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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Prestes Mattar
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des. J. Vidal Coelho - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina � Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha
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6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Pacheco Rocha

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Waldomiro Namur

Des. Ségio Rodrigues

Des. Prestes Mattar

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. J. Vidal Coelho � Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Dilmar Kessler

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Lauro Lopes� �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Oto Sponholz - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Clotário Portugal Neto

Des. Bonejos Demchuk

� Sala Des. "Costa Barros" �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Telmo Cherem � Presidente
Des. Jesus Sarrão
Des. Campos Marques
Des. Eraclés Messias
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz � Presidente
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Campos Marques
Des. Eraclés Messias
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães -1 º Vice-Presidente
Des. Carlos Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Costa - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Oto Sponholz Des. Wanderlei Resende
Des. Troiano Netto Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa

Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" � Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30 horas. �
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Sessão Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Oto Sponholz
Des. Troiano Netto
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" � ortugal" � ortugal" � ortugal" � ortugal" �   Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 79

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 10461/2005, resolve

E X O N E R A R

a pedido e a partir de 16 de fevereiro de 2005, ANDRESSA
EKERMANN DE CRISTO, do cargo em comissão de Oficial
de Gabinete de Desembargador 1-C, do Gabinete do Desem-
bargador Idevan Lopes.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

PORTARIA Nº 102

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 221432/2004, resolve

C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum do Foro Regional de Araucária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, VALDERI CÂ-
MARA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Palmas, até 31 de dezembro de 2005.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Presidente

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

RELAÇÃO Nº 02
22/02/2004

PROTOCOLOS Nºs 29316/2000 e 15144/1999
Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 345/2000
EXTRATO DA DECISÃO:  “VII – Posto isso, considerando
comprovada a irregularidade da situação funcional da servido-
ra ÍBIS SALETE DOCE, a qual, por duas oportunidades, ins-
tada a optar entre os proventos de inatividade que vem rece-
bendo do Poder Executivo e a remuneração correspondente ao
cargo de Técnico Judiciário do Poder Judiciário, não o fez; a
impossibilidade de se processar uma terceira aposentadoria à
interessada, mesmo que por invalidez e, por derradeiro, a ne-
cessidade de se regularizar a sua situação funcional: a) revogo
a decisão de fls. 359 do presente procedimento, que determi-
nou o processamento da aposentadoria por invalidez com sus-
pensão de proventos; e b) acolhendo, como razão de decidir, o
Relatório final da Comissão  Processante e o que mais consta
deste procedimento, determino que seja lavrado ato de demis-
são da  servidora ÍBIS SALETE DOCE  do cargo de Técnico
Judiciário, nível D-2, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
egrégio Tribunal de Justiça, por  infringência ao artigo 37, inci-
so XVI, alíneas “a” e “b”, e seu § 10, da Constituição Federal,
aos artigos 272, II e III, “caput” e 285, I, todos da Lei nº 6.174/
70 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná.
VIII – Dê-se ciência à interessada, encaminhando-lhe, median-
te comprovante de recebimento, cópia integral deste despacho.
IX – Aos Departamentos Administrativo e Econômico e Finan-
ceiro, para as devidas providências. X – Publique-se. Curitiba,
31 de janeiro de 2005. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,  Presi-
dente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Relação nº 04/2005

Protocolo: 19.114/97, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL , Requisi-
tado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Autos de Indenização nº 568/1986, Interessados:
ODETTE FATUCH DOS SANTOS E OUTROS  Dr.(a) Marco
Aurélio Pellizzari Lopes e o MUNICÍPIO DE CASCAVEL.
Adv.(a) Dr(a): Jobel Kuss. Despacho: I – Ao Departamento
Econômico e Financeiro para retificar a autuação deste preca-
tório requisitório, para que dele passe a constar como patrono
do Município de Cascavel o Dr. RONALDO DA FONSECA,
bem como para as demais providências. II – Seja republicado o
despacho exarado às fls. 362/363-TJ, tendo em vista o contido
na petição de fls. 366/369-TJ. Presidência, 02 de fevereiro de
2.005.
 
Protocolo: 19.114/97, Requisitante: JUÍZO DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL
, Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná – Referência: Autos de Indenização nº 568/
1986, Interessados: ODETTE FATUCH DOS SANTOS E
OUTROS  Dr.(a) Marco Aurélio Pellizzari Lopes e o MU-
NICÍPIO DE CASCAVEL. Adv.(a) Dr(a): Jobel Kuss.
Despacho:  I – Trata o presente de precatório requisitório
extraído dos autos de Ação de Indenização nº 568/1986,
da 1ª Vara Cível da Comarca de Cascavel, deferido em 14
de maio de 1997, em conformidade com o r. despacho de
fls. 231-TJ.II – Observo, do exame destes autos, que o
Município de Cascavel requereu a extinção do processo
de execução, com o conseqüente cancelamento do pre-
sente precatório (fls. 238/241-TJ), tendo em vista o paga-
mento do débito a um dos credores, Sr. OMAR ANTÔ-
NIO FATUCH DOS SANTOS, conforme documentação
acostada às fls. 247/257-TJ. III – Indeferida a pretensão
deduzida pelo Município de Cascavel, às fls. 273/273v.-
TJ, “senão quanto à cota parte do credor OMAR ANTÔ-
NIO FATUCH DOS SANTOS (1/6), que se reconhece qui-
tada”, vez que “os “pagamentos” realizados pelo Devedor
a quem não tinha ou demonstrou poderes para representar
os credores, não surte, senão com relação ao subscritor
dos recibos, os efeitos pretendidos pelo pagador, como
deflui claro do artigo 934 do Código Civil (...)”, foi inter-
posto agravo de instrumento, ao qual foi negado provi-
mento, pelo v. Acórdão nº 23.342-3ªCC (fls. 312/318-TJ),
cujo trânsito em julgado se encontra certificado às fls.
324-TJ.  IV –  Desta forma, foram apresentadas novas pla-
nilhas de cálculo (fls. 326 e 328/330-TJ), com as quais
concordaram os credores (fls. 334-TJ). O Município de
Cascavel, apesar de devidamente intimado, deixou trans-
correr o prazo sem qualquer manifestação (fls. 335-TJ).
V – Posto isso, ante a decisão de fls. 291-TJ, e acolhendo
o pronunciamento da douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, de fls. 359/360-TJ, determino a retificação do valor
do presente precatório requisitório, em que figuram como
interessados ODETE FATUCH DOS SANTOS e outros,
para R$ 315.972,60 (trezentos e quinze mil, novecentos e
setenta e dois reais e sessenta centavos), conforme cálcu-
lo atualizado até outubro de 2003 (fls. 328/329-TJ), des-
contada a cota parte de 1/6 (um sexto) referente ao Sr.
OMAR ANTÔNIO FATUCH DOS SANTOS. VI – Deter-
mino a atualização monetária, na forma do artigo 100, §
1º, da Constituição Federal. VII – Cientifique-se o Juízo
requisitante. VIII – Publique-se. IX – Intimem-se. X – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as demais
providências. Presidência, 20 de dezembro de 2.004.

Protocolo: 88.665/02, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAUCÁRIA, Requisita-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: Autos de Ação de Desapropriaçao nº 137/92, In-
teressados: TUNEKA KUBATA SEIMA  Dr.(a) Kiyoshi Ishi-
tani e o MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. Adv.(a) Dr(a): Re-
presentante Legal Sr. Prefeito Municipal. Despacho:  I -  Con-
siderando o contido na decisão de fls. 74-TJ, assim como na
manifestação da douta Procuradoria Geral de Justiça, de fls.
79/80-TJ,   qual acolho, determino o cancelamento do presente
precatório requisitório, com a conseqüente baixa na prenota-
ção. II – Proceda-se na forma requerida no respeitável pronun-
ciamento de fls. 79/80-TJ, para a promoção das medidas cabí-
veis. III – Ao Departamento Econômico e Financeiro para as
devidas providências. IV – Após, retornem os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Presidência, 02 de fevereiro de
2.005.

Protocolo: 47.081/97, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO,
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná – Referência: Ação de Indenização por Desapropria-
ção Indieta nº 146/93, Interessados: LEONTINA ALESSI
WALTER  Dr.(a) Pedro Carlos Palma e o MUNICÍPIO DE
LUIZIANA. Adv.(a) Dr(a): Representante Legal o Sr. Prefeito
Municipal. Despacho: I -  Considerando o contido na decisão
de fls. 99-TJ, assim como na manifestação da douta Procurado-
ria Geral de Justiça, de fls. 104-TJ, a qual acolho, determino o
cancelamento do presente precatório requisitório, com a con-
seqüente baixa na prenotação. II - Ao Departamento Econômi-
co e Financeiro para as devidas providências. Presidência, 02
de fevereiro de 2.005.
 
Protocolo: 98.236/98, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA , Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Au-
tos de Ação Declaratória de Direitos nº 30.773/94, Interessa-
dos: VERA MARIA FRANK  Dr.(a) Luci R. Damazio e o INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO – I.P.E. Adv.(a)
Dr(a): Arnaldo Alves de Camargo Neto. Despacho: I – A fim

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 92/2005

PROTOCOLO: 151807/2003
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE MICROINFOR-
MÁTIC A
DESPACHO: (CONCORRÊNCIA nº 05/2004) I - NEGO PRO-
VIMENTO ao recurso voluntário interposto pela empresa NO-
VADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A, pelos funda-
mentos da decisão de fs. 536 usque 545, por mim rubricadas,
da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalidades de
Tomada de Preços e Concorrência, os quais acolho; II – Ainda
com fundamento na decisão acima referida, DOU PROVIMEN-
TO ao recurso voluntário interposto pela empresa  POSITIVO
INFORMÁTICA LTDA., restando desclassificada do presen-
te certame a empresa CASA DO COMPUTADOR PRODUTOS
PARA informática ltda., III – HOMOLOGO, destarte, o julga-
mento de fs. 536  usque 545, restando classificada a continuar
no certame somente a empresa POSITIVO INFORMÁTICA
LTDA., com índice técnico igual a 1,00000; IV – Publique-se e
prossiga-se.  Em 21 de janeiro de 2005. (Presidente)

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 02/05

Resenha de Distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada em 18
de fevereiro de 2005, ratificada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Vice-Presidente em 18/02/2005.

Recurso c/ Decisão do Conselho da Magistratura nº
2003.193453-3/2
Recorrente: C.A.C.R.
Advogados: Dr. Romeu Felipe Bacellar Filho e Dr. Renato
Andrade
Relator sorteado: Desembargador Accácio Cambi

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

de evitar a duplicidade de pagamento do débito, e, tendo em
vista o contido na decisão de fls. 335/336-TJ, bem como no
pronunciamento ministerial de fls. 341,  determino  o cancela-
mento deste requisitório, com a correspondente baixa na pre-
notação. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro para
as devidas providências. III – Intimem-se. IV – Após, arquive-
se. Presidência, 03 de fevereiro de 2.005.
 
Protocolo: 175.129/04, Requisitante: DESEMBARGADOR
MÁRIO RAU , Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná – Referência: MANDADO DE SEGU-
RANÇA 62.365-2/02, Interessados: ROBERTO BACELAR
PORTUGAL E OUTROS  Dr.(a) Walter Borges Carneiro e o
ESTADO DO PARANÁ. Adv.(a) Dr(a): Sérgio Botto de La-
cerda. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar, em que são interessados ROBERTO
BACELAR PORTUGAL e OUTROS pelo valor de R$
283.075,91 (duzentos e oitenta e três mil, setenta e cinco reais
e noventa e um centavos), conforme cálculo atualizado até se-
tembro de 2.002 (fls. 47-TJ), porquanto devidamente instruí-
do. II - Determino a atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 14
de fevereiro de 2.005.
 
Protocolo: 83.868/04, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA , Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 16.544/92, Interessados:
HERDEIROS DE IVETTE CUNHA GUARINELLO E OU-
TROS  Dr.(a) Carla C. Backs Mansur e o ESTADO - IPE.
Adv.(a) Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda. Despacho: I - Defiro
o presente precatório requisitório de natureza alimentar, em
que são interessados HERDEIROS DE IVETTE CUNHA
GUARINELLO E OUTROS pelo valor de R$ 42.898,65 (qua-
renta e dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e
cinco centavos), acrescido do montante de R$ 2.155,23 (dois
mil, cento e cinqüenta e cinco reais e vinte e três centavos)
referente às custas processuais, conforme cálculo atualizado
até outubro de 2002 (fls. 72 e 85-TJ), porquanto devidamente
instruído. II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidên-
cia, 14 de fevereiro de 2.005.
 
Protocolo: 99.294/04, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA FÁTIMA , Requisi-
tado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –
Referência: AÇÃO DE COBRANÇA Nº 45/99, Interessados:
MARICY MARIA SIMÕES DOS SANTOS e o  MUNICÍPIO
DE NOVA FÁTIMA Dr.(a) Paulo Giovani Ferri. Adv.(a) Dr(a):
Representante Legal do Sr. Prefeito. Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório de natureza comum, em que é
interessada MARICY MARIA SIMÕES DOS SANTOS, pelo
valor de R$ 10.223,63 (dez mil, duzentos e vinte e três reais e
sessenta e três centavos), conforme cálculo atualizado até 30
de setembro de 2.002 (fls. 29/33-TJ), porquanto devidamente
instruído. II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidên-
cia, 14 de fevereiro de 2.005.
 
Protocolo: 81.690/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LON-
DRINA , Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná – Referência: AÇÃO DE ACIDENTE DE
TRABALHO nº 1.115/97, Interessados: ADAUTO MASSAHI-
RO HARA e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -INSS  Dr.(a) Dorival Cardoso. Adv.(a) Dr(a): Henrique
Kloss. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar, em que é interessado ADAUTO MAS-
SAHIRO HARA, pelo valor de R$ 49.370,38 (quarenta e nove
mil, trezentos e setenta reais e trinta e oito centavos), acrescido
do montante de R$ 1.373,41 (hum mil, trezentos e setenta e
três reais e quarenta e um centavos), referente às custas proces-
suais, conforme cálculo datado de 26 de outubro de 2004 (fls.
293-TJ),  porquanto devidamente instruído. II - Determino a
atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Cons-
tituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV -
Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 14 de fevereiro de
2.005.
 
Protocolo: 72.247/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE JACAREZINHO , Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: AÇÃO
ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO Nº 305/87, Interessados:
DAVI DEUTSCHER – HONORÁRIOS  Dr.(a) Davi Deuts-
cher e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DER. Adv.(a) Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda. Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimen-
tar, em que é interessado DAVI DEUTSCHER, pelo valor de
R$ 77.747,44 (setenta e sete mil, setecentos  e quarenta e sete
reais e quarenta e quatro centavos), conforme cálculo atualiza-
do até outubro de 2.002 (fls. 35-TJ), porquanto devidamente
instruído. II - Determino a atualização monetária na forma do §
1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o
Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidên-
cia,14 de fevereiro de 2.005.

Protocolo: 190.130/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DE
LONDRINA , Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná – Referência: AÇÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO nº 1211/96, Interessados: ESPÓLIO DE
ANTENOR DUENHAS Dr.(a) Sandra C. M. N. G. de Paula
e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Adv.(a) Dr(a): Henrique Kloss. Despacho: I - De-
firo o presente precatório requisitório de natureza ali-
mentar, em que é interessado ESPÓLIO DE ANTENOR
DUENHAS pelo valor de R$ 29.427,21 (vinte e nove mil,
quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos),
conforme cálculo atualizado até outubro de 2.002 (fls. 94-
TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino a
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atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisi-
tante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência,  14
de fevereiro de 2.005.
Protocolo: 182.833/02, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DE FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA
COMARCA DE LONDRINA , Requisitado: Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: AÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO nº 12.600/96, Interessados:
BENEDITO DIONÍSIO  Dr.(a) Sandra Cristina M. N. G. de
Paula  e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Adv.(a) Dr(a): Henrique Kloss. Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório de natureza alimentar, em que
é interessado  BENEDITO DIONISIO, pelo valor de R$
32.909,78 (trinta e dois mil, novecentos e nove reais e setenta e
oito centavos), conforme cálculo datado de 15 de janeiro de
2.004 (fls. 169/174-TJ), porquanto devidamente instruído. II -
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 14 de
fevereiro de 2.005.

Protocolo: 94.267/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA , Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 21.955/85, Interessados:
TERRITORIAL BOQUEIRÃO LTDA.  Dr.(a) Rafael Costa
Contador e o MUNICÍPIO DE CURITIBA. Adv.(a) Dr(a):
Mauricio Eduardo Sá de Ferrante. Despacho: I - Defiro o pre-
sente precatório requisitório de natureza comum, em que é
interessado TERRITORIAL BOQUEIRÃO LTDA, pelo va-
lor de R$ 205.597,17 (duzentos e cinco mil, quinhentos e no-
venta e sete reais e dezessete centavos), conforme cálculo atu-
alizado até fevereiro de 2.003 (fls. 139-TJ), porquanto devida-
mente instruído. II - Determino a atualização monetária na for-
ma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cienti-
fique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se.
Presidência, 14 de fevereiro de 2.005.

Protocolo: 225.200/04, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA , Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência:
AUTOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITOS Nº
18.034/93, Interessados: DIRCE GARDIN PEREIRA   Dr.(a)
Luci Raymundo Damazio e o ESTADO - IPE. Adv.(a) Dr(a):
Sergio Botto de Lacerda. Despacho: I - Defiro o presente pre-
catório requisitório de natureza alimentar, em que é interes-
sada DIRCE GARDIN PEREIRA pelo valor de R$ 19.449,60
(dezenove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta
centavos) conforme cálculo atualizado até abril de 2.004 (fls.
60-TJ), acrescido do montante de R$ 1.919,41 (hum mil, nove-
centos e dezenove reais e quarenta e um centavos) referente às
custas processuais, conforme cálculo datado de 16 de novem-
bro de 2.004  (fls. 70-TJ), porquanto devidamente instruído. II
- Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 14 de
fevereiro de 2.005.

Protocolo: 49.450/98, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA , Requisitado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência: AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO Nº 422/92,
Interessados: OTILIA DOS SANTOS   Dr.(a) Brasil Pa-
raná de Cristo II e o Instituto de Previdência  do Estado -
IPE. Adv.(a) Dr(a): Arnaldo Alves de Camargo Neto. Des-
pacho: I – Ante o contido na decisão de fls. 80-TJ,  bem
como no respeitável pronunciamento da douta Procurado-
ria Geral de Justiça de fls. 93/94-TJ, o qual acolho, de-
termino a retificação do valor deste precatório, para que
passe a constar: “I- Defiro o presente precatório requi-
sitório (protocolo nº 49.450/98) em que é interessada
OTILIA DOS SANTOS, pelo valor de R$ 12.008,93
(doze mil, oito reais e noventa e três centavos), confor-
me cálculo atualizado até outubro de 1997 (fls. 77-TJ),
acrescido do montante de R$ 1.656,25 (hum mil, seis-
centos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos),
referente às custas processuais, conforme cálculo data-
do de 17 de maio de 2.004 (fls. 83-TJ), porquanto devi-
damente instruído. II - Determino a atualização mone-
tária na forma do art. 100, § 1º, da Constituição Fede-
ral”. III- Cientifique-se o Juízo requisitante. IV- Publi-
que-se. V- Intime-se. Presidência, 14 de fevereiro de 2.005.
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005

Relação No. 2005.00495

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adélio Druciak 003 0172434-7
Bruno Luis Marques Hapner 001 0171075-4
Emerson de Oliveira Mallegni 001 0171075-4
João Renato do Nascimento 002 0171191-3
José Carlos Piaia 002 0171191-3
Nezio Toledo 002 0171191-3
Paulo Cesar Horochoski 002 0171191-3
Paulo Roberto Marques Hapner 001 0171075-4
Waldique Bispo Pereira 003 0172434-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0171075-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/225951. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000558 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Agravante: S. C. M. C.. Advogado: Bruno
Luis Marques Hapner, Paulo Roberto Marques Hapner. Agra-
vado: M. O. C.  Representado(a). Advogado: Emerson de Oli-
veira Mallegni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Julgo extinto o recurso, por perda de objeto. Intime-se.  Após,
ao Juízo de origem.  Em 18 de fevereiro de 2005.  Des. Moacir
Guimarães Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0002 . Processo/Prot:   0171191-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/3366. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000604 Embargos a Execução.
Agravante: Nezio Toledo, Paulo Cesar Horochoski, João Rena-
to do Nascimento. Advogado: Nezio Toledo, Paulo Cesar Ho-
rochoski, João Renato do Nascimento. Agravado: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Carlos Piaia. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados... Ao julgar parcialmente procedentes os
embargos à execução de sentença, o juízo a quo estabeleceu
que os juros da mora, embutidos na quantia apontada como
devida, devem incidir somente a partir da citação. Indeferiu,
por outro lado, os outros pleitos do agravado, inclusive pedido
de compensação com crédito objeto de ação de cobrança que
tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava (fls. 134/
148). Ato contínuo, apreciando pedido de antecipação de tute-
la, assim decidiu: “Nesta oportunidade prolatei sentença onde
afastei expressamente o pedido de compensação do embargan-
te com dívida do embargado decorrente de processo em trâmite
na 2ª Vara Cível ainda não transitado em julgado. Os valores
incontroversos montam R$ 100.518,05, sendo que já foi libera-
da a quantia de R$ 34.788,44. Pelos credores, apesar de cons-
tar como exeqüente somente o Dr. Nézio Toledo, entabularam
acordo de que o valor a ser liberado seria dividido em 1/3 para
cada um, conforme se tem a f. 214. Assim considerando, exis-
tindo ainda a possibilidade de reversão da sentença no que con-
cerne à compensação da dívida com Nézio Toledo, não se olvi-
de que sua parte (1/3) do valor de R$ 65.730,05 deverá conti-
nuar a garantir a execução, sob pena de prejuízos ao embargan-
te caso concedida a compensação. Nesse diapasão, entendendo
que aos três procuradores representados no acordo de f. 214
são efetivamente devidos os honorários executados em nome
de Nézio Toledo, defiro parcialmente, em antecipação de tute-
la (art. 273, CPC), o pedido do embargado para que Paulo Cé-
sar Horochoski e João Renato do Nascimento possam levantar
2/3 (1/3 para cada um) do valor de R$ 65.730,05 depositados
na ação de execução. Expeça-se alvará somente após a ciência
de todas as partes desta decisão e transcorrido o prazo para
interposição de Agravo de Instrumento” (fls. 132/133). Contra
essa decisão, foi interposto o presente agravo de instrumento.
Sustentam os agravantes que o valor de R$ 65.730,05, referen-
te à compensação indeferida, é incontroverso. Pedem, por isso,
efeito ativo (antecipação da tutela recursal) e ao final o provi-
mento deste recurso para que esse valor seja a eles imediata-
mente liberado (fls. 02/14). Sem a demonstração do risco na
demora, o efeito ativo almejado foi indeferido pela decisão de
fl. 153.  Às fls. 157/162 voltam os agravantes dizendo que plei-
tearam ao juízo a quo, mediante a prestação de caução, a exe-
cução imediata da tutela antecipada antes parcialmente deferi-
da, restando proferida a seguinte decisão: “Requer o embarga-
do, Dr. Nézio Toledo, a liberação de 1/3 referente aos valores
depositados, já que sua parte, por meio da decisão de f. 226,
deveria continuar a garantir a execução pela possibilidade de
reversão da sentença no que toca à compensação de seu crédito
com o débito existente em outra ação ajuizada pelo embargan-
te. Entretanto, deve ficar frisado que somente decidi pela libe-
ração do numerário após a ocorrência do prazo para recurso
justamente porque, embora incontroverso o valor depositado,
toda a quantia de R$ 65.730,05 é objeto de requerimento de
compensação pelo embargante e não só a parte de (1/3) que
toca ao credor Dr. Nézio Toledo. E considerando a entrega da
tutela jurisdicional por inteiro com a prolação da sentença, por
óbvio que a alteração daquela decisão somente pode se dar por
meio de Agravo de Instrumento e não mais por essa magistra-
da. A reversibilidade, assim, não toca somente à parte contro-
versa da demanda (diferença do valor executado e do valor ofe-

recido pelo embargante), mas sim ao levantamento de todo o
numerário depositado e dito como incontroverso pelas partes
porque objeto de pedido de compensação pelo embargante. Ou
seja, o embargado pode sair-se vencedor no mérito mas não
poder levantar o dinheiro se for deferida a compensação” (fl.
176). Diante disso, repisam o pedido de efeito ativo, agora
mediante a prestação de caução, em reconsideração à decisão
de fl. 153. Relatei. Decido:  Para não ocorrer tumulto, diante
dos atos até então praticados em primeiro grau de jurisdição,
necessário estabelecer os parâmetros processuais à solução da
controvérsia e, desde logo, proferir decisão julgando este re-
curso. A tutela antecipada parcialmente deferida baseou-se, ao
que tudo indica, no § 6º do art. 273 do CPC, ao entendimento
de que o valor de R$ 65.730,05 é incontroverso.  Não o é, po-
rém. Se houve interposição de embargos à execução, justamen-
te para se pleitear, entre outros pedidos, a compensação desse
valor com crédito do agravado, perante o primeiro agravante,
em discussão na 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, ele
se tornou controvertido.  Ocorre que dos pleitos deduzidos pelo
agravado no feito de origem, foi apenas acolhido aquele para
ser adequada a incidência dos juros da mora na quantia posta
em execução. Os demais foram indeferidos pela sentença de
fls. 134/148.  Assim, não há interesse de agir à tutela antecipa-
da antes pleiteada, pois eventual recurso de apelação a ser ma-
nejado pelo agravado contra a referida sentença, no tocante aos
pleitos não acolhidos, notadamente quanto à compensação,
haverá de ser recebido somente no efeito devolutivo (CPC, art.
520, inc. V). Via de conseqüência, a execução deverá continu-
ar em seus termos. E continuando, cabe ao juízo a quo, diante
de posicionamentos divergentes, tanto da doutrina, quanto da
jurisprudência, decidir se ela permanece definitiva ou passa a
ser provisória (CPC, art. 587). Em ambas as hipóteses, poderão
os agravantes, em tese, levantar a quantia antes mencionada,
com a ressalva de que se o entendimento judicial for no sentido
de que a execução passa a ser provisória, haverão de prestar
caução idônea na forma do art. 588, inc. II, do CPC. Nessas
condições, tratando-se de matéria de ordem pública, reconheço
de ofício a falta de interesse de agir à tutela antecipatória plei-
teada para cassar a decisão recorrida, remetendo os agravantes,
nos moldes desta decisão, ao processo de execução.  Comuni-
que-se e intimem-se. Oportunamente ao arquivo. Curitiba,
25.01.05. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente, em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0172434-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/18472. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000667 Embargos de Terceiro.
Agravante: João Bordini, Aparecida de Almeida Bordini, Antô-
nio Bordini, Maria Vieira Torres Bordini, Mário Bordini, Val-
deth Caetano Bordini, Elcio Mauricio Lázaro Gonçalves, Iza-
bel Aparecida Gonçalves. Advogado: Waldique Bispo Pereira.
Agravado: Clodoaldo de Barros Pupo, Maria Aparecida de
Moraes Pupo. Advogado: Adélio Druciak. Interessado: Adeli-
no Bordini, Maria Elza de Oliveira Bordini. Despacho:

Façam prova, os agravantes, de que são beneficiários da justiça
gratuita. Curitiba, 21 de fevereiro de 2005. Des. Moacir Gui-
marães, Vice-Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00506

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Antonio Pereira do Lago 010 0160535-8/01

011 0161665-5/01
André Renato Miranda Andrade 006 0127003-7
Anita Caruso Puchta 007 0149967-0
Antonio Pereira do Lago 010 0160535-8/01

011 0161665-5/01
Aroldo Baran dos Santos 012 0158813-6
Carla Margot Machado Seleme 016 0156262-1/01

017 0156262-1/02
Carlos Augusto Antunes 001 0163531-2

008 0164469-5
Celina Kazuko Fujioka Mologni 003 0146787-0
Cleide Rosecler Kazmierski 016 0156262-1/01

017 0156262-1/02
Cristiano Augusto V. Calixto 009 0162312-3
Douglas Renato Brzezinski 009 0162312-3
Francisco F. M. P. d. B. Filho 010 0160535-8/01

011 0161665-5/01
Francisco Irineu Brzezinski 009 0162312-3
Gabriela de Paula Soares 006 0127003-7
Gilmar Luiz Schwab 009 0162312-3
Giovani Gionedis 001 0163531-2
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 001 0163531-2
Julio Cezar Zen Cardozo 006 0127003-7
Laercio Ademir dos Santos 015 0156528-4/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 005 0163583-6
Ligia Socreppa 016 0156262-1/01

017 0156262-1/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0163531-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0127003-7
Marco Antônio Lima Berberi 006 0127003-7
Maria Augusta Corrêa Lobo 016 0156262-1/01

017 0156262-1/02
Maria Lúcia Ribeiro Morando 013 0159943-3/01
Marisa da Silva Sigulo 014 0152963-7
Mauro Cury Filho 013 0159943-3/01
Mauro Viotto 004 0159004-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0149967-0

015 0156528-4/01
Paulo Sérgio Rosso 007 0149967-0
Renata Cristina do Lago 010 0160535-8/01

011 0161665-5/01
Renato Silveira Bueno Bianco 010 0160535-8/01

011 0161665-5/01
Roberto Cordeiro Justus 001 0163531-2

Roberto Polydoro Filho 008 0164469-5
Rogério Distefano 016 0156262-1/01

017 0156262-1/02
Rogerio Lichacovski 009 0162312-3

012 0158813-6
Rosânea Elizabeth Ferreira 013 0159943-3/01
Rosangela Khater 005 0163583-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 007 0149967-0
Sérgio Botto de Lacerda 001 0163531-2

016 0156262-1/01
017 0156262-1/02

Sérgio Ricardo de Almeida 005 0163583-6
Sandro Rafael Bonatto 001 0163531-2
Silvio Takaharu Oyama 014 0152963-7
Tadeu Kurpiel 002 0158310-0
Tadeu Kurpiel Júnior 002 0158310-0
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0149967-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0163531-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 1420/0. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000593 Mandado de Segurança. Agravante: Rochamed
Representações Comerciais Ltda. Advogado: Roberto Cordei-
ro Justus, Ivana Ribeiro de Souza Marcon, Giovani Gionedis,
Louise Rainer Pereira Gionedis, Sandro Rafael Bonatto. Agra-
vado: Chefe da Coordenação da Receita do Estado do Paraná,
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 25061. Nº Livro: 541. Jul-
gado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - PEDIDO LIMINAR - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA CONCESSÃO - INDEFERIMENTO.
Para a concessão da medida liminar, em mandado de seguran-
ça, dois requisitos indispensáveis são exigidos: a relevância dos
fundamentos do pedido e a comprovação de que do ato impug-
nado poderá resultar a ineficácia da medida acautelatória pos-
tulada, caso seja deferida a pretensão da parte no julgamento
definitivo da ordem. Ausentes os requisitos, deve-se indeferir o
pedido liminar.  RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI-
DO.

0002 . Processo/Prot:   0158310-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76581. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000613 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Iberê Beckert de Oliveira. Advogado: Tadeu Kurpiel,
Tadeu Kurpiel Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 25062. Nº Livro: 541.
Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em prover parci-
almente o presente recurso, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA - DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE - PERÍCIA
- PRETENSÃO DO AGRAVANTE VISANDO QUE O AGRA-
VADO ARQUE COM OS HONORÁRIOS DO PERITO - PE-
RÍCIA PRETENDIDA PELO AGRAVANTE - IMPOSSIBILI-
DADE - HIPÓTESE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
NÃO CONFIGURAÇÃO - ARTIGO 18, DA LEI 7347/85 -
IMPOSSIBILIDADE DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS PERICIAIS - CUSTAS QUE DEVEM SER PAGAS AO
FINAL DA DEMANDA PELA PARTE SUCUMBENTE. Se
quem visa à realização da perícia é o agravante, não se transfe-
re ao agravado a obrigação de arcar com os honorários do peri-
to, nem é caso de inversão do ônus da prova, devendo o magis-
trado nomear perito, e a parte vencida arcar com as custas peri-
ciais, ao final, quando julgada a ação. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0003 . Processo/Prot:   0146787-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/138794. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000362 Ação Civil Pública.
Agravante: Celina Kazuko Fujioka Mologni. Advogado: Celi-
na Kazuko Fujioka Mologni. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 25063. Nº Livro: 541. Jul-
gado em: 21/12/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar conhecimento
ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AGRAVANTE QUE NÃO SE ENQUA-
DRA NAS HIPÓTESES DO ARTIGO 499, DO CPC - ILEGI-
TIMIDADE PARA RECORRER - PRESSUPOSTO SUBJETI-
VO INDISPENSÁVEL - RECURSO NÃO CONHECIDO.  A
agravante não se caracteriza como terceira interessada, eis que
recorreu de decisão que indeferiu pedido por ela formulado,
em ação que não figura como parte. Terceira interessada seria
se tivesse recorrido de decisão que indeferiu pedido das partes
integrantes da lide, que viesse em seu desfavor.  RECURSO
NÃO CONHECIDO.

0004 . Processo/Prot:   0159004-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/83454. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000890 Ação Civil Pública.
Agravante: Paulo Vicente Viana. Advogado: Mauro Viotto.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-

gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 25064. Nº Livro: 541. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
lhe dar provimento, nos termos do voto relatado. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDA-
DE DE BENS DEFERIDA LIMINARMENTE - INEXISTÊN-
CIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA
ACAUTELATÓRIA - INDICATIVO DE QUE O RÉU VENHA
A DISPOR DO SEU PATRIMÔNIO - NÃO COMPROVAÇÃO
-  “PERICULUM IN MORA”  AUSENTE - REQUISITO IN-
DISPENSÁVEL QUE NÃO SE PRESUME PELO DISPOSTO
NO ARTIGO 7º DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA MEDIDA
ACAUTELATÓRIA  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0163583-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/135132. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000102 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma. Apelado:
Companhia Cacique de Café Solúvel. Advogado: Rosangela
Khater, Sérgio Ricardo de Almeida. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano
Netto. Nº Acórdão: 25065. Nº Livro: 541. Julgado em: 21/12/
2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, confirmando a sentença sob reexame, nos termos do
voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CIVIL E REEXAME
NECESSÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM
ANULATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA  ICMS -
INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA - AUTUAÇÃO - DOCUMENTA-
ÇÃO IDÔNEA - COMPRADOR DE BOA-FÉ - RECURSO
VOLUNTÁRIO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. A boa fé do comprador
ou comerciante, devidamente comprovada o isenta de respon-
sabilidade por irregularidade constatada posteriormente e oriun-
da de empresa vendedora da qual desconhecia a inidoneidade.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, SENTENÇA
QUE SE CONFIRMA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁ-
RIO.

0006 . Processo/Prot:   0127003-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/95750. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000081 Execução Fiscal. Apelan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gabriela
de Paula Soares, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Julio Cezar Zen Cardozo, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Apelado: Distribuidora de Medicamentos Atlân-
tica Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dil-
mari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 25066. Nº Livro: 541. Julgado em: 07/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação inter-
posta pelo Ministério Público e dar provimento ao recurso in-
terposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, com de-
claração de voto do Excelentíssimo Juiz Convocado Péricles
Bellusci de Batista Pereira. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA EM RAZÃO DO PAGAMEN-
TO. CONDENAÇÃO FAZENDA PÚBLICA EM CUSTAS.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DA NORMA CONS-
TANTE NOS ARTIGOS 26 E 39, DA LEI DE EXECUÇÕES
FISCAIS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO INTER-
POSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. REMESSA NECES-
SÁRIA NÃO CONHECIDA. RECURSO PROVIDO. O inte-
resse da Fazenda Pública não se confunde com o interesse pú-
blico, defendido pelo Ministério Público, motivo pelo qual este
carece de interesse recursal no presente feito. A regra geral es-
tabelecida pela LEF é a da isenção da Fazenda Pública do pa-
gamento das custas e despesas processuais. Não se enquadran-
do em nenhuma das hipóteses de exceção, não se pode conde-
ná-la ao cumprimento dessa obrigação.

0007 . Processo/Prot:   0149967-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/174690. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000029 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Sérgio Rosso, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Mercia Miran-
da Vasconcelos Soares. Agravado: Edilso de Oliveira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 25067. Nº Livro: 542. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RE-
QUERIMENTO DE BLOQUEIO DE SALDO EXISTENTE EM
CONTA POUPANÇA DO EXECUTADO - INDEFERIMEN-
TO PELO JUIZ SINGULAR - PRETENSÃO LEGÍTIMA. I - É
possível o bloqueio de conta corrente para posterior penhora
sobre valor disponível em conta bancária do agravado, vez que
não foram localizados bens penhoráveis para satisfação do dé-
bito.  II - A possibilidade de penhora de quantia em dinheiro
encontra previsão em nosso ordenamento jurídico, conforme
se extrai do disposto no artigo 655, do CPC. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO.
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0008 . Processo/Prot:   0164469-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/145780. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035770 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes. Apelado: Gastroimagem SC Ltda. Advogado: Ro-
berto Polydoro Filho. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da
Receita do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 25068. Nº Livro: 542. Julgado em: 21/12/
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e con-
firmar a sentença em sede de reexame necessário. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - PEÇAS PARA EQUI-
PAMENTO DESTINADO A EXAMES MÉDICOS - IMPOR-
TAÇÃO POR SOCIEDADE CIVIL - OPERAÇÃO ANTERI-
OR À EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001 - INEXISTÊN-
CIA DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIA - TRIBUTO
DEVIDO APENAS PELO CONTRIBUINTE HABITUAL -
INEXIGIBILIDADE - SENTENÇA CONFIRMADA EM RE-
EXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO IMPROVIDA. “Con-
forme precedentes do Supremo Tribunal Federal, a importação
de equipamento destinado  à prestação de serviços, ocorrida
antes da Emenda Constitucional n° 33, não está sujeita à inci-
dência de ICMS, tanto porque ausente a figura do contribuinte
habitual do imposto como por ausência de circulação da mer-
cadoria (TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário 113.970-
4, Acórdão nº 22.733, 2ª Câmara Cível, Relator Juiz Vitor Ro-
berto Silva, julg. 23.04.2003).

0009 . Processo/Prot:   0162312-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118734. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000082 Indenização. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Rogerio Lichacovski. Apelado:
Edilson Aparecido da Silva. Advogado: Gilmar Luiz Schwab.
Apelado: Heveraldo Teodoro Alves. Advogado: Francisco Iri-
neu Brzezinski, Douglas Renato Brzezinski, Cristiano Augusto
Vasconcelos Calixto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Nº Acórdão: 25069. Nº Livro: 542. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso e
confirmar a sentença sob reexame.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL - IMPROCE-
DÊNCIA -  RECURSO VISANDO À REDUÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA - RECURSOS VOLUNTÁRIO E NECESSÁ-
RIO DESPROVIDOS - DECISÃO CONFIRMADA.

0010 . Processo/Prot:   0160535-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/207449. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1605358 Apelação Civel.     Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Renato
Silveira Bueno Bianco.     Apelado: Cheina Indústria de Con-
fecções de Roupas Ltda.     Advogado: Antonio Pereira do Lago,
Renata Cristina do Lago.     Apelante: Cheina Indústria de Con-
fecções de Roupas Ltda.     Advogado: Adão Antonio Pereira do
Lago.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Francisco Fernando M. P. de Barros Filho. Embar-
gante: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda. Advo-
gado: Adão Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago,
Antonio Pereira do Lago. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 25070. Nº Li-
vro: 542. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: acórdão os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, rejeitar  os embargos de declaração opostos por Che-
ina Indústria de Confecções de Roupas Ltda. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES -
INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENDIDO EFEITO
INFRINGENTE - INADIMISSIBILIDADE  EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0011 . Processo/Prot:   0161665-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/207584. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1616655 Apelação Civel.     Apelante: Che-
ina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.     Advogado: Adão
Antonio Pereira do Lago.     Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná.     Advogado: Francisco Fernando M. P. de Barros
Filho.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Renato Silveira Bueno Bianco.     Apelado: Cheina
Indústria de Confecções de Roupas Ltda.     Advogado: Adão
Antonio Pereira do Lago. Embargante: Cheina Indústria de Con-
fecções de Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio Pereira do
Lago, Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº
Acórdão: 25071. Nº Livro: 542. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acórdão os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em rejeitar os embargos de declaração opostos por
Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL JULGADOS - PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES  INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENDIDO EFEI-
TO INFRINGENTE - INADIMISSIBILIDADE - EMBARGOS
REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot:   0158813-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/77666. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000148 Embargos de Terceiro.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Rogerio Lichacovski. Apelado: Síl-
vio Floriano, Valdete Michaki Floriano. Advogado: Aroldo
Baran dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº
Acórdão: 25072. Nº Livro: 542. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento parcial aos re-
cursos.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO - PROCEDÊNCIA MANTIDA - FRAUDE À EXECU-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA  ALIENAÇÃO QUE SE DEU AN-
TES DA CITAÇÃO DO DEVEDOR - EFICÁCIA - RECUR-
SOS VOLUNTÁRIO E NECESSÁRIO PARCIALMENTE
PROVIDOS UNICAMENTE PARA O FIM DE ADEQUAÇÃO
DA VERBA HONORÁRIA, MANTIDA NO MAIS A DECI-
SÃO RECORRIDA.

0013 . Processo/Prot:   0159943-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/212547. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1599433 Apelação Civel.     Apelante:
Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos -
IPCD (Substituto Processual).     Advogado: Mauro Cury Filho.
Apelado: RG Administradora e Incorporadora de Bens Ltda.
Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando, Rosânea Elizabeth
Ferreira. Embargante: Instituto de Proteção e Defesa dos Con-
sumidores e Cidadãos - IPCD (Substituto Processual). Advoga-
do: Mauro Cury Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 25073. Nº Livro: 542.
Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acórdão os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, rejeitar  os embargos de declaração opostos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DEVOLUÇÃO DE
VALORES, DEPÓSITO DE PRESTAÇÕES E EXTINÇÃO DE
COBRANÇA ILEGAL -  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO - ILEGITIMIDADE ATIVA -
PRETENDIDO EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILI-
DADE - INTENÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO -  FAL-
TA DE FUNDAMENTAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0014 . Processo/Prot:   0152963-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/7101. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000647 Embargos de Terceiro.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Apelado:
Wilmara Aparecida Soares Choucino. Advogado: Silvio Takaha-
ru Oyama. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acór-
dão: 25074. Nº Livro: 542. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento aos recursos
de apelação e reexame necessário.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO -  EMBARGOS DE TER-
CEIRO - ALIENAÇÃO DE VEÍCULO ANTES DA CITAÇÃO
DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - INTERPRETAÇÃO DO
ARTIGO 185, DO CTN -  FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL -
INOCORRÊNCIA -  RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo/Prot:   0156528-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/212641. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1565284 Apelação Civel.     Apelante:
Irmã Wahl de Oliveira e Cia Ltda.     Advogado: Laercio Ade-
mir dos Santos.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares.
Embargante: Irmã Wahl de Oliveira e Cia Ltda. Advogado: La-
ercio Ademir dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 25075. Nº Li-
vro: 542. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acórdão os integrantes da Primeira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, rejeitar os embargos opostos por Irmã
Wahl de Oliveira e Cia Ltda.  EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JUL-
GADOS IMPROCEDENTES - INOCORRÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - PRETENDI-
DO EFEITO INFRINGENTE - INADIMISSIBILIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS.

0016 . Processo/Prot:   0156262-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/168690. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1562621 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Sonae Distribuicao Brasil SA.
Advogado: Ligia Socreppa.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.     Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda.     Apelado: Sonae Distribuicao Brasil SA.     Advoga-
do: Ligia Socreppa. Embargante: Sonae Distribuicao Brasil SA.

Advogado: Ligia Socreppa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 25076. Nº Livro:
542. Julgado em: 30/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos opostos por Sonae Distribuição Brasil S/
A, com cominação de multa, e conhecer e acolher os embargos
manejados pelo Fisco Estadual, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  Embargos de declaração - omissão, contradições-
ausência - apreciação minuciosa e esclarecedora acerca da
matéria abordada - pretensão de alteração do teor da decisão,
através de prequestionamento - efeito infringente - Admissibi-
lidade restrita a casos excepcionais - artigo 538, parágrafo úni-
co, do código de processo civil - aplicabilidade. Os embargos
declaratórios não correspondem à via recursal adequada para a
modificação do mérito das decisões, alterando-se o resultado
final obtido através do julgamento, e sim, limitam-se à corre-
ção de eventuais omissões, contradições ou pontos obscuros
que possam existir. Doutrina e jurisprudência tem admitido o
uso dos embargos declaratórios com efeito infringente do jul-
gado, mas apenas em caráter excepcional, quando manifesto o
equívoco do julgado e não existindo no sistema legal outro re-
curso para correção do erro cometido. Recurso 1 conhecido e
rejeitado, com imposição de multa. Direito Tributário - icms -
ação incidental de Embargos à     execução fiscal - ônus sucu-
benciais - contadição - ocorrência - pretenção da fazenda pú-
blica acolhida em sua totalidade - artigo 21,  “caput”,  do códi-
go de processo civil - inaplicabilidade - condenação a ser su-
portada exclusivamente pela devedera fiscal - arbitramento
pautado na regra estatuída pelo artigo 20, § 4º , da lei adjetiva
civil. RECURSO 2 CONHECIDO E ACOLHIDO.

0017 . Processo/Prot:   0156262-1/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/168199. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1562621 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Sonae Distribuicao Brasil SA.
Advogado: Ligia Socreppa.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.     Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Maria
Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Ma-
chado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda.     Apelado: Sonae Distribuicao Brasil SA.     Advoga-
do: Ligia Socreppa. Embargante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 25076.
Nº Livro: 542. Julgado em: 30/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Magistrados integrantes
da Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
rejeitar os embargos opostos por Sonae Distribuição Brasil S/
A, com cominação de multa, e conhecer e acolher os embargos
manejados pelo Fisco Estadual, nos termos do voto relatado.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  OMISSÃO,
CONTRADIÇÕES  AUSÊNCIA - APRECIAÇÃO MINUCIO-
SA E ESCLARECEDORA ACERCA DA MATÉRIA ABOR-
DADA - PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO TEOR DA DE-
CISÃO, ATRAVÉS DE PREQUESTIONAMENTO - EFEITO
INFRINGENTE - ADMISSIBILIDADE RESTRITA A CASOS
EXCEPCIONAIS - ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE. Os
embargos declaratórios não correspondem à via recursal ade-
quada para a modificação do mérito das decisões, alterando-se
o resultado final obtido através do julgamento, e sim, limitam-
se à correção de eventuais omissões, contradições ou pontos
obscuros que possam existir. Doutrina e jurisprudência tem
admitido o uso dos embargos declaratórios com efeito infrin-
gente do julgado, mas apenas em caráter excepcional, quando
manifesto o equívoco do julgado e não existindo no sistema
legal outro recurso para correção do erro cometido. RECUR-
SO 1 CONHECIDO E REJEITADO, COM IMPOSIÇÃO DE
MULTA. DIREITO TRIBUTÁRIO  ICMS - AÇÃO INCIDEN-
TAL DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS  CONTRADIÇÃO  OCORRÊNCIA  PRE-
TENSÃO DA FAZENDA PÚBLICA ACOLHIDA EM SUA
TOTALIDADE  ARTIGO 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL  INAPLICABILIDADE  CONDENAÇÃO A SER
SUPORTADA EXCLUSIVAMENTE PELA DEVEDORA FIS-
CAL  ARBITRAMENTO PAUTADO NA REGRA ESTATUÍ-
DA PELO ARTIGO 20, §4º, DA LEI ADJETIVA CIVIL. RE-
CURSO 2 CONHECIDO E ACOLHIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00512

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Barbosa da Silva 003 0171379-7
Ari Saldanha Costa Filho 002 0167345-2
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 001 0163728-5
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 001 0163728-5
Edneia Ribeiro Alkamin 001 0163728-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 012 0172427-2
Elton Luiz Brasil Rutkowski 001 0163728-5
Gerald Koppe Jr 012 0172427-2
Geraldo Tedardi 002 0167345-2
José Augusto Ferraz 001 0163728-5
José Robson da Silva 001 0163728-5
Maria Cândida Santos Pinho 012 0172427-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 004 0171903-3

005 0171909-5
006 0171934-8

007 0171939-3
008 0171964-6
009 0171966-0
010 0171969-1
011 0171970-4
013 0171956-4
014 0171957-1
015 0171963-9

Paulo Sérgio Rosso 004 0171903-3
005 0171909-5
006 0171934-8
007 0171939-3
008 0171964-6
009 0171966-0
010 0171969-1
011 0171970-4
013 0171956-4
014 0171957-1
015 0171963-9

Peregrino Dias Rosa Neto 012 0172427-2
Rafael Augusto Silva Domingues 003 0171379-7
Renato Beltrami 012 0172427-2
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0171379-7

004 0171903-3
005 0171909-5
006 0171934-8
007 0171939-3
008 0171964-6
009 0171966-0
010 0171969-1
011 0171970-4
013 0171956-4
014 0171957-1
015 0171963-9

Sérgio Simão Dias 003 0171379-7
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0171379-7

004 0171903-3
005 0171909-5
006 0171934-8
007 0171939-3
008 0171964-6
009 0171966-0
010 0171969-1
011 0171970-4
013 0171956-4
014 0171957-1
015 0171963-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0163728-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/139652. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000190 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Assoce-
norte Associação dos Ceramistas do Norte do Paraná. Advoga-
do: Carlos Alberto Paolielo Azevedo. Agravado: Duke Energy
Internacional, Geração Paranapanema SA, Instituto Ambiental
do Paraná Iap. Advogado: José Augusto Ferraz, Edneia Ribeiro
Alkamin, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Cecy Thereza Cercal
Kreutzer de Goes, José Robson da Silva. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

O presente agravo de instrumento é extraído de uma ação civil
pública proposta pelo Ministério Público em face de Assoce-
norte -  Associação dos Ceramistas do Norte do Paraná, Duke
Energy International - Geração Paranapanema S.A. e IAP -
Instituto Ambiental do Paraná. A decisão agravada está às fs.
17/18. Através dela, a magistrada singular reconsiderou a limi-
nar anteriormente concedida, para o fim de permitir a extração
de argila cerâmica nas margens do Rio Tibagi, porquanto con-
siderar ter sido à ré Assocenorte regularmente licenciada para
explorar a área demandada. Referida “licença de operação” está
à f. 76. Compulsando as informações lá contidas, vislumbra-se
que a autorização foi concedida com prazo de validade até 01/
10/2004 e que eventual renovação, haveria que ser solicitada
ao IAP com até 60 dias de antecedência (item “2. REQUISI-
TOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO”). Deste modo,
requisito informações acerca da renovação ou não da licença
de operação, tendo em vista que o prazo expirou em 01/10/
2004 (f. 76). Informações a serem prestadas pela agravada As-
socenorte -  Associação dos Ceramistas do Norte do Paraná,
através de seu advogado, cujo nome e endereço consta à f. 02,
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Curitiba, 15 de feverei-
ro de 2005. Ulysses Lopes

0002 . Processo/Prot:   0167345-2   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/180259. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000618 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Antônio de Oliveira.
Advogado: Geraldo Tedardi, Ari Saldanha Costa Filho. Réu:
Assessor Comercial da Companhia Municipal de Urbanização
- COMURB. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de reexame necessário em razão da sentença que
julgou procedente o pedido de mandado de segurança, confir-
mando a liminar anteriormente concedida. 2. O reexame ne-
cessário não merece seguimento. Indice aqui o contido no “ca-
put” do artigo 557, do Código de Processo Civil, cuja aplica-
ção, em sede de reexame necessário, é admitida consoante o
teor da súmula 253, do Superior Tribunal de Justiça, que dis-
põe: “ O art. 557 do CPC, que autoriza  o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.”. A admissibilidade do
presente reexame necessário encontra óbice na nova redação
conferida ao § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil,
pela lei nº 10.352/2001, que afastou o duplo grau obrigatório “
(...) sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos
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(...)”. No caso dos autos, o impetrante atribuiu à ação manda-
mental o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), quando à época era
de R$ 136,00 o valor do salário mínimo (agosto de 1999). Des-
te modo, não atingindo o limite de 60 salários mínimos, inviá-
vel o conhecimento do reexame necessário, por não se enqua-
drar nas hipóteses descritas no artigo 475, do Código de Pro-
cesso Civil. Em reiteradas oportunidades este pretório assim já
decidiu. Da 1º Câmara Cível, os acórdãos nºs 24255, rel. Des.
Rodrigues e 23934, rel. Juíza Kessler, tendo participado em
ambos do quórom julgador; da 4º Câmara Cível, os acórdãos
22993, rel. Juiz L. Cortes e 21931, rel. Juiz Misurelli; da 6º
Câmara Cívil, a decisão isolada proferida na Apelação Cívil e
Reexame Necessário nº 129202-8, rel. Des. Messias; da 7º
Câmara Cívil, as decisões isoladas proferidas nos reexames
necessários nºs 122511-4, rel. Juiz H. Jorge, 120253-9, rel. Juiz
Barcellos e 125036-8, rel. Des. Cunha Ribas ; da 8º Câmara
Cível, a decisão isolada proferida no Reexame Necessário nº
128550-5, rel. Juiz Coelho e o acórdão n] 1176, rel. Des. Cam-
pos Marques. Nesse sentido, também por decisão isolada, me
manifestei no Reexame Necessário nº 137089-0. Por tais fun-
damentos, nego seguimento ao presente reexame necessário,
porquanto manifestamente inadmissível, com supedâneo nos
artigos 475, § 2º e 557, “caput”, ambos do Código de Processo
Civil. Curitiba, 15 de fevereiro de 2005. Des. Ulysses Lopes,
Relator.

0003 . Processo/Prot:   0171379-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/5871. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000300 Execução Fiscal. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Rafael Au-
gusto Silva Domingues, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Alexandre Barbosa da
Silva. Agravado: Sirlene Santos de Oliveira Freitas - Confec-
ções. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho:

1.Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, que-
rendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo le-
gal. 2.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do
teor desta decisão e requisitando-lhe as informações que en-
tender oportunas. 3.Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 16 de fevereiro de 2005. Des. Sergio
Rodrigues Relator

0004 . Processo/Prot:   0171903-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/11880. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000216
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Joseval Muniz de
Aguiar. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal (216/02) ajuizada contra Joseval Muniz de
Aguiar perante a Vara Cível e Anexos da Comarca de Santo
Antonio da Platina, que acolheu a apelação interposta como
embargos infringentes, por considerar o valor atribuído à causa
no momento da distribuição, atualizado, inferior ao limite de
alçada definido pelo art. 34 da Lei nº 6830/80. Irresignado com
o decisório proferido sustenta a recorrente não ter conhecimento,
no momento da interposição do recurso, do valor real e atuali-
zado da causa, motivo que ensejou a menção de recebimento
da espécie recursal como embargos infringentes, se apurado
“quantum” inferior ao estabelecido pelo art. 34 da Lei de Exe-
cução Fiscal. Alega que o cálculo apresentado pelo Contador
Judicial nos autos, no sentido de que 50 ORTNs equivaleriam,
à época do ajuizamento da ação, ao montante de R$1324,69
(mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos)
se encontra equivocado, haja vista o “quantum” total, atualiza-
do, corresponder a R$301,60 (trezentos e um reais e sessenta
centavos). Aduz que, em razão do valor atribuído à causa ser
superior ao limite de alçada estatuído pelo art. 34 da Lei nº
6830/80, a necessidade do recebimento do recurso como ape-
lação. Culmina em requerer o conhecimento e provimento do
agravo, para fins de reforma da decisão monocrática. II. A nova
redação dada ao art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
relator dê provimento, sem manifestação do órgão colegiado,
aos recursos interpostos contra decisões em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunais Superiores. O Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, ao analisar a matéria em debate, em conso-
nância com a disposição do art. 34 da Lei nº 6830/80, posicio-
nou-se no sentido de que o valor de alçada a ser considerado,
em face da inexistência de outro indexador, é aquele encontra-
do da conversão da ORTN em UFIR (atravessando outros inde-
xadores). Destacam-se os seguintes julgados: PROCESSO CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. ALÇADA.
O ART. 34 DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVAMENTE FIXA
O VALOR DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES FISCAIS EM 50
(CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOU-
RO NACIONAL - ORTN. TRATA-SE, NO ENTANTO, DE
INDEXADOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO POR OUTROS.
PARA QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA CUMPRIDA, O
VALOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE CORRESPONDER
ÀQUELAS 50 (CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTá-
VEIS DO TESOURO NACIONAL CONVERTIDAS, SUCES-
SIVAMENTE, EM OTN’S, EM BTN’S E EM UFIR’S. (STJ -
RESP 85541/MG - rel. min. Ari Pargendler - DJ. 03/08/1998).
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RE-
CURSAL (ART. 34 DA LEI 6830/80). 1.Segundo o art. 34 da
LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execu-
ções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Re-
ajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  2. Com a extinção da
ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da inter-
pretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por

outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem
efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do
valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte (STJ - RESP. 607930/DF; rela-
tora ministra ELIANA CALMON - DJ. 17/05/2004). grifado
Neste diapasão, da análise do presente caderno processual in-
fere-se que o valor atribuído à causa, à época da propositura da
ação, era de R$1324,69 (mil trezentos e vinte e quatro reais e
sessenta e nove centavos), valor este superior a R$ 328,27 (tre-
zentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), que corres-
ponde a 50 ORTNs convertidas em 50 UFIRs, desde janeiro de
2001, na época em que foi extinta, permanecendo inalterado o
valor pela desindexação da economia. Portanto, o valor a ser
considerado é o da época da extinção da UFIR (R$ 328,27), e
não o valor atualizado apresentado à fl. 29. Ademais, o Juízo
de origem, ao adotar a atualização do valor das 50 ORTNs, não
teve o mesmo procedimento em relação ao valor da causa, con-
siderado desde o ajuizamento da ação. Nestes termos, uma vez
que o valor atribuído à causa supera o limite de alçada estabe-
lecido pelo art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, deve o recurso
interposto ser recebido como apelação cível, em detrimento de
seu enquadramento como embargos infringentes. III. Posto isto,
com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso, para o fim de reformar a deci-
são hostilizada e, em conseqüência, admitir o recebimento do
recurso interposto pela Fazenda Pública como apelação. IV.
Informe-se ao eminente Juiz “a quo” o inteiro teor desta deci-
são. V. Intimem-se, oportunamente arquive-se. Curitiba, 17 de
fevereiro de 2005. Des. SERGIO RODRIGUES Relator

0005 . Processo/Prot:   0171909-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/11877. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000019
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Adriana Lemes Oli-
veira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal (019/03) ajuizada contra Adriana Lemes de
Oliveira perante a Vara Cível e Anexos da Comarca de Santo
Antonio da Platina, que acolheu a apelação interposta como
embargos infringentes, por considerar o valor atribuído à causa
no momento da distribuição, atualizado, inferior ao limite de
alçada definido pelo art. 34 da Lei nº 6830/80. Irresignado com
o decisório proferido sustenta a recorrente não ter conhecimento,
no momento da interposição do recurso, do valor real e atuali-
zado da causa, motivo que ensejou a menção de recebimento
da espécie recursal como embargos infringentes, se apurado
“quantum” inferior ao estabelecido pelo art. 34 da Lei de Exe-
cução Fiscal. Alega que o cálculo apresentado pelo Contador
Judicial nos autos, no sentido de que 50 ORTNs equivaleriam,
à época do ajuizamento da ação, ao montante de R$1441,32
(mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e dois centa-
vos) se encontra equivocado, haja vista o “quantum” total, atu-
alizado, corresponder a R$301,60 (trezentos e um reais e ses-
senta centavos). Aduz que, em razão do valor atribuído à causa
ser superior ao limite de alçada estatuído pelo art. 34 da Lei nº
6830/80, a necessidade do recebimento do recurso como ape-
lação. Culmina em requerer o conhecimento e provimento do
agravo, para fins de reforma da decisão monocrática. II. A nova
redação dada ao art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o
relator dê provimento, sem manifestação do órgão colegiado,
aos recursos interpostos contra decisões em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunais Superiores. O Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, ao analisar a matéria em debate, em conso-
nância com a disposição do art. 34 da Lei nº 6830/80, posicio-
nou-se no sentido de que o valor de alçada a ser considerado,
em face da inexistência de outro indexador, é aquele encontra-
do da conversão da ORTN em UFIR (atravessando outros inde-
xadores). Destacam-se os seguintes julgados: PROCESSO CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. ALÇADA.
O ART. 34 DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVAMENTE FIXA
O VALOR DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES FISCAIS EM 50
(CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOU-
RO NACIONAL - ORTN. TRATA-SE, NO ENTANTO, DE
INDEXADOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO POR OUTROS.
PARA QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA CUMPRIDA, O
VALOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE CORRESPONDER
ÀQUELAS 50 (CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTá-
VEIS DO TESOURO NACIONAL CONVERTIDAS, SUCES-
SIVAMENTE, EM OTN’S, EM BTN’S E EM UFIR’S. (STJ -
RESP 85541/MG - rel. min. Ari Pargendler - DJ. 03/08/1998).
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RE-
CURSAL (ART. 34 DA LEI 6830/80). 1.Segundo o art. 34 da
LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execu-
ções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Re-
ajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  2. Com a extinção da
ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da inter-
pretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por
outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem
efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do
valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser auferi-
do, observada a paridade com a ORTN, no momento da propo-
situra da execução, levando em conta o valor da causa. 5. Re-
curso especial provido em parte (STJ - RESP. 607930/DF; rela-
tora ministra ELIANA CALMON - DJ. 17/05/2004). grifado

Neste diapasão, da análise do presente caderno processual in-
fere-se que o valor atribuído à causa, à época da propositura da
ação, era de R$1441,32 (mil quatrocentos e quarenta e um re-
ais e trinta e dois centavos), valor este superior a R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), que cor-
responde a 50 ORTNs convertidas em 50 UFIRs, desde janeiro
de 2001, na época em que foi extinta, permanecendo inalterado
o valor pela desindexação da economia. Portanto, o valor a ser
considerado é o da época da extinção da UFIR (R$ 328,27), e
não o valor atualizado apresentado à fl. 29. Ademais, o Juízo
de origem, ao adotar a atualização do valor das 50 ORTNs, não
teve o mesmo procedimento em relação ao valor da causa, con-
siderado desde o ajuizamento da ação. Nestes termos, uma vez
que o valor atribuído à causa supera o limite de alçada estabe-
lecido pelo art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, deve o recurso
interposto ser recebido como apelação cível, em detrimento de
seu enquadramento como embargos infringentes. III. Posto isto,
com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso, para o fim de reformar a deci-
são hostilizada e, em conseqüência, admitir o recebimento do
recurso interposto pela Fazenda Pública como apelação. IV.
Informe-se ao eminente Juiz “a quo” o inteiro teor desta deci-
são. V. Intimem-se, oportunamente arquive-se. Curitiba, 17 de
fevereiro de 2005. Des. SERGIO RODRIGUES Relator
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. Protocolo: 2005/12822. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000103
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Mar e Sol Comércio
de Piscinas Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal (103/03) ajuizada contra Mar e Sol -  Co-
mércio de Piscinas Ltda perante a Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Santo Antonio da Platina, que acolheu a apelação
interposta como embargos infringentes, por considerar o valor
atribuído à causa no momento da distribuição, atualizado, infe-
rior ao limite de alçada definido pelo art. 34 da Lei nº 6830/80.
Irresignado com o decisório proferido sustenta a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná não ter conhecimento, no momento
da interposição do recurso, do valor real e atualizado da causa,
motivo que ensejou a menção de recebimento da espécie recur-
sal como embargos infringentes, se apurado “quantum” inferi-
or ao estabelecido pelo art. 34 da Lei de Execução Fiscal. Ale-
ga que o cálculo apresentado pelo Contador Judicial nos autos,
no sentido de que 50 ORTNs equivaleriam, à época do ajuiza-
mento da ação, ao montante de R$1517,73 (mil quinhentos e
dezessete reais e setenta e três centavos) se encontra equivoca-
do, haja vista o “quantum” total, atualizado, corresponder a
R$301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos). Aduz que,
em razão do valor atribuído à causa ser superior ao limite de
alçada estatuído pelo art. 34 da Lei nº 6830/80, a necessidade
do recebimento do recurso como apelação. Culmina em reque-
rer o conhecimento e provimento do agravo, para fins de refor-
ma da decisão monocrática. II. A nova redação dada ao art.
557, §1°-A, do Código de Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98,
objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e a celeridade da
prestação jurisdicional, permite que o relator dê provimento,
sem manifestação do órgão colegiado, aos recursos interpostos
contra decisões em manifesto confronto com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tri-
bunais Superiores. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao
analisar a matéria em debate, em consonância com a disposi-
ção do art. 34 da Lei nº 6830/80, posicionou-se no sentido de
que o valor de alçada a ser considerado, em face da inexistên-
cia de outro indexador, é aquele encontrado da conversão da
ORTN em UFIR (atravessando outros indexadores). Destacam-
se os seguintes julgados: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. VALOR DA CAUSA. ALÇADA. O ART. 34 DA LEI
6.830, DE 1980, EFETIVAMENTE FIXA O VALOR DE AL-
ÇADA NAS EXECUÇÕES FISCAIS EM 50 (CINQüENTA)
OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOURO NACIONAL
- ORTN. TRATA-SE, NO ENTANTO, DE INDEXADOR JÁ
EXTINTO, SUCEDIDO POR OUTROS. PARA QUE A RES-
PECTIVA FUNÇÃO SEJA CUMPRIDA, O VALOR DE AL-
ÇADA, HOJE, DEVE CORRESPONDER ÀQUELAS 50 (CIN-
QüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTáVEIS DO TESOURO
NACIONAL CONVERTIDAS, SUCESSIVAMENTE, EM
OTN’S, EM BTN’S E EM UFIR’S. (STJ - RESP 85541/MG
rel. min. Ari Pargendler  DJ. 03/08/1998). PROCESSO CIVIL -
EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA
LEI 6830/80). 1.Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o
recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior
a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
- ORTN.  2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve
ser encontrado a partir da interpretação da norma que extin-
guiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a parida-
de das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido
em parte (STJ - RESP. 607930/DF; relatora ministra ELIANA
CALMON  DJ. 17/05/2004). grifado Neste diapasão, da análi-
se do presente caderno processual infere-se que o valor atribu-
ído à causa, à época da propositura da ação, era de R$1517,73
(mil quinhentos e dezessete reais e setenta e três centavos),
valor este superior a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e
vinte e sete centavos), que corresponde a 50 ORTNs converti-
das em 50 UFIRs, desde janeiro de 2001, na época em que foi
extinta, permanecendo inalterado o valor pela desindexação da
economia. Portanto, o valor a ser considerado é o da época da

extinção da UFIR (R$ 328,27), e não o valor atualizado apre-
sentado à fl. 32. Ademais, o Juízo de origem, ao adotar a atua-
lização do valor das 50 ORTNs, não teve o mesmo procedi-
mento em relação ao valor da causa, considerado desde o ajui-
zamento da ação. Nestes termos, uma vez que o valor atribuído
à causa supera o limite de alçada estabelecido pelo art. 34 da
Lei de Execuções Fiscais, deve o recurso interposto ser recebi-
do como apelação cível, em detrimento de seu enquadramento
como embargos infringentes. III. Posto isto, com base no art.
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso, para o fim de reformar a decisão hostilizada
e, em conseqüência, admitir o recebimento do recurso inter-
posto pela Fazenda Pública como apelação. IV. Informe-se ao
eminente Juiz “a quo” o inteiro teor desta decisão. V. Intimem-
se, oportunamente arquive-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005.
Des. SERGIO RODRIGUES Relator
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. Protocolo: 2005/12804. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000223
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Marlene Rodrigues
de Oliveira Rosa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal (223/02) ajuizada contra Marlene Rodri-
gues de Oliveira Rosa perante a Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Santo Antonio da Platina, que acolheu a apelação
interposta como embargos infringentes, por considerar o valor
atribuído à causa no momento da distribuição, atualizado, infe-
rior ao limite de alçada definido pelo art. 34 da Lei nº 6830/80.
Irresignado com o decisório proferido sustenta a recorrente não
ter conhecimento, no momento da interposição do recurso, do
valor real e atualizado da causa, motivo que ensejou a menção
de recebimento da espécie recursal como embargos infringen-
tes, se apurado “quantum” inferior ao estabelecido pelo art. 34
da Lei de Execução Fiscal. Alega que o cálculo apresentado
pelo Contador Judicial nos autos, no sentido de que 50 ORTNs
equivaleriam, à época do ajuizamento da ação, ao montante de
R$1324,69 (mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e
nove centavos) se encontra equivocado, haja vista o “quantum”
total, atualizado, corresponder a R$301,60 (trezentos e um re-
ais e sessenta centavos). Aduz que, em razão do valor atribuído
à causa ser superior ao limite de alçada estatuído pelo art. 34
da Lei nº 6830/80, a necessidade do recebimento do recurso
como apelação. Culmina em requerer o conhecimento e provi-
mento do agravo, para fins de reforma da decisão monocrática.
II. A nova redação dada ao art. 557, §1°-A, do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o relator dê provimento, sem manifestação do órgão cole-
giado, aos recursos interpostos contra decisões em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunais Superiores. O Colendo
Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a matéria em debate,
em consonância com a disposição do art. 34 da Lei nº 6830/80,
posicionou-se no sentido de que o valor de alçada a ser consi-
derado, em face da inexistência de outro indexador, é aquele
encontrado da conversão da ORTN em UFIR (atravessando
outros indexadores). Destacam-se os seguintes julgados: PRO-
CESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA.
ALÇADA. O ART. 34 DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVA-
MENTE FIXA O VALOR DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES
FISCAIS EM 50 (CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTÁ-
VEIS DO TESOURO NACIONAL - ORTN. TRATA-SE, NO
ENTANTO, DE INDEXADOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO
POR OUTROS. PARA QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA
CUMPRIDA, O VALOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE COR-
RESPONDER ÀQUELAS 50 (CINQüENTA) OBRIGAÇÕES
REAJUSTáVEIS DO TESOURO NACIONAL CONVERTI-
DAS, SUCESSIVAMENTE, EM OTN’S, EM BTN’S E EM
UFIR’S. (STJ - RESP 85541/MG - rel. min. Ari Pargendler -
DJ. 03/08/1998). PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6830/80). 1.Segundo
o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para
as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  2. Com a
extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a
partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o
substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de
referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para
evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN =
308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e
oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quan-
do foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de
alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN,
no momento da propositura da execução, levando em conta o
valor da causa. 5. Recurso especial provido em parte (STJ -
RESP. 607930/DF; relatora ministra ELIANA CALMON - DJ.
17/05/2004). grifado Neste diapasão, da análise do presente
caderno processual infere-se que o valor atribuído à causa, à
época da propositura da ação, era de R$1324,69 (mil trezentos
e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos), valor este
superior a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e
sete centavos), que corresponde a 50 ORTNs convertidas em
50 UFIRs, desde janeiro de 2001, na época em que foi extinta,
permanecendo inalterado o valor pela desindexação da econo-
mia. Portanto, o valor a ser considerado é o da época da extin-
ção da UFIR (R$ 328,27), e não o valor atualizado apresentado
à fl. 29. Ademais, o Juízo de origem, ao adotar a atualização do
valor das 50 ORTNs, não teve o mesmo procedimento em rela-
ção ao valor da causa, considerado desde o ajuizamento da ação.
Nestes termos, uma vez que o valor atribuído à causa supera o
limite de alçada estabelecido pelo art. 34 da Lei de Execuções
Fiscais, deve o recurso interposto ser recebido como apelação
cível, em detrimento de seu enquadramento como embargos
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infringentes. III. Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para o fim de reformar a decisão hostilizada e, em conseqüên-
cia, admitir o recebimento do recurso interposto pela Fazenda
Pública como apelação. IV. Informe-se ao eminente Juiz “a quo”
o inteiro teor desta decisão. V. Intimem-se, oportunamente ar-
quive-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. Des. SERGIO
RODRIGUES Relator
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. Protocolo: 2005/12726. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000224
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Terezinha da Silva
Machado Pinto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal (224/02) ajuizada contra Terezinha da Sil-
va Machado Pinto perante a Vara Cível e Anexos da Comarca
de Santo Antonio da Platina, que acolheu a apelação interposta
como embargos infringentes, por considerar o valor atribuído à
causa no momento da distribuição, atualizado, inferior ao limi-
te de alçada definido pelo art. 34 da Lei nº 6830/80. Irresigna-
da com o decisório proferido sustenta a recorrente não ter co-
nhecimento, no momento da interposição do recurso, do valor
real e atualizado da causa, motivo que ensejou a menção de
recebimento da espécie recursal como embargos infringentes,
se apurado “quantum” inferior ao estabelecido pelo art. 34 da
Lei de Execução Fiscal. Alega que o cálculo apresentado pelo
Contador Judicial nos autos, no sentido de que 50 ORTNs equi-
valeriam, à época do ajuizamento da ação, ao montante de
R$1324,69 (mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e
nove centavos) se encontra equivocado, haja vista o “quantum”
total, atualizado, corresponder a R$301,60 (trezentos e um re-
ais e sessenta centavos). Aduz que, em razão do valor atribuído
à causa ser superior ao limite de alçada estatuído pelo art. 34
da Lei nº 6830/80, a necessidade do recebimento do recurso
como apelação. Culmina em requerer o conhecimento e provi-
mento do agravo, para fins de reforma da decisão monocrática.
II. A nova redação dada ao art. 557, §1°-A, do Código de Pro-
cesso Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o relator dê provimento, sem manifestação do órgão cole-
giado, aos recursos interpostos contra decisões em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supre-
mo Tribunal Federal ou de Tribunais Superiores. O Colendo
Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a matéria em debate,
em consonância com a disposição do art. 34 da Lei nº 6830/80,
posicionou-se no sentido de que o valor de alçada a ser consi-
derado, em face da inexistência de outro indexador, é aquele
encontrado da conversão da ORTN em UFIR (atravessando
outros indexadores). Destacam-se os seguintes julgados: PRO-
CESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA.
ALÇADA. O ART. 34 DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVA-
MENTE FIXA O VALOR DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES
FISCAIS EM 50 (CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTÁ-
VEIS DO TESOURO NACIONAL - ORTN. TRATA-SE, NO
ENTANTO, DE INDEXADOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO
POR OUTROS. PARA QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA
CUMPRIDA, O VALOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE COR-
RESPONDER ÀQUELAS 50 (CINQüENTA) OBRIGAÇÕES
REAJUSTáVEIS DO TESOURO NACIONAL CONVERTI-
DAS, SUCESSIVAMENTE, EM OTN’S, EM BTN’S E EM
UFIR’S. (STJ - RESP 85541/MG - rel. min. Ari Pargendler -
DJ. 03/08/1998). PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6830/80). 1.Segundo
o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para
as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  2. Com a
extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a
partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o
substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de
referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para
evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN =
308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e
oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quan-
do foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de
alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN,
no momento da propositura da execução, levando em conta o
valor da causa. 5. Recurso especial provido em parte (STJ -
RESP. 607930/DF; relatora ministra ELIANA CALMON - DJ.
17/05/2004). grifado Neste diapasão, da análise do presente
caderno processual infere-se que o valor atribuído à causa, à
época da propositura da ação, era de R$1324,69 (mil trezentos
e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos), valor este
superior a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e
sete centavos), que corresponde a 50 ORTNs convertidas em
50 UFIRs, desde janeiro de 2001, na época em que foi extinta,
permanecendo inalterado o valor pela desindexação da econo-
mia. Portanto, o valor a ser considerado é o da época da extin-
ção da UFIR (R$ 328,27), e não o valor atualizado apresentado
à fl. 29. Ademais, o Juízo de origem, ao adotar a atualização do
valor das 50 ORTNs, não teve o mesmo procedimento em rela-
ção ao valor da causa, considerado desde o ajuizamento da ação.
Nestes termos, uma vez que o valor atribuído à causa supera o
limite de alçada estabelecido pelo art. 34 da Lei de Execuções
Fiscais, deve o recurso interposto ser recebido como apelação
cível, em detrimento de seu enquadramento como embargos
infringentes. III. Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para o fim de reformar a decisão hostilizada e, em conseqüên-
cia, admitir o recebimento do recurso interposto pela Fazenda
Pública como apelação. IV. Informe-se ao eminente Juiz “a quo”
o inteiro teor desta decisão. V. Intimem-se, oportunamente ar-
quive-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. Des. SERGIO
RODRIGUES Relator
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. Protocolo: 2005/12722. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000321
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: São João Comércio
de Artigos Religiosos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal (321/01) ajuizada contra São João Comér-
cio de Artigos Religiosos Ltda perante a Vara Cível e Anexos
da Comarca de Santo Antonio da Platina, que acolheu a apela-
ção interposta como embargos infringentes, por considerar o
valor atribuído à causa no momento da distribuição, atualiza-
do, inferior ao limite de alçada definido pelo art. 34 da Lei nº
6830/80. Irresignado com o decisório proferido sustenta a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná não ter conhecimento, no
momento da interposição do recurso, do valor real e atualizado
da causa, motivo que ensejou a menção de recebimento da es-
pécie recursal como embargos infringentes, se apurado “quan-
tum” inferior ao estabelecido pelo art. 34 da Lei de Execução
Fiscal. Alega que o cálculo apresentado pelo Contador Judicial
nos autos, no sentido de que 50 ORTNs equivaleriam, à época
do ajuizamento da ação, ao montante de R$1216,87 (mil du-
zentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos) se encontra
equivocado, haja vista o “quantum” total, atualizado, corres-
ponder a R$301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos).
Aduz que, em razão do valor atribuído à causa ser superior ao
limite de alçada estatuído pelo art. 34 da Lei nº 6830/80, a
necessidade do recebimento do recurso como apelação. Culmi-
na em requerer o conhecimento e provimento do agravo, para
fins de reforma da decisão monocrática. II. A nova redação dada
ao art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, pela Lei nº
9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e a ce-
leridade da prestação jurisdicional, permite que o relator dê
provimento, sem manifestação do órgão colegiado, aos recur-
sos interpostos contra decisões em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou de Tribunais Superiores. O Colendo Superior Tribunal
de Justiça, ao analisar a matéria em debate, em consonância
com a disposição do art. 34 da Lei nº 6830/80, posicionou-se
no sentido de que o valor de alçada a ser considerado, em face
da inexistência de outro indexador, é aquele encontrado da con-
versão da ORTN em UFIR (atravessando outros indexadores).
Destacam-se os seguintes julgados: PROCESSO CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. ALÇADA. O ART. 34
DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVAMENTE FIXA O VALOR
DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES FISCAIS EM 50 (CINQüEN-
TA) OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOURO NACI-
ONAL - ORTN. TRATA-SE, NO ENTANTO, DE INDEXA-
DOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO POR OUTROS. PARA QUE
A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA CUMPRIDA, O VALOR DE
ALÇADA, HOJE, DEVE CORRESPONDER ÀQUELAS 50
(CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTáVEIS DO TESOU-
RO NACIONAL CONVERTIDAS, SUCESSIVAMENTE, EM
OTN’S, EM BTN’S E EM UFIR’S. (STJ - RESP 85541/MG -
rel. min. Ari Pargendler - DJ. 03/08/1998). PROCESSO CIVIL
- EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA
LEI 6830/80). 1.Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o
recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior
a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
- ORTN.  2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve
ser encontrado a partir da interpretação da norma que extin-
guiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a parida-
de das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido
em parte (STJ - RESP. 607930/DF; relatora ministra ELIANA
CALMON - DJ. 17/05/2004). grifado Neste diapasão, da análi-
se do presente caderno processual infere-se que o valor atribu-
ído à causa, à época da propositura da ação, era de R$1216,87
(mil duzentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos), valor
este superior a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos), que corresponde a 50 ORTNs convertidas em
50 UFIRs, desde janeiro de 2001, na época em que foi extinta,
permanecendo inalterado o valor pela desindexação da econo-
mia. Portanto, o valor a ser considerado é o da época da extin-
ção da UFIR (R$ 328,27), e não o valor atualizado apresentado
à fl. 29. Ademais, o Juízo de origem, ao adotar a atualização do
valor das 50 ORTNs, não teve o mesmo procedimento em rela-
ção ao valor da causa, considerado desde o ajuizamento da ação.
Nestes termos, uma vez que o valor atribuído à causa supera o
limite de alçada estabelecido pelo art. 34 da Lei de Execuções
Fiscais, deve o recurso interposto ser recebido como apelação
cível, em detrimento de seu enquadramento como embargos
infringentes. III. Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso,
para o fim de reformar a decisão hostilizada e, em conseqüên-
cia, admitir o recebimento do recurso interposto pela Fazenda
Pública como apelação. IV. Informe-se ao eminente Juiz “a quo”
o inteiro teor desta decisão. V. Intimem-se, oportunamente ar-
quive-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. Des. SERGIO
RODRIGUES Relator
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Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000026
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
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gues. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal (26/03) ajuizada contra Heliane da Silva
perante a Vara Cível e Anexos da Comarca de Santo Antonio da
Platina, que acolheu a apelação interposta como embargos in-
fringentes, por considerar o valor atribuído à causa no momen-
to da distribuição, atualizado, inferior ao limite de alçada defi-
nido pelo art. 34 da Lei nº 6830/80. Irresignado com o decisó-
rio proferido sustenta a recorrente não ter conhecimento, no
momento da interposição do recurso, do valor real e atualizado
da causa, motivo que ensejou a menção de recebimento da es-
pécie recursal como embargos infringentes, se apurado “quan-
tum” inferior ao estabelecido pelo art. 34 da Lei de Execução
Fiscal. Alega que o cálculo apresentado pelo Contador Judicial
nos autos, no sentido de que 50 ORTNs equivaleriam, à época
do ajuizamento da ação, ao montante de R$1441,32 (mil qua-
trocentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos) se en-
contra equivocado, haja vista o “quantum” total, atualizado,
corresponder a R$301,60 (trezentos e um reais e sessenta cen-
tavos). Aduz que, em razão do valor atribuído à causa ser supe-
rior ao limite de alçada estatuído pelo art. 34 da Lei nº 6830/
80, a necessidade do recebimento do recurso como apelação.
Culmina em requerer o conhecimento e provimento do agravo,
para fins de reforma da decisão monocrática. II. A nova reda-
ção dada ao art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o relator
dê provimento, sem manifestação do órgão colegiado, aos re-
cursos interpostos contra decisões em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou de Tribunais Superiores. O Colendo Superior Tribunal
de Justiça, ao analisar a matéria em debate, em consonância
com a disposição do art. 34 da Lei nº 6830/80, posicionou-se
no sentido de que o valor de alçada a ser considerado, em face
da inexistência de outro indexador, é aquele encontrado da con-
versão da ORTN em UFIR (atravessando outros indexadores).
Destacam-se os seguintes julgados: PROCESSO CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. ALÇADA. O ART. 34
DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVAMENTE FIXA O VALOR
DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES FISCAIS EM 50 (CINQüEN-
TA) OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOURO NACI-
ONAL - ORTN. TRATA-SE, NO ENTANTO, DE INDEXA-
DOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO POR OUTROS. PARA QUE
A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA CUMPRIDA, O VALOR DE
ALÇADA, HOJE, DEVE CORRESPONDER ÀQUELAS 50
(CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTáVEIS DO TESOU-
RO NACIONAL CONVERTIDAS, SUCESSIVAMENTE, EM
OTN’S, EM BTN’S E EM UFIR’S. (STJ - RESP 85541/MG -
rel. min. Ari Pargendler - DJ. 03/08/1998). PROCESSO CIVIL
- EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA
LEI 6830/80). 1.Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o
recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior
a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
- ORTN.  2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve
ser encontrado a partir da interpretação da norma que extin-
guiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a parida-
de das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido
em parte (STJ - RESP. 607930/DF; relatora ministra ELIANA
CALMON - DJ. 17/05/2004). grifado Neste diapasão, da análi-
se do presente caderno processual infere-se que o valor atribu-
ído à causa, à época da propositura da ação, era de R$1441,32
(mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e dois centa-
vos), valor este superior a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito
reais e vinte e sete centavos), que corresponde a 50 ORTNs
convertidas em 50 UFIRs, desde janeiro de 2001, na época em
que foi extinta, permanecendo inalterado o valor pela desinde-
xação da economia. Portanto, o valor a ser considerado é o da
época da extinção da UFIR (R$ 328,27), e não o valor atualiza-
do apresentado à fl. 29. Ademais, o Juízo de origem, ao adotar
a atualização do valor das 50 ORTNs, não teve o mesmo proce-
dimento em relação ao valor da causa, considerado desde o
ajuizamento da ação. Nestes termos, uma vez que o valor atri-
buído à causa supera o limite de alçada estabelecido pelo art.
34 da Lei de Execuções Fiscais, deve o recurso interposto ser
recebido como apelação cível, em detrimento de seu enquadra-
mento como embargos infringentes. III. Posto isto, com base
no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao presente recurso, para o fim de reformar a decisão
hostilizada e, em conseqüência, admitir o recebimento do re-
curso interposto pela Fazenda Pública como apelação. IV. In-
forme-se ao eminente Juiz “a quo” o inteiro teor desta decisão.
V. Intimem-se, oportunamente arquive-se. Curitiba, 17 de fe-
vereiro de 2005. Des. SERGIO RODRIGUES Relator
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Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
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I. Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná à decisão proferida nos autos
de Execução Fiscal (219/02) ajuizada contra M.C.S. Oliva pe-
rante a Vara Cível e Anexos da Comarca de Santo Antonio da
Platina, que acolheu a apelação interposta como embargos in-
fringentes, por considerar o valor atribuído à causa no momen-

to da distribuição, atualizado, inferior ao limite de alçada defi-
nido pelo art. 34 da Lei nº 6830/80. Irresignado com o decisó-
rio proferido sustenta a recorrente não ter conhecimento, no
momento da interposição do recurso, do valor real e atualizado
da causa, motivo que ensejou a menção de recebimento da es-
pécie recursal como embargos infringentes, se apurado “quan-
tum” inferior ao estabelecido pelo art. 34 da Lei de Execução
Fiscal. Alega que o cálculo apresentado pelo Contador Judicial
nos autos, no sentido de que 50 ORTNs equivaleriam, à época
do ajuizamento da ação, ao montante de R$1324,63 (mil tre-
zentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centavos) se en-
contra equivocado, haja vista o “quantum” total, atualizado,
corresponder a R$301,60 (trezentos e um reais e sessenta cen-
tavos). Aduz que, em razão do valor atribuído à causa ser supe-
rior ao limite de alçada estatuído pelo art. 34 da Lei nº 6830/
80, a necessidade do recebimento do recurso como apelação.
Culmina em requerer o conhecimento e provimento do agravo,
para fins de reforma da decisão monocrática. II. A nova reda-
ção dada ao art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o relator
dê provimento, sem manifestação do órgão colegiado, aos re-
cursos interpostos contra decisões em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou de Tribunais Superiores. O Colendo Superior Tribunal
de Justiça, ao analisar a matéria em debate, em consonância
com a disposição do art. 34 da Lei nº 6830/80, posicionou-se
no sentido de que o valor de alçada a ser considerado, em face
da inexistência de outro indexador, é aquele encontrado da con-
versão da ORTN em UFIR (atravessando outros indexadores).
Destacam-se os seguintes julgados: PROCESSO CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. ALÇADA. O ART. 34
DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVAMENTE FIXA O VALOR
DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES FISCAIS EM 50 (CINQüEN-
TA) OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOURO NACI-
ONAL - ORTN. TRATA-SE, NO ENTANTO, DE INDEXA-
DOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO POR OUTROS. PARA QUE
A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA CUMPRIDA, O VALOR DE
ALÇADA, HOJE, DEVE CORRESPONDER ÀQUELAS 50
(CINQüENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTáVEIS DO TESOU-
RO NACIONAL CONVERTIDAS, SUCESSIVAMENTE, EM
OTN’S, EM BTN’S E EM UFIR’S. (STJ - RESP 85541/MG -
rel. min. Ari Pargendler - DJ. 03/08/1998). PROCESSO CIVIL
- EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA
LEI 6830/80). 1.Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o
recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior
a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
- ORTN.  2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve
ser encontrado a partir da interpretação da norma que extin-
guiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a parida-
de das unidades de referência, sem efetuar a conversão para
moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50
ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27
(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de
janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a eco-
nomia. 4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a pa-
ridade com a ORTN, no momento da propositura da execução,
levando em conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido
em parte (STJ - RESP. 607930/DF; relatora ministra ELIANA
CALMON - DJ. 17/05/2004). grifado Neste diapasão, da análi-
se do presente caderno processual infere-se que o valor atribu-
ído à causa, à época da propositura da ação, era de R$1324,63
(mil trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centavos),
valor este superior a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e
vinte e sete centavos), que corresponde a 50 ORTNs converti-
das em 50 UFIRs, desde janeiro de 2001, na época em que foi
extinta, permanecendo inalterado o valor pela desindexação da
economia. Portanto, o valor a ser considerado é o da época da
extinção da UFIR (R$ 328,27), e não o valor atualizado apre-
sentado à fl. 29. Ademais, o Juízo de origem, ao adotar a atua-
lização do valor das 50 ORTNs, não teve o mesmo procedi-
mento em relação ao valor da causa, considerado desde o ajui-
zamento da ação. Nestes termos, uma vez que o valor atribuído
à causa supera o limite de alçada estabelecido pelo art. 34 da
Lei de Execuções Fiscais, deve o recurso interposto ser recebi-
do como apelação cível, em detrimento de seu enquadramento
como embargos infringentes. III. Posto isto, com base no art.
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso, para o fim de reformar a decisão hostilizada
e, em conseqüência, admitir o recebimento do recurso inter-
posto pela Fazenda Pública como apelação. IV. Informe-se ao
eminente Juiz “a quo” o inteiro teor desta decisão. V. Intimem-
se, oportunamente arquive-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005.
Des. SERGIO RODRIGUES Relator
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. Protocolo: 2005/18155. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000150 Anulatória. Agravante:
J. Malucelli Construtora de Obras SA. Advogado: Gerald Ko-
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na. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Despacho:

1. O instrumento foi extraído de uma ação de anulação de pro-
cedimento licitatório ajuizada pela recorrente em face da au-
tarquia recorrida, onde aquela requereu a antecipação de tutela
para suspender o “Procedimento Licitatório nº 009/2004 -
APPA”, independentemente da fase atual do certame (fs. 41/
57). A liminar foi indeferida pela decisão de fs. 202/203, ora
agravada. Pretende a recorrente a antecipação da tutela recur-
sal, para o fim de suspender o aludido procedimento licitatório
até o julgamento do presente recurso. 2. Extrai-se do contido
nos autos que a APPA - Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina lançou um edital de concorrência pública, pelo tipo
menor preço, sob nº 009/2004, tendo por objeto a execução de
reabilitação e melhoramento do sistema viário administrativo
interno da área primária do Porto de Paranaguá (fs. 72/167).
Sustenta a empresa recorrente que o edital não contém orça-
mento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os custos unitários dos serviços objeto do certame, vio-
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lando o disposto nos artigos 7º, § 2º, II e 40, § 2º, II da Lei nº
8666/93, razão pela qual está eivado de ilegalidade insanável
que acarreta a anulação do instrumento convocatório e do pro-
cesso licitatório. Ao indeferir o pedido de suspensão do proce-
dimento licitatório, em tutela antecipada, a juíza da causa en-
tendeu que “... no edital de licitação houve previsão não so-
mente acerca do valor global da obra licitada, mas, também,
dos custos individuais relativos a cada um dos serviços a serem
executados”, fundamentando tal decisão nos documentos que
estão às fs. 116/128 e 149/160. Não é, entretanto, o que se
constata do contido em tais documentos, os quais se constitu-
em das planilhas quantitativas anexas ao edital e que estão às
fs. 155/167 e 188/199 destes autos.  Neles se vê, com hialina
clareza que, não obstante estejam discriminados os serviços, a
unidades, as quantidades e, em alguns deles as especificações,
as colunas relativas a preços unitários estão totalmente em bran-
co, inexistindo qualquer referência a valores dos custos. Tal
omissão viola os artigos 7º, § 2º, II e 40, § 2º, II da Lei nº 8666/
93, que têm, respectivamente, o seguinte teor: “Art. 7º As lici-
tações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
seqüência: ... § 2º As obras e os serviços somente poderão ser
licitados quando: ... II  existir orçamento detalhado em plani-
lhas que expressem a composição de todos os seus custo unitá-
rios”. “Art. 40. O edital ... indicará, obrigatoriamente, o se-
guinte: ... § 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte
integrante: ... II  orçamento estimado em planilhas de quantita-
tivos e preços unitários”. Registre-se que a aludida omissão
contraria também as normas do próprio edital de concorrência,
o qual prevê, no item 05.01.0, que a proposta de preços deve
conter: “... 3. Planilhas integrais de orçamentos discriminando
todos os serviços  serem realizados, conforme detalhamento
constante das planilhas quantitativas anexas ao edital, sendo
que os preços constantes destas são referenciais, estimativos
para o certame” (f. 78). O nosso Marçal Justen Filho, na obra
“Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”
(São Paulo: Dialética, 2002), ao comentar o inciso II, do pará-
grafo 2º do artigo 7º da Lei nº 8666/93, pondera adequadamen-
te: “A regra do inc. II não poderá ser cumprida rigorosamente,
em todos os casos. Determina a obrigatoriedade de previsão
detalhada das despesas, através de planilhas que indiquem os
custos unitários. Ora, a Administração não deterá condições,
muitas vezes, de promover a apuração desses montantes. Como
não atua empresarialmente em certos setores, a Administração
não disporá de elementos para fixar o orçamento detalhado.
Mas isso não elimina o dever de estimar custos, pois não é
lícito a Administração iniciar a licitação sem previsão dos va-
lores a desembolsar. Observe-se que seria impossível cumprir a
regra do inc. III se não fosse atendido o disposto no inc. II:
como apurar a previsão de recursos orçamentários se a Admi-
nistração não estimasse o valor do objeto a ser executado? De-
pois, essa estimativa conduzirá à possibilidade de determinar a
modalidade de licitação aplicável e o cumprimento de certas
formalidades relacionadas com contratos de grande valor. En-
fim, será possível aos interessados impugnar antecipadamente
as estimativas, para evitar futuras desclassificações de propos-
tas por preço excessivo.” (fs. 119 - o grifo não está no origi-
nal). É o que está a ocorrer no caso dos autos, onde a autarquia
demandada se limitou a apresentar o preço máximo global para
a licitação (item 05.01.0), tolhendo a possibilidade de partici-
pação de outros interessados, por ausência de estimação de
valores a ensejar a elaboração de propostas de preço exequível,
bem como a iniciativa de cada licitante de impugnar as propos-
tas de preços dos demais. As alegações da recorrente são, pois,
verossímeis, a ensejar a concessão da tutela prevista no artigo
273 do Código de Processo Civil.  De outra parte, o segundo
requisito estatuído no mesmo dispositivo, o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, também está presente.
Basta, para tanto, ponderar que, tal como o fez a agravante, “...
o posterior julgamento de mérito do recurso, ainda que seja a
favor da Agravante, será certamente inútil e ensejará grandes
conseqüências aos cofres públicos, pois será o próprio Erário
Público quem será obrigado a arcar com ocasional demanda
indenizatória para amparar os prejuízos eventualmente causa-
dos ao eventual licitante-vencedor que, adjudicado, poderá dar
início à execução do serviço.” (f. 23). Impedir que o certame
prossiga se faz imperioso, pois, ao que tudo indica, está efeti-
vamente eivado de vício insanável, o qual, caso seja reconheci-
do ao final da ação anulatória, acarretará o difícil ou até mes-
mo impossível retorno ao estado anterior à licitação. Ressalte-
se que a concessão da antecipação da tutela almejada não car-
reta perigo de irreversibilidade da medida,óbice disposto no §
2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, na medida em
que na hipótese de julgamento desfavorável à agravante e auto-
ra da ação anulatória a autarquia dará prosseguimento à licita-
ção. Observe-se, por fim, que a presente medida não se relaci-
ona com o decidido no Agravo de Instrumento nº 172114-0, o
qual, não obstante tenha por objeto, também, o “Procedimento
Licitatório nº 009/2004 - APPA”, dentre outros, trata de maté-
ria diversa. Por tais fundamentos, concedo a tutela recursal
postulada para suspender o “Procedimento Licitatório nº 009/
2004 - APPA”. 3. Dê-se ciência à juíza da causa, requisitando-
lhe informações no prazo de 10 dias, bem como indagando-lhe
acerca da existência de procurador constituído nos autos pela
agravada. Em caso positivo, informem-se os nomes e endere-
ços respectivos. Fica o chefe da divisão cível autorizado a assi-
nar o ofício. Curitiba, 18 de fevereiro de 2005. Des. Ulysses
Lopes, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0013 . Processo/Prot:   0171956-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/12748. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000001
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Chafif Audi Equipa-
mentos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troia-
no Netto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. A Fazenda Pública Estadual interpôs este recurso de Agravo
de Instrumento contra decisão do Doutor Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Santo Antonio da Platina, que rece-
beu o recurso de apelação interposto contra sentença que jul-
gou extinta execução fiscal com supedâneo no art. 26 da Lei de
Execuções Fiscais, bem como no art. 3º da Lei Estadual 14.075/
03, como embargos infringentes, com arrimo no art. 34 da LEF.
Alega a Fazenda Pública, em síntese, a inocorrência da alçada
prevista no art. 34 da LEF, visto que a Lei 8.177/91 extinguiu
tal indexador, além do que, o valor atribuído à causa na data da
distribuição supera o valor previsto em lei. 2. A decisão impug-
nada considerou a informação do Contador Judicial para rece-
bimento do recurso de apelação como embargos infringentes.
No entanto, consta dos autos que o valor da causa na data do
ajuizamento da ação era de R$ 1.406,58, base de cálculo que
serviu para atualização feita pelo Contador Judicial. Assim, o
valor que deveria ser considerado para efeito de recebimento
do recurso de apelação como embargos infringentes é o da épo-
ca da extinção da UFIR (R$ 328,27) em Janeiro de 2001, data
em que foi extinto tal índice e desindexada a economia, e não o
valor atualizado apresentado pela Contadoria daquele Juízo.
Neste sentido, reproduzo decisão do STJ contida no recurso: 1.
Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de ape-
lação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cin-
qüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.
2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encon-
trado a partir da interpretação da norma que extinguiu um índi-
ce e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unida-
des de referência, sem efetuar a conversão para moeda corren-
te, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50
OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e
vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/
2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4.
O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com
a ORTN, no momento da propositura da execução, levando em
conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido em parte.
(RESP. nº 607930-DF, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJU
de 17.05.2004, p. 206). 3. Desta forma, acolho o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal, com base no artigo
557, § 1º-A, do CPC e reformo a decisão impugnada, para ad-
mitir o recurso interposto pela Fazenda Pública como apela-
ção. 4. Intimem-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. Juiz Conv.
FERNANDO CÉSAR ZENI Substituto em 2º Grau

0014 . Processo/Prot:   0171957-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/12747. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000018
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda Vas-
concelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Rosinei Aparecida
Bernardes dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. A Fazenda Pública Estadual interpôs este recurso de Agravo
de Instrumento contra decisão do Doutor Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Santo Antonio da Platina, que rece-
beu o recurso de apelação interposto contra sentença que jul-
gou extinta execução fiscal com supedâneo no art. 26 da Lei de
Execuções Fiscais, bem como no art. 3º da Lei Estadual 14.075/
03, como embargos infringentes, com arrimo no art. 34 da LEF.
Alega a Fazenda Pública, em síntese, a inocorrência da alçada
prevista no art. 34 da LEF, visto que a Lei 8.177/91 extinguiu
tal indexador, além do que, o valor atribuído à causa na data da
distribuição supera o valor previsto em lei. 2. A decisão impug-
nada considerou a informação do Contador Judicial para rece-
bimento do recurso de apelação como embargos infringentes.
No entanto, consta dos autos que o valor da causa na data do
ajuizamento da ação era de R$ 1.441,32, base de cálculo que
serviu para atualização feita pelo Contador Judicial. Assim, o
valor que deveria ser considerado para efeito de recebimento
do recurso de apelação como embargos infringentes é o da épo-
ca da extinção da UFIR (R$ 328,27) em Janeiro de 2001, data
em que foi extinto tal índice e desindexada a economia, e não o
valor atualizado apresentado pela Contadoria daquele Juízo.
Neste sentido, reproduzo decisão do STJ contida no recurso: 1.
Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de ape-
lação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cin-
qüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.
2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encon-
trado a partir da interpretação da norma que extinguiu um índi-
ce e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unida-
des de referência, sem efetuar a conversão para moeda corren-
te, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50
OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e
vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/
2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4.
O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com
a ORTN, no momento da propositura da execução, levando em
conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido em parte.
(RESP. nº 607930-DF, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJU
de 17.05.2004, p. 206). 3. Desta forma, acolho o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal, com base no artigo
557, § 1º-A, do CPC e reformo a decisão impugnada, para ad-
mitir o recurso interposto pela Fazenda Pública como apela-
ção. 4. Intimem-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. Juiz Conv.
FERNANDO CÉSAR ZENI Substituto em 2º Grau

0015 . Processo/Prot:   0171963-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/12730. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000013
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Sérgio Rosso, Mercia Miranda
Vasconcelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: João da
Cruz Apolinario. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. A Fazenda Pública Estadual interpôs este recurso de Agravo
de Instrumento contra decisão do Doutor Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Santo Antonio da Platina, que rece-
beu o recurso de apelação interposto contra sentença que jul-
gou extinta execução fiscal com supedâneo no art. 26 da Lei de
Execuções Fiscais, bem como no art. 3º da Lei Estadual 14.075/
03, como embargos infringentes, com arrimo no art. 34 da LEF.
Alega a Fazenda Pública, em síntese, a inocorrência da alçada
prevista no art. 34 da LEF, visto que a Lei 8.177/91 extinguiu
tal indexador, além do que, o valor atribuído à causa na data da
distribuição supera o valor previsto em lei. 2. A decisão impug-
nada considerou a informação do Contador Judicial para rece-
bimento do recurso de apelação como embargos infringentes.
No entanto, consta dos autos que o valor da causa na data do
ajuizamento da ação era de R$ 1.441,32, base de cálculo que
serviu para atualização feita pelo Contador Judicial. Assim, o
valor que deveria ser considerado para efeito de recebimento
do recurso de apelação como embargos infringentes é o da épo-
ca da extinção da UFIR (R$ 328,27) em Janeiro de 2001, data
em que foi extinto tal índice e desindexada a economia, e não o
valor atualizado apresentado pela Contadoria daquele Juízo.
Neste sentido, reproduzo decisão do STJ contida no recurso: 1.
Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de ape-
lação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cin-
qüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.
2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encon-
trado a partir da interpretação da norma que extinguiu um índi-
ce e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unida-
des de referência, sem efetuar a conversão para moeda corren-
te, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50
OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e
vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/
2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4.
O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com
a ORTN, no momento da propositura da execução, levando em
conta o valor da causa. 5. Recurso especial provido em parte.
(RESP. nº 607930-DF, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon, DJU
de 17.05.2004, p. 206). 3. Desta forma, acolho o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela recursal, com base no artigo
557, § 1º-A, do CPC e reformo a decisão impugnada, para ad-
mitir o recurso interposto pela Fazenda Pública como apela-
ção. 4. Intimem-se. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. Juiz Conv.
FERNANDO CÉSAR ZENI Substituto em 2º GrauI

Departamento Judiciário        Emetido em 22/02/2005
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00499 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.
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Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0161069-3

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199500000106 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Rafael
Augusto Silva Domingues, Alexandre Barbosa da Silva, Adria-
na Zilio Maximiano, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Nair
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Caresia. Advogado: Valter Scarpin, Vanessa Cristina Veit. Re-
lator: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0163197-0

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000248 Ação Popular. Agravante: Moacir Alves de Al-
meida. Advogado: Moacir Alves de Almeida. Agravado: Nel-
son Ezequiel de Souza. Advogado: Cesar Augusto de Mello e
Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Agravado: Município
de Conselheiro Mairinck. Advogado: Fabrício Leal Ugolini.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0163229-7

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000570 Indenização. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Loriane Leisli Azevedo, Anita Caruso Puchta, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Rodrigo Augusto de Carvalho Campos. Agravado: Cyro
Ribas Taques, Maria Luísa Lupion Taques. Advogado: Marial-
va Portes. Relator: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0163535-0

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000031 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Ju-
nior, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Thelma Hayashi Akamine. Agravado: Ma-
deireira Vale do Cobre. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0164156-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas.   Ação Originária: 200300024280 Ação Popular. Agravante:
José Tavares da Silva Neto. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zá-
rate Nissel, Vivian Caroline Castellano. Agravado: João Ricardo
Kepes Noronha, Luiz Alberto Cartaxo Moura, Hermes Machado
Mattos, Valéria Aparecida Padovani de Souza, Olavo Americano
Romanus, Kiyoshi Hattanda, Adonai Armstrong, Mário Ramos,
Milton Rodbard, Ernesto dos Santos Neto, Júlio Daniel Sanzovo
Mourão, Vinicius José Borges Martins, Renata de Souza Zadra,
Fernando de Souza Zadra. Relator: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0164324-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 25893 Declaratória. Agravante:
Mineração Floresta de Guaíra Ltda. Advogado: Chirlei Trisot-
to, Mônica Renata Mueller. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Christian-
ne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, André Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0164657-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200400025991 Ordinária. Agra-
vante: Residul Informática Ltda. Advogado: Flavio Zanetti de
Oliveira, José Machado de Oliveira. Agravado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André
Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0165612-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 25719 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fon-
seca, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Carlos
Augusto Antunes. Agravado: CBB Indústria e Comércio de
Asfalto e Engenharia Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewi-
cz, Juliano Arlindo Clivatti. Relator: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0165644-2

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000038 Ação Civil Pública. Agravante: Jaime Higino
dos Santos. Advogado: Paula Cristina Gimenes Teodoro, Sa-
mantha T. Gonçalves Lima, Cesar Augusto de Mello e Silva.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0166080-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas.   Ação Originária: 200400025993 Declaratória. Agravante:
Associação Beneficiente Educacional e Cultural da Congregação
das Irmãs de São João Batista e Santa Catarina de Sena - Medéias,
Escola Nossa Senhora das Neves, Hospital de Misericórdia São
João Batista, Hospital São José. Advogado: Marcelo Fernandes
Polak, Marlus Heriberto Arns de Oliveira, Fernanda Andreazza.
Agravado: Estado do Paraná. Relator: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0166326-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200300051511 Execução Fiscal.
Agravante: Jóias Wolf Ltda. Advogado: Sandro Luiz Kzyza-
noski, Giles Santiago Junior. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0166440-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200400043199 Nulidade. Agra-
vante: Copel Distribuição SA, Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Advogado: Miguel Angelo Salgado, Regina Ma-
ria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Adriana de Paula Baratto, Adriano Mattos da
Costa Ranciaro. Agravado: Sérgio Alves de Lemos. Advogado:
Rafael Boff Zarpelon. Relator: Des. Prestes Mattar

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0166829-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200400003102 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Transvale Transporte de Cargas e Encomen-
das Ltda. Advogado: Luiz Carlos Thadeu Moreyra Thomaz.
Agravado: Diretor da Dívida Ativa da Secretaria da Fazenda do
Estado do Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade,
Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0014 . Processo:   0161446-0

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000180 Mandado de Segurança. Apelante: Mercaex
Mercantil Carraro Exportadora de Cafés e Cereais Ltda Ltda.
Advogado: João Carlos de Oliveira. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Maria Misue Murata. Aut.Coatora: Delegado
Regional da Receita Estadual em Maringá. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0015 . Processo:   0161675-1

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200023005 Embargos a
Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Condor Super
Center Ltda. Advogado: Ligia Socreppa. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0016 . Processo:   0162037-5

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200000677 Mandado de
Segurança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes. Apelado: Fermax Indústria de Acessórios Para
Esquadrias Ltda. Advogado: Alexandre Toscano de Castro, Fran-
cisco Deradi. Aut.Coatora: Diretor de Coordenação da Receita
do Estado do Paraná. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível e Reexame Necessario

0017 . Processo:   0162057-7

Comarca: Pinhão.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000045 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Pinhão. Advogado: Ligia Mary
Bischof. Apelado: N Coelho e Companhia Ltda. Advogado:
Mauro André Krupp, Edson Dupsk. Aut.Coatora: Presidente da
Comissão de Licitação do Município de Pinhão. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0018 . Processo:   0162645-7

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200001266 Mandado de
Segurança. Apelante: Cooperativa de Trabalho dos Eletricitári-
os do Estado do Paraná - COOPELETRIC. Advogado: Claudio
de Fraga. Apelado: Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR.
Advogado: Guilherme Moreira Rodrigues. Apelado: Sindicato
de Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Paraná -
SICOP. Advogado: Leandro Marins de Souza. Aut.Coatora:
Diretor Presidente do Instituto de Tecnologia do Paraná - TE-
CPAR. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Apelação Cível

0019 . Processo:   0162652-2

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199700000230 Indenização. Apelante: Maria Eva Lima, Eva-
nir da Silva, Marizete da Silva, Clarice da Silva, Veronete da
Silva. Advogado: Juarez Bortoli. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gazzi Youssef Charrouf. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Gazzi Youssef Charrouf. Apelado: Maria Eva
Lima, Evanir da Silva, Marizete da Silva, Clarice da Silva, Ve-
ronete da Silva. Advogado: Juarez Bortoli. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0020 . Processo:   0162671-7

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000651 Anulatória. Apelante: A J M Comércio de Café
e Cereais Ltda. Advogado: Jair Ancioto. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0021 . Processo:   0163337-4

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200001724 Indenização.
Apelante: Adhemar Valle Fortes, Albino Joel da Silva, Antonio
Ricardo Gomes Wolf, Antonio Woss, Benedito Carlos Fernan-
des, Célia Maris Castagna Lepca, Edeonir Correa, Emerson Luiz
dos Santos, Gina Graça da Guarda, João Luiz Brunett, José
Ferreira de Almeida, José Miguel Stonoga, José Carlos Rodri-
gues Santos, Laudinor Mário Gerber, Lurdes Rodrigues de Al-
meida Batista, Luiz Alves Batista. Advogado: Renata Cristina
Paloan Toesca. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0022 . Processo:   0163573-0

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000367 Embargos a Execução. Apelante: Calçados Im-
biseg Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível e Reexame Necessario

0023 . Processo:   0163590-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000584 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello
Quaresma. Apelado: Carlos Fernando Nonino. Advogado: Car-
los Alberto Francovig Filho. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0024 . Processo:   0163816-0

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000056 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Celso Silvestre Gryca-
juk. Apelado: Natal Saqui. Advogado: Vanessa Lenzi Henrique
de Souza. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

Apelação Cível

0025 . Processo:   0164069-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000036063 Mandado de
Segurança. Apelante: Distribuidora de Produtos Alimentícios
Santos Ltda. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Clau-
dio Mariani Berti. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Car-
los Augusto Antunes. Aut.Coatora: Chefe da Agência de Ren-
das de Curitiba. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Prestes Mattar

Apelação Cível

0026 . Processo:   0164249-3

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000481 Embargos a Execução. Apelante: BE Eight In-
dústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Márcia Cristi-
na da Silva. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Renato Silveira Bueno Bianco. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Renato Silveira Bue-
no Bianco. Apelado: BE Eight Indústria e Comércio de Roupas
Ltda. Advogado: Márcia Cristina da Silva. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0027 . Processo:   0164255-1

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000461 Embargos a Execução. Apelante: Cheina Indús-
tria de Confecções de Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio
Pereira do Lago. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Francisco Fernando M. P. de Barros Filho. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rena-
to Silveira Bueno Bianco. Apelado: Cheina Indústria de Con-
fecções de Roupas Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago,

Renata Cristina do Lago. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0028 . Processo:   0164256-8

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000399 Embargos a Execução. Apelante: Confecções
Cristatus Ltda. Advogado: Márcia Cristina da Silva. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Francisco
Fernando M. P. de Barros Filho. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Apelação Cível

0029 . Processo:   0164428-4

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000046 Embargos a Execução. Apelante: Civiero Co-
mércio de Móveis Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio
Simão Dias. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Prestes Mattar

Apelação Cível e Reexame Necessario

0030 . Processo:   0164542-9

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000361 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Simão Dias. Apelado: Rimafra Supermercado Ltda.
Advogado: Santino Ruchinski. Rec.Adesivo: Rimafra Super-
mercado Ltda. Advogado: Santino Ruchinski. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível e Reexame Necessario

0031 . Processo:   0164570-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199900001375 Declaratória. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Pedro de Noronha da Costa Bispo. Apelado: Rodo Mar
Veículos e Máquinas Ltda. Advogado: Silvio Batista. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível e Reexame Necessario

0032 . Processo:   0164576-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200000034087 Indenização. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Edson Fachin. Apelado: Jonathan Nunes Kokurudza,
Crysthyan Nunes Kokurudza, Rosangela de Fátima Nunes.
Advogado: Faurlin Narezi, Cassiano Antunes Tavares. Apelan-
te: Jonathan Nunes Kokurudza, Crysthyan Nunes Kokurudza,
Rosangela de Fátima Nunes. Advogado: Faurlin Narezi, Cassi-
ano Antunes Tavares. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Edson Fachin. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0033 . Processo:   0165020-2

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000148 Embargos a Execução. Apelante: Cheina Indús-
tria de Confecções de Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio
Pereira do Lago. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Renato Silveira Bueno Bianco. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Francisco Fer-
nando M. P. de Barros Filho. Apelado: Cheina Indústria de
Confecções de Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio Pereira
do Lago. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

Apelação Cível

0034 . Processo:   0165075-7

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000006 Ação Civil Pública. Apelante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Ana Flávia de Lara
Mehl. Apelado: Instituto Virtus de Cooperação, Desenvolvi-
mento e Cidadania. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir
Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi, Ro-
nir Irani Vincensi, Marinez Ferreira. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0035 . Processo:   0165299-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200100036858 Anulatória. Ape-
lante: Polina e Companhia Ltda. Advogado: Paulo Maingue
Neto, Luana Steinkirch de Oliveira. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0036 . Processo:   0165304-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200000035078 Responsabilidade
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Civil. Apelante: Rafaela Rossi Teodoro. Advogado: Albino José
de Boni. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Paulo Batista Ferreira. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Apelação Cível

0037 . Processo:   0166176-3

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000022 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior.
Apelado: Alair de Oliveira Cantagalo. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Prestes Mattar

Reexame Necessário

0038 . Processo:   0146043-3

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000675 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Ibipav Engenharia e Consultoria Ltda. Advoga-
do: Carlos Alberto Salgado. Réu: Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Ame-
lia, Prefeito Municipal de Santa Amelia. Relator: Des. Prestes
Mattar. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Reexame Necessário

0039 . Processo:   0165048-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199700001647 Ação Popular. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Mauricio Requião de Mello e
Silva. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas
de Quadros. Réu: Jaime Lerner. Advogado: Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Edgar David Gusso, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, José Cid Campelo. Réu: Jaime Lechinski. Advogado:
Wilson José Andersen Ballão. Interessado: Sociedade Rádio
Emissora Paranaense SA. Advogado: José Antônio Marques,
Adolpho Andrade Filho, Manuel Martins Teixeira Pinto, João
Luiz Faria Netto, Newton José de Sisti. Interessado: Televisão
Bandeirantes do Paraná Ltda. Advogado: Iracema Elis de Fa-
ria, Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Josicler Vieira Beckert
Marcondes, Edgard Katzwinkel Junior. Interessado: Rádio e
Televisão Iguaçu SA. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória, Julio Cesar Brotto. Interessado: Televisão Exclusiva Ltda.
Advogado: Maria Isabel Barth Costamilan, Diego Felipe Mu-
noz Donoso, Guilherme de Salles Gonçalves, Rodrigo Cardoso
Furlan. Interessado: TV Independência SA. Advogado: Osma-
rina Godinho de Souza. Interessado: Mercer Associados Co-
municação e Marketing. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra,
Otto João Lyra Neto. Interessado: CNT - Canal 6 de Curitiba,
TV Sudoeste de Pato Branco. Relator: Des. Prestes Mattar.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0040 . Processo:   0118976-6

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
9700000222 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: S. M. S.  Representado(a). Advogado: Rudi
Heringer. Apelado: A. H. . Advogado: Erico Brizzi (Curador
Especial). Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00516

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 021 0163908-3/01
Alexandre Pydd 002 0163165-8
Alexandre Toscano de Castro 022 0154970-0
Amauri Roberto Balan 007 0158169-3/02
André Luiz Bonat Cordeiro 023 0152056-7
André Renato Miranda Andrade 021 0163908-3/01
Anita Caruso Puchta 003 0157811-8

004 0157783-9
014 0154412-3
017 0164169-0
019 0157795-9
020 0162567-8

Arlindo Menezes Molina 007 0158169-3/02
018 0160476-4/01

Auderi Luiz de Marco 018 0160476-4/01
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 007 0158169-3/02

018 0160476-4/01
Bernadete Gomes de Souza 003 0157811-8

004 0157783-9
019 0157795-9

Carlos Alberto Farracha de Castro 021 0163908-3/01
Carlos Alberto Stoppa 018 0160476-4/01
Carlos Augusto Antunes 021 0163908-3/01

022 0154970-0
023 0152056-7

Carlos Henrique Schiefer 004 0157783-9
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 014 0154412-3
Christianne Regina L. Posfaldo 021 0163908-3/01
Clecius Alexandre Duran 017 0164169-0
Deborah Alessandra de O. Damas 015 0163829-7
Edmar Luiz Costa Junior 018 0160476-4/01
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 021 0163908-3/01
Emanuel de Andrade Barbosa 014 0154412-3
Ezequias Losso 012 0159589-9/01
Fábio Chagas Theophilo 008 0161468-6/01
Fabíola de Almeida Zanetti 003 0157811-8

004 0157783-9
019 0157795-9
020 0162567-8

Felipe Jow Namba 002 0163165-8
Fernando Rodrigues de Bairros 006 0143473-9
Frederico de Moura Theophilo 008 0161468-6/01
Geroldo Augusto Hauer 008 0161468-6/01
Gerson Luiz Dechandt 002 0163165-8

007 0158169-3/02
Giovani Gionedis 014 0154412-3
Hélio Esteves do Nascimento 019 0157795-9
Heber Gomes da Silva 018 0160476-4/01
Heber Marcelo Gomes da Silva 018 0160476-4/01
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 014 0154412-3
Jefferson Isaac João Scheer 009 0161136-9
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 010 0163350-7
José Antonio Peres Gediel 009 0161136-9
Juliane Zancanaro 008 0161468-6/01
Julio Cesar Brotto 009 0161136-9
Karina Locks 006 0143473-9
Karina Puppi Rachinski 002 0163165-8
Keli Cristina dos Reis 015 0163829-7
Leonardo Sperb de Paola 006 0143473-9
Liana Sarmento de Mello Quaresma 020 0162567-8
Liliane Christina da Silva Zaponi 018 0160476-4/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 014 0154412-3
Luciano Francisco de O. Leandro 016 0160564-9
Márcio Antonio Sasso 007 0158169-3/02

018 0160476-4/01
Marcos Antonio de O. Leandro 016 0160564-9
Marisa da Silva Sigulo 004 0157783-9

015 0163829-7
017 0164169-0
019 0157795-9

Marlon de Lima Canteri 001 0161102-3
Maurício Elias Nastás Assad 007 0158169-3/02
Maurício de Santa Cruz Arruda 013 0162499-5
Mauro Viotto 005 0158632-1
Michelle Pinterich 011 0159320-0/01
Neilar Terezinha Lourencon 008 0161468-6/01
Newton Rodrigues 012 0159589-9/01
Oldemar Mariano 018 0160476-4/01
Olivar Coneglian 013 0162499-5
Osmann de Santa Cruz Arruda 013 0162499-5
Patrícia Abu-jamra de Castro 021 0163908-3/01
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 008 0161468-6/01
Pedro de Noronha da Costa Bispo 011 0159320-0/01
Priscila Santos Artigas 023 0152056-7
Reinaldo Chaves Rivera 006 0143473-9
Rejane Okano Rillo 015 0163829-7
Renato Beltrami 011 0159320-0/01
Ricardo Jorge Rocha Pereira 015 0163829-7
Roberto Alexandre Hayami Miranda 020 0162567-8
Roberto Cordeiro Justus 014 0154412-3
Rodrigo Tagliari Helbling 013 0162499-5
Rogério Feres Gil 017 0164169-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0157811-8

004 0157783-9
006 0143473-9
014 0154412-3
017 0164169-0
019 0157795-9

Sérgio Botto de Lacerda 006 0143473-9
009 0161136-9
021 0163908-3/01

Solange Cristina de Lima 015 0163829-7
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0157811-8

006 0143473-9
014 0154412-3
017 0164169-0
020 0162567-8

Thelma Hayashi Akamine 006 0143473-9
Wallace Soares Pugliese 002 0163165-8
Weslei Vendruscolo 016 0160564-9
Wilmar Eppinger 008 0161468-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0161102-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/108999. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000055 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Agravado: S J Silva Lanchonete. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 24565. Nº Livro: 499. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, COM ÔNUS DAS CUSTAS À
FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO RECEBIDA COMO EM-
BARGOS INFRINGENTES. RECURSO QUE NÃO SE SU-
JEITA AO VALOR DE ALÇADA RECURSAL DO ART. 34
DA LEF. DECISÃO REFORMADA. Na esteira de entendimento
do STJ, o valor de alçada recursal previsto no art. 34 da Lei nº
6.830/80 deverá ser auferido, ‘observada a paridade com a
ORTN, no momento da propositura da execução, levando em
conta o valor da causa’ (STJ, 2ª T., RESP 607.930/DF, DJU de
17.05.2004).Sendo o valor da causa originário, fixado quando
da distribuição do processo, superior ao da alçada recursal (art.
34, ‘caput’ da LEF), é cabível o recurso de apelação.Agravo
provido.

0002 . Processo/Prot:   0163165-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129198. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000029 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Puppi Rachinski, Gerson Luiz Dechandt, Wallace Soares
Pugliese, Alexandre Pydd, Felipe Jow Namba. Agravado: Ser-
raria São Domingos Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.

Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24566. Nº Li-
vro: 499. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. DESPESAS DE DILI-
GÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO. NE-
CESSIDADE DA DESPESA NÃO DEMONSTRADA. CO-
MARCA DE PEQUENO PORTE. LOCAL A SER DILIGEN-
CIADO BEM PRÓXIMO AO FÓRUM. Em que pese o teor da
Súmula nº 190 do Superior Tribunal de Justiça, a antecipação,
pela Fazenda Pública, do numerário destinado ao custeio das
despesas com o transporte dos oficiais de Justiça não se trata
de obrigação absoluta, impondo-se que se perquira sobre a efe-
tiva necessidade dessa despesa, com prévia delimitação e deli-
beração no tocante ao valor a ser despendido. Agravo provido.

0003 . Processo/Prot:   0157811-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66685. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000319 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ber-
nadete Gomes de Souza. Agravado: Waldomiro Gross Junior.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 24567. Nº Livro: 499. Julgado em: 22/12/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. DESPESAS DE DILI-
GÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO. NE-
CESSIDADE DA DESPESA NÃO DEMONSTRADA. PERÍ-
METRO URBANO. COMARCA SERVIDA DE TRANSPOR-
TE COLETIVO.Em que pese o teor da Súmula nº 190 do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a antecipação, pela Fazenda Pública,
do numerário destinado ao custeio das despesas com o trans-
porte dos oficiais de Justiça não se trata de obrigação absoluta,
impondo-se que se perquira sobre a efetiva necessidade dessa
despesa, com prévia delimitação e deliberação no tocante ao
valor a ser despendido.Agravo provido.

0004 . Processo/Prot:   0157783-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66699. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000393 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Buffet Samovar Ltda. Advogado: Car-
los Henrique Schiefer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24568. Nº Livro: 499.
Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. DESPESAS DE DILI-
GÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO. NE-
CESSIDADE E VALOR DA DESPESA NÃO DEMONSTRA-
DO. PERÍMETRO URBANO. COMARCA SERVIDA DE
TRANSPORTE COLETIVO.Em que pese o teor da Súmula nº
190 do Superior Tribunal de Justiça, a antecipação, pela Fa-
zenda Pública, do numerário destinado ao custeio das despesas
com o transporte dos oficiais de Justiça não se trata de obriga-
ção absoluta, impondo-se que se perquira sobre a efetiva ne-
cessidade dessa despesa, com prévia delimitação e deliberação
no tocante ao valor a ser despendido.Agravo provido.

0005 . Processo/Prot:   0158632-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/78573. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000188 Ação Civil Pública.
Agravante: Jorge Scaff, Paulo Vicente Viana. Advogado: Mau-
ro Viotto. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 24569. Nº Livro: 499. Julgado em: 22/12/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE
DE BENS. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA MEDI-
DA “INAUDITA ALTERA PARTE”. NULIDADE POR AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. ALCANCE DA MEDI-
DA. LIMITE NECESSÁRIO AO EVENTUAL RESSARCI-
MENTO PLEITEADO NA DEMANDA.A necessidade de no-
tificação prévia, bem como a previsão da Lei de Improbidade
Administrativa em relação ao recebimento da ação e conse-
qüente determinação de citação do requerido (art. 17, §§ da
L8429/92) não retira do julgador a possibilidade de, uma vez
presentes seus pressupostos específicos, conceder a liminar de
indisponibilidade de bens, até mesmo ‘inaudita altera parte’
tendo em vista o resultado útil do processo, evitando-se que se
frustrem os objetivos da ação.Apontados adequadamente, ain-
da que de forma concisa, os requisitos do ‘fumus boni juris’ e
do ‘periculum in mora’, este último emergente dos próprios
termos da inicial e da apontada lesão ao patrimônio público,
conforme o art. 7º da Lei nº 8429/92 e do art. 37, § 4º da CF,
não há que se falar em nulidade da decisão de indisponibilida-
de de bens por ausência de fundamentação.Em se tratando de
lesão ao erário, procura-se assegurar o integral ressarcimento
do dano, pouco importando se os bens do requerido foram ad-

quiridos antes ou depois da prática dos atos de improbidade. A
indisponibilidade patrimonial, na ação civil pública ajuizada
para ressarcimento de dano ao erário, deve atingir bens na me-
dida em que bastem à garantia da indenização. Agravo provido
parcialmente.

0006 . Processo/Prot:   0143473-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97485. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000267 Embargos a Execução.
Apelante: Sulbram Bebidas LTDA. Advogado: Leonardo Sperb
de Paola, Fernando Rodrigues de Bairros, Reinaldo Chaves
Rivera. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Karina Locks, Thelma Hayashi Akamine, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24570. Nº Livro: 499. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo retido e por maioria de votos, em dar provimento parci-
al à apelação interposta por Sulbram Bebidas Ltda.         EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PROCEDI-
MENTO IRREGULAR NA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS
ORIUNDO DE RECOLHIMENTO EM EXCESSO - APLICA-
ÇÃO DE PENALIDADE E ESTORNO DOS VALORES CRE-
DITADOS - MULTA TRIBUTÁRIA ADEQUADA - EXCLU-
SÃO DA TAXA SELIC - POR UNANIMIDADE DE VOTOS
FOI NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E, POR
MAIORIA, DADO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO.   -
A possibilidade de creditamento em conta gráfica do ICMS re-
colhido em excesso depende de demonstrativo mensal com in-
dicação das respectivas notas fiscais que serviram para a apu-
ração do montante, nos termos do que dispõe a legislação per-
tinente.   - Nos termos do artigo 161, § 1º, do Código Tributário
Nacional, os juros moratórios devem ser fixados em 1% (um
por cento) ao mês, tendo em vista a inaplicabilidade da taxa
SELIC nos créditos da Fazenda Pública Estadual.

0007 . Processo/Prot:   0158169-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/212621. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1581693 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Maurício Elias Nas-
tás Assad, Márcio Antonio Sasso, Amauri Roberto Balan, Ar-
lindo Menezes Molina, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Gerson Luiz Dechandt.     Interessado: Osni Muller e Cia Ltda,
Osni Muller. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Maurício Elias Nastás Assad, Márcio Antonio Sasso, Amauri
Roberto Balan, Arlindo Menezes Molina, Beatriz Ferreira da
Costa Hauare. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24571. Nº Livro: 499. Julgado
em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
QUESTÃO NÃO DECIDIDA PELA DECISÃO VERGASTA-
DA.  1. Se a alegada omissão não guarda conformidade com a
decisão objurgada, por não ter sido sequer analisada naquela
instância, descabe fazê-lo neste momento processual, sob pena
de ofensa ao duplo grau de jurisdição. 2. Embargos de Declara-
ção rejeitados.

0008 . Processo/Prot:   0161468-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/213967. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1614686 Apelação Civel.     Apelante:
Indústria Têxtil Apucarana Ltda.     Advogado: Frederico de
Moura Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon, Juliane Zanca-
naro, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger.     Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Pedro
Rogério Pinheiro Zunta. Embargante: Indústria Têxtil Apuca-
rana Ltda. Advogado: Frederico de Moura Theophilo, Neilar
Terezinha Lourencon, Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Fábio Chagas Theophilo. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 24572. Nº Livro: 499. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APONTADAS OMISSÕES, OBS-
CURIDADES E CONTRADIÇÕES NO JULGAMENTO DO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. INOCORRÊNCIA. IN-
DEVIDA PRETENSÃO DE INSTAURAR NOVA DISCUSSÃO
SOBRE A CONTROVÉRSIA DEVIDAMENTE APRECIADA.
EMBARGOS REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot:   0161136-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/109547. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300025652 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Companhia Siderúrgica
Nacional - CSN, Indústria Nacional de Aços Laminados - Inal
SA. Advogado: Julio Cesar Brotto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24573.
Nº Livro: 499. Julgado em: 22/12/2004

ACORDÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
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recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILI-
DADE. REQUISITOS PRESENTES. DECISÃO
MANTIDA.1.É possível a concessão de tutela antecipada con-
tra a Fazenda Pública desde que a relação jurídica discutida
não se enquadre nas restrições impostas por força do disposto
no art. 1o da Lei nº 9.494/97, ou seja, não diga respeito à re-
classificação ou equiparação de servidores públicos, conces-
são de aumento ou extensão de vantagens.  Interpretação em
conformidade com a decisão proferida pelo STF no julgamento
da Medida Cautelar na ADC nº 04.2.Se inexiste qualquer ato
administrativo que tenha invalidado ou anulado Protocolo de
Acordo celebrado entre o Estado do Paraná e as agravadas, é
de se reconhecer presente a prova inequívoca a prestar verossi-
milhança da alegação, autorizando a concessão da tutela
antecipada3.Ademais, não se pode desconsiderar que a cassa-
ção da liminar pode causar enorme gravame, não só às agrava-
das, ante o elevado valor do débito que pode vir a ser inscrito
em dívida ativa, como ao próprio Município, ante os reflexos
econômicos e sociais que a presença da siderúrgica causa ao
Município.4.Agravo desprovido. Decisão mantida.

0010 . Processo/Prot:   0163350-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131891. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000432 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Construtora Takahashi Ltda. Advogado: Jomah Hussein
Ali Mohd Rabah. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Clóvis João Bombarda. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 24574. Nº Livro: 499. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE
DE BENS. CONHECIMENTO. TEMPESTIVIDADE. ART.
525, § 2º DO CPC. NULIDADE POR INOBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO NO ART. 17, § 7º DA LEI Nº 8.429/92 E POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA MEDIDA ‘INAU-
DITA ALTERA PARTE’. PRESENÇA DOS REQUISITOS LE-
GAIS. A necessidade de notificação prévia do requerido para
apresentação de manifestação por escrito restringe-se ao juízo
de admissibilidade da ação que apura atos de improbidade ad-
ministrativa, não retirando do julgador a possibilidade de, uma
vez presentes seus pressupostos específicos, conceder a limi-
nar de indisponibilidade de bens, até mesmo ‘inaudita altera
parte’ tendo em vista o resultado útil do processo, evitando-se
que se frustrem os objetivos da ação.Apontados adequadamen-
te, ainda que de forma concisa, os requisitos do ‘fumus boni
juris’ e do ‘periculum in mora’, este último emergente dos pró-
prios termos da inicial e da apontada lesão ao patrimônio pú-
blico, conforme o art. 7º da Lei nº 8429/92 e do art. 37, § 4º da
CF, não há que se falar em nulidade da decisão de indisponibi-
lidade de bens por ausência de fundamentação. Agravo impro-
vido.

0011 . Processo/Prot:   0159320-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/212626. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1593200 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Pedro de Noronha da Costa Bispo.     Apelado: Dipave Veículos
SA.     Advogado: Renato Beltrami, Michelle Pinterich. Embar-
gante: Dipave Veículos SA. Advogado: Renato Beltrami, Mi-
chelle Pinterich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24575. Nº Livro: 500. Julgado
em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APONTADA OMISSÃO NO JUL-
GAMENTO DA DEMANDA, NO TANGENTE À PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ARGUIDA NO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO, A IMPLICAR CERCEAMENTO DE
DEFESA DA ORA EMBARGANTE. INOCORRÊNCIA. EM-
BARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot:   0159589-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/207720. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1595899 Apelação Civel.     Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado:
Global Telecom SA.     Advogado: Ezequias Losso.     Apelado:
Município de Primeiro de Maio do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Newton Rodrigues. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 24576. Nº Livro: 500. Julga-
do em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em desacolher os
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO DESACOLHIDO. 1. Impõe-se o
desacolhimento de embargos quando ausentes os requisitos
autorizadores de seu processamento, elencados no artigo 535
do Código de Processo Civil.

0013 . Processo/Prot:   0162499-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/121553. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
25410 Ação Civil Pública. Agravante: Daniel Luiz Santiago

Côrtes. Advogado: Osmann de Santa Cruz Arruda, Rodrigo
Tagliari Helbling, Olivar Coneglian, Maurício de Santa Cruz
Arruda. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 24577. Nº Livro: 500. Julgado em: 22/12/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por   unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
AFASTAMENTO DO CARGO. POLICIAL CIVIL. AUSÊN-
CIA DE UM DOS REQUISITOS LEGAIS.A medida liminar
de afastamento do cargo do acusado  de  ato de improbidade
administrativa insere-se no poder geral de cautela do juiz, sen-
do admitida quando há a presença dos requisitos legais para
sua concessão - ‘fumus boni juris’ e ‘periculum in mora’, diri-
gindo-se à segurança e garantia do eficaz desenvolvimento e
do profícuo resultado da atividade cognitiva.De forma que, di-
ante das peculiaridades dos fatos, e inexistindo prova incontro-
versa de que a autoridade situada no pólo passivo da ação de
improbidade esteja praticando atos que embaracem a instrução
processual, não há que se falar em seu  afastamento do cargo
nos termos do parágrafo único do art. 20 da Lei nº 8.429/
92.Agravo provido.

0014 . Processo/Prot:   0154412-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26354. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000374 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de An-
drade Barbosa, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agrava-
do: Martini Meat SA Armazens Gerais. Advogado: Giovani
Gionedis, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Ar-
riagada Andrioli, Ivana Ribeiro de Souza Marcon, Roberto
Cordeiro Justus. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24578. Nº Livro: 500.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRATO CELEBRADO
COM A COPEL PARA A RESERVA DE DEMANDA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ICMS - ARTIGO 7º, II, DA LEI Nº 1.533/51
- INEXISTÊNCIA DO “PERICULUM IN MORA” - RECUR-
SO PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - Em
se tratando de concessão de medida liminar em mandado de
segurança, há que se verificar a presença dos requisitos do ‘fu-
mus boni juris’ e a iminência de prejuízos de difícil ou incerta
reparação, observados os termos do artigo 7º da Lei Nº 1.533/
51.

0015 . Processo/Prot:   0163829-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137962. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000455 Execução Fiscal. Agra-
vante: Viação Ouro Branco SA. Advogado: Ricardo Jorge Ro-
cha Pereira, Keli Cristina dos Reis, Deborah Alessandra de
Oliveira Damas, Rejane Okano Rillo, Solange Cristina de Lima.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marisa da Silva Sigulo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24579. Nº Livro:
500. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NULIDA-
DE DO TÍTULO POR AUSÊNCIA DE REQUISITOS FOR-
MAIS: ORIGEM DO DÉBITO, COM IDENTIFICAÇÃO DO
DISPOSITIVO LEGAL, E MANEIRA DE CÁLCULO DOS
JUROS DE MORA. PRETENSÃO QUE NÃO SE REVELA
DE PLANO. A exceção de pré-executividade, construção dou-
trinária tendente à instrumentalização do processo, legitima ao
devedor argüir nulidades da CDA em face da inobservância dos
requisitos formais previstos no art. 202 do CTN. Todavia, se as
pretensas nulidades não se revelam de plano e independente de
maiores questionamentos, não podem efetivamente ser suscita-
das e discutidas em sede de exceção de pré-executividade. Re-
curso improvido.

0016 . Processo/Prot:   0160564-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/101529. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000605 Execução Fiscal. Agra-
vante: Rilub Produtos Automotivos Ltda. Advogado: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira
Leandro. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Weslei Vendruscolo. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24580.
Nº Livro: 500. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento parcial ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA
DE ICMS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CA-
BIMENTO. IRRESIGNAÇÃO RECURSAL QUANTO
AO NÃO CONHECIMENTO DA AVENTADA PRES-
CRIÇÃO. POSSIBILIDADE. É possível o exame, em
sede de exceção de pré-executividade, de questões re-
lativas a pressupostos processuais e a condições da ação,
bem como de causas modificativas, extintivas ou impe-
ditivas do direito do exeqüente (como p. ex. a prescri-
ção do crédito tributário), desde que demonstrada por
prova documental pré-constituída. Agravo provido par-
cialmente.

0017 . Processo/Prot:   0164169-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145237. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000174 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Marisa da Silva Sigulo. Agravado: Cláudio Aparecido Bueno.
Advogado: Rogério Feres Gil. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24581. Nº
Livro: 500. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, a unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. IPVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. CABIMENTO. EXCLUSÃO DO EXECUTADO DA LIDE,
POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESSALVA DE POSSIBI-
LIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA. ALI-
ENAÇÃO DO VEÍCULO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DO
DÉBITO. PROVA SUFICIENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
FAZENDA PÚBLICA. MANUTENÇÃO. DECISÃO ACERTA-
DA. A teor da orientação jurisprudencial do STJ, vem-se admi-
tindo a argüição da exceção de pré-executividade para alegar
matérias de ordem pública na execução fiscal, tais como as
condições da ação e os pressupostos processuais, desde que
não se afigure necessário, para tanto, dilação probatória. Con-
forme entendimento já reiterado nesta Câmara Julgadora, a trans-
ferência de titularidade do bem móvel dá-se pela tradição, pelo
que não se pode exigir do alienante do veículo automotor o
pagamento do IPVA, se o imposto é referente a período poste-
rior (ac. 23658, Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha). Agravo
conhecido e improvido.

0018 . Processo/Prot:   0160476-4/01   Agravo

. Protocolo: 2004/125346. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1604764 Agravo de Instrumento.
Agravante: Marcos Battisti Archer, Regina Celia Archer.
Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva, Heber Gomes da
Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi.     Agravado: Banco
do Brasil SA.     Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.     Agravado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo.     Advogado: Oldemar Mariano,
Edmar Luiz Costa Junior.     Agravado: Banco Central do Bra-
sil. Agravante: Marcos Battisti Archer, Regina Celia Archer.
Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva, Heber Gomes da
Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 24582. Nº Livro: 500. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO - AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - CÓPIA DA PETIÇÃO
INICIAL - IMPOSSIBILIDADE DE SE AVERIGUAR OS LI-
MITES DA AÇÃO E O TRIBUNAL COMPETENTE PARA A
APRECIAÇÃO DO RECURSO - RECURSO NÃO PROVIDO
- DECISÃO POR MAIORIA. - A ausência de peça essencial ao
perfeito conhecimento da controvérsia, nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, importa no não conhecimen-
to do agravo de instrumento. - As peças essenciais devem ser
juntadas com a petição inicial do agravo de instrumento, sob
pena de preclusão.

0019 . Processo/Prot:   0157795-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66642. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000110 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Carlos Humberto de Souza. Advoga-
do: Hélio Esteves do Nascimento. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24583.
Nº Livro: 500. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. DESPESAS DE DILI-
GÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO. NE-
CESSIDADE E VALOR DA DESPESA NÃO DEMONSTRA-
DO. PERÍMETRO URBANO. COMARCA SERVIDA DE
TRANSPORTE COLETIVO. Em que pese o teor da Súmula nº
190 do Superior Tribunal de Justiça, a antecipação, pela Fa-
zenda Pública, do numerário destinado ao custeio das despesas
com o transporte dos oficiais de Justiça não se trata de obriga-
ção absoluta, impondo-se que se perquira sobre a efetiva ne-
cessidade dessa despesa, com prévia delimitação e deliberação
no tocante ao valor a ser despendido. Agravo provido.

0020 . Processo/Prot:   0162567-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123566. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000032 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Roberto Alexandre Hayami Miranda,
Liana Sarmento de Mello Quaresma, Anita Caruso Puchta, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Indústria e Co-
mércio de Confecções Rika Ltda, Washington Luiz Ribeiro,
Soraya El Kadri. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24584. Nº Livro: 500.
Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-

curso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. DESPESAS DE DILI-
GÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO.
NECESSIDADE E VALOR DAS DESPESAS NÃO DEMONS-
TRADO. PERÍMETRO URBANO. COMARCA SERVIDA DE
TRANSPORTE COLETIVO. Em que pese o teor da Súmula nº
190 do Superior Tribunal de Justiça, a antecipação, pela Fa-
zenda Pública, do numerário destinado ao custeio das despesas
com o transporte dos oficiais de Justiça não se trata de obriga-
ção absoluta, impondo-se que se perquira sobre a efetiva ne-
cessidade dessa despesa, com prévia delimitação e deliberação
no tocante ao valor a ser despendido. Agravo provido.

0021 . Processo/Prot:   0163908-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/212822. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1639083 Agravo de Instrumento.     Agravante: Supermercado
das Nações Ltda.     Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo, Patrícia Abu-ja-
mra de Castro.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato Miranda An-
drade, Carlos Augusto Antunes, Sérgio Botto de Lacerda. Em-
bargante: Supermercado das Nações Ltda. Advogado: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionue-
vo, Patrícia Abu-jamra de Castro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Nº Acórdão: 24585. Nº
Livro: 500. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Re-
lator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO INEXISTÊNCIA - MÉRITO - NÃO CONHECIMENTO -
EMBARGOS rejeitados. Restando obstada a apreciação de
determinadas questões, por impossibilidade de supressão de
instância, não merecem acolhimento os embargos de declara-
ção opostos com fundamento em omissão sobre estas questões.

0022 . Processo/Prot:   0154970-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/30195. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000148 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes. Apelado: Móveis Pretty SA Indústria e Comércio.
Advogado: Alexandre Toscano de Castro. Aut.Coatora: Diretor
da Coordenação da Receita do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24586.
Nº Livro: 500. Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção e em julgar prejudicado o reexame necessário, para dene-
gar a segurança impetrada.       EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE CREDITAMENTO DO
ICMS NAS AQUISIÇÕES DE BENS DO ATIVO FIXO, BENS
DE USO E DE CONSUMO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - CRÉDITO NÃO COMPROVADO - RE-
CURSO PROVIDO - REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICA-
DO - DECISÃO UNÂNIME.   - O manejo do mandado de segu-
rança, para a utilização de crédito tributário (ICMS), pressupõe
a prova pré-constituída por meio de documentação fisco-contá-
bil idônea, de molde a evidenciar o invocado direito líquido e
certo.     - Conforme a SNº 271 do Supremo Tribunal Federal, a
“concessão de mandado de segurança não produz efeitos patri-
moniais em relação a período pretérito, os quais devem ser recla-
mados administrativamente ou pela via judicial própria”.

0023 . Processo/Prot:   0152056-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/195998. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000277 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Taxi
Aereo Pinhal Ltda. Advogado: André Luiz Bonat Cordeiro, Pris-
cila Santos Artigas. Aut.Coatora: Delegado Regional da 1ª De-
legacia da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24587. Nº Livro:
500. Julgado em: 01/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em dar provimento à apelação e em julgar
prejudicado o reexame necessário, conhecido de ofício.    EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - IMPORTAÇÃO DE AERONAVES - OPERAÇÃO
POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001 -
INCIDÊNCIA DE ICMS - ARTIGO 155, § 2º, INCISO IX, LE-
TRA “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO PRO-
VIDO - REEXAME NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO,
PREJUDICADO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - A
Emenda Constitucional Nº 33/2001 autorizou a incidência de
ICMS sobre mercadorias adquiridas do exterior, seja o importa-
dor comerciante ou não, sejam os bens destinados a uso próprio,
revenda ou ativo fixo do estabelecimento comercial.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00500
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José Correa Porto de Abreu Neto 014 0164079-1
José Fernando Puchta 001 0163153-8
Juliana Silvério 014 0164079-1
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 014 0164079-1
Leila Aparecida Ferreira Garcia 026 0162575-0
Leila Garcia Requena 014 0164079-1
Luci Raymundo Damázio 020 0156521-5
Luciana Hernandes Quintana 016 0161194-1/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 005 0165702-9

006 0157849-2
Luiz Carlos Caldas 020 0156521-5
Luiz Fernando Schlichta 014 0164079-1
Márcio Tadeu Brunetta 002 0158623-2
Magali Leonídia Giacomassi 014 0164079-1
Majoly Aline Araújo dos Anjos 032 0159616-1
Marco Antônio de Souza 005 0165702-9
Maria Adiana Favaro 030 0152770-2/01
Marisa da Silva Sigulo 003 0164350-1

023 0165723-8
Marlus Antonio Gusi Magnini 033 0161265-5
Matilde da Luz Martins Abreu 018 0162056-0
Milton Hammerschmidt 021 0158816-7
Nei Luis Marques 021 0158816-7
Paulo Cesar de Holanda Guerra 025 0155819-6/01
Paulo Fernando Braghini 029 0151209-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 005 0165702-9
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 004 0163700-7

015 0164141-2
025 0155819-6/01

Reginaldo Fanchin 002 0158623-2
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 004 0163700-7

015 0164141-2
Ricardo José Dagostin 036 0165018-2
Rogério Pereira Borges 018 0162056-0
Roger Oliveira Lopes 022 0165497-3
Romeu Denardi 029 0151209-4
Ronaldo Gusmão 017 0163082-4
Rony Marcos de Lima 014 0164079-1

035 0164414-0
036 0165018-2
037 0166179-4

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0164350-1
023 0165723-8

Sérgio Botto de Lacerda 023 0165723-8
Sérgio Manoel Masteck Ramos 008 0164812-6
Sandra A. Silva Antonio 007 0162207-7
Sandro Mattevi Dal Bosco 013 0164048-6
Sheila Maria Mendes 003 0164350-1
Sidney Martins 014 0164079-1
Silvio Martins Vianna 012 0161679-9
Suely Aparecida Morro Chamilete 025 0155819-6/01
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0164350-1

023 0165723-8
Triciana Cunha Pizzatto 028 0163621-1
Vinícius Eduardo Eclache 022 0165497-3
Vinicius da Silva Borba 023 0165723-8
Vitor Lotoski 031 0158203-0
Wagner de Oliveira Barros 003 0164350-1
Wildemar Roberto Estralioto 034 0162380-1
Wilson Scarpelini Kaminski 010 0154995-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0163153-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/130956. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040321 Embargos do Devedor. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Fernando
Puchta. Apelado: Manoel Rantin, Antônia Aparecida Rantin,
Salvador Sinhorini, Anna Rantin Sinhorini, Ovídio Rancin,
Apparecida Martinez Rancin, Afonso Rodolfo Rantin, Ivone
Paiola Rantin, Santina Trindade Rantin, João Cuenca, Apareci-
da Rantin Cuenca, Antônio Baracho, Maria de Lourdes Rantin
Baracho, José Tonin, Mariana Augusta Tonin, Joaquim Domin-
gos de Ávila, Clarice Cuba de Ávila, Fredolino Maciel Ribas,
Antônia Idalina de Jesus Ribas, Maria Júlia de Oliveira, Jesus
Alvares, Anna Crarice Alvares, João Amado Moris, Irene Apa-
recida Perozzo Moris, Antônio Bertão, Natalina Campanholi
Bertão, Geraldo Bertão, Jurema Veronez Bertão, Eugênio Ber-
tão, Elvira Lavesso Bertão, Aparecido José Bertão, Ermelinda
Lavezo Bertão, Jair Favero, Aurora Sufiati Favero, Gentil Fer-
lin, Ingracia Vertuan Ferlin, Aparecido Scandelai, Joanita Ma-
ria Scandelai, Neusa Linda Vicentin, Chahine Wehbe Mehan-
na, Vilma Zilia Mehanna, João Azarias do Prado, Luzia Gar-
cia do Prado, João Thomazella, Leonilda Moris Thomaze-
lla, Pedro Paulo de Andrade, Maria Polônia da Costa de
Andrade, Joaquim Darronqui, Tereza Campanha Darronqui,
Estevo Daroque, Justina Parpinelli Daroque, Maria Tereza
Darronque Marques, José Sílvio Moreira Marques, Iliomar
Darronqui, Ester Lourdes Della Colleta Darronqui, Germa-
no Darronqui, Íria da Silva Darronqui, José Darronqui, Mi-
nervina da Silva Darronqui, Armando Darronque, Lázara
Martins Darronque, Francisco Bezerra Filho, Helena Molo-
nha Bezerra, Juvenal Scandelai, Ana Beneduzzi Scandelai,
Lodoaldo Zacharias, Edna Pedrini Zacharias, Mauro Zacha-
rias, Regina Fátima Furio Zacharias, Antônio Carlos Zacha-
rias, Zenil Caetano Zacharias, Osvaldo Aparecido Zachari-
as, Eliana Gomes da Cruz Zacharias, Oséas Emerick, Lair
Emerick, Nelson Roncaglia, Maria Del’Arco Roncaglia,
Edson Tomazella, Helena Righetto Tomazela, Antenor Fre-
goneis, Dirce Vertuan Fregoneis, João Xavier da Cruz, Lu-
zia Dias de Oliveira, Sueichi Yabushita, Kimiko Yabushita,
Ângelo Scandelai, Juvelina Izepon Scandelai, Emílio Torre-
nho Fernandes, Angelina Fabretti Fernandes, Pedro Torre-
nho Fernandes, Madalena Biato Fernandes, Dazilio Pedra-
zzani, Christina Fernandes Pedrozzani, João Torrenho Fer-
nandes, Norma Padovan Fernandes, Antônio Torrenho Fer-
nandes, Elsolina Neigro Fernandes, Ovídio Alves Batista,
Leonina Constantino Batista, Orlando Sacandelai, Mafalda
Bortoleto Scandelai, Zelindo Baldo, Estela Bortoleto Baldo,
Claudino Scandelai, Maria Izepon Scandelai, Luiz Scandelai,
Dirce Crivelaro Scandelai, Antônio Scandelai, Marina Mani
Scandelai, Benito Scandelai, Adélia Roganti Scandelai, José
Scandelai, Ana Bistafa Scandelai, Orlindo Bellintani, Linda
Antonieta Rossi Bellintani, Justiniano Climaco da Silva, Oda-
lirio Favarin, Maria Minanti Favarin. Advogado: Davi Deuts-
cher. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25236. Nº Livro: 557. Julgado em: 07/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em não conhecer o recurso de apelação,
devendo ser a sentença mantida em grau de reexame necessá-
rio. EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL-  RECURSO - PRINCÍ-
PIO DA DIALETICIDADE-  MOTIVAÇÃO - “FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO” DA IRRESIGNAÇÃO - AU-
SÊNCIA - MERA REPETIÇÃO DAS ALEGAÇÕES JÁ DE-
DUZIDAS EM PRIMEIRO GRAU, SEM ENFRENTAMEN-
TO DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS DA DECISÃO
RECORRIDA - NÃO CONHECIMENTO - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  1. Não basta ao recorrente registrar sua insatisfação
com a decisão recorrida, senão que se lhe exige também que
exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive para que o
Tribunal tenha condições de examinar as razões de decidir e
confrontá-las com as razões expostas no recurso visando a in-
firmá-las.  2. Limitando-se o recorrente a repetir as alegações
já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem enfrentar,
objetivando infirmar, uma a uma, as razões de decidir postas na
decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal, um
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0002 . Processo/Prot:   0158623-2   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/79069. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1580578 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: José Almir Ferreira. Advogado: Reginaldo Fanchin.
Impetrado: Relator do Agravo de Instrumento nº 158057-8. Li-
tis Passivo: Câmara Municipal de Balsa Nova. Advogado: Már-
cio Tadeu Brunetta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25237. Nº Livro: 557.
Julgado em: 14/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em extinguir o procedimen-
to recursal, por perda de objeto.                EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO EM FACE DE DECI-
SÃO QUE DENEGOU EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO DO AGRAVO QUE
GEROU A DECISÃO OBJURGADA - PERDA DE OBJETO
DO MANDAMUS - EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO.
Julgado o mérito do agravo de instrumento que gerou a impe-
tração da ação mandamental, sendo que, conseqüentemente, o
motivo pelo qual foi impetrado o mandamus não mais existe,
resta prejudicado o mandado de segurança, por perda de obje-
to.

0003 . Processo/Prot:   0164350-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/146729. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000722 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana
Mapelli, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da Silva
Sigulo. Agravado: David Bispo da Silva. Advogado: Wagner de
Oliveira Barros, Sheila Maria Mendes. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
25238. Nº Livro: 558. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso.   EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTO - CONCESSÃO DE LIMINAR - DIREITO DO CI-
DADÃO E DEVER DO ESTADO - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO.  Em se tratando de
fornecimento de medicamento, indispensável à sobrevivência
da parte, não se pode negar a possibilidade de concessão da
medida liminar, pois do contrário, o Poder Público estaria ne-
gando o próprio direito à vida.

0004 . Processo/Prot:   0163700-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/138870. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042767 Cautelar Inominada. Agravante: Copel Distri-
buição SA. Advogado: Júlio Augusto Gerelus, Rejane Mara
Sampaio D’Almeida, Helio Eduardo Richter, Regina Maria
Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Carlos Freire Faria. Agrava-
do: Coperlit Comércio de Calcário Ltda. Advogado: Joel Fer-
reira Lima. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25239. Nº Livro: 558. Jul-
gado em: 14/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto e sua fundamentação.      EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - DÍVIDA RE-
FERENTE AO NÃO PAGAMENTO DE TARIFA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - DISCUSSÃO - QUANTO A SUPOSTA
FRAUDE NO MEDIDOR DE ENERGIA - SUSPENSÃO DO
ABASTECIMENTO - NÃO CABIMENTO, IN CASU - RE-
CURSO DESPROVIDO.   Não  tratando a hipótese dos autos
de simples cobrança de dívida por atraso no pagamento das
tarifas mensais de energia elétrica por parte do agravado, mas
de débito cuja responsabilidade é ainda passível de discussão,
mostra-se, pois, temerária a imediata suspensão do abasteci-
mento de energia elétrica.

0005 . Processo/Prot:   0165702-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 18172 Re-
visão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soares, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine Martins Ramos.
Agravado: Espólio de Laura Prestes Santos. Advogado: Marco
Antônio de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25240. Nº Livro: 558.
Julgado em: 14/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRESIGNAÇÃO CON-
TRA OS TERMOS DO DESPACHO QUE AUTORIZOU A
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR PARA
O PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 12601/
99POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.  Havendo
divergência entre o valor devido e o efetivamente levantado, o
credor faz jus ao recebimento da diferença, independentemen-
te de novo precatório, haja vista que os valores permitem paga-
mento mediante certidão, na forma da Lei 12601/99.

0006 . Processo/Prot:   0157849-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 1994/44139. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199200000046 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Amalia Melchior
Pereira de Carvalho. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25241. Nº Livro: 558. Julgado em: 07/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, man-

tendo-se a sentença em grau de reexame necessário. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVI-
SÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA CUMULADA COM
PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE ATRASADOS - DIREI-
TO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO - DIREITO DO
PENSIONISTA À PERCEPÇÃO DE 100% DOS VENCIMEN-
TOS DO SERVIDOR FALECIDO - DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO INTEGRAL - ARTIGOS 40, PARÁGRAFOS 4º E
5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 35, PARÁ-
GRAFO 3º E 4º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NOR-
MAS DE EFICÁCIA PLENA E IMEDIATA - VALORES DE-
VIDOS A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
- DESNECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DO TEX-
TO CONSTITUCIONAL- CONDICIONAMENTO DA CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO À ORIGEM DOS RECURSOS QUE
O FINANCIARÃO - ARGUMENTO INSUSTENTÁVEL -
RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA CONFIRMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. A Constituição Fede-
ral, em seu artigo 40, parágrafos 4° e 5°, a que corresponde o
artigo 35, parágrafos 3° e 4°, da Constituição Estadual, estabe-
leceu regra expressa de paridade entre ativos e inativos com
pensionistas.  O princípio da equiparação constitucional tem
como fundamento a igualdade entre vencimentos e proventos
das aposentadorias e pensões. São regras de comando auto-apli-
cável e eficácia plena. A gratificação natalina é extensiva aos
pensionistas, atendendo-se ao mesmo princípio de equipara-
ção.

0007 . Processo/Prot:   0162207-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/117093. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000264 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Wilson Fernandes. Advo-
gado: José Augusto Ribas Vedan. Apelado: Prefeita Municipal
de Jataizinho. Advogado: Sandra A. Silva Antonio. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25242.
Nº Livro: 558. Julgado em: 07/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso apela-
tório, mantendo-se a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - PEDIDO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PÚBLI-
CO ELEITO PARA DIREÇÃO DE SINDICATO REPRESEN-
TATIVO DA CATEGORIA - POSSIBILIDADE DE AFASTA-
MENTO GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
(ART. 37, § 2º) E PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
(ART. 65, § 2º) - DECRETO MUNICIPAL QUE REGULA-
MENTA A MATÉRIA E LIMITA O NÚMERO DE SERVIDO-
RES - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO AFASTAMENTO
DE APENAS UM FUNCIONÁRIO PÚBLICO - SEGURAN-
ÇA CONCEDIDA PARCIALMENTE - DECISÃO CORRETA
- APELAÇÃO DESPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0008 . Processo/Prot:   0164812-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900032440 Mandado de Segurança. Apelante: Paulinho
Batista de Souza, Paulo Sérgio da Silva, Valdiclei Gava. Advo-
gado: Sérgio Manoel Masteck Ramos. Apelado: Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25243. Nº Livro:
558. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, mantendo a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE ILÍCITO ADMINIS-
TRATIVO - CONSELHO DISCIPLINAR - PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS FORMAIS - PROVAS DA EXISTÊN-
CIA DO FATO E DA AUTORIA SUFICIENTES PARA A APLI-
CAÇÃO DA PUNIÇÃO ADMINISTRATIVA - PENA PREVIS-
TA EM LEI E COMPATÍVEL COM A FALTA - INDEPEN-
DÊNCIA DAS ESFERAS PENAL E ADMINISTRATIVA - INO-
CORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PRESUN-
ÇÃO DE INOCÊNCIA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA AM-
PLA DEFESA NÃO CARACTERIZADA - SEGURANÇA
DENEGADA - RECURSO DESPROVIDO.  1. Ao Poder Judi-
ciário cabe analisar no procedimento administrativo se as for-
malidades essenciais foram adotadas, comprovado a materiali-
dade dos fatos e se a pena imposta está prevista para o tipo de
infração cometida, eis que esses requisitos são de caráter vin-
culado e não discricionário, em razão do fato de que seguem a
estrita legalidade. Contudo, é inadmissível qualquer incursão
no mérito do ato, ou seja, no caráter de oportunidade e conve-
niência do ato expedido.  2. A doutrina e jurisprudência são
unânimes quanto à independência das esferas penal e adminis-
trativa; a punição disciplinar não depende de processo civil ou
criminal a que se sujeite o servidor pela mesma falta, nem obri-
ga a administração Pública a aguardar o desfecho dos mesmos
(STJ, MS/DF nº 7138, rel. Min. Edson Vidigal, j. em
28.02.2001).  3. Se, publicada a decisão de exclusão dos impe-
trantes, nos termos da Lei nº 6.961/77, aqueles deixaram de
recorrer no prazo devido, não podem agora alegar ofensa ao
princípio da ampla defesa.

0009 . Processo/Prot:   0165136-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/155555. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200400000040 Man-
dado de Segurança. Remetente: J. D.. Autor: M. P. E. P.  (Subs-
tituto Processual). Réu: D. E. M. P. G. M. T.. Interessado: G. B.
S.  Representado(a). Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
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de Oliveira. Nº Acórdão: 25244. Nº Livro: 558. Julgado em:
07/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário.

0010 . Processo/Prot:   0154995-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/30178. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000228 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Cristiane Aparecida Vi-
cente. Advogado: Anna Christina Castelo Branco Pereira. Réu:
Prefeito Municipal de Cambira, Secretário Municipal da Saúde
de Cambira. Advogado: Wilson Scarpelini Kaminski. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25245. Nº Livro: 558. Julgado em: 07/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - APLI-
CAÇÃO DE PENA DE SUSPENSÃO A FUNCIONÁRIO -
AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA -
INFRINGÊNCIA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONALMEN-
TE GARANTIDOS - LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO - SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA MANTIDA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.  Sem a prévia ocor-
rência de procedimento administrativo adequado, sob a égide
do contraditório e da ampla defesa, inadmissível a aplicação de
pena disciplinar ao funcionário público. Inteligência do artigo
5°, inciso LV, da Constituição Federal.

0011 . Processo/Prot:   0163803-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/138249. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000264 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Nova Te-
bas. Advogado: Antonio Carlos Bini. Apelado: Capemi - Caixa
de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficente. Advogado: Cí-
cero Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25246. Nº Livro: 558. Jul-
gado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso volun-
tário, mantendo a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM - INOCORRÊNCIA - ALEGADO EX-
CESSO DE EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE DO EM-
BARGANTE EM PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO
SEU DIREITO - APELAÇÃO DESPROVIDA - SENTENÇA
CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.
1. Sendo o título judicial líquido, certo e exigível, é desneces-
sário o procedimento liquidatório, devendo a execução ser fei-
ta através de mero cálculo do contador, o qual será apresentado
juntamente com a petição inicial. Inteligência do art. 604, do
CPC.  2. Sendo a verba sucumbencial pertencente ao causídico
que patrocinou a causa desde o início, é plenamente possível a
execução de tais valores juntamente com aquela devida ao cre-
dor, não havendo que se falar em ilegitimidade ativa ad cau-
sam.  3. Tendo o embargante a responsabilidade de provar su-
posta insubsistência do crédito exeqüendo e omitindo-se este
em elidir este ônus que lhe competia, não há como dar provi-
mento ao recurso.

0012 . Processo/Prot:   0161679-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/110989. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800029598 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson
de Miranda Coutinho. Apelado: Magali Teresinha Tatapin Gu-
bert, Cezinando Vieira Paredes, Marilene Aureliano, Flávio
Lopes Buchmann, Celene Pasternak Cardoso, Denise Valente
Gonçalves Tedeschi, Klélia Helena Girardello Kern Duarte,
Heliane Boaventura Negrini, Edna Vianna Disaró, Cinthia Maria
Mattar Bernardelli Dias. Advogado: Silvio Martins Vianna.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25247. Nº Livro: 558. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, com re-
messa dos autos ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS ES-
TADUAIS - GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA - VALOR
DA CAUSA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 275, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - SÚMULA 11 DESTA CORTE DE JUSTIÇA - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 104, INCISO III, LETRA F, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO,
COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ALÇADA
DO ESTADO DO PARANÁ.  “A Lei nº 10.444, de 07 de maio
de 2002, que deu nova redação ao artigo 275, I, do Código de
Processo Civil e alterou o limite legal de adoção do procedi-
mento sumário de 20 para 60 salários mínimos, tem aplicação
imediata a todos os recursos pendentes de julgamento no Tri-
bunal de Justiça. A competência recursal caracteriza-se como
funcional, absoluta e, portanto, inderrogável, circunstância que
transfere a competência de julgamento de todo e qualquer re-
curso com valor da ação até 60 (sessenta) salários mínimos para
o Tribunal de Alçada.” (Súmula 11, do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná).

0013 . Processo/Prot:   0164048-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/140908. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000534 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Londrina. Advogado: Hamilton Antonio de Melo. Ape-
lado: Cristina Katsue Saito Torigoe. Advogado: Sandro Matte-
vi Dal Bosco. Aut.Coatora: Coordenadora da CAE - Coordena-
doria de assuntos de Ensino de Graduação da Universidade
Estadual de Londrina. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 25248. Nº Livro: 558. Julgado em:
21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, mantendo a sentença em grau de reexame
necessário.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  MANDADO
DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA DE SERVIDORA
PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO PRIVADA PARA PÚBLICA -
POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.  A Lei 9536/
97 não exige que, na hipótese de transferência de servidor pú-
blico, a Universidade de origem e aquela para a qual o servidor
requer sua matrícula, sejam congêneres.

0014 . Processo/Prot:   0164079-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/140786. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036578 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Regina Maria de Macedo Coelho. Advogado:
Carla Bigolin, Julianna Bezrutchka Bulgarelli. Réu: Diretor
Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN/PR. Advogado: José Correa Porto de Abreu Neto, Eli-
zabeth Bertinato, Alcione Bastos Ribas, Juliana Silvério, Rony
Marcos de Lima. Réu: Diretor de Trânsito da Urbanização de
Curitiba SA - URBS. Advogado: Sidney Martins, Magali Leo-
nídia Giacomassi, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Re-
quena. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25249. Nº Livro: 558. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - LEGITIMIDADE
ATIVA DA ARRENDATÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO
DIRETOR DA URBS E DO DETRAN - MUDANÇA DE EN-
DEREÇO DA IMPETRANTE - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.   1. O § 2º do art. 123
do Código de Trânsito Brasileiro impõe ao proprietário do ve-
ículo a incumbência de manter seu endereço atualizado e a ne-
gligência deste dever acarreta a sanção prevista no seu artigo
282, § 1º, tornando presumida a notificação, mesmo  se devol-
vida por desatualização do endereço.  2. Incabível o agrava-
mento das multas, não obstante o veículo ser objeto de arren-
damento mercantil, pela facilidade de identificação do seu con-
dutor, face o arrendatário ser o possuidor direto do bem.

0015 . Processo/Prot:   0164141-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145125. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400002503 Declaratória. Agravante: Copel Distribuição SA.
Advogado: Júlio Augusto Gerelus, Rejane Mara Sampaio
D’Almeida, Helio Eduardo Richter, Regina Maria Bueno Ba-
cellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior.
Agravado: João Ricardo Kepes Noronha. Advogado: Caroline
Said Dias. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25250. Nº Livro: 558. Julga-
do em: 14/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.   EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. SUPOSTA FRAUDE NO MEDI-
DOR DE ENERGIA ELÉTRICA. VIOLAÇÃO DOS LACRES.
DÍVIDA DECORRENTE DA COBRANÇA DE DIFERENÇAS.
SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO DE ENERGIA. ILE-
GALIDADE, IN CASU. RECURSO DESPROVIDO. Não se
tratando de cobrança de dívida por simples atraso no pagamen-
to das tarifas mensais de energia elétrica, mas de débito oriun-
do de suposta fraude no medidor de energia, passível de dis-
cussão, mostra-se, temerária a imediata suspensão do abasteci-
mento de energia elétrica.

0016 . Processo/Prot:   0161194-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/197670. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1611941 Apelação Civel.     Apelante: Município de Foz do
Iguaçu.     Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Apelado: Banco Banestado SA.     Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luciana Hernandes Quintana. Embargan-
te: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Luciana Hernandes Quintana, Izabelle Margaretta
S L Turkiewicz. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25251. Nº Livro: 558. Jul-
gado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto e sua fundamentação.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CÍVEL - ALEGADA OMISSÃO NO ARESTO -
INOCORRÊNCIA - PRETENDIDA REDISCUSSÃO DA MA-
TÉRIA DE MÉRITO  -IMPOSSIBILIDADE - RECURSO RES-

TRITO AOS VÍCIOS ELENCADOS NOS INCISOS DO AR-
TIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBAR-
GOS REJEITADOS.  A pretensão de reanálise da matéria de
mérito do acórdão, sob o título de embargos de declaração fun-
dados em suposta omissão, conduz à rejeição dos mesmos.

0017 . Processo/Prot:   0163082-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/128410. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000488 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões
dos Servidores Municipais de Londrina - CAAPSML. Advoga-
do: Ronaldo Gusmão. Apelado: Vera Cecília Lopes Nogueira.
Advogado: Hélio Esteves do Nascimento. Aut.Coatora: Diretor
da Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servido-
res Municipais de Londrina - CAAPSML. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25252. Nº Livro:
558. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
APOSENTADORIA - VANTAGENS DE ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO - ARTIGO 184 PARÁGRAFO 3º DA
LEI MUNICIPAL Nº 4928/92, COM A NOVA REDAÇÃO
DADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 6804/96 - SERVIDORA
QUE COMPROVOU O EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO
MUNICIPAL POR MAIS DE 25 (VINTE E CINCO) ANOS -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXISTÊNCIA - RECURSO
DESPROVIDO.  Nos termos do artigo 184, da Lei Municipal
nº 4928/92, com a nova redação dada pela Lei 6804/96, ao ser-
vidor que tiver completado ou venha a completar 25 anos de
serviço público municipal local, será concedido o adicional  de
17,666%.

0018 . Processo/Prot:   0162056-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/115728. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000068 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Re-
serva do Iguaçu. Advogado: Rogério Pereira Borges. Apelado:
Câmara Municipal de Reserva do Iguaçu. Advogado: Matilde
da Luz Martins Abreu. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 25253. Nº Livro: 558. Julgado em:
14/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso apela-
tório e reformar em parte a sentença em grau de reexame ne-
cessário, para excluir a condenação em honorários advocatíci-
os.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO-  MANDADO DE SEGURANÇA - RECEITA E DES-
PESAS ORÇAMENTÁRIAS - REPASSE INSUFICIENTE DE
VERBAS À CÂMARA MUNICIPAL - DUODÉCIMOS -
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 168-  VERBA DES-
TINADA AO LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE DEVE SER
REPASSADA PELO EXECUTIVO ATÉ O DIA 20 DE CADA
MÊS - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DECORRENTE DE
DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO A FIM DE QUE SE
EXCLUA A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 512, DO STF E
105, DO STJ.

0019 . Processo/Prot:   0161579-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110125. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001080 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Apela-
do: Francisca Angelina do Nascimento. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 25254. Nº Livro: 558. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVI-
SÃO DE PENSÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO - PAGAMEN-
TO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR - COBRANÇA
DE CRÉDITO REMANESCENTE- INCIDÊNCIA DE ACRÉS-
CIMOS LEGAIS SOBRE O VALOR PAGO - POSSIBILIDA-
DE - ATUALIZAÇÃO DO VALOR QUE SE IMPÕE SOB
PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ENTE ESTA-
TAL - DECISÃO CORRETA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
“A extinção da obrigação exige o pagamento integral do débi-
to, devidamente atualizado, e não tendo o ente estatal realizado
de imediato o pagamento, a atualização do valor a ser pago é
medida que se impõe, sob pena de enriquecimento ilícito”.

0020 . Processo/Prot:   0156521-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/49060. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300016182 Declaratória. Apelante: Valdevino Padilha, Val-
mor Redivo, Vanderlei Simão de Souza, Vicente Corrêa de
Mello. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Rec.Adesivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 25255. Nº Livro: 558. Julga-
do em: 20/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-

midade de votos, em não conhecer do apelo de VALMOR RE-
DIVO, VANDERLEI SIMÃO DE SOUZA e VICENTE COR-
REA DE MELLO, em negar provimento ao apelo de VALDE-
VINO PADILHA, por maioria e em não conhecer do recurso
adesivo do ESTADO DO PARANÁ.     EMENTA: AÇÃO DE-
CLARATÓRIA - POLICIAL MILITAR - GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL - REDUÇÃO DE VENCIMENTOS-INOCORRÊN-
CIA- SENTENÇA MANTIDA, POR MAIORIA, QUANTO AO
PRIMEIRO AUTOR - APELO DOS DEMAIS NÃO CONHE-
CIDO PELA OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - RECUR-
SO ADESIVO DO ESTADO DO PARANÁ PREJUDICADO. I
- O princípio da irredutibilidade dos salários visa proteger o
valor nominal do vencimento. Não havendo redução no quan-
tum final, não há que se falar em violação da regra do artigo
37, XV, da Constituição Federal.     II - O vínculo do servidor
com a administração é estatutário, não havendo direito adquiri-
do a gratificações, mormente se incorporadas ao salário, não
acarretando redução de proventos.

0021 . Processo/Prot:   0158816-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/81981. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199800000674 Embargos a Execução. Ape-
lante: Município da Lapa. Advogado: Milton Hammerschmidt.
Apelado: Herdeiros de Wivian Sprenger Dittrich. Advogado:
Jaceguay Feuerschuette de Laurindo Ribas. Apelado: Ruth Dit-
trich Vieira, Rui Alvarez Vieira, Terezinha Dittrich Siqueira,
José Monteiro Siqueira, Dory Dittrich Siqueira. Advogado:
Celina Dittrich Vieira Marques, Nei Luis Marques. Apelante:
Herdeiros de Wivian Sprenger Dittrich. Advogado: Jaceguay
Feuerschuette de Laurindo Ribas. Apelado: Município da Lapa.
Advogado: Milton Hammerschmidt. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25256. Nº Livro: 558.
Julgado em: 07/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em desprover o recurso interposto pelo
Município da Lapa e dar provimento à apelação dos herdeiros
de Wiviam Sprenger Dittrich, nos termos do voto e sua funda-
mentação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  EMBARGOS À
EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE
DESAPROPRIAÇÃO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA QUE
PRECEDE À EXECUÇÃO - DISPARIDADE ENTRE OS PA-
RÂMETROS DEFINIDOS NA SENTENÇA DE MÉRITO E A
CONTA HOMOLOGADA EM LIQUIDAÇÃO - ERRO MA-
TERIAL - RETIFICAÇÃO QUE SE PODE FAZER A QUAL-
QUER TEMPO - VALOR A SER EXECUTADO QUE RECLA-
MA MERO CÁLCULO DO CONTADOR.  A sentença transi-
tada em julgado deve ser executada nos exatos termos em que
foi proferida, ocorrendo verdadeira ofensa à coisa julgada quan-
do, em sede de liquidação, tais parâmetros restam alterados pelo
julgador.  ALEGADO EXCESSO DE EXECUÇÃO QUE NÃO
SUBSISTE - CÁLCULO EFETUADO PELOS EMBARGA-
DOS QUE CONTÉM DADOS ESSENCIAIS PARA A EXE-
CUÇÃO DO JULGADO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA NO VALOR DEPOSITADO ANTERIORMEN-
TE À CONDENAÇÃO QUE DEVE SER PROCEDIDA DES-
DE A DATA DO LEVANTAMENTO DE TAIS VALORES ATÉ
A DATA DO LAUDO PERICIAL E NÃO ATÉ A DATA DA
DECISÃO DO TRIBUNAL.  É de todo descabida a pretensão
do embargante de que a correção monetária incida da data em
que foram realizados os levantamentos dos valores por ele de-
positados até a data da decisão proferida por este Tribunal, sendo
certo que o termo final deve ser a data do laudo pericial, uma
vez que só assim será possível existir uma mesma base monetá-
ria entre o valor depositado e o valor encontrado pelo perito.
DESPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELO
MUNICÍPIO DA LAPA E PROVIMENTO DO APELO DOS
EXPROPRIADOS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUAN-
TO ÀS PRELIMINARES ARGÜIDAS EM PRIMEIRA INS-
TÂNCIA - MODIFICAÇÃO QUANTO AO MÉRITO E À
CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS.

0022 . Processo/Prot:   0165497-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/158846. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000946 Declaratória. Agravante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Agravado: Lilia
Raquel Souza. Advogado: Vinícius Eduardo Eclache, Jefferson
Augusto Krainer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25257. Nº Livro: 558.
Julgado em: 14/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRE-
SIGNAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE DEFERIU PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - RESTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRI-
OS - FILHA MAIOR E COM RENDA - PROVA DA NECES-
SIDADE DO BENEFÍCIO - PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTE-
CIPADA - RECURSO DESPROVIDO.  O deferimento da an-
tecipação da tutela, na dicção do art. 273 do CPC, depende do
atendimento aos requisitos ali elencados, em seu conjunto. Não
havendo prova inequívoca do direito invocado pelos autores,
impedindo o reconhecimento da verossimilhança de suas ale-
gações, descabe a concessão da tutela antecipatória.

0023 . Processo/Prot:   0165723-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163376. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000541 Declaratória. Agravan-
te: Associção Paranaense de Operadoras de Máquinas Eletrô-
nicas Programáveis - APEOMEP. Advogado: Vinicius da Silva
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Borba, Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Berna-
dete Gomes de Souza, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 25258. Nº Livro: 558. Julgado em: 14/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de agravo de instrumento.  EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO -  PRETENSÃO DE REFORMA DE DECI-
SÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - ALE-
GAÇÃO DE FATO NOVO - JULGAMENTO DE ADI PELO
STF - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FATO NOVO, POR
NÃO TER RELAÇÃO DIRETA COM A SITUAÇÃO DOS
AUTOS - RECURSO DESPROVIDO.  A decisão proferida na
Ação Direta de Inconstitucionalidade  nº 2847/DF não tratou
especificamente de definição de competência legislativa em
matéria de bingos e máquinas eletrônicas, não constituindo fato
novo a ensejar a alteração da situação de fato considerada quan-
do do julgamento da suspensão de liminar nº 162.109-6.

0024 . Processo/Prot:   0161442-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/107115. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000557 Ordinária. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Adelaide Brito Neves. Advogado:
Isabel Cristina Lima. Apelado: Município de Pato Branco. Ad-
vogado: Janio Santos de Figueiredo, Cesar Augusto Gazzoni,
Cristhian Denardi de Britto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral. Nº Acórdão: 25259. Nº Livro: 558. Julgado em: 20/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao apelo voluntário e ao recurso oficial, em grau de reexame
necessário, a fim de reduzir a verba honorária devida ao patro-
no do apelado para o importe de R$ 1.000,00 (um mil reais),
mantendo-se, no mais, por seus próprios fundamentos a bem
lançada sentença singular.  EMENTA:  DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE APOSEN-
TADORIA, CUMULADA COM COBRANÇA. SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL. REGIME PREVIDENCIÁRIO MU-
NICIPAL QUE EXPRESSAMENTE EXCLUI DO BENEFÍCIO
AS HORAS EXTRAS PERCEBIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE
INTEGRAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. MINORA-
ÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 20, §4º., DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTEN-
ÇA PARCILAMENTE MODIFICADA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0025 . Processo/Prot:   0155819-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/206496. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1558196 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Copel Distribuicao SA.     Advogado: Paulo Cesar de Holan-
da Guerra, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar
Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adri-
ano Mattos da Costa Ranciaro.     Agravado: Wesley Ferreira de
Souza.     Advogado: Suely Aparecida Morro Chamilete. Em-
bargante: Copel Distribuicao SA. Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Carlos Freire Faria, Regina Maria Bueno Ba-
cellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Juni-
or, Helio Eduardo Richter. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25260.
Nº Livro: 558. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO -  ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MANIFES-
TAÇÃO A RESPEITO DE DISPOSITIVOS LEGAIS E DE
PONTO RELEVANTE DA DEFESA - QUESTÕES QUE EN-
VOLVEM O PRÓPRIO MÉRITO DA CAUSA - ACÓRDÃO
QUE APRECIOU OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊN-
CIA DE OMISSÃO - INCONFORMISMO QUANTO AO RE-
SULTADO DO JULGADO - EMBARGOS REJEITADOS.

0026 . Processo/Prot:   0162575-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123940. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000554 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Euci Oliveira Gusmão. Advogado: João Luiz
Agner Regiani. Agravado: Reitor da Fundação Universidade
Estadual de Maringá. Advogado: Celso Aparecido do Nasci-
mento, Leila Aparecida Ferreira Garcia, Carlos Yoshihiro
Sakiyama, Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone
Roldão Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25261. Nº Livro: 558.
Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos acima definidos.  EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - SERVIDORA PÚBLICA -
APLICAÇÃO DE PENA DISCIPLINAR - SUSPENSÃO E
TRANSFERÊNCIA DE SETOR - PEDIDO PARA RETOR-
NAR AO SETOR ORIGINÁRIO DE TRABALHO E RETI-
RAR A PENA DE SUSPENSÃO DO SEU REGISTRO FUN-
CIONAL - LIMINAR INDEFERIDA - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INOCORRÊNCIA DOS REQUISITOS DO
FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA - DES-
PROVIMENTO.

0027 . Processo/Prot:   0163708-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137315. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000440 Cautelar Inominada.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Antonio Carlos Monteiro. Agravado: Município de Gua-
porema. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25262. Nº Livro: 558. Jul-
gado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumen-
to, nos termos acima definidos.  EMENTA:  MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA INCIDENTE NA REMUNERAÇÃO DE AGENTES PO-
LÍTICOS - LIMINAR CONCEDIDA PARA SUSPENDÊ-LA -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL EVIDENCIADA  - AUTARQUIA - APLI-
CAÇÃO DO ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
PROVIMENTO.

0028 . Processo/Prot:   0163621-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/135438. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001027 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Inger Kalben Silva. Apelado: Fasamed Comércio Far-
macêutico SA. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes, Triciana
Cunha Pizzatto. Aut.Coatora: Diretor da Vigilância Sanitária
do Município de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 25263. Nº Livro: 558. Jul-
gado em: 15/02/2005

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores   integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso voluntário e manter a sentença em grau de reexame ne-
cessário. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CO-
MÉRCIO FARMACÊUTICO - ENTREGA DE MEDICAMEN-
TOS   EM  BALCÃO DE ESTABELECIMENTO INDUSTRI-
AL -  PRODUTOS DESTINADOS A FUNCIONÁRIOS, ME-
DIANTE PRÉVIO PEDIDO REALIZADO À MATRIZ DA
IMPETRANTE - AUSÊNCIA DE MANIPULAÇÃO DAS
DROGAS OU VENDA DIRETA MEDIANTE RECEITUÁRIO
- ENTREGA QUE NÃO CARACTERIZA A EXISTÊNCIA DE
ESTABELECIMENTO EM SUA CONCEITUAÇÃO TÉCNI-
CO-JURÍDICA -  DESNECESSIDADE DE LICENÇA SANI-
TÁRIA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DEMONSTRADO -
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO - SENTENÇA
MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0029 . Processo/Prot:   0151209-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/184029. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000178 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: AGL  Produtos Farmacêuticos Ltda. Advogado:
Diatiucá Emanuela de Moura, Paulo Fernando Braghini. Ape-
lado: Prefeito Municipal de Santa Helena. Advogado: Romeu
Denardi. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº
Acórdão: 25264. Nº Livro: 558. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos
acima definidos.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA
- ADMINISTRATIVO- FARMÁCIA, LOJA DE CONVENIÊN-
CIA E DRUGSTORE - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO -
24 HORAS - ORDEM DENEGADA - APELAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NA LEGISLAÇÃO MUNI-
CIPAL - OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFI-
GURADA - SÚMULA N. 419 DO STF - PROVIMENTO.

0030 . Processo/Prot:   0152770-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/210408. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1527702 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado
do Paraná.     Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes.
Apelado: Gilson José Alves.     Advogado: Dinamir Pruença
Monteiro Machado, Ibere Índio do Brasil Pereira de Moraes,
Maria Adiana Favaro. Embargante: Gilson José Alves. Advo-
gado: Dinamir Pruença Monteiro Machado, Ibere Índio do Brasil
Pereira de Moraes, Maria Adiana Favaro. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 25265. Nº Livro: 558. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALEGADAS OMISSÕES - QUESTÕES ABOR-
DADAS E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS - DESNE-
CESSIDADE DE NOVAS CONSIDERAÇÕES-  NÃO HÁ
CONTRADIÇÃO NO FATO DE O ACÓRDÃO CONTRARI-
AR AS RAZÕES CONTIDAS NA  SENTENÇA APELADA -
EMBARGOS REJEITADOS.

0031 . Processo/Prot:   0158203-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/73055. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000158 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Ambiental
do Paraná IAP. Advogado: João Gualberto Pinheiro Junior.
Apelado: PROCOENGE Construtora e Incorporadora Ltda.

Advogado: Vitor Lotoski. Aut.Coatora: Chefe do Escritório
Regional do Instituto Ambiental do Paraná IAP. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 25266. Nº Livro: 558.
Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário e,
em grau de reexame, modificar a sentença, na forma acima de-
finida. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL - ATO UNO DE CARÁTER COM-
PLEXO - INÍCIO DE ATIVIDADES PERMITIDO APENAS
APÓS A OBTENÇÃO DE TODAS AS LICENÇAS NECES-
SÁRIAS - RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO PRO-
VIDOS.

0032 . Processo/Prot:   0159616-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/81763. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199300000823 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Curitiba IPMC. Advogado: Majo-
ly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Espólio de Andyara Gui-
marães de Souza. Advogado: Ariel Ventura de Andrade. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 25267. Nº Li-
vro: 559. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação e ao
reexame necessário, nos termos acima definidos.  EMENTA:
AÇÃO DE REVISÃO DE PENSÃO CUMULADA COM PA-
GAMENTO DE ATRASADOS - FALECIMENTO DE UMA
DAS PARTES - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL PROCEDI-
DA - NULIDADE AFASTADA - CERCEAMENTO DE DE-
FESA NÃO CONFIGURADO - OBRIGAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO - PEDIDO ADMINISTRATIVO - CAUSA IN-
TERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO- RECONHECIMENTO
DESTA APENAS COM RELAÇÃO ÀS PARCELAS ANTERI-
ORES AO QÜINQÜÊNIO QUE ANTECEDE O AJUIZAMEN-
TO DO PLEITO EXTRAJUDICIAL - CONDENAÇÃO ALÉM
DO PEDIDO - POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO- REFOR-
MA PARCIAL DA SENTENÇA - MANUTENÇÃO DA IMPO-
SIÇÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA AO REQUERIDO -
PARCELA MÍNIMA DO PEDIDO NÃO ATENDIDA - REDU-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PROVIMEN-
TO PARCIAL DO APELO E DO REEXAME NECESSÁRIO.

0033 . Processo/Prot:   0161265-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/103427. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037729 Indenização por Desapropriação Indireta. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Antonio Moris Cury. Apelado: Marcelo José Rissetto,
Mônica Consuelo Rissetto. Advogado: Marlus Antonio Gusi
Magnini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 25268. Nº Livro: 559. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível inter-
posta e manter a sentença em grau de reexame necessário, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - VALOR ESTA-
BELECIDO COM BASE NA PROVA PERICIAL PRODUZI-
DA - PRETENDIDA REDUÇÃO EM 16% - DESCABIMEN-
TO - CRÍTICA NÃO FUNDAMENTADA AO LAUDO OFICI-
AL - JUROS COMPENSATÓRIOS DEVIDOS DESDE A IMIS-
SÃO NA POSSE - FIXAÇÃO EM 6% AO ANO - POSSIBILI-
DADE DE CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS (SÚ-
MULA 12 DO STJ) - ESTES FIXADOS EM 6% AO ANO A
PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-  PRETENDIDA REDU-
ÇÃO - DESCABIMENTO - FIXAÇÃO DENTRO DOS PA-
RÂMETROS LEGAIS - APELAÇÃO DESPROVIDA E SEN-
TENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO.

0034 . Processo/Prot:   0162380-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/120345. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000757 Desapropria-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Arapon-
gas. Advogado: Fernando Augusto Sartori, Elizabeth Ruiz,
Wildemar Roberto Estralioto, Fidelis Canguçu Rodrigues Juni-
or, Andressa Rodrigues Vieira. Réu: José de Mello Souza, Nei-
de Donadio de Souza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Ka-
ram. Nº Acórdão: 25269. Nº Livro: 559. Julgado em: 15/02/
2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em modificar em parte a sentença, em grau
de reexame necessário, nos termos acima definidos. EMEN-
TA:  AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - PREÇO JUSTO - IN-
DENIZAÇÃO FIXADA COM BASE NA PROVA PERICIAL
PRODUZIDA - AUSÊNCIA DE CRÍTICA AO LAUDO - RE-
VELIA DOS RÉUS - PREVALÊNCIA, CONTUDO, DA CON-
CLUSÃO PERICIAL-  JUROS COMPENSATÓRIOS DEVI-
DOS DESDE A IMISSÃO NA POSSE - FIXAÇÃO EM 6% AO
ANO - JUROS MORATÓRIOS - TAXA DE 6% AO ANO -
FLUÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA - SÚMULA 70 DO STJ - POSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO DE AMBOS - SÚMULA 13 DO STJ - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO DE ACORDO COM

OS PARÂMETROS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO, NELA SE INCLUIN-
DO, CONTUDO, A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA QUAN-
TO ÀS CUSTAS PROCESSUAIS.

0035 . Processo/Prot:   0164414-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/145784. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 35969 Man-
dado de Segurança. Apelante: Diretor Geral do Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná DETRAN. Advogado: Rony
Marcos de Lima. Apelado: Eloah Terra Peixoto. Advogado:
Eloah Terra Peixoto. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Ka-
ram. Nº Acórdão: 25270. Nº Livro: 559. Julgado em: 15/02/
2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos acima definidos.  EMENTA:   MANDADO DE SEGU-
RANÇA-  PEDIDO DE VISTA E DE EXTRAÇÃO DE CÓPI-
AS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO - LIMINAR CON-
CEDIDA - MEDIDA COM CARÁTER SATISFATIVO-  EX-
TINÇÃO DA AÇÃO MANDAMENTAL PELA PERDA DE
OBJETO - CONDENAÇÃO DO APELANTE AO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - PRINCÍPIO DA CAU-
SALIDADE - IMPETRAÇÃO MOTIVADA POR ATO DO
APELANTE -  RECURSO DESPROVIDO.

0036 . Processo/Prot:   0165018-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151294. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000392 Manda-
do de Segurança. Apelante: Departamento de Trânsito no Esta-
do do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Rony Marcos de Lima,
Elizabeth Bertinato. Apelado: Márcia Rozane Babinski. Advo-
gado: Claiton José de Oliveira, Ricardo José Dagostin.
Aut.Coatora: Chefe da 57ª Ciretran de Laranjeiras do Sul. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 25271. Nº
Livro: 559. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário
e, de ofício, manter a sentença em grau de reexame, na forma
acima definida.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - INFRAÇÃO NÃO-NO-
TIFICADA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO DETRAN ES-
TADUAL-  INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSI-
VO NECESSÁRIO COM O ÓRGÃO QUE APLICOU A MUL-
TA-  ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO -
RECURSO DESPROVIDO, SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0037 . Processo/Prot:   0166179-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/168297. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000218 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos
de Lima. Apelado: Joel Callegari. Advogado: Arnoncio Lazza-
ri. Aut.Coatora: Chefe do Ciretran de Rio Negro do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 25272. Nº Livro: 559. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso e manter a
sentença em grau de reexame necessário, na forma acima defi-
nida. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - LICENCI-
AMENTO DE VEÍCULO - INFRAÇÃO NÃO-NOTIFICADA
- LEGITIMIDADE PASSIVA DO DETRAN ESTADUAL- ILE-
GALIDADE DA EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO - RECUR-
SO DESPROVIDO, DECISÃO MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00501

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Pavan Corrêa 006 0172452-5
Aldair Trova de Oliveira 004 0172173-9
Caroline Said Dias 003 0172157-5
Cláudio Sidiney de Lima 005 0172178-4
Denise Lopes Silva 001 0143521-0
Douglas Galvão Vilardo 006 0172452-5
Edson Carlos Pereira de Sa 001 0143521-0
Fábio Ricardo Moreli 006 0172452-5
Fernando Martins da Silva 004 0172173-9
Francisco F. M. P. d. B. Filho 005 0172178-4
Guilherme Zorato 005 0172178-4
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 003 0172157-5
Jose Hamilton Dias 002 0172136-6
Josemar Vidal de Oliveira 002 0172136-6
Laercio Fondazzi 006 0172452-5
Leonardo César de Agostini 006 0172452-5
Luiz Alberto Barboza 003 0172157-5
Luiz Antonio Pinto Santiago 002 0172136-6
Marcello Moreira 002 0172136-6
Marcos André da Cunha 003 0172157-5
Maria Misue Murata 003 0172157-5
Mauricio Melo Luize 003 0172157-5
Moacyr Corrêa Neto 006 0172452-5
Moacyr Correa Filho 006 0172452-5
Osmann de Oliveira 001 0143521-0
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Paulo Lemos 006 0172452-5
Reinaldo Rodrigues de Godoy 006 0172452-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0172178-4
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0172178-4
Weslei Vendruscolo 005 0172178-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0143521-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/99495. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000334 Mandado de Segurança.
Agravante: Acir Guimarães Sobrinho, Adelaide Marlene Plat-
ner, Adriano André Alves da Rocha, Adriano de Jesus França,
Andréia Doris Ferreira Serafim, Andréia de Aviz da Cunha,
Ângela Maria Lopes Hupalo Simão, Ângela Regina Maia Lima,
Antônio Carlos Titão Junior, Antônio Rosa Bispo, Balbina Apa-
recida Celestino, Carlos Alberto França, Carlos R Alves, Catia
Regina da Cruz, Célio Linhares, Cíntia Graper Cunha, Clarice
Portes Padilha, Clarinda Portes Padilha, Claudemir Edson Mar-
çal, Claudete Aparecida da Silva Morais, Claudia Botelho da
Silva Bonone, Claudinei Marçal, Cláudio César da Cunha,
Daniele Cristina Cidral, Dejanir Cabral, Aldebaran Gomes Al-
meida Becker, Alice de Oliveira L de Moraes, Alzira dos San-
tos Fortes, Amaury Araujo, Ana Helena Machado Tarran, Ana
Lúcia Lopes Silveira, Ana Lúcia Modesto Nascimento, Ana
Paula Jabour Lopes Dias, Ana Veiga Peres, Ana Vera de Olivei-
ra Dalla Vechia, André Luis Dias Aidar, Delise Aparecida Cau-
vila, Denise Maria Correa, Denise Valeria dos Santos Santana,
Dirceu Crispim de Lara, Dirlei Roberto de Souza, Diva da Sil-
va, Diva de Souza, Edílson Santana, Edna Luiza Ribeiro Lan-
çoni, Eli Regina Lopes da Conceição, Eliane de Souza, Eliane
Lourenço Pontes dos Santos, Erivelto Silveira Raizer, Everson
Luiz Gonsalves, Fabiana Dal Lin, Fernanda Eloise Tkachechen
Kertelt, Fernando Antônio dos Santos Gabriluck, Fernando
Gonçalves da Silva, Flaviane Húpalo de Jesus Pacheco, Fran-
ciele do Rocio Della Vechia, Francielle da Silva, Gilton Pam-
plona Filho, Guiomar Arcega Graper, Horley Miguel, Icléia de
Araújo, Idalicio Lopes, Iduvirgem Ferreira, Indioara Maria
Nascimento, Isabela Gechele Cleto de Oliveira, Ivonete Maria
Borges, Isabel Cristina Rocha de Freitas, Izadora Cristina Cres-
tan de Moura, Jaci Delmar Loeblein, Jacira de Lourdes Ramos
da Luz, Joana D’Arc Oldemburgo, João Valdecir Batista Tra-
vassos, Joceli Celina Fernandes Guimarães, Jocilene Cordeiro
de Freitas, Joelson Correa Travassos, José Luiz Andrade Lobo,
Juarez Serafim Temoteo, Jucelia dos Passos, Juliana Bonetto,
Jussa Adelaide Martins Branco, Kelly Cristina Reis de Souza,
Laura Gonçalves Flaviano, Lea Maria de Freitas, Ledacy Ma-
drona Moretti, Liliane Cristina da Silva, Lourival A de Freitas,
Luci Maria Santana, Luiz Leite Santana, Luiz Lemos Correa,
Luiz Ramos, Luiz Valmir Costa, Mabel Vieira Cezar, Mara
Perciliana Barreto Miranda, Marcelo Bom dos Santos, Marcia
Aparecida Ziemer, Marcia Cristina França, Marcia Javorski
Pacheco, Márcio Sakajiri Tarran, Maria Aparecida da Cruz
Cordeiro, Maria Aparecida Veiga, Maria da Graça Cordeiro de
Freitas, Maria das Neves Silveira Cidral, Maria Icleia dos San-
tos, Maria Yochimi Shibata, Marilda do Rocio Ranciaro, Ma-
rilda Sueli Cassiano Gervásio, Marilene Platner de Souza,
Marinho Travasso, Mário Cesar da Gloria, Mário José Raizer,
Marli Longe de Oliveira, Maura Alves da Silva, Nelson Lemos
Correa, Nelson Rubens Mazanek, Noeli Gonçalves da Graça
Silva, Noemi Cordeiro de Freitas, Nolea Rosa do Rosário, Pe-
dro Irineu Lemos Correia, Renata M dos Anjos, René Nunes
Cordeiro, Roberto Carlos da Costa, Roberto Mauro Lima, Ro-
bson Pinheiro, Rosali Lurdes Panini de Carvalho, Rosane Ga-
dotti, Roseli Aparecida Barbosa, Rosemar Bardeli Arcega, Ro-
simeri Alves de Oliveira, Sandra Maria Alves, Sandra Rosane
Cidral Farias, Sérgio Luis da Luz, Sérgio Luiz Krawutsche,
Silmari G do Rosário, Silvia dos Santos Fortes, Sonia Maria
Ramos, Sueli Sodré Iquiene, Taiana Raquel Prestes, Tânia Mara
Nascimento, Valmor Chaves, Vera Lúcia Nunes Correa, Vera
Lúcia Smeck dos Santos, Vilma Lopes Pereira, Viviane Ribeiro
Duarte. Advogado: Osmann de Oliveira. Agravado: Prefeito
Municipal de Guaratuba. Advogado: Edson Carlos Pereira de
Sa, Denise Lopes Silva. Litis Passivo: Municipio de Guaratu-
ba. Advogado: Denise Lopes Silva, Edson Carlos Pereira de
Sa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1- ACIR GUIMARÃES E OUTROS, nos autos do mandado de
segurança impetrado contra ato praticado pelo Exmo. Sr.  PRE-
FEITO MUNICIPAL DE GUARATUBA, inconformados com
a r. decisão interlocutória proferida, de indeferimento de limi-
nar que objetivava a determinação para o imediato pagamento
de suas remunerações com base nos valores pagos em maio de
2003, interpuseram tempestivo recurso de agravo de  instru-
mento. Nas razões expendidas às fls. 02/27, sustentam que a
autoridade coatora, ao editar o Decreto n.º 4.875/03, fez res-
surgir as Leis Municipais n.ºs 805/98 e 1.012/01, que haviam
sido revogadas pelas Leis Municipais n.ºs 1.041/03 e 1.042/03,
em flagrante violação aos princípios da hierarquia e da tempo-
rariedade das normas jurídicas, que não permitem a revogação
de lei por decreto e a revalidação de norma legal por outra de
hierarquia inferior, ferindo de morte direito líquido e certo pre-
visto no artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal, razões
pelas quais requereram a atribuição de efeito ativo ao recurso,
para o fim de ser restabelecido o pagamento de seus vencimen-
tos com base na remuneração auferida em maio de 2003.   In-
terposto o agravo no período de férias forenses, o eminente
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná,
por reputá-lo manifestamente improcedente, negou-lhe segui-
mento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo
Civil (fls. 258/261), dando azo à interposição de agravo inoni-
mado (fls. 264/267), ao final primitivo, conforme V. Acórdão
n.º 23.817, vencido o relator originário, Des. ANTÔNIO PRA-
DO FILHO (fls. 285/291).  2- Oficiou-se ao digno magistrado
singular, para que prestasse as informações necessárias (fls.
320), bem como determinadas as intimações do agravado (fls.
329) e do Município de Guaratuba, para integrar a relação pro-
cessual (fls. 815). 3- O nobre julgador singular, ao prestar as
informações requisitadas, noticiou a reconsideração parcial do
‘decisum’ objurgado, tendo determinado que as diferenças apu-
radas entre os valores pagos e os reivindicados pelos servido-

res fossem depositadas em conta bancária vinculada ao juízo
(fls. 325/328). 4- Os agravados ofereceram contra-razões (fls.
335/354 e 821/833), pela manutenção do ‘decisum’, sobrevin-
do parecer da ilustrada Procuradoria Geral de Justiça, pelo não
conhecimento do recurso interposto, porquanto houve retrata-
ção parcial do juízo (fls. 850/856). 5- Em virtude da informa-
ção prestada pelo digno magistrado singular, foi determinada a
intimação dos agravantes para se manifestarem a respeito (fls.
815), os quais, no entanto, permaneceram silentes, deixando
transcorrer ‘in albis’ o prazo legal (fls. 844), presumindo-se
assim tenham decaído do interesse recursal. 6- Em face da no-
tícia da retratação parcial da r. decisão atacada  (fls. 325/328),
objeto do recurso, e a concordância tácita dos agravantes, com
fincas no artigo 529, do Código de Processo Civil, considero
prejudicado o presente agravo e declaro extinto o procedimen-
to recursal. Intimem-se e baixem-se os autos oportunamente.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2005.  MUNIR KARAM - Relator

0002 . Processo/Prot:   0172136-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/14542. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042113 Resolução de Contrato. Agravante: Companhia
de Habitação Popular de Curitiba - COHAB - CT. Advogado:
Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Jose
Hamilton Dias, Marcello Moreira. Agravado: João Batista. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Despacho:

1. Recebo o agravo. 2. Requisitem-se informações  e intime-se
o agravado para respondê-lo no prazo legal. Curitiba, 17 de
fevereiro de 2005. Des. J. Vidal Coelho

0003 . Processo/Prot:   0172157-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/15702. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000658 Declaratória. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha, Joa-
quim Mariano Paes de Carvalho Neto, Maria Misue Murata,
Mauricio Melo Luize, Luiz Alberto Barboza. Agravado: Cláu-
dio Marques da Silva. Advogado: Caroline Said Dias. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Des-
pacho:

1. É caso em que o impetrante ultrapassou o tempo que um
Delegado de Polícia deve permanecer à frente de uma Delega-
cia, o que torna rotineiro o ato, sendo certo, por outro lado, que
os Delegados de Polícia não são inamovíveis. Assim, abstraído
o fato de não haver prova da alegada “perseguição”, não pode
o judiciário, em sede de liminar, obstar a execução de regular
ato. Por isso, recebo o agravo suspendendo a execução da deci-
são agravada. 2. Requisitem-se informações e intimem-se os
agravados para respondê-lo no prazo legal. 3. Após, dê-se vista
dos autos à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de feve-
reiro de 2005. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0004 . Processo/Prot:   0172173-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/16700. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000095 Mandado de Segurança. Agravante: Centro de
Formação de Condutores Lagos. Advogado: Fernando Martins
da Silva. Agravado: Diretor Geral do Departamento de Trânsi-
to do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Aldair Trova de
Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de
conceder o pretendido efeito suspensivo por não vislumbrar a
possibilidade de resultar para a parte lesão grave ou de difícil
reparação até o julgamento do recurso. 3. Intime-se o agravado
na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-
se ciência da interposição deste agravo, por ofício, ao magis-
trado singular, solicitando-lhe informações, inclusive quanto
ao cumprimento do art. 526, do CPC, pelo agravante. Com es-
tas, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba,
16 de fevereiro de 2005. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0005 . Processo/Prot:   0172178-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/15686. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000186 Declaratória. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Guilherme
Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Weslei Vendruscolo, Francisco Fernan-
do M. P. de Barros Filho. Agravado: Wilson Luiz de Oliveira
Lucena. Advogado: Cláudio Sidiney de Lima. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que concedeu a antecipação de tutela a fim de suspender os
efeitos da desaprovação de contas do tribunal de contas, na
ação declaratória ajuizada pelo agravado em face do agravante.
Alega o agravante, em síntese, que: a decisão é nula por conce-
der antecipação de tutela sem antes ouvir a parte contrária; não
está fundamentada; o agravado é parte ilegítima para pleitear a
anulação; os requisitos para a concessão da tutela antecipada
não estão configurados. 2. O agravo é manifestamente inad-
missível, por estar deficientemente instruído. Observa-se dos
autos que o agravante deixou de cumprir a regra do art. 525, II,
do CPC, que determina a juntada, com as peças recursais, de
documentos necessários ao exato conhecimento das questões
discutidas. A deficiência de instrução, pela falta de peça essen-
cial, implica em obstar-se o exame de mérito. Trata-se de re-
quisito da regularidade formal, pressuposto de admissibilidade
que não pode ser suprido posteriormente (confira-se Cândido
Rangel Dinamarco, ‘in’ ‘A Reforma do CPC’, 3ª edição, pág.
189). Insurge-se o agravante contra decisão que suspendeu os

efeitos da desaprovação de contas do Tribunal de Contas, sus-
tentando que estaria ela suficientemente fundamentada e que a
decisão do Tribunal de Contas foi ratificada pelo Poder Legis-
lativo, sem contudo, fazer prova destes fatos. A inexistência da
atacada decisão do Tribunal de Contas, no presente recurso,
impede o exato conhecimento e apreciação da controvérsia.
Conforme o entendimento deste Relator: “O agravo de instru-
mento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discu-
tidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar segui-
mento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele”
(IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). Dessa forma, verifica-se que
o agravante não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, da
formação completa do instrumento, pois deixou de juntar aos
autos cópia de peça necessária, em desatendimento ao disposto
no art. 525, II, do CPC. 3. Por tais razões, nego seguimento ao
recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por ser manifes-
tamente inadmissível. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0006 . Processo/Prot:   0172452-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/18895. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000064 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Município de Maringá. Advogado: La-
ercio Fondazzi, Paulo Lemos, Douglas Galvão Vilardo, Rei-
naldo Rodrigues de Godoy, Fábio Ricardo Moreli. Agravado:
Transporte Coletivo Cidade Canção Ltda. Advogado: Moacyr
Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto, Leonardo César de Agosti-
ni, Alcides Pavan Corrêa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1.   Recebo o recurso que está devidamente instruído e é tem-
pestivo.  2.   A agravada, concessionária de serviço público de
transporte coletivo, ajuizou contra o município agravante uma
Ação de Obrigação de Fazer cumulada com Perdas e Danos e
obteve tutela antecipada para assegurar o reajuste de valores
pelo serviço prestado. Contra tal decisão volta-se o ente públi-
co concedente, aduzindo, em suma, que: uma comissão especi-
al, integrada, inclusive, por diretor da empresa agravada, estu-
da a reestruturação do passe livre do estudante em Maringá,
com o objetivo de reduzir a tarifa para que o ônus do benefício
passe a ser de responsabilidade do Erário; encontra-se em tra-
mitação requerimento administrativo da agravada pleiteando o
aumento da tarifa; não há surpresa para esta quanto aos fatos; a
lei que reformulou o passe de estudante nem foi ainda votada;
a aplicação da liminar concedida causará transtornos sociais à
comunidade; o juiz titular da Vara deixou a apreciação da limi-
nar para depois de transcorrido o prazo para defesa, mas pedi-
do de reconsideração da agravada levou o juiz substituto a con-
ceder a tutela antecipada, sem ao menos revogar o despacho
anterior, o que gera incertezas processuais; a planilha em que
se baseou o julgador, elaborada pela administração anterior,
contém majoração excessiva, pois o valor dela constante, a tí-
tulo de ISSQN, na alíquota de 5% (cinco por cento), da Lei
Complementar Municipal n. 552/2004, foi vetado pelo chefe
do Executivo, passando o Município a adotar a alíquota de 3%
(três por cento), com base no item 14 da mesma lei, fato que já
era do conhecimento da agravada, porque a lei foi publicada
em 30.12.04 e republicada em 21.01.05, estabelecendo a nova
alíquota, com publicada desta em 04.02.05, mesma data do ajui-
zamento da ação; não pode haver decisão provisória de majo-
ração de tarifas de transporte urbano em percentual controver-
so; configura-se a litigância de má-fé da agravada; está presen-
te o ‘fumus boni iuris’, por estar incluído na planilha adotada
valor do ISSQN superior ao previsto na lei, e o ‘periculum in
mora’, pela iminência de prejuízo aos cerca de dezenove mi-
lhões de usuários a cada mês. 3. O juiz substituto não precisava
revogar o despacho anterior, de mera movimentação processu-
al, já que dispunha de plenos poderes para dispensar a prévia
providência referida pelo juiz titular e apreciar desde logo o
pedido, considerando-se suficientemente esclarecido. A um pri-
meiro exame, pode-se entender aplicável a decisão da Corte
Especial do STJ no Agravo Regimental de Suspensão de Limi-
nar n. 204/0135572-9, em cujo item 2, da ementa, registra-se
que “ofende o interesse público decisão provisória que, desde
logo, determina sejam majoradas tarifas de transporte urbano
em percentual controverso, ainda em discussão nas instâncias
ordinárias”. Ainda mais que, como consabido, de antecipação
de tutela só se pode cogitar quando houver certeza de que a
decisão antecipada não irá ser substancialmente alterada na
sentença final, e, aqui, há controvérsia acerca de valores.  Na
específica hipótese dos autos, contudo, tem-se por admissível a
adoção de raciocínio diverso. Como bem assinalado na decisão
liminar, tem prioridade em contratos de concessão de serviço
público a preservação do equilíbrio econômico-financeiro da
avença. Como a Lei Federal n. 9.069/95 estabeleceu, em seu
art. 70, a periodicidade anual para o reajuste e a revisão dos
preços públicos e tarifas de serviços públicos, e, ainda, como
as partes vinham respeitando o reajuste anual, o último dos
quais ocorreu em dezembro de 2003, presumível se tornou a
ocorrência de prejuízo diário para a empresa concessionária e
o desequilíbrio econômico daí advindo. Ademais, afora isso,
verifica-se que a planilha de cálculo foi elaborada pela própria
Administração, com o reconhecimento do encarecimento dos
insumos que compõem o preço, e desde a data do último rea-
juste, bem como da necessidade de reajustar a tarifa para o
valor assinalado.  De tudo se conclui, enfim, que foi bem reco-
nhecida a existência de prova inequívoca e da verossimilhança
do alegado, dado o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação - porque calculado o presumível prejuízo diá-
rio em catorze mil reais. Daí, a inevitável conclusão:  a) não há
ofensa à ordem ou à economia públicas em decisão concessiva
de tutela antecipada que apenas assegura o cumprimento de
cláusula contratual não questionada pelas partes; b) é induvi-
dável o direito ao reajuste da tarifa. A decisão antecipada não
será em sua substância modificada na sentença final, pois a
parte controversa está restrita a valores, mas que podem ser
eventualmente compensados. A única dúvida quanto à justeza
dos valores fixados está no fato de ter sido considerada, para a
composição do valor da tarifa, R$ 1,85, a título de ISSQN, a
alíquota de 5% (cinco por cento), quando a de 3% (três por
cento) vem sendo praticada em virtude de veto do prefeito a

parte do texto da Lei Municipal n. 552/04 (publicada na mesma
data do ajuizamento da ação, fato este que afasta a alegada má-
fé da agravada). Diante disso, e tendo em vista a comprovação
dos fatos pelos documentos juntados (f. 22 e ss.), defere-se
parcialmente requerida suspensão dos efeitos da liminar con-
cedida no juízo de primeiro grau, na parte relativa à aplicação
da alíquota de 5% (cinco por cento), acima referida, devendo
prevalecer a de 3% (três por cento) com refazimento dos cálcu-
los. 4. Intime-se a agravada na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC. 5. Dê-se ciência da interposição deste agra-
vo, bem como da concessão parcial da liminar, antes por fax e
depois por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe in-
formações, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, do
CPC, pelo agravante. Com estas, dê-se vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 18 de fevereiro de 2005. DES.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA,   Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 22/02/2005
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00507 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 025 0166004-2
Alcione Bastos Ribas 030 0161456-6
Aldair Trova de Oliveira 030 0161456-6
Alex Jimi Pomin 015 0163319-6
Alexandre Alves Greghi 013 0162295-7
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 003 0165656-2

004 0167276-2
Amarildo Miguel Leal 021 0165864-4
Ana Paula Duarte 014 0162849-5
Andrea Margarethe A. de Miranda 003 0165656-2

004 0167276-2
Angela Estorilio Silva Franco 002 0162569-2
Carlos Yoshihiro Sakiyama 005 0167511-6
Carolina Pimentel 002 0162569-2
Cassiano Luiz Iurk 013 0162295-7
Celso Aparecido do Nascimento 005 0167511-6
Cesar Augusto de Mello e Silva 011 0161241-5
Claudia M. Lima Scheidweiler 028 0166377-0
Clidionora Aparecida C. Pimenta 005 0167511-6
Clinio Leandro Lino Lyra 009 0158687-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 016 0164090-0
Danielle Christianne da Rocha 008 0169104-9
Davi Deutscher 004 0167276-2
Davi Deutscher Filho 004 0167276-2
Dirlene de Andrade Hermann 023 0165875-7
Douglas Galvão Vilardo 015 0163319-6

026 0166214-8
Edirlene Rodrigues Milharesi 018 0165348-5
Edmeire Aoki Sugeta 017 0164424-6
Eduardo Alberto Marques Virmond 002 0162569-2
Eduardo Rocha Virmond 002 0162569-2
Elizabeth Bertinato 030 0161456-6
Elvis Neiva 030 0161456-6
Enimar Pizzatto 001 0159274-3

022 0165874-0
Eridson Pompeu da Silva 004 0167276-2
Estefania Maria de Q. Barboza 017 0164424-6
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 005 0167511-6
Fernando Borges Mânica 004 0167276-2
Flávio Ribeiro Bettega 002 0162569-2
Gabriela de Paula Soares 008 0169104-9
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 014 0162849-5
Gisele Soares 010 0160553-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0169104-9
Guilherme Moreira Rodrigues 002 0162569-2
Hélio Querino Jost 001 0159274-3

022 0165874-0
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 024 0165907-4
Isabela Cristine Martins Ramos 008 0169104-9

017 0164424-6
Ivan Rubens Bueno Mendes 004 0167276-2
Ivone Roldão Ferreira 005 0167511-6
Jacinto Nelson de M. Coutinho 010 0160553-6
Jandira da Graça Oliveira 003 0165656-2
Jefferson Isaac João Scheer 007 0169022-2

010 0160553-6
João Casillo 002 0162569-2
João Henrique Portela 032 0166360-5
Joaquim Rocha 012 0162219-7
Joel Samways Neto 003 0165656-2

004 0167276-2
Jorge Wadih Tahech 002 0162569-2
José Augusto Ribas Vedan 020 0165858-6
José Cid Campelo 004 0167276-2
José Mauro Flôres 015 0163319-6
José Rodrigo Sade 004 0167276-2
José da Costa Valim Filho 006 0167900-3
Juliana Silvério 029 0152550-0
Laercio Ademir dos Santos 011 0161241-5
Laurici Pelegrini Junior 026 0166214-8
Lauro Carneiro de Siqueira 004 0167276-2
Leila Aparecida Ferreira Garcia 005 0167511-6
Luci Raymundo Damázio 016 0164090-0

027 0166373-2
Luciana Andrade Thomazella 029 0152550-0
Ludimar Rafanhim 028 0166377-0
Luir Ceschin 003 0165656-2
Luis Fernando Stolle Biscaia 021 0165864-4
Luiz Guilherme Muller Prado 019 0165444-2
Luiz Henrique Bona Turra 007 0169022-2

027 0166373-2
Luiz Sebastiao Favero 032 0166360-5
Márcia Luzia Jokowiski 030 0161456-6
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Márcio Tadeu Brunetta 009 0158687-6
Mônica Regina Ramos Bacellar 007 0169022-2
Majoly Aline Araújo dos Anjos 028 0166377-0
Marcello Trajano da Rocha 008 0169104-9
Marcelo Luiz Ferrari 017 0164424-6
Marcio Romano 015 0163319-6

026 0166214-8
Marco Aurelio Krefeta 023 0165875-7
Maria José Tavora Gil Belem 002 0162569-2
Maria Liane Lopes Brun 006 0167900-3
Marilisa Belido Segovia 017 0164424-6
Mauricio de Oliveira Carneiro 020 0165858-6
Milton Ferreira 012 0162219-7
Odenir Dias de Assunção 032 0166360-5
Osires Geraldo Kapp 032 0166360-5
Osvaldir Nodari 002 0162569-2
Paula Cristina Gimenes Teodoro 011 0161241-5
Paulo Cesar Lago de Almeida 024 0165907-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 025 0166004-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 008 0169104-9
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 005 0167511-6
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 004 0167276-2
Roger Oliveira Lopes 008 0169104-9
Rony Marcos de Lima 030 0161456-6
Rosangela Lascosk Biscaia 021 0165864-4
Sérgio Botto de Lacerda 003 0165656-2

004 0167276-2
007 0169022-2
008 0169104-9

Sérgio Manoel Masteck Ramos 007 0169022-2
Sergio Luiz Chaves 014 0162849-5
Silvio Felipe Guidi 008 0169104-9
Valder de Alencar Praxedes 018 0165348-5
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 031 0166016-2
Vicente Ganter de Moraes 019 0165444-2
Waldir Figueiredo Reccanello 002 0162569-2
Walter Antonio Costa de T. Valle 026 0166214-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 013 0162295-7

Medida Cautelar

0001 . Processo:   0159274-3

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000108 Mandado de Segurança. Requerente: Prefeito
Municipal de Palotina. Advogado: Enimar Pizzatto. Requeri-
do: Jandir Manfé. Advogado: Hélio Querino Jost. Relator: Des.
Sérgio Arenhart

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0162569-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000285 Desapropriação. Agravante: Santa Clara Indús-
tria de Pasta e Papel Ltda. Advogado: Angela Estorilio Silva
Franco, Carolina Pimentel, João Casillo, Maria José Tavora Gil
Belem, Osvaldir Nodari. Agravado: Centrais Elétricas do Rio
Jordão SA Elejor. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Waldir Fi-
gueiredo Reccanello, Eduardo Rocha Virmond, Eduardo Al-
berto Marques Virmond, Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio
Ribeiro Bettega. Relator: Des. Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0165656-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 199000008701 Execução. Agra-
vante: Gabriel Gorniak, Alcides Adolfo Petruzalek, Braulio de
Jesus Ribas, José Amaro de Souza, Ivo Pereira de Oliveira,
Reinaldo Clemente Chiminelo, Geraldo Porcote. Advogado:
Jandira da Graça Oliveira. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin,
Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, Sérgio
Botto de Lacerda. Relator: Des. Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0167276-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 198200003801 Indenização por
Desapropriação Indireta. Agravante: Davi Deutscher, Escritó-
rio Davi Deutscher Advogados Associados. Advogado: Davi
Deutscher Filho. Agravado: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Amanda Louise
Ramajo Corvello Giusti, Joel Samways Neto, Andrea Margare-
the A. de Miranda, Fernando Borges Mânica, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravado: Laura Visnievski, Lori Renato Visnievski,
Simone do Rocio Gomes Visnievski, Levi Roberto Visnievski,
Luci Carmem Visnievski. Advogado: Lauro Carneiro de Siquei-
ra. Interessado: Espólio de Afonso Kulik. Advogado: Eridson
Pompeu da Silva. Interessado: David Kaminski, Espólio de
Bortolo A. Carignando, Espólio de Antonio Grochovski. Advo-
gado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo, José
Rodrigo Sade. Interessado: Espólio de Felix Domakoski, Espó-
lio de Neuza Domakoski. Advogado: Ivan Rubens Bueno Men-
des. Interessado: Angelo Bozza, Emília Kulig Bozza, Diomar
Kulik, Espólio de João Kulik. Advogado: Davi Deutscher. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0167511-6

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000516 Mandado de Segurança. Agravante: Aurélia
Hubner Peixouto Bozzi. Advogado: Fúlvio Luís Stadler Kai-
pers. Agravado: Reitor da Universidade Estadual de Maringá -
UEM, Diretor de Recursos Humanos da Universidade Estadual

de Maringá - UEM. Advogado: Carlos Yoshihiro Sakiyama,
Celso Aparecido do Nascimento, Clidionora Aparecida Cas-
tagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira, Leila Aparecida Fer-
reira Garcia, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho. Relator: Des.
Idevan Lopes

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0167900-3

Comarca: Matinhos.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400002443 Mandado de Segurança. Agravante: Lisiane Ei-
lert Lanchonete - ME. Advogado: José da Costa Valim Filho.
Agravado: Prefeito do Município de Matinhos. Advogado: Maria
Liane Lopes Brun. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0169022-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200400003857 Mandado de Segu-
rança. Agravante: José Luiz Dias. Advogado: Sérgio Manoel
Masteck Ramos, Mônica Regina Ramos Bacellar. Agravado:
Estado do Paraná, Comandante Geral da Polícia Militar do Es-
tado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0169104-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 43244 Declaratória. Agravante: Acir
José Honório Bueno, Alberto Savoia Assef Filho, Ângela Regi-
na M Wolff Leal, Carlos Alberto Rola Fernandes, Cicero Soa-
res, Edemilson José Pego, Edson Custódio, Edson Luiz de
Moura, Eliane Varella Domingues, Estanislau Narciso Halizak,
Hamilton Bora, Helio Yudi Fugou, Itaguaraci Spinato Macha-
do, José Carlos da Costa, José Mário Wojcik, Luciane Maria
Gonçalves Franco, Luiz Carlos Gomes, Márcio José Assump-
ção, Marcos Antunes Pereira, Odecir Luz da Rosa, Paulo Celso
Klostermann, Raquel Bernardo da silva, Rossana Illescas Bue-
no, Sérgio Augusto da Silva, Sérgio José Buzato, Sérgio Maurí-
cio de Lima, Wilson Ribeiro de Moura. Advogado: Marcello
Trajano da Rocha, Silvio Felipe Guidi, Danielle Christianne da
Rocha. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristi-
ne Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Ga-
briela de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio, Sér-
gio Botto de Lacerda. Agravado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Relator:
Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível

0009 . Processo:   0158687-6

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
199800000115 Desapropriação. Apelante: EMLAR Empresa
Municipal de Urbanização de Campo Largo. Advogado: Már-
cio Tadeu Brunetta. Apelado: Oscar Hermínio Ferreira Filho.
Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra. Rec.Adesivo: Oscar Her-
mínio Ferreira Filho. Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0010 . Processo:   0160553-6

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 199900040779 Declaratória.
Apelante: Glória das Neves Cerqueira, José de Souza Leite,
Hermenegilda Aparecida Guida Sousa Leite, Natalina de Sou-
za, Maria Aparecida Demito Pilegi, Maria Saldanha Abatti,
Mônica Sueli Kirst, Gilberto Verderio, Simoni Fogaça Soares,
Laura de Láquila, Ricardo Antônio Pereira da Cruz, Hênio Luis
Meneguetti, Neusa Eliséte Kemmich Ballottin, Terezinha do
Rosário Gazziero, Tereza Mitsue Toko, Simone Saionara Schultz
Rottava, Maria Genessi de Veiga, Geni Rosa Possamai, Édina
Ligia Rickli, Delcio Cavassin, Ana Lúcia Zdebski, Érica Diell
Helker, Daniel Luiz Vidal. Advogado: Gisele Soares. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Cou-
tinho, Jefferson Isaac João Scheer. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0011 . Processo:   0161241-5

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000210 Declaratória. Apelante: Lisérgio Deval de Si-
queira. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Apelado: Muni-
cípio de Japira, Câmara Municipal de Japira. Advogado: Paula
Cristina Gimenes Teodoro. Apelante: Município de Japira, Câ-
mara Municipal de Japira. Advogado: Cesar Augusto de Mello
e Silva. Apelado: Lisérgio Deval de Siqueira. Advogado: Laer-
cio Ademir dos Santos. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0012 . Processo:   0162219-7

Comarca: Fazenda Rio Grande.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 199900000680 Desapropriação. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar.
Advogado: Milton Ferreira. Apelado: José Nunes Ribeiro Neto,
Adelina de Lourdes Nunes Ribeiro. Advogado: Joaquim Rocha
(Curador Especial). Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0013 . Processo:   0162295-7

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200200000833 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevi-
dência Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha. Apelado: Ilson Gonçalves. Advogado: Alexandre Al-
ves Greghi. Rec.Adesivo: Ilson Gonçalves. Advogado: Alexan-
dre Alves Greghi. Aut.Coatora: Diretor Presidente da Parana-
previdência Serviço Social Autônomo. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0014 . Processo:   0162849-5

Comarca: Fazenda Rio Grande.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200400000142 Pedido/impugnação de Assist. Judicia-
ria. Apelante: Município de Fazenda Rio Grande. Advogado:
Geraldo Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto, Ana Paula Duar-
te. Apelado: Maria Aparecida Figueiredo de Carvalho e outros.
Advogado: Sergio Luiz Chaves. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0015 . Processo:   0163319-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000897 Mandado de Segurança. Apelante: Condomínio
Residencial Palladium, Condomínio Edifício Continental. Ad-
vogado: José Mauro Flôres. Apelado: A Del Nero Bar ME.
Advogado: Alex Jimi Pomin. Interessado: Município de Ma-
ringá. Advogado: Marcio Romano, Douglas Galvão Vilardo.
Aut.Coatora: Secretário Municipal de Serviços Urbanos e do
Meio Ambiente de Maringá, Diretor de Meio Ambiente da Se-
cretaria Municipal de Serviços Urbanos e do Meio Ambiente
de Maringá. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Ide-
van Lopes

Apelação Cível

0016 . Processo:   0164090-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 199600015308 Declaratória.
Apelante: Onório Antonio Geremias, Oslito Romão Pedrozo,
Oreste Ribeiro de Miranda, Otaviano Alves. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível e Reexame Necessario

0017 . Processo:   0164424-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200200039876 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevidên-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos. Apelado: Lúcia Maria Sollberger
Jeolas. Advogado: Marcelo Luiz Ferrari, Edmeire Aoki Sugeta,
Marilisa Belido Segovia. Aut.Coatora: Diretor Presidente da
Paranaprevidência Serviço Social Autônomo. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0018 . Processo:   0165348-5

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000827 Embargos a Execução. Apelante: Sociedade
Previdenciária Municipal dos Servidores Públicos de Loanda -
Sopremu. Advogado: Edirlene Rodrigues Milharesi. Apelado:
Erica Danieli Stica. Advogado: Valder de Alencar Praxedes.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de

Apelação Cível

0019 . Processo:   0165444-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200100037934 Prestação de Con-
tas. Apelante: Beatriz Helena Gonçalves de Moraes. Advoga-
do: Vicente Ganter de Moraes. Apelado: Fundação Cultural de
Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes

Apelação Cível

0020 . Processo:   0165858-6

Comarca: Uraí.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000536 Mandado de Segurança. Apelante: Maurilio
Martielho. Advogado: José Augusto Ribas Vedan. Apelado:
Município de Jataizinho. Advogado: Mauricio de Oliveira Car-
neiro. Aut.Coatora: Prefeita Municipal de Jataizinho. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0021 . Processo:   0165864-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000077 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Advogado: Amarildo Miguel Leal. Apelado: Bruna Merlin
Waclawik. Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia, Rosange-
la Lascosk Biscaia. Aut.Coatora: Pró - Reitor de Graduação da
Universidade Estadual de Ponta Grossa UEPG. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0022 . Processo:   0165874-0

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200100000108 Mandado de Segurança. Apelante: Municí-
pio de Palotina. Advogado: Enimar Pizzatto. Apelado: Jandir
Manfé. Advogado: Hélio Querino Jost. Aut.Coatora: Prefeito
Municipal de Palotina. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0023 . Processo:   0165875-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000588 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa -
UEPG. Advogado: Dirlene de Andrade Hermann. Apelado: Te-
reza Elizabete Justus Cury. Advogado: Marco Aurelio Krefeta.
Aut.Coatora: Chefe da Divisão de Recursos Humanos da Uni-
versidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0024 . Processo:   0165907-4

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000096 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Palmas. Advogado: Hero-
dites Tadeu Ribas Pacheco. Apelado: Sindicato dos Professo-
res Municipais de Palmas. Advogado: Paulo Cesar Lago de
Almeida. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Palmas. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível e Reexame Necessario

0025 . Processo:   0166004-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200200001069 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta. Apelado: Evaldo Luis
Moreno da Silva. Advogado: Adel El-Tasse. Rec.Adesivo: Eval-
do Luis Moreno da Silva. Aut.Coatora: Diretora Geral do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0026 . Processo:   0166214-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000302 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Maringá. Advogado: Marcio
Romano, Douglas Galvão Vilardo, Walter Antonio Costa de
Toledo Valle. Apelado: Elisangela Dias dos Santos. Advogado:
Laurici Pelegrini Junior. Aut.Coatora: Secretário de Adminis-
tração do Município de Maringá, Prefeito Municipal de Marin-
gá. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Apelação Cível

0027 . Processo:   0166373-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200300015786 Declaratória. Ape-
lante: Edson Ferreira dos Santos, Eliseu Pina, Elizanias Pereira
da Silva, Estefano Tracz. Advogado: Luci Raymundo Damá-
zio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona
Turra. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei
Resende

Apelação Cível e Reexame Necessario

0028 . Processo:   0166377-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas.   Ação Originária: 200300041798 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: IPPUC, Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba IPMC. Ad-
vogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Sindicato dos
Servidores do Magistério Municipal  de Curitiba Sismmac. Advo-
gado: Claudia M. Lima Scheidweiler, Ludimar Rafanhim.
Aut.Coatora: Secretário Municipal de Recursos Humanos de Cu-
ritiba. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Reexame Necessário

0029 . Processo:   0152550-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000713 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Vagner Piojetti da Silva. Advogado: Luciana
Andrade Thomazella. Réu: Chefe da 12ª CIRETRAN de Lon-
drina. Advogado: Juliana Silvério. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Idevan Lopes

Reexame Necessário

0030 . Processo:   0161456-6

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
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200300000391 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Sirineu Camillo, Nivaldo Antônio Alves, Mário
Akira Nonaka. Advogado: Elvis Neiva. Réu: Diretor do Depar-
tamento de Trânsito do Estado do Paraná DETRAN/PR. Advo-
gado: Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas, Aldair Trova
de Oliveira, Elizabeth Bertinato, Márcia Luzia Jokowiski. Re-
lator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

Reexame Necessário

0031 . Processo:   0166016-2

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000491 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Wilson Kaututski, Cristian Belle. Advogado:
Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Réu: Prefeito Munici-
pal de Prudentopolis, Secretário Municipal de Administração
de Prudentópolis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des.
Idevan Lopes

Reexame Necessário

0032 . Processo:   0166360-5

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000477 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Arielton Dias de Lima e Companhia Ltda. Ad-
vogado: Luiz Sebastiao Favero, Odenir Dias de Assunção. Réu:
Secretário Municipal de Finanças de Ponta Grossa. Advogado:
João Henrique Portela, Osires Geraldo Kapp. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00518

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Edson Luiz Martins 003 0172402-5
Júlio Cesar Henrichs 001 0166485-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0166485-7
Lauri João Zamboni 001 0166485-7
Leandro Zamboni 001 0166485-7
Sergio Batista Henrichs 001 0166485-7
Valiana Wargha Calliari 001 0166485-7
Weslei Vendruscolo 002 0171884-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador

0001 . Processo/Prot:   0166485-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/173864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001978 Declaratória. Agravante: PGE Procuradoria
Geral do Estado. Advogado: Valiana Wargha Calliari, Jefferson
Isaac João Scheer. Agravado: Claudio Golemba. Advogado:
Sergio Batista Henrichs, Júlio Cesar Henrichs, Lauri João Zam-
boni, Leandro Zamboni. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pela Procuradoria Geral do Estado contra
decisão que deferiu a tutela antecipada em autos de ação ordi-
nária proposta por Cláudio Golemba, suspendendo decisão do
Tribunal de Contas do Estado, no sentido da desaprovação das
contas do Poder Executivo do Município de Alto Paraná refe-
rentes ao exercício financeiro de 2001, de modo que o nome do
requerente não fique incluído no rol dos inelegíveis. Aduziu
nas razões de recurso que o agravado não  demonstrou qual-
quer atuação arbitrária ou ofensa ao devido processo legal na
formação da decisão proferida pelo Tribunal de Contas; que o
juízo de primeiro grau entendeu pela inconstitucionalidade da
cobrança de contribuição social sobre a remuneração paga aos
titulares de mandatos eletivos, reapreciando o mérito de deci-
são proferida pelo Tribunal de Contas, o que é vedado ao Judi-
ciário; que não comprovou o autor a efetiva existência do “pe-
rigo da demora” a justificar a concessão da tutela; que não consta
dos autos qualquer comprovação de que o requerente seja can-
didato a qualquer novo cargo eletivo e em que época se daria
tal candidatura; que o agravado está se utilizando de decisão
judicial proferida em contrariedade com a lei e a jurisprudên-
cia para obstar a observância de decisão proferida pelo Tribu-
nal de Contas acerca das contas prestadas pelo Executivo de
Alto Paraná, referentes ao período de 2001. Pelo despacho de
fls. 59/63 indeferi o pedido de efeito suspensivo ao presente
agravo. O Dr. Juiz “a quo” prestou as informações de estilo
(fls. 67). Devidamente intimado, o agravado deixou de se ma-
nifestar nos autos, como se vê da certidão de fls. 77 dos autos.
A douta Procuradoria Geral da Justiça pelo parecer nº 15.827
(fls. 83/88), opinou pelo desprovimento do recurso. Após
ter sido incluído o feito na pauta de julgamento desta Câma-
ra, o mesmo foi por este Relator retirado de pauta, porquan-
to o valor da causa sendo de  R$ 1.000,00 (hum mil reais),
portanto, inferior a vinte (20) salários mínimos segue o rito
sumário, cuja competência para processar e julgar as ações
de procedimento sumário não está afeta à esta Câmara. As-
sim, remetam-se os presentes autos à redistribuição para uma
das Câmaras competentes para o julgamento do referido re-
curso, mediante oportuna compensação. Intime-se.  Curiti-
ba, 17 de Fevereiro de 2005 Des. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot:   0171884-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/11257. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000014 Cautelar. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo. Agravado:
Cristiano Cancini dos Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

Vistos. 1. O ESTADO DO PARANÁ agrava da decisão que
concedeu liminar pleiteada pelo ora agravado Cristiano Canci-
ni dos Santos, assegurando-lhe o direito a participar das duas
etapas da 3ª fase do concurso público para preenchimento das
vagas de Soldado Bombeiro Militar (QPM 2-0), da Polícia
Militar do Paraná - teste de suficiência física e teste de habili-
dades específicas- , a serem realizadas nos dias 26.01.2005 e
04.02.2005 e, caso aprovado, participar das fases subseqüentes
do certame. Relata que apesar de ter sido aprovado na primeira
fase (prova de conhecimento) do concurso, foi desclassificado
na segunda por não possuir a altura mínima exigida pelo Edital
de Regência, qual seja a altura de 1,65 m. Sustenta, no sentido
de sua reforma, em suma: a proibição legal para concessão de
liminar satisfativa, nos termos do art. 1º da lei 9494/97 c/c art.
1º, § 3º, da lei 8437/92; a ausência dos requisitos necessários
para a concessão da liminar, o “fumus boni juris”, vez que a
controvérsia se fixa na análise de ser ou não constitucional a
estipulação no Edital do Concurso a altura mínima de 1,65 m
para que os candidatos do sexo masculino possam ser conside-
rados aprovados. A Administração Pública estabeleceu como
requisito dos cândidos a altura mínima de 1,65m, exercendo a
competência outorgada pela Constituição, de acordo com a Lei
Estadual 1943/54 (Código da Polícia Militar do Paraná). Asse-
vera que ao contrário do narrado na inicial da cautelar, o Edital
visa justamente dar guarida ao princípio constitucional da igual-
dade, e se essa exigência foi prevista é porque é necessária
para o exercício efetivo do cargo. Pede, por fim, a concessão
de efeito suspensivo, a fim de evitar prejuízos ao erário, ante o
“periculum in mora”, pois o julgamento final deste recurso pode
demorar tempo suficiente para ser o Agravado nomeado e em-
possado, e dado o caráter de sua remuneração, não poderá ser
recuperada pelo Estado, além de que a não cassação da decisão
agravada gerará uma expectativa enorme ao Agravado de in-
gressar na carreira de soldado da Polícia Militar, mesmo sem
ter condições para exercer tal função, e, por fim, o provimento
do agravo com a reforma, definitiva da decisão agravada. 2.
Considerando que a liminar concedida na cautelar assegurou a
participação do candidato às provas das duas etapas da 3ª fase
do concurso que já foram realizadas nos dias 26.01.2005 e
04.02.2005, não há mais lugar para o efeito suspensivo pleite-
ado, pois a esta altura o agravado já participou das mesmas.
Destarte, deixo de conceder o almejado efeito suspensivo por
não vislumbrar, no caso, os requisitos necessários à sua con-
cessão, principalmente o “periculum in mora”, a justificar a
necessidade de urgência da medida. 3. Comunique-se ao ao
MM. Juiz da causa o teor da decisão, e para que, no prazo de
10 (dez) dias, preste as informações que entender necessárias,
ficando autorizada a chefia da Divisão a firmar o respectivo
ofício. 4. Intime-se o agravado para, querendo, oferecer res-
posta no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no art.
527,  inciso V, do Código de Processo Civil, e, se for o caso,
comprovar através de certidão o descumprimento por parte do
agravante do disposto no art. 526, “caput”, do mesmo “Codex”.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2004. Des. SÉRGIO ARENHART
Relator

0003 . Processo/Prot:   0172402-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/16915. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000447 Alvara. Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Edson
Luiz Martins. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná (Substituto Processual). Interessado: Maria de Jesus de
Oliveira Melo Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS. 1. O Agravante pretende a reforma da decisão profe-
rida nos autos de Alvará Judicial, que tramita perante a Vara
Cível e Anexos da Comarca de Palmas, sob o n.º 447/2004, que
não conheceu o recurso de apelação interposto pela autarquia
federal, por considerá-la parte ilegítima, e ainda, deserto o apelo.
Requereu, preliminarmente, o recebimento do agravo de ins-
trumento, independentemente de preparo, invocando o art. 511
do Código de Processo Civil e a Lei 8.620/93, que alterou as
Leis 8.213/91 e 8.212/91. Quanto ao mérito, sustenta ser parte
legítima, por ser depositário dos valores a serem levantados,
tendo, ao final, pugnado pelo provimento do agravo de instru-
mento para que se reconheça sua legitimidade, determinando-
se, de conseqüência, o regular processamento do recurso de
apelação. 2. A pretensão de ver o recurso conhecido, indepen-
dente de preparo, é de todo descabida. O art. 8º, § 1º da Lei
8620/93, que trouxe ao Instituto Nacional  do Seguro Social a
isenção do pagamento de preparo deve ser interpretado de modo
a preservar o princípio da não-isenção heterônoma, dado que o
preparo tem nítida natureza de taxa por prestação de serviços.
Destarte, da aludida Lei - que tem natureza federal - não se
poderia extrair que o INSS estaria dispensado do recolhimento
do preparo quando litigante na Justiça Estadual, o que implica-
ria reconhecer que à União é possível isentar entes do paga-
mento de taxas que revertem em proveito dos Estados. Em sen-
do assim, deve o INSS recolher os valores atinentes ao preparo
e, ademais, apresentar o comprovante do recolhimento no mo-
mento da propositura do recurso, conforme estabelece o art.
525, § 1º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça: “AÇÃO ACIDEN-
TÁRIA. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS QÜIN-
QÜENAIS E NÃO DO PRÓPRIO FUNDO DO DIREITO.
PROCESSUAL CIVIL. INSS. DEMANDA NA JUSTIÇA ES-
TADUAL. RECURSO. PREPARO. ISENÇÃO. NÃO OCOR-
RÊNCIA. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO FEDERATIVO. 1
- O entendimento, já pacificado na 3ª Seção desta Corte é no
sentido de que, em demandas acidentárias, não há falar em pres-
crição do fundo do direito, mas apenas das parcelas. 2 - Não se
nega que o INSS, por força do art. 511, do CPC e do art. 8º, §
1º, da Lei nº 8.620/93, é isento do pagamento de preparo. En-
tretanto, quando a causa tiver foro na Justiça Estadual, preva-
lece o princípio federativo, ficando, pois, afastada, no particu-
lar, a incidência da lei federal isencional. Precedentes. 3 - Re-
curso não conhecido.” (STJ  6ª Turma - REsp nº 192.959/RS -
Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ de 05/04/99).  Esta 4ª Câ-
mara Cível não tem decidido em sentido diverso: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - INSS - PREPARO NÃO REALIZADO

- DESERÇÃO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 178/STJ - NÃO
APLICAÇÃO DA ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 511 DO
CPC PREVALECENDO A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO FE-
DERATIVO. PRECEDENTES. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.” (TJ/PR  4ª CC  AI nº 158.981-9 - Ac. nº 23889 - Des.
Sérgio Arenhart - DJ de 11/10/2004). No mesmo sentido já se
pronunciaram outros órgãos julgadores desta Corte de Justiça:
Acórdão n.º 3559, Rel. Des. Augusto Cassetari, da 8ª Câmara
Cível; Acórdão n.º 24470, Rel.ª Des.ª Regina Afonso Portes, da
3ª Câmara Cível e Acórdãos n.º 24094 e 24039, Rel. Des. Eduar-
do Sarrão, da 1ª Câmara Cível. Pelas razões expostas, e com
fulcro no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao recurso interposto, por manifesta inadmissibili-
dade, ante ao descumprimento do disposto no art. 525, § 1º, do
Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Curitiba, 18 de feverei-
ro de 2005. Des. SÉRGIO ARENHART Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00519

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0138086-3/02
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 011 0166253-5
Alcides dos Santos 010 0164954-9
Alcione Bastos Ribas 003 0162513-0
Aldair Trova de Oliveira 003 0162513-0
Alex Fernando Dal Pizzol 003 0162513-0
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 027 0163041-3/01

028 0163041-3/02
Ana Claudia Duarte Pinheiro 009 0164905-6
Anamaria Batista 009 0164905-6
Andrea Margarethe A. de Miranda 012 0110803-6/04

027 0163041-3/01
028 0163041-3/02

Andressa Rezende Benini 026 0160701-2
Aristides Rodrigues do Prado Neto 025 0161007-3/01
Assunção Mitico S. Nabeshima 016 0156338-0
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 003 0162513-0
Bernadete Gomes de Souza 009 0164905-6
Cézar Denilson Machado de Souza 005 0167741-4
Cícero Belin de Moura Cordeiro 003 0162513-0
Carla Margot Machado Seleme 012 0110803-6/04
Carlos Alberto Pereira 008 0165741-6
Carlos Augusto Antunes 001 0138086-3/02
Carlos Freire Faria 011 0166253-5
Carlyle Popp 011 0166253-5
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0138086-3/02

012 0110803-6/04
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 006 0165719-4
Cláudio Soccoloski 017 0164060-2
Cleide Rosecler Kazmierski 012 0110803-6/04

027 0163041-3/01
Clodoaldo de Meira Azevedo 004 0162088-2
Cristina de Lima Assaf 009 0164905-6
Cristine Barbosa S. S. e. Silva 027 0163041-3/01

028 0163041-3/02
Débora Franco de Godoy 027 0163041-3/01
Damasceno Maurício da R. Junior 011 0166253-5
Daniela Flávia Miranda 003 0162513-0
Danilo Rezende Lopes 021 0159046-9/01
Deize Colombo 023 0162789-4
Dirceu Antonio Andersen Junior 011 0166253-5
Dirceu Edson Wommer 023 0162789-4
Edison Luiz Pereira 017 0164060-2
Edson Jacinto da Silva 010 0164954-9
Erenise do Rocio B. Pottumati 020 0162482-0
Eros Belin de Moura Cordeiro 003 0162513-0
Estefania Maria de Q. Barboza 025 0161007-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 021 0159046-9/01
Fernando Augusto Sartori 026 0160701-2
Fernando Borges Mânica 027 0163041-3/01

028 0163041-3/02
Fernando Medeiros de Albuquerque 006 0165719-4
Gabriela de Paula Soares 008 0165741-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0165741-6
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 017 0164060-2
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 025 0161007-3/01
Gustavo Pessoa Fazolo 006 0165719-4
Helio Eduardo Richter 013 0166156-1
Humberto Ferrari Júnior 019 0167188-7
Ilian Lopes Vasconcelos 025 0161007-3/01
Inger Kalben Silva 017 0164060-2
Isabela Cristine Martins Ramos 008 0165741-6
Ivo Querino Niklevicz 014 0165345-4
Izabela Cristina Rücker Curi 021 0159046-9/01
João Carlos Silveira 019 0167188-7
Joel Gonçalves 016 0156338-0
Joel Samways Neto 012 0110803-6/04

024 0163414-6/01
027 0163041-3/01
028 0163041-3/02

Jonas Borges 007 0165789-6
José Carlos Marques 023 0162789-4
José Fernandes da Silva 018 0163120-9
José Lagana 024 0163414-6/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 006 0165719-4
Jozelia Nogueira Broliani 001 0138086-3/02
Katia Naomi Yamada 009 0164905-6
Katia Regina Grochentz 024 0163414-6/01
Lidson José Tomass 020 0162482-0
Loriane Leisli Azevedo 010 0164954-9
Luci Raymundo Damázio 012 0110803-6/04
Luir Ceschin 012 0110803-6/04

027 0163041-3/01
028 0163041-3/02

Luis Fernando da Silva Tambellini 008 0165741-6
Luiz Alberto Ziolkowski 015 0162760-9
Luiz Rodrigues Wambier 021 0159046-9/01
Majeda Denize Mohd Popp 011 0166253-5
Majoly Aline Araújo dos Anjos 002 0164440-0

015 0162760-9
020 0162482-0

Marcus Vinícius Sposito 017 0164060-2
Maria Apparecida Souza e Silva 027 0163041-3/01

028 0163041-3/02
Marisa da Silva Sigulo 009 0164905-6
Mariza Helena Teixeira 003 0162513-0
Maureen Daisy Redondo Machado 020 0162482-0
Miguel Angelo Salgado 011 0166253-5
Milton Ferreira 006 0165719-4
Odilon Reinhardt 006 0165719-4
Osli de Souza Machado 014 0165345-4
Otávio Dias Pereira Júnior 005 0167741-4
Patricia Yamasaki Teixeira 021 0159046-9/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 008 0165741-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 011 0166253-5
Paulo Vinicius Alves Pereira 022 0163089-3
Pedro Donaiski 001 0138086-3/02
Rafael Munhoz de Mello 020 0162482-0
Raul Alberto Dantas Junior 012 0110803-6/04
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 011 0166253-5
Renato Ribechi 019 0167188-7
Roberto Lázaro Machado dos Reis 019 0167188-7
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 011 0166253-5
Rodrigo Guimarães 025 0161007-3/01
Rodrigo Shirai 001 0138086-3/02
Rogério Distefano 012 0110803-6/04

027 0163041-3/01
Rogerio Kaneyuki Tanaka 018 0163120-9
Rogerio Lichacovski 022 0163089-3
Ronaldo Gomes Neves 009 0164905-6
Roséli Pinheiro Ferrarini 023 0162789-4
Rosaldo Jorge de Andrade 006 0165719-4
Rosangela do Socorro Alves 027 0163041-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 009 0164905-6

010 0164954-9
012 0110803-6/04
024 0163414-6/01
027 0163041-3/01

Sônia Regina Dias Barata 009 0164905-6
Samantha de Mascarenhas Sade 013 0166156-1
Sidney Adilson Gmach 002 0164440-0
Sidney Martins 005 0167741-4
Silvana de Fátima Machado Burda 024 0163414-6/01
Silvia de Lima Moura 009 0164905-6
Soraia Al Farah 017 0164060-2
Tania Maristela Munhoz 004 0162088-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 021 0159046-9/01
Ubirajara Ayres Gasparin 012 0110803-6/04
Valmor Antonio Padilha Filho 003 0162513-0
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 020 0162482-0
Viviane Aparecida Consolin 003 0162513-0
William Peixoto Ferreira dos Reis 006 0165719-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0138086-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/186940. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1380863 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes,
Pedro Donaiski, Jozelia Nogueira Broliani.     Apelado: Massa
Falida de Kastruflex Indústria e Comércio de Poltronas para
Auditórios e Cadeiras Ltda.     Advogado: Rodrigo Shirai.
Apelante: Massa Falida de Kastruflex Indústria e Comércio de
Poltronas para Auditórios e Cadeiras Ltda.     Advogado: Rodri-
go Shirai.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Pedro Do-
naiski, Jozelia Nogueira Broliani.     Interessado: Brazílio Ba-
cellar Neto Síndico da Massa Falida. Embargante: Massa Fali-
da de Kastruflex Indústria e Comércio de Poltronas para Audi-
tórios e Cadeiras Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 24297. Nº Livro: 467. Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos nos
termos do voto.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRADIÇÃO EM ACÓRDÃO PRO-
FERIDA EM ANTERIOR EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
INTERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA E REJEITADOS.
EMBARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot:   0164440-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/145815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041196 Cobrança. Apelante: Município de Curitiba,
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba - IPMC. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Ape-
lado: Luiz Guilherme Moreira, Francisco Deli de Oliveira, Rodil
Rubens de Araújo, Luzimar Busnello Capriglioni, Paulo Cha-
ves da Silva, Idalina Greiffo, Maria Kruger Campos Sal-
les, Terezinha Pierin Ersen. Advogado: Sidney Adilson
Gmach. Apelante: Luiz Guilherme Moreira, Francisco
Deli de Oliveira, Rodil Rubens de Araújo, Luzimar Bus-
nello Capriglioni, Paulo Chaves da Silva, Idalina Grei-
ffo, Maria Kruger Campos Salles, Terezinha Pierin Er-
sen. Advogado: Sidney Adilson Gmach. Apelado: Muni-
cípio de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servido-
res do Município de Curitiba - IPMC. Advogado: Majoly
Aline Araújo dos Anjos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 24299. Nº Livro: 468. Julgado
em: 22/12/2004
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ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, à unanimidade, em confirmar a sentença em
reexame necessário que é conhecido de ofício, negar provi-
mento ao recurso dos Apelantes 1 e prover o outro apelo para
os fins enunciados no corpo do voto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PREVIDENCIÁRIO. LEI
MUNICIPAL N.º 9.626/99 QUE AUTORIZOU O DESCON-
TO DOS PROVENTOS DOS INATIVOS. VEDAÇÃO CONS-
TITUCIONAL. ARTS. 40, § 12º E 195, II, DA CF/88. O EQUI-
LÍBRIO FINANCEIRO ATUARIAL NÃO PODE SER OBTI-
DO POR MEIO DE FONTE ILEGAL. EXCLUSÃO DE VER-
BA HONORÁRIA EM VISTA DE ACORDO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRA O MUNICÍPIO. FIXAÇÃO EQÜI-
TATIVA (ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC.) MAJORAÇÃO NE-
CESSÁRIA. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO, COM A SÓ MODIFICAÇÃO PELO EN-
FOQUE DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS. IMPRO-
VIMENTO DO RECURSO DOS RÉUS E PROVIMENTO DO
OUTRO APELO.

0003 . Processo/Prot:   0162513-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/121814. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000419 Declaratória. Agravan-
te: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Aldair Trova de Oliveira, Mariza Helena Teixeira,
Viviane Aparecida Consolin, Valmor Antonio Padilha Filho,
Alcione Bastos Ribas. Agravado: Cemp - Clinica de Exames
Médicos e Psicotécnicos SC Ltda. Advogado: Alex Fernando
Dal Pizzol, Daniela Flávia Miranda, Auracyr Azevedo de Mou-
ra Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de
Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24300. Nº Livro: 468. Jul-
gado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em dar
provimento ao agravo de instrumento, para cassar a decisão
agravada.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DECLARATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDI-
DA PELO JUÍZO “A QUO” PARA DECLARAR NULO ATO
DE DESCREDENCIAMENTO. REALIZAÇÃO EXAMES
CLÍNICOS E PSICOLÓGICOS PARA CONCESSÃO DE CAR-
TEIRAS NACIONAIS DE HABILITAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALE-
GAÇÃO. RECURSO PROVIDO PARA CASSAR O “DECI-
SUM” HOSTILIZADO.  A antecipação da tutela, nos termos
do art. 273 do Código de Processo Civil, depende da demons-
tração da prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o
‘periculum in mora’; ausente qualquer um destes requisitos resta
inviável a concessão da tutela antecipada.

0004 . Processo/Prot:   0162088-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/114800. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000039 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Santa-
na do Itararé. Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo. Apela-
do: Rivail Anhaia. Advogado: Tania Maristela Munhoz. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24301. Nº Livro: 468.
Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e man-
ter a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA - EMPREGADO PÚBLICO MUNI-
CIPAL - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRE-
TENSÃO DE RECEBIMENTO DE VERBAS DE NATURE-
ZA CELETISTA - MATÉRIA NÃO AFETA À JUSTIÇA CO-
MUM - NÃO CONHECIMENTO - OCUPAÇÃO DE CARGO
EM COMISSÃO - PLEITO DE RECEBIMENTO DE HORAS
EXTRAS, FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SER-
VIÇO (FGTS) E VERBAS RESCISÓRIAS - IMPOSSIBILI-
DADE - FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PRO-
PORCIONAIS AO TEMPO TRABALHADO - PAGAMENTO
- NECESSIDADE - DECISÃO MANTIDA. Sendo o emprega-
do público contratado temporariamente pelo Município, sem
prévio concurso público e sem qualquer justificativa para este
procedimento, nos termos previstos pelo artigo 37, inciso IX
da Constituição Federal, escorreita a sentença que declara a
nulidade de tal contratação e a impossibilidade de apreciar se o
Requerente faz jus às verbas trabalhistas requeridas na petição
inicial, ao argumento de que são de natureza celetista, matéria
esta não afeta à Justiça Comum.Os pedidos relativos aos em-
pregados regidos pelo regime celetista, não são compatíveis ao
regime jurídico a que se submete o cargo comissionado, qual
seja, o regime estatutário, não merecendo guarida, portanto, os
pedidos de recebimento de horas extra, fundo de garantia por
tempo de serviço (FGTS) e verbas rescisórias. RECURSO IM-
PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO.

0005 . Processo/Prot:   0167741-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188526. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400043427 Mandado de Segurança. Agravante: Cezar De-
nilson Machado de Souza. Advogado: Cézar Denilson Macha-
do de Souza. Agravado: URBS Urbanização de Curitiba S.A,
Diretor Geral do DIRETRAN. Advogado: Sidney Martins, Otá-
vio Dias Pereira Júnior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24302. Nº Livro: 468.
Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA -  BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - NÃO
CONCESSÃO - APLICAÇÃO DO ART. 5º, INCISO LXXIV
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA LEI 1.060/50 - DECI-
SÃO REFORMADA. Para usufruir a assistência judiciária gra-
tuita basta a afirmação de necessidade, pois nestes casos existe
a presunção “iuris tantum” de veracidade. RECURSO PROVI-
DO.

0006 . Processo/Prot:   0165719-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/164071. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000663 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Clayton Ribeiro Alegre. Advogado: Gustavo
Pessoa Fazolo, Fernando Medeiros de Albuquerque, William
Peixoto Ferreira dos Reis. Agravado: Companhia de Saneamento
do Paraná - Sanepar, Diretor Presidente Companhia de Sanea-
mento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Cláudia Eliane Leo-
nardi Sartori, Odilon Reinhardt, José Luiz Costa Taborda Rau-
en, Rosaldo Jorge de Andrade, Milton Ferreira. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
24303. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRESIGNAÇÃO CON-
TRA DESPACHO QUE INDEFERIU A LIMINAR EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO -
NÃO DEMONSTRADO - DECISÃO MANTIDA. A lei ofere-
cendo parâmetros à atuação judicial, na verdade permite que o
julgador dê à causa soluções diversas, outorgando-lhe outros-
sim um poder/dever de conteúdo discricionário, tanto no as-
pecto processual como jurisdicional. A concessão da liminar
pleiteada na segurança, decorre tão somente da livre convicção
e prudente arbítrio do Juiz e, desde que satisfeitos os requisitos
do art. 7º, inciso II da Lei 1533/51. AGRAVO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0165789-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/166367. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001291 Declaratória. Agravante: Joaquim
Elias Batista. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Brasil Tele-
com. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Nº Acórdão: 24304. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE ILEGALIDADE CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - NÃO CONCES-
SÃO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV E DA
LEI 1.060/50 - DECISÃO REFORMADA. Para usufruir da
assistência judiciária gratuita basta a afirmação de necessida-
de, pois nestes casos existe a presunção “iuris tantum” de vera-
cidade. RECURSO PROVIDO.

0008 . Processo/Prot:   0165741-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/165047. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600000178 Embargos a Execução. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Ga-
briela de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Agravado: Maria José do Rosário Rosa. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24305. Nº Livro: 468. Julgado
em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - OBRIGAÇÃO DE
PEQUENO VALOR  LEI ESTADUAL Nº. 12.601/99  COM-
PLEMENTAÇÃO APÓS PAGAMENTO - ADMISSIBILIDA-
DE - QUITAÇÃO NÃO INTEGRAL - ATUALIZAÇÃO DE-
VIDA - DECISÃO MANTIDA. O pagamento realizado com
valor defasado corresponde a pagamento parcial, estando su-
jeito à complementação, daí porque a atualização monetária é
devida. RECURSO IMPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0164905-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153825. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000108 Indenização por
Desapropriação Indireta. Agravante: Nayla Motta Campos Li-
bos. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Moura,
Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Ana Claudia
Duarte Pinheiro. Agravado: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Anamaria Ba-
tista, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo, Sô-
nia Regina Dias Barata, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
24306. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - CON-
CESSÃO - PROVA PERICIAL - REALIZAÇÃO DOS TRA-
BALHOS SEM COBRANÇA DE HONORÁRIOS - DECISÃO
REFORMADA. As despesas pessoais e materiais necessárias
para a realização da perícia e confecção do respectivo laudo

estão abrangidas pela isenção legal de que goza o benefíciário
da justiça gratuita, pois, se assim não o fosse, a garantia demo-
crática de acesso ao Judiciário restaria prejudicada, frustrando
a expectativa daqueles privados da sorte de poderem custear,
com seus próprios meios, a defesa de seus direitos. RECURSO
PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:   0164954-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/155916. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000277 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azevedo, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Guilherme Zan-
co Cavasin. Advogado: Alcides dos Santos, Edson Jacinto da
Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Nº Acórdão: 24307. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - ATO DO DIRETOR DA 14ª REGIONAL DE
SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ - RECUSA NO FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTO AO IMPETRANTE - LIMI-
NAR - DEFERIMENTO - LEGALIDADE - LIVRE ARBÍTRIO
DO JUIZ “A QUO” - DECISÃO MANTIDA. No mandado de
segurança, a concessão da medida liminar encontra-se vincula-
da ao livre exercício de convencimento do Juiz, inserindo-se
no poder de cautela adrede ao Magistrado e, a substituição de
tal ato pela instância superior, somente é possível se demons-
trada a sua ilegalidade e ou abuso de poder do Magistrado, e
isso, de forma irrefutável, o que não ocorreu na espécie. RE-
CURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0166253-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/170593. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 26275 Man-
dado de Segurança. Agravante: Monsenhor Fast Grill Ltda.
Advogado: Rodrigo Cesar Nasser Vidal, Carlyle Popp, Paulo
Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen Junior, Ma-
jeda Denize Mohd Popp. Agravado: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Miguel Angelo Salgado, Carlos
Freire Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva,
Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adriano Mattos da Costa
Ranciaro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Nº Acórdão: 24308. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/
02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, revo-
gando o efeito suspensivo ativo. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CORTE
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA -  LIMI-
NAR NÃO CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU DE JURIS-
DIÇÃO - RECURSO - EFEITO SUSPENSIVO ATIVO - DE-
FERIMENTO - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA LI-
MINAR NÃO SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADOS -
LIVRE ARBÍTRIO DO JUÍZO “A QUO” - INADIMPLEMEN-
TO PERPETRADO POR PESSOA JURÍDICA NÃO HIPOS-
SUFICIENTE - LEGALIDADE - DECISÃO MANTIDA - EFEI-
TO SUSPENSIVO - REVOGAÇÃO. No mandado de seguran-
ça a concessão da medida liminar, encontra-se vinculada ao
livre exercício de convencimento do Juiz, inserindo-se no po-
der de cautela adrede ao Magistrado e, a substituição de tal ato
pela instância superior, somente é possível se demonstrada a
sua ilegalidade ou abuso de poder do Magistrado, e isso, de
forma irrefutável, o que não ocorreu na espécie. RECURSO
DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0110803-6/04   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/210061. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1108036 Apelação Civel.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda, Joel Samways
Neto, Luir Ceschin, Raul Alberto Dantas Junior, Christianne
Regina Leandro Posfaldo.     Apelado: Sebastião Elias da Silva
(maior de 65 anos).     Advogado: Luci Raymundo Damázio.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres
Gasparin, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº
Acórdão: 24309. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - EFEITO INFRINGENTE - INAD-
MISSIBILIDADE - REJEIÇÃO. Não configurado o vício indi-
cado no recurso oposto, nada há para ser declarado, circuns-
tância que impõe a rejeição dos embargos. Não é de admissível
através de Embargos de Declaração, a reforma da decisão pro-
latada. EMBARGOS REJEITADOS.

0013 . Processo/Prot:   0166156-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/143737. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900019760 Ordinária. Apelante: Ronconi Ltda. Advogado:
Samantha de Mascarenhas Sade. Apelado: Companhia Parana-
ense de Energia Copel. Advogado: Helio Eduardo Richter. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia Copel. Advogado: He-
lio Eduardo Richter. Apelado: Ronconi Ltda. Advogado: Saman-
tha de Mascarenhas Sade. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 24310. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso 1
e negar provimento ao recurso 2. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENI-
ZATÓRIA E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA - MAJORAÇÃO - POR-
TARIAS Nº 038/86 E 045/86 DO DNAEE - ILEGALIDADE -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA - DECISÃO REFORMADA PARCIALMENTE. Por-
que evidenciada a ilegalidade do reajuste da tarifa de energia
elétrica cobrado pela Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL, mantém-se a r. sentença, quanto a este aspecto, por seus
próprios fundamentos. Sendo a Autora vencedora em sua tese
principal, quanto à ilegalidade das Portarias 38/86 e 45/86 do
DNAEE, não há que se falar que a Recorrida decaiu de parte
mínima do pedido, motivo pelo qual, o recurso merece provi-
mento, para condenar, cada uma das partes ao pagamento dos
honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da
condenação, além das custas processuais, recíproca e propor-
cionalmente, nos moldes do ‘caput’ do art. 21 do Código de
Processo Civil. RECURSO 1  PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO 2 - IMPROVIDO.

0014 . Processo/Prot:   0165345-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/159371. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000398 Desapropriação.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Santa Terezi-
nha do Itaipu. Advogado: Osli de Souza Machado. Réu: Lúcia
Benedet. Advogado: Ivo Querino Niklevicz. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24311. Nº Livro: 468. Julgado
em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
EXPROPRIATÓRIA - IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDA-
DE PÚBLICA - LAUDO PERICIAL - MÉTODO COMPARA-
TIVO - JUSTA INDENIZAÇÃO - JUROS COMPENSATÓRI-
OS - NÃO INCIDÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DA DATA EM QUE O MUNICÍPIO OCUPOU A ÁREA EX-
PROPRIADA - JUROS MORATÓRIOS - FIXAÇÃO EM 6%
AO ANO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATUALIZAÇÃO
PELO INPC - VALIDADE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA EM
DESFAVOR DO EXPROPRIANTE - INDENIZAÇÃO SUPE-
RIOR AO PREÇO OFERTADO - POSSIBILIDADE - DECI-
SÃO MANTIDA. Em casos de desapropriação, confeccionado
o laudo com base no método comparativo, aceito pela doutrina
e jurisprudência, de rigor a sua adoção, mostrando-se consen-
tâneo e justo o valor auferido e adotado em primeiro grau.
Embora os juros compensatórios sejam devidos na desapropri-
ação, independentemente de pedido do expropriado, da ocor-
rência de dano ou comprovação de perda econômica, no caso
em espécie não se pode aplicá-los, pois, não há como se aferir
a data precisa em que o Poder Público se apropriou do imóvel.
Os juros moratórios incidem sobre o valor principal, no per-
centual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do trânsito em
julgado da sentença, conforme a Súmula n.º 70 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça. Válida a utilização do Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor (INPC), para a correção mo-
netária da indenização, pois, trata-se de indexador usado para
atualização dos débitos da Fazenda Pública, jurisprudencial-
mente aceito bem como, correto se apresenta o termo inicial de
incidência a partir da data do laudo pericial. Nos processos de
desapropriação, quando o valor da indenização determinado na
sentença for superior ao preço ofertado pelo Expropriante, cabe
somente a ele arcar com os ônus processuais. DECISÃO MAN-
TIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0015 . Processo/Prot:   0162760-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/123687. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001180 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Município de Curitiba. Advogado:
Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Luiz Alberto Ziolko-
wski, Alice Satake Ziolkowski, Eunice Faria Müller, Ivo Rocha
de Lima. Advogado: Luiz Alberto Ziolkowski. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24312. Nº Livro: 468. Julgado
em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e man-
ter a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - DESCONTO PREVIDENCIÁRIO -
APOSENTADOS E PENSIONISTAS - LEI MUNICIPAL Nº
9626/99 DE CURITIBA - INCONSTITUCIONALIDADE -
COBRANÇA - INADMISSIBILIDADE - CONCESSÃO DA
SEGURANÇA - DECISÃO MANTIDA. A Constituição Fe-
deral determina que a seguridade social será financiada por
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo
que os proventos de aposentadoria e pensão, estão excluídos
da incidência da contribuição previdenciária. O custeio da
previdência social é ônus que recai exclusivamente sobre a
força de trabalho, não se estendendo tal obrigatoriedade aos
inativos, que, através da aposentadoria, deixaram de ser ser-
vidores do Estado. Não obstante a existência de dois regi-
mes distintos de previdência social, a imunidade dos inati-
vos pertencentes ao regime geral deve ser aplicada, também,
ao dos inativos servidores públicos titulares de cargos efeti-
vos, nos termos constitucionalmente delineados. RECUR-
SO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO.
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0016 . Processo/Prot:   0156338-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48507. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000393 Embargos. Apelante:
Companhia de Desenvolvimento de Londrina - CODEL. Advo-
gado: Assunção Mitico Shiamotto Nabeshima. Apelado: Joel
Gonçalves, Jeanete Gonçalves Leal, Tiyo Tanji Takamatu, Mi-
guel Peres Martins. Advogado: Joel Gonçalves. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24313. Nº Livro: 468. Julgado
em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos negar provimento ao recurso, afastando,
de ofício, a condenação em honorários advocatícios. EMEN-
TA:  EMBARGOS À PENHORA - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - BEM IMÓVEL OFERECIDO PELA EXECUTADA E
RECUSADO PELOS EXEQÜENTES - DETERMINAÇÃO DE
PENHORA SOBRE  DINHEIRO - ADMISSIBILIDADE - RE-
FORÇO DE PENHORA - EMBARGOS - POSSIBILIDADE -
VERBA ADVOCATÍCIA EXPURGADA DE OFÍCIO NA SEN-
TENÇA - DECISÃO MANTIDA. Indicado bem imóvel pelo
devedor, mas detectada a existência de numerário em conta
corrente, preferencial na ordem legal de gradação, é possível
ao Juiz, determinar a penhora de importância em dinheiro, nos
termos dos artigos 656, I, e 657 do Código de Processo Civil.
Realizada nova penhora, em reforço de outra, é possível se in-
terpor novos embargos, desde que visem discutir aspectos for-
mais da penhora ou questões que se afiguram presentes depois
da segunda penhora e que por conseguinte não poderiam ter
sido suscitadas antes de sua ocorrência. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0017 . Processo/Prot:   0164060-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/141025. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000440 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi. Apelado: Iolanda Gurski, Darci Afonso Moreira, Bene-
dito Cordeiro de Oliveira, Matilde Halama de Barros, Laudeli-
no Plantes dos Anjos, Nelson Irineu Malon, Maria Ivone Perei-
ra dos Santos, Vilma do Rocio Felipin dos Anjos, José Felipe
de Lima, Antonio Mair Cardoso Ferreira. Advogado: Edison
Luiz Pereira. Aut.Coatora: Secretário Municipal da Adminis-
tração de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva,
Cláudio Soccoloski, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus
Vinícius Sposito, Soraia Al Farah. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart. Nº Acórdão: 24314. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e man-
ter a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - DESCONTO PREVIDENCIÁRIO - APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS - LEI MUNICIPAL Nº 33/94
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - INADMISSIBILIDADE DA
COBRANÇA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - DECISÃO
MANTIDA. A Constituição Federal determina que a segurida-
de social será financiada por toda a sociedade, de forma direta
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, sendo que os proventos de aposentadoria e
pensão, estão excluídos da incidência da contribuição previ-
denciária. O custeio da previdência social é ônus que recai ex-
clusivamente sobre a força de trabalho, não se estendendo tal
obrigatoriedade aos inativos, que, através da aposentadoria,
deixaram de ser servidores do Estado. Não obstante a existên-
cia de dois regimes distintos de previdência social, a imunida-
de dos inativos pertencentes ao regime geral deve ser aplicada,
também, ao dos inativos servidores públicos titulares de cargos
efetivos, nos termos constitucionalmente delineados. RECUR-
SO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO.

0018 . Processo/Prot:   0163120-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/129614. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000576 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Zanete Maria do Rosário de Souza. Advogado:
José Fernandes da Silva. Apelado: Município de Bandeirantes.
Advogado: Rogerio Kaneyuki Tanaka. Aut.Coatora: Prefeito
Municipal de Bandeirantes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 24315. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
FUNCIONÁRIO PÚBLICO - ABANDONO DE CARGO -
DEMISSÃO - PRELIMINAR - LITISPENDÊNCIA - OCOR-
RÊNCIA - MÉRITO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO - REGULARIDADE - PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
- OBSERVÂNCIA - DECISÃO MANTIDA. A preliminar ar-
güida pela Recorrente, no sentido de que inexiste a litispen-
dência reconhecida em primeiro grau, não merece prosperar,
pois, os autos em questão envolvem as mesmas partes, objeto e
causa de pedir. Demonstrado através do devido procedimento
administrativo, com observância aos princípios do devido pro-
cesso legal, contraditório e ampla defesa, bem como, das for-
malidades previstas legalmente, que a Apelante/Impetrante sem
justificativa se ausentou do serviço por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, configura-se o abandono de cargo que enseja a
pena de demissão. RECURSO DESPROVIDO.

0019 . Processo/Prot:   0167188-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/179668. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000627 Mandado de Segurança.
Agravante: Câmara Municipal de Jussara. Advogado: Roberto
Lázaro Machado dos Reis, Humberto Ferrari Júnior. Agravado:
Luciana Mara Tachini Barbosa, Primo Braz Ranzoni, Rita Ma-
ria dos Santos Scramin. Advogado: João Carlos Silveira, Rena-
to Ribechi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24316. Nº Livro: 468. Julga-
do em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PROCESSO LEGISLATIVO PROVOCADO EM
MAIO DE 2004. CÂMARA MUNICIPAL. PROJETO DE LEI.
REGIME DE URGÊNCIA. ABERTURA DE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR. EXERCÍCIO PRETÉRITO DE
2002. PRETENSÃO. REGULARIZAÇÃO DAS DESPESAS
DO EXECUTIVO PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS.
PEDIDO DE VISTA DO PROJETO DE LEI NÃO COLOCA-
DO EM DISCUSSÃO E DENEGADO NA SEGUNDA SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PARECER DA
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZA-
ÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO REGIMENTO INTERNO. CON-
CESSÃO DE MEDIDA LIMINAR SUSPENDENDO OS EFEI-
TOS DO PROJETO DE LEI. VIABILIDADE. PRESENÇA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA SUA CONCES-
SÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I -
Violações comprovadas de disposições do Regimento Interno
em processo legislativo de Câmara Municipal, tais como, recu-
sa de submissão à discussão de pedido de vista formulado por
vereador e denegação do mesmo pedido em segunda sessão,
bem como ausência de parecer da Comissão de Economia, Fi-
nanças e Fiscalização, refletem a existência dos requisitos, ‘fu-
mus boni iuris’ e ‘periculum in mora’, para a concessão de
medida liminar pleiteada em sede de mandado de segurança
objetivando suspensão dos efeitos da aprovação de projeto de
lei destinado a regularizar dispêndios superiores à previsão da
Lei Orçamentária, realizados em exercício pretérito e desapro-
vados pelo Tribunal de Contas. II - Impõe-se, portanto, o co-
nhecimento e desprovimento do recurso de agravo de instru-
mento, confirmando-se a decisão interlocutória. Inteligência dos
arts. 145, § 2º, 167, § 1º, II, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Jussara e 7º, II, da Lei nº 1.533/51.

0020 . Processo/Prot:   0162482-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/122811. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400002230 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass, Vera Lucia Si-
gwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Erenise
do Rocio Bortolini Pottumati, Majoly Aline Araújo dos Anjos.
Agravado: Luciana de Paula. Advogado: Rafael Munhoz de
Mello. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 24317. Nº Livro: 468. Julgado
em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, preliminarmente, em não conhecer do
recurso, por falta de comunicação da interposição ao Juízo “a
quo” (art. 526, parágrafo único, do CPC). EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. NÃO CUMPRIMENTO DO ARTI-
GO 526, DO CPC. NORMA LEGAL COGENTE. REQUISI-
TO INDISPENSÁVEL DE ADMISSIBILIDADE DO AGRA-
VO. O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 526,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REPRESENTA UM
ÔNUS AO AGRAVANTE, CUJO DESCUMPRIMENTO,
COMO CONSEQUÊNCIA, ACARRETA O NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0021 . Processo/Prot:   0159046-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/204634. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1590469 Apelação Civel.     Apelante:
Dow Agrociences Industrial Ltda.     Advogado: Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela
Cristina Rücker Curi, Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Yama-
saki Teixeira.     Apelado: Município de Juranda.     Advogado:
Danilo Rezende Lopes.     Aut.Coatora: Prefeito Municipal de
Juranda. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 24318. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE. MATÉRIA EXPLICITAMENTE EXAMINA-
DA. REJEIÇÃO. UNÂNIME. Inexistindo no acórdão embar-
gado a omissão apontada pelo embargante, rejeitam-se os em-
bargos de declaração.

0022 . Processo/Prot:   0163089-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/127058. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199000000023 Indenização. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Rogerio Li-
chacovski. Apelado: Felício Pavesi, Espólio de Rosa Pavesi,
Pedro Paulo Molinari, Zilda Molinari, Valdair Hauenstein Gran-
ja, Bernadete Maria Pavesi Granja, Nilson Braz Pavesi, Augus-
tinho Pavesi, Carmelita Welter Pavesi, Inácio Moacir Pavesi,
Wagna Aparecida Pavesi Appelt, Claudir Orlei Appelt, Vanilda
Pavesi Bossak, Paulo Ezaltino Bossak. Advogado: Paulo Vini-
cius Alves Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 24319. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e man-
ter a sentença em grau de reexame necessário. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE INDENIZAÇÃO-  DESAPROPRIAÇÃO INDIRE-
TA - SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE - RE-
CURSO  -EXPROPRIADOS QUE ADQUIRIRAM OS IMÓ-
VEIS SUPERVENIENTEMENTE - JUROS COMPENSATÓ-
RIOS-  FIXAÇÃO DESDE O APOSSAMENTO ADMINIS-
TRATIVO- CABIMENTO - DECISÃO MANTIDA.  Quando
os expropriados adquiriram os imóveis, passaram a ser titula-
res do domínio dos mesmos, advindo, ainda, direitos e obriga-
ções inerentes àqueles, que podem ser consubstanciados na
percepção da justa indenização, nela inseridos como acessório,
os juros compensatórios a serem fixados em 12% (doze por
cento) ao ano, conforme a Súmula 618 do Supremo Tribunal
Federal. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0023 . Processo/Prot:   0162789-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/123858. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000075 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Talismara Pereira
(assistido(a)). Advogado: Roséli Pinheiro Ferrarini. Réu: Rei-
tor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste.
Advogado: Dirceu Edson Wommer, José Carlos Marques, Dei-
ze Colombo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
24320. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO-  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CURSO UNIVERSITÁRIO - CAN-
DIDATA APROVADA EM CONCURSO VESTIBULAR  -
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO - HISTÓRICO ESCO-
LAR INCOMPLETO  -GREVE DO CORPO DOCENTE ES-
COLAR - MATRÍCULA- IMPEDIMENTO - LESÃO A DIREI-
TO LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA CONCEDIDA-
DECISÃO MANTIDA. O óbice à matrícula em curso universi-
tário de uma aluna que cumpre os ditames legais, posto que foi
aprovada no concurso vestibular e concluiu o ensino médio,
mas que não pode comprovar documentalmente tal situação em
face de greve do corpo docente, representa efetiva violação a
direito líquido e certo, sanável pela via do Mandado de Segu-
rança.

0024 . Processo/Prot:   0163414-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/203299. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1634146 Agravo de Instrumento.
Agravante: Espólio de Rodolpho Macedo Ribas.     Advogado:
Katia Regina Grochentz, Silvana de Fátima Machado Burda,
José Lagana.     Agravado: Estado do Paraná.     Advogado: Joel
Samways Neto, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Espólio
de Rodolpho Macedo Ribas. Advogado: Katia Regina Gro-
chentz, Silvana de Fátima Machado Burda, José Lagana. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resen-
de. Nº Acórdão: 24321. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração
para os fins acima explicitados. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. DESER-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS.  Exis-
tindo no acórdão embargado a omissão apontada, ante a não
ocorrência da deserção, acolhem-se os embargos de declaração
para oportunamente examinar o mérito do recurso de agravo de
instrumento.

0025 . Processo/Prot:   0161007-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/207651. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1610073 Apelação Civel.     Apelante: Katyane Pessoa de Me-
llo Graichen, Leia Rachel Castellar, Lucrecia Zaninelli Rocha,
Luiza de Fátima Pilati Mendes Lourenço, Luiza Tieko Indue
Ogliari, Marcia Aparecida Leite Ribeiro, Maria Cristina Fer-
reira, Maria de Fátima Vizaco Rigo, Maria José Rossetti, Ma-
ria Laura Lima Zocolotti.     Advogado: Rodrigo Guimarães.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Gustavo Henrique
Justino de Oliveira.     Apelado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo.     Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza.     Apelado: Instituto Paranaense de Desenvolvimento
Econômico e Social Ipardes.     Advogado: Aristides Rodrigues
do Prado Neto, Ilian Lopes Vasconcelos. Embargante: Katyane
Pessoa de Mello Graichen, Leia Rachel Castellar, Lucrecia
Zaninelli Rocha, Luiza de Fátima Pilati Mendes Lourenço, Luiza
Tieko Indue Ogliari, Marcia Aparecida Leite Ribeiro, Maria
Cristina Ferreira, Maria de Fátima Vizaco Rigo, Maria José
Rossetti, Maria Laura Lima Zocolotti. Advogado: Rodrigo Gui-
marães. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 24322. Nº Livro: 468. Julgado
em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. UNÂNIME. Inexistin-
do no acórdão embargado a contradição apontada pelos embar-
gantes, rejeitam-se os embargos de declaração.

0026 . Processo/Prot:   0160701-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100298. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000711 Mandado de Seguran-

ça. Apelante: Luiz Carlos Soares Cabral. Advogado: Andressa
Rezende Benini. Apelado: Prefeito Municipal de Arapongas.
Advogado: Fernando Augusto Sartori. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Arenhart. Nº Acórdão: 24323. Nº Livro: 468. Julgado em: 16/
02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLI-
CO-  CANDIDATO QUE OBTEVE APROVAÇÃO - DIREI-
TO DE NOMEAÇÃO - INEXISTÊNCIA - VIOLAÇÃO AO
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - NÃO COMPROVAÇÃO - VIA
ELEITA QUE INADMITE DILAÇÃO PROBATÓRIA-  IM-
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA SEGURANÇA -
DECISÃO MANTIDA. A mera aprovação em concurso públi-
co não gera direito absoluto à nomeação, ressalvados os casos
em que ocorra a preterição na ordem de classificação dos can-
didatos. RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot:   0163041-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/209055. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1630413 Agravo de Instrumento.     Agravante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.     Advo-
gado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin,
Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, Fer-
nando Borges Mânica.     Agravado: Maria Apparecida de Sou-
za e Silva, Primo Bastazini, Terezinha M. Bastazini, Sebastião
Bastazini, Aparecida C. Bastazini, Pedro Bastazini, Antonio
Bastazini, Joel dos Santos Ribeiro, Raimunda Alves Ribeiro,
João Batista Razente, Lucia Zago Razente, Otavio João Razen-
te, Elvira Perin Razente, Dionízio Razente, Odete B. Razente,
Francisco Razente, Maria Cociolo Razente, Luiz Razente, Maria
Zaneti Razenti, Osvado Manginelli, Leonilda Ana Manginelli,
Paulo Manginelli, Lucia Annita Manginelli, Pedro Manginelli
Netto, Eunice Carrasqui Manginelli, Guilherme Celoura, Mag-
dalena Fernandes, José Celória, Idalina Aparecida Gebelini
Celória, Mario Sformi, Carolina Juliani Sformi, Yoshikazu
Miamoto, Nair Noriko Ito Miamoto, Katuyuki Miamoto, Luzia
Sumiko Ito Miamoto, Estephano Matera, Ausília Pedroni Ma-
tera, Mitsuo Watanabe, Tidori Watanabe, Antonio Katsushiro
Watanabe, Olga Youko Watanabe, Ângelo Ferreira de Oliveira,
Alzira Maretti de Oliveira, Luiz Costa, Ilda Manhani Costa,
Julio Contin, Izolina B. Contin, Vanderley Hillen de Lucca,
Elza Leonor Basso de Lucca, Josefa Manzano Martinez, Via-
tcheslau Mikcha, Dirce Valoto Mikcha, Antonio Ângelo Fazo-
lo, Doroti Torrecija Fazolo.     Advogado: Maria Apparecida
Souza e Silva, Cristine Barbosa Sartori Souza e Silva. Embar-
gante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Débo-
ra Franco de Godoy, Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério Dis-
tefano, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24324.
Nº Livro: 468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração
de Primo Bastazini e outros, sem modificar o julgado e rejeitar
os embargos do DER. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO.  OCORRÊNCIA NO ASPECTO DA
TEMPESTIVIDADE, COM RELAÇÃO AOS EMBARGOS DE
PRIMO BASTAZINI E OUTROS. ACOLHIMENTO SEM NO
ENTANTO MODIFICAR O JULGADO. EMBARGOS DO
DER. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. REJEIÇÃO.
UNÂNIME. Existindo no acórdão embargado a omissão apon-
tada pelos embargantes Primo Bastazini e outros, acolhem-se
os embargos de declaração. Os embargos de declaração opos-
tos pelo DER, visam dar efeito infringente ao julgado o que
não é possível no caso dos autos.

0028 . Processo/Prot:   0163041-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/207664. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1630413 Agravo de Instrumento.     Agravante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.     Advo-
gado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Luir Ceschin,
Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, Fer-
nando Borges Mânica.     Agravado: Maria Apparecida de Sou-
za e Silva, Primo Bastazini, Terezinha M. Bastazini, Sebastião
Bastazini, Aparecida C. Bastazini, Pedro Bastazini, Antonio
Bastazini, Joel dos Santos Ribeiro, Raimunda Alves Ribeiro,
João Batista Razente, Lucia Zago Razente, Otavio João Razen-
te, Elvira Perin Razente, Dionízio Razente, Odete B. Razente,
Francisco Razente, Maria Cociolo Razente, Luiz Razente, Maria
Zaneti Razenti, Osvado Manginelli, Leonilda Ana Manginelli,
Paulo Manginelli, Lucia Annita Manginelli, Pedro Manginelli
Netto, Eunice Carrasqui Manginelli, Guilherme Celoura, Mag-
dalena Fernandes, José Celória, Idalina Aparecida Gebelini
Celória, Mario Sformi, Carolina Juliani Sformi, Yoshikazu
Miamoto, Nair Noriko Ito Miamoto, Katuyuki Miamoto, Luzia
Sumiko Ito Miamoto, Estephano Matera, Ausília Pedroni Ma-
tera, Mitsuo Watanabe, Tidori Watanabe, Antonio Katsushiro
Watanabe, Olga Youko Watanabe, Ângelo Ferreira de Oliveira,
Alzira Maretti de Oliveira, Luiz Costa, Ilda Manhani Costa,
Julio Contin, Izolina B. Contin, Vanderley Hillen de Lucca,
Elza Leonor Basso de Lucca, Josefa Manzano Martinez, Via-
tcheslau Mikcha, Dirce Valoto Mikcha, Antonio Ângelo Fazo-
lo, Doroti Torrecija Fazolo.     Advogado: Maria Apparecida
Souza e Silva, Cristine Barbosa Sartori Souza e Silva. Embar-
gante: Primo Bastazini, Maria Apparecida de Souza e Silva,
Terezinha M. Bastazini, Sebastião Bastazini, Aparecida C. Bas-
tazini, Pedro Bastazini, Antonio Bastazini, Joel dos Santos Ri-
beiro, Raimunda Alves Ribeiro, João Batista Razente, Lucia
Zago Razente, Otavio João Razente, Elvira Perin Razente, Di-
onízio Razente, Odete B. Razente, Francisco Razente, Maria
Cociolo Razente, Luiz Razente, Maria Zaneti Razenti, Osvado
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Manginelli, Leonilda Ana Manginelli, Paulo Manginelli, Lucia
Annita Manginelli, Pedro Manginelli Netto, Eunice Carrasqui
Manginelli, Guilherme Celoura, Magdalena Fernandes, José
Celória, Idalina Aparecida Gebelini Celória, Mario Sformi,
Carolina Juliani Sformi, Yoshikazu Miamoto, Nair Noriko Ito
Miamoto, Katuyuki Miamoto, Luzia Sumiko Ito Miamoto, Es-
tephano Matera, Ausília Pedroni Matera, Mitsuo Watanabe,
Tidori Watanabe, Antonio Katsushiro Watanabe, Olga Youko
Watanabe, Ângelo Ferreira de Oliveira, Alzira Maretti de Oli-
veira, Luiz Costa, Ilda Manhani Costa, Julio Contin, Izolina B.
Contin, Vanderley Hillen de Lucca, Elza Leonor Basso de Luc-
ca, Josefa Manzano Martinez, Viatcheslau Mikcha, Dirce Va-
loto Mikcha, Antonio Ângelo Fazolo, Doroti Torrecija Fazolo.
Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva, Cristine Barbosa
Sartori Souza e Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24324. Nº Livro:
468. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração
de Primo Bastazini e outros, sem modificar o julgado e rejeitar
os embargos do DER. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO.  OCORRÊNCIA NO ASPECTO DA
TEMPESTIVIDADE, COM RELAÇÃO AOS EMBARGOS DE
PRIMO BASTAZINI E OUTROS. ACOLHIMENTO SEM NO
ENTANTO MODIFICAR O JULGADO. EMBARGOS DO
DER. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. REJEIÇÃO.
UNÂNIME. Existindo no acórdão embargado a omissão apon-
tada pelos embargantes Primo Bastazini e outros, acolhem-se
os embargos de declaração. Os embargos de declaração opos-
tos pelo DER, visam dar efeito infringente ao julgado o que
não é possível no caso dos autos.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00408

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgiza Fontanella Bachmann 008 0154893-8/02
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 011 0166419-3
Amaury José Nasser 013 0169014-0
André Luiz Bettega D’avila 014 0167273-1
Andréa Hertel Malucelli 013 0169014-0
Antonio Celestino Toneloto 017 0165899-7/01
Arlindo Menezes Molina 002 0166412-4
Auderi Luiz de Marco 002 0166412-4
Aurélio Ferreira Galvão 002 0166412-4
Carlyle Popp 003 0168151-4

013 0169014-0
Cesar Augusto Moreno 017 0165899-7/01
Cláudio Fulle 012 0165677-1
Cristiana Lacerda de O. Franco 003 0168151-4
Dagoberto Sigrun Pedrollo 007 0164883-5
Daniel Hachem 001 0159977-9

006 0146973-6/01
015 0166692-2

Daniel Lisboa 008 0154893-8/02
Daniela Veltri 013 0169014-0
Denio Leite Novaes Junior 006 0146973-6/01
Dirceu Antonio Andersen Junior 013 0169014-0
Edmar Hispagnol 014 0167273-1
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 003 0168151-4
Eduardo Teixeira da Silveira 014 0167273-1
Ernesto Antunes de Carvalho 014 0167273-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0169014-0
Fernando José Bonatto 011 0166419-3
Francisco Braz Neto 003 0168151-4
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 014 0167273-1
Gastão Fernando Paes de B. Junior 017 0165899-7/01
Germano Laertes Neves 004 0162369-2
Guilherme Borba Vianna 013 0169014-0
Gustavo Almeida de Almeida 014 0167273-1
Hyran Getulio Cesar Patzsch 006 0146973-6/01
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 014 0167273-1
Jair Antonio Wiebelling 001 0159977-9

002 0166412-4
010 0166558-5
016 0166387-6

João Batista Klein 004 0162369-2
José Abel do Amaral França 009 0165119-4
José Heriberto Micheleto 004 0162369-2
José Ivan Guimarães Pereira 015 0166692-2
Leonel Trevisan Júnior 014 0167273-1
Luiz Rodrigues Wambier 013 0169014-0
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 002 0166412-4
Márcio Antonio Sasso 002 0166412-4
Márcio Aurélio Silvério 003 0168151-4
Márcio Roberto Portela 008 0154893-8/02
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 010 0166558-5
Majeda Denize Mohd Popp 013 0169014-0
Marcio Rogerio Depolli 017 0165899-7/01
Maria Lucia de Carvalho 010 0166558-5
Maria Luiza Baccaro 017 0165899-7/01
Marili Daluz Ribeiro Taborda 010 0166558-5

016 0166387-6
Maurício Andrade do Vale 011 0166419-3
Omar Rodrigues Chaves 012 0165677-1
Paulo Roberto Barbieri 014 0167273-1
Paulo Vinicius de B. M. Junior 005 0150053-8/01
Pedro Carlos Palma 001 0159977-9
Peregrino Dias Rosa Neto 003 0168151-4
Priscila Brandt Prestes 005 0150053-8/01
Raquel de Andrade Krause 004 0162369-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 001 0159977-9

006 0146973-6/01
015 0166692-2

Renato Beltrami 003 0168151-4
Renato Vargas Guasque 006 0146973-6/01
Rene José Stupak 006 0146973-6/01
Roberta Onishi 010 0166558-5

Rosangela M. Fonseca 010 0166558-5
016 0166387-6

Rose Mary Bastos Iacomini 012 0165677-1
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 015 0166692-2
Silmara Paula Senhorini 017 0165899-7/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 005 0150053-8/01
Telismara Aparecida D. Klimiont 006 0146973-6/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 013 0169014-0
Walter Toffoli 007 0164883-5
Wilson José Andersen Ballão 014 0167273-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0159977-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89846. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000277 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos
Palma, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: JCS Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Rec.Adesivo: JCS Fomento Mercantil Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13350. Nº Livro: 371. Julgado
em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1ª FASE - PROCE-
DÊNCIA DA AÇÃO -   INTERESSE PROCESSUAL CONFI-
GURADO-  INOCORRÊNCIA DA ALEGADA INÉPCIA DA
INICIAL -  EMISSÃO DE EXTRATOS DE CONTA CORREN-
TE - MERA CONFERÊNCIA - FATO QUE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE ESCLARECER OS PON-
TOS QUESTIONADOS PELO CLIENTE -  DIREITO DO
AUTOR A PRESTAÇÃO DE CONTAS E OBRIGAÇÃO DO
RÉU EM PRESTÁ-LAS  - SÚMULA 259 DO STJ-  RECUR-
SO ADESIVO-  MAJORAÇÃO  DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - VALOR IRRISÓRIO - POSSIBILIDADE DE
AUMENTO  -   SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICA-
DA. RECURSO DE APELAÇÃO  DESPROVIDO E ADESI-
VO PROVIDO. Independente da emissão de extratos de movi-
mentação da conta corrente da apelada, a instituição financeira
deve prestar contas sobre os pontos assinalados pela cliente
correntista.

0002 . Processo/Prot:   0166412-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/172037. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000564 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Ape-
lado: Cavalheri Comércio de Produtos Agropecuarios Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13357. Nº Livro: 371. Julgado
em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1ª FASE
- PROCEDÊNCIA DA AÇÃO -   INTERESSE PROCESSUAL
CONFIGURADO - INOCORRÊNCIA DA ALEGADA PRES-
CRIÇÃO -  EMISSÃO DE EXTRATOS DE CONTA CORREN-
TE - MERA CONFERÊNCIA - FATO QUE NÃO EXIME A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE ESCLARECER OS PONTOS
QUESTIONADOS PELO CLIENTE -  DIREITO DO AUTOR A
PRESTAÇÃO DE CONTAS E OBRIGAÇÃO DO RÉU EM
PRESTÁ-LAS  - SÚMULA 259 DO STJ - SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO. RECURSO DESPROVIDO.
Independente da emissão de extratos de movimentação da conta
corrente da apelada, a instituição financeira deve prestar contas
sobre os pontos assinalados pela cliente correntista.

0003 . Processo/Prot:   0168151-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/152293. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300025974 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Paraná Banco SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Peregrino Dias
Rosa Neto, Renato Beltrami, Francisco Braz Neto. Agravado:
Araucária de Factoring Ltda. Advogado: Márcio Aurélio Silvé-
rio, Carlyle Popp. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13403. Nº Li-
vro: 372. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em conhecer do recurso e, por unanimidade
negar-lhe provimento quanto ao seu mérito. EMENTA:  RE-
CURSO DE APELAÇÃO MANEJADO CONTRA SENTEN-
ÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO CAUTELAR -
RECURSO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLU-
TIVO - ART. 520, IV, DO CPC - AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS QUE AUTORIZARIAM A CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO COM BASE NO ART. 558 DO CPC. RECUR-
SO CONHECIDO, POR MAIORIA. RECURSO DESPROVI-
DO NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE.

0004 . Processo/Prot:   0162369-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/119972. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001391 Indenização. Apelante:
Albano Pereira, Luiz Felipe Garcia Pereira Representado(a),
Louise Francine Garcia Pereira Representado(a). Advogado:
Raquel de Andrade Krause. Apelado: Salva Serviços Médicos

de Emergência SC Ltda. Advogado: José Heriberto Micheleto,
Germano Laertes Neves, João Batista Klein. Apelante: Salva
Serviços Médicos de Emergência SC Ltda. Advogado: José
Heriberto Micheleto, Germano Laertes Neves. Apelado: Alba-
no Pereira, Luiz Felipe Garcia Pereira Representado(a), Louise
Francine Garcia Pereira Representado(a). Advogado: Raquel
de Andrade Krause. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 13404. Nº Livro: 372. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao re-
curso interposto pela sociedade civil Salva Serviços Médicos
de Emergência Ltda, ao fim de reconhecer a sucumbência recí-
proca, determinando-se a aplicação do artigo 21 do Código de
Processo Civil, para que seja compartilhado as custas proces-
suais no percentual de 50% (cinqüenta por cento) para cada
uma das partes, ressalvada a assistência judiciária gratuita an-
teriormente deferida aos autores e condenar os autores ao pa-
gamento de verba honorária no percentual de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. E, do mesmo modo, dar
parcial provimento ao apelo interposto pelos autores ao fim de
majorar a condenação para o valor de 60 (sessenta) mil reais,
sendo 20 (vinte) mil reais para cada um dos apelante/autores,
na consideração de que este valor atende, além dos aspectos da
responsabilidade civil (prevenção e pedagógico), aos critérios
da razoabilidade, nos termos do voto do Des. Relator. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PA-
TRIMONIAIS  -APLICAÇÃO AO CASO EM TELA DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DA PRESTADORA DE SERVIÇOS PRÉ-
HOSPITALAR EMERGENCIAIS-  INAPLICABILIDADE DA
TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE - NÃO OBSTANTE
SER UMA MITIGAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBJE-
TIVA A REFERIDA TEORIA FRANCESA SE APROXIMA
MAIS DO ASPECTO DA CULPA - DEVER DE REPARAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL EM RAZÃO DO SOFRIMENTO DOS
AUTORES DIANTE DA MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO -
RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA  -
MAJORAÇÃO DO “QUANTUM” FIXADO A TÍTULO DE
DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO DE
INDENIZAR EM FUNÇÃO DOS ALUDIDOS DANOS MA-
TERAIS. RECURSO DE APELAÇÃO DOS AUTORES PAR-
CIALMENTE PROVIDO. APELO DA REQUERIDA PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 1. A teoria da La Perte d’une Chance
de survie eu de guérison não obstante ser uma mitigação da
teoria subjetiva da responsabilidade civil, se aproxima mais
desta, não podendo ser aplicada num caso onde incide a res-
ponsabilização objetiva da prestadora de serviços. 2. “Incon-
testavelmente, cada uma das partes litigantes encontrou ampa-
ro judicial em suas pretensões, não porque o “quantum” pleite-
ado a título de danos morais não foi integralmente deferido,
mas porque os pedidos referentes aos danos patrimoniais não
foram providos, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do
preceito transposto no artigo 21, do Código de Processo Civil”.
3. Majoração do valor determinado a título de danos morais,
uma vez estava aquém do necessário a reparar o sofrimento dos
requerentes. Afinal, presenciar o falecimento de ente tão queri-
do a espera do atendimento que foi mal prestado, certamente
repercutirá no aspecto emocional por toda a vida dos requeren-
tes. Por outro lado, trinta mil reais não atende ao aspecto peda-
gógico da sanção, porque se trata de uma sociedade civil que
atende mais de um milhão de clientes em todo o país.

0005 . Processo/Prot:   0150053-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/148301. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1500538 Agravo de Instrumento.     Agravante: C. R. Almeida
SA Engenharia e Construções.     Advogado: Paulo Vinicius de
Barros Martins Junior, Priscila Brandt Prestes.     Agravado:
Banco Sudameris SA.     Advogado: Sonny Brasil de Campos
Guimarães. Embargante: Banco Sudameris SA. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Salvatore Antonio Astuti. Nº
Acórdão: 13405. Nº Livro: 372. Julgado em: 30/11/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acolher os embargos de declaração, sem efeito
modificativo. EMENTA:  Processual Civil. Acórdão. Contradi-
ção e obscuridade. Equívoco quanto a um dos fundamentos.
Procedência sem efeito infringente.  Embargos de declaração
acolhidos, sem efeito modificativo.

0006 . Processo/Prot:   0146973-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/184658. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1469736 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bradesco SA.     Advogado: Renato Vargas Guasque,
Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Da-
niel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.     Apelado:
Alberto Schnell ME, Alberto Schnell.     Advogado: Rene José
Stupak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Embargante: Al-
berto Schnell ME, Alberto Schnell. Advogado: Rene José Stu-
pak, Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 13406.
Nº Livro: 372. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar presentes embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0007 . Processo/Prot:   0164883-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152075. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200000000254 Declaratória. Apelante: L
P Laminados Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Agro-
este Indústria de Máquinas para Madeiras Ltda. Advogado:
Dagoberto Sigrun Pedrollo. Rec.Adesivo: Agroeste Indústria
de Máquinas para Madeiras Ltda. Advogado: Dagoberto Sigrun
Pedrollo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 13407. Nº Livro: 372. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE CONTRATUAL CUMULADA COM INDENIZA-
ÇÃO - BENS OBJETO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
COMPETÊNCIA AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA -
ARTIGO 104, INCISO III, ALÍNEA H DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMES-
SA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.

0008 . Processo/Prot:   0154893-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/196934. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1548938 Agravo de Instrumento.
Agravante: Lucas Fernando Pianowski Bernardes
Representado(a).     Advogado: Adalgiza Fontanella Bachmann,
Daniel Lisboa.     Agravado: Cintia Mara de Oliveira, Juliano
Gabriel Bernardes Representado(a).     Advogado: Márcio Ro-
berto Portela. Embargante: Lucas Fernando Pianowski Bernar-
des Representado(a). Advogado: Adalgiza Fontanella Bach-
mann, Daniel Lisboa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 13408. Nº Livro:
372. Julgado em: 21/12/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - REEDIÇÃO - ALEGAÇÃO DE CONTRA-
DIÇÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - CASO DE
EVENTUAL ‘ERROR IN JUDICANDO’ - UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA - VIA INADEQUADA - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. “Se a conclusão a que che-
gou o acórdão atacado  não está correta, evidente que não se
trata de contradição. Na hipótese, haveria, então, “error in ju-
dicando”,  que não pode ser sanado por meio de embargos de-
claratórios”.

0009 . Processo/Prot:   0165119-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152069. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000227 Revisão de Contrato.
Apelante: José Aguiar Filho. Advogado: José Abel do Amaral
França. Apelado: Banco Itaú SA, Banco Banestado SA. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13409.
Nº Livro: 372. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVI-
SÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -  CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDA-
DE AOS CONTRATOS BANCÁRIOS - SÚMULA Nº 297 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DOS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - ADVEN-
TO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40 - REVOGA-
ÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - SÚMULA Nº 648 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL - PREVALÊNCIA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS
PACTUADOS - ILEGALIDADE DA SUA CAPITALIZAÇÃO
- DISCRIMINAÇÃO DE ENCARGOS CONSIDERADOS IN-
DEVIDOS - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA  -
ARTIGO 302 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELA-
ÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0010 . Processo/Prot:   0166558-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/171604. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000348 Prestação de Con-
tas. Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Roberta Onishi, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Rosangela M. Fonseca, Maria
Lucia de Carvalho. Apelado: A C Santana Informática ME.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13410. Nº Livro: 372.
Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
CORRENTISTA DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE DIS-
CORDA DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITOS E CRÉDITOS
- EMISSÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS  -IRRELEVÂN-
CIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR E INÉPCIA DA INI-
CIAL NÃO CONFIGURADAS - OBRIGAÇÃO DO ESTABE-
LECIMENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EQÜITATIVA, DE
ACORDO COM O § 4º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - REDUÇÃO INDEVIDA - RECURSO
DESPROVIDO.  1. Possuindo o autor, ora apelado, dúvidas
quanto à origem dos montantes debitados, bem como dos crité-
rios utilizados, possui o mesmo direito a exigir a prestação de
contas pela entidade financeira, ainda que fornecidos extratos
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mensalmente, pois os mesmos, sendo superficiais e utilizando-
se de expressões sintéticas, abreviadas ou codificadas, desti-
nam-se a simples conferência, não substituindo, desta forma,
aquela 2. A fixação dos honorários de advogado nas ações em
que não há condenação ou de pequeno valor, deve levar em
conta o valor da causa, o grau de zelo do profissional, o lugar
da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o
trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço (alíneas
“a”, “b” e “c”, do § 3º do artigo 20 do CPC), conforme estabe-
lece o § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil.

0011 . Processo/Prot:   0166419-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/172409. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000753 Ordinária. Apelante: Inepar SA In-
dústria e Construções. Advogado: Amarílio Hermes de Leal
Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale. Apelado: Banco Co-
mercial  Uruguai SA. Advogado: Fernando José Bonatto. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
13411. Nº Livro: 372. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso nos
termos do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO ORDINÁRIA - BORDERÔ DE TÍTULOS - APROPRI-
AÇÃO INDEVIDA - ÔNUS DA PROVA - FATO CONSTITU-
TIVO DO DIREITO DO AUTOR - ARTIGO 333, INCISO I
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DESPRO-
VIDO Nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Proces-
so Civil, incumbe a autora o ônus da prova do fato constitutivo
de seu direito, ônus do qual não se desincumbiu, eis que desis-
tiu da prova técnica, tendo, inclusive, solicitado o julgamento
antecipado da lide.

0012 . Processo/Prot:   0165677-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163405. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001122 Pedido de Falência. Agravante: Irmãos Abagge
e Cia Ltda. Advogado: Omar Rodrigues Chaves, Cláudio Fulle.
Agravado: Edgard Magno Zequinão. Advogado: Rose Mary
Bastos Iacomini (Curador Especial). Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13412.
Nº Livro: 372. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO FALI-
MENTAR - CITAÇÃO EDITALÍCIA - NÃO ESGOTADOS
TODOS OS MEIOS PARA A CITAÇÃO PESSOAL - NULI-
DADE - RECURSO DESPROVIDO É nula a citação realizada
por edital, quando não forem exauridos todos os meios possí-
veis à localização do devedor.

0013 . Processo/Prot:   0169014-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97479. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200200001473 Revisão de Contrato. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Daniela Veltri,
Amaury José Nasser. Agravado: Jairo Malucelli. Advogado: Car-
lyle Popp, Guilherme Borba Vianna, Majeda Denize Mohd Popp,
Dirceu Antonio Andersen Junior, Andréa Hertel Malucelli. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 13413. Nº Livro: 372. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE CONTA CORRENTE -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - APLICABILIDADE -
HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR - PROVA PERICI-
AL - CUSTAS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 33 DO CÓDIGO
DE PROCESSO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Correta é a decisão que determina a inversão do ônus da
prova em demanda que versa sobre relação de consumo envol-
vendo instituições bancárias. 2. A inversão do ônus da prova
não implica em inverter, também, a responsabilidade pelo adi-
antamento dos honorários do Perito, que deve ficar a cargo da
parte que requereu o exame pericial.

0014 . Processo/Prot:   0167273-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001131 Ação Monitória. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri, Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Edmar Hispagnol,
Ernesto Antunes de Carvalho. Agravado: Representações Co-
merciais Copar Ltda. Advogado: Wilson José Andersen Ballão,
Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida,
Frederico R de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega D’avila.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Nº Acórdão: 13414. Nº Livro: 373. Julgado em: 15/02/
2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MO-
NITÓRIA CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - APLICABILIDADE  -INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA (ARTIGO 6º INCISO VIII DO CDC) - HIPOSSUFICI-
ÊNCIA DO CONSUMIDOR - DECISÃO CORRETA  - RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. Aplicam-se aos contratos bancári-

os as normas descritas no Código de Defesa do Consumidor,
mesmo em se tratando de negócio envolvendo pessoa jurídica.
2. É cabível a inversão do ônus da prova com base no Código
de Defesa do Consumidor, desde que existente verossimilhan-
ça na alegação, ou desde que evidenciada a hipossuficiência,
técnica ou financeira, do consumidor.

0015 . Processo/Prot:   0166692-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/176534. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000622 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Polessi Agropecuária e Industrial Ltda. Advogado:
Sérgio Yoshikazu Miyamoto Navarrete. Rec.Adesivo: Polessi
Agropecuária e Industrial Ltda. Advogado: Sérgio Yoshikazu
Miyamoto Navarrete. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 13415. Nº Livro: 373. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo do
banco, apenas para excluir da sentença de primeira fase a apre-
ciação dos encargos contratuais e considerar parcialmente pre-
judicado o recurso adesivo e, no mais, desprovido, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCOR-
RÊNCIA. APRECIAÇÃO DE ENCARGOS CONTRATUAIS
PRÓPRIA DA SEGUNDA FASE DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. REFORMA DA SENTENÇA NESTA PARTE.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. PRES-
CRIÇÃO VINTENÁRIA.  PRAZO LEGAL PARA APRESEN-
TAÇÃO DAS CONTAS. REQUERIMENTO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. ENVIO DE EXTRA-
TOS. SÚMULA 259 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS.  HONORÁRIOS DEVIDOS NA PRIMEIRA FASE.
VALOR ARBITRADO COMPATÍVEL COM O TRABALHO
DESENVOLVIDO NA CAUSA. APELAÇÃO CÍVEL PROVI-
DA EM PARTE E RECURSO ADESIVO, EM PARTE PREJU-
DICADO, EM PARTE DESPROVIDO. 1.A análise dos encar-
gos contratuais deve se dar na segunda fase da ação de presta-
ção de contas. 2. O fato de o autor não ter especificado os lan-
çamentos com que discordava, bem como de ter tido acesso aos
extratos de sua conta corrente, não afasta seu interesse em ver
prestadas contas pelo banco.  3. possível a cumulação dos pe-
didos de prestação de contas e exibição de documentos, já que
pode o juiz, nos termos do artigo 355 do CPC, “ordenar que a
parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder”,
bem como determinar, de ofício ou a requerimento, as provas
necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC).  4.
A prestação de contas é ato particular do réu e, por isso, transi-
tando em julgado esta decisão, deverá ser ele intimado pessoal-
mente a prestá-las. 5. O prazo prescricional da ação de presta-
ção de contas é vintenário, em conformidade com a regra geral
do art. 177 do Código Civil de 1.916, vigente à época dos fa-
tos.  6.O prazo de 48 horas para a prestação de contas é dado
pela lei e não pode ser modificado pelas partes ou pelo juiz, em
conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182 do Código de
Processo Civil. 7.Cabe a fixação de honorários advocatícios na
primeira fase da ação de prestação de contas, os quais devem
ser arbitrados com base no art. 20, §4º, do CPC. No caso, man-
têm-se os honorários fixados em favor do patrono da autora, os
quais remuneram de forma condigna os serviços por ele presta-
dos, considerando a singeleza das questões que envolvem a
primeira fase da ação de prestação de contas.

0016 . Processo/Prot:   0166387-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/171031. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000126 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Rosangela M. Fonseca. Apela-
do: Geraldo Luiz Lahm. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
13416. Nº Livro: 373. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso
e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. EMENTA:  AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CHEQUE ESPECI-
AL - CORRENTISTA DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE DIS-
CORDA DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITOS E CRÉDITOS -
EMISSÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - IRRELEVÂNCIA-
FALTA DE INTERESSE DE AGIR E INÉPCIA DA INICIAL NÃO
CONFIGURADAS- OBRIGAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS - EMENDA AO RECUR-
SO DE APELAÇÃO-  PRESCRIÇÃO - MATÉRIA CONHECÍ-
VEL DE OFÍCIO  -AÇÃO DE NATUREZA PESSOAL - DIREI-
TO A ELAS REFERENTE AO PERÍODO DE VINTE ANOS AN-
TERIORES À DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DETERMINA A APRESENTA-
ÇÃO DE DOCUMENTOS  -AUSÊNCIA DE RECURSO - PRE-
CLUSÃO-  ARTIGO 473 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  -
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDO.

0017 . Processo/Prot:   0165899-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/224379. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1658997 Apelação Ci-
vel.     Apelante: José Carlos Pagliaci.     Advogado: Cesar
Augusto Moreno, Maria Luiza Baccaro, Silmara Paula Senho-
rini.     Apelado: Banco Banestado SA.     Advogado: Marcio
Rogerio Depolli, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernan-
do Paes de Barros Junior. Embargante: José Carlos Pagliaci.
Advogado: Cesar Augusto Moreno, Maria Luiza Baccaro, Sil-

mara Paula Senhorini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13417. Nº Livro: 373.
Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
acolher os presentes Embargos Declaratórios, tão somente para
suprir a omissão apontada, sem modificação do julgado. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -OCOR-
RÊNCIA - VÍCIO SANADO SEM EFEITO MODIFICATIVO
- DECISÃO MANTIDA.  Existindo no Acórdão embargado a
omissão apontada, acolhem-se os embargos de declaração para
que dele conste expressamente à condenação do Banco Apela-
do à devolução das quantias cobradas indevidamente.

Departamento Judiciário        Emetido em 22/02/2005
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 13:30
Sessão Ordinária - 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00494 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 6ª Câmara Cível a
realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Martins Montoro 039 0164867-1
Agenor de Oliveira Duarte 044 0165914-9
Alan Mesniki 043 0168894-4
Alcione Bastos Ribas 008 0138322-4
Álvaro Augusto Cassetari 040 0165254-8
Ana Paula Domingues dos Santos 024 0161150-9
Andrezza Maria Beltoni 042 0167646-4
Annie Ozga Ricardo 035 0164052-0
Antonio Henrique Marsaro Junior 025 0161160-5
Aquile Anderle 030 0162029-3
Arildo Nizer 011 0154692-1
Arinaldo Bittencourt 017 0155970-4
Arnaldo José da Silva 002 0164921-0
Artur Pereira Alves Junior 014 0154918-0
Auderi Luiz de Marco 017 0155970-4
Ayrton Abreu e Oliveira 038 0164216-4
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 017 0155970-4
Carla Fernandes Araújo 023 0160602-4
Carlos Alberto Costa Machado 023 0160602-4
Carlos Alberto Stoppa 017 0155970-4
Carlos Alberto da Silva 005 0169769-0
Carlos Werzel 002 0164921-0
Carlyle Popp 006 0170834-9
Catia Yuri Takahara 004 0168660-8
Cesar Eduardo Misael de Andrade 015 0154956-0
Cláudio Felipe Derbli Pinto 035 0164052-0
Cleverson Alex Herz Selhorst 041 0166426-8
Cristina Tentro 021 0160559-8
Daniel Hachem 042 0167646-4
Daniel Henrique Antunes Santos 002 0164921-0
Dante Manoel Proença Júnior 005 0169769-0
Denis Xavier Alonso 031 0162077-9
Denise Kung Bruel 011 0154692-1
Diogo Fadel Braz 007 0171068-9
Edemilson Pinto Vieira 023 0160602-4
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 028 0162022-4

029 0162024-8
031 0162077-9

Elaine da Silveira Assis Matos 041 0166426-8
Eliete Fuzari 015 0154956-0
Elisângela Fernandes 034 0163802-6
Elizabeth Bertinato 008 0138322-4
Emanuel Toledo de Morais 022 0160589-6
Emerson Norihiko Fukushima 005 0169769-0
Emiliana Ramos Felippe da Silva 020 0160243-5
Eneida Ameny Schiafino Souto 035 0164052-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0170834-9
Expedito Eugenio Stefanello Lago 018 0156151-3
Ezequias Losso 029 0162024-8
Fábio Rotter Meda 004 0168660-8
Fabiano Milani Piechnik 041 0166426-8
Fernando Dalla Palma Antonio 005 0169769-0
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 030 0162029-3
Fernando Schiafino Souto 035 0164052-0
Francieli Lahud de Lima 032 0162277-9
Francisco Lopes 034 0163802-6
Geraldo de Cassio Zetola 008 0138322-4
Guido Henrique Souto 035 0164052-0
Guido Victor Guerra 033 0162769-2
Guilherme Borba Vianna 006 0170834-9

007 0171068-9
024 0161150-9

Guilherme Gehlen 005 0169769-0
Helen Rose Nery 003 0167230-6
Igo Iwant Losso 029 0162024-8
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 043 0168894-4
Iracele Galli de Souza 030 0162029-3
Jair Antonio Wiebelling 037 0164068-8

039 0164867-1
Jair Felipes 022 0160589-6
Janio Santos de Figueiredo 013 0154828-1
João Leonel Antocheski 018 0156151-3
Joaquim Alves de Quadros 003 0167230-6
Jorge Evencio de Carvalho 026 0161190-3
Jorge Luiz Martins 002 0164921-0
José Augusto Araújo de Noronha 005 0169769-0

010 0154394-0
José Correa Porto de Abreu Neto 008 0138322-4
José Eli Salamacha 002 0164921-0
José Francisco Cunico Bach 014 0154918-0
José Zelindo Bocasanta 013 0154828-1
José de Oliveira Paes 008 0138322-4
Julio Augusto de Oliveira Guzzi 027 0161691-5
Jurandi Felipes 022 0160589-6
Katia Naomi Yamada 036 0164059-9

Kelly Cristina Worm 007 0171068-9
Laercio Ademir dos Santos 027 0161691-5
Lauro Fernando Zanetti 040 0165254-8
Lincoln Taylor Ferreira 002 0164921-0
Luciane Marli Signori 040 0165254-8
Luiz Fernando Brusamolin 025 0161160-5
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 005 0169769-0
Luiz Losso 029 0162024-8
Luiz Rodrigues Wambier 002 0164921-0

006 0170834-9
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 005 0169769-0
Márcio Antonio Sasso 017 0155970-4
Mônica Mine Yao 006 0170834-9
Marco Antonio de A. Campanelli 009 0154390-2
Marco Aurelio Krefeta 010 0154394-0
Maria Izabel Batista Alabarces 036 0164059-9
Maria Zila Correa Veiga 016 0155360-8
Marisa Almeida Crusciol 028 0162022-4
Miguel Donato Vasconcelos Filho 007 0171068-9
Mirian Aparecida Bortolassi 028 0162022-4
Moacir Antonio Perao 012 0154792-6
Munira Muhammad Ahmud 019 0160240-4
Murilo Zanetti Leal 003 0167230-6
Neli dos Santos Fabro 006 0170834-9
Nelto Luiz Renzetti 007 0171068-9
Osmar Cardoso Rolim 016 0155360-8
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 012 0154792-6
Paulo Vinicius de B. M. Junior 026 0161190-3
Priscila Brandt Prestes 026 0161190-3
Ricardo Jorge Rocha Pereira 001 0157915-1

034 0163802-6
Roberto Antonio Busato 037 0164068-8
Robson Nassif Ribas 016 0155360-8
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 004 0168660-8
Rogerio Bueno Elias 009 0154390-2
Ronald Nogueira 031 0162077-9
Rony Marcos de Lima 008 0138322-4
Rosilene Prospero 009 0154390-2
Sérgio Luiz Fernandes 028 0162022-4

029 0162024-8
031 0162077-9
038 0164216-4

Sadi Meine 025 0161160-5
Sergio Antonio Meda 004 0168660-8
Sergio Luiz Chaves 032 0162277-9
Sergio Wilson Maldonado 019 0160240-4
Tarcisio Araújo Kroetz 020 0160243-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0170834-9
Tobias de Macedo 007 0171068-9
Valdemar Moras 033 0162769-2
Vandocir José dos Santos 034 0163802-6
Vinya Mara Anderes Dzievieski 003 0167230-6
Vitor Leal 003 0167230-6
Vitor Leal Junior 003 0167230-6
Vivian Caroline Castellano 005 0169769-0

010 0154394-0
021 0160559-8

Vlamir Antonio da Silva 001 0157915-1
Washington Luiz Stelle Teixeira 030 0162029-3
Wilson Bokorny Fernandes 017 0155970-4
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 021 0160559-8

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0157915-1

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000027 Indenização. Agravante: Axel Hulmeyer, Clini-
ca Ortopédica e Traumatológica de Londrina SC Ltda. Advoga-
do: Ricardo Jorge Rocha Pereira. Agravado: Fátima de Jesus
Castro. Advogado: Vlamir Antonio da Silva. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios (Des. Airvaldo Stela Alves)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0164921-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000663 Cobrança. Agravante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Wer-
zel, Daniel Henrique Antunes Santos, Arnaldo José da Silva.
Agravado: Espaço Verde Engenharia Civil Ltda, Eneomar José
Viechnieski. Advogado: Jorge Luiz Martins, Lincoln Taylor
Ferreira. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0167230-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300002274 Falência. Agravante: Alinut Indústria de Alimen-
tos Nutritivos Ltda. Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievi-
eski. Agravado: Antônio Fernandes de Oliveira. Advogado: Jo-
aquim Alves de Quadros, Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal, Vitor
Leal Junior, Helen Rose Nery. Relator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0168660-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000477 Cobrança. Agravante: Edival Adevair Lopes.
Advogado: Catia Yuri Takahara, Sergio Antonio Meda, Fábio
Rotter Meda. Agravado: Banco do Estado de São Paulo SA -
BANESPA. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira. Re-
lator: Des. Milani de Moura

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0169769-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
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200400000622 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Ban-
deirantes SA. Advogado: Vivian Caroline Castellano, Dante
Manoel Proença Júnior, José Augusto Araújo de Noronha, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Márcia Gonçalves da Silva Ri-
beiro. Agravado: José Luiz Bassi. Advogado: Emerson Norihiko
Fukushima, Carlos Alberto da Silva, Fernando Dalla Palma An-
tonio, Guilherme Gehlen. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0170834-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária: 200300001296
Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Môni-
ca Mine Yao, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Neli dos Santos Fabro. Agravado: Posto Atlântico Ltda,
Palmira Maria Formighieri. Advogado: Guilherme Borba Vian-
na, Carlyle Popp. Relator: Des. Duarte Medeiros

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0171068-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400001318
Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Agravante: HSBC
Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina
Worm, Tobias de Macedo, Diogo Fadel Braz, Miguel Donato
Vasconcelos Filho, Nelto Luiz Renzetti. Agravado: Antonio Ro-
berto Caffaro Góis, Carmen Lucia Pereira da Costa Góis. Advo-
gado: Guilherme Borba Vianna. Relator: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0008 . Processo:   0138322-4

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200000043 Mandado de Segurança. Apelante: Diretor Geral
do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, José Correa Porto de Abreu
Neto, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Rony Marcos
de Lima. Apelado: Centro de Formação de Condutores Assaí SC
Ltda, Carlos Paes. Advogado: José de Oliveira Paes. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0009 . Processo:   0154390-2

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000706 Indenização. Apelante: Maria Rosalinda Vieira
Stresser. Advogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli, Ro-
gerio Bueno Elias. Apelado: José Hermógenes Ferreira Borges.
Advogado: Rosilene Prospero. Interessado: Espólio de Rafael
Amauri Stresser. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jor-
ge (Des. Airvaldo Stela Alves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0010 . Processo:   0154394-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000538 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito. Ad-
vogado: Vivian Caroline Castellano, José Augusto Araújo de
Noronha. Apelado: Ryldo Antonio Ressetti. Advogado: Marco
Aurelio Krefeta. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton
Jorge (Des. Milani de Moura). Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

Apelação Cível

0011 . Processo:   0154692-1

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000866 Indenização. Apelante: César Antônio Alvari-
no. Advogado: Arildo Nizer. Apelado: Banco Cacique SA. Ad-
vogado: Denise Kung Bruel. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário
Helton Jorge (Des. (cargo vago Des. Sidney Mora)). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0012 . Processo:   0154792-6

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199700000236 Indenização. Apelante: Altair Luiz Ganassini.
Advogado: Moacir Antonio Perao. Apelado: Jabur Pneus SA.
Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Airvaldo Stela Al-
ves). Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0013 . Processo:   0154828-1

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000367 Indenização. Apelante: Ederson Dall’agnol.
Advogado: José Zelindo Bocasanta. Apelado: Pitol Calçados
Ltda. Advogado: Janio Santos de Figueiredo. Relator: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge (Des. (cargo vago Des. Sidney
Mora)). Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des.
Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0014 . Processo:   0154918-0

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000615 Reparação de Danos. Apelante: Dionei Schen-

feld. Advogado: José Francisco Cunico Bach. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Artur Pereira Alves Junior. Relator:
Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des. Milani de Mou-
ra). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0015 . Processo:   0154956-0

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000353 Reparação de Danos. Apelante: Supermercados
Cidade Canção Ltda. Advogado: Cesar Eduardo Misael de An-
drade. Apelado: Cincinato Augusto Buzato. Advogado: Eliete
Fuzari. Rec.Adesivo: Cincinato Augusto Buzato. Advogado:
Eliete Fuzari. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jor-
ge (Des. Milani de Moura). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0016 . Processo:   0155360-8

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001283 Indenização. Apelante: Hilda da Silva. Advo-
gado: Maria Zila Correa Veiga. Apelado: Felix Ruvinski, Emí-
lia Ruvinski. Advogado: Osmar Cardoso Rolim, Robson Nassif
Ribas. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge (Des.
Milani de Moura). Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

Apelação Cível

0017 . Processo:   0155970-4

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000069 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Ari-
naldo Bittencourt, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da
Costa Hauare. Apelado: Passarela Representações Comerciais
SC Ltda, Otoniel Prado Corrêa, Cleusa Garcia Corrêa, Sebasti-
ão Corrêa, Ramona Prado Corrêa. Advogado: Wilson Bokorny
Fernandes. Rec.Adesivo: Passarela Representações Comerci-
ais SC Ltda, Otoniel Prado Corrêa, Cleusa Garcia Corrêa, Se-
bastião Corrêa, Ramona Prado Corrêa. Advogado: Wilson
Bokorny Fernandes. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge (Des. (cargo vago Des. Sidney Mora)). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0018 . Processo:   0156151-3

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000034 Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: João Leonel Antocheski. Apelado: Comabel Comér-
cio e Representações de Madeiras Ltda. Advogado: Expedito
Eugenio Stefanello Lago. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Mário
Helton Jorge (Des. Milani de Moura). Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves

Apelação Cível

0019 . Processo:   0160240-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000627 Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Sergio Wilson Maldonado. Apelado: Geraldo José
Giroldo. Advogado: Munira Muhammad Ahmud. Rec.Adesivo:
Geraldo José Giroldo. Advogado: Munira Muhammad Ahmud.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0020 . Processo:   0160243-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000443 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der do Brasil SA. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado:
Nelson Margonari. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Sil-
va. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0021 . Processo:   0160559-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000143 Indenização. Apelante: Fininvest SA Negócios
de Varejo. Advogado: Vivian Caroline Castellano, Cristina Ten-
tro. Apelado: José Gilmar Vidal. Advogado: Wilson Luiz Dari-
enzo Quinteiro. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli (Des. Milani de Moura). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0022 . Processo:   0160589-6

Comarca: Ubiratã.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000085 Reparação de Danos. Apelante: Banco Itaú SA,
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jair Felipes, Juran-
di Felipes. Apelado: Laercio Mariano Gomes da Silva. Advo-
gado: Emanuel Toledo de Morais. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli (Des. Milani de Moura). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Ste-
la Alves)

Apelação Cível

0023 . Processo:   0160602-4

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001432 Indenização. Apelante: Iberia Lineas Aéreas de
España SA. Advogado: Carla Fernandes Araújo. Apelado: Mar-

cia Cristiane de Souza. Advogado: Carlos Alberto Costa Ma-
chado, Edemilson Pinto Vieira. Rec.Adesivo: Marcia Cristiane
de Souza. Advogado: Carlos Alberto Costa Machado, Edemil-
son Pinto Vieira. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli (Des. Milani de Moura). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0024 . Processo:   0161150-9

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001317 Indenização. Apelante: Brasil Telecom SA.
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado: Trans-
portes Rodoway Ltda. Advogado: Guilherme Borba Vianna.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0025 . Processo:   0161160-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000175 Rescisão de Contrato. Apelante: Cidadela SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: José Pereira
Rodrigues, Ilaine Maria Fuhr Rodrigues. Advogado: Sadi Mei-
ne, Antonio Henrique Marsaro Junior. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli
(Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0026 . Processo:   0161190-3

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000625 Indenização. Apelante: CR Almeida SA Enge-
nharia e Construções. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior, Priscila Brandt Prestes. Apelado: Jorge Even-
cio de Carvalho. Advogado: Jorge Evencio de Carvalho.
Rec.Adesivo: Jorge Evencio de Carvalho. Advogado: Jorge
Evencio de Carvalho. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli (Des. Ângelo Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0027 . Processo:   0161691-5

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000112 Exceção de Pré-Executividade. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Julio Augusto de Oli-
veira Guzzi. Apelado: M C de Sene e Cia Ltda, Marcos Cesar
de Sene. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Relator: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Milani de Moura).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des.
Airvaldo Stela Alves)

Apelação Cível

0028 . Processo:   0162022-4

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 199500001977 Habilitacao/
declaração de Crédito. Apelante: Consórcio Nasser SC Ltda.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: V Bau-
mgarten. Advogado: Marisa Almeida Crusciol, Mirian Apareci-
da Bortolassi. Apelado: Sindico da Massa Falida de Consórcio
Nasser SC Ltda. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0029 . Processo:   0162024-8

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200100000035 Habilitacao/
declaração de Crédito. Apelante: Consórcio Nasser SC Ltda.
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Faus-
to Alves da Silva. Advogado: Luiz Losso, Igo Iwant Losso,
Ezequias Losso. Apelado: Sindico da Massa Falida de Consór-
cio Nasser SA. Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0030 . Processo:   0162029-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000368 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: Neumara Maria Rafagnin. Advogado: Washington Luiz
Stelle Teixeira, Iracele Galli de Souza. Apelado: Telepar Celu-
lar SA. Advogado: Fernando Luiz De Nadai Wrobel, Aquile
Anderle. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Ângelo Zattar). Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0031 . Processo:   0162077-9

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 199500002029 Habilitação.
Apelante: Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello. Apelado: Edemea Barboza de Olivei-
ra. Advogado: Ronald Nogueira, Denis Xavier Alonso. Apela-
do: Síndico da Massa Falida do Consórcio Nasser SC LTDA.
Advogado: Sérgio Luiz Fernandes. Relator: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0032 . Processo:   0162277-9

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200000000035 Indenização. Apelante: Fininvest SA

Negócios de Varejo. Advogado: Francieli Lahud de Lima. Ape-
lado: Vanda Maria Fialho de Lima. Advogado: Sergio Luiz
Chaves. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0033 . Processo:   0162769-2

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000226 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: Guido Victor Guerra. Apelado:
Edmundo Dalla Costa. Advogado: Valdemar Moras. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0034 . Processo:   0163802-6

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000385 Reparação de Danos. Apelante: Benedito Ledo
Grizzo. Advogado: Vandocir José dos Santos. Apelado: Braiam
de Souza Farias Stabelini Representado(a). Advogado: Fran-
cisco Lopes. Apelante: Braiam de Souza Farias Stabelini
Representado(a). Advogado: Francisco Lopes. Apelado: Irman-
dade da Santa Casa de Londrina ISCAL. Advogado: Ricardo
Jorge Rocha Pereira, Elisângela Fernandes. Apelado: Benedito
Ledo Grizzo. Advogado: Vandocir José dos Santos. Relator:
Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar).
Revisor: Des. Milani de Moura

Apelação Cível

0035 . Processo:   0164052-0

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300002011 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - REFER. Advogado: Guido Henrique
Souto. Apelado: Reginaldo Ferreira Diniz. Advogado: Cláudio
Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Apelante: Reginaldo
Ferreira Diniz. Advogado: Annie Ozga Ricardo. Apelado: Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER. Advo-
gado: Guido Henrique Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto,
Fernando Schiafino Souto. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0036 . Processo:   0164059-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000667 Indenização. Apelante: Lourdes Sipoli. Advo-
gado: Maria Izabel Batista Alabarces. Apelado: Maria Tereza
da Costa Carvalho. Advogado: Katia Naomi Yamada. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

Apelação Cível

0037 . Processo:   0164068-8

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000074 Prestação de Contas. Apelante: HSBC Bank
Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Roberto Antonio Busa-
to. Apelado: Arlindo Nunes da Silva. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

Apelação Cível

0038 . Processo:   0164216-4

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000409 Consignação em Pagamento. Apelante: Marcos
Vinicios Santos Ribeiro. Advogado: Ayrton Abreu e Oliveira.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Sérgio Luiz Fernan-
des. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte
Medeiros

Apelação Cível

0039 . Processo:   0164867-1

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200300000087 Prestação de Contas. Apelante: Glaci Ines
Rippel. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Ademar Martins Montoro. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-
surelli (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0040 . Processo:   0165254-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000638 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Felipe Apa-
recido Nabhan. Advogado: Álvaro Augusto Cassetari, Luciane
Marli Signori. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0041 . Processo:   0166426-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200027392 Cobrança. Apelante: New Midia Assessoria e
Marketing Ltda, Ernesto da Silva Fernandes. Advogado: Fabi-
ano Milani Piechnik, Cleverson Alex Herz Selhorst. Apelado:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Elaine da Silveira Assis
Matos. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar)
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Apelação Cível

0042 . Processo:   0167646-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300025285 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Apela-
do: Avanildo Gomes Sarmento. Advogado: Andrezza Maria
Beltoni. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Ângelo Zattar)

Apelação Cível

0043 . Processo:   0168894-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000983 Ação Monitória. Apelante: José Carlos Tele-
ginski. Advogado: Alan Mesniki. Apelado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Relator: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto (Des. Airvaldo Stela Alves). Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0044 . Processo:   0165914-9

Comarca: Loanda.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000259 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: B. L. .
Advogado: Agenor de Oliveira Duarte. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli
(Des. Ângelo Zattar)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00514

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Martins Montoro 016 0160140-9
Adriana Lacerda Vieira 023 0147953-8/01
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 011 0163847-5
Alexandre Vieira Reis 021 0147906-9
Alexey Gastão Conselvan 013 0155736-2
Alice Hiroko Sano 021 0147906-9
Ana Eliete Becker Macarini 024 0163416-0/01
Ana Letícia Dias Rosa 001 0150923-5
Annie Ozga Ricardo 028 0167909-6
Antonio Carlos Gabriel 004 0155809-0
Antonio Celestino Toneloto 004 0155809-0

016 0160140-9
017 0164884-2

Arinaldo Bittencourt 025 0161910-5
026 0161911-2

Aristides Alberto Tizzot França 009 0149219-9
Arlindo Menezes Molina 020 0159641-4

025 0161910-5
Arno Jung 001 0150923-5
Arthur Henrique Kampmann 020 0159641-4
Auderi Luiz de Marco 020 0159641-4

025 0161910-5
Bianca Meres Silva 005 0155966-0

012 0165365-6
Blas Gomm Filho 009 0149219-9
Cínthia Parpineli 023 0147953-8/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0165576-9/01

018 0153202-3/01
019 0153202-3/02
024 0163416-0/01

Carlos Alberto Stoppa 020 0159641-4
Cesar Augusto Barella 021 0147906-9
Cláudio Felipe Derbli Pinto 028 0167909-6
Claudinei Dombroski 027 0168627-3
Claudio Xavier Petryk 013 0155736-2
Clederbal Atila de Almeida 027 0168627-3
Cristina Tentro 005 0155966-0

012 0165365-6
Débora Pires Marcolino 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Darcy Nasser de Melo 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Douglas Osako 007 0161243-9
Edison Roberto Massei 030 0168682-4
Edmar Hispagnol 021 0147906-9
Edson Carlos Pereira 030 0168682-4
Eduardo José da Silva Brandi 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Eduardo Novacki 022 0145489-5
Emerson Norihiko Fukushima 007 0161243-9
Emiliana Ramos Felippe da Silva 006 0154470-5
Ernesto Antunes de Carvalho 021 0147906-9
Evaldo Hofmann Júnior 017 0164884-2
Evandro Corral Morales 023 0147953-8/01
Fábio Lineu Leal Antunes 022 0145489-5
Fabrício Passos Azevedo 010 0165576-9/01
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Fernando José Stocco 010 0165576-9/01
Fiori Augusto Mincache Faustino 006 0154470-5
Flavio José Brondani 022 0145489-5
Francisco Braz Neto 001 0150923-5
Frederich Mark Rosa Santos 027 0168627-3
Gastão Fernando Paes de B. Junior 004 0155809-0

016 0160140-9
017 0164884-2

Genesio Nailor Finger 003 0160700-5
Hélio Pereira Cury Filho 010 0165576-9/01
Humberto Antonio Zarpellon 009 0149219-9
Humberto Graça Neto 023 0147953-8/01

Irineo Ruaro 014 0160321-4
Ivone Fatima Freitas 030 0168682-4
Izilda Ferreira Medeiros 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Júlio César Gonçalves 030 0168682-4
Júlio Cesar Dalmolin 013 0155736-2
Jair Antonio Wiebelling 003 0160700-5

008 0165224-0/01
012 0165365-6
016 0160140-9

Jamille Guilherme Miranda 005 0155966-0
012 0165365-6

João Antonio Vieira Filho 023 0147953-8/01
João Aparecido Michelin 030 0168682-4
João Casillo 025 0161910-5

026 0161911-2
João Roberto Chociai 017 0164884-2
Jocelani Pinzon 014 0160321-4
Jorge Luiz de Melo 021 0147906-9
Jorge Rafael Santar 022 0145489-5
José Augusto Araújo de Noronha 005 0155966-0

008 0165224-0/01
012 0165365-6
029 0163873-5/01

José Carlos Dizidél Machado 011 0163847-5
José Pais Sobrinho 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Katia Cristine Pucca 002 0156819-0
Lorena Mary Silveira Fontoura 001 0150923-5
Luciana Pigatto Monteiro 025 0161910-5

026 0161911-2
Luis Fernando Nadolny Loyola 011 0163847-5
Luis Guilherme Pegoraro 002 0156819-0
Luiz Carlos Proença 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Luiz Eduardo Volpato 006 0154470-5
Luiz Fernando Pozza 021 0147906-9
Luiz Gustavo Fraxino 013 0155736-2
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 029 0163873-5/01
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 013 0155736-2
Márcio Antonio Sasso 020 0159641-4

025 0161910-5
026 0161911-2

Manoel Mateus Júnior 023 0147953-8/01
Marcello Taborda Ribas 010 0165576-9/01
Marcelo Cesar Correa de Melo 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Marcos Wengerkiewicz 015 0151943-1
Maria Carolina Dal Prá Campos 005 0155966-0

012 0165365-6
Maria Ilma Caruso 029 0163873-5/01
Maria José Tavora Gil Belem 025 0161910-5

026 0161911-2
Maria Regina Zárate Nissel 029 0163873-5/01
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 009 0149219-9
Messias da Silva Lima 004 0155809-0
Miguel Fernando Rigoni 025 0161910-5

026 0161911-2
Milton de Luca 010 0165576-9/01
Naim Nasihgil Filho 026 0161911-2
Oldemar Mariano 007 0161243-9

022 0145489-5
Patricia de Barros C. Casillo 025 0161910-5

026 0161911-2
Paulo Antonio Barella 021 0147906-9
Paulo José Farinha Nunes 022 0145489-5
Paulo Madeira 022 0145489-5
Paulo Sant’Anna 025 0161910-5

026 0161911-2
Pedro Girolamo Macarini 024 0163416-0/01
Rômulo Ferreira da Silva 011 0163847-5
Ricardo Andraus 010 0165576-9/01
Roberto Antonio Busato 022 0145489-5
Roberto Grejo 018 0153202-3/01

019 0153202-3/02
Rodrigo Ferreira 013 0155736-2
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 009 0149219-9
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 005 0155966-0
Sandra Maria Barella Golin 021 0147906-9
Santiago Losso 023 0147953-8/01
Shirleny Maria dos Santos Massei 030 0168682-4
Silvio Martins Vianna 015 0151943-1
Vanessa Abu-Jamra de Castro 024 0163416-0/01
Vanessa Afonso Chaves 006 0154470-5
Vivian Caroline Castellano 008 0165224-0/01

029 0163873-5/01
Werner Aumann 026 0161911-2
Wilson Saenz Surita 009 0149219-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0150923-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/181929. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000949 Medida Cautelar Incidental. Apelante: Paraná
Banco SA. Advogado: Ana Letícia Dias Rosa, Francisco Braz
Neto. Apelado: Massa Falida de Construtora Aztto Ltda. Advo-
gado: Lorena Mary Silveira Fontoura. Interessado: Arno Jung
Síndico da Massa Falida. Advogado: Arno Jung. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13800. Nº Livro: 373.
Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em homologar a desistência. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE
LIMINAR EM OUTRA AÇÃO CAUTELAR. FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, EM RAZÃO DE DESISTÊNCIA

DA AÇÃO - RECURSO PREJUDICADO - PROCEDIMEN-
TO RECURSAL JULGADO EXTINTO.

0002 . Processo/Prot:   0156819-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/51708. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000321 Cominatória. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro.
Apelado: Rita de Cassia Pedroza Rosa. Advogado: Katia Cris-
tine Pucca. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
13801. Nº Livro: 373. Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Substi-
tuto em Segundo Grau Convocado, integrantes da Sexta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer em parte do recurso interposto
e, na parte conhecida, dar provimento ao recurso interposto
pelo apelante, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO COMINATÓRIA DE PRÁTICA DE ATO CU-
MULADA COM AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MO-
RAIS POR ATO ILÍCITO - JULGAMENTO A REVELIA -
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS
PELA AUTORA - APELO DO RÉU QUE EM SUA PRIMEI-
RA PARTE NÃO COMBATE ESPECIFICAMENTE OS FUN-
DAMENTOS DA SENTENÇA SINGULAR HOSTILIZADA -
NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO NESTA PARTE -
INSURGÊNCIA CONTRA O MONTANTE INDENIZATÓRIO
ARBITRADO - ACOLHIMENTO - REDUÇÃO DO QUAN-
TUM LEVANDO EM ESTIMA A EXISTÊNCIA DE REGIS-
TROS ANTERIORES DO NOME DA AUTORA NO SERASA
- ACONTECIMENTO QUE  NÃO EXCLUI A INDENIZA-
ÇÃO, PORÉM, A REDUZ A UM VALOR SIMBÓLICO SE-
GUNDO CORRENTE JURISPRUDENCIAL PREVALENTE
- DECISÃO SINGULAR REFORMADA - APELO CONHE-
CIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA  PROVIDO. 1.
Não tendo o apelante, no caso em exame, na primeira parte do
recurso, definido o alcance de sua impugnação, forçoso é ad-
mitir que descumpriu o requisito formal do apelo, qual seja, a
indicação dos fundamentos, o que impede que se transfira a
esta Corte o conhecimento da matéria em discussão, consoante
a inteligência do artigo 515, do CPC. 2. Na esteira da prevalen-
te orientação jurisprudencial desta Corte e do colendo Superior
Tribunal de Justiça, a existência de outras inscrições em nome
do postulante dos danos morais nos órgãos de restrições ao cré-
dito não exclui a pretendida indenização, porém, a reduz a um
valor simbólico.

0003 . Processo/Prot:   0160700-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99426. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000042 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Genesio Nailor Finger. Ape-
lado: Metalúrgica Peroni Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13802. Nº
Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO.
IRRELEVÂNCIA. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINAN-
CEIRA DE PRESTAR CONTAS. PRESCRIÇÃO INOCOR-
RENTE. DIREITO PESSOAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Na primeira fase do procedimento especial de prestação de
contas, limitada ao reconhecimento da relação de direito mate-
rial, discute-se tão-só o dever ou não de prestar as contas pre-
tendidas.

0004 . Processo/Prot:   0155809-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/42924. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000577 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto,
Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Carlos Gabri-
el. Apelado: W. Rozendo e Companhia Ltda, Waldir Rozendo
da Silva, Aide Mangialardo da Silva. Advogado: Messias da
Silva Lima. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 13804. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos
da fundamentação. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
MONITÓRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - INÉPCIA DA
INICIAL PELA FALTA DE TODOS OS EXTRATOS DA CON-
TA CORRENTE, NO PERÍODO DE APURAÇÃO DO CRÉ-
DITO - ARTIGO 283 DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 1102 DO CPC E DA SÚMULA 247
DO STJ - SENTENÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0155966-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/42894. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000609 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Maria Carolina Dal Prá Campos, Cristina
Tentro, Jamille Guilherme Miranda, Bianca Meres Silva.
Apelado: Rafadam Confecções Ltda. Advogado: Sérgio
Yoshikazu Miyamoto Navarrete. Rec.Adesivo: Rafadam
Confecções Ltda. Advogado: Sérgio Yoshikazu Miya-
moto Navarrete. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 13805. Nº Livro: 373. Julgado
em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos recursos e negar provimento à apelação do
réu e dar provimento ao apelo adesivo do autor, nos termos da
fundamentação. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - PRESTA-
ÇÕES DE CONTAS - INTERESSE DE AGIR DEMONSTRA-
DO - NECESSIDADE DE OS EXTRATOS BANCÁRIOS SE-
REM CLAROS SUFICIENTES EM RELAÇÃO À ORIGEM E
AO SIGNIFICADO DOS LANÇAMENTOS - NÃO CABI-
MENTO DO EXAME DA LEGALIDADE DA TAXA DE JU-
ROS E DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NA PRIMEIRA
FASE - INCIDÊNCIA DE  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
NA PRIMEIRA FASE DESDE QUE HAJA RESISTÊNCIA DO
DEMANDADO À OBRIGAÇÃO DE PRESTAR AS CONTAS
- VALOR FIXADO DE HONORÁRIOS INSUFICIENTE -
ELEVAÇÃO - CABIMENTO - SENTENÇA  PARCIALMEN-
TE MODIFICADA - APELO NÃO PROVIDO - RECURSO
ADESIVO PROVIDO.  1.Independentemente do fornecimen-
to de extratos de movimentação financeira dos recursos vincu-
lados a contrato de crédito em conta-corrente, remanesce o in-
teresse processual do correntista para a ação de prestação de
contas, em havendo dúvida sobre os critérios aplicados pelo
banco. Precedentes do STJ. 2.Não se ignora que, em sede de
ação de prestação de contas, não há espaço para discussão, pro-
priamente dita, acerca das cláusulas contratuais , eis que, para
tanto, a via correta é a da revisão do contrato, via procedimento
ordinário. Entretanto, em seu núcleo, na prestação de contas,na
segunda fase, a verificação da regularidade dos lançamentos
efetuados na conta corrente do Apelado, sua correção ou desa-
certo, fatalmente passará pelo filtro da legalidade das cláusulas
com base nas quais se concluirá se os lançamentos gozam de
legitimidade. 3.Vencida a parte ré, que apresentou vigorosa re-
sistência, cabível a fixação de honorários de advogado na pri-
meira fase da ação de prestação de contas.

0006 . Processo/Prot:   0154470-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/24588. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000577 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Luiz Eduardo
Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Apelado: Olavo
Gonçalves de Oliveira Neto. Advogado: Emiliana Ramos Feli-
ppe da Silva, Vanessa Afonso Chaves. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13806. Nº Livro: 373. Julgado
em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso de Apelação Cível,
para manter, nos termos do voto, a decisão recorrida. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DIS-
CORDÂNCIA ACERCA DE LANÇAMENTOS FEITOS EM
CONTA-CORRENTE. INTERESSE DE AGIR. AO CORREN-
TISTA QUE, RECEBENDO EXTRATOS BANCÁRIOS, DIS-
CORDE DOS LANÇAMENTOS DELES CONSTANTES, AS-
SISTE LEGÍTIMO INTERESSE PARA INTENTAR A AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, VISANDO À OBTENÇÃO
DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL ACERCA DA CORRE-
ÇÃO OU INCORREÇÃO DE TAIS LANÇAMENTOS, INDE-
PENDENTE DE PROVA DE PRÉVIO PEDIDO DE ESCLA-
RECIMENTO AO BANCO. CONTUDO, NÃO SE IGNORA
QUE, EM SEDE DE DEMANDA DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS, NÃO HÁ ESPAÇO PARA DISCUSSÃO ESPECÍFICA
ACERCA DAS CLÁUSULAS  PACTUADAS NO CONTRA-
TO BANCÁRIO, EIS QUE, PARA TANTO ESTÁ NO SISTE-
MA A VIA REVISIONAL. MAS EM SEU ASPECTO “NU-
CLEAR”  ATINENTE À VERIFICAÇÃO DA REGULARIDA-
DE DOS LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CONTA COR-
RENTE DO CLIENTE-CONSUMIDOR, SUA CORREÇÃO
OU INCORREÇÃO,  FATALMENTE “PASSARÁ” PELO FIL-
TRO DA LEGALIDADE DAS CLÁUSULAS, COM BASE
NAS QUAIS OS LANÇAMENTOS FORAM EFETUADOS.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

0007 . Processo/Prot:   0161243-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103645. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000405 Ordinária. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Seiichi-
ro Koike, Fumiko Koike. Advogado: Douglas Osako, Emerson
Norihiko Fukushima. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 13807. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso.      EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. DANO MORAL. CONTA ANTERIORMEN-
TE ENCERRADA. EMISSÃO FRAUDULENTA DE CHE-
QUES. DEVOLUÇÃO. CHEQUE SEM FUNDO. INSCRI-
ÇÕES INDEVIDAS NO SERASA E CCF. ARBITRAMENTO
DO “QUANTUM”. REDUÇÃO. JUROS DE MORA. DATA
DO EVENTO DANOSO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0008 . Processo/Prot:   0165224-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/206725. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1652240 Apelação Civel.     Apelante:
Unibanco SA - União de Bancos Brasileiros.     Advogado:
Vivian Caroline Castellano.     Apelado: Schu e Burgel Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Embargante: Unibanco SA
- União de Bancos Brasileiros. Advogado: Vivian Caroline
Castellano, José Augusto Araújo de Noronha. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
13808. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
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do, integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÕES - CONTRADIÇÕES - INOCORRÊN-
CIA - PREQUESTIONAMENTO - REEXAME DA MATÉRIA
- VIA PROCESSUAL INADEQUADA - REJEIÇÃO.

0009 . Processo/Prot:   0149219-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/163739. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000500 Restituição. Apelante:
Sérgio Tacachi Fujiwara, Hélio Madasaki Fujiwara. Advoga-
do: Wilson Saenz Surita. Apelado: Banco de Desenvolvimento
do Paraná SA. Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos San-
tos, Rodrigo Valente Giublin Teixeira, Aristides Alberto Tizzot
França, Blas Gomm Filho. Interessado: Massa Falida de Com-
panhia Norpa Industrial Ltda. Advogado: Humberto Antonio
Zarpellon Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 13809. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso.    EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. FALÊNCIA. RESTITUIÇÃO. RECURSO DOS FALI-
DOS. NULIDADE. ILEGITIMIDADE RECURSAL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. Os recorrentes não comprovaram sua
condição de falidos, principalmente em face da prova nos au-
tos que nega-lhes essa condição.

0010 . Processo/Prot:   0165576-9/01   Agravo

. Protocolo: 2004/197938. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 1655769 Agravo de Instrumento.     Agravante: Ba-
rigui Veículos SA.     Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Hélio Pereira Cury Filho.     Agravado: Roderlei Bonat-
ti.     Advogado: Marcello Taborda Ribas, Fabrício Passos Aze-
vedo.     Interessado: Vepasa Veículos SA.     Advogado: Milton
de Luca, Ricardo Andraus.     Interessado: Fiat Automóveis SA.
Advogado: Fernando José Stocco. Agravante: Barigui Veículos
SA. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pe-
reira Cury Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13810. Nº Livro: 373.
Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO PARCI-
AL. ART. 557, § 1º DO CPC. ENTENDIMENTO MAJORITÁ-
RIO. RECURSO DESPROVIDO. “1. O art. 557, § 1º do CPC.,
autoriza o relator, monocraticamente, a dar provimento a re-
curso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Supe-
rior.”    “2. É dominante, no Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, que conta com forte apoio no Superior Tribunal de Jus-
tiça, o entendimento de que a inversão do ônus da prova im-
põe-se diante da verossimilhança das alegações e da hipossufi-
ciência da parte.”

0011 . Processo/Prot:   0163847-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/140259. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040836 Falência. Agravante: Diamond Ltda. Advoga-
do: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo, José Carlos Dizidél
Machado, Rômulo Ferreira da Silva. Agravado: MHD Repre-
sentações Comerciais Ltda. Advogado: Luis Fernando Nado-
lny Loyola. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Nº Acórdão: 13811. Nº Livro: 373. Julgado
em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte do recurso e negar provimento ao recurso, na parte co-
nhecida. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊN-
CIA. NOTA PROMISSÓRIA. PESSOA ESTRANHA À PES-
SOA JURÍDICA. INOVAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
NULIDADE DE CITAÇÃO. PESSOA SEM PODERES. AU-
SÊNCIA DE RESSALVA. BOA-FÉ. CITAÇÃO VÁLIDA. RE-
CURSO CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO NA
PARTE CONHECIDA.

0012 . Processo/Prot:   0165365-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/160524. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000426 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander Meridional do Brasil SA. Advoga-
do: José Augusto Araújo de Noronha, Maria Carolina Dal Prá
Campos, Cristina Tentro, Jamille Guilherme Miranda, Bianca
Meres Silva. Apelado: Francisco Donha. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Rec.Adesivo: Francisco Donha. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 13812. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do,     integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento à apelação e em dar provimento ao recurso adesivo.
EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO BAN-
CÁRIO - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINIS-
TRADORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CON-
TAS, INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS
ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - INTE-

RESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE PEDIDO GENÉRICO -
DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA
DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS
LANÇAMENTOS - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO - RECURSO
ADESIVO - PROVIMENTO.

0013 . Processo/Prot:   0155736-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/39811. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000692 Prestação de Contas.
Apelante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros SA. Ad-
vogado: Claudio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira, Alexey Gas-
tão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino, Márcia Gonçalves da
Silva Ribeiro. Apelado: Marcelo Augusto de Souza. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Nº Acórdão: 13813. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso. EMENTA:  PROCESSUAL
CIVIL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXTRATOS BANCÁ-
RIOS DE CONTA CORRENTE - INTERESSE DE AGIR DE-
MONSTRADO - CONTRATO DE DEPÓSITO - CAUSA PE-
TENDI CONSUBSTANCIADA EM OBSCURIDADE DOS
LANÇAMENTOS NOS EXTRATOS PERIÓDICOS - SÚMU-
LA 259 DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADE-
QUADOS - FIXAÇÃO POR ARBITRAMENTO - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0014 . Processo/Prot:   0160321-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90663. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000504 Restituição. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Irineo Ruaro. Apelado: Ulcir
Pinzon. Advogado: Jocelani Pinzon. Apelante: Ulcir Pinzon.
Advogado: Jocelani Pinzon. Apelado: Banco Banestado SA.
Advogado: Irineo Ruaro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 13814. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento aos recursos e, de ofício,
corrigir o termo inicial da contagem dos juros de mora.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE CONTRA-
TO E MONITÓRIA. ANATOCISMO. IMPUTAÇÃO DE PA-
GAMENTO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO INSTITUTO. CRÉDITO EM FAVOR DO CON-
SUMIDOR. RESTITUIÇÃO. TAXA LEGAL DOS JUROS.
TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. CORREÇÃO DE
OFÍCIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ÔNUS SUPORTADO
INTEGRALMENTE PELO BANCO. RECURSOS NÃO
PROVIDOS.

0015 . Processo/Prot:   0151943-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/194079. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000985 Indenização. Apelante:
Marcos Wengerkiewicz. Advogado: Marcos Wengerkiewicz.
Apelado: Piazzeta, Boeira e Zankoski - Advocacia Empresarial
S/C, Cláudio Zankoski. Advogado: Silvio Martins Vianna. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13815. Nº Livro:
373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembarga-
dores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso e
em julgar extinto o processo em face de Cláudio Zankoski,
em face da ilegitimidade passiva. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. INDENIZAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. IMPU-
TAÇÃO DE FATO CRIMINOSO A ADVOGADO. ABU-
SO DO EXERCÍCIO DE DIREITO. EXCESSO CONFI-
GURADO. DANO MORAL. SOCIEDADE DE ADVOGA-
DOS. ILEGITIMIDADE DO SUBSCRITOR DA PEÇA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0160140-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92931. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000484 Prestação de Con-
tas. Apelante: Clarinice Gaio Facchi FI. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado:
Ademar Martins Montoro, Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 13816. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso.   EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.  INEXISTÊNCIA.
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HIPÓTESE AUTORIZA-
DA. PRECEDENTES. JULGAMENTO DA AÇÃO PELO
MÉRITO. RECURSO PROVIDO.  1. Na primeira fase do pro-
cedimento especial de prestação de contas, limitada ao reco-
nhecimento da relação de direito material, discute-se tão-só o
dever ou não de prestar as contas pretendidas.   2. A novel
redação do art. 515, § 3º, do CPC, permite ao tribunal julgar
desde logo a lide.

0017 . Processo/Prot:   0164884-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150071. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000393 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: João Roberto Cho-
ciai, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior. Apelado: Alberto Bosak Filho. Advogado: Eval-
do Hofmann Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13817. Nº Livro: 373. Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - SEGUNDA FASE
- CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-
CORRENTE - COBRANÇA DE JUROS MENSAIS CAPITA-
LIZADOS - IMPOSSIBILIDADE, POR SE TRATAR DE PER-
MISSIVO QUE SÓ PODE SER APLICADO EM SITUAÇÕES
LEGAIS ESPECÍFICAS E EXPRESSAS, NÃO ABRANGIDAS
POR AQUELA TRATADA NESTE PROCESSO - APLICABI-
LIDADE DA SÚMULA Nº 121 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - CONCLUSÕES DA PROVA PERICIAL NÃO
ABALADAS PELA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO
RÉU - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot:   0153202-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/211394. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1532023 Agravo de Instrumento.     Agravante: Protege Manu-
tenção Industrial Ltda.     Advogado: Luiz Carlos Proença.
Agravado: Abs Indústria de Bombas Centrífugas Ltda.     Advo-
gado: Roberto Grejo, Izilda Ferreira Medeiros, Eduardo José
da Silva Brandi, José Pais Sobrinho, Débora Pires Marcolino.
Interessado: Abílio Andraus Neto, Saleiman José Andraus.
Advogado: Darcy Nasser de Melo, Marcelo Cesar Correa de
Melo, Carlos Alberto Farracha de Castro.     Interessado: Luiz
Antonio Pereira Rodrigues Síndico da Massa Falida.     Advo-
gado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva. Embargan-
te: Abs Indústria de Bombas Centrífugas Ltda. Advogado: Ro-
berto Grejo, Izilda Ferreira Medeiros, Eduardo José da Silva
Brandi, José Pais Sobrinho, Débora Pires Marcolino. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 13818. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não acolher os embargos de declara-
ção opostos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PELO AGRAVADO E PELA MASSA FALIDA. QUESTÕES
DE ORDEM PÚBLICA. FALTA DE SUBSTABELECIMEN-
TO. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE POSTULATÓRIA EM
1º GRAU. MATÉRIA PRECLUSA E NÃO OBJETO DA DE-
CISÃO RECORRIDA. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊN-
CIA. RECURSOS NÃO ACOLHIDOS.

0019 . Processo/Prot:   0153202-3/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/212181. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1532023 Agravo de Instrumento.     Agravante: Protege Manu-
tenção Industrial Ltda.     Advogado: Luiz Carlos Proença.
Agravado: Abs Indústria de Bombas Centrífugas Ltda.     Advo-
gado: Roberto Grejo, Izilda Ferreira Medeiros, Eduardo José
da Silva Brandi, José Pais Sobrinho, Débora Pires Marcolino.
Interessado: Abílio Andraus Neto, Saleiman José Andraus.
Advogado: Darcy Nasser de Melo, Marcelo Cesar Correa de
Melo, Carlos Alberto Farracha de Castro.     Interessado: Luiz
Antonio Pereira Rodrigues Síndico da Massa Falida.     Advo-
gado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva. Embargan-
te: Massa Falida de Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 13818. Nº Livro: 373. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não acolher os embargos de declara-
ção opostos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PELO AGRAVADO E PELA MASSA FALIDA. QUESTÕES
DE ORDEM PÚBLICA. FALTA DE SUBSTABELECIMEN-
TO. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE POSTULATÓRIA EM
1º GRAU. MATÉRIA PRECLUSA E NÃO OBJETO DA DE-
CISÃO RECORRIDA. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊN-
CIA. RECURSOS NÃO ACOLHIDOS.

0020 . Processo/Prot:   0159641-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/76720. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000015 Declaratória. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co. Apelado: Maria Carmen Mattana Sequinel, Ana Maria Mat-
tana Sequinel. Advogado: Arthur Henrique Kampmann. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13819. Nº Li-
vro: 374. Julgado em: 22/09/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em anular de ofício a
sentença. EMENTA:  CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA
CONDICIONAL. NULIDADE. RECURSO CONHECIDO.
SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO  É condicional a senten-
ça que estabelece que, caso não se comprove no futuro, em

liquidação ou em execução, a taxa de juros contratada, essa
taxa será de 6% (seis por cento) ao ano. Apelação prejudicada
e sentença anulada de ofício.

0021 . Processo/Prot:   0147906-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/142816. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000515 Rescisão de Contrato.
Apelante: Mauro Schieffl Mattia. Advogado: Luiz Fernando
Pozza. Apelado: Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil.
Advogado: Jorge Luiz de Melo, Alexandre Vieira Reis, Alice
Hiroko Sano, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol.
Apelado: Antônio Cerezolli. Advogado: Sandra Maria Barella
Golin, Paulo Antonio Barella, Cesar Augusto Barella. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13820. Nº Livro:
374. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso interpos-
to, nos termos do presente voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E
DANOS E LUCROS CESSANTES. COMPRA E VENDA.
CAMINHÃO. CHASSI REMARCADO, COM SUSPEITA DE
ADULTERAÇÃO. TERCEIRO EIXO INEXISTENTE, MAS
DESCRITO NA DOCUMENTAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍ-
CULO PELA AUTORIDADE DE TRÂNSITO. IMPREVISI-
BILIDADE. AUSÊNCIA DE CULPA DO ALIENANTE. VIO-
LAÇÃO DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. INOCOR-
RÊNCIA. VÍCIO OCULTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DA-
NOS RESULTANTES DA APREENSÃO INDEVIDA DO BEM
E DA PRECIPITAÇÃO DO AUTOR EM DEIXAR O BEM NO
PÁTIO DA DELEGACIA, DEPOIS DE TER SIDO NOMEA-
DO DEPOSITÁRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. IMPOSSI-
BILIDADE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PREJUDICADA.
RECURSO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:   0145489-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/104732. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000537 Ação Monitória. Apelan-
te: Renovadora de Pneus Santa Mônica Ltda, Wanderlei Gabri-
el da Silva. Advogado: Flavio José Brondani, Fábio Lineu Leal
Antunes. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advoga-
do: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Paulo Madei-
ra, Eduardo Novacki, Jorge Rafael Santar. Interessado: Wan-
derley Gabriel da Silva Júnior. Advogado: Paulo José Farinha
Nunes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari He-
lena Kessler. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
13821. Nº Livro: 374. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer em parte do recurso e, nessa parte, ne-
gar-lhe provimento, nos termos do presente voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS
REJEITADOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO APRE-
CIAÇÃO DOS REQUERIMENTOS DE COMPLEMENTA-
ÇÃO DE PERÍCIA, ESCLARECIMENTOS DO PERITO E
APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS, PELO BANCO, REFE-
RENTES À EVOLUÇÃO DO DÉBITO. INOCORRÊNCIA.
PERÍCIA CONCLUSIVA. CONTRATO AUTÔNOMO DE
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. DESNECESSIDADE DE EX-
TRATOS, PARA A AÇÃO MONITÓRIA. QUESTÕES DE
MÉRITO DA SENTENÇA NÃO IMPUGNADAS. CONHECI-
MENTO PARCIAL DO RECURSO. DESPROVIMENTO NA
PARTE CONHECIDA. - Contrato de empréstimo bancário com-
provadamente desvinculado dos contratos de abertura de crédi-
to e de conta corrente. Basta a prova da liberação do dinheiro.
- Incumbe ao apelante impugnar especificamente os pontos da
sentença eventualmente equivocados, sob pena de não conhe-
cimento.

0023 . Processo/Prot:   0147953-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/217133. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1479538 Apelação Civel.     Apelante:
Maria de Lourdes de Oliveira.     Advogado: Manoel Mateus
Júnior, João Antonio Vieira Filho, Humberto Graça Neto, Adria-
na Lacerda Vieira, Evandro Corral Morales.     Apelado: Maria
Cavallim Losso.     Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpine-
li. Embargante: Maria de Lourdes de Oliveira. Advogado: Ma-
noel Mateus Júnior, João Antonio Vieira Filho, Humberto Graça
Neto, Adriana Lacerda Vieira, Evandro Corral Morales. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler. Nº
Acórdão: 13822. Nº Livro: 374. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer em parte dos embargos e rejeitá-los
na parte conhecida, nos termos do presente voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADES, OMIS-
SÕES E “QUESTÃO QUE SURGIU NO ACÓRDÃO”. CONHE-
CIMENTO PARCIAL, POIS “QUESTÃO QUE SURGIU NO
ACÓRDÃO” NÃO É HIPÓTESE DE CABIMENTO CONTEM-
PLADA PELO CPC, ART. 535. DECISÃO CLARA QUANTO À
SUA DETERMINAÇÃO E AOS SEUS MOTIVOS. OBSCURI-
DADES E OMISSÕES INEXISTENTES. FALTA DE MENÇÃO
A DISPOSITIVOS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. NECES-
SIDADE DE RECONHECIMENTO DE ALGUM VÍCIO. EM-
BARGOS REJEITADOS, NA PARTE CONHECIDA.

0024 . Processo/Prot:   0163416-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/217447. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1634160 Agravo de Instrumento.
Agravante: Edison Gomes Ribeiro.     Advogado: Carlos Alber-
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to Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.     Agra-
vado: Banco de Crédito Nacional SA.     Advogado: Pedro Gi-
rolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini. Embargante:
Edison Gomes Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13823.
Nº Livro: 374. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0025 . Processo/Prot:   0161910-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115013. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000578 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Agravado: Santa Cla-
ra Indústria Cartões Ltda, Cesar Sguário Fadel, Berenice Ro-
drigues Vieira Fadel. Advogado: Patricia de Barros Correia
Casillo, Paulo Sant’Anna, João Casillo, Maria José Tavora Gil
Belem, Luciana Pigatto Monteiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13824. Nº
Livro: 374. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para os
fins explicitados no bojo destes autos. EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA - DECISÃO SINGULAR QUE
CONFERIU A LIMINAR, “INAUDITA ALTERA PARTE”,
PARA DETERMINAR QUE O AGRAVANTE LIBERE AOS
AGRAVADOS OS RECURSOS PROVENIENTES DOS VA-
LORES QUE RECEBEU EM OPERAÇÕES DE DESCONTOS
BANCÁRIOS CELEBRADOS ENTRE AS PARTES, SOB
PENA DE UMA MULTA DIÁRIA, COMO TAMBÉM PARA
QUE SE ABSTENHA DE LEVAR A PROTESTO OS TÍTU-
LOS CAMBIÁRIOS DELES RECEBIDO - AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS (“FUMUS BONI JURIS” E “PE-
RICULUM IN MORA”) TENDENTES A REFERENDAR O
ACERTO DESSA DELIBERAÇÃO - AUSÊNCIA DE UM
MÍNIMO DE PROVA CAPAZ DE EVIDENCIAR A COBRAN-
ÇA DE JUROS ESCORCHANTES NOS DESCONTOS DAS
DUPLICATAS QUE FORAM ENDOSSADAS AO AGRAVAN-
TE, VISTO QUE NESSA MODALIDADE DE CONTRATO O
DESCONTÁRIO SEMPRE É INFORMADO DOS PERCEN-
TUAIS QUE, A ESSE TÍTULO, SÃO COBRADOS PELA INS-
TITUIÇÃO CREDITÍCIA - ASSERTIVA DE QUE, NESSAS
OPERAÇÕES, HÁ A INCIDÊNCIA DE JUROS CAPITALI-
ZADOS, DESPIDA DE QUALQUER CONSISTÊNCIA - IN-
DISPENSABILIDADE DO PROTESTO DAS CÁRTULAS
PORVENTURA NÃO PAGAS PELOS DEVEDORES, NOS
VENCIMENTOS, POR SE ERIGIR EM EXIGÊNCIA PARA
COBRÁ-LAS JUDICIALMENTE DOS SEUS ENDOSSAN-
TES E RESPECTIVOS AVALISTAS, SEGUNDO ESTATUÍ-
DO NO ARTIGO 13, § 4º, DA LEI Nº 5.474/68 - PRONUNCI-
AMENTO JUDICIAL INSUBSISTENTE, CLAMANDO PELA
SUA REFORMA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVI-
DO.

0026 . Processo/Prot:   0161911-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115014. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000577 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Naim Nasihgil Filho, Márcio Antonio Sasso, Werner
Aumann, Arinaldo Bittencourt. Agravado: Santa Clara Indús-
tria de Pasta e Papel Ltda, Cesar Sguário Fadel, Berenice Ro-
drigues Vieira Fadel. Advogado: Patricia de Barros Correia
Casillo, Paulo Sant’Anna, João Casillo, Maria José Tavora Gil
Belem, Luciana Pigatto Monteiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13825. Nº
Livro: 374. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para os
fins explicitados no bojo destes autos. EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA - DECISÃO SINGULAR QUE
CONFERIU A LIMINAR, “INAUDITA ALTERA PARTE”,
PARA DETERMINAR QUE O AGRAVANTE LIBERE AOS
AGRAVADOS OS RECURSOS PROVENIENTES DOS VA-
LORES QUE RECEBEU EM OPERAÇÕES DE DESCONTOS
BANCÁRIOS CELEBRADOS ENTRE AS PARTES, SOB
PENA DE UMA MULTA DIÁRIA, COMO TAMBÉM PARA
QUE SE ABSTENHA DE LEVAR A PROTESTO OS TÍTU-
LOS CAMBIÁRIOS DELES RECEBIDO - AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS LEGAIS (“FUMUS BONI JURIS” E “PE-
RICULUM IN MORA”) TENDENTES A REFERENDAR O
ACERTO DESSA DELIBERAÇÃO - AUSÊNCIA DE UM
MÍNIMO DE PROVA CAPAZ DE EVIDENCIAR A COBRAN-
ÇA DE JUROS ESCORCHANTES NOS DESCONTOS DAS
DUPLICATAS QUE FORAM ENDOSSADAS AO AGRAVAN-
TE, VISTO QUE NESSA MODALIDADE DE CONTRATO O
DESCONTÁRIO SEMPRE É INFORMADO DOS PERCEN-
TUAIS QUE, A ESSE TÍTULO, SÃO COBRADOS PELA INS-
TITUIÇÃO CREDITÍCIA - ASSERTIVA DE QUE, NESSAS
OPERAÇÕES, HÁ A INCIDÊNCIA DE JUROS CAPITALI-
ZADOS, DESPIDA DE QUALQUER CONSISTÊNCIA - IN-
DISPENSABILIDADE DO PROTESTO DAS CÁRTULAS
PORVENTURA NÃO PAGAS PELOS DEVEDORES, NOS
VENCIMENTOS, POR SE ERIGIR EM EXIGÊNCIA PARA
COBRÁ-LAS JUDICIALMENTE DOS SEUS ENDOSSAN-
TES E RESPECTIVOS AVALISTAS, SEGUNDO ESTATUÍ-
DO NO ARTIGO 13, § 4º, DA LEI Nº 5.474/68 - PRONUNCI-
AMENTO JUDICIAL INSUBSISTENTE, CLAMANDO PELA
SUA REFORMA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVI-
DO.

0027 . Processo/Prot:   0168627-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197949. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001233 Revisão de Contrato. Agravante:
Roberta Ferrero de Abreu. Advogado: Claudinei Dombroski,
Frederich Mark Rosa Santos, Clederbal Atila de Almeida. Agra-
vado: Banco HSBC SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13826. Nº Livro: 374.
Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  TUTELA ANTECIPADA - AÇÃO DE REVISÃO CON-
TRATUAL, CUMULADA COM AÇÃO DECLARATÓRIA -
INSCRIÇÃO DA AGRAVANTE EM ÓRGÃOS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO - PLEITO NEGADO EM PRIMEIRA INS-
TÂNCIA - PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 273 DA LEI PRO-
CESSUAL CIVIL NÃO PREENCHIDOS SATISFATORIA-
MENTE NA ESPÉCIE EM DEBATE - AUSÊNCIA, ADEMAIS,
DA PERSPECTIVA DA SUPERVENIÊNCIA DO DANO IR-
REPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO (INC. I, DO
ART. 273, DO CPC), POR REGISTRAR ELA OUTROS APON-
TAMENTOS NEGATIVOS JUNTO A TAIS ÓRGÃOS, PRO-
MOVIDOS POR TERCEIROS, OS QUAIS CONTINUARÃO
A ATRIBUIR-LHE A QUALIDADE DE INADIMPLENTE,
AINDA QUE POSSA OBTER A PRETENDIDA TUTELA -
DELIBERAÇÃO JUDICIAL MANTIDA - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO NÃO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0167909-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187388. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000598 Ação de Devolução.
Agravante: Everaldo Sena Baltazar de Oliveira. Advogado:
Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo. Agravado:
REFER - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Nº Acórdão: 13827. Nº Livro: 374. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para os
fins explicitados no corpo deste julgado. EMENTA:  ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - BENEFÍCIO QUE, COMO
REGRA, SE CONFERE À PARTE INTERESSADA POR FOR-
ÇA DA SIMPLES AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA,
QUE PODERÁ, EVENTUALMENTE, SER ELIDIDA POR
PROVA EM CONTRÁRIO, NO CURSO DO PROCESSO - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 4º DA LEI N.º 1060/50 - COM-
PROVAÇÃO SATISFATÓRIA, POR PROVA DOCUMENTAL,
DE NÃO TER O AGRAVANTE RENDA MENSAL QUE LHE
PERMITA ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS INE-
RENTES À DEMANDA QUE INTENTOU - DECISÃO SIN-
GULAR REFORMADA, PARA LHE CONFERIR O PLEITO
FORMULADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

0029 . Processo/Prot:   0163873-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/217131. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1638735 Agravo de Instrumento.
Agravante: Esmaelo Fayad Portes.     Advogado: Maria Ilma
Caruso.     Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
SA.     Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gus-
tavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Vivi-
an Caroline Castellano. Embargante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zára-
te Nissel, Vivian Caroline Castellano. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
13828. Nº Livro: 374. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0030 . Processo/Prot:   0168682-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/201174. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000346 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Edson Car-
los Pereira, João Aparecido Michelin, Júlio César Gonçalves.
Agravado: Vituri e Filho Ltda. Advogado: Edison Roberto Mas-
sei, Shirleny Maria dos Santos Massei, Ivone Fatima Freitas.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Nº Acórdão: 13829. Nº Livro: 374. Julgado em: 16/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Sexta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PROVA - PERÍCIA - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO
DE CONTRATO BANCÁRIO, CUMULADA COM DANO
MORAL - DECISÃO QUE DEFERE A SUA REALIZAÇÃO,
ORDENANDO QUE A AGRAVADA DEPOSITE OS HONO-
RÁRIOS DO PERITO - AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO A
ESSA PROVIDÊNCIA, LEVANDO O MAGISTRADO A IN-
DEFERIR A FEITURA DESSA PROVA TÉCNICA, O QUAL,
DEPOIS, DIANTE DA JUSTIFICATIVA TRAZIDA PELA
AGRAVADA, RECONSIDERA ESSA DELIBERAÇÃO, DE-
TERMINANDO A CONTINUIDADE DA DILIGÊNCIA PE-
RICIAL  - CONDIÇÃO DE DESTINATÁRIO DA PROVA,
QUE SE MOSTRA ÚTIL PARA O DESATE DA CONTRO-
VÉRSIA, AUTORIZANDO O MAGISTRADO A RECONSI-
DERAR A DETERMINAÇÃO ANTERIOR, QUE SE TRADUZ
EM PROVIDÊNCIA QUE PARA O MESMO NÃO É ATINGI-
DA PELA PRECLUSÃO, SEGUNDO POSICIONAMENTO
DA DOUTRINA E DA JURISPRUDÊNCIA - DECISÃO JU-

DICIAL MANTIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
PROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00510

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Adriana Laporta Cardinali 010 0168073-5/01
Adyr Sebastião Ferreira 006 0148502-5/01
Alessandra Miyuki Dote 010 0168073-5/01
Alessandro Vinicius Pilatti 022 0166839-5/01
Ana Lúcia Arruda dos S. Silveira 026 0166762-9
Anassílvia S Antunes Arrechea 017 0155149-9
Angela Benghi 022 0166839-5/01
Antônio Cezar Ferreira Pinto 011 0168830-0
Antonio Jose Mattos do Amaral 012 0147630-0
Arlindo Ferreira de Souza 020 0168966-5/01
Ary Bracarense Costa Junior 014 0153081-4
Aulo Augusto Prato 015 0164483-5
Aurélio Câncio Peluso 020 0168966-5/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 002 0164072-2
Celso Aldinucci 026 0166762-9
Celso Araújo Guimarães 023 0167151-0
Cesar Augusto Terra 010 0168073-5/01
Cristina Tentro 027 0164871-5/01
Danielle Laginski 005 0150977-3
Delair Rosemari Trentini 003 0164288-0
Diógenes Fonseca 022 0166839-5/01
Eduardo Feliciano dos Reis 004 0164113-8
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 002 0164072-2
Eliane Tessari Ribas 001 0164227-7
Eloy Camara Ventura 015 0164483-5
Eni Aparecida Moraes Brianezi 009 0156090-5
Fabiano Haluch Maoski 018 0163890-6/01
Fernanda Lopes Martins 005 0150977-3
Fernanda Nami Pastuch 024 0161825-1
Fernando Martins da Silva 019 0164756-3
Floresba Paim Vieira 001 0164227-7
Francisco Roberto Baccelli 027 0164871-5/01
Germano Alberto Dresch Filho 022 0166839-5/01
Gilcimary Regina de Souza 027 0164871-5/01
Heloisa Toledo Volpato 026 0166762-9
Heroldes Bahr Neto 024 0161825-1
Ivan Ariovaldo Pegoraro 015 0164483-5
Ivo Pegoretti Rosa 010 0168073-5/01
Jaziel Godinho de Morais 019 0164756-3
Jiomar José Turin Filho 013 0165386-5
João Leonelho Gabardo Filho 010 0168073-5/01
Joanes Everaldo de Sousa 024 0161825-1
Jorge José Gotardi 010 0168073-5/01
José Antonio André 007 0165718-7
José Augusto Araújo de Noronha 027 0164871-5/01
José Carlos Carvalho 021 0167150-3

023 0167151-0
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 026 0166762-9
José Manoel do Amaral 012 0147630-0
José Romeu do Amaral Filho 012 0147630-0
Karina S. de Oliveira 013 0165386-5
Lisie Ribeiro 022 0166839-5/01
Luis Otávio Lemes de Toledo 019 0164756-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 027 0164871-5/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 014 0153081-4
Marcelo Trevisan Tambosi 018 0163890-6/01
Marcio Ferreira Infante Rosa 006 0148502-5/01
Marcio Luiz Niero 005 0150977-3
Marcos Rogério de Souza 025 0166443-9
Margareth Zanardini 003 0164288-0
Maria Alice Ross 021 0167150-3

023 0167151-0
Maria Izabel Batista Alabarces 012 0147630-0
Maria Regina Zárate Nissel 027 0164871-5/01
Maria Solange V. d. O. Utrabo 006 0148502-5/01
Marilene Trevisan 018 0163890-6/01
Marino Silva 016 0156023-4
Marta de Areco Pereira 005 0150977-3
Maurício Dalbaran de Castro Ribas 022 0166839-5/01
Michele Patrícia Rovaris 020 0168966-5/01
Olivar Coneglian 023 0167151-0
Oséias Martins Barboza 015 0164483-5
Osmann de Santa Cruz Arruda 023 0167151-0
Paulo Henrique de A. Gonçalves 021 0167150-3
Paulo Sérgio Guedes 004 0164113-8
Pedro Luiz Nunes 019 0164756-3
Pedro Paulo Pedrosa 015 0164483-5
Plínio Luiz Bonança 017 0155149-9
Reginaldo Monticelli 012 0147630-0
René Ariel Dotti 014 0153081-4
Roberto Machado Filho 005 0150977-3
Rodrigo Cardoso de Souza 020 0168966-5/01
Rogeria Dotti Dória 014 0153081-4
Romildo Nunes Ferreira 020 0168966-5/01
Rosemeire Galetti 007 0165718-7
Samir Thome Filho 026 0166762-9
Sebastião Nei dos Santos 026 0166762-9
Sergio Cleozomir Triches Painim 002 0164072-2
Silas Rodrigues da Silva 012 0147630-0
Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco 026 0166762-9
Silvia Roberta Costa Sequinel 020 0168966-5/01
Tatyana Marion Klein 024 0161825-1
Thais Aranda Barrozo 005 0150977-3
Vitor Hugo Scartezini 025 0166443-9
Vivian Caroline Castellano 027 0164871-5/01
William James Pereira 009 0156090-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0164227-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/143895. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.

Ação Originária: 200100002235 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. C. A.. Advogado:
Floresba Paim Vieira. Apelado: C. L. E.  Representado(a).
Repre.AssistJud: E. T. R.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 3714. Nº Livro: 96. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desem-
bargador Relator.

0002 . Processo/Prot:   0164072-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/140911. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000366 Reparação de Danos.
Apelante: Ubaldo Walmor Barbosa. Advogado: Sergio Cleozo-
mir Triches Painim. Apelado: Antônio José Losi. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Bar-
rionuevo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3715. Nº
Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator. EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
AFIXAÇÃO DE CARTAZ EM INSTITUTO  DE ASSISTÊN-
CIA A SERVIDORES MUNICIPAIS ATRIBUINDO  AO AU-
TOR A RESPONSABILIZAÇÃO POR CESSAÇÃO DE EM-
PRÉSTIMOS AOS ASSOCIADOS  ACUSAÇÃO INVERÍDI-
CA  ATO ILÍCITO CONFIGURADO  DANO MORAL CON-
FIGURADO -DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO PELOS
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS E AINDA POR NATU-
RAL SUPOSIÇÃO QUE OCORRE COM A NEGATIVAÇÃO
DA IMAGEM E NOME NAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO
CONCRETO. VALOR FIXADO A TÍTULO DE INDENIZA-
ÇÃO ADEQUADO  ATENDIMENTO AO CARÁTER PUNI-
TIVO E RESSARCITÓRIO  RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot:   0164288-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/144130. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100000557 Divisão Judicial. Apelante: L.
K. M. P.. Advogado: Margareth Zanardini. Apelado: A. P.. Ad-
vogado: Delair Rosemari Trentini. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 3716. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0004 . Processo/Prot:   0164113-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/142302. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002852 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: V. A. R. G.. Advogado: Eduardo Feliciano dos
Reis. Apelado: M. F. G.  Representado(a). Advogado: Paulo
Sérgio Guedes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3717.
Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0005 . Processo/Prot:   0150977-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/179745. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000001289 Embar-
gos a Execução. Apelante: A. T. N.. Advogado: Fernanda Lo-
pes Martins, Roberto Machado Filho, Marta de Areco Pereira,
Danielle Laginski. Apelado: A. A. N. T.  Representado(a), C.
A. N. T.  Representado(a). Advogado: Thais Aranda Barrozo,
Marcio Luiz Niero. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
3718. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0006 . Processo/Prot:   0148502-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/212555. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 1485025
Apelação Civel.     Apelante: S. M. C. T.  Representado(a).
Advogado: Marcio Ferreira Infante Rosa, Adyr Sebastião Fer-
reira.     Apelado: M. A. P. T..     Advogado: Maria Solange
Valentina de Oliveira Utrabo. Embargante: S. M. C. T.
Representado(a). Advogado: Marcio Ferreira Infante Rosa, Adyr
Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3719. Nº Livro:
97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em  REJEITAR os embargos.

0007 . Processo/Prot:   0165718-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/164113. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001782 Revisio-
nal de Alimentos. Agravante: H. H. C.  Representado(a). Advo-
gado: José Antonio André. Agravado: J. A. C.. Advogado: Ro-
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semeire Galetti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3720. Nº Livro: 97. Julgado em:
15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

0008 . Processo/Prot:   0166277-5   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/171002. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001075 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Impetrante: A. R. K.. Paciente:
O. L.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 3721. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/
2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em denegar a ordem impetrada.

0009 . Processo/Prot:   0156090-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43282. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000364 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. T.. Advogado:
William James Pereira. Apelado: G. S. G.  Representado(a).
Advogado: Eni Aparecida Moraes Brianezi. Rec.Adesivo: G.
S. G.  Representado(a). Advogado: Eni Aparecida Moraes Bri-
anezi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
3722. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO aos recursos.

0010 . Processo/Prot:   0168073-5/01   Agravo

. Protocolo: 2004/226475. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1680735 Agravo de Instrumento.
Agravante: SERASA SA.     Advogado: João Leonelho Gabar-
do Filho, Ivo Pegoretti Rosa, Cesar Augusto Terra, Adriana
Laporta Cardinali, Alessandra Miyuki Dote.     Agravado: EgÍ-
dio Rover.     Advogado: Jorge José Gotardi. Agravante: SERA-
SA SA. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Ivo Pegoret-
ti Rosa, Cesar Augusto Terra, Adriana Laporta Cardinali, Ales-
sandra Miyuki Dote. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3723. Nº Livro: 97.
Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO
INOMINADO- AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO
IMPROCEDENTE COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO
CPC-  VÁRIOS PROCURADORES CONSTITUÍDOS  VALI-
DADE DA INTIMAÇÃO REALIZADA EM NOME DE DUAS
PROCURADORAS CONSTITUÍDAS. O FATO DE TER SIDO
REQUERIDO QUE A INTIMAÇÃO FOSSE REALIZADA EM
NOME DE UM DOS PROCURADORES NÃO MACULA A
INTIMAÇÃO REALIZADA EM NOME DE OUTROS PRO-
CURADORES QUE ESTAVAM REGULARMENTE CONS-
TITUÍDOS À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. AGRAVO DES-
PROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0168830-0   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/206408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001430 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Antônio Cezar Ferreira Pinto (advoga-
do). Paciente: A. M. S. S.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3724. Nº Livro:
97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em denegar a ordem impetrada.

0012 . Processo/Prot:   0147630-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/147939. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199700001761 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: N.
F. L. M.. Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces, José Ro-
meu do Amaral Filho, Antonio Jose Mattos do Amaral, José
Manoel do Amaral. Apelado: P. C. M.. Advogado: Reginaldo
Monticelli, Silas Rodrigues da Silva. Rec.Adesivo: P. C. M..
Advogado: Reginaldo Monticelli, Silas Rodrigues da Silva.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3725. Nº Livro:
97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to a ambos os recursos, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0013 . Processo/Prot:   0165386-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/160170. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 199300001487 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: G. L. B.. Advogado: Jio-
mar José Turin Filho. Apelado: B. B.  Representado(a). Advo-
gado: Karina S. de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 3726. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-

tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0014 . Processo/Prot:   0153081-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8286. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000020 Declaratória. Apelante: Consór-
cio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória. Apelado: Dir-
ceu Rossi, Roberto Franco Garcia, Jaime Batista Soares. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 3727. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONSÓRCIO
AÇÃO DECLARATÓRIA - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA
INICIAL - INCONFIGURAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSI-
VA DO APELANTE-  CARACTERIZAÇÃO - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA JULGADA IMPROCEDENTE - IMPOS-
SIBILIDADE DE DISCUTIR MATÉRIA SOBRE A QUAL JÁ
SE OPEROU A PRECLUSÃO - DEVOLUÇÃO DE PARCE-
LAS PAGAS POR CONSORCIADO DESISTENTE - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE CADA DESEMBOLSO  -
SÚMULA 35 DO STJ - JUROS DE MORA DE 6% AO ANO,
APLICÁVEIS A PARTIR DO TRIGÉSIMO DIA APÓS O EN-
CERRAMENTO DO GRUPO-  ENTENDIMENTO PACÍFI-
CO -FUNDO DE RESERVA — DEVOLUÇÃO AO CONSOR-
CIADO DESISTENTE  ABATIMENTO DE VALORES JÁ
RESTITUÍDOS PELO CONSÓRCIO - INEXISTÊNCIA DE
MENÇÃO DA PEÇA DE DEFESA - MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA-  RECURSO DESPROVIDO. - Improcede a preliminar
de inépcia da inicial com a juntada de comprovantes da partici-
pação dos Autores nos grupos consorciais e demonstrativos dos
valores por eles pagos. - A administradora de consórcio é parte
legítima passiva ‘’ad causam’’ nas ações propostas por ex-con-
sorciados em que se visa à restituição das parcelas pagas. - Ten-
do a exceção de incompetência de foro sido julgada em inciden-
te formulado no bojo dos autos, sua repetição ostenta-se prejudi-
cada ante a ocorrência de preclusão. - “Incide correção monetá-
ria sobre as prestações pagas, quando de sua restituição, em vir-
tude da retirada ou exclusão do participante de plano de consór-
cio” (Súmula 35 - STJ). - O fundo de reserva deve ser restituído
ao consorciado excluído do grupo de consórcio, com correção
monetária, no percentual que para esse fim recolheu.

0015 . Processo/Prot:   0164483-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/146795. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000121 Indenização. Apelante:
João Batista Luz. Advogado: Oséias Martins Barboza. Apela-
do: Banco Fiat SA. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Aulo
Augusto Prato, Pedro Paulo Pedrosa, Eloy Camara Ventura.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3728. Nº Livro:
97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS-  ALEGADA MANUTENÇÃO INDEVIDA
DO NOME DO APELANTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - CULPA EXCLUSIVA DO DEVEDOR, QUE
PORTANDO O TÍTULO PAGO EM MÃOS NÃO REALIZOU
SUA BAIXA-  IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAR POR
NÃO OCORRÊNCIA DE CULPA OU DOLO DO APELADO-
PEDIDO DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - IMPOSSIBILIDADE - CORRETAMENTE APLICA-
DO O ART. 20, § 4º DO CPC - SENTENÇA MANTIDA - APE-
LO DESPROVIDO.

0016 . Processo/Prot:   0156023-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44884. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001728 Anulação de Casamen-
to. Apelante: A. P. N.. Advogado: Marino Silva. Apelado: R. C.
D. C. P.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
3729. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso para anular a
sentença, a fim de que outra seja proferida, julgando por intei-
ro a causa.

0017 . Processo/Prot:   0155149-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/32868. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000224 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Apelante: M. J. M. S.. Advogado: Anas-
sílvia S Antunes Arrechea. Apelado: E. A. C. M., K. C. M..
Advogado: Plínio Luiz Bonança. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 3730. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0018 . Processo/Prot:   0163890-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/207470. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Ação Originária: 1638906 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: A. G..     Advogado: Fabiano Haluch Maoski.     Agravado:
M. A. S. N. G..     Advogado: Marilene Trevisan, Marcelo Tre-
visan Tambosi. Embargante: A. G.. Advogado: Fabiano Haluch
Maoski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3731. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador
Relator.

0019 . Processo/Prot:   0164756-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153163. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000460 Regulamentação de Visitas.
Agravante: B. C. S.. Advogado: Luis Otávio Lemes de Toledo,
Fernando Martins da Silva, Jaziel Godinho de Morais. Agrava-
do: A. M. F.. Advogado: Pedro Luiz Nunes. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3732. Nº
Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em  negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0020 . Processo/Prot:   0168966-5/01   Agravo

. Protocolo: 2004/225373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1689665 Agravo de Instrumento.     Agravante: Te-
lecomunicações de São Paulo SA TELESP.     Advogado: Auré-
lio Câncio Peluso.     Agravado: Antônio Orestes Schiminsky.
Advogado: Romildo Nunes Ferreira, Arlindo Ferreira de Sou-
za, Rodrigo Cardoso de Souza, Silvia Roberta Costa Sequinel,
Michele Patrícia Rovaris. Agravante: Telecomunicações de São
Paulo SA TELESP. Advogado: Aurélio Câncio Peluso. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 3733. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo.  EMENTA:  AGRAVO INOMI-
NADO - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO  INTEMPESTIVI-
DADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - RECURSO
DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0021 . Processo/Prot:   0167150-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181746. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001028 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: G. C. Z.. Advogado: Maria Alice Ross. Agravado: P. C.
Z.  Representado(a). Advogado: José Carlos Carvalho, Paulo
Henrique de Arruda Gonçalves. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3734. Nº
Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos ter-
mos do voto.

0022 . Processo/Prot:   0166839-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/222123. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 1668395 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: R. A. C. C..     Advogado: Germano Alberto Dresch Filho,
Lisie Ribeiro, Alessandro Vinicius Pilatti, Angela Benghi.
Agravado: L. A. C. C..     Advogado: Maurício Dalbaran de
Castro Ribas, Diógenes Fonseca. Embargante: R. A. C. C..
Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Lisie Ribeiro, Ales-
sandro Vinicius Pilatti, Angela Benghi. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3735.
Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os Embargos de Declaração.

0023 . Processo/Prot:   0167151-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181741. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002099 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: G. C. Z.. Advogado: Maria Alice Ross.
Agravado: P. C. Z.  Representado(a). Advogado: José Carlos
Carvalho, Olivar Coneglian, Osmann de Santa Cruz Arruda,
Celso Araújo Guimarães. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3736. Nº Livro:
97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto.

0024 . Processo/Prot:   0161825-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/112407. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000416 Inventário. Agravante:
Willian da Rocha Amorim. Advogado: Heroldes Bahr Neto.
Agravado: Sueli de Fátima Simões da Rocha Amorim, Cláudia
Shuellem Amorim, Evelyn Christiane Amorim. Advogado: Joa-
nes Everaldo de Sousa, Fernanda Nami Pastuch, Tatyana Mari-
on Klein. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-

donça de Anunciação. Nº Acórdão: 3737. Nº Livro: 97. Julga-
do em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTOS DE INVENTÁRIO
- JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO PORQUE O
HERDEIRO SERIA AQUINHOADO COM BENS SUFICIEN-
TES PARA ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS -
LIVRE DISPONIBILIDADE SOBRE O MONTANTE DO
ADIANTAMENTO DA LEGÍTIMA INOCORRENTE, POR-
QUE DESTINADO À AQUISIÇÃO DE UM BEM IMÓVEL -
PROVIMENTO DO RECURSO.

0025 . Processo/Prot:   0166443-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172376. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400001016 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Agravante: P. S.. Advogado: Vitor
Hugo Scartezini. Agravado: B. C. F.. Advogado: Marcos Rogé-
rio de Souza. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3738. Nº Livro: 97. Julgado em:
15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.

0026 . Processo/Prot:   0166762-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/175077. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400001056 Alimentos. Agravante: A. M. P. J.. Advogado:
Heloisa Toledo Volpato. Agravado: F. T. P.. Advogado: Sebas-
tião Nei dos Santos, Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco,
Ana Lúcia Arruda dos Santos Silveira, Celso Aldinucci, Samir
Thome Filho, José Guilherme Ribeiro Aldinucci. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Nº Acórdão: 3739. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER do recurso.

0027 . Processo/Prot:   0164871-5/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/217136. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1648715 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Santander do Brasil SA.     Advogado: Maria Regina
Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Vivian Caroline Castellano, Francisco
Roberto Baccelli.     Apelado: Antônio Luiz Santos Cardoso.
Advogado: Gilcimary Regina de Souza.     Rec.Adesivo: Antô-
nio Luiz Santos Cardoso.     Advogado: Gilcimary Regina de
Souza. Embargante: Banco Santander do Brasil SA. Advogado:
Maria Regina Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Vivian Caroline Castella-
no, Francisco Roberto Baccelli, Cristina Tentro. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
3740. Nº Livro: 97. Julgado em: 15/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- APE-
LAÇÃO CÍVEL-  REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - CON-
TRADIÇÕES - INEXISTÊNCIA-  PROPÓSITO INFRINGEN-
TE-  INVIABILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. - Os
embargos de declaração prestam-se a esclarecer, se existentes,
omissões, contradições ou obscuridades no julgado, não para
que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00513

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adauto de Almeida Tomaszewski 004 0172162-6
Alexandre Rezende da Silva 008 0172128-4
Amauri Bechinski 006 0172435-4
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 007 0156748-6
Andressa Rezende Benini 004 0172162-6
Carlos Augusto Rumiato 008 0172128-4
Carlos Hugo Maravalhas 003 0172161-9
Douglas Soares Osternack 006 0172435-4
Eliane Benini Oliveira 004 0172162-6
Elichielli Gabrielli Perilis 008 0172128-4
Ercilio Rodrigues de Paula 005 0172207-0
Fernando Gil dos Santos 007 0156748-6
Luiz Fernando Matias 007 0156748-6
Marco Antonio Joaquim 005 0172207-0
Mauricio Feldmann de Schnaid 001 0171930-0
Osny Granemann de Souza 002 0172141-7
Oswaldo Teixeira de Oliveira 004 0172162-6
Paulo Adriano Borges 005 0172207-0
Ronaldo Camilo 008 0172128-4
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 008 0172128-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0171930-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/12704. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000022 Busca e Apreensão de Menor.
Agravante: M. G. P.. Advogado: Mauricio Feldmann de Sch-
naid. Agravado: J. A. O.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
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Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interpos-
to por M. G. P.  em face da decisão da Drª Juíza de Direito
da Comarca de Astorga que na ação de busca e apreensão
de menor ajuizada por J. A. O., deferiu liminarmente a
apreensão do menor R. P. O., determinando a guarda pro-
visória do mesmo em favor do pai, ora Agravado, estabe-
lecendo o direito de visita à mãe, ora Agravante, às quar-
tas feiras, das 17:00 às 21:00 horas, e em finais de sema-
nas alternados, com pernoite com o infante. A Agravante,
alega que conviveu com o Agravado por certo período de
tempo, sendo que o mesmo não trabalhava e vivia às suas
expensas, e quando tomou ciência da gravidez da Agra-
vante mudou-se para a cidade de Araraquara, somente re-
tornando quando ela estava internada para dar a luz ao
filho de ambos. Aduz que o Agravado jamais pagou qual-
quer pensão ao filho e o relacionamento entre ambos sem-
pre foi tumultuado, com agressões verbais e físicas por
parte do Agravado contra a Agravante. Refuta as alega-
ções postas na inicial da busca e apreensão e afirma, não
serem verdadeiras, pois sempre cuidou bem do menor R.,
prestando-lhe toda assistência necessária ao seu bem es-
tar. Afirma, ainda, que o motivo do ajuizamento da ação
de busca e apreensão deveu-se a discussão entre ela e o
pai do menor, além da avó paterna da criança, pois ambos
procuravam buscar o menor em dias  não autorizados pelo
Dr. Juiz de Direito. Sustenta a necessidade da reforma da
decisão concessiva da liminar da busca e apreensão, a qual
foi deferida com lastro em depoimentos falsos e presta-
dos por vizinhos do Agravado que nunca freqüentaram a
casa da Agravante, e que trabalham no mesmo local do
trabalho da mão do Agravado. Pleiteia a concessão de efei-
to suspensivo ao agravo, para o fim de ser sustada a deci-
são agravada até o julgamento do recurso pela Câmara. II.
Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir certa
dose de subjetividade na aferição da existência dos requi-
sitos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento,
porém, é inegável que não se pode falar em poder discri-
cionário na hipótese de se verificar, a toda evidência, pos-
sibilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direi-
to do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz não é dado
tanto poder discricionário para concluir sobre o direito
de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o “fumus boni iuris” e, especialmente, o “periculum
in mora”, também é mais do que certo em relação àquele
que faz o pedido de suspensão da decisão agravada, de-
monstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dúvi-
das, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade
de que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil
reparação. E, no caso dos autos, não vislumbro, objetiva-
mente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampou-
co, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo im-
pingido à Agravante, até o julgamento final deste recurso,
em face da decisão monocrática que deferiu a liminar de
busca e apreensão do menor R.P.de O. após designação
de audiência preliminar na qual foram inquiridas várias
testemunhas que, em princípio, confirmaram os fatos ale-
gados na inicial da cautelar de busca e apreensão. III -
Por esses motivos, deixo de conceder efeito suspensivo
ao agravo de instrumento. IV  Comunique-se esta decisão
à Drª. Juíza de Direito e solicite-lhe que preste as infor-
mações que entender necessárias ao deslinde da questão
(artigo 527, I do Código de Processo Civil). V - Intimem-
se o Agravado para fins do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil. VI  Após, dê-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 17 de fe-
vereiro de  2005. Des. MÁRIO RAU - Relator

0002 . Processo/Prot:   0172141-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/14505. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400002535 Alimentos. Agravante: B. F. A. M.
Representado(a). Advogado: Osny Granemann de Souza. Agra-
vado: V. J. S., R. C.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interpos-
to por B. F. A. M., representado por sua genitora, D. F. A.
M.,  em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Lon-
drina que, nos autos de ação de alimentos complementar
ajuizada em desfavor de V. J. S. e R. C., avós paternos da
ora Agravante, arbitrou os alimentos provisórios em valor
equivalente a ½ (meio) salário mínimo mensal. O Agra-
vante alega que o valor arbitrado pelo julgador singular,
embora provisório, demonstra-se por demais insuficiente
para suprir suas necessidades básicas. Aduz que seu  pró-
prio pai confessou que reside com os ora Agravados,  e
possui conta bancária conjunta com sua mãe, também ora
Agravada, e que percebe o valor de um salário mínimo
mensal, fato esse que indica que seus avós paternos con-
tribuem para o sustento do filho (pai do Agravante), e que
se  têm eles condições de sustentar uma pessoa saudável e
apta ao trabalho, obviamente têm também possibilidades
de auxiliar no sustento de seu neto, ora Agravante, que
conta com apenas sete anos de idade. Pleiteia a concessão
de efeito suspensivo ativo ao agravo, para que sejam ele-
vados os alimentos provisórios ao patamar de 03 (três)
salários mínimos mensais, ou mesmo de 01 (um) salário
mínimo mensal, até o julgamento do recurso pela Câma-
ra. II.  Ao Relator, diante do pedido de concessão de efei-
to suspensivo, ou ativo,  ao recurso, cumpre, de um lado,
imprimir certa dose de subjetividade na aferição da exis-
tência dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou
indeferimento, porém, é inegável que não se pode falar
em poder discricionário na hipótese de se verificar, a toda
evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil repa-
ração ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se ao
juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir
sobre o direito de concessão de efeito suspensivo ativo,
estando presentes o “fumus boni iuris” e, especialmente,
o “periculum in mora”, também é mais do que certo em

relação àquele que faz o pedido de suspensão da decisão
agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estre-
me de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a pos-
sibilidade de que a não concessão resulte em lesão grave
e de difícil reparação. E no caso dos autos, não vislum-
bro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo prejuí-
zo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que es-
taria sendo impingido ao Agravante, até o julgamento fi-
nal deste recurso, em face da decisão monocrática que ar-
bitrou liminarmente os alimentos provisórios, em desfa-
vor dos avós paternos do ora, Agravante no valor de meio
salário mínimo mensal, à míngua de maiores elementos
nos autos a demonstrar a possibilidade financeira dos ali-
mentantes. III - Por esses motivos, deixo de conceder efeito
suspensivo  ativo ao agravo de instrumento. IV - Comuni-
que-se esta decisão ao Dr. Juíza de Direito e solicite-lhe
que preste as informações que entender necessárias ao des-
linde da questão (artigo 527, I do Código de Processo Ci-
vil). V - Intimem-se os Agravados para fins do artigo 527,
V, do Código de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Intimem-se.
Curitiba, 17 de fevereiro de  2005. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0003 . Processo/Prot:   0172161-9   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/14209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2005000012784 Habeas Corpus.
Impetrante: M. A. S.  (Réu Preso). Advogado: Carlos Hugo
Maravalhas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1 - M. A. DOS S. qualificado na petição de fl.02, impetrou o
presente “Habeas Corpus”, junto ao Juízo da Central de Inqué-
ritos desta Capital, argumentando que “encontrava-se chegan-
do à empresa de lava-car de sua mulher no sábado 05/02/2005,
de manha, por volta das 10:00 horas aproximadamente, quando
foi abordado por policiais militares que lhe deram voz de pri-
são e o conduziram ao Centro de Triagem, onde se encontra
detido sem formação de culpa e sem que haja aparente motivo
para tal, não havendo até o momento o seu cadastramento em
tal Instituição Policial”. Alega estar sofrendo constrangimento
ilegal, pois tem boa conduta, endereço e profissão definidos, e
a falta de formação de culpa caracteriza cerceamento de direito
de ir e vir. Pediu a concessão da ordem, e sua imediata soltura.
A Drª Juíza de Direito remeteu os autos à Presidência deste
Tribunal (fl.08), que ordenou a sua distribuição pelo critério da
prevenção (fl.13). 2 - O Paciente encontra-se preso na carcera-
gem do Centro de Triagem da Polícia Civil, em cumprimento a
mandado de prisão expedido na Ação de Execução de Alimen-
tos n.º 1631/2002, que lhe move seu filho A. F. DA C. S. Po-
rém, para furtar-se a essa prisão havia intentado perante esta
Corte o Agravo de Instrumento nº 164.944-3 e os “Habeas Cor-
pus” nos 171.407-6 e 172.115-7, não logrando êxito liminar
em nenhuma oportunidade.  De qualquer modo, o que busca
alcançar com a presente impetração já está sendo postulado
naquelas duas impetrações anteriores, afora o recurso de agra-
vo de instrumento, por meio do qual colima o mesmo fim. Sen-
do assim, sem mais delongas, indefiro de plano o pedido e or-
deno o arquivamento dos autos. Curitiba, 18 de fevereiro de
2005. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0004 . Processo/Prot:   0172162-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/13860. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400000052 Separação. Agravante: M. L. M.. Advogado:
Andressa Rezende Benini, Eliane Benini Oliveira. Agravado:
C. M. H.. Advogado: Oswaldo Teixeira de Oliveira, Adauto de
Almeida Tomaszewski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que, nos autos de
Separação Judicial e Alimentos em que contendem as par-
tes, fixou alimentos provisionais em benefício da Agra-
vada C. M. H. no montante de 08 salários mínimos men-
sais.  Alega o Agravante M. L. DE M. que os alimentos
foram arbitrados em valor excessivo, correspondente hoje
a R$ 2.080,00, enquanto seus ganhos mensais não ultra-
passam R$ 3.300,00. Aduz que tal valor foi tomado con-
siderando o fato de o Recorrente ser Médico, auferindo
supostamente mais de R$ 10.000,00, o que não reflete a
verdade. Argumenta não negar sua responsabilidade para
com o filho do casal, pois vem contribuindo com o paga-
mento da mensalidade escolar, roupas, alimentação, de-
pósitos em dinheiro na conta-corrente da Agravada e
outras ajudas financeiras. Ressalta o fato de a Recorrida
não trabalhar, apesar de ter curso superior e pós-gradua-
ção, morando em apartamento em área nobre, com alu-
guel de R$ 570,00, e ter carro que é financiado pelo Agra-
vante. Invoca a igualdade entre os sexos e a proporcio-
nalidade no sustento dos filhos menores, requerendo em
antecipação de tutela a redução dos alimentos para no
máximo 30% de seus rendimentos líquidos. 2 - Depreen-
de-se do teor da decisão agravada que, à mingua de ele-
mentos que permitissem um exame mais profundo a res-
peito do assunto, o Dr. Juiz de Direito arbitrou os ali-
mentos com base nas afirmações contidas na petição ini-
cial, que aponta diversas fontes de rendimento do agra-
vante. Este, contudo, não exibiu comprovantes de rendi-
mento de todas as fontes indicadas, para se contrapor à
decisão de primeiro grau. Nem mesmo cópia de sua últi-
ma declaração de Imposto de Renda apresentou.  Sendo
assim, sem elementos que permitam detectar a presença
do “fumus boni iuris” na pretensão do agravante, nego
efeito suspensivo ao agravo, e indefiro o pedido de tute-
la antecipatória recursal.  3 - Requisitem-se informações,
que o Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez dias, e
intime-se a agravada a responder, querendo, em igual
prazo. I. Curitiba, 16 de fevereiro de 2005. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0005 . Processo/Prot:   0172207-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/16890. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000294 Impugnação ao Valor da Cau-
sa. Agravante: L. M. L.. Advogado: Ercilio Rodrigues de Paula.
Agravado: I. C. M.  Representado(a). Advogado: Marco Antonio
Joaquim, Paulo Adriano Borges. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - Insurge-se o Recorrente contra decisão que rejeitou a im-
pugnação ao valor dado à causa, de R$ 12.000,00, na Ação de
Investigação de Paternidade c/c Alimentos que lhe move a Agra-
vada, sob o fundamento que a petição inicial informa ser de R$
5.000,00 o rendimento do réu, e a Autora, embora não mencio-
ne quantia certa, sustenta que a pensão não poderia ser inferior
a 20% desse montante, o que corresponderia a R$ 1.000,00
mensais. Além do que, há cumulação de pedidos. O Agravante
argumenta que a Investigação de Paternidade é insuscetível de
estimação econômica, devendo-se desconsiderar a cumulação
e aplicar-se o art.259, VI, do C.Pr.Civil. Também, que a pró-
pria Magistrada menciona que a Autora “noticia” o rendimento
mensal do Réu, mas não faz prova para tanto. Requer a conces-
são de efeito suspensivo, e ao final seja determinado como va-
lor da causa o montante de R$ 1.560,00, correspondente a 12
vezes ½ (meio) salário mínimo mensal. Junta jurisprudência e
fotocópias da íntegra dos autos. 2 - Não se verifica o “pericu-
lum in mora”, pois o valor atribuído à causa não terá relevantes
reflexos imediatos, podendo essa questão aguardar o normal
processamento do recurso.  Também, verifica-se da qualifica-
ção do Recorrente (fl.11-TJ) que ele é residente e domiciliado
no Japão, e devido a esta dificuldade geopolítica não se pode
exigir da Requerente que faça prova rigorosa “initio litis”, prin-
cipalmente em razão do caráter de imediatidade dos alimentos.
Em vista disso, não se pode atribuir ao Agravo um efeito que
ele, normalmente, não tem. 3 - Requisitem-se informações à
Dr.ª Juíza de Direito, que deverá prestá-las em dez dias, e inti-
me-se a agravada a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0006 . Processo/Prot:   0172435-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/18523. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400000360 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: B. S. P.. Advogado:
Douglas Soares Osternack. Agravado: M. W. P.. Advogado:
Amauri Bechinski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que rejeitou a justificativa
do Agravante para não-pagamento de pensão alimentícia, de-
terminando ao Executado comprovar, em 48 horas, o adimple-
mento da quantia correspondente à soma do valor das presta-
ções inicialmente exigidas, com o das parcelas vencidas no curso
da execução, sob pena de lhe ser decretada prisão por até ses-
senta dias. Alega o Recorrente haver comprovado a impossibi-
lidade de efetuar os pagamentos conforme o acordo (fls.15/16-
TJ). Ainda, que a Exeqüente requereu em 12/05/2004 as verbas
correspondentes aos meses de março, abril e maio daquele ano,
com o valor total de R$ 1.336,97, sendo que este montante não
poderia ser estendido pelas parcelas vencidas após a distribui-
ção do feito, importando ao final R$ 4.435,78.  Sustenta que os
valores excedentes devem ser cobrados em procedimento pró-
prio, e pede o recebimento do Agravo no efeito suspensivo. 2 -
De plano, verifica-se o equívoco do Agravante na interpretação
da jurisprudência colacionada às fls.04/05. Destaco o entendi-
mento uníssono de nossos Tribunais: “Permanecendo a inadim-
plência do executado no curso da execução fundada no art.733
do CPC, legítimo se afigura o aprisionamento em virtude do
não pagamento das prestações anteriores à execução e que fo-
ram seu específico objeto, não obstante o pagamento das três
últimas vencidas antes do depósito. A natureza do débito
não se altera em virtude do inadimplemento do devedor. A
dívida de alimentos continua sendo de alimentos. O decur-
so do tempo não retira o caráter alimentar da prestação que,
não satisfeita oportunamente, repercute no padrão se sub-
sistência do alimentando” (STJ, 4.ª Turma, HC 11.163-MG,
rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 12/06/00). AGRAVO DE
INSTRUMENTO - ALIMENTOS - PARCELAS VENCIDAS
NO CURSO DA LIDE - EXECUÇÃO PELO RITO DO
ART.733 DO CPC - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES
DO STJ - ALIMENTOS PRETÉRITOS - PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO PELA FORMA DO ART.732 DO
MESMO “CODEX” - FACULDADE DO EXEQÜENTE -
PROVIMENTO DO RECURSO. “... Se o credor por ali-
mentos tarda executá-los, a prisão civil só pode ser decre-
tada quanto às prestações dos últimos três meses. Situação
diferente, no entanto, é a das prestações que vencem após
o início da execução. Nesse caso, o pagamento das três úl-
timas prestações não livra o devedor da prisão civil. A não
ser assim, a duração do processo faria por beneficiá-lo, que
seria maior ou menor, conforme os obstáculos e incidentes
por ele criados (STJ - DJU 27/11/00, pág.160)” (TJPR, acór-
dão n.º 1946 da 7.ª Câmara Cível, Rel. Des. Mendonça de
Anunciação, DJ 15/12/03). HABEAS CORPUS  PENSÃO
ALIMENTÍCIA  EXECUÇÃO QUE SE PROCESSA PELO
RITO DO ARTIGO 733 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - INADIMPLÊNCIA  PRISÃO CIVIL - POSSIBILI-
DADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARAC-
TERIZADO - ORDEM DENEGADA. Para que o devedor de
alimentos, cuja execução de processa pelo rito ditado pelo arti-
go 733 do Código de Processo Civil, possa eximir-se da prisão
civil deve pagar as três últimas parcelas vencidas antes do iní-
cio da execução, bem como também as que se vencerem no
curso da demanda (TJPR, acórdão n.º 2798 da 7.ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Mario Rau, DJ 02/08/04). (Grifos meus). No mais,
o recurso deveria ser revestido de prova robusta das alegações
do Agravante, o que inocorre. Assim sendo, não vislumbro “fu-
mus boni juris” a ensejar a concessão de efeito suspensivo. 3 -
Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito, que deverá
prestá-las em dez dias, e intime-se a agravada a responder, que-
rendo, em igual prazo. I. Curitiba, 18 de fevereiro de 2005.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot:   0156748-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54300. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000001 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Rádio Central do Paraná Ltda. Advogado:
Fernando Gil dos Santos, Luiz Fernando Matias. Agravado:
Konrad Comércio de Caminhões Ltda. Advogado: Amilcar
Cordeiro Teixeira Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Rubens Oliveira Fontoura. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rádio Cen-
tral do Paraná Ltda, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível de Ponta Grossa, que nos autos de Ação de Nuncia-
ção de Obra Nova c/c Desfazimento de Construção, autos nº 01/
04, deferiu à ora agravada os benefícios do art. 940 do Código de
Processo Civil, após lavratura do termo de caução e depósito.
Informou a agravante que ajuizou Ação de Nunciação de Obra
Nova c/c Desfazimento de Construção, tendo por fundamento o
prejuízo que as obras iniciadas pela agravada estariam causando
aos seus equipamentos de transmissão.  Noticiou que a liminar
foi deferida afim de embargar a obra e que, posteriormente, a
agravada obteve êxito no seu pleito de prosseguimento da cons-
trução, sendo lhe concedida os benefícios do art. 940 do Código
de Processo Civil. Sustentou que o documento que fundamentou
a decisão do juízo “a quo” não é suficiente para formar um juízo
seguro acerca dos fatos narrados, haja vista tratar-se de docu-
mento apócrifo, o qual não comprova sua origem, tão pouco seu
remetente, e por ser  e-mail, sem assinatura do remetente, não há
como se ter certeza de que fora enviado pela pessoa ali identifi-
cada.  Ressaltou, que não há prova cabal de concluir pelos even-
tuais prejuízos que a agravada suportaria acaso não fosse dado
provimento ao seu apelo de prosseguimento da obra embargada.
Asseverou que somente foram interrompidos os trabalhos no que
diz respeito ao muro e aterro que fazem divisa com o imóvel em
que está localizada a torre de transmissão da agravante, não ha-
vendo paralisação de pessoal e nem perda de material, vez que
prosseguiram na construção e acabamento do prédio principal,
ressaltando, portanto, que não há prova suficiente capaz de auto-
rizar o prosseguimento da obra em razão de prejuízos suportados
pela agravada.  Salientou que a decisão monocrática considerou
o mero prejuízo econômico decorrente do embargo em si como
suficiente para a concessão do prosseguimento da obra, aduzin-
do que conclui-se do texto legal que os alegados prejuízos de-
vem dizer respeito à danificação da parte já feita da obra e não
ao que economicamente resulta do embargo em si.  Ressaltou,
outrossim, que não há evidências da ocorrência de eventuais pre-
juízos à obra que desse ensejo à concessão do benefício do art.
940 do CPC, asseverando que apenas existia um perigo de perda
da concessão da marca Ford pela agravada, o que traduzia-se em
possível fatalidade de ordem econômica, fato este que não auto-
rizaria a concessão do prosseguimento da obra.  Afirmou que a
manutenção do embargo da obra trará menos prejuízos do que a
continuidade da construção, pois, na hipótese de ao final ser dado
provimento à ação de nunciação de obra nova, tal fato acarreta-
rá, necessariamente, na demolição do muro e aterro já construí-
dos. Por fim, requereu a concessão do efeito suspensivo e, ao
final, a suspensão do prosseguimento da obra, face a possibilida-
de de que a continuidade da construção possa ocasionar prejuí-
zos de difícil reparação à agravante.  Às fls. 96 foi solicitado ao
Juízo “a quo” para que prestasse informações sobre a fase em
que se encontrava o processo de nunciação de obra nova e se já
havia sentença proferida, sendo que às fls. 101-104 foi juntada a
resposta do juízo monocrático. Houve a conversão do julgamen-
to em diligência (fls. 106) solicitando-se informações sobre a
fase em que a obra se encontrava e esclarecimentos do Juízo de
Primeiro Grau, sobre a regularização processual, haja vista a in-
formação de insolvência civil do sócio da Rádio Central do Pa-
raná Ltda, Sr. Irajá Vargas de Oliveira. Foram apresentadas as
informações solicitadas ao Juízo monocrático às fls. 116-119,
fls. 126-127 e 129-134. II - Por ser tempestivo e preencher as
exigências legais do art. 525 do Código de Processo Civil, rece-
bo o recurso. III - A princípio, verifica-se dos presentes autos
que não houve a comprovação do “fumus boni iuris” e “pericu-
lum in mora”, tendo em vista que pelos documentos acostados
não restaram demonstrados elementos suficientes que caracteri-
zassem situação temerária a qual pudesse causar eventual lesão
a direito do Agravante. Corrobora-se a tal entendimento a infor-
mação de fls. 131 que dá conta de que a obra já se encontra
finalizada. Portanto, no caso “sub judice”, deixo de conceder o
efeito suspensivo. IV - Comunique-se o MM. Juiz “a quo” a res-
peito do teor desta decisão, requisitando as informações que en-
tender oportunas, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV,
do CPC). V - Intime-se o agravado para resposta, na forma e
para os fins indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527,
inciso V, ambos do Código de Processo Civil. VI - Após a junta-
da das informações e contra-razões, abra-se vista à Douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de fevereiro de 2005. Juiz
Conv.RUBENS OLIVEIRA FONTOURA, Relator.

0008 . Processo/Prot:   0172128-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145578. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000049 Exceção de In-
competência. Agravante: Ponto Rural Comércio e Distribuido-
ra de Insumos Agrícolas. Advogado: Carlos Augusto Rumiato,
Alexandre Rezende da Silva, Tatiana Yumi de Oliveira Yoko-
zawa. Agravado: José Maria Tavares. Advogado: Ronaldo Ca-
milo, Elichielli Gabrielli Perilis. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

1. Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento inter-
posto contra decisão proferida em incidente de exceção de in-
competência, cujo feito principal envolve ação ordinária de
reparação de danos materiais, cumulada com lucros cessantes,
fundada em contrato de abertura de crédito rotativo. Com efei-
to, depreende-se da simples leitura do artigo 88, inciso III, alí-
nea “d” do Regimento Interno desta egrégia Corte, que a com-
petência para o exame do recurso está afeta ao 3º. Grupo de
Câmaras Cíveis. 2. Retornem, pois, os autos à Divisão Cível
competente, para os devidos fins. 3. Intimem-se.
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Departamento Judiciário        Emetido em 22/02/2005
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00505 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 012 0165515-6

013 0165687-7
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 012 0165515-6
Adyr Sebastião Ferreira 001 0146877-9
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 012 0165515-6
Alcides Rodrigues 006 0147780-5
Alexander Vieira 009 0164605-1
Ana Paula Breowicz 004 0154688-7
André Balbino Bonnes 016 0164281-1
Antonia Fabiana Monteiro 003 0162110-9
Arivaldy Rosária Stela Alves 012 0165515-6

013 0165687-7
Augusto Pastuch de Almeida 004 0154688-7
Boris Antonio Baitala 005 0158294-1
Carla Regina Prado Fogaca 012 0165515-6
Carlos Alberto Stoppa 004 0154688-7
Cassio Lisandro Telles 004 0154688-7
Celina Kazuko Fujioka Mologni 012 0165515-6
Christine Castanho Jorge 015 0163825-9
Claudia Maria Tagata Rodrigues 012 0165515-6

013 0165687-7
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 012 0165515-6

013 0165687-7
Dirceu Galdino 011 0164718-3
Eduardo José Pereira Neves 004 0154688-7
Elizabeth Nadalim 012 0165515-6

013 0165687-7
Fabio Spagnolli 004 0154688-7
Flávio Pansieri 007 0150544-4
Geraldo Pegoraro Filho 016 0164281-1
Gustavo de Almeida Flessak 004 0154688-7
Hilton Antônio Mazza Pavan 012 0165515-6
Ingo Hofmann Junior 011 0164718-3
Ivan Lapolli Filho 015 0163825-9
Ivan Xavier Vianna Filho 007 0150544-4
João Carlos Silveira 011 0164718-3
José Mauro Gomes 013 0165687-7
José Vieira da Silva Filho 013 0165687-7
José Walmir Moro 014 0166897-7
Julio Cezar Nalin Salinet 014 0166897-7
Kiyoshi Tamoto Sekine 003 0162110-9
Loacir Gschwendtner 002 0158220-1
Luciane Maria Mezarobba 011 0164718-3
Luiz Carlos Bortoletto 008 0163158-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 004 0154688-7
Márcio Antonio Sasso 004 0154688-7
Mafalda Gomes Ribeiro 006 0147780-5
Manoel Caetano Ferreira Filho 011 0164718-3
Manoel Monteiro de Andrade 010 0164706-3
Marcel Souza de Oliveira 005 0158294-1
Marcelo Arthur M. Fernandes 007 0150544-4
Maria Aparecida da Silva 008 0163158-3
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 008 0163158-3
Mauricio Flavio Magnani 003 0162110-9
Odemar Baptista 002 0158220-1
Osvaldo Damião Veiga Filho 009 0164605-1
Reginaldo Piciuto Palazzo 010 0164706-3
Ricardo H. Queiroz 003 0162110-9
Robson Marcelo Antunes Martins 014 0166897-7
Ronam Saulo Robl 002 0158220-1
Soraia Araújo Pinholato 009 0164605-1
Soraya Costa Esmanhotto 002 0158220-1
Valeria Silva Galdino 011 0164718-3
Walter Borges Carneiro 004 0154688-7

Mandado de Segurança (Cam-Cv)

0001 . Processo:   0146877-9

Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
199400000094 Liquidação. Impetrante: Valdir Brambila, Le-
andro Malvezzi Brambila, Patricia Brambila Stanguerlin. Ad-
vogado: Adyr Sebastião Ferreira. Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Apucarana - 2ª Vara Cível. Relator: Des. Campos
Marques

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0158220-1

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.    Ação Origi-
nária: 199900000691 Ação Monitória. Agravante: Il-
ton Hoffmann. Advogado: Odemar Baptista, Loacir Gs-
chwendtner, Ronam Saulo Robl. Agravado: Juvelino
Fabiane. Advogado: Soraya Costa Esmanhotto. Rela-
tor: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Au-
gusto Cassetari)

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0162110-9

Comarca: União da Vitória.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400001362 Cautelar Inominada. Agravante: Wdd Comér-
cio de Motos Ltda. Advogado: Mauricio Flavio Magnani. Agra-
vado: Moto Honda da Amazônia Ltda. Advogado: Kiyoshi Ta-
moto Sekine. Agravado: Sul Brasil Comércio de Motos Ltda.
Advogado: Ricardo H. Queiroz, Antonia Fabiana Monteiro.
Relator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto
Cassetari)

Apelação Cível

0004 . Processo:   0154688-7

Comarca: Mangueirinha.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199600000181 Depósito. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Eduardo José Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Fa-
bio Spagnolli. Apelado: Indústria e Comércio de Sementes
Mangueirinha Ltda. Advogado: Walter Borges Carneiro, Au-
gusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Cas-
sio Lisandro Telles. Apelado: Miguel Carlos Rodrigues de Agui-
ar. Advogado: Ana Paula Breowicz. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad (Des. Ivan Bortoleto)

Apelação Cível

0005 . Processo:   0158294-1

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100025144 Ação Monitória. Apelante: Luiz Francisco Fon-
toura, Andiara de Miranda Fontoura. Advogado: Boris Antonio
Baitala. Apelado: Léa Maria Maristany Fontoura. Advogado:
Marcel Souza de Oliveira. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Tito
Campos de Paula (Des. Campos Marques). Revisor: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0147780-5

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 199800000339 Dissolução/reconhecimento de Socieda-
de. Agravante: V. C. . Advogado: Alcides Rodrigues. Agrava-
do: G. P. H. . Advogado: Mafalda Gomes Ribeiro. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0150544-4

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200300000557 Separação. Agravante: A. C. N. L. M. . Advo-
gado: Ivan Xavier Vianna Filho. Agravado: S. A. M. . Advoga-
do: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes, Flávio Pansieri. Re-
lator: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff (Des. Rafael Augusto
Cassetari)

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0163158-3

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200100002042 Modificação de Guarda. Agravan-
te: L. A. F. . Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach.
Agravado: M. M. P. . Advogado: Maria Aparecida da Silva,
Luiz Carlos Bortoletto. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0164605-1

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200400000369 Revisional de Alimentos c/c Regu-
lamentação de Visitas. Agravante: J. E. B. C. F. . Advogado:
Alexander Vieira, Osvaldo Damião Veiga Filho. Agravado: S.
L. S. C. , G. H. S. C., G. A. S. C., E. L. S. C., E. M. S. C..
Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0164706-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200400001029 Dissolução/reconhecimento de
Sociedade. Agravante: G. P. . Advogado: Manoel Monteiro de
Andrade. Agravado: I. C. L. . Advogado: Reginaldo Piciuto
Palazzo. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0164718-3

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do Tra-
balho.   Ação Originária: 200400000871 Regulamentação de
Visitas. Agravante: H. D. N. , H. D. F., E. F. R.. Advogado:
Valeria Silva Galdino, Ingo Hofmann Junior, Dirceu Galdino,
Luciane Maria Mezarobba, Manoel Caetano Ferreira Filho.
Agravado: L. D. Q. D. . Advogado: João Carlos Silveira. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0165515-6

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho.   Ação Originária: 200400001587 Alimentos. Agra-
vante: K. S. S. . Advogado: Hilton Antônio Mazza Pavan, Adhe-
mar de Oliveira e Silva Filho, Agenor Domingos Lovato Cogo
Júnior, Carla Regina Prado Fogaca, Celina Kazuko Fujioka
Mologni. Agravado: J. R. A. S.  Representado(a). Advogado:
Arivaldy Rosária Stela Alves, Ademir Simões, Claudia Maria
Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan, Elizabeth
Nadalim. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0165687-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do

Trabalho.   Ação Originária: 200400001688 Alimentos. Agra-
vante: J. R. O. , B. V. R.. Advogado: Claudia Maria Tagata
Rodrigues, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Cleuza
da Costa Soeiro Pagnan, Elizabeth Nadalim. Agravado: R. T.
O.  Representado(a). Advogado: José Vieira da Silva Filho, José
Mauro Gomes. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0166897-7

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho.   Ação Originária: 200300000805 Divórcio. Agra-
vante: D. H. . Advogado: José Walmir Moro. Agravado: N. H. .
Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Robson Marcelo Antu-
nes Martins. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível

0015 . Processo:   0163825-9

Comarca: Paranaguá.Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos.   Ação Originária: 200100000177 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: T. A. O. F. . Advogado: Christine Castanho
Jorge. Apelado: V. C. F. . Advogado: Ivan Lapolli Filho. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

Apelação Cível

0016 . Processo:   0164281-1

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200300000089 Embargos de Terceiro. Apelante: M.
L. . Advogado: André Balbino Bonnes. Apelado: R. S. M.
Representado(a). Advogado: Geraldo Pegoraro Filho. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00466

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Ferreira 013 0156536-6
Adriana Espíndola Corrêa 017 0159871-2
Alfredo Antonio Canever 014 0156123-9/01

015 0156123-9/02
Amauri Bechinski 003 0158185-7
Amauri Carvalho Alves 003 0158185-7
Ana Celia Pires Curuca Lourenção 016 0150150-2/01
Anassílvia S Antunes Arrechea 017 0159871-2
Andrey Herget 008 0157918-2
Angela Regina Ferreira Aparício 007 0158140-8/02
Antonio Farias Ferreira Netto 012 0160016-8
Aurelio Severino de Souza 009 0159417-8
Bárbara Kirchner Corrêa 008 0157918-2
Carlyle Popp 017 0159871-2
Cassia Maria Silva 012 0160016-8
Cesar Augusto Praxedes 014 0156123-9/01

015 0156123-9/02
Cleber Marcondes 005 0162485-1/01
Dirceu Antonio Andersen Junior 017 0159871-2
Doroteu Trentini Zimiani 012 0160016-8
Eduardo Amaral Pompeo 006 0158140-8/01

007 0158140-8/02
Elichielli Gabrielli Perilis 001 0156950-6/01
Erlon Antonio Medeiros 008 0157918-2
Everaldo Beraldo 001 0156950-6/01
Flávia Fernandes Navarro 013 0156536-6
Flavio Warumby Lins 002 0163550-7
Gabriel de Araújo Lima 016 0150150-2/01

017 0159871-2
Gissiane Cristine Chromiec 010 0159765-9
Jacy Gabardo 011 0162156-5
Jeferson Cravol Barbosa 001 0156950-6/01
João Carlos Messias Junior 012 0160016-8
João Manoel Grott 003 0158185-7

004 0158184-0
José Rodrigo Sade 011 0162156-5
Josuilson Silva Alves 013 0156536-6
Kelly Cristina Bombonatto 012 0160016-8
Maeli dos Santos P. d. Silva 014 0156123-9/01

015 0156123-9/02
Majeda Denize Mohd Popp 017 0159871-2
Marcelo Vinícius Zocchi 008 0157918-2
Marcione Pereira dos Santos 014 0156123-9/01

015 0156123-9/02
Marco Antônio Grott 003 0158185-7

004 0158184-0
Maurício Sidney Fazolo 008 0157918-2
Nivaldo Oliveira 012 0160016-8
Paulo Grott Filho 003 0158185-7

004 0158184-0
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 017 0159871-2
Pedro Miguel Vieira Godinho 003 0158185-7
Raimundo Messias B. d. Carvalho 014 0156123-9/01

015 0156123-9/02
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 002 0163550-7
Romero Cézar Santos de L. Júnior 016 0150150-2/01

017 0159871-2
Ronaldo Camilo 001 0156950-6/01
Rui Ghellere 014 0156123-9/01

015 0156123-9/02
Saionara Stadler de Freitas 003 0158185-7

004 0158184-0
Sebastião da Silva Ferreira 012 0160016-8
Tania Christina C. Gonçalves 006 0158140-8/01

007 0158140-8/02
Valdecir Pagani 012 0160016-8
Waldemar Luiz de Cenco 008 0157918-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0156950-6/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/177383. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
1569506 Agravo de Instrumento.     Agravante: I. L. B. D. A..
Advogado: Ronaldo Camilo, Elichielli Gabrielli Perilis.     Agra-
vado: M. T. T..     Advogado: Jeferson Cravol Barbosa, Everal-
do Beraldo. Embargante: M. T. T.. Advogado: Jeferson Cravol
Barbosa, Everaldo Beraldo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4442. Nº Livro:
110. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS.

0002 . Processo/Prot:   0163550-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/133945. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000770 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: A. N.. Advogado: Flavio Warumby Lins. Apela-
do: C. S. J. N.. Advogado: Roberta B. Bittencourt T.Ribas. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4443.
Nº Livro: 110. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO:Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0003 . Processo/Prot:   0158185-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/66893. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000785 Revisio-
nal de Alimentos. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: O. P., D. P. S.
Representado(a). Advogado: Paulo Grott Filho, Saionara Stad-
ler de Freitas, João Manoel Grott, Marco Antônio Grott. Ape-
lado: C. S.. Advogado: Amauri Bechinski, Amauri Carvalho
Alves, Pedro Miguel Vieira Godinho. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4444. Nº Livro: 110. Jul-
gado em: 15/12/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.

0004 . Processo/Prot:   0158184-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/66891. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000911 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Apelante: M. P. E. P.. Apelado:
O. P., D. P. S.  Representado(a). Advogado: Paulo Grott Filho,
Saionara Stadler de Freitas, João Manoel Grott, Marco Antô-
nio Grott. Apelado: C. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 4445. Nº Livro: 111. Julgado em: 15/12/
2004

DECISÃO: acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.

0005 . Processo/Prot:   0162485-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/191148. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1624851 Habeas Corpus Civel.     Impe-
trante: Cleber Marcondes (advogado).     Paciente: Adalgiso
Antônio Silva Casquel. Embargante: Adalgiso Antônio Silva
Casquel. Advogado: Cleber Marcondes. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão:
4446. Nº Livro: 111. Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão - Inocorrência -
Medida que, na verdade, busca a reapreciação da matéria discu-
tida na apelação - Inadmissibilidade -  Embargos rejeitados.

0006 . Processo/Prot:   0158140-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/205423. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1581408 Apelação Civel.     Apelante: Car-
los Botelho Garcia.     Advogado: Tania Christina Ceccatto Gon-
çalves.     Apelado: Condomínio Residencial Giacopini, Fyz
Empresa Paranaense de Construção Civil Ltda.     Advogado:
Eduardo Amaral Pompeo. Embargante: Condomínio Residenci-
al Giacopini. Advogado: Eduardo Amaral Pompeo. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Nº Acórdão: 4447. Nº Livro: 111. Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª Câ-
mara Cível, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAçãO - INEXISTÊNCIA DE CO-
TRADIÇÃO - REJEIÇÃO. Impositiva é a rejeição dos declaratórios
se a decisão embargada não se reveste dos vícios apontados.

0007 . Processo/Prot:   0158140-8/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/206306. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1581408 Apelação Civel.     Apelante:
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Carlos Botelho Garcia.     Advogado: Tania Christina Ceccatto
Gonçalves.     Apelado: Condomínio Residencial Giacopini,
Fyz Empresa Paranaense de Construção Civil Ltda.     Advoga-
do: Eduardo Amaral Pompeo. Embargante: Carlos Botelho
Garcia. Advogado: Tania Christina Ceccatto Gonçalves, Ange-
la Regina Ferreira Aparício. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4448. Nº
Livro: 111. Julgado em: 15/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade, rejeita os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO e contradição - REJEIÇÃO.  Impositiva é a rejeição
dos declaratórios se a decisão embargada não se reveste dos
vícios apontados.

0008 . Processo/Prot:   0157918-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/68281. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000122 Ordinária. Agravante:
Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil -
Cassi. Advogado: Bárbara Kirchner Corrêa, Waldemar Luiz de
Cenco. Agravado: Leila Maria Colombo, Monica Cristiane
Colombo, André Ricardo Colombo. Advogado: Andrey Herget,
Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo, Marcelo
Vinícius Zocchi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito
Campos de Paula. Nº Acórdão: 4449. Nº Livro: 111. Julgado
em: 22/12/2004

DECISÃO:DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao agravo de instrumento, nos termos do
voto do relator.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PLANO DE SAÚDE - DECISÃO QUE CONCEDEU A AN-
TECIPAÇÃO TOTAL DOS EFEITOS DA TUTELA - TRATA-
MENTO ALTERNATIVO REALIZADO COM PROFISSIO-
NAIS E ESTABELECIMENTOS NÃO CONVENIADOS OU
SEM A AUTORIZAÇÃO DA OPERADORA DO PLANO -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA O FIM DE
DETERNINAR QUE OS EFEITOS DA TUTELA SEJAM
ANTECIPADOS APENAS DE FORMA PARCIAL, ASSEGU-
RANDO AO AUTOR O DIREITO DE SER RESSARCIDO
DAS DESPESAS PARA O PROSSEGUIMENTO DO TRATA-
MENTO, DENTRO DO LIMITE DE COBERTURA DA OPE-
RADORA DO PLANO DE SAÚDE OU, NA AUSÊNCIA DE
PREVISÃO EM SUA TABELA, PELOS VALORES DE TRA-
TAMENTO SIMILAR.

0009 . Processo/Prot:   0159417-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/88084. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000234 Depósito. Agravante: Carlos
Eugênio. Advogado: Aurelio Severino de Souza. Agravado:
Paranamotor SC Ltda Administração de Consórcio. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de
Paula. Nº Acórdão: 4450. Nº Livro: 111. Julgado em: 22/12/
2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao agravo de instrumento para, de ofício, declarar
a nulidade do processo principal, a partir da sentença, inclusi-
ve, no termos do voto do relator. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO QUE CONSIDEROU O RE-
CURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO E DESERTO -
RECURSO DE AGRAVO PROVIDO DE OFÍCIO PARA O FIM
DE DECLARAR A NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR
DA SENTENÇA, INCLUSIVE. O juiz considerou o recurso de
apelação intempestivo porque o réu seria revel e já teria ocorri-
do o trânsito em julgado da sentença, porém, como tinha havi-
do a interposição de exceção de incompetência e esta foi acei-
ta, o réu deveria ter sido intimado da chegada dos autos ao
juízo “ad quem”, para que pudesse apresentar defesa dentro do
prazo que lhe restava em face da suspensão havida e, como não
houve tal intimação, o processo é nulo de pleno direito e, como
se trata de matéria de ordem pública, ao invés de se dar provi-
mento ao agravo para que o apelo fosse recebido, é convenien-
te que se declare desde logo a nulidade do feito. Outrossim,
não ocorre a deserção se o valor do preparo foi considerado
insuficiente e não se oportunizou ao recorrente o prazo para
supri-lo na forma do § 2º, do art. 511, do CPC e, ademais, no
caso dos autos a nulidade ocorreria de qualquer forma, confor-
me já mencionado.

0010 . Processo/Prot:   0159765-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/93939. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000186 Revisão de Contrato.
Agravante: Maria Ivone Silveira Rodrigues, Elianne de Fátima
dos Santos, Adelir Antunes, José Carlos Boas, Silvana de Sou-
za Neris, Claudinei Brabarini, José Luiz da Silva. Advogado:
Gissiane Cristine Chromiec. Agravado: mm Incorporações SC
Ltda, LGSR - Empreendimentos Imobiliários Ltda, Bam Incor-
porações Ltda, Red Empreendimentos e Participações Ltda, Tim-
bira Administração e Participação Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Nº
Acórdão: 4451. Nº Livro: 111. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao agravo de instrumento para o fim de afas-
tar a exigência de emenda à petição inicial através da autenti-
cação das peças que a instruíram. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO-  DECISÃO QUE DETERMINOU A EMEN-
DA DA INICIAL ATRAVÉS DA AUTENTICAÇÃO DOS DO-
CUMENTOS QUE A INSTRUÍRAM - EXIGÊNCIA NÃO
PREVISTA NOS ARTS. 282 E 283 DO CPC. PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA EM SEDE DE AGRAVO SOBRE
QUESTÃO NÃO APRECIADA PELO JUIZ “A QUO”-  IM-
POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL -

PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 1 - Como
não existe previsão expressa nos arts. 282 e 283 do CPC, não
pode o juiz determinar a emenda da inicial obrigando o autor a
autenticar os documentos que a instruíram, pois, como ainda
não se estabeleceu o contraditório, apenas se houver impugna-
ção no futuro pela parte adversa é que o juiz determinará a
providência cabível. Recurso parcialmente provido para o fim
de afastar a exigência da emenda da inicial através da autenti-
cação das peças que a instruíram. 2 - Não se pode apreciar em
sede de recurso de agravo de instrumento pedido de tutela an-
tecipada sobre questão que não foi objeto de deliberação pelo
juiz da causa, sob pena de violação do princípio do duplo grau
de jurisdição.

0011 . Processo/Prot:   0162156-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/118819. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000778 Atentado. Agravante:
Lucia Zanier Demeterco. Advogado: Jacy Gabardo. Agravado:
Pedro Ludovico Demeterco, Alba Baggio Moscalewski Deme-
terco, Antenor Demeterco Júnior, Maria Cândida de Figueire-
do Demeterco. Advogado: José Rodrigo Sade. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 4452. Nº Livro: 111. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PROCESSO CIVIL - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECI-
MENTO DA CONTROVÉRSIA - IMPROCEDÊNCIA - AÇÃO
DE ATENTADO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCES-
SÃO “INALDITA ALTERA PARTE” - INDEFERIMENTO -
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS À CONCESSÃO (ART.
273, CPC) - REFORMA DA DECISÃO - PROVIMENTO DO
RECURSO.

0012 . Processo/Prot:   0160016-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/94119. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000204 Ordinária. Agravante:
Hermínio Marques Moleiro, Vera Lúcia Rodrigues Marques.
Advogado: João Carlos Messias Junior, Nivaldo Oliveira, Se-
bastião da Silva Ferreira, Kelly Cristina Bombonatto, Antonio
Farias Ferreira Netto. Agravado: Nkr Agropecuária Comercial
Ltda, Rodrigo França Silva, Kenia Renata França Silva. Advo-
gado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria
Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 4453. Nº Livro: 111. Julga-
do em: 22/12/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento, mantendo-se, desta
forma, a decisão agravada. EMENTA:AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - CONTRATO DE PERMUTA DE IMÓVEIS RURAL
- ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - DECISÃO
MANTIDA - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - RE-
CURSO DESPROVIDO. Mesmo tendo constado no contrato
que na hipótese dos autores não baixarem os ônus existentes
sobre um dos imóveis objetos da permuta até determinado dia,
haveria a resolução do contrato com a perda de um imóvel em
favor dos réus, sendo em princípio demonstrada a boa-fé dos
autores e que a penalidade pelo inadimplemento é manifesta-
mente excessiva, agiu o juiz com equilíbrio e equidade, na for-
ma do art. 413 do Código Civil, ao antecipar os efeitos da tute-
la e suspender parcialmente os efeitos do contrato, pois, os réus
receberam e já venderam um imóvel de quase quatro milhões
de reais, ao passo que os autores não receberam nenhum imó-
vel e nem valores pela diferença a que teriam direito, de forma
que se encontram presentes a prova inequívoca que convenceu
o juiz da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I, CPC).

0013 . Processo/Prot:   0156536-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/49806. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000834 Revisional
de Alimentos. Apelante: I. S.. Advogado: Josuilson Silva Al-
ves. Apelado: E. K.. Advogado: Abel Ferreira, Flávia Fernan-
des Navarro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 4454. Nº Livro: 111. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos do voto.

0014 . Processo/Prot:   0156123-9/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/197516. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1561239 Apelação Civel.     Ape-
lante: Halina da Silva, Joaquim Alves da Silva.     Advogado:
Raimundo Messias Barbosa de Carvalho.     Apelado: Octavio
Mariot, Ana Maria Mariot.     Advogado: Rui Ghellere.     Ape-
lado: João Volpato, Neusa de Godoy Volpato, Antônio Volpato,
Clarisse Falavigna Volpato, Roberto Volpato, Ana Bevilaqua
Volpato, Terezinha Prado Volpato, Olívio Volpato Neto, Alécio
Luiz Volpato, Vander Guido Volpato, Marcos aurélio Volpato.
Advogado: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes.     Apelado: Mercedes Volpa-
to.     Advogado: Maeli dos Santos Parussolo da Silva (Curador
Especial). Embargante: Olivio Volpato, João Volpato, Neusa
de Godoy Volpato, Antônio Volpato, Clarisse Falavigna Volpa-
to, Roberto Volpato, Ana Bevilaqua Volpato. Advogado: Alfre-
do Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Au-

gusto Praxedes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4455. Nº Livro: 111.
Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em ACOLHER OS EMBAR-
GOS, sem efeito modificativo.EMENTA:EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - OMISSÃO - MATÉRIA DE ORDEM PÚ-
BLICA - PRESCRIÇÃO  - NÃO OCORRÊNCIA -  EMBAR-
GOS ACOLHIDOS, SEM EFEITO MODIFICATIVO. inequí-
voca omissão do julgado, sobre matéria relevante de ordem
pública, impõe o necessário exame e os devidos
esclarecimentos.As ações pessoais prescrevem ordinariamente
em vinte anos, considerando os termos o art. 2028 do CC, com-
binado com o art. 177 do Código Civil de 1916.Embargos aco-
lhidos, sem efeito modificativo.

0015 . Processo/Prot:   0156123-9/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/198385. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1561239 Apelação Civel.     Ape-
lante: Halina da Silva, Joaquim Alves da Silva.     Advogado:
Raimundo Messias Barbosa de Carvalho.     Apelado: Octavio
Mariot, Ana Maria Mariot.     Advogado: Rui Ghellere.     Ape-
lado: João Volpato, Neusa de Godoy Volpato, Antônio Volpato,
Clarisse Falavigna Volpato, Roberto Volpato, Ana Bevilaqua
Volpato, Terezinha Prado Volpato, Olívio Volpato Neto, Alécio
Luiz Volpato, Vander Guido Volpato, Marcos aurélio Volpato.
Advogado: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes.     Apelado: Mercedes Volpa-
to.     Advogado: Maeli dos Santos Parussolo da Silva (Curador
Especial). Embargante: Octavio Mariot, Ana Maria Mariot.
Advogado: Rui Ghellere. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4456. Nº
Livro: 111. Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em ACOLHER PARCIALMEN-
TE OS EMBARGOS, sem efeito
modificativo.EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE PRÉ-QUESTIONAMENTO - OMISSÃO -
NÃO OCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE - REEDIÇÃO DO APE-
LO - IMPOSSSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - NÃO OCOR-
RÊNCIA - EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM EFEITO
MODIFICATIVO.A alegação de pré-questionamento buscan-
do o reexame e o efeito modificativo do julgado impõe a rejei-
ção dos embargos. A inequívoca omissão do julgado, sobre
matéria relevante de ordem pública, impõe o necessário exame
e os devidos esclarecimentos.As ações pessoais prescrevem
ordinariamente em vinte anos, considerando os termos o art.
2028 do CC, combinado com o art. 177 do Código Civil de
1916. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeito modifica-
tivo.

0016 . Processo/Prot:   0150150-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/184436. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1501502 Apelação Civel.     Apelante:
Luiz Fernando Basso, Vasquinho Augusto Basso, Carlos Al-
berto Basso.     Advogado: Ana Celia Pires Curuca Lourenção.
Apelado: Espólio de Cláudio Antonio Binatti.     Advogado:
Gabriel de Araújo Lima, Romero Cézar Santos de Lima Júnior.
Embargante: Luiz Fernando Basso. Advogado: Ana Celia Pires
Curuca Lourenção. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4457. Nº Livro: 111.
Julgado em: 22/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS
EMBARGOS.EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PEDIDO
REJEITADO.Ausente os vícios apontados pelo embargante, de
contradição e omissão, impõe-se a rejeição dos embargos de-
claratórios.

0017 . Processo/Prot:   0159871-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/94943. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000751 Protesto contra Aliena-
ção de bens. Agravante: C. A. Binatti Construções e Incorpora-
ções Imobiliárias Ltda, Palmira Maria Formighieri. Advogado:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Carlyle Popp, Majeda Denize
Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen Junior, Anassílvia S
Antunes Arrechea. Agravado: Giovanni Moro Binatti, Espólio
de Cláudio Antonio Binatti. Advogado: Adriana Espíndola Cor-
rêa, Gabriel de Araújo Lima, Romero Cézar Santos de Lima
Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 4458. Nº Livro: 111. Julgado em: 15/
12/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao agravo, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO JUDI-
CIAL QUE, EM MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO CON-
TRA ALIENAÇÃO DE BENS, ORDENA O DESFAZIMEN-
TO DO ATO DE REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE PRO-
PRIEDADE DE DETERMINADO IMÓVEL NA RESPECTI-
VA MATRÍCULA - REFORMA - IMPOSSIBILIDADE DO
JUIZ ASSIM ORDENAR EM PROCESSO CAUTELAR DE
CARÁTER NÃO CONTENCIOSO.  Agravo parcialmente pro-
vido.  1. Embora autorizável a averbação de protesto contra
alienação de bens nos cartórios de registro de imóveis, dentro
do poder geral de cautela do juiz (CPC, art. 798), pela necessi-
dade de se dar conhecimento a terceiros, prevenindo litígios e

prejuízos para eventuais adquirentes, tal providência não tem o
condão de tornar inalienáveis os bens arrolados. 2. Não deve o
juiz, no processo cautelar de caráter não contencioso, deferir
pedido incidental de desfazimento de averbação de negócio
jurídico de compra e venda de imóvel na matrícula respectiva,
pois tal decisão não encontra respaldado na legislação vigente,
e por não se poder impedir a livre negociação de bens sem o
devido processo legal de caráter contencioso.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00508

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alaercio Cardoso 003 0170606-5
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0168612-2
Amauri Bechinski 011 0171985-5
Amauri Carvalho Alves 011 0171985-5
Anelise Nogueira Reginato 002 0169687-3
Carlos Vanderlei Muhlstedt 006 0171639-8
Danielle Raquel Hachmann 004 0170821-2
Elson de Almeida Ribas Filho 006 0171639-8
Fernando Martins da Silva 013 0135057-0
Geraldo Henrique Guariente 009 0171977-3
Gilmar Pavesi 011 0171985-5
Guilherme Kloss Neto 001 0168612-2
Hélio Lulu 007 0171689-8
Ini Pilatti 006 0171639-8
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 001 0168612-2
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 005 0171176-6
José de Paula Xavier 012 0171998-2
Letícia de Souza Baddauy 008 0171820-9
Luis Fernando Nadolny Loyola 001 0168612-2
Luis Otávio Lemes de Toledo 013 0135057-0
Luis Plinio Teles 003 0170606-5
Manoel Francisco Martins de Paula 001 0168612-2
Marcos Alves da Silva 004 0170821-2
Marcos Henrique M. Rosalinski 001 0168612-2
Marcus Vinicius Maganhotte 005 0171176-6
Marilia Azambuja de P. Piovesan 012 0171998-2
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 008 0171820-9
Natacha Machado Ferreira 001 0168612-2
Nelson Couto de Rezende Júnior 001 0168612-2
Omar José Baddauy 008 0171820-9
Pablo Perez Fanhani 003 0170606-5
Pascoal Muzeli Neto 012 0171998-2
Paulo Edson Franco 003 0170606-5
Paulo Gustavo Correia Baggio 010 0171984-8
Paulo Henrique Frank Junior 011 0171985-5
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 001 0168612-2
Paulo Roberto Luviseti 003 0170606-5
Pedro Miguel Vieira Godinho 011 0171985-5
Ricardo Hildebrand Seyboth 001 0168612-2
Roberto Cezar Pinto 010 0171984-8
Silvana Mendes Helmes 011 0171985-5
Suely Cristina Muhlstedt 006 0171639-8
Vanesa Gentil Vitor da Silva 009 0171977-3
Wagner José Coltro 008 0171820-9
Wellington de Lima Andraus 013 0135057-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0168612-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199493. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400001209 Regulamentação de Visitas.
Agravante: M. A. L.. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Nel-
son Couto de Rezende Júnior, Alfredo de Assis Gonçalves Neto,
Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Ricardo Hildebrand
Seyboth. Agravado: D. M.. Advogado: Luis Fernando Nadolny
Loyola, Manoel Francisco Martins de Paula, Ivanise Neyva
Dozoretz Kornelhuk, Natacha Machado Ferreira, Marcos Hen-
rique Mattioli Rosalinski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que re-
gulamentou a visitação dos menores pelo seu genitor, em ação
de guarda e responsabilidade. Irresignado, o agravante preten-
de a reforma dessa decisão, pois,  em virtude da grande animo-
sidade entre ele e a agravada face a conturbada separação ocor-
rida, não poderia ter o douto magistrado singular determinado
que as visitas aos infantes ocorresse n a presença da mesma,
tendo sido, inclusive, impedido por aquela de realizar as visi-
tas, gerando situações constrangedoras não só a ele, mas sobre-
maneira às crianças, devendo haver adequação entre a determi-
nação de visitação gradativa e a vontade dos menores, sem a
interferência de sua genitora nessas tentativas, inclusive, pode
ser feito mediante concessão de efeito ativo. Compulsando os
autos, vê-se lhe assistir razão. Infelizmente, existe grande ani-
mosidade entre os genitores de modo a influir na formação psi-
cológica dos infantes, podendo prejudicá-los futuramente, ge-
rando-lhes inseguranças, rebeldias e agressividade que se vol-
tará contra àqueles que com eles convivem. Tal situação clama
urgência e acompanhamento por “expert”, não só dos infantes,
sobremaneira aos genitores que, apesar do grande tempo per-
corrido, não souberam encontrar maturidade e urbanidade para
criarem solução adequada, não para ambos, mas aos menores
em clara demonstração de verdadeiro amor por eles. Nem toda
separação é civilizada, nem podia o ser, por envolverem emo-
ções humanas, devendo-se priorizar um divisor entre as figuras
do pai e do marido ou da mãe e da esposa. A rivalidade, decep-
ções, raiva e indignação devem ser somente entre as figuras de
marido e mulher, não elastecendo-as à figura de pai e mãe que
exercem papéis distintos, devendo as crianças serem poupadas
dessas situações constrangedoras, pois, a elas cabe vivenciar a
juventude em sua plenitude cabendo aos adultos a resolução
dos seus próprios problemas. É por isso que a presença do pai
ou da mãe, em suas vidas, é importante, indispensável à forma-
ção do caráter, vez que retirará da infância os elementos para
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comportarem-se diante dos dilemas da vida, pautando-se na
imagem que lhes foi passada através da conduta de seus genito-
res. Portanto, não se há como negar o direito de visitas ao agra-
vante, mesmo que a agravada se utilize de subterfúgios para
sua não realização já que é direito dos seus filhos terem a con-
vivência saudável com o pai. E, pautando-se nessa atitude, ali-
ás bem delineada nos laudos de fls. 107TJ e 224TJ, há de se
excluir o termo “na presença materna” constante da r. decisão
monocrática, devendo o agravante exercer a visitação aos fi-
lhos R., e M.A., de forma livre, ou seja, face a receptividade
dos mesmos, podendo retirá-los da residência aos domingos
das 12:00 hs às 15:00 hs, e, após o estabelecimento do vínculo
afetivo com a infante I., poderá também retirá-la. Então, inici-
almente, face a resistência dessa menor, as visitas deverão ser
acompanhadas pelo avô materno em razão do noticiado possí-
vel acordo neste aspecto, já a partir do próximo final de sema-
na. Isso posto, dou provimento ao agravo de instrumento ‘ex
vi’ do art. 557 do CPC. 2. Dê-se ciência a douta Procuradoria
Geral de Justiça. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. Cumpra-
se. 5. Intime-se. Curitiba, 03 de fevereiro de 2005. DES. RA-
FAEL  AUGUSTO  CASSETARI Relator

0002 . Processo/Prot:   0169687-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/215069. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002048 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: A. C. P. J.. Advogado: Anelise Nogueira Reginato. Agra-
vado: A. V. C.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:

I   -   Reitere-se o pedido de informações ao douto juiz da
causa. II - Intime-se o agravante para que se  manifeste, que-
rendo, sobre os novos documentos juntados na contraminuta,
no prazo de 10 (dez) dias. III - Após, vistas à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de fevereiro de 2.005. Des.
Ivan Bortoleto- Relator

0003 . Processo/Prot:   0170606-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/221850. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400001010 Exceção de
Incompetência. Agravante: E. R. S.. Advogado: Paulo Edson
Franco, Luis Plinio Teles, Alaercio Cardoso. Agravado: M. E.
S. P. S.  Representado(a). Advogado: Paulo Roberto Luviseti,
Pablo Perez Fanhani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por E. R. S. contra decisão do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família da Comarca de
Maringá que declarou improcedente a exceção de incompetên-
cia argüida pelo ora agravante. Pugna para que seja concedido
o efeito suspensivo e que a decisão ‘a quo’ seja definitivamente
reformada, a fim de se julgar procedente a exceção de incom-
petência, declarando-se a incompetência do Juízo da 1ª Vara de
Família da Comarca de Maringá, declinando-se a competência
para o foro da Comarca de Sarandi. Alega que tramitaram, pe-
rante a Comarca de Sarandi, a averiguação oficiosa de paterni-
dade, a ação de alimentos e a ação negatória de paternidade
cumulada com exoneratória de pagamento de pensão alimentí-
cia, esta ainda em curso. Destaca que o foro competente para a
ação de alimentos é o domicílio do alimentado, no caso, a Co-
marca de Sarandi, consoante dispõe o art. 100, II, do Código de
Processo Civil e também em razão da prevenção. Aduz que as
ações devem ser reunidas na mesa Comarca para fins de econo-
mia processual. II - Presentes os pressupostos legais para a ad-
missibilidade do recurso - cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo oportuno, regulari-
dade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do
direito de recorrer - conheço do mesmo. A verossimilhança das
alegações não se faz presente, uma vez que o agravante não
comprovou a impossibilidade de a agravada ajuizar a execução
de alimentos no foro do domicílio do alimentante. O perigo na
demora também não restou caracterizado, pois o processamen-
to da execução de alimentos no foro do domicílio do réu em
nada prejudica o agravante, destacando-se que, no caso de even-
tual procedência da exceção de incompetência, os atos não de-
cisórios são aproveitados pelo juízo competente. III - Assim
sendo,”não concedo o efeito suspensivo’. IV - Oficie-se ao Juiz
da causa, requisitando informações no prazo de dez dias. V -
Seja intimada agravada, para que, querendo, responda o recur-
so no prazo de 10 (dez) dias. VI - Após, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de
fevereiro de 2005. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Rela-
tor

0004 . Processo/Prot:   0170821-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/228566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002981 Alimentos. Agravante: R. G..
Advogado: Marcos Alves da Silva. Agravado: E. G. G.
Representado(a). Advogado: Danielle Raquel Hachmann. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Despacho:

DESPACHO 1. Manifeste-se o agravante acerca da continuida-
de do presente recurso diante do contido nas informações pres-
tadas à fl. 86 TJ. 2. Cumpra-se, com urgência. 3. Intime-se.
Curitiba, 10 de fevereiro de 2005. DES. RAFAEL  AUGUSTO
CASSETARI Relator

0005 . Processo/Prot:   0171176-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/2971. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000742 Execução de Prestação Alimenticia. Agra-
vante: C. I. H.. Advogado: Marcus Vinicius Maganhotte. Agra-
vado: F. P. H.. Advogado: Janete da Fatima S.B. Bringhenti.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto por C.I.H., contra a decisão exarada nos
autos de ‘ação de execução de alimentos promovida’ por F.P.H.,
representada por sua genitora C.A.S., que determinou ao agra-
vante a complementação do valor das parcelas devidas de mar-
ço a dezembro de 2.004, em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de prisão. Sustenta o agravante a ilegalidade da ameaça
de constrangimento prisional, pois pagou parte dos valores de-
vidos, somente podendo ser preso em razão das 03 (três) últi-
mas prestações vencidas, devendo a dívida pretérita ser execu-
tada nos termos do artigo 732, do Código de Processo Civil.
Alega que a dívida cobrada pela agravada não se reveste de
liquidez, certeza e exigibilidade, razão porque requer seja con-
cedido efeito suspensivo ao recurso, determinando que a recor-
rida emende a inicial, indicando o rito e o ‘quantum’ a ser exe-
cutado ab ‘initio’. II - A jurisprudência dos nossos Tribunais
Superiores assegura ao devedor de alimentos o livramento da
prisão civil desde que pague as 03 (três) últimas prestações
vencidas, na data do mandado de citação, e as vincendas du-
rante o processo. Portanto, deve o alimentante comprovar estes
pagamentos, “em sua totalidade, e não apenas parcialmente.”
As 03 (três) últimas parcelas vencidas até a propositura da ação
correspondem a março até maio/2.004 e as vincendas até a data
do despacho agravado, ou seja, dezembro de 2.004. Por esta
razão, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso. III -  Comunique-se o meritíssimo Juiz o inteiro teor
desta decisão, solicitando-lhe que preste informações de estilo
no decêndio legal. V - Intime-se a agravada para, querendo,
apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. VI - Após,
vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 14 de
fevereiro de 2.005.    Des. Ivan Bortoleto          Relator    md/cg

0006 . Processo/Prot:   0171639-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/7723. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400001377 Dissolução/reconhecimento de Socieda-
de. Agravante: A. J. V.. Advogado: Ini Pilatti. Agravado: C. J.
O.. Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei
Muhlstedt, Elson de Almeida Ribas Filho. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que conce-
deu tutela antecipatória para fixar os alimentos provisórios em
30% sobre os rendimentos líquidos do réu e a reintegração da
autora na posse do imóvel descrito em exordial. Porém, compul-
sando os autos, não há como dar seguimento ao recurso, por
ausência de autenticação de suas peças. É que, conforme exigên-
cia expressa pelo § 6º do art. 246 do RITJ, o patrono(a) da(o)
agravante deve declarar ser responsável pela autenticidade das
peças formadoras do instrumento, que constam por fotocópia,
devendo fazê-lo folha por folha, possibilitando sua cognição
material. Aliás, esse esclarecimento é dado pela Resolução nº
10/2002 deste Areópago, sendo-lhe ônus inafastável. Nesse sen-
tido, assente é o entendimento desta Corte, ‘in verbis’: “AGRA-
VO REGIMENTAL. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS  QUE
INSTRUEM O RECURSO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO
DO ADVOGADO DA AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 246 § 6 DO REGIMENTO INTERNO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA C. C. ART. 544, § 1, CPC. RE-
CURSO PROVIDO. É DEVER DO AGRAVANTE A FORMA-
ÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DEVENDO AS PE-
ÇAS QUE O COMPÕE SEREM AUTENTICADAS OU DE-
CLARADAS AUTÊNTICAS, DE ACORDO COM A FACUL-
DADE LHE ATRIBUÍDA PELOS § 6º, DO ART. 246, DO RE-
GIMENTO INTERNO DESTA CORTE E PELO § 1º, DO ART.
544, DO CPC. (AR nº 166276-8/01, 9ª CC, rel. Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente, julg. 25/11/04). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FOTOCÓPIAS SEM AUTENTICAÇÃO. ÔNUS DO AGRA-
VANTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O ônus de bem
formar o instrumento do recurso é do agravante, responsabili-
zando-se, o seu patrono pela autenticidade das cópias, a qual
deve ser feita folha por folha conforme apregoa o artigo 557 do
CPC e artigo 246, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça, sob pena de não merecer conhecimento. 2. Segundo nos-
sa lei processual, no agravo a prova deve vir pronta, sendo pré-
constituída, razão porque, havendo falha na sua formação, não
se admite correção posterior, o que inviabiliza seu conhecimento
pelo tribunal.!” (AI 155768-4, 6ª CC, rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, julg. 26/05/04). “AGRAVO INOMINADO - PROCURA-
ÇÃO DO AGRAVADO - FALTA DE PEÇA TIDA COMO OBRI-
GATÓRIA - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE FORMAM
O AGRAVO - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO FOLHA POR
FOLHA - AGRAVO DESPROVIDO.” (AI  163985-0/01, 1ª CC,
rel. Des. Waldomiro Namur, julg. 05/10/04). Inexistindo a au-
tenticação por declaração do ilustre causídico quando da forma-
ção do instrumento de agravo, não há como dar seguimento para
sua cognição material ‘a posteriori’, como  no caso em tela. Isso
posto, nego seguimento ao agravo manejado, ‘ex vi’ do art. 557
do CPC e artigo 246, § 6º do RITJ. 2. Oportunamente, arquivem-
se. 3. Cumpra-se. 4. Intime-se. Curitiba, 03 de fevereiro de 2005.
DES. RAFAEL  AUGUSTO  CASSETARI Relator

0007 . Processo/Prot:   0171689-8   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/8669. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Famí-
lia, Infância e Juventude. Ação Originária: 200500000001 Pe-
dido de Providências. Impetrante: Hélio Lulu (advogado). Pa-
ciente: E. S. C.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1- Certifique-se a digna Divisão se houve apresentação ou não
do original transmitido via fac-símile, conforme item 1.7.2, IV
do Código de Normas. 2  Cumpra-se, com urgência. 3- Intime-
se. Curitiba, 14 de fevereiro de 2005. DES. RAFAEL  AUGUS-
TO  CASSETARI Relator

0008 . Processo/Prot:   0171820-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/8958. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000736 Alimen-

tos. Agravante: A. G. B.  Representado(a), A. G. B.
Representado(a). Advogado: Omar José Baddauy, Letícia de
Souza Baddauy. Agravado: J. C. B.. Advogado: Wagner José
Coltro, Melquiades Arcoverde Cavalcanti. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

DESPACHO 1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. de-
cisão que fixou os alimentos provisórios em R$ 2.000,00, em
ação de alimentos. Irresignada, a agravante pugna pela reforma
dessa decisão, pois, face ao “status” social que mantém o agra-
vado, sendo, inclusive, sócio de empresa lucrativa, possui con-
dições financeiras para arcar com todas as necessidades das
infantes, devendo ser majorado o “quantum” do encargo ali-
mentar conforme restou comprovado nos autos originários.
Porém, não há como se conhecer do recurso interposto face sua
intempestividade. É que, da decisão singular que arbitrou os
alimentos provisórios (fl. 44), manejou a agravante embargos
declaratórios, tendo sido intimada daquela mediante transmis-
são “fac-símile” em data 30/12/04 (fl. 18 TJ), iniciando-se o
prazo para manejo de recursos a partir de 03/01/05, em razão
da incidência do artigo 174 do CPC. No entanto, só interpôs os
embargos de declaração em data de 10/01/05 (fl. 69 TJ), após
ter escoado o qüinqüídio legal previsto no art. 536 do CPC,
tendo por conseqüência a não interrupção do prazo de outros
recursos como prevê o art. 538 do CPC, fazendo com que o
prazo recursal do presente inicia-se, também, em data de 03/
01/05, e, como foi somente protocolado em 28/01/05 (fl. 02),
vê-se o ser intempestivo. Nesse sentido, assente a jurisprudên-
cia: “Os embargos de declaração considerados intempestivos
não interrompem o prazo para interposição de outros recur-
sos.” (REsp 434913/RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro,
39T, DJ 08/05/03, STJ). Isso posto, nego-lhe seguimento ‘ex
vi’ do art. 557 do CPC. 2. Dê-se ciência à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 3. Oportunamente, arquivem-se. 4. Cumpra-
se. 5. Intime-se. Curitiba, 01 de fevereiro de 2005. DES. RA-
FAEL  AUGUSTO  CASSETARI Relator

0009 . Processo/Prot:   0171977-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/11861. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400001402 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: N. R. B. M.. Advogado:
Vanesa Gentil Vitor da Silva. Agravado: B. C. M.
Representado(a), A. V. C. M.  Representado(a). Advogado:
Geraldo Henrique Guariente. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por N. R. B. M. , contra decisão que deter-
minou o cumprimento da decisão que decretou a prisão civil do
agravante, em razão da inadimplência na obrigação alimentar
para com os agravados. Pugna para que seja concedido o efeito
suspensivo e que a decisão ‘a quo’ seja definitivamente refor-
mada, aceitando-se as justificativas apresentadas, recolhendo-
se o mandado de prisão. Alega que está desempregado, não
tendo condições de arcar com o montante fixado sem prejuízo
ao sustento próprio de seus atuais dependentes. Sustenta, não
estarem os agravados passando por necessidades urgentes, pois
a mãe está empregada, tendo condições financeiras de suportar
com a manutenção dos agravatos. É o relatório. Presentes os
pressupostos legais para a admissibilidade do recurso - cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do direito de recorrer - conheço do mesmo. Não vis-
lumbro, por ora, dos pressupostos autorizadores ao efeito sus-
pensivo, a verossimilhança das alegações não se faz presente.
Note-se que o despacho recorrido, faz alusão a decisão de fls.
13/15-TJ, que bem fundamentou a ordem prisional, mostrando-
se medida legal, em absoluta consonância a ordem constitucio-
nal. O que nos revela o bom senso, quando do cotejo das alega-
ções com os documentos deste instrumento, é sim uma distância
entre eles. As partes entabularam acordo fls. 32/33-TJ, não cum-
prido pelo agravante, portanto, não tendo provisões suficientes
para adimplir o acordo firmado, o mesmo não poderia ter assu-
mido tal obrigação, gerando falsa espectativa de recebimento dos
alimentos vencidos. Ora, se está desempregado não podendo
suportar com o valor da parcela mensal dos alimentos, como
poderia, em dois meses, desenbolsar R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reias), pelo total dos alimentos devidos aos agravados.
Destarde, em juízo perfunctório, não se pode afirmar que o agra-
vado não tem condições de fazer frente aos alimentos devidos.
Assim sendo, ‘não concedo o efeito suspensivo’. Oficie-se ao
Juiz da causa, requisitando informações no prazo de dez dias.
Sejam intimados os agravados, para que, querendo, respondam o
recurso no prazo de 10 (dez) dias. Com informações e resposta,
ou decorrido o prazo para tal, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 15 de fevereiro de 2005.
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0010 . Processo/Prot:   0171984-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/12907. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400000945 Separa-
ção. Agravante: J. A. C.. Advogado: Paulo Gustavo Correia
Baggio. Agravado: M. D. S. C.. Advogado: Roberto Cezar Pin-
to. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

 1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que fi-
xou alimentos provisórios no importe de 2 salários mínimos,
em ação de separação litigiosa cumulada com alimentos. Irre-
signado, o agravante aduz a necessidade de reforma dessa de-
cisão, pois, não possui condições financeiras para adimplir tal
encargo, a uma por estar em crise a sua microempresa, não
conseguindo obter numerário suficiente para saldar a obriga-
ções daí decorrentes, como por exemplo o salário de funcioná-
rios, a duas estar pagando aluguel em razão da liminar de saída
do lar conjugal, que está desocupado pela agravada que voltou
a residir com a família no Estado do Ceará, devendo haver a
concessão do efeito ativo para retornar ao lar ou que possa de
lá retirar sua correspondência, bem como que seja reduzido o
valor dos alimentos para meio salário-mínimo. Entretanto, o

recurso interposto não pode ser conhecido face ausência de um
de seus requisitos de admissibilidade, qual seja, a tempestivi-
dade. Segundo o art. 522 do CPC, o manejo de agravo de ins-
trumento contra decisões interlocutórias monocráticas ocorre
no prazo de 10 dias, contados da intimação regular das partes
pelo órgão de imprensa oficial. Ocorre que, do pronunciamen-
to judicial de fl. 22-TJ, datado de 09/11/04, anteriormente a
citação do agravante ou juntada do respectivo mandado, teve
vistas dos autos o nobre causídico em data de 17/01/05, con-
forme certidão de fl. 42 TJ, importando na ciência inequívoca
da parte desde então, do seu inteiro teor, iniciando a partir daí
a contagem do prazo recursal. Nesse sentido, já se decidiu:
“Começa a correr o prazo, também, da ciência inequívoca que
o advogado tenha do ato, decisão ou sentença” (RSTJ 24/317).
Assim, pautado na certidão de fl. 42-TJ, vê-se que o agravante
foi cientificado da decisão vergastada através da carga datada
de 17/01/05, iniciando o prazo em 18/01/05 (terça-feira), in-
clusive, findando-se em 27/01/2004 (quinta-feira), pois, con-
forme prevê o artigo 174 do CPC, trata-se de procedimento de
jurisdição voluntária, sendo que a urgência na análise do pedi-
do de alimentos provisórios pode causar prejuízos inestimáveis
de quem os pleiteia, e, por tal razão inexiste suspensão dos
prazos recursais durante as férias forenses. E, como a interpo-
sição do presente ocorrera em 09/02/05     (fl. 15-TJ), ou seja,
após escoado o prazo recursal, vislumbrada, está, a sua intem-
pestividade, constituindo óbice ao seu processamento e, conse-
qüente, conhecimento. Nesse sentido, já se decidiu: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRA-
ZO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO. OS PRESSUPOSTOS
RECURSAIS, NOTADAMENTE AQUELE CONCERNENTE
AO REQUISITO DA TEMPESTIVIDADE, TRADUZEM
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, RAZÃO PELA QUAL
MOSTRA-SE INSUSCETÍVEL DE PRECLUSÃO, O EXAME
DE SUA OCORRÊNCIA PELO TRIBUNAL “AD QUEM”,
AINDA QUE TENHA SIDO PROVISORIAMENTE ADMITI-
DO O RECURSO PELO JUÍZO “AD QUEM”, AINDA QUE
TENHA SIDO PROVISORIAMENTE ADMITIDO O RECUR-
SO PELO JUÍZO “A QUO”. (RTJ 133/475 e STF-RT 661/231).”
(Ag. Inst. Nº 144821-9, 4ª C. Cível, rel. Des. Wanderlei Resen-
de, julg. 19/11/03, TJPR). Isso posto, nego seguimento ao re-
curso interposto ‘ex vi’ do art. 527 , I do CPC. 2. Oportuna-
mente, arquivem-se. 3. Intime-se. Curitiba, 15 de fevereiro de
2005. DES. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0011 . Processo/Prot:   0171985-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/13042. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001111 Alimen-
tos. Agravante: D. L. M.. Advogado: Amauri Bechinski, Amau-
ri Carvalho Alves, Pedro Miguel Vieira Godinho. Agravado: A.
H. V. M.  Representado(a). Advogado: Gilmar Pavesi, Silvana
Mendes Helmes, Paulo Henrique Frank Junior. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

VISTOS I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por D. L. M. contra decisão do
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Família  e Anexos da Co-
marca de Ponta Grossa que determinou que  Pugna para que
seja concedido o efeito suspensivo e que a decisão ‘a quo’ seja
definitivamente reformada, a fim de reduzir os alimentos pro-
visórios para 10% (dez por cento) dos seus rendimentos. Alega
que possui uma renda mensal de R$ 1.393,29 (mil, trezentos e
noventa e três reais e vinte e nove centavos) e é com esse mon-
tante que sustenta o seu lar e paga pensão para outra filha.
Destaca que não tem condições de arcar com o valor arbitrado
pelo julgado a quo. Aduz que a mãe do agravado também tem o
dever de colaborar com o sustento do mesmo, destacando que
aquela é jovem e apta ao trabalho. Ressalta que o menor tem
apenas seis meses de idade, concluindo que ‘o quantum’ de R$
278,00 (duzentos e setenta e oito reais) é por demais elevado
para uma criança desta faixa etária. II - Presentes os pressupos-
tos legais para a admissibilidade do recurso - cabimento, legiti-
midade recursal, interesse recursal, tempestividade, regulari-
dade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do
direito de recorrer - conheço do mesmo. A verossimilhança das
alegações não se faz presente, uma vez que o agravante não
comprovou a impossibilidade de arcar com o montante fixado
pelo magistrado singular, ressaltando-se que o percentual de
20% (vinte por cento) é inferior ao que vem sendo aplicado pela
jurisprudência. Ademais, o percentual arbitrado em primeiro grau
corresponde a pouco mais de um salário mínimo, quantia esta
que representa o mínimo necessário para a sobrevivência de uma
pessoa. O perigo na demora também não restou caracterizado,
pois o agravante não demonstrou os eventuais prejuízos que so-
frerá com o pagamento do valor estipulado. III - Assim sendo,
‘não concedo o efeito suspensivo’. IV - Oficie-se ao Juiz da cau-
sa, requisitando informações no prazo de dez dias. V - Seja inti-
mado o agravado, para que, querendo, responda o recurso no
prazo de 10 (dez) dias. VI - Após, encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 14 de fevereiro
de 2005. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0012 . Processo/Prot:   0171998-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/13050. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000229 Inventá-
rio. Agravante: Terezinha de Fátima Ferreira. Advogado: José
de Paula Xavier, Marilia Azambuja de Paula Piovesan. Agrava-
do: José Euripes Rodrigues Júnior. Advogado: Pascoal Muzeli
Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Despacho:

DESPACHO 1. Aguardem-se os originais. 2. Após, juntada, à
conclusão. 3. Cumpra-se. 4. Intime-se. Curitiba, 11 de feverei-
ro de 2004. DES. RAFAEL  AUGUSTO  CASSETARI Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0013 . Processo/Prot:   0135057-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/182822. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
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9900000319 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: R. C.. Advogado: Fernando Martins da Silva, Luis Otávio
Lemes de Toledo. Agravado: E. W. F.  Representado(a). Advoga-
do: Wellington de Lima Andraus. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 16 de fevereiro de 2005. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00488
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Artur Pereira Alves Junior 002 0167134-9
César Linhares Wallbach 005 0171190-6
Caio Mario Moreira Junior 006 0172126-0
Carlos Franchello 004 0171142-0
Cláudia Fabiana Giacomazzi 007 0172175-3
Claudia Maria Tagata Rodrigues 003 0170669-2
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 003 0170669-2
Dario Borges de Liz Neto 005 0171190-6
Dauriane Loureiro 005 0171190-6
Dinorah Alvares Cruz 007 0172175-3
Gerson João Borelli 005 0171190-6
Ivan Cesar Azevedo Borges de Lize 005 0171190-6
Jislaine Neuls Alves Prudente 009 0172428-9
João Eduardo Caliani 008 0172195-5
José Almeida Leão 003 0170669-2
José Ernani de Carvalho Pacheco 001 0166639-5
José Maria do Couto 008 0172195-5
Liana Maria Taborda Ramos Torres 001 0166639-5
Luis Alfredo Monteiro Galvão 005 0171190-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 007 0172175-3
Marcelo Adriano Taborda 002 0167134-9
Marcelo Pereira de Carvalho 005 0171190-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0172175-3
Marcy Helen Vidolin 009 0172428-9
Mauricio Marques Canto 001 0166639-5
Melissa Loyola Mistrongue 002 0167134-9
Osvaldo Damião Veiga Filho 004 0171142-0
Patrícia Eliane da Rosa 003 0170669-2
Patrícia Tomazeli 009 0172428-9
Roberto Ferreira Filho 007 0172175-3
Roberto de Oliveira Guimarães 005 0171190-6
Salo Roberto Biazi 006 0172126-0
Samantha Albini 002 0167134-9
Silvio Martins Vianna 002 0167134-9
Solange Candida Wuicik 002 0167134-9
Vagner Marques de Oliveira 007 0172175-3
Washington Yamane 002 0167134-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0166639-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/174913. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000101 Cobrança. Apelante: Anna Maria
Taborda. Advogado: Liana Maria Taborda Ramos Torres, José
Ernani de Carvalho Pacheco. Apelado: Super Ótica São José
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Mauricio Marques Can-
to. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:

Intime-se o apelante a regularizar a representação nos autos,
no prazo de cinco dias. Em, 14/02/2005. Des. Miguel Pessoa,
Relator.

0002 . Processo/Prot:   0167134-9   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/181219. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900001479 Indenização. Autor: Editare Repre-
sentação Comercial Ltda, Eliane Aparecida de Lara, Adriana
de Lara. Advogado: Solange Candida Wuicik, Melissa Loyola
Mistrongue, Adilson Luiz Ferreira, Samantha Albini, Marcelo
Adriano Taborda. Réu: Edital Publicações e Representações
Comerciais SC Ltda. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur
Pereira Alves Junior, Washington Yamane. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Miguel Pessoa. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Homologo a transação de fls. 518/522, o que faço com ful-
cro no art. 269, III, do CPC e art. 140, XVI, do RITJ. 2. Uma
vez decorrido o prazo legal, levante-se o depósito inicial con-
forme requerido e efetue-se a baixa na distribuição. 3. Intimem-
se. Em 18 de fevereiro de 2005. Desª. Dulce Maria Cecconi,
Relatora.

0003 . Processo/Prot:   0170669-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/200062. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000609 Extinção de Condomi-
nio. Agravante: Juvercina Maria dos Reis. Advogado: Patrícia
Eliane da Rosa, Ademir Simões, Claudia Maria Tagata Rodri-
gues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan, José Almeida Leão. Agra-
vado: Arreginaldo Aparecido Reis Pereira, Márcio Pereira. Ór-

gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
proferida nos autos nº 609/2003, de Ação de Extinção de Con-
domínio cumulada com Alienação de Coisa Comum, promovi-
da por Juvercina Maria dos Reis, em face de Arreginaldo Apa-
recido Reis Pereira e outro, através da qual o MM. Juiz deter-
minou a remessa dos autos à Comarca de Ivaiporã/PR, nos ter-
mos do artigo 95, do Código de Processo Civil. O presente re-
curso não merece ser conhecido, por deficiência na formação
do traslado, conforme se verá. A agravante menciona às fls. 03,
que até o presente momento os agravados não constituíram pro-
curador nos autos, vez que deixaram fluir o prazo de apresenta-
ção de defesa, tornando-se revéis. No entanto, é entendimento
pacífico na doutrina e na jurisprudência de que inexistindo
qualquer das peças obrigatórias deverá o agravante comprovar
o fato através de certidão fornecida pelo Cartório. A clássica
lição J. E. Carreira Alvim, in “Novo Agravo”, Livraria Del Rey
Editora, 2ª edição, BH, 1996, diz sobre o assunto: “Dispondo o
art. 525, I, que a petição de agravo será instruída obrigatoria-
mente com as peças ali referidas, não comporta a sua juntada
posterior, de modo que a instrução deficiente do agravo deter-
mina o seu não-conhecimento, por falta de um dos pressupos-
tos de admissibilidade do agravo, nos moldes do que sucede
com o agravo de instrumento no Supremo Tribunal Federal, a
teor da Súmula n. 288. Se não houver nos autos principais a
peça de traslado obrigatório, como, v.g., a procuração outorga-
da ao advogado do agravado, deve o agravante comprovar a
sua falta mediante certidão lavrada por escrivão ou chefe de
Secretaria.” (p. 102). “Na verdade, a ab-rogação da segunda
parte do antigo art. 557 - ‘Também por despacho poderá con-
vertê-lo (o agravo) em diligência se estiver insuficientemente
instruído’ - significa que desapareceu qualquer poder (instrutó-
rio) do relator, de suprir as deficiências na formação do agravo,
agora a cargo exclusivo do agravante, pelo que carece de su-
porte legal tal providência, não autorizada sequer pelo art. 130.
Alguns juízes de segundo grau vêm convertendo, ‘contra le-
gem’, agravo insuficientemente instruído em diligência, funda-
do no princípio da instrumentalidade do processo, esquecidos
de que o descumprimento de um ônus processual por uma das
partes (o agravante) - qual seja, o de instruir corretamente o
recurso - gera para a outra parte (o agravado) uma vantagem
processual - qual seja, o de não ser conhecido o agravo -, a qual
vem sendo neutralizada por esse procedimento” (ob. cit. p. 124
sem grifos no original). Nesse sentido tem entendido o Superi-
or Tribunal de Justiça: “Agravo no Agravo de Instrumento. Fal-
ta de peça essencial. Formação do Agravo. Ônus do Agravante.
- É indispensável o traslado de todas as peças essenciais à for-
mação do agravo. - Se a peça obrigatória não constar dos autos
principais, cumpre ao agravante, no ato da interposição do agra-
vo, provar sua inexistência. (...) - Recai sobre o agravante a
responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo.”
(AGA 389.215-SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU
25/02/2002, p. 381). “AGRAVO REGIMENTAL - SÚMULA
115/STJ - RESPONSABILIDADE DO AGRAVANTE DE JUN-
TAR TODAS AS PEÇAS DITAS OBRIGATÓRIAS E ESSEN-
CIAIS. I - É pacífico neste STJ o entendimento de que é inexis-
tente o recurso apresentado por advogado sem procuração nos
autos (Súmula 115/STJ), sendo que a responsabilidade do tras-
lado é do próprio agravante. II - Se não havia a procuração nos
autos do primitivo agravo de instrumento, interposto pelo re-
corrido, o próprio agravante poderia tê-la providenciado junto
aos autos principais, através do escritório que a representa, ou
juntado certidão probatória do fato. III - Regimental improvi-
do.” (AGA 223.791-MG, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zvei-
ter, DJU 06/09/1999, p. 82). Por outro lado, a advogada que
subscreveu a inicial do presente recurso também não consta no
rol de advogados constantes da procuração trasladada às fls.
08, outorgada pela agravante. Por tais razões, nos termos do
art. 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente
inadmissível, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento.  Int. Curitiba, 18 de fevereiro de 2005 DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0004 . Processo/Prot:   0171142-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/144367. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000271 Extincao/cum-
primento de Obrigações. Agravante: O. B. Silva e Oliveira Ltda
- ME. Advogado: Alexander Vieira, Osvaldo Damião Veiga Fi-
lho. Agravado: Aiti Nascimento Paiva Cortez. Advogado: Car-
los Franchello. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento manejado por O. B. SIL-
VA & OLIVEIRA LTDA - ME, nos autos de Ação Declaratória,
sob no 271/04, que move contra AITI NASCIMENTO PAIVA
CORTEZ, contra a r. decisão interlocutória monocrática que
indeferiu a tutela antecipada, consistente na devolução do au-
tomóvel apreendido por ordem judicial emanada da Ação nº
626/03 da Vara Cível de Arapongas. Aduz, em síntese, que: o
fundamento do pleito de tutela liminar é o receio de nunca vir a
ser ressarcida do prejuízo decorrente do tempo em que o veícu-
lo, utilizado comercialmente, permanecer em posse da agrava-
da, já que esta declarou, nos autos nº 185/04, que não possui
condições de quitar seu débito; o entendimento em que se an-
corou o magistrado para a não antecipação da tutela, qual seja
ausência de convencimento quanto a verossimilhança do direi-
to face à disputa em relação ao bem, não procede, pois não há
boa-fé do terceiro; a cessão de créditos e de direitos é plena-
mente válida perante o ordenamento jurídico, não havendo ne-
cessidade de registro em cartório de títulos e documentos; o
terceiro que disputa o veículo não tomou as cautelas necessári-
as antes de realizar o negócio, tendo, ademais, em seus embar-
gos, encartado provas que evidenciam sua má-fé, pois tinha
conhecimento da apreensão judicial do bem em processo movi-
do pela credora e do negócio que estava sento entabulado com
a ora agravada; o “fumus boni juris” está presente, pois resta
claro que o agravante foi o primeiro a adquirir o bem da agra-
vada, enquanto o terceiro visava apenas obter lucro fácil com o
negócio que efetivou. Pede o final provimento do recurso, com
a revogação da decisão recorrida e concessão da tutela pleitea-

da. 2. Encontram-se presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, razão pela qual determino o seu processamen-
to. 3. Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta deci-
são, pedindo-lhe que preste as informações que reputar neces-
sárias, no prazo de dez (10) dias. 4. Intime-se o agravado para
responder, querendo, aos termos do agravo, no prazo de dez
(10) dias. Curitiba, 18 de fevereiro de 2005. DULCE MARIA
CECCONI - Relatora

0005 . Processo/Prot:   0171190-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/3235. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001421 Condenatória. Agravante: Volkswa-
gen do Brasil SA. Advogado: Marcelo Pereira de Carvalho,
Gerson João Borelli, Luis Alfredo Monteiro Galvão, Andréia
Pirolla, Gerson João Borelli. Agravado: Pinusbras Exportação
de Madeiras Ltda.. Advogado: César Linhares Wallbach, Ivan
Cesar Azevedo Borges de Lize, Dario Borges de Liz Neto, Dau-
riane Loureiro. Interessado: Munich - Plaza Veículos e Servi-
ços Ltda.. Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho:

Na contra-minuta de fls. 126/127, o Agravado noticia já ter
sido efetuado o reparo em seu veículo, o que redundaria na
perda de objeto do presente agravo de instrumento, pois o ob-
jetivo do recurso é o de reformar a decisão monocrática que
deferiu a liminar para compelir a requerida a efetuar o reparo
no veículo, em dez dias, sob pena de multa diária. Assim sen-
do, intime-se a Agravante para, em cinco dias, manifestar inte-
resse, ou não, no prosseguimento do recurso. Intimem-se. Cu-
ritiba, 17 de fevereiro de 2005.  Des. Cunha Ribas, Relator.

0006 . Processo/Prot:   0172126-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/15155. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199800000124 Ação Monitória. Agravante:
Manoel Silveira dos Santos. Advogado: Altimar Pasin de Go-
doy. Agravado: Espólio de Paulo Cesar Bruno. Advogado: Caio
Mario Moreira Junior, Salo Roberto Biazi. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL
SILVEIRA DOS SANTOS em face da decisão do Dr. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cianorte, que na ação
monitória , em fase de execução, ajuizada em desfavor do ES-
PÓLIO DE PAULO CESAR BRUNO, suspendeu a venda judi-
cial (praça) de bem imóvel anteriormente designada nos autos,
segundo a decisão, por motivos de cautela eis que poderia ha-
ver prejuízos diante da não apreciação pelo juízo do incidente
de impenhorabilidade do bem. Argumenta o agravante que a
decisão monocrática merece reforma eis que a questão de im-
penhorabilidade nos autos é coisa julgada, não podendo ser
reexaminada pelo juízo, eis que foi decidida inicialmente pela
penhorabilidade, inclusive por este egrégio Tribunal de Justi-
ça. Assevera, então, que houve preclusão da questão relativa à
impenhorabilidade, eis que já foi objeto de recurso de agravo
perante esta Corte, consolidando-se a coisa julgada e ainda que
a decisão agravada não contém nenhuma motivação, ensejando
sua nulidade, portanto. Afirma ainda que a interposição de pe-
ticionamento pelo réu, acerca de matéria já sujeita aos efeitos
da coisa julgada, caracteriza abuso de direito. Pleiteia a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os
efeitos da decisão recorrida e, em conseqüência, a realização
do praceamento designado para o dia 12 de fevereiro de 2005,
tendo em vista que não existe mais nenhuma questão pendente
de exame concernente à impenhorabilidade. Afirma, assim, que
presente o “periculum in mora’, pois se provido o recurso de
agravo, não lhe atribuindo o efeito suspensivo, não se realizará
o praceamento no dia 22 de fevereiro de 2005. Por fim, requer
o provimento integral do agravo, mantendo-se íntegra a penho-
ra realizada, bem como a condenação do Agravado em multa
de 10% sobre o valor da dívida, devidamente corrigida, em fa-
vor do Agravante, que deverá fazer parte da condenação. É a
síntese ora suficiente. II - Não cabe ao julgador, na decisão que
concede/denega efeito suspensivo ao agravo de instrumento,
exaurir a análise do mérito do litígio, mas somente aquilatar a
presença dos requisitos para a concessão do mencionado efei-
to.  Para a atribuição de efeito suspensivo, de acordo com o
artigo 558 do CPC, devem restar evidenciados o “fumus boni
juris” e o  “periculum in mora”. Entretanto, em que pese a rele-
vância da tese recursada, verdade é que caso se mantenha a
praça para o dia 22 de fevereiro de 2005, com a concessão do
efeito suspensivo, a decisão poderá causar efeitos irreversíveis
com a alienação do imóvel. Todavia, o retardo da realização da
praça apenas postergará um provável direito do agravante, não
o fulminando. A investigação aprofundada dos temas trazidos à
discussão, com a concessão do efeito suspensivo, conduzirá ao
prematuro exame da matéria de mérito, o que é inadmissível.
Indefiro, pois o efeito suspensivo. III- Comunique-se esta deci-
são por ofício ao culto Dr. Juiz singular, requisitando-lhe as
informações que entender necessárias. IV) Intime-se o Agrava-
do na forma e para os efeitos do inciso V, do art. 527 do CPC.
V) Por último, à conclusão. Curitiba, 18 de fevereiro de 2005.
DES. CUNHA RIBAS, Relator.

0007 . Processo/Prot:   0172175-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/16111. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000236 Declaratória. Agravante: Consór-
cio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Vagner
Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz, Cláudia Fabiana
Giacomazzi. Agravado: Luiz Chiapin, Silvia Maria Andrade
Baldin Representado(a), José Angelo Picoli, Agenor Irineu
Pedo, Adelir Antônio Terol, Edson Wagner Azzolini, Luiz
Carlos Jansen, Edmilson Sabatini, Ana Lúcia Pedroso Olivei-
ra Biral. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. interpôs o presente agra-
vo de instrumento contra a r. decisão proferida nos autos nº
236/2003, de ação declaratória de incidência de correção mo-
netária cumulada com restituição de parcelas pagas, contra si
promovida por Luiz Chiapin, Silvia Maria Andrade Baldin, José
Ângelo Picoli, Agenor Irineu Pedo, Adelir Antonio Terol, Ed-
son Wagner Azzolini, Luiz Carlos Jansen, Edmilson Sabatini e
Ana Lúcia Pedroso Oliveira Biral, através da qual o Dr. Juiz,
tendo em vista o deferimento da prova pericial contábil, deter-
minou que exibisse os documentos que deveriam, na verdade,
ser apresentados com a inicial da ação. Alega, em resumo, que
os agravados ajuizaram ação declaratória de incidência de cor-
reção monetária cumulada com restituição de parcelas pagas,
pretendendo a restituição de valores adimplidos por força de
contrato de adesão a grupo de consórcio, corrigidos e acresci-
dos de juros legais, tendo em vista ter ocorrido desistência dos
mesmos, terem requerido a exibição de documentos, a qual
impugnou, requerida a prova pericial foi deferida pelo MM.
Juiz, entendendo ter restado prejudicada a exibição, determi-
nando-lhe, em conseqüência, a apresentação dos documentos,
com isso houve afronta ao art. 333, inc. I, do Código de Pro-
cesso Civil, pois ao autor incumbe provar o fato constitutivo de
seu direito e ao réu apenas quanto aos fatos impeditivos, modi-
ficativos ou extintivos daquele, no entanto, os agravados não
demonstraram a veracidade do seu direito e se juntaram docu-
mentos internos da empresa ré, deveriam demonstrar os alega-
dos pagamentos através de recibos que deveriam manter guar-
dados. Aduz não estar obrigada a apresentar qualquer docu-
mentação, porque não preenchidos os requisitos do art. 356, do
Estatuto Processual, pois os agravados não disseram o número
de parcelas pagas, não trouxeram comprovante de pagamento,
nem quanto teriam desembolsado, e embora o Código de Defe-
sa do Consumidor permita a inversão do ônus da prova deve
haver um indício de que o alegado possa a vir ser verdadeiro,
ter a decisão infringido os arts. 333, inc. I, 357 e 358, todos do
Código de Processo Civil. Pugna pela concessão do efeito sus-
pensivo e ao final o provimento do recurso para ver reformada
a decisão, pois compete aos agravados a juntada dos referidos
documentos. É o relatório. Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, conhece-se do recurso, merecendo a questão análi-
se imediata por parte do Relator. A questão não é nova nesta
Corte que por diversas vezes já a enfrentou, concluindo que em
se tratando de documento comum às partes não é possível a
recusa do réu em exibir os documentos, isto com base no art.
358, inc. III, do Código de Processo Civil. Na verdade, ao con-
trário do alegado pelo agravante, os agravados mencionam na
inicial a que grupo pertenciam e no item 6 noticiam o número
de parcelas que teriam pago. Ademais, os consorciados, de al-
guma forma, tiveram acesso aos documentos internos da admi-
nistradora, conforme mencionado pelo agravante, que se vêem
reproduzidos às fls. 238/255, sobre os quais não houve mani-
festação do recorrente, nem impugnação ao seu conteúdo. O
Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto assim se manifes-
tou: “AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA
DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECU-
SA DA REQUERIDA. ART. 358, III, DO CPC. DOCUMEN-
TO COMUM. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. VERBE-
TE N. 7 DA SÚMULA DO STJ. - Tratando-se de documento
comum às partes, correta a aplicação do art. 358, III, do CPC,
que inviabiliza a recusa manifestada pela agravante.” (...). (AgRg
no AG nº 562.162-RS, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha,
DJU 13.09.2004, p. 253). Outro não é o entendimento desta
Corte: “DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA E RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS A
CONSÓRCIO. INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. AFASTA-SE A INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL POR
FALTA DE DOCUMENTOS SE O AUTOR REQUEREU A
EXIBIÇÃO PELO RÉU DAQUELES QUE ESTÃO EM SEU
PODER E FUNDAMENTAM O PEDIDO INICIAL. A ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIO, NA QUALIDADE DE GES-
TORA DE BENS DE TERCEIROS, QUE INCLUSIVE RECE-
BEU TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, TEM O DEVER DE
EXIBIR OS DOCUMENTOS RELATIVOS AOS CONSORCI-
ADOS REQUERENTES.” (Ac. nº 12.864, 5ª Câmara Cível,
Rel. Des. Domingos Ramina). “PROCESSO CIVIL. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTO. ‘O autor tem direito à exibição fundado
seja porque destinado a constituir prova no processo (art. 358,
II), seja porque se trata de documento comum às partes, que
instrumenta negócio jurídico havido entre elas’, segundo prevê
o artigo 358, III, do Código de Processo Civil. ‘A finalidade
pública do processo, que consiste na verificação de fatos ocor-
ridos, como pressupostos da aplicação adequada da lei ao caso
concreto (no dizer de Carnelutti, para a justa composição da
lide), não pode, é óbvio, prescindir da colaboração ética das
partes. Caso contrário, o Juiz teria de lutar contra os próprios
litigantes, ao arrepio da mais elementar ética. Não é por outro
motivo que nossa lei processual exige que as partes procedam
com lealdade e boa fé, não podendo formular pretensões ou
alegar defesa cientes de que são destituídas de fundamento (ar-
tigo 14, II e III do Código de Processo Civil). São princípios
que derivam de um princípio maior, o da verdade’. Deve ser
enfatizado ‘que as partes têm um’ dever ético-jurídico em cola-
borar com a Justiça para o eficaz encontro entre o fato e a nor-
ma e, ‘ipso facto’, para a exata aplicação do direito ao caso
concreto’. É a aplicação em toda a sua plenitude do comando
que emerge do artigo 5º, XXXV, da Lei Fundamental, que ga-
rante o pleno acesso ao Poder Judiciário. Trata-se de um direi-
to constitucional cujo o exercício deve, na medida do possível,
ser facilitado e não dificultado pelo juiz.” (Ac. nº 23.482, 1ª
CC., Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira). CI-
VIL - CONSÓRCIO - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS
A CONSORCIADOS DESISTENTES - PROVA - EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓR-
CIO (ARTS. 358 E 359, C. P. C.) - ADMISSIBILIDADE -
MONOPÓLIO DA PROVA - DOCUMENTOS DE INTERES-
SE COMUM - JUROS - INCIDÊNCIA - TERMO INICIAL -
PLEITO JULGADO PROCEDENTE COM RELAÇÃO A UM
DOS AUTORES - INDEFERIMENTO QUANTO A DOIS
OUTROS, QUE PARTICIPARAM DOS GRUPOS ATÉ O FI-
NAL, RECEBENDO OS BENS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
HONORÁRIOS E CUSTAS - FIXAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
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DOS ÔNUS. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. RECURSO
ADESIVO PROVIDO EM PARTE. (Ac. nº 7464, 5ª CC., Rel.
Des. Luiz Cezar de Oliveira). “(...) EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTO. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO. OBRIGA-
TORIEDADE. ART. 358, INCISOS I E II DO C.P.C. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. APELO PROVIDO EM
PARTE. (...) A administradora de consórcio, em qualquer situ-
ação, está obrigada a exibição de documentos cujo conteúdo
for comum às partes, afastando-se dessa maneira, a hipótese de
carência de ação. Omitindo-se ou recusando-se, a parte, à exi-
bição, tem-se como verdadeiros fatos que o autor pretendia pro-
var.” (Ac. nº 3894, 5ª CC., Rel. Des. Fleury Fernandes). Des-
tarte, não havendo justificativa legal para a recusa da recorren-
te em exibir os documentos, que por seu conteúdo é comum às
partes, é de ser mantida a decisão guerreada. Por tais razões, no
termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso. Int. Curitiba, 17 de fevereiro de 2005. DES.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0008 . Processo/Prot:   0172195-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/12925. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000043 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Raul Sérgio Bittencourt. Advogado: João Eduardo Cali-
ani. Agravado: Município de Pérola. Advogado: José Maria do
Couto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão mono-
crática na qual o juízo de primeiro grau, em ação de cobrança
referente a prestação de serviços médicos promovida por Raul
Sérgio Bittencourt contra Município de Pérola, declinou da
competência em favor da Justiça do Trabalho, ao entendimento
de tratar-se de relação tipicamente laboral aquela mantida en-
tre os contendores. Irresignado, o autor manejou o presente
agravo de instrumento sustentando tratar-se de relação de pres-
tação de serviço típica dos regimes de direito administrativo,
erguendo, para tanto, diversos argumentos e postulando, ao tér-
mino, o provimento do recurso, a fim de que seja mantido o
feito na Justiça estadual. Essa a síntese do imbróglio. Decido.
Não há como conhecer da presente insurgência pois, no funda-
mental, serviu-se o primeiro grau para concluir tratar-se de re-
lação laboral aquela existente entre os demandantes da cópia
do contrato celebrado para a prestação dos serviços do agra-
vante. Essa peça é destacada pelo agravante como elemento
essencial ao deslinde da controvérsia, em seu articulado recur-
sal de fls. 010/tj, à qual o recorrente se refere como sendo aquela
constante às fls. 36/38 dos autos de origem e cuja juntada teria
sido providenciada pelo ente agravado. Esta relatoria vascu-
lhou atentamente os autos em busca do referido contrato, sem
sucesso. O documento não foi juntado aos autos recursais e
sem ele é impossível proferir juízo acerca do erro ou acerto da
decisão do primeiro grau.  Essa deficiência constitui defeito
formal, insuperável, pois tratando-se de peça essencial à per-
feita compreensão da controvérsia recursal, sua ausência nos
autos do agravo impede que o Tribunal profira juízo seguro
acerca do mérito recursal, estritamente afeito à natureza do vín-
culo existente entre os litigantes. Diante desse defeito não há
como conhecer do presente recurso, razão pela qual, forte no
art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento. Intimem-se. Curitiba,
18 de fevereiro de 2005. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0009 . Processo/Prot:   0172428-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/9400. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900001358 Ordinária. Agravante: Lairton Go-
mes de Almeida, Tania Mara Goetzke de Almeida, Espólio de
Sergio de Almeida Lourenço, André Paulo Porfírio de Morais,
Telma Maria Zibarth de Morais. Advogado: Jislaine Neuls Al-
ves Prudente, Marcy Helen Vidolin. Agravado: Comissária
Galvão SA, Mercantil Materiais de Construção Ltda. Advoga-
do: Patrícia Tomazeli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

O presente recurso não está devidamente instruído o que impe-
de o seu conhecimento, uma vez que deixaram os agravantes
de juntar a procuração outorgada por Tânia Mara Goetzke de
Almeida. Por tais razões, nos termos do art. 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento. Int. Curitiba, 18 de fevereiro de 2005 DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/02/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.00515

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Jaqueline Lobo da Rosa 001 0165131-0/01
Luis Fernando Nadolny Loyola 001 0165131-0/01
Natacha Machado Ferreira 001 0165131-0/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0165131-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/207670. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação
Originária: 1651310 Apelação Civel.     Apelante: Valtra
do Brasil Ltda.     Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa.
Apelado: Valverde Tratores Ltda.     Advogado: Luis Fer-
nando Nadolny Loyola.     Apelante: Valverde Tratores
Ltda.     Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola.
Apelado: Valtra do Brasil Ltda.     Advogado: Jaqueline
Lobo da Rosa. Embargante: Valverde Tratores Ltda. Ad-
vogado: Luis Fernando Nadolny Loyola, Natacha Macha-
do Ferreira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acórdão: 305. Nº Livro:
10. Julgado em: 23/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embar-
gos opostos, na forma do voto relatado. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO NO EXAME DA PROVA. INOCORRÊNCIA. INTUI-
TO MANIFESTO DE SE OBTER A REAPRECIAÇÃO DO
QUE FOI DECIDIDO EM RELAÇÃO À PROVA DOCUMEN-
TAL COLETADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO SEM INDICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL CIVIL
UTILIZADA QUE LEVOU AO ESTABELECIMENTO DE UM
PATAMAR IRREAL. NÃO OFERECIMENTO DE RAZÃO
ALGUMA SOBRE EVENTUAL AFRONTA A QUALQUER
DAS NORMAS INDICADORAS DOS CRITÉRIOS A SEREM
ADOTADOS NA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, NO CASO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RE-
JEITADOS.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/02/2005
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2005.00497

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 006 0162977-4/01
André Guilherme Zaia 009 0133150-8
Aristides Alves Rodrigues Filho 011 0162159-6
Artur de Abreu 001 0161905-4
Cândido Mateus Moreira Boscardin 009 0133150-8
Cassiano Luiz Iurk 006 0162977-4/01
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 004 0159848-3/01
Cirlei Raboni 011 0162159-6
Clemerson Merlin Cleve 009 0133150-8
Débora Franco de Godoy 007 0151017-6/01
Emanuelle Silveira dos Santos 003 0165830-8/01

006 0162977-4/01
008 0165549-2
010 0167117-8/01

Estefania Maria de Q. Barboza 006 0162977-4/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 004 0159848-3/01
Fábio Teixeira 002 0162106-5/01
Fabiano Jorge Stainzack 006 0162977-4/01
Fatima Mirian Bortot 001 0161905-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0151017-6/01
Gabriela de Paula Soares 002 0162106-5/01

005 0162968-5/01
008 0165549-2

Gil Cesar Dantas Bruel 002 0162106-5/01
Gisele Soares 001 0161905-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0162968-5/01

008 0165549-2
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0162106-5/01

008 0165549-2
Isabelle Gionedis Gulin 006 0162977-4/01
Jean Carlo Leeck 005 0162968-5/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0161905-4

004 0159848-3/01
009 0133150-8
011 0162159-6

Joe Tennyson Velo 007 0151017-6/01
José Antonio Peres Gediel 001 0161905-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0161905-4

007 0151017-6/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 011 0162159-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0162106-5/01

005 0162968-5/01
008 0165549-2

Rene Pelepiu 001 0161905-4
Rogério Distefano 007 0151017-6/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0161905-4

002 0162106-5/01
004 0159848-3/01
005 0162968-5/01
007 0151017-6/01
008 0165549-2
009 0133150-8
011 0162159-6

Valquiria Bassetti Prochmann 007 0151017-6/01
Vania Cecile Cianfarani Leeck 005 0162968-5/01
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 002 0162106-5/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0161905-4   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2004/114811. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000001 Edital. Impetrante: Lilian Marilene Ribeiro dos
Santos. Advogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia,
Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão:
4285. Nº Livro: 96. Julgado em: 25/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em conceder confirmar a liminar
e, por conseguinte, conceder em definitivo a ordem impetrada.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚ-
BLICO - EXCLUSÃO DE CANDIDATA - EDITAL - CIRCULA-
ÇÃO EM DATA POSTERIOR À ASSINALADA PARA APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - PRINCÍPIO DA PUBLICI-
DADE - VIOLAÇÃO - SEGURANÇA CONCEDIDA.

0002 . Processo/Prot:   0162106-5/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/155155. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1621065 Mandado de Segurança.     Impetrante: Rosa Ma-

ria Chiamulera.     Advogado: Fábio Teixeira, Gil Cesar Dantas
Bruel.     Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas Rivabem Bonilha,
Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Yeda Vargas Ri-
vabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo Rober-
to Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Designado: Des. Munir Karam. Nº Acórdão:
4286. Nº Livro: 96. Julgado em: 25/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II GRUPO
DE CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por maioria de votos, em dele não conhecer. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR DENEGA-
DA PELO RELATOR - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RE-
GIMENTAL - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 622 DO STF
- NÃO CONHECIDO POR MAIORIA.

0003 . Processo/Prot:   0165830-8/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2004/183368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1658308
Mandado de Segurança.     Impetrante: Sebastião de Jesus Gar-
bosa.     Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos.     Impetra-
do: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social
Autônomo, Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Agravante: Sebastião de Jesus Garbosa. Advogado:
Emanuelle Silveira dos Santos. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Designado: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 4287. Nº Livro:
96. Julgado em: 25/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II GRUPO
DE CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por maioria de votos, em dele não conhecer. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - INICIAL INDEFERI-
DA LIMINARMENTE PELO RELATOR - INTERPOSIÇÃO
DE AGRAVO REGIMENTAL - INADMISSIBILIDADE - NÃO
CONHECIMENTO POR MAIORIA.

0004 . Processo/Prot:   0159848-3/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2004/136844. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1598483 Mandado de Segurança.     Impetrante: Município
de Nova Aurora.     Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros
Molin.     Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins
e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Relator Designado: Des. Munir Karam.
Nº Acórdão: 4288. Nº Livro: 96. Julgado em: 25/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II GRUPO
DE CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por maioria de votos, em dele não conhecer. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR DENEGA-
DA PELO RELATOR - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RE-
GIMENTAL - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 622 DO STF
- NÃO CONHECIDO POR MAIORIA.

0005 . Processo/Prot:   0162968-5/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2004/166668. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1629685 Mandado de Segurança.     Impetrante: Aristides
Rodrigues do Prado Neto.     Advogado: Jean Carlo Leeck,
Vania Cecile Cianfarani Leeck.     Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Relator De-
signado: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 4289. Nº Livro: 97.
Julgado em: 09/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II GRUPO
DE CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por maioria de votos, em dele não conhecer. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR CONCEDI-
DA PELO RELATOR — INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RE-
GIMENTAL - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 622 DO STF
- NÃO CONHECIDO POR MAIORIA.

0006 . Processo/Prot:   0162977-4/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2004/145421. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1629774 Mandado de Segurança.     Impetrante: Daniel
Pereira de Mello.     Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos.
Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço
Social Autônomo, Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria
de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz
Iurk, Isabelle Gionedis Gulin. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 4290. Nº Livro: 97. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em não conhecer dos agravos
regimentais pelas razões acima explicitadas. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA NESTA
INSTÂNCIA - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVOS REGIMEN-
TAIS -  INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS - NÃO CONHECIMENTO DOS AGRAVOS.  “Não
cabe agravo regimental contra decisão do relator que concede

ou indefere liminar em mandado de segurança.” (Súmula 622
do STF).

0007 . Processo/Prot:   0151017-6/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/103891. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1510176 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann.     Apelado: Neuza Zandona
Mezzon, Olivia Larini de Medeiros, Neuza Jamus Madi, Neu-
za Lourdes de Lima Dias, Neuza Pizzi Siqueira da Silva, Nice
Deusdará, Nila Nina Gomes Bagatim, Nilceu Frehse, Nilza de
Jesus Pacheco de Moraes, Nilza de Souza Paes, Nilza Macha-
do Guimarães, Nilza Vieira Hachicho, Niredes Martins Chor-
nobai, Odarly Tibúrcio, Odete Aparecida Custódio, Odete Car-
valho Del Roveri, Odete Cotrin Anzolim, Odete Elena Muraro,
Odete Vitória Menin Adur, Odethe Domingues Bergamasco,
Odette Salomão Maciel, Odilla Baptista Pifer, Olga Dalbelo
dos Santos, Olga Kovalhuk Kampmann, Olga Maria da Fonse-
ca Moreira, Olinda Susin Parisotto, Oriete Antonio Pimenta,
Orineu de Oliveira Rocha, Orlanda Marquezini Estafusa.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia. Embargante: Neuza
Zandona Mezzon, Olivia Larini de Medeiros, Neuza Jamus
Madi, Neuza Lourdes de Lima Dias, Neuza Pizzi Siqueira da
Silva, Nice Deusdará, Nila Nina Gomes Bagatim, Nilceu Freh-
se, Nilza de Jesus Pacheco de Moraes, Nilza de Souza Paes,
Nilza Machado Guimarães, Nilza Vieira Hachicho, Niredes
Martins Chornobai, Odarly Tibúrcio, Odete Aparecida Custó-
dio, Odete Carvalho Del Roveri, Odete Cotrin Anzolim, Odete
Elena Muraro, Odete Vitória Menin Adur, Odethe Domingues
Bergamasco, Odette Salomão Maciel, Odilla Baptista Pifer, Olga
Dalbelo dos Santos, Olga Kovalhuk Kampmann, Olga Maria
da Fonseca Moreira, Olinda Susin Parisotto, Oriete Antonio
Pimenta, Orineu de Oliveira Rocha, Orlanda Marquezini Esta-
fusa. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia. Embargado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Sérgio Botto de Lacerda, Débora Franco de Godoy, Rogério
Distefano, Joe Tennyson Velo. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4291. Nº Livro: 97. Julgado
em: 09/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do II Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em
rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS INFRINGEN-
TES. AÇÃO DECLARATÓRIA OBJETIVANDO O RECO-
NHECIMENTO DO DIREITO AO  REENQUADRAMENTO,
EM CONTA E A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLE-
MENTAR 77/96. PROFESSORES INATIVOS. PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DE DIREITO MAJORITARIAMENTE PRONUN-
CIADA POR DECISÃO DA CÂMARA. EMBARGOS REJEI-
TADOS. Alegada a prescrição pelo Estado do Paraná, correta a
decisão que a acolhe, uma vez que não se observou o prazo
qüinqüenal para ajuizamento da demanda, restando fulminado
pela prescrição o apontado direito ao reenquadramento perse-
guido pelos embargantes.

0008 . Processo/Prot:   0165549-2   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2004/160410. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: Luiz Teotônio da Silva. Advo-
gado: Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presidente
do Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Isabela Cristine Martins Ramos, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 4292. Nº Livro: 97. Julgado
em: 10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em julgar extinto o processo, nos ter-
mos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - TRANSFERÊNCIA DE SER-
VIDOR PÚBLICO MILITAR PARA RESERVA REMUNERA-
DA - PRETENDIDA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVI-
ÇO NA INICIATIVA PRIVADA - DECADÊNCIA CARACTE-
RIZADA - ART. 18, DA LEI 1.533/51 - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

0009 . Processo/Prot:   0133150-8   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2002/162422. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013757 Lei. Impetrante: Carlos Roberto Guimarães
Domingues, Edivaldo Chiquini da Costa, Jamil Mamedio Bark,
Jorge Luis do Nascimento Pinto, Luis Pedro Krul, Mauricio
Soares Carneiro, Marcio Szulak, Marcelo Lemos da Silva, Si-
mone Ritzmann Savytzky, Rubens Marques Farias, Irai Passos,
Consuelo Froehner, Paulo Sérgio da Graça Torres Pereira, Jas-
son Passos, Maria Luiza Gomes Guetter, Denise Maria Lessi
Juvenal, Maria Helena Carvalho Salomão, Paulo Augusto Ogu-
ra, Maria Cristina Kalinowski Canestraro, Fernando Thá Filho,
Carmo Bartoloni, Analaura de Souza Pinto, Marco Antônio
Goulart, Sílvio José Gontijo Spolaore, Marco Cesar Xavier,
Paulo Roberto do Nascimento, Afrânio da Costa Freire, Victor
Emanuel de Andrade Lima. Advogado: André Guilherme Zaia,
Cândido Mateus Moreira Boscardin. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 4293. Nº Li-
vro: 97. Julgado em: 10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da II Grupo de Câmaras
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Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em denegar a segurança pleiteada.  EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES PÚBLI-
COS DA ORQUESTRA SINFÔNICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ- PRETENDIDO ENQUADRAMENTO COMO AGEN-
TES PROFISSIONAIS - ART. 21, §§ 1º E 2º, DA LEI ESTA-
DUAL Nº 13.666/02 TODAVIA DECLARADOS INCONSTI-
TUCIONAIS PELO COLENDO ÓRGÃO ESPECIAL - DECI-
SÃO VINCULATIVA AO ÓRGÃO FRACIONÁRIO - SEGU-
RANÇA DENEGADA.

0010 . Processo/Prot:   0167117-8/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2004/215368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1671178
Mandado de Segurança.     Impetrante: Emidio dos Santos.
Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos.     Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência, Diretor
Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo.
Agravante: Emidio dos Santos. Advogado: Emanuelle Silveira
dos Santos. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4294. Nº Livro: 97. Jul-
gado em: 10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade votos, negar provimento ao agravo regimental. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE INDEFE-
RIU INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA - RECO-
NHECIMENTO DA DECADÊNCIA - AUSÊNCIA DE DOCU-
MENTOS ESSENCIAIS - RECURSO IMPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0162159-6   Mandado de Segurança
(Gr-Cv)

. Protocolo: 2004/118875. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Cleonice Aparecida To-
zatti. Advogado: Aristides Alves Rodrigues Filho, Cirlei Rabo-
ni. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Nº Acórdão: 4295. Nº Livro: 97. Julgado em: 10/
02/2005

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, denegar a ordem.  EMENTA:  ADMINIS-
TRATIVO - CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO
QUE, TODAVIA, NÃO ATENDE AO EDITAL DE CHAMA-
MENTO - PRETENDIDA NOMEAÇÃO A CARGO PÚBLI-
CO - PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA CONSUMATIVA -
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO.  DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/02/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2005.00390

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo/Prot
Adalberto Mussi 008 0132068-1/03
Adriano Barbosa 018 0153221-8/02
Alessandro Vinicius Pilatti 028 0138576-2/03

029 0138576-2/04
Aletheia Cristina Biancolini 026 0165416-8/01
Amazonas Francisco do Amaral 016 0153068-1/02

017 0153068-1/03
Ana Carolina Dalcanale 010 0140560-5/05
Ana Cláudia Tuchanski 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Ana Claudia Neves Renno 018 0153221-8/02
Ana Lucia Bohmann 018 0153221-8/02
Ana Raquel dos Santos 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 011 0149896-6/02
Angelo Provesi 032 0156666-9/03
Antonio Celestino Toneloto 022 0165275-7/01

023 0165275-7/02
024 0165275-7/03
025 0165275-7/04

Antonio Emerson Martins 016 0153068-1/02
017 0153068-1/03

Antonio Frederico P. d. Silva 032 0156666-9/03
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 011 0149896-6/02
Arno Apolinário Junior 010 0140560-5/05
Ayrton José Ferreira Filho 032 0156666-9/03
Benoit Scandelari Bussmann 010 0140560-5/05
Carla Margot Machado Seleme 015 0152337-7/02

028 0138576-2/03
029 0138576-2/04

Carlos Alexandre Lima de Souza 012 0150720-4/02
Carlos Bueno Ribeiro 011 0149896-6/02
Carlos José Dal Piva 030 0143092-4/03
Carlos Roberto Scalassara 018 0153221-8/02
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 027 0141210-4/02
Cláudio Nunes do Nascimento 032 0156666-9/03
Claro Américo Guimarães Sobrinho 008 0132068-1/03
Claudia M. Lima Scheidweiler 021 0159244-5/02

031 0154426-7/02
Claudio Antonio Ribeiro 011 0149896-6/02
Cleide Rosecler Kazmierski 028 0138576-2/03

029 0138576-2/04
Clelio Toffoli Junior 032 0156666-9/03
Débora Franco de Godoy 015 0152337-7/02

030 0143092-4/03
Deize Colombo 005 0124069-3/02

006 0124069-3/03
Delvair Pavezi 001 0019463-6/04

002 0019463-6/05

Deonildo Luiz Borsatti 007 0125627-9/02
Douglas Galvão Vilardo 012 0150720-4/02
Edson Vieira Abdala 007 0125627-9/02
Eduardo Augusto de O. Ramires 027 0141210-4/02
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 010 0140560-5/05
Eduardo Varela Garcia 020 0156354-4/02
Eli Ribeiro Guimarães Maia 027 0141210-4/02
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 010 0140560-5/05
Erenise do Rocio B. Pottumati 007 0125627-9/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 015 0152337-7/02

030 0143092-4/03
Francisco Cunha Souza Filho 005 0124069-3/02

006 0124069-3/03
Gastão Fernando Paes de B. Junior 022 0165275-7/01

023 0165275-7/02
024 0165275-7/03
025 0165275-7/04

Germano Alberto Dresch Filho 028 0138576-2/03
029 0138576-2/04

Gilder Cezar Longui Neres 015 0152337-7/02
Gilson Bonato 007 0125627-9/02
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Hipolito Nogueira Porto Júnior 012 0150720-4/02
Hyperides Zanello Neto 031 0154426-7/02
Ivan Aparecido Ruiz 001 0019463-6/04

002 0019463-6/05
Ivan Luiz Goulart 022 0165275-7/01

023 0165275-7/02
024 0165275-7/03
025 0165275-7/04

Jefferson Isaac João Scheer 009 0138571-7/01
011 0149896-6/02

João Luiz Martins Esteves 018 0153221-8/02
João Otávio de Noronha 008 0132068-1/03
João Tavares de Lima Filho 018 0153221-8/02
Joe Tennyson Velo 030 0143092-4/03
José Antonio Peres Gediel 009 0138571-7/01
José Augusto Araújo de Noronha 027 0141210-4/02
José Carlos Marques 005 0124069-3/02

006 0124069-3/03
José Eli Salamacha 008 0132068-1/03
José Lagana 032 0156666-9/03
José Montenegro Antero 009 0138571-7/01
Julio Assis Gehlen 030 0143092-4/03
Julio Cezar Nalin Salinet 019 0156028-9/02
Jussara Osik 011 0149896-6/02
Karimen Melo Weiss Liu 032 0156666-9/03
Kleber Veltrini Tozzi 027 0141210-4/02
Lauro Fernando Zanetti 023 0165275-7/02

024 0165275-7/03
Lidson José Tomass 007 0125627-9/02
Ludimar Rafanhim 021 0159244-5/02

031 0154426-7/02
Luiz Fernando Zornig Filho 009 0138571-7/01
Luiz Geremias de Aviz 032 0156666-9/03
Luiz Gustavo de Andrade 009 0138571-7/01
Luiz Julio Bertin 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Márcia Carla Pereira Ribeiro 011 0149896-6/02
Márcia Helena Bader Maluf 011 0149896-6/02
Márcia Severina Badaró 026 0165416-8/01
Márcio Luiz Ferreira da Silva 013 0151469-0/02

014 0151469-0/03
Majoly Aline Araújo dos Anjos 021 0159244-5/02

031 0154426-7/02
Marcela Dias Amorim 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Marcelo Fontes César de Oliveira 027 0141210-4/02
Maria A. d. A. P. S. Fagundes 032 0156666-9/03
Maria Estela da Silva Fernandes 001 0019463-6/04

002 0019463-6/05
Marilena Indira Winter 007 0125627-9/02

031 0154426-7/02
Marta Gonçalves da Silva Soares 018 0153221-8/02
Maureen Daisy Redondo Machado 007 0125627-9/02

031 0154426-7/02
Mauricio Monteiro de B. Vieira 027 0141210-4/02
Mauricio Sagboni M. Teixeira 026 0165416-8/01
Nelson Sá Gomes Ramalho 010 0140560-5/05
Nilton Antônio de Almeida Maia 010 0140560-5/05
Nilza Machado de Oliveira 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Paulo Roberto Chiquita 010 0140560-5/05
Paulo Roberto de Souza 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Peregrino Dias Rosa Neto 010 0140560-5/05
Rômulo Silveira da Rocha Sampaio 009 0138571-7/01
Rafael de Oliveira Guimarães 001 0019463-6/04

002 0019463-6/05
Ramon de Medeiros Nogueira 027 0141210-4/02
Reinaldo Rodrigues de Godoy 012 0150720-4/02
Renata Franco Trevisan 027 0141210-4/02
Renato Oliveira de Azevedo 016 0153068-1/02

017 0153068-1/03
Roberto Wypych Junior 027 0141210-4/02
Rodrigo Guimarães 011 0149896-6/02
Rodrigo Xavier Leonardo 018 0153221-8/02
Rogério Distefano 015 0152337-7/02

028 0138576-2/03
029 0138576-2/04
030 0143092-4/03

Ronaldo Gomes Neves 019 0156028-9/02
Ronildo Gonçalves da Silva 020 0156354-4/02
Sérgio Bermudes 027 0141210-4/02
Sérgio Botto de Lacerda 009 0138571-7/01

015 0152337-7/02
028 0138576-2/03
029 0138576-2/04
030 0143092-4/03

Sérgio Verissimo de O. Filho 018 0153221-8/02
Sadi Bonatto 008 0132068-1/03
Silviane Scliar Sasson 010 0140560-5/05

Silvio Henrique Marques Júnior 012 0150720-4/02
Sueli Cristina Galleli 022 0165275-7/01

023 0165275-7/02
024 0165275-7/03
025 0165275-7/04

Suzinaira de Oliveira Villela 008 0132068-1/03
Tânia Mara Pereira 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Telmo Dornelles 032 0156666-9/03
Ubirajara Ayres Gasparin 028 0138576-2/03

029 0138576-2/04
Valmir Schreiner Maran 030 0143092-4/03
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 031 0154426-7/02
Waldomiro Barbieri 001 0019463-6/04

002 0019463-6/05
Walter Antonio Costa de T. Valle 012 0150720-4/02
Wilson Leite de Morais 003 0120701-0/05

004 0120701-0/06
Wilson Naldo Grube Filho 013 0151469-0/02

014 0151469-0/03
Zuleika Loureiro Giotto 008 0132068-1/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:   0019463-6/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/223786. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 194636 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Prefeito Municipal de Jandaia do Sul.
Advogado: Rafael de Oliveira Guimarães, Ivan Aparecido Ruiz,
Maria Estela da Silva Fernandes. Recorrido: Eduvirgem Leal
dos Santos. Advogado: Waldomiro Barbieri, Delvair Pavezi.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0019463-6/05   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/223792. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 194636 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Prefeito Municipal de Jandaia do Sul.
Advogado: Rafael de Oliveira Guimarães, Ivan Aparecido Ruiz,
Maria Estela da Silva Fernandes. Recorrido: Eduvirgem Leal
dos Santos. Advogado: Waldomiro Barbieri, Delvair Pavezi.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0120701-0/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213464. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1207010 Apelação Civel. Recorrente:
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Deri-
vados de Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Wilson Leite
de Morais, Ana Raquel dos Santos, Marcela Dias Amorim, Tâ-
nia Mara Pereira, Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Ana Cláu-
dia Tuchanski. Recorrido: Sindicato dos Empregados em Em-
presas Distribuidoras e Revendedoras de Combustíveis, Lubri-
ficantes, Postos de Serviços Automotivos e Borracharias do
Norte Noroeste do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Julio
Bertin, Nilza Machado de Oliveira, Paulo Roberto de Souza.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0120701-0/06   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/213465. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1207010 Apelação Civel. Recorrente:
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Deri-
vados de Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Wilson Leite
de Morais, Ana Raquel dos Santos, Marcela Dias Amorim, Tâ-
nia Mara Pereira, Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Ana Cláu-
dia Tuchanski. Recorrido: Sindicato dos Empregados em Em-
presas Distribuidoras e Revendedoras de Combustíveis, Lubri-
ficantes, Postos de Serviços Automotivos e Borracharias do
Norte Noroeste do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Julio
Bertin, Nilza Machado de Oliveira, Paulo Roberto de Souza.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0124069-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/222290. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240693 Apelação Civel. Recorren-
te: Celso Almiro Hofmann, Estela Maris Bohnen Piardi,
Flávio Vendelino Scherer, Hugo José Rhoden, João Alber-
to Viezzer, José Luiz Ames, Natália Lulu de Oliveira. Ad-
vogado: Francisco Cunha Souza Filho. Recorrido: Univer-
sidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste. Advogado:
Deize Colombo, José Carlos Marques. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0124069-3/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/222293. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1240693 Apelação Civel. Recorren-
te: Celso Almiro Hofmann, Estela Maris Bohnen Piardi,
Flávio Vendelino Scherer, Hugo José Rhoden, João Al-
berto Viezzer, José Luiz Ames, Natália Lulu de Oliveira.
Advogado: Francisco Cunha Souza Filho. Recorrido: Uni-
versidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste. Advo-
gado: Deize Colombo, José Carlos Marques. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:   0125627-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/226591. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1256279 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recor-
rente: Município de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy
Redondo Machado, Lidson José Tomass, Erenise do Ro-
cio Bortolini Pottumati, Marilena Indira Winter, Deonil-
do Luiz Borsatti. Recorrido: Suely Honorato Matos. Ad-
vogado: Edson Vieira Abdala, Gilson Bonato. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0132068-1/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/11303. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1320681 Apelação Civel. Recorrente:
Farmácia Nossa Senhora das Brotas Ltda, Antônio el Achkar,
Anália Terezinha de Oliveira Santos el Achkar. Advogado: Cla-
ro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Re-
corrido: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha,
Suzinaira de Oliveira Villela, Adalberto Mussi, Sadi Bonatto,
João Otávio de Noronha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0009 . Processo/Prot:   0138571-7/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2004/197597. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385717 Mandado de Segurança. Recorrente: Sindicato dos
Médicos no Estado do Paraná - SIMEPAR. Advogado: Luiz
Gustavo de Andrade, Luiz Fernando Zornig Filho, José Monte-
negro Antero, Rômulo Silveira da Rocha Sampaio. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Aut.Coatora:
Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0010 . Processo/Prot:   0140560-5/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/11517. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 140560503 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Petróleo Brasileiro SA - Petrobras. Advogado: Arno Apo-
linário Junior, Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Paulo Roberto
Chiquita, Nilton Antônio de Almeida Maia, Nelson Sá Gomes
Ramalho. Recorrido: J. Malucelli Construtora de Obras Ltda.
Advogado: Benoit Scandelari Bussmann, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Ana Carolina Dalcanale, Peregrino Dias Rosa
Neto, Silviane Scliar Sasson. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0149896-6/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/217361. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1498966 Apelação Civel. Recorrente: Adália Paula Ribeiro Bor-
go, Carlos Alberto Weigert, Estevão Junckes Netto, Germano de
Souza Gonçalves, Gilmar Afonso Kaminski, Osvaldir dos Santos.
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro, Rodrigo Guimarães. Recor-
rente: Edwaldo Willis de Carvalho. Advogado: Claudio Antonio
Ribeiro, Márcia Helena Bader Maluf, Carlos Bueno Ribeiro, Ana-
maria Bueno Ribeiro Guimarães, Jussara Osik, Rodrigo Guima-
rães. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai
Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:   0150720-4/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/225386. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 150720401 Incidente Decl Inconstitu-
cionalidade. Recorrente: Município de Maringá. Advogado:
Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Douglas Galvão Vilar-
do, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Carlos Alexandre Lima de
Souza, Silvio Henrique Marques Júnior. Recorrido: Funeraria
Mandaguaçu Ltda. Advogado: Hipolito Nogueira Porto Júnior.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0151469-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/218029. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1514690 Apelação Civel. Recorrente: Café Damasco SA. Ad-
vogado: Wilson Naldo Grube Filho. Recorrido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0151469-0/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/218027. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1514690 Apelação Civel. Recorrente: Café Damasco SA. Ad-
vogado: Wilson Naldo Grube Filho. Recorrido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0152337-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/224346. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1523377 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Car-
la Margot Machado Seleme, Rogério Distefano, Débora Fran-
co de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto
de Lacerda. Recorrido: João de Oliveira. Advogado: Gilder
Cezar Longui Neres. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0153068-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/223764. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1530681 Apelação Civel. Recorrente:
Eugênio Antonelli Zerger. Advogado: Renato Oliveira de Aze-
vedo, Amazonas Francisco do Amaral. Recorrido: Serviços Pró
Condômino SC Ltda. Advogado: Antonio Emerson Martins.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0153068-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/223761. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1530681 Apelação Civel. Recorrente:
Eugênio Antonelli Zerger. Advogado: Renato Oliveira de Aze-
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vedo, Amazonas Francisco do Amaral. Recorrido: Serviços Pró
Condômino SC Ltda. Advogado: Antonio Emerson Martins.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0153221-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/213966. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1532218 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Tim Celular SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonar-
do, João Tavares de Lima Filho, Adriano Barbosa, Marta Gon-
çalves da Silva Soares. Recorrido: Município de Londrina.
Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho, Carlos Roberto
Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann,
João Luiz Martins Esteves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0156028-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/217208. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1560289 Apelação Civel. Recorrente: E. G. S. M. S. P., F.
L. M. S. F.. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Recorrido: C.
A. C. L. P.. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:   0156354-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/223710. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1563544 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Vepasa Veículos SA. Advogado: Eduardo Varela Garcia. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da
Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0159244-5/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/202418. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1592445 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba, Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo
dos Anjos. Recorrido: Sindicato dos Servidores do Magistério
Municipal de Curitiba - SISMMAC (Substituto Processual).
Advogado: Claudia M. Lima Scheidweiler, Ludimar Rafanhim.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:   0165275-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/6626. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1652757 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Juni-
or. Recorrido: Mauro Valotto. Advogado: Ivan Luiz Goulart.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot:   0165275-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/6639. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1652757 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior. Recorrido: Mauro Valotto. Advo-
gado: Ivan Luiz Goulart. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot:   0165275-7/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/6635. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1652757 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior. Recorrido: Mauro Valotto. Advo-
gado: Ivan Luiz Goulart. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot:   0165275-7/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/6627. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1652757 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Juni-
or. Recorrido: Mauro Valotto. Advogado: Ivan Luiz Goulart.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot:   0165416-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/10162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1654168 Apelação Civel. Recorrente: Apolar Imó-
veis Ltda. Advogado: Márcia Severina Badaró. Recorrido: Darci
Domingos Capeletto. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira, Aletheia Cristina Biancolini. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0027 . Processo/Prot:   0141210-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/164931. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1412104 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: GEMON - Geral de Engenharia e Montagens SA.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Eduardo
Augusto de Oliveira Ramires, Mauricio Monteiro de
Barros Vieira, Ramon de Medeiros Nogueira, Kleber
Veltrini Tozzi. Recorrido: All - América Latina Logís-
tica do Brasil SA. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Sérgio Bermudes, Marcelo Fontes César de
Oliveira, Renata Franco Trevisan, Roberto Wypych Ju-
nior. Recorrido: Pound SA. Advogado: Eli Ribeiro Guima-
rães Maia. Recorrido: Ferrovia Paraná SA, FAO - Empreendi-
mentos e Participações Ltda. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0028 . Processo/Prot:   0138576-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/225352. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
138576201 Recurso Especial Civel. Agravante: Adamy e Car-
golift Logística e Transportes Ltda. Advogado: Germano Al-
berto Dresch Filho, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda

0029 . Processo/Prot:   0138576-2/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/225353. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
138576202 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Adamy e
Cargolift Logística e Transportes Ltda. Advogado: Germano
Alberto Dresch Filho, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogé-
rio Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda

0030 . Processo/Prot:   0143092-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/227309. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
143092402 Recurso Especial Civel. Agravante: Comércio de
Bebidas Tonello Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Agravado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Joe Tennyson Velo, Sér-
gio Botto de Lacerda

0031 . Processo/Prot:   0154426-7/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2005/1730. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
154426701 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Municí-
pio de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba IPMC. Advogado: Hyperides Zanello
Neto, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redon-
do Machado, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Marilena Indira
Winter. Agravado: Sindicato dos Servidores do Magistério
Municipal de Curitiba SISMMAC. Advogado: Claudia M. Lima
Scheidweiler, Ludimar Rafanhim. Interessado: Secretário Mu-
nicipal de Recursos Humanos de Curitiba, Presidente do Insti-
tuto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba

0032 . Processo/Prot:   0156666-9/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/226527. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 156666902 Recurso Especial Civel.
Agravante: Luiz Carlos Delorenzi, Jair Nogueira, Patrick Cor-
rea Pereira, Tatiane Correa Pereira, Valdevino dos Santos. Ad-
vogado: Cláudio Nunes do Nascimento, Telmo Dornelles, Ka-
rimen Melo Weiss Liu, José Lagana, Clelio Toffoli Junior. Agra-
vado: Centrais Elétricas Brasileiras SA - ELETROBRÁS. Ad-
vogado: Angelo Provesi, Luiz Geremias de Aviz, Ayrton José
Ferreira Filho, Antonio Frederico Pereira da Silva, Maria Apa-
recida de Almeida Pinto Seabra Fagundes

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/02/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2005.00431

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adel El-Tasse 005 0146715-4/01
Ahmad Mohamad El-Tasse 005 0146715-4/01
Aldinei Limas da Silva 013 0159738-2/01
Alessandra Gaspar Berger 022 0151499-8/01

023 0155994-4/01
Alessandro Ravazzani 024 0156439-2/01
Alexandre Venâncio 035 0146446-4/03
Altivo José Seniski 036 0147937-4/02
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 032 0140704-7/04

033 0140704-7/05
Antonio Celestino Toneloto 027 0165364-9/01

028 0165364-9/02
Arivaldir Gaspar 004 0146095-7/01

007 0151200-1/01
Arlindo Menezes Molina 001 0131561-3/02

016 0160816-8/02
017 0160816-8/03

Arnaldo Penteado Laudísio 008 0151804-9/02
Arno Jung 002 0141736-3/02
Auderi Luiz de Marco 001 0131561-3/02
Beno Fraga Brandão 012 0157907-9/02
Benoit Scandelari Bussmann 036 0147937-4/02
Carla Margot Machado Seleme 010 0157728-8/02

011 0157728-8/03
025 0160311-8/01
026 0160311-8/02
029 0157742-8/02
030 0157742-8/03
031 0133844-5/03
034 0144444-2/03
037 0151015-2/02

Carlos Alberto Pereira 031 0133844-5/03
Carlos Alberto Stoppa 001 0131561-3/02
Carlos Freire Faria 032 0140704-7/04

033 0140704-7/05
Carolina Mizuta 036 0147937-4/02

Cassiano Luiz Iurk 023 0155994-4/01
Cecílio Maioli Filho 019 0163103-8/01
Chirlei Trisotto 034 0144444-2/03
Claudio Xavier Petryk 009 0152560-6/01
Cleide Rosecler Kazmierski 029 0157742-8/02

030 0157742-8/03
037 0151015-2/02

Clovis Pinheiro de Souza Junior 018 0161585-2/01
Débora Franco de Godoy 010 0157728-8/02

011 0157728-8/03
020 0149683-9/04
021 0149683-9/05
025 0160311-8/01
026 0160311-8/02
034 0144444-2/03

Daiane Maria Bissani 024 0156439-2/01
Damasceno Maurício da R. Junior 032 0140704-7/04

033 0140704-7/05
Deborah Guimarães 036 0147937-4/02
Delivar Tadeu de Mattos 020 0149683-9/04

021 0149683-9/05
Dinorah Camargo Tureck 010 0157728-8/02

011 0157728-8/03
Douglas Galvão Vilardo 035 0146446-4/03
Eduardo Teixeira da Silveira 008 0151804-9/02
Eduardo de Azevedo Barros 008 0151804-9/02
Elezer da Silva Nantes 019 0163103-8/01
Estefania Maria de Q. Barboza 022 0151499-8/01

023 0155994-4/01
Eugenio Sobradiel Ferreira 020 0149683-9/04

021 0149683-9/05
Fábio Carneiro Cunha 002 0141736-3/02
Fabiano Jorge Stainzack 022 0151499-8/01

023 0155994-4/01
024 0156439-2/01

Fabio Spagnolli 014 0160149-2/02
015 0160149-2/03

Fabrício Massi Salla 001 0131561-3/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 020 0149683-9/04

021 0149683-9/05
034 0144444-2/03

Francisco Braz Neto 036 0147937-4/02
Francisco Zardo 012 0157907-9/02

029 0157742-8/02
030 0157742-8/03

Gabriela de Paula Soares 022 0151499-8/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 027 0165364-9/01

028 0165364-9/02
Genoveva Freire D’Aquino 003 0143803-7/02
Geraldo Roberto Lefosse Júnior 008 0151804-9/02
Geroldo Augusto Hauer 036 0147937-4/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 002 0141736-3/02
Giovanni Costantino 006 0151152-0/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 022 0151499-8/01
Guilherme Moro Domingos 002 0141736-3/02
Hamilton Brito Martins 006 0151152-0/02
Harry Françóia 035 0146446-4/03
Harry Françóia Júnior 035 0146446-4/03
Homero Rasbold 006 0151152-0/02
Ira Neves Jardim 032 0140704-7/04

033 0140704-7/05
Iuri Ferrari Coccicov 023 0155994-4/01
Jaime Oliveira Penteado 002 0141736-3/02
Janaina Baptista Tente 014 0160149-2/02

015 0160149-2/03
016 0160816-8/02
017 0160816-8/03

Jefferson Isaac João Scheer 003 0143803-7/02
004 0146095-7/01
007 0151200-1/01
008 0151804-9/02
012 0157907-9/02
013 0159738-2/01

João Tavares de Lima Filho 001 0131561-3/02
Jonas Borges 022 0151499-8/01

023 0155994-4/01
Jorge Costitch Estevam 004 0146095-7/01
Jorge Durval da Silva 024 0156439-2/01
Jorge José Gotardi 032 0140704-7/04

033 0140704-7/05
José Anacleto Abduch Santos 012 0157907-9/02
José Antonio Peres Gediel 013 0159738-2/01
José Dantas Loureiro Neto 009 0152560-6/01
José Fernando R. Vieira 025 0160311-8/01

026 0160311-8/02
José Roberto Gazola 020 0149683-9/04

021 0149683-9/05
Juliano Meneguzzi de Bernert 035 0146446-4/03
Julio Cesar Brotto 012 0157907-9/02

029 0157742-8/02
030 0157742-8/03

Leandro Ambrósio Alfieri 001 0131561-3/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 022 0151499-8/01

024 0156439-2/01
Luiz Constantino Filipin 035 0146446-4/03
Luiz Henrique Bona Turra 004 0146095-7/01
Luiz Humberto Menegotto 025 0160311-8/01

026 0160311-8/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 014 0160149-2/02

015 0160149-2/03
016 0160816-8/02
017 0160816-8/03

Márcio Antonio Sasso 001 0131561-3/02
014 0160149-2/02
015 0160149-2/03
016 0160816-8/02
017 0160816-8/03

Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0151200-1/01
Manoella Manfroni Filipin 035 0146446-4/03
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 022 0151499-8/01
Marcio Romano 035 0146446-4/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 029 0157742-8/02

030 0157742-8/03

Miguel Angelo Rasbold 006 0151152-0/02
Miguel Fernando Rigoni 016 0160816-8/02

017 0160816-8/03
Miguel Ramos Campos 003 0143803-7/02
Neide Maria Testa 019 0163103-8/01
Oséas Aguiar 037 0151015-2/02
Patrícia Rohn 024 0156439-2/01
Paulo Maingue Neto 010 0157728-8/02

011 0157728-8/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 018 0161585-2/01
Paulo Roberto Lopes 024 0156439-2/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 023 0155994-4/01
Peregrino Dias Rosa Neto 036 0147937-4/02
Régis Tocach 009 0152560-6/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 032 0140704-7/04

033 0140704-7/05
Reinaldo Rodrigues de Godoy 035 0146446-4/03
René Ariel Dotti 008 0151804-9/02

012 0157907-9/02
029 0157742-8/02
030 0157742-8/03

Renato Beltrami 036 0147937-4/02
Ricardo Pavão Tuma 027 0165364-9/01

028 0165364-9/02
Rogério Distefano 010 0157728-8/02

011 0157728-8/03
020 0149683-9/04
021 0149683-9/05
025 0160311-8/01
026 0160311-8/02
029 0157742-8/02
030 0157742-8/03
034 0144444-2/03
037 0151015-2/02

Roger Oliveira Lopes 022 0151499-8/01
Rogeria Dotti Dória 012 0157907-9/02

029 0157742-8/02
030 0157742-8/03

Rony Dreger 002 0141736-3/02
Rosangela do Socorro Alves 020 0149683-9/04

021 0149683-9/05
Sérgio Botto de Lacerda 003 0143803-7/02

004 0146095-7/01
007 0151200-1/01
008 0151804-9/02
010 0157728-8/02
011 0157728-8/03
012 0157907-9/02
013 0159738-2/01
020 0149683-9/04
021 0149683-9/05
022 0151499-8/01
023 0155994-4/01
024 0156439-2/01
025 0160311-8/01
026 0160311-8/02
029 0157742-8/02
030 0157742-8/03
031 0133844-5/03
034 0144444-2/03
037 0151015-2/02

Samuel Torquato 022 0151499-8/01
Ubirajara Ayres Gasparin 037 0151015-2/02
Valiana Wargha Calliari 008 0151804-9/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 029 0157742-8/02

030 0157742-8/03
Walter Antonio Costa de T. Valle 035 0146446-4/03
Walter Espiga 018 0161585-2/01
Wellington Treumann Pedroso 002 0141736-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:   0131561-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/223441. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1315613 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Mar-
co. Recorrido: Clorydites Maria Cury. Advogado: Fabrício Massi
Salla, João Tavares de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0141736-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/199485. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1417363 Agravo de Instrumento. Recorrente: Albanor José Fer-
reira Gomes. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Van-
zin Moura da Silva, Rony Dreger, Guilherme Moro Domingos,
Fábio Carneiro Cunha. Recorrido: Massa Falida de Mega Cred
Administração de Bens e Participações Ltda, Ciro Helio Kes-
sel Síndico da Massa Falida. Advogado: Arno Jung, Wellington
Treumann Pedroso. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0003 . Processo/Prot:   0143803-7/02   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2004/165903. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1438037 Mandado de Segurança. Recorrente: Ana Maria
Correa de Almeida, Fancisco Alberto Grijo, Ilton Lemberg Bit-
tencourt, João Carlos Cheslak, José Carlos Moro Scheffer, José
Vicente D’Aquino, Magali Teresinha Tatarin Gubert, Marcio
Garcia Jacometti, Marilda Marciria da Silva, Roberto Tavares
Canto, Sueli Maria Kotviski, Sandra Regina Melo Grijo, Sueli
Heuze Graciano, Sylvio Ruiz Colle, Vanessa Chrisostomo Mar-
tins, Vitor Rafael Ptok. Advogado: Genoveva Freire D’Aquino.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer, Miguel Ramos Campos, Sérgio Botto de Lacerda.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração e da Pre-
vidência. Motivo: PARA RESPOSTA
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0004 . Processo/Prot:   0146095-7/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2004/177743. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1460957 Mandado de Segurança. Recorrente: Maria Shir-
lene Torrezan. Advogado: Jorge Costitch Estevam, Arivaldir
Gaspar. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henri-
que Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Educação. Mo-
tivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0005 . Processo/Prot:   0146715-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/227273. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1467154 Apelação Civel. Recorrente: Comércio de Frutas Gua-
dalupe Ltda. Advogado: Adel El-Tasse, Ahmad Mohamad El-
Tasse. Recorrido: Comércio de Frutas Cometa Ltda. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0151152-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/225892. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1511520 Apelação Civel. Recorrente:
Homero Rasbold. Advogado: Homero Rasbold, Miguel Angelo
Rasbold. Recorrido: Nelson Barrios, Irto Parizotto. Advogado:
Giovanni Costantino, Hamilton Brito Martins. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0007 . Processo/Prot:   0151200-1/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2004/169866. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1512001 Mandado de Segurança. Recorrente: Luzinete do
Nascimento Resende Teixeira, Michelle Silva Dias. Advogado:
Arivaldir Gaspar. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Aut.Coatora: Secretário de Estado da
Educação. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0008 . Processo/Prot:   0151804-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/208542. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1518049 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Recorrido: Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado: René Ariel Dotti, Arnaldo Penteado Laudísio, Ge-
raldo Roberto Lefosse Júnior, Eduardo Teixeira da Silveira,
Eduardo de Azevedo Barros. Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da, Valiana Wargha Calliari. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0152560-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/11825. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1525606 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Régis Tocach. Recorrido: Maria Angélica
Breda. Advogado: José Dantas Loureiro Neto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0157728-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/224345. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1577288 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Iguaçumec Eletromecânica Ltda. Advoga-
do: Dinorah Camargo Tureck, Paulo Maingue Neto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:   0157728-8/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/224343. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1577288 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Iguaçumec Eletromecânica Ltda. Advoga-
do: Dinorah Camargo Tureck, Paulo Maingue Neto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0012 . Processo/Prot:   0157907-9/02   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2004/218161. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1579079 Mandado de Segurança. Recorrente: Paulo Hen-
rique Cypriano da Silva. Advogado: Julio Cesar Brotto, Fran-
cisco Zardo, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fra-
ga Brandão. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: José Ana-
cleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Aut.Coatora: Governador do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Segurança Pública. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda. Motivo: PARA RESPOSTA

0013 . Processo/Prot:   0159738-2/01   Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2004/196844. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1597382 Mandado de Segurança. Recorrente: Odila Viapi-

ana Scortegagna. Advogado: Aldinei Limas da Silva. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres Gediel,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Saúde. Motivo: PARA
RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0014 . Processo/Prot:   0160149-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/228585. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1601492 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spagnolli, Márcia Regi-
na Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Recorrido: Er-
nesto Luiz Dalla Costa, Candida Assunta Schecheli, Claudete
Maria Schecheli, Antônio Acordi, Felix Simon Netto, José Os-
mar Bergamasco, Jucelir Paulo Dal Pont, Osvaldo Rosso, Pro-
tázio Destro, Valter Mário Bergamasco. Advogado: Janaina
Baptista Tente. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0160149-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/228575. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1601492 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spagnolli, Márcia Regi-
na Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Recorrido: Er-
nesto Luiz Dalla Costa, Candida Assunta Schecheli, Claudete
Maria Schecheli, Antônio Acordi, Felix Simon Netto, José Os-
mar Bergamasco, Jucelir Paulo Dal Pont, Osvaldo Rosso, Pro-
tázio Destro, Valter Mário Bergamasco. Advogado: Janaina
Baptista Tente. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0160816-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/228114. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1608168 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, Mi-
guel Fernando Rigoni. Recorrido: Espolio de Nardina Duso,
Adilson Justus, Alceu Parise, Brasilino Sérgio da Silva, José
Niada, Luiz Marangoni, Pedro de Souza Ribeiro, Vilson da
Costa Rodrigues, Agenor Vitorassi. Advogado: Janaina Baptis-
ta Tente. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0160816-8/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/228112. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1608168 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Márcia
Regina Oliveira Ambrosio, Arlindo Menezes Molina, Miguel
Fernando Rigoni. Recorrido: Espolio de Nardina Duso, Adil-
son Justus, Alceu Parise, Brasilino Sérgio da Silva, José Niada,
Luiz Marangoni, Pedro de Souza Ribeiro, Vilson da Costa Ro-
drigues, Agenor Vitorassi. Advogado: Janaina Baptista Tente.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:   0161585-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/218928. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1615852 Apelação Civel. Recorrente:
Copralon Comercial de Produtos Alimentícios Londrina Ltda,
Walter Espiga. Advogado: Walter Espiga, Clovis Pinheiro de
Souza Junior. Recorrido: Município de Londrina. Advogado:
Paulo Nobuo Tsuchiya. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:   0163103-8/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/1162. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1631038 Apelação Civel. Recorrente:
Cecília Herculano da Silva, Antônio Pereira Gomes. Advoga-
do: Neide Maria Testa. Recorrido: Otávio Frederico Scande-
lae, Terezinha Sueli Scandelae. Advogado: Elezer da Silva Nan-
tes, Cecílio Maioli Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0020 . Processo/Prot:   0149683-9/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180663. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1496839 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Gilson Ambleto Justi. Advogado: José Roberto Gazo-
la, Delivar Tadeu de Mattos, Eugenio Sobradiel Ferreira. Re-
corrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
sangela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0149683-9/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/190667. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1496839 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano, Débora Fran-
co de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto
de Lacerda. Recorrido: Gilson Ambleto Justi. Advogado: José
Roberto Gazola, Delivar Tadeu de Mattos, Eugenio Sobradiel
Ferreira. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 30 dias
EM CARTÓRIO

0022 . Processo/Prot:   0151499-8/01   Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2004/178763. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1514998 Mandado de Segurança. Recorrente: José Mattos.

Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Samuel Torquato.
Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração e da Pre-
vidência. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA RES-
POSTA

0023 . Processo/Prot:   0155994-4/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2004/178765. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1559944 Mandado de Segurança. Recorrente: Estela Dias
Brito. Advogado: Jonas Borges. Recorrido: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Es-
tefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Alessandra Gaspar Berger, Iuri Ferrari Coccicov. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Aut.Coatora: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA RESPOSTA

0024 . Processo/Prot:   0156439-2/01   Recurso Ordinário Ci-
vel

. Protocolo: 2004/169616. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1564392 Mandado de Segurança. Recorrente: Elizabeth
Cunha, Roberto Pereira Streitemberger, Érico Egídio da Silva,
Eladio Del Rosal, Aimara Riva de Almeida, Fátima Nancy Lo-
pes, Manoel Francisco de Paula, Gilberto Gonçalves Sicuro,
Ernesto Augusto Pires Vieira, Edimea dos Anjos Cesar Sido-
ruk, Clotilde Alice Frchner, Miguel Deneka, Erondina Rodri-
gues Dias, Maria Augusta Lendro Lopes, Carmelita Junkes,
Vitorina Bonatto Cordouro, Antônio Dalton Toffoli, João Car-
los Gabardo, José Amilcar de Lucca. Advogado: Jorge Durval
da Silva, Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn, Paulo Roberto
Lopes. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Luis Fernando da Silva Tambellini. Recorrido:
Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Au-
tônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Fabiano Jorge Stain-
zack. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência, Secretário de Estado do Meio Ambiente. Comple-
mento:  (em Cartório). Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0025 . Processo/Prot:   0160311-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/1723. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1603118 Apelação Civel. Recorrente:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Débora Fran-
co de Godoy, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda. Re-
corrido: Espólio de Jorge Strass, Jandira Elias Calheiros Strass.
Advogado: Luiz Humberto Menegotto. Recorrido: João Chou-
cino, Aparecida Cantagalli Choucino. Advogado: José Fernan-
do R. Vieira. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA- RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0026 . Processo/Prot:   0160311-8/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/1721. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1603118 Apelação Civel. Recorrente:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Dis-
tefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Espólio de Jorge Strass, Jandira Elias Calheiros
Strass. Advogado: Luiz Humberto Menegotto. Recorrido: João
Choucino, Aparecida Cantagalli Choucino. Advogado: José
Fernando R. Vieira. Complemento:  (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA- RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0027 . Processo/Prot:   0165364-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/4814. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 1653649 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando
Paes de Barros Junior. Recorrido: Milton Lacerda Lisboa, Sa-
lomão Woller. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot:   0165364-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/9371. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 1653649 Apelação Civel. Recorrente: Milton La-
cerda Lisboa, Salomão Woller. Advogado: Ricardo Pavão Tuma.
Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Celestino Tone-
loto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Interessado(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0029 . Processo/Prot:   0157742-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/228253. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1577428 Suspensão de Liminar/Segurança. Recorrente: Esta-

do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Interessado: Monsanto
do Brasil Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Francisco Zardo,
Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dória, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot:   0157742-8/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/228252. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1577428 Suspensão de Liminar/Segurança. Recorrente: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Interessado: Monsanto
do Brasil Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Francisco Zardo,
Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dória, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0031 . Processo/Prot:   0133844-5/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/220516. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
133844502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Carmen
Gimenez Salustiano. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agrava-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot Machado Seleme

0032 . Processo/Prot:   0140704-7/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/220252. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 140704702 Recurso Especial Civel.
Agravante: Lucimar Kralh, Renato Pedro Krahl. Advogado:
Jorge José Gotardi. Agravado: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Advogado: Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira,
Damasceno Maurício da Rocha Junior, Ira Neves Jardim, Regi-
na Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Carlos Freire Faria

0033 . Processo/Prot:   0140704-7/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/220255. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 140704703 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Lucimar Kralh, Renato Pedro Krahl. Advogado:
Jorge José Gotardi. Agravado: Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Advogado: Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira,
Damasceno Maurício da Rocha Junior, Ira Neves Jardim, Regi-
na Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Carlos Freire Faria

0034 . Processo/Prot:   0144444-2/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/224443. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
144444201 Recurso Especial Civel. Agravante: Mineração Flo-
resta de Guaíra Ltda. Advogado: Chirlei Trisotto. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot
Machado Seleme, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda

0035 . Processo/Prot:   0146446-4/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/225575. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 146446402 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Aquiles Henrique, Sheila Katia Menta Hen-
rique. Advogado: Juliano Meneguzzi de Bernert, Harry Fran-
çóia Júnior, Harry Françóia, Luiz Constantino Filipin, Manoe-
lla Manfroni Filipin. Agravado: Município de Maringá. Advo-
gado: Douglas Galvão Vilardo, Marcio Romano, Reinaldo Ro-
drigues de Godoy, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Ale-
xandre Venâncio

0036 . Processo/Prot:   0147937-4/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2005/13659. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 147937401 Recurso Especial Civel.
Agravante: Capital Realty Administradora de Bens Ltda. Ad-
vogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Francis-
co Braz Neto, Deborah Guimarães, Benoit Scandelari Buss-
mann. Agravado: Hauer Construções Civis Ltda. Advogado:
Geroldo Augusto Hauer, Altivo José Seniski, Carolina Mizuta

0037 . Processo/Prot:   0151015-2/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/220088. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
151015201 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Noma e
Companhia  Ltda. Advogado: Oséas Aguiar. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto
de Lacerda, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 21/02/2005
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2005.00482

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 001 0141768-5
Antenor Demeterco Neto 002 0160880-8/01
Augusto Pastuch de Almeida 001 0141768-5
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Benoit Scandelari Bussmann 001 0141768-5
Clemerson Merlin Cleve 002 0160880-8/01
Dirceu Antonio Andersen Junior 002 0160880-8/01
Gustavo de Almeida Flessak 001 0141768-5
Jefferson Isaac João Scheer 002 0160880-8/01
Renato Beltrami 001 0141768-5
Walter Borges Carneiro 001 0141768-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0141768-5   Mandado de Segurança
(OE)

. Protocolo: 2003/79888. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000272 Decreto. Impetrante: Eniete Eliana Scheffer
Nicz. Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Car-
neiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Fles-
sak. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Sidneia Maria Portes Name. Advogado:
Renato Beltrami, Benoit Scandelari Bussmann. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 6906. Nº Livro: 198. Julgado em: 03/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar a preliminar de decadência argüida no man-
dado de segurança nº 145.959-2, e, por maioria de votos, em
acolher a preliminar de inadequação  da via eleita alegada em
ambos os feitos (MS nº 145.959-2 e MS nº 141.768-5), julgan-
do, de conseqüência, extintos os processos sem apreciação de
mérito.EMENTA:MANDADOS DE SEGURANÇA. CONE-
XÃO. ART. 103 DO CPC. JULGAMENTO SIMULTÂNEO.
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ATO
DE EFETIVAÇÃO PARA O CARGO DE OFICIAL DO 1º
TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS DESTA
CAPITAL. ART. 208 DA CF DE 1967 (EC N. 22/82). PRE-
TENSÕES DE VEREM DECLARADA A ILEGALIDADE DO
ATO ADMINISTRATIVO POR LESÃO A DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO DOS IMPETRANTES, INVESTIDURA ILE-
GAL, OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E EXIGÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO, ALÉM DA INEFICÁCIA DO
DISPOSITIVO LEGAL DA CF ANTERIOR. IMPROPRIEDA-
DE DA VIA ELEITA PARA A DISCUSSÃO DE DIREITO DI-
FUSO. EXTINÇÃO DOS ‘MANDAMUS’. ARTIGO 267, INC.
VI DO CPC.1. Havendo identidade de objeto ou da causa de
pedir, também, possibilidade de grave incidência de contradi-
ção dos julgados, oportuna a reunião dos processos conexos,
para julgamento simultâneo.2. Se a parte não contribuiu, por
não cumprir ato fundamental para se iniciar a relação proces-
sual buscada, não pode ser penalizada com a decretação da
prescrição ou decadência (STJ, RESP 80093/AP). 3. O manda-
do de segurança individual objetiva a defesa de direito próprio,
líquido e certo (art. 5º, LXIX da CF/88), violado ou ameaçado
por ato de autoridade, praticado com abuso de poder, não ser-
vindo para a proteção de interesses difusos e coletivos, res-
guardados por instrumentos processuais próprios (art. 5º, inci-
sos LXX e LXXIII da CF/88; Lei nº 7.347/85) (cfme. STJ, RESP
10900/PR, Rel. Min. José Delgado, DJU de 02.05.2000). 4.
Extinção dos ‘mandamus’, sem julgamento de mérito.

0002 . Processo/Prot:   0160880-8/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2004/115372. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1608808 Suspensão de Liminar/Segurança.     Requerente: Es-
tado do Paraná.     Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jeffer-
son Isaac João Scheer.     Interessado: Fábio de Souza Camar-
go.     Advogado: Antenor Demeterco Neto, Dirceu Antonio
Andersen Junior. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cle-
merson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Nº
Acórdão: 6931. Nº Livro: 199. Julgado em: 17/12/2004

DECISÃO: Essas as razões que levaram os Desembargadores
integrantes do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, a conhecer do agravo regimental como
interno, mas no mérito a desprovê-lo. EMENTA:  SUSPEN-
SÃO DE LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PUBLICIDADE POR INTERMÉDIO DE ÓRGÃO
OFICIAL (RTVE). INOCORRÊNCIA DE GRAVE LESÃO À
ORDEM   PÚBLICA. CONHECIMENTO COMO AGRAVO
INTERNO. RECURSO DESPROVIDO PELO MÉRITO. (1)
Porque previsto em lei, isto é, no art. 4º, § 3º, da Lei nº 8.437/
92, o agravo é interno e não regimental, tratando-se, pois, de
verdadeiro recurso e não apenas de um sucedâneo recursal.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/02/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.00503

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Maurici 002 0168747-0
Carlos Alberto Alves Peixoto 001 0165511-8
Carlos Henrique Kaminski 014 0167463-5
Darci Cândido de Paula 003 0168662-2
Élcio Marcelo Bom 017 0169994-3
Glaucia Severo de Castro D. Gueri 011 0169087-3
Herculano Pereira Lima Filho 015 0168250-2
Ivani Floriano Frare Assis 020 0165620-2
Izabela Akane Sumi 007 0138463-0
Jefferson Johnson Bueno d. Santos 013 0170742-6
João Luiz Martinechen Beghetto 013 0170742-6
Joran Pinto Ribeiro 012 0168993-2
José Cicero de Oliveira 008 0149394-7
José Ricardo Pereira Ferreira 022 0169231-1

Divisão de
Processo Crime

Josué Corrêa Fernandes 009 0161645-3
Julmara Luiza Hubner 016 0163604-0
Kleber Cazzaro 009 0161645-3
Laertes de Souza 005 0169065-7
Leonardo Sakai 008 0149394-7
Luiz Correia da Silva Neto 010 0169485-9
Marcello Trajano da Rocha 019 0168617-7
Marco Antonio Vieira 007 0138463-0
Nereu Mercer de Lima 021 0166365-0
Oscar do Nascimento 018 0164633-5
Osvaldo Cicero Wronski 004 0168812-2
Patrícia Aniceta Bigaiski 007 0138463-0
Romeu Augusto Simon Junior 014 0167463-5
Sancia Afonso Correa Gouveia 008 0149394-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0165511-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/159181. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Valdírio Adir
Mangger (em seu favor - réu preso). Def.Dativo: Carlos Alber-
to Alves Peixoto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17418. Nº Livro: 370.
Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o “habeas corpus”. EMENTA: “HABEAS COR-
PUS”. FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA. HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE
PRAZO. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE
AUTORIA. ALEGAÇÕES IMPROCEDENTES. DENEGA-
ÇÃO DA ORDEM.

0002 . Processo/Prot:   0168747-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/203834. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200200000031 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Maurici
(advogado). Paciente: Jeferson Martins (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 17419. Nº Livro: 370. Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o “habeas corpus”. EMENTA:  “HABEAS COR-
PUS”. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. CON-
CURSO DE PESSOAS. REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVEN-
TIVA. EXCESSO DE PRAZO. NEGATIVA DE PEDIDO DE
DESMEMBRAMENTO DO PROCESSO. DENEGAÇÃO DO
“WRIT”.  1. Não há constrangimento ilegal por excesso de pra-
zo decorrente de prisão preventiva quando é o próprio réu quem
provoca a demora no encerramento da instrução criminal (RT
587/420). 2. Conforme dispõe o artigo 80 do Código de Pro-
cesso Penal, o Juiz, atendendo às peculiaridades do caso con-
creto, pode determinar o desmembramento do processo, sem
que contudo esteja obrigado a fazê-lo.

0003 . Processo/Prot:   0168662-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/199396. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000234 Inquérito
Policial. Impetrante: Darci Cândido de Paula (advogado). Pa-
ciente: Cleberson dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão:
17420. Nº Livro: 370. Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar a ordem. EMENTA:  “HABEAS CORPUS”.
HOMICÍDIO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRISÃO
PREVETIVA DO PACIENTE. REVOGAÇÃO DESTA. DE-
CRETAÇÃO, LOGO EM SEGUIDA, DE PRISÃO TEMPO-
RÁRIA PARA A APURAÇÃO DE EVENTUAL PARTICIPA-
ÇÃO DELE EM OUTRO CRIME.  Revogada a prisão preven-
tiva em virtude da qual decorreria o alegado constrangimento
ilegal, não se pode determinar a liberação do paciente se este
permanece preso em decorrência de sua prisão temporária, de-
cretada logo em seguida àquela revogação, para a apuração da
eventual concorrência dele em outro crime, sequer se sabendo
o teor e os motivos que ensejaram a respectiva decisão.

0004 . Processo/Prot:   0168812-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/200334. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000075 Ação Penal. Impetran-
te: José Valdir Alves de Mello (Réu Preso). Advogado: Osval-
do Cicero Wronski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17421. Nº Livro: 370.
Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, conceder a ordem. EMENTA:  “HABEAS CORPUS”.
PRISÃO PREVENTIVA. Por ofensa aos arts. 5º, LXI, e 93, IX,
da Constituição Federal, padece de nulidade o decreto de pri-
são preventiva que não indica, com base em elementos concre-
tos constantes dos autos, quais as razões por que seria necessá-
ria a custódia provisória, seja para assegurar a aplicação da lei
penal, seja por conveniência da instrução criminal, seja, ainda,
para evitar perturbação à ordem pública.

0005 . Processo/Prot:   0169065-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/208059. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000024457 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Laertes de Souza (advogado). Pa-
ciente: Everson Jucke (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17422.
Nº Livro: 370. Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, não conhecer do “habeas corpus”. EMENTA:  “HABE-
AS CORPUS”. PRISÃO PREVENTIVA. IMPOSSIBILIDADE
DE REITERAÇÃO DO PEDIDO ANTERIORMENTE EFE-
TUADO, PELOS MESMOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
DO PLEITO ANTERIOR. NÃO CONHECIMENTO  DO
“WRIT”.

0006 . Processo/Prot:   0169621-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/210108. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000071 Ação Penal. Impetrante: José
Teodoro da Silva Filho (em seu favor - réu preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 17423. Nº Livro: 370. Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o “habeas corpus”. EMENTA:  “HABEAS COR-
PUS”. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. DIVERSOS. CONDENAÇÕES
DECORRENTES DE PROCESSOS. DENEGAÇÃO DA OR-
DEM. Não corre a prescrição da pretensão executória durante
o tempo em que o condenado estiver preso em virtude de con-
denações infligidas em processos diversos.

0007 . Processo/Prot:   0138463-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/39292. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000108 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Roberto
Carlos Boegershausen. Advogado: Marco Antonio Vieira. Ape-
lante: Simone Borges (Assistente de Acusação). Advogado:
Patrícia Aniceta Bigaiski, Izabela Akane Sumi. Apelado: Ro-
berto Carlos Boegershausen. Advogado: Marco Antonio Viei-
ra. Apelante: Roberto Carlos Boegershausen. Advogado: Mar-
co Antonio Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 17424.
Nº Livro: 370. Julgado em: 23/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso do Ministério
Público do Estado do Paraná, a fim de reconhecer a nulidade
do julgamento havido, determinando que outro seja realizado,
restando prejudicados os demais recursos de apelação.
EMENTA:  APELAÇÕES CRIMES - TRIBUNAL DO JÚRI -
HOMICÍDIO CULPOSO - RECURSOS DO RÉU, MINISTÉ-
RIO PÚBLICO E ASSISTÊNCIA DE ACUSAÇÃO - APON-
TADA NULIDADE DO JULGAMENTO PELA DEFICIÊNCIA
NA QUESITAÇÃO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO QUE
SOLICITOU A INCLUSÃO DO QUESITO PERTINENTE À
TESE SUSTENTADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DES-
DE O INÍCIO DA PERSECUÇÃO PENAL - NULIDADE RE-
CONHECIDA - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PRO-
VIDO - DEMAIS RECURSOS PREJUDICADOS - DETER-
MINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO.

0008 . Processo/Prot:   0149394-7   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/97437. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000022 Ação Penal. Apelante:
Agnaldo Ribeiro. Advogado: José Cicero de Oliveira. Apelan-
te: Nilson Ricardo Borgognoni. Advogado: Sancia Afonso Cor-
rea Gouveia, Leonardo Sakai. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
17425. Nº Livro: 370. Julgado em: 16/12/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores e Jui-
zes Convocados integrantes da Primeira Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, em, conhecer dos apelos, com provimento parcial, de-
cretando-se a nulidade “ab initio” do processo, em razão da
incompetência do Juízo oficiante, decretando-se de ofício, a
extinção da punibilidade aos apelantes, bem como aos demais
co-réus, por força da prescrição retroativa, ex vi do disposto no
artigo 107, inciso IV, combinado com artigo 110, §§ 1º e 2º e
artigo 109, inciso V, todos do Código Penal Brasileiro, deter-
minando o oportuno arquivamento dos autos. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CRIME - ESTELIONATO - FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTO PÚBLICO E PARTICULAR  -  FORMAÇÃO
DE QUADRILHA - CONDENAÇÃO  -  APELO DA DEFESA
- COMPETÊNCIA - CONEXÃO - ARTIGOS 76, I, E 78, II, “b”,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -  JUÍZO SENTENCI-
ANTE DA COMARCA DE MANDAGUAÇU INCOMPETEN-
TE PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO -
RATIONE LOCI - MAIOR NÚMERO DE INFRAÇÕES, E MAIS
GRAVES, COMETIDAS NA COMARCA DE MARINGÁ - CIR-
CUNSTÂNCIA QUE REDUNDA NO RECONHECIMENTO, DE
OFÍCIO, DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA -  EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:   0161645-3   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/111301. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000025 Ação Penal. Apelante:
Vilson Santini. Advogado: Josué Corrêa Fernandes, Kleber
Cazzaro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 17426. Nº Li-
vro: 370. Julgado em: 16/12/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juízes Convocados, integrantes da Primeira Câ-

mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em  não conhecer do recurso, com re-
messa ao egrégio Tribunal de Alçada.  EMENTA:  COMPE-
TÊNCIA RECURSAL - COMPETÊNCIA PRERROGATIVA
DE FORO - EX-PREFEITO - INCONSTITUCIONALIDADE
DA LEI N.º 10.628/02 - PENA APLICADA DE DETENÇÃO,
BEM COMO ACESSÓRIA DE INABILITAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 104, III, LETRA X DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL - NÃO CONHECIMENTO - REMESSA.

0010 . Processo/Prot:   0169485-9   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/208089. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 8700000014 Ação Penal. Recor-
rente: Izelson Tuminski (Réu Preso). Advogado: Luiz Correia
da Silva Neto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 17427. Nº Livro: 370. Julga-
do em: 10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso stricto sensu
interposto, para submeter o ora recorrente a julgamento popu-
lar, nos exatos termos da sentença de pronúncia. EMENTA:
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - PRONÚN-
CIA COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 121, §
2°, INCISOS II, III E IV DO CÓDIGO PENAL - REVELIA
DECRETADA - NULIDADE DO PROCESSO DESDE A CI-
TAÇÃO - INVIABILIDADE - IRREGULARIDADE DA CI-
TAÇÃO QUE ATINGE TÃO SOMENTE O CO-RÉU ANTÔ-
NIO OSMARY FONTOURA, NÃO SE ESTENDENDO AO
ORA RECORRENTE - TESE SUBSIDIÁRIA QUE VISA A
IMPRONÚNCIA POR AUSÊNCIA DE PROVAS OU DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO TIPIFICADO NO ARTI-
GO 129, DA LEI MATERIAL PENAL - IMPOSSIBILIDADE -
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPRO-
VADAS - PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE -
PRONÚNCIA É MEDIDA QUE SE IMPÕE - IMPOSSIBILI-
DADE DE ANÁLISE DE MÉRITO - USURPAÇÃO DE COM-
PETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DO JÚRI - PRINCÍ-
PIO DO JUIZ NATURAL - RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0169087-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/208461. Comarca: Castro. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000260 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Alberto Krupniski (Réu Pre-
so). Advogado: Glaucia Severo de Castro Diniz Gueri. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Nº Acórdão: 17428. Nº Livro: 370. Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o habeas corpus. EMENTA:  “HABEAS COR-
PUS”. PRISÃO EM FLAGRANTE. CRIMES DOS ARTS. 121,
§ 2º, I, DO COD. PENAL E 306, DA LEI 9.503/97. EXCESSO
DE PRAZO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 1. Ultima-
da a instrução criminal antecedente à pronúncia (eventualmen-
te impronúncia, absolvição sumária ou desclassificação), não
há cogitar de excesso de prazo na mesma instrução. 2. Justifi-
ca-se a decretação da prisão preventiva, com garantia da ordem
pública, de réu que, respondendo a processo inclusive por ho-
micídio qualificado, já foi anteriormente, por duas vezes, con-
denado por sentença transitada em julgado e está indiciado em
vários inquéritos policiais, demonstrando acentuada propensão
para o crime.

0012 . Processo/Prot:   0168993-2   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/208144. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Adolescen-
tes Infratores. Ação Originária: 200400000064 Medida Sócio-
Educativa. Impetrante: F. R. B.  (Interno). Advogado: Joran
Pinto Ribeiro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 17429. Nº Livro: 370.
Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em julgar prejudicada a ordem impetrada, por perda de seu
objeto, quanto a liberdade do paciente.

0013 . Processo/Prot:   0170742-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/225698. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2004000117959 Inquérito Policial.
Impetrante: João Luiz Martinechen Beghetto (advogado), Je-
fferson Johnson Bueno dos Santos (advogado). Paciente: Je-
fferson André Moreira Só (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acór-
dão: 17430. Nº Livro: 370. Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem impetrada, com comunicação à douta au-
toridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se cópia
da presente decisão. EMENTA:  HABEAS  CORPUS  CRIME
-  PRISÃO EM FLAGRANTE LOGO DEPOIS DOS FATOS  -
ALEGADAS DESNECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA
PRISÃO, POR DETER O PACIENTE OS REQUISITOS PARA
A LIBERDADE PROVISÓRIA  E EXCESSO DE PRAZO NA
CONCLUSÃO DO FEITO INQUISITORIAL E NO OFERE-
CIMENTO DA DENÚNCIA  -  CONFISSÃO DA PRÁTICA
CRIMINOSA, NO AUTO DE FLAGRANTE, NA PRESENÇA
DE SEU DEFENSOR  -  NEGATIVA DE AUTORIA MAIS
TARDE, A PRETEXTO DE MEDO DO AUTOR DIRETO DO
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HOMICÍDIO  -  AUTO DE FLAGRANTE EM CONDIÇÕES
DE LEGALIDADE  -  DENÚNCIA OFERECIDA PELO CRI-
ME CONTRA A VIDA, COM DUAS QUALIFICADORAS (ME-
DIANTE PAGA E IMPOSSIBILIDADE DE DEFESA DA VÍTI-
MA) EM CONCURSO DE AGENTES  -  EXCESSO DE PRA-
ZO NÃO RECONHECIDO, UMA VEZ QUE SUA CONTAGEM
É NORMATIVA  - CRIME HEDIONDO  -  ELEMENTOS DOS
AUTOS CONDUZEM À NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO
DO PACIENTE SOB GRADES PROCESSUAIS, A DESPEITO
DE SUA PRIMARIEDADE E DEMAIS REQUISITOS PESSO-
AIS QUE OSTENTA, OS QUAIS, POR SI SÓS, NÃO LEVAM
À LIBERDADE ALMEJADA  -  ORDEM   DENEGADA.

0014 . Processo/Prot:   0167463-5   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/47294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal.
Ação Originária: 950008033 Ação Penal. Recorrente: José Car-
los da Silva. Advogado: Carlos Henrique Kaminski, Romeu
Augusto Simon Junior. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17431. Nº Livro: 370. Jul-
gado em: 10/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  PRONÚN-
CIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DESCLASSIFICAÇÃO
PARA HOMICÍDIO CULPOSO. EXCLUSÃO DA QUALIFI-
CADORA. Havendo probabilidade de que o comportamento
do réu configure homicídio doloso, (posto possa tratar-se , no
caso, de dolo eventual), e ainda seja invocável a dúvida quanto
à ocorrência da qualificadora, mantém-se a pronúncia por ho-
micídio qualificado para que o Júri, (juiz natural da causa),
tenha oportunidade de apreciar ambas as questões suscitadas
alternativamente pela Defesa.

0015 . Processo/Prot:   0168250-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/193878. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000026 Ação Penal. Recorrente:
José Aleixo Lemes Machado (Réu Preso). Advogado: Hercula-
no Pereira Lima Filho. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17432. Nº Livro: 370. Jul-
gado em: 10/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso, excluindo, porém, de ofí-
cio, a menção feita na decisão recorrida ao artigo 69 do Código
Penal. EMENTA:  PRONÚNCIA. HOMICÍDIO DUPLAMEN-
TE QUALIFICADO E PORTE ILEGAL DE ARMA. LEGÍTI-
MA DEFESA. REFERÊNCIA AO ART. 69 DO CP. 1. Invocada
a legítima defesa, só a prova plena, estreme de dúvida acerca da
ocorrência da descriminante, pode propiciar ao réu a absolvição
sumária, de modo a subtraí-lo do julgamento pelo Júri, juiz natu-
ral da causa. 2. A decisão de pronúncia não deve fazer qualquer
referência à forma de concurso (material, formal, crime continu-
ado), da qual só deve cogitar o Juiz-Presidente, ao individualizar
a pena, na hipótese de condenação pelo Tribunal Popular.

0016 . Processo/Prot:   0163604-0   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/134919. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 2004000000205 Ação Penal.
Recorrente: Claudinei Dias da Cruz (Réu Preso). Advogado:
Julmara Luiza Hubner. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17433. Nº Livro: 370. Jul-
gado em: 10/02/2005

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso.  EMENTA:  PRONÚN-
CIA. DUPLA TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PORTE ILEGAL
DE ARMA. A simples dúvida quanto à co-autoria e à existên-
cia do “animus necandi”, como da qualificadora, impõe a su-
jeição do recorrente a Júri, juiz natural da causa, que deve jul-
gar, também, o crime conexo.

0017 . Processo/Prot:   0169994-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/217022. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000195 Habeas Corpus. Impe-
trante: Élcio Marcelo Bom (advogado). Paciente: José Joaquim
de Araújo (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 17434. Nº
Livro: 370. Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em denegar a ordem constitucional com relação ao denunciado
JOSÉ JOAQUIM DE ARAÚJO, com comunicação à douta au-
toridade apontada como coatora, via ofício, anexando-se cópia
da presente decisão. EMENTA:  HABEAS  CORPUS  CRIME
-  PRISÃO EM FLAGRANTE - OFERECIMENTO DA DE-
NÚNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO - CRIME ETIQUE-
TADO COMO HEDIONDO - ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI
Nº 8.072/90 - FATOS E ATOS SUBSTANCIAIS A ENSEJAR A
DENEGAÇÃO DA ORDEM - COAÇÃO ILEGAL INEXIS-
TENTE - ORDEM DENEGADA.

0018 . Processo/Prot:   0164633-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/146731. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000004910 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Oscar do Nascimento (ad-
vogado). Paciente: Joice dos Santos Gualberto (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Nº Acórdão: 17435. Nº Livro: 370. Julgado em:
10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado Integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em denegar a ordem impetrada. EMENTA:
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - ARTI-
GO 121, § 2º, INCISOS II E IV DO CÓDIGO PENAL - EX-
CESSO DE PRAZO - REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVEN-
TIVA - PRONÚNCIA DO PACIENTE - ALEGAÇÃO SUPE-
RADA - ARTIGO 2º, INCISO II DA LEI Nº 8.072/90 - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. Encerra-
da a instrução criminal, superada se acha a alegação de excesso
de prazo nos precisos termos da Súmula nº 52, do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo certo pelas informações
prestadas pelo Dr. Juiz, que já foi lançada decisão pronuncian-
do o paciente.

0019 . Processo/Prot:   0168617-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/199483. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000047390 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Marcello Trajano da Rocha (advogado). Pa-
ciente: Solange Rozana Martins (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 17436. Nº Livro: 370. Julgado em: 10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em não conhecer o presente pedido de habeas
corpus, por se tratar de mera reiteração de pedido. EMENTA:
HABEAS  CORPUS  CRIME  -  PRISÃO EM FLAGRANTE
DELITO - ESTELIONATO, RECEPTAÇÃO, USO DE DOCU-
MENTO FALSO E FALSIDADE IDEOLÓGICA - ALEGADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR PARTE DA AUTORI-
DADE IMPETRADA, CONSISTENTE EM DESNECESSIDA-
DE DA SEGREÇÃO CAUTELAR  -  AUSÊNCIA DE NOVOS
FUNDAMENTOS - MERA REITERAÇÃO DE PEDIDO AN-
TERIORMENTE FORMULADO - ORDEM NÃO CONHE-
CIDA.

0020 . Processo/Prot:   0165620-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/161972. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2004000087529 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Ivani Floriano Frare Assis (advo-
gado). Paciente: Orlando Ferreira (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 17437. Nº Livro: 370. Julgado em: 03/02/2005

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores, integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,
em conceder  em definitivo a ordem impetrada, ao paciente
ORLANDO FERREIRA. EMENTA:  HABEAS  CORPUS
CRIME  - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - CONSTRIÇÃO
FÍSICA - FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADOR MONOCRÁ-
TICO LASTREADO NA GARANTIA DE ORDEM PÚBLICA
E NA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PERICULLUM LIBER-
TATIS - PACIENTE PRESO LOGO DEPOIS DOS FATOS  -
CONFISSÃO  -  ESPONTANEIDADE NA APRESENTAÇÃO
POLICIAL -  DENÚNCIA RECEBIDA - FEITO ORIGINÁ-
RIO  ENCONTRA-SE A REGULAR INSTRUÇÃO - ELEMEN-
TOS DOS AUTOS CONDUZEM À NÃO MANUTENÇÃO DO
PACIENTE SOB GRADES PROCESSUAIS - LIMINAR CON-
FIRMADA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO.

0021 . Processo/Prot:   0166365-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/170381. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000055 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Lourenço da
Silva Souza (Réu Preso). Def.Dativo: Nereu Mercer de Lima.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia. Revisor: Des. Tadeu Costa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 17438. Nº Li-
vro: 370. Julgado em: 16/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juízes Convocados, integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, dando-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Juiz relator. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO QUALIFICADO - REGIME
INICIALMENTE FECHADO FIXADO NA SENTENÇA PARA
CUMPRIMENTO DA PENA - DECISÃO EQUIVOCADA -
APLICAÇÃO DA LEI 8.072/90 - INCONSTITUCIONALIDA-
DE - INOCORRÊNCIA - REFORMA DA SENTENÇA PARA
QUE O CUMPRIMENTO DA PENA SE DÊ INTEGRALMEN-
TE NO REGIME FECHADO. É equivocada a decisão que or-
dena, em se tratando de homicídio qualificado, crime hedion-
do, o cumprimento da pena inicialmente no regime fechado.
Em tais circunstâncias, de acordo com a lei 8.072/90, que não
é inconstitucional, a pena será cumprida, na sua integralidade,
no regime fechado. Precedentes jurisprudenciais. Recurso Pro-
vido.

0022 . Processo/Prot:   0169231-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/205179. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000089 Ação Penal. Recor-
rente: Moises Clarindo dos Santos (Réu Preso). Advogado: José
Ricardo Pereira Ferreira. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 17439. Nº Livro: 371.
Julgado em: 10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Primeira Câmara Criminal  do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,

em negar provimento ao recurso e, de ofício, excluir da pro-
núncia a referência ao concurso de agentes. EMENTA:  RE-
CURSO EM SENTIDO ESTRITO  -  HOMICÍDIO DUPLA-
MENTE QUALIFICADO TENTADO  -  PRONÚNCIA  -
RECURSO DA DEFESA  -  ALMEJADA IMPRONÚNCIA  -
INSEGURANÇA QUANTO À AUTORIA  -  CRIME PRATI-
CADO DENTRO DE PRESÍDIO, DIANTE DE TESTEMU-
NHAS, QUE SE RETRATAM DAS ACUSAÇÕES, IMPUTAN-
DO A RESPONSABILIDADE PENAL AO CO-AUTOR JÁ
FALECIDO, GERANDO SEVERA DÚVIDA   -   LEI DO SI-
LÊNCIO QUE IMPERA ENTRE PRESOS  -  RÉU TIDO
COMO PESSOA PROBLEMÁTICA E VIOLENTA  -  POSSI-
BILIDADE DE HAVER TEMOR ENTRE OS DEMAIS PRE-
SOS  -  PROVAS TÉCNICA E TESTEMUNHAL ENCAMI-
NHAM À MANUTENÇÃO DA PRONÚNCIA  -  DÚVIDA
INSTALADA, QUE SE RESOLVE EM PROL DA SOCIEDA-
DE  -  IMPOSSIBILIDADE DE SOCORRO NO PRINCÍPIO
DO IN DUBIO PRO REO, NA ATUAL QUADRA PROCES-
SUAL  -  RECURSO DESPROVIDO  -  EXCLUSÃO DA PRE-
LIBATÓRIA, DE OFÍCIO, DA REFERÊNCIA AO CONCUR-
SO DE AGENTES, POSTO RESPEITAR A EVENTUAL APE-
NAMENTO, REFUGINDO AO ALCANCE DA FASE PRO-
CESSUAL EM QUE SE ENCONTRA O FEITO.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/02/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.00511

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Cláudia Maria Borges Costa Pinto 001 0172160-2
Marco Aurélio Rodrigues Morey 001 0172160-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot:   0172160-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/16272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000076110 Ação Penal. Impetrante:
Marco Aurélio Rodrigues Morey (advogado), Cláudia Maria
Borges Costa Pinto (advogado). Paciente: Patrícia Menegusso,
Alceu Alves Passos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:

1. Não vislumbrando motivos que justifiquem a concessão da
liminar pleiteada, indefiro-a.  2. Requisitem-se informações à
origem.  3. Oportunamente, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça.  Curitiba, 15 de fevereiro de 2005. Juiz Con-
vocado Mário Helton Jorge.   Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/02/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.00490

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Darcy Nasser de Melo 001 0147803-3
Gláucio Antonio Pereira Filho 001  0147803-3
Glaucio Antonio Pereira 001 0147803-3
Marcelo Cesar Correa de Melo 001  0147803-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:   0147803-3   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/151581. Comarca: Santa Helena. Ação Ori-
ginária: 200300001192 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Silom Schimidt. Advogado: Darcy Nasser de Melo, Marcelo
Cesar Correa de Melo. Denunciado: Lilian de Oliveira Lisboa.
Advogado: Glaucio Antonio Pereira, Gláucio Antonio Pereira
Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho:

Trata-se de denúncia criminal proposta pelo Ministério Públi-
co do Estado do Paraná contra Silon Schimidt, Prefeito Muni-
cipal de Santa Helena, pela prática do crime previsto no art. 1º,
incisos I (176 vezes), III, V (79 vezes) e XIII (731 vezes), do
Decreto-Lei nº 201/67, arts. 89 e 90 (duas vezes), da Lei nº
8.666/93, c/c art. e 69, do Código Penal. Como à época em que
foi oferecida a denúncia, o Sr. Silom Schimidt exercia o cargo
de Prefeito Municipal, este Tribunal era competente, originari-
amente, para julgá-lo, nos termos do art. 29, X, da Constitui-
ção Federal de 1988. Pela certidão de f. 1611, da Justiça Elei-
toral, fica certo que o ora denunciado encerrou seu mandato no
final do ano passado, não tendo concorrido a nenhum cargo
eletivo nas eleições de 03 de outubro de 2004. Assim, extinto o
mandato, a competência para o processo e julgamento do de-
nunciado é do juízo de primeiro grau. Ainda que se considere a
existência da Lei nº 10.628/02, que adicionou os parágrafos 1º
e 2º ao art. 84 do Código de Processo Penal, estabelecendo que
a competência especial por prerrogativa de função, relativa a
atos administrativos do agente, prevalece ainda que o inquérito
ou a ação judicial sejam iniciados após a cessação do exercício
da função pública foi declarada inconstitucional, pela maioria
absoluta dos membros do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça, no Habeas Corpus nº 137187-1, cujo acórdão ficou assim
ementado, verbis: PRERROGATIVA DE FORO. LEI 10.628/
02. EX-AGENTES. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU.  - Se a Constituição Fede-
ral prescreve que a competência dos tribunais estaduais será
definida na Constituição do Estado, sendo a lei de organização
judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça (art. 125, § 1º), é
manifesta a inconstitucionalidade da Lei 10.628/02, que con-
cedeu prerrogativa de foro a ex-agentes, ampliando o rol de
competência dos tribunais, o que só poderia ser feito pelo po-
der constituinte derivado, e nunca pelo legislador ordinário.
(TJPR  HC 137187-1  OE  Rel. Des. Leonardo Lustosa  DJ
28.04.2003) Uma vez declarada a inconstitucionalidade da Lei

nº 10.628/02, não precisará a Câmara submeter novamente ao
Órgão Especial tal questão, pois este constitui precedente que
vincula os órgãos fracionários do Tribunal, obrigando-os a ob-
servá-lo nos casos em que a mesma questão constitucional se
repita, segundo dispõe o parágrafo único do art. 481 do Código
de Processo Civil, verbis: Art. 481 ...omissis... Parágrafo úni-
co. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao ple-
nário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalida-
de, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do
Supremo Tribunal Federal sobre a questão.  Neste sentido são
os seguintes julgados do egrégio Superior Tribunal de Justiça,
verbis PROCESSO CIVIL  CONTROLE DIFUSO DA CONS-
TITUCIONALIDADE  PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLE-
NÁRIO. - O juiz singular pode deixar de aplicar lei inconstitu-
cional; os órgãos fracionários dos tribunais, não  porque, mes-
mo no âmbito do controle difuso da constitucionalidade, os tri-
bunais só podem deixar de aplicar a lei pelo seu plenário ou, se
for o caso, pelo respectivo órgão especial (CF, art. 97), obser-
vado o procedimento previsto no artigo 480 e seguintes do
Código de Processo Civil, salvo se já houver pronunciamento
destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a
questão (CPC, art. 481, parágrafo único). Recurso especial co-
nhecido e provido. (STJ  REsp 89297  MG  3ª T.  Rel. Min. Ari
Pargendler  DJU 07.02.2000  p. 151) Recurso especial. Decla-
ração de inconstitucionalidade de lei. Efeitos do incidente nos
casos em que a questão constitucional, já decidida pelo tribu-
nal, se repete. Artigos 480, 481 e 482 do código de processo
civil. A exigência de que a inconstitucionalidade de lei seja
declarada pelo tribunal pleno ou, quando for o caso, pelo órgão
especial do tribunal, supõe matéria nova, ainda não decidida; o
que for julgado no incidente  constitucionalidade ou inconsti-
tucionalidade da lei - constitui precedente que vincula os ór-
gãos fracionários do tribunal, obrigando-os a observá-los nos
casos em que a mesma questão constitucional se repete, sem
necessidade da renovação do procedimento previsto nos arti-
gos 480 e seguintes do código de processo civil. Recurso espe-
cial não conhecido. (STJ  Resp 5319 RS  2ª T.  Rel. Min. Ari
Pargendler  DJU 30.10.1995  p. 36743). Sobre o tema assim
discorre Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in
Código de Processo Civil comentado e legislação processual
civil extravagante em vigor, 4ª ed., RT, p. 937, verbis: Quando
o plenário do STF ou o plenário ou o órgão especial do próprio
tribunal, onde foi ou poderia ter sido suscitado o incidente, já
tiverem se pronunciado sobre a constitucionalidade ou incons-
titucionalidade da lei questionada, não há necessidade de o ór-
gão fracionário (câmara, turma, câmaras reunidas, grupo de
câmaras, seção, etc.) remeter a questão ao julgamento do ple-
nário ou órgão especial. Nesse caso, o órgão fracionário pode
aplicar a decisão anterior do plenário do STF ou do próprio
tribunal, que haja considerado constitucional ou inconstitucio-
nal a lei questionada. Trata-se de medida de economia proces-
sual. Diante disto, tendo em conta que o denunciado Silom
Schimidt não mais exerce o cargo de Prefeito Municipal de
Santa Helena, a competência para o processo e julgamento, in-
cluído, evidentemente, o recebimento ou não da denúncia, é do
Juízo da Comarca de Santa Helena.  Isto posto, baixem-se os
presentes autos ao Juízo da Comarca de Santa Helena. Dê-se
ciência desta decisão à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 10 de fevereiro de 2005. Des. Jesus Sar-
rão, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/02/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.00496

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Clóvis Teixeira 006 0169628-4
Edison Messias Portugal 012 0164857-5
Fabrício Ferreira 013 0156549-3
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 013 0156549-3
Isabela Christine Dal Bó Lima 011 0163101-4
Joaquim José de Camargo 007 0155545-1
José Carlos Jorge Stadler 005 0168940-1
Juarez José da Silva 009 0167754-1
Luiz Claudio Nunes Lourenço 008 0162672-4
Naude Pedro Prates 002 0149843-5
Nelso Rodrigues 007 0155545-1
Nelson Antonio Sguarizi 013 0156549-3
Nilso Romeu Sguarezi 013 0156549-3
Robison Luiz Sega 001 0164830-4
Rosa Maria Dourado de Paula Pinto 010 0167378-1
Vanessa Volpi Bellegard 013 0156549-3
Wagner de Oliveira Barros 003 0151507-5/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0164830-4   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/151343. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2001000000218 Ação Penal.
Recorrente: Vilson Carneiro dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo:
Robison Luiz Sega. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 17194. Nº Livro: 369. Julgado em:
29/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA:  PRONÚNCIA - HOMICÍDIO - PROVA DA
MATERIALIDADE - INDÍCIOS DE AUTORIA - SUFICIÊN-
CIA - APRECIAÇÃO AFETA AO TRIBUNAL POPULAR -
DECISÃO MANTIDA.  Para a pronúncia do acusado não se
exige a certeza da autoria, porém a existência de indícios, re-
solvendo-se eventuais dúvidas, nesta fase, pelo princípio “in
dubio pro societate”. RECURSO DESPROVIDO

0002 . Processo/Prot:   0149843-5   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/174427. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Ori-
ginária: 200300001219 Procedimento Administrativo. Denun-
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ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Lilian de Oliveira Lisboa, Claudio Dirceu Eberhard. Advoga-
do: Naude Pedro Prates. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 17195. Nº Livro:
369. Julgado em: 23/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em REJEITAR a preliminar de nulidade
da denúncia e, por unanimidade de votos, em RECEBER a de-
núncia. EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL  CRIMES FUN-
CIONAIS  ART. 1º, INCS. I, III, XIII, XIV, DO DECRETO-
LEI Nº 201/67, ART. 90 DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 359, D,
DO CÓDIGO PENAL  CONCURSO DE AGENTES  DENÚN-
CIA  JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. Lastreando-se a denún-
cia em elementos probatórios idôneos, reveladores da prática,
em tese, de crimes funcionais nela descritos, viabiliza-se pro-
vimento positivo de admissibilidade da ação penal proposta
contra Prefeito Municipal e co-autora. DENÚNCIA RECEBI-
DA.

0003 . Processo/Prot:   0151507-5/01   Embargos de Declara-
ção Crime

. Protocolo: 2004/203623. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1515075 Recurso em Sentido Estri-
to.     Recorrente: José Izidoro do Nascimento.     Advogado:
Wagner de Oliveira Barros.     Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Nº Acórdão: 17196. Nº Livro: 369. Julgado em: 23/
12/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de decla-
ração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO IN-
FRINGENTE. REJEIÇÃO. - Só é admissível a modificação do
julgamento, em sede de embargos de declaração, quando do
suprimento de omissão, eliminação de ambigüidade ou de con-
tradição ou ainda esclarecimento de obscuridade decorrer, como
conseqüência, a alteração do julgamento, ou, então, quando
houver erro material ou manifesta nulidade do acórdão. Não
tendo ocorrido nenhuma dessas hipóteses, é de rigor a rejeição
dos embargos declaratórios.

0004 . Processo/Prot:   0166869-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/178795. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 199800000120 Ação Penal. Im-
petrante: Arlindo Cesar Gebaroski (em seu favor - réu preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 17197. Nº Livro: 369. Julgado em: 10/
02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder parcialmente a
ordem impetrada. EMENTA:  HABEAS CORPUS - Prisão re-
corrente de preventiva - Sentença, contudo, estabelecendo o
cumprimento no regime semi-aberto - Constrangimento ilegal
caracterizado - Ordem parcialmente concedida.

0005 . Processo/Prot:   0168940-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/206791. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000020 Ação Penal. Impetrante:
José Carlos Jorge Stadler (advogado). Paciente: Adão Alves da
Rosa (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 17198. Nº Livro: 369.
Julgado em: 10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar o presente ha-
beas corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS - Decreto de pri-
são preventiva - Homicídio qualificado - Presença dos requisi-
tos da garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal -
Ordem denegada.

0006 . Processo/Prot:   0169628-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/213528. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000038 Ação
Penal. Impetrante: Clóvis Teixeira (advogado). Paciente: Ge-
raldo Cartário Ribeiro Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 17199. Nº
Livro: 369. Julgado em: 10/02/2005

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em indeferir o presente ha-
beas corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS - Trancamento de
ação penal - Ex-Prefeito Municipal - Competência do juízo de
primeira instância - Inépcia da inicial - Inocorrência - Alega-
ção de ausência de dolo - Impropriedade, para tanto, do habeas
corpus - Ordem denegada.

0007 . Processo/Prot:   0155545-1   Desaforamento

. Protocolo: 2004/43420. Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199700000066 Ação Penal.
Requerente: Zulma Marodin Pires (Assistente de Acusação).
Advogado: Joaquim José de Camargo. Interessado: Adolfo Fer-
reira Brasil. Advogado: Nelso Rodrigues. Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 17200. Nº Livro: 369.
Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por mai-
oria, em indeferir o pedido de desaforamento. EMENTA:  De-
saforamento - Júri - Legitimidade da assistente de acusação -
Dúvida sobre a imparcialidade do júri - Ausência de comprova-
ção - Demora na ocorrência do julgamento - Complexidade do
feito e contribuição da assistente de acusação para o retarda-
mento - Indeferimento do pedido. 1] O ofendido, como parte
coadjuvante em relação ao Ministério Público quando habilita-
do como assistente na acusação oficial nos processos por cri-
mes de ação penal pública, em posição, pois, de litisconsorte,
tem legitimidade para a formulação do requerimento de desa-
foramento objetivando a produção de provas e sua segura valo-
ração no julgamento pelo Tribunal do Júri. 2] Ausente prova da
suposta imparcialidade do júri, não há que se deferir o desafo-
ramento. 3] Revela-se igualmente descabido o pedido de desa-
foramento se a demora na ocorrência do julgamento pode ser
atribuída à complexidade do feito, bem como aos atos das par-
tes e da própria assistente de acusação.

0008 . Processo/Prot:   0162672-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/121654. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000029 Ação Penal. Apelante: Clayton
Tavares de Miranda. Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Louren-
ço. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 17201. Nº Livro: 369.
Julgado em: 29/12/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA:  JÚRI - HOMICÍDIO - QUALIFICADORA
(TRAIÇÃO) - RECONHECIMENTO - DECISÃO MANIFES-
TAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO
CARACTERIZAÇÃO. Não há cogitar de decisão manifesta-
mente contrária à prova dos autos quando o veredicto do Júri
encontra respaldo em elementos de convicção fidedignos, com-
probatórios, no caso, de homicídio qualificado pela traição.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

0009 . Processo/Prot:   0167754-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/185353. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000013 Ação
Penal. Impetrante: Maximiliano de Oliveira Santos (Réu Pre-
so). Advogado: Juarez José da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 17202.
Nº Livro: 369. Julgado em: 23/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em DENEGAR o habeas
corpus. EMENTA:  HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRA-
ZO NA INSTRUÇÃO PROVOCADO PELA DEFESA - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENE-
GADA. “Não constitui constrangimento ilegal o excesso de
prazo na instrução, provocado pela defesa” (Súmula nº 64 do
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

0010 . Processo/Prot:   0167378-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/182132. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000118 Ação Penal. Recorren-
te: Carlos da Silva Barbosa. Advogado: Rosa Maria Dourado
de Paula Pinto. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 17203. Nº Livro: 369. Julgado em:
29/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  PRONÚNCIA  TENTATIVA DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO. I- INDÍCIOS DE AUTORIA
SUFICIÊNCIA  DESCLASSIFICAÇÃO  INVIABILIDADE -
APRECIAÇÃO AFETA AO TRIBUNAL POPULAR. Para a
pronúncia do acusado, não se exige a certeza da autoria, porém
a existência de indícios e, vigorando o princípio in dubio pro
societate, somente se pode subtrair o réu do julgamento pelo
Júri ante prova inequívoca de que não ocorreu delito afeto a
sua competência. II - QUALIFICADORA - EXCLUSÃO INAD-
MISSÍVEL. A circunstância qualificadora só pode ser afastada
da pronúncia quando claramente inexistente; encontrando su-
porte mínimo no material probatório, deve ser levada à apreci-
ação do Conselho de Sentença. RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:   0163101-4   Recurso de Apelação -
ECA

. Protocolo: 2004/128783. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200300000109
Representação. Apelante: E. F. L. J.  (Interno). Advogado: Isa-
bela Christine Dal Bó Lima. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 17204. Nº Livro: 369. Julgado em: 23/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO à apelação.ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - INTERNAÇÃO - REITERAÇÃO DE INFRAÇÃO
GRAVE (ART. 122, II) - MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA ADE-
QUADA. Evidenciada a prática reiterada de ato infracional
grave, adequada se mostra a aplicação da medida extrema de
internação, com vistas à reintegração social do Adolescente.
RECURSO DESPROVIDO.

0012 . Processo/Prot:   0164857-5   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/152433. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Originária:

200200000012 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Onivir Freitas.
Advogado: Edison Messias Portugal. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
17205. Nº Livro: 369. Julgado em: 23/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em CONFIRMAR a sentença reexami-
nada. EMENTA:  HOMICÍDIO TENTADO - LEGÍTIMA DE-
FESA  CONFIGURAÇÃO  ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA  RE-
CURSO EX OFFICIO - SENTENÇA CONFIRMADA. Reve-
lando o conjunto probatório ter o acusado apenas se defendido,
sem excesso no meio empregado na repulsa, de agressão injus-
ta e atual perpetrada pela vítima, resta caracterizada excluden-
te de ilicitude, a autorizar, nos termos do art. 411, do Código de
Processo Penal, a sua absolvição sumária.

0013 . Processo/Prot:   0156549-3   Queixa Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/53928. Comarca: Curitiba. Querelante: Gio-
vani Gionédis. Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Fernando
O’Reilly Cabral Barrionuevo. Querelado: Mário Manoel das
Dores Roque. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Anto-
nio Sguarizi, Fabrício Ferreira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 17206. Nº
Livro: 369. Julgado em: 29/12/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em RECEBER a queixa.
EMENTA:  QUEIXA-CRIME  PREFEITO MUNICIPAL  CRI-
MES CONTRA A HONRA  LEI DE IMPRENSA  JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE. Presentes as condições genéricas da ação
penal e satisfeitos os pressupostos processuais e os requisitos
de procedibilidade, de rigor o recebimento da inicial da ação
penal privada, se as alegações da defesa não se mostram hábeis
para afastar a tipicidade em tese dos fatos imputados e recla-
mam averiguação a respeito da vontade do agente que só os
resultados da instrução probatória podem viabilizar. QUEIXA
RECEBIDA.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/02/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2005.00502

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0149515-6/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0152559-3/01
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 001 0149515-6/02
João Geraldo Nascimento 001 0149515-6/02
Léo Afonso Rodrigues Emerim 002 0152559-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot:   0149515-6/02   Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/167822. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1495156 Apelação
Crime. Recorrente: Reginaldo Alex Bueno (Réu Preso). Advo-
gado: Carlos Humberto Fernandes Silva, João Geraldo Nasci-
mento, Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho:

A ínclita Primeira Câmara Criminal desta Corte de Justiça, nos
autos de Apelação nº 149.515-6, prolatou o acórdão nº 16.772
(fls. 730-738), complementado pelo de nº 16.905 (fls. 751-754),
extraindo-se do primeiro a seguinte ementa: “APELAÇÃO
CRIME  -  HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO EM
CO-AUTORIA -  CONDENAÇÃO PELO JÚRI -  ALEGADA
PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGAMENTO POR
VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 475 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - CERCEAMENTO DE DEFESA -
NÃO CONFIGURAÇÃO -  VEREDICTO DO JÚRI CONTRÁ-
RIO À PROVA DOS AUTOS -  NÃO VERIFICAÇÃO -  APE-
LO CONHECIDO E NO MÉRITO, DESPROVIDO” (fl. 730).
Inconformado, Reginaldo Alex Bueno interpôs tempestivo re-
curso especial, encartado a fls. 760-776, com espeque no art.
105, inc. III, alínea , da Constituição Federal, sustentando a
progressão do regime prisional, decisão condenatória contrária
à prova dos autos, fixação da pena em quantidade excessiva,
tendo colacionado quanto aos temas precedentes jurispruden-
ciais. O apelo não foi contra-arrazoado (fl. 780). Não  obstante
os  esforços  envidados pela defesa, não merece a irresignação
ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade. Com efeito, é
bem de ver que com relação à progressão do regime de cumpri-
mento da sanção penal e à aludida fixação da mesma, o órgão
julgador não exarou qualquer juízo de valor, e, conquanto te-
nham sido interpostos embargos declaratórios não houve mani-
festação do juízo colegiado, posto que desconsiderado o mo-
mento processual adequado para tal (razões de apelação), não
se caracterizando o necessário prequestionamento (incidência
das Súmulas 282 e 356 da Corte Suprema). Outrossim, mos-
tram-se  insuficientes a caracterizar dissenso pretoriano a mera
transcrição de ementas relativas aos temas supramencionados,
uma vez que ausente o necessário confronto analítico entre o
vv. arestos recorridos e as decisões tidas por paradigmas, sem
evidenciar a identidade de suporte fático e a diversidade na
orientação jurisprudencial, em descumprimento ao art. 255 do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Ainda que
assim não fosse, “as condenações por delito elencado como
hediondo pela Lei 8.072/90, devem ser cumpridas em regime
integralmente fechado, vedada a progressão. Constitucionali-
dade do art. 2º, § 1º, da Lei dos Crimes Hediondos já afirmada
pelo e. STF. A Lei 9.455/97 refere-se exclusivamente aos cri-
mes de tortura , sendo descabida sua extensão aos demais deli-
tos previstos na Lei 8.072/90, em relação aos quais é mantida a
vedação à progressão de regime prisional. Precedentes” (REsp
538.523/RS, rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 29/03/2004, p. 267).
Já no que toca à dissonância entre o conjunto probatório e a
decisão do Conselho de Sentença, a pretensão recursal colide

com o enunciado da Súmula 7 do Tribunal Superior, pois para
apurar se a condenação está ou não embasada em elementos
probatórios constantes dos autos inafastável o reexame dos
mesmos, o que é absolutamente inviável em sede de recurso
especial. Igualmente, incide o referido óbice sumular quanto à
possibilidade de reconhecimento de divergência jurisprudenci-
al a respeito do tema, por outro viés, não foi elaborado o neces-
sário cotejo entre os vv. acórdãos hostilizados e as decisões
tidas por paradigmas, que tiveram apenas suas ementas trans-
critas. Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo.
Publique-se. Curitiba, 10 de fevereiro de 2005. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0152559-3/01   Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/154713. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1525593 Apelação Crime. Recorrente:
Rogerio Rodrigues Neves (Réu Preso). Advogado: Léo Afonso
Rodrigues Emerim, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:  De-
volvido sem despacho.

A ínclita Primeira Câmara Criminal desta Corte de Justiça, nos
autos de Apelação nº152.559-3, prolatou o acórdão nº 16.793
(fls. 290-298), do qual se extrai a seguinte ementa: “APELA-
ÇÃO CRIME  -  HOMICÍDIO QUALIFICADO -  APELO IN-
TERPOSTO PELA DEFESA -  NÃO APRESENTAÇÃO DAS
RAZÕES RECURSAIS -  CONHECIMENTO DO PLEITO -
PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA AO ACUSADO - TERMO
DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DELIMITA A MATÉ-
RIA A SER APRECIADA EM GRAU RECURSAL -  MEN-
ÇÃO À INTEGRALIDADE DO INCISO III, DO ARTIGO 593,
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -  DEVOLUÇÃO DE
TODA A MATÉRIA A CONHECIMENTO DESTA CORTE -
NÃO VISLUMBRADA NENHUMA DAS HIPÓTESES DE
TAL DISPOSITIVO LEGAL -  APELO CONHECIDO E DES-
PROVIDO” (fl. 290). Inconformado, Rogério Rodrigues Ne-
ves interpôs tempestivo recurso especial, encartado a fls. 310-
318, com espeque no art. 105, inc. III, alínea ‘a’ da Constitui-
ção Federal, por entender que o r. aresto recorrido vulnerou o
art. 593, inc. III, ‘c’ e ‘d’, da Lei Processual Penal e o art. 121,
§ 1º, do Código Penal (insuficiência das provas para caracteri-
zar qualificadora e para a condenação / decisão dos jurados
manifestamente contrária à prova dos autos). O apelo não foi
contra-arrazoado (fl. 323). Não obstante os esforços envidados
pelo recorrente, não merece a irresignação ultrapassar este pré-
vio juízo de admissibilidade. Insta assinalar, primeiramente, que
apesar da indicação de violação ao art. 593, III, ‘c’, do Código
de Processo Penal, não houve demonstração fundamentada
quanto a tal alegação (erro ou injustiça na aplicação da pena),
o que, por si só, impede a admissão do apelo por este ponto
(incidência da Súmula 284 da Corte Suprema). Por outro lado,
a pretensão recursal colide com o enunciado da Súmula 7 do
Tribunal Superior,  pois para apurar se a circunstância qualifi-
cante restou ou não configurada inafastável  (decisão dos jura-
dos contrária à prova dos autos) inafastável o revolvimento do
conjunto fáctico-probatório, o que é absolutamente vedado em
sede de recurso especial. Aliás, o próprio recorrente revela seu
intento em obter o reexame dos elementos probatórios, ao con-
signar que “a única prova existente contra o Recorrente é a de
uma testemunha que alega ter visto como os disparos ocorre-
ram, contudo seu depoimento não pode ter validade absoluta,
já que presenciou os fatos através da janela” (fl. 312), tanto
mais que asseverou “pode-se afirmar que não há prova alguma
direta  e, a indiciária não basta para a confirmação plena da
qualificadora, sendo o caso de renovação do julgamento”  (fl.
314). Nem se diga que a pretensão é de valoração jurídica da
prova, porquanto não foi indicado qualquer princípio probató-
rio que teria sido afrontado pelo órgão judicante, pois consoan-
te entendimento do Tribunal Superior “ a chamada ‘valoração
da prova’, a ensejar o recurso especial, é aquela em que há
errônea aplicação de um princípio legal ou negativa de vigên-
cia de norma pertinente ao direito probatório” (REsp 226.283/
RJ, rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 27/08/2001). Ante o ex-
posto, denego seguimento ao presente apelo. Publique-se. Cu-
ritiba, 10 de fevereiro de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente
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Despachos Vice-presidente

001. 0167816-6/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/175395.  Materia: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 1678166 Apela-
ção Cível.  Apelante: Auto Posto Fertipol Ltda.  Adv.: Paulo
Moreli.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Adv.: Amarilis
Vaz Cortesi.  Apelado: Noura Dias Sabino.  Adv.: Celso Hi-
roshi Iocohama.  Autos Complementares: 9800000630 Ação de
Despejo.  Recorrente: Auto Posto Fertipol Ltda.  Adv.: Paulo
Moreli.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.
Recorrido: Noura Dias Sabino.  Adv.: Celso Hiroshi Iocohama.
Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

002. 0177334-2/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/183254.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 1773342 Apela-
ção Cível.  Apelante: Paleske & Cia. Ltda.Adv.: Marcelo Ar-
thur Gomes Osti.  Apelado: Elson Palenski e outro.  Adv.: Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior.  Autos Complementares:
200000000288 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9900000971 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9900020747 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Paleske & Cia. Ltda.Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti.  Recor-
rido: Elson Palenski.  Recorrido: Gisela Palenske Iark.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Saulo Jose Carlos For-
nieles Martins.  Adv.: Fleur Fernanda Lenzi.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

003. 0183292-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/141526.  Materia: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000303 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000042 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.
Apelante: Moacir Alves de Almeida e José Silva.  Adv.: Vanoil
Alves de Almeida.  Apelado: Os Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

004. 0200132-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151783.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2001321 Apelação
Cível.  Apelante: Curitiba On Line Ltda e outro.  Adv.: Leonardo da
Costa.  Adv.: Juliana Barbar de Carvalho Antunes.  Adv.: Fernando
Gustavo Knoerr.  Apelado: Cwb Internet Soluções Ltda.  Adv.: Viní-
cius de Andrade Mendes.  Autos Complementares: 200000000760
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000760 Medida
Cautelar.  Recorrente: Curitiba On Line Ltda.  Recorrente: Superre-
de Internet Ltda.  Adv.: Leonardo da Costa.  Adv.: Juliana Barbar de
Carvalho Antunes.  Adv.: Fernando Gustavo Knoerr.  Adv.: Cibele
Fernandes Dias.  Recorrido: Cwb Internet Soluções Ltda.  Adv.:
Vinícius de Andrade Mendes.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 1º de fevereiro de 2005. João Luís Manassés de Albuquerque

Despachos Vice-presidente

005. 0204027-1  Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2001/155455.  Materia: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000892 Indeni-
zação.  Apelante: Hélio Lopes.  Adv.: Viviane de Fatima Fer-
reira.  Apelante: Fundação Universidade Estadual de Maringá.
Adv.: Clidionora Aparecida C. Pimenta.  Adv.: Wadson Nica-
nor Peres Gualda.  Adv.: Celso Aparecido do Nascimento.
Apelado: Zélia Pereira Espindosa.  Adv.: Eliane Regina dos
Santos.  Adv.: Sérgio Carlos Marinho das Chagas.  Adv.: Ivone
Pavato Batista.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

006. 0209189-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/37122.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000575 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Condomínio Residencial Salva-
dor Dali.  Apelante: Donadio, Fogaça & Cia Ltda.  Adv.: Glau-
co Cavalcanti de Oliveira Júnior.Adv.: Luis Fernando Gomes.
Apelado: Takaji Okuyama.  Apelado: Helena Fumiko Okuya-
ma.  Adv.: Dárcio Sabbatini Barbosa.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 01 de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

007. 0216361-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/122992.  Materia: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000551

Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9400000103
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lavinha Canta-
rutti Pierrim.  Adv.: Elizete de Lourdes Fernandes Santa Rosa.
Adv.: Cássia Regina Favoretto Valebom.  Adv.: Marcia Regina
Corso.  Apelado: Cooperativa Regional Mista de Cambará Ltda.
Adv.: Pedro Vinha.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

008. 0218994-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/140691.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2189946
Apelação Cível.  Apelante: Maria da Silva Floriano e outros.
Adv.: André Balbino Bonnes.  Apelado: Maria Denair Lobato e
outros.  Adv.: Olga do Nascimento Caldas.  Adv.: Pedro Lopes
Caldas.  Adv.: Denilson da Rocha e Silva.  Adv.: Paulo César
Braga Fernandes.  Recorrente: Maria Denair Lobato.  Recor-
rente: Ana Maria Domingos.  Recorrente: Juliana Aparecida
Domingos.  Recorrente: Paulo Roberto Domingos.  Adv.: Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Olga do Nascimento Cal-
das.  Adv.: Pedro Lopes Caldas.  Recorrido: Maria da Silva
Floriano.  Recorrido: Julião Domingos.  Recorrido: Maria Ba-
tista Domingos.  Recorrido: Ana Candida de Carvalho.  Recor-
rido: Lourdes Maria Domingos Longo.  Recorrido: Carimelio
Domingos.  Recorrido: Vitoria Candida Jeronimo.  Recorrido:
Andre Balbino Bonnes.  Adv.: André Balbino Bonnes.  Interes-
sado: Companhia Melhoramentos Norte do Paraná.  Adv.: De-
nilson da Rocha e Silva.  Adv.: Paulo César Braga Fernandes.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2005. JOÃO LUIS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0225050-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/117083.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2250500 Apela-
ção Cível.  Apelante: Esteves Swaroski e outro.  Apelado: Mas-
sa Falida de F. Essenfelder & Cia Ltda.  Adv.: Cícero José Al-
bano.  Adv.: Silvio Batista.  Adv.: Atila Duderstadt.  Recorren-
te: Massa Falida de F. Essenfelder & Cia Ltda.  Adv.: Cícero
José Albano.  Adv.: Silvio Batista.  Adv.: Atila Duderstadt.  Adv.:
Marcos Alberto Picoli.  Recorrido: Esteves Swaroski.  Recorri-
do: Lecticia Swaroski.  Adv.: Norberto Trevisan Bueno.  Des-
pacho:
Nestas condições, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

010. 0233555-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/189432.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Acao Origi-
naria: 2335555 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.  Adv.: Nestor
Valdo Visintim.  Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca.  Rec.adesivo:
Francisca dos Santos Luis e outro.  Adv.: Antônio Celso de
Oliveira Figueiredo.  Adv.: Antonio Carlos Castellon Vilar.  Adv.:
Milton Poliszuk.  Autos Complementares: 1468731 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000709 Ação Ordinária.
Recorrente: Francisca dos Santos Luis.  Adv.: Antônio Celso
de Oliveira Figueiredo.  Adv.: Antonio Carlos Castellon Vilar.
Adv.: Milton Poliszuk.  Recorrido: Instituto Nacional do Segu-
ro Social - Inss.  Adv.: Nestor Valdo Visintim.  Adv.: Ricardo
Marcelo Fonseca.  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch.  Des-
pacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

011. 0234762-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/161193.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2347624
Apelação Cível.  Apelante: Newton Luiz Antunes Ferreira.  Adv.:
Abner Pereira da Silva.  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Juni-
or.  Apelado: Irmãos Passaúra & Cia Ltda.  Adv.: Stela Marlene
Schwerz.  Adv.: Danielle Esmanhotto.  Autos Complementa-
res: 1554449 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Newton Luiz
Antunes Ferreira.  Adv.: Abner Pereira da Silva.  Adv.: Kelly
Cristina Athayde Urbanski.  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy
Junior.  Recorrido: Irmãos Passaúra & Cia Ltda.  Adv.: Stela
Marlene Schwerz.  Adv.: Danielle Esmanhotto.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0238153-1/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/184575.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2381531 Ape-
lação Cível.  Apelante: Celular Crt S/a.  Adv.: Gizelle Amboni
Petri.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcí-
sio Araújo Kroetz.  Apelado: Altair João Parmigiani.  Adv.: Tadeu
Karasek Junior.  Recorrente: Celular Crt S/a.  Adv.: Ana Paula
Muggiati dos Santos.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Lucia Trindade.  Re-
corrido: Altair João Parmigiani.  Adv.: Tadeu Karasek Junior.
Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-

blique-se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

013. 0238489-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/102996.  Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária.  Comarca: Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 200200000324 Ação Monitória.  Apelante: Carlos Roberto
Lunardelli.  Adv.: Marco Antonio Busto de Souza.  Adv.: Ra-
quel de Cordoue Lunardelli.  Apelado: Xerox Comércio e In-
dústria Ltda.  Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua.  Adv.:
Juliano França Tetto.  Adv.: Wagner dos Santos.  Adv.: Rosi-
meire Ribeiro Francisco Arrabal.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

014. 0240133-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/118131.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000911
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 1411250 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 72397 Ação de Despejo.  Ape-
lante: Continental Empreendimentos Imobiliários e Adminis-
tração Ltda.  Apelante: Espólio de Marcos Knopfholz.  Adv.:
Mariana de Oliveira Franco Antunes.  Apelado: Abrha Escola
de Futebol e Wolei Ltda.  Apelado: Rudimar José Denis.  Ape-
lado: Maria de Fátima da Silva Denis.  Apelado: Leonilda
Shuartz Denis.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.:
Ricardo da Silva Gama.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 17 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

015. 0242216-2  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/133647.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000224
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares: 1844499
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000540
Ação Ordinária.  Agravante: Caixa Seguradora S/a.Adv.: Glau-
co Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Agravado: Divi-
na Francisca da Silva.  Adv.: Silvana Dal Pizzol Ely.  Adv.:
Pedro Egidio Marafiotti.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

016. 0243568-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/124579.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000509 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9900000510 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Banestado S/a Crédito Imobiliário.
Adv.: Moaci Mendes Leite.  Apelado: Marco Aurelio Bacetti.
Apelado: João Batista Simões.  Adv.: Carlos Frederico Viana
Reis.  Adv.: Marcos Rogerio Lobo Colli.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

017. 0245068-8  Apelação Cível (Recurso Especial/Recurso
Extraordinário)

Protocolo: 2003/144025.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000367 Indenização.  Apelante: Brasil Telecom S/a.
Adv.: Mauricio Monteiro de Barros Vieira.  Adv.: Telma Elize
Mioto Andrioli.  Adv.: Fernanda Cristina Parzianello.  Adv.:
Josiane Borges.  Apelado: Andréa Maria Alves Freire.  Adv.:
Carlos Henrique Rocha.  Adv.: Ana Marcia Soares Martins
Rocha.  Adv.: Carlos Ricardo Penayo de Melo.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-
se. Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0245328-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/153913.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000273
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000809
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise Numata
Nishiyama Panisio.  Apelado: José Gilson Von Stein.  Apelado:
José Von Stein & Cia. Ltda.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.
Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.  Adv.: Fabrício Massi Salla.
Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

019. 0247839-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/174400.  Materia: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600001011
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600001009
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000701
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
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1100752 Apelação Cível.  Apelante: Paulo Roberto Martini.
Adv.: Roberto Martins Lopes.  Rec.adesivo: Financeira Bemge
S/a - Financiamento, Crédito e Investimento.  Adv.: Elvio Leg-
nani.  Adv.: José Cláudio Rorato.  Apelado: Os Mesmos.  Ape-
lado: João Martini.  Apelado: Lizete Maria Lazzari Martini.
Adv.: Roberto Martins Lopes.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

020. 0248483-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/179261.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000244 Reparação de Danos.  Apelante: Livraria Bom
Livro Ltda.  Adv.: Cleber Tadeu Yamada.  Adv.: Luís Plínio
Teles.  Adv.: Alaércio Cardoso.  Apelado: Maria Rosa Rossetti
Bertolo.  Adv.: Joani Raduy.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza
Junior.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE
??

??

??

??

Despachos Vice-presidente

021. 0248770-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180442.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000258
Repetição de Indébito.  Apelante: Terezinha Pereira de Souza.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os
Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

022. 0250139-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188238.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000163
Repetição de Indébito.  Apelante: Rodival Cristiano Batista.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Municópio de Ponta
Grossa.  Adv.: Vanessa Ribas Vargas.  Adv.: Vera Lucia Moste-
rio Demario.  Adv.: João Henrique Portela.  Apelado: Os Mes-
mos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de janeiro de 2005. João Luís Manassés de Albuquer-
que

Despachos Vice-presidente

023. 0252034-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/68.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000641 Re-
petição de Indébito.  Apelante: Maria Joana Mendes.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: Márcia Gomes
Guimarães.  Adv.: Marcio Ricardo Martins.  Apelado: Os Mes-
mos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

024. 0252036-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/107.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000856
Repetição de Indébito.  Apelante: Angelina Valentim Barbosa.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães.  Adv.: Marcio Ricardo Martins.  Apelado:
Os Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

025. 0254299-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/14323.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000319
Reparação de Danos.  Apelante: Divomar de Oliveira.  Adv.:
Nelson Sahyun.  Adv.: Neide Nobre Delai.  Apelante: Bradesco
Seguros S/a.  Adv.: Rafael Nogueira da Gama.  Apelante: Gru-
po Agropecuário Maristela Ltda.  Adv.: Gustavo Aydar de Bri-
to.  Adv.: Gabriel Marciliano Júnior.  Apelado: Os Mesmos.
Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

026. 0258500-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/43277.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000198

Indenização.  Autos Complementares: 200000000075 Medida
Cautelar.  Apelante: Pluma Conforto e Turismo S/a.  Adv.: Pe-
dro Antônio Coelho de Souza Furlan.  Adv.: Marilan de Souza.
Adv.: Evilásio de Carvalho Júnior.  Apelado: Gastroclínica S/c
Ltda.Adv.: Sérgio Luiz Zandoná.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

027. 0260596-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/58290.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000291
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Por-
tela.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Apelante: Pedro da Cruz
Gonçalves.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os Mes-
mos.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

028. 0260713-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/58314.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000494
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Por-
tela.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Apelante: Reginaldo
Ribeiro.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE
??

??

??

??

Despachos Vice-presidente

029. 0261338-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62333.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001626
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: João
Henrique Portela.  Apelante: Tereza Hneda Soultovski.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE
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Despachos Vice-presidente

001. 0213132-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/92066.  Materia: Sumário.  Comarca: Jandaia
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000323
Cobrança.  Apelante: Pedro Vissoci.  Adv.: Sandro Henrique
Trovão.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

002. 0213394-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/93538.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000273 Co-
brança.  Apelante: Darci José de Souza.  Adv.: Marco Antonio
Joaquim.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Curiúva.  Adv.: João Au-
gusto Moraes dos Santos.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

003. 0215009-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/113726.  Materia: Sumário.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000237 Cobran-
ça.  Apelante: Sidney Piubelli.  Adv.: Lenon Fabiano Miranda.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-

do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: José
Aparecido Borges dos Santos.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

004. 0215253-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/115365.  Materia: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000473
Cobrança.  Apelante: Nilo Pasin.  Apelante: Roberto Pasin.  Adv.:
Dioracy Possan Bortolini.  Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Cleve-
landia.  Adv.: Lia Telles de Camargo Burin.  Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

005. 0217372-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116330.  Materia: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2173726 Apelação
Cível.  Apelante: Almo Máquinas e Equipamentos Especiais
Ltda.  Adv.: Taeka Ikeda de Ortiz.  Adv.: Nelson Gualberto.
Apelado: Márcia Francine Broietti e outro.  Adv.: Ciro Trinda-
de Lopes.  Autos Complementares: 200000000325 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 200000000332 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 200100000691 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300000129 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Márcia Francine
Broietti.  Recorrente: Espólio de Antonio Carlos Pissolito.  Adv.:
Ciro Trindade Lopes.  Recorrido: Almo Máquinas e Equipa-
mentos Especiais Ltda.  Adv.: Taeka Ikeda de Ortiz.  Adv.: Nel-
son Gualberto.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0217373-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116339.  Materia: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2173733 Apelação
Cível.  Apelante: Caius Vinicius Burdin Trindade Lopes.  Adv.:
Ciro Trindade Lopes.  Rec.adesivo: Almo Máquinas e Equipa-
mentos Especiais Ltda.  Adv.: Taeka Ikeda de Ortiz.  Adv.: Nel-
son Gualberto.  Apelado: Os Mesmos.  Autos Complementares:
9300000129 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Comple-
mentares: 200000000331 Embargos de Terceiro.  Autos Com-
plementares: 200000000325 Embargos de Terceiro.  Recorren-
te: Caius Vinicius Burdin Trindade Lopes.  Adv.: Ciro Trindade
Lopes.  Recorrido: Almo Máquinas e Equipamentos Especiais
Ltda.  Adv.: Taeka Ikeda de Ortiz.  Adv.: Nelson Gualberto.
Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0217374-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/116318.  Materia: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2173740 Apelação
Cível.  Apelante: Almo Máquinas e Equipamentos Especiais
Ltda.  Adv.: Taeka Ikeda de Ortiz.  Adv.: Nelson Gualberto.
Apelado: Manuel Ferreira da Costa Moreira e outro.  Adv.: Ciro
Trindade Lopes.  Autos Complementares: 9300000129 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000331 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 200000000332 Embargos de Terceiro.  Recorrente: Manu-
el Ferreira da Costa Moreira.  Recorrente: Sônia Aparecida da
Costa Moreira.  Adv.: Ciro Trindade Lopes.  Recorrido: Almo
Máquinas e Equipamentos Especiais Ltda.  Adv.: Taeka Ikeda
de Ortiz.  Adv.: Nelson Gualberto.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de dezembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0217678-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/135646.  Materia: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000426
Cobrança.  Apelante: Paulo Ernesto Cappellesso.  Adv.: Joce-
lani Pinzon de Souza.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Dois Vizi-
nhos - Pr.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnon-
celli.  Adv.: Nivaldo Jaques.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

009. 0220138-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/122467.  Materia: Sumário.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000208 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Enge-
nheiro Beltrão.  Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira.  Adv.: Djal-
ma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Oga-
mar Alvin Soares Linhares.  Adv.: Maeli dos Santos Parussolo
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da Silva.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

010. 0224437-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/4331.  Materia: Sumário.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000121 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Manoel Ribas.  Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski.  Adv.: Álvaro Branco.  Apelado: Euridice Oli-
veira de Paula.  Adv.: João de Paula Xavier.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

011. 0224750-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/5848.  Materia: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000720 Co-
brança.  Apelante: Osmar Sgorlon.  Adv.: Rudi de Oliveira.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Rolândia.  Apelado: Sindicato Rural
de Astorga.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Odenir
Vital Barbosa.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

012. 0227242-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/180225.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2272426 Ape-
lação Cível.  Apelante: Phenix Seguradora S/a.  Adv.: Fabrício
Zilotti.  Adv.: Irina Moreira da Fonseca.  Apelado: Ubiratan
Moreira Bakaus.  Adv.: Antônio Corrêa de Souza.  Adv.: João
Luiz Veiga Netto.  Autos Complementares: 200100001309 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Phenix Seguradora
S/a.  Adv.: Fabrício Zilotti.  Adv.: Irina Moreira da Fonseca.
Recorrido: Ubiratan Moreira Bakaus.  Adv.: Antônio Corrêa de
Souza.  Adv.: João Luiz Veiga Netto.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 20 de janeiro de 2005. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0227256-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/23895.  Materia: Sumário.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000093 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Ibaiti.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Miguel Elias Fadel Neto.
Apelado: Alfredo Romário Martins Neto.  Adv.: Gilberto Go-
mes do Amaral.  Adv.: Emerson Miguel Wohlers de Mello.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

014. 0227946-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/31190.  Materia: Sumário.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000395 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Ape-
lante: Fedração da Agricultura do Estado do Paraná -faep.
Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Adv.: Neide Pereira
Gremes.  Apelado: Inivaldo Antonio Canhassi.  Adv.: Heles-
sandro Luis Trintinalio.  Adv.: Rodrigo Campos Zequim.  Des-
pacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

015. 0228069-1  Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cí-
vel)

Protocolo: 2003/32084.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000920 Imis-
são de Posse.  Autos Complementares: 9900000386 Revisão de
Contrato.  Autos Complementares: 9900000409 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 1843672 Agravo de Instrumen-
to.  Apelante: Gladys Camargo Cardon.  Adv.: Orlando Anzoa-
tegui Junior.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho.  Adv.: Amando Barbosa Lemes.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 20 de janeiro de 2005. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0232705-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/66224.  Materia: Sumário.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000203 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura- Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná- Faep.
Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Nelson de Souza Preto.
Adv.: José Antonio Marcondes Pacheco.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

017. 0237535-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151660.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 2375359 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Hélio Almeida Ferreira Júnior.  Adv.:
Otavio Ernesto Marchesini.  Adv.: Luiz Antonio Bertocco.  Adv.:
João Belmiro dos Santos.  Adv.: Isabel Sueli M. dos Anjos.
Agravado: Jorge Hilton Kubrusly Silva e outro.  Adv.: Alaor
Gilberto Averaldo Galhardo.  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke.
Autos Complementares: 9700001141 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 2104425 Agravo de Instrumento.  Re-
corrente: Hélio Almeida Ferreira Júnior.  Adv.: Otavio Ernesto
Marchesini.  Adv.: Luiz Antonio Bertocco.  Adv.: João Belmiro
dos Santos.  Adv.: Isabel Sueli M. dos Anjos.  Recorrido: Jorge
Hilton Kubrusly Silva.  Adv.: Alaor Gilberto Averaldo Galhar-
do.  Recorrido: Jorge Roberto Hintz.  Adv.: Ardêmio Dorival
Mücke.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 20 de janeiro de 2005. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0240986-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/123357.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000079
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari
Felipe Galbiatti.  Apelado: Mauri Tadeu Parazzi de Andrade.
Adv.: José Rizzo de Andrade.  Adv.: Antonio Fachini Junior.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

019. 0247827-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/174291.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000848
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Apucarana.  Apelante:
Sindicato Rural de Arapongas.  Adv.: Luiz Antonio Cichocki.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Edson Zani Mafra.
Adv.: Roberto de Mello Severo.  Adv.: Dalton Bauab.  Adv.:
Leonardo Mizuno.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

020. 0254212-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/15122.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000368 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Odival W.
da Silva.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Adv.: Francisco Lirio
de Oliveira Portes.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0254385-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/16889.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000212
Cobrança.  Apelante: Lucélio José Strona.  Adv.: Laércio Bene-
dito Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Rebouças.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

022. 0255109-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/23274.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000294
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Adv.: Luiz Antonio Cichocki.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Apelado: Hideharu Carlos Ikehara.  Adv.: José
Guilherme Ribeiro Aldinucci.  Adv.: Samir Thomé Filho.  Des-
pacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 25 de janeiro de 2005 Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0255112-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/23292.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000371 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Nova
Prata do Iguaçu.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnon-

celli.  Apelado: Inez Alberton Baggio.  Adv.: Nélvio José Hüb-
ner.  Adv.: Valdair Alberton Baggio.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005 Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

024. 0255120-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/23272.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000680 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de
Cambé.  Adv.: João Pedro Tagliari.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Apelado: Aparecida Favoreto Pimenta.  Adv.:
Sergio Paulo da Mota.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

025. 0256007-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29494.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
São Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000342 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Ape-
lado: Adão Renato Chableski.  Adv.: Enéas Jeferson Mel-
nisk.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

026. 0256450-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/31789.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000407
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Pato Branco.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Yuri John Forselini.  Apelado:
José Massarotto.  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal.  Despa-
cho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

027. 0257932-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/34903.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí .   Vara:  1a Vara Cível .   Acao Originaria:
200200000294 Cobrança.  Apelante: Alemir Laurindo.
Adv.: Laércio Pedro de Oliveira.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de Paranavaí.  Adv.: Osvaldo Benedito Buniotti.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

028. 0258872-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

P ro toco lo :  2004 /47490 .   Ma te r i a :  Demai s  c íve i s .
Comarca :  São  Mateus  do  Su l .   Vara :  Vara  C íve l .
Acao Originar ia :  200200000330 Cobrança.   Apelan-
t e :  Confede ração  Nac iona l  da  Agr i cu l tu ra  -  Cna .
Apelan te :  Federação  da  Agr icu l tu ra  do  Es tado  do
Paraná  -  Faep .   Adv. :  Cé l ia  Luz ia  Huk  Dis té fano
Grácia .   Adv. :  Márcia  Regina  Rodacoski .   Apelado:
Miguel  Lakoski .   Adv. :  Eneas  Henr ique dos  Santos
Dis téfano.   Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

029. 0259585-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/51518.  Materia: Demais cíveis.  Co-
marca: Andirá.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000130 Cobrança.  Apelante: Mauro Zanatta.
Adv.: André Roberto Mischiatti.  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Santo Antonio da Platina.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Sertanópolis.  Adv.: José Car-
los Dias Neto.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

030. 0259814-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52588.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000311 Cobrança.  Apelante: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato
Rural de Londrina.  Adv.: Luiz Antonio Cichocki.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Espolio de Gines
Cabrera Sanches.  Adv.: Antônio Cabrera Junior.  Adv.:
Carlos Augusto Costa.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho
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Silvana Dal Pizzol Ely 018 0242212-4
Sérgio E. Canella 024 0247771-8
Tania Maria Pedroso 021 0246241-1
Valeria Martins Oliveira 013 0236775-9/01
Valéria Caramuru Cicarelli 005 0223994-9
Vanessa Jamus Marchi 019 0242660-0
Vera Lucia Mosterio Demario 025 0248865-9

026 0252006-9
Walter Antonio C. D. T. Valle 022 0246544-7
Walter Luís Canelossi 024 0247771-8
Zulmira Cristina Leonel 021 0246241-1

Despachos Vice-presidente

001. 0191060-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/184657.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curi t iba.   Vara:  19a Vara Cível .   Acao Originaria:
1910609 Agravo de Instrumento.  Agravante: Eloir Rosa
Passos.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.:
Nelson Couto de Rezende Júnior.  Adv.: Rogerio Popla-
de Cercal.  Agravado: Sérgio Eduardo Buerguer.  Adv.:
Luiz Edson Fachin.  Adv.: José Augusto Araújo de Noro-
nha.  Recorrente: Sérgio Eduardo Buerguer.  Adv.: Luiz
Edson Fachin.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.
Recorrido: Eloir Rosa Passos.  Adv.: Alfredo de Assis
Gonçalves Neto.  Adv.: Nelson Couto de Rezende Júni-
or.  Adv.: Rogerio Poplade Cercal.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

002. 0191242-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142455.  Materia: Demais cíveis.  Co-
marca: Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.   Acao Origina-
ria: 1912421 Agravo de Instrumento.  Agravante: Bet-
ty Myriam Veneri Pereira.  Adv.: Divonsir Borba Cor-
tes Filho.  Agravado: Banco do Brasil  S/a.  Adv.: Adyr
Raitani Junior.   Autos Complementares: 9000000286
Cobrança.  Recorrente: Betty Myriam Veneri Pereira.
Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho.  Recorrido: Banco
do Brasil  S/a.  Adv.: Adyr Raitani Junior.   Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 25 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0207851-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2002/41527.  Materia: Sumário.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao
Originaria:  200000043144 Declaratória .   Apelante:
Estado do Paraná.  Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro.  Adv.: Carlos Frederico Mares Souza Filho.
Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.  Apelado: Geraldo
João Celezinski.  Adv.: Emerson Ernani Woyceichoski.
Adv.: Sandro Franco de Godoy.  Adv.: Emerson Erna-
ni Woyceichoski.   Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0213948-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/100747.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000684
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000604
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: S/a Fábrica de
Tecidos São João Evangelista.  Adv.: Joao Francisco Zarpe-
llon.  Apelado: Gávea Confecções Indústria e Comércio Ltda.
Apelado: Arthur Carlos Sancho Gonçalves.  Apelado: Ka-
thia Terezinha Zanin Gonçalves.  Adv.: João Tavares de Lima
Filho.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0223994-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/2357.  Materia: Leasing/Alienação Fiduciária.
Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000135 Declaratória.  Apelante: Luciano Braga Côrtes.
Adv.: Luciano Braga Cortes.  Apelado: Gm Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz.  Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

006. 0226032-6/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/188262.  Materia: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2260326 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000231 Obrigação de
Fazer.  Recorrente: Wilson Moreti.  Adv.: Antônio Pereira do
Lago.  Adv.: Renata Cristina do Lago.  Adv.: Adão Antônio
Pereira do Lago.  Recorrido: Valter de Souza Dantas.  Adv.:
Antonio Cláudio Maximiano.  Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 18 de janeiro de 2005. João Luís Manas-
sés de Albuquerque Presidente

Despachos Vice-presidente

007. 0228356-9/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/189530.  Materia: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2283569 Ape-
lação Cível.  Apelante: Delair Rufatto Bernieri e outro.  Adv.:
Aurimar José Turra.  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Egídio Muna-
retto.  Adv.: Eduardo Munaretto.  Autos Complementares:
9800000171 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Delair Rufatto Bernieri.  Recorrente: Plínio Bernieri.  Adv.:
Aurimar José Turra.  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves.
Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Egídio Mu-
naretto.  Adv.: Eduardo Munaretto.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao re-
curso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 19 de janeiro de
2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

008. 0230520-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/49350.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600001387
Indenização.  Autos Complementares: 1654644 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Transportes Marili Ltda.  Adv.: Odilon Mendes
Junior.  Adv.: Edimara Iansen Wieczorek Rosas.  Apelado: Massa
Falida de Sulauto Peças Diesel Ltda.  Adv.: Alysson Henrique
de Souza.  Adv.: Carlos Roberto Claro.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

009. 0231385-5/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/189492.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2313855
Apelação Cível.  Apelante: Beatriz do Belém Sabatovitck da
Silva.  Adv.: Potiguar Alvim Rezende.  Adv.: Daniel Marques
Virmond.  Adv.: Debora de Ferrante Ling.  Apelante: Carlos
Fátima da Silva.  Adv.: Lilliana Bortolini Ramos.  Adv.: Daniel
Marques Virmond.  Adv.: Debora de Ferrante Ling.  Apelado:
Rosalina Barteli Rocha e outro.  Adv.: Reginaldo Mazzetto
Moron.  Adv.: Jeferson José Muracami.  Autos Complementa-
res: 200200000012 Carta Precatória/Ordem.  Autos Comple-
mentares: 1740143 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Bea-
triz do Belém Sabatovitck da Silva.  Recorrente: Carlos Fátima
da Silva.  Adv.: Daniel Marques Virmond.  Adv.: Debora de
Ferrante Ling.  Adv.: Lilliana Bortolini Ramos.  Adv.: Potiguar
Alvim Rezende.  Recorrido: Rosalina Barteli Rocha.  Recorri-
do: Sidinei Rocha.  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron.  Adv.:
Jeferson José Muracami.  Despacho:
À vista do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

010. 0232023-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/60769.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000220
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000446
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9900000381 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Emacal Empreendi-
mentos Agrícolas Campestres Ltda.  Adv.: Eduardo Rover.
Apelado: Eurides Angélica Pereira Ponces.  Adv.: Lucineia
Moreira Machado.  Apelado: Viresa Indústria e Comércio de
Confecções Ltda.  Apelado: Francisco Mendes Ponces.  Des-
pacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

011. 0234990-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/176040.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2349908 Apela-
ção Cível.  Apelante: Banco Banestado S/a e outro.  Adv.: Leo-
nel Trevisan Júnior.  Adv.: Andrea Cunha Pontes.  Adv.: Geral-
do Bonnevialle Braga Araujo.  Apelado: Rubens Lemes Gon-
çalves e outro.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.  Adv.: Rosy
Mary Conceição.  Recorrente: Banco Banestado S/a.  Recor-
rente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.:
Andrea Cunha Pontes.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.  Recorrido: Rubens Lemes
Gonçalves.  Recorrido: Marlene Mendes Gonçalves.  Adv.:
Marcelo Conceição Andretta.  Adv.: Rosy Mary Conceição.
Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 25 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

012. 0235526-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/184263.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 2355262
Apelação Cível.  Apelante: Frederico Stall.  Adv.: Carlos Oswal-
do Morais Andrade.  Apelado: Vitaci Calgaro e outro.  Adv.:
João Edson Pires de Lemos.  Adv.: Silmara Zaidowicz.  Recor-
rente: Frederico Stall.  Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade.
Recorrido: Vitaci Calgaro.  Recorrido: Ivani Maria Calgaro.
Adv.: João Edson Pires de Lemos.  Adv.: Silmara Zaidowicz.
Despacho:

À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

013. 0236775-9/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/188923.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2367759 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Carlos Alberto Braile.  Adv.: João
Carlos de Oliveira.  Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.  Adv.:
Valeria Martins Oliveira.  Agravado: Banco do Brasil S/a e
outros.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Recorrente:
Carlos Alberto Braile.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  Adv.:
João Carlos de Oliveira Júnior.  Adv.: Valeria Martins Oliveira.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marco Antônio Gonçal-
ves Valle.  Interessado: Sinézio Vezozzo.  Interessado: Alcides
Antonio Vezozzo.  Interessado: Charles Vezozzo.  Interessado:
Catuaí Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

014. 0237368-8/02  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/189027.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2373688 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Hospital das Nações Ltda.  Adv.:
Eduardo Munhoz da Cunha.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.
Adv.: João Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão.  Agrava-
do: Heron José Haddad.  Adv.: José Carlos Laranjeira.  Recor-
rente: Hospital das Nações Ltda.  Adv.: Eduardo Munhoz da
Cunha.  Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.  Adv.: João Paulo
Bettega de Albuquerque Maranhão.  Recorrido: Heron José
Haddad.  Adv.: José Carlos Laranjeira.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 25 de janeiro de 2005. João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0238831-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/171158.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Acidentes do Trabalho.  Acao Origina-
ria: 2388310 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelan-
te: Marcos Antonio Zaninelli.  Adv.: Christian Marcello Mañas.
Adv.: Sidnei Machado.  Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss e outro.  Adv.: Juliana Munhoz da Cunha Mar-
ques.  Adv.: Marcia Silveira de Barros.  Recorrente: Marcos
Antonio Zaninelli.  Adv.: Christian Marcello Mañas.  Adv.: Sid-
nei Machado.  Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss.  Adv.: Juliana Munhoz da Cunha Marques.  Adv.: Marcia
Silveira de Barros.  Despacho:
Pelo exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 31 de janeiro de 2005. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0240170-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/183542.  Materia: Leasing/Alienação Fiduci-
ária.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 2401703 Apelação Cível.  Apelante: Banco Abn Amro Real
S/a.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo
Filho.  Apelado: Orlando Araújo Gonçalves.  Def Pub: Dulci-
nea de Souza Schmidlin.  Recorrente: Banco Abn Amro Real S/
a.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: Gilberto Stinglin Loth.
Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Recorrido: Orlando Ara-
újo Gonçalves.  Def Pub: Dulcinea de Souza Schmidlin.  Des-
pacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

017. 0242179-4/01  Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/188865.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 2421794 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Jorge Yared Filho.  Adv.: Carlyle
Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Adv.: Paulo Roberto
Ribeiro Nalin.  Agravado: Erlinda Klemtz Sabóia.  Adv.: Nel-
son Antonio Gomes Junior.  Recorrente: Erlinda Klemtz Sa-
bóia.  Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior.  Recorrido: Jorge
Yared Filho.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd
Popp.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 19 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0242212-4  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/133646.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000221
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares: 1844444
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000535
Ação Ordinária.  Agravante: Caixa Seguradora S/a.Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Agravado: Da-
niel Leite Filho.  Adv.: Otávio Guilherme Ely.  Adv.: Silvana
Dal Pizzol Ely.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-

que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

019. 0242660-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/163721.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000190
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000012
Medida Cautelar.  Apelante: Pricilla Ueno Meneguetti.  Adv.:
Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Adv.: Marco Aurelio
Ceranto.  Adv.: João Marcelo Martins Bandeira.  Adv.: Vanessa
Jamus Marchi.  Apelado: Donadio, Fogaça & Cia Ltda.  Adv.:
Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.Adv.: Luis Fernando Go-
mes.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

020. 0243314-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/138285.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000826
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000825
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000186 Ação Ordinária.  Autos Complementares:
200000000586 Exceção de Incompetência.  Apelante: Alberto
Ramon Barbosa.  Apelante: Márcia Regina do Nascimento Bar-
bosa.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Rodrigo
Fontoura da Silva.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Apelado: Casa
- Construção Industrializada Ltda.  Adv.: Marcos Mattioli.  Adv.:
Lycia Maria Padilha Amaral.  Adv.: Ellis Ernani Cechelero.
Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

021. 0246241-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/151271.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000538
Declaratória.  Autos Complementares: 200200000226 Medida
Cautelar.  Apelante: Ultrarroz Comércio e Beneficiamento de
Cereais Ltda.  Adv.: Georgij Sereda.  Apelado: Trombini Em-
balagens Ltda.  Adv.: Zulmira Cristina Leonel.  Adv.: Tania
Maria Pedroso.  Adv.: Juarez Baby Sponholz.  Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

022. 0246544-7  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/161763.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000808
Executivo Fiscal.  Agravante: Osmar Margarido dos Santos.
Adv.: Sabrina Marcolli Rui.  Adv.: Marcos de Lamare Paula.
Agravado: Fazenda Pública do Município de Maringá.  Adv.:
Walter Antonio Costa de Toledo Valle.  Adv.: Márcio Romano.
Adv.: Fábio Ricardo Morelli.  Adv.: Carlos Alexandre Lima de
Souza.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

023. 0247264-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/168988.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000777
Ação de Despejo.  Apelante: de Chai Indústria e Comércio de
Roupas Ltda.  Adv.: Mário Cerveira Filho.  Adv.: Jorge Elias
Fraiha.  Adv.: José Thomaz Bechara Netto.  Apelado: Constru-
tora Khouri Ltda.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Adv.:
João Vicente Capobiango.  Adv.: Joao Marcelo Ribeiro.  Des-
pacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

024. 0247771-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/173265.  Materia: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000442
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000341
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Kamabelli - In-
dústria e Comércio de Móveis Ltda.  Apelante: Antônio Guar-
nieri Sobrinho.  Adv.: Oduwaldo de Souza Calixto.  Adv.: Mar-
cio Alves Mendes.  Adv.: Sérgio E. Canella.  Adv.: Walter Luís
Canelossi.  Apelado: Moacir Aparecido de Carvalho.  Adv.:
Osvaldo Damião Veiga Filho.  Adv.: Alexander Vieira.  Despa-
cho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de fevereiro de 2005. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

025. 0248865-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180414.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000259
Repetição de Indébito.  Apelante: Albina Gontarz Ribeiro.  Adv.:
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Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Municipio de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Por-
tela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apelado: Os
Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

026. 0252006-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/73.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta Gros-
sa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000661 Re-
petição de Indébito.  Apelante: Sirlei Conceição Migliorini
Batista.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de
Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario.  Adv.: Marcio Ricardo Martins.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se.
Curitiba, 31 de janeiro de 2005. João Luís Manassés de Albuquerque

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00397 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Airton Martins Molina 007 0237352-0
Alessandra Lígia Cantarotti 008 0238953-1
Algacir Teixeira De Lima 003 0223762-7
Ana Cleusa Delben 012 0246434-6
Andrea Hilgemberg Pontes 004 0228562-7
Anna Chistina Pacheco 011 0245526-5
Antonio Fachini Junior 005 0236803-8
Christine A. R. R. Levandoski 013 0249875-9
Cristiane Pagnoncelli 015 0255598-4
Cristiane Rodrigues Alves 005 0236803-8

007 0237352-0
Célia Luzia Huk D. Grácia 013 0249875-9

017 0256025-0
020 0258819-0

Daisy Lucy Dezan Silveira 016 0255717-9
Dalton Chitolina 002 0220598-5
Daniel Hachem 011 0245526-5
Dirceu Veroneze 008 0238953-1
Djalma Sigwalt 005 0236803-8

006 0237325-3
007 0237352-0
008 0238953-1
009 0240574-1
015 0255598-4

Edison Messias Portugal 018 0256981-3
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 014 0253852-5
Enéas Jeferson Melnisk 017 0256025-0

020 0258819-0
Geórgia Bordin Jacob 001 0201182-5/02
Helessandro Luis Trintinalio 010 0240580-9
Jefferson Carlos Da Cruz 004 0228562-7
Jesuel Antonio Da Silva Bello 019 0258088-5
Jones Mário De Carli 003 0223762-7
Jorge José Gotardi 015 0255598-4
Josemar Caetano 007 0237352-0
José Das Graças De Souza 014 0253852-5
José Rizzo De Andrade 005 0236803-8
João Batista De Toledo 002 0220598-5
Julio Ricardo A. D. M. Rosa 009 0240574-1
Laércio Benedito Levandoski 013 0249875-9
Lourival Pereira Dos Santos 008 0238953-1
Luiz Alberto De Oliveira Lima 004 0228562-7
Maria Regina Vizioli 008 0238953-1
Marli Terezinha F. D’avila 001 0201182-5/02
Mauro Quilles Baldassare 012 0246434-6
Moacir Luiz Gusso 015 0255598-4
Márcia Regina Rodacoski 002 0220598-5

003 0223762-7
004 0228562-7
005 0236803-8
006 0237325-3
007 0237352-0
008 0238953-1
009 0240574-1
010 0240580-9
012 0246434-6
013 0249875-9
014 0253852-5
015 0255598-4
016 0255717-9
017 0256025-0
018 0256981-3
019 0258088-5
020 0258819-0

Neide Pereira Gremes 010 0240580-9
Pedro Pavoni Neto 009 0240574-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 011 0245526-5
Ricardo Antônio Tonin Fronczak 011 0245526-5
Rodrigo Campos Zequim 010 0240580-9
Rodrigo Da Rocha Rosa 001 0201182-5/02
Rubens De Lima 004 0228562-7
Rui Ghellere 016 0255717-9
Silvia Maria De Melo Rosa 009 0240574-1
Valdecy Schon 018 0256981-3
Victor Hugo Trennepohl 006 0237325-3
William James Pereira 012 0246434-6
Yuri John Forselini 002 0220598-5

006 0237325-3
019 0258088-5

Despachos Vice-presidente

001. 0201182-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/115787.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2011825 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Apelante:
Antônio Pedro Gasparin.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Ape-
lante: Municipio de Curitiba.  Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila.  Apelado: Os Mesmos.  Autos Complementares:
200000041573 Executivo Fiscal.  Recorrente: Antônio Pedro
Gasparin.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Geórgia Bor-
din Jacob.  Recorrido: Municipio de Curitiba.  Adv.: Marli Te-
rezinha Ferreira D’avila.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e dou
seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba,
09 de dezembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

002. 0220598-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/163368.  Materia: Sumário.  Comarca: Realeza.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000234 Cobrança.
Apelante: Jorge Porto.  Adv.: Dalton Chitolina.  Adv.: João Ba-
tista de Toledo.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John
Forselini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho Vice-
President

Despachos Vice-presidente

003. 0223762-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/1526.  Materia: Sumário.  Comarca: Coronel
Vivida.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000216
Cobrança.  Apelante: Demetrio Sadi Brustolin.  Adv.: Jones
Mário de Carli.  Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Rec.adesivo: Sindicato Rural de Coronel
Vivida.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Algacir Teixei-
ra de Lima.  Apelado: Os Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

004. 0228562-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/35685.  Materia: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000046
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Ponta Grossa.  Apelante:
Sindicato Rural de Castro.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Andrea Hilgemberg Pontes.  Apelado: Nestor Natal Car-
raro.  Adv.: Rubens de Lima.  Adv.: Luiz Alberto de Oliveira
Lima.  Adv.: Jefferson Carlos da Cruz.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

005. 0236803-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/92581.  Materia: Sumário.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000544 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Apelante: Sindicato
Rural de Apucarana.  Adv.: Cristiane Rodrigues Alves.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado:
Palmira Rizzo de Andrade.  Adv.: José Rizzo de Andrade.  Adv.:
Antonio Fachini Junior.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

006. 0237325-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/96043.  Materia: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000469
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Vitorino.  Adv.: Yuri John
Forselini.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Apelado: Natalino Gobato.  Adv.: Victor Hugo Trenne-
pohl.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

007. 0237352-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/96832.  Materia: Sumário.  Comarca: Marial-
va.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000186 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Marialva.  Apelante: Sindicato
Rural de Mandaguaçu.  Apelante: Sindicato Rural de Maringá.
Apelante: Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí.  Adv.: Cristia-
ne Rodrigues Alves.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Apelado: Alcides Paes.  Adv.: Airton Martins
Molina.  Adv.: Josemar Caetano.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

008. 0238953-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/106666.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000208
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Maringá.  Apelante: Sin-
dicato Rural de Campo Mourão.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Lourival Pereira dos Santos.
Adv.: Dirceu Veroneze.  Apelado: Onildo Pedrini.  Adv.: Maria
Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

009. 0240574-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/119948.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ribeirão do Pinhal.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000181 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Ribei-
rão do Pinhal.  Adv.: Pedro Pavoni Neto.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Apelado: Cezar Carvalho
de Mello.  Adv.: Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa.  Adv.:
Silvia Maria de Melo Rosa.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

010. 0240580-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/120817.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguari.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000069
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari.  Adv.: Neide
Pereira Gremes.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado:
José Altomani.  Adv.: Helessandro Luis Trintinalio.  Adv.: Ro-
drigo Campos Zequim.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

011. 0245526-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/154793.  Materia: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000438 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 200200000616 Consigna-
ção em Pagamento.  Autos Complementares: 200000000820
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000887 Embargos a Execução.  Apelante: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem.  Apelante: Francisco Gavlak.  Apelante: Francisco
Gavlak Araucária.  Adv.: Ricardo Antônio Tonin Fronczak.  Adv.:
Anna Chistina Pacheco.  Apelado: Os Mesmos.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 20 de janeiro de 2005.

Despachos Vice-presidente

012. 0246434-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/162197.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000357
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: William James Pereira.
Apelante: Benedito Higino.  Adv.: Mauro Quilles Baldassare.  Adv.:
Ana Cleusa Delben.  Apelado: Os Mesmos.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

013. 0249875-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/187436.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rebouças.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000222
Cobrança.  Apelante: Lauro Miguel Strona.  Adv.: Laércio Bene-
dito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levan-
doski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultrua do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Rebouças.  Adv.: Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

014. 0253852-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/11221.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000250 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná -faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti.  Apelado: Espólio de José An-
tonio Barranco.  Adv.: José das Graças de Souza.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

015. 0255598-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/26187.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:

Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000366 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane
Pagnoncelli.  Apelado: Sadi Forlin.  Adv.: Jorge José Gotardi.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

016. 0255717-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/174096.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Engenheiro Beltrão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000260 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Enge-
nheiro Beltrão.  Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Apelado: Taro Miyura.  Adv.: Rui Ghe-
llere.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

017. 0256025-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29513.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000346 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Apelado: Almiro Furtado
Guimarães.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

018. 0256981-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/35828.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pitanga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000183
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Pitanga.  Adv.: Valdecy
Schon.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Valter Vi-
cente Michalak.  Adv.: Edison Messias Portugal.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

Despachos Vice-presidente

019. 0258088-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/42713.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000455
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Pato Branco.  Adv.: Yuri
John Forselini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Al-
berto Pellin.  Adv.: Jesuel Antonio da Silva Bello.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de janeiro de 2005 Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0258819-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/47489.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000324 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano
Grácia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado: Miguel
Ulbrich.  Adv.: Enéas Jeferson Melnisk.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de janeiro de 2005. Tufi Maron Filho

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00383 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Emma Aparecida Guazelli 002 0238904-8
Francisco Carlos Melatti 006 0257131-7
Marcelo Domício S. D. Mello 003 0242769-8
Maristela Ziemer Da Costa 005 0250318-6
Yoshikazu Fucuda 001 0186676-4
Álvaro De Oliveira Matos 004 0242786-9

Despachos Vice-presidente

001. 0186676-4  Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2001/123235.  Materia: Criminal.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 9700000039 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9500000063 Inquerito Policial.

Divisão de
Processo Crime
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Apelante: Maria Ondina Rodrigues.  Adv.: Yoshikazu Fucuda.
Apelado: Ministério Público.  Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 27 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0238904-8  Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/106014.  Materia: Criminal.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9900000063
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000158 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Aguinaldo
Soares dos Santos.  Def Pub: Emma Aparecida Guazelli.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

003. 0242769-8  Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/137191.  Materia: Criminal.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 9700000045
Ação Penal.  Autos Complementares: 9600000131 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Úrsula Ell
Haneiko.  Def Dat: Marcelo Domício Scaramella de Mello.
Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 25 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0242786-9  Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/137063.  Materia: Criminal.  Comarca: Orti-
gueira.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200000000060
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000073 Inquerito
Policial.  Apelante: Jovita Cardoso da Silva.  Def Dat: Álvaro
de Oliveira Matos.  Apelado: Ministério Público.  Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE

Despachos Vice-presidente

005. 0250318-6  Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/190469.  Materia: Criminal.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200000058
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000149 Inquerito
Policial.  Apelante: Eduardo Amaro Réu Preso.  Adv.: Mariste-
la Ziemer da Costa.  Apelado: Ministério Público.  Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0257131-7  Recurso de Agravo (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/36553.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200300001652 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 8400000108 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 8500000163 Ação Penal.  Autos Complementares:
9000000541 Ação Penal.  Autos Complementares: 9000000061
Ação Penal.  Agravante: Cícero Figueiredo da Silva Réu Preso.
Def Dat: Francisco Carlos Melatti.  Agravado: Ministério Pú-
blico.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de janeiro de 2005. JOÃO LUÍS MA-
NASSÉS DE ALBUQUERQUE Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00437 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo
Ary Bracarense Costa Júnior 001 0285398-3
Luis Henrique D. Escarmanhani 001 0285398-3

Despachos Relator

001. 0285398-3  Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/227830.  Materia: Demais cíveis.  Co-
marca: Nova Esperança.  Vara: Vara Cível.  Acao Origi-
naria: 2563142 Apelação Cível.  Autos Complementares:
200300000409 Manutenção de Posse.  Autos Complemen-
tares: 200300000189 Direito de Preferência.  Impetrante:
Andrew Ricardo da Silva Pasquini.  Impetrante: João
Eduardo Pasquini.  Impetrante: José Anísio Pasquini.
Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani.  Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior.  Impetrado: Juiz Convocado da
7ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada - Doutor Albino
Jacomel Guerios.  Litis: Carlos Alberto Tribulato.  Litis:
Claudomiro Sirotti.  Litis: Maria Antonieta Razente Siro-

ti.  Litis: Adalto Lázaro de Azevedo.  Litis: Bárbara Apa-
recida Aguitoni de Azevedo.  Orgao Julgador: Câmaras
Cíveis Reunidas (extinto TA).  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por
ANDREW RICARDO DA SILVA PASQUINI E OUTROS
contra ato do MMº JUIZ CONVOCADO DA 7ª CÂMARA
CÍVEL DESTA CORTE DR. ALBINO JACOMEL GUERI-
OS, que nos autos de apelação cível n.º 276.294-1, em trâ-
mite perante a E. 9ª Câmara Cível, determinou a imissão de
posse dos litisconsortes.
Sucintamente exposto, decido.
Pois bem, em que pesem as razões expendidas neste feito,
chegou ao conhecimento deste Relator que a decisão que
teria, segundo alegam os impetrantes, lhes ferido direito
líquido e certo, foi revogada pelo MM. Juiz impetrado, con-
forme cópia anexa, fato superveniente que fez desaparecer
o interesse subjetivo buscado neste mandamus, circunstân-
cia que revela a perda do objeto desta ação, impondo-se o
indeferimento da petição inicial, o que ora decreto com
fulcro no artigo 8ª da Lei 1.533/51, combinado com os ar-
tigos 462 e 267, VI, ambos do CPC.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

2
Mandado de Segurança n.º 281.885-5

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00436 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriano Lima Toldo 014 0285003-9
Adriano Marroni 016 0285249-5
Alexandre Pietrangelo Lima 006 0260422-8
Altamiro José Dos Santos 007 0282169-0
Amando Barbosa Lemes 002 0209822-6/01
Amaury Chagas Coutinho Júnior 013 0284941-0
Antonio Luiz Pereira Júnior 013 0284941-0
Antonio Minoru Ashakura 007 0282169-0
Arnaldo Aparecido Coração 008 0283116-3
Aurimar José Turra 005 0230221-2/01
Cinara Stock Santos Sbaraini 007 0282169-0
Cláudio Soccoloski 012 0284633-3
Cristiane Maria Haggi Favero 011 0284275-1
Daniel Reus De Souza 019 0285402-2
Denise Akemi Mitsuoka 006 0260422-8
Edson Ribas Malachini 001 0198795-5/01
Eduardo José Pereira Neves 004 0219656-5/01

009 0283118-7
Eduardo Munaretto 005 0230221-2/01
Egídio Munaretto 005 0230221-2/01
Elisio Apolinário R. Chaves 005 0230221-2/01
Emerson José Da Silva 008 0283116-3
Ester Alves De Lima 019 0285402-2
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0209822-6/01
Fares Jamil Feres 006 0260422-8
Flavia Cristiane Machado 015 0285049-5
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 012 0284633-3
Henrique Cavalheiro Ricci 014 0285003-9
Henrique Wiliam Bego Soares 004 0219656-5/01
Horacio Cezar Luz Filho 002 0209822-6/01
Inger Kalben Silva 012 0284633-3
Ivan Szabelim De Souza 015 0285049-5
Ivo De Jesus Dematei Gregio 010 0284142-7
Izis Maysa Dietrich Lechiu 001 0198795-5/01
Jacinto Felisbino Da Silva 002 0209822-6/01
Jesus Alves Soares 004 0219656-5/01
José Alberto Dietrich Filho 001 0198795-5/01
Juarez José Da Silva 017 0285270-0
Juliano Cesar Iba 014 0285003-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 002 0209822-6/01
Leonel Trevisan Júnior 018 0285299-5
Luciano Carlos Franzon 003 0211505-1/01
Luiz Antonio Bermejo 009 0283118-7
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 013 0284941-0
Luiz Carlos Marques Arnaut 019 0285402-2
Luiz Rodrigues Wambier 002 0209822-6/01
Marcelo Adriano Campaner 006 0260422-8
Marcelo Perin De Oliveira 007 0282169-0
Marcelo Varaschim 001 0198795-5/01
Marina De Oliveira 009 0283118-7
Mauro Vignotti 006 0260422-8
Milton Cezar Delazari 001 0198795-5/01
Moyses Grinberg 008 0283116-3
Márcia Cristina Da Silva 004 0219656-5/01
Márcio Antônio Sasso 004 0219656-5/01
Paulo Giovani Fornazari 001 0198795-5/01
Paulo Roberto Barbieri 018 0285299-5
Pedro Carlos Palma 014 0285003-9
Remo Rigon 001 0198795-5/01
Renato Galvão Carrilho 018 0285299-5
Ricardo Luiz De Oliveira 018 0285299-5
Ronaldo Delfim Camargo 019 0285402-2
Ronaldo Gusmão 011 0284275-1
Rosa Maria Rigon Spack 006 0260422-8
Sebastião Da Costa Guimarães 010 0284142-7
Sergio Wanderlei A. D. Oliveira 019 0285402-2
Silvana Aparecida Cezar Ponte 008 0283116-3
Tatiana Kalko 002 0209822-6/01
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 015 0285049-5
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 008 0283116-3

Despachos Relator

001. 0198795-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/206031.  Materia: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1987955 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9500000408 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9500000518
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9500000565 Decla-
ratória.  Embargante: Vitória Agropastoril Ltda.  Adv.: Marcelo
Varaschim.  Adv.: Edson Ribas Malachini.  Adv.: Milton Cezar
Delazari.  Adv.: Remo Rigon.  Embargado: Banco Rural S/a.
Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Adv.: Izis Maysa Dietrich Le-
chiu.  Adv.: José Alberto Dietrich Filho.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster
Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
     Vistos estes autos de embargos de declaração sob n.
0198795-5/01, de Pato Branco, em que é embargante Vitória
Agropastoril Ltda. e embargado Banco Rural S.A. .
     Insatisfeita com as conclusões adotadas no Acórdão n. 18190
desta Quinta Câmara Cível, apresenta a embargante  sua insur-
gência, indicando finalidade de prequestionamento por enten-
der atingidos os dispositivos legais dos arts. 792, II e 794 do
CC/16, com relação a caução e comunicação dela ao sacado.
Menciona em  seguida questões relativas ao protesto e seus
efeitos, concluindo que no caso em tela não havia nenhum im-
pedimento para que viesse a devedora a pagar a seu credor ori-
ginário. Argumenta ainda que haveria contradição nos funda-
mentos invocados no Acórdão.
     É o relatório.
     Insiste a embargante na tese que apresentou e que resultou
desacolhida, porquanto existindo a cadeia de endossos, não se
considerou válida a quitação fornecida a emitente por quem
não era mais portador da cártula (duplicata).
     Em que pese a argumentação apresentada, não se pode no
âmbito dos embargos de declaração, proceder a novo reexame
da questão, não se vislumbra qualquer contradição nos funda-
mentos da decisão colegiada, que justifique na via restrita es-
colhida, se proceder a novo exame do mérito recursal, intento
único da ora embargante.
     Condiciona a lei processual civil, o oferecimento dos em-
bargos, ao requisito objetivo seja da contradição, omissão ou
obscuridade, art. 535, incisos I e II.
     Não se tratando de vício de forma da decisão em si mesma,
aflorando a clara intenção do recorrente, em trazer à baila dis-
cussão sobre questão que já argüiu anteriormente, e não resul-
tou acolhida, indispensável o manejo do recurso especial para
esse fim.
     Não há como se acolher mesmo a apontada finalidade de
prequestionamento, se no Acórdão o fundamento adotado é di-
verso, concluindo-se como de fato se concluiu que a transfe-
rência dos direitos cambiários ocorreu antes da data do protesto,e
anteriormente a celebração do contrato bancário firmado pela
endossante Removel, repudiando a tese de que se tratava de
mandato.
     Descabendo a pretensão da apelante de invocar dispositi-
vos legais, cujo exame de mérito não  lhes referiu.
     De modo que inexistindo omissão, obscuridade ou contra-
dição na decisão atacada, esta última mencionada de forma
genérica sem qualquer especificação, não podem ser conheci-
dos os presentes embargos de declaração.
     Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código
de Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intime-se.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.
João Domingos Küster Puppi.
Juiz Convocado

Despachos Relator

002. 0209822-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/205391.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2098226 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000251 Medida Cau-
telar.  Embargante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho.  Adv.: Amando Barbosa Lemes.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalko.  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier.  Embargado: Lygia Maria Alves Meyer.  Adv.:
Horacio Cezar Luz Filho.  Adv.: Jacinto Felisbino da Silva.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
      Banco Itaú S/A apresenta os presentes embargos declarató-
rios, face ao acórdão n. 18171 da 5o Câmara Cível do Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, afirmando existir contrarieda-
de entre o acórdão recorrido e as provas produzidas nos autos,
pugnando, desta feita, pela aplicabilidade da Tabela Price no
contrato em tela.
      Como se observa do sucinto relatório acima, a finalidade
única do recurso interposto se volta para a finalidade de pré-
questionamento.
      Desmerecem acolhida os declaratórios, posto que, não obs-
tante a sua apresentação com o intento já mencionado, a par
deste necessariamente devem ser  fundamentar em alguma das
hipótese previstas no art. 535 do Código de Processo Civil,
sem o que se revelam já de início inadmissíveis.
      Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida,
nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas,
rejeitam-se os embargos declaratórios. Afiguram-se manifesta-
mente incabíveis os declaratórios à modificação da substância
do julgado embargado, impossível, dessa forma, via embargos
declaratórios o reexame de matéria de direito já decidida, os
estranha ao acórdão embargado.
      Como ainda, impossível o manejo dos embargos declarató-
rios para alegar contrariedade entre o acórdão e as provas pro-
duzidas nos autos, sob pena de se incorrer em flagrante inob-
servância dos princípios do livre convencimento fundamenta-
do do juiz e da livre valoração das provas.
      Assevera a Doutrina que: “Certo é que o debate nos tribu-

nais “de apelação” depende, na maior parte das vezes, da ma-
neira como a irresignação é encaminhada em primeira instân-
cia. Tenta-se dirigir o debate jurídico. Entretanto, a pretensão
da parte sucumbente de que o juiz aplique determinado direito
ao caso concreto, ao invés do direito aplicada pela decisão im-
pugnada - na maior parte das vezes, porque a tese com esse
direito pleiteado já foi desenvolvida em outra causa e até por
grandes escritórios de advocacia - não tem o condão de viciar a
prestação jurisdicional. Os embargos declaratórios interpostos
com o objetivo de “ensinar o caminho” do Juiz para julgar são,
portanto incabíveis.
      Destarte não está obrigado o magistrado, a julgar a questão
posta a seu exame de acordo com o que pleiteado pelas partes,
mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC),
utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos perti-
nentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso
concreto. Tampouco existe norma legal que impeça o magistra-
do de utilizar, em sua fundamentação, outro julgado... e até
mesmo que o Juízo ad quem se apóie, no todo ou em parte, em
decisões prolatadas no mesmo feito que se analisa.
      Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código
de Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
      Intime-se.
      Curitiba, 22 de dezembro de 2004.
      João Domingos Küster Puppi.
      Juiz Convocado.

Despachos Relator

003. 0211505-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/182725.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2115051 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000622 Obrigação de
Fazer.  Embargante: Ministério Público.  Embargado: Vergoti
Indústria e Comércio de Metais Ltda.  Adv.: Luciano Carlos
Franzon.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
     Vistos estes autos de embargos de declaração sob n. 0211505-
1/01, de Londrina, em que é embargante o Ministério Público
do Estado do Paraná e embargada  Vergoti Industria e Comér-
cio de Metais Ltda. .
     Insatisfeito com as conclusões adotadas no Acórdão n. 15885
desta Quinta Câmara Cível do TA/PR, apresenta o embargante
sua insurgência, indicando a existência de omissão e obscuri-
dade encontradas na decisão colegiada, argumenta da sua dis-
cordância quanto ao entendimento adotado no Acórdão de exis-
tência de um único inadimplemento, a partir daí reitera suas
colocações afirmando que a a apreciação da prova conduziria a
conclusão diversa. Argumenta de omissão porquanto se teria
deixado de proceder a devida e necessária reflexação das pro-
vas , existindo obscuridade consistente em não revelar de que
forma se deu o cumprimento do termo de compromisso.
     É o relatório.
     As colocações veiculadas pelo embargante, não caracteri-
zam qualquer omissão ou obscuridade da decisão colegiada.
     Como fica nitidamente claro, a insurgência do ora embar-
gante, se fundamenta na essência a respeito da apreciação da
prova e conclusões dela extraídas.
     Reiterada a orientação dos Tribunais, de que descabe o ofe-
recimento de embargos de declaração quando a questão, ou
questões apresentadas, se referem na essência a apreciação da
prova processual.
     Não oferece o art. 535 do CPC, nos seus incisos I e II qual-
quer fundamento legal, para justificar argüição de obscuridade
ou omissão, de apreciação de prova. Tais questões estão nitida-
mente afetas a apreciação do mérito recursal, comportando
unicamente a apresentação do recurso especial.
     A decisão colegiada examinou os termos em que restou apre-
sentada a prova técnica, e dali extraiu as conclusões necessári-
as, já que em razão da quebra da aparelhagem não foi refeita a
diligência pericial quando da instrução probatória.
     A respeito da existência do descumprimento apontado para
justificar a aplicação de penalidade, não se verifica qualquer
omissão do julgado, estando claramente expostos os fundamen-
tos adotados. Devendo notar-se que o próprio embargante men-
ciona que discorda de tal conclusão, fato que apenas justifica
seu   interesse em recorrer aos Tribunais Superiores, mas não
em apresentar embargos de declaração, com caráter subjetivo.
     Ainda que se possa atribuir uma extensão mais ampla, para
as hipóteses previstas no art. 535 do CPC, descabe conheci-
mento de recurso, que apenas pretende trazer à baila novamen-
te a discussão do mérito recursal, sem outra razão que a discor-
dância da parte.
     Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código
de Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
Intime-se.

Curitiba, 27 de dezembro de 2004.
João Domingos Küster Puppi.
Juiz Convocado

Despachos Relator

004. 0219656-5/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/203350.  Materia: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2196565 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000514 Medida Caute-
lar.  Embargante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Eduardo José Pe-
reira Neves.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Embargado: Eva
Pereira Ferro.  Adv.: Jesus Alves Soares.  Adv.: Henrique Wili-
am Bego Soares.  Adv.: Márcia Cristina da Silva.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Kuster Puppi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
     Banco do Brasil S/A apresenta os presentes embargos de-
claratórios, face ao acórdão n. 18181 da 5o Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, afirmando sê-lo obs-
curo no que se refere ao seu conhecimento acerca da relação
contratual existente entre a autora e a empresa M. N. Comércio

Divisão de
Processo Cível
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de Mudas e Decorações Ltda., tendo agido de boa-fé na opera-
ção de desconto dos cheques, bem como estes não se vinculam
ao seu contrato originário.
     Como se observa do sucinto relatório acima, a finalidade
única do recurso interposto se volta para a finalidade de pré-
questionamento.
     Desmerecem acolhida os declaratórios, posto que, não obs-
tante a sua apresentação com o intento já mencionado, a par
deste necessariamente devem ser  fundamentar em alguma das
hipótese previstas no art. 535 do Código de Processo Civil,
sem o que se revelam já de início inadmissíveis.
     Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida,
nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas,
rejeitam-se os embargos declaratórios. Afiguram-se manifesta-
mente incabíveis os declaratórios à modificação da substância
do julgado embargado, impossível, dessa forma, via embargos
declaratórios o reexame de matéria de direito já decidida, os
estranha ao acórdão embargado.
     Ora, trouxe o acórdão recorrido diversas jurisprudências a
demonstrar que muito embora seja o cheque desvinculado de
seu contrato originário, em determinadas hipóteses, viável é a
discussão acerca de sua causa debendi.
     Bem como restou consignado ser impossível acreditar que o
Banco, ingenuamente, aceitaria títulos cuja origem lhe fosse
desconhecida. Da mesma forma: Tampouco impressiona a sua
argüição de que a única beneficiária até o momento é a empre-
sa Comércio de Mudas Dec. Ltda. os títulos foram entregues
nessa operação bancária tão somente como garantia real, não
restando privado banco de perseguir seu crédito na via adequa-
da com base no contrato bancário. (fl. 100).
     Nestas condições com fundamento no art. 557, do Código
de Processo Civil, rejeito os presentes embargos de declaração.
     Intime-se.
     Curitiba, 22 de dezembro de 2004.
     João Domingos Küster Puppi.
     Juiz Convocado.

Despachos Relator

005. 0230221-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/203579.  Materia: Execução.  Comarca:
Coronel Vivida.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
2302212 Apelação Cível .   Autos  Complementares :
9700000342 Execução de Título Extrajudicial.  Embargan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Egídio Munaret-
to.  Adv.: Eduardo Munaretto.  Embargado: Valdir Palauro
Rufatto - Me.  Embargado: Delair Rufatto Bernieri.  Em-
bargado: Valdir Palauro Rufatto.  Embargado: Santa Palau-
ro Rufatto.  Adv.: Aurimar José Turra.  Adv.: Elisio Apoli-
nário Rigonato Chaves.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Pup-
pi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
      Banco do Estado do Paraná S/A apresenta os presen-
tes embargos declaratórios, face ao acórdão n. 18178 da
5o Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Pa-
raná, pela necessidade de pré-questionamento dos dispo-
sitivos legais para viabilizar recurso especial.
      Como se observa do sucinto relatório acima, a finali-
dade única do recurso interposto se volta para a finalida-
de de pré-questionamento.
      Desmerecem acolhida os declaratórios, posto que, não
obstante a sua apresentação com o intento já mencionado,
a par deste necessariamente devem ser  fundamentar em
alguma das hipótese previstas no art. 535 do Código de
Processo Civil, sem o que se revelam já de início inad-
missíveis.
      Inexistindo na decisão embargada omissão a ser su-
prida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem
aclaradas, rejeitam-se os embargos declaratórios. Afigu-
ram-se manifestamente incabíveis os declaratórios à mo-
dificação da substância do julgado embargado, impossí-
vel, dessa forma, via embargos declaratórios o reexame
de matéria de direito já decidida, os estranha ao acórdão
embargado.
      Não se torna possível, a utilização do mesmo recur-
so, exclusivamente para a finalidade de pré-questionamen-
to.
      Nestas condições com fundamento no art. 557, do Có-
digo de Processo Civil, rejeito os presentes embargos de
declaração.
      Intime-se.
      Curitiba, 22 de dezembro de 2004.
      João Domingos Küster Puppi.
      Juiz Convocado.

Despachos Relator

006. 0260422-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/54815.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000454 Ação
de Cumprimento.  Apelante: Antônio Premoli Geroti.  Apelan-
te: Maria Matilde de Freitas Geroti.  Adv.: Mauro Vignotti.  Adv.:
Denise Akemi Mitsuoka.  Adv.: Marcelo Adriano Campaner.
Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Fares Jamil Feres.  Adv.:
Alexandre Pietrangelo Lima.  Adv.: Rosa Maria Rigon Spack.
Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível
(extinto TA).  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
I  - J. petição comum às partes
II - Vistos, etc.
Considerando manifestarem as partes ulterior composição, ao
propósito extintivo da demanda subjacente, declaro nos termos
do art. 92, VII, R.I.T.A, extinto o procedimento recursal.
Oportunamente baixem para exame “a quo” relativamente ao
disposto no art. 158, parágrafo único do C.P.C.
Intimem-se.
Em 30.12.2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

007. 0282169-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/202600.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000612 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Fernando Sbaraini.
Adv.: Cinara Stock Santos Sbaraini.  Adv.: Altamiro José dos
Santos.  Adv.: Marcelo Perin de Oliveira.  Agravado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Antonio Minoru Ashakura.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Despacho:
Vistos, etc.
I. A primeiro exame não se apresentam elementos para outorga
suspensiva (art. 527, III, CPC) sobre o prosseguimento execu-
tivo, ensejado ao douto interlocutório.
Portanto, não conferido.
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 02.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 266.750-1 f.2

Despachos Relator

008. 0283116-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212584.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400076201
Declaratória.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Silvana
Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.
Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.  Agravado: Haroldo Eise-
nhower Rodrigues de Souza.  Agravado: Katia Regina Aver de
Souza.  Adv.: Moyses Grinberg.  Adv.: Emerson José da Silva.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Renato Naves Barcellos.  Despacho:
1. Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações circuns-
tanciadas, que deverão ser prestadas no prazo máximo de dez
dias.
2. Intimem-se os agravados para que ofereçam resposta no pra-
zo de dez dias.
3. Para maior celeridade,  autorizo o chefe de divisão a assinar
o ofício.
      Curitiba, 13 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
                                      Juiz Relator

Despachos Relator

009. 0283118-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/210606.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001102
Medida Cautelar.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduar-
do José Pereira Neves.  Adv.: Luiz Antonio Bermejo.  Agrava-
do: Mercantil de Algodão Vale do Tietê Ltda.  Agravado: José
Cury Sahão.  Adv.: Marina de Oliveira.  Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Maria Mércis Go-
mes Aniceto.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo;
2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC;
3. Intimem-se os agravados para oferecerem resposta, no prazo
de dez (10) dias e, querendo, comprovem que o agravante não
cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC;
4. Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos do r. decisum
agravado, por entender ausente o requisito autorizador do peri-
culum in mora, exigido pelo art. 558 caput do C.P.C, eis que a
suspensão provisória do leilão (praça) público dos bens arre-
matados pelo banco, não oferece perigo de dano irreparável ao
agravante. Assim deve a decisão recorrida ser mantida até o
pronunciamento definitivo da Câmara.
5. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 10 de dezembro de 2004.
MARIA MERCIS GOMES ANICETO
             JUÍZA RELATORA

Despachos Relator

010. 0284142-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/212713.  Materia: Execução.  Comarca: Bar-
bosa Ferraz.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000085
Executivo Fiscal.  Agravante: Luiz da Costa Guimarães.  Adv.:
Sebastião da Costa Guimarães.  Agravado: Município de Bar-
bosa Ferraz.  Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos.  Despacho:
1. Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações circuns-
tanciadas, que deverão ser prestadas no prazo máximo dez dias.
2. Intime-se o agravado para que ofereça resposta no prazo de
dez dias.
3. Por fim, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 23 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELOS
                                      Juiz Relator

Despachos Relator

011. 0284275-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/218827.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-

drina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000340
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Caixa de Assis-
tência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina - Caapsml.  Adv.: Cristiane Maria Haggi Favero.  Adv.:
Ronaldo Gusmão.  Agravado: Abigair Coutinho Sabóia.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA DE
ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SER-
VIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA - CAAPSML, con-
tra despacho proferido nos autos de execução de título extraju-
dicial sob nº 340/2004 e que, por entender que a prerrogativa
do art. 27 do CPC não abrange as despesas inerentes às cita-
ções e intimações, determinou que a agravante efetue o paga-
mento das custas relativas às diligências do Oficial de Justiça.
Alega, em síntese, que a agravante é pessoa jurídica de Direito
Público, estando assim, isenta do preparo de custas processu-
ais, aí incluídas as despesas inerentes às diligências do Oficial
de Justiça, ressaltando que tais gastos estão incluídos no teor
do artigo 27 do Código de Processo Civil.
Por tais razões, requer a concessão de efeito suspensivo, com a
posterior apreciação do mérito recursal e a conseqüente refor-
ma do r. despacho, nos termos de sua fundamentação.
É o relatório.
2. De plano, passo a analisar o mérito do recurso, conforme
autoriza o caput do art. 557 do Código de Processo Civil.
Da análise dos autos, denota-se que o presente recurso não
merece provimento, senão vejamos:
Segundo o art. 27 do Código de Processo Civil, as despesas
decorrentes de requisições da Fazenda Pública devem ser pa-
gas ao final da demanda pela parte vencida.
Todavia, ao contrário do que sustenta a agravante, há que se
observar que as custas devidas ao Oficial de Justiça não se in-
cluem nas despesas de que trata o art. 27 do CPC, tendo em
vista que os gastos ali mencionados dizem respeito a atos pro-
cessuais praticados no âmbito do cartório, e não a diligências
efetuadas externamente, cabendo ressaltar que não cabe aos
oficiais de justiça arcar com os gastos das diligências por eles
efetivadas.
A esse respeito, o entendimento do STJ:
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGENCIA.
ADIANTAMENTO DE DESPESAS PARA O OFICIAL DE
JUSTIÇA. ARTIGO 27, CPC. ART. 39, LEI 6.830/80.
1. SE A INTERPRETAÇÃO POR CRITÉRIOS TRADICIO-
NAIS CONDUZIR A INJUSTIÇA, INCOERENCIAS OU CON-
TRADIÇÃO, RECOMENDA-SE BUSCAR O SENTIDO
EQUITATIVO, LOGICO E ACORDE COM O SENTIMENTO
GERAL.
2. CUSTAS E EMOLUMENTOS, QUANTO A NATUREZA
JURIDICA, NÃO SE CONFUNDEM COM DESPESAS PARA
O CUSTEIO  DE ATOS DECORRENTES DO CAMINHA-
MENTO PROCESSUAL.
3. O OFICIAL DE JUSTIÇA NÃO ESTA OBRIGADO A AR-
CAR, EM FAVOR DA FAZENDA PUBLICA, TAMBÉM COM-
PREENDIDAS AS SUAS AUTARQUIAS, COM AS DESPE-
SAS NECESSARIAS PARA A EXECUÇÃO DE ATOS JUDI-
CIAIS.
4. EMBARGOS REJEITADOS.”1
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MATÉRIA REFEREN-
TE À PROVIMENTO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS ACERCA DA AN-
TECIPAÇÃO DE DESPESAS PARA O TRANSPORTE DE
OFICIAL DE JUSTIÇA ALEGADA OMISSÃO QUANTO À
AUSÊNCIA DE EXAME DE DISPOSITIVOS CONSTITUCI-
ONAIS - REJEIÇÃO.
- As razões que serviram de arrimo para afastar a tese defendi-
da pela embargante foram devidamente rechaçadas, de maneira
a desconfigurar qualquer eiva que mereça alterar o resultado
do decisum.
- É cediço que a isenção de que goza a Fazenda Pública se
restringe a auditórios, secretarias ou serventias.  Por outro lado,
os atos como despesa de locomoção com oficial de justiça, adi-
antamento de salários periciais, diárias de perito com diligên-
cia etc., por serem realizados fora desse âmbito, efetivamente
são de responsabilidade do exeqüente.
- Mais a mais, o ato inquinado de ilegal se harmoniza com o
entendimento jurisprudencial deste Sodalício e do Pretório
Excelso. De qualquer forma, examinada a controvérsia nos li-
mites da pretensão deduzida, não se verifica a omissão se o
“acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argu-
mentos invocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida
em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigan-
te” (Embargos n. 229.270, de 24.5.77, 1º TAC -SP, Rel. Juiz
Márcio Bonilha, in “Dos Embargos de Declaração”, Sônia
Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed. Revista dos Tribunais,
2ª ed.).
- Embargos  de declaração rejeitados.”2
Nem se diga que na hipótese sob exame teria aplicação a Sú-
mula 190 do STJ, uma vez que a isenção nela mencionada so-
mente tem cabimento nas hipóteses em que a Fazenda Pública
promove execução fiscal, o que não é o caso dos autos, haja
vista que a execução promovida pela parte agravante tem por
objeto um título de natureza extrajudicial.
Nesse sentido:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - JUÍZO MONOCRÁTICO QUE DETERMI-
NA QUE A FAZENDA PÚBLICA EFETUE O PAGAMENTO
DAS CUSTAS, PARA QUE SEJA PROLATADA SENTENÇA
- ALEGAÇÃO DE NÃO TER SIDO CUMPRIDO O DISPOS-
TO NO ART. 27, DO CPC. ISENÇÃO QUE NÃO ABRANGE
TODA E QUALQUER DESPESA PROCESSUAL. RECUR-
SO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. O art. 27 do
“Codex” Processual Civil não isenta a Fazenda Pública de toda
e qualquer verba atinente às despesas processuais, já que os
dispêndios com algumas atividades extras, como honorários de
perito e despesas com o Oficial de Justiça devem ser adianta-
das. 2. A sua isenção somente abrange as custas processuais e
os emolumentos.3. A Súmula 190 do STJ, porque não faz alu-
são a outras, só tem aplicação nas ações de execução fiscal.”3
Nestas condições, não há como prosperar o recurso manejado
pela recorrente.

3. Diante do exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego provimento ao recurso, por ser ma-
nifestamente improcedente, ao efeito de manter íntegra a deci-
são exarada em primeiro grau.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 27 de dezembro de 2004.
   Fernando Wolff Bodziak
         Juiz Relator

1 Eresp - 22661/SP - Rel. Min. Milton Luiz Pererira - Primeira
Seção - julg. em 22/03/1994.
2 EDcl no RMS 11417 / MG - Rel. Min. Franciulli Neto - Se-
gunda Turma - julg. em 1º/04/2003.
3 Agravo de Instrumento nº 202.274-2 - Juiz Carvílio da Silvei-
ra Filho - Sexta C. Cível - julg. em 19/08/2003.

Despachos Relator

012. 0284633-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/222409.  Materia: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000586 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de São
José dos Pinhais.  Adv.: Glaucia Lourenço Stencel Bozzi.  Adv.:
Inger Kalben Silva.  Adv.: Cláudio Soccoloski.  Agravado: Al-
cione Terezinha Levandoski.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Despacho Decisório
Vistos, etc.
O presente instrumental não alcança seguimento por não satis-
fação a objetivo requisito de admissão, vale dizer a tempestivi-
dade.
Assestado sobre o respeitável interlocutório em fls. 47, firma-
do a 12.11.04, reporta o agravante (fls. 04) fora deste intimado
a 29.11. quando retirou os autos em carga.
Ocorre tratar mencionada “certidão” de simples carimbo apos-
to em fls. 47v. sem qualquer firmatura de atendente cartorial,
de forma revestir-se de pública fé, essencial para convalidar a
simples aposição de retirados mediante carga em 29.11.04.
E, porquanto ingressado o instrumental em 20/12 (fls. 02) mos-
tra-se não observado o prazo ao, no caso 20 dias (arts. 522 e
188, CPC), Município agravar contado à devolução em Cartó-
rio, após prolação ao increpado (19.11.04, fls. 47).
Nesta razão, aos artigos 527, I e 557, “caput”, Código de Pro-
cesso Civil, não conhecido.
Oportunamente baixem.
Int.
Em 27.12.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento Nº 284.633-3 f.2

Despachos Relator

013. 0284941-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/224611.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000531
Indenização.  Agravante: Filhos de Henrique Mehl S/a - Indús-
tria e Comércio.  Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior.  Adv.:
Amaury Chagas Coutinho Júnior.  Agravado: Ervilio Barp.  Adv.:
Luiz Carlos João Arbugeri Filho.  Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Renato Naves Barce-
llos.  Despacho:
              Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento
interposto por Filhos de Henrique Mehl S/A contra decisão que,
no curso de execução de título judicial promovida por Ervilio
Barp, declarou ineficaz a nomeação de bem à penhora efetiva-
da pela executada e determinou a constrição em bem imóvel
indicado pelo exeqüente.
              Sustenta a agravante, em síntese, que: a) o valor do
bem indicado à penhora pelo exeqüente é aproximadamente
trinta e cinco vezes maior do que o valor do débito, o que con-
figura flagrante excesso de penhora; b) que o bem indicado à
penhora pelo exeqüente é da mesma natureza do nomeado à
penhora pela executada, não sendo caso de inobservância da
ordem legal; c) que o julgador singular deveria ter determinado
a avaliação do bem nomeado à penhora e constatada sua insu-
ficiência determinar uma ampliação, o que não foi feito; d) a
agravante não teve oportunidade para se manifestar sobre a
impugnação do agravado; e) a agravante possui outros bens
imóveis passíveis de penhora de valor mais condizente com a
execução; f) há evidente afronta ao disposto no artigo 620 do
Código de Processo Civil; g) em nenhum momento o agravado
justificou os motivos de sua recusa quanto ao bem nomeado à
penhora pela agravante e h) o próprio julgador singular, em
decisão anterior, havia entendido que a impugnação contra a
nomeação de bem à penhora era injustificada.
              Na seqüência para justificar o pedido de efeito sus-
pensivo aduz a agravante que “no caso em tela, a concessão de
efeito suspensivo resta evidenciada ante o risco de um patrimô-
nio da Agravante, de valor infinitamente maior que a execução
da qual lhe sobreveio determinação de penhora, seja indevida-
mente constritado, o que impediria sua alienação. A lesão gra-
ve e de difícil reparação fica facilmente caracterizada quando
se está diante de uma indevida determinação de penhora inci-
dente em imóvel de propriedade de uma Construtora, tal como
a Agravante, o que pode lhe representar a perda de todo um
empreendimento planejado em cima de tal bem, como é o caso.
O imóvel, cuja penhora restou determinado pelo despacho agra-
vado, é muito cobiçado por investidores e a qualquer momento
pode se selar um grande empreendimento em cima dele, o que
restaria frustrado com a manutenção da penhora.” (fls. 06).
              Ao final, requer que seja dado provimento ao recurso
“para o fim de decretar a penhora em bem indicado pela Agra-
vante às fls. 281/282 (cópia em anexo), ou mesmo em outro
bem imóvel cuja oportunidade de indicação seja concedida.”
(fls. 06).
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              É, em suma, o relatório.
              Embora relevante a fundamentação expendida pela
agravante, notadamente aquelas matérias que dizem respeito à
ausência de avaliação do bem nomeado à penhora e afronta ao
princípio do contraditório, não vislumbro, ao menos por ora, a
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, a ensejar a
concessão de efeito suspensivo ao recurso, dado que não há
prova concreta nos autos de que o imóvel a ser penhorado este-
ja sendo negociado.
              Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações
circunstanciadas a serem prestadas no prazo de dez dias.
              Intime-se o agravado para responder em dez dias.
              Curitiba, 28 de dezembro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
                                               Relator

Despachos Relator

014. 0285003-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/225022.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000379
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ademir Apareci-
do Iba.  Agravante: Pedro Dilso Iba.  Adv.: Juliano Cesar Iba.
Adv.: Henrique Cavalheiro Ricci.  Agravado: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Adriano Lima Toldo.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Fernando Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADEMIR
APARECIDO IBA E OUTRO, em face de decisão proferida
nos autos de execução de título extrajudicial sob nº 379/1995 e
que, ao rejeitar a exceção de pré-executividade oposta pela
agravante, determinou o regular processamento da via executi-
va intentada pelo recorrido.
Alega, em síntese, que o título executado não preenche os re-
quisitos do art. 585, II, do Código de Processo Civil, eis que o
borderô que embasa a execução não se encontra devidamente
assinado por duas testemunhas, devendo em conseqüência, ser
desconsiderado como título hábil a instruir a execução. Aduz
que, mesmo em se desconsiderando a ausência de testemunhas,
o título em comento não pode embasar a execução. Afirma que
a nota promissória, por si só, não detém eficácia executiva.
Aduz que em nenhum momento o exeqüente demonstrou que
os valores perseguidos foram estornados. Entende que não houve
novação na hipótese dos autos. Entende que na exceção de pré-
executividade só cabe a condenação do exeqüente ao pagamento
dos ônus de sucumbência, que no contexto em análise deve ser
fixado em 20% sobre o valor da causa.
Por tais razões, pleiteia a concessão de efeito suspensivo, bem
como, o recebimento e posterior provimento do agravo, a fim
de que se atendam aos aspectos delineados junto ao recurso.
É o relatório.
2. Nos termos em que autoriza o art. 557 do CPC, passo à aná-
lise do mérito recursal.
Da análise dos autos, denota-se que o recurso merece parcial
provimento..
Com efeito.
2.1 Da executividade da nota promissória.
Inicialmente, cumpre mencionar que a discussão inerente ao
caráter executivo dos borderôs de f. 43/44-TA é irrelevante,
uma vez que a nota promissória de f. 45-TA é, ao contrário do
que sustenta o agravante, apta a embasar a execução extrajudi-
cial manejada pelo agravado, não obstante o reconhecimento
da iliquidez dos já mencionados borderôs acostados nos autos.
Neste aspecto, insta salientar que a nota promissória não é de-
pendente dos borderôs, eis que aquela não foi emitida para ga-
rantir estes, posto que a nota é o próprio título exeqüendo, sen-
do assim, irrelevante o fato de os borderôs serem eventualmen-
te desprovidos do requisito da liquidez.
A esse respeito:
 “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE NOTA PROMISSÓ-
RIA VINCULADA A BORDERÔ DE DESCONTO. EXEQÜI-
BILIDADE DAQUELA.  MATÉRIA QUE SE CONHECE DE
OFÍCIO. JUROS. LIMITAÇÃO AO PATAMAR LEGAL. ART.
1.062 DO CÓDIGO CIVIL/1916. DEMAIS ENCARGOS IN-
DEVIDOS, JÁ QUE NÃO CONTRATADOS NOS TÍTULOS.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DISCUSSÃO
DESINFLUENTE, NO CASO. RECURSO IMPROVIDO,
COM A ADEQUAÇÃO DOS ENCARGOS (JUROS DE 6%
AO ANO E CORREÇÃO PELO INPC DO IBGE) DETERMI-
NADA DE OFÍCIO.”1
Por sua vez, no que se refere à nota promissória, não há dúvi-
das de que esta preenche todos os requisitos do art. 585, II, do
Código de Processo Civil, cabendo observar que o recorrente
sequer indica de forma precisa quais seriam os vícios que po-
deriam eventualmente macular a natureza executiva do título
de crédito em comento.
Desta feita, em razão do reconhecimento do caráter executivo
da nota promissória por si só, há que se ter como despicienda e
sem propósito a discussão acerca da ausência de comprovação
do estorno, bem como, da própria ocorrência de novação.
2.2 Dos honorários advocatícios.
Prossegue o agravante sustentando que em sede de exceção de
pré-executividade não tem cabimento a condenação do execu-
tado ao pagamento de honorários advocatícios, cabendo ao exe-
qüente, na hipótese de acolhimento da exceção manejada, a
responsabilidade pelo pagamento da referida verba honorária.
Neste aspecto a razão assiste ao recorrente, uma vez que a fixa-
ção de verba honorária não é admitida nos casos em que o inci-
dente de pré-executividade é rejeitado, eis que já existe fixa-
ção de verba honorária no processo executivo, cujo prossegui-
mento foi assegurado com a improcedência da exceção.
A esse respeito:
 “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO REJEITADA. HONORÁRI-
OS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO.
A Quinta Turma tem firmado entendimento no sentido de que a
condenação ao pagamento de verba honorária somente é cabí-
vel no caso em que a exceção de pré-executividade é julgada
procedente, com a conseqüente extinção da execução. Logo, se

vencido o excipiente-devedor, como no caso dos autos, prosse-
guindo a execução, descabe a sua condenação em verba hono-
rária.
Recurso especial desprovido.”2
 “EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
ROTATIVO EM CONTA-CORRENTE -  FALTA DE LIQÜI-
DEZ E CERTEZA - AINDA QUE ACOMPANHADO DE EX-
TRATOS E DEMONSTRATIVO DO DÉBITO -  SÚMULA 233
DO STJ - NULIDADE DA EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO QUE
À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA AÇÃO A JURISPRUDÊN-
CIA ERA DIVERSA - IRRELEVÂNCIA - DECISÃO QUE
ACOLHEU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, CON-
DENANDO OS EXEQÜENTES ÀS VERBAS SUCUMBEN-
CIAIS - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NO INCIDENTE DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - POSSIBILIDADE - PRECEDEN-
TES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.
RECURSO DESPROVIDO.
Em se tratando de exceção de pré-executividade, se esta for
rejeitada, não há condenação em honorários advocatícios, uma
vez que a execução já contém a verba honorária. Porém, caso
acolhida a defesa por meio da exceção, como é o caso em tela,
a extinção da execução enseja a condenação do Exeqüente ao
pagamento dos honorários.”3
Sendo assim, o recurso comporta provimento neste aspecto, ao
efeito de excluir da decisão a condenação do agravante ao pa-
gamento dos honorários advocatícios.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao recurso,
para o fim de excluir da decisão de primeiro grau a condenação
ao pagamento de honorários advocatícios, mantendo a decisão
em seus demais aspectos, haja vista a jurisprudência desta Cor-
te e do STJ em relação ao tema.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
             Juiz Relator
1 Agravo de Instrumento nº 285.003-9 - Juiz José Simões Tei-
xeira - Quinta C. Cível - julg. em 17/12/2003.
2 Resp nº 576119/SP - Rel. Min. Laurita Vaz - Quinta Turma -
julg. em 17/06/2004.
3 Ap. Cível nº 298.725-8 - Juiz Dimas Ortêncio de Melo - Oi-
tava C. Cível - julg. em 04/11/2002.

Despachos Relator

015. 0285049-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/225271.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000169
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Mellu’s Star In-
dústria e Comércio de Vestuários Ltda.  Agravante: Osvaldo
Custódio de Mello.  Agravante: Jorgema Doniak de Mello.  Adv.:
Ivan Szabelim de Souza.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Flavia Cristiane Machado.  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vito-
la.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz Fernando Wolff Bodziak.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por MELLU´S
STAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VESTUÁRIOS LTDA
E OUTROS, em face de decisão proferida nos autos de execu-
ção de título extrajudicial sob nº 169/2004 e que, ao rejeitar a
exceção de pré-executividade oposta pela agravante, determi-
nou o regular processamento da via executiva intentada pelo
recorrido.
Alega, em síntese, que o contrato de abertura de crédito não é
passível de execução, haja vista a falta de liquidez do título em
comento. Sustenta a aplicabilidade da Súmula 233 na hipótese
dos autos. Invoca a inépcia da inicial de execução, eis que esta
se encontra embasada em título ilíquido. Ressalta que tanto o
crédito quanto o limite do cheque especial foram exigidos con-
comitantemente, tornando confusa e incerta a quantia perse-
guida pelo exeqüente. Ao final, pugna pelo prequestionamento
dos artigos 586 e 618, I, do Código de processo civil.
Por tais razões, pleiteia a concessão de efeito suspensivo, bem
como, o recebimento e o posterior provimento do agravo, a fim
de que se atendam aos aspectos delineados junto ao recurso.
É o relatório.
2. Nos termos em que autoriza o art. 557, § 1º-A, do CPC,
passo à análise do mérito recursal.
Da análise dos autos, denota-se que a decisão interlocutória
recorrida não está a merecer reparo.
É que, por se tratar de contrato de abertura de crédito BB GIRO
RÁPIDO, cuja parte que está sendo executada vem representa-
da pela quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), não há dúvidas
quanto a possibilidade de sua execução, uma vez que o crédito
concedido se deu na modalidade fixa, sendo assim, munido de
todos os requisitos elencados junto ao art. 585, II, do Código
de Processo Civil.
A esse respeito, ao proceder a análise dos documentos que ins-
truem a execução (f. 21/23-TA), observa-se que a liberação de
parte do crédito para a agravada se deu mediante parcela única
e fixa, consubstanciada no montante de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), quantia esta que foi devidamente lançada na conta cor-
rente e colocada à disposição da parte agravante em 15/09/2000.
Diante de tais circunstâncias, não há que se falar em iliquidez
do título posto em execução, ao menos na parte referente à
abertura de crédito fixo, porquanto os devedores se obrigaram
a pagar quantia certa e determinada, eis que na modalidade de
crédito concedida inexiste variação diária do saldo devedor, ao
contrário do que ocorre nos contratos de abertura de crédito de
caráter rotativo.
A esse respeito o entendimento deste Tribunal:
 “APELAÇÃO CÍVEL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO EM
CONTA CORRENTE. DEMONSTRATIVOS DE DÉBITO
QUE COMPROVAM OS ENCARGOS CONTRATADOS E A
EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO AFAS-
TADA. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 233, DO STJ. TÍ-

TULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL CARACTERIZADO.
PRECEDENTES. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO PRO-
VIDA.”1
 “APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. EXECUTIVI-
DADE. POSSIBILIDADE DE EXAME DE CONTRATOS
ANTERIORES. CAPITALIZAÇÃO E LIMITAÇÃO DE JU-
ROS. IMPOSSIBILIDADE. (MAIORIA, vencida a Relatora)
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. HONORÁRIOS. COM-
PENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE (MAIORIA, vencida a
Relatora). RECURSO PROVIDO. EMBARGOS PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES.O contrato de abertura de crédito
fixo em conta corrente tem natureza executiva. (...)”2No mes-
mo sentido o posicionamento do STJ:
 “CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. EXE-
CUTIVIDADE. SÚMULA Nº 233 DA CORTE. PRECEDEN-
TES.
1. Já assentou a Corte que o contrato de crédito fixo, de valor
certo e líquido, é hábil para instruir a execução, não estando
alcançado pela Súmula nº 233.
2. Recurso especial conhecido e provido.”3
Desta feita, conclui-se que o contrato de abertura de crédito
fixo, conforme o que instruiu a execução, é título hábil para o
manejo da execução de título extrajudicial, eis que revestido
de todos os requisitos descritos no art. 585, II e 586 do Código
de Processo Civil, afastando, por conseqüência, a aplicação da
Súmula 233 do STJ.
Como acertadamente consignou o digno magistrado singular,
“(...) como se verifica da inicial o valor que ora se executa diz
respeito ao valor de crédito fixo, que indiscutivelmente foi uti-
lizado pelo executado, conforme se verifica do extrato de fls.
23, sendo que os valores que compreendem o Cheque Especial,
conforme afirmação de ambas as partes, está sendo discutido
através de ação ordinária” (f. 53-TA).
Nestas condições, ao contrário do que afirma a parte agravan-
te, a execução comporta seguimento nos termos propostos pelo
exeqüente, devendo prosseguir em seus ulteriores termos.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo inte-
gralmente a decisão de primeiro grau.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular.
5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
             Juiz Relator
1 Ap. Cível nº 252.359-5 - Juiz Hayton Lee Swain Filho - Ter-
ceira C. Cível - julg. em 30/03/2004.
2 Ap. Cível nº 205.448-4 - Juíza Maria Aparecida Blanco de
Lima - Quinta C. Cível - julg. em 24/03/2004.
3 Resp 401042/TO - Min. Rel. Carlos Alberto Menezes Direito
- Terceira Turma - DJ em 26/08/2002.

Despachos Relator

016. 0285249-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/220043.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400001278
Medida Cautelar.  Agravante: Andre Munhoz de Andrade Ma-
teriais Eletricos - Me.  Adv.: Adriano Marroni.  Agravado: Ban-
co Itaú S/a.  Orgao Julgador: 14ª Câmara Cível.  Relator: De-
sembargador Jucimar Novochadlo.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto em face de deci-
são (fls. 46) proferida nos autos de Cautelar de Sustação de
Protesto, que indeferiu o pedido liminar de sustação de protes-
to, sob o fundamento de ausência do requisito do fumus boni
juris.
Alega o agravante que esta presente o fumus boni juris, em
razão de que o titulo são questionáveis; e o periculum in mora,
consiste em sustar o protesto por medida de justiça, vez que
aberta a dúvida sobre a origem dos títulos. Sustenta, ainda, que
esta sepultada a liquidez do título, através da Súmula 233 do
STJ. Requer a concessão de liminar para realizar o levanta-
mento das inscrições no Cartório de Protesto realizadas pelo
banco/réu contra a autora, bem como o levantamento dos pro-
testos mediante oficio dirigido aos mesmos.
Primeiramente, cumpre esclarecer que o Código de Processo
Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior.
Com efeito, passa-se a análise do presente recurso.
Primeiramente, cumpre mencionar que no pedido inicial o au-
tor/agravante requereu a sustação do protesto, eis que confor-
me AR enviado pelo Tabelionato de Protesto de Título, foi in-
formado que o ultimo prazo para pagamento da Letra de Câm-
bio, seria dia 14/12/2004, ou seja, um dia posterior ao ajuiza-
mento da ação.
Indeferida liminar, em razão da ausência do requisito fumus
boni juris, interpôs o presente agravo de instrumento, preten-
dendo a reforma da decisão  que indeferiu pedido liminar de
sustação de protesto, visando a “concessão de liminar para re-
alizar o levantamento das inscrições no Cartório de Protesto
realizadas pelo banco/réu contra a autora, bem como o levanta-
mento dos protestos mediante oficio dirigido aos mesmos”.
Depreende-se que existe pedidos diversos, o de sustação do
protesto, em primeiro grau e, o levantamento das inscrições e
do protesto, no presente recurso, o que é vedado, eis que o
recurso de agravo de instrumento tem por objetivo, a reforma
de uma decisão interlocutória, devendo para tanto, limitar-se
ao que foi decidido na mesma, não pode abranger matérias que
não foram abordadas na decisão agravada, em obediência ao
efeito devolutivo dos recursos.
Por outro lado, o que se decide numa ação cautelar é apenas se
há probabilidade do direito afirmado pelo autor e se esse direi-
to, em face da demora do processo principal corre risco de so-
frer dano de difícil reparação.
In casu, a ação cautelar foi interposta com o objetivo de sustar

o protesto do título, entretanto, com a formalização do protes-
to, perdeu-se o objeto da cautelar que era justamente evitar/
afastar o ato, ficando superado, o receio de lesão, que eventu-
almente pudesse ser prevenida com a liminar.
A propósito:
 “MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - CANCELAMENTO
DE PROTESTO REGULARMENTE TIRADO - PRETENSAO
JUS SATISFATIVA - AUSENCIA DO PERICULUM IN MORA
EM SE TRATANDO DE ATO CONSUMADO - APELO IM-
PROVIDO. O protesto e ato-fato de natureza constitutiva e não
pode ser cancelado ao arbítrio discricionário do juiz. O protes-
to ja tirado, que produziu todos os seus efeitos, caracterizando
a mora do devedor, não pode ser cancelado por medida preven-
tiva. Superado ficou o receio de lesão, que eventualmente pu-
desse ser prevenida, resultando pois na ausência do legitimo
interesse, como condição peculiar não só da ação, como de
toda a função cautelar. O cancelamento do protesto e medida
definitiva, de natureza jus-satisfativa, inadmissível portanto em
sede cautelar. (AC 0049430-6. Rel. Munir Karam
DJ:   29/05/1992)
Nestas condições, nego seguimento ao agravo de instrumento,
nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.Intimem-
se.

Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
Jucimar Novochadlo
Relator

Despachos Relator

017. 0285270-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/225498.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000888
Medida Cautelar.  Agravante: Leonel Gomes de Oliveira.  Agra-
vante: Ester de Souza de Oliveira.  Adv.: Juarez José da Silva.
Agravado: Olimar Sarda.  Agravado: Lourdes Schimboski Sar-
da.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
DESPACHO DECISÓRIO
Vistos, etc.
O instrumental, na forma posta, não comporta seguimento.
Trata-se de protesto contra alienação de bens, porquanto o imó-
vel urbano em tese tem compromissado vender aos agravantes,
indicado levar à praça.
Mas esta praça ocorre em razão executiva movida por terceiro
(autos 132/99) sobre outorgantes do contrato particular de com-
pra e venda.
Assim, não se trata da venda á título privado e voluntário por
ditos outorgantes, mas sim de alienação jurisdicional do Esta-
do-Juiz, sob provocação executiva nos termos de lei processual
civil.
Neste contexto,  correto o interlocutório em folhas 24-TA res-
saltando processualmente impróprio o intentado protesto quando
dirigido á venda (expropriação) judicial desde que medida cau-
telar aos termos do art. 867 do CPC, restringir atuação e repre-
ensão a negócios particulares desenvolvidos voluntariamente,
não decorrentes da atividade jurisdicional.
Assim, notoriamente incabível a proposição “a quo”, levando
incensurável ao interlocutório resulta inadmissível o instrumen-
tal., portanto negado seguimento (arts. 527 e 557, caput do
CPC).
Intimem-se.
Curitiba, 30 de dezembro de 2.004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

018. 0285299-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226613.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001248
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Agra-
vado: Silvério Protzek.  Agravado: Dirce Pecuch Protzek.  Adv.:
Ricardo Luiz de Oliveira.  Adv.: Renato Galvão Carrilho.  Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz
Maria Mércis Gomes Aniceto.  Despacho:
                       1.  DEFIRO o processamento do agravo.
                       2. DEFIRO EM PARTE a pretensão do recor-
rente, atribuindo efeito suspensivo ao agravo, devendo ficar
suspenso os efeitos da decisão agravada (fls. 252/255 TA) tão
somente no que diz respeito ao ônus pelo pagamento da prova
(honorários periciais), que foi atribuído ao Banco Banestado S/
A pela MM. Juíza “a quo”, por entender que a referida decisão
poderá resultar lesão grave e de difícil reparação, o que faço
com fundamento no art. 558, “caput” do Código de Processo
Civil, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
                        Nesse sentido, aliás, é o enunciado nº 34 do
CEDEPE (Centro de Estudos do Tribunal de Alçada do Para-
ná):
                         “Nº 34. A inversão do ônus da prova não tem o
efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da pro-
va requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüên-
cias processuais de sua não produção. (STJ - Resp nº 435.155-
MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-
RJ, rel. Min. Nancy Andrighi)”.
                        Ademais, entendo que o despacho recorrido está
adequadamente fundamentado, notadamente na parte que de-
feriu a inversão do ônus da prova, devendo ser mantido até o
julgamento final do presente agravo.

                       3. Preste o MM. juiz, no prazo de 10 (dez) dias,
as informações que entender pertinentes, inclusive sobre o que
prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia da
petição do agravo de instrumento no prazo legal e do compro-
vante de sua interposição, bem como da relação dos documen-
tos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou inteira-
mente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do C.P.C.
                       4. Intime-se o agravado para oferecer resposta,
no prazo de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo
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comprove que o agravante não cumpriu com o disposto no art.
526 do CPC.
                       5. Comunique-se. Intimem-se.
                        Curitiba, 30 de dezembro de 2004.
                       MARIA MERCIS GOMES ANICETO
                                        RELATORA
??

??

??

??

Agravo de Instrumento nº 285.299-5
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Despachos Relator

019. 0285402-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/226093.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000937
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200400000836
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Bertolino Ribei-
ro do Prado Filho.  Adv.: Luiz Carlos Marques Arnaut.  Adv.:
Sergio Wanderlei Alves de Oliveira.  Agravado: José Carlos
Delfim Miranda.  Adv.: Ester Alves de Lima.  Advogado: Ro-
naldo Delfim Camargo.  Advogado: Daniel Reus de Souza.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Jucimar Novochadlo.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Visto.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bertolino Ri-
beiro do Prado Filho contra decisão proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que nos
autos de Embargos à Execução, indeferiu o pedido de anteci-
pação de tutela para excluir o nome do devedor dos órgãos de
proteção ao crédito.
Nas razões de recurso, pretende o agravante a exclusão do seu
nome do cadastro de inadimplentes, até julgamento final dos
embargos. Ao final, requereu efeito suspensivo ativo ao agra-
vo.
É o relatório.
Nos termos do artigo 557, § 1o, do Código de Processo Civil
“Se a decisão recorrida estiver em manifesto  confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Superior, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso”.
Assim, diante da singeleza da matéria em exame - a qual pres-
cinde das informações do Juízo monocrático e da resposta do
Agravado -, aprecio, desde já, o mérito do recurso, valendo-me
da faculdade da norma inscrita no referido dispositivo.
É pacífico o entendimento no sentido de que a discussão judi-
cial da dívida obsta a inclusão ou impõe a exclusão do nome do
devedor nos serviços de proteção ao crédito.
Neste sentido, dentre inúmeros precedentes, registrem-se os
seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:

 [..] Mais a mais, a jurisprudência desta Corte, em diversos jul-
gados, tem admitido o uso da tutela antecipada tanto para reti-
rar como para obstar, impedir, a inscrição do nome do suposto
devedor nos serviços de proteção ao crédito.
Resta indubitável o entendimento desta Corte de que a discus-
são judicial do valor da dívida, ainda que sem o depósito da
quantia considerada devida, torna descabida a inscrição do nome
do devedor no cadastro de inadimplentes dos serviços de prote-
ção ao crédito, demonstrado o dissídio levantado. [...]” 1
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. RECURSO ESPECIAL. APÓLICES DA DÍVIDA
PÚBLICA. DEPÓSITO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INS-
CRIÇÃO NO CADIN. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO.
IMPOSSIBILIDADE.
I - A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de
que a
discussão judicial do débito impede a inscrição do devedor em
cadastros de inadimplentes.
[...].” 2
“TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELA-
MENTO DO DÉBITO. MULTA MORATÓRIA. APLICABILI-
DADE. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. INSCRIÇÃO NO
CADIN. DÉBITO SUB JUDICE. AFASTAMENTO.
1.[...].
4. Enquanto se impugna o montante do débito cobrado, com
fundamentos razoáveis, cabe o pleito formulado pelo devedor
para o fim de obstar o registro de seu nome nos bancos de da-
dos de proteção ao crédito.Precedentes.
5. [...].”3
“CIVIL. DÉBITO SUB JUDICE. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR
EM CADASTROS DE INADIMPLENTES.
 A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-
se no sentido de que a discussão judicial do débito impede a
inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes.”4
A jurisprudência deste Tribunal segue na mesma balada:
“AÇÃO CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL - CANCE-
LAMENTO DO NOME DOS AUTORES DOS REGISTROS
DO SERASA E SPC - POSSIBILIDADE - PENDÊNCIA DE
DECISÃO NOS EMBARGOS DO DEVEDOR - DECISÃO
CONCISA NÃO IMPLICA EM FALTA DE FUNDAMENTA-
ÇÁO - RECURSO DESPROVIDO.Procede a ação cautelar
determinando o cancelamento da inscrição do nome dos auto-
res em cadastros de inadimplentes, estando ainda pendente de
definição o valor do débito, o que só se definirá quando do
julgamento dos embargos à execução” - 5 “AÇÃO CAUTE-
LAR INCIDENTAL. PROIBIÇÃO DA INSERÇÃO DO NOME
DOS REQUERENTES NOS REGISTROS DO SERASA. POS-
SIBILIDADE NA PENDÊNCIA DE DECISÃO NOS EMBAR-
GOS DO DEVEDOR.
Procede a ação cautelar determinando o cancelamento ou proi-
bição da inscrição do nome dos requerentes em cadastros de
inadimplentes, estando ainda pendente de definição o valor to-
tal do débito, o que só se definirá quando do julgamento dos

embargos à execução, ao entendimento de que ‘... tal impedi-
mento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exa-
me do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso’ (RESP
527.618/RS). RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO” - 6A
respeito do tema, tem-se o seguinte enunciado deste Egrégio
Tribunal de Alçada: “Nº 6. Mostra-se abusiva e desprovida de
legalidade a inclusão de nome nos cadastros de proteção ao
crédito (SPC-SERASA), havendo discussão da dívida em juí-
zo”.
Diante do exposto exsurge que a decisão recorrida está em con-
fronto com o entendimento dominante do Superior Tribunal de
Justiça e deste Egrégio Tribunal de Alçada, merecendo provi-
mento o presente recurso de agravo de instrumento, para con-
ceder a tutela antecipada, excluindo-se o nome do devedor dos
serviços de proteção ao crédito enquanto perdurar os embar-
gos.3.        Com efeito, dou provimento ao agravo de instrumen-
to, com fulcro no artigo 557, § 1o, do Código de Processo Ci-
vil.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de janeiro de 2005.
Jucimar Novochadlo
                 Juiz Relator
1 STJ. RESP 634092. 2a T. Rel. Min. FRANCIULLI NETTO.
DJ 18.10.2004.
2 STJ. AGREsp 363200. Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 15/
12/2003.
3 STJ. REsp 504052, Rel. Min. José Delgado. DJ de 06/10/
2003.
4 STJ. REsp 466819, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 19/05/
2003.
5 TAPR. 3ª CC.  Rel. Juiz De Vicente. J.19/11/02.
6 TAPR. Ac. 18.623. 3ª CC. Rel. Juiz Hayton Lee Swain. j.
09.04.04. Precedentes: Ac. 10808. Rel. Juíza Anny Mary Kuss.
DJ 10/11/00; Ac. 11847. Rel. Juiz Manassés de Albuquerque.
DJ 27/04/01; Ac. 13350. Rel. Juiz Tufi Maron Filho.DJ: 10/05/
02.
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Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Edvaldo Capassi 002 0287593-6
Fabio Roberto Gusso 002 0287593-6
Juliano Lago Sebben 001 0287430-4
Ney Pinto Varella Neto 002 0287593-6
Paulo Roberto Jensen 001 0287430-4
Paulo Sergio Guedes 001 0287430-4
Renato Cordeiro Da Silva 002 0287593-6
Rodrigo Caxambu De Almeida 001 0287430-4

Despachos Relator

001. 0287430-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/11747.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 22a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000742
Indenização.  Agravante: Ecoenge Construtora Ltda.  Adv.: Ju-
liano Lago Sebben.  Adv.: Paulo Sergio Guedes.  Agravado:
Alessandra Rocio de Oliveira Silva.  Agravado: André Luís
Gabriel da Silva.  Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Adv.: Rodrigo
Caxambu de Almeida.  Orgao Julgador: 19ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.  Nota: Integra-
dos os juizes de alçada no Tribunal de Justiça, no cargo de
Desembargador e renumerados os órgãos julgadores (Resolu-
ção no. 002/05), foram procedidas as adequaçoes necessarias
aos registros de.  Despacho:
Num juízo provisório, em razão da relevância da matéria avil-
tada (entrega de imóvel, objeto de contrato de compra e venda
celebrado entre as partes, no prazo de 15 (quinze) dias em sede
de tutela antecipada), defiro o efeito suspensivo do recurso para
determinar a suspensão da r. decisão agravada.
Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como determino que se intimem os agravados, para
os fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de
Processo Civil.
Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício requisitó-
rio.
Comprove a agravante, em 05 (cinco) dias, o cumprimento do
disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2005.
Luiz Mateus de Lima
Des. Relator
Autos n.º 258213-8
2

Despachos Relator

002. 0287593-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/13417.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000875
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 2478117 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200300001611 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Dirce Cardoso Borel.  Adv.: Ney
Pinto Varella Neto.  Adv.: Fabio Roberto Gusso.  Agravado:
Fabio de Oliveira Réu Preso.  Agravado: Ildefonso Bertonce-
llo.  Agravado: Schirley Espíndola de Lima.  Adv.: Edvaldo
Capassi.  Agravado: Despachante Bertolazo Ltda - Me.  Adv.:
Renato Cordeiro da Silva.  Orgao Julgador: 19ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Guido Döbeli.  Nota: Integrados os
juizes de alçada no Tribunal de Justiça, no cargo de Desembar-
gador e renumerados os órgãos julgadores (Resolução no. 002/
05), foram procedidas as adequaçoes necessarias aos registros
de.  Despacho:

1. DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO:
         Inconformada com a reconsideração (fls. 113) da liminar
então concedida às fls. 69 na Cautelar de Busca e Apreensão
movimentada em desfavor de FÁBIO DE OLIVEIRA, ILDE-
FONSO BERTONCELLO, DESPACHANTE BERTHOLAZO
E SCHIRLEY ESPÍNDULA DE LIMA, a autora, ora agravan-
te, DIRCE CARDOSO BOREL insurge-se contra o comando
de fls. 23 que confirmando a “implícita” revogação da declina-
da liminar, determinou a entrega da carreta reboque, ano 1987,
placas AGF 2941 à quarta acionada (Schirley).
         Em síntese, sustenta a agravante, que o despacho anteri-
or (fls. 113) unicamente se referiu à incompetência do juízo de
Pinhais para o processamento do feito, revelando-se, imperati-
va a manutenção da liminar já consumada (a uma, em homena-
gem ao aproveitamento dos atos já praticados e, a duas, diante
da inviabilidade de uma revogação tácita ou subentendida),
mesmo porque, presente estaria a prova inequívoca do furto do
veículo via falsificação de documentos.
2. DO EFEITO SUSPENSIVO:
         Irresistível, na hipótese, é a concessão do efeito suspen-
sivo postulado, em relação à ordem de fls. 23, vez que, o ime-
diato cumprimento de seu comando, antes que se oportunize o
verticalizar da matéria, somente contribuiria para tumultuar
ainda mais o procedimento em mesa.
3. DA DECISÃO:
                            3.1. Comunique-se de imediato o Dr. Juiz
de Direito “a quo” sobre a suspensão da r. decisão agravada,
solicitando ainda que no prazo de (10) dias, preste informa-
ções, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526
do Código de Processo Civil, intimando-se, concomitantemen-
te os agravados para que, em igual prazo, ofereçam resposta.
                      3.2. Oficie-se. Intimem-se.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2005.
Guido Döbeli.
- Relator
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001. 0268825-1/01  Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/141119.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2688252 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200400000742 Bus-
ca e Apreensão.  Suscitante: Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia -
9ª Câmara Cível.  Suscitado: Juiz Rogério Coelho - 3ª Câmara
Cível.  Interessado: Embratec Indústria Comércio e Exporta-
ção de Madeiras Ltda.Adv.: Carlos Eduardo Martins Biazetto.
Adv.: Julio Veiga Neto.  Interessado: Santa Clara Indústria de
Cartões Ltda.Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Ca-
sillo.  Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Orgao Julgador: Câ-
maras Cíveis Reunidas (extinto TA).  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Hamilton Mus-
si Corrêa.  Relator Designado: Juiz Costa Barros.  Num.Acordao:
48.  Num.Livro: 1.  Folhas: 277 a 281.  Julgado em: 20/12/
2004.
Por maioria de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA COM RESERVA DE DOMÍNIO - COMPETÊNCIA. CÂ-
MARA RESIDUAL - PROCEDÊNCIA. (maioria)
O contrato de compra e venda com reserva de domínio, por si
só, não evidencia a conexão com título executivo extrajudicial
que se existisse poderia fixar a competência da Câmara Espe-
cializada.

Acórdão Registrados

002. 0274631-6/01  Agravo Regimental (CCvR)

Protocolo: 2004/172497.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2746316 Mandado
de Segurança.  Autos Complementares: 200400000071 Manu-
tenção de Posse.  Agravante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel.  Adv.: Maria Cecilia Weigert Lomelino de Freitas.
Agravado: Juiz Relator do Agravo de Instrumento Nº 268260-
0.  Litis: João Nestor Sobrinho.  Orgao Julgador: Câmaras Cí-
veis Reunidas (extinto TA).  Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho.  Num.Acordao: 49.  Num.Livro: 1.  Folhas: 282 a 297.
Julgado em: 20/12/2004.  Decisao: Por maioria de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO EM FACE DO DESPACHO QUE NEGOU
EFEITO SUSPENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO,
INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE CONCEDEU
LIMINAR DE MANUTENÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO
WRIT. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. DECISÃO MAN-
TIDA.
Embora seja viável o manejo do writ, em face da inexistência
de recurso que resguarde eventual gravame à parte agravante
que teve o efeito suspensivo negado, referido direito só se fará
presente desde que tal decisão seja flagrantemente ilegal, isto
é, teratológica ou ainda, que, efetivamente, se mantida, resulte
em lesão grave e de difícil reparação até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara (artigos 527, II e 558, do CPC).
Assim, “Inexistindo direito líquido e certo, tal seja, havendo
controvérsia factual, teremos, como conseqüência imediata, a
inépcia da inicial, a extinção do mandado de segurança, basea-
da no art. 8º da própria lei de regência (Lei nº 1.533/51), cujo
texto determina ao juiz, desde logo, a extinção da ação, quando
ausentes seus pressupostos ensejadores” (Lúcia Valle Figueire-
do. Curso de Direito Administrativo. Ed. Malheiros: SP, 1994.
pág. 248).
RECURSO NÃO PROVIDO.
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Acórdão Registrados

001. 0257489-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/37711.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100006924
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100006502
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Paranaguá.  Adv.:
Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima.  Apelado:
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - Appa.
Adv.: Tatiana Coelho de Andrade.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Maria Mércis Gomes
Aniceto.  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos.  Num.Acordao:
18777.  Num.Livro: 232.  Folhas: 238 a 246.  Julgado em: 15/
12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AUTAR-
QUIA ESTADUAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS PELA UNIÃO - NÃO COMPROVAÇÃO DE
DESVINCULAÇÃO DAS FINALIDADES INSTITUCIONAIS
OU DO REPASSE DE LUCROS - INAPLICABILIDADE DA
HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 173, § 1º, DA CF/88, ANTE
A NATUREZA DA ATIVIDADE EXPLORADA (ART. 21, XII,
“F”, DA CF - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA CARACTERIZA-
DA - INTELIGÊNCIA DO ART. 150, VI, “A”, e § 2º, CF/88 -
NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU - APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0263092-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/72890.  Materia: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000249 Repe-
tição de Indébito.  Apelante: Município de Altônia.  Adv.: Wag-
ner K. da Silva.  Apelado: Lourdes Cândida.  Apelado: Car-
mem Terencio Zaninelli.  Apelado: Cândida Bardella Brischi-
gliari.  Apelado: Adão Pereira de Matos.  Apelado: Ivan Rodri-
gues de Almeida.  Apelado: Nadir Machado da Silva.  Adv.:
Luiz Guilherme Meyer.  Adv.: Rosane Pombo.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto.  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos.
Num.Acordao: 18778.  Num.Livro: 232.  Folhas: 247 a 260.
Julgado em: 15/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE
19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -INCONSTITU-
CIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEITOS “EX
TUNC” - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Deve ser conhecido o recurso que traz os fundamentos fáti-
cos e de direito em que se funda a pretensão do recorrente,
mesmo que a matéria ventilada seja a mesma discutida na defe-
sa.
2. A remuneração do serviço de iluminação pública não pode
se dar através de taxa. Inteligência da súmula nº 670, do STF.
3. A repetição de indébito deve atingir todos os recolhimentos
indevidos, desde que observada a prescrição qüinqüenal, já que
a declaração de inconstitucionalidade da lei opera efeitos ex
tunc.

Acórdão Registrados

003. 0261257-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/62399.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001791
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Portela.  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães.  Apelante: Rogério do Nascimento.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Maria Mércis
Gomes Aniceto.  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos.
Num.Acordao: 18779.  Num.Livro: 232.  Folhas: 261 a 267.
Julgado em: 15/12/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicados ambos os
apelos.
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE
19.12.02 - LITISPENDÊNCIA - RECONHECIMENTO APÓS
SENTENÇA DE MÉRITO. EX OFFICIO - AS MATÉRIAS
VENTILADAS NOS INCISOS IV, V E VI, DO ART. 267, CPC,
NÃO PRECLUEM - CASSAÇÃO DA DECISÃO “A QUO” -
PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA QUE PRIMEIRO SE
ORDENOU À CITAÇÃO. MESMA COMPETÊNCIA TERRI-
TORIAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO
DA SEGUNDA LIDE - DESPESAS JUDICIAIS ADVINDAS
DA OMISSÃO DO ENTE PÚBLICO CORREM POR SUA
CONTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUSPENSOS
ENQUANTO DURAR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. PREJUDICADO AMBOS OS APELOS.

Acórdão Registrados

004. 0263130-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/75825.  Materia: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000214 Repe-
tição de Indébito.  Apelante: Município de Altônia.  Adv.: Wag-
ner K. da Silva.  Adv.: Fábio Z. C. Silva.  Apelado: Paulo Doni-
sete Bagão.  Apelado: Sebastião Pinto de Oliveira.  Adv.: Luiz
Guilherme Meyer.  Adv.: Rosane Pombo.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Maria Mércis
Gomes Aniceto.  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos.
Num.Acordao: 18780.  Num.Livro: 232.  Folhas: 268 a 281.
Julgado em: 15/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PERÍODO
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 DE

19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -INCONSTITU-
CIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - EFEITOS “EX
TUNC” - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Deve ser conhecido o recurso que traz os fundamentos fáti-
cos e de direito em que se funda a pretensão do recorrente,
mesmo que a matéria ventilada seja a mesma discutida na defe-
sa.
2. A remuneração do serviço de iluminação pública não pode
se dar através de taxa. Inteligência da súmula nº 670, do STF.
3. A repetição de indébito deve atingir todos os recolhimentos
indevidos, desde que observada a prescrição qüinqüenal, já que
a declaração de inconstitucionalidade da lei opera efeitos ex
tunc.

Acórdão Registrados

005. 0275731-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/156194.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
rechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000347 Anulatória.  Autos Complementares:
9200000262 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: La-
mic - Comércio e Indústria de Madeiras Ltda.Apelante: Dorva-
lino Bombardelli.  Apelante: Julita Bombardelli.  Adv.: Lucia-
no Braga Cortes.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Rui
Santo Basso.  Adv.: Jayro Roque Zanchet.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Maria Mércis
Gomes Aniceto.  Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos.
Num.Acordao: 18781.  Num.Livro: 232.  Folhas: 282 a 287.
Julgado em: 15/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - SENTENÇA QUE CON-
SIDERANDO ISOLADAMENTE O INSTRUMENTO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA, NÃO APRECIOU OS ENCARGOS
COBRADOS NOS CONTRATOS ANTERIORES POR CON-
SIDERAR O INSTRUMENTO PÚBLICO CONTRATO FIN-
DO - INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO - NECESSIDADE DE
ANALISE DA OPERAÇÃO EM TODO O PERÍODO CON-
TRATUAL ESPECIFICANDO. SENTENÇA CASSADA. APE-
LO PROVIDO.

Acórdão Registrados

006. 0217883-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/136319.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000980
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000962
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Espólio de Wil-
son Jofre Soares Santos Filho.  Apelante: Melissa Mansur San-
tos.  Apelante: Dante José Pirath Lago.  Apelante: Márcia Man-
sur Lago.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Adv.: Edson Isfer.
Adv.: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes.  Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Adv.: Ana Lúcia
França.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Kuster Puppi.  Revisor: Juiz Jucimar
Novochadlo.  Num.Acordao: 18782.  Num.Livro: 232.  Folhas:
288 a 295.  Julgado em: 01/12/2004.  Decisao: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - CONTRATO DE DAÇÃO EM
PAGAMENTO - ESCRITURA PÚBLICA - CONFISSÃO DE
DÍVIDA - ANTERIORIDADE A AVERBAÇÃO DA GARAN-
TIA DA HIPOTECA - UNIDADE COMPROMISSADA À VEN-
DA COM QUITAÇÃO TOTAL DO PREÇO - BEM DE TER-
CEIRO - INEFICÁCIA DA GARANTIA REAL - PROMESSA
IRRETRATÁVEL DE VENDA COM QUITAÇÃO DO PRE-
ÇO - EFEITO DE TRANSFERÊNCIA DO DIREITO REAL -
POSSUÍDO COM JUSTO TÍTULO E BOA-FÉ - APLICABI-
LIDADE DAS REGRAS DA COMPRA E VENDA - REGIS-
TRO TARDIO - FATO IRRELEVANTE - PROVIMENTO COM
INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Acórdão Registrados

007. 0205223-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/190997.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2052237 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Banestado S/a - Nova Denomina-
ção do Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Aristides Alberto
Tizzot França.  Adv.: Márcio Rogério Depolli.  Adv.: Braulio
Belinati Garcia Perez.  Embargado: Valter Marchi.  Embarga-
do: Giane Gnach Marchi.  Adv.: Marcia Regina Frasson.  Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Kuster Puppi.  Num.Acordao: 18783.  Num.Livro:
232.  Folhas: 296 a 297.  Julgado em: 15/12/2004.  Decisao:
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO POR INTEMPESTIVIDADE - ERRO MATERIAL -
APELO APRESENTADO TEMPESTIVAMENTE - NECESSI-
DADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO JULGAMENTO - RE-
CURSO ADEQUADO PARA PROPICIAR A CORREÇÃO DO
ERRO - PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

008. 0200439-5  Apelação Cível

Protocolo: 2001/119118.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000896 De-
claratória.  Apelante: Banco Boavista Interatlântico S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Rec.adesivo: Indústria de Bolsas Olimpikus
Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia Alves.  Apela-
do: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extin-
to TA).  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Designado:
Juiz Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Renato Naves Bar-
cellos.  Num.Acordao: 18784.  Num.Livro: 232.  Folhas: 298 a
302.  Julgado em: 22/12/2004.
Por maioria de votos, deram provimento ao apelo e, por unani-

midade, não conheceram do recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO ANULA-
TÓRIA DE TÍTULO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
NOTA PROMISSÓRIA. RECONVENÇÃO. PRETENDIDA
COBRANÇA DO VALOR DO TÍTULO. SENTENÇA QUE
IMPROCEDEU A DECLARATÓRIA E EXTINGÜIU A RE-
CONVENÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. APELA-
ÇÃO DO RECONVINTE. DÍVIDA EXIGIDA É A MESMA
DA NOTA PROMISSÓRIA ALVO DA ANULAÇÃO. PLEITOS
QUE SE ESCORAM NO MESMO TÍTULO. EXISTÊNCIA
ENTRE ELES DE IDENTIDADE DE PEDIDOS OU CAUSA
DE PEDIR. CONEXÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO, POR
MAIORIA, PROVIDO. RECURSO ADESIVO. NÃO CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

Acórdão Registrados

009. 0266931-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/191487.  Materia: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2669316
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante: Rogerio
Zanella.  Adv.: João Augusto Martins Neto.  Embargado: Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu.  Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim.  Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão.  Adv.: Ce-
sar Edward Abbate Sosa.  Adv.: Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Num.Acordao: 18785.
Num.Livro: 233.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 22/12/2004.  De-
cisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E TUTELA ANTECIPADA.
DECISÃO MONOCRÁTICA. JUROS DE MORA. PERCEN-
TUAL APLICÁVEL. OMISSÃO. VERIFICAÇÃO. CORRE-
ÇÃO NECESSÁRIA. VALOR DE 12% AO ANO. DESCABI-
MENTO. APLICABILIDADE DOS JUROS LEGAIS DE 6%
AO ANO.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

010. 0264654-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/84920.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000170
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000750
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celes-
tino Toneloto.  Apelado: Orlei Lopes Tavares.  Def Pub: Diana
Soraia Tabalipa Pimentel.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel (extinto TA).  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator
Designado: Juiz Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Rena-
to Naves Barcellos.  Num.Acordao: 18786.  Num.Livro: 233.
Folhas: 6 a 14.  Julgado em: 22/12/2004.  Decisao: Por maioria
de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS - INEXISTÊNCIA ATÉ A EDIÇÃO DA LEI
No 8.692/93 (ART. 25) - INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 6o,
“E”, DA LEI No 4.380/64 - PRECEDENTES DO TRIBUNAL
DE ALÇADA DO PARANÁ E DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO.
O artigo 6o, “e”, da Lei no 4.380/64, não estabelece limitação
da taxa de juros, apenas dispõe sobre as condições do reajuste
previsto no artigo 5o da mesma Lei. A limitação da taxa de
juros foi estipulada tão-somente com o advento da Lei no 8.692/
93 (art. 25).

Acórdão Registrados

011. 0270693-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/121990.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000147
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogério Depolli.
Apelado: Elio Sussumo Obara.  Apelado: Janete Yoshimoto
Obara.  Adv.: Luciano Carlos Franzon.  Adv.: Jorge Brandalize.
Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Designado: Juiz Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz
Renato Naves Barcellos.  Num.Acordao: 18787.  Num.Livro:
233.  Folhas: 15 a 26.  Julgado em: 22/12/2004.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao apelo.
APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO - SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LIMITAÇÃO DA
TAXA DE JUROS - INEXISTÊNCIA ATÉ A EDIÇÃO DA LEI
No 8.692/93 (ART. 25) - INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 6o,
“E”, DA LEI No 4.380/64 - PRECEDENTES DO TRIBUNAL
DE ALÇADA DO PARANÁ E DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - INSTRUMENTO PARTICULAR DE RE-RA-
TIFICAÇÃO FIRMADO EM PLENA VIGÊNCIA DA LEI No
8.692/93 COM ESTIPULAÇÃO DE JUROS EM PATAMAR
SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 25 DA MESMA LEI -
NECESSIDADE DE REDUÇÃO DOS JUROS AO LIMITE
LEGAL - RECURSO PROVIDO EM PARTE.
O artigo 6o, “e”, da Lei no 4.380/64, não estabelece limitação
da taxa de juros, apenas dispõe sobre as condições do reajuste
previsto no artigo 5o da mesma Lei. A limitação da taxa de
juros foi estipulada tão-somente com o advento da Lei no 8.692/
93 (art. 25).

Acórdão Registrados

012. 0278240-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177866.  Materia: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000680 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco América do
Sul S/a.  Adv.: Teles de Andrade.  Agravado: Campra - Distri-
buidora de Gêneros Alimentícios Ltda.  Agravado: Rivail Ce-
sar Sanches de Campos.  Agravado: Harmonia Sanches Valder-

ramas.  Adv.: Alessandra Cristina C. D. Liberatte.  Adv.: Cleo-
nice Cangussú Dantas.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível
(extinto TA).  Relator: Juiz Renato Naves Barcellos.
Num.Acordao: 18788.  Num.Livro: 233.  Folhas: 27 a 32.  Jul-
gado em: 22/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - NOMEAÇÃO À PENHORA DE UM
CAMINHÃO - DEPÓSITO JUDICIAL EM MÃOS DA EXE-
CUTADA - CESSÃO DO VEÍCULO A TERCEIRO SEM AU-
TORIZAÇÃO JUDICIAL - VEÍCULO QUE SE ENVOLVE EM
ACIDENTE DE TRÂNSITO E FICA PARCIALMENTE DA-
NIFICADO - DEPOSITÁRIA QUE NÃO COMUNICA O SI-
NISTRO AO JUÍZO E ABANDONA O VEÍCULO EM OU-
TRO ESTADO DA FEDERAÇÃO DEIXANDO DE PROVI-
DENCIAR O CONSERTO - DEPOSITÁRIA QUE FALTA COM
A VERDADE AO SER INTIMADA PELO OFICIAL DE JUS-
TIÇA PARA APRESENTAR O BEM EM JUÍZO - DESCUM-
PRIMENTO DOS DEVERES DE GUARDA E CONSERVA-
ÇÃO - CARACTERIZAÇÃO DO DEPÓSITO INFIEL - POS-
SIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO CIVIL NOS
AUTOS DA EXECUÇÃO - SÚMULA 619 DO STF - RECUR-
SO PROVIDO.

Acórdão Registrados

013. 0271904-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131719.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001387
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 2275058 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agra-
vante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Walter José Mathias Júnior.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado: Débora Capa-
rica Rocha.  Adv.: Juliana Liczacovski Malvezzi.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio.  Num.Acordao: 18789.  Num.Livro: 233.  Fo-
lhas: 33 a 39.  Julgado em: 01/12/2004.
Por maioria de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ORDINÁRIA DE REVISÃO
- PRELIMINAR. EXCLUSÃO DO BANCO ITAU DA LIDE -
APLICABILIDADE DO CDC AOS FINANCIAMENTOS
HABITACIONAIS COM A INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. HIPOSSUFICIÊNCIA DA AGRAVADA - LEGITIMIDA-
DE DO BANCO PARA RESPONDER PELOS PRÊMIOS DO
SEGURO. ADIANTAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS. ISENÇÃO. BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Agravo de Instrumento parcialmente provido. ( Por maioria ).

Acórdão Registrados

014. 0275281-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/158013.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300158013
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apelado: Maria Ivo-
ne Bueno Silva.  Apelado: Maria Rosa de Almeida.  Apelado:
Maria de Lourdes da Silva.  Apelado: Maria José da Silva.
Apelado: Marilda Margarida Kubaski.  Apelado: Maria Rosa
Pires Alves.  Apelado: Marilda de Fátima Silva.  Apelado: Ma-
ria Ezilda Paes.  Apelado: Miguel Swistak.  Apelado: Maria
Euzébia Gauna.  Apelado: Maurício Covalski.  Apelado: Mário
Aparecido Matoso.  Apelado: Maria Cadasqueves Aranna.
Apelado: Marinês de Lourdes Chila.  Apelado: Maria Terezi-
nha Roque Mathias.  Apelado: Maria de Lourdes Coutinho
Guzzoni.  Apelado: Maria do Carmo dos Santos e Silva.  Ape-
lado: Miriam Bayer Martins.  Apelado: Maria Zeni dos Santos.
Apelado: Maria Tereza Veigandt dos Santos.  Apelado: Mário
Sady Costa.  Apelado: Maria de Fátima Borges.  Apelado: Ma-
ria Áurea Ferreira.  Apelado: Michele Pupo Antunes.  Apelado:
Maria de Jesus dos Santos Vicente.  Apelado: Marcelino Xavi-
er Nogueira.  Apelado: Marli Gonçalves Pereira.  Apelado: Maria
Ivonete Dolinski.  Apelado: Marli Bernadete da Silva.  Apela-
do: Miguel Chaicouski.  Adv.: Ana Carolina Dihl Cavalin.  Adv.:
Luiz Setembrino Von Holleben.  Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor:
Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.  Num.Acordao: 18790.
Num.Livro: 233.  Folhas: 40 a 51.  Julgado em: 15/12/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento Co-
nhecido por maioria. Vencido o E. Juiz Renato Barcellos que
conheceu em parte..
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO ACOLHI-
DA ‘A QUO’. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGRE-
GADA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI
UNIVERSI”, AFASTANDO MENSURAÇÃO INDIVIDUAL.
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE,
AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA REMUNE-
RATÓRIA (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRE-
CEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. SÚ-
MULA 670 STF. JUROS MORATÓRIOS - SISTEMÁTICA DO
ESPECÍFICO ART. 161, § 1º DO C.T.N., LEVANDO CORRE-
TA RESPECTIVA TAXA DESTES 1% (UM POR CENTO) AO
MÊS SENTENCIALMENTE ADOTADA, FLUINDO A PAR-
TIR DO TRÂNSITO EM JULGADO (SÚMULA 188, STJ).
CORREÇÃO MONETÁRIA DE RIGOR AO ÍNDICE DEFI-
NIDO ‘A QUO’, DESDE PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMU-
LA 162, STJ). DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

015. 0251766-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/198537.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000462
Repetição de Indébito.  Apelante: Maria de Lourdes Oliveira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: Márcia
Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes
Aniceto.  Num.Acordao: 18791.  Num.Livro: 233.  Folhas: 52
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a 67.  Julgado em: 15/12/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao 1º apelo e, por
unanimidade, negaram provimento ao 2º.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE TIP
ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM JUROS
(SÚMULAS 162 E 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN)
OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). APELOS RECÍPRO-
COS.
PRIMEIRO: MAJORAÇÃO HONORÁRIA. VERBA ENTRE-
TANTO CIRCUNSTANCIALMENTE BASTANTE À REMU-
NERAÇÃO PROFISSIONAL (ART. 20, PARÁGRAFO 4°,
CPC). VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. ESITMAÇÃO SEN-
TENCIAL MANTIDA ATUALIZÁVEL VIA INPC-IBGE. DES-
PROVIMENTO. MAIORIA.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” AFASTANDO MENSURAÇÃO INDIVIDUAL. ES-
SENCIAIS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISI-
BILIDADE, AUSENTES PARA CONFIGURAR TAXA. VE-
DAÇÃO CONSTITUCIONAL  (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79,
II e III, CTN). PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURIS-
PRUDENCIAIS. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA 670
STF. JUROS MORATÓRIOS. EQUALIZAÇÃO SENTENCI-
AL COMBINANDO AOS ARTS. 1.062, CCB-1.916 E 406,
ATUAL. FORMULAÇÃO BENÉFICA AO RECORRENTE,
CONFORME TERMOS RECURSAIS, A PARTIR DO TRÂN-
SITO EM JULGADO (SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA, DE RIGOR, VIA INPC-IBGE (ART. 515, § 1º,
CPC) DESDE PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMULA 162,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

016. 0235384-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/82909.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000856
Reparação de Danos.  Apelante: Bunge Alimentos S/a.  Adv.:
Mauricio Borba.  Adv.: José Geraldo Berger.  Adv.: Francisco
Magno Moreira.  Apelado: J. C. Gomes Bueno - Me.  Adv.:
Luís Fernando Lopes de Oliveira.  Adv.: Gilmar Costa Vaz.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Fernando Wolff Bod-
ziak.  Num.Acordao: 18792.  Num.Livro: 233.  Folhas: 68 a
73.  Julgado em: 24/11/2004.  Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PRO-
TESTO. TÍTULOS PAGOS. CIÊNCIA DA CREDORA ANTES
DO APONTAMENTO. RESPONSABILIDADE. VALOR DA
CONDENAÇÃO QUE NÃO SE REVELA EXCESSIVO. MA-
NUTENÇÃO.
1. Ciente a Apelante, previamente ao protesto, do pagamento
dos títulos, deve responder pelos danos ocorridos em razão do
indevido apontamento.
2. Tratando-se de empresa de porte e grande patrimônio, que
manteve a anotação por mais de três anos, não se revela exces-
siva a condenação que, em valores atualizados, importa em
aproximadamente R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
Recurso improvido.

Acórdão Registrados

017. 0192595-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/43178.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000395 Anu-
lação de Ato Jurídico.  Apelante: Gm Factoring - Sociedade de
Fomento Comercial Ltda.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Ape-
lado: Hilton de Oliveira Franco.  Apelado: Espólio de Maria
Beatriz Oliveira Franco de Leão.  Apelado: Espólio de Gilberto
Maurício Caillet de Leão.  Adv.: Francisco de Paula Xavier
Neto.  Adv.: Sidney Bastos Marcondes.  Adv.: Carlos Raul da
Costa Pinto.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto
TA).  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Relator Designado:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Num.Acordao: 18793.  Num.Livro: 233.
Folhas: 74 a 83.  Julgado em: 06/10/2004.  Decisao: Por maio-
ria de votos, não conheceram.
Por maioria de votos, n~~ao conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍ-
DICO - HIPOTECA - ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
DESTA 5ª CÂMARA CÍVEL, EM FACE DA PREVENÇÃO
DA 6ª CÂMARA CÍVEL - ALEGAÇÃO REJEITADA POR
DESPACHO MONOCRÁTICO DO RELATOR - QUESTÃO
QUE DEVE SER SUBMETIDA À APRECIAÇÃO DO COLE-
GIADO - AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO - AÇÃO QUE VISA
À DESCONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA - NATUREZA PU-
RAMENTE ORDINÁRIA - INCOMPETÊNCIA MATERIAL
DESTE ÓRGÃO FRACIONÁRIO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO, POR MAIORIA DE VOTOS, COM REMESSA DOS
AUTOS À 6ª CÂMARA CÍVEL.

Acórdão Registrados

018. 0249884-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/188462.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000754
Repetição de Indébito.  Apelante: Leila Marcia de Souza.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Municipio de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 18794.  Num.Livro: 233.  Folhas: 84 a 98.  Jul-
gado em: 15/12/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao 1º apelo e, por
unanimidade, negaram provimento ao 2º.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE TIP ACOLHIDA ‘A
QUO’, PARA ATUALIZADA E COM JUROS (SÚMULAS 162
E 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN) OBSERVADA
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85, SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA). APELOS RECÍPROCOS.

PRIMEIRO: MAJORAÇÃO HONORÁRIA. VERBA ENTRE-
TANTO CIRCUNSTANCIALMENTE BASTANTE À REMU-
NERAÇÃO PROFISSIONAL (ART. 20, PARÁGRAFO 4°,
CPC). VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. ESTIMAÇÃO SEN-
TENCIAL MANTIDA, ATUALIZÁVEL VIA INPC-IBGE.
DESPROVIMENTO. MAIORIA.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” AFASTANDO MENSURAÇÃO INDIVIDUAL. ES-
SENCIAIS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISI-
BILIDADE AUSENTES PARA CONFIGURAR TAXA. VE-
DAÇÃO CONSTITUCIONAL (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79,
II e III, CTN). PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURIS-
PRUDENCIAIS. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA 670
STF. JUROS MORATÓRIOS. EQUALIZAÇÃO SENTENCI-
AL COMBINANDO AOS ARTS. 1.062, CCB-1.916 E 406,
ATUAL, FORMULAÇÃO MAIS BENÉFICA AO RECORREN-
TE A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO (SÚMULA 188,
STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA, DE RIGOR, VIA INPC-
IBGE (ART. 515, § 1º, CPC) DESDE PAGAMENTO INDEVI-
DO (SÚMULA 162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) .
DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

019. 0250051-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/188203.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000173
Repetição de Indébito.  Apelante: Adolfo Muller.  Adv.: Ailton
Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.  Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: João Henrique Portela.
Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível
(extinto TA).  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto.  Num.Acordao: 18795.  Num.Livro:
233.  Folhas: 99 a 113.  Julgado em: 15/12/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao 1º apelo e, por
unanimidade, negaram provimento ao 2º.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE TIP ACOLHIDA ‘A
QUO’, PARA ATUALIZADA E COM JUROS (SÚMULA 188,
STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN) OBSERVADA PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85, SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA). APELOS RECÍPROCOS.
PRIMEIRO: MAJORAÇÃO HONORÁRIA. VERBA ENTRE-
TANTO CIRCUNSTANCIALMENTE BASTANTE À REMU-
NERAÇÃO PROFISSIONAL (ART. 20 PARÁGRAFO 4° CPC).
VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. ESTIMAÇÃO SENTEN-
CIAL MANTIDA ATUALIZÁVEL VIA INPC-IBGE. DESPRO-
VIMENTO. MAIORIA.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” AFASTANDO MENSURAÇÃO INDIVIDUAL. ES-
SENCIAIS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISI-
BILIDADE AUSENTES PARA CONFIGURAR TAXA. VE-
DAÇÃO CONSTITUCIONAL (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79,
II e III, CTN). PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURIS-
PRUDENCIAIS. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA 670
STF. EQUALIZAÇÃO SENTENCIAL COMBINANDO AOS
ARTS. 1.062, CCB-1.916 E 406, ATUAL. FORMULAÇÃO
BENÉFICA AO RECORRENTE, CONFORME TERMOS
RECURSAIS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO (SÚ-
MULA 188, STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA, DE RIGOR,
VIA INPC-IBGE (ART. 515, § 1º, CPC) DESDE PAGAMEN-
TO INDEVIDO (SÚMULA 162, SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA) . DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

020. 0250388-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/190542.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000732
Repetição de Indébito.  Apelante: Pedro Marques.  Adv.: Ailton
Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.  Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: Sueli Maria Zdebski.  Adv.:
João Henrique Portela.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Arno
Knoerr.  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 18796.  Num.Livro: 233.  Folhas: 114 a 128.
Julgado em: 15/12/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao 1º apelo e, por
unanimidade, negaram provimento ao 2º.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE TIP ACOLHIDA
‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM JUROS (SÚ-
MULAS 162 E 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165,
CTN) OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
(SÚMULA 85, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
). APELOS RECÍPROCOS.
PRIMEIRO: MAJORAÇÃO HONORÁRIA. VERBA,
ENTRETANTO, CIRCUNSTANCIALMENTE BAS-
TANTE À REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL (ART.
20, PARÁGRAFO 4°, CPC). VENCIDA A FAZENDA
PÚBLICA. ESTIMAÇÃO SENTENCIAL MANTIDA,
ATUALIZÁVEL VIA INPC-IBGE. DESPROVIMENTO.
MAIORIA.
S E G U N D O :  TA X A D E  I L U M I N A Ç Ã O  P Ú B L I C A
AGREGADA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRES-
TADO “UTI UNIVERSI” AFASTANDO MENSURA-
ÇÃO INDIVIDUAL. ESSENCIAIS REQUISITOS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE AUSENTES
PARA CONFIGURAR TAXA. VEDAÇÃO CONSTITU-
CIONAL (ARTS. 145, II,  C.F.,  77 E 79, II e III,  CTN).
PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDEN-
CIAIS. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA 670 STF.
EQUALIZAÇÃO SENTENCIAL COMBINANDO AOS
ARTS. 1.062, CCB-1.916 E 406, ATUAL. FORMULA-
ÇÃO MAIS BENÉFICA AO RECORRENTE, CONFOR-
ME TERMOS RECURSAIS, A PARTIR DO TRÂNSI-
TO EM JULGADO (SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO
MONETÁRIA, DE RIGOR, VIA INPC-IBGE (ART.
515, § 1º,  CPC) DESDE PAGAMENTO INDEVIDO
(SÚMULA 162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA). DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

021. 0249893-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/188231.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000156
Repetição de Indébito.  Apelante: Antonio Carvalho dos San-
tos.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Municipio de Pon-
ta Grossa.  Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes
Aniceto.  Num.Acordao: 18797.  Num.Livro: 233.  Folhas: 129
a 143.  Julgado em: 15/12/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao 1º apelo e, por
unanimidade, negaram provimento ao 2º.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE TIP ACOLHIDA ‘A
QUO’, PARA ATUALIZADA E COM JUROS (SÚMULAS 162
E 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN) OBSERVADA
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85, SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA). APELOS RECÍPROCOS.
PRIMEIRO: MAJORAÇÃO HONORÁRIA. VERBA ENTRE-
TANTO CIRCUNSTANCIALMENTE BASTANTE À REMU-
NERAÇÃO PROFISSIONAL (ART. 20, PARÁGRAFO 4°,
CPC). VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. ESTIMAÇÃO SEN-
TENCIAL MANTIDA, ATUALIZÁVEL VIA INPC-IBGE.
DESPROVIMENTO. MAIORIA.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI” AFASTANDO MENSURAÇÃO INDIVIDUAL. ES-
SENCIAIS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISI-
BILIDADE AUSENTES PARA CONFIGURAR TAXA. VE-
DAÇÃO CONSTITUCIONAL (ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79,
II e III, CTN). PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURIS-
PRUDENCIAIS. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA 670
STF. EQUALIZAÇÃO SENTENCIAL, COMBINANDO AOS
ARTS. 1.062, CCB-1.916 E 406, ATUAL. FORMULAÇÃO
BENÉFICA AO RECORRENTE, CONFORME TERMOS
RECURSAIS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO (SÚ-
MULA 188, STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA, DE RIGOR,
VIA INPC-IBGE (ART. 515, § 1º, CPC) DESDE PAGAMEN-
TO INDEVIDO (SÚMULA 162, SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA) . DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

022. 0250100-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/188281.  Materia: Execução.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000389 Repetição de Indébito.  Apelante: Maria Jo-
aquina dos Santos.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante:
Município de Ponta Grossa.  Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario.  Adv.: Osires Geraldo Kapp.  Adv.: Sueli Maria
Zdebski.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.  Num.Acordao:
18798.  Num.Livro: 233.  Folhas: 144 a 158.  Julgado em:
15/12/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao 1º apelo e,
por unanimidade, negaram provimento ao 2º.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE
TIP ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM
JUROS (SÚMULAS 162 E 188, STJ). RESTITUIÇÃO
(ART. 165, CTN) OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. (SÚMULA 85, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA). APELOS RECÍPROCOS.
PRIMEIRO: MAJORAÇÃO HONORÁRIA. VERBA EN-
TRETANTO CIRCUNSTANCIALMENTE BASTANTE À
REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL (ART. 20, PARÁGRA-
FO 4°, CPC). VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. ESTI-
MAÇÃO SENTENCIAL MANTIDA, ATUALIZÁVEL VIA
INPC-IBGE (ART. 515, § 1º, CPC). DESPROVIMENTO
(MAIORIA).
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGRE-
GADA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI
UNIVERSI” AFASTANDO MENSURAÇÃO INDIVIDU-
AL. ESSENCIAIS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E
DIVISIBILIDADE, AUSENTES PARA CONFIGURAR
TAXA. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (ARTS. 145, II,
C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRECEDENTES DOUTRI-
NÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. QUESTÃO PACIFICA-
DA. SÚMULA 670 STF. JUROS MORATÓRIOS. EQUA-
LIZAÇÃO SENTENCIAL COMBINANDO AOS ARTS.
1.062, CCB-1.916 E 406, ATUAL, FORMULAÇÃO MAIS
BENÉFICA À RECORRENTE, CONFORME TERMOS
RECURSAIS, A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO
(SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO MONETÁRIA, DE
RIGOR, VIA INPC-IBGE (ART. 515, § 1º, CPC) DESDE
PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMULA 162, SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA) . DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

023. 0249964-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/188452.  Materia: Execução.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000745 Repetição de Indébito.  Apelante: José Fran-
cisco Talevi.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Mu-
nicípio de Ponta Grossa.  Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario.  Adv.: Sueli Maria Zdebski.  Adv.: João Henrique
Portela.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.  Num.Acordao:
18799.  Num.Livro: 233.  Folhas: 159 a 173.  Julgado em:
15/12/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao 1º apelo e,
por unanimidade, negaram provimento ao 2º.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE TIP ACOLHIDA ‘A
QUO’, PARA ATUALIZADA E COM JUROS (SÚMULA
188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN) OBSERVADA
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85, SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). APELOS RECÍPROCOS.

PRIMEIRO: MAJORAÇÃO HONORÁRIA. VERBA EN-
TRETANTO CIRCUNSTANCIALMENTE BASTANTE À
REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL (ART. 20, PARÁGRA-
FO 4°, CPC). VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. ESTI-
MAÇÃO SENTENCIAL MANTIDA, ATUALIZÁVEL VIA
INPC-IBGE. DESPROVIMENTO. MAIORIA.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGRE-
GADA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI
UNIVERSI” AFASTANDO MENSURAÇÃO INDIVIDU-
AL. ESSENCIAIS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E
DIVISIBILIDADE AUSENTES PARA CONFIGURAR
TAXA. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (ARTS. 145, II,
C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRECEDENTES DOUTRI-
NÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. QUESTÃO PACIFICA-
DA. SÚMULA 670 STF. EQUALIZAÇÃO SENTENCIAL
COMBINANDO AOS ARTS. 1.062, CCB-1.916 E 406,
ATUAL. FORMULAÇÃO BENÉFICA À RECORRENTE,
CONFORME TERMOS RECURSAIS, A PARTIR DO
TRÂNSITO EM JULGADO (SÚMULA 188, STJ). COR-
REÇÃO MONETÁRIA, DE RIGOR, VIA INPC-IBGE
(ART. 515, § 1º, CPC) DESDE PAGAMENTO INDEVIDO
(SÚMULA 162, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) .
DESPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

024. 0250477-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/190452.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000571
Repetição de Indébito.  Apelante: Miguel Paes de Oliveira.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario.  Adv.: João Henrique Portela.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 18800.  Num.Livro: 233.  Folhas: 174 a 188.
Julgado em: 15/12/2004.
Por maioria de votos, negaram provimento ao 1º apelo e, por
unanimidade, negaram provimento ao 2º.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO SOBRE TIP
ACOLHIDA ‘A QUO’, PARA ATUALIZADA E COM JUROS
(SÚMULAS 162 E 188, STJ) RESTITUIÇÃO (ART. 165, CTN)
OBSERVADA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (SÚMULA 85,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).
APELOS RECÍPROCOS.
PRIMEIRO: MAJORAÇÃO HONORÁRIA. VERBA, ENTRE-
TANTO, CIRCUNSTANCIALMENTE BASTANTE À REMU-
NERAÇÃO PROFISSIONAL (ART. 20 PARÁGRAFO 4° CPC).
VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. ESTIMAÇÃO SENTEN-
CIAL MANTIDA ATUALIZÁVEL VIA INPC-IBGE (ART. 515,
§ 1º, CPC). MAIORIA.
SEGUNDO: TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AGREGA-
DA A TARIFA MENSAL. SERVIÇO PRESTADO “UTI UNI-
VERSI”, AFASTANDO MENSURAÇÃO INDIVIDUAL. ES-
SENCIAIS REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISI-
BILIDADE AUSENTES PARA CONFIGURAÇÃO DE TAXA
REMUNERATÓRIA. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL
(ARTS. 145, II, C.F., 77 E 79, II e III, CTN). PRECEDENTES
DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. QUESTÃO PA-
CIFICADA. SÚMULA 670 STF. EQUALIZAÇÃO SENTEN-
CIAL COMBINANDO AOS ARTS. 1.062, CCB-1.916 E 406,
ATUAL. FORMULAÇÃO MAIS BENÉFICA À RECORREN-
TE NOS TERMOS RECURSAIS A PARTIR DO TRÂNSITO
EM JULGADO (SÚMULA 188, STJ). CORREÇÃO MONE-
TÁRIA, DE RIGOR, VIA INPC-IBGE (ART. 515, § 1º, CPC)
DESDE PAGAMENTO INDEVIDO (SÚMULA 162, SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) . DESPROVIMENTO.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00450 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado   Ordem Processo
Giselle Bilhão A. Tristão 001 0166563-6
Jeovah Barnabe 001 0166563-6
Soraia Barbosa De A. Pinholato 001 0166563-6

Acórdão Registrados

001. 0166563-6  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2000/132544.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000176 Co-
brança.  Autor: José Adalton Pinheiro da Costa.  Adv.: Soraia
Barbosa de Araujo Pinholato.  Adv.: Giselle Bilhão Albertoni
Tristão.  Réu: Sica S/c Ltda.  Adv.: Jeovah Barnabe.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Integral (extinto TA).  Relator: Juiz
Paulo Cezar Bellio.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Num.Acordao:
71.  Num.Livro: 2.  Folhas: 158 a 163.  Julgado em: 22/12/
2004.  Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO
DE LEI. CONEXÃO. SENTENÇA PROVENIENTE DE ERRO
DE FATO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRINCÍPIO DA
EVENTUALIDADE.
1) Não há conexão quando as partes são diferentes e a causa de
pedir e o objeto das ações não são comuns, não evidenciada
qualquer violação de literal disposição de lei.
2) Conforme dispõe o artigo 300, do Código de Processo Ci-
vil, compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de
defesa, expondo as razões de fato e de direito com que im-
pugna o pedido do autor, em face do princípio da eventuali-
dade, presumindo-se como verdadeiros os fatos não impug-
nados.
Ação Rescisória improcedente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00433 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado   Ordem Processo
Alessandra Lígia Cantarotti 002 0274993-1
Alexandra Fistarol 008 0274176-0
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 007 0237149-3/01
Algacir Ferreira De Sa Ribeiro 007 0237149-3/01
Antonio Celestino Toneloto 004 0272106-0
Carlos Augusto Garcia 001 0276068-1
Carolina M. G. D. S. R. Refatti 007 0237149-3/01
Charles Miguel Dos S. Tavares 008 0274176-0
Consuelo Guimaraes Ribeiro 007 0237149-3/01
Djalma Sigwalt 001 0276068-1

002 0274993-1
Doris Maria Baptistella Werka 008 0274176-0
Eládio Luiz Roos 005 0262966-3/01
Fábio Renato Sant’ana 004 0272106-0
Geraldo Nilton Korneiczuk 002 0274993-1
Guilherme Kloss Neto 007 0237149-3/01
Hestevard Martin 008 0274176-0
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 006 0262228-8/01
João Antonio Baptistella 008 0274176-0
Lenir Gonçalves Da Silva Filho 005 0262966-3/01
Lenira Goncalves Da Silva 005 0262966-3/01
Luciana Regina Dos Reis 006 0262228-8/01
Marcelo Clemente Bastos 003 0278603-8
Marcelo Ricardo De S. Marcelino 008 0274176-0
Maria Regina Vizioli 002 0274993-1
Márcia Regina Rodacoski 001 0276068-1

002 0274993-1
Márcia Severina Badaró 006 0262228-8/01
Nelson Couto De Rezende Júnior 007 0237149-3/01
Paulo Roberto Burmester Muniz 004 0272106-0
Rogerio Distefano 004 0272106-0
Ronildo Gonçalves Da Silva 005 0262966-3/01
Sandy Pedro Da Silva 003 0278603-8
Stella Maris De F. Bittencourt 004 0272106-0

Acórdão Registrados

001. 0276068-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/161295.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Barbosa Ferraz.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000187 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Barbo-
sa Ferraz.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Carlos Augusto Garcia.  Apelado: Demilso Tava-
res.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Designado: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Num.Acordao: 20552.  Num.Livro: 268.
Folhas: 53 a 65.  Julgado em: 15/12/2004.
Por maioria de votos, de ofício, anularam a sentença, com re-
messa dos autos à Justiça Federal e julgaram prejudicado o re-
curso. Relator designado o Juiz Carlos Mansur Arida e declara
voto vencido o Juiz Eugênio A. Grandinetti.
EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA ANULAR CRÉDITO DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL PERTENCENTE À
UNIÃO FEDERAL. REFERÊNCIA DO ARTIGO 590, §2º DA
CLT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PRO-
CESSAR E JULGAR CAUSAS DE INTERESSE DA UNIÃO
FEDERAL E DE SUAS AUTARQUIAS. NECESSÁRIA IN-
TERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
COMO FISCAL DA LEI. RECURSO PREJUDICADO. SEN-
TENÇA ANULADA “EX OFFICIO”, POR SE TRATAR DE
UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. REMESSA DOS AU-
TOS À JUSTIÇA FEDERAL.

Acórdão Registrados

002. 0274993-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/155299.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000253
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Geral-
do Nilton Korneiczuk.  Apelado: Silvestre Salvador.  Adv.: Maria
Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.  Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti.  Relator Designado: Juiz Carlos Man-
sur Arida.  Num.Acordao: 20553.  Num.Livro: 268.  Folhas: 66
a 78.  Julgado em: 15/12/2004.
Por maioria de votos, de ofício, anularam a sentença, com re-
messa dos autos à Justiça Federal e julgaram prejudicado o re-
curso. Relator designado o Juiz Carlos Mansur Arida e declara
voto vencido o Juiz Eugênio A. Grandinetti.
EMENTA:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA ANULAR CRÉDITO DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL PERTENCENTE À
UNIÃO FEDERAL. REFERÊNCIA DO ARTIGO 590, §2º DA
CLT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PRO-
CESSAR E JULGAR CAUSAS DE INTERESSE DA UNIÃO
FEDERAL E DE SUAS AUTARQUIAS. NECESSÁRIA IN-
TERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
COMO FISCAL DA LEI. RECURSO PREJUDICADO. SEN-
TENÇA ANULADA “EX OFFICIO”, POR SE TRATAR DE
UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. REMESSA DOS AU-
TOS À JUSTIÇA FEDERAL.

Acórdão Registrados

003. 0278603-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/179991.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000496
Renovatória de Contrato.  Apelante: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bastos.  Apelado:
Marta Hissae Mohrbacher.  Adv.: Sandy Pedro da Silva.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor: Juiz Carlos Mansur Ari-
da.  Num.Acordao: 20554.  Num.Livro: 268.  Folhas: 79 a 90.
Julgado em: 15/12/2004.  Decisao: Por maioria de votos, nega-
ram provimento Declara voto vencido o Juiz Carlos Mansur
Arida..
AÇÃO RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO COMERCIAL - POS-
TO DE REVENDA DE COMBUSTÍVEIS - FALTA DE LEGI-
TIMIDADE ATIVA DA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍ-
VEIS QUE SUBLOCA O IMÓVEL. ART. 51, §1° DA LEI 8245/
91. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL.
 “PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO COMERCIAL - AÇÃO
RENOVATÓRIA - DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO - ILE-
GITIMIDADE ATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO - 1. A distri-
buidora de derivados de petróleo que subloca totalmente posto
de serviço ao seu revendedor, mesmo que impossibilitada de
comercializar diretamente seus produtos, não tem legitimidade
para propositura da ação de renovação do contrato. 2. Recurso
a que se nega provimento. (STJ - AGA 325399 - GO - 5ª T. -
Rel. Min. EDSON VIDIGAL - DJU 11.12.2000 - p. 00243).”
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

004. 0272106-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/130050.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000031
Indenização.  Apelante: Vanderléia Alves da Veiga.  Adv.: Ro-
gerio Distefano.  Adv.: Paulo Roberto Burmester Muniz.  Adv.:
Stella Maris de Figueiredo Bittencourt.  Apelado: Banco Ba-
nestado S/a.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Celesti-
no Toneloto.  Adv.: Fábio Renato Sant’Ana.  Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Num.Acordao: 20555.  Num.Livro: 268.  Folhas: 91 a 101.
Julgado em: 22/12/2004.
Por maioria de votos, conheceram e deram provimento ao re-
curso para cassar a sentença. Declara voto vencido o Juiz Car-
los Mansur Arida.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO - ACIDENTE DO TRABALHO - DIREITO COMUM -
DOENÇA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA EM TRÂ-
MITE PEDINDO ESTABILIDADE PELA DOENÇA, HORAS
EXTRAS DANO MATERIAL, DANO MORAL E OUTRAS
VERBAS LABORAIS - LITISPENDÊNCIA - INEXISTÊNCIA
- SENTENÇA EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - APELAÇÃO PROVIDA (POR MAI-
ORIA).
    “O pedido de indenização por doença profissional - acidente
do trabalho - fundado no direito comum, com base na culpa do
empregador, só pode ser apreciado e julgado pela Justiça Esta-
dual, consoante pacífico entendimento pretoriano, consolida-
do com a edição da súmula 15 do STJ.
    A coexistência de reclamação trabalhista e de ação de inde-
nização, ainda que embasadas em fato comum, não configura
litispendência, porque assentadas em causas de pedir diversas,
a primeira no descumprimento do contrato laboral, e a segunda
na culpa do empregador” (TAPR, 1ª Câmara Cível, acórdão nº
17.762, rel. Juiz Hayton Lee Swain Filho, DJ 03/10/03).

Acórdão Registrados

005. 0262966-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/212029.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Chopinzinho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2629663
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200000000265 Pro-
dução Antecipada de Provas.  Embargante: Altevir Riesemberg
Filho.  Embargante: Égide Ceni Riesemberg.  Adv.: Ronildo
Gonçalves da Silva.  Adv.: Lenira Goncalves da Silva.  Adv.:
Lenir Gonçalves da Silva Filho.  Embargado: Plínio Altair Pan.
Embargado: Cleusa Maria Scabeni Pan.  Adv.: Eládio Luiz Roos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Num.Acordao: 20556.  Num.Livro:
268.  Folhas: 102 a 106.  Julgado em: 22/12/2004.  Decisao:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - DISPOSI-
TIVOS LEGAIS MENCIONADOS NÃO TRATADOS NO
ARESTO RECORRIDO - CIRCUNSTÂNCIA IRRELEVAN-
TE - RUMO DO JULGADO EM SENTIDO OUTRO - SERVI-
DÃO DE PASSAGEM - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
CAMINHO SEM SE PODER FALAR EM SERVIDÃO - IN-
FRINGÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS RE-
JEITADOS.
Não registrando o acórdão omissão e nem sendo caso de confe-
rir efeito infringente ao julgado, impõe-se rejeitar os Embargos
de Declaração opostos.

Acórdão Registrados

006. 0262228-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/203879.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 2622288 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000024079 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Juarez Ramalho.  Adv.:
Márcia Severina Badaró.  Adv.: Luciana Regina dos Reis.
Embargado: João Maria de Oliveira.  Embargado: Maria Fer-
reira da Rocha Oliveira.  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Num.Acordao: 20557.  Num.Livro:

268.  Folhas: 107 a 112.  Julgado em: 22/12/2004.  Decisao:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LOCAÇÃO - FIADORES
- RESPONSABILIDADE - DIREITO DE RENÚNCIA - ACÓR-
DÃO QUE DEU APLICAÇÃO À SÚMULA DE Nº 214 DO
STJ - INFRINGÊNCIA - INADMISSIBILIDADE, NA ESPÉ-
CIE - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

007. 0237149-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/171585.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2371493
Apelação Cível.  Embargante: Cledy Gonçalves Soares dos
Santos.  Embargante: José dos Passos Oliveira dos Santos.  Adv.:
Nelson Couto de Rezende Júnior.  Adv.: Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Embargante: Nil-
ton Antonio Boito.  Adv.: Algacir Ferreira de Sa Ribeiro.  Adv.:
Consuelo Guimaraes Ribeiro.  Adv.: Carolina Maria Guima-
rães de Sá Ribeiro Refatti.  Embargado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Num.Acordao: 20558.  Num.Livro: 268.
Folhas: 113 a 122.  Julgado em: 15/12/2004.  Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos (ambos).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO MANIFES-
TADO POR AMBAS AS PARTES - ERRO MATERIAL SUS-
TENTADO PELOS AUTORES - INOCORRÊNCIA - MERA
IMPROPRIEDADE DE TERMOS - QUESTIONAMENTO
SOBRE A PROVA COLHIDA SUSTENTADA PELO RÉU -
INFRINGÊNCIA - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIO-
NAMENTO POR AMBOS OS RECORRENTES - EMBAR-
GOS REJEITADOS.
I - A ausência de qualquer vício que macule o aresto recorrido
conduz à rejeição dos embargos.
II - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos
hão de ater-se aos limites do art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados

008. 0274176-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/150639.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001639
Indenização.  Autos Complementares: 2458537 Apelação Cí-
vel.  Agravante: Claílson Ferreira.  Adv.: Hestevard Martin.
Agravado: João Antônio Baptistella.  Adv.: João Antonio Bap-
tistella.  Adv.: Doris Maria Baptistella Werka.  Interessado:
Marcelo Bueno do Rosário.  Adv.: Charles Miguel dos Santos
Tavares.  Adv.: Alexandra Fistarol.  Adv.: Marcelo Ricardo de
Souza Marcelino.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível (ex-
tinto TA).  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Num.Acordao: 20559.
Num.Livro: 268.  Folhas: 123 a 131.  Julgado em: 17/11/2004.
Decisao: Por maioria de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA NOS PRÓPRIOS AUTOS ORIGINAIS - DETERMINA-
ÇÃO PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS - INEXIGIBI-
LIDADE - INSTRUÇÃO DA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA QUE PERMITE O PAGAMENTO DAS MESMAS
AO FINAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMEN-
TO - VALOR ÍNFIMO - MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE -
DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PROVIDO.
1. Segundo o conteúdo do item 5.8.1.1 do Código de Normas
da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná, não é exigível
o depósito de custas na execução de sentença, quando a mesma
foi interposta nos próprios autos.
2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça consolidou-
se no sentido de que são devidos honorários advocatícios na
execução por título judicial, mesmo que não tenham sido opos-
tos embargos, nos termos da nova redação do art. 20, § 4º, do
CPC.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00448 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adair Casagrande 006 0230478-1
Adelino Marcon 010 0223568-9
Ana De Paula F. D. Oliveira 012 0259975-7
André Balbino Bonnes 004 0228074-2
Andréa Salcedo M. D. S. Gomes 003 0262698-0
Antonio Carlos Gabriel 004 0228074-2
Antonio Carlos Lopes 009 0261085-9
Antonio Celestino Toneloto 004 0228074-2
Antonio Venturato Monteiro 001 0193005-6
Aparecida Maura Dos Santos 001 0193005-6
Ariovaldo De Paula Campos Neto 003 0262698-0
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0260927-8
Carlos Alberto Tanuri Mendes 010 0223568-9
Carlos Augusto Cogo 012 0259975-7
Claudio Mariani Berti 002 0260927-8
Edson Scardua 005 0232937-3
Eduardo Mendes Alves Pereira 011 0234225-6
Enézio Ferreira Lima 005 0232937-3
Erlon Fernando Ceni De Oliveira 006 0230478-1
Fabio Vacelkovski Kondrat 007 0274404-9
Fernando Vernalha Guimaraes 011 0234225-6
Fábio Augusto Simonetti 003 0262698-0
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 004 0228074-2
Gláucia Alves Da Costa 003 0262698-0
Gustavo De Almeida Flessak 007 0274404-9
Henrique Crivelli Alvarez 003 0262698-0
Jacson Lopes Leão 003 0262698-0
Jair Aparecido Zanin 004 0228074-2

Joao Demetrio Kotzias Neto 012 0259975-7
Joaquim Alves De Quadros 008 0271704-2
Jorge Luiz De Melo 006 0230478-1
Jose Antonio Cordeiro Calvo 013 0261873-9
Jose Dos Santos 009 0261085-9
João Carlos Gomes 010 0223568-9
Lauro Fernando Pascoal 001 0193005-6
Letícia Araújo Leoni 012 0259975-7
Luiceli Maria Toledo Martins 003 0262698-0
Luiz Fernando C. Pereira 011 0234225-6
Luiz Toledo Martins 003 0262698-0
Marcio Keiji Sato 011 0234225-6
Maria Lúcia Ribeiro Morando 002 0260927-8
Murilo Zanetti Leal 008 0271704-2
Nanci Terezinha Zimmer 010 0223568-9
Otavio Oliveira Ribeiro 003 0262698-0
Pierre Siliprandi Bozzo 013 0261873-9
Rui Ghellere 001 0193005-6
Sidney Martins 012 0259975-7
Thiago Antunes Zanatta 013 0261873-9
Vitor Leal 008 0271704-2
Wagner José Coltro 003 0262698-0
Waldemar Michio Doy 003 0262698-0

Acórdão Registrados

001. 0193005-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/36213.  Materia: Sumário.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 8700000176
Indenização.  Autos Complementares: 9400000135 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Antonia da Conceição Serra.  Adv.:
Aparecida Maura dos Santos.  Apelado: Sidnei Polato.  Adv.:
Lauro Fernando Pascoal.  Adv.: Rui Ghellere.  Apelado: Luiz
Antonio de Souza.  Curador: Laercio Marcos Geron.  Apelado:
João Luiz de Souza.  Adv.: Antonio Venturato Monteiro.  Ape-
lado: Caetano Polato.  Apelado: Orlando Polato.  Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto.  Num.Acordao: 7316.  Num.Livro: 228.
Folhas: 219 a 227.  Julgado em: 23/11/2004.  Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACI-
DENTE NO TRABALHO - AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DA
CONDUTA CULPOSA DO EMPREGADOR - INÉPCIA - PRO-
CESSO CIVIL - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PRE-
VISTOS NO ARTIGO 282 , INCISO III - INÉPCIA - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 295, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO
II - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0260927-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/61003.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000899
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Celso Pedroso
Nunes.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio
Mariani Berti.  Agravado: Romolo Gubert.  Adv.: Maria Lúcia
Ribeiro Morando.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível (extin-
to TA).  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 7317.  Num.Livro: 228.  Folhas: 228 a 235.
Julgado em: 23/11/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO -
NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - INÍCIO DA CONTA-
GEM - ARTIGO 652 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, o início
da contagem do prazo para oferecimento de bens à penhora dá-
se na data e hora em que o executado foi citado para o ato.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

003. 0262698-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/72539.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000717
Indenização.  Agravante: H. O. Construtora Lrda.  Adv.: Henri-
que Crivelli Alvarez.  Adv.: Gláucia Alves da Costa.  Agravado:
Jairo Eduardo Nazareno Geovani Representado Por Balbina
Geovani.  Adv.: Waldemar Michio Doy.  Adv.: Otavio Oliveira
Ribeiro.  Interessado: Leopoldo Capelozza Filho.  Adv.: Luiz
Toledo Martins.  Adv.: Ariovaldo de Paula Campos Neto.  Adv.:
Luiceli Maria Toledo Martins.  Adv.: Wagner José Coltro.  In-
teressado: Lokan Andaimes e Equipamentos Ltda.  Adv.: Fábio
Augusto Simonetti.  Adv.: Jacson Lopes Leão.  Adv.: Andréa
Salcedo Monteiro dos Santos Gomes.  Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Num.Acordao: 7318.  Num.Livro: 228.  Folhas: 236
a 243.  Julgado em: 23/11/2004.  Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- ACIDENTE NO TRABA-LHO - RESPONSABILIDADE CI-
VIL - COM-PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.
RECURSO PROVIDO
A ação de indenização por acidente do trabalho visando à repa-
ração por danos materiais e morais proposta por ex-empregado
contra ex-empregador não tem natureza trabalhista e se funda-
menta nos princípios e normas concernentes à responsabilida-
de civil e, como tal, é matéria da competência da justiça co-
mum estadual, uma vez que o pedido mediato não tem por base
dissídio trabalhista.

Acórdão Registrados

004. 0228074-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/29331.  Materia: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000274
Indenização.  Apelante: Krominski & Cia Ltda.  Adv.: André
Balbino Bonnes.  Adv.: Jair Aparecido Zanin.  Apelado: Banco
Banestado S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Anto-
nio Carlos Gabriel.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
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Jr.Orgao Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA).  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Num.Acordao: 7319.
Num.Livro: 228.  Folhas: 244 a 250.  Julgado em: 23/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL -INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
- ABALO DE CRÉDITO - EMPRESA QUE, EM FACE DA
ATITUDE DO BANCO VÊ PERDIDOS OS SEUS FORNE-
CEDORES - RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA - DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO ADEQUADO AO CASO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

005. 0232937-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/61035.  Materia: Sumário.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000181 Imissão
de Posse.  Apelante: Antonio Fernandes Costa.  Apelante: Apa-
recida Marcelino Costa.  Adv.: Enézio Ferreira Lima.  Apela-
do: Wanderlei Manoel dos Santos.  Adv.: Edson Scardua.  Or-
gao Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Num.Acordao: 7320.  Num.Livro:
228.  Folhas: 251 a 255.  Julgado em: 23/11/2004.  Decisao:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - IMISSÃO DE POSSE - PRESSUPOS-
TOS SATISFEITOS - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PRO-
CESSO EXECUTIVO EXISTENTE ENTRE O APELANTE E
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - QUESTÃO SÓ PODERÁ SER
APRECIADA E DECIDIDA EM AÇÃO PRÓPRIA, DIRETA
OU RECONVENCIONAL.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

006. 0230478-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/49450.  Materia: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000303
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Jorge
Luiz de Melo.  Apelado: Olayr Pedroso Machado.  Adv.: Adair
Casagrande.  Adv.: Erlon Fernando Ceni de Oliveira.  Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Num.Acordao: 7321.  Num.Livro:
228.  Folhas: 256 a 278.  Julgado em: 23/11/2004.  Decisao:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - SU-
PER CHEQUE - VIAS PROCESSUAL ADEQUADA - ESPÉ-
CIE DE CONTRATO QUE, RENOVADO MÊS A MÊS NÃO
CARACTERIZA COMO NOVADO OU QUITADO - POSSI-
BILIDADE DE REVISÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - APLICABILIDADE AOS CONTRATOS BAN-
CÁRIOS - CAPITA-LIZAÇÃO DE JUROS EVIDENTE QUE
DEVE SER AFASTADA - LIMITAÇÃO CONSTITU-CIONAL
DE JUROS - ART. 192 § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- AUTOAPLICABILIDADE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
COMPENSAÇÃO DE VALORES COBRADOS INDEVIDA-
MENTE DO DÉBITO REMANESCENTE.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

007. 0274404-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/152999.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000920
Revisional de Aluguel.  Agravante: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Adv.:
Fabio Vacelkovski Kondrat.  Agravado: Jaroslau Bai.  Agrava-
do: Clara Bai.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível (extinto
TA).  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Relator Designado: Juiz Nil-
son Mizuta.  Num.Acordao: 7322.  Num.Livro: 228.  Folhas:
279 a 288.  Julgado em: 21/12/2004.  Decisao: Por maioria de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. FIXA-
ÇÃO DE ALUGUEL PROVISÓRIO. REDUÇÃO DO VALOR
CONTRATADO.
A fim de restaurar a paridade havida entre os aluguéis da loca-
ção e sublocação, o aluguel provisório deve ser arbitrado em
igual valor.
RECURSO PROVIDO. (maioria)

Acórdão Registrados

008. 0271704-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/129020.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000140 Ação Civil Pública.  Agravante: H. Administra-
dora de Consórcios Ltda.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.
Adv.: Vitor Leal.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Agravado: Minis-
tério Público.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível (extinto
TA).  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Num.Acordao:
7323.  Num.Livro: 229.  Folhas: 1 a 13.  Julgado em: 21/12/
2004.  Decisao: Por maioria de votos, deram provimento parci-
al.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONSÓRCIO - COBRANÇA -
RATEIO DE PREJUÍZOS - QUOTAS QUE JÁ ESTARIAM
QUITADAS - PRINCÍPIOS LEGAIS AUTORIZANDO, PRI-
MA FACIE, A SUSPENSÃO DE EVENTUAIS NOTIFICA-
ÇÕES ATÉ DEFINITIVA SOLUÇÃO DO LITÍGIO - ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - REQUISITOS PRESENTES - NÃO
ENCAMINHAMENTO DOS NOMES DOS CONSORCIADOS
A CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - PARCIAL
PROVIMENTO DO AGRAVO.
1. Como já decidiu o STJ: “estando o montante da dívida sendo
objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a
antecipação da tutela para obstar o registro do nome do deve-
dor nos cadastros de proteção ao crédito” (Resp 396894/RS,
rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma).
2. Se os inúmeros motivos (obrigações quitadas, descumpri-
mento de normas legais, contrato que não estaria a alcançar a

nova administradora, infringência ao CDC, vantagem manifes-
tamente excessiva, inalcançabilidade dos efeitos da Assembléia
Geral a situações já consolidadas, etc.) que sustentam o pedido
liminar mostram-se relevantes e autorizam a conclusão acerca
da presença dos requisitos a tanto exigidos, é de se manter a
decisão que impede o encaminhamento dos nomes dos consor-
ciados em cadastros de inadimplentes e suspende a cobrança
relativa a “rateio de prejuízos”, até definitiva solução da lide.
3. Mostrando-se exagerada a multa diária, em caso de descum-
primento da medida (R$ 3.000,00 por dia, devida a cada con-
sumidor) é de ser reduzida para quantia razoável (R$ 500,00
por dia em relação a cada consorciado).

Acórdão Registrados

009. 0261085-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/62140.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Astorga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000454 Arro-
lamento.  Agravante: João Aparecido Rodrigues dos Anjos.  Adv.:
Antonio Carlos Lopes.  Agravado: Maria Elena Lima Pachedo.
Adv.: Jose dos Santos.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível (ex-
tinto TA).  Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Num.Acordao: 7324.  Num.Livro: 229.  Folhas: 14 a 17.  Julga-
do em: 05/10/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTENTADO CONTRA DECISÃO QUE SUBSTITUI IN-
VENTARIANTE - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - ART. 102, VIII, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO COM
REMESSA AO TJ.

Acórdão Registrados

010. 0223568-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/182695.  Materia: Sumário.  Comarca:
Cascavel .   Vara:  2a  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200100000261 Indenização.  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: João Carlos Gomes.  Adv.:
Nanci Terezinha Zimmer.  Adv.: Adelino Marcon.  Ape-
lado: Marlene Maria Kniphoff Dolce.  Adv.: Carlos Al-
berto Tanuri Mendes.  Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível (extinto TA).  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Num.Acordao: 7325.  Num.Livro: 229.  Fo-
lhas: 18 a 30.  Julgado em: 30/11/2004.  Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial ao ape-
lo e negaram provimento ao agravo retido..
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL
- QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - AGRAVO RETI-
DO - INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE CERTAS
PROVAS - LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ QUE,
DESTINATÁRIO DAS PROVAS, DEVE AQUILATAR
A NECESSIDADE DE CADA UMA DELAS - DANO
MORAL PRESENTE - INVIOLABILIDADE DA VIDA
FINANCEIRA DA APELADA QUEBRADA EM FACE
DE AUDITORIA BANCÁRIA CONTRA TERCEIRO -
DEVER DE INDENIZAR - QUANTUM QUE DEVE
SER MITIGADO
AGRAVO RETIDO DESPROVIDO E RECURSO DE
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO

Acórdão Registrados

011. 0234225-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/72980.  Materia: Sumário.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000102
Indenização.  Autos Complementares: 200200000088
Busca e Apreensão.  Apelante: Ariovaldo José Mantova-
ni.  Apelante: Aguimar Mantovani.  Adv.: Luiz Fernando
Casagrande Pereira.  Adv.: Fernando Vernalha Guimara-
es.  Adv.: Marcio Keiji Sato.  Apelado: Eduardo Mendes
Alves Pereira.  Adv.: Eduardo Mendes Alves Pereira.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Num.Acordao:
7326.  Num.Livro: 229.  Folhas: 31 a 37.  Julgado em:
23/11/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -
INFORMAÇÕES INVERÍDICAS PRESTADAS QUE ATIN-
GEM A HONRA DO PROFISSIONAL - DEVER DE INDENI-
ZAR - QUANTUM INDENIZATÓRIO SUFICIENTE.
RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

012. 0259975-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/54846.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Ori-
ginaria: 200200001373 Indenização.  Apelante: João de
Lima Soares.  Adv.: Carlos Augusto Cogo.  Adv.: Joao De-
metrio Kotzias Neto.  Apelado: Urbs - Urbanização de Cu-
ritiba S/a.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Letícia Araújo Leo-
ni.  Adv.: Ana de Paula Furiatti de Oliveira.  Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira.   Num.Acordao: 7327.
Num.Livro: 229.  Folhas: 38 a 44.  Julgado em: 21/12/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - DEMANDA INDENIZATÓRIA -
ATO ILÍCITO OCORRIDO EM 1979 - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA VERIFICADA (SÚMULA 39, STJ) - FATO
NOVO VENTILADO APENAS EM SEDE RECURSAL -
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE (INTELIGÊNCIA DO
CONTIDO NO ART. 517) - SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
1. Considerado o momento da prática do alegado ato ilí-
cito (11.11.1979) até a propositura da demanda indeni-
zatória (19.09.2002), inconteste o advento da prescrição
vintenária.

Acórdão Registrados

013. 0261873-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/64720.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000696 Reparação de Danos.  Agravante: Maria Eliza
Gomes de Oliveira.  Agravante: Eliel Henrique de Oliveira.
Adv.: Jose Antonio Cordeiro Calvo.  Adv.: Thiago Antunes Za-
natta.  Agravado: Reginaldo Augusto de Góis.  Adv.: Pierre Si-
liprandi Bozzo.  Orgao Julgador: Nona Câmara Cível (extinto
TA).  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Num.Acordao:
7328.  Num.Livro: 229.  Folhas: 45 a 50.  Julgado em: 23/11/
2004.  Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACORDO - HOMOLOGA-
ÇÃO INDEFERIDA - INTERESSE DE MENOR NÃO ATEN-
DIDO - DISPARIDADE EXCESSIVA ENTRE O PEDIDO E
VALOR ACORDADO - POSSÍVEL DESVANTAGEM
AGRAVO DESPROVIDO
Como diz a jurisprudência, “Defeso é a homologação judicial
de acordo no qual pode-se vislumbrar possível desvantagem
econômica atribuída a interessado, menor, quando da interpo-
sição da ação.”

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível em Composiçã
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00449 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Aurélio Câncio Peluso 002 0212371-9/01
Carlos Alberto Biaggi 001 0258518-8
José Carlos Costa Lima 001 0258518-8
José Glauco Carula 001 0258518-8
Lilian Didone 002 0212371-9/01
Lucius Marcus De Oliveira 002 0212371-9/01
Nelson Batista Pereira 002 0212371-9/01
William James Pereira 002 0212371-9/01

Acórdão Registrados

001. 0258518-8  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/44514.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000448
Usucapião Extraordinário.  Autor: José Carlos Costa Lima.
Autor: marcia fernandes costa lima.  Adv.: José Carlos Costa
Lima.  Réu: José Inácio da Cruz.  Réu: Maria Aparecida de
Lima Cruz.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Adv.: José Glauco
Carula.  Orgao Julgador: Nona Câmara Integral (extinto TA).
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Revisor: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Num.Acordao: 40.  Num.Livro: 2.  Folhas: 88 a
96.  Julgado em: 07/12/2004.
Por unanimidade de votos, extinguiram o processo sem julga-
mento do mérito.
AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. DECADÊN-
CIA. PRAZO DE DOIS ANOS. NÃO OCORRÊNCIA. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA AD CAUSAM REPELIDA. INTERESSE
DE AGIR INDEMONSTRADO. CARÊNCIA DE AÇÃO. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO.
1. “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Jus-
tiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência.” (súmula 106-STJ)
2. Detém legitimidade ativa para propor a ação rescisória, quem
foi parte no processo ou o seu sucessor a título universal ou
singular, o terceiro juridicamente interessado e o Ministério
Público (art. 487 do Código de Processo Civil).
3. Tendo adquirido o terreno confrontante - venda “ad corpus”
-  após o trânsito em julgado da sentença rescindenda, não pos-
suem os autores interesse jurídico na ação rescisória, máxime
para argüir nulidade que não lhes aproveita.

Acórdão Registrados

002. 0212371-9/01  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2003/71714.  Materia: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
2123719 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embar-
gante: Lenita Cassoli Pereira.  Adv.: Nelson Batista Perei-
ra.  Adv.: William James Pereira.  Adv.: Lucius Marcus de
Oliveira.  Adv.: Aurélio Câncio Peluso.  Embargado: Esta-
do do Paraná.  Adv.: Lilian Didone.  Orgao Julgador: Nona
Câmara Integral (extinto TA).  Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira.  Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Num.Acordao: 41.  Num.Livro: 2.  Folhas: 97 a
105.  Julgado em: 23/11/2004.  Decisao: Por maioria de
votos, rejeitaram os embargos..
  ADMINISTRATIVO - FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS - LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 77/96 QUE REESTRU-
TUROU O QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO - REEN-
QUADRAMENTO DOS SERVIDORES INATIVOS EM CLAS-
SE INFERIOR - DEMANDA AJUIZADA DEPOIS DE DE-
CORRIDOS 5 ANOS DO ATO QUE SE BUSCA INVALIDAR
- PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO CONFIGURADA
- EMBARGOS INFRINGENTES NÃO ACOLHIDOS.
1. Na seara administrativa, a pretensão do fundo de direito pres-
creve em cinco anos a partir da data da violação.
2. Nos casos em que servidores buscam reenquadramento com
base no aproveitamento funcional, nos termos de Lei Comple-
mentar Estadual, a prescrição atinge o chamado fundo de direi-
to e não apenas as parcelas vencidas há mais de cinco anos,
contados do ajuizamento da ação.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00376 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alberto J. P. D. Carvalho  001 0281384-3
Alexandre Postiglione Bührer 001 0281384-3

Despachos Relator

001. 0281384-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/200502.  Materia: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200100000102 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000183 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000262 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Apelan-
te: Florindo Reveline.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.
Adv.: Alberto Juscelino Penteado de Carvalho.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal
(extinto TA).  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de Apelação Criminal, em que é apelante FLORIN-
DO REVELINE e apelado, o MINISTÉRIO PÚBLICO.
Verifica-se dos autos que o crime de Porte Ilegal de Arma, pre-
visto no artigo 10, caput, da Lei nº9.437/97, e 29, caput, da Lei
nº9.605/98 (crime ambiental), pelo qual foi condenado o ora
paciente, a pena de 01 (um) ano e 06 (oito) meses de detenção,
mais 20 (vinte) dias-multa, em regime aberto, mediante condi-
ções, inserindo-se no conceito de delito de menor potencial
ofensivo conforme dispõe a lei nº 10.259/2001, em vigor desde
14 de janeiro de 2002.
O advento da referida lei ampliou o conceito de infração de
menor potencial ofensivo (artigo 2º, parágrafo único), aumen-
tando o limite para dois anos da pena in abstracto, o que no
crime em tela não foi ultrapassado, tratando-se, assim, de deli-
to de menor potencial ofensivo.
Desta forma, não conheço do pedido, devendo os autos ser re-
metidos à Turma Recursal com sede na Comarca de Ponta Gros-
sa, que é o órgão competente para apreciação de delitos desta
natureza.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de fevereiro de 2005.
  Des. EDUARDO FAGUNDES
                Relator
??

??

??

??
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Gr. Câmaras Criminais Reunidas
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00422 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abdala Abi Faraj 001 0261711-4

Acórdão Registrados

001. 0261711-4  Conflito de Competência (grcrr)

Protocolo: 2004/64400.  Materia: Criminal.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Acao Originaria:
2540067 Habeas  Corpus .   Autos  Complementares :
200200107801 Ação Penal.  Suscitante: Abdala Abi Fa-
raj.  Adv.: Abdala Abi Faraj.  Suscitado: 2ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Alçada do Paraná.  Suscitado: 4ª
Câmara Criminal do Tribunal de Alçada do Paraná.  In-
teressado: Samir Skandar.  Orgao Julgador: Gr. de Câ-
maras Criminais Reunidas (extinto TA).  Relator: Juiz
S ô n i a  R e g i n a  d e  C a s t r o .   N u m . A c o r d a o :  1 3 8 .
Num.Livro: 3.  Folhas: 160 a 164.  Julgado em: 13/12/
2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o con-
flito.
CRIMINAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PLEITO
DO RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA PARA
JULGAMENTO DE HABEAS CORPUS PERANTE A
QUARTA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO PARANA´. IMPOSSIBILIDADE. WRIT
QUE DEVE SER JULGADO PERANTE A SEGUNDA
CÂMARA CRIMINAL, EM FACE DA PREVENÇÃO
A ANTERIOR FEITO DISTRIBUÍDO AO MENCIO-
NADO ÓRGÃO JULGADOR, CONFORME JÁ RECONHE-
CEU.

Divisão de
Processo Crime
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00441 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Carlos Henrique Kaminski 006 0244527-8/01
Elenira Aparecida De Araújo 004 0245662-6/01
Mário Lúcio Monteiro Filho 003 0271135-7
Nilton Ribeiro De Souza 003 0271135-7
Romeu Augusto Simon Junior 006 0244527-8/01
Salim George Chueire 002 0259920-2
Tânia Regina Demeterco 006 0244527-8/01
Verginia Mara Pedroso 005 0268426-8

Acórdão Registrados

001. 0271990-8  Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/129428.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200400000972 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9900000169 Ação Penal.  Agravante: Cleoberto
Ferreira Rosa Réu Preso.  Agravado: Ministério Público.  Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Criminal (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lenice Bodstein.  Num.Acordao: 13054.  Num.Livro: 114.
Folhas: 624 a 628.  Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
                      EMENTA: AGRAVO. DECISÃO DENEGATÓ-
RIA DE PROGRESSÃO DE REGIME FECHADO PARA SEMI
ABERTO. CRIME EQUIPARADO AO HEDIONDO. IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI 8072/
90. SEM QUE VENHA A FERIR O PRINCÍPIO CONSTITU-
CIONAL DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA (Art.5º, XLVI
da Constituição federal).

Acórdão Registrados

002. 0259920-2  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/53491.  Materia: Criminal.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000031
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000057 Inquerito
Policial.  Apelante: Aparecido Luiz de Oliveira Réu Preso.  Def
Dat: Salim George Chueire.  Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal (extinto TA).  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero.
Num.Acordao: 13055.  Num.Livro: 114.  Folhas: 629 a 640.
Julgado em: 23/12/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e, de
ofício, corrigiram a pena e o regime prisional e, por maioria de
votos, afastaram a causa de aumento do artigo 9º, da Lei nº
8.072/90.
EMENTA: PENAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR
CONTRA VÍTIMAS MENORES DE 14 ANOS. AUTORIA.
PROVAS SUFICIENTES. DOSIMETRIA DA PENA. INCOR-
REÇÕES. APELAÇÃO DESPROVIDA. REDUÇÃO DE OFÍ-
CIO DA PENA FIXADA E DO REGIME PRISIONAL EM
VISTA DO ARTIGO 111 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL.
a) Mantém-se a condenação se apoiada em provas suficientes
da autoria e materialidade delitivas.
b) “Na hipótese de crime de estupro e atentado violento ao pu-
dor, a palavra da vítima, corroborada por prova testemunhal
idônea têm relevante valor probante e autorizam a condenação
quando em sintonia com outros elementos de provas” (prece-
dentes do STJ).
c) “O acréscimo de pena previsto no art. 9º, da Lei nº 8.072/90
somente se aplica na eventualidade de lesão corporal grave ou
morte. Assim não fosse, haveria violação ao princípio do ne bis
in idem” (Precedentes do STJ).
d) Corrige-se de ofício, em benefício do réu, erro material ha-
vido na aplicação da pena.
e) Condenado o réu na mesma ação penal a penas de reclusão e de
detenção, e a soma delas ultrapassa, e muito, oito anos, deve ser
determinado o regime fechado para ambos (integralmente fechado
em relação ao crime hediondo, como determinado na sentença).

Acórdão Registrados

003. 0271135-7  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/124803.  Materia: Criminal.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200200000072 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000079 Inquerito Policial.  Apelante: Valdinei Moreira
de Souza Réu Preso.  Adv.: Nilton Ribeiro de Souza.  Apelante:
Carlos Alberto Pedrosa de Jesus Réu Preso.  Adv.: Mário Lúcio
Monteiro Filho.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz
Marques Cury.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Num.Acordao: 13056.  Num.Livro: 114.  Folhas: 641 a 658.
Julgado em: 16/12/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e, no méri-
to, deram provimento parcial aos apelos.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA EN-
TORPECENTE. “CANNABIS SATIVA LINNEU”. AQUISI-
ÇÃO E TRANSPORTE DE CENTO E NOVENTA E OITO
QUILOGRAMAS DA DROGA.
RECURSO 1. ABSOLVIÇÃO PRETENDIDA. INVIABILIDA-
DE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.
PERDIMENTO DE BENS. HABITUALIDADE DO USO NÃO
DEMONSTRADA. AUTOMÓVEL, APARELHO TELEFÔNI-
CO E MÓVEIS. DECISÃO REFORMADA. PARCIAL PRO-
VIMENTO.

RECURSO 2. ABSOLVIÇÃO AFASTADA. TRÁFICO E AS-
SOCIAÇÃO EVENTUAL CONFIGURADOS. COLIDÊNCIA
DE DEFESAS. AFASTAMENTO. DOSIMETRIA PENAL.
REDUÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

004. 0245662-6/01  Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/203660.  Materia: Criminal.  Comarca: Anto-
nina.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 2456626 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 505613 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 8900000072 Inquerito Policial.  Em-
bargante: Ministério Público.  Embargado: Joacir Batista da
Costa.  Adv.: Elenira Aparecida de Araújo.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Mar-
ques Cury.  Num.Acordao: 13057.  Num.Livro: 114.  Folhas:
659 a 661.  Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

005. 0268426-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/109054.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300063750
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300063750 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Carlos Quei-
roz Pereira.  Adv.: Verginia mara pedroso.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Num.Acordao: 13058.
Num.Livro: 114.  Folhas: 662 a 680.  Julgado em: 25/11/2004.
Decisao: Por maioria de votos, deram provimento.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - PEDRAS DE CRACK -
PROVA DA DESTINAÇÃO MERCANTIL INEXIGÍVEL -
ARTIGO 12, DA LEI Nº 6.368/76 - ALEGAÇÃO DE USO
PRÓPRIO NÃO COMPROVADA - DESCLASSIFICAÇÃO
EQUIVOCADA - APELAÇÃO PROVIDA.
Para a existência do crime de tráfico basta a guarda e depósito
de substância entorpecente, sendo que a expressiva quantidade
de pedras de “crack” apreendida, confirma a sua destinação
comercial e tipifica o delito descrito no artigo 12 da Lei nº
6.368/76, somente afastado quando o elemento “uso próprio”
encontra respaldo na prova dos autos.
“O tipo previsto no artigo 12, da Lei nº 6.368/76 é congruente
ou congruente simétrico, esgotando-se o tipo subjetivo no
‘dolo’” (REsp 195.495/PR).

Acórdão Registrados

006. 0244527-8/01  Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/146570.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Acao Originaria: 2445278 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 200200106465 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
200200106449 Pedido de Quebra de Sigilo Telefônico.  Autos
Complementares: 200200114891 Pedido de Autorização.  Autos
Complementares: 200300002556 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva.  Autos Complementares: 200300007159 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200300036027 Restituição
de Coisa Apreendida.  Autos Complementares: 200200110330
Inquerito Policial.  Embargante: Ministério Público.  Embarga-
do: Kátia Cirlene do Prado.  Adv.: Carlos Henrique Kaminski.
Adv.: Romeu Augusto Simon Junior.  Embargado: Jean Francis-
co Schamposki Maceno Réu Preso.  Def Pub: Tânia Regina De-
meterco.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal (extinto
TA).  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lenice Bodstein.  Num.Acordao: 13059.  Num.Livro:
114.  Folhas: 681 a 688.  Julgado em: 02/12/2004.  Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO
CRIME. FIXAÇÃO DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICI-
AIS. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PRÉ-QUESTIONAMEN-
TO. EFEITO INFRINGENTE. Rejeitam-se os embargos em
acórdão que define as circunstâncias judiciais desfavoráveis na
forma da sentença valorando em intensidade as circunstâncias
judiciais e culpabilidade.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00439 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

André Luiz Kravetz 001 0273675-4
Josiani Linjardi 002 0266856-8
Laury Angelo Furlan Fagundes 003 0247080-2/02
Martim Francisco Ribas 003 0247080-2/02

Acórdão Registrados

001. 0273675-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/146637.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300109458
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300109458 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300006089 Exame De-
pendência Toxicológico.  Apelante: André Luiz Conte de Me-
llo Réu Preso.  Adv.: André Luiz Kravetz.  Apelado: Ministério
Público.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal (extinto
TA).  Relator: Juiz João Kopytowski.  Relator Convocado: Juiz

Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Revisor: Juiz Edvino
Bochnia.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes.  Num.Acordao: 12653.  Num.Livro: 146.  Folhas:
122 a 128.  Julgado em: 23/12/2004.
Por unanimidade de votos fixaram a pena e decretaram a extin-
ção da pena pelo cumprimento, com expedição de alvará de
soltura se por “al” não estiver preso.
 “Apelação Criminal. Tráfico ilícito de entorpecentes. Desclas-
sificação para uso. Fixação da carga penal. Extinção da pena
pelo cumprimento.

Acórdão Registrados

002. 0266856-8  Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/96269.  Materia: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200300004904 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
9500000007 Ação Penal.  Autos Complementares: 9600000024
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000041 Ação Penal.
Autos Complementares: 9900000020 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000025 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 1478982 Apelação Crime.  Agravante: Ministério Público.
Agravado: José Aparecido dos Anjos Lopes Réu Preso.  Def
Dat: Josiani Linjardi.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal (extinto TA).  Relator: Juiz João Kopytowski.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Relator
Designado: Juiz Ronald Juarez Moro.  Num.Acordao: 12654.
Num.Livro: 146.  Folhas: 129 a 142.  Julgado em: 18/11/2004.
Por maioria de votos deram provimento ao recurso. Vencido o
Juiz Relator que lavra voto vencido. Designado para lavrar o
Acórdão o Juiz Ronald Juarez Moro.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA CON-
CEDIDA PELO JUÍZO EXECUTÓRIO - DECRETO PRESI-
DENCIAL Nº 4.904/2003 - RÉU CONDENADO PELA PRÁ-
TICA DE CRIMES DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR
E TENTATIVA DE ESTUPRO, RECONHECIDA A NATURE-
ZA HEDIONDA DOS DELITOS PELA RESPECTIVA SEN-
TENÇA, BEM COMO PELO ACÓRDÃO QUE RATIFICOU
A HEDIONDEZ NO TOCANTE AO PRIMEIRO DELITO,
DECISÃO COLEGIADA ESSA  TRANSITADA EM JULGA-
DO - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO, EM RAZÃO DA VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 7º,
INCISO II, DO MENCIONADO DECRETO, ALÉM DA EXIS-
TÊNCIA DE COISA JULGADA - DECISÃO CASSADA -
AGRAVO PROVIDO POR MAIORIA.
1. Inviável se afigura a concessão do beneplácito da comutação
da pena aos condenados por crimes de natureza hedionda, em
razão da expressa vedação contida no art. 7º, inciso II, do De-
creto Presidencial nº 4.904/2003. Ademais, reconhecido o caráter
hediondo do delito pela sentença e pelo acórdão, com trânsito em
julgado da decisão, vedada se torna, em sede executória, rediscu-
tir o tópico, sob pena de ofender a coisa julgada.
2. “O delito de atentado violento ao pudor, ainda que em sua for-
ma simples, configura modalidade de crime hediondo, sendo irre-
levante - para efeito de incidência das restrições fundadas na Cons-
tituição da República (art. 5º, XLIII) e na Lei 8.072/90 (art. 2º) -
que a prática de qualquer desses ilícitos penais tenha causado, ou
não, lesões corporais de natureza grave ou morte, que traduzem,
nesse contexto, resultados qualificadores do tipo penal, não cons-
tituindo, por isso mesmo, elementos essenciais e necessários ao
reconhecimento do caráter hediondo de tais infrações delituosas.
Precedente (Pleno). Doutrina.” (STF - 2ª Turma - HC 81317/SC -
Rel. Min. CELSO DE MELLO - j. 18/12/2001)

Acórdão Registrados

003. 0247080-2/02  Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/208607.  Materia: Criminal.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 2470802 Apelação
Crime.  Autos Complementares: 2201238 Habeas Corpus.  Autos
Complementares: 2236817 Habeas Corpus.  Autos Complemen-
tares: 2470542 Apelação Crime.  Autos Complementares:
2343028 Habeas Corpus.  Autos Complementares: 2342643 Ha-
beas Corpus.  Autos Complementares: 2342701 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 2342876 Habeas Corpus.  Autos Com-
plementares: 200200000042 Ação Penal.  Embargante: Ministé-
rio Público.  Embargado: Marco Aurélio Carvalho Réu Preso.
Embargado: José Valdevino Fagundes.  Embargado: Herlon Ce-
sar Siqueira.  Adv.: Martim Francisco Ribas.  Adv.: Laury Ange-
lo Furlan Fagundes.  Embargado: Renato Kruger Réu Preso.
Embargado: Lauro Elias Zavaly.  Embargado: Rogerio da Silva
Pinto.  Adv.: Martim Francisco Ribas.  Adv.: Laury Angelo Fur-
lan Fagundes.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal (ex-
tinto TA).  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Num.Acordao: 12655.
Num.Livro: 146.  Folhas: 143 a 151.  Julgado em: 16/12/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA - REAPRECIAÇÃO
DE MATÉRIA JÁ EXAMINADA NO ACÓRDÃO EMBARGA-
DO COM VISTAS A OBTENÇÃO DE EFEITO INFRINGEN-
TE - IMPOSSIBILIDADE - DESIDERATO QUE NÃO SE COM-
PADECE COM OS ESTREITOS LIMITES DESTA VIA, A
TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 619 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - EMBARGOS REJEITADOS.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00421 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriano Rodrigo Brolin Mazini 014 0274581-1
Alba Regina Grassetti Pacheco 013 0274005-6

Alexsander Roberto A. Valadão 014 0274581-1
Alfredo Gonevino Costa Filho 015 0278893-2
Alvadir Fachin 003 0280133-2
Augusto Jondral Filho 012 0272047-6
Babyton Pasetti 014 0274581-1
David Daniel Lopes 003 0280133-2
Edison Piccini 001 0280309-6
Elisabeth Nass Anderle 008 0262156-7/01
Franciene De Castro Martins 008 0262156-7/01
Francisco Carlos Melatti 011 0272113-5
Gildo Alves De Paula 005 0273086-7
José Bolivar Bretas 004 0266814-0
Laércio Ademir Dos Santos 017 0235889-4/01
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 006 0278947-5

019 0278915-3
Lúcia Itamara F. H. Shiraishi 018 0275128-8
Maria De Lara Donha Claro 013 0274005-6
Maria Paula Pulner Pietroski 009 0272324-8
Mário Pietroski Júnior 009 0272324-8
Najla M. Z. Da Costa Pereira 016 0262910-1
Rafael Luis Nadaline 010 0269036-8
Ronaldo Antônio Botelho 008 0262156-7/01
Valdemar Reinert 008 0262156-7/01

Acórdão Registrados

001. 0280309-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/192232.  Materia: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000039 Ação Penal.  Autos Complementares: 2709120
Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Edison Piccini.  Paciente:
Jalmir Luiz Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Edison Piccini.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Laranjei-
ras do Sul.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal (extinto
TA).  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Num.Acordao: 12095.
Num.Livro: 148.  Folhas: 104 a 107.  Julgado em: 23/12/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedi-
ção de Alvará de Soltura, se por “al” não estiver preso.
HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI 6.368/76. CRIME COM-
PARADO AO HEDIONDO. EXCESSO DE PRAZO CONFI-
GURADO. ORDEM CONCEDIDA.
 “Estando o paciente preso há mais de 222 dias, sem culpa da
defesa e sem sequer ter sido iniciada a fase de instrução do
feito, fica configurado o excesso de prazo devendo ser conce-
dida a liminar”.

Acórdão Registrados

002. 0282490-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/208170.  Materia: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200400000240 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9800000085 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9200000058 Ação Penal.  Autos Complementares:
9200000052 Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000009
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000010 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000001 Ação Penal.  Impetran-
te: Ministério Público.  Paciente: Antonio Ferreira Fagundes
Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais da Comarca de Ponta Grossa.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Relator Designado: Juiz Sônia Regina de Castro.
Num.Acordao: 12096.  Num.Livro: 148.  Folhas: 108 a 115.
Julgado em: 23/12/2004.
Por maioria de votos, denegaram a ordem com expedição de
mandado de prisão.
HABEAS CORPUS. PROGRESSÃO DE REGIME PRISIO-
NAL. HIPÓTESE DE DECISÃO COM FUNDAMENTO ILE-
GAL. TESE NÃO ENFRENTADA POR RECURSO DE AGRA-
VO. CONHECIMENTO. Havendo legitimidade de parte, pos-
sibilidade jurídica do pedido e interesse de agir o pleito deve
ser conhecido para que seja examinada se caracterizada a coa-
ção por ato ilegal ou abusivo de modo a repercutir na restrição
do direito de locomoção do paciente.
PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. EXAME CRIMI-
NOLÓGICO. ART. 112 DA LEP (LEI 10.792-03). FALTA DE
PREVISÃO. TESE AFASTADA. A nova redação conferida pela
Lei n.º 10.792-03 ao art. 112 da LEP, apesar de não constar nos
seus requisitos o ‘exame criminológico’, não o tornou prescin-
dível, eis que previsto e norteado pelo Código Penal e pela
própria Lei 7.210-84, como uma das condições para a progres-
são do regime fechado para o semi-aberto.
PEDIDO CONHECIDO E DENEGADO.

Acórdão Registrados

003. 0280133-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/191806.  Materia: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300002117
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400009180 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Alvadir Fachin.
Impetrante: Bel. David Daniel Lopes.  Paciente: Carlos Eduar-
do dos Santos de Camargo Réu Preso.  Adv.: Alvadir Fachin.
Adv.: David Daniel Lopes.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Colombo.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Relator Designado: Juiz Sônia Regina de Castro.
Num.Acordao: 12097.  Num.Livro: 148.  Folhas: 116 a 123.
Julgado em: 09/12/2004.  Decisao: Por maioria de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS. ARTIGO 12, DA LEI 6.368/76 E AR-
TIGO 10, DA LEI 9.437/97. EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA. PRAZO
DE 222 DIAS. ATRASO NÃO ATRIBUÍVEL AO JUÍZO.
LIBERDADE CONCEDIDA AO CO- RÉU. OFENSA AO
PRINCÍPIO DE ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. CIR-
CUSTÂNCIAS DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE
PESSOAL.
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Acórdão Registrados

004. 0266814-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/99486.  Materia: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200000000123
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000170 Inquerito
Policial.  Apelante: Clayton Cardozo de Miranda.  Def Dat:
José Bolivar Bretas.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho.  Num.Acordao: 12098.  Num.Livro: 148.  Folhas: 124 a
131.  Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. AUTORIA E MATERIA-
LIDADE DELITIVA DEVIDAMENTE COMPROVADAS.
CRIME IMPOSSÍVEL. TESE NÃO-ACOLHIDA. APLICA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA (CRIME DE
BAGATELA). DESCABIMENTO. PEQUENO PREJUÍZO
QUE NÃO IMPLICA, NECESSARIAMENTE, EM PREJUÍ-
ZO IRRISÓRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO.
“O Princípio da Insignificância preceitua que a lei não deve
preocupar-se com infrações de pouca monta insuscetíveis de
causar o mais ínfimo dano à coletividade. Entretanto, é impres-
cindível aferir em cada caso, o desvalor da culpabilidade, da
conduta e da lesão sofrida, por isso o pequeno valor da “res
furtiva” por si só, não desconfigura o delito perpetrado” (TAPR,
Apelação Criminal n. 235.763-5, Rel. Cunha Ribas, j.
09.10.2003, unânime).

Acórdão Registrados

005. 0273086-7  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/141605.  Materia: Criminal.  Comarca: Ma-
r ingá .   Vara :  3a  Vara  Cr iminal .   Acao Or ig inar ia :
200400000620 Ação Penal.  Autos Complementares:
200400000008 Inquerito Policial.  Apelante: Carla Denise
Andrade da Silva Paz Réu Preso.  Adv.: Gildo Alves de
Paula.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho.  Num.Acordao: 12099.  Num.Livro: 148.  Folhas:
132 a 140.  Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE.
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DA RÉ QUE SE COADU-
NA COM A PROVA COLIGIDA NOS AUTOS. DESCLASSI-
FICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FORTES ELEMENTOS
PROBATÓRIOS QUE EVIDENCIAM A TRAFICÂNCIA.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPRO-
VADAS. DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFETUA-
RAM O FLAGRANTE. VALIDADE. HARMONIA COM O
RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SUBSUNÇÃO
DA CONDUTA DELITUOSA AO TIPO PENAL DO ART. 12
DA LEI DE TÓXICOS. SENTENÇA CORRETA. APELO DES-
PROVIDO.
“Descabe a desclassificação para o crime de uso, quando o agen-
te ‘tem em depósito’, considerável quantidade de droga, o que
tipifica o delito descrito no artigo 12, da referida Lei, pois sen-
do o crime de tráfico um crime permanente, o mesmo já havia
se consumado antes da efetiva apreensão da droga por parte
dos policiais”.

Acórdão Registrados

006. 0278947-5  Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2004/183097.  Materia: Criminal.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000472 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares: 2752581
Habeas Corpus.  Recorrente: Reginaldo Luiz Sampaio Schis-
ler.  Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço.  Recorrido: Ministé-
rio Público.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal (extin-
to TA).  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Num.Acordao:
12100.  Num.Livro: 148.  Folhas: 141 a 144.  Julgado em: 23/
12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO QUE REJEI-
TA A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA OPOSTA. RECUR-
SO DE APELAÇÃO INTERPOSTO E NÃO RECEBIDO PELO
JUÍZO SINGULAR AO FUNDAMENTO DE QUE TAL DE-
CISÃO É IRRECORRÍVEL. DECISÃO ACERTADA. RECUR-
SO DESPROVIDO.
 “A decisão que rejeita a exceção de incompetência do juízo é
irrecorrível, devendo a parte suscitar a matéria como prelimi-
nar de apelação ou por via de ‘habeas corpus’”.

Acórdão Registrados

007. 0278587-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/179686.  Materia: Criminal.  Comarca: Cas-
cavel .   Vara :  2a  Vara  Cr iminal .   Acao Orig inar ia :
200400007919 Ação Penal.  Impetrante: Rodrigo Vicente
Poli.  Paciente: Vanderli Faustino dos Santos Réu Preso.
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comar-
ca de Cascavel.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal (extinto TA).  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Relator Designado: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Num.Acordao: 12101.  Num.Livro: 148.  Folhas:
145 a 151.  Julgado em: 25/11/2004.
Por maiaoria de votos, denegaram a ordem.

HÁBEAS CORPUS. ARTIGO 157, §2º, I, II E V, E ARTIGO
288, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
EXCESSO DE PRAZO. PROCEDIMENTO COMPLEXO.
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

008. 0262156-7/01  Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/213769.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Acao Originaria: 2621567 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 200300092962 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 2407549 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300088027 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão.  Autos Complementares: 200300105320 Pedido
de Liberdade Provisória.  Embargante: Leonardo Tambosi de
Souza Réu Preso.  Adv.: Valdemar Reinert.  Embargado: Mi-
nistério Público.  Interessado: Diogo Garcia de Jesus Réu Pre-
so.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Interessado: Wildner de
Oliveira Novaes Réu Preso.  Adv.: Elisabeth Nass Anderle.
Advogado: Franciene de Castro Martins.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Num.Acordao: 12102.  Num.Livro: 148.  Folhas: 152
a 154.  Julgado em: 23/12/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos opostos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL.
OMISSÃO APONTADA. INVERSÃO DOS ATOS PROCES-
SUAIS. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO ACÓRDÃO
HOSTILIZADO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SUPRIR
OMISSÃO, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

Acórdão Registrados

009. 0272324-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/134988.  Materia: Criminal.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000003 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400000013 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200400000068 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Apelante: Abel José Silveira Réu Preso.  Adv.:
Mário Pietroski Júnior.  Adv.: Maria Paula Pulner Pietroski.
Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Num.Acordao:
12103.  Num.Livro: 148.  Folhas: 155 a 166.  Julgado em: 23/
12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 155, § 4º, III DO CÓDIGO
PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA DEVI-
DAMENTE COMPROVADAS. CONJUNTO PROBANTE
INEQUÍVOCO. RECURSO VISANDO À DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA FURTO DE USO. IMPOSSIBILIDADE. DELITO
DE TRÂNSITO. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. DELITO DE
AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA. APENA-
MENTO CORRETAMENTE FIXADO. SENTENÇA CORRE-
TA. APELO PREJUDICADO QUANTO AO RECONHECI-
MENTO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO E DESPROVI-
DO QUANTO AO MAIS.
 “Impossível o reconhecimento do furto de uso quando o recor-
rente não tem a intenção de devolver voluntariamente o bem
arrebatado, tampouco, pretendia restituí-lo ao seu dono ou ao
local donde foi subtraído”.
 “O delito constante no artigo 306 do CTB tem como sujeito
passivo à coletividade, e não pessoa determinada, não se exi-
gindo a representação do ofendido”.

Acórdão Registrados

010. 0269036-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/113994.  Materia: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000180
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000503 Inquerito
Policial.  Apelante: Sílvio Sirlei da Silva.  Def Dat: Rafael Luis
Nadaline.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Num.Acordao: 12104.  Num.Livro: 148.  Folhas: 167 a 174.
Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO  IMPRÓPRIO
NA FORMA TENTADA.  NULIDADE DA CITAÇÃO E AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DESPACHO QUE
RECEBEU A DENÚNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE FURTO  COM-
BINADO COM VIAS DE FATO. INVIABILIDADE. DOSI-
METRIA DA PENA. INCORREIÇÃO NA 3ª FASE. ERRO
MATERIAL EVIDENTE. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROCEDENTE PARA ALTERAR A PENA FIXADA BEM
ASSIM O REGIME DE CUMPRIMENTO DA REPRIMEN-
DA.
 “O comparecimento do réu ao interrogatório supre eventual
nulidade em sua citação”.
 “O despacho que recebe a denúncia não precisa ser fundamen-
tado, conforme entendimento tribunalício dominante”.
 “Comete roubo impróprio, na forma tentada, o agente que após
ter operado a subtração da res, entra em luta corporal da víti-
ma, que o detém e obsta a consumação do delito”.

Acórdão Registrados

011. 0272113-5  Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/133783.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200400000541 Livramento Condicional.  Autos Complemen-
tares: 200100000032 Ação Penal.  Autos Complementares:
9600000047 Ação Penal.  Agravante: Weber de Oliveira Réu
Preso.  Def Pub: Francisco Carlos Melatti.  Agravado: Ministé-
rio Público.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal (extin-
to TA).  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Num.Acordao:
12105.  Num.Livro: 148.  Folhas: 175 a 178.  Julgado em: 23/
12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
RECURSO DE AGRAVO. LIVRAMENTO CONDICIONAL.
REQUISITO DE ORDEM OBJETIVA E SUBJETIVA CUM-

PRIDOS. DECISÃO QUE O NEGA POR FUNDAMENTO
EQUIVOCADO. CORREÇÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO
PROVIDO.

Acórdão Registrados

012. 0272047-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/132394.  Materia: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000154
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000223 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000223 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 2431438 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300000296 Pedido de Liberdade
Provisória.  Apelante: Newton Dias da Silva Réu Preso.  Adv.:
Augusto Jondral Filho.  Apelado: Ministério Público.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho.  Num.Acordao: 12106.  Num.Livro: 148.  Folhas: 179 a
188.  Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO.
ROUBO QUALIFICADO. ABSOLVIÇÃO PLEITEADA COM
BASE NA FRAGILIDADE DAS PROVAS. MATERIALIDA-
DE E AUTORIA CRISTALINAMENTE DEMONSTRADAS.
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS DAS VÍTIMAS E DOS
POLICIAIS COERENTES E HARMÔNICOS. RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL EM CONSONÂNCIA COM DE-
MAIS PROVAS PRODUZIDAS. ÁLIBI. PROVAS QUE DES-
CONSTITUEM ESTA AFIRMAÇÃO. SENTENÇA CORRE-
TA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “Estando os depoimentos prestados em juízo, bem como o re-
conhecimento realizado pelas testemunhas coerentes, harmô-
nicos e seguros com as demais provas produzidas, o decreto
condenatório é medida que se impõe”.

Acórdão Registrados

013. 0274005-6  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/147625.  Materia: Criminal.  Comarca: Ma-
r ingá .   Vara :  2a  Vara  Cr iminal .   Acao Or ig inar ia :
200400026492 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000240 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000177 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200003820 Ação Penal.  Apelante: Fabiano Luiz da Sil-
va.  Def Pub: Alba Regina Grassetti Pacheco.  Apelante:
Cezar de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Maria de Lara Donha
Claro.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho.  Num.Acordao: 12107.  Num.Livro: 148.  Folhas:
189 a 196.  Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por unani-
midade de votos, não conheceram com remessa ao egregio
Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES PREVISTOS NOS
ARTS. 311, 155 E 180, TODOS DO CÓDIGO PENAL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. CONCURSO DE CRIMES.
PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. REMESSA DOS AUTOS.
 “Sentença condenatória que impõe pena pela prática do
delito previsto no art. 311 do Código Penal - crime de adul-
teração de sinal identificador de veículo -  não previsto no
art. 103, III, alíneas “n” a “x”, da Constituição do Paraná,
que define a competência do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, é, em grau de recurso da competência do Tribu-
nal de Justiça do Estado, pouco importando que em cone-
xão com crimes de competência do Tribunal de Alçada,
posto que, por força do disposto no art. 104 da Carta Cons-
titucional do Estado, nestes casos, prorrogar-se-á a compe-
tência do Tribunal de Justiça”.

Acórdão Registrados

014. 0274581-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/153893.  Materia: Criminal.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria:
200400077884 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Ba-
byton Pasetti.  Impetrante: Bel. Alexsander Roberto Al-
ves Valadão.  Impetrante: Bel. Adriano Rodrigo Brolin
Mazini.  Paciente: Albino Franchesquetto.  Paciente: Luiz
Franchesquetto.  Adv.: Babyton Pasetti.  Adv.: Alexsan-
der Roberto Alves Valadão.  Adv.: Adriano Rodrigo Bro-
lin Mazini.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de In-
quéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Num.Acordao: 12108.  Num.Livro: 148.
Folhas: 197 a 201.  Julgado em: 23/12/2004.  Decisao:
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO TEMPORÁRIA. REQUISI-
TOS PREVISTOS NO ART. 1º DA LEI Nº 7960 DE 1989
DEVIDAMENTE CONFIGURADOS.  PROVAS QUE
POSSIBILITAM INDÍCIOS SUFICIENTES PARA A SE-
GREGAÇÃO. EXISTÊNCIA DE RESIDÊNCIA FIXA E
DEVIDA IDENTIFICAÇÃO NO INQUÉRITO POLICIAL
QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A SEGRE-
GAÇÃO CAUTELAR, AINDA MAIS QUANDO É ELA
IMPRESCINDÍVEL PARA A INVESTIGAÇÃO CRIMI-
NAL. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

015. 0278893-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/183281.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execuções Penais.  Acao Originaria:
200000000214 Pedido de Progressão/regressão.  Autos
Complementares: 200400011247 Ação Penal.  Impetrante:
Bel. Alfredo Gonevino Costa Filho.  Paciente: Satoshi

Onaka Réu Preso.  Adv.: Alfredo Gonevino Costa Filho.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais
da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 12109.  Num.Livro: 148.  Folhas: 202 a 205.
Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. INEXISTÊNCIA. REGRESSÃO DE REGIME.
COMETIMENTO DE NOVO FATO DELITUOSO. APLI-
CAÇÃO DO ART. 118, INC. I DA LEI DE EXECUÇÃO
PENAL. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

016. 0262910-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/70650.  Materia: Criminal.  Comarca:
Gua í ra .   Vara :  Vara  Cr imina l .   Acao  Or ig ina r i a :
200300000166 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000588 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200300001402 Comunicação de Prisão em Flagrante.
Apelante: Rodimar Charles da Silva Guglielmi Réu Pre-
so.  Def Dat: Najla M. Z. da Costa Pereira.  Apelado:
Ministério Público.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro.  Num.Acordao: 12110.  Num.Livro: 148.  Folhas: 206
a 213.  Julgado em: 09/12/2004.  Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE FURTO ARTIGO
155, CAPUT DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - MATERIALIDADE E AUTORIA CONFIGU-
RADAS - CONFISSÃO EM AMBAS AS FASES DO PRO-
ESSO - CONJUNTO PROBATÓRIO HARMÔNICO - RE-
DUÇÃO DA PENA - PRÓXIMO DO MÍNIMO LEGAL -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0235889-4/01  Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/193383.  Materia: Criminal.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 2358894 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 200100000007 Inquerito
Policial.  Embargante: Ministério Público.  Embargado: Lucin-
do Aparecido de Souza.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Num.Acordao: 12111.
Num.Livro: 148.  Folhas: 214 a 216.  Julgado em: 16/12/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO MINISTERI-
AL. AVENTADA OBSCURIDADE E OMISSÃO. DECISÃO
COLEGIADA QUE SUBSTITUIU A PELA CORPORAL POR
UMA RESTRITIVA DE DIREITOS. VÍCIO RECONHECIDO.
FIXAÇÃO DE UMA SEGUNDA PENA RESTRITIVA DE DI-
REITOS.
EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

018. 0275128-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/155946.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300086628
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300086628 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300006171 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 200300084668 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200300000051 Pedido de Autorização.  Apelante: Lourival
Casturino Ducini Réu Preso.  Def Pub: Lúcia Itamara Faria
Hoffmann Shiraishi.  Apelante: Joel Dolinski Réu Preso.  Def
Pub: Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal
(extinto TA).  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Designado: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Num.Acordao: 12112.  Num.Livro:
148.  Folhas: 217 a 226.  Julgado em: 16/12/2004.  Decisao:
Por maioria de votos, negaram provimento.
PENAL. ROUBO PRÓPRIO. ‘EMENDATIO LIBELI’. DE-
NÚNCIA. DESCRIÇÃO MINUDENTE DO FATO. ERRO NO
ENQUADRAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 383, ‘CA-
PUT’, DO CPP. CERCEIO DE DEFESA AFASTADO. SEN-
TENÇA ESCORREITA.

Acórdão Registrados

019. 0278915-3  Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2004/183098.  Materia: Criminal.  Comarca: Gua-
íra.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000474
Exceção de Suspeição.   Autos Complementares:
200400000130 Ação Penal.  Recorrente: Valdenil da Silva.
Recorrente: Manoel Francisco da Silva.  Recorrente: Jefer-
son de Oliveira.  Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço.  Re-
corrido: Ministério Público.  Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Num.Acordao: 12113.  Num.Livro: 148.  Folhas: 227
a 231.  Julgado em: 23/12/2004.  Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO QUE RE-
JEITA A EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO OPOSTA CONTRA
AGENTE MINISTERIAL DE PRIMEIRO GRAU. RECUR-
SO DE APELAÇÃO INTERPOSTO E NÃO RECEBIDO
PELO JUÍZO SINGULAR AO FUNDAMENTO DE QUE
TAL DECISÃO É IRRECORRÍVEL. DECISÃO ACERTA-
DA. RECURSO DESPROVIDO.
 “A decisão que rejeita a exceção de suspeição do agente
ministerial é irrecorrível, conforme preconiza o art. 104, do
Código do Processo Penal”.
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Acórdão Registrados

001. 0234456-1  Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2003/75930.  Materia: Criminal.  Comarca: Iretama.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300000014 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200300000004
Ação Penal.  Recorrente: Afonso Celito de Souza Réu Preso.  Re-
corrente: Wiverson Barbosa Réu Preso.  Adv.: Wilton Silva Lon-
go.  Recorrido: Ministério Público.  Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio
de Melo.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira.  Num.Acordao: 11651.  Num.Livro: 149.  Folhas: 259 a
261.  Julgado em: 09/12/2004.
Por unanimidade de votos,  julgaram prejudicado o recurso
RECORRENTE - AFONSO CELITO DE SOUZA E          WI-
VERSON BARBOSA.
RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO.
RELATOR - ANTONIO LOYOLA VIEIRA.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - INTERPOSI-
ÇÃO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE
REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA -  SUPERVENI-
ÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO SEM
OBJETO - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO -
RECURSO PREJUDICADO.
Tendo em vista que existe sentença condenatória o recurso in-
terposto visando a nulidade do auto de prisão em flagrante e a
concessão de liberdade provisória, perde o objeto, devendo o
mesmo ser julgado prejudicado.

Acórdão Registrados

002. 0267304-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/103512.  Materia: Criminal.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000010
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000024 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200400000027 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Nilson de Lima Réu Preso.
Adv.: Anderson Manique Barreto.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal (extinto TA).
Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa.  Num.Acordao: 11665.  Num.Livro:
150.  Folhas: 60 a 66.  Julgado em: 09/12/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
desclassificar, conforme  artigo 16, da Lei 6368/76, com expe-
dição de Alvará de Soltura se por “al” não estiver preso, enca-
minhando-se os autos ao Juizado Especial Criminal
USO DE ENTORPECENTES. CARACTERIZAÇÃO.
      Comete o crime de uso de entorpecentes o agente que é
encontrado com pequena quantidade de estupefaciente no bol-
so da calça, para consumo próprio.
CRIME DE TRÁFICO. PROVA.
      Para que o agente responda pelo crime de tráfico de entor-
pecentes, há necessidade de comprovação insofismável que a
droga se destina à entrega para consumo.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART.16 DA Lei nº 6368/76.
RECURSO PROVIDO COM REMESSA AO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL.

Acórdão Registrados

003. 0257151-9/01  Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/199455.  Materia: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 2571519 Ape-
lação Crime.  Autos Complementares: 200300006821 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300006635 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Embargante: Ministério Público.  Embarga-
do: Joao Fernado de Souza Réu Preso.  Def Dat: Jose Luiz Tele-
ginski.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal (extinto TA).
Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Num.Acordao: 11666.
Num.Livro: 150.  Folhas: 67 a 70.  Julgado em: 23/12/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - ACÓR-
DÃO QUE DESCLASSIFICOU O DELITO DO ART. 12 PARA
O ART. 16 DA LEI N. 6368/76 - HABITUALIDADE - VÍCIO
ALGUM INOCORRENTE - RECURSO QUE SE ACOLHI-
DO, IMPORTARIA EM INFRINGÊNCIA - INADMISSIBILI-
DADE NO CASO POSTO - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

004. 0259660-1/01  Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/199439.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 2596601 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 200300072457 Pedido de
Exame de Lesões Corporais.  Autos Complementares:
200300000042 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300068158 Busca e Apreensão.  Autos Com-
plementares: 200300075669 Inquerito Policial.  Embargante:
Benedita Batista dos Santos.  Adv.: Renô Carneiro da Silva.
Adv.: Maran Carneiro da Silva.  Embargado: Ministério Públi-
co.  Interessado: Jonnathan Batista dos Santos Réu Preso.  Adv.:
Renô Carneiro da Silva.  Adv.: Maran Carneiro da Silva.  Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Criminal (extinto TA).  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Num.Acordao: 11667.  Num.Livro:
150.  Folhas: 71 a 74.  Julgado em: 02/12/2004.  Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PLEITO DE REDISCUS-
SÃO ACERCA DA PROVA - DEPOIMENTO DE POLICIAIS
- VALIDADE - INFRINGÊNCIA - INADMISSIBILIDADE -
REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

005. 0246839-1  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/165197.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300053134
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300053134 Inquerito
Policial.  Apelante: Isaque Lourenço da Silva Réu Preso.  Def
Pub: Peter Andreas Ferenczy.  Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Antonio Loyola Vieira.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Num.Acordao: 11669.  Num.Livro: 150.  Fo-
lhas: 80 a 85.  Julgado em: 06/05/2004.  Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
Apelação Criminal. Roubo na forma tentada. Exacerbação de
pena. Diminuição em razão da tentativa que deve situar-se no
máximo legal. Inconsistente. Agente que executa todo o iter
criminis. Diminuição que deve posicionar-se em 1/3 (um ter-
ço). Regime aberto para cumprimento da pena. Descabimento.
Réu reincidente. Inteligência da alínea “c”, do § 2º, do artigo
33, do Código Penal. Aplicação do sursis. Impossibilidade. Pena
superior a dois anos. Decreto condenatório que não merece
qualquer reparo. Recurso improvido.
1 - Correta a redução da pena em 1/3 (um terço) em razão da
tentativa, se o julgador apresentou justificativa para tanto, ou
seja, o fato de o réu ter percorrido todo o iter criminis, somente
não atingindo seu intento, em virtude da atuação precisa e ime-
diata do agente policial.
2 - Conforme inteligência do artigo 33, § 2º, alínea “c”, do
Código Penal, o condenado reincidente, cuja pena seja igual ou
inferior a quatro anos, deverá obrigatoriamente, cumpri-la ini-
cialmente em regime semi-aberto.
3 - Se a pena imposta ao réu ultrapassa o prazo de dois anos
estabelecido como uma das exigências objetivas do sursis, o
mesmo não faz juz à concessão desta benesse legal.
4 - Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados

006. 0255871-8  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/28623.  Materia: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200000202
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000368 Inquerito
Policial.  Apelante: Gilião Vaz Corrêa Réu Preso.  Adv.: Elcio
José Melhem.  Apelado: Ministério Público.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Num.Acordao: 11670.  Num.Livro: 150.  Folhas: 86 a 95.  Jul-
gado em: 09/12/2004.  Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Apelação Criminal. Tentativa de estupro. Violência presumida.
Vítima menor de 14 anos. Ausência de provas contundentes à
condenação. Descabimento. Palavra da vítima. Especial rele-
vância. Depoimento testemunhal uníssono. Laudo  de Exame
de Conjunção Carnal. Harmonia do conjunto probatório. Cir-
cunstâncias judiciais desfavoráveis ao acusado. Alteração do
regime interposto visto se tratar de estupro na forma simples.
Incoerência. Regime prisional integralmente fechado correta-
mente estabelecido na sentença, na medida em que o estupro,
com violência presumida,  é considerado crime hediondo, con-
forme pacificado na jurisprudência.  Recurso desprovido.
1 - Nos crimes de índole sexual, que geralmente ocorrem às
escondidas, as declarações da vítima são de suma importância,
e estando estas plausíveis, coerentes e equilibradas com o con-
junto probatório, inafastável a condenação do réu.
2 - A tentativa de estupro, mesmo na sua forma básica, consti-
tui crime hediondo, sendo irrelevante se da prática do delito
resultou, ou não, lesões corporais de natureza grave ou morte
da vítima,  e como tal, deve a pena ser cumprida integralmente
no regime fechado.
3 - Recurso que não merece provimento.

Acórdão Registrados

007. 0282596-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/208788.  Materia: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 9600000033
Ação Penal.  Autos Complementares: 2636484 Apelação Cri-
me.  Impetrante: Bel. Luiz Carlos Falarz.  Paciente: Angelo de
Jesus da Silva Réu Preso.  Adv.: Luiz Claudio Falarz.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colombo.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Num.Acordao:
11675.  Num.Livro: 150.  Folhas: 125 a 131.  Julgado em: 23/
12/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem parcialmente
HABEAS CORPUS - PACIENTE CONDENADO AO REGI-
ME SEMI-ABERTO - AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DA PENA - NECESSÁRIO RECONHECIMEN-
TO DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL - DIREITO DO PA-

CIENTE AO CUMPRIMENTO EM REGIME COMPATÍVEL
COM O DA CONDENAÇÃO (SEMI-ABERTO) - PEDIDO DE
PRISÃO DOMICILIAR - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 117 DA LEP - ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA.
Não é possível conceder ao paciente condenado ao cumprimento
da pena no regime semi-aberto, a prisão domiciliar.

Acórdão Registrados

008. 0244979-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/152884.  Materia: Criminal.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200200000057
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Jés Carlete.  Paciente: Edvan
Serafim de Araujo Réu Preso.  Adv.: Jés Carlete.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Paranacity.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal (extinto TA).  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Antonio Loyola Vieira.  Num.Acordao: 11680.
Num.Livro: 150.  Folhas: 150 a 153.  Julgado em: 13/11/2003.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -CONSTRANGIMENTO ILEGAL - PRO-
GRESSÃO DE REGIME -PACIENTE CONDENADO POR
SENTENÇA PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE EM REGIME SEMI-ABERTO - CUMPRIN-
DO PENA EM REGIME FECHADO - COMPETÊNCIA DA
VARA DAS EXECUÇOES PENAIS PARA APRECIAR A PRO-
GRESSÃO -  RECURSO CONHECIDO - ORDEM  DENE-
GADA.
1. Estando o réu preso em razão de condenação por sentença, o
mencionado constrangimento ilegal inexiste.
2. A competência para a apreciação da progressão do regime
prisional é da Vara das Execuções Penais, onde o pedido deve
ser formulado.

Acórdão Registrados

009. 0241472-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/128691.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Inquéritos.  Acao Originaria: 200300090307
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200300000335 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Samuelson
Yoiti Igaki.  Paciente: Rodrigo de Assis Pereira Réu Preso.  Adv.:
Samuelson Yoiti Igaki.  Impetrado: Juiz de Direito da Central
de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira.  Num.Acordao: 11681.  Num.Livro: 150.  Folhas: 154 a
156.  Julgado em: 16/10/2003.  Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - CRIME DE ROUBO- CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL - ALEGAÇÃO DA NÃO PARTICIPAÇÃO
NO CRIME -  HABEAS CORPUS É VIA IMPRÓPRIA PARA
A PRODUÇÃO DE PROVAS - ORDEM CONHECIDA E DE-
NEGADA.
1. O Habeas Corpus é a via imprópria para a produção de pro-
vas visando descaracterizar o crime imputado ao paciente a qual
deverá ser feita no curso da ação penal.
2. Não há que falar em constrangimento ilegal quando presen-
tes os requisitos da custódia cautelar à garantia da ordem pú-
blica e a conveniência da instrução criminal.

Acórdão Registrados

010. 0255229-4  Apelação Criminal

Protocolo: 2004/19184.  Materia: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9900000271
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000365 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900000284 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares: 9900000293
Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante: Ministério Público.
Apelante: Juliano de Assis Farago.  Adv.: Maria Cristina Rauch
Baranoski.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.
Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Num.Acordao:
11682.  Num.Livro: 150.  Folhas: 157 a 169.  Julgado em: 09/
12/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
01 e negaram parcial provimento,  julgando  prejudicado parci-
almente o apelo 02 para reformar a sentença
Apelação Criminal. Roubo qualificado. Corrupção de meno-
res. Condenação na forma tentada para o crime de roubo e ab-
solvição para o crime de corrupção de menores.
Apelação Criminal 1. Condenação para o crime de roubo con-
sumado na sua forma qualificada. Cabimento. Autoria e mate-
rialidade comprovadas. Posse efetiva da res furtiva. Condena-
ção para o delito de corrupção de menores. Descabimento. Cri-
me material. Absolvição que se impõe ante a ausência de prova
da efetiva corrupção em relação ao menor. Recurso parcial-
mente provido.
1 - Não há que se falar em ausência de provas, se a materialida-
de e a autoria restaram comprovadas por laudos técnicos e de-
poimentos testemunhais, principalmente pelo fato dos objetos
do crime terem sido apreendidos em poder do apelante.
2 - O delito de roubo consuma-se pela simples posse tranqüila
e desvigiada da “res furtiva”, a qual sai da esfera de vigilância
da vítima para integrar o patrimônio do infrator, ainda que por
pequeno lapso de tempo.
3 - O fato de o agente agir em companhia de menor, não indica
que o tenha corrompido, restando incomprovado que o réu ti-
vesse qualquer dominação sobre ele.
4 - Recurso que merece parcial provimento.
Apelação Criminal 2. Inexistência de intimação do réu da pro-
lação de sentença condenatória. Nulidade absoluta dos atos
posteriores à sentença. Improvimento. Ausência de efetivo pre-
juízo. Reforma da sentença para diminuir a pena em 2/3 (dois
terços) e não apenas em 1/3 (um terço) para o crime de roubo
tentado e prolongamento do horário de recolhimento noturno.
Prejudicados por reforma da sentença. Recurso parcialmente

improvido e parcialmente prejudicado.
1 - “Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resul-
tar prejuízo para a acusação ou para a defesa” (art. 563).
2 - Sendo a sentença reformada, as insurgências quanto ao au-
mento ou diminuição de pena e demais questões relacionadas à
ela restam prejdicadas.
3 - Recurso parcialmente improvido e parcialmente prejudica-
do.

Acórdão Registrados

011. 0277860-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/176086.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400072696
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400088347 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Humberto Saran
Solon.  Paciente: Eliseu Batista Réu Preso.  Adv.: Humberto
Saran Solon.  Adv.: Pablo Américo Pereira.  Impetrado: Juiz de
Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal (extinto TA).  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Num.Acordao: 11683.  Num.Livro:
150.  Folhas: 170 a 178.  Julgado em: 02/12/2004.  Decisao:
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. - TENTATIVA DE ESTELIONATO E
RECEPTAÇÃO. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - PROVA DA
EXISTÊNCIA DO CRIME E INDÍCIOS SUFICIENTES DA
AUTORIA. - CUSTÓDIA QUE ATENDE A GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
UM DOS FUNDAMENTOS QUE ENSEJAM NA MANUTEN-
ÇÃO DA CUSTÓDIA PROVISÓRIA. - EXCESSO DE PRA-
ZO. - NÃO OCORRÊNCIA. - INSTRUÇÃO ENCERRADA
PARA A ACUSAÇÃO. - RAZOABILIDADE. - INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENE-
GADA.
I. “A manutenção da prisão em flagrante se demonstra adequa-
da e necessária por estarem presentes os requisitos (indícios da
autoria e prova da materialidade) fundados na garantia da or-
dem pública.”
II. “Não se configura o constrangimento ilegal quando o exces-
so de prazo não é atribuído a máquina judiciária, mormente
quando a instrução já se encontra encerrada para a acusação.”
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Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 16ª Câmara
Cível a realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abraham Lincoln de Souza 0077 0284906-1
Adolfo Luis de Souza Gois 0059 0281765-8
Adriana A. Martinez 0063 0282102-5
adriano fernandes ferreira 0063 0282102-5
Adriano Muniz Rebello 0037 0276824-9
Alberto Melhado Ruiz 0066 0282562-1
Alexandre Coelho Vieira 0071 0284084-0
Alexandre Martins 0039 0277547-1
Alexandre Postiglione Bührer 0035 0275965-1
Alexey Gastão Conselvan 0022 0268382-1
Amauri Carlos Erzinger 0061 0281853-3
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0018 0262786-5
Ana Cláudia Finger 0054 0279960-2
Ana Lucia Rodrigues Lima 0044 0278573-5
Ana Paula Finger Mascarello 0054 0279960-2
Ana Paula L. Braga 0065 0282550-1
Andre Dalanhol 0005 0280892-6
Andrea Bonatto Mariano 0039 0277547-1
Antonio Claret Rocker 0060 0281806-4
Antonio Ernesto de Lima 0013 0286771-6
Antonio G. d. A. Portugal 0071 0284084-0
Antonio Jose Horning Siqueira 0056 0280403-9
Antonio Luiz Pereira Júnior 0018 0262786-5
Aristides Alberto Tizzot Franç 0045 0278811-0
Armando Garcia Garcia 0032 0275086-5
Armando Ricardo de Souza 0058 0281222-8
Audrei Cristiane Ramos 0067 0282621-5
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0042 0278431-2
Braulino Bueno Pereira 0024 0268707-8
Carina Marini 0063 0282102-5
Carlos Alberto dos Santos 0030 0274026-5
Carlos Alberto Stoppa 0016 0261695-5

0042 0278431-2
Carlos Augusto Garcia 0069 0282849-3
Carlos Fernandes da Veiga 0007 0283431-5

0076 0284837-1
Carlos Franchello 0032 0275086-5
Carlos Leal Szcypanski Junior 0071 0284084-0
Carlos Moisés Pimenta 0009 0285295-7
Carmelinda Carneiro 0078 0285603-9
Cesar Luiz Tavarnaro 0033 0275323-3
Charles Ervin Drehmer 0062 0281982-9
Cicero C. Simonini Junior 0066 0282562-1
Cilene Benassi Perozim 0025 0269997-6
Ciro Brüning 0036 0276091-0
Claércio Carlos Larsen 0053 0279697-4
Cleber Marcondes 0027 0273046-3
Clovis Barros Botelho Neto 0030 0274026-5

Divisão de
Processo Cível



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 5555555555

Cláudia Basso C. d. Siqueira 0022 0268382-1
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0277400-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200400001301
Revisão de Contrato  Agravante: Leandro Lima Matto  Adv.:
Paulo Raimundo Vieira Zacarias  Agravado: Walmir Cunha
Gonçalves  Relator: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz
Cargo 126)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002.  PROCESSO: 0279466-9  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001500 Cobrança  Agra-
vante: João Carlos Barreto Piekarski, Teresa Cristina Trizzolini
Piekarski  Adv.: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Fernanda
Fortunato Mafra Parucker e Silva  Agravado: Associação Por-
tal Bariguy  Adv.: Mariz Mendes May, Ney Brodbeck May
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003.  PROCESSO: 0280456-0  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000791 Indenização  Agra-
vante: João Carlos Chechim Lima  Adv.: Rubens Sizenando
Lisboa Filho  Agravado: Rosangela Segatto Fernandes da Silva
Pittoli, Ivonei Pittoli, Maira Feranades Pitolli  Adv.: Simone
Arce Andreatti  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004.  PROCESSO: 0280821-7  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000786 Exceção de In-
competência  Agravante: Editora Viver & Viver Ltda., Zielke
Distribuidora de Livros Ltda., Romilda Ruguia Zielke, Carmem
Heck Lunkes, Terezinha Elsa Bouflenher Zielke  Adv.: Sérgio
Canan  Agravado: Mary Kler Lopes, Margarete de Araújo An-
drade, Fernanda Maria Milanezi, Maria de Fátima Petrocini,
José Walter Dias, Larissa Lessa Souza, Maria Lessa Lopes Sou-
za, Melissa Lessa Souza, Maria Benedita dos Santos, Elizabete
de Araújo Andrade, José Carlos Gibellato  Adv.: Sonia Apare-
cida Yadomi  Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005.  PROCESSO: 0280892-6  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000069 Indenização  Agra-
vante: Eliseu Pedro Gella  Adv.: José Fernando Vialle  Agrava-
do: Sadia S/a - Frigobrás Cia. Brasileira de Frigoríficos  Adv.:
Andre Dalanhol, Hector Santos Oliveira, Pedro Antônio Coe-
lho de Souza Furlan  Relator: Desembargador Carlos Mansur
Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006.  PROCESSO: 0282753-2  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001028 Declaratória  Agra-
vante: Zenilda Aparecida Nagata  Adv.: Shiroko Numata, Deni-
se Numata Nishiyama Panisio  Agravado: Marajó Motos Ltda
Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembar-
gador Guilherme Luiz Gomes)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007.  PROCESSO: 0283431-5  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200400000022 Reinte-
gração de Posse  Agravante: Daniel Fernandes dos Santos  Adv.:
Carlos Fernandes da Veiga  Agravado: Eddye Kerley Canhim,
Edgard Canhim  Adv.: Mauro Faidiga  Relator: Desembargador
Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008.  PROCESSO: 0283561-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000323 Declaratória  Agra-
vante: Databank Brasil Logística, Licitações e Serviços Ltda  Adv.:
Lauri João Zamboni, Leandro Zamboni, Sergio Batista Henrichs
Agravado: Parada dos Freios Comércio de Implementos e Trans-
portes Rodoviáros Ltda - Me  Adv.: Marino de Oliveira Júnior
Advogado: César Augusto Westphal Wojtech, Flávio Daniel Thi-
esen  Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009.  PROCESSO: 0285295-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000767 Execução de Sen-
tença  Agravante: Associação Comercial do Paraná  Adv.: Mar-
celo de Souza Teixeira, Pryscilla A. da Mota Paes  Agravado:
Rebouças Assessoria e Fomento Comercial Ltda  Adv.: Marcia
Cristina Jonson  Advogado: Carlos Moisés Pimenta  Relator:
Juiz Convocado Lenice Bodstein (Juiz Cargo 126)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010.  PROCESSO: 0285610-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9600064888 Indenização  Agra-

vante: Mauro José Fabris de Oliveira  Adv.: Luiz Antônio Pe-
reira Rodrigues, Mario Lucio Monteiro, Michele Tatiane Souto
Costa  Agravado: Henrique Irineu Wzorek  Adv.: Ernani Anto-
nio Pigatto  Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios
(Desembargador Guilherme Luiz Gomes)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011.  PROCESSO: 0285856-0  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001054 Cobrança  Agra-
vante: Santander Seguros S/a  Adv.: Marcelo Alexandre Lopes,
Eduardo Alberto Marques Virmond, Fabrício Rocha da Silva,
Mariana Noale Rebelato  Agravado: Associação Paranaense de
Cultura  Adv.: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Renato Rosolem
Zaneti, Luiz Roberto Werner Rocha  Relator: Desembargador
Eugênio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012.  PROCESSO: 0286769-6  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100072154 Ação de Despejo
Agravante: Tecidos Tacla Ltda.  Adv.: Simone Zonari Letcha-
coski, Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo  Agravado: Es-
pólio de Jamil Ibrahim Sleman Tacla  Adv.: Pedro Henrique
Xavier, Dionisio Sabatoski  Relator: Desembargador Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013.  PROCESSO: 0286771-6  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001275 Ação Cominatória
Agravante: Regina Aparecida Campos  Adv.: Regina Aparecida
Campos  Agravado: Condomínio Residencial Wiener Wald  Adv.:
Antonio Ernesto de Lima, Marco Antonio de Lima  Relator:
Desembargador Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0014.  PROCESSO: 0257501-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000138 Ação Cominatória
Apelante: Bombril Círio S/a  Adv.: Márcio Clementino Soares,
Paulo Apolinario Grego  Apelante: Ccz Publicidade e Marke-
ting Ltda  Adv.: Vitório Karan  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Desembargador Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0015.  PROCESSO: 0258840-5  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001065 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Luiz Alberto Formighieri, Silvia Soares
Lemos, Rosana Aparecida dos Santos, Cláudio do Nascimento
Fleig, Cristiane Aparecida Blanco  Adv.: Ricardo Canan  Ape-
lado: Reitor da Unioeste - Universidade Estadual do Oeste do
Paraná  Adv.: José Carlos Marques, Deize Colombo  Relator:
Desembargador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembarga-
dor Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0016.  PROCESSO: 0261695-5  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000319 Cobrança  Ape-
lante: Aw Transportes Rodoviários Ltda  Adv.: Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Francisco Pereira, Carlos Al-
berto Stoppa, Márcio Antônio Sasso  Relator: Desembargador
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0017.  PROCESSO: 0262216-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000650 Cobrança  Ape-
lante: Edanir Dalpiaz  Adv.: Joel Fernando Gonçalves  Apela-
do: T. Moro e Cia Ltda  Adv.: Marcia Miglioli de Carvalho
Hauptman  Relator: Desembargador Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0018.  PROCESSO: 0262786-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001309 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Luiz Cláudio Mehl  Adv.: Antonio Luiz Pereira
Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior  Apelado: Transporta-
dora Sulista S/a  Adv.: Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi
Relator: Desembargador Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0019.  PROCESSO: 0263919-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000467 Indenização  Ape-
lante: Adriana Aparecida Cardoso Alves, Dafne Karla Alves
Adv.: Paulo Cesar Bulotas, Sonia Santana de Lima  Apelado:
Inepar S/a - Indústria e Construções  Adv.: Flávio Ribeiro Bet-
tega, Elyse Michaele Bacila Batista, Debora de Ferrante Ling
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida  Revisor: De-
sembargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0020.  PROCESSO: 0264746-9  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300002247 Em-
bargos a Execução  Apelante: Julieta Klüppel  Adv.: Da-
nilo Leal Nogueira  Apelado: Nilsa Maria de Oliveira
Adv.: Gerson Luiz Trentin  Relator: Desembargador An-
tonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0021.  PROCESSO: 0268237-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200000800
Mandado de Segurança  Apelante: Mariliza de Pomoceno Bar-
bosa  Adv.: Fernando Fernandes  Apelado: Municipio de Curi-
tiba  Adv.: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati  Relator: De-
sembargador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador
Shiroshi Yendo
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APELAÇÃO CÍVEL

0022.  PROCESSO: 0268382-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000852 Indenização  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Ale-
xey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo Fraxino  Rec.adesivo: Caio
Cesar Silva de Castro  Adv.: Cláudia Basso Carneiro de Siquei-
ra  Apelado: Os Mesmos  Relator: Desembargador Carlos Man-
sur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0023.  PROCESSO: 0268488-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000490 Ação Cominatória
Apelante: Unopar - União Norte do Paraná de Ensino  Adv.:
Ricardo Laffranchi  Apelado: Andrey Salinet da Silva  Adv.:
Pedro Paulo Pedrosa  Relator: Desembargador Antonio Marte-
lozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0024.  PROCESSO: 0268707-8  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000817 Indenização  Ape-
lante: Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda - Gazeta do
Paraná  Adv.: José Maurício Luna dos Anjos  Apelado: José
Abrahão da Silva  Adv.: Braulino Bueno Pereira, João Paulo
Akaishi Filho  Relator: Desembargador Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0025.  PROCESSO: 0269997-6  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000005 Ação de Despejo
Apelante: João Júlio de Medeiros Neto  Adv.: Marcos José de
Miranda Fahur  Apelado: José Pereira da Costa Reis  Advoga-
do: Gerson Paulus de Campos  Adv.: Cilene Benassi Perozim,
Juliara Aparecida Gonçalves  Relator: Desembargador Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0026.  PROCESSO: 0270881-0  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000012 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio Edifício Saveiro Ii  Adv.: Salete Stafen
Apelado: Sonilda Maria Calazans Sandrini  Adv.: Igor Luby
Kravtchenko, Joel Kravtchenko  Relator: Desembargador An-
tonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0027.  PROCESSO: 0273046-3  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000868 Ação de Despejo
Apelante: José Carlos Marcondes, Elsia Ribeiro  Adv.: Cleber
Marcondes  Apelado: Fabio Gomes Daher  Adv.: Guilherme
Régio Pegoraro, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate  Rela-
tor: Desembargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0028.  PROCESSO: 0273154-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000596 Indenização  Ape-
lante: Sanches & Alves Ltda - Imagem Foto e Vídeo  Adv.:
Laércio Pedro de Oliveira, Francine Guedes Sanches Rodri-
gues  Apelado: Maria Alves de Oliveira Caetano  Adv.: Shiroko
Numata, Denise Numata Nishiyama Panisio  Relator: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shi-
roshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0029.  PROCESSO: 0273445-6  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000382 Indenização  Ape-
lante: Gerson Fernandes, Zélia de Lima Fernandes  Adv.: Katia
Cristine Pucca, Dirceu Bernardi Junior  Apelado: Valdinei Luiz
Xavier, Thiago de Souza Xavier, Igor de Souza Xavier  Adv.:
Elisio de Oliveira Silva, Jose Lucas da Silva  Relator: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0030.  PROCESSO: 0274026-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000140 Reparação de
Danos  Apelante: J.j. Costa Ltda - Transportes  Adv.: Tobias
Fernando Madureira, Renata de Souza Poletti, Cláudio Luiz
Furtado Corrêa Francisco  Apelado: Girus Transportes Ltda.
Adv.: Carlos Alberto dos Santos, Clovis Barros Botelho Neto
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida  Revisor: De-
sembargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0031.  PROCESSO: 0274161-9  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000422 Indenização
Apelante: Márcia Regina Comiran  Adv.: Eliandra Cristina
Winck  Apelante: Instituto de Saúde do Paraná - Isepr  Adv.:
Mario Roberto Jagher, Maria Cecília Sanches Soares  Apelan-
te: Estado do Paraná  Adv.: Luiz Fernando Baldi  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0032.  PROCESSO: 0275086-5  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000647 Declaratória  Ape-
lante: Laurides Munhoz  Adv.: Carlos Franchello, Jeovah Bar-
nabe  Apelado: Unimed de Londrina - Cooperativa de Trabalho
Médico  Adv.: Armando Garcia Garcia  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0033.  PROCESSO: 0275323-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300002380 Cobrança  Ape-
lante: Bradesco Vida e Previdência S/a  Adv.: Rafael Nogueira

da Gama, Gerusa Linhares, Fernanda Wille Posniak
Rec.adesivo: Eliza Hartkopf Milek, Eliana Milek, Elis Cristina
Milek, Sonia Mara Milek Cordeiro, Renato Milek  Adv.: Cesar
Luiz Tavarnaro, Livia Lisboa Botelho da Luz  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida  Revi-
sor: Desembargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0034.  PROCESSO: 0275570-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000650 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio Edifício Centro Médico Bandeirantes  Adv.:
João Carlos de Oliveira  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Lauro
Fernando Zanetti  Relator: Desembargador Carlos Mansur Ari-
da

APELAÇÃO CÍVEL

0035.  PROCESSO: 0275965-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001344 Indenização
Apelante: Elza Maria Chervinski  Adv.: Alexandre Postiglione
Bührer  Apelado: Organização Educadora de Publicações Ltda
Adv.: Luiz Setembrino Von Holleben, Mariema Von Holleben
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida  Revisor: De-
sembargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0036.  PROCESSO: 0276091-0  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300025449 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Adv.: Eduardo Brüning, Ciro Brüning, Eliani Garcies Choti
Rec.adesivo: Luiz Fernando Martins Bonette  Adv.: Luiz Fer-
nando Martins Bonetti  Apelado: Os Mesmos  Relator: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shi-
roshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0037.  PROCESSO: 0276824-9  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000317 Ação Ordinária
Apelante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Adriano Muniz Re-
bello, Jaime Dias de Oliveira Junior  Apelado: Edinir Antônio
Denega  Adv.: João Edmir de Lima Portela, Salazar Barreiros
Júnior  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Guilher-
me Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0038.  PROCESSO: 0277038-7  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000537 Indenização  Ape-
lante: Jornal do Oeste Ltda, Luiz Alberto Martins da Costa  Adv.:
Ruy Fonsatti Júnior, Marcelo Dalanhol  Apelante: João Vicen-
te Ribeiro Barroso da Costa Lima  Adv.: Fabiano José  Bordig-
non, Keyla Monquero  Apelado: Os Mesmos  Relator: Desem-
bargador Shiroshi Yendo  Revisor: Juiz Convocado Albino Ja-
comel Guerios (Desembargador Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0039.  PROCESSO: 0277547-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200000428 De-
claratória  Apelante: Companhia de Habitação Popular de Cu-
ritiba - Cohab-ct  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira, Luiz Anto-
nio Pinto Santiago  Apelado: Neuzeli de Aguiar Zaioncz, Ana
Carolina Aguiar Zaioncz  Adv.: Alexandre Martins, Andrea
Bonatto Mariano, Fabiane Mueller Boneto  Apelado: Hsbc Se-
guros Brasil S/a  Adv.: Edson Gonsalves Araujo, José Madson
dos Reis  Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida  Revi-
sor: Desembargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0040.  PROCESSO: 0278131-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 9700000904 Cobrança  Apelante:
Maria José Ortuzo de Lara Manoel  Adv.: Guilherme Manna
Rocha  Apelado: Mota Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Lucia Ana Lazof  Relator: Desembargador Carlos Man-
sur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0041.  PROCESSO: 0278208-3  Comarca: Londrina  Vara:
10a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000580 Cobrança
Apelante: Deolinda Candida dos Santos Afonso  Adv.: Meire
Regina de Faria Palla Fontes, Pedro Rodrigo Khater Fon-
tes  Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.:
Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos
Santos  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor:
Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador
Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0042.  PROCESSO: 0278431-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000568 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Sto-
ppa, Lucia Ana Lazof  Apelado: Julio César Assef  Adv.: Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cor-
deiro, Eros Belin de Moura Cordeiro  Relator: Desembargador
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0043.  PROCESSO: 0278528-0  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000244 Busca e Apreen-
são  Apelante: Espólio de Flórida Júlia Zaffari  Adv.: Luiz Pau-
lo Wille, Miguelito Régis Cargnin, Rossana do Nascimento
Wille  Apelado: Ronald Zaffari  Adv.: Sérgio Luiz Zandoná
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor: Juiz Convo-
cado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Guilherme Luiz
Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0044.  PROCESSO: 0278573-5  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000689 Indenização  Apelante:
Denilson Antônio Aita  Adv.: Daniel dos Anjos Fernandes  Ape-
lante: Brasil Telecom S/a  Adv.: Ana Lucia Rodrigues Lima,
Luis Guilherme Lange Tucunduva, Sérgio Roberto Vosgerau
Apelado: Os Mesmos, Embratel - Empresa Brasileira de Tele-
comunicações  Adv.: Sílvia Roberta Costa Sequinel, Jorge
Moreno de Carvalho, Michele Patricia Rovaris  Relator: De-
sembargador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador
Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0045.  PROCESSO: 0278811-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000391 Embargos a Exe-
cução  Apelante: José da Silveira Maia, Marlise Elisabete Nie-
nov  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva  Apelado: São Ber-
nardo Administradora de Consórcios Ltda.  Adv.: Aristides Al-
berto Tizzot França, Regina Tânia Bortoli  Relator: Juiz Con-
vocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Guilherme
Luiz Gomes)  Revisor: Desembargador Eugênio Achille Gran-
dinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0046.  PROCESSO: 0279177-7  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000536 Indenização  Ape-
lante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster  Apelado: Irb Brasil Resseguros S/a  Adv.: Luiz
Trindade Cassettari, Raquel Martendal  Apelado: Aldin José
Sandi, Carlos Roberto Machado, Janes Esteves, João Gimenia-
no Luz, José de Deus Barbosa da Cruz, José Maria Barbosa,
Maria Fátima Vitor, Maria Geni da Silva Corradine, Maurício
Rodrigues Costa, Vicente Francisco da Silva, Adair dos San-
tos, Celestino Neves, Dionísia dos Santos, Edson Ramos de
Oliveira, Elias Ribeiro da Silva, José Augusto da Silva, Maria
Sebastiana de Almeida, Nelson Leiroz, Odair Fernandes  Adv.:
Marcelo da Costa Gamborgi  Relator: Desembargador Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (De-
sembargador Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0047.  PROCESSO: 0279218-3  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000540 Reparação de Danos
Apelante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton
Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado  Apelado: Divina
Francisca da Silva, Jane Aparecida Soriani, José Morais, Julia
Sebastiana da Silva, Manoel Messias Ultramar  Adv.: Marcelo
da Costa Gamborgi, Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pizzol
Ely  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Guilher-
me Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0048.  PROCESSO: 0279222-7  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000541 Responsabilidade
Obrigacional  Apelante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen, Murilo Cleve Machado
Apelado: Jorge Lopes Azevedo, Manoel Antônio da Rocha,
Manoel Aparecido da Silva, Zilda Maria da Silva  Adv.: Marce-
lo da Costa Gamborgi, Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pi-
zzol Ely  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor:
Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Gui-
lherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0049.  PROCESSO: 0279293-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000537 Indenização  Ape-
lante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster  Apelado: Ailton Rosa, Anezia Paes da Cunha,
Aurea Aparecida Arnaldo, Benedita Ferreira de Jesus, Cicera
Arruda Vaz, Elidia Freire, Eronides da Luz, Izaltino Martins
Viana, Jane Gonçalves dos Santos Paulino, José Batista de Sou-
za, José Firmino dos Santos, Maria Regina de Souza, Maria
Santa Alves, Tarcisio Aparecido Moraes  Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor:
Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Gui-
lherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0050.  PROCESSO: 0279298-1  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000539 Indenização  Ape-
lante: Caixa Seguradora S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster  Apelado: Altino Salles da Fonseca, José Carlos
da Costa, José Tolentino de Carvalho, Olavo Correia de Araú-
jo, Sebastião Benedito dos Santos Filho  Adv.: Marcelo da Costa
Gamborgi  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor:
Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Gui-
lherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0051.  PROCESSO: 0279488-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200300002263 Cobrança  Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social  Adv.:
Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto  Apelado:
Norberto Domingues  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar
Pavesi  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Guilher-
me Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0052.  PROCESSO: 0279569-5  Comarca: Araucária  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9800000667 Indenização  Apelante:
Joselito Carreira Bueno, Sebastião Pilatto dos Santos, Carlos
Roberto de Freitas, Juarez Afonso Silveira, João Batista Gon-

çalves  Adv.: Joao Miguel Raffaelli  Apelado: Rizio Wachowi-
cz  Adv.: Luiz Marcelo da Silva  Apelado: Município de Arau-
cária  Adv.: Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker  Apelado: Tv
Araucária  Adv.: José Tadeu Saliba  Relator: Desembargador
Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0053.  PROCESSO: 0279697-4  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000110 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Arley Vinicius Piardi Nesello  Adv.: Claércio
Carlos Larsen  Apelado: Maria Izabel C. da Silva  Adv.: Paulo
Reneu Simões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco  Relator:
Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor: Juiz Convocado Al-
bino Jacomel Guerios (Desembargador Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0054.  PROCESSO: 0279960-2  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000961 Mandado de Se-
gurança  Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Genésio
Nailor Finger, Ana Paula Finger Mascarello, Ana Cláudia Fin-
ger  Apelado: Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consu-
midor de Cascavel - Procon  Adv.: Márcia Regina Werner  Re-
lator: Desembargador Eugênio Achille Grandinetti  Revisor:
Desembargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0055.  PROCESSO: 0280102-7  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9200000443 Reintegração de Posse
Apelante: Catarina Antunes Sitko Sulzbach  Adv.: Paulo Gio-
vani Fornazari  Apelado: Lenir Aparecida de Siqueira  Adv.:
Hayrton Francis Ximenes de Andrade  Apelado: Nelson de Oli-
veira Cecatto Santos, Orlando de Oliveira  Adv.: Gilson Rober-
to Cecatto Santos  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo
Revisor: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembar-
gador Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0056.  PROCESSO: 0280403-9  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9500000208 Usucapião Extraordinário
Apelante: João Henrique Domingues  Adv.: Jorge C. de Olivei-
ra Bechtloff, Paulo Sergio Ferrari  Apelado: Aurora Goll Sam-
paio, Acyr Antônio Sampaio  Adv.: Marcelo Henrique Maga-
lhães Batista, Helba Regina Mendes de Morais, Antonio Jose
Horning Siqueira  Apelado: Ministério Público  Relator: De-
sembargador Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembar-
gador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0057.  PROCESSO: 0280474-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000640 Ação Monitória
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a
Adv.: Juliana Werkhauser, Milton Luiz Cleve Küster  Apelado:
L.m.s. Transportes Ltda  Adv.: José Augusto Rodrigues Formi-
goni  Relator: Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios (Desembargador Guilher-
me Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0058.  PROCESSO: 0281222-8  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001011 Cobrança  Ape-
lante: Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado:
Reserva - Construções e Serviços Ltda  Adv.: Armando Ricardo
de Souza, Deisi Cardoso  Relator: Juiz Convocado Albino Ja-
comel Guerios (Desembargador Guilherme Luiz Gomes)  Re-
visor: Desembargador Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL

0059.  PROCESSO: 0281765-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001008 Ação de Despejo
Apelante: Celso Hiroki Susa  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois,
Eduardo Kutianski Franco  Apelado: Luzia Malaguido  Adv.:
Ivan Ariovaldo Pegoraro, Guilherme Régio Pegoraro  Relator:
Desembargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0060.  PROCESSO: 0281806-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000277 Reintegração de
Posse  Apelante: Giuseppe Bonagura, Liberatta Paduano Bona-
gura  Adv.: Paulo Walter Hoffmann, Paulo Roberto Hoffmann
Apelado: João Nestor Stenzel, Maria Aparecida Jacabe Stenzel
Adv.: Antonio Claret Rocker  Relator: Desembargador Shiroshi
Yendo  Revisor: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios (De-
sembargador Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0061.  PROCESSO: 0281853-3  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000385 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Waldemar Nunes Siqueira  Adv.: Jonas Adal-
berto Pereira, Nádia Mazurek, giovani webber  Apelado: Alceu
Zandoná - Imóveis  Adv.: Amauri Carlos Erzinger, Roberto
Wypych Junior, Luiz Augusto Broetto  Relator: Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0062.  PROCESSO: 0281982-9  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000310
Reparação de Danos  Apelante: Claudinei Silva de Oliveira
Adv.: Charles Ervin Drehmer, Helenize Cristine Dietrich, Mo-
nica Zinelli da Silveira  Apelado: Britânia Eletrodomésticos S/
a  Adv.: José Carlos Alves Silva  Relator: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios (Desembargador Guilherme Luiz Gomes)
Revisor: Desembargador Eugênio Achille Grandinetti
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APELAÇÃO CÍVEL

0063.  PROCESSO: 0282102-5  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200400000020 Cobrança
Apelante: Caoa Seguros do Brasil S/a  Adv.: adriano fernandes
ferreira, Leandra Diega Wagner  Apelado: Lucimar Correa Dias
Carvalho  Adv.: Adriana A. Martinez, Carina Marini  Relator:
Desembargador Shiroshi Yendo  Revisor: Juiz Convocado Al-
bino Jacomel Guerios (Desembargador Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0064.  PROCESSO: 0282144-3  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000208 Cobrança  Apelante:
Paulo Wagner Fernando Munhoz Paranzini, Tania Radigonda
Paranzini  Adv.: José Augusto Rodrigues Formigoni  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira
da Silva  Relator: Desembargador Eugênio Achille Grandinetti
Revisor: Desembargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0065.  PROCESSO: 0282550-1  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000051 Cobrança  Apelante:
Pace Car, Orlando Gomes Junior  Adv.: Ana Paula L. Braga,
Orlando Gomes  Apelado: Sandra Aparecida Gomes Silva  Adv.:
Oswaldo Americo de Souza Junior  Relator: Desembargador
Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0066.  PROCESSO: 0282562-1  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000573 Indenização  Ape-
lante: Madalosso & Barranco Ltda  Adv.: Alberto Melhado Ruiz,
Jose Monteiro Goncalves  Rec.adesivo: Jean Paulo Martins
Hirota  Adv.: Paulo Arcoverde Nascimento, Cicero C. Simoni-
ni Junior  Apelado: Os Mesmos  Relator: Desembargador Eu-
gênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0067.  PROCESSO: 0282621-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001852 Cobrança  Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer
Adv.: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Enei-
da Ameny Schiafino Souto, Roberto dos Santos  Apelado: Amil-
ton Lacerda dos Santos, Antonio Carlos Cartelli, Antonio Car-
los Vale, Antonio Felix Lechechem, José Alair dos Santos, An-
tonio Martins, Antonio Tadei Sinegoski, Antonio João Louren-
ço da Silva, Antonio Jair Vieira dos Santos, Antonio Carlos
Rodrigues  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Audrei Cristiane
Ramos  Relator: Desembargador Eugênio Achille Grandinetti
Revisor: Desembargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0068.  PROCESSO: 0282673-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000667 Impugnação aos
Benefícios de Assistência Judiciária  Apelante: Viganth Arvido
Purim  Adv.: Denis Norton Raby  Apelado: Administradora de
Imóveis Gonzaga Ltda.  Adv.: Silvio César Barbosa  Relator:
Desembargador Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0069.  PROCESSO: 0282849-3  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000185 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Barbosa Ferraz  Adv.: Carlos Augusto Garcia  Apelado: Evaris-
to Miguel Barbosa  Relator: Desembargador Carlos Mansur
Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0070.  PROCESSO: 0283038-4  Comarca: Araucária  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000163 Indenização  Apelante:
A.s. Camargo Manutenção e Instalação Industrial Ltda  Adv.:
Simone Rita Zibetti de Souza  Apelante: Companhia Ultragaz
S/a  Adv.: José Carlos Buzatto, Cristiane Carreiro Pereira  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Desembargador Carlos Mansur Ari-
da  Revisor: Desembargador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0071.  PROCESSO: 0284084-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001021 Indenização  Ape-
lante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Juni-
or, Sandra Meneghini de Oliveira  Apelado: Adeildo Alves de
Resende  Adv.: Alexandre Coelho Vieira, Álvaro Pedro Júnior,
Antonio Guilherme de Almeida Portugal  Relator: Desembar-
gador Carlos Mansur Arida  Revisor: Desembargador Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0072.  PROCESSO: 0284331-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000512 Cobrança  Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer
Adv.: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto  Ape-
lado: João Vieira Domingues  Adv.: Silvana Mendes Helmes
Relator: Desembargador Eugênio Achille Grandinetti  Revisor:
Desembargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0073.  PROCESSO: 0284377-0  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000137 Cobrança
Apelante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Orlando Alexandrino,
Ricardo Lasmar Sodré  Apelado: Raimunda Silva dos Santos

Adv.: Juliana Adriana Mendes  Relator: Desembargador Shi-
roshi Yendo  Revisor: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios
(Desembargador Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0074.  PROCESSO: 0284447-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000447 Cobrança  Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer
Adv.: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Enei-
da Ameny Schiafino Souto  Apelado: João Maria Alves de Oli-
veira  Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi  Relator:
Desembargador Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0075.  PROCESSO: 0284589-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001232 Cobrança  Ape-
lante: Liberty Paulista Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercoli-
ni, Simone S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann  Ape-
lante: Kazuo Kakuda, Konami Kakuda  Adv.: Kiyoshi Ishitani,
Paulo Cesar Pires Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Desembargador Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desem-
bargador Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0076.  PROCESSO: 0284837-1  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000253 Adjudicação Com-
pulsória  Apelante: Espólio de Manoel Messias dos Santos  Adv.:
Oswaldo Americo de Souza Junior  Apelado: Irma Zirondi Bis-
terco  Adv.: Carlos Fernandes da Veiga  Relator: Desembarga-
dor Eugênio Achille Grandinetti  Revisor: Desembargador Car-
los Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0077.  PROCESSO: 0284906-1  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000409 Ação de Despejo
Apelante: Romeu Dalla Maria, Clari Fabris Dalla Maria  Adv.:
Francisco Eduardo de Oliveira, Jackson  Romeu Ariukudo
Apelado: André Luiz Fabrini da Silva  Adv.: Abraham Lincoln
de Souza  Relator: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios
(Desembargador Guilherme Luiz Gomes)

APELAÇÃO CÍVEL

0078.  PROCESSO: 0285603-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Acao Originaria: 200400000121 Ação
Previdenciária  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch  Apelado: Jorge
Ribas da Silva  Adv.: Carmelinda Carneiro  Relator: Desembar-
gador Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL

0079.  PROCESSO: 0285605-3  Comarca: Curitiba  Vara:
Vara  de  Acidentes  do  Trabalho   Acao Or ig inar ia :
200400000166 Ação Previdenciária  Apelante: Instituto Na-
cional do Seguro Social - Inss  Adv.: Otavio Augusto Sa-
muel Patzsch  Apelado: Ivan Nikolofski  Adv.: Elisangela
Pereira, Marize Senes Ribeiro  Relator: Desembargador
Shiroshi Yendo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - II Grupo de Câmaras Criminais

Relação Nº 2005.00443 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do II Grupo de
Câmaras Criminais a realizar-se em 02/03/2005 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adel El Tasse 0004 0274086-1
Adão Fernandes da Silva 0006 0280705-8
Eduardo Oliveira Agustinho  0004 0274086-1
Eurolino Sechinel dos Reis 0004 0274086-1
Francisco A. de Camargo Beltrã 0001 0243600-8
Ildeberto de Santana 0003 0271098-9
Sonia Regina Santos Silveira 0005 0275744-2

REVISÃO CRIMINAL

0001.  PROCESSO: 0243600-8  Comarca: Telêmaco
B o r b a   Va r a :  Va r a  C r i m i n a l   A c a o  O r i g i n a r i a :
9500000097 Ação Penal  Requerente: Antônio Carlos
Ferreira Bittencourt Réu Preso  Def Dat: Francisco A.
de Camargo Beltrão  Requerido: Ministério Público
Relator: Desembargador Sônia Regina de Castro  Re-
visor: Juiz Convocado Lenice Bodstein (Desembarga-
dor Rogério Kanayama)

REVISÃO CRIMINAL

0002.   PROCESSO: 0268912-9  Comarca:  Curi t iba
Vara: 5a Vara Criminal  Acao Originaria: 9600005435
Ação Penal  Requerente: Pauo Maciel dos Santos Réu
Preso  Requerido: Ministério Público  Relator: Desem-
bargador Eduardo Fagundes  Revisor: Desembargador
Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0271098-9  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000242 Ação Penal
Requerente: Roberto Yoshio Hayashida Réu Preso  Adv.: Ilde-
berto de Santana  Requerido: Ministério Público  Relator: De-
sembargador Rogerio Coelho  Revisor: Desembargador Eduar-
do Fagundes

REVISÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0274086-1  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200000039349 Ação Penal
Requerente: Marco Antonio Fagundes Réu Preso  Def Dat: Adel
El Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis, Eduardo Oliveira Agusti-
nho  Requerido: Ministério Público  Relator: Desembargador
Eduardo Fagundes  Revisor: Desembargador Marques Cury

REVISÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0275744-2  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100028314 Ação Penal
Requerente: José Aparecido Moreira Réu Preso  Adv.: Sonia
Regina Santos Silveira  Requerido: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Convocado Lilian Romero (Desembargador Noeval
de Quadros)  Revisor: Desembargador Rogerio Coelho

REVISÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0280705-8  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 9700000124 Ação Penal  Reque-
rente: Valmor Martins Réu Preso  Adv.: Adão Fernandes da
Silva  Requerido: Ministério Público  Relator: Desembargador
Sônia Regina de Castro  Revisor: Desembargador Rogério Ka-
nayama

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 11ª Câmara Cível

Relação Nº 2005.00444 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 11ª Câmara
Cível a realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademar Martins Montoro 0010 0279399-3
Adyr Raitani Junior 0004 0263070-6
Ailton Nunes da Silva 0021 0268909-2
Albino Kluge 0001 0283712-5/01

0002 0283725-2/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0022 0280165-4
Alexandre Arseno 0009 0279075-8
Alexandre Toscano de Castro 0018 0286699-9
Amarilis Vaz Cortesi 0014 0281286-2
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0016 0283387-2
Ana Luiza de Paula Xavier 0013 0280809-1
Ana Lúcia Bohmann 0003 0260824-2
André Luiz Calvo 0016 0283387-2
André Massignan Berejuk 0015 0281582-9
Antonio Luiz Pereira Júnior 0016 0283387-2
Artur Humberto Piancastelli 0012 0280412-8
Carlos Henrique Schiefer 0005 0264348-3
Carlos Roberto Scalassara 0003 0260824-2
Carlyle Popp 0015 0281582-9
Celso Zamoner 0003 0260824-2
Claudine Camargo Manenti 0022 0280165-4
Daniel Hachem 0009 0279075-8
Daniela Machado 0020 0274748-6
Dorval Macedo Simoes 0002 0283725-2/01
Edegard Augusto C. Lessnau 0005 0264348-3
Egídio Munaretto 0007 0270925-7
Ellen Mosquetti 0016 0283387-2
Estevão Ruchinski 0013 0280809-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 0011 0279789-7
Fabiana Eliza Mattos 0017 0285837-5
Fabiano Anselmo Weber 0004 0263070-6
Fernanda de Souza Rocha 0003 0260824-2
Francisco Deradi 0018 0286699-9
Gastão Shefer Filho 0022 0280165-4
Harri Klais 0013 0280809-1
Idevan Cesar Rauen Lopes 0008 0273750-2
Irineu Galeski Junior 0019 0281238-6
Izabela Cristina Rucker Curi 0011 0279789-7
Janice Keller 0005 0264348-3
José Roberto Beffa 0012 0280412-8
João Casillo 0018 0286699-9
João Henrique Portela 0021 0268909-2
Juliano França Tetto 0020 0274748-6
Leontina Mion Guariza 0009 0279075-8
Luciana Pigatto Monteiro 0008 0273750-2

0018 0286699-9
Luis Miguel de C. Gutierrez 0020 0274748-6

0022 0280165-4
Luis Oscar Six Botton 0016 0283387-2
Luiz Otávio Goés 0022 0280165-4
Luiz Rodrigues Wambier 0011 0279789-7
Manoel Monteiro de Andrade 0010 0279399-3
Marco Henrique Damião Beffa 0012 0280412-8
Marissol Jesus Filla 0003 0260824-2
Maurício Grego Veiga 0018 0286699-9
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0013 0280809-1

Márcia Gomes Guimarães 0021 0268909-2
Márcia Jaqueline Vieira Simões 0002 0283725-2/01
Pablo Perez Fanhani 0006 0270438-9
Pablo Pugliese Castellarin 0020 0274748-6
Patrícia de Barros C. Casillo 0018 0286699-9
Paulo Roberto Luviseti 0006 0270438-9
Paulo Vinicio Fortes Filho 0015 0281582-9

0022 0280165-4
Pedro Kirk da Fonseca 0018 0286699-9
Priscila do N. Sebastiao 0013 0280809-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0009 0279075-8
Renata Nóbrega F. Moraes 0006 0270438-9
Renê José Stupak 0011 0279789-7
Ricardo Barros de Assis 0006 0270438-9
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 0008 0273750-2
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0020 0274748-6
Rogerio Iraze M. Carneiro 0021 0268909-2
Rosalva Rossane Meneghini 0004 0263070-6
Rosângela Khater 0003 0260824-2
Simone Zonari Letchacoski 0018 0286699-9
Telismara Aparecida D. Klimion 0011 0279789-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0011 0279789-7
Triciana Cunha Pizzatto 0008 0273750-2
Valdir Julio Ulbrich 0015 0281582-9
Vera Lucia Mosterio Demario 0021 0268909-2
Vicente Paula Santos 0019 0281238-6
Élcio Kovalhuk 0016 0283387-2

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0001.  PROCESSO: 0283712-5/01  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Acao Originaria: 2837125 Correição Parcial
Agravante: albino kluge  Adv.: Albino Kluge  Agravado: Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível da Capital  Litis: Katsumasa Ezaki
Relator: Desembargador Edson Vidal Pinto

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)

0002.  PROCESSO: 0283725-2/01  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Cível  Acao Originaria: 2837252 Agravo de Instrumen-
to  Agravante: Albino Kluge  Adv.: Albino Kluge  Agravado:
Katsumasa Ezaki  Adv.: Dorval Macedo Simoes, Márcia Ja-
queline Vieira Simões  Relator: Desembargador Edson Vidal
Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003.  PROCESSO: 0260824-2  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000958 Declaratória  Agra-
vante: Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Bohmann, Cel-
so Zamoner, Carlos Roberto Scalassara  Agravado: Américo
Bergamin  Adv.: Rosângela Khater, Marissol Jesus Filla, Fer-
nanda de Souza Rocha  Relator: Desembargador Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004.  PROCESSO: 0263070-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200000025490
Mandado de Segurança  Agravante: Dataprom Smart Cards
Equipamentos e Serviços de Informática Industrial Ltda  Adv.:
Adyr Raitani Junior, Fabiano Anselmo Weber, Rosalva Rossa-
ne Meneghini  Agravado: Secretário Municipal de Finanças de
Curitiba  Relator: Desembargador Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005.  PROCESSO: 0264348-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200000023056 Ex-
ceção de Incompetência  Agravante: Processil Equipamentos
Agroindustriais Ltda, Edson Luiz Chimentão, Daniela Forna-
ciari Martins Chimentão  Adv.: Carlos Henrique Schiefer  Agra-
vado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
Brde  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Janice Keller
Relator: Desembargador Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006.  PROCESSO: 0270438-9  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000547 Medida Cautelar
Agravante: Fanhani & Cia Ltda  Adv.: Paulo Roberto Luviseti,
Ricardo Barros de Assis, Pablo Perez Fanhani  Agravado: Co-
brafas Fomento Mercantil Ltda  Adv.: Renata Nóbrega Figuei-
redo Moraes  Relator: Desembargador Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007.  PROCESSO: 0270925-7  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 8700000189 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Egídio Munaretto  Adv.: Egídio Mu-
naretto  Agravado: Hilário G. Zortea  Relator: Desembargador
José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008.  PROCESSO: 0273750-2  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000807
Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Aml Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Idevan Cesar Rauen Lopes,
Ricardo Cesar Pinheiro Becker, Triciana Cunha Pizzatto  Agra-
vado: Metalúrgica Metal Typo Ltda., Marcos Antonio Nada-
lim, Márcia Adriana de Souza Nadalim, Maurício Mauro Na-
dalim, Angélica Suzarte Nadalim, Marcelo Luiz Nadalim  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro  Relator: Desembargador Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009.  PROCESSO: 0279075-8  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400027313 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Paulo Guariza Empreendimentos
Ltda., Luciana Bittencourt Correia Lima Guariza  Adv.: Ale-
xandre Arseno, Leontina Mion Guariza  Agravado: Banco Bra-
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Processo Cível



5858585858 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

desco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem  Relator: Desembargador Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010.  PROCESSO: 0279399-3  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000011 Revisão de
Contrato  Agravante: Edite Provensi dos Santos  Adv.: Manoel
Monteiro de Andrade  Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a
Adv.: Ademar Martins Montoro  Relator: Desembargador
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011.  PROCESSO: 0279789-7  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000536 Medida Cautelar
Agravante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Izabela Cristina Rucker Curi  Agravado: José Alfredo Al-
buquerque  Adv.: Renê José Stupak, Telismara Aparecida Diniz
Klimiont  Relator: Desembargador Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012.  PROCESSO: 0280412-8  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9800000252 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Arrozeira Paganini Ltda, Nelson Paga-
nini, Maria Aparecida Paganini  Adv.: José Roberto Beffa, Marco
Henrique Damião Beffa  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Artur Humberto Piancastelli  Relator: Desembargador Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013.  PROCESSO: 0280809-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 9600000509 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: Xavier Agromercantil Ltda, José
Olímpio de Paula Xavier, Marcelo de Paula Xavier, Miguel de
Paula Xavier Neto  Adv.: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula
Xavier, Priscila do Nascimento Sebastiao  Agravado: Harri Klais
& Advogados Associados S/c Ltda  Adv.: Harri Klais, Maísa
Goreti Lopes Sant‘ana  Relator: Desembargador Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014.  PROCESSO: 0281286-2  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000828 Medida Cautelar
Agravante: Augusto Bassani e Companhia Limitada  Adv.:
Amarilis Vaz Cortesi  Agravado: Esso Brasileia de Petróleo
Relator: Desembargador Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0015.  PROCESSO: 0281582-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100048581 Exe-
cutivo Fiscal  Agravante: Espólio de Ivan Frota Cordeiro  Adv.:
Carlyle Popp, André Massignan Berejuk  Agravado: Municipio
de Curitiba  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho, Valdir Julio Ul-
brich  Relator: Desembargador Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0016.  PROCESSO: 0283387-2  Comarca: Curitiba  Vara: 22a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000710 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liqui-
dação Extrajudicial  Adv.: Luis Oscar Six Botton, Élcio Kova-
lhuk  Agravado: Filhos de Henrique Mehl S/a - Indústria e Co-
mércio, Luís Claúdio Mehl, Júlio Mehl Junior, Henrique Al-
berto Mehl, Waldamar Mehl Filho  Adv.: Antonio Luiz Pereira
Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior, Ellen Mosquetti, An-
dré Luiz Calvo  Relator: Desembargador Edson Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0017.  PROCESSO: 0285837-5  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000434 Medida Cautelar
Agravante: Celita Maria da Silva Busseti  Adv.: Fabiana Eliza
Mattos  Agravado: Mar Azul Mármores e Granitos Ltda.  Rela-
tor: Desembargador Glademir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0018.  PROCESSO: 0286699-9  Comarca: Curitiba  Vara: 22a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000896 Medida Cautelar
Agravante: Cre Participações e Empreendimentos Ltda.  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo, Patrícia de Barros
Correia Casillo, Simone Zonari Letchacoski  Agravado: Brashi-
dro S/a - Indústria e Comércio  Adv.: Alexandre Toscano de
Castro, Francisco Deradi, Pedro Kirk da Fonseca, Maurício
Grego Veiga  Relator: Desembargador Edson Vidal Pinto

REEXAME NECESSARIO

0019.  PROCESSO: 0281238-6  Comarca: Piraquara  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000007 Mandado de Segurança
Autor: Felipe Guimarães de Araújo Costa  Adv.: Vicente Paula
Santos, Irineu Galeski Junior  Reu: Secretário de Finanças do
Município de Piraquara  Relator: Desembargador José Maurí-
cio Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador Edson Vidal
Pinto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0020.  PROCESSO: 0274748-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200023910 Ação
Ordinária  Apelante: Andaime Locação Indústria e Comércio
Ltda.  Adv.: Daniela Machado, Pablo Pugliese Castellarin, Ro-
drigo Garcia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto  Ape-
lante: Município de Curitiba  Adv.: Luis Miguel de Cárcova
Gutierrez  Apelado: Os Mesmos  Relator: Desembargador José
Maurício Pinto de Almeida  Revisor: Desembargador Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL

0021.  PROCESSO: 0268909-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001088 Repetição de
Indébito  Apelante: Município de Ponta Grossa  Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario  Ape-
lado: Francisco de Assis Pereira  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Relator: Desembargador Glademir Vidal Antunes
Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL

0022.  PROCESSO: 0280165-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200300041413 Re-
petição de Indébito  Apelante: Heitor Gonçalves de Assis  Adv.:
Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Shefer Filho, Luiz
Otávio Goés  Apelado: Município de Curitiba  Adv.: Luis Mi-
guel de Cárcova Gutierrez, Paulo Vinicio Fortes Filho, Claudi-
ne Camargo Manenti  Relator: Desembargador José Simões
Teixeira

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 13ª Câmara Cível

Relação Nº 2005.00445 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 13ª Câmara
Cível a realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriana Cristina Zirondi Rocha 0014 0244340-1
Airton Sidney Fruhauf 0050 0284480-2
Albino José de Boni 0022 0278358-8
Alexandre Nelson Ferraz 0006 0282374-1

0025 0281598-7
Almir Lamin 0018 0251118-0
Alvaro Jose Pereira 0034 0282790-5
Amauri Baptista Salgueiro 0017 0250211-2
Amilcar Cordeiro Teixeira Filh 0051 0284888-8
Ana Luisa Vasconcellos Absy 0047 0284163-6
Ana Rosa de L. Lopes Bernardes 0045 0283891-1
Antonio Clarides Modena 0018 0251118-0
Antonio Mendes Santos 0001 0278362-2
Antonio Sbano 0016 0247095-3

0026 0281782-9
Antonio Sbano Junior 0016 0247095-3

0026 0281782-9
Aparecido Romão M. Fernandes 0053 0285449-5
Aristides Alberto Tizzot Franç 0033 0282723-4

0043 0283662-0
Arlei de Mello 0038 0283037-7
Blas Gomm Filho 0047 0284163-6
Bruno Sales da Silva 0009 0282935-4
Carla Bigolin Amaral 0030 0281804-0
Cary César Mondini 0036 0283006-2
Christiani Maria S. Barbosa 0039 0283044-2
Cleverson Marcel Colombo 0024 0281447-5
Cristiana Lacerda de O. Franco 0030 0281804-0
Cristiane Belinati Garcia Lope 0023 0279549-3

0035 0282857-5
0037 0283015-1
0038 0283037-7
0048 0284310-5
0049 0284374-9
0050 0284480-2

Cristiane Vieira do Nascimento 0041 0283569-4
Cristina Trento 0046 0283899-7
César Augusto Terra 0003 0281686-2
Daniele Potrich Lima das Porta 0007 0282377-2
Dariane Marques Martinelli 0007 0282377-2
Dariano José Secco 0009 0282935-4
Deusdete Leopoldo da Silva 0017 0250211-2
Diogenes Antonio Craco 0001 0278362-2
Dirciori Ruthes 0004 0282161-4
Edson Felipe Macholowski 0021 0276932-6
Emanuel Toledo de Morais 0043 0283662-0
Emerson L. Santana 0035 0282857-5

0049 0284374-9
0050 0284480-2

Estevão Ruchinski 0040 0283246-6
0044 0283684-6

Evaristo Aragão F. d. Santos 0009 0282935-4
0030 0281804-0

Fabiana Silveira 0004 0282161-4
0015 0246589-6
0052 0285174-3

Fabiano Roerner 0017 0250211-2
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0023 0279549-3

0035 0282857-5
0037 0283015-1
0038 0283037-7
0049 0284374-9
0050 0284480-2

Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0002 0281413-9
0011 0283749-2

Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0020 0275625-2
Geraldo Manjinski Júnior 0023 0279549-3
Gilberto Stinglin Loth 0003 0281686-2
Hudson Mauro Angelo 0014 0244340-1
Idelanir Ernesti 0010 0283396-1
Jalton Godinho de Morais 0043 0283662-0
Josafá Antonio Lemes 0016 0247095-3

0026 0281782-9
Jose Carlos Piaia 0046 0283899-7
Jose Roberto Reale 0027 0281784-3

José Alves de Oliveira 0037 0283015-1
José Augusto Araújo de Noronha 0020 0275625-2

0046 0283899-7
José do Carmo Badaró 0022 0278358-8
José Eli Salamacha 0051 0284888-8
José Valmir Zambrim 0013 0241242-8

0014 0244340-1
João Leonelho Gabardo Filho 0003 0281686-2
Julianna Bezrutchka Bulgarelli 0030 0281804-0
Juliara Aparecida Gonçalves 0042 0283658-6
Julio Cesar Pinto D’amico 0039 0283044-2
Karine Cristina da Costa 0005 0282320-3

0012 0285534-9
0031 0282276-0

Karine Simone Pofahl 0052 0285174-3
Lauro Fernando Zanetti 0013 0241242-8

0014 0244340-1
Leandro Cabrera Galbiati 0031 0282276-0
Leonor Maria Pastore 0042 0283658-6
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0024 0281447-5

0032 0282614-0
Lidia Roberta Fonseca 0044 0283684-6
Luciana Berro Costa Kannenberg 0019 0273450-7
Luciana Sezanowski 0018 0251118-0

0021 0276932-6
Luciane Castilhos Arnold 0030 0281804-0
Luciane Lawin Custodio 0007 0282377-2

0008 0282775-8
Luciano Godoi Martins 0013 0241242-8

0052 0285174-3
Luiz Carlos da Rocha 0012 0285534-9
Luiz Rodrigues Wambier 0030 0281804-0
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0054 0285572-9
Marcelo Fabiano Greskiv 0019 0273450-7
Marcelo Pagnan Escudero 0013 0241242-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 0029 0281791-8
Marcia Cristina dos Santos 0037 0283015-1
Marco Antonio Andraus 0004 0282161-4
Marco Antonio Padovani 0044 0283684-6
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0047 0284163-6
Maria dos Anjos P. Wapniarz 0034 0282790-5
Maria Lucilia Gomes 0018 0251118-0
Maria Regina Zárate Nissel 0020 0275625-2

0046 0283899-7
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0054 0285572-9
Martim Lopes Martinez 0034 0282790-5
Maurício Gomm F. d. Santos 0047 0284163-6
Maylin Maffini 0005 0282320-3

0007 0282377-2
0008 0282775-8

Mirelle Neme Buzalaf 0027 0281784-3
Moaci Mendes Leite 0042 0283658-6
Mohamed Ali Costa Nader 0021 0276932-6
Moyses Grinberg 0045 0283891-1
Murillo Espínola de O. Lima 0027 0281784-3
Márcia Cristina Vaz 0039 0283044-2
Márcio Ayres de Oliveira 0019 0273450-7

0028 0281788-1
0034 0282790-5

Márcio Mello Casado 0009 0282935-4
Márcio Rubens Passold 0006 0282374-1
Nelson Paschoalotto 0036 0283006-2

0041 0283569-4
Nilton Migliozi 0022 0278358-8
Nivaldo Paulo da Rosa 0040 0283246-6
Nobuo Nishimoto 0024 0281447-5

0032 0282614-0
Noel Garcez França Junior 0043 0283662-0
Odécio Luiz Peralta 0028 0281788-1

0034 0282790-5
Oksandro Osdival Gonçalves 0033 0282723-4
Oscar Ivan Prux 0053 0285449-5
Patrícia Vanessa Maran Vieira 0002 0281413-9
Paulo César Dornelas 0013 0241242-8
Paulo Guilherme Pfau 0004 0282161-4

0015 0246589-6
0052 0285174-3

Paulo José Prestes 0048 0284310-5
Paulo Roberto Barbieri 0020 0275625-2
Rafael Vieira Forselini 0038 0283037-7
Raimundo Fernandes Barbosa 0028 0281788-1
Renata de Souza Araujo 0029 0281791-8
Renata dos Santos Ribas 0036 0283006-2
Renato Dacilio Flores 0018 0251118-0
Renato Luiz Ottoni Guedes 0041 0283569-4
Ricardo Donald Pereira 0049 0284374-9
Ricardo Feitosa de Araujo 0015 0246589-6
Ricardo Massoni Domingues 0011 0283749-2
Roberta Onishi 0054 0285572-9
Roberto Altheim 0001 0278362-2
Rodrigo Antonio F. Brandão 0027 0281784-3
Rosangela Martins Fonseca 0054 0285572-9
Rosiane Aparecida Martinez 0023 0279549-3

0037 0283015-1
Rosimara dos S. Stahlschmidt 0032 0282614-0
Rozeli Bressiani 0038 0283037-7
Rubens Carmo Elias Filho 0044 0283684-6
Santino Ruchinski 0040 0283246-6

0044 0283684-6
Sebastião Seiji Tokunaga 0027 0281784-3
Sergio Schulze 0007 0282377-2
Shealtiel Lourenço P. Filho 0014 0244340-1
Silvio Antonio Aguiar 0006 0282374-1
Sueli Cristina Galleli Campos 0029 0281791-8
Sérgio Schulze 0045 0283891-1
Tatiana Valesca Vroblewski 0007 0282377-2

0045 0283891-1
Valdecir Carlos Trindade 0014 0244340-1
Valéria Caramuru Cicarelli 0006 0282374-1

0025 0281598-7
Vantuir Amilson Guimarães 0041 0283569-4
Ângela Carla Zandoná Ubialli 0040 0283246-6
Éric Garmes de Oliveira 0041 0283569-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0278362-2  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9800000133 Busca e Apreensão  Agra-
vante: Estado do Paraná  Adv.: Roberto Altheim  Agravado:
Engrene Steel Usinagem Industrial Ltda.  Interessado: José
Carlos Maciel, Rita de Cássia Marinho Maciel  Adv.: Diogenes
Antonio Craco, Antonio Mendes Santos  Relator: Desembarga-
dor Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002.  PROCESSO: 0281413-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300025920 Busca e Apreen-
são  Agravante: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda
Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado:
Celso Anoiz  Adv.: Patrícia Vanessa Maran Vieira  Relator:
Desembargador Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003.  PROCESSO: 0281686-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001279 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Gilberto Stin-
glin Loth, César Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho
Agravado: Luiz Eduardo Ceccato de Lima  Relator: Desembar-
gador Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004.  PROCESSO: 0282161-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001025 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Fabiana
Silveira, Paulo Guilherme Pfau  Agravado: Abel Vicente de
Souza  Adv.: Marco Antonio Andraus, Dirciori Ruthes  Relator:
Desembargador Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005.  PROCESSO: 0282320-3  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000791 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Finasa S/a  Adv.: Karine Cristina da
Costa  Agravado: Everaldo Mendes de Oliveira  Adv.: Maylin
Maffini  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (De-
sembargador Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006.  PROCESSO: 0282374-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001552 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco General Motors S/a  Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens
Passold  Agravado: Enio Gil de Oliveira Mello  Adv.: Silvio
Antonio Aguiar  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas (Desembargador Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007.  PROCESSO: 0282377-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001235 Revisão de Con-
trato  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski, Dariane Mar-
ques Martinelli, Sergio Schulze  Agravado: Wanderlei de Oli-
veira Perucci  Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio,
Daniele Potrich Lima das Portas  Relator: Juiz Convocado Jor-
ge de Oliveira Vargas (Desembargador Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008.  PROCESSO: 0282775-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400076741 Revisão de Con-
trato  Agravante: Flavemir Luiz Lima  Adv.: Luciane Lawin
Custodio, Maylin Maffini  Agravado: Banco Abn Amro Real S/
a  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desem-
bargador Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009.  PROCESSO: 0282935-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001562 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda
Adv.: Márcio Mello Casado  Advogado: Bruno Sales da Silva
Adv.: Dariano José Secco  Agravado: Banestado Leasing Ar-
rendamento Mercantil S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos  Relator: Desembargador Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010.  PROCESSO: 0283396-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400001346 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Idelanir Er-
nesti  Agravado: Iciane Taborda Ribas Gai  Relator: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembargador Valter Res-
sel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011.  PROCESSO: 0283749-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001282 Busca e Apreen-
são  Agravante: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda
Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado:
Rosilene Aparecida da Silva  Adv.: Ricardo Massoni Domin-
gues  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (De-
sembargador Valter Ressel)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012.  PROCESSO: 0285534-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000488 Busca e Apreen-
são  Agravante: Reinaldo Valério da Silva  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha  Agravado: Banco Panamericano S/a  Adv.: Karine Cris-
tina da Costa  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Var-
gas (Desembargador Valter Ressel)



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 5959595959

APELAÇÃO CÍVEL

0013.  PROCESSO: 0241242-8  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000285 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Wesley Toledo Ribeiro  Adv.: Luciano Godoi
Martins, Marcelo Pagnan Escudero  Apelado: Sudameris Ar-
rendamento Mercantil S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José
Valmir Zambrim, Paulo César Dornelas  Relator: Desembarga-
dor Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0014.  PROCESSO: 0244340-1  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000118 Ação de Depósito
Apelante: Wilza França Amatuzi  Adv.: Valdecir Carlos Trinda-
de, Adriana Cristina Zirondi Rocha, Hudson Mauro Angelo
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Lauro Fernando
Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, José Valmir Zam-
brim  Relator: Desembargador Costa Barros  Revisor: Desem-
bargador Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0015.  PROCESSO: 0246589-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000398 Reintegração de Posse
Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Fabiana Sil-
veira, Paulo Guilherme Pfau  Apelado: Ljr Consultoria e As-
sessoria Empresarial Ltda, Ricardo Feitosa de Araújo  Adv.:
Ricardo Feitosa de Araujo  Relator: Desembargador Costa Bar-
ros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0016.  PROCESSO: 0247095-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 9900000904 De-
claratória  Apelante: Rose Marie Moro Follador, Glacy de Lour-
des Nascimento  Adv.: Josafá Antonio Lemes  Rec.adesivo: Cia
Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.:
Antonio Sbano Junior, Antonio Sbano  Apelado: Os Mesmos
Relator: Desembargador Costa Barros  Revisor: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0017.  PROCESSO: 0250211-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000808 Busca e Apreen-
são  Apelante: Janete Holler  Adv.: Deusdete Leopoldo da Silva
Apelado: Bbv Crédito, Financiamento e Investimento S/a  Adv.:
Amauri Baptista Salgueiro, Fabiano Roerner  Relator: Desem-
bargador Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes
de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0018.  PROCESSO: 0251118-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000066 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Luciana Sezano-
wski, Maria Lucilia Gomes  Apelado: Francis Roberto Ferro-
natto  Adv.: Almir Lamin, Antonio Clarides Modena, Renato
Dacilio Flores  Relator: Desembargador Costa Barros  Revisor:
Desembargador Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0019.  PROCESSO: 0273450-7  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000354 Busca e Apreen-
são  Apelante: Fabíola Cheis Telles  Curador: Renato Amauri
Knieling  Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
a  Adv.: Luciana Berro Costa Kannenberg, Marcelo Fabiano
Greskiv, Márcio Ayres de Oliveira  Relator: Desembargador
Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes de Oli-
veira

APELAÇÃO CÍVEL

0020.  PROCESSO: 0275625-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000512 Reintegração de
Posse  Apelante: Organização e Assessoramento Cas S/c Ltda
Adv.: José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate
Nissel  Apelado: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil -
Grupo Itaú  Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle
Braga Araujo  Relator: Desembargador Costa Barros  Revisor:
Desembargador Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0021.  PROCESSO: 0276932-6  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000259 Ação
de Depósito  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Edson Feli-
pe Macholowski, Luciana Sezanowski  Apelado: Flávio Auré-
lio Guimarães Júnior  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader  Rela-
tor: Desembargador Valter Ressel  Revisor: Desembargador
Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0022.  PROCESSO: 0278358-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9600033862 Ação
de Depósito  Apelante: Albino José de Boni  Adv.: Albino José
de Boni  Apelado: Luis Marcelo Migliozzi  Adv.: Nilton Migli-
ozi  Interessado: Jefferson Vianna Disaró  Adv.: José do Carmo
Badaró  Relator: Desembargador Silvio Vericundo Fernandes
Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0023.  PROCESSO: 0279549-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000619 Ação de Depó-
sito  Apelante: Bv Financeira S/a  Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida
Martinez  Apelado: Adolar Antonio Favoretto  Curador: Geral-
do Manjinski Júnior  Adv.: Geraldo Manjinski Júnior  Relator:

Desembargador Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0024.  PROCESSO: 0281447-5  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000276 Ação Ordinária
Apelante: Águia Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Clever-
son Marcel Colombo  Apelado: Finasa Leasing Arrendamento
Mercantil S/a  Adv.: Leonora Vieira de Melo Ramalho, Nobuo
Nishimoto  Relator: Desembargador Mendes Silva  Revisor:
Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0025.  PROCESSO: 0281598-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000423 Busca e Apreen-
são  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Alexandre
Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli  Apelado: Dirnei
Ribeiro Martins  Relator: Desembargador Silvio Vericundo
Fernandes Dias  Revisor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0026.  PROCESSO: 0281782-9  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000859
Embargos a Execução  Apelante: Cia. Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú  Adv.: Antonio Sbano, Antonio
Sbano Junior  Apelado: Glacy de Lourdes Nascimento Folla-
dor, Rose Marie Moro Follador, Josafá Antônio Lemes  Adv.:
Josafá Antonio Lemes  Relator: Desembargador Costa Barros
Revisor: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0027.  PROCESSO: 0281784-3  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000083 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle Neme Buzalaf, Muri-
llo Espínola de Oliveira Lima, Rodrigo Antonio Ferreira Bran-
dão  Apelado: Gilberto D’ávila  Adv.: Jose Roberto Reale  Re-
lator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembarga-
dor Valter Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Vericundo
Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0028.  PROCESSO: 0281788-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001381 Busca e Apreen-
são  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Márcio Ayres de Oliveira, Odécio Luiz Peralta, Raimundo Fer-
nandes Barbosa  Apelado: Virgilio Alves Teixeira  Relator: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembargador Valter
Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Vericundo Fernandes
Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0029.  PROCESSO: 0281791-8  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000060 Cobrança  Apelante:
Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Sueli Cristina Galleli Campos  Apelado:
Luis Carlos Barduco  Adv.: Renata de Souza Araujo  Relator:
Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembargador Val-
ter Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Vericundo Fernan-
des Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0030.  PROCESSO: 0281804-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000365 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Cas-
tilhos Arnold, Luiz Rodrigues Wambier  Apelado: Dalla Reno-
vadora de Pneus Ltda  Adv.: Carla Bigolin Amaral, Cristiana
Lacerda de Oliveira Franco, Julianna Bezrutchka Bulgarelli
Relator: Desembargador Silvio Vericundo Fernandes Dias  Re-
visor: Desembargador Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0031.  PROCESSO: 0282276-0  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000489 Busca e Apreen-
são  Apelante: Banco Finasa S/a  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta, Leandro Cabrera Galbiati  Apelado: Angelita Carmen Schultz
Correia  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (De-
sembargador Valter Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio
Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0032.  PROCESSO: 0282614-0  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000112 Busca e Apreensão
Apelante: Banco Bmc S/a  Adv.: Leonora Vieira de Melo Rama-
lho, Nobuo Nishimoto  Apelado: Humberto Exaltação Jesuíno
Adv.: Rosimara dos Santos Stahlschmidt  Relator: Juiz Convoca-
do Jorge de Oliveira Vargas (Desembargador Valter Ressel)  Re-
visor: Desembargador Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0033.  PROCESSO: 0282723-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000673 Ação de Depósito
Apelante: Churrascaria Casa da Picanha Ltda  Curador: Claire
Lottici  Apelado: Banco Banestado S/a  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França  Relator: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembargador Valter Ressel)
Revisor: Desembargador Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0034.  PROCESSO: 0282790-5  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000328 Embargos de Ter-

ceiro  Apelante: Battistella Administradora de Consórcios S/c
Ltda  Adv.: Odécio Luiz Peralta, Márcio Ayres de Oliveira, Al-
varo Jose Pereira  Apelado: Sergio Fiore  Adv.: Maria dos An-
jos Porciúncula Wapniarz, Martim Lopes Martinez  Relator:
Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembargador Val-
ter Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Vericundo Fernan-
des Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0035.  PROCESSO: 0282857-5  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000096 Busca e Apreen-
são  Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Emerson L. Santana, Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelado: Ivone
Aparecida Santana  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas (Desembargador Valter Ressel)  Revisor: Desembarga-
dor Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0036.  PROCESSO: 0283006-2  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000004 Reintegração de Posse
Apelante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Rena-
ta dos Santos Ribas, Nelson Paschoalotto, Cary César Mondini
Apelado: Antônio Augusto Todo Bom Neto  Relator: Desem-
bargador Mendes Silva  Revisor: Desembargador Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0037.  PROCESSO: 0283015-1  Comarca: Siqueira Campos
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100000222 Rescisão de
Contrato  Apelante: Continental Banco S/a  Adv.: Rosiane Apa-
recida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane
Belinati Garcia Lopes  Apelado: Meiry Ellen de Almeida Cou-
to  Adv.: José Alves de Oliveira, Marcia Cristina dos Santos
Relator: Desembargador Costa Barros  Revisor: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0038.  PROCESSO: 0283037-7  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000887 Ação de Depósito
Apelante: Carlos Augusto Pagmussatti  Adv.: Rafael Vieira
Forselini, Rozeli Bressiani  Apelado: Banco Finasa S/a  Adv.:
Arlei de Mello, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Be-
linati Garcia Lopes  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas (Desembargador Valter Ressel)  Revisor: Desembarga-
dor Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0039.  PROCESSO: 0283044-2  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001386 Revisão de Con-
trato  Apelante: Marta Maria de Figueiredo Vieira  Adv.: Julio
Cesar Pinto D’amico  Apelado: Fiat Administradora de Con-
sórcios Ltda.  Adv.: Márcia Cristina Vaz, Christiani Maria Sar-
tori Barbosa  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas
(Desembargador Valter Ressel)  Revisor: Desembargador Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0040.  PROCESSO: 0283246-6  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000429 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Sulana Indústria Química Ltda.  Adv.: Santino
Ruchinski, Estevão Ruchinski, Ângela Carla Zandoná Ubialli
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a, Nivaldo Paulo da
Rosa  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa  Relator: Desembargador
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter Res-
sel

APELAÇÃO CÍVEL

0041.  PROCESSO: 0283569-4  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000825 Busca e Apreen-
são  Apelante: Harri Livi  Adv.: Renato Luiz Ottoni Guedes
Apelado: Banco Panamericano S.a.  Adv.: Vantuir Amilson
Guimarães, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Cris-
tiane Vieira do Nascimento  Relator: Juiz Convocado Jorge de
Oliveira Vargas (Desembargador Valter Ressel)  Revisor: De-
sembargador Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0042.  PROCESSO: 0283658-6  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000215 Reparação de Danos  Ape-
lante: Rozenilda Eudócia Antônio, Ademir Carlos Antônio,
Patrícia Aparecida Antônio, Cristina Aparecida Antônio  Adv.:
Juliara Aparecida Gonçalves  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Moaci Mendes Leite, Leonor Maria Pastore
Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembar-
gador Valter Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Vericun-
do Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0043.  PROCESSO: 0283662-0  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000245 Reintegração de Posse
Apelante: Salino de Miranda Brito  Adv.: Emanuel Toledo de
Morais, Jalton Godinho de Morais  Apelado: Banco Volkswa-
gen S/a  Adv.: Noel Garcez França Junior, Aristides Alberto
Tizzot França  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Var-
gas (Desembargador Valter Ressel)  Revisor: Desembargador
Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0044.  PROCESSO: 0283684-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000634 Ação de Depó-
sito  Apelante: Estevão Ruchinski, Miguel de Paula Xavier Neto,
Marcelo de Paula Xavier, José Olímpio de Paula Xavier  Adv.:
Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski, Marco Antonio Pado-

vani  Apelante: Agco do Brasil Indústia e Comércio Ltda  Adv.:
Lidia Roberta Fonseca, Rubens Carmo Elias Filho  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Desembargador Costa Barros  Revisor:
Desembargador Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0045.  PROCESSO: 0283891-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000741 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Tatiana Va-
lesca Vroblewski, Sérgio Schulze, Ana Rosa de L. Lopes Ber-
nardes  Apelado: Ismael de Oliveira  Adv.: Moyses Grinberg
Relator: Desembargador Costa Barros  Revisor: Desembarga-
dor Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0046.  PROCESSO: 0283899-7  Comarca: Guarapuava  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000269 Consignação
em Pagamento  Apelante: Banco Santander Meridional S/a  Adv.:
Cristina Trento, José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regi-
na Zárate Nissel  Apelado: Maristela de Oliveira Batista Pele-
grini  Adv.: Jose Carlos Piaia  Relator: Desembargador Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0047.  PROCESSO: 0284163-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000915 Ação de Depósito
Apelante: Walter Dettmer Neto  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu
Pereira  Apelante: Banco do Estado de São Paulo S/a  Adv.:
Blas Gomm Filho, Ana Luisa Vasconcellos Absy, Maurício
Gomm Ferreira dos Santos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembargador Valter
Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Vericundo Fernandes
Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0048.  PROCESSO: 0284310-5  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200300000507 Busca e
Apreensão  Apelante: Bv - Financeira S/a C.f.i.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes  Apelado: Marino Fank  Adv.: Paulo José
Prestes  Relator: Desembargador Costa Barros  Revisor: De-
sembargador Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0049.  PROCESSO: 0284374-9  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000743 Busca e Apreen-
são  Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Emerson L. Santana, Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelado: Wili-
am Aparecido da Silva  Adv.: Ricardo Donald Pereira  Relator:
Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembargador Val-
ter Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Vericundo Fernan-
des Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0050.  PROCESSO: 0284480-2  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000483 Ação de Depósi-
to  Apelante: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Emerson L. Santana, Flaviano Bellinati
Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes  Apelado: Sér-
gio Aparecido da Cruz  Adv.: Airton Sidney Fruhauf  Rela-
tor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembarga-
dor Valter Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Vericun-
do Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL

0051.  PROCESSO: 0284888-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000378 Embargos
a Execução  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: José Eli Salamacha  Apelante:
Transportadora Nelson Ferreira Ltda  Adv.: Amilcar Cor-
deiro Teixeira Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: De-
sembargador Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desem-
bargador Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL

0052.  PROCESSO: 0285174-3  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000855 Ação de Depósito
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Karine Simone
Pofahl, Fabiana Silveira, Paulo Guilherme Pfau  Rec.adesivo:
Adube - Representações Comerciais S/c Ltda  Adv.: Luciano
Godoi Martins  Apelado: Os Mesmos  Relator: Desembargador
Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Desembargador Valter Res-
sel

APELAÇÃO CÍVEL

0053.  PROCESSO: 0285449-5  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000611 Ação de Depósito
Apelante: Comercial de Bebidas Pontal Ltda  Adv.: Aparecido
Romão Matias Fernandes  Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a
Adv.: Oscar Ivan Prux  Apelado: Os Mesmos  Relator: Desem-
bargador Costa Barros  Revisor: Desembargador Lauro Laertes
de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL

0054.  PROCESSO: 0285572-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001512 Busca e Apre-
ensão  Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Magda Lu-
íza Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili
da Luz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi  Apelado: New
Marka Ltda  Curador: Luiz Otávio Lemes de Toledo  Rela-
tor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Desembar-
gador Valter Ressel)  Revisor: Desembargador Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível

Relação Nº 2005.00446 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 14ª Câmara
Cível a realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ademir Kalinoski Ribeiro 0009 0280516-1
Adriana Lot Barreto Barbosa 0020 0277544-0
Ailton Nunes da Silva 0027 0280869-7

0028 0280921-2
0029 0280929-8
0030 0280943-8
0031 0280989-4
0032 0281251-9

Alexandre Christoph L. Pacheco 0005 0265336-7
Alexandre Torres Vedana 0005 0265336-7

0012 0249776-1
Ana Carolina Lopes Olsen 0013 0251792-6

0015 0252308-8
Arão Moreira Santos Neto 0006 0265474-2
Aurea Cristina de A. Cruz 0007 0272431-8
Braulino Bueno Pereira 0008 0280300-3
Carlos Leal Szcypanski Junior 0014 0251794-0

0016 0252726-6
Carmen Roberta Franco 0013 0251792-6
Cornelio Afonso Capaverde 0012 0249776-1
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0005 0265336-7
Denio Leite Novaes Junior 0014 0251794-0

0016 0252726-6
Dirceu Barszcz 0017 0268957-8
Douglas Renato Brezezinski 0004 0264493-3
Elisabeth Dalva Marins Schwart 0018 0270757-9
Fabiola Sfaier 0010 0246769-4
Francisco de Assis e Silva 0009 0280516-1
Francisco Irineu Brzezinski 0004 0264493-3
Fábio Brandão Carvalho 0021 0278669-6
giovani webber 0017 0268957-8
gissiane cristine chromiec 0001 0252530-0
Heron Arzua 0007 0272431-8
Hugo José Rodrigues de Souza 0014 0251794-0

0016 0252726-6
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0008 0280300-3
Inger Kalben Silva 0018 0270757-9
Jaafar Ahamad Barakat 0021 0278669-6
Jackson André de Sá 0011 0249533-6
Jeferson Luiz de Lima 0001 0252530-0
Jonas Adalberto Pereira 0017 0268957-8
Jorge Haddad 0020 0277544-0
José Gonzaga Soriani 0003 0262882-2
José Marega 0003 0262882-2
José Sebastião de Oliveira 0002 0262696-6
João Eduardo Barreto Barbosa 0020 0277544-0
João Henrique Portela 0027 0280869-7

0028 0280921-2
0029 0280929-8
0030 0280943-8
0031 0280989-4
0032 0281251-9

João Matiak Slonik 0018 0270757-9
Luis Ricardo Vasques Dazanzo 0020 0277544-0
Luiz Carlos Biaggi 0003 0262882-2
Luiz Fernando Brusamolin 0013 0251792-6
Luís Eduardo Mikowski 0010 0246769-4
Manoel Valdemar Barbosa Filho 0022 0279928-4

0024 0280078-6
0025 0280322-9
0026 0280335-6

Marco Antonio Fagundes Cunha 0010 0246769-4
Marcos Vendramini 0001 0252530-0
Maria Aparecida Alves da Silva 0020 0277544-0
Maria Augusta Costa Takeuti 0002 0262696-6
Marilane Ton Ramos 0014 0251794-0

0016 0252726-6
Maude Aparecida Goncalves 0019 0272218-5
Maurício Gonçalves Pereira 0003 0262882-2
Márcia Gomes Guimarães 0028 0280921-2

0029 0280929-8
0030 0280943-8
0031 0280989-4
0032 0281251-9

Neusa Maria de Souza 0021 0278669-6
Osmar Alfredo Kohler 0007 0272431-8
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi 0018 0270757-9
Otávio Cadenassi Filho 0015 0252308-8
Patricia de Conti 0005 0265336-7
Paulo Roberto Merlin Ribas 0004 0264493-3
Pedro Faleiros Canhan 0019 0272218-5
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0008 0280300-3
Renato Fernandes Silva 0019 0272218-5
Renato Fernandes Silva Junior 0019 0272218-5
Ricardo Domingues Brito 0008 0280300-3
Robert Calife 0014 0251794-0
Rogerio Iraze M. Carneiro 0027 0280869-7

0028 0280921-2
0029 0280929-8
0030 0280943-8
0032 0281251-9

Ronaldo Martins 0001 0252530-0
Ronnie Kohler 0007 0272431-8
Rosangela Montalvao Pereira 0002 0262696-6
Schelami Paciornik Macioro 0023 0279941-7
Soraia Al Farah 0018 0270757-9
Tatiana Kalko 0012 0249776-1

Tatiana Messias da Silva 0004 0264493-3
Vera Lucia Mosterio Demario 0027 0280869-7

0028 0280921-2
0029 0280929-8
0030 0280943-8
0031 0280989-4
0032 0281251-9

Veriano Midena 0014 0251794-0
Vicente Magalhães Filho 0013 0251792-6

0015 0252308-8
Waldemar Ernesto F. Junior 0014 0251794-0

0016 0252726-6
Walter José Mathias Júnior 0010 0246769-4
Wilian Zendrini Buzingnani 0006 0265474-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001.  PROCESSO: 0252530-0  Comarca: Irati  Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000938 Ação Civil Pública  Agravan-
te: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Jeferson
Luiz de Lima  Agravado: Ipdc - Instituto de Proteção e Defesa
dos Consumidores e Cidadãos  Adv.: gissiane cristine chromi-
ec, Marcos Vendramini, Ronaldo Martins  Relator: Desembar-
gador José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002.  PROCESSO: 0262696-6  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 9200000372 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: João Elias Grossi  Adv.: José Sebasti-
ão de Oliveira  Agravado: Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti
Agravado: Luiza Dehè Segantin  Adv.: Rosangela Montalvao
Pereira  Relator: Desembargador Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003.  PROCESSO: 0262882-2  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000198 Embargos a Execução
Agravante: Luiz César Ferreira Filho  Adv.: Luiz Carlos Biag-
gi, Maurício Gonçalves Pereira  Agravado: Cocamar Coopera-
tiva Agroindustrial  Adv.: José Marega, José  Gonzaga Soriani
Relator: Desembargador Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004.  PROCESSO: 0264493-3  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 9200000338 Embargos a
Execução  Agravante: Ilma Soares Ferreira  Adv.: Tatiana Mes-
sias da Silva, Francisco Irineu Brzezinski, Douglas Renato Bre-
zezinski  Agravado: Joel Tadeu Garcia Coitinho  Adv.: Paulo
Roberto Merlin Ribas  Relator: Desembargador Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005.  PROCESSO: 0265336-7  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000401 Consignação em
Pagamento  Agravante: Haymar Jansen dos Santos Trajano da
Silva  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco  Agravado:
Banco do Estado do Paraná  Adv.: Alexandre Torres Vedana,
Patricia de Conti, Dalton Antonio Schultz Gabardo  Relator:
Desembargador Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006.  PROCESSO: 0265474-2  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000376 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Transportadora Shimoda Ltda,
Yukishige Shimoda  Adv.: Wilian Zendrini Buzingnani  Agra-
vado: Leão Diesel Ltda  Adv.: Arão Moreira Santos Neto  Rela-
tor: Desembargador Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007.  PROCESSO: 0272431-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100037511 De-
claratória  Agravante: Municipio de Curitiba  Adv.: Osmar Al-
fredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua  Agravado: Clínica
Paranaense de Ultrassonografia Ltda, Diagnoson Diagnóstico
Por Ultrassonografia S/c Ltda, Incorpore Clínica e Diagnostico
S/c Ltda, Instituto de Imaginologia do Paraná S/c Ltda, Multi-
pla Serviços Contábeis S/c Ltda, Uni Saúde Assistência Medi-
co Odontológica S/c Ltda, Vital Pediatria S/c Ltda  Adv.: Aurea
Cristina de A. Cruz  Relator: Desembargador Renato Naves
Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008.  PROCESSO: 0280300-3  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 9600000229 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Edwaldo Gomes Machado  Adv.: Brau-
lino Bueno Pereira  Agravado: Banco Real S/a  Adv.: Ricardo
Domingues Brito, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Pedro Rodrigo
Khater Fontes  Relator: Desembargador Maria Mércis Gomes
Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009.  PROCESSO: 0280516-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000576 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Pedro Teixeira de Souza  Adv.: Ademir Kali-
noski Ribeiro  Agravado: Friboi Ltda.  Adv.: Francisco de Assis
e Silva  Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0010.  PROCESSO: 0246769-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000048 Ação Ordinária  Ape-
lante: Sidney Antunes de Oliveira  Adv.: Marco Antonio Fa-
gundes Cunha, Fabiola Sfaier  Rec.adesivo: Banco Itaú S/a  Adv.:
Luís Eduardo Mikowski, Walter José Mathias Júnior  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Desembargador Arno Knoerr  Revisor:
Desembargador Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0011.  PROCESSO: 0249533-6  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000077 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Apelante: Docol Materiais Sanitários Ltda
Adv.: Jackson André de Sá  Apelado: José Lourenço Carneiro,
Diamantina Pissinati Carneiro  Relator: Desembargador Arno
Knoerr  Revisor: Desembargador Maria Mércis Gomes Anice-
to

APELAÇÃO CÍVEL

0012.  PROCESSO: 0249776-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001156 Anulatória  Ape-
lante: Herbert Pontes Marques, Monica Blum Marques  Adv.:
Cornelio Afonso Capaverde  Rec.adesivo: Banco Itaú S/a  Adv.:
Alexandre Torres Vedana, Tatiana Kalko  Apelado: Os Mesmos
Relator: Desembargador Arno Knoerr  Revisor: Desembarga-
dor Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0013.  PROCESSO: 0251792-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000189 Obrigação de Fa-
zer  Apelante: Cidadela S/a  Adv.: Carmen Roberta Franco, Luiz
Fernando Brusamolin  Apelante: Creuza Maria Mazuquelli
Mazzetto, Luiz Henrique Mazzetto  Adv.: Vicente Magalhães
Filho, Ana Carolina Lopes Olsen  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Desembargador Arno Knoerr  Revisor: Desembargador
Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0014.  PROCESSO: 0251794-0  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000235 Declaratória
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski
Junior, Denio Leite Novaes Junior, Marilane Ton Ramos  Ape-
lante: Expomafe Exportadora de Produtos Manufaturados Ltda
Adv.: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José Rodrigues
de Souza  Apelado: Os Mesmos, Aquarius Factoring Fomento
Comercial Ltda  Adv.: Robert Calife, Veriano Midena  Relator:
Desembargador Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria
Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0015.  PROCESSO: 0252308-8  Comarca: Ribeirão Claro  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9600000104 Ação Ordinária  Ape-
lante: Valter Barreto Silva  Adv.: Vicente Magalhães Filho, Ana
Carolina Lopes Olsen  Rec.adesivo: Carlos Roberto Zucco  Adv.:
Otávio Cadenassi Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: De-
sembargador Arno Knoerr  Revisor: Desembargador Maria
Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0016.  PROCESSO: 0252726-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000182 Medida Caute-
lar  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski
Junior, Denio Leite Novaes Junior, Marilane Ton Ramos  Ape-
lado: Expomafe Exportadora de Manufaturados Ltda  Adv.:
Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José Rodrigues de
Souza  Relator: Desembargador Arno Knoerr  Revisor: Desem-
bargador Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0017.  PROCESSO: 0268957-8  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200200000033 Embargos a Execução
Apelante: Ivanor Marquioro, I.v.m. Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda  Adv.: Jonas Adalberto Pereira, giovani webber
Apelado: Dirceu Barszcz  Adv.: Dirceu Barszcz  Relator: De-
sembargador Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0018.  PROCESSO: 0270757-9  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000189
Embargos a Execução  Apelante: Companhia Paranaense de
Energia Copel  Adv.: João Matiak Slonik, Elisabeth Dalva Ma-
rins Schwartz, Oswaldo Hidetoshi Saruhashi  Apelado: Muni-
cípio de São José dos Pinhais  Adv.: Soraia Al Farah  Advoga-
do: Inger Kalben Silva  Relator: Desembargador Jucimar No-
vochadlo  Revisor: Desembargador Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0019.  PROCESSO: 0272218-5  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000116 Medida
Cautelar  Apelante: Tomonori Kato  Adv.: Pedro Faleiros Ca-
nhan, Maude Aparecida Goncalves  Apelado: Coopermibra -
Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil  Adv.: Renato Fer-
nandes Silva Junior, Renato Fernandes Silva  Relator: Desem-
bargador Paulo Cezar Bellio  Revisor: Desembargador Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0020.  PROCESSO: 0277544-0  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000355 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Electtrochemical Comércio e Representações Ltda.
Advogado: Luis Ricardo Vasques Dazanzo, Adriana Lot Barre-
to Barbosa, João Eduardo Barreto Barbosa  Apelado: Indústria
e Comércio de Bijuterias Santo André Ltda.  Adv.: Jorge Had-
dad, Maria Aparecida Alves da Silva  Relator: Desembargador
Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0021.  PROCESSO: 0278669-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200100000523 Rescisão de
Contrato  Apelante: Eis - Empreendimentos Imobiliários San-

tos Ltda.  Adv.: Jaafar Ahamad Barakat  Apelado: Istelina Ma-
ria da Silva, Martimiano Pereira da Silva  Adv.: Neusa Maria
de Souza, Fábio Brandão Carvalho  Relator: Desembargador
Jucimar Novochadlo  Revisor: Desembargador Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL

0022.  PROCESSO: 0279928-4  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100001050 Execu-
tivo Fiscal  Apelante: Município de Quatro Barras  Adv.: Ma-
noel Valdemar Barbosa Filho  Apelado: Imóveis Bassoli Ltda
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor:
Desembargador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0023.  PROCESSO: 0279941-7  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100001834 Execu-
tivo Fiscal  Apelante: Município de Quatro Barras  Adv.: Sche-
lami Paciornik Macioro  Apelado: Paulo Sérgio Manzutti  Re-
lator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor: De-
sembargador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0024.  PROCESSO: 0280078-6  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100001282 Execu-
tivo Fiscal  Apelante: Município de Quatro Barras  Adv.: Ma-
noel Valdemar Barbosa Filho  Apelado: João Baptista Bonnet
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor:
Desembargador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0025.  PROCESSO: 0280322-9  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100001243 Execu-
tivo Fiscal  Apelante: Município de Quatro Barras  Adv.: Ma-
noel Valdemar Barbosa Filho  Apelado: Imóveis Bassoli Ltda
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor:
Desembargador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0026.  PROCESSO: 0280335-6  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200100001283 Execu-
tivo Fiscal  Apelante: Município de Quatro Barras  Adv.: Ma-
noel Valdemar Barbosa Filho  Apelado: João Baptista Bonnet
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor:
Desembargador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0027.  PROCESSO: 0280869-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000899 Repetição de
Indébito  Apelante: Suzete Vieira  Adv.: Ailton Nunes da Silva
Apelado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro  Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak
Revisor: Desembargador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0028.  PROCESSO: 0280921-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000654 Repetição de
Indébito  Apelante: Alice Maria Gebeluky  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelado: Município de Ponta Grossa  Adv.: João Hen-
rique Portela, Vera Lucia Mosterio Demario, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães  Relator: De-
sembargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembarga-
dor Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0029.  PROCESSO: 0280929-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001180 Repetição de
Indébito  Apelante: Loreni Aparecida Antunes  Adv.: Ailton
Nunes da Silva  Apelado: Município de Ponta Grossa  Adv.:
Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Relator:
Desembargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembar-
gador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0030.  PROCESSO: 0280943-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000815 Repetição de
Indébito  Apelante: Andreia Rocha de Souza  Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva  Apelado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Már-
cia Gomes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Relator:
Desembargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembar-
gador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0031.  PROCESSO: 0280989-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200400000232 Repetição de
Indébito  Apelante: Idomir Cláudio Rosas  Adv.: Ailton Nunes
da Silva  Apelado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Vera Lu-
cia Mosterio Demario, Márcia Gomes Guimarães, João Henri-
que Portela  Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak
Revisor: Desembargador Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL

0032.  PROCESSO: 0281251-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200300001264 Repetição de
Indébito  Apelante: Orlando Prochner  Adv.: Ailton Nunes da
Silva  Apelado: Município de Ponta Grossa  Adv.: Márcia Go-
mes Guimarães, Vera Lucia Mosterio Demario, João Henrique
Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro  Relator: Desem-
bargador Fernando Wolff Bodziak  Revisor: Desembargador
Jucimar Novochadlo



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 6161616161

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Pauta de Julgamento do dia 02/03/2005 às 13:30
Sessão Ordinária - 14ª Câmara Cível Integral

Relação Nº 2005.00447 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 14ª Câmara
Cível Integral a realizar-se em 02/03/2005 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adriane Veronese 0002 0240150-1
Daniel Henrique Antunes Santos 0001 0205882-6/02
José Eli Salamacha 0001 0205882-6/02
Luiz Rodrigues Wambier 0001 0205882-6/02
Norton Emmel Muhlbeier 0002 0240150-1
Rita de Cassia Alves 0001 0205882-6/02
Vanessa Zucchi 0002 0240150-1
Walter Toffoli 0001 0205882-6/02

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0205882-6/02  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 3a Vara Cível  Acao Originaria: 2058826 Apelação Cível
Embargante: Madeireira Boa Vista do Paraná Ltda, Arnaldo
Alfredo Buhrer Junior  Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves
Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli
Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Daniel Henrique Antu-
nes Santos  Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio  Revi-
sor: Desembargador Arno Knoerr

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0002.  PROCESSO: 0240150-1  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000030 Embargos a Execu-
ção  Autor: Adolfino Luiz Gatto  Adv.: Adriane Veronese  Réu:
Herbioeste Herbicidas Ltda.  Adv.: Norton Emmel Muhlbeier,
Vanessa Zucchi  Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo
Revisor: Desembargador Arno Knoerr

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Sexta Câmara Criminal
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00416 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Aparecido Medeiros Dos Santos 006 0287826-0
Aribert João Rannow 005 0287821-5
Eliete Aparecida Fillus 001 0286967-2
Everton Ribeiro Alves Da Silva 007 0287858-2
Fábio Luiz De Lima 002 0286980-5
Hugo Zanellato 003 0287223-9
João Batista Dos Santos 004 0287472-2
Rodrigo Parreira 008 0288034-6

Despachos Relator

001. 0286967-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/8682.  Materia: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000372 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400000124 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Francisco Alves da Silva Réu Preso.  Adv.:
Eliete Aparecida Fillus.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Pinhais.  Orgao Julgador: 6ª Câmara
Criminal.  Relator: Desembargador Antonio Martelozzo.  Nota:
Integrados os juizes de alçada no Tribunal de Justiça, no cargo
de Desembargador e renumerados os órgãos julgadores (Reso-
lução no. 002/05), foram procedidas as adequaçoes necessarias
aos registros de.  Despacho:
1. Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar im-
petrado em favor de FRANCISCO ALVES DA SILVA,
que foi recebido pelo Presidente do Tribunal de Alçada,
eminente Desembargador João Luís M. de Albuquerque,
que reservou o direito de apreciar o pedido liminar opor-
tunamente.
2. Os autos foram redistribuídos, vindo para nossa relatoria,
para apreciar o pedido de liminar.
Sustenta a impetrante que inexiste prova ou indícios suficien-
tes para decretação da prisão preventiva de seu paciente, bem
como o excesso de prazo para encerrar a instrução criminal.
3. Contudo, não lhe assiste razão.
Indefiro o pleito em sítio de liminar. Não se vislumbram, até o
momento, os requisitos legais que pudessem caracterizar as te-
ses enfrentadas pela ilustre impetrante.
4. Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de fevereiro de 2005.
DES. ANTÔNIO MARTELOZZO
RELATOR
HABEAS CORPUS Nº 286.967-2, DE PINHAIS - VARA CRI-
MINAL
IMPETRANTE : BELª. ELIETE APARECIDA FILLUS
PACIENTE      : FRANCISCO ALVES DA SILVA
IMPETRADO   : JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
                          DA COMARCA DE PINHAIS

Despachos Relator

002. 0286980-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/8875.  Materia: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400105667 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Fábio Luiz de Lima.  Paciente: Márcio
André Vieira Réu Preso.  Adv.: Fábio Luiz de Lima.  Impetra-
do: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal.  Relator: Desembar-
gador Arquelau Araújo Ribas.  Nota: Integrados os juizes de
alçada no Tribunal de Justiça, no cargo de Desembargador e
renumerados os órgãos julgadores (Resolução no. 002/05), fo-
ram procedidas as adequaçoes necessarias aos registros de.
Despacho:
                    I- A liminar só poderá ser concedida quando de-
monstrado o constrangimento ilegal de forma inconcussável,
mas, no  caso enfocado, a questão exige melhor exame, somen-
te devendo ser decidida no final pela apreciação da Câmara.
                    Assim, não é de se conceder a liminar pleiteada.
                    II Colher a manifestação da Procuradoria Geral
de Justiça.
                    Curitiba, 16 de fevereiro de 2005.
                    ARQUELAU ARAUJO RIBAS.
                           Des. Relator.

Despachos Relator

003. 0287223-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/10467.  Materia: Criminal.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400008133 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Hugo Zanellato.
Paciente: Rubens Barth Réu Preso.  Adv.: Hugo Zanellato.
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
São José dos Pinhais.  Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal.
Relator: Desembargador Lidio J. R. de Macedo.  Nota: Integra-
dos os juizes de alçada no Tribunal de Justiça, no cargo de
Desembargador e renumerados os órgãos julgadores (Resolu-
ção no. 002/05), foram procedidas as adequaçoes necessarias
aos registros de.  Despacho:
I. Retira-se das informações prestadas pela autoridade coatora
(fls. 389/429), que, a primeira vista, não há qualquer irregula-
ridade na ação penal, até por que o despacho de recebimento
da denúncia está devidamente motivado na situação fática apre-
sentada na fase mista (inquisitória-acusatória) determinada pela
Lei 10.409/02.
Assim, em razão disso e das demais provas pré-constituídas,
não vislumbro presentes o fumus boni iuris e o periculum in
mora necessários para a concessão liminar da ordem.
II. Posto isso, INDEFIRO A LIMINAR.
III. Abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça, para
que se pronuncie a respeito do mandamus.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2005.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
  Relator
Habeas Corpus nº 246.398-5                  2

Despachos Relator

004. 0287472-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/12291.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200300002459
Ação Penal.  Impetrante: Bel. João Batista dos Santos.  Pacien-
te: Eduardo Ahmad Réu Preso.  Adv.: João Batista dos Santos.
Impetrado: Juiz de Direito 10ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal.  Relator: De-
sembargador Arquelau Araújo Ribas.  Nota: Integrados os jui-
zes de alçada no Tribunal de Justiça, no cargo de Desembarga-
dor e renumerados os órgãos julgadores (Resolução no. 002/
05), foram procedidas as adequaçoes necessarias aos registros
de.  Despacho:
                        I-) Intimar o impetrante para, em 05 dias, jun-
tar cópia da denúncia e prova demonstrando a data da prisão.
                    Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.
                    ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                     Des. Relator.

Despachos Relator

005. 0287821-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/10677.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400113821
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Aribert João Rannow.  Paciente:
Orlando dos Santos Paulo Júnior.  Adv.: Aribert João Rannow.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal.  Relator: De-
sembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Central, consistente no impedimento de sua liberdade de
locomoção.
Em face dos argumentos lançados, pede a concessão de limi-
nar, expedindo-se, por conseqüência, alvará de soltura em fa-
vor daquele.
Quanto ao pedido de liminar, certo é que não se trata de hipó-
tese prevista em lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamen-
te admitida pela jurisprudência em casos de inegável constran-
gimento.
Em sede de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise
aprofundada das teses postas, sob pena de adentrar-se ao pró-
prio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requi-
sitos hábeis a autorizar a concessão da medida excepcional,
vale dizer, o periculum in mora e o fumus boni juris.
Os documentos que instruem a inicial não demonstram, à evi-
dência, a ilegalidade da coação, sendo necessária a requisição
de informações à autoridade apontada como coatora da presen-
te impetração, as quais, aliadas aos demais elementos constan-
tes dos autos, possibilitarão convicção precisa, inclusive quan-
to ao próprio mérito do habeas corpus.

Posto isto, indefiro a liminar.
Solicite-se informações ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Central.
Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2005
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

006. 0287826-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/13045.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400049263
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Aparecido Medeiros dos Santos.
Paciente: Elvis Carlos de Almeida da Silva Réu Preso.  Adv.:
Aparecido Medeiros dos Santos.  Impetrado: Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Orgao Julgador: 6ª
Câmara Criminal.  Relator: Desembargador Antonio Martelo-
zzo.  Despacho:
1. Não vislumbro, no momento, a presença dos requisitos auto-
rizadores da concessão da liminar requerida.
2. Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de LONDRINA, requisitando as informações perti-
nentes, pelo meio mais célere possível.
3. Int.
Curitiba, 14 de fevereiro de 2005.
DES.ANTÔNIO MARTELOZZO
                 RELATOR

Despachos Relator

007. 0287858-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/8815.  Materia: Criminal.  Comarca: Laranjei-
ras do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000079 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Everton Ribeiro
Alves da Silva.  Paciente: Mauricio Adriano Lopes da Silva
Réu Preso.  Paciente: Luki Martin Dias Muti Réu Preso.  Paci-
ente: Robson Oliveira da Silva Réu Preso.  Paciente: Severino
José dos Santos Réu Preso.  Paciente: Michel Gomes Leven
Réu Preso.  Paciente: Harlem Domingos Vicente Réu Preso.
Advogado: Everton Ribeiro Alves da Silva.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul.
Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal.  Relator: Desembargador
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Despacho:
Informa o impetrante que está o paciente a sofrer constrangi-
mento ilegal em virtude de ato do E. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul, consistente no
impedimento de sua liberdade de locomoção.
Em face dos argumentos lançados, pede a concessão de limi-
nar, expedindo-se, por conseqüência, alvará de soltura em fa-
vor daquele.
Quanto ao pedido de liminar, certo é que não se trata de hipó-
tese prevista em lei, sendo a medida, no entanto, tranqüilamen-
te admitida pela jurisprudência em casos de inegável constran-
gimento.
Em sede de liminar, por óbvio, não se poderia fazer análise
aprofundada das teses postas, sob pena de adentrar-se ao pró-
prio mérito, sendo prudente avaliar-se, tão-somente, os requi-
sitos hábeis a autorizar a concessão da medida excepcional,
vale dizer, o periculum in mora e o fumus boni juris.
Os documentos que instruem a inicial não demonstram, à evi-
dência, a ilegalidade da coação, sendo necessária a requisição
de informações à autoridade apontada como coatora da presen-
te impetração, as quais, aliadas aos demais elementos constan-
tes dos autos, possibilitarão convicção precisa, inclusive quan-
to ao próprio mérito do habeas corpus.
Posto isto, indefiro a liminar.
Solicite-se informações ao MM. Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Laranjeiras do Sul.
Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2005
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator

Despachos Relator

008. 0288034-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2005/15633.  Materia: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400046922
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000100 Pedido
de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Rodrigo Parreira.
Paciente: Paulo César Bezerra Réu Preso.  Advogado: Rodrigo
Parreira.  Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Orgao Julgador: 6ª Câmara Criminal.
Relator: Desembargador Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de habeas corpus impetrado por RODRIGO PAR-
REIRA em favor de PAULO CÉSAR BEZERRA, alegando es-
tar sofrendo constrangimento ilegal por estar preso em flagran-
te, sob a suspeita de ter cometido o delito de tráfico de substân-
cia entorpecente (art. 12 da Lei 6.368/76).
Aduziu preencher todos os requisitos para a concessão da li-
berdade provisória, ser primário, portador de bons anteceden-
tes, ter residência fixa e atividade laboral definida, além de
asseverar carência na fundamentação do despacho que indefe-
riu a concessão do benefício, vez que a autoridade singular repor-
tou-se inteiramente às razões do Ministério Público.
Alegou, ainda, o excesso de prazo na formação da culpa, vez que
encontra-se preso desde 19.08.2004, ou seja a mais de 176 dias, prazo
maior que estabelecido para o término da instrução processual.
Requereu, ao final, a imediata soltura do paciente para que res-
ponda solto ao processo.
II. Nota-se, em cognição sumária, na situação fática apresenta-
da no writ, a ausência de condições indispensáveis suficientes
para embasar as alegações do impetrante, até por que se trata
de crime equiparado a hediondo e insuscetível de liberdade
provisória, além de, ter prazo para conclusão da formação da
culpa de 202 dias.

Assim não vislumbro, de plano, qualquer irregularidade na pri-
são provisória do paciente, não estando presentes os requisitos
necessários para a concessão liminar da ordem, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus boni iuris, razão pela qual INDE-
FIRO A LIMINAR PLEITEADA.
Requisitem-se informações a autoridade judiciária impetrada,
ficando autorizada a Chefe da Quarta Câmara Criminal a assi-
nar o ofício requisitório.
Após, vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2005.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
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Despachos Relator

001. 0285924-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/2136.  Materia: Execução.  Comarca: Curitiba.  Vara:
6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200500000005 Medida Cautelar.
Agravante: Rjt Transporte de Cargas Ltda.Agravante: João Cesar
Osternack.  Adv.: Antônio Álvaro Garcia de oliveira.  Adv.: Manoel
Carlos Martins Coelho.  Agravado: Banco Rural S/a.  Orgao Julgador:
11ª Câmara Cível.  Relator: Desembargador José Simões Teixeira.
Nota: Integrados os juizes de alçada no Tribunal de Justiça, no cargo
de Desembargador e renumerados os órgãos julgadores (Resolução
no. 002/05), foram procedidas as adequaçoes necessarias aos regis-
tros de.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. RJT TRANSPORTE DE CARGAS LTDA e JOÃO CÉSAR
OSTERNACK protocolaram pedido em agravo - tirado por ins-
trumento dos autos n.° 005/2005, de ação cautelar de sustação de
protesto aforada pelos recursantes em relação ao BANCO RU-
RAL S/A junto a 6.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - aduzindo que lhes foi indefe-
rido o pleito liminar (obstaculização ou vedação de publicidade
de protesto e retirada do nome de rol de inadimplentes) pedindo,
na seara recursal, pela antecipação da tutela, juntando documen-
tos (fls. 02-TA a 46-TA).
Sem a antecipação da tutela recursal (indeferida pelo então Vice-
Presidente do Tribunal de Alçada, conforme se vê de fls. 51-
TA) vieram-me os presentes autos, mormente porque há pedido
de desistência (fls. 52-TA e 54-TA).
2. O artigo 501, do Código de Processo Civil, assinala a possi-
bilidade de desistência do recurso; na mesma esteira, vê-se que
o advogado dos agravantes detém poderes de desistência (fls.
10-TA e 42-TA).
3. Desse modo e sem que se perquira sobre o mérito, homologo
o pedido de desistência recursal.
Comunicações necessárias.
Curitiba, 04 de fevereiro de 2005
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
             RELATOR

Despachos Relator

002. 0287805-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/11048.  Materia: Execução.  Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001055 Repetição de
Indébito.  Agravante: Nagib Weby.  Adv.: Maria Elizabeth Jacob.
Agravado: Municipio de Londrina.  Adv.: Ana Claudia Neves Renno.
Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Carlos Roberto Scalassara.  Orgao
Julgador: 11ª Câmara Cível.  Relator: Desembargador Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Nagib Weby
contra despacho proferido pelo Juízo da Nona Vara Cível da Co-
marca de Londrina, que nos autos de Ação de Repetição de Indé-
bito nº 1055/2003, manuseada em face do Município de Londrina,
indeferiu pedido de assistência judiciária por si formulado, por
considerar a falta de prova eficaz de seu estado de pobreza.
Inconformado, alega o Agravante que a decisão contraria a Lei
nº 1.60/50, eis que esta não exige prova da situação financeira
do requerente, mas apenas a declaração quanto à impossibili-
dade de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sus-
tento próprio e da família. Com isso, pede seja o recurso provi-
do, com a concessão das benesses da assistência judiciária gra-
tuita tanto em primeiro grau como na sede recursal.

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Processo Cível
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II) O recurso interposto merece conhecimento e provimento de
plano, nos termos do § 1º-A, do art. 557 do CPC, eis que mani-
festamente procedente.
Insta inicialmente deferir a assistência judiciária gratuita, ten-
do em vista a declaração lançada pelo Agravante no sentido de
não poder arcar com as custas do processo sem prejuízo do
sustento próprio.
Está assentado no Superior Tribunal de Justiça, e também neste
Tribunal, entendimento no sentido de que para a concessão da
assistência judiciária gratuita, basta que seu postulante, ou pro-
curador por ele constituído, declare ser pessoa economicamen-
te incapaz de arcar com as custas processuais sem prejuízo ao
seu sustento ou da sua família.
Neste sentido:
“...
I - A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo, desde que comprovada a condição de hipossufici-
ente (Lei nº 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afir-
mação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, res-
salvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões”.
(STJ - RESP 422140 - MG - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer -
DJU 10.06.2002)
 “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA -
PROVA - DESNECESSIDADE.
A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-
vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo.” (STJ - REsp. nº 469.594/RS, 3ª
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ. 30/06/03)
E ainda:
“Para a concessão do benefício da gratuidade da justiça não se
exige previa demonstração da necessidade, bastando a simples
afirmação do estado de pobreza, que se presume até prova em
contrário (artigo 4º e seu 1, da Lei nº 1.060/50)”. (TAPR - AI
154641400 - (13111) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Domin-
gos Ramina - DJPR 02.06.2000)
No presente caso, da análise das cópias acostadas ao recurso,
verifica-se que a declaração da condição de pobreza foi junta-
da aos autos da ação de repetição de indébito (fls. 14-TA), o
que cumpre ao preceituado no art. 4° da Lei 1.060/50.
Destarte, estando atendida a exigência legal não há porque ne-
gar o benefício da assistência judiciária ao Agravantes, razão
pela qual, dou provimento ao recurso para deferí-la, nos ter-
mos do art. 557, § 1º-A, do CPC.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2005.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

003. 0287809-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/11037.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001084
Repetição de Indébito.  Agravante: Helena Delgado.  Adv.: Maria
Elizabeth Jacob.  Agravado: Municipio de Londrina.  Adv.: Ana
Claudia Neves Renno.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Car-
los Roberto Scalassara.  Orgao Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Edson Vidal Pinto.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Do despacho (fl.21) que ante a falta de eficaz prova do efeti-
vo estado de pobreza da autora determinou o preparo das cus-
tas, proferido nos autos de AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO aforada por HELENA DELGADO em desfavor do MU-
NICÍPIO DE LONDRINA nasceu o inconformismo recursal do
AGRAVO DE INSTRUMENTO em tela objetivando a parte/
requerente, em apertada síntese, que mediante simples declara-
ção de pobreza, que goza de presunção de boa-fé, assiste-lhe o
direito ao benefício pleiteado e obstado no juízo a quo e, sem o
qual lhe será negado o devido acesso à Justiça esperando, por
isso alcançar a reforma de ato judicial objurgado.
II. DECIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso.
A questão colacionada cinge-se na insurgência da Agravante
HELENA DELGADO contra o despacho do MM. Juiz da causa
que, fundado na ausência de prova, desconsiderou o benefício
da assistência gratuita que fora provisoriamente concedida e de-
terminou, por conseqüência, a satisfação do devido preparo.
A pretensão recursal colhe aval.
É assente no âmbito dos tribunais que para a concessão do be-
nefício da justiça gratuita basta mera declaração da Parte pos-
tulante de que não tenha condições de arcar com as despesas
do processo. Vale dizer, que não necessita de comprovação desse
alegado, atendendo-se, também, que a hipossuficiência abran-
ge inclusive os assalariados de pouca  renda.
Tudo porquê a Constituição Federal assegura a todos a possibi-
lidade de bater às portas da justiça no reclamo ou defesa de
direitos que entendam devidos, não sendo legitimo obstar tal
acesso quando o postulante não dispuser de recursos econômi-
cos para alcançar esse desiderato.

A respeito anoto julgado do STJ:
 “Para se obter o beneficio da assistência judiciária gratuita,
basta que seu beneficiário a requeira mediante simples afirma-
ção do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua
comprovação.” (STJ - 6ª Turma - RESP 121799/RS, rel. min.
HAMILTON CARVALHIDO, julg: 02.05.2000, DJ: 26.06.2000,
p. 00198)
Por tudo isso, DOU PROVIMENTO ao AGRAVO DE INS-
TRUMENTO em tela para conceder o beneficio da gratuidade
da justiça ao Agravante, em decisão isolada, tudo com fulcro
no § 1º - A, do art. 557, do Código de Processo Civil.
Dê-se conhecimento desta decisão ao MM. Juiz da Causa, com

a devida urgência.
Após, remeta-se os autos ao juízo  a quo.
Publique-se.
Intime-se.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2005.
EDSON VIDAL PINTO
            Relator
Despachos Relator

004. 0287839-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/11070.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001053
Repetição de Indébito.  Agravante: Francisco Padilha.  Adv.:
Maria Elizabeth Jacob.  Agravado: Municipio de Londrina.
Adv.: Carlos Roberto Scalassara.  Adv.: Ana Claudia Neves
Renno.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Adv.: Celso Zamoner.  Adv.:
Ellen Patricia Chini.  Orgao Julgador: 11ª Câmara Cível.  Rela-
tor: Desembargador Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Francisco
Padilha contra despacho proferido pelo Juízo da Nona Vara
Cível da Comarca de Londrina, que nos autos de Ação de Re-
petição de Indébito nº 1053/2003, manuseada em face do Mu-
nicípio de Londrina, indeferiu pedido de assistência judiciária
por si formulado, por considerar a falta de prova eficaz de seu
estado de pobreza.
Inconformado, alega o Agravante que a decisão contraria a Lei
nº 1.60/50, eis que esta não exige prova da situação financeira
do requerente, mas apenas a declaração quanto à impossibili-
dade de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sus-
tento próprio e da família. Com isso, pede seja o recurso provi-
do, com a concessão das benesses da assistência judiciária gra-
tuita tanto em primeiro grau como na sede recursal.
II) O recurso interposto merece conhecimento e provimento de
plano, nos termos do § 1º-A, do art. 557 do CPC, eis que mani-
festamente procedente.
Insta inicialmente deferir a assistência judiciária gratuita, ten-
do em vista a declaração lançada pelo Agravante no sentido de
não poder arcar com as custas do processo sem prejuízo do
sustento próprio.
Está assentado no Superior Tribunal de Justiça, e também neste
Tribunal, entendimento no sentido de que para a concessão da
assistência judiciária gratuita, basta que seu postulante, ou pro-
curador por ele constituído, declare ser pessoa economicamen-
te incapaz de arcar com as custas processuais sem prejuízo ao
seu sustento ou da sua família.
Neste sentido:
“...
I - A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo, desde que comprovada a condição de hipossufici-
ente (Lei nº 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afir-
mação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, res-
salvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões”.
(STJ - RESP 422140 - MG - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer -
DJU 10.06.2002)
 “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ESTADO DE POBREZA -
PROVA - DESNECESSIDADE.
A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-
vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo.” (STJ - REsp. nº 469.594/RS, 3ª
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ. 30/06/03)
E ainda:
“Para a concessão do benefício da gratuidade da justiça não se
exige previa demonstração da necessidade, bastando a simples
afirmação do estado de pobreza, que se presume até prova em
contrário (artigo 4º e seu 1, da Lei nº 1.060/50)”. (TAPR - AI
154641400 - (13111) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Domin-
gos Ramina - DJPR 02.06.2000)
No presente caso, da análise das cópias acostadas ao recurso,
verifica-se que a declaração da condição de pobreza foi junta-
da aos autos da ação de repetição de indébito (fls. 14-TA), o
que cumpre ao preceituado no art. 4° da Lei 1.060/50.
Destarte, estando atendida a exigência legal não há porque ne-
gar o benefício da assistência judiciária ao Agravantes, razão
pela qual, dou provimento ao recurso para deferí-la, nos ter-
mos do art. 557, § 1º-A, do CPC.
Curitiba, 17 de fevereiro de 2005.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

005. 0287981-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/16098.  Materia: Execução.  Comarca:
Curi t iba.   Vara:  15a Vara Cível .   Acao Originaria:
200300000132 Embargos a Execução.  Agravante: Kele-
en Cristiane Sassaki.  Adv.: luiz ricardo berleze.  Agra-
vado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Inaiá Nogueira Quei-
roz Botelho.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Orgao Jul-
gador: 11ª Câmara Cível.  Relator: Desembargador Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
I) KELEEN CRISTIANE SASSAKI  interpõe Agravo de
Instrumento contra despacho proferido pelo MM. Juiz
de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, que, indeferiu
pedido de produção de nova prova pericial, por entender
que as questões invocadas pela Agravante na impugna-
ção são referentes ao mérito da demanda.
Inconformado, sustenta a Agravante estar equivocada a
decisão que indeferiu a produção de nova prova perici-

al ,  já  que demonstrada a contradição do peri to quan-
to à capital ização de juros diante da incidência da tabela
Price. Diante disso, sustenta ter havido cerceamento de
defesa, pelo que espera seja recebido e provido o presente
recuso, com o deferimento, inclusive, do efeito suspensi-
vo, nos termos do artigo 527, II e 558 do Código de Pro-
cesso Civil.
II) Segundo a redação do art. 527, inciso II, do Código de
Processo Civil, introduzida pela Lei nº 10.352/01, nos ca-
sos em que não houver necessidade de provisão jurisdicio-
nal urgente ou perigo de lesão grave ou de difícil repara-
ção, converter-se-á o Agravo de Instrumento em Agravo
Retido.
No presente recurso vislumbra-se a ocorrência de tal hipó-
tese, eis que não há a necessidade da imediata apreciação
da matéria, ao contrário do que foi alegado, e também, não
há o perigo de lesão grave ou de difícil reparação.
Neste sentido, anote-se o julgado do extinto Tribunal de
Alçada do Paraná:
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO INDENIZATÓRIA - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO DA DESNECES-
SIDADE DA PROVA PERICIAL E DOCUMENTAL RE-
QUERIDA PELO AGRAVANTE - CONVERSÃO EM
AGRAVO RETIDO. “Em se tratando de produção de prova
pericial, indeferida pelo Juiz da causa, bem se vê que essa
decisão não acarreta dano irreparável ou de difícil ou in-
certa  reparação, porque se o decisum lhe for desfavorável
e o tribunal entender cabível a prova pleiteada, a sentença
será cassada” (TJDF, Agravo Regimental no Agravo de Ins-
trumento n. 2002002003056-6, Relator Des. Romão C. Oli-
veira)” (TAPR - AC.258.958-2, 1ª C. Cível, Rel. Juiz Ro-
nald Schulman, j. 24/08/04, DJ. 10/09/04)
III) Ante o exposto, determino a conversão do Agravo de
Instrumento em Agravo Retido, de acordo com o artigo 527,
inciso II do Código de Processo Civil.
IV) Remetam-se os autos ao juízo de origem.
V) Intimem-se.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2005.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Primeira Câmara Integra
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00435 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Daniel Hachem 001 0287623-9

Despachos Relator

001. 0287623-9  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2005/12736.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100023024
Repetição de Indébito.  Autor: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Da-
niel Hachem.  Réu: João Andrade Motta.  Orgao Julgador: 11ª
Câmara Cível Integral.  Relator: Desembargador Edson Vidal
Pinto.  Revisor: Desembargador José Simões Teixeira.  Nota:
Integrados os juizes de alçada no Tribunal de Justiça, no cargo
de Desembargador e renumerados os órgãos julgadores (Reso-
lução no. 002/05), foram procedidas as adequaçoes necessarias
aos registros de.  Despacho:
Vistos
I - BANCO BRADESCO S/A aforou AÇÃO RECISÓRIA em
desfavor de JOÃO ANDRADE MOTTA objetivando rescindir
sentença transitada em julgado que julgou parcialmente proce-
dente a Ação Declaratória de Revisão de Contrato que tramitou
no juízo da 12ª Vara Cível de Curitiba, sob nº 23.024/01, por
violação literal de disposição de lei quando limitou a aplicação
dos juros compensatórios em 12% ao ano fulcro no § 3º do
art. 192 da Constituição Federal, em total colidência à Lei
nº 4.595/64, a Emenda Constitucional nº 40/03, e a jurispru-
dência que afasta a Lei Consumerista como causa para limi-
tar a taxa de juros; bem como, também, pelo desrespeito à
Lei nº 8.177/91 quando afastou do contrato o indexador TR
e afrontou a Súmula 295 do STJ; além da ofensa ao art. 42
do Código de Defesa do Consumidor com a determinação de
que, após a compensação, respondesse o Banco pela devo-
lução em dobro de eventual excesso, face a sua inaplicabili-
dade quando o objeto da cobrança estiver sujeita à contro-
vérsias na jurisprudência; e finalmente, porque tendo havido
sucumbência recíproca apenas o Banco arcou com o paga-
mento da verba honorária, tudo em descompasso ao instituído
no art. 21 do Código de Processo Civil, propugnando, em suma,
pela procedência da ação em tela para reformar a sentença
por afrontar diretamente dispositivos legais com a conseqüente
redistribuição de verba honorária.
II - Cite-se o réu JOÃO ANDRADE MOTTA para, no prazo de
vinte (20) dias, responder os termos da ação proposta.
III - Defluido o prazo acima anotado, dê-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça.
IV - Após, volte-me.
            Curitiba, 16 de fevereiro de 2005.
EDSON VIDAL PINTO
Relator

Ap. Cível  nº  205413-1          f. 2

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Décima Sétima Câmara Cível
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00372 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alcides Aparecido Ferraz 001 0287938-5/01
Alcides Aparecido Ferraz 001 0287938-5/01

002 0287940-5/01
002 0287940-5/01

Vista ao(s) requerente(s) - Para Pagamento de Custas Referen-
te à Carta Precatória - R$ 26,50

001. 0287938-5/01  Medida Cautelar

Protocolo: 2005/15473.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Única.  Acao Originaria: 2879385 Apelação
Cível.  Apelante: Lúcia Helena Chueiri Michelato.  Adv.: Alci-
des Aparecido Ferraz.  Apelado: Banco Francês e Brasileiro S/
a.  Autos Complementares: 200500000029 Embargos de Ter-
ceiro.  Autos Complementares: 200500000030 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 1716141 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9800000483 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Requerente: Lúcia Helena Chueiri Michelato.  Adv.:
Alcides Aparecido Ferraz.  Requerido: Banco Francês e Brasi-
leiro S/a.  Orgao Julgador: 17ª Câmara Cível.  Relator: Desem-
bargador Dimas Ortêncio de Melo.  Motivo: Para Pagamento
de Custas Referente à Carta Precatória - R$ 26,50.  Vista Ad-
vogado: Alcides Aparecido Ferraz (PR018011).

Vista ao(s) requerente(s) - Para Pagamento de Custas Referen-
te à Carta Precatória - R$ 26,50

002. 0287940-5/01  Medida Cautelar

Protocolo: 2005/15478.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Única.  Acao Originaria: 2879405 Apelação
Cível.  Apelante: Nice Di Creddo Michelato.  Adv.: Alcides
Aparecido Ferraz.  Apelado: Banco Francês e Brasileiro S/a.
Autos Complementares: 9800000483 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 200500000029 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 1716141 Apelação Cível.
Autos Complementares: 200500000030 Embargos de Terceiro.
Requerente: Nice Di Creddo Michelato.  Adv.: Alcides Apare-
cido Ferraz.  Requerido: Banco Francês e Brasileiro S/a.  Or-
gao Julgador: 17ª Câmara Cível.  Relator: Desembargador Di-
mas Ortêncio de Melo.  Motivo: Para Pagamento de Custas
Referente à Carta Precatória - R$ 26,50.  Vista Advogado: Al-
cides Aparecido Ferraz (PR018011).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Décima Quarta Câmara Cível
Emitido em: 22/02/2005

Relação No. 2005.00440 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Emerson José Da Silva 001 0264914-7
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0264914-7
Luciana Pigatto Monteiro 002 0267490-4
Marcus Aurélio Liogi 002 0267490-4
Moyses Grinberg 001 0264914-7
Simone Zonari Letchacoski 002 0267490-4
Walter José Mathias Júnior 001 0264914-7

Vista ao(s) agravante(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 5  dias

001. 0264914-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/88777.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300029122
Declaratória.  Autos Complementares: 2444002 Agravo de Ins-
trumento.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Walter José Ma-
thias Júnior.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Agra-
vado: João das Graças Quirino.  Agravado: Vilma de Souza
Quirino.  Adv.: Moyses Grinberg.  Adv.: Emerson José da Sil-
va.  Orgao Julgador: 14ª Câmara Cível.  Relator: Desembarga-
dor Arno Knoerr.  Motivo: Pedido de Vista..

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 10 dias

002. 0267490-4  Apelação Cível

Protocolo: 2004/104351.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000696
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100001421
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Benito Simonetti.
Adv.: Simone Zonari Letchacoski.  Adv.: Luciana Pigatto Mon-
teiro.  Apelado: Jabur Pneus S/a.  Adv.: Marcus Aurélio Liogi.
Interessado: Transportadora Simonetti Ltda.Adv.: Simone Zo-
nari Letchacoski.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Orgao Jul-
gador: 14ª Câmara Cível.  Relator: Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio.  Revisor: Desembargador Arno Knoerr.  Motivo:
Pedido de Vista..



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 6363636363

Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 13/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AIRTON PASSOS DE SOUZA 0048 076225/2004
ALAISIS FERREIRA LOPES 0008 069996/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0034 075796/2004
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0004 066242/1997
ALDO MEDEIROS 0034 075796/2004
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0007 069272/1999
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0027 075246/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0050 076277/2004
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 0003 065872/1997
ALVARO DIAS HENRIQUE 0052 076324/2004
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0034 075796/2004
ANA LUISA V. ABSY 0065 000512/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0034 075796/2004
ANDREA SIMONE SIWEK 0001 058490/1990
ANDREZZA MARIA BELTONI 0031 075465/2003
ARNALDO FERREIRA MULLER 0037 075892/2004
ARNO JUNG 0006 068373/1999
AURICEIA MEDEIROS 0034 075796/2004
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 0010 072229/2001
CAROLINA KANTEK GARCIA NA 0058 076799/2004
CELSO ALVES FERREIRA FILH 0043 076006/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0053 076386/2004
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 0043 076006/2004
CINTIA MARA GUILHERME FOR 0003 065872/1997
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0026 075167/2003
DANIEL HACHEM 0015 073610/2002
DANIELLE MARIA BUSATO SAC 0057 076791/2004
DANIELLE ROCHA BRASIL 0030 075450/2003
DARCI CANDIDO DE PAULA 0039 075941/2004
DENISE KUNG BRUEL 0019 074072/2003
DILVO GLUSTAK 0045 076031/2004
DIOMEDES LUIS BASTOS 0059 076822/2004
DJALMA SALLES JUNIOR 0035 075804/2004
DOVANI ZANGARI 0027 075246/2003
EDILAMAR TERESINHA PEREIR 0034 075796/2004
EDILSON GALDINO VILELA DE 0028 075268/2003
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0022 074791/2003
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0042 075991/2004
ELIAS MATTAR ASSAD 0001 058490/1990
EMERSON LUIZ VELLO 0013 073199/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0041 075958/2004
ERNANI DE SOUZA CUBAS JUN 0004 066242/1997
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0052 076324/2004
EROS GIL PETERS 0006 068373/1999
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0009 071124/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0010 072229/2001
FABIO ROBERTO GUSSO 0057 076791/2004
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0004 066242/1997
FLAVIA CRISTIANE MAGALHAE 0003 065872/1997
FRANCISCO OSORIO PORTO 0004 066242/1997
GABRIELA MARIA DA SILVA P 0024 074826/2003
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0049 076261/2004
GENESIO TAVARES 0043 076006/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0032 075739/2004

0055 076424/2004
0047 076136/2004
0044 076016/2004
0046 076070/2004

GRACIANE VIERIA LOURENCO 0003 065872/1997
IDERALDO JOSE APPI 0040 075943/2004
IRINEU PETERS 0006 068373/1999
IVO PEGORETTI ROSA 0028 075268/2003
JAIR RIBEIRO 0011 072632/2002
JEFERSON WEBER 0007 069272/1999
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0059 076822/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0058 076799/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0066 000527/2005

0053 076386/2004
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0034 075796/2004
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0027 075246/2003
JOAO ZAIONS JUNIOR 0004 066242/1997
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0003 065872/1997
JONAS BORGES 0023 074823/2003
JOSAFAT LITVIN 0033 075766/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0019 074072/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0020 074328/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0001 058490/1990

0029 075296/2003
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0051 076282/2004
JULIO CESAR FARIAS POLI 0042 075991/2004
JUTAI TABORDA DE MORAES 0042 075991/2004
KELLY CRISTINA WORM 0010 072229/2001
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0009 071124/2001
LAMARTINE NUNES DE SOUZA 0016 073833/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0014 073586/2002
LEANDRO GALLI 0016 073833/2002

LEANDRO LUIZ ZANGARI 0027 075246/2003
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0027 075246/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0021 074414/2003
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0011 072632/2002
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE 0011 072632/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0008 069996/2000
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE 0007 069272/1999
LUCIANE FLAUZINO 0027 075246/2003
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0007 069272/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0063 077022/2004
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0048 076225/2004
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0030 075450/2003
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0062 077008/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0026 075167/2003

0013 073199/2002
0007 069272/1999

LUIZ PAULO BORGHETTI 0014 073586/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0002 064602/1996
MANOEL C. DAHER 0003 065872/1997
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0003 065872/1997
MARCIA CRISTINA QUERINO 0019 074072/2003
MARCIA VALENTE 0049 076261/2004
MARCIO RUBENS PASSOLD 0050 076277/2004
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0004 066242/1997
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0019 074072/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0002 064602/1996
MARILZA MATIOSKI 0012 072747/2002

0054 076396/2004
0018 073922/2003
0056 076478/2004

MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0025 074928/2003
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0048 076225/2004
MAURO CURY FILHO 0053 076386/2004
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0035 075804/2004
MAX FERREIRA 0038 075906/2004
MIEKO ITO 0041 075958/2004
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0041 075958/2004
MOYSES GRINBERG 0064 000505/2005

0060 076855/2004
MOZART PIZZATO ANDREOLI 0058 076799/2004
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0026 075167/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0017 073918/2003
NELSON KNOB 0059 076822/2004
NELSON WALTER DA SILVA 0009 071124/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 0029 075296/2003
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0049 076261/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0057 076791/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0051 076282/2004
NIVALDO MIGLIOZZI 0005 066551/1998
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0036 075845/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0026 075167/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0004 066242/1997
PAULINO ANDREOLI 0058 076799/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0036 075845/2004
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0005 066551/1998
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0034 075796/2004
ROBERTA ONISHI 0002 064602/1996
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0017 073918/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0002 064602/1996
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0048 076225/2004
RUBIANO A. R. LISBOA 0005 066551/1998
SANDRA MARA PEREIRA 0058 076799/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0034 075796/2004
SANDRO BALDUINO MORAIS 0027 075246/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0009 071124/2001
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0007 069272/1999
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0030 075450/2003
SILVIA CRISTINA XAVIER 0061 076910/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0034 075796/2004
SILVIO RORATO 0032 075739/2004

0055 076424/2004
0047 076136/2004
0044 076016/2004
0046 076070/2004

SIMONE REIS NASCIMENTO 0027 075246/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0010 072229/2001
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0025 074928/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0058 076799/2004
TOBIAS DE MACEDO 0010 072229/2001
VALERIA GASPARIN 0057 076791/2004
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0059 076822/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0063 077022/2004
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0003 065872/1997
WASHINGTON LUIZ CAMARGO D 0016 073833/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58490/1990-NEL-
SON HEY x JOSE LUIZ PEREIRA MASCARENHAS - Aguar-
de-se o decurso do prazo da parte embargante para o cumpri-
mento do despacho de fls. 117. - Autos 58490/91-A - EMBAR-
GOS DO DEVEDOR. - JOSE LUIZ PEREIRA MASCARE-
NHAS X NELSON HEY - Intime-se o embargante por carta e o
seu procurador pelo Diario da Justica para que observem o con-
tido no despacho de fls. 115, preparando o feito para julgamen-
to, sob pena de extincao do feito nos termos do artigo 267,
inciso III, do CPC. - Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK, ELIAS MATTAR ASSAD e ANDREA SIMONE
SIWEK-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64602/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S A x MA-
RWAN LSBER e outra -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONISHI e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65872/1997-THA
MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA x CARMO CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Sobre a peticao
de fls. 219/222, diga a parte autora no prazo de cinco (05 )
dias. -Adv. CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE, FLA-
VIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO, JOCLER JEFER-
SON PROCOPIO, ALFREDO LINCOLN PEDROSO, GRA-

CIANE VIERIA LOURENCO, WANIA MARIA BARBOSA DE
JESUS, MANOEL C. DAHER e MANOELLA DOS SANTOS
DAHER-

4.-ORDINARIA-66242/1997-JOAO GARCIA e outros x MI-
DIDACTA INFORMATICA S/C LTDA e outros - Defiro o pe-
dido de fls. 325/326. Designo nova data para a audiencia de
Instrucao e Julgamento a se realizar em 27/10/05 as 14.00 ho-
ras. - Adv. ERNANI DE SOUZA CUBAS JUNIOR, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, FRANCISCO OSORIO PORTO, MARCO ANTONIO
CORREA DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR e PAULA ROBER-
TA PIRES-

5.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-66551/1998-MAR-
CIA REGINA DE OLIVEIRA x CARLOS SIMOES - No caso
em tela observo que o processo de execucao abarca duas moda-
lidades de execucao, quais sejam, a execucao de obrigacao de
fazer, consubstanciada no dever de a parte executada em custe-
ar a cirurgia de correcao da hernia incisional, e a execucao por
quantia certa, para que a exequente seja ressarcida dos gastos,
observando a decisao do Juizo ad quem. Sendo assim, expeca-
se o competente mandado de citacao para que a parte executa-
da pague ou garanta em juizo o valor do debito exequendo e
para que custeie a intervencao cirurgica. Intime-se a parte re-
querente para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial
de justica, conforme provimento 01/99 - Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE, NIVALDO MIGLIOZZI e RUBIANO
A. R. LISBOA-

6.-ORDINARIA DE NULIDADE-68373/1999-EDITORA
EDUCACIONAL BRASILEIRA S/A e outros x MEGA’CRED
FOMENTO MERCANTIL - Digam as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, acerca da manifestacao do Senhor Perito designa-
do. - Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS e ARNO
JUNG-

7.-COBRANCA (SUMARIO)-69272/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO CHARLIE CHAPLIN x CHM - CONSTRUCAO
CIVIL LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar os ofici-
os, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, SERGIO PAU-
LO FRANCA DE ALMEIDA, JEFERSON WEBER, LUCIA-
NE MARIA MARCELINO DE MELO e LUCIANA SOUZA
CARDOSO DE BRITO-

8.-DECLARATORIA-69996/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x METATRON TELECOMUNICACOES LTDA e outros - De-
firo o pedido de levantamento dos honorarios periciais, confor-
me manifestacao do Sr. Perito designado de fls. 201/206. Uma
vez que nao houve oposicao quanto ao laudo pericial, manifes-
tem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias se pretendem a
realizacao de provas a serem intentadas em audiencia de ins-
trucao e julgamento, nos termos do despacho saneador de fls.
183/184. - Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e
ALAISIS FERREIRA LOPES-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71124/2001-LUIZ PE-
DRO RAMOS x METROPOLITANA - VIG COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA - (Despacho em resumo) Concorrem na
especie os pressupostos processuais e condicoes da acao. Dou
o feito por saneado. Como pontos controvertidos sobre os quais
devera versar a producao de provas fixo a existencia, a origem,
a extensao, a gravidade e a quantificacao dos supostos danos
materiais e morais, a presenca do nexo de causalidade capaz de
ensejar a indenizacao pleiteada, a natureza da relacao existente
entre a re e a empresa que ministrou o curso de aprefeicoa-
mtento, demais fatos que se demonstrarem relevantes. Para a
verificacao de tais pontos controvertidos sera necessaria a rea-
lizacao das seguintes provas, testemunhal, pericia medica, de-
poimento pessoal das partes, pena de confesso e documental.
Para a realizacao da pericia medica nomeio a Senhora Dra. Kety
Rapstsis que devera ser intimada para apresentar proposta de
honorarios no prazo de 5 (cinco) dias, apos a apresentacao dos
quesitos pelas partes. A audiencia de instrucao e julgamento
sera designada oportunamente. - Adv. NELSON WALTER DA
SILVA, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO e SERGIO LUIZ FERNANDES-

10.-ORDINARIA-72229/2001-INVEST FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Ante o paracer retro, digam as partes. -
Adv. FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS ROBERTO CAR-
DOSO JACINTO, SUZANA VALENZA MANOCCHIO, TO-
BIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-

11.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72632/2002-JACIR DOS
REIS JUNIOR e outros x METROBENS AUTOMOVEIS LTDA
- (Despacho em resumo) Concorrem na especie os pressupos-
tos processuais e condicoes da acao. Dou o feito por saneado.
Trata-se de acao ordinaria decorrente de suposta falha de pres-
tacao de servicos da parte re, acarretando danos a serem ressar-
cidos. Verifica-se de inicio, a relacao de consumo, pois a parte
autora na presente demanda e consumidora final dos servicos
oferecidos pela concessionaria. Desse modo, acolhendo as ra-
zoes dos requerentes e considerando que se trata de norma co-
gente, de ordem publica, aplico-a para o efeito de inverter o
onus da prova. Como pontos controvertidos de fato sobre os
quais devera versar a producao de provas fixo da sucessao dos
fatos quando da relacao juridica estabelecida entre as partes,
da existencia de eventual falha na prestacao de servico, das
informacoes prestadas ao autor pelo vendedor da requerida, da
existencia e extensao dos alegados danos morais, demais fatos
que se demonstrarem relevantes. Para a verificacao de tais pon-
tos controvertidos sera necessaria a realizacao das seguintes
provas testemunhal, depoimento pessoal das partes, pena de
confesso e documental. Indefiro os pedidos de fls. 98 no senti-
do de ser oficiado a delegacia de estelionato de Curitiba e a
delegacia da Comarca de Joinville-SC, eis que a atuacao da-
queles que realizaram o Golpe do Bingo nao e objeto de anali-
se da presente lide. Outrossim, nao e controverso entre as par-
tes a conduta destes terceiros nos fatos ora narrados. Designo o
dia 11/10/05, as 14.00 horas para a audiencia de instrucao e

julgamento. As partes para que depositem o rol de testemunhas
20 dias antes da audiencia. - Adv. LINCOLN E. ALBUQUER-
QUE DE C. FILHO, LOUISE S. ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO e JAIR RIBEIRO-

12.-COBRANCA (SUMARIO)-72747/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIV x JANETE MA-
RIA OLIVEIRA - Tendo em vista a proximidade da data de
realizacao da audiencia de conciliacao, o que dificultara a exe-
cucao dos procedimentos necessarios a citacao editalicia, defi-
ro o pedido de fls. 73 dos presentes autos. Sendo assim, desig-
no nova data para a audiencia de conciliacao a se realizar na
data de 05/10/05 as 16.00 horas, conforme a disponibilidade
na pauta. Expeca-se novo edital de citacao para a requerida
que compareca na audiencia supra designada, advertindo-a acer-
ca dos efeitos da revelia oriundos do nao comparecimento e da
nao apresentacao de defesa. Intime-se a parte requerente para
retirar o edital no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

13.-COBRANCA (SUMARIO)-73199/2002-PARQUE RESI-
DENCIAL ANA CECILIA - CONDOMINIO 16 x SANDRA
FERNANDES RANGEL e outros - Defiro a citacao por edital.
Redesigno a audiencia a ser realizada no dia 02/08/05, as 15.30
horas. Intime-se a parte requerente para retirar o edital no pra-
zo de 05 (cinco) dias. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73586/2002-JD
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES LTDA x NJL FO-
MENTO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA e outros -
Defiro o pedido retro. Suspendo o processo pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias ou ate ulterior manifestacao das partes. -
Adv. LAURI JOAO ZAMBONI e LUIZ PAULO BORGHET-
TI-

15.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-73610/2002-
BANCO BRADESCO S/A x JOAO ROBERTO FACIO e ou-
tros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Avaliador. - Adv. DANIEL HACHEM-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73833/2002-CESAR KAR-
VAT x ALBERTO NEUMANN - (Sentenca em resumo) Julgo
totalmente procedentes os embargos, nos termos do artigo 1048
do Codigo de Processo Civil, confirmando a decisao liminar
(fls. 51), face a inexistencia de ma fe pelo adquirente, confir-
mando a sua posse e propriedade do bem. Levante-se a penho-
ra e bloqueio, prosseguindo-se na execucao. Condeno o em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios do patrono do embargado, que arbitro em 20% sobre
o valor da causa, atendendo ao disposto no artigo 20, paragrafo
3º, do Codigo de Processo Civil c.c. o paragrafo unico do art.
21, do mesmo diploma legal. As verbas da condenacao serao
corrigidas monetariamente. - Adv. LAMARTINE NUNES DE
SOUZA, WASHINGTON LUIZ CAMARGO DE SOUSA e
LEANDRO GALLI-

17.-DESPEJO-73918/2003-ARTHUR HAUER FILHO e outros
x RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO - Em que pese
o principio do juiz natural, mister se faz a reuniao dos proces-
sos a fim de evitar decisoes contraditorias, recorrendo para tanto
ao instituto processual da conexao. Afinal, por mais que as cau-
sas dos pedidos das acoes de execucao e de despejo sejam dife-
rentes, ambas se referem a mesma relacao juridica de direito
material. Ademais, a reuniao dos processos em nada prejudica-
ra os direitos do exequente, ja que a jurisdicao e uma. Assim, a
Escrivania para que oficie ao juizo da 17 Vara Civel de Curiti-
ba, informando a prevencao deste juizo, ja que o recebimento
pelo cartorio do primeiro despacho ocorreu em 15/01/03, bem
como solicitando-lhe a remessa daqueles autos referentes ao
processo de execucao para este Juizo. - Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e RODRIGO VINICIUS SOARES CAR-
DOSO-

18.-COBRANCA (SUMARIO)-73922/2003-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x RUBENS FER-
REIRA DE LIMA - Designo nova audiencia para o dia 28/06/
05 as 15.00 horas. Cite-se o requerido no endereco declinado
no oficio de fls. 73. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

19.-DECLARATORIA (SUMARIO)-74072/2003-JORGE QUI-
RINO DALL IGNA CRUZ x CRISTAL COR DISTRIBUIDO-
RA DE VIDROS LTDA - Os autos n.73.698 serao julgados e
instruidos simultaneamente com a presente demanda. Trata-se
de autos de acao declaratoria de inexistencia de debito, cumu-
lada com condenatoria de indenizacao por danos morais. A ir-
regularidade apontada pela parte autora foi sanada com a jun-
tada do instrumento de procuracao de fls.112. Presentes os pres-
supostos processuais e condicoes da acao, dou o processo por
saneado. Do deferimento probatorio, defiro o depoimento pes-
soal das partes e a prova testemunhal. Fixo como pontos con-
trovertidos , as condicoes em que se deram a suposta contrata-
cao entre as partes e a existencia e a quantificacao do alegado
dano moral. Para a colheita da prova oral designo audiencia a
ser realizada no dia 18/10/05 as 14.00. - Adv. MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, DENISE KUNG BRUEL e MARCIA CRISTINA
QUERINO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74328/2003-
JOSE DEVANIR FRITOLA x MARCOS ROBERTO DO AMA-
RAL - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo pelo prazo
de 90 (noventa) dias ou ate ulterior manifestacao das partes. -
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

21.-COBRANCA (SUMARIO)-74414/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x LAMPERT COMERCIO DE PROD ALIMENTICI-
OS LTDA e outros - (Despacho em resumo) Designo a audiên-
cia para o dia 09/08/05, às 15.30 horas, à qual deverao compa-
recer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com po-
deres para transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao,
o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas.-Adv. LEONDINA ALICE MION
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PILATI-

22.-DECLARATORIA (SUMARIO)-74791/2003-HELCIO
KRONBERG x TIM - TELEPAR CELULAR S/A -(Despacho
em resumo) Designo a audiência para o dia 29/06/05, às 15.30
horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em
que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita
(ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas.-
Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74823/2003-
JONI BORGES x ALLAN WILSON PIMENTEL -Intime-se a
parte requerente para retirar o edital, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. JONAS BORGES-

24.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74826/2003-MARCELO
DOS SANTOS ANTUNES FERREIRA x EDIS ROSMAR
KRUGER e outros - Tendo em vista a proximidade da audien-
cia conciliatoria e a frustracao da citacao da requerida DOR-
LEI BOEFF, designo nova data para a audiencia de conciliacao
a se realizar no dia 18/10/05 as 16.00 horas, conforme a dispo-
nibilidade na pauta. - Adv. GABRIELA MARIA DA SILVA PI-
NHEIRO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74928/2003-
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA x DILMAR AN-
TONIO VIEIRA -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO e
TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ-

26.-COBRANCA (SUMARIO)-75167/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ATENAS II - CONDOMINIO VI x WILSON
REZENDE -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício
retro.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS-

27.-CONDENATORIA (SUMARIO)-75246/2003-DANIEL
FRANCA LUCIANO x C&A IBI BANK BANCO MULTIPLO
S/A -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo
269, do CPC.-Adv. DOVANI ZANGARI, LEANDRO LUIZ
ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, JOAO ROBERTO SAN-
TOS REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, ALE-
XANDRE MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO
MORAIS e SIMONE REIS NASCIMENTO-

28.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75268/2003-EVALDO
GABRIEL DA SILVA x UNIAO e outros -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. Apos, venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -Adv.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA e IVO PEGORET-
TI ROSA-

29.-ANULATORIA (ORDINARIA)-75296/2003-MONIQUE
JOSIANE COGNET x CONDOMINIO EDIFICIO SAVION -
Com fulcro no artigo 331 CPC, para que nao se frustre a possi-
bilidade de conciliacao entre as partes designo o dia 25/10/05,
as 15.30 horas para a realizacao de audiencia de conciliacao.
Oriento as partes no sentido de que comparecam a audiencia
em condicoes de transigir trazendo propostas definidas e alter-
nativas possiveis.-Adv. NEMO ELOY VIDAL NETO e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75450/2003-SI-
LKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA
x ELISETE ROSA HERNANDES e outros -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. DANIELLE
ROCHA BRASIL, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e SILVANIA
APARECIDA DE SOUZA-

31.-REVISAO DE CONTRATO-75465/2003-MARTA VERO-
NICA RODRIGUES DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A e
outros -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia
, às horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou repre-
sentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao
em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta es-
crita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

32.-COBRANCA (SUMARIO)-75739/2004-LUIZ BAUER DA
SILVA e outros x HANNOVER INTERNACIONAL S/A - (Des-
pacho em resumo) Acolho a emenda a inicial. Assim, encami-
nho os autos a Escrivania para as devidas anotacoes, comuni-
cacoes e retificacoes. Intime-se a parte requerente para que
apresente o rol de testemunhas e para que formule os quesitos
periciais, nos termos do artigo 276 do CPC. Designo a audiên-
cia para o dia 26/09/05, às 16.00 horas, à qual deverao compa-
recer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com po-
deres para transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao,
o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas.-Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI e SILVIO RORATO-

33.-EXECUCAO FORCADA-75766/2004-ALUGUEBENS/
ASSOC.DOS LOC.LOCAT.E ADM.DO ALUGUEL DE x JUS-
SARA MARIA POPIOLEK BECKER - Aguarde-se o prazo
concedido a parte exequente para que indique os bens passi-
veis de penhora. - Adv. JOSAFAT LITVIN-

34.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-75796/2004-AZERI-
NA CUSTODIO LIMA x BRASILTELECOM S/A -Antecipo
desde logo, que no caso em tela vislumbro relacao de consumo,
pois o(a) autor(a) e consumidor(a) final dos servicos ofereci-
dos pelo banco estao expressamente previstos no Codigo de

Defesa do Consumidor, art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, aco-
lhendo as razoes da parte autora e considerando que se trata de
norma coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de
inverter o onus da prova. Faz-se pertinente ressaltar que esse
posicionamento nao induzira a inverter a obrigacao pelo paga-
mento de eventual pericia, mas apenas a transferencia ao pres-
tador de servico da obrigacao de provar o seu direito para ilidir
a presuncao que passou a viger em favor do consumidor. As-
sim, na hipotese de inversao do onus da prova, nao e o presta-
dor do servico responsavel por custear as provas requeridas
pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequencias processu-
ais por nao produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra,
manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias acerca
da efetiva possibilidade de transacao apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta con-
creta importara ma presuncao de desinteresse na conciliacao
no mesmo prazo especifiquem as provas que efetivamente de-
sejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. -Adv. AURICEIA MEDEIROS, ALDO MEDEIROS,
REGIS GRITTEM ZULTANSKI, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARA-
MELLA FILHO e EDILAMAR TERESINHA PEREIRA SER-
RA-

35.-DECLARATORIA (SUMARIO)-75804/2004-FERRA-
GENS NEGRAO COMERCIAL LTDA x D.S. COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e outros -(Despacho em resumo) Acolho a
emenda a inicial para que o feito siga o rito sumario vez que a
parte requerente apresentou o rol de testemunhas e os quesitos
nos termos do artigo 276 do CPC. Assim, encaminho os autos a
Escrivania para as devidas anotacoes, comunicacoes e retifica-
coes. Designo a audiência para o dia 28/06/05, às 14.30 horas,
à qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas
por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao
obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e DJALMA SAL-
LES JUNIOR-

36.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75845/2004-SILVIO CE-
SAR MATOZO x CURITIBA ADMIN.PARTICIPACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA -(Despacho em resumo) Desig-
no a audiência para o dia 15/08/05, às 16.00 horas, à qual deve-
rao comparecer - pessoalmente ou representadas por prepos-
tos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a
conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

37.-COBRANCA (SUMARIO)-75892/2004-LOBAS ASSES-
SORIA FINANCEIRA LTDA x OSWALDO LOPES DE SOU-
ZA -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia 28/
06/05, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

38.-COBRANCA (SUMARIO)-75906/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LAUDELINA x PAMYLLA DO CARMO SAN-
TOS -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia
09/08/05, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. MAX FERREIRA-

39.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75941/2004-SERGIO LUIS
DA MOTTA x JOAO DOS SANTOS AGUIAR e outros -(Des-
pacho em resumo) Admito a emenda da inicial de fls. 54/55.
Designo a audiência para o dia 24/08/05, às 16.00 horas, à qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida
a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. DARCI
CANDIDO DE PAULA-

40.-COBRANCA (SUMARIO)-75943/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BRITANIA x HENE MUNIR BARK - Tendo em
vista que o requerido somente recebeu a carta de citacao apos a
realizacao da audiencia anteriormente designada, diga o reque-
rente a forma com que pretende a citacao para o novo ato de-
signado as fls. 48. Com a manifestacao nos autos, cumpra a
Escrivania a citacao na forma requerida. - Adv. IDERALDO
JOSE APPI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75958/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIS
FERNANDO SCHEIFFER GIRARDELLO e outros -Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99. -Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MILTON PI-
NHEIRO JUNIOR-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-75991/2004-JOSE ANTO-
NIO DO ESPIRITO SANTOS PEREIRA x DINO MENDES
DOS SANTOS -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos.-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES, JUTAI TABORDA DE MORAES e JULIO CESAR
FARIAS POLI-

43.-COBRANCA (SUMARIO)-76006/2004-ORGANOQUIMI-
CA IND. E COMERCIO DE PROD. QUIMICOS LT x L.A.R.
COMERCIO DE VEICULOS LTDA (RIGONI VEICULOS) -
(Despacho em resumo) Acolho a emenda a inicial, uma vez que
a parte requerente apresentou o rol de testemunhas consoante o
diposto no artigo 276 do CPC. Designo a audiência para o dia
23/08/05, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-

sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. GENESIO TAVARES, CELSO ALVES FER-
REIRA FILHO e CHRYSTIANNE DE FREITAS A FERREI-
RA-

44.-COBRANCA (SUMARIO)-76016/2004-LOURDES APA-
RECIDA ROSA x AUTO VIACAO REDENTUR LTDA -(Des-
pacho em resumo) Defiro por ora os beneficios da justica gra-
tuita ficando a autora ciente de que tal beneficio podera ser
revogado caso reste demonstrado possuir condicoes de arcar
com as custas do processo. Designo a audiência para o dia 13/
10/05, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SIL-
VIO RORATO-

45.-DECLARATORIA (SUMARIO)-76031/2004-DERLY SAN-
TOS DE OLIVEIRA x REX CONSTRUCOES E TELECOMU-
NICACOES LTDA - ME -(Despacho em resumo) Acolho a pre-
sente emenda a inicial nos termos do contido nos artigos 275,
inciso I e 276 do CPC. A Escrivania para que proceda a retifi-
cacao do registro de autuacao fazendo constar o rito sumario.
Defiro o pedido de tutela antecipada a fim de determinar aos
reus que promovam a exclusao do nome do autor da sociedade
empresarial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de comina-
cao de multa. Designo a audiência para o dia 07/11/05, às 16.00
horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em
que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita
(ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas.-
Adv. DILVO GLUSTAK-

46.-COBRANCA (SUMARIO)-76070/2004-CLEUZA LOPES
DIAS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -(Despa-
cho em resumo) Defiro por ora os beneficios da justica gratuita
ficando a autora ciente de que tal beneficio podera ser revoga-
do caso reste demonstrado possuir condicoes de arcar com as
custas do processo. Designo a audiência para o dia 20/10/05,
às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir - oca-
siao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO
RORATO-

47.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-76136/2004-SIDNEI DOS
SANTOS LIMA x ACELIO MARIO FLORES LTDA e outros -
(Despacho em resumo) Defiro por ora os beneficios da justica
gratuita ficando o autor ciente de que tal beneficio podera ser
revogado caso reste demonstrado possuir condicoes de arcar
com as custas processuais. Designo a audiência para o dia 25/
10/05, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para tran-
sigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SIL-
VIO RORATO-

48.-EXECUCAO DE HONORARIOS-76225/2004-SESC -
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO x NOVA ACROPOLE/
ESCOLA DE FILOSOFIA A MANEIRA CLASSI e outros -
Intimen-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE, AIRTON PASSOS DE SOUZA e
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

49.-COBRANCA (SUMARIO)-76261/2004-CONDOMINIO
EDIF. JOSE CONRADO RIEDEL RESIDENCIAL x DANTE
PILAR SPERRY -(Despacho em resumo) Designo a audiência
para o dia 10/08/05, às 15.30 horas, à qual deverao comparecer
- pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes
para transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu
oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas.-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL, MARCIA VALENTE e GANDURA MARIA DA MAIA
ABOU FARES-

50.-COBRANCA (SUMARIO)-76277/2004-BANCO SAFRA
S/A x SPORT SIDE COM A ESP LTDA - EPP e outros -(Des-
pacho em resumo) Designo a audiência para o dia 09/05/05, às
15.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasi-
ao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MARCIO
RUBENS PASSOLD-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76282/2004-
FABIANO DEMENECK x DEBORA DA CRUZ MACHADO
e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

52.-COBRANCA (SUMARIO)-76324/2004-MARIA CLE-
MENCIA RIBEIRO x AIG BRASIL INT.COMP.DE
SEG.GERAIS-UNIB.AIG SEGUROS -(Despacho em resumo)
Defiro por ora os beneficios da justica gratuita ficando a auto-
ra, todavia, ciente de que tal beneficio podera ser revogado
caso reste demonstrado possuir condicoes para arcar com as
custas processuais. Designo a audiência para o dia 18/10/05, às
15.30 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasi-
ao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO e ALVARO
DIAS HENRIQUE-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76386/2004-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x VIRMAR DE OLIVEIRA PE-
REIRA - Tendo em vista o contido na decisao de agravo de
instrumento, expeca-se mandado de busca e apreensao. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99 - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e MAURO CURY FILHO-

54.-COBRANCA (SUMARIO)-76396/2004-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL SANTA RITA x THIAGO AUGUS-
TO NEIVA DE LIMA - (Despacho em resumo) Designo a audi-
ência para o dia 23/06/05, às 15.30 horas, à qual deverao com-
parecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de
documentos e rol de testemunhas.-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

55.-COBRANCA (SUMARIO)-76424/2004-KARINNA KE-
LLY MORAIS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -
(Despacho em resumo) Ante as condicoes faticas que se depre-
endem da analise da inicial, defiro por ora, os beneficios da
justica gratuita nos termos da Lei 1.050/60, ficando a parte re-
querente ciente de que tais beneficios poderao ser revogados
caso reste demonstrado possuir condicoes de arcar com as des-
pesas do processo. Designo a audiência para o dia 06/09/05, às
15.30 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasi-
ao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO
RORATO-

56.-COBRANCA (SUMARIO)-76478/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x MARCOS ORES-
TES DE MATTOS -(Despacho em resumo) Designo a audiên-
cia para o dia 25/08/05, às 16.00 horas, à qual deverao compa-
recer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com po-
deres para transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao,
o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-76791/2004-JOAO RODRI-
GO VOLOCHYIN x RICARDO DEBONI - Deixo de receber,
por ora, os presentes embargos a execucao ate que haja a com-
provacao pela parte embargante da garantia do juizo, seja por
nomeacao de bens ou por penhora. Sendo assim, suspendo os
embargos a execucao. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
FABIO ROBERTO GUSSO, VALERIA GASPARIN e DANIE-
LLE MARIA BUSATO SACHET-

58.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76799/2004-ANA
PAULA ANDRADE ROCHA x BANCO FIAT S/A - Defiro o
deposito das parcelas mencionadas as fls. 107. A autora opos
Embargos de Declaracao do despacho inicial que concedeu a
antecipacao dos efeitos da tutela. Pugnou pela correcao da de-
cisao no que tange ao termo depositar os valores que entendem
como corretos, eis que a requerente pleiteou o deposito dos
valores originais das parcelas. Alem disso, requer seja suprida
a omissao no que tange ao pedido de inversao do onus da pro-
va. Os embargos foram opostos tempestivamente. Em analise
dos autos, de fato verifico a incorrecao do despacho as fls. 104,
caracterizando-se inclusive como erro material. Neste sentido,
corrijo a sua redacao, que passa a deter o seguinte teor. No que
se refere ao pedido de deposito, a pretensao da autora em depo-
sitar os valores originais das parcelas gera uma presuncao ine-
quivoca de boa-fe. No que tange ao pedido de inversao do onus
da prova, este juizo entende que o melhor momento para a de-
cisao a respeito desta materia deve ocorrer depois da resposta
da re, mas antes da especificacao das provas a serem produzi-
das. Assim, referido pedido sera apreciado oportunamente . Isto
posto, acolho os Embargos de Declaracao para sanar as incor-
recoes do despacho embargado da forma supra exposta.- Adv.
SANDRA MARA PEREIRA, PAULINO ANDREOLI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATO ANDREOLI,
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e CAROLINA KAN-
TEK GARCIA NAVARRO-

59.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76822/2004-MARLE-
NE FATIMA DE LIMA x APARECIDO BUENO DE CAMAR-
GO - Aguarde-se a citacao do reu e o oferecimento de resposta.
- Adv. JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, VINICIUS
EDUARDO ECLACHE, DIOMEDES LUIS BASTOS e NEL-
SON KNOB-

60.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-76855/2004-NEUZA
ANTONIA ARAUJO x CREDICARD S/A - ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - Acolho a emenda a peticao inicial de
fls. 46. Retifique-se o valor da causa. Defiro por hora os bene-
ficios da assitencia judiciaria, conforme lei 1060/50, ficando a
parte requerente ciente de que tal beneficio podera ser revoga-
do caso reste demonstrado possuir condicoes de arcar com as
custas processuais. Defiro o pedido de tutela antecipada a fim
de determinar que a re promova a retirada do nome da autora
dos servicos de protecao ao credito, ate ulterior decisao deste
Juizo, sob pena de multa diaria no valor de R$ 100,00 (cem
reais). - Adv. MOYSES GRINBERG-

61.-ARROLAMENTO-76910/2004-IRENE CAVICHILO (De-
fensoria Publica) x NELSON CAVICHILO - Aguardando assi-
natura do auto de partilha.- Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-77008/2004-IRMAOS ALA-
DIO & CIA. LTDA x ANTONIO DONISETE LAUREANO e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

63.-EXECUCAO HIPOTECARIA-77022/2004-BANCO ITAU
S/A x ANTONIO APARECIDO DINIZ e outros -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
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OR-

64.-REVISIONAL DE CONTR.(ORD)-505/2005-MARELISA
PEREIRA MACHADO MOECKEL x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando
o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. MOYSES GRINBERG-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-512/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EMIR DALNEY GEBRAN
ROTH FILHO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv. ANA LUISA V. ABSY-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-527/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FRANCELINA GONCALVES CHA-
VES -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo ini-
cial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 532.00 -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Impugnação ao Valor da Causa – ANDRE LONIEN E ROSA
PETERS LONIEN X HERCÍLIA GOMES CARDOSO –
Valor das Custas: R$ 164,50 – Adv. Ana Fábia Ribas de
Oliveira;

2. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
VERDESPAÇO X ARISTEU ANTONIO DA SILVA – Va-
lor das Custas: R$ 164,50 – Adv. Maria Lorete Biernaski;

3. Obrigação de Fazer c/c Perdas e Danos – RICARDO AU-
GUSTO ZAKIR JORGE E OUTROS X CONTINENTAL
AIRLINES – Valor das Custas: R$ 364,00 – Adv. Flávio
Falcone;
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1.-INDENIZACAO - SUM.-1263/1997-VANDERLEI AGOS-
TINHO DA SILVEIRA x TRANS-GUAIRA LTDA- Renovo ao
credor o prazo de cinco dias para o cumprimento do despacho
de fl. 450. Decorrido o prazo sem o cumprimento, aguarde-se
em arquivo provis•rio. -Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL-

2.-DECLARACAO DE AUSENCIA-245/2000-ARLETTE
CORREIA ROSS x CRISTIANE APARECIDA SALIBA- Com-
provado o recolhimento das custas de oficial de justi a, de-
sentranhe-se o mandado para o devido cumprimento no
endere o declinado pelo credor ˚s fls. 144. -Adv. MARCIA
ALVES FERREIRA LIPORI, ANA CAROLINA A. DA SILVA
SAMWAYS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUI-
LHERME DA VEIGA-

3.-EXECU AO HIPOTECARIA-1529/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x AROLDO FEDATTO e outros -Sobre o prosse-
guimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifesta —o, aguarde-se em arqui-
vo.-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-46/2002-EMER-
SON ROGER CARDOSO BATIUK E OUTROS x NORDES-
TE ADM. DE BENS E PART. LTDA E OUTROS- Sobre a
manifesta —o do perito, digam as partes no prazo comum de
cinco dias. -Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH, LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, RAFAEL RAMON e Adriana E. Corra-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-136/2002-TRH
SERVI OS E RECURSOS HUMANOS LTDA. e outros x
BANCO ITAU S/A.- Sobre os escalrecimentos prestados pelo
perito, manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias.
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, RICARDO HENRIQUE
FERREIRA JENTZSCH, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-168/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x CATIA TEREZINHA PRETO FERREIRA -Sobre o prosse-
guimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

7.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-362/2002-DORACI
LIMA DOS SANTOS e outros x AMADEU RODRIGUES DOS
SANTOS- Oficie-se ao Ju˜zo Deprecado informando que se
trata de diligncia do ju˜zo t—o somente para a intima —o da
inventariante para que d regular andamento ao presente
invent´rio. =Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-

8.-INDENIZA AO - ORD.-386/2002-LUIZ ALBERTO BLAN-
CHET x GUILHERME AMINTAS PAZZINATO DA SILVA-
Tendo em vista o que consta da certid—o supra, redesigno a
audincia de isntru —o e julgamento para o dia 17/06/2005,
˚s 14:00 horas. Intimem-se as partes para depoimento pessoal,
bem como as testemunhas j´ arroladas, devendo a parte autora
indicar, no prazo de cicno dias, o endere o da testemunha
S ˆ rgio Luis Molinari. -Adv. ROGER SANTOS FERREIRA,
DANIEL A. CARNEIRO, FERNANDA SCHUHLI BOURGES
e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-424/2002-CRECHE DA
IGREJA AMBIENTAL (CREIA) x PERCIDES PERES e ou-
tros- Compulsando-se os presetnes autos, especialmente o con-
tido no termo de audincia de concilia —o de fls. 246, a guisa
de se vitar eventual nulidade, se faz de mister a intima —o
das partes, para que se manifestem acerca do prosseguimento
da instru —o, com oportuna designa —o de audincia. -wAdv.
PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN MONTENEGRO AN-
GELIN RAMOS, CARLOS JUAREZ WEBER, HUGO ZANE-
LLATO e MARCELO RORATO CHICONELLI-

10.-COBRAN A - SUMARISSIMA-561/2002-CONJUNTO
HABITACIONAL SOLAR DA SERRA x MONICA ALVES
PLACHA- Sobre a execu —o das verbas de sucumbncia, ma-
nifeste-se a rˆ no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta —o, arquivem-se os autos comas anota ¨es de
estilo, inclusive na distribui —o. - Adv. VIVIANE BURGER
BALAROTTI-

11.-COBRAN A - SUMARISSIMA-638/2002-JOAO ANTO-
NIO PAES DA SILVA e outros x FUNBEP - FUNDO DE PEN-

SAO MULTIPATROCINADO- Sobre o requerimento formula-
do pelo perito, manifestem-se as partes no prazo comum de
cinco dias. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, EVARISTO
ARAGO FERREIRA DOS SANTOS, ANA PAULA BRANDT
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-798/2002-GED-
SON FLESCH x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Renovo o prazo de cinco dias para que a autora promo-
va o dep•sito dos honor´rios periciais, sob pena de prossegui-
mento do feito sem a produ —o da prova tˆcnica. -Adv. ADRI-
ANA BERNO, MARIO ROGERIO DIAS-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-799/2002-Z. BAVELLONI
SpA x BRASIL MARANATA IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA- Renovo o prazo de cinco dias para que a parte
reuqerida proceda a retirada dos of˜cios expedidos anterior-
mente. -Adv. JAIR BATISTA DO NASCIMENTO e ELIZER
CASTRO DE QUEIROZ-

14.-COBRAN A - SUMARISSIMA-913/2002-CONDOMI-
NIO MORADIAS AUGUSTA XVI x JOSE RAIMUNDO DE
SOUZA MARQUES e outros -Sobre o interesse na execu —o
do julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decor-
rido o prazo sem manifesta —o, arquivem-se os autos com as
anota ¨es de estilo. -Adv. JEFERSON WEBER-

15.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-1134/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x SONIA MARIA RODRIGUES- Re-
metam-se os autos ao Egrˆgio Tribunal de Al ada do Estado
do Paran´, com nossas homenagens. -Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA-

16.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1198/2002-MAR-
MORARIA SAO MIGUEL LTDA x MARIA ELISABETE FA-
VARO - parte interessada, para que manifeste-se sobre a cer-
tid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv.
PAULO VIEIRA DE CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO JUNIOR-

17.-DECLARATORIA-1230/2002-COOPERATIVA HABITA-
CIONAL VILA DO PROFESSOR - COHAV x CINI CONS-
TRUCOES LTDA- Manifeste-se a rˆ se ainda pretende a pro-
du —o da prova oral mencionada ˚ fl. 71, no prazo de cinco
dias. -Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICHETTO-

18.-DECLARATORIA-1256/2002-FLAVIO DOS SANTOS
FERREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO- Aguarde-se a audincia j´ designada. Adv.
MOYSES GRINBERG, FERNANDO GERLACH, EMERSON
J. DA SILVA, EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

19.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1475/2002-TEREZINHA
MARTINS ALVES x JOSIANE DE FATIMA OLIVEIRA DA
SILVA e outros- Sobre o requerimento de extin —o formula-
do anteriormente, manifestem-se os rˆus no prazo de cinco
dias. -Adv. SERGIO NADIR MASCHIO-

20.-DEPOSITO-175/2003-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x MARCOS ANTONIO MOTA- Intime-se o
autor conforme requerido anteriormente. -Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-190/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MARCELO GHIOTTO BOTARELI- Ao rˆu para que atenda o
contido na petic—o de fl. 69. -Adv. ELEDIR HELENA PAS-
SOS-

22.-COBRAN A - SUMARISSIMA-196/2003-VANIA FER-
NANDES FIGUEIREDO x FUNDACAO SISTEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - SISTEL- Anote-se parra senten a, ap•s,
voltem. = Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e ADROALDO
JOSˆ  GON ALVES-

23.-COBRAN A - SUMARISSIMA-201/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x JOAO APARECI-
DO DOS SANTOS e outros- Renovo o prazo de cinco dias
para o preparo das custas processuais finais. -Adv. LUCIANA
SOUZA CARDOSO DE BRITO-

24.-INDENIZA AO - ORD.-240/2003-JOSE BERNARDINO
DE ANDRADE x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- Recebo o recurso adesivo para o devido processamen-
to, posto que tempestivo. Ao recorrido para que apresente suas
conta-raz¨es no prazo legal. -Adv. ELAINE CRISTINA BO-
NETE, MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e ALTAIR TROVA DE OLIVIERA-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-281/2003-CARLOS HI-
ROSHI WATANABE e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Mantenho o despacho de fl. 59 pelas pr•prias raz¨es. -Adv.
LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ROBERTA SANDOVAL
FRAN A, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE
AZEVEDO-

26.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-289/2003-CELIO
LEITAO LEITE e outros x BANCO ITAU S.A. CREDITO
IMOBILIARIO- Sobre os esclarecimentos do perito, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de dez dias. -Adv. FABIO
JOS– POSSAMAI, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT,
EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-397/2003-UNT
TINTAS E ACESSORIOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Renovo o prazo de cinco dias para que o autor promova o
dep•sito dos honor´rios periciais, sob pena de prosseguimento
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do feiot sem a produ —o da prova tˆcnica. -Adv. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, Joel Ferreira Lima,
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-576/2003-ASSEM
NAJAR x HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (BRASIL) S.A.- Renovo o prazo de cinco dias para que a
autora manifeste-se sobre a proposta de fls. 205. Devendo no
mesmo praoz, promover o pagamento das custas processuais. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

29.-INDENIZA O POR DANO MORAL-699/2003-JEFFER-
SON RISTITISCH x GUSTAVO GOSSLING e outros- Renovo
o prazo de cinco dias para que o autor promova as diligencias
necess´rias para cita —o do rˆu, sob pena de extin —o do
feito. -Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA, JULIANA
GOES MILITAO DA SILVA e GRAZIELA MASCARELLO-

30.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-717/2003-GUIDO
GAERTNER x ROSANGELA SIQUEIRA BRAZ -Sobre o pros-
seguimento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias, promovendo a antecipa —o das custas de oficial de
justi a. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

31.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-873/2003-ADE-
MIR SOBRAL DE JESUS x MARIA MADALENA CORREA
BERNARDINO -Sobre o interesse na execu —o do julgado
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta —o, arquivem-se os autos com as anota ¨es
de estilo. -Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

32.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-930/2003-GRE-
GORIO HONCZARYK x ELIEL ROZA DA SILVA e outros-
Sobre o prosseguimento da execu —o, manifeste-se o credor
no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA-

33.-INDENIZA O-972/2003-JURACEMA MADALENA
GUIMARAES x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS S/A- Manifeste-se a parte rˆ, no prazo de
dez dias acerca das peti ¨es de fls. 1878/1895 e 1896/1899;
Ap•s, voltem-me conclusos para delibera ¨es; -Adv. IVO
PEGORETTI ROSA, SELMA LIRIO SEVERI e FERNANDO
SACCO NETO-

34.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1015/2003-CONDOMI-
NIO VALE DO SOL x VANDERLEI SERAFIN ANTUNES-
Defiro o requerimento de suspens—o dos presentes autos pelo
prazo de trinta dias na forma requerida. Aguarde-se eventual
manifesta —o das partes com os autos em arquivo provis•rio.
-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

35.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1072/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x SANCCOL ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA- autora para que se manifeste acerca
do requerimento formulado pela re no prazo de cinco dias. -
Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA-

36.-ANULATORIA-1083/2003-ROSELI DOS SANTOS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Sobre a
contesta —o e documentos apresentados manifeste-se a auto-
ra, no prazo de cinco dias. -Adv. EVA APARECIDA LEMES
ARISTO, LUCIANE FARIA SILVA CURY-

37.-USUCAPIAO-1124/2003-NILZA MORETI DE SOUZA x
RUTH GROETZNER -Sobre o prosseguimento do feito mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, dando atendimento ao
contido no parecer ministerial de fls. 289. Adv. MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

38.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1131/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II-COND.III x HE-
LIO VALDIVINO BLEY BRANCO e outros- Tendo em vista o
que consta da certid—o de fls. 57, para tentativa de concilia —
o e oferecimento de defesa, redesigno o dia 03/06/2005, ˚s
14:00 horas. Expe a-se mandado, a ser cumprido no endere o
declinado ˚s fls. 54/55, desde que comprovado o recolhimen-
to das custas referentes ao oficial de justi a. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e RICARDO
MAGNO QUADROS-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-1167/2003-MATENG
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x BOMBAS LEAO
S.A.- A ren–ncia ao mandato n—o gera efeitos antes de com-
provada a efetiva notifica —o da parte outorgante, nos termos
dos arts. 5, õ 3 da Lei n 8.906/94 e 45 do CPC, persistindo a
representa —o processual origin´ria para todos os fins de
direito. Assim, renovo o prazo de dez dias para que o subscritor
da peti —o de fls 48 d integral atendimento ao dipsosto no
artigo 45 do CPC. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

40.-MONITORIA-1188/2003-BANCO ITAU S/A. x ITV ELE-
TRONICA LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cios
expedidos. -Adv. JONNY ZULAUF e GERSON TREML-

41.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-1196/2003-DELY
ALVES DE OLIVEIRA x CURITIBA ADMINISTRACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no
prazo de cinco dias.-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA e FRANCIENE DE CASTRO
MARTINS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1205/2003-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x OSMARINA FELICIO -Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade e observadas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al ada
do Estado para aprecia —o do recurso. -Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1210/2003-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST

x MARA CONCEICAO GIANNINI TORQUES MARTINS-
Renovo o prazo de cinco dias para que a rˆ manifeste-se sobre
o contido na petic—o de fls. 90. -dv. MAYLIN MAFFINI-

44.-MONITORIA-1258/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ALEXANDRE
ROBERTO PEIXER -Sobre o interesse na execu —o do jul-
gado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta —o, arquivem-se os autos com as
anota ¨es de estilo. -Adv. ROBERTA ONISHI, MAGDA
LUIZA R. EGGER-

45.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1382/2003-THAIS SO-
BOCINSKI x THADEO SOBOCINSKI- Manifeste-se a inven-
tariante nos autos em apenso, no prazo de cinco dias. Adv. RUY
CARNEIRO TEIXEIRA e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI-
RA-

46.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1424/2003-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO RIO RODANO x DOUGLAS CURY SIL-
VA e outros- Nos termos do item 5.8.8.7 do C•digo de Normas,
cumpre ao credor hipotec´rio propor o requerimento formula-
do ̊ s fls. 164 e seguintes em separado. -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e CRISTINA POLLI BITTENCOURT-

47.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1578/2003-CASA
CONEXAO MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA x MAI-
NHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-es o credor no prazo de cinco dias,
promovendo a retirada e o encaminhamento dos of˜cios. -Adv.
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER, GORGON
NOBREGA-

48.-COBRAN A - SUMARISSIMA-37/2004-CENTRO HA-
BITACIONAL VISCONDE DE MAUA II x IOLANDA MA-
RIA DA SILVA- Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-49/2004-CLEO-
NICE RO ROCIO BIELEN e outros x BANCO ITAU S/A -
Sobre a proposta de honor´rios periciais, que importam em R$
2.250,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

50.-INDENIZA O-63/2004-OLIVIA MARIA DE FIGUERE-
DO VENABES x BANCO FININVEST S/A -Sobre o prosse-
guimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
pormovendo a retirada e encaminhamento da carta de citac—
o.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e JURACY ROSA
GOIVINHO-

51.-IMISSAO DE POSSE-92/2004-LUIZ CLOVIS BORDIN x
CLEUSA DA SILVA -Sobre o interesse na execu —o do jul-
gado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta —o, arquivem-se os autos com as
anota ¨es de estilo. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

52.-PRODUCAO ANTEC.DE PROVAS-137/2004-TEREZI-
NHA SONIA DE MORAIS x RICARDO LUIZ GREIN- Sobre
o requerimento formulado pelo perito, manifestem-se as partes
no prazo comum de cinco dias. -Adv. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e PAULO
YVES TEMPORAL-

53.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-139/2004-JORGE
RODRIGO BAU e outros x MERCAPLAN FOMENTO MER-
CANTIL LTDA- Renovo o prazo cinco dias para o preparo das
custas processuais finais. Decorrido o prazo sem pagamento,
intime-se pessoalmente. Adv. TATIANA DENCZUK e AMAB-
ILON DALCOMUNI-

54.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-174/2004-AUJOR
FERNANDES SILVESTRE x LUIZ EDUARDO ARAUJO
SCHAITZA- renovo o prazo de cinco dias, impreterivelmente,
para que o rˆu/denunciante promova a cita —o dos litisde-
nunciados, sob pena de proseguimento do feito unicamente em
rela —o ao denunciante, consoante disposto no artigo 72, õ 2
do CPC. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-323/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VIL-
MAR FERREIRA- Renovo o prazo de cinco dias para que o
autor d prosseguimento ao feito sob pena de extin —o. Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

56.-CAUTELAR INOMINADA-366/2004-CLAUDIO JOSE
CAMINADA MIRANDA e outros x SICRED MEDICRED -
COOP. DE CRED. MUT. PROF. MEDIC. -Sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
promovendo as diligncias necess´rias para efetiva —o da
cita —o da rˆ. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-408/2004-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x FENIX LO-
CADORA DE VEICULOS S/C LTDA- Ao credor para que efe-
tue o dep•sito das custas devidas ao Sr. Oficial de Justi a, que
importam em R$ 160,00, em cinco dias. — Cumpra-se o des-
pacho de fls. 66, remetendo-se os autos na forma determinada
anteriormente. -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

58.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-442/2004-HEIMAR
IMPORTADORA DE ELTRO ELETRONICOS LTDA x BAN-
CO REAL S.A- ... Assim sendo, declaro saneado o processo,
uma vez que cocnorrem as condic¨es da a —o e os pressu-
postos processuais, sendo leg˜timas as partes e regular a re-
presenta —o processual. Fixo como pontos controvertidos: a)
a taxa de juros praticada no contrato e se capitalizados ou n—
o; b) a aplica —o de taxas de juros superiores a doze por cen-
to ao ano; c) a existncia ou n—o de pagamento a maior, se o
contrato for revisado nos moldes do pedido inicial... Portanto,
ˆ poss˜vel a invers—o do nus da prova. Todavia, no que tan-

ge ao custeio das despesas para a realiza —o da prova, o en-
tendimento que tem prevalecido ˆ o sufragado pelo Colendo
superior Tribunal de Justi a, no qual a invers—o do nus da
prova, com fundamento no artigo 6, VIII do CDC e artigo 3, V,
da Lei n 1060/1950, n—o tem o efeito de obrigar a parte
contr´ria a pagar as custas da prova requerida pelo consumi-
dor, porˆm ela sofre as conseq•ncias de n—o produzi-la.
Defiro a produ —o da prova documental e pericial requerida,
dispensadas por ora, as demais modalidades. Para realizar a
prova tˆcnica nomeio perito o Dr. Paulo Cesar Villa a Lins;
sob o compromisso de seu grau. Intime-se o expert para formu-
lar proposta de honor´rios no prazo de cinco dias, contados
depois de escoado o prazo para quesita —o. Como quesitos
para nortear a per˜cia, este ju˜zo formula os seguintes: a)
verifica —o da existcia ou n—o de cobran a de juros acima
dos limites contratuais e sua capitaliza —o; b) quais os encar-
gos que efetivamente, incidiram sobre o dˆbito, percentuais e
forma de c´lculo na composi —o da d˜vida; c) ocorrncia ou
n—o de cumula —o de juros compensat•rios e morat•rios.
Formulem as partes, tambˆm no prazo de cinco dias, a quesi-
ta —o e indiquem, querendo, assistentes tˆcnicos. Apresen-
tada a proposta, intimem-se as partes para se manifestarem. -
Adv. AFONSO CELSO NUNES e LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-

59.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-468/2004-NABI
KEMMEL MELLEM x AMAURI CRUZ DOS SANTOS e ou-
tros- Tendo em vista a certid—o de fls. 10verso, e a peti —o
de fls. 28, cabe ao exequente indicar precisamente bens
penhor´veis. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-480/2004-BANCO
FINASA S/A x MARCO ANTONIO VIDAL CUTRUNEU-
Comprovado o recolhimento das custas expe a-se mandado
de intima —o do herdeiro do falecido para que informe o nome
dos herdeiros do falecido, bem como seus respectivos
endere os, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-556/2004-BANCO
FIAT S.A x ALOYR MARIO SABBAG -Sobre o interesse na
execu —o do julgado manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias. Decorrido o prazo sem manifesta —o, arquivem-se os
autos com as anota ¨es de estilo. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-577/2004-BANCO
DIBENS S.A x RILDA TERZINHA LEITES LERMEN- Ao
autor para que promova a retirada e encaminhamento da carta
precat•ria no prazo de cinco dias. -Adv. ANDRE LUIZ BAUM
TESSER-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-582/2004-LAIS BRAN-
DI DA LUZ x BANCO VOTARANTIN FINANCEIRA S/A-
Ciente do recurso retro. Aguarde-se o pedido de informa ¨es
do •rg—o competente. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-589/2004-POLIS URBA-
NISMO E MEIO AMBIENTE LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A- ... Declaro saneado o processo, uma vez que concorrem
as condi ¨es da a —o e os pressupostos processuais, senod
leg˜timas as partes e regular a representa —o processual. Fixo
como pontos controvertidos: a) a ataxa de juros praticada no
contrato e se capitalizados ou n—o; b) a aplica —o de taxas
de juros superiores a doze por cento ao ano; c) o indexador
utilizado como ˜ndice de corre —o monet´ria; d) a existn-
cia ou n˚o de pagamento a mairo, se o contrato for revisado
nos moldes do pedido inicial. Defiro a produ —o da prova
documental e pericial requerida, dispensadas, por ora, as de-
mais modalidades. Para realizar a prova tˆcnica nomeio perito
o Dr. PAULO CESAR VILLA A LINS (fone 342-2739) sob o
compromisso de seu grau. Intime-se o expert para formular a
proposta de honor´rios no prazo de cinco dias, contados de-
pois de escoado o prazo para quesita —o. Como quesitos para
nortear a per˜cia, este ju˜zo formula os seguintes: a) verfi-
ca —o da existncia ou n—o de cobran a de juros acima dos
limites contratuais e sua capitaliza —o; b) quais os encargos
que efetivamente, incidiram sobre o dˆbito, percentuais e for-
ma de c´lculo na composi —o da d˜vida; c) ˜ndice aplica-
do para corre —o monet´ria; d) ocorrncia ou n—o de cumu-
la —o de juros compensat•rios e morat•rios. Formulem as
parte, tambˆm no prazo de cinco dias, a quesita —o e idni-
quem, querendo, assistentes tˆcnicos. Apresentada a proposta,
intimem-se as partes para se manifestarem . -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYO-
LA e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-608/2004-BANCO
OURINVEST S/A x ISAEL DE OLIVEIRA- Aguarde-se even-
tual manifesta —o do interessado com os autos em arquivo. -
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

66.-MONITORIA-642/2004-BATTISTELLA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO GILBERTO
MARTINS JUNIOR e outros - A parte autora dever´ ser inti-
mada pessoalmente, para no prazo de 48 horas, manifestar-se a
respeito da conta e do preparo, sob pena de extin —o do feito.
— Ao preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. ALVARO JOSE PE-
REIRA, FABIAN LENZI NERBASS-

67.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-730/2004-ELZA
ODA XAVIER SILVA e outros x IBI - ADM. E PROMOTORA
LTDA e outros- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
a autora no prazo de cinco dias, promovendo as diligncias
necess´rias para a efetiva —o da cita —o dos rˆus. -Adv.
JOSE XAVIER SILVA-

68.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-781/2004-ANDYARA
MARIA DA GRACA FONSECA DE MENEZES TEIXEIRA x
ANDRESSA ARTEN e outros -Sobre o prosseguimento do fei-
to manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIA-

NO SOBIERAY DE OLIVEIRA e ANDYARA MENEZES TEI-
XEIRA-

69.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-782/2004-MA-
RIA EDITHE WOLF NEVES x GERALDO CHAVES e ou-
tros- Renovo o prazo de cinco dias para que o autor forne a o
endere o do rˆu Jo—o da Piedade Carneiro. -Adv. PAULO
MACARINI-

70.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-793/2004-DESEN-
TUPIDORA RAPIDA S.C LTDA x POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE -Sobre o prosseguimento do feito manifes-
te-se o credor, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta —o, aguarde-se em arquivo.-Adv. PAULO ROBER-
TO CHIQUITA-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-838/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x DENILSON APARECIDO RAMOS- autora para que promo-
va a retirada e encaminhamento da carta precat•ria no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-842/2004-ALCEU
FERNANDES PEREIRA e outros x BANCO BRADESCO S.A.
-Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor, promo-
vendo as diligncias necess´rias para a efetiva —o da cita —
o do rˆu, no prazo de cinco dias. -Adv. ALTAIR ROBERTO
RUSCHEL-

73.-REVISAO DE CONTRATO-851/2004-EMERSON LUIZ
BITTAR e outros x BANESTADO/ITAU - CREDITO IMOBI-
LIARIO- A representa —o processual ˆ matˆria de ordem
p–blica e constitui-se em um dos pressupostos de contstitui —
o e de desenvolvimento v´lido e regular do processo. Assim,
renovo o prazo de dez dias para que a autora Sandra Mara Cor-
ra Bittar, sob pena de extin —o do processo, consoante dis-
posto nos artigos 13, inciso I e artigo 267, inciso IV do CPC. -
Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-924/2004-GEANCARLO
GUSSO RIGONI e outros x BANCO BANESTADO S.A.- Con-
siderando que o embargante ˆ propriet´rio de firma individu-
al e que sua esposa ˆ comerciante, dever—o comprovar docu-
mentalmente no prazo de cinco dias, juntando c•pias integrais
das declara ¨es de imposto de renda e holerites, sob epna de
indeferimento do requerimento de justi a gratuita e conde-
na —o em atˆ o dˆcuplo das custas processuais. No mesmo
prazo dever´ comprovar a altera —o da situa —o financei-
ra, vez que nos autos de revisional n—o fora requerido tal
benef˜cio. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO-

75.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-983/2004-SOA-
MIR ACIR MENEZES DA COSTA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Sobre a contesta —o e documentos apresenta-
dos manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-990/2004-SPORT SIDE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA x VULCABRAS DO NOR-
DESTE S/A e outros- ... Assim sendo, declardo saneado o pro-
cesso, uma vez que concorrem as condi ¨es da a —o e os
pressupsotos processuais, sendo leg˜timas as partes e regular
a representa —o processual. Fixo como pontos controverti-
dos: a) a inexigibilidade e iliquidez do t˜tulo. b) a existncia da
d˜vida e seu respectivo valor; c) a existncia de cobran a de
juros extorsivos e for ados limites legais. Defiro a produ —o
da prova documental e oral, esta cosnsitente no depoimento
pessoal e inquiri —o de testemunhas. Defiro ainda a produ —
o da prova pericial requerida, nomeando como perito o Dr. Paulo
Cesar Villa a Lins, sob o comrpomisso de seu grau. s partes
para que formulem quesitos e indiquem, querendo, assistentes
tˆcnicos no prazo de cinco dias. Ap•s, intime-se o expert para-
formular a proposta de honor´rios no prazo de cicno dias. Como
quesitos para nortear a per˜cia, ete ju˜zo formula os seguin-
tes: a) verifica —o da existncia ou n—o de cobran a de juros
acima dos limites legais e sua capitaliza —o; b) quais os en-
cargos que efetivamente, incidiram sobre o dˆbito, percentu-
ais e forma de c´lculo na composi —o da d˜vida; c) ˜ndice
aplicado para corre —o monet´ria; d) ocorrncia ou n—o de
cumula —o de juros compensat•rios e morat•rios. Apresenta-
da a proposta, intime-se as partes para se manifestarem no pra-
zo de cinco dias. Havendo concordncia, dever´ a embargante
promover o dep•sito de 50% do valor em cinco dias e o restante
em 30 dias, contados do primeiro dep•sito. Oportunamente ser´
desiganda audincia de instru —o e julgamento. =-Adv. PA-
TRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA, ENIO EXPEDITO
FRANZONI, PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS e
GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JR-

77.-EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-1020/2004-NERY
GALVAO DA SILVA e outros x MAINHHOUSE CONSTRU-
COES CIVIS LTDA e outros- Prestei informa ¨es ao Tribu-
nal em data de hoje. -Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS,
ADRIANO PIMENTEL MARCOVICI, HIANAE SCHRAMM
e DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA-

78.-OBRIGACAO DE FAZER-1022/2004-SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE e outros x RITA CRISTINA PIMPAO
CORREA MEYER- Cumpre ˚ credora propor a execu —o
provis•ria pretendida em separado para n—o tumultar o anda-
mento da presente demanda. No mais, aguarde-se a audincia
designada. -Adv. ADRIANO BARBOSA e CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

79.-ARROLAMENTO-1042/2004-GERALDO PERESSUTTI x
MARIA GUSSO PERESSUTE - A providncia solcitada ˚s fls.
64/65 dever´ ser buscada atravˆs de procedimento pr•prio junto
a Vara de Registros P–blicos, n—o tendo este ju˜zo competn-
cia para determinar a transferncia da matr˜cula de um Regis-
tro de Im•veis para outro. — Aguarda-se a retirada do formal
de partilha expedido. Ap•s, arquivem-se os autos. Adv. FRAN-
CINE FREDERICO e LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA-
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80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1049/2004-MARIA SEFRI-
AN CHIVA x AUTOCAR INEPAR ADM. DE CONSRCIOS S/
C LTDA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o em-
bargante, no prazo de cinco dias, promovendo as diligncias
necess´rias para cita —o do embargado. -Adv. FERNANDO
AUGUSTO DISSENHA-

81.-INDENIZA O POR DANO MORAL-1070/2004-FATIMA
HERNADES DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A - TELE-
PAR- Renovo o prazo de cinco dias para que a autora promova
a retirada e encaminamento da carta de cita —o de fl. 32. -
Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-

82.-HARBEAS DATA-1148/2004-REGINA CELIA ZANELAT-
TO x PROCLIN SAUDE- Cumprindo a determina —o do E.
Tribunald e Justi a, revogo o despacho de fl. 35 que determi-
nou fosse os autos contados e preparados, por ser o feito gra-
tuito. -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO - SUM.-1155/2004-MA-
RIA DO ROSARIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA x BANCO ABN
AMRO REAL S.A- Concedo o prazo de cinco dias para o reco-
lhimento do FUNREJUS. -Adv. FABIO ROBERTO GUSSO-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1186/2004-SO-
RAYA FALTIN x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Sobre a contesta —o e documentos apresen-
tados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. SO-
RAYA FALTIN-

85.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1190/2004-CELSO LUIZ
JAVOSKI x BRASIL TELECOM S/A -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transa —o, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa —o ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun —o de desinteresse na concilia —o), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR, ROSEMAR ANGELO
MELLO e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

86.-ARROLAMENTO-1227/2004-FABIOLA GUIMARAES
DISSENHA x ANGELINA SANTANA GUIMARAES- Conce-
do ˚ inventariante o prazo de dez dias para que junte aos autos
certid¨es negativas Federal, Estadual e Municipal. Adv. FA-
BIO GREIN PEREIRA-

87.—1228/2004-GILMAR CORREA LEMES x FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO - FUNDEP- Diante dos do-
cumentos juntados pelo autor, comprova-se que o mesmo pos-
sui investimentos em espˆcie, o que n—o se pode presumir
tratar-se de pessoa carente na acep —o do termo. Assim, nos
termos do artigo 257 do CPC, determino sejam recolhidas as
custas processuais e funrejus, no prazo de trinta dias, sob pena
de arquivamento e cancelamento da distribui —o. -Adv. ED-
VARD FERES JUNIOR e GILMAR CORREA LEMES-

88.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1241/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EME-
RICK FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA GOMES -Sobre a
contesta —o e documentos apresentados manifeste-se o au-
tor, no prazo de dez dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA H. MALUCELLI-

89.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1316/2004-
THAIS SOBOCINSKI x MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI
e outros - Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quin-
ze dias, querendo, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do
CPC. Comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justi a, expe a-se mandado. — Avoquei os autos. Conside-
rando o tumulto processual em raz—o da existncia de v´rias
deandas apenas (autos 1324/2003, 1382/2003, 107/2004, 186/
2004, 201/2004, 810/2004 e 131/2004), bem como em home-
nagem ao princ˜pio da celeridade processual na presta —o
jurisdicional, determino o desapensamento dos autos, devendo
tramitar apensos somente os autos sob n 107/2004, 1315/2004
e 1324/2003, bem como os autos sob n 1382/2003, 201/2004,
186/2004 e 810/2004. -Adv. NORBERTO TREVISAN BUE-
NO e PAULO ANGELIN RAMOS-

90.-RESTAURACAO DE AUTOS-1325/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x GLAUCO APARECIDO NANTES TSUJI e
outros- Renovo o praoz de cinco dias para que o autor promova
o recolhimento das custas de oficial de justi a. -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-

91.-ANULATORIA DE TIT.C/C TUTELA-1352/2004-CAM-
PO BELO COMERCIO DE CARNES LTDA x FRIGMA IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e outros- Sobre o prosse-
guimento do feito manieste-se o autor, promovendo a retirada e
encamihamento do of˜cio e cartas de cita —o no prazo de
cinco dias. -Adv. CHRISTIANNE PENTEADO FERREIRA-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1362/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAC. E INVEST. x FRAN-
CISCO COLLETI FILHO- Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI-

93.-ALVARA JUDICIAL-1386/2004-MARIA APARECIDA DA
SILVA e outros x LEOTILIO GALDINO DA SILVA- Informem
os requerentes sobre a abertura de invent´rio do falecido, bem
como sobre a existncia de outros bens a serem inventariados,
no prazo de cinco dias. -Adv. REGINA A.CAMPOS-

94.—1430/2004-NAIR SILVA x CARLOS ALBERTO PEREI-
RA - Defiro, por ora, os benef˜cios da justi a gratuita, deven-
do ser observado que em caso de prov aod contr´rio da alega-
da pobreza a autora poder´ ser condenada em atˆ o dˆcuplo
das custas processuais. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para con-

testar em quinze dias, querendo, com as advertncias dos artigos
285 e 319 do CPC. Expe a-se mandado. -Adv. MARCIA GI-
RALDI SBARAINI-

95.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-60/2005-PEDRO
PRESTES CLEMENTINO x ESA BASIKA MAGAZINE -
COM. CONFEC. LTDA- Oficie-se ao Ju˜zo da Vara de Regis-
tros P–blicos desta Comarca solicitando o cumprimento do dis-
posto no item 2.7.6 do C•digo de Normas. Ap•s, voltem-me
conclusos. -Adv. LUIS CARLOS VASSELAI, CAROLINE
GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

96.-ALVARA JUDICIAL-63/2005-ERENICE APARECIDA
COELHO x - requerente para que atenda ao requerimento for-
mulado pelo Ministˆrio P–blico, no prazo de dez dias. Ap•s,
abra-se vista ao Ministˆrio P–blico. 0Adv. EDENAN MARTI-
NEZ BASTOS-

97.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-87/2005-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x
ADEILDO EUGENIO DA SILVA -Concedo liminarmente a
busca e apreens—o do bem alienado fiduciariamente, uma vez
que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se
para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso.
Expe a-se mandado,desde que comprovado o recolhimento das
custas do Oficial de Justi a, facultando-lhe o cumprimento da
diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de
Processo Civil. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JA-
NAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

98.—90/2005-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
x MSL ENGENHARIA LTDA -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para
contestar em quinze dias, querendo, com as advertncias dos
artigos 285 e 319 do CPC. Aguarda-se a retirada da carta de
cita —o expedida. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e
JOAO CARLOS MARTINS-

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÖVEL
JUIZ DE DIREITO MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIR.SUBST. ADRIANA AYRES FERREIRA
RELAÇÇO Nº 21/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON MAROSTICA 0039 000155/2004
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0004 000683/1994

0062 000057/2005
0010 001407/1997

ADRIANA PASCHOAL DA SILVA 0051 000955/2004
ADRIANO NERY KUSTER 0002 004879/0000
ADROALDO JOSE GONCALVES 0044 000653/2004
AILDO CATENACCI 0056 001540/2004
AIRTON SAVIO VARGAS 0061 000054/2005
ALBERTO SILVA GOMES 0029 000369/2003
ALESSANDRA MIZUTA 0006 000009/1995
ALEXANDRA PETRY LIGOCKI 0013 000594/2000
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 0020 000720/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0045 000671/2004
ALINE ALVES DOS SANTOS OA 0018 000157/2001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0034 001341/2003

0022 000415/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 0025 000878/2002
ANA CAROLINA DALCANALE 0006 000009/1995
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0017 000013/2001

0025 000878/2002
ANA LETICIA DIAS ROSA OAB 0006 000009/1995
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0024 000845/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0043 000651/2004
ANDERSON GASPAR 0032 001114/2003
ANDRE LOPES MARTINS 0013 000594/2000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0022 000415/2002
ANDREA MORAES SARMENTO 0006 000009/1995
ANDREIA DAMASCENO 0030 000578/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0028 001369/2002

0027 000892/2002
0009 000086/1997

ANTONIO VICENTE DA FONTOU 0044 000653/2004
ARIVALDIR GASPAR 0032 001114/2003
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 0016 001314/2000
AUREO VINHOTI 0017 000013/2001
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0013 000594/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0007 000603/1996
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0006 000009/1995
CARLA FABIANA EVERS 0053 001372/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0016 001314/2000

0020 000720/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0024 000845/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0017 000013/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0060 000053/2005
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0051 000955/2004
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 0020 000720/2001
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0033 001202/2003
CAROLINA ANTUNES VILLANOV 0031 000692/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0054 001419/2004
CESAR RICARDO TUPONI 0008 000066/1997
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0013 000594/2000
CHRISTIANO SOUZA NETO 0011 000052/1998
CHRISTINA FRANCO MONTEIRO 0001 004878/0000
CID FRANCIS GUEBERT HUGEN 0028 001369/2002
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0055 001531/2004
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0013 000594/2000
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0007 000603/1996
CLAUDINEI BELAFRONTE 0006 000009/1995
CLAUDIO CESAR PINTO 0057 001560/2004
CLAUDIO MARIANI BERTI 0020 000720/2001

CLAUDIO MULLER PAREJA 0020 000720/2001
CLEVERSON VON LINSINGEN 0021 000854/2001
CRISTIANA LACERDA DE O.FR 0006 000009/1995
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0014 000708/2000
CRISTIANO LUSTOSA OAB/PR 0053 001372/2004
DANIEL HACHEM 0064 000062/2005
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0022 000415/2002
DANILO EMILIO BERNARTT 0039 000155/2004
DAVID BESSA ALVES AOB 29. 0023 000584/2002
DEBORAH GUIMARAES 0006 000009/1995
DENIS NORTON RABY 0010 001407/1997
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0016 001314/2000
DIEGO MARTINS CASPARY 0044 000653/2004
ECLEA CORD’HOMME DE ASEVE 0042 000492/2004
EDGAR KINDERMAN SPECK 0034 001341/2003

0022 000415/2002
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0060 000053/2005
EDSON SILVERIO CABRAL 0007 000603/1996
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0007 000603/1996
ELIANE NOVAES FALCO 0010 001407/1997
ELIS REGINA TAKADA EPPING 0004 000683/1994
ELLIS ERNANI CECHELERO OA 0039 000155/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0040 000281/2004
EROS SANTOS CARRILHO 0046 000755/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0052 001143/2004

0047 000814/2004
FABIANA SILVEIRA 0014 000708/2000
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0044 000653/2004
FABIO MALINA LOSSO OAB-27 0026 000883/2002
FABIO RENATO SANT’ANA 0028 001369/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0024 000845/2002
FABIOLA SFAIER 0048 000827/2004
FATIMA DENISE FABRIN 0037 001442/2003
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0062 000057/2005
FERNANDO DE BONA MORAES 0002 004879/0000
FERNANDO FERNANDES 0050 000934/2004
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0011 000052/1998
FILIPE ALVES DA MOTA 0017 000013/2001
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0039 000155/2004
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0013 000594/2000
FRANCISCO BRAZ NETO 0006 000009/1995
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0053 001372/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0027 000892/2002

0009 000086/1997
GERALD KOPPE JUNIOR 0006 000009/1995
GERALDO R.NOGUEIRA DE CAR 0020 000720/2001
GIL ROCHA TESSEROLLI 0007 000603/1996
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0046 000755/2004
GILSON VICENTE VENANCIO D 0007 000603/1996
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0012 001023/1998
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0061 000054/2005
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0013 000594/2000
HELDER EDUARDO VICENTINI 0034 001341/2003
HELOISA DE SOUZA MACEI 0006 000009/1995
HERON CATTA PRETA G. DE A 0040 000281/2004
IGOR RAFAEL MAYER 0048 000827/2004
ILDE HELENA GERTWICZ 0012 001023/1998
IVO BERNARDINO CARDOSO 0051 000955/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0047 000814/2004
JAIR RIBEIRO 0060 000053/2005
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0019 000561/2001
JANE PEREZ KAPAZI 0006 000009/1995
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0013 000594/2000
JEAN ANDERSON BELAFRONTE 0006 000009/1995
JOAO BATISTA ATHANASIO 0033 001202/2003
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0018 000157/2001
JOAO CARLOS KREFETA 0051 000955/2004
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0013 000594/2000
JOAO HORTMANN 0058 000047/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0054 001419/2004
JOAO SOARES DOS REIS 0029 000369/2003
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0040 000281/2004
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0007 000603/1996

0007 000603/1996
JORGE RAFAEL SANTOR 0007 000603/1996
JOSE CARLOS BUSATTO 0018 000157/2001
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0016 001314/2000
JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO 0007 000603/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0005 000945/1994
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 0030 000578/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0008 000066/1997
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0010 001407/1997
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0027 000892/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0018 000157/2001
JOSE PEDRO TURELA OAB RS 0026 000883/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0015 000775/2000
JOSE RUBENS CAFERELI OAB/ 0046 000755/2004
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0041 000428/2004
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0043 000651/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0047 000814/2004
JUSSARA MARIA PEREIRA FAG 0037 001442/2003
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0014 000708/2000
KATIA ISABEL MORETTI 0013 000594/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0043 000651/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 001442/2003

0037 001442/2003
0048 000827/2004
0043 000651/2004

LISANE CRISTINA CONTE 0013 000594/2000
LUCIANA BERRO 0011 000052/1998
LUCIANA BRUSTOLIN DE C.MA 0006 000009/1995
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0051 000955/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0021 000854/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 000086/1997

0008 000066/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0038 000071/2004

0036 001426/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0029 000369/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0052 001143/2004
MADELON RAZAZZI HEYLMANN 0028 001369/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0058 000047/2005
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0013 000594/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0021 000854/2001

MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0040 000281/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0006 000009/1995
MARCELO FABIANO GRESKIV 0011 000052/1998
MARCELO FERNANDES POLAK O 0062 000057/2005
MARCIA LORENI GUND 0047 000814/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0005 000945/1994
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0013 000594/2000
MARCO ANTONIO CESAR VILLA 0038 000071/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0048 000827/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0053 001372/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0029 000369/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0039 000155/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0025 000878/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0033 001202/2003
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0006 000009/1995
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0031 000692/2003
MARILZA MATIOSKI 0035 001374/2003
MARINA TALAMINI 0006 000009/1995
MARIO JOSE NAREL 0016 001314/2000
MARLENE ZANNIN 0006 000009/1995
MARLUS HERIBERTO ARNS DE 0062 000057/2005
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0006 000009/1995
MAURICIO KAVINSKI 0036 001426/2003
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0037 001442/2003

0061 000054/2005
MICHELLE PINTERICH 0006 000009/1995
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0043 000651/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0005 000945/1994
NELSON DE SA RIBAS 0046 000755/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0011 000052/1998
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0007 000603/1996
OSMAR ALVES BAPTISTA 0050 000934/2004
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0007 000603/1996
PAULO AMBROSIO 0031 000692/2003
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0006 000009/1995
PAULO CESAR CRUZ 0006 000009/1995
PAULO GUILERME PFAU 0014 000708/2000
PAULO MACARINI 0017 000013/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0052 001143/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0037 001442/2003

0048 000827/2004
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0007 000603/1996
PAULO SERGIO GUEDES 0025 000878/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0052 001143/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0017 000013/2001

0025 000878/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0034 001341/2003

0022 000415/2002
PRISCILLA CRISTIANE BARBI 0034 001341/2003
PRISCILLA PLACHA SA 0013 000594/2000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0039 000155/2004
RAFAEL FADEL BRAZ 0022 000415/2002
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0024 000845/2002
RALF DRUSO DE MESQUITA OA 0022 000415/2002
REGINA DE SOUZA REIS 0006 000009/1995
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0064 000062/2005
RENATA RITTER 0012 001023/1998
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0031 000692/2003
RICARDO GUIMARAES Sà DE C 0044 000653/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB 0049 000912/2004
ROMILDA R. MARINELLI MART 0062 000057/2005
RONALD ROESNER JUNIOR 0051 000955/2004
ROQUE JR DE HOLANDA MELO 0026 000883/2002
ROSANA HACK CAMARGO 0018 000157/2001
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANE 0012 001023/1998
RUTH COATTI 0005 000945/1994
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0008 000066/1997
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0019 000561/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0049 000912/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER 0059 000052/2005
SILVIANE SCHIAR SASSON 0006 000009/1995
SONIA ITAJARA FERNANDES 0016 001314/2000
STELA MARIS DE F.BITTENCO 0028 001369/2002
TANABI REGINA PIVA PERIN 0020 000720/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0024 000845/2002
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0058 000047/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0052 001143/2004
THAÖS HELENA ALVES ROSSA 0007 000603/1996
UMBERTO GIOTTO NETO 0024 000845/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0003 004880/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0045 000671/2004
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0016 001314/2000
VANESSA DE MATTOS MORENO 0058 000047/2005
VANESSA SIMIONATO 0033 001202/2003
VANIA CRISTINA SANTOS 0010 001407/1997
VERA LUCIA SCHREINER 0007 000603/1996
VICENTE PAULA SANTOS 0020 000720/2001
VITORIO KARAN 0063 000060/2005
VIVIANE BERNARDO JORGE 0003 004880/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0021 000854/2001
WELLINGTON SILVEIRA ILD 0049 000912/2004
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 0007 000603/1996
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0019 000561/2001

1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4878/0000-FILIPE - CO-
MERCIO DE PRODUTOS DE ESTETICA LTDA x BRASIL
TELECOM S/A e outros -PetiçÆo inicial que aguarda o prepa-
ro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. CHRISTINA FRANCO MONTEIRO-

2.-COBRANCA - ORDINARIO-4879/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MELBOURNE x WAGNER SOEIRO PAG-
NAN e outros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das cus-
tas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. ADRIA-
NO NERY KUSTER e FERNANDO DE BONA MORAES-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4880/0000-ELIANE RE-
GINA LEAL x HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA -Peti-
çÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos
termos do artigo 257 do CPC.-Adv. VALDEMAR BERNAR
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DO JORGE e VIVIANE BERNARDO JORGE-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-683/1994-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x
LSC.COM.COMBUST.LUBRIFICANTES LTDA e outros- Pro-
ceda-se a regular intimaçÆo da decisÆo de fls. 172/175. Ma-
nifeste-se a exequente acerca da intimaçÆo da empresa execu-
tada da efetivaçÆo da penhora. Intime-se. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e ELIS REGINA TAKADA EPPIN-
GER-

5.-ACAO MONITORIA-945/1994-BANCO NACIONAL S/A
x FONTOURA LIMA MAIA- Manifestem-se as partes acerca
do laudo de fls. 321/331. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK,
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e MARCIA
SEVERINA BADARO-

6.-INDENIZACAO - ORDINARIA-9/1995-NUTRIMENTAL
S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS e outros x
JAIR BENEDITO RIBEIRO- Manifestem-se os exequentes no
prazo de cinco dias, acerca do prosseguimento do feito. Inti-
me-se. -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR
BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCHIAR SASSON, GE-
RALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARI-
NA TALAMINI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRIS-
TIANA LACERDA DE O.FRANCO, MICHELLE PINTERI-
CH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BER-
TRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE
C.MARANHAO, ANA LETICIA DIAS ROSA OAB-33019,
ALESSANDRA MIZUTA, ANA CAROLINA DALCANALE,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES
SARMENTO, PAULO CESAR CRUZ, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, JANE PEREZ KAPAZI, HELOISA DE SOUZA
MACEI, REGINA DE SOUZA REIS, MARLENE ZANNIN e
JEAN ANDERSON BELAFRONTE-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-603/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS e outros- Manifestem-se as
partes acerca do laudo de avaliaçÆo. -Adv. OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, GIL ROCHA TESSEROLLI,
JORGE RAFAEL SANTOR, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, CLAUDIA VA-
LERIA FEIJO, PAULO ROBERTO DUNAISKI, GILSON VI-
CENTE VENANCIO DE ANDRADE, WILSON ROBERTO
VIEIRA LOPES, EDSON SILVERIO CABRAL, PATRICIA
ANICETA BIGAISKI, BEATRIZ SCHIEBLER, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, THAÖS HELENA ALVES ROS-
SA, JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO e VERA LUCIA
SCHREINER-

8.-DECLARATORIA-66/1997-TAIF COMERCIO E LOCA-
CAO DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO BMD S.A-
Manifesstem-se as partes, no prazo de cincodias, acerca da in-
formaçÆo de fls. 611 devendo o Banco BMD A/A prestar, ain-
da, os esclarecimentos solicitados pela contadoria. Intimem-
se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI e JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

9.-DEPOSITO-86/1997-BANCO ITAU S/A x LOGA COMER-
CIO E REPRES.EMBALAGENS PLASTICAS LTDA- Defiro
o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de cinco
dias. (AO RÉU). -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOT-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e LUIZ
CARLOS DA ROCHA- ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1407/1997-CATTALINI
TRANSPORTES LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A- Tendo em vista que foi obstado o acesso da embar-
gante aos autos, conforme se depreende da certidÆo de fls.
551, com fulcro no parágrafo 2º do art. 183, do CPC, devolvo-
lhe integralmente o prazo. Intimem-se. -Adv. VANIA CRISTI-
NA SANTOS, DENIS NORTON RABY, ELIANE NOVAES
FALCO, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-52/1998-BANCO
ITAU S/A x LUIZ CARLOS MOTTIN- Fica o autor intimado a
retirar carta precatoria. -Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA
MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

12.-COBRANCA (SUM)-1023/1998-CONDOMINIO EDIFI-
CIO JAU x ZAIRA VITOLA e outros- Dê-se vista dos autos
fora de cartório ao Dr. Giovani pelo prazo de cinco dias. Int. -
Adv. ILDE HELENA GERTWICZ, RENATA RITTER, ROS-
SANA MARIA VIEIRA ZANELLA e GIOVANI MARCOS
NEGRISSOLI-

13.-REPARACAO DE DANOS-594/2000-JOAO ALFREDO
SASSALA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS- Manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias, acerca
do prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA
FRANCO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO,
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E PACHECO, KATIA ISA-
BEL MORETTI, PRISCILLA PLACHA SA, ANDRE LOPES
MARTINS, ALEXANDRA PETRY LIGOCKI, MARCIO JUS-
TEN DE OLIVEIRA, LISANE CRISTINA CONTE e BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA-

14.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-708/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A _ x EDSON NELSON
MENEGUEL MAGALHAES Em face decisÆo deste juízo que
antecipou os efeitos da tutela, o autor, Alfa Arrendamento Mer-
cantil, conseguiu ainda em outubro de 2001 recuperar a posse
de veículo alienado fiduciariamente, estando como fiel deposi-
tário do bem. Somente recentemente o réu foi citado por edital,

já que infrutíferas diligências para sua localizaçÆo. Em face
da deterioraçÆo e desvalorizaçÆo que o veículo vem sofrendo
pede autorizaçÆo da venda antecipada do bem. Tal provimen-
to, também de antecipaçÆo dos efeitos da tutela, guarda possi-
bilidade, quer no plano jurídico, quer no fático, já que a venda
antecipada viria em socorro a ambos os litigantes. Assim o é
porque estando o veículo guardado em depósitos da autora,
como usual em casos similares, o valor do bem se deteriora
mês a mês, o que prejudica a ambas as partes. No mais, com-
provou o autor a mora do réu e a alienaçÆo fiduciária do bem.
Diante do exposto, defiro o pedido de venda antecipada do bem
apreendido nos autos, o que deverá ser feito no prazo de ses-
senta dias. Após a venda, terá o autor quinze dias para prestar
contas em juízo do valor da venda. Comprove o autor a efetiva
publicaçÆo dos editais pertinentes para a citaçÆo do réu. Int.
-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA _ LOPES, PAULO
GUILERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
FABIANA _ SILVEIRA-

15.-COBRANCA (SUM)-775/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
TIJUCAS x MIECESLAU BELNIAKI E ESPOSA- FLS. Inici-
almente determino que a serventia roceda a juntada de certi-
dÆo atinente ao Registro Imobiliário que se encontra na contra
capa dos presentes autos, TranscriçÆo nº 40.865 da 1º Cir-
cunscriçÆo Imobiliária da Capital. Após, informe o Sr. Oficial
de Justiça, encarregado das diligências, ante a efetivaçÆo da
penhora de bem pertencente a terceira pessoa, estranha a rela-
çÆo processual. Intime-se. FLS. 133: Manifeste-se o exequen-
te, no prazo de cinco dias, acerca da informaçÆo de fls. 132,
bem como acerca da constriçÆo de bens pertencentes a tercei-
ros. Intime-se.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1314/2000-ELZA SZERE-
META MASSANEIRO x ROBERTO PEREIRA DURSCKI e
outros- Digam as partes acerca da manifestaçÆo do Sr. Perito.
-Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES, DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, VANESSA ABUJAMRA FARRACHA DE CASTRO,
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE ANDRA-
DE FARIA NETO e MARIO JOSE NAREL-

17.-REPARACAO DE DANOS-13/2001-JOSE CESAR RO-
CHA MOREIRA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A-
Tendo em vista que foi obstado o acesso do Banco Nacional
aos autos, eis que os autos foram retirados de cartório pela par-
te adversa, conforme se depreende da certidÆo de fls. 252 ver-
so, com fulcro no parágrafo 2º, do art. 183, do CPC, devolvo-
lhe integralmente o prazo. Intime-se.-Adv. AUREO VINHOTI,
FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO
MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-157/2001-PROESP ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA x ROOSEVELT RAICOSKI-
Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial. -Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO, ROSANA HACK CAMARGO, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS e ALINE ALVES DOS SANTOS OAB 33017-

19.-REPARACAO DE DANOS-561/2001-RENI JOSE DE
SOUZA ROBES x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A -1.
Manifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 su-
pra, venham concluso os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv.
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO e WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO/
OAB.17045-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-720/2001-LUIZ FERNANDO
DE ARAUJO COSTA x CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO- Sobre o esclarecimento do Sr. Perito, manifestem-
se as partes. -Adv. VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS
ZUCOLOTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA,
GERALDO R.NOGUEIRA DE CARVALHO NETO, TANABI
REGINA PIVA PERIN, CLAUDIO MULLER PAREJA, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CLAUDIO MA-
RIANI BERTI-

21.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-854/2001-IARA KA-
VETSKI VALENGA e outros x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A- Recebo o recurso adesivo de fls. 548/552 no
efeito devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para, que-
rendo, apresentar contra-razäes. Oportunamente subam os pre-
sentes ao egrégio tribunal de Alçada com as cautelas de estilo e
as nossas homenagens. Intime-se. -Adv. MARCEL SOUZA DE
OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-415/2002-CARLOS
ALBERTO KUNZ x GRALHA AZUL REFRIGERACAO
LTDA- Analisando os processos conexos com vista ao sanea-
mento ou eventual decisÆo de mérito verifiquei que ainda pende
de cumprimento a determinaçÆo de citaçÆo do réu Somair
Acir Menezes da Costa na açÆo cautelar inominada (autos nº
1341/2003), o que impede a análise conjunta dos processos, já
em fases distintas. Diante do exposto determino que o autor
daquela açÆo cautelar Carlos Alberto Kunz, promova o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinçÆo do processo, devendo para tanto
ser intimado pessoalmente. Certifique-se o presente despacho
nos autos 1341/2003. Int.-Adv. RALF DRUSO DE MESQUI-
TA OAB 20.179, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO/
23.217, EDGAR KINDERMAN SPECK, PEDRO PAULO
PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FA-
DEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-584/2002-SEBAS-
TIANA DO PRADO DOMINGUES x ESTADO DE SANTA

CATARINA- Manifestem-se as partes acerca da reduçÆo dos
honorários pericias. -Adv. DAVID BESSA ALVES AOB 29.249-

24.-PRECEITO COMINATORIO-845/2002-MICROSOFT
CORPORATION e outros x AEROSAT ARQUITETURA E
ENG. E AEROLEVANTAMENTO LTDA- · manifestaçÆo das
autoras, no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHRESSER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, UMBERTO GIOTTO
NETO e RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-878/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x INSTITUTO DE CUL-
TURA ESPIRITA DO PARANA e outros- Ante o contido às fls.
154/155, informe a senventia. Após, aguarde-se o decurso do
prazo para oposiçÆo de eventuais embargos à execuçÆo. Opor-
tunamente, voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER, AMORY RIBEIRO PIRES, PAULO SER-
GIO GUEDES e MARIA ADRIANA PEREIRA-

26.-DECLARATORIA-ORDINARIA-883/2002-SIGNS TIME
DO BRASIL LTDA x METALURGICA SOLEDADE LTDA-
Aguarde-se pelo prazo de dez dias, o integral cumprimento do
despacho de fls. 374. Intimem-se. -Adv. FABIO MALINA LOS-
SO OAB-27227, ROQUE JR DE HOLANDA MELO OAB
31.061 e JOSE PEDRO TURELA OAB RS 19.861-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-892/2002-WILSON
HINTZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
Para produçÆo da prova oral deferida às fls. 384/386 designo
audiência de instruçÆo e julgamento para o dia 03 de agosto
de 2005, às 14:00 horas. Mantidas as demais consideraçäes de
fls. 384/386, notadamente o prazo para apresentaçÆo do rol
testemunhal. Diligencias necessárias. intimem-se. -Adv. JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, ANTONIO CELESTINO
TONELOTTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1369/2002-ELIANE
CRISTINA MANOSSO FUNES x BANCO BANESTADO S/A
e outros- Manifeste-se a autora, ante o contido no pleito de fls.
1022/1023, notadamente acerca do pedido de dispensa na pro-
duçÆo da prova técnica de engenharia. Intime-se. -Adv. STE-
LA MARIS DE F.BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT
HUGEN, MADELON RAZAZZI HEYLMANN, FABIO RE-
NATO SANT’ANA e ANTONIO CELESTINO TONELOTTO-

29.-ACAO MONITORIA-369/2003-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x JOAO TEIXEIRA e outros- Intime-se o embargado
para, no rpazo de dez dias, exibir ao expert os documentos so-
licitados às fls. 285. Dê-se conhecimento ao Sr. Perito do teor
do presente despacho. Intime-se. -Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-578/2003-ROGER
SPENCER BARDOE e outros x MAURO MARCONDES RI-
BAS- Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca
da manifestaçÆo de fls. 488/489 do expert. Intimem-se. -Adv.
ANDREIA DAMASCENO e JOSE HENRIQUE PAIVA DE
CARVALHO-

31.-DESPEJO-692/2003-GOSUKE MATUDA x STELA ADA-
MI VAYEGO e outros- Da baixa dos autos cientifiquem-se as
partes. -Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE
SOUZA, RENATO ANTUNES VILLANOVA e CAROLINA
ANTUNES VILLANOVA-

32.-ACAO MONITORIA-1114/2003-VINICIUS KURTEN
BARATTER x STARMOTO LTDA- Admito a emenda de fls.
167/171 e de fls. 173. Retifique-se a autuaçÆo e demais regis-
tros, passando a constar que se trata de procedimento monitó-
rio. Determino a restituiçÆo do bem arrestado em favor da ré.
Expeça-se o competente mandado, devendo o autor antecipar
as custas para cumprimento da diligência (CPC, art. 19). Cite-
se a ré para pagar o débito no prazo de 15 dias, ou, no mesmo
prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso de adimple-
mento voluntário está isento do pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios. Advirta-se, no entanto, que se
nÆo forem opostos emargos no prazo estabelecido, converte-
se-á de pleno direito, o débito reclamado em título executivo
judicial, nos termos do art. 1102, letra c, do CPC. Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC. R$80,00, referente a
restituiçÆo. -Adv. ARIVALDIR GASPAR e ANDERSON GAS-
PAR-

33.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1202/2003-WLA-
DMIR DE LIMA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A e outros- Mantenho o despacho agravado, na forma
retida (fls. 528/538) por seus próprios fundamentos. Intime-se
o Sr. perito para no prazo de dez dias, prestar os esclarecimetns
de fls. 685/688. Intime-se. -Adv. JOAO BATISTA ATHANA-
SIO, VANESSA SIMIONATO, CARMEM GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI e MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA-

34.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1341/2003-CAR-
LOS ALBERTO KUNZ x SOAMIR ACIR MENEZES DA
COSTA- Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca da
contestaçÆo de fls. 102/108 (CPC, art. 327). Intimem-se. -Adv.
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO/23.217, HELDER
EDUARDO VICENTINI, EDGAR KINDERMAN SPECK,
PRISCILLA CRISTIANE BARBIERO e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

35.-COBRANCA-1374/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MAMORE x GILBERTO STACHERA- Manifeste-se o autor
acerca da resposta do ofício. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1426/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ROGERIO FLO-

RENZANO e outros- Fica o autor intimado a retirar ofício e
pagar R$14,00. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

37.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1442/2003-VAN-
DERLEY DE JESUS ARCARI e outros x BANCO ITAU S/A-
Anote-se (fls. 459). Intime-se o interessado na realizaçÆo da
prova para, no prazo de cinco dias, efetivar o depósito da verba
honorária pericial. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436, PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JUS-
SARA MARIA PEREIRA FAGUNDES e FATIMA DENISE
FABRIN-

38.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-71/2004-DIR-
CEU GONCALVES DOS SANTOS e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros -1. Manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviável a
transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham concluso os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO
CESAR VILLATORE e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

39.-REPARACAO DE DANOS-155/2004-MAURO GIOVANI
DO NASCIMENTO x VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA-
Oficie-se em cumprimento ao despacho de fls 695/698. Mante-
nho o despacho agravado por seus próprios fundamentos. Opor-
tunamente comunique-se ao eminente relator que a decisÆo
objurgada foi mantida e que o agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do CPC. Manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias,
ante a juntada dos documentos de fls. 707/708 (CPC, art. 398).
Intime-se. -Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, ADILSON MA-
ROSTICA e ELLIS ERNANI CECHELERO OAB/PR.10135-

40.-DESPEJO-281/2004-MARIO SERGIO FERREIRA x MAR-
CELO ANTONIO OHRENN MARTINS e outros- Mantenho o
despacho agravado, na forma retida, por seus prórprios funda-
mentos. Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, acerca do
contido no pleito de fls. 201/202 e demais documentos que o
instruem (CPC, art. 398). Oportunamente, voltem-me conclu-
sos, conforme despacho de fls. 191, item IV. Intime-se. -Adv.
HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO, JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR, MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS e ERLON DE FARIA PILATI-

41.-USUCAPIÇO-428/2004-PRETEXTATO PENNA FORT
TABORDA RIBAS NETTO x JAYME CANET (ESPOLIO) e
outros- Fica o autor intimado a retirar carta bem como para
pagar 21,00. -Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORA-
ES-

42.-ALVARA JUDICIAL-492/2004-MARIA ADELINA SA-
MARDA MONTEIRO NEGRAO x MARIA DA GLORIA NO-
GUEIRA SAMARDA (ESPOLIO)-Adv. ECLEA
CORD’HOMME DE ASEVEDO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-651/2004-SODE-
XHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA x
WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA- Ma-
nifeste-se o autor acerca das respostas dos ofícios. -Adv. MU-
RILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

44.-COBRANCA (SUM)-653/2004-CELIA REGINA GARZU-
ZE DOS SANTOS x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL- Considerando que o Patrono da ré de-
tém poderes para transigir defiro o pedido de fls. 53. Aguarde-
se a realizaçÆo de audiência preliminar. intime-se.-Adv. DIE-
GO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA,
RICARDO GUIMARAES Sà DE CASTRO, ANTONIO VI-
CENTE DA FONTOURA MARTINS e ADROALDO JOSE
GONCALVES-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-671/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MEGA SONHO E AZEVEDO CON-
FEITARIA- Manifeste-se o autor acerca das respostas de ofíci-
os. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

46.-CAUTELAR INOMINADA-755/2004-GREENWOOD
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. x MARCOS
MADRID CALZOLAIO- · manifestaçÆo da autora. Intime-se.
-Adv. EROS SANTOS CARRILHO, GILDO JOSE MARIA
SOBRINHO, NELSON DE SA RIBAS e JOSE RUBENS CA-
FERELI OAB/PR 16.285-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-814/2004-HELIO PEPI
x BANCO BANESTADO S/A- Manifeste-se o autor acerca da
contestaçÆo no prazo de dez dias. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

48.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-827/2004-PAULO
ROBERTO DA CRUZ CUNHA e outros x BANCO ITAU S/A-
MAnifeste-se o autor acerca da contestaçÆo, no prazo de dez
dias. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABI-
OLA SFAIER, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e IGOR RAFAEL MAYER-

49.-IMISSAO DE POSSE-912/2004-ERNESTO PONTONI e
outros x IRIO FAGUNDES PIAZOLLI e outros- Manifeste-se
o autor acerca da contestaçÆo, no prazo de dez dias. -Adv.
WELLINGTON SILVEIRA ILD, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ OAB-27616-

50.-DESPEJO-934/2004-LEANDRO PORTELA HILCKO x
HENRY WILIANS RIZZARDI- Autorizo a restituiçÆo dos bens
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pessoais da postulante de fls. 49/52 e os perteces de seus fi-
lhos. Expeça-se mandado. Quanto aos demais bens pertencen-
tes ao casal, colha-se a anuência do réu. Manifeste-se o autor
acerca do contido no pleito de fls. 49/52 e demais documentos
que o instruem. intimem-se. Adv. FERNANDO FERNANDES
e OSMAR ALVES BAPTISTA-

51.—955/2004-GENOMA CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA DE IMOVEIS LTDA x ALDA DA GRAÇA MACIEL-
Manifeste-se o autor acerca da contestaçÆo no prazo de dez
dias. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR, IVO BERNARDINO CARDO-
SO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO e ADRIANA PASCHOAL DA SILVA-

52.-ORDINARIA-1143/2004-JAIRO LUIZ RASTELLI x BAN-
CO ITAU S/A -1. Manifestem-se as partes no prazo comum de
5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos
do item 1 supra, venham concluso os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. Inti-
me-se.-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO
LOPES RAPOSO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1372/2004-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x DANIEL DE
ASSUNÇAO- Manifeste-se o autor. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO
LUSTOSA OAB/PR 33.223 e FRANCISCO EMANUEL RA-
VEDUTTI SANTOS-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1419/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x _ MARCOS CAES 1 - Provada
documentalmente a alienaçÆo fiduciária em garantia, bem como
a mora da parte devedora através notificaçÆo específica, nos
termos do artigo 3Á, do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensÆo do bem versado no contrato, e cons-
tante de: AUTOMOVEL MARCA GM - MODELO OMEGA
SUPREMA GLS - ANO 1995 - GASOLINA - BRANCO - PLA-
CAS COP 2233 - CHASSI N.Á 9BGVP35HTSB202488. Efe-
tjvada a medida, cite-se nos termos do art. 3Á, parágrafos 2Á,
3Á e 4Á do mesmo texto (observadas as disposiçäes da Lei
10.931/2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da efetivaçÆo da liminar, efetuar o
pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o
bem lhe será restituído, independentemente de quaisquer ônus,
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivaçÆo da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
õ 2Á (depósito do valor da dívida), caso entenda ter havido
pagamento a maior. III - Nos termos da portaria nÁ 01/2003,
deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir de MAN-
DADO DE BUSCA E APREENSAO E CITAÇAO, sendo que
após a efetivaçÆo da medida o réu MARCOS CAES, deverá
ser citado no endereço declinado na inicial para, no prazo dc
quinze dias, apresentar contestaçÆo ou requerer a purgaçÆo
da mora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos etencados pelo autor (CPC, art. 285
e 319). III - Defiro os beneficios do parágrafo 2º do art. 172 do
CPC. Intime-se. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do
CPC. R$200,00. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

55.-COBRANCA (SUM)-1531/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO JULIETA DAHER x GABRIEL TAUFIK HILU e outros -
1.Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa,
designo o dia 07 de julho de 2005, às 15:00 horas. 2.Cite-se na
forma requerida, no caso de omissÆo observando o que dispäe
o artigo 222, alínea “f”, do CPC. 3.Observe-se o contido no art.
277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofe-
recida em audiência, ciente o réu que nÆo comparecendo ou
nÆo apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanha-
do de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petiçÆo inicial. 4.Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste
poderá servir de MANDADO DE CITAÇÇO. 5.Intime(m)-se.-
Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

56.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1540/2004-C.P.O.
CACATU PROJETOS E OBRAS LTDA x EMERSON TOSTA
LIRA -Deve a parte autora providenciar o recolhimento das
custas para confecçÆo da carta para citaçÆo do requerido, no
valor de R$7,00, no prazo de cinco dias. Contado dez dias após
o recolhimento, deverá a parte autora providenciar a retirada
do expediente.-Adv. AILDO CATENACCI-

57.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1560/2004-ARIANE GRUBE
x TERESINHA DE JESUS CALVETTI DAROIT- Fica o Dr.
GLEUCIO ROGÉRIO BIGAISKI SILVA intimado a retirar pe-
tiçÆo protocolada nesta Vara em 17/01/2005, tendo em vista
que os autos foram entregues a parte autora. Adv. CLAUDIO
CESAR PINTO- GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2005-URSULINA TONI-
OLO SCHMIDT x CONDOMINIO EDIFICIO ELISA MARIA-
Recebo os embargos e suspendo a execuçÆo. Anote-se junto
ao cartório do Distribuidor. Ao embargado para impugnar no
prazo legal. int. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI,
VANESSA DE MATTOS MORENO, JOAO HORTMANN e
MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

59.-ARROLAMENTO-52/2005-JAIR CANANI DUARTE x
MARLI DO CARMO COELHO DUARTE (ESPOLIO)- Con-
cedo o benefício da assistencia judiciária. Autentique-se os
documentos que instruem a inicial, notadamente o atestado de
óbito de fls. 09. A providência solicitada às fls. 06, item d pres-
cinde da intervençÆo deste Juízo, podendo ser solicitada dire-
tamente pelo interessado. Apresentada as certidäes negaticas

atinentes ao fisco municipal, estadual e federal voltem oportu-
namente conclusos. Intime-se. -Adv. SILVIA CRISTINA XA-
VIER-

60.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-53/2005-CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x METROBENS
AUTOBENS LTDA- NÆo vislumbro da narrativa inicial a ne-
cessidade de urgência que justifique a concessÆo de liminar
antes da oitiva da parte contrária, notadamente pelo fato de o
autor relatar que veículo está desde janeiro de 2002, no local
indicado na petiçÆo inicial. De outro giro, deverá o autor es-
clarecer onde pretende seja entregue o veíuclo, na eventualida-
de de concesÆo da medida, em sem olvidar que as custas para
a remoçÆo do bem serÆo às suas expensas. Assim, reservo-
me a apreciar o pedido de liminar após o decurso do prazo de
resposta. Intime-se. Cite-se para, em quinze dias, apresentar
resposta. Consigne-se no ato citatório as advertências dos arts.
285 e 319, do CPC. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, JAIR RIBEIRO e EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-54/2005-AW. EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE MESSIAS
CAMPESE e outros- Recebo presente exceçÆo de incompe-
tência, suspendendo, de consequencia, o curso da açÆo princi-
pal. Certifique-se o sobrestamento nos autos principais. Inti-
mem-se os exceptos para, querendo, se manifestar, no prazo de
dez dias. Intime-se.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC e MAURO CURY FILHO OAB/
PR.18436-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2005-MARIA BANACH
e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- · emenda, no
prazo de dez dias, devendo apresentar declaraçÆo de pobreza,
nos termos do art. 4º da Lei 1060/50 ou, em igual prazo, outor-
gar poderes específicos ao mandatário para em seu nome de-
clarar. Após aguarde-se a intimaçÆo da empresa executada,
nos autos de execuçÆo de título extrajudicial, sob nº 683/94
da efetivaçÆo da penhora e, para querendo opor embargos.
Intime-se. -Adv. MARCELO FERNANDES POLAK OABPR
19243, MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FER-
NANDA ANDREAZZA LIMA, ROMILDA R. MARINELLI
MARTINS e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

63.-OBRIGACAO DE FAZER-60/2005-FELICIANO GUIMA-
RAES NETTO x CAS-N.SAUDE _ OP.DE PLANOS
PRIV.ASSIT.SAUDE S/C LTDA 1. Anote-se a prioridade de
tramitaçÆo. 2. Feliciano GuimarÆes Netto ingressou com a
presente medida cautelar inominada contra a CAS - Nossa Saú-
de - Operadora de Planos Privados de Assistência à Saúde S/C
Ltda, aduzindo, em resumo, ter firmado contrato com a reque-
rida aos 19 de agosto de 1.991, aderindo ao plano médico hos-
pitalar do Hospital Nossa Senhora das Graças desde 19 de agosto
de 1.991. Relata que foi internado aos 22 de outubro de 2004 e
encaminhado para Unidade de Terapia Intensiva, obtendo alta
aos 06 de dezembro de 2004, sendo novamente internado dois
dias depois. Atualmente diz que seu estado de saúde é gravíssi-
mo. Apesar das enfermidades de que o requerente é portador a
requerida enviou comunicaçÆo de que a cobertura das despe-
sas médicas e hospitalares cessaria aos 17 de janeiro de 2005.
Requer seja concedida liminar para que seja restabelecida a
cobertura das despesas médicas e hospitalares, sem limitaçÆo
de prazo de permanência. Com a inicial vieram os documentos
de fis. 15/44. 3. Vislumbra-se da documentaçÆo acostada, bem
assim dos argumentos iniciais, a conveniência do deferimento
liminar da medida, porque presentes o r quisitos para tanto,
quais sejam, fumus bani iuris e periculum in mora. Consubs-
tancia-se o fumus boni iuris no contrato de fis. 16/18, que de-
monstra a existência da relaçÆo jurídica noticiada na petiçÆo
inicial, nos documentos de fis. 19/24 26, que dÆo conta da
gravidade do estado de saúde do requerente, bem assim na no-
tificaçÆo de fis. 42/43. É de ver, ainda, que a limitaçÆo da
internaçÆo do conveniado nÆo atende ao objetivo do plano
que é, justamente, proporcionar assistência médica e hospitalar
necessárias e está em dissonância com o disposto no art. 12,
inciso H, alíneas “a” e “b”, da Lei 9.656/98. O periculum in
mora está evidente, pois a demora no deferimento da medida
poderá trazer prejuízo irreparável à saúde do conveniando.
Nesse passo, defiro, liminarmente, a medida pleiteada, para o
fim de determinar à requerida que restabeleça, de imediato, a
cobertura das despesas médicas e hospitalares contratadas com
o requerente, sem limitaçÆo de prazo de permanência, sob pena
de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais). Oficie-se ao
Hospital Nossa Senhora das Graças comunicando o teor desta
decisÆo. 4. Cite-se para, em cinco (05) dias, contestar, que-
rendo, indicando as provas que pretende produzir, na forma do
artigo 802, do Código de Processo Civil. Consigne-se no man-
dado as advertências do artigo 803, do mesmo diploma legal.
5. Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN-

64.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-62/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALCEU FERNANDES PEREIRA e
outros- Tratando-se pois, de execuçÆo hipotecária, retifique-
se a autuaçÆo. à emenda, no prazo de dez dias, devendo o
exequente apresentar a planilha atualizada e discriminada da
dívida até a data da propositura da presente execuçÆo (CPC,
art. II 614). Intime-se. -Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-
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PAULO TURRA 0038 000359/2000
PERCY ARAUJO 0128 001438/2004
RAFAEL MACHADO ALVES 0057 001314/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0054 000889/2001
RENATA RAPOSO SCHPHAUSER 0076 001188/2002
RENATA REBELO LIMA 0068 000625/2002
RENATO ALVES ROMANO 0004 000084/1996
RENATO JOSE BORGERT 0099 001095/2003
RENE DOTTI 0103 001391/2003
RENO CARNEIRO DA SILVA 0046 001001/2000
RICARDO CHEANG 0075 001171/2002
RICARDO INNECCHI AMARAL 0052 000790/2001
ROALD AMUNDSEN GOMES 0046 001001/2000
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0099 001095/2003
ROBERTA ONISCHI 0039 000389/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0086 000491/2003

0059 001520/2001
0069 000629/2002

ROBERTO FERREIRA FILHO 0042 000798/2000
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 0044 000917/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0111 000607/2004

0098 001059/2003
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0124 001334/2004
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0091 000818/2003
RODRIGO NASSER VIDAL 0072 000986/2002
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 0069 000629/2002
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0068 000625/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0108 000257/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0103 001391/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0016 000687/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 0093 001007/2003
RONY MARCOS DE LIMA 0046 001001/2000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0046 001001/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0031 001286/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0065 000390/2002
RUTH COATTI 0024 001285/1998
SADI BONATTO 0057 001314/2001
SALETE STAFFEN 0031 001286/1999
SAMIR NAOUF HALABI 0014 000238/1998
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0068 000625/2002
SATIYO SASSAKI 0005 000352/1996
SAULO DE MEIRA ALBACH 0056 001270/2001
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0129 001449/2004
SILMARA MONTEIRO 0042 000798/2000
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0072 000986/2002

0004 000084/1996
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0111 000607/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0056 001270/2001
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0040 000461/2000
SONIA APARECIDA T. DE MED 0042 000798/2000
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0002 000615/1994
TADEU FERNANDES 0001 000812/1992
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0060 001524/2001
TATIANA BACAYCOA 0115 000984/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0025 001370/1998
TATIANE BERGER 0082 000213/2003
TATIANY MARIA DA ROCHA GU 0129 001449/2004
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0104 001551/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0014 000238/1998
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0124 001334/2004

0072 000986/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0099 001095/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0099 001095/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0112 000755/2004
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0129 001449/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0124 001334/2004

0072 000986/2002
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0002 000615/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0010 001116/1997
VANDA LUCIA TAVARES 0021 000870/1998
VANESSA DE MATTOS MORENO 0025 001370/1998
VANESSA JANKE DE CASTRO 0059 001520/2001
VANESSA SCHEREMETA 0103 001391/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0018 000789/1998
VICENTE MARTINS BANDEIRA 0074 001116/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0028 000434/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0122 001320/2004
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0046 001001/2000
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0017 000689/1998
WALTER BORGES CARNEIRO 0085 000393/2003
WALTER FERNANDES 0029 000918/1999
WELLENGTON CARLOS DE CAMP 0052 000790/2001

WILLIAN ESPERIDIÇO DAVID 0020 000858/1998

1.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-812/1992-AGOS-
TINHO DALLAGACA e outros x AGENOR GARCIA e outros
-Intime-se o Requerente, pessoalmente, para que providencie
pelo andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob pena de extinção. -Adv. TADEU FERNANDES, ERON
CARDOSO DA CUNHA e BEATRIZ DA SILVA-

2.-COMINATORIA-615/1994-ALCIDES KOMOROWSKI x
SANY VEICULOS e outros -Intimem-se as aprtes para, no pra-
zo sucessivo de 30 (trinta) dias, a iniciar pelo Requerente, apre-
sentarem memoriais. Ao preparo das custas para o Requerente,
no valor de R$ 40,80 (quarenta reais e oitenta centavos). -Adv.
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU VASCONCELOS,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, LUCIANE SCHWANSEE CURY TERRA, ALE-
XANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, JOSE MADSON
DOS REIS, JOSUE DYONISIO HECKE, EDSON GONSAL-
VES ARAUJO, DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA, KARIN
DRONK NACHORNIK e DIOMEDES LUIS BASTOS-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-362/1995-ABN AMRO
BANK x CECILIA MARIA PALHARES -Observe a peticiona-
ria de fl. 25, que a presente já foi baixada conforme certidão de
fl. 24 verso. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

4.-ACAO MONITORIA-84/1996-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x NILCEIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
-Intime-se o Requerente para que providencie pelo andamento
do feito.-Adv. IDELANIR ERNESTI, RENATO ALVES RO-
MANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO
OLIVEIRA DE PAULA e LUIS RENATO FERREIRA DA SIL-
VA-

5.-ACAO DE DEPOSITO-352/1996-BANCO AUTOLATINA
DIVISAO VOLKSWAGEN x MARCOS CEZAR GONCAL-
VES CORREA -Manifeste-se a parte interessada sobre a junta-
da da carta precatória de fls. 147-165. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES,
SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMANN SPECK, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e GISELE SOLER CONSAL-
TER-

6.-ACAO DE DESPEJO-925/1996-ISABEL COLLERE x LU-
ZVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA -Inti-
me-se a Requerente para que providencie pelo andamento do
feito.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA APA-
RECIDA KUCHLER-

7.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1291/1996-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x ARLINDO TORRES GALINDO
-Defiro (fl. 160). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Adv. HOMERO MATIAS-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-180/1997-CAMI-
LO JOVINO LEITE x BENTO DE JESUS DOS SANTOS e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 358,40 (trezentos
de cinquenta e oito reais e quarenta centavos). -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARA SILVIA ALVES FER-
NANDES, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-757/1997-MER-
CES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JO-
MANA ABIDIN -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios
de fls. 282-289. -Adv. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CARLOS ROBERTO
CLARO-

10.-ACAO DE DEPOSITO-1116/1997-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x NELSON JOSE TENFEN JUNIOR -Manifes-
te-se o requerente sobre o teor da certidão de fl. 99, para que
informe o endereço atual do Requerido. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
MARCIO RUBENS PASSOLD-

11.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1347/1997-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND XVI x
HELENO MONTEIRO LEITE e outros -Intime-se o Reque-
rente para que providencie pelo andamento do feito.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, JANE SILVA, MANOEL ALE-
XANDRE S RIBAS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

12.-ACAO DE DECLARACAO DE AUSENTE-1420/1997-
LEONIRDES FERREIRA LEMES x NOE DA ROCHA LE-
MES -Manifeste-se a requerente. -Adv. MARGARETE MA-
RIA LEMES-

13.-ACAO MONITORIA-52/1998-BANCO ITAU S/A x OR-
LANDO STADLER e outros -Retirar oficio de fl. 256. -Adv.
DANIEL HACHEM-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-238/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOACIR JOSE DAS
CHAGAS LIMA FIRMA INDIVIDUAL e outros -Manifeste-
se a exequente. -Adv. ERLON PILATI, MARCELO ANTONI-
OMARTINS, FABIANO ROESNER, MILTON PINHEIRO
JUNIOR, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES
ROSSA, SAMIR NAOUF HALABI, BEATRIZ SCHIEBLER,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-491/1998-SILVIO GON-
CALVES e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A -Defiro (fl. 97). Aguarde-se na forma pretendida. -Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

16.-ACAO MONITORIA-687/1998-CONCREBRAS S/A EN-

GENHARIA DE CONCRETO x CONSTRUTORA JUNCAO
LTDA -Intime-se a Requerente para que providencie pelo an-
damento do feito.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA-

17.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-689/1998-NOELI LOPES
LICETTI x MARLI FUGENCIO GUSSO -Retirar certidão para
Registro da Penhora. -Adv. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS, VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO, PAULO
BENEDITO PANTOJA LOPES-

18.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-789/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO GEMINI B x JURANDIR SILVEIRA PINTO e ou-
tros -Defiro (fl. 186-187). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais). para
expedição de ofícios. -Adv. PAULO AGUIAR PALACIOS e
VANESSA VOLPI BELLEGARD-

19.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-791/1998-GENIR
CRUZ GUIMARAES x ROVERSON DA SILVA MEIRA -De-
firo (fl. 198). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 192-
194, para penhora na forma pretendida. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ELIZABETE SCHLI-
CHTING, OZIRES CARBONI, CARLOS AUGUSTO COGO-

20.-ACAO MONITORIA-858/1998-PARIS FACTORING
LTDA x ARMINIO LUIZ MISSAU FILHO -Aguarde-se no ar-
quivo provisório, com baixa somente no boletim mensal. -Adv.
LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES e WILLIAN ESPERI-
DIÃO DAVID-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-870/1998-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x TREBELLE COMER-
CIO IMP E EXP DE TECIDOS LTDA e outros -... . Após ofi-
cie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Co-
lombo-PR, a fim de seja registrada a referida correção. Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 7,00 (sete reais) para expedição
de ofício. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA
LUCIA TAVARES-

22.-INVENTARIO E PARTILHA-1033/1998-DEBORAH DE-
MENECK x JOSE FRANCISCO RACH (ESPOLIO) -Defiro
(fl. 44). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas
no valor de R$ 7,00 (sete reais), para expedição de ofício. -
Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

23.-INVENTARIO E PARTILHA-1227/1998-GUILHERME
MOREIRA DE ALCANTARA e outros x NELI FERREIRA DA
SILVA (ESPOLIO) -Intime-se o Invetariante para que informe
se tem interesse na conversão da presente em ARROLAMEN-
TO, em virtude de que não há mais menores. -Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e GUI-
LHERME DI LUCA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1285/1998-
JOSE CIVIDANES MARTINES x ZISELDA MARIA TAMA-
ROSSI -Retirar oficios de fls. 159-160. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO e RUTH COATTI-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1370/1998-
FASA FORNECEDORA DE AUTOPECAS LTDA x AUTO
ELETRICA RAMOS LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a
juntada dos ofícios de fls. 214-215. -Adv. TATIANA SCHMI-
DT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

26.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1423/1998-LAURO
GOMES DOS SANTOS x -Uma vez esgotados todos os meios
para localizar o endereço da Requerida, declaro válida a cita-
ção editalícia. Abra-se vista dos autos ao Curador Especial.
Após, contados e preparados, voltem. -Adv. FERNANDO FER-
REIRA ELIAS e CARLOS DELAI-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1999-BAN-
CO REAL S/A x METALPLAS IND E COM DE METAIS E
PLASTICOS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre o cálculo de fls. 131-132. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

28.-ACAO ORDINARIA-434/1999-CARLOS NOGUEROL
SABORIDO x NAUTIPAR COM E IMP DE PRODUTOS
NAUTICOS LTDA -Defiro (fls. 221-222). Oficie-se na forma
pretendida. Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete
reais). -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

29.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-918/1999-DONIZETE
FUSCHIANI e outros x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA e outros -Manifeste-se
sobre a certidão de fl. 230v., do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
WALTER FERNANDES-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1077/1999-GIL-
MAR FATUCHE x SAMUEL JOSE DE MEDEIROS -Defiro
(fl. 90). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas
no valor de R$ 7,00 (sete reais) para expedição de ofício. -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUAR-
TE-

31.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1286/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL R CIC I x ALCEBIADES ALVES FERREIRA
e outros -Defiro (fl. 185). Aguarde-se na forma pretendida. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN,
DEFENSORIA PUBLICA, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1318/1999-
ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x
EDISON ASSUMPCAO TACAO -Intime-se a exequente para
que requeira o que entende direito. -Adv. LUCIANA OLIC-
SHEVIS-

33.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1387/1999-JOSE
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LUIZ FARIA DE MACEDO x ANTONIO CESAR OLIVEIRA
BOND -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 132v., do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS
GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS-

34.-INVENTARIO E PARTILHA-1435/1999-ELSA ALDA
NOGARA MASSIGNAN x ROMANO MASSIGNAN (ESPO-
LIO) -Intime-se a Inventariante para que providencie pelo an-
damento do feito.-Adv. MARCEL A HAMMOUD, DEMETRIO
KOHLER JORGE, EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI, ERIC-
SON MEISTER SCORSIM e KARLA CECILIA ADAMI BOR-
NHOLDT-

35.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-120/2000-GETULIO
BERNO x PEDRO PEREIRA DE SOUZA e outros -Manifeste-
se sobre as certidões de fls. 151v., 152v., 153v., do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES-

36.-ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-148/2000-ACO-
TUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ACODUTO CO-
MERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA -Intime-
se a Executada para os fins do contido em fl. 242. -Adv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXO-
TO DE OLIVEIRA e GABRIELA MEYER CAMPOS-

37.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-307/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIO
ORMAZABAL SASTRE -Defiro (fl. 171). Oficie-se na forma
pretendida. Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete
reais), para expedição de ofício. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

38.-ACAO DE RESSARCIMENTO-359/2000-GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MAU-
RICIO DA COSTA ROSA -Defiro (fl. 133-134). Oficie-se na
forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de 02
(dois) ofícios no valor de R$ 14,00 (quatorze reais). -Adv. PAU-
LO TURRA-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-389/2000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x DOMINIANO KESKOSKI
-... . Defiro a expedição dos demais ofícios (fl. 60). Providen-
cie-se. Ao preparo das custas no valor de R$ 49,00 (quarenta e
nove reais) para expedição de ofícios. -Adv. MARCELO A
THEODORO, ROBERTA ONISCHI e MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-461/2000-RE-
GULAGEM DE MOTORES DI AUTI LIMITADA x ADVO-
CON ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LIMITADA -Retirar
o alvará de fl.135, mendiante o pagamento das custas no valor
de R$ 44,90 (quarenta e quatro reais e noventa centavos). -
Adv. JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA, SILVIO RU-
BENS MEIRA PRADO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-584/2000-BAN-
CO ARAUCARIA S/A (MASSA FALIDA) x CARIRI COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros -Manifeste-se a exequen-
te. -Adv. JAIR RIBEIRO-

42.-ACAO DECLARATORIA-798/2000-RENATO APARECI-
DO JULIATO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA -... . Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração
apresentados, para, suprindo a falha apontada, acrescentar à
motivação da sentença o aqui foi exposto e ao dispositivo da
decisão o julgamento pela improcedência do incidente de exi-
bição de documentos. Publique-se. Aberbe-se à margem do re-
gistro da sentença. Intimem-se. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, LUCIANA
SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS
GRAçAS RIBEIRO DE MELO, SILMARA MONTEIRO,
AMANDIO FERREIRA TERESO JR. e SONIA APARECIDA
T. DE MEDEIROS-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-898/2000-BBV CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x OZIAS
DE SOUZA VIEIRA -Retirar os oficios de fls. 39-45. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

44.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-917/2000-MANOEL
ANTONIO DA SILVA x WEBBER FUNDACOES LTDA -Ma-
nifeste-se sobre a certidão de fl. 210v., do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA, KARLA NE-
MES YARED, LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

45.-ACAO DE USUCAPIAO-952/2000-ALBINO AFFONSO
BORN e outros x -Intime-se os Requerentes para providencia-
rem pelo andamento do feito.-Adv. MARGARETE MARIA
LEMES-

46.-ACAO DE USUCAPIAO-1001/2000-PEDRO NOGUEIRA
DA LUZ x MONIQUE FACANHA HENRIQUES e outros -
Retifiquem-se a autuação e os registro para fazer constar o nome
da Requerida, conforme certidão de fl. 125. Defiro a expedição
de novo edital de citação. Providencie o Requrente os atos ne-
cessários. Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete re-
ais) . -Adv. RENO CARNEIRO DA SILVA, MARAN CAR-
NEIRO DA SILVA, OSCAR FLEISCHFRESSER, RONY MAR-
COS DE LIMA, ROALD AMUNDSEN GOMES, ROSANGE-
LA PASQUALIN DOS SANTOS, ALCIONE BASTOS RIBAS
e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

47.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1080/2000-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAR-
COS PIMENTEL -Defiro (fl. 118). Aguarde-se no arquivo pro-
visório, a manifestação da parte interessada. -Adv. LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS-

48.-ACAO MONITORIA-1118/2000-BANCO DE LA REPU-
BLICA ORIENTAL DEL URUGUAY x DOMICILIUM CONS
EM COM EXTERIOR LTDA(MASSA FALIDA) e outros -In-

timem-se as partes para que juntem aos autos os documentos
solicitados pelo Sr. Perito (fl. 566), para que junte aos autos
documento que comprove o efetivo crédito dos valores objeto
da Perícia, bem como, os comprovantes de que o Banco Autor
tenha pago os valores devidos em moeda estrangeira. -Adv.
CARLOS EDUARDO CARDOSO, FERNANDO PIRES MAR-
TINS CARDOSO, MIGUEL HILU NETO, PAULO SERGIO
IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, MARIA LI-
ZANE MACHADO BRUM, ARNALDO FERREIRA, HUM-
BERTO R COSTANTINO, FERNANDA RODRIGUES MON-
TEIRO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

49.-ACAO ORDINARIA-1143/2000-AIRTON CARLOS DE
ASSIS x BORBA IMOVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA -Defiro a retenção pretendida em fl. 109. Ob-
serve-se. -Adv. LUIZ ROBERTO L KRACIK, ALARICO F
RODRIGUES DE OLIVEIRA JR, MARLY BORGES DOMIN-
GUES e JOSE DOMINGUES-

50.-ACAO DE DEPOSITO-1187/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA -Defiro (fl.
132). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas no
valor R$ 7,00 (sete reais) para expedição de ofício. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1328/2000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PETROPAMPA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Manifestem-se so-
bre o cálculo de fls. 142-143.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
JULIO JACOB JUNIOR e ALEX SANDER BRANCHIER-

52.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-790/2001-DIB DAHER
SELOUAN x BRASIL SAKURA INDUSTRIAL E COMERCI-
AL LTDA. e outros -Manifestem-se as partes, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 192-209. -Adv. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI, WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS, ADELIA
HEMMI DA SILVA, ADELINA HEMMI DA SILVA, GUI-
LHERME MESA SIMON DI LASCIO, FERNANDO CONCEI-
CAO FERREIRA JUNIOR, ANDRE GONCALVES DE AR-
RUDA, RICARDO INNECCHI AMARAL, JOSE EDUARDO
DA CRUZ JUNIOR, ARTHUR KLASSEN e GILBERTO LUIZ
BONAT-

53.-ACAO DE DEPOSITO-880/2001-BANCO BRADESCO S/
A x RAPHAEL TIRADENTES DE SOUZA -Manifeste-se so-
bre a certidão de fl. 120, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

54.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-889/2001-ROSINEI
CARLOS DAL PIVA x ODILON PRESTES FARIAS -O credor
dos honorários não é o Requerido, mas a sua advogada, de modo
que a justificativa de fl. 142 não se presta a eximi-la do preparo
das custas. Observe-se. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAU-
SE-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1259/2001-
ENIO FIGUEIREDO x CLAUDIA DE SOUZA CARDOSO e
outros -Ao executado, para assinar o termo (salvo). -Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES-

56.-ACAO DE USUCAPIAO-1270/2001-RENATO PILATO e
outros x -Defiro (fl. 113). Aguarde-se pelo prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM, EDGAR
DAVID GUSSO, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA ANTO-
NIO MULLER GARCIA, ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO,
ITALO TANAKA JUNIOR, JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA JUNIOR, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, LUIZ
MIGUEL JUSTO DA SILVA, MARIA CRISTINA JOBIM C
DE MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA, SAULO DE MEIRA ALBACH e SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

57.-EXECUCAO-1314/2001-CAIXA DE PREV DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL - PREVI x CESAR OMAR GON-
ZAGA FERREIRA e outros -Intime-se a Exequente, para que
se manifeste, em 5 (cinco) dias, acerca da alegação de liquida-
ção extrajudicial do valor do contrato que motiva a execução,
especialmente com relação aos documentos de fls. 259-262. -
Adv. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO, RA-
FAEL MACHADO ALVES-

58.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1398/2001-FELIPE
LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x
JOAO NATAL BAROS e outros -Defiro (fl. 196). Prossiga-se
na forma deerminada a fl. 192, observando o endereço retro
indicado. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. EDUARDO DE OLIVEIRA AGUSTINHO e HELCIO
KRONBERG-

59.-ACAO DE DEPOSITO-1520/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL PRON-
CHNO -... . Portanto, a decisão não contém qualquer dos víci-
os que poderiam ensejar Embargos de Declaração. Saliente-se
que, dessa forma, qualquer inconformismo com o que restou
decidido na sentença deve ser objeto de recurso de apelação.
Assim, atendido o direito do Requerido quanto à análise das
suas alegações, julgo os Embargos de Declaração apenas para
esclarecer o que aqui foi exposto. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO e
JONAS BORGES-

60.-ARROLAMENTO SUMARIO-1524/2001-DONILIA SA-
BANO e outros x AKILA SABANO (ESPOLIO) -... . Intime-se
para que providencie os atos necessários para localização dos
demais herdeiros. -Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-67/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ENGETRAN CONSTRU-

CAO E OBRAS LTDA -Defiro (fl. 142). Aguarde-se pelo pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias. -Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-

62.-ACAO DE DEPOSITO-74/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x ELCIO JOSE DE
RAMOS -Realmente, assiste razão ao Requerido em sua peti-
ção de fls. 131-132, uma vez que o veículo encontra-se preso
no Depósito Público de Londrina-PR, conforme certidão de fl.
117, o Sr. Oficial de Justiça daquela Comarca. ... . Assim, afas-
to a possibilidade de prisão do Requerido, mesmo porque o
atual entendimento dominante perante o Egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça do Paraná é de que o devedor fiduciário não se
equipara ao depositário. Intime-se o Requerente para, queren-
do, obter a satisfação de seu direito por ação própria. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, FERNANDO LUZ PEREIRA, GILVAN LUIZ DA
SILVA, HAMILTON FRANCISCO ALIPERTI, HELENA MA-
RIA MONACO FERREIRA, HUMBERTO LUIZ MOREIRA,
JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO, MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE SOUZA,
PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL e AYR-
TON ABREU E OLIVEIRA-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/2002-LI-
NEU CARLOS MARINONI x JORGE LUIZ WALTRICH -Ao
preparo das custas no valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais)
para desentranhamento. -Adv. CARLOS AUGUSTO MARINO-
NI-

64.-ACAO MONITORIA-379/2002-BANCO ITAU S/A x
KIYOSHI KAWAMOTO e outros -Defiro (fl. 126). Cite-se por
Edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Ao preparo das custas no
valor de R$ 7,00 (sete reais) para expedição de edital. -Adv.
DANIEL HACHEM-

65.-ACAO DE DEPOSITO-390/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x TONY KEITY SHIGUEMATSU -Retirar oficios de
fls. 133-135. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-474/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEI-
CULOS LTDA e outros -Intime-se o Exequente para providen-
ciar pelo andamento do feito.-Adv. EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI-

67.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-589/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TAMBAU x PATRICIA BRUM -Preliminarmente,
deve o Exequente juntar aos autos fotocópia atualizada e au-
tenticada da matrícula do imóvel que pretende penhorar. -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

68.-ACAO DECLARATORIA-625/2002-MCAS COMERCIAL
LTDA ME x VIA TAURUS EMBALAGENS LTDA ME e ou-
tros -Recebo o recurso de apelação de fls. 180-187 em ambos
os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv.
JOAO MAESTRELLI TIGRINHO, DENIO LEITE NOVAES,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCA-
ROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-629/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
ANTONIO LEMOS CARCERERI -Manifestem-se sobre o cál-
culo de fls. 296-299). -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES, JULIO CESAR RIBAS BOENG, RODRIGO SEJA-
NOSKI DOS SANTOS e MARIA CECILIA WEIGERT L. DE
FREITAS-

70.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-810/2002-CONDOMINIO
DO CONJ RESID SANTA TEREZINHA x NYDIA LEAL
GUIMARAES -Para audiência de conciliação designo o dia 25
de abril de 2005, às 15:30 horas, na forma determinada no arti-
go 125, IV, do Código de Processo Civil. -Adv. MARCELLO
DE SOUZA TAQUES e LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO-

71.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-949/2002-ANDREIA
DO ROCIO GONCALVES x CLINIHAUER - SAUDE GLO-
BAL -Em substituição, nomeio o Dr. AFONSO CLEMER TO-
SIN LOPES (222-7725). Intime-se-o para apresentar proposta
de honorários, ciente de que se trata de Justiça Gratuita e que
os honorários, ciente de que se trata de Justiça Gratuita e que
os honorários poderão ser pagos ao final, pela parte vencida. -
Adv. ARLYVAN PROBST, JOSE HERIBERTO MICHELETO,
GERMANO LAERTES NEVES, JOAO BATISTA KLEIN e
INAH JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA-

72.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-986/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MIZAQUE DOS SANTOS -Aguarde-se o trânsito em julgado
da decisão proferida na ação que tramitou perante a 6º Vara
Civel. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO OHREN MARTINS, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMO-
TO, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO AN-
DERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, RODRIGO NASSER VIDAL,
URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS
MONTEIRO e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-991/2002-SU-
TURAS COMERCIAL CIRURGICA LTDA M.E. x FUNDA-
CAO ERASMO DE ROTERDAM -O cálculo de fl. 261 efeti-
vamente faz dedução dos valores já pagso. Indefiro, pois, o
pedido de fls. 264-265. Prossiga-se na forma determinada em
fl. 262. -Adv. NEUDI FERNANDES, LILIANE CRISTINA

VIANA e DANIEL HENNING-

74.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1116/2002-MARLENE
BECA PEDRO x GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S.A
-... Para dirimir a controvérsia defiro a produção de prova tes-
temunhal e expedição dos ofícios, conforme pretendido em fl.
307. Os depoimentos pessoais das partes em nada poderão es-
clarecer os pontos controvertidos, motivo pelo qual os indefi-
ro. Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia 28
de novembro de 2005, às 14:30 horas e consigno que as partes
deverão arrolar testemunhas no prazo de 10 (dez) dias anterio-
res à data da audiência. Ao preparo das custas no valor de R$
21,00 (vinte e um reais) para expedição de ofícios. -Adv. ODO-
RICO TOMASONI, VICENTE MARTINS BANDEIRA e ALE-
XANDRE DOMINGUES M. BANDEIRA-

75.-ACAO DE DEPOSITO-1171/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVEST x FLAVIO STRU-
TE -Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 102/
130.-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL AN-
TONIO REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ,
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA
BRATZ, RICARDO CHEANG, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA, FERNANDO LUIZ RODRIGUES, ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA, ERIKA EHARA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, HEITOR
SANCHES, FABIANA MARIA FIDELIS, KATHERINE DE-
BARBA-

76.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1188/2002-JOR-
GE LUIZ CHUDZIJ e outros x ALFAIATARIA CARIOCA e
outros -... . Providencie-se a penhora do imóvel, na forma do
disposto no artigo 659, parágrafos 4º e 5º, do Código de Pro-
cesso Civil. Ao preparo das custas para a certidão da penhora,
no valor de R$ 7,00 (sete reais) e guia. -Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, RENATA RAPOSO SCHPHAU-
SER e KATIUSCIA HIRATA COELHO-

77.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1230/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x MARILEIA CAMARGO -Retirar oficio de
fl. 101. -Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI e MIGUEL
FERNANDO RIGONI-

78.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1239/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JACKSON GIL DA VEIGA
BUENO -Manifeste-se sobre o teor da certidão de fl. 39, estan-
do os documentos que foram desentranhados à disposição da
parte interessada. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

79.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1418/2002-SAN-
DER MARCELO EMIDIO x BANCO UNIBANCO -Recebo o
recurso de apelação de fls. 115-123 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. FABIANO NEVES,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA
GOMES e JOELMA APARECIDA R. DOS SANTOS-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-162/2003-PA-
RANAGRAF - EDITORA GRAFICA LTDA x EDITORA RA-
CIONAL LTDA -Defiro (fl. 218). Oficie-se na forma pretendi-
da. Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete reaos), para
expedição de ofício. -Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FI-
LHO e ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-211/2003-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x COMERCIO DE BEBIDAS
NOVA VIDA LTDA -Diga a parte interessada, sobre a informa-
ção de fl. 105, do Sr. Avaliador. -Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

82.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-213/2003-TERE-
SINHA MEZZOMO x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-Retirar oficio de fl. 183. -Adv. TATIANE BERGER-

83.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-348/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D‘ORO x NOELI MARIA FERRO CHO-
INSKI e outros -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art.
277), designo o dia 25 de abril de 2005, às 14h30, à qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas even-
tuais questões processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.
Citem-se forma pretendida. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de Justiça) e 01 (uma) Carta AR. -Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO-

84.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-384/2003-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCELO MEN-
DONCA -O Tribunal Regional Eleitoral não mais atende a re-
quisições de endereço no interesse de ação Cívil, conforme rei-
teradas informações para este Juízo. Indefiro pois o pedido re-
tro. Defiro a expedição dos demais ofícios. Providencie-se. Ao
preparo das custas no valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais)
para expedição de ofícios. -Adv. MELINA BRECKENFELD
RECK-

85.-ACAO CONDENATORIA (ORD)-393/2003-CRISTINA
STEPNIOWSKI BERGER x AMBEV - COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS e outros -... Para dirimir a controvér-
sia defiro a produção de prova testemunhal. Designo audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 13 de dezembro de 2005,
às 14h30. -Adv. LUCIANO HINZ MARAN, WALTER BOR-
GES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, GEOR-
GE ANDREY RODRIGUES DE OLIVEIRA, AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK,
ELIANE SALDAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

86.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-491/2003-
RODRIGO VALERIO RATHMANN x SERVOPA ADMINIS
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TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Retirar o alvará de
fl. 99. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

87.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-675/2003-REGI-
NA CELI CECCON DE ALMEIRA x WORLD LINE MOVEIS
PARA ESCRITORIO LTDA -Recebo o recurso de apelação de
fls. 66-71 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para
contra-razões. -Adv. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER,
BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA e JEAN MARCE-
LO DE ALMEIDA-

88.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-732/2003-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x FABIANO LECH -Defiro
(fl. 56). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSI-
ANA MASTROROSA e CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI-

89.-ACAO MONITORIA-758/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ROSANGELA PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA e outros -Defiro (fl. 87). Citem-se na forma
pretendida. Ao preparo das custas no valor de R$ 51,00 (cin-
quenta e um reais). para citação. -Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA-

90.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-760/2003-BANCO
DIBENS S/A x ODILON ROCHA PIRES -Manifeste-se a parte
interessada sobre a juntada da carta precatória de fls. 40-44. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

91.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-818/2003-ELIANE DO
ROCIO VALENZA DE SOUZA x BANCO ITAU -... . Ante o
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados pela
Requerida, para que permaneça a condenação aos ônus da su-
cumbência tal como está lançada na sentença. Acolho, em par-
te, os embargos de declaração apresentados pela Requerente,
para o fim de suprir a falha apontada e de acrescentar à funda-
mentação da decisão o aqui foi exposto. Publique-se. Averbe-
se à margem do registro da sentença. Intimem-se. -Adv. LUCI-
OLA LOPES CORREA, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

92.-ACAO MONITORIA-888/2003-MADPLEX COMERCIO
DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA x EMILISA GO-
BOR -Defiro (fl. 56). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
-Adv. ANDERSON LUIZ ORANE-

93.-EXECUÇÃO PROVISÓRIA-1007/2003-GERSON DIAS
AGIBERT x MARILENE FAUSTINO -Aguarde-se o trânsito
em julgado da sentença e o retorno dos autos principais a este
juízo para que sejam apensados. -Adv. RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA e FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1010/2003-
VERA LUCIA DE ASSIS RIBAS e outros x FEDERAL DE
SEGUROS S/A -Oficie-se à SUSEP, no endereço indicado. Após
a resposta analisarei os demais pedidos. Ao preparo das custas
no valor de R$ 7,00 (sete reais) para expedição de ofício. -Adv.
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIA-
NI GARCIEIS CHOTI-

95.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1019/2003-
RENATA STROBEL CAMARGO x ELIANE DE SOUZA CAS-
TRO -Retirar oficio de fl. 39. -Adv. CRISTINA TRENTO e
BERNARDO STROBEL GUIMARAES-

96.-ACAO ORDINARIA-1039/2003-ASSOCIACAO COMER-
CIAL DO PARANA e outros x WENSAY REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA -Deve a Requerida antecipar custas
para expedição de intimação das 03 (três) testemunhas que fo-
ram arroladas a fl. 232. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI-

97.-INVENTARIO E PARTILHA-1053/2003-DOLARIDES
PEREIRA x JOSE BOSA (ESPOLIO) e outros -Retirar o For-
mal de Partilhas. -Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

98.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1059/2003-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUN S/A-EMBRATEL x PLAS-
TICOS DO PARANA LTDA -Retirar oficio de fl. 106. -Adv.
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO
DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

99.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1095/2003-MARIA JO-
ANA DALGALLO x APOLAR IMOVEIS LTDA -Recebo o
recurso de apelação de fls. 126-157 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. RENATO JOSE
BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLARO
BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL e ALLAN ALBERTO DE SOUZA-

100.-ACAO MONITORIA-1137/2003-MARCOS ANTONIO
VALENTIN x IVONE DO ROCIO DOS SANTOS e outros -
Defiro (fl. 116). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Adv. ARIADENE DE ARAUJO SELLA-

101.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1163/2003-FUNDA-
CAO FORCA TRABALHISTA DO PARANA FOTRPAR e ou-
tros x JORNAL VOZ TATUQUARENSE -Ainda que se alegue
que a Requerida não está em condições financeira, está em ati-
vidade e não há elementos que demonstrem aquele fato. Por
consequencia, a declaração de insuficência de recursos não pode
ser aceita. Indefiro, pois, a Justiça Gratuita. Intime-se a Reque-
rida para que efetue o preparo das custas no valor de R$ 964,85
(novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centa-
vos) de Funrejus e 2º Distribuidor. -Adv. JOICE LEMES-

102.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1329/2003-LIZE-
TE ROSANE NIEVOLA e outros x BANESTADO S.A CRE-
DITO IMOBILIARIO (BANCO ITAU S.A) -Defiro o desen-
tranhamento de fl. 203, mediante substituição dos documentos
por fotocópias autenticadas. Após, prossiga-se na forma deter-
minada em fl. 200. -Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRO-
DBECK MAY-

103.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1391/2003-CAR-
MEM FEDALTO SARTORI x EDISON GARCIA JUNIOR -
Juntem-se aos autos as cópias autenticadas sugeridas em fls.
335-336. Os originais devem permanecer no cofre da escriva-
nia. -Adv. RENE DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, VANES-
SA SCHEREMETA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PI-
ERRI, PATRICIA NYMBERG, FERNANDA PEDERNEIRAS
e ARLETE ANA BELNIAKI-

104.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1551/2003-TA-
GGET - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x BANCO
ITAU S.A -Defiro (fl. 466). Aguarde-se pelo prazo de 20 (vin-
te) dias. -Adv. AIMORE OD ROCHA, GIULIANO DOMIT OD
ROCHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA CELINA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-

105.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-125/2004-POR-
THAL DO LAGO S/A e outros x NILTON ROSSONI -Retirar
o edital de fl. 117. -Adv. MARCIA ZANIN, ASSIS CORREA e
JOSE CARLOS LARANJEIRA-

106.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-161/2004-
OUROFACTO FACTORING LTDA x ALGACIR CAVALCAN-
TI -Retirar oficio de fl. 45. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

107.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-211/2004-IA-
DWIGA KASPECHACKI x HILARIO LOPES PEREIRA
NETO -Para a audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual de-
verão comparecer as partes pessoalmente ou por procuradores
habilitados a transigir, designo o dia 26 de maio de 2005, às
13h30. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO e DEFENSO-
RIA PUBLICA-

108.-ARROLAMENTO SUMARIO-257/2004-MARCELO
JOSE PIETRUZA x ARNALDO BELLE (ESPOLIO) e outros -
Intime-se o Inventariante, pessoalmente, para que comprove
nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a abertura de conta ban-
cária mencionada no ítem “d” de fl. 82. Intime-se, novamente,
o herdeiro Arnaldo Antonio Belle para que junte aos autos títu-
lo de herdeiro. -Adv. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI,
MAYRON VENDRAME MAGRINI, RODRIGO VINICIUS
SOARES CARDOSO e ALESSANDRO DIAS PERES-

109.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-278/2004-CONRADO
LUIZ ALVES DIAS x BANCO FINASA S/A -Para a audiência
de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia 01 de junho de
2005, às 14:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente ou representadas por procurador com poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar de-
fesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Cite-se forma pretendida. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. EMERSON RO-
DRIGUES DA SILVA-

110.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-389/2004-
BUCAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros
x SAIBREIRA BOA ESPERANÇA LTDA -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 7,00 (sete reais) para expedição de ofício. -
Adv. MAURICIO DO AMARAL e LORENA DE LOURDES
DO AMARAL-

111.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-607/2004-ANNITA RO-
DRIGUES e outros x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS
LTDA -Recebo o recurso de apelação de fls. 144-154 em am-
bos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, LEANDRA
DIEGA WAGNER, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, ADRIA-
NO FERNANDES FERREIRA, MICHELE PATRICIA ROVA-
RIS, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAYDE BISNE-
TO, ANA PAULA MAGALHÃES, LAURA GARBACCIO VI-
ANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MA-
RIA AMORIM BENJAMIM, GISELLE LOPES DE SOUZA e
JOAO BOSCO LEE-

112.-ACAO DE DEPOSITO-755/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x IZABEL CRISTINA DE SALE-
TE BAGGIO -Ao preparo das custas no valor de R$ 7,00 (sete
reais), para expedição de ofício. -Adv. TONI MENDES DE
OLIVEIRA, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

113.-INVENTARIO E PARTILHA-846/2004-VINICIUS DE
LARA BELEM e outros x CARMEN LUCIA DE LARA (ES-
POLIO) -Intime-se a Inventariante para que junte aos autos cópia
atualizada e autenticada da matrícula do imóvel noticiado na
fl. 16, onde costa a averbação da extinção do usufruto respec-
tivo, bem como para que apresente as primeira delcarações (ar-
tigo 993 do Código de Processo Civil). Após, expeça-se man-
dado para avaliação dos bens. -Adv. JOSIAS CHROMIEC-

114.-ARROLAMENTO SUMARIO-936/2004-MARINEZ AL-
VES DE FREITAS BASTOS e outros x SILVIO DE BASTOS
(ESPOLIO) -Defiro (120-122). Lavre-se termos de retificação.
Ao procurador da Requerente, para assinar o termo de retifica-
ção. -Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e ALCEU
MACHADO NETO-

115.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-984/2004-MAR-
COS JOSE RIBEIRO x BV FINANCEIRA S/A -O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, por tratar-se de
matéria de direito que não demanda produção de prova em au-
diência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor
de R$ 655,40 (seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta
centavos) de publicação, Funrejus e 2º Distribuidor. -Adv.
MAYLIN MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS, HEITOR SACHSER, MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCON-
DES DO AMARAL, LUCIANO DA SILVA BURATTO, GALI-
LEO GAGLIARDI, HUMBERTO LUIZ MOREIRA, TATIA-
NA BACAYCOA e LUIS FERNANDO DE CASTRO-

116.-ACAO DE DESPEJO-1038/2004-VALDECI ANTONIO
FREIRE x JOSE ALVES DA SILVA -Defiro a intimação do
Requerido para desocupação do imóvel locado, na forma de-
terminada na decisão de fls. 34-35, independentemente do trân-
sito em julgado. O pedido de retenção é medida cautelar que
tem que ser deduzida em ação própria. -Adv. ASBRA MICHEL
MATEUS IZAR-

117.-ARROLAMENTO SUMARIO-1093/2004-EUNICE BI-
ZZOTTO e outros x JOAO WALDEMAR BIZZOTTO (ESPO-
LIO) -Manifeste-se sobre a avaliação da Fazenda Estadual. -
Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES-

118.-ACAO COMINATORIA-1175/2004-INSTIT BRASILEI-
RO DE POS GRAD E EXTENCAO - IBPEX x GESSO MACI-
EL e outros -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
designo o dia 24 de maio de 2005, às 14h00, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as cus-
tas referentes a expedição de duas citações nos endereços de fl.
49. -Adv. LEONI JOSE GALLI e MICHELE SUCKOW-

119.-ACAO COMINATORIA-1243/2004-MARGHIT JENNY
MALSCHITZKY e outros x CONDOMINIO EDIFICIO RE-
NASSANCE COM RESIDENCIAL -Manifeste-se sobre a con-
testação e documentos de fls. 218/424.-Adv. CARISI MARA
ARPINI MIGUEL-

120.-ARROLAMENTO SUMARIO-1257/2004-ALDIA MA-
CIURA e outros x JOSE MACIURA (ESPOLIO) -Ao preparo
das custas no valor de R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta
centavos). -Adv. LUIS MOLOSSI e MURILO CARNEIRO-

121.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1267/2004-LIN-
DAMIL TAVARES MATTOR x BANCO DA BRASIL S/A -
Intime-se o Requerente para que providencie pelo andamento
do feito.-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

122.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1320/2004-OSWALDIR
EHLKE SCHOLZ x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A
-A Requerida aforma que enviou a contestação por “fax”, mas
não fz prova desse fato. Por cautela, determinou-se que a escri-
vania informasse a respeito, mas, outra vez, nada foi esclareci-
do a esse respeito. Assim, rejeito os Embargos de Declaração,
inclusive porque a matéria de fato ficou admitida como verda-
deira e a matéria de direito foi apreciada. -Adv. ALEXANDRE
DELLA COLETTA SCHOZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, CRISTINA TRENTO, JAMILLE GUILHER-
ME MIRANDA, BIANCA MERES SILVA, MARIA CAROLI-
NA DAL PRA CAMPOS, ANA CAROLINA ALMEIDA RI-
BEIRO e FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA-

123.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1324/2004-WO-
HNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A -Manifeste-se sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 212/243. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

124.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1334/2004-AIG
BRAZIL SPECIAL SITUATIONS FUND L.P. e outros x FA-
SINT LTDA e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
17,80 (dezessete reais e oitenta centavos). -Adv. FLAVIA CRIS-
TINA M DE CAMPOS ANDRADE, CELSO DE FARIA MON-
TEIRO, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
MONICA MENDONCA COSTA-

125.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1378/2004-IVAN-
TUIL LAPUENTE GARRIDO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA - BANESTADO -Uma vez que a renda de
ambos os Requerentes compõe a composição de renda que nor-
teia o contrato e de que os cálculos tomaram por base somente
a renda da segunda Requerente, não há elementos para, neste
momento, considerar abusivos os reajustes, mesmo porque as
demais questões deverão ser anlisadadas depois da resposta.
Assim, indefiro o pedido de autorização para suspender os pa-
gamentos. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA
SPREA PETRI-

126.-INTERDICAO-1388/2004-MARIA LUIZA CARDOSO
DE PAULA x ALTINO XAVIER PENTEADO FILHO -Defiro
os benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se e anote-se na au-
tuação. Intime-se a Requerente para que providencie a autenti-
cação dos documentos juntados às fls. 05-08. Desde logo, para
interrogar o interditando designo o dia 25 de abril de 2005, às
15:30 horas. Cite-se-o. Intimem-se o Requerente e o represen-
tante do Ministério Público. -Adv. ELIANE DO ROCIO TOR-

RENS M PUNDECK-

127.-ACAO MONITORIA-1395/2004-VERILDA CLARA DA
SILVA x FELICIANO BARRIENSE GONCALVES JUNIOR -
Defiro (fl. 15). Desentranhe-se o mandado de fl. 13 para inte-
gral cumprimento, observando o endereço retro indicado. Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LACIR
GUARENGHI-

128.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1438/2004-
EDILIA TEMPSKI WOLLMANN x MARCIA REGINA CHE-
MIN -Manifeste-se sobre os bens ofertados à penhora de fls.
58-60. -Adv. PERCY ARAUJO-

129.-ARROLAMENTO SUMARIO-1449/2004-HELENICE
ARAUJO DE ASSIS BRASIL x PAULO RODRIGUES DE
ASSIS BRASIL (ESPOLIO) -Expeça-se a competente Carta de
Adjudicação do Imóvel descrito no ítem “3” da relação de bens
(fl. 4) em favor de JULIO WERNER HACKRADT e LENITA
HACKRADT, independentemente de comprovação dos autos
do recolhimento prévio do ITBI. Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 105,00 (cento e cinco reais) para expedicão de Carta
de Adjudicação. Int. -Adv. AMERICO PALUDO, PAULO
MOSER, SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI, TONY
EDEN SOARES DA ROCHA e TATIANY MARIA DA RO-
CHA GUIMARAES-

130.-EXEC.PROV. DE TITULO JUDICIAL-1539/2004-MAR-
CELINO SERAFIM x MARIA APARECIDA SILVA BARK -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 48v. , do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. LEANDRO GALLI-
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ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0064 000806/2004
ADILSON LUIS FERREIRA 0025 000855/2000
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0025 000855/2000
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0025 000855/2000
AILDO CATENACCI 0006 000560/1995
ALBINO KLUGE 0085 001431/2004
ALESSANDRA MIZUTA 0070 000984/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0044 001469/2003
ALEXANDRE VETTORELLO 0002 000053/1989
ALTAIR DE OLIVEIRA 0060 000663/2004
AMARILIO HERMES LEAL VASC 0029 000466/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 0016 000458/1997
AMAURI CARLOS ERZINGER 0002 000053/1989
ANA PAULA DIAS RODRIGUES 0004 000077/1993

0012 001181/1996
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0025 000855/2000

0025 000855/2000
ANDREA BAHR GOMES 0066 000896/2004
ANDREIA DA ROSA RACHE 0081 001312/2004
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFE 0006 000560/1995
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0069 000975/2004

0050 000182/2004
ANE GON•ALVES DE RESENDE 0034 000534/2002

0088 001526/2004
ANNE MARIE FERREIRA 0010 000996/1996
ANTONIO BUENO 0001 021173/1984
ANTONIO CARLOS EFING 0067 000930/2004
ANTONIO CARLOS GONCALVES 0004 000077/1993
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0057 000502/2004
ANTONIO EMERSON MARTINS 0012 001181/1996
ANTONIO ROBERTO DE MOURA 0054 000373/2004
ARISTIDES DE ATHAYDE BISN 0002 000053/1989
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0013 001398/1996
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 0012 001181/1996
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0008 000895/1995
BEATRIZ SCHIEBLER 0068 000971/2004
BEATRIZ URIARTE RIERA SUR 0079 001273/2004
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0025 000855/2000

0025 000855/2000
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0009 000941/1995
CARLA BIGOLIN 0008 000895/1995
CARLOS EDRIEL POLZIN 0035 000082/2003
CARLOS EDUARDO HAPNER 0025 000855/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0025 000855/2000

0043 001404/2003
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0025 000855/2000
CARLOS GUTINIK 0002 000053/1989
CARLOS JUAREZ WEBER 0026 000867/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0054 000373/2004
CARY CESAR MONDINI 0036 000367/2003
CASSIA BERNARDELLI 0040 001145/2003

0041 001147/2003
CESAR ANTONIO DA CUNHA 0002 000053/1989

0003 000537/1991
CESAR AUGUSTO WESTPHAL 0053 000323/2004
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0004 000077/1993

0012 001181/1996
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0004 000077/1993
CLAIRE LOTTICI 0030 000574/2001

0005 000681/1993
0024 001409/1999

CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0025 000855/2000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0089 000128/2005
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0025 000855/2000
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CLOVIS MOTTIN 0071 001041/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0038 001115/2003
CRISTIANE INDRELE CECON 0024 001409/1999
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0029 000466/2001
DALTON DALLAZEM 0022 001385/1998
DANIEL HACHEM 0015 000185/1997

0018 001211/1997
0040 001145/2003

DANIELA RACHE GEBRAN 0081 001312/2004
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0083 001371/2004
DANIELLA BUSATO AYUB FATT 0014 000012/1997
DANIELLA LETICIA BROERING 0064 000806/2004
DENISE LUNELLI MARCONDES 0037 000703/2003
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0031 001415/2001
DIVA DE PAIVA ALVES 0019 001282/1997
DOUGLAS WAYSS 0058 000529/2004
EDSON LUIZ NUNES 0039 001138/2003
EDUARDO PEREIRA DE O. MEL 0070 000984/2004
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0028 000259/2001
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0025 000855/2000
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0056 000422/2004
ELISANGELA FERNANDES 0036 000367/2003
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0051 000303/2004
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0020 000799/1998
EMMANUEL A. O. CARLOS 0013 001398/1996
ENELMO ZAGO 0044 001469/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0036 000367/2003
ERIKA GIULLIANA MECATTI D 0055 000386/2004
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0045 000042/2004
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0019 001282/1997
EROS SANTOS CARRILHO 0067 000930/2004
EUNICE MESSA GONZALES 0087 001464/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0041 001147/2003

0027 000126/2001
FABIANO C. GARCIA 0043 001404/2003
FABIANO NEVES 0043 001404/2003
FABIO REIMANN 0066 000896/2004
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0025 000855/2000

0025 000855/2000
FERNANDA KALEGARI 0025 000855/2000
FERNANDA WILLE POSNIAK 0070 000984/2004
FERNANDO DALLA PALMA 0051 000303/2004
FERNANDO ROCHA FILHO 0067 000930/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0033 000490/2002
FLAVIO W. LINS 0042 001333/2003
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0008 000895/1995
FRANCISCO R. V. BORGES 0047 000068/2004
GABRIELA MEYER CAMPOS 0029 000466/2001
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0012 001181/1996
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0070 000984/2004
GERSON DA LUZ SOUZA 0052 000308/2004
GERSON REQUIAO 0077 001234/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0052 000308/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0064 000806/2004
GIOVANNA PRICE DE MELO 0068 000971/2004
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0004 000077/1993
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0081 001312/2004
GUILHERME GEHLEN 0051 000303/2004
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0019 001282/1997
GUSTAVO FABRICIO GOMES DA 0054 000373/2004
HETOR OTTONI ALCANTARA CO 0078 001236/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0033 000490/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0069 000975/2004

0050 000182/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0071 001041/2004
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0016 000458/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0030 000574/2001
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0052 000308/2004
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0067 000930/2004
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0086 001463/2004
JANAINA ROVARIS 0077 001234/2004
JANDER LUIS CATARIN 0068 000971/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0009 000941/1995
JOAO CARLOS DE MACEDO 0020 000799/1998
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0027 000126/2001
JOAO MARCELO KERETCH 0049 000146/2004
JOEL GANCALVES DE LIMA JU 0067 000930/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0026 000867/2000
JONAS BORGES 0075 001201/2004
JONEY DOS SANTOS 0048 000112/2004
JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIV 0029 000466/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0052 000308/2004
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0006 000560/1995
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0025 000855/2000
JOSE DE BARROS NETO 0012 001181/1996
JOSE FELDHAUS 0014 000012/1997
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0017 000984/1997
JOSE HOTZ 0026 000867/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0016 000458/1997
JOSE NAZARENO GOULART 0081 001312/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0042 001333/2003
JOSELIA A. KUCHLER 0004 000077/1993

0005 000681/1993
JUAREZ BORTOLI 0071 001041/2004
JULIANE ZANCANARO 0006 000560/1995
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0021 000866/1998
JULIO CESAR HENRICHS 0053 000323/2004
KELLY CRISTINA WORM 0023 000649/1999
KILLIAN MACHADO MATHEUSSI 0016 000458/1997
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA 0021 000866/1998
LAURI JOAO ZAMBONI 0053 000323/2004

0053 000323/2004
LAWANA DAMASCENO DA SILVA 0062 000803/2004
LEANDRO ZAMBONI 0053 000323/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0007 000637/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0034 000534/2002

0050 000182/2004
LIBIAMAR DE SOUZA 0084 001429/2004
LUCIA A. LAZOF 0061 000794/2004
LUCIA AURORA F. BRONHOLO 0023 000649/1999
LUCIANA PEREZ 0028 000259/2001
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0080 001311/2004
LUIS CARLOS DA SILVA 0030 000574/2001

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0027 000126/2001
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0042 001333/2003

0012 001181/1996
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0002 000053/1989
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0011 001063/1996
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0081 001312/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 000077/1993

0005 000681/1993
0024 001409/1999

LUIZ FERNANDO KUSTER 0008 000895/1995
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0033 000490/2002
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0070 000984/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0027 000126/2001
MANOEL MARTINS JUNIOR 0056 000422/2004
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0088 001526/2004
MARCELO GOMES CARRILHO 0067 000930/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0067 000930/2004
MARCELO ZANON SIMAO 0076 001205/2004
MARCIA WORMSBECKER 0019 001282/1997
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0080 001311/2004
MARCOS FELDMAN FILHO 0020 000799/1998
MARCOS J.OLIVE MALHADAS J 0031 001415/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0032 000195/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0035 000082/2003
MARGARETH ZANARDINI 0039 001138/2003
MARIA ADRIANA PEREIRA 0004 000077/1993
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0027 000126/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0048 000112/2004
MARILZA MATIOSKI 0073 001182/2004
MARINO OLIVEIRA JUNIOR 0053 000323/2004
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0029 000466/2001
MAURO CURY FILHO 0074 001196/2004
MAYLIN MAFFINI 0083 001371/2004

0082 001351/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0077 001234/2004
MILTON ALBUQUERQUE 0055 000386/2004
NAOTO YAMASAKI 0054 000373/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0036 000367/2003
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0019 001282/1997
NORTON PASSOS WALDRAFF 0049 000146/2004
OGIER ALBERGE BUCHI 0009 000941/1995
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0009 000941/1995
PATRICIA CARVALHO 0043 001404/2003
PATRICIA D.NYMBERG 0066 000896/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0024 001409/1999
PAULO CESAR GRADELHA FILH 0058 000529/2004
PAULO CYRO MAINGUE 0018 001211/1997
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0023 000649/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0034 000534/2002

0050 000182/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0070 000984/2004
RAFAEL MARCAL DE ARAUJO 0031 001415/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0070 000984/2004
RAQUEL CRISTINA BALDO 0004 000077/1993
REGES JOSE REIMANN 0066 000896/2004
REGINA A.CAMPOS 0011 001063/1996
REGINALDO BAITLER 0072 001054/2004
RENATA BAGLIOLI 0067 000930/2004
RENATO BELTRAMI 0070 000984/2004
RENATO GALVAO CARRILLO 0065 000819/2004
RENATO JOSE BORGERT 0063 000805/2004
RENATO LUIZ HARMI HINO 0004 000077/1993
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0042 001333/2003
RENE ARIEL DOTTI 0066 000896/2004
RENE MARIO PACHE 0025 000855/2000
RICARDO BAITLER 0072 001054/2004
RICARDO COSTA MAGUETA 0077 001234/2004
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0010 000996/1996
RICARDO HENRIQUE WEBER 0019 001282/1997
RICARDO JOSE LOPES 0021 000866/1998
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0065 000819/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0058 000529/2004
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0063 000805/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0002 000053/1989
ROBSON IVAN STIVAL 0025 000855/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0066 000896/2004
ROGERIO MARCOLINO 0055 000386/2004
ROSANA MARIA FECCHIO 0007 000637/1995
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0045 000042/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0010 000996/1996
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0045 000042/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0024 001409/1999
RUY GASTAO DE A. AZEVEDO 0011 001063/1996
SALETE STAFFEN 0024 001409/1999
SAMIR NAOUAF HABALI 0068 000971/2004
SANDRA CALABRESE SIMAO 0080 001311/2004
SANDRA MARA PEREIRA 0015 000185/1997

0009 000941/1995
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0062 000803/2004
SANTINO SAGAIS 0074 001196/2004
SAREMA OLIJNIK 0057 000502/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0053 000323/2004
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0055 000386/2004
SILVIO RORATO 0064 000806/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 000637/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0025 000855/2000

0043 001404/2003
TARCISIO SILVIO BERALDO 0054 000373/2004
TATIANA KALKO 0069 000975/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0068 000971/2004
THALES MORAIS DA COSTA 0027 000126/2001
TOBIAS DE MACEDO 0023 000649/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0008 000895/1995
VALERIA CARAMURU CICARELL 0044 001469/2003
VANESSA TAVARES 0067 000930/2004
VICENTE R. T.PUGLIESI 0022 001385/1998
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 0023 000649/1999
VIDAL CASSOL DA ROCHA 0071 001041/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0046 000061/2004
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0017 000984/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0027 000126/2001
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0008 000895/1995
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0009 000941/1995

WILSON ROBERTO DE LIMA 0059 000546/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0049 000146/2004

1.-EXECUCAO FORCADA-21173/1984-THA, BEMBEN &
CIA. LTDA. x THELLA EQUIPAMANTOS E ACESSORIOS
LTDA. -Desp. de fls.53: “1.Faculto ao Sr. EscrivÆo a execu-
çÆo das custas finais. 2.Arquivem-se. 3.Int.” -Adv. ANTONIO
BUENO-

2.-ARROLAMENTO-53/1989-ARISTIDES DE ATHAYDE
NETO E OU x ESP.MARIA LUCIA L.DE ATHAYDE -Desp.
de fls.230: “Nota-se que ate o presente momento nÆo foi ex-
pedido o Formal de Partilha, haja vista que o inventariante nÆo
satisfez totalmente o recolhimento dos impostos “causa mor-
tis” e “inter vivos” sobre os bens do espolio. Assim, intime-se o
inventariante, para em dez dias, comprove o recolhimento total
dos tributos acima mencionados. Int.” -Adv. CESAR ANTO-
NIO DA CUNHA, AMAURI CARLOS ERZINGER, CARLOS
GUTINIK, ALEXANDRE VETTORELLO, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO e ARISTI-
DES DE ATHAYDE BISNETO-

3.-ALVARA-537/1991-ARISTIDES DE ATHAYDE NETO x
ESP.MARIA L.LOCHER DE ATHAYDE -Desp. de fls.53:
“Manifeste-se a Requerente de fls.28, sobre o contido na peti-
çÆo de fl.52. Int.” -Adv. CESAR ANTONIO DA CUNHA-

4.-SUMARIA DE COBRANÇA-77/1993-CONJUNTO
RESID.SAN GIOVANI x JULIO KAMINSKI -Desp. de fls.416:
“1.Defiro a juntada do petitorio de fls.407-415. 2.Mantenho a
decisÆo agravada por seus proprios fundamentos. Oportuna-
mente, oficie-se ao Tribunal comunicando acerca do cumpri-
mento ao artigo 526 do Codigo de Processo Civil. 3.Int.” -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A. KUCHLER,
ANTONIO CARLOS GONCALVES, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN, MARIA
ADRIANA PEREIRA, ANA PAULA DIAS RODRIGUES PE-
REIRA, RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCIEN-
NE DE SOUZA CORTEZ e RENATO LUIZ HARHINO-

5.-SUMARIA-681/1993-COND.CONJ.RESD.MORADIAS
ITATIAIA V x LUIZ ANTONIO DA CONCEICAO -”Deve a
parte interessada, retirar a guia em Cartório para efetuar o pa-
gamento custas do Sr. avaliador judicial, de acordo com os ter-
mos do art. 19 e seus paragrafos do CPC, que importam em
R$130,00, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do manda-
do”. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A.
KUCHLER e CLAIRE LOTTICI-

6.-REPARACAO DE DANOS-560/1995-ARI MUSSANIK DE
LIMA x BRITANITE - INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Desp.
de fls.645: “1.A produçÆo de prova testemunhal e desnecessa-
ria para a fixaçÆo do dano estetico, tendo em vista que a peri-
cia traz elementos suficientes para o arbitramento. 2.Declaro
encerrada a fase de instruçÆo da liquidaçÆo de sentença. 3.In-
timem-se as partes para em querendo, no prazo sucessivo de
dez dias, apresentarem memorais. 4.Apos, contados e prepara-
dos, venham para sentença. 5.Int.” -Adv. JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, AILDO CATENACCI, JULIANE ZANCANA-
RO e ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE-

7.-EXECUCAO DE TITULO-637/1995-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA LIMA SAM-
PAIO -Desp. de fls.154/155: “1.Defiro o desentranhamneto dos
documentos que instruiram a inicial, mediante copia nos autos.
2.Indefiro o desentranhamento do acordo, vez que faz parte do
processo, o que pode a parte e obter copia autenticada do mes-
mo. 3.Apos, arquivem-se. 4.Int.” -”A parte interessada para
retirar os documentos desentranhados.” -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e ROSANA MARIA FECCHIO-

8.-EMBARGOS DE TERCEIROS-895/1995-ANALIA FA-
GUNDES FERREIRA e outros x DELCINDO BIGOLIN -Desp.
de fls.403: “1.Defiro o pedido de suspensÆo do processo por
150 (cento e cinquenta) dias. 2.Apos, intime-se o exequente a
se manifestar. 3.Int.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR, FRAN-
CISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS, VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, LUIZ FERNANDO KUSTER e CARLA BI-
GOLIN-

9.-INDENIZACAO ORD.-941/1995-COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS PACIFICO LTDA. x RADIO E TELE-
VISAO OM LTDA. -Desp. de f.333: “1. Intime-se o exequente
a juntar aos autos a certidÆo atualizada do registro imobilia-
rio. 2.Cumpra-se o item do 5.8.8.2 do CNCGJ. 3. Decorrido o
prazo de 30 (trinta) dias, com ou sem resposta aos oficios (item
5.8.8.3 do CNCGJ), agende-se, em 48 horas, datyas para praca
do bem penhorado, com observancia das formalidades legais
pertinentes, em especial a expedicao e comprovacao da publi-
cacao dos editais, bemcomo a intimacao pessoal do(s)
executado(s) e deeventuais credores hipotecarios (art. 698 do
Codigo de Processo Civil). 4. Na hipotese de pracas negativas,
diga o exequente. 5. Intimem-se. Diligencias necessarias.”-Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA MARA PEREIRA,
OGIER ALBERGE BUCHI, OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e WILSON
NALDO GRUBE FILHO-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-996/1996-COND. CJTO.
RES. MORADIAS BANDEIRANTES x VALDINEI CARLOS
DE OLIVEIRA e outros -Desp. de fls.309: “Defiro o pedido de
vista dos autos, por 05 dias. Int.” -Adv. ANNE MARIE FER-
REIRA, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN-

11.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1063/1996-NEUSELI APA-
RECIDA FRANZ ESMANHOTTO x GERSON LUIZ ESMA-
NHOTTO -”Deve a parte interessada retirar os Ofício expedi-
dos a Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das cus-
tas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. LUIZ
CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE A.

AZEVEDO e REGINA A.CAMPOS-

12.-SUMARIA DE COBRANÇA-1181/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. PARQUE VERDE x ANESIO SCHMIDT
DA CRUZ -Desp. de fls.290: “1.Revogo o despacho de fl.283
(desentranhar mandado). 2.Diante da informaçÆo da Escriva-
nia a fl.289, intime-se o exequente. Int.” -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN, ANA PAU-
LA DIAS RODRIGUES PEREIRA, LUIZ ALBERTO GON-
ÇALVES, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e JOSE DE
BARROS NETO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1398/1996-NEIDA MARIA
DE LIMA MACHADO x FANI FRISCHMANN EISENGART
E OUTROS -Desp. de fls.220: “1.Defiro a penhora do bem
indicado pelo credor no petitorio de fls.217-219. 2.Tome-se
por termo consoante o que determina o artigo 659, paragrafo 4º
do CPC, averbando-se, oportunamente perante o album imobi-
liario. 3.Intime-se o devedor da penhora. 4.Int.” -”Deve a parte
interessada retirar certidÆo do artigo 659, bem como deve an-
tecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no va-
lor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. EMMANUEL A.
O. CARLOS e ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

14.-TUTELA-12/1997-IVAN BENEDITO MAINARDES x
RAFAEL HILARIO MAINARDES -Desp. de fls.146: “Consi-
derando que o curador provisorio Fabian Roberto Mainardes,
nÆo compareceu para firmar o compromisso definitivo de cu-
rador de seu irmÆo Rafael Hilario Mainardes, e nÆo sendo
possivel sua localizaçÆo, conforme se ve de fl.143 e 145, ofi-
cie-se ao INSS, para que suspenda o pagamento do beneficio
que o mesmo recebe por seu tutelado, ate ulterior deliberaçÆo
deste Juizo. Decorrido trinta dias deste despacho, e nÆo com-
parecendo neste Juizo o Sr. Fabian, voltem os autos para novas
providencias. Int.” -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.150".-Adv. DANIELLA BUSATO
AYUB FATTOUCH e JOSE FELDHAUS-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-185/1997-CONDOMINIO
CHACARA JUVEVE x JULIO OTAVIO DOS SANTOS -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.315.” -Adv. SANDRA MARA PEREIRA e DANIEL HA-
CHEM-

16.-REPARACAO DE DANOS-458/1997-AUTO POSTO KA-
RIMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. -Desp. de fls.486: “1.De-
firo o prazo de 15 (quinze) dias como requer a f.485. 2.Int.” -
Desp. de fls.488: “Intime-se o procurador das executadas como
requer a fl.487. Int.” —”Aos procuradores da executada para
que indique o atual endereço da executada Maria Augusta Fer-
nandes de Melo.” -Adv. KILLIAN MACHADO MATHEUSSI,
AMARILIS VAZ CORTESI, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

17.-EXECUCAO DE TITULO-984/1997-LECEDINO PADI-
LHA RIBEIRO x ANTONIO CARLOS CORREA -”Diga o au-
tor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao certificado as fls.148".-Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE-

18.-EXECUCAO DE TITULO-1211/1997-BANCO BRADES-
CO S/A. x MIGUEL FERNANDES BISCAIA e outros -Desp.
de fls.119: “Diante da inexistencia de bens passiveis de penho-
ra, defiro a suspensÆo do processo requerida a f.118, com ful-
cro no artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se no arquivo manifes-
taçÆo da parte interessada.” -Adv. DANIEL HACHEM e PAU-
LO CYRO MAINGUE-

19.-SUMARIA DE COBRANÇA-1282/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARAO DE CAPANEMA x
MARIO JORGE ZENI SANTANA -”Ante a certidao negativa
de fl.159 v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor bem como
efetue o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$80,00 tudo no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBECKER,
DIVA DE PAIVA ALVES, RICARDO HENRIQUE WEBER,
GUSTAVO ALBERTO WEBER e NEY DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES-

20.-EXECUCAO DE TITULO-799/1998-JOSE NEODY PE-
REIRA FILHO x ITL - INCORPORAÇAO E PARTICIPAÇAO
LTDA. e outros -Desp. de fls.232: “1.Intime-se a Sra. Perita do
pagamento dos honorarios periciais. 2.Diga o exequente sobre
o prosseguimento do feito. 3.Int.” -Desp. de fls.233: “1.Avo-
quei. 2.Expeça-se alvara para levantamento dos honorarios pe-
riciais depositados a f.231. 3.Cumpra-se o item “2” do despa-
cho retro. 4.Int.” -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, MAR-
COS FELDMAN FILHO e EMIR MARIA SECCO DA COS-
TA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-866/1998-BANDEIRAN-
TES S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA
CARLOTA MUNIZ BARRETO TENORIO -Desp. de fls.405:
“Defiro o prazo de 30 dias para a apresentaçÆo de planilha,
sob pena de arquivamento. Int.” -Desp. de fls.415: “1.Anote-se
como requer a fl.407. 2.Publique-se o despacho de fl.405. Int.”
-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, RICARDO JOSE
LOPES e LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE-

22.-EXECUCAO DE TITULO-1385/1998-MADEIREIRA
VARASCHIN S.A. x CIDRAL E CIDRAL LTDA. -Desp. de
fls.101: “1.Manifeste-se a Escrivania sobre o contido no peti-
torio de fls.98/100. 2.Apos, voltem. 3.Int.” -”Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias, sobre o laudo de avaliaçÆo fls.110
(total R$42.320,00), bem como deve o autor efetuar o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de 40,00
neste mesmo prazo.”-Adv. DALTON DALLAZEM e VICEN-
TE R. T.PUGLIESI-

23.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-649/1999-CARVILIO
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DA SILVEIRA FILHO e outros x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S.A. -Desp. de fls.747: “Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorarios de f.746. NÆo havendo impugnaçÆo,
deve o requerente da prova pericial efetuar o deposito, em 05
dias. Int.” -Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, LUCIA
AURORA F. BRONHOLO, PAULO R. MUNHOZ COSTA FI-
LHO, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-1409/1999-CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND. II x MARCO ANTO-
NIO BORGES ALVARENGA e outros -Desp. de fls.204: “1.
Recebo o recurso de apelaçÆo em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. 2.Ao apelado para apresentar contra-razäes, em 15
dias. 3.Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTI-
ANE INDRELE CECON, PATRICIA PIEKARCZYK, SALE-
TE STAFFEN, RUBENS SUNDIN PEREIRA e CLAIRE LOT-
TICI-

25.-INDENIZACAO ORD.-855/2000-LEONI ZILLI e outros
x JOSE HAMILTON DA SILVA CARRARA e outros -Desp. de
fls.371: “1.Para a audiencia de instruçÆo e julgamento, desig-
no o dia 25 de ABRIL as 14:30 horas. 2.Intime-se as partes
para apresentaçÆo do rol de testemunhas, no prazo do artigo
407 do Codigo de Processo Civil. 3.Em relaçÆo ao depoimen-
to pessoal, devera constar do mandado de intimaçÆo que a
falta injustificada ou a recusa em prestar depoimento podera
implicar na aplicaçÆo da pena de confissÆo ficta. 4.Int.” -
”Deve cada uma das partes efetuar o pagameto de R$45,00 re-
ferente as custas postais no prazo de 05 dias.” -Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, FERNANDA KALEGARI, ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER,
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, RENE
MARIO PACHE, JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, CAMILLA T. PILASTRE MENDES, CARLOS
EDUARDO HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
CAMILLA T. PILASTRE MENDES-

26.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-867/2000-SIE-
MENS LTDA. x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA. -Desp. de fls.94: “1.Defiro a restituiçÆo de prazo
solicitado as fls.86-88, tendo em vista a certidÆo de f.87. 2.Ma-
nifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito. 3.Int.”
-Desp. de fls.96: “1.Aguarde-se o retorno da Carta Precatoria
por 30 dias. 2.Apos, intime-se a parte interessada a se manifes-
tar. Int.” -Adv. JOEL KRAVTCHENKO, CARLOS JUAREZ
WEBER e JOSE HOTZ-

27.-DECLARATORIA-126/2001-CECILIO ALVES MADRU-
GA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Desp. de
fls.355: “1.Recebo o recurso de apelaçÆo em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2.Ao apelado para apresentar contra-
razäes, em 15 dias. 3.Int.”-Adv. JOAO HENRIQUE KALA-
BAIDE, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, THALES MORAIS DA COSTA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA-259/2001-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S.A. x CELSO LUIZ TELEGINSKI -Desp.
de fls.162: “1.Intime-se o exequente a cumprie o despacho de
fl.160. 2.Intime-se o exequente a se manifestar sobre a certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça a fl.161 v. 3.Int.” -Adv. LUCIA-
NA PEREZ e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-466/2001-NELSON SEN-
FF CORPORAÇOES LTDA x SERGIO ZUFFO e outros -Desp.
de fls.340: “Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, ma-
nifestem-se as partes (R$2.952,00). Int.” -Adv. AMARILIO
HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE
DO VALE, JOSE ANTONIO PEIXOTO OLIVEIRA, CRISTI-
ANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e GABRIELA MEYER CAM-
POS-

30.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-574/2001-APA-
RECIDA DANIEL ADAO x RONALDO DIDINI LUIZ -Desp.
de fls.132/133: “A contestaçÆo por negativa geral, apresenta-
da por curador nomeado ao requerido citado por edital, torna
os fatos controvertidos e afasta os efeitos da revelia. Neste sen-
tido o seguinte julgado: “(...)”. Ao contrario do alegado pela
autora, o croqui do acidente nÆo demonstra quem foi o culpa-
do pelo acidente, sendo pouco esclarecedor, sequer apontando
o local de impacto. Compete a autora a prova dos fatos consti-
tutivos de seu direito. A unica versÆo aos fatos constante dos
autos consiste nas declaraçäes do motorista do veiculo do re-
querido, prestada aos policiais que efetuaram o croqui do aci-
dente, a qual aponta a autora e a outra vitima como causadoras
do acidente. Assim, necessaria a instruçÆo do feito. Determi-
no o depoimento pessoal da autora e inquiriçÆo das testemu-
nhas arroladas com a inicial. Quanto a prova pericial, necessa-
ria a fixaçÆo de eventual indenizaçÆo por dano moral e fisi-
co, ha que ser realizada. Entretanto, entendo que podera ser
realizada em fase de liquidaçÆo de sentença, se julgada proce-
dente a açÆo. Designo audiencia de instruçÆo e julgamento
para a data de 02/05/05 as 14:30 horas. Intime-se a autora, ci-
entificando-a de que devera comparecer para prestar depoimento
pessoal, com as advertencias necessarias. Intimem-se as teste-
munhas e a curadora nomeada ao requerido. Int.” -Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS DA SILVA e
CLAIRE LOTTICI-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-1415/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MACHADO II x VAL-
DICE RAQUEL WAGNER e outros -Desp. de fls.243: “1.Pro-
ceda-se a penhora do bem indicado pelos devedores no petito-
rio de fls.236-239. 2.Tome-se por termo consoante o que deter-
mina o artigo 657 do CPC, averbando-se, oportunamente pe-
rante o album imobiliario. 3.Intimem-se os devedores da pe-

nhora. 4.Int.” -”Deve o Sr. Valdeci Raquel Wagner Pacheco e
EstevÆo Walfrido de Paula Wagner, comparecer em cartorio
para firmar o termo de penhora do bem adjudicado, bem como
deve a parte interessada retirar certidÆo do artigo 659.” -Adv.
RAFAEL MARCAL DE ARAUJO, MARCOS J.OLIVE MA-
LHADAS JUNIOR e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-195/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LAMARTINE BABO x SERGIO ZUFFO e outros -
Desp. de fls.169: “1.Defiro a expediçÆo de oficios como re-
quer a f.168. 2.Int.” -”Deve a parte interessada retirar os Ofício
expedidos a Receita Federal, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

33.-EXECUCAO DE TITULO-490/2002-AVA PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LUCIANO CEZAR
VERNALHA GUIMARAES -Desp. de fls.120: “Defiro o pedi-
do de fl.118, manifeste-se o exequente. Int.” -Adv. IGOR FI-
LUS LUDKEVITCH, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

34.-ORDINARIA-534/2002-MARIA APARECIDA DE ALMEI-
DA MORAIS x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls.152: “Con-
verto o feito em diligencia. Tendo em vista a afirmaçÆo do Sr.
Perito no sentido de que a capitalizaçÆo de juros, intime-se-o
a indicar de forma precisa qual o valor cobrado, bem como
qual o valor devido com a incidencia de juros em sua forma
simples. Se necessario podera solicitar junto ao requerido a
apresentaçÆo de extratos. Anote-se a renuncia de fls.151.” -
Desp. de fls.156: “Sobre a manifestaçÆo do Sr. Perito, mani-
festem-se as partes.” -Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

35.-CAUTELAR-82/2003-PAULO ROBERTO SPIRANDELLI
x PLASEG PLANEJAMENTO ADM.CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA -Desp. de fls.93: “Sobre a certidÆo negati-
va do oficial de justiça a fl.92 v, intime-se o exequente para
manifestaçÆo. Int.” -Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN e MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

36.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-367/2003-BAN-
CO ZOGBI S/A x OSCAR MOREIRA -Desp. de fls.65: “1.De-
firo a expediçÆo de oficio ao Serasa, para fins de endereço.
2.Anote-se o substabelecimento de f.64, bem como os dos pro-
curadores para intimaçäes (f.63). 3.Int.” “Deve a parte interes-
sada retirar os Ofício expedidos ao SERASA, bem como efetu-
ar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00”.-Adv. CARY CESAR MONDINI, ELISANGELA FER-
NANDES, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULO-703/2003-ROSARITA SLAVI-
ERO PEIXOTO x LUIZ FERNANDO 0MARTINS BONETTE
-Desp. de fls.60: “1.Defiro a suspensÆo do processo por 120
dias. 2.Apos, intime-se a parte interessada a se manifestar. Int.”-
Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES-

38.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1115/2003-BV
FINANCEIRA S/A x JOSE ERONNIVALDO MACHADO
MELO -Desp. de fls.51: “1.Reiterem-se os oficios, como re-
quer a f.50. 2.Int.” -”Deve a parte interessada retirar os Ofício
expedidos a Copel, Sanepar, Brasil Telecom, Tim Telepar Ce-
lular, Gvt, Vivo e Receita Federal, bem como efetuar o paga-
mento das custas referentes à expediçao no valor de R$49,00".-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1138/2003-PAULO CESAR
BATISTA JUNGER DA SILVA x COND.ED.REGENTE GAR-
DEM -Desp. de fls.344: “1. Recebo o recurso de apelaçÆo em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2.Ao apelado para apre-
sentar contra-razäes, em 15 dias. 3.Int.”-Adv. MARGARETH
ZANARDINI e EDSON LUIZ NUNES-

40.-CAUTELAR-1145/2003-CASA DO COMPRESSOR LTDA
x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls.63: “1.Sobre a contestaçÆo
e documentos, manifeste-se o autor, em 10 (dez) dias. 2.Int”-
Adv. CASSIA BERNARDELLI e DANIEL HACHEM-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-1147/2003-CASA DO
COMPRESSOR LTDA x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls.272:
“1.Anote-se a interposiçÆo de instrumento. 2.Mantenho a de-
cisÆo agravada pelos seus proprios fundamentos. 3.Oportuna-
mente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acer-
ca do cumprimento ao artigo 526 do CPC e a manutençÆo da
decisÆo. 4.Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para a juntada dos
demais extratos, como requer a f.249. 5.Manifeste-se o autor
sobre os documentos juntados. 6.Int.” -Desp. de fls.479: “1.So-
bre a documentaçÆo juntada pelo reu, manifeste-se o autor.
2.Apos, cumpra-se integralmente a decisÆo de fls.229-232 (atos
sobre a pericia). 3.Int.” -Adv. CASSIA BERNARDELLI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-INDENIZACAO SUM.-1333/2003-LIDIA CHIARELLO
PEREIRA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA -Desp. de
fls.159: “Acerca da manifestaçÆo da litisdenunciada, fls.141/
148, manifestem-se os interessados. Int.” -Adv. LUIZ ALBER-
TO GONÇALVES, FLAVIO W. LINS, RENATO RIBEIRO
SCHMIDT e JOSE OLINTO NERCOLINI-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-1404/2003-ATICO ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO LTDA x BANCO SANTANDER
BRASIL -Desp. de fls.284: “1.Defiro o prazo de 10 (dez) dias
para a juntada do substabelecimento, bem como para manifes-
taçÆo sobre o parecer contabil, como requer a f.260. 2.Anote-
se a interposiçÆo de agravo de instrumento. 3.Mantenho a de-
cisÆo agravada pelos seus proprios fundamentos. 4.Oportuna-
mente, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acer-
ca do cumprimento ao artigo 526 do CPC e a manutençÆo da
decisÆo. 5.Int.” -Adv. FABIANO NEVES, FABIANO C. GAR-
CIA, PATRICIA CARVALHO, TARCISIO ARAUJO KROETZ
e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-1469/2003-PLINIO CA-
LOMENO x BANCO ABN AMRO REAL S.A -Desp. de fls.168/
169: “Fixo como controvertido o seguinte ponto: existencia de
anatocismo. InversÆo do onus da prova - Afirmando ser hipos-
suficiente, pede o autor a inversÆo do onus da prova alegando
para tanto as relaçäes negociais que pretende revisar encon-
tram-se submetidas as normas protestivas do Codigo de Defesa
do Consumidor. Quanto a incidencia das normas do Codigo de
Defesa do Consumidor ao caso em exame duvidas nÆo exis-
tem, ja que se encontra pacificado pela Jurisprudencia que aos
contratos de especie aplicam-se as regras do referido reperto-
rio protetivo. Para tanto basta o exame da sumula 297 do STJ,
aprovada em 12.05.04: “O codigo de Defesa do Consumidor e
aplicavel as instituiçäes financeiras.” No que concerne a inver-
sÆo do onus da prova propriamente dita, cumpre dizer que
esta visa facilitar a defesa do consumidor em juizo e tem por
requisitos a demonstraçÆo da verossimilhança das alegaçäes
de suas alegaçäes ou a demonstraçÆo de sua hipossuficiencia.
Verossimilhança e a qualidade do que e verossimil, que pode
efetivamente ter ocorrido, que esta bem proximo da veedade.
Hipossuficiencia representa a impossibilidade do consumidor
produzir uma prova, seja sob a otica economica, seja pela otica
tecnica. In casu, a controversia nÆo se mostra complexa - exis-
tencia ou nÆo de anatocismo em contrato com taxa pre-fixada,
podendo ser dirimida atraves de simples calculos que poderÆo
ser realizados pelo autor, nÆo se verificando necessaria a in-
versÆo postulada. Por tudo isto, indefiro o pedido de inver-
sÆo do onus da prova. Defiro a produçÆo da prova pericial
requerida pelo autor, com observancia do que se segue: 1)No-
meio Perito ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO (Fones
253-0975 e 9976-3880) independentemente de compromisso
legal, devendo o mesmo ser intimado para que se manifeste
quanto a aceitaçÆo do encargo bem como para que efetue pro-
posta de honorarios; 2)Apresentada proposta de honorarios,
digam as partes; 2.1)Em caso de nÆo haver concordancia com
relaçÆo ao valor de honorarios, intime-se o Sr. Perito para
manifestar-se e v.conclusos; 2.2)Havendo consenso, intime(m)-
se para efetuar o deposito dos honorarios periciais. 3)Apos o
acertamento e deposito dos honorarios periciais, intime-se o
Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo de 20 (vin-
te) dias. 4)Apresentado o laudo pericial intimem-se as partes
para manifestaçÆo e os assistentes tecnicos para oferecer seus
pareceres no prazo comum de 10 dias. 5)Visando a realizaçÆo
da pericia ora determino tambem a intimaçÆo do reu para que
junte aos autos, no prazo de 10 dias, demonstrativo e documen-
tos relativos as contribuiçäes mensais do autor os documentos
relativos. 6)Int.” -Desp. de fls.175: “Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorarios de f.174 (R$1.050,00). NÆo
havendo impugnaçÆo, deve o requerente da prova pericial efe-
tuar o deposito, em 05 dias. Int.” -Adv. ENELMO ZAGO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-42/2004-FABIANE SERVI-
DONE DE LARA x SUL BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA -
Desp. de fls. 50: “Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento
do feito.” -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO e ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO-

46.-ORDINARIA-61/2004-ELAINE DE PAULA OLIVEIRA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -Desp. de fls.38: “1.Acolho a
emenda a inicial de f.36. 2.Proceda-se as alteraçäes necessari-
as quanto ao valor atribuido a causa, bem como quanto ao rito
a ser seguido, que e o ordinario. 3.Cite-se o reu para responder,
no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertencia de que nÆo
contestada a açÆo, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial (CPC, arts.285 e 319). 4.Int.” -
”Deve a parte autora retirar a(s) carta(s) expedidas e providen-
ciar sua(s) postagem(ns), no prazo de cinco dias.”-Adv. VITAL
CASSOL DA ROCHA-

47.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-68/2004-JOACIR
ANTONIO PEREIRA x FELIX MUNIR SCHAUSTECK -Desp.
de fls.68: “Aguarde-se o cumprimento do despacho de f.66 (In-
time-se o autor para manifestar-se acerca da devoluçÆo das
chaves do imovel e que se encontram a disposiçÆo no carto-
rio.).” -Adv. FRANCISCO R. V. BORGES-

48.-RESCISAO CONTRATUAL-112/2004-ROMULO GU-
BERT x ALTAGRACIA VICTOR V. PEREZ -Desp. de fls.81:
“Tendo em vista que somente a parte autora manifestou-se in-
teressada na conciliaçÆo, faculto-lhe a apresentaçÆo de pro-
posta por escrito, em cinco dias. Int.” -Adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO e JONEY DOS SANTOS-

49.-REPARACAO DE DANOS-146/2004-EDILSON ISMAEL
MACHADO x DENSO DO BRASIL LTDA -Desp. de fls.141:
“1.Com a promulgaçÆo e publicaçÆo da Emenda Constituci-
onal nº45, por disposiçÆo do artigo 114, inciso VI, da Consti-
tuiçÆo Federal, a competencia para julgar e processar o pre-
sente feito e da Justiça do Trabalho. 2.Assim, determino o can-
celamento da distribuiçÆo, remetendo-se os autos a Justiça do
Trabalho. 3.Int.”-Adv. NORTON PASSOS WALDRAFF, JOAO
MARCELO KERETCH e YOSHIHIRO MIYAMURA-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-182/2004-ROSELI APA-
RECIDA MACIEL x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO -Desp. de fls.176: “Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorarios de f.170 (R$1.755,60). NÆo havendo
impugnaçÆo, deve o requerente da prova pericial efetuar o
deposito, em 05 dias. Int.” -Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

51.-MONITORIA-303/2004-POSTO TOP GAS LTDA x CONS-
TRUTORA FLASBEL LTDA -Desp. de fls.67: “1.Cite-se por
mandado, no endereço indicado a f.66. 2.Int.” -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.69, bem
como antecipe o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$90,00".-Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, GUILHERME GEHLEN e FERNANDO
DALLA PALMA-

52.-COBRANÇA-308/2004-TOTALTRADE PROMOTORA
DE NEGOCIOS LTDA x FUNDACAO DE ESTUDOS SOCI-
AIS DO PARANA e outros -Desp. de fls.200: “Rejeito a preli-
minar de ilegitimidade passiva arguida pela re FESP, pois con-
forme se verifica a f.35, forneceu autorizaçÆo para negocia-
çäes preliminares e, caso seja devida a comissÆo, quem deve
responder pela mesma e o comprador, neste caso, a re. Quanto
a ilegitimidade passiva arguida pela re IOB Ltda, acolho-a, pois
nÆo fez parte do contrato de intermediaçÆo de venda, apenas
foi procurada pela autora a qual informou que haviam pessoas
interessadas em adquirir seu imovel, e, assim sendo, nÆo pos-
sui legitimidade para a presente açÆo, pois, caso seja compro-
vado o contrato entre a autora e a primeira re, compete a esta
(compradora) o pagamento da comissÆo. Assim sendo, acolho
a preliminar de ilegitimidade da re IOB - Informaçäes Objeti-
vas Publicaçäes Juridicas Ltda, determinando sua exclusÆo do
feito e julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, VI do Codigo de Processo Civil, em rela-
çÆo a re IOB - Informaçäes Objetivas Publicaçäes Juridicas
Ltda. Pelo principio da sucumbencia, condeno a autora ao pa-
gamento dos honorarios advocaticios do patrono da re ora ex-
cluida da lide, os quais arbitro em R$800,00 (oitocentos reais),
na forma do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Ci-
vil. As partes estÆo devidamente representadas, estando pre-
sentes as condiçäes da açÆo e os pressupostos processuais,
razÆo pela qual, declaro o feito saneado. Fixo como contro-
vertido o seguinte ponto: - o valor de eventual comissÆo, caso
tenha sido acordada. Defiro a realizaçÆo de prova ora, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e testemunhas. Para
audiencia de instruçÆo e julgamento designo o dia 28/04/2005,
as 14:30 horas. Devera a escrivania atentar para o deferimento
do depoimento pessoal das partes, intimando-as pessoalmente
para o ato. DeverÆo as partes ser intimadas da data supra de-
terminada, devendo juntar o rol de testemunhas com a antece-
dencia minima de 30 (trinta) dias, nos moldes do art.407 do
CPC. Int.” -”Devem as partes efetuarem o pagamento das cus-
tas postais: R$75,00 (autor) e R$15,00 (requerida-FESP), no
prazo de 05 dias.” u . Int.” -Adv. GERSON DA LUZ SOUZA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JOSE CARLOS BUSATTO
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

53.-DECLARATORIA-323/2004-PARADA DOS FREIOS
COM. DE IMPLEMENTOS E TRASNP. x DATABANK BRA-
SIL LOGISTICA, LICITACOES E SERV.LTDA -Desp. de
fls.130: “1.Cumpra-se integralmente a deliberaçÆo mde fls.115-
116. 2.Mantenho a decisÆo agravada pelos seus proprios fun-
damentos. 3.Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do Agra-
vo, informando acerca do cumprimento ao artigo 526 do CPC e
a manutençÆo da decisÆo. 4.Int.” -Adv. MARINO OLIVEI-
RA JUNIOR, CESAR AUGUSTO WESTPHAL, LAURI JOAO
ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR
HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI e LAURI JOAO ZAM-
BONI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-373/2004-FUNDACAO
SOKOLSKI x SIEMEN S MEDICAL SYSTEMS INC - UL-
TRASOND -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 229/232:
“...Ex positis e tudo mais que dos autos consta, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO,
com fundamento no art. 267, VI do CPC, e fore no art. 267, VI
do mesmo Diploma Legal, condenado o autor ao pagamento
das custas processuais remanescentes e honorarios advocatici-
os, os quais arbitro em R$3.000,00 (tres mil reais), conforme o
preconizado no art. 20, par. 4, do CPC. P.R.I. e apos o transito
em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais e com
as cautelas de estilo.” -Adv. ANTONIO ROBERTO DE MOU-
RA FERRO, NAOTO YAMASAKI, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, GUSTAVO FABRICIO GOMES DA
SILVA e TARCISIO SILVIO BERALDO-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2004-AMOSP- ASSOCI-
ACAO DOS MOTORISTAS x MARGARETH SOBRINHO
PIZZATTO e outros -Desp. de fls.274: “1.Certifique-se a Es-
crivania de eventual contestaçÆo pelo reu citado a f.265. 2.So-
bre a contestaçÆo e documentos de fls.173-255/270-273, ma-
nifeste-se o autor em 10 dias.” -Desp. de fls.360: “Sobre a con-
testaçÆo e documentos de fls.173-255/270-273/281-359, ma-
nifeste-se o autor em 10 dias. Int.” -Adv. ROGERIO MARCO-
LINO, SEVERINO ERNESTO DE SOUZA, MILTON ALBU-
QUERQUE e ERIKA GIULLIANA MECATTI DOS REIS-

56.-ORDINARIA-422/2004-ALICE LACERDA CRONJE x
ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN -Desp. de fls.192:
“Esfecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua finalidade e pertinencia, manifestando-se inclusi-
ve sobre a possibilidade de conciliaçÆo para os fins do artigo
331 do Codigo de Processo Civil. Int.”-Adv. MANOEL MAR-
TINS JUNIOR e ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-

57.-MONITORIA-502/2004-BANCO ITAU S/A x MARINI
LUCIA FARION DE SOUZA -”Ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$23,80".-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e SAREMA OLIJ-
NIK-

58.-REPARACAO DE DANOS-529/2004-MARIA MADALE-
NA SANTOS DE SANTANA x BANCO BANESTADO S/A e
outros -Desp. de fls.356: “1.Anote-se o nome do procurador do
reu para futuras intimaçäes, conforme requerido a f.69. 2.Como
ja houve impugnaçÆo a contestaçÆo, esfecifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando sua finalidade e
pertinencia, bem como eventual interesse na audiencia de con-
ciliaçÆo prevista no artigo 331 do CPC. 3.Int.”-Adv. RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA, PAULO CESAR GRADELHA
FILHO e DOUGLAS WAYSS-

59.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-546/2004-MI-
GUEL ZEGHBI x ISABEL MARCOS ARISTIDES -Desp. de
fls.38: “Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.”
-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

60.-PRESTACAO DE CAUCAO-663/2004-MIGUEL GRAVA
CARDOSO x CONDOMINIO SANTA ISABEL -Desp. de
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fls.39: “1.Faculto ao Sr. EscrivÆo a cobrança das custas pro-
cessuiais em autos proprios. 2.Arquivem-se. 3.Int.” -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$652,31".-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

61.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-794/2004-RA-
QUEL LOCATELLI PINHEIRO x NELSI BABIUK’E ODIE-
NE ALVES BABIUK -Desp. de fls.45: “1.Defiro a suspensÆo
do processo por 30 dias. 2.Apos, intime-se a parte interessada
a se manifestar. Int.”-Adv. LUCIA A. LAZOF-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-803/2004-MARCOS RO-
BERTO DO NASCIMENTO x PASSO NORTE ENGENHA-
RIA LTDA -Desp. de fls.70: “1.Defiro o pedido de f.68. 2.Inti-
me-se o autor a efetuar o pagamento das custas de distribui-
çÆo. 3.Apos, voltem. 4.Int.” -Desp. de fls.72: “1.Oficie-se com
as informaçäes solicitadas a f.71. 2.Cumpra-se o despacho de
f.70.” -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e LAWANA
DAMASCENO DA SILVA PINHEIRO-

63.-RESCISAO CONTRATUAL-805/2004-COOHABIF-COO-
PERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x
CLEONICE DA SILVA BICUDO -”Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de
R$11,20".-Adv. RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA BO-
TELHO BITTENCOURT-

64.-COBRANÇA-806/2004-ADAO FERREIRA DE ANDRA-
DE e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$656,51".-Adv. SILVIO RORATO, GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFIN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING-

65.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-819/2004-ROSIMA-
RIA REZLER x RCB MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ME -Desp. de fls.36: “Cite-se a requerida para responder, no
prazo de 15 (quinze) dias, com a advertencia de que nÆo con-
testada a açÆo, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial (CPC, arts.285 e 319).” -”Diga o
autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.37,
bem como antecipe as custas postais no valor de R$15,00".-
Adv. RENATO GALVAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA-

66.-RESCISAO CONTRATUAL-896/2004-MARETAMA EDI-
FICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x JOSE CAR-
LOS ALVES PINTO e outros -Desp. de fls.184: “Esfecifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua
finalidade e pertinencia, manifestando-se inclusive sobre a pos-
sibilidade de conciliaçÆo para os fins do artigo 331 do Codigo
de Processo Civil. Int.”-Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, ANDREA BAHR GOMES, REGES JOSE
REIMANN, FABIO REIMANN e PATRICIA D.NYMBERG-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-930/2004-ROBERTO MU-
NHOZ BURGEL x MEMORIAL GRILL COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA -Desp. de fls.252: “Considerando qua as par-
tes estÆo devidamente representadas, estando presentes as con-
diçäes da açÆo e os pressupostos processuais, declaro o feito
saneado. Fixo como controvertidos os seguintes pontos: a) se o
piano faz parte da integraçizaçÆo das cotas da re; b) existencia
de comodato verbal. Defiro a produçÆo das seguintes provas:
a) pericial contabil, requerida pelo autor; b)prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal do autor, bem como oitiva de tes-
temunhas. Nomeio Perito o Sr. Flavio Tozin o qual podera ser
encontrado atraves do telefone nº (041)——. Intimem-se as
partes da nomeaçÆo, bem como para que apresentem quesitos
e indiquem assistentes tecnicos no prazo de 05 (cinco) dias.
Apos, intime-se o Sr. Perito para apresentaçÆo de proposta de
honorarios, intimando-se as partes para manifestaçÆo e o au-
tor para o necessario deposito. Efetivado o deposito, intime-se
o Sr. Perito para inicio dos trabalhos, os quais deverÆo ser
concluidos no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser dilatado
tal prazo mediante comprovada necessidade. Apos a realiza-
çÆo da pericia sera designada data para a realizaçÆo da prova
oral. Int.” -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MA-
RINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FER-
NANDO ROCHA FILHO, VANESSA TAVARES, RENATA
BAGLIOLI, EROS SANTOS CARRILHO, MARCELO GO-
MES CARRILHO e JOEL GANCALVES DE LIMA JUNIOR-

68.-ORDINARIA-971/2004-PAULINA CARDOSO DOS SAN-
TOS e outros x HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO
-Desp. de fls.92: “1.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para cum-
primento do item “1” do despacho de f.87 (item 1 do despacho
de fls.87: regularizaçÆo processual do menor David Gomes
dos Santos). 2.Apos, voltem para saneamento. 3.Int.” -Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO, JANDER LUIS CATARIN,
SAMIR NAOUAF HABALI, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA e BEATRIZ SCHIEBLER-

69.-REVISAO DE PRESTACAO-975/2004-CARLOS RENA-
TO D‘AVILA e outros x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls.164:
“Esfecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua finalidade e pertinencia, manifestando-se inclusi-
ve sobre a possibilidade de conciliaçÆo para os fins do artigo
331 do Codigo de Processo Civil. Int.”-Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA e TATIANA KALKO-

70.-INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-984/2004-SAO
GOTTARDO PARTICIPACOES LTDA x BRADESCO SEGU-
ROS S.A -Desp. de fls.309: “1.Esfecifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando sua finalidade e per-
tinencia, bem como eventual interesse na audiencia de concili-
açÆo prevista no artigo 331 do CPC. 2.Int.”-Adv. PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE O. MELLO, ALESSANDRA MIZUTA, LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, GERALDO NOGUEI-

RA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e FERNAN-
DA WILLE POSNIAK-

71.-INDENIZACAO ORD.-1041/2004-CLOVIS SOUZA DO
AMARAL x BANCO BRADESCO S.A -Desp. de fls.38:
“1.Acolho a emenda a inicial de fls.33-37. 2.Proceda-se as al-
teraçäes quanto ao valor atribuido a causa. 3.Cite-se a requeri-
da para responder, no prazo de 15 (quinze) dias, com a adver-
tencia de que nÆo contestada a açÆo, presumir-se-ao aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, arts.
285 e 319).” -”Deve a parte autora retirar a carta de citaçÆo no
prazo de 05 dias para devida postagem.” -Adv. CLOVIS MOT-
TIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VI-
DAL CASSOL DA ROCHA-

72.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1054/2004-LUIZ
SERGIO MACIOSCEKI x CLEUZA DE SOUZA -Desp. de
fls.34: “1.Desentranh-se o mandado como requer a f.33. 2.Int.”
-”Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -
Adv. RICARDO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

73.-SUMARIA DE COBRANÇA-1182/2004-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALMIR R. NO-
GUEIRA -Desp. de fls.54: “1.Aguarde-se a realizaçÆo da au-
diencia ja designada. 2.Int.” -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias,
sobre a devoluçao da carta de citaçao juntada as fls.55.”-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

74.-RESC.NEG.JURIDICO C/C REINT.P-1196/2004-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x RENATO
KOLITISKI STASIU -Desp. de fls.55: “1.Cumpra-se o item “2”
do despacho de f.30 (manifestaçÆo a contestaçÆo). 2.Int.” -
”Manifeste-se o autor ante a contestaçÆo juntada as fls.34/54
no prazo de 05 dias.” -Adv. SANTINO SAGAIS e MAURO
CURY FILHO-

75.-DECLARATORIA-1201/2004-MARIA INEZ DE OLIVEI-
RA CASTRO e outros x BRASIL TELECOM -Desp. de fls.45:
“1.Verifica-se na decisÆo de fls.41-42 que o pedido de justiça
gratuita foi indeferido. 2.Intime-se o autor a efetuar o paga-
mento das custas processuais conforme ja determinado. 3.Int.”
-Adv. JONAS BORGES-

76.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1205/2004-IVAN
CORREIA x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIA-
MENTO -Desp. de fls.38 verso: “Intime-se o autor para juntar
aos autos certidÆo negativa de distribuiçÆo de açÆo, bem
como copia do contrato firmado com a requerida.” -Desp. de
fls.82: “Vistos, Acolho a emenda a inicial de fls.46/53. Deter-
mino que o autor promova a adequaçÆo do valor da causa ao
que dispäe o artigo 259, V do Codigo de Processo Civil, efetu-
ando tambem a respectiva complementaçÆo da custas proces-
suais e FUNREJUS. No mais, despachei em duas laudas e se-
parado. Int.” -Desp. de fls.83/84: “Vistos, Na presente AçÆo
de ConsignaçÆo em Pagamento cumulada com Revisional de
Contrato afirma o autor que: a)celebrou com a re contrato de
financiamento de veiculo com garantia de alienaçÆo fiducia-
ria, para pagamento em 36 parcelas de R$438,01 cada; b) atra-
sou o pagamento das parcelas 14/36, 15/36 e 16/36; c) em
30.08.04 ao tentar efetuar o pagamento da parcela 14/36 foi-
lhe apresentado o importe de R$641,82, o qual entendeu abusi-
vo porque inclui juros capitalizados, pela aplicaçÆo da tabela
price, e acima do limite legal; d) diante da intransigencia da re
em efetuar acordo extrajudicial enetendeu por bem ajuizar a
presente açÆo. Juntando parecer contabil pediu as fls.52 pelo
deposito do importe de R$18,50, relativo a parcela com venci-
mento em dezembro de 2004 e a concessÆo de liminares vi-
sando o impedimento de negativaçÆo de seu nome e a manu-
tençÆo na posse do bem ate final deslinde do feito. Somente
aquilo que decorre da parte dispositiva da sentença favoravel
ao autor e que pode ser objeto de antecipaçÆo dos efeitos da
tutela, e desde que presentes os requisitos essenciais da veros-
similhança da alegaçÆo e sua prova inequivoca, alem da exis-
tencia de fundado receio de dano irreparavel ou de dificil repa-
raçÆo em razÆo de eventual demora na prestaçÆo jurisdicio-
nal. Diante de tal cenario, infere-se que os pedidos de limina-
res tem nitido cunho cautelar, ja que visa o asseguramento do
resultado pratico da açÆo, nÆo se circunscrevendo nos limites
da antecipaçÆo da tutela. Entretanto, diante o contido no para-
grafo 7º do artigo 273 do Codigo de Processo Civil, obice nÆo
ha a seu exame. Para a concessÆo das liminares pleiteadas,
imprescindivel a aferiçÆo da prseença dos requisitos relativos
ao fumus boni iuris (aparencia de um direito subjetivo envolvi-
do no litigio) e ao periculum in mora (o risco de um dano grave
e de dificil reparaçÆo, caso se tenha de aguardar o desfecho
definitivo do processo). No caso em exame nÆo milita em prol
do autor o fumus boni iuris. A um porque encontra-se em inadim-
plencia, como alias nÆo nega. A duas porque os calculos nos
quais se estribou encontram-se em dissonancia com o contrato.
A tres porque os argumentos em que se embasa para concluir
pela abusividade dos valores exigidos e contraria ao que enten-
de a jurisprudencia - no contrato em tela nÆo ha aplicaçÆo da
tabela price. Diante disto, indefiro as liminares pleitedas. Ex-
peça-se guia para deposito do valor ofertado pelo autor, o qual
devera ser efetivado no prazo de 48 horas. Apos, cite-se o reu
para no prazo de 10 dias apresentar contestaçÆo ou receber o
valor depositado. Comparecendo o reu e recebendo o valor
consignado, fixo honorarios advocaticios em 10% do deposito,
devendo as custas e despesas de sua responsabilidade ser reti-
das no ato. Havendo prestaçäes periodicas, uma vez consigna-
da a primeira, podera o autor continuar a consignar as que fo-
rem vencendo sucessivamente, sem mais formalidades, exceto
o respectivo termo desde que o faça ate cinco dias contados da
data do vencimento de cada uma. Int.” -Desp. de fls.94: “Vis-
tos, O valor de cada parcela do contrato e de R$438,001, sendo
que o autor, a data da propositura da açÆo estava em atraso
com o pagamento de tres parcelas. Em assim sendo o valor
R$108,00, e insusiciente para honrar o debito em atraso, des-
caracterizar a mora e justificar a manutençÆo na posse do bem.
Deve ser ressaltado, como consignado na decisÆo de fls.83/
84, que os parametros adotados pelo autor nos calculos com os
quais instrui a inicial, sÆo unilaterais e em dissonancia com a

jurisprudencia dominante. Por tudo isto, deixo de acolher o
pedido de reconsideraçÆo de fls.85/91. Int.” -Adv. MARCE-
LO ZANON SIMAO-

77.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1234/2004-OLSEN
VEICULOS S.A x EMPRESA BRAS. DE TELECOMUNICA-
COES - EMBRATEL -Desp. de fls.48: “Sobre a contestaçÆo e
documentos de fls.28-47, manifeste-se o autor em 10 dias. Int.”
-Adv. GERSON REQUIAO, RICARDO COSTA MAGUETA,
JANAINA ROVARIS e MICHELE PATRICIA ROVARIS-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-1236/2004-FRANCISCO
SALLES DIAS e outros x BANCO ITAU S.A -Desp. de fls.113:
“Cite-se o requerido como requer a fl.112, observando o des-
pacho de fl.104.” -”Deve o Requerente efetuar o pagamento de
R$15,00, referente ao pagamento das custas postais no prazo
de 05 dias.”-Adv. HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-1273/2004-GERSON AL-
VES DE ARAUJO x ANA ROSA LOPES e outros -Desp. de
fls.48: “1.Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2.Citem-se
os requeridos para responder, no prazo de 15 (quinze) dias,
com a advertencia de que nÆo contestada a açÆo, presumir-
se-Æo aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(CPC, arts.285 e 319).” -”Deve a parte autora retirar a(s) carta(s)
expedidas e providenciar sua(s) postagem(ns), no prazo de cin-
co dias.”-Adv. BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1311/2004-GUSTAVO
LIMA FERNANDES x BANCO BANESPA S/A -Desp. de
fls.115: “1.Defiro a juntada do petitorio de fls.47-111. 2.Man-
tenho a decisÆo agravada pelos seus proprios fundamentos.
3.Oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acerca do
cumprimento ao artigo 526 do CPC e a manutençÆo da de-
cisÆo. 4.Cumpra-se o despacho proferido em sede de Agravo
de Instrumento e intime-se o agravante a efetuar o deposito.
Int.” -Adv. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA, SAN-
DRA CALABRESE SIMAO e LUCIANE LAZARETTI B. BIS-
TAFA-

81.-REPARACAO DE DANOS-1312/2004-MARIA REGINA
JUNGES x ISABELA GAYER RACHE e outros -Desp. de
fls.85: “1.Sobre a contestaçÆo e documentos juntados pelas
res, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias. 2.Int”-
Adv. JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ FERNANDO C.
F. POTIER, GLAUCO JOSE RODRIGUES, ANDREIA DA
ROSA RACHE e DANIELA RACHE GEBRAN-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-1351/2004-ROGERIO
FELICIO x BMC LEASING E FINANCIMENTO S/A -”Diga
o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de cita-
çao juntada as fls.66.”-Adv. MAYLIN MAFFINI-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-1371/2004-JOSIMAR
ANTONIO FRAZAO x AZ IMOVEIS LTDA -Desp. de fls.86:
“Tendo em vista que o imovel em questÆo esta situado na ci-
dade de Araucaria a certidÆo referida as fls.83 deve ser daque-
la Comarca. Int.” -Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS e MAYLIN MAFFINI-

84.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1429/2004-LUIZ
CARLOS BARBOSA x SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A
-Desp. de fls.36: “Com a promulgaçÆo e publicaçÆo da Emen-
da Constitucional nº45, por disposiçÆo do artigo 114, inciso
VI, da ConstituiçÆo Federal, a competencia para julgar e pro-
cessar o presente feito e da Justiça do Trabalho. Assim, deter-
mino o cancelamento da distribuiçÆo, remetendo-se os autos a
Justiça do Trabalho. Int.”-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

85.-MONITORIA-1431/2004-ALBINO KLUGE x ELICE SO-
ARES RIBAS -Desp. de fls.84: “Vistos, Afirma o autor que o
contrato previu honorarios advocaticios em 20% sobre o pro-
veito economico obtido pela re na açÆo de prestaçÆo de con-
tas mencionada na inicial. Entretanto, o proprio autor informa
que houve desistencia da açÆo, o que faz o valor pedido, no
importe de R$50.000,00, estar em dissonancia com sua tese e
tambem com o valor de R$5.000,00 atribuido a causa. Tal cons-
tataçÆo leva a conclusÆo de ser incabivel o procedimento
monitorio para o caso, ja que o autor nÆo possui qualquer pa-
rametro para aferiçÆo do valor devido pela re. O caso deve ter
seu curso atraves do procedimento ordinario, mas especifica-
mente da açÆo de arbitramento de honorarios. Diante disto,
faculto ao autor no prazo de dez dias a emenda a inicial. Int.” -
Desp. de fls.98: “1.Anote-se a interposiçÆo de agravo de ins-
trumento. 2.Mantenho a decisÆo agravada pelos seus proprios
fundamentos. 3.Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do
Agravo, informando acerca do cumprimento ao artigo 526 do
CPC e a manutençÆo da decisÆo. 4.Int.” -Adv. ALBINO KLU-
GE-

86.-MONITORIA-1463/2004-TEREZINHA APARECIDA
RODRIGUES x ELIANE DE FATIMA LEAL DE BARROS -
Desp. de fls.19: “1-Defiro os beneficios da assistencia juidici-
aria gratuita. 2-Expeça-se mandado de citaçao para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, o reu pague a imposrtancia descrita na
inicial ou apresente embargos. 3-Consigne-se no mandado que
em caso de cumprimento ficara isento das custas processuais e
honorarios advocaticios, e que, em nao cumprimento a obriga-
çao ou nao apresentando Embargos, constituir-se-a de pleno
direito o titulo executivo judicial. Int.” -”Retirar Carta Preca-
toria.” -Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIANO-

87.-INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-1464/2004-IRA-
NICE LOPES DOS SANTOS x MARCIA R. C. NICOLA e
outros -Desp. de fls.97: “Vsitos, 1.Defiro os beneficios da jus-
tiça gratuita. 2.Cite-se, para em 15 (quinze) dias, apresentar
contestaçÆo devendo ser consignado no mandado as adverten-
cias dos artigos 285 e 319 do Codigo de Processo Civil. 3.Sen-
do infrutifera ou parcialmente cumprida a diligencia, intime-se
o autor para manifestar-se. 4.Apresentados junto com a contes-
taçÆo documentos novos ou suscitada questÆo preliminar,
intime-se o autor para em 10 dias apresentar impugnaçÆo.” -
”Deve a parte autora retirar a(s) carta(s) expedidas e provi-

denciar sua(s) postagem(ns), no prazo de cinco dias.”-Adv. EU-
NICE MESSA GONZALES-

88.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1526/2004-LINK
IDIOMAS LTDA x WISDOM FRANCHISING IDIOMAS
LTDA e outros -Desp. de fls.112: “Tendo em vista o contrato
contido as fls.45/69, intime-se a autora a regularizar o polo
passivo da lide, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferi-
mento da inicial.” -Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI
e ANE GONÇALVES DE RESENDE-

89.-SUMARIA DE COBRANÇA-128/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I x ELIZA REGINA
BISCAYA -Desp. de fls.38: “Designo audiencia de conciliaçao
para a data de 04/04/05 as 14:00 horas. Cite-se e intime-se o
requerido, com antecedencia minima de dez dias, advertindo-o
de que deixando injustificadamente de comparecer a audien-
cia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na petiçao ini-
cial, salvo se o contrario resultar da prova dos autos. As partes
deverÆo comparecer a audiencia pessoalmente, a requerida
atraves de representantes com poderes para transigir, fim de
possibilitar a conciliaçÆo. Nao obtida a conciliaçao o requeri-
do podera oferecer, na propria audiencia, resposta escrita ou
oral, atraves de advogado, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas e, se requerer pericia, formulara os quesitos
desde logo, podendo indicar assistente tecnico.Int.” -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

90.-2000/2005-ini x ini -Feitos que aguardam o depósito inici-
al no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distri-
buiçao. Artigo 257 do CPC): 1) REVISIONAL DE CONTRA-
TO - Laerte Joaquim Santos Caldas e outra x Banco Itau S/A,
no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA 2) IN-
VENTARIO - Pedro Milczvski e outros x Esp. de Vitoria Mil-
czvski, no valor de R$609,00 + R$105,00 (FORMAL) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: ROBERTO FADE 3) BUSCA E APRE-
ENSÇO - Banco BMC S/A x Dirceu Dias França, no valor de
R$609,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 4) SUMARIA DE COBRAN-
ÇA - Condominio Edificio BarÆo do Amazonas x Ernesto An-
tonuncio Filho e outra, no valor de R$262,50 + R$30,00 (AR)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: SERGIO RICARDO DE OLI-
VEIRA 5) INVENTARIO - Luiz Fernando Zagonel e outros x
Esp. de Maria de Lourdes Zagonel, no valor de R$609,00 +
R$105,00 (FORMAL) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS 6) HABILITAÇÇO - Banco do Bra-
sil x Esp. Ariberto Romano, no valor de R$152,25 + R$120,00
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: GEVERSON ANSEL-
MO PILATI 7) EXECUÇÇO DE TITULO - Condominio Edifi-
cio Porto Fino x Iracilda Terezinha Tonin Mota e outro, no va-
lor de R$609,00 + R$60,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) -
Adv.: ROBERTTA S. C. DE ALBUQUERQUE BASSI 8) EM-
BARGOS A EXECUÇÇO - Bradesco Vida e Previdencia x
Belmiro do Nascimento Oliveira, no valor de R$609,00 +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA -
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1.-ALVARA JUDICIAL-144/2005-ROSALIA GUIZ FABIAN
e outros x ESP. NELSON FABIAN -Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int. -Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e DANIEL
RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-145/2005-ANTO-
NIO ODORZICK x DEMARCI E FIDELIS e outros -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. ANA LUCIA LAZOF-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-146/2005-MULTISHO-
PPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros
x MONTEIRO E NOTTAR LTDA -Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int. -Adv. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-

4.-INVENTARIO-877/1992-JOSE BARBOSA DOS SANTOS
x ESP. OSVALDO BERNARDO DOS SANTOS-Vistos, etc...
Homologo a partilha constante de fls. 368/371, referente aos
bens deixados pro OSVALDO BERNARDO DOS SANTOS,
para que produza os juridicos e legais efeitos, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
sao, ressalvando eventuais direitos de terceiros. Pagas eventu-
ais custas remanescentes, expeça-se o competente formal, ob-
servado ocontido na manifestaçao de fls. 382, da Fazenda Es-
tadual. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv. MARIA
APARECIDA TABORDA FRANCA, FRANCISCO JURACI
BONATTO, FERNANDA EHALT VAM e ALCIO MANOEL
DE SOUZA FIGUEIREDO-

5.-RESOLUCAO DE PROMESSA DE VEND-556/1994-RO-
MILDO SEBASTIAO LONGO x REBRASA REFLORESTA-
MENTO BRASILEIRO -Vistos, etc... Assim sendo, diante do
acima expsto e mais do que do autos consta JULGO EXTINTO
a execuçao destes autos de Açao Ordinaria de Resoluçao Con-
tratual c/c Perdas e Danos sob n• 556/94, em que e Requeren-
te ROMILDO SEBASTIAO LONGO e Requerido REBRASA
REFLORESTAMENTO BRASILEIRO S/A, antes qualificados,
o que faço com amparo no artigo 794, inc. I, do CPC. Oportu-
namente, baixem-se na distribuiçao e arquivem-se. Publique-
se. Register-se, Intimem-se. - -Adv. JOSE AMERICO DA SIL-
VA BARBOZA, AFONSO CESAR DIAS COLLIN e IRINEU
LEONIDAS ZANELLATO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1166/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
CO ANTONIO BUENO DA ROCHA-Adv. MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-479/1998-REJANE LURDES
TOSATTI x BANCO ABN REAL S/A -Vistos, etc... Assim sen-
do, diante do acima exposto e mais do que dos autos consta,
JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de açao de presta-
çao de contas sob nº 479/98, envolvendo as partes e antes men-
cionadas, o que faço com amparo no artigo 794, inc. I, do CPC.
Oportunamente, baixem-se na distribuiçao e arquivem-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOSE LUIZ RICET-
TI e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

8.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-889/1998-MERCE-
ARIA SAYONARA LTDA x SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA.- Vistos, etc... A vista do alegado na petiçao
de fls. 276, HOMOLOGO o acordo de fls. 269/270, celebrado
entre as partes, para que produzam os seus juridicos e legais
efeitos e, com fundamento no inciso II, do artigo 794 do CPC,
JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de açao ordinaria
c/pedido de tutela sob nº 889/98, em que e Credor Bar e Mer-
cearia Sayonara Ltda., e Devedor Sucessores de Dorival Ribei-
ro Ltda. Custas pagas. Oportunamente, de-se baixa na distri-
buiçao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. SIMONE MARQUES
SZESZ, MARIANA SILVA MARQUEZANI, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA e APARECIDO JOSE DA SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-504/1999-JAIR
TEODORO NOGUEIRA x RENY SIGNORINI BORSATTO-
Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais do
que dos autos consta, para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes
e, de consequencia, JULGO EXTINTO a execuçao destes au-
tos de execuçao de titulo extrajudicial sob nº 504/99, em que e
Credor JAIR TEODORO NOGUEIRA e Devedor RENY SIG-
NORINI BORSATTO, antes qualificados, bem assim embar-
gos do devedor, autuado em apenso sob nº 1.667/03, em apen-
so, envolvendo as mesmas partes, o que faço com amparo no
artigo 794, inc.II, do CPC. Custas pagas. Honorarios na forma
pactuada. Defiro a dispensa do prazo recusal. Observadas as
cautelas de estilo expeça-se alvara na forma do acordado e,
oportunamente, baixem-se na distribuiçao e arquivem-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CLAUDENIR GOB-
BI e JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-707/1999-IMO-
VE PARTICIPACOES S/C LTDA x FABIO KANAAN NA-
BHAN e outros-Vistos, etc. HOMOLOGO o acordo de fls. 211/
212 e com fundamento no artigo 794, II, do CPC, JULGO EX-
TINTO A EXECUÇAO destes autos de açao ordinaria de resci-
sao de contrato sob nº 707/99, em que sao partes IMOVE PAR-
TICIPAÇOES S/C LTDA, FABIO KANAAN NABHAN e NEL-
SON PAGRACIO JUNIOR. Custas pagas e honorarios na for-
ma pactuada. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e ar-
quivem-se. P.R.I. - Adv. LUIS CESAR ESMANHOTTO, FA-
BIOLA PAULA BEE ALENSKI e NEWTON JOSE DE SISTI-

11.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-777/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x RONILSON APARECIDO DA SILVA-
Vistos, etc... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, com fundamento no artigo 901 e 904, do Codi-
go de Processo Civil e ainda no decreto Lei nº 911/69, a fim de
condenar o reu a entregar o bem ou equivalente em dinheiro,
independente de prisao. Condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da condenaçao, tendo em visa
o grau de zelo do profissional, o lugar da prestaçao do serviço,
a natureza e importancia da causa, o trabalho realizado pelo
Advogado e o tempo exigido para o seu serviço, nos termos do
artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

12.-ORDINARIA REVISIONAL-863/1999-GUIDO PRUST e
outros x BANCO BRADESCO S.A.-Vistos, etc... Ante o ex-
posto, julgo improcedente os pedidos iniciais e faculto ao reu
efetuar o levantamento dos valores depositos em juizo para
abatimento do saldo devedor. Pela sucumbencia, condeno os
autores ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norarios advocaticios em favor do patrono do reu, os quais fixo
em 20% (vinte porcento) do valor atribuido a causa, devida-
mente corrigido pelos indices oficiais ate efetivo pagamento,
tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, a natureza da
causa, o tempo exigido para o trabalho e o trabalho desenvolvi-
do pelos Advogados, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-905/1999-MARILU MORO
DA SILVA AZEVEDO x ARAFAT ABDEL JALIL -Vistos, etc...
Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos
consta, por sentença, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos homologo, o acordo realizado e consequentemente JUL-
GO EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 794, II do
Codigo de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-
se. - -Adv. CARLOS ALBERTO MORO, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK, ADILSON LUIS FERREIRA e JOCY MARY
BENATTO-

14.-ANULATORIA-1003/1999-MARCOS LUIZ JANCOWSKI
e outros x BANCO DE CREDITO NACICONAL S/A-Vistos e
examinados... HOMOLOGO para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 250, firmado entre
Banco de Credito Nacional S/A e Marcos Luiz Jankowski, sen-
do que, como consta que o executado ampla, geral e irrestrita
quitaçao quanto a presente execuçao, tambem abrangera a exe-
cutada Carla Machado Kleis Jankowski. Em consequencia jul-
go extinto a presente execuçao, com base no artigo 794, inciso
II, do Codigo de Processo Civil. Quanto aos autos sob nº 360/
99, em apenso, ja houve prestaçao jurisdicional (sentença de
fls. 131/144), devendo os autos serem arquivados juntgamente
com estes autos. Expeça-se alvara em favor do exequente no
valor de R$ 4.500,00, bem como alvara para levantamento da
quantia correspondente as custas processuais (R$ 253/254).
Quanto ao saldo remanescente, proceda-se ao levantamento do
arresto, liberando-se o valor em favor dos executados. P.R.I.
Transitada em julgada esta decisao, expedidos os alvaras, ar-
quivem-se os autos. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e CESAR
RICARDO TUPONI- Apenso 360/99-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1075/1999-ADEMIR
FLORES SANCHES x EMPRESA SULAMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LTDA-Vistos e examinados...
Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
acordo notificado pelas partes Ademir Flores Sanches, Empre-
sa Sulamericana de Transportes em Onibus Ltda., e Compa-
nhia de Seguros Minas-Brasil (fls. 409/410), referente a parte
incontroversa do credito exequendo, no valor de R$ 70.477,20,
julgando extinto o feito, em relaçao ao citado valor, devendo,
pois, a execuçao prosseguir somente em relaçao a parte incon-
troversa. Expeça-se alvara em favor do autor para que porceda
ao levantamento do valor depositado. Oficie-se ao Banco Cen-
tral do Brasil, a fim de que seja providenciado o levantamento
e cancelamento de toda e qualquer restriçao, referente aos pre-
sente feito, perante respectivo estabelecimento bancarios e ins-
tituiçoes financeiras. Proceda-se a reduçao a termo do bem in-
dicado a penhora, descrito as fls. 409, intimando-se o repre-
sentante legal da executada para assina-lo. Defiro a dispensa
do prazo recursal, devendo ser certificado o transito em julga-
do desta decisao. P.R.I. - Adv. CANDIDO MATEUS
M.BOSCARDIN, ANDRE GUILHERME ZAIA e AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO-

16.-ORDINARIA DECLARATORIA-1252/1999-MARIA LU-
CIA BRAGAGNOLO x BANCO ITAU S/A-Vistos, etc... Ante
o exposto, a) declaro a perda de objeto da cautelar (autos 880/
99); b) JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido deduzido
por MARIA LUCIA BRAGAGNOLO em face de BANCO ITAU
S.A, nos autos sob nº 1252/99 e 613/2001, tao so para o efeito
de determinar que a multa deve incidir, no computo do debito
da Requerente na Execuçao, em 2% nao como avençado no
contrato; em consequencia do que foi decidido nesta sentença,
revogo a liminar concedida a fl. 43 dos autos de revisional,
alias sequer cumprida pela Requerente. Considerando todos os
pleitos formulados e o que restou acolhido, o Requerido decaiu

de parte minima do pedido, razao pela qual condeno a Reque-
rente ao pagamento das custas processuais, honorarios do peri-
to e honorarios advocaticios, que fixo, na forma do artigo 20,
paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, em 15% sobre o
valor do debito atualizada. Cumpra-se, no que for aplicavel, o
Codigo de Normas da Corregedoria da Justiçao do Estado. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. CLOVIS JOSE GU-
GELMIN DISTEFANO, ANA MARIA SILVERIO LIMA, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-368/2000-ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x OLHO VIVO
PUBLICIDADE PRODUCAO E PROMOCAO ARTISTIC-Vis-
tos, etc... Face ao exposto julgo, por sentença, a Requerente
ASSOCIAÇAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO,
qualificada, carecedora desta AÇAO DE PRESTAÇAO DE
CONTAS, movida contra OLHO VIVO PUBLICIDADE PRO-
DUÇAO E PROMOÇAO ARTISTICA LTDA., por ausencia de
interesse de agir e, em consequencia, declaro EXTINTO O
PROCESSO, sem julgamento do merito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil. Condeno a Re-
querente ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).
Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Cor-
regedoria da Justiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA e LUCIANA OLICHEVIS-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-532/2000-MARGARI-
DA DE OLIVEIRA KOTARSKI e outros x TOTAL METALUR-
GICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros- Vistos e
examinados... Nos termos do art. 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, julgo extinta a presente execuçao, em relaçao a
denunciada Bradesco Seguros S/A. Apos, intime-se a exequen-
te para requerer o que de direito. Nao havendo manifestaçao,
arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. P.R.I. -
Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, ANTONIO LUIZ DE
OLIVEIRA e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

19.-INTERDICAO-655/2000-F.C.P.F. x F.C.P.N.-Vistos,etc...
Ante o exposto, decreto a interdiçaodo requerido Francisco
Cunha Pereira Neto, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na formado artigo
3º, inciso II, do novo Codigo Civil, nomeio-lhe Curador o re-
querente Francisco Cunha Pereira. Em obediencia ao disposto
no artigo 1184 do Codigo de Processo Civil, inscreva-se a pre-
sente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa lo-
cal e no Orgao Oficial, por tres vezes, com intervalo de 10 dias.
Cabera ao Curador informar anualmente a este juizo acerca da
saude mental do interditando,juntando aos autos laudo sussin-
to. Em relaçao ao pedido de complementaçao de valor em fa-
vor da Perita, indefiro-o, posto que ja foi pago valor suficiente
para elaboraçao do laudo e para complementaçao deste. Tam-
bem caberaao Curador relacionar todos os bens direitos do in-
terditando, para iniciar a prestaçao de contas desde o periodo
da curatela provisoria, juntando-se documentos de propriedade
dos bens moveise imoveis, certidao da Junta Comercial e com-
provantes de quitaçao dos respectivos tributos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO,
ALESSANDRA PANCERA e MANOEL DINIZ NETO-

20.-ADJUDICACAO-1027/2000-JOVELINO PAVANI e outros
x RUBENS DE MELLO BRAGA e outros-Vistos, etc... Ane o
exposto, homologo o acordo firmado entre as partes, a fim de
que o imovel, descrito no contrato de fls. 08/09, seja transferi-
do em favor dos autores, observando-se ao formal de partilha,
expedindo-se carta de adjudicaçao. Custas processuais serao
arcadas pelos autores. Cada parte arcara com os honorarios
advocaticios de seus respectivos advogados. P.R.I. - Adv. HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO e BRUNO CAMARGO RIGOT-
TI ALICE-

21.-ORDINARIA REVISIONAL-1229/2000-CRISTINA BEM-
BNOWSKI x C & A - CARTAO DE CREDITO-Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos
iniciais, de forma a determinar: a) a incidencia da taxa de juros
praticada no contrato; b) o afastamento da capitalizaçao men-
sal de juros no contrato ora revisado, conforme sera apurado
em liquidaçao de sentença, com fulcro na Sumula 121 do Egre-
gio Supremo Tribunal Federal; c) restituiçao em dobro, pela re,
dos valores que os autroes efetivamente lhe pagaram indevida-
mente, os quais deverao ser apurados em liquidaçao de senten-
ça, observando-se o determinado na presente decisao, com fun-
damento no artigo 42, paragrafo unico, do Codigo de Defesa
do Consumidor; Condeno a autora ao pagamento de 50% (cin-
quenta por cento) das custas processuais, cabendo o pagamen-
to do valor remanescente (cinquenta por cento) a re, haja vista
que a autora nao foi vencedora, na totalidade, da presente de-
manda. No tocante aos honorarios advocaticios, devera a auto-
ra arcar como pagamento da verba do patrono judicial da re,
cujo percentual arbitro em 15% (quinze por cento) sobre a con-
denaçao, devendo, por sua vez, a re arcar com o pagamento dos
honorarios do patrono da autora, que arbitro em 20% (vinte por
cento) sobre a condenaçao, levando-se em estima o zelo dos
advogados de cada parte, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º,
do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. SAULO BONAT DE MELLO, SANDRO BALDUI-
NO MORAES, SIMONE REIS NASCIMENTO e FABIANO
NEVES MACIEIWSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1295/2000-
JOAO CARLOS PERUSSOLO x SONIA APARECIDA BER-
NARDO DOS SANTOS -Digam as partes, sobre a conta geral
no valor de R$ 6.882,85, datado de 11.02.2005, no prazo de 5
dias.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIM e KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI-

23.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1310/2000-NI-
LLAGE IMOVEIS E ADMINISTRACAO DE CONDOMINI-
OS LTD x SANTIAGO LOSSO-Vistos, etc... Tendo em conta a
petiçao de fls. 648, com fundamento no inciso I, do artigo 794,

do CPC, JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de açao
monitoria sob o nº 1310/00, em que soa partes NILLAGE IMO-
VEIS E ADMINISTRAÇAO DE CONDOMINIO LTDA., SAN-
TIAGO LOSSO e ESPOLIO DE EDESIO GESSE MULLER.
Custas pagsa. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se com as baixas de estilo. P.R.I., inclusive o Minis-
terio Publico. - Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA, CINTHIA
PARPINELI LEITAO, SANTIAGO LOSSO e SAREMA OLIJ-
NIK-

24.-BUSCA E APREENSAO-1346/2000-RIO PARANA COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANC e outros x
GABARDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -Vis-
tos, etc... Tendo em conta a certidao de fls. 205-vº, dando conta
da concordancia, tacita, da parte credora com os artigos do des-
pacho de rl. 204, com fundamento no inciso I, do artigo 794 do
CPC, JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de açao de
busca e apreensao sob nº 1346/00, em que sao partes RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS e GABARDO MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇAO LTDA. Custas pagas. Oportunamente, de-se baixa na dis-
tribuiçao e arquivem-se com as baixas de estilo. P.R.I. -Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

25.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-8/2001-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x VALDELI FRANCA MOURA-Vistos,
etc... Destarte, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para o
efeito de condenar o Requerido a proceder a entrega, em 24
(vinte e quatro) horas, do bem objeto do pedido ou o deposito
do saldo devedor, devidamente atualizado. Nao adotada nenhu-
ma destas providenciar, podera, o Requerente, em sede de exe-
cuçao de sentença, prosseguir nos proprios autos pela quantia
da divida atualizada, nos termos do artigo 908 do Codigo de
Processo Civil. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
de lei e de honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor do debito atualizado. Cumpra-se, no que
for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

26.-ORDINARIA REVISIONAL-173/2001-NELSON JESUS
PEREIRA MARTINS e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial formulado por Nel-
son Jesus Pereira Martins, Fatima Maria Blaszezky Martins e
Julia da Costa Blaszczuk contra Banco Itau S/A, a fim de que
seja excluida a capitalizaçao de juros nos periodos menciona-
dos no laudo pericial e recalculada a primeira prestaçao, com
exclusao do CES, alem de verificar, atraves de simples calcu-
los aritmeticos, descontados do valor apurado do debito os de-
positos judiciais efetuados estes autos, se existe saldo devedor
ou credor em favor dos requerentes. Considerando que houve
sucumbencia reciproca e levando em consideraçao os pedidos
formulados pelos autores que foram julgados procedentes, ca-
bera a estes arcarem com as custas e despesas processuais, in-
clusive, honorarios do Perito Judicial, no percentual de 70%
(setenta porcento) e o reu, no percentual de 30% (trinta por-
cento). Em relaçao aos honorarios advocaticios, os quais fixo
em 10% (dez porcento) do valor atribuido a causa, valor que
devera ser corrigido monetariamente pelos indices oficiais ate
o efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo dos profis-
sionais, a natureza da causa, e o tempo exigido para o trabalho
e o trabalho desenvolvido pelos Advogados, nos termos do ar-
tigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, cabera aos
autores efetuarem o pagamento do percentual de 70% (setenta
porcento) do referido valor em favor do patrono do reu e este,
o percentual de 30% (trinta porcento) do referido valor do pa-
trono dos autores. Nos termos do artigo 21, do Codigo de Pro-
cesso Civil, os honorarios deverao ser compensados. P.R.I. -
Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER
e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

27.-BUSCA E APREENSAO-439/2001-BANCO DIBENS S/A
x PERUFFO TRANSPORTES LTDA-Vistos, etc... HOMOLO-
GO o acordo de fls. 218/219 destes autos de busca e apreensao
sob nº 439/2001; fls. 165/166 dos autos de consignaçao em
pagamento sob o nº 466/2002, bem assim por força do contido
na parte final da petiçao de fl. 494 encartada nos autos de revi-
sional de contrato sob o nº 1.544/02, para que produza os seus
efeitos juridicos e, com fundamento no inciso III, do artigo 269
do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de açao de busca e
apreensao sob nº 439/01; açao de consignaçao em pagamento
sob nº 466/02 e açao revisional de contrato sob nº 1544/02, em
que sao partes BANCO DIBENS S/A e PERUFO TRANSPOR-
TES LTDA. Defiro a dispensa do prazo recusal. Custas pagas.
Honorarios na forma pactuada. Oportunamente, de-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO e
JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK-

28.-INDENIZACAO-559/2001-CLAUDIANE DE LIMA x
COTAM - CIC - INDUSTRIA DE ALIMENTOS S.A- Vistos,
etc... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial e
condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios em favor do patrono da re, os quais fixo,
por equidade, em R$ 400,00 (quatrocentos reais), valor devi-
damente corrigido pelo INPC ate o efetivo pagamento, tendo
em vista o grau de zelo do profissional, a natureza da causa, o
tempo exigido para o trabalho e o trabalho realizado, nos ter-
mos do artigo 20, paragrafo 3º do C.P.C. Entretanto, por ser a
autora beneficiaria da Justiça Gratuita, deverao ser observados
os artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50. P.R.I. - Adv. ANTONIO
CARLOS CAMPONEZ, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO
e FABIO DA SILVA MUINOS-

29.-ANULATORIA-604/2001-TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x EDITORA GAZETA DO PA-
RANA LTDA-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido formulado na medida cautelar de sustaçao de protesto
promovida por Tucumann Engenharia e Empreendimentos Ltda
contra Editora Gazeta do Parana, para confirmando a liminar
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anteriormente deferida, tornar em definitivo a sustaçao do pro-
testo da duplicata nº 279, no valor de R$ 60.000,00, com ven-
cimento para 31.03.2001. Em relaçao a açao anulatoria cumu-
lada com indenizaçao, julgo-as parcialmente procedentes, tao-
somente para declarar a nulidade da duplicata nº 279, no valor
de R$ 60.000,00, com vencimento para 31.03.2001, ante a au-
sencia de relaçao juridica entre as partes para fundamentar a
emissao do titulo de credito. Tendo em vista que a autora de-
caiu de parte minima do pedido, condeno a re ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios em favor do
patrono da autora, os quais fixo em 5% (cinco porcento) do
valor atribuido a causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o
efetivo pagamento, tendo em vista o grau do profissional, a
natureza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o trabalho
realizado pelo Advogado, nos termos do artigo 20, paragrafo
3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS e KARINE KLOSTER, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

30.-ORDINARIA REVISIONAL-661/2001-JUREMA RODRI-
GUES ARZAO x BANCO ITAU S/A-Vistos, etc... Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial for,ulado
por Jurema Rodrigues Arzao contra Banco Itau S/A, a fim de
que seja excluida a capitalizaçao de juros nos periodos menci-
onados no laudo pericial, recalculada a primeira prestaçao, com
a exclusao do CES, bem como recalculado o reajuste das pres-
taçoes e saldo devedor, observando os reajustes obtidos pela
autora em sua categoria profissional, conforme apurado no lau-
do pericial, alem de verificar, atraves de simples calculos arit-
meticos, descontados do valor apurado do debito os depositos
judiciais efetuados estes autos, se existe saldo devedor ou cre-
dor em favor da requerente. Considerando que houve sucum-
bencia reciproca e levando em consideraçao os pedidos formu-
lados pela autora que foram julgados procedentes, cabera a esta
arcar com as custas e despesas processuais, inclusive, honora-
rios do Perito Judicial, no percentual de 70% (setenta porcen-
to) e o reu, no percentual de 30% (trinta porcento). Em relaçao
aos honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do valor atribuido a causa (fls. 148), valor que devera
ser corrigido monetariamente pelos indices oficiais ate o efeti-
vo pagamento, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais,
a natureza da causa, o tempo exigido para o trabalho desenvol-
vido pelos Advogados, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º,
do Codigo de Processo Civil, cabera a autora efetuar o paga-
mento do percentual de 70% (setanta porcento) do referido va-
lor em favor do patrono do reu e este, o percentual de 30%
(trainta porcento) do referido valor em favor do patrono da au-
tora. Nos termos do artigo 21, do Codigo de Processo Civil, os
honorarios deverao ser compensados. P.R.I. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

31.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-727/2001-FRAN-
CISCO CARLOS JORGE x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO S/A-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, de forma a determi-
nar tao-somente o afastamento da capitalizaçao mensal de ju-
ros, conforme apurado em pericia, com fulcro na Sumula 121
do Egregio Supremo Tribunal Federal, sendo que apos o transi-
to em julgado desta sentença, devera ser apurado se ha credito
em favor da cautora, em razao da exclusao da capitalizaçao de
juros, bem como se ainda ha debito com o requerido, para ocor-
rer a compensaçao. Condeno o autor ao pagamento de 80%
(oitenta por cento) das custas processuais, inclusive honorarios
do perito judicial, cabendo o pagamento do valor remanescente
(vinte por cento) ao reu, haja vista que o autor nao foi vence-
dor, na totalidade, da demanda, e, no tocante aos honorarios
advocaticios, devera o autor arcar com o pagamento da verba
do patrono judicial do reu no mesmo percentual de 80% (oiten-
ta por cento), sendo que os fixo em 15% (quinze por cento) do
valor atribuido a causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o
efetivo pagamento, por sua vez, o reu arcar no mesmo percen-
tual de 20% (vinte porcento) com o pagamento dos honorarios
do patrono do autor, tambem fixados em 15% do valor atribui-
do a causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o efetivo pa-
gamento, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, a
natureza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o trabalho
desenvolvido pelos profissionais, nos termos do artigo 20, pa-
ragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Entretanto, cabera a
compensaçao, nos termos do artigo 21, do referido diplima le-
gal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ADRIANA DE FRANCA-

32.-INDENIZACAO-940/2001-LUCIMAR FERREIRA x EM-
PRESA DE ONIBUS CRISTO REI-Vistos, etc... Face ao ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nesta açao
de INDENIZAÇAO promovida por LUCIMAR FERREIRA em
face de EMPRESA CRISTO REI LTDA., na forma do artigo
269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Embora a Reque-
rente seja beneficiaria da Justiça Gratuita, para efeito do artigo
12, da Lei nº 1.060/50, fixo os honorarios que ela suportaria,
devidos a Requerida, em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil. As custas processuais e os honorarios do perito tambem
ficam a cargo da Requerente, com a ressalva ja feita acima,
quanto a gratuidade concedida. Cumpra-se, no que for aplica-
vel, o Codigo de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. EDVAL MONTEI-
RO RODRIGUES, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
EDGARD CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NE e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

33.-ALVARA JUDICIAL-1332/2001-FERNANDO LUIS LO-
VISON e outros x ESP. ADELINO BRAZ LOVISON- Vistos,
etc... Acolho o r. pronunciamento ministerial de fl. 27 e, de
consequencia, HOMOLOGO o pedido de desistencia formula-
da na petiçao de fls. 25 e, com fundamento no inciso VIII, do
artigo 267, do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de ALVA-
RA sob nº 1332/01, em que sao Requerentes FERNANDO LUIS
LOVISON e OUTRO e Requerido ESPOLIO DE ADELINO
BRAZ LOVISON. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv.
MUNIR GUERIOS FILHO-

34.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1473/2001-BAN-
CO ITAU S/A x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros-
Vistos, etc... Ante o exposto, acolho em parte os embargos, e
julgo parcialmente procedente o pedido inicial, constituindo,
de pleno direito, o titulo executivo judicial, o contrato firmado
entre o autor e requeridos, mas devendo sobre o valor devido
incidir juros simples, conforme taxa constante no contrato.
Quanto a sucumbencia, o autor devera arcar com 10% (dez
porcento) do valor das custas processuais, e os requeridos com
90% (noventa porcento). Em relaçao aos honorarios advocati-
cios, fixo o percentual de 10% (dez porcento) do valor atribui-
do a causa, devidamente corrigido pelos indices oficiais ate o
efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo dos profissi-
onais, a natureza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o
trabalho desenvolvidos pelos Advogados, nos termos do artigo
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, devendo o autor
efetuar o pagamento de 10% do referido valor em favor do pa-
trono dos requeridos e esses com 90% em favor do patrono do
autor. Entretanto, conforme disposto no artigo 21, do Codigo
de Processo Civil, os honorarios deverao ser compensados. P.R.I.
- Adv. DANIEL HACHEM e MARCIA REGINA CARNEIRO
VILLACA-

35.-ANULATORIA-1495/2001-ALTAMIRO ALVES FERREI-
RA & CIA LTDA e outros x MARGARIDA BARCIK OTTO e
outros-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo improcedente o pe-
dido inicial e condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios em favor do patrono dos reque-
ridos, os quais fixo, por equidade, em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), valor devidamente corrigido pelo INPC ate o efetivo
pagamdnto, tendo em vista o grau de zelo do profissional, a
natureza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o trabalho
realizado, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do C.P.C. P.R.I.
- Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA e MARILZE LINDER-

36.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1658/2001-LUCI-
ANO SCHUNKE x ADEMIR DE SOUZA e outros-Vistos, etc...
Diante do exposto, julgo procedentes os presentes embargos,
para declarar que a parte final do dispositivo de fl. 155 passara
a ter o seguinte teor: “Por fim, julgo parcialmente procedente a
reconvençao, condenando o reconvindo ao pagamento da inde-
nizaçao por danos materiais correspondentes ao dobro do valor
indevidamente cobrado. Condeno, ainda, o autor, ao pagamen-
to das custas e demais despesas processuais relativas tanto a
demanda principal quanto a reconvençao, bem como nos hono-
rarios advocaticios, que fixo, com arrimo no artigo 20, para-
grafo 3º, do Codigo de Processo Civil, em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenaçao, levando-se em conta a pequena
complexidade da causa, e o labor do patrono da segunda re.”
No mais, persiste a sentença, tal como esta lançada. Publique-
se. Retifique-se o registro da sentença. Intimem-se. - Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES e MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-

37.-OBRIGACAO DE FAZER-125/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO PRO-
CAR LTDA e outros-Vistos, etc... HOMOLOGO os acordos
noticiados nas petiçoes de fls. 571/572 destes autos; fls. 917/
918 dos autos 701/02; fls. 360/363 dos autos nº 09/03 e fls.
314/315 dos autos nº 1.109/02, celebrado entre as partes, para
que produza os seus efeitos juridicos e com fundamento nos
incisos II, III e V do artigo 269 c/c artigo 329, todos do CPC,
JULGO EXTINTO estes autos de açao de cumprimento de obri-
gaçao de fazer sob nº 125/02; açao ordinaria de nulidade sob nº
701/02; açao de despejo por falta de pagamento c/cobrança sob
o nº 09/2003 e açao de despejo c/c tutela sob nº 1.109/02, em
que sao partes COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA; AUTO POSTO PROCAR LTDA., ACIR CEZAR
MATTIOLI PAOLINI; VIVIANE FILOMENA DA SILVA NU-
NES; ARTUR NUNES FILJO e VIVIANE FILOMENA SILVA
NUNES. Custas pagas. Honorarios na forma convencionada.
Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.
P.R.I.- Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS, AMARILIS
VAZ CORTESI e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

38.-RESSARCIMENTO-131/2002-NOVO HAMBURGO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x MARA TEREZINHA
ESTROPOLI WEISS-Vistos, etc... Diante de todo o exposto,
julgo improcedente o pedido de reparaçao de danos materiais
exarado na inicial, diante da inexistencia de culpa por parte da
re, conforme comprovado atraves dos documentos acostados
aos autos, e com fulcro no artigo 333, I, do Codigo de Processo
Civil. Por fim, condeno a seguradora autora ao pagamento das
custas e demais despesas processuaos, devendo, ainda arcar com
pagamento dos honorarios advocaticios ao patrono judicial da
parte re, que arbitro em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), o
que faço levando-se em estima o zelo do advogado da re, bem
como a qualidade dos serviços demonstrados pelo profissional,
nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA e ESTEVAO BUSATO-

39.-ORDINARIA REVISIONAL-304/2002-ZELENE MARI
VERONESE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Vis-
tos, etc... Diante do exposto, julgo a Requerente ZELENE MARI
VERONESE, ja qualificada, CARECEDORA da presente açao
de Revisao Contratual movida em face de BANCO BANES-
TADO S.A., tambem qualificado, pela perda do objeto e, com
fulcro no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil,
declaro-a EXTINTA, sem julgamento do merito. Revogo, em
decorrencia, as decisoes de fls. 74 a 76 e 110. Considerando
que a Requerente foi a responsavel pela perda do objeto, por-
que nao promoveu os atos que lhe competia para impulsionar o
feito de sorte a ser cumprida a determinaçao liminar, deve res-
ponder integralmente pela verba de sucumbencia. Assim, con-
deno a Requerente ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, os quais, nos termos do artigo 20, para-
grafo 4º, do Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 700,00 (se-
tecentos reais). Cumpra-se no que for aplicavel, o Codigo de
Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. Pulbique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. JOAO BATISTA VALIM, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

40.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-310/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA-Vistos, etc... Ante o exposto,
a) JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por UNIBAN-
CO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL, em
face de ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA, nos autos 310/2002, de
RESCISAO DE CONTRATO, para o efeito de declarar rescin-
dido, o contrato firmado entre as partes, confirmando a tutela
antecipada, para o efeito de manter o Requerente na posse do
veiculo; transitando em julgado a presente, oficie-se ao DE-
TRAN, para que proceda a transferencia do veiculo indepen-
dentemente do pagamento de multas e IPVA no periodo em que
esteve na posse do Requerido Ismair. b) JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido deduzido por ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA
em face de UNIBANCO LEASING S.A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL, na forma do artigo 269, inciso I, do Codigo de
Processo Civil. Condeno o arrendatario Ismair Jose de Siqueira
ao pagamento das custas processuais, honorarios do perito e
honorarios advocaticios do patrono do arrendador Unibanco
que fixo, na forma do artigo 20, paargarfo 4º, do CPC, em R$
2.000,00. Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça do Estado. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ODECIO LUIZ PERALTA, FRANCYS MENDES e LUIZ
ANTONIO MORES-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/2002-JURISPLAN JU-
RIDICA DO BRASIL S/C LTDA e outros x CLICHEPAR EDI-
TORA & INDUSTRIA S/C LTDA-Vistos, etc... Ante o expos-
to, julgo improcedentes os embargos e determino o prossegui-
mento da execuçao. Pela sucumbencia, condeno os embargos
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
em favor do patrono da embargada, os quais fixo em 20% (vin-
te por cento) do valor atribuido a causa, devidamente corrigido
pelo INPC ate o efetivo pagamento, tendo em vista o grau de
zelo do profissional, a natureza da causa, o tempo exigido para
o trabalho e o trabalho desenvolvido pelo Advogado, nos ter-
mos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil.
Nos termos do artigo 18, do Codigo de Processo Civil, conde-
no ainda os embargantes, solidariamente, ao pagamento da quan-
tia correspondente a 10% (dez porcento) do valor atribuido a
causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o efetivo paga-
mento, em favor da embargada. P.R.I. - Adv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR, JAMIL IBRAHIM TAWIL FLHO,
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUAR-
DO SABEDOTTI BREDA- Apenso 617/99-

42.-ALVARA JUDICIAL-540/2002-MARIO GUBERTNETO x
ESP. MARIO GUBERT FILHO-Vistos e examinados estes au-
tos de açao de Alvara, sob nº 540/2002, que tem como reque-
rente Mario Gubert Neto e como requerido Esp. Mario Gubert
Filho, todos qualificados na inicial. Conforme parecer do Dr.
Promotor de Justiça, julgo como boas as contas apresentadas
nestes autos, referente ao alvara de fls. 117 para que produza
os juridicos e legais. Certifique-se nos autos nº 481/2002 a pres-
taçao de contas e cumpra-se o Codigo de Normas no que for
pertinente e arquive-se. P.R. e I. - Adv. IDELANIR ERNESTI-
Apenso 481/02-

43.-INDENIZACAO-675/2002-IVANIRE ALVES DE OLIVEI-
RA x JAIME BERNARDI e outros-Vistos, etc... Diante do ex-
posto, e mais do que dos autos consta, julgo procedentes os
pedidos exarados na inicial, com fulcro no artigo 547 do Codi-
go Civil de 1916 (equivalente ao 1255, do Codigo Civil de 2002),
para o fim de condenar os reus ao pagamento de indenizaçao a
autora, no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) corrigidos
mensalmente pelo INPC a partir de fevereiro/2001 ate efetivo
pagamento, bem como ao pagamento de R$ 10.800,00 (dez mil
e oitocentos reais) pela indenizaçao do ponto comercial, tam-
bem corrigidos mes a mes pelo INPC, este ultimo valor acres-
cido de juros de mora no importe de 0,5% (meio por cento) ao
mes desde fevereiro/2001 ate efetivo pagamento, conforme a
fundamentaçao retro, e, principalmente, em respeito a coisa
julgada material e formal efetivada nos autos nº 872/96, da 3ª
Vara Civel desta Capital. Ainda, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados na reconvençao, tendo em vista toda a instru-
çao probatoria, e a fundamentaçao retro. Condeno os reus ao
pagamento das custas e despesas processuias da reconvençao e
da indenizatoria em razao da sucumbencia, condenando-os,
ainda, ao pagamento dos honorarios advocaticios do patrono
da autora, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenaçao, levando-se em estima o artigo 20, paragrafo 3º, do
Codigo de Processo Civil, e o grau de zelo, bem como o labor
por este expedindo na administraçao da causa. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv. MARIA HELENA TEIXEIRA
e ODILON MENDES JUNIOR-

44.-OBRIGACAO DE FAZER-740/2002-ELAINE CRISTINA
ZANON x INES LUIZ DALPONTE- Vistos, etc. Diante do
exposto, julgo procedentes os presentes embargos, para decla-
rar que o dispositivo de fls. 182 passara a ter o seguinte
teor..Desta feita, julgo parcialmente procedentes os pedidos da
autora para, em relaçao a cautelar em apenso, julgar perdido o
seu objeto, mas determinar que pontuaçao no prontuario da
autora junto ao Detran, taxas de patio, demais despesas admi-
nistrativas e ainda IPVA, tudo desde 24 de novembro de 1999,
sejam de responsabilidade exclusiva da re Ines Luiza Dalpon-
te. Oficie-se ao Detran, para ciencia e cumprimento da presen-
te decisao, conforme solicitado a fls. 73. No mais, persiste a
sentença, tal como esta lançada. P.R.I. Adv. CESAR RICAR-
DO TUPONI, BENEDITO A.TUPONI JR. e CESAR AUGUS-
TO GAVRON- apenso 653/2001.

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-1066/2002-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A -EMBRAT x
JATOBA AGRICULTURA, PECUARIA E INDUSTRIA S/A-
Vistos, etc... Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do deduzido nesta açao de COBRANÇA promovida por EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUUNICAÇOES S.A. -
EMBRATEL em face de JATOBA - AGRICUL;TURA, PECU-
ARIA E INDUSTRIA S.A., para o efeito de condenar a Reque-
rida a pagar a Requerente o valor referente as faturas de outu-
bro de 2000 a dezembro de 2000 e de abril de 2001 a novembro

de 2001, que deverao ser corrigidas pelo IGP-DI, acrescidas de
juros de 1% ao mesmo (calculados pro rata die) e da multa
contratual de 2% devendo a credora apresentar memoria atua-
lizada e discriminadas de calculo. Condeno a Requerida ao res-
sarcimento das custas processuais e ao pagamento dos honora-
rios advocaticios do patrono da Requerente, que fixo, na forma
do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, em
10% sobre o valor do debito atualizado, dado a singeleza da
causa e o local da prestaçao do serviço. Cumpra-se, no que for
aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria da Justiça do
Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA, ADRIANO FERNANDES FERREIRA e NELSON BELT-
ZAC JUNIOR-

46.-IMISSAO DE POSSE-1163/2002-GERSON ZALESKI x
EROS ASSIS MUNARI e outros- Vistos, etc. Diante do expos-
to, julgo procedentes os pedidos exarados na inicial, para o fim
de reconhecer o direito de propriedade do autor e a posse pre-
caria dos reus, imitindo-o na posse plena do bem objeto do
litigio, com fulcro nos artigos 530, I, do Codigo Civil de 1916
(atual artigo 1245 do Codigo Civil de 2002), e 524 do Codigo
Civil e 1916 (atual artigo 1228 do Codigo Civil de 2002). Ex-
peça-se mandado de imissao na posse em favor do autor. Con-
deno, ainda, os reus ao pagamento das perdas e danos, a incidir
a partir de 01/10/2002 ate efetiva desocupaçao, conforme fun-
damentaçao retro, no importe de R$ 550,00 (quinhentos e cin-
quenta reais) ao mes, com fulcro nos artigos 186 e 927 do Co-
digo Civil de 2002, correspondentes ao artigo 159, do Codigo
Civil de 1916, corrigidos mensalmente pelo INPC, sem inci-
dencia de qualquer juros moratorios, uma vez que a declaraçao
da propriedade revela-se ex tunc, mas nao alcança a mora. Con-
deno os reus ao pagamento, das custas e despesas processuais,
bem como dos honorarios advocaticios, que fixo em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da condenaçao, levando-se em esti-
ma o artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, e o
grau de zelo do patrono da causa, bem como o labor por este
expendido na administraçao desta. Comunique-se o teor da pre-
sente decisao a Vara Federal do Sistema Financeiro de Habita-
çao de Curitiba (autos m. 2001.70.00.018740-4 e
2003.70.00.028699-3). P.R.I. Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA, ALEXANDRE CHEMIN e DEJAIR JORGE CAMAR-
GO PEREIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-1256/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSE DILSON DE FRANCA -Vistos, etc...
Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos
consta, JULGO EXTINTO a execuçao destes autos dde açao
de busca e apreensao convertida em açao de deposito sob nº
1256/02, em que e Requerente CONTINENTAL BANCO S/A
e Requerido JOSE DILSON DE FRANÇA, antes qualificados,
o que faço com amparo no artigo 794, inc. III, do CPC. Oportu-
namente, baixem-se na distribuiçao e arquivem-se. Publique-
se. Registre-se3. Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e ADELCIO MARTINS DOS SANTOS, MARCIO
NAPOLEONE CHUERI GURGEL, CLEBER DE PAULA
BALZANELI -

48.-INDENIZACAO-1388/2002-JULIANO TODESCHINI DE
ANDRADE x GAZETA DO POVO-Vistos, etc... Face ao ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nesta açao
de INDENIZAÇAO promovida por JULIANO TODESCHINI
DE ANDRADE em face de EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA., julgando extinto o processo, na forma do artigo 269.,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Condeno o Requerente
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
do patrono da Requerida que fixo, na forma do artigo 20, para-
grafo 4º do Codigo de Processo Civil, em R$ 3.000,00. Cum-
pra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Correge-
doria da Justiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Adv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO,
GUSTAVO LUIS BALABUCH e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1432/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x GILBERTO PEREIRA BUENO-Vistos, etc...
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido
por CAIXA SEGURADORA S.A em face de GILBERTO PE-
REIRA BUENO, devendo a Execuçao prosseguir em seus ulte-
riores termos, ate integral satisfaçao do credito. Condeno a
Embargante ao pagamento de custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono do Embargado, que fixo, na forma do
artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, para am-
bos os feitos, em 15% sobre o valor do debito ataulizado. Cum-
pra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas dsa Correge-
doria da Justiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,
FILIPE ALVES DA MOTA, MURILO CLEVE MACHADO e
MONICA FERREIRA MELLO BIORA- Apenso 936/02-

50.-INDENIZACAO-1472/2002-MAISA BATISTA DOS REIS
x LABORE IMOVEIS LTDA-Vistos, etc... Face ao exposto,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nesta açao de
INDENIZAÇAO promovida por MAISA BATISTA DOS REIS
em face de LABORE IMOVEIS LTDA., na forma do artigo
269, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Embora a Reque-
rente seja beneficiaria da Justiça Gratuita, para o efeito do arti-
go 12, da Lei nº 1.060/50, fixo os honorarios que ela suporta-
ria, devidos a Requerida, em R$ 1.000,00 (mil reais), na forma
do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. As
custas processuais tambem ficam a cargo da Requerente, com a
ressalva ja feita acima, quanto a gratuidade concedida. Cum-
pra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Correge-
doria da Justiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. CLAUDIA REJANE NODARI e MARCELO SOU-
ZA LOPES-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1661/2002-CESAR
DANILO CASTILHO POLETO x BANCO ITAU S/A-Vistos,
etc... Ante o exposto, acolho a preliminar arguida pelo requeri-
do, para julgar extinto o presente feito, sem julgamento do
merito, com base no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Pro-
cesso Civil, ante a ilegitimidade passiva “ad causam”. Pela su
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cumbencia, condeno o autor ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e honorarios advocaticios em favor do patrono
do reu, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuido
a causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o efetivo paga-
mento, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, a natu-
reza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o trabalho
desenvolvido pelos profissionais, nos termos do artigo 20, pa-
ragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. VERA
LUCIA SCHREINER, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLI-
VEIRA, LEONEL TREVISAN BUENO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-1673/2002-ETERPA TERRA-
PLENAGEM E CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x
CLOVIS LAPINSKI-Vistos, etc... Diante de todo o exposto,
julgo procedente a primeira fase da presente demanda, de for-
ma a declarar o dever o do reu de prestar as contas exigidas
pela autora na petiçao inicial, em relaçao aos cheques relacio-
nados a fl. 03 dos autos, pelo periodo de 22 de agosto de 2000
ate a data de 27 de setembro de 2000, com arrimo no art. 915,
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, para, em conse-
quencia, condenar o reu a prestar as contas no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de, nao o fazendo, nao lhe ser
licito impugnar as que a autora apresentar. Designo a data de
08/04/05, as 15:30 hs, para que a autora providencie a demons-
traçao em juizo dos seguintes documentos, a) copias dos che-
ques arrolados na inicial (fl. 03), tanto aquelas arquivadas pela
empresa autora, quanto aquelas obtidas junto as instituiçoes
bancarias onde foram descontados; b) relatorios relativos aos
procedimentos internos da emrpesa justificadores da necessi-
dade de emissao dos referidos cheques, bem como aqueles re-
lativos a movimentaçao financeira trimestral anterior; c) extra-
tos das contas bancarias da Autora (bancos HSBC e Banesta-
do), tanto no periodo em questao, quando de 6 (seis) meses
anteriores; d) laudos tecnicos fornecidos pela Tecpar, no perio-
do de outubro de 1998 a setembro de 2.000. Conforme requeri-
do pelas partes, defiro a produçao de prova pericial ante a ne-
cessidade de avaliaçao das contas que serao prestadas pelo reu,
e nomeio para o encargo o Dr. VANYA MARCON. Indiquem
as partes assistentes tecnicos e formulem quesitos, querendo,
no prazo comum de 05 (cinco) dias. Apos escoado o prazo,
intime-se o Sr. Perito para apresentar propsota de honorarios,
dando-se vista desta as partes, em seguida, para impugnaçao
ou concordancia com relaçaao aos valores propostos. Condeno
o reu ao pagamento das custas e despesas processuais, e dos
honorarios advocaticios do patrono da autora, na base de 15%
(quinze por cento) sobre o valor apurado apos a prestaçao das
contas, levando-se em estima o trabalho desenvolvido pelos
advogados, bem como pelo pequeno grau de complexidade da
causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. CLEVIS
VASQUINHO LAPINSKI e ROBERTO NOGUEIRA JR-

53.-MONITORIA-39/2003-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x LUIZ CANCIELER-
Vistos, etc... Ante o exposto, acolho parcialmente os embar-
gos, para julgar improcedente o pedido inicial, condenando o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais, inclusi-
ve em relaçao a prova pericial, e honorarios advocaticios em
favor do patrono do requerido, os quais fixo em 10% (dez por-
cento) do valor atribuido a causa, devidamente corrigido pelo
INPC ate o efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo do
profissional, a natureza da causa, o tempo exigido para o traba-
lho e o trabalho desenvolvido, nos termos do artigo 20, para-
grafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Tendo em vista o princi-
pio da economia processual e da instrumentalidade do proces-
so, apos, o transito em julgado desta sentença, podra o requeri-
do apresentar simples calculo para cobrança do saldo positivo
em seu favor, conforme acima fundamentado. P.R.I. - Adv.
MAGDA EGGER, ROBERTA ONISHI, MAISA GORETI LO-
PES SANT’ANA e CARLISE ZASSO POSSEBON-

54.-INTERDICAO-98/2003-ALBERTO WIESEHOFEL x
AMAURI WIESEHOFEL- Vistos, etc... Ante o exposto, decre-
to a interdiçao do requrido Amauri Wiesehofel, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil na for-
ma do art. 3º, II, do Codigo Civil, e, de acordo com o paragrafo
1º, do art. 1.775 do Codigo Civil; nomeio-lhe o requerente - pai
- como curador do interditando. Em atençao ao disposto no art.
1.184 do Codigo de Processo Civil e no artigo 9º, inc. III, do
Codigo Civil, inscreva-se a presente no registro civil e publi-
que-se na imprensa local e orgao oficial por tres vezes, isso
com intervalo de dez dias. Devera o curador prestar contar anu-
almente dos valores que vier a receber em nome do interditan-
do em razao do beneficio que este tem direito, devendo o pro-
cesso ir anualmente com vista ao Ministerio Publico para a
devida fiscalizaçao. Dispensada a hipoteca legal, tendo em vis-
ta a promoçao ministerial de fls. 122/123, parte final, que aco-
lho, in totum. Publique-se, registre-se, intimem-se. Ciencia ao
Ministerio Publico. - Adv. PAULO ROBERTO BARROS DA
SILVA-

55.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-223/2003-TOPS-
PORTS VENTURES S/A x CORITIBA FOOTBALL CLUB-
Vistos, etc... Ante o exposto, rejeito os embargos, e julgo pro-
cedente o pedido inicial, constituindo, de pleno direito, o titulo
executivo judicial. Pela sucumbencia, condeno o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios em fa-
vor do patrono do autor, os quais fixo em 10% (dez por cento)
do valor atribuido a causa, devidamente corrigido pelos indices
oficiais ate o efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo
do profissional, a pouca complexidade da causa e o tempo exi-
gido para o trabalho, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. SIOMARA PACIOR-
NIK SCHULMAN, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI e RO-
BERTA BARROZO BAGLIOLI-

56.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-281/2003-MA-
RIA APARECIDA LEME DOS SANTOS x JOSE CORDEI-
RO- Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial para condenar o requerido ao pagamento de uma indeni-
zaçao pelos lucros cessantes em favor da autora, os quais deve-
rao ser apurados em liquidaçao de sentença, atraves de artigos,

bem como a titulo de dano moral, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), a qual devera ser corrigida monetariamente
pelo INPC desde do evento danoso ate o efetivo pagamento.
Pela sucumbencia, condeno ainda o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, em favor do
patrono da autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) do
valor da condenaçao, devidamente corrigido pelo INPC ate o
efetivo pagamento, tendo em vista, o grau de zelo do profissio-
nal, a natureza da causa e o tempo exigido para o trabalho, nos
termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. - Adv. ROBERTO YAMASHITA e CEZAR GIBRAN
JOHNSSON-

57.-INDENIZACAO-375/2003-FABIO LUIZ DA SILVA e ou-
tros x BANCO PONTUAL S/A e outros-Vistos, ... Assim sendo
e, considerando o contido no item “2” de fl. 117, julgo EXTIN-
TO para que surtam os seus juridicos e legais efeitos, o presen-
te feito em relaçao ao BANCO ABN AMRO REAL S/A., o que
faço com fundamento no inciso, do artigo 267, inciso VI, do
Codigo de Processo Civil. Cite-se o BANCO FINASA S/A.,
para os fins do item “2” do despacho de fl. 99, bem assim,
renove-se a citaçao do BANCO PONTUAL S/A., na pessoa de
seu representante legal (liquidante). Condeno os requerentes
no pagamento de honorarios advocaticios devidos aos patronos
do BANCO ABN AMRO REAL S/A., que arbitro em R$ 500,00
o que faço com fulcro no paragrafo 4º, do artigo 20, do Codigo
de Processo Civil, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº
1.060/50. Anotaçoes necessarias, inclusive junto ao Distribui-
dor. No mais, aguarde-se a audiencia designada. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.- Adv. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE, GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR AUGUSTO
TERRA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2003-COMPANHIA
REAL BRASILEIRAS DE SEGUROS x DALVINA MARTINS
GONCALVES -Os autos vieram conclusos para sentença. En-
tretanto, analisando os calculos apresentados nos autos, resta
ainda divergencia, a qual devera ser sanada para entao ser pro-
latada a sentença. Consoante calculo de fls. 11, dos autos em
apenso, consoante a exequente, atualizando o valor devido em
1.987 de Cz$ 709.906,00, acrescido de juros de mora de 0,5%
ao mes, chegaria a uma valor de R$ 60.108,88, quando da pro-
positura da açao (01/12/1997). No entanto, segundo calculo
apresentado pelo executado o valor seria de R$ 37.451,12. As-
sim, esclareça o Sr. Contador qual valor e considerado correto,
posto que o calculo de fls. 73, demonstra que o valor de Cz$
709.906,00 foi corrigido de 03/87 a 10/2004. Para melhor es-
clarecer cabera ao Contador atualizar, primeiramente, o valor
709.906,00 de 03/87 a 01/12/1997 e acrescer o juros de mora
de 0,5% ao mes. O resultado devera ser corrigido e acrescido
de juros de mora, conforme determinou a sentença de fls. 46/
48 e deduzido o valor de R$ 87.198,77 (fls. 71) para saber com
a diferença a que tem direito a exequente. Digam as partes,
sobre a conta geral no valor de R$ 119.647,91, datado de
09.02.2005 e de R$ 269.434,94, datado de 09.02.2005, no pra-
zo de 5 dias.-Adv. GIOVANNI COSTANTINO, LUIZ FER-
NANDO PEIXOTO DE SOUZA, EVANDRO LIMONGI MAR-
QUES DE ABREU e MIGUEL ADOLFO KALABAIDE- Apen-
so 965/97-

59.-MONITORIA-724/2003-CARRIER VEICULOS LTDA x
JOAO WANDERLEY NUNES GAYNER-Vistos, etc... Ante o
exposto, JULGO improcedente o pedido deduzido nos Embar-
gos opostos por JOAO WANDERLEY NUNES GAYER em face
de CARRIER VEICULOS LTDA., adequando o valor devido
por força do sinistro para R$ 15.000,00, conforme documento
de fl. 137 e em consequencia, JULGO PROCEDENTE a açao
MONITORIA, constituindo, de pleno direito, o titulo executi-
vo judicial no valor de R$ 19.856,77, corrigido monetariamen-
te pela media entre o INPC e IGP a partir de 20.05.2003, acres-
cido de juros de mora a partir da citaçao, condenando o Embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios do patrono da Embargada que, com fundamento no
artigo 20, paragrafo 3º, do CPC, fixo em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor do debito ataulizado; saliento que nao ha su-
cumbencia reciproca porque as teses do Embargante nao foram
acatadas e o valor foi reduzido por ato da Embargada. Transita-
da em julgado esta sentença e apresenta memoria atualizada e
discriminada de calculo, intime-se o devedor (Embargante) para,
em 24 hroas, pagar ou nomear bens a penhora, prosseguindo-se
na forma de execuçao por quantia certa (artigo 652 e seguintes
do CPC). Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça do Estado. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. PAULO HENRIQUE CARRANO
SANTOS, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e KE-
LLY CHRISTINA FERNANDES-

60.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1026/2003-MARIO
DALLAGRANA x UNIBANCO LEASING - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Vistos, etc... Homologo, por sentença, para
que surta os seus juridicos e legais efeitos, o acordo havido
entre as partes e denunciado nas fls. 02/03, destes autos e, em
consequencia, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Expeça-se alvara para o levantamento tudo
mediante as cautelas legais. Certifique-se nos autos principais
de açao civil publica. Custas na forma da lei. Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquive-
se. - Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

61.-INDENIZACAO-1034/2003-JOSE VAZ DE ALMEIDA x
BANCO ITAU S/A-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo impro-
cedente os pedidos formulados por Jose Vaz de Almeida contra
Banco Itau S/A. Pela sucumbencia, condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios em fa-
vor do patrono do reu, os quais fixo em 10% (dez porcento) do
valor atribuido a causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o
efetivo pagamento, tendo em vista o trau de zelo do profissio-
nal, a natureza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o
trabalho desenvolvido, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I.- Adv. NELTON ROMANO
MARQUES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-

TOS-

62.-COBRANCA-1037/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EVERALDO AGOS-
TINHO-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, a fim de condenar o requerido ao pagamento da quan-
tia de R$ 2.556,04 (Dois mil e quinhentos e cinquenta e seis
reais e quatro centavos), bem como dos juros de mora e corre-
çao monetaria. Pela sucumbencia, condeno ainda o requrido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
em favor do patrono do autor, os quais fixo em 10% (dez por
cento) do valor da condenaçao, devidamente corrigido, tendo
em vista o grau de zelo do patrono do autor, a natureza da cau-
sa e o tempo exigido para o trabalho, consoante artigo 20, para-
grafo 3º do Codigo de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1099/2003-JAMIR MARIO
CIECHINSKI x BANCO AMERICA DO SUL S/A-Vistos, etc...
Diante do exposto, impossibilitado o exame do pleito do Em-
bargante JAMIR MARIO CIECHINSKI, ja qualificado, nestes
EMBARGOS A EXECUÇAO, que move em face de BANCO
AMERICA DO SUL S/A., tambem qualificado em face da ocor-
rencia da COISA JULGADA, com fulcro no artigo 267, inciso
V, do Codigo de Processo Civil, declaro o presente feito EX-
TINTO, sem julgamento do merito. Condeno o Embargante ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticio que
fixo, na forma do artigo 20, paragrafo 4º. do Codigo de Proces-
so Civil, em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Cumpra-se,
no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria da
Justiça do Estado. Publique-se. Registe-se. Intimem-se.- Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e SILVIO MARTINS
VIANNA- Apenso 452/00-

64.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1125/2003-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA x HUMBERTO FER-
REIRA PONTES-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do merito, com base no artigo
267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, por ser a autora
carecedora de açao por ausencia de interesse de agir. Pela su-
cumbencia, condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios em favor do patrono do reu, os
quais fixo em 10% (dez porcento) do valor atribuido a causa,
devidamente corrigido pelos indices oficiais ate o efetivo pa-
gamento, tendo em vista o grau de zelo do profissional, a natu-
reza da causa, o tempo, exigido para o trabalho e o trabalho
desenvolvido pelo Advogado, bos termos do artigo 20, para-
grafo 3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO e PATRICIA LUCIANE DE CAR-
VALHO-

65.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1127/2003-
FRANCISCO RICARTE DE FIGUEIREDO x CLEUSA LIMA
DE QUEIROZ-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo parcialmen-
te procedente os pedidos formulados por Francisco Ricarte de
Figueiredo contra Cleusa Lima de Queiroz, a fim de declarar
rescindido o contrato de compra e venda de fls. 16/17, conde-
nando a requerida a devolver o veiculo ou equivalente em di-
nheiro, bem como ao pagamento dos prejuizos causados para o
autor, consistente no valor das prestaçoes do financiamento
desde 15/04/2002 ate sua permanencia com o veiculo, alem de
juros decorrentes do contrato de alienaçao fiduciaria, correçao
monetaria, custas processuais e honorarios advocaticios resul-
tantes da açao de busca e apreensao promovida contra o ora
autor, alem dos debitos junto ao DETRAN, consoante extrato
de fls. 19. Ocorrendo sucumbencia reciproca, cabera a autor
arcar com o pagamento de 50% (cinquenta porcento) do valor
das custas processuias e a requerida com 50% (cinquenta por-
cento) do referido valor. Em relaçao aos honorarios advocatici-
os, os quais fixo em 10% (dez porcento) do valor atribuido a
causa, devidamente corrigido pelo INPC ate o efetivo paga-
mento, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, a natu-
reza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o trabalho
desenvolvido pelos Advogados, nos termos do artigo 20, para-
grafo 3º., do Codigo de Processo Cicil, o autor tera que arcar
com 50% (cinquenta por cento) do valor fixado ao Advogado
do autor. Nos termos do artigo 21, os honorarios deverao ser
compensados. No entanto, com,o o autor e beneficiario da Jus-
tiça Gratuita, deverao ser observados os artigos 11 e 12 da Lei
nº 1.060/50. P.R.I. - Adv. ELIZABETH B. LOPES MURAKA-
MI, MARKLEA DA CUNHA FERST e NELTI GONCALVES
DE SOUZA-

66.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1205/2003-MA-
THILDE TABORDA OLIVEIRA E SILVA e outros x MARIA
DE FATIMA HALUCH e outros-Vistos, etc... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido inicial, a fim de anular a sentença de
honologaçao do acordo realizado nos autos sob o nº 509/93,
autos em apenso, em virtude da nao participaçao dos herdeiros
e da proprietaria de parte do imovel, objeto do acordo acerca
da referida composiçao. Pela sucumbencia, condeno as reque-
ridas ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios em favor do patrono dos autores, os quais, fixo, por
equidade, em R$ 400,00 (quatrocentos reais), valor que devera
ser corrigido pelo INPC ate o efetivo pagamento, tendo em vis-
ta o grau de zelo do profissional, a natureza da causa, o tempo
exigido para o trabalho e o trabalho desenvolvido, nos termos
do artigo 20, paragrafos 3º e 4º, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. - Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO, ALIA HA-
DDAD e EVERTON FELIZARDO- Apenso 509/93-

67.-ANULATORIA-1373/2003-IVONE AGDA ALVES HI-
RAYAMA x JOSE LUIZ DALL’AGNOL e outros-Vistos, etc...
Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Ivo-
ne Agda Alves Hirayama contra Jose Luiz Dall Agnol, referen-
te a medida cautelar de sustaçao de protestos, a fim de, confir-
mando a liminar anteriormente concedida, tornar em definitivo
sustados os protestos dos titulos de creditos descritos na exor-
dial, dando baixa junto aos Cartorios respectivos. Em relaçao a
presente açao, julgo procedentes os pedidos, a fim de determi-
nar que os reus devolvam a autora os tres cheques no valor de

R$ 300,00 cada e as tres notas promissorias, no valor de R$
5.000,00, cada, alem da via original do contrato de fls. 21/22,
bem como condenar os reus, solidariamento, ao pagamento de
quantia de R$ 1.007,10 a titulo de danos materiais em facor da
autora e da quantia de R$ 1.000,00 a titulo de danos morais,
valores que poderao ser compensados com o debito de R$
1.900,00, para com o primeiro reu. Tais valores deverao ser
corrigidas monetariamente pelo INPC e incidir juros de mora
de 0,5% ao mes ate o efetivo pagamento. Pela sucumbencia,
condeno ainda os reus ao pagamento das custas processuais e
honorarios adovocaticios em favor da Advogada da autora, os
quais fixo em 10% (dez porcento) do valor da condenaçao,
devidamente corrigido monetariamente pelo INPC ate o efeti-
vo pagamento, tendo em vista o grau de zelo do profissional, a
natureza da causa, o tempo exigido para o trabalho e o trabalho
desenvolvido pela profissional, nos termos do artigo 20, para-
grafo 3º, do Codigo de Processo Civil, englobando ambas as
açoes. P.R.I. - Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e DE-
LAIR ROSEMARI TRENTINI- Apenso 1113/03-

68.-BUSCA E APREENSAO-1394/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SIVONEI KARPINSKI -Vistos, etc... Assim sendo
e, considerando a certidao de fl. 44-vº, dando conta que nao
houve citaçao do requerido, HOMOLOGO, o pedido de desis-
tencia para que surtam os seus juridicos e legais efeitos homo-
logo e, consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito,
com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Defiro o desentranha-
mento dos documentos, mediante substituiçao por fotocopias
autenticas. Oportunamente, baixem-se na distribuiçao e arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. GISELE
SOLER CONSALTER e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

69.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1451/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x MERCOGROUP INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -Vistos, etc... Assim
sendo, por sentença, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos homologo o pedido de desistencia, na forma do art. 158,
paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil e consequente-
mente JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro no art.
267, VIII do CPC. Baixem-se na distribuiçao e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se. - -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

70.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1498/2003-RITA DE
CASSIA BELLONI MAFRA x BELLONI ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA e outros -Vistos, etc... Assim sen-
do, diante do acima exposto e mais do que dos autos consta,
JULGO EXTINTO estes autos de açao de dissoluçao de socie-
dade c/c apuraçao de haveres sob nº 1.498/03, envolvendo as
partes antes mencionadas, o que faço com amparo nos artigos
26 e 269, inc. V, ambos do CPC. Custas e honorarios na forma
pactuada. Defiro a dispensa do prazo recursal. Oportunamente,
baixem-se na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. - -Adv. LIANA MARIA TABORDA RA-
MOS e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

71.-RESSARCIMENTO-1509/2003-EVANDRO EMILIO RI-
BAS NOGUEIRA x SPECIAL CHIP MANUTENCAO DE
VEICULOS LTDA e outros-Vistos, etc... Ante o exposto: a)
julgo extinto o presente feito, sem julgamento do merito, com
base no artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil, em
relaçao Jacintho Miguel Cesar Iaconove Neto, em razao da ile-
gitimidade passiva “ad causa; julgo extinto o feito, com julga-
mento do merito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Codi-
go de Processo Civil, em razao do reconhecimento da decaden-
cia conforme fundamentaçao acima. Pela sucumbencia, conde-
no o o autor ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios em favor do patrono dos reus, os quais fixo em
10% (dez porcento) do valor atribuido a causa, devidamente
corrigido pelo INPC ate o efetivo pagamento, tendo em vista o
grau de zelo do profissional, a natureza da causa, o tempo exi-
gido para o trabalho e o trabalho desenvolvido pelo Advogado,
nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo
Civil. Como ha indicios para ocorrencia de crime de sonegaçao
fiscal, remetam-se copia ao representante do Ministerio Publi-
co da petiçao inicial, documentos de fls. 08/13, depoimentos
de fls. 116 e 117 e da presente sentença, para os devidos fins.
P.R.I. - Adv. LACIR GUARENGHI e AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

72.-ALVARA JUDICIAL-1602/2003-MARIA DE LOURDES
DA SILVA TOME x ESP. PEDRO TOME -Vistos e examina-
dos estes autos n. 1602/03. Preenchidos os requisitos legais,
bem assim o contido nos documentos de fls. 38//39 e 40, expe-
ça-se alvará para autorizar a requerente MARIA DE LOUR-
DES DA SILVA TOME, a tomar todas as providências sufici-
entes e necessárias para levantamento dos valores menciona-
dos na inicial, depositados em nome de PEDRO TOME, junto
a CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Validade do alvara - Ses-
senta dias. Dispensada prestaçao de contas - Requernte maior.
Sem custas em funçao da gratuidade. Oportunamente, expeça-
se alvara e arquivem-se. P.R.I.-Adv. KELLY SCHALDACH-

73.-ALVARA JUDICIAL-1616/2003-PATRICIA DE ALMEIDA
RODRIGUES e outros x ESP. HELIO TOSHIO MORI -Vistos
e examinados estes autos n. 1616/03. Preenchidos os requisitos
legais, bem assim o r. pronunciamento ministerial de fl. 155,
expeça-se alvará para autorizar a requerente PATRICIA DE
ALMEIDA RODRIGUES, a tomar todas as providências sufi-
cientes e necessárias para levantamento dos valores do mon-
tante de R$ 5.367,68 da Conta Poupança de MARINA YOSHI-
MI RODRIGUES MORI e R$ 5.164,99 da Conta Poupança
GABRIELA TIEMI RODRIGUES MORI, acrescidos do valor
de R$ 500,00, de cada conta, a titulo do pagamento dos hono-
rarios advocaticios. Validade do alvara - sessenta dias - Presta-
çao de contas em igual prazo. Pagas as custas, expeça-se alvara
e, no mais, aguarde-se a prestaçao de contas. P.R.Int.-Adv.
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LUCIA DE
QUEIROZ- Apenso 180/03-

74.-BUSCA E APREENSAO-1625/2003-BANCO BRADESCO
S/A x D.J.F. COMERCIO DE ACESSORIOS- Vistos, etc.
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HOMOLOGO o acordo de fls. 30/31 celebrado entre as partes
para que produza os seus efeitos juridicos e com fundamento
no inciso III, do artigo 269 do CPC, JULGO EXTINTO estes
autos de açao de busca e apreensao sob nº 1.625/03, em que e
Requerente BANCO BRADESCO S/A. e Requerido D.J.F.
COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA. Custas e honorarios
na forma pactuada. Defiro o desentranhamento na forma do
contido no item “d” do acordo, mediante substituiçao por copi-
as autenticas. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se. P.R.I. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
CARY CESAR MONDINI-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-21/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CLAUDIO OLMIRO RODRIGUES DOS SANTOS -Vistos,
etc... A vista do alegado na petiçao de fl. 47, noticiando o cum-
primento do acordo de fls. 27/28, HOMOLOGO o dito acordo
celebrado entre as partes, para que produzam os seus juridicos
e legais efeitos e, com fundamento no inciso II, do artigo 794
do CPC, julgo EXTINTO a execuçao destes autos de açao de
execuçao por quantia certa sob o nº 21/04, em que e Credora
Ferramentas Gerais Comercio e Importaçao S/A. e Devedor
Claudio Olmiro Rodrigues dos Santos. Custas pagas. Desentra-
nhe-se o titulo a que se refere dita avençao, mediante substitui-
çao por copia autentica, lavrando-se termo de entrega ao exe-
cutado. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e arqui-
vem-se. P.R.I. - -Adv. MARCELO BERVIAN-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-193/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. VII x LAURITA
RODRIGUES IGNACIO-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo
procedente a açao de prestaçao de contas, condenando a re a
prestar as contas pedidas no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as qye o autor
apresentar, de acordo com o art. 915, paragrafo 2º, do Codigo
de Processo Civil. Quanto a sucumbencia como ha outros pedi-
dos ainda a serem analisado em decisao de merito, sera fixada
a sucumbencia em relaçao a esta decisao quando da prolaçao
da sentença definitiva. P.R.I. - Adv. CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA e FERNANDO ANDRIONE VASCONCE-
LOS-

77.-BUSCA E APREENSAO-234/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL IGUACU V x JEAN MARLON NOVAES-Vistos,
etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado nestes autos de BUSCA E APREENSAO em que e Re-
querente CONDOMINIO RESIDENCIAL IGUAÇU V e Re-
querido JEAN MARLON NOVAES, ambos qualificados, na
forma do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
consolidando a liminar concedida. Condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, fixo em R$
1.000,00 (mil reais). Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codi-
go de Normas da Corregedoria da Justiça. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. - Adv. ZENICE MOTA CARDOZO e SID-
NEI GILSON DOCKHORN-

78.-COBRANCA-339/2004-IVO FURLAN e outros x FLAVIO
PINTOS SOARES -Vistos, etc... Assim sendo, por sentença,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos homologo o pe-
dido de desistencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil e consequentemente JULGO EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Bai-
xem-se na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. - -Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS-

79.-REIVINDICATORIA-355/2004-VALDINEI PIMENTEL
MAZURKIEVICZ x MATHEUS GONCALVES FILHO- Vis-
tos, etc... Ante o exposto, acolho a preliminar arguida pelo reu,
para julgar extinto o presente feito, sem julgamento do merito,
nos termos do artigo 267, inciso VI, dO Codigo de Processo
Civil, por considerar o autor carecedor de açao, por falta de
interesse de agir. Pela sucumbencia, condeno ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios em favor do pa-
trono do reu, os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor
atribuido a causa, devidamente, corrigido pelo INPC ate o tem-
po exigido para o trabalho e o trabalho desenvolvido pelo Ad-
vogado, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. - Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

80.-ARROLAMENTO-383/2004-DOLORES BARCIK TEI-
XEIRA x ESP. MILTON DUPPS TEIXEIRA-Vistos, etc... Ho-
mologo a partilha constante de fls. 02/11, referente aos bens
deixados por MILTON DUPPS TEIXEIRA, para que produza
os juridicos e legais efeitos, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, ressalvando
eventuais custas de terceiros. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal, na forma do pleiteado no item “b” da peça exordial. Pagas
eventuais custas remanescentes, expeça-se o competente for-
mal apos a comprovaçao, verificada pela Fazenda Estadual, do
recolhimento do ITCM, nos termos do artigo 1031, paragrafo
2º do CPC. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv. ELIA-
NE SAPORSKI-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-419/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, a fim de condenar a requerida ao pagamento da
quantia de R$ 15.052,38 (quinze mil, cinquenta e dois reais e
trinta e oito centavos), acrescido de correçao monetaria pelos
indices oficiais e juros de mora de 1% ao mes ate o efetivo
pagamento. Pela sucumbencia, condeno a re ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como honorarios advocati-
cios em favor do patrono da requerente, os quais fixo em 10 %
(dez por cento) do valor atribuido a causa, devidamente corri-
gido pelos indices oficiais ate o efetivo pagamento, tendo em
vista o grau de zelo do profissional, a natureza da causa, o tem-
po exigido para o trabalho e a ausencia de dilaçao probatoria,
nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. - Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI e DAISY
PETRONA MAVEL SANTOS CACERES-

82.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-443/2004-ELIANA
APARECIDA SIMER x CITIBANK LEASING S/A-Vistos,
etc... Homnologo, por sentença, para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo havido entre as partes e denunci-
ado nas fls. 02/03, destes autos e, em consequencia, julgo ex-
tinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Defiro o
levantamento requerido e a dispensa do transito em julgado.
Expeça-se alvara para levantamento tudo mediante as cautelas
legais. Certifique-se nos autos principais de açao civil publica.
Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpra-se. Oportunamente, arquive-se. Aguardando retirada
do alvara. - Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

83.-BUSCA E APREENSAO-496/2004-BANCO FINASA S/A
x TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Vistos,
etc... A vista do contido nas petiçoes de fl. 131 e 133 HOMO-
LOGO o acordo noticiado na petiçao de fls. 206/208, dos autos
de revisional de contrato sob nº 325/04, celebrado entre as par-
tes, para que produza os seus efeitos juridicos e com funda-
mento no inciso III, do artigo 269 do CPC, JULGO EXTINTO
estes autos de açao de medida cautelar sob nº 163/04; revisio-
nal de contrato sob nº 325/04 e busca e apreensao sob nº 496/
04, em que sao partes TERPASUL CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA., e BANCO FINASA S/A. Custas pagas. Hono-
rarios na forma convencionada. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal. Oficie-se para levantamento da restriçao na forma do
contido na petiçao de fl. 131 e, oportunamente, de-se baixa na
distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA e
HARRI KLAIS- Apenso 163/04-

84.-PRESTACAO DE CONTAS-532/2004-ALBERTO WIE-
SIHOFEL x AMAURI WIESEHOFEL- Vistos, etc. Acoljo o r.
pronunciamente ministerial de fl. 140, para o fim de julgar como
boas as contas prestada nestes autos de PRESTAÇAO DE CON-
TAS sob nº 532/04 em que e Requerente ALBERTO WIESEHO-
FEL e Requerido AMAURI WIESEHOFEL. Aguarde-se, no
mais, nova prestaçao de contas com os autos com os autos em
Cartorio, devendo o requerente atender o item “2” do r. pro-
nunciamento ministerial. P.R.I. - Adv. PAULO ROBERTO
BARROS DA SILVA- Apenso 98/03-

85.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOCS.-750/2004-ANA-
NIAS DA SILVA NERI x BANCO BANESTADO S/A-Vistos,
... Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedi-
do formulado nesta açao de Exibiçao de Documentos, para o
efeito de determinar ao Requerido que, em cinco dias contados
do deposito em Juizo pelo Requerente do valor da tarifa res-
pectiva (previamente informada por aquele), apresente os do-
cumentos mencionados na inicial. Diante do que restou reco-
nhecido, como ja mencionado ocorreu sucumbencia reciproca,
na proporçao de 50% para o Requerente e 50% para o Requeri-
do. Assim, fixo os honorarios advocaticios, na forma do artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, em R$ 700,00.
O Requerente devera arcar com 50% do valor das custas e ho-
norarios advocaticios, ficando a cargo do Requerido os 50%
restantes destes. A condenaçao do Requerente, considerando a
gratuidade que lhe foi concedida, se da tao somente para os
efeitos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Cumpra-se, no que for
aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

86.-MONITORIA-774/2004-GILBERTO BATISTEL x CLINI-
CA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PORTA LTDA e
outros- Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente, em par-
te, os embargos opostos, para o efeito de a)declarar o requeren-
te/embargado GILBERTO BATISTEL, ja qualificado, CARE-
CEDOR da açao Monitoria relativamente ao Requerido RO-
MUALDO GONÇALVES PIOVEZANA, tambem qualificado,
ante a ilegitimidade passiva deste, e, com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Codigo de Processo Civil, declaro-a extinta em
relaçao a este, b)relativamente a locataria CLINICA DE OR-
TOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PORTAO LTDA, constituir,
de pleno direito, o titulo executivo judicial, no valor de R$
9.306,36, na data da inicial, corrigido monetariamente, pelo
mesmo indice, a partir de entao, ate o efetivo pagamento. Con-
siderando os pedidos formulados e o que afinal restou
conhecido,entendo que houve sucumbencia reciprica, na pro-
porçao de 70% para os Requeridos/Embargantes e 30% para o
Requerente/Embargado. Assim, fixo os honorarios advocatici-
os, na forma do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo
Civil, em 10% sobre o valor do debito atualizado. Os requeri-
dos/Embargantes deverao arcar com 70% do valor das custas e
honorarios advocaticios, ficando a cargo do Requerente/Em-
bargado os outros 30%. TRansitada em julgado esta sentença e
apresentado o calculo pelo credor, intime-se a devedora Clinia
de Ortopedia e Traumatologia Portao ltda para, em 24 horas,
pagar ou nomear bens a penhora, prosseguindo-se na forma de
execuçao por quantia certa (artigo 652 e seguintes do CPC).
P.R.I. Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL e GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GODOY-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2004-ILDEMAR GOU-
VEIA CHEVALIER x RUBENS GOLDENBERG-Vistos, ...
Ante o exposto, julgo improcedente os embargos e determino o
prosseguimento da execuçao. Pela sucumbencia, condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios em favor do patrono do embargado, os quais fixo
em 10% (dez por cento) do valor atribuido a causa, devidamen-
te corrigido pelos indices oficiais ate o efetivo pagamento, ten-
do em vista o grau de zelo do profissional, a natureza da causa,
o tempo exigido para o trabalho e o trabalho desenvolvido, nos
termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil,
ja englobando, inclusive, os honorarios do processo da execu-
çao. P.R.I. - Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN e FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO- Apenso 1047/96-

88.-PROTESTO JUDICIAL-821/2004-MARIA HELOISA VAS-
CONCELOS HOLLANDA x SUL AMERICA COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS -Vistos, etc... Assim sendo, diante
do acima exposto e mais do que dos autos consta, consideran-
do que a parte requerene, pessoalmente intimado, AR de fl. 30,
quedou-se inerte, JULGO EXTINTO o presente feito, com ful-
cro no artigo 267, III, do CPC. Oportunamente, arquivem-se,
com as anotaçoes de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- -Adv. PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA-

89.-ARROLAMENTO-855/2004-ELVIRA REIN VIANTE x
ESP. ANTENOR VIANTE- Vistos, etc. HOMOLOGO a parti-
lha constante de fls. 51, referente aos bens deixados por AN-
TENOR VIANTE, para que produza os juridicos e legais efei-
tos, atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhoes,
salvo erro ou omissao, ressalvando eventuais direitos de tercei-
ros. Pagas as custas remanescentes, expeça-se o competente
formal de partilha, apos a comprovaçao, verificada pela Fazen-
da Estadual, do recolhimento do ITCM, nos termos do artigo
1031, paragrafo 2º do CPC. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
- Adv. ADMAR DENES DE ANDRADE-

90.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-860/2004-LADAIR
GALLO VONA x BANCO BANESTADO S/A-Vistos, etc...
Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pedido
formulado nesta açao de Exibiçao de Dcoumentos, para o efei-
to de determinar ao Requerido que, em cinco dias contados do
deposito em Juizo pela Requerente do valor da tarifa respecti-
va (previamente informada por aquele), apresente os documen-
tos mencionados na inicial. Diante do que restou reconhecido,
como ja mencionado ocorreu sucumbencia reciproca, na pro-
porçao de 50% para a Requerente e 50% para o Requerido.
Assim, fixo os honorarios advocaticios, na forma do artigo 20,
paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, em R$ 700,00. A
Requerente devera arcar com 50% do valor das custas e hono-
rarios advocaticios, ficando a cargo do Requerido os 50% res-
tantes destes. A condenaçao da Requerente, considerando a gra-
tuidade que lhe foi concedida, se da tao somente para os efeitos
do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Cumpra-se, no que for aplica-
vel, o Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

91.-ALVARA JUDICIAL-923/2004-MARCOS ROBERTO
VIGO e outros x ESP. ILEO VIGO -Vistos e examinados estes
autos n. 923/04. Ponderados os argumentos de fls. 35/36 e pre-
enchidos os requisitos legais expeça-se alvará para autorizar os
requerentes MARCOS ROBERTO VIGO e MERCIA CRISTI-
NA SCHLOTTAG, a tomar todas as providências suficientes e
necessárias para levantamento dos valores mencionados na ini-
cial, certo que o valor a ser levantado devera ser empregado
primeiro para satisfaçao dos tributos incidentes no inventario
em apenso, alem das custas processuais do inventario e do al-
vara; o saldo podera dispor livremente. Validade do alvara -
sessenta dias - Prestaçao de Contas em igual prazo. Oportuna-
mente, expeça-se alvará e arquivem-se. P.R.I.-Adv. ELOY
MELNIK- Apenso 915/04-

92.-INDENIZACAO-962/2004-FADALEAL SUPERMERCA-
DOS LTDA x AMEND E CIA LTDA- Vistos, etc... A vista da
certidao de fl. 30, HOMOLOGO o pedido de desistencia for-
mulado na petiçao de fl. 29 e, com fundamento no inciso VIII,
do artigo 267, do CPC, JULGO EXTINTO estes autos Açao de
Indenizaçao sob nº 962/04, em que e Requerente FADALEAL
SUPERMERCADOS LTDA., pessoa juridica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 04.686.827/0002-32, com sede
na Rua XV de Novembro nº 2.357, Curitiba - Pr, e Requerido
AMEND E CIA LTDA., pessoa juridica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o nº 04.686.827/0001-51, com sde na Rua
Paranavai, 1.342, Pinhais - Pr. Expeça-se alvara em favor do
requerente, do valor referente as custas de citaçao a que se re-
fere a certidao de fl. 30 e, oportunamente, de-se baixa na distri-
buiçao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

93.-COBRANCA-1057/2004-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS x ANTONIO CARLOS AYLON -
Vistos, etc...”Em consequencia, julgo, por sentença, para que
surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil, tendo em vista a inércia da parte
autora, por mais de trinta (30) dias, a qual, intimada pessoal-
mente por carta com ARMP como se ve de fls. 20, deixou de
dar prosseguimento ao feito, em quarenta e oito (48:00) horas
(CPC, art. 267, parágrafo 1º). Faculto a Sra.Escriva a cobrança
das custas, pela via própria, nos termos do art.585, V, do CPC.
Após efetuado o preparo de eventuais custas, de-se baixa na
distribuiçÆo e arquivem-se. Custas na forma da lei. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

94.-HABILITACAO-1092/2004-EDILBERTO GREINERT x
ESP. MILTON DUPPS TEIXEIRA-Vistos e examinados estes
autos nº 1092/04. Preenchidos os requisitos legais, bem assim
a concordancia da inventariante, manifestada na petiçao de fl.
19, expeça-se alvara para autorizar o Requerente EDILBERTO
GREINERT, a tomar todas as providencias suficientes e neces-
sarias para escrituraçao do imovel descrito a fl. 03. Validade do
alvara - sessenta dias - Dispensada prestaçao de contas - Partes
Capazes. Oportunamente, expeça-se alvara e arquivem-se, cer-
tificando esta decisao nos autos de arrolamento em apenso. P.R.I.
- Adv. ELIANE SAPORSKI-Apenso 383/04-

95.-BUSCA E APREENSAO-1109/2004-BANCO ITAU S/A x
DIANA MASCARENHAS DOS SANTOS-Vistos, etc... Dian-
te do exposto, comprovado o inadimplemento da re no contrato
firmado livremente entre as partes, nao purgando a mora no
prazo legal, julgo procedente o pedido inicial, com fundamen-
to nos termos do Decreto-Lei 911/69 c/c Codigo de Defesa do
Consumidor, e, via de consequencia, determino consolidada nas
maos do autor o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem.
Deixo de facultar a venda do bem pelo autor, na forma do arti-
go 3º, paragrafo 5º da norma citada, por força da revogaçao
tacita pelo Codigo de Defesa do Consumidor, devendo o bem

ser previamente avaliado, a fim de garantir a possibilidade de
deduçao ou complementaçao dos valores no acerto final de
contas, onde prestara contas nestes autos, do valor obtido com
a alienaçao. Condeno, ainda, a re ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios que fixo em R$ 800,00
(oitocentos reais) com base no artigo 20, paragrafo 4º do Codi-
go de Processo Civil, levando-se em estima o zelo e trabalho
do patrono do autor no presente caso. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.- Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

96.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1161/2004-SALEH
ADM. E PARTICIPACOES S/A x ABDO MONHEM EL HORR-
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido exa-
rado na inicial, para declarar rescindido o Contrato de Locaçao
firmado entre as partes, condenando o reu a desocupar o imo-
vel residencial, objeto do contrato, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de serem despejados do local. Ainda, condeno o
reu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
dos honorarios advocaticios, que fixo em R$ 800,00 (oitocen-
tos reais) atendendo o disposto no artigo 20, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil. Aguarde-se o transito em julgado da
sentença e expeça-se mandado de notificaçao aos reus, para
que desocupem voluntariamente o imovel, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de serem despejados. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. - Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

97.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1187/2004-MOACIR
ALBERTI x CITIBANK LEASING S/A- Vistos, ... Acolho o r.
parecer ministerial de fl. 70 e, de consequencia, homologo o
acordo de fls. 02/04 celebrado entre as partes, para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos, conforme pedido inicial e
concordancia manifestada na inicial destes autos de Homolo-
gaçao de Acordo em Açao Civil Publica, nº 1.322/04 = 81/99
em que e Requerente MOACIR ALBERTI e Requerido CITI-
BANK LEASING S/A. Defiro a dispensa do prazo recursal, na
forma do contido no segundo paragrafo de fl. 04, item “5”, bem
assim desentranhamento dos documentos na forma do acorda-
do, mediante substituiçao por fotocopias autenticas. Expeça-se
alvara para levantamento do valor em deposito, conforme os
termos do acordado. Certifique-se nos autos principais de Açao
Civil Publica e oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Adv. ELI-
ZANDRA PAREJA TONDINELLI e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

98.-ALVARA JUDICIAL-1259/2004-MARCO HENRIQUE
MIRANDA e outros x ESP. PAULO MIRANDA -Vistos e exa-
minados estes autos n. 1.259/04. Preenchidos os requisitos le-
gais expeça-se alvará para autorizar os requerentes MARCOS
HENRIQUE MIRANDA e PAULO JULIANO MIRANDA, a
tomarem todas as providências suficientes e necessárias para
levantamento dos valores mencionados na inicial, depositados
em nome de PAULO MIRANDA, junto ao UNIBANCO. Vali-
dade do Alvará - Sessenta dias. Dispensada prestaçao de contas
- Requerente maior. Oportunamente, expeça-se alvará e arqui-
vem-se. P.R.I.-Adv. CELIA ROSA HENRINGER DITTMAR-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-1265/2004-ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE CENTRO DE CONVENCOES x ANTONIO
PEDRO DE ASSUNCAO e outros-Vistos, etc... Diante do ex-
posto, julgo extinto o processo, com fulcro nos artigos 806 e
808, inciso I do Codigo de Processo Civil, tendo em vista a
ausencia de ajuizamentos da demanda principal no prazo legal.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e ao pa-
gamento dos honorarios advocaticios do patrono judicial do
reu Antonio Pedro Assunçao que fixo em R$ 800,00 (oitocen-
tos reais), levando-se em estima o zelo do advogado, nos ter-
mos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS e VALDIR STEDILE-

100.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1275/2004-
JOEL RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-Vistos,
etc. HOMOLOGO o acordo noticiado na petiçao de fls. 64/65
celebrado entre as partes, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos e com fundamento no inciso III, do artigo 269 do
CPC, JULGO EXTINTO estes autos de açao de indenizaçao c/
tutela sob nº 1275/04, em que e Requerente JOEL RIBEIRO
DOS SANTOS e Requerido BANCO FINASA S/A. Custas e
honorarios na forma pactuada. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal. Expeça-se alvara na forma do acordado, desde que efe-
tuado o preparo ds custas, inclusive daquelas devidas ao Dis-
tribuidor e Funrejus. Oportunamente, de-se baixa na distribui-
çao e arquivem-se. P.R.I. Em tempo: Defiro o pedido de desis-
tencia do prazo de recurso.Adv. DANIEL PRATES e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

101.-ALVARA JUDICIAL-1358/2004-ALICE RODRIGUES
DO CARMO x ESP. ANGELO DO CARMO -Vistos e exami-
nados estes autos n. 1358/04. Preenchidos os requisitos legais
expeça-se alvará para autorizar a requerente ALICE RODRI-
GUES DO CARMO, a tomar todas as providências suficientes
e necessárias para levantamento dos valores mencionados na
inicial, depositados em nome de ANGELO DO CARMO, junto
a CAIXA ECONOMICA FEDERAL e BANCO ITAU S/A. -
Validade do Alvará - Sessenta dias. Dispensada prestaçao de
contas - Requerente maior. Sem custas em funçao da gratuida-
de. Oportunamente, expeça-se alvará e arquivem-se. P.R.I.-Adv.
ANGELINA GIL- Apenso 984/96-

102.-ALVARA JUDICIAL-1394/2004-JULIANO BAZANI DO
NASCIMENTO e outros x ESP. ELOZIMAR DO PILAR BA-
ZANI-Vistos, etc... Considerando a documentaçao apresenta-
da, que demonstra a procedencia do pedido de alvara, defiro o
alvara pretendido, com prazo de 60 dias, autorizando os reque-
rentes a retirarem as joias vinculadas ao contrado de penhora
nº 00374595-7, Cod. Unid. 0373, Oper 213, firmado perante a
Caixa Economica Federal, em favor de Elozimar do Pilar Ba-
zani. Defiro a expediçao do alvara de levantamento em nome
do requerente JULIANO BAZANI DO NASCIMENTO, medi-
ante prestaçao de contas, no prazo de 30 dias. Defiro a dispen-
sa do prazo do transito em julgado, conforme requerido as fls.
29. Expeça-se o alvara e arquivem-se. P.R.I. Aguardando reti



8080808080 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

rada do alvara. - Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

103.-ARROLAMENTO-1411/2004-MARGARETE OLIVEIRA
DA SILVA HENZ e outros x ESP. MARIA JOAQUINA DA SIL-
VA DOS SANTOS-Vistos, etc. Homologo a adjudicaçao cons-
tante de fls. 02/07, referente aos bens deixados por MARIA
JOAQUINA DA SILVA DO SANTOS, para que produza os ju-
ridicos e legais efeitos, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, ressalvando even-
tuais direitos de terceiros. Tranistado em julgado e pagas even-
tuais custas remanescentes, expeça-se a competente carta de
adjudicaçao, apos a comprovaçao, verificada pela Fazenda Es-
tadual, do recolhimento do ITCM e inter vivos, nos termos do
artigo 1031, paragrafo 2º do CPC. Oportunamente, arquivem-
se. P.R.I. - Adv. ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO e
GUSTAVO SWAIN KFOURI-

104.-SUSTACAO DE PROTESTO-5/2005-RJT TRANSPOR-
TE DE CARGAS LTDA e outros x BANCO RURAL S/A-Vis-
tos, etc. HOMOLOGO o pedido de desistencia formulado na
petiçao de fls. 45 e, com fundamento no inciso VIII, do artigo
267 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Medida Caute-
lar de Sustaçao de Protesto sob nº 005/05 em que sao Reque-
rentes RJT TRANSPORTE DE CARGAS LTDA., e OUTRO e
Requerido BANCO RURAL S/A. Oportunamente, de-se baixa
na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. - Adv. ANTONIO ALVA-
RO GARCIA DE OLIVEIRA-

105.-ALVARA JUDICIAL-6/2005-JANETE GONCALVES
MOUNAYAR x ESP. MANOEL GONCALVES -Vistos e exa-
minados estes autos n.06/05. Preenchidos os requisitos legais
expeça-se alvará para autorizar a requerente JANETE GON-
ÇALVES MOUNAYAR, a tomar todas as providências sufici-
entes e necessárias para levantamento dos valores relativos
mencionados na inicial, depositados em nome de MANOEL
GONÇALVES, junto a 4ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DO
DISTRITO FEDERAL. Validade do alvará - Sessenta dias. Dis-
pensada prestaçao de contas - Requerente maior. Oportunamen-
te, expeça-se alvará e arquivem-se. P.R.I.-Adv. MARIA BETA-
NIA ALVARES DE ALMEIDA-

106.-BUSCA E APREENSAO-9/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x METALCAMP INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-Vistos, etc... HOMOLOGO o pedido de desistencia for-
mulado na petiçao de fl. 25 e, com fundamento no inciso VIII,
do artigo 267, do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de Bus-
ca e Apreensao sob nº 9/05 em que e Requerente BANCO ABN
ARMO RELA S/A e Requerido METALCAMP INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. Oportunamentes, de-se baixa na distribui-
çao e arquivem-se, P.R.I. - Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-
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THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0111 000702/2004
TIBERANY FERRAZ DOS SANTO 0061 000340/2002
TOBIAS DE MACEDO 0074 000047/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0100 000206/2004
UMBERTO GIOTTO NETO 0073 001433/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0051 001480/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0040 000716/2001
VALCIR ALECIO PROVENZI 0050 001473/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0017 000262/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0070 001250/2002
VALERIA CICARELLI 0116 001043/2004
VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA 0060 000193/2002
VANDERLEI M. DOS SANTOS 0021 000444/1998
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0123 001074/2004
VANESSA PEDROLLO CANI 0023 000491/1998
VANESSA TAVARES 0112 000787/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0084 001175/2003
VILMA SOARES LENARTROVICZ 0061 000340/2002
WAGNER LUIZ FERRONATO 0017 000262/1998
WALDIR LESKE 0025 000983/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0041 000808/2001
WALTER MATIAS JUNIOR 0118 001052/2004
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0068 000579/2002
WILSON KLAPOUCH 0014 001283/1997
WILSON RAMOS FILHO 0123 001074/2004
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0072 001320/2002
ZABETTA MACARINI CARMIGNA 0068 000579/2002

1.-SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL-2151/2005-AL-
MAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA x IMO-
BILIARIA NOVA JERUSALEM -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no valor de R$ 241,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-Adv. JULIO CE-
SAR PINTO D’AMICO-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2153/2005-VECO-
DIL COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x JOAQUIM LU-
CIO MENDES -”Petição Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 483,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.”-Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

3.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-2156/2005-KA-
RIN FROELICH x BANCO DO BRASIL S/A -”Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-
Adv. CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS e IVAN SZABE-
LIM DE SOUZA-

4.-ARROLAMENTO-715/1982-LOURDES DE OLIVEIRA
QUARENGHI x LEOPOLDO LUIZ QUARENGHI -” Mani-
feste-se o autor quanto a certidão de fls.162. (Até a presente
data não foi comprovada a retificação).” -Adv. JOAO ROBER-
TO SANTOS REGNIER, MOZARTE DE QUADROS, SIMON
GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, MARIA LUCIA REG-
NIER GUIMARAES e CELIA MARIA BARON-

5.-INVENTARIO-163/1986-ARACY DA ROSA AUGUSTO x
ATAIDE CASTILHO AUGUSTO -”Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.119(Decorreu o prazo de suspensão
de instância em 28/12/2004)”-Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP e ANDRE MASSIGNAN BEREJUK-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-793/1987-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x COMBUSTEC -
COMBUST.TEC.LTDA E OUTROS -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MAR-
CEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-” 1-Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-Aguarde-
se o processamento do agravo com o pedido de informações. 3-
Dil.Necessárias.”Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA, CARLOS JUAREZ
WEBER, LUIZ FERNANDO MOCELIN, IDELANIR ERNES-
TI e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

7.-INVENTARIO-800/1993-REGINA MARIA BETTEGA
P.AUGUSTO x MANOEL LUIZ DE MATTOS PESSOA. -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-”1-Reitere-se o ofício de fls.163. 2-Cumpra-se o item
“8” do despacho de fls.135. 3-Dil.Necessárias. - Despacho de
fls. 135- 8- Sobre a prestação de contas apresentada, manifes-
tem-se as demais herdeiras.”Adv. JEANE BURDA NICOLA,
JANAINA M.N.PIAZETIN GONÇALVES, MILENA MASLO-
WSKY e SILVIO ESPINDOLA-

8.-INDENIZACAO-1209/1996-APARECIDO FAZOLIN x
IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR R.MACEDO NETO:Manifeste+se o Sr. Perito sobre os
pedidos de esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias, após,
digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências neces-
sárias. (Laudo complementar às fls. 469/470) -Adv. GUSTA-
VO ALBERTO WEBER, RICARDO HENRIQUE WEBER,
NESTOR APARECIDO MALVEZZI, MARCELO SILVA MAL-
VEZZI, JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, ALEXAN-
DRE TADEU RIBEIRO BARBOSA e PAULO ROBERTO FA-
DEL-

9.-DECLARATORIA-749/1997-LAMI FENIX COM. DE MA-
DEIRAS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO:” 1- In-
defiro o pedido de inversão do ônus da prova, pelos fatos a
seguir expostos. 2- Como é de se ver, a verossimilhança que
trata o art. 6º do CDC, se traduz naquela evidência inequívoca,
notória, que se evidencia por ela própria, assim, autorizando
que se subverta a regra geral prevista no art. 333 do CPC. Não
é o caso, onde os fatos e argumentos que fundamentam o pedi-
do constituem matéria assaz controvertida, amparada em ele-
mentos produzidos de forma unilateral, sendo que eventual re-
conhecimento e acolhimento demandam detido e aprofundado
exame. 3- Não há também como reconhecer a hipossuficiência,
quando se verifica estar a parte autora representada por advo-
gados constituídos, tendo ainda posse inequívoca dos documen-
tos e meios que lhe permitem levar a exaustão a questão a opo-
sição apresentada a pretensão de crédito do requerido. Como é
evidente, a hipossuficiência se traduz na falta de meios ao con-
sumidor para resistir ou opor-se a parte economicamente mais
forte da relação de consumo, notadamente em decorrência de
dificuldade objetiva de resguardar seus direitos, o que efetiva-
mente não é o caso. Deveras, a hipossuficiência se caracteriza
nos casos em que o consumidor não tem acesso por meios e
diligências ordinárias, para fazer a necessária prova do direito
sobre o qual deduz sua pretensão, ou este acesso é extrema-
mente difícil, por conta de questões tecnológicas, segredo in-
dustrial ou fato outro que se evidencia impeditivo da produção
da prova a seu cargo, caso em que se subverte a ordem natural
das coisas para que o fornecedor faça a contraprova do fato. 4-
Por fim, o fato da parte requerida não ter apresentado docu-
mentos requisitados, envolve análise da obrigação legal de sua
exibição e das conseqüências do não atendimento . Questões
estas que serão objeto de apreciação por ocasião da sentença,
não podendo ser confundidas com a inversão do ônus probató-
rio. 5- Diligências necessárias. -Adv. PAULO ROBERTO RI-
BEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA e DANIEL HACHEM-

10.-INDENIZACAO-794/1997-CLAUDIO BARBOSA x BDI
BANCO DE DADOS IMOBILIARIOS -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR.
MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Conside-
rando que após a intimação pessoal de fls.447 a parte autora
providenciar o pagamento das custas necessárias à elaboração
do cálculo (fls.444), portanto, impulsionou o feito, há necessi-
dade de nova intimação. 2-Assim sendo, cumpra-se o item “02”
do despacho de fls.450, incluindo mandado o valor relativo as

custas processuais. 3-Indefiro o pedido de desbloqueio da con-
ta, que somente será possível no caso do processo ser extinto.
4-Dil.Necessárias.(Deve a parte interessada depositar anteci-
padamente as custas do Sr.Oficial de Justiça de acordo com o
disposto 9.4.1).”Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ERI-
CA MARTA GAVETTI e GINES MARIA ANTUNES-

11.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM.JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR.MARCEL G.R.DE MACEDO: MONITO-
RIA-988/1997-BANCO ITAU S/A x MARCIO RODRIGUES -
”... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, com base no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a presente execução. Custas na
forma da lei. P.R.I. Cumpra-se o Código de Normas, após ar-
quive-se.” -Adv. DANIEL HACHEM e JOAO ALFREDO CO-
OPER-

12.-RESSARCIMENTO-1102/1997-MARITIMA SEGUROS S/
A x EMERSON MARCELO HERZ SELHORST -”Manifeste-
se o autor sobre o contido na certidão de fls.182: ( ... que a
resposta do oficio expedido a Receita Federal, ás fls. 179, sob
o nº3630/2004, encontra-se juntada em pasta própria, confor-
me o determinado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a
retirada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo
do oficio somente os ADVOGADOS devidamente habilitados
nos autos.)” -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODDI-

13.-SUMARISSIMA-1169/1997-COND. CONJ. RESID. VILA
REAL x OSVALDO DOS SANTOS E OUTRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO: “
1- Em face da manifestação retro, intime-se a executada para
que proceda aos depósitos na forma mencionada às fls. 239. 2-
Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI e IOLANDA CORREA DE
OLIVEIRA-

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1283/1997-HELE-
NA CZARNECKI KLAPOUCH E OUTRO x GBOEX - CON-
FIANCA COMPANHIA DE SEGUROS -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR.
MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO: “ 1- tendo
defluído o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, manifeste-se a
parte requerente, em cinco(cinco) dias, sobre das providências
que entende serem cabíveis na presente demanda. 2- Diligênci-
as necessárias. -Adv. WILSON KLAPOUCH, RONE MARCOS
BRANDALIZE e NELSON TAKAYUKI MIYASHITA-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA-164/1998-BANCO ITAU S/
A x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-”1-Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o petitório e documentos de fls.223/225. 2-Fixo
o prazo de 10 (dez) dias para a regularização da representação
processual da Massa Falida da Sociedade Construtora Taji
Marral Ltda. 3-Int.”Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

16.-BUSCA E APREENSAO-212/1998-SERVOPA ADMIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C x IVES FONSECA DA
SILVA NETO -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.41.
(Não houve informação quanto ao preparo das custas no Juízo
Deprecado).” -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-262/1998-CIDADE-
LA S/A x EDUARDO WALCZEWSKI E S/M -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “ 1-Contados e preparados, voltem. 2-Int.”
(Custas: R$ 623,44 + os acréscimos legais) -Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, LUCIANA BRE-
DA MERLIN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURI-
CIO KAVINSKI, ANDERSON MANIQUE BARRETO, AN-
DRE LUIZ CALVO, LUIS FERNANDO KUSTER, VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, WAGNER LUIZ FERRONATO e
EDGARD CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE NE-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-339/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x SABRINA STELLA TRAMUTOLO
NAVARRO E OUTRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMA-
RÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Primeiramente, deve a par-
te autora apresentar o pedido de emenda à inicial, em termos,
observando os ditames legais pertinentes à espécie. 2-
Dil.Necessárias.”Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
ARMANDO BARBOSA LEMES-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-369/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x T.B.COMERCIO INTERNACIONAL DE
PRODUTOS -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.131 (Decorreu o prazo de suspensão de instância em 30/
12/2004)”-Adv. DANIEL HACHEM-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-394/1998-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO EDUARDO
DE SOUZA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de vistas de fls.216,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

21.-INSOLVENCIA CIVIL-444/1998-EDUARDO BRASIL E
OUTRA x -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.269 (Decorreu o prazo de suspensão de instância em 27/12/
2004)”-Adv. AYRTON CORREA ROSA, LEVI SOTTOMAI-
OR DE SOUZA, ADRIANA BRANCO SOTTOMAIOR DE
SOUZA, VANDERLEI M. DOS SANTOS e RUY ANTONIO
LOPES-

22.-DESPEJO-483/1998-HENRIQUE RICHETTI JUNIOR x

LUIZ CORREIA DA SILVA NETO -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MAR-
CEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Intime-se o
autor para dar regular andamento ao feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de extinção. 2-Dil.Necessárias.”Adv. SAN-
DRA MARA PEREIRA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-491/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFREDO DE MA-
GALHAES BOTTA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. ANTONIO F.F.DA COSTA NETO:
“... Em face do exposto, julgo extinto o processo, com base no
artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado a sentença, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMAR-
GO, VANESSA PEDROLLO CANI, MAGNUS CARAMORI,
PATRICIA MARINA WINNIKES, GISELE SOLER CONSAL-
TER, ANDREIA VERANO PONTES, DANIEL SANTOS BO-
RINI, STTAEL KALCKMANN, CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO, ALANA MARIA GIACOBO LINHARES, SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI, DANIELA FRENEDA BUS-
TO ADLER, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ARILENE SCHIMIDT DA SILVA-

24.-DEPOSITO-497/1998-MASSA FALIDA DE CONSORCIO
NACIONAL OURO FINO S/C L x SONIA MARIA ESME-
RALDA DE CARVALHO -” Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls.201-verso. (Não houve resposta ao ofício).” -Adv.
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, CARLA FABIANA EVERS, GUSTAVO LEAL CI-
CARRELLI e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

25.-ALVARA-983/1998-ETELVINO GONCALVES e outros x
ESPOLIO DE OTÁVIO CÉSAR GONCALVES -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Con-
siderando que cabe ao inventariante a representação do espólio
e que o procurador não possui poderes específicos para o ato
pretendido, indefiro o pedido de fls.60. 2- Cumpra-se o despa-
cho de fls.56. 3-Dil.Necessárias.”Adv. WALDIR LESKE e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

26.-INTERDICAO-40/1999-MARIA DE FATIMA PORTES x
ADRIANA PORTES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA: 1- Intime-se a requerente para
que se manifeste, de acordo com o parecer ministerial retro. 2-
Após, dê-se vista ao Representante do Ministério Público para
a realização do estudo social requerido, no prazo de 30 (trinta)
dias. 3- Int. -Adv. LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS e
ADEMIR MILTON BRANDALISE-

27.-DEPOSITO-426/1999-MASSA FALIDA DO CONSORCIO
NACIONAL OURO FINO S/C L x OLERCIO STUCHAR -”
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls. 233. (ao
ofício de fl. 232, no prazo de 5 (cinco) dias )” -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS, CARLA FABIANA EVERS, JOREL SALOMAO
KHURY e GUSTAVO LEAL CICARRELLI-

28.-INVENTARIO-460/1999-IVONE MARIA DOS SANTOS
x EDSON BARRETO -Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.194 “ A 30/12/04, trânsitou em julgado a senten-
ça das fls. 192.”-Adv. LUIS CARLOS MORAIS-

29.-MONITORIA-485/1999-RANULFO ANTONIO DE ARA-
UJO x ALZIRA MARIA LETZOW- DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. ANTONIO FRANCO
FERRREIRA DA COSTA NETO: 1- Cumpra-se o despacho de
fls,. 146, observando o que prevê o item 5.8.1.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2- Int.-”Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de
fls.154, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. RENAN FERREI-
RA DA SILVA, CARLYLE POPP e ERENI INES CASARIN-

30.-COBRANCA - SUMARIA-498/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO MONT BLANC x LUIS CARLOS MURETTO -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACE-
DO: “ 1- Apesar da certidão lançada às fls. 212, observo que
não constou da publicação o nome do procurador da Sra. LU-
CIANE KNOLL. 23- Assim sendo, republique-se o despacho
de fls. 244,e, decorrido o prazo para eventual recurso, voltem
os autos conclusos para extinção.3- Diligências necessárias.
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F.P.X.F. GUERRA ÀS FLS. 244: 1- Defiro o pedido de fls.
213/214; expeça-se alvará para levantamento da importância
depositada em fls. 195. 2- Alega a peticionária a existência de
cessão de direitos de crédito realizada entre ela e a parte auto-
ra, que envolveriam as taxas de condomínio objeto desta de-
manda, razão pela qual requereu”...prosseguir na execução”,
com a citação do proprietário que consta do registro de imó-
veis. 3- Determinado que esclarece sua real pretensão, infor-
mou às fls. 219/221 que pretendia: “...Receber os valores aci-
ma descritos “(taxas de condomínio), do Condomínio do Edifí-
cio Mont Blanc.”(fls. 221). 4-* Pois bem, preliminarmente, não
há o que se falar em prosseguir na execução, tendo em vista
que o processo ainda se encontra na fase de conhecimento. 5-
outrossim, poder-se-ia cogitar da substituição processual, con-
tudo haveria a necessidade de concordância da parte contrária
e, mesmo assim, a cessionária assumiria o feito no estado em
que se encontra. 6- Portanto, a cobrança de alugueres em rela-
ção aquele que tem o imóvel registrado em seu nome ou mes-
mo o recebimento dos valores em relação ao condomínio autor,
refogem ao âmbito da ação. 7- preparadas eventuais custas re-
manescentes, aguarde-se o cumprimento do acordo.8- Int.-Adv.
ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, SIDNEI GILSON DOCKHORN, MAR-
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CELO DE OLIVEIRA VIANA, CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA RODRIGUES e MANOEL CARLOS MARTINS CO-
ELHO-

31.-BUSCA E APREENSAO-512/1999-SLAVIERO DECISAO
ADMINISTRADORA DE CONCORCIOS S/C. x JUAREZ
FERNANDES DA SILVA -”Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls. 75, no prazo de 5 (cinco) dias.(Não houve devolu-
ção da carta precatória).”-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e ALEXANDER DE PAULA
SILVA-

32.-DESPEJO-526/1999-L.C.BRANCO EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. x S.E.M.COMERCIO DE ROU-
PAS E ENXOVAIS LTDA. e outros -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R.DE
MACEDO: “1-Cumpra-se o Venerando Acórdão; manifestem-
se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe
for de direito. 2-Dil.Necessárias.”-Adv. LUIZ CELSO BRAN-
CO, MARCOS LUCIANO GOMES, REGINA DE BARBARA
DA SILVA, MARIA CRISTINA O. P. DOS SANTOS e CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

33.-BUSCA E APREENSAO-534/1999-MAQUIPAR - CO-
MERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS SAHEB x JURAN-
DI ZUBATCH- DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO -1- Remeta-se os autos à Sra. Contadora para elabo-
ração da conta de custas, inclusive nela os valores que lhe fo-
rem devidos para posterior recebimento. 2- Diligências
necessárias.”Custas remanescentes no valor de R$ 618,61+
acréscimos legais.” -Adv. MARIA DA GRACA MENDES PAS-
SOS, MOLOTOV PASSOS, JOEL ANTONIO BETTEGA JU-
NIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, ANATOLIO
PINHEIRO GUIMARAES FILHO e FABIANO PINHEIRO
GUIMARAES-

34.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-355/2000-CLAU-
DIA MARIAN NICKEL e outros x ROBERTO JOSE CAVAL-
CANTI e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES
ROTOLI DE MACEDO: “ 1- Defiro o pedido de fls. 239/240;
oficie-se ao juízo deprecado solicitando a devolução da carta
precatória, independentemente d cumprimento. 2- Publique-se
a decisão de fls. 233/235. 3- Diligências necessárias. DECI-
SÃO PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO ÀS FLS. 233/235: “ ...11. Ante o exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, julgo procedente a objeção de
pré-executividade oposta pelos devedores, declarando de con-
seqüência, nula a execução. 12. Condeno o exequente ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20,
õ 4º do Código de Processo Civil, considerando a complexida-
de da causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetiva-
mente exigido. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JOSELIA APARECIDA KUCHLER, SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e JOAO GE-
RALDO NASCIMENTO-

35.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-902/2000-AL-
CYONE CAMPOS FRANCA x HELENA MARIA MENEZES
-”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4". (Não foram pagas as custas da Sr.Contadora)”-Adv.
ALCYONE CAMPOS FRANÇA, DENISE LUNELLI MAR-
CONDES, ROSANE VIDA CANFIELD e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA-912/2000-BANCO ITAU S/
A. x PAULO ROBERTO MANICA-”Manifeste-se a parte au-
tora quanto a certidão de fls.74 - ...em cumprimento ao
r.sentença de fls.69, desentranhei os documentos de fls.05/12 e
14/21, os quais serão entregues a parte interessada mediante
recibo nos autos. (Retirar documentos). Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNI e MARCELLO TABORDA RIBAS-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-1011/2000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x APARECIDO DE
PAULA MADEIRA -”Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, con-
forme pedido de fls. 93.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1135/2000-HERALDO
JOSE LOPES DE SOUZA x MARIA APARECIDA LIMA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-”1-Manifeste-se o embargante, no prazo de 05 (cin-
co) dias, requerendo o que entender necessário ao regular an-
damento do feito. 2-Dil.Necessárias.”Adv. GERALDO DONI
JUNIOR, CLOVIS TEIXEIRA e ALEXANDRE BILIERI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2001-TUDO NOVO RE-
PRESENTACAO COM. DE ARTE E DECORACAO e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL
G.R.DE MACEDO: “1-Recebo o recurso de apelação de fls.377/
397, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.” -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-716/2001-DARCI
FRANCISCO CHAGAS x JAIME PEREIRA DE GODOY -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-”1-Em cumprimento ao V.Acórdão (fls.149/152),
oficie-se o BACEN conforme o petitório de fls.146/147. 2-Int.
(Retirar ofício).”Adv. PAULO HENRIQUE DA R. LOURES
DEMCHUK, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,

OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS, EURICO MAR-
TINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA DE ALMEIDA
BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, LUIZ CARLOS TAU-
NAY BERRETTINI, ADILSON MAROSTICA e VAGNER
MARQUES DE OLIVEIRA-

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-808/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANA FAGUNDES CANTOIA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-”1-Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender necessário ao regular
andamento do feito. 2-Dil.Necessárias.”Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, LUIS EDUARDO MIKOWSI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

42.-DEPOSITO-885/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x MILTON
JOSE LUDWIG -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. MARCEL G.R.DE MACEDO. “1-Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo infor-
mem se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3-Dil.Necessárias.”-Adv.
PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREIRA, PAULO GUILHER-
ME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.MARCEL G.R.DE MACEDO: INDENIZACAO-998/
2001-N.T.B. ARINS E CIA LTDA. x JANE CLEY DA CENA
CONFECCOES e outros -”1- Realizada a prova pericial, dou
por encerrada a instrução do feito. 2-Fixo o prazo comum de
20 (vinte) dias para apresentação de memoriais, que deverão
ser entregues, em cartório no último dia do prazo. 3-Após, con-
tados e preparados, voltem conclusos. 4-Diligências necessári-
as.”-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBER-
TO DA SILVA, PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ,
FLAVIO W.LINS e MARCO AFONSO DE LIMA-

44.-DECLARATORIA-1010/2001-ERIVAN SCHNAIDER
RAMOS JUNIOR x JOSE ANTONIO ISQUIERDO MARTIN
e outros -”Depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. OSEAS SAN-
TOS e ANGELA M. BREGINSKI-

45.-DEPOSITO-1075/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x LUIS
FERNANDO GOMULSKI MUNIZ -” Manifeste-se a parte
autora quanto a contestação e documentos de fls.109/110.”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

46.-INDENIZACAO-1136/2001-GRASIELE DE FATIMA
LASCOSK x EDESP - EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO LT -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação da parte
autora)”-Adv. ANTONIO KROKOSZ, FATIMA MARIA BOSS
BARBOSA e RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-

47.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1145/2001-ESPO-
LIO DE EUCLIDES MACHADO e outros x VILMAR JOSE
GOMES e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES
ROTOLI DE MACEDO-”1-Intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o recolhimento das
custas necessárias à elaboração da conta geral e a avaliação. 2-
Atenda ao contido no ofício de fls.219. 3-Certifique a escriva-
nia sobre a resposta dos ofícios. 4-Dil.Necessárias.”Adv. NEI-
MAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

48.-BUSCA E APREENSAO-1150/2001-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x VILMA GON-
CALVES DA ROSA - ME -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUI-
MARÃES ROTOLI DE MACEDO-” 1-Intime-se a parte auto-
ra para dar atendimento ao requerido pela Sra.Contadora, no
prazo de 05 (cinco) dias.”Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA e JOEDI MACHADO-

49.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1154/2001-IRE-
NE DO NASCIMENTO x FININVEST S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL
GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Manifeste-se o au-
tor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o seu interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. 2-
Dil.Necessárias.”Adv. PAULO ANTONIO DORNELES DAN-
TAS, JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA, CLAUDIA BEA-
TRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINTO
e DENISE KUNG BRUEL-

50.-INVENTARIO-1473/2001-MARIA MADALENA RAMOS
VELOSO x WALFRIDO VELOSO -Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a certidão de fls.167-verso “ A 13/12/2004 trânsitou
em julgado a sentença das fls.166.(Retirar formal de partilha).”-
Adv. VALCIR ALECIO PROVENZI e SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES-

51.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1480/2001-MURI-
LO CEZAR DOS SANTOS x CECILIA MARIA BRANCO -
”Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, conforme pedido de fls.
91.”-Adv. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e URSULLA
ANDREA RAMOS-

52.-DEPOSITO-1484/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x OSMARINA R. DE
MORAES CRISTO -”Custas remanescentes no valor de R$

42,44 + acréscimos legais.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e MARIA DE NAZA-
RE SOUZA FONSECA PICCO-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-1488/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DENISE
DE OLIVEIRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. MARCEL G.R.DE MACEDO: “1-Pagas as
custas remanescentes, aguarde-se o arquivo provisório. 2-Inti-
me-se a parte autora. 3-Dil. nec.” (Custas: R$ 96,80 + os acrés-
cimos legais) -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

54.-CAUTELAR DE CANCELAMENTO PROT-1492/2001-
ANTONIO JOAO SOARES NETO x CENTRO MEDICO E
ODONTOLOGICO MULT ME S/C LTDA e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”...Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,
decreto a caducidade da medida cautelar ajuizada, e, por con-
seqüência, julgo extinto o processo, com base no art.808, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
em vista do disposto no art.20, õ 4ø, do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 200,00, considerando, para tanto, a natu-
reza singela da causa, o desfecho prematuro do processo e o
trabalho efetivamente exigido. Oficie-se ao Cartório respecti-
vo informando quanto à extinção da medida liminar, a fim de
que o protesto volte a surtir seus efeitos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.” Adv. MARTA SUZY WAGNER-

55.-COBRANCA - ORDINARIA-1499/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x ANTENOR VIEIRA BARRADAS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DR. ANTONIO F.F.DA COSTA NETO-”1-Embora a apresen-
tação de quesitos e indicação de assistentes técnicos tenham
sido realizadas posteriormente ao prazo fixado em audiência,
diante do entendimento uníssono do STJ, de que o prazo pre-
visto no art.421, õ 1ø, do CPC, não é preclusivo, desde que não
iniciados os trabalhos periciais, determino o prosseguimento
da prova deferida. 2-intime-se o Sr.Perito nomeado para que se
manifeste, apresentando proposta de honorários, no prazo de
10 (dez) dias. 3-Int. (Manifestem-se as partes quanto a propos-
ta de honorários do Sr.Perito de fls.206 no valor de R$
3.000,00).Adv. LUCIA ANA LAZOF, MARIA HELENA LA-
ZOF, RENATO CORDEIRO DA SILVA, OSNI DE JESUS
TABORDA RIBAS, NEUSA MARIA CARTA WINTER e
MARCELO RAMON-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-1520/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MABEL ALMEIDA
SANTIAGO -”Manifeste-se o autor quanto ao retorno da carta
precatória de fls.147/157, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

57.-MONITORIA-1546/2001-COMPEL DISTRIBUICAO E
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x LABORATORIO DOS
FREIOS LTDA. -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4". (Não foram pagas as custas do Sr.Oficial)”-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e PASQUALINO
LAMORTE-

58.-DEPOSITO-1559/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x DESKESITE INFORMATICA PRODUTOS SERVICOS
LTDA. -” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de
fls.110, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. RENATO ALVES
ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, DEME-
TRIO OLIVEIRA DE PAULA, CHRISTIANE MESQUITA DE
OLIVEIRA, CLESTON JIMENES CARDOSO e IDELAMIR
ERNESTI-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-182/2002-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x R2 ASSES-
SORIA DE COBRANCA E SERV.EDUCACIONAIS LTDA -
”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.143(Decorreu o prazo de suspensão de instância em 03/01/
2005)”-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

60.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-193/2002-NEL-
SON PEDRO KALED x RUBENS DE QUADROS RIBAS e
outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.186, no prazo de 5 (cinco) dias.” -
Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO, VALQUIRIA LAZZA-
RI DE LIMA e PATRICIA LAZZARI DE LIMA-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO MARCEL G.R. DE MACEDO NETO: CAUTELAR DE
SUSTACAO-340/2002-SAVANA COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA x ARBEFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -”1-Proceda-se a anotação em relação a execução de
sentença junto ao Cartório Distribuidor. 2- De acordo com o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipadamen-
te as custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Após, cite-se, por man-
dado, para, em vinte e quatro horas, efetar o pagamento ou
nomear bens, sob pena de penhora. 4-Para a hipótese de imedi-
ato pagamento ou não oferecimento de embargos, fixo os ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 5-
Dil.Necessárias.” -Adv. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS, VILMA SOARES LENARTROVI-
CZ, SORAYA COSTA ESMANHOTTO, JOAO HORTMANN,
MANIF ANTONIO TORRES JULIO e TIBERANY FERRAZ
DOS SANTOS-

62.-OPOSICAO-424/2002-JOSE DE MOURA e outros x TE-
REZINHA DO AMARAL DENIS e outros -” Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão de fls.170. (Nao houve resposta(s)
ao(s) oficio(s) de fls.164)” -Adv. ENELMO ZAGO e JOSE
AUGUSTO ROZEIRA-

63.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-463/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x PONTO DE APOIO TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA. e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO

MM JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL GUIMARÃES RO-
TOLI DE MACEDO.” 1- Tendo em vista que o exequente não
esgotou todos os meios suasórios para localizar o endereço dos
executados, indefiro o pedido de fls. 83/85. 2- Oficie-se a Cer-
contel, para que informe o endereço atual de Ricardo de Oli-
veira 3- Dil. nec.” Devendo a parte autora manifestar-se diante
do contido na informação de fls. (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).”-
Adv. DANIEL HACHEM-

64.-ORDINARIA-490/2002-RENE ROLIM x ALDEIA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros Manifeste-se a parte autora,no
prazo de 30 dias. (Não houve manifestação da parte autora)-
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE
SOUZA FIGUEIREDO, ROMULO FERREIRA DA SILVA,
JEANE CARLA REDIN e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

65.-SUMARIA - COBRANCA-524/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO REGENTE x CONSUELO HARTMANN PEIXOTO e
outros -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA: “... Ante o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta ação
de cobrança, de rito sumário, ajuizada por Condomínio Edifí-
cio Regente contra Consuelo Hartmann Peixoto e Ricardo
Gerhart, com o efeito de condenar os requeridos, solidariamente,
no pagamento das taxas de condomínio impagas desde maio de
2001, mais as que se vencerem no curso do processo até o trân-
sito em julgado desta sentença (Código de Processo Civil, art.
290), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora
à razão de 1% ao mês, a partir da data dos respectivos venci-
mentos. Condeno os requeridos, ainda, no pagamento das cus-
tas do processo e honorários advocatícios, que, considerando
os elementos norteadores contidos no art. 20, õ 3º do Código
de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação,
devidamente corrigido, para tanto, considerando a natureza sin-
gela da causa, o julgamento antecipado, a desnecessidade de
instrução e o trabalho efetivamente exigido. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se.-Adv. ENIO ROBERTO MURARA e CON-
SUELO HARTMANN PEIXOTO-

66.-COBRANCA - SUMARIA-541/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. I x MARCO AN-
TONIO DE ALMEIDA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL
GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO: “ 1- Certifique a escri-
vania sobre a apresentação de embargos. 2- Após, manifeste-se
a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que lhe for de direito. 3- Diligências necessárias.CERTIDÃO
DE FLS. 158: Não foi informado quanto a interposição de agra-
vo, digo, embargos.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ-

67.-DEPOSITO-543/2002-BANCO BRADESCO S/A x ROSE-
MARY FERREIRA LOPES ME -” Manifeste-se a parte autora
quanto ao retorno do Ar de fls.95/96, no prazo de 5 (cinco)
dias.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI,
EDSON FERNANDES, EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI e
ROMARA COSTA BORGES-

68.-MONITORIA-579/2002-ESPOLIO DE PEDRO BRAULIO
DE SOUZA NETO x MULTIBRAS S.A ELETRODOMESTI-
COS e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO:” Ciente do efei-
to suspensivo concedido. Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Oficie-se ao MM. Juiz Relator do Agra-
vo de Instrumento, informando que o agravante cumpriu o dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil, e que a deci-
são agravada foi mantida por seus próprios fundamentos. Int.
Dil. -Adv. WILIAM MUSSAK MONTEIRO, ROSANA TEM-
PORAO MONTEIRO, MARIA TEREZINHA H.ANTONIAZZI,
ISABEL CRISTINA GOMES, ZABETTA MACARINI CAR-
MIGNANI, MARIA JOSE BUENO DE MARTINI, ALINE DE
ALMADA MESSIAS C. DE RIZZO, PAOLA DALMOLIN
REZENDE, ROBERTO DA CUNHA, SANDRO MANSUR
GIBRAN, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, LAISLA FERNANDA ZENI, MURILO CLEVE MA-
CHADO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

69.-SUMARIA - COBRANCA-869/2002-CONDOMINIO
MORADIAS IRACEMA I x WILSON RUTTER -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO: “ 1-
Considerando que decorreu o prazop de suspensão requerido,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
o interesse no prosseguimento do feito. 2- Int. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-1250/2002-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELSO PROBST -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO: “ 1- Defiro o pedido de fls. 103; desentranhe-se o
mandado para cumprimento no endereço indicado. (deve a par-
te autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça)-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MARCIO RUBENS PAS-
SOLD e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

71.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1317/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x AW BRASIL COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE ESTAMPAS LTDA. e outros -”Manifeste-se a par-
te autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls. 116,
no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. DANIEL HACHEM, MAR-
CUS VINICIUS TADEU PEREIRA, RAFAELO FONTANA,
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, LUIZ
ANTONIO MORES e ODINEIA KATIA DOS SANTOS MELO-

72.-SUMARIA - COBRANCA-1320/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA III-IV x CHRISTIANE MELNICK GOL-
CALVES e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
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DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES
ROTOLI DE MACEDO: “ 1- Em face do contido na certidão
retro, aguarde-se por um prazo de 15 (quinze( dias, após, de-
sentranhe-se o mandado para integral cumprimento. 2- Dili-
gências necessárias-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FERNANDA PIRES ALVES, WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO e ROSANA HORNE-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-1433/2002-LEVI CESAR
RAMOS e outros x THAIS OSTASZEWSKI e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTI-
TUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO:
“ 1- Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o petitório e documentos de fls. 188/204. 2- Dili-
gências necessárias. -Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART, UMBERTO GIOTTO NETO e RAFAEL WOBETO DE
ARAUJO-

74.-INDENIZACAO-47/2003-ANA MARIA DE OLIVEIRA x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -”Aguarde-
se por 15 (quinze) dias, conforme pedido de fls. 467.”-Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY, TOBIAS DE MACEDO, DIO-
GO FADEL BRAZ, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FI-
LHO e KELLY CRISTINA WORM-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-120/2003-JUDITE BORBA
MORO x ROMEU LUCIANO DE CAMPOS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “1-
Translade-se cópia das decisões para os autos principais. 2-
Proceda-se a anotação em relação a execução de sentença, jun-
to ao Cartório Distribuidor. 3-Cite-se para em 24:00 horas, pa-
gar ou nomear bens, sob pena de penhora. 4- Para a hipótese de
imediato pagamento ou não apresentação de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
5. Deve a parte interessada promover o recolhimento antecipa-
do das custas do Sr. Oficial de Justiça, nos termos do item 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 6-Cum-
pra-se o acima determinado observando o item 5.8.1.1 do CN-
CGJ. 7-Int.”-( Custas de execução no valor de R$ 157,50) -
Adv. MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE VAL-
TER RODRIGUES, JOAO BATISTA DOS ANJOS e PAULI-
NO ANDREOLI-

76.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-589/2003-ROSE-
LI JACOBY x JOSE LUIZ COLONEZE PELOGIA -SENTEN-
ÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO:” ...Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, acolho o pedido movido pela autora,
com o efeito de declarar rescindido o contrato de locação cele-
brado entre as partes (fls. 07/16), e julgo extinto o processo,
tendo em vista a entrega das chaves e o pagamento dos valores
referentes aos alugueres e demais encargos locatícios. Oficie-
se ao Serasa para que proceda a exclusão do nome de José Luiz
Coloneze Pelogia de seus cadastros. Defiro o levantamento dos
valores depositados judicialmente em favor da autora (fls. 138v).
tendo em vista o deferimento do benefício da assistência judi-
ciária gratuita (fls. 67), condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais, nos ter-
mos do artigo 20,õ 4º do Código de Processo Civil, arbitro em
R$ 300,00, considerando principalmente, a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. -Adv. ENIO
ROBERTO MURARA e OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-

77.-BUSCA E APREENSAO-638/2003-BANCO DIBENS S/A
x MAURICIO DE BRITO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUI-
MARÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Defiro o pedido de
fls.79; aguarde-se pelo prazo requerido. 2-Dil. Necessárias.” -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

78.-NOTIFICACAO JUDICIAL-652/2003-PEDRO PAES DE
ARRUDA NETO e outros x RICETTI FOTOLITOS E REPRO-
DUCOES GRAFICAS LTDA. -”Aguarde-se por 30 (trinta) dias,
conforme pedido de fls. 89.” -Adv. ROSYMERI KERN BAR-
BOSA e MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-658/2003-HAROLDO CA-
RABETTI DALTIN x DROP DEAD, SKATEBOARD STYLE
INDUSTRIA E COM. LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Re-
cebo o recurso de adesivo de fls.137/143. 2-Intime-se a parte
recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-
Após, cumpra-se o item “03” do despacho de fls.135. 4-Int.” -
DESPACHO DE FLS.135: “...3-Cumpra-se o Código de Nor-
mas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.” -
Adv. IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA, JOCLER
JEFERSON PROCOPIO, EDESIO PASSOS, CARLOS GE-
LENSKI NETO, PAULO RICARDO OPUSZKA, LUIZ SAL-
VADOR, OLIVIO PAULO FILHO, ADRIAN HINTERLANG
DE BARROS e ISMAEL MARTINEZ-

80.-COBRANCA - SUMARIA-677/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO PARC CHAMPAGNAT x MARIA OLIMPIA DE CAR-
VALHO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES RO-
TOLI DE MACEDO-”1-Esclareça a parte autora se o pedido
de fls.66 se deu em função do cumprimento do acordo entabu-
lado entre as partes. 2-Dil.Necessárias.”Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e
CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO BENKEN-

81.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-718/2003-CICE-
RO LAURENIO GOMES x DIRCE ELAINE PINTO -”Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justi-
ça de fls.40, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA-

82.-INDENIZACAO-775/2003-LYLEO PAIVA x ANTONIO
CARLOS DE PAULI BETTEGA e outros -”Manifestem-se as

partes sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, de fls.165/
176, no prazo de 05 (cinco) dias”. (Proposta de honorários: R$
4.900,00)-Adv. RUI PINTO, EDUARDO ROCHA VIRMOND,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUILHER-
ME RODRIGUES e FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

83.-IMISSAO DE POSSE-1171/2003-EUNICE DE OLIVEIRA
TORTELLI x ERIKA YURI HOFF -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. ANTONIO F.F.DA
COSTA NETO: “1- Proceda-se a anotação em relação à execu-
ção de sentença, junto ao Cartório Distribuidor. 2-Pagas as cus-
tas de execução e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em
24:00 horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-
Para a hipótese de imediato pagamento ou não apresentação de
embargos, fixo os honorários em 10% sobre o valor total do
débito. 4-Int.” (Custas de Execução R$ 157,50) -Adv. CIRSO
TEODORO DA SILVA-

84.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1175/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LOURDES BELEM DE ARAUJO -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-”1-A despeito da documentação acostada as fls.63/
73, a representação processual ainda não foi regularizada. 2-A
procuração outorgada ao Dr.MARCIO ANTONIO SASSO
(fls.57), não confere a este poderes para transigir, portanto, ao
firmar o instrumento de fls.58 não poderia substabelecê-los.
Por sua vez, o procurador subscritor de fls.56, não poderia ou-
torgar a advogada que firmou o acordo poderes que não possui.
3-Assim sendo, manifeste-se novamente a parte autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. 4-Dil.Necessárias.”Adv. VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

85.-REVISAO CONTRATUAL-1178/2003-IONE MORO
CURY x CONTINENTAL BANCO S.A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “ Sentença de fls.151 -... Em face do expos-
to, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extin-
to o processo, com base no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Transitada em
julgado a sentença, expeça-se alvará para levantamento da im-
portância consignada, nos termos do acordo. Oportunamente,
cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, após arquive-se.” - Despacho de fls.153- 1-Diante da anu-
ência da parte adversa, não há como deferir a dispensa do trân-
sito em julgado da sentença. 2- No entanto, em face da concor-
dância quanto ao levantamento da importância depositada pela
parte autora (fls.147), defiro a expedição de alvará. 3-Int.”Adv.
ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e HEI-
TOR SACHSER-

86.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1190/2003-OR-
LANDO SILVEIRA PEREIRA x TALES DE SODRE E MA-
CEDO e outros -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls.65. (Não houve manifestação da parte autora quanto a certi-
dão do Sr.Oficial de fls.58) .” -Adv. MEURIS JOAO CARON
CASSOU-

87.-COBRANCA - SUMARIA-1194/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ODAIR JOSE ALVES -
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.69-verso “
A 04/01/2005 trânsitou em julgado a sentença das fls.65/68.”-
Adv. MELINA BRECKENFELD RECK e MARCIA CRISTI-
NA LIMA E SILVA-

88.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1196/2003-
STUMM & CIA. LTDA. x VANESSA YURI SUZUKI -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACE-
DO-”1-Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, para dar regular andamento ao feito, sob pena de extin-
ção, nos termos do artigo 267, õ 1ø do Código de Processo
Civil. 2-Int.”Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS-

89.-ALVARA-1407/2003-DIOMAR FERREIRA FERNANDES
x JOSE JURANDIR FERNANDES -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO
NETO: “Intime-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
para dar regular andamento ao feito, sob pena de extinção. 2-
Diligencias Necessárias.” -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA-

90.-REVISAO CONTRATUAL-1490/2003-EC7 - COMUNI-
CACAO LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Es-
clareça a parte autora a razão do pedido de fls.184. 2-Em face
do pedido de parcelamento dos honorários, intime o Sr.Perito
para que se manifeste. 3-Existindo concordância, intime-se a
parte autora para que efetue o depósito da primeira parcela, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova. 4-
Consignada a segunda prestação, intime-se o experto nomeado
para que proceda a elaboração do laudo no prazo de fixado. 5-
Dil.Necessárias.”Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, DANI-
EL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

91.-RESSARCIMENTO-1536/2003-CLEONICE MOREIRA
FORTES x BANCO MERCANTIL FINASA S/A -”Em 05 (cin-
co) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as
provas que efetivamente pretendem produzir, informando so-
bre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo, em face
do contido às fls. 124, informe a requerida se há parâmetros
concretos para a composição e efetivo interesse em realizá-la.
3-Deiligencias necessárias”-Adv. ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA-

92.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1557/2003-AU-
REO VINHOTI x FAGYL COMERCIO E TRANSP. DE GAS
LTDA. e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ

DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES
ROTOLI DE MACEDO. 1- Esclareçam as partes se pretendem
a suspensão do feito ou sua extinção, lembrando que no pri-
meiro caso o período não pode ser superior a 180 (cento e oi-
tenta) dias. 2-Aliás, soa inadmissível manter o processo sus-
penso enquanto o contrato de locação estiver em vigor. Após,
pagas eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclu-
sos. 4-Diligencias necessárias. -Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MAR-
CELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e OS-
VALDO CICERO WRONSKI-

93.-SUSTACAO DE PROTESTO-22/2004-PORTO NAUTICA
COMERCIO E MANUT. LTDA x PAVIPAR COMERCIO DE
REPRESENTACOES DE PISOS LTDA e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL
G.R.DE MACEDO: “ 1-Contados e preparados, voltem con-
clusos para o julgamento simultâneo com os autos principais.
2-Dil. nec.” (Custas: R$ 19,60 + os acréscimos legais) -Adv.
ELIS DANIELE SENEM, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e
RENATA CRITINA WAGNER PANCHENIAK-

94.-BUSCA E APREENSAO-49/2004-AUTOPLAN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIA NO-
BUKO TSUNEMI FERNANDES -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL
GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO DE FLS.103: “1-Ma-
nifeste-se a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca
do depósito judicial de fls.102. 2-Dil. Necessárias.” -DESPA-
CHO DE FLS.105: “-1-Primeiramente, retifico o despacho de
fls.103, tendo em vista que há necessidade de ouvir a parte
autora sobre o depósito efetuado, e não a requerida como cons-
tou. 2-Após a manifestação da parte, voltem os autos conclusos
para as deliberações pertinentes. 3-Dil. Necessárias.” -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e LUIZ
GONZAGA STREHL-

95.-INVENTARIO-56/2004-FABIANE TOKARSKI e outros x
e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO-”1-Manifeste-se a requerente Fabiane Tokar-
ski, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento do item
“04” do despacho de fls.11. 2-Int.” - DESPACHO DE FLS.11:
...4-Assim, no também no prazo de 10 (dez) dias, faculto aos
requerentes manifestarem-se sobre interesse na suspensão do
processo, até que seja reconhecida a condição de convivente
no Juízo Competente.”- Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

96.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-84/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUIS FERNANDO SAMBULSKI -
” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de fls.40/43, no
prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

97.-BUSCA E APREENSAO-86/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x ALCEMIR CARLOS DOS SANTOS
-” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.68. (Não houve
resposta do ofício de fls.48).” -Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI-

98.-ALVARA-99/2004-CAMILA DE CASSIA GONÇALVES x
NICANOR APARECIDO GONÇALVES -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR.
MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Acolho
o parecer ministerial retro, determinando o desentramento dos
documentos de fls.50/74, entregando-os à autora, para que se-
jam apresentados perante a seguradora. 2-Aguarde-se pelo pra-
zo de 03 (três) meses. 3-Dil. Necessárias.” -Adv. RICARDO
BAITLER e REGINALDO BAITLER-

99.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-110/2004-BANCO
DO BRASIL S.A x OLIVAL MARIANO PONTES -”Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fls.51 verso. (Não houve de-
volução da carta precatória).” -Adv. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-

100.-BUSCA E APREENSAO-206/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS NATEL TEI-
XEIRA -”Manifeste-se o autor quanto ao retorno da carta pre-
catória de fls.43/54, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

101.-SUMÁRIA C/C TUTELA-207/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ANDREA DORIA x TELEPAR - BRASIL TELE-
COM -” Manifestacao no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” ( Até a presente data não houve o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça pela parte autora).”-Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, SAMI
ARAP SOBRINHO e SERGIO ROBERTO VOSGERAU-

102.-INDENIZACAO-454/2004-HAXI - ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA x ASSOCIACAO DE ENSINO
ANTONIO LUIS e outros: Manifestem-se as partes sobre a
certidão de fls. 332 ( Cumprir o disposto no item 9.4.1 do Có-
digo de normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. R$ 80,00 - parte
autora e R$ 40,00 - parte requerida) -Adv. AMILTON FER-
REIRA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA,
ANGELIANE M.DA CAMARA FALCAO, OLAVO PEREIRA
DE ALMEIDA, MARCIA DOS SANTOS BARAO, JOSE
CAMPOS DE ANDRADE FILHO, JULIANA LUCIANO e
ELISA GEHLEN-

103.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-456/2004-SUE-
VERJON IND. E COM. DE TECELAGEM LTDA. x HIKARI
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. -” Manifeste-se o
autor quanto a certidão de fls.88. (Até a presente data não hou-
ve interposição de Embargos).” -Adv. STEFAN KLAUS GIL-
DEMEISTER-

104.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.MARCEL G.R.DE MACEDO : BUSCA E APREEN-
SAO-459/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA. x LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS -
”1-Defiro o pedido de fls. 42/44, de conversão da presente ação
de Busca e Apreensão em Depósito, segundo o disposto no art.
4º do Decreto Lei 911/69, com redação dada pela Lei nº 6.071/
74. 2-Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive junto ao
cartório Distribuidor, retificando a autuação e demais regis-
tros. 3-Considerando a orientação do STJ, de que o equivalente
em dinheiro refere-se ao valor do bem, salvo se a dívida for
menor, a fim de se evitar discussões desnecessárias, apresente
a parte autora comprovação do valor do veículo, por meio de
avaliação de duas concessionárias ou de publicações especiali-
zadas, especialmente aquela veiculada pela FIPE - Fundação
Instituto de Pesquisa. 4-Após, cite-se o réu, para, em cinco dias,
entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o equivalen-
te em dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as
advertências legais. 5-Dil.Necessárias.”-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

105.-USUCAPIAO-465/2004-MIRIAN SOARES BENDER x
JOSE SOARES BENDER -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO:1-
Defiro do benefícios da assistência judiciária gratuita. 2- Deve
a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qualificar os confron-
tantes mencionados nos item II de fls. 03 fazendo constar o
exato endereço e a pessoa a quem deverá se proceder a citação.
3- No mesmo prazo acima elencado, junte a autora planta e
memorial descritivo, atualizados, datados e subscritos perante
o CREA, bem como certidão atualizada do imóvel certidão atu-
alizada do Cartório Distribuidor, atestando a inexistência de
ações possessórias que abranja o prazo precricional da lei civil
e todos os possuidores do período( assim também com relação
aos requeridos). 4- Cumpra-se o disposto no art. 943 do Códi-
go de Prtocesso Civil. 5- Intime-e o representante do Ministé-
rio Público (art. 944, do Código de Processo Civil). 6- Feito
isto, cite-se conforme requerido na letra A de fls. 05. 7- Dili-
gências necessárias. DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO ÀS FLS. 230: “ Defiro a substituição proces-
sual do pólo passivo, procedam-se as anotações necessárias para
que passe a constar José Soares Bender, inclusive junto ao Dis-
tribuidor. Tendo em vista se tratar de imóvel urbano, totalmen-
te individualizado na matrícula, dou por suprido o item 3 do
despacho inaugural. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 223.
Diligências necessárias. CERTIDÃO DE FLS. 232.: Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 233, no prazo de 5 (cinco) dias.-Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

106.-BUSCA E APREENSAO-476/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NEUZOLICE RODRIGUES DE SOUZA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO-”1-Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias. 2-
Dil.Necessárias.”Adv. IDELANIR ERNESTI-

107.-RESPONSABILIDADE-482/2004-NELI ALVES DOS
SANTOS x BANCO FININVEST S/A -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO
NETO: “... Com a comprovação do cumprimento do acordo
(fls.64) e pagas as custas remanescentes, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado a sentença, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se.”-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RA-
FAEL MACEDO ROCHA LOURES, ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN e CRISTIANE MORAIS RIZZI CELLA-

108.-DEPOSITO-494/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
SEBASTIAO RODIS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMA-
RÃES ROTOLI DE MACEDO-”1-Cumpra-se o despacho de
fls.27 observando o valor apontado às fls.31. 2-Dil.Necessárias.
(Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça
de fls.39, no prazo de 5 (cinco) dias).Adv. MOISES BATISTA
DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NAN-
TES M. A. TOLEDO PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2004-CALIXTO AN-
TONIO HAKIM NETO x MIGUEL VALERIO CUNHA e ou-
tros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: -”...Diante do exposto e
ao que mais dos autos consta, acolho a preliminar apresentada
declarando a precedência do embargos à execução e extinguin-
do o execução, com a desconstituição da penhora efetivada às
fls.98. Comunique-se o Registro de Imóveis para a devida ano-
tação à Matrícula. Condeno os embargados ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, aos quais arbitro
em 10% sobre o valor da causa, observando o grau de zelo do
profissional, a natureza da causa, a desnecessidade de instru-
ção e o tempo exigido para o seu serviço, nos termos do artigo
20, õ 3ø do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. “Adv. ROXANA LIGIA DE ARAUJO HAKIM,
HANNA M. DE SA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO e GUILHERME
GEHLEN-

110.-HABILITACAO-687/2004-WILLIAM FILARDO BOA
MORTE e outros x OTAVIO RODRIGUES BOA MORTE JU-
NIOR -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO-” 1-Reitere-se a intimação de fls.39. 2-
Dil.Necessárias.”Adv. ELISA DOLORES VAROTTO, ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e FABIULA MULLER-

111.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-702/2004-HEBER
ANTONIO ROBLES CASTINEIRA x NASSER SALMEN e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
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REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”...Em face do exposto, conheço dos embar-
gos, mas os julgo improcedentes. No entanto, recebo o pedido
retro como reconsideração, revogando, por conseqüência o item
“01” do despacho de fls.76, pelo desinteresse momentâneo na
constrição sobre os direitos do executado. Intimem-se.”Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THO-
MIRES ELIZABETH PAULIV BADARO, JANAINNA DE
CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN
ALBERTO DE SOUSA-

112.-PRESTACAO DE CONTAS-787/2004-PEPSICO DO
BRASIL LTDA x ETHICOMPANY PROMOÇÕES E EVEN-
TOS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES RO-
TOLI DE MACEDO: “ 1- Defiro o pedido de fls. 485. 2- Dili-
gências necessárias. Adv. GUILHERME DOMINGUES DE
CASTRO REIS, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MA-
RINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, VANES-
SA TAVARES, LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e ALES-
SANDRA SCHUTA-

113.-EMBARGOS DE TERCEIRO-804/2004-JOSÉ APARE-
CIDO FERNANDES x MASE EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL.G.R.DE MACEDO: “1-O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra; con-
tados e preparados, voltem. (Custas: R$ 6,30 + acréscimos le-
gais).” —Adv. PAULO JOSE GOZZO e MICHELLE DE SOU-
ZA SELEME-

114.-INTERPELACAO JUDICIAL-833/2004-TOTAL LINHAS
AEREAS S/A x BRADESCO SAUDE S.A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: -”...3-Efetivado o ato; pagas as custas e
decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, entregue-se os
autos ao requerente, independente do translado.”Adv. LACIR
GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

115.-BUSCA E APREENSAO-837/2004-BANCO BMG S/A x
CHRISTIAN DIOGENES BEDRETCHUK -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR.
ANTONIO F.F.DA COSTA NETO-”...Ante o exposto, e consi-
derando o mais que os autos consta, julgo procedente o pedido,
confirmando a medida liminar deferida ao início, consolidando
a propriedade e a posse do veículo em favor do autor, para que
proceda nos termos do art.2ø do Decreto-Lei 911/69 e demais
dispositivos inerentes à espécie. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
nos termos do art.20, õ4ø, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a revelia do
requerido, a natureza singela da causa, desnecessidade de ins-
trução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”Adv. CRISTI-
ANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

116.-INDENIZACAO-1043/2004-LUIZ CARLOS MACENO
DA SILVA e outros x BANCO SIMPLES S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “ 1- Ciência a parte requerida os docu-
mentos de fls. 141/157. 2- Em 05 (cinco) dias, esclareçam as
partes, com clareza e objetividade , as provas que efetivamente
pretendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessi-
dade conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento ante-
cipado. 3- No mesmo prazo informem se há parâmetros con-
cretos para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso
em que será designada a audiência conciliatória ;do contrário,
o procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, õ 3º do CPC. 4-
Int.ADV: LINCOLN LOURENÇO MACUCH, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CICARELLI-

117.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1047/2004-AAS
FOMENTO S/A x CESAR SGUARIO FADEL e outros -”Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não
houve manifestação da parte autora) -Adv. PAULO ROBERTO
ECCEL, SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI e SANDRA
REGINA GARTNER IMHOR-

118.-PROTESTO-1052/2004-BANCO BANESTADO S/A x
RUBENS BECHTLOFF CARDOSO e outros -”Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.31,
no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. LUIS EDUARDO MIKOW-
SI e WALTER MATIAS JUNIOR-

119.-INTERDICAO-1055/2004-ZONILDA DA SILVA CASSI-
LHA x JOARIBE CASSILHA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL
GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO: “ 1-Tendo em vista as
alegações expendidas na inicial em relação ao estado clínico
do interditando e a documentação acostada, bem como o pare-
cer favorável do Ministério Público, nomeio como curadora
provisória de JOARIBE CASSILHA sua esposa ZONILDA DA
SILVA CASSILHA. 2- Intime-se a Curadora nomeada para pres-
tar o compromisso legal. 3- Defiro o prazo requerido às fls. 34.
4- Prestado o compromisso, retornem os autos à Promotoria. 5-
Int. (Assinar termo)-Adv. RODRIGO ARRUDA SANCHEZ e
BARBARA K. CORREA RIBAS-

120.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1062/2004-BAN-
CO CITYBANK S.A. x MARIA ISABEL DE LIMA QUINA-
TO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO: “ 1- Defiro o pedido e fls. 17/18; desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento, observado o Sr. Oficial
de Justiça o contido na petição retro. 2- Diligências necessári-
as. ( Recolher custas do Sr. Oficial de Justiça)-Adv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STI-
VAL e ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA-

121.-COBRANCA - SUMARIA-1063/2004-CONDOMINIO

DO EDIFICIO SAINT PAUL DE VENCE x JONEY DOS SAN-
TOS e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCEL GUIMARÃES
ROTOLI DE MACEDO: “ 1- Defiro o pedido e fls. 203; expe-
ça-se mandao. 2- Diligências necessárias. (Deve a parte autora
antecipar as custas do Sr. Oficial de justiça, de acordo com o
disposto no item 9.4.1 do CN)-Adv. MAX FERREIRA e AN-
DREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE-

122.-BUSCA E APREENSAO-1066/2004-OMNI S/A CRÉDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REVESTIPI-
SOS COM. DE PISOS REV. E DEC. -” Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as
custas do Sr. Oficial de Justiça).”-Adv. TATIANE ACHCAR,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO e SEBAS-
TIAO MIRANDA PRADO-

123.-INTERDITO PROIBITORIO-1074/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREG. EM EST.BANCARIOS DE CTBA E R e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“b 1- Para a realização da audiência de conciliação, nos termos
do art. 331 do Código de Processo Civil, designo o dia 22/03/
05, às 14:30 horas. 2- Intimações e diligências necessárias.-
Adv. FERNANDO JOSE GONCALVES, RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRI-
CIA NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA
BARBOSA PEDERNEIRAS, FLAVIA REIS PAGNOZZI, JOSE
ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN, FRANCISCO
AUGUSTO ZARDO GUEDES, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, WILSON RAMOS FILHO, MIRIAN A. GON-
CALVES, MAURO JOSE AUACHE, JANE SALVADOR, AN-
TONIO CARLOS FERREIRA, NASSER AHMED ABU MU-
RAD e RICARDO NUNES DE MENDONCA-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1101/2004-JOAO ALBER-
TO PIRES e outros x ALONE PAROLIN -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL
G.R.DE MACEDO: “1-O feito admite julgamento antecipado,
por se tratar de matéria de direito, não havendo a necessidade
de produção de provas em audiência, nos termos do art.330,
incisoI e artigo 740, õúnico, ambos do Código de Processo Ci-
vil. 2-Contados e preparados, voltem. 3-Dil. nec.” (Custas: R$
6,30 + os acréscimos legais) -Adv. CRISTIANE DO ROCIO
CAVALIERI, FERNANDA ZANELATTO DOMINGUES,
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO e CELIA MARIA IOMBRIL-
LER-

125.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1172/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x JORGE DAVID KRENSKI -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“ 1- Os sigilos fiscal e bancário são garantidos constitucional-
memte pelo art. 5º, X, da CF/88, sendo a quebra deles revestida
de excepcionalidade, portanto, somente possível após esgota-
dos todos os outros meios e diligências existentes à disposição
da parte exequente para a localização de bens em nome da exe-
cutada. 2- Neste sentido: PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO
FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE BENS A SEREM PENHO-
RADOS - SIGILO BANCÁRIO - QUEBRA - ESGOTAMEN-
TO DOS MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAÇÃO - NE-
CESSIDADE - 1. A jurisprudência do STJ só admite a quebra
de sigilo bancário, quando o credor - exequente já esgotou os
meios possíveis à localização de bens do devedor-executado.
Precedentes. 2. Regimental improvido. (STJ-AGRESP 341365
-SP - 1ª T.- Rel. Min. Humberto Gomes de Barros - DJU
21.11.2003 - p. 215) 3- Isto posto, indefiro o pedido de fls. 23,
determinando a manifestação da parte autora, no prazo de 05
(cinco0 dias. 4- Int. -Adv. CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS
PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCA-
ROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

126.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1253/2004-MAURI-
CIO VIEIRA x SIDNEY FRANCISCO GOVEA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO:: “ 1- Recebo a exceção e determino a sus-
pensão da ação principal. Certifique-se. 2- Diga o excepto, em
10 (dez) dias. 3- Diligências necessárias. -Adv. MAURICIO
VIEIRA e IVANI FLORIANO FRARE ASSIS-

127.-REVISAO CONTRATUAL-1308/2004-ROZINEI RO-
DRIGUES DA SILVA - FI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA: “ Vistos... 1- Defiro por ora o benefício da assistência ju-
diciária, ante a notícia de estado falimentar devidamente evi-
denciado pelo documento de fls. 81/83 dos autos 1046/2004,
em apenso. 2- Necessário entrementes, inclusive, para que se
possa verificar condição de prosseguimento relativamente à
primeira autora, que faça evidência bastante sobre Rozinei
Rodrigues da Silva - FI e Alta Produção Confecções Facções
Ltda tratarem-se da mesma pessoa jurídica. ou não, já que o
decreto de falência não contém indicações como CNPJ ou ou-
tras que permitam assim concluir. 3- Desde já indefiro o pedi-
do de tutela antecipatória, uma vez que segundo argumentação
inicial foram pagas as parcelas vencidas em 22.05, 22.06, 22.07
e 22.08 (aliás, sobre o que não há prova alguma), cada uma no
valor de R$ 1.934,06, de modo que a somatória dos valores
pagos não cobre sequer o capital tomado em empréstimo(R$
30.000,00) de modo que não se pode considerar abusiva a ins-
crição da dívida em cadastros de inadimplência, não obstante o
respeito aos termos da postulação. 4- Atendido o disposto no
item “2”, abra-se vista destes autos e do apenso ao digno repre-
sentante do “Parquet”, ante a notícia de quebra da primeira

requerida. 5- Int. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KA-
RIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE LORENA
MIGLIORINI-

128.-INVENTARIO-1/2005-LUIZ FERNANDO ANDRETTA
x VALERIA RAMOS ANDRETTA -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R. DE
MACEDO: “1-Nomeio o requerente inventariante, devendo
prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as primei-
ras declarações dentro em 20 (vinte) dias da data que prestou o
compromisso. Intime-se-o. 2-Isso feito, procedam-se as cita-
ções dos interessados para os termos do inventário e partilha,
observado o disposto no artigo 999 e seus parágrafos, do Códi-
go de Processo Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dize-
rem sobre as primeiras declarações no prazo comum de 10 dias.
3-Oficie-se às repartições arrecadadoras. 4-Dil. Necessárias.”-
(...foram expedidos ofícios sob nº 134/2005 à 136/2005, à Se-
cretaria da Fazenda, Ministério da Fazenda e Prefeitura Muni-
cipal de Curitiba, conforme despacho de fls.12. - Retirar ofíci-
os) - Adv. RAULY ANISIO MENDES-

129.-EMBARGOS DE DEVEDOR-9/2005-JOSE FRANCIS-
CO DE FREITAS x BANCO BANDEIRANTES S/A - CAR-
TAO MASTERCARD -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO MARCEL GUIMARÃES
ROTOLI DE MACEDO: 1- Defiro por ora os benefícios da
justiça gratuita. 2- Remeta-se ao Sr. Distribuidor para registro,
conforme o disposto 3.1.17. do Código de Normas. 3-Recebo
os embargos para discussão e determino a suspensão da execu-
ção. Certifique-se. 4-Intime-se o embargado, por seu procura-
dor, através de Diário da Justiça, para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar os presentes.5-Int.” -Adv. JOCELINO ALVES
DE FREITAS e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

130.-INVENTARIO-18/2005-ZENAIDE PETRY BORTOT x
HELEODORO BORTOT -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R. DE MACEDO:
“1-Nomeio a requerente inventariante, devendo prestar o com-
promisso legal em 5 (cinco) dias e dar as primeiras declarações
dentro em 20 (vinte) dias da data que prestou o compromisso.
Intime-se-o. 2-Isso feito, procedam-se as citações dos interes-
sados para os termos do inventário e partilha, observado o dis-
posto no artigo 999 e seus parágrafos, do Código de Processo
Civil, abrindo-se-lhes vista dos autos para dizerem sobre as
primeiras declarações no prazo comum de 10 dias. 3-Oficie-se
às repartições arrecadadoras. 4-Dil. Necessárias.”-Adv. EDIA-
NEZ BORTOT FAORO-

131.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-24/2005-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
EMANUEL BRASILICO VIEIRA GUIMARAES -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DR. MARCEL G.R.DE MA-
CEDO NETO. “1-Cite-se a parte devedora, na forma requeri-
da, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o paga-
mento da quantia reclamada sob pena de penhora do bem dado
como garantia hipotecária, art.655, õ2º do CPC. 2-Para a hipó-
tese de imediato pagamento, ou não oferecimento de embargos
fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do
débito. 3-Dil. Necessárias.” -CERTIDÃO DE FLS.52: “Mani-
festes-se a parte autora sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça
de fls.51, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv. ANTONIO DIL-
SON PEREIRA, ALI CHAIM FILHO e DARIO ALMEIDA
PASSOS DE FREITAS-

132.-NOTIFICACAO JUDICIAL-40/2005-AZ IMOVEIS
LTDA. x EDISON LUIZ ZAPELA -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R. DE
MACEDO: “1-Notifique-se como requer, expeça-se edital, fixo
o prazo de vinte dias. 2- Efetivado o ato; pagas as custas e
decorrido o prazo de quarenta e oito horas, entregue-se os au-
tos ao requerente, independente de traslado. 3-Dil. Necessári-
as.”-CERTIDÃO DE FLS.27 verso: “...para expedição do edi-
tal de citação, faz-se necessário elaboração de minuta, confor-
me item 5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça.” -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

133.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-64/2005-HELO-
ISA BABORA DO CARVALHAL x ALESSANDRO WILSON
EVANGELISTA GOBBO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. MARCEL G.R.MACEDO: “1-
Deve a parte autora regularizar sua representação processual,
no prazo de 10 (dez) dias. 2-De acordo com o dispositivo 9.4.1
de Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça. 3-Cite-se na forma requerida, para, em
15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos articulados na inicial. 4- Em igual prazo
poderá requerer autorização para pagamento do débito atuali-
zado (art. 62, II Lei nº 8.245/91). 4-Notifiquem-se os fiadores,
conforme requerido às fls.03.Intime-se.”-Adv. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES-

134.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-66/2005-SPAIPA
S.A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x LUIZ CAR-
LOS DE AMORIM JUNIOR e outros -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM JUIZ DR. MARCEL G.R.DE MACEDO.”1-
Cite-se a parte devedora, na forma requerida, para, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia re-
clamada ou nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em
tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-De acordo com
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Para a hipótese de
imediato pagamento, ou não oferecimento de embargos fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4-Substitua o Sr. Escrivão as notas promissória de fls.10/18 por
fotocópia autenticada, guardando as originais no cofre do car-
tório. Dil.Necessárias.”-Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES RIBEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KšSTER NETO,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, ANDRE LOPES MARTINS,
GLENDA GONCALVES GONDIM e GABRIEL PLACHA-
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1.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-151/2005-ITACI
CARDOSO x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA e outros -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. JEAN CARLO LEECK-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x TERESA CORSO BISCAIA -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 462,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

3.-BUSCA E APREENSAO-153/2005-BANCO BRADESCO
S/A x HENRIQUE MARKIR JUNIOR -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 504,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

4.-COBRANCA (SUMARIA)-154/2005-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SAN SEBASTIAN x RODRIGO APARECIDO
POLETTO -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
157,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-155/2005-ADAO
ROTH NETO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO SURIAN
-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

6.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-156/2005-FUNDA-
CAO SANEPAR DE PREVID. E ASSIST. SOCIAL x PREVI-
SUL CONSULTORIA EM PREVID. PUB. E PRIVADA -Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA-

7.-CARTA DE SENTENCA-157/2005-ANA LEA JABUR x
PABLO PASCUAL BRUNO -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 325,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/1988-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS x GEOSUL ENG.
RURAL LTDA E OUTRO. Renove-se a intimação da parte au-
tora para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias, sob pena de extinção.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MARCELO ANTONIO THEODORO, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e ROMEU ALVES CORDEI-
RO-

9.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-207/1992-DRE-
CHAK TRANSPORTES LTDA x AGRO PECUARIA P.I.MAD.
LTDA e outros. Aguarde-se por mais noventa dias o cumpri-
mento da carta precatória-Adv. JOSE FRANCISCO C. BACH,
ALICE FERNANDES A.DE DOMENICO e VIVIANE MAR-
TIA SCHUMACHER FERRARESI-

10.-INVENTARIO-375/1992-SUELI DA SILVA MULLER x
ESPOLIO EDESIO GESSER MULLER. Renove-se a intima-
ção da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias-Adv. SA-
REMA OLIJNIK-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/1995-ANTONIO VIEI-
RA DE SOUSA E OUTROS x ALBERTO GOMES DOS SAN-
TOS. Aguarde-se pelo prazo de noventa dias, conforme pleite-
ado às fls. 314. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito-Adv. RUBENS CORREA, HENRIQUE
JAIME ZULIAN, MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA
e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

12.-EXECUCAO-490/1995-HENRIQUE MATEUS ULBRICH
x ARY ADELVINO FERREIRA MENDES. Providencie o exe-
quente, no prazo de cinco dias, o pagamento das custas do Sr.
Avaliador,-Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

13.-INVENTARIO-1043/1995-ALDO ABAGGE JUNIOR E
OUTROS x ESP. DE ALDO ABAGGE. Intimem-se os herdei-
ros interessados, para se manifestar acerca da prstação de con-
tas-Adv. FRANCISCO LUIZ ROMAGUERA MACEDO, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, DENISE LOPES
SILVA, VANESSA ABU-JAMRA FARACHA DE CASTRO,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA
MEZAROBBA, GABRIEL BRAGA FARHAT e ALEXANDRE
ARSENO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1318/1995-
BANCO BMC S/A. x ALBERTO OSORIO DE OLIVEIRA
MORAIS e outros. Diante do contido às fls. 304, manifeste-se
a parte exequente.-Adv. AFONSO CELSO NUNES, REINAL-
DO FAVARO, PEDRO PAULO PAMPLONA, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, EMER-
SON L. SANTANA e EUCLIDES CARDEAL-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/1996-LO-
JAS DARIO VELOSO x MARIA DE JESUS SANDOVAL HI-
NOJOSA e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. MARCIA S. BADARO, JORGE
CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL e ANTONIO
CARLOS GOMES DO AMARAL-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-750/1996-LUIZ
FERNANDO SIQUEIRA MACHADO x ANTONIO BENTO
MACHADO e outros. Aguarde-se por mais trinta dias a respos-
ta dos demais oficios-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS e TANIA
MARA GARCIA COSTA-

17.-EXECUCAO-961/1996-BANCO BRADESCO S.A x OS-
VALDO DE ALMEIDA MOUSAQUER -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. DANIEL HA-
CHEM e ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/1997-PPC -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CARLOS ALBERTO
CARNIEL. Renove-se a intimação da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito, em cinco dias-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA e
JOSE DO CARMO BADARO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1997-FAIS-
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SAL IASSIM x FABIOPLAST IND. E COM. DE EMB. PLAS-
TICAS LTDA. Intime-se a parte autora para esclarecer acerca
do cumprimento da carta precatória-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-398/1997-FRANCISCA
KATSUE HANDA e outros x CTI - CENTRO TECNICO DE
INCORPORACAO IMOB. LTDA. Aguarde-se as pracas desig-
nadas-Adv. CRISTIANE STALBAUM DE LIZ, ROSEMARY
CHRISTINA PILA, DENISE CONSUELO KUROWSKI, JOSE
LUIZ ALMIRAO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e CA-
ROLINA PIMENTEL-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/1997-CARLOS HENRI-
QUE GIGLIO e outros x THE FIRST NATIONAL BANK OF
BOSTON. Primeiramente, manifesrte-se a parte embargada
acerca do contido às fls. 634-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA
FRANCA-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1204/1997-BAGGIO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x SEBASTIAO MOREIRA ARINS e
outros. Intime-se a parte autora para comprovar o protocolo do
oficio por si retirado-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
JEAN CARLOS DE ALMEIDA, LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1998-COM-
PANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x KO-
EHLBRA COML.ELETRICA HIDRAULICA DO BRASIL
LTDA. Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme pleitea-
do às fls. 259...-Adv. ALEXANDRE P NEIVA DE LIMA e ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-868/1998-BANCO NACI-
ONAL S/A x SERVITEL S/C INTERMEDIACOES E SERVI-
COS LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, EMILDA DE DAVID, MARCOS ANTONIO
BARBOSA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CA-
ROLINE GARCETE RAMOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1264/1998-IR-
MANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURI-
TIBA x DAGMARINO ZEFERINO. Intime-se a exequente para
recolher as custas do Sr. Avaliador, no prazo de cinco dias-
Adv. MARCO ANTONIO LANGER, ANTONIO CARLOS DA
VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS
GUILHERME DA VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS-

26.-ORDINARIA-1350/1998-THOMAS AUGUSTO AMARAL
NEVES x ARI BORGES PARODI FILHO. Aguarde-se por trinta
dias, conforme pleiteado às fls. 336/337...-Adv. IGUACIMIR
G. FRANCO e AFONSO CELSO NUNES-

27.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-129/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x CACILDA VICENTE -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. MA-
RILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS
FONSECA e FABIOLA MESQUITA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/1999-MO-
RISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x APA-
RECIDO JOSE SIMAO. Aguarde-se por mais noventa dias, o
cumprimento da carta precatória-Adv. LUIZ ANTONIO MO-
RES, ITAMAR NANCI CHRISTMANN, DIANA DE LIMA E
SILVA e CAROLINE LOPES SANTOS-

29.-MONITORIA-1063/1999-EVANIO MARCIO ROMANZI-
NI x MARIA GORETI MARINOSKI -”Conforme item 04 da
Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado, para
informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELAT-
TO, MARCOS AURELIO DE LIMA JR., LUIZ GUSTAVO
MARINONI e ADEMAR LIEDKE-

30.-MONITORIA-1149/1999-BANCO ITAU S.A. x ROBER-
TO PAULO FIEDLER -indefiro o pedido de requisicao de in-
formacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-1345/1999-OMIR MI-
RANDA x EXCEL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. Manifeste-se a parte autora, acerca do contido às fls.
188/190-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGA-
MINE, ADRIANA DE FRANCA e AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

32.-MONITORIA-1358/1999-BANCO ITAU S.A x REINAL-
DO EUGENIO DE OLIVEIR. Aguarde-se por noventa dias
conforme pleiteado às fls. 283...-Adv. DANIEL HACHEM-

33.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-422/2000-ORI-
DES SANTOS LOPES RIBEIRO x DELIA BEATRIZ REI-
CHEMBACH. Sobre a nomeação feita, manifeste-se a parte
credora em cinco dias-Adv. JOHSON SADE e JULIO BROT-
TO-

34.-TUTELA-423/2000-FABIO JUNIOR APARECIDO PEREI-
RA e outros x. Designo nova data para realização de audiência
para o dia 22 de março de 2005, às 13:30 horas. Diligências
necessárias, observando-se o contido na cota ministerial de fls.

150 -Adv. DENISE SCOPARO e ODILON MENDES JUNI-
OR-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-752/2000-RONALDO RO-
DRIGUES CASTELO BRANCO x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S.A. -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. SANDRA Mª DE SOUZA CASTELLO
BRANCO, LIBERATO DE SOUZA SANTOS, ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-930/2000-RUI LEOPOLDO
CROVADOR x JOSE TANOUS BOULOS. Aguarde-se pelo
prazo de noventa dias, conforme pleiteado às fls. 121...-Adv.
LOLINNA CHAN-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2000-J. L. IS-
FER x FELIX HUGO AGUERO -Providencie a parte autora o
solicitado através da certidão de fls. 238 verso-Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO, ANDRE PORTUGAL CE-
ZAR, JOSE RONALDO CARVALHO SADDI e CREUZA
CARVALHO SADDI-

38.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1227/2000-PE-
DREIRAS JAGUARAPIRA LTDA x LEANDRO STRAPAS-
SON. Renove-se a intimação da parte autora para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias, sob pena de extinção.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES e FLAVIA GEORGIA QUAES-
NER TOLEDO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2000-VERA CRUZ
SEGURADORA S.A x EVERTON DE SOUZA GABARDO.
Digam as partes, no prazo comum de cinco dias-Adv. SERGIO
STABELINI MINHOTO, FERNANDO CHIN FEI e JAMES
WAHL-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1337/2000-
CASC- ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERES S.A
x JOAO SENKO FILHO e outros. Defiro o pedido de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias, conforme pleiteado às fls. 156-
Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO
NOBREGA PEREIRA e LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

41.-INVENTARIO-104/2001-LIZETE APARECIDA VIGNO-
LIS DANTE x ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO DANTE. De-
sentranhe-se a petição de fls. 144/146, autuando-se-a em sepa-
rado, como Alvará Judicial, nos termos do disposto 5.10.9 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Paraná.
Intime-se o autor para efetuar o depósito das custas iniciais no
prazo de dez dias.-Adv. ALBINO JOSE DE BONI, RONAL-
DO ABDALLA FARFUD e JULIANO MARQUES DE SOU-
ZA-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-580/2001-MIRZDOROTI
RIBEIRO PIETROBELLI x ESPOLIO DE EDUARDO HA-
DLICH VIEIRA. Manifestem-se as partes sobre o V. Acórdão.-
Adv. AMAURI SILVA TORRES, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, MARCOS AURELIO REAMI e JOAO CAR-
LOS DE MACEDO-

43.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-739/2001-NEI CAR-
LOS ROCHA DIETERICH x NEUSA DO AMARAL e outros.
Aguarde-se pelo prazo de noventa dias...-Adv. LOLINNA
CHAN-

44.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-780/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x VALDEIR ALVES FERREIRA. Intime-se a parte autora para
esclarecer acerca do cumprimento da carta precatória-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREIRA e DULCINEIA DE
SOUZA SCHMIDLIM-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1053/2001-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x OZIANNDENY
FERREIRA CAMARA. Intime-se a parte autora para esclare-
cer acerca do cumprimento da carta precatória-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e GENI WERKA-

46.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1165/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JUNIUDSON LUIZ GARCIA
DOS ANJOS e outros. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias, conforme pleiteado às fls. 120-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUAR-
DO MIKOSWISKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

47.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1414/2001-ALCI-
DES VIEIRA PINTO x COMPASS INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA. vistos, etc... homologo para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transação celebrada às fls. 188/
189 e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos
termos do artigo 269, III do CPC. Custas na forma da lei. Tran-
sitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas da Correge-
doria Geral de Justiça do Paraná e arquive-se.-Adv. GERAL-
DO MOCELIN, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

48.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1418/2001-
BANCO BMC S.A. x VALTER GONCALVES PEREIRA. Re-
nove-se a intimação da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias, sob pena de extinção.-Adv. JOAO LEONELHO G. FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2002-NEGO-
CIOS FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
OLIVIO BATISTA. Recolhida a taxa devida, oficie-se a Recei-

ta Federal, conforme pleiteado às fls. 129 - R$ 7,00-Adv. VI-
TORIO KARAM-

50.-COBRANCA (ORDINARIA)-70/2002-WIGINESCKI
CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x GABRIELA
FRANCISCO BOMBINI ME. Aguarde-se pelo prazo de ses-
senta dias, conforme pleiteado às fls. 101...-Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-76/2002-RAP BACE-
LLAR PAPELARIA E OUTRO x INDICE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 60,00".-Adv. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

52.-INVENTARIO-197/2002-ELIZABETH GARZUZE DA
SILVA ARAUJO x ESPOLIO DE GEORGINA FLORA DA SIL-
VA ARAUJO. Intime-se a parte autora para comprovar o proto-
colo dos oficios por si retirados e encaminhados-Adv. ALMIR
S. MENDES e ABELARDO L. S. MENDES-

53.-BUSCA E APREENSAO-234/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x ARNO JAGNOW -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. PAULO MA-
CARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e NILTO SALES
VIEIRA-

54.-ARROLAMENTO-312/2002-EDSON DE ALMEIDA BRA-
SIL x ESPOLIO DE NOEMIA DOS REIS BRAZIL. Depositar
custas da carta precatória - R$ 7,00-Adv. RENAN MACIEL
BRASIL-

55.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-466/2002-MINHA
OTICA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -Depositar custas do
(s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. JOSE PAULO GRA-
NEIRO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, VANESSA
PEDROLLO CANI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

56.-EXECUCAO-523/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AFONSO CESAR FARIAS DA COSTA GUERIOS -Aguar-
dando pagamento das custas remanescentes, no valor de R$
36,85, mais acréscimos devidos.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e MUNIR GUEIROS FILHO-

57.-COBRANCA (ORDINARIA)-526/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MINE-
RACAO METALNORTE LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv.
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e DULCINEIA DE SOUZA SCH-
MIDLIM-

58.-MONITORIA-758/2002-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x RDS TELECOMUNICACOES LTDA e
outros. Sobre o contido às fls. 155/156, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

59.-BUSCA E APREENSAO-805/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PATRICIA YUMI KANASHIRO. vistos, etc...
Homologo por sentença, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transação celebrada e, em consequência, julgo
extinta a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. Oportunamente, arquive-se-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHO-
NIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, DANIEL SANTOS
BORIN, ALINE FAGUNDES, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA, FABIAN RADLOFF, ANGELA ESSER, ROLAND
HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO, ELIZABETH
REGINA VENANCIO, MARCO AURELIO GUIMARAES,
JOEL BERTO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, OCTACILIO
RIBEIRO DA SILVA, ISADORA SELIG FERRAZ e MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA-

60.-COBRANCA (SUMARISS)-809/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL NOVA ELDORADO A x ENIO COLLET. Re-
nove-se a intimação da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias, sob pena de extinção.-Adv. IVAIR CARLOS DA SIL-
VA e CESAR ZERBINI DE ARAUJO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-826/2002-ESPO-
LIO DE AMANDO MONTEAGUDO LOIS e outros x ROB-
SON DANIEL WERNER -Retirar alvará.-Adv. SANTINO SA-
GAIS-

62.-BUSCA E APREENSAO-867/2002-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIO CESAR
HENRIQUE DA SILVA. Providencie a parte autora para escla-
recer acerca do cumprimento da carta precatória-Adv. JOSE
PEDRO DE PAULA SOARES, HILTON RICARDO PROBST,
ALECIO PEDRO BERNARDI e GEORGE GUIMARAES DE
MORAES-

63.-ORDINARIA-890/2002-CARLOS DIRCEU MASSOLIN
PACHECO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -Rece-
bo a apelação de fls. 360/366, em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NA-
GAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ADRIA-
NA DE FRANCA, DULCE MARIA GAWLOSKI, PAULO VIL-
GILIO C. CANTERGIANI, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

64.-BUSCA E APREENSAO-943/2002-BANCO ZOGBI S/A
x EDSON FERREIRA NUNES MACHADO. Intime-se a parte
autora, através de seu procurador judicial, via diário da justiça,
para dar regular prosseguimento ao feito, em cinco dias, pleite-
ando o que entender de direito, sob pena de extinção.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

65.-ALVARA JUDICIAL-1105/2002-CLAUDENIR APARECI-
DA DE LIMA GONCALVES e outros x. vistos, etc... Face ao
exposto, defiro o pedido e determino a expedição de alvará
autorizando as requerentes acima nominadas, devidamente qua-
lificadas nos autos, a efetuar o levantamento das verbas resci-
sórias de contrato de trabalho, junto a empresa Ferragens Ne-
grão Comercial Lta e de FGTS e PIS/PASEP junto a Caixa Eco-
nomica Federal, em nome do de cujus Joaquim Nivaldo Gon-
calves. A cota parte da menor Leticia Aparecida Goncalves de-
verá ser depositada em conta vinculada ao Juizo. Prestação de
contas no prazo de trinta dias. Com o transito em julgado, ex-
peça-se o competente alvará com o prazo de trinta dias -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

66.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-236/2003-LUIZ CHI-
APIN e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA -Ciente da interposição do recurso. Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Com a solicitação de
informações, oficie-se em resposta, esclarecendo acerca do aten-
dimento ao determinado pelo artigo 526 do CPC.-Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D. ES-
CARMANHANI, ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GI-
ACOMAZZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e ANDREIA APARECIDA ZOWTYI-

67.-USUCAPIAO-604/2003-LAURA RODRIGUES DA SIL-
VA x ESPOLIO DE DARCI REGIANI e outros. Acolho o pare-
cer ministerial de fls. 203, intime-se a parte autora para dar-lhe
atendimento no prazo de 10 dias.-Adv. CEZAR RODRIGO
MOREIRA, ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURILO AL-
BANEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALTA-
IR RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FURLAN,
ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO, BEATRIZ FONSECA DONATTO, CIRINEI AS-
SIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS,
CLOVIS A. MARTINS, EDGAR LUIZ DIAS, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JOSE CAR-
LOS PINOTTI FILHO e MAGDA ESMERALDA DO SAN-
TOS-

68.-OPOSICAO-699/2003-ALZIRA PEREZ x ORLANDO SIL-
VEIRA PEREIRA e outros. Renove-se a intimação do procura-
dor judicial da parte autora, para que em cinco dias, forneça ao
juizo, o atual endereço de sua cliente-Adv. PAULO DEQUE-
CH, ALUISIO CLEMENTINO SOARES e MEURIS JOAO
CARON CASSOU-

69.-COBRANCA (ORDINARIA)-703/2003-FUNERARIA
SAO FRANCISCO LTDA x SANDRA MARIA RUDNIK -Pre-
paradas as custas, voltem conclusos.-Adv. NEY BRODBECK
MAY, MARIZ MENDES MAY e MARIA AUGUSTINHO
ROCHA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-768/2003-AFONSO CESAR
FARIAS DA COSTA GUERIOS x BANCO ABN AMRO REAL
S.A -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a in-
timação do advogado, para informar o endereço de seu cliente,
no prazo de dez dias.”-Adv. MUNIR GUEIROS FILHO, JA-
QUELINE ANGELA MIRANDA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-898/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x VALDEMAR
HARTJE e outros. Sobre o contido às fls. 197/202, manifeste-
se a parte executada, no prazo de cinco dias-Adv. ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA, MAURO JUNIOR SERAPHIM,
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI PA-
DILHA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1012/2003-
GIRO COMRCIO DE PNEUS LTDA x AEROPORTO ADM.
AEROPORTUARIA TRANSP. LTDA -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00., depositar cus-
tas do edital - R$ 7,00 “.-Adv. NESTOR TEODORO DA SIL-
VA, PAULO VINICIUS DE LIMA, ROBERTO CARLOS
MORESCHI, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CE-
CYN PIETZKOWSKI e JAQUELINE LORENA MIGLIORI-
NI-

73.-ANULACAO DE TITULO-1200/2003-IRMAOS ROYER
LTDA x DIFRUTY FRUTAS LTDA. Contados e preparados,
voltem-Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA-

74.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1244/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARLUS ALBERTO LU-
CIO MACHADO. Recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado às fls. 84 - R$ 40,00-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1259/2003-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x AILTON MARI-
ANO DA SILVA e outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se ao
Juizo deprecado, solicitando informações acerca do cumpri-
mento da carta precatória, intimando-se a parte autora para
encaminhar o expediente-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

76.-MONITORIA-1335/2003-BAR E MERCEARIA VIDA
NOVA LTDA x ESCRITORIO CONTABIL PRESS-SERV. In-
defiro a expedição de Oficio ao TRE, em razão de que sabida-
mente, não fornece tai informações, salvo se de interesse da
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própria justiça eleitoral, ou em alguns casos, de interesse da
justiça criminal.-Adv. SERGIO VIEIRA PORTELA e MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS-

77.-COBRANCA (SUMARIA)-1342/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ABAETE I COND. VIII x ARTUR
SIMAS e outros. Retire-se da pauta a audiência designada às
fls. 64., Preparadas as custas, voltem conclusos-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION-

78.-BUSCA E APREENSAO-1370/2003-FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x BIANCA MASSUCCI.
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado às
fls. 152 - R$ 7,00-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CARY
CESAR MONDINI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, LAER-
TES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI-

79.-ANULACAO DE CONTRATO-1462/2003-EDSON AL-
CEU LAZAROTO x OURO VERDE TRANSPORTES E LO-
CACAO LTDA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. NELSON
OLIVAS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, CELIO PEREIRA OLI-
VEIRA NETO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO,
MARCELO M. MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCI-
NI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LUA-
NA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO
S. SALLES e RODRIGO GAIAO-

80.-RESCISAO DE CONTRATO-1468/2003-ELOISA PRO-
CHASKA x ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEIRO
e outros. Indefiro por ora, a citação por edital, devendo a parte,
esgotar todas as possibilidades para loalização da parte reque-
rida-Adv. FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA e CAIO MARCIO EBERHART-

81.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1487/2003-MARIA
DO CARMO COSTA x BANCO FININVEST S/A -Recebo a
apelação de fls. 177/196, em seus legais efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, CRISTINA TRENTO, DENISE
LOPES SILVA, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA RE-
GINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO, DENISE KUNG BRUEL e CAMILE SANTOS DE SOU-
ZA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1535/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x J.M. LIVRARIA JURIDICA LTDA
e outros. Aguarda preparo das custas do Contador, no valor de
R$ 22,29 - VRC 212,29., e ante o laudo de avaliação de fls.
151- R$ 84.875,00, manifestem-se as partes-Adv. ANISIO DOS
SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOTO, SERGIO ALVES
RAYZEL, FABIO MICHAEL MOREIRA e CHRYSTIEN AGA-
THA A.T. MOREIRA-

83.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-23/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
RUBENS LOURENCO -Preparadas as custas, voltem conclu-
sos.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-135/2004-INST. DE
PROT. E DEF. DOS CONSUM. E CIDADAO IPDC x J.C.R.
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros. Re-
tirar autos definitivamente para encaminhar a Comarca de São
José dos Pinhais-Adv. MAURO CURY FILHO-

85.-MONITORIA-225/2004-EDSON CELESTE SARTORI x
DEISE MADALENA BRUNHARI FUNARI. Aguarde-se em
arquivo provisório manifestação da parte autora-Adv. STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-

86.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-242/2004-BENEDI-
TO RODRIGUES DE LIMA x BANCO LLOYDS TSB S/A -
LOSANGO -Retirar ofício(s).-Adv. SILVIO ANTONIO AGUI-
AR, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, CRISTINA BAR-
ROSO FIALDINI, CANDIDA DIANA TERRA DE ALBERTM
e VANDA LUCIA BATISTA GARCEZ-

87.-ALVARA JUDICIAL-284/2004-ALMIR BORGES e outros
x. Intime-se o procurador judicial da parte autora para infor-
mar ao juizo em cinco dias, o atual endereço de seus clientes -
Adv. PEDRO LUIZ NUNES-

88.-ALVARA JUDICIAL-491/2004-LUCIANA MORAIS e ou-
tros x. Intime-se a parte autora, acerca do contido na cota mi-
nisterial de fls. 70 -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/2004-RHO-
MA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA x FUNDACAO
ERASMO DE ROTERDAN. Sobre o contido na certidão de
fls. 94, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias-Adv.
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR., EMANUELA CA-
TAFESTA, LILIANE CRISTINA VIANA e DANIEL HEN-
NING-

90.-MONITORIA-543/2004-CALCADOS MENFIS LTDA x
SOCIALLE COMERCIO DE CALCADOS LTDA. Indefiro a
expedição de oficio a Junta Comercial, considerando que tal
diligência, poderá ser efetuada diretamente pela parte-Adv. LUIS
FELIPE LEMOS MACHADO e TANARA MELO-

91.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-565/2004-JOAO
MANOEL MARQUESI x NEY SHIN-ITI NAKASSA -Retirar
ofício(s).-Adv. JOSIANE BECKER-

92.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-642/2004-FL OPORTU-
NITIES S/A x BRASIL TELECOM S/A e outros -No chamado
Juízo de retratação, para reapreciação da decisáo agrava por

instrumento, em que pesem as razões de inconformismo apre-
sentados pelo requerido na demanda e ora agravante, mante-
nho aquele “decisum”, por entender que as razões que motiva-
ram a decisÔo agravada encontram-se suficientemente deline-
adas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos por ora,
que sensibilize este Magistrado a reformá-la... -Adv. EDUAR-
DO DE OLIVEIRA AGUSTINHO, JEFERSON THIAGO
SBALQUEIRO LOPES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI e MARCIA FERNANDES
BEZERRA-

93.-BUSCA E APREENSAO-685/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x EVANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA.
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme pleiteado às fls.
55...-Adv. IDELANIR ERNESTI-

94.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-693/2004-RONAL-
DO BARON x ABN AMRO REAL BANCO S.A -Retirar carta
(s) de citação (s) e oficio.-Adv. MAYLIN MAFFINI-

95.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-800/2004-ALCELIA
SILVEIRA x ESPOLIO DE VILMA TABORDA -Preparadas as
custas, voltem conclusos.-Adv. JOSE MAURICIO GNATA
TELLES-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIA-847/2004-CESAR MAR-
TINS & CIA LTDA x DIRLEI TEREZA FERREIRA -Retirar
ofício(s).-Adv. MAURICIO VIEIRA-

97.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-963/2004-OSIR
MOTTER ENGENHARIA x INDUSTRIAS TODESCHINI S/
A. Recolhida a taxa devida, oficie-se a Receita Federal, con-
forme Pleiteado às fls. 45 - R$ 7,00-Adv. ROBERTO DE O.
GUIMARAES - OAB 7407 e VANESSA JANKE DE CASTRO-

98.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-982/2004-HERON
ARZUA x ESPOLIO DE GUIDO ARZUA. Retirar formal de
partilha-Adv. LIGIA SOCREPPA e LEONARDO V TOLEDO
DE ANDRADE-

99.-COBRANCA (SUMARIA)-1083/2004-CONDOMINIO
ED. TORRE DO LAGO x SUZETE TEREZINHA SCORSIN e
outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 100,00 “.-Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

100.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1109/2004-NILCE
RIBATSKI DA CRUZ x ABACO CONSTRUCOES LTDA.
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado às
fls. 95-Adv. MAURO CURY FILHO-

101.-MONITORIA-1110/2004-JASCAN OFICINA MECANI-
CA E COMERCIO DE PECAS LTDA x OGINILSON PADI-
LHA DA SILVA e outros. Aguarde-se por mais noventa dias o
cumprimento da carta precatória-Adv. CRISTIANE MARIA
AGNOLETO-

102.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1141/2004-SILVIO
HALUCHE e outros x BRASIL TELECOM -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. JONAS
BORGES-

103.-INVENTARIO-1248/2004-IRENE BATISTA AQUINO x
ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DE AQUINO. Providen-
cie a inventariante, no prazo de 10 dias, a juntada a Escritura
pública de Cessão de Direitos, mencionada às fls. 18/19-Adv.
ALDO ROBERTO RIBEIRO JUNIOR-

104.-REINTEGRACAO DE POSSE-1254/2004-BRASLAV
SERVICOS LTDA x ZITA MARILU NEUTZLING -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. BI-
ANCA CASTELLAR DE FARIA, RENATA NAPOLI VIEIRA,
NUREDIN AHMAD ALLAN e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

105.-REINTEGRACAO DE POSSE-1255/2004-LEGACY IDI-
OMAS LTDA x T. CAVASINI & CIA LTDA -Ciente da interpo-
sição do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Com a solicitação de informações, oficie-
se em resposta, esclarecendo acerca do atendimento ao deter-
minado pelo artigo 526 do CPC.-Adv. OTTO JOAO LYRA
NETO, TIHANA GUIMARAES PESSOA, CLINIO LEANDRO
LINO LYRA e JULIANO EDUARDO PESSINI-

106.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1263/2004-
SUPREMA ORDEM DE UMBANDA E CANDOMBLE - SOU-
CB x JAMBO PARTICIPACOES LTDA. Intime-se o impugna-
do para se manifestar, no prazo de dez dias-Adv. ROGERIO
SADY BEGE, MARCIO FORTES DE BARROS, CESAR LUIZ
DA SILVA e MAURO SERGIO BORGES-

107.-COBRANCA (ORDINARIA)-1297/2004-BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA x VALENTIM
NIADA NUNES -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

108.-BUSCA E APREENSAO-1303/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELISANDRA VAZ -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00 confor-
me requerimento de fls. 33 “.-Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1316/2004-
ERNESTINA RIBEIRO DOS SANTOS x COMPANHIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA SUL -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho”.-Adv. EDULA WILLE POS-
NIAK, LUIR CESCHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI e
MARCEL EDUARDO DE LIMA-

110.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1358/2004-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x RODRIGO HOFF-
MANN -” Defiro o pedido de fls. de conversão e com funda-
mento no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a redacÔo da Lei
6071/74, converto a presente ação de Busca e Apreensão em
Ação de Depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclu-
sive no distribuidor e, retifiquem-se a autuacÔo e registros.
Apresente o autor, planilha atualizada do débito, bem como
estimatica do valor médio de mercado do veiculo estimado pela
Fipe Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, em face da
sua notoridade inclusive no que tange ao cálculo de índices de
inflação. Após, Cite-se o réu, para em cinco dias entregar o
bem ou o equivalente em dinheiro, ou querendo, contestar, com
as advertências legais. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Paraná, recolhen-
do antecipadamente as custas de Oficial de Justiça.” -Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA-

111.-COBRANCA (SUMARIA)-1402/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MELBOURNE x ROVER & ROVER LTDA-
IND.E COM.DE MALHAS ROVER LTDA e outros -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
FERNANDO DE BONA MORAES e ADRIANO NERY KUS-
TER-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1407/2004-
CRAS FOMENTO MERCANTIL LTDA x ESMARA LTDA e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. JANDER LUIS CATARIN-

113.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1441/2004-SE-
BASTIAO PIRES x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Diante do novo texto Constitucional quanto à competência das
Varas do Trabalho para processar e julgar feitos de indenização
por dano moral ou patrimonial, decorrentes de relação de tra-
balho, remetam-se os presentes, via Distribuidor, a uma das
Varas ora competentes, para os devidos fins. Comunique-se o
Ofício do 2º Distribuidor para as anotações necessárias e para
a devida compensação. Aguardando preparo de custas rema-
nescentes. -Adv. DALVA MARLI MENARIM, REGIANE LUS-
TOSA S. FRANCA e JAQUELINE T. SANTOS LISOTTI-

114.-RESCISAO DE CONTRATO-1455/2004-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x SANDRA MARIA DE SOUZA e ou-
tros -Providencie a parte autora o solicitado através da certidão
de fls. 40-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

115.-ORDINARIA-1456/2004-ASSOCIACAO RELIGIOSA
PIO XII e outros x QUINTINO BERNARDO VIEIRA SCHR-
DER e outros. Oficie-se a Receita Federal, conforme requerido
às fls. 10, item “a”. - R$ 7,00. Quanto aos demais, indefiro o
pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver
cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens que
possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o endereco
da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro
qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judicia-
rio, no exercito do poder constitucional, atue no interesse da
Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. ELIZABETH BERTINATO-

116.-ORDINARIA-1466/2004-NEWTON JULIO CESAR SER-
BENA e outros x BANCO BANESTADO S/A. Renove-se a
intimação da parte autora para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias, sob
pena de extinção, retirando e encaminhando a carta de citação-
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

117.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1473/2004-BANCO ITAU
S/A x ANTONIO FLORENCIO DE BARROS e outros -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. LUIS EDUARDO MIKOSWISKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

118.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1481/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA ESTER TEIXEIRA CRUZ -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LUIS
EDUARDO MIKOSWISKI e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-

119.-MEDIDA CAUTELAR-1490/2004-MINERACAO ME-
TALNORTE LTDA e outros x INSOL INTETRADING DO
BRASIL LTDA -”Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se a parte interessada.”-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR,
FERNANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO PIMENTEL MA-
COVICI e HIANAE SCHRAMM-

120.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1491/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MAURO DOS SANTOS SILVA -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência

do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

121.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1497/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEANDRO DOMINGUES DE SOUZA e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

122.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1498/2004-BANCO ITAU
S/A x CASSIUS JOSE AUGUSTO TRAMONTINA -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

123.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1499/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x TANIA SOLIMAR GONCALVES -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

124.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1501/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDISON DE ABREU LEMOS -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

125.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1513/2004-NORA-
NE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI x COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS e outros. Aco-
lho o pedido de fls. 137/138, remetam-se os autos a Juizo de
Direito da 19ª Vara Civel, para que lá sejam processados e jul-
gados., aguarda preparo das custas remanescentes-Adv. JULI-
ANA DE CARVALHO ANTUNES-

126.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2005-ANTO-
NIO DE LISBOA E SILVA x VALDEMIR BERTOLANI e ou-
tros. Acolho a emenda de fls. 38/43, deferindo a conversão da
ação para execução de titulo extrajudicial. Procedam-se as ano-
tações e retificações necessárias, inclusive junto ao Distribui-
dor. Cite-se para em vinte e quatro horas pagar ou nomear bens,
sob pena de penhora. Para a hipotese de imediato pagamento
fixo os honorários advocaticios em 10% sobre o valor total do
débito-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO e
IVAN SERGIO TASCA-

127.-BUSCA E APREENSAO-13/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO CARLOS MARINO. Primeiramente, inti-
me-se a parte autora acerca do contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça-Adv. JOAO LEONELHO G. FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

128.-CAUTELAR INOMINADA-90/2005-EDISON FERREI-
RA NUNES JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO S/A -
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada.”-Adv. RICARDO ONOFRIO CARVALHO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

129.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-114/2005-ADIR
SOARES DOS SANTOS x BRASIL TELECOM. I. Trata-se de
ação declaratória cumulado com repetição de indébito movida
em face de Brasil Telecom S/A por consumidor do serviço tele-
fônico, insurgente contra a cobrança de assinatura básica, nos
mesmos moldes que centenas de outras que diariamente apor-
tam no foro e que contem pleito antecipatório para imediata
suspensão da tarifação. II. O artigo 273 do CPC, possibilita a
antecipação da tutela ao final almejada, desde que, havendo
prova inequivoca das alegações o juiz se convença de sua ve-
rosssimilhança e haja fundado receio de ineficacia do provi-
mento, caso venha a ser deferido apenas ao final. III. No caso
vertente, não obstante haja prova da cobrança, a tese de ilega-
lidade é controvertida e, ainda não há a menor perigo de inefi-
cácia do provimento caso venha a ser concedido apenascom a
decisão final, em razão da notória higidez financeira da opera-
dora. IV. Sendo assim, indefiro o pleito pretendido initio litis.
V. Defiro a gratuidade da justiça. VI. Cite-se a ré, com as cau-
telar de praxe.-Adv. JONAS BORGES-

130.-REVISIONAL DE CONTRATO-115/2005-JOSE ROBER-
TO MORO x CONSORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA.
I. Defiro o depósito das prestações, pelo valor proposto às fls.
49, assinando o prazo de cinco dias para a quitação das venci-
das, sendo que as demais deverão ser depositadas na data con-
tratualmente estabelecida. II. Se o pagamento afasta ou não a
mora é questão a ser decidida apenas ao final. III. No respei-
tante a manutenção de posse do veiculo em mãos do autor da
ação revisional, conquanto viesse sufragando entendimento
contrário ao seu deferimento, não credio seja a melhor solução.
Pelas mesmas razões que norteiam a proibição da negativação
do nome do financiado nos órgãos de proteção ao crédito, o
veiculo deve permanecer em suas mãos. Tal situação não cau-
sará qualquer prejuizo ao réu uma vez que o devedor é depósi-
tário do bem e responde por ele, ainda que afastada a possibili-
dade de sua prisão. Outrossim, na prática, se verifica muito
mais deterirações de bens apreendidos enquanto depositados
nas mãos do credor do que quando são mantidos com o financi-
ado. Dai decorre prejuizo imenso aos consumidores na medida
em que ao fim e a cabo da ação, o bem, já deteriorado e no mais
das vezes inservivel, é vendido por qualquer ninharia, possibi-
litando aos agente financeiro a cobrança da diferença impondo
ao devedor o ônus do descaso com a conservação do objeto do
contrato. IV. Justamente por isto vem sendo decidido que: “...”.
V. A decisão neste vórtice não impedirá, destarte o manejo,
pelo réu, da ação de busca e apreensão, já que neste caso, seria
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recomendável, e permitido, não só pela jurisprudência mas tam-
bém pela doutrina, a manutenção do bem com a devedora, em
depósito. Os principios da instrumentalidade e da celeridade
recomendam, portanto, que não se aguarde a propositura da
ação do Decreto lei 911/69, para somente então deliberar acer-
ca da posse do veiculo. VI. Entretanto, dentro do poder dever
geral da cautela determino ao réu que firme termo de depositá-
rio judicial do bem que, se descumprido ensejará sua prisão
pela infidelidade.-Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO e
MARIO JOSE DALCANALE-

131.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-124/2005-JAIR
ANDRADE DA SILVA x SEBASTIAO MENDES DA SILVA -
Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. RITA DE CASSIA STEMP-
NIAK-

132.-COBRANCA (ORDINARIA)-125/2005-MARIA SCHIO-
CHET x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -Retirar carta (s) de
citação (s).-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-
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MARINA MIRANDA STRAFITE D 0083 001046/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 0049 000558/2000
MARINO GALVAO 0054 000960/2000
MARIO BASILIO ESMANHOTTO 0061 001377/2000
MARION ARANHA P.MUGGIATI 0038 000021/2000
MARISA AKEMI IMAZU 0047 000507/2000
MAURICIO JULIO FARAH-OAB- 0008 000604/1995
MAURICIO MUSSI CORREA-233 0034 001441/1998
MAURO CURY FILHO 18436 0154 001505/2004

0144 001045/2004
MAURO F.DE MACEDO 19.777 0105 000031/2004
MAYLIN MAFFINI-34.262 0151 001342/2004
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0076 000857/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 22757 0034 001441/1998
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0097 001392/2003
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0095 000921/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0046 000448/2000

0053 000926/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0011 000275/1996
MOISES BATISTA DE SOUZA 0052 000883/2000
NADIEGE KARINA M. DELL AN 0082 001035/2002
NAILOR CAETANO DA SILVA 0135 000813/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0009 000751/1995
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0127 000688/2004
NILCE NEIDE T.LIMA 0026 000982/1998
OKSANDRO O. GON•ALVES 0090 000273/2003
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0130 000734/2004

0020 001355/1997
OSIRES BATISTA NADAL 18.3 0116 000373/2004
OSVALDO CICERO WRONSKI 13 0149 001267/2004
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0126 000652/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0009 000751/1995
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0058 001221/2000
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0020 001355/1997
PAULO CESAR SILVEIRA 0034 001441/1998
PAULO MACARINI-FAX-232-16 0062 001402/2000
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0021 000070/1998
PAULO SERGIO WINCKLER - 3 0143 000992/2004
PAULO YVES TEMPORAL 17715 0129 000723/2004
PEDRO LOPES 15.313 0044 000283/2000
PEDRO VIEIRA CESAR 0065 000421/2001
PERCIO ALVES DA SILVA 37 0147 001175/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0049 000558/2000
PLINIO M. RABELLO 0021 000070/1998
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 3 0140 000947/2004
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0097 001392/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0011 000275/1996

0071 000323/2002
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0033 001391/1998
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0156 000049/2005
RODRIGO BEVILAQUA 32.690 0133 000758/2004
ROGERIO DE OLIVEIRA JR 0034 001441/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0052 000883/2000
ROGERIO MARCOLINO 0107 000135/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0026 000982/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0103 000015/2004
ROSIMEIRI G.BASILIO 26.62 0119 000445/2004
SALETE STAFFEN-OAB- 25.66 0081 001027/2002

SANDRA APARECIDA BORITZA 0041 000121/2000
SAULO BONAT DE MELLO 0039 000072/2000
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0051 000705/2000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0144 001045/2004
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0045 000373/2000

0082 001035/2002
SERGIO BURDA NICOLA 0056 001091/2000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 1 0038 000021/2000
SILVIO NAGAMINE-23.621 0024 000681/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0036 000278/1999
STELA MARLENE SCHWERZ-OAB 0102 001601/2003
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0024 000681/1998
TATIANA RAHUAM AMARAL 0071 000323/2002
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 16 0134 000777/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0058 001221/2000
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0029 001139/1998

0050 000577/2000
0037 000374/1999

VALDINO BOENG 0015 001473/1996
VICENTE GANTER DE MORAES 0024 000681/1998
VICTOR GERALDO JORGE 0033 001391/1998

0118 000388/2004
VILSON STALL-FAX-252-1010 0024 000681/1998
VITORIO KARAN 0035 000135/1999
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0057 001133/2000
WALDEMAR KUMMEL 0043 000271/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0094 000863/2003

0064 000369/2001
WELLINGTON T. PEDROSO-242 0003 000080/1992
WILLIAM M.CASTILHO 32557 0059 001259/2000
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-O 0096 001280/2003
WILSON CARLOS P.BARBOSA- 0139 000909/2004
WILTON VICENTE PAESE 0020 001355/1997

0020 001355/1997
YARA ALEXANDRA DIAS-OAB 3 0124 000602/2004

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-649/1989-JOAO
ANTONIO MYLLA x IND.ARTEFATOS MADEIRA POHL-
MANN -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

2 . - O R D I N A R I A - 8 1 8 / 1 9 9 1 - S O C E P P A R
AGRO.IND.EXP.BATAGUAS x JOSE XAVIER DE BARROS
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-322-8438, ANTO-
NIO ALVES DO PRADO FILHO e GUILHERME MULLER
PRADO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-80/1992-BANCO
REAL S\A x MARIA L. OLIVEIRA POLSZALJ -1-Diligencie
a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco)
dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. WELLINGTON T. PE-
DROSO-242-2261, JULIO B LEMES 222-1821 e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

4.-DEPOSITO-212/1992-COTA SUL ADM. CONS.S/C LTDA
x MARLI TEREZINHA E.MATOS -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LUIZ
FERNANDO N.LOYOLA- e BENVINDA
L.BRENNEISEN(DEF.PUBLICA)-

5.-DEPOSITO-161/1993-GUARARAPES ADM.CONS.S/C
LTDA x MARIA DE LOURDES C.MENDES -A parte autora
para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo
de cinco dias. -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FER-
NANDA TROIAN-

6.-BUSCA E APREENSAO-837/1994-BANCO HOLANDES
S/A x ELIZEU FERNANDES DE CAMPOS -A parte reque-
rente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça, confor-
me certidão de fl.203, em cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-21.777, HERNANI NOGUEIRA ZAINA
NETO e CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

7.-DEPOSITO-402/1995-ABN AMRO BANK x JOSE SOU-
ZA CORREIA -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

8.-BUSCA E APREENSAO-604/1995-BANCO MAXINVEST
S/A x GRANSPAR PADRONIZACAO DE GRANEIS PARA-
NAGUA ARMAZEN e outros -1-Diligencie a parte autora so-
bre o cumprimento da carta precatoria, em cinco dias. 2- Dili-
gencias Necessarias. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-
322-6516 e MAURICIO JULIO FARAH-OAB-PR 4767-

9.-COBRANCA-751/1995-O CONDOMINIO CONJUNTO
RES.VILA VELHA x ANA MARIA DA COSTA DRUMOND -
A parte interessada para retirar o edital em disquete em cin-
co(05) dias.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, JODETE SENA
M.S.CAMPOS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO-

10.-DEPOSITO-1297/1995-BANCO AUTOLATINA S/A -DI-
VISAO VOLKSWAGEN x LUIZ MARIO BAGINI-1- Diga o
autor quanto ao contido na certidao retro. 2- Contudo, desde ja
RETIFICO o despacho anterior, para defirir a intimacao para
que o requerido entregue o bem objeto da acao ou seu equiva-
lente em dinheiro, sendo que o valor em dinheiro deve ser do
bem e nao das parcelas vencidas, conforme pretende o autor. 3-
Diligencias Necessarias. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-
OAB-12.293 e ANTONIO FERNANDES COSTA-

11.-RESSARCIMENTO-275/1996-CIA SEGUROS MARIT.&
TER.PHENIX DE PORTO ALEGRE x ADISON DE SOUZA -
1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em
05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e REINALDO JOSE AN-
DREATTA-

12.-ORDINARIA-289/1996-MINSTINR COMERCIO DE
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COMBUSTIVEIS LTDA e outros x BRADESCO LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MA-
RIA DA GRACA MENDES PASSOS (SINDI, HILDO ALCEU
DE JESUS, DANIEL HACHEM-11347 e FERNANDO AU-
GUSTO SPERB-

13.-DESPEJO-1169/1996-ARCENIO POLACZYNSKI x
FRANZ EDUARD WALZL e outros -1-Diligencie a parte au-
tora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Dili-
gencias Necessarias. -Adv. LEONDINA ALICE M. PILATI e
FABIANO FREITAS MINARDI-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1415/1996-BAN-
CO RURAL S/A x FATISUL IND.COM.DE OLEOS VEGE-
TAIS LTDA e outros -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. IGUACIMIR G. FRAN-
CO-OAB-7.262-AP.1276/1996

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1473/1996-NEUZA REGI-
NA PEREIRA e outros x ANTONIO JOSE BERNARDES FI-
LHO -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG,
VALDINO BOENG, JULIO CESAR MELO LOPES e ALCEU
DALABONA-ap.1305/1996

16.-CANC.APONT.DE PROTESTO-347/1997-PASSINO
IND.COM.DIST.COSMETICOS LTDA x LIBRA FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros -1-Diligencie a parte autora o
cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligenci-
as Necessarias. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
JOAO CASILLO e IDELANIR ERNESTI-oab-4.723-AP.826/
1995

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-448/1997-EDISON
LUIZ BARBOSA CUBAS x RUY TORRES e outros -A parte
autora para retirar oficio,( ), no valor de R$ 7.00, cada, em
cinco dias.-Adv. LUIS FERNANDO N. LOYOLA e MARCE-
LO DE OLIVEIRA VIANA-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-501/1997-CELIO
DE CASTRO x PIRAJA TADEU MACIEL -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA-5710-

19.-MONITORIA-596/1997-GUSMALHA COM.MALHAS &
ARMARINHOS LTDA x REINALDO BITTENCOURT DOS
SANTOS-ME -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO-20812 e AMADEU ALICE NETTO-19613-

20.-ORDINARIA-1355/1997-AGROPECUARIA MUSAMAR
S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. KIYOSHI ISHITANI-2655, PAULO CESAR
PIRES CARVALHO, WILTON VICENTE PAESE, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, OLIVIO H. R.FERRAZ
17676, WILTON VICENTE PAESE e ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-70/1998-OSVALDO DOS
SANTOS ROCHA e outros x TORREBLANCA CONSTRU-
COES & INCORPORACOES LTDA -1-Diligencie a parte au-
tora sobre o cumprimento da carta precatoria, em cinco dias. 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. ALCEU BOLLIS 7685, PLINIO
M. RABELLO, CELIA REGINA MARCON LINDORF e PAU-
LO MAURICIO ROCHA TURRA-2323739-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-225/1998-BAN-
CO ITAU S.A x ULISSES CHIAVELI COSTA -A parte autora
para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-
Adv. DANIEL HACHEM-11347-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-299/1998-BANCO
ITAU S.A. x BRASLAJE IND.COM.ARTEFATOS DE CIMEN-
TO LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio, no valor
de R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. DANIEL HACHEM-
11347-

24.-INEXISTENCIA DE DEBITO-681/1998-ARDESHIR FA-
RAHANI x PLUMA CONFORTO & TURISMO LTDA-DEFI-
RO O PEDIDO DE FLS. 338, VISTA PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS. Adv. VILSON STALL-FAX-252-1010, JOSE VI-
DOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-
13832, SUNAMITA LINDSAY COELHO, SILVIO NAGAMI-
NE-23.621, DULCE MARIA GAWLOSKI, ADRIANA DE
FRANCA e IRAE CRISTINA HOLETZ-

25.-COBRANCA-726/1998-CONJ.RES. OURO NEGRO x
MARGARETH GEARA FURTADO -A parte AUTORA para
providenciar a minuta do edital EM DISQUETE , em cinco
dias.-Adv. BEATRIZ SANTI-OAB-28761-

26.-DECLARACAO DE AUSENCIA-982/1998-DALVA ESTE-
LA BANDEIRA x FRANCISCO BANDEIRA FILHO -1-Dili-
gencie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cin-
co) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. MARIA APARECI-
DA ZANARDINI BOVO, NILCE NEIDE T.LIMA e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

27.-DEPOSITO-1002/1998-ABN AMRO S.A. x JOEL SOU-
ZA DA CRUZ -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

28.-MONITORIA-1129/1998-METALURGICA CABOMAT
S.A. x LAMINACO COM.DE LAMINAS & CABOS DE ACO
LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. ANDRE ALICKE DE VIVO e FER-
NANDO BRANDAO WHITAKER-

29.-DEPOSITO-1139/1998-ABN AMRO S.A. x NORBERTO

BATISTA FEIL -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-17556 e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

30.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1229/1998-FO-
TOLASER-FOTOLITOS GRAFICOS LTDA x IMPRIMUS
SERVICOS JORNALISTICOS LTDA -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. FA-
BIULA MULLER-OAB-PR 22819-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1233/1998-MA-
RIA EDENIR AMARAL x DARCI JOAO SANTOS SPELIER
-1-Diligencie a parte autora sobre o cumprimento da carta pre-
catoria, em cinco dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO 14.471-

32.-COBRANCA-1307/1998-COND.EDIFICIO ASTURIAS x
JOSE DILERMANDO RIBEIRO DE MACEDO -A parte auto-
ra para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS 225.57.93-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1391/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LUIZ ROBERTO ACCORSI MOTTA
e outros -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE, JOSE XAVIER SILVA, JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, LIZEU N. RIBEIRO e RICARDO
ANTONIO BALESTRA-

34.-EXECUCAO PROVISORIA-1441/1998-AGUAS MINE-
RAIS DORIZON LTDA x KOEME HOTEL & TURISMO
LTDA -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
IVAN GUERIOS CURI, BERNARDO R•CKER, JORGE
ANTONIO NASSAR CAPRARO, HUGO MARTINS KOSOP,
MARCIA MONTALTO, PAULO CESAR SILVEIRA, MICHEL
LUIZ PADILHA 22757, ROGERIO DE OLIVEIRA JR, MAU-
RICIO MUSSI CORREA-23302 e MARCELO MUSSI COR-
RêA-ap.1090/1995

35.-EMBARGOS AO DEVEDOR-135/1999-ANDYARA TA-
TAREN SEPULCRI x TAS VIAGENS & TURISMO LTDA -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. VITORIO KARAN e JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO-5401-ap.1313/1998

36.-ORDINARIA-278/1999-DIMASTER COMERCIO DE
MANUFATURADOS LTDA e outros x NORDTECH MAQUI-
NAS & MOTORES LTDA e outros-Indefiro os quesitos apre-
sentados a fls. 2758/2772. Com efeito, a pericia determinada
pela r. decisao de fls. 2469, parcialmente modificada pelo v.
acordao trazido por copia as fls. 2718/2723, tinha por escopo
“o esclarecimento dos pontos necessarios ao esclarecimento dos
fatos da causa”. Em resumo, a primeira pericia prevalece. A
pericia ora em desenvolvimento nao comporta novos quesitos
e, mais, nao comporta, como querem as res, uma nova pericia.
Nova pericia sim, porque a isto levaria o deferimento dos que-
sitos de fls. 2758/2772. Nao sao, portanto, quesitos suplemen-
tares. Ademais, existem quesitos que induzem a resposta do
perito (quesito 3 de fls. 2758, p.ex.) e outros que exigem co-
nhecimento tecnico-juridico (quesitos 8 - fls. 2760). Pode, e
certo, a parte fazer quesitos de esclarecimentos mas, para tanto
e necessario respeitar o disposto no art. 435 do CPC. Indefiro,
portanto, os quesitos de fls. 2758/2762. Prossiga-se, agora, ate
a conclusao da pericia. Intimem-se. Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT-322-6516, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
18.445 e ANGELA E.SILVA FRANCO 21.787-

37.-USUCAPIAO-374/1999-JOANA EMIDIA DE LIMA AL-
VES x ESTE JUIZO-1. Designo audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 17 de junho de 2005, as 14h30m. 2. Inti-
mem-se as partes, devendo depositar o rol de testemunhas no
prazo de 30 dias. 3. Ciencia ao Ministerio Publico.Adv. LUIS
CARLOS MORAIS, LUIS CARLOS MORAIS, JOSE DE ARA-
UJO NOVAES NETO, LUIZ ROSELLI NETO, VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL), FERNANDO LUIZ DE SOU-
ZA 16937 e LUIS CARLOS MORAIS-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-21/2000-ASFAL-
TOS CALIFORNIA LTDA x CCR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-15.319, MARION ARANHA
P.MUGGIATI e SILVESTRE DIAS DOS REIS 16722-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-72/2000-IBEMA
CIA BRASILEIRA DE PAPEL x TEXPEL - TECIDOS & PA-
PEIS LTDA -1-Diligencie a parte autora sobre o cumprimento
da carta precatoria, em cinco dias. 2- Diligencias Necessarias.
-Adv. SAULO BONAT DE MELLO e ANDREYA DE BOR-
TOLI 34.528-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-77/2000-CERA-
MICA SANTA TEREZINHA COLLODEL LTDA x GRANDE
PISO REVESTIMENTOS LTDA -I-Arrematacao em hasta pu-
blica, designo o dia 22/03/2005 às 14/30 por preço não inferior
a avaliação.II-Expeca-se edital. Intime-se e afixe-se, conforme
art. 686 do Codigo de Processo Civil. III- Intime-se o devedor,
por mandado, art. 687, paragrafo 5º, do Codigo de processo
Civil.-Adv. IRINEU PETERS e LUIZ FERNANDO PEREIRA-
22.076-

41.-CURATELA-121/2000-ROSANE SILVEIRA KOGUT x
EDUARDO THA JUNIOR -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. JOSE LUIZ
RICETTI, JOSE CARLOS ROSA e SANDRA APARECIDA
BORITZA 26.028-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-231/2000-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA x RONILDA
DE PAULA NEVES -1-Diligencie a parte autora o cumprimen-
to do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessari-

as. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e FERNAN-
DO JOSE CURI STABEN-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-271/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x
LAZZAROTO & LAZZAROTTO -1-Diligencie a parte autora
o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligen-
cias Necessarias. -Adv. EDUARDO ANTONIO FELKL KUM-
MEL, WALDEMAR KUMMEL e EDUARDO ANTONIO FE-
LKL KUMMEL-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-283/2000-ROGERIO HAU-
ER REICHERT x FERNANDO RABELO SESSLER -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. PEDRO LOPES 15.313, LAERCIO NILTON FARI-
NA e DEBORA GARCIA BURIN-ap.590/2000

45.-REVISIONAL DE ALUGUEL-373/2000-JOTIN COMER-
CIO DE SOLDAS E MAQUINAS LTDA x BOXTER AUTO
RECUPERACAO DE VEICULOS LTDA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR G.FERREIRA
29.141 e SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA-4665-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL(BRASIL) S.A x CAROLI-
NA FARIAS DOS SANTOS -1-Diligencie a parte autora sobre
o cumprimento da precatoria, em cinco dias. 2- Diligencias
Necessarias. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

47.-INEXISTENCIA DE DEBITO-507/2000-SUELI TEREZI-
NHA DA SILVEIRA x AVANT RADIO CHAMADA LTDA e
outros -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) AR(s),
em 05 dias. 2- Diligencias Necessarias.-Adv. MARISA AKE-
MI IMAZU, JORGE REINERIO SCHMIDT e GUILHERME
MANNA ROCHA-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-557/2000-RGR
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outros x
AGROSAN-AGROPECUARIA SAUL M MACEDO LTDA -
1-Diligencie a parte autora sobre o cumprimento da precatoria,
em cinco dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA 6550, BENEDITO G.BARBOSA 11902 e DANIEL-
LE HIDALGO-519/2000

49.-ORDINARIA-558/2000-FAISSAL ASSAD RAAD x SEME
RAAD -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO-
19.252, MARINA TALAMINI ZILLI e ITALO TANAKA JU-
NIOR-322-8438-

50.-COBRANCA-577/2000-BANCO CITIBANK S.A x E.L.
LUNDGREN AUTO PECAS LTDA e outros -1-Diligencie a
parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias.
2- Diligencias Necessarias. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS-21461, JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE e VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

51.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-705/2000-RUBENS AR-
LES BETTEGA x LOURIVAL BUENO CAMARGO-Deve a
parte autora providenciar a retirada do oficio da Receita, bem
como da DARF, juntada as fls. 180. 2- Intime-se. Adv. ELIA-
NE MARIA MARQUES e SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SAN-
TOS-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-883/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTL S/A e outros x ODILON
STEPHENS SOBRINHO -1-Diligencie a parte autora sobre o
cumprimento da precatoria, em cinco dias. 2- Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

53.-BUSCA E APREENSAO-926/2000-SLAVIERO DECISAO
ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x EDERSON SERGIO NI-
COLETI -1-Diligencie a parte autora sobre o cumprimento da
precatoria, em cinco dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-

54.-DANOS MORAIS PURO-960/2000-JOSE ALZAMORA
NETO x FELIPE LERNER-Diga o REQUERIDO quanto o re-
torno do AR negativo de fls. 902 (testemunha da parte requeri-
da Sr. Paulo Jaques Monteiro Leite) Adv. MARINO GALVAO,
HELCIO KRONBERG e EDUARDO OLIVEIRA AGUSTI-
NHO-

55.-MONITORIA-990/2000-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANDERSON FUMAGALLI ADM.
E PARTICIPACAO LTDA -1-Diligencie a parte autora o cum-
primento do(s) AR(s), em 05 dias. 2- Diligencias Necessarias.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO-

56.-USUCAPIAO-1091/2000-GETULIO SERGIO
G.PIMENTEL e outros x JOAO ALBERTO R.GUIMARAES -
1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) AR(s), em 05
dias. 2- Diligencias Necessarias.-Adv. JEANE BURDA NICO-
LA e SERGIO BURDA NICOLA-

57.-MONITORIA-1133/2000-JACKSON ROIKA x PEDRO
GERALDO GUIMARAES GALLETTI -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART e VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1221/2000-SER-
VICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI-DPTO.REG. PARANA
x COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA -1-
Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) AR(s), em 05
dias. 2- Diligencias Necessarias.-Adv. VALDEMAR BERNAR-

DO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e PAU-
LA BORGES DA CRUZ DANTAS-

59.-MONITORIA-1259/2000-NPK-CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA -1-Di-
ligencie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05
(cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO-20812, WILLIAM M.CASTILHO
32557, MARCO ANTONIO MANTEIRO DA SILVA e ALE-
XANDRA FISTAROL - 27906-

60.-MONITORIA-1309/2000-AUTO PECAS VALTONI LTDA
x DALEXCAR SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS
LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. BEATRIZ SANTI-OAB-28761-

61.-ORDINARIA-1377/2000-REINALDO COSTACURTA
MOCELIN x BANCO DO BRASIL S/A -A parte executada para
assinar o termo de nomeação de bens à penhora, em cinco dias.-
Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-OAB-6887, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI-25730,
ANISIO DOS SANTOS, MARIO BASILIO ESMANHOTTO
FILHO, MARCELO MOWKA DOS SANTOS e JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL-

62.-REPARACAO DE DANOS-1402/2000-MADEREIRA DAL
BO LTDA x CIDRAL & CIDRAL LTDA e outros-Subam os
presentes autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as home-
nagens deste juizo. Adv. PAULO MACARINI-FAX-232-1623,
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378 e LUZARDO THOMAZ
AQUINO-

63.-USUCAPIAO-356/2001-MAGALI MEDEIROS x RAILDA
MEDEIROS PAMPUCHE & OUTROS-1. Determino que e
aescrivania certifique -se nos autos o contido nos documentos
existentes na contra-capa, retirando-se dos autos. 2. Defiro a
producao de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
24 de junho de 2005, as 14h30m. 3. Intimem-se as partes para
comparecerem e depositarem o rol de testemunhas no prazo de
30 dias, sob pena de preclusao. Adv. IOLANDO MUNHOZ
JUNIOR, JOSE LUIZ RICETTI e ELENI MORAES BARROS-

64.-EXECUCAO HIPOTECARIA-369/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JULIO BATISTA FILHO e outros -
A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI - 26413 e WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-35135-

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-421/2001-
AGROPEL-AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI x JOAO SUA-
RES DA CUNHA -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

66.-REPARACAO DE DANOS-539/2001-ORESTES DE AN-
DRADE x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A -A parte autora para se manifestar quanto a resposta
do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. MARCIA
R.NUNES S. VALEIXO-252-0133, JOSE CESAR VALEIXO
NETO, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUS-
TAVO V.VIDAL PINTO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1132/2001-RITA
DA SILVA x MACIEL DE FIGUEIREDO e outros -1-Diligen-
cie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco)
dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING-OAB/PR.16.870-AP.576/2000

68.-DEPOSITO-1134/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO CARLOS RIBEIRO-
Defiro o pedido de fls. 135, intime-se (Intime-se o requerido
na pessoa da sua advogada (Dra. Maria Lucia Wood Saldanha)
para que providencie o pagamento total do saldo devedor de
R$ 3.000,00, sob pena de execucao forcada). Adv. LUIZ OZO-
RIO CARDOSO MARTINS e MARIA LUCIA W. SALDANHA
18.251-

69.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1327/2001-ARC-
ALUMINIUM SYSTEN LTDA x JOSE MARCOS SCHNER -
A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL e ED-
VALDO MERCER GONCALVES-

70.-ORDINARIA-183/2002-SET-SOCIEDADE CIVIL EDUC.
TUIUTI LTDA x FLUID CENTER AUTOMAÇAO INDUS-
TRIAL LTDA-1-Manifeste-se a parte credora sobre o prosse-
guimento do feito. 2- Diligencias Necessarias. Adv. JOSE RO-
BERTO SPERANDIO-5401 e JULIANA BEZRUTCHKA BUL-
GARELLI-

71.-RESSARCIMENTO-323/2002-HSBC-SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x JOSE DALGENIR DE OLIVEIRA RODRIGUES -
1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em
05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA e TATIANA RAHUAM AMARAL-

72.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-334/2002-EDILSON MA-
GANHOTTO x AURELIO BORBA COELHO -1-Diligencie a
parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias.
2- Diligencias Necessarias. -Adv. EDSON ISFER—

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-352/2002-EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA x STAVIS REPRESENTA-
COES COMERCIAL LTDA e outros -1-Diligencie a parte au-
tora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Dili-
gencias Necessarias. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

74.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BV FINANCEIRTA S/
A.- C.F.I. x ELIZAEL BORGES DE LIMA -1-Diligencie a par-
te autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2-
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Diligencias Necessarias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA 30.832-

75.-MONITORIA-391/2002-CITTA CONSTR. E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x LUIZ HENRIQUE PORTUGAL -1-Dili-
gencie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cin-
co) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-21.777-

76.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-857/2002-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS x MARLENE
QUANDT -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
MAÇAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS
28876 e MARCELO KALIL-24778-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-923/2002-AN-
GELA BAGGIO LORENZ x ANTONIO TEIXEIRA DE MELO
-1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em
05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. JORGE CLA-
RO BADARO e JOSE DO CARMO BADARO 14.471-

78.-DEPOSITO-938/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
GILBERTO BARROSO DE CARVALHO -1-Diligencie a par-
te autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
MA-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-991/2002-SE-
BASTIAO DOS SANTOS SILVA x ALPHEU MILLA DE QUEI-
ROZ e outros -1-Diligencie a parte autora sobre o cumprimen-
to da carta precatoria, em cinco dias. 2- Diligencias Necessari-
as. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS OAB/PR.14455, JACQUE-
LINE MARIA MOSER e CRISTIANE REGINA CLETO ME-
LUSSO-

80.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1016/2002-WI-
GINESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x REN-
TAX FOMENTO MERCANTIL LTDA -1-Diligencie a parte
autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO
25.698-

81.-COBRANCA-1027/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
RIO MADEIRA x NATALINA MARIA PINICHI -A parte au-
tora para retirar oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-5560 e SALE-
TE STAFFEN-OAB- 25.662-

82.-INVENTARIO-1035/2002-MARLENE CUNHA x OSMAR
CUNHA-Diga o inventariante quanto o calculo do inposto de
fls. 149, em cinco dias. Adv. NADIEGE KARINA M. DELL
ANTONIO, SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA-4665, ANA
PAULA RIBAS VIEIRA e AUGUSTO GOMES FILHO-

83.-USUCAPIAO-1046/2002-MARIA FRANCISCA MOTTA
e outros x ESTE JUIZO-1. Designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 04 de maio de 2005 as 09h. 2. Intimem-
se as partes , devendo depositar o rol de testemunhas no prazo
de 30 dias, sendo que deverao ser intimadas para serem ouvi-
das, as pessoas arroladas pelo Ministerio Publico. 3. Ciencia
ao Ministerio Publico.Adv. MARINA MIRANDA STRAFITE
DE OLIVEIRA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

84.-COBRANCA-1115/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JAVERSON ALVES
DELFINO -A parte autora para retirar oficio, no valor de R$
7.00, cada, em cinco dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA 6881-

85.-REVISIONAL DE CONTRATO-1120/2002-AMADEU
GONCALVES RIBEIRO x COSTA SUL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -1-Diligencie a parte autora o
cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligenci-
as Necessarias. -Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH e
JEAN CARLO DE ALMEIDA-

86.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1491/2002-BLAUDE-
NOR SENKO x REGINA MARIA BROTTO -1-Diligencie a
parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias.
2- Diligencias Necessarias. -Adv. ARLETE T.A.KUMAKURA-
OAB/PR 15.190-

87.-DEPOSITO-1506/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST x SANDRO LORIS DE LIMA
-1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em
05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. CRISTIANE
BELINATTI GARCIA LOPES-

88.-BUSCA E APREENSAO-25/2003-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x MARCIA CRISTINA ILDEBRAND -1-Diligencie a
parte autora o cumprimento do(s) AR(s), em 05 dias. 2- Dili-
gencias Necessarias.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI-31.167, KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832 e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-35335-

89.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-152/2003-AUTO
PECAS ODEMAR R. BOMBASSARO LTDA x AUTO BOX-
TER MECANICA LTDA -A parte autora para retirar oficio da
Receita federal no valor de R$ 7.00, em cinco dias.-Adv. CLA-
RINDA MARQUES DE ANDRADE-

90.-DEPOSITO-273/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LINCON SANTOS ARRUDA -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. OKSAN-
DRO O. GONÇALVES, GISELE S.CONSALTER e LEONEL
STEVAM FILHO-FAX 253-4521-

91.-CARTA DE SENTENCA-305/2003-DOREI BRANDAO x
ARRIMO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA -1-
Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05
(cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-223-2393 e EDSON ISFER—ap.504/2000

92.-BUSCA E APREENSAO-353/2003-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x EDCARLOS LEITE BELORDI -
1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) AR(s), em 05
dias. 2- Diligencias Necessarias.-Adv. JOSE HIPOLITO
X.SILVA-OAB- 6236-

93.-COBRANCA-391/2003-BANCO ITAU S/A x RUY FELIX
-A parte interessada para retirar o edital em cinco(05) dias.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB-PR 24839-

94.-EXECUCAO HIPOTECARIA-863/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x VERA LUCIA FERREIRA -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-35135 e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

95.-SUSTACAO DE PROTESTO-921/2003-INDUSTRIA TRE-
VO LTDA x ATLANTICA INDUSTRIAL DE MADEIRAS-
FELIZ & CIA LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MICHELLE LEBAR-
BENCHON MASSIGNAN e FABRICIO ZILOTTI-AP.1087/
2003

96.-OBRIGACAO DE FAZER-1280/2003-INDUSTRIA DE
ACOS LAMINADOS INAL S/A e outros x MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA -Com fundamento no artigo 331 do Codi-
go de Processo Civil, designo a audiencia de conciliacao para o
dia 13 de abril de 2005 as 09h30m, ocasiao em que deverao
comparecer as partes com proposta concreta de acordo- -Adv.
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO-OAB-22.676 e GEORGIA
BORDIN JACOB GACIANO-

97.-MONITORIA-1392/2003-REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES x APARECIDO CUSTODIO DA SILVA-Defiro
o pedido de fls. 96, vistas pelo prazo de 10 dias Adv. REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES, ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-1417/2003-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x MOACIR IMHOF -1-Diligencie a parte autora o
cumprimento do(s) AR(s), em 05 dias. 2- Diligencias Necessa-
rias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-11527-

99.-COBRANCA-1423/2003-PROTEL ADMINISTRACAO
HOTELEIRA LTDA x CLINICA ODONTOLOGICA ARI DAR-
TORA LTDA -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
AR(s), em 05 dias. 2- Diligencias Necessarias.-Adv. MARCE-
LO PEREIRA DE MEDEIROS, GRACILIA HERMINIA AMO-
RIM PORTELA, IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
CESAR LINHARES WALLBACH 31141, DAURIANE LOU-
REIRO e DARIO BORGES DE LIZA NETO-

100.-ORDINARIA-1573/2003-FRANCISCO DAS CHAGAS
OLIVEIRA FILHO x ESPOLIO DE IVO ALVES DA SILVA -
1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) AR(s), em 05
dias. 2- Diligencias Necessarias.-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS OAB/PR.14455 e CARLYLE POPP-15.356-

101.-COBRANCA-1591/2003-EVA DE JESUS BARBOSA e
outros x INTERBRAZIL SEGURADORA S/A -Digam os inte-
ressados quanto a conta de fls. 118 no valor de R$ 775,33, no
prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ANTONIO DE
A.ALCANTARA e adriano fernandes ferreIRA-

102.-MONITORIA-1601/2003-SPP-NEMO S/A INDUSTRIAL
E COMERCIAL EXPORTADORA x TAIOPLAS EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA. -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. STELA MAR-
LENE SCHWERZ-OAB- 18.802-

103.-COBRANCA-15/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO e outros x LUIZ
ALEXANDRE MARCON -Manifeste-se a parte autor/Exequen-
te sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

104.-BUSCA E APREENSAO-22/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CFI x ADEL ADAUTO COSTA DE OLIVEIRA -1-Diligen-
cie a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco)
dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-21.306, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e
KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832-

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-31/2004-AGIP DO
BRASIL S.A x CERAMICOL PORCELANAS ARTISTICAS
LTDA -1-Diligencie a parte autora sobre o cumprimento da carta
precatoria, em cinco dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
MAURO F.DE MACEDO 19.777-

106.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-91/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x MOTOWORL LTDA e outros -A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no
prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-11347-

107.-EXEC.DE CONTRATO HONORARIOS-135/2004-AS-
SOCIACAO DOS MOTORISTAS DO SERVICO PUBLICO
DO PR x MARGARETH SOBRINHO PIZZATO -1-Diligencie
a parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco)
dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv. ROGERIO MARCOLI-
NO e FLAVIO MARTINS TOSTA-

108.-USUCAPIAO-169/2004-ANTONIO PEREIRA DE MI-
RANDA x DANIEL BENATO e outros -1-Diligencie a parte
autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. JOCEL LOUREIRO C. DE
OLIVEIRA-23419-

109.-ORDINARIA-197/2004-JAIR LASS x UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A -1-Diligencie a parte
autora o cumprimento do(s) AR(s), em 05 dias. 2- Diligencias
Necessarias.-Adv. LUIZ ANTONIO C.DE JULIO.18361-

110.-BUSCA E APREENSAO-228/2004-BANCO ABN AMRO

REAL S/A x ADIMIR PIZZATO -A parte autora para se mani-
festar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

111.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-235/2004-MAURO
SPALDING x BRASIL TELECOM S.A -1-Diligencie a parte
autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2-
Diligencias Necessarias. -Adv. ALESSANDRA G. MENDES -
30893 e EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA-

112.-BUSCA E APREENSAO-248/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x GERSON ARAUJO DE ANDRADE -A parte au-
tora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no
prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
OAB-30890-

113.-BUSCA E APREENSAO-302/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x LINDSEY CHRISTINA DE LIMA -A parte autora
para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo
de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

114.-BUSCA E APREENSAO-313/2004-BANCO PANAME-
RICANO S.A x SAMUEL SKORI -A parte autora para se ma-
nifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA 30.832 e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-35335-

115.-MONITORIA-315/2004-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x MAURICIO CEZAR
DE AZEVEDO -A parte requerente, para antecipar as custas
do Sr. oficial de justiça, conforme certidão de fl. 110, em cinco
dias. -Adv. MAGDA EGGER-OAB/PR.25731-

116.-ORDINARIA-373/2004-EDER APARECIDO MATHIAS
e outros x FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL e
outros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. OSIRES BATISTA NADAL 18.362-

117.-BUSCA E APREENSAO-375/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAIR MENDES FERREIRA -A parte autora para
se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de
cinco dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-
30890-

118.-COBRANCA-388/2004-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x RESTAURANTE E LANCHO-
NETE VITTIALI LTDA. -1-Diligencie a parte autora o cum-
primento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias
Necessarias. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

119.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-445/2004-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ART.DE CIMENTOS LIDER
LTDA x ARZ ENGENHARIA LTDA. -1-Diligencie a parte au-
tora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Dili-
gencias Necessarias. -Adv. ROSIMEIRI G.BASILIO 26.627-

120.-RESCISAO DE CONTRATO-497/2004-GILSON ADEL
DE ALMEIDA GARRET x FORD LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-1. Tendo em vista que ambas as partes
demonstraram interesse no acordo, apenas nao tendo chegado
a um consenso quando aos termos do acordo, na certeza que a
melhor solucao e sempre a conciliacao, designo audiencia de
conciliacao para o dia 12/maio/2005 as 09h30m-Adv. CASSI-
ANA VIRGINIA BEREZA, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-29404A e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

121.-BUSCA E APREENSAO-499/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDSON LUIZ CORREIA DA ROSA -A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-oab-4.723-

122.-REVISIONAL DE CONTRATO-503/2004-ANGELYS DE
ABREU ABILHOA x UNICLASS MASTERCARD UNIBAN-
CO S/A -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s) AR(s),
em 05 dias. 2- Diligencias Necessarias.-Adv. ATILA SAUNER
BOSSE-

123.-REVISAO CONTRATUAL-557/2004-ELAINE WACH-
HOLZ RAMSON x BANCO DO BRASIL S/A -1-Diligencie a
parte autora o cumprimento do(s) oficio(s), em 05 (cinco) dias.
2- Diligencias Necessarias. -Adv. ANGELITA ACOSTA 20.860-

124.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-602/2004-FRANCIS-
CO ADIR DE OLIVEIRA x DARCI DE SOUZA OLIVEIRA -
A parte interessada para assinar o termo de retificação, em cin-
co dias.-Adv. YARA ALEXANDRA DIAS-OAB 33122-

125.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-633/2004-PO-
LIMIX CONCRETO LTDA. x REGINA CARDOSO HASSEL-
MANN MOTTER -A parte requerente, para antecipar as custas
do Sr. oficial de justiça, conforme certidão de fl. 45, em cinco
dias. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR 18.435-

126.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-652/2004-REFRA-
TEK IND.COM. DE PROD.REFRATARIOS LTDA x INDUS-
TRIAS LANGER LTDA -A parte requerente, para antecipar as
custas do Sr. oficial de justiça, em cinco dias. -Adv. OSVAL-
DO FRANCISCO JUNIOR - 106054 e EDGAR KINDER-
MANN SPECK-

127.-MONITORIA-688/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x ARTUR NUNES FILHO & CIA.LTDA. e outros-
Vistas ao autor qunto os embargos. Adv. JULIO JACOB JUNI-
OR 27080, NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTIAN
PALHARINI MARTINS-ap.1120/2000

128.-USUCAPIAO-711/2004-MALIK ISA e outros x LAURO
PEREIRA CORDEIRO e outros -1-Diligencie a parte autora o
cumprimento do(s) AR(s), em 05 dias. 2- Diligencias Necessa-
rias.-Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR-OAB 29771-

129.-ALVARA-723/2004-CLEUSA APARECIDA E.MOTTA x
O JUIZO -A parte interessada para retirar o alvarZ em cinco(05)

dias.-Adv. PAULO YVES TEMPORAL 17715-

130.-COBRANCA-734/2004-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x JOSE GOULART QUIRINO-1- Intime-se a
parte autora para manifestar-se em sede de impugnacao no pra-
zo de quinze dias. 2- Apos, intimem-se as partes para informa-
rem em cino dias, se tem interesse em conciliar-se, bem como,
para especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as. 3 Diligencias Necessarias. Adv. OLIVIO H.
R.FERRAZ 17676, BEATRIZ SCHIEBLER 21739 e JOSE
GOULART QUIRINO-

131.-BUSCA E APREENSAO-739/2004-BANCO ITAU S/A x
ELIANE MEDEIROS DOS SANTOS -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI 31408-

132.-INDENIZATÓRIA-743/2004-SIDNEI BURACOWSKI x
ATM-PUBLICIDADE LTDA -1-Diligencie a parte autora o
cumprimento do(s) AR(s), em 05 dias. 2- Diligencias Necessa-
rias.-Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA 20908-

133.-INDENIZATÓRIA-758/2004-GISLAINE APARECIDA
GOUVEIA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.ACom a
prolatacao da emenda constitucional nº 45 de 31.12.2004, alte-
rou-se a competencia da Justica do trabalho. Entre outras coi-
sas, foi fixada a competencia da Justica Laboral para, entre
outras coisas, julgar acoes de inindenizacao por dano moral ou
patrimonial, decorrentes da relacao de trabalho (art. 114, vi da
cf/88). A lide aqui em apreco diz respeito, justamente, a dano
moral e patrimonial decorrente da relacao de trabalho que a
autora substituida mantinha com a empresa SONAE DISTRI-
BUICOES S/A. A competencia de que aqui se cuida e a absolu-
ta e, portanto, nao se prorroga (art. 87 do CPC). Desse modo,
reconheco, agora, a imcompetencia absoluta da Justica Comum
Estadual, determino a remessa dos autos para uma das Varas da
Justica do Trabalho desta Capital. De-se baixa na distribuicao,
com oportuna compensacao. Intimem-se. dESSE-Adv. ELAI-
NE SANCHES(PROM.DE JUSTICA), RODRIGO BEVILA-
QUA 32.690 e JULIANO FRANÇA TETTO-

134.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-777/2004-THORK
COM.DE ACUMULADORES LTDA x UNIFRAX BRASIL
LTDA -1-Diligencie a parte autora o cumprimento do(s)
oficio(s), em 05 (cinco) dias. 2- Diligencias Necessarias. -Adv.
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 16679-

135.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-813/2004-MAS-
SA FALIDA FILLER S.A e outros x JORCOB DISTRIB.DE
PROD.ALIMENTICIOS LTDA. e outros -A parte interessada
para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo
de cinco dias. -Adv. ELOISA KUNZEL - 32678 e NAILOR
CAETANO DA SILVA-

136.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-880/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JAIRO PEREIRA -A parte re-
querente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça, con-
forme certidão de fl. 50, em cinco dias. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-21.777-

137.-COBRANCA-886/2004-ZUZILDA APARECIDA DE
CAMARGO x HSBC SEGUROS BRASIL S.ADefiro o pedido
de fls. 128, republique-se a sentenca. (...Ante o exposto, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido da inicial, para condenar a re ao
pagamento da diferenca entre os valores ja recebidos e aqueles
que deveriam receber (quarenta salarios minimos vigente na
epoca do pagamento), devidamente atualizado pelo INPC e
acescidos de jurus de mora, a contar da citacao, bem como,
condeno o autor ao pagamento das custas processiais e honora-
rios advocaticios, que fixo em 15% sobre o montante atualiza-
do da condenacao ( art. 20, paragrafo 3º do CPC)., consideran-
do a simplicidade da causa e o julgamento antecipado da lide,
em contraposicao ao zelo com que se houve o procurador da
parte autora na defesa de seu constituinte. P.R.I.-Adv. JOSE
ANTONIO DE A. ALCANTARA-26313, FABIO DIAS VIEI-
RA 36687A, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA.

138.-SUSTACAO DE PROTESTO-905/2004-DISTRIBUIDO-
RA BACACHERI LTDA x ECOFLEX FABRICA DE ESPU-
MAS E COLCHOES LTDA -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO-

139.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-909/2004-JOSE
NAZARENO BRANDANI x ELISETE ROSA HERNANDES
e outros -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. WILSON CARLOS P.BARBOSA-
9133-

140.-REPARACAO DE DANOS-947/2004-CLAUDINEI PE-
REIRA DE OLIVEIRA x SECCIONAL BRASIL S.A -A parte
autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias -Adv. RAFAEL EDUARDO BERNARTT 33792-

141.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-962/2004-BAN-
CO ITAU S/A x CASA DE CARNES CHIARA LTDA.-Aguar-
de-se o pedido de informacoes. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB-PR 24839 e MARIA HELENA MACENO-
14907-

142.-MONITORIA-985/2004-BANCO ITAU S/A x ELOMAR
MORO COPIADORA e outros -A parte autora para se mani-
festar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias.
-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761-

143.-REVISIONAL DE CONTRATO-992/2004-ANGELINA
DOS SANTOS e outros x AREAL BEIRA RIO LTDA e outros-
Diga o autor quanto a devolucao do AR negativo de fls. 132,
em cinco dias. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER - 33381-

144.-REVISAO CONTRATUAL-1045/2004-IRACI BAIRROS
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DE ANDRADE e outros x ALCIANNE CRIVELLARO VIA-
NA-1. Com base no art125, IV, do CPC, designo audiencia de
conciliacao para o dia 10/05/2005 as 09h30m. Int.Adv. MAU-
RO CURY FILHO 18436 e SEBASTIAO VERGO POLAN-

145.-OBRIGACAO DE FAZER-1052/2004-ADRIANA NAR-
DELLI ROSI x MOSAICO EMPREEND.IMOBILIARIOS
LTDA. e outros-Ao autor para providenciar copias da inicial e
fls. 142/143 para intruir o mandado de citacao, em cinco dias.
Adv. ARNO JUNG 19585 e LEONEL TREVISAN JUNIOR
OAB-PR 24839-

146.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1173/2004-
BANCO BANESTADO S/A x EDILSON JOSE RIBAS NU-
NES e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB-PR 24839-

147.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1175/2004-PA-
JOMAR COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. x EURO
SPORT CAR SERVICES AUTOMOTIVO LTDA. -A parte re-
querente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça, con-
forme certidão de fl. 98, em cinco dias. -Adv. GILBERTO
LOURENCO OZELAME-28607 e PERCIO ALVES DA SIL-
VA 37140-

148.-REPARACAO DE DANOS-1250/2004-NIVALDO DONI-
ZETTI DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A -Com fundamen-
to no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audi-
encia de conciliacao para o dia 23 de 03 de 2005 as 09horas,
ocasiao em que deverao comparecer as partes com proposta
concreta de acordo—Adv. LUIZ GONZAGA STREHL-13026
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

149.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1267/2004-JOSE REI-
NALDO DE FREITAS x ANA SELESS MEKIS STAROSTIK-
...Intime-se as partes para manifestarem-se seu eventual inte-
resse em acordo, bem como especificar provas em cinco dias.
Adv. JULIA MARIA BORGES-25093, ALAOR RIBEIRO DOS
REIS e OSVALDO CICERO WRONSKI 13223-ap.853/2000

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2004-JOSE REGI-
NALDO ANTUNES SENDESKI e outros x FLORIDO ANTO-
NIO KOWALSKI-Tendo em vista a demonstracao pelo embar-
gado pela conciliacao, designo audiencia de conciliacao para o
dia 10/05/2005 as 10h30m. Int.Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER-7702 e MARCIA MONTALTO ROSSATO 16863-

151.-REVISIONAL DE CONTRATO-1342/2004-TALITA TE-
DESCHI x BANCO SANTANDER S.A-Aguarde-se o pedido
de informacoes. Adv. LUCIANE LAWIN 18587 e MAYLIN
MAFFINI-34.262-

152.-USUCAPIAO-1394/2004-MARIA APARECIDA FER-
NANDES PEREIRA x ARACI PEREIRA RODRIGUES e ou-
tros-Intime-se o requerente para apresentar a minuta do edital
em disquete, em cino dias. Adv. FERNANDA MACHADO DE
NORONHA - 30949-

153.-REVOGACAO DE ESCRITURA-1436/2004-ALIS AN-
TONIO DA SILVA SANTOS x FUNDACAO COPEL DE
PROV.E ASSIST.SOCIAL -Manifeste-se o autor, no prazo le-
gal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus.-Adv. BOGDAN OLIJNYK JUNIOR
26278 e IRINEU JOSE PETERS-

154.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1505/2004-APA-
RECIDO EUGENIO DA SILVA e outros x MM INCORPORA-
COES S/C LTDA e outros -A parte interessada para retirar a
CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias.
-Adv. MAURO CURY FILHO 18436-ap.51/2004

155.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24/2005-M.M.
LUDERS & CIA LTDA x ANTONIO CARLOS SPRENGER e
outros -A parte interessada para retirar a CARTA de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. GEORGIJ
SEREDA 7725-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2005-EDILSON JOSE
RIBAS NUNES e outros x BANCO BANESTADO S/A-Aguar-
de-se a regularizacao da penhora nos autos de execucao, inti-
me-se o sr. oficial de justica, quanto o cumprimento do manda-
do. Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR OAB-PR 24839-ap.1173/2004

157.-COBRANÇA (SUMBRIA)-118/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NATALIA MORO x DOMINGOS
AUGUSTO LEITE MORO -Designo o dia 28 / 03 /2005 às 13:
30 horas para audiência de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par.
terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não
comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o autor na pessoa
de seu advogado, para comparecer a audiencia-Adv.-Adv. ELI-
SON LUIZ CALEGARI 22.142-
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EDUARDO VILLA COIMBRA CAM 0103 000973/2004
EDVAR FERES JUNIOR 0118 001377/2004
ELIETE APARECIDA FILLUS 0083 000065/2004

ELIONORA H. TAKESHIRO 0086 000178/2004
ELISON LUIZ CALEGARI 0121 001470/2004
ELLEN MOSQUETTI 0100 000915/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0021 001376/1999
EMERSON JESUS R. AVELAR 0043 000124/2002
EMERSON LUIZ DE MELO 0048 000375/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0065 000459/2003
FABIANA SILVEIRA 0083 000065/2004
FABIANO BINHARA 0079 001367/2003
FABIANO HALUCH MAOSKI 0024 000283/2000
FABIANO RECHE DOS REIS 0098 000772/2004
FABIO GREIN PEREIRA 0098 000772/2004
FABIULA SCHMIDT 0007 001107/1995
FABRICIO ZILOTTI 0048 000375/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0022 000009/2000
FERNANDA TROIAN 0011 000585/1998
FERNANDA WILLE POSNIAK 0046 000276/2002
FERNANDO ANDREOLI VASCONC 0057 001351/2002
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0080 001445/2003
FERNANDO JOSE STOCCO 0070 000747/2003
FERNANDO MADUREIRA 0008 001161/1995
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0059 001424/2002
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0012 001261/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0073 000833/2003
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0044 000215/2002
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0079 001367/2003
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0062 000322/2003
GABRIEL ANGELO LUVISON 0072 000773/2003
GERALDO MOCELIN 0046 000276/2002
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0060 000238/2003
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0046 000276/2002
GERMANO A. DRESCH FILHO 0024 000283/2000
GILBERTO LUIZ STEFANI 0011 000585/1998
gilberto stinglin loth 0126 000064/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0088 000455/2004
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0026 000784/2000
GRACIELA I. MARINS 0010 000375/1997

0014 000211/1999
GUILHERME J. TEIXEIRA DE 0029 000894/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0087 000255/2004

0102 000956/2004
GYSELE VIEIRA SILVA 0075 001140/2003
HAROLDO CESAR NATER 0050 000537/2002
HELDER EDUARDO VICENTINI 0054 001124/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0053 000995/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0105 000995/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0072 000773/2003
IDELANIR ERNESTI 0001 032743/1985
IDERALDO JOSE APPI 0092 000583/2004
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0038 000884/2001
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0048 000375/2002
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0050 000537/2002
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0024 000283/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0004 000665/1993
JAIRO JOAO PASQUALOTTO 0011 000585/1998
JAMES BILL DANTAS 0042 001446/2001
JANAINA GIOZZA AVILA 0102 000956/2004
jaqueline lobo da rosa 0132 000072/2005
JEFERSON WEBER 0035 000623/2001
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0100 000915/2004
JOAO ANTONIO GASPAR 0018 001092/1999
JOAO BATISTA VALIN 0056 001329/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 0107 001038/2004
joao manoel ribas de cast 0116 001346/2004
JODETE DE SENA MARIA S. C 0009 001054/1996

0028 000835/2000
0016 000762/1999

JOEL FERREIRA LIMA 0089 000467/2004
JOELMA MEIRINHO 0051 000821/2002
JOHNSON SADE 0061 000321/2003
JORGE CLARO BADARO 0004 000665/1993

0108 001126/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0069 000681/2003
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0105 000995/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0063 000373/2003
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 0009 001054/1996
JOSE CARLOS DA COSTA 0002 000887/1988
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0073 000833/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0004 000665/1993

0108 001126/2004
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0012 001261/1998
JOSE HOTZ 0066 000513/2003
JOSE LUIZ RICETTI 0020 001208/1999
JOSE MADSON DOS REIS 0064 000441/2003
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0095 000694/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0034 000597/2001
JOSELIA A. KUCHLER 0007 001107/1995
josiane dalla costa 0055 001264/2002
JULIANO CAMPELO PRESTES 0054 001124/2002
JULIANO FRAN•A TETTO 0033 000453/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0023 000161/2000

0006 000973/1994
JULIO CESAR MELO LOPES 0070 000747/2003
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0016 000762/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0112 001173/2004

0028 000835/2000
0053 000995/2002

KELLY CHRISTINA FERNANDES 0055 001264/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0019 001159/1999
KLEBER STUANI 0075 001140/2003
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0076 001191/2003
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0101 000922/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0053 000995/2002
LEANDRO RICARDO ZENI 0094 000629/2004
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0025 000421/2000
LEONARDO BERALDI KORMANN 0076 001191/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0038 000884/2001
LETICIA DANIELE MACHADO D 0025 000421/2000
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0065 000459/2003
LINEU R. STERTZ 0136 000076/2005
LORENA MARINS SCWARTZ 0016 000762/1999
LORENI JOSE SCHWARTZ 0016 000762/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 0034 000597/2001

0030 000311/2001
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0079 001367/2003
LUCIANE LAWIN 0113 001272/2004
LUCIANE MARIA M. DE MELO 0030 000311/2001
LUCIANO RASSOLIN 0041 001103/2001
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0041 001103/2001
LUIGUI BOEIRA LOCATELLI 0028 000835/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0027 000793/2000

0040 001072/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0072 000773/2003
LUIZ ANTONIO MORES 0025 000421/2000
LUIZ CARLOS BARRETO 0004 000665/1993
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0001 032743/1985
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0060 000238/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000369/1993

0031 000393/2001
0030 000311/2001
0007 001107/1995
0012 001261/1998
0022 000009/2000

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0042 001446/2001
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0090 000541/2004
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0103 000973/2004
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0105 000995/2004
LUIZ KNOB 0033 000453/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0087 000255/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0018 001092/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0041 001103/2001
LUIZ ZENUN JUNQUEIRA 0016 000762/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0091 000565/2004
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0007 001107/1995
MARCELO BERVIAN 0131 000070/2005
MARCELO BRAGA ANTUNES 0017 000809/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0027 000793/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0067 000539/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0089 000467/2004
MARCIA S. BADARO 0108 001126/2004
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0059 001424/2002

0045 000217/2002
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 0028 000835/2000
MARCOS ANTONIO SANTOS 0011 000585/1998
MARCOS H M VILELA 0063 000373/2003
MARCOS JOSE CHECHELKY 0039 000947/2001
MARCOS OLIVEIRA 0011 000585/1998
MARCOS TON RAMOS 0062 000322/2003
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0055 001264/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 0016 000762/1999
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0033 000453/2001
MARIA ELISABETH NEVES 0002 000887/1988
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 0059 001424/2002

0045 000217/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0114 001285/2004
MARIA WROBEL SCHATZ 0023 000161/2000

0006 000973/1994
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0110 001162/2004
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0015 000501/1999
MARILANE TON RAMOS 0014 000211/1999
MARILZA MATIOSKI 0109 001151/2004

0052 000857/2002
MARION A. P. MUGGIATI 0034 000597/2001
MAURI NASCIMENTO 0066 000513/2003
MAURICIO KAVINSKI 0060 000238/2003
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0079 001367/2003
MAYLIN MAFFINI 0113 001272/2004
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0064 000441/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0094 000629/2004
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0048 000375/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 000665/1993
MOISES BATISTA DE SOUZA 0053 000995/2002
MOISES MONTANHER 0026 000784/2000
MURILO CELSO FERRI 0021 001376/1999
MYCHELLE FORTUNATO 0004 000665/1993
NADIR APARECIDA DE CAMPOS 0067 000539/2003
NEIVA DE-NEZ 0120 001415/2004
NELSON DE SA RIBAS 0036 000625/2001
NELSON JOAO KLAS 0079 001367/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0079 001367/2003
NELSON KNOB 0111 001170/2004
NEUDI FERNANDES 0133 000073/2005

0104 000987/2004
NEY LUIZ PEREIRA 0009 001054/1996
NILTON DE MATTOS CALDAS 0064 000441/2003
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0033 000453/2001
ODEMYR SORAIA DILL POZO 0100 000915/2004
ODILON DE QUEIROS JUCA FI 0061 000321/2003
OHON BISPO DOS SANTOS 0071 000765/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0059 001424/2002

0045 000217/2002
PATRICIA CARVALHO 0076 001191/2003
PATRICIA CASILLO 0020 001208/1999
PAULO GUILHERME PFAU 0083 000065/2004
PAULO JOSE GOZZO 0073 000833/2003
PAULO MACARINI 0057 001351/2002
PAULO MOZZER 0043 000124/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0061 000321/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0057 001351/2002
PEDRO LOPES 0059 001424/2002

0045 000217/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0054 001124/2002
PERCY ARAUJO 0119 001393/2004
PETER AMARO DE SOUZA 0045 000217/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 0128 000066/2005
PRISCILA C. B. PIMENTEL 0054 001124/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0046 000276/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO 0026 000784/2000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0086 000178/2004
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0086 000178/2004
REGINA FABIANE HEIL KINAS 0111 001170/2004
RICARDO DA SILVA GAMA 0061 000321/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0115 001343/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0094 000629/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0058 001365/2002
ROBERTO GRINES DA SILVA 0049 000517/2002
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ROBSON LUIZ SANTIAGO 0075 001140/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0002 000887/1988
RODRIGO FERREIRA 0094 000629/2004
RODRIGO GARCIA SANT ANA B 0033 000453/2001
RODRIGO VIDAL 0037 000805/2001
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0078 001356/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0041 001103/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0019 001159/1999
ROMERO SANTOS LIMA JR. 0008 001161/1995
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0022 000009/2000
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0065 000459/2003
ROSE PAULA MARZINEK 0023 000161/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0044 000215/2002
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0089 000467/2004
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0065 000459/2003
RUBENS XAVIER FRAGA 0009 001054/1996
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0076 001191/2003

0061 000321/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0115 001343/2004
SAMUEL MARTINS 0029 000894/2000
SANDRO GILBERT MARTINS 0013 000201/1999

0024 000283/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0021 001376/1999
SERGIO GONCALVES FERREIRA 0051 000821/2002
SERGIO SCHULZE 0135 000075/2005

0134 000074/2005
SHIRLEI GEORGES BARRAK DE 0017 000809/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0011 000585/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0017 000809/1999

0032 000451/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0071 000765/2003
SILVIA AMELIA MATTIOLI 0094 000629/2004
SILVIA CARNEIRO LEAO 0083 000065/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0087 000255/2004
SILVIO BINHARA 0079 001367/2003
SILVIO RORATO 0088 000455/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0117 001359/2004
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0020 001208/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 0080 001445/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0076 001191/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0135 000075/2005

0134 000074/2005
TELMO DORNELLES 0060 000238/2003
TETRUS TYBUR JUNIOR 0027 000793/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0056 001329/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0012 001261/1998
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0034 000597/2001

0030 000311/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0094 000629/2004
VALDERI MENDES VILELA 0063 000373/2003
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0015 000501/1999

0093 000623/2004
VALERIA dos santos ESTOri 0127 000065/2005
VALMIR B. PARISI 0068 000592/2003

0049 000517/2002
0066 000513/2003

VANDERLEI TAVERNA 0013 000201/1999
0024 000283/2000

VANESSA JANKE DE CASTRO 0058 001365/2002
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 0058 001365/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0071 000765/2003
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 0010 000375/1997

0014 000211/1999
VILMAR COSTA 0066 000513/2003
VITOR RENATO GIOZZA 0087 000255/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0110 001162/2004
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0062 000322/2003
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0057 001351/2002
WALTER FERNANDES COSTA 0059 001424/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0027 000793/2000

0040 001072/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0081 001469/2003
WILMAR EPPINGER 0008 001161/1995
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0034 000597/2001

0030 000311/2001
WILSON JOSE A. BALAO 0123 000048/2005
WILSON ROBERTO DE LIMA 0005 000894/1994

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-32743/1985-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO MARTINS e
outros -Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

2.-INVENTARIO-887/1988-DENIZE GOMARA CAVALLIN
x DOMICIO RAMINA CAVALLIN-(...) Acolho a peticao de
fls.228 e seguintes e determino a remessa dos presentes autos
ao juizo da 10º Vara Civel desta Comarca Foro Central, haja
vista a noticiada conexao e a prevencao , nos termos do artigo
106 do CPC , porquanto o entao Juiz daquela Vara despachou
primeiro nos autos conexos ,conforme informan os documen-
tos aqui juntados.Apos as baixas necessarias , comunique-se o
oficio distribuidor. Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, MARIA ELISABETH
NEVES e JOSE CARLOS DA COSTA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-369/1993-REGI-
NA MARIA KARAN x PAULO ROBERTO VIEIRA SANTOS-
Oficie-se conforme requerido (fls.203), fixando-se o prazo de
15 (quize) dias para cumprimento da diligencia. Retirar oficio
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

4.-SUMARIA DE INDENIZACAO-665/1993-A MARITIMA
CIA DE SEGUROS GERAIS x JOBERT ANTONIO CORDEI-
RO-Diga o credor acerca do contido às fls.248. Int. -Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRE-
TO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MYCHELLE FORTU-
NATO, JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BA-
DARO-

5.-894/1994-LIDIA MUSSI SZABO x JOAO MARIA ALVES
MARTINS-Fica a parte devidamente intimada Fica a parte dei-
damente intimada para retirar o oficio de fl.231.Int. -Adv. WIL-
SON ROBERTO DE LIMA-

6.-ORDINARIA-973/1994-WILLIBALDO FERREIRA DE
MELLO e outros x BANCO REAL S/A. -Despachado nos au-
tos de Agravo de Instrumento n. 470361 STF - Ciente. De-se
ciencia as partes apos, arquivem-se, se nao houver requerimen-
to. Intimem-se. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, CYNTHIA REGINA HOEPFNER
e MARIA WROBEL SCHATZ-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1107/1995-SILVA-
NA FATIMA B. L. IBANEZ x SONIA MARILDA CORDEI-
RO- Fica a parte exequente devidamente intimada para proce-
der o recolhimento das custas oficial de justica. Adv. JOSELIA
A. KUCHLER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO e FABIULA SCHMIDT-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1161/1995-ESP
MARIO PIEKARSKI e outros x CLAUDIO ANTONIO BINAT-
TI -Despacho de fls. 405: Obsereve-se o despacho de fls.377,
conforme ja reiterado (fls.384). Intimem-se. ————— Des-
pacho de fls. 406: Defiro o pedido de fls. 402/403 (reabertura
de prazo). Intimem-se. -Adv. WILMAR EPPINGER, ALTIVO
JOSE SENISKI, EDGARD LUIZ C. ALBUQUERQUE, FER-
NANDO MADUREIRA, ROMERO SANTOS LIMA JR.,
ADRIANA E CORREA e ASSIS CORREA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-1054/1996-GULA E GOLE
COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA x ELAINE
MACHADO NUNES e outros-Fica a parte devidamente initi-
mada para retirar Oficio(s) de fls.354/358. -Adv. NEY LUIZ
PEREIRA, RUBENS XAVIER FRAGA, JOSE ANTONIO PEI-
XOTO DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEI-
RA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

10.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-375/1997-DEI-
SE MAUER x NEI DE CARLI 1-Considerando -se o contido
as fls.413 , nomeio periot CASSIO ROBERTO PEREIRA
MODOTE ( rua Napoli 477) 2-No mais cumpra-se (372 item2)
3-INT. ADV VICTOR A. A. BONFIM MARINS, ALCEU
MARCZYNSKI e GRACIELA I. MARINS-

11.-DEPOSITO-585/1998-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUIZ CARLOS GON-
DOREK-Fica a parte devidamente intimada para retirar oficio
de fl.227. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, ALTAMIRA-
NO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN, GILBERTO
LUIZ STEFANI, MARCOS OLIVEIRA, JAIRO JOAO PAS-
QUALOTTO e MARCOS ANTONIO SANTOS-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-1261/1998-CONJ RES CIC
VII x JOAO MARIA RIBEIRO e outros- 1-A avaliacao do bem
penhorado , intimando-se as aprtes , na sequencia quanto olau-
do int. Adv. ANGELITA G. L. M. SATRIANO, FERNANDO
ROCHA MARANHAO, TONY AUGUSTO PARANA DA SIL-
VA E SENE, CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-201/1999-STYLI-
ANOS EVANGELOS ANASTASIOU x KOITI KAWAMURA
e outros-Adv. VANDERLEI TAVERNA e SANDRO GILBERT
MARTINS-

14.-NULIDADE DE CLAUSULA-211/1999-REGIA CANTI-
ERI x BANCO BRADESCO S/A -Despacho de fls. 835: Com
base no artigo 135, paragrafo unico, do CPC, declaro minha
suspeiçao, por motivo de foro intimo. Remetam-se os autos a
digna magistrada titular desta vara. Intimem-se. ——————
Despacho de fls. 836: Intimem-se as partes quanto a baixa dos
presentes autos, para que querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,
requeiram o que de direito. Findo o prazo sem manifestaçao,
arquivem-se, observadas as baixas e cautelas de estilo. Inti-
mem-se. -Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, GRACIE-
LA I. MARINS, MARILANE TON RAMOS e DANIEL HA-
CHEM-

15.-MONITORIA-501/1999-BANCO DO BRASIL S/A x KA-
TIA MARIA OLIVETI MARANHAO e outros-Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, APARECIDO JOSE DA SILVA e
MARIANA SILVA MARQUEZANI-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-762/1999-PATRICIA
CRISTIANE S GIMENES e outros x TRANSPORTES ROD
CINCO RODAS LTDA e outros-Fica a parte intimada para pro-
ceder a retirada da carta precatoria Adv. LORENA MARINS
SCWARTZ, DILANI MAIORANI, LORENI JOSE
SCHWARTZ, LUIZ ZENUN JUNQUEIRA, JUVENAL AN-
TONIO DA COSTA, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS
e MARIA CRISTINA FERNANDES-

17.-DESPEJO-809/1999-RYSKA KIRZEMBAUNN x AKYI-
OSHI HIRATA- Da abixa dso autos , de-se ciencia as
partes.Aguarde-se eventual requewrimento da parte vencedora
no prazo de dez dais.Nao havendo manifestacao arquivem-se
os autos. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, MARCELO
BRAGA ANTUNES, SHIRLEI GEORGES BARRAK DE CAS-
TRO e AIRTON CORREA ROSA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1092/1999-PAULO LEO-
NI COLACO e outros x GRID PNEUS LTDA -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente. Inti-
mem-se. -Adv. ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GAS-
PAR e LUIZ ROBERTO RECH-

19.-MONITORIA-1159/1999-BANCO ITAU S/A x ALESIO
PEREIRA- A vista do exposto pelo Sr.Contador , intime-se o
reu para, no prazo improrrogavel de cinco dias, informar os
indices de juros praticados no periodo compreendido entre 27/
08/96 e 26/12/96 , sob pena do calculo ser efetivado com uso
dos indices oficiais. Adv. DANIEL HACHEM, ROGERIO DE

SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-1208/1999-EDUARDO AU-
GUSTO SANTIAGO S/M e outros x COMISSARIA GALVAO
S/A-Fica a parte devidamente intimada para retirar oficio de
fls.329/332. -Adv. JOSE LUIZ RICETTI, PATRICIA CASILLO,
SIMONE ZONARI LETHACOSKI e ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1376/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOCIMAR DEA e outros -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exe-
quente. Intimem-se. -Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, MURILO CELSO FERRI e SERGIO BATISTA HEN-
RICHS-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-9/2000-COND EDIF VERO-
NA II IV x JACYRA MARIA TEIXEIRA - Fica a parte exe-
quente intimada para providenciar o apgamento das diligencias
Sr.Oficial. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNAN-
DA PIRES ALVES e ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/2000 (apenso aos autos
973/1994) - CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO x WI-
LLIBALDO FERREIRA DE MELLO e outros -Da baixa dos
autos, de-se ciencia as partes. Aguarde-se eventual requerimento
da parte vencedora, no prazo de dez dias. Nao havendo mani-
festaçao, arquivem-se os autos. Intimem-se.-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, ROSE PAULA MARZINEK, MARIA
WROBEL SCHATZ e CLEA MARA LUVIZOTTO-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-283/2000 (apenso aos autos
201/1999) - KOITI KAWAMURA x STYLIANOS EVANGE-
LOS ANASTASIOU -Fica o credor devidamente intimado para
que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Avaliador no valor
de R$205,00, para a devida diligencia e retire os oficios. Inti-
mem-se.-Adv. GERMANO A. DRESCH FILHO, FABIANO
HALUCH MAOSKI, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS,
VANDERLEI TAVERNA e SANDRO GILBERT MARTINS-

25.-INVENTARIO-421/2000-MARLENE SALETE DA RO-
CHA e outros x FIORAVANTE DE OLIVEIRA ROCHA- Fica
a inventariante intimada para assinar termo. Adv. LEOMIR
BINHARA DE MELLO, LETICIA DANIELE MACHADO DE
MELLO, LUIZ ANTONIO MORES e DESIREE PASSOS
DIAS-

26.-RESOLUAO DE CONTRATO-784/2000-CAMILLO JOR-
GE SANTOS OLIVEIRA e outros x ENGEFLEX CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO-Fica a parte
devidamente intimada para retirar oficio de fl.296.Int. -Adv.
RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCIENNE DE
SOUZA CORTEZ e MOISES MONTANHER-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-793/2000-DENI-
ZART PACHECO DE CARVALHO e outros x BANCO ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO -Retirar alvara . ADV.TETRUS
TYBUR JUNIOR, MARCELO CONCEICAO ANDRETTA,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-835/2000-FINAUSTRIA
ARREND MERCANTIL S/A x ANA PAULA PIRES DE CA-
MARGO- Oficie-se , como requerido a fl.119.Int.Em
tempo.Intime-se a advogada Karine Cristina da Costa para jus-
tificar o excesso de prazo com que esteve na posse dos autos
(07/07/2004 a 15/12/2004) Cumpra-se o despacho anterior .Fi-
cando a parte autora intimada para providenciar o pagamento
da diligencias SR.Oficial. Adv. MARCO ANTONIO R. DE
SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LUIGUI BOEIRA
LOCATELLI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

29.-MONITORIA-894/2000-EPJ PROJETO E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x OSVALDO KOVARA JUNIOR-Fica a parte
devidamente initimada para retirar oficios de fls.129/132. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME J.
TEIXEIRA DE FREITAS e SAMUEL MARTINS-

30.-COBRANCA-311/2001-CONDOMINIO EDIF AMERICO
BAGGIO x RODOLFO LUIZ SOUZA e outros- Sobre os no-
vos calculos apresentados, manifeste-se o devedor em cinco
dias.Apos VOltem.Int. Adv. LUCIANE MARIA M. DE MELO,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LOURIVAL BARAO
MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES e
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

31.-COBRANCA-393/2001-COND CENTRO HAB NOVO
MUNDO x ORIVALDO LOPES GALINSKI e outros- Conta-
das e preparadas eventuais custas remanescentes, voltem. ——
Preparar custas no valor de R$38,50. Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS T. DE
ANDRADE-

32.-DEPOSITO-451/2001-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS DA SILVA -
Intimem-se a parte autora, atraves de seu procurador, para dar
prosseguimento ao feito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena
de extinçao. Nao havendo atendimento ao item acima, intimem-
se a parte autora, na pessoa do representante legal (por manda-
do), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48h (qua-
renta e oito horas), sob pena de extinçao, de acordo com o arti-
go 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se.
-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADIR GONCALVES- 1-In-
timem-se as partes da juntada do laudo pericial.2- Expeca-se
alvara para liberacao dso honorarios depositados para credito
do Sr.perito. Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA,
LUIZ KNOB, JULIANO FRANÇA TETTO, RODRIGO GAR-

CIA SANT ANA BEVILACQUA, BRUNO TORTERELLI
WINCHE e MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

34.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-597/2001-GIL-
MAR PEREIRA x RINALDO FRANCISCO DE LIMA-Acerca
do exposto à f.693, manifeste-se o Sr. Perito. Feita nova pro-
posta, digam as partes. Int. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION A. P. MUGGIATI, LOURIVAL BARAO MARQUES,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES-

35.-COBRANCA-623/2001-COND CENTRO COMERCIAL
JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEIRA LOPES e outros. -So-
bre a certidao supra, manifeste-se o exequente. Anote-se, na
autuaçao, a fase de execuçao do titulo judicial. Intimem-se. -
Adv. JEFERSON WEBER-

36.-EMBARGOS DE TERCEIROS-625/2001 (apenso aos au-
tos 613/1992) - ANDREA KLEINER CHAMECKI e outros x
TERCI PARTICIPACOES LTDA -Da baixa dos autos, de-se
ciencia as partes. Aguarde-se eventual requerimento da parte
vencedora, no prazo de trinta dias. Nao havendo manifestaçao,
arquivem-se os autos. Intimem-se.-Adv. ADRIANO PIMEN-
TEL MARCOVICI e NELSON DE SA RIBAS-

37.-DECLARATORIA-805/2001-CEJEN ENGENHARIA
LTDA x ACOTUBO INDUSTRIA E COM LTDA -Da baixa
dos autos, de-se ciencia as partes. Aguarde-se eventual reque-
rimento da parte vencedora, no prazo de dez dias. Nao havendo
manifestaçao, arquivem-se os autos. Intimem-se.-Adv. CAR-
LYLE POPP, RODRIGO VIDAL e ADSON GABINO MORA-
ES JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-884/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ALVES PEREI-
RA NETO e outros-Cumpra-se, inicialmente, a determinacao
que conta do anverso da fl.54. Tendo em vista a decisao profe-
rida nos autos de embargos de terceiro- já transitada em julga-
do- reconhecendo que o executado nao era titular do dominio
do imovel penhorado, imperioso seria o levantamento da pe-
nhora para o prosseguimento da execucao contra JOSE ALVES
PEREIRA NETO e IRENE PALMA PEREIRA. Estranhamen-
te, pórem, o entao embargante, que nao é parte neste processo
de execucao, requer seja incluido no polo passivo, sem a pre-
via manifestacao do exequente, alegrando que a manifestacao
do ora executado no polo passivo da acao tem gerado constran-
gimento entre ambos. (...) Diante o exposto, intime-se o exe-
quente para se manifestar sobre a peticao de fl.55, requerendo
o que é de direito.-Adv. INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-947/2001 (apenso aos autos
317/1999) - PAULO JACINTO x LUIZ MAURICIO ROSA-
LINSKI e outros -Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes.
Aguarde-se eventual requerimento da parte vencedora, no pra-
zo de dez dias. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os au-
tos. Intimem-se.-Adv. DILETE DE FATIMA DE-NEZ, ALCEU
WALDIR SCHULTZ, MARCOS JOSE CHECHELKY, CAPRI-
CE ANDRETTA CHECHELAKY e ALVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1072/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

41.-REPARACAO DE DANOS-1103/2001-CONSTANTINO
HRISTOF x GAZETA DO POVO-Aguarde-se eventualmente
requerimento da parte vencedora, no prazo de dez dias. Nao
havendo manifestacao, arquivem-se os autos. -Adv. LUIZ RO-
BERTO ROMANO, ADALGISA MENDES, LUCIELENE
CORREA LIMA ROMANO, LUCIANO RASSOLIN e RODRI-
GO XAVIER LEONARDO-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1446/2001 (apenso aos au-
tos 495/2000) - HELIO JOSE PIZZATTO x BANCO ABN
AMRO S/A -Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Aguar-
de-se eventual requerimento da parte vencedora, no prazo de
dez dias. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA, CELIO
LUCAS MILANO, JAMES BILL DANTAS e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-

43.-DESPEJO-124/2002-FLEEP S/A x SIRO MATUMOTO-
Fica a parte devidamente intimada para retirar oficio(s) de
fl.224. -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, EMER-
SON JESUS R. AVELAR, PAULO MOZZER e ALUISIO PI-
RES DE OLIVEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-215/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ALCINA CRISTINA FERREIRA- Defiro o pedido
de fl.99 Int.Fica a parte intimada para providenciar o pagamne-
to das diligencias sr.oficial.Adv. fLAVIANO BELINATI G.
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE
BELINATI G. LOPES-

45.-INDENIZACAO-217/2002-JHONATHAN MIGUEL IHA-
BUINSKI e outros x ROGERIO HAUER REICHERT. -Desen-
tranhe-se o laudo de fls. 168/178, juntando-se-os nos autos em
apenso, posto que a eles se refere. Apos, naqueles autos, inti-
mem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo, no
prazo sucessivo e individual de dez dias. Intimem-se. -Adv.
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ADALGIZA MENDES,
PEDRO LOPES, PETER AMARO DE SOUZA, ANA HELOI-
SA ZAGONEL NEGRAO, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JR e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

46.-INDENIZACAO-276/2002-MARIA FERREIRA LEAL x
BRADESCO SEGUROS S/A -Fica a requerente devidamente
intimada para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes devidas a Escrivania no valor de R$539,50. Intimem-se.
-Adv. GERALDO MOCELIN, RAFAEL NOGUEIRA DA



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 9393939393

GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA
N. S. DE MATOS e FERNANDA WILLE POSNIAK-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-321/2002-JULIO CESAR
DO COUTO CABRAL e outros x BCN BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A- De-se ciencia aspartes da baixa dos au-
tos , intimando-se a parte vencedora para, em dez dias, haven-
do interesse, promover a execucao do julgado.Decorrido o pra-
zo sem manifestacao , arquive-se. Adv. CARLYLE POPP,
ANASSILVIA ARRECHEA e DANIEL HACHEM-

48.-DESPEJO-375/2002-IGNACIO SUZUKI x CARLOS DA-
NILO DA SILVEIRA e outros- De-se baixa dos autos , de-se
ciencia as aprtes.Agaurde-se eventual reqerimento da aprte ven-
cedora, no prazo de dez dias.Nao havendo manifestacao , ar-
quivem-se os autos. Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA,
MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIZ DE MELO
e FABRICIO ZILOTTI-

49.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-517/2002-JOSE
MAURICIO SHUELBER PIERRI x MARCOS CELESTINO
DA SILVA- Intime-se o reu, n aapessoa de seu procurador ,
para fornecimento dos dados solicitados pelo Detran.No tocante
a pretendida a execucao da multa , intime-se o credor para aa-
presentacao do memorial descritivo da divida ( art.604 do CPC)
em cinco dias. Adv. DANTE PARISI, VALMIR B. PARISI e
ROBERTO GRINES DA SILVA-

50.-MONITORIA-537/2002-ALVEZ CAMARGO FOMENTO
COMERCIAL LTDA x EVANGELINO DA COSTA NEVES-
Fica a parte devidamente intimada para retirar o oficio de fl.83.
Int. -Adv. ISABELLA ASSIS DA COSTA e HAROLDO CE-
SAR NATER-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-821/2002-
QHEOUNE Z COMERCIO LTDA ME e outros x SANDRA
MARIA PEREIRA MARUSSIG- (...) 1-Intime-se a autora, atra-
ves dos procuradores que ainda detem poderes para represeN-
ta-lo, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de dosi dias,
sob pena de extincao.2- Nao havendo atendimento ao item aci-
ma , intime-se -a , na pessoa de seu representante legal(mandado
precatoria), para dar prosseguimento ao feito no prazo de 48h ,
sob pena de extincao , de acordo com oa rtigo 267 parag.1º do
CPC.Adv. SERGIO GONCALVES FERREIRA SC e JOELMA
MEIRINHO-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-857/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILA REAL x MARCELO AUGUSTO DOS
SANTOS- Defiro o requerimento de fl.80, suspendo o proces-
so pelo prazo de 90 dias.Decorrido o prazo , manifeste-se a
parte autora. ADV.. MARILZA MATIOSKI-

53.-BUSCA E APREENSAO-995/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x DIEGO MARCEL
SCHEUNEMAN -Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes.
Aguarde-se eventual requerimento da parte vencedora, no pra-
zo de dez dias. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os au-
tos. Intimem-se.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
HELIO PEREIRA CURY FILHO, KARINE CRISTINA DA
COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA e CLECI TEREZI-
NHA MUXFELDT-

54.-INDENIZACAO-1124/2002-CARLOS ALBERTO KUNZ
x SOAMIR ACIR MENEZES DA COSTA-1. Trata-se de inde-
nizacao por Dano Moral interposta por CARLOS ALBERTO
KUNZ em desfavor de SOAMIR ACIR MENEZES DA COS-
TA, objetivando a condenacao do réu ao pagamento dos danos
morais suportados pelo autor. (...) 5- Oficie-se ao Excelentíssi-
mo Sr. Desembargador Relator, encaminhando-se cópia da pre-
sente, informando, outrossim, que o Agravante cumpriu o dis-
posto no artigo 526 do CPC. 7. No mais, aguarde-se o julga-
mento do Agravo interposto. Int. -Adv. EDGAR KINDER-
MANN SPECK, HELDER EDUARDO VICENTINI, PRISCI-
LA C. B. PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLONA e JULI-
ANO CAMPELO PRESTES-

55.-INDENIZACAO-1264/2002-MARISA LAURA CABAL-
LERO DE DEL TORO x GLOBAL TELECOM S/A -Fica a
requerente novamente intimada para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes devidas a Escrivania, no valor de
R$151,20, sob pena de execuçao. Intimem-se. -Adv. ADRIA-
NA GLUCK CAMARGO, josiane dalla costa, KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIAN-
NA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e CAR-
LOS GUSTAVO N. ANDRIOLI-

56.-ORDINARIA-1329/2002-SERGIO RENATO NEUBAUER
x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 1-Expeca-
se alvara para levantamento dos honorarios periciais , 2- Apos
, intimem-se as partes , quanto ao laudo.Prazo sucessivo de 10
(dez) autor e reu.Int.-Adv. JOAO BATISTA VALIN, BEATRIZ
SCHIEBLER e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

57.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1351/2002-HI-
GIE BRAS INDUSTRIA COMERCIO LTDA e outros x BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A -SENTENÇA -Em face do
acordo celebrado entre as partes, julgo extinto o presente, com
base no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.
Arquivem-se. Oficie-se para a baixa na distribuiçao. -Adv.
FERNANDO ANDREOLI VASCONCELLOS, ANTONIO
CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR, WALMOR ADAO SCH-
MITT NETO, ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA, PAU-
LO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-1365/2002-FERNANDO
BLEY VICENTE DE CASTRO FILHO e outros x BRASILIO
VICENTE DE CASTRO FILHO. -(...) Intime-se o reu para dar
cumprimento ao despacho de fls. 256, em sua parte manuscri-
ta. De-se vista as partes sobre os documentos juntados as fls.
262/277. Intimem-se. -Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BAR-
ROS HINZ, VANESSA VALERIO ROSENSTOCK, ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE

CASTRO-

59.-INDENIZACAO-1424/2002-MARLENE DE FATIMA
IHABUINSKI x ROGERIO HAUER REICHERT e outros-Fica
a parte devidamente intimada para retirar Carta Precatoria, A.R
e oficio de fls.375/378. E ainda as diligencias do Sr.Oficial de
Justica. Int. -Adv. ADALGISA MENDES, MARIA ETERNA
VIDAL RANGEL, PEDRO LOPES, FERNANDO MUNHOZ
RIBEIRO, WALTER FERNANDES COSTA, OSMAR HEL-
CIAS SCHWARTZ JR e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2003 (apenso aos autos
873/1997) - ABN AMRO REAL ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x TRANSPORTADORA 300 ANOS DE CURI-
TIBA -Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Aguarde-se
eventual requerimento da parte vencedora, no prazo de dez dias.
Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os autos. Intimem-se.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI, GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO
DA SILVA e TELMO DORNELLES-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-321/2003-INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA e outros x NOVA TI-
ROL FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros. -Conforme ja
determinado, aguarde-se a realizaçao da audiencia designada.
Intimem-se. -Adv. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MAS-
CARENHAS SADE, ODILON DE QUEIROS JUCA FILHO,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO
DA SILVA GAMA-

62.-MONITORIA-322/2003-UNIAO CATARINENSE DE
EDUCAÇAO e outros x HUGO RAPOSO e outros-Fica a par-
te devidamente intimada para retirar oficio de fl.78. Int. -Adv.
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS, FRANCISCO
EDUARDO LOPES e MARCOS TON RAMOS-

63.-SUMARIA DE INDENIZACAO-373/2003-BRENO BO-
GADO x BIANCARDI & CARMO LTDA IND COM DE CERA
BRILHAR -Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Aguar-
de-se eventual requerimento da parte vencedora, no prazo de
dez dias. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, VALDERI MENDES VILELA e MARCOS H M VILE-
LA-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-441/2003-SEGURA-
DORA ROMA S/A x SILVANA LEWIN PAULI SPEROTTO e
outros- Expeca-se alvara complementar , como requerido a
f.111/112.Observe-se , contudo , o necessario preparo das
csutas.Int. Adv. JOSE MADSON DOS REIS, MIGUEL AN-
GELO RASBOLD, ANTONIO OCKNER e NILTON DE MAT-
TOS CALDAS-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-459/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VILLAGE CABRAL e outros x CLAUDIO
ANTICO -Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Aguar-
de-se eventual requerimento da parte vencedora, no prazo de
trinta dias. Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os autos.
Intimem-se.-Adv. LILLIANA MARIA CERUTTI LASS, ADEL-
CIO CERUTTI, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRE
GOMES BASILIO e ROSANGELA WOLFF DE QUADROS
MORO-

66.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-513/2003-SAFRA FACTO-
RING LTDA x ARLETE TRANSPORTES LTDA e outros-
Contados e preparados eventuais custas remanescentes, voltem.
—— Preparar custas remanescentes no valor de R$28,00. Inti-
mem-se. -Adv. DANTE PARISI, VALMIR B. PARISI, CAR-
LOS JUAREZ WEBER, JOSE HOTZ, MAURI NASCIMEN-
TO e VILMAR COSTA-

67.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-539/2003-ADAIR
AFONSO AYRES e outros x SCPC SEPROC SERVIÇO CEN-
TRAL DE PROTEÇAO AO CREDITO e outros-Fica a parte
devidamente intimada para retirar o oficio de fl.760. Int. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, NADIR APARECIDA DE
CAMPOS, CESAR AUGUSTO TERRA, CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-592/2003-ED-
SON KELLER MOCELIN x BARBARA MARQUES DE CAR-
VALHO-Fica a parte devidamente intimada para retirar oficio
de fl.82. -Adv. DANTE PARISI, VALMIR B. PARISI e AL-
CINDO LIMA NETO-

69.-ORDINARIA-681/2003-ADAM OZGA x HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO- Preliminarmente , consi-
derando -se o deposito efetuado pelo devedor , manifeste-se a
parte exequente. Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO e
JORGE GOMES ROSA NETO-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-747/2003-CARLOS OS-
CAR PIZZO e outros x BEX POI ENGENHARIA MANUTEN-
ÇAO OBRAS IND PRED LTDA e outros -Ficam as partes de-
vidamente intimadas para que, no prazo comum de cinco dias,
retirem suas cartas de intimaçao para a audiencia instrutoria
designada para o dia 11/04/2005, as 13:15 horas. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO JOSE STOCCO e JULIO CESAR MELO
LOPES-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-765/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LENÇOIS VETTORI INDUSTRIA E
COMERCIO CONFECÇOES LT e outros .1-Defiro o pedido
de suspensao , de acordo com artigo 791,III do Codigo de Pro-
cesso Civil.int.2-Aguarde-se , em arquivo provisorio, a mani-
festacao do exequente , nos proximos cinco anos cumprido-se
o N 5.8.12.3- Nada sendo requerido nesse lapso de tempo, inti-
me-se para dizer sobre o interesse no prosseguimento ou reno-
var o pedido de suspensao. ADV. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
OHON BISPO DOS SANTOS-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-773/2003-ARAUCARIA

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADIL-
SO CONSTANTINO-De-se ciencia as aprtes da baixa dso aau-
tos , intimando-se a parte vencedora para, em dez provas, ha-
vendo interesse , promover a execucao do julgado.Decorrido o
prazo sem manifestacao, arquive-se.Int. Adv. IDALINA VA-
LERIO PEREIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e GA-
BRIEL ANGELO LUVISON-

73.-DECLARATORIA-833/2003-AUTO POSTO BEM ME
QUER LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-Adv.
PAULO JOSE GOZZO, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

74.-INTERDICAO-1001/2003-RAUL PEREIRA DE OLIVEI-
RA x JORGINA CARDOSO DE OLIVEIRA-Compulsando os
autos para sentenciar, observo que o autor nao é pai da inter-
ditanda. Alega que seus pais sao falecidos e que a interditanda
com ele convive desde a mais tenra idade. (...) Diante do ex-
posto, designopara o dia 06/05/05, às 14h30 min para a audien-
cia de instrucao e julgamento. Int. -Adv. CLAUDIA REGINA-
TO ZARPELON-

75.-SUMARIA-1140/2003-SIMONE CASAGRANDE BRISSE
x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Tendo em vista a certidao supra, redesigno a audi-
encia de instruçao e julgamento para o dia 31 de março de 2005,
as 14:45 horas. Intimaçoes e diligencias necessarias. Ficam as
partes devidamente intimadas para que, no prazo comum de
cinco dias, retirem as suas respectivas cartas de intimaçao. In-
timem-se. -Adv. ROBSON LUIZ SANTIAGO, KLEBER STU-
ANI, ADRIANO ALVES KLEIN, GYSELE VIEIRA SILVA e
CARMEN LUCIA V. VERON-

76.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1191/2003-IRACI RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA BORGONOVO x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A-A representacao do Banco réu ainda
está irregular, pois nao consta dos autos o instrumento procura-
torio. Outrossim, observo que o instrumento juntado à fl.123
diz respeito à delegacao de poderes à Dr., Patricia Luciane de
Carvalho, e nao á Dra. Laura I. Nogarolli, que firmou a peticao
de fl.122 ou á Dra. Carolina Garcete, que assinou o instrumen-
to do acordo (fls.113/115).-Adv. SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS SADE, LEONARDO BERALDI KORMANN, CAR-
LOS EDUARDO M. HAPNER, CAROLINE GARCETE, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, PATRICIA CARVALHO e LAU-
RA ISABEL NOGAROLLI-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1341/2003-PRE
ESCOLA PES NO CHAO LTDA x CRISTINA MARIA VEIGA
ANTUNES CORREA -Fica o exequente devidamente intima-
do para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes
devidas no valor de R$18,90 (a Escrivania) e R$56,18 (ao De-
positario Publico), e bem ainda, retire o edital. Intimem-se. -
Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1356/2003 (apenso aos au-
tos 208/2003) - SANDRA STURARO x RAINHA TURISMO
LTDA -Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Aguarde-se
eventual requerimento da parte vencedora, no prazo de dez dias.
Nao havendo manifestaçao, arquivem-se os autos. Intimem-se.-
Adv. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO e DJANIR PEDRO
PALMEIRA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1367/2003 (apenso aos au-
tos 763/1993) - JOEL MALUCELLI x RENATO VOLPI. -Ano-
te-se (fls. 57/58). No mais, esclareçam as partes se tem interes-
se na produçao de provas especificando sua finalidade, ou se
concordam com o julgamento do feito no estado em que se en-
contra. Intimem-se. -Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA,
NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR,
LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ, SILVIO BINHA-
RA, FABIANO BINHARA e FLAVIO CESAR CARNIATTO-

80.-DESPEJO-1445/2003-JANDYRA BORSATO BONAT x
WALFRIDO RIBAS & CIA LTDA e outros- 1-Defiro o pedido
de fl.220 2-Cumpra-se inicialmente os itens 9 e 10. 3-A seguir
de-se vista dos autos ao Sr.Perito nomeado conforme detrmina-
do no item 11. Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU
MACHADO NETO e TANIA MARA GARCIA COSTA-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-1469/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x VALTER DA
SILVEIRA CAMPOS e outros-Fica a parte devidamente inti-
mada para retirar A.R de fls.73/74.Int. -Adv. WASHINGTON
LUIZ DA SILVA-

82.-ARROLAMENTO-1565/2003-LUCY THEREZINHA
LOURENCO NASS e outros x OTTOMAR NASS- Defiro o
requewrimneto de fl.49. De-se vistas a FDazenda Publica, como
determinado a fl.46.int. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO-

83.-BUSCA E APREENSAO-65/2004-FINANCEIRA ALFA S/
A CFI x WALDEMAR DA SILVA FIUZA FILHO- O reu possui
procuradora constituida nos autos (fl.90), que nao corresponde
ao mesmo profissional que assinou o instrumento do acordo de
vontades para o termino do processo.Sob pena de prejuizo, in-
time-se a advogada Eliete A.Fillus para se manifestar sobre a
composicao realizada nos autos.Contadas e preparadas as csu-
tas processuais , voltem conclusos. Adv. FABIANA SILVEI-
RA, PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS ROBERTO ME-
NOSSO, ELIETE APARECIDA FILLUS e SILVIA CARNEI-
RO LEAO-

84.-INTERPELACAO JUDICIAL-90/2004-ALEXANDER
FILGUEIRAS FIRPO x PAULO AFONSO DE SOUZA e ou-
tros -Fica o requerente novamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas remanescentes devidasa Escrivania, no
valor de R$48,30, sob pena de execuçao. Apos, o devido pre-
paro de custas, retirar os presentes de Cartorio, em carater de-
finitivo. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-125/2004-PAU-
LO TUYOSHI TOKUNAGA x ANTONIO SEBASTIAO DOS
ANJOS e outros -Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-178/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x BENEDITO BELEM DA COSTA -Intimem-se
as partes para que se manifestem com relaçao as provas que
pretendem produzir, especificando a sua finalidade ou se con-
cordam com o julgamento antecipado do feito. Intimem-se.-
Adv. ELIONORA H. TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES
DEQUECHE, ADRIANA SOUTO GOMES, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES e CUSTODIA SOUZA DOS SAN-
TOS CORTEZ-

87.-BUSCA E APREENSAO-255/2004-BANCO ITAU S/A x
JACI FERNANDES REIS-Fica a parte devidamente intimada
para retirar o oficio de fl.98. -Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, VITOR
RENATO GIOZZA e SILVIO ANTONIO AGUIAR-

88.-SUMARIA DE COBRANCA-455/2004-MARIA JACINTO
BANDEIRA DOS SANTOS e outros x SULINA SEGURADO-
RA S/A- Cumpra-se a deliberacao em audiencia (fl.42) Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

89.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-467/2004-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND COM LTDA x UNT
COMERCIO DE TINTAS E ACESSORIOS LTDA- Fica aa parte
executada devidamente intimada para assinar termo de
penhora.Adv. ALINE RODRIGUES, edson j caalbor alves,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA e ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

90.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-541/2004-OSMAR FERREI-
RA x FININVEST FININCARD S/A ADM DE CARTOES-A
liminar foi concedida em maio de 2004 e nao consta tenha sido
cumprida. A presente medida é cautelar, nao se prestando, as-
sim, para a discussao das questoes de merito que srao aborda-
das no futuro processo principal. Impertinente, portanto, o de-
bate provocado pela ré. (...) Ressalto que a ré nao aduziu que
nao possui os documentos. Diante do exposto, expeca-se man-
dado de initmacao pessoal da ré. na pessoa do representante
legal, para apresentar os documentos utilizados para a abertura
do contrato de compra e venda em nome do ao\utor, no prazo
de dois dias, sob pena de multa diaria de R$ 500,00 (quinhen-
tos reias) e incidencia no delito de desobediencia. -Adv. ALES-
SANDRA MISKALO LESAK, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-565/2004-APARE-
CIDA ALVARES DA SILVA x CONDOMINIO GALERIA SAN-
TA FE EDIF CORDOBA-Ficam as partes devidamente intima-
das para retirar os A.R.(s) de fls.126/127. -Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON e MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-583/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CANDIDO DE ABREU x DILSON MAGNAG-
NAGNO e outros-Defiro o prazo de cinco dias para que o autor
se manifeste sobre a contestacao e documentos juntados.Int.
adv.. IDERALDO JOSE APPI-

93.-EMBARGOS DE TERCEIROS-623/2004-CARLOS RO-
BERTO DE SOUZA MARANHAO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Contados e preparados eventuais custas rema-
nescentes voltem.Int. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e
VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-629/2004-CALIXTRO
ANTONIO HAKIM NETO e outros x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A -Com base do artigo 331 do CPC, designo
o dia 29/06/2005, as 14:00 horas, para a audiencia preliminar.
Nao sendo possivel a composiçao amigavel, serao apreciadas
as materias arguidas em carater preliminar, fixados os pontos
controvertidos e definidas as provas a serem produzidas, caso
nao seja de julgamento antecipado. Intimem-se as partes e seus
procuradores, para que compareçam munidos de prepostas de-
finidas e, em caso de virem os prepostos, com poderes para
transigir. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE, SILVIA AMELIA MATTIOLI,
RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE, LEANDRO RICAR-
DO ZENI, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e RODRIGO FERREIRA-

95.-SUMARIA DE COBRANCA-694/2004-SINDICATO EM-
PRESAS SEG PRIV DO PARANA SINDESP/PR x SERVIL
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA -Fica o requerente no-
vamente intimado para que, em CARATER DE URGENCIA,
no prazo de cinco dias, retire a carta dew citaçao para a audien-
cia designada para o dia 29/03/2005, as 14:00 horas. Intimem-
se. -Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-

96.-BUSCA E APREENSAO-707/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ALTA PRODUÇAO CONFECÇAO E FACÇAO
LTDA- Fica o exequente devidamente intimada para pagar as
diligencias dos r.oficial . Adv. BLAS GOMM FILHO e ANA
LUISA ABSY-

97.-DESPEJO-726/2004-FABIAN GONZALES CABIA x
MARIA JOSE RODRIGUES -Face a certidao do Sr. Oficial de
Justiça e auto de imissao de posse, manifeste-se o(a) requeren-
te. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS e CARLOS AUGUSTO DO N.
BENKENDORK-

98.-DECLARATORIA-772/2004-ADEMAR COTA e outros x
AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o requerente, e bem ainda, retire a carta de citaçao. Intimem-
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se. -Adv. FABIO GREIN PEREIRA e FABIANO RECHE DOS
REIS-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-892/2004-CAS-
SOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CONSTRU-
TORA MTM LTDA -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, retire o cheque do Sr. Oficial de Justi-
ça, referente a devoluçao de valores preparados, as fls. 33/34.
Intimem-se. -Adv. DIOGO GUEDERT-

100.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-915/2004-JU-
LIO MEHL JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho
de fls. 128: Com base no artigo 331 do CPC, designo o dia 26/
06/2005, as 14h, para audiencia preliminar. Nao sendo possi-
vel a composicao amigavel, serao apreciados as materias argui-
das em carater em carater preliminar, fixados os pontos contra-
vertidos e definidas as provas a serem produzidas, caso seja de
julgamento antecipado. Intimem-se as partes e seus procurado-
res , para que comparecam munidos se propostas definidas e,
em caso de virem os prepostos com poderes para transigir. Re-
tirar cartas de intimaçao. Intimem-se. —————— Despa-
cho de fls. 132: Nova data para ato postergado para 16 de maio
de 2005, as 14:15 horas. Intimem-se. Adv. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JR, amaury chagas coutinho junior, ELLEN MOS-
QUETTI, JOANES EVERALDO DE SOUZA e ODEMYR
SORAIA DILL POZO-

101.-ORDINARIA DE COBRANCA-922/2004-DEA AMARAL
FERREIRA DO AMARAL x TRAVEL ACE INTERNATIO-
NAL-Fica a parte autora devidamente intimada para retirar o
A.R para a audiencia que sera realizada no dia 14/04/2005. Int.
-Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA e LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

102.-BUSCA E APREENSAO-956/2004-FINAUSTRIA CIA
DE CREDITO FINANC INVESTIMENTO x ROBERTA
FRANCIELE CONÇALVES -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-

103.-DESPEJO-973/2004-JORGE ZACARIAS NASSAR x
DOUGLAS DE SOUZA -Contadas e preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, voltem. Fica o autor devidamente intimado
para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no
valor de R$7,51, para o calculo de custas remanescentes. Inti-
mem-se.-Adv. LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR e
EDUARDO VILLA COIMBRA CAMPOS-

104.-CAUTELAR INOMINADA-987/2004-DEBORA CRISTI-
NA DOS REIS x BANCO ITAU S/A-O descumprimento da
liminar pelo réu, que dela foi regularmente intimado, sijeita-o
ao pagamento da multa pecuniária já fixada, a qual deverá ser
executada pela parte autora em autos proprias, para evitar des-
necessario entrave ao processo. Outrossim, certifique-se acre-
ca da prpositura, pela autora, da acao principal ventilada na
peticao de f.21. Oportunamente, voltem. Certifique-se a res-
peito do oferecimento da contestacao. Em caso negativo: Con-
tadas as custas processuais, voltem conclusos, independente de
preparo.Int. -Adv. NEUDI FERNANDES-

105.-DESPEJO-995/2004-HUSSEIN AHMAD HAMDAR x
DENIS ALBERTO DE CAMPOS- Sobre os documentos junta-
dos , diga o reu.Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

106.-ARROLAMENTO-1010/2004-JUDITH PEREIRA TAVA-
RES e outros x ESPOLIO DE PEDRO DE ASSIS TAVARES-
Ficam as partes interessada para assinar termo de renuncia. Adv.
ariadene de araujo sella-

107.-NOTIFICACAO-1038/2004-DOLORES DE LEAO MUE-
LLER e outros x MEMORIAL DECORAÇOES E COMER-
CIO DE PRESENTES LTDA -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00, e
bem ainda, manifeste-se quanto aos documentos juntados. Inti-
mem-se. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MA-
RIA DULCIO DE MACEDO-

108.-DESPEJO-1126/2004-ARTHUR DA SILVA LOPES x VIL-
MA SANTOS SZAWARSKI -Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO e MARCIA S. BADARO-

109.-SUMARIA DE COBRANCA-1151/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x CARMEM LUCIA MILANEZI-
Fica a parte devidamente intimada para preparar as diligencias
do Sr. Oficial de Justica.Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

110.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1162/2004-JEFFERSON
LUIZ FERRAZZI x CARMEM DALLAGNOL e outros-Inici-
almente, determino a expedicao de mandado de verificacao, a
ser cumprido por dois Oficiais de Justica. (...) O auto de verifi-
cacao devera discriminar, com detalhes as circunstancias em
que for o imovel encontrado. Fica a parte autora devidamente
intimada para que, em cinco dias, prepare as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES e MARIANA KOWALSKI
FURLAN-

111.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1170/2004-ESP JONAS
PIRES DE MORAES e outros x IVES PONESTKE e outros-
Fica a parte devidamente intimada para retirar oficio de fl.46. -
Adv. NELSON KNOB, EDSON CENTANINI e REGINA FA-
BIANE HEIL KINAS-

112.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-1173/2004-BAN-
CO ITAU S/A x REINALDO ARGUELHO DUARTE- Fica a
parte autora intimada para proceder o pagamento das diligenci-
as do sr.oficial. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

113.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1272/2004-
DAYANA CRISTINA SANTIAGO x FINAUSTRIA CIA CRED
FIN E INVEST S/A BANCO ITAU-Fica a parte devidamente
intimada para retirar oficio e fl.33. -Adv. MAYLIN MAFFINI
e LUCIANE LAWIN-

114.-SUMARIA DE COBRANCA-1285/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO PAULO x MICESLAU BELNIAK -Face o re-
torno da carta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se
o requerente. Intimem-se. -Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI-

115.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1343/2004-NZ
BOTTICA OFICINAL LTDA x CAMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA - COPEL-1.Trata-se de Medida
Cautelar Inominada interposta por NZ BOTTICA OFICINAL
LTDA em desfavor de COPEL-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA, objetivando o religamento imedia-
to da energia eletrica em seu favor, bem como que a ré se abs-
tenha de promover futuros cortes no fornecimento de energia,
visto que pretende a discussao das futuras que sendo cobradas,
em Juízo.(...) 6- No mais, diga o autor sobre a contestacao e
documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, DIEGO SABORIDO GAZZIERO e
SAMIRA NABBOUH ABREU-

116.-ALVARA-1346/2004-ARLETE XAVIER DE CASTRO x.
-Preliminarmente, ante a manifestaçao da ilustre Dra. Promo-
tora de Justiça (fls. 25, item III), manifeste-se a parte autora.
Apos, tornem ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. joao
manoel ribas de castro-

117.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1359/2004-MARIA
BERNARDETE CALAZANS DOS SANTOS x - Atenda-se o
contido na cota ministerial de fl.34.Int. Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA-

118.-COBRANCA-1377/2004-PAULO DIMAS NUCINI x
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO FUNBEP-Adv.
EDVAR FERES JUNIOR-

119.-DESPEJO-1393/2004-WALDEMAR GRUMMT FILHO x
OMALAI COMERCIO DE MOVEIS LTDA 1-Considerando-
se que se trata de materia unicamente de direito ,bem como,
ante a ausencia do reu (fl53) a conta e preparo , tornando na
sequewncia , consclusos para decisao.Int. Adv. PERCY ARA-
UJO-

120.-ARROLAMENTO-1415/2004-IRANITA SILVA VEISS e
outros x ESPOLIO DE ADELIA FRANCISCA DE OLIVEI-
RA- Fica a inventariante intimada para assinar termo de fls.59/
60 Adv. NEIVA DE-NEZ e DANIELE PROCOPIO PALAZZO-

121.-MANUTENCAO DE POSSE-1470/2004-RENATO PLAS-
SE x SEVERINO ANTONIO MAURO-Fica a parte autora dvi-
damente intimada para preparar custas do Sr. Oficial de Justica
no valor de R$ 80,00. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

122.-INVENTARIO-23/2005-RUY GOTTARDI e outros x
ESPOLIO DE MARTIN GOTTARDI- Fica a inventariante in-
timada para assinar termo ,bem retirar os oficios em 05 dias.Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-48/2005-ISOELECTRIC
BRASIL LTDA e outros x NERI BECCHI DAL PRA-1.Cite-se
o requerido, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as
contas pretendidas pelo autor, ou conteste o presente, nos ter-
mos do art.915 c/c 285, ambos do CPC.2.devidamente presta-
das as contas pretendidas, intime-se o autor para que se mani-
feste (paragrafo primeiro, art.915 CPC).3. Oportunamente, de-
liberei acerca de eventual necessidade de instrucao do feito.
Int. -Adv. WILSON JOSE A. BALAO e EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2005-SERGIO GUTI-
ERREZ PEDROSO e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Para que seja possível a oposicao de embargos à execucao, à
execucao, é necessaria a prévia seguranca do juízo. Nao consta
dos autos da execucao que os embargantes/executados tenham
nomeado bens à penhora. Inviáveis no momento, deixo de dar
seguimento aos embargos, para que tenha prosseguimento o
processo executório até a realizacao da penhora.nos autos prin-
cipais, proceda-se a intimacao do exequente para se manifestar
sobre a ultima certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

125.-REPARACAO DE DANOS-63/2005-MANOEL LUIZ
MORAES SOUZA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO-O autor se qualificou como ex-bancário,nao sen-
do veross-imil que esteja de fato necessitando dos beneficios
da assistencia judiciaria. Assim, intime-se-o para comprovar
sua renda mensal e a impossibilidade de efetuar o pagamento
das custas processuais, sem que tal implique o prejuízo do pro-
prio sustento e de sua família. Adv. DIEGO MARTINS GAS-
PARY-

126.-BUSCA E APREENSAO-64/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SIMONE SILVA SOBOTA-1. Pelos documentos
juntados, observo que nao há prova de que a ré tenha sido cons-
tituida em mora. A certidao de fl.12/verso indica apenas que a
notificacao foi entregue no endereco “retro mencionado”. (...)
4.Assim, com base no art.284, paragrafo único, do CPC, con-
cedo o prazo de dez dias para que a autora promova a juntada
do documento que comprove a mora do réu, sob pena de inde-
ferimento a inicial, e junte documento que demonstre a anota-
cao da aliencao fiduciária nos registros do veículo. -Adv. gil-
berto stinglin loth-

127.-ORDINARIA-65/2005-ROBERTO LUIZ PEDROTTI x
PREVI CAIXA PREV FUNCIONARIOS DO BANCO DO

BRASIL-Cite-se o réu, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, responda à presente acao, sob pena de revelia e con-
fesso, observadas as advertencias do art.285 do CPC. Defiro a
citacao por A.R.Fica aparte devidamente intimada para retirar
o A.r de fl.101.Int. -Adv. VALERIA dos santos ESTOriLLIO-

128.-PRESTACAO DE CONTAS-66/2005-RAIMUNDO AL-
VES DE ALENCAR x TRENARE TREINAMENTOS E ENSI-
NOS SUPERIORES LTDA e outros-Despacho de fls. 15: Inti-
me-se o autor para regularizar sua representacao processual,
juntando o instrumento procuratório, na prazo de dez dias, sob
pena de considerar-se inexistente a peticao inicial. Intimem-se.
————— Despacho de fls. 18: Cite-se o requerido, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as contas pretendidas
pelo autor, ou conteste o presente, nos termos do artigo 915 c/
c 285, ambos do CPC. Devidamente prestadas as contas pre-
tendidas, intime-se o autor para que se manifeste (paragrafo 1º,
art. 915 CPC). Oportunamente, deliberarei acerca de eventual
necessidade de instruçao do feito. Fica a parte autora devida-
mente intimada, para que, em cinco dias, providencie copoia
da inicial, e bem ainda, prepare as custas referentes as diligen-
cias do sr. Meirinho, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

129.-BUSCA E APREENSAO-67/2005-ARAUCARIA ADM
DE CONSORCIOR LTDA x CLEONILSON ANTUNES MO-
REIRA-Preliminarmente, esclareca o autor quantas prestacoes
foram adimplidas pelo réu. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento do pedido inicial. Int.-Adv. AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

130.-BUSCA E APREENSAO-68/2005-ARAUCARIA ADM
DE CONSORCIOS LTDA x SERGIO RODRIGUES DA SIL-
VA-1.Pelos documentos juntados, observo que nao há prova de
que o réu tenha sido constituído em mora. A certidao de fl.19/
verso indica apenas que a notificacao foi enviada, tendo sido
recebida por Bianca Rodrigues da Silva (fl.20). 4.Assim, com
base no artigo 284, paragrafo único, do Codigo de Processo
Civil, concedo o prazo de dez dias para que a autora promova a
juntada do documento que comprove a mora do réu, sob pena
de indeferimento da inicia, e junte documento que demonstre a
anotacao da alienacao fiduciara nos registros do veículo.-Adv.
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

131.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-70/2005-FERRA-
MENTAS GERAIS COM E IMPORTACAO S/A x WJC AR-
MAZENS GERAIS LTDA-Intime-se o autor para acostar aos
autos o demonstrativo atualizado do debito executado, de acor-
do com o artigo 614, II, do CPC. -Adv. MARCELO BERVI-
AN-

132.-MONITORIA-72/2005-SPAIPA S/A IND BRASILEIRA
DE BEBIDAS x MARLOS DE OLIVEIRA-(...) 4- Expeca-se
mandado de apgamneto ao reu no prazo de quinze dias , poden-
do oferecer embargos ,nestes mesmos autos, que suspenderaoa
eficacia do mandado inicial , sob pena de constituir-se o titulo
executivo judicial.5-Conste-se do mandado que, em caso de
cumprimento , ficara o reu isento de custas e honorarios
advocaticios.Fica intimada a autora para proceder o recolhi-
mento diligencias Sr.OFICIAL. Adv. jaqueline lobo da rosa-

133.-DECLARATORIA-73/2005-DEBORA CRISTINA DOS
REIS x BANCO ITAU S/A-1-Deverá a autora emendar o pedi-
do inicial, indicando as provas que pretende produzir, de acor-
do com o art. 276 do CPC, sob pena de preclusao, consideran-
do-se o procedimento sumário, a ser adotado no presente feito,
nos termos do artigo 275, II, b do CPC. 2.Prazo:10 (dez) dias
sob pena de indeferimento.3. Int. -Adv. NEUDI FERNANDES-

134.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-74/2005-BANCO
DIBENS S/A x JOSE OSMAIR OSIK-Tendo em vista a Súmu-
la 92 do STJ. de acordo com o artigo primeiro paragrafo dez,
do Decreto-lei 911/69, intime-se a autora para comprovar a
anotacao da alienacao fiduciaria no Certificado do Registro de
veiculo automotor, sob pena de nao valer contra terceiros o
contrato. -Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

135.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-75/2005-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDGAR
DOS SANTOS GONÇALVES-1.Pelos documentos juntados,
observo que nao há prova de que o réu sido constituído em
mora. A certidao de fl.11/verso indica apenas que a notificacao
foi entregue no endereco do destinatario. (...) 4.Assim, com
base no artigo 284, parágrafo único, do CPC, concedo o prazo
de dez dias para que a autora promova a juntada do documento
que comprove a mora do réu, sob pena de indeferimento da
inicial, e junte documento que demonstre a anotacao da aliena-
cao fiduciaria nos registros do veiculo. -Adv. SERGIO
SCHULZE, DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

136.-SUMARIA DE COBRANCA-76/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO GALILEU x OTTO SCHARAPPE-1-Deverá a au-
tora emendar o pedido inicial, indicando as provas que preten-
de produzir, de acordo com o artigo 276 do CPC, sob pena de
preclusao, considerando-se o procedimento sumário, a ser ado-
tando no presente feito, nos termos do artigo 275, II, b do
CPC.2.Prazo:10 (dez) dias sob pena de indeferimento.3.Intime-
se. -Adv. LINEU R. STERTZ-

137.-DECLARATORIA-79/2005-FLEEP S/A e outros x SES-
CAP PR. -(...) Diante do exposto, concedo liminar para o de-
posito judicial dos valores cobrados, afastando-se a mora por-
que se pretende depositar exatamente o que se cobra, no prazo
de dois dias. Intimem-se, no mais, as autoras, para emendarem
a inicial, adaptando o pedido para o processo sumario, em face
do valor atribuido a cusa, dando cumprimento ao artigo 276 do
CPC. Intimem-se. -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-
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LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0123 026887/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0184 028283/2005

0107 026238/2003
0015 013775/1994

LUIZ CARLOS FABRIS 0014 013421/1993
LUIZ CELSO DALPRA 0036 019345/1998
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 0037 019421/1998
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0081 024957/2002

0140 027607/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0077 024408/2002

0134 027370/2004
0086 025244/2003
0079 024772/2002

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0168 028040/2004
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0165 028014/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0030 018924/1998
LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS 0015 013775/1994
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0093 025721/2003
LUIZ HECKE 0088 025250/2003
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0189 028294/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0183 028280/2005
LUIZ ROBERTO RECH 0023 016726/1996
LUIZ RODRIGO NOGUEIRA SOA 0185 028287/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0051 021298/2000

0075 024222/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0055 022050/2000

MAGDA LUIZA R.EGGER 0067 023488/2001
0058 022716/2001

MAJEDA DENISE MOHD POPP 0173 028119/2004
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0009 005031/1984
MANOEL CARLOS DA SILVA 0052 021348/2000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0069 023633/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0066 023104/2001
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0135 027401/2004
MARCELO BORTOLO 0081 024957/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0034 019070/1998
MARCELO MAGNO QUADROS. 0079 024772/2002
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0040 020359/1999

0055 022050/2000
MARCIA DIAS RUBINECK 0053 021457/2000
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0009 005031/1984
MARCIA REGINA NUNES DE S. 0179 028267/2005
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0076 024226/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0080 024849/2002
MARCOS ALBERTO PICOLLI 0022 016386/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0055 022050/2000

0166 028015/2004
0108 026246/2003
0098 025872/2003
0060 022867/2001

MARCOS AURELIO S.PEREIRA 0126 027093/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0153 027795/2004
MARIA AMELIA C.M.VIANNA 0172 028082/2004
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0037 019421/1998
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0030 018924/1998
MARIA DE LOURDES GOUVEA 0105 026207/2003
MARIA HELENA DE LIMA ANDR 0009 005031/1984
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0066 023104/2001
MARIANA FREITAS DE CARVAL 0048 021200/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0067 023488/2001

0058 022716/2001
MARILU FERREIRA 0053 021457/2000
MARILZA MATIOSKI 0113 026474/2003
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0039 020246/1999
MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0153 027795/2004
MARLUS AUGUSTO MELEK 0142 027618/2004
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0032 018986/1998
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0160 027949/2004
MAURICIO MUSSI CORREA 0163 028007/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0061 022940/2001
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0126 027093/2004

0100 025978/2003
MAURO NOBREGA PEREIRA 0011 010402/1990
MAYLIN MAFFINI 0148 027736/2004
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0082 025018/2002
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 0145 027721/2004
MILZE TIMI BUQUERA 0033 018993/1998
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0139 027560/2004
MOYSES GRINBERG 0174 028150/2004
MOZART DE QUADROS 0117 026616/2003
NEIMAR BATISTA 0188 028293/2005
NEIVA DE NEZ 0085 025187/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0035 019306/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0169 028058/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0014 013421/1993

0031 018957/1998
0020 015908/1996
0026 017516/1997
0068 023550/2001
0016 014640/1995

NELSON KUHN DENES 0013 012210/1992
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0013 012210/1992
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0149 027745/2004
ODAIR LOURENCO 0012 011668/1991
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0124 026964/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0046 020996/1999
OSCAR FLEISCHFRESSER 0051 021298/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0014 013421/1993

0031 018957/1998
0020 015908/1996
0026 017516/1997
0068 023550/2001
0016 014640/1995

OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0143 027654/2004
0151 027784/2004

PATRICIA LANTMANN 0085 025187/2002
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0118 026656/2003
PATRICIA SOUZA 0005 000005/2005
PAULO CARDOSO 0024 016966/1996
PAULO CESAR CASTREQUINI G 0177 028262/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0089 025301/2003
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0066 023104/2001
PAULO LUIZ DURIGAN 0044 020840/1999
PAULO MARCELO DE ARRUDA 0141 027614/2004
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0116 026596/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0084 025162/2002
PAULO ROBERTO PACENKO 0107 026238/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0061 022940/2001
PAULO SERGIO WINCKLER 0178 028263/2005
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0039 020246/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 0092 025679/2003
PETER AMARO DE SOUZA 0049 021237/2000
PETRUS TYBUR JUNIOR 0085 025187/2002
PLINIO LUIZ BONAN•A 0164 028013/2004
PLINIO MENDES RABELLO 0105 026207/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0042 020601/1999
RAFAEL F.DE CASTILHO 0044 020840/1999
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0009 005031/1984
RAFAEL PEIXOTO ABAL 0143 027654/2004
RAQUEL CRISTINA BALDO 0064 023092/2001
REGINA AP.DE BARBARA DA S 0147 027725/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0031 018957/1998

0164 028013/2004
REINALDO COSTA MITCZUK 0099 025959/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0123 026887/2004

0022 016386/1996
RENATA VEIGA PEREIRA 0034 019070/1998
RENATO SERPA SILVERIO 0036 019345/1998
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0160 027949/2004

RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0038 020071/1999
RICARDO CHEANG 0016 014640/1995
RICARDO KREISS NETO 0125 027068/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0079 024772/2002
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0035 019306/1998
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0172 028082/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0104 026168/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0032 018986/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0159 027874/2004
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0190 028296/2005
ROBSON OCHIAI PADILHA 0146 027723/2004
RODRIGO GARCIA S.BEVILAQU 0034 019070/1998
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0186 028289/2005
RODRIGO GUIMARAES 0051 021298/2000
RODRIGO PEREIRA DIAS 0034 019070/1998
RODRIGO RISOLIA 0028 018408/1998
ROGERIO IURK RIBEIRO 0057 022707/2001
ROGERIO VERAS 0115 026547/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0072 024066/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 0069 023633/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0130 027300/2004
ROSANE M.ROESLER SOUZA 0040 020359/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0089 025301/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0068 023550/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0014 013421/1993
RUY ANTONIO LOPES 0192 028298/2005
SAMIR BRAZ ABDALLA 0012 011668/1991
SANDRA CRISTINA MAIA 0056 022412/2001

0056 022412/2001
SANDRA MARA BARBUR 0048 021200/2000
SANDRO RAFAEL BONATTO 0172 028082/2004
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0146 027723/2004
SILVIA ARRUDA GOMM 0101 025986/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0063 023056/2001
SILVIO RORATO 0176 028260/2005
SIMARA ZONTA 0090 025323/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0033 018993/1998
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0163 028007/2004
SIMONE THEVENET KOEHLER 0102 026068/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0187 028290/2005

0041 020434/1999
0076 024226/2002

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0124 026964/2004
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0084 025162/2002
THIAGO PRATES MADRUGA 0102 026068/2003
VAGNER POLO 0073 024167/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0162 027996/2004
VALDEMIRA SANTANOR RIBEIR 0017 015252/1995
VALMIR BERNARDO PARISI 0193 028301/2005
VANDA MARAN FIGUEIREDO 0013 012210/1992
VANESSA CAPELI 0096 025790/2003
VANESSA JANKE DE CASTRO 0104 026168/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0172 028082/2004
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 0105 026207/2003
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0013 012210/1992
VICENTE PAULA SANTOS 0066 023104/2001
VITOR ADAM 0012 011668/1991
VITORIO KARAN 0119 026671/2003

0080 024849/2002
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0093 025721/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0120 026742/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0118 026656/2003
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0062 023049/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0046 020996/1999
WANDERLEY PAVAN 0145 027721/2004
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0114 026523/2003
WASHINGTON YAMANE 0063 023056/2001
WILMAR EPPINGER 0030 018924/1998
ZORAIDE SANT’ANA LIMA 0127 027130/2004

1.-PROTESTO INTERRUPTIVO-1/2005-BRADESCO SEGU-
ROS S.A x IMBAU TRANSPORTES E LOCACAO DE MA-
QUINAS LTDA -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas (R$ 70,00) sob pena de
serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
-Adv. IVANA CARLA PARDINI-

2.-COBRANCA (SUM)-2/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
CARMEM MENDES x SALOMAO GOFMAN -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 364,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3/2005-DANONE
LTDA x VIA ROXO REPRESENTACAO LTDA -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR-

4.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-4/2005-GREEN LINE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x SERRALHERIA BENFICA
LTDA -ME -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 427,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. DENILSON JANDERSON TROMBETTA e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

5.-REPARACAO DE DANOS-5/2005-PLASTICOM - PLAS-
TICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PLASTICOM -
DCL PODUTOS PLASTICOS LTDA -Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas
(R$ 164,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. PATRICIA SOUZA-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO-6/2005-ROGERIO
EDUARDO REKSDLER e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO -Feitos que deram entrada em Cartó-
rio e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI-
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7.-EMBARGOS A EXECUCAO-7/2005-VERA CRUZ VIDA
E PREVIDENCIA S/A x GABRIEL DAS NEVES -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. CARLOS ALBER-
TO GUIMARAES AMARAL-

8.-SUSTACAO DE PROTESTO-4275/1983-VALDEMAR
HENRIQUE BORBA ROLIM E OUTRA x TALMO KLEIS -
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.-
Adv. ADEMAR LIEDKE JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5031/1984-JURIL
DE PLACIDO E SILVA CARNASCIALI x JOSE CAMPOS DE
ANDRADE e outros -Deposite a parte autora, as custas do Ofi-
cial de Justiça: R$60,00 e retirar as car5tas de intimacao para
remessa.-Adv. MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRAN-
CO, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ, CHRISTIANO DA ROCHA
K.NETO, CYLLENEO PESSOA PEREIRA, LISANE CRISTI-
NA CONTE, ANDREA GOMES, MARCIA DOS SANTOS
BARAO, JOSE DE CAMPOS ANDRADE FILHO, RAFAEL
JAEGER ANDRADE, JOSE CAMPOS DE ANDRADE e MA-
RIA HELENA DE LIMA ANDRADE-

10.-INVENTARIO-5250-A/1984-DAIR DA COSTA TERZA-
DO x ESPOLIO DE JESUS ALVAREZ TERZADO-Atenda-se
a cota do Ministerio Publico.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO
e ESTEVAN CAPRIOTTI-

11.-INVENTARIO-10402/1990-MARLI TEREZINHA ROVE-
DA GUBERT x ESPOLIO DE ALTAYR CYRO GUBERT JU-
NIOR -Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se a in-
ventariante, no prazo de 5 dias.-Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

12.-DEPOSITO-11668/1991-CAMARGO SOARES
EMPR.LTDA x IVO BEVILAQUA -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$60,00 e forneca copias das fls.
363 e 638.-Adv. VITOR ADAM, ODAIR LOURENCO, EDIL-
SON FERNANDES, SAMIR BRAZ ABDALLA e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

13.-INVENTARIO-12210/1992-GRACIETE CABRAL CHA-
VES x ESPOLIO DE ALBERTO FERREIRA CHAVES-Aten-
da-se a cota do Ministerio Publico.-Adv. NEREU AUGUSTO
TADEU DE G.PEPLOW, EDSON CENTANINI, ANISIO DOS
SANTOS, VANDA MARAN FIGUEIREDO, NELSON KUHN
DENES e VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-13421/1993-
CONJ.RES.BURITI x SILVIO FERREIRA DA COSTA HUA-
RE-Ante o contido as fls. 326, remetam-se os presentes autos
para uma das Varas da Fazenda Publica desta Capital com as
providencias de estilo, eis que a re se trata de autarquia muni-
cipal.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR e LUIZ
CARLOS FABRIS-

15.-COMINATORIA-13775/1994-RACHEL GUSSO x NORA
NEI SANTOS PERES -Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-14640/1995-
COND.CONJ.RES.BELA VISTA x MARCOS LUIZ DE CAS-
TRO e outros -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias.-Adv. ROSIANE DE CARVALHO SCHULMAN-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15252/1995-JOSE CAVAL-
CANTI LEMOS x BENTO ERNESTO DE OLIVEIRA e ou-
tros-nao localizei nos autos a intimacao dos executados acerca
da penhora e arresto realizados, nem tampouco a citacao do
executado Luiz Carlos, imprescindivel para a continuidade do
feito. Diga, assim, o exequente.-Adv. ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO, ARIOVALDO LOPES, BENEDITO DE PAU-
LA, VALDEMIRA SANTANOR RIBEIRO, CAMILE DE GO-
DOY, CARLOS AIRTON A.COSTA e CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

18.-PAULIANA-15478/1995-BENTO ERNESTO DE OLIVEI-
RA e outros x LUIZ CARLOS VAZ e outros -Diga o exequente
sobre o ofício de fls.368/369 em 5 dias. -Adv. ARIOVALDO
LOPES, ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e ALCEU
BODOT-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15906/1996-
CELSO HANKE CAMARGO x FRANCISCO BRAGA FILHO
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e
FLAVIO BOVO-

20.-COBRANCA (SUM)-15908/1996-
COND.CONJ.MORADIAS COTOLENGO I x FRANSCISCO
OSORIO MADEIRA GRILO -Defiro o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de cinco dias.-Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-16325/1996-BRADESCO
LEASING S/A ARREND.MERC. x INELPA IND.ELETRO
ELETRONICA PARANAENSE LTDA -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$40,00 e forneca copias
das fls. 52/56.-Adv. DANIEL HACHEM-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16386/1996-
MOYSES DIAS DE ARAUJO x ARCESIO ANTONIO GA-
DOTTI -Total da conta geral R$500.560,70-Adv. RENATA
TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS
e MARCOS ALBERTO PICOLLI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16726/1996-
KOOB PETTER x NELSON JOSE PRZYBELAK-Aguarde-se
o cumprimento da carta precatoria.-Adv. LUIZ ROBERTO

RECH e CINTHIA ALFERES CHUEIRI-

24.-MONITORIA-16966/1996-LOCALITE ASSESSORIA E
FACTORING LTDA x JAISON DOS SANTOS -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00 e forneca
copia da fl. 47.-Adv. JORGE LUIZ DA SILVEIRA, EVANDRO
MANOEL DA SILVEIRA GOMES, PAULO CARDOSO e
ANTENOR DEMETERCO NETO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17404-A/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x ARY CARLOS DE MELLO HAS-
CALOVICI -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias.-Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-17516/1997-
COND.CONJ.RES.MORADIAS CIC V x VOLMIR OBERGER
-Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.-
Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN

27.-MONITORIA-18043/1997-BANCO ITAU S/A x STOP
MARC COM.DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -Deposi-
te a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.-
Adv. DANIEL HACHEM e JOAO ALFREDO COOPER-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18408/1998-
CITIBANK N/A x FABIOPLAST IND.E COM.DE
EMB.PLASTICAS LTDA e outros -Acerca do prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.-Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIEL GRUBE,
RODRIGO RISOLIA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

29.-INVENTARIO-18758/1998-DEJANIRA ALVES e outros x
ESPOLIO DE ADELIO ALVES-Primeiramente, ao pagamento
das custas processuais. Apos, voltem.-Adv. ELAINE DE FATI-
MA COSTA GUERIOS-

30.-COBRANCA (ORD)-18924/1998-COBRE CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA x LUIZ ALBERTO MACHADO FILHO -Con-
clusão de sentença fls.299:...Tendo em vista que a parte deve-
dora adimpliu com a sua obrigacao, julgo extinta a presente
execucao, com fundamento no art. 794, I do CPC. PRI. Custas
ja pagas. Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa na distri-
buicao.-Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EP-
PINGER, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, LUIZ
FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES e MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

31.-COBRANCA (SUM)-18957/1998-
COND.CONJ.RES.BELA VISTA x MARLON LUIZ CARDO-
SO e outros -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias.-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-18986/1998-BANDEIRAN-
TES S/A ARREND.MERCANTIL x JURANDIR ARAUJO
FARIAS e outros -Suspensos os autos por 90 dias-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
DANIELE LAGINSKI, ROBERTO MACHADO FILHO e
MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18993/1998-MARIA
DA APARECIDA ALVES GONCALVES GUIMARAES x JOSE
PEDROSO DE MORAES -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça: R$40,00 e forneca copias de fls. 341/
342.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, MILZE TIMI BU-
QUERA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA e
SIMONE CERETTA LIMA-

34.-DECLARATORIA-19070/1998-DEMETERCO & CIA
LTDA x CUNHA BORBA & CIA LTDA -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. RO-
DRIGO GARCIA S.BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA
DIAS, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, CARMEN REY, ALINE ALMEIDA
HECKMANN, CARMEN REY e RENATA VEIGA PEREIRA-

35.-MONITORIA-19306/1998-CELSO FARACO x ULISSES
CABRAL FILHO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. NELIO ANTONIO
UZEYKA JUNIOR, JOAO CARLOS FLOR e ROBERTO CAR-
LOS BOSSONI MOURA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19345/1998-
MARIO EDSON CESAR FERELLI x MALUCELLI & FILHOS
LTDA-Aguardando o pagamento das custas de desarquivamen-
to R$ 7,00.- Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19421-A/1998-
DISTRIB.FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x GUIFAR-
MA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-Ao arquivo pro-
visorio.-Adv. MARIA CAROLINA BIAGINI CURY e LUIZ
CORREIA DA SILVA NETO-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20071/1999-ANGELA
MARIA DE LIMA x ESPOLIO DE GUIDO DO NASCIMEN-
TO CECCATTO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER, JOSE ARI MATOS e EMIDIO BUENO
MARQUES-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-20246/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARREND.MERCANTIL x GILMAR LUIS NOVAK
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento bem como manifestar sobre o oficio de fl. 79. -Adv.
MARIVONE DE SOUZA LUZ e PAULO WILSON FERRAN-
TE MOTTA-

40.-INDENIZACAO-20359/1999-OZIEL PIRES FERREIRA
JUNIOR x DAMIAO KRACHESKI -Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica.-Adv. MARCELO VARDANEGA RI-

BEIRO, ALOISIO DE SOUZA e ROSANE M.ROESLER SOU-
ZA-

41.-MONITORIA-20434/1999-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ALUIZIO GOMES DA SILVA-Diga o embargante se
tem interesse na producao de novas provas.-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LUIZ ANTONIO BERTOC-
CO e DIVA RIBEIRO LIMA-

42.-BUSCA E APREENSAO-20601/1999-CONS.NAC.P/CA-
MINHOES E ONIBUS VOLVO S/C LTDA x DISTRIB.DE
TRIGO BONFIM LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA e ANTONIO
BOAVENTURA REIS DE PINHO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20668/1999-
VICENTE PERCI GORSKI x ANDERSEN JORGE SILVA DO
PRADO -Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o
exequente, no prazo de 5 dias.-Adv. DAGOBERTO AZEVE-
DO BUENO FILHO, EMANUELA CATAFESTA e GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA-

44.-CONDENATORIA-20840/1999-IVAN SANTOS RUPPEL
x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA-Ciente do agra-
vo de instrumento, mantenho a decisao agravada pelas razoes
nela expressas. Oficie-se ao Sr, Relator do recurso, informan-
do a manutencao da decisao e o cumprimento, pelo agravante,
do disposto no art. 526 do CPC. Cumpra-se a parte final da
decisao agravada, com a penhora do imovel indicado.-Adv.
RAFAEL F.DE CASTILHO e PAULO LUIZ DURIGAN-

45.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-20925/1999-EDITE
YUME HORIE x CONSTRUTORA SAKAMORI LTDA e ou-
tros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$250,00 e forneca copias das fls. 190/194.-Adv. BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIN, FRANCISCO OCTAVIO DE O
ESCORSIN e ANTONIO FONSECA HORTMANN-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20996/1999-GIL-
SON CEZAR CHRUCHELSKI e outros x BANCO ITAU S/A
CRED.IMOB. -Conclusão do despacho de fls.606/607:..Assim,
acolho em parte, tao somente os embargos da parte autora, para
declarar a parte dispositiva da sentenca, acrescendo-a do se-
guinte texto: e) Recalculados os valores nos termos determina-
dos por esta decisao e efetuada a devida compensacao, consi-
derando inclusive os valores depositados nos autos e as datas
dos depositos, para fins de cobranca de eventuais encargos fi-
nanceiros, concedo aos autores o prazo de 10 dias para deposi-
to de eventual debito remanescente. No mais, permanece a de-
cisao na forma lancada nos autos.-Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

47.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-20998/1999-ANTONIO
KAMISIMA x VILACAR COM.DE VEICULOS LTDA -Inti-
me-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24
horas. Sob pena de expedição de mandado de cobrança dos
autos. -Adv. ALCEU GIESE-

48.-CAUTELAR INOMINADA-21200/2000-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x ANGLIAN WATER OVERSEAS HOLDIN-
GS LIMITED e outros-Oficie-se na forma requerida a fl. 739,
exceto ao Detran, diligencia da parte.-Adv. CARLYLE POPP,
SANDRA MARA BARBUR, ELIZABETH V.DE GENNARI,
ANTONIO CARLOS ARIGHI e MARIANA FREITAS DE
CARVALHO-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-21237/2000-LUIZ HENRI-
QUE MORAES DE SOUZA x CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO -Acerca da contestacao apresentada
e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias.-Adv. PETER AMARO DE SOUZA, CARMEM LUCIA
VILLAÇA DE VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-21256/2000-ALFA
ARREND.MERC.S/A x LUIZ MOISES SOARES-Ante a noti-
cia de extravio da precatoria de citacao, trazida pelo Procura-
dor da parte autora, merecendo, portanto, credito, DEFIRO a
emenda a inicial, de fls. 55/56. Promova o autor a citacao do
requerido, no prazo de 10 dias, sob pena de extincao do feito.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-21298/2000-ALFA
ARREND.MERC.S/A x RUY SERGIO POLATTI- Ante o de-
posito de fl. 354, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, OSCAR FLEISCHFRESSER e
RODRIGO GUIMARAES-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21348/2000-
FABIO RIBEIRO x JOSE JAIR RODRIGUES TRINDADE -
Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente,
no prazo de 5 dias.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

53.-COBRANCA (SUM)-21457/2000-COND.ED.MONT FLO-
RES x MARIA BEATRIZ CHAVES-Pagas as custas remanes-
centes, voltem para extincao do feito.-Adv. JAKSON HOHA-
RA MENDES, MARILU FERREIRA e MARCIA DIAS RUBI-
NECK-

54.-MONITORIA-21866/2000-BANCO ITAU S/A x ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER-Ante o contido na peticao de fl. 34,
manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.-Adv. DANIEL
HACHEM-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22050/2000-
OSEAS REIS DOS SANTOS x CLUBE ATLETICO PARA-
NAENSE -Homologo, por sentenca, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a transacao efetivada pelas partes, noti-
ciada as fls.64/65. Assim, julgo extinta a presente execucao,
com fundamento no art. 794, II do CPC. PRI. Custas ja pagas.
Defiro a dispensa do prazo do transito em julgado. Oportuna-

mente, arquive-se e de-se baixa na distribuicao. P.R.I.-Adv.
FABIO E.CRUZ, MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO, GIL JUSTEN SANTANA e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

56.-COBRANCA (ORD)-22412/2001-NILSON PEDRO TEL-
LES x BOZANO SIMONSEN SEGURADORA S/A -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -
Adv. JOSE MALIKOSKI, SANDRA CRISTINA MAIA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS e SANDRA CRISTINA MAIA-

57.-MONITORIA-22707/2001-LIDOVINO COLNAGHI x
JOSE TOME DE LIMA -Diga o exequente sobre o ofício de
fl.127, em 5 dias.-Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES,
ANTONIO JOAO PAULISTA TELLES e ROGERIO IURK
RIBEIRO-

58.-BUSCA E APREENSAO-22716/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SEA LOBSTER IND.E COM.DE PESCA-
DOS S/A -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA LUIZA R.EGGER-

59.-BUSCA E APREENSAO-22824/2001-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDA ALBER-
TINA COMEGE DIAS -Digam as partes sobre o ofício de fl.97.
-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22867/2001-
CELULOSE IRANI S/A x MKR INTERNACIONAL
IMPORT.E EXPORT.LTDA-Aguardando o pagamento das cus-
tas de desarquivamento R$7,00.-Adv. DANIEL BISOL

61.-ORDINARIA-22940/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
YUUKI COM.E SERVIÇOS LTDA e outros -Os presentes au-
tos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA, LUIZ ANTONIO ABAGGE
e PAULO SERGIO GUEDES-

62.-INVENTARIO-23049/2001-JAIME JOSE DA SILVA x
ESPOLIO DE JOSE LUIZ JUNIOR e outros-Manifestem-se as
partes acerca do esboco de partilha.-Adv. WALDEMAR DE
ARAUJO FILHO-

63.-MONITORIA-23056/2001-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x SILVIO GRATAO MILANO -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMA-
NE e SILVIO MARTINS VIANNA-

64.-SUMARIA DE COBRANÇA-23092/2001-
COND.ED.ARIPUANA x FLAVIO TRENTINI -Ao pagamen-
to das custas do Distribuidor: R$1,84.-Adv. RAQUEL CRIS-
TINA BALDO, GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
e JOAO CARLOS LORUSSO-

65.-EXECUCAO DE HIPOTECA-23100/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VALERIA CRISTINA BORGES
DE CASTILHO-O presente feito ja foi extinto, conforme des-
pacho de fl. 78.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

66.-INVENTARIO-23104-D/2001-THEREZA CHRISTINA
ACCIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRANCIS-
CO ACCIOLY R.DA COSTA NETO-Ciencia a inventariante e
a convivente da peticao de fls. 97/98 e documentos que a acom-
panham.-Adv. VICENTE PAULA SANTOS, PAULO HENRI-
QUE DE ARRUDA GONÇALVES, IRINEU GALESKI JUNI-
OR, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e MARIANA
CARVALHO WAIHRICH-

67.-BUSCA E APREENSAO-23488/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x GILBERTO SILVA RAMOS -Digam as
partes sobre o ofício de fl.119. -Adv. MAGDA LUIZA
R.EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

68.-SUMARIA DE COBRANÇA-23550/2001-
COND.CONJ.RES.SOLAR FRIBURGO x MATCON-GPM
IND.E COM.DE MAT.DE CONSTR.LTDA -Defiro o pedido
de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.-Adv. ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN

69.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-23633/2001-CLART
REPRES.COMS.LTDA x METRONIC
IND.COM.IMPORT.EXPORT.DE EQUIP.ELETR.LTDA -Con-
clusão de sentença fls.187/198:...Diante do exposto, julgo to-
talmente improcedentes os pedidos formulados nos autos no.
23633/2001 pela autora CLART REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA. Julgo totalmente procedentes os pedidos
deduzidosa na acao de consignacao em pagamento sob autos
no. 22643/2001 em apenso para declarar extintas as obrigacoes
da empresa METRONIC para com a empresa CLART REPRE-
SENTACOES. Condeno a empresa CLART REPRESENTACO-
ES ao pagamento das custas processuais relativas aos autos no.
22643/2001 e 23633/2001. Condeno a empresa CLART RE-
PRESENTACOES ao pagamento dos honorarios do advogado
da empresa METRONIC, os quais fixo, nos termos do art. 20,
paragrafo 4o do CPC, em R$ 1.400,00, ante o trabalho desen-
volvido nos autos, o grau de zelo do profissional, a natureza da
causa e o fato de ter havido producao de provas em audiencia.
Os honorarios fixados abrangem os autos no. 22643/2001 e
23633/2001. Transitada em julgado a presente sentenca, expe-
ca-se alvara em favor da empresa CLART REPRESENTACO-
ES para levantamento da quantia depositada as fls. 24v dos
autos 22643/2001 em apenso. PRI.-Adv. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO, RONALD ROESNER JUNIOR e CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

70.-ARROLAMENTO-23774/2001-MARIA APARECIDA DA
CUNHA x ESPOLIO DE JOAO VICENTE DE CUNHA-Ao
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arquivo provisorio.-Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

71.-SUMARIA DE COBRANÇA-23820/2002-
COND.CONJ.RES.MORADIAS PARITA x GERCILIO BATIS-
TA SANTOS -Ao pagamento das custas do distribuidor:
R$1,84.-Adv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON
WEBER e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

72.-DECLARATORIA-24066/2002-OSMAR TOME PEREIRA
x LUCIMAR DE MATTOS e outros -Acerca da contestacao
apresentada e documentos juntados, manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias.-Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI,
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, JOAO ANTONIO
GASPAR, FERNANDO FERREIRA ELIAS e LIZEU NORA
RIBEIRO-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-24167/2002-BASF S/A x
GLASCOR REVESTIMENTOS QUIMICOS LTDA -Conclu-
são de sentença fls.180/187:...Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido da autora par reintegrar em definitivo a autora
na posse dos bens discriminados as fls. 25. Transitada em jul-
gado a presente sentenca, expeca-se mandado de reintegracao
de posse em favor da autora. Condeno a re ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo, nos
termos do art. 20, paragrafo 4o. do CPC em R$ 1.000,00, con-
siderando o trabalho desenvolvido, a natureza da causa e o grau
de zelo do profissional. PRI.-Adv. GERMANO DE SORDI
BATISTA, VAGNER POLO, LUCIANO MAIA BASTOS e
AFONSO HENRIQUE MAIA BASTOS-

74.-BUSCA E APREENSAO-24200/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x WALTER CLAIR HILLE -
Digam as partes sobre o ofício de fl.65. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24222/2002-GISE-
LE APARECIDA FOLDA x ALFA ARREND.MERC.S/A-Ante
o contido na peticao de fls. 233, manifeste-se o reu, no prazo
de 5 dias.-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, ELIANE
DA COSTA MACHADO ZENAMON, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

76.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24226/2002-JOAO
FRANCISCO DE LIMA e outros x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA
SFAIER, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

77.-SUMARIA DE COBRANÇA-24408/2002-EDIFICIO VINA
DEL MAR x LOURENÇO EUSTAQUIO SERAFIM BORBA -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$40,00.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ
SANTI-

78.-BUSCA E APREENSAO-24540/2002-JAMARI ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO CARLOS RIBEIRO -
Digam as partes sobre o ofício de fl.59. -Adv. JACKSON RENE
ANDRADE GOMES-

79.-SUMARIA DE COBRANÇA-24772/2002-
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS IX x MOISES DA
ROCHA SILVA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO, MARCE-
LO MAGNO QUADROS. e RICARDO MAGNO QUADROS-

80.-SUMARIA DE COBRANÇA-24849/2002-
COND.ED.COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATIMA AGE
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$102,50 e forneca copia das fls. 162/164.-Adv. MARCO
ANTONIO LANGER e VITORIO KARAN-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-24957/2002-LEONIR TERE-
ZINHA ALVES x CONS.NAC.CIDADELA S/C LTDA-Infor-
mem as partes se tem mais alguma prova a produzir neste feito.
Em caso negativo, intimem-se as partes para oferecerem alega-
coes finais no prazo comum de 10 dias. Apos, contados e pre-
parados, voltem os autos conclusos para prolacao de sentenca.-
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCE-
LO BORTOLO e LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

82.-MONITORIA-25018/2002-HOSPITAL N.SRA.DAS GRA-
ÇAS x ALEXEJ VON ROGOSCHIN -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça: R$60,00.-Adv. MAÇAZUMI
FURTADO NIWA-

83.-ARROLAMENTO-25110/2002-ALDEMIRO NARDELLI
e outros x ESPOLIO DE EUDEA TABORDA RIBAS -Intime-
se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em 24 ho-
ras. Sob pena de expedição de mandado de cobrança dos autos.
-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES

84.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25162/2002-GEOTEC
LTDA EPP e outros x BANCO BILBAO VIZCAIA ARGEN-
TARIA BRASIL S/A-Defiro o prazo de 30 dias para o deposito
dos honorarios do perito.-Adv. ALEXANDRE ARSENO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

85.-INDENIZACAO-25187/2002-CARLOS ROBERTO LANT-
MANN x UTT INFORMATICA e outros -Conclusão de sen-
tença fls.94/104:...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do do autor para condenar a re ao pagamento da quantia de R$
20.000,00 acrescido de correcao monetaria pela media do INP-
CIGP-DI a contar da data da presente sentenca e juros morato-
rios de 0,5% ao mes a contar da data de 29.07.1988. Condeno
a re ao pagamento das custas processuais e honorarios dos ad-
vogados do autor, os quais fixo, nos termos do art. 20, paragra-
fo 3o. do CPC, no equivalente a 12% do valor atualizado da
condenacao, levando em consideracao o trabalho desenvolvi-

do, a realizacao de provas em audiencia, o grau de zelo dos
profissionais e a natureza da causa. PRI.-Adv. NEIVA DE NEZ,
PATRICIA LANTMANN e PETRUS TYBUR JUNIOR-

86.-SUMARIA DE COBRANÇA-25244/2003-
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS - COND.IV x JOSA-
NA FIGUEIREDO -Ante a certidao de fl.72, manifeste-se o
autor, no prazo de 5 dias.-Adv. CRISTIANE ALVES FERREI-
RA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

87.-BUSCA E APREENSAO-25246/2003-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LEVI GOMES DE MIRANDA -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº-

88.-ANULACAO DE TITULO-25250/2003-EBRASEN EM-
PRESA BRAS.DE ENGª LTDA x ESTRUTURAL
R.H.TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$40,0 e forneca copias
de fls. 59/60.-Adv. LUIZ HECKE-

89.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25301/2003-ALFA
ARREND.MERC.S/A x RAPHAEL PIRES FERREIRA AZE-
VEDO-Cite-se o reu no endereco fornecido as fls. 122/123.
Indefiro o pedido de alienacao do veiculo formulado as fls.
100/109, pois a autorizacao para concessao da alienacao impli-
ca em perigo de provimento irreversivel, o que e vedado pelo
paragrafo 2o. do art. 273 do CPC, mesmo que em tese fosse
mais vantajoso ao requerido. Caso seja julgada improcedente a
presente acao, com a alienacao do veiculo para terceiro, nao
havera como a autora entregar de volta o veiculo ao requerido.
caso haja a concordancia por parte do requerido, sera possivel
a alienacao pleiteada.-Adv. PAULO GUILHERME PFAU, FA-
BIANA SILVEIRA e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25323/2003-
BANCO RURAL S/A x APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA
e outros -Intime-se o procurador para devolver os autos ao Car-
tório, em 24 horas. Sob pena de expedição de mandado de co-
brança dos autos. -Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

91.-INDENIZACAO-25642/2003-REINALDO GABARRON
PERALTA x AUTOVESA VEICULOS LTDA e outros -Con-
clusão de sentença fls.387/389:...Por todo o exposto, reconhe-
co a incompetencia absoluta deste Juizo para processar e julgar
o presente feito, por forca do novo texto do art. 114, IV da CF,
determinando a remessa deste a uma das Varas da Justica do
Trabalho, por distribuicao, apos as devidas anotacoes e comu-
nicacoes.-Adv. DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE
T.SANTOS LISOTTI, JOSE MADSON DOS REIS, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO e JOSE MADSON DOS
REIS-

92.-COBRANCA (ORD)-25679/2003-RUBENS MARCHIO-
RATTO x J.SOL SOLUÇOES ON LINE LTDA e outros -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00 e
forneca copias das fls. 102/103.-Adv. ADRIANA GLUCK
CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA, PEDRO PAULO
PAMPLONA, DANIELE ANNE PAMPLONA e ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN-

93.-COMINATORIA-25721/2003-WERNER GEIGER x ESPO-
LIO DE ARLY IVA RIGODANZO e outros -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e VIVIANE BURGER
BALAROTTI-

94.-BUSCA E APREENSAO-25728/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x JANINE SOVIERZOSKI-Insubsistentes as
alegacoes da parte autora. o cumprimento do despacho de fl.
29 e possivel nao apenas atraves de revistas especializadas, como
tambem em lojas de venda de bens nauticos, que podera forne-
cer uma avaliacao indireta (estimativa do valor do bem).-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-25781/2003-BONAFIDE
FIANÇAS LOCATICIAS S/C LTDA x ROBERTO AICAR DE
SUS -1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15
dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL, JOSE DO CARMO BADARO e JORGE
CLARO BADARO-

96.-INDENIZACAO-25790/2003-FRANCISCO JURAVSKI x
RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS-Acerca do
laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes, no prazo
de 10 dias.-Adv. KATIE FRANCIELLE CARLESSE, VANES-
SA CAPELI, ADRIANA ESTIGARA e GRACIANE VIEIRA
LOURENCO-

97.-MONITORIA-25868/2003-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x MARIA DE LOURDES LIPINSKI e outros-
Recebo os embargos, deferindo a juntada aos autos e proces-
sando-se pelo procedimento ordinario (CPC, art. 1102, c, para-
grafo 2o.). Ao autor, para impugnacao, no prazo de 10 dias,
estabelecido para o procedimento ordinario (CPC, art. 297).
Anote-se na autuacao (CN 5.2.5.II) e comunique-se ao Oficial
Distribuidor (CN 5.2.5.1).-Adv. IDELANIR ERNESTI-

98.-BUSCA E APREENSAO-25872/2003-BANCO SANTEN-
DER BRASIL S/A x FABIO LUIZ MOREIRA MAINARDES -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
40,00.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

99.-INDENIZACAO-25959/2003-IARA MARIA DE CARVA-
LHO e outros x REGIANE ARAUJO PEREIRA e outros -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
GIANNA CALDERARI, REINALDO COSTA MITCZUK,
DANIEL ANDRADE DO VALE e AMARILIO HERMES L.DE
VASCONCELLOS-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25978/2003-

FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x SIDNEI
NUNES DE SOUZA e outros -Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias.-Adv. MAURO JUNIOR SERA-
PHIM

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-25986/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x SILMARA SIQUEIRA -Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA, SILVIA ARRUDA GOMM e JOSE MADSON
DOS REIS-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26068/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x PEDRO IVO DE MOU-
RA-Ante o contido na peticao de fls. 26/27 e oficio de fls. 29/
33, manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE THEVENET KOEH-
LER e THIAGO PRATES MADRUGA-

103.-SUMARIA DE COBRANÇA-26100/2003-NASSRA DJA-
ZI FAGUNDES x ALINE CRISTINA TEIXEIRA PALAZON -
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE

104.-BUSCA E APREENSAO-26168/2003-SERVOPA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSALVO BATISTA
DOS SANTOS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.73v.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-26207/2003-TERRAÇO
EMPR.IMOB.LTDA x MARLENE SKRENSKI-Ciente da jun-
tada dos documentos de fls. 98/99. Manifeste-se a embargante
acerca do pedido de justica gratuita as fls. 88/89.-Adv. PLINIO
MENDES RABELLO, MARIA DE LOURDES GOUVEA e
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY-

106.-BUSCA E APREENSAO-26227/2003-BANCO PANA-
MERICANO S/A x ODEMIA GONÇALVES DE BARROS -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

107.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26238/2003-YOSSAN
COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A-Intime-se o embargante para efetuar o
preparo das custas processuais, conforme conta de fl. 144, no
prazo de 5 dias.-Adv. PAULO ROBERTO PACENKO, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

108.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26246/2003-SAN-
TANDER BRASIL ARREND.MERC.S/A x MOHAMAD JA-
VAD SAHIDI -Ao pagamento das custas do Distribuidor:
R$1,84-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26260/2003-
ACILCE TEREZINHA HORST x JOSE CARLOS NUNES
STAFLITES-Defiro a suspensao. Ao arquivo provisorio.-Adv.
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

110.-CAUTELAR INOMINADA-26379/2003-SET SOC.CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x TUTI ADM.DE COBRAN-
ÇAS S/C LTDA e outros -Digam as partes sobre o ofício de
fl.109. -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

111.-SUMARIA DE COBRANÇA-26415/2003-
COND.RES.PORTO SEGURO x WILIAMARA BARRETO
SANT‘ANA e outros-Nao ha necessidade de producao de ou-
tras provas nos autos, nao havendo necessidade de producao de
prova pericial, sendo suficiente para tanto o calculo do Sr. Pe-
rito. Assim, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem
alegacoes finais no prazo comum de 10 dias.-Adv. BEATRIZ
SANTI e CELIA ALICE PRESA-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-26458/2003-RUDI ALDE-
MIR WILLRICH e outros x BANCO BRADESCO S/A-Ante a
informacao de fl. 348, de que o feito conexo e anterior que
tramita perante a 8a. vara Civel e que tem por objeto o mesmo
contrato aqui em discussao, nao foi ainda sentenciado pelo Jui-
zo prevento, remetam-se os presentes autos a 8a. Vara Civel,
com as nossas homenagens, apos as devidas anotacoes e comu-
nicacoes.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO
ROCHA FILHO e DANIEL HACHEM-

113.-SUMARIA DE COBRANÇA-26474/2003-
COND.RES.ILHA VERDE II x CLAUDINEI MARTINS -Ho-
mologo a desistencia requerida pelo autor Condiminio Resi-
dencial Ilha Verde II dos presentes autos de ACAO SUMARIA
DE COBRANCA NO. 26474/03 contra CLAUDINEI MAR-
TINS para os fins do art. 158, paragrafo unico do CPC. Julgo,
em consequencia, extinto o processo, com fundamento no art.
267, VIII do CPC.Custas ja pagas. PRI. Oportunamente, arqui-
vem-se e de-se baixa na distribuicao.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI-

114.-INDENIZACAO-26523/2003-SET SOC.CIVIL EDUCA-
CIONAL TUIUTI LTDA x TUTI ADM.DE COBRANÇAS
LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória
para cumprimento. -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO e
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO-

115.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26547/2003-DANI-
ELLE DA SILVA BARROSO x CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO-Ante o contido as fls. 177, nomeio
como perito o Sr. ALBERTO FONTOURA HOLMES, que no
prazo de 5 dias devera informar se aceita o encargo, ressaltan-
do que a autora e beneficiaria da Justica Gratuita e que recebe-
ra os seus honorarios somente ao final pela parte vencida. De-
vera tambem apresentar proposta de honorarios. Intimem-se as
partes para, no prazo de 5 dias, querendo, apresentar quesitos e
indicar assistentes tecnicos.-Adv. ROGERIO VERAS, ALINE
FERNANDA P.DIAS DA SILVA, CARMEN LUCIA VILLA-
ÇA DE VERON e ELISANDRE MARIA BEIRA-

116.-USUCAPIAO-26596/2003-JOSE GRODNISKI e outros x
NELSON DE SOUZA LIMA e outros-Ao Dr. Promotor.-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

117.-INDENIZACAO-26616/2003-ANIBAL DE QUADROS x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -Conclusão do des-
pacho de fls.312:.. Desta maneira, defiro a inversao do onus da
prova pleiteada pelo autor as fls. 309, para atribuir ao requeri-
do o onus de provar que a maquina de auto-atendimento utili-
zada pelo autor assim como a linha telefonica e o sistema de
seguranca estavam em perfeito estado de funcionamento por
ocasiao dos fatos. O onus da prova no que pertine a culpa do
autor tambem e do requerido. A comprovacao do dano moral e
do dano material e onus do autor. Ante os esclarecimentos de
fls. 291, esclareca o autor sobre o que recaira a pericia, ou seja,
com quais documentos a pericia contabil ira trabalhar. Ante a
inversao do onus da prova, para que nao se alegue surpresa ou
cerceamento de defesa, faculto ao requerido especificar, que-
rendo, novas provas.-Adv. MOZART DE QUADROS, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI-

118.-INTERDICAO-26656/2003-NEIDE SUELI BRUSAMO-
LIN SCANDELARI x HELIO SCANDELARI-Defiro a dila-
cao do prazo requerido a fl. 65 por 15 dias.-Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e PATRICIA SCHMIDT SILOTO-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-26671/2003-ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Manifestem-se os embargantes a respeito da certi-
dao de fl. 40.-Adv. VITORIO KARAN e DANIEL HACHEM-

120.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-26742/2004-MAR-
COS ANTONIO LIPSKI JUNIOR x JOSE ALEXANDRE
JANKOWSKI -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls.68 e sobre o oficio de fl. 69.-Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26747/2004-
HOLCIM (BRASIL) S/A x ATICO ENGª E CONSTRUÇOES
CIVIS -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$142,50 e forneca copias das fls. 130/135.-Adv. GELSON
BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e ARI-
VALDIR GASPAR-

122.-BUSCA E APREENSAO-26866/2004-BANCO ITAU S/
A x SHEILLA DUARTE STRINGUETTO -Digam as partes
sobre o ofício de fl.29. -Adv. DANIEL HACHEM-

123.-CAUTELAR INOMINADA-26887/2004-FABIO FRAN-
ZOI CALZOLAIO x MARCOS MADRID CALZOLAIO-Ma-
nifeste-seo autor e o orgao do Ministerio Publico acerca do
contido as fls. 293/295.-Adv. CAROLINE SAID DIAS, RE-
NATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, ALCYON RICAR-
DO C. DE LIMA, CLEONICE MOREIRA FORTES, LUIZ
CALIXTO DE BASTOS e DANTON ILYUSHIN BASTOS-

124.-ORDINµRIA DE NULIDADE-26964/2004-JOAREZ
FLORENCIO DOS SANTOS x BANCO SANTANDER NO-
ROESTE LEASING-ARREND.MERC.S/A-Ciente do contido
as fls. 153 e seguintes. Aguarde-se conforme determinado no
despacho de fl. 138.-Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, LAURA ISABEL NOGAROLLI, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-

125.-BUSCA E APREENSAO-27068/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JAIR MENDES-Apos o decurso da publi-
cacao de fl. 67, defiro o pedido de vista dos autos (fl.68).-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e RICARDO KREISS NETO-

126.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27093/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x EDNA
OLIVEIRA FARIAS e outros -Suspensos os autos por 90 dias-
Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVANGE-
LISTA DE FARIA e MARCOS AURELIO S.PEREIRA-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27130/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x ZORAIDE SANT’ANA LIMA-
Acerca da impugnacao apresentada, manifeste-se a re-embar-
gante, no prazo de 10 dias.-Adv. ANGELA SAMPAIO CHICO-
LET MOREIRA e ZORAIDE SANT’ANA LIMA-

128.-COBRANCA (SUM)-27187/2004-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x LEANDRO FRANCISCO
DE OLIVEIRA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta pre-
catória para cumprimento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL
ANGELO LUVISON-

129.-INTERDICAO-27236/2004-VANDERLI APARECIDA
DE PAULA SIMAS x REJANE APARECIDA DE PAULA -
Conclusão de sentença fls.36/37:..Ante o exposto, decreto a
interdicao de REJANE APARECIDA DE PAULA, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do art. 5o. II do CC, e de acordo com o art.
454, paragrafo 1o.do CC, nomeio-lhe como Curadora VAN-
DERLI APARECIDA DE PAULA SIMAS. Promova a curadora
a especializacao em hipoteca legal, no prazo de 5 dias. Em
obediencia ao disposto no art. 1184 do CPC e no art. 12,III do
CC, inscreva-se a presente sentenca no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e na imprensa oficial, por tres vezes,
com intervalo de 10 dias.-Adv. JOAO MARIA SOBRINHO
MAIA e ANTONIO ALEIXO WAGNER-

130.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-27300/2004-
DENISE BARDUCO ZAMPIERI x METALICA ENGENHA-
RIA DO ACO LTDA-Ante o contido na peticao de fl. 48, mani-
feste-se a autora, no prazo de 5 dias.-Adv. RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e JOAO GUILHERME
COLLITA-
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131.-MONITORIA-27302/2004-IDAZA-DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LDA x AUTO POSTO EUROPA LTDA -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$40,00 e
forneca copia das fls. 57/59.-Adv. LEANDRO SOUZA ROSA-

132.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-27314/2004-MADE-
REIRA ESPERANCA LTDA e outros x IMARIBO S/A-IND.E
COM. -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da ne-
cessidade de designação de audiência de tentativa de concilia-
ção. -Adv. JAIME LUIZ LEITE, ANDRE LOPES MARTINS,
GLENDA GONÇALVES GONDIM e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

133.-ACAO DE COBRANCA-27368/2004-IVANA SILVEIRA
FEIJO x PATRICIA MARIA DE MEDEIROS ANTUNES VIO-
LIN -Digam as partes sobre o ofício de fl.53. -Adv. CRISTIA-
NE LEOMARI CASTRO-

134.-SUMARIA DE COBRANÇA-27370/2004-
COND.RES.STA.EFIGENIA II x AUGUSTO BASCO-Tendo
em vista o falecimento do requerido devem sucede-lo no polo
passivo deste feito, ou o espolio (se tiver sido ajuizado inventa-
rio/arrolamento e este ainda nao tiver se encerrado), ou seus
herdeiros. Esclareca e comprove, portanto, o autor.-Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

135.-BUSCA E APREENSAO-27401/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLAUS WALTER MAAS -Digam as par-
tes sobre o ofício de fl.25. -Adv. IDELANIR ERNESTI e MAR-
CELO ARTHUR M. FERNANDES-

136.-REINTEGRACAO DE POSSE-27422/2004-BB LEA-
SING S/A-ARREND.MERC. x SUPORTE SERVICOS DE
INSTAL.MONITOR.DE ALARMES LTDA e outros -Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$60,00.-Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDIOMIRO PRI-
OR-

137.-INVENTARIO-27456/2004-LEILA MARA OTTO e ou-
tros x ESPOLIO DE JOAO OTTO SOBRINHO-Havendo con-
cordancia, quanto as primeiras declaracoes e quanto aos valo-
res, iniciais ou atribuidos, as ultimas declaracoes (art. 1001) e
digam, em 10 dias (art. 1012).-Adv. EDSON HATSBACH-

138.-DECLARATORIA-27462/2004-DANIANDREY FORTU-
NATO x BANCO BRADESCO S/A e outros -Esclareçam as
partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando propos-
ta nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. ENIO TADEU DE
LUCENA, CARLOS LEAL S.JUNIOR e ANA FLAVIA DE
LARA MEHL-

139.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27560/2004-FLE-
EP S/A x CENTRONIC SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA-
Ante o contido na peticao de fl. 145, manifeste-se o autor, no
prazo de 5 dias.-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO,
CARLOS ROBERTO MENOSSO e MONIA XAVIER GAMA
VALLIM-

140.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27607/2004-
BANCO ABN ANRO REAL S/A x DAYANE CRISTINA YA-
MADA ROVIGATTI -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$102,50 e forneca copia do mandado e fls.
46/47.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

141.-MONITORIA-27614/2004-CEM ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x SILVIO QUEIROZ DA SILVA -
Homologo a desistencia requerida pelo autor CEM ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA dos presentes autos de
ACAO MONITORIA No. 27614/04 contra SILVIO QUEIROZ
DA SILVA para os fins do art. 158, paragrafo unico do CPC.
Julgo, em consequencia, extinto o processo, com fundamento
no art. 267, VIII do CPC, deixando de condenar a parte que
desistiu ao pagamento de honorarios advocaticios porque nao
houve citacao da parte requerida. Custas ja pagas. PRI. Opor-
tunamente, arquivem-se e de-se baixa na distribuicao.-Adv.
PAULO MARCELO DE ARRUDA-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-27618/2004-ROSALVO DE
MOURA JORGE x BANCO BANESTADO S/A -1. Recebo os
embargos, na forma do art. 736 do CPC e suspendo o processo
executivo. 2.Intime-se o embargado a impugnacao, em 10 dias.-
Adv. MARLUS AUGUSTO MELEK-

143.-SUSTACAO DE PROTESTO-27654/2004-MERCANTIL
ROMANA IND.E COM.DE PROD.ALIM.S/C LTDA x MIX
MARQUETING PROMOCIONAL LTDA -Acerca da contes-
tacao apresentada e documentos juntados, manifestem-se o au-
tor, no prazo de dez dias.-Adv. OSWALDO FERREIRA DE
SIQUEIRA NETO, DIOGO GUEDERT e RAFAEL PEIXOTO
ABAL-

144.-INDENIZACAO-27704/2004-ROGERIO VERGES MA-
INGUE x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A-Ante o contido na peticao de fl. 1345, manifes-
te-se o reu, no prazo de 5 dias.-Adv. EDILSON GALDINO
VILELA DE SOUZA-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-27721/2004-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x ELIZETE PERES HOLMANN-Ante o conti-
do na peticao de fls. 107/108, manifeste-se o embargante, no
prazo de 5 dias.-Adv. WANDERLEY PAVAN, JOAO RENA-
TO DO NASCIMENTO e MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-

146.-ANULATORIA-27723/2004-RAFAEL LUIZ CANCIAN
x SERPA ASSESSORIA EM RH -Sobre a correspondência de-
volvida, fls.135, diga o autor. -Adv. JULIO CESAR FARIAS
POLI, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHIAI
PADILHA-

147.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27725/2004-
FALCADE METALURGICA IND.E COM.LTDA x ATM PU-

BLICIDADE LTDA ME -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. REGINA AP.DE
BARBARA DA SILVA-

148.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27736/2004-JUCIA-
NE DE LIMA DIAS FINATTI COSTA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Acerca da contestacao apresentada, manifeste-se a
autora, no prazo de 10 dias.-Adv. MAYLIN MAFFINI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

149.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27745/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AS-
TRAN VIGILANCIA S/C LTDA -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$200,00.-Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEI-
RA-

150.-REVISIONAL DE CONTRATO-27749/2004-CELIA JU-
BANSKI CARLOS x BANCO PANAMERICANO S/A -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

151.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-27784/2004-
MERCANTIL ROMANA IND.E COM.DE
PROD.ALIM.SOC.LTDA x MIX MARKETING PROMOCI-
ONAL LTDA-ME -Acerca da contestacao apresentada e docu-
mentos juntados, manifestem-se o autor, no prazo de dez dias.-
Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e DIOGO
GUEDERT-

152.-DESPEJO-27791/2004-CARMENCITA DE LURDES
ROTH x APARECIDO MONTEIRO ARAUJO -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.35-
Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

153.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-27795/2004-
PAN TELAS IND.E COM.DE TELAS E ARAMES LTDA x
CERPROSOFT SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA e
outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. MARIA ADRIANA PEREI-
RA, LUIZ ANTONIO MORES e MARIZA CARLA GUIS CAR-
DOSO-

154.-BUSCA E APREENSAO-27833/2004-BANCO ITAU S/
A x JAIR TORAL -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta
precatória para cumprimento. -Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

155.-EXECUÇAO C/ O DEV. SOLVENTE-27857/2004-ECO-
ENGE CONSTRUTORA LTDA x ANA PAULA RIBAS VIEI-
RA e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$80,00 e providencie copia do mandado, peticao ini-
cial e fls. 35,37 e 39.-Adv. JULIANO LAGO SEBBEN-

156.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27863/2004-
BANCO BANESTADO S/A x FRANCISCO OSORIO PORTO
e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória
para cumprimento. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

157.-DESPEJO-27872/2004-THEOPHILO OPALINSKI x AL-
CEU GUERLINGER -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 60,00.-Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-

158.-ANULATORIA-27873/2004-SUELI DE FATIMA VAZ x
CIDADELA S/A e outros-Ante o contido as fls. 62, citem-se os
reus para contestarem o presente feito no prazo legal, sob pena
de revelia. Decidirei quanto ao pedido de antecipacao de tutela
apos a resposta dos reus.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

159.-CAUTELAR INOMINADA-27874/2004-PROMENGE
CONSTRUCOES CIVIS E ELETRICAS LTDA x SIEMENS
LTDA-Mantenho a decisao agravada na forma apresentada nos
autos. Aguarde-se citacao nos autos principais.-Adv. CARLY-
LE POPP, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO DE POS-
SIDIO EGASHIRA e HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA-

160.-ORDINARIA-27949/2004-LAERCIO PEDROSO x
STARMOTO LTDA e outros -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO, EDISON DE MELLO SANTOS, RICARDO
BOCCHINO FERRARI, GLENDA GONÇALVES GONDIM e
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

161.-SUMARIA DE COBRANÇA-27984/2004-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x MANOEL AMANCIO DOS
SANTOS -Total da conta de custas: R$67,20.-Adv. LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-

162.-ORDINµRIA DE NULIDADE-27996/2004-
COND.CONJ.RES.VILA FORMOSA x DENISE PINHEIRO
RICARDO-ME -Acerca da contestacao apresentada e documen-
tos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.-Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES, LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO e
HOMERO MATIAS-

163.-INDENIZACAO-28007/2004-CABS INTERNACIONAL
S/A x AXA SEGUROS BRASIL S/A -A especificaçao funda-
mentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA, ANDREA CUNHA CORREA,
JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOIANI NERCO-
LINI-

164.-IMISSAO DE POSSE-28013/2004-TERTULINO LEMOS
JUNIOR e outros x MARIA JOSE SALES e outros-Defiro des-
de ja aos requeridos os beneficios da justica gratuita, ante a
declaracao de pobreza de fls. 42 e pelo fato de estarem sendo
atendidos pela Defensoria Publica do Parana. Retifique-se a
autuacao e a Distribuicao para que conste o nome dos requeri-
dos como sendo FERNANDO SALES E FABIANO JOSE SA-
LES DOS SANTOS. Ante os argumentos dos requeridos as fls.

37/58, suspendo por ora o cumprimento da liminar concedida
as fls. 32/33, pois em tese o imovel em discussao deveria ter
sido transferido junto ao Registro de Imoveis em nome dos ora
requeridos Fernando e Fabiano, conforme se constata as fls.
43. Alem do mais, os requeridos alegam que o pai do autor
sabia que Juracir, pessoa da qual o autor adquiriu o imovel, nao
podia alienar o imovel. Ha assim duvida se o autor adquiriu de
boa-fe o imovel em discussao ou nao, motivo pelo qual se afi-
gurar recomendavel suspender o cumprimento da liminar. Ma-
nifestem-se os autores em 10 dias quanto ao contido as fls. 37/
58.-Adv. PLINIO LUIZ BONANÇA e REGINA YURICO
TAKAHASHI-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-28014/2004-ROBERTO
BELTRAO DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A -1.
Recebo os embargos, na forma do art. 736 do CPC e suspendo
o processo executivo. 2.Intime-se o embargado a impugnacao,
em 10 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE-

166.-EMBARGOS DE TERCEIRO-28015/2004-NELSON
GASPAROTTO e outros x BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A-Quanto ao Agravo de Instrumento, (fls. 74/84), mante-
nho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos. Infor-
me o Sr. Relator do recurso que a parte agravante juntou na
data 14.12.04 copia da peticao do agravo de instrumento.-Adv.
ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ e MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28032/2004-
CP-INDL.COM.DE PAPEIS LTDA x FAB.DE PAPEL E PA-
PELAO N.SRA.DA PENHA S/A-Ante o contido na peticao e
documentos juntados, fls. 25/30, manifeste-se o exequente, no
prazo de 5 dias.-Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACE-
CHEM e JOSE ADALBERTO ROCHA-

168.-REVISIONAL DE CONTRATO-28040/2004-THEOPHI-
LO DE OLIVEIRA FRANCO FILHO e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -Acerca da contestacao apresentada e docu-
mentos juntados, manifestem-se os autores, no prazo de dez
dias.-Adv. GABRIEL BARDAL e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

169.-DESPEJO-28058/2004-JOAO LUIZ BUENO PEDROSO
e outros x JOAO RUBENS REINART e outros-Ante a certidao
de fl. 25v, digam os autores.-Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

170.-SUMARIA DE COBRANÇA-28062/2004-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x ADY FERREIRA -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.156v.-Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

171.-BUSCA E APREENSAO-28081/2004-SERVOPA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x AMAZON-OMNIA
COM.IMPORT.E EXPORTACAO LTDA -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº-

172.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28082/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A x COML.DE FRUTAS E CERE-
AIS FLORESTE LTDA e outros -Conclusão de sentença
fls.31:..Tendo em vista que o exequente desistiu da execucao,
julgo extinta a presente, com fundamento no art. 569, 598 e
267, VIII do CPC. Custas ja pagas. PRI. Defiro o desentranha-
mento dos documentos, mediante substituicao por fotocopias
autenticadas. Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa na
distribuicao.-Adv. GIOVANI GIONEDIS, MARIA AMELIA
C.M.VIANNA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS e SANDRO RAFAEL BONATTO-

173.-MONITORIA-28119/2004-NORTH STAR TRANSPOR-
TES LTDA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A -Con-
clusão do despacho de fls.46:.. Diante disso, a requerida tem
duas opocoes: ou prossegue com a acao monitoria pelo valor
que a requerida reconhece documentalmente como credito da
contratada para os fins do art. 1102a do CPC, devendo para
tanto adequar o valor exigido nestes autos ao valor em tese
reconhecido pela requerida nos documentos de fls. 15, 19, 23,
27, 31 e 34 como credito da contratada, ou requer a conversao
do presente feito em acao de conhecimento para cobrar o valor
que reputa como correto. Informe assim a autora no prazo de
10 dias qual das duas opcoes ira escolher.-Adv. ANDRE MAS-
SIGNAN BEREJUK, CARLYLE POPP, GUILHERME BOR-
BA VIANNA e MAJEDA DENISE MOHD POPP-

174.-CAUTELAR INOMINADA-28150/2004-MARCIO SI-
QUEIRA DE AMORIM x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Acerca da contestacao apresentada e documentos jun-
tados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.-Adv. MOY-
SES GRINBERG, LEONEL TREVISAN JUNIOR e IGOR
RAFAEL MAYER-

175.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-28156/2004-
ULGUIM E COMPANHIA LTDA x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. CARLOS CESAR LESSKIU-

176.-INDENIZACAO-28260/2005-CLAUDETE INACIO PAS-
SOS x OSVALDO ELIZERIO DOS SANTOS -Intime-se o au-
tor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. GIOVANI
SERAFINI e SILVIO RORATO-

177.-BUSCA E APREENSAO-28262/2005-UNIBANCO RO-
DOBENS ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x DIOGENES
FERREIRA MIYATA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 200,00.-Adv. PAULO CESAR CASTRE-
QUINI GALHARDO-

178.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28263/2005-IVAN
ROGERIO ALVES DE LIMA e outros x ABACO PARTICIPA-

ÇOES LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$80,00 e forneca copia de fl. 253.-Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-

179.-INDENIZACAO-28267/2005-JOACIR BORGES x MI-
CHELE SANCHES DINAROSKI HUBNER e outros -Intime-
se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO e MARCIA REGINA NUNES DE
S.VALEIXO-

180.-DESPEJO-28275/2005-JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
x EDSON CARLOS MOLEDA -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

181.-MONITORIA-28277/2005-LUIZ CARLOS DALE NO-
GARI DOS SANTOS x VALOREM IND.E COM.DE MAD.E
ASSESS.FLORESTAL LTDA -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN-

182.-MONITORIA-28279/2005-BANCO ITAU S/A x EDILE-
NE HONORATO DA SILVA ARNAS -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça: R$40,00.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

183.-REINTEGRACAO DE POSSE-28280/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC.S/A x PAULO SERGIO SILVA
DE MORAES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça: R$200,00.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e JANAINA GIOZZA-

184.-ORDINARIA-28283/2005-VANDO AUGUSTO DINIZ x
CIA ITAULEASING DE ARREND.MERC.S/A -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

185.-COBRANCA (ORD)-28287/2005-MARIA MADALENA
PRYBICZ x ARAUCARIA ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA
-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. ELENI MORAES BARROS e LUIZ RODRIGO NOGUEI-
RA SOARES-

186.-MONITORIA-28289/2005-CIA ULTRAGAZ S/A x A POP
REFEIÇOES INDS.LTDA -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça: R$40,00.-Adv. JOSE CARLOS BUSAT-
TO e RODRIGO GARCIA SALMAZO-

187.-NOTIFICACAO-28290/2005-RIBEIRO EMPR.IMOB.E
INCORP.LTDA x JURANDIR SANTOS DA SILVA e outros -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

188.-DESPEJO-28293/2005-LINE TOCCHETTO x CELESTE
TRANSPORTE LTDA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$60,00.-Adv. NEIMAR BATISTA-

189.-INTERDICAO-28294/2005-ELOAH DA LUZ CAMAR-
GO RODACHINSKI x IGUARACY CAMARGO-Para audi-
encia de interrogatorio, designo o dia 08/03/2005 as 10:30 ho-
ras. Cite-se . Ciencia ao ministerio Publico.-Adv. LUIZ HUM-
BERTO FREITAS RIBEIRO-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO-28296/2005-WALTER
DAMENHAUER x SITA CONCREBRAS S/A-Considerando
o pedido de gratuidade processual, comprove o embargante a
impossibilidade de pagamento das custas processuais, juntan-
do comprovante de renda.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

191.-DECLARATORIA-28297/2005-MARCO ANTONIO PE-
REIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A-Cite-se a re para
contestar o presente feito no prazo de 15 dias, sob pena de
revelia. Apreciarei o pedido de antecipacao de tutela apos a
resposta da re.-Adv. CELIO VITOR BETINARDI e ADRIANA
FRAZAO DA SILVA-

192.-SUMARIA DE COBRANÇA-28298/2005-
COND.ED.ILHAS DE CABO VERDE x JOSE AFONSO DE
MARIA e outros -Designo audiencia de conciliacao para o dia
04/04/2005, as 14:00 horas. Citem-se a(os) re(us), como re-
querido, para comparecer a audiencia, ocasiao em que podera
defender-se, desde que por intermedio de Advogado, ficando
a(o) re(u) ciente de que, nao comparecendo e nao representado
por preposto com poderes para transigir (CPC, art. 277, para-
grafo 3o.), ou nao se defendendo, inclusive por nao ter Advo-
gado, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial, salvo se contrario resultar da prova dos autos
(CPC, art. 277, paragrafo 2o.). Intime-se a parte autora e seu
advogado pelo Diario da Justica.-Adv. RUY ANTONIO LO-
PES-

193.-SUSTACAO DE PROTESTO-28301/2005-ARGENTERA
COM.INTERNACIONAL LTDA x LAMINADOS E COMPEN-
SADOS KERTSCHER LTDA -Comprove a requerente a pro-
priedade dos bens ofertados as fls. 05.-Adv. VALMIR BER-
NARDO PARISI e DANTE PARISI-
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JENNIFER NITTA DE CARVALH 0020 018847/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0005 013688/0000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0010 017062/0000
JOAO CARLOS DE LUCAS 0055 024630/0000
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0085 027784/0000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0137 031283/0000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0133 031059/0000
JOAO NELSON KINAL 0029 020714/0000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0040 022822/0000
JOEL KRAVTCHENKO 0082 027553/0000
JONAS BORGES 0158 032714/0000

0115 030088/0000
JONATHAN MICHELSON ESTEVE 0123 030768/0000
JONATHAS VALERIO DA SILVA 0010 017062/0000
JORGE CLARO BADARO 0029 020714/0000
JORGE DERBLI 0016 018331/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0125 030788/0000

0125 030788/0000
JORGE LUIZ CHAVES 0122 030717/0000
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0029 020714/0000

0021 018861/0000
JOSE ALVES DE GOUVEIA JR. 0107 029457/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0076 026870/0000
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0020 018847/0000
JOSE CORREA FERREIRA 0092 028347/0000
JOSE DERETTI NETTO 0034 021895/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0067 025903/0000

0066 025845/0000
0029 020714/0000

JOSE ELI SALAMACHA 0102 029039/0000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0152 032071/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0112 029700/0000
JOSE MADSON DOS REIS 0039 022608/0000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0022 018876/0000
JOSE PAULO GARCIA PEDRIAL 0104 029298/0000
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 0026 020228/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0094 028487/0000
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 0071 026220/0000
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0016 018331/0000
JOSE VIRGILIO Q. REBOUCAS 0079 027228/0000
JOSIANE ARAUJO GOUVEIA BO 0107 029457/0000
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0041 022947/0000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0115 030088/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0014 017871/0000

0007 015205/0000
0006 015056/0000

JULIO MARIA MESQUITA 0035 021912/0000
JUSSARA GRANDO 0126 030836/0000
KARIME MONASTIER FARAH 0034 021895/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0160 032734/0000

0155 032604/0000
0134 031072/0000
0128 030902/0000
0109 029540/0000

LACIR GUARENGHI 0048 023794/0000
0006 015056/0000

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0101 029017/0000
LEONARDO SOUZA 0152 032071/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0090 028007/0000

0087 027933/0000
0061 025443/0000

LEONOR M.C.PRADO DE ALMEI 0018 018772/0000
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0119 030364/0000
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0036 022003/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0100 028997/0000
LUCIA ANA LAZOF 0143 031658/0000
LUCIA FRANCOLIN 0025 020157/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0067 025903/0000

0066 025845/0000
LUCIANE AP DE ABREU M TOT 0004 013671/0000
LUCIANO ANGHINONI 0132 031054/0000
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 0114 030037/0000
LUCILENE MACHADO CARLOS 0002 007804/0000
LUDMILA MESQUITA 0035 021912/0000
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0109 029540/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0089 027971/0000

0042 022979/0000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0036 022003/0000
LUIZ ASSI 0086 027873/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 013688/0000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0090 028007/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0010 017062/0000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0020 018847/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0064 025825/0000
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PIN 0076 026870/0000
MAGALI FUERBRINGUER 0136 031192/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0011 017163/0000
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0038 022579/0000
MARCELA VILLATORE 0095 028503/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0079 027228/0000
MARCELO AUGUSTO ANGIOLERT 0076 026870/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0156 032704/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 0063 025631/0000
MARCELO JIRAN QUEIROZ 0140 031526/0000
MARCELO LOIOLA PINTO 0044 023460/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0142 031556/0000

0141 031552/0000
MARCELO NASSIF MALUF 0056 024839/0000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0033 021840/0000
MARCELO VANZELLI 0031 021281/0000
MARCIA DALCOL 0045 023480/0000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0058 025046/0000
MARCIA S BADARO 0067 025903/0000
MARCIA VALENTE 0054 024553/0000
MARCIO JOSE COTELESSE DE 0024 020087/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0135 031099/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0042 022979/0000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0084 027679/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0097 028667/0000

0010 017062/0000
MARCOS J R SALAMUNES 0069 026078/0000
MARCOS TICIANELLI 0138 031374/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0098 028689/0000

0073 026700/0000
MARIA AMELIA CASSIANA M.V 0100 028997/0000
MARIA FERNANDA F.ROSSI 0138 031374/0000
MARIA HELENA LAZOF 0143 031658/0000

0020 018847/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0011 017163/0000
MARILZA MATIOSKI 0081 027419/0000

0072 026693/0000
0068 026075/0000
0053 024550/0000

MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0103 029286/0000
MARIO CESAR LANGOWSKI 0053 024550/0000
MARIO SERGIO DE ALMEIDA 0117 030270/0000
MARIVAL CARVALHAL SANTOS 0045 023480/0000
MAURICIO DE OLIVEIRA 0002 007804/0000
MAURICIO JULIO FARAH 0034 021895/0000

0009 016412/0000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0028 020662/0000
MAURITANIA BOGUS PEREIRA 0025 020157/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0130 030981/0000
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0125 030788/0000
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 0129 030974/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0050 023935/0000

0008 015895/0000
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0019 018793/0000
MOISES EDUARDO BOGO 0078 027211/0000
MOYSES GRINBERG 0087 027933/0000
MUNIR ABAGGE 0113 029704/0000
MURILO CELSO FERRI 0137 031283/0000
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0076 026870/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0057 024978/0000
NELSON BATISTA PEREIRA 0076 026870/0000
NELSON SCARPIM JUNIOR 0046 023673/0000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0054 024553/0000
NEWTON JOSE DE SISTI 0052 024267/0000
NEY BRODBECK MAY 0038 022579/0000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0062 025452/0000
NILSON DE MELO JR. 0143 031658/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 0048 023794/0000

0006 015056/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0086 027873/0000
ORLANDO ABRAO KALIL 0031 021281/0000
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 0060 025422/0000
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0114 030037/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0121 030571/0000

0098 028689/0000
PAULO CESAR BULOTAS 0124 030774/0000

0110 029591/0000
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0026 020228/0000
PAULO EDUARDO BREVE 0146 031883/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0019 018793/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0087 027933/0000

0086 027873/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0145 031751/0000

PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0003 013478/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0003 013478/0000
PETRUCIO GUERRA 0159 032716/0000
PLINIO LUIZ BONANCA 0091 028254/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0020 018847/0000
RALF DRUSO DE MESQUITA 0035 021912/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO 0062 025452/0000
REALINA P. CHAVES BATISTE 0074 026716/0000
RENATA DE LUCAS RIBEIRO 0055 024630/0000
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0100 028997/0000
REYNALDO ESTEVES 0009 016412/0000
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0106 029368/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0080 027412/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0055 024630/0000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0095 028503/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0105 029325/0000
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0086 027873/0000
RODOLFO GARDIN FAGUNDES 0076 026870/0000
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE 0153 032099/0000
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0083 027661/0000
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 0052 024267/0000
ROGERIO VERAS 0090 028007/0000
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0073 026700/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 017163/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0008 015895/0000
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0073 026700/0000
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0122 030717/0000
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0062 025452/0000
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0037 022483/0000
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0052 024267/0000
SERGIO ROBERTO DE ANTONIO 0076 026870/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0107 029457/0000

0103 029286/0000
SILVIO BRAMBILLA 0083 027661/0000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0045 023480/0000
SONIA MARIA ANRELINK 0013 017214/0000
SONIA MENDES DE SOUZA 0061 025443/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0084 027679/0000

0027 020406/0000
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0024 020087/0000
TANIA MARA B BRUGNOLO 0048 023794/0000
TANIA MARIA PEDROSO 0026 020228/0000
TANIA REGINA DA SILVA 0080 027412/0000
TARCISIO A. KROETZ 0015 017932/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0090 028007/0000
TELMO DORNELLES 0069 026078/0000
TEMISE COLAGRANDE 0122 030717/0000
THALES MORAIS DA COSTA 0042 022979/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0080 027412/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0112 029700/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0107 029457/0000

0103 029286/0000
VANIA REGINA MANESSO 0131 030993/0000
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0140 031526/0000
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0029 020714/0000
VICTOR FEIJO FILHO 0060 025422/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0119 030364/0000
VITORIO KARAN 0082 027553/0000
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0142 031556/0000

0141 031552/0000
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0028 020662/0000
WALDEMAR HESSE 0043 023225/0000
WALDIRENE BUDAL 0093 028439/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0089 027971/0000

0042 022979/0000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0023 019651/0000
WERNER AUMANN 0103 029286/0000
YASUHIRO TAKAMUNE 0102 029039/0000
YOITIRO MOROISHI 0150 032021/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0027 020406/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - INS-
TAURAÇAO DE COMPROMISSO ARBITRAL - NATALICE
DE JESUS RODRIGUES GIOVANNONI X CONSTRUTORA
SAN ROMAN - R$.616,00 - ADV. MARCO ANTONIO LAN-
GER. 2 - EXECUÇAO - FERNANDO CEZAR VOMERO X
WJC TRADING S/A. - R$.616,00 - ADV. MIEKO ITO.

2.-REPARACAO DE DANOS-7804/0000-JOCIMAR ALMIR
RISTOW x GETULIO YASUHIRO MIYAMOTO E OUTROS.
- I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador,
para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinçÆo (art. 267, iniciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int.
- Adv. LUCILENE MACHADO CARLOS, EMMANUEL A.
O. CARLOS e MAURICIO DE OLIVEIRA-

3.-ORDINARIA-13478/0000-ALGHARVES CONST. E SERV.
SC LTDA E 37 x JOSE LOIOLA DE LIMA. - APENSO AOS
AUTOS Nº 22.102 - Intime-se pessoalmente o exequente para,
em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do CPC, inte-
gralizando o pagamento das custas processuais, pena de execu-
çao pelo Sr. Escrivao. - Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO, DIONISIO
SABATOSKI e HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ-

4.-EXECUCAO-13671/0000-TRASPORTES BOLZANI LTDA
x TRANSPORTADORA TATU LTDA. - Sobre a informaçao de
fls. 92/93, manifeste-se a exequente. Int. - Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e LUCIANE AP DE
ABREU M TOTSUGUI-

5.-MEDI. CAUTELAR INCIDENTAL-13688/0000-SINDICA-
TO DOS TRABALHADORES NAS CONC.DE ENERGIA e
outros x SIND.DOS TRAB. NAS INDUS.URBANAS NO ES-
TADO PR e outros. - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes
de estilo. Int. - Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

6.-ORDINARIA-15056/0000-BANCO ABN AMRO S/A x
BRADO REPRES COM LTDA e outros. - I. Intime(m)-se o(s)
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exequente(s), através de seu procurador, para dar(em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art.
267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. - Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

7.-EXECUCAO-15205/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MAURICIO ROTENBERG - Defiro (fl. 179); “Suspensao
do feito por 90 (noventa) dias. Int. - Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, ESTEVAN
CAPRIOTTI FILHO e ALTIVO JOSE SENISKI-

8.-BUSCA E APREENSAO-15895/0000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM DE CONS S/C LTDA x EROTIDES DA MOTTA
ZIMMERMANN FILHO. - Manifeste-se o exequente (fl. 204).
Int. - Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e SANDRA MARA
PEREIRA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16412/0000-CAPITELL
MARMORES E GRANITOS LTDA x JERONIMO DE FRA-
GA SEFRIN. - Manifeste-se o exequente sobre a certidao de fl.
176. Int. - Adv. MAURICIO JULIO FARAH, CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKY e REYNALDO ESTEVES-

10.-EXECUCAO-17062/0000-BANCO REAL SA x DIFUSAO
DIST DE ROUPAS LTDA e outros. - Sobre a certidao de fl.
74v, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e JONATHAS VALERIO DA
SILVA-

11.-EXECUCAO-17163/0000-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRAS S A x DALMAGRO E BAGGIO LTDA e outros. -
Manifeste-se sobre as respostas aos oficios expedidos. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

12.-EXECUCAO-17189/0000-BANCO BRADESCO SA x FI-
NAUTO COM EMP E EXP DE AUTOPECAS e outros. - So-
bre o documento de fls. 277/279, manifeste-se a exequente.
Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

13.-EXECUCAO-17214/0000-BANCO DE CREDITO REAL
DE MG S/A x GILTER IND COM MOVEIS LTDA. - A parte
interessada retirar os documentos desentranhados. - Adv. DA-
NIEL HACHEM, SONIA MARIA ANRELINK e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

14.-EXECUCAO-17871/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARIA APARECIDA FAORO MEROLI. - Defiro (fl. 255).
Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. Int. - Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

15.-EXECUCAO-17932/0000-CITIBANK N/A x TANIA MA-
RIA RIBAS e outros. - Para os fins do despacho de fls. 136,
intime-se o exequente pessoalmente. - Adv. TARCISIO A.
KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CAMILA T PILAS-
TRE MENDES-

16.-ORDINARIA-18331/0000-SERGIO ANDRE DOS SAN-
TOS e outros x FACULDADES INTEGRADAS SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI. - APENSO AOS AUTOS Nº 26.734
- I. Em face da noticia de satisfaçao da obrigaçao por parte dos
executados nominados as fls. 347/348, JULGO EXTINTA a
presente execuçao em relaçao eles, com fundamento no artigo
794, inciso II, do CPC. Custas e honorarios na forma acordada.
II. O feito prossegue em relaçao aos demais executados nomi-
nados as fls. 345. Citem-se, na forma requerida as fls. 349/
350... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
JORGE DERBLI, IRIA REGINA MARCHIORI e JOSE RO-
BERTO SPERANDIO-

17.-MONITORIA-18484/0000-CITIBANK N A x CARLOS
ANTONIO DEMBISKI. - Manifeste-se o exequente sobre a
certidao de fl. 185. Int. - Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
FERNANDA FRANCO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e CAMI-
LA T PILASTRE MENDES-

18.—18772/0000-OSWALDO ZIMMERMANN JUNIOR x
OLAVO ZIMMERMANN (ESPOLIO) - APENSO AOS AU-
TOS Nº 32.090 - Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Int. - Adv. CELSO FERREIRA DE MELO, LEONOR
M.C.PRADO DE ALMEIDA e FERNANDA FAVERSANI
MACEDO-

19.-EXECUCAO-18793/0000-BEATRIZ CRISTINA ZOLNI-
ER x DEMETRIO BEREHULKA e outros. - Intime-se a exe-
cutada para efetuar o pagamento dos honorarios periciais, pena
de prosseguimento da execuçao sem a realizaçao da pericia.
Int. - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, MISAEL PEREIRA DA
SILVA FILHO, ANA LUCIA CABEL e PAULO HENRIQUE
BEREHULKA-

20.-CAUTELAR INOMINADA-18847/0000-CASA DE CAR-
NES PINHEIROS LTDA x BB LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. - APENSO AOS AUTOS Nº 19.511 - Re-
metam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,
JENNIFER NITTA DE CARVALHO, JOSE CARLOS SOA-
RES SOUTO e MARIA HELENA LAZOF-

21.-EXECUCAO-18861/0000-LOJAS NM COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA x OSNI MACHADO. - Intime-se o autor
para dar prosseguimento ao feito. Int. - Adv. CARLYLE POPP
e JOSE ADAIR DOS SANTOS-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-18876/0000-KOTIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x ARTESTILO

LTDA. - Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05
(cinco) dias, mediante anotaç„o em livro carga da escrivania.
Int. - Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, DEBORA FABIA
DO NASCIMENTO, JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO, ARAO DOS SANTOS e GEORGIA ANDREA DOS
SANTOS CARVALHO-

23.-ORDINARIA-19651/0000-NAVY OPERADORA E RE-
PRESENTANTE DE TURISMO LTDA e outros x COMPA-
NHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. - I. Nao
havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a
instruçao processual e faculto as partes a oportunidade de, que-
rendo, aduzirem suas alegaçoes finais, atraves de memoriais,
respectivamente no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo
autor. Int. - Adv. FABRICIO SOARES NUNES, FABIO JOSE
POSSAMAI, ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO COSTA,
CICERO JOSE ALBANO e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

24.-ORDINARIA-20087/0000-PARMALAT - INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA x TRANSIMARIBO
LTDA. - A parte interessada retirar a carta precatoria. - Adv.
FERNANDO SCHLIEPER, SUSEN KARIN CARCERERI
ZENI, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA e MARCIO JOSE COTELESSE DE
ALMEIDA-

25.-EXECUCAO-20157/0000-MANUFATURA DE BRIN-
QUEDOS ESTRELA S/A x STRAUSS DISTRIBUIDORA DE
BRINQUEDOS PRESENTES LTDA. - Sobre a certidao de fl.
552, manifeste-se a exequente. Int. - Adv. FERNANDO PE-
REIRA LOPES DE MEDEIROS, MAURITANIA BOGUS PE-
REIRA e LUCIA FRANCOLIN-

26.-EXECUCAO-20228/0000-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x LAVARONE VEICULOS LTDA. - De-se ciencia ao
exequente sobre o contido a fl. 157. Int. - Adv. PAULO CESAR
KEINERT CASTOR, ADRIANE CURI, ANDRE DA COSTA
RIBEIRO, TANIA MARIA PEDROSO e JOSE RENATO GA-
ZIERO CELLA-

27.-EXECUCAO-20406/0000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x OCT VIAGENS E TURISMO LTDA e outros. - Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

28.-MONITORIA-20662/0000-RUBENS GUEBUR x JOSU-
EL ROBERTO LETNAR. - Decline o procurador do reu qual e
o atual endereço dele. Int. - Adv. WAGNER DE JESUS MA-
GRINI e MAURILIO VIANA PEREIRA-

29.-EXECUCAO-20714/0000-JOAO CLAUDIO DE SOUZA
GUETTER x ADELINA MALCZEVSKI. - APENSO AOS
AUTOS Nº 22.883 - Ao preparo das custas no valor de R$.37,61
- Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, JOAO NELSON KINAL, VANILDE DO ROCIO TRE-
VISAN RODRIGUES e JOSE ADAIR DOS SANTOS-

30.-DEPOSITO-20800/0000-BANCO ABN AMRO S/A x NA-
CIF DO NASCIMENTO FERREIRA. - Para os fins do despa-
cho de fls. 236, intime-se o reu pessoalmente. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

31.-SUMARISSIMA-21281/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
JAU x ESPOLIO DE CALIXTO DOMINGOS E S/M. - Intime-
se o reu, atraves de seu procurador, para recolher as custas do
Contador (fl. 347 verso), em 48 horas, pena de prosseguimento
de feito independentemente do calculo pretendido. Int. - Adv.
ILDE HELENA GURKEWICZ, MARCELO VANZELLI, JA-
MES WAHL e ORLANDO ABRAO KALIL-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-21566/0000-CARLOS
EDUARDO MATTAR x CLOVIS ROBERTO TORSCHEN-
TALLER. - Sobre o contido a fl. 71, manifestem-se as partes.
Int. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

33.-BUSCA E APREENSAO-21840/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x SERGIO DORINGO MENEGHINI. - So-
bre o retorno da carta precatoria e certidao de fl. 225v, mani-
feste-se o autor. Int. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANIN e HORCINO LUIZ ROSA VELOZO-

34.-SUMARISSIMA-21895/0000-DIAMANTE REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x RODOLFO JAHN & CIA.
LTDA. - Sobre a certidao de fl. 395, manifeste-se o exequente.
Int- Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, ADELINO SA-
VIO ATANASIO DOS SANTOS e JOSE DERETTI NETTO-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-21912/0000-MARIA TERE-
ZA POPP e outros x C.H.M. CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
outros. - I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu pro-
curador, para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas,
sob pena de extinçÆo (art. 267,inciso III e paragrafo 1º, do
CPC). Int. - Adv. JULIO MARIA MESQUITA, RALF DRUSO
DE MESQUITA e LUDMILA MESQUITA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-22003/0000-NILDA SAN-
SON e outros x PEDRO ANTONIO SANSON e outros. - Na
forma do art. 632 do CPC, determino a citaçao do executado
para cumprir o julgado (fls. 400/409) - transferencia do imovel
objeto do litigo as irmas-, no prazo de 30 (trinta) dias, pena de
multa diaria que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais). Int. -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CLAU-
DIA RENATA SANSON CORAT, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA
e LINNEU DE SOUZA LEMOS-

37.-BUSCA E APREENSAO-22483/0000-BRASILIA VEICU-
LOS LTDA x CLAIR ALVES DA SILVA. - Manifestem-se so-
bre a conta do Sr. Contador de fls. 211/214. Int. - Adv. ALFRE-

DO GARCIA, BIANCA LARISSA KLEIN, DAVID NETO,
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

38.-COBRANCA ORDINARIA-22579/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO MOACYR BRANDAO PONTES x LUIZ FACHIM
e outros. - I. Intime-se o autor, através de seu procurador, para
dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extin-
çÆo (art. 267, III do CPC). Int. - Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S RIBAS e NEY BRODBECK MAY-

39.-EXECUCAO-22608/0000-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x PLANAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA. -
I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador,
para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinçÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. -
Adv. EDSON GONSALVES ARAUJO, JOSE MADSON DOS
REIS, DEISE MALAGUIDO PONICH e ARCENDINO AN-
TONIO SOUZA JUNIOR-

40.-EXECUCAO-22822/0000-CIA DE CIMENTO ITAMBE x
G. SILVA MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA. - I.
Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinçÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. -
Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

41.-ORDINARIA-22947/0000-CITYFER COMERCIO DE
FERRO LTDA x ABC - CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA e outros. - Manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GLEUCIO ROGERIO B SIL-
VA, BERENICE REIS LESSA, GEORGE BUENO GOMM e
JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES-

42.-ORDINARIA-22979/0000-NEUSA CARDOSO LOPES x
ITAU CREDITO IMOBILIARIO. - I. Faculto as partes a opor-
tunidade de, querendo, aduzirem suas alegaçoes finais, atraves
de memoriais, a serem apresentados sucessivamente no prazo
de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo autor. Int. - Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

43.-EXECUCAO-23225/0000-RUDEGON REPRESENTACO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x STILE MOVEIS
E DECORACOES LTDA M.E. - Sobre o efetivo cumprimento
do acordo referido a fl. 208, manifestem-se as partes. Int. -
Adv. WALDEMAR HESSE, CARLOS EDRIEL POLZIN e
GERCINO BETT JUNIOR-

44.-COBRANCA ORDINARIA-23460/0000-HELIO GAMBA-
RO x JOLEAN IMOVEIS LTDA. - Para os fins do despacho de
fl. 331, item II, intime-se o exequente pessoalmente. - Adv.
MARCELO LOIOLA PINTO e ASTROGILDO ANTONIO
RUMOR-

45.-MONITORIA-23480/0000-JOAO AUGUSTO CARVA-
LHAL SANTOS x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA. - Aguarde-se o retorno da carta precatoria integralmen-
te cumprida. Int. - Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, MARCIA DALCOL, ADIL-
SON LUIS FERREIRA e CRISTIANA ALMEIDA DE CAMAR-
GO GUSSO-

46.-DIVI.DE TERRAS PARTICULARES-23673/0000-ROSA
JANISKI JORGE x MIGUEL RUDNIAK e outros. - Intime-se
o autor pessoalmente para, em 48 horas, providenciar o paga-
mento das custas de execuçao, pena de arquivamento dos au-
tos. Int. - Adv. EIZEO ARANIS PEPI, DIRCEU CASAGRAN-
DE e NELSON SCARPIM JUNIOR-

47.-RESCISAO DE COMPROMISSO-23774/0000-A.W. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MARIA
HELENA MONTAVAO RODRIGUES. - Intime-se pessoalmen-
te a re para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do
CPC, integralizando o pagamento das custas processuais, pena
de execuçao pelo Sr. Escrivao. - Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-

48.-ORDINARIA-23794/0000-TABAJARA NASCIMNETO
DOMIT x GILDA SELZER e outros. - Arquivem-se com as
cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL, LACIR GUARENGHI, IVO BRUGNOLO MACE-
DO e TANIA MARA B BRUGNOLO-

49.-MONITORIA-23910/0000-BANCO ITAU S/A x AUREA
VEIGA SANTOS- Intime-se pessoalmente o exequente para,
em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do CPC, inte-
gralizando o pagamento das custas processuais e do oficial de
justica, pena de extincao. - Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-23935/0000-SLAVIERO
DECISÇO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x
UBIRAJARA CAMARGO- Intimem-se os exequentes, atraves
do seu procurador, para darem prosseguimento ao feito, em 48
horas, sob pena de extincao (art. 267, inc. III e par. 1º, do CPC).
- Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ALEXANDRE DE PAU-
LA SILVA e GERSON BARBIERI-

51.-RESCISAO CONTRATUAL-24091/0000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS HENRIQUE
MARTINEZ DELAGDO- Sobre a certidao de fl. 104 verso,
manifeste-se a autora. - Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

52.-MONITORIA-24267/0000-SALOMAO VIEIRA PAMPLO-
NA e outros x LUIZ CARLOS CUNHA KRUKOSKI e outros-
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana, com as nossas homenagens. - Adv. SERGIO AU-
GUSTO AMARAL CIDADE, RODRIGO RAMOS AMARAL
CIDADE e NEWTON JOSE DE SISTI-

53.-SUMARISSIMA-24550/0000-CONDOMONIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MAMORE x IRENE MARIA TOLLER-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento no feito. -
Adv. MARILZA MATIOSKI e MARIO CESAR LANGOWSKI-

54.-ALIENACAO-24553/0000-ODETE DA SILVA VELLO x
MARIA ROSA SOARES KRUGER- Sobre a certidao de tran-
sito em julgado da sentenca (fl. 147), manifeste-se a parte inte-
ressada. - Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MAR-
CIA VALENTE e ITO TARAS-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-24630/0000-ESTEPHANIA
KUTZMA HRZYSZKO x ADAO FRANCISCO DIAS- Arqui-
vem-se com as cautelas e anotacoes de estilo. - Adv. RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE, JOAO CARLOS DE LUCAS e
RENATA DE LUCAS RIBEIRO-

56.-ORDINARIA-24839/0000-ESTRELA DISTRIBUIDORA
DE ALIMINIO LTDA x PERFICOLOR COLORACAO DE
ALUMINIO LTDA- Intime-se pessoalmente a autora para, em
48 horas, dar cumprimento ao art. 19, do CPC, integralizando o
pagamento das custas do sr. oficial de justica. - Adv. MARCE-
LO NASSIF MALUF-

57.-ORDINARIA-24978/0000-GERALDO HEYN x EDUY
CEZAR FERRO- Aguarde-se as respostas aos oficios expedi-
dos. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

58.-ORDINARIA-25046/0000-DERCIO DA SILVA x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO- Apresente
o exequente a planilha discriminada e atualizada do debito,
excluindo os valores ja pagos (art. 614, II do CPC). -Adv.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO e CRISTIANE BOR-
TOLINI-

59.-RESSARCIMENTO-25197/0000-JOSE BELFROT TONI-
OLO x ANGELA GARMATTER DE CAMARGO e outros-
Sobre a certidao de fl. 468 verso, manifeste-se o autor. - Adv.
ALCEU GIESE-

60.-ORDINARIA-25422/0000-C.E. EMPREENDIMENTOS
HOSTELEIROS LTDA x HYPERDATA DO BRASIL LTDA-
retirar a carta precatoria. - Adv. OSWALDO DE CASTRO
RAMOS JR, VICTOR FEIJO FILHO e CLAUDIO CESAR DE
SIQUEIRA-

61.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25443/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x JAIRO JOSE DA VEIGA BUENO e outros-
APENSO AOS AUTOS Nº 26759: Intime-se o autor pessoal-
mente para, em 48 horas, providenciar o pagamento das custas
processuais remanescentes. - Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, SONIA MENDES DE SOUZA, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, CARLYLE POPP, DIRCEU A. ANTO-
NIO ANDERSEN e GUILHERME BORBA VIANNA-

62.-SUMARISSIMA-25452/0000-CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO ARIPUANA e outros x ELIZABETE LEARDINI PETTER
e outros- Manifeste-se o exequente sobre as certidoes de fls.
159v e 160. - Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e SEBASTIAO ANTUNES TE-
LLES-

63.-BUSCA E APREENSAO-25631/0000-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MOACIR LUCIANO
DA SILVA- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREIA
VERANO-

64.-SUMARISSIMA-25825/0000-CONDOMINIO DOS EDI-
FICIOS TUNIS E CASABLANCA x AMIR LOPES DA SIL-
VA- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento no feito. -
Adv. IDERALDO JOSE APPI e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

65.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25839/0000-HAROLDO
SERPA e outros x Q.G FACTORING FOMENTO COMERCI-
AL LTDA- I - Remetam-se os autos ao Egregio tribunal de Jus-
tica do Estado do Parana, com as nossas homenagens. - Adv.
EDUARDO EDEZIO COLZANI e FABIO HENRIQUE NE-
GRAO FERREIRA DIAS-

66.-DESPEJO-25845/0000-MANOEL VICENTE PERES SAN-
CHES e outros x ANELISE ROTERMEL- Intime-se o autor
para se manifestar sobre a certidao de fl. 110. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

67.-EXECUCAO-25903/0000-PEDRO TULIO e outros x AN-
TONIO TEIXEIRA DE MELO- Ante a resposta do oficio ex-
pedido, manifeste-se o autor. - Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

68.-SUMARISSIMA-26075/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDECIAL MAMORE x MARCO ANTONIO BUENO
DO NASCIMENTO e outros- Manifeste-se o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do feito. - Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

69.-EXECUCAO-26078/0000-TEXACO BRASIL S/A PRO-
DUTOS DE PETROLEO x SERGIO JOSE PELANDA e ou-
tros- Intime-se os exequentes, atraves de seu procurador, para
dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extincao
(art. 267, inciso III, e par. 1º do CPC. - Adv. MARCOS J R
SALAMUNES e TELMO DORNELLES-

70.-DEPOSITO-26109/0000-BANCO ZOGBI x JOSE DA SIL-
VA ROSA- Intime-se o autor, atraves de seu procurador, para
dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extincao
(art. 267, III, do CPC). - Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS e GILBERTO STINGLIN LOTH-

71.-MEDIDA CAUTELAR-26220/0000-AEROSUL S/A LE-
VANTAMENTO AEROESPACIAIS e outros x BANCO ITAU
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S/A e outros- APENSO AOS AUTOS Nº 26473: Manifeste-se
as partes ante a proposta de honorarios do sr. perito no valor de
R$ 2.800.00. - Adv. JOSE ROBERTO RUTKOSKI, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ANA PAULA
BRANDT-

72.-SUMARISSIMA-26693/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x EMILSON MORAES- So-
bre a certidao de transito em julgado da sentenca (fl. 114),
manifeste-se a parte interessada. -Adv. MARILZA MATIOSKI
e ELAINE CRISTINA NARLOCH-

73.-EXECUCAO-26700/0000-GEOGRAN COMERCIO DE
GRANITOS LTDA x MAR SOL GRAN MARMORES E GRA-
NITOS LTDA- II - Reitere-se a publicacao de fl. 87, no nome
da nova procuradora. DESPACHO DE FL. 87: Ao preparo das
custas do sr. Avaliador no valor de R$ 226.00, conforme fl. 86
dos autos. -Adv. SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI,
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA, MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HA-
NAUER-

74.-EXECUCAO-26716/0000-REALINA P.CHAVES BATIS-
TEL x BANCO DO BRASIL S/A- Reporto-me ao despacho de
fl. 109. -Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL, CARLOS
MURILO PAIVA e GLAUCO C SILVA MOLINO-

75.-EXECUCAO-26752/0000-BANCO BRADESCO S/A x
LIMPAR DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS LTDA e
outros- I - Sobre a resposta ao oficio expedido, manifeste-se o
exequente. - Adv. DANIEL HACHEM-

76.-MEDIDA CAUTELAR-26870/0000-ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A x EBATE CONSTRU-
TORA LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.162 - Sobre os
documentos de fs. 165/177, manifeste-se a re (art. 398, do CPC).
Int. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.339 - Em face do nexo de
causalidade existente, a instruçao e julgamento destes se dara
concomitantemente a dos autos principais (autos nº 27.428),
onde doravante os demais atos deverao ser paraticados; certifi-
que-se. Int. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.340 - APENSO AOS
AUTOS Nº 27.428 - Ante o contido a fl. 4.399, redesigno como
perito o Sr. Rene Hauer, sob a fe de seu grau, que devera ser
intimado para, em aceitando o encargo, propor seus honorari-
os, a respeito dos quais deverao as partes se manifestar, em 05
(cinco) dias. Para a confecçao da pericia assino o prazo de 30
(trinta) dias, a contar do levantamento dos honorarios pelo pe-
rito, que desde logo fica autorizado a levanta-los, independen-
temente de requerimento. Int. - Adv. JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL,
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO, SERGIO ROBERTO DE
ANTONIO, NELSON BATISTA PEREIRA, NEI ROBERTO
DE BARROS GUIMARAES, RODOLFO GARDIN FAGUN-
DES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLERTTI-

77.-EXECUCAO-27135/0000-BANCO BANESTADO S/A x
ALVES SATIKO E CIA LTDA. - Sobre a certidao de fl. 80,
manifeste-se o autor. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

78.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27211/0000-ZELIA
DA VEIGA CARNEIRO x ALCEU DA VEIGA CARNEIRO. -
Arquive-se, apos cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv.
MOISES EDUARDO BOGO-

79.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27228/0000-BRU-
VICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x
RIVADAVIA GAVIAO MARQUES GOMES PINHEIRO -
Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias. Int. - Adv. JOSE VIR-
GILIO Q. REBOUCAS, GUILHERME MANNA ROCHA e
MARCELO ALESSANDRO BERTO-

80.-INDENIZACAO-27412/0000-LUIZ FERNANDO BRAM-
BILA CARDOSO x DROGAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA. - Ao preparo das custas no valor de R$.74,90
- Adv. TANIA REGINA DA SILVA, IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER-

81.-SUMARISSIMA-27419/0000-CONDOMINO CENTRO
HABITACIONA VISCONDE DE MAUA I x RUI FELICIO. -
Intime-se a autora para dizer se tem interesse no prossegui-
mento do feito. Int. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

82.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-27553/0000-MARIA
SALETE GUINDANI PASQUAL x SANTIAGO ARNALDO
MERELES. - Manifeste-se ante o retorno da carta precatoria. -
Adv. VITORIO KARAN, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e
JOEL KRAVTCHENKO-

83.-SUMARISSIMA-27661/0000-SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES x ESPOLIO DE LOURDES MEIRE DA
COSTA. - Remetam-se os autos ao Egregio Traibunal de Alça-
da do Estado do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv.
SILVIO BRAMBILLA e RODRIGO GARCIA ANTUNES-

84.-DEPOSITO-27679/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SEBASTIAO ROBERTO DE ARAUJO. - Defiro (fl. 52).
Aguarde-se no arquivo provisorio ate ulterior manifestaçao das
partes. Int. - Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

85.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-27784/0000-
COMDOMINIO EDIFICIO TAMBURI x KAPLUM WEBER
& CIA LTDA. - Sobre os esclarecimentos apresentados pelo Sr.
Perito (fls. 336/340), manifestem-se as partes. Int. - Adv. AMA-
DEU LUIZ DE MELO GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN e
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS-

86.-REVISAO DE CONTRATO-27873/0000-ROSANGELA
DE AGUIAR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Intime-se o autor pessoalmente para, em 48 horas, providenci-
ar o pagamento das custas processuais remanescentes. Int. -

Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LUIZ
ASSI-

87.-CAUTELAR INOMINADA-27933/0000-LEVIR ALIPIO
BUENO MEIGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. - Sobre a certidao de fl. 147, manifestem-se as partes.
Int. - Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON J. DA SILVA,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

88.-BUSCA E APREENSAO-27943/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADENILSON RAMOS DA LUZ. - Reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

89.-ORDINARIA-27971/0000-LUIZ CARLOS MARTINS
PODZWATO e outros x BANCO ITAU S/A. - Intime-se o au-
tor, atraves de seu procurador, para depositar a segunda parcela
referente aos honorarios do Perito, em 48 horas. Int. - Adv.
ALOISIO CANSIAN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

90.-ORDINARIA-28007/0000-WALMIR ROCHA WENCES-
LAU JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Cumpra-se o V. Acordao. Manifestem-se as partes no prazo
comum de 5 (cinco) dias. Int. - Adv. ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES,
ROGERIO VERAS, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

91.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28254/0000-LIGIA
TERESINHA DE CARVALHO MAZUROSKI x BANCO DO
BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.814 - De fato, o
serventuario tem razao. Intime-se o autor para o pagamento das
custas do senhor contador (art. 19, paragrafo 2º, do CPC). -
Adv. PLINIO LUIZ BONANCA e CARLOS MURILO PAIVA-

92.-MONITORIA-28347/0000-FORMOBILE IND. E COM.
LTDA x CELSO SCHOENBERGER. - Intime-se o reu/embar-
gante para, em 48 horas, providenciar o pagamento das custas
processuais remanescentes, pena de execuçao pela Escrivania.
Int. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO
E. DENEKA, DEBORA HILGENBERG DE ARAUJO e JOSE
CORREA FERREIRA-

93.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-28439/0000-MAR-
COS ROBERTO BASTOS BORGO x ESP. DE JOSE BORGO
NETTO. - APENSO AOS AUTOS Nº 27.389 - Aguarde-se a
resposta do oficio expedido nos autos de arrolamento sumario
(autos nº 28.439). Int. - Adv. WALDIRENE BUDAL-

94.-SUMARISSIMA-28487/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
MORETTI x ANTONIO GERALDO SCUPINARI e outros. -
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado
do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI-

95.-ORDINARIA-28503/0000-ALERISSA CORDEIRO PE-
REIRA PINTO x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. - Manifestem-se as partes sobre a proposta do Sr. Perito
as fls. 382. - Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, MARCE-
LA VILLATORE e EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

96.-RESCISAO CONTRATUAL-28531/0000-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE LUIZ
DE ALMEIDA. - Ante as respostas aos oficios expedidos, ma-
nifeste-se o autor. Int. - Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

97.-RESTAURACAO DE AUTOS-28667/0000-MARCELINO
PAULIN x EXCEL LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. - I. Observo que diante do acordo celebrado entre as
partes (fls. 152/156) e homologado por este juizo (fl. 157), as
custas processuais ficaram a cargo do reu. Sendo assim, inti-
me-se o reu para preparar as custas processuais, pena de execu-
çao pelo Sr. Escrivao. Int. - Adv. ALVYR MIGUEL BITEN-
COURT e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

98.—28689/0000-SIMONE ERNEGA RAVERA e outros x
MARCOS WERNECK GALIOTT. - Intime-se a autora para
pagar o valor das custas processuais remanescentes. Int. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 29.707 - Em face do nexo de causalidade
existente, a instruçao e julgamento destes se data concomitan-
temente a dos autos em apenso, onde doravante os demais atos
deverao ser praticados; certifique-se. Int. - Adv. PAULA RO-
BERTA PIRES, BENEDITO GOMES BARBOSA, MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOL-
FO HANAUER-

99.-INTERDICAO-28764/0000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x FELOMINA. - Vistos... Diante dis-
so, e ante o pedido do Ministerio Publico (fl. 57), defiro o pe-
dido de substituiçao de curador para de consequencia nomear
como curador da interditanda Felomina Visbiski, PEDRO BOR-
TOLINI, o qual devera prestar compromisso legal (artigo 1.187
do CPC). Face ao parecer do D. representante do ministerio
Publico, dispenso o curador nomeado da especializaçao da hi-
poteca legal. Em relaçao a prestaçao de contas apresentada pela
curadora (fls. 62/69) julgo boas as contas apresentadas relati-
vas ao exercicio de sua curatela. Expeça-se mandado para ins-
criçao da presente sentença no registro Civil competente. Pu-
bliquem-se editais na forma prevista no artigo 1.184 do CPC.
P.R.I. - Adv. ANA CRISTINA MARTINS BRANDAO-

100.-REVISAO DE CONTRATO-28997/0000-LUCIMARA
GOGOLLA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
e outros. - Sobre a certidao de transito em julgado da sentença
(fl. 154), manifeste-se a parte interessada. Int. - Adv. RENATO
DA SILVA OLIVEIRA, JEANE CARLA REDIN, CAIO MAR-

CELO CORDEIRO ANTONIETTO, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA M.VIANA-

101.-BUSCA E APREENSAO-29017/0000-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x ADILSON MORAES. - Sobre a certi-
dao de transito em julgado da sentença (fl. 50), manifeste-se a
parte interessada. Int. - Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

102.—29039/0000-MARILDA TERESINHA BURGSRDT
SANTOS x ESPOLIO DE ANTONIO ANTUNES SANTOS. -
Intime-se os herdeiros para apresentarem procuraçao do me-
nor, regularizando, assim, a representaçao processual. Int. -
APENSO AOS AUTOS Nº 31.987 - Acolho o parecer do Mi-
nisterio Publico. Int. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e YA-
SUHIRO TAKAMUNE-

103.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29286/0000-LEO-
NARDO SARAIVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 30.031 - Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça do Parana. Int. - Adv. MARIO CAMPOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e WERNER
AUMANN-

104.-EXECUCAO-29298/0000-ESP.DE SUEFUSA SHIMOU-
RA e outros x BANCO DO BRASIL. - Sobre a certidao de fl.
148v, manifestem-se os exequentes. Int. - Adv. FERNANDO
NAVARRO VINCE e JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI FI-
LHO-

105.-BUSCA E APREENSAO-29325/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JUREMA
ZORAIDE MACHADO. - Sobre a certidao de fl. 57, manifes-
te-se a autora. Int. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

106.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29368/0000-AN-
TONIO KLOBUKOSKI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
- De-se ciencia aos exequentes sobre o contido a fl. 149. Int. -
Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e ANNA
CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS-

107.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29457/0000-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO BATISTA DE AREA LIMA e outros.
- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, no valor de R$.600,00 - Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
ARNALDO APARECIDO CORACAO, JOSE ALVES DE
GOUVEIA JR. e JOSIANE ARAUJO GOUVEIA BORGES-

108.-BUSCA E APREENSAO-29505/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JUREMA ZORAIDE MACHADO. - HO-
MOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado
pelo autor á fl. 25. De consequência, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art. 267, VIII do CPC). Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

109.-ORDINARIA-29540/0000-JOSE JAIR FAGUNDES DE
LIMA x BV FINANCEIRA S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.915 - Manifeste-se a autora sobre a contestaçao e documen-
tos. Int. - Adv. IVONE STRUCK, JACKSON CESAR
BLAKENBURG, LUIGI BOEIRA LOCATELLI, HEITOR SA-
CHSER e KARINE CRISTINA DA COSTA-

110.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-29591/0000-JOVITA
GOULART e outros x ESPOLIO DE RENATO GOULART. -
Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao da parte interes-
sada. Int. - Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

111.-BUSCA E APREENSAO-29637/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO x ISABEL PESSOA DOS SAN-
TOS. - Manifeste-se o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. Int. - Adv. CARY CESAR MONDINI-

112.-EXECUCAO DE SENTENCA-29700/0000-ERALDO
ROLOFF e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 30.789 - Vistos... Posto isso, julgo parcial-
mente procedente os embargos, para, de consequencia, rejeitar
a preliminar de ilegitimidade dos executados e determinar a
atualizaçao das contas de poupanças de forma “pro-rata tem-
poris” e a exclusao dos juros remuneratorios. Como o embar-
gante decaiu em parte minima do pedido, condeno os embarga-
dos ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios, que, dada a fragilidade da causa, os trabalhos realizados
e o pouco tempo despendido para a sua soluçao, fixo em R$
300,00 (duzentos e quarenta reais), a teor do que dispoe o art.
20, paragrafo 4º, do CPC. Oport., certifique-se nos autos de
execuçao em apenso e neles prossiga-se em suas ulteriores fa-
ses. P.R.I. - Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMA-
NO LAERTES NEVES e VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS-

113.-EXECUCAO-29704/0000-JOAO ADEMIR DOS SAN-
TOS x BANCO DO BRASIL S.A. - A parte interessada retirar
o alvara. - Adv. EMANUELA ANGELICA CARVALHO e
MUNIR ABAGGE-

114.-DESPEJO-30037/0000-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
x AYOUB MOENTACK E CIA LTDA. - Esclareçam as partes
sobre a divergencia apontada as fls. 93/94, quanto a açao inde-
nizatoria de nº 31.177 estar ou nao englobada no acordo. Int. -
Adv. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, DIVALMIRO O
MAIA PEREIRA e LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-

115.-EXECUCAO-30088/0000-ESPOLIO DE RENE PISSETI
x BANCO DO BRASIL S/A - APENSO AOS AUTOS Nº 32.630
- Manifeste-se o embargante sobre a impugnaç„o. Int. - Adv.
JONAS BORGES e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

116.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-30259/0000-JOAO

CARLOS PESSOA BOSCARDIN e outros x ESPOLIO DE
SARA PESSOA BOSCARDIN. - Sobre a certidao de fl. 116,
manifeste-se o inventariante. Int. - APENSO AOS AUTOS Nº
32.638 - Vistos... Posto isso, DEFIRO A EXPEDIÇAO DE
ALVARA para levantamento dos valore descritos as fls. 18/21..
Custas pela requerente. Expeça-se alvara, apos a necessaria
manifestaçao da Fazenda Publica do Estado. Oportunamente,
cumpra-se o disposto no item 5.13.4. do CNCGJ. P.R.I. - Adv.
ANA CRISTINA BOSCARDIN-

117.-EXECUCAO-30270/0000-EDSON GOMES e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - APENSO AOS AUTOS Nº 32.718
- Recebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a
execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo de
10 (dez) dias. Int. - Adv. MARIO SERGIO DE ALMEIDA e
ADYR RAITANI JUNIOR-

118.-EXECUCAO-30282/0000-MIGUEL SOARES DE OLI-
VEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.034 Subam os autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça do Parana. Int. - Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI e FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO-

119.-EXECUCAO-30364/0000-MARIA JURACI SELUSNIAK
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.117
- Vistos... Posto isso, julgo procedentes os embargos, para, de
consequencia, determinar que seja excluido da execuçao o va-
lor de R$ 2.080,97 (dois mil, oitenta reais e noventa e sete
centavos), referente a juros remuneratorios. Sucumbente a em-
bargada, condeno-a ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, os tra-
balhos realizados e o pouco tempo despendido para a sua solu-
çao, fixo em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), a teor do
que dispoe o art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Oport., certifique-
se nos autos de execuçao em apenso e neles prossiga-se em
suas ulteriores fases. P.R.I. - Adv. LINEU ACRISIO DALAR-
MI JUNIOR, ANDRE JULIANO BORNANCIM e VICTOR
GERALDO JORGE-

120.-EXECUCAO-30494/0000-ALBERTO BOSAK FILHO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do paga-
mento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo.-Adv. FERNANDO DALLA P. ANTONIO-

121.-ORDINARIA-30571/0000-CELINA FLOR NAVARRO
SAGARDIA DE OLIVEIRA x CENTRO OESTE COMERCI-
AL LTDA. - Sobre a contestaçao e documentos juntados, mani-
feste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv. FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA e PAULA ROBERTA PIRES-

122.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30717/0000-ROSANA
BREMM DE OLIVEIRA x ATHLETIC WAY COM.EQUIP
GINASTICA E FISIOTERAPIA. - Tendo em vista o retorno
dos autos da Instancia Superior, manifestem-se as partes. Int. -
Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO, JORGE LUIZ CHA-
VES e TEMISE COLAGRANDE-

123.-EXECUCAO-30768/0000-ELLEN CAROLINE ZARPE-
LLON e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia
do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art. 794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas neces-
sarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. - Adv. CLAZANCIA LUCIA ESTEVES e
JONATHAN MICHELSON ESTEVES-

124.-BUSCA E APREENSAO-30774/0000-BANCO PANA-
MERICANO S/A x VALDEIR DE ALMEIDA. - Sobre o docu-
mento de fl. 54, manifeste-se o reu (art. 398, do CPC). Int. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER e PAULO CESAR BU-
LOTAS-

125.-EXECUCAO-30788/0000-LUIZ GLAZITO VIRMOND
ABREU x BANCO DO BRASIL S/A - APENSO AOS AUTOS
Nº 32.003 - Vistos... Posto isso, julgo procedente os embargos,
para, de consequencia, determinar a exclusao da execuçao da
conta de poupança de nº 100.005.171-1, e sendo assim, quanto
aos autos de Execuçao nº 30.788, em apenso, declaro o exe-
quente carecedor de açao, com base no artigo 583 combinado
com artigo 618, inciso I, ambos do CPC. Sucumbente o embar-
gado, condeno-o ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios destes autos e o do apenso, que, dada a fra-
gilidade da causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo des-
pendido para a sua soluçao, fixo em 06% (seis por cento) do
valor do debito, na forma do art. 20,paragrafo 4º, do CPC.
Oport., certifique-se nos autos de execuçao em apenso; apos,
expeça-se alvara de levantamento da penhora em favor do em-
bargante. P.R.I. - Adv. GUILHERME SCHROEDER ABREU,
JORGE EVENCIO DE CARVALHO, MAXIMILIANO GO-
MES MENS WOELLNERS e JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO-

126.-EXECUCAO-30836/0000-AGORDINO JOSE ARSEGO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante o contido as fls.
126/127, apresentes os exequentes a planilha discriminada e
atualizada do debito que entendem devido, excluindo as quan-
tias ja pagas, mediante o alvara de fl. 125. Int. - Adv. JUSSA-
RA GRANDO-

127.-EXECUCAO-30874/0000-ANTONIO LIBRELATO x
BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. CIRLENE LIBRELATO SANTOS e CLEIA POLICAR-
PO SANTOS QUEIROZ-

128.-BUSCA E APREENSAO-30902/0000-BV FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x DENISE DE FATIMA PARAMUD. - A parte inte-
ressada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio para
posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv. KARINE CRIS-
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TINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

129.-EXECUCAO-30974/0000-CLORIVAL JOSE NADAL x
BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de
debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I,
do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.
- Adv. MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

130.-ORDINARIA-30981/0000-PASINI E PASINI LTDA. x
ESPOLIO DE SUZANA LAU. - Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se a autora. Int. - Adv. MAURO FONSECA
DE MACEDO-

131.-MEDIDA CAUTELAR-30993/0000-MARIA APARECI-
DA CRISOSTOMO DA SILVA x AVA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. - Manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.800,00
- Adv. CAMILA MARIA ALCANTARA e VANIA REGINA
MANESSO-

132.-EXECUCAO-31054/0000-MARIA DAS GRACAS GO-
DINHO SALDANHA x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 31.588 - Manifestem-se sobre a informaçao
do Sr. Contador de fl. 48. - Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, ANDREIA VERANO, LUCIANO ANGHI-
NONI e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

133.-ORDINARIA-31059/0000-DMJ COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. x BANCO BRADES-
CO S/A. - Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorá-
rios do Sr. Perito, no valor de R$.1.600,00 - Adv. CARLOS
ROBERTO NAUFEL, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e GI-
ZELLE DE ASSIS-

134.-DEPOSITO-31072/0000-BANCO FIAT S/A x JOSE CAR-
LOS DE SOUZA. - HOMOLOGO, por sentença, para que sur-
ta seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado pelas par-
tes, relativo a presente açao (fl. 31/32). De consequencia, JUL-
GO EXTINTO O FEITO (art. 269, III, do CPC). Custas na for-
ma acordada. Baixas necessarias. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotaçoes de estilo. P.R.I. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

135.-DESPEJO-31099/0000-ARIOVALDO ANTONIO DE PI-
ERI x CELIA REGINA CARVALHO. - Defiro (fl. 34); expeça-
se mandado de notificaçao, na forma determinada pela senten-
ça. Int. - Ao preparo das custas do Sr. oficial de Justiça. - Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

136.-EXECUCAO-31192/0000-ANTONIO LAZARO TEIXEI-
RA x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento
de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso
I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.
- Adv. MAGALI FUERBRINGUER e EDNA DE FREITAS
DUARTE SILVA-

137.-BUSCA E APREENSAO-31283/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x CRISTIANE MOREIRA - ME. - Subam os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada. Int. - Adv. MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA-

138.-EXECUCAO-31374/0000-ZILNEI MARIA JORDAO
GUERINI x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do
pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.
794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaço-
es de estilo. - Adv. MARCOS TICIANELLI e MARIA FER-
NANDA F.ROSSI-

139.-DESPEJO-31431/0000-HUMBERTO GANZ x ALAER-
CIO SANTOS RAMOS. - Vistos... Posto isso, julgo prejudica-
do o pedido de despejo e julgo procedente o pedido de cobran-
ça, para de consequencia, condenar o reu ao pagamento dos
alugueres vencidos ate a entrega das chaves e demais encargos
contratuais, corrigidos monetariamente (media do INPC-IGP)
e acrescidos de juros na forma do art. 406 do CC, mais multa
contratual de 10% (dez por cento) (clausula “b”). Sucumbente
o reu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais),
dada a fragilidade da questao e o trabalho desenvolvido (art.
20, paragrafo 4º do CPC). Oportunamente expeça-se o compe-
tente mandado. P.R.I. - Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO-

140.-EXECUCAO-31526/0000-ELIZABETA LOLATA SITTA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exe-
quentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. MARCE-
LO JIRAN QUEIROZ e VANIA REGINA SILVEIRA QUEI-
ROZ-

141.-EXECUCAO-31552/0000-TATSUO MATSUOKA x BAN-
CO DO BRASIL SA -APENSO AOS AUTOS Nº 32.724 - Re-
cebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a exe-
cuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s) embargado(s)
para, querendo, manifestar(em)-se no prazo de 10 (dez) dias.
Int. - Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e MARCELO
LUIZ DREHER-

142.-EXECUCAO-31556/0000-MELITA LEMKE x BANCO
DO BRASIL -APENSO AOS AUTOS Nº 32.722 - Recebo os
presentes embargos. De consequencia, suspendo a execuçao
em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para,
querendo, manifestar(em)-se no prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e MARCELO LUIZ
DREHER-

143.-EXECUCAO-31658/0000-ANTONIA CORREA DE
MELO x BANCO DO BRASIL S/A - APENSO AOS AUTOS
Nº 32.461 - Manifeste-se o embargante sobre a impugnaç„o e
documentos. Int. - Adv. NILSON DE MELO JR., MARIA HE-
LENA LAZOF e LUCIA ANA LAZOF-

144.-ORDINARIA-31737/0000-DARNIS ANTONIO DALLA
VECCHIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Vistos...
Posto isso, julgo procedente o pedido, para, de consequencia,
condenar o reu ao pagamento de R$ 37.476,09 (trinta e sete
mil, quatrocentos e setenta e seis reais e nove centavos), acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, mais
correçao monetaria, ambos a contar da citaçao. (...) Sucumben-
te o reu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa - mate-
ria pacificada na jurisprudencia-, o pouco tempo despendido
para a sua soluçao (cerca de quatro meses), o trabalho e a orga-
nizaçao do advogado, fixo em 05% (cinco por cento) do valor
da causa, a teor do que dispoe o art. 20, paragrafo 3º, do CPC.
P.R.I. - Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA e FABIO
SPAGNOLLI-

145.-EXECUCAO-31751/0000-ANIBAL RIBEIRO PINTO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Aguarde-se pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias. Int. - Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES-

146.-DECLARATORIA-31883/0000-ADELMARI DO ROCIO
CZELUSNIAK x BANCO LLOYDS TSB S/A. - A parte inte-
ressada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio para
posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv. PAULO EDUAR-
DO BREVE-

147.-EXECUCAO-31951/0000-JOSEMARI DO ROCIO MA-
ZEPA GOMES x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. DIRCE
PERES ZATTONI e ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

148.-ORDINARIA-31964/0000-BANCO ITAU S/A x SANDRA
LUCIA LARA. - Sobre os documentos de fls. 50/59, manifes-
te-se a re (art. 398, do CPC). Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO KAVA e ALCIO MA-
NOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

149.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32000/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR DA SERRA e
outros x LUIZ FERNANDO VENTURA DA SILVA. - A parte
interessada retirar os oficios (03). - Adv. BEATRIZ SANTI-

150.-ORDINARIA-32021/0000-ANTONIO DIAS FILHO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - HOMOLOGO, por sen-
tença, o pedido de desistência formulado pelo autor á fl. 140.
De consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 267,
VIII do CPC). Custas na forma acordada. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv.
YOITIRO MOROISHI e FABIO SPAGNOLLI-

151.-ORDINARIA-32029/0000-OSCAR ARTHUR BACH JU-
NIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Vistos... Posto
isso, julgo procedente o pedido, para, de consequencia, conde-
nar o reu ao pagamento de R$ 15.771,61 (quinze mil, setecen-
tos e setenta e um reais e sessenta e um centavos), acrescidos
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mes, mais correçao
monetaria, ambos a contar da citaçao. (...) Sucumbente o reu,
condeno-o ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que, dada a fragilidade da causa - materia pacifi-
cada na jurisprudencia-, o pouco tempo despendido para a sua
soluçao (cerca de quatro meses), o trabalho e a organizaçao do
advogado, fixo em 08% (oito por cento) do valor da causa, a
teor do que dispoe o art. 20, paragrafo 3º, do CPC. P.R.I. - Adv.
CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA e FABIO SPAGNOLLI-

152.-ORDINARIA-32071/0000-SHELL BRASIL LTDA. x
AUTO POSTO KATO LTDA. - Sobre a contestaçao e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez)
dias. Int. - Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEO-
NARDO SOUZA e AMARILIS VAZ CORTESI-

153.-EXECUCAO-32099/0000-ARCENIO BORTOLO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.726
- Recebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a
execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo de
10 (dez) dias. Int. - Adv. ANDERSON MARCELO DE M.
OLIVEIRA, RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS e EDU-
LA WILLE POSNIAK-

154.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32174/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO SOLAR TERESOPOLIS x HAROLDO
DE SOUZA FILHO. - Diante do acordo celebrado entre as par-
tes, cancelo a audiencia designada a fl. 41. Contados e prepara-
dos, voltem para homologaçao do acordo. Int. - Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

155.-BUSCA E APREENSAO-32604/0000-FINAUSTRIA CIA.
DE C.F.I. x VALMIR DE CARVALHO. - I. Comprovada a mora
do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e
apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de
1.10.69), depositando-se em mÆos do autor; expeça-se o com-
petente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o cumprimento do competente mandado. - Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

156.-RENOVATORIA-32704/0000-COMPANHIA DE PETRO-
LEO IPIRANGA x ALFREDO PUPPI JUNIOR e outros. - Vis-
tos... Posto isso, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, II,
do CPC. Custas pela autora. P.R.I. - Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS-

157.-DECLARATORIA-32708/0000-MARIA APARECIDA DE
SOUZA e outros x BRASIL TELECOM SA. - I. Defiro os be-
neficios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). II. Para a
concessao da tutela antecipada, no aque aqui interessa, e ne-
cessaria a presença de dois pressupostos, a saber: a verossimi-
lhança das alegaçoes dos autores e a prova inequivoca. No caso,
nenhum desses pressupostos se fazem presentes. Com efeito,
nao ha, a principio, qualquer perigo de dano irreparavel, de
dificil reparaçao ou que nao possa ser reparado pela re. Posto
isso, ausentes os pressupostos do art. 273, do CPC, indefiro o

pedido de tutela antecipada. III. Cite-se a re... Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-

158.-USUCAPIAO-32714/0000-LEONILDA GONCALVES
DE O.E EVANGELISTA GOMES LEAL x - Defiro os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria (Lei nº 1.060/50). Promovam os
autores a qualificaçao e a citaçao daqueles em cujo nome a
propriedade esta registrada, bem como dos lindeiros. Juntem
certidao do 02º Distribuidor Civel em nome dos autores, o me-
morial descritivo, a planta do imovel e a certidao real imobili-
aria. Int. - Adv. JONAS BORGES-

159.-DECLARATORIA-32716/0000-DENIS MENEGON RO-
BLES e outros x BRASIL TELECOM SA. - devem os autores
apresentar corretamente as respectivas qualificaçoes (art. 282,
inciso II, do CPC), pena de indeferimento. Int. - Adv. PETRU-
CIO GUERRA-

160.-BUSCA E APREENSAO-32734/0000-BANCO FINASA
SA x CARLOS ALBERTO DE FREITAS. - Discrimine o autor
um a um os encargos contratuais a que se refere na planilha de
fl. 05. Int. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
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ADVOGADOS  ORDEM AUTOS

ADILSON LUIS FERREIRA 40 940/04
ADSON GABINO DE MORAES JR. 38 946/04
ALEXANDRE CHEMIM 13 338/04
AMARÍLIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS 28 360/02
ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER 07 315/01
ANDRÉ RICARDO BRUSAMOLIN 50 989/02
ANDREZZA MARIA BELTONI 28 360/02
ANGELO PROVESI 47 1402/04
ANTONIO EMERSON MARTINS 11 1122/03
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 43 149/00
BEATRIZ SCHIEBLER 49 893/01
BENEDITO GOMES BARBOZA 15 462/01
BERNARDO RUCKER 09 948/97
CAETANO BRANCO PIMPÃO DE
ALMEIDA 29 456/00
CARLOS RAUL DA COSTA PINTO 35 1175/04
CARMEN SILVIA GARMENDIA 35 1175/04
CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI 28 360/02
CAROLINE SAID DIAS 01 1010/03
CARY CESAR MONDINI 08 378/03
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 41 1411/04
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 06 193/04
CLAUDIO MARIANI BERTI 22 113/05
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 04 1217/03
DANIEL HACHEM 24 928/02
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 37 190/03
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 42 642/04
EMERSON LUIZ SCHMIDT 22 113/05
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 43 149/00
GILSON DE SOUZA 03 803/98
GIZELLE DE ASSIS 14 413/95
HERMES HENRIQUE CORRÊA
CONCEIÇÃO 28 360/02
HERMINDO DUARTE FILHO 13 338/04
HORÁCIO CEZAR LUZ FILHO 16 864/03
IDELANIR ERNESTI 05 1268/04
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO 48 84/03
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR 01 1010/03
IVAN GUÉRIOS CURI 09 948/97
JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO 37 190/03
JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO 42 642/04
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 32 825/04
JOSÉ PASTORE 02 800/04
JOSÉ VICENTE DA SILVA 23 660/97
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 10 4/00
JULIANA DE FREITAS 18 1289/04
KARINE CRISTINA DA COSTA 21 869/03
LEILANE TREVISAN MORAES 38 946/04
LOLINNA CHAN 10 4/00
LORENA MARTINS SCHWARTZ 51 812/04
LUCIANO PEREIRA MEWES 27 1248/97
LUI G. DE AVIZ, JURANDIR ALIEVI 47 1402/04
LUÍS FERNANDO BRUSAMOLIN 17 696/03
LUIS FERNANDO DIETRICH 48 84/03
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO 39 1057/99
MANOEL JOSÉ LACERDA CARNEIRO 26 1219/99
MARCELO FERNANDES POLAK 19 991/00
MARCIA ELIZABETH TORRES 10 4/00
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 45 890/99
MARCIO PASCHENDA NEVES 36 1379/03
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA 49 893/01
MARCO ANTONIO LANGER 25 1194/96
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 20 37/01
MARCOS A. P. TOLEDO 34 104/99
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 19 991/00
MARIANA CARVALHO WALHRICH 26 1219/99
MÁRIO DUARTE PRATES 23 660/97
MICHELE PATRÍCIA ROVARIS 18 1289/04
MUNIR GUÉRIOS FILHO 34 104/99
NEIMAR BATISTA 27 1248/97
ODÉCIO LUIZ PERALTA 45 890/99
PAULO RICARDO OPUSZKA 44 999/01
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR. 39 1057/99
PEDRO GIRAMOLO MACARINI 29 456/00
PEDRO MACARINI 17 696/03

PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA 30 540/92
RENATA DOS SANTOS RIBAS 08 378/03
RENATO JOSÉ BORGERT 46 1120/03
ROBERTO ANTÔNIO ROLIM 44 999/01
ROGÉRIO BUENO DA SILVA 12 314/04
SILVIO BINHARA 31 675/00
TATIANA PARZIANELLO 33 840/04
UMBERTO DE BRITO 15 462/01
WILMAR ALVINO DA SILVA 23 660/97
YARA ALEXANDRA DIAS 27 1248/97

1 ANULATÓRIA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C/C IN-
DENIZATÓRIA POR PERDAS E DANOS - 1010/03 -
PORTAS E JANELAS ELARCA X GRANDE RIO POR-
TAS E JANELAS LTDA – Defiro (fls. 53). Concedo vista
dos autos fora de cartório na forma requerida. 2- Intime-se.
Adv. CAROLINE SAID DIAS, IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR.

2 ARROLAMENTO – 800/04 – SILVANE MIOTTO VILLAS
BOAS X ESP. DE ZENNI TREVISAN e Outros - Digam
as partes no prazo do art. 1000 do CPC. Adv. JOSÉ PAS-
TORE.

3 ARROLAMENTO - 803/98 - CONCEIÇÃO PASTEGA
JARNICKI X ESPÓLIO DE EWALDO JARNICKI – Tome-
se por termo a retificação pleiteada. Intime-se. Deve a par-
te interessada comparecer em cartório para subscrever o
termo de fls. 2- Intime-se. Adv. GILSON DE SOUZA.

4 BUSCA E APREENSÃO – 1217/03 – BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X ROSANA CRISTINA HOPPE LIMA COSTA – Anote-se
o substabelecimento de fl. 34, devendo as futuras intima-
ções e publicações serem realizadas em nome daquela pro-
curadora. 2- Defiro (fls. 33). Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório, pelo prazo de cinco dias, nos mol-
des do art. 40, inc. II do CPC. 3- Intime-se. Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1268/04 – BANCO SANTAN-
DER DO BRASIL S/A X MARILDA MATHEUS DA TRIN-
DADE – …Por estas razões é que INDEFIRO o pedido de
liminar em favor da parte autora, conservando-se o bem na
posse do réu, e determino que se proceda à citação para
querendo contestar no prazo legal, sob pena dos efeitos da
revelia. Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Defiro os
benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

6 BUSCA E APREENSÃO – 193/04 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X EDSON JOSÉ LOPES OLIVEIRA – 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por BANCO PA-
NAMERICANO S/A (fl. 19) e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 20/23), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado EDSON JOSÉ
LOPES OLIVEIRA para, querendo, no prazo de 15 dias
apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. CHRISTIA-
NI MARIA SARTORI BARBOSA.

7 BUSCA E APREENSÃO – 315/04 – BANCO FINASA S/
A X ARICLEIA JARDIM MICHEL BETT – Deve a parte
autora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv.
ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER.

8 BUSCA E APREENSÃO - 378/03 - FINÁUSTRIA CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANA
MARIA DIAS – Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para os devidos fins. Adv. CARY CE-
SAR MONDINI, RENATA DOS SANTOS RIBAS.

9 CARTA DE SENTENÇA - 948/97 - CYRILLO HEIMART
VON LINSINGEN X LUIZ CARLOS ANTUNES MA-
CHADO – Defiro (fl. 83). Concedo vista dos autos na for-
ma requerida. Intime-se. Adv. BERNARDO RUCKER,
IVAN GUÉRIOS CURI.

10 COBRANÇA – 04/00 – RAFIC SLEIMAN FAYAD X ED-
SON FALAVINHA JOHNSSON e MARIA ELIZABETH
FISCHER JOHNSSON – À conta e preparo. R$ 63,00 (mais
acréscimos legais). Adv. LOLINNA CHAN, JUCELINA
ESCARSO DA SILVA, MARCIA ELIZABETH TORRES.

11 COBRANÇA – 1122/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ÔNIX X EDSON PEREZ DA SILVA e RO-
SEMARA AFFONSO PEREZ DA SILVA – À conta e pre-
paro. R$ 8,40 (mais acréscimos legais). Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

12 COBRANÇA – 314/04 – CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
RESIDENCIAL BELLE VILLE X SEBASTIÃO CESAR
RADOMINSKI e ROSANA BENTO RODOMINSKI – 1-
Defiro o pedido de fl. 79. Na forma do art. 791, do CPC,
suspendo “sine die” o andamento do processo, aguarde-se
em arquivo provisório, ulterior manifestação da parte inte-
ressada. 2- Intime-se. Adv. ROGÉRIO BUENO DA SIL-
VA.

13 COBRANÇA – 338/04 – PHOENIX AUTO POSTO LTDA
X ARGÓVIA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e HARRO ZWIENER – 1- Na forma do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam
sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
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justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço,
ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção
de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 4- Intime-se. Adv. HERMINDO DUARTE FILHO,
ALEXANDRE CHEMIM.

14 COBRANÇA - 413/95 - BANCO BOAVISTA S/A X AN-
TONIO CARLOS VON GANSKE – 1- Regularizada a re-
presentação processual, anote-se o que for necessário. 2-
Defiro (fl. 151). Determino a suspensão do feito pelo pra-
zo de 180 dias. 3- Após o decurso do prazo supra, manifes-
te-se a exeqüente. 4- Intime-se. Adv. GIZELLE DE ASSIS.

15 COBRANÇA - 462/01 - REPÚBLICA PARTICIPAÇÃO S/
C LTDA X EVERALDO ASSIS DE SOUZA FRANÇA –
Defiro (fl. 115). Concedo vista dos autos na forma requeri-
da. Adv. BENEDITO GOMES BARBOZA, UMBERTO DE
BRITO.

16 COBRANÇA - 864/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CA-
SAGRANDE X ARIEL CABRAL XAVIER – 1- Defiro o
pedido de fl. 66. Na forma do art. 791, do CPC, suspendo
“sine die” o andamento do processo, aguarde-se em arqui-
vo provisório, ulterior manifestação da parte interessada.
2- Intime-se. Adv. HORÁCIO CEZAR LUZ FILHO.

17 DECLARATÓRIA DE DESFAZIMENTO DE CONTRA-
TO C/C DANOS MORAIS - 696/03 - GABRIEL DA SIL-
VEIRA VALENTE X UNI ELETRO COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA e BANCO ABN AMRO REAL –
1- Defiro o pedido de fls. 76. 2- Desentranhe-se o manda-
do e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam recolhi-
das, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. PEDRO MACARI-
NI, LUÍS FERNANDO BRUSAMOLIN.

18 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1289/04 –
OLAVINA CROZETTA X EMBRATEL EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. MICHELE PATRÍCIA ROVARIS, JULIANA DE
FREITAS.

19 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CON-
TRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 991/00 -
AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA X SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL – 1- Admito o agra-
vo retiro de fls. 326/329 porque tempestivamente interpos-
to, nos moldes do art. 522 do CPC. 2- Acerca do agravo
retido de fls. 326/329, diga a parta contrária, no prazo de
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MARCELO FERNANDES
POLAK, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

20 DEPÓSITO - 37/01 - FINÁUSTRIA - CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO X DANIELLE PATRI-
CIA RIBAS – Defiro (fls. 105). Concedo o prazo de 120
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente interes-
se no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se.
Adv. MARCO ANTONIO R. DE SOUZA.

21 DEPÓSITO – 869/03 – FINÁUSTRIA CIA. DE CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X RICAR-
DO JOSÉ BOSCO – À conta e preparo. R$ 8,14 (mais acrés-
cimos legais). Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

22 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 113/05 – MOURAD &
MIRANDA LTDA (RESTAURANTE PRATO FINO) X
MONIA OMAIRI – 1- Recebo os embargos, e por conse-
guinte, suspendo o curso do processo principal (execução
sob nº 1306/04). 2- Seja certificado o recebimento dos
embargos nos autos onde se processa a execução. 3- Deter-
mino a intimação do exeqüente-embargado, via postal –
ARMP, para apresentar impugnação, no prazo de dez dias,
sob pena de serem reputados como verdadeiros os fatos
alegados na peça exordial (art. 319 e 285 do CPC). 4- Inti-
me-se. Adv. EMERSON LUIZ SCHMIDT, CLAUDIO
MARIANI BERTI.

23 EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS –
660/97 – VANDERLEI DE OLIVEIRA PINCELLI X MA-
RISTELA PESCADOR – 1- Defiro o pedido de fl. 51. Na
forma do art. 791, do CPC, suspendo “sine die” o anda-
mento do processo, aguarde-se em arquivo provisório, ul-
terior manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA, MÁRIO DUARTE PRA-
TES, JOSÉ VICENTE DA SILVA.

24 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 928/02 – BAN-
CO ITAÚ S/A X BASSO REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA e Outros – À conta e preparo. R$ 10,50 (mais
acréscimos legais). Adv. DANIEL HACHEM.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1194/96
- TOMOJI KOIKE X LUIZ SILVA VASCO E SADRA RE-
GINA MOCELIN FLORENCIO – Deve a parte interessa-
da retirar a carta precatória expedida para os devidos fins.
Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1219/
99 – DAVID OLYMPIO CARNEIRO X MARIA MATIL-
DE CORREA e Outros – Deve a parte autora retirar o ofí-
cio expedido para os devidos fins. Adv. MANOEL JOSÉ
LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WA-
LHRICH.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1248/97
- FRANCISCO DIETER SCHAFFER X HORUYOSHI JO-
JIMA e Outros – À conta e preparo. R$ 376,88 (mais acrés-

cimos legais). Adv. LUCIANO PEREIRA MEWES, NEI-
MAR BATISTA, YARA ALEXANDRA DIAS.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 360/02 -
NELSON SENFF CORPORAÇÕES LTDA X PARRILA
COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA – Deve
a parte credora retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. AMARÍLIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, HERMES HENRIQUE CORRÊA CONCEIÇÃO,
ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINE DA COSTA
KAMAROSKI.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 456/00 -
BANCO CIDADE S/A X HERMINIO MALATESTA JU-
NIOR e IVANIR MALATESTA – À conta e preparo. R$
82,21 (mais acréscimos legais). Adv. PEDRO GIRAMO-
LO MACARINI, CAETANO BRANCO PIMPÃO DE AL-
MEIDA.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 540/92 -
JOSÉ ARAUJO NETO X ANTONIO CELSO CARRANO
NOGUEIRA – 1- Defiro os requerimentos de fls. 86. Re-
metam-se os autos à contadoria judicial para elaboração da
conta geral e atualização dos valores. 2- Após, ao avalia-
dor judicial para que realize a avaliação judicial do bem
inicialmente arrestado (fl. 38) e finalmente penhorado por
determinação do despacho de fl. 59, que converteu o arres-
to em penhora. 3- Finalmente, intimem-se as partes, obser-
vando-se que o réu deverá ser intimado no endereço da
petição retro. Adv. PRISCILA CLAUDIA DE OLIVEIRA
PEREIRA.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 675/00 -
ÉPICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA X
ODILON RIBAS FILHO e LUIZ FERNANDO G. LIMA –
Proceda-se a penhora do veículo Alfa Romeo 164 24 V (fl.
95,  parte final), como requerido às fls. 109/110. 2- Após,
intimem-se os devedores para o prazo de embargos. 3- In-
time-se. – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 111,50). 2- Inti-
me-se. Adv. SILVIO BINHARA.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 825/04
– SERGIO GUTIEREZ PEDROSO X DÉBORA DE FREI-
TAS NUNES – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ DO
CARMO BADARÓ.

33 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 840/04
– MASARU MARUBASHI X IRENE DO ROCIO ARNA-
DT e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. TATIANA
PARZIANELLO.

34 INDENIZAÇÃO - 104/99 - MICHELE LEVANDOWSKI
X GILSON ANTONIO BRUNETTO – À conta e preparo.
R$ 110,70 (mais acréscimos legais). Adv. MARCOS A. P.
TOLEDO, MUNIR GUÉRIOS FILHO.

35 INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 1175/04 – LE-
NISE DE OLIVEIRA KARRUTA X KLEYDE DE OLI-
VEIRA GEBERT – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. CARMEN SIL-
VIA GARMENDIA, CARLOS RAUL DA COSTA PINTO.

36 INVENTÁRIO – 1379/03 – MERI TERESINHA SOUZA
SILVA X ESP. DE JOSÉ MARIA DE SOUZA e MARIA
DA LUZ SOUZA – Deve a parte interessada comparecer
em cartório para subscrever o termo de fls. 34/35, bem como
retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. 2- Intime-
se. Adv. MARCIO PASCHENDA NEVES.

37 INVENTÁRIO - 190/03 - DICLEI MELLINGER X ES-
PÓLIO DE SHEILA DO ROCIO GRASSI MELLINGER –
Regularize-se a petição de fls. 295/296 (em que é reque-
rente Giselle A. de Athayde Massi e Outro), suprindo-se a
falta de assinatura. 2- Intime-se. Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO.

38 MANDADO DE SEGURANÇA – 946/04 – LUIZ ALBER-
TO MARTINS SOARES X SENAI – CIETEP – SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – CEN-
TRO DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
– Faculto a devolução, se requerido, mediante recibo nos
autos, dos documentos que instruíram a inicial mediante
substituição por cópias fotostáticas, com exceção dos rela-
tivos à representação, cumpridas as demais diligências ne-
cessárias. Adv. ADSON GABINO DE MORAES JR., LEI-
LANE TREVISAN MORAES.

39 MONITÓRIA - 1057/99 - NOVA TIROL FINANÇAS E
SERVIÇOS LTDA X PARANÁ CLUBE – Diante das pos-
sibilidades de acordo, apresentada às fls. 203/205, pela
requerente Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda., manifes-
te-se a parte interessada. Intime-se. Adv. PAULO VINÍ-
CIUS DE BARROS MARTINS JR., LUIZ CARLOS BAP-
TISTA DE CASTRO

40 MONITÓRIA – 940/04 – BERMAN S/A ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES X JOÃO JOSÉ RAMIRES JUNIOR e
ROSEMARY PUSCH RAMIRES – 1- Defiro o pedido de
fl. 44. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
feste-se a requerente interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA.

41 ORDINÁRIA – 1411/04 – JOSÉ SAEZ NETO X ITAÚ
SEGUROS S/A – 1- O rito correto da presente ação é o
sumário, conforme o art. 275 do CPC. Assim, à emenda,
num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, pa-

rágrafo único e 295, VI, parte final). 2- Intime-se. Adv.
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.

42 PRESTAÇÃO DE CONTAS – 642/04 – GISELLE APA-
RECIDA DE ATHAYDE MASSI e Outro – 1- Manifeste-
se a parte requerida/inventariante diante da manifestação
de fls. 390/398 e documentos anexados (art. 398, CPC). 2-
Intime-se. Adv. JIOMAR JOSÉ TURIN FILHO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR.

43 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 149/00 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A X PEDRO FORNAZA –
...Diante do exposto, nos termos do artigo 794, II, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinta a execução movida por
PEDRO FORNAZA em face de ALFA ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A, para que surtam os jurídicos e le-
gais efeitos. Ainda, para os fins contidos nos itens 3.3.3 e
3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr. Distribuidor. Custas
“ex lege”. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.
Oficie-se ao DETRAN/PR conforme requerido. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os
autos. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, APARECIDO JOSÉ DA SILVA.

44 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 999/01 – ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES TAPAJÓS III X NATALSINHO AL-
VES DE SOUZA e MARIA VILELA ALVES – Manifes-
tem-se os réus acerca do documento de fls. 55/56. Intime-
se. Adv. PAULO RICARDO OPUSZKA, ROBERTO AN-
TÔNIO ROLIM.

45 RESCISÃO DE CONTRATO - 890/99 - CIA. ITAÚ LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ X SÉRGIO MICHAILO – À conta e preparo. R$
90,01 (mais acréscimos legais). Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODÉCIO LUIZ PERALTA.

46 RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E PERDAS E DANOS – 1120/03 – COOHABIF –
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALIS-
MO X ROSEMARY RIBAS – 1- Exercendo o chamado
juízo de retratação, mantenho a decisão interlocutória de
fls. 86, vez que as razões do agravo de instrumento inter-
posto (v. fls. 87/96) não têm o condão de abalá-la. 2- Expe-
ça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria
do Agravo de Instrumento interposto, prestando as infor-
mações requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu
as disposições do art. 526 do CPC e que a decisão atacada
não foi reformada, encaminhando inclusive cópia deste
despacho. 3- Atenda-se integralmente o item 5.12.3 do
Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. RENATO JOSÉ BOR-
GERT.

47 RESGATE DE TÍTULOS AO PORTADOR – 1402/04 –
AQUINO VOLTAIRE TAVARES X ELETROBRÁS –
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. ANGELO PROVESI, LUI G. DE AVIZ,
JURANDIR ALIEVI.

48 REVISÃO DE CONTRATO - 84/03 - EVA PEREIRA DE
ALMEIDA e EDINÉIA RODRIGUES DE ALMEIDA X
MADELCO - MADELCO IND. E COM. DE MADEIRAS
LTDA – 1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
apresentado. 2- Intime-se. Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, LUIS FERNANDO DIETRICH.

49 REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR - 893/
01 - ROBERTO XAVIER BORBA e JANE FÁTIMA VON
DER OSTEN BORBA X HSBC BANK BRASIL S/A – À
conta e preparo. R$ 102,55 (mais acréscimos legais). Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, BEATRIZ
SCHIEBLER.

50 REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE COM-
PENSAÇÃO DE CRÉDITOS – 989/02 – ROLF ERNES-
TO VON LASPERG X BANCO HSBC BAMERINDUS –
1- Anote-se o nome dos procuradores representantes do esp.
de Rolf Ernesto Von Lasperg, conforme procuração de fl.
67. 2- Defiro o requerimento de fl. 66. Concedo vista dos
autos fora do cartório, pelo prazo de cinco dias, nos mol-
des do art. 40, inciso II, do CPC. Intime-se. Adv. ANDRÉ
RICARDO BRUSAMOLIN.

51 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 812/04 – ALCIDES
LIMA DE SOUSA e Outros – 1- Defiro o pedido de vista
dos autos fora de cartório (fl. 95), na forma requerida. 2-
Intime-se. Adv. LORENA MARTINS SCHWARTZ.

52 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO – Banco Finasa S/A e Outros X
Maria das Graças de Campos Ludwigs. R$ 164,50 – Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

· BUSCA E APREENSÃO – Banco Itaú S/A X Percival
Monteiro. R$ 469,00 – Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

· COBRANÇA – Condomínio Conjunto Residencial Coto-
lengo I – América do Sul X Rosana Jandira Pereira. R$
343,00 – Adv. FERNANDA PIRES ALVES.

· DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – Ivone Maria
Rieke Moser X Zelia Francisca da Silva. R$ 164,50 – Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

· INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – Nerli Terezi-
nha Moreira Pionho X D’york Jeans Ind. e Com. de Con-
fecções Ltda. R$ 616,00 – Adv. MANOEL R. MATOS

NETO.

· INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C DECLARA-
TÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – Isferros Co-
mércio de Artefatos de Couro Ltda X Unibanco - União de
Bancos Brasileiros. R$ 164,50 – Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA.

· MONITÓRIA – Organização Educacional Expoente Ltda
X Wander Vieira Marques. R$ 311,50 – Adv. MARCELO
LUIZ DREHER.

· REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO – Maria Olinda de Souza Oliveira X Banco ABN
AMRO Real S/A. R$ 616,00 – Adv. CAMILA MARIA
ALCÂNTARA.

· REVISIONAL DE CONTRATOS BANCÁRIOS C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO – Dotil Comércio de Produtos
Infantis Ltda X Banco ABN AMRO Real S/A. R$ 616,00 –
Adv. EMERSON FUKUSHIMA.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 020/05

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ACACIO CORREA FILHO 30 223/03
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 29 950/99
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 40 1147/04
AFONSO CELSO NUNES 43 910/01
AIRTON PASSOS DE SOUZA 42 518/04
ALDO DE MATTOS SABINO JR. 22 1045/98
ALESSANDRO JUNQUEIRA 20 591/02
ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER 50 1032/02
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 08 80/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 09 883/03
ÁLVARO PEREIRA PORTO JUNIOR 11 904/02
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 41 838/96
ANA PAULA MAGALHÃES 29 950/99
ANDERSON HATAQUEIAMA 36 555/02
ANDREZZA MARIA BELTONI 48 988/03
ANTONIO BUENO 31 925/91
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO 12 23/02
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 16 125/97
ANTONIO GOMES DA SILVA JR. 30 223/03
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JÚNIOR 18 933/04
BRAZILIO BACELLAR NETO 35 1257/98
CARLOS JUAREZ WEBER 31 925/91
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 06 1517/03
CLEUSA MARIA GIARETTA 46 287/03
CRISMACLEYTON PAMPLONA 20 591/02
DANIEL GODOY JUNIOR 35 1257/98
DANIELE JUNGLES CARVALHO 07 461/04
DIONE VANDERLEI MARTINS 11 904/02
DIONÍSIO OLICSHEVIS 16 125/97
ELIANE SAPORSKI 19 613/00
ELIANE SAPORSKI 37 466/00
EMERSON LUIZ LAURENTI 29 950/99
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 23 180/00
EMÍLIA DANIELA CHUERY 46 287/03
ERENI INÊS CASPARIN 45 1311/04
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 25 1344/04
FERNANDO MACHADO DE NORONHA 32 1027/04
FERNANDO PAULO MACIEL 03 692/95
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 50 1032/02
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO 02 803/00
FLAVIA REGINA BORBA 50 1032/02
GILBERTO MARCHIORO 33 1382/04
GUILHERME BORBA VIANNA 46 287/03
GYSELE VIEIRA SILVA 48 988/03
HARRI KLAIS 41 838/96
ILZE CURY 26 467/98
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 12 23/02
JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS 08 80/03
JAIR MOSCARDINI 36 555/02
JOSÉ ADAIR DOS SANTOS 34 428/97
JOSÉ CARLOS LARANJEIRA 23 180/00
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 17 313/98
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 46 287/03
JULIANO LAGO SEBBEN 19 613/00
JULIANO LAGO SEBBEN 37 466/00
LIZEU RIBEIRO 26 467/98
LOLINNA CHAN 11 904/02
LÚCIA DO COUTO E SILVA 46 287/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 05 1408/04
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 04 1371/03
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 49 1449/03
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 18 933/04
MAÍSA GORETTI LOPES SANT’ANNA 41 838/96
MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH 46 287/03
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 10 1490/98
MARCO ANTONIO LANGER 14 896/97
MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS 46 287/03
MARCOS VENDRAMINI 21 929/01
MARIA ADRIANA PEREIRA 36 555/02
MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SILVA 36 555/02
MARILZA MATIOSKI 28 855/96
MARISTELA HERTEL 27 641/01
MILTON DE LUCA 51 150/94
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS 44 862/00
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 24 273/00
MOACYR CORRÊA FILHO 01 1141/87
MURILO CLEVE MACHADO 30 223/03
ODACYR CARLOS PRIGOL 47 774/04
PATRICIA DE MELLO 13 743/04
PAULO JOSÉ GOZZO 27 641/01
PEDRO GIRAMOLO MACARINI 39 553/02
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PLÍNIO LUIZ BONANÇA 01 1141/87
RAFAEL COSTA CONTADOR 50 1032/02
RENATA STRAPASSON 38 1386/04
RICARDO LUÍS MAYER 01 1141/87
SÉRGIO TERNUS 49 1449/03
SÉRGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO 49 1449/03
SIDNEY MARCOS MIRANDA 22 1045/98
SIDNEY MARCOS MIRANDA 26 467/98
SILVIO BINHARA 15 299/00
SIMONE MARQUES SZESZ 02 803/00
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 21 929/01
VALDEMAR BERNARDO JORGE 44 862/00
VANESSA NOGUEIRA C. S. MOTA 43 910/01
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 46 287/03
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 28 855/96
WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR 24 273/00

1 ANULAÇÃO DE TÍTULO - 1141/87 - TRANSPORTA-
DORA DE CARGAS RODOVIÁRIAS LEONY LTDA X
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A – 1- Rece-
bo a exceção de pré-executividade, sem suspender o curso
da execução. 2- Manifeste-se, por causa do princípio do
contraditório o exeqüente/excepto, no prazo de dez dias,
para, querendo, apresentar impugnação. 3- Anote-se na capa
dos autos o pedido de exceção de pré-executividade. 4-
Intime-se. – Despacho de fls. 465 verso: A matéria aqui
posta já foi decidida nos embargos à execução, portanto,
prossiga-se na execução. Diligências necessárias. Total da
conta geral – R$ 7.789,28 (mais acréscimos legais). Adv.
MOACYR CORRÊA FILHO, PLÍNIO LUIZ BONANÇA,
RICARDO LUÍS MAYER.

2 ARROLAMENTO - 803/00 - RUTH GOMES PEREIRA
X ESPÓLIO DE RUTH DORIA DE OLIVEIRA GOMES
PEREIRA – Manifeste-se a herdeira Maria Rocha sobre o
pleito de venda do imóvel, formulado pela inventariante
(CPC, art. 992, I). Intime-se. Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHÃO, SIMONE MARQUES SZESZ.

3 BUSCA E APREENSÃO -  692/95  - BANCO CACIQUE
S/A X MAURICI SCHADLIK  -  1- Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL, DIANA SORAIA TABI-
LAPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

4 BUSCA E APREENSÃO – 1371/03 – AUTOPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X
ERONDI DE PAULA LOPES JUNIOR – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

5 BUSCA E APREENSÃO – 1408/04 – ARAUCÁRIA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X VIL-
MAR GANGUILHET – …Por estas razões é que INDEFI-
RO o pedido de liminar em favor da parte autora, conser-
vando-se o bem na posse do réu, e determino que se proce-
da à citação para querendo contestar no prazo legal, sob
pena dos efeitos da revelia. Expeça-se ofício ao DETRAN/
PR para o fim de determinar o bloqueio judicial do veículo
descrito na exordial. Deve a parte interessada retirar a car-
ta de citação expedida para os devidos fins. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

6 BUSCA E APREENSÃO – 1517/03 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X NIWTON LUIZ AUGUSTO – …2- Dian-
te do requerimento de fl. 33, com fundamento no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de
desistência da ação ajuizada em face de Niwton Luiz Au-
gusto, e julgo extinto o processo, conforme requerimento
do próprio autor. Custas processuais conforme preceito do
art. 26 caput do Código de Processo Civil. Sem honorários
advocatícios, visto que não ocorreu a citação. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA.

7 BUSCA E APREENSÃO – 461/04 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CAR-
VALHO – 1- Acolho as insurgências de fls. 29 e 33. 2- Em
que pese o douto despacho de fl. 17, convém que se refaça
o cálculo judicial, a fim de adotar os parâmetros que a ju-
risprudência vem consolidando. 3- Sendo assim, ordeno
que se refaçam os cálculos, computando-se o débito pen-
dente, inclusive parcelas que se venceram conforme fl. 33,
mantidos os encargos contratuais indicados pelo credor,
salvo no que implicarem em capitalização ou anatocismo,
estes que vedados no ordenamento jurídico deverão ser
afastados, caso em que os encargos serão reparados de for-
ma simples. A multa como de lei, é de, no máximo, 2%
sobre o débito. 3.1. Outrossim, cabível é a fixação de ho-
norários advocatícios para a purgação da mora, os quais,
com fulcro no art. 20,  4o, do CPC, aplicável ao provimento
em questão, arbitro em R$ 700,00, dada a simplicidade da
resolução do caso. 3.2. No cálculo, deverão ser abatidos os
depósitos já efetuados, consoante recibo acostados nos
autos. 4- Façam-se, pois, os autos ao contador, para efetu-
ar novo cálculo de conformidade com os parâmetros ali-
nhavados. 4.1. Em seguida, intime-se a requerida para que
os pague, em dez dias. 5- Por outro lado, tendo em vista
que a requerida está procurando pagar o débito, purgando
a mora, como lhe é de direito, e que a delonga no particular
não lhe é imputável, face à discussão sobre o cálculo, de-
termino o recolhimento do mandado de busca e apreensão,
independente de se cumprimento, pois com a medida o bem
deverá, em qualquer caso, ser-lhe restituído, se apreendido
foi. Intime-se. Adv. DANIELE JUNGLES CARVALHO.

8 BUSCA E APREENSÃO - 80/03 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A X GENI VIVIANE SOPPER DE OLIVEIRA –
Deve a parte interessada antecipar as custas solicitadas pelo
Sr. contador. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JA-
CKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS.

9 BUSCA E APREENSÃO – 883/03 – BANCO ABN AMRO

REAL S/A X LUIZ GUSTAVO CARVALHO RODERJAN
– 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
ofício. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

10 BUSCA E APREENSÃO E DEPÓSITO – 1490/98 – VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A X PATRÍCIA MARTINS –
1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofí-
cio. 2- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI.

11 CAUTELAR DE ARRESTO - 904/02 - LUIZ ANTONIO
MARCHESINI FOLADOR X ESPÓLIO DE CONCEIÇÃO
MORALES RIBEIRO – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. ÁLVARO PEREIRA POR-
TO JUNIOR, LOLINNA CHAN, DIONE VANDERLEI
MARTINS.

12 COBRANÇA - 23/02 - ENÓLIA MACEDO BACELLAR
X CIA. DE SEGUROS GRALHA AZUL – 1- Relativamente
ao agravo retido, interposto às fls. 117 e ss., a que não
respondeu o réu (fl. 120 verso), mantenho por ora a libera-
ção proferida em audiência, frisando ainda que a suficiên-
cia da perícia ou necessidade de outros elementos que a
possam modificar somente poderia ser aquilatada após sua
realização, esta que, em qualquer hipótese, deve preceder
à colheita de testemunhos. Assim, por ora, razão não há
para modificar o quanto deliberado. 2- A respeito dos ho-
norários do Sr. perito, sopesando as impugnações de am-
bas as partes, reduzo-os e arbitro-os em R$ 900,00, já in-
cluídas as despesas gerais indicadas (fl. 126) e consideran-
do para tanto a natureza da perícia em questão, em que se
visa apurar se a alegada doença (labirintite) provoca na
autora situação de invalidez permanente, não se mostrando
de complexidade extraordinária, em face de outros casos
precedentes, mas merecendo reconhecimento a exigência
técnica e de tempo que o caso requer. 2.1. Intime-se o Sr.
perito para dizer se aceita o encargo, em três dias. 2.2.
Aceitando, intime-se a instituição financeira a depositar a
verba em cinco dias, como definido em audiência, sob pena
de preclusão na produção probatória, caso em que arcará
com as conseqüências do não atendimento ao respectivo
ônus. 2.3. Depositada a verba, notifique-se o Sr. perito para
seu levantamento e, para, no prazo definido, apresentar o
laudo, comunicando às partes as datas marcadas para a re-
alização do ato. Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS TA-
QUES DE MACEDO, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR.

13 COBRANÇA – 743/04 – ESCOLA SUPIMPA S/C LTDA
X SERGIO LUIZ SOKOLOSKI e MARIANA ADANSKI
SOKOLOSKI – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testação apresentada. 2- Intime-se. Adv. PATRICIA DE
MELLO.

14 COBRANÇA - 896/97 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BRI-
AÇON X JORGE MIGUEL AJUS e NEUSA DA CUNHA
AJUS – Ciência do ofício juntado à fl. 252/253. Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER.

15 CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 299/
00 – JOSÉ EDUARDO LIMA CONTER e CHRISTINE
JAKOOI CONTER X HERIVELTON VALENTIN FER-
REIRA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contesta-
ção apresentada. 2- Intime-se. Adv. DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL), SILVIO
BINHARA.

16 DECLARATÓRIA – 125/97 – ADOBE – ADMINISTRA-
ÇÃO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA X
BANCO ITAÚ S/A – …Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes, noticiado às fls. 327, e, consequentemente, JULGO
extinto o presente feito, de conformidade com o art. 269,
III, do Código de Processo Civil. Custas de lei pelo autor/
exeqüente. Diante do pedido formulado pelas partes, auto-
rizo a expedição do ofício de levantamento da quantia de-
positada à fl. 328, independentemente de trânsito em jul-
gado desta decisão, após o efetivo preparo das custas re-
manescentes. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2
do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. R$ 26,85 (mais acréscimos legais). Adv. DI-
ONÍSIO OLICSHEVIS, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO.

17 DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA - 313/98 - LAU-
DEMIRO PROBST X RENDATELL COM. E REPR. DE
LINHAS TELEFÔNICAS LTDA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH.

18 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATOS JURÍDICOS
E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 933/04 – ROBERLEY
LUIZ LEONALDO X UNIBANCO – UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS – 1- Ciente do despacho exarado pelo
excelentíssimo Juiz de Direito Carvílio da Silveira Filho
(fls. 716/717), relator no agravo de instrumento nº 281042-
0, que não concedeu efeito suspensivo à decisão hostiliza-
da. 2- Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho
a decisão interlocutória de fls. 477 a 478, vez que as ra-
zões do agravo de instrumento interposto não têm o con-
dão de abalá-la. 3- Expeça-se ofício, prestando de que
mantive a decisão agravada e que o agravante cumpriu o
art. 526 do CPC. 4- Atenda-se integralmente o item 5.12.3
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. 5- Cumpra-se a decisão de fls. 477/
478. 6- Intime-se. Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTA-
NA JÚNIOR, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA.

19 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 613/00
- INSTITUTO DE EDUCAÇÃO ESPÍRITA DO PARANÁ
X PAULO DORTA CIA. LTDA – À conta e preparo. R$
208,50 (mais acréscimos legais). Adv. ELIANE SAPOR-
SKI, JULIANO LAGO SEBBEN.

20 DEPÓSITO - 591/02 - BANCO PANAMERICANO S/A X
HEITOR OLIVEIRA DE MORAES – 1- Deposite a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná (R$ 40,00 – mandado de citação para cumprimento
do despacho de fl. 98), bem como manifestar-se acerca do
retorno do ofício. 2- Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, ALESSANDRO JUNQUEIRA.

21 DEVOLUÇÃO EM DOBRO DE COBRANÇA INDEVI-
DA C/C NULIDADE DE CLÁUSULA E REVISÃO CON-
TRATUAL – 929/01 – JOSE CARLOS HICKENBICK X
RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E IN-
CORPORAÇÃO LTDA – …2- Isto posto, homologo os
honorários do Sr. perito em R$ 1.600,00. A fim de facilitar
o pagamento e propiciar o início dos trabalhos, autorizo o
depósito em três parcelas, a primeira de R$ 600,00, a ser
depositada em dez dias e as demais de R$ 500,00, em 30 e
60 dias, quando deverá ser entregue o laudo. O perito de-
verá iniciar os trabalhos a partir do depósito da primeira
verba, em relação à qual desde logo autorizo o levanta-
mento para custear as despesas iniciais dos trabalhos. Inti-
me-se o autor, ciente que a falta do depósito inicial impli-
cará em preclusão da produção probatória, reputando-se
dela desistente. Intime-se. Adv. MARCOS VENDRAMI-
NI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

22 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1045/98 - LUIZ OMAR
SANTOS SABÓIA X OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA – 1- Deve, pois, o embargante
dizer o que de direito, apresentado cálculo de eventual va-
lor remanescente de despesas e honorários, pena de ter-se
por satisfeito com os depósitos já efetuados naquele cader-
no, extinguindo-se-o na forma do art. 794, I, do CPC. Inti-
me-se. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, ALDO DE
MATTOS SABINO JR.

23 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 180/00 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SERRA DO MAR X MARTA MADALENA DE
BITTENCOURT BELLES – 1- Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, JOSÉ CARLOS
LARANJEIRA.

24 EMBARGOS DO DEVEDOR - 273/00 - JOSÉ BELEN
SOBRINHO e MARIA ISABEL BELLEN X BANCO ITAÚ
S/A – 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de ho-
norários do Sr. perito (fls. 210). 2- Se as partes concorda-
rem com os valores apresentados determino que o embar-
gado, interessado na apresentação de tal prova, deposite os
valores, no prazo de dez dias. Se não houver concordância,
intime-se o perito para apresentação de nova proposta de
honorários, se assim entender. 3- Fixo o prazo de 30 dias
para apresentação do laudo abalizado, pelo experto, conta-
dos da data da intimação do depósito da verba honorária.
Intime-se. Adv. WALTER JOSÉ MATHIAS JUNIOR, MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA.

25 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE – 1344/04 – BANCO BANESTADO S/
A X CIDADELA S/A e Outros – 1- Cite-se a parte executa-
da para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo
ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código
de Processo Civil. Defiro as prerrogativas constantes dos
artigos 172, § 2o e 653, ambos do CPC. 2- Para pronto
pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba hono-
rária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 3- Expe-
ça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos autos o início da
execução do título judicial, bem como junto ao Distribui-
dor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam recolhi-
das de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 6- Intime-se. – 1- Deve a parte autora
fornecer cópias da petição inicial para acompanhar o man-
dado de citação. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 467/98
– OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/
C LTDA. X LUIZ OMAR SANTOS SABÓIA – …2- Isto
posto, determino se proceda o levantamento da penhora de
fl. 23 e, em seguida, estando preparadas as custas penden-
tes, que se promova o arquivamento deste caderno, uma
vez cumprido o item 5.13.4 do CN/CGJ, comunicando-se
oportunamente ao distribuidor e depositário público para
as devidas baixas. 3.1. Em relação aos autos de embargos
em apenso, que continuam em andamento para o fim de
execução das verbas de sucumbência a que condenado o
embargado, deve o embargante dizer o que de direito, apre-
sentando cálculo de eventual valor remanescente de des-
pesas e honorários, pena de ter-se por satisfeito com os
depósito já efetuados naquele caderno, extinguindo-se na
forma do art. 794, I, do CPC. Intimem-se ambas as partes
desta decisão. – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC
e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 80,00 – manda-
do de levantamento de penhora). 2- Intime-se. – Despacho
de fls. 81: Oficie-se em resposta ao expediente de fl. 81,
informando os dados deste processo, bem como informan-
do os dados do processo nº 1045/98, em apenso. Façam-se
constar também as informações de que a presente execu-
ção foi extinta sem julgamento do mérito (com base no art.
267, VI, do CPC), e atualmente espera o preparo das cus-
tas pendentes para o posterior arquivamento dos autos.

Quanto aos embargos à execução, informe-se de que fo-
ram julgados procedentes, encontrando-se em fase de exe-
cução das verbas de sucumbência a que foi condenado o
exeqüente/embargado. Adv. LIZEU RIBEIRO, ILZE CURY,
SIDNEY MARCOS MIRANDA.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 641/01 -
CAIMAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS
LTDA X PAULO SERGIO PASSOS SASS – Tanto o arres-
to como a penhora são atos de constrição real e não ficta.
Em outras palavras, ambos exigem a apreensão física da
coisa, não existindo arresto de forma diversa, pelo que in-
defere-se o requerimento (fl. 216). À avaliação e conta geral,
dizendo então as partes. Total da conta geral – R$ 45.600,91
(mais acréscimos legais). Deve a parte interessada deposi-
tar as custas solicitadas pelo Sr. Avaliador Judicial. Adv.
MARISTELA HERTEL, PAULO JOSÉ GOZZO.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 855/96 -
CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE X
LUIZA GOUVEIA DE SOUZA MOSCATO – 1- Designo
o dia 22/3/05, às 13:25 horas, para realização da primeira
praça, oportunidade em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação. 2- Na hipótese de não
haver licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica
designada a data de 12/4/05, às 13:25 horas, para aliena-
ção a quem mais der, ressalvada a hipótese de preço vil
(assim considerado aquele inferior a 60% da avaliação). 2-
Expeça-se, publique-se e afixe-se edital, com observância
do disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo
Civil. No edital, constem eventuais ônus pendentes sobre
o imóvel. 3- Intimem-se, pessoalmente, o devedor e seu
cônjuge, se casado for  (art. 687, § 5o do Código de Proces-
so Civil). 4- Cumpra-se o disposto no item 5.8.8.2 do Có-
digo de Normas no que pertinente e comuniquem-se even-
tuais credores hipotecários e bem assim as Fazendas Públi-
cas perante as quais devedor o executado (se caso), ao
menos dez dias antes da praça. 5- Para o ato atualizem-se
as contas e a avaliação. Intime-se. Deve a parte interessada
antecipar as custas do Sr. Contador. Adv. MARILZA MA-
TIOSKI, WALTER JOSÉ MATHIAS JR.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 950/99 -
POLIMIX CONCRETO LTDA X SANDRA MARA CILA-
RINHO ROTH – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. EMER-
SON LUIZ LAURENTI, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, ANA PAULA MAGALHÃES.

30 INDENIZAÇÃO - 223/03 - LUIZ FERNANDO MASCA-
RELLO X AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA – 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorários periciais apresentada. 2- Intime-se. Adv.
ACACIO CORREA FILHO, ANTONIO GOMES DA SIL-
VA JR., MURILO CLEVE MACHADO.

31 INDENIZAÇÃO – 925/91 – ANTONIO BUENO X POS-
TO 007 DE AUTO POSTOS 4-B LTDA – Deve a parte
interessada comparecer em cartório para subscrever o ter-
mo de fls. 210v. 2- Intime-se. Adv. CARLOS JUAREZ
WEBER, ANTONIO BUENO.

32 INDENIZAÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÍVIDA C/C PEDIDO DE DANO MORAL – 1027/04
– IRENE LUCIANA STAREPRAVO X WALL STREET
INSTITUTE – WSI BRAZIL CENTERS LTDA e MAXI-
MA PROMOTORA DE VENDAS LTDA – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre a devolução da carta de citação. 2-
Intime-se. Adv. FERNANDO MACHADO DE NORO-
NHA.

33 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1382/04 –
ROSENILSON BARBOSA DE SOUZA X HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A e HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO – Deve a parte autora retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Adv. GILBERTO MARCHIORO.

34 INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 428/97 - SIL-
VIO CARLOS KOROBINSKI X RAUL LUCIO BILK –
1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná (depositar custas complementa-
res no valor de R$ 71,50 – auto de penhora e intimação da
penhora, para o cumprimento do mandado na íntegra) 2-
Intime-se. Adv. JOSÉ ADAIR DOS SANTOS.

35 INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO - 1257/
98 - AIRTON ROSA DOS SANTOS X BERNARDO KRO-
NE DO BRASIL – À conta e preparo. R$ 784,81 (mais
acréscimos legais). Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, BRA-
ZILIO BACELLAR NETO.

36 INDENIZATÓRIA - 555/02 - SUELI DA SILVA NICHAC
X VIAÇÃO MOURÃOENSE LTDA – 1- Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial apresentado. 2- Intime-se.
Adv. ANDERSON HATAQUEIAMA, MARIA ADRIANA
PEREIRA, JAIR MOSCARDINI, MARIA ANARDINA
PASCHOAL DA SILVA.

37 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 466/00 – INSTITUTO DE EDUCAÇÃO ESPÍRITA DO
PARANÁ X PAULO DORTA CIA. LTDA – À conta e pre-
paro. R$ 261,20 (mais acréscimos legais). Adv. ELIANE
SAPORSKI, JULIANO LAGO SEBBEN.

38 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL –
1386/04 – JOSÉ EDUARDO TODESCHINI X BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - …2- Diante disso,
determino a liberação do gravame parcial que pesa sobre
os imóveis, fazendo-a incidir sobre os rendimentos do de-
pósito judicial e se efetuando imediatamente, no importe
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de R$ 26.656,00 correspondente a 8,33 do valor total dos
imóveis. 3- Deposite a quantia ofertada, no prazo de cinco
dias, sob pena de indeferimento da liminar. 4- Cite-se o
requerido, para, no prazo de cinco dias, querendo, respon-
der à pretensão deduzida, com as advertências do art. 285
do Código de Processo Civil. 5- Expeça-se ofício ao Car-
tório de Registro de Imóveis onde encontram-se registra-
dos os imóveis em questão. 6- Apensem-se os presentes
autos ao processo principal (autos de execução nº 203/98).
7- Intime-se. Deve a parte autora retirar os ofícios expedi-
dos para os devidos fins. Adv. RENATA STRAPASSON.

39 MONITÓRIA - 553/02 - BANCO DE CRÉDITO NACIO-
NAL S/A X ADILSON FERNANDES ALVES – 1- Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício. 2-
Intime-se. Adv. PEDRO GIRAMOLO MACARINI.

40 MONITÓRIA DE COBRANÇA – 1147/04 – BANCO CI-
TIBANK S/A X JULIO DE SOUZA e MARLEI FÁTIMA
DA SILVA MEDEIROS – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA.

41 NULIDADE DE CAMBIAL C/C REVISIONAL DE CON-
TRATO – 838/96 – TERCAV CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X EXCEL LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL – 1- Defiro (fls. 327 e 329). Oficie-se,
em resposta ao expediente de fl. 324, prestando as infor-
mações sobre este feito e seu apenso, com a observação de
que pende o agravo de instrumento em recurso especial
(contra a decisão que denegou seguimento ao Resp.). 2-
Intime-se o réu para que informe e esclareça nos autos a
respeito de sua sucessão, bem como sobre seu endereço
correto para citação. 3- Informem as partes acerca da situ-
ação do agravo de instrumento em recurso especial (fls.
321/322). Se ainda não apreciado, a execução será provi-
sória até o trânsito em julgado definitivo das v. decisões.
Adv. MAÍSA GORETTI LOPES SANT’ANNA, HARRI
KLAIS, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

42 ORDINÁRIA – 518/04 – REGINALDO REPLE SOBRI-
NHO X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA.

43 ORDINÁRIA C/C INDENIZAÇÃO - 910/01 - PREVISÃO
EMPREENDIMENTOS E CORRETAGENS DE SEGU-
ROS LTDA X PREVISÃO CORRETORA DE SEGUROS
LTDA – Deve a parte requerida retirar o ofício expedido
para os devidos fins. Despacho de fls. 592: 1- Exercendo o
chamado juízo de retratação, mantenho a decisão interlo-
cutória de fls. 571/572, vez que as razões do agravo de
instrumento interposto (v. fls. 582/591) não têm o condão
de abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação
da digna Relatoria do Agravo de Instrumento interposto,
prestando as informações requisitadas, noticiando que o
agravante cumpriu as disposições do art. 526 do CPC e que
a decisão atacada não foi reformada, encaminhando inclu-
sive cópia deste despacho. 3- Atenda-se integralmente o
item 5.12.3 do Código de Normas da E. Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Despacho
de fls. 597: Digam as partes. – Despacho de fls. 623: Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício.
Intime-se. Adv. VANESSA NOGUEIRA C. S. MOTA,
AFONSO CELSO NUNES.

44 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 862/00 - PAULO ANGELIN
RAMOS X CONDOMÍNIO MICHELE – …Assim sendo,
acreditando estar suprida a falta de fundamentação obser-
vada em grau de recurso, a qual é fruto da dinâmica empre-
endida nos processos, embora sendo um conceito, reco-
nheço, equivocado, mas o único disponível, julgo impro-
cedente o pedido de impugnação efetuada pela parte, de
forma a manter o valor dos honorários como proposto, ou
seja, R$ 6.250,00. Deposite-os no prazo legal, sob pena de
ser considerado como dispensa da prova. Diligências ne-
cessárias. Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS, VALDEMAR BERNARDO JORGE.

45 REPARAÇÃO DE DANOS – 1311/04 – EDIVANE VALÉ-
RIA ALBÚRNIO X ILUMINAÇÃO E SOM TAMANDUÁ
LTDA e MÁRCIO JEREMIAS – 1- O procedimento a ser
seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição previs-
ta no art. 275, II, alínea “b” do Código de Processo Civil.
2- Designo audiência de conciliação para o dia 15/8/05, às
14 horas, conforme artigo 277 do Código de Processo Ci-
vil. 3- Cite-se a ré, na pessoa de seu representante legal,
com a antecedência mínima de dez dias e sob a advertência
prevista no § 2o do art. 277 do Código de Processo Civil,
para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender,
desde que por intermédio de advogado, ficando ela ciente
de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art.
277, § 2o). 4- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho.
5- Por fim, defiro, provisoriamente, os benefícios da As-
sistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50. 6-
Intime-se. Deve a parte interessada retirar as cartas de cita-
ção expedidas para os devidos fins. Adv. ERENI INÊS
CASPARIN.

46 REPETIÇÃO DO INDÉBITO POR REVISÃO DE CON-
TRATOS DE FINANCIAMENTO (CRÉDITO PESSOAL)
- 287/03 - EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN X BANCO
MATONE S/A e Outros – Manifestem-se os litigantes acerca
da manifestação de fl. 702. Adv. GUILHERME BORBA
VIANNA, LÚCIA DO COUTO E SILVA, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, EMÍLIA DANIELA CHUERY,
CLEUSA MARIA GIARETTA, MARCELO CAVALHEI-
RO SCHAURICH, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS.

47 RESCISÃO CONTRATUAL – 774/04 – JOSÉ ABEL
SCROCCARO e ZILGLAIR INÊZ SHUEDA SCROCCA-
RO X MARIA DA LUZ MARTINS – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da correspondência. 2- Inti-
me-se. Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.

48 RESCISÃO CONTRATUAL - 988/03 - FLÁVIO HENRI-
QUE ALVES X ITAUCARD FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO – …Desta
feita, defiro as provas requeridas pelas partes a saber: a)
prova documental; b) prova testemunhal (depoimento pes-
soa) e c) prova pericial. Quanto a esta, nomeio o Sr. Flávio
Tozin, cujos honorários serão arbitrados ao final, tendo em
vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita. Intime-
o para que tome ciência da designação e para dar início aos
trabalhos, devendo apresentar o competente laudo no pra-
zo de vinte dias. No prazo de cinco dias, faculto às partes a
apresentação de quesitos, bem como a indicação de assis-
tente técnico. Posteriormente será deliberado sobre a ne-
cessidade de audiência de instrução e julgamento Intime-
se. Cumpra-se. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
GYSELE VIEIRA SILVA.

49 RESCISÃO DE CONTRATO – 1449/03 – CINI CONS-
TRUÇÕES LTDA X JOÃO COOP FILHO e GRETE
KLASSEN KOOP – …Desta forma, rejeita-se a prescrição
argüida pelos réus. …4- Em prosseguimento, com os limi-
tes ora impostos à demanda, fixo como pontos controverti-
dos: a) qual das partes realizou o descumprimento do con-
trato, se a parte autora ou os réus; b) se os réus foram ou
não constituídos em mora. 5- Para a prova do alegado, além
dos documentos já constantes dos autos, defiro as provas
periciais, requeridas pela parte autora. 5.1. Nomeio perito
contábil Flávio Tozin, sob compromisso e fé de seu grau.
Para a perícia de engenharia nomeio o perito Nivaldo Car-
neiro. 5.3. Se as partes concordarem com os valores apre-
sentados, determino que a autora deposite os valores, no
prazo de dez dias. Se discordarem, intimem-se os peritos
para se manifestarem apresentando nova proposta de ho-
norários, se assim entenderem. 5.4. Conforme prescreve o
art. 421 do Código de Processo Civil, faculto às partes a
indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias,
e, no mesmo prazo, a apresentação de quesitos. 5.5. Fixo o
prazo de 30 dias para a apresentação do laudo abalizado,
pelo experto, contados da data da intimação do depósito
da verba honorária. 6- Após a elaboração da perícia apreci-
arei a necessidade de produção de prova oral e designação
de audiência de instrução e julgamento. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, SÉRGIO TERNUS, SÉRGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO.

50 SUMÁRIA - 1032/02 - DULCE FERNANDES X Z PU-
BLICIDADE LTDA e CAFÉ DAMASCO S/A – Deve a
parte interessada retirar a carta de intimação expedida para
os devidos fins. Adv. ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNI-
ER, RAFAEL COSTA CONTADOR, FERNANDO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA, FLAVIA REGINA BORBA.

51 SUMÁRIA - 150/94 - ELLINHA APARECIDA SANTOS
DE CAMPOS X SALETE TEREZINHA MOREIRA – To-
tal da conta geral – R$ 1.754,30 (mais acréscimos legais).
– 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00 – mandado de
citação). 2- Intime-se. Adv. MILTON DE LUCA.

52 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· EMBARGOS DE TERCEIRO – Rosani Aparecida Doudat
X Alfa Arrendamento Mercantil S/A. Assistência Judiciá-
ria (solicitar autuação). Adv. CÍCERO MANOEL BRAN-
DALISE.

· EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRA-JUDICIAIS – Gusta-
vo Cavassim Griebeler X Nagib Buffara. R$ 616,00 – Adv.
MAURO SÉRGIO ROCHA.

· ARROLAMENTO – Neuza Maria Mendes Scheibe e Je-
fferson Luiz Scheibe X Esp. de Luiz Scheibe. R$ 616,00 –
Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0042 000607/2004
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0015 000230/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 3232000027/2005
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0011 000500/2000
ALTAIR MARENDA PEREIRA 0040 000481/2004
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0026 001137/2003
ANA CAROLINA ROHR 0052 001103/2004
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0019 001428/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0007 000511/1997
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0040 000481/2004
ANDYARA MARIA DA GRA•A M. 0029 001292/2003
CARLOS EDUARDO VETROMILLE 0036 000309/2004
CASSIANO VINICIUS NEVES 0055 001319/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0035 000276/2004

0022 000092/2003
CLAUDIA REJANE NODARI 0027 001139/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0048 000874/2004
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0047 000873/2004

0021 001511/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0041 000569/2004
DENILSON JANDERSON TROMBE 0012 000635/2000
EDSON SHOITI FUGIE 0028 001288/2003
ERENI INES CASARIN 0019 001428/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0047 000873/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0049 001043/2004
FABIANO ASSAD GUIMARAES 0024 000609/2003
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0050 001061/2004
HARRI KLAIS 0031 001359/2003
HASSAN SOHN 0038 000373/2004

0033 000149/2004
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0039 000464/2004
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0037 000367/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0010 000368/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0022 000092/2003
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0005 001349/1996
JOSE DO CARMO BADARO 0036 000309/2004
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0053 001112/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0046 000864/2004
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0001 000581/1981
KARINE CRISTINA DA COSTA 0051 001063/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 000643/2003

0058 001506/2004
0054 001200/2004

LEONI ALDETE PRESTES NALD 0008 000423/1999
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0016 000934/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0026 001137/2003
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0041 000569/2004
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0056 001328/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0003 000576/1996
MARCELO LUIZ DREHER 0059 000019/2005
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0013 000935/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0014 000957/2001
MARCIO HOFMEISTER 0030 001295/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0034 000209/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0023 000285/2003
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0005 001349/1996
MARIA CLAYDE ALVES PACE 0012 000635/2000
MIEKO ITO 0049 001043/2004
MIGUEL DA SILVA 0001 000581/1981
MOISES RENATO PREVEDELLO 0009 001320/1999
NATANOEL ZAHORCAK 0005 001349/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0047 000873/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0014 000957/2001
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0002 000420/1994
PATRICIA PIEKARCZYK 0027 001139/2003
PATRICK ROBERTO GASPARETT 0030 001295/2003
PAULA NOGARA GUERIOS 0017 001194/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0020 001431/2002
RONY MARCOS DE LIMA 0006 001364/1996
ROSANA CRISTINA KRUPP 0047 000873/2004
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0018 001303/2002
RUTHE FARIA DOS SANTOS 0044 000676/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0002 000420/1994
SILVENEI DE CAMPOS 0004 001243/1996
SILVIO BATISTA 0043 000673/2004
SILVIO NAGAMINE 0009 001320/1999
TATIANA KALKO 0011 000500/2000
TATIANE ACHCAR 0057 001383/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0045 000749/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0032 000030/2004
WALDIR SIQUEIRA DE ALMEID 0013 000935/2001

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 581/1981 - ALBER-
TO ELIAS GABRIEL x JANETE GALEB LESSI - “1 Oficie-
se ao Ju¡zo da 5¦ Vara C¡vel desta Capital solicitando
informa‡äes acerca do desfecho dos autos da Medida Cautelar
de Arresto de Bens n§ 20.506. 2- Oficie-se ao Banestado para
que informe o montante do valor consignado nestes autos (con-
tas indicadas … f.182), bem como se estÆo … disposi‡Æo
deste Ju¡zo. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$26,00,
referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a
serem expedidos) *- Adv. MIGUEL DA SILVA e JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 420/1994 - FER-
VAL PART.E ASSES.DE CREDITO LTDA x NAMER ASSAD
- “Contados e preparados, voltem. Int.” - Total das custas
R$472,45 *- Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU, OSNI DE
JESUS TABORDA RIBAS-

3.-ORDINARIA - 576/1996 - DOURADA CORRETORA DE
CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS x MANUTELL CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA -
“Incab¡vel a cita‡Æo postal em processo de execu‡Æo, a teor
do disposto na al¡nea d do art. 222 do CPC. Assim, desentra-
nhe-se o mandado para integral cumprimento, observando o sr.
oficial de justi‡a o endere‡o indicado … f. 219. Int.” (Atender
a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO-

4.-INDENIZACAO - 1243/1996 - ALFONSO MAY x ROSA
MARIA FORCATO e outros “Sem preju¡zo da regular conti-
nuidade dos atos de execu‡Æo - eis que a exce‡Æo de pr‚-
executividade nÆo rem efeito suspensivo - intime-se o exe-
quente para se manifestar dobre a peticÆo de f. 119/123.” (Ma-
nifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial
de Justi‡a (indicar bens … penhora) *- Adv. SILVENEI DE
CAMPOS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1349/1996 -
BANCO NACIONAL S/A x CLAUDIO HENRIQUE MACE-
DO ALVES e outros - “... Por tais razäes, indefiro o que se
pede …s f.110/117, e determino o prosseguimento da execu‡Æo.
• verdade, por certo, que se o deposit rio judicial, intimado
para apresentar bens que lhe foram confiados, comparece em

ju¡zo e afirma que esta impossibilitado de fazˆ-lo depois do
oficial de justic  certificar que o bem nÆo existe, propondo-se
a depositar o equivalente em dinheiro, sua prisÆo nÆo pode
ser decretada (...). Contudo, o executado intimado pessoalmente,
nÆo apresentou os bens em ju¡zo (f.192 e 108). Tal conduta
nÆo condiz com as obriga‡äes de fiel deposit rio, encargo
atribu¡do pelo juiz ao executado, que lhe confiou a guarda dos
bens. Frente a essas considera‡äes, decreto a prisÆo civil do
deposit rio Cl udio Henrique Macedo Alves, devidamente qua-
lificado nos autos, pelo prazo de 04 meses, por estar caracteri-
zado como deposit rio infiel. Expe‡a-se mandado de prisÆo.
Int.” *- Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO
BARBOSA e JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

6.-RESCISAO DE CONTRATO - 1364/1996 - ALTAIR APA-
RECIDO CHAGAS e outros x CENTRO COMERCIAL BARI-
GUI S/C LTDA. e outros - “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proce-
der a cita‡Æo) *- Adv. RONY MARCOS DE LIMA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 511/1997 -
AMIR MARIANO SALGADO JUNIOR x EDSON PINTO
BUENO e outros - “Antes de esgotados todos os meios poss¡veis
no sentido de localizar o acionado, nÆo h  se falar em quebra
de sigilo banc rio com expedi‡Æo de of¡cio … Receita Federal
solicitando a remessa da declara‡Æo de rendas do executado.
Oficie-se solicitando somente o endere‡o atual do executado
constante em seus registros. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quan-
tia de R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e posta-
gem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ-

8.-ALVARA - 423/1999 - MARIA JOSE NALDINO CASSOU
e outros x - “Considerando que os Alex Prestes Naldino e Laylas
Prestres Naldino atingiram a maioridade (f.85 e 89), autorizo o
levantamento integral dos valores depositados junto … CEF,
em conta judicial, e defiro a transferˆncia dos respectivos valo-
res para as contas indicadas na peti‡Æo de f. 76, item IX. Inti-
mem-se e, a seguir, arquivem-se os autos.” *- Adv. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1320/1999 -
PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A x AIRTON LUIZ
MACHADO - “Manifestar-se sobre a devolu‡Æo da carta
precat¢ria.” *- Adv. SILVIO NAGAMINE e MOISES RENA-
TO PREVEDELLO-

10.-ORDINARIA - 368/2000 - FARTURA ALIMENTAR RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x SERGIO L.PIANA
& CIA.LTDA. e outros - (Efetuar o dep¢sito da quantia de
R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do
of¡cio a ser expedido) *- Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 500/2000 -
BANCO ITAU S/A x RICARDO LUIZ LOURES CANTO e
outros - “A leitura despreocupada do despacho de f.69 bem
revela que o pedido de f.65 foi atendido, sem a interpreta‡Æo
do executado exposta …s f.124/125. Diga o exequente quanto
o prosseguimento do feito. Int.” *- Adv. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, TATIANA KALKO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 635/2000 -
ANTONIO HAMILTON MIGLIORINI x IRACEMA MARTINS
DA SILVA e outros - “Ciˆncia …s partes do of¡cio juntado.” *-
Adv. MARIA CLAYDE ALVES PACE e DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 935/2001 - VR
VALES LTDA. x MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. e outros - “Manifestar-se sobre a res-
posta do of¡cio.” *- Adv. MARCELO RIBEIRO DE ALMEI-
DA, WALDIR SIQUEIRA DE ALMEIDA-

14.-BUSCA E APREENSAO - 957/2001 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO BOSCO MAR-
TINS DA SILVA - “Defiro, como requerido (f.75).” (Atender a
parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$200,00) *- Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

15.-REPETICAO DE INDEBITO - 230/2002 - OSLIN ROTERS
x CARTAO UNIBANCO LTDA. - “Intime-se o autor para se
manifestar sobre a contesta‡Æo com preliminares de f.116/144,
no prazo de 10 dias.” *- Adv. ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA-

16.-REPARACAO DE DANOS - 934/2002 - FABIANO ADER
DAMAS x AURELIO CANCIO PELUBO e outros - “Dever  a
parte requerida efetuar o pagamento das custas no valor de
R$154,01 (f.121) “ *- Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

17.-OBRIGACAO DE FAZER - 1194/2002 - MARLY LOUR-
DES NOGARA DE MENEZES e outros x ROMEU FERREI-
RA RIBAS e outros - “A expedi‡Æo dos of¡cios na forma re-
querida implica providˆncia que foge aos limites desta lide, cujo
escopo ‚ proceder a transferˆncia do contrato social da Exame -
Centro de Prepara‡Æo Especializada S/C Ltda., com a
condena‡Æo dos executados na pena pecuni ria. Toda a
alega‡Æo agora deduzida deve ser discutida em cada caso, em
ju¡zo espec¡fico. Eventual ilegitimidade passiva naqueles fei-
tos nÆo pode ser resolvida neste processo que nÆo tem como
parte aqueles autores. Por tais razäes, indefiro (f.91/93). Int.”
*- Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1303/2002 - JAMES DO-
NIZETE DA SILVA x MARCIO GABRIEL SALIM - “Cite-se.
Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de
embargos. Defiro - se requerida - a aplica‡Æo requerida do
art.172, par.2§, do CPC.” (Dever  a parte interessada, dar aten-
dimento a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de
execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efetue o dep¢sito
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, con-
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forme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

19.-DECLARATORIA - 1428/2002 - PANIFICADORA E MER-
CEARIA CERCONVIK LTDA.-ME x TELEPAR BRASIL TE-
LECOM S/A - “NÆo havendo interesse das partes em produzir
provas (f. 100 e 102), contados e preparados, anote-se e vpltem
… senten‡a. Int.” Total das custas R$15,40 *- Adv. ERENI
INES CASARIN e ANA LUCIA RODRIGUES LIMA-

20.-ORDINARIA - 1431/2002 - ADALBERTO DE PAULA
PIRES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Defiro (f.288), cientificando-se os autores e o sr. perito da
dila‡Æo ora deferida. Int.” *- Adv. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

21.-DEPOSITO - 1511/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A x NELCI APARECIDA BARBOSA - “Cite-se a r‚ no endere‡o
indicado na peti‡Æo de f. 64.” (Dever  a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo e postagem,
no valor de R$13,00) *- Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

22.-RESCISAO DE CONTRATO - 92/2003 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x CRISTIANO MARTIN LA-
MEIRA - “Acolho a peti‡Æo de f.74 como emenda … inicial.
2- Oficie-se ao Detran, cf. requerido (f.79). 3- O processo, ini-
ciado h  quase dois anos, nÆo pode ficar paralisado indefini-
damente, aguardando, como quer e conseguiu a autora at‚ este
momento, a execu‡Æo da liminar deferida, porque esta nÆo ‚
pressuposto para o seu prosseguimento. A liminar pode ser exe-
cutada a qualquer tempo e esse acontecimento nÆo ‚ pressu-
posto para a v lida forma‡Æo da relacÆo jur¡dico processual,
que deve se instaurar para a senten‡a. 4- Intime-se a autora
para dar andamento ao feito, em 05 dias.” (Efetuar o dep¢sito
da quantia de R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 285/2003 -
MARIA MARGARIDA OLIVEIRA SIQUEIRA MOSCI-
BROSKI x ARESIO FIRMO DE OLIVEIRA e outros -
“Expe‡am- se os of¡cios, como requerido (f.67/68); O referido
bloqueio ser  apreciado ap¢s a constata‡Æo da existˆncia de
eventuais contas e ou aplica‡äes financeiras em nome dos exe-
cutados.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$26,00, referente
…s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem
expedidos) *- Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

24.-ANULATORIA DE TITULO - 609/2003 - ALDA ALVES
DE PAULA-ME x PRODATA FOMENTO MERCANTIL CON-
SULTORIA EMPRESARIAL - “Cite-se. Honor rios de 10%
sobre o valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro -
se requerida - a aplica‡Æo requerida do art.172, par.2§, do
CPC.” (Dever  a parte interessada, dar atendimento a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$304,50, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
FABIANO ASSAD GUIMARAES-

25.-MONITORIA - 643/2003 - BANCO ITAU S/A x LEAN-
DRO NOGARA - “Manifestar- se sobre a certidÆo da escriva-
nia.” *- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

26.-DEPOSITO - 1137/2003 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIONATAN ALBER-
TO SANTETTI - “Manifestar-se sobre a devolu‡Æo da carta
precat¢ria.” *- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 1139/2003 - CONDOMI-
NIO MORADIAS ATENAS II-CONDOMINIO VI x GISELA
RIOS - “A exce‡Æo de pr‚-executividade nÆo tem razÆo de
ser. Realmente, o acordo ‚ claro ao determinar que o nÆo pa-
gamento de trˆs taxas implicaria no vencimento do ajuste ante-
cipadamente (f.83, V) nÆo existindo espa‡o para a discussÆo
ora invocada pela executada. Veja-se que esta sequer arg•iu o
pagamento das parcelas ou o nÆo vencimento do acordo; acor-
do, ali s, que sente efeitos (art. 158, CPC), at‚ porque devida-
mente homologado. Com tais razäes, permanece h¡gido o t¡tulo
executivo, e qualquer v¡cio de consentimento dever  ser alega-
do em sede pr¢pria, fora deste incidente que nÆo admite
dila‡Æo probat¢ria. Rejeito a exce‡Æo de pr‚-executividade e
determino a manifesta‡Æo da exequente quanto o prossegui-
mento do feito. Int.” *- Adv. PATRICIA PIEKARCZYK e
CLAUDIA REJANE NODARI-

28.-PROTESTO JUDICIAL - 1288/2003 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x GEOMAR DELFINO DE MELO - “O pedido de f.
44 nÆo comporta provimento, eis que compete a pr¢pria parte
a diligˆncia, inclusive porque o pr¢prio requerente ‚ parte na-
quele feito. Dˆ-se proseguimento ao feito em 05 dias com as
advertˆncias constantes …s f.41. Int.” *- Adv. EDSON SHOITI
FUGIE-

29.-MANUTENCAO DE POSSE - 1292/2003 - LUCELIA
GREGORIO DA SILVA x ARLINDO BARBOSA e outros -
“Diante da inclusÆo do Detran no polo passivo da demanda,
cessa a competˆncia deste Ju¡zo para processamento do feito,
at‚ porque nÆo houve cita‡Æo. Destarte, remetam-se os autos
… uma das Varas da Fazenda da Capital, com as formalidades
e homenagens de estilo. Int.” *- Adv. ANDYARA MARIA DA
GRA•A M.TEIXEIRA-

30.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 1295/2003 -
ODEMAR DAS NEVES x OSNI DOS SANTOS BATISTA -
“Expe‡a-se mandado de notifica‡Æo do requerido, para que
desocupe voluntariamente o im¢vel, no prazo de 15 dias, sob
pena de despejo coercitivo. Int.” (Atender a parte interessada
ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$40,00) *- Adv. MARCIO HOFMEISTER, PA-

TRICK ROBERTO GASPARETTO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA - 1359/2003 - HARRI KLAIS
x ALBERTINA STIVAL - “Cite-se. Honor rios de 10% sobre o
valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se re-
querida - a aplica‡Æo requerida do art.172, par.2§, do CPC.”
(Dever  a parte interessada, dar atendimento a solicita‡Æo da
escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo no valor de
R$378,00, bem como efetue o dep¢sito das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§ 09/
99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *-Adv. HARRI KLAIS-

32.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 30/2004 - LEANDRO
RICARDO GIMENES x CLAUDOMIRO DE OLIVEIRA RA-
MOS - “Manifestar-se sobre a resposta do of¡cio.” *- Adv. VI-
VIANE STADLER FAGUNDES-

33.-SUSTACAO DE PROTESTO - 149/2004 - ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x M. F. DE SOUZA - SERRA-
LHERIA - “Cite-se conforme requerido (f.39).” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. HASSAN SOHN-

34.-DESPEJO - 209/2004 - ESCOLA DE CANTORES SAO
PIO X x ROTHY DAY RIEKE “Expe‡a-se mandado de despe-
jo; se necess rios, e ap¢s devidamente certificado pelo sr. ofici-
al de justi‡a, defiro o cumprimento da ordem em concurso com
a for‡a policial e autorizo o arrombamento.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$120,00) *- Adv. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES-

35.-BUSCA E APREENSAO - 276/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOEL BASSINELO - “Considerando que o r‚u,
devidamente intimado, nÆo efetuou o dep¢sito do valor apura-
do pela Contadoria (f.50), determino o desentranhamento do
mandado para apreensÆo do ve¡culo alienado.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$200,00) *- Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 309/2004 -
JORGE KITANI x ELIAS REIMAO DO VALE e outros - “...
Por tais razäes, indefiro o que se pede …s f.37/53, e determino
o prosseguimento da execu‡Æo, devendo o exequente indicar
o que pretende. Int.” *- Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-

37.-ALVARA - 367/2004 - JOAO FRANCISCO DA SILVA FI-
LHO e outros x - “Manifestar-se sobre a resposta do of¡cio.” *-
Adv. JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE L.RIBAS-

38.-DECLARATORIA - 373/2004 - ASSOCIACAO DE ENSI-
NO ANTONIO LUIS x M.F.DE SOUZA SERRALHERIA -
“Cite-se conforme requerido (f.29).” (Atender a parte interes-
sada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da
Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. HASSAN SOHN-

39.-DESPEJO - 464/2004 - MARIO ESCHOLZ x HUSSEIN
HUSNI HAMDAR “Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proceder a
cita‡Æo) *- Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

40.-BUSCA E APREENSAO - 481/2004 - BANCO FIAT S/A x
IVAN FIOR - “Considerando que no demonstrativo apresenta-
do … f. 45 integra o d‚bito a comissÆo de permanˆncia, que
venha aos autos a indica‡Æo da norma que estabeleceu o ¡ndi-
ce percentual, que dever  ser informado juntamente com todas
as grandezas, ¡ndices e forma de c lculo empregados para che-
gar a eles. Int.” *- Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e
ALTAIR MARENDA PEREIRA-

41.-HABILITACAO DE CREDITO - 569/2004 - LAURO OLEI-
NIK x ESPOLIO DE DERSON CASTILHOS FUMAGALLI -
“... Por tais razäes, julgo improcedente a habilita‡Æo. Sem
custas e sem honor rios, pois a mat‚ria ventilada nÆo tem os
contornos de lide, propriamente dita, mantendo a habilita‡Æo
seu car ter meramente incidental. Int.” *- Adv. LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 607/2004 -
BANCO CITIBANK S/A x LUIZ CARLOS TROTSKY BAS-
TOS - “Defiro (f.25/26); desentranhe-se o mandado para inte-
gral cumprimento.” (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$40,00) *- Adv. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

43.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 673/2004 - RODO MAR
VEICULOS E MAQUINAS LTDA. x NILTON MOURA -
“Manifestar-se sobre a devolu‡Æo da carta precat¢ria.” *- Adv.
SILVIO BATISTA-

44.-ARROLAMENTO - 676/2004 - ODILON BARBOSA x
ESPOLIO DE CARMEM LUCIA APARECIDA DOS SANTOS
- “Oficie-se ao Cons¢rcio Embracom, cf. requerido (f.38).”
(Efetuar o dep¢sito da quantia de R$13,00, referente …s des-
pesas de expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedido) *-
Adv. RUTHE FARIA DOS SANTOS-

45.-SUMARIA DE COBRANCA - 749/2004 - BANCO ECO-
NOMICO S/A x PEDRO PARAILIO DE LIMA e outros - “Ma-
nifestar-se sobre as respostas dos of¡cios.” *- Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA - 864/2004 - JOSE GIA-
FFONE NETTO x JOCKEY CLUB DO PARANA - “Face o
contido no petit¢rio retro, manifeste-se a parte r‚ acerca do in-
teresse na produ‡Æo de provas, bem como da possibilidade de

acordo. Int.” *- Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

47.-OBRIGACAO DE FAZER - 873/2004 - CASSIA LEMOS
x BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A - “1- A atual
denomina‡Æo do r‚u ‚ Banco Itaucard Financiamentos S/A;
anota‡äes, comunica‡äes e retifica‡äes necess rias. 2- Ciente
da interposi‡Æo do agravo; aguarde-se a requisi‡Æo de
informa‡äes pela instƒncia ad quem (CPC, 527, IV). 3- Sobre a
ausˆncia de cita‡Æo do r‚u, manifeste-se a autora, em 05 dias.
Int.” *- Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

48.-SUMARIA DE COBRANCA - 874/2004 - CONDOMINIO
CONJ.RES.PARQUE DOS CEDROS II x MARINALDO DOS
SANTOS e outros - “Manifestar-se sobre a resposta do of¡cio.”
*- Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

49.-BUSCA E APREENSAO - 1043/2004 - BANCO BMG S/A
x VANDERLEY SUTIL RODRIGUES - “1- Defiro a anota‡Æo
no registro do ve¡culo mantido no Detran, apenas e tÆo so-
mente, da existˆncia desta a‡Æo e que foi deferida a
reintegra‡Æo de posse a ser cumprida pelo sr. oficial de justi‡a.
2- Providencie o autor (f.19v), em mais 05 dias. Int.” (dever  a
parte interessada, proceder ao recolhimento das custas referen-
te a expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedido, no valor
de R$13,00) *- Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

50.-INVENTARIO - 1061/2004 - LEDA BEHAR BUFFARA x
ESPOLIO DE JACOB BUFFARA - “... 2- Recolhidos os im-
postos devidos voltem para homologa‡Æo. Int.” *- Adv. GE-
ROLDO AUGUSTO HAUER-

51.-BUSCA E APREENSAO - 1063/2004 - BANCO ITAU S/A
x TEREZA NASCIMENTO “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de apreen-
der o bem) *- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1103/2004 -
BASILIO PROKOPENKO e outros x UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - “1- Redesigno a audiˆncia para o dia 28/
03/2005, …s 15:30 horas...” *- Adv. ANA CAROLINA ROHR-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1112/2004 -
ARGEMIRO GOMES FILHO x ADELINO DA SILVA - “Ofi-
cie-se … Copel, conforme requerido (f.40).” (Efetuar o dep¢sito
da quantia de R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1200/2004 -
BANCO BANESTADO S/A x ACIR NEVES - “Defiro (f.41);
desentranhe-se e adite-se o mandado para integral cumprimen-
to.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

55.-PRESTACAO DE CONTAS - 1319/2004 - JOSE ALMO-
DIN x MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA - “... Com tais
razäes, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se a r‚ para
que apresente as contas requisitas ou conteste a a‡Æo (art. 915,
CPC), com as cautelas legais. Int.” (Atender a parte interessada
ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$40,00) *- Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-

56.-ARROLAMENTO - 1328/2004 - GILMARA FALK FER-
REIRA x ESPOLIO DE RUTH EDITE FALK FERREIRA e
outros - “Oficie-se, como requerido (f.8, al¡nea b).” (Efetuar o
dep¢sito da quantia de R$13,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR-

57.-BUSCA E APREENSAO - 1383/2004 - BANCO BNL DO
BRASIL S/A x VIRGILIO GOMES - “1- Defiro, liminarmente,
a medida. Expe‡a-se mandado de busca e apreensÆo, deposi-
tando-se o bem em nome do autor, na pessoa de um de seus
gerentes. 2- Do termo de dep¢sito dever  constar a quilometra-
gem do ve¡culo. 3- Executada a liminar, cite-se o r‚u para, em
15 dias, contestar; cientificando-a de que poder , no entanto e,
em 05 dias, pagar a integralidade do d‚bito, correspondente
…s parcelas vencidas e vincendas, com acr‚scimos decorrentes
da mora, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci rio,
hip¢tese em que lhe ser  restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer
“nus, (nos termos do par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a
nova reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04).” (dever  a parte inte-
ressada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$200,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. TATIANE ACHCAR-

58.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1506/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x SIRLENE MARIA MACHADO - “Citem-se
os executados para, em 24 horas, pagar o valor do cr‚dito recla-
mado, sob pena de lhes ser penhorado o im¢vel hipotecado,
como determina o art.3§ da Lei n§ 5.741/71. Se os devedores
estiverem fora desta Comarca, foro da situa‡Æo do im¢vel,
cite(m)-se, via edital, com prazo de 10 dias. Em sendo penho-
rado o im¢vel hipotecado, incumbir  ao exequente (na pessoa
de seu representante legal ou quem ele indicar) o encargo de
deposit rio. Honor rios de 10%, salvo oposi‡Æo de embargos.
Int.” (dever  a parte interessada efetuar o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

59.-MONITORIA - 19/2005 - ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x TEREZA CRISTINA DE PAULA
VEIGA - “Cite-se a parte r‚ para pagar ou oferecer embargos
(arts. 1102b e 1102c do CPC), no prazo de 15 dias. Consigne-
se no mandado que se nÆo forem opostos embargos, consti-
tuir-se-  t¡tulo executivo judicial, convertendo-se o mandado

inicial em executivo. Cientifique-se, igualmente, a parte reque-
rida, de que caso efetive desde logo o pagamento, ficar  isenta
de custas e honor rios advocat¡cios (art.1102c, par.1§, do CPC).”
(dever  a parte interessada efetuar o dep¢sito das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo
da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 27/2005 - ROSANA
APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA x RAULINO BRAU-
LIO CERCAL e outros - “A natureza da a‡Æo, impäe que se
observe ao processo o rito sum rio (CPC, 275, II, d). Assim,
emende a parte autora a inicial, adaptando-a ao rito devido,
especialmente quanto questÆo probat¢ria, sob pena de pre-
clusÆo (CPC, 276 e seguintes). Int.” *- Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-
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MARCIA S. BADARà 0038 000961/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0015 001087/2001
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0052 000165/2005

0020 000544/2002
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0026 000753/2003
MARIA HELENA Z. BAENA 0017 001347/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0029 000148/2004
MARLENE PAES GUARESCHI 0014 000775/2001
MAYLIN MAFFINI 0037 000907/2004
MUNIR ABAGGE 0020 000544/2002
MµRIO A. PINTO RIBEIRO 0002 000177/1988
ODECIO LUIZ PERALTA 0015 001087/2001
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0034 000873/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0024 000491/2003
OSMAR SIMåES 0002 000177/1988
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0023 000468/2003
PAULA ROBERTA PIRES 0021 000937/2002
PAULO CESAR DAROS 0002 000177/1988
PAULO ROBERTO BARBIERI 0012 000419/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0026 000753/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0034 000873/2004
PAULO VINICIO FORTES FILH 0002 000177/1988
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0052 000165/2005

0020 000544/2002
RENATO GALVAO CARRILHO 0013 000603/2001
RICARDO KEY SAKAGUTI WATA 0028 001169/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0013 000603/2001
RICARDO TURQUETI CUNHA BA 0032 000520/2004
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0036 000905/2004
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0017 001347/2001
RODRIGO SHIRAI 0032 000520/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0011 000372/2001
SALETE STAFFEN 0047 000116/2005

0048 000117/2005
SANDRO MANSUR GIBRAN 0036 000905/2004
SILVIO BINHARA 0039 001013/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 000237/1998

0008 000458/1999
VICTORIA INEIDA HAUGGE FO 0002 000177/1988
WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS 0009 000468/2000
WAGNER DILAY 0042 001403/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 001285/2001

0024 000491/2003
0013 000603/2001

YOSHIHIRO MIYAMURA 0007 000237/1998
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0018 001595/2001

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-493/1987-BANCO
REAL S/A. x ROSALVO DOS SANTOS-”Considerando que o
exequente nao promove o andamento do feito, manifeste-se o
executado, por seu procurador...”-Adv. GIOVANNI COSTAN-
TINO, INDIANARA ALVES DE QUADROS e HENRIETTE
CORDEIRO GUERIOS-

2.-INSOLVENCIA-177/1988-PAULO CESAR DAROS e ou-
tros x -”Manifeste-se o administrador... em cinco dias...”-Adv.
OSMAR SIMïES, PAULO CESAR DAROS, VICTORIA INEI-
DA HAUGGE FORTES, ANDYARA MARIA DE MENEZES
TEIXEIRA, MøRIO A. PINTO RIBEIRO, ELIAS MATTAR
ASSAD, PAULO VINICIO FORTES FILHO e ANDYARA
MARIA DA GRA•A F.M.TEIXEIRA-

3.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-199/1992-TERE-
ZINHA MARIA MAFIOLETTI x EXTINTORES TIBAGI
LTDA. e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido no
expediente de fl. 353.”-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK,
APARECIDO SOARES ANDRADE, JOS• OLINTO NERCO-
LINI e FABRæCIO PASSOS AZEVEDO-

4.-SUMøRIA DE RESSARCIMENTO-419/1995-MARCILIO
NABEIRO (EXEQšENTE) x ADRIANO PALUDO CALIXTO
(EXECUTADO) e outros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 280,00.”-Adv. INDIANA-
RA ALVES DE QUADROS e AMERICO PALUDO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-1076/1995-ESCRITçRIO
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB.-ECAD x SENTIDO
CENTRO DE EST•TICA E MASSAGEM LTDA. e outros-
Cite-se a executada... Expecam-se oficios as instituicoes ban-
carias indicadas... A avaliacao e calculo geral com subsequente
manifestacao das partes, em cinco dias. - Aguarda antecipacao
das custas do oficial de justica no valor de R$ 40,00. - Aguarda
manifestacao sobre o contido no expediente de fl. 433.”-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOAQUIM ANTONIO CI-
RINO DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO VARGAS BA-
TISTA-

6.-INVENTARIO-1238/1996-MARCIA REGINA PEREIRA DA
ROCHA x PAULO VICENTE BERLESI-”A inventariante cons-
tituiu novo procurador. Anote-se... e intime-se para dar anda-
mento ao feito, em cinco dias, so bpena de destituicao.”-Adv.
ELENA TABORDA DE MORAES e FABRICIO MEYER
MARTINS-

7.-REVIS.CONTRATO-237/1998-CATTALINI TRANSPOR-
TES LTDA x BANCO AM•RICA DO SUL S/A-”Manifeste-se
o credor... em cinco dias. - Para apuracao dos valores, nomeio
Flantelor Souza de Oliveira, perito do juizo. Cite-se a re, por
mandado, na pessoa de seu advogado, para acompanhar a li-
quidacao da sentenca, facultado o oferecimento de quesitos e
indicacao de assistente tecnico pelas partes no prazo de cinco
dias. Feito isso, intiem-se o expert para em cinco dias dizer se
aceita o encargo e estimar sua remuneracao, sobre a qual deve-
rao se manifestar as partes, no prazo de cinco dias. Assino o
prazo para entrega do laudo em 30 dias, contados do deposito

dos honorairos do expert. - Aguarda preparo das custas no va-
lor de R$ 609,00.”-Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE
NOVAES FALCO, YOSHIHIRO MIYAMURA e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARéES-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-458/1999-BANCO CO-
MERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A. x PES-
QUISA ADMINISTRADORA DE IMçVEIS LTDA-”Nao ha-
vendo impugnacao, fixo so honorarios periciais em R$ 1.600,00,
conforme proposta de 378, a serem pagos em 02 parcelas, iguais,
mensais e sucessivas, a serem depositadas em cartorio, a pri-
meira, em 5 dias, e a segunda, 30 dias apos. Intime-se a parte re
para efetuar o deposito da primeira parcela dos honorarios do
expert nomeado. Cumprido o item 1.1. supra, encaminhem-se
os atuos ao sr. perito para realizacao dos trabalhos e entrega do
laudo pericial, no prazo de 30 dias, informando com antece-
dencia a data do inicio dos trabalhos a fim de possibilitar a
intimacao das partes. - Ciencia do contido na manifestacao do
perito judicial de fs. 392: Informa que dara inicio aos trabalhos
pericias na data de 21/03/2005.”-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARéES e CARLYLE POPP-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-468/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PORTO RICO x JOMANA ABDIN-”Observo
que nos autos nao ha instrumento de mandato passado pela
exequente em favor do advogado Wagner Cardeal Oganauskas.
REgularize, em cinco dias.”-Adv. WAGNER CARDEAL OG-
NAUSKAS-

10.-EMBARGOS A EXECU•AO-738/2000-CECILIA BACK
x PAULO CESAR P. CARVALHO e outros-”O substabeleci-
mento de procuracao nao acompanhou a peticao de f. 156.”-
Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

11.-DECLARATORIA-372/2001-COM•RCIO E
TORREFA•éO DE CAF• IAPç LTDA x  COM•RCIO
AGRæCOLA DANîBIA LTDA e outros-”Oficie-se ao Cartorio
de Protestos, conforme requerido... A fim de evitar maiores
gastos para as partes, antes de determinar a expedicao de man-
dado de execucao, determino seja intimado o reu Banco Bra-
desco S/A atraves de seu procurador e advogado para, queren-
do, efetuar o pagamento espontaneo da quantia objeto do pedi-
do (R$ 2.114,77, f. 143), acrescidas das custas e despesas do
processo eventualmente pendentes, no prazo de 48 horas, sob
pena de prosseguir a execucao com o onus, inclusive financei-
ros, disso decorrentes. Escoado o prazo sem pagamento, certi-
fique-se e, antecipadas as custas, expeca-se mandado executi-
vo. Honorarios de 10 por cento para pronto pagamento. - A
parte interessada para retirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. JORGE LUIZ
LOMBARD CHAVES, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e
RODRIGO THOMAZINHO COMAR-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-419/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANø S.A x MARILENE TEIXEIRA -”A
autora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.” - FL. 110: cumpra-se integralmente
o disposto no CN 5.8.9.1. - A parte interessada sobre o decurso
do prazo de suspensao.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI
e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAîJO-

13.-EXECUCAO DE HIPOTECA-603/2001-BANCO ITAî S/
A x MARCOS AUR•LIO DA CUNHA LIMA-”Antes de qual-
quer providencia, informem as partes sobre o eventual julga-
mento do auto de agravo de instrumento...”-Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GALVAO CAR-
RILHO-

14.-EXECUCAO DE HIPOTECA-775/2001-ADEMILAR AD-
MINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/A x ESCOLAS MI-
MOSO S/C LTDA-”... Necessario, portanto, que na instaura-
cao do concurso se colha as manifestacoes dos concorrentes
que ainda nao participam do processo. Para a solucao do con-
curso, resolvo tomar as seguintes providencias. 1- Oficiar ao
juizo do trabalho para que informe se houve a homologacao e o
cumprimento do acordo... II- Para o que requer a exequente -
satisfacao do credito de Ronsangela TEssari Bogado - solicita-
se a conta atualizada da execucao trabalhista e a intimacao da
credora sobre o concurso de preferencias... III- Manifestacao
da exequente sobre o credito de Vanessa Dibax Cwikilinski e
intimacao da credora sobre o concurso de preferencias... IV-
Intimacao do Instituto Nacinal do Seguro Social... e da FAzen-
da Nacional ... sobre o concurso de preferencias... V- Intima-
cao de Ana Simone Troczynski, atraves de seu advogado, para
informar se houve execucao e penhora no processo trabalhis-
ta...”-Adv. LEANE MELISSA OLICSHEVIS, LUCIANA OLIC-
SHEVIS, JOSE LUIZ CARDOZO LAPA, GABRIEL BRAGA
FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL e MARLENE PAES GUA-
RESCHI-

15.-RESCISéO CONTRATUAL-1087/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x HOSMEPAR
COM. REPR. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-”In-
time-se o procurador da requerida, via DJPR, para que informe
o atual e completo endereco de sua constituinte, no prazo de 5
dias.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

16.-ORDINARIA-1285/2001-ALMIR SERAFIM PANINI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANø S.A -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 80,00, pela parte requeri-
da.”-Adv. AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

17.-INDENIZA•éO-1347/2001-MARIA DE FATIMA RODRI-
GUES DOS SANTOS x FUNDA•éO ERASMO DE ROTER-
DAM -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$ 180,00 - Aguarda antecipacao das custas do
oficial de jsutica.”-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU,
MARIA HELENA Z. BAENA, LILIANE CRISTINA VIANA e
DANIEL HENNING-

18.-INDENIZA•éO-1595/2001-ELæDIO CLAUDEMIR LO-
RENTZ x LUIZ AUGUSTO DITZEL e outros-”... Audiencia
de instrucao e julgamento em 26 de Abril de 2005, as 15:30
horas quanto sera produzida prova oral requerida e que fica
indeferida. Os representantes legais e partes presentes estao
intimados para o fim e com as advertencias do artigo 343 do
codigo de processo civil. Expeca-se mandado para intimacao
pessoal para a mesma finalidade com as mesmas advertencias a
requerida Ana Sayad. As testemunhas de Luiz Ditzel deverao
ser intimadas por mandado. As testemunhas de Euro Import
comparecerao independentemente de intimacao. As testemu-
nhas de Dirce Mira deverao ser intimadas por mandado. As
partes interessadas na producao da prova deverao, por ocasiao
do deposito do rol, depositar o valor correspondente a diligen-
cia, sob pena de nao produzir-se a prova...”-Adv. ZULMIRA
CRISTINA LEONEL, LILIAN CRISTINA WENDLER DA R.
POMBO, JOSE ARI MATOS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI e LUIZ FERNANDO COMEGNO-

19.-RESCISéO COMP.C/VEN.P.D.R.POS-390/2002-AVA PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(RECONVIND
x MARCIA REGINA MALESKI (RECONVINTE)-”Em cinco
dias, faca a requerida-reconvinte o deposito dos honorarios
periciais, sob pena de se presumir a desistencia do direito a
producao da prova.”-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH e
LUCIANA PEREZ GUIMARéES DA COSTA-

20.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-544/2002-JOSE
PRUDENCIO x TELECOMUNICA•ïES DO PARANø S/A -
TELEPAR-”Intimem-se as partes sobre a manutencao da pro-
posta de honorarios, no valor de 15 salarios minimos.”-Adv.
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT e MUNIR ABAGGE-

21.-NUL. DE TIT. EXTRAJUDICIAL-937/2002-HAMILTON
FRANCISCO RIGOS x Q.O FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL e outros-”Para realizacao de audiencia de concilia-
cao... designo o dia 04 de Outubro de 2005, as 14:15 horas,
mantidas quanto ao mais as determinacoeds contidas no despa-
cho de fls. 15. Atente-se que a segunda re reve decretada sua
falencia.”-Adv. JULIO CEZAR KAY, JULIANA LIMA PETRI,
PAULA ROBERTA PIRES e IVAN SECCON PAROLIN FI-
LHO-

22.-SERVIDAO-448/2003-ENIO NUDELMANN x BANCO
DO BRASIL S/A-”... Considerando o pedido formulado a f.
54, determino a expedicao de oficios aos cadastros de devedo-
res em mora que o autor noticiar e demonstrar estar inscrito,
desde que resultantes do mutuo rotativo em conta corrente n. ...
Audiencia de conciliacao dia 29 de Abril de 2005, as 16:55
horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis, cientes de que,
em nao havendo necessidade na producao de outras provas,
podera ocorrer o julgamento antecipado no mesmo ato. Cite-se
e intime-se... - ... intime-se a parte autora para manifestar sobre
o contido as fs. 77/84.”-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e
ACACIO CORREA FILHO-

23.-ORDINARIA-468/2003-CESAR AUGUSTO VORRABER
x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-”Os prazos
existem para serem respeitados. O autor apresentou os seus
quesitos aproximadamente dosi meses depois do dia em que foi
intmado para faze-lo em 10 dias. Forca maior se admite, mas
nao ha nem justificativa para tamanho atraso. O rol de quesitos
e a indicacao de assistente tecnico, por evidente larga intem-
pestividade, nao podem ser aceitos. Cada caso demanda a rea-
lizacao de um trabalho, que se mede por muitos vetores, inclu-
sive a profundidade, pertinencia e extensao do que se questio-
na. O fato de em processo, que nao se sabe qual, apenas se
afirma, perito contabil cobrou determinada quantia, nao signi-
fica dizer que o outro processo e igual e o mesmo valor deve
ser cobrado. Neste caso, a solucao passa pelo exame de mais
de uma decada de execucao de contrato complexo. A pericia
realizara trabalho de maior folego do que a inicial, porque tra-
tara de esmiucar uma realidade incompreendida pelos nao ver-
sados na ciencia. O valor proposto pelo sr. expert guarda com-
patibilidade com a remuneracao estimada em trabalhos seme-
lhantes de outros profissionais e e perfeitamente compativel
com o trabalho a ser realizado, uma vez que o requerido, que
tambem se insurge contra o valor estimado, formulou quesitos
desdobrados em itens e sub-itens. E nao e somente o intenso
trabalho intelectual e dispendio de tempo. A responsabilidade
que recai sobre a pessoa do profissional e dado de ordem sub-
jetiva, do qual se se pode olvidar. Fixo em R$ 2.000,00 os ho-
norarios do perito. Intimem-se as partes para deposito da remu-
neracao do expert, conforme ficou estabelecido em audiencia.”-
Adv. JOAO BATISTA VALIM, DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e PATRICIA
DE CONTI PELANDA-

24.-ORDINARIA-491/2003-ARNALDO JOSE DA SILVA x
BANCO ITAî S/A CREDITO IMOBILIARIO-”Retirar cartas
de intimacao a disposicao em cartorio diligenciando no respec-
tivo cumprimento.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

25.-ORDINARIA-589/2003-PLASEG - PLANEJAMENTO
ADM. E CORRETAGEM DE SEGUROS x COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL-”Providenciem as partes, imedia-
tamente, o recolhimento dos honorarios do perito, sob pena de
impossibilitar-se a realizacao da audiencia designada. Apos, ao
perito para realizacao dos trabalhos. No prazo de 10 dias, apre-
sente a autora contra-razoes de agravo retido...”-Adv. ANDREIA
DA ROSA RACHE e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

26.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-753/2003-PETRO-
PAR PETROLEO E PARTICIPA•ïES LTDA. x SICAPREV-
SIND INTERM DOS CONDU AUTON DE VEICULOS-”...
Por essas razoes, indefiro o que se pede as f. 41/48 e determino
o prosseguimento da execucao. Considerando a nao localiza-
cao de bens passiveis de penhora pelo oficial de justica, a au-

sencia de nomeacao, e por nao haver a parte devedora indicado
a sua localizacao, conforme lhe impoe o art. 600, IV, do CPC,
defiro a expedicao de oficio a Receita FEderal, como requeri-
do...”-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e BRAINER KIST-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1044/2003-BAN-
CO ITAU S/A x RMB CONSULTORIA LTDA e outros-”Aguar-
da antecipacao das custas do oficial de justica.”-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

28.-MONITORIA-1169/2003-BANCO ITAU S/A x VIPLOG
TRANSPORTE E LOGISTICA INGRADA LTDA. e outros-”Ha
conexao entre esta acao e a ajuizada perante a 18a. vara civel...
Quer pela distribuicao, quer pelo despacho inicial positivo, os
atos la precederam aos aqui praticados, estando, poranto, pre-
vento aquele juizo. No caso, ao tempo da propositura desta
consignacao, ja havia outra acao em curso perante a 18a. vara
civel, instaurada em torno da mesma relacao juridica de direito
material, que e a cedula de credito bancario Abertura de credi-
to em conta corrente)... Assim, e de se reunir os processos para
se evitar decisoes conflitantes. Deste modo, como aquele juiz
se tornou prevento, determino a remessa destes autos a fim de
propiciar a instrucao e julgamento simultaneos, dando-se-lhe,
de imediato, a conhecer o teor deste, por oficio, apos contados
e preparados as custas dos atos praticados, neste juizo.”-Adv.
DANIEL HACHEM e RICARDO KEY SAKAGUTI WATA-
NABE-

29.-SUMARIA DE COBRAN•A-148/2004-CREDICARD S/A
ADM. DE CARTïES DE CREDITO x REGINA DE JESUS
HUY LORUSSO-”Retirar carta de citacao a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TA-
BORDA-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-278/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x IVONALDO SCHINEIDER-”Sobre o cum-
primento dos oficios que lhe foram entregues... manifeste-se o
autor, em cinco dias.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIø NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

31.-DESPEJO-308/2004-MUNIR CALLUF e outros x SOCIE-
DADE EDUCACIONAL KENNEDY-”Cumprida a parte ma-
terial da sentenca com a entrega do imovel pela requerida-exe-
cutada, julgo extinta a presente execucao... Juntem-se aos au-
tos de acao de despejo... copias da peticao e documentos de f.
55/56 e desta sentenca. Apos, desapensem-se os autos de acao
de despejo... copias da peticao e documento de f... e desta sen-
tenca. Apos desapensem-se os autos e arquivem-se os desta
execucao.”-Adv. LUIZ CARLOS MARINONI, LUIR CES-
CHIN, LUIZ GUSTAVO MARINONI e MARCIA DOS SAN-
TOS BARéO-

32.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-520/2004-O BETA-
CEM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
BANCO DO BRASIL S/A.-”REadequando a pauta em razao
de haver marcado a audiencia no periodo de ferias forenses,
redesigno o dia 27 de Setembro de 2005, as 14:00 horas, para a
realizacao do ato, mantidas, no mais, as determinacoes do des-
pacho de f. 170. Renovem-se as diligencias necessarias.”-Adv.
RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO, RICAR-
DO TURQUETI CUNHA BARRETO, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

33.-SUSTA•AO DE PROTESTO-735/2004-IMAGEO - PLA-
NEJAMENTO CONSULT E ENG AMBIENTAL LTDA x PE-
DRO AUGUSTO CHECHELSKI e outros-”A instrucao e o jul-
gamento deste processo sera realizado nos autos principais.”-
Adv. FABIANO BINHARA, FABIULA MULLER e ALINE
LEAL-

34.-SERVIDAO-873/2004-MAURICIA DOS SANTOS SI-
QUEIRA e outros x øBACO PARTICIPA•ïES LTDA. -”... Em
vista do exposto, nego a tutela antecipada. Procedam os auto-
res, em cinco dias, ao recolhimento adicional de custas e Fun-
rejus. Proceda a escrivania a alteracao do valor da causa con-
forme peticao de fls. 94, bem como o desentranhamento dos
documentos de fls. 83/84 e juntada nos autos devidos. Nao pode
o subscritor da procuracao de fls. 94 pedir a desistencia da acao
em relacao a Mauricia e seu marido, porque renunciou dos po-
deres conferidos pela procuracao... Intime-se-os (Mauricia e
marido) pessoalmente, para em dez dias constituir novo procu-
rador sob a condicao de, nao o fazendo, ser a acao extinta sem
julgamento do merito. Em relacao a autora Josiane Machado
Soares, julgo extinto o feito sem julgamento de merito... Com-
parecendo Mauricia e seu marido aos autos, sera determinada a
citacao da re. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
411,34.”-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER e ORIMAR CRO-
CETTI DE FREITAS-

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-887/2004-INSTI-
TUTO EDUCACIONAL ANCHIETA x AQUA R•GIA LIVRA-
RIA LTDA. e outros-”A minuta do edital apresentada em cum-
primento ao item 5.4.3.1 do CN, a tanto nao se presta. REgula-
rize a autora, em 5 dias, apresentando o resuma da peticao ini-
cial (causa de pedir e pedidos), a ser utilizado pelo cartorio na
confeccao do edital. Em nao havendo atendimento, cumpra a
escrivania integralmente o que determina o CN.”-Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GON•ALVES, CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS SABINO, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MO-
REIRA DA FONSECA-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-905/2004-LUIZ PEREI-
RA DOS SANTOS x ROBERT BOSCH LIMITADA-”Sobre a
peticao e documentos... manifeste-se a re, querendo, em cinco
dias. Apos com ou sem manifestacao, aguarde-se a audiencia...”-
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, SANDRO
MANSUR GIBRAN e ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ-

37.-SUM. DE REVISéO DE VALORES-907/2004-JOS• RI-
CARDO COUTINHO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
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”Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligencian-
do no respectivo cumprimento.”-Adv. MAYLIN MAFFINI-

38.-DESPEJO-961/2004-JOéO MACIAS NETO x LEONAR-
DO BARROSO CUQUEJA-”A realizacao da vistoria deve ser
acompanhada por ambas as partes, entao revogo o despacho de
fls. 102. Apresente o autor, em tres dias, dia e horario em que
pretende receber as chaves a fim de que o reu possa ser intima-
do (por intermedio de seu adovogado) e acompanhe o ato, diri-
gindo-se ambos imediatamente ao imovel e procedendo a vis-
toria.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARç e LUIZ FERNANDO C.F. PORTIER-

39.-DECL.INEXIGIB.DEBITO-1013/2004-IMAGEO - PLA-
NEJAMENTO CONSULT E ENG AMBIENTAL LTDA x PE-
DRO AUGUSTO CHECHELSKI e outros -”Faculto as partes a
especificacao das provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando a relevancia e a pertinencia das que forem reque-
ridas, no prazo comum de cinco dias. Desde logo, designo o
dia 06/06/2005, as 15:00 horas, para a realizacao da audiencia
tratada pelo art. 331 do CPC, em cujo ato deverao comparecer
as partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir. -
Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 80,00.”-Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BI-
NHARA, FABIULA MULLER e ALINE LEAL-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1093/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x PAULO CEZAR DOS SAN-
TOS-”No prazo de 03 dias, traga ao reu aos autos certidao atu-
alizada da acao de revisao contratual n. 877/2004, da 5a. vara
civel, informando quem sao as partes, qual o objeto da acao, a
fase atual, e, se ja julgada, a fotocopia da sentenca e da certi-
dao de transito em julgado.”- Adv. IDELANIR ERNESTI e
JOS• MANOEL GARCIA ABELARDINO-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1106/2004-MORO
CONSTRU•éO CIVIL LTDA. x FRANCISCO SOVIERZOSKI-
”Intime-se o embargante para se manifestar, como requerido
pelo Ministerio Publico... Apos tornem ao Parquet.”-Adv. CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA e ADILSON MENAS FIDE-
LIS-

42.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1403/2004-FELIX
DIAS DA SILVA x HSBC SEGUROS S.A.-”Acolho a emenda
a inicial... Ao feito, imprimir-se-a o rito sumario. Audiencia de
conciliacao dia 03 de Agosto de 2005, as 15:45 horas, a qual
deverao comaprecer as partes pessoalmente em condicoes de
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, calculos
atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e intime-se... - Re-
tirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. CASSIO RODRIGO SEIXAS
e WAGNER DILAY-

43.-ORDINARIA-1490/2004-LILIES COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA x D’ORO CONF. IND. E COM. LDTA e outros-
”Defiro... Anoto, todavia, que nao houve descumprimento da
ordem judicial por parte do 3o. Tabelionato de Protesto. E que
o oficio, cuj copia se ve a f. 47 determinou a sustacao do pro-
testo, em desconformidade com a decisao de f. 44/45. Por ob-
vio, nao se pode sustar protesto ja lavrado. Expeca-se oficio ao
3o. Tabelionato de Protesto para ue nao divulgue o protesto do
titulo indicado no documento de f. 83. - Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao lancada pela Serventia a fl. 85-
verso. - Manifestar-se sobre o contido na peticao de fl. 90 dos
autos.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e EDUARDO O’REILLY C.C. BARRIONUEVO-

44.-ORDINARIA-20/2005-ANDREA BRUGINSKI x CARDIF
DO BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S/A e outros-”Em
ate dez dias emende a inicial (a) discorrendo com mais vagar
sobre aspectos de fato e de direito relacionados a alegada soli-
dariedade entre as demandadas, (b) esclarecendo qual o ilicito,
seja ele de natureza contratual ou nao, omissivo ou comissivo,
praticado pela segunda requerida, que possa, em tese, torna-la
responsavel pelo pagamento da indenizacao pedida e (c) se
encontrou algum obice na empresa de correios para obter do-
cumento que demonstre a entrega de correspondencia registra-
da; em caso negativo, gestionar no sentido de produzir essa
prova. Quanto a gratuidade, antes de ser apreciado o pedido, e
mister que a autora, no mesmo prazo (a) afirme, nos termos e
sob as penas da lei, que nao pode pagar as custas do processo e
os honorarios do advogado, nem em parte - de zero a 99 por
cento - sem prejuizo de seu proprio sustento e das pessoas que
eventualmente dela dependam economicamente, (b) afirme,
tambem, que nao e proprietaria nem tem posse de veiculo auto-
motor, esteja ele ou nao registrado em seu nome e(c) esclareca
se e casada..., se reside com outras pessoas; se com familiares,
qual e a renda familiar (se for o caso - ascendentes, descenden-
tes, conjuges, irmaos). Neste caso a afirmacao da alinea A de-
vera ter presente essa realidade.”-Adv. FRANCISCO ANTU-
NES FERREIRA-

45.-CAUTELAR INOMINADA-34/2005-ALISSON RABE-
LLO & LTDA. x DIEGO SILVEIRA ALVES-”As questoes de
fato ficaram bem esclarecidas e dessa compreensao nasce a
necessidade de novos esclarecimentos, complementacao e emen-
da, no prazo de cinco dias, assim: Regularizando a representa-
cao processual e fazendo juntar instrumento de mandato outor-
gado pela pessoa juridica autora e nao pela pessoa natural que
figura como mandante no instrumento de fs. 07. Esclarecendo
onde esta o documento de numero 10, referido a fs. 04 item
1.13, certo que, nos autos, so se pode ver o documento identi-
ficado por 10 A, que e o contrato celebrado entre as partes; Por
ultimo, tendo em linha de conta que a lide ira servir para postu-
lar indenizacao por perdas e danos, e que, nesta cautelar prepa-
ratoria, se persegue providencia concernente a execucao do
contrato (assegurando a posse do maquinario a parte autora), o
que se apresenta, prima facie, sem a indispensavel correlacao
de subordinacao e dependencia entre cautelar e principal. E
que o prejuizo que se quer ver indenizado ja cessou e a manu-
tencao da autora na posse do bem faria evitar outro, alem de ser
providencia que nao tem nenhuma influencia no ato de assegu-
rar o resultado util da acao principal. Deste modo, derradeiro

cinco dias, de atendimento aos itens acima, com especial rele-
vo para os de numero 01 e 03.”- Adv. DINO ZAMBENEDET-
TI-

46.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-92/2005-SUEL-
LEN RICARDA RODRIGUES MARQUES KURTEN x LU-
CIANA CECILIA DA COSTA ABSSAD-”O valor que a autora
atribuiu a causa imprime ao processo o rito comum sumario
enquanto que os seus pedidos sao proprios do procedimento
comum ordinario. A prosseguir assim precluira, para a autora,
o direito de requerer a producao de provas, pois a disciplina de
um e outro ritos e diferente tambem neste processo. Emende
em ate dez dias.”-Adv. LUIZ A. DE CARLI-

47.-COBRAN•A-116/2005-CONDOMINIO EDIFICIO MAR-
QUES DE SAO VICENTE x JOSE ANTONIO BOM SENHOR
e outros -”Audiencia de conciliacao dia 20 de Outubro de 2005,
as 16:00 horas, a qual deverao comparecer as partes pessoal-
mente - inclusive o representante legal do condominio autor -
em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, calculos atualizados e alternativas possiveis, cientes de
que, em nao havendo mais provas a produzir, podera ocorrer o
julgamento antecipado no mesmo ato. Cite-se e intime-se... -
Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. SALETE STAFFEN-

48.-COBRAN•A-117/2005-CONDOMINIO EDIFICIO POR-
TLAND PARK x ANTONIO CARLOS FERNANDES PAIM e
outros -”Audiencia de conciliacao dia 23 de Maio de 2005, as
15:30 horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente
- inclusive o representante legal do condominio autor - em con-
dicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
calculos atualizados e alternativas possiveis, cientes de que,
em nao havendo outras provas a produzir, podera ocorrer o julg-
maento antecipado, n mesma oportunidade.. Cite-se e intime-
se... - Aguarda antecipacao das custas do oficial de justica no
valor d eR$ 100,00.”-Adv. SALETE STAFFEN-

49.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-118/2005-INDUSTRIA
KARSON LTDA. e outros x IMARIBO S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -”Demonstrado o interesse dos autores, e sendo
plausivel a assercao de que os documentos estao em poder da
parte requerida, mesmo proque comum as partes, vejo presen-
tes a fumaca do bom direito, bem assim o perigo o perigo na
demora, configurando-se este na necessidade de ter acesso a
eles para eventual exercicio do direito de acao. Defiro a limi-
nar, para o fim de determinar a requerida apresente, em 5 dias,
os contratos e os certificados de participacao em refloresta-
mentos firmados com os autores, bem como os documentos de
quitacao dos referidos contratos, sob pena de se fazer a busca e
apreensoa dos documentos. Cite-se a parte re... - Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
60,00.”-Adv. JAIME LUIZ LEITE-

50.-COBRAN•A DE DIFEREN•A SEGUROS-120/2005-ELI-
ZETE KLAVA x INTERBRAZIL SEGURADORA -”Defiro,
provisoriamente, nos termos e sob as penas da lei os beneficios
da gratuidade a requerente, isentando-a do recolhimento das
custas e despesas do processo e dos honorarios de advogado.
Audiencia de conciliacao dia 13 de Setembro de 2005, as 14:15
horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis, cientes de que,
em hano havendo necessidade de producao de outras provas,
podera ocorrer o julgamento antecipado do feito na mesma
oportunidade. Cite-se e intime-se... - Retirar carta de citacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-151/2005-EMILIA
HOMIAK FILLUS e outros x BRASIL TELECOM S/A-”RE-
gularizem os autores, no prazo de 5 dias, a representacao pro-
cesual do Espolio de Jaime Franco Domingos.”_Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-165/2005-HANACO SU-
ZAKI x SILCAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
HOTELEIROS-”Os embargos sao distribuidos por dependen-
cia, mas correm em autos distintos, de sorte que a inicial deve
ser suficientemente instruida, com a demonstracao, de plano,
da existencia de ato judicial que possa ter molestado ou esbu-
lhado a posse da embargante e a qualidade de terceira desta.
Emende, em ate 10 dias.”-Adv. MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-
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TEVES DE OLIVEIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SER-
GIO TOSCANA DE OLIVEIRA e MAURO LEITNER GUI-
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251/252 diga a executada. II- Intime-se. Diligencias necessari-
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CLEOSNY SLOMPO e ALCEU WALDIR SCHULTZ-
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faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo sem que retornasse o oficio dirigi-
do a 4¦ Vara da Familia. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e
FLAVIO VILMAR DA SILVA-

5.-BUSCA E APREENSAO-540/1990-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x WALTER FORTINI FILHO -Pelo contido as fls.
265v§, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Sobre a certidao
do transito em julgado da senten‡a. -Adv. MIGUEL ANGELO
SLOWIK e SERGIO LUIZ FERNANDES-

6.-608/1991-ADALGISA KIYOKO CONDO E OUTRO x
MARCIA REGINA MADEIRA -Pelo contido as fls. 429, fa-
culto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e MARIA LOURDES HIL-
GEMBERG WAWRYNIUK-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-933/1991-POMAR S.A INDUS-
TRIA E COMERCIO x OSPAR REP.COMERCIAIS LTDA -
Pelo contido as fl. 102 , faculto que diga(m) autor, em 05 dias.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, JULIO SILVESTRE DE
LIMA e AMANCIO CUETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-62/1992-JOSE LAFFITE MI-
NETO JUNIOR x ARY EDEVINO FERREIRA MENDES -Pelo
contido as fl. 185, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. So-
bre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.
JOSE CID CAMPELO, DENISE J. FERREIRA e LUCIA F. C.
FRANCOLIN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-906/1992-VOUPAR COMER-
CIO AUTOMOVEIS LTD x LUIS FRANCISCO TULIO -Pelo
contido as fls. 201v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que houvesse
o retorno da precatoria. -Adv. ADELCIO CERUTI e WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA-

10.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-159/1993-EN-
SOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUND. x ANDORFATO
ASSESSORIA FINANCEIRA -Pelo contido as fls. 223v§ , fa-
culto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo sem que houvesse o retorno da precatoria. -
Adv. WALDIR LESKE e CELSO DOSSI-

11.-INDENIZACAO ORDINARIO-351/1993-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x ANTONIO CARMONA BUSTO -Pelo contido
as fl. 106, faculto que diga(m) autor , em 05 dias. Sobre a cer-
tidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. FRANCIS-
CO CUNHA SOUZA FILHO e MARCIA REGINA RODA-
COSKI-

12.-INDENIZACAO ORDINARIO-352/1993-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x VICENTE DE SOUZA -Pelo contido as fl. 123,
faculto que diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. MARCIA RODACOSKI,
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e IVONE STRUCK-

13.-DEPOSITO-43/1994-BRASFRAN ADM. DE CONSORCI-
OS S/C LTD x SULQUIMICA IND. QUIMICA DE LUBRIFIC
-Pelo contido as fls. 131v§, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que
retornasse a resposta ao oficio. -Adv. ELIANE THIESSEN-

14.-DEPOSITO-271/1994-ARAUCARIA ADMINIST. DE
CONS.S/C LTD x EDCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
-Pelo contido as fls. 115v§, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que
houvesse a juntada de edital. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER

17ª Vara Cível
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DA SILVA-

15.-ORDINARIA INDENIZATORIA REP.D-340/1994-CLA-
CILDI FRANKE x REGINA APARECIDA CAMPOS -Pelo
contido as fls. 119v§, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que o
mesmo se manifestasse. -Adv. LEONARDO DA COSTA e
REGINA A. CAMPOS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-355/1994-BANCO GERAL
DO COMERCIO S/A x PAROMI COMERCIO DE GENEROS
ALIM.LT. -Pelo contido as fls. 248v§, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo sem que houvesse a juntada de edital. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-374/1994-BANCO GERAL D
COMERCIO S/A x PAROMI COM. DE GENERS
ALIMENT.LT.OU -Pelo contido as fls. 93v§, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorri-
do o prazo sem que houvesse a juntada do edital. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI e SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-

18.-BUSCA E APREENSAO-453/1994-BANCO HOLANDES
S.A. x GILSON AMANCIO -Pelo contido as fl. 265, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e MARICY PORTUGAL WERNECK-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-599/1994-ARNALDO FER-
REIRA MULLER x CONSORCIO NACIONAL GARAVELO
LTDA. -Pelo contido as fls. 246v§, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
sem que houvesse o retorno da precatoria. -Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER e ROSEMEIRE ZANELA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-610/1994-SOFHAR-INFOR-
MATICA E ELETRONICA LTD x JOAO MARIA FERRAZ -
Pelo contido as fls. 66, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. MARIA AMELIA C. MASTRORO-
SA VIANNA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS-742/1994-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x GIL COUTO DA SILVEIRA FILHO
-Pelo contido as fl. 235v§, faculto que diga(m) credor, em 05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, MARCELO LUIZ
DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, TOM BRENNER e LUIS
RENATO FERREIRA DA SILVA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-760/1994-JOAO MARIA
PRESTES DOS SANTOS x JOSE CARLOS DA COSTA E
OUTROS -Pelo contido as fls. 348, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
sem que houvesse o retorno da precatoria. -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA, ILLIO BOSCHI DEUS e RUBENS SUNDIN PE-
REIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-890/1994-MARIA NOGUEI-
RA x MADEIREIRA ATHENAS LTDA. -Pelo contido as fls.
192, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. TEOFILO LUIS DOS SANTOS, VERA LUCIA SCHREI-
NER, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

24.-906/1994-CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x
IRINEU GREIN -Pelo contido as fls. 296, faculto que diga(m)
autor em 05 dias. Int. Sobre a certidao. -Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA-

25.-DESPEJO-929/1994-MARIA DE LOURDES CORLETO
x LUIZ CARLOS DA COSTA MANOEL -Pelo contido as fl.
271, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certi-
dao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. SANTIAGO
LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

26.-BUSCA E APREENSAO-310/1995-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x EVANDRO
SOARES NASCIMENTO. Preparadas as custas, voltem. R$
319,90. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-688/1995-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x FORNECEDORA E EXPORTADO-
RA DE MADEIRAS FOREX S/A e outros -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. IDELANIR ERNESTI e MANOEL MARQUES DA COS-
TA BRAGA NETO-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-91/1996-TYLINTEL TELE-
COMUNICACOES LTDA x ANTONIO BUENO -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias. Ap. 912/95. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

29.-CAUTELAR INOMINADA-1015/1998-LAURY JOSE
SALVADOR x BANCO ITAU S.A. -Pelo contido as fls. 268/
269, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
auto de deposito. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

30.-INDENIZACAO ORDINARIO-182/1999-APARECIDA
ALVES CABRAL e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA-HOSPITAL UNIVERSIT e outros -Pelo contido as
fl. 483, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. EMER-
SON LUIZ LAURENTI, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES
ARRECHEA e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-434/2000-PERSIO
LEONARDO OLIVEIRA E SILVA e outros x BANCO ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO. Preparadas as custas, voltem.
R$ 657,30. Ap. 1210/98. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

32.-ORDINARIA-538/2000-ZELIA G OLIVEIRA x MARIA
DE LOURDES CHAMUSCO GOMES. I- Sobre o pedido de
fls. 434/435, diga a parte requerida, em cinco dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. ZELIA G. OLIVEIRA e GEORGE BUENO
GOMM-

33.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-749/2002-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x CLAUDINEI BA-
TISTA SEVERINO -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 609,00 .-Adv. CIRO BRUNING-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-1165/2002-LILIANE DE
FATIMA VALENTIM RIBEIRO x TKM PRESTACAO DE
SERVICOS e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-1290/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA EUGENIA x ELIETE APARECIDA FILLUS
-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-1460/2002-MEGA ASSESSO-
RIA E COBRANCA LTDA. x JALBA LUIZ DOS SANTOS -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

37.-ORDINARIA-1502/2002-PAULO ANTONIO FERREIRA
DA SILVA x CARTAO UNIBANCO LTDA -Preparadas as cus-
tas de execu‡ao de senten‡a. R$ 483,00.-Adv. ARLINDO
MENDES DE SOUZA-

38.-DEPOSITO-218/2003-BANCO BMG S/A x ROSANGE-
LA DO ROCIO KANAK -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

39.-ALVARA-227/2003-TOMAZINA DOS SANTOS FORMI-
ZANO FRANCA e outros x JORGE ROBERTO FRANCA -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. LEONEI MARTINS FREITAS-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-772/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x OLINDA GREMSKI PA-
DILHA e outros. I- Defiro o requerido as fls. 95/96. II- Diga a
autora sobre o prosseguimento do feito. III- Intime-se. -Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-1259/2003-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x FERNANDO JOSE MORITZ. I-
Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se manifes-
tem sobre a necessidade de designa‡ao de audiencia concilia-
toria. II- Para o caso de produ‡ao de provas, as partes poderao
especifica-las no mesmo prazo de cinco dias. No silencio das
partes, sera proferido julgamento no estado em que se encontra
o processo. II- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. RE-
NATA GOMES DA SILVA BUGARELLI e SILVIO MARTINS
VIANNA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-1334/2003-ARTHUR HAU-
ER FILHO e outros x RODRIGO VINICIUS SOARES CAR-
DOSO e outros. I- Tendo em vista dos documentos juntados as
fls. 89/96 ha preven‡ao do juizo da 1¦ Vara Civel desta Comar-
ca, pelo que declaro-me incompetente. II- Remetam-se os au-
tos ao juizo da 1¦ Vara Civel de Curitiba. III- Intimem-se. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e RODRIGO VINI-
CIUS SOARES CARDOSO-

43.-DECLARATORIA-1577/2003-SUZANA ABDO x PLANE-
TA PE e outros. I- Contados e preparados os autos, voltem con-
clusos para decisao. II- Intimem-se. -Adv. LEANDRO LUIZ
ZANGARI, SANDRO BALDUINO MORAIS e MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS-

44.-BUSCA E APREENSAO-24/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x JANARA DA ROSA -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

45.-INVENTARIO-71/2004-JOAO CARLOS KOZAK e outros
x JOAO KOZAK. I- Lavre-se auto de partilha. II- O pleito de
alvara deve ser requerido em autos apartados. III- Intimem-se.
Diligencias necessarias. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES-

46.-ORDINARIA-116/2004-RICARDO MOUTA MONTES x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTI e outros -Pelo contido as fls. 122, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv.
PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-196/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x TOTAL DIGITAL INFORMATICA LTDA
e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

48.-INDENIZACAO-260/2004-ELIZETE DE OLIVEIRA PA-
DILHA x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA. -I- Concedo o
prazo de cinco dias para que as partes se manifestem sobre a
necessidade de designa‡ao de audiencia conciliatoria. II- Para
o caso de produ‡ao de provas, as partes poderao especifica-las
no mesmo prazo de cinco dias. No silencio das partes sera pro-
ferido julgamento no estado em que se encontra o processo.
III- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. ANTONIO
ROBERTO M. DE OLIVEIRA, MARIA INES DIAS e JACK-
SON GLADSTON NICOLODI-

49.-DECLARATORIA-366/2004-EDSON BARROS DE SOU-
ZA x BMC/CREDICERTO PROM. LTDA. I- Certifique-se o
Sr. Escrivao sobre o descumprimento do item III do despacho

de fls. 130/131, pelo requerido (certifico que nao houve o cum-
primento do despacho de fls. 130/131, item III por parte do
requerido). II- Apos, voltem conclusos para senten‡a. III- Inti-
mem-se. -Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

50.-SOBREPARTILHA-380/2004-RENATO VOLPI e outros x
-Pelo contido as fl. 33, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao.
Ap. 390/90. -Adv. SILVIO BINHARA-

51.-INDENIZACAO-608/2004-JOSE CID CAMPELO FILHO
x MEETING POINT- JORNALISMO, PROPAG. E PUBLICI-
DADE L e outros. I- Entendo que os documentos juntados aos
autos as fls. 114/134 e 225/227 nao sao essenciais a propositu-
ra da a‡ao, da forma que indefiro pedido de fls. 229/232. II-
Sobre o contido as fls. 217, manifeste-se o requerido. III- Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. JOSE CID CAMPE-
LO, OGIER ALBERGE BUCHI e LEVY LIMA LOPES NETO-

52.-INDENIZACAO-774/2004-IRENE HABINOVSKI DA
SILVEIRA DE OLIVEIRA x CENTERPLAN REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. -A carta de cita‡ao encontra-se
disponivel para retirada.-Adv. GUILHERME BORBA VIAN-
NA-

53.—817/2004-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x GUILHERME ALVES DE LEMOS
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-836/2004-OLIMPIO LUIZ DE
ANDRADE x VALDIR PACHECO MANDELLI e outros -Pelo
contido as fls. 222/224, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCIA S. BADARO-

55.-ORDINARIA-1081/2004-BASILIO PROKOPENKO x
BANCO SANTANDER S/A -I- Concedo o prazo de cinco dias
para que as partes se manifestem sobre a necessidade de
designa‡ao de audiencia conciliatoria. II- Para o caso de
produ‡ao de provas, as partes poderao especifica-las no mes-
mo prazo de cinco dias. No silencio das partes sera proferido
julgamento no estado em que se encontra o processo. III- Inti-
mem-se.-Adv. ANA CAROLINA ROHR e BLAS GOMM FI-
LHO-

56.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-1111/2004-RE-
NATO VALDEMAR KAEFER e outros x BANCO ITAU S.A.
I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se manifes-
tem sobre necessidade de designa‡ao de audiencia de
concilia‡ao. II- Para o caso de produ‡ao de provas, as partes
poderao especifica-las no mesmo prazo de cinco dias. No si-
lencio das partes, sera proferido julgamento no estado em que
se encontra o processo. III- Intimem-se. Diligencias necessari-
as. -Adv. RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-1201/2004-DA PAZ COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA x FRI-
GOPAR A.L. TEIXEIRA E CIA. LTDA. -Pelo contido as fl. 41,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. FATIMA COELHO VAN HEE-
SEWIJK-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1261/2004-JOAO CARLOS
MONTEIRO DE QUADROS x AMAURY FRANKE DE AN-
DRADE -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a. Ap. 819/96. -Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO-

59.-INDENIZACAO-1302/2004-LENISSON TSCHOEKE
TABORDA e outros x IMPRESSORA ARTEGRAF LTDA. -A
parte interessada devera providenciar a contra-fe para acompa-
nhar o mandado, no prazo de cinco dias. -Adv. IVONE STRU-
CK-

60.-ALVARA-1361/2004-LILIANE DELLE e outros x -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-1376/2004-BRASIL TELE-
COM S/A x VAM- PROJETOS DE REDES TELEFONICAS
LTDA. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VAS-
CONCELLO-

62.-INTERDICAO-1391/2004-SUELI TEREZINHA DE SOU-
ZA GUERRA x LAURO DE SOUZA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. EUVAL-
DO A. ROCHA JUNIOR-

63.-ALVARA-1420/2004-RISOLETE PAUKA MELLO x -Pelo
contido as fls. 36, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao. Ap. 1182/98. -Adv. JAQUELINE TO-
DESCO B. DE AMORIM-

64.-ALVARA-1429/2004-ADJAMAR LUCY GONCALVES x
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. DALVA FERREIRA CAMARGO-

65.—1433/2004-BANCO ITAU S/A x WEC IMPORTADORA
LTDA. e outros -Pelo contido as fl. 19v§, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

66.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1468/2004-CON-
DOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x INVICTA
SERVICOS LTDA -Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA-

67.-INDENIZACAO-1473/2004-CARLOS LUIZ SCHWANKE
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -I- Concedo o prazo de

cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessida-
de de designa‡ao de audiencia conciliatoria. II- Para o caso de
produ‡ao de provas, as partes poderao especifica-las no mes-
mo prazo de cinco dias. No silencio das partes sera proferido
julgamento no estado em que se encontra o processo. III- Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. SERGIO DE AROGON
FERREIRA, MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS e GER-
SON SCHWAB-

68.-EXECUCAO DE TITULOS-1493/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x SHEILA SANTOS -Pelo contido as fl. 46v§, fa-
culto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

69.-EXECUCAO DE TITULOS-1500/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIS SIDIMAR GOULART e outros -Pelo conti-
do as fl. 34v§, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-29/2005-CRE PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CONTRAZ ESTRU-
TURAS METALICAS LTDA -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

71.-ORDINARIA-35/2005-LUIZ ROBERTO DOS SANTOS x
BANCO FININVEST S/A -A carta de cita‡ao encontra-se dis-
ponivel para retirada.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

72.-RESSARCIMENTO DE DANOS-39/2005-UNIAO NOVO
HAMBURGO SEGUROS S/A x MOACIR DOS SANTOS e
outros -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL-

73.-ALVARA-42/2005-LEONILDA MARIA DE AZEVEDO
ROMANO x -Diga o interessado quanto a retirada do(a) alva-
ra. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1296/04. -Adv. GUILHER-
ME RODRIGUES-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-48/2005-GALERIA REGIO-
NAL DO PORTAO x PAULO CEZAR SAS -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

75.-DECLARATORIA-51/2005-CONDOMINIO COMPLEXO
SHOPPING CURITIBA x INVICTA SERVICOS LTDA -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. Ap. 1468/04. -Adv. CRISTINA MARIA SIL-
VA FONSECA-

76.-RESCISAO CONTRATUAL-65/2005-ROQUE CLEODE-
MIR RIBAS MATZENBACHER x GILBERTO DE OLIVEI-
RA. 1. De uma melhor analise dos autos, constata-se que a
parte autora alega a impossibilidade de encontrar o devedor,
fato este que justifica a impossibilidade de constitui‡ao em mora.
2. Outrossim, nao ha como negar a existencia de contrato entre
as partes, sendo que ha a devolu‡ao de um cheque, no valor
exato de uma das parcelas do contrato, em face de susta‡ao, o
que traz indicios da inadimplencia, comprovando a plausibili-
dade do direito do autor. 3. Quanto ao risco de dano irreparavel
este se faz presente, na medida em que o autor alega a tentativa
da parte re em descumprir com o contrato e desfazer-se dos
bens, salientando que, havendi aliena‡ao fiduciaria sobre um
dos veiculos, seu inadimplemento acarretara na a‡ao de busca
e apreensao do banco contra o autor e em face de estar na posse
do veiculo, podera caracterizar o depositario infiel, razao pela
qual, reconsidero o item 05 do despacho inicial para conceder
a tutela antecipada, determinando a expedi‡ao de mandado de
busca e apreensao “itinerante” dos veiculos citados na inicial,
apos a lavratura do termo de cau‡ao, sendo que desde ja defiro
a cau‡ao oferecida, desde que juntada certidao atualizada do
imovel, caso esteja desonerado. 4. Diligencias necessarias. -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-67/2005-SHELL BRASIL
LTDA. x ALDA MARIA MINOTTO. I- Cite-se, conforme re-
querido, para responder em 15 dias. II- Consigne-se no manda-
do que, nao sendo contestada a a‡ao, se presumirao aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (CPC, arts.
285 e 319). III- Deixo para apreciar o pedido de antecipa‡ao de
tutela apos a contesta‡ao, em respeito ao principio do contra-
ditorio e porque o posto ja esta abandonado ha mais de quatro
anos. Intimem-se. Cumpra a escrivania as necessarias diligen-
cias para a completa concretiza‡ao deste despacho, observan-
do-se o Codigo de Normas da Egregia Corregedoria de Justi‡a
do Parana. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2005-CARLOS OSNY
TAVARES PEREIRA e outros x BANCO ITAU S/A. I- Ante a
vinda a este juizo e sobre a possibilidade de acordo as fls. 264,
manifestem-se as partes, em cinco dias. II- Fiquem cientes de
que, no silencio das partes, sera feito o julgamento simultaneo
aos autos 1129/2001. III- Intimem-se. Diligencias necessarias.
Ap. 1129/01. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-70/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL GONCALVES DIAS x ADRIANE GUETTER PI-
NHEIRO e outros -I- Para audiencia conciliatoria, designo o
dia 15.12.2005 as 15h00min. II- Cite-se, para os termos da pre-
sente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deve-
rao comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas designando-
se outra data para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o
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requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem
a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte
requerida o deposito em Juizo das taxas condominiais vincen-
das. VII- Intimem-se. Aguardando o pagamento da guia do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-71/2005-CLUBE DE MAES
UNIAO VILA DAS TORRES x NEIDE CAVALARI. Defiro,
por ora, a gratuidade da justi‡a. -I- Para audiencia conciliato-
ria, designo o dia 12.12.2005 as 15h30min. II- Cite-se, para os
termos da presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para transigir. III- Na mesma audiencia
sera proposta a concilia‡ao e o requerido podera apresentar
defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que funda-
dos nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de docu-
mentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar produzir
prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV-
Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de pro-
vas designando-se outra data para instru‡ao, se necessario. V-
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, su-
jeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Intime-se o requerente por seu procurador. Aguardando o
pagamento ou a retirada da carta de cita‡ao e intima‡ao. -Adv.
MARDEM MARCELO L. CORDEIRO-
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1.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-313/1992-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x BRASIOIL COM.DERIV.DE
PETROLEO LTDA e outros- Manifeste-se a parte interessada
quanto a devolução da carta precatória. Adv. ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS e CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMEN-
TA-

2.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-310/1993-CONSOR-
CIO NASSER S/C LTDA x FRANCISCO DE SOUZA VIEIRA
e outros- “Vistos, etc...RECEBO a presente exceção de pré-
executividade, declarando extinta a execução promovida, au-
tos nº 310/1993. Custas pelo excepto. P.R.I.” Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES e FRANCISCO DE ASSIS PACHECO-

3.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-153/1994-DJALMAR FRI-
DLUND x MOACIR TADEU FURTADO - (f. 157) 1. Defiro
os benefícios da celeridade processual ao credor, fulcrado no
art. 1.211-A, do CPC. Manifeste-se o autor sobre o ofício da
Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls. 156
verso. -Adv. DJALMAR FRIDLUND e MOACIR TADEU
FURTADO-

4.-INDENIZAÇÃO-560/1995-COMPANHIA UNIAO DE SE-
GUROS GERAIS x ESP.DE JOSE SIQUEIRA CAMPOS- “Vis-
tos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de con-
denar o réu ao pagamento de danos materiais à autora na quan-
tia de R$ 2.104,31 (dois mil cento e quatro reais e trinta e um
centavos), devidamente corrigidos pela média do IGPM/INPC,
desde a data do evento danoso, acrescidos de juris de 6% ao
ano, até a data do efetivo desembolso, tudo conforme consig-
nado no corpo desta decisão. Sucumbente, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 10% sobre o valor da condenação...P.R.I.”
Adv. ROSANE PACHECO DOS SANTOS, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e CARLOS MAZZA FILHO-
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bem como as que se vencerem no curso da ação, acrescidas da
multa e dos demais encargos previstos no contrato, corrigidas
monetariamente pelo índice IGPM/IPC a partir do vencimento
e acrescidas de juros de 0,5% ao mês a partir da citação do réu,
deduzidos eventuais pagamentos efetuados. Sucumbente, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% da condenação, na forma
do disposto no art. 20, õ 3º, do CPC. P.R.I.” Adv. MARIZ
MENDES MAY, ANGELITA GRACIELA L.DE M. SATRIA-

NO, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, BEA-
TRIZ SANTI e FERNANDA PIRES ALVES-
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WILSON LOIS KOEHLER e outros x PUA - PURUS AERO-
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Oficial de Justiça (R$ 100,00), diretamente no Juízo Depreca-
do, 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão-PR, precató-
ria nº 272/2004. -Adv. DEULSISE UBALDO F. DOS SAN-
TOS, LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI e CASSIANO
MARQUES DE OLIVEIRA-

7.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1374/1996-DIPAU-
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zões externadas pela parte credora, defiro seu requerimento de
fs. 184/185. Via de consequência, designo o dia 05/04/05 às
14h05, para realizaçÔo da primeira praça (ou leilÔo), oportu-
nidade em que o bem será alienado por preço superior ao da
avaliaçÔo. 2. Na hipótese de nÔo haver licitantes ou nÔo ser
alcançado o patamar fixado, fica designada a data de 19/04/05,
às 14h05, para a alienaçÔo a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de preço vil...Acoste a parte exequente aos autos, certidão
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do CPC. A título de sucumbência, condeno o embargante ao
pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 20%
sobre o valor constituído e, face a sucumbência recíproca, con-
deno o embargado ao pagamento dos honorários à parte adver-
sa fixados em 20% sobre o valor excluído, tendo em vista o
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ais pro rata. P.R.I.” Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARIA WROBEL SCHATZ, JOSE SERGIO ABRAO JANA,
JOSE GUILHERME ABRAO JANA e VALDIR JOSE ROMA-
NINI-

10.-USUCAPIÃO-726/1999-VICENTE GARGNIN LUIZ e
outros x SUCESSORES DE WALDOMIRO PEDROSO e ou-
tros- “Vistos, etc...julgo procedente o pedido, para o fim de
declarar o domínio dos autores sobre o imóvel descrito nas fs.
62/70, devendo-se seguir as determinações contidas no art. 945
do CPC. Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamen-
to das custas e honorários advocatícios da parte adversa que
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, valor este que
fica sobrestado nos termos acordo com o art. 12 da lei 1060/50.
Benefício da gratuidade judiciária reconhecido de ofício. P.R.I.”
Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON, RAFAEL ZARPE-
LON, WILSON JOSE DOS SANTOS e CONSTANCE MA-
RIA CORTES SANTOS-

11.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1082/1999-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S.A. x GABRIEL TROMBINI- “Vistos,
etc...RECEBO a presente exceção de pré-executividade, de-
clarando nula a execução de sentença promovida nos autos sob
nº 1082/1999, para que o excepto promova a devida liquidação
do débito. Custas pelo excepto. P.R.I.” Adv. BLAS GOMM
FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e JOSE DE-
VANIR FRITOLA-

12.-CONDENATÓRIA-1393/1999-COPY FAX - COMERCIO
DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO .. e outros x ADJ CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE INFORMATICA LTDA-
“Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS para o fim
de declarar rescindido o contrato de compra e venda efetuado
entre as partes litigantes e condenar a ré para que devolva o
bem objeto do contrato, bem como condeno a requerida a per-
da em favor da autora da quantia já paga...determino que a ré
devolva imediatamente o bem objeto do contrato em questão,
ao autor, sob pena de arcar com as perdas e danos a ser arbitra-
da em execução de sentença. Expeça-se o respectivo mandado
e cumpra-se. Por fim, condeno a ré ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais), tendo em vista o trabalho dispendido
pela advogada do requerente. P.R.I.” Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ, ROGER PENSUTTI ABREU e GABRIEL JOCK
GRANADO-

13.-DEPÓSITO-47/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x EVADIR ANTUNES DE
SOUZA- “Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido, declarando rescindido o contrato para o fim
de determinar que o requerido restitua ao autor o veículo acima
mencionado, e descritos na inicial, em cinco dias ou seu equi-
valente em dinheiro, sem cominar-se a pena de prisão, confor-
me consignado. Condeno ao réu, a título de sucumbência, ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
com esteio no art. 20, õ 4º do CPC, tendo em conta o tempo
dispendido e a conduta da ré em evitar o cumprimento da medi-
da. P.R.I” Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI
e WILSON NALDO GRUBE FILHO-

14.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1315/2000-MARIA LUCIA
KUK e outros x ESPOLIO DE VITOR PAULO MARTINS -
Manifeste-se o interessado quanto os ofícios de fs. 94/98.-Adv.
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LUIZ CESAR T. ALVES, MUMIR BAKKAR e VALDOMIRO
ALBINI BURIGO-

15.-DEPÓSITO-505/2001-BANCO VOLSKSWAGEN S/A x
JORGE HUMBERTO MARTINS DA ROSA- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando rescindido
o contrato e consolidando nas mãos do autor o domínio e posse
plenos e exclusivos dos bens, cuja apreensão liminar torno de-
finitiva, facultada a venda pelo autor, na forma preconizada
pelo art. 3º õ 5º, do Dec. lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto
no art. 2º do Dec. Lei nº 911/69, oficiando-se ao Detran/PR.,
comunicando estar o autor autorizado a proceder à transferên-
cia a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os títulos
colacionados. Condeno o requerido, a título de sucumbência,
ao pagamento das despesas e dos honorários advocatícios, que
arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), com esteio no art. 20, õ
4º, do CPC. P.R.I.” Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, RE-
GINA TANIA BORTOLI e CURADORA ESPECIAL-

16.-REVIS.DE CLÁUSULA CONTRATUAL-880/2001-GIL-
DA ILZE NAVARETTE x ITAU CREDITO IMOBILIARIO
S.A.- “Vistos, etc...julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados na ação ordinária de revisão, para o fim de conde-
nar o réu, Banco Itaú S/A, a refazer os cálculos de acordo com
as diretrizes fixadas no corpo desta decisão, pena de multa di-
ária de R$ 1.000,00 (art. 84, par. 4º do CDC), em quinze dias a
contar do trânsito em julgado, utilizando-se do Plano de Equi-
valência Salarial, contando o critério de cálculo da amortiza-
ção na forma supramencionada, reconhecendo a nulidade das
cláusulas respectivas a estes encargos; condenando o réu a pa-
gar à autora a diferença apurada, compensando-se com eventu-
al saldo, restando prejudicados os demais pedidos; e mantenho
o que foi deferido em tutela antecipada, referente à consigna-
ção dos valores das prestações do financiamento, autorizando
o réu a levantá-los e da não inscrição dos nomes da autora em
instituições de proteção ao crédito. Outrossim, julgo proceden-
tes os embargos à execução, para o fim de anular a execução
especial hipotecária (autos nº 280/2004), conforme o disposto
no corpo desta decisão. Condeno a autora ao pagamento de
metade das despesas processuais e dos honorários advocatícios
da parte ré que arbitro em 15% sobre o valor da condenação, e
ante a sucumbência recíproca, condeno a ré ao pagamento de
metade das despesas processuais e dos honorários da parte ad-
versa que arbitro em 15% sobre o valor mantido, de ambos os
feitos, considerando a dificuldade da causa e o tempo despen-
dido para solvê-la (art. 20, õ 3º, do CPC). Condeno o embarga-
do ao pagamento das despesas dos embargos à execução e ho-
norários da parte adversa, referente aos embargos, que arbitro
em 15% sobre o valor da ação, considerando a dificuldade da
causa e o tempos dispendido para solvê-la (art. 20, õ 3º do
CPC). P.R.I.” Adv. MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

17.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-927/2001-BANKBOSTON
BANCO MÚLTIPLO S.A. x CARLOS CESAR ZATTA -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Código
de Processo Civil. -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, SAMANTHA ALBINI e LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN-

18.-DECLARATÓRIA-1136/2001-ARLINDO FRANCISCO
MENDES x FORD LEASING S.A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos formulados pelo autor. Sucumbente, condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e dos honorários advoca-
tícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), na forma
do art. 20, õ 4º, do CPC. P.R.I.” Adv. JOSE XAVIER SILVA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-DEPÓSITO-1211/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLEONI TEREZA RIBAS -
Processo extinto por sentença, na forma do art.794, II do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO e LUCIA DE
FATIMA RIBAS MATZENBACHER-

20.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1268/2001-SEA-
GULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x RAUL
TERTULIANO DO PRADO e outros -Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 794, II do Código de Processo Civil. -
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

21.-USUCAPIAO ESPECIAL-1303/2001-MARIA VERONICA
MACEDO FERREIRA x BANCO ITAU S/A e outros -Mani-
feste-se o autor, quanto a devolução do A.R., caso queira que a
citação seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. -Adv. CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA, LUIZ ROBERTO L. KRACIK e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

22.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1314/2001-GIS-
LENE FERREIRA DOS SANTOS x BVA CONSULTORIA,
SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA- “Vistos, etc...JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar a ré ao
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) pelos danos causados, tendo em vis-
ta a irregular inscrição. Condeno a ré ao pagamento de despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20%
sobre o valor da condenação, tendo em vista o trabalho efetua-
do e o tempo da demanda, atendendo os ditames legais (art. 20,
õ 3º, CPC). P.R.I.” Adv. CEZAR ALAOR BOTURA, MARIA
APARECIDA BOTURA EMERICH, ALEXANDRE MARTINS
CALIL, LORENA MORO DOMINGOS, GIANNA CALDE-
RARI e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

23.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1333/2001-CARLOS
ENEIAS KAMINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A -
(fls.318) 1. Quanto ao pedido retro formulado, reporto-me ao
entendimento externado no despacho proferido à f. 43. 2. Por-
tanto, contados e preparados, anote-se no livro carga, para de-

cisão, e retornem-me os autos conclusos. 3. Intime-se. Prepa-
rar: R$ 215,00. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

24.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1581/2001-JOAO-
MED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA -Proces-
so extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Código de
Processo Civil. Determinada a expedição de alvará em favor
do credor. Deduzidas eventuais custas processuais remanescen-
tes, proceder-se-á a devolução do remanescente do valor da
arrematação à parte devedora. - (f. 215) Analisando detidamente
os autos, verifico que o executado possui várias dívidas em
relação ao Município de Curitiba (Procuradoria Fiscal), con-
forme fls. 115/118 que tramitam nesta comarca, e que no edital
de praça expedido não constam os referidos ônus. Dessa for-
ma, há erro material na decisão de fs. 211 em sua parte final,
onde já se determinou a devolução do remanescente do depósi-
to da praça arrematado ao devedor. Assim, corrijo de ofício a
referida parte final, posto que o Município de Curitiba (Procu-
radoria-Geral do Município) não foi intimado da referida pra-
ça, além do que como acima mencionado não constou no res-
pectivo edital de praça os referidos ônus, e determino que se
intime a Procuradoria-Geral do Município, para os fins dos arts.
711 e 712 do CPC, e em consequência revogo a parte final da
decisão de fs. 211 apenas na parte em que determinou a devo-
lução do remanescente do valor da arrematação à parte deve-
dora, para que se faça constar e aguardar a manifestação da
Procuradoria-Geral do Município na forma acima menciona-
do, e após deliberarei sobre a devolução ou não do remanes-
cente do valor da arrematação ao devedor. Intimem-se. Adv.
ALCEU MARCZYNSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, PAULO EDUARDO
GUEDES e ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

25.-DEPÓSITO-1583/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x VALDENIRO CARDO-
SO DE SA- “Vistos, etc...julgo parcialmente procedente o pe-
dido, declarando rescindido o contrato para o fim de determi-
nar que o requerido restitua ao autor o veículo acima mencio-
nado, descrito na inicial, em cinco dias ou seu equivalente em
dinheiro, sem cominar-se a pena de prisão, conforme consigna-
do. Condeno o réu, a título de sucumbência, ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbi-
tro em R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), com esteio no art.
20, õ 4º, do CPC, tendo em conta o tempo dispendido e a con-
duta do réu em evitar o cumprimento da medida. P.R.I.” Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e PEDRO LEAL-

26.-BUSCA E APREENSÃO-254/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x DECENTE IND. COM. DE
TEXTEIS LTDA -Processo extinto por sentença, na forma dos
arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Processo Civil.
Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e NELCIDES
ALVES BUENO-

27.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-402/2002-BBC -
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A ... e outros
x COOPERATIVA DOS CORRETORES E COBRADORES DE
... e outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
exequente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. ELDO JEAN JESUS SILVA-

28.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-528/2002-NIL-
SON DEPETRIS x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/
A- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido para conde-
nar o réu Banco Santander Meridional S/A, ao pagamento de
danos morais ao autor na quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), conforme consignado no corpo desta deci-
são. Condeno o réu ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre a con-
denação, tendo em vista o trabalho do ilustre advogado do au-
tor, conforme preconizado no art. 20, õ 3º, do CPC. P.R.I.”
Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO, LUIRIS
PFLEGER, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBER-
TO SILVA GOMES-

29.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-704/2002-CASSIO
TANIGUCHI x CLAUDIO HUMBERTO e outros - (f. 214)
Forte nas razões externadas pela parte ré em seu petitório de fs.
212/213, hei por bem determinar a realização de única audiên-
cia de instrução e julgamento para ambos os processados (estes
e os autos nº 896/2002, em apenso), a se realizar em 21 de
junho de 2005, às 14h. Manifeste-se a parte interessada, quan-
to a devolução dos A.Rs., fs. 203/204 e 206/208. -Adv. ANTE-
NOR DEMETERCO NETO, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR, ARNALDO FERREIRA, JOSE NILTON LEITE,
ENRICO CARUSO e GABRIEL BRAGA FARHAT-

30.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-896/2002-MARCIA
SCHIER BROCK x CLAUDIO HUMBERTO e outros -Mani-
feste-se o autor, quanto a devolução do A.R. fs. 227/228, caso
queira que a citação seja efetivada através de Oficial de Justi-
ça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das
custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. GABRIEL
BRAGA FARHAT, MARA CRISTINA BRUNETTI, ARNAL-
DO FERREIRA, ENRICO CARUSO e JOSE NILTON LEITE-

31.—1026/2002-JORGE LUIS STOCCHERO x ABN AMRO
BANK S/A- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO, tendo em conta a não-demonstração da capitalização
dos juros e a não auto-aplicabilidade dos juros constitucionais,
cassando a liminar concedida, tudo em conforme consignado
no corpo desta decisão. Condeno os autores ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios da parte
contrária que arbitro, considerando o trabalho desenvolvido nos
presentes autos, em 20% sobre o valor da causa...P.R.I.” Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-

32.-DEPÓSITO-1447/2002-BANCO BANESTADO S/A x
GELSON LUIZ MEZZOMO & CIA LTDA- “Vistos,
etc...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, de-
clarando rescindido o contrato para o fim de determinar que a
requerida restitua ao autor os veículos acima mencionados, e
descritos na inicial, em cinco dias ou seu equivalente em di-
nheiro, sem cominar-se a pena de prisão, conforme consigna-
do. Condeno a ré, à título de sucumbência, ao pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbi-
tro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com esteio no art.
20, õ 4º do CPC, tendo em conta o tempo dispendido e a con-
duta da ré em evitar o cumprimento da medida. P.R.I.” Adv.
FABIANA SILVEIRA e MARCO AURELIO B.DA SILVA
MATOS-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x REINOLDO JOSE BOZZ WEISS -
Processo extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. Revogada a liminar adrede deferida.
-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

34.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-116/2003-CE-
SAR LUIZ LACERDA ABICALAFFE e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S.A. -Manifestem-se as partes quanto
a proposta de honorários periciais no valor de R$ 1.350,00,
devendo a parte que requereu esta modalidade de prova, efetu-
ar o depósito em cinco dias, em caso de concordância, ou no
mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. ANISIO
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

35.-DECLARATÓRIA-573/2003-MARCO ANTONIO VIAN-
NA MANSUR e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - (f. 350)
1. Ciente do v. acórdão do insigne relator Arno Knoerr, de fs.
341/349 dos autos, proferido no agravo de instrumento nº
259.688-9, que deferiu a inversão do ônus da prova requerida
pela parte autora. 2. Cumpra-se o despacho proferido às fs.
229/229v. 3. Intime-se. Manifestem-se as partes quanto a pro-
posta de honorários periciais no valor de R$ 1.370,00, devendo
a parte que requereu esta modalidade de prova, efetuar o depó-
sito em cinco dias, em caso de concordância, ou no mesmo
prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA MEZAROB-
BA e DOUGLAS DOS SANTOS-

36.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-717/2003-CIRILO
BELLINASO e outros x CARMEM MURARO E CIA LTDA -
Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
inicial e declaro rescindido o contrato de locação celebrado
entre as partes e decreto o despejo da requerida, fixando o pra-
zo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária do imóvel,
sob pena de desocupação coercitiva, nos termos do art. 63, par.
1º, alínea “a” e “b”, da Lei 8.245/91. Em caso de execução
provisória fixo a caução em 12 (doze) meses de aluguel, conso-
ante os arts. 63, õ 4º e 64 da Lei nº. 8.245/91. Condeno ainda,
a ré ao pagamento dos alugueres vencidos e vincendos, devida-
mente corrigidos monetariamente a partir do vencimento, acres-
cidas dos juros respectivos de mora de 1% ao mês e multa con-
tratual de 10%, desde a citação, e correção monetária por índi-
ce oficial. Finalmente, condeno os requeridos ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 10% sobre o valor da condenação, com fulcr no art. 20, par.
3º, do Código de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. NELSON BELT-
ZAC JUNIOR e LUCIANA ANTONIO SOARES-

37.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-812/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAN MAS-
TER ALIMENTACAO LTDA e outros -”Vistos, etc... Decido.
2. Conheço dos embargos porque tempestivos, entretanto,
NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omissão a
ser aclarada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz
não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumen-
tos” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a sentença tal como
lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, MARCELO MOKWA DOS SAN-
TOS, ANISIO DOS SANTOS e CURADORA ESPECIAL-

38.-DEPÓSITO-831/2003-BANCO ITAU S.A. x ROGERIO
CAVICHIOLLI- “Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO, declarando rescindido o contrato para
o fim de determinar que o requerido restitua ao autor o veículo
acimamencionado, em cinco dias ou seu equivalente em dinhei-
ro, sem cominar-se a pena de prisão, conforme consignado.
Condeno o réu, a título de sucumbência, ao pagamento das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com fulcro no art. 20,
õ 4º, do CPC, tendo em conta o tempo dispendido e a conduta
do réu em evitar o cumprimento da medida. P.R.I.” Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN e FABIO ROBERTO GUSSO-

39.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-853/2003-ÉRICA
MARTA GAVETTI e outros x CÉLIA REGINA FROÉS -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Código
de Processo Civil. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI, FERNAN-
DO BLASZKOWSKI e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

40.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-868/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XVII x EDILENE IZA
-Em que pese o disposto no Código de Normas da egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., apli-
co, ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do Código de
Processo Civil. Assim, preparadas as custas relativas a execu-
ção, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução. Deixo de fixar
novos honorários para não impor à parte vencida gravame su-
perior aquele conferido na sentença...Deposite a parte credora,
as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art.
19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Cor-

regedoria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-se. -Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK-

41.-IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-1047/2003-ELZE-
VIR FERNANDES DE CARVALHO x SERASA - CENTRA-
LIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A- (f. 1177) 1.
Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida às fs.
1.158/1.163. 2. Intime-se. Adv. EDILSON GALDINO VILE-
LA DE SOUZA e FERNANDO SACCO NETO-

42.-RESCISÃO CONTRATUAL-1054/2003-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ANTONIO
DOS SANTOS MOIR- “Vistos, etc...JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTES os pedidos formulados autor nesta ação
para reconhecer a rescisão do contrato de arrendamento mer-
cantil celebrado entre as partes e para condenar o réu ao paga-
mento de indenização por perdas e danos. Fica revogada a tute-
la antecipada concedida nas f. 28, determinando-se ainda ao
autor que reintegre o bem ao réu. Condeno por fim o autor a
promover, nos termos do art. 42 õ único do CDC, a restituição
em dobro ao réu dos valores pagos a mais; ou seja, como o réu
quitou todas as parcelas de seu contrato de arrendamento mer-
cantil e ainda assim o autor pleiteou a devolução do automóvel
deverá ressarcir o réu no dobro do valor total do mencionado
contrato celebrado entre as partes, valor este que deverá ser
apurado em liquidação do julgado. Sucumbente, condeno o autor
ao pagamento das custas e despesas processuais, e dos honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da causa, com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC, valor
este que deverá ser corrigido monetariamente até seu efetivo
pagamento. P.R.I.” Adv. IDELANIR ERNESTI, PAULO SER-
GIO WINCKLER e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

43.-MONITÓRIA-1090/2003-JOAQUIM SÉRGIO FERNAN-
DES FAGUNDES e outros x GILBERTO LARSEN e outros-
“Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES os embargos, decla-
rando-se constituído, em definitivo, o título judicial em favor
dos autores, no valor do cheque cobrado, equivalente a R$
10.000,00 (dez mil reais), devidamente corrigido pela matéria
simples dos índices INPC/IGPM, a partir do vencimento, e
acrescidos de juros moratórios de 6% ao ano, a partir da cita-
ção, prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II,
Capítulos II e IV, do CPC. Expeça-se mandado executivo. Su-
cumbente, condeno os réus - embargantes ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorários advo-
catícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), na for-
ma do disposto no art. 20, õ 4º do CPC. P.R.I.” Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA e AYRTON CORREIA
ROSA-

44.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1101/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ARIPUANÃ x JUAN ALBERTO ZAKIDALSKI -
(f. 111) “...Decido. 2. Conheço de ambos os embargos, porque
tempestivos, dando-lhes provimento, pois, efetivamente, hou-
ve omissão e contradição no “decisum” combatido. Então, reti-
fico o contido à f. 102, que, portanto, passará a ter a seguinte
redação: 1. “As partes figurantes neste processo estão regular-
mente representadas. (...) 6. Defiro o pedido formulado no item
“1” da petição de fs. 100/101. Expeça-se ofício, como requeri-
do. 7. Intime-se.” Permanecem inalterados os demais termos
da decisão interlocutória ora aclarada, conquanto suprida a
omissão que deu ensejo ao pedido de pronunciamento deste
Juízo (CPC, 535, II). 3. Intime-se. Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória (custas de expedição = R$ 10,00),
bem como retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$ 7,00).
-Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, JULIO CESAR
SCOTA STEIN e SILVIO BRAMBILA-

45.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1105/2003-DI-
NIZ FRANCISCO TRAIANO JUNIOR e outros x BASÍLICA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerida o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. LEONARDO THO-
MAZONI LOYOLA e VANETE STEIL VILLATORI-

46.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1122/2003-ALDO YOSHI-
KAZU YAMASHIRO x MENEZES & FILHOS LTDA- (F. 76)
1. Sobre a petição e documentos de fs. 72/75, manifeste-se a
parte credora. 2. Intime-se. Adv. ARDEMIO DORIVAL MU-
CKE e MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO-

47.—1129/2003-REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A x
JAIR NIZER- “Vistos, etc...julgo procedente o pedido para o
fim de condenar o réu ao pagamento dos danos materiais sofri-
dos pelo segurado, devendo ressarci-los a autora, no montante
de R$ 4.209,72 (quatro mil, duzentos e nove reais e setenta e
dois centavos), acrescidos da devida correção monetária desde
o desembolso até o efetivo pagamento, e com juros moratórios
legal a contar da citação. Condeno o réu ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios do ilustre pa-
trono da autora, os quais, dado o valor da condenação e para se
evitar a abjeção dos trabalhos do nobre advogado, nos termos
do art. 20, õ 3º, do CPC, e atento às diretrizes das letras de seu
õ 3º, fixo em 20% sobre o valor da condenação. P.R.I.” Adv.
GIOVANNI COSTANTINO, LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE
SOUZA e FRANCISCO ANTUNES FERREIRA-

48.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1163/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO JARAMA x ANDRÉ LUIZ AYRES e outros -Mani-
feste-se o autor, quanto a devolução do A.R., caso queira que a
citação seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. - (f. 203) 1. Defiro o pedido retro
formulado. Notifique-se o Sr. perito acerca da desistência da
prova pericial. 2. Aguarde-se a realização da audiência de ins-
trução e julgamento designada no despaho proferido à f. 171.
3. Intime-se. -Adv. OLINTO LOURENÇO G. RIBAS, ALIDO
LORENZATTO e OSCAR FLEISCHFRESSER-

49.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1221/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x CARLOS ALBERTO
KAUST- (f. 40) 1. Defiro, em termos, o pedido formulado à f.
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39. Expeçam-se ofícios, conforme requerido, às expensas da
autora, com exceção da Sanepar e Tribunal Regional Eleitoral,
em atenção ao expediente encaminhado a este Juízo. 2. Intime-
se. Providenciar o pagamento dos oficios (5= R$ 35,00) Adv.
MELINA B. RECK-

50.-INDENIZAÇÃO-1223/2003-JEFFERSON JOSÉ MESQUI-
TA MACHADO x WILSON LUIZ BORELA -Providencie a
parte autora o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv.
ALCINDO LIMA NETO-

51.-MONITÓRIA-1356/2003-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x BIOFLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA e
outros -Processo extinto por sentença, na forma dos arts. 158,
par. único e 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI e LUCIA TRINDADE-

52.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1394/2003-ELY TEREZI-
NHA DESCHERMAYER BELLER e outros x CARMEM LÚ-
CIA CIT WEISS- (f. 551) 1. Diga a autora/reconvinda se insis-
te na produção da prova de avaliação das despesas de decora-
ção e benfeitorias realizadas no imóvel locado, conforme rela-
ção de fs. 06/10, lembrando do que dispõe o art. 19, “caput”,
também do seu õ 1º, do CPC, no prazo de cinco dias. Sobretu-
do porque a referida prova técnica revela-se imprescindível ao
melhor desate da questão controvertida, e servirá como lastro
da futura decisão de mérito. 2. Oportunamente, será apreciado
o requerimento da parte ré/reconvinte de fs. 533/536. 3. Inti-
me-se. Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e OSMAR NODARI-

53.-RESCISÃO CONTRATUAL-1475/2003-ANTONIO APA-
RECIDO DA CUNHA PINTO e outros x JOÃO CARLOS
RODRIGUES PRESTES -Processo extinto por sentença, na
forma do art. 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. FLA-
VIO VILMAR DA SILVA, REGINA RAMOS e CRISTIANO
SANTIAGO UTRABO-

54.-IMISSÃO DE POSSE-1501/2003-JORGE LUIS DOS SAN-
TOS x ELIUDE MARIA REIPERT e outros- (f. 129) 1. Primei-
ramente, à parte ré para que traga ao bojo dos autos o docu-
mento original, ou fotocópia autenticada, da procuuração de f.
77. 2. Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias,
quanto a contestação de fs. 70/73, e documentos que lhe foram
acostados (fs. 74/120). 3. Intime-se. Adv. DINOR DA SILVA
LIMA, ALEXANDRE CHEMIN e PATRICIA CHEMIM-

55.—1530/2003-JOSETE APARECIDA PEREIRA ARRABAL
x AUTO FINANCE - HSBC -Processo extinto por sentença, na
forma dos arts. 158, par. único e 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil. Sem custas. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

56.—23/2004-CELSO GODOY e outros x G. LAFFITTE IN-
CORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS ... e outros -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS, ANDREZZA MARIA BELTONI e LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY-

57.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-80/2004-VERA
LUCIA RIBAS FERREIRA x BANCO ITAU S.A.- “Vistos,
etc...JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente
ação de medida cautelar de sustação de protesto. Sucumbente,
condeno a autora ao pagamento das custas e depesas processu-
ais, e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do
valor atribuído a causa, devidamente atualizado, com fulcro no
art. 20, õ 4º, do CPC. P.R.I.” Adv. JOAO BATISTA DOS SAN-
TOS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

58.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-102/2004-JOSÉ GUI-
LHERME ELIAS DE OLIVEIRA x CIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL -”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos embargos
porque tempestivos, entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO,
por não vislumbrar omissão a ser aclarada no “decisum” com-
batido. Nesse sentido: “O juiz não está obrigado a responder
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado mo-
tivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se
aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207). As-
sim, permanece a sentença tal como lançada. 3. Registre-se. 4.
Intime-se”-Adv. JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREI-
RA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

59.-MONITÓRIA-132/2004-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO x ROBERTO JOR-
GE PLOPOSKI - (f. 67) 1. Autorizo o Sr. meirinho a realizar as
diligências do seu múnus público, excepcionalmente, na forma
que prevê o õ 2º do art. 172 do CPC. Desentranhe-se e cumpra-
se o mandado de fs. 2. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

60.-BUSCA E APREENSÃO-174/2004-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA x RODRIGO
DOMINICO RIBAS -Sentença: “Vistos, etc... JULGO PRO-
CEDENTE a presente ação de busca e apreensão para declarar
rescindido o contrato e consolidar nas mãos da autora o domí-
nio e a posse planos e exclusivos do bem anteriormente descri-
to, cuja apreensão liminar torno definitiva, permitindo sua ven-
da para satisfação da dívida, salvaguardando o direito do réu
ao saldo porventura existente. Sucumbente, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes que, na forma do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, fixo em R$ 400,00. As verbas de condenação
serão corrigidas monetariamente. Registre-se. Intime-se.”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e IBERE EDUARDO SASSO-

61.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-189/2004-JOÃO
ALBA SOARES x VANIA WALESKA AVILA POPIK e outros-
“Vistos, etc...julgo procedente o pedido inicial, para o fim de

declarar rescindido o contrato de locação, representado pelo
documento de fs. 06/13 e 32/39, celebrado entre as partes, e
deixo de decretar o despejo dos réus, em razão de que já deso-
cuparam o imóvel, e o autor já se encontra imitido na posse do
imóvel (f. 79). Ainda, diante do pedido cumulativo, condeno os
réus no pagamento dos alugueres atrasados mais os encargos
demonstrados nos autos, devidamente corrigidos monetariamen-
te a partir do vencimento respectivo, acrescidos de juros de
mora de 12% a.a., desde a citação, e correção monetária por
índice oficial. Em razão da sucumbência, condeno os réus no
pagamento das custas deste processo, pró-rata, bem como de
honorários da parte autora que, com base no art. 20, õ 3º, do
CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação. P.R.I.” Adv.
DENISE LUNELLI MARCONDES e VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

62.-REPARAÇÃO DE DANOS-197/2004-CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO PARK EVENUE x CASA CONSTRUÇÃO INDUS-
TRIALIZADA S/A -Providenciar remessa e cumprimento da
Carta Precatória (custas de expedição = R$ 10,00). -Adv. RO-
DRIGO FERREIRA-

63.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-220/2004-JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL -”Vistos, etc... Deci-
do. 2. Conheço dos embargos porque tempestivos, entretanto,
NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omissão a
ser aclarada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz
não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumen-
tos” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a sentença tal como
lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, LEANDRA DIEGA WAGNER e SILVIA ROBER-
TA C. SEQUINEL-

64.-BUSCA E APREENSÃO-241/2004-BANCO DO BRASIL
S.A. x ALLAN RAIMUNDO DA SILVA - (f. 53) Deferido o
pedido de aditamento da inicial, formulado pela autora às fs.
40/41, tendo em vista que a parte ré não foi, ainda, devidamen-
te citada. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
credora o pagamento das custas relativas relativas à execução,
bem como as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. VERA LUCIA INES A.
VITOLA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

65.-REPARAÇÃO DE DANOS-250/2004-ANDREA FAGUN-
DES KEMPA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “Vistos,
etc...JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. Sucum-
bente, condeno a autora ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por
cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizada, na
forma do disposto no art. 20, õ 4º, do CPC. P.R.I.” Adv. ALGA-
CIR FERREIRA DE SA RIBEIRO, CAROLINA MARIA G.DE
SA R. REFATTI e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

66.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-281/2004-CÉLIA REGINA
FRÓES x ÉRICA MARTA GAVETTI e outros - Deixo de apre-
ciar o pedido formulado à f. 31, tendo em vista que os presen-
tes autos retornaram ao Cartório. 2. Intime-se. -Adv. ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ, ERICA MARTA GAVETTI e FERNAN-
DO BLASZKOWSKI-

67.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-344/2004-DULCINÉIA CAR-
MO DA SILVA x SUELI APARECIDA DA SILVA BUENO-
“Vistos, etc...julgo procedente o pedido para o fim de condenar
a ré a apresentar os documentos solicitados pela autora, em dez
dias a contar da publicação desta decisão, bem como ao paga-
mento dos valores apresentados na inicial, referentes as despe-
sas com a regularização dos documentos, o pagamento de per-
das e danos equivalentes a R$ 1.000,00 (mil reais) contados a
partir de março de 2003 até a data da efetiva regularização,
tudo em conformidade com o corpo desta decisão. Condeno a
ré, ainda, a título de sucumbência, ao pagamento das despesas
processuais e nos honorários advocatícios ao patrono judicial
da parte contrária que arbitro em 10% sobre o valor da causa,
tendo em vista a simplicidade da causa e o trabalho do ilustre
patrono do autor. P.R.I.” Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIA-
NO-

68.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-350/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO TAQUARI x LUIZ CARLOS BORIOLLO e outros
-(f. 58) “...dou o feito como saneado...O feito encontra-se, por-
tanto, maduro para julgamento (do julgamento conforme o es-
tado do processo), pois inocorrem qualquer das hipóteses ex-
tintivas do processo (CPC, 329). 2. Assim, determino que se-
jam contadas e preparadas as custas que eventualmente sobeja-
rem, para decisão. 3. Intime-se e, oportunamente, venham-me
conclusos para o desiderato, anotando-se no livro próprio. Pre-
parar: R$ 5,25. (f. 62) 1. Até que o mandante seja válida e
inequivocadamente notificado da renúncia - e esse é mister que
se comete ao renunciante, CPC, 45 - prossegue ele na defesa
dos interesses de seu constituinte; o documento de f. 61 não
comprova o recebimento, assim, a sua validade. Intime-se. -
Adv. JOAO HORTMANN e HELENIZE CRISTINE DIETRI-
CH-

69.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-405/2004-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL MAMORÉ x NIVALDO DOS SANTOS MELO
-Processo extinto por sentença, na forma do art. 269, III do
Código de Processo Civil. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

70.-BUSCA E APREENSÃO-423/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARILIA ALCINA DIAS -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 269, III do Código de Processo Ci-
vil. Revogada a liminar adrede deferida. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

71.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-444/2004-ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x MARIO
CESAR DA CRUZ -Providenciar o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expe-

dido nos autos. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

72.-DEPÓSITO-481/2004-FINANCEIRA ALFA S/A - CRÉDI-
TO FINANCIAMENTO ... e outros x LORIS MAGALDI -Pro-
cesso extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do Códi-
go de Processo Civil. Deferido o pedido de dispensa do prazo
recursal. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

73.-ARROLAMENTO-522/2004-HEDDA SCHMIDT SCUL-
TORI DA SILVA e outros x ESPÓLIO DE NICOLAU SCUL-
TORI DA SILVA -Homologado por sentença o presente Arrola-
mento e partilha apresentada às fls. 19/20. Comprove a inven-
tariante o recolhimento dos impostos devidos. -Adv. VICTOR
LANGER-

74.-INDENIZAÇÃO-561/2004-LUIZ CARLOS GUEDES
SANTANA x ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA e outros
-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Intimação e
Citação com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. WAJIH
EL MESSANE JUNIOR e RAFAEL COSTA CONTADOR-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-776/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x HIRAM DAMIAO CARDOZO DE LIMA
-Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e
declaro consolidadas nas mãos do proprietário fiduciário a posse
e a propriedade do veículo retro descrito, valendo a presente
sentença como título hábil para a eventual transferência de even-
tual certificado de propriedade. Cumpra-se o disposto no art.
2º do sobredito Decreto-lei 911/69. Oficie-se ao Detran, comu-
nicando-se estar a credora autorizada a proceder a transferên-
cia do veículo a quem indicar. Condeno a parte devedora ao
pagamento das custas deste processo, bem como no pagamento
de honorários advocatícios ao patrono da credora que, com base
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo
em R$ 400,00. Registre-se. Intime-se.”-Adv. EDGAR KINDER-
MANN SPECK-

76.-DESPEJO-817/2004-BAGGIO CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA. x ANA MARIA DE ALMEIDA MIGUEL RIBEIRO-
“Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o
fim de declarar rescindido o contrato de locação, objeto desta
ação, para decretar o despejo da ré, assinando-lhe o prazo de
quinze dias para a desocupação voluntária, conforme os arts.
9º, inciso III e 63, õ 1º, alínea “b”, da Lei nº 8.245/91, sob pena
de despejo forçado, caso em que deverá ser expedido, imedia-
tamente, mandado de despejo. Para o caso de execução provi-
sória, deverá ser prestada a caução que, para esse fim, fixo, na
forma dos arts. 63, õ 4º e 64 da aludida lei, o valor equivalente
a 12 (doze) meses do aluguel. Findo o prazo assinado para de-
socupação, contado da data da notificação, será efetuado o
despejo,s e necessário, com emprego de força, inclusive arrom-
bamento, conforme art. 65, da Lei 8.245/91. Em razão da su-
cumbência, condeno a ré no pagamento das custas deste pro-
cesso, bem como de honorários advocatícios da parte autora
que, com base no art. 20, õ 3º, do CPC, fixo em 10% sobre o
valor da causa. Expeça-se oportunamente, mandado de notifi-
cação e despejo. P.R.I.” Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA,
ANTONIO RUDOLFO HANAUER e MARIA ALICE C. DE
FIGUEIREDO-

77.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-863/2004-RENATO
DEDINI e outros x -Providenciar o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça (R$ 760,00), para cumprimento do
mandado expedido nos autos, bem como retirar o edital para
publicação e afixação (R$ 9,20) e ainda providenciar o paga-
mento dos três Ars. (R$ 30,00). -Adv. SILVIO BINHARA-

78.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-882/2004-LUCCA KIP-
MANN DOS SANTOS ROCHA e outros x PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -Fica a parte autora
intimada a retirar a Carta de Intimação e Citação com A.R. e
providenciar sua postagem. -Adv. RONALDO GUILHERME
KUMMER-

79.-EXECUÇÃO-888/2004-SERGIO CHAVES CAVALCAN-
TI x DIOMAR HERMES BENTO- “Vistos, etc...REJEITO a
presente exceção de pré-executividade, determinando o pros-
seguimento da ação executiva consubstanciada nos autos sob
nº 888/2004. Custas pelos excipientes. P.R.I.” Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, FRANCISCO GONCALVES ANDREO-
LI e LEIA LUCARIELLO E. GANCALVES-

80.-ALVARÁ JUDICIAL-1067/2004-ROSY HERMÍNIA GRE-
CA - Defiro o requerido pela cota ministerial às fs. 26 verso.
Intimem-se. Cota ministerial: “Observamos que existem suces-
sores do falecido (v. contracapa dos autos principais) represen-
tados por procurador diverso do subscritor da inicial, razão pela
qual entendemos devam ser intimados da pretensão deduzida,
a despeito do contido no documento de fls. 21 (no qual não
consta o nome e assinatura das pessoas que teriam realizado o
acordo de desapropriação). Também, deverá se dar conheci-
mento deste procedimento ao testamenteiro nomeado (fls. 420
da ação de inventário).” Adv. JOSE CID CAMPELO, SAN-
DRO GILBERT MARTINS, GUILHERME BELTRAO DE
ALMEIDA, RICCARDO BERTOTTI, JOSE VALTER RODRI-
GUES, PRINCILA B. PRESTES, MARION ARANHA PACHE-
CO MUGGIATI, SANDRO VICENTINI e RITA ELIZABETH
C. GANDOLFO-

81.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-1082/2004-SE-
RASA S.A. x ELZEVIR FERNANDES DE CARVALHO- (f.
42) 1. Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida
às fs. 37/38. Intime-se. Adv. FERNANDO SACCO NETO e
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA-

82.-RESCISÃO CONTRATUAL-1230/2004-ZILDA NERES
DE SOUZA x JORGE BAENICHES DA SILVA- (f. 92) 1. So-
bre a petição de fs. 86/91, manifeste-se a parte autora. 2. Inti-
me-se. Adv. RODRIGO FONTOURA DA SILVA e PEDRO
RIBEIRO FILHO-

83.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1278/2004-SÉRGIO
BRENNER e outros x ISABELLE CHRISTINNE BACILA

JATOBA e outros -1. Declaro a ineficácia da noemação de bens
à penhora, feita pela pelo co-devedor CARLOS ROBERTO
JATOBÁ, à f. 31... 2. Assim, devolvendo-lhe o direito à indica-
ção de bens (CPC, 657, parte final), determino que a constri-
ção judicial recaia sobre aqueles indicados. Efetivado o ato,
intime-se a parte executada para eventual oposição de embar-
gos, num decêndio, contados da juntada a estes autos da prova
da intimação da penhora (CPC, 738, I). 3. Aguarde-se. 4. Inti-
me-se. - Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

84.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1314/2004-MÁRIO CON-
TIN RIBEIRO x JENNY ANNITA OSTERNACK RIBEIRO-
Determinado o registro, arquivamento e cumprimento do pre-
sente Registro de Testamento. Nomeado Mário Contin Ribeiro
para o cargo de testamenteiro, devendo prestar o respectivo
compromisso. Adv. MARCELO RIBEIRO LOSSO e MAURI-
CIO RIBEIRO LOSSO-

85.-EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE-1317/2004-
BANCO BRADESCO S.A. x ELIZEU SANTOS FERREIRA -
Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. DANIEL HACHEM-

86.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1404/2004-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAÇÚ IV x CELSO WALTRI-
CK MENEZES e outros -Providenciar remessa e cumprimento
da Carta Precatória (custas de expedição = R$ 10,00). -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

87.-INTERDIÇÃO-1454/2004-GILDO JOÃO WEINERT e
outros x DANIELE REDDIN WEINERT -Providenciar o paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido nos autos. -Adv. LEOMIR BI-
NHARA DE MELLO-

88.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1475/2004-ADÃO
FERNANDES e outros x MMD INCORPORAÇÕES E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA- (f. 322) “...2. Conheço dos embargos,
porque tempestivos, dando-lhes provimento, pois efetivamen-
te, houve contradição no “decisum” combatido. Então, revogo
o contido à f. 317, para que passe a constar: 1. Defiro os bene-
fícios da gratuidade processual à parte autora, nos termos e sob
as penas da lei nº 1060/50. 2. Autorizo o depósito em Juízo no
prazo de cinco dias (CPC, 893, I). 3. Após, cite-se a ré...4.
Defiro o depósito dos valores vincendos. 5. Intime-se.” Adv.
MAURO CURY FILHO e MARIA FERNANDA S. BELLEI-

89.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1485/2004-HILÁRIO
BENGHI x JOÃO LUIZ NEVES PEREIRA e outros -Processo
extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de
Processo Civil. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1499/2004-BAN-
CO BMG S.A. x ANDERSON DUTRA RIBAS -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

91.-ALVARÁ JUDICIAL-45/2005-AVELINA ALEIXO CORA
e outros - Deferido o pedido de expedição de alvará. Adv. RE-
GINA YURICO TAKAHASHI-

92.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-49/2005-BARACAT AGÊN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x FLYTOUR AGÊN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA- (f. 51) 1. Defiro o
pedido de aditamento da inicial, formulado pela autora à f. 46,
tendo em vista que a parte ré não foi, ainda, devidamente cita-
da (CPC, art. 294). 2. Cumpra-se o item “2” do despacho pro-
ferido à f. 44. 3. Intime-se. Adv. MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS-

93.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-68/2005-HERBERT
LUIZ FERNANDES RAPETTI x LUIZ FERNANDO DA SIL-
VA e outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
exequente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

94.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-69/2005-ARMAN-
DO RIZZIOLLI x MÁRCIO AUGUSTO AZEVEDO e outros -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

95.-CAUTELAR INOMINADA-79/2005-ELISABETH BUE-
NO LAFFRANCHI x CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
GINÁSTICA -Processo extinto por sentença, na forma do art.
267, VIII, do Código de Processo Civil. -Adv. JOAO ROBER-
TO SANTOS REGNIER e SANDRO BALDUINO MORAIS-

96.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-104/2005-VIBRO ESTA-
CAS LTDA x RUBENS ALVES PONTES- Recebida a petição
de fs. 212/213 como emenda da inicial. Adv. MARCO ANTO-
NIO G. DE OLIVEIRA-

97.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-134/2005-SU-
GAKO HANADA x JOÃO FRANCISCO KALINOWSKI -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. TATIANE
PARZIANELLO-

98.-ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONT.-137/2005-
TRANSPORTES TISSIANI LTDA x BV FINANCEIRA S.A. -
CRÉDITO E FINANCIAMENTO -(f. 46/48) “...antecipo, par-
cialmente, os efeitos da tutela pretendida, à vista da prova es-
crita já produzida e, por conseguinte, determino à ré que se
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abstenha de apontar o nome da parte autora dos cadastros do
SERASA e demais órgãos arquivistas, até ulterior deliberação
deste Juízo, com o registro de que poderá ser revogada ou mo-
dificada a qualquer tempo, pois decisão transitória...autorizo o
depósito judicial, pela autora, das parcelas vencidas e vincen-
das, até ulterior deliberação, pelos valores apontados no laudo
técnico trazido ao bojo dos autos, com a devida atualização,
tudo nos exatos termos do art. 892 do CPC. Ressalvo ser de
responsabilidade dos autores a correção dos valores a serem
depositados, bem como a circunstância dos depósitos não reti-
rarem do credor a garantia dos mecanismos de defesa, inclusi-
ve em relação à atos de execução...Intime-se.” -Adv. HOME-
RO MATIAS-

99.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-146/2005-PEDRO
PAULO GALIZA x OZAIR DOS SANTOS WOLFF e outros-
(f. 14) 1. Depósito oblativo no prazo de até 5 (cinco) dias, con-
tados da intimação deste despacho. Adv. DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE-

100.-EXECUÇÃO-149/2005-BANCO BANESTADO S/A x
DELMIRO FERRADAS MAIOS e outros -Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte exequente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-
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HARDER x NIVA MAZZA- Intime-se a exequente a manifes-
tar-se sobre os oficios acostados aos autos, em cinco dias. Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e ZANDAIRA
DA SILVA-

2.—452/1994-MARIA CRISTINA MALAVER DE ARIAS E
REP. POR MOTA EM e outros x BONAFIDE -FIANCAS LO-
CATICIAS S/C LTDA- Intime-se o exequente sobre o contido
na certidão de f. 218. Adv. LUCIA A. LAZOF, MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS e CRISTIANE NAKAMURA SILVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-207/1996-SOFHAR
- INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x ELIANE LEP-
CHAK ZANELLO -Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls.-Adv. GENESIO KOWALSKI, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SIL-
VA, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, JOSE
DEVANIR FRITOLA, LUIZ ANTONIO DUARESKI e RO-
BERTO CAMPOS HIDALGO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1996-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x COMERCIAL FIORI DE ROLA-
MENTOS LTDA e outros- autos à disposição da parte interes-
sada para sua remessa a Justiça Federal. Adv. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA, TOM BRENNER,
ROBERTO PAULO WOLFF, NEUDI FERNANDES, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, CHRISTIANE CORTES IWER-
SEN, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, VIVIANE STADLER
FAGUNDES, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e
CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-493/1996-ECO.
COM. E REPROD. DE MATERIAL HELIOGRAFICOS LTDA
x IGUAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Mani-
feste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

6.—1369/1996-COND.EDIF.DONA ESCOLASTICA x BENI-
TO CAMILO ZANELATTO e outros -Custas processuais a car-
go do autor, no valor de R$ 377,00, a serem pagas no prazo de
cinco dias, sob pena de expedição de mandado de cobrança. -
Adv. MARIZ MENDES MAY, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, ANGELITA G. L. DE MEDINA SATRIA-
NO e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1206/1997-DIVA-
IR SOARES ANDRETTA x ARIOVALDO BOCHI -Ofício para
Receita Federal à disposição da parte.(CUSTOS DO OFICIO -
R$ 7,00).-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

8.—258/1998-ALMIR TADEU PSCHERA x LAERTES RO-
DRIGUES DOS SANTOS- 1. Diante da realização do depósito
pelo executadop as f. 505/507, manifeste-se o exequente, em
cinco dias. 2. Verificada a intenção docexecutado em satisfazer

totalmente o crédito, bem como seu ínfimo montante, desne-
cessária a manutenção da constrição judicial sobre os veículos
indicados às f. 469/471. Dessa forma, proceda a Serventia ao
desbloqueio dos referidos bens. Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS, JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e DENIS NOR-
TON RABY-

9.-EXECUCAO JUDICIAL-1204/1998-FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF x PAULO ROBER-
TO GONZALES AGUILERA e outros- Tendo em vista o dis-
posto no artigo 667, inciso II, CPC, esclareça o exequente a
pertinência do pedido retro, em cinco dias. Adv. AUGUSTO
SILVEIRA DE ALMEIDA JUNIOR e ANTONIO DILSON
PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1999-EDITH
RIBEIRO TEMPSKI x ADEMIR PIRES e outros- Primeira-
mente, apresente o exequente planilha atualiada do débito, em
cinco dias. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e RODRIGO AGUSTINI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1999-BAN-
CO ARAUCARIA S/A e outros x GUSMALHA COMERCIO
DE MALHAS E ARMARINHOS LTDA e outros- Quanto ao
prosseguimento do feito, intime-se o sindico da massa falida
do exequente (indicado a f. 638 dos autos de embargos à exe-
cução), para manifestar-se. Adv. JAIR RIBEIRO e CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

12.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-267/1999-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LORENA GRANVILLE -Custas processuais a cargo do autor,
no valor de R$ 59,00, a serem pagas no prazo de cinco dias,
sob pena de expedição de mandado de cobrança. -Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1338/1999-
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AN-
GELA BEATRIZ BUSATTO -Manifeste-se a parte interessada
acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. MICHELE DE SOUZA SELEME e RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS-

14.—224/2000-KEITH CHARLES JOHNSON e outros x ADE-
MIR PRADA e outros -Intime-se o Advogado (ROSANE VIDA
CANFIELD), via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos
autos em vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196
( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de
Justiça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após con-
clusos.-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI
MARCONDES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-603/2000-FLA-
PEL PAPEIS LTDA. x OLENCA FIGUEIREDO BRAGA- Con-
siderando a decisão do E. Tribunal de Alçada (fls. 138/142),
intime-se o administrador nomeado para os fins do despacho
de fls. 94 parte final - ...Iniciados os trabalhos do depositário/
administrador, deverá ele apresentar em juizo a forma de admi-
nistração e o esquema de pagamento da divida. Essa nomeação
visa assegurar a fiscalização e a regularidade do recolhimento
do valor constrito para saldar o débito. Adv. JOAO ALBERTO
SERBAKE, AIRTON HIROSHI AKUTSU, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-

16.—1011/2000-BRISTOL ADMINISTRACAO DE HOTEIS
E CONDOMINIOS LTDA x AVANTE COMUNICACOES
LTDA. -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Adv. CARLOS EDUARDO V.RIBEIRO-

17.-RESCISAO CONTRATUAL-1106/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x EDGILSON LIANDRO
ROCHA -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AU-
TOR no valor de R$ 147,00 - -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL-

18.—1143/2000-JOSE AUGUSTO CONSTANZO SILVA e
outros x BANCO CIDADE S/A. 1. Ciente da informação pres-
tada pela Serventia às f. 121. 2.Recebo o recurso de apelação
de f. 98/114 (interposto pelo embargante) em ambos efeitos,
face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,.
apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA, PEDRO PAULO PAMPLONA e PAULO MACARI-
NI-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-111/2001-NE-
GRESCO FOMENTO LTDA. x LAIS FONSECA GUBERT-
Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçãO EM CIN-
CO DIAS. Adv. NIVALDO MORAN, MAURICIO JULIO FA-
RAH e KARIME MONASTIER FARAH-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-134/2001-MA-
DERBAL MEDEIREIRA BRASIL LTDA. x JOSE CARLOS
LEPREVOST -Manifeste-se a parte interessada acerca da cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. SERGIO
TERNUS, MOGIANA MOREIRA PAES ROTH e PAULO
CESAR DE LARA-

21.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-398/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUIS HENRIQUE
MARTINS e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, ALEXS-
SANDER SANTOS MARUM, FABIO AUGUSTO CABRAL
BERTELLI e RONALDO MARTINS-

22.—942/2001-ESPOLIO DE TADEU ALTIVIR BARTH e
outros x RISSIO & CAMPOS LTDA (IMPERIAL COMERCIO
DE VEICUL) e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e RICARDO FEITOSA DE
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ARAUJO-

23.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1080/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LILIAN KOVA-
LIK e outros -Manifeste-se a parte acerca da correspondência
devolvida às fls.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1219/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUIZ ALBERTO MA-
CHADO LIMA -Manifeste-se a parte acerca da correspondên-
cia devolvida às fls. (EDITAL EXPEDIDO À DISPOSIÇÃO)-
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-349/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x RO-
QUE DE SOUZA- Em face ao exposto, DEIFRO o requeri-
mento retro formulado. Expeça-se oficio a Receita Federal e
Banco Central, entregando-se aop interessado para
encaminhamento...Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

26.—589/2002-SINGULAR AGENCIA DE NOTICIAS S/C
LTDA. x UP LTDA.- Manifeste-se a exequenrte sobre a certi-
dão retro, em cinco dias. Adv. FRANCISCO ALPENDRE e
WALTER BRUNETTA FILHO-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1041/2002-WIL-
SON LUIZ BORELA x FRANCISCO VITAL DA SILVA e ou-
tros- Avoco estes autos - Nesta oportundiade é constatada con-
tradição no primeiro parágrafo do despachgo de fls. 106. De
conseguinte, corrijo de oficio a inexatidão constante da deci-
são referida a fi mde que nela passe a constar oi primeiro pará-
grafo: “Considerando que os bens penhorados são insuficien-
tes para cobrir o débito, conforme se denota da avaliação de
fls. 93, defiro a ampliação da penhora na frorma pretendida
pelo exeaquente”. No mais, cumpra-se a parte final de fls. 106.
Lavre-se a termo a penhora sobre o bem indicado pela exe-
quente, intimando-se o executado. Adv. RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA e ALEXANDRE CESAR DA SILVA-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1067/2002-IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x IZA-
BEL CRISTINA NORILLER -Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. FABIO PACHECO GUE-
DES, SUZANA V. MANOCCHIO e GERSON LUIZ DE OLI-
VEIRA-

29.—1301/2002-COM. EVANG. LUTERANA DE CTBA. -
COLEGIO MARTINUS x WISLAND AUGUSTO GONCAL-
VES- Indique o exequente onde consta nos atos a informação
acerca do regime de casamento do executado, a fim de respal-
dar o seu pedido de penhora sobre a meação deste no veículo
de propriedade de sua esposa. Em cinco dias. Adv. LUIZ RO-
BERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e EZIQUI-
EL MIRANDA DE LARA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1505/2002-PEDRO SERGIO
NUNES e outros x BANCO SANTANDER S/A. -Manifestem-
se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Peri-
to, em cinco dias. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR e ERLON
DE FARIA PILATI-

31.—97/2003-AROLDO MONTES x ALTAIR MONTEIRO-
O pedido de assistência judiciária deduzido pelo autor nao res-
tou apreciado. Contudo, ressalta-se que para a concessão dos
beneficios da gratuidade judiciária, a paerte deve firmar a sua
condição de pobreza na petição que juntar aos autos, em con-
formidade com o art. 4º, da Lei nº 1.060/50. Destarte, “Quem
deve frirmar tal declaração é a parte, de próprio punho, sendo
licito, também, que o seu advogado o faça, desde que tenha
recebido poderes para esse fim (art. 1º da Lei nº 7.115/83)”
(TJDF - AGI 20010020038895 - 1ª T.Civ. - Rel. Des. Arnoldo
Camanho de Assis - DJU 04.12.2002 - p. 23). Deste modo,
deve o autor, em dez dias, adequar o pedido, observados esses
requisitos. Adv. JONAS BORGES-

32.—414/2003-EDWIN SCHICKER x MARCO AURELIO
SILVA -Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte interessa-
da, em cinco dias. -Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA e NEI-
MAR BATISTA-

33.—631/2003-POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA. x AUTO MECANICA PORECATU LTDA. ME -Inti-
me-se o Advogado (GABRIEL JOCK GRANADO ), via Diário
da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e quatro
horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de
não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv. GABRI-
EL JOCK GRANADO-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-650/2003-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A. x CONDUFONE COM.
DE MAT. TELEINF. LTDA. e outros- Não há nos autos prova
verossimil de que a venda do referido v eiculo reduziu o execu-
tado a insolvência, de modo a frustrar a execução. Assim, por
ora não é reconhecida a alegada fraude a execução, cabendo ao
exequente diligênciar a respeito da existência de outros bens
do executado (móveis, imóveis, contas correntes etc). 2. Ou-
trossim, determino ao Sr. Meirinho que esclareça a omissão
contida no auto de penhora de fls. 56, no tocante a data em que
foi realizada tal constrição. Em 5 dias. Adv. PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARI-
ME CECYN PIETSZKOWSKI-

35.—774/2003-ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR x SYL-
VIO BONETO DE OLIVEIRA -Ante o retorno dos autos mani-
feste-se a parte interessada, em cinco dias. -Adv. TATIANE
PARZIANELLO e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-833/2003-JONI
BORGES x EVILENY OLIVEIRA ARTIGAS- Primeiramente,
intime-se o credor a apresentar demonstrativo atualizado do

débito, em cinco dias. Adv. JONAS BORGES-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-940/2003-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOB.E INCORPORACOES
LTDA. x CELEIDE APARECIDA ROCHA- A realziação da
penhora por termo nos autos e a posterior intimação dos deve-
dores na pessoa de seu adv ogado, constituindo-os como depo-
sitário, conforme realizado neste feito (f. 139) é autorizada pelo
parágrafo 5º do artigo 659, do CPC, com redação dada pela Lei
nº 10.444/2002. Deste modo, certifique-se quanto a apresenta-
ção de embargos à execução e após voltem conclusos. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MAURO
CURY FILHO-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-947/2003-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOB.E INCORPORACOES
LTDA. x AMAURI VIEIRA e outros- edital à disposição. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MAURO
CURY FILHO-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-990/2003-CURI-
TIBA BABY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA.
x YUMI DA SILVA TSUCHIMA -Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
MOEMA ANDIARA TORMENA MOREIRA e KARLA NAN-
CI GRANDO-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1176/2003-WER-
NER HAUER FILHO e outros x ELIANE DE SOUZA CAS-
TRO e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a respos-
ta do oficio de fls.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1195/2003-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALESSANDRO DE PAULA FERREIRA- Em face ao exposto,
DEFIRO o requerimento de fls. 55/58. Expeçam-se oficios com
observância do disposto nas normas 5.8.2 e v5.8.2.1 do CN-
CGJ. Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

42.—1198/2003-BANCO BRADESCO S/A. x ANGELO PO-
LETTO FILHO -Manifeste-se a parte interessada acerca da
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

43.—1212/2003-OSEIAS AIRES MATOZO e outros x CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C- Proferida a r. senten-
ça de f. 136/138, os embargantes apresentaram embargos de
declasração aduzindo a existência de omissão “posto que se
identificou a necessidade de que a Construtora Cidadela res-
ponsável pela construção do imóvel. figurasse no polo passivo
da demanda, c aberua a este determinar a sua integração no
polo passivo do litigio”(f. 140/142). Contudo, da análise do
julgado atacado não se verifica a omissão apontada. Com efei-
to, “desde que os fundamentos adotados bastem para justificar
o concluido na decisão, o julgador não está obrigado a rebater,
um a um os argumentos utilizados pela parte” (RSTJ 151/229).
Aliás, das razões dos presentes embargos extrai-se a não con-
cordância do embargante com o resultado constante no julga-
do, essa situação, contudo, não dá ensejo a oposição de embar-
gos declaratórios, porquanto tal discordância, como é elemen-
tar, não constitui tema para ser rediscutifo o thema deciden-
dum. Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de de-
claração. Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1322/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x RAFAEL
GUSTAVO RODEGE SKOK -Custas de AR/OFICIO/POSTA-
GEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 27,00 - -Adv. MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1323/2003-FUN-
CACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DANIEL
PEDROSO e outros -Anotações necessárias quanto ao novo
patrono da Exequente, ao qual defiro vista dos autos, por cinco
dias. -Adv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA, MAURO
JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA e JEFFERSON GREY SANT’ANNA-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1326/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x RODRIGO
PEREIRA DA SILVA e outros- REquer o exequente a penhora
dos veiculos indicados as f. 118/121, solicitando, ainda, que
permaneçam sob sua guarda, evitando-se assim que estes se-
jam dilapidados pelos executados. Tal alegação não justifica a
real necessidade da medida pleiteada, face uma vez nomeados
depositários fieis dos bens, cabe aos executados zelar por sua
conservação, sob pena de serem responsabilizados, conside-
rando, ainda, que o valor obtido na sua venda será abatido da
divida, sendo de seu próprio interesse conservarem os mesmo.
2. Desentranhe-se o mandado de fls. 83 para penhora sobre os
bens indicados pelo exequente. 3. Proceda a Serventia o blo-
queio dos bens junto ao Detran/PR. (CUSTAS DO OFICIAL
DE JUSTIÇA - R$ 111,50) Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA, MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA e CLAUDINEI DOMBROSKI-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1446/2003-
JOAO FERREIRA DA SILVA x DAVID JOSE DE CASTRO
GOUVEIA e outros -HOMOLOGO o pedido de desistência
deduzido pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO EXTIN-
TO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. LUIZ
BERNARDO DIAS COSTA e SILVIO BRAMBILA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1458/2003-MAURO TULIO
x SUPER MICRO-IMPORT.EXPORT.E COM.DE
PROD.ELETRO-ELE- edital à disposição. Adv. MARCELO
MARQUARDT, PATRICK G. MERCER, RICARDO DOS

SANTOS ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1480/2003-TEIMOZO IN-
DUSTRIA, COMERCIO E CONTRUCOES LTDA. e outros x
CIMENTO RIO BRANCO S.A.- Diante da proposta de acordo
apresxentada pela embargada manifeste-se a embargante em
cinco dias. Adv. PAULO PETROCINI, ALTIVO JOSE SENISKI
e JOSE CARLOS BUSATTO-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1505/2003-MA-
RIO DIOGENES POPLADE x CARLOS EDUARDO BUENO
e outros- Primeiramente intime-se o credor a apresentar memó-
ria atualizada do débito. Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-

51.—1521/2003-BANCO ITAU S/A. x PEDRO ANTONIO
ZANARDI JUNIOR -Diante do contido no parágrafo 3º do ar-
tigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá er nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Na
mesma oportunidade especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Desde
logo é salientado que se não houver proposta de acordo, será
na sequência deliberado sobre o pedido de produção de provas.
-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G. DE OLI-
VEIRA-

52.—1588/2003-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x SILVERIO ALBERTO DE OLI-
VEIRA -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do
exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça.-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER e RO-
BERTA ONISHI-

53.-PETIÇÕES INICIAIS EM CARTORIO AGUARDANDO
DEPÓSITO NO PRAZO DE TRINTA DIAS. 01 - INVENTÁ-
RIO - ROSELI NEGOSEKE DOS SANTOS X ORVANDE
JOÃO LIMA DOS SANTOS - R$ 616,00 - ADV. EDVALDO
M. PONMTES BELASQUE 02 - BUSCA E APREENSÃO -
BANCO BMC SA X SONIA REGINA DOS SANTOS - R$
364,00 - ADV. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 03 - CO-
BRANÇA - ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRI-
OS LTDA X LAURA SCHNEIDER PADIA - R$ 172,50 - ADV.
JULIO CESAR PINTO DAMICO

54.—77/2004-BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x
AUTO POSTO SAIDA NORTE COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS S/ e outros -Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-112/2004-MICHEL GE-
LHORN e outros x YOON KOOK CHANG- Sobre a cota de f.
200, faculto a manifestação das partes, em 5 dias. Adv. CESAR
AUGUSTO BROTTO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-298/2004-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x JULIANA
PAULO DA SILVEIRA e outros -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte.(CUSTOS DO OFICIO - R$ 7,00).-Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA, MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA e ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA-

57.—343/2004-COOPERFORTE-COOP.DE ECON.E
CRED.MUTUO ODS FUNC.DE x JORGE LUIZ ANTONIO -
Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor
de R$ 9,00 - -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e RAFAEL
MACHADO ALVES-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2004-ERNESTO VIL-
LELA NETO e outros x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A- (DESPACHO DE FLS. 64) - Sobre as propostas de acordo
apresentadas por ambas as partes, faculto a recíproca manifes-
tação, no prazo comum de 10 dias. Adv. ADBA CRISTINA
HANNUCH e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2004-DAVID JOSE DE
CASTRO GOUVEIA e outros x JOAO FERREIRA DA SILVA
- Avoco estes autos - Face ao pedido de desistência formulado
nos autos em apenso, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em
Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa
necessárias. P.R.I.-Adv. SILVIO BRAMBILA e LUIZ BER-
NARDO DIAS COSTA-

61.-ORDINARIA ANULATORIA-586/2004-DEBORA APARE-
CIDA MACHADO PEREIRA x JOSINA SANDRA CHRISTO-
VAL- Expeça-se mandado para citação da parte ré, conforme
requerido pela autora. Ressalta-se, outrossim, que a análise
quanto as condições para citação por hora certa incumbe ao
Oficial de |Justiça. Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-690/2004-ED-
GAR NUNES x DOUGLAS FERREIRA Indefiro o pedido de
citação por edital do réu Douglas Ferreira, posto que se tratan-
do de forma excepcional de citação deve o autor esgotar todas
as diligências recomendadas para obter o endereço do réu. Com
efeito, “Por tratar-se de forma de citação ficta ou presumida, a
citação por edital deve ser utilizada como exceção, com cabi-
mento apenas nos casos especiais, previstos no art. 231 do CPC.
Não evidenciado nos autos que foram esgotados todos os mei-
os possíveis para a localização da reclamada e constatado, ain-
da, que a citação por edital não atendeu as determinações con-
tidas nos incs. III e IV, do CPC, declara-se nula a citação. Inte-
ligência do art. 247 do CPC.”(AP 4.080/98 - S. Esp.. TRT 3ª R.
Rel. Juiza alice Monteiro de Barros, DJMG de 21.5.1999, p.

8).-Adv. MILTON RICARDO E SILVA e SANDRA REGINA
FIGUEIREDO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-781/2004-MORO CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA. x SESI - SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA- Sobre a proposta de acordo de f. 141/142, facul-
to a manifestação da embargante em cinco dias. Adv. GEOR-
GIA BORDIN JACOB GRACIANO, GIOVANA B. LOCATE-
LLI PEREIRA, FERNANDA EHALT VANN e RODRIGO
POZZOBON-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-CESAR AUGUS-
TO SOARES BORNHAUSEN e outros x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -VISTOS ETC. DECI-
SÃO. Em face ao exposto DECLARO SANEADO O PROCES-
SO, e nos termos supra mencionados DEFIRO a produção de
prova pericial. Outrossim, DECRETO a INVERSÃO DO ONUS
DA PROVA por força do artigo 6º, VIII, da lei 8.078/90. Para
realização da PERICIA CONTÁBIL designo a contadora VA-
NIA MARCON, sob a égide de seu grau, intimando-se para
apresentar proposta de honorários, que serão suportados pela
ré. Poderão as partes, no prazo de cinco (5) dias, indicar assis-
tente técnico e formular quesitos (CPC, art. 421). Int.-Adv.
MARCELO LUIZ DREHER, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
REGIS TOCACH-

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-877/2004-
COND. ED. METROPOLITAN BUILDING x OPTICOLOR -
OTICA E CINE FOTO LTDA. e outros-1. De inicio, destaco
aos patronos da executada que a permanência dos autos em
carga deve observar o prazo legal, conforme determinam os
artigos 40 e 195, ambos do CPC. 2. Mantenho a decisão ataca-
da pela executada, por seus próprios fundamentos. Ciente da
decisão de fls. 311/314, que não concedu efeito suspensivo ao
referido recurso. 3. Cumpra-se a parte final da decisão de fls.
284. Adv. MARCO ANTONIO LANGER, CARLYLE POPP e
RODRIGO VIDAL-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-908/2004-MAU-
RO GALPERIN INDUSTRIAL COMPONENTES x CARTA-
XO E CIA LTDA. -Defiro a suspensão do processo por 60 dias.
-Adv. SERGIO BERNARDINETTI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-914/2004-JOSE SALVADOR
ECHS x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E INCORP.LTDA- Sobre o pedido deduzido pelo embargado a
fim de que seja aproveitada a prova pericial produzida entre as
partes na ação consignatória, faculto a manifestação da embar-
gante em cinco dias. Adv. MAURO CURY FILHO e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

68.-INVENTARIO-918/2004-CLAUDETE DO CARMO VA-
LENTE x ESPOLIO DE ANTONIO RAUL VALENTE - Ano-
tações necessárias quanto a renúncia de f. 175/177. Aguarde-
se, em cartório, por trinta dias, a constituição de novo advoga-
do pela inventariante e herdeiras. Decorrido este prazo sem sua
manifestação, intime-se-a, pessoalmente para regularizar sua
representação processual, no prazo de dez dias, com as adver-
tências do art. 13, II do Código de Processo Civil. -Adv. NOR-
MA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-923/2004-CASA-
DOCE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
x REVANIR BOZZA- Diante da certidão de fls. 31, manifeste-
se o exequente em cinco dias.Adv. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-949/2004-ENOLIA REGINA
DE ASSIS x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOB.E IN-
CORPORACOES LTDA. - 1. Anote-se o substabelecimento de
f. 56/57. 2. Recebo os presentes embargos, suspendendo a Exe-
cução. Ao embargado, para impugnar em (10) dez dias.-Adv.
MAURO CURY FILHO e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-980/2004-RAPHAEL F.
GRECA E FILHOS LTDA. e outros x CONSTRUBRAS TER-
RAPLANAGEM E LOCACOES DE MAQUINAS L -Diante
do contido no parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Proces-
so Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio
de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo apre-
sentada uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir indicando
sua pertinência e finalidade. Desde logo é salientado que se
não houver proposta de acordo, será na sequência deliberado
sobre o pedido de produção de provas. -Adv. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO, LIANA MARIA TABORDA
RAMOS e MARCOS ALVES DA SILVA-

72.—1013/2004-SILCEN TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. x EXPO SUR EXPORTACAO IMPORTACAO- 1. Ajui-
zada a presente ação monitória, a autora foi intimada sobre a
não concessão do beneficio da assistência judiciária gratuita,
oportunidade em que requereu prazo para pagamento das des-
pesas processuais (f. 32/33), pedido que restou indeferido (f.34)
e do qual também foi intimada por seu procurador constituido
nos autos. Contudo, o preparo não foi feito (certidão de f. 38-
verso), sendo desnecessária a intimação pessoal da parte. À
propósito: “...”. De conseguinte, determino o cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257, do CPC. Adv. IVAN-
DRO ANTONIOLLI-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1022/2004-CAR-
MINE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x DAGMAR
HEIDRICH MAAS e outros -Defiro a suspensão do processo
por 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES e MARCELO AR-
THUR MENEGASSI FERNANDES-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1059/2004-CU-
RITIBANA RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA. x BASI-
LIO TABALIPA MELNIK- Manifeste-se o exequente em cinco



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 115115115115115

dias. Adv. NEIMAR BATISTA-

75.—1065/2004-ANTONIO MAKHOUL e outros x ADNAN
ISSA e outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. -Adv. LEANDRO GALLI e LUIS
FERNANDO MOSCARDI-

76.—1083/2004-MARQUES ARAIDES IDISORO x HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -Diante do conti-
do no parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil,
com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de concili-
ação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresentada
uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir indicando sua per-
tinência e finalidade. Desde logo é salientado que se não hou-
ver proposta de acordo, será na sequência deliberado sobre o
pedido de produção de provas. -Adv. LUIZ CARLOS SLONIK,
FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2004-NATIONWIDE
MARITIMA VIDA E PREVIDENCIA S/A. x OVIDIA DE PAU-
LA ALFREDO -Diante do contido no parágrafo 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
deverá er nesse prazo apresentada uma proposta nos autos. Na
mesma oportunidade especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir indicando sua pertinência e finalidade. Desde
logo é salientado que se não houver proposta de acordo, será
na sequência deliberado sobre o pedido de produção de provas.
-Adv. CLAUDIA RAMOS DA SILVA e RODRIGO GARCIA
ANTUNES-

78.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1088/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ASSESSORIA AUTOMOTIVA CON-
FIANCA LTDA.- Manifeszte-se o exequente em cinco dias. Adv.
MURILO CELSO FERRI-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1153/2004-JORGE MAR-
COS SUBTIL DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A.-
Para análise quanto à conexão do feito com a ação consignató-
ria em trâmite perante o Juizo da 18ª Vara Cível desta Comarca
e prevenção, intime-se a embargante a apresentar cópia da pe-
tição inicial, bem como certidão quanto a dasta do despacho
inicial, em cinco dias. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

80.—1172/2004-BANCO BRADESCO S.A. x VILSON VI-
CENTE ROCHA e outros -Manifeste-se a parte sobre a carta
precatória devolvida.-Adv. DANIEL HACHEM-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1176/2004-GIL-
SON FERREIRA SILVA x HEIMAR IMPORTADORA DE
ELETRO ELETRONICO- Manifeste-se o exequente em cinco
dias. Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e
RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1192/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x FLOMOATHER COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. e outros -Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

83.—1194/2004-RICARDO CHELIGA x LINTECH COM.DE
MAT.ELET.INFORM.E DE ESCRITORIO LTD e outros- Inti-
me-se o exequente para promlover a juntada do original da guia
de recolhimento do FUNREJUS. Adv. CARMELINDA CAR-
NEIRO-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-1220/2004-LEVIR ALIPIO
BUENO MEIGA e outros x BANCO BANESTADO S/A. -Di-
ante do contido no parágrafo 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07
de maio de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse
prazo apresentada uma proposta nos autos. Na mesma oportu-
nidade especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir indicando sua pertinência e finalidade. Desde logo é salien-
tado que se não houver proposta de acordo, será na sequência
deliberado sobre o pedido de produção de provas. -Adv. JOR-
GE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

85.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1268/2004-
TOMA SOCIEDADE CIVIL x INDUSTRIA DE MADEIRAS
LAMISSERRA LTDA. e outros- Avoco estes autos - Demons-
trado pela parte autora a insuficiência de recursos (f. 21/68),
defiro o beneficio da assistência judiciária. Adv. OSMAR ME-
DEIROS-

86.—1296/2004-ADRIANO SZVARCA e outros x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A.- Sobre a impugnação apresen-
tada, faculto a manifestação dos embargantes, em 10 dias. Adv.
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

87.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1312/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ROZY TEREZINHA DE CARVA-
LHO- Intime-se o credor a promover o recolhimento da dili-
gência do oficial de justiça indicado na certidão retro. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2004-ANGELO AU-
GUSTO GOMES DOS SANTOS e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A.- Sobre a impugnação apresentada,
de f. 52/80, manifeste-se o embargante, em cinco dias. Adv.
MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID, GERALDO BON-

NEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-1338/2004-GENESIS PAR-
TICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A.- Sobre a impugnação apresentada, faculto a
mannifestação da embargante, em 10 dias. Adv. DANIELA
FRENEDA BUSTO ADLER, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO
JACOB JUNIOR-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1363/2004-OS-
VALDO LAURETH AVILA x SUL AMERICA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA S/A. e outros- Pretendendo obter o
beneficio da asssitência judiciária gratuita, deverá o exequente
trazer aos autos declaração de pobreza em cinco dias. Adv.
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1431/2004-CALIXTO AN-
TONIO HAKIM NETO x RITA DE CASSIA GRAF- manifes-
te-se o embargante sobre a impugnação aosx embargos em dez
dias. Adv. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI, FABIO LUIZ
DE QUEIROZ TELLES e WINICIUS RUBELE VALENZA-

92.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1491/2004-LE-
NIR GONCALVES DA SILVA FILHO x VANESSA MON-
TRUCCHIO -Intime-se a parte interessada a proceder o depó-
sito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. LENIR GONCAL-
VES DA SILVA FILHO-

93.—1530/2004-BANCO ITAU S/A x PEDRO ARIEL CAR-
CERERI e outros -Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
60,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

94.—1532/2004-BANCO BANESTADO S/A x MAURO CURY
FILHO -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. TATIANA
KALKO-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2005-JB
EQUIPAMENTOS LTDA - MICRO EMPRESA x GERSON
LUIZ RESNAUER e outros- A execução não comporta defla-
graçào imediata, devendo o credor sanear, no prazo de dez (10)
dias sob pena de indeferimento (CPC, art. 284), as seguintes
impoerfeições: a) tratando-se de ritos distintos, inviável a cu-
mulação de execução contra devedor solvente, cujo desiderato
é o pagamento do débito em exação (ainda que se recorra a
exproriação coercitiva), com a execução contra devedor insol-
vente (CPC, arts. 748 e seguintes) onde se busca o vencimento
antecipado das dividas com instauração do concurso de credo-
res para arrecadação dos bens suscetíveis de penhora (art. 751):
“...”. Portanto, deverá o credor optar por um dos ritos, ade-
quando a petição inicial à hipotese eleita. b) o titulo de fls. 13
não é dotado de certeza (não há prova da entredga da mercado-
ria), todavia o instrumento particular de confissão de divida de
fls. 15 e 16, é habil a deflagrar o processo executório (CPC,
art, 585, II). Não obstante, a confissão vincuka tão somente
GERSON LUIZ RESNAUER ao credor JB EQUIPAMENTOS
LTDA, de modo que a empresa TRAMO ENG. E EMPREEN-
DIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA não está legitimada para fi-
gurar no polo passivo, o que deverá ser regularizado pelo cre-
dor. c) a quantia referente “ao valor de amostras de materiais”
não é liquida nem certa e não há titulo que justifique a cobran-
ça pela via executiva, razão pela qual deverá ser excluida do
cálculo. d) no que tange ao pedido de assistência judiciária,
deverá o interessado apresentar declaração que atenda ao art.
4º da Lei 1.060/50, posto que “Simples pedido do patrono da
autora, sem dispor de poderes especificos para tanto, ou decla-
ração da parte interessada em tal sentido, afasta, nesta fase, a
concessão de tal beneficio.”(2º TACSP - AI 680.436-00/5 - 7ª
C. Rel. Juiz Emanoel França - DOESP 04.06.01). Adv. ALMIR
KUTNE-

96.—18/2005-BANCO ITAU S/A x LUIZ CARLOS BIAN-
QUETI FOLADOR e outros -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 60,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
TATIANA KALKO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/2005-UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A x MARLI PERON STADTLOBER -Recebo os
presentes embargos, suspendendo a Execução. Ao embargado,
para impugnar em (10) dez dias.-Adv. MONICA FERREIRA
MELLO BIORA e DIOMEDES LUIS BASTOS-

98.—63/2005-TECNOMOLD ARTIGOS PARA LETRISTAS E
SERIGRAFOS LTDA e outros x JULIO CESAR MICOSKI
RIBAS -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. JOAO INACIO COR-
DEIRO-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-85/2005-VALE &
VALE PNEUS LTDA. x CESAR SUARDI NETO -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALEXANDRA
M. ROQUE VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e
ALESSANDRO D. SOUZA VALE-

100.—86/2005-BANCO ITAU S/A. x DIRCE CARDOSO
BOREL -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

101.—87/2005-BANCO ITAU S/A. x DOUGLAS SABOIA DA
CUNHA e outros -Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. GASTAO

FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-93/2005-LEVI EDUARDO
CAVALHEIRO e outros x BANCO BANESTADO S/A. -Rece-
bo os presentes embargos, suspendendo a Execução. Ao em-
bargado, para impugnar em (10) dez dias.-Adv. ERENI INES
CASARIN e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

103.-MEDIDA CAUTELAR-98/2005-ROBERTO REQUIAO
DE MELLO E SILVA x FABIO DE SOUZA CAMARGO- Cum-
pra-se o despacho de f. 25, com a urgente expedição do manda-
do citatório do réu. 2. Quanto ao pedido retro, defiro a prorro-
gação da validade do referido alvará por 15 (quinze) dias, pra-
zo necessário para citação do réu. Expeça-se novo alvará com
prazo de validade de 15 dias. Adv. MARIO MARCONDES
LOBO-
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1.-ARROLAMENTO-918/1996-LEVY CONTIN RIBEIRO e
outros x DIRCE DE OLIVEIRA FRANCO RIBEIRO- Defiro.
Expeça-se e arquivem-se. Fica parte interessada a retirar a car-
ta de adjudicação expedida em cinco dias. - Adv. RONNIE
KOHLER-

2.-EXECUCAO-60/1997-SUPERMERCADOS COLETAO
LTDA x ITACY CERQUEIRA LEITE SOBRINHO- Apresente
o credor o contrato social, demonstrando a atual denominação
Sanccol, bem como indicando o representante legal.- Adv.
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e ELIANA DE FATIMA
ZANFELICE-
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3.-ANULATORIA-435/1997-PAULO SOARES DE OLIVEIRA
x MULLER IND. E COM. DE MOVEIS LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA, ANGELA
RIBEIRO VILLATORE, JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS e DANIELE CRISTIANE DRULA-

4.-ANULATORIA-787/1997-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA x FMG DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Fica intimada a parte interessada
a se manifestar acerca do expediente de fls. 227, em cinco
dias.—Adv. ANDREA APARECIDA DALLAZEM, ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA e FELIPE ALVES DA MOTA-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-882/1998-ECEPLAN EN-
GENHARIA CIVIL LTDA e outros x BANCO BANDEIRAN-
TES S/A.- Aguarde-se por dez dias.- Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1025/1998-CRISTUR CRIS-
TO REI AG. DE VIAGENS E TURISMO LTDA x BAMERIN-
DUS COMPANHIA DE SEGUROS -Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e REINALDO JOSE
ANDREATTA-

7.-INVENTARIO-1082/1998-NEUSA MARIA RODRIGUES
ANTUNES x JOCELIM CARNEIRO ANTUNES- Intime-se o
herdeiro Alvaro Rodrigues Antunes, para manifestar acerca do
contido as fls. 771/775, no prazo de cinco dias.- Adv. EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN, ROSANEA ELISABETH
FERREIRA e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

8.-ANULATORIA-21/1999-EUGENIO ODPPIS JUNIOR e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, CIN-
THIA ALFERES CHUEIRE e OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ-

9.-DEPOSITO-84/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
EMERSON ANDRE BUENO- Arquivem-se.- Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/1999-ADILSON CAMI-
LLO e outros x BANCO ITAU S.A. - Estando os autos para
sentença, remetam-se a Juiza Substituta afeta aos autos regis-
trados sob numeros impares.—Adv. MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

11.-ANULATORIA-241/1999-CARLOS AUGUSTO MARINO-
NI x XEROX DO BRASIL LTDA- Manifeste-se o credor sobre
o contido na petição de fls. 236/237.- Adv. GENESIO SELLA
e NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-289/1999-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMILIO BA-
TISTA- Aguarde-se a iniciativa da parte interessada com os autos
em arquivo.- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

13.-EXECUCAO HIPOTECARIA-492/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ERICO FRANCISCO DE CARVALHO BEDUS-
CHI- Cumpre o determinado as fls. 281, desentranhando-se o
mandado de fls. 282/283, com ordem de arrombamento e refor-
ço policial, após o recolhimento das custas.- Adv. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, DANIEL HACHEM, ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA e ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR-

14.-COBRANCA-518/1999-SENAI SERVICO NAC. DE
APREND. INDL.-DPTO. NACIONAL x INDUSTRIA TRE-
VO LTDA- Em atendimento ao oficio de fls. 481/484, remeta o
presente processo ao Egregio Tribunal de Justiça com as home-
nagens de estilo.- Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI, ADIL-
SON LASS e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

15.-COBRANCA DE HONORARIOS-1132/1999-SEVIO TU-
LIO NUNES CORDEIRO e outros x MASTER CLINICA S/C
LTDA- Apresentado o resumo da inicial, expeça-se edital de
citação.- Adv. GERALDO MOCELLIN-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-1158/1999-CHAFFIC
ASSEF BUAINAIN x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A. -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI
M.PEREIRA e ANA LUCIA FRANCA-

17.-COBRANCA-27/2000-ANA MARIA GUIGINSKI x
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA- DESPACHO DE FLS.
541. - Firmar a petição de fls. 529/530. - DESPACHO DE FLS.
590. - Oficie-se a Egregia Corte, informando que mantenho a
decisão agravada pelos seus proprios fundamentos, dando con-
ta que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Codigo
de Processo Civil em data de 03 de janeiro de 2005. Intime o
administrador para esclarecer acerca do contido as fls. 542 e
543. - DESPACHO DE FLS. 617. - Libere-se ao perito Admi-
nistrador seus honorarios, no valor de R$ 4.560,00 (quatro mil
quinhentos e sessenta reais), como pleiteado as fls. 596. No
mais, seguindo a decisão de fls. 439, tendo em vista que as
tentativas que se seguiram depois não trouxeram resultado di-
ferente, ou seja, a arrecadação mal suporta os honorarios do
perito, tornando a execução onerosa, acolhendo ainda a mani-
festação de fls. 594/596, suspendo a nomeação. Quando a no-
meação de outro profissional, apreciarei oportunamente, se for
o caso, não olvidando de que o Sr. Joilson Vaz da Silva goza da
confiança do juizo e os trabalhos até aqui desenvolvidos tem
prezado pelo zelo e pela qualidade, sendo assim de suma im-
portancia. Manifeste-se a credora.- Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, LUIZ ALFREDO
RODRIGUES F. JUNIOR e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

18.-EXECUCAO-772/2000-WEG QUIMICAS LTDA x JANIO
RISSI e outros- Recolhidas as custas de execução da sentença,

bem como do sr. meirinho, cite-se a parte executada para no
prazo de 24 horas pagar o debito constante as fls. 153/159, ou
no mesmo prazo nomear bens a penhora, sob pena de serem
penhorados quantos bens bastem para garantir a execução. Para
o caso de pronto pagamento, fixo honorarios advocaticios em
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), conforme dispõe o artigo
20 e seguintes do Codigo de Processo Civil.- Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e IGUACIMIR G.
FRANCO-

19.-COBRANCA-810/2000-JOVINO ALVES DA SILVA x
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA- Baixem-se e arquivem-se.- Adv. JOSE ANTONIO FA-
RIA DE BRITO e MARCOS MATTIOLI-

20.-INDENIZACAO-880/2000-WILLIAM AMORIM DE AL-
MEIDA e outros x CIDADELA S/A.- Manifeste-se o credor.-
Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL e ROBSON ZANET-
TI-

21.-DECLARATORIA-942/2000-FRANCISCO LUIZ MON-
TEIRO x RWA COBRANCAS MERCANTIS S/C LTDA- Con-
ceda-se carga dos autos pelo prazo de cinco dias.- Adv. FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO-

22.-INDENIZACAO-1246/2000-ROBERTO DA SILVA x BVA
CONSULTORIA E SERV. PARTICIPACOES LTDA -Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca do expediente
de fls. 149, em cinco dias.—Adv. JUAREZ BORTOLI e CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-537/2001-JUCELIA MARIA
PEROTONI x ISRAEL SILVERSTONN HOLLMANN e ou-
tros -Manifeste-se o embargante em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. IZAQUE GOES e ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-782/2001-AZ IMOVEIS
LTDA x MARIAN DO ROCIO TEIXEIRA- Arquivem-se.- Adv.
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

25.-EXECUCAO-1040/2001-MARGARETE CHALLELA x
JOEL ROSSETTO SCHELELA- Arquivem-se.- Adv. LEAN-
DRO GALLI, ERONDY SILVERIO DOS SANTOS, JAMIL
ROSSETTO SCHELELA e IVETE DA CONCEICAO BOR-
BA-

26.-ARROLAMENTO-1060/2001-NEIDE TERESINHA RO-
DRIGUES DA COSTA x DOUGLAS RODRIGUES DA COS-
TA- Com o comparecimento pessoal dos interessados, lavre-se
o respectivo termo.- Adv. VALDECY ALVES DE GOIS-

27.-ACAO ORDINARIA-1096/2001-SIDNEI DA SILVA BOR-
GES x KONI CAR COMERCIO E REPRESENTACAO AU-
TOMOTIVO LTDA e outros- Reitere-se o oficio.- Adv. ALTA-
IR TROVA DE OLIVEIRA e CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA-

28.-ACAO ORDINARIA-1298/2001-SIGNE JAQUELINE
PEREIRA GOMES x ELECTROSON TELECOMUNICACI-
ON S/A. e outros- Ante a falta de manifestação das partes quanto
a proposta de folhas 453/454, tem-se que aceitaram. Intime-se
para deposito dos honorarios em cinco dias, sob pena de pre-
clusão da prova.- Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e EROS
SANTOS CARRILHO-

29.-EXIBICAO-1444/2001-ROSANA APARECIDA TAKAHA-
RA x BANCO DO BRASIL S/A.- Manifeste-se a exequente
acerca do contido as fls. 139, no prazo de cinco dias.- Adv.
JOEL FERREIRA LIMA e EDGARD KINDERMANN SPE-
CK-

30.-DECLARATORIA-1448/2001-MARIA LUCIA HAISI
MANDALHO x SINDICATO DOS EMP.EMP. DE PROC.
DADOS PR-SINDPD/PR- Esclareça a parte autora quanto ao
pedido de liberação integral das custas e onus processuais, bem
como requeria a desistencia tambem no processo cautelar em
apenso.- Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-1504/2001-AGENCIA DE
VIAGENS HATUR LTDA x EDGAR DE SOUZA E LIMA E
CIA LTDA- Pagas as custas de execução de sentença e recolhi-
das a GRC, expeça-se mandado de citação e penhora. Para o
caso de pronto pagamento fixo a verba honoraria em R$ 260,00
(duzentos e sessenta reais), com fundamento no artigo 20, pa-
ragrafo 4º do Codigo de Processo Civil.- Adv. FABRICIO FER-
REIRA e FRANCISCO ANTONIO FABIANO MENDES-

32.-INDENIZACAO-75/2002-ALIA ABDULILAH OMEIRI
CHAMASS e outros x EDITORA GLOBO S/A- DESPACHO
DE FLS. 181. - Preliminarmente, visto tratar-se de direito de
menor de idade, ao Ministerio Publico. Após, voltem-me para
analise dos embargos de declaração. DESPACHO DE FLS. 183.
- A questão discutida é de carater meramente probatorio, o que
será sanado atraves de provas orais, consubstanciadas em de-
poimento das partes e oitiva de testemunhas em audiencia como
ja deferido com a inspeção judicial para dirimir as duvidas,
conforme regras do artigo 440 do Codigo de Processo Civil. A
Ilustre Representante do Ministerio Publico (182), manifestou-
se contrariamente aos embargos de declaração apresentado.
Destarte, deixo de acolher os embargos de declaração de fls.
179/180.- Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI e DANI-
ELA MACHADO-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-82/2002-GERSON LUIZ
CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- Inti-
me-se a parte autora para efetuar o deposito dos honorarios
periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão da pro-
va.- Adv. ANA CAROLINA ROHR e MUNIR ABAGGE-

34.-EXECUCAO-96/2002-HOLDERCIM BRASIL S/A. x PE-
DRO ROCHA BRINDES - ME- Aguarde-se a iniciativa em ar-
quivo.- Adv. GELSON BARBIERI e ALBERTINA DA SILVA

CABRAL-

35.-INDENIZACAO-290/2002-MARIA APARECIDA MELO
REINERT x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- Manifeste-se o credor. No silencio, ar-
quivem-se.- Adv. GIOVANI SCHLICKMANN e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-332/2002-LUZIANE
BRAINTA x UNIBANCO ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO S/A.- Manifeste-se a requerente.- Adv. RA-
PHAEL MARCONDES KARAN e CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK-

37.-INDENIZACAO-469/2002-FRIAR DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x DIPLOMATA INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA- Expeça-se mandado de intimação pessoal
com prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo.-
Adv. REYNALDO ESTEVES e SANDRO LUIZ WERLANG-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-478/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x WIL-
SON ROBERTO OLIVEIRA- A transferencia do veiculo in-
cumbe a parte. Transitada em julgado, proceda-se o levanta-
mento do bloqueio. Apos baixem-se e arquivem-se.- Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e MARCEL ALBIERO DA
SILVA SANTOS-

39.-EXECUCAO-486/2002-MCB - COM. DE PNEUS E ACES-
SORIOS P/ VEICULOS LTDA x HELMAQ COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA- Baixem-se e arquivem-
se. Adv. MARCIELLI R. M. SANTOS e LUIS CARLOS LASS-

40.-DESPEJO-554/2002-TANIA MARA ZILLI x ODAIR POS-
TERARO e outros- Aguarde-se iniciativa com os autos em ar-
quivo.- Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e CARLOS AL-
BERTO FRANK-

41.-DEPOSITO-818/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x ADRIANA CARDOSO ALVES- Defiro o pedido de folha
110, mediante as cautelas de estilo.- Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e RICARDO RUSSO-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1092/2002-SLA-
VIERO DECISAO ADMINIST. DE CONSORCIO S/C LTDA
x ADAO DOMINGUES- Aguarde-se a citação da parte reque-
rida.- Adv. CARLA FABIANA EVERS-

43.-DECLARATORIA-1158/2002-MATENGE CONSTRU-
CAO E SANEAMENTO LTDA x CONCREPAV S/A ENGE-
NHARIA DE CONCRETO e outros- A notificação da renuncia
do procurador deve ser procedida, assim, aguarde-se regular
provocação.- Adv. GABRIEL JOCK GRANADO, SIMONE
BORELLI LIZA e ROSIMAR DE FATIMA LOPES-

44.-REPARACAO DE DANOS-1188/2002-ANNA BALBINA
BAHLS x RICARDO G. PETTINELLI- Ao perito para inicio
dos trabalhos, com prazo de 30 dias para conclusão. Com a
entrega do laudo, liberem-se os honorarios.- Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADEL EL - TASSE-

45.-EXECUCAO-1294/2002-BANCO ARAUCARIA S/A. x
CAR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros- Proce-
da a parte credora a juntada dos documentos solicitados no
parecer de fls. 161, após nova vista ao Ministerio Publico.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

46.-ARROLAMENTO-1378/2002-LEONARDO RODRIGUES
VARGAS x ANNA LEONEL RODRIGUES -Defiro pedido de
vista pelo prazo de vinte dias.—Adv. JEFERSON DE AMO-
RIN-

47.-EXECUCAO-1395/2002-BANCO BANESTADO S/A. x
MILLENIUM SERVICOS DE COBRANCA LTDA e outros -
Recolher a importancia de R$ 111,50, visando a diligencia atra-
ves de mandado.—Adv. FABIANA SILVEIRA-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-108/2003-CONDUFONE
COMERCIO DE MATERIAIS DE TELEINFORMATICA x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.- Preliminarmen-
te, oficie-se a 4ª Vara da Fazenda Publica, requisitando infor-
maçãoes acerca dos autos de falencia sob nº 40592 em que são
partes NEXANS BRASIL S/A que move contra CONDUFONE
COMERCIO DE MATERIAIS DE TELEINFORMATICA
LTDA. Apos a resposta oficial da decretação da falencia da
parte requerente, manifeste-se o Ilustre Representante do Mi-
nisterio Publico.- Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

49.-DESPEJO-191/2003-SHELL BRASIL LTDA x AUTO POS-
TO TRYNYTY IV COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTD-
Retirar o edital.- Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE-

50.-DECLARATORIA-693/2003-ALCIDES RODRIGUES
DOS SANTOS x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A e ou-
tros- Deferida a denunciação a lide, bem como oportunizando
a parte requerida a devida citação do litisdenunciado para que
este manifestasse acerca da presente demanda e até o momento
não houve a citação ficando paralisado o feito. Destarte, revo-
go o da denunciação a lide, observando o disposto no artigo 72
paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, devendo o processo
prosseguir contra a requerida. Intime-se a parte autora para dar
o regular prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias.- Adv.
GORGON NOBREGA e BIANCA PEREIRA DIOMEDES-

51.-MONITORIA-873/2003-HASHIMOTO & CIA LTDA. x
SABATKE TERRAPLANAGEM LTDA. e outros- Os honora-
rios propostos as fls. 82 deveriam ser depositados pelas partes,
na proporção de 50% para cada qual. O requerido solicitou o
parcelamento de sua cota parte, tendo ja depositado a primeira
parcela. O requerente, no entanto, ainda não respondeu por sua

obrigação. Intime-se o requerente para depositar sua cota par-
te. A requerida, em 30 dias, devera depositar a 2ª parcela. Libe-
re-se ao perito os honorarios, na forma usual. Em seguida, inti-
me-se para inicio dos trabalhos.- Adv. RAFAEL LAYNES BAS-
SIL e MARCIUS FONTOURA LASS-

52.-ALVARA-874/2003-PETER WALL e outros x - Retirar o
alvara.- Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST e OCTAVIO
HENRIQUE DE MENDONÇA FILHO-

53.-MONITORIA-1029/2003-GERDAU S/A x MCR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA -Processo suspenso por noven-
ta dias.-Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

54.-EXECUCAO-1045/2003-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CASA DE CARNES CHIARA LTDA e ou-
tros -Processo suspenso por trinta dias.-Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1138/2003-VO DOCA CO-
MERCIO DE CONBUSTIVEIS LTDA x PETROPAR PETRO-
LEO E PARTICIPACOES LTDA- A não produção da prova re-
querida pela embargante poderia acarretar nulidade por cerce-
amento de defesa, portanto mantenho o despacho de fls. 48.
Vista ao perito para formular proposta de honorarios.- Adv.
ROBERLEI ALDO QUEIROZ e PAULO SERGIO STAHLS-
CHMIDT CACHOEIRA-

56.-DECLARATORIA-1422/2003-JACI MARTINS FERRAZ
x BBV BANCO S/A- Ao perito para inicio dos trabalhos, ob-
servando o prazo de 40 dias para entrega do laudo. Defiro o
levantamento dos honorarios, na forma usual.- Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-1434/2003-LUIZ HENRI-
QUE BERLITZ x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A.- Intimadas as partes para manifestarem acerca
dos honorarios da pericia, estas permaneceram inerte. Neste
sentido, entende-se aceitos os valores apontados pelo expert as
fls. 902, consequentemente, intime-se a parte autora para efe-
tuar o deposito dos honorarios periciais, no prazo de cinco dias.
Após, ao perito para inicio dos trabalhos.- Adv. ILIA DE MOU-
RA E COSTA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

58.-EMBARGOS DE RETENCAO-1466/2003-MURILO
CRUZ e outros x ATAIDE FERREIRA GUERRA e outros- Ao
expert para inicio dos trabalhos. Libere-se o valor depositado
correspondente a primeira parcela ao sr. perito.- Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH e CLAUDIO MELCHIORET-
TO-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-1598/2003-MAURO
MAIA DE SOUZA - FIRMA INDIVIDUAL e outros x BAN-
CO ITAU S/A- Revogo o despacho de fls. 366.- Adv. SHEYLA
D. B. DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

60.-CAUTELAR INOMINADA-132/2004-VERA LUCIA BRI-
TO GONCALVES COSTA e outros x MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PR. - PROM. FUND. e outros- Verifica-
se que a deliberação de fls. 1202 concedeu vista dos autos ape-
nas a parte autora e não prazo comum como alegado pela se-
gunda requerida. Neste sentido, deixo de acolher o pedido de
fls. 1204.- Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR e RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-314/2004-SWAMI MARIA
CORDEIRO VIANA E SILVA x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- Intime-se a parte requerida para manifestar acerca do
contido as fls. 204/205.- Adv. MICHEL LAUREANTI e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

62.-BUSCA E APREENSAO-324/2004-BENER COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x CRONOTEC
TRANSMISSOES MECANICAS E MAQ. ESPEC. LTDA-
Retirar o oficio.- Adv. ALEXANDRE FRAYZE DAVID-

63.-EXECUCAO-342/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x AMI-
GO CAO LTDA e outros -Processo suspenso por trinta dias.-
Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

64.-EXECUCAO-458/2004-BANCO ITAU S/A x EXCLUSI-
VA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LT
e outros -Processo suspenso por quarenta e cinco dias.-Adv.
DANIEL HACHEM-

65.-INVENTARIO-466/2004-NEUZA ANTUNES e outros x
JOSEMAR PEREIRA- Manifeste-se a inventariante sobre a
petição de folhas 120/121. Apos, vista ao Ministerio Publico.-
Adv. JOSE DA SILVA CARNEIRO, MAURICIO DE S. CRUZ
ARRUDA e NELSON WALTER DA SILVA-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-502/2004-LUCIA DA SIL-
VA x BANCO FINASA S/A- Manifestem-se as partes sobre a
efetivação de acordo. Apos, voltem-me.- Adv. DANIELE PO-
TRICH LIMA DAS PORTAS e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

67.-ALVARA-532/2004-NEUZA ANTUNES e outros x - Reti-
rar oficio.- Adv. JOSE DA SILVA CARNEIRO-

68.-EXECUCAO-536/2004-GRAFICA E EDITORA ROSARIO
MARQUES LTDA x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-Recolher a importancia de R$ 111,50, visando a diligencia atra-
ves de mandado.—Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO e
LUCIANO HINZ MARAN-

69.-DESPEJO-558/2004-TANNOUS IBRAIM JAMHOUR x
MACILON ABILIO MARCA e outros - Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que desejam produzir.-Adv. IVANISE
NEYVA DOZORETZ KORNELHUK e RENATA RAPOSO
SCHAPHAUSER-
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70.-MONITORIA-564/2004-BANCO ITAU S/A x MATOS
KOHIYAMA E CIA LTDA- DESPACHO DE FLS. 140. - Ofi-
cie-se ao juizo da comarca de Araucaria, requisitando informa-
ções, sobre a data da distribuição, nome das partes, causa de
pedir, data do despacho inicial e citação valida nos autos 11/04
e 149/04. Vista ao autor pelo prazo de lei. Apos, voltem-me. -
DESPACHO DE FLS. 198. - Oficie-se ao juizo de direito da
Vara Civel da Comarca de Araucaria/PR, solicitando informa-
ções sobre os autos nº 149/04, principalmente sobre o nome
das partes, objeto do pedido, data de distribuição e autuação,
despacho inicial e citação valida. Com a resposta, voltem-me.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARCO AURELIO B. DA SILVA MATOS-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-570/2004-GERMANO CAR-
LOS DA SILVA x JOSE AILTON JARDIM PRATES (ESPO-
LIO) e outros- Deve a parte autora retirar o oficio expedido.-
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

72.-ALVARA-576/2004-ROSMIL RICARDO DOS SANTOS e
outros x - DESPACHO DE FLS. 55. - Expeça-se novo alvara
para levantamento de 60% do valor depositado. DESPACHO
DE FLS. 56 verso. - Retirar o alvara.- Adv. SANDRA ALVES
CAVALCANTE-

73.-ALVARA-658/2004-NEUZA ANTUNES e outros x - Vista
ao Ministerio Publico.- Adv. JOSE DA SILVA CARNEIRO-

74.-EXIBICAO-664/2004-CLAUDIA CRISTINA COLLA-
CHITT x BANCO BANESTADO S/A- Recebo os embargos,
negando acolhimento, considerando que a materia argumenta-
da refere-se ao ambito recursal.- Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-676/2004-MARCOS AU-
GUSTO SIMAO e outros x BANCO VOLKSWAGEN S/A-
Deve a parte autora cumprir o determinado no despacho de fls.
39, visando a citação, no prazo de cinco dias.- Adv. DEJAIR
JORGE CAMARGO PEREIRA e IVAN LUCIANO DO NAS-
CIMENTO-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-696/2004-ANDRE LUIZ
BARLETA DIAS x BANCO FIAT S/A- Manifeste-se o reque-
rente, em cinco dias. Em igual prazo, digam as partes sobre as
provas que efetivamente desejam produzir, dizendo inclusive
de sua utilidade pratica no deslinde das causa. Depois voltem.-
Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR e RONALDO LIMA MA-
CHADO-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-776/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x FATI-
MA APARECIDA MENDES -Intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, promover o regular anda-
mento ao feito, sob pena de extincao. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

78.-REVISIONAL DE CONTRATO-790/2004-WANDA WEN-
GRZENEK e outros x LUIS ANTONIO FERNANDES SAR-
TORI e outros- Com relação a petição de fls. 133/134, nenhu-
ma preliminar foi decidida, posto que as mesmas serão analisa-
das quando do saneamento. Certifique a manifestação da parte
atuora referente ao despacho de fls. 131.- Adv. MAURO CURY
FILHO e ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-858/2004-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS DE VIDA PREVIDENCIA S/A. x ACIR
POSSAS- Manifestem-se as partes acerca da proposta de hono-
rarios, no prazo de lei.- Adv. GLAUCO IWERSEN e FELIPE
ALVES DA MOTA-

80.-EXECUCAO-920/2004-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x SIMONE RENATA GUSSO DOS SANTOS- Retirar o ofi-
cio expedido.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-944/2004-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL x MUNICIPIO DE MARINGA e outros- Vis-
to que os autos de embargos do devedor sob nº 511/1999 que
tramitavam na 4ª Vara Civel desta capital foram remtidos para
a Justiça Federal e que torna-se clara a conexão entre o presen-
te feito e aqueles citados acima, expeça-se oficio ao Distribui-
dor da Justiça Federal, requisitando informações a Vara onde
estao tramitando.- Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR e ALIS-
SON SILVA ROSA-

82.-DECLARATORIA-962/2004-DAVI RODRIGUES DE AL-
MEIDA x BANCO BRADESCO S/A- Preliminarmente ante a
necessidade de realização de prova pericia, obedecendo ao dis-
posto no artigo 277, paragrafo 5º converto o presente feito para
o rito ordinario.(...) Passo assim ao deferimento de provas, quais
sejam, prova documental e pericial financeira, nomeando des-
de ja o perito Joilson Vaz. Intime-se o expert para apresentar o
valor dos honorarios periciais, após o oferecimento de quesi-
tos. Desde ja fixo o prazo de 40 dias para a entrega do laudo
pericial. Não vejo necessaria a produção da prova oral em au-
diencia, visto tratar-se de questões de direito e analise de valo-
res, neste sentido deixo de acolher o pedido de prova oral (de-
poimento das partes). A pericia tecnica ficara a cargo da parte
requerida, ante o pedido manifesto as fls. 50, observando que
não se trata de inversão do onus probante e sim disposição em
lei, artigo 33 do Codigo de Processo Civil.- Adv. MARKLEA
DA CUNHA FERST e ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

83.-EXECUCAO-1028/2004-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIB.- ECAD x OKINO KARAOKE
LTDA/STUDIO OKINO e outros- O requerimento de fls. 45
devera ser realizado diretamente a serventia deste juizo, de for-
ma verbal.- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1098/2004-ANTONIO
HENRIQUE AMARAL REBELLO DE MELLO x ANA IRIA
BORK DE FREITAS -Manifestem-se as partes sobre as as pro-
vas que desejam produzir, dando sua utilidade no julgamento

do feito.-Adv. LUIZ F. MARTINS BONETTE e JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1106/2004-IVAN RIBAS e
outros x GILDA HILBERT HOFFMANN -Manifestem-se as
partes sobre as provas que pretendem produzir.-Adv. IVAN
RIBAS e ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1198/2004-DALLA RE-
NOVADORA DE PNEUS LTDA x UNIBANCO S/A - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS- Preliminarmente, desentranha-
se o titulo constante as fls. 32, substituindo-o por fotocopia,
entregando-o a parte requerente. Intimem-se as partes para es-
pecificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Cumpre ressaltar que o saneamento do processo em apenso
ocorrera juntamente com este, apos o efetivo cumprimento da
determinação supra.- Adv. EMANUEL FERNANDO C. RIBAS
e ALBERTO SILVA GOMES-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-1220/2004-LUCIO OLI-
DER MICHELINE x JOSEMAR PEREIRA (ESPOLIO)- Vista
ao Ministerio Publico.- Adv. NELSON WALTER DA SILVA e
JOSE DA SILVA CARNEIRO-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-1240/2004-SILMARA
GOMES FERREIRA x BANCO FINASA S/A -Intime-se pes-
soalmente a parte autora para no prazo de 48 horas preparar as
custas processuais, sob pena de extincao do processo. -Adv.
PATRICIA DANIELLE C. DA CRUZ-

89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1330/2004-LUCIA
DA SILVA x BANCO FINASA S/A-Intime-se pessoalmente a
parte autora para dar regular andamento ao feito em 48 horas,
sob pena de extinção.- Adv. MAYLIN MAFFINI-

90.-ACAO ORDINARIA-1382/2004-CORPORACION HABA-
NOS S/A x LA CASA DEL HABANO LTDA- Acerca das pre-
liminares e documentos juntados as fls. 316/380, manifeste-se
a parte autora no prazo de lei.- Adv. KONE PRIETO FURTU-
NATO CESARIO e ABNER PEREIRA DA SILVA-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1444/2004-ZILDA
BELTE BUENO POLIDORO x SPACO DO MOVEL LTDA -
Recolher a importancia de R$ 40,00, visando a diligencia atra-
ves de mandado.—Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

92.-EXECUCAO PROVISORIA-2/2005-JOAO CARLOS AZE-
VEDO BRAGA x LAURA VILLACA PALERMO- DESPACHO
DE FLS. 27.- No caso concreto, trata-se de despejo por falta de
pagamento, conforme previsão do inciso III do artigo 9º da lei
8.245/91. O legislador outorgou a interpretação necessaria, a
medida que referiu no artigo 64 da lei em questão que a caução
é de rigor, “salvo nas hipoteses das ações fundadas nos incisos
I, II, e IV do art. 9º”. Portanto, deverá ser prestada caução, que
fixo em 12 vezes o valor do aluguel. Depois de prestada a cau-
ção e antecipadas as custas do oficial de justiça, expeça-se
mandado de notificação para desocupação voluntaria, em 30
dias, sob pena de subsquente despejo. DESPACHO DE FLS.
31. - Apreciando o pedido de fls. 28/30, não merece acolhi-
mento, sendo que o artigo 64, paragrafo 1º da Lei do Inquilina-
to é claro na sua definição quanto a caução devendo ser real ou
fidejussoria. Ressalta-se que é uma lei especial, não ocasio-
nando a possibilidade de revogação por uma regra geral do
Codigo de Processo Civil. Na observancia da lei nada impede
que o valor da caução real ou fidejussoria seja estabelecido
pelo juiz na demanda de execução provisoria, conforme fls.
27. Nego acolhimento de substituição de uma caução que obri-
gatoriamente deve ser real ou fidesjussoria em um credito de
alugueres.- Adv. PERCY ARAUJO e ROGERIO G. THOME-

93.-DESPEJO-67/2005-ETEL LERNER x MARILI KOERICH
-Recolher a importancia de R$ 160,00, visando a diligencia
atraves de mandado.—Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

94.-COBRANCA-136/2005-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA HELENA x MARTIELLE DA SILVA
RIBEIRO e outros -Designo audiencia conciliatoria para o dia
18 de abril de 2005, as 13:45 horas. Cite-se pela via postal,
cujas despesas ja foram antecipadas.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

95.-INDENIZACAO-158/2005-EDUARDO CARDOSO WER-
NER x ENRICO MONDIO e outros- Mediante o pagamento
das despesas postais, citem-se. Oportunamente, de-se vista ao
Dr. Promotor de Justiça.- Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

96.-ARROLAMENTO-162/2005-ROSI MARI BANDIL
IZYCKI x RICARDO JOAO IZYCKI- Nomeio a requerente
Rosi Mari Bandil Izycki inventariante, a quem tenho por com-
promissada. Intime-se a inventariante para apresentar o instru-
mento de partilha amigavel, acompanhado dos documentos
necessarios, inclusive das negativas fiscais.- Adv. ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR-

97.-ARROLAMENTO-163/2005-MARIA DO CARMO LOPEZ
VISPO ANSIUTTI e outros x JOSEFA FIDALGO LOPEZ- 1.
Nomeio inventariante a requerente Maria do Carmo Lopez Vis-
po Ansiutti, a quem tenho por compromissada. 2. O pedido es-
taria em condições de homologação de plano, não fosse um
pequeno detalha: faltou comprovação de que os requerentes
são herdeiros e não foi informado o regime de casamento, jun-
tando a respectiva certidão.- Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

98.-REVISIONAL DE CONTRATO-166/2005-MARIA LUIZA
FRANCISQUINHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A CART. DE CRED. IMOB.- Defiro o pedido de justiça gratui-
ta. Intime-se a requerente para adequar o pedido ao rito suma-
rio, em razão do valor conferido a causa (art. 275, I, do CPC).-
Adv. ROBSON FARI NASSIN-

99.-EXECUCAO-172/2005-NELZA ROSI GABARDO x UNI-
MED - SOCIEDADE COOP. DE MEDICOS E HOSP. LTDA-

DESPACHO DE FLS. 56.- (...) Assim visando evitar circuns-
tancias irreversiveis determino acolhimento da tutela autori-
zando a continuidade do tratamento junto a clinica NEO (Nu-
cleo de Estudos Oncologicos S/C Ltda), no prazo de vinte e
quatro horas, caso do não cumprimento fixo a multa diaria em
cinco mil reais. Oficiem-se, nos termos da lei. Cite-se a reque-
rida, atendendo o criterio de lei. DESPACHO DE FLS. 58 ver-
so. - Retirar o oficio.- Adv. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-173/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JEFFERSON MARQUES CAS-
TILHO- Devido a minha impossibilidade de atuar no presente
feito, em razão da minha suspeição envolvendo a parte autora,
oficie-se solicitando atuação de um juiz substituto ou designa-
do para proceder o andamento regular do processo.- Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-
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1.-ARROLAMENTO-390/0000-RENATO ALVES RIBEIRO e
outros x ROGERIA LORENZETTI RIBEIRO -Intime-se para
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. ELADIO PI-
NHEIRO LIMA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO
e PEDRO ARTHUR SAMPAIO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/0000-AVE-
LINO MATUSIAKI SUKENSKI x ALCEDIR CARLOS RU-
FATTO -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 315,00, bem como custas de autuacao no valor de R$
7.00.-j-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/1993-ANA
MARIA BOGUS x FATIMA MARIA BORGES GOUVEIA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no
oficio recebido da Receita Federal. -F- Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN e AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1073/1995-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x VITRAN COM DE VIDROS
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido na peticao e documento juntado pela executa-
da. -F- Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS,
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JUSCELINO SAVARIS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1218/1995-VITRAN CO-
MERCIO DE VIDROS LTDA x BANCO BANDEIRANTES
SA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o reco-
lhimento do mandado, tendo em vista que ate a presente data
nao foram pagas as custas devidas ao Oficial de Justica. -f-
Adv.LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JUSCELINO SAVARIS,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/1996-ESDEL
COM DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA x PANIFICA-
DORA PONTO CERTO LTDA -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de que os
autos estao sendo encaminhados ao arquivo provisorio, face o
pedido de suspensao pela exequente, por tempo indetermina-
do. -F- Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO
ULBRICH, ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR, MA-
RION ARANHA PACHECO MUGGIATI, MAURO WEGR-
ZYN e ROGERIO IURK RIBEIRO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1997-BANCO
DO BRASIL S.A. x MUELLER IRMAOS S.A. e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas do
Avaliador Judicial, no valor de R$ 615,00. -F-Adv. CARLOS
ALBERTO STOPPA, AUDERI LUIZ DE MARCO, FELISBI-
NO IMTHON BUENO, FREDERICO KORNDORFER NETO,
SADI BONATTO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ANA-
IR I. SCHAEFFER COSTA, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
DOUGLAS VICTORIANO LOCATELLI, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, FELISBINO IMTHON BUENO, FREDE-
RICO KORNDORFER NETO, JOSE CARLOS SOARES SOU-
TO, JUCELI SACHT, LINCOLN FAGUNDES, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUCINEIA POSSAR, LUIZ FERNANDO Z.
TORRES, LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA
CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROSANA
COUTINHO EVERS, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, SYLVIO
JOSE E. GRUBER, WERNER AUMANN, ADYR RAITANI
JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER e IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-512/1997-PARMISA ADMI-
NISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES S.A e outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o embargante para, no prazo de cinco dias, proceder o pa-
gamento das custas do Contador Judicial, no valor de R$45,28.
-F- Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, CARLOS
ALBERTO STOPPA, AUDERI LUIZ DE MARCO, FELISBI-
NO IMTHON BUENO, FREDERICO KORNDORFER NETO,
SADI BONATTO, ADROALDO JOSE GONCALVES, ANA-
IR I. SCHAEFFER COSTA, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, DOUGLAS VICTORIANO LO-
CATELLI, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FELISBINO
IMTHON BUENO, FREDERICO KORNDORFER NETO,
JOSE CARLOS SOARES SOUTO, JUCELI SACHT, LINCO-
LN FAGUNDES, LISIAS CONNOR SILVA, LUCINEIA POS-
SAR, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, LUIZ ROBERTO RO-
MANO, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MAR-
CO AURELIO MIRANDA CARVALHO, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, ROSANA COUTINHO EVERS, ROBERTO

LUIZ PEDROTTI, SYLVIO JOSE E. GRUBER, WERNER
AUMANN, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER e MARCIO ANTONIO SASSO-

9.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-558/1997-SOFHAR
INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x LIGARE TELE-
COMUNICAÇOES LTDA- Ante ao contido nas peticoes apre-
sentadas pelas partes, retornem os autos ao Contador Judicial.
-F- Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ALI-
NE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, LUCIANA REI-
NALDO PEGORARI, ANTONIO IVANIR GONCALVES DE
AZEVEDO, FLAVIA APOLO, MARCOS TON RAMOS, MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN AGUI-
AR, ANGELINA AGUIAR e ROGERIO BUENO DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1082/1998-SER-
RALHERIA MARINGA LTDA x JORAN LEPREVOST e ou-
tros- Ciencia a exequente do contido no oficio recebido do Tri-
bunal de Justica ( fls. 81/83). Apos, oficie-se ao Tribunal de
Justica, informando sobre o calculo atualizado do debito, envi-
ando copia da peticao de fls. 84/86. Custas de oficio no valor
de R$8,00. -F- Adv. WALKYRIA LACERDA ARLANT-

11.-ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-364/2000-WI-
LLIAN ALVES BRINI x CASAS SANTA FELICIDADE LTDA-
O exequente e beneficiario da Justica Gratuita, conforme se ve
do despacho de fls. 140, devendo ser anotado na capa desta
acao, bem como, ser dado ciencia ao Oficial de Justica, em
face do mandado expedido em fls. 283. Defiro os pedidos for-
mulados pelo exequente em fls. 294/295, referentes aos itens
“2.1”e “2.2”, sendo que os oficios deverao ser entregues em
maos do procurador do exequente, pois nao consta dos autos
endereco para o envio, bem como, quanto ao item “4”de fls.
295, devendo ser expedido mandado. No mais, manifestem-se
os executados, no prazo de ate dez dias, quanto a alegacao de
fraude a execucao feita pelo exequente, sendo que o prazo con-
cedido tambem se refere ao pedido feito em fls. 293. Intime-se
a retirar os oficios e efetuar o pagamento no valor de R$ 14,00.
-F- Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA, SOLAINE MARIA BARBIERI e EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-

12.-ACAO MONITORIA-1185/2000-LAERTES RENE RASE-
RA x LUCIANO ANTONIO BITTENCOURT -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o exequente para, no pra-
zo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio rece-
bido da Receita Federal. -F- Adv. PEDRO LOPES, WALTER
FERNANDES COSTA FILHO, MAGDA REJANE RIBEIRO
SANTOS, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/2001-IN-
VEST FACTORING-FOMENTO MERCANTIL LTDA x LO-
REDANA PAOLA BIANCA BORCATH -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido nos oficios recebidos.
-F-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, LETICIA POHL, FOR-
TUNATO JOSE GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO
JACINTO, MILTON DE LUCA e CARLA NEMES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/2001-
CLEUSA SCATOLIN x HISASHI KADOMOTO e outros- Ofi-
cie-se ao banco Central, na forma requerida pela exequente em
fls. 75/76. Custas de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. JOR-
GE JOSE DOMINGOS NETO-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-1541/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO EWALDO HAUER x JULIO HYCZY DA COS-
TA e outros- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Jul-
go extinta a presente execucao proposta nestes autos de acao
SUMARIA DE COBRANCA sob nº 1541/2001, proposta por
CONDOMINIO DO EDIFICIO EWALDO HAUER contra JU-
LIO HYCZY DA COSTA E NEIVA MARILDA DA COSTA, e
o faco na forma do art. 794, II do Codigo de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal requerido (fls. 191/192).
Oficie-se na forma requerida em fl. 192, requerendo o levanta-
mento das penhoras com a devolucao da carta precatoria expe-
dida. Proceda-se as respectivas baixas. P.R.I. Intime-se a reti-
rar oficio e efetuar o pagamento no valor de R$ 7,00. -F- Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIELE
DIAS DOS REIS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2002-JOAO
CARLOS BARUSSO BUFFARA x ANA CARMELA DE OLI-
VEIRA- VISTOS EEXAMINADOS ESTES AUTOS. Homolo-
go por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo formalizado pelas partes as fls. 104/105, nestes autos
de EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 371/
2002, proposta por JOAO CARLOS BARUSSO BUFFARA
contra ANA CARMELA DE OLIVEIRA, e em consequencia
julgo extinto o processo, e o faco na forma do art. 794, I do
Codigo de Processo Civil. Oficie-se para o levantamento da
penhora realizada, conforme requerido em fls. 105. Procedam-
se as baixas necessarias, inclusive ao distribuidor. Custas de
Lei. P.R.I. Custas de oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALEXANDRE
ARSENO, CLAUDIO MARIANI BERTI, ALEXANDRE FI-
DALSKI e CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO-

17.-INTERDICAO-987/2002-ARLETE RODRIGUES DE
SOUZA x FABIANA CRISTINA FAVORITO- Defiro a dispen-
sa da hipoteca legal. Oportunamente arquivem-se. -F- Adv.
RIVEN KUNIFAS, MARLI BRUCK KUNIFAS,NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e FABIO ROBER-
TO GUSSO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1175/2002-ANA CARME-
LA DE OLIVEIRA x JOAO CARLOS BARUSSO BUFFARA-
Custas de oficio no valor de R$ 16,00. -F- Adv. ALEXANDRE
FIDALSKI, CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO, CAR-

LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CLAUDIO MA-
RIANI BERTI-

19.-ACAO MONITORIA-1516/2002-BANCO BANESTADO
S/A x LUIZ ALBERTO DALCANALE e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar a perita para que tome
ciencia do deposito de seus honorarios. -F- Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHER-
ME PFAU e SILVIO MARTINS VIANNA-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-285/2003-POLIS URBANIS-
MO E MEIO AMBIENTE LTDA x EXPRESSO PRINCESA
DOS CAMPOS S/A- Considerando que devidamente intimado
o autor nao atendeu ao comando judicial, julgo extintas ambas
as acaoes ( 285/03 e 456/03), na forma do art. 267, III do CPC,
e via de consequencia revogo a liminar anteriormente deferida
em despacho de fl. 18. Oficie-se ao Tabelionato de Protestos
para os devidos fins. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais em ambos os feitos. Deixo de condenar em hono-
rarios advocaticios, posto que sequer se efetivou a citacao da
re. Custas de Lei. P.R.I. Custas de oficio no valor de R$24,00.
-F- Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e KEILE CRISTINA
BIEZUS-

21.-SUMARIA DE REVISIONAL-293/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
ASTRO REI LTDA- Sobre a copia do laudo pericial realizado
junto aos autos nº 601/2001, manifestem-se as partes no prazo
de vinte dias, ficando os autos a dipsosicao da autora nos dez
primeiros dias e o restante do prazo com o reu. -F- Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS, LEVI SOTTOMAIOR DE SOU-
ZA e ADRIANA C.BRANCO SOTTOMAIOR DE SOUZ-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-368/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x OSNI FER-
NANDO KALINOWSKI e outros- Avoco os autos, a fim de
tornar sem efeito a homologacao de fl. 71, considerando que o
exequente em peticao de fl. 66 considerou incompleto o depo-
sito realizado pelo executado. Cancele-se o registro da senten-
ca. Para nova intimacao do executado para pagamento do saldo
restante do debito, apresente o exequente, memoria de calculo
atualizado do valor que entender devido, no prazo de cinco
dias. Atendida tal providencia, intime-se o executado para pa-
gamento do debito, sob pena de penhora. Int. -F-Adv. JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e SUZANA GREIN DEL
SANTORO-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-371/2003-EDNEIA RIBEI-
RO ALKAMIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros-
Concedo ao reu BANKBOSTON o derradeiro prazo de quinze
dias para a juntada dos documentos solicitados pelo perito.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestacao, voltem os autos.
-F- Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU A. ANDER-
SEN JR., ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA,
GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO NASSER VI-
DAL, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS REGINA
MYLIUS MONTEIRO, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, PAULO
GUILHERME PFAU, DOUGLAS DOS SANTOS, ANA CLAU-
DIA TAVARES REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, JOAQUIM MIRO, JOAO CARLOS REQUIAO, MA-
RIA SILVIA TADDEI, MIGUEL LUIZ CONTE, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE, ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA, ANA
PAULA BRANDT, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, FREDERICO RICARDO DE R LOURENCO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA SIMIONATO
e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

24.-USUCAPIAO-515/2003-TANIA MARA CORDEIRO e
outros x - Ante ao contido no parecer ministerial de fl. 119,
acolho o contido na peticao apresentada pelos autores pelos
motivos encados em fls. 107, itens “a”, “b” e “c”. Apos, mani-
festem-se os autores, em cinco dias, requerendo o que entender
de direito, mormente em face das respostas dos oficios expedi-
dos (fls. 109,111 e 112.).- F- Adv. WALDOMIRO NOGAR-

25.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-605/2003-MAR-
CIO JOSE CHAGAS x BANCO DO BRASIL S/A- Ante ao
interesse do autor na continuidade da acao, intime-se-o pesso-
almente para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das
custas processuais de sua responsabilidade, conforme determi-
nado anteriormente no despacho de fls. 101. Pagas as custas,
voltem os autos. Custas no valor de R$609,00. -F- Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI, CAROLINA BASGAL, CRIS-
TIANE PUCHEVAILLO SOUZA, EDNA ORLANDINI,
GLAUCE VIANNA, PAULA CRISTINA PEREIRA GRA-
CHER, ROMY CARRARO BARBOSA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1014/2003-
BANCO BRADESCO S.A x EDITORA E REPRESENTACAO
COMERCIAL VIDA NOVA LTDA e outros- Ante ao contido
na informacao prestada pelo Sr. Oficial de justica em fls. 85,
declaro nula a citacao da empresa executada ( fls. 25), pois a
SRA MARILENE CORDEIRO DE MACEDO nao possui po-
deres para receber citacao, nem tampouco, possui parte na re-
ferida empresa. Expeca-se novo mandado de citacao da empre-
sa executada na pessoa do socio JOSUE, a ser cumprido junto
ao endereco constante da certidao de fls. 24, bem como, expe-
ca-se carta precatoria para citacao do executado MARCOS, a
ser cumprida junto ao endereco indicado em fls. 93. Intime-se
o Oficial de justica para efetuar a devolucao do mandado de
penhora expedido em fls. 74, devidamente cumprido, uma vez
que suas diligencias foram devidamente pagas ( ver despacho
de fls. 84), ou informar nosa utos o motivo do nao cumprimen-
to ate a presente data. Intime-se a retirar carta precatoria. -F-
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Adv. DANIEL HACHEM e EMILIO L. AUGUSTO PROH-
MANN-

27.-ESPEJO-1181/2003-DELFINA GUSI DA COSTA e outros
x PADILHA DECORACOES LIMITADA- Defiro vista dos
autos aos autores, pelo prazo de dez dias, oportunidade em que
deverao esclarecer o contido na peticao de fls. 105, uma vez
que ja houve levantamento do valor depositado nesta acao em
fls. 86, conforme se ve do oficio de fls. 93. -F- Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO e JOSE CARLOS ROSA-

28.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1203/2003-GILBERTO
BRUSTOLIN x BANCO BRADESCO S/A- I- Interpos o autor
os embargos de declaracao de fls. 48/51, requerendo a declara-
cao da decisao de fls. 40/45, aduzindo que ela encerra contra-
dicao a ser escoimada, uma vez que sua parte dispositiva, ao
definir o valor da verba honoraria devida ao patrono da parte
ex adversa, nao obstante ter considerado a reduzida complexi-
dade da causa, impos a condenacao em R$800,00. Requereu
sejam os embargos recebidos com efeitos modificativos de
molde a reduzir a condenacao ao pagamento da verba honora-
ria. II- Conheco dos embargos, rejeito-os, uma vez que nao se
verifica a contradicao apontada. Embora ja se tenha decidido
pelo cabimento dos emabrgos de declaracao para correcao de
eventual exagero ou excesso do percentual da verba honoraria
( STJ - 4ª Turma, Resp 4.629-PA,rel. Min. Athos Carneiro, j.
30.10.90), no caso que se cuida, o montante arbitrado.
R$800,00, nao se traduz como exagerado, representando a jus-
ta renumeracao do trabalho desenvolvido pelo profissional,
compativel com o reduzido grau de complexidade da causa e
com sua extincao prematura, ainda que infimo o valor atribui-
do a ela. Posto isto, rejeito os embargos interpostos. Intime-se.
-F- Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA, JEANE CARLA
REDIN, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-1447/2003-SAO PAULUS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ELIANE
MENDES DE LIMA e outros- Defiro o pedido de fl. 138. Ex-
peca-se carta precatoria para os fins requeridos nos itens “a”e
“b””de fl. 138. Intime-se a retirar carta precatoria. -F- Adv.
ANTENOR DEMETERCO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE
F DEMETERCO, ROLAND HASSON, SANDRA CALABRE-
SE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA, ELISABE-
TH R. VENANCIO TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUI-
MARAES, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, VA-
NESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, ISADORA SELIG
FERRAZ, ROCHELI SILVEIRA e MARCO AURELIO SCHE-
TINO DE LIMA-

30.-ALVARA JUDICIAL-1493/2003-TEREZINHA APARECI-
DA RIBEIRO x - Verifica-se em fl. 43 que o oficio nao veio
acompanhado do extrato, ortanto oficie-se navamente a CEF
para que envie o documento na forma anteriormente requerida.
Oficie-se novamente a FENASEG, informando que este juizo
concedeu o prazo de 45 dias para o cumprimento do determina-
do em oficio anterior. Custas de oficio no valor de R$16,00. -
F- Adv. JOEL ROCHA PEREIRA MAGALHAES e DGAMAR
HERNANDES-

31.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-261/2004-RAUL CE-
ZER x BANCO BANESTADO S/A- Manifeste-se o autor, em
cinco dias, sobre a peticao e documento apresentados pelo reu,
voltando apos os autos. -F- Adv. CLAUDIA R. NODARI, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2004-ELY
TEREZINHA DESCHERMAYER BELLER x LABORATORIO
DE ANALISES CLINICAS MURICI S/C LTDA e outros -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar o exequente para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certi-
dao do Oficial de Justica. -F- Adv. ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO,
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e ELENICE HASS
DE OLIVEIRA PEDROZA-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-455/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ISABELA x ADONAI MAS-
TROIANNI MEDEIROS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar sobre o contido no oficio recebido do Ministerio da Defesa.
-F- Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

34.-ACAO MONITORIA-478/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DO PR LTDA-COCAP e outros -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
F- Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO CO-
ELHO TOSIN, JUBRAIL ROMEO ARCENIO, PATRICK G.
MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI, MARCELO MARQUAR-
DT e CARLA MARCHESINI TAQUES-

35.-INDENIZACAO-589/2004-SIMONE HOFMEISTER SAI-
BERT x SOC. COOP. DE SER. MED. DE CTBA - UNIMED
CURITIBA e outros- No prazo comum de dez dias, manifes-
tem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em au-
diencia e, alternativamente sobre a necessidade de producao de
provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio
o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int. -F- Adv.
BARBARA KIRCHNER CORREA RIBAS, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, CAR-
LOS EDUARDO FRANCA e DANIEL KRUGER MONTOYA-

36.-SUM DE INDENIZACAO E COBRANCA-635/2004-RO-
MILDO BERTONCELLO SOUZA e outros x AVIPAL S/A
AVICULTURA E AGROPECUARIA- Manifestem-se as partes
no prazo comum de cinco dias, sobre proposta de honorarios

apresentada pelo perito. -F- Adv. AMABILON DALCOMUNI,
CLARICE MARIA DAL COMUNE, MARTIUS VINICIUS
KRABBE e MARCIA CRISTINA RODRIGUES D BEZUM-

37.-ARROLAMENTO-671/2004-LAURA LUIZA LAGO e
outros x ZONOR LAGO- Defiro retificacao de fls. 62/63. Co-
pia da mesma deve acompanhar o formal de partilha ja expedi-
do. -F- Adv. OSVALDO FRANCISCO GASPARIN-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-710/2004-CECCON ELE-
TROTECNICA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o perito para, no prazo
de cinco dias, dizer se aceita o encargo e, caso positivo apre-
sente proposta de honorarios. -F- Adv. IVAN SECCON PARO-
LIN e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

39.-ACAO MONITORIA-768/2004-ANGELA MARIA CAR-
DOSO x NELSON GOMES FILHO -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o executado para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na peticao apresentada pela
exequente ( fls. 75). - f- Adv. OSWALDO BONFIM, RENIL-
DE PAIVA MORGADO GOMES, JANDER LUIS CATARIN,
GORGON NOBREGA e MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER-

40.-ACAO MONITORIA-790/2004-CIA. DE CIMENTO
ITAMBE x CARLOS BAHR FILHO & CIA LTDA- Ciencia a
exequente do contido na peticao e documento de fls. 151/152.
No mais, aguarde-se a realizacao da audiencia, oportunidade
em que, querendo a exequente, sera aberta vista dos autos para
manifestacao acerca da referida peticao. -F- Adv. JOAO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCON-
CELOS HOLLANDA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA
SILVA e JOAO ALBERTO SERBAKE-

41.-ACAO MONITORIA-818/2004-PONTO MIL IMOVEIS
LTDA x GUIDO DURIGAN -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o reu embargante para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre a impugnacao aos embargos interpostos a
Acao Monitoria. -F- Adv. LENITA RODOLFO PASSOS, MAR-
LE DELALLO e GILBERTO VILAS BOAS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2004-PA-
RAISO ARMAZENS GERAIS S/C LTDA x ESTACAS BENA-
PAR LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido no oficio recebido da Receita Federal. -F- Adv. GUI-
LHERME JACQUES T. DE FREITAS, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1081/2004-SO-
LUMAM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x VE-
NATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA
LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o
exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido na certidao do Oficial de Justica. -F- Adv. JOEL HEN-
RIQUE MELNIK e JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1156/2004-EDSON ANTO-
NIO BERTOGY x DONATILE DA COSTA CARDOSO e ou-
tros- Intime-se os embargados atraves de seu procurador no
endereco fornecido em fls. 97. Apos, manifeste-se o procura-
dor do autor, sobre a devolucao da carta para intimacao do
embargante. -F- Adv. FABIANO LUIZ ANDREASSA, MARIO
LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MARIA ANDREASSA e DI-
OGENES ANTONIO GRACO-

45.-ACAO MONITORIA-1233/2004-HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS x MAURO LUIZ DE ARAUJO- No
prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente
sobre a producao de provas, justificando para cada modalidade
de meio probatorio o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. Int. -F- Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO
CARLOS MARTINS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1551/2004-GARANTIA
SERV.ESPECIAIS DE LIMP.E CONSERV.S/C LTDA x UNI-
BANCO S/A- Intime-se o embargante a demonstrar, documen-
talmente, no prazo de cinco dias, a atual fase processual da
Acao Revisional que tramita perante o Juizo da 7ª Vara Civel.
Intime-se. -F- Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO
ROBERTO GUSSO, VALERIA GASPARIN, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

47.-INTERDICAO-1613/2004-IDAIR MARIA GBUR x FIR-
MINO GBUR- De-se vista dos autos ao Ministerio Publico. -F-
Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA e GISELE
ECHTERHOFF-

48.-ARROLAMENTO-1707/2004-CARMENCITA RUTH BI-
ANCHINI LISBOA x ABDENIO MARTINS LISBOA- VIS-
TOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sen-
tenca para que surta seus juridicos e legais efeitos, a partilha de
fl. 04/05, dos bens deixados por falecimento de ABDENIO
MARTINS LISBOA, para que se cumpra ressalvados eventuais
direito de terceiros. Transitada em julgado, comprovando o
pagamento dos impostos “causa mortis” e “inter-vivos” e ouvi-
da a Fazenda Publica, expeca-se formal de partilha. Se requeri-
do for a dispensa do prazo do transito, desde ja defiro. P.R.I.
Custas de Lei. -F- Adv. ALCEU BOLLIS, FRANCIS BOLLIS
ZIPPIN e SERGIO ZIPPIN FILHO-

49.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-1756/2004-JULIO
CEZAR DA CRUZ GONCALVES x FACULDADE DE ADM.
CIENCIAS EDUCACAO E LETRAS-FACEL- I- Defiro a emen-
da de fls. 19/20. Retifique-se registros e autuacao, constando a

acao como sendo de rito sumario. II- Nao verifico a verossimi-
lhanca da pretensao do autor, e ou fumus boni iuris, posto que,
em principio, o ato da requerida encontra amparo no artigo 5º
da Lei nº 9.870/99 e na jurisprudencia do Superior Tribunal de
Justica. (...) Destarte, indefiro concessao de liminar. III- Desig-
no audiencia de conciliacao e ou entrega de contestacao, para
dia 24/05/2005, as 13:45 horas. Cite-se com as advertencias
legais e observancia do prazo de antecedencia. Intime-se. Des-
pesas postais no valor de R$ 9,50. -F- Adv. ROSANA CRISTI-
NA KRUPP-

50.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1759/2004-MARIA
FLEITLICH RECHULSKI x BRASIL KIEL MACHADO- Pre-
liminarmente esclareca a autora sobre o nome do requerido,
informando em peticao de fl. 37, bem como considerando o
contido em certidao de fl. 34, manifeste-se sobre seu interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que for de seu inte-
resse. -F- Adv. SIMONE TURINI COSTA DE CAMPOS-

51.-DECL C/C IND E REPTICAO DE IN-1801/2004-MICHA-
LINA PURPUR PISSELI e outros x BRASIL TELECOM S.A.-
Diante da documentacao retro juntada, defiro as benesses da
justica gratuita. Os autores propoem a presente acao declarato-
ria e cominatoria c/c repeticao de indebito e indenizacao por
danos morais, contra Brasil Telecom S.A, com objetivo especi-
fico de adequar o servico telefonico prestado pela concessio-
naria requerida, aos ditames da Constituicao Federal e ao Co-
digo de Defesa do Consumidor, entendendo ser inconstitucio-
nal a cobranca referente a assinatura basica de terminal telefo-
nico, relativo as linhas telefonicas instaladas em suas residen-
cias, ante a inexistencia de prestacao de servico e de lei especi-
fica que justifique a exacao, ja que pela cobranca em questao
nao haveria prestacao de qualquer servico especifico e divisi-
vel pela concessionaria, ao contrario, toda ligacao realizada e
tarifada, como tambem e todo servico adicional, a ponto de ate
mesmo para bloquear a realizacao de chamadas locais, quando
o ramal so recebe e nao faz chamadas, deve o usuario pagar
uma tarifa, nao havendo fundamento legal para a cobranca.
Pedem, liminarmente, a titulo de anteciacao da tutela, inaudita
altera pars, que se reconheca a inexigibilidade do pagamento e
a suspensao imediata da cobranca da assinatura mensal dos ter-
minais em questao, bem como que a re se abstenha de constar
nas contas futuras os valores correspondentes a pulsos utiliza-
dos ( ou mesmo excedentes, caso ainda se mantenha a cobran-
ca da franquia minima), ate que seja informado na fatura de
consumo dados detalhados de ligacoes locais. Nos termos do
art. 273 do CC, a antecipacao dos efeitos da tutela pretendida
no pedido inicial, exigem: a) Verossimilhanca da alegacao, b)
prova inequivoca da alegacao, c) fundado receio de dano irre-
paravel ou de dificil reparacao, alternativamente, caracteriza-
cao do abuso de direito de defesa ou o manifesto proposito
protelatorio do reu. Os autores nao demonstraram, a presenca
dos requisitos previstos no dispositivo de regencia. O servixo
de telefonia, e servico publico concedido pelo Estado ao parti-
cular que o executa em seu nome, por sua conta e risco, e e
renumerado por tarifa, obrigando-se pela sua universalizacao e
continuidade, nos termos do Titulo II, capitulo I da Lei 9.742/
97/1. Esta Lei, em seu capitulo II, que trata da concessao dos
servicos de telefonia, no artigo 83, paragrafo unico, estabelece
que as concessionarias se sujeitam aos riscos empresariais e
serao renumeradas pela cobranca de tarifas dos usuarios e por
outras receitas alternativas. A tarifa, ou preco publico, segundo
Meirelles/2, deve permitir a justa renumeracao do capital, o
melhoramento e a expansao do servico, assegurando o equili-
brio economico e financeiro do contratado. De uma maneira
geral, o concessionario do servico publico explora o servico
mediante tarifas que cobra diretamente dos usuarios, extraindo
dai, normalmente, a renumeracaoque lhe corresponde, de modo
que a tarifa tem carater renumeratorio do servico prestado ao
usuario e e cobrada daqueles que efetivamente se utilizem do
servico publico. A cobranca da assinatura basica residencial ou
ainda assinatura mensal, vem sendo efetivada pela empresa re
com base na Resolucao ANATEL nº 85, de 30 de dezembro de
1998, que conceitua a tarifa ou preco de assinatura, e da ao
consumidor a fruicao continua do servico. Por isso, em cogni-
cao sumaria, propria da presente fase, permite-se concluir pela
legalidade da cobranca da assinatura basica, sendo certo, ou-
trossim, na especie dos autos, que o fundado receio de dano
irreparavel ou de dificil reparacao esta ausente, porquanto os
autores afirmaram que ha anos vem suportando o pagamento
daquela tarifa cobrada pela concessionaria de servico de tele-
fonia fixa e, ao que consta, a re dispoe de condicoes financei-
ras para ressarci-lo quanto aos pagamentos que alegam serem
indevidos. Isto posto, indefiro a tutela antecipada pleiteada. Cite-
se, via postal, a re, por todo o conteudo na inicial e intime-se-
a para apresentar contestacao no prazo de quinze dias. Intime-
se. Despesas postais no valor de R$9,50. -F- Adv. ELIANE
CRISTINA COELHO DE ALENCAR-

52.-INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC.-1817/2004-LU-
CIANE LOPES x BANCO CACIQUE S/A -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a autora para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre a contestacao apresentada pelo reu. -
F- Adv. DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE T SAN-
TOS LISOTTI, REGIANE LUSTOSA S FRANCA, CAMILE
SANTOS DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, DENISE KUNG BRUEL e FRANCIELI
LAHUD DE LIMA-

53.-SUM.IND.C/C ANUL.PROT.ILEGAL-1835/2004-JOSE
ALICIO DE SOUZA x BANCO ITAU S/A- Mantenho o despa-
cho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. -F- Adv.
MAURICIO VIEIRA-

54.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1871/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x DENIZE DE CASSIA COMANDULLI -Cer-
tifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para
que tomem ciencia de que os autos encontram-se suspensos
pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido pelo as fls.39.

-F- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

55.-ARROLAMENTO-94/2005-ALADIA HENRIQUETA DE
ARAZAO e outros x OLIMPIO DE ARAZAO- Intimem-se os
herdeiros para assinarem o termo. -F- Adv. MOACYR VISI-
NONI-

56.-REVOGACAO DE DOACAO-143/2005-MARCOS MA-
DRID CALZOLAIO x FLAVIA FRANZOI CALZOLAIO- Ano-
te-se nos cadastros do DETRAN, via oficio, a existencia deste
litigio. Cite-se a re para oferecer resposta, em quinze dias, aler-
tando-se de que a falta dela a fara revel, hipotese em que pode-
rao ser considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Custas de oficio no valor de R$8,00 e despesas postais no valor
de R$ 9,50. -F- Adv. LUIZ CALIXTO DE BASTOS e DAN-
TON ILYUSHIN BASTOS-

57.-INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC.-199/2005-PEDRO
PAULO PAMPLONA x GLOBAL TELECOM S/A- 1. Predo-
mina na doutrina e jurisprudencia o entendimento de que o Juiz
pode corrigir de oficio o valor da causa, naquelas em que ha
criterios definidos no art. 259, do Codigo de Processo Civil ou
em, leis esparsas. (...) Nao se pode olvidar o custo economico
de um processo. As partes reclamam por uma justica mais cele-
re e eficaz. Uma pronta resposta do Poder Judiciario. Na area
Civel, em que as escrivanias nao sao estatizadas, a melhoria
dos servicos, principalmente com a implantacao de sistema
moderno e eficiente de informatizacao, exige gastos do Titular
da Serventia. Somente com uma justa renda os servicos pode-
rao evoluir. E justo que a parte que pode arcar com as despesas
processuais, atribua valor correto a causa. ( Parecer nº 017/94,
nos autos 9711/94 - TJ, onde interessado o Colegio Judicial do
Estado do Parana, adotado pela corregedoria Geral da Justica,
cf. Oficio Circular 25/94, de 5.4.94). 2. O valor da causa deve
corresponder ao do proveito economico discutido nos autos,
sendo no caso o valor da indenizacao que o autor pretende,
ainda que a mesma venha a ser arbitrada, segundo melhor exe-
gese do art. 258/CPC. Dessa forma, embora na especie, nao
caiba a parte fixar o valor da pretensao buscada, deve a mesma
atribuir um valor a causa, que mais se aproxime do montante
do objeto imediato do pedido. O valor atribuido pelo autor -
R$1.000,00 - a toda evidencia, esta muito aquem da pretensao
deduzida. E a fixacao do valor tera influencia no rito processu-
al a ser imposto ao feito. A proposito confira-se o julgado: (...)
3. Assim embora cabivel a correcao ex officio, e todo conveni-
ente que se faculte a propria parte a correta atribuicao do valor,
que ainda podera ser revista. Faculto, assim, ao autor atribuir
correto valor a causa e complementar o valor devido ao FUN-
REJUS, bem como das custas, no prazo de dez dias. Intime-se
Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e RAFAEL
FADEL BRAZ-

58.-IMPUGNACAO AO BEN.ASSIST.JUD.-201/2005-BAN-
CO CACIQUE S/A x LUCIANE LOPES- Sobre a impugnacao
aos beneficios da Justica Gratuita, intime-se a impugnada para
se manifestar no prazo de dez dias. Intime-se o autor para, no
prazo de cinco dias, efetuar o preparo das custas de impugna-
cao. Custas no valor de R$17,50. -F- Adv. CAMILE SANTOS
DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE
LIMA, DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE T SANTOS
LISOTTI e REGIANE LUSTOSA S FRANCA-

59.-EXECUCAO DE HIPOTECA-207/2005-BANCO ALVO-
RADA S.A. x MARCIO LUIZ FONSECA- Cite-se para paga-
mento em 24 horas e ou nomeacao do bem para penhora no
mesmo prazo. Honorarios advocaticios no montante de R$
800,00 parta hipotese de pronto pagamento. Int. Custas de Ofi-
cial de Justica no valor de R4 120,00.-j- Adv. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, DENIO
LEITE NOVAES JR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNI-
OR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, CARINA PESCAROLO, LEILA CRISTINA ROJAS
GAVILAN VERA, RODRIGO THOMAZINHO COMAR,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e TASSIANA MARA
CASTILHO-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-208/2005-ROMO-
LO GUBERT x IRIS COLOR EXPRESS COM. DE MATERI-
AIS FOTOGRAF.LTDA- Emende-se a exordial, juntando-se o
titulo executivo judicial ( copia autenticada da peticao de acor-
do e da sentenca homologatoria). Prazo de dez dias. Int. -F-
Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, TALITA DA SIL-
VA BONATO e EMERSON PASSOS-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-210/2005-RAPHAE-
LLA DE MEDEIROS CERVI e outros x MARCO ANTONIO
BRAGA GARCIA- Apos o retorno dos autos principais nº 120/
2005, apensados, voltem. -F- Adv. MATHIEU BERTRAND
STRUCK, NEMO ELOY VIDAL NETO e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-167538/2004-HSBC BANK
BRASIL SA - BANCO MULTIPLO x SUELI BARBOSA PRO-
ENCA- Averbe-se nos autos principais. Apos, arquive-se. Int.
Adv. KELLY CRISTINA WORM e DANTE MANOEL PRO-
ENCA JUNIOR-

2.-EBARGOS-2/2003-SELMA REGINA COSTA x MINISTE-
RIO PUBLICO- Cumpra-se o venerando acordao. Negado pro-
vimento ao recurso. Int. Adv. ARLETE ANA BELNIAK-

3.-EMBARGOS-6/2003-JOSE LAZAROTO DE MELO E
SOUZA e outros x ANTONIO PRESTES e outros- Designo o
dia 05 de abril de 2005, as 10 00horas, para Audienica de Con-
ciliacao, conforme disposto no artigo 331 do CPC. Int. Adv.
CARLYLE POPP, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK e CAR-
LOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

4.-EMBARGOS-1/2004-ARIVAL ANDERSON LOURENCO
e outros x RODOBENS ADMINSITRACAO E PROMOAO
LTDA- Conta no valor de R$ 27,11. Adv. FABIANO MILANI
PIECHNIK, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3347/1998-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA -MADEREIRA CAMILOTTI LTDA e ou-
tros x CIELITO ADMINISTRACAO DE BENS E EMPREEN-
DIMENTOS LT- I - Como requer. II - Lavre-se Auto de Retifi-
cacao. II - Apos, desentranhe-se a Carta de Arrematacao de fls.
155 usque 195, fazendo constar no mesmo o presente despa-
cho, bem como o referido Auto de Retificacao. Int. Adv. LUIZ
CARLOS LIMA e ALCINDO LIMA NETO-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13855/1999-Oriundo da

Comarca de UNICA VARA CIVEL PINHAIS/PR -NADALI-
NA MARIA RIGOTTO MURARA x ESPOLIO DE HENRI
SALDANHA SINGER- Ao credor, para que proceda a averba-
cao da penhora junto ao Cartorio de Registro de Imoveis. Int.
Adv. ROMARIO SELBMANN e ANDERSON LOVATO-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-418/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE PARANAGUA/PR -LEOPOL-
DO CAMARA DE OLIVEIRA BASTOS JORGE x D GUARI-
ZA & FILHOS LTDA- Defiro a peticao retro. Facam-se as ano-
tacoes necessarias. Int. Adv. DANIELA BALLAO ERNLYUND,
PAULO LEANDRO DIETER e CAROLINA PIMENTEL-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-580/2002-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA CO-
MERCIO DALLEGRAVE S/A MADEIRAS E PAPEL- Ao pro-
curador para que comprove a atual fase de se requerimento
administrativo de compensacao de debitos fiscais estaduais com
creditos de precatorios. Int. Adv. CARLOS ROBERTO ARAU-
JO-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6106/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL E ACOMERCIO DE CAMPO LAR-
GO/PR -MARIO FOGACA T DO REGO x EMBRASEG IND
E COM DE MARMORES MOVEIS E GRANITOS e outros-
Defiro a peticao de fls. 158/160. Manifeste-se o exequente, sobre
os documentos de fls. 115/142, bem como sobre a peticao de
fls. 143/157. Int. Adv. DIRCEU A ZANLORENZI, CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VI-
EIRA-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8090/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -EUNAR
ANTONIO HENRIQUE MONASTIER x MARIA ALAIDE
MAFRA- Ao credor, para no prazo de 05 dias juntar aos autos
matricula autalizada do bem penhorado, bem como manifestar-
se sobre o contido na certidao do oficio de justica de fls. 114.
Int. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e FERNAN-
DO JOSE CURI STABEN-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15938/2002-Oriundo da
Comarca de 21 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -SOCIE-
DADE BENEFICIANTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO
e outros x ORLANDO FELIPE DA CONCEICAO e outros -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
100,00.-Adv. ALCEU GIESE-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-677/2003-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO ESPECIAL CAMPO LARGO/PR -GAR-
RET & ANDRADE LTDA ME x MARCOS PAULO PEREIRA
DA SILVA- Manifeste-se o interessado, em cinco dias, se ainda
tem interesse no andamento dos presentes, sob pena de extin-
cao. Int. Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4124/2003-Oriundo da
Comarca de 11 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -BANCO
PANAMERICANO x CWB TUR OPERADORA TURISTICA
LTDA- Ao credor para que comprove a postagem do oficio a
Delegacia da Receita Federal, em cinco dias, sob pena de de-
volucao da carta. Int. Adv. ABEL ANTONIO REBELLO e
ODACYR CARLOS PRIGOL-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5080/2003-Oriundo da
Comarca de 6 VARA CIVEL SAO JOSE RIO PRETO/SP -RO-
DOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x LUR-
DES BEATRIZ KAEFER- Maniofeste-se o interessado, em cin-
co dias, se ainda tem interesse no andamento dos presentes,
sob pena de extincao. Int. Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8150/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ALMIRANTE TAMANDARE.PR -
FAZENDA ESTADUAL x CALAIS S/A INDUSTRIA QUIMI-
CAS e outros -Ao executado, na pessoa de seu representante
legal, para que compareca em cartorio, no prazo de 03 dias, a
fim de assinar o termo de Nomeacao de Bens a Penhora.Intime-
se.-Adv. MARILISE TEIXEIRA-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8584/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -MU-
NIR ABAGGE x INDUSTRIA DE MADEIRAS MADEFOR-
RO LTDA e outros- Manifeste-se o interessada, em cinco dias,
se ainda tem interesse no andamento dos presentes, sob pena
de extincao. Int. Adv. MUNIR ABAGGE-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14524/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE PINHAIS/PR -P G
SCHMIDT & CIA LTDA x EUROLIGHT IMPORATCAO E
COMERCIO LTDA- Manifeste-se o autor se pretende o pros-
seguimento da carta precatoria em 10 (dez) dias, requerendo o
que entender de direito, sob pena de devolucao. Int. Adv. MA-
RIA VALERIA RUSSO SCHMIDT e VERA LUCIA BURBE-
LA-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16073/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -
SANROSAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS LTDA x
NOROESTE SEGURADORA S.A.Torno ineficaz a nomea;áo
de bens enhora de fls. 152/153, ante a recusa do credor. Expe-
ca-se mandado como requer as fls. 164/165. Int.-Adv. HEROL-
DES BAHR NETO, CAROLINE GARCETE, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e ADRIANA ESTIGA-
RA-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16608/2003-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -IVAN PE-
GORADO e outros x PARANA BANCO S/A- Avoco os autos
para revogar o item I do despacho de fls. 131 e determinar que
seja lavrada a penhora por termo nos autos do valor deposito
conforme de fls. 121. Apos, expeca-se mandado de intimacao
do executado da penhora realizada e, para querendo, embargar
no prazo de dez (10) dias. Int. Adv. IVAN PEGORARO e MAR-

COS AUGUSTO MALUCELLI-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16858/2003-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL MARINGA/PR -ALBERTO CAR-
LOS TROJAN x CODAPAR CIA AGROPECUARIA PARA-
NA -Aos interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de
R$ 68.800,00. -Adv. MAURO BERNARDO BARBOSA-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-935/2004-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA CIVEL DE SOLEDADE/RS -DIRCE FLO-
RES FLORES e outros x BERCON HOTEIS LTDA e outros - I
- Cumpra-se o despacho de fls. 53. II - Manifeste-se o exe-
quente sobre os documentos de fls. 54/77. Int. Ao credor para
que comprove o registro da penhora junto ao Cartorio de Re-
gistro de Imoveis, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. NEUDI
FERNANDES-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1098/2004-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA CIVEL DE PARANAGUA/PR -BANCO
BRADESCO S/A x JUMULI INDUSTRIA E COMERCIO DE
SORVETES LTDA e outros -Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica, no valor de R$ 60,00.-Adv. DANIEL HACHEM-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2921/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ASSAI/PR -BANCO BANES-
TADO S.A x MIGUEL MAURICIO PERES DE SOUZA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4286/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS CAMPINA GRANDE
SUL/PR -VOLKSWAGEN LEASING S.A x TRANSTOLAR-
DO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Ao credor so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. NOEL
GRCEZ FRANCA JUNIOR-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4320/2004-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -TORAMA-
TU TANAKA x ARLINDO APARECIDO GONCALVES -Ao
procurador para providenciar o preparo das custas do envio da
Carta Precatoria, por AR. Int.-Adv. CASSIO NAGASSAWA
TANAKA e TORAMATU TANAKA-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4561/2004-Oriundo da
Comarca de 15 VARACIVEL DE BRASILIA/DF -POLICEN-
TRO CONSULPREV INFORMATICA x SERGIO MACHA-
DO ME- Remetam-se os presentes autos ao Juizo Deprecante
com nossas homenagens e cautelas de estilo, para analise do
pedido de fls. 47/48 e 52, haja vista figurar no polo passivo da
deprecara pessoa juridica, conforme documentos de fls 02/20.
Int. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-419/2004-BANCO DO
BRASIL SA x TRINDAD LOCACAO DE VEICULOS LTDA e
outros -Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de
Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-
Adv. ADYR RAITANI JUNIOR e OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-461/2004-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
MAURO ALFREDO WOELLNER -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-

29.-COBRANCA - SUMARIA-506/2004-SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE CURITIBA-SEB e outros x SAN-
TANDER SEGURADORA S/A- ... Por outro lado, ainda que
tenha sido deferido levantamento da mediant caucao (fls. 3100),
tal deferimento ficou condicionado a prestacao de caucao ido-
nea e suficiente, bem como apos manifestacao da re. Ora, a
requerente ofereceu em caucao, o imovel onde se encontra si-
tuado o proprio Hospital Evangelico, sendo, pois, totalmente
ineficaz, ja que ha interesse publico envolvido. Por todo o ex-
posto Indefiro o levantamento pleiteado. Aguarde-se realiza-
cao da audiencia designada (fls. 4.182). Int. Adv. ERALDO
LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO R. ZANETI, CON-
CEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE, ANA BARBARA
GROSS, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
LEANDRA DIEGA WAGNER e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-537/2004-RE-
JAILE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO
POSTO ULTRA LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR e ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA-

31.-USUCAPIAO-609/2004-JORGE SCHULTZ e outros x
BOGUMILA RIPKA GUINDANE- ... Em consequencia, Julgo
extinto o processo com fundamento no art. 267, III do CPC,
condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais. PRI> Adv. JEANE BURDA NICOLA-

32.-BUSCA E APREENSAO-648/2004-BANCO FINASA S.A
x ILTON DOS REIS ROSA -Ao credor sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

33.-RESCISAO CONTRATUAL ORDINARIA-649/2004-LUIZ
OSMAR GRECA e outros x EDISON CARLOS DE OLIVEI-
RA- Ao impugnante para o preparo das custas iniciais. Int. Adv.
LUIZ BRESOLIN-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-652/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILTON ANTONIO FREITAS FOR-
BECK -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-671/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ECOPI-
NUS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Diga o

credor. Int.-Adv. IVAN LINZMEYER SANTOS e LUIZ SGAN-
ZELLA LOPES-

36.-EMBARGOS DE TERCEIROS-746/2004-DJANIRA DA
COSTA SINGER x NADALINA MARIA RIGOTTO MURA-
RA- Especifiquem as partes com clareza e objetividade as pro-
vas que pretendem produzir. Para a audiencia prevista no art.
331 do CPC, designo o dia 14/06/205, 09 30 horas. nt. Adv.
ANDERSON LOVATO e ROMARIO SELBMANN-

37.-EMBARGOS DE TERCEIROS-831/2004-SERGIO LOPES
PEREIRA x SOCIEDADE BENEFICIENTE DE SENHORAS
HOSPITAL SIRIO e outros- Especifiquem as partes com clare-
za e objetividade as provas que pretendem produzir. Para a au-
diencia prevista no art. 331 do CPC, designo o dia 14/06/2005,
as 10 00horas. Int. Adv. ALCEU GIESE e ELIAS FARAH-

38.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-896/2004-CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x BRASHI-
DRO S.A INDUSTRIA E COMERCIO- I - Aguarde-se decisao
do agravo. II - Esclareca-se que a presente medida cautelar e a
acao principal em apenso serao julgadas simultaneamente. Int.
Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, PEDRO KIRK DA
FONSECA, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e FRAN-
CISCO BERADO-

39.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-4/2005-FABIO
ADRIANO VIEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO FREDERI-
CO REICHMANN- ...IV - Posto isso, nao estando o juizo con-
vencido da efetiva necessidade do autor em receber os benefi-
cios da justica gratuita, concedo o prazo de dez (10) dias para
que comprove, documentalmente, a insuficiencia de recurso. V
- A demonstracao da sua insuficiencia de recursos para arcar
com as despesas processuais e honorarios de advogado, podera
ser feita com a juntada de copia da sua carteira de trabalaho, ou
de seu ultimo comprovante de rendimento ou, ainda, copia da
ultima declaracao de bens apresentada a Receita Federal. VI -
Apos, voltem conclusos. Int. Adv. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO-

40.-ANULACAO TITULO EXTRAJUDICIAL-37/2005-PAU-
LO CESAR JORGE DE CASTRO x BANCO BRADESCO S.A-
... Diante do exposto, intime-se a parte autora para, no prazo de
dez (10) dias, emendar a inicial adequando o valor atribuindo a
causa, bem como, se for o caso efetuando a complementacao
de custas processuais e funrejus. Int. Adv. ALCINDO LIMA
NETO-

41.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-43/2005-CONS-
TRUTORA SEGURANCA LTDA e outros x EMMANIEL SER-
GIO DE OLIVEIRA ALMEIDA Defiro a suspensao requerida.
Int.- Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDE-
MILSON PINTO VIEIRA-

42.-MONITORIA-48/2005-BELOTEL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x DKL INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA
-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
40,00.-Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN e ANA MARIA
SILVERIO LIMA-

43.-INDENIZACAO DANO MORAL-56/2005-SERGIO DE
MORAES CAMPOS x BANCO BRADESCO S.A -Ao procu-
rador para providenciar o preparo das custas do envio da Carta
de Citacao, por AR. Int.-Adv. ZENAIDE CARPENEZ-

44.-EXECUCAO-65/2005-EMPRESA DE AGUAS OURO
FINO LTDA x DABEL DISTRIBUIDORA LTDA -Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00.-Adv.
OSEAS AGUIAR - OAB/PR 26587-

45.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-81/2005-ANTO-
NIO ADEMIR DA LUZ x BANCO FINASA S.A-I - Retifique-
se o valor da causa. II - Nos termos do art. 275, I, do Codigo de
Processo Civil, as causas cujo valor forem inferiores a sessenta
salarios minimos devem seguir o rito o sumario. III - Assim
sendo, deve o autor no prazo de dez (10) dias adequar a inicial,
observando o disposto no art. 276 do Codigo de Processo Ci-
vil. Int. Adv. THIAGO ARTIGA NICLEWICZ-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-113/2005-NEL-
SON ROCHA x UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASI-
LEIROS S/A -Ao procurador para providenciar o preparo das
custas do envio da Carta de Citacao, por AR. Int.-Adv. SIRIA-
NE GENI FOGACA DE ALMEIDA-
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LISEMAR VALVERDE PEREIRAS 0207 001367/2004
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0203 001188/2003
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0039 041142/1999

0025 038521/1998
LUCIANA PEREZ 0148 001598/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0041 041601/1999
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0090 000965/2003
LUCIANO GIACOMET 0062 000486/2001
LUCINEIA RODRIGUES MANGOL 0001 017566/1981
LUIR CESCHIN 0002 018586/1982
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0192 000122/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0029 039232/1998
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0143 001387/2004
LUIZ ANTONIO CUNHA 0088 000196/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0158 001932/2004

0073 000435/2002
0154 001792/2004

LUIZ BRESOLIN 0176 003905/2004
LUIZ CARLOS BARBOSA 0052 043160/2000
LUIZ CARLOS CALDAS 0085 001624/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0212 004293/2004
LUIZ GUSTAVO MURARA 0143 001387/2004
LUIZ OTAVIO GOES 0103 002541/2003

0127 000541/2004
0098 002256/2003
0125 000435/2004

LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0173 003661/2004
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0002 018586/1982
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0151 001760/2004
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0162 002568/2004

0106 002618/2003
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0116 000006/2004

0093 001359/2003
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0121 000320/2004
MARCELO SILAS RIBEIRO 0072 000387/2002
MARCIA MARIA MARCELINO 0073 000435/2002
MARCIA REGINA DUARTE 0119 000256/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0053 043461/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0221 000091/2005

0047 042310/1999
MARCOS RODRIGO PAULUK GER 0101 002392/2003
MARIA CECILIA PALMA 0078 001120/2002
MARIA CRISTINA FERNANDES 0036 040902/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0136 000954/2004
MARIA ELOISA SILVERIO 0186 000050/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0100 002320/2003
MARIA REGINA BARBOSA R.TE 0147 001561/2004
MARIA REGINA DISCINI 0006 028631/1992
MARINA BORIO 3223220 0028 039145/1998
MARISA DE MACEDO CORDEIRO 0170 003400/2004
MARLI LANZONI 0001 017566/1981
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0118 000196/2004
MARLUS JORGE DOMINGOS 0212 004293/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0042 041604/1999
MAURICIO RIBAS SACCANI 0146 001530/2004
MAURICIO VIEIRA 0218 000052/2005
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0068 000050/2002
MAX HERCILIO GONCALVES 0108 002900/2003
MERCIA MARIA SILVA MENEZE 0208 001442/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 3 0099 002301/2003
MICHELLE PINTERICH 0093 001359/2003
MIEKO ITO. 0030 039439/1998

0045 042088/1999
0050 042630/2000
0026 038911/1998
0048 042345/2000

MILTON FERREIRA 0049 042542/2000
0083 001511/2002

MOYSES GRINBERG 0163 002571/2004
MUNIR GUERIOS FILHO 0195 036571/1997
NATANIEL RICCI 0109 003066/2003
NELSON RAMOS KUSTER 0150 001724/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0114 003395/2003
NILTON BUSSI 0023 038367/1998

0020 038238/1997
NILTON HIRT MARIANO 0028 039145/1998

0216 004405/2004
0063 000534/2001
0200 000093/2003

NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0008 030026/1993
OLINTO L. G. RIBAS 0199 000107/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 0160 002028/2004
OSEAS AGUIAR 0044 042004/1999
OSNIR MAYER 0178 004305/2004
PAULO BATISTA FERREIRA 0081 001457/2002
PAULO DE MELLO ALEIXO 0028 039145/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0004 021630/1985

0007 028900/1992
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0134 000863/2004

0196 040699/1999
PAULO ROBERTO JENSEN 0059 000140/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 0142 001307/2004
PAULO VINICIUS B MARTINS 0203 001188/2003
PAULO VINICIUS DE LIMA 0114 003395/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0216 004405/2004

0211 003432/2004
0200 000093/2003

RAFAEL MARQUARDT 0129 000686/2004
RAFAELA VIALLE STROBEL 0062 000486/2001
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0120 000305/2004

0156 001812/2004
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0148 001598/2004
RAUL GAZETTA CONTRERAS 0089 000408/2003
RAUL JOSE PROLO 0113 003202/2003

REINALDO CHAVES RIVERA 0142 001307/2004
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0094 001933/2003
RENATA GUERREIRO BASTOS D 0185 000044/2005
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0002 018586/1982
RENE PELEPIU 0192 000122/2005
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0185 000044/2005
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0142 001307/2004

0132 000797/2004
RICARDO KLEINA DE MARIA S 0142 001307/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0008 030026/1993
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0148 001598/2004
RODRIGO ALBERTO CORREIA D 0109 003066/2003
RODRIGO SHIRAI 0221 000091/2005

0047 042310/1999
ROGER OLIVEIRA LOPES 0092 001236/2003

0094 001933/2003
ROGERIO XAVIER RIVA 0157 001896/2004
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0073 000435/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0134 000863/2004
ROSELI ISABEL PAZZETTO 0099 002301/2003
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0207 001367/2004
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0132 000797/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 032452/1995

0043 041606/1999
0032 040127/1998
0031 039626/1998
0021 038319/1998
0010 031640/1994

SANDRO AUGUSTO BONACIN 0110 003091/2003
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0202 001170/2003
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0062 000486/2001
SIDNEY LENT JUNIOR 0089 000408/2003
SIDNEY MARTINS 0034 040658/1999

0072 000387/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0027 039106/1998

0038 041007/1999
0035 040855/1999
0019 037283/1997
0015 034773/1996

SILVANA DE FATIMA MACHADO 0091 001000/2003
SILVANA SANTOS ACCIOLY 0092 001236/2003
SILVIO LUIZ BARBATO PUPO 0150 001724/2004
SIMONE KOHLER 0102 002475/2003

0095 002101/2003
0036 040902/1999

SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0073 000435/2002
SUELI A. Q. MIYAMOTO 0210 003080/2004
TASSIANA MARA CASTILHO 0157 001896/2004
TATIANA KALKO 0055 043667/2000

0141 001224/2004
TATIANY ROCHA 0198 000328/2001
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0201 000976/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 0089 000408/2003
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0044 042004/1999
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0145 001518/2004

0175 003884/2004
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0130 000710/2004

0139 001123/2004
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0128 000665/2004

0133 000835/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0005 025036/1988

0027 039106/1998
0038 041007/1999
0035 040855/1999
0017 035221/1996
0015 034773/1996

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0075 000557/2002
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0012 032363/1995
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0028 039145/1998

0216 004405/2004
0063 000534/2001
0200 000093/2003

VILSON STALL 0203 001188/2003
VIVIANE CONSOLIN SAMARZAR 0074 000551/2002
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0069 000089/2002

0131 000765/2004
0058 043845/2000

WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0029 039232/1998
WALTER TOFFOLI 0057 043755/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0071 000124/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0039 041142/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0193 025418/1988
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0094 001933/2003
ZENAIDE CARPANEZ 0172 003532/2004

1.-ORDINARIA-17566/1981-ALCIDES MENOIA, SUA MU-
LHER E OUTROS x DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PR.-Intime-se o advogado subscritor dos pedidos de
homologa‡Æo de cessäes a se manifestar sobre o conte£do da
peti‡Æo de fls. 675/677, em cinco dias.Adv.JOEL FERREIRA
LIMA, LUCINEIA RODRIGUES MANGOLIM, ALEX MAN-
GOLIM.-

2.-ORDINARIA-18586/1982-ANGELINO RIBEIRO PADI-
LHA e OUTROS x ESTADO DO PARANA-Ante a
concordƒncia expressa do Estado do Paran  ( fls. 673/674),
homologo os c lculos de fls. 626/670, relativos ao saldo deve-
dor, no importe de R$ 171.574,98 para o mˆs de outubro de
2004.Expe‡a-se Precat¢rio Requisit¢rio com inclusÆo das cus-
tas devidas.ADVS. KIYOSSI KANAYAMA, RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA, ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, LUZIA APARECIDA FAVETTA e LUIR CESCHIN-

3.-ORDINARIA-19044/1983-AGOSTINHO DA SILVA LI-
NHARES x ESTADO DO PARANA-Ao autor para que apre-
sente mem¢ria de c lculo como retro requerido, e, querendo,
manifeste-se sobre a impugna‡Æo de fls. 456/462.Adv. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21630/1985-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x STUDIO FORMA
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA.-Provi-
denciar pagamento de R$ 7,00 para expedicao de cada oficio
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(24), mais R$ 3,00 de cada postagem - total R$ 240,00-Adv.
PAULO GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA

5.—25036/1988-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ADALTON CERF DE A.LEITE E
OUTRO -Informar endereco para citacao dos requeridos, bem
como Providenciar pagamento do AR - R$10,00-e copias-inici-
al fls. 02 e 03/326 a 331-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

6.-ORDINARIA-28631/1992-CELINA CORDEIRO BRAN-
DAO x IPE-Defiro o pedido de suspensÆo de fls. 162.Aguar-
de-se manifesta‡Æo da parte interessada.Int.Adv. MARIA RE-
GINA DISCINI e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28900/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x IND.DE CON-
FECCOES THEBAS LTDA. E O. -Providenciar pagamento de
R$ 7,00 cada oficio (24), mais R$ 3,00 de cada postagem, total
R$ 240,00 -Adv. PAULO GUILHERME PFAU, FABIANA SIL-
VEIRA-

8.-ACAO DE COBRANCA-30026/1993-RONALDO HEGLER
(INVENTARIANTE) e outros x INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO I.P.E.Defiro a substitui‡Æo da exequente
por seu esp¢lio, representado pelo inventariante.Anote-se.-Adv.
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

9.-DECLARATORIA-31021/1994-LABRO REPRES DE MAT
DE SEGURANCA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Defiro o pedido de fls. 123 e proceda-se como requerido …
fls. 127.Anote-se.Vista ao r‚u.Adv. DOMINGOS CAPORRI-
NO NETO e DANIEL HACHEM-

10.—31640/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MACEDO VEICULOS LTDA e ou-
tros -Vista ao autor.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31711/1995-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x
TREIS IRMAOS ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA e outros-
Providenciar pagamento de R$ 7,00 para expedicao de oficio,
mais R$ 3,00 de postagem, total R$ 10,00-Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32363/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLORIVAL AN-
DRE DE QUEIROZ -Homologo o pedido de desistˆncia da
execu‡Æo, para que surta os seus jur¡dicos e legais efeitos,
com base no art. 267,VIII do C.P.C.-Adv. VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

13.—32452/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOACHIM JOSE RIEDEL e outros -
Providenciar pagamento do ARMP R$12,00-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-33904/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x C.A. MORETTO
E CIA LTDA-Aguarde-se manifesta‡Æo da parte
interessada.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

15.—34773/1996-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CASSIO VINICIO MANOSSO -Ins-
truir a carta de citacao e providenciar o pagamento do AR -
R$10,00-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

16.-DEPOSITO-34774/1996-ESTADO DO PARANA x FOTO-
LINE ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA. -Manifes-
te-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. DULCE
ESTHER KAIRALLA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35221/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GRAM TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -
Providenciar pagamento de R$ 7,00 cada oficio (2), mais R$
3,00 de cada postagem, total R$ 20,00-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37228/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CHROMETAL SERVICOS TECNICOS LTDA. e outros-Pro-
videnciar pagamento de R$ 7,00 cada oficio (6), mais R$ 3,00
cada postagem, total R$ 60,00-Adv. Nilton Bussi.

19.—37283/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MOACYR REBELATO -Instruir a carta de citacao e providen-
ciar o pagamento do AR - R$10,00-Adv. SILVANA APARECI-
DA CEZAR PONTE-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38238/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AURELIO FUCHS e outros -Providenciar pagamento de R$
7,00 cada oficio (1), mais R$ 3,00 de cada postagem, total R$
10,00 -Adv. NILTON BUSSI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38319/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CEZAR LUIZ HOOGEVOONINK e outros -Renove-se a
intima‡Æo do autor, por seu procurador,via Di rio da
Justi‡a,para que efetue o dep¢sito da diligˆncia do sr. Oficial
de Justi‡a, em 48 horas, sob pena de extin‡Æo do feito.-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-38329/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TRANSBRAS
TRANSPORTES PARANAENSES LTDA. -Providenciar paga-
mento de R$ 7,00 cada oficio (3), mais R$ 3,00 de cada posta-
gem, total R$ 30,00-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT

FRANCA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38367/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x TELE TELHAS COMERCIAL DE SAO PAULO LTDA. e
outros-Providenciar pagamento de R$ 7,00, para expedicao do
oficio mais R$ 3,00 de postagem- total R$ 10,00-Adv. NIL-
TON BUSSI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-38472/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x WALLI COMER-
CIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. -Providenciar
pagamento de R$ 7,00 cada oficio (3), mais R$ 3,00 de cada
postagem, total R$ 30.00 -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38521/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ISIDORO BORA-Quanto ao contido …s fls. 78/84, manifes-
te-se o exequente, em cinco dias.Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO-

26.—38911/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MARCOS FRANCISCO PINTON e outros -Instruir as cartas
de citacao e providenciar o pagamento dos ARs - R$ 20,00-
Adv. MIEKO ITO.-

27.—39106/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x NAZIRA VIEIRA ODIA -Instruir a
carta de citacao e providenciar o pagamento do AR - R$10,00-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

28.-REVOCATORIA-39145/1998-SINDICO DA MASSA FA-
LIDA DE HERMES MACEDO S/A. x LOJAS COLOMBO S/
A COM UTILIDADES DOMESTICAS. -Recebo o recurso de
apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal. -Adv. NILTON HIRT MARIANO,
MARINA BORIO 3223220, VILMA GONCALVES DE CAS-
TILHO, PAULO DE MELLO ALEIXO, EROS SANTOS CAR-
RILHO e GILDO JOSE MARIA SOBRINHO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39232/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DANIEL DE SOU-
ZA LEITE -Vista ao exequente EM CINCO DIAS.-Adv. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

30.—39439/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x DELTA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA. e outros -Instruir a carta de citacao e provi-
denciar o pagamento do AR - R$10,00-Adv. MIEKO ITO.-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39626/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BILD PRODUCO-
ES FOTOGRAFICAS LTDA. e outros -Providenciar pagamen-
to de R$ 7,00 cada oficio (7), mais R$ 3,00 de cada postagem,
total R$ 70,00-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

32.—40127/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SERKOL CONSTRUCOES CIVIS
E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros-Providenciar paga-
mento de R$ 7,00 cada oficio (7), mais R$ 3,00 de postagem,
total R$ 70,00-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

33.—40214/1998-FABRICA DE ARTEFATOS DE METAIS
IRMAOS TREVISAN x OFICINA DE REPAROS E MONTA-
GENS ONCA DO BRASIL LTDA-Requeira a exequente.Adv.
ELIZABETH HAISI-

34.-MEDIDA CAUTELAR-40658/1999-JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -
Vista ao exequente.-Adv. SIDNEY MARTINS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40855/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LUCIANO LOPES CHERIGATTO e outros-providenciar
pagamento dos oficios (2) R$ 7,00 cada, mais R$ 3,00 cada
postagem - total R$ 20,00-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-40902/1999-HISASHI FU-
RUIE x MUNICIPIO DE CURITIBA Diante do exposto, julgo
improcedentes os embargos opostos por Hisashi Furuie …
execu‡Æo fiscal promovida pelo Munic¡pio de Curitiba.-Pela
sucumbˆncia,condeno o embargante ao pagamento de todas as
despesas processuais e elevo os honor rios advocat¡cios arbi-
trados na execu‡Æo para 20% do valor do d‚bito exequendo,
para abranger tamb‚m os honor rios devidos pela derrota nes-
tes embargos.Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES e SIMO-
NE KOHLER-

37.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-40908/1999-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x GEO-
MAQUINAS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRI-
AIS -Providenciar pagamento de R$ 7,00 cada oficio (3), mais
R$ 3,00 de cada postagem, total R$ 30,00-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

38.—41007/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x PAULO CESAR DO VALLE-Provi-
denciar pagamento do oficio R$ 7,00 mais postagem R$ 3,00 -
total R$ 10,00-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41142/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x GAVAZZONI & CIA. LTDA. e outros -Considerando o
conte£do do petit¢rio de fls. 148,julgo extinto os presente au-
tos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I.-Adv. DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THEODORO e
WILSON MAFRA MEILER FILHO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41163/1999-COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE BATATAS GUARAPUAVA e outros
x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos-Pela
sucumbˆncia,condeno os embargantes ao pagamento de todas
as despesas processuais e elevo os honor rios advocat¡cios ar-
bitrados na execu‡Æo para 20% do valor do d‚bito exequendo,
para abranger tamb‚m os honor rios devidos pela derrota nes-
tes embargos.-Adv. IBERE EDUARDO SASSO,EDEGARD
A.C. LESSNAU e ADRIANO M.C. RANCIARO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41601/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEM ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outros-Tendo em vis-
ta a cessÆo de cr‚ditos a que alude a peti‡Æo de fls. 96/97.Ano-
te-se.Sobre o expediente retro, manifeste-se o exequente.Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, CLEBER MAR-
CONDES, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41604/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PATER PROJE-
TOS E CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA. e outros-Pro-
ceda-se como requerido …s fls. 120.Adv. MAURICIO JULIO
FARAH-

43.—41606/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
PERICLES RIBAS GOMES DA SILVA -proceda-se a citacao
do requerido no endereco mencionado as fls.115-Instruir a car-
ta de citacao e providenciar o pagamento do ARMP - R$12,00-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

44.-DECLARATORIA-42004/1999-NUTRILATINA LABO-
RATORIOS LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA -Considerando o dep¢sito efetuado
…s fls. 537,julgo extinto os presente autos com base no Art.
794,I, do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Ap¢s
o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-
se os autos.-Adv. OSEAS AGUIAR, JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e VALERIA JARUGA BRUNETTI-

45.—42088/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOSE MACHADO e outros -Instruir
as cartas de citacao e providenciar o pagamento dos ARs - R$
20,00-Adv. MIEKO ITO.-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42266/1999-MARCOS
ROBERTO MARJANSKI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Diante do exposto, nos termos da fundamenta‡Æo,
julgo improcedentes os embargos opostos por Marcos Roberto
Marjanski em face do BAnco do Estado do Paran .Pela
sucumbˆncia,condeno o embargante ao pagamento de todas as
despesas processuais e elevo os honor rios advocat¡cios arbi-
trados na execu‡Æo para 17% ( dezessete por cento) do valor
do d‚bito exequendo, abrangendo tamb‚m os honor rios devi-
dos pela derrota nestes embargos.-Adv. FLAVIA SANTIN,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e GIZELLE AMBONI
PETRI-

47.-RECLAMATORIA-42310/1999-NILSON RIBEIRO AL-
VES x TIP TOP ALIMENTOS LTDA.MAnifeste-se o requeri-
do quanto ao interesse na execu‡Æo do julgado.-Adv. BRAZI-
LIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI e MARCOS
ALBERTO PICOLI-

48.—42345/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ALGACIR DE CASTRO FI e outros
-Instruir a carta de citacao e providenciar o pagamento do AR -
R$10,00-Adv. MIEKO ITO.-

49.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42542/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LEO
DE ALMEIDA NEVES e outros -Instruir a carta de citacao e
providenciar o pagamento do ARMP - R$ 12,00-Adv. MILTON
FERREIRA-

50.—42630/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CARLOS AUGUSTO GOIS -Instruir
a carta de citacao e providenciar o pagamento do AR - R$10,00-
Adv. MIEKO ITO. e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

51.—42778/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LUIZ CESAR TABORDA ALVES-Vista as partes.Adv. FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO e ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

52.-ORDINARIA-43160/2000-LOURIVAL JOSE SOARES x
ESTADO DO PARANA e outros -Renove-se a intima‡Æo do
autor, por seu procurador,via Di rio da Justi‡a,e, na sequˆncia,
pessoalmente, se necess rio, por mandado,para, em 48 horas,
efetuar o preparo das custas, sob pena de extin‡Æo..-Adv. LUIZ
CARLOS BARBOSA-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43461/2000-LILIAN BER-
NARDETE COSTA e outros x J.M. BITTELBRUM -Como re-
quer as fls.190-Instruir a carta de intimacao e providenciar o
pagamento do AR - R$10,00-Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-43629/2000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x CASSIO MURILO SCHOLZ
DE CARVALHO -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a
contesta‡Æo.-Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-43667/2000-ALEXAN-
DRE SENE FERNANDES e outros x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO -Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial,pelo prazo sucessivo de tres dias.Int.-Adv. ELIR
APARECIDA DA S.GUGELMIN, ANA PAULA GUGELMIN
DE ALMEIDA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIA-
NA KALKO-

56.-DECLARATORIA-43729/2000-LUIZ CARLOS ZANON x
BANESTADO S.A. -CORRET. DE CAMB.TIT. E
VAL.MOBIL. Diante do exposto, com fundamento no Art. 267,
inciso VI do CPC., decreto a extin‡Æo do processo sem julga-
mento do m‚rito.-Pela sucumbˆncia,condeno o autor ao paga-
mento de todas as despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios devidos ao advogado do r‚u, os quais fixo em R$
1.500,00 ( mil e quinhentos reais) nos termos do artigo 20, par.
4§, considerando, sobretudo,a simplicidade da causa.-Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

57.-DECLARATORIA-43755/2000-RUBENS KLOPFFLEIS-
CH JUNIOR x DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETRAN-PR.
-Vista ao autor.-Adv. WALTER TOFFOLI-

58.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43845/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x VAN-
DERLEI GONCALVES-Tendo em vista a aliena‡Æo do im¢vel
expropriando ao r‚u VANDERLEI GONCALVES ( FLS. 198)
Anote-se.Nomeio como Perito o sr. Gustavo Chaves.·S
partes,para fins do art. 421, par. 1§ do CPC. Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA e ANDRE CORNELSEN BROFMAN-

59.-ORDINARIA DE ANULACAO-140/2001-LUCIANE TE-
REZINHA CORDEIRO APPI x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Devem ser apreciados os embargos de declara‡Æo, porque
tempestivos.No m‚rito, devem tamb‚m ser providos, eis que nÆo
sanada omissÆo relativa aos limites da indeniza‡Æo concedi-
da pela senten‡a.Para esse fim, esclare‡o que a indeniza‡Æo
corresponder  … remunera‡Æo que a autora deixou de receber
pelo fato de nÆo ter sido investida no cargo p£blico na ‚poca
oportuna, que ser  calculada para o per¡odo entre a data em que
deveria ter sido nomeada ( caso nÆo houvesse sido indevida-
mente inabilitada nas provas de velocidade e subida na corda)
e a data da efetiva investidura, observada a remunera‡Æo e as
vantagens fixadas em lei e sobre ela incidindo, por ocasiÆo do
pagamento, os valores correspondentes a imposto de renda e
contribui‡Æo previdenci ria, tudo conforme se apurar em
liquida‡Æo de senten‡a por arbitramento. Diante do exposto,
conhe‡o dos embargos de declara‡Æo e lhes dou provimento,
nos termos da fundamenta‡Æo supra.Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO e PAULO ROBERTO JENSEN-

60.-DESAPROPRIACAO-180/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESPOLIO DE ALFRE-
DO SCHIVIDERSKI-Providenciar R$ 7,00 para expedicao de
oficio, mais R$ 3,00 de postagem, total R$ 10,00-Adv. Ida Re-
gina Pereira.

61.-ORDINARIA-408/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
ATLANTA RESIDENCE x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se, querendo, o autor sobre
a contesta‡Æo.-Adv. GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

62.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-486/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ITA-
JUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. e outros Diante do
exposto, nos termos da fundamenta‡Æo, julgo procedente o
pedido para: a)- julgando consistente o dep¢sito, atribuir-lhe
efic cia liberat¢ria relativamente a obriga‡Æo contra¡da pela
Sanepar por for‡a do Contrato de Obras n§ 04/93, declarando
extinta, salvo quanto ao valor retido em razÆo de materiais
nÆo devolvidos, b)_ deferir a libera‡Æo … r‚ Itaju¡ Engenha-
ria de Obras Ltda., da quantia de R$ 13.856,54 ( treze mil,
oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centa-
vos), com a remunera‡Æo proporcional creditada na conta de
dep¢sito e com os descontos previstos pela cedente, c)- deferir
e libera‡Æo … r‚, Construtora C.B. Ltda., da quantia de R$
95.696,82 ( noventa e cinco mil,seiscentos e noventa e seis re-
ais e oitenta e dois centavos), com a remunera‡Æo proporcio-
nal creditada na conta de dep¢sito.-Pela sucumbˆncia,condeno
as r‚s ao pagamento pro rata das custas processuais e dos
honor rios advocat¡cios devidos ao advogado da Sanepar, os
quais,fixo em R$ 2.000,00 ( dois mil reais) nos termos do arti-
go 20, par. 4§, considerando, sobretudo,a simplicidade da cau-
sa.-Adv. EDIO CHAVAREN, SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA, LUCIANO GIACOMET e RAFAELA VIALLE STRO-
BEL-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Ao Sr. S¡ndico.Adv. NILTON HIRT
MARIANO, VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-764/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Proceda-se conforme requerido …s fls.
312.Adv. LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-952/2001-AUTO POSTO
AND LTDA. x DELTA DISTRIBUIDORA PETROLEO LTDA
e outros -Renove-se a intima‡Æo do autor, por seu
procurador,via Di rio da Justi‡a,e, na sequˆncia, pessoalmente,
se necess rio, por mandado,para, em 48 horas, efetuar o prepa-
ro das custas, sob pena de extin‡Æo.-Adv. CELIA MAZZA-
GARDI, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-1301/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
WALDEMIRO RODRIGUES e outros -Como requer a fls.34-
Instruir a carta de citacao e providenciar o pagamento do AR -
R$10,00-JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1339/2001-REYSABOR
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Ante ao exposto,com arrimo
no artigo 174, caput, do C¢digo Tribut rio Nacional, julgo pro-
cedentes os presentes embargos, com o que declaro a prescri‡Æo
do cr‚dito tribut rio representado pela CertidÆo de D¡vida Ati-
va n§ 2.045.808-9, bem como a extin‡Æo da execu‡Æo fiscal
registrada sob n§ 130.057/2001. Condeno a embargada ao pa-
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gamento de custas e despesas processuais, al‚m dos honor rios
do patrono judicial da parte contr ria, que, com arrimo no arti-
go 20, par. 4§ do CPC., arbitro equitativamente em R$ 500,00
( quinhentos reais ). Tendo em vista que o valor inscrito em
d¡vida ativa nÆo excede o limite previsto no art. 475, par. 2§
do referido C¢digo, desnecess rio o reexame necess rio da pre-
sente decisÆo pela Colenda Superior Inst¶ncia.Adv. HERON
B. DA FROTA JUNIOR e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-50/2002-EMBRAPINUS
COMPONENTES DE MADEIRA LTDA. x DELEGADO DA
1 DELEG. REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL-Ao autor,
quanto ao dep¢sito efetuado.Adv. MAURO EDUARDO JA-
CEGUAY ZAMATARO-

69.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-89/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x OSVALDO
RODRIGUES BEZERRA -Proceda-se com retro requerido as
fls. 114-Instruir as cartas de citacao e providenciar o pagamen-
to dos ARMPs(3) - R$ 36,00-Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

70.-ORDINARIA-118/2002-NEUSO SARDA x PARANAPRE-
VIDENCIA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos
os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal. -Adv. JONAS BORGES, ISABELLE GIONEDIS GULIN
e LILIAN DIDONE-

71.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-124/2002-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x HELENA KANIGOSKI SENDROSKI e
outros -Defiro o pedido de suspensao de fls.80/81-Adv. DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO e WILMAR ALVINO DA SILVA-

72.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-387/2002-MAR-
CELO WSOLEK x MUNICIPIO DE CURITIBA-Em face do
exposto julgo procedente o pedido e condeno os r‚us Munic¡pio
de Curitiba e URBS-Urbaniza‡Æo de Curitiba, solidariamen-
te, a indenizarem os danos causados ao ve¡culo do autor Mar-
celo Wsolek em razÆo do acidente ocorrido em 11/04/99, pelo
valor a ser apurado em liquida‡Æo de senten‡a por arbitra-
mento, nos termos da fundamenta‡Æo.Pela sucumbˆncia, con-
deno tamb‚m os r‚us ao pagamento das custas processuais e de
honor rios advocat¡cios ao procurador do autor, os quais fixo,
nos termos do art. 20, par. 3§ do CPC., em 10% ( dez por cen-
to) do valor da condena‡Æo, levando-se em conta, sobretudo,
a singeleza da causa.Adv. MARCELO SILAS RIBEIRO, DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA e SIDNEY MARTINS-

73.-DECLARATORIA-435/2002-VALDIR SILVA FERNAN-
DES x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA-COHABCT -·s partes para apresenta‡Æo de
memoriais,no prazo sucessivo de dez dias.-Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA, MARCIA MARIA MARCELINO, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e GILVAN ANTONIO DAL
PONT,ROSANGELA DIAS GUERREIRO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-551/2002-SIDNEY RO-
DRIGUES DE LIMA x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO -Diante do exposto, declaro
extinto o processo com julgamento de m‚rito, nos termos do
Art. 269, inciso IV do CPC., combinado com o artigo 18 da
LMS.Custas pelo impetrante.Sem condena‡Æo em honor rios
advocat¡cios, nos termos das S£mulas 512 do STF e 105 do
STJ.-Adv. ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA e VIVIANE CONSOLIN SAMARZARO-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-557/2002-HAROLDO
LUIZ VERGUEIRO DAVISON x DELEGADO GERAL DA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PR.Tendo em vista que o
feito encontra-se paralisado desde 07/10/2002 por in‚rcio do
impetrante, que inclusive nÆo comunicou ao Ju¡zo a altera‡Æo
de seu domicilio, declaro extinto o processo sem julgamento
de m‚rito, forte no art. 267, inciso II e par. 1§ do CPC.Condeno
o impetrante ao pagamento das custas e despesas processuais,
na forma da lei.-Adv. CAROLINE SAID DIAS, ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTOS e VERA GRACE PARA-
NAGUA CUNHA-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-746/2002-EUNICE APA-
RECIDA DA CRUZ x DIRETOR PRESIDENTE DO PARA-
NAPREVIDENCIA-Defiro o pedido de fls. 487.Abra-se vista
pelo prazo de 05 dias.Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-1061/2002-SALETE RO-
CHA DAVID x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPRE-
VIDENCIA. -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. DANIE-
LLE ROSA E SOUZA e ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BAR-
BOZA-

78.-DECLARATORIA-1120/2002-NATALIA BARABACZ x
ESTADO DO PARANA -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. MARIA CECILIA PALMA e EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER-

79.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1215/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ROBERTO BENTO e outros-Ante o retorno do AR manifeste-
se o autor.Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-1240/2002-INDUSTRIA
E COM. DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA. x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO. -Renove-se a
intima‡Æo do autor, por seu procurador,via Di rio da Justi‡a,e,
na sequˆncia, pessoalmente, se necess rio, por mandado,para,
em 48 horas, efetuar o preparo das custas, sob pena de extin‡Æo
do feito..-Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRA-
DE-

81.-RELATORIO DA COM.DE INQUERITO-1457/2002-VA-
LENTINA PANIFICADORA, LANCH.E SORVETERIA LTDA.

x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO ADAO
CARDOSO AJALA e PAULO BATISTA FERREIRA-

82.-ORDINARIA-1462/2002-JAMIL RIECHI x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Providenciar pagamento do AR - R$10,00-

83.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1511/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
KATSUDI ONAKA e outros -Manifeste-se, querendo, o autor
sobre a contesta‡Æo.-Adv. MILTON FERREIRA-

84.-INTERPELACAO JUDICIAL-1588/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
CLEISE ROSI LOPES MUNIZ e outros -Instruir as cartas de
citacao e providenciar o pagamento dos ARMPs - R$ 24,00-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

85.-ACAO DE COBRANCA-1624/2002-ALBERTINA MARIA
CATANIO MACHADO e outros x ESTADO DO PARANA-
Atenda-se o expediente de fls. 292.Adv. DENISE MARTINS
AGOSTINI, ANNELISE MOTTA JOAKINSON e LUIZ CAR-
LOS CALDAS-

86.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1665/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x RO-
SIMERI MARCINIUK ROCHA e outros-Providenciar paga-
mento de R$ 7,00 para expedicao de oficio, mais R$ 3,00 de
postagem-, total R$ 10,00-Adv. CLEVERSON JOS• GUSSO
e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR

87.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1780/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
LAURINDO CASAROTTO -Proceda-se como retro requeri-
do-Instruir a carta de citacao e providenciar o pagamento do
AR - R$10,00-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-196/2003-HELIO
TORTATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Os juros e a atualiza‡Æo monet ria at‚ a data do efetivo
pagamento do d‚bito sÆo indiscutivelmente devidos, eis que
s¢ com a liquida‡Æo completa da obriga‡Æo a mora desapare-
ce. A questÆo, como se vˆ, desmerece maiores considera‡äes.A
impugna‡Æo dirigia aos juros e seu termo inicil, por outro
lado,nÆo merece prosperar, pois a cita‡Æo … qual se referiu a
senten‡a ‚ a realizada na a‡Æo de conhecimento.Tamb‚m nÆo
h  d£vida quanto a serem devidos os juros remunerat¢rios da
poupan‡a, expressamente contemplados na senten‡a e que in-
tegram o d‚bito principal, sobre o qual devem incidir os juros
morat¢rios a partir da cita‡Æo para a a‡Æo de
conhecimento.NAda havendo para ser reparado na conta de
atualiza‡Æo, concedo ao banco o prazo de 05 dias para que
proceda … complementa‡Æo, sob pena de prosseguimento da
execu‡Æo com penhora de bens.-Adv. LUIZ ANTONIO CU-
NHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

89.-SUMARISSIMA-408/2003-SOCIEDADE AMIGOS DO
BRASIL x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vis-
ta ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. SID-
NEY LENT JUNIOR, RAUL GAZETTA CONTRERAS, DA-
NIELLA FATIMA NANNINI e VALDIR JULIO ULBRICH-

90.-EXECUCAO DE SENTENCA-965/2003-ANTONIO FI-
RAKOWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ma-
nifeste-se o exequente quanto a certidÆo retro.Adv. LUCIA-
NE MARIA TRIPPIA WICHOSKI-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-1000/2003-AMAI-
ASSOC.DE DEFESA DOS POLIC.MILITARES DA PR. x DI-
RETORA DE PREVIDENCIA DO PARANAPREVIDENCIA
DO PR -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. JOSE
LAGANA, SILVANA DE FATIMA MACHADO BURDA e
CASSIANO LUIZ IURK-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-1236/2003-DALGEMA
LEONOR NASCIMENTO e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. SILVA-
NA SANTOS ACCIOLY, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-1359/2003-TCP - TERMI-
NAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A x DIRETOR
SUBSTITUTO DA COORD.DA RECEITA DO PARANA -Di-
ante do exposto,julgo procedente o pedido,para conceder, em
definitivo, a seguran‡a almejada, com o que declaro a nÆo
incidˆncia do ICMS sobre a opera‡Æo de loca‡Æo do guindas-
te portu rio, consubstanciada no contrato de fls. 156/65.Con-
deno o Estado do PAran  ao pagamento das custas e despesas
processuais, deixando de conden -la ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, nos termos das S£mulas 512 do STF e 105 do
STJ.Nos termos do artigo 12, par grafo £nico, da Lei 1533/51,
submeto a presente decisÆo ao reexame necess rio do egr‚gio
Tribunal de Justi‡a do Paran -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO
2193300, MICHELLE PINTERICH e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-

94.-ORDINARIA-1933/2003-AURELIO JUSTUS e outros x
PARANAPREVIDENCIA e outros Ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido, forte no artigo 333, inciso I, do CPC.-
Pela sucumbˆncia,condeno o autor, pro rata. ao pagamento de
todas as despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios
devidos ao advogado do r‚u, os quais fixo em R$ 1.000,00 ( um
mil reais) nos termos do artigo 20, par. 4§, em aten‡Æo ao
proveito economico buscado pelos autores e ao bom trabalho
realizado.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA DE Sµ, RENA-
TA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS, ROGER OLIVEI-
RA LOPES e YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA-

95.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2101/2003-GILVA-
NI REINALDI x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo o recur-

so adesivo.Ao recorrido,para contra razäes.Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e SIMONE KOHLER-

96.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2109/2003-MARIA
INES DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo o
recurso adesivo. Ao recorrido, para contra razäes.Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e CLAUDINE CA-
MARGO-

97.-EXECUCAO DE SENTENCA-2195/2003-ANTONIO
TURCHEN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Sobre o pedido retro, manifeste-se o executado, em 05
dias.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

98.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2256/2003-FRAN-
CISCO GILBERTO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA
-Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER
NETO, LUIZ OTAVIO GOES e CARLOS AUGUSTO
M.VIEIRA DA COSTA-

99.-DECLARATORIA-2301/2003-APUCARANA AUTO PE-
CAS LTDA x ESTADO DO PARANA-Ao requerente.Adv.
MERIANE DA GRACA SANDER 3333512, ROSELI ISABEL
PAZZETTO-

100.-ORDINARIA-2320/2003-MARLI SANTOS GUBERT x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se, querendo, o autor
sobre a contesta‡Æo.-Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO-

101.-EXECUCAO DE SENTENCA-2392/2003-LUIZ GAS-
TAO FELIZARDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente au-
tos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARCOS RODRI-
GO PAULUK GERBASI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

102.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2475/2003-RO-
BERTO FIORI x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo o pre-
sente recurso adesivo.Ao recorrido para suas contra razäes.Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e SIMONE
KOHLER-

103.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2541/2003-MARIA
LUCIA DE SOUZA BATISTA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Recebo o presente recurso adesivo.Ao recorrido para suas con-
tra razäes.Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER NETO e EROS
SOWINSKI-

104.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2556/2003-ALVI-
NO WUTZKE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Os juros e a atualiza‡Æo monet ria at‚ a data do efetivo
pagamento do d‚bito sÆo indiscutivelmente devidos, eis que
s¢ com a liquida‡Æo completa da obriga‡Æo a mora desapare-
ce. A questÆo, como se vˆ, desmerece maiores considera‡äes.A
impugna‡Æo dirigia aos juros e seu termo inicil, por outro
lado,nÆo merece prosperar, pois a cita‡Æo … qual se referiu a
senten‡a ‚ a realizada na a‡Æo de conhecimento.NAda haven-
do para ser reparado na conta de atualiza‡Æo, concedo ao ban-
co o prazo de 05 dias para que proceda … complementa‡Æo,
sob pena de prosseguimento da execu‡Æo com penhora de
bens.-Adv. JOSE APARECIDO GOMES e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

105.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-2571/2003-
COMPANHIA ULTRAGAZ S/A x ESTADO DO PARANA -
Homologo o pedido de desistˆncia para que surta os seus
jur¡dicos e legais efeitos, com base no art. 267,VIII do
C.P.C.julgo extinto o feito sem julgamento de m‚rito.-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

106.-CONSIGNATORIA-2618/2003-ALINOR MIRANDA e
outros x INSTITUTO DE PREV.DOS SERV.MUNIC.DE
CTBA-IPMC- e outros -TOPICO FINAL: Posto isto,nos ter-
mos da fundamenta‡Æo: a)- pronuncio a precri‡Æo dos
contribui‡äes descontadas antes de 10.06.1998 e b)-julgo pro-
cedente o pedido para condenar o Munic¡pio de Curitiba e o
IPMC a restituirem aos autores todos os valores descontados
de seus proventos ou pensäes a t¡tulo de contribui‡Æo
previdenci ria ao IPMC, sob os c¢digos 503 ou sob o t¡tulo
“SEG.SOCIAL-IPMC”com corre‡Æo monet ria incidente so-
bre cada parcela a contar do respectivo desconto e juros
morat¢rios de 1% ( um por cento) ao mˆs a partir do trƒnsito em
julgado desta decisÆo, valores esses que serÆo apurados em
liquida‡Æo de senten‡a por c lculos mediante apresenta‡Æo
de documentos pelos devedores.Condeno tamb‚m os r‚us ao
pagamento integral das custas processuais, mais os honor rios
advocat¡cios ao patrono dos demandantes, os quais arbitro em
15% sobre o valor atualizado da condena‡Æo, nos termos do
art. 20, par. 4§ do CPC, considerando a singeleza da demanda
e o bom trabalho do caus¡dico.Dispens vel o reexame necess rio
( CPC,art. 475, pars. 2§ e 3§ par. 2§)-Adv. CARLA CHRISTI-
AN DE CASTRO PIOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

107.-ORDINARIA DE COBRANCA-2836/2003-APARECIDO
INACIO PEREIRA e outros x DER/PR - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA e outros -Manifeste-se,
querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. APARECIDO
SOARES ANDRADE-

108.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2900/2003-SYD-
NEI DE SOUZA LOBO E ISFER e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo
extinto os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I,
do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-
se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julga-

do, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv.
MAX HERCILIO GONCALVES e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-3066/2003-SANVAL
COMERCIO DE INDUSTRIA LTDA x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DA PREF.DO MUNIC.DE CURITIBA e outros -Ho-
mologo o pedido de desistˆncia do autor, para que surta os seus
jur¡dicos e legais efeitos, e julgo extinto os presentes autos com
base no art. 267,VIII do C.P.C.-Adv. RODRIGO ALBERTO
CORREIA DA SILVA-SP e NATANIEL RICCI-

110.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3091/2003-ANA
CAROLINA MORENO LOPES e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo
extinto os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I,
do C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-
se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julga-
do, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv.
SANDRO AUGUSTO BONACIN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

111.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3134/2003-ANTO-
NIO ANGELO DURIGAN x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -O Ita£, a rigor, nÆo sucedeu o Banestado.Se o
exequente quiser responsabilizar o primeiro, deve requerer fun-
damentadamente a sua inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via
cita‡Æo.Intimem-se.-Adv. JANAINA CLAUDIA FELICIANO
e JONAS BORGES-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-3154/2003-M.F. DE WICO
DO BRASIL IMP. EXP. COM.PROD. MANUFA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos
os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo le-
gal. -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO e FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-3202/2003-PAVIMAR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x DIRETOR TECNICO
DO DER/PR -Diante do exposto e com esteio no art. 267, inci-
so VI do CPC., decreto a extin‡Æo do processo, sem julga-
mento do m‚rito, revogando, em consequˆncia, a liminar de
fls.63.Condeno a impetrante ao pagamento das custas proces-
suais, deixando de conden -la ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, nos termos das S£mulas 512 do STF e 105 do
STJ.-Adv. RAUL JOSE PROLO-

114.-MANDADO DE SEGURANCA-3395/2003-MARIA KA-
ROLINA DUARTE x DIRETOR DE PREVIDENCIA DA PA-
RANA PREVIDENCIA -Diante do exposto, com arrimo no ar-
tigo 37, caput, da Constitui‡Æo da Rep£blica,denego a
seguran‡a, em definitivo.Condeno a impetrante ao pagamento
das custas processuais,isentando-a, todavia,na forma do artigo
12 da Lei 1060/50. deixando de conden -la ao pagamento de
honor rios advocat¡cios, nos termos das S£mulas 512 do STF e
105 do STJ.-Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO
VINICIUS DE LIMA e ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ BAR-
BOZA-

115.-MANDADO DE SEGURANCA-3510/2003-ALESSAN-
DRO BURKO LOPES x DIRETOR DE PESSOAL DA
POLIC.MILITAR DO ESTADO PR -Recebo o recurso de
apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.-Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA,
DANIELLE ANNONI e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-6/2004-PRIMO SCHIN-
CARIOL IND.DE CERVEJAS E REFRIGERANTES x COOR-
DENADOR DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA -Dian-
te do exposto, denego a seguran‡a.Condeno a impetrante ao
pagamento das custas processuais, deixando de conden -la ao
pagamento de honor rios advocat¡cios, nos termos das S£mulas
512 do STF e 105 do STJ.-Adv. JOSELENE TOLEDANO
A.POLISZEZUK, DARIO BORGES DE L. NETO, IVAN
C•SAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, CESAR LINHARES
WALLBACH, DAURIANE LOUREIRO e MANOEL HENRI-
QUE MAINGUE-

117.-MANDADO DE SEGURANCA-132/2004-JOSE BAR-
ROS DO NASCIMENTO x DIRETOR JURIDICO DO PARA-
NAPREVIDENCIA e outros -Manifeste-se, querendo, o autor
sobre as informa‡äes.-Adv. EVERTON LUIZ SANTOS-

118.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-196/2004-SEVE-
RINO FERREIRA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Re-
cebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao re-
corrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D’AVILA-

119.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-256/2004-JOSE
MILTON NEGRO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ALFRE-
DO AMBROSIO JUNIOR, MARCIA REGINA DUARTE e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

120.-MANDADO DE SEGURANCA-305/2004-ELAINE DE
FATIMA GONCALVES e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE CURITIBA -Diante do exposto, com arrimo no artigo 37,
inciso XVI, al¡nea “c” da Constitui‡Æo da Rep£blica, julgo
procedente o pedido, confirmando a r. decisÆo de fls. 46l, para
conceder, em definitivo, a seguran‡a almejada, com o que de-
claro o direito das impetrantes … acumula‡Æo dos respectivos
cargos.Condeno o Munic¡pio de Curitiba ao pagamento das
custas processuais, deixando de conden -la ao pagamento de
honor rios advocat¡cios, nos termos das S£mulas 512 do STF e
105 do STJ.Submeto a presente decisÆo ao reexame necess rio.-
Adv. RAQUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA e
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-
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121.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-320/2004-ELI-
ZIENE ADAO SALES (CURADORA DE JUAREZ I. CAM-
POS) x ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls. 70.Ano-
te-se.Ap¢s, vista ao Minist‚rio P£blico.-Adv. ANA PAULA
LOPES DA COSTA e MARCELENE C DA SILVA RAMOS
2218763-

122.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-390/2004-JOSE
ALDINO BALAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. AN-
TONIO SALLES JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

123.-DESAPROPRIACAO-410/2004-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x TADEU DOMIN-
GUES -Instruir a carta de citacao e providenciar o pagamento
do ARMP - R$12,00-Adv. IDA REGINA PEREIRA-

124.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-429/2004-LUIZ
CARLOS MACHUCA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Ao executado.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

125.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-435/2004-WILSON
RAMOS DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o
recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER NETO e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COS-
TA-

126.-MANDADO DE SEGURANCA-512/2004-DC DOIS
PROPAGANDA LTDA x PRESIDENTE COM. LICIT.
ASSEMBL.LEGISLATIVA. -Diante do exposto, denego a
seguran‡a,revogando, em consequˆncia, a liminar de fls. 64.Cus-
tas pela impetrante.Sem condena‡Æo em honor rios
advocat¡cios, nos termos das S£mulas 512 do STF e 105 do
STJ.-Adv. ANDRE PARMO FOLLONI e AYRTON COSTA
LOYOLA-

127.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-541/2004-IVO-
MAR POLESELLO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo o
presente recurso adesivo. Ao recorrido para suas contra
razäes.Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER NETO e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

128.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-665/2004-RODOL-
FO XAVIER JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. VANESSA
TEIXEIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

129.-ORD.DE ANULAC.DE ATO ADMINIST-686/2004-JOAO
PRETO CARDOSO x ESTADO DO PARANA -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir e informem se tem
interesse na designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv.
HUDSON CAMILO DE SOUZA, RAFAEL MARQUARDT e
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

130.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-710/2004-NES-
TOR ARTIGAS DE FARIA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extin-
to os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do
C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se
alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado,
dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. VA-
NESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

131.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-765/2004-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AL-
BERTO LUIS FAVA -Instruir a carta de citacao e providenciar
o pagamento do ARMP - R$12,00-Adv. WALDIR COELHO
DE LOIOLA-

132.-ORDINARIA DECLARATORIA-797/2004-JOSE
SCHWEIDSON FILHO x AGENCIA DE FOMENTO DO PA-
RANA S.A. e outros -Diante do exposto, nos termos da
fundamenta‡Æo: a)- rejeito a impugna‡Æo ao valor da causa e
b)- julgo procedente o pedido para condenar as r‚s Agˆncia de
Fomento do Paran  S/A e SERASA_ a pagarem ao autor, soli-
dariamente, a quantia de R$ 10.000,00 ( dez mil reais ) corrigi-
da monetariamente a partir desta data e com acr‚scimo de juros
morat¢rios de 0,5% ( meio por cento), ao mˆs,contados desde
24.01.2002.Pela sucumbˆncia,condeno tamb‚m as r‚s ao paga-
mento das custas processuais e dos honor rios advocat¡cios
devidos ao advogado do r‚u, os quais fixo em 10% ( dez por
cento) do valor da condena‡Æo nos termos do artigo 20, par.
3§, considerando, sobretudo,a simplicidade da causa.-Adv.
LEONARDO SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES, RICARDO DE OLIVEIRA CAMPELO, LEONAR-
DO VINICIUS T. DE ANDRADE, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e ANDREA FERREIRA OLIVEIRA-

133.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-835/2004-JEFFER-
SON JOSE FERRADAS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. VANESSA
TEIXEIRA DOS SANTOS e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

134.-EMBARGOS-863/2004-VICTOR MANUEL SANCHEZ

VEGA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI e PAULO ROBERTO BARBIERI
3389922-

135.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-932/2004-ESPO-
LIO DE ANTONIO BRUNATTO ASSEF e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticia-
do …s fls. e com base no art. 794,II do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento
dos valores depositados.Custas e honor rios na forma acorda-
da.-Adv. JORGE DURVAL DA SILVA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

136.-EXECUCAO DE SENTENCA-954/2004-APARECIDA
RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Consi-
derando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARIA ELIZABE-
TH HOHMANN RIBEIRO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

137.-MANDADO DE SEGURANCA-1036/2004-DARCI MA-
DUREIRA PARA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA PO-
LICIA CIVIL DO PARANA e outros -Renove-se a intima‡Æo
do autor, por seu procurador,via Di rio da Justi‡a,e, na
sequˆncia, pessoalmente, se necess rio, por mandado,para, em
48 horas, efetuar o preparo das custas, sob pena de extin‡Æo.-
Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-

138.-INTERPELACAO JUDICIAL-1096/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOSE EDUARDO SELHORST -Providenciar pagamento de R$
7,00 cada oficio (5), mais R$ 3,00 de cada postagem, total R$
50,00 -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

139.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1123/2004-LUIZ
MORO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. VANESSA DA
COSTA PEREIRA RAMOS e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

140.-MANDADO DE SEGURANCA-1145/2004-MASISA DO
BRASIL LTDA x DELEGADO DA 1 DELEGACIA REG.DA
RECEITA DE CTBA-PR- e outros -Diante do exposto, julgo
procedente o pedido, confirmando a decisÆo de fls. 160, para
conceder, em definitivo, a seguran‡a almejada.Condeno o Es-
tado do PAran  ao pagamento das custas processuais, deixando
de conden -la ao pagamento de honor rios advocat¡cios, nos
termos das S£mulas 512 do STF e 105 do STJ.Submeto a pre-
sente decisÆo ao necess rio reexame do colendo Tribunal de
Justi‡a do Paran .-Adv.MANOEL HENRIQUE MAINGUE,
FABIO ARTIGAS GRILLO e ANA BEATRIZ BALAN VIL-
LELA-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-1224/2004-DILSEU DEL-
FES DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, TATIANA KALKO
e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-1307/2004-SOCIEDADE
SOCORRO AOS NECESSITADOS x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA Ante ao exposto,julgo procedentes os presentes embar-
gos para, reconhecendo a imunidade tribut ria da embargante
em rela‡Æo ao im¢vel de indica‡Æo fiscal n§ 38.093.023.000-
0, declarar a nulidade da CDA n§ 6300/01 e, por consequˆncia,
da execu‡Æo fiscal tombada sob n§ 44.229/2001.-Pela
sucumbˆncia,condeno o embargado ao pagamento de todas as
despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios devidos ao
advogado da parte contr ria, os quais fixo em R$ 700,00 (sete-
centos reais) nos termos do artigo 20, par. 4§, tendo por norte o
bom trabalho realizado e a simplicidade da causa.Tendo em
vista que o valor inscrito em d¡vida ativa nÆo excede o limite
a que alude o art. 475, par. 2§ do CPC., desnecess rio o reexa-
me necess rio da presente decisÆo pela colenda Superior
Instƒncia.-Adv. REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO
SPERB DE PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, RI-
CARDO DE OLIVEIRA CAMPELO, RICARDO KLEINA DE
MARIA SOBRINHO e PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011-

143.-ORDINARIA DECLARATORIA-1387/2004-ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA -SECAO PARANA
x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, querendo, o autor
sobre a contesta‡Æo.-Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ GUSTAVO MURARA-

144.-MANDADO DE SEGURANCA-1411/2004-WEILLER
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x PRESIDENTE DA
COMIS.JULG.COORD.ADMINIST.LICIT.DER -Diante do
exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de m‚rito,
nos termos do Art. 267, inciso VI do CPC. Condeno a impe-
trante ao pagamento das custas processuais, deixando de con-
den -la ao pagamento de honor rios advocat¡cios, nos termos
das S£mulas 512 do STF e 105 do STJ.-Adv. ANDREIA PAU-
LA FIGUEIREDO C. BORGES, ANTONIO LORENZONI
NETO e EDSON LUIZ AMARAL-

145.-REASSUNCAO A FUNCAO-1518/2004-DIVALDO LUIZ
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-Intime-se a subscri-
tora de fls. 156, para firmar o referido petit¢rio.Adv. VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN-

146.-DECLARATORIA-1530/2004-UNILEVER BRASIL

LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir e informem se tem interesse na designa‡Æo de audiˆncia
de concilia‡Æo.-Adv. MAURICIO RIBAS SACCANI e LILI-
AN ACRAS FANCHIN 2218719-

147.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1561/2004-EDI-
SON SCHILAPAK x BANCO BANESTADO S/A -Conside-
rando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. MARIA REGINA
BARBOSA R.TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

148.-ORDINARIA DECLARATORIA-1598/2004-ROSA LEO-
NICE SGBERO DEPIERI e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que
alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez
dias.-Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAURIANO
RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
e LUCIANA PEREZ-

149.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-1602/2004-AN-
SELMO SCHWERTNER e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Cobran‡a de autos- devolu‡Æo a Cart¢rio - sob pena.-
Adv. EDGAR DAVID GUSSO-

150.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1724/2004-MAR-
CELO ANTONIO RAVAGLIO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. NEL-
SON RAMOS KUSTER, CARLOS MARIO HAMPF, SILVIO
LUIZ BARBATO PUPO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

151.-MANDADO DE SEGURANCA-1760/2004-JOSEPHINA
CARNEIRO e outros x DIRETOR PRESIDENTE DA PARA-
NA PREVIDENCIA-O caso realmente ‚ de litiscons¢rcio
necess rio, por ser o Estado do PAran  solidariamente respons vel
pelo pagamento de benef¡cios, como tamb‚m respons vel pela
cobertura de diferen‡as de custeio ( arts. 88, par. 2§, e 98 da
Lei Estadual n§ 12.398/98, caso em que a senten‡a deve inci-
dir de modo uniforme para ambos, que necessariamente de-
verÆo integrar a rela‡Æo processual.Promova, pois, a impe-
trante, no prazo de 10 dias e sob pena de extin‡Æo do proces-
so, a cita‡Æo do Estado do Paran .Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO e CASSIANO LUIZ IURK-

152.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1772/2004-IRE-
NE SCREMIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -O
Ita£, a rigor, nÆo sucedeu o Banestado.Se o exequente quiser
responsabilizar o primeiro, deve requerer fundamentadamente
a sua inclusÆo no p¢lo passivo e a sua pr‚via cita‡Æo.Intimem-
se.-Adv. DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA e
EUMERO DE OLIVEIRA E SILVA-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-1785/2004-ESTADO DO
PARANA x AGENOR FERREIRA DA SILVA E OUTROS -
Diante do exposto,julgo improcedentes os embargos opostos
pelo Estado do Paran  … execu‡Æo promovida por Agenor
Ferreira da Silva e outros.Pela sucumbˆncia,condeno o embar-
gante ao pagamento de todas as despesas processuais e elevo
dos honor rios advocat¡cios arbitrados na execu‡Æo para 20%
( vinte por cento) do valor do d‚bito exequendo, para abranger
tamb‚m os honor rios devidos pela derrota nestes embargos.-
Adv. JOEL SAMWAYS NETO e JOAO ANTONIO DA CRUZ-

154.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1792/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x CELSO FERREIRA DE PAULA e outros -Vista ao au-
tor.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

155.-REINTEGRACAO DE POSSE-1799/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MARGARIDA TEIXEIRA DA SILVA e outros-Providenciar o
pagamento de R$ 7,00 cada oficio (5), mais R$ 3,00 de cada
postagem, total R$ 50,00-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

156.-INDENIZACAO-1812/2004-JOSE DE PAIVA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA e outros -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir e informem se tem interesse na
designa‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo.-Adv. ANDRESSA
ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA e DEONILDO LUIZ
BORSATTI-

157.-MANDADO DE SEGURANCA-1896/2004-JUPIRA DA
CONCEICAO BOGADO x PRESIDENTE DA
COM.CONC.PUBL.DE AGENTE PENIT.-SEAP—Anote-se a
ren£ncia informada …s fls. 97/98.Ap¢s,intime-se a impetrante
a promover a cita‡Æo do Estado do Paran , em 10 dias, sob
pena de extin‡Æo do processo.Adv. ROGERIO XAVIER RIVA

158.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1932/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x URSULA BERNADETE MASS-Providenciar pagamen-
to de R$ 7,00 cada oficio (6), mais R$ 3,00 cada postagem,
total R$ 60,00 Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

159.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-1954/2004-ALTE-
VIR PEREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

160.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2028/2004-GIL-
SON ROBERTO WENDRECHOWSKI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -O Ita£, a rigor, nÆo sucedeu o

Banestado.Se o exequente quiser responsabilizar o primeiro,
deve requerer fundamentadamente a sua inclusÆo no p¢lo pas-
sivo e a sua pr‚via cita‡Æo.Intimem-se.-Adv. OLINTO RO-
BERTO TERRA-

161.-REVISAO DE BENEFICIOS-2525/2004-JOSMAR AL-
VES KLEIN x PARANAPREVIDENCIA e outros -Homologo
o pedido de desistˆncia da a‡Æo, para que surta os seus jur¡dicos
e legais efeitos, com base no art. 267,VIII do C.P.C.-Adv. EMA-
NUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-

162.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-2568/2004-DJA-
NIR BLITZKOW x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

163.-DECLARATORIA DE NULIDADE-2571/2004-CAROLI-
NE AGUIAR MALINOWSKI x BANCO BANESTADO S/A e
outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo,
em dez dias.-Adv. MOYSES GRINBERG e EMERSON JOSE
DA SILVA-

164.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-2727/2004-NOR-
BERTO PINTO CORDEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

165.-REPETICAO DE INDEBITO-2954/2004-ELZA PRADO
SABBAG x PARANAPREVIDENCIA e outros -Caso seja ar-
guida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. ALCIDES
GABOARDI JUNIOR-

166.-ORDINARIA-2981/2004-PEDRO SOARES DE LIMA x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se, querendo, o autor so-
bre a contesta‡Æo.-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVE-
ZZI-

167.-NOTIFICACAO-3076/2004-ORGANIZACAO SOCIAL
DE LUTO CURITIBA S/C LTDA x CASSIO TANIGUCHI-
Entreguem-se os autos … requerente mediante recibo e inde-
pendentemente de traslado.Anote-se.Adv. JORGE VICENTE
SILVA-

168.-ANULATORIA C/C PED. TUTELA AN-3234/2004-JOSE
PALU NETO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA-TOPICO FINAL: Presentes, pois, os re-
quisitos do art. 273, defiro a antecipa‡Æo de tutela para deter-
minar ao Detran que, at‚ ulterior decisÆo deste ju¡zo, suspen-
da a penalidade de suspensÆo do direito de dirigir aplicada ao
autor Jos‚ Palu Neto ( n§ do registro 00838061909, RG n§
1214030-4, CPF n§ 402.103.089-15) possibilitando-lhe a
renova‡Æo de sua CNH. Designo o dia 07/04/05 …s 16:30
horas para audiˆncia de concilia‡Æo.Cite-se.Intime-se o autor
e seu procurador para que compare‡am na data
designada.ADV.CAROLINA MARIA G.DE SA R.REFATTI-

169.-SUMARISSIMA-3291/2004-PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA & ADVOG.ASSOCIADOS x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Defiro ma emenda retro.Designo audiˆncia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277 do CPC) para
o dia 18/04/2005, …s 16:00 horas.-Adv. DIOGO MAT T •
AMARO-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-3400/2004-WILSON AL-
VES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. MARISA DE MACEDO CORDEIRO-

171.-COMINATORIA-3494/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MARILU JUSSARA GORETE ACOSTA -Caso seja arguida
alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. ITALO
TANAKA JUNIOR-

172.-CAUTELAR INOMINADA-3532/2004-NADYR PACHE-
CO DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA -Manifeste-se,
querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, ZENAIDE CARPANEZ-

173.-MANDADO DE SEGURANCA-3661/2004-FLAVIO
FERREIRA MACHADO x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO PR e outros -Cumpra-se a cota
ministerial de fls. 115/116.Como requer …s fls. 118.Anote-se.-
Adv. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN e JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS-

174.-EMBARGOS A EXECUCAO-3841/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE OSVALDO STOCCO-Mani-
feste-se, querendo,o embargante sobre a impugna‡Æo, no pra-
zo legal.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

175.-MANDADO DE SEGURANCA-3884/2004-ALZIRA
MARIA DO ESPIRITO SANTO PORTO e outros x DIRETOR
GERAL DA SECRET.DE ESTADO DA EDUCACAO PR e
outros-Defiro o ingresso do Estado do PAran  no p¢lo passivo
da rela‡Æo processual.Anote-se.MAntenho a decisÆo de fls.
322, por seus pr¢prios fundamentos.Oficie-se em resposta ao
expediente de fls. 380, comunicando a manuten‡Æo da decisÆo
e o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.Sobre as
informa‡äes e a defesa do Estado, digam os impetrantes, em 10
dias.Adv. CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS e VALQUI-
RIA BASSETTI PROCHMANN-

176.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO-3905/2004-BERNAR-
DINA LAURA MARTINS e outros x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a
que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em
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dez dias.-Adv. LUIZ BRESOLIN-

177.-ORDINARIA-4030/2004-HELENA BATISTA FIEDLER
MESQUITA x ESTADO DO PARANA e outros -Caso seja ar-
guida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do
C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-Adv. JONAS
BORGES-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-4305/2004-DAMBROSI
APARAS E EMBALAGENS LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA-Sobre a certidÆo supra, diga a embargante em at‚ 05
dias.Adv. OSNIR MAYER-

179.-ORDINARIA-4349/2004-LEONOR BISCAIA MARTINS
x ESTADO DO PARANA e outros -Caso seja arguida alguma
preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-
se a parte autora em dez dias.-Adv. JONAS BORGES-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-4364/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ZECLI STADLER-Sobre a certidÆo supra,
diga o embargante, em cinco dias.Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-

181.-EMBARGOS A EXECUCAO-4381/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x OCILE DE JESUS PADILHA DA SILVA E
OUTROS-Sobre a certidÆo supra, diga o embargante em at‚
cinco dias.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

182.-EMBARGOS A EXECUCAO-4382/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x DORIS APARECIDA CORDEIRO-Sobre a
certidÆo supra, diga o embargante em at‚ 05 dias.Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

183.-SUMARIA DECLARATORIA-4389/2004-LENI TEREZI-
NHA G. O. SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outros-Sobre
a certidÆo supra, diga a parte autora.Adv. GASTAO SCHE-
FER FILHO-

184.-DECLARATORIA-4399/2004-APOLONIA LASKOS
VERGINIO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros-
Sobre a certidÆo supra, diga a parte autora em 05 dias.Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

185.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44/2005-EDILSON
COSTA MACHADO DE SOUSA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Junte o exequente certidÆo do tran-
sito em julgado da senten‡a dos autos principais ( n§ 38.765/
98).-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, INESCIY KASSU-
MI HAYASHI IOSHII, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
e RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA-

186.-ORDINARIA-50/2005-ANGELA LAMIN DO NASCI-
MENTO x PARANAPREVIDENCIA e outros-Defiro a gratui-
dade. Diversamente do que foi alegado pela autora, as provas
produzidas no procedimento administrativo evidenciam a uniÆo
est vel entre o falecido e a Sra. Honorina Rosa de Lima, com
quem vivia na ch cara em que trabalhava, como tamb‚m a
separa‡Æo de fato entre o primeiro e a autora, separa‡Æo esta
que, em princ¡pio, nÆo se descaracteriza pelo fato de o ex-
servidor “visit -la” uma vez por mˆs, por ocasiÆo do pagamen-
to, quando permanecia em sua residencia cerca de 2 dias, como
admitiu a demandante.Faltando, como se vˆ, o fumus boni iu-
ris, parece tamb‚m inexistir receio de dano irrepar vel ou de
dif¡cil repara‡Æo, na medida em que, tendo o falecimento ocor-
rido em agosto/1998 ( fls. 15) o requerimento de pensÆo foi
formulado no mesmo mˆs ( fls. 19) e finalmente indeferido em
abril/1999 ( fls. 72). A demora para o questionamento judicial
do inferimento, data venia, ‚ incompat¡vel com a alega‡Æo de
necessidade, j  remediada pelo decurso do tempo e pela
consolida‡Æo da situa‡Æo de fato verificada ap¢s o faleci-
mento do ex-servidor.Sendo assim, desde logo, indefiro a
antecipa‡Æo de tutela.Considerando que o pleito formulado,
se acolhido,necessariamente afetar  direito da Sra.HOnorina
Rosa de Lima, que atualmente percebe o valor integral da
pensÆo por falecimento de Mario Rodrigues do Nascimento,
devendo a senten‡a decidir de modo uniforme para todos, de-
termino … autora que emende a peti‡Æo inicial, no prazo de
10 dias e sob pena de indeferimento, requerendo a cita‡Æo
daquela como litisconsorte.Adv. MARIA ELOISA SILVERIO-

187.-SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-70/2005-REINAL-
DO COSTA ROSA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
Defiro,por ora, os benef¡cios da Justi‡a Gratuita.Designo
audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa ( Art. 277
do CPC) para o dia 28/04/2005, …s 15:00 horas.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

188.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ELVIRA LUCIA PARIZOTTO DE OLIVEIRA E
OUTROS-Emende-se, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do
valor da causa com o d‚bito em execu‡Æo, sob pena de
indeferimento.ADV.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ARISTIDES SALDANHA VERGES E OUTROS-
Sobre a certidÆo retro, manifeste-se o embargante.Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

190.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MILTON GREGORIO DE FARIA LEINING E
OUTROS-Emende-se, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do
valor da causa com o d‚bito em execu‡Æo, sob pena de
indeferimento.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

191.-MANDADO DE SEGURANCA-95/2005-EXPRESSO
VALE DO IGUACU LTDA x DELEGADO REG.1
DELEG.REGIONAL RECEITA DO ESTADO PR-Com arrimo

no art. 151,Inciso II do C¢digo Tribut rio Nacional, autorizo o
dep¢sito, integral e em dinheiro ( S£m/STJ 112), das
importƒncias referentes ao ICMS devido pela impetrante, com
o que declaro suspensa a exigibilidade dos referidos cr‚ditos
tribut rios.Comprovados os dep¢sitos, oficie-se. Notifique-se a
autoridade coatora,para que no prazo de 10 dias preste as devi-
das informa‡äes.Indefiro, por ora, o pedido de segredo de
justi‡a, uma vez que “direito de consultar os autos e de pedir
certidäes de seus atos ‚ restrito …s partes e a seus
procuradores”.Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO e FA-
BIO JOSE POSSAMAI-

192.-DECLARATORIA DE NULIDADE-122/2005-JOSMAR
COELHO DA SILVA x ESTADO DO PARANA-A certidÆo de
fls. 37 evidencia que o Di rio Oficial de 21.5.2004, que publi-
cou o edital n§ 85/2004-GS/SEED ( fls. 38) circulou em 28/05/
2004-, antes, portanto, da data prevista para comparecimento
do demandante ( 31/05/2004). NÆo procede, pois, em princ¡pio,
a alega‡Æo de terem sido violados os princ¡pios da publicida-
de, da legalidade e da moralidade.Muito embora invoque o au-
tor, o principio da razoabilidade, argumentando que o dia 28/
05/2004 era uma sexta-feira e que, portanto, nÆo houve tempo
h bil para inteirar-se da apresenta‡Æo prevista para a selgun-
da-feira, o mesmo princ¡pio tamb‚m pode ser invocado para
negar validade a tal argumenta‡Æo, na medida em que o edital
n§ 01/2003, que deflagrou o concurso, em seu ¡tem 13.5 atri-
buiu aos candidatos inteira responsabilidade pelo acompanha-
mento da publica‡Æo de todos os atos, editais e comunicados
relativos ao certame, que ocorreria nÆo s¢ pelo Di rio Oficial,
mas pela afixa‡Æo em quadro de avisos do CESPE e por
divulga‡Æo em dois endere‡os da Internet.FAltando o fumus
boni iuris, tamb‚m nÆo se entrevˆ o periculun in mora, o qual
nÆo pode ser extraido da s¢ afirma‡Æo, contida na peti‡Æo
inicial, de “ser urgente a medida assecurat¢ria da normalidade
jur¡dica pressuposto do Estado de direito”. Sendo assim, inde-
firo a liminar.Cite-se o Estado do Paran , via mandado, para
que conteste o feito em 60 dias, sob pena de revelia.Intimem-
se.Adv. GISELE SOARES 30269822, LUIS ANSELMO AR-
RUDA GARCIA, ARTUR DE ABREU, FATIMA MIRIAN
BORTOT e RENE PELEPIU-

193.-RESTITUICAO-25418/1988-PLASTIMIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS KREUSCH LTDA.Defiro o pedido de fls. 372-Adv. WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO-

194.-AUTO FALENCIA-32634/1995-PATROLA - DISTR DE
PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA Esclare‡a a s¡ndica, em
24 horas, sob pena de destitui‡Æo, se foi pago o valor de R$
150,00, a que se referiu … fls.645,justificando, por outro lado,
sua passividade frente … reiterada emissÆo de cheques sem
fundos pela Interoceƒnica.ADV. MERIANE DA GRACA SAN-
DER

195.-FALENCIA-36571/1997-MATS FACTORING LTDA. x
MAHAVIUS BOUTIQUE LTDA. -Preparadas as custas, vol-
tem. R$ 19,60-Adv. MUNIR GUERIOS FILHO e FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS-

196.-RESTITUICAO-40699/1999-RIO PARANA COMP. SE-
CURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x ANGULOS MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.Vista ao requerente.-Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

197.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42551/2000-GILBER-
TO VIEIRA COSTA x EMBRADEF - IND E COM DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA-Ao habilitante.Adv. FLAVIO DI-
ONISIO BERNARTT-

198.-FALENCIA-328/2001-CMS INDUSTRIA E COM. DE
ARTEFATOS EM COURO LTDA. x A. FACTION CONFEC-
COES LTDA. -Como requer as fls.98- Providenciar pagamento
do AR(2) - R$20,00-Adv. TATIANY ROCHA-

199.-HABILITACAO DE CREDITO-107/2002-NELSON LO-
GULLO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTI-
CIPACOES LTDA. -Preparadas as custas, voltem. R$ 23,80-
Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, OLINTO L.
G. RIBAS-

200.-HABILITACAO DE CREDITO-93/2003-JOSE ANTONIO
BRUNO x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. JEFFERSON L. MAR-
TINES (RS), PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO
MELLO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES
DE CASTILHO-

201.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-976/2003-PROC-
TER & GAMBLE DO BRASIL S/A x ALIANCA DISTRIB.
DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA S/A-Ao autor.Adv.
THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

202.-HABILITACAO DE CREDITO-1170/2003-TELECOMU-
NICACOES DELFIM LTDA x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA-Ao requerente.Adv. GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH e SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO-

203.-DECLARACAO DE CREDITO-1188/2003-ARCOR DO
BRASIL LTDA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -Ante o exposto,homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito referente ao cr‚dito no valor de R$
27.923,29 em favor do autor (a) contra a massa falida de LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,valor este a ser corrigi-
do monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei
6899/81, e com juros de mora at‚ a data da quebra,depois, tÆo
s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os
credores, conforme disposto no Art. 26 da Lei de Falˆncias.Ao
S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza quirograf ria.-Adv. LINDOMAR SACHET-
TO CORREA ALVES, LUCIA HELENA FERNANDES
STALL, VILSON STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS

JR 3421243-

204.-HABILITACAO DE CREDITO-3413/2003-LUIZ CAR-
LOS DALE NOGARI DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE
AUTO POSTO RADAR LTDA-Intime-se a falida.Adv. CESAR
AUGUSTO BROTTO e JULIANO FRAN•A TETTO 2245122-

205.-FALENCIA-133/2004-BRASIL TRANSPORTES INTER-
MODAL LTDA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A -Manifes-
te-se o autor quanto ao contido na certidÆo retro.-Adv. DANI-
ELA RIANI-

206.-FALENCIA-1147/2004-CALCADOS RAMARIM LTDA
x MLK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Vista ao au-
tor.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

207.-HABILITACAO DE CREDITO-1367/2004-ROSIMARI
GUEDES DURIGAN x MASSA FAL. DE HOSPITAL E
MATERN.SAO CARLOS LTDA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. LISEMAR VALVERDE PEREIRAS,
GLEIDEL BARBOSA L. JUNIOR, RUBERT ANTONIO REC-
CANELLO LISBOA-

208.-HABILITACAO DE CREDITO-1442/2004-LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA x MASSA FAL. DE HOSPITAL E
MATERN.SAO CARLOS LTDA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. MERCIA MARIA SILVA MENEZES,
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

209.-HABILITACAO DE CREDITO-2877/2004-16 VARA DO
TRAB.DE CTBA -CLAUDIO M. DA SILVA- x MASSA FAL.
DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA-Ante o con-
tido no expediente de fls. 09, desconsidero o pleito de
habilita‡Æo das custas, determinando o arquivamento destes
autos.Adv. ALCIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

210.-DECLARACAO DE CREDITO-3080/2004-JAHU IND.
E COM. LTDA x MASSA FALIDA DE VOLPI JUNIOR-
ENGEN.AVALIAC.OBRAS -Preparadas as custas, voltem. R$
4,60-Adv. ANTENOR C. PENTEADO, SUELI A. Q. MIYA-
MOTO-

211.-HABILITACAO DE CREDITO-3432/2004-CARLOS
ALBERTO DA ROCHA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A-· falida.Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
EDUARDO MELLO-

212.-HABILITACAO DE CREDITO-4293/2004-BANCO
BANDEIRANTES S/A e outros x TRACTOR LINE COMER-
CIO E RECUPERACAO DE PECAS LTDA-Autue-se como
“habilita‡Æo de cr‚dito “Anote-se. · habilitante, para que traga
aos autos memorial atualizado da d¡vida.Prazo de 03 dias.Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS e LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA-

213.-HABILITACAO DE CREDITO-4376/2004-12 VARA DO
TRAB. DE CTBA (CINTIA P.X.DE ARAUJO) x MASSA FA-
LIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

214.-HABILITACAO DE CREDITO-4377/2004-14 VARA DO
TRAB. DE CTBA (WAGNER HOLTZ M.FILHO) x MASSA
FALIDA DE RB BRASIL COMERCIAL LTDA -Digam a Fali-
da e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

215.-HABILITACAO DE CREDITO-4398/2004-1 VARA DO
TRAB. DE CTBA (ADRIANE DE CARVALHO) x MASSA
FAL. DE HOSPITAL E MATERN.SAO CARLOS LTDA -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv.
ALCIR SPERANDIO e AYSLAN CUNHA ROCHA-

216.-HABILITACAO DE CREDITO-4405/2004-LUIZ CAR-
LOS GOMES FRAGA x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUAR-
DO MELLO, NILTON HIRT MARIANO e VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO-

217.-HABILITACAO DE CREDITO-7/2005-GLADIS ANNE
HORACEK MAJCZAC x MASSA FAL. DE HOSPITAL E
MATERN.SAO CARLOS LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. ALCIR SPERANDIO e
AYSLAN CUNHA ROCHA-

218.-HABILITACAO DE CREDITO-52/2005-BANCO DO
BRASIL S.A. x SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO
LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de
habilita‡Æo.-Adv. MAURICIO VIEIRA e CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA-

219.-HABILITACAO DE CREDITO-85/2005-CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR x MASSA FALIDA DE NEW LIFE
DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Digam a Falida e o S¡ndico
sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

220.-HABILITACAO DE CREDITO-90/2005-CINTIA PRI-
MON XAVIER DE ARAUJO x MASSA FALIDA DE NEW
LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -Digam a Falida e o
S¡ndico sobre o pedido de habilita‡Æo.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI-

221.-HABILITACAO DE CREDITO-91/2005-ANDREA DE
FREITAS NOGUEIRA x MASSA FALIDA DE TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido
de habilita‡Æo.-Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO, MAR-
COS ALBERTO PICOLI e RODRIGO SHIRAI-
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0036 023628/0000

LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0100 016889/0000
LUCIANA C.DISTEFANO DE OL 0088 026628/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0057 025393/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0029 022605/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0009 016215/0000
LUIR CESCHIN 0004 011633/0000

0001 003240/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0059 025565/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0085 026429/0000

0056 025357/0000
0062 025775/0000
0019 020991/0000
0001 003240/0000
0003 010804/0000
0066 025913/0000
0036 023628/0000
0038 023861/0000
0086 026431/0000
0083 026406/0000

LUIZ ALBERTO MACHADO 0032 023061/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0089 026647/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0040 023929/0000

0042 024017/0000
0063 025833/0000
0041 024009/0000
0039 023915/0000
0034 023385/0000
0031 022811/0000
0030 022769/0000

LUIZ CESAR RIBEIRO 0116 127380/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0031 022811/0000

0030 022769/0000
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0072 026095/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0064 025837/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0083 026406/0000
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0100 016889/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0017 020327/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0027 022291/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0084 026413/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0047 024419/0000
MARCAL JUSTEN FILHO 0064 025837/0000
MARCAL JUSTEN NETO 0064 025837/0000
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0100 016889/0000
MARCELO CARON BAPTISTA 0001 003240/0000
MARCELO COUTO DE CRISTO 0022 021611/0000
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0007 012753/0000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0100 016889/0000
MARCELO MARTINS 0100 016889/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0058 025553/0000

0073 026147/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0100 016889/0000
MARCIA HELENA DALCOL 0005 011973/0000
MARCIA JOKOWISKI 0033 023275/0000
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0100 016889/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0045 024311/0000
MARCOS AURELIO DE LIMA 0019 020991/0000

MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0003 010804/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0109 021000/0000

0110 021028/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0068 026037/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0015 019746/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0067 026001/0000
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0001 003240/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 0027 022291/0000
MARIA FERNANDA CARDELI VA 0087 026462/0000
MARIA GOMES SAMPAIO 0070 026065/0000
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 0100 016889/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0103 019808/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0044 024105/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0032 023061/0000
MARIANA W. DE SOTTI LOPES 0069 026048/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0035 023539/0000
MARINA BASTOS DO PORCIUMC 0092 026680/0000
MARIO CELSO BILEK 0100 016889/0000
MARIO MATEUS 0101 018017/0000
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE 0044 024105/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0115 021354/0000
MARLUS R DAMAZIO 0001 003240/0000
MAURA GLORIA LANZONE 0035 023539/0000
MAURICIO ANTONIO PELEG. A 0043 024081/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0004 011633/0000
MAURO JOSE AUACHE 0100 016889/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0035 023539/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0062 025775/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0108 020491/0000
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0098 012193/0000
MILTON FERREIRA 0045 024311/0000

0023 021760/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0007 012753/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0010 016727/0000
MONICA R. RAMOS BACELLAR 0100 016889/0000
MUNIR ABAGGE 0001 003240/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0008 015253/0000
NATANIEL RICCI 0065 025889/0000

0022 021611/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0036 023628/0000

0037 023849/0000
NELSON ROBERTO SANTAFE GI 0075 026183/0000
NELSON SCARPIM JUNIOR 0101 018017/0000
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0027 022291/0000
NILTON BUSSI 0100 016889/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0005 011973/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0111 021050/0000

0107 020455/0000
0108 020491/0000
0104 019894/0000
0103 019808/0000
0102 018757/0000

OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0072 026095/0000
PATRICIA ODIA FERREIRA DO 0057 025393/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0007 012753/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0019 020991/0000

0003 010804/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0111 021050/0000

0108 020491/0000
0104 019894/0000
0103 019808/0000

PAULO MACARINI 0100 016889/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0044 024105/0000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0050 024833/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0026 021943/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0070 026065/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0044 024105/0000

0050 024833/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0100 016889/0000

0097 056642/2004
0096 047600/2001
0095 045875/2001
0071 026087/0000
0077 026197/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0044 024105/0000
PEDRO PAULO CARSOZO LAPA 0100 016889/0000
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0044 024105/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0019 020991/0000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0035 023539/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0100 016889/0000
RAQUEL RIBAS CHAVES 0037 023849/0000
RAUL ANIZ ASSAD 0100 016889/0000
RAUL SOLHEID 0014 019734/0000
REGINA BEATRIZ BATALHA 0100 016889/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0044 024105/0000
RENATO ANDRADE 0032 023061/0000
RENE PELEPIU 0059 025565/0000
RICARDO DE OLIVEIRA CAMPE 0077 026197/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0040 023929/0000

0042 024017/0000
0041 024009/0000
0039 023915/0000
0034 023385/0000

RICARDO RUSSO 0007 012753/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0115 021354/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0075 026183/0000

0116 127380/0000
0060 025583/0000
0047 024419/0000

ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0024 021905/0000
RODRIGO GUIMARAES 0066 025913/0000
RODRIGO LUIS KANAYAMA 0044 024105/0000
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0044 024105/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0086 026431/0000
ROGER SANTOS FERREIRA 0074 026174/0000
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0032 023061/0000
RONALDO MARTINS 0100 016889/0000
RONNIE KOHLER 0005 011973/0000

0016 020043/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0089 026647/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0111 021050/0000

0107 020455/0000
0108 020491/0000

0104 019894/0000
0103 019808/0000
0102 018757/0000

SAMUEL XAVIER VALLIM 0100 016889/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 018139/0000
SANDRA MARA PEREIRA 0115 021354/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 0056 025357/0000

0116 127380/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0044 024105/0000
SERGIO M. MASTECK RAMOS 0100 016889/0000
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0035 023539/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0091 026672/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0007 012753/0000
SIDNEY MARTINS 0054 025323/0000

0072 026095/0000
0082 026339/0000

SILMARA REGINA LAMBOIA 0057 025393/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0006 012067/0000

0014 019734/0000
0025 021941/0000
0028 022293/0000

SILVANA SANTOS ACCIOLY 0037 023849/0000
SILVIA BENADUCE CASELLA 0057 025393/0000
SILVIA CARNEIRO LEAO 0099 013181/0000
SILVIO SEGURO 0093 026690/0000
SIMONE KOHLER 0077 026197/0000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0100 016889/0000
SIMONE YUMI ENDO 0043 024081/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0109 021000/0000

0110 021028/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0101 018017/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0100 016889/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0115 021354/0000
SIND- MAURICIO GAVANSKI 0106 020307/0000

0114 021289/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0098 012193/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0111 021050/0000

0107 020455/0000
0108 020491/0000
0104 019894/0000
0103 019808/0000
0102 018757/0000

SIND- PAULO CESAR HERTT G 0112 021226/0000
SOLANGE C. WUILIK 0005 011973/0000
SUECO BORMANN 0001 003240/0000
SUELY TEREZINHA BLACA 0100 016889/0000
SUSANA BARBOSA MATEUS 0100 016889/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0015 019746/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0082 026339/0000
TATIANA DENCZUK 0096 047600/2001
THIAGO FARIA 0050 024833/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0096 047600/2001
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0024 021905/0000

0059 025565/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0100 016889/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0006 012067/0000

0014 019734/0000
0025 021941/0000
0028 022293/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0010 016727/0000
VIRGILIO DEL GIUDICE 0106 020307/0000

0114 021289/0000
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 0022 021611/0000
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0103 019808/0000
WALDEMAR DECCACHE 0074 026174/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0023 021760/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0018 020960/0000

0013 019007/0000
WILTON VICENTE PAESE 0061 025681/0000

1.-ORDINARIA-3240/0000-FREDERICO ALFREDO PEDRO-
NI e outros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL.
993: Preliminarmente, defiro os pedidos de vista dos Autos de
fls. 979/980 (e aqui também, o de traslado mencionado no item
3), 984/985 e 991, pelo prazo sucessivo de 05 dias para cada
qual dos requerentes, pela ordem de juntada das respectivas
petições; na seq•ência dê-se vista ao ente executado por igual
prazo (em face do pedido de vista ao final da fl. 983). Na
seq•ência manifeste-se o Ministério Público. Int. e dil. -Adv.
SUECO BORMANN, LUCI R. DAMAZIO, FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO, CELSO HOMERO DE SOUZA,
ANDRE LUIZ VERBOSKI, MARCELO CARON BAPTISTA,
MUNIR ABAGGE, ANDRE FEOFILOFF, ISIS EMMANUE-
LLE SEMIGUEN M. LIMA, MARLUS R DAMAZIO, IVO
DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCONET-
TO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIR CESCHIN,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

2.-ACAO ORDINARIA-6945/0000-BENEDITO BARBOSA
DA SILVA x ESTADO DO PARANA -”De conformidade com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv. JOSE RODRIGUES VIEIRA-

3.-REVISAO DE PENSAO-10804/0000-ANA MARIA CAS-
SILHA SALVADOR e outros x IPE e outros. -DESPACHO DE
FL. 288: Defiro, inicialmente, o pedido de fl. 287. Int. e dil. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARCOS RUY FRAN-
CO DE MACEDO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, JA-
CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, DARCI KAS-
PRZAK, IZABEL CRISTINA MARQUES, PAULO GOMES
JUNIOR e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4.-ORDINARIA-11633/0000-NICOLA SALIM DAUGE x ES-
TADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 209: Com a anu-
ência do devedor (fl. 197) e do Ministério Público (fl. 208),
defiro o pedido de habilitação dos herdeiros da autora, fazen-
do-se a propósito as retificações necessárias na autuação e re-
gistros. Ao cálculo do IR, outrossim, consoante requerido às
fls. 198/199 e 208, manifestando-se ao empós as partes e o
“parquet”. Int. e dil. -Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ, MAU-
RICIO GOTARDO GERUM, LUIR CESCHIN e AMANDA
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LOUISE RAMAJO CORVELLO-

5.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-11973/0000-CONS-
TRUTORA MODULAR LTDA x FAZENDA DA PREF MUN.
DE CTBA. -DESPACHO DE FL. 174: Sobre o pedido de de-
sistência da ação, diga o Município de Curitiba. Int. -Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUILIK, MAR-
CIA HELENA DALCOL, OSMAR ALFREDO KOHLER,
RONNIE KOHLER, EROS SOWINSKI, CLAUDIA LOPES
BORIO e ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

6.-MONITORIA-12067/0000-RIO PARANA CIA. SECURIT.
DE CRED. FINANCEIRO x GILBERTO JOSE DOS SANTOS
-DESPACHO DE FL. 113: Sobre a diligência negativa de cita-
ção, diga a Autora, no prazo legal. Int. -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12753/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARETILDE
LETNAR -DESPACHO DE FL. 39: ...A seguir à conta e prepa-
ro das custas processuais. Int. e dil. R$ 11,71. -Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR, SIDNEI GILSON DOCKHORN, RICARDO
RUSSO, CARLOS H. DE SOUSA RODRIGUES e MARCE-
LO DE OLIVEIRA VIANA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-15253/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CERAMI-
CA TRES BARRAS DO PARANA LTTDA -”De conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a
devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei.” -Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

9.-ACAO ORDINARIA-16215/0000-EXTRASUL EXTRATOS
ANIMAIS E VEGETAIS LTDA x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 594: Cite-se o executado, nos termos do
pedido de fl. 589. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 597: Depo-
site a exeq•ente as custas devidas ao Senhor Oficial de Justi-
ça, no prazo legal. Int. -Adv. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ADRIANA MICRUTE e
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16727/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIO CESAR
SANCHES MAGGIONI e outros. -DESPACHO DE FL. 160:
Recolha a Autora as custas devidas ao Senhor Oficial de Justi-
ça, em cinco (05) dias. Int. -Adv. FERNANDO MOREIRA DA
ROCHA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTI-
ANE MACHADO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

11.-INTERDICAO E DEMOLICAO PREDIO-16739/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x NERI GARCIA -”De conformi-
dade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da Lei.” -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18139/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
FRIGOITALIA COM.E INDUS.DE CARNES LTDA.E OUTRO
-”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o
Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19007/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONEL SAN-
CHES e outros -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19734/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE e outros. -DESPACHO
DE FL. 127: ...Sobre a avaliação e conta, digam as partes em
cinco (5) dias. Int. -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e RAUL SOLHEID-

15.-REPARACAO DE DANOS-19746/0000-SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x AREAL BO-
ZZA LTDA -DESPACHO DE FL. 336: I.-Providencie a parte
interessada o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-
Feito, cumpra-se. Int.-Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN,
TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI e ITO TARAS-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-20043/0000-CLINICA
MEDICA DR LUIS DUDA LTDA e outros x DIRETOR GE-
RAL DA SEC DE FINANCAS DO MUN DE CTBA -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. RONNIE KOHLER-

17.-DECLARATORIA-20327/0000-ADIVALDO FERREIRA
DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE
FL. 192: Do Laudo Pericial de fls. 183 a 191, intimem-se as
partes e o Ministério Público. Int. e dil. -Adv. LUCI R. DA-
MAZIO, LUIZ ROBERTO ROMANO, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, LILIAN DIDONE e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20960/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RENATO DE AL-
MEIDA LEITE e outros -”De conformidade com o artigo 196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

19.-ORDINARIA-20991/0000-IVON WASHIGTON ZARDO
BRITEZ e outros x ESTADO DO PARANA e outros -DESPA-
CHO DE FL. 320: I.-Recebo os recursos de apelação, de fls.
293/299, fls. 300/312 e fls. 313/319, em seus efeitos legais. II.-

Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. Int.”
-Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS, JOSE MANOEL DE
MACEDO CARON, CASSIANO LUIZ IURK, ELIANE TES-
SARI RIBAS, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBO-
ZA, FABIANO JORGE STAINZACK, DANIELLE VERNIZI
ELIAS, LAURA MARIA SANTOS NASCIMENTO, IURI FER-
RARI COCICOW, MARCOS AURELIO DE LIMA, ISABEL-
LE GIONEDIS GULIN, PAULO GOMES JUNIOR, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

20.-DECLARATORIA-21571/0000-ELZABETI SOUZA DE
PAULA x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 190:
Concedo vista dos autos a Autora, por cinco (05) dias. Int. -
Adv. GISELE SOARES, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JOE
TENNYSON VELO-

21.-ORDINARIA-21593/0000-HELCY BUENO MOREIRA
BENEVENUTO x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE
FL. 136: Concedo vista dos autos à Autora, por cinco (05) dias.
Int. -Adv. GISELE SOARES e CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA Fº-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-21611/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x JAIR MARCELO PETRY. -
DESPACHO DE FL. 171: Ao requerido para demonstrar efeti-
vamente a ocorrência de despesas, em dez (10) dias. Int. -Adv.
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, NATANIEL RICCI, MAR-
CELO COUTO DE CRISTO e VIVIANE DUARTE COUTO
DE CRISTO-

23.-SERVIDAO-21760/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ARNO FELICIANO DE CAS-
TILHO. -DESPACHO DE FL. 165: Ao Autor para juntar cópia
da matrícula do imóvel atualizada. Int. -Adv. WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA e MILTON FERREIRA-

24.-ORDINARIA DE REINT CARGO PUBL-21905/0000-NIL-
SON MIGUEL DA SILVA x ESTADO DO PARANA - POLI-
CIA MILITAR DO PARANA -DESPACHO DE FL. 611: 1.
Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Oficie-se informando, inclusive, quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526, CPC. 2. À conta e preparo. Intimem-se.
R$ 891,69. -Adv. IGO IWANT LOSSO, EZEQUIAS LOSSO,
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA, VALQUIRIA BASSET-
TI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21941/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SOFSHEAD’S INFORMATICA LTDA e outros. -DESPACHO
DE FL. 121: I- Proceda-se à penhora no bem indicado às fls.
119. II- Deposite a Autora, as custas devidas ao Senhor Oficial
de Justiça, em cinco (05) dias. Int. -Adv. DEISE ALMIRA
BORBA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-21943/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CERA-
MICA DALSALE LTDA -DESPACHO DE FL. 133: “Suspen-
do o processo por cento e oitenta (180) dias. Int.” -Adv. JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR e
GIOVANA DEBORA STOLL-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-22291/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONS-
TRUTORA AVANCO LTDA -DESPACHO DE FL. 284: “Cum-
pra-se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. MARIA DE LOUR-
DES O. ABU HANA, DANIEL HACHEM, MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22293/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ANALIA KLAK SATO e outros. -DESPACHO DE FL. 212: I-
Sobre a memória de cálculo, digam os requeridos. II- Proceda-
se à avaliação. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNAL-
DO APARECIDO CORACAO, CARLOS MAGNO BRAGA e
JOAO HENRIQUE KALABAIDE-

29.-ORDINARIA-22605/0000-POSTO ATLANTICO LTDA x
ESTADO DO PARANA ( FLS 21 ). -DESPACHO DE FL. 82:
I- Sobre a petição de fls. 77/81, diga o Exeq•ente. Int. -Adv.
CARLYLE POPP, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, IZABEL CRISTINA MARQUES e AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO-

30.-INTERPELACAO JUDICIAL-22769/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARCO AN-
TONIO DA SILVA REIS e outros -DESPACHO DE FL. 54:
Sobre a diligência negativa de interpelação, diga a Autora, no
prazo legal. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

31.-INTERPELACAO JUDICIAL-22811/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x CARLOS LE-
OCADIO e outros -DESPACHO DE FL. 51: Sobre a diligência
negativa de interpelação, diga a Autora, no prazo legal. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI e CASSIANO ROBERTO LANGER-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-23061/0000-JOAO RI-
CARDO KEPES NORONHA e outros x DELEGADO GERAL
DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PR. -DESPACHO DE
FL. 282: Aguarde-se a decisão do recurso. Int. -Adv. LUIZ
ALBERTO MACHADO, LETICIA GUIMARAES, RENATO
ANDRADE, ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, MARIA
MARTA RENNER W. LUNARDON, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, CARLOS FREDERICO MARES DE SOU-

ZA Fº, CARLA MARGOT MACHADO SELEME e AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23275/0000-
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN x AUTOPLA-
CAS IND. E COM. DE PLACAS LTDA. -DESPACHO DE FL.
52: I- Defiro. Desentranhe-se o mandado, adite-se e cumpra-
se. II- Deposite o Autor, as custas devidas ao Senhor Oficial de
Justiça. Int.; -DESPACHO DE FL. 54: Deposite a Autora, as
custas solicitadas pelo Senhor Oficial de Justiça, em cinco (05)
dias. Int. -Adv. DEBORA STADLER ROSA e MARCIA JOKO-
WISKI-

34.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23385/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
ANTONIO CARLOS RODRIGUES -DESPACHO DE FL. 73:
“Suspendo o processo por noventa (90) dias. Int.” -Adv. GIOL-
VANE FERREIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO RO-
BERTO LANGER-

35.-ORDINARIA-23539/0000-DACY FERREIRA VIEIRA e
outros x INST. PREV. SERV. DO MUN. DE CTBA - IPMC -
DESPACHO DE FL. 154: “Sobre a contestação e documentos,
diga a Autora, no prazo legal. Int.”-Adv. MAURA GLORIA
LANZONE, RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA, MA-
RILENA INDIRA WINTER, SERGIO MALHEIROS MAHL-
MANN e MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH-

36.-DECLARATORIA-23628/0000-ODETE ESTEVAM MI-
CHALIZSEN x PARANAPREVIDENCIA e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 148: Converto o feito em diligência, determinan-
do a intimação da Paranaprevidência para, em face do pedido
de provas formulado à fl. 132, informar se o valor da pensão
paga à Autora corresponde aos vencimentos do posto de 1º Te-
nente ou de Capitão; bem como a data em que passou a pagar a
pensão no equivalente a 100% dos vencimentos, esclarecendo,
ainda, quanto ao pagamento dos valores atrasados. Intimem-se.
-Adv. LUCI R. DAMAZIO, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, NELSON LUIS RIBEIRO e ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-23849/0000-PAOLA
CRISTINA GULBINO e outros x DIRETOR PRESIDENTE DA
PARANAPREVIDENCIA e outros. -DESPACHO DE FL. 243:
Vistos... 1. Segundo o disposto no art. 535, do CPC, “Cabem
embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou acór-
dão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o
qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.” Todavia, no caso
em exame não há qualquer omissão, contradição ou obscurida-
de a ser sanada. Cumpre salientar que não obstante seja o re-
curso da sentença proferida em mandado de segurança recebi-
do no efeito devolutivo, a execução do julgado depende de pro-
vocação da parte interessada não se tratando, portanto, de ques-
tão a apreciada na decisão de mérito. Ademais, não havendo
pedido para ser restabelecida a liminar na forma inicialmente
concedida, não haveria razão para novo pronunciamento judi-
cial a respeito. Intimem-se. -Adv. SILVANA SANTOS ACCIO-
LY, RAQUEL RIBAS CHAVES, NELSON LUIS RIBEIRO e
CASSIANO LUIZ IURK-

38.-DECLARATORIA-23861/0000-ZACHEU NUNES FER-
REIRA x PARANAPREVIDENCIA e outros -DESPACHO DE
FL. 112: “Sobre a contestação do Estado do Paraná, digam as
partes, no prazo legal. Int.”-Adv. ANDREA REGINA FEL-
CHAK, GISELE CASSOL MUTTI, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, GUSTAVO BERTO ROCA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

39.-INTERPELACAO JUDICIAL-23915/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x DINIR
SANTIAGO ISAKA e outros. -DESPACHO DE FL. 91: Sobre
a certidão do Senhor Oficial de Justiça, diga a Autora. Int. -
Adv. GIOLVANE FERREIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO GIU-
SEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

40.-INTERPELACAO JUDICIAL-23929/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JOSE
ROBERTO ROMEIRO e outros. -DESPACHO DE FL. 47:
Deposite a Autora as custas solicitadas pelo Senhor Oficial de
Justiça, no prazo legal. Int. -Adv. GIOLVANE FERREIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIA-
NO ROBERTO LANGER-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-24009/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JEFFER-
SON LUIZ RODRIGUES e outros -DESPACHO DE FL. 52:
Sobre a diligência negativa de interpelação, diga a Autora, no
prazo legal. Int. -Adv. GIOLVANE FERREIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBER-
TO LANGER-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-24017/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x LUCILE-
NE APARECIDA VIEIRA e outros -DESPACHO DE FL. 50:
Sobre a diligência negativa de interpelação, diga a Autora, no
prazo legal. Int. -Adv. GIOLVANE FERREIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBER-
TO LANGER-

43.-ACAO DE COBRANCA-24081/0000-VALMOR CAETA-
NO DELLE x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL.
82: “Primeiramente, especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente desejam produzir. Int.”-Adv. LAURO ARTHUR G.
DE SA RIBEIRO, MAURICIO ANTONIO PELEG. ADAMO-
WSKI, SIMONE YUMI ENDO, JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

44.-ACAO CIVIL PUBLICA-24105/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x LUIZ SERGIO DA SIL-
VA e outros. -DESPACHO DE FL. 6660: Inicialmente cite-se o
requerido Alberto Youssef, no endereço informado à fl. 6.622,
e aguarde-se o decurso do prazo ao oferecimento de resposta,
intimando-se o autor, pessoalmente, a querendo impugná-la,
no prazo legal. Initme-se-o, outrossim, a se manifestar sobre os
novos pedidos e documentos de fls. 6.008/6.021 e 6.629/6.630,
cientificando-se a respeito, ao empós, os demais requeridos,
inclusive sobre o contido às fls. 6.632 a 6.658, cumprindo ain-
da à parte interessada, atender o item “5” da r. cota do “par-
quet”, à fl. 6.626. Reportando-me à r. cota ministerial de fls.
6.622 a 6.626, em especial às razões declinadas nos itens “2” a
“4”, ora indefiro o pedido de assistência de fls. 6.403 a 6.407,
desde que a Massa Falida de Olvepar S.A., de quem os reque-
rentes se dizem credores, não ocupa o pólo passivo desta rela-
ção jurídica processual, de molde a que se justifique o seu inte-
resse em assistir o Ministério Público, o qual pondera, com
acerto, que eventual procedência dos pedidos formulados em
face dos requeridos, em nada beneficiará os Produtores Rurais,
pois reverterá, isto sim, ao erário público. De outro vértice, a
prerrogativa de foro reconhecida ao réu Ingo H•bert na esfera
penal, em sede de “Habeas corpus” pelo E. STJ, não lhe confe-
re o direito de ver o privilégio estendido nas ações cíveis movi-
das por atos de improbidade administrativa, afetas “in casu” à
competência deste Juízo, como vem reiterando o E. Tribunal
de Justiça do Estado, em compasso com as Cortes Superiores
da Nação, em face da inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/
02, incidentalmente declarada. Por fim, não há como deferir a
pretensão deduzida às fls. 6.504/6.512, de suspensão do pro-
cesso até que sobrevenha o julgamento da Reclamação nº 2.138
interposta perante o E. STF, eis que não possui efeito vinculan-
te ou relação com o processo “sub judice”, eis que dela não
participam o Ministério Público ou o requerido interessado.
Cumpram-se, destarte, os primeiros itens deste despacho, a fim
de que o processo se encaminhe à fase saneadora, com a solu-
ção de outras questões porventura pendentes de apreciação, para
o regular andamento do processo. Int. e dil. -Adv. GUILHER-
ME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, ADAUTO SALVADOR
REIS FACCO, MARIA LUCIA F.MOREIRA/PROMOTORA,
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, MARIO SERGIO ALBU-
QUERQUE SCHIRMER, CLAUDIO SMIRNE DINIZ, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO, JOSE CID CAMPELO, JOSE RENATO GAZIE-
RO CELLA, ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
RODRIGO LUIS KANAYAMA, FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, PAULO SERGIO IVANOSKI, JOSE
CID CAMPELO, JULIO BROTTO, ADRIANO PIMENTEL
MARCOVICI, HIANAE SCHRAMM, JULIANO BREDA,
JOSE GUILHERME BREDA, ALBINO KLUGE e AURO DA
APARECIDA RAMOS DE MELLO-

45.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-24311/0000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE
KULIK e outros. -DESPACHO DE FL. 108: Atenda a Autora o
ofício do Juízo deprecado. Int. -Adv. MILTON FERREIRA e
MARCO ANTONIO RIBAS-

46.-ACAO CIVIL PUBLICA-24374/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ALEXANDRE FONTA-
NA BELTRAO e outros -”De conformidade com o artigo 196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
CAROLINE SAID DIAS-

47.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-24419/0000-
ROBERTO MUNHOZ JUNIOR x ESTADO DO PARANA -
DESPACHO DE FL. 53: Defiro a produção a produção de pro-
va testemunhal. Indefiro o pedido de depoimento pessoal do
Autor, formulado pelo próprio, por ser incabível, como bem
ressaltou a ilustre Representante do Ministério Público no pa-
recer retro. Para audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 04/04/05, às 14:00 horas. - Adv. ASBRA MICHEL MA-
TEUS IZAR, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e RO-
BERTO MACHADO FILHO-

48.-MEDIDA CAUTELAR-24638/0000-PATRICIA ALTHEIA
DE MATOS x COPEL DISTRIBUICAO S.A. -DESPACHO DE
FL. 156: Aguarde-se para julgamento simultâneo com a ação
principal. -Adv. ARI WAGNER COELHO e IRA NEVES JAR-
DIM-

49.-ANULATORIA-24816/0000-PATRICIA ALTHEIA DE
MATOS x COPEL DISTRIBICAO S/A. -DESPACHO DE FL.
130: Converto o feito em diligência, concedendo oportunidade
às partes para especificação de provas. Intimem-se. -Adv. ARI
WAGNER COELHO e IRA NEVES JARDIM-

50.-ACAO ORDINARIA-24833/0000-FRANCISCO AMIL-
TON LOPES e outros x BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIM.DO EXTREMO SUL-BRDE -DESPACHO
DE FL. 246: “Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente desejam produzir. Int.”-Adv. PAULO SERGIO IVA-
NOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO, THIAGO FA-
RIA e EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-24879/0000-ALZIRA PA-
DILHA DOS SANTOS e outros x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS E ROD. DO EST. PR. - DER e outros. -DESPACHO
DE FL. 926: ...manifestando-se os autores em decorrido o pra-
zo ao oferecimento de resposta. Int. e dil. -Adv. APARECIDO
SOARES ANDRADE, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL, ANITA CARUSO PU-
CHTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-24961/0000-EDSON
JOSE DE SOUZA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO PARANA -DESPACHO DE FL. 90: I.-Recebo
o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, LEILA CUELLAR e
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JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

53.-DESAPROPRIACAO-25307/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MARIA DE JE-
SUS RIBEIRO PINTO e outros. -DESPACHO DE FL. 87: De-
posite a Autora, as custas solicitadas pelo Senhor Oficial de
Justiça, em cinco (05) dias. Int. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

54.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-25323/0000-
ALTEVIR ALCIDES HECKE x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros. -DESPACHO DE FL. 211: Sobre a contestação de fls.
143/210, digam os Autores, no prazo legal. Int. -Adv. JOAO
MARTINS, ITALO TANAKA JUNIOR, SIDNEY MARTINS e
ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

55.-ACAO ORDINARIA-25355/0000-PAULO INACIO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO DE FL.
453: “Especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir. Int.”-Adv. JOSE ROBERTO SPINA e DEONIL-
DO LUIZ BORSATTI-

56.-DECLARATORIA CUM. COBRANÇA-25357/0000-
RUTH NICOLA DE FREITAS x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 34: À especificação fundamentada de pro-
vas. A seguir ao “parquet”, para o mesmo fim, se não entender
comporte a lide julgamento antecipado, hipótese em que pode-
rá apresentar desde logo o seu Parecer. Int. e dil. -Adv. SE-
BASTIAO VERGO POLAN, JORGE LUIZ MOHR e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-25393/0000-ALIPIO DE
SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA e outros -DESPA-
CHO DE FL. 76: “Suspendo o processo por cento e oitenta
(180) dias. Int.” -Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA, SIL-
MARA REGINA LAMBOIA, LUCIANA HAAG ALVIM RE-
ZENDE e PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-25553/0000-EDSON
PEREIRA VENANCIO x ESTADO DO PARANA -DESPACHO
DE FL. 99: “Sobre a contestação e documentos, diga o Autor,
no prazo legal. Int.”-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN e
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

59.-DECLARATORIA DE NULIDADE-25565/0000-CRISTI-
NA APARECIDA SIMAO DA COSTA x ESTADO DO PARA-
NA -DESPACHO DE FL. 173: “Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. RENE PE-
LEPIU, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA, FATIMA MIRIAN BORTOT, VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-25583/0000-TRORION S/A.
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -DESPA-
CHO DE FL. 30: “Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente desejam produzir. Int.”-Adv. CAROLINE PALUDET-
TO PASCUTI, FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA, ROBER-
TO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

61.-INDENIZACAO-25681/0000-JUCIMARA APARECIDA
DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE
FL. 78: I- Face à correspondência de fls. 56, indique o procura-
dor da Autora o endereço atual de sua constituinte. II- Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente desejam produzir.
Int. -Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK,
ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO e WILTON VICEN-
TE PAESE-

62.-ORDINARIA-25775/0000-MARIA CRISTINA GALLEAS
x PARANAPREVIDENCIA e outros. -DESPACHO DE FL. 89:
...e certificado o decurso dos prazos para Respostas, sobreve-
nham ou não, intime-se a autora a se manifestar. ... -Adv. MES-
SIAS ALVES DE ASSIS, FABIANO JORGE STAINZACK e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

63.-EXECUCAO DE HIPOTECA-25833/0000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA COHAB CT x LAU-
RINDO LINS -DESPACHO DE FL. 25: Sobre a diligência ne-
gativa de citação, diga a Autora, no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e JOSE HAMILTON DIAS-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-25837/0000-GALVAO
ENGENHARIA S.A e outros x SECRETARIO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE -DESPACHO DE FL. 695: I.-Recebo
o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. Int.” -Adv.
MARCAL JUSTEN FILHO, EDUARDO TALAMINI, FLORI-
ANO AZEVEDO MARQUES NETO, MARCAL JUSTEN
NETO, ALINE LICIA KLEIN e LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-25889/0000-NUNESFAR-
MA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x
PRES.DA COMI.JULG.DE LIC.DA SECRE.MUNIC DE SAU-
DE -DESPACHO DE FL. 134: ...À conta e preparo. Intimem-
se. R$ 23,10. -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA,
NATANIEL RICCI e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-25913/0000-RODRIGO
ANTONIO PRAINHA DE ASSIS e outros x ESTADO DO PA-
RANA e outros. -DESPACHO DE FL. 132: Sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 90/116 e 117/131, digam os Autores,
no prazo legal. Int. -Adv. RODRIGO GUIMARAES, DAIANE
MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

67.-INDENIZACAO-26001/0000-MARIA CONCEICAO DIE-
TRICH e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO
DE FL. 40: ...e decorrido o prazo à resposta manifeste-se o
autor. Int. e dil. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXAN-

DRE COELHO VIEIRA e MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATOS-

68.-ANULATORIA-26037/0000-AJB TRANSPORTES LTDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 221:
Havendo prova inequívoca da verossimilhança do alegado di-
reito e bem assim receio de dano de difícil reparação, almejan-
do a autora alienar um imóvel sobre o qual penderiam débitos
de IPTU executados em nome de anterior proprietário, até a
presente não citado, relativos aos exercícios de 1983 a 1994,
denunciando estas circunstâncias, hipóteses de provável pres-
crição, antecipo em termos a tutela almejada pela autora, deter-
mino ao Município que expeça em favor dela, “Certidão Posi-
tiva com efeitos de Negativa”, viabilizando a concretização do
negócio almejado, não se vislumbrando, com isto, prejuízos a
quaisquer das partes ou mesmo do futuro adquirente. Dessa
decisão intime-se-o pelo meio mais célere. Como a Contesta-
ção já foi impugnada, à especificação fundamentada de provas
e a seguir ao “parquet”. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 223: I-
Providencie a parte interessada o depósito das custas do Sr.
Oficial de Justiça. II- Após, cumpra-se o mandado. Int. -Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ e CRISTINA H. MACIEL-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-26048/0000-GUILHER-
ME MAX ESCHHOLZ x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR e outros. -DESPACHO DE FL. 108:
Encaminhe-se cópia deste despacho à r. autoridade requisitan-
te, haja vista o ofício nº “0466/2004 - 3ª CCv”, datado de 27 de
dezembro e juntado aos Autos nesta data (fl. 105-v.), dando-
lhe “a priori” ciência de que este Juízo ora mantém a decisão
agravada, de fl. 46, reportando-se aos fundamentos nela conti-
dos por medida de celeridade, isto “s.m.j.” dos insignes mem-
bros da Colenda 3ª Câmara Cível do E. TJPR, a fim de instruir
o Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº 169.710-7, cons-
tando que a Agravante cumpriu as disposições do art. 526 do
CPC em 10.12.04, às fls. 86 e s. Posto isso, como ao Recurso
manejado não foi atribuído efeito suspensivo (fl. 107) e já fo-
ram prestadas informações, instruídas com novos documentos,
intime-se o Impetrante a respeito, pelo prazo excepcional de
05 dias, em atenção ao princípio do contraditório, e a seguir
abra-se vista dos Autos ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv.
CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, MARIANA W. DE
SOTTI LOPES, ARNALDO FERREIRA, CLAUDIA ELIANE
LEONARDI SARTORI e KATIA CRISTINA GRACIANO JAS-
TALE-

70.-ORDINARIA-26065/0000-MARLENE RIBEIRO DO NAS-
CIMENTO e outros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO
DE FL. 89: I- Indique com precisão o advogado da Autora, o
endereço de sua constituinte (fl. 88). II- Sobre a contestação,
digam as Autoras, no prazo legal. Int. -Adv. MARIA GOMES
SAMPAIO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26087/0000-CYRENE SO-
LANO FRAGA BRANDAO x MUNICIPIO DE CURITIBA -
DESPACHO DE FL. 50: “Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. CRISTINA DE
MATTOS BARROS, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
EROS SOWINSKI-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-26095/0000-SERAFIM
PIANTAVINI x DIRETOR DA URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 264: Não há como conceder
ao Impetrante a liminar almejada, desde que ausente a prova
inequívoca do direito ameaçado de lesão por parte da autorida-
de impetrada, a qual, como o demonstram os documentos acos-
tados às informações prestadas às fls. 97 a 263, não teria agido
com abusividade, revestindo-se de aparente legalidade o ato
impugnado pela via mandamental, na medida em que o Impe-
trante teria “a priori” violado o Decreto Municipal nº 18, de
31.1.90, ao comercializar com particular permissão para ex-
ploração de serviço de táxi, de eminente natureza pública, cir-
cunstância que não obriga à URBS, alheia ao negócio. Nessas
condições, indefiro o pleito de liminar, concedendo ao Impe-
trante o prazo excepcional de 05 dias para, querendo, impug-
nar as Informações e documentos que a instruem. A seguir ao
“parquet”, e preparadas eventuais custas processuais remanes-
centes, voltem conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -
Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO, SIDNEY MARTINS e
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR-

73.-REPARACAO DE DANOS-26147/0000-SABASTIANA
SOARES PADILHA e outros x ESTADO DO PARANA. -DES-
PACHO DE FL. 52: ...e decorrido(s) o(s) prazo(s) ao ofereci-
mento de Resposta(s), pronunciem-se então as autoras. Int. e
dil. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-

74.-DECLARATORIA-26174/0000-COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA e outros x TRADENER LTDA-
Adv. HELIO EDUARDO RICHTER, WALDEMAR DECCA-
CHE e ROGER SANTOS FERREIRA-

75.-26183/0000-RODOVIARIO ITAUPU LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL.
21: Sobre a impugnação e documentos, diga o Embargante, no
prazo legal. Int. -Adv. NELSON ROBERTO SANTAFE GIA-
COMINI, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-

76.-DECLARATORIA-26185/0000-SENSATA CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DES-
PACHO DE FL. 448: Sobre a contestação e documentos de fls.
395/447, diga a Autora, no prazo legal. Int. -Adv. ALAN MES-
NIKI, CARLOS HENRIQUE PETRELLI, CESARIO RICAR-
DO MARCONCIN e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-26197/0000-GPM
EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 137: Sobre a impugna-
ção, diga a Embargante, no prazo legal. Int. -Adv. RICARDO

DE OLIVEIRA CAMPELO, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e SIMONE KOHLER-

78.-COBRANçA-26202/0000-IONICE CESAR x PARANA-
PREVIDENCIA e outros. -DESPACHO DE FL. 21: 1. Recebo
a emenda à inicial de fls. 19/20, fazendo-se a propósito as reti-
ficações necessárias na autuação e registros. 2. Apresentadas
as contrafés, citem-se os requeridos, na forma da Lei, e decor-
ridos os prazos às respostas, manifeste-se novamente a autora.
3. Int. e dil. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

79.-INDENIZACAO-26291/0000-MARILYSIS CESAR MAS-
CHKE YNOUE x MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO
DE FL. 47: I- Primeiramente, deve o procurador das Autoras,
indicar o endereço atual das mesmas. II- Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente desejam produzir. Int. -Adv.
EDSON HATSHESH-

80.-EXECUCAO FISCAL-26317/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x WOSNIAK
TURISMO LTDA -DESPACHO DE FL. 20: Sobre a diligência
negativa de interpelação, diga a Autora, no prazo legal. Int. -
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON
LUIZ AMARAL-

81.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-26336/0000-K J
CERVEJARIA DANCANTE LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIAL DE CURITIBA -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-26339/0000-COMPANHIA
PARANAENSE DE GAS - COMPAGAS x URBS URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A. -DESPACHO DE FL. 206: Sobre
a impugnação e documentos, diga a embargante, no prazo le-
gal. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ALEXANDRE DITZEL FARACO, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, ALEXANDRE H. DE QUADROS, SIDNEY MARTINS,
CARLA VALERIA DE CARVALHO e ANA PAULA FURIAT-
TI DE OLIVEIRA-

83.-DECLARATORIA-26406/0000-JACYRA FERREIRA LO-
PES x ESTADO DO PARANA e outros-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, ESTE-
FANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-26413/0000-CESAR RIBAS
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -DESPACHO DE FL.
78: Manifestando desde já o Município de Curitiba e o IPMC,
desinteresse em eventual transação (fl. 19) e apresentando des-
de logo sua Contestação, fica prejudicada a realização do ato
designado à fl. 13, pelo que concedo à parte autora o prazo
excepcional de 05 dias para impugnar a resposta, limitadas as
provas aquelas até aqui especificadas. A seguir ao “parquet”,
“ad cautelam”, ante a natureza da ação e dos pedidos, voltando
os Autos ao empós conclusos na fase saneadora. Int. e dil. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

85.-ORDINARIA-26429/0000-JOSE MARIA DA CRUZ DAL-
COL x ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL.
85: Sobre as contestações de fls. 28/39 e 40/83 e documentos,
diga a Autora, no prazo legal. Int. -Adv. JONAS BORGES, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e CASSIANO LUIZ
IURK-

86.-ORDINARIA-26431/0000-JOAQUIM FERRAZ x ESTA-
DO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 69: “Sobre a
contestação e documentos de fls. 27/38 e 39/67, diga o Autor,
no prazo legal. Int.”-Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-26462/0000-SERVICO DE
ECOGRAFIA N S DE FATIMA S/C LTDA e outros x SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE FINANCAS e outros. -DESPACHO
DE FL. 34: A Prefeitura não possui personalidade jurídica, de
modo a que deva novamente a autora emendar a inicial, provi-
denciando cópias das petições de emenda para seguir com a
contrafé, além de recursos ao Meirinho para a citação, que do
ente público é pessoal. Deverá igualmente emendar a inicial,
ante o valor atribuído à causa e a redação dada aos arts. 275, I
e s. do CPC, de sorte a que este Juízo possa designar audiência
conciliatória, em prevalecendo o rito sumário. Sem prejuízo,
como o acolhimento à sua pretensão demanda dilação probató-
ria, sob o crivo do contraditório, não há como lhe deferir a
liminar almejada, pois deixa a autora de preencher o requisito
do “fumus boni iuris”, razão pela qual fica desde logo indeferi-
do o pedido de liminar, “inaudita altera parte”. Int. e dil. -Adv.
MARIA FERNANDA CARDELI VACCARI e GUILHERME
L. M. BELINI-

88.-DECLARATORIA-26628/0000-CAROLINE ROBERTA
FELDMANN x MUNICIPIO DE CURITIBA-Adv. LUCIANA
C.DISTEFANO DE OLIVEIRA e CAROLINA GUIDOTI LO-
RENZETT-

89.-COBRANçA-26647/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL
BURITI x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CU-
RITIBA e outros. -DESPACHO DE FL. 401: Da remessa dos
Autos a esta Vara cientifique-se o autor, inclusive para fins de
preparo proporcional das custas processuais. Int. e dil. -Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

90.-DIRIGIR AUTOMOVEIS-26659/0000-TEREZA RAKSA
x PARANAPREVIDENCIA. -DESPACHO DE FL. 54: I - Ante
a natureza da ação e dos pedidos, concedo à parte autora os
benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o dis-
posto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Esclareça-se-á, por carta e
em complemento, que tais benefícios igualmente a isentam do
pagamento de honorários advocatícios porventura contratados

à execução deste serviço, os quais, entretanto, não se confun-
dem com os de sucumbência, ante a redação dada aos arts. 2º, õ
ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. Anote-se a prioridade conferi-
da à parte autora pelo Estatuto do Idoso. II - Intime-se-á a emen-
dar a inicial, inserindo no pólo passivo desta relação jurídica
processual o Estado do Paraná, providenciando uma 2ª via da
inicial e da petição de emenda para seguir com a contrafé, e
bem assim a adequar os pedidos ao rito sumário dos arts. 275,
I e s. do CPC, a fim de que, se for o caso, possa este Juízo
designar audiência conciliatória. III - Int. e dil. -Adv. ADONAI
JASLUK-

91.-ORDINARIA-26672/0000-ADELOURDES DO ROCIO
TOKASZ BUDIL e outros x ESTADO DO PARANA e outros.
-DESPACHO DE FL. 509: Por não vislumbrar perigo de dano
de difícil ou impossível reparação para os autores, servidores
ativos do Estado do Paraná, ora acionado, os quais contestam
descontos em folha no seu entender inconstitucionais, em fa-
vor da Paranaprevidência, também acionada, reservo-me a apre-
ciar o pedido de antecipação de tutela em decorridos os prazos
ao oferecimento de respostas, para o que os requeridos deverão
ser citados, na forma da lei, em providos recursos ao Meirinho.
Int. e dil. -Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-26680/0000-VILMAR
INACIO SCHERER x PRES DA COM DE PROC ADM DIS-
CP. DE ABANDONO CARGO. -DESPACHO DE FL. 108: São
relevantes os fundamentos invocados pelo Impetrante, em con-
siderando que acabou demitido à revelia, enquanto desempe-
nhava normalmente a função de Professor onde fora lotado,
depois de usufruir licença regularmente concedida, nos termos
da documentação acostada às fls. 72 a 104, deixando “a priori”
o órgão coator de resguardar o princípio constitucional do “de-
vido processo legal”, com respeito à mais “ampla defesa”, do
que decorre o “fumus boni iuris”. Justificada, outrossim, a pro-
babilidade de vir a sofrer lesão irreparável ou de difícil repara-
ção, em não se restabelecendo o “status quo ante”, disto deri-
vando o “periculum in mora”, inclusive para a própria Admi-
nistração Pública, confrontada com a hipótese sempre presente
de concessão da segurança ao final ou em grau de recurso, pres-
tando o Impetrante serviços, ao que consta há mais de dez anos,
concedo a liminar almejada, “inaudita altera parte”, suspen-
dendo os efeitos do Decreto nº 3.481, juntado às fls. 69/70,
consoante pleiteado no 1º item do pedido à fl. 27 (“III. Do Re-
querimento”), de sorte a se reporem no prazo de 30 dias conta-
dos da ciência desta decisão, os valores que deixou de perce-
ber, atualizados na forma da Lei, até julgamento deste “manda-
mus”. Dessa decisão, destarte, notifique-se a apontada autori-
dade coatora pelo meio mais célere, em providos os recursos
do Meirinho, bem assim a que preste as informações necessári-
as em dez dias. Acaso argua preliminares ou promova à juntada
de documentos novos, sobre eles se pronuncie o Impetrante,
em homenagem ao “princípio do contraditório”, e a seguir abra-
se vista dos Autos ao Ministério Público. Feito isso, preparadas
então as custas processuais porventura remanescentes, voltem
conclusos à prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. LEONAR-
DO DA COSTA e MARINA BASTOS DO PORCIUMCULA-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-26690/0000-SUINO LI-
GHT - ABATEDOURO E DISTRIB DE CARNES LTDA x
CHEFE DE DIVISAO DE SERV DE INSP PR - ORIGEM
ANIMA. -DESPACHO DE FL. 57: I. Vislumbrando presentes
os requisitos essenciais à concessão da medida liminar requeri-
da, quais sejam, o “fumus boni juris” e a iminência de dano
irreversível ao Impetrante, ou, o “periculum in mora”, pois o
prazo concedido através do Ofício à fl. 16, de 30 dias, é, com
efeito, exíguo à adoção das medidas apontadas às fls. 13 a 15,
concedo-lhe o prazo adicional de 120 dias para tanto, sem pre-
juízo à manutenção de seu registro perante o órgão impetrado
no período, prazo inferior aquele inicialmente requerido, de 12
meses, haja vista, em contrapartida, a natureza das medidas
determinadas, de cunho preventivo e profilático, de sorte a que
não se comprometa o exercício da atividade para que foi cons-
tituído, tão pouco o interesse público na manutenção da quali-
dade dos serviços prestados pelo Impetrante, enquanto se aguar-
da o julgamento do mérito da demanda. II. Dessa decisão cien-
tifique-se a apontada autoridade coatora pelo meio mais célere,
notificando-se-á a prestar informações em dez dias. Acaso ar-
gúa preliminares ou promova à juntada de novos documentos,
manifeste-se o Impetrante, em respeito ao princípio do contra-
ditório. III. Por fim, ao Ministério Público e preparadas even-
tuais custas processuais remanescentes, venham conclusos à
prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. SILVIO SEGURO-

94.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-26695/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x PAULO
OTTO. -DESPACHO DE FL. 64: Em face da alegada urgência
da Sanepar, “a priori” instruído o seu pedido com a documen-
tação necessária, autorizo-a a efetuar o depósito em conta com
remuneração vinculada a este processo, junto à instituição ban-
cária oficial, do valor proposto. Comprovado o depósito, resta-
rá a autora liminarmente imitida na posse sobre a área referida
no item “2” de fl. 03, invocando este Juízo o artigo 15, õ 1º do
Decreto-lei nº 3.365/41, para fins de constituição de servidão
administrativa e implantação de parte de rede coletora de esgo-
tos sanitários a servir a região do Jardim Barig•i, nesta Capi-
tal, expedindo-se Mandado de Imissão a ser cumprido pelos
Meirinhos, na forma da Lei, com a citação dos requeridos tam-
bém por Mandado (art. 16), desde logo autorizando-se-os a uti-
lizar as prerrogativas insculpidas no art. 172 e õõ do CPC, com-
plementando a autora, se for o caso, as respectivas custas. Com
a citação dos Requeridos, certifique-se o decurso do prazo para
Resposta e, ofertada ou não, manifeste-se a autora. Int. e dil. -
Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO e FERNANDO MASSAR-
DO-

95.-EXECUCAO FISCAL-45875/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PASCHOAL PUCCI e outros -DESPACHO DE FL.
23: Aguarde-se até ulterior manifestação. Int. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, HELOISA HELENA DE O SOA-
RES CORVELLO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, CLAUDI-
NE CAMARGO e CRISTINA H. MACIEL-
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96.-EXECUCAO FISCAL-47600/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROSANGELA MATTAR e outros. -DESPACHO DE
FL. 90: Encaminhe-se cópia deste despacho à r. autoridade re-
quisitante, haja vista o ofício nº “18/2005 / 8ª C.C.”, datado de
03 de janeiro e juntado aos Autos no dia seguinte (fl. 87-v.),
dando-lhe “a priori” ciência de que este Juízo ora mantém a
decisão agravada, de fl. 86, reportando-se aos fundamentos nela
expostos por medida de celeridade, isto “s.m.j.” dos insignes
membros da Colenda 8ª Câmara Cível do E. TAPR, a fim de
instruir o Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº 284.225-
1, não constando que a Agravante tenha, até aqui, cumprido as
disposições do art. 526 do CPC, sobre o que a Escrivania deve-
rá certificar, acompanhando o Ofício cópia desta Certidão. Posto
isso, como ao Recurso manejado não foi atribuído efeito sus-
pensivo (fl. 89), siga o processo executivo os seus ulteriores
termos, manifestando-se o exeq•ente, à falta de nomeação de
bens à penhora. Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, VALDIR JULIO ULBRICH, ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER, CRISTINA H. MACIEL e TATIANA
DENCZUK-

97.-EXECUCAO FISCAL-56642/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -DESPACHO
DE FL. 08: “Sobre a nomeação de bens à penhora, diga o Exe-
quente, no prazo legal. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e AURELIO FERREIRA GALVAO-

98.-FALENCIA-12193/0000-FIACAO E TECELAGEM GAU-
CHA LTDA x OLIMPIO SERGIO GONZAGA JUNIOR. -DES-
PACHO DE FL. 218: Cumpra-se o item “2” do despacho à fl.
207. Int. e dil. -Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMER-
SON LUIZ DE MELLO, DIDIO MAURO MARCHESINI, Sind-
MOLOTOV PASSOS e LINEU MIGUEL GOMES-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-13181/0000-ERNO BERLT
x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

100.-FALENCIA-16889/0000-PERCY TAMPLIN E CIA LTDA
e outros x. -DESPACHO DE FL. 3445: Informe a Escrivania se
houve resposta ao Oficio de fl. 3.416. A seguir intime o Sr.
Síndico a atender, antes de mais, a r. cota de fls. 3.442/3.443,
manifestando-se “a priori” o contido às fls. 3.334, 3.435, 3.438
e 3.444. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 3448: I- Ao Síndico
para cumprimento do despacho de fls. 3.445, II, acrescendo-se
o ofício de fls. 3.444. II- Comunique-se ao Juízo (fls. 3.444)
dessa determinação. Int. -Adv. DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO, LORIVAL FAVORETTO, ELIANE CRISTINA ROS-
SI CHEVALIER, JOSE KAUFFMANN, ANA ELIETE BE-
CKER MACARINI KOEHLER, PAULO MACARINI, CINTIA
ESTEFANIA FERNANDES, JANAINA MARIA PAVANI, CLE-
BER MARCONDES, SIND- JOAQUIM JOSE G. RAULI,
ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA, REGINA BEATRIZ
BATALHA, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, SU-
SANA BARBOSA MATEUS, MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO, JOSE CARLOS BROCHINI, ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO, CARLOS ALEXANDRE PERIN, JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
NILTON BUSSI, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, MARCIA HELENA BADER MALUF, MARCELO MAR-
TINS, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, SAMUEL XAVI-
ER VALLIM, GERSON WISTUBA, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, SIMONE SANTIAGO DE MELLO, VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, GILBERTO GAESKI, IVA-
NES DA GLORIA MATTOS, ANA CRISTINA TAVARNARO
PEREIRA, RAUL ANIZ ASSAD, MARIA JOSE CARVALHO
D. CAVALCANTE, MAURO JOSE AUACHE, PEDRO PAU-
LO CARSOZO LAPA, MARIO CELSO BILEK, RONALDO
MARTINS, SUELY TEREZINHA BLACA, ANTONIO ANIL-
TO PADIAL, ELENA URBANAVICIUS MARQUES, MAR-
CELO FOGGIATO LICHESKI, LUIZ RICARDO BRUSAMO-
LIN, SERGIO M. MASTECK RAMOS, MONICA R. RAMOS
BACELLAR, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO, JOSE CARLOS DE MORAES e LUIZ ROBERTO
PEREIRA-

101.-FALENCIA-18017/0000-ALJA IND E COM IMPORT E
EXPORT LTDA e outros x RESTAURANTE FENG LING
XIAO CHU LTDA. -DESPACHO DE FL. 176: Defiro o pedido
de fl. 175, para o integral cumprimento do despacho à fl. 172.
Int. e dil. -Adv. MARIO MATEUS, KATY BRAUN DO PRA-
DO, NELSON SCARPIM JUNIOR e SIND- CLEMENCEAU
CALIXTO-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-18757/0000-JUAN JOSE
BASCUAS DOMINGUES x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA. -DESPACHO DE FL. 63: Retornem os
Autos ao Sr. Contador, consoante requerido à fl. 62 e apresen-
tada a sua conta (cotadas as suas custas e as processuais devi-
das), manifestem-se as partes, o Síndico e o “parquet”. Int. e
dil. -Adv. JUAN JOSE BASCUAS DOMINGUEZ, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA FILHO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

103.-HABILITACAO DE CREDITO-19808/0000-ANA ME-
DEIROS DE LIMA x CONSORCIO NACIONAL GARIBAL-
DI S/C LTDA. -DESPACHO DE FL. 70: ...Sobre o cálculo,
digam o habilitante, Falido e o Síndico, em cinco (5) dias. Int.
-Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANE PATRICIA
PIELAK, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND-
ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAULO LEANDRO
DIETER e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-19894/0000-IVO MATU-
ELA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -
DESPACHO DE FL. 78: Retornem os Autos ao Sr. Contador,
para recálculo com base no r. Parecer de fl. 77, manifestando-
se ao empós as partes, o Síndico e o “parquet”, à luz da nova
conta. Int. e dil. -Adv. ANTONIO SAVIO VARGAS, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEI-

ROZ JUCA FILHO, PAULO LEANDRO DIETER e OSNIL-
DO PACHECO JUNIOR-

105.-FALENCIA-19978/0000-OUROPAR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x GOYANA S/A IND BRASILEIRA DE MA-
TERIAS PLASTICAS -”De conformidade com o artigo 196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

106.-FALENCIA-20307/0000-BAXTER HOSPITALAR LTDA
x MKT PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. -DESPACHO DE
FL. 922: Ante a gravidade dos fatos narrados à fl. 918, sem
prejuízo à oportuna apresentação do rol de credores, nomeio
para exercer o encargo de Síndico da Massa Falida o Dr. Mau-
rício Gavanski, inscrito na OAB/PR sob o nº 23.823, com en-
dereço na Rua Mal. Hermes, 77 (CEP 80.530-230), o qual po-
derá ser localizado pelos telefones 252-0133 ou 9901-3145.
Intime-se-o a manifestar a aceitação do encargo, nesta hipótese
firmando Termo de Compromisso dentro de 05 dias, visando
inclusive à arrecadação dos bens referidos à fl. 918, no endere-
ço ali declinado, com o apoio do Meirinho, mediante Manda-
do, ciente o Ministério Público da diligência. Int. e dil. -Adv.
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, EDUARDO OLIVEIRA
AGUSTINHO, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, VIRGI-
LIO DEL GIUDICE e SIND- MAURICIO GAVANSKI-

107.-RESTITUICAO (FAL)-20455/0000-SIDNEI RAO x CON-
SORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -DESPACHO
DE FL. 80: Atenda-se a parte final da r. cota ministerial de fl.
79, cotando-se as respectivas custas nos Autos, e em seguida
abra-se nova vista dos Autos às partes, ao Síndico e ao “par-
quet”, no prazo de 03 dias para cada qual. Int. e dil. -Adv. ELI-
ZABETH RAO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO,
SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO e OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-20491/0000-ALFREDO
REYNALDO SCHULTZ x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA. -DESPACHO DE FL. 64: ...Sobre o cálcu-
lo, diga o Habilitante, Falida e Síndico em cinco (05) dias. Int.
-Adv. LOURIVAL MENDES, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEI-
ROZ JUCA FILHO, PAULO LEANDRO DIETER, OSNILDO
PACHECO JUNIOR e MICHEL GUERIOS NETTO-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-21000/0000-NELSON
SALLES MACHADO x ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA. -DESPACHO DE FL. 31: ...e sobre ele se
manifestem, na seq•ência, a falida, a Srª Síndica e o “parquet”.
Int. e dil. -Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA
e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-21028/0000-LUIZ ANTO-
NIO NASCIMENTO DE SALLES x ARAUTUR TRANSPOR-
TADORA TURISTICA LTDA. -DESPACHO DE FL. 21: ...pro-
nunciando-se na seq•ência a falida, a Síndica (a ser pessoal-
mente intimada, haja vista a Certidão à fl. 14) e o “parquet”.
Int. e dil. -Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, MAR-
COS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ALEXANDRE LIPKA
e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-21050/0000-CARLOS
BENITES DE MORAIS x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI S/C LTDA. -DESPACHO DE FL. 58: Sobre a memória
de cálculo, digam a Falida, Síndico e o Doutor Curador. Int. -
Adv. CIRO BRUNING, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CA-
SILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAU-
LO LEANDRO DIETER e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

112.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21226/0000-
BUSCHELE E LEPPER S/A x BEL PALADAR INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -DESPACHO DE FL.
12: Regularize a habilitante sua representação processual, em
cinco (05) dias. Int. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, JULIA-
NO M. FRANCO e SIND- PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE-

113.-FALENCIA-21262/0000-USINAGEM BERNIERI LTDA
x MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA-
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

114.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21289/0000-
BAXTER HOSPITALAR LTDA x MKT PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA -DESPACHO DE FL. 330: “Sobre o crédito
pretendido, digam a Falida e o Síndico, no prazo legal. Int.”-
Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR, VIRGILIO DEL GIUDICE e SIND- MAURI-
CIO GAVANSKI-

115.-PETICAO-21354/0000-TELEBIT ELETRONICA E TE-
LEFONIA LTDA x MASSA FALIDA DE SANTA CRUZ
CONST DE OBRAS LTDA. -DESPACHO DE FL. 46: Retifi-
que-se a autuação e registros, desde que os pedidos são dirigi-
dos contra Massa Falida. Providos recursos ao Meirinho e apre-
sentada contrafé, cite-se o Síndico. Decorrido o prazo à res-
posta, manifeste-se querendo a autora. A seguir ao “parquet”,
com o que apreciarei o pedido de liminar, em não vislumbran-
do-se prejuízos para a autora, com a arrecadação nos Autos, em
favor da Massa Falida, do imóvel cuja desoneração almeja ob-
ter. Int. e dil. -Adv. ALCEU MACHADO FILHO, ALCEU
MACHADO NETO, SANDRA MARA PEREIRA, ITO TARAS,
ELCI BOZZA, SIND- MAURICIO DE P. S. GUIMARAES,
CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS, RITA DE
CASSIA PILONI e MARLUS JORGE DOMINGOS-

116.-EXECUCAO FISCAL-127380/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x PANIFICADORA VERA CRUZ LTDA e
outros. -DESPACHO DE FL. 27: Vistos, etc... Destarte, as ques-
tões arg•idas no presente caso somente são passíveis da análi-

se através de embargos à execução e não por meio de exceção
de pré-executividade. Face ao exposto, julgo improcedente a
exceção de pré-executividade, elevando a verba honorária ini-
cialmente fixada para 15% sobre o valor do débito. Junte-se
aos autos o mandado devidamente cumprido. Intimem-se. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO, SEBASTIAO VERGO PO-
LAN e LUIZ CESAR RIBEIRO-
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1.-DECLARACAO DE CREDITO-18542/0000-BANCO ME-

REDIONAL DO BRASIL S/A x JOAO MASCHKE E CIA
LTDA-”SENTENCA: Vistos... Posto isso, e tudo mais que dos
autos consta, acolhendo o parecer misterial, julgo parcialmente
procedente o pedido e em consequencia declaro habilitados os
créditos reclamados na inicial, substituída a TR pelo INPC como
índice de correçao monetária, sendo que os juros de mora sao
devidos, mas somente se a massa falida comportar. Fixe ainda
que os créditos oriundos dos contratos de abertura do crédito
em conta corrente, de financiamento direto ao consumidor e
descontos de duplicatas, deverao integrar o rol dos credores
quirografários, já aqueles advindo nas células de crédito indus-
trial deverao integral o rol dos credores preferenciais, forma do
artigo 102, I, da LF eis que arantidos pela cauçao de títulos,
que equipara-se à garantia real. Deixo de manifestar-me relati-
vamente aos honorários advocatícios, vez que por pacífico en-
tendimento doutrinário e jurisprudencial os mesmos sao inde-
vidos em sede de concurso universal de credores. P.R.I. Custas
na forma da lei.”-Adv. MARTINS GATI CAMACHO, SINDI-
CO: ADIR BARUSSO e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK-

2.-DECLARACAO DE CREDITO-18560/0000-CREDICARD
S/A ADMINISTR DE CART CRE x JOAO MASCHKE E CIA
LTDA-”SENTENCA: Vistos... Posto isso, e tudo mais que dos
autos consta, acolhendo o parecer ministerial, julgo parcial-
mente procedente o pedido e em consequencia declaro habili-
tado o crédito do autor, que deverá ser incluído no quadro geral
de credores no rol dos quirografários, pelo valor reclamado na
inicial, descontado do valor apresentado na inicial encargos
contratuais contados após a data de quebra, após o que deverá
ser corrigido monetariamente segundo os índices legais. Sobre
o crédito ora habilitado incidirao ainda juros de mora, mas es-
tes somente se a massa falida comportar (artigo 26 do DL 7.661/
45). Deixo de manifestaR-me relativamente aos honorários
advocatícios, vez que por pacífico entendimento doutrinário e
jurisprudencial os mesmos sao indevidos em sede de concurso
universal de credores. P.R.I. Custas na forma da lei.”-Adv. IVA-
IR CARLOS DA SILVA, LUIZ MARCOS MASKOW, CAR-
LOS ROBERTO CLARO e SINDICO: ADIR BARUSSO-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-23109/0000-BANCO ITAU
S/A x ALFREDO SCHOLZE VEICULOS E EQUIP-”SENTEN-
CA: Vistos... Posto isso, e tudo mais que dos autos consta, aco-
lhendo o parecer ministerial, julgo procedente o pedido e em
consequencia declaro habilitado o crédito quirografário recla-
mado na inicial, pelo valor apurado em pericia, R$ 118.846.83,
o qual deverá ser acrescido de correçao monetária desde 23 de
novembro de 1994 (data da última atualizaçao). Deixo de ma-
nifestar-me relativamente aos honorários advocatícios, vez que
por pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial os mes-
mos sao indevidos em sede de concurso universal de credores.
P.R.I. Custas na forma da lei.”-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, VIRGILIO CESAR DE
MELO, COMISSARIO: CLEBER MARCONDE, DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA, GUSTAVO TEIXEIRA VI-
LLATORE-

4.-IMPUGNACAO-23175/0000-DG METAL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA x LUDI COMERCIAL DE MOVEIS
LTDA-”SENTENCA: Vistos... Posto isso, e tudo mais que dos
autos consta, acolhendo o parecer ministerial, julgo proceden-
te o pedido e em consequencia declaro habilitado o crédito re-
clamado na inicial, que deverá integrar o rol dos credores qui-
rografários, pelo valor constante na conta de fls 19, o qual de-
verá ser corrigido monetariamente segundo os índices legais.
Sobre o crédito ora habilitado incidirao ainda juros de mora,
mas estes somente se a massa falida os comportar (artigo 26 do
DL 7.661/45). Deixo de manifestar-me relativamente aos ho-
norarios advocatícios, vez que por pacífico entendimento dou-
trinário e jurisprudencial os mesmos sao indevidos em sede de
concurso universal de credores. P.R.I. Custas forma da lei.”-
Adv. MARCELO GOMES CARRILHO, VILSON STALL e
SINDICO: PAULO VINICIUS DE BARROS M. JR.

5.-REPETICAO DE INDEBITO-24216/0000-FRIGOBRAS
CIA BRAS DE FRIGORIFICOS x COPEL S/A -”A conta e pre-
paro: R$84,51 (oitenta e quatro reais e cinquenta e um centa-
vos)”. -Adv. JOEL ANASTACIO-

6.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-28640/0000-MA-
CROPLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA x WIKO DO
BRASIL IMP EXP COM DE PROD MANUF LTDA- “SEN-
TENCA: Vistos... Posto isso, e tudo mais que dos autos consta,
acolhendo o parecer ministerial, julgo procedente o pedido em
conseq•ência declaro habilitado o crédito reclamado na inici-
al, que deverá ser incluído no quadro geral de credores, pelo
valor reclamado na inicial o qual deverá ser corrigido moneta-
riamente pelo valor reclamado na inicial, o qual deverá ser cor-
rigido monetariamente segundo os índices legais. Deixo de
manifestar-me relativamente aos honorários advocatícios, vez
que por pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial os
mesmos sao indevidos em sede de concurso universal de cre-
dores. P.R.I. Cumpra-se na forma da lei.”-Adv. PAULO
EDUARDO MELILLO, FERDINANDO MELILLO, VILSON
STALL e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-28931/0000-JOELSON
GOIS MACIEL x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE-”SENTENCA: Vistos... Posto isso, REJEITO os
embargos de declaraçao interpostos por Joelson Góis Maciel,
persistindo a sentença tal como está lançada. P.R.I. Cumpra-se,
no que couber, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça.”-Adv. THAIS PERRONE PEREIRA COSTA, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA, SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS e LUCIMARA OLDANI TABORDA-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-29115/0000-JOSE RIBEI-
RO DE OLIVEIRA x PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA-”SENTENCA:Vistos... Ante o exposto, com
fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo pro-
cedente, o pedido e, consequentemente declaro habilitado o
valor de R4 19.475.54 (dezenove mil, quatrocentos e setenta e

cinco reais e cinquenta e quatro centavos), referente a verbas
trabalhistas devidas a JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA, como
crédito privilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao juros de
mora (Decreto-lei nº 7.661/45, art.26), na forma da lei, aqueles
somente se a massa falida comportar. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do qua-
dro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-
Adv. MARIA DAS GRACAS M. PASSOS, DANTE PARISI,
JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-29951/0000-SERGIO LUIZ
ALVES x INDUSTRIA DE MASSAS CURITIBA LTDA-SEN-
TENCA: Vistos... Ante o exposto, com fundamento no art.92,
I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo parcialmente procedente, o
pedido e, consequentemente declaro habilitado, na falencia de
INDUSTRIA DE MASSAS CURITIBA LTDA., o valor atuali-
zado de R$ 76.983.38 (setenta e seis mil, novecentos e oitenta
e tres reais e trinta e oito centavos), referente a verbas traba-
lhistas devidas a SERGIO LUIZ ALVES, como crédito quiro-
grafário. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para,
por ocasiao da formaçao do quadro geral de credores, observar
o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. CLAUDIO LUIZ PA-
CHECO, CLAUDIA CRISTINA PACHECO, JOAO ROBER-
TO SANTOS REGNIER, LEONARDO MEDEIROS REGNI-
ER, SANDRO BALDUINO MORAIS e SINDICO: FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-30611/0000-EDSON LUIZ
MARTINS x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA-
”SENTENCA: Vistos... Ante o exposto, com fundamento no
art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo parcialmente proce-
dente, o pedido e, consequentemente declaro habilitado, na fa-
lencia de MULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA., o crédito no valor de R$ 11.830.15 (onze mil, oitocen-
tos e trinta reais e quinze centavos), referente a verbas traba-
lhistas devidas a EDSON LUIZ MARTINS, como crédito pri-
vilegiado. Passada esta em julgado intime o Sr. Sindico para,
por ocasiao da formaçao do quadro geral de credores, observar
o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. JOAO F. E. PEIXOTO
DE OLIVEIRA, JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTE-
VAO RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

11.-IMPUGNACAO-31949/0000-BANCO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA S/A x DIPECAS DISTIBUIDORA DE
PECAS P/ VEICULOS LTDA- “SENTENCA: Vistos... Posto
isso, e tudo mais que dos autos consta, acolhendo o parecer
ministerial, julgo procedente o pedido inicial para excluir o
crédito do autor do quadro geral de credores, eis que o mesmo
nao está sujeito aos efeitos da concordata, por ser de ordem
privilegiada. Deixo de manifestar-me relativamente aos hono-
rários advocatícios, vez que por pacífico entendimento doutri-
nário e jurisprudencial os mesmo sao indevidos em sede de
concurso universal de credores. P.R.I. Custas na forma da lei.”-
Adv. JOSE BERTOLDO JUNCKES FILHO, RUY ANTONIO
LOPES, JOHNSON SADE e SAMANTHA DE MASCARE-
NHAS SADE-

12.-HABILITACAO DE CREDITO-33482/0000-BANFORT
BANCO FORTALEZA S/A EM LIQUIDACAO x GRONAU
S/A INDUSTRIAS TEXTEIS -”SENTENÇA: Vistos... Ante o
exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido inicial, em virtude
de acolher a impugnaçao lançada no feito pela falida GRO-
NAU, declarando habilitado o valor de R$ 820.573.69 (oito-
centos e vinte mil, quinhentos e setenta e tres reais e sessenta e
nove centavos), referente ao crédito devido ao BANFORT
BANCO FORTALEZA S/A (hoje com sua falencia também
decretada), na falencia de GRONAU S/A INDUSTRIAS TEX-
TEIS, como crédito quirografário. Sobre o valor habilitado,
incidirao juros de mora (Decreto-lei nº 7.661/45, art.26) e cor-
reçao monetária, aqueles somente se a Massa Falida compor-
tar. E mister, nesse átimo, comentar a respeito das verbas de
sucumbencia, se devidas no processo de habilitaçao de crédito,
em caso de haver impugnaçao registrada. Melhor analisando a
matéria, revejo posiçao anterior adotada, a fim de restar con-
signado a sua inadmissibilidade, seguindo a orientaçao maciça
da Jurispridencia. Justifico que sao indevidos honorários de
advogado no processo de habilitaçao ou impugnaçao de crédito
na falencia, bem como, na concordata, por ser a disciplina pro-
cessual mero incidente de apuraçao administrativa do passivo
concursal. Sobre o tema em questao, a Jurisprudencia domi-
nante tem-se direcionado no sentido de que a condenaçao em
honorários, nos procedimentos de habilitaçao de crédito, é in-
devida conforme julgados do colendo Superior Tribunal de
Justiça:”DIREITO FALIMENTAR- Decisao que defere habili-
taçao de crédito cedido, por isso que reconhece a força a valia
à cessao, logicamente nao viola o art.1065 do CCB. A conde-
naçao em honorários, nos procedimentos de habilitaçao de cré-
dito, nao se harmoniza com a execuçao coletiva. Recurso espe-
cial nao conhecido Unanime.” (REsp 38230/RJ relator Minis-
tro Fontes de Alencar, 4ª Turma, em 13/02/96).”FALENCIA.
HABILITACAO DE CREDITO. HONORARIOS DE ADVO-
GADO- Nao sao devidos honorários advocatícios na habilita-
çao de crédito em falencia, ainda quando haja impugnaçao.
Recurso conhecido e provido.”(REsp 108299/SP, 3ª Turma,
relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 30/09/1999). Sobre o
tema cabe colacionar a liçao de Yussef Said Cahali, citado pelo
eminente ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira quando do jul-
gamento de RESP 5906-SP: “Na realidade, o melhor entendi-
mento que se tem dado ao art.208, parágrafo 2º, da Lei de Fa-
lencias, o qual dispoe que a massa nao pagará as custas a advo-
gado dos credores e do falido, é o que nao cabe honorários
advocatícios nas habilitaçoes de crédito, mesmo quando im-
pugnados. Assim já decidiu o STF (RTJ 55/30). Esse julgado,
do tempo do anterior Código, nao perde atualidade, porque a
generalizaçao do art.20 nao desfaz o argumento de que a lei
especial da falencia só permite a aplicaçao subsidiária das nor-
mas do CPC se ela mesma nao contiver norma específica em
contrário. O art.208, parágrafo 2º é a norma que contraria a
generalizaçao do artigo 20 do CPC. E o art.23, parágrafo úni-
co, nº II, da Lei Falimentar expressamente impoe o vencido das
reclamaçoes restitutórias contestadas a condenaçao em despe-

sas. Se o legislador falimentar quisesse adotar igual regra para
as impugnaçoes de crédito, teria expressamente excepcionado
o artigo 208, parágrafo 2º, que é uma norma do título “Das
Disposiçoes Gerais” como fez o artigo 77, parágrafo 2º, relati-
vamente as restituiçoes. Nao pode o credor habilitante ser con-
denado ao pagamento de honorários de advogado quando é aco-
lhida a impugnaçao de crédito, pois o procedimento de impug-
naçao de crédito, pois o procedimento de impugnaçao de crédi-
to nao gera sucumbencia, fonte de obrigaçoes de pagar honorá-
rios. Nao se trata de causa no sentido processual, mas de veri-
ficaçao contenciosa de créditos em concursos, no processo de
concordata. “Desse modo, nao há que se aplicar o artigo 20 do
CPC an habilitaçao de crédito em falencia, ainda que haja im-
pugnaçao. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para,
por ocasiao da formaçao do quadro geral de credores, observar
o crédito aqui habilitado. P.R.I. Ciencia ao Ministério Público.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça. -Adv. IDELANIR ERNESTI, JOAO
CASILLO, CARLOS ROBERTO CLARO, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO e JOAQUIM JOSE G. RAULI-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-35383/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros x R.C.L. CONSTRUCO-
ES E INCORPORACOES LTDA -”SENTENÇA: Vistos... Ante
o exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido inicial e a impug-
naçao lançada no feito, excluindo-se apenas a capitalizaçao de
juros dos cálculos apresentados pelo habitante, concordando
assim com o segundo laudo pericial trazido à análise pelo ex-
pert do Juízo. Consequentemente, declaro habilitado o valor de
R$ 530.042,41 (quinhentos e trinta mil, quarenta e dois reais e
quarenta e um centavos), referente ao crédito devido ao ESTA-
DO DO PARANA, na falencia de R.C.L. CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA, tido como crédito quirografário.
Sobre o valor habilitado, incidirao juros de mora (Decreto-lei
nº 7.661/45, art.26) e correçao monetária, aqueles somente se a
Massa Falida comportar. E mister, nesse átimo, comentar a res-
peito das verbas de sucumbencia, se devidas no processo de
habilitaçao de crédito, em caso de haver impugnaçao registra-
da. Melhor analisando a metéria, revejo posiçao anterior ado-
tada, a fim de restar consignado a sua inadmissibilidade, se-
guindo a orientaçao maciça da Jurisprudência. Justifico que sao
indevidos honorários de advogado no processo de habilitaçao
ou impugnaçao de crédito na falencia, por ser a disciplina pro-
cessual mero incidente de apuraçao administrativa do passivo
concursal. Sobre o tema em questao, a Jurisprudencia domi-
nante tem-se direcionado no sentido de que a condenaçao em
honorários, nos procedimentos de habilitaçao de crédito, é in-
devida conforme julgados do colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça: “DIREITO FALIMENTAR- Decisao que defere habilita-
çao de crédito cedido, por isso que reconhece a força a valia a
cessao, logicamente nao viola o art.1065 do CCB. A condena-
çao em honorários, nos procedimentos de habilitaçao de crédi-
to, nao se harmoniza com a execuçao coletiva. Recurso especi-
al nao conhecido Unanime.” (REsp 38230/RJ relator Ministro
Fontes de Alencar, 4ª Turma, em 13/02/96). “FALENCIA.
HABILITACAO DE CREDITO. HONORARIOS DE ADVO-
GADO- Nao sao devidos honorários advocatícios na habilita-
çao de crédito em falencia, ainda quando haja impugnaçao.
Recurso conhecido e provido.”(REsp 108299/SP, 3ª Turma,
relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 30/09/1999). Sobre o
tema cabe colacionar a liçao de Yussef Said Cahali, citado pelo
eminente ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira quando do jul-
gamento de RESP 5906-SP: “Na realidade, o melhor entendi-
mento que se tem dado ao art.208, parágrafo 2º, da Lei de Fa-
lencias, o qual dispoe que a massa nao pagará as custas a advo-
gado dos credores e do falido, é o que nao cabe honorários
advocatícios nas habilitaçoes de crédito, mesmo quando im-
pugnados. Assim já decidiu o STF (RTJ 55/30). Esse julgado,
do tempo do anterior Código, nao perde atualidade, porque a
generalizaçao do art.20 nao desfaz o argumento de que a lei
especial da falencia só permite a aplicaçao subsidiária das nor-
mas do CPC se ela mesma nao contiver norma específica em
contrário. O art.208, parágrafo 2º é a norma que contraria a
generalizaçao do artigo 20 do CPC. E o art.23, parágrafo úni-
co, nº II, da Lei Falimentar expressamente impoe o vencido das
reclamaçoes restitutórias contestadas a condenaçao em despe-
sas. Se o legislador falimentar quisesse adotar igual regra para
as impugnaçoes de crédito, teria expressamente excepcionado
o artigo 208, parágrafo 2º, que é uma norma do título “Das
Disposiçoes Gerais” como fez o artigo 77, parágrafo 2º, relati-
vamente as restituiçoes. Nao pode o credor habilitante ser con-
denado ao pagamento de honorários de advogado quando é aco-
lhida a impugnaçao de crédito, pois o procedimento de impug-
naçao de crédito, pois o procedimento de impugnaçao de crédi-
to nao gera sucumbencia, fonte de obrigaçoes de pagar honorá-
rios. Nao se trata de causa no sentido processual, mas de veri-
ficaçao contenciosa de créditos em concursos, no processo de
concordata. “Desse modo, nao há que se aplicar o artigo 20 do
CPC na habilitaçao de crédito em falencia, ainda que haja im-
pugnaçao. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para,
por ocasiao da formaçao do quadro geral de credores, observar
o crédito aqui habilitado. P.R.I. Cumpra-se, no que for perti-
nente, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. -
Adv. CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, AMANDA LOUI-
SE R. CORVELLO, WILTON VICENTE PAESE, FERNAN-
DO BORGES MANICA, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, LINNEU DE SOUZA LEMOS e SINDICO:
CLEBER MARCONDES-

14.-HABILITACAO DE CREDITO-36936/0000-EDEGAR
FERREIRA DE RAMOS x PAN ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA-”SENTENCA: Vistos... Ante o ex-
posto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, consequente-
mente declaro habilitado, na falencia PAN - ENGENHARIA
DE TELECOMUNICACOES LTDA., o crédito no valor de R$
32.412.90 (trinta e dois mil, quatrocentos e doze reais e noven-
ta centavos), referente a verbas trabalhistas devidas a EDE-
GAR FERREIRA DE RAMOS, como crédito privilegiado. Pas-
sada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao
da formaçao do quadro geral de credores, observar o crédito
aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. JOSE NAZARENO GOULART,
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DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SIN-
DICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

15.-HABILITACAO DE CREDITO-36941/0000-GUILHERME
GONCALVES LANDIM x PAN ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA-”SENTENCA: Vistos... Ante o ex-
posto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, consequente-
mente declaro habilitado, na falencia PAN- ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA., o crédito no valor de R$
34.605.63 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinco reais e ses-
senta e tres centavos), referente a verbas trabalhistas devidas a
GUILHERME GONÇALVES LANDIM, como crédito privile-
giado. Sobre o valor habilitado incidirao juros de mora (Decre-
to-lei nº 7.661/45, art.26) e correçao monetária, na forma da
lei, aqueles se a Massa Falida comportar. Passada esta em jul-
gado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do
quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado.
P.R.I.”-Adv. MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO, JACE-
GUAY F. LAURINDO RIBAS, DANTE PARISI e SINDICO:
CLEBER DA SILVA BARBOSA-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-38815/0000-ALCIDES
MARCONDES x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE-”SENTENCA: Vistos... Ante o exposto, com funda-
mento no art.267, inciso III, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. P.R.I.”-
Adv. GIANE LOPES TSURUTA, JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-39811/0000-JORGE BIS-
PO DOS SANTOS x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE- “SENTENCA: Vistos... Posto isso, ACOLHO PAR-
CIALMENTE os embargos de declaraçao interpostos por Jorge
Bispo dos Santos, conforme articulado linhas atrás, persistindo
no mais a sentença tal como está lançada. P.R.I. Cumpra-se, no
que couber, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JU-
AHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-40555/0000-FORTUNA
FACTORING E PARTICIPACOES LTDA x COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE LTDA -”SENTENÇA: Vistos...
ante o exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº
7.661/45, julgo parcialmente procedente, o pedido inicial, com
a exclusao dos honorários, visto tratar-se de direito de terceiro
alheio a relaçao processual, bem como da multa de 10%. Con-
sequentemente declaro habilitado o valor apurado pelo conta-
dor judicial, na cifra de R$953.698.07 (novecentos e cinquenta
e tres mil, seiscentos e noventa e oito reais e sete centavos)
referente ao crédito devido a empresa FORTUNA FACTORING
E PARTICIPACOES LTDA, na falencia de CIA ESTEARINA
PARANAENSE, tendo-o como quirofrafário. Sobre o valor
habilitado, incidirao juros de mora (Decreto-lei nº 7.661/45,
art.26) e correçao monetária, aqueles somente se a Massa Fali-
da comportar. E mister, nesse átimo, comentar a respeito de
verbas de sucumbencia, se devidas no processo de habilitaçao
de crédito, em caso de haver impugnaçao registrada. Melhor
analisando a matéria, revejo posiçao anterior adotada, a fim de
restar consignado a sua inadmissibilidade, seguindo orientaçao
maciça da Jurisprudencia. Justifico que sao indevidos honorá-
rios de advogado no processo de habilitaçao ou impugnaçao de
crédito na falencia, por ser a disciplina processual mero inci-
dente de apuraçao administrativa do passivo concursal. Sobre
o tema em questao, a Jurisprudencia dominante tem-se direcio-
nado no sentido de que a condenaçao em honorários, nos pro-
cedimentos de habilitaçao de crédito, é indevida conforme jul-
gados do colendo Superior Tribunal de Justiça: “DIREITO
FALIMENTAR- Decisao que defere habilitaçao de crédito ce-
dido, por isso que reconhece a força a valia a cessao, logica-
mente nao viola o art.1065 do CCB. A condenaçao em honorá-
rios, nos procedimentos de habilitaçao de crédito, nao se har-
moniza com a execuçao coletiva. Recurso especial nao conhe-
cido Unanime.” (REsp 38230/RJ relator Ministro Fontes de
Alencar, 4ª Turma, em 13/02/96).”FALENCIA. HABILITACAO
DE CREDITO. HONORARIOS DE ADVOGADO- Nao sao
devidos honorários advocatícios na habilitaçao de crédito em
falencia, ainda quando haja impugnaçao. Recurso conhecido e
provido.”(REsp 108299/SP, 3ª Turma, relator Ministro Walde-
mar Zveiter, DJ 30/09/1999). Desse modo, nao há que se apli-
car o artigo 20 do CPC na habilitaçao de crédito na falencia,
ainda que haja impugnaçao. Passada esta em julgado intime-se
o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do quadro geral de
credores, observar o crédito aqui habilitado. P.R.I. Cumpra-se,
no que for pertinente, o Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça.-Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, VA-
NETE STEIL VILLATORI e SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-40661/0000-ESPOLIO DE
CLAUDIO OPALINSKI REP POR EMILIA LEVAN e outros x
ANTONIO DE SOUZA- “Sobre os esclarecimentos do perito
(fls. 852/871), manifestem-se as partes”. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-40834/0000-REFEREN-
CIA LOCADORA DE VEICULOS LTDA x HADAS PROJE-
TOS INDUSTRIAS LTDA -SUCE SINAL PROJETO- “SEN-
TENÇA: Vistos.. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. P.R.I.”-Adv. ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO, MONICA CARARO BREMER, FLAVIA APOLO
e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

21.-ACAO POPULAR-41256/0000-AVELINO THEODORO
RIBEIRO x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e
outros- “Sobre a certidao retro, manifeste-se o Estado do Para-
ná”. -Adv. HENRIQUE MARANHAO DE L. REZLER, VAL-
DINO BOENG, JULIO CESAR RIBAS BOENG e JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

22.-ACAO ORDINARIA-41303/0000-DIRCE MIRO VIANNA
x ESTADO DO PARANA e outros -”Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná”. -Adv. SOLANGE MIRO VIANNA SPRUNG, FABI-
ANO JORGE STAINSACK e YEDA VARGAS R. BONILHA-

23.-INDENIZACAO-41363/0000-T H R SERVICOS DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA x COHAPAR e outros- “Intime-
se empresa AGF BRASIL SEGUROS, para retirar carta preca-
tória”. -Adv. FERNANDO FERNANDES, IVO ERICSSON
CAMARGO DE LIMA, JOSUE DYONISIO HECKE e CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-41369/0000-FADALEAL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER, SANDRO BALDUINO MORAIS e
PEDRO DONAISKI-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-41572/0000-SALESIO
GISLON x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-”SEN-
TENCA: Vistos... Ante o exposto, com fundamento no art.92,
I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente, o pedido e,
consequentemente declaro habilitado, na falencia de DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA, o valor de R$ 6.751.94 (seis
mil, setecentos e cinquenta e um reais e noventa e quatro cen-
tavos), referente a verbas trabalhistas devidas a SALESIO GIL-
SON, como crédito privilegiado. sobre o valor habilitado inci-
dirao juros de mora (Decreto-lei nº 7.661/45, art.26) e correçao
monetária, aqueles somente se a massa falida comportar. Pas-
sada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao
da formaçao do quadro geral de credores, observar o crédito
aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. TEREZINHA MARIA BALDIS-
SERA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e CARLOS RO-
BERTO CLARO-

26.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-41589/0000-STRA-
TEGOS ENGENHARIA INFORMATICA E CONSULTORIA
LTD x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades
legais, remetam-se estes autos ao egregio Tribunal de Alçada
do Paraná.”-Adv. CRISTINA DE MATTOS BARROS e SIMO-
NE KOHLER-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-41723/0000-JOAO EMI-
LIO SILVA e outros x SECRETARIO MUNICIAPL DE EDU-
CACAO e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. CLO-
VIS MOTTIN, KATIUSCIA GIRARDI-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-42009/0000-IVANIR DE
OLIVEIRA x TRANSPORTADORA PRINCETUR LTDA -”Nos
termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas,
proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv. CLAU-
DIO MARIANI BERTI-

29.-INTERPELACAO JUDICIAL-42017/0000-COHAB CT x
MARCOS GUEDES PEREIRA -”A conta e preparo: R$47,60
(quarenta e sete reais e sessenta centavos)”. -Adv. LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e JOSE HAMILTON DIAS-

30.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-42061/0000-JOAO
ILIMAR PACHE x ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se por
trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JR-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-42067/0000-JOAO APA-
RECIDO OLIVEIRA x CONGATEL CONST GAUCHA DE
TELECOMUNICACOES LTDA e outros-
“SENTENÇA:Vistos... Posto isso, REJEITO os embargos de
declaraçao interpostos por Joao Aparecido Oliveira, persistin-
do a sentença tal como está lançada. P.R.I. Cumpra-se, no que
couber, o Código de Normas da Corregedoria- Geral da Justi-
ça.”-Adv. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA, DANTE PARISI,
JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA-

32.-ACAO ORDINARIA-42122/0000-ENEDINA SOARES
ZENI x ESTADO DO PARANA e outros -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, YEDA VARGAS
R. BONILHA e FABIANO JORGE STAINSACK-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42174/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x EDSON AN-
TONIO PAINI - FI e outros -”Sobre o contido na certiao retro,
manifeste-se a exequente”.-Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

34.-RESTITUICAO-42180/0000-ROSA AMARO DA SILVA e
outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná”. -Adv. LUIZ BRESOLIN, FABIANO JOR-
GE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

35.-ORDINARIA ANULATORIA ...-42184/0000-BUNGE ALI-
MENTOS S/A x ESTADO DO PARANA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná”. -Adv. ARNO SCHMIDT JUNIOR, MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e PEDRO DONAISKI-

36.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42200/0000-AN-
TENOR BUENO DE FREITAS x ESTADO DO PARANA e
outros -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. ALES-

SANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER
FILHO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ROGER
OLIVEIRA LOPES-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-42308/0000-MAURICIO
JULIO FARAH e outros x BANCO ARAUCARIA S/A EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL- “SENTENCA... Vistos Ante
o exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, consequente-
mente declaro habilitado na falencia de BANCO ARAUCA-
RIA S/A., o valor de R$ 38.260.06 (trinta e oito mil, duzentos e
sessenta reais e seis centavos), devido a MAURICIO JULIO
FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT, referente a honorá-
rios assistenciais, como crédito privilegiado. Passada esta em
julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao
do quadro geral de credores, observar o créwdito aqui habilita-
do. P.R.I.”-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e SIND.
PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-42312/0000-MACRO
MADEIRAS LTDA x QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA-
”SENTENCA: Vistos... Ante o exposto, com fundamento no
art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente, o pedi-
do e, consequentemente declaro habilitado o valor de R$
1.600.00 (um mil e seiscentos reais), referente ao crédito devi-
do a MACRO MADEIRAS LTDA., na falencia de QUADRA-
TUM CONSTRUCOES LTDA., como crédito quirografário.
Sobre o valor habilitado incidirao juros de mora (Decreto-lei
nº 7.661/45, art.26) e correçao monetária, aqueles somente se a
massa falida comportar. Passada esta em julgado intime-se o
Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do quadro geral de
credores, observar o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. BI-
ANCA TRENTIN, SILVENEI DE CAMPOS e SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

39.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42317/0000-SANEPAR
S/A x JAN KANIAK- “Intime-se o interessado para retirar
mandado”. -Adv. MILTON FERREIRA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-42340/0000-TAB TEC-
NOLOGIA EM AMBIENTES BANCARIOS LTDA x DELE-
GADO DA 1ª DELEGACIA DA REC EST EM CTBA -”Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMU-
RA, JOAO MARCELO KERETCH e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-42349/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE FLORIANOPOLIS e outros x DISAPEL ELE-
TRODOMESTICOS LTDA-”SENTENCA: Vistos... Ante o ex-
posto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, consequente-
mente declaro habilitado os créditos no valor total de R$
7.753.74 (sete mil, setecentos e cinquenta e tres reais e setenta
e quatro centavos), sendo R$ 5.429.61 (cinco mil, quatrocen-
tos e vinte e nove reais e sessenta e um centavos) a título de
verbas trabalhistas devidos a VALDIRENE SILVEIRA, R$
481.42 (quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e dois
centavos) devidos ao INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL cota empregado, R$ 1.364.49 (um mil, tre-
zentos e sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos)
devido ao INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- cota patronal, R$ 360.00 (trezentos e sessenta reais)
referente a honorários periciais devido a ANTONIO PAULINO
FURTADO FILHO, e R$ 118.22 (cento e dezoito reais e vinte
e dois centavos) devido a FAZENDA NACIONAL como custas
processuais, na falencia de DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA., como créditos privilegiados e fiscais. Passada esta em
julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao
do quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilita-
do. P.R.I.”-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-42397/0000-JUCIANA
GONCALVES HALUCH e outros x DIRETOR PRESIDENTE
DO IAP- “Os impetrantes sao micro-empresários na área de
prestaçao de serviçoes de modo que tal condiçao nao se coadu-
na com a condiçao de “necessitado” empregada pela Lei nº
1.060/50. Desse modo, indefiro o pedido de justiça gratuita
formulado na inicial. Deve em razao disso ser efetuado o pre-
paro”. A conta e preparo: R$238,81 (duzentos e trinta e oito
reais e oitenta e um centavos). -Adv. FABIO ANDRE CHEDID
SILVESTRE-

43.-EXECUCAO FISCAL-42467/0000-DER PR x SHALOM
TURISMO LTDA- “ Manifeste-se a requerente sobre a carta
precatória juntada aos autos”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL
e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-42486/0000-ERNESTINA
RIBEIRO DE AZEVEDO x PARANAPREVIDENCIA -”Rece-
bo os recursos de apelaçao (fls. 136/144 e 146/157, meramente
no efeito devolutivo. Intimem-se as partes apeladas para apre-
sentarem suas contra-razoes”.-Adv. ANA ELISA VIEIRA NA-
VARRO, DAIANE MARIA BISSANI e ESTEFANIA MARIA
DE Q. BARBOZA-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-42562/0000-MARCOS
TRASPADINI x DIRETOR DE ADMINISTRACAO DA CO-
PEL S/A e outros- “Restaurada a eficácia da medida liminar
diante o nao conhecimento do agravo interposto, intime-se a
impetrada para que cumpra a determinaçao liminar”. -Adv.
REJANE MARA S D`ALMEIDA e LUCIMAR DE PAULA-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-42651/0000-CONSTRU-
CAP - CCPS - ENGENHARIA E COMERCIO S/A x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE CURITIBA e outros -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de

Justiça do Paraná”. -Adv. CESAR A. GUIMARAES PEREI-
RA, ANDRE GUSKOW CARDOSO, EGON BOCKMANN
MOREIRA, CLAUDIA TOSIN KUBRUSLY e PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-42660/0000-ROSANE
GRACA REIS x DIRETOR DO DETRAN PR- “Arquivem-se
estes autos, com as baixas e anotaçoes necessárias”. -Adv. PAU-
LO MANUEL DE S.B. VALERIO e MARCIO GOBBO COS-
TA-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-42703/0000-COPEL S/A
x FRATELLO COOK ALIMENTOS LTDA e outros -”Prorro-
go por mais noventa dias o cumprimento e devoluçao da Carta
Precatoria”.-Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-

49.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-42708/0000-HEL-
DER TEOFILO DOS SANTOS e outros x TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANA- “Tendo em vista o lap-
so temporaal e a certidao a fls. 90 verso, manifeste-se a parte
autora quanto o interesse processsal, no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) sob pena de extinçao do feito”. -Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-

50.-ACAO ORDINARIA-42729/0000-SILAS MURBACH e
outros x ESTADO DO PARANA “Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as,
atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -
Adv. NAUDE PEDRO PRATES FILHO, NAUDE PEDRO
PRATES e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

51.-ACAO ORDINARIA-42749/0000-EDISON RODRIGUES
DE ALMEIDA x TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANA e outros -”SENTENÇA: Posto isto, de forma simples
e sem necessidade de atender o artigo 458, do CPC, INDEFI-
RO A INICIAL, o que faço nos termos dos arts. 284, parágrafo
único e 295, VI, ambos do Código de Processo Civil, conde-
nando a parte autora nas custas e despesas processuais. Obser-
vadas as formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e
diligências necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. PRI.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E.
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. PRI. Ciên-
cia ao MP”.-Adv. MARCOS CEZAR BERNOGOZZI-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42771/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARIA DE
LOURDES AFONSO e outros -”Prorrogo por mais noventa dias,
o cumprimento e devoluçao da Carta Precatoria”.-Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

53.-DECLARATORIA-42800/0000-MOINHOS CARLOS
GUTH S/A x COPEL S/A- “Tendo em vista o lapso temporal e
a certidao da fls. 156 verso, manifeste-se a parte autora quanto
ao interesse processual, no prazo de 24 (vinte e quatro horas),
sob pena de extinçao do feito”. -Adv. BLAS GOMM FILHO e
SCHEILA MACEDO-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-42815/0000-ACLARIU-
DO BARBOSA DOS SANTOS & CIA LTDA x DIRETOR
GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. FERNANDO MAR-
TINS DA SILVA, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e PATRI-
CIA STROBEL PIAZZETTA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-42864/0000-MATEUS
FRAITAS DEMETRUK x PRESIDENTE DA COMISSAO
ORGANIZ. DO CONC. PUBLICO P e outros- “SENTENÇA.
Vistos... Diante do exposto, utilizando os argmentos legais ex-
planados, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil e atento à Lei nº 1.533/51 (LMS), JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido de Mandado de Segurança interposto por
MATEUS FREITAS DE DEMETRUK em desfavor de ato do
PRESIDENTE DA COMSISAO ORGANIZADORA DO CON-
CURSO PUBLICO PARA O CARGO DE AGENTE PENITEN-
CIÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇAO E DA PREVIDENCIA - SEAB, DENEGANDO a segu-
rança pleiteada, ante a nao-demonstraçao de direito líquido e
certo do autor em prosseguir no concurso, considerando, en-
fim, o ato administrativo que o eliminou do certame como le-
gal, de acordo com todas as normas que norteiam o assunto.
Condeno o impetrante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, deixando de condená-lo na verba, tendo em vista a
vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. Lembro que o impe-
trante é beneficário dos benefícios da Justiça Gratuíta, nao se
olvidando, porém, dos benefícios das normas contidas nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/l50. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Correg-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. PRI. Ciência ao
Ministério Público”. -Adv. ROGERIO XAVIER RIVA e AN-
DYARA M. MUNIZ REBACK-

56.-EXECUCAO FISCAL-42867/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM DO PR-DER/PR x GILSON DE
OLIVEIRA TRANSPORTES - GILTUR -”Intime-se o autor para
retirar carta precatoria”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

57.-EXECUCAO FISCAL-42868/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM - DER/PR x BRITO E SIERRA
LTDA - BRITO E SIERRA TUR -”Intime-se o autor para reti-
rar carta precatoria”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

58.-EXECUCAO FISCAL-42869/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM DO PR - DER/PR x IMBAUTUR
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA -
”Intime-se o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMA-
RAL-

59.-EXECUCAO FISCAL-42870/0000-DEPARTAMENTO DE
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ESTRADAS E RODAGEM DO PR - DER/PR x FLAVIO GRI-
GIO & CIA LTDA -”Intime-se o autor para retirar carta preca-
toria”. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-

60.-DECLARATORIA-42878/0000-JOSE OTACILIO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA, TRIBUNAL DE CON-
TAS -”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo le-
gal”.-Adv. CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-42900/0000-11ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x PAO REAL LTDA e
outros-”SENTENCA: Vistos... Ante o exposto, com fundamento
no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente, o
pedido e, consequentemente declaro habilitado o valor de R$
114.97 (cento e quatorze reais e noventa e sete centavos), refe-
rente a custas processuais devidas a FAZENDA NACIONAL,
na falencia de PAO REAL., como crédito privilegiado. Sobre o
valor habilitado incidirao juros de mora (Decreto-lei nº7.661/
45, art.26) e correçao monetária, na forma da lei, aqueles so-
mente se a massa falida comportar. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do qua-
dro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-
Adv. SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e EDUARDO
O.REEILLI C. BARRIONUEVO-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-42901/0000-HUBERT
THOMAZ NETO x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL- “Arquivem-se estes autos”. -Adv.
NEI PEREIRA DE CARVALHO, SIND. PAULO VINICIUS B.
MARTINS JR., RUBENS DE ALMEIDA e ARNO JUNG-

63.-PRECEITO COMINATORIO-42929/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x JACSON LUIZ DE LUNA e outros -”Intime-
se a parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do
Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-42936/0000-MOVEIS E
ESQUADRIAS SEIVA LTDA x LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
-”SENTENÇA: Vistos... Posto isso, com fundamento no art.92,
I, do Decreto-lei nº 7.661/45, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inaugural e, consequentemente declaro habilitado o valor
R$23.090.56 (vinte e tres mil, noventa reais e cinquenta e seis
centavos) referente ao crédito devido a Móveis e Esquadrias
Seiva Ltda, na falencia de Loja de Móveis 5200, como crédito
quirofrafário. Sobre o valor habilitado, incidirao juros de mora
(Decreto-lei nº 7.661/45, art.26) e correçao monetária, aqueles
somente se a Massa Falida comportar. Nao incidem aqui custas
nem honorários advocatícios. Justifico que sao indevidos ho-
norários de advogado no processo de habilitaçao ou impugna-
çao de crédito na falencia, bem como na concordata, por ser a
disciplina processual mero incidente de apuraçao administrati-
va do passivo concursal. A respeito do tema em questao, a Ju-
risprudencia dominante tem-se direcionado no sentido de que a
condenaçao em honorários, nos procedimentos de habilitaçao
de crédito, é indevida conforme julgados do colendo Superior
Tribunal de Justiça: “DIREITO FALIMENTAR- Decisao que
defere habilitaçao de crédito cedido, por isso que reconhece a
força a valia à cessao, logicamente nao viola o art.1065 do CCB.
A condenaçao em honorários, nos procedimentos de habilita-
çao de crédito, nao se harmoniza com a execuçao coletiva.
Recurso especial nao conhecido Unanime.” (REsp 38230/RJ
relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Turma, em 13/02/96).
“FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. HONORARI-
OS DE ADVOGADO. Nao sao devidos honorários advocatíci-
os na habilitaçao de crédito em falencia, ainda quando haja
impugnaçao. Recurso conhecido e provido.”(REsp 108299/SP,
3ª Turma, relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 30/09/1999).
Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por oca-
siao da formaçao do quadro geral de credores, observar o cré-
dito aqui habilitado. P.R.I. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. JONNY ZALAUF, GIOVANI DA SILVA e
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-42938/0000-ABEGAIR
PRESTES DE MACEDO RIBEIRO e outros x PARANAPRE-
VIDENCIA e outros- “Registre-se para sentença”. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JR, DAIANE MARIA BISSANI e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

66.-HABILITACAO DE CREDITO-42995/0000-CONSERP S/
S LTDA x IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A-”SENTEN-
CA: Vistos... Ante o exposto, com fundamento no art.92, I, do
Decreto-lei nº 7.661/45, julgo procedente, o pedido e, conse-
quentemente declaro habilitado o valor de R$ 27.333.33 (vinte
e sete mil, trezentos e trinta e tres reais e trinta e tres centavos),
referente ao crédito devido a CONSERP S/S LTDA., na con-
cordata preventiva de IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A.,
como crédito quirografário. Sobre o valor habilitado incidirao
juros de mora (Decreto-lei nº 7.661/45, art.26) e correcao mo-
netária na forma da lei, aqueles somente se a Massa Falida com-
portar. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para,
por ocasiao da formaçao do quadro geral de credores, observar
o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. L. A. MACHADO, GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA, LETICIA GUIMARAES e
PREP COM: FABIO CAMARGO-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-43035/0000-PALMILHA-
DO BOOTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CHEFE DO
CSM/INT DA PMPR- “Arquivem-se estes autos, com as baixas
e anotaçoes necessárias”. -Adv. VANESSA FALAVINHA FRO-
HLICH-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-43044/0000-ESTADO DO
PARANA x IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO- “SENTEN-
ÇA: Vistos... Posto isto, julgo procedente os embargos de de-
claraçao, para que da parte final da sentença, conste o seguinte
dispositivo: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE EM-
BARGOS movido pelo ESTADO DO PARANA em face de
IRACEMA PEREIRA DE CERVALHO, por entender que sao

devidos os honorários advocatícios ora discutidos. ... Prossiga-
se a execuçao conforme disposiçoes legais contidas no artigo
475, parágarfo 2º, do CPC, tendo em vista que o valor ora dis-
cutido nao excede a 60 (sessenta) salários mínimos. No mais,
permanece a sentença da maneira como foi lançada. Cumpra-
se no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. JOSE FERNANDO
PUCHTA e IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO-

69.-EXECUCAO FISCAL-43055/0000-DER PR x R Q VICEN-
ZI E VICENZI LTDA “Prorrogo por mais noventa dias, o cum-
primento e devoluçao da Carta Precatoria”.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

70.-RECLAMACAO TRABALHISTA-43091/0000-CLAITON
IURK JUNIOR x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Como a pro-
va documental é essencial para o deslinde do pleito, o requeri-
do deverá trazer à análise desse Juízo os documentos faltantes
mencionados pelo autor, a fls. 414, com fulcro no artigo 355 do
CPC”. -Adv. ERENISE DO ROCIO BORTOLINI e MARIA
FRANCISCA A. MOHR-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-43099/0000-TELIS ELE-
TRONICOS LTDA x TAICOM TCS TELECOMUNICACOES
E INFORMATICA LTDA-SENTENCA: Vistos... Ante o expos-
to, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente, o pedido e, consequentemente declaro habi-
litado o valor de R$ 7.220.96 (sete mil duzentos e vinte reais e
noventa e seis centavos), referente ao crédito devido a TELIS
ELETRONICOS LTDA., na falencia de TAICOM - TCS TE-
LECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA., como crédi-
to quirografário. Sobre o valor habilitado, incidirao juros de
mora (Decreto-lei nº 7.661/45, art.26) e correçao monetária,
aqueles somente se a Massa Falida comportar. Passada esta em
julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao
do quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilita-
do. P.R.I.”-Adv. MARIA APARECIDA CANHO LORICCHIO,
MIRENE PIETRO AFONSO, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN
e SINDICO:MARCELO ZANON SIMAO-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-43124/0000-PAULO SET-
SUO NAKAKOGUE x INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR
S/A -”SENTENÇA: Vistos... Posto isso, com fundamento no
art.92, I, do Decreto-lei nº 7.661/45, JULGO PROCEDENTE,
o pedido inaugural, e consequentemente declaro habilitado o
valor de R$ 319.86 (trezentos e dezenove reais e oitenta e seis
centavos) referente ao crédito devido a Paulo Setsuo Nakako-
gue, na falencia de Indústria e Comércio Cimar S/A, como cré-
dito privilegiado. Sobre o valor habilitado, incidirao juros de
mora (Decreto-lei nº 7.661/45, art.26) e correçao monetária,
aqueles somente se a Massa Falida comportar. Nao incidem
aqui custa nem honorários advocatícios. Justifico que sao inde-
vidos honorários de advogado no processo de habilitaçao ou
impugnaçao de crédio na falência, bem como, na concordata,
por ser a disciplina procesusal mero incidente de apuraçao ad-
ministrativa do passivo concursal. Sobre o tema em questao, a
Jurisprudencia dominante tem-se direcionado no sentido de que
a condenaçao em honorários, nos procedimentos de habilita-
çao de crédito, é indevida conforme julgados do colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça: “DIREITO FALIMENTAR- Decisao
que defere habilitaçao de crédito cedido, por isso que reconhe-
ce a força a valia à cessao, logicamente nao viola o art. 1065 do
CCB. A condenaçao em honorários, nos procedimentos de ha-
bilitaçao de crédito, nao se harmoniza com a execuçao coleti-
va. Recurso especial nao conhecido Unânime.” (REsp 38230/
RJ relator Ministro Fontes de Alencar, 4ª Turma, em 13/02/
96).”FALENCIA. HABILITACAO DE CREDITO. HONORA-
RIOS DE ADVOGADO- Nao sao devidos honorários advoca-
tícios na habilitaçao de crédito em falencia, ainda quando haja
impugnaçao. Recurso conhecido e provido.”(REsp 108299/SP,
3ª Turma, relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 30/09/1999).
Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por oca-
siao da formaçao do quadro geral de credores, observar o cré-
dito aqui habilitado. P.R.I. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, PAU-
LINO ANDREOLI e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

73.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-43144/0000-KLE-
BER AMARAL DE SOUZA x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros - “Cite-se o Estado do Paraná, na pessoa de seu represen-
tante legal, com as cautelas legais, atento ao disposto nos arti-
gos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que compareçam à
audiência conciliatória (rito sumário), oferecendo defesa, atento
ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º, do CPC, no caso de
impossibilidade de acordo. As partes deverao comparecer ao
ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas por pre-
postos. Designo o dia 10.05.2005, às 13:30 horas, para a reali-
zaçao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário
empregado no caso. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv.
ADONAI JASLUK, DAIANE MARIA BISSANI e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-43160/0000-AGR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SISTEMAS ELETRONICOS L x
FERNANDES & CARNEIRO LTDA- “SENTENCA: Vistos...
Ante o exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº
7.661/45, julgo procedente, o pedido e, consequentemente,
declaro habilitado o valor de R$ 19.663.75 (dezenove mil, seis-
centos e sessenta e tres reais e setenta e cinco centavos), refe-
rente ao crédito devido a AGR INDUSTRIA E COMERCIO
DE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA., na falencia de FER-
NANDES E CARNEIRO LTDA., como crédito quirografário.
Sobre o valor habilitado, incidirao juros de mora (Decreto-lei
nº 7.661/45, art.26) e correçao monetária, aqueles somente se a
massa falida comportar. Passada esta em julgado intime-se o
Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do quadro geral de
credores, observar o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. RI-
CARDO QUARTIM B. OLIVEIRA, FERNANDA SCARPE-
LLI, IVAN PAROLIN FILHO, ALEXANDRE RODRIGUES,
CARLOS FERNANDO MACHADO CONTE e COM. ADEL-
CIO CERUTI-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-43181/0000-13ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x MALLERIE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA-”SENTENCA:
Vistos...Posto isso, com fundamento no art 92, I, do Decreto-
lei nº 7.661/45, JULGO PROCEDENTE o pedido e inaugural
e, consequentemente declaro habilitado o valor de R$ 313.96
(trezentos e treze reais e noventa e seis centavos), referente ao
crédito devido, na falencia de Mallerie Industria e Comércio de
Bolsas Ltda, como crédito quirografário. Sobre o valor habili-
tado incidirao juros de mora (Decreto-lei nº 7.661/45, art.26) e
correçao monetária, somente se a Massa falida comportar. Pas-
sada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao
da formaçao do quadro geral de credores, observar o crédito
aqui habilitado. Comunique o Juízo da 13ª Vara do Trabalho de
Curitiba. P.R.I. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná.”-Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN e
SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

76.-REPARACAO DE DANOS-43192/0000-ACIR FERREIRA
CAMARGO x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA- “Para
audiência de instruçao e julgamento, designo o dia 12/05/05 às
14:30 horas”. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS e MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

77.-ACAO ORDINARIA-43204/0000-DENI NAVAS CORDEI-
RO x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º
do CPC”. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, FABI-
ANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

78.-FALENCIA-43237/0000-FUTURA PRESS SERVICOS
FOTOGRAFICOS LTDA x CARRE AIRPORTS LTDA e ou-
tros -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da
certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. RO-
NALDO LOURENCO MUNHOZ e HENRIQUE REZENDE
DE SOUZA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-43275/0000-MARIA APA-
RECIDA DE ASSIS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”Como o(s) requerido(s) apresentou(aram) a(s) peça(s) de con-
testaçao, sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes
(direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a audiencia
designada para o dia 14.02.05. Assim, sobre a(s) defesa(s)
apresentada(s), manifeste-se a parte autora em cinco dias. Após,
ao Ministério Público”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-43278/0000-THADEU RO-
DACKI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Como o(s)
requerido(s) apresentou(aram) a(s) peça(s) de contestaçao, sen-
do certo que nao se faz acordo nestas questoes (direito indispo-
nível), perdeu a sua razao de ser a audiencia designada para o
próximo dia 22/02. Assim, sobre a(s) defesa(s) apresentada(s),
manifeste-se a parte autora em cinco dias. Após, ao Ministério
Público”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-43287/0000-ANTONIO
BRITO DA LUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”Como o(s) requerido(s) apresentou(aram) a(s) peça(s) de con-
testaçao, sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes
(direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a audiencia
designada para o dia 14/02/05. Assim, sobre a(s) defesa(s)
apresentada(s), manifeste-se a parte autora em cinco dias. Após,
ao Ministério Público”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-43289/0000-WILSON PE-
REIRA GOMES x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS
e outros -”Como o(s) requerido(s) apresentou(aram) a(s) peça(s)
de contestaçao, sendo certo que nao se faz acordo nestas ques-
toes (direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a audien-
cia designada para esta data. Assim, sobre a(s) defesa(s)
apresentada(s), manifeste-se a parte autora em cinco dias. Após,
ao Ministério Público”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, MELISSA DE C. KANDA DIETRICH e ANA
MARIA MAXIMILIANO-

83.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43303/0000-AL-
DAIR NOELI MALTACA x INSTITUTO CURITIBA DE SAU-
DE - ICS e outros -”Como o(s) requerido(s) apresentou(aram)
a(s) peça(s) de contestaçao, sendo certo que nao se faz acordo
nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua razao de
ser a audiencia designada para esta data . Assim, sobre a(s)
defesa(s) apresentada(s), manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Após, ao Ministério Público”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY, ANA MARIA MAXIMILIANO, JULIO JACOB JU-
NIOR e MELISSA DE C. KANDA DIETRICH-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-43398/0000-SEBASTIAO
CUNHA VASCONCELOS x BOSCA S/A TRANSPORTES
COMERCIO E REPRESENTACOES-”SENTENCA: Vistos...
Ante o exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-lei nº
7.661/45, julgo procedente, o pedido e, consequentemente de-
claro habilitado na falencia de BOSCA S/A. TRANSPORTES
COMERCIO E REPRESENTACOES, o valor de R$ 25.000.00
(vinte e cinco mil reais), referente a verbas trabalhistas devidas
a SEBASTIAO CUNHA VASCONCELOS, como crédito pri-
vilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao juros de mora (De-
creto-lei nº 7.661/45, art.26) e correcao monetária, aqueles so-
mente se a massa falida comportar. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do qua-
dro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-
Adv.ALOYR/ MARIO SABBAG NETO, ARNO JUNG, MAR-
CO AURELIO SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS ALBER-
TO PICOLI-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-43480/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x OPTIMIZER

COM EXP E SERV DE TELEC E INFORMATICA-
“SENTENCA:Vistos... Ante o exposto, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil. P.R.I.”-Adv. LUIZ ROBER-
TO PEREIRA, ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA
LASS e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

86.-ACAO ORDINARIA-43510/0000-ABIGAIL ROCHA
BARROS x ESTADO DO PARANA e outros -”Manifeste-se o
autor sobre as contestaçoes, no prazo legal”.-Adv. JONAS
BORGES-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-43514/0000-EURIDES
MARIANO RIBAS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”Como o(s) requerido(s) apresentou(aram) a(s) peça(s) de con-
testaçao, sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes
(direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a audiencia
designada para o próximo dia 26/04/05. Assim, sobre a(s)
defesa(s) apresentada(s), manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Após, ao Ministério Público”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-43524/0000-JOSE PISAN-
TE REP POR SIMONE OLIVEIRA ROCHA x MUNICIPIO
DE CURITIBA e outros -”Como o(s) requerido(s)
apresentou(aram) a(s) peça(s) de contestaçao, sendo certo que
nao se faz acordo nestas questoes (direito indisponível), per-
deu a sua razao de ser a audiencia designada para o próximo
dia 26/04. Assim, sobre a(s) defesa(s) apresentada(s), manifes-
te-se a parte autora em cinco dias. Após, ao Ministério Públi-
co”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

89.-REPARACAO DE DANOS-43576/0000-MARGARIDA
ANTONIO RIBEIRO e outros x ESTADO DO PARANA -”Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv.
RICARDO H. WEBER, ISABEL CRISTINA MARQUES e
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

90.-ACAO POPULAR-43582/0000-ADRIANO DOMINGOS
BRONHOLO x ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se o requerente”.-Adv.
CLAUDIA REGINA FURTADO-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-43625/0000-CRUISER TAXI
AEREO LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Sobre o
expediente a fls. 15/17, manifeste-se a parte credora, devendo
o mesmo ser tirado dos autos de embargos e anexado ao pro-
cesso de execuçao em apenso”. -Adv. ISABEL CRISTINA
MARQUES-

92.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43692/0000-
IVOR ZANON e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros - “Defiro a emenda da inicial a fls. 51. ... Portanto, indefi-
ro o pedido de justiça gratuíta, formulado na inicial, e determi-
no o pagamento das custas iniciais e da taxa do FUNREJUS,
nos moldes legais, sob pena de aplicaçao do art. 257 do CPC,
no prazo de 10 (dez) dias. Indefiro o pedido h, às fls. 07, tendo
em vista que somente 03 (três dos requerentes possuem idade
superior a 65 (sessenta e cinco) anos. Portanto, nao terá priori-
dade no andamento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC,
ao Estatuto do Idoso e as normas do Código de Normas da
Corregedoria. Após o cumprimento do primeiro item, citem-se
os requeridos, nas pessoas de seus representantes legais, com
as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II
e 222, “c”, do CPC, para que ofereçam defesa no prazo legal,
seguindo o rito ordinário no caso. Diligencias necessárias. Inti-
mem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43694/0000-THAI-
SA ABREU COLLE x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre o
contido na impugnaçao retro, manifeste-se a embargante”. -Adv.
WINICIUS RUBELE VALENZA-

94.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-43703/0000-IRA-
CEMA DOS SANTOS CARVALHO x ESTADO DO PARANA
-”Como o(s) requerido(s) apresentou(aram) a(s) peça(s) de con-
testaçao, sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes
(direito indisponível), perdeu a sua razao de ser a audiencia
designada para o dia 20.04.05. Assim, sobre a(s) defesa(s)
apresentada(s), manifeste-se a parte autora em cinco dias. Após,
ao Ministério Público”. -Adv. JULIANA L. MALVEZZI e LEI-
LA CUELLAR-

95.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-43725/0000-AQUI-
LES MORAES x DETRAN PR -”A conta e preparo: R$7,00
(sete reais)”. -Adv. AQUILES MORAES-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-43815/0000-RESTAU-
RANTE NAZARIUS LTDA - EPP x DIRETOR PRESIDENTE
DA COPEL S/A- “Abra-se vista dos autos ao impetrante para
manifestaçao (artigo 398, do Código de Processo Civil)”. “...
Por outro lado, apesar dos conspicuos dizeres da parte agra-
vante, entendo que a decisao atacada nao merece reforma, man-
tendo-a pelos seus próprios fundamentos, estes nao descarac-
terizdos, daí desnwecessário tecer maiores comentárioss a res-
peito”. -Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI e VERA LUCIA
DE PAULA XAVIER-

97.-PRECEITO COMINATORIO-43824/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
-”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e documentos, no
prazo legal”.-Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43841/0000-ADAL-
BERTO ABRAO ANTUNES x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL- “Como condiçao de procedibilidade dos embargos, deve
a parte embargante comprovar a segurança do juízo, para aí
sim ter início os embargos em baila”. -Adv. LEANDRO MA-
RINS DE SOUZA-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-43875/0000-AGEN-
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CIA FRANQUEADA SANTA CANDIDA LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Recebo a inicial em apenso (art. 299 -
CPC), pois ajuizado o incidente no prazo (art. 305 - CPC). De
acordo com os arts. 306 e 265, inciso III, do CPC, suspendo o
incidente até que a exceçao em tela seja definitivamente julga-
da. Certifiquem-se no processo principal o recebimento da ex-
ceçao e a suspensao do feito. Em seguida, ouça-se o excepto
em dez dias (art. 308 - CPC)”. -Adv. DANIEL LOURENCO
BARDDAL FAVA, FERNANDA SCHOSSLAND e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-43898/0000-ENIVALDO
DA ROSA RIBAS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”Concedo, por ora, à parte autora os benefícios da assistência
judiciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50, porque por
esta espécie normativa basta simples declaraçao na própria ini-
cial de que ela nao tenha tenha condiçoes de arcar com as cus-
tas processuais, além de inexistir qualquer evidência de que ela
nao seja pobre na acepçao jurídica do termo, lembrando contu-
do a respeito do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei extravagante. Indefiro o pedido g, às fls. 06, ten-
do em vista o documento juntado à fls. 09, que demonstra que
a requerente nasceu em 11.04.1947 e completou 57 anos no
mês de abril do ano de 2004. Portanto, nao terá prioridade no
andamento no feito, atento ao artigo 1211-A do CPC, ao Esta-
tuto do Idoso e as normas do Código de Normas da Corregedo-
ria. Sobre a tutela antecipad almejada.... Em sendo assim, IN-
DEFIRO, neste átimo, o pleito de tutela anteciapda persegui-
do. Designo o dia 10.05.05 às 14:15 horas, para a realizaçao da
audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumário empregado
no caso. Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus respecti-
vos representantes legais, com as cautelas legais, atento ao dis-
posto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que
compareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no
artigo 277, parágrafo 2º do CPC. As partes deverao comparecer
ao ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas por
prepostos. Diligencie-se. Intimem-se”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

101.-MANDADO DE SEGURANCA-43903/0000-C.C.S.
BOUTIQUE LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINAN-
CAS DO MUN CTBA- “... Desta forma, ausentes os requisitos
legais, indefiro a liminar pretendida. Notifique-se o impetrado,
observando-se o contido no artigo 7º, inciso I da Lei 1.535/51”
Outrossim, sobre o contido na certidao e fl. 45, manifeste-se o
impetrante. -Adv. ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

102.-INTERPELACAO JUDICIAL-43942/0000-COHAB CT x
EUGENIA ZAPOTOCSNY - “Preliminarmente, deverá a parte
autora cumprir o item 9.4.6. do Código de Normas, nao atendi-
do, conforme a certidao a fls. 19”. -Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE
HAMILTON DIAS-

103.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-43947/0000-ARIL-
DA MARINA TULIO MENDES x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA- “Pelo valor dado à causa, dá a entender, a
autora, que segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo
276, do CPC, deve emendar a inicial, no sentido de pedido a
citaçao da forma correta para que o réu compareça em audiên-
cia. Alternativamente se for o seu entendiemnto, deverá alterar
o valor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias. No meso
prazo, deverá regularizar o pólo passivo da demanda, porque a
Prefeitura nao deve permanecer nele, e sim o Ente Estadual
(Município de Curitiba). Intitular a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA como ré, nao me parece de boa técnica,
quando ma verdade o pólo passivo deve ser preenchido apenas
pelo MUNICIPIO DE CURITIBA. Neste pólo deve figurar o
individuo (pessoa física ou jurídica), ou a coletividade juridi-
camente obrigados pelo dever, nao se adequando aí a “Prefei-
tura”. -Adv. LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-43955/0000-10ª VARA
DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE e outros x BISCAYNE
COMERCIAL LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-
Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME,
MARCUS AURELIO COELHO e PREP: FERNANDO CESAR
A. PENTEADO-

105.-PRESTACAO DE CONTAS-43970/0000-SINDICO DA
MF DE AYRTON FERREIRA PRECOMA x - “Manifeste-se a
falida”. -Adv. LUIZ HECKE-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-43980/0000-DEBORA
CLEYDI SKROBOT x MAHAVIUS COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico para manifesta-
rem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. SIND:
MAURICIO DE PAULA GUIMARAES, RITA DE CASSIA
PILONI, MARCELO MARTINS e AFONSO CELSO RABE-
LLO BATISTA-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-43995/0000-ANTONIO
BEZERRA DA SILVA x BOSCA S/A TRANSPORTES CO-
MERCIO E REPRESENTACOES -”Intimem-se a Falida e o
síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3
(tres) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA
FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA e SINDICO:
MARCOS ALBERTO PICOLI-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43996/0000-CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA - “Preliminarmente, deverá a parte autora cumprir o
item 9.4.6 do Código de Normas, nao atendido, conforme cer-
tidao a fls. 96. Recebo os embargos para discussao com sus-
pensao do curso do feito principal. Intime-se o Embargado para,
apresentar impugnaçao, querendo”.-Adv. MAGDA ESMERAL-
DA DOS SANTOS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

109.-USUCAPIAO-44002/0000-ESPOLIO DE EMILIO ZAT-
TERA REP POR MARIZILDA ZATTER e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA - “Preliminarmnte, deverá a parte autora
cumprir o item 9.4.6 do Código de Normas, nao atendido, con-

forme certidao a fls. 77, bem como esclarecer o pedido de pri-
oridade na tramitaçao do feito. Pelo valor dado à causa, dá a
entender, a parte autora, que segue o rito sumário, logo amol-
dando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no
sentido de que apresente rol de testemunha, se for o caso, ou
requeira especificamente perícia, oferecendo desde já quesitos
e indicando assistente técnico, no caso de desejar a produçao
efetiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu entendi-
mento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto
for seguido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo
de dez dias”. Intimem-se. -Adv. KELLEN MARGARETH
MELANSKI-

110.-REQUISITORIO-4753/0095-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x MUNICPIO DE GUARAPUAVA- “Manifes-
tem-se as partes a respeito da promoçao ministerial de fls. 206/
207”. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, NELCI CARMEM
DRUCIAKI CASAGRANDE, DI MARCO POZZO, RENATO
GUIMARAES PUPO, ABRAO JOSE MELHEM, LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI e GUILHERME RODRIGUES-

111.-EXECUCAO-42047/0098-DETRAN PR x AMAURI
CARVALHO- “Diante do decurso do prazo, manifeste-se o exe-
quente”. -Adv. FERNANDA FRANCO, ALCIONE BASTOS
RIBAS, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, OSCAR
FLEISCHFRESSER, ROALD A. GOMES, RONY MARCOS
DE LIMA e VIVIANE CONSOLIN SMARZARO-

112.-EXECUCAO-42691/0098-DETRAN PR x GILMAR
FREITAS RAMOS- “Diante do decurso do prazo, manifeste-se
o exequente”. -Adv. FERNANDA FRANCO, CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES e VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO-
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1.—165842/1908-F.O.L.K. x -Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. Adv. FERNANDO
SIMAS FILHO-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-873/1991-S.M. e outros x
J.D.-Defiro o petitório de folhas 342. Aguarde-se o feito em
arquivo provisório pelo prazo de sessenta dias. Intimem-se. Adv.
MANSUR THEOPHILO MANSUR, MARIA DOS ANJOS P.
WAPNIARZ, JOAO GUILHERME M. MANSUR e WILMAR
ALVINO DA SILVA-

3.-ORDINARIA DE SEPARACAO-650/1993-O.A.C. x B.G.C.-
Intime-se o procurador da parte autora para, em cinco dias,
manifestar o interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se.
Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA, IVO DYNIEWICZ,
SUECO BORMANN e CARLOS ARTHUR XAVIER BETTES-

4.-EXECUÇAO DE ACORDO-624/1996-D.R.T. x S.F.-Sobre
a certidao de folhas 221-verso, manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN e
DEFENSORIA PUBLICA-

5.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2372/1996-D.G. x I.C.-
Defiro o petitório de folhas 578 prazo para vistas de cinco dias.
Intimem-se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, ELISA MARGARETH L .PRIMO e RENATA
MARIA CANDIDO.-

6.-SEPARACAO CONSENSUAL-192/1997-H.L.P.H. e outros
x -Arquivem-se os autos com as baixas necessárias. Intimem-
se. Adv. SAMUEL XAVIER VALLIM, NATANAEL GORTE
CAMARGO, ALEXANDRE MARCOS GOHR, VALDYR
PERRINI e THAIS P.PEREIRA DA COSTA-

7.-ALIMENTOS-2554/1997-J.M. e outros x E.J.F.-Consideran-
do que as partes formularam acordo em folhas 195/196 homo-
logo o acordo e julgo extinto o processo com julgamento do
mérito nos termos do artigo 269, inciso III do C.P.C. Custas
pró-rata, facultando sua cobranca em autos apartados. P.R.I.
Adv. PAULO DEQUECH, BENVINDA DE LIMA BRENNEI-
SEN, EDUARDO LUIZ CALZA, EDSON JOSE FELTRIN e
CLAUDIO MELO COLAÇO-

8.-DISS.DE SOC. DE FATO-1641/1998-B.B.G. x A.A.D.S.-
Manifeste-se a parte autora acerca do contido às folhas 203.
Intimem-se. Adv. IVONE STRUCK e DEFENSORIA PUBLI-
CA-

9.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1443/1999-R.T.S. x T.M.S.-
Diante do desinteresse das partes, arquivem-se. Intimem-se. Adv.
APARECIDO SOARES ANDRADE e ELOETE CAMILLI
OLIVEIRA-

10.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1857/1999-J.M.A.M. x
M.S.M.-Defiro o petitório retro, pelo prazo de trinta dias. Inti-
mem-se. Adv. CARLA RODRIGUES THOME DE CUNHA e
RENATO PINEDA SARTORI-

11.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-2337/1999-M.J.F. x
L.C.F.-Se a parte pretende promover a liquidacao na forma de-
terminada na sentenca, deve providenciar o pedido de acordo
com o contido nos artigos 603 e seguintes do C.P.C. Intimem-
se. Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

12.—2711/1999-N.S.S. x L.R.P.- Diga o peticionário de folhas
176 sobre o endereco acostado às folhas 153. Intimem-se.
Adv.CLAUDIA REGINA FURTADO.-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1172/2000-A.C.A.F.

e outros x H.L.C.-Considerando que a parte exequente concor-
dou em substituir o bem penhorado por dinheiro (oferta do exe-
cutado às folhas 131/132) intime-se o executado para proceder
o depósito do valor da dívida acostada às folhas 153. Prazo de
dez dias. Intimem-se. Adv. JOEL ARANTES PEREIRA, VERA
L.S.MAGALHAES, MARCELO COLLEONE, ROBERTO
PORTUGUAL, FERNANDO BOTTO LAMOGLIA e ANDREA
GOMES-

14.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2194/2000-C.L.R.D.S. x
M.R.C.R.D.S.-Diga as partes acerca do prosseguimento do fei-
to, em cinco dias, oportunamente decorrido o prazo sem mani-
festacao arquivem-se os autos com as baixas necessárias. Inti-
mem-se. Adv. EVANDRO LUIZ MACANEIRO, MAGDA RE-
JANE CRUZ, GIORGIA PAULA MESQUITA, TATIANE DOS
SANTOS CHAVES e BERNADETE CARDOSO GUEDES
FERREIRA-

15.-SEPARACAO CONSENSUAL-2442/2000-H.B.V. e outros
x -Aguarde-se a quitacao total do tributo após retornem os au-
tos conclusos. Intimem-se. Adv. MAURO LEITNER GUIMA-
RAES FILHO-

16.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2053/2001-M.W. x
C.C.C.-Ante a inércia do peticionário de folhas 336 em atender
o provimento jurisdicional arquivem-se. Intimem-se. Adv.
HUGO RAMOS DE OLIVEIRA, ARLETE AP. DE SOUZA,
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA, WILLIAM A. NEDWED
PIRES DE SOUSA e FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA-

17.-ORDINARIA DE DIVORCIO-77/2002-M.K. x K.C.K.-
Manifeste-se o peticionário de folhas 78 sobre o laudo de fo-
lhas 70/71 tendo em vista que para expedicao do formal de
partilha é necessário o recolhimento do imposto devido. Inti-
mem-se. Adv. JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e GRACIELA GONCALVES-

18.-DIVORCIO CONSENSUAL-1087/2003-R.G.S. e outros x
-Ante a inércia das partes, arquivem-se. Intimem-se. Adv.
EVERSON NAZARIO e CLAUDIO R. SHIMANOE-

19.-DECLARATORIA-1113/2003-N.Z. x V.P.O.-Uma vez ex-
pedida a carta precatória deve a parte interessada (principal-
mente na rapidez) diligenciar junto ao Juízo deprecado o paga-
mento das taxas. Portanto, indefiro os pedidos de folhas 140/
141 pois cabe ao autor promover os atos e diligencias que lhe
competir, dos que possibilitem a citacao dos réus. Intimem-se.
Adv. ALTAMIR ALVES DOS ANJOS-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1297/2003-E.R.F.M.D.S. x
D.H.D.S.-Defiro o petitório de folhas 73, prazo de dez dias,
para juntada de declaracoes que comprovem o lapso temporal
da separacao de fato. Intimem-se. Adv. PAULO SÉRGIO NO-
WACKI, SIMONE CERETTA LIMA, PAULO CESAR BULO-
TAS, CLAUDIO DE FRAGA, GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO, ISABELA QUELHAS MOREIRA e NELSON KLASS
JUNIOR(CURADOR ESPECIA-

21.-DIVORCIO CONSENSUAL-1351/2003-I.S.C.Z. e outros
x -Indefiro o pedido de folhas 52, vez que cabe as partes provi-
denciarem os documentos. Uma vez julgado, esgotada está a
funcao jurisdicional. O recolhimento do imposto deve ser feito
administrativamente diretamente perante a Fazenda Pública.
Uma vez comprovado o recolhimento, será deferido a expedi-
cao do formal de partilha. Intimem-se. Adv. ADAGMAR LORI
MERLIN DA CUNHA-

22.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1449/2003-M.M.C. x
W.M.P.-Concedo as partes o prazo sucessivo e alternado de
dez dias para as partes apresentarem alegacoes finais comecan-
do pelo autor. Intimem-se. Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD,
VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH e IGOR FILUS
LUDKEVITCH-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-1540/2003-R.S.F. E A.F. x -
Aguarde-se o feito, em arquivo provisório pelo prazo de trinta
dias. Intimem-se. Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ e
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-

24.—1849/2003-M.L.D.S. e outros x L.A.L.-Certo é que o fi-
lho M. é parte no processo vez que o pedido exordial de Disso-
lucao é cumulado com Alimentos. Outrossim, a possibilidade
da cumulacao já foi apreciada por ocasiao do saneador de fo-
lhas 428. No que tange aos alimentos, ante a documentacao
juntada, demonstrando que a empresa foi destruída pelo fogo
bem como que o imóvel onde obtinha aluguel foi vendido, le-
vando a crer que o réu nao tem condicoes momentaneas de
pagar a pensao em sede de retratacao, reformo a decisao de
folhas 463/464, para o efeito de indeferir o pedido liminar de
alimentos. Intimem-se. Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA,
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA e MARGARETH ZA-
NARDINI-

25.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2320/2003-R.T.A.S. x
O.D.S.J.-Recebo a apelacao no duplo efeito, nos termos do ar-
tigo 520 do C.P.C. Ao apelado, para as contra razoes de recur-
so, em quinze dias. Intimem-se. Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

26.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2466/2003-T.S.L.B. x
J.L.B.-Digam os interessados sobre o contido às folhas 501.
Intimem-se. Adv. JONAS BORGES e ALCEU BIANCOLINI
FILHO-

27.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2581/2003-F.A.P. x M.T.V.P.
-Despacho I(folhas 54) Intimem-se os interessados,para que
retirem em Cartório a carta precatória expedida. Intimem-se.
Despacho II(folhas 56) Deve a parte encaminhar a precatória
que já foi expedida. Intimem-se. -Adv. KENDRA RIBEIRO-

28.—2674/2003-M.E.K. x A.R.-Sobre a certidao de folhas 33-
verso, manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. Adv. CE-
LIA ROSA HERINGER DITTMAR-
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29.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2814/2003-C.F.S. e ou-
tros x C.W.A.- Recebo a apelacao em seu efeito devoltivo, quan-
to aos alimentos. Ao apelado para contra-razoar no prazo legal.
Quanto ao pedido de folhas 120/121 deve a parte providenciar
a execucao de alimentos através de acao própria. Da mesma
forma, em razao da apelacao as custas devem ser executadas
em procedimento apartado, pois tem procedimento diverso da
execucao de alimentos, observado o artigo 614 do C.P.C. Inti-
mem-se. Adv. MAURO CURY FILHO, CRISTIANO JOSE
BARATTO, JOSE VICENTE DE LIMA e ANA CLAUDIA
RHODEN-

30.-EXECUÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZE-3288/2003-
S.L.T.M. x E.T.M.-Cabe ao autor adiantar as despesas relativas
aos autos, na forma do artigo 19 do C.P.C. Assim, concedo
novo prazo de cinco dias sob pena de extincao. Intimem-se.
Adv. JOAO CARLOS DE LIMA, ANTONIO FONSECA HORT-
MANN e CARLOS HUGO MARAVALHAS-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3311/2003-D.A.P.
e outros x E.C.A.B.-Manifeste-se a parte interessada sobre a
certidao de folhas 44-verso. Intimem-se. Adv. LINCOLN TA-
DEU CERKUNVIS-

32.-SEPARACAO CONSENSUAL-55/2004-N.H.K. e outros x
-Ante a inércia das partes, arquive-se. Intimem-se. Adv. FA-
BIO PACHECO GUEDES e SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO-

33.-ORDINARIA DE DIVORCIO-80/2004-H.C.B.C. x A.A.C.-
Sobre a peticao de folhas 48/50, manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. Adv. ELIZANGELA MARIA MATIOSKI,
LUDOVICO ALBINO SAVARIS e PAULO EDUARDO GUE-
DES-

34.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-539/2004-B.F.V.N.A.J.
e outros x -Aguarde-se o feito, em arquivo provisório pelo pra-
zo de sessenta dias. Intimem-se. Adv. GENI REGINA DA SIL-
VA-

35.-ORDINARIA DE SEPARACAO-884/2004-A.M.R.P.M. x
V.M.-Recebo a apelacao no duplo efeito, nos termos do artigo
520 do C.P.C. Ao apelado, para as contra razoes de recurso em
quinze dias. Intimem-se. Adv. EIJI IASSAKA e ALEX SAN-
DRO MARCOS-

36.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1106/2004-A.G.R.
e outros x R.S.Y.-Aguarde-se a audiencia já designada. Inti-
mem-se. Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-2143/2004-V.R.A. e outros
x -Para que seja possível a expedicao do competente formal é
necessário que as partes demonstrem o recolhimento do impos-
to devido. Intimem-se. Adv. NELTON ROMANO MARQUES-

38.-SEPARACAO CONSENSUAL-2158/2004-S.S.D.B. e ou-
tros x -Digam as partes sobre o contido às folhas 98/99. Inti-
mem-se. Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-2558/2004-V.J.C.G. e ou-
tros x -Aguarde-se o feito, em arquivo provisório pelo prazo de
trinta dias. Intimem-se. Adv. JOAO PAULO BETTEGA DE A.
MARANHAO-

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-2935/2004-G.D.R. e outros
x -Digam as partes sobre o contido às folhas 21/3. Intimem-se.
Adv. CARLA QUEIROS E SILVA-

41.-GUARDA-3029/2004-R.D. x J.G.O.-Sobre a contestacao
apresentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e NORBERTO TRE-
VISAN BUENO-

42.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3145/2004-L.P.S. x G.P.S.-
Aguarde-se o feito em arquivo provisorio pelo prazo de sessen-
ta dias. Intimem-se. Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

43.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3265/2004-V.V.M.O. x
H.N.S.O.-Devem as partes interessadas proceder a ratificacao
do pedido em Juízo no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv.
NELSON STEFANIAK JUNIOR-

44.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3686/2004-I.O.G.
x P.R.A.B. -Entendo como condicao indispensável para a con-
cessao de assistencia judiciária que a declaracao de pobreza
seja firmada pelo próprio interessado ou por procurador com
poderes especiais,e sob as penas de Lei.Inteligencia do artigo
4º da Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas pela Lei
7510/86 e Lei 7115/83). Pois se provado o contrário a parte
arcará com o pagamento até o décuplo das custas
judiciais.Assim,concedo ao mesmo o prazo de cinco dias para
sanar a falta.Intimem-se.-Adv. RAMIRO CAMARGO FILHO
e JOSE ADILCO DE SOUZA-

45.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3768/2004-T.C. x
D.B. -Entendo como condicao indispensável para a concessao
de assistencia judiciária que a declaracao de pobreza seja fir-
mada pelo próprio interessado ou por procurador com poderes
especiais,e sob as penas de Lei.Inteligencia do artigo 4º da Lei
1060/50 (com as modificacoes introduzidas pela Lei 7510/86 e
Lei 7115/83). Pois se provado o contrário a parte arcará com o
pagamento até o décuplo das custas judiciais.Assim,concedo
ao mesmo o prazo de cinco dias para sanar a falta.Intimem-se.-
Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO-
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1.—652053/1903-D.T.S.S. x J.C.S.-Arquivem-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. Adv. MILTON
RICARDO E SILVA, VANESSA MARIA TREVISAN e IRAJA
DE OLIVEIRA BASTOS-

2.—146577/1904-F.J.M. x L.M.-Arquivem-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. Adv. JORGE ELOIR
MAURER, ROBERTO MACHADO e RUBENS NELSON
CUNHA-

3.-ORDINARIA DE SEPARACAO-496/1990-C.R.M.Z. x
S.C.Z.-Em se tratando de partilha consensual, nos termos do
artigo 1034 do C.P.C. nao serao conhecidas questoes relativas
ao pagamento de tributos. Qualquer questao fiscal deve ser tra-
tada administrativamente. Assim, deixo de conhecer a impug-
nacao devendo as partes, promoverem continuidade do feito
comprovando o recolhimento do imposto. Intimem-se. Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, CLAU-
DINEI BELAFRONTE, ARI BARBOSA, ALCIR SPERANDIO
e IRACEMA ELIS DE FARIA-

4.-DISS.DE SOC. DE FATO-832/1992-A.S. x A.C.-Intime-se
o procurador da autora para que, em cinco dias, manifeste inte-
resse no prosseguimento do feito e realizacao da avaliacao sob
as penas de Lei. Intimem-se. Adv. ANGELO PROVESI e BO-
RIS BAITALA-

5.-ORDINARIA DE DIVORCIO-816/1997-E.F.A. x C.F.A.-
Digam as partes, no prazo de cinco dias, sobre o contido no
laudo de avaliacao de folhas 324. Intimem-se. Adv. BENNO
VOLLRATH, RUTH COATTI e JOSE DO CARMO BADA-
RO-

6.-PARTILHA DE BENS-2159/1997-L.T.M. x P.F.L.-Recebo a
apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do
artigo 520 caput do C.P.C. Ao apelado, para as contra razoes de
recurso, em quinze dias. Intimem-se. Adv. MIEKO ITO, SI-
MONE MARQUES SZESZ, GRACIELA I. MARINS e VIC-
TOR ALEXANDRE BONFIM MARINS-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1584/1998-C.G.O.

e outros x H.C.C.F.L.-Arquivem-se com as baixas necessárias.
Intimem-se. Adv. ELIZABETH MARIA ROTH DOS SANTOS
e ARNILDO IVO MAURER-

8.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-401/1999-M.R.M.R. e
outros x -Homologo o acordo celebrado entre as partes às fo-
lhas 16/17, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Ofi-
cie-se a Petrobrás na forma requerida. Intimem-se. Adv. RUY
CARNEIRO TEIXEIRA-

9.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-44/2001-O.T.R. x E.S.M.N. e
outros-Atenda-se o ofício de folhas 244. Recebo a apelacao no
duplo efeito, nos termos do artigo 520 do C.P.C. Ao apelado,
para as contra razoes de recurso, em quinze dias. Intimem-se.
Adv. FABIO ANDRE WEILER, JOSE WALTER RODRIGUES
e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

10.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1052/2001-
F.R.D.S.B. e outros x -Com esteio no exposto uma vez consta-
tada a coisa julgada quanto ao pedido pretendido nos presentes
autos, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1589/2001-M.L. e
outros x I.C.-Vistos em saneador. I-Dos pontos controvertidos.
Encontram-se presentes nestes autos os pressupostos e condi-
coes de desenvolvimento válido e regular do processo pelo que
o declaro saneado e em ordem nada havendo a ser sanado ou
regularizado inesxistindo preliminares ao mérito a serem apre-
ciadas. Porém, em que pese a ausencia de resposta e contesta-
cao do requerido o qual foi regularmente citado por edital, bem
como a contestacao por negativa geral, os fatos articulados pela
parte autora dependem de farta comprovacao na fase de instru-
cao. Assim, diante da falta perícia médica nos autos e da difi-
culdade de localizacao do investigado para esclarecimento dos
limites da lide, fixo os seguintes pontos controvertidos: Aferir
o vinculo biológico entre as partes. Aferir a aproximacao da
representante legal com o requerido à época da concepcao do
menor. Aferir a necessidade e possibilidade economica da par-
te alimentada e da parte alimentante. Defiro a producao de pro-
vas de natureza oral e testemunhal com o depoimento pessoal
das partes. Após a instrucao reservo-me o direito de apreciar o
pedido de folhas 105, requerido pelo M.P. Para audiencia de
instrucao e julgamento designo o dia 18/05/2005 às 13:30 ho-
ras. Rol de testemunhas em vinte dias contados deste, na forma
do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. Adv. WALDIR LESKE,
JOSE APARECIDO GOMES e ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI-

12.-ANULATORIA-2615/2001-G.R.D.S.M. x F.W.-Defiro o
desentranhamento dos documentos acostados aos autos, medi-
ante juntada de cópia dos mesmos. Após arquivem-se, com as
baixas necessárias. Intimem-se. Adv. STELA MARIS PINTO
PETERS, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e FERNANDA
CAPRIOTTI-

13.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1131/2002-S.R.C. e
outros x I.A.-Sobre a certidao de folhas 84, manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. Adv. RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE-

14.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2051/2002-O.D.P. x N.P.-À
parte interessada para que se manifeste acerca da certidao de
folhas 77. Intimem-se. Adv. SERGIO DE ARRUDA e EGLA-
CY PAULINO(CURADORA ESPECIAL)-

15.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-2881/2002-N.A.L. x
I.A.L. e outros-Sobre o laudo pericial, manifeste-se a parte in-
teressada. Intimem-se. Adv. CINTIA ODPPIS SALIBA OLI-
VEIRA e CINTHIA ALFERES CHUEIRE-

16.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3034/2002-G.A.S. x
V.L.A.S.-Sobre a certidao de folhas 32-verso, manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. Adv. SEBASTIAO RAMOS
SOBRINHO-

17.-DECLINATORIA DE FORO-1800/2003-A.L. e outros x
A.F.S. e outros-Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao ape-
lado, para contra razoar no prazo legal. Intimem-se. Adv. RE-
GES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN e JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA-

18.—1948/2003-S.S. x E.A.P.J. e outros-Diga a autora em cin-
co dias, acerca do contid na certidao de folhas 65-verso. Inti-
mem-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

19.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3173/2003-V.C.P. x
M.V.P.-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob pena de extincao. Intimem-se. Adv.
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA-

20.-DISS.DE SOC. DE FATO-3541/2003-L.R. x R.V.S.-Devem
as partes ratificarem o acordo em cartório em dez dias. Inti-
mem-se. Adv. MARCELO ANTONIO THEODORO, FLAVIO
WARUMBY LINS e CAMILA REDIVO-

21.-ORD. DIVORCIO (CONV)-191/2004-E.L.S. x L.G.A.-
Recebo a apelacao no duplo efeito, nos termos do artigo 520 do
C.P.C. Ao apelado, para as contra razoes de recurso em quinze
dias. Intimem-se. Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEI-
RA e DEMOCRITO ANTONIO DE MIRA MACHADO-

22.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-357/2004-
R.P.S.K.B. x D.K.B.-Ante a certidao de folhas 39, diga a auto-
ra em cinco dias. Intimem-se. Adv. FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA e DULCE IARA FERREIRA BONAT-

23.-ORDINARIA DE DIVORCIO-805/2004-P.R.C. x D.N.C.-
Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA e
UBIRAJARA GOUVEA-

24.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-898/2004-
E.M.A.R. x M.R.C.-Diga a parte autora para, em cinco dias,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tincao. Intimem-se. Adv. ELIANE SALDAN e MARIA SOLAN-
GE MARECKI-

25.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-1759/2004-I.C.P.S. e
outros x M.C.S.-Sobre a contestacao manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. Adv. ANGELO VIDAL DOS SANTOS
MARQUES e LUCIANO DE LIMA-

26.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1957/2004-L.S.C. x L.C.-
Aguarde-se o feito em arquivo provisório pelo prazo de sessen-
ta dias. Intimem-se. Adv. ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

27.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2278/2004-G.V.S. x
A.C.S.-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. ANGELITA ACOSTA-

28.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2732/2004-G.Z.A.A. x
C.C.A.-Diga a autora sobre o retorno dos Ars de folhas 57 e 61.
Intimem-se. Adv. LUIZ CARLOS PASQUAL-

29.-SEPARACAO CONSENSUAL-2833/2004-F.C.S. e outros
x -Diga os interessados em cinco dias, sobre o contido às fo-
lhas 22/3. Intimem-se. Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO-

30.-ORD. DIVORCIO (CONV)-3341/2004-F.F.D.V. x R.A.M.-
Mantenho a decisao agravada por seus próprios fundamentos.
Informe-se ao Desembargador Relator, inclusive sobre o cum-
primento do art.526 do C.P.C. Intimem-se. Adv. IVORLI TI-
BES-

31.-MUDANCA REGIME CASAMENTO-3543/2004-E.T.F. e
outros x -Atenda-se o contido na cota ministerial de folhas 17.
(Com o objetivo de resguardar eventuais direitos de terceiros
requeremos: I-Seja procedida juntada de certidoes quanto a
eventual interposicao de acoes judiciais contra os interessados
nesta Comarca. II-Seja relacionado o patrimonio dos interessa-
dos ou comprovada a inexistencia o que poderá ser feito atra-
vés de juntada de cópias das últimas declaracoes de bens junto
a Receita Federal. Intimem-se. Adv. REJANE MARIA SCHIRR-

32.-DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-3593/2004-E.F.T.J. e
outros x -Às partes para ratificacao em dez dias. Intimem-se.
Adv. FLAVIA SANTIN VAZ-

33.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3639/2004-P.A.G. x
S.R.G.-Tendo em vista que as partes possuem patrimonio con-
siderável bem como sao profissionais liberais da area de saúde
e que contrataram advogado particular, entendo que nao fazem
jus ao benefício da assistencia judiciária gratuita, vez que nao
preenchem os requisitos necessários para serem consideradas
pobres, como diz a Lei. Cumpre destacar que o art.4º & 1º da
Lei Federal nº1060/50, estabelece pena correspondente ao pa-
gamento de até o decuplo das custas judiciais em caso da afir-
macao nao corresponder à realidade. Concedo o prazo de dez
dias para o pagamento de custas e taxas. Intimem-se. Adv.
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, BRAZILIO BA-
CELLAR NETTO e ROSEMAR SOARES DE ABREU-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-3725/2004-M.L.R. x
S.C.M.-Concedo a parte o prazo de cinco dias para atender o
contido no artigo 614 inciso II do C.P.C. Intimem-se. Adv.
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

35.-ORDINARIA DE DIVORCIO-8/2005-M.B.S.G. x J.G.-À
parte autora para que se manifeste acerca da certidao de folhas
28. Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

36.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-200/2005-R.P.D.S. x
R.E.C.D.S. e outros-Ao autor para que proceda a emenda na
exordial na forma do art.283 do C.P.C. trazendo aos autos a
certidao de nascimento do menor, no prazo de dez dias. Inti-
mem-se. Adv. MARCIA REGINA SIERACKI-

CARTÓRIO DA 4 ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA.

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES AGUARDANDO PRE-
PARO DE CUSTAS SOB PENA DE CANCELAMENTO:

DISTRI-

BUIÇÃO N.  AÇÃO ADVOGADO

013149 SEP.CONS. MAFUZ ANTONIO ABRÃO

013082 CONV.DIV. ANALICE CASTOR DE MATTOS

013231 ALIMENTOS. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO

013191 CONV.DIV. RICARDO ESCHER

013190 EXON.ALIM. MICHEL SALIBA OLIVEIRA

013183 DIV.CONS. SÍLVIO ALEXANDRE MARTO

013152 DIV.JUD. MARKLÉA DA CUNHA FERST

013090 SEP.JUD. CAROLINE SANTOS FÁVERO

013088 ALIMENTOS. ANNA NARBONE DE F. D. RITTES

013055 SEP.CONS. LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI

013328 DIV.CONS. ANDRÉ PORTUGAL CEZAR

013390 DIV.JUD. ARIBERT JOÃO RANNOW

013380 EXEC.ALIM. ALBERTO F. CACHUBA JUNIOR

013332 SEP.CONS. LORENA MARINS SCHWARTZ

013318 DIV.CONS. SEBASTIÃO RAMOS SOBRINHO

013261 REV.ALIM. NELISSA ROSA MENDES

013456 EXON.ALIM. EDGAR LENZI

001099 DIV. CONS. DJONATAN DEBUS

001134 DIV.CONS. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA

001135 SEP. CONS. SUZANA TIMM ARF

001163 AUT. VIAGEM ANTONIO GERALDO SCUPINARI

001164 DISS. SOC. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE

001172 CONV. DIV. LUIZ CALIXTO DE BASTOS

4ª Vara de Família
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001179 GUARD. RESP. SONIA MARINA DE S. DOMINGUES

001181 ALIMENTOS CARLA RODRIGUES T. DA CUNHA

001182 DISS. SOC. DEISE C. MONTEIRO DE B. HINZ

001196 DIV. DIRETO LEUCIMAR GANDIN

001198 DIV. CONS. ULYSSES SERGIO ELYSEU

001213 MOD.GUARDA ADILSON ARY TODESCHI

001216 SEP. CONS. GLEIDEL BARBOSA L. JUNIOR

001229 CONV. DIV. SERGIO BURDA NICOLA

001264 ALIMENTOS REIMAR TRAPP

001268 SEP. CONS. CARLOS ANTONIO SCHEFFEL

001269 SEP. JUD. NEMO FRANCISCO S. VIDAL

001315 DIV.CONS. JULIO CESAR MELO LOPES

OBS: Conforme determinação do Juiz de Direito, devem os
Senhores Advogados fornecerem a contra-fé quando do ingres-
so da petição inicial, sob pena de permanecer em aguardo até
efetivo cumprimento.

COMARCA DE CURITIBA PARANÁ
VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR ESTADU-
AL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE DEFENSORES Nº 002/
2005

01-Processo Crime nº 010/02, réus Francisco Rafael de Lima e
Wanderley Catenace, advogados Dr. MARCO ANTÔNIO
VIEIRA, para o réu Francisco e Dr. SÉRGIO VILARIM
DE SOUZA, para o réu Wanderley, para a sessão de julga-
mento, dia 02 Mar 05, às 13h30min, nesta AJME.

02-Processo Crime nº 074/03, réu Emerson Vieira Marques,
advogado Dr. LUIZ DIAS, para a audiência de Inquirição de
testemunha arrolada pelo Ministério Público, dia 03 Mar 05, às
09h30min, nesta AJME.

03-Processo Crime nº 059/04, réu Ademir Freires Marin, advo-
gado Dr. SERGIO LUIZ MASTECK RAMOS, para a audi-
ência de Inquirição de testemunhas arroladas pela Defesa, dia
03 Mar 05, às 13h30min, nesta AJME.

04-Processo Crime nº 012/04, réus Celso Nunes Ferreira e Leo-
nides Lobacz Júnior, advogado Dr. MARCO ANTÔNIO VI-
EIRA, para a fase do artigo 417, §2º do CPPM.

05-Processo Crime nº 021/03, réu Pedro Adriano Petry, advo-
gado Dr. EDEMAR ANTONIO ZÍLIO JÚNIOR, para a fase
do artigo 427 do CPPM.

06-Processo Crime nº 048/04, réu Adir Frederico, advogado
Dr. HENRIQUE EHLERS SILVA, para a fase do artigo 428
do CPPM.

07- Processo Crime nº 062/04, réus Alailson Santos da Silva e
Marcelo Franco de Melo, advogado Dr. MARCO ANTÔNIO
VIEIRA, para tomar ciência da expedição de Carta Precatória
à Comarca de Manoel Ribas, PR, a fim de serem inquiridas as
testemunhas arroladas pelo Ministério Público.

08- Processo Crime nº 065/03, réu Adelino Dias, advogado Dr.
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA, para tomar ciência do reen-
vio da Carta Precatória nº 048/04, à Comarca de Santo Antônio
do Sudoeste, PR, a fim de ser inquirida testemunha arrolada
pelo Ministério Público.

09-Processo Crime nº 082/03, réu Paulo Roberto Pinheiro, ad-
vogado Dr. PAULO ROBERTO DOS SANTOS, para a fase
do artigo 417, §2º do CPPM.

10-Processo Crime nº 023/01, réu Edson Clei Pereira Diniz,
advogado Dr. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS, para
a fase do artigo 427 do CPPM.

11-Processo Crime nº 044/04, réu Emerson Barbosa Lima, ad-
vogado Dr. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS, para a
fase do artigo 427 do CPPM.

12- Processo Crime nº 038/04, réu Marinson Luiz Albuquer-
que, advogado Dr. EUROLINO SECHINEL DOS REIS, para
tomar ciência do envio da Carta Precatória nº 003/05, à Comar-
ca de Araucária, PR, a fim de ser inquirida testemunha arrolada
pelo Ministério Público.

13- Processo Crime nº 065/04, réu Márcio Antônio Albuini,
advogado Dr. CASSIUS ANDRÉ VILANDE, para tomar ci-
ência da expedição de Carta Precatória à Comarca de Cruzeiro
do Oeste, PR, a fim de serem inquiridas as testemunhas arrola-
das pelo Ministério Público.

14-Processo Crime nº 051/02, réu Wolney Israel Hoffman, ad-
vogado Dr. PETER AMARO DE SOUSA, para a fase do arti-
go 427 do CPPM.

15-Processo Crime nº 043/04, réu Sérgio Luiz Gomes, advoga-
do Dr. FÁBIO LUÍS DE LIMA, para a fase do artigo 427 do
CPPM.

16-Processo Crime nº 034/04, réu Gilmar Martins, advogados
Dr. EDIGARDO MARANHÃO SOARES e/ou Dra. IZABEL
M. CERCAL GUTIERREZ, para a fase do artigo 427 do
CPPM.

17-Processo Crime nº 001/04, réu Marcelo Luciano Zanelli,
advogados Dr. JOSÉ TEODORO ALVES, Dr. VALDIR JU-
DAI e Dr. JOAQUIM AGNELO CORDEIRO, para a fase do
artigo 427 do CPPM.

18-Processo Crime nº 078/03, réus Humberto de Oliveira e
Carlos Alberto Orlans, advogado Dr. ARNALDO DE OLI-
VEIRA JÚNIOR, para a fase do artigo 427 do CPPM.

19-Processo Crime nº 011/04, réu Laércio Leite, advogado Dr.
MARCO ANTÔNIO VIEIRA, para a fase do artigo 428 do
CPPM.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  Nº ORDEM  Nº AUTOS

ARNALDO DE OLIVEIRA JÚNIOR  018  078/03
CASSIUS ANDRÉ VILANDRE  013  065/04
EDEMAR ANTONIO ZÍLIO JÚNIOR  005  021/03
EDIGARDO MARANHÃO SOARES  016  034/04
EUROLINO SECHINEL DOS REIS  012  038/04
FÁBIO LUÍS DE LIMA  015  043/04
HENRIQUE EHLERS SILVA  006 048/04
IZABEL M. CERCAL GUTIERREZ  016  034/04
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO  017  001/04
JOSÉ TEODORO ALVES  017  001/04
LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS 011  044/04
LUIZ DIAS  002  074/03
MARCO ANTONIO VIEIRA  001  010/02
MARCO ANTONIO VIEIRA  004 012/04
MARCO ANTONIO VIEIRA  007 062/04
MARCO ANTONIO VIEIRA  019 011/04
PAULO ROBERTO DOS SANTOS  009 082/03
PETER AMARO DE SOUSA  014  051/02
SÉRGIO LUIZ MASTECK RAMOS  003 059/04
SÉRGIO LUIZ MASTECK RAMOS  010 023/01
SÉRGIO VILARIM DE SOUZA  001 010/02
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA  008 065/03
VALDIR JUDAI  017  001/04

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 010/2005

001 1996.0000367-0/0 - Execução de Título Judicial DELSO
GOMES X CELIA MARIA LINO YAMADA Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) DORVAL MACEDO
SIMOES

002 1996.0001885-6/0 - Execução de Título Judicial VALDI-
RENE CRISTOFOLLI X APOLAR ADM. IMOVEIS
LTDA Face ao pagamento de fls. 187, manifeste-se a exe-
qüente Adv(s) DIOGENES ANTONIO GRACO, JOSE DO
CARMO BADARO

003 1997.0012291-2/0 - Execução de Título Judicial REINAL-
DO MAMEDIO SANTOS SILVA X HERCULANO NA-
OKI OKADA 1 leilão designado para 01/03/05 às 13:30 h
pelo valor da avaliação; 2 leilão para 11/03/05 às 13:30
horas pela melhor oferta. Local: rua Jarezinho, 1257, 1
andar, Mercês Adv(s) DECIO CASAGRANDE RA-
MUSKI, ROMERIO DO CARMO CORDEIRO, RENA-
TO ANDRADE, CELIO HEITOR GUIMARAES, ANA
CLAUDIA FINGER, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO

004 1998.0003019-8/0 - Execução de Título Judicial LUCIA-
NO R. DE BARROS X MIGUEL DOMINGUES VAR-
GAS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RODRIGO GUIMARAES, LUIR CESCHIN,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS

005 1998.0004599-3/0 - Execução Título Extrajudicial DO-
MINGOS FERMINO DA SILVA (E OUTRO) X GILMAR
M. CLETO 1º leilão designado para 01/03/2005 às 13:30
horas pelo valor da avaliação; 2 leilão para 11/03/2005 às
13:30 horas pela melhor oferta. Local: rua Jacarezinho,
1257, 1 andar - Mercês Adv(s) GILSON BONATO, ER-
NANI MANCIA

006 1998.0006125-5/0 - Execução Título Extrajudicial ABEL
GERALDO BUCHER X ADEMIR PERIM 1 leilão de-
signado para 01/03/05 às 13:30 h pelo valor da avaliação;
2 leilão para 11/03/05 às 13:30 h pela melhor oferta. Lo-
cal: rua Jarezinho, 1257, 1 andar, Mercês Adv(s) RODRI-
GO BROWN DE OLIVEIRA, CLOVIS JOSE G. DISTE-
FANO

007 1998.0008662-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO PAULO ROSA DOS SANTOS X CIDADELA S/A 1
leilão designado para 01/03/05 às 13:30 h pelo valor da
avaliação; 2 leilão para 11/03/05 às 13:30 h pela melhor
oferta. Local: rua Jarezinho, 1257, 1 andar, Mercês Adv(s)
ANDRE PEREIRA DA SILVA, ADILSON FERREIRA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBER-
TA FRANCO

008 1999.0004238-2/0 - Execução de Título Judicial JAIR
FERREIRA DOS SANTOS X CARLOS GALHARDO
GAGLIARDI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JAIR APARECIDO AVANSI, ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA, JOSÉ CARLOS DOS SAN-
TOS FILHO

009 1999.0009173-1/0 - Execução de Título Judicial ALTAIR
MILESKI X TRANSHEVAL TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS DE CARGAS LTDA 1 leilão designado para 01/
03/05 às 13:30 horas pelo valor da avaliação; 2 leilão para
11/03/05 às 13:30 horas pela melhor oferta. Local: rua
Jacarezinho, 1257, 1 andar, Mercês Adv(s) LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, CELIA REGINA PE-
RON

010 1999.0009851-5/0 - Execução de Título Judicial MARIO
CESAR ZUCOLIN X MARCOS VILLA NOVA DE CAS-
TRO 1 leilão designado para 01/03/05 às 13:30 h pelo
valor da avaliação; 2 leilão para 11/03/05 às 13:30 h pela
melhor oferta. Local: rua Jarezinho, 1257, 1 andar, Mer-
cês Adv(s) DR. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI

011 2000.0003174-7/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NA MARGARIDA X PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES 1º leilão designado para 01/03/2005 às 13:30
horas pelo valor da avaliação e 2º leilão designado para
11/03/2005 às 13:30 horas pela melhor oferta. Local: Rua
Jacarezinho, 1257, 1º andar - Mercês Adv(s) GUIDO JOSE
DOBELI, VANIA ELYR DE LARA, MANOEL ANTÔ-
NIO TEIXEIRA FILHO

012 2000.0006522-6/0 - Execução de Título Judicial MARIA
CONCEICAO CARDOZO PINHEIRO X JOCELIA DE
CRISTO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) NELSON WALTER DA SILVA, EDGAR
LEITE DOS SANTOS, PAULO CESAR DE SIQUEIRA

013 2000.0014585-8/0 - Execução de Título Judicial COSMO
COELHO (E OUTRO) X PASSARELA IMOVEIS LTDA.
(E OUTRO) 1º leilão designado para 01/03/2005 às 13:30
horas pelo valor da avaliação, 2º para 11/03/2005 às 13:30
horas pela melhor oferta. Local; rua Jacarezinho, 1257, 1
andar , Mercês Adv(s) CICERO ALESSANDRO GUERI-
OS

014 2001.0015326-5/0 - Execução de Título Judicial NOBU-
AKI MORDOME X CLUBE LITERARIO DE CURITI-
BA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MONICA DE MORAES ZANELATTO

015 2002.0002700-6/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO MELATO (E OUTRO) X GERALDO THOME (E
OUTRO) aos reclamantes para que se manifestem sobre a
petição de fls. 95 e 96 Adv(s) ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS, JOAO LIGOCKI, ALESSANDRA PETRY
LIGOCKI

016 2002.0007044-0/0 - Execução de Título Judicial MOA-
CIR CARLOS DA SILVEIRA X VALDIRENE SILVERIO
DE SOUZA DA SILVA Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) VALDECI WENCESLAU BA-
RAO MARQUES

017 2002.0007644-9/0 - Execução de Título Judicial ARLE-
TE DA SILVA PRESTES DE FARIA X FRANCISCO
LOPES HERNANDES (E OUTRO) Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE

018 2002.0021433-7/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
CRISTINA MAINARDES X MARCIA JACQUELINE VI-
EIRA SIMOES Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) DR. ANTONIO ORTES

019 2002.0027760-6/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA APARECIDA BARBOSA X INTELIG TELECOMU-
NICACOES LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) MARIZABEL DOMINGUES PIAZON,
NADIEGE K. M. DELL ANTONIO, ALAN CARLOS
ORDAKOVSKI

020 2003.0005519-5/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH PAULINA FRANCO GEALH X BRASIL TELE-
COM S.A Defiro o pedido de fls. 145 Adv(s) WILSON
GEALH, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO

021 2003.0007584-0/0 - Execução Título Extrajudicial LIA-
NA MARIA TABORDA RAMOS X JOSÉ JEFFERSON
DE GOES SILVA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) BRAINER KIST

022 2003.0010938-8/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
SOUZA (E OUTRO) X BANCO BMG S/A Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) VINICIOS MORO CONQUE, ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA

023 2003.0017511-7/0 - Processo de Conhecimento LINDO-
MAR DA SILVA PESTANA X VICCA OFICINA MECÂ-
NICA E COMÉRCIO DE PEÇAS P/MOTORES LTDA
Recebo o recurso em ambos os seus efeitos, bem como
concedo ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita.
Ao reclamado para apresentar contra-razões, no prazo le-
gal Adv(s) JOSE NAZARENO GOULART, MISAEL PE-
REIRA DA SILVA FILHO

024 2003.0022505-6/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS HUGO MARAVALHAS X APARECIDO MONTEI-
RO DE ARAUJO Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) CARLOS HUGO MARAVA-
LHAS

025 2003.0024079-8/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO MARQUES X AKITA COMERCIO DE PECAS
LTDA. (ALVORADA AUTO PEÇAS) Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) LUIZ ANTONIO
MORES, YOSHIHIRO MIYAMURA

026 2004.0001247-3/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA MENDES DE MORAIS X E-MARKETING GRUPO

IMAGEM Ao reclamado para efetuar o pagamento do valor
acordado em 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s)
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

027 2004.0016313-7/0 - Processo de Conhecimento IRACI
TEREZINHA BONACIN (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A. I - O prazo para interposição de recurso inicia-
se a partir da data da intimação da sentença. II - A intima-
ção da sentença foi publicada no DJ,..., no dia 18/11/2004
contando-se portanto desta data o prazo de 10 dias... III -
... o prazo final para a interposição do recurso seria 29/
11/2004. IV - Assim, como o recurso foi protocolado em
07/12/2004, 8 dias após o prazo legal, declaro o mesmo
intempestivo. Adv(s) PATRICIA DE MELLO, ANA CA-
ROLINA DE MELO MANO

028 2004.0017092-1/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA MARIA SCHELLIN (E OUTROS) X BRASIL TE-
LECOM S/A. Defiro pedido às fls. 40. Autorizo o desen-
tranhamento de documentos e sua entrega ao reclamante
mediante recibo nos autos... Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO, BENJAMIM
MANOEL ZANATTA

029 2004.0017101-1/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
GUIMARAES (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A.
Defiro pedido às fls. 40. Autorizo o desentranhamento de
documentos e sua entrega a parte reclamante mediante
recibo nos autos Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, BENJA-
MIM MANOEL ZANATTA, MARIA FÁTIMA S. CES-
CONETO

030 2004.0018076-6/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NICE CARDOSO CURVELLO X BRASIL TELECOM
SA Defiro pedido. Autorizo o desentranhamento de docu-
emntos e sua entrega a parte reclamante mediante recibo
nos autos Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTI-
MA S. CESCONETO, BENJAMIM MANOEL ZANAT-
TA

031 2004.0018212-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS FERNANDES X COOPERATIVA DE CREDI-
TO SUDOESTE PARANA Em face disso, impõe-se o re-
conhecimento de que o reclamante é carecedor da ação,
pelo que, julgo extinta a presente reclamação, em face da
ilegitimidade ativa... Adv(s) ALOYR MARIO SABBAG
NETO, ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR

032 2004.0019362-7/0 - Processo de Conhecimento IVANEZ
MOCELIN X BRASIL TELECOM S.A Defiro pedido às
fls. 22. autorizo o desentranhamento de documentos e sua
entrega a parte reclamante mediante recibo nos autos
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, BENJAMIM MANOEL
ZANATTA, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO

033 2004.0019367-6/0 - Processo de Conhecimento ANCEL-
MO STRAPAÇAO X BRASIL TELECOM Defiro pedido
às fls. 22. autorizo o desentranhamento de docuemntos e
sua entrega a parte reclamante mediante recibo nos autos.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, BENJAMIM MANOEL
ZANATTA, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO

034 2004.0019743-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO MEGGER X BRASIL TELECOM SA Defiro pe-
dido às fls. 21. Autorizo o desnetranhamento de docu-
mentos e sua entrega a parte reclamante mediante recibo
nos autos Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANATTA

035 2004.0019790-6/0 - Processo de Conhecimento THERE-
ZINHA VERA RODRIGUES RIBEIRO X BV FINAN-
CEIRA S/A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
ANDREA SCHNEIDER SILVA, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES

036 2004.0020866-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS CARLINS X BRASIL TELECOM SA Defiro
pedido às fls. 20. Autorizo o desentranhamento de docu-
mentos e sua entrega a parte reclamante mediante recibo
nos autos Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANATTA

037 2004.0020884-9/0 - Processo de Conhecimento ORILE-
NE MENEGOTTO X BRASIL TELECOM S.A Defiro
pedido às fls. 23. autorizo o desentranhamento e sua en-
trega meiante recibo nos autos Adv(s) DR. IVO DYNIWI-
CZ, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO, BENJAMIM
MANOEL ZANATTA

038 2004.0021323-0/0 - Processo de Conhecimento ELUIR
MARTINS GIACOMITTI X BRASIL TELECOM S.A
Defiro pedido Às fls. 23. Autorizo o desentranhamento de
documentos e sua entrega a aprte reclamante mediante
recibo nos autos Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANAT-
TA, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO

039 2004.0021460-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIANA CHARNEVSKI X BRASIL TELECOM SA
Defiro pedido às fls 23. Autorizo o desentranhamento de
docuemntos e sua entrega a reclamante mediante recibo
nos autos Adv(s) BENJAMIM MANOEL ZANATTA

040 2004.0021486-1/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO GONÇALVES FILHO X BANCO DO BRASIL S.A.
defiro o pedido de fls. 21, no prazo de 5 dias Adv(s)
MARCOS HENRIQUE M. ROSALINSKI

041 2004.0021629-1/0 - Processo de Conhecimento DECIO
JACOB GUIOTTO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
SA Indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita, haja
vista que os reckamantes não atendem aos requisitos da
Lei n. 1060/50. Aos reclamantes para realizarem o prepa-
ro do recurso, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção
Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI
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042 2004.0022974-6/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER E SILVA X WALDOMI-
RO CARNEIRO O procurador do exeqüente para que
comprove a alegação de fls. 10, mediante certidão de Óbito
Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

043 2004.0023203-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
TE SARRUF BATISTA (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S.A I - O procurador dos autores para assinar o re-
curso interposto, haja vista que o mesmo encontra-se apó-
crifo. Indefiro o pedido de concessão do benefício de as-
sistência judiciária, posto que, não foram cumpridos os
requisitos da Lei n. 1060/50. Dessa forma, aos autores
para recolherem as custas recursais, bem como o preparo,
no prazo de 5 dias, sob pena de deserção Adv(s) LIDIA-
NE HILBERT BRATI

044 2004.0023685-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA (E OUTRO) X MAURO
SERGIO FRANKIEWICZ Face o requerimento e docu-
mentos de fls. 17-21, manifestem-se os exeqüentes Adv(s)
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, ALEXANDRE CE-
SAR DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 015 2002.0002700-6/0
ADILSON FERREIRA 007 1998.0008662-2/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 044 2004.0023685-8/0
ADSON GABINO DE MORAES JR 031 2004.0018212-3/0
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 019 2002.0027760-6/0
ALESSANDRA PETRY LIGOCKI 015 2002.0002700-6/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 017 2002.0007644-9/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 044 2004.0023685-8/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 031 2004.0018212-3/0
ANA CAROLINA DE MELO MANO 027 2004.0016313-7/0
ANA CLAUDIA FINGER 003 1997.0012291-2/0
ANA ELIETE BECKER MACARINI 010 1999.0009851-5/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 020 2003.0005519-5/0
ANDRE PEREIRA DA SILVA 007 1998.0008662-2/0
ANDREA SCHNEIDER SILVA 035 2004.0019790-6/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 028 2004.0017092-1/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 029 2004.0017101-1/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 030 2004.0018076-6/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 032 2004.0019362-7/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 033 2004.0019367-6/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 034 2004.0019743-7/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 036 2004.0020866-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 037 2004.0020884-9/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 038 2004.0021323-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 039 2004.0021460-9/0
BRAINER KIST 021 2003.0007584-0/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 042 2004.0022974-6/0
CARLOS HUGO MARAVALHAS 024 2003.0022505-6/0
CARMEN ROBERTA FRANCO 007 1998.0008662-2/0
CELIA REGINA PERON 009 1999.0009173-1/0
CELIO HEITOR GUIMARAES 003 1997.0012291-2/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 004 1998.0003019-8/0
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 013 2000.0014585-8/0
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 003 1997.0012291-2/0
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 006 1998.0006125-5/0
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 035 2004.0019790-6/0
DECIO CASAGRANDE RAMUSKI 003 1997.0012291-2/0
DIOGENES ANTONIO GRACO 002 1996.0001885-6/0
DORVAL MACEDO SIMOES 001 1996.0000367-0/0
DR. ANTONIO ORTES 018 2002.0021433-7/0
DR. IVO DYNIWICZ 028 2004.0017092-1/0
DR. IVO DYNIWICZ 029 2004.0017101-1/0
DR. IVO DYNIWICZ 030 2004.0018076-6/0
DR. IVO DYNIWICZ 032 2004.0019362-7/0
DR. IVO DYNIWICZ 033 2004.0019367-6/0
DR. IVO DYNIWICZ 037 2004.0020884-9/0
DR. PEDRO GIROLAMO MACARINI 010 1999.0009851-5/0
EDGAR LEITE DOS SANTOS 012 2000.0006522-6/0
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 022 2003.0010938-8/0
ERNANI MANCIA 005 1998.0004599-3/0
GILSON BONATO 005 1998.0004599-3/0
GUIDO JOSE DOBELI 011 2000.0003174-7/0
JAIR APARECIDO AVANSI 008 1999.0004238-2/0
JOAO LIGOCKI 015 2002.0002700-6/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 020 2003.0005519-5/0
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS FILHO 008 1999.0004238-2/0
JOSE DO CARMO BADARO 002 1996.0001885-6/0
JOSE NAZARENO GOULART 023 2003.0017511-7/0
LIDIANE HILBERT BRATI 041 2004.0021629-1/0
LIDIANE HILBERT BRATI 043 2004.0023203-7/0
LUIR CESCHIN 004 1998.0003019-8/0
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA 009 1999.0009173-1/0
LUIZ ANTONIO MORES 025 2003.0024079-8/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 007 1998.0008662-2/0
MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO 011 2000.0003174-7/0
MARCOS HENRIQUE M. ROSALINSKI 040 2004.0021486-1/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 028 2004.0017092-1/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 029 2004.0017101-1/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 030 2004.0018076-6/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 032 2004.0019362-7/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 033 2004.0019367-6/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 037 2004.0020884-9/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 038 2004.0021323-0/0
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 004 1998.0003019-8/0
MARIZABEL DOMINGUES PIAZON 019 2002.0027760-6/0
MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO 023 2003.0017511-7/0
MONICA DE MORAES ZANELATTO 014 2001.0015326-5/0
NADIEGE K. M. DELL ANTONIO 019 2002.0027760-6/0
NELSON WALTER DA SILVA 012 2000.0006522-6/0
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 008 1999.0004238-2/0
PATRICIA DE MELLO 027 2004.0016313-7/0
PAULO CESAR DE SIQUEIRA 012 2000.0006522-6/0
RENATO ANDRADE 003 1997.0012291-2/0

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 026 2004.0001247-3/0
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 006 1998.0006125-5/0
RODRIGO GUIMARAES 004 1998.0003019-8/0
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 003 1997.0012291-2/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 016 2002.0007044-0/0
VANIA ELYR DE LARA 011 2000.0003174-7/0
VINICIOS MORO CONQUE 022 2003.0010938-8/0
WILSON GEALH 020 2003.0005519-5/0
YOSHIHIRO MIYAMURA 025 2003.0024079-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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001 1994.0002310-8/0 - Execução de Título Judicial ARNO
CARDOSO X TRANSPORTADORA ROTA DO SOL
LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) JOSE OLINTO NERCOLINI, EDUARDO
SABEDOTTI BREDA, MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO

002 1996.0002728-6/0 - Execução de Título Judicial MESSI-
AS DOS SANTOS OLIVEIRA X HENRY BOLLMANN
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
HOMERO VIEIRA NETO, VICENTE DE PAULA XA-
VIER

003 1997.0009207-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
BIRACI WALTER MACIEL X BEATRIZ PELLINI VA-
LILI (E OUTRO) julgo procedente o pedido inicial con-
firmando a liminar inicialmente concedida apra o fim de
se levantar a constricao sobre o bem. apos o transito em
julgado desta decisao fica levantada a penhora referente
ao bem vw/14.220, tipocaminhão, ano 1993, cor azul, pla-
cas AEA-0229, Renavam 61.276835-0 arquivando-se os
autos em apenso Adv(s) MARCOS FELDMAN FILHO,
EMIR MARIA SECCO DA COSTA, LUIZ FERNANDES
ROGOWSKI, MARCIA DA SILVA PAISANA

004 1997.0013519-4/0 - Execução de Título Judicial LEONI
APARECIDO GUEDES X JOAO DALCOMUNE JUNI-
OR (E OUTROS) AO AUTOR PARA COMPARECER EM
CARTORIO A FIM DE RETIRAR O ALVARA PARA LE-
VANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO JUDICIAL-
MENTE Adv(s) MAURICIO KAVINSKI

005 1998.0001145-2/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO JOSE GRECA X SUPERMEECADOS CONDOR
LTDA MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE O INTE-
GRAL CUMPRIMENTO Adv(s) ANDRE LUIZ NUNES
DA SILVA, BEATRIZ O.REZENDE VIEIRA

006 1998.0012680-2/0 - Execução de Título Judicial BASI-
LIO KOVALIUK X FRANCISCO JOSE FRUET FILHO
AO AUTOR PARA COMPARECER EM CARTORIO A
FIM DE RETIRAR O ALVARA PARA LEVANTAMEN-
TO DO VALOR DEPOSITADO JUDICIALMENTE
Adv(s) WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS,
DR. ANTONIO VILMAR GOULART, GLAUCO JOSE
RODRIGUES

007 1998.0013064-8/0 - Execução de Título Judicial ZENAI-
DE DE PAIVA BASSANI X NADIA CAROLINO DA SIL-
VA A PARTE AUTORA CONCORDOU COM A PRO-
POSTA DE PAGAMENTO E INFORMA QUE POSSUI
CONTA NO BANCO REAL AGENCIA 0837 C/C
6711644-4 EM NOME DE ZENAIDE P BASSANI Adv(s)
MARCELO FERNANDES POLAK

008 1999.0001228-9/0 - Execução de Título Judicial SIRLEI
APARECIDA BUENO DE DEUS X WANDERLEI MERB
CALIXTO Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) WANDERLEI ME-
REB CALIXTO, BENVINDA L. BRENNEISEN

009 1999.0002511-9/0 - Execução de Título Judicial DARCY
LEITE X COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ANA PAULA ANTUNES VARELA

010 1999.0002690-5/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO ALVES DE SOUZA X ANTONIO CARLOS DE RE-
SENDE PROCEDA O ADVOGADO, MAURO CURY
FILHO - OAB/PR 18436, A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
EM 48 HORAS, SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO
CPC. Adv(s) MAURO CURY FILHO

011 1999.0008983-4/0 - Execução de Título Judicial MARIO
BLASZKOWSKI X ELIANE BIENNES (E OUTRO) ma-
nifeste-se o exequente em 05 dias sobre a peticao de fl
143 Adv(s) ERICA MARTA GAVETTI

012 2000.0004073-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
LUCIA DE CAMARGO PADILHA X ROSI TEREZINHA
ALVES SILVEIRA (E OUTRO) SE O IMOVEL NAO E
DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, NAO HA
COMO SE AUTORIZAR O ARROMBAMENTO SEM A
CERTEZA DA EXISTENCIA DE BENS DA EXECUTA-
DA NO INTERIOR DA RESIDENCIA. MANIFESTE-SE
EM ATE 30 DIAS SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
Adv(s) IVONE STRUCK

013 2000.0005121-7/0 - Execução de Título Judicial CESAR
ARQUIMEDES DOS SANTOS X RENATO DA MOTA
VELLOZO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial

de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) LUIR CESCHIN, MARCEL EDUARDO
DE LIMA

014 2001.0001675-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
CARLOS GELASKO X ALMERON RIFFEL LAMBER-
TI Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) JOAO CARLOS GE-
LASKO

015 2001.0011975-0/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
BETH ROSELY DONDALSKI X GLOBAL TELECOM
LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
MAX FERREIRA, CICERO ALESSANDRO GUERIOS

016 2001.0020244-4/0 - Processo de Conhecimento JULCIO
MARON TORRES X PORCELANA SCHMIDT S/A Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
VITORIO KARAN

017 2001.0021041-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA CONCEICAO MATIAS X PRECISAO SEGUROS (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) AMALIA KACHEL, JULIANNA BEZRUTCHKA
BULGARELLI

018 2002.0002107-5/0 - Processo de Conhecimento TAIANA
LISSA GARROZA X ROSINEI MORAES DE LARA AO
AUTOR PARA COMPARECER EM CARTORIO A FIM
DE RETIRAR O ALVARA PARA LEVANTAMENTO DO
VALOR DEPOSITADO JUDICIALMENTE Adv(s) ANA
PAULA ROCHA E SILVA

019 2002.0003579-3/0 - Execução de Título Judicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X ELIANE MARIA
GLINSKI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

020 2002.0012500-8/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO FIDALGO CARVALHO X BIG CAR MARTELI-
NHO DE OURO Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) JOAO MARCELO KERETCH

021 2002.0012912-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE X BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA ...Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) MAURI-
CIO GALEB, FABRÍCIO KAVA

022 2002.0013215-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA EDUARDO NAGAMATSU X LOJAS RENNER S/A
A PARTE RECLAMADA PARA PROCEDER AO PAGA-
MENTO DE R$ 2.180,46 RESULTANTE DO CALCU-
LO EFETUADO PELA SRA. CONTADORA JUDICIAL
Adv(s) JOAO NELSON KINAL, MARIA AUGUSTA PI-
SANI GEARA

023 2002.0017403-3/0 - Execução de Título Judicial ALVA-
RO LUIZ AZEVEDO (E OUTRO) X ROBERTA CHRIS-
TIAN GOMES DAMASENO Manifestar-se sobre o pa-
gamento efetuado Adv(s) VERA DIAS GOMES, SANDRA
CERVI DE ALMEIDA

024 2002.0017605-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
EDUARDO BINI X CONDOMINIO EDIFICIO MAN-
CHESTER ... A PENHORA DE AREA COMUM DE
EDIFICIO NAO TEM VALOR ECONOMICO NA EXE-
CUCAO, UMA VEZ QUE NAO E POSSIVEL SUA ALI-
ENACAO EM SEPARADO. SUSPENDO O PROCESSO.
AO EXEQUENTE PARA INDICAR BEM A PENHORA
NO PRAZO LEGAL Adv(s) JOSE EDUARDO FONTOU-
RA BINI, JOSE MELQUIADES DA ROCHA, JEFFER-
SON OSCAR HECKE

025 2002.0021603-8/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME GONCALVES X BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S.A ... DIANTE DA COMPROVACAO IN-
TEMPESTIVA DO PREPARO DECLARO A DESERCAO
DO RECURSO DE FL 132/137 POR LHE FALTAR UM
DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE... Adv(s)
JULIENNE PEROZIN GAROFANI, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES

026 2002.0023990-9/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
PRESTES FAGUNDES X LECCE COMERCIAL LTDA
embargos interposto pelo requerido, ao embargado para
querendo impugnar no prazo legal Adv(s) CLEITON SA-
COMAN, ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO, NIL-
SON ROBERTO MARTINES GARCIA

027 2002.0027278-7/0 - Execução de Título Judicial DIGE-
LAINE M. SANTOS X VERSAILES MODAS Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DI-
GELAINE MEYRE SANTOS

028 2002.0027793-2/0 - Processo de Conhecimento BOAVEN-
TURA FERREIRA LEAL X SUPERMERCADO CON-
DOR AO AUTOR PARA REGULARIZAR SUA REPRE-
SENTACAO PROCESSUAL NO PRAZO DE 05 DIAS
Adv(s) JOAO CESARIO MOTA

029 2002.0029556-6/0 - Processo de Conhecimento JOSIA-
NE EUZEBIA BERNARTT ZANELLATO X CLAUDE-
MIR SGARABOTO (E OUTROS) audiencia de concilia-
cao redesignada para o dia 16/03/2005 as 15:45 horas
Adv(s) MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO

030 2003.0003995-7/0 - Processo de Conhecimento SALATI-
EL DOS PASSOS X CURITIBA DATA CERTA A PARTE
AUTORA PARA SE MANIFESTAR QUANTO AO CUM-
PRIMENTO DO ACORDO NO PRAZO DE 05 DIAS
FICANDO CIENTE DE QUE NA AUSENCIA DE MA-
NIFESTACAO O PROCESSO SERA EXTINTO PELO
CUMPRIMENTO DA OBRIGACAO Adv(s) JULIANA
DERVICHE GUELFI

031 2003.0008344-6/0 - Execução de Título Judicial TATIA-
NA SIZUKO GAMEIRO X MARCIA ROSA SABARA
DE JESUS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) FERNANDO AUGUSTO DA SILVA
MAGALHÃES

032 2003.0013367-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS WOSS X GVT-TELECOMUNICAÇÕES -
GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES, ELISANDRE MARIA BEI-
RA

033 2003.0014399-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
FERNANDA FIGUEIREDO BUENO X VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A (E OUTRO) Manifestar-se sobre o pa-
gamento efetuado Adv(s) JEFFERSON GREY SANTAN-
NA, CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER, JOSE
MADSON DOS REIS, MONICA CRISTINA BIZINELI

034 2003.0016828-1/0 - Processo de Conhecimento NILSON
TABORDA X JORGE KENJIRO WATANABE O EXE-
QUENTE E REPRESENTADO POR ADVOGADO. AS-
SIM DEVE APRESENTAR PETICAO INICIAL DA EXE-
CUCAO COM OS REQUISITOS LEGAIS NO PRAZO
DE 05 DIAS INCLUSIVE COM O SEU CALCULO DA
DIVIDA OU EXPRESSAMENTE REQUERER QUE A
ATUALIZACAO SEJA FEITA PELO JUIZADO ESPE-
CIAL. TAMBEM NO MESMO PRAZO DEVE ESCLA-
RECER SOBRE A PENHORA PORQUE O DOCUMEN-
TO DE FL 64 INDICA QUE SE TRATA DE BEM ALIE-
NADO FIDUCIARIAMENTE Adv(s) CARLOS ANTO-
NIO TASCHNER, SIMONE STOIANI NERCOLINI

035 2003.0020113-5/0 - Execução de Título Judicial GUSTA-
VO FERREIRA VERMELHO X A.S. ALMEIDA & CIA
LTDA (E OUTRO) EM 05 DIAS COMPROVE O DEPO-
SITARIO QUE OS BENS FORAM SUBTRAÍDOS CRI-
MINOSAMENTE SOB PENA DE PRISAO Adv(s) PAU-
LO ROBERTO RAZZOLINI, MARCY HELEN VIDO-
LIN

036 2003.0020885-5/0 - Execução de Título Judicial HELBER
DEL BEM MARTINS X AUTOMECÂNICA CHINA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI

037 2003.0027667-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
KRAUSS DOS SANTOS X BANCO ITAU S/A AO AU-
TOR PARA COMPARECER EM CARTORIO A FIM DE
RETIRAR O ALVARA PARA LEVANTAMENTO DO
VALOR DEPOSITADO JUDICIALMENTE Adv(s) KA-
RINA KUSTER

038 2004.0001235-9/0 - Processo de Conhecimento LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS X SOCIEDADE OPERARIA
BENEFICENTE ESPORTIVA IGUACU AO AUTOR
PARA INFORMAR QUANTO A CELEBRACAO OU
NAO DO ACORDO EXTRAJUDICIAL MENCIONADO
AS FL 12 Adv(s) ELIZANGELA MARIA MATIOSKI

039 2004.0003821-9/0 - Processo de Conhecimento CLODO-
ALDO APARECIDO DOS SANTOS X EDUARDO VEI-
GA O AUTOR DEVE JUNTAR A PROCURACAO LE-
GIVEL UMA VEZ QUE O DOCUMENTO JUNTADO
SEQUER ESTA AUTENTICA. TAMBEM DEVE ESCLA-
RECER A QUE TITULO SE DEU A ENTREGA DO VEI-
CULO AO REU. SE A TRANSFERENCIA TIBER SIDO
ONEROSA DEVE APRESENTAR PROVA Adv(s) LU-
CIANE MANFRON TOTSUGUI

040 2004.0004423-1/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO FERREIRA LEITE X BRASIL TELECOM S.A MA-
NIFESTE-SE O REU EM 05 DIAS SOBRE A PETICAO
DE FL 13 Adv(s) SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ROGERIO STEI-
NEMANN DUMKE

041 2004.0006094-8/0 - Processo de Conhecimento JOSELE
PENTEADO X BANCO CREDIBANCO S.A. A PARTE
RECLAMADA PARA APRESENTAR CONTESTACAO
ESCRITA NO PRAZO DE 15 DIAS SOB PENA DE RE-
VELIA Adv(s) CARLOS ALBERTO MENDES MAR-
QUES, FABIOLA P. J. PEDRO, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN

042 2004.0007089-5/0 - Processo de Conhecimento TAMILI
KIARA BETEZEK RODRIGUES X OTONIEL SANTOS
NETO MANIFESTE-SE O REU EM 10 DIAS Adv(s)
WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA, LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA

043 2004.0007538-9/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO ROGENS VENANCIO X MARIA LUIZA D.S. MI-
RANDA O CHEQUE PRESCRITO CONSTITUI APE-
NAS INICIO DE PROVAS POIS DESAPARECE A RE-
LACAO CAMBIAL SENDO NECESSARIA A DECLA-
RACAO NA PECA INICIAL DA ORIGEM DO DEBITO
SOB PENA DE INERCIA. ESLCARECA E COMPRO-
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VE O AUTOR EM 10 DIAS Adv(s) CAMILA GOMES
SAVIO

044 2004.0008344-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO APARECIDO FELIPE X BANCO DO BRASIL S.A
A PARTE RECLAMADA PARA APRESENTAR CON-
TESTACAO ESCRITA NO PRAZO DE 15 DIAS Adv(s)
ROBISON MARANHAO, DR. JOSAFA ANTONIO LE-
MES

045 2004.0009690-8/0 - Processo de Conhecimento REJANE
CRISTINA MUNCKE RANGEL DE ABREU BORGES
X COTRANS - COMERCIO TRANSPORTES E LOCA-
CAO DE VEICULOS LTDA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) ABNER PEREI-
RA DA SILVA, PATRICIA DITTRICH FERREIRA

046 2004.0011776-2/0 - Processo de Conhecimento ROSIMA-
RI LOBAS X LAURO PAVILAK DE CAMARGO MA-
NIFESTE-SE O REU EM 05 DIAS SOBRE A PETICAO
DE FL 27 Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER,
ALOISIO CANSIAN

047 2004.0012346-9/0 - Processo de Conhecimento ZHEN
GIAN SIAN X BRASIL TELECOM S.A AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA
O DIA 21/03/2005 AS 19:00 HORAS Adv(s) ALEX SAN-
DER HOSTYN BRANCHIER, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES

048 2004.0013159-4/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
DO ROCIO PAZ X TOLEDO PIZA (E OUTRO) APRE-
SENTAR CONSTESTACAO NO PRAZO DE 15 DIAS
Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA , ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, GEORGIA PFEIFFER,
KARINE CRISTINA DA COSTA, ADRIANO MUNIZ
REBELLO

049 2004.0013464-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X ALCIDIO PEDRO DA SIL-
VA NO JUIZADO ESPECIAL CABE AO EXEQUENTE
A INDICACAO DE BENS PASSIVEIS DE PENHORA.
NAO HAVANDO MANIFESTACAO EM 30 DIAS SERA
ARQUIVADO Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

050 2004.0015427-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
EDUARDO FRANÇA MOSQUERA X LEILANE TRE-
VISAN MORAES AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO ANTECIPADA PARA O DIA 21/03/2005 AS
20:00 HORAS Adv(s) LEILANE TREVISAN MORAES

051 2004.0017986-8/0 - Processo de Conhecimento EDISON
EIJI YOSHIDA X EDUARDO FERRO AUDIENCIA DE
CONCILIACAO REDESIGNADA PARA O DIA 13/04/
2005 AS 19:15 HORAS Adv(s) MAURO HERZOG

052 2004.0019427-2/0 - Processo de Conhecimento JOELSON
VALENTIN X CURITIBA ADMINISTRACAO PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA manifeste-
se o autor sobre a noticiada acao em andamento na 18
vara civel no prazo de 20 dias Adv(s) LUIZ DE MIRAN-
DA, MARIA APARECIDA DE MIRANDA

053 2004.0022072-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA SARITA TABORDA X BANCO ABN AMRO REAL
S/A AO RECLAMADO PARA APRESENTAR DEFESA
ESCRITA NO PRAZO DE 15 DIAS MANIFESTANDO-
SE TAMBEM SOBRE O DEPOSITO EFETUADO PELA
AUTORA Adv(s) fernando cesar sprada

054 2004.0022348-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X LAURILIO DA SILVA (E
OUTROS) Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ROBERTA PEDROSO FERREIRA

055 2004.0022783-5/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO SERETNEI X TERRA IMOVEIS S/C LTDA
(E OUTRO) ... ASSIM OS AUTOS FICARAM EM AR-
QUIVO PROVISORIO ATE A INDICACAO DO PARA-
DEIRO DA SEGUNDA RE Adv(s) NEUDI FERNANDES,
SAYRO MARK MARTINS CAETANO

056 2004.0024220-2/0 - Processo de Conhecimento AMARIL-
DO BALLISTA GOUVEIA X BRASIL TELECOM S.A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
MARILU CRUZ GARCIA

057 2004.0025573-1/0 - Processo de Conhecimento ARIETE
HAUS X BRASIL TELECOM S.A Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS

058 2004.0026198-1/0 - Processo de Conhecimento VIRCEIA
PIMPAO RIBAS X BRASIL TELECOM S.A Julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito Adv(s) PATRI-
CIA PIEKARCZYK

059 2004.0026208-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RUTE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) PA-
TRICIA PIEKARCZYK

060 2004.0026312-3/0 - Processo de Conhecimento NERY
BILHA DE MACEDO X BRASIL TELECOM S.A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) PA-
TRICIA PIEKARCZYK

061 2004.0026373-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
BRITTES X BRASIL TELECOM S.A ... INDEFIRO A

PETICAO INICIAL COM BASE NO ART 284 PARA-
GRAFO UNICO DO CPC Adv(s) PATRICIA PIEKAR-
CZYK

062 2005.0000238-0/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA DE MACEDO WEINHARDT X BANCO SANTAN-
DER S/A ...INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA... Adv(s) LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA

063 2005.0000307-6/0 - Processo de Conhecimento EVAL-
DO ULIANA X W.D.LINS LTDA - COMÉRCIO DE
PÍCK-UPS COMPLETADA A RELACAO PROCESSU-
AL COM A CITACAO DO REU O AUTOR NAO PODE-
RA MODIFICAR O PEDIDO OU A CAUSA DE PEDIR
SALVO SE HOUVER AUTORIZACAO DO REU. COMO
O AVISO DE RECEBIMENTO E ANTERIOR AO PEDI-
DO DE ADITAMENTO AGUARDE-SE A AUDIENCIA
JA DESIGNADA E A OPORTUNA MANIFESTACAO
DO REU Adv(s) MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR,
VICENTE HIGINO NETO

064 2005.0002026-4/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
MARQUARDT X TELEMAR TNL PCS Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito... indefiro o pedido de tute-
la antecipada... Adv(s) RAFAEL MARQUARDT

065 2005.0002052-0/0 - Processo de Conhecimento EDVIN
PIO RIGOTTI X IRAJA ANTONIO GUASSO Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO

066 2005.0002179-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
JOSE DAL DEGAN X BRASIL TELECOM S.A A PAR-
TE AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL
NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) TATIANA NATAL

067 2005.0002188-3/0 - Processo de Conhecimento ROSE
MARY A. MORO X BRASIL TELECOM S.A A PARTE
AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL NO
PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA

068 2005.0002202-5/0 - Processo de Conhecimento MONI-
CA ORLANDO X BRASIL TELECOM S.A A PARTE AU-
TORA PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL NO PRA-
ZO DE 10 DIAS Adv(s) TATIANA NATAL

069 2005.0002205-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SALETE MINOTTO TAVARES X BRASIL TELECOM
S.A A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO
INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) MARIA CRIS-
TINA FERNANDES

070 2005.0002210-2/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO RODRIGUES PEREIRA X BRASIL TELECOM
S.A A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL
NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) MAX HERCILIO GA-
ONCALVES

071 2005.0002214-0/0 - Processo de Conhecimento HEITOR
FABRIETI AMANTE X BRASIL TELECOM S.A A PAR-
TE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL NO PRAZO
DE 10 DIAS Adv(s) MARIA CRISTINA FERNANDES

072 2005.0002241-7/0 - Processo de Conhecimento EVERAL-
DO CECILIO (E OUTRO) X BANCO FINASA S/A (E
OUTRO) ... ASSIM PORQUE O REQUERIMENTO LI-
MINAR ESTA CORRETAMENTE COLOCADO NA
ACAO DE CONSIGANACAO EM PAGAENTO, INDE-
FIRO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DOS EFEITOS
DA TUTELA PRETENDIDA NESTE PROCESSO Adv(s)
WILIAM FERREIRA, CLEITON SACOMAN

073 2005.0002295-9/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
CLEIA VICELLI JACOB X BRASIL TELECOM S.A A
PARTE AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO INI-
CIAL NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) MARIA CRISTI-
NA FERNANDES

074 2005.0002307-4/0 - Processo de Conhecimento NEY
MARTINS AZAMBUJA E SOUZA X BRASIL TELE-
COM S.A A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INI-
CIAL NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) PATRICIA DE
MELLO

075 2005.0002323-9/0 - Processo de Conhecimento CERA-
SOMMA & RAMOS X EDITORA A. VENEZA DE CA-
TALOGOS LTDA A PARTE AUTORA PARA EM 05 DIAS
DEMONSTRAR ESTAR PREENCHIDA A EXIGENCIA
DE MICROEMPRESA PARA FIGURAR NO POLO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS(ART 38 DA LEI N 9841-99, NOS
MOLDES DO ARTIGO 2, I DA MESMA LEI Adv(s)
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GASPSKI

076 2005.0002443-0/0 - Processo de Conhecimento YARA
DOS SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S.A
A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL EM
10 DIAS Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

077 2005.0002504-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO DE O. BARRETO X BRASIL TELECOM
S.A A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO
INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) GERALDO
DE CASSIO ZETOLA

078 2005.0002514-0/0 - Processo de Conhecimento DEIVID
MONTIBELLER X BRASIL TELECOM S.A A PARTE

AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL NO
PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS

079 2005.0002577-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ZABOLOTNY X BRASIL TELECOM S.A A PARTE AU-
TORA PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL NO PRA-
ZO DE 10 DIAS Adv(s) ADRIANO ANTONIO BERTO-
LIN

080 2005.0002593-5/0 - Processo de Conhecimento NARCI-
ZO ALTAIR MACIEL BOEIRA X BRASIL TELECOM
S.A A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO
INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) RODRIGO DE
LIMA MARTINS

081 2005.0002602-5/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
KISTER X BRASIL TELECOM S.A A PARTE AUTORA
PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL NO PRAZO DE
10 DIAS Adv(s) MILTON ALBUQUERQUE

082 2005.0002613-8/0 - Processo de Conhecimento ERIVAL-
DO JOSE MARTINS X BRASIL TELECOM S.A A PAR-
TE AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL
NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL

083 2005.0002616-3/0 - Processo de Conhecimento IJAIR
CLERICI X BRASIL TELECOM S.A A PARTE AUTO-
RA PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL NO PRA-
ZO DE 10 DIAS Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL

084 2005.0002631-6/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RA CRISTINA JACOSKI FERREIRA X BRASIL TELE-
COM S.A A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A PE-
TICAO INICIAL NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) AL-
BERTINA DA SILVA CABRAL

085 2005.0002722-7/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ALVES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A AO
AUTOR PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL NO
PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) ALBERTINA DA SILVA
CABRAL

086 2005.0002742-9/0 - Processo de Conhecimento AUTO
POSTO SINGER X BRANDIZIO BORGES TRINDADE
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO NETO

087 2005.0002764-4/0 - Processo de Conhecimento DALUZ
ISOLDE DE LIMA X BRASIL TELECOM S.A A PARTE
AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO INICIAL NO
PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS

088 2005.0002849-1/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL JOAO DE LIMA RAMOS X BRASIL TELECOM S.A
A PARTE AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO INI-
CIAL NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS

089 2005.0002854-3/0 - Processo de Conhecimento LAURA
DELGADO FURLANETO X BRASIL TELECOM S.A A
PARTE AUTORA PARA EMENDAR A PETICAO INI-
CIAL NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s) ANDREA COR-
DEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 019 2002.0003579-3/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 046 2004.0011776-2/0
ABNER PEREIRA DA SILVA 045 2004.0009690-8/0
ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO 026 2002.0023990-9/0
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 079 2005.0002577-0/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 048 2004.0013159-4/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 082 2005.0002613-8/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 083 2005.0002616-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 084 2005.0002631-6/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 085 2005.0002722-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 047 2004.0012346-9/0
ALBERTO SILVA GOMES 025 2002.0021603-8/0
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 048 2004.0013159-4/0
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER 047 2004.0012346-9/0
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 041 2004.0006094-8/0
ALOISIO CANSIAN 046 2004.0011776-2/0
AMALIA KACHEL 017 2001.0021041-2/0
ANA PAULA ANTUNES VARELA 009 1999.0002511-9/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 040 2004.0004423-1/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 047 2004.0012346-9/0
ANA PAULA ROCHA E SILVA 018 2002.0002107-5/0
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 005 1998.0001145-2/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 057 2004.0025573-1/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 078 2005.0002514-0/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 087 2005.0002764-4/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 088 2005.0002849-1/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 089 2005.0002854-3/0
ARISTIDES RODRIGUES DO
PRADO NETO 086 2005.0002742-9/0
BEATRIZ O.REZENDE VIEIRA 005 1998.0001145-2/0
BENVINDA L. BRENNEISEN 008 1999.0001228-9/0
CAMILA GOMES SAVIO 043 2004.0007538-9/0
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 065 2005.0002052-0/0
CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES 041 2004.0006094-8/0
CARLOS ANTONIO TASCHNER 034 2003.0016828-1/0
CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER 033 2003.0014399-1/0
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 015 2001.0011975-0/0
CLEITON SACOMAN 026 2002.0023990-9/0

CLEITON SACOMAN 072 2005.0002241-7/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 027 2002.0027278-7/0
DR. ANTONIO VILMAR GOULART 006 1998.0012680-2/0
DR. JOSAFA ANTONIO LEMES 044 2004.0008344-1/0
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 001 1994.0002310-8/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 032 2003.0013367-6/0
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 038 2004.0001235-9/0
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 003 1997.0009207-0/0
ERICA MARTA GAVETTI 011 1999.0008983-4/0
FABIOLA P. J. PEDRO 041 2004.0006094-8/0
FABRÍCIO KAVA 021 2002.0012912-7/0
FERNANDO AUGUSTO DA SILVA
MAGALHÃES 031 2003.0008344-6/0
fernando cesar sprada 053 2004.0022072-2/0
GEORGIA PFEIFFER 048 2004.0013159-4/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 077 2005.0002504-9/0
GLAUCO JOSE RODRIGUES 006 1998.0012680-2/0
HOMERO VIEIRA NETO 002 1996.0002728-6/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 067 2005.0002188-3/0
IVONE STRUCK 012 2000.0004073-8/0
JEFFERSON GREY SANTANNA 033 2003.0014399-1/0
JEFFERSON OSCAR HECKE 024 2002.0017605-2/0
JOAO CARLOS GELASKO 014 2001.0001675-6/0
JOAO CESARIO MOTA 028 2002.0027793-2/0
JOAO MARCELO KERETCH 020 2002.0012500-8/0
JOAO NELSON KINAL 022 2002.0013215-2/0
JOSE EDUARDO FONTOURA BINI 024 2002.0017605-2/0
JOSE MADSON DOS REIS 033 2003.0014399-1/0
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 024 2002.0017605-2/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 001 1994.0002310-8/0
JULIANA DERVICHE GUELFI 030 2003.0003995-7/0
JULIANNA BEZRUTCHKA
BULGARELLI 017 2001.0021041-2/0
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 025 2002.0021603-8/0
KARINA KUSTER 037 2003.0027667-0/0
KARINE CRISTINA DA COSTA 048 2004.0013159-4/0
LEILANE TREVISAN MORAES 050 2004.0015427-6/0
LIDIANE HILBERT BRATI 076 2005.0002443-0/0
LUCIANE MANFRON TOTSUGUI 039 2004.0003821-9/0
LUIR CESCHIN 013 2000.0005121-7/0
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 062 2005.0000238-0/0
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA 042 2004.0007089-5/0
LUIZ DE MIRANDA 052 2004.0019427-2/0
LUIZ FERNANDES ROGOWSKI 003 1997.0009207-0/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 025 2002.0021603-8/0
MARCEL EDUARDO DE LIMA 013 2000.0005121-7/0
MARCELO FERNANDES POLAK 007 1998.0013064-8/0
MARCIA DA SILVA PAISANA 003 1997.0009207-0/0
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA
TORNESI 036 2003.0020885-5/0
MARCOS FELDMAN FILHO 003 1997.0009207-0/0
MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO 029 2002.0029556-6/0
MARCY HELEN VIDOLIN 035 2003.0020113-5/0
MARIA APARECIDA DE MIRANDA 052 2004.0019427-2/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 022 2002.0013215-2/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 069 2005.0002205-0/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 071 2005.0002214-0/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 073 2005.0002295-9/0
MARILU CRUZ GARCIA 056 2004.0024220-2/0
MAURICIO GALEB 021 2002.0012912-7/0
MAURICIO KAVINSKI 004 1997.0013519-4/0
MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR 063 2005.0000307-6/0
MAURO CURY FILHO 010 1999.0002690-5/0
MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO 001 1994.0002310-8/0
MAURO HERZOG 051 2004.0017986-8/0
MAX FERREIRA 015 2001.0011975-0/0
MAX HERCILIO GAONCALVES 070 2005.0002210-2/0
MILTON ALBUQUERQUE 081 2005.0002602-5/0
MONICA CRISTINA BIZINELI 033 2003.0014399-1/0
NEUDI FERNANDES 055 2004.0022783-5/0
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 026 2002.0023990-9/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 048 2004.0013159-4/0
PATRICIA DE MELLO 074 2005.0002307-4/0
PATRICIA DITTRICH FERREIRA 045 2004.0009690-8/0
PATRICIA PIEKARCZYK 058 2004.0026198-1/0
PATRICIA PIEKARCZYK 059 2004.0026208-3/0
PATRICIA PIEKARCZYK 060 2004.0026312-3/0
PATRICIA PIEKARCZYK 061 2004.0026373-0/0
PAULO FERNANDO PAULUK 049 2004.0013464-6/0
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 035 2003.0020113-5/0
RAFAEL MARQUARDT 064 2005.0002026-4/0
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GASPSKI 075 2005.0002323-9/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 054 2004.0022348-0/0
ROBISON MARANHAO 044 2004.0008344-1/0
RODRIGO DE LIMA MARTINS 080 2005.0002593-5/0
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 040 2004.0004423-1/0
SANDRA CERVI DE ALMEIDA 023 2002.0017403-3/0
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 055 2004.0022783-5/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 040 2004.0004423-1/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 034 2003.0016828-1/0
TATIANA NATAL 066 2005.0002179-4/0
TATIANA NATAL 068 2005.0002202-5/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 032 2003.0013367-6/0
VERA DIAS GOMES 023 2002.0017403-3/0
VICENTE DE PAULA XAVIER 002 1996.0002728-6/0
VICENTE HIGINO NETO 063 2005.0000307-6/0
VITORIO KARAN 016 2001.0020244-4/0
WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA 042 2004.0007089-5/0
WANDERLEI MEREB CALIXTO 008 1999.0001228-9/0
WILIAM FERREIRA 072 2005.0002241-7/0
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS 006 1998.0012680-2/0
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FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO 02/2005
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Juiz de Direito- Dra. Elisiane Minasse.

1.DECLARATÓRIA-597/04-João Maria Alves de Paula x Mu-
nicípio de Campo Magro- Mantenho o despacho inicial. Adv.
Alessandro Marcelo Moro Reboli.

2.TUTELA-847/04-JTMN- JM e outro- Ao autor para atendi-
mento a cota de fls. 36, do Ministério Público. Adv. Ronaldo
Guilherme Kummer.

3.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-787/04- SANE-
PAR x Silvio Antonio Buzato- Ao autor da ação principal para
manifestar-se no prazo legal. Adv. Rubens Sundim Pereira.

4 .EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-812/04-Transportadora
Fedegoso Ltda x Consórcio Nacional Volvo Ltda- Ao excepto
para manifestar-se no prazo legal. Adv. Geni Werka.

5.ALVARÁ-792/04-Jonathan Felipe Antoniacomi Pereira- jun-
tar certidão de dependentes do INSS. Adv. Walter Belache Fi-
lho.

6. BUSCA E APREENSÃO- 165/04- Consorcio Nacional Vol-
vo S/C Ltda- Tendo em vista que a requerida, pessoa jurídica m
possui sua sede na cidade de Mossoró RN, expeça-se carta pre-
catória precatória para intimação da requerida. Adv. Geni Werka.

7.DECLARATÓRIA- 595/04-Francisco de Assis x Município
de Campo Magro- Mantenho o despacho inicial. Adv. Alessan-
dro Marcelo Moro Reboli.

8.DECLARATÓRIA-594/04-Ivanilda de Fátima de Paula x
Município de Campo Magro- Mantenho o despacho inicial. Adv.
Alessandro Marcelo Moro Reboli.

9.BUSCA E APREENSÃO-114/04- Banco Ourinvest S/A x José
Luiz Gonçalves- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
citação, tendo sido deferido o pedido de conversão para ação
de depósito. Adv. Tatiane Achcar.

10.DECLARATÓRIA-604/04- Joaquim dos Santos Lima x
Município de Campo Magro-Mantenho o despacho inicial. Adv.
Alessandro Marcelo Moro Reboli.

11.BUSCA E APREENSÃO- 185/04- BV Financeira S/A x
Osvaldo Alves de Lima- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Ângela Esser.

12.ARROLAMENTO-895/04- José Ricardo Souza e outros x
espólio de Geraldo Raimundo Pereira- Ao inventariante para
promover o recolhimento dos impostos. Adv.Marcos Antonio
Silio.

13.DECLARATÓRIA-605/04-Edi da Luz Carneiro Bueno x
Município de Campo Magro- Mantenho o despacho inicial. Adv.
Alessandro Marcelo Moro Reboli.

14.BUSCA E APREENSÃO-921/04- BV Financeira S/A x Eloir
Vidal Cardoso- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento da liminar- Adv. Dariane Marques Martinelli

15.RESCISÃO DE CONTRATO-419/04-Souza Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda x Wilson Trindade- Ao autor sobre a con-
testação. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

16.DECLARATÓRIA-274/04-Sergio Belemer Ferreira x Mu-
nicípio de Campo Magro- Fornecer o endereço atual do Autor.
Adv. Alessandro Marcelo Moro Reboli

17.BUSCA E APREENSAO-91704-BV Financeira S/A x Her-
ley Antonio Sauer-Ao autor sobre a certidão negativa de apre-
ensão do veículo. Adv. Dariane Marques Martinelli.

18.OPOSIÇÃO-244/04-Anna Ruth Chybior Marttuchy Gonçal-
ves e outros x Roberto Tadeu Chacorowski- Aos requerentes
para se manifestarem acerca da contestação no prazo de 15 dias.
Adv. Roberto Aurichio Junior.

19.DESAPROPRIAÇÃO-395/04- SANEPAR x Antonio Carles-
so- Ao autor para manifestar-se sobre a contestação. Adv. Iná-
cio Hideo Sano.

20.BUSCA E APREENSÃO- 521/04- Banco Itaú S/A x Sidney
Vaz Correia- Depositar as custas do Oficial de Justiça par cita-
ção. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

21.DECLARATÓRIA-601/04-Miguel Pereira de Paula x Mu-
nicípio de Campo Magro- Mantenho o despacho inicial. Adv.
Alessandro Marcelo Moro Reboli.

22.INDENIZATÓRIA-241/04-Carlos Albeto Trepador e outros
x Francisco Zelinski Sobrinho- Audiência conciliatória para o
dia 22.11.05 às 13h30min. Na oportunidade, não havendo con-
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ciliação serão apreciadas as preliminares, delimitadas as pro-
vas a serem produzidas e decididas as demais questões proces-
suais. Adv. Kátia Cristina Ribeiro e Wilson de Paula Cavalhei-
ro.

23.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-731/04-João Gualberto Ga-
briel x Carlos Roberto Cláudio e outro- Ao autor para manifes-
tar-se sobre a contestação. Adv. Jean Anderson Albuquerque.

24.INDENIZAÇÃO-621/04-Emilia Fernandes x URBS- Ao
autor para manifestar-se sobre a contestação. Adv. Elaine Mar-
tins de Paiva Taborda Nassar.

25.INDENIZAÇÃO-778/04-Stela Inez P. Munhoz x Beatriz
Fernandes Copos- à autora para manifestar-se sobre a contesta-
ção. Adv. Dalva Ferreira Camargo.

26.MANDADO DE SEGURANÇA-56/04-Samuel Takasaki
Martins e outros x Prefeito Municipal de Almirante Tamanda-
ré- “converto o julgamento em diligência, determinando a inti-
mação do impetrante para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a informação de fls. 129/140. Adv. Osvaldo Luiz
Trevisan.

27.DECLARATÓRIA-596/04-João Pereira de Paula x Municí-
pio de Campo Magro-Mantenho o despacho inicial. Adv. Ales-
sandro Marcelo Moro Reboli.

28.BUSCA E APREENSÃO-328/04-banco Panamericano S/A
x Sergio Lemes da Silva- Depositar as custas do Oficial de Jus-
tiça, tendo sido deferido o pedido de conversão para ação de
depósito. Adv. Crismacleyton Pamplona.

29.BUSCA E APREENSÃO- 538/04-Banco BMG S/A x Nel-
cides Lemes da Silva- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para citação na ação de depósito. Adv. Rosiane Aparecida Mar-
tinez.

30.DECLARATÓRIA-598/04-Antonio Pereira dos Santos x
Município de Campo Magro- Mantenho o despacho inicial- Adv.
Alessandro Marcelo Moro Reboli.

31.EXECUÇÃO- 473/03- Estado x João Ataíde Brusamolin-
extinto processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv.
Fabiane Cristina Seniski Fagundes

32.EMBARGOS-797/03-COPEL x Município de Almirante
Tamandaré- Nomeado perito contador, RUBENS ALBERTO
OLSEN. Às partes para apresentação de quesitos e indicação
de Assistentes, no prazo de cinco dias. Adv. Heitor Fabreti
Amante e Eliana Duarte Vernizi.

33.REIVINDICATÓRIA-513/03-Adelina Froguel Pinheiro x
Paulo Roberto Colaço- Redesignada audiência conciliatória para
o dia 21.06.05 às 13h30min. Adv. Ricardo Pussoli Marchette e
Marcos Renan Salvati.

34.BUSCA E APREENSÃO-24/05- Omni S/A x Adriano Tava-
res da Silva- juntar demonstrativo de valor de mercado do bem
objeto da ação. Adv. Tatiane Achcar.

35.INDENIZAÇÃO-489/04-Rapid Fire Comércio de Alimen-
tos Ltda x Bunge Alimentos S/A- Designado o dia 23.11.05 às
13h30min para audiência conciliatória. Na oportunidade, não
havendo conciliação, serão apreciadas as preliminares, delimi-
tadas as provas a serem produzidas e decididas as demais ques-
tões processuais. Adv. Carlos Gilberto Warde Junior e Hum-
berto Rodacki Gomes.

36.COBRANÇA-50/04-José Eudoxio Fagundes x Luiz Fernan-
do Neo Lopes- Ao autor sobre a certidão negativa de citação.
Adv. Ivo Brugnolo Macedo.

37.BUSCA E APREENSÃO-111/03-Banco BNL Brasil S/A x
Hugo César Senes Kruger- Julgado procedente o pedido inici-
al, condenando-se o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 10%
do valor da causa. Adv. Tatiane Achcar.

38.MANDADO DE SEGURANÇA- 693/03-Monica de Andra-
de x Oficial do Cartório de Registro de Imóveis- Determinada
a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Adv. Genésio Sella.

39.DECLARATÓRIA-26/05- Ana Machado Correa e outros
xBrasil Telecom S/A- retirar ofício de citação, instruindo com
as cópias necessárias ( R$ 7,00). Adv. Ronaldo Schubert.

39.DESAPROPRIAÇÃO-789/04- SANEPAR x José Ivanir Fran-
co e outro- Deferido o pedido de imissão provisória na posse,
mediante depósito do valor ofertado a título de indenização.
Depositar as custas do Oficial de Justiça para imissão de posse
e citação. Adv. Ida Regina Pereira.

40.REVISÃO DE CONTRATO-570/04-Benedito de Oliveira
Filho x Itaú Leasing S/A- retirar ofício de citação ( R$ 7,00).
Adv. Maylin Maffini.

41.DECLARATÓRIA-868/04-Eugenio Kuc x Município de
Campo Magro- retirar ofício de citação. Adv. Alessandro Mar-
celo Moro Reboli.

42.RESCISÃO DE CONTRATO-303/04-Renato Pereira x AZ
Imóveis Ltda- Designada audiência conciliatória ( art. 331 do
CPC), para o dia 16.11.05 às 13h30min. Adv. Faram Bouque-
zam Neto e Luis Fernando Dietrich.

43.BUSCA E APREENSÃO-509/04-Cifra S/A Crédito Finan-
ciamento e Investimento x Amarildo Aparecido Alves- retirar o
ofício dirigido à Receita Federal ( R$ 7,00). Adv. Alessandro
Moreira do Sacramento.

44.BUSCA E APREENSÃO-553/04-banco BMG S/A x Sergio

Jacinto Bregenski- depositar as custas do Oficial de Justiça para
citação, tendo sido deferido o pedido de conversão para depó-
sito. Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

45.DECLARATÓRIA-21/04-Rapid Fire Comércio de Alimen-
tos Ltda x Cooperativa Central Mineira Laticínio- retirar ofício
de citação. Adv. Marcos Alexandre Gabardo Martins.

46.INTERDIÇÃO-771/04-Damares Rosana Martins de Lima x
Jonas Penha- interrogatório para o dia 15.03.05 às 15h30min.
Adv. Joseane Araújo Gouvêa Borges.

47.RETIFICAÇÃO DE ÁREA-447/04-Geraldo Antoniacomi e
outros – Ao autor sobre a contestação. Adv. Amarildo Pedro
Gulin.

48.INDENIZAÇÃO-1112/03-Joaquim Rogério do Nascimento
x Governo do Estado do Paraná- Designada audiência concili-
atória ( art. 331 do CPC) para o dia 14.09.05 às 13h30min.
Adv. Maurício Vieira e Fabiane Cristina Seniski Fagundes.

49.REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-678/03-
Conrado Assis do Vale x Maluche & Cia Ltda ME e outro-
Diante da alegação de falsidade antes de encerrada a instrução,
deverá o incidente processar-se nos próprios autos, com sus-
pensão do processo, o que determino.Intime-se a parte que pro-
duziu o documento a responder, no prazo de 10 dias ( art.392
do CPC), ciente de que não se procederá ao exame pericial se
esta concordar em retirar o documento e a parte contrária não
se opuser ao desentranhamento. Adv. Rosiane Aparecida Mar-
tinez e Samantha Sade.

50.RESSARCIMENTO-192/03-Adubos Trevo S/A x IC Trans-
portes Ltda- retirar a carta precatória de citação. Adv. Jairo Jor-
ge Viegas de Oliveira.

51.ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO- 373/03- Ma-
tilde Vitor Guaitá x Prodata Fomento Mercantil- Extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III,
do CPC. Adv. André Portugal Cezar.

52.EXECUÇÃO-456/03- Perdigão Agroindustrial S/A x Dil-
mar Marcos de Almeida Pereira-ME- retirar o ofício dirigido
ao Cartório de Protesto- Adv. Rosimeiri Gomes Basílio.

53.BUSCA E APREENSÃO-395/03-BV Financeira S/A x Le-
andro Luiz de Paula- retirar a carta precatória. Adv. Adriano
Muniz Rebello.

54.ARROLAMENTO-16/03- Ingrid Raeder Mueller e outros x
espólio de Kathe Ritzmann Raeder e outro- Manifestem-se os
autores, face o término da suspensão. Adv. Oscar Guiss.

55.USUCAPIÃO- 1150/03- José Pereira de Andrade-AO reque-
rente para dar continuidade ao processo em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Gilmar Luis Rosa Pinho.

56.RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE NASCIMENTO- 805/
03- Dolores Polak – retirar mandado de retificação. Adv. Ales-
sandra Cardoso Hernandes.

57.INTERDIÇÃO-166/03-Espedita Almeida da Rocha x Iemer-
son Ferreira da Rocha- retirar ofício dirigido à Secretaria de
Saúde. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

58.RETIFICAÇÃO-379/03- Jennifer Santos Schimerski- reti-
rar mandado de retificação. Adv. Alessandra Cardoso Hernan-
des.

59.ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-565/03-Sidney Gonza-
ga Biffe e outro- retirar os editais para publicação. Adv. Arlei-
de Regina Ogliari Candal.

60.INTERDIÇÃO-94/03-Benedita Paniza Batista- retirar ofí-
cio dirigido à Secretaria de Saúde. Adv. Alessandra Cardoso
Hernandes.

61.INTERDIÇÃO-659/03-Município de Almirante Tamandaré
x Rosemary Guilherme- Extinto o processo com fulcro no arti-
go 267, VIII, do CPC. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

62.REVISIONAL DE CONTRATO-948/03-Michele Apareci-
da da Silva x BB Leasing S/A- Audiência conciliatória para o
dia 31.08.05 às 13h30min. Na ocasião, não havendo concilia-
ção, será ordenado o processo. As partes poderão, até a data da
audiência, especificar provas e sugerir pontos controvertidos
para fixação. Adv. Fabrício Zilotti e Claudia Rejane Nodari.

63.DECLARATÓRIA-1137/03- Mercearia Cachoeira Verde
Valle Ltda x Abastecedora de Alimentos mamoré Ltda- À re-
querida para manifestar-se sobre a petição de fls. 71. Adv. Apa-
recido José da Silva.

64.BUSCA E APREENSÃO-828/03-Banco ABN AMRO Real
S/A x Candido Dias das Neves- Depositar as custas do Oficial
de Justiça para citação, tendo sido deferido a conversão em
depósito. Adv. Alexandre Nelson Ferraz.

65.EMBARGOS-298/03-Rubens de Souza Freitas e outro x João
Vanucci- “Pelo exposto, com fundamento no art. 739, I, do CPC,
rejeito os embargos interpostos, vez que intempestivos. Face a
apresentação de contestação e prosseguimento destes autos,
condeno os embargantes ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, os quais arbitro no montante de R$
400,00.” Adv. Arlete T. de Andrade Kumakura e Paulo Roberto
Silva Lara.

66.BUSCA E APREENSÃO-458/03-Banco Ourinvest S/A x
Cláudio Fernandes Sobeter- Ao autor para dar continuidade ao
processo em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv. Sebastião Miranda Prado.

67.BUSCA E APREENSÃO-360/03-BV Financeira S/A x Ro-

berto Carlos dos Santos Ferreira- Ao autor para dar continuida-
de ao processo, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Rosiane Aparecida Martinez.

68.INDENIZAÇÃO-669/03- Brasilsat Ltda x Construtora Jambo
Ltda e outros-Esclareça a requerente o motivo da substituição
da testemunha, pretendida as fls. 106. Adv. Irineu Palma Perei-
ra.

69.CAUTELAR-170/03-Jussaro Sálvio da Silva x Tatu S/A- Ao
autor para dar continuidade ao processo em 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento. Adv. Francisco Cavalcante Filho.

70.BUSCA E APREENSÃO-795/03-Finaustria Companhia de
Crédito Financiamento e Investimento- Depositar as custas do
Oficial de Justiça para citação, tendo sido deferido o pedido de
conversão para ação de depósito. Adv. Crismacleyton Pamplo-
na.

71.DESPEJO-845/03-Jose Roberto Bini x Olavo de Mello-
Aguarde-se a audiência designada. Adv. Rubens Sundim Perei-
ra

72.EXECUÇÃO FISCAL-1767/03- Fazenda Nacional x Cla-
nox Ltda. À executada para nomeação de outros bens para ga-
rantia da execução. Adv.Adirson de Oliveira Junior.

73.ARROLAMENTO-873/03- Moyses Leo Tabatschnic x es-
pólio de Sura Tabatschnix- extinto o processo com fulcro no
artigo 267, III, do CPC. Adv. Adriana Artigas Santos.

74.BUSCA E APREENSÃO-539/03-Banco Itaú x Samuel Ro-
drigues Vaz- extinto o processo com fulcro no artigo 267, III,
do CPC. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

75.MANDADO DE SEGURANÇA-890/03-Luiz Romeiro Piva
x Lourenço Buzato-Homologada a desistência e extinto o pro-
cesso com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. José Eucla-
ir Martins e Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque.

76 – BUSCA E APREENSÃO- 154/03- Banco BMC S/A x
Nelson Eduardo Costa- Ao autor para comprovar a distribuição
da carta precatória retirada, informando sobre o andamento.
Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

77.CARTA PRECATÓRIA-458/03- execução- Jayme Liebel x
Mario Antonio Cardoso de Souza- Ao requerente para se mani-
festar acerca da certidão de fls. 09 verso. Adv. Jefferson Luis
Biancolini.

78. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-786/03-Ban-
co do Brasil S/A x Braz Faria Santana- Depositar as custas do
Oficial de Justiça para realização da penhora do bem indicado
( R$ 84,00). Adv. Cláudio Xavier Petryk.

79.CAUTELAR-1139/03- Calfipar Industria e Comercio de Cal
Ltda x Cal Paraná Ltda- Ao requerido para se manifestar, no
prazo de 10 dias, se a defesa apresentada as fls. 32/42 também
diz respeito aos autos em apenso. Adv. Carlos Alberto de Sotti
Lopes.

80.BUSCA E APREENSÃO- 1129/03- BV Financeira S/A x
Jose Manoel Miro Gomes- Deferido o pedido de suspensão.
Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez.

81.MONITÓRIA-918/03- Claudinei Catuzzi x Rodney Oberek
Bernardo – Informar o atual endereço do Autor, promovendo o
cumprimento do despacho de fls. 13, sob pena de arquivamen-
to. Adv. Gerson Massignan Mansani.

82.INDENIZAÇÃO- 56/03- José Alexandre Ferreira Neto x
Mario Kleina- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
intimação das testemunhas arroladas. Adv. Célio Manoel da
Silva

83.DEMOLITORIA-931/03- Município de Almirante Taman-
daré x Marcio Clovis da Silva- fornecer as cópias necessárias
para instruir mandado de interdição e citação. Depositar as cus-
tas do Oficial de Justiça. Adv. Edson Adir da Cruz.

84.BUSCA E APREENSÃO-1031/03-Banco Panamericano S/
A x Carlos Alberto Ferreira de Souza- Ao requerido para, no
prazo de 05 dias, anexar fotocópia autenticada da inicial da
ação proposta ante a 8ª Vara Cível a fim de viabilizar a análise
da preliminar argüida. Adv. Martinho Carlos de Souza.

85.BUSCA E APREENSÃO- 1125/03- BV Financeira S/A x
Ladi Terezinha Tibes- Ao autor para manifestar-se, tendo em
vista a certidão negativa de apreensão. Adv. Rosiane Aparecida
Martinez.

86.EXECUÇÃO FISCAL-702/03- Conselho Regional de Quí-
mica x Amron Chemical S/A- Ao exeqüente para manifestar-se
sobre os documentos juntados. Adv. Renato Antunes Villano-
va.

87.MANDADO DE SEGURANÇA-981/03- Francisca da Luz
K. Manfron x SANEPAR- retirar o oficio dirigido ao Impetra-
do. Adv. Rafael Augusto Pereira .

88.EXECUÇÃO FISCAL- 1069/03- Município de Almirante
Tamandaré x Valério Milek- Manifeste-se o Exeqüente, tendo
em vista a exceção de pré-executividade argüida. Adv. Osvaldo
Luiz Trevisan.

89.BUSCA E APREENSÃO-946/03-Banco Santander Brasil S/
A x Mauren Cássia Vaz- retirar ofício de citação, instruindo
com as cópias necessárias. Adv. Idelanir Ernesti.

90.PRESTAÇÃO DE CONTAS-239/03- Ana Maria de Barros
Pimenta x Sonia Pimenta de Barros- Providenciar o recolhi-
mento das custas referentes a intervenção do Ministério Públi-
co, conforme determina a Lei Estadual 13.611/202. Adv. Mi-
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guel Dias Neto.

91.DEPOSITO- 02/03- Banco Panamericano S/A x Eva Ferrei-
ra dos Santos da Silva- “cumpra-se o julgado”. Adv. Karine
Cristina da Costa.

92.USUCAPIÃO- 1110/03-Agnaldo Alves Miranda- Indeferi-
do o pedido de assistência Judiciária gratuita. Recolher as cus-
tas processuais e FUNREJUS em 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda Nassar.

93.INDENIZAÇÃO-107/03- Paulino Leonio Ferreira x Viação
Tamandaré Ltda-Audiência conciliatória para o dia 07.02.2006
às 13h30min. Na oportunidade, não havendo conciliação, se-
rão apreciadas as preliminares, delimitadas as provas a serem
produzidas e decididas as demais questões processuais. Adv.
Norberto José Rossi e Guilherme de Salles Gonçalves.

94.BUSCA E APREENSÃO-788/01-BV Financeira S/A x João
Batista Zimmermann- Ao preparo das custas remanescentes no
importe de R$ 171,50. Adv. Alessandra Cordeiro Stabach.

95.EXECUÇÃO FISCAL-533/01-Município de Almirante Ta-
mandaré x AZ Imóveis Ltda- Ao exeqüente para indicar bens à
penhora. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

96.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-431/01-Panamericano Arren-
damento Mercantil S/A x Mauro Silva- Ao autor para manifes-
tar-se sobre os documentos juntados. Adv. Tatiana Valesca Vro-
blewski.

97.EXECUÇÃO FISCAL-2959/01- Caixa Econômica Federal
x Mineração Carla Ltda- Ao exeqüente sobre a certidão de fls.63.
Adv. Gilberto Domingos de Brito.

98.DECLARATÓRIA-78/01-Bernardina Grochevski e outros x
Município de Almirante Tamandaré- Aos autores para se mani-
festarem, na fase de execução. Adv. Marcello Taborda Ribas.

99.BUSCA E APREENSÃO-187/02-BV Financeira S/A x Braz
da Silva- retirar os ofícios requeridos. Adv. Alessandra Cordei-
ro Stabach.

100.MONITÓRIA-212/02-Banco Banestado S/A x Luciane Dias
de Farias- Ao autor para dar continuidade ao processo em 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Karine Si-
mone Pofahl.

101.EMBARGOS- 259/02- M Rosenmann Joalheiros S/A e
outro x INSS- Às partes para manifestarem interesse na produ-
ção de outras provas, no prazo de 05 dias. Adv. Jamil Caleffi,
Julio Assis Gehlen

102.EXECUÇÃO FISCAL-5956/02- Município Almirante Ta-
mandaré x Norvalpa Imóveis Ltda- “Embora a executada tenha
firmado o contrato de compra e venda este, por sí só, não trans-
fere a propriedade, gerando obrigação apenas entre as partes,
confirmando-se a tradição, com efeito “erga omnes”, apenas
após a transmissão da posse mediante o registro em Cartório de
Registro de Imóveis, conforme preconizado pelo art. 1245, §
1º. Tal argumentação em face do processo de execução só é
admitida por ocasião dos embargos, portando, intime-se a exe-
cutada para que nomeie bens à penhora a fim de garantir a sa-
tisfação da obrigação paa posterior discussão quanto a denun-
ciação a lide em face do adquirente do imóvel. Adv. Liriam
Sexto Brusch.

103.EXECUÇÃO FISCAL-05/02- Conselho Regional de Me-
dicina x Lugarini Comércio de ovos Ltda- Ao exeqüente para
dar continuidade ao processo, sob pena de extinção e arquiva-
mento. Adv. Candido Mateus M. Boscardin.

104.EXECUÇÃO FISCAL-5958/02-Município de Almirante
Tamandaré x Norvalpa Imóveis Ltda- Embora a executada te-
nha firmado o contrato de compra e venda este, por sí só, não
transfere a propriedade, gerando obrigação apenas entre as par-
tes, confirmando-se a tradição, com efeito “erga omnes”, ape-
nas após a transmissão da posse mediante o registro em Cartó-
rio de Registro de Imóveis, conforme preconizado pelo art. 1245,
§ 1º. Tal argumentação em face do processo de execução só é
admitida por ocasião dos embargos, portando, intime-se a exe-
cutada para que nomeie bens à penhora a fim de garantir a sa-
tisfação da obrigação paa posterior discussão quanto a denun-
ciação a lide em face do adquirente do imóvel. Adv. Liriam
Sexto Brusch.

105.INVENTÁRIO NEGATIVO-575/02-Rozalia Belinovski
Spack x espólio de Pedro Spak- Manifeste-se a autora no senti-
do de dar continuidade ao pedido inicial. Adv. Patricia Jarek
Pereira.

106.INDENIZAÇÃO-750/02- Rosa Kossoski Kovani x Hospi-
tal São Luiz Ltda- retirar o ofício requerido. Adv. Veridiana
Bruchz Lombardi.

107.INTERDIÇÃO-1021/02- Valdevina Bueno dos Santos Al-
meida x Jandrei Coutinho- retirar o ofício dirigido á Secretaria
de Saúde para realização do exame pericial. Adv. Patricia Jarek
Pereira.

108.EXECUÇÃO- 13/02- Comércio de Carnes Tradição Ltda
x Frigorífico Casagrande Ltda- Depositar as custas do Oficial
de Justiça para citação. Adv. Paula Roberta Pires.

109.IMISSÃO DE POSSE-961/02-Joacir machado e outro x
Edson Ferreira Machado- Redesignada audiência para o dia 15
de junho de 2005 às 13h30min. Adv. Rafael Furtado Madi e
Maria Alice Carneiro de Figueiredo.

110.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-563/02-Serra-
ria Passaúna Ltda x Imobiliária 33 S/A- Embora a impugnada
não tenha trazido fundamentos jurídicos em sua manifestação,
não merece guarida as alegações da impugnante. Ainda que o

valor dado a causa não observe a regra contida no artigo 260 do
CPC, a autora não possui legitimidade para opor impugnação
ao valor da causa, vez que não é requerida nos autos de despe-
jo, tendo eventual interesse no mesmo, que a oposição inter-
posta sequer foi decidida. Preleciona o artigo 261 do CPC, a
legitimidade do réu impugnar, no prazo de contestação, o valor
atribuído á causa pelo autor. Desta forma, não sendo a parte
impugnante, requerida na ação de despejo, INDEFIRO este in-
cidente, ante a manifesta ilegitimidade da mesma. Tratando-se
de questão incidental, incabível a condenação em honorários
advocatícios. Custas pelo impugnante. Extraia-se cópia de fls.
10/30 encaminhando-se ao ilustre Agente do PArquet. Adv. Li-
neu E. Tomass e Afonso Celso Nunes.

111.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-871/02-espolio de Ernesto
Pinto dos Santos e outro x Mineração Rei do Cal Ltda- retirar o
ofício de intimação do Perito. Adv. Heitor Otávio de Jesus Lo-
pes.

112.EXECUÇÃO FISCAL-5954/02-Município de Almirante
Tamandaré x Norvalpa Imóveis Ltda- fornecer as cópias neces-
sárias para intruir carta precatória. Adv. Osvaldo Luiz Trevi-
san.

113.BUSCA E APREENSÃO- 1014/02- Finaustria x Joel Fi-
gueiredo- retirar os ofícios requeridos. Adv. Crismacleyton
Pamplona.

114.USUCAPIÃO-174/00-Lucimeri Bize Afornali – à autora
para juntar certidão do Cartório Distribuidor de Rio Branco do
Sul e Almirante Tamandaré, sobre existência de ações petitóri-
as ou possessórias contra a requerente e os proprietários da
área usucapienda. Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 05.10.05 às 13h30min, ocasião em que serão
colhidos os depoimentos das partes e inquiridas as testemu-
nhas arroladas. Depositar as custas do Oficial de Justiça para
intimação pessoal das partes e testemunhas. Adv. Anderson
Adalton da Silva e Leandro Galli.

115- INVENTÁRIO-371/00-Isomira Dalprá Trevisan e outro x
espólio de Odilon João Trevisan- Manifestar-se sobre as im-
pugnações de fls. 410/412. Adv. Maria Aparecida Trevisan.

116.DESAPROPRIAÇÃO-66/00- SANEPAR x Nelson Luiz
Corvelo Rodrigues- Ao requerente para se manifestar acerca da
petição de fls. 441/454. Adv. Cleverson José Gusso.

117.DEPÓSITO-614/01- BV Financeira S/A x Ademir Candi-
do- Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. Karine Cristina da Costa

118.DESAPROPRIAÇÃO-604/01- DER-PR x Lucas Laurino
e outro- Remetidos os autos ao Tribunal de Justiça. Adv. Sergio
Roberto de Oliveira e Fabiane Cristina Seniski Fagundes.

119.INVENTÁRIO- 472/01- Ramon Tenjuk x espólio de Mi-
guel Julio Tenjuk Nomeado inventariante, devendo manifestar-
se no prazo legal. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan,

120.INTERDIÇÃO-806/01- Rosa de Fátima Portela x Marcelo
da Luz Portela- retirar o ofício à Secretaria Municipal de Saú-
de. Adv. Rafael Augusto Pereira.

121.INTERDIÇÃO-429/01- Helenice Lopes dos Santos x Ma-
ria Aparecida dos Santos- Retirar o ofício dirigido à Secretaria
Municipal de Saúde. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

122.DESAPROPRIAÇÃO-609/01- Estado x Altino Lenzi- Ao
exeqüente para adequar o pedido de execução, nos moldes do
artigo 730 do CPC. Adv. Alessandro Donizethe Souza Vale.

123.ALVARÁ-790/97-Rosa Maria dos Reis- retirar o ofício di-
rigido à Secretaria de Administração Pública. Adv. Marino
Galvão.

124.USUCAPIÃO-1052/97- Pedro Bravo dos Santos x Eloir
João Stival e outros- Promover a publicação dos editais e reti-
rar carta precatória de citação de Jairo Rosa da Costa Maga-
lhães. Adv. Carlos Henrique Kaminski.

125.REVINDICATÓRIA-1853/97- Rita de Freitas Melo x Izi-
doro Buzatto e outro- Verificada a regularização do pólo passi-
vo, impõe-se a continuidade do feito. Defiro a denunciação a
lide, de Industria de Cal Busato Seis Irmãos Ltda. Cite-se a
denunciada para oferecer contestação no prazo legal, ciente de
que, não havendo manifestação, a ação prosseguirá somente
contra as partes originárias. A denunciante deverá promover a
citação no prazo de 10 dias, sob pena de ser desconsiderada
aquela petição. Adv. Acyr de Gerone e Amarildo Pedro Gulin.

126.INTERDIÇÃO-1045/97- Rosalina Ramos dos Santos x
Maria Aparecida Ramos- retirar ofício dirigido à Secretaria
Municipal de Saúde. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes

127.USUCAPIÃO-2041/98-Serafim Ferreira dos Santos e ou-
tro- Ao autor para atendimento a cota de fls. 91/92, do Ministé-
rio Público. Adv. Dilani Maiorani.

128.EXECUÇÃO-3090/98-Industria e Comércio de Colchões
Globo Ltda x Gilson Luiz Milek e outro- Ao executado para
providenciar a transferência de titularidade do veículo VW
Voyage ano 1986, a qual deverá realizar-se conforme of´cio do
Detran as fls. 123. Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento do despacho supra. Adv. Shane Maluf Shibli
Carmona e Dirceu Vieira.

129.ARROLAMENTO-3064/98- Maristela Tomasi de Freitas
e outros x espólio de Augusto Ribeiro de Freitas- À inventari-
ante para dar continuidade ao processo, apresentando desde
logo o plano de partilha, instruindo com as certidões necessári-
as, bem como com os documentos solicitados pela Fazenda
Pública. Adv. Adv. Ereni Inês Casarim.

130.EXECUÇÃO FISCAL-269/98- Conselho Regional de Quí-

mica x Industria de Cal Santa Cruz x Determinado o arquiva-
mento. Adv. Renato Antunes Villanova.

131.ALVARÁ-4029/9- Bonifácio Tadeu Cordeiro e outro- De-
terminada a efetivação do registro do imóvel no prazo de 20
dias em nome da menor, os requerentes não cumpriram no pra-
zo fixado, nem mesmo apresentaram qualquer justificativa.
Posto isto, decreto a prisão civil dos requerentes Bonifácio Ta-
deu Cordeiro e Anair Marinho Cordeiro, pelo prazo de um mês,
com fulcro n o artigo 652 do CC e artigo 904, parágrafo único,
do CPC. Adv. Tatiana Natal.

132.INDENIZAÇÃO-285/00-Louvanir Joãozinho Menegusso
x Aécio Mendes Machado- Ao autor para dar continuidade ao
processo, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Lineu
Edson Tomass.

133.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA-Recebo o recurso de fls.48/55,em ambos os efeitos. À re-
corrida para apresentar contra-razões no prazo legal. Adv. Oda-
cyr Carlos PRigol.

134.EXECUÇÃO FISCAL-70/2000- Município de Almirante
Tamandaré x SANEPAR- Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. Silvio
Rubens Meira Prado e Osvaldo Luiz Trevisan.

135.ALVARÁ-143/00- Dilea dos Santos Lacerda- Apresentar
documento referente ao registro do imóvel, vez que somente
este é idôneo e comprovara a efetiva transferência da proprie-
dade segundo o ordenamento jurídico pátrio. Adv. Maria das
Graças Strapasson.

136.INVENTÁRIO- 568/00- Cleonice Aparecida de Lima x
espólio de Jorge Gomes de Lima- Homologado por sentença a
adjudicação em favor de Cleonice Aparecida de Lima. Adv.
Rosane Pabst Caldeira.

137.INVENTÁRIO- 49/99- Altiva Silva Taborda Ribas x espó-
lio de Leônidas Taborda Ribas- Aos requerentes para pagamen-
to do imposto “causa mortis”, conforme cálculo de fls. 201/
202. Adv. Mario José Narel.

138.BUSCA E APREENSÃO-500/99- Banco Panamericano S/
A x Joseval Marques Bandeira- Depositar as custas do Oficial
de Justiça para citação do executado. Ao preparo das custas
remanescentes conforme condenação. Adv. Claudinei Belafronte
e Tatiana Valesca Vroblewski.

139.DEPÓSITO-1000/99- Banco Santander Noroeste S/A x
Cristiane Trindade Branco- Ao autor para manifestar-se sobre
os documentos juntados. Adv. Marcos Augusto Malucelli.

140.DECLARATÓRIA-1098/99- Antonio Carlos Guimarães x
ABN AMRO Arrendamento Mercantil S/A- O requerente foi
pessoalmente intimado para efetuar o pagamento das custas
processuais, mas deixou transcorrer “in albis” o prazo para se
manifestar. Por isto, julgo extinto o processo com fulcro no
artigo 267, III e § 1º do CPC. Adv. Ramon de Medeiros No-
gueira e Marcelo Chedid.

141.SERVIDÃO-167/95-Raphael Santos Felis e outros x José
de Carvalho e outro- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para intimação das partes e testemunhas. Adv. Marcos Osias
Silva.

142.ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA-448/96-Manoel Crisos-
tomo Silva e outro x Tecnicom Ltda- Ao autor para dar conti-
nuidade ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento. Adv. Antonio Dílson Pereira.

143.EXECUÇÃO FISCAL-848/96-Fazenda Pública Estadual
x Calfibra S/A- Face a discordância formulada pelo exeqüente
quanto ao bem indicado, ao executado para que proceda a subs-
tituição do bem indicado no prazo legal, observando-se o valor
atualizado da dívida. Adv. Robison Maranhão.

144.BUSCA E APREENSÃO- 1046/96-Banco do Brasil S/A x
Transxiru Transporte de Cargas Rodoviárias Ltda e outros-
Determinado o arquivamento, facultando o desentranhamento
dos documentos. Adv. Victor Geraldo Jorge.

145.BUSCA E APREENSÃO-1074/96-Banco do Brasil S/A x
Ildo Bonadiman Nonato e outro- Determinado o arquivamento,
facultando o desentranhamento dos documentos. Adv. Victor
Geraldo Jorge.

146.EXECUÇÃO FISCAL-426/96-Conselho Regional de Con-
tabilidade x Elisabete Dias dos Santos Oliveira- Ao exeqüente
sobre a certidão negativa de penhora. Adv. Boleslau Sliviany.

147.INVENTÁRIO-645/96- Maria José Pereira Buzatto x Ary
Antonio Buzatto- à inventariante e demais herdeiros para ma-
nifestação sobre a petição de fls. 247/250. Adv. Fátima Luiza
Gebara Casaburi.

148.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-843/97-Petropavi Ltda x
Benedito Thomé e outros- Às partes para manifestação sobre o
laudo pericial no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo
Autor Adv. Antônio Francisco Corrêa Athayde e Vergínia de
Siqueira.

149.COBRANÇA- 1500/97-José Venâncio da Rocha Moreira
e Cia Ltda x Reinaldo de Mello e Cia Ltda- Cumpra-se inte-
gralmente o despacho de fls. 219 ( endereço), sob pena de ex-
tinção. Adv. Silvio Batista.

150.RETIFICAÇÃO DE ÁREA-2117/97- Carlos Garzaro e
outros- Ao autor para atendimento a cota de fls. 74, do Minis-
tério Público. Adv. Ilário Dallarmi.

151.INDENIZAÇÃO-853/97- Auristela Luiza Dumke e outros
x DER-PR- Subam os autos ao Tribunal de Justiça do Estado.
Adv. Fabiane Cristina Seniski Fagundes e Affonso Vicente Lo-

pes.

152.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1056/97- Mineração Rei do
Cal Ltda x João Daniel Ukachenski e outros- Recebido o recur-
so em ambos os efeitos. Aos recorridos para oferecerem con-
tra-razões no prazo legal. Adv. Julio César Ribas Boeng, Hei-
tor Otávio de Jesus Lopes.

153.INVENTÁRIO-190/03- Sandra Regina Ceniz x espolio de
Gilmar Domingos Ceniz- Informar o atual endereço da parte.
Adv Aparecido José da Silva.

154.RETIFICAÇÃO DE AREA-913/03- Eduardo Petrin- Ao
autor para atendimento a cota de fls. 42, do Ministério Público.
Adv. Ângelo Vidal dos Santos Marques.

155.DECLARATÓRIA-299/03- Rosica Weller Garcia- ME x
Incomatti Madeiras Ltda- Ao autor sobre a certidão negativa do
Oficial de Justiça. Adv. Manoel Rodrigues de Matos Neto.

156.DECLARATÓRIA- 1108/03- Maria Beatriz Lobo x Muni-
cípio de Campo Magro- Ao autor sobre a contestação. Adv.
Gastão Schefer Filho.

157.DECLARATÓRIA-899/03- Renove Ciclo Plásticos Ltda x
COPEL- Audiência conciliatória para o dia 28.09.05 às
13h30min. Na ocasião, não havendo conciliação, serão apreci-
adas as preliminares, delimitadas as provas a serem produzidas
e decididas as demais questões processuais. Adv. Tatiane de
Barros Macedo e Rejane Mara S. D’almeida

158.INVENTÁRIO-39/05- Inez Bittencourt Carlesso x espólio
de Antonio Carlesso- À inventariante para prestar compromis-
so e, após, as primeiras declarações. Adv. Amarildo Pedro Gu-
lin.

159.BUSCA E APREENSÃO-640/04- Banco Panamericano S/
A x Daniel da Silva Arruda- Indefiro o pedido de fls. 13 por
falta de amparo legal. Manifeste-se o Autor. Adv. Maria Fer-
nanda Simões Bellei e Ângela Esser.

160.DECLARATÓRIA-278/04- Delair Machado x Município
de Campo Magro- Ao autor para manifestar-se sobre a contes-
tação. Adv. Alessandro Marcelo Moro Reboli.

161.BUSCA E APREENSÃO-214/04- Banco ABN AMRO Real
S/A x Kivan Martins Floiz- Homologado o acordo, extinguin-
do-se o processo com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Adv.
Alexandre Nelson Ferraz.

162.EXECUÇÃO FISCAL-843/96- INSS x Amazonas Ind. De
Calcáreo Ltda- Extinto o processo com fulcro no artigo 794, I,
do CPC. Adv. Jamil Caleffi e Carmelinda Carneiro.

163.EXECUÇÃO FISCAL-692, 703, 704, 709, 711 e 712/96-
Fazenda Nacional x Da Ilha Comércio de Álcool Ltda- Extinto
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv. Ana Rita Ulrich e
Celso Lourenço dos Santos.

164.DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURIDICO-
651/03- DER-PR x Mario Bize & Cia Ltda- Ao autor para ma-
nifestar-se sobre as contestações. Adv. Fabiane Cristina Seniski
Fagundes.

165.REPARAÇÃO DE DANOS-35/96- Josué Gomes de Souza
x Sebastião Rodrigues dos Santos- Facultado ao autor retirar os
autos para encaminhamento ao Sr. Perito, visando a celeridade
processual. Adv. Antonio Bueno.

166.EXECUÇÃO-670/96- Casagrande ADm. De Consórcios
Ltda x Atair Antonio Strapasson- Ao exeqüente sobre o resulta-
do negativo do praceamento. Adv. Rogério Dante de Oliveira
Junior.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARA-
NÁ–PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
RELAÇÃO Nº 002/05
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

Nº AUTOS
ADRIANE HAKIM 26 010/88
ANADIR AP. C. VAGETTI 15 244/01
ANDREIA AP. AGUILAR 23 186/03
ANIBAL PAGAMUNICI 17 065/05
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 25 065/99
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 01 256/95
ARI DE SOUZA FREIRE 18 203/96
CLAUDIA MOLONHI 20 155/04
CYNTIA L. NERI BOREGAS 11 158/04
EDILSON AVELAR DA SILVA 19 375/01
JOÃO NEY MARÇAL 19 375/01
JOSÉ GERONIMO BENATI 13 059/03
LECIR MARIA SCALASSARA 21 186/04
LUCIANO J. TEXEIRA XAVIER 13 059/03
MANOEL RONALDO LEITE JR 11 158/04
MARCELO TAVARES 24 162/01
MARCO A. LUCAS DE LIMA 14 038/04
MAURO CONTREIRAS 16 264/04
MAURO CONTREIRAS 12 001/05
MARIA DOLORES M. SANCHES 02 308/04
MARIA DOLORES M. SANCHES 03 309/04
MARIA DOLORES M. SANCHES 04 307/04
MARIA DOLORES M. SANCHES 05 311/04
MARIA DOLORES M. SANCHES 06 313/04
MARIA DOLORES M. SANCHES 07 306/04
MARIA DOLORES M. SANCHES 08 312/04

Alto Paraná
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MARIA DOLORES M. SANCHES 09 314/04
MARIA DOLORES M. SANCHES 10 310/04
ODAIR MARIO BORDINI 22 068/02
PAULO R. CAMPOS VAZ 21 186/04
RICARDO COSTA BRUNO 14 038/04
ROMEU SACCANI 14 038/04
VALDIR MOLIN 15 244/01

01- Monitória 256/95. Unibanco x Augustinho Vedana Acerca
dos Embargos e Documentos, manifeste-se o vindicante. Adv.
Dr. Antonio de Jesus Moriggi. .

02- Declaratória de Nulidade 308/04. Manoel Rodrigues de
Lima e outros x Brasil Telecom S.A,. Sobre a contestação,
manifestem-se os requerentes. Adv. Dra. Maria Dolores Mora-
les Sanches.

03- Declaratória de Nulidade 309/04. Jaime dos Santos e ou-
tros. X Brasil Telecom S.A.. Sobre a contestação, manifestem-
se os requerentes. Adv. Dra. Maria Dolores Morales Sanches. .

04- Declaratória de Nulidade 307/04. Diorando de Cairus Sil-
va e outros. X Brasil Telecom S.A. Sobre a contestação, mani-
festem-se os requerentes. Adv. Dra. Maria Dolores M. Sanches.

05- Declaratória de Nulidade 311/04. Paulo Simões Garrido e
outros. x Brasil Telecom. S.A. Sobre a contestação, manifes-
tem-se os requerentes. Adv. Dra. Maria Dolores M. Sanches.

06 Declaratória de Nulidade 313/04. José Vechiatto Netto e
outros x Brasil Telecom S.a. Sobre a contestação, manifestem-
se os requerentes. Adv. Dra. Maria Dolores M. Sanches.

07- Declaratória de Nulidade 306/04. Eduardo José dos Santos
da Silva e outros x Brasil Telecom S.;A;Sobre a contestação,
manifestem-se os requerentes. ADv. Dra; Maria Dolores Mora-
les Sanches.

08- Declaratória de Nulidade 312/04. Osvaldo Ribeiro da Silva
e outros. X Brasil Telecom S.A. Sobre a contestação, manifes-
tem-se os requerentes. Adv. Dra. Maria Dolores M. Sanches.

09- Declaratória de Nulidade 314/04. Vair Augusto Gonçalves
e outros. X Brasil Telecom S.A. Sobre a contestação, manifes-
tem-se os requerentes. Adv. Dra. Maria Dolores M. Sanches.

10- Declaratória de Nulidade 310/04. Francisco Bernardo Cor-
reia e outros. X Brasil Telecom S.a. Sobre a contestação, mani-
festem-se os requerentes. Adv. Dra. Maria Dolores Morales
Sanches.

11- Declaratória de rEconhecimento de Direito 158/04. Mano-
el Ronaldo Leite x Município de São João do Caiuá. Tenho que
o feito comporta julgamento antecipado. Todavia, para que não
se arvore, eventualmente, cerceamento de defesa. Faculto as
partes a produção de provas que pretendem produzir, no prazo
comum de dez dias, as quais deverão justificar a utilidade de-
las, sob pena de indeferimento. Adv. Dra. Cyntia Luciana N.
Boregas e Manoel Ronaldo Leite Junior.

12- Inventario e Partilha 001/05. José Fortunato Mendes Perei-
ra x Vicente Mendes Pereira. Aguarda prestar compromisso e
declarações preliminares. Adv. Dr. Mauro Contreras.

13- Civil Publica 059/03. Ministério Publico x Alexandra
C.N.Garcia. Ramos Bulgueroni. E Pedro Garcia. I – Este Ma-
gistrado, ao estudar o processo para realização da audiência
designada para a presente data, às 13h15, constatou que a ma-
téria fática encontra-se suficientemente provada por meio dos
documentos juntados e pelas alegações apresentadas pelas par-
tes. Também se constatou que as partes atribuem efeitos jurídi-
cos distintos aos fatos reputados ímprobos pelo Ministério pú-
blico. Porém, não rechaçam a sua existência. Portanto, a ques-
tão de mérito – configuração, ou não, de ato de improbidade
oriundo da conduta dos réus que o Ministério Público infirma –
cinge-se exclusivamente a aspectos jurídicos e, por isso, pres-
cinde de prova testemunhal. II – Por essa razões, REVOGO o
despacho de fl. 970, o item “V” do despacho de fls. 975/976 e
o despacho de fl. 1000. Adv. Dr. Luciano João Teixeira Xavier
e José Geronimo Benatti.

14- Indenização por Dano Moral 038/04. Roberto Vieira x Évora
Com. de Gêneros Alimentícios ltda. e outros. Para realização
da audiência preliminar, designo o dia 14/04/05, às l5.00 ho-
ras. Adv. Dr. Romeu Saccani, Ricardo Costa Bruno e Marco
Antonio Lucas de Lima.

15- Sumário da Cobrança 144/01. C.N.A. x Domingos Peixe.
Julgou extinto. Adv. Dra. Anadir Ap. Chiozini Vagetti e Valdir
Molin.

16- Anulatória de Cluasulas em separação Judicial 264/04.
I.C.S.F. x C.R. Acerca da contestação e documentos, manifes-
te-se a vindicante. Adv. Dr. Mauro Contreras.
.
17- Cobrança 065/05. Valdir Ap. Esperandim x Almir Molina
Tonet e outros. Sobre os documentos juntados ás fls. 284/290,
manifestem-se os requeridos. Adv. Dr. Aníbal Pagamunici.

18 Execução 203/96. Banco Bradesco S.A. x José Moreschi
Garcia. Manigeste-se o exeqüente. Adv. Dr. Ari de Souza Frei-
re.

19 Execução 375/01 e monitória 033/02. Retimaq x D.M. Con-
fecções Ltda. Sobre os cálculos manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias. Adv. Dr. João Ney Marçal e Edíl-
son Avelar da Silva.

20 Usucapião 155/04. Iremar Pereira Dionizio x Cia. Melhora-
mentos Norte do Paraná. Intimem-se os postulantes para juntar
exemplares do jornal onde deu-se a citação de eventuais inte-
ressados.. Adv. Dra. Claudia Molonhi.

21- . Embargos a Execução 186/04. Liberty Paulistas Seguros
x Nair Aparecida Brugnolli Antonio e outros. Acerca dos docu-
mentos postos as fls. 115/123, manifestem-se as partes, que-
rendo, no prazo comum de até cinco dias. Adv. Dr. Paulo Ro-
berto Campos Vaz e Lecir Maria Scalassara.

22- Ordinária de Indenização 068/02. Ricardo Batista do Nas-
cimento x Farmácia Fabresfarma. Acerca dos documentos pos-
tos ás fls 154/155, manifeste-se as partes no prazo comum de
cinco dias. Adv. Dr. Odair Mario Bordini.

.23- Declaratória 186/03. Maria Aparecida Tacon x Laurentino
Pereira Drumon. Defiro o pedido de fl. 65. Proceda-se confor-
me a requerida. Adv. Dra. Andréia Aparecida Aguilar.

24- Execução 162/01. Betunel x Norpavel. È vedado pedido de
informe ao TER, eis porque, indefiro o requerimento posto a fl.
143. Adv. Dr. Marcelo Tavares.

25- Precatória 065/99. Deprecante juiz de Direito de Nova Es-
perança. Autos 033/93, Fiscal, INSS x Frigorífico Elioses Ltda.
Ao exeqüente. Adv. Dr. Antonio Carlos Monteiro.

26- Ordinária de Indenização 010/98. Cirineu Warling e outros
x DER/PR. Manifesta-se os autores. Adv. Dra. Adriane Hakin.
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1.-EXECUCAO-75/1982-COOPAGRO LTDA x MESSIAS DE
JESUS ARNALDO-Ao exequente sobre devolução da carta
precatória expedida à comarca de Campo Grande-MS, solici-
tando o preparo das custas no valor de R$-636,00-Adv. FABI-
ANO JOSE BORDIGNON-

2.-EXECUCAO-112/1986-COOPAGRO LTDA x FRANCISCO
ALVES RANGEL -Manifeste(m)-se o(a) autor(a), em cinco (5)
dias, diretamente no Juízo Deprecado de Goioerê-PR, (Carta
Precatória 127/2004), sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, noticiando que o executado não possui saldos disponíveis
em contas bancÈria, deixando de proceder penhora.-Adv. FA-
BIANO JOSE BORDIGNON-

3.-EXECUCAO-50/1987-COOPAGRO - COOP. AGROP. MIS-
TA DO OESTE LTDA x CARLOS ALBERTO PEREIRA ROSA
-Designado os dias 04 e 18 de ABRIL de 2005, às 09:00 horas,
para a primeira e segunda praças, respectivamente, junto ao
Juízo Deprecado da comarca de Iporã-PR - Carta Precatória
03/1999.-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON e LUIZ SER-
GIO ROSSI-

4.-EXECUCAO-78/1989-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x JOAO DO ROSARIO DIAS e outros-
Esclareça o exequente o desfecho dos autos de Conseignação
em Pagamento n.05/89 (1ª Vara Cível de Umuarama), em razão
da penhora de fls.25-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI-

5.-EXECUCAO-15/1995-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x MARIA IZABEL LOUCAO DE
MOURA e outros-Deferida a substituição da credora cedente
pelo cessionÈrio Iolando Honório Pereira. Ao exequente para
prosseguimento do feito, em cinco dias-Adv. RENATO BALE-
RONI e CARLOS DORIGON-

6.-EXECUCAO-16/1995-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x MARIA IZABEL LOUCAO DE
MOURA e outros-Deferido a substituição da credora cedente
pelo cessionÈrio Iolando Honório Pereira. Ao exequente para
prosseguimento do feito, em cinco dias.-Adv. RENATO BA-
LERONI e CARLOS DORIGON-

7.-EXECUCAO-144/1995-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x RUBENS GUIL-
LEN DE MELO e outros-Ao exequente para, no prazo de cinco
(5) dias, manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, noticiando a não realização de penhora em contas bancÈri-

as nesta comarca, por falta de numerÈrio, bem como sobre ofí-
cio da agência do Bradesco de Campo Grande-MS, noticiando
a existência de uma conta em nome de Rubens G. de Mello,
inativa-Adv. JANE CASTANHA-

8.-EXECUCAO-280/1996-BANCO DO BRASIL S/A x VENI-
NO DA SILVA MOURA FILHO -Julgado extinto o processo.-
Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO-

9.-EXECUCAO-40/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GERSON RODRIGUES DE MOURA e outros-Ao
exequente para preparo das diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$-87,50, para citação dos herdeiros do execu-
tado, bem como para, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se
sobre a exceção de pré-executividade apresentada por Almir de
Almeida-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/1997-SEBASTIAO
GONCALVES RIBEIRO - FIRMA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Ao autor para preparo das custas
remanescentes no valor de R$-74,75, no prazo de dez dias, sob
pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito.-Adv.
PAULO CESAR DE SOUSA-

11.-EXECUCAO-194/1998-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x DANIEL GUILLEN DE ME-
LLO e outros -1)Ao exequente para indicar bens passíveis de
penhora em cinco (5) dias. 2)Sobre o cÈlculo apresentado
pelo(a) exequente, no valor de R$-13.011,34, de 22/11/2004,
com a devida amortização, manifeste(m) o(s) executado(s) em
cinco (5) dias.-Adv. DIRCEU BARSZCZ e MARTA RICHTER
CABRAL-

12.-EMBARGOS A ARREMATACAO-37/1999-SETEMBRI-
NO EULINO PIFFER e outros x FERTIPAR - FERTILIZAN-
TES DO PARANA LTDA -Para, no prazo de trinta (30) dias,
efetuar o pagamento das custas da carta precatória, no valor de
R$-248,25, diretamente na 22ª Vara Cível de Curitiba-PR, pena
de devolução. (Ofício 5.829/2004).-Adv. ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS, BRENO MARQUES DA SILVA e SILVANA
LEA FETTER-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-2/2000-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x GERALDO RIBEIRO DE
SOUZA e outros -Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 31 de MARÇO de 2005, às 14:30 horas.-Adv.
RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO e LUIZ CARLOS
BARBOSA-

14.-EXECUCAO-45/2000-FERTILIZANTES SERRANA S/A
x PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACUCAR E ALCOOL
LTDA e outros -Às partes sobre a Avaliação no valor de R$-
200.000,00, em 19/11/2004; e cÈlculo do débito apresentado
pelo(a) exequente no valor de R$-20.847,39, em 06/10/2003,
para manifestação em cinco dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARO, JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA e LAURO
FERNANDO PASCOAL-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-64/2000-M.P. e
outros x D.G.A. -Sentença julgando improcedente o pedido de
investigação de paternidade. Dispensado o requerente do paga-
mento das despesas processuais e honorÈrios advocatícios.-Adv.
RICARDO AFONSO BAPTISTA-

16.-EXECUCAO-121/2000-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x ADELAR BRINKMANN -Ao
exequente para juntar aos autos, em dez (10) dias, novo extrato
de débito, nos termos do art.614, II, do CPC.-Adv. DIRCEU
BARSZCZ-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-122/2000-JOAO VITORIO DE
SOUZA x BANCO H.S.B.C. BAMERINDUS S/A-Ao reque-
rente para, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre o
pedido de fls.521/525 e documentação anexa, na forma do
art.357 do CPC.-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM-

18.-INVENTARIO-131/2000-FUJICO MATSUMOTO ASAMI
x HARUO SHIMOJO-à inventariante para proceder o recolhi-
mento do imposto “causa-mortis”-Adv. EDSON LUIZ DAL
BEM-

19.-MONITORIA-141/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
SILVA LTDA e outros-Para, no prazo de cinco (5) dias, apre-
sentar quesitos e indicar assistente técnico-Adv. DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-74/2001-W. N. BARION x
FAZENDA NACIONAL-Ao exequente para, no prazo de dez
(10) dias, manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade,
por analogia do disposto no art.327 do CPC.-Adv. RENATO
BALERONI-

21.-CAUTELAR INOMINADA-77/2001-ELMA SUELI BEL-
GA LADEIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ciência às
partes sobre a baixa dos autos, cujo acórdão deu provimento ao
recurso. Em nada requerendo, os autos serão arquivados.-Adv.
RENATO BALERONI, JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, AMAURI ROBERTO BALAN e ELOI ANTONIO PO-
ZZATI-

22.-INDENIZACAO-123/2001-JORGE FERNANDES DE
SOUZA e outros x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR e ou-
tros -Ao autor para preparo das custas no valor de R$-1.023,50,
no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, sem julga-
mento do mérito.-Adv. FRANCISCO CANDIDO DE ALMEI-
DA, MARTA RICHTER CABRAL-

23.-REPARACAO DE DANOS-147/2001 e 279/2003-EURI-
DES CABRAL e outros x MUNICIPIO DE BRASILANDIA
DO SUL -Embargos de Declaração: “...Diante do exposto, co-
nheço e dou provimento aos presentes embargos, retificando a

Alto Piquiri
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sentença nos itens “a” e “b” do dispositivo, que passarão a ter a
seguinte redação: a)condenar o requerido no pagamento dos
danos materiais aos genitores, restando garantido o direito de
acrescer em caso de falecimento de um deles, consistente no
pagamento de pensão mensal na quantia de 2/3 do valor do
salÈrio mínimo até quando a vítima atingiria 25 anos de idade.
A partir desta data e até os provÈveis 65 anos da vítima, a pen-
são deverÈ ser deduzida a 1/3 daquele mesmo salÈrio. Os valo-
res em atraso deverão ser acrescidos de juros de mora desde a
data dos fatos (22/10/2000), consoante Súmula 54 do S.T.J., na
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do art.
1062 do Código Civil vigente à época dos fatos. b)condenar o
requerido no pagamento de R$-20.000,00 (vinte mil reais) a
título de dano moral em prol de cada um dos requerentes geni-
tores e R$-8.000,00 (oito mil reais) em prol da requerente irmã,
valores esses corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data
dos fatos (22/10/2000), acrescidos de juros de mora também
desde esta data, na forma das Súmulas 43 e 54 do S.T.J. Os
juros de mora incidirão na razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, nos termos do art.1062 do Código Civil vigente à época
dos fatos. No mais persiste a sentença tal como foi lançada...”.-
Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO, LUIZ CAR-
LOS BARBOSA e VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ-

24.-COBRANCA-182/2001-NEIDE DE OLIVEIRA SALES x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Ciência às partes sobre a
baixa dos autos, cujo acórdão não conheceu do recurso. Em
nada requerendo, os autos serão arquivados.-Adv. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES e MARTA RICHTER CA-
BRAL-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-196/2001-M.P.E.P.
e outros x J.M.L.-O réu declarou às fls.104 que tem inteção de
realizar o exame DNA. Convertido o feito em diligência, uma
vez que a causa envolve discussão sobre direito indisponível.
Manifeste-se o réu, no prazo de quinze (15) dias, sobre a reali-
zação de exame de DNA, indicando laboratório, sob as suas
custas, para que a parte autora possa ser intimada para compa-
recimento de coleta de material na data marcada.-Adv. ALA-
OR GREGORIO DE OLIVEIRA-

26.-COBRANCA-200/2001-EPIGENIO FERREIRA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Ciência às par-
tes sobre a baixa dos autos, cujo acórdão negou provimento ao
recurso. Em nada requerendo, os autos serão arquivados.-Adv.
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e MARTA RI-
CHTER CABRAL-

27.-COBRANCA-203/2001-JOSE ROQUE FLAUSINO x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Ciência às partes sobre a
baixa dos autos, cujo acórdão negou provimento ao recurso.
Em nada requerendo, os autos serão arquivados.-Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES e MARTA RICHTER
CABRAL-

28.-COBRANCA-204/2001-MARILENE DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Para apresentação
de alegações finais por memoriais, no prazo de cinco (5) dias,
sucessivamente.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES e MARTA RICHTER CABRAL-

29.-DESPEJO-241/2001-LOURIVAL JOSE SOARES e outros
x ADEMIR ALFREDO CASAGRANDE -Ciência às partes so-
bre a baixa dos autos, cujo acórdão negou provimento ao recur-
so.-Adv. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA, JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS e LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS-

30.-EMBARGOS A ARREMATACAO-3/2002-VENINO DA
SILVA MOURA FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Ciência às partes sobre a baixa dos autos, oriundo do Tribunal
de Alçada, face acordo celebrado. Determinado o arquivamen-
to dos autos.-Adv. ENIMAR PIZZATTO e ELOI ANTONIO
POZZATI-

31.-ACAO CIVIL PUBLICA-134/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DJALMA BOZZE DOS
SANTOS e outros -A preliminar de inexistência de interesse de
afir, levantada pela Editora Paranazão Ltda, serÈ analisada no
momento de julgamento do mérito do pedido. Rejeitadas as
demais preliminares. Saneado o feito. Fixados os pontos con-
trovertidos da lide: o eventual emprego de verbas públicas na
publicação das notícias, se houve promoção pessoal de funcio-
nÈrios públicos com a veiculação das notícias, a veracidade
das notícias, quem controlava o teor das matérias, se Vilmar
Deleffe era funcionÈrio do Jornal bem como se era assessor de
comunicação da Prefeitura Municipal, se havia laços de pesso-
alidade entre o requerido Djalma Bozze dos Santos, o repre-
sentante legal do Jornal e o requerido Vilmar Deleffe. Designa-
do audiência de instrução e julgamento para o dia 30 de MAR-
ÇO de 2005, às 15:00 horas, para depoimento pessoal dos réus
e inquirição das testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado
com 10 dias de antecedência. Aos requeridos João Zanella Bar-
ros de Souza e Ângelo Zanella Barros de Souza para, no prazo
de dez (10) dias, providenciar a juntada de procuração, sob
pena de ser-lhes decretada a revelia-Adv. RIVELINO SKURA,
GABRIEL DE ARAUJO LIMA, ADILSON ANDRADE AMA-
RAL, EDUARDO DUARTE FERREIRA e WILSON RICAR-
DO MOROSINI DOS SANTOS-

32.-SEPARACAO LITIGIOSA-205/2002-LINDINALVA BAR-
BOSA DA SILVA FERREIRA x DANIEL DIAS FERREIRA -
Julgado extinto o processo.-Adv. ARIOVALDO CAVALCAN-
TE e LUCIANO GAIOSKI-

33.-CAUTELAR FISCAL-221/2002-F.N. x V.R. e outros -Sen-
tença: “...Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial,
confirmando a liminar pleiteada, na forma da decisão de fls.58/
60. Comunicações necessÈrias. Condeno os requeridos no pa-
gamento das despesas processuais e honorÈrios advocatícios,
os quais fixo em R$-900,00...”.-Adv. ALEXANDRE VETTO-
RELLO-

34.-COBRANCA-8/2003-CACILDA SPARAPAN x MUNICI-
PIO DE ALTO PIQUIRI-Sobre os documentos juntadas pele
requerido, manifeste-se o requerente em cinco (5) dias, bem
como no mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre as infor-
mações prestadas pelo Tribunal de Contas-Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO e MARTA RICHTER CABRAL-

35.-COBRANCA-10/2003-ELENICE VIEIRA ALVES RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-Às partes para even-
tual manifestação sobre os documentos encaminhados pelo Tri-
bunal de Contas, no prazo comum de cinco (5) dias.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO e MARTA RICHTER CABRAL-

36.-ALVARA-33/2003-RAFAEL DOS SANTOS BOMBONA-
TO e outros x ESTE JUIZO-Ao procurador da requerente para
prestar contas do alvarÈ ou fornecer o endereço da requerente
em 48 horas-Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA-

37.-INDENIZACAO-54/2003-ALCIDES RIBEIRO CARLOS
x PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACUCAR E ALCOOL
LTDA-Indeferida a preliminar arguida pelo requerido. Sanea-
do o feito. Nomeado perito do juízo, o Dr. Reinaldo Higashi
Ioshiu, do Posto de Saúde Municipal de Alto Piquiri. Às partes
para, no prazo comum de cinco (5) dias, indicarem assistentes
técnicos e apresentarem quesitos.-Adv. LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES, ALINE BASSO e LAURO FERNAN-
DO PASCOAL-

38.-EXECUCAO-117/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ELIAS PEREIRA DA SILVA e outros-
Determinada a suspensão parcial da execução, prosseguindo-
se apenas quanto ao valor exequendo que não foi garantido
pela penhora. Ao executado para que, em dez (10) dias, reforce
a penhora-Adv. RENATO BALERONI-

39.-EXECUCAO-159/2003-BANCO BRADESCO S/A x MA-
RIA ANIZIA CARDOSO POPPI e outros -Ao autor para pros-
seguimento do feito, em cinco (5) dias.-Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

40.-COBRANCA-207/2003-ESPOLIO DE PAULO PAGLIO-
TO e outros x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Ciência às
partes sobre a baixa dos autos, cujo acórdão negou provimento
ao recurso. Em nada requerendo, os autos serão arquivados.-
Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES e MARTA
RICHTER CABRAL-

41.-EXECUCAO-215/2003-BANCO BRADESCO S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS SAN CARLO
LTDA e outros -Manifeste(m)-se o(a) autor(a), em cinco (5)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não
realização de penhora.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-237/2003-E.P.C.O. e ou-
tros x W.B.O. -Julgado extinto o processo.-Adv. ERNESTO
ALESSANDRO TAVARES-

43.-INTERDICAO-245/2003-LUCINETE AMORIM DOS
SANTOS x BENEDITA DE AMORIM ABREU-Para, no prazo
de quinze (15) dias, comparecer em cartório para assinar o ter-
mo de curadora-Adv. MARTA RICHTER CABRAL-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-264/2003-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x COVADIS
COM. VIDROS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA-Sa-
neado o feito. Para deslide da causa entendo necessÈria a rea-
lização de prova pericial, consistente na atualização do débito
pela contadoria judicial. As despesas deverão ser suportadas
pelo embargante-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e
MARIO HARA-

45.-BUSCA E APREENSAO-283/2003-SIRLEY RODRIGUES
DA COSTA x MARCIO ROBERTO DOS SANTOS e outros -
Julgado extinto o processo.-Adv. MARTA RICHTER CABRAL
e ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA-

46.-EXECUCAO-286/2003-VICUNHA TEXTIL S/A x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES GUTO GARCIA
LTD-Sobre os documentos encaminhados pela Junta Comerci-
al , no que se refere à gerência da sociedade, manifeste-se a
exequente em cinco (5) dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e ELCIO KOVALHUK-

47.-EXIBICAO JUDICIAL-305/2003-ROBERTO APARECI-
DO FIRMINO CIDADE x BANCO BRADESCO S/A-Sobre
os documentos juntados pelo requerido, manifeste-se o reque-
rente em cinco (5) dias.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E
SILVA-

48.-ALVARA-316/2003-JOSE CARLOS DE MAGALHAES e
outros x ESTE JUIZO-Ao procurador do requerente, para, no
prazo de quinze (15) dias, dar cumprimento ao parecer minis-
terial de fls.132/133, bem como converter o depósito simples
em conta poupança JUDICIAL, em nome de admar Ribeiro de
Magalhães-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-317/2003-LOURIVAL JOSE
SOARES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Sobre a impugnação e documentos juntados, mani-
feste-se o embargante em 10 dias.-Adv. JOAO LUIZ SPAN-
CERSKI-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3/2004-P.M.Q.S.L. e ou-
tros x E.D.S.L. -Julgado extinto o processo.-Adv. DORISVAL-
DO NOVAES CORREIA e AHMAD ABDALLAH-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2004-DANIEL DIAS
FERREIRA x LINDINALVA BARBOSA DA SILVA -Julgado
extinto o processo.-Adv. LUCIANO GAIOSKI, WAGNER T.
SHIMOSAKAI e ARIOVALDO CAVALCANTE-

52.-BUSCA E APREENSAO-55/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x RUBENS TEI-

XEIRA D’AVILA-Determinado a expedição de alvarÈ para le-
vantamento em nome da pessoa indicada (adriano9 Prestes
Martins), desde que apresente poderes para tanto-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

53.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-62/2004-GUIOMAR DE
SOUZA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - SENTENÇA -”...Diante do exposto, com fulcro
no art.269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o
pedido inicial, para conceder à requerente a aposentadoria por
idade, na qualidade de segurado especial, nos termos do art.11,
VII, da Lei nº.8.213/91, condenando o requerido a pagar-lhe o
benefício, no seu valor mínimo, a partir da data do pedido no
âmbito administrativo (15/05/2003)...”-Adv. GILBERTO JU-
LIO SARMENTO-

54.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-70/2004-NIL-
TON POPPI e outros x BANCO BRADESCO S/A -Determina-
da a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII da
Lei nº.8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, indicando
sua relevância e pertinência, no prazo de cinco dias. No Mes-
mo prazo deverão se manifestar objetivamente sobre eventual
possibilidade conciliação.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E
SILVA e GENESIO NAILOR FINGER-

55.-BUSCA E APREENSAO-74/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES GUTO
GARCIA LTD -Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se o autor no prazo de dez dias.-Adv. ELOI ANTONIO PO-
ZZATI-

56.-COBRANCA-79/2004-OSVALDO DOS SANTOS CAM-
PONEZ x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Sentença: “...Pos-
to isso, julgo improcedente a pretensão formulada no pedido
inicial, o que faço cum fulcro no art. 333, I, e art. 269, I, ambos
do C.P.Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorÈrios advocatícios, estes fixados no valor
de R$-600,00...”.-Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SAN-
TOS, ANDERSON FABRICIO DE AQUINO e MARTA RI-
CHTER CABRAL-

57.-ALIMENTOS-80/2004-D.E.S.S. e outros x C.J.S. -Homo-
logado o acordo celebrado, com exceção de clÈusula que im-
põe o pagamento das custas à parte requerente, tendo em vista
que o réu jÈ havia sido condenado ao pagamentos das custas
anteriormente, por sentença transitada em julgado. As custas
deverão ser pagas integralmente pelo requerido. Julgado extin-
to o processo.-Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES e CEL-
SO JOSE DA SILVA-

58.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-83/2004-P.C.D.S. x
P.H.D.S. e outros Designado o dia 07 de abril de 2005, às 09:30
horas, junto ao Laboratório de Genética Molecular Forense de
Curitiba-PR, para coleta de material destinado ao exame de
paternidade DNA, referente ao convênio FEAP e CEDCA/PR.
-Adv. RENATO BALERONI e DORISVALDO NOVAES COR-
REIA-

59.-COBRANCA-93/2004-DIRCEU PEREIRA MARQUES x
PEDRO MANDOTTI e outros -Designado o dia 10 de março
de 2005, às 14:30 horas, para depoimento pessoal do autor,
perante o Juízo da Primeira Vara Cível da Comarca de Umua-
rama-PR - Carta Precatória nº.192-CP/04-Adv. LUIZ CARLOS
BARBOSA, ALBERTO ANTONIO SANTANA e DONIZETI
DE JESUS STORTI-

60.-REVISIONAL DE APOSENTADORIA-130/2004-MARIA
ROSA DE SOUZA SANTOS x MUNICIPIO DE ALTO PIQUI-
RI -Fixados os pontos controvertidos da lide: o tempo de efeti-
vo labor da parte autora, como professora, e os períodos em
que a requerente lecionou, sendo o ônus da prova desta última.
Designado audiência de instrução e julgamento para o dia 31
de março de 2005, às 13:30 horas, para depoimento pessoal das
partes e inquirição das testemunhas, cujo rol deverÈ ser apre-
sentado com 10 dias de antecedência. -Adv. DORISVALDO
NOVAES CORREIA e MARTA RICHTER CABRAL-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-132/2004-INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x LOURI-
VAL JOSE SOARES-Ao impugnado para, no prazo de cinco
(5) dias, manifestar-se sobre a impugnação, nos termos do
art.261 do CPC.-Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI-

62.-COBRANCA-139/2004-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES GUTO GAR-
CIA LTD e outros -Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI-

63.-EXECUCAO-146/2004-BANCO ITAU S/A x F. DA COS-
TA e outros-Rejeitados os embargos declaratórios. “1.A funda-
mentação da decisão de fls.34/35 é clara. Não se pode falar em
contradição somente pelo fatode que existem julgados em sen-
to contrÈrio. Irresignação que deve ser objeto de recurso com-
petente...”-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO e ADEMIR
ANTONIO DE LIMA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-147/2004-ANTONIO PELE-
GRINO x FAZENDA NACIONAL -Para especificação das pro-
vas a serem produzidas, no prazo de cinco dias, indicando sua
relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento
antecipado da lide. Na mesma oportunidade deverão as partes
se manifestar objetivamente sobre eventual proposta de acor-
do.-Adv. RENATO BALERONI-

65.-COBRANCA-151/2004-ESPOLIO DE EXPEDITO JOA-
QUIM DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
-A sentença juntada às fls.32, comprova o encerramento do in-
ventÈrio. Portanto, o pedido deverÈ ser formulado por todos os
herdeiros. Ao autor para cumprir a decisão de fls.22 (emendar
a petição inicial), no prazo de dez (10) dias, sob pena de extin-

ção.-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-

66.-EXECUCAO-157/2004-UNIPAR - UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE x MARCOS ALEXANDRE SCHOFFEM -
Manifeste(m)-se o(a) autor(a), em cinco (5) dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, noticiando a não citação do exe-
cutado, bem como não conseguiu seu atual endereço, e ainda, a
não realização de arresto.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO e
MARCOS RODRIGUES DA MATA-

67.-COBRANCA-186/2004-BANCO DO BRASIL S/A x COL-
CETTA, COLCETTA & CIA. LTDA e outros-Ao autor para, no
prazo de dez (10) dias, manifestar-se sobre a proposta de acor-
do do requerido.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

68.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-210/2004-M.P.E.P.
e outros x J.S.-Deferido a assistência judiciÈria gratuita so-
mente à autora. Diante do contido na manifestação ministerial
de fls.32 (o exame de DNA, no valor de R$-450,00, pode ser
realizado no Laboratório Maggi de Umuarama-PR, cujo valor
deve ser suportado pelo requerido), ESPECIFIQUE O REQUE-
RIDO, FUNDAMENTALMENTE, AS PROVAS QUE PRE-
TENDE PRODUZIR, EM CINCO (5) DIAS. Fica o mesmo
advertido que a recusa no pagamento das custas processuais
poderÈ ser considerada como uma recusa da realização do pró-
prio exame, tendo em vista que a parte autora é beneficiÈria da
justiça gratuita, sendo que o encargo de pagar a remuneração
do perito imcumbe à parte ré. Isto porque a assistência judiciÈ-
ria compreende a isenção das despesas com a realização do
DNA, na forma do art. 3º, inciso VI, da Lei 1.060/50. Desta
forma, interpretando-se o referido dispositivo em conjunto com
o art.33, e seu parÈgrafo, ambos do Código de Processo Civil,
o pagamento do exame deve ficar por conta do autor. Por fim,
sendo ônus do autor o pagamento da referida despesa, a recusa
em fazê-lo ocasionarÈ a presunção relativa de paternidade,
conforme art. 231 do Código Civil.-Adv. DARIO GENARI-

69.-EXECUCAO-212/2004-CERCHOP BEBIDAS LTDA x G.
F. C. SANTOS -Ao executado para comparecer em cartório, no
prazo de três (3) dias, para assinar o termo de nomeação de
bens à penhora e também aceitar o encargo de depositÈrio (O
advogado somente poderÈ assinar o termo se tiver poderes es-
peciais, inclusive para assumir o encargo de depositÈrio dos
bens nomeados)-Adv. CARLOS DORIGON-

70.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-214/2004-M.P.E.P.
e outros x M.R.-Saneado o feito. “...Faz-se necessÈria a produ-
ção de prova pericial (DNA) e, na sua impossibilidade, a pro-
dução de prova oral consistente na oitiva da genitora, depoi-
mento pessoail daspartes e de testemunhas oportunamente ar-
roladas. Oficie-se ao Departamento da Corregedoria-Geral da
Justiça (Divisão Administrativa), solicitando a realização da
prova pericial, esclarecendo a impossibilidade das partes em
arcar com as despesas...”. Oportunamente serÈ designada au-
diência de instrução e julgamento.-Adv. ARILDO ANTONIO
DE CAMPOS-

71.-REGULARIZACAO DE VISITA-225/2004-C.B.S.S. e ou-
tros x H.C.Z. e outros-Sobre o estudo social na residência dos
requerente e requeridos, manifestem-se as partes no prazo co-
mum de cinco (5) dias.-Adv. MARTA RICHTER CABRAL e
DANILO MOURA SCRIPTORE-

72.-GUARDA-226/2004-C.I.D.S. e outros x F.D.S. e outros -
Saneado o feito. Fixados os pontos controvertidos da lide: a
situação de fato da criança, bem como as condições da parte
autora e ré criarem e a educarem, tendo em vista o interesse da
criança. Designado audiência de instrução e julgamento para o
dia 29 de MARÇO de 2005, às 13:30 horas, para depoimento
das testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado com 10 dias
de antecedência.-Adv. MARTA RICHTER CABRAL e JOSE
PENTO NETO-

73.-ALVARA-235/2004-JORGE JOAQUIM DOS SANTOS x
ESTE JUIZO-Ao requerente, na pessoa de seu procurador para,
no prazo de trinta (30) dias, prestar contas quanto ao pagamen-
to dos quinhões.-Adv. SEBALDO JOAO FIGUEIREDO-

74.-SEPARACAO LITIGIOSA-237/2004-I.P.S.F. x A.F.-Inde-
ferido o pedido de fls. 27/28, tendo em vista que a sentença
transitou em julgado. Caso a requerente deseje modificar os
termos do acordo homologado por sentença, deverÈ ingressar
com ação autônoma, em que serão cobradas novas custas-Adv.
DORISVALDO NOVAES CORREIA-

75.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-239/2004-LINDIMILA
BARTAZOLI GOMES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Sobre as preliminares arguidas na contes-
tação, manifeste-se o(a) Autor(a), em dez (10) dias.-Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO-

76.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-241/2004-FELIS-
BERTO FERREIRA DE ANDRADE x GEISIANE DE OLI-
VEIRA e outros -Sentença: “...Posto isto, julgo improcedente a
pretensão formulada no pedido inicial, o que faço com fulcro
no artigo 333, inciso I, e artigo 269, inciso I, ambos do C.P.
Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorÈrios advocatícios, estes fixados no valor de R4-
300,00...”.-Adv. FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE e
DANILO MOURA SCRIPTORE-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-249/2004-W.C.J.L. e ou-
tros x J.C.L. -Julgado extinto o processo.-Adv. DORISVALDO
NOVAES CORREIA-

78.-AUXILIO ACIDENTE - SUMARIO-252/2004-CLAUDE-
MIR RODRIGUES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-Trata-se de pedido que tramitarÈ sob o rito
sumÈrio. Ao requerente para, querendo, no prazo de dez (10)
dias, requerer perícia e apresentar quesitos, bem como indicar
asistente técnico, na forma do art.276 do CPC.-Adv. JESUINO
RUYS CASTRO-
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79.-AUXILIO ACIDENTE - SUMARIO-298/2004-CLAUDI-
NEI DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Trata-se de ação que tramita pelo rito su-
mÈrio, nos termos do art. 129, II, da Lei 8.213/91. À parte
autora para, querendo, no prazo de dez (10) dias, requerer pe-
rícia e apresentar quesitos, bem como indicar assistente técni-
co, na forma do art.276 do CPC.-Adv. JOAO LUIZ SPANCER-
SKI-

80.-DECLARATORIA-309/2004-DANIEL DIAS FERREIRA x
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL -Despacho do Juí-
zo: “...III-Posto isso, mantenho a decisão agravada. IV-Em tem-
po, deve ser desfeito o equívoco do item IV, do despacho de
fls.293, para que conste na decisão que o prazo de 15 (quinze)
dias para contestação se submete à disciplina do artigo 188 do
C.P.Civil...”.-Adv. JOSE PENTO NETO e EDESIO RAMID
NASSAR-

81.-EXECUCAO FISCAL-135/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x N. R. PIOR-
NEDO MEDICAMENTOS -Ao executado E SUA MULHER
para comparecer em cartório, no prazo de três (3) dias, para
assinar o termo de nomeação de bens à penhora e também acei-
tar o encargo de depositÈrio (O advogado somente poderÈ as-
sinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para assumir
o encargo de depositÈrio dos bens nomeados)-Adv. LAURIN-
DETE CORREA DA SILVA-

82.-EXECUCAO FISCAL-9/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA - IX REGIAO x INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS YPE LTDA -Ao executado para no prazo de
trinta (30) dias, exibir prova da propriedade dos bens ofereci-
dos em penhora e certidão negativa de ônus (art.656, par. úni-
co, do CPC.)-Adv. ANDRE BALBINO BONNES-

83.-CARTA PRECATORIA-5/1996-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR / 1. VARA CIVEL -COMERCIAL GER-
DAU LTDA x DORVAIL JOSE DE LIMA-Ao exequente/arre-
matante para fornecer os meios para a efetivação da busca e
apreensão e entrega do bem penhorado/arrematado, em dez (10)
dias, bem como diligência do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. GA-
BRIEL SOARES JANEIRO-

84.-CARTA PRECATORIA-74/2004-Oriundo da Comarca de
ASSIS CHATEAUBRIAND-PR / VARA CIVEL -I. RIEDI &
CIA. LTDA x CELSO BONIFACIO e outros-Para preparo da
diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$-45,00, refe-
rente a renovação do ato deprecado em relação ao executado
Celso BonifÈcio-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA-

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 002/2005
JUÍZA DE DIRETITO – DRA. VANESSA DE BIASSIO
MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adolfo Luis de Souza Góis 064 270/03
Alcides Aparecido Ferraz 004 075/01
Alexandre Pimentel 105 213/02
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 015 024/03

030 078/99
033 191/97
064 270/03
084 628/04
087 076/04
107 481/00

Altair César Ramos dos Santos 063 222/02
Álvaro Braz 004 003/02
Ana Claudia Finger 034 037/04
Ana Claudia França 069 329/01
André Luiz Esteves Tognon 060 398/02

061 470/02
André Vinicius Beck Lima 089 406/03
Andresa Batista de Oliveira 049 435/04
Ângela Karina Chinerv Pedotti 027 265/02
Benedita Eunice Eloi Stabelini 032 174/97
Benedito Cardoso da Silveira Junior 011 090/97
Benedito Carlos Ribeiro 041 017/05
Carlos Roberto Ferreira 060 398/02

061 170/02
Catia Regina Rezende Fonseca 050 093/01
Celso Antonio Rossi 102 277/04
Claudio Roberto Pereira 050 093/01
Cleverson Cardoso de Siqueira 086 278/03
Clovis Ricardo C. da S. Mapurunga 006 009/05
Davi Deutscher Filho 042 047/98
Dirceu Rosa Junior 054 110/02
Eder Gorini 005 031/94

017 307/95
031 199/92
036 122/99
045 253/99
052 256/99
058 254/99
067 103/96

Edson Roberto Stefanuto 016 094/03
085 550/04

Eduardo Antonio Felkl Hummel 029 361/97
Eduardo Sandoval de Mello Franco 075 122/00
Francisco Augusto Mesquita 096 165/02

101 125/97
Geraldo Caetano Rodrigues 080 621/04

082 124/04
087 076/04
091 095/02

Helio Paccola Junior 070 388/02
Ilmo Tristão Barbosa 008 411/03

Jacelio Dumas Coutinho 051 199/01
Jaziel Godinho Morais 094 425/98
João Alberto Graça 048 209/98
José Albari Slompo de Lara 107 180/03
José Antonio Faria de Brito 074 064/97
José Carlos Dias Neto 018 311/03

035 640/03
039 148/04
047 261/03
050 093/01
053 260/03
056 191/01
057 414/00
068 339/98
071 569/04
073 566/04
092 297/04

José Carlos Pereira de Godoy 023 225/96
044 558/04
048 209/99
060 398/02
060 398/02
061 470/02
066 181/97
076 107/00

José Fernandes da Silva 090 280/04
José Nogueira Filho 060 398/02

061 470/02
Julieta Daher Valentini 021 028/04

081 306/04
103 070/02

Julio Christian Laure 075 122/00
Luis Fernando Biaggi Junior 095 417/04
Luiz Carlos Magrinelli 099 401/03

100 478/03
Marco Antonio Martins Ramos 065 118/00
Marcos Cesar Caetano Pimenta 002 382/01

009 835/66
012 1117/96
013 082/00
025 1010/96
026 690/96
040 276/03
049 435/04
051 199/01
088 182/04
093 292/02
094 425/98
104 378/00
106 231/02

Mauricio Barbosa dos Santos 097 303/04
Nelson Rosa dos Santos 077 586/04
Neudi Fernandes 010 014/02
Neusa Maria Candido 098 084/04
Odair Martins 038 624/04

055 050/03
Paulo Buzato 057 414/00

062 344/99
Pedro Vinha 001 138/99

003 093/03
020 133/02
022 092/03
028 087/02

Reginaldo Ticianel 037 493/04
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 059 694/03
Rodrigo Menezes 040 276/03
Salma Elias Eid Serigato 043 105/97
Sandro Antonio Shapieski 014 356/02
Shiroko Numata 007 367/02

072 145/03
Tadeu Donizeti B. Rzniski 046 137/95
Tatiana Torres Galhardo 086 278/03
Thiago Moura Siqueira 069 329/01

079 174/01
103 378/00

Valderi Mendes Vilela 078 155/02
Valeria Cristina dos Santos 093 292/02
Vicente Magalhães 019 127/02
Waldemar Hummel 029 361/97
Walter Padeigis 083 533/04
Wanderlei de Paula Barreto 054 110/02

001. EXECUÇÃO – 138/99 – Cooperativa Regional Agrícola
Mista de Cambará Ltda. X João Antonio André Fernandes -
...”Após o preparo, retornem”... – Custas de R$ 333,57 – Adv.
Pedro Vinha;

002. EXECUÇÃO – 382/01 – Município de Andirá X Eron
Abboud – Manifeste-se o exequente. – Adv. Marcos César Cae-
tano Pimenta;

003. EXECUÇÃO – 093/03 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Francisco Boato – Intime-se o
exequente para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de arquivamento – Adv. Pedro Vinha;

004. EXECUÇÃO – 075/01 – Fazenda Pública do Estado do
Paraná X Siqueira & Bosco Ltda. – Intime-se na forma requeri-
da no petitório de fls. 63 – Adv. Alcides Aparecido Ferraz;

005. EXECUÇÃO – 031/94 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X A. Prele & Cia. Ltda. e outro
- ...”02. Expirada a suspensão, manifeste-se o requerente.”. –
Adv. Eder Gorini;

006. EXECUÇÃO – 009/05 – Beatriz Têxtil S.A. X Ribeiro e
Queiroz Comércio de Fios e Produtos Têxteis Ltda. – Manifes-
tar sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça – Adv. Clovis Ricar-
do C. da S. Mapurunga;

007. EXECUÇÃO – 367/02 – Banco Banestado S.A. X Nouri-
valdo Pereira dos Santos e outro - ...”02. Expirada a suspensão,
manifeste-se o exequente.”... – Adva. Shiroko Numata;

008. EXECUÇÃO – 411/03 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. X Edson Severino da Cruz
e outro – Manifeste-se o exequente. – Adv. Ilmo Tristão Barbo-
sa;

009. EXECUÇÃO – 835/96 – Município de Andirá X José Sal-
vador – Intime-se o exequente para pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça. – R$ 17,00 – Adv. Marcos César Cae-
tano Pimenta;

010. EXECUÇÃO – 014/02 – Mercantex Mercantil de Produ-
tos Hospitalares e Têxtil Ltda. X Sociedade Hospitalar Benefi-
cente de Andirá – Esclareça o exequente o petitório de fls. 83m
tendo em vista o contido na certidão de fls. 80vº. – Adv. Neudi
Fernandes;

011. EXECUÇÃO – 090/97 – José Augusto da Silva Neto X
Antonio Santos – Intime-se o exequente para, no prazo de 48
horas, comprovar o recolhimento das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, sob pena de extinção e arquivamento do feito – Custas
de R$ 70,00 – Adv. Benedito Cardoso da Silveira Junior;

012. EXECUÇÃO – 1117/96 – Município de Andirá X Paulo
Sergio Ribeiro da Silva - ...”Julgo extinto o processo com jul-
gamento do mérito, na forma dos artigos 269 III do Código de
Processo Civil.”... – Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

013. EXECUÇÃO – 082/00 – Santos Andirá Industria de Mó-
veis Ltda. X Lord Industria e Comércio de Colchões Ltda e
outros – Intime-se o exequente para proceder o depósito dos
honorários periciais, conforme petição de fls. 234” – Adv. Mar-
cos César Caetano Pimenta;

014. EXECUÇÃO – 356/02 – Agecom Produtos de Petróleo
Ltda. X Rasul Ind. e Com. Ltda – Intime-se o exequente para,
no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção e arquivamento. – Adv. Sandro Antonio Schapieski;

015. EXECUÇÃO – 024/03 – Fazenda Pública do Estado do
Paraná X Bernardete dos Santos Melleto - ...”2. Após, intime-
se a executada para cumprir o disposto no art. 656 do CPC.”...
– Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

016. EXECUÇÃO – 094/03 - Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Lages Possagnoli Ltda. – Ma-
nifeste-se o executado. – Adv. Edson Roberto Stefanuto;

017. EXECUÇÃO – 307/95 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Maria Mendes de Oliveira e
outra – Manifeste-se a exequente. – Adv. Eder Gorini;

018. EXECUÇÃO – 311/03 – Banco Banestado S.A. X Tomiu-
qui Ivahashi e outro – Manifeste-se o exequente – Adv. José
Carlos Dias Neto;

019. EXECUÇÃO – 127/02 – Auto Posto Dois Mineiros Ltda.
X Comercial de Combustíveis KM 37 Ltda. e outros - ...”02.
Ao arquivo provisório aguardando manifestação da parte inte-
ressada, bom baixa no boletim mensal forense.”... – Adv. Vi-
cente Magalhães;

020. EXECUÇÃO – 133/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Silvio Fantinelli – Ao Sr. Escri-
vão para que inclua os bens em pauta para arrematação. – 1ª.
Praça:- Dia 02 de junho de 2005, às 9:20 horas; 2ª. Praça:- Dia
16 de junho de 2005, às 9:20 horas. – Adv. Pedro Vinha;

021. EXECUÇÃO – 028/04 – Madepiatti Industria e Comercio
de Madeiras Ltda. X Luiz Claudio Simoni ME – Manifeste-se a
exequente. – Adva. Julieta Daher Valentini;

022. EXECUÇÃO – 092/03 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Shultz Construtora de Obras
Ltda. - ...”02. Expirada a suspensão, manifeste-se o exequen-
te.”... – Adv. Pedro Vinha;

023. EXECUÇÃO – 225/96 – Perim Comercio de Auto Peças
Ltda. X João Paulo Subirá - ...”02. Expirada a suspensão, ma-
nifeste-se a exequente.”... – Adv. José Carlos Pereira de Go-
doy;

024. EXECUÇÃO – 003/02 – Kikuchi & Formagio Ltda. X
José Tomazati Falasca e outra - ...”2. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o exequente.”... – Adv. Álvaro Braz;

025. EXECUÇÃO – 1010/96 – Município de Andirá X Maria
Edes Jussiani – Antes de apreciar o petitório de fls. 19, intime-
se o exequente para comprovar que o imposto foi pago anteri-
ormente ao ajuizamento da execução – Adv. Marcos César Cae-
tano Pimenta;

026. EXECUÇÃO – 690/96 – Município de Andirá X Duartina
Bueno de Godoy - ...”03. Expirada a suspensão, manifeste-se o
exequente.”... – Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

027. EXECUÇÃO – 265/02 – Royalthon Promoções e Entrete-
nimento Ltda. X Bernardelli e Bernardelli S/C. Ltda. – Intime-
se a exequente para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Adva. Ângela
Karina Chirnev Pedotti;

028. EXECUÇÃO – 087/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Marcos Antonio B. de Oliveira
– Intime-se o exequente para, no prazo de 48 horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Adv.
Pedro Vinha;

029. EXECUÇÃO – 361/97 – Distribuidora de Medicamentos
Abifarma Ltda. X Osvaldo dos Anjos – Ao Senhor Escrivão
para que inclua os bens em pauta para arrematação. – 1ª. Pra-
ça:- Dia 02 de junho de 2005, às 9:30 horas; 2ª. Praça:- Dia 16
de junho de 2005, às 9:30 horas – Retirar Edital – Adva. Eduar-
do Antonio Felkl Hummel e Waldemar Hummel;;

030. EXECUÇÃO – 078/99 – Banco do Brasil S.A. X José
Adão Zanette – Manifestem-se as partes acerca da nova avali-
ação – Avaliação de R$ 150.000,00 – Advs. Allaymer Ronaldo
R.B. Bonesso e Sergio Antonio Meda;

031. EXECUÇÃO – 199/92 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Alivar Pereira dos Santos e
outros – Manifeste-se a exequente. – Adv. Eder Gorini;

032. EXECUÇÃO – 174/97 – Geraldo Caetano Rodrigues X
Mario Antonio Bernardelli – Intime-se o executado para, no
prazo de 48 horas, proceder o preparo das custas de fls. 120,
sob pena de execução. – Custas de R$ 295,90 – Adva. Benedita
Eunice Eloi Stabelini;

033. EXECUÇÃO – 191/97 – Fertiza – Companhia Nacional
de Fertilizantes S.A X Comercial Agrícola Andirá Ltda. e ou-
tros – Intime-se o exequente para, no prazo de 48 horas, com-
provar o recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de extinção e arquivamento. – Custas de R$ 165,00 –
Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

034. EXECUÇÃO – 037/04 – Conselho Regional de Fisiotera-
pia e Terapia Ocupacional da 8ª. Região X Ilton José Bonacin –
Intime-se o exequente para, no prazo de 48 horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento – Adva.
Ana Claudia Finger;

035. EXECUÇÃO – 640/03 – Banco Banestado S.A. X Paulo
Roberto Rodrigues e outro – Aguarde-se o cumprimento da carta
precatória expedida. – Adv. José Carlos Dias Neto;

036. EXECUÇÃO – 122/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Agostinho Setti & Cia. Ltda.
e outros – Manifeste-se a exequente. – Adv. Eder Gorini;

037. EMBARGOS – 493/04 – Município de Itambaracá X Ser-
gio Manoel Alexandre – Sobre a impugnação, manifeste-se o
embargante – Adv. Reginaldo Ticianel;

038. EMBARGOS – 624/04 – Otaviano Balduino X Waldemar
Barbosa de Lima – Intime-se o embargante quanto ao preparo
das custas, sob pena de cancelamento da distribuição – Custas
de R$ 189,00 – Adv. Odair Martins;

039. EMBARGOS – 148/04 – Noel José Calixto X Banco Ba-
nestado S.A. – Intime-se o Embargado para apresentar cópia
dos contratos celebrados e suas posteriores alterações, bem como
extratos bancários do período, como requerido às fls. 22. – Adv.
José Carlos Dias Neto;

040. EMBARGOS – 276/03 – Município de Andirá X Conse-
lho Regional de Farmácia do Estado do Paraná – Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando a necessidade de cada uma sob pena de indeferimento
(art. 130. CPC). – Advs. Marcos César Caetano Pimenta e Ro-
drigo Menezes;

041. EMBARGOS – 017/05 – Waldemar Bernardelli X HSBC
Bank Brasil S.A – Banco Múltiplo – Intime-se o Embargante
para efetuar o preparo das custas, sob pena de cancelamento da
distribuição – Adv. Benedito Carlos Ribeiro;

042. EMBARGOS – 047/98 – Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná X Paulo Balla e outros - ...”1.
Defiro o contido no petitório de fls. 248”.... – Proceder o pre-
paro das custas – R$ 817,00 – Adv. Davi Deutscher Filho;

043. EMBARGOS – 105/97 – Willian Nicolau Elias Eid X
Banco do Brasil S.A, e outro - ...”INTIME-SE a executada
WILLIAN NICOLAU ELIAS EID, através de sua procuradora,
para que, no prazo de três (03) dias (inciso 5.8.3 do Provimen-
to 26/99 – CN), venham em cartório, o executado, caso não
tenha à procuradora poderes expresso para tanto, assinar o ter-
mo de nomeação de depositado. Ficando ciente de que, que-
rendo, poderão oferecer embargos no prazo de 10 (dez) dias.””...
– Adva. Salma Elias Eid Serigato;

044. EMBARGOS – 558/04 – Andirá Pinus e Comércio de
Madeiras Ltda. X Banco Bradesco S.A. – Considerando a regra
disposta no parágrafo único, do artigo 47 do Código de Proces-
so Civil, manifeste-se a embargante – Adv. José Carlos Pereira
de Godoy;

045. COBRANÇA – 253/99 – Rio Paraná Companha Securiti-
zadora de Créditos Financeiros Ltda. X Roberto de Freitas
Aguiar e outros - ...”02. Expirada a suspensão, manifeste-se a
requerente.”... – Adv. Eder Gorini;

046. COBRANÇA – 137/95 – Companhia de Saneamento do
Paraná X Cerâmica Nossa Senhora Aparecida - ...”02. Expira-
da a suspensão, manifeste-se a requerente.”... – Adv. Tadeu
Donizeti B. Rzniski;

047. COBRANÇA – 261/03 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA X Lourival Tostes – Sobre a certidão supra,
manifestem-se os exeqüentes. – Adv. José Carlos Dias Neto;

048. COBRANÇA – 209/89 – Construtora Íbis Ltda. X Juacir
Pereira de Souza – Intimem-se na forma requerida no ofício de
fls. 1.130. 2. Defiro o contido no petitório de fls. 1.134. – João
Alberto Graça e José Carlos Pereira de Godoy;

049. COBRANÇA – 435/04 – Regiane Aparecida Franco X
Luciano Vieira –Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente desejam produzir, esclarecedor a necessidade de cada
uma delas, sob pena de indeferimento (art. 130, do CPC). –
Advs. Andresa Batista de Oliveira e Marcos César Caetano Pi-
menta;

050. COBRANÇA – 093/01 – Banestado Leasing S.A. – Arren-
damento Mercantil X Marco Tetsutaro Outuki e outro – Ciên-
cia as partes da baixa dos autos – Advs. José Carlos Dias Neto,

Andirá
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Claudio Roberto Pereira e Catia Regina Rezende Fonseca;

051. COBRANÇA – 199/01 – L.A. Comercio de Peças Ltda. X
Município de Andirá - ...”Posto isto e considerando tudo o que
mais dos Autos consta julgo procedente o pedido formulado
nesta Ação de Cobrança, autuados sob nº 199/2001, opostos
por L.A. Comercio de Peças Ltda. em face do Município de
Andirá, todos já qualificados nos Autos, para o fim de, nos
termos da fundamentação, condenar o réu no pagamento da
importância de R$ 29.139,49 (vinte e nove mil, cento e trinta e
nove reais e quarenta e nove centavos), devidamente corrigida
e acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,
até a data do efetivo pagamento. Pela sucumbência, condeno o
réu no pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, o que faço com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 3º, do Código de Processo Civil, considerando a qualida-
de do serviço prestado e o sucesso obtido na demanda.”... –
Advs. Jacelio Dumas Coutinho e Marcos César Caetano Pi-
menta;

052. COBRANÇA – 256/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Sblandiano Simoni Filho -
...”02. Expirada a suspensão, manifeste-se o requerente.”... –
Adv. Eder Gorini;

053. COBRANÇA – 260/03 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X João Manoel Munhoz Filho – Renove-se a
intimação – Adv. José Carlos Dias Neto;

054. COBRANÇA – 110/02 – José Carlos da Silva X Banesta-
do Club S/C e outra – Manifestem-se as partes sobre o cumpri-
mento do acordo de fls. 122/123. – Advs. Dirceu Rosa Junior e
Wanderley de Paula Barreto;

055. COBRANÇA – 050/03 – Alexina Pedroso da Silva dos
Reis X Itaú Seguros S.A. – Intime-se a requerente para, no pra-
zo de 48 horas, proceder o preparo das custas de fls. 95, sob
pena de extinção e arquivamento do feito – Custas de R$ 502,40
– Adv. Odair Martins;

056. COBRANÇA – 191/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Francisco Bianconi – Aguarde-se no arquivo
provisório a provocação da parte interessada, com baixa no
boletim mensal forense – Adv. José Carlos Dias Neto;

057. COBRANÇA – 414/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros ]X Alcides Zapateiro – Expirada a suspensão,
manifestem-se as partes. – Advs. José Carlos Dias Neto e Paulo
Buzato;

058. COBRANÇA – 254/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X O. Anjos & Cia. Ltda. e ou-
tros - ...”02. Expirada a suspensão, manifeste-se o requeren-
te.”... – Adv. Eder Gorini;

059. INDENIZAÇÃO – 694/03 – Ariel Fernandes de Góes X
José Odecio Furlan Junior - ...”2. Decorrido o prazo, renove-se
a intimação”... – Advs. Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

060. INDENIZAÇÃO – 398/02 – Antonio Arruda X Compa-
nhia de Energia de São Paulo e outros – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Advs. Carlos Roberto Ferreira; André Luiz
Esteves Tognon; José Nogueira Filho e José Carlos Pereira de
Godoy;

061. INDENIZAÇÃO – 470/02 – Sebastião José dos Santos X
Companhia de Energia de São Paulo e outros – Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
clarecendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de inde-
ferimento (art. 130, CPC). – Advs. Carlos Roberto Ferreira;
André Luiz Esteves Tognon; José Nogueira Filho e José Carlos
Pereira de Godoy;

062. INDENIZAÇÃO – 344/99 – Jair Salvador X Cotonifício
de São Bernardo S.A. – Sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito, manifeste-se o requerente. – Adv. Paulo Buza-
to;

063. INDENIZAÇÃO – 222/02 – Almerindo Justino Ribeiro X
Jesus Manoel Pinto de Camargo – Intime-se o requerente para,
no prazo de 48 horas, proceder o preparo das custas de fls. 53,
sob pena de extinção do feito. – Custas de R$ 335,10 – Adv.
Altair César Ramos dos Santos;

064. INDENIZAÇÃO – 270/03 – Celso Tozzi X Joaquim Ro-
drigues dos Santos – Intimem-se as partes para, no prazo de 48
horas, procederem o preparo das custas de fls. 121, sob pena de
execução. – Custas de R$ 621,40 – Advs. Adolfo Luis de Souza
Góis e Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

065. INDENIZAÇÃO – 118/00 – Carlos Ribeiro da Silva Filho
e outra X Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná – Intimem-se os requerentes para, no prazo de 48 horas,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento – Adv. Marco Antonio Martins Ramos;

066. INDENIZAÇÃO – 181/97 – Roque Simoni e outra X De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
...”Decorrido o prazo recursal, expeça-se o Precatório Requisi-
tório”... – Proceder o preparo das custas de R$ 676,46 – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

067. DEPÓSITO – 103/96 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Nilso dos Santos - ...”3. Inti-
me-se a empresa Rio Paraná, quanto ao preparo das custas.”...
– Custas de R$ 334,86 – Adv. Eder Gorini;

068. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 339/98 – Banestado Le-
asing S.A. – Arrendamento Mercantil X Simoni & Simoni Ltda.
e outro - ...”2. Expirada a suspensão, manifeste-se o exequen-

te.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

069. MONITÓRIA – 329/01 – Dakota S.A X Sandro Nasci-
mento – Considerando o contido na certidão retro, manifes-
tem-se as partes. – Advs. Ana Claudia França Podolak e Thiago
Moura Siqueira;

070. MONITÓRIA – 388/02 – Washington Romeu de Paula
Lima X Sergio Alexandre Possagnoli e outros – Intime-se o
exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar o valor
do débito atualizado – Adv. Helio Paccola Junior;

071. MONITÓRIA – 569/04 – Zanoni & Holzmann Ltda. X
Edson Severino da Cruz – 1. Recebo os embargos para discus-
são. 2. Suspendo a eficácia do mandado inicial. 3. Ao embarga-
do, para apresentar impugnação no prazo lega. – Adv. José
Carlos Dias Neto;

072. MONITÓRIA – 145/03 – Banco Itaú S.A. X Álvaro Turim
Filho – Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça –
Adv. Shiroko Numata;

073. MONITÓRIA – 566/04 – Zanoni & Holzmann Ltda. X
Nourivaldo Pereira dos Santos – Manifeste-se o exequente. –
Adv. José Carlos Dias Neto;

074. MONITÓRIA – 064/97 – Auto Posto Cinco Estrela X
Município de Barra do Jacaré – Intime-se o requerente para, no
prazo de 48 horas, proceder o preparo das custas de fls. 115 –
Custas de R$ 771,89 – Adv. José Antonio Faria de Brito;

075. MONITÓRIA – 122/00 – Drogacenter Distribuidora de
Medicamentos Ltda. X José Augusto Picelli – Intime-se a exe-
quente para dar atendimento ao contido no ofício de fls. 126. –
Adv. Julio Christian Laure e Eduardo Sandoval de Mello Fran-
co;

076. MONITÓRIA – 107/00 – V.M.C. Comercio de Combustí-
veis Ltda. X Edna Aparecida Cavechioni – Intime-se o exe-
quente para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao fei-
to, procedendo o preparo das custas de fls. 99/100, sob pena de
extinção e arquivamento. – Custas de R$ 384,26 – Adv. José
Carlos Pereira de Godoy;

077. ARROLAMENTO – 586/04 – Aparecida das Graças Cur-
tiz Silva X Albias Farias da Silva – Sobre o contido no petitório
de fls. 31/33, manifeste-se a inventariante. – Adv. Nelson Rosa
dos Santos;

078. ARROLAMENTO – 155/02 – Luiz Flavio Gozzi X Car-
men Belio Gozzi – Defiro o contido no petitório de fls. 49. 2.
Proceda-se como requerido. – Adv. Valderi Mendes Vilela;

079. INVENTÁRIO – 174/01 – Ângelo Victor Valério X Luiz
Valério e outros - ...”3. Deve o inventariante retificar o termo
de renuncia”... – Adv. Thiago Moura Siqueira;

080. INVENTÁRIO – 621/04 – Sergio Bueno de Godoy X Se-
bastião Bueno de Godoy e outra – Intime-se o inventariante
para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar as primeiras decla-
rações, sob pena de remoção. – Adv. Geraldo Caetano Rodri-
gues;

081. INVENTARIO – 306/04 – Maria José Vaz Silverio X José
Silverio – Cumpra-se a cota ministerial retro. – Adva. Julieta
Daher Valentini;

082. INVENTÁRIO – 124/04 – Leoni Alves da Silva X José
Ferreira da Silva - ...”1. Citem-se os interessados, abrindo-lhes
vista dos autos em cartório, por 10 (dez) dias.”... – Adv. Geral-
do Caetano Rodrigues;

083. ARROLAMENTO – 533/04 – Izolina Eulália Pavan Orsi-
ni X Belicio Orsini - ...”Homologo por sentença, para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, os presentes autos de
Arrolamento dos bens do espolio de Belicio Orsini”... – Adv.
Walter Padeigis;

084. ARROLAMENTO – 628/04 – Luiz Carlos Gonçalves Gil
X Sebastião Gonçalves Gil e outra - ...”3. Intime-se o inventa-
riante para que junte aos autos as certidões de débito tributário,
atualizadas, da Fazenda Pública Federal e Estadual em nome
dos de cujus. 4. Regularize-se a representação processual de:
Luiz Carlos Gonçalves Gil, Elizabete dos Santos Gonçalves
Gil, Marilda Gonçalves Gil Silva, Devanir da Silva, Jorge Lu-
ciano Gil Kolotelo, Rosange Gil Kolotelo Wendpap e Fried-
mann Anderson Wendpap.”... – Adv. Allaymer Ronaldo R.B.
Bonesso;

085. INVENTÁRIO – 550/04 – Maria de Lourdes de Paula X
José Carlos Fabiano - ...”2. Nomeio a Senhora Maria de Lour-
des de Paula, como inventariante, a qual deverá prestar o com-
promisso legal, em 05 (cinco) dias e primeiras declarações, na
forma do artigo 933, do Código de Processo Civil.”... – Adv.
Edson Roberto Stefanuto;

086. MANDADO DE SEGURANÇA – 278/03 – José Odair
Bonacin X Presidente da Câmara Municipal de Andirá e outra
– Ciência as partes da baixa dos autos – Advs. Tatiana Torres
Galhardo e Cleverson Cardoso de Siqueira;

087. MANDADO DE SEGURANÇA – 076/04 – Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Barra do Jacaré – SISPU-
BAJA X Atos do Prefeito Municipal, Sr. José Adão Zanette -
...”Ante o exposto e ao que mais dos autos consta, com funda-
mento no artigo 5º, inciso LXIX c.c. artigo 1º da Lei nº 1531/
51, julgo procedente a presente Ação Mandamental, conceden-
do a segurança pleiteada, determinando o desconto da contri-
buição sindical, a ser realizado diretamente na folha de paga-
mento dos servidores associados que apresentaram autoriza-
ção, conforme consta da lista de fls. 60/63 e o seu conseqüente
repasse ao impetrante, confirmando a liminar anteriormente
concedida. Custas pelo impetrado, observando que deixo de

condenar no pagamento de honorários advocatícios, haja vista
o contido nas Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Dessa deci-
são recorro de oficio.”... – Advs. Allaymer Ronaldo R.B. Bo-
nesso e Geraldo Caetano Rodrigues;

088. MANDADO DE SEGURANÇA – 182/04 – Associação
dos Consumidores de Medicamentos de Andirá e Região –
ACEMAR X Carlos Kanegusuko - ...”Ante o exposto e ao que
mais dos autos consta, com fundamento no artigo 5º, inciso
LXIX c.c. artigo 1º da Lei nº 1531/51, Julgo Procedente a pre-
sente Ação Mandamental, concedendo a segurança pleiteada,
determinando a expedição de alvará de licença para o impe-
trante, sem prejuízo da realização da vistoria regulamentar.
Custas pelo impetrado, observando que deixo de condenar no
pagamento de honorários advocatícios, haja visto o contido nas
Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Dessa decisão recorro de
oficio.”... – Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

089. MANDADO DE SEGURANÇA – 406/03 – José Augusto
Ascoli X Chefe do Posto Fiscal Waldomiro Vargas da 6ª. Dele-
gacia Regional da Receita Estadual do Estado do Paraná – 1.
Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo. 2. Vista
ao apelado para, no prazo legal, oferecer contra-razões. – Adv.
André Vinicius Beck Lima;

090. USUCAPIÃO – 280/04 – Maria Aparecida Fernandes
Nogueira X Oliveira Marquito – Intime-se o requerente para
que cumpra-se o item 3, letras a, b, c, e d da cota Ministerial
retro. – Adv. José Fernandes da Silva;

091. USUCAPIÃO – 095/02 – Aparecida Alves Araújo e outro
X Sucessores de Maria José da Conceição - ...”1. Intimem-se
os requerentes para que cumpra-se o item 4, letras a e b, da
cota Ministerial retro.”... – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

092. USUCAPIÃO – 297/04 – Benedito Wenceslau da Silva e
outra X Divino Batista Ramos - ...”3. Intime-se o requerente,
para juntar a documentação requerida no item ‘4’, letras a e b
da cota ministerial.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

093. ORDINÁRIA – 292/02 – Tereza Simões Romano X Muni-
cípio de Andirá – 1; Considerando o disposto no § 3º, do artigo
331, do Código de Processo Civil eis que as circunstâncias da
causa evidenciam ser improvável a obtenção de transação, pas-
so a sanear o processo, nos termos do § 2º, do artigo 331, do
CPC. 2. Da Preliminar: Prescrição do direito a parte das verbas
pleiteadas:Alega o Município requerido prescrição das seguin-
tes verbas pleiteadas: pagamento vencimentos vencidos e vin-
cendos; pagamento de 13º salários vencidos e vincendos e pa-
gamentos de férias vencidas e vincendas. A preliminar argüida,
confunde-se com o mérito e com ela será analisada. 3. As par-
tes são legitimas e estão regularmente representadas. Existe
possibilidade jurídica do pedido, interesse econômico e moral,
não há nulidade a declarar, e nem irregularidades a suprir. Ino-
correm as hipóteses que justifiquem a extinção do processo ou
o julgamento antecipado da lide. Declaro pois saneado o pro-
cesso. Os pontos controvertidos a serem fixados são: a) nulida-
de da exoneração da autora; b) dispensa sem justa causa e ver-
bas recebidas a titulo de ‘direitos indenizatórios e rescisórios’;
c) verbas pleiteadas e seus reflexos e d) direito à reintegração.
4. Defiro as seguintes provas: a) depoimento pessoal das partes
e b) depoimentos das testemunhas tempestivamente arroladas.
5. Designo o dia 31 de outubro de 2005, às 13:30 horas, para
realização da audiência de instrução e julgamento. – Advs. Va-
léria Cristina dos Santos e Marcos César Caetano Pimenta;

094. RESPONSABILIDADE CIVIL – 425/98 – Vilma de Fáti-
ma Rodrigues Mello X Município de Andirá - ...”Posto isto e o
que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente, o
pedido formulado nestes autos de Responsabilidade Civil, re-
gistrados sob nº 425/1998, proposta por Vilma de Fátima Ro-
drigues e Donizete de Mello Junior em face do Município de
Andirá para o fim de condenar o réu no pagamento dos lucros
cessantes devidos à autora, no importe de 01 (um) salário míni-
mo mensal, no período de 25.07.94 a 10.05-96 e dos danos
morais, já incluídos os danos estéticos, no importe de R$
13.000,00 (treze mil reais), equivalentes a 50 (cinqüenta) salá-
rios mínimos; devendo tais valores ser corrigidos monetaria-
mente pela tabela da contadoria judicial e acrescidos de juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data do aci-
dente, consoante Sumulas 54 e 43 do STJ. Pela sucumbência,
considerando que as partes são em parte vencedoras e venci-
das, condeno-as no pagamento das custas e despesas processu-
ais, as quais ficarão 60% (sessenta por cento) a cargo do réu e
40% (quarenta por cento) a cargo da autora, bem como dos
honorários advocatícios os quais fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, a serem pagos pelas partes ao
patronos adversos, na proporções acima mencionadas conside-
rando o grau de zelo profissional do advogado da parte, bem
como o trabalho por ele realizado, o que faço com fundamento
no artigo 20, parágrafo terceiro, do Código de Processo Ci-
vil.”... – Advs. Jaziel Godinho Morais e Marcos César Caetano
Pimenta;

095. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 417/04 – Ivanir
Sanches e outros X Município de Itambaracá – Sobre a contes-
tação e documentos, manifestem-se os requerentes. – Adv. Luis
Fernando Biaggi Junior;

096. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE – 165/02 – Jorgina
Zamboni Del Padre X Alcides Zamboni - ...”01. Suspendo o
feito pelo prazo requerido no petitório de fls. 27.”... – Adv.
Francisco Augusto Mesquita;

097. ARRESTO – 303/04 – Unipetro Ourinhos Distribuidora
de Petróleo Ltda. X PAPI – Ponto de Apoio ao Produtor Rural
Ltda. – Manifeste-se o requerente. – Adv. Mauricio Barbosa
dos Santos;

098. BUSCA E APREENSÃO – 084/04 – Banco BNL do Bra-
sil S.A. X Agnaldo Aparecido Alves – Esclareça o requerente o
contido no petitório de fls. 50, tendo em vista, a defesa apre-
sentada às fls. 40/46. – Adva. Neusa Maria Candido;

099. DECLARATÓRIA – 401/03 – Jurandir Pantojo X Institu-
to Nacional do Seguro Social – ...”Declaro saneado o proces-
so. 4. Defiro as seguintes provas: a) depoimento pessoal das
partes, sob pena de confesso; b)- depoimentos das testemunhas
tempestivamente arroladas; c)- prova documental. 5. Designo
o dia 31 de outubro de 2005, às 10:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

100. PREVIDENCIÁRIA – 478/03 – Geraldo Silverio X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – ...”Declaro saneado o proces-
so. 4. Defiro as seguintes provas: a) depoimento pessoal das
partes, sob pena de confesso; b)- depoimentos das testemunhas
tempestivamente arroladas; c)- prova documental. 5. Designo
o dia 31 de outubro de 2005, às 9:00 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.”... – Adv. Luiz Carlos
Magrinelli;

101. ALVARÁ – 125/97 – Vagner Xavier de Macedo e outra –
Como requer o Dr. Promotor de Justiça – Adv. Francisco Au-
gusto Mesquita;

102. DECLARATÓRIA – 277/04 – Marilda Bernini X Eunicio
Viana Amorin e outro – Sobre as contestações e documentos,
manifeste-se a requerente. – Adv. Celso Antonio Rossi;

103. DESPEJO – 070/02 – Auto Posto Dois Mineiros Ltda. X
Comercial de Combustíveis KM 37 Ltda. - ...”Ao arquivo pro-
visório aguardando manifestação da parte interessada, com baixa
no boletim mensal forense.”... – Adv. Vicente Magalhães;

104. REINTEGRAÇÃO – 378/00 – Vera Lucia Farinha Agrella
e outra X Município de Andirá - ...”Posto isto e considerando
tudo o que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado nesta Ação de Reintegração em Cargo Públi-
co c.c. Indenização de Verbas Trabalhistas e Repetição de In-
débito, autuados sob nº 378/2000, ajuizada por VERA LUCIA
FARINHA AGRELLA e MARIA APARECIDA ARAUJO PE-
DRO em face do MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, todos já qualifi-
cados nos Autos, para o fim de condenar o réu: a) a proceder a
reintegração das autoras nos cargos que anteriormente ocupa-
vam; b)- no pagamento de todos os salários e vantagens que as
autoras deixaram de perceber durante o período de afastamen-
to, a serem pagos de uma só vez, devidamente corrigidos até a
data do efetivo pagamento e acrescidos de juros de 0,5% ao
mês contados da data do ato ilícito praticado pelo réu. Pela
sucumbência, condeno o réu no pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o
que faço com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º do CPC.
Dessa decisão recorro de oficio.”... – Advs. Thiago Moura Si-
queira e Marcos César Caetano Pimenta;

105. RESCISÃO DE CONTRATO – 213/02 – Santa Paula Ur-
banização e Engenharia S/C X Sebastião Candido da Silva e
outra – Intime-se a requerente para, no prazo de 48 horas, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.
– Adv. Alexandre Pimentel;

106. DESAPROPRIAÇÃO – 231/02 – Município de Andirá X
Evaldo Macedo e outra – Manifeste-se o requerente. – Adv.
Marcos César Caetano Pimenta;

107. SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR – 481/00 – Neide Car-
valho de Campos X Aparecido Claro de Carvalho – Intime-se
na forma requerida pelo Dr. Promotor de Justiça – Adv. Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

108. CARTA PRECATÓRIA – 180/03 – Juizo de CAMBARÁ
– PR. – Autos nº 555/1998 – Execução – Fertilizantes Serrana
S.A. X Otavio Reinaldo Falaska e outro - ...”02. Expirada a
suspensão, manifeste-se a exequente.”... – Adv. José Albari
Slompo de Lara.
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JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0013 000126/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM - LON 0105 000026/2005

JOS•  TEODORO ALVES 0025 000147/2001
JULIANA GLADE FERRACINI S 0026 000353/2001
JULIANA PEREIRA ALVES DE 0098 000495/2004
JULIANO GOURLAT MASET 0083 000193/2004

0084 000194/2004
JULIO CESAR GONCALVES 0065 000678/2003
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0052 000365/2003

0075 000107/2004
0050 000335/2003

KAKUNEN KYOSEN 0097 000494/2004
KARIZA XAVIER VITOR ZAMBR 0090 000344/2004

0056 000436/2003
0099 000497/2004

KEITI REGINA DO VALE 0072 000032/2004
0068 000004/2004
0070 000023/2004
0069 000005/2004
0071 000029/2004

LEONARDO RANGEL DE C. LEM 0091 000374/2004
LETICIA KUCHOCKOWOLEC BAC 0107 000039/2005
LOURIVAL LINO DE SOUSA 0102 000568/2004
LUCIANO HINZ MARAN 0081 000143/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0027 000417/2001
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0079 000121/2004
LUIZ PEREIRA DA SILVA - L 0058 000470/2003

0036 000247/2002
LUIZ VOLK FILHO 0039 000409/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 000468/2000

0037 000331/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0053 000373/2003

0083 000193/2004
0085 000195/2004
0084 000194/2004

MARCIA REGINA DE ARAUJO P 0083 000193/2004
0084 000194/2004

MARCIO KRUSSEWSKI 0072 000032/2004
0068 000004/2004
0070 000023/2004
0069 000005/2004
0071 000029/2004

MARCIO MIATTO 0003 000032/1997
0001 000032/1996

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0059 000541/2003
MARCO ANTONIO ARAUJO MILI 0008 000091/1999
MARCO AURELIO BARATO 0110 000185/1998
MARCOS ELESBÇO 0087 000271/2004

0072 000032/2004
0068 000004/2004
0070 000023/2004
0069 000005/2004
0071 000029/2004

MARCOS J. R. SALAMUNES 0063 000646/2003
MARCUS AURELIO LIOGI - LO 0058 000470/2003

0036 000247/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0045 000028/2003
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0097 000494/2004
MAURICI ANTONIO RUY 0008 000091/1999
MAURO HENRIQUE CASSEB FIN 0083 000193/2004

0084 000194/2004
MAURO MARCOS DE CASTRO - 0081 000143/2004
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0080 000122/2004
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0011 000493/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0100 000511/2004
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 0099 000497/2004

0061 000600/2003
NELSON LUIS RIBEIRO 0083 000193/2004

0085 000195/2004
0045 000028/2003
0084 000194/2004

NELSON PASCHOALOTTO - BAU 0089 000307/2004
NILSO PAULO DA SILVA 0072 000032/2004

0068 000004/2004
0070 000023/2004
0069 000005/2004
0071 000029/2004

ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0076 000111/2004
0031 000014/2002

OKSANDRO GONCALVES 0033 000131/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 0073 000044/2004
OSCAR IVAN PRUX 0028 000433/2001

0001 000032/1996
PATRICIA DE ALMEIDA HENRI 0081 000143/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0055 000382/2003
PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 0047 000227/2003
PAULO PIMENTA - LONDRINA 0092 000414/2004
PEDRO DE JESUS RUY 0104 000021/2005

0031 000014/2002
0063 000646/2003
0010 000204/1999

PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0110 000185/1998
0055 000382/2003

PETRONIO CARDOSO 0060 000565/2003
RACHEL BARCELOS PEREIRA 0081 000143/2004
RAGGI FEGURI FILHO 0038 000356/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0091 000374/2004
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0039 000409/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0033 000131/2002
RICARDO COSTA BRUNO 0029 000496/2001
RICARDO FREITAS JUNIOR-RJ 0091 000374/2004
RICARDO LAFFRANCHI - LOND 0114 000199/2004
RITA MARIA DA SILVA 0067 000703/2003

0013 000126/2000
0016 000280/2000

ROBERTO FEGURI 0038 000356/2002
RODRIGO GONCALVES PORTELL 0018 000332/2000
RODRIGO MENEZES - CURITIB 0111 000318/2002
RODRIGO VICTOR DA SILVA 0077 000116/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA/ 0115 000271/2004
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0105 000026/2005
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0014 000160/2000
SHIROKO NUMATA - LONDRINA 0106 000033/2005
SILVANO MARQUES BIAGGI 0092 000414/2004
TATIANE ACHCAR 0103 000624/2004

THEàQUITO AMADOR 0007 000514/1998
0011 000493/1999

VALDIR JUDAI 0025 000147/2001
VANDERLEI C.SARTORI JUNIO 0097 000494/2004
VANESSA SCHIEFER 0048 000250/2003
VANTUIR A. GUIMARAES 0089 000307/2004
VILMA DE CASSIA FONSECA 0051 000353/2003
VINICIUS AMORIM - CURITIB 0111 000318/2002
WALTER LUIS CARNELOSSI 0110 000185/1998
WILSON GOMES DA SILVA 0003 000032/1997
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0034 000195/2002
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0018 000332/2000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-32/1996-BRADESCO LEA-
SING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAIOLA E
MARTINS LTDA. -Nos termos do artigo 794, inciso II, do
Código Processual Civil, julgo extinta a presente
execução...Desde já autorizo o levantamento de penhora, por-
ventura existente... -Adv. OSCAR IVAN PRUX e MARCIO
MIATTO-

2.-AÇÃO MONITÓRIA-819/1996-CARLOS JOSE FREIRE x
FERNANDO J. MIYAMOTO -Intime-se o Procurador judicial
da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-
Adv. ARMANDO C. D.S. GUADANHINI-

3.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-32/1997-BANCO
BRADESCO S/A. x MAIOLA E MARTINS LTDA. e outros -
Nos termos do artigo 794, inciso II, do Código Processual Ci-
vil, julgo extinta a presente execução...Desde já autorizo o le-
vantamento de penhora, porventura existente... -Adv. WILSON
GOMES DA SILVA e MARCIO MIATTO-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-145/1997-KRISWILL IND.E
COM.DE CONFECCOES E BOLSAS LTDA. x KOREA TEX-
TIL IND.COM. E REPRESENTACOES LTDA. e outros -À
manifestação do autor, sobre a caução não levantada até esta
data.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

5.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-257/1997-VALTER-
CIDES LUIZ BORTOLUZZI. e outros x AGUIAR EMPRE-
ENDIMENTOS S/C LTDA. e outros- Sobre o contido da certi-
dão de fls. 140, manifeste-se o exequente.- Adv. DAMASCE-
NO MAURICIO DA ROCHA JR, ELIEZER DA SILVA NAN-
TES, JOAO FRANCISCO GONCALVES-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/1998-DORIVAL MAIOLA
x BANCO ITAU S/A. -Intime-se o Procurador judicial da parte
ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

7.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-514/1998-EMA MARIA
BONETTO DE SA BARRETO x CONSERGAS COM. DE
PECAS EAPARELHOS A GAS LTDA-Diante do contido na
certidão supra, manifeste-se a exequente.-Adv. ANTÔNIO ARI
COSTA, THEÓQUITO AMADOR-

8.-DESAPROPRIAÇÃO-91/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x SIMONE LEAL ANTO-
NIO -A manifestação das partes, sobre o depósito feito inicial-
mente pela autora, constantes de fls. 61.-Adv. MAURICI AN-
TONIO RUY e MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI-

9.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-146/1999-
ADAM WILLIAM CANATTO x CHARLES WESLEY RAMOS
-Ao preparo das custas no valor de R$ 73,69.-Adv. EVALDO
PINTO-

10.-DESPEJO-204/1999-SERGIO LUIZ ILKIU x VALMOR
SORPILLI e outros -Ao preparo das custas no valor de R$
333,01.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY, EZŒLIO HENRIQUE
MANCHINI-

11.-REPARACAO DE DANOS-493/1999-MARIA APARECI-
DA TISKI DE OLIVEIRA x EXPRESSO NORDESTE LTDA.-
Sobre o contido da certidão de fls. 408-v, manifeste-se a reque-
rida.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA, ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, THEÓQUITO AMADOR e ALESSANDRE
CARLOS PEREIRA MESQUITA-

12.-DESPEJO-554/1999-FILOMENA FERREIRA DE SOUZA
x LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA -Intime-se o Procura-
dor judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento
ao feito.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

13.-INVENTARIO-126/2000-MARIA DE OLIVEIRA GON-
ÇALVES e outros x MANOEL GONÇALVES NETO -Intime-
se o Procurador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar
prosseguimento ao feito.-Adv. RITA MARIA DA SILVA e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-

14.-COBRANÇA-160/2000-MARIA GERALDA MENDONÇA
RIBEIRO x COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO
SUL -À manifestação do autor.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI-

15.-DESPEJO-232/2000-CAROLINA LIZOTE BACARIN x
DIRCE ALVES CORREIA -Intime-se o Procurador judicial da
parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv.
JOEL TRAVAS BRAGA-

16.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-280/2000-ADAO LENAR-
TOVICZ x IND. COM. FRIOS E LATICINIOS CATARATAS
LTDA.- Indefiro o pedido de quebra de sigilo bancário...Ante o
exposto, apresente o exequente, no prazo legal de 05 dias, bens
outros que não o nomeado pelo executado, sob pena de, não o
fazendo, ser deferida tal indicação.- Adv. RITA MARIA DA
SILVA-

17.-COBRANÇA-312/2000-CONG.DOS OBLATOS DE SAO
JOSE COLEGIO SAO JOSE x SILVANA SALETE PINHEIRO
-Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em

48 horas.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

18.-DESAPROPRIAÇÃO-332/2000-MUNICIPIO DE CAMBI-
RA x MANOEL DA COSTA MARCOS- Diante do contido na
certidão de fls. 93-v, manifeste-se à parte autora.-Adv. WIL-
SON SCARPELINI KAMINSKI, RODRIGO GONCALVES
PORTELLA-

19.-AÇÃO MONITÓRIA-354/2000-L.C BERSANI & CIA
LTDA. x FLAVIO BARBOSA DE OLIVEIRA -Intime-se o Pro-
curador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prossegui-
mento ao feito.-Adv. CAIO M.MOREIRA JUNIOR/OAB17828/
CIAN-

20.-ALVAR•-458/2000-ESLAINE DE OLIVEIRA e outros x
JUIZO DESTA -Intime-se o Procurador judicial da parte ativa
para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. ARMAN-
DO C. D. S GUADANHINI-

21.-BUSCA E APREENSÃO-468/2000-BANCO FORD S/A.
x JOAO CARLOS VIEIRA -Intime-se o Procurador judicial da
parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

22.-AÇÃO MONITÓRIA-9/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x SEMENSATO BONES LTDA. -Intime-se o
Procurador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosse-
guimento ao feito.-Adv. CARLYLE POPP - CURITIBA - PR-

23.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-98/2001-POLY
JEP TEXTEIS LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES TESUGAR LTDA.- Intime-se a exequente para que
efetue o pagamento das custas processuais.- Adv. ALINE AL-
MEIDA HECKMANN(PORTO ALEGRE e CRISTINA REIN-
DOLFFDA MOTTA(PORTO AL-

24.-USUCAPIÃO-140/2001-ELIAS FERNANDES GARCIA e
outros x S. MIYAMURA & CIA. LTDA. e outros- A fim de se
evitar arguição de eventual nulidade, cumpra a parte autora a
norma inserta no artigo 232, inciso III, do Código Processual
Civil, em específico no que se refere à publicação do edital,
pelo menos duas vezes, em jornal local...-Adv. DIJALMA PI-
RES DE CAMARGO

25.-INEXIBILIDADE-147/2001-LUIZ DE SOUZA PIRES x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Sobre o
contido às fls. 127/128, manifeste-se o autor.- Adv. JOS• TE-
ODORO ALVES, VALDIR JUDAI, JOAQUIM AGNELO COR-
DEIRO-

26.-REPARACAO DE DANOS-353/2001-ALEXANDRE JOSE
DA SILVA x APOLLUS BAND S/C. LTDA. e outros- ...Citem-
se os executados nos termos do artigo 652 do CPC, para, em 24
horas pagar ou oferecer bens à penhora, sob pena de lhes serem
penhorados bens coercitivamente (CPC, art. 659). Penhorados
os bens intimem-se os devedores para oferecimento de embar-
gos à execução no prazo de 10 dias. Fixo os honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor do débito.- Adv. JULIANA GLA-
DE FERRACINI SANCHES-

27.-BUSCA E APREENSÃO-417/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x LUIS AN-
TONIO DE LIMA GOMES -À manifestação do autor.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA (CURITIBA), IDALINA
VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-

28.-COBRANÇA-433/2001-FINASA SEGURADORA S/A. x
NEUZELI BENEDITO COSTA DE LIMA- Sobre o contido às
fls. 183/184, manifeste-se o exequente.- Adv. EDIVAL MU-
RADOR, OSCAR IVAN PRUX-

29.-FALÊNCIA-496/2001-RIBEIRO CHAVES S/A. INDUS-
TRIAS x PREMIO IND. E COM. IMP. EXP. DE CONFECCO-
ES LTDA. -Intime-se o Procurador judicial da parte ativa para,
em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. JOSE RAUL
GOMES DA SILVA, RICARDO COSTA BRUNO-

30.-DECLARATÓRIA-553/2001-C.S. PESQUISAS E PARTI-
CIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x NOSSA CAIXA NOSSO
BANCO S/A. e outros -Intime-se o Procurador judicial da par-
te ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv.
EDSON GAMA ALVES, ANTONIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS, JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

31.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-14/2002-ESPO-
LIO DE DIRCEU PIRES DE ANDRADE e outros x META-
LURGICA LAMPE LTDA. e outros- Nos termos do artigo 520
do Código Processual Civil, recebo o recurso de apelação em
ambos os efeitos, quais sejam, suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se a parte ré para apresentação, no prazo leagl, das razões
recursais...- Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA, ODAIR COR-
DEIRO DOS SANTOS, PEDRO DE JESUS RUY, HELTON
ANDREOTTI MARQUES DIAS, EDSON CARLOS PEREI-
RA e JOAO APARECIDO MICHELIN-

32.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-47/2002-SOCIEDADE
CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA. e outros x MUNI-
CIPIO DE APUCARANA e outros -Ao preparo das custas de
oficial de justiça no valor de R$ 70,00.-Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA - MARINGA - PR-

33.-BUSCA E APREENSÃO-131/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x SANDRA MARIA CORREA -Intime-se o Procu-
rador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prossegui-
mento ao feito.-Adv. OKSANDRO GONCALVES, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

34.-REPARACAO DE DANOS-195/2002-AMARO VITORI-
NO DA SILVA x RADIO DIFUSORA APUCARANA e outros-
...Isto posto, à ré Rádio Nova AM, para que junte os textos e
gravações mencionados na notificação judicial, em 10 dias.-
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Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e ANTONIO
APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

35.-INVENTARIO-211/2002-OSCARINO SOARES DE SOU-
ZA e outros x AUREA ALVES DE SOUZA -À manifestação do
autor.-Adv. JOANI RADUY-

36.-REVISIONAL-247/2002-SHIRLENY MARIA DOS SAN-
TOS MASSEI x BB ADM. DE CARTAO DE CREDITO- Di-
ante do contido no pedido de fls. 293, manifeste-se o requeri-
do.- Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA - LONDRINA-PR e
MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR-

37.-RESCISAO CONTRATUAL-331/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
RODOPORTO TRANSP. RODOVIARIO DE CARGAS LTDA.
-Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

38.-INVENTARIO-356/2002-LUIS OTAVIO ROMERO DE
MELO x JOSE CARLOS DE MELO- Sobre o contido do ofí-
cio constante às fls. 124, manifeste-se o inventariante.-Adv.
CAIO FILIPPIN - CAMBE, FABIO BOMFIM DA SILVA,
RAGGI FEGURI FILHO e ROBERTO FEGURI-

39.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-409/2002-TEREZA
COLOMBO x PEDRO VILIBALDO FORTUNA e outros- In-
timem-se as partes acerca da imprescindibilidade da produção
de prova testemunhal. Em caso negativo, apresentem no prazo
legal suas razões finais...- Adv. CARLOS ROBERTO LUNAR-
DELLI, RAQUEL DE CORDOUE LUNARDELLI, AGENOR
D. LOVATO COGO JUNIOR e LUIZ VOLK FILHO-

40.-INVENTARIO-429/2002-ANSELMO APARECIDO PAIM
DA CAMARA e outros x OLIVEIROS PAIM DA CAMARA e
outros- Intime-se a inventariante para que comprove o paga-
mento dos impostos devidos.- Adv. DIJALMA PIRES DE CA-
MARGO-

41.-BUSCA E APREENSÃO-432/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x MARLI DE
OLIVEIRA- Diante do contido às fls. 43, 45 e 49, manifeste-se
a requerente.- Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARIN-
GA e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

42.-ANULATÓRIA (ORDIN•RIA)-479/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x MIDWAY INTERNA-
CIONAL LABS LTDA. -Ao preparo das custas no valor de R$
651,02. -Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-6/2003-R. BUCHHORN E
CIA LTDA. - ME x IND. COM. DE CONFECCOES MCB
LTDA. - ME- Diante d contido da certidão de fls. 42, manifes-
te-se a autora.- Adv. EMERSON LUZ e CECILIO LUZ JR.-

44.-FALÊNCIA-9/2003-EUROAMERICAN DO BRASIL IM-
PORTACAO IND. E COM. LTDA x PREMIO IND. E COM.
IMP. EXP. DE CONF. E TEC. LTDA. -Intime-se o Procurador
judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao
feito.-Adv. DAVID F. MENDES-

45.-ORDINARIA-28/2003-JESOINA AIRES DE LIMA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de abril de
2005, às 14 horas. Ao autor para que retire carta ar em cartório
para cumprimento em 48 horas.- Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB, FLAVIA FERNANDES NAVARRO e NELSON LUIS
RIBEIRO-

46.-DESPEJO-170/2003-PARANATEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA. x ROUTE IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. -
Ao preparo das custas no valor de R$ 106,76. -Adv. JOEL TRA-
VAS BRAGA-

47.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-227/2003-JOSE
APARECIDO DA SILVA x BANCO FININVEST S.A. -Intime-
se o Procurador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar
prosseguimento ao feito.-Adv. PAULO CESAR RIBEIRO DA
SILVA-

48.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-250/2003-CART
FIOS LTDA. x KELLY LORENA DELFES BAI- Sobre o con-
tido da certidão de fls. 60-v, manifeste-se a exequente.-Adv.
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, VANESSA SCHIEFER e
DANILO SCHIEFER-

49.-ORDINARIA-283/2003-EZEQUIEL GONCALVES MEN-
DES x CHADAN IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 269,51. -Adv.
ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

50.-RESCISAO CONTRATUAL-335/2003-G.M.LEASING S/
A-ARREND.MERCANTIL x ANGELA MARIA DOMINGUES
DE SOUZA -Intime-se o Procurador judicial da parte ativa para,
em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERU-
TI-

51.-ARROLAMENTO-353/2003-BENEDITO GONCALVES e
outros x JOANA MARIA GONCALVES -Intime-se o Procura-
dor judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento
ao feito.-Adv. VILMA DE CASSIA FONSECA-

52.-AÇÃO MONITÓRIA-365/2003-BANCO NOSSA CAIXA
S.A. x IND. COM. DE CONFECCOES MCB LTDA. - ME e
outros -Intime-se o Procurador judicial da parte ativa para, em
05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTI-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-373/2003-PALMIRA
PRESTES DA SILVA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diante da informação

prestada as fls. 168, nomeio em substituição o Dr. Osvaldo
Szenczuk. Intimem-se as partes da nomeação, bem como e ex-
pert para a proposta de honorários.- Adv. AIRTON JOSE MAR-
GARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

54.-COBRANÇA-377/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x N &
B PRODUTOS PROMICIONAIS LTDA.- Às partes para que
apresentem sucessivamente no prazo de 10 dias alegações fi-
nais.- Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO(LONDRINA), AN-
DRE LUIZ RIGHETTI-Londrina e AMARO DONISETE NO-
GUEIRA-

55.-DECLARATÓRIA-382/2003-HOSPITAL DA PROVIDEN-
CIA DE APUCARANA x COPEL DISTRIBUICAO S.A. e ou-
tros -...Assim, intimem-se as partes para sugerirem, no prazo
legal, os pontos que porventura acharem controvertidos, bem
como, justificadamente, apresentarem as provas que pretendam
produzir em possível audiência de instrução e julgamento...-
Adv. HERTES HASSEGAWA - MS, PEDRO ROGERIO PI-
NHEIRO ZUNTA e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

56.-ORDINARIA-436/2003-GRAFICA EDITORA MARGRAF
LTDA. x BANCO ITAU S/A. -...Ante o exposto, deixa-se de
designar audiência preliminar. Intimem-se também as partes para
sugerirem, no prazo legal de 05 dias, os pontos que porventura
acharem controvertidos, bem como, justificadamente, apresen-
tarem as provas que pretendam produzir em possível audiência
de instrução e julgamento...-Adv. EDISON ROBERTO MAS-
SEI, JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO e KARIZA
XAVIER VITOR ZAMBRANO-

57.-ARROLAMENTO-462/2003-JOAO CORNELIO DE OLI-
VEIRA x IZOLINA MARIA DE OLIVEIRA -Intime-se o Pro-
curador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prossegui-
mento ao feito.-Adv. CELSO PAULO DA COSTA-

58.-BUSCA E APREENSÃO-470/2003-BANCO DO BRASIL
S/A. x JULIO CESAR DE SOUZA -Intime-se o Procurador ju-
dicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao
feito.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA - LONDRINA-PR e
MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR-

59.-IMISSAO POSSE-541/2003-BANCO BANESTADO S/A.
x LUIZ GUSTAVO GOMES ANDRIOLI -Intime-se o Procura-
dor judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento
ao feito.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

60.-INVENTARIO-565/2003-FRANCISCO SOARES SOBRI-
NHO x JOSEFINA CAVALLARI SOARES -Intime-se o Procu-
rador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prossegui-
mento ao feito.-Adv. JOAO BATISTA CARDOSO, PETRO-
NIO CARDOSO e DANIEL VOLTARELLI-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-600/2003-NEIDIVAL
RAMALHO DE OLIVEIRA x CHEFE DO DEPART. ESTAD.
DE TRANSITO PR - DETRAN/PR -Cumpra-se o V. Acórdão.-
Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

62.-EMBARGOS-634/2003-EVA MATILDE DOS SANTOS
SILVA - ME e outros x COOP.DE CREDITO RURAL CEN-
TRO NORTE DO PARANA LTDA- Intime-se a parte embar-
gante para que, no prazo de 05 dias, venha a efetuar o paga-
mento dos honorários periciais nos termos propostos pelo ex-
perto. O não cumprimento de tal diligência ensejará a desistên-
cia tácita da prova pericial.- Adv. ANTONIO A. CASTRO SAN-
TOS, JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

63.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-646/2003-TE-
XACO BRASIL LTDA. x AUTO POSTO ANDREOTTI LTDA.-
Nomeio curador especial aos réus Dr. Pedro de Jesus Ruy. Inti-
me-se para apresentação de resposta, podendo-se valer da nor-
mas inserta no artigo 302, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil.- Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES e PEDRO
DE JESUS RUY-

64.—659/2003-CARLOS ROBERTO GALBI e outros x EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS NATUREZA LTDA. -
Intime-se o Procurador judicial da parte ativa para, em 05 dias
dar prosseguimento ao feito.-Adv. ANDRESSA MARTINS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/2003-AUTO PECAS
GOIAS LTDA. x JOAO BATISTA -Intime-se o Procurador ju-
dicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao
feito.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO
MICHELIN, JULIO CESAR GONCALVES-

66.-DEPÓSITO-679/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x EUGENIO DE-
METERKO- Comprove a parte autora a publicação do edital.-
Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA e FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ-

67.-ARROLAMENTO-703/2003-ZELI TEREZINHA DOS
SANTOS CHERUTI x CARMELINDA TORQUATO SAKA-
MOTO- Intime-se o inventariante para que cumpra integral-
mente a decisão de fls. 41.- Adv. ANTONIO A. CASTRO SAN-
TOS e RITA MARIA DA SILVA-

68.-ORDINARIA-4/2004-ALDEMIR PEREIRA DO NASCI-
MENTO e outros x MUNICIPIO DE APUCARANA -...Assim,
intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos
que porventura acharem controvertidos, bem como, justifica-
damente, apresentarem as provas que pretendam produzir em
possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. MARCIO
KRUSSEWSKI, KEITI REGINA DO VALE, NILSO PAULO
DA SILVA, ANTONIO A. CASTRO SANTOS, MARCOS
ELESBÃO, DANIEL PIVARO STADNIKY e CARLOS AL-
BERTO DE SOUZA-

69.-ORDINARIA-5/2004-MARIA MOREIRA SERVIO e ou-
tros x MUNICIPIO DE APUCARANA -...Assim, intimem-se

as partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos que porven-
tura acharem controvertidos, bem como, justificadamente, apre-
sentarem as provas que pretendam produzir em possível audi-
ência de instrução e julgamento...-Adv. MARCIO KRUS-
SEWSKI, KEITI REGINA DO VALE, NILSO PAULO DA SIL-
VA, ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS, MAR-
COS ELESBÃO, DANIEL PIVARO STADNIKY e CARLOS
ALBERTO DE SOUZA-

70.-ORDINARIA-23/2004-ANTONIA VIEIRA RIBEIRO e
outros x MUNICIPIO DE APUCARANA -...Assim, intimem-
se as partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos que por-
ventura acharem controvertidos, bem como, justificadamente,
apresentarem as provas que pretendam produzir em possível
audiência de instrução e julgamento...-Adv. MARCIO KRUS-
SEWSKI, KEITI REGINA DO VALE, NILSO PAULO DA SIL-
VA, ANTONIO A. CASTRO SANTOS, MARCOS ELESBÃO,
DANIEL PIVARO STADNIKY e CARLOS ALBERTO DE
SOUZA-

71.-ORDINARIA-29/2004-ANTONIO FREDERICO e outros
x MUNICIPIO DE APUCARANA -...Assim, intimem-se as
partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos que porventura
acharem controvertidos, bem como, justificadamente, apresen-
tarem as provas que pretendam produzir em possível audiência
de instrução e julgamento...-Adv. MARCIO KRUSSEWSKI,
KEITI REGINA DO VALE, NILSO PAULO DA SILVA, AN-
TONIO A. CASTRO SANTOS, MARCOS ELESBÃO, DANI-
EL PIVARO STADNIKY e CARLOS ALBERTO DE SOUZA-

72.-ORDINARIA-32/2004-ALBARI PINHEIRO DOS SAN-
TOS e outros x MUNICIPIO DE APUCARANA -...Assim, in-
timem-se as partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos
que porventura acharem controvertidos, bem como, justifica-
damente, apresentarem as provas que pretendam produzir em
possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. MARCIO
KRUSSEWSKI, KEITI REGINA DO VALE, NILSO PAULO
DA SILVA, ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS,
MARCOS ELESBÃO, DANIEL PIVARO STADNIKY e CAR-
LOS ALBERTO DE SOUZA-

73.-EXECUÇÃO DE TŒTULO JUDICIAL-44/2004-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOSE HEN-
RIQUE DA SILVA CONFECCOES - ME. e outros -Intime-se o
Procurador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosse-
guimento ao feito.-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

74.-DESPEJO-90/2004-TEREZA TIE NITTA TAVARES x
NELSON DE FREITAS e outros -Intime-se o Procurador judi-
cial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao fei-
to.-Adv. BENEDITO LEPRI-

75.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-107/2004-FI-
BRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LUIZA RIBAS ZAMPERLINI- Sobre o contido na certidão de
fls. 36, manifeste-se o exequente.-Adv. JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTI-

76.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-111/2004-RENAN
BARBOSA SEBASTIAO DE SOUZA e outros x ECOLOGIA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA. e outros -So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv.
ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS, ANTONINA MARIA
CASINI-

77.-DECLARATÓRIA-116/2004-LUIZ CARLOS DE AZEVE-
DO COUTINHO x IND. COM. DE CONFECCOES MCB
LTDA. - ME e outros -Intime-se o Procurador judicial da parte
ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. RO-
DRIGO VICTOR DA SILVA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS FAROLI LTDA. x UNIAO FEDE-
RAL -Ao preparo das custas no valor de R$ 17,51. -Adv. GRA-
CIANE VIEIRA LOURENCO-

79.-DESPEJO-121/2004-LICIONE APARECIDA FERREIRA
MIYOSHI x MARCO ANTONIO SCORSATO -Intime-se o
Procurador judicial da parte ativa para, em 05 dias dar prosse-
guimento ao feito.-Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

80.-USUCAPIÃO-122/2004-PAULO REINA e outros x SEBAS-
TIAO DOMINGOS- Intimem-se os autores para que se mani-
festem acerca da certidão de fls. 44v.- Adv. MAURO QUIL-
LES BALDASSARRE e ANA CLEUSA DELBEN-

81.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-143/2004-BMF
- BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA. x IND.
COM. DE CONFECCOES MCB LTDA. - ME e outros- Diante
do contido da certtidão de fls. 104, manifeste-se o exequente.-
Adv. MAURO MARCOS DE CASTRO - MG, PATRICIA DE
ALMEIDA HENRIQUE, RACHEL BARCELOS PEREIRA,
ALCEU RODRIGUES CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-144/2004-EMPRESA
LONDRINENSE DE ENGENHARIA LTDA. x PREFEITO
MUNICIPAL DE APUCARANA -Intime-se o Procurador judi-
cial da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao fei-
to.-Adv. ADYR S. FERREIRA -Londrina-

83.-ORDINARIA-193/2004-SEBASTIANA FERNANDES DE
OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -...Assim, intimem-se as partes para sugerirem, no
prazo legal, os pontos que porventura acharem controvertidos,
bem como, justificadamente, apresentarem as provas que pre-
tendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...-Adv. CARLOS APARECIDO DE ARAUJO - SP, JU-
LIANO GOURLAT MASET, MARCIA REGINA DE ARAU-
JO PAIVA, MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO, JOSE
FRANCISCO PASCOLAO, MARCIA ELIZA DE SOUZA e
NELSON LUIS RIBEIRO-

84.-ORDINARIA-194/2004-ERCILIA LUIZ OLIVEIRA x INSS

- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -...Assim,
intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos
que porventura acharem controvertidos, bem como, justifica-
damente, apresentarem as provas que pretendam produzir em
possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. CARLOS
APARECIDO DE ARAUJO - SP, JULIANO GOURLAT MA-
SET, MARCIA REGINA DE ARAUJO PAIVA, MAURO HEN-
RIQUE CASSEB FINATO, JOSE FRANCISCO PASCOLAO,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e NELSON LUIS RIBEIRO-

85.-ORDINARIA-195/2004-JOAO PEREIRA DE LIMA e ou-
tros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -...Assim, intimem-se as partes para sugerirem, no prazo
legal, os pontos que porventura acharem controvertidos, bem
como, justificadamente, apresentarem as provas que pretendam
produzir em possível audiência de instrução e julgamento...-
Adv. CARLOS APARECIDO DE ARAUJO - SP, MARCIA
ELIZA DE SOUZA e NELSON LUIS RIBEIRO-

86.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-223/2004-ADEMAR
RIBEIRO BARROS e outros x JOSE NILO CORREIA e ou-
tros- Sobre o laudo pericial de fls. 63, manifestem-se as par-
tes.- Adv. DEUSDERIO TORMINA, JOSE CARLOS SABA-
TKE SABÓIA, EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARE-
CIDO MICHELIN e ADRIANO MOREIRA GAMEIRO-

87.-COBRANÇA-271/2004-MARIANO E MOSCATTO LTDA.
x MUNICIPIO DE APUCARANA -...Assim, intimem-se as
partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos que porventura
acharem controvertidos, bem como, justificadamente, apresen-
tarem as provas que pretendam produzir em possível audiência
de instrução e julgamento...-Adv. ARMANDO C. D. S GUA-
DANHINI e MARCOS ELESBÃO-

88.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-294/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x LUCIO ROBERTO CHORATTO e
outros- Sobre o contido na petição de fls. 48/49, ao devedor
para que cumpra o disposto no artigo 655, parágrafo 1º, inciso
III.- Adv. ANDRE ACASSIO BARBOSA-

89.-BUSCA E APREENSÃO-307/2004-FINAUSTRIA CIA. DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CLAUDEMIR DA
COSTA -Intime-se o Procurador judicial da parte ativa para,
em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO - BAURU - SP, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA - BAURU-SP e VANTUIR A. GUIMARAES-

90.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-344/2004-
GENY BERGAMO VITOR e outros x MARIANO E MOSCA-
TO LTDA. e outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. KA-
RIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO-

91.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-374/2004-FABIO DA
SILVA MAIOLA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA
DO BRASIL. -...Assim, intimem-se as partes para sugerirem,
no prazo legal, os pontos que porventura acharem controverti-
dos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas que
pretendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI, RICAR-
DO FREITAS JUNIOR-RJ, LEONARDO RANGEL DE C.
LEMOS-RJ e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES-CTBA.-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-414/2004-PARANAMOTOR
AUTOMOVEIS LTDA. x FAZENDA NACIONAL -...Assim,
intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos
que porventura acharem controvertidos, bem como, justifica-
damente, apresentarem as provas que pretendam produzir em
possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. SILVA-
NO MARQUES BIAGGI, PAULO PIMENTA - LONDRINA -
PR e ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO-

93.-EMBARGOS TERCEIROS-436/2004-JOSE MARCATO x
A UNIAO- ...Assim, intimem-se as partes para sugerirem, no
prazo legal, os pontos que proventura acharem controvertidos,
bem como, justificadamente, apresentarem as provas que pre-
tendem produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...- Adv. ABRIANA R. MARCATO ARMENI-ROLAN-
DIA e ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO-

94.-EMBARGOS-441/2004-MARCELO LEOCACIO DA SIL-
VA CAVALLINI x ADEMIR GANCALVES GOMES POLO-
SELI -Ao preparo das custas no valor de R$ 96,26.-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

95.-ALVAR•-447/2004-ROGERIO HENRIQUE DE PAULA
e outros x JUIZO DESTA -Vistos...Ante o exposto, defiro o
pedido, determinando a expedição de alvará a fim de que ANA
MARIA ARAUJO DE PAULA, genitora dos requerentes
ROG•RIO HENRIQUE DE PAULA, EVELINE DANIELE DE
PAULA, ANA KAROLINA DE PAULA, venha a levantar a
importância lançda às fls. 19, 23/25, observados os acréscimos
legais. O alvará judicial expedido terá validade por 30 (trinta)
dias. A prestação de contas quanto à destinação dos valores aos
menores deverá ser realizada no prazo de 60 (sessenta) dias...—
Adv. ANTONIO GABRIEL DE SOUSA-

96.-COBRANÇA-477/2004-AMADEU DAMAS x MARCOS
RODRIGO PATZER -Intime-se o Procurador judicial da parte
ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI-

97.-INTERDITO PROIBITORIO-494/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x SIND.DOS
ESTABEL.EM BANCARIOS DE APUCARANA E REG. -...As-
sim, intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal, os
pontos que porventura acharem controvertidos, bem como, jus-
tificadamente, apresentarem as provas que pretendam produzir
em possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. MA-
RISA SETSUKO KOBAYASHI, KAKUNEN KYOSEN, VAN-
DERLEI C.SARTORI JUNIOR, JOSE EDUARDO
WIELEWICKI(ARAPONGAS) e ANGELA ELISA RAMOS-

98.-COBRANÇA-495/2004-TROPICAL AGRICULTURA E
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PECUARIA LTDA. x FINASA LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -Intime-se o Procurador judicial da par-
te ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv.
JULIA PEREIRA ALVES DE SOUZA-

99.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-497/2004-NEIDIVAL
RAMALHO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -...Assim,
intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal, os pontos
que porventura acharem controvertidos, bem como, justifica-
damente, apresentarem as provas que pretendam produzir em
possível audiência de instrução e julgamento...-Adv. NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA, JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO, KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO e ELI-
ZABETH MAROJA AULICINO-

100.-COBRANÇA-511/2004-MARIA DE FATIMA MACHA-
DO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA
S/A e outros -...Assim, intimem-se as partes para sugerirem, no
prazo legal, os pontos que porventura acharem controvertidos,
bem como, justificadamente, apresentarem as provas que pre-
tendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento...-Adv. CLEBER RICARDO BALAN, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA - CURI-
TIBA-

101.-INVENTARIO-523/2004-NILZA DE FATIMA HIMAWA-
RI IRIE x KEN HIMAWARI -Intime-se o Procurador judicial
da parte ativa para, em 05 dias dar prosseguimento ao feito.-
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

102.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-568/2004-
JOAO RODRIGUES x MARCIA ALVES MOREIRA -A mani-
festação do exeq•ente.-Adv. LOURIVAL LINO DE SOUSA-

103.-BUSCA E APREENSÃO-624/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A. x DANIEL DE SOUZA MIRANDA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 17,51. -Adv. TATIANE ACHCAR-

104.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-21/2005-
COOP.DE CRED. RURAL CENTRO NORTE DO PR - SICRE-
DI x DEVANIL ALVES GOMES e outros -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

105.-BUSCA E APREENSÃO-26/2005-BANCO ABN AMRO
BANK S/A. x FLAVIO LIMA FARIA -À manifestação do au-
tor.-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM - LONDRINA - PR-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2005-JOS• CARLOS
TREVISAN FERREIRA e outros x BANCO BANESTADO S.A-
...Ante o exposto, defiro, provisoriamente, os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Na forma do artigo 736 do Códi-
go Processual Civil, recebo os embargos, e consecutivamente,
suspendo a execuçào. Intime-se a partes embargada, na pessoa
de seu procurador, para, no prazo legal de 10 (dez) dias, apre-
sentar sua impugnação...- Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ
e SHIROKO NUMATA - LONDRINA - PR-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2005-PEDRO KU-
NITSKI e outros x HIDROING• POÇOS ARTESIANOS
LTDA- ...Ante o exposto, defiro, provisoriamente, os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. Na forma do artigo 736 do
Código Processual Civil, recebo os embargos, e, consecutiva-
mente, suspendo a execução. Intime-se a parte embargada, na
pessoa de seu procurador, para, no prazo legal de 10 (dez) dias,
apresentar sua impugnação.- Adv. ARMANDO GRACIOLI,
GIANCARLO GRACIOLI e LETICIA KUCHOCKOWOLEC
BACCIN-

108.-ORDINARIA-44/2005-COMERCIAL PONTE NOVA
LTDA x MERCOPELES INDUSTRIA E COMERCIO DE PE-
LES LTDA e outros- ...Ante o exposto, concedo a tutela anteci-
pada, afim de que sejam suspensos os efeitos dos protestos re-
lativos aos títulos discriminados às fls. 38...Ao autor para que
retire carta Ar em cartório para cumprimento em 48 horas.-
Adv. ARMANDO GRACIOLI e GIANCARLO GRACIOLI-

109.-INDENIZATÓRIA (ORDIN•RIA)-59/2005-TERREZI-
NHA SALES MIRANDA x MATEUS DIAS DE MOURA- Nos
termos do artigo 282 do Código Processual Civil, a petição ini-
cial apontará o pedido, com suas respectivas especificações.
Assim, a fim de se delimitar a lide, emende a parte autora, no
prazo de 10 dias, sua exordial, especificando seu pedido no
que se refere a eventuais danos morais.- Adv. ANTONINA
MARIA CASINI-

110.-EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-185/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FORQUIMICA IND.
E COM. DE PROD. AGRICOLA LTDA -1) Marco, como PRI-
MEIRA data para a VENDA JUDICIAL dos bens constrista-
dos, o dia 30 de março de 2005, às 09:00 horas, p.d., no átrio
do Fórum local, ocasião em que terá ela lugar por preço superi-
or ao quantum encontrado no laudo avaliatório, devidamente
atualizado. 2) PARA EVENTUAL segunda data, se necessário,
prefino o dia 14 de abril de 2005, às 09:00 horas, no mesmo
local, quando a VENDA poderá ocorrer pelo preço de quem
mais der , se VIL este, entendendo como tal aquele que não
atingir a 60% do valor apurado na avaliação, atualizado. -Adv.
MARCO AURELIO BARATO, PEDRO ROGERIO PINHEI-
RO ZUNTA e WALTER LUIS CARNELOSSI-

111.-EXECUÇÃO FISCAL-318/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x FARMA-
REG - FARMACIA E DROGARIA LTDA. -1) Marco, como
PRIMEIRA data para a VENDA JUDICIAL dos bens constris-
tados, o dia 30 de março de 2005, às 09:00 horas, p.d., no átrio
do Fórum local, ocasião em que terá ela lugar por preço superi-
or ao quantum encontrado no laudo avaliatório, devidamente
atualizado. 2) PARA EVENTUAL segunda data, se necessário,
prefino o dia 14 de abril de 2005, às 09:00 horas, no mesmo
local, quando a VENDA poderá ocorrer pelo preço de quem
mais der , se VIL este, entendendo como tal aquele que não
atingir a 60% do valor apurado na avaliação, atualizado... -

Adv. RODRIGO MENEZES - CURITIBA - PR e VINICIUS
AMORIM - CURITIBA - PR-

112.-CARTA PRECATORIA-79/1999-Oriundo da Comarca de
LONDRINA/PR-3ªVARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x JOAO BATISTA KOSLYK e outros- Ao au-
tor para que junte cópia da matrícula do imóvel atualizada.-
Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-

113.-CARTA PRECATORIA-88/2004-Oriundo da Comarca de
2ª VARA FAZENDA PUBLICA CURITIBA - PR -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PR (DER/PR) x
OSVALDO TURISMO LTDA.- Indefiro o pedido de fls. 29,
porquanto da deprecata, não constam que Osvaldo Raimundo
Fagundes e Benedita Donizetti participam do polo passivo.-
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e JOAO
LUCIDORO RIBEIRO-

114.-CARTA PRECATORIA-199/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE ARAPONGAS - PR -UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x FRAN-
CISCO CARLOS HUSCZCZ -Ao preparo das custas de oficial
de justiça no valor de R$ 70,00.-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI - LONDRINA - PR-

115.-CARTA PRECATORIA-271/2004-Oriundo da Comarca de
1ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x EDSON JOSE
DE ALMEIDA -À manifestação do autor.-Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA/LONDRINA-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 03/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto
Juíza Substituta: Dra. Leonor Bisolo Constantinopolos Se-
vero

Índice nominal dos advogados intimados através desta rela-
ção:

ADALBERTO FONSATTI
ADEMIR CAETANO PINTO
ADÍLSON DE SIQUEIRA LIMA
ADRIANO JAMUSSE
ADRIANO MUNIZ REBELLO
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
ALDO CEZAR MAKIOLKE
ALESSANDRO EDSON MARTINS MIGLIOZZI
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE N. FERRAZ
ALEXANDRE RUMIATTO
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALEXANDRE VETTORELLO
ALEXEY GASTÃO CONSELVAN
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALMIR RODRIGUES SUDAN
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA
ALQUILES LENHARO
ANDERSON HATAQUEIAMA
ANDRÉ LUIZ RIGHETTI
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI
ANDRÉIA CRISTINA MARQUES CAMPANA
ÂNGELA ELISA RAMOS
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
ANTÔNIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
ANTÔNIO SÉRGIO BERTUCCI
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
BARTHOLOMEU DALLA MARIGA FILHO
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
BRANDÍZIO DÁRIO
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO JÚNIOR
CARLOS EDUARDO PINTO
CARLOS FRANCHELLO
CARLOS SÉRGIO CAPELIN
CAROLINE GARCETE
CAROLINE THON
CÉLIA REGINA MARTINS PRANDINI
CÉSAR AKIHITO NAKASHIMA
CÉSAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER
CÉSAR AUGUSTO MORENO
CÉSAR LUIZ PASOLD
CLAUDEMIR MOLINA
CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
CRISTIANE ROSE DE MATOS
CRISTINA DE LIMA ASSAF
DANIELA PAZINATTO
DAPHINIS LELEX PACHECO JÚNIOR
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
DIRCEU SODRÉ
DOMINGOS JOSÉ PERFETTO
EDSON LUIZ AMARAL
EDUARDO AMARAL POMPEO
EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ
EMERSON L. SANTANA
ENI DOMINGUES
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
ÉRIKA EHARA
ÉRIKA FERNANDA RAMOS
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FABIANO MURIEL DOMINGUES
FÁBIO ROTTER MEDA
FÁBIO VIANA BARROS
FABRÍCIO CÁSSIO DE CARVALHO ALVES

FABRÍCIO LUÍS AKASAKA TORII
FABRICIO SCHUMACHER FERMINO
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FERNANDO LOSCHIAVO NERY
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
FRANCESCO AMORESE
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
GABRIELA RODRIGUES CONTO
GILBERTO PEDRIALI
GILBERTO RIZZOTTI
GIOVANNA LEPRE SANDRI
GISELE VERÍSSIMO PAES
GRACIANE VIEIRA LOURENÇO
HÉLDER MASQUETE CALIXTI
ITAMAR WILSON DE BRITO MORAES
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
IVAN PEGORARO
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JAIRO ANTÔNIO GONÇALVES FILHO
JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO CASEMIRO WIELEWICKI
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO
JOÃO LOPES DE OLIVEIRA
JOAQUIM J. GRUBHOFER RAULI
JORGE DURVAL DA SILVA
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ CARLOS VIEIRA
JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
JOVINO TERRIN
JULIANO FRANÇA TETTO
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
JÚLIO JOSÉ ROCHA KUSTER BERUTTI
JURANDYR LIMA REIS
KELLY PATRÍCIA BALDO CARVALHO ALVES
LAURO BUZZATO FILHO
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEANDRO SOUZA ROSA
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONARDO S. BOMEDIANO NOGUEIRA
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LIANA CLÁUDIA BORGES PAULINO
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUCIANA SEZANOWSKI
LUCIANA VEIGA CAIRES
LUCIANO CARLOS FRANZON
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA
LUÍS FERNANDO DIETRICH
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
LUIZ FABIANI RUSSO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL
LUÍZA CRISTINA VALENTE CADEMARTORI
LUZIMARA FAYAN
MÁRCIO ALVES MANDES
MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE CAMPANELLI
MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELLOS
MARCOS LEATE
MARCUS AURÉLIO LIOGI
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA
MARIA CRISTINA DA SILVA
MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO
MÁRIO TAKATSUKA
MAURO COMINATO MEN
MÍLTON LUIZ CLEVE KUSTER
MOACIR JÚNIOR CARNEVALLE
NÉLSON IZO VIEIRA
NÉLSON PASCHOALOTTO
OCIMAR ESTRALIOTO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OLDEMAR MARIANO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PATRÍCIA ROHN
PAULO HENRIQUE FANTONI
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
PEDRO AUGUSTO VANTROBA
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
PEDRO DE JESUS RUY
PEDRO PAULO PEDROSA
RAQUEL ARO SCHLOMMER
REINALDO CAETANO DOS SANTOS
RENATO ALVES ROMANO
RICARDO DE ABREU ARAMBUL
RICARDO LAFFRANCHI
ROBERTO A. BUSATO
ROBERTO DE MELLO SEVERO
ROBERTO LAFFRANCHI
ROBERTO MOREIRA LINS PASTL
RODRIGO BEVILAQUA
RODRIGO GHESTI
RODRIGO MENEZES
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
ROMARA COSTA BORGES
RONALDO GOMES NEVES
ROSICLER CRISTINA RICOLDI

ROSILENE PRÓSPERO
RUDI DE OLIVEIRA
RUI SANTOS DE SÁ
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
SANDRA MARA NÓBILE FERNANDES
SANDRA REGINA RODRIGUES
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS
SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA
SEBASTIÃO SEINI TOKUNAGA
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SÉRGIO WILSON MALDONADO
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO
SÍLVIA FÁTIMA SOARES
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
SUELI CRISTINA GALLELI
SYLMARA P. SENHORINI
TATIANE ACHCAR
TEREZINHA DEMARTINO
VALDIR JUDAI
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VANDERLEI CARLOS SARTORI JÚNIOR
VANTUIR AMÍLSON GUIMARÃES
VINICIUS AMORIM
WALTER LUÍS CARNELOSSI
WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA

01. CARTA PRECATÓRIA - 395/04 - 4ª Vara Fazenda Pública,
Falências e Concordatas Curitiba-PR - Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná x Valmir Alves de Melo
- Não houve citação. Executado em lugar incerto. Não houve
arresto. Inexistência de bens. - ADVs. ANTÔNIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL.

02. CARTA PRECATÓRIA - 376/04 - 4ª Vara Cível Campo
Mourão-PR - BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e
Investimento x Francielle Gardeni Padilha - Veículo apreendi-
do. Não houve citação. Requerida em lugar desconhecido. -
ADV. EMERSON L. SANTANA.

03. CARTA PRECATÓRIA - 289/03 - 4ª Vara Cível Londrina-
PR - Unopar x Vera Lúcia Borges - À Exequente p/depositar o
valor da diligência do oficial de justiça p/cumprimento do man-
dado (R$.30,00). - ADVs. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ
FABIANI RUSSO.

04. CARTA PRECATÓRIA - 369/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Kátia Regiane Rosa
- À Exequente p/depósito custas p/cumprimento da deprecata
(R$.231,50). - ADV. SEBASTIÃO SEINI TOKUNAGA.

05. CARTA PRECATÓRIA - 279/04 - 1ª Vara Justiça Federal
de Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Gilberto da Silva
- Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de bens. -
ADV. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

06. CARTA PRECATÓRIA - 56/04 - 2ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Paulo César Rei-
naldo - Não houve citação. Executado em lugar incerto. - ADV.
SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS.

07. CARTA PRECATÓRIA - 418/04 - Vara Cível Astorga-PR -
Darci Drozino x Wilton Luciano Prescendo e outros - Ao Exe-
quente p/depósito custas p/cumprimento da deprecata
(R$.159,75). - ADV. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL.

08. CARTA PRECATÓRIA - 223/02 - 25ª Vara Cível São Pau-
lo-SP - Master Center Móveis e Decorações Ltda. x Gralha Azul
Indústria e Comércio Ltda. - “1. Verifico que, por ocasião da
nomeação de bens à penhora, a devedora atribuiu valor aos
bens indicados (fls.27). Na seqüência, a credora não concor-
dou com a nomeação, invocando o disposto no art. 655, I, do
C.P.C. Porém, em momento algum discordou do valor dado aos
bens. No entanto, a impugnação à nomeação foi rejeitada (fls.36)
e dessa decisão a credora não recorreu, o que significa que
nada mais resta a discutir em torno do valor dos bens penhora-
dos, vale dizer é aquele indicado na petição de fls.27, tal qual
determina o art. 684, I, do C.P.C. 2. Confrontando-se o cálculo
da dívida com o valor dos bens (fls.27), nota-se que a execução
não está suficientemente garantida. Assim, expeça-se mandado
para ampliação da penhora. 3. O pedido de adjudicação é ino-
portuno. Porém, manifeste-se a devedora se concorda em en-
tregar os bens penhorados à credora, observado o valor de fls.27,
para pagamento parcial de seu débito.” - ADVs. ODENIR VI-
TAL BARBOSA e ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

09. CARTA PRECATÓRIA - 397/04 - Vara Cível Cambé-PR -
Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda. x Antônio Marques
Mendonça e outra - À Exequente s/laudo de avaliação de fls.24
(R$.1.444.665,00). - ADV. MÁRIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JÚNIOR.

10. CARTA PRECATÓRIA - 371/04 - 2ª Vara Cível Londrina-
PR - Unopar x Ivonete de Freitas Marques e outro - Não houve
intimação. Executada em lugar incerto. - ADV. ROBERTO
LAFFRANCHI.

11. CARTA PRECATÓRIA - 362/04 - 10ª Vara Cível Curitiba-
PR - Xerox do Brasil Ltda. x Eudo Bonfim de Lima - Executa-
do citado. Não houve penhora. Oficial solicita certidão de imó-
veis ou veículos. - ADVs. RODRIGO BEVILAQUA e JULIA-
NO FRANÇA TETTO.

12. CARTA PRECATÓRIA - 352/04 - Vara Cível Cornélio Pro-
cópio-PR - Petrobrás Distribuidora S.A. x Sideral - Derivados
de Petróleo Ltda. e outros - Executados citados. Não houve
penhora. Oficial necessita da certidão de registro de imóveis e
o depósito da quantia de R$.120,00 p/cumprimento do manda-
do. - ADV. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO.
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13. CARTA PRECATÓRIA - 161/04 - 2ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Romualdo Colauto
e outros - À Requerente p/depósito das custas p/cumprimento
da deprecata (R$.334,00). - ADV. CÉSAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER.

14. CARTA PRECATÓRIA - 412/04 - 9ª Vara Cível Londrina-
PR - Banco Industrial e Comercial S.A. x Julen Tereza Geton
Vechiatto - Não houve citação. Requerida em lugar incerto. -
ADVs. RONALDO GOMES NEVES e CRISTINA DE LIMA
ASSAF.

15. CARTA PRECATÓRIA - 404/04 - 1ª Vara Cível Rolândia-
PR - Nelson de Souza Galvan x P. A. Ruffo & Cia. Ltda. - À
Executada p/juntar prova da propriedade dos bens ofertados è
penhora, em 05 dias. - ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES
NETO.

16. CARTA PRECATÓRIA - 220/04 - 3ª Vara Justiça Federal
Maringá-PR - Caixa Econômica Federal x Cássio Maurílio Tan-
nuri Gomes e outro - À Exequente p/depositar o valor da dili-
gência do oficial de justiça p/cumprimento da deprecata
(R$.30,00). - ADVs. LIANA CLÁUDIA BORGES PAULINO
e EDUARDO AMARAL POMPEO.

17. CARTA PRECATÓRIA - 136/04 - 3ª Vara Fazenda Pública,
Falências e Concordatas Curitiba-PR - Agência de Fomento do
Paraná S.A. x Daniele de Oliveira Queiroz e outra - À Exe-
quente s/prosseguimento. - ADV. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA.

18. CARTA PRECATÓRIA - 380/04 - 3ª Vara Fazenda Pública,
Falências e Concordatas Curitiba-PR x Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Paraná x Wellington Christi-
no Branco - Executado citado. Não houve penhora. Inexistên-
cia de bens. - ADV. ANTÔNIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ.

19. CARTA PRECATÓRIA - 172/04 - 7ª Vara Cível Londrina-
PR - João Milanez x Silvio Berestino e outra - Ao Requerente
s/expediente juntado às fls.26/80. - ADV. ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO.

20. CARTA PRECATÓRIA - 382/04 - 3ª Vara Fazenda Pública,
Falências e Concordatas Curitiba-PR - Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná x Transportes Bella Tur
Ltda. - Não houve citação. Não existe o número indicado. Não
houve arresto. Inexistência de bens. - ADV. ANTÔNIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ.

21. CARTA PRECATÓRIA - 332/04 - 1ª Vara Cível Apucara-
na-PR - Cooperativa de Crédito Rural - Centro Norte do Para-
ná - Sicredi Apucarana x Antônio Marcos Marucci e outros -
Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de bens. -
ADV. PEDRO DE JESUS RUY.

22. CARTA PRECATÓRIA - 385/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Denílson Caitano
de Andrade - À Requerente p/depósito custas p/cumprimento
da deprecata (R$.168,50). - ADV. SEBASTIÃO SEIJI TOKU-
NAGA.

23. CARTA PRECATÓRIA - 354/04 - 1ª Vara Federal Londri-
na-PR - Caixa Econômica Federal x Natalina Calizotti Silva -
À Exequente p/depósito custas p/cumprimento da deprecata
(R$.184,25). - ADV. JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA.

24. CARTA PRECATÓRIA - 345/04 - 10ª Vara Cível Londrina-
PR - Unopar x Kathlenn Strozzi e outros - Executados citados.
Não houve penhora. Oficial necessita da certidão do imóvel e
depósito da quantia de R$.90,00 p/cumprimento do mandado. -
ADV. RICARDO LAFFRANCHI e ROBERTO LAFFRANCHI.

25. CARTA PRECATÓRIA - 375/04 - 3ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Gilberto Paltanin -
Executado citado. Não houve penhora. Veículo não foi locali-
zado e o imóvel indicado não mais pertence ao Executado. -
ADV. PAULO HENRIQUE GARDEMANN.

26. CARTA PRECATÓRIA - 289/04 - 3ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x José Pedro Dona-
deli Mendes - Não houve penhora. Veículo não foi localizado.
- ADV. SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS.

27. CARTA PRECATÓRIA - 04/05 - 2ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x José Alcântara e
outro - À Exequente p/providenciar o comparecimento de seu
representante legal em Juízo, em 05 dias, a fim de firmar o
respectivo auto de adjudicação. - ADVs. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN e WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA.

28. CARTA PRECATÓRIA - 429/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Carlos Alberto Busko
e outro - À Exequente p/depósito custas p/cumprimento da de-
precata (R$.380,00). - ADV. JOSÉ CARLOS MARTINS PE-
REIRA.

29. CARTA PRECATÓRIA - 434/04 - Vara Cível Corbélia-PR
- Alexandre Vettorello x Nortox S.A. - Ao Exequente p/depósi-
to custas p/cumprimento da deprecata (R$.158,70). - ADV.
ALEXANDRE VETTORELLO.

30. CARTA PRECATÓRIA - 372/04 - 5ª Vara Cível Londrina-
PR - Unopar x Carolina Rodrigues dos Santos e outro - Execu-
tados citados. Não houve penhora. Inexistência de bens. - ADVs.
ROBERTO LAFFRANCHI e MARIA CRISTINA DA SILVA.

31. CARTA PRECATÓRIA - 169/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Pedro Eduardo Boro
- Não houve citação. Requerido em lugar incerto. - ADV. JOSÉ
CARLOS DIAS NETO.

32. CARTA PRECATÓRIA - 55/99 - 2º Ofício Cível do Foro

Regional IX - Vila Prudente - São Paulo-SP - Roseli Cerqueira
de Freitas Pereira x Valentim Artacho Cortes e outro - À Exe-
quente s/prosseguimento. - ADV. FERNANDO CÉSAR MAR-
TINS BORGES.

33. CARTA PRECATÓRIA - 216/97 - 7ª Vara Cível Londrina-
PR - João Ciro de Jesus de Oliveira e outra x José Ibiapino de
Medeiros - Aos Exequentes p/retirarem o alvará expedido. -
ADV. ALDO CEZAR MAKIOLKE.

34. CARTA PRECATÓRIA - 415/04 - Vara Cível Telêmaco
Borba-PR - Bamerindus S.A. Participações e Empreendimen-
tos, em Liquidação Extrajudicial x Comercial Teleco de Car-
nes Ltda. e outros - Não houve citação. Executado em lugar
desconhecido. - ADVs. OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
A. BUSATO.

35. CARTA PRECATÓRIA - 422/04 - 3ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Eoncômica Federal x Maria Aparecida
Teixeira Afecto - Executada citada. Não houve penhora. Ine-
xistência de bens. - ADV. JOSÉ CARLOS MARTINS PEREI-
RA.

36. CARTA PRECATÓRIA - 416/04 - 5ª Vara Cível Marília-SP
- Nossa Caixa Nosso Banco S.A. x Paulo Felizardo - Não hou-
ve citação. Executado em lugar desconhecido. Não houve ar-
resto. Inexistência de bens. - ADVs. JÚLIO JOSÉ ROCHA
KUSTER BERUTTI e ALEXANDRE N. FERRAZ.

37. CARTA PRECATÓRIA - 299/00 - Vara Cível Ibiporã-PR -
Banco Bradesco S.A. x Agência de Turismo Brasil Tur Ltda. e
outro - Despacho de fls.70: “1. Tendo em consideração o con-
tido na certidão supra, suspendo os leilões designados. 2. Ma-
nifeste-se a Exequente sobre o prosseguimento, no prazo de 10
dias.” Despacho de fls.86: “1. Às fls.83/85 vêm os executados
reiterar pedido para que seja oficiado ao Detran solicitando a
expedição do Certificado de Registro e Licenciamento do veí-
culo o qual enconta-se penhorado nestes autos, tendo como fiel
depositário o executado. 2. Infere-se dos autos ter sido o veícu-
lo ônibus, placas AFZ-8568, depositado nas mãos do executa-
do Antônio Moreira (fl.07), sendo este bem o seu instrumento
de trabalho. A ausência do Licenciamento do Veículo impede o
seu trânsito normal, sendo motivo suficiente para que ocorra a
apreensão em face do poder de polícia da Administração Públi-
ca. Com efeito o fiel depositário ficará impedido de laborar e
cumprir com sua obrigação de conservar e manter o bem, fato
este que vem causando danos irreparáveis ou de difícil repara-
ção. Por outro lado, o pedido realizado não causará prejuízo ao
exequente, pois o gravame sobre o bem continuará, sendo que
a documentação ora pleiteada somente permitirá a destinação
útil do bem, não permitindo ao fiel depositário qualquer ato de
disposição. Desta forma, aplicando-se o poder geral de caute-
la, por estarem presentes os requisitos legais, defiro o pedido
de fl.85, determinando a expedição de ofício ao Detran solici-
tando a emissão do Certificado de Registro e Licenciamento do
veículo penhorado nestes autos, o qual deverá ser entregue ao
próprio fiel depositário.” - ADVs. GILBERTO PEDRIALLI,
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO, MARCOS CIBISCHINI
DO AMARAL VASCONCELLOS e MARCO ANTÔNIO DE
ANDRADE CAMPANELLI.

38. CARTA PRECATÓRIA - 15/05 - 7ª Vara Cível Curitiba-PR
- Unibanco Seguros S.A. x Transportes e Serviços Xaruá Ltda.
- Ao Exequente p/depósito custas p/cumprimento da deprecata
(R$.348,50). - ADV. MÍLTON LUIZ CLEVE KUSTER.

39. CARTA PRECATÓRIA - 386/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Adriana Cristina
Ishiba da Silva e outras - À Requerente p/depósito custas p/
cumprimento da deprecata (R$.228,50). - ADV. SEBASTIÃO
AFONSO DE MATTOS.

40. CARTA PRECATÓRIA - 405/04 - 1ª Vara Cível Costa Rica-
MS - Nortox S.A. x Juraci Barbosa Lima - ME - À Exequente
p/pgto.custas p/cumprimento da deprecata (R$.153,50). - ADVs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e MÁRCIO ALVES
MANDES.

41. CARTA PRECATÓRIA - 424/04 - 2ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Mauro Pires de
Morais e outra - À Exequente p/depósito custas p/cumprimento
da deprecata (R$.249,00). - ADV. PAULO HENRIQUE CAR-
DEMANN.

42. CARTA PRECATÓRIA - 250/04 - 3ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Luiz Gobbo Neto -
À Exequente p/antecipar o valor das despesas com a expedição
e postagem dos ofícios requeridos (R$.20,00). - ADV. LUCIA-
NA VEIGA CAIRES.

43. CARTA PRECATÓRIA - 348/04 - Vara Cível Cambará-PR
- Alexey Gastão Conselvan e outra x Pennacchi & Cia. Ltda. -
Den.Lide: HSBC Seguros (Brasil) S.A. - Aos Requerentes p/
efetuaram o depósito p/cumprimento da deprecata (R$.368,00).
- ADV. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN.

44. CARTA PRECATÓRIA - 343/04 - 2ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Margareti do Nas-
cimento - À Requerente p/efetuar o depósito p/cumprimento da
deprecata (R$.169,50). - ADV. LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO.

45. CARTA PRECATÓRIA - 342/04 - 2ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Maria Guadaguini-
ni Homem - À Requerente p/efetuar o depósito p/cumprimento
da deprecata (R$.159,25). - ADV. SEBASTIÃO AFONSO DE
MATTOS.

46. CARTA PRECATÓRIA - 170/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Jair Aparecido Ma-
chado e outra - Não houve citação. Requeridos em lugar não
sabido. - ADV. SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS.

47. CARTA PRECATÓRIA - 246/02 - 7ª Vara Cível Londrina-
PR - Unopar x Cleusa da Costa Silva - À Exequente p/retirar o
alvará expedido e manifestar-se s/prosseguimento da depreca-
ta. - ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

48. CARTA PRECATÓRIA - 381/04 - 3ª Vara Fazenda Pública,
Falências e Concordatas Curitiba-PR - Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná x A. T. Chibante & Cia.
Ltda. - Executada citada. Não houve penhora. Inexistência de
bens. - ADV. ANTÔNIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ.

49. CARTA PRECATÓRIA - 255/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Maringá-PR - Caixa Econômica Federal x José Cláudio Ru-
ziska - penhora efetivada. Não houve intimação. Executado
reside na cidade de Astorga-PR. - ADVs. CÉSAR AUGUSTO
MORENO e ENI DOMINGUES.

50. CARTA PRECATÓRIA - 423/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Celso Luiz do Nas-
cimento e outra - À Exequente p/depósito custas p/cumprimen-
to da deprecata (R$.169,25). - ADV. JOSÉ CARLOS MAR-
TINS PEREIRA.

51. CARTA PRECATÓRIA - 353/04 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Orlando José Car-
doso e outra - À Exequente p/depósito custas p/cumprimento
da deprecata (R$.383,00). - ADV. LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO.

52. CARTA PRECATÓRIA - 238/04 - 2ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR x Francielly José da Silva - Não houve citação.
Requerida em lugar desconhecido. - ADV. SEBASTIÃO AFON-
SO DE MATTOS.

53. CARTA PRECATÓRIA - 112/04 - 2ª Vara Fazenda Pública,
Falências e Concordatas Curitiba-PR - Agência de Fomento do
Paraná S.A. x Estofados Diamond Line Ltda. e outros - À Exe-
quente p/depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/
cumprimento da deprecata (R$.180,00). - ADV. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA.

54. CARTA PRECATÓRIA - 09/05 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Janete da Silva Costa
e outra - À Requerente p/depósito custas p/cumprimento da
deprecata (R$.161,25). - ADV. LUCIANA VEIGA CAIRES.

55. CARTA PRECATÓRIA - 08/05 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Irma Bordin Merci
- À Requerente p/depósito custas p/cumprimento da deprecata
(R$.231,50). - ADVs. JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA e
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

56. CARTA PRECATÓRIA - 07/05 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Fábio Gonçalves da
Silva - À Requerente p/depósito custas p/cumprimento da de-
precata (R$.231,50). - ADVs. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e
ANDRÉ LUIZ RIGHETTI.

57. CARTA PRECATÓRIA - 06/05 - 1ª Vara Justiça Federal
Londrina-PR - Caixa Econômica Federal x Luís Pereira dos
Santos - À Requerente p/depósito custas p/cumprimento da
deprecata (R$.158,00). - ADVs. JOSÉ CARLOS MARTINS
PEREIRA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

58. CARTA PRECATÓRIA - 377/04 - 4ª Vara Cível Curitiba-
PR - Fináustria Companhia de Crédito, Financiamento e Inves-
timento x Osias Fles - “Indefiro o pleito juntado às fls.16, visto
que para a citação requerida há necessidade da substituição do
primitivo Requerido pelo seu Espólio, providência esta a ser
requerida e providenciada pelo Juízo Deprecante.” - ADV.
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

59. CARTA PRECATÓRIA - 245/04 - 1ª Vara Cível Londrina-
PR - Banco do Estado de São Paulo S.A. x Espólio de Walter
Camargo e outro - Não houve citação. Representante do espó-
lio não reside no endereço indicado. Não houve arresto. Ine-
xistência de bens. - ADVs. ROSILENE PRÓSPERO, CARO-
LINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA.

60. CARTA PRECATÓRIA - 361/04 - 3ª Vara Federal Londri-
na-PR - Caixa Econômica Federal x Joaquim Costa da Silva -
Não houve citação. Requerido mudou-se p/cidade de Querên-
cia do Norte. - ADV. SEBASTIÃO AFONSO DE MATTOS.

61. CARTA PRECATÓRIA - 307/04 - Justiça Federal Campo
Mourão-PR - Caixa Econômica Federal x José Ramos de Sena
- Não houve citação. Requerido em lugar incerto. - ADV. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO.

62. CARTA PRECATÓRIA - 219/03 - Vara Cível Terra Boa-PR
- Sandra Mara Nóbile Fernandes x Retificadora Cidade dos
Pássaros Ltda. - À Exequente s/prosseguimento. - ADV. SAN-
DRA MARA NÓBILE FERNANDES.

63. INVENTÁRIO - 719/02 - Espólio de Clemildo Souza de
Oliveira - À Inventariante s/prosseguimento. - ADVs. FERNAN-
DO AUGUSTO SARTORI e GISELE VERÍSSIMO PAES.

64. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 486/04 - Ana Maria de Agui-
ar Steca x Ronald Aguiar Miranda Lima - À Requerente p/aten-
der à cota ministerial de fls.15/20. - ADV. ANTÔNIA JOSÉ
DA SILVA MAZIERO.

65. INVENTÁRIO - 842/03 - Espólio de Marci Batista Ven-
drametto - À Inventariante p/depositar o valor da diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado de citação da
Fazenda Pública (R$.30,00). - ADV. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO.

66. ALVRÁ - 879/04 - Andréia Alves da Silva Vechiatto e outro
- Aos Requerentes p/retirarem os alvarás expedidos. - ADV.
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA.

67. ALVARÁ - 799/02 - Valmir Bruz Pimentel - Ao Requerente
p/apresentar adequado e claro demonstrativo dos gastos, unifi-
cando e retificando os equívocos anteriores, a fim de que as
contas possam ser devidamente apreciadas. - ADV. ADRIANO
JAMUSSE.

68. INVENTÁRIO - 679/04 - Espólio de Isaias de Souza Pinto
- Ao Inventariante p/apresentar partilha amigável, em 30 dias. -
ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

69. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 724/03 - Mauro Rodrigues
Mello x Marcelo Gonçalves Mello - Ao Requerente p/firmar
termo de compromisso de Curador. - ADV. DIRCEU SODRÉ.

70. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 763/03 - Cleide Maria da
Silva Velozo x Maria Aparecida Velozo - À Requerente p/fir-
mar termo de compromisso de Curadora. - ADV. LEANDRO
SOUZA ROSA.

71. ALVARÁ - 134/04 - Regina Pereira Machado e outros - À
requerente Regina Pereira Machado para, em 30 dias, prestar
contas do alvará expedido. - ADV. MOACIR JÚNIOR CAR-
NEVALLE.

72. ALVARÁ - 763/04 - Sandra Regina Cilião de Araújo - À
genitora e Curadora da autora p/prestar contas do alvará expe-
dido, no prazo de 30 dias. - ADV. SEBASTIÃO FERREIRA
DO PRADO.

73. CARTA PRECATÓRIA - 306/04 - 8ª Vara Justiça Federal
Campinas-SP - Caixa Econômica Federal x Agnaldo Batista de
Lima - Não houve citação. Requerido não reside no endereço
indicado. - ADVs. PAULO HENRIQUE FANTONI, LUCIA-
NA VEIGA CAIRES e SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA.

74. INVENTÁRIO - 734/03 - Espólio de Mateostelo Hirata -
Autos aguardarão por mais 30 dias o cumprimento do determi-
nado no despacho de fls.34. - ADV. GABRIELA RODRIGUES
CONTO.

75. INVENTÁRIO - 464/02 - Espólio de Rozalina Batista Fer-
reira e outro - Aos interessados s/laudo de avaliação
(R$.42.500,00). - ADVs. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI, DA-
PHINIS LELEX PACHECO JÚNIOR e ALEXANDRE RUMI-
ATTO.

76. INVENTÁRIO - 911/02 - Espólio de Antônio Micheletti -
À Inventariante s/prosseguimento, em 10 dias, tendo em vista
os ofícios recebidos às fls.84/86. - ADV. JOÃO DIONYSIO
RODRIGUES NETO.

77. INVENTÁRIO - 32/02 - Espólio de Antônio Grassano Jú-
nior - À Inventariante s/pleito de fls.167/171, em 05 dias. -
ADV. EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA.

78. INVENTÁRIO - 582/00 - Espólio de Paula Nihei - Ao In-
ventariante p/retirar o formal de partilha expedido. - ADV.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

79. PEDIDO DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - 195/03
- Nélson Izo Vieira x José Izo Vieira - Ao Requerente s/pleito
de fls.106/113, em 05 dias. - ADV. LEANDRO SOUZA ROSA
e NÉLSON IZO VIEIRA.

80. INVENTÁRIO - 793/04 - Espólio de João Francisco Gon-
çalves - “Indefiro o requerido às fls.58, vez que o despacho de
fls.55 determina a juntada, além dos números de inscrições dos
herdeiros no CPF/MF, dos documentos pessoais dos mesmos,
necessários ao bom atendimento da exigência contida no artigo
993, II, do Código de Processo Civil.” - ADV. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA.

81. ALVARÁ - 593/04 - Maria Doralice Gonçalves de Souza -
Defere a dilação do prazo requerido às fls.15, por mais 60 dias.
- ADV. RAQUEL ARO SCHLOMMER.

82. INVENTÁRIO - 97/03 - Espólio de Leonel Sarto e outra -
Nomeia inventariante o herdeiro Donisete Sarto. Ao Inventari-
ante p/providenciar a juntada da certidão de casamento do her-
deiro Arnaldo de Oliveira Sarto, em 10 dias. - ADV. FIDELIS
CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

83. INVENTÁRIO - 462/04 - Espólio de Anésio Pereira Pinto -
Autos aguardarão por mais 30 dias o cumprimento do despa-
cho de fls.40. - ADV. ANTÔNIO SÉRGIO BERTUCCI.

84. INVENTÁRIO - 955/04 - Espólio de José Domingos Hele-
na - Nomeia inventariante a herdeira Maria das Graças Helena.
À Inventariante p/juntar as certidões de nascimento dos herdei-
ros Roseli, Valdenilson e Nilson, bem como a procuração da
mulher de Nilson, sendo que a procuração para a venda reque-
rida deverá ter poderes específicos. - ADV. RICARDO DE
ABREU ARAMBUL.

85. INVENTÁRIO - 104/03 - Espólio de José Braz de Santana
e outros - “... defiro a expedição do alvará pleiteado às fls.69/
73, mediante a comprovação da quitação dos respectivos tribu-
tos. Os débitos constantes de referida petição poderão ser li-
quidados diretamente pela Inventariante, sem necessidade de
depósito judicial dos respectivos valores, comprovando-se nos
autos os pagamentos.” - ADV. ITAMAR WILSON DE BRITO
MORAES.

86. INVENTÁRIO - 828/04 - Espólio de Paulo Henrique Ro-
drigues Miranda - Aos Requerentes p/apresentarem nova parti-
lha, considerando corretamente os nomes da viúva e da herdei-
ra Teresa. - ADVs. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS e FÁ-
BIO VIANA BARROS.

87. INVENTÁRIO - 393/02 - Espólio de Ivo Silveira dos San-
tos - Defere a suspensão requerida às fls.63, pelo prazo máxi-
mo de 06 meses. - ADV. FRANCESCO AMORESE.
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88. PEDIDO DE FALÊNCIA - 79/04 - Gerdau S.A. x Arteara
Artefatos de Arame Ltda. - À Requerente s/prosseguimento -
ADVs. ROBERTO MOREIRA LINS PASTL e JOAQUIM J.
GRUBHOFER RAULI.

89. INVENTÁRIO - 281/99 - Espólio de Estevão Esteves da
Silva - Aos interessados s/laudo de avaliação de fls.76
(R$.35.000,00). - ADVs. ALQUILES LENHARO e ALEXAN-
DRE RUMIATTO.

90. INVENTÁRIO - 443/97 - Espólio de Raimundo de Miran-
da Vasconcelos - Ao Inventariante s/expediente juntado às
fls.871/872, bem como s/prosseguimento, em 10 dias. - ADV.
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

91. INVENTÁRIO - 987/04 - Espólio de Elisabete Ibanez Sa-
wada - Concede aos Requerentes os benefícios da assistência
judiciária gratuita, nomeando inventariante o requerente Luiz
Akira Sawada, devendo prestar o respectivo compromisso, em
05 dias. - ADV. FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SAN-
CHES.

92. INVENTÁRIO - 228/04 - Espólio de Faustino Galiléa e
outra - Ao Requerente p/prestar o compromisso de inventarian-
te, em 30 dias. - ADV. REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS.

93. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 32/05 - BV Finan-
ceira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento x José Car-
los Izzo - Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. -
ADV. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

94. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 937/04 - HSBC Bank
Brasil S.A. x Alexandre Bueno - Não houve aprensão. Veículo
não foi localizado. - ADVs. JOSÉ CARLOS VIEIRA e PEDRO
AUGUSTO VANTROBA.

95. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 193/03 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x Édson Sanches - Aos Exequentes s/expedi-
ente juntado às fls.75/77. - ADVs. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSÉ VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
ÇO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI.

96. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 179/04 - Banco Pa-
namericano S.A. x Osvaldo Alves Ferreira - Ao Requerente p/
depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/cumpri-
mento do mandado (R$.180,00). - ADVs. NÉLSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMÍL-
SON GUIMARÃES.

97. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 881/04 - BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Everson
Luís Gonçalves - Veículo apreendido. Não houve citação. Re-
querido encontra-se em Portugal. - ADV. EMERSON L. SAN-
TANA.

98. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 543/04 - BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimeto x Adilson
Aparecido de Nobrega - Ao Requerente p/depositar o valor da
diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado
(R$.30,00). - ADV. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

99. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 272/03 - Banco Itaú
S.A. x Décio Vanderlei Nogueira - Autos aguardarão p/30 dias
eventual execução da sentença. Inocorrendo, serão arquivados.
- ADV. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.

100. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 288/04 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x
Éder Augusto Barreto - Ao Requerente s/prosseguimento. -
ADVs. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE
e PEDRO PAULO PEDROSA.

101. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 568/03 - BV Finan-
ceira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento x Claude-
mir Donizete de Oliveira - À Requerente s/expedientes junta-
dos às fls.45/47. - ADVs. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA
e ÉRIKA EHARA.

102. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 910/04 - Omni S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento x José Augusto Saran -
Não houve apreensão. Veículo não foi localizado. - ADV. TA-
TIANE ACHCAR.

103. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 205/04 - An-
tônio Brito Carvalho e outra x Luiz Carlos Moscatelli - Ao
Requerido s/documento juntado às fls.358, em 05 dias. - ADVs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e FABRÍCIO LUÍS AKA-
SAKA TORRI.

104. AÇÃO DE DEPÓSITO - 637/03 - Banco Panamericano
S.A. x Marcel de Paula Siqueira - Mantém a decisão recorrida.
- ADV. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA.

105. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 828/02 - BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Débora
Tânia Silva Maziero - “O processo comporta julgamento. Ao
preparo das custas. Após, voltem.” À Requerente p/pgto. cus-
tas remanescentes (R$.61,95). - ADVs. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZI-
ERO.

106. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 794/04 - Banco Fi-
nasa S.A. x Mauro Osamu Morishita - Ao Requerente s/cum-
primento do acordo de fls.21/23. - ADV. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ.

107. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 748/03 - Banco Fiat
S.A. x Cirineu José Siqueira da Silva - Ao Requerente s/prosse-
guimento. - ADVs. NÉLSON PASCHOALOTTO e VANTUIR
AMÍLSON GUIMARÃES.

108. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 242/03 - BV Finan-

ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Valdemir
Rigieri - “... a autora insiste em cobrar a dívida ao seu exclusi-
vo talante, como se não devesse satisfação alguma, o que é
inadmissível. Por outro lado, não é preciso conhecimento espe-
cífico para concluir que a autora está embutindo nas parcelas
vencidas taxas exorbitantes de juros. Basta conferir o cálculo
de fls.101! Enfim, como a autora nada esclareceu e, ao contrá-
rio, apenas tumultuou o processo, pois insiste em cobrar valo-
res não esclarecidos, deve prevalecer o cálculo de fls.96/97.
Aliás, sequer comprovou os gastos com localização, remoção e
guarda do veículo, como determinado a fls.105 vº. Isto posto,
determino que o Contador atualize o cálculo de fls.96/97, inti-
mando-se o réu para, no prazo de 05 dias, fazer o pagamento
do remanescente.” Ao Requerido p/pgto. débito remanescente
(R$.3.347,77). - ADVs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO.

109. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 967/04 - Adriana de
Oliveira e outro x João Casemiro Wielewicki e outros - Conce-
de aos Requerentes os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. À manifestação dos Exceptos, em 10 dias. - ADV. JOÃO
CASEMIRO WIELEWICKI.

110. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 605/04 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x Jean Carlos Bertramelli - Ao Requerente p/
pgto. custas remanescentes (R$.19,10). - ADV. IVAN PEGO-
RARO.

111. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 236/
04 - Valdir Abrahão da Silva x TV Paraná - Canal 24 - Net - Ao
Requerente p/responder à apelação interposta, em 15 dias. -
ADV. ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA.

112. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 390/03 - Paranamo-
tor S.C. Ltda. x Adelaide Nunes Regozoni de Sousa - À Exe-
quente p/depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/
cumprimento do mandado (R$.30,00). - ADV. BEATRIZ TE-
REZINHA DA SILVEIRA MOURA.

113. AÇÃO DESCONSTITUTIVA - 745/02 - Márcia Danieli
Pavanelli x Banco ABN AMRO Real S.A. - À Requerente p/
pgto. custas processuais (R$.591,25). - ADV. ADRIANO JA-
MUSSE.

114. AÇÃO DE DEPÓSITO - 684/02 - Banco ABN AMRO
Real S.A. x Márcia Daniele Pavanelli - Não houve apreensão.
Veículo não foi localizado. - ADV. SHEALTIEL LOURENÇO
PEREIRA FILHO.

115. AÇÃO DE DEPÓSITO - 385/03 - Banco Santander Meri-
dional S.A. x Carla Emanuele Izzo - Ao Requerente p/retirar a
carta precatória p/providenciar o cumprimento. - ADVs. RE-
NATO ALVES ROMANO, ROSILENE PRÓSPERO, LEO-
NARDO S. BOMEDIANO NOGUEIRA e CAROLINE THON.

116. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 53/04 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x Espólio de Eliseu Moreira Pinto - Ao Re-
querente p/depositar o valor da diligência do oficial de justiça
p/cumprimento do mandado (R$.45,00). - ADV. JÚLIO JOSÉ
ROCHA KUSTER BERUTTI.

117. AÇÃO DE DEPÓSITO - 376/02 - Banco Panamericano
S.A. x Antônio Marcos Bilati - Ao Requerente s/prosseguimen-
to. - ADVs. BARTHOLOMEU DALLA MARIGA FILHO,
LUZIMARA FAYAN e VANTUIR AMÍLSON GUIMARÃES.

118. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 22/03 - BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Paulo José
Alves Gonçalves - À Requerente s/expedientes juntados às
fls.56/61. - ADV. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ.

119. AÇÃO DE DEPÓSITO - 92/04 - Banco Panamericano S.A.
x Antônio Alves de Oliveira - Ao Requerido s/impugnação de
fls.62/74, em 05 dias. - ADV. ANDRÉIA CRISTINA MAR-
QUES CAMPANA.

120. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 862/04 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x Nivaldo Moraes - Não houve apreensão.
Veículo não foi localizado. - ADVs. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA.

121. AÇÃO DE DEPÓSITO - 611/01 - HSBC Bank Brasil S.A.
x Banco Múltiplo x Antônio Gonçalves Rodrigues Filho - “1.
Fixo os honorários do Dr. Curador em R$.500,00. Intime-se o
autor para o pagamento, no prazo de 05 dias. 2. Tendo em vista
a apreensão do veículo, manifestem-se as partes sobre a sorte
do processo.” - ADVs. JAMIL JOSEPETTI JÚNIOR, JAIRO
ANTÔNIO GONÇALVES FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

122. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 702/03 - Dura-
plic Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro x Banco
Santander Meridional S.A. - “1. Mantenho a decisão recorrida
por seus próprios fundamentos, determinando que o agravo fi-
que retido. 2. Sobre os documentos juntados, manifestem-se os
autores, especialmente se bastam à realização da perícia.” -
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, ALEXANDER
VIEIRA, CAROLINE GARCETE e CÉSAR AKIHITO
NAKASHIMA.

123. AÇÃO DE ALIENAÇÃO DE BEM COMUM - 623/04 -
Marineide Delfino x Álvaro Antônio Tolotto - À Requerente p/
promover a juntada de documentos e certidão atualizada infor-
mando acerca do contido na demanda de separação litigiosa
n.233/02. Às partes s/laudo de avaliação de fls.34
(R$.40.000,00). - ADVs. DENISE DE PINHO TAVARES FI-
LLA e ADEMIR CAETANO PINTO.

124. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 348/04 - Rogé-
rio Beato x Banco Itaú S.A. - Ao Requerente s/pleito e docu-
mentos de fls.59/67, em 05 dias. - ADVs. OSVALDO DAMIÃO
VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

125. AÇÃO REVISIONAL - 587/04 - Dimas Dezan e outra x

Banco Unibanco S.A. - Ao Requerido s/manifestação e docu-
mentos de fls.380/416, em 05 dias. - ADV. ORLANDO ALE-
XANDRINO.

126. AÇÃO DE ACERTAMENTO DE CONTAS - 478/02 - Bike
House - Indústria e Comércio de Bicicletas e Acessórios Ltda.
x Banco Mercantil de São Paulo S.A. - “Tendo em vista os
esclarecimentos retro, intime-se o réu a cumprir a determina-
ção de fls.415.” - ADV. LAURO BUZZATO FILHO.

127. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 451/01 - Ocimar
Estralioto x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. -
Autos retornaram do Tribunal e aguardarão p/30 dias eventual
execução da sentença. Inocorrendo, serão arquivados. - ADVs.
ALMIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA PAZINATTO e
ORLANDO ALEXANDRINO.

128. AÇÃO DECLARATÓRIA - 373/03 - Supermercado Cen-
tauro Ltda. x Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. e
outra - “... julgo procedente o pedido inicial e declaro a inexi-
gibilidade da duplicata respectiva, pela inexistência de relação
comercial subjacente, confirmando, portando, a liminar de sus-
tação o protesto. Outrossim, condeno as rés ao pagamento da
indenização referente ao dano moral, nos moldes antes alinha-
vados, com o acréscimo de juros legais (6% a.a.), a partir da
citação, e correção monetária. Deixo de apreciar a pretensão
do Prodata quanto ao direito de regresso, por entender que deva
ser perseguido através de ação própria, mormente porque exis-
tem circunstâncias relevantes no seu negócio com a Kuala que
merecem melhor averiguação, providência, por sinal, impossí-
vel no âmbito desta lide. Considerando que o autor fez pedido
alternativo em torno do dano moral, deixando-o ao prudente
arbítrio do julgador (fls.11, e), entendo que não decaiu de parte
de sua pretensão. Assim, condeno as rés ao pagamento das cus-
tas processuais, inclusive da cautelar, e dos honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 20% do valor da condenação para am-
bos os processos.” - ADVs. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA PINHEIRO JÚNIOR, ROBERTO DE MELLO SEVERO e
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA.

129. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 638/00 -
Antônio Carlos Enumo e outra x Banco Bradesco S.A. - Defere
o prazo de 30 dias requerido às fls.197. - ADVs. JORGE DUR-
VAL DA SILVA e PATRÍCIA ROHN.

130. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 183/03 - Maru-
tami & Futimoto Ltda. x Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S.A. - Defere o prazo de 30 dias requerido às fls.257/258. -
ADV. ORLANDO ALEXANDRINO.

131. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 956/04 - S M D
Comercial Ltda. x Nortox S.A. - À manifestação da Excepta,
em 10 dias. - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e
WALTER LUÍS CARNELOSSI.

132. AÇÃO DE DESPEJO - 848/04 - Thiago Hideyo Nihei x
Agnaldo Bisspo dos Santos - Não houve citação. Requerido em
lugar desconhecido. - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO e FABRÍCIO LUÍS AKASAKA TORII.

133. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO -
257/04 - Exibe Propaganda Ltda. x Stamp Door Indústria e
Comércio de Cartazes Ltda. e outro - “Sobre a proposta de acor-
do (fls.116/117), manifestem-se os réus, no prazo de 05 dias.”
- ADVs. SYLMARA P. SENHORINI e LUÍS FERNANDO
DIETRICH.

134. AÇÃO DECLARATÓRIA - 243/04 - Gisele Teixeira Ba-
tista Martins e Oliveira x Charles Wesley Gasparino - “Digam
as partes sobre a possibilidade de acordo, formulando suas pro-
postas. Caso contrário, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, fazendo-o de forma detalhada.” - ADVs.
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e SEBASTIÃO
FERREIRA DO PRADO.

135. AÇÃO DECLARATÓRIA - 359/03 - Salvador Lhamas
Ferreira Netto x Paulo Walmor Kümmel e outros - Às partes
para, em 10 dias, manifestarem intenção de se conciliarem, ofer-
tando proposta por escrito nos autos, evitando a designação da
respectiva audiência. Caso negativo, especificarem as provas
que pretendem produzir, no mesmo prazo. - ADVs. TEREZI-
NHA DEMARTINO, LEANDRO SOUZA ROSA e LUCIANA
APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

136. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - 73/03 - Imobi-
liária Linham Ltda. x Rosemary Ramalho da Silva - “O feito
comporta julgamento antecipado, conforme disposto no artigo
330, inciso I, do CPC. Contados e preparados, voltem-me con-
clusos para sentença.” À Requerente p/pgto. custas remanes-
centes ((R$.248,50). - ADVs. FERNANDO CÉSAR MARTINS
BORGES e ALFEU CAETANO DE MORAES.

137. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 341/04 - Beato
& Martins Ltda. x Banco Itaú S.A. - À Requerente s/manifesta-
ção e documentos de fls.76/85, em 05 dias. - ADVs. OSVAL-
DO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

138. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 306/04 - Nélson
Klettinguer e outra x Banco Banestado S.A. e outro - “Tendo
em vista a manifestação de fls.242, digam os autores, queren-
do, no prazo de cinco dias, considerando o pedido formulado a
fls.239/240.” - ADV. ALEXANDRE RUMIATTO.

139. AÇÃO DECLARATÓRIA - 371/03 - Supermercado Sem
Limite Ltda. x Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. e
outra - “... julgo procedente o pedido inicial e declaro a inexi-
gibilidade da duplicata respectiva, pela inexistência de relação
comercial subjacente, confirmando, portanto, a liminar de sus-
tação do protesto. Outrossim, condeno as rés ao pagamento da
indenização referente ao dano moral, nos moldes antes alinha-
vados, com o acréscimo de juros legais (6% a.a.), a partir da
citação, e correção monetária. Deixo de apreciar a pretensão
da Prodata quanto ao direito de regresso, por entender que deva

ser perseguido através de ação própria, mormente porque exis-
tem circunstâncias relevantes no seu negócio com a Kuala que
merecem melhor averiguação, providência, por sinal, impossí-
vel no âmbito desta lide. Considerando que o autor fez pedido
alternativo em torno do dano moral, deixando-o ao prudente
arbítrio do julgador (fls.11, e), entendo que não decaiu de parte
de sua pretensão. Assim, condeno as rés ao pagamento das cus-
tas processuais, inclusive da cautelar, e dos honorários advoca-
tícios, os quais fixo em 20% do valor da condenação para am-
bos os processos.” - ADVs. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA PINHEIRO JÚNIOR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA e
ROBERTO DE MELLO SEVERO.

140. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 509/04 -
Município de Arapongas x Citytextil - Indústria e Comércio de
Fios e Fitas Elásticas Ltda. - À Requerida para, em 10 dias,
manifestar intenção de se conciliar. Caso negativo, especificar
as provas que pretende produzir, no mesmo prazo, evitando,
assim, a realização da audiência de conciliação. - ADV. AL-
FEU CAETANO DE MORAES.

141. AÇÃO DECLARATÓRIA - 682/04 - Inês Francisca Ra-
mão x Município de Arapongas - À Requerente s/contestação e
documentos, em 10 dias. - ADVs. VANDERLEI CARLOS SAR-
TORI JÚNIOR e JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI.

142. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 507/02 - Cláu-
dio Grotti x Banco Itaú S.A. - “Frente ao pedido de assistência
judiciária temporária (fls.528), determino que o Sr. Perito pro-
ceda com a realização da respectiva perícia, sendo seus hono-
rários fixados no valor de R$.2.916,00, os quais serão suporta-
dos pelo Requerente no ato da prolação da sentença, observan-
do o parcelamento noticiado às fls.530.” - ADVs. OSVALDO
DAMIÃO VEIGA FILHO, JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CAR-
VALHO e JURANDYR LIMA REIS.

143. PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS - 34/04 -
Edmilson José de Souza x Nilza Lopes Eras e outros - Devolvi-
das as cartas-intimação remetidas aos requeridos Paulo Ven-
drameto, Edson Hossaka e Alcides de Almeida, c/informação
de “ausentes”. À manifestação do Requerente. - ADV. ALES-
SANDRO EDSON MARTINS MIGLIOZZI.

144. AÇÃO DECLARATÓRIA - 208/04 - Edmilson José de
Souza x Nilza Lopes Eras e outros - Devolvida carta-citação
remetida ao requerido Paulo Vendrameto, c/informação de “en-
dereço insuficiente”. À manifestação do Requerente. - ADVs.
ALESSANDRO EDSON MARTINS MIGLIOZZI, FABRÍCIO
CÁSSIO DE CARVALHO ALVES, KELLY PATRÍCIA BAL-
DO CARVALHO ALVES e FABIANO MURIEL DOMIN-
GUES.

145. AÇÃO DECLARATÓRIA - 635/04 - Transportes e Servi-
ços Xaruá Ltda. x Multisat Sistema de Gerenciamento de Risco
Ltda. - À Requerida s/manifestação de fls.86/87, em 05 dias. -
ADVs. FABRICIO SCHUMACHER FERMINO e GIOVAN-
NA LEPRE SANDRI.

146. AÇÃO DECLARATÓRIA - 38/04 - Marcos Roberto da
Costa x O Estado do Paraná - Ao Requerente para, em 48:00
horas, dar andamento à tramitação, informando s/cumprimento
da carta precatória expedida, sob pena de extinção. - ADV.
REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

147. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 180/03 - Luiz
Sussumo Futimoto x Banco do Brasil S.A. - Ao Requerido para,
em 05 dias, juntar os documentos referidos na petição de fls.135,
B. - ADV. MARCUS AURÉLIO LIOGI.

148. AÇÃO DECLARATÓRIA - 327/04 - Gisele Giocondo x
Laertes Osti - “O processo comporta julgamento. Ao preparo
das custas. Após, voltem.” ADVs. ROSICLER CRISTINA RI-
COLDI e ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO.

149. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 252/04 - Gisele Giocondo
Gouveia x Laertes Ostis - À Requerente p/pgto. custas rema-
nescentes (R$.14,00). - ADV. ROSICLER CRISTINA RICOL-
DI.

150. AÇÃO DECLARATÓRIA - 560/04 - Elsa de Jesus Pas-
choal x Brasil Telecom S.A. - “Manifestem-se as partes sobre
as provas que efetivamente desejam produzir, no prazo de 05
dias, fazendo-o de forma detalhada.” - ADVs. SÉRGIO RE-
NATO DALLA COSTA, ÉRIKA FERNANDA RAMOS e SAN-
DRA REGINA RODRIGUES.

151. AÇÃO DECLARATÓRIA - 271/04 - O. B. Silva & Olivei-
ra Ltda. ME. x Aiti Nascimento Paiva Cortez - À Requerida s/
impugnação de fls.64/70, em 05 dias. - ADV. CARLOS FRAN-
CHELLO.

152. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 116/03 - C. Tibiletti Representações Comerciais Ltda. x Pe-
tromaster Derivados de Petróleo Ltda. e outro - À Requerente
p/pgto. custas remanescentes (R$.8,00). - ADVs. MÁRIO
TAKATSUKA e BRANDÍZIO DÁRIO.

153. AÇÃO DECLARATÓRIA - 151/03 - C. Tibiletti Repre-
sentações Comercias Ltda. x Petromaster Derivados de Petró-
leo Ltda. e outro - À Requerente p/pgto. custas remanescentes
(R$.76,80). - ADV. MÁRIO TAKATSUKA e BRANDÍZIO
DÁRIO.

154. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 184/03 - Luiz
Sussumo Futimoto e outro x Banco Sudameris Brasil S.A. - Às
partes s/proposta de honorários do perito (R$.3.110,88, sendo
50% no ato da retirada dos autos e o restante na entrega do
laudo pericial). - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
e JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

155. AÇÃO DECLARATÓRIA - 837/04 - Geraldo Pereira e
outros x Brasil Telecom S.A. - Aos Requerentes s/contestação
e documentos, em 10 dias. - ADV. HÉLDER MASQUETE
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CALIXTI.

156. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 389/02 - Pele-
grini Consultoria em Vendas Ltda. x Banco Itaú S.A. - À Re-
querente p/pgto. custas remanescentes (R$.796,60). - ADV.
OCIMAR ESTRALIOTO.

157. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 181/03 - Luiz
Sussumo Futimoto x Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S.A. - “Tendo em vista a manifestação de fls.224/225 e docu-
mento que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo de 05 dias (art. 398 do C.PC.).” - ADV. OSVALDO DA-
MIÃO VEIGA FILHO.

158. AÇÃO DECLARATÓRIA - 359/01 - Lipast - Indústria
Gráfica Ltda. x Receita Estadual - Autos retornaram do Tribu-
nal e aguardarão a decisão do Agravo de Instrumento em Re-
curso Extraordinário n.133.941-9/02, que foram remetidos ao
Excelso Superior TRibunal de Justiça. - ADV. GRACIANE
VIEIRA LOURENÇO.

159. AÇÃO DECLARATÓRIA - 223/04 - Demóbile Indústria
de Móveis Ltda. x Analistas Administração Nacional de Lista
Telefônica Ltda. - À Requerente para, em 48:00 horas, dar an-
damento à tramitação da ação, informando sobre o cumprimen-
to da carta precatória, sob pena de extinção. - ADV. ADAL-
BERTO FONSATTI.

160. AÇÃO REVISIONAL - 589/04 - Dimas Dezan x Banco
Unibanco S.A. - Ao Requerido s/manifestação de fls.168/183 e
documentos anexos, em 05 dias. - ADV. ORLANDO ALEXAN-
DRINO.

161. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - 53/05 - Artenge
Construções Civis Ltda. x Daniel Pereira de Souza - Indefere o
pedido de tutela antecipada. - ADV. JOÃO LOPES DE OLI-
VEIRA.

162. AÇÃO ANULATÓRIA - 811/02 - Sindicato das Industrias
de Móveis de Arapongas - Sima x Mundo Digital Comércio e
Serviços Ltda. ME. - “Defiro o pleito de fls.96. Designo o dia
07/abril/2005, às 13:30 horas, para audiência de instrução e
julgamento.” - ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO e ODENIR
VITAL BARBOSA.

163. AÇÃO DECLARATÓRIA - 793/03 - Transportes e Servi-
ços Xaruá Ltda. x Unibanco Aig Seguros S.A. - “À conta e
preparo. Após, voltem-me conclusos.” À Requerente p/pgto.
custas remanescentes (R$.33,00). - ADVs. FERNANDO CÉ-
SAR MARTINS BORGES e ANDERSON HATAQUEIAMA.

164. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - 383/04 - João
Paulo Cozzo e outro x Inginacis Miranda Simãozinho e outro -
Aos Requerentes s/contestação e documentos. - ADV. ÂNGE-
LA ELISA RAMOS.

165. AÇÃO DECLARATÓRIA - 225/00 - Luceli Regina Con-
tato de Oliveira Alves e outro x Banco do Estado do Paraná
S.A. - Às partes s/proposta de honorários do perito
(R$.4.471,89). - ADVs. IVAN SÉRGIO RIBEIRO e BRÁU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ.

166. AÇÃO DECLARATÓRIA - 123/04 - João Barsotti - Mó-
veis x Búzios - Indústria e Comércio de Espumas Ltda. e outro
- “... ausentes os requisitos do art. 273 do C.P.C., indefiro a
antecipação almejada. 2. Aguarde-se a tramitação da exceção
de incompetência oposta pela ré.” - ADVs. SILVONEI SÉR-
GIO ZAGHINI e SÉRGIO WILSON MALDONADO.

167. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 767/04 - Búzios -
Indústria e Comércio de Espumas Ltda. x João Barsotti - Mó-
veis - À Excipiente s/manifestação de fls.10/15, em 05 dias. -
ADV. ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA.

168. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 48/05 - Inpar Incor-
porações e Participações Ltda. x Luís Marcelo Mafra Bernar-
des da Silva - À manifestação do Excepto, em 10 dias. - ADV.
ALEXANDRE RUMIATTO.

169. EXECUÇÃO - 387/97 - Sociedade Rádio Emissora Para-
naense S.A. x Depósito de Materiais de Construção Pepinelli
Ltda. - “... decreto a extinção do presente processo. Com rela-
ção aos embargos opostos, frente a perda de objeto do mesmo,
e na forma do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, decreto a extinção do presente processo, sem
julgamento do mérito. Condeno o Requerente ao pagamento
das custas processuais, com base no artigo 26 do Código de
Processo Civil.” - ADVs. LUCIANO CARLOS FRANZON e
CARLOS SÉRGIO CAPELIN.

170. AÇÃO DE DEPÓSITO - 1263/95 - Banco Itaú S.A. x Ca-
ravela Móveis Ltda. - “... julgo improcedente o pedido de de-
pósito formulado pelo Banco Itaú S.A. Oportunamente, ao ar-
quivo, com as anotações de praxe. Indefiro o pleito de fls.154,
item 03, pois, conforme consta do auto de fls.31, tais peças
eram integrantes das máquinas. Outrossim, por ausentes os re-
quisitos necessários, deixo de considerar o autor como litigan-
te de má-fé. Condeno-o, entretanto, ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em
10% do valor dado à causa (fls.74), atualizado.” - ADVs. JOSÉ
FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO e JOSÉ SEBASTIÃO DE
OLIVEIRA.

171. AÇÃO DE RESILIÇÃO DE CONTRATO - 560/03 - Abí-
lio de Melo x Lanchonete e Bingo Zipangu Ltda. - “... julgo
procedente o pedido e declaro a resilição do contrato de com-
pra e venda dos imóveis e utensílios, os quais já estão na posse
do autor. Por conseqüência, confirmo a antecipação de tutela
deferida inicialmente. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10%

do valor dado à causa, devidamente atualizado.” - ADVs.
ADALBERTO FONSATTI e ALEXANDRE RUMIATTO.

172. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - 466/99 - Ru-
bens Melges Lens x Hannover Química Ltda. - “.... julgo pro-
cedente em parte o pedido inicial, declarando rescindido o con-
trato de representação comercial existente entre as partes. Ou-
trossim, condeno a ré ao pagamento da indenização de 1/12
avos sobre as comissões recebidas no período em que o autor
exerceu a representação (01 de setembro de 1.983 a 30 de ju-
nho de 1.999), nos termos do art. 27, ‘j’, da Lei 4.886/65, além
da comissão referente ao pedido n.251 (fls.17), com acréscimo
de juros legais (6% a.a., até o advento do C.C), a partir da
citação, e correção monetária. Os valores das comissões deve-
rão ser regularmente corrigidos para a apuração do total da in-
denização. Apurado o valor desta, deverá ser corrigido até o
momento do pagamento. Determino que os valores sejam apu-
rados em liquidação por cálculos. No prazo de 15 dias, a contar
do trânsito em julgado, deverá a ré apresentar os demais docu-
mentos necessários à realização dos cálculos, excluídos aque-
les já colacionados aos autos, ressalvando o período relativo
aos três últimos meses (fls.152), pois já informado pela ré.
Considerando que o autor decaiu de parte mínima de sua pre-
tensão, responderá a ré pelas custas processuais e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 20% do total devido.” - ADV.
CLAUDEMIR MOLINA.

173. INVENTÁRIO - 844/04 - Espólio de Augusta Ubinger
Carraro - Homologa a partilha amigável. Transitada a sentença
em julgado e em sendo dado integral cumprimento ao disposto
no art. 1031, § 2º do CPC, será expedido o formal de partilha.
- ADV. SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO.

174. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 936/04 - Banco ABN
AMRO Real S.A. x Simone Penteado da Silva Saran - Acolhe o
pedido como desistência e decreta a extinção do processo. Cus-
tas remanescentes a cargo do Requerente. - ADV. JÚLIO JOSÉ
ROCHA KUSTER BERUTTI.

175. INVENTÁRIO - 753/03 - Espólio de Domênico Sperduti
- Homologa a partilha amigável. Transitada a sentença em jul-
gado e em sendo dado integral cumprimento ao disposto no art.
1031, § 2º do CPC, será expedido formal de partilha. - ADVs.
CÉLIA REGINA MARTINS PRANDINI e JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LOVATO.

176. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 359/04 - Lilian Cristine
Dimitruch x Flávia Bueno Bicudo e outro - “... julgo improce-
dente o pedido formulado por Lilian Cristine Dimitruch. Opor-
tunamente, ao arquivo, com as anotações de praxe. Condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa, atualiza-
do. Porém, sendo carente de recursos, fica dispensada do paga-
mento, até que se verifique alteração em sua situação de fortu-
na.” - ADV. MÁRIO DA SILVA GUERRA FILHO.

177. AÇÃO MONITÓRIA - 365/02 - Banco Itaú S.A. x Guar-
nieri & Cia. Ltda. e outros - “... rejeito os embargos monitórios
opostos pelos réus e julgo procedente o pedido monitório, con-
vertendo de pleno direito o mandado inicial em mandado exe-
cutivo, pelo valor de R$.41.563,39, com o acréscimo de juros
de 12% a.a., além da correção monetária, observados os índi-
ces oficiais, ambos a partir de 03.05.02. Condeno os réus ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, os quais fixo em 15% do valor devido, atualizado, com ful-
cro no artigo 20, § 3º, do C.P.C.” - ADVs. JOSÉ FLÁVIO
EGYDIO DE CARVALHO e ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO.

178. EMBARGOS DE TERCEIRO - 313/98 - João Félix x Joel
Francisco Pereira - “... julgo procedentes os embargos opostos
pelo terceiro João Felix, consolidando-lhe a posse do veículo
V/W Passat LS, ano/modelo 1981, cor branca, placa 8309, chassi
n.413754. Condeno o embargado ao pagamento das custas e
dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor
dado aos embargos, atualizado.” - ADVs. VALDIR JUDAI e
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO.

179. EXECUÇÃO - 761/98 - Mauro Bertoncello Júnior x Esto-
fados Rúperman Ltda. - “... rejeito os embargos e julgo proce-
dente o pedido monitório, constituindo, de pleno direito, o títu-
lo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo, pelo valor de R$.9.654,71, com acréscimo
de juros legais (6% a.a., até o advento do novo Código Civil) e
correção monetária, a partir do ajuizamento. Condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, os quais fixo em 20% do valor do atualizado do débito (art.
20, § 3º, do CPC).” - ADVs. CARLOS EDUARDO PINTO,
SÉRGIO ANTÔNIO MEDA e FÁBIO ROTTER MEDA.

180. AÇÃO DECLARATÓRIA - 72/03 - Mário Guedes x Ban-
co Real S.A. e outra - “... julgo procedente o pedido formulado
por Mário Guedes e declaro, em relação a ele, a inexigibilidade
das duplicatas respectivas (fls.03), determinando o conseqüen-
te cancelamento dos protestos. Outrossim, condeno os réus so-
lidariamente ao pagamento da indenização referente ao dano
moral, nos moldes antes alinhavados, com o acréscimo de juros
legais, a partir da citação, e correção monetária. Condeno-os,
igualmente, ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 20% do valor da condena-
ção, o que faço com fulcro no artigo 20, § 3º do CPC.” - ADVs.
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES, LUIZ ANTÔNIO
SARTÓRIO e LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

181. AÇÃO MONITÓRIA - 193/01 - Revelux Indústria e Co-
mércio de Tintas Ltd. X Paulo Roberto Paiano e outra - “...
rejeito os embargos e julgo procedente o pedido monitório,
constituindo, de pleno direito, o título executivo judicial, con-
vertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, pelo valor
de R$.11.432,79, com acréscimo de juros legais (6% a.a., até o
advento do novo Código Civil) e correção monetária, a partir
do ajuizamento. Condeno os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 20%

do valor do atualizado do débito (art. 20, § 3º, do CPC).” -
ADVs. MAURO COMINATO MEN e OSVALDO DAMIÃO
VEIGA FILHO.

182. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 605/03 - Samuel Cor-
tez Filho e outra x Júlio da Cunha Cabeiro - “... julgo proce-
dente os embargos opostos por Samuel Cortez Filho e Aiti Nas-
cimento Paiva Cortez, para: a) declara paga a dívida relativa à
Execução n.461/03, determinando o levantamento da penhora
e de sua anotação no Registro de Imóveis, bem como o cance-
lamento da hipoteca instituída em função de tal obrigação; b)
declara nula a escritura de confissão de dívida, por conter em
seu bojo artifício tendente a mascarar a agiotagem praticada
pelo embargado; c) condenar o embargado a restituir em dobro
a quantia que exigiu indevidamente através da execução, qual
seja, R$.300.518,57, atualizada até 17.06.03; d) condenar o
embargado ao pagamento de multa e indenização, nos moldes
antes alinhavados, por litigância de má-fé. Ocorrendo o trânsi-
to em julgado, determino a remessa de cópia das seguintes pe-
ças à Receita Federal: Execução: fls.02/05, 08/15; Embargos:
02/14, 21/32, 48/55, 70/74 e desta decisão. Visando a apuração
de eventual delito, determino igualmente a remessa de cópias
das mesmas peças ao Ministério Público, independentemente
do trânsito em julgado. Condeno o embargado ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
fixo em 20% do valor da condenação.” - ADVs. SEBASTIÃO
FERREIRA DO PRADO, LUIZ LAERTE DE ARAÚJO e DIR-
CEU DE ALMEIDA REZENDE.

183. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 675/02 - Cláudio
Costa x Evandro Balduino e outro - “... julgo procedente em
parte o pedido e condeno os réus ao pagamento das quantias
deferidas no corpo desta decisão, com o acréscimo de juros
legais e correção monetária. Os juros e a correção monetária
incidirão desde a data do evento ou do efetivo prejuízo (Súmu-
las 43 e 54 do S.T.J.). A liquidação será feita através de cálcu-
los pelo Contador Judicial. Visando o pagamento das presta-
ções futuras, deverão os réus constituir capital ou garantia que
assegure o cumprimento da obrigação, no prazo de 15 dias,
após o trânsito em julgado. Considerando que o autor decaiu
de parte considerável de sua pretensão, aplico a regra do art. 21
do C.P.C. Assim, cada parte responderá pela metade das custas
processuais. Fixo os honorários advocatícios em 20% do valor
da condenação, arcando cada parte com a metade da verba.
Sendo o autor carente de recursos, fica dispensado do paga-
mento de custas e honorários, até que se verifique alteração em
sua situação de fortuna.” - ADVs. LEONEL EDUARDO DE
ARAÚJO, CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS e REINALDO
CAETANO DOS SANTOS.

184. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - 761/03 - Rob-
son Carlos da Silva e outra x Santa Alice Empreendimentos
Imobiliários S/C Ltda. - “... julgo parcialmente procedente o
pedido formulado por Robson Carlos da Silva e Emily Mara
Urtado, qualificados nos autos, para: a) para fins meramente
formais, declarar rescindido o contrato havido entre as partes
(fls.10/17), consoante a vontade dos autores, com a qual con-
cordou a ré; b) determinar à ré a devolução das quantias pagas
pelos autores, descontados os valores admitidos no curso desta
decisão; c) determinar a incidência de juros legais sobre o sal-
do devedor, a partir do trânsito em julgado, enquanto que a
correção monetária incidirá a partir do efetivo desembolso ou
da data estabelecida em cada tópico, observado o mesmo índi-
ce adotado para o reajuste das prestações. Determino que a
liquidação do julgado seja feita mediante cálculos do Contador
Judicial. Fixo os honorários advocatícios em 20% sobre o va-
lor da condenação. Considerando que os autores decaíram de
parte considerável do pedido, haja vista a autorização para o
desconto de valores com os quais não concordaram, bem como
o fato de que deram causa à rescisão do contrato, cada parte
responderá pela metade dos honorários e das custas processu-
ais. Porém, sendo os autores beneficiários da gratuidade, ficam
dispensados do pagamento, até que haja alteração em sua situ-
ação de fortuna.” - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FI-
LHO, ALEXANDER VIEIRA e VANDERLEI CARLOS SAR-
TORI.

185. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 02/04 - Santa
Alice Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. x Robson Car-
los da Silva e outra - “... julgo improcedente a impugnação ao
valor da causa. Custas já pagas, sendo indevida a verba hono-
rária.” - ADVs. VANDERLEI CARLOS SARTORI, OSVAL-
DO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.

186. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 440/04 - Banco do
Brasil S.A. x Luís Carlos Merlo Espíndula - “... julgo improce-
dente a exceção, determinando que a execução tenha seu curso
neste Juízo. Condeno o excipiente ao pagamento das custas
processuais, sendo indevida a verba honorária.” - ADVs. JO-
VINO TERRIN e GILBERTO RIZZOTTI.

187. AÇÃO MONITÓRIA - 637/01 - Spaipa S.A. - Indústria
Brasileira de Bebidas x Grande Parada Comercial de Petróleo
Ltda. - “... rejeito os embargos e julgo procedente o pedido
monitório, constituindo, de pleno direito, o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado exe-
cutivo, pelo valor de R$.6.258,95, com o acréscimo de juros
legais (6% a.a., até o advento do novo Código Civil), a partir
da citação, e correção monetária, a partir do vencimento de
cada duplicata. Condeno a ré ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 20% do
valor do atualizado do débito (art. 20, § 3º, do CPC). Condeno-
a, igualmente, ao pagamento dos honorários devidos ao Dr.
Curador, os quais arbitro em R$.500,00.” - ADVs. JOSÉ CAR-
LOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA e
ALEXANDER VIEIRA.

188. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - 281/03 - Lázaro Barbosa da Silva e outros x Sindicato
dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral
e Arrumadores de Arapongas - “... julgo extinto o processo cau-
telar, vez que atingiu seu objetivo. Oportunamente, ao arquivo,
com as anotações de praxe. Custas já solvidas.” - ADVs. AN-

TÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO e JOSÉ MARIA DA SIL-
VA.

189. AÇÃO DE ANULAÇÃO - 488/03 - Lázaro Barbosa da
Silva e outros x Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação
de Mercadorias em Geral e Arrumadores de Arapongas - “...
julgo improcedente o pedido formulado por Lázaro Barbosa da
Silva, Osvaldo Batista Lorito e Antônio Pereira dos Santos.
Oportunamente, ao arquivo, com as anotações de praxe. Con-
deno os autores ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo em 20% do valor dado à
causa, atualizado.” - ADVs. ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MA-
ZIERO e JOSÉ MARIA DA SILVA.

190. AÇÃO ORDINÁRIA - 188/03 - G.J.B. x S.P.I.C.P.P.L. -
“... julgo extintos os processos (cautelar e principal), por reco-
nhecer a existência de carência de ação em função da questão
prejudicial externa, que, por óbvio, obsta o exame do mérito.
Por conseqüência, torno sem efeito a liminar outorgada na cau-
telar. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$.2.000,00 (dois
mil reais), o que faço com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC, já
abrangida a cautelar.” - ADVs. EDUARDO HENRIQUE TO-
MAZ e JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

191. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 872/02 - Wagner Willian da
Silva x Alternativa Editorial Ltda. - “... julgo improcedente o
pedido formulado por Wagner Willian da Silva, determinando
o arquivamento dos autos. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo
em 10% do valor dado à causa, devidamente atualizado. Po-
rém, sendo carente de recursos, fica dispensado do pagamento,
até que se verifique alteração em sua situação de fortuna.” -
ADVs. JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI, VANDERLEI CAR-
LOS SARTORI JÚNIOR e RUDI DE OLIVEIRA.

192. AÇÃO DE ABSTENÇÃO DE ATO - 464/03 - Elias Pele-
grini & Cia. Ltda. x Bernardo de Almeida Ltda. - “... julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, tornando sem
efeito a liminar inicialmente outorgada. Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, fixando-os em R$.1.000,00, o que faço com fulcro no arti-
go 20, § 4º do CPC.” - ADVs. CRISTIANE ROSE DE MA-
TOS, RUDI DE OLIVEIRA e JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

193. AÇÃO DECLARATÓRIA - 594/01 - Nevis Aparecido
Miquilino x Panamericano Arrendamento Mercantil S.A. - “...
julgo procedente o pedido formulado por Nevis Aparecido Mi-
quilino para: a) em relação ao autor, com efeito ex tunc, decla-
rar a nulidade do contrato de arrendamento mercantil incidente
sobre o veículo marca Fiat, Tempra Ouro 16 v, 1.993/1994, cor
preta, placas KFZ 7770, chassi 9BD159000P9057132; b) de-
terminar, por conseqüência, que seu nome seja excluído do re-
gistro do veículo junto ao Detran, no qual figura como arrenda-
tário, de forma que não seja responsabilizado por IPVA, taxas,
seguro obrigatório e multas incidentes sobre o mesmo, ressal-
vando ao Estado o direito de buscar o recebimento de tais ver-
bas de quem de direito, uma vez identificado, mesmo porque
aderem ao veículo; c) determinar, ainda, a exclusão de seu nome
dos cadastros do Serasa; d) condenar o réu ao pagamento da
indenização referente ao dano moral, nos moldes antes alinha-
vados, com o acréscimo de juros legais, a partir da citação, e
correção monetária. Condeno-o, igualmente, ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo
em 20% do valor da condenação, o que faço com fulcro no
artigo 20, § 3º do CPC. Oportunamente, expeçam-se os ofícios
necessários, restituindo-se o cartão de assinaturas ao Cartório
respectivo (fls.90). Por medida de cautela, antes mesmo do trân-
sito em julgado, determino o encaminhamento de cópia desta
decisão ao Detran, para que, por ora, tome ciência e não alegue
desconhecimento no futuro. Ocorrendo o trânsito em julgado,
determinarei a remessa de peças ao Ministério Público para a
apuração de eventual ilícito penal.” - ADVs. ROSICLER CRIS-
TINA RICOLDI e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

194. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 850/02 - Massanori
Fukushima e outros x Banco Mercantil de São Paulo S.A. - “...
julgo procedentes os embargos e determino o recálculo da dívi-
da, observando-se os critérios antes alinhavados. Após, deter-
mino o seguimento da execução, até final satisfação do crédito.
Considerando que os embargantes decaíram de parte mínima
do pedido, condeno o embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais dos embargos, inclusive dos honorários periciais, além
dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$.700,00 (art.
20, § 4º, do C.P.C).” - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO e LAURO BUZZATO FILHO.

195. AÇÃO DE ABSTENÇÃO DE USO DE MARCA - 225/03
- Macedo, Koerich S.A. x Macedo Produtos Alimentícios W. J.
Emerich & Cia. Ltda. ME. - “... julgo improcedente o pedido
formulado por Macedo, Koerich S/A., determinando o arqui-
vamento dos autos, oportunamente. Condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais fixo em R$.2.000,00 (dois mil reais), o que faço com
fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC.” - ADVs. CÉSAR LUIZ
PASOLD, LUÍZA CRISTINA VALENTE CADEMARTORI,
DAPHINIS LELEX PACHECO JÚNIOR, EUGÊNIO LUCIA-
NO PRAVATO e FERNANDO LOSCHIAVO NERY.

196. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 03/03 - Ive Carla
Muller Ziviani e outros x União Administradora de Consórcios
S/C Ltda. - “... julgo improcedentes os presentes embargos,
determinando o prosseguimento da execução. Condeno os em-
bargantes ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor do débito,
independentemente da verba honorária devida na execução.
Porém, sendo beneficiários da gratuidade, ficam dispensados
os pagamento, até que haja alteração na situação de fortuna.” -
ADVs. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS.

197. EMBARGOS DO DEVEDOR - 423/02 - Marlise Aguiar
Ribeiro x Manah S.A. - “... julgo improcedentes os embargos
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opostos por Marlise Aguiar Ribeiro, determinando o prosse-
guimento da execução, até final satisfação do crédito reclama-
do por Manah S/A. Condeno a embargante ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 20%
sobre o valor atualizado do débito, já abrangida a verba hono-
rária devida na execução.” - ADVs. DOMINGOS JOSÉ PER-
FETTO, ADÍLSON DE SIQUEIRA LIMA e RUI SANTOS DE
SÁ.

198. EMBARGOS DO DEVEDOR - 620/03 - Bradesco Lea-
sing S.A. - Arrendamento Mercantil x Adriano Soleo Donadon
- “... julgo procedentes os embargos opostos pelo Bradesco
Leasing S/A. - Arrendamento Mercantil, motivo por que julgo
extinta a execução de título judicial promovida por Adriano
Soleo Donadon, em face do cumprimento da obrigação. Decla-
ro insubsistente a penhora, autorizando o embargante a levan-
tar a quantia depositada posteriormente (fls.273/274). Conde-
no o embargado ao pagamento das custa processuais e dos ho-
norários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor do
excesso de execução. Porém, sendo beneficiário da gratuidade,
fica dispensado do pagamento, até que se verifique alteração
em sua situação de fortuna.” - ADVs. RODRIGO GHESTI,
LUCIANA SEZANOWSKI, ROMARA COSTA BORGES e
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA.

199. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - 578/03 - Luiz
Carlos da Silva e outra x Banco do Brasil S.A. - “... julgo im-
procedente o pedido formulado por Luiz Carlos da Silva e Eli-
sabete Gouvea da Silva. Oportunamente, ao arquivo, com as
anotações de praxe. Condeno os autores ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em
20% do valor dado à causa, atualizado, lembrando que reque-
reram a revogação da gratuidade (fls.29).” - ADVs. PEDRO
CARLOS DELMONT PAIS e GILBERTO PEDRIALI.

200. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 771/03 - Valdemir Apareci-
do Ferreira x Cohapar - Companhia de Habitação do Paraná -
“... julgo procedente o pedido e condeno a ré ao pagamento da
indenização referente ao dano moral, nos moldes antes alinha-
vados, com o acréscimo de juros legais, a partir da citação, e
correção monetária, a partir da inscrição indevida (05.07.03).
Por conseqüência, condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% sobre
o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do C.P.C.”
- ADVs. FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES e SÍLVIA
FÁTIMA SOARES.

201. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 694/03
- Manuel José de Lemos Cardoso e outros x Serasa S.A. - “...
julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o réu ao
pagamento da indenização referente ao dano moral, nos mol-
des antes alinhavados, com o acréscimo de juros legais, a partir
da citação, e correção monetária. Por conseqüência, confirmo
a liminar outorgada na Medida Cautelar 617/03, em apenso.
Fixo os honorários advocatícios em 20% sobre o total da con-
denação. Cada parte arcará com a metade das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no
art. 21 do C.P.C.” - ADVs. FRANCISCO CARLOS DE CAR-
VALHO SANCHES e JOÃO ALBERTO GRAÇA.

202. EMBARGOS DA DEVEDORA - 779/02 - Cleide Cordei-
ro Farinha Marconi - ME. x Conselho Regional de Farmácia do
Paraná - “... julgo improcedentes os presentes embargos e de-
termino o regular seguimento da execução. Condeno a embar-
gante ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios,
os quais fixo em 20% sobre o valor do débito, a teor do art. 20,
§ 4º, do C.P.C, já abrangida a verba honorária devida na execu-
ção.” - ADVs. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI, RODRIGO
MENEZES e VINICIUS AMORIM.

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 012/2.005.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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1.-ARROLAMENTO-94/1986-CECILIA WONSOWICZ GUI-
MARAES x EDISON GUIMARAES- Defiro. 90 dias. (...sus-
pensao do processo pelo prazo de 90 dias para que os cedentes
providenciem os documentos exigidos pela PGE.)- Adv. LUIZ
FERNANDO CHEMIM-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-124/1988-MIGUEL
CZELUSNIAK e s/m e outros x DEP. DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANL - D.E.R./PR, ap. aos autos de Im-
pugnacao ao Valor da Causa nr. 259/1988, em que contendem
as mesmas partes.- Defiro. Expeca-se oficio, mandados, como
requerido. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC)
para o dia 04/04/05, as 13:30 horas. -Adv. VILSON STALL-

3.-INVENTARIO-569/1995-FELIX KUKLA x EMILIA
KUKLA e outros, ap. aos autos de Alvara Judicial nr. 185/1997,
186/1997, 593/1998 e 134/2001, em que contendem as mes-

mas partes.- Defiro. 60 dias. (...a fim de requerer a suspensao
do inventario, pelo prazo de 60 dias...)- Adv. SILVIO CESAR
KUCLA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-299/1998-MANOEL JAIR
DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE ARAUCARIA-
Manifestem-se as partes. Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as
partes da baixa dos autos.- Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, DANIEL
MORENO PORTELLA, LUCIANE FERREIRA GUIMARA-
ES e ANA FABRIELA BECKER-

5.-INDENIZACAO-585/1998-FRANCISCA FERNANDES
BARBOSA x NILSON FRANCISCO BALDO e outros- Mani-
festem-se as partes.- Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,
FLAVIO WARUMBY LINS, OSMAR ALVES GUELFI, AN-
TONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e JULIANA DER-
VICHE GUELFI-

6.-ORDINARIA-605/1999-HIGIE BRAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
DO PARANA- Manifestem-se as partes sobre o laudo.- Adv.
ROMEO PIAZERA JUNIOR - SC, SHEILA RAQUEL SPE-
ZIA - SC, ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA-

7.-INDENIZACAO-894/1999-EMERSON MULLER x
IVANKIO & CIA LTDA- ...Ante o exposto, conheco dos Em-
bargos, pois tempestivos, para no merito, JULGAR IMPRO-
CEDENTES OS EMBARGOS ofertados por IVANKIO & CIA.
LTDA, conforme fundamentacao. Intimem-se.- Adv. TOMAZ
DA CONCEI•AO, HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK,
BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-366/2000-JOSE MA-
RIO COSTENARO x TRAJETO E ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA- Intime-se a requerida para o deposito dos honora-
rios, como parcelado.- Adv. ANDREA REJANE DE ARAUJO
GOES-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-399/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DE CURITIBA - COHAB - CT x MARIO LUIS
MORINEL e outros- Defiro. Expeca-se mandado. (valor da di-
ligencia do oficial de Justica R$ 210,00)- Adv. LUIZ ANTO-
NIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
CASSIANO ROBERTO LANGER-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x NAIR BORGES DE
OLIVEIRA e outros- ...Apos o transito em julgado e cumprida
as exigencias legais, expeca-se a competente carta de adjudica-
cao. Defiro a expedicao de mandado de desocupacao inclusive
com forca policial que desde logo defiro. Custas de lei. P.R.I.
(valor das custas processuais e carta de adjudicacao R$ 500,33)-
Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-

11.-HABILITA‡AO DE CREDITO-731/2000-BRINQUEDOS
BANDEIRANTE S/A x HORACY SANTOS & CIA. LTDA-
Manifeste-se o falido, sindico e Ministerio Publico.- Adv. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-139/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x PRACI-
DES AGUIAR FILHO- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para: 1. Rescindir o compromisso de arrenda-
mento mercantil nr. 31863488960, firmado em 13.06.2000, atra-
ves do qual a autora cedeu ao reu em arrendamento o seguinte
veiculo: marca FIAT, ano de fabricacao 1998/1999, cor preta,
modelo PALIO EX, placas AIA 4026, chassi
9BD178096W0737262, confirmando a liminar concedida. 2.
Reintegrar, a autora, na posse do veiculo marca FIAT, ano de
fabricacao 1998/1999, cor PRETA, modelo PALIO EX, placas
AIA 4026, chassi 9BD178096W0737262, para consolidar nas
maos da autora a posse e a propriedade o bem, podendo ocorrer
a alienacao do mesmo. 3. Condeno o requerido nas custas pro-
cessuais e honorarios de advogado, que fixo em R$ 300,00.
Transitada em julgado, expeca-se mandado definitivo de rein-
tegracao de posse. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER e
CLAUDIANA FILA-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-174/2001-CLEVERSON
RIBEIRO x CLAIRVAL TEIXEIRA e outros- Manifeste-se o
perito, prazo de 05 dias. Intime-se o reu Municipio para o de-
posito de 50% dos honorarios.- Adv. RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUCIANE
FERREIRA GUIMARAES, JOAO MIGUEL RAFFAELLI e
DANIEL MORENO PORTELLA-

14.-DESPEJO-573/2001-ANDRE TIBLIER x SERGIO DE
CASTRO FARIAS- Defiro. Expeca-se mandado de citacao.
(valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 126,00)- Adv.
RUBENS CESAR SFENDRYCH-

15.-INDENIZACAO-682/2001-LAURO MELNISK x JOAO
BASSO- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DICESAR BECHES
VIEIRA e ISMAEL DA SILVA MATOS-

16.-FALENCIA-708/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTA•AO S/A x ARAUFORJA IND E COM
LTDA- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA
e de consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. MARCELO
BERVIAN-

17.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-750/2001-CARLOS
TRESSINO x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...Expeca-se
mandado para pagamento ou para a interposicao de embargos,
na forma do artigo 730, do CPC. “...” Intimem-se. (valor da
diligencia do Oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. MARIA DE
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LOURDES RODRIGUES-

18.-INDENIZACAO-266/2002-LUIZ PINTO e outros x NEI-
LON ROBSON FERREIRA- Defiro. Oficie-se. (aguardando
retirar o oficio)- Adv. NELO GABRIEL DA SILVA-

19.-INDENIZACAO-533/2002-JOAO RESNER x ESTADO
DO PARANA- Manifeste-se o autor sobre a impugnacao do
requerido, prazo de 05 dias.- Adv. SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS-

20.-INDENIZACAO-825/2002-JOSE BERNARDO NETO x
ANTONIO PAES NETO - EMPREITEIRO e outros- DESP.
FLS. 307: 1. Inexiste fundamento legal para deferimento do
pedido de fls. 304/305, eis que o mesmo pelo autor/agravante
foi requerido efeito suspensivo ao recurso. 2. A pericia, acaso
reformada a decisao que declarou parte ilegitima a re Gerdau
S/A, nao sera nula, porquanto realizada sob a egide de decisao
valida. 3. Se incluida novamente a re na lide, obrigatoriamente
ser-lhe-a concedido o direito de manifestar-se sobre a pericia
e, em entendendo ter lhe acarretado prejuizos, havera, entao,
embasamento juridico para repeticao do ato. 4. Veja-se que na
informacao de fl. 306 nao consta tenha sido o recurso de agra-
vo incluido em pauta para julgamento. 5. Nesses termos, inde-
firo o pedido. 6. Intime-se.- DESP. FLS. 319: Manifestem-se
as partes sobre o laudo. Defiro. Expeca-se alvara.- Adv. TATI-
ANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MO-
RENO, JULIANE ZANCANARO, AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e
ALTIVO JOSE SENISKI-

21.-ANULACAO DE TITULO-889/2002-PANIFICADORA
SOLAR LTDA x EDSON ANTONIO DORNBUSCH, ap. aos
autos de Medida Cautelar Inominada nr. 745/2002, ap. aos au-
tos de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 734/2002,
em que contendem as mesmas partes.- Vistos etc. ...Recebo o
recurso, nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regular-
mente preparado. Ao apelado para as contra razoes, em 15 dias.
Encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. FABIO ROBERTO
GUSSO, VALERIA GASPARIN, NEY PINTO VARELLA
NETO, MARCELO MARQUARDT e PATRICK G. MERCER-

22.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-976/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x IRE-
NE BERNADETE TEIXEIRA- Defiro. Expeca-se mandado.
(valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 210,00)- Adv. LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-331/2003-OMNI S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ROSIANE SILVERIO DA SILVA- Vistos etc. HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
pedido de DESISTENCIA, e de consequencia JULGO EXTIN-
TO o feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arqui-
ve-se.- Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-439/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x VAUDEMIR DA SILVA- Defiro. Ofi-
cie-se, como requerido. (aguardando retirar os oficios)- Adv.
OKSANDRO GON•ALVES, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

25.-REVISAO DE CONTRATOS-526/2003-MARCO AURE-
LIO BAPTISTA DA SILVA MATOS x BANCO BRADESCO
S/A, ap. aos autos de Busca e Apreensao nr. 516/2003 e 517/
2003, em que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 526/
2003: ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que
passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO EX-
TINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. Expeca-
se Alvara, fls. 203. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- AU-
TOS NR. 516/2003: ...Ante o exposto, HOMOLOGO, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que
passa a integrar esta decisao e de consequencia suspendo o fei-
to, com apoio no artigo 265, II do CPC.- AUTOS NR. 517/
2003: ...Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a inte-
grar esta decisao e de consequencia suspendo o feito, com apoio
no artigo 265, II, do CPC.- Adv. MARCO AURELIO B. S.
MATOS, LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA
BORGES-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-623/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x RUBENS MACHADO- Vistos etc.
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Apos arquive-se.- Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA, ROMARA COSTA BORGES e CARY CESAR
MONDINI-

27.-DEPOSITO-647/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JEFERSON AYETTA DE MIRANDA- Manifeste-se o autor,
prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

28.-DEPOSITO-715/2003-BANCO OURINVEST S/A x IRE-
NE LOPES- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTEN-
CIA, e de consequencia JULGO EXTINTO o feito. Oficie-se
ao Detran, para o desbloqueio. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Apos arquive-se.- Adv. TATIANE ACHCAR - SP e
NEUSA MARIA CANDIDO-

29.-DESAPROPRIACAO-773/2003-O MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x TURMALINA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Manifestem-se as partes.- Adv. GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE, ADRIANO LUIZ FERREIRA,
LUCIANE FERREIRA GUIMARAES, DANIEL MORENO
PORTELLA, ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUA-

RENGHI-

30.-MONITORIA-863/2003-ALSCO TOALHEIRO BRASIL
LTDA x BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO LTDA- Defi-
ro. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de Jus-
tica R$ 63,00)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR e
DICESAR BECHES VIEIRA-

31.-MONITORIA-916/2003-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x IVO SURMASZ- Defiro. Cite-se no endereco de fls.
33/34. (valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 63,00)-
Adv. ROBERTO CARLOS MORESCHI-

32.-HABILITA‡AO DE CREDITO-964/2003-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x LABRA PLAS-
TICOS S/A- Manifestem-se as partes. Manifeste-se o falido,
sindico e Ministerio Publico.- Adv. BLAS GOMM FILHO,
MARCO JULIANO FELIZARDO, KARINA LUCIA WOITO-
WICZ, SAMUEL FERREIRA SAMPAIO e LEONARDO DA
COSTA-

33.-OPOSICAO-1033/2003-MONTENG IND, COM E MANU-
TENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA x FONTE DAS MA-
LHAS E TECIDOS LTDA e outros- Defiro. Expeca-se manda-
do de intimacao ou por AR, ou ainda por publicacao. (Oficio
do Juizo de Direito da 35¦ Vara Civel da Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, solicitando a intimacao da parte re-
querente a efetuar o recolhimento da diferenca de custas no
valor de R$ 7,46 na conta do Sr. Oficial.)- Adv. PAULO SER-
GIO DIAS DA SILVA, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA
EVANGELISTA BEZERRA e STEFAN KLAUS GILDEMEIS-
TER-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1040/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x GILMAR ANTUNES DE LIMA
-...O pleito atende os requisitos legais, com especial atencao ao
contido no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/69 e presentes os pres-
supostos de admissibilidade do pedido, hei por bem, DEFE-
RIR, a medida pleiteada e CONVERTO a acao de busca e apre-
ensao em acao de deposito. Efetuem-se as necessarias anotaco-
es e retificacoes, inclusive junto ao Distribuidor. Cite-se o re-
querido, na forma do artigo 902 do CPC, para em cinco dias: a-
... b-... Expeca-se mandado. Intimem-se. -Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1170/2003-PAVIPLAN SER-
VICOS E OBRAS LTDA e outros x GRECA DISTRIBUIDO-
RA DE ASFALTOS LTDA, ap. nos autos de Execucao de Titu-
lo Extrajudicial nr. 505/2003, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc. ...Recebo o recurso nos seus regulares efei-
tos, pois tempestivo e regularmente preparado. A apelada para
as contra razoes, em 15 dias. Em seguida, encaminhe-se ao
EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA. Intimem-se. -Adv. ARI-
EL DA SILVEIRA e GILBERTO RODRIGUES BAENA-

36.-ANULATORIA-1179/2003-SEME JOSE COUTINHO e
outros x BANCO ITAU S/A - SUCESSOR BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA- ...Ante o exposto, de tudo o mais que dos
autos conste, JULGO IMPROCEDENTE A ACAO ANULA-
TORIA, oferecida por SEME JOSE COUTINHO e sua esposa
SANDRA MARA DE LIMA em desfavor do BANCO BANES-
TADO S/A. DEIXO DE CONDENAR no onus sucumbencial,
pois beneficiarios da assistencia judiciaria gratuita. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e PATRICIA DE CONTI PE-
LANDA-

37.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1209/2003-LEI-
DINALVA EMIDIO DA SILVA x VIGAFORTE INCORPORA-
DORA DE IMOVEIS LTDA e outros, ap. aos autos de Acao
Ordinaria de Rescisao Contratual nr. 114/2004, em que conten-
dem as mesmas partes.- ...DECIDO. Infere-se que a discussao
versa sobre as clausulas do contrato envolvendo a compra do
lote urbano descrito na exordial. No caso em exame nao se
aplica o disposto no artigo 6§, VIII, da Lei 8.078/90, isto por-
que nao presente o requisito da verossimilhanca nas pondera-
coes da compromissaria compradora, ja que o contrato foi rea-
lizado e esta comprovado o nao pagamento das parcelas desde
novembro de 2002. De outro lado, nao houve qualquer deposi-
to para elidir a mora. Desse modo, ausentes os requisitos le-
gais, INDEFIRO O PLEITO DE INVERSAO DO ONUS DA
PROVA. Ante o exposto, conheco dos embargos pois tempesti-
vos e deu provimento, para proceder a analise do pedido e na
forma da fundamentacao, indeferir o pleito de inversao do onus
da prova. Apresente a embargante suas razoes finais em 10 dias,
apos venham para decisao. Intimem-se.- Adv. CLAUDENIR
DE ALMEIDA TEIXEIRA, ODACYR CARLOS PRIGOL e
LACIR GUARENGHI-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1213/2003-HELIO
FERREIRA DA SILVA x ALL - AMERICA LATINA LOGISTI-
CA S/A- Vistos e etc... I- Com o despacho saneador foi desig-
nada a prova pericial, repartindo-se proporcionalmente os ho-
norarios, em 03 partes. O autor depositou a dele, fls. 267. Ao
apreciar o Agravo de Instrumento ofertado pela RFFSA, foi
concedido efeito suspensivo e exonerada a RFFSA do deposi-
to, devidindo-se o montante em duas partes, fls. 272. Assim,
deve o autor completar o deposito de sua parte e a ALL deposi-
tar a sua parte. Apos os depositos realizados, intime-se o perito
para agendar a pericia. Intimem-se.- Adv. MARCIUS FONTOU-
TA LASS, PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS e LUCIANA PE-
REZ GUIMARAES DA COSTA-

39.-DEPOSITO-1220/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSE PAULO DOS SANTOS- Manifeste-se o autor, prazo
de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH-

40.-INVENTARIO-64/2004-VERONICA HAMULAK

SCHERREIER e outros x FLORIANO SCHERREIER, ap. aos
autos de Alvara nr. 230/2004, em que contendem as mesmas
partes.- Manifeste-se o inventariante, prazo de 05 dias. -Adv.
ELENI RIBAS FREIRE-

41.-FALENCIA-75/2004-NOSSA SERVICO TEMPORARIO
LTDA. x INDUSTRIA EURO DO BRASIL LTDA.- Intime-se
a requerida. Prazo de 05 dias.- Adv. MIRIAN REGINA KNA-
PIK-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-199/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GIOVANA LIMA- Manifeste-se o
autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

43.-REPARACAO DE DANOS-223/2004-NADIR DE SOUZA
LIMA x PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA-
Vistos e etc... Sobre os laudos, digam as partes. Para audiencia
de instrucao e julgamento, designo o dia 04/04/05, as 14:30
horas. Rol de testemunhas no prazo. Intimem-se.- Adv. DICE-
SAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DICESAR BECHES VIEI-
RA e MARCOS WENGERKIEWICZ-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-288/2004-B V FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x MAURI BARTOS DOS SANTOS-
Vistos e etc... A intimacao da sentenca do revel e feita com a
publicacao. Transitada em julgado, expeca-se mandado de inti-
macao para entregar o bem ou o equivalente em dinheiro, pena
de prisao. Intimem-se.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-376/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LEANDRO FIE-
DLER DA LUZ- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv.
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

46.-REGISTROS PUBLICOS-483/2004-CARLOS EDUARDO
D‘ANGELO ZARATTINI x FERNANDO NOGUEIRA ZA-
RATTINI- DESP. FLS. 425: Vistos etc. I - O autor e demais
parentes informam que compareceram ao laboratorio e forne-
ceram material para o exame de DNA, nao comparecendo o
requerido. Assim, deve o requerido comparecer e colher o ma-
terial para o exame, em 10 dias. O nao comparecimento podera
ser entendido como recusa ao exame, com as consequencias
inerentes. Ora, se o pai nao comparece, interpreta-se que sua
ausencia implica em reconhecimento tacito, o mesmo ocorre
com o filho que se nega a realizar o exame, mesmo porque os
agravos foram conhecidos, porem, negado o efeito suspensivo
da decisao que afastou as preliminares e confirmou a realiza-
cao do DNA. Intimem-se.- DESP. FLS. 431: Vistos e etc... O
autor e demais parentes ja colheram o material, logo, desneces-
saria a designacao de nova data, basta o requerido comparecer
e fornecer o material para o exame. Deve o requerido manter
contato com o laboratorio e la comparecer para o fornecimento
do material para o exame. Intimem-se.- Adv. JOSE ROBERTO
SORRENTINO-SP, ANTONIO CARLOS F BEVILACQUA-
SP e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-516/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS JULIO GAIDES- ...Ante
o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a inte-
grar esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito,
com apoio no artigo 269, III do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-643/2004-FINAN-
CEIRA ALFA S.A. x SILVIA REGINA CONTE- Vistos etc.
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-685/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCO ANTONIO MELO- Ao re-
querido, citado por edital, nomeio curadora a Dra. Claudiana
Filla, digo, Dr. Luiz Fernando Chemim. De-se-lhe vista.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-754/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JORANDIR DE JESUS PEREIRA-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-871/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIO ANGELO- Manifeste-se o
autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-931/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JEFFERSON RICARDO AICAR DE
SUS- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, con-
firmando a liminar, para deferir em definitivo a busca e apreen-
sao da “motocicleta marca YAMAHA, modelo YBR ED, ano
2003, modelo 2003, gasolina, cor preta, chassi
9C6KE042030004974, placa AKS - 5462”, para consolidar nas
maos do banco autor a posse e a propriedade do bem, podendo
ocorrer a alienacao do mesmo. CONDENO A PARTE REQUE-
RIDA, nas custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 400,00 na forma do artigo 20, parag. 4§, do Codigo
de Processo Civil, em face da pouca complexidade da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-940/2004-B V FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x RODRIGO ALVES- ...Ante o expos-
to, HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo formulado que passa a integrar esta decisao e de
consequencia suspendo o feito, com apoio no artigo 265, II, do
CPC.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

54.-ARROLAMENTO-1059/2004-FELOMENA SORGIKI
KOPIAK e outros x ANTONIO SURGIK e outros- Vistos e
etc... I- Considerando que sao maiores e capazes e que ja hou-
ve a apresentacao das negativas fiscais, e que os tributos, im-
posto causa mortis e inter vivos perante o Municipio diante da
cessao, poderao ser recolhidos apos a homologacao da adjudi-
cacao. II- Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENCA para
que produza seus juridicos e legais efeitos o plano de partilha
apresentado as fls. 04/06, e adjudico em favor dos cessionarios
LINDOMAR CUSTODIO DE ANDRADE e sua mulher CLAU-
DIA MARA KOPIAK DE ANDRADE, o bem relacionado, que
passa a integrar esta decisao, ressalvados interesses de tercei-
ros. III- Transitada em julgado a decisao, abra-se vista para a
Fazenda Publica e apos recolhidos os tributos, expeca-se carta
de adjudicacao. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. KATHIA LANUSA WIEZZER-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1210/2004-B V
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x MAU-
RICIO IDALINO -...O pleito atende os requisitos legais, com
especial atencao ao contido no artigo 4§ do Decreto-Lei 911/
69 e presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
hei por bem, DEFERIR, a medida pleiteada e CONVERTO, a
acao de busca e apreensao em acao de deposito. Efetuem-se as
necessarias anotacoes e retificacoes, inclusive junto ao Distri-
buidor. Cite-se o requerido, na forma do artigo 902 do CPC,
para em cinco dias: a- ... b-... Expeca-se mandado. Intimem-se.
-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1250/2004-LOCARD LO-
CACOES E ADMINISTRACAO LTDA - ME e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A, ap. aos autos de Execucao de Titulo
Extrajudicial nr. 513/2002, em que contendem as mesmas par-
tes.- ...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos conste, hei
por bem: 1. Rejeitar as preliminares. 2. JULGAR IMPROCE-
DENTE OS EMBARGOS oferecidos por LOCARD LOCACO-
ES E ADMINISTRACAO LTDA - ME e ENIO CARLOS ME-
ZZOMO em face do BANCO BRADESCO S/A. 3. CONDE-
NO OS EMBARGANTES nas custas processuais e honorarios
de advogado que fixo em 20%, na forma do artigo 20, parag.
3§, do CPC, abrangendo as duas lides. Certifique-se nos autos
nr. 513/02, prosseguindo-o. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. MARCO AURELIO B. S. MATOS, GISELLE LO-
PES DE SOUZA e DANIEL HACHEM-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1309/2004-B V
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x KATIA
SILENE GODOI DOS SANTOS- Sobre a resposta manifeste-
se o autor.- Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

58.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1386/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x JAILTON KUTACHO- Manifeste-se
o autor, prazo de 05 dias.- Adv. TATIANE ACHCAR - SP-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1395/2004-BANCO
DIBENS S/A x KELI MARTINS DOS SANTOS- Manifeste-se
o autor, prazo de 05 dias.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

60.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1441/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EDNA GOES- Vistos e etc. ...E um
breve relato. DECIDO. ...De outro lado, ao responder a reque-
rida poe em preliminar. CARENCIA DA ACAO. ... REJEITO
A PRELIMINAR. DA COMPETENCIA. ...Sendo assim, a com-
petencia se prorrogou, pelo que REJEITO A PRELIMINAR.
PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, DESIGNO O DIA
07.04.2005, AS 16:30 HORAS, em nao havendo composicao
serao fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas
requeridas. Intime-se.- Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, SIDNEY MARCOS MIRANDA, WALTER JOSE DE
FONTES e ANDREZZA MARIA BELTONI-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1453/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADELAR DE MORAIS- Vistos etc...
Considerando que nao houve a citacao, manifeste-se a parte
autora. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

62.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1461/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EURIPIDES PEREIRA DA SILVA-
...Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de
consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1467/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WANDERLEI NUNES BAR-
RETO- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1503/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SAMUEL MARTINS LOPES-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

65.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1526/2004-BANCO
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FINASA S/A x JOSENEIA TONKIO- Manifeste-se o autor,
prazo de 05 dias.- Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1540/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
x EDILSON GERALDO DE ALMEIDA- Vistos etc. HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o pedido de DESISTENCIA e de consequencia JULGO
EXTINTO o feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos
arquive-se.- Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR
e MAURICIO MUSSI CORREA-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1549/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HIDEMI KANETO- Manifeste-
se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1552/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OLIVIO DE ANDRADE LIMA-
Ante a nao citacao do requerido diga o autor. Prazo 05 dias.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1565/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ITAMAR DA SILVA- Manifes-
te-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
STINGLIN LOTH-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1574/2004-BAN-
CO FINASA S/A x REGIANE GABRIEL MOREIRA ALMEI-
DA- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de
consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

71.-ORDINARIA-1605/2004-SIDNEI DOS REIS x HSBC
BANK BRASIL S/A- Vistos etc... Sobre a resposta e documen-
tos diga o autor. Para fins de tentativa conciliatoria, nos termos
do artigo 331 do CPC, com redacao dada pela lei 8952/94, de-
signo audiencia, para o dia 31/03/05, as 14:00 horas, nao ha-
vendo acordo, sera saneado o feito. Intimem-se as partes. Dili-
gencias necessarias.- Adv. KELI CRISTINA DOS REIS, JOA-
QUIM MIRO e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

72.-INVENTARIO-1627/2004-MARIA DAS GRACAS DE
SOUZA PIRES x MARIO XAVIER PIRES- ...II- Ante o expos-
to, HOMOLOGO POR SENTENCA, para que produza seus
juridicos e legais efeitos o plano de sobrepartilha, apresentado
as fls. 03/04, procedendo aos pagamentos para a viuva meeira
em 100% do imovel, expedindo-se o competente formal de par-
tilha, apos o recolhimento dos tributos devidos. Abra-se vista a
Fazenda Publica. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA, CLAUDIANA FILA
e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

73.-MANUTENCAO DE POSSE-1700/2004-FELICIO KOSI-
BA x ANTONIO RIBA e outros, ap. aos autos de Reintegracao
de Posse nr. 1716/2004, em que contendem as mesmas partes.-
AUTOS NR. 1700/2004: Sobre a resposta manifeste-se o au-
tor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o
dia 07/04/05 as 15:20 horas. AUTOS NR. 1716/2004: Sobre a
resposta manifeste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria
(art. 331 do CPC) para o dia 07/04/05, as 15:30 horas. -Adv.
JOSE TADEU SALIBA e RICARDO ALBERTO ESCHER-

74.-DECLARATORIA-1701/2004-IRACEMA SOFIA DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a respos-
ta manifeste-se o autor.- Adv. PETRUCIO GUERRA-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1761/2004-ANTONIO BA-
TISTA MARTINI e outros x B.V.FINANCEIRA S/A., ap. aos
autos de Acao de Deposito nr. 563/2003, em que contendem as
mesmas partes.- 1. Como ja consignado no despacho de fl. 39,
a liminar sera apreciada apos a resposta. 2. Aguarde-se a con-
testacao. 3. Intime-se. -Adv. NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA-

76.-DESPEJO-1762/2004-AGOSTINHO JOSE DE SOUZA e
outros x CLELIA BORRIEIRO DA SILVA- Sobre a resposta
manifeste-se o autor. Deve o advogado assinar a peticao de fl.
025.- Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA, ODAIL HORACIO e
MARCELINA AREIAS HORACIO-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1766/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x JOELSON NEVES- Manifeste-se
o autor, prazo de 05 dias.- Adv. TATIANE ACHCAR - SP e
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA - SP-

78.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1769/2004-O. C. BIT-
TENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x
PATRICIA LUCIANE ROSA FERRAZ DE CAMPOS e outros-
Sobre a resposta manifeste-se o autor.- Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e MAURO CURY FILHO-

79.-RES.CONT.C/C R.POSSE E IND.-1770/2004-O. C. BIT-
TENCOURT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x
CRISTIENE PURGER DOS SANTOS e outros- Sobre a res-
posta manifeste-se o autor.- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

80.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1813/2004-B V
FINANCEIRA S/A C.F.I. x DANIEL OZEIAS ESTEVAM- Vis-
tos e etc... Defiro o pedido do autor. Proceda-se ao cancela-
mento da distribuicao e da autuacao. Devolvam-se os docu-
mentos, apos arquivem-se os autos. Intimem-se.- Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

81.-DEPOSITO-1818/2004-NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x TRANSPORTADORA DE GAS MAR-
TINS SILVEIRA LTDA- 1. A re, em sede de contestacao, pos-
tula a revogacao da decisao que antecipou os efeitos da tutela

pretendida pelo autor, sob o fundamento de que “a requerida
pretende provar que os bens ja foram entregues e estar a rela-
cao processual sob a egide de fundamentos juridicos diversos”
(fl. 50). 2. As decisoes liminares, seja a antecipacao de tutela
ou a medida cautelar, tem por caracteristica ser provisorias,
portanto reversiveis. 3. Entretanto, para a reversibilidade da
medida e necessario que seja comprovado nos autos, pelo reu,
a ocorrencia de fato novo ou que a situacao nao e aquela des-
crita pelo autor na inicial. Caso contrario, nao e permitido ao
magistrado alterar a decisao. 4. Nessa linha de raciocinio, veri-
fico, como supra transcrito, que a re nao comprovou ictu oculi
sua alegacoes, porquanto diz em sua contestacao que “preten-
de provar”, ou seja, ela mesma admite que ate o presente nao
prova o que alega. 5. Sendo assim, indefiro o pedido de revo-
gacao da decisao que antecipou a tutela. 6. Manifeste-se o au-
tor sobre a contestacao no prazo de dez dias. 7. Intimem-se.-
Adv. ALI MUSTAFA ATYEH - RS, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

82.-MONITORIA-1824/2004-MONSANTO DO BRASIL
LTDA x AGRODEFE DEFENSIVOS AGRICOLAS CACA-
DOR LTDA- Sobre a resposta manifeste-se o autor. Designo
audiencia conciliatoria (art. 331 do CPC) para o dia 11/03/05
as 16:00 horas.- Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI e CELIO
DALCANALE - SC-

83.-CAUTELAR-1851/2004-PROGRESSAO - CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA x ESTADO DO PARANA, ap. aos autos de
Acao Declaratoria de Inexistencia de Relacao Juridico - Tribu-
taria nr. 023/2005, em que contendem as mesmas partes.- AU-
TOS NR. 1851/2004 - DESP. FLS. 296: Vistos etc. Trata-se de
medida cautelar, onde foi deferida a liminar, fls. 247/249. Ao
apresentar a resposta, o Estado do Parana atravessa peticao in-
formando a interposicao de agravo de instrumento em respeito
ao disposto no art. 526 do CPC. No que tange a materia de
fundo, em que pese o esforco do advogado da agravante, nao
ha como reconsiderar a decisao agravada em sede de retrata-
cao, pois as circunstancias, motivos e condicoes que levaram a
decisao atacada, persistem. Assim, os fundamentos e as razoes
da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO A DECISAO
AGRAVADA. Sobre a resposta, manifeste-se a autora. Diligen-
cias e comunicacoes necessarias.- DESP. FLS. 304: Informei
agravo. Sobre a resposta manifeste-se o autor.- AUTOS NR.
023/2005 - Vistos etc. Cite-se, como requerido, advertindo de
que nao sendo contestado o pedido, no prazo legal, serao acei-
tas como verdadeiras as razoes vindas com a inicial, artigos
285 e 188 do CPC., ocorrendo a revelia. Expeca-se mandado.
Intimem-se. -Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVAN-
GELISTA BEZERRA-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1870/2004-MARCOS MAR-
CIO MARTINS x SOUZA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA, ap. aos autos de Acao de Rescisao de Compro-
misso Particular de Compra e Venda de Imovel nr. 745/2000,
em que contendem as mesmas partes.- Sobre a resposta mani-
feste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do
CPC) para o dia 16/03/05 as 13:30 horas. -Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES, ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUA-
RENGHI-

85.-INSOLVENCIA-8/2005-IVO CABRINI x LUIZ SIDNEI
CABRINI- Vistos etc... Cite-se o requerido para que no prazo
de 10 dias ofereca embargos, na forma do artigo 755 do CPC,
podendo ilidir o pedido, depositando a importancia do credito,
nos termos do artigo 757 do CPC. Intimem-se.- Adv. ALOISIO
SUPLICY WIEDMER-

86.-DECLARATORIA-NULIDADE REG.CIV-9/2005-ROSA-
NA AMARO DOS SANTOS e outros x NEI SOARES DE
LIMA- Vistos e etc. ...Considerando que se trata de acao decla-
ratoria de rescisao de sociedade de fato, isto e, de uniao esta-
vel, a competencia para apreciar o pedido e da Vara de Familia,
e nao da Vara Civel. Tratando-se de competencia absoluta, o
reconhecimento se da de oficio. Sendo assim, determino que se
encaminhe os autos a Vara de Familia. Procedam-se as baixas
necessarias junto a distribuicao e autuacao. Intimem-se.- Adv.
DICESAR BECHES VIEIRA-

87.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-14/2005-BANCO
ABN AMRO REAL x MARINS LACERDA INACIO- 1. Com-
provada a relacao contratual entre as partes (fls. 11) e a mora
do reu pela notificacao extrajudicial de fls. 13, defiro liminar-
mente a busca e apreensao do bem alienado (art. 3§ do Decreto
Lei 911, de 1.10.69), depositando-se em maos do autor. 2. Ex-
peca-se o competente mandado. 3. Em caso de impossibilidade
de cumprimento da medida, de-se ciencia ao autor. 4. Efetiva-
da a liminar, cite-se a re para, querendo, pagar a integralidade
da divida no prazo de cinco dias e/ou apresentar resposta no
prazo de quinze dias (Dec. Lei 911/69, art. 3§, segundo reda-
cao da Lei nr. 10.931/04). 5. Defiro os beneficios do parag. 2§
do artigo 172 do Codigo de Processo Civil. 6. Inexistindo con-
testacao o pedido de pagamento da divida no prazo supra, cer-
tifique-se e venham conclusos apos o preparo de eventuais cus-
tas remanescentes. 7. Apresentada contestacao ou efetivado o
pagamento, intime-se a autora para manifestacao, no prazo de
cinco dias. Intimem-se.- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STING-
LIN LOTH-

88.-ALVARA-16/2005-PAULO ROBERTO BULOW JUNIOR
e outros- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO, para autorizar PAULO ROBERTO BULOW JUNIOR e
BRUNO MARCAL BULOW a levantarem valores referentes a
restituicao do imposto de renda e mais o saldo existente, dispo-
nivel na conta poupanca do numero 038501300100486-3, da
Caixa Economica Federal, Agencia 0385, que se encontram em
nome de Paulo Roberto Bulow, CPF/MF nr. 183.895.549-68.
Custas de 50%. Dispenso o prazo de transito em julgado para a
expedicao de Alvara de imediato. EXPECA-SE ALVARA. Dis-
pensada a prestacao de contas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.- Adv. DANIEL MORENO PORTELLA-

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO-42/2005-GERSON ANTO-

NIO MIRANDA ROMAO x AUGUSTO PADOAN JUNIOR-
Vistos etc... Recebo os embargos para discussao, suspendo a
execucao em relacao ao executado, ora embargante Gerson
Antonio Miranda Romao. Cite-se o embargado, para responder
em 10 dias na forma do artigo 1053 do CPC. Intimem-se.- Adv.
CARLOS PUEHRINGER-

90.-CONTRA-INTERPELACAO-59/2005-CESAR JOSE FER-
REIRA ALVES x TEREZINHA ROMANI- R.H. 1. A interpela-
cao e tao somente um meio de levar ao conhecimento de al-
guem uma noticia/fato. 2. Nao ha decisao judicial sobre o me-
rito, sendo desnecessario o contraditorio. 3. Assim, recebo a
presente como contra-interpelacao. 4. Ao distribuidor e intime-
se a parte para recolher as custas.- Adv. SHEILA CAROL
CHRIST-

91.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-75/2005-ANTO-
NIO CELSO MITRUT e outros x BRASIL TELECOM S.A -
Vistos e etc... I- De inicio cumpre salientar que sao diversos os
autores e que sao proprietarios de linhas telefonicas fixas, logo,
com condicoes de suportarem as custas processuais, que de resto
nao sao altas. Considere-se, tambem, que ha formacao de litis-
consorcio ativo e que os participantes podem e devem ratear
entre eles as despesas processuais, que obviamente, sao ressar-
cidas em caso de sucesso na demanda. Note-se que sao inume-
ras as lides propostas no Pais inteiro com este objetivo, confor-
me revelam as filas nas capitais, mostradas recentemente pela
imprensa escrita e pela televisao. Assim, concedo aos autores o
prazo de 10 dias para que preparem as custas processuais e
proceda ao recolhimento do FUNREJUS, pena de extincao.
Intimem-se. (valor do deposito inicial R$ 720,00) -Adv. RO-
NALDO SCHUBERT-

92.-INDENIZACAO-84/2005-ADENILSON RODRIGUES DA
SILVA x MAEMBRA MADEORAS E EMBALAGENS LTDA-
...Dai que, por se tratar de incompetencia absoluta deve ser
reconhecida de plano pelo que reconheco-a e declino a compe-
tencia para a Vara Especializada, devendo os autos ser encami-
nhados a Vara Trabalhista desta Cidade. Procedam-se as baixas
necessarias junto a autuacao e distribuicao, apos encaminhem-
se os autos para a Vara do Trabalho, com as cautelas de praxe.
Intimem-se.- Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE-

93.-INDENIZACAO-90/2005-TADEI MARQUES DE LIMA x
ESTADO DO PARANA- Vistos em saneador. ...Ao responder,
o Estado apresenta a preliminar de inepcia da inicial, por falta
de determinacao e certeza dos pedidos. Nao merece acolhida a
preliminar, haja vista que o pedido e claro e obetiva a indeniza-
cao em face da morte do filho que estava encarcerado na dele-
gacia local. No que diz respeito aos danos morais o valor se
devido sera arbitrado pelo magistrado. A questao dos danos
emergentes e lucros cessantes sera objeto de prova realizado
durante a instrucao processual, visto que trata-se de alimentos
e sera perquirido atraves do binomio necessidade e possibilida-
de. Sendo assim, o pedido e certo, devendo ser afastada a pre-
liminar. Rejeito a preliminar. Rejeito a preliminar. No mais, as
partes sao legitimas, bem assim, legitimo e o interesse que de-
monstram. Concorrem os pressupostos de desenvolvimento
valido e regular do processo. Inexistem nulidades ou irregula-
ridades a serem sanadas ou supridas. Dou por saneado o feito.
Defiro a prova oral requerida, consistente do depoimento pes-
soal das partes e oitiva de testemunhas, cujo rol deve ser apre-
sentado ate 10 dias da audiencia, que DESIGNO PARA O DIA
06.04.2005, AS 14:00 HORAS, precedida de conciliacao. “...”
Intimem-se.- Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

94.-REINTEGRACAO DE POSSE-91/2005-BRASLOTE LO-
TEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x JOAO JORGE ROSA-
...Tais fatos justificam a concessao da medida pleiteada. Desse
modo, DEFIRO O PLEITO DE TUTELA ANTECIPADA para
determinar a expedicao de mandado de reintegracao de posse,
inclusive uso de forca policial se necesssario que desde ja defi-
ro. Cite-se para contestar querendo no prazo de lei. Intime-se.
(valor da diligencia do Oficial de Justica R$ 168,00)- Adv.
SANTINO SAGAIS-

95.-SERVIDAO-96/2005-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x MARGARETE APARECIDA
RODRIGUES e outros- Vistos etc... Considerando o que foi
requerido na exordial e os documentos que a instruem. Consi-
derando que a area foi declarada de utilidade publica, e se des-
tina para implantacao de parte da rede coletora de esgosto da
regiao. Desse modo, entendo presentes os requisitos legais en-
sejadores da concessao liminar de imissao na posse. Em razao
da alegada urgencia, DEFIRO A IMISSAO DE POSSE DE
FORMA PROVISORIA, do expropriante, na forma do artigo
15, parag. 1§ do Decreto Lei nr. 3365/41, mediante o deposito
do valor. Expeca-se mandado de imissao e proceda-se a citacao
dos requeridos, como postulado na inicial. Intimem-se. Dili-
gencias necessarias.- Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

96.-SUSTACAO DE PROTESTO-117/2005-LA VALLE DO
BRASIL LTDA x PLENUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outros- ...Dai porque, entendo suficien-
temente provados os fatos articulados inicialmente pela autora,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, arti-
gos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFERIR
LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. Expeca-se ofi-
cio ao Cartorio de Protesto, dando ciencia da sustacao liminar
ora deferida. Entendo desnecessaria a citacao, visto que, a ma-
teria sera discutida na acao principal, que devera ingressar nos
proximos trinta dias. Diligencias e comunicacoes necessarias.
Intimem-se.- Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

97.-EXECUTIVO FISCAL-139/1997-A UNIAO x LABRA
PLASTICOS S.A- ...Desse modo, de se indeferir o pedido da
executada. Diando do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE
EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE, permanecendo higi-
da a penhora. Intimem-se.- Adv. KARINA LUCIA WOITOWI-
CZ e SAMUEL FERREIRA SAMPAIO-

98.-CARTA PRECATORIA-175/2004-Oriundo da Comarca de
2§VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA -FAZENDA NA-

CIONAL x TRANSPORTADORA RELOGIO LTDA.- Mani-
feste-se a executada, prazo de 05 dias.- Adv. CARLOS ARAUZ
FILHO-

99.-CARTA PRECATORIA-182/2004-Oriundo da Comarca de
2§ VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR -FAZENDA
NACIONAL x TRANSPORTES RELOGIO LTDA- Manifeste-
se a executada, prazo de 05 dias.- Adv. CARLOS ARAUZ FI-
LHO-

100.-CARTA PRECATORIA-10/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE UBERLANDIA - MG -FLORIS-
VALDO TEUXEIRA DE CASTRO x TRANSPORTADORA
CONTATO LTDA- Cumpra-se. Designo o dia 11/03/05, as 13:30
horas, para a oitiva da testemunha. Oficie-se. Intimem-se.- Adv.
BRUNO ARAUJO - MG, FABIOLA DA SILVA CALDAS FER-
REIRA-MG, ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO-
SP e MARCOS ANTONIO PACHECO - MG-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 298/1988 - BAN-
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AGROPECUARIOS S/C LTDA e outros - Para manifestacao
quanto à juntada da carta precatoria expedida nos autos. Em
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07.12.04. Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e KINOE IRENE IKEDA-

2.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS - 334/1991 - ANA-
CLETO YOSHITO HARA x REGINALDO CESAR MINATEL
- Para efetuar o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica, no j.deprecado. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 005/1994 - ADOL-
FO ANGELO ROSSI x BAENA & SILVA LTDA e outros - Para
manifestacao quanto à juntada da carta precatoria expedida nos
autos sem cumprimento. Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 028/1994 -
TRANSPARANA AGRICOLA S/A x JOSE CARLOS DA CRUZ
- ... Sobre o protesto por preferencia, manifeste-se o exequen-
te. Adv. WALTER SPIGA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 232/1994 - ES-
POLIO YOSHI SHINDO REP. P/INVENTARIANTE e outros
x THERMAS ORIENTAIS HOTEL CLUBE e outros - Para
manifestar-se sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica quanto à intimacao do devedor. Adv. VICTOR DE BAR-
ROS RODRIGUES, CLAUDIA MAYUMI SHINDO-

6.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 304/1996 - WILSON
FELIZARDO DA ROCHA x EDGAR MENDES GONCAL-
VES e outros - Para manifestar-se sobre a devolucao da corres-
pondencia. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

7.-REPAR. DE DANOS P/ATO ILICITO - 401/1997 - MARIA
SAITO x JOHNNY MARK MENON e outros - Para manifes-
tar-se sobre a devolucao da carta precatoria juntada aos autos.
Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO - 127/1998 - K. UENO AGRI-
CULTURA E PECUARIA LTDA x BANCO AMERICA DO
SUL S/A - Para devolucao dos autos acima mencionados, e seus
eventuais apensos, (FEITO CARGA EM 27/10/04), no prazo
legal de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do artigo 196 do
CPC. Em 06.01.05. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

9.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS - 053/1999 - BRU-
NO DE ARRUDA GONCALVES BARBOSA e outros x JOSE
MANELLA NETO - Para manifestacao da juntada da carta pre-
catoria aos autos sem cumprimento. Adv. JOSE DE ALENCAR
SOARES CORDEIRO, JOAO BATISTA MANNELLA COR-
DEIRO, ALTEVIR COMAR e LUIZ FERNANDO GOULART-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 105/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x CARLOS MASSAHARU SAI-
TO e outros - ... Recebo a apelacao interposta, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. ... Em 05.12.04. Adv. JOSE CARLOS
SABATKE SABOIA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 209/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x YOKIO UENO e outros
- Diga o exequente. Int. Em 14.12.04. Adv. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO - 273/1999 - JOSE DE OLI-
VEIRA PAES x BANCO AMERICA DO SUL S/A - ... Efetua-
do o levantamento, intime-se o exequente para que informe, no
prazo de 5 dias, se houve intetral cumprimento da obrigacao.
... Em 30.11.04. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

13.-INDEN. P/ACIDENTE DE TRABALHO - 084/2000 - PE-
DRO MANOEL DA SILVA x ALCINDO NARCISO DE OLI-
VEIRA e outros - Para pagamento dos honorarios periciais, no
j.deprecado, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). Adv. JOSE
DE OLIVEIRA PAES e JANUARIO SILVERIO DE SOUZA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 134/2000 - NEUZA GON-
CALVES PAES x RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FIN. - ... Manifeste-se a embargante no
prazo de 5 dias. ... Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 155/2000 - ROSA TIYOKO
KIAN e outros x RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANC. - Intime-se o embargado para que, no
prazo de 5 dias, especifique as provas que pretendem produzir,
indicando suas respectivas finalidades. Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 249/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCELO FELIX PESSOA - Para
manifestar-se sobre a devolucao da Carta Precatoria juntada
aos autos. Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 033/2001 - YUKIO UENO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Recebo
os recursos de apelaçao, interpostos pelas partes (embargantes
- fls. 157/168 e embargado - fls. 174/180), no efeito devoluti-
vo, na forma do art. 520 do CPC. Intimem-se as partes, para,
querendo, apresentar contra-razoes, no prazo legal (15 dias).
... Em 14.12.04. Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL,
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, BRAULIO B. GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

18.-INVENTARIO - 051/2001 - TSURUO TANNO x KIYOKO
TANNO - ... O invte. deverá esclarecer, no prazo de 5 dias,
quais as diligencias que foram efetuadas no sentido de locali-
zar os bens nao encontrados pelo avaliador, bem como apre-
sentar, no prazo de 15 dias, certidao negativa de débitos da
Fazenda Municipal relativa aos bens do espolio. Adv. ANTO-
NIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

19.-BUSCA E APREENSAO - 088/2001 - UNIFISA ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA x
FRANCISCO ASSIS DE ALENCAR - Para manifestar-se so-
bre a resposta dos oficios expedidos nos autos. Adv. ALBER-

TO BRANCO JUNIOR e GABRIELA FERES BRANCO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE - 302/2001 - ESPOLIO DE
HUGO ALBERTO CUEVA GALO ATRAVES DA INV. e ou-
tros x OVIDIO PAULINO ROSA e outros - Para manifestar-se
sobre a certidao negativa de oposicao de embargos. Em 12.01.05.
Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA - 013/2002 - ESPOLIO DE
ANANIAS FERREIRA DA SILVA REP.P/INVTE. e outros x
L. L. PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros - Para
manifestar-se sobre a certidao negativa de penhora efetuada
nos autos pelo Sr. Oficial de Justica. Adv. ADILSON JUAREZ
SALLA JAHAN-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA - 044/2002 - MARIA JOSE
DE MOURA SIQUEIRA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
ASSAI - Para se manifestar sobre a certidao negativa de oposi-
cao de embargos nos autos. Em 30.12.04. Adv. ROSANGELA
KHATER-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA - 110/2002 - COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A x MUNICIPIO DE NOVA AMERICA DA
COLINA - Recebo os recursos de apelaçao, interpostos pelas
partes (autor - fls. 208/210 e réu - fls. 218/236), em ambos os
efeitos (devolutivo e suspensivo), na forma do art. 520 do CPC.
Intimem-se as partes, para, querendo, apresentarem as contra-
razoes, no prazo legal. ... Em 14.12.04. Adv. PAULO C. HO-
LANDA GUERRA, FLAVIA ROMAGNOLI e VICENTE DE
PAULA-

24.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 246/2002 - SE-
BASTIANA DO PRADO VITOR x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS - Ante o noticiado na certidao
supra, designo para nova oitiva da testemunha Antonio Galdi-
no de Souza o dia 17/02/2005, às 15:30 horas. Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

25.-COBRANCA - 004/2003 - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x NELSON FERREIRA - Para
manifestar-se sobre a resposta dos oficios expedidos nos autos.
Adv. MAURICI ANTONIO RUY e IDA REGINA PEREIRA-

26.-REMOCAO DE INVENTARIANTE - 028/2003 - PROJE-
TOS K.F. S/C LTDA x ESPOLIO DE TAKAMITSU UNO -
Para efetuar o preparo das custas processuais nos autos de car-
ta precatoria sob nº 148/2004, na 5ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, paa cumprimento da mesma, no valor de R$ 181,00
(cento e oitenta e um reais). Em 02.12.04. Adv. CONCEICAO
APARECIDA VERONEZE DA LUZ-

27.-INVENTARIO - 134/2003 - TOKIE OKAMURA x
TAKAKO ONO - ... Intime-se a invte. para, no prazo de trinta
dias, comprovar o recolhimento do imposto devido. ... Em
15.12.04. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

28.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 135/2003 -
SEBASTIANA MARIANO DE QUEIROZ x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... DECLARO,
portanto, SANEADO O PROCESSO. Fixo como ponto contro-
vertido o efetivo exercicio da atividade rural durante o periodo
necessario para a aquisicao do direito à aposentadoria. Defiro
a producao de prova documental, observado o disposto no art.
397 do CPC, bem como a prova consistente no depoimento
pessoal da autora e na oitiva das testemunhas. Outrossim, inde-
firo o pedido de requisicao de copia integral do processo admi-
nistrativo, formulado pela autora, às fls. 83, considerando que
tal cópia já se encontra nos autos (fls. 38/70). Para a audiencia
de instrucao e julgamento, designo o dia 22/02/2005, às 14:00
horas. ... Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

29.-ACAO MONITORIA - 141/2003 - ANTONIO RODRI-
GUES DA SILVA x MARISOL FRUTAS LTDA - Para manifes-
tar-se sobre a devolucao da carta precatoria juntada aos autos.
Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

30.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 163/2003 -
INES FURLAN SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... Declaro, portanto, saneado o
processo. Fixo como ponto controvertido o efetivo exercicio
da atividade rural durante o período necessario para a aquisi-
cao do direito à aposentadoria. Defiro a producao de prova
documental, observando o disposto no art. 397 do CPC, bem
como de prova oral, consistente no depoimento pessoal da par-
te autora e na oitiva das testemunhas indicadas na inicial e na
contestacao, além daquelas que por ventura venham a ser arro-
ladas pelas partes no prazo de dez dias a contar da intimacao
desta decisao. Para a audiencia de instrucao e julgamento, de-
signo o dia 22/02/2005, às 15:30 horas. ... Adv. JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JAIR SUB-
TIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

31.-ANULACAO DE TITULO - 192/2003 -
SIND.ARRUM.TRAB.NA MOV.MERC.EM GERAL
COM.ARM.ASSAI x FED.NAC.TRAB.M.M.GERAUX A C
CAFE GER.A.AD.ARM.GER. e outros - Ad cautelam, proce-
da-se à intimacao solicitada no item 3 da peticao de fl. 75, com
o prazo de 5 dias para a manifetacao. Em 28.12.04. Adv. RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

32.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 233/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x YASUYUKI NAKASHIMA -Recebo o recurso de apela-
çao, interposto às fls. 208/220, em ambos os efeitos (devoluti-
vo e suspensivo), na forma do art. 520 do CPC. Intime-se o
apelado, para, querendo, apresentar contra-razoes, no prazo legal

(15 dias). ... Em 14.12.04. Adv. EDIVALDO GOMES COSTA
e BENEDITO ALVES RODRIGUES-

33.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS - 244/2003 - SIL-
VIA PAULINO DA SILVA e outros x EMPRESA SUL MINAS
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO - Para manifestar-se
sobre a devolucao da carta precatoria sem cumprimento. Adv.
WAGNER JOSE COLTRO e VICENTE DE PAULA-

34.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA - 263/2003 - FRAN-
CISCO TAIZO KANOSHIKI SHIRASHIGUI e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Ante a inobservancia da ordem estabe-
lecida no art. 655 do CPC e a discordancia dos credores, tenho
por ineficaz a nomeacao formulada às fls. 188/189, determi-
nando a expedicao de mandado de penhora, conforme postula-
do pelos exequentes às fls. 235. Indefiro o pedido de suspensao
veiculado pelo meio da peticao de fls. 237, pois, ao contrário
do que afirmado pelo executado, a excecao de incompetencia
em apenso ainda nao foi acolhida por ausencia de seguranca do
Juízo. O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUAR-
DANDO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e
LUIZ ANTONIO BERMEJO-

35.-ANULATORIA - 198/2004 - ELPIDIO CLARO DE OLI-
VEIRA x UNIWELD INDUSTRIAL LTDA e outros - ... Sendo
assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada formula-
do na exordial, sem prejuizo de nova apreciacao, após o ofere-
cimento de resposta por parte do réu, mediante renovacao do
pleito. ... Para a audiencia prevista no art. 277 do CPC, designo
o dia 18/02/2005, às 14:30 horas. ... Adv. YOSHINORI FUCU-
DA-

36.-ARB. HONORARIOS ADVOCATICIOS - 246/2004 - SHI-
ROKO NUMATA e outros x NEUZA DE OLIVEIRA PAES -
Para a audiencia de conciliacao, designo o dia 16/02/2005, às
16:00 horas. ... Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYA-
MA PANISIO e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

37.-COBRANCA - 337/2004 - EDNA CRISTINA BEZERRA x
LIBERTY PAULISTA - ... Para a audiencia de conciliacao, de-
signo o dia 18/02/2005, às 13:30 horas. ... Adv. IVAN A. PE-
GORARO e GUILHERME REGIO PEGORARO-

38.-RESC.CONT.C/C REINT. DE POSSE - 341/2004 - WAN-
DERLEY DE SOUZA LOPES e outros x JEOVANI JOSE SI-
MONINI e outros - ... Sendo assim, estao ausentes os requisi-
tos exigidos para a concessao do provimento interinal, motivo
pelo qual indefiro o pedido de tutela antecipada formulado na
inicial, sem prejuizo de ulterior apreciacao, após a resposta dos
réus, mediante novo requerimento. Citem-se os réus, ... Defiro,
por ora, os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, nos ter-
mos e sob as penas da Lei nº 1.060/50. Int. Em 02.12.04. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN-

39.-USUCAPIAO - 346/2004 - DJALMA VIANA e outros -
Intimem-se os autores, para que no prazo de 10 dias, providen-
cie certidao atualizada do Cartório Distribuidor, relativo a even-
tuais acoes possessorias sobre o imovel citado na inicial, de-
vendo a certidao abranger o prazo prescricional da lei civil (vinte
anos). ... Em 17.12.04. Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MA-
CIEL-

40.-USUCAPIAO - 347/2004 - ANTONIO DOS SANTOS
OLIVEIRA e outros - Intimem-se os autores, para que no prazo
de 10 dias, providencie certidao atualizada do Cartório Distri-
buidor, relativo a eventuais acoes possessorias sobre o imovel
citado na inicial, devendo a certidao abranger o prazo prescri-
cional da lei civil (vinte anos). ... Em 17.12.04. Adv. PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL-

41.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 348/2004 - JOEL
GONCALVES e outros x ESPOLIO DE RAIMUNDO CUS-
TODIO e outros - Intimem-se os autores, para no prazo de 30
dias, providenciar o recolhimento das custas e Funrejus, sob
pena de cancelamento da distribuicao (art. 257, CPC). No mes-
mo prazo, deverao os autores emendar a inicial, atendendo o
disposto no art. 276 do CPC. VALOR DAS CUSTAS: R$ 630,00
(seiscentos e trinta reais - R$ 21,00 - distribuicao; R$ 609,00 -
cartorio + FUNREJUS a calcular. Em 17.12.04. Adv. PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL-

42.-ARROLAMENTO - 353/2004 - ONICE BARROS DE
OLIVEIRA x SANDOVAL BARROS DE OLIVEIRA - Intimem-
se os requerentes, para no prazo de 30 dias, providenciar o re-
colhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento
da distribuicao (art. 257, CPC). Em 17.12.04. Adv. PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL-

43.-EXECUCAO FISCAL - 076/2003 - CREA x WALDOMI-
RO DO NASCIMENTO - ... Intime-se o exequente para infor-
mar se houve integral cumprimento do acordado. Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA-

44.-EXECUCAO FISCAL - 025/2004 - CONSELHO REG. DE
ENGEN., ARQUIT. E AGRONOMIA-CREA x VALDIR AJA-
LA MOLARI - O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO
AGUARDANDO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA PARA CUMPRIMENTO. VALOR: R$
35,00 (trinta e cinco reais). Em 22.12.04. Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

45.-EXECUCAO FISCAL - 026/2004 - CONSELHO REG. DE
ENGEN., ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x MESSIAS
RAFAEL DOS SANTOS - O MANDADO ENCONTRA-SE
EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMENTO DA DILIGEN-
CIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA PARA CUMPRIMENTO.
VALOR: R$ 35,00 (trinta e cinco reais). Em 22.12.04. Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

46.-EXECUCAO FISCAL - 027/2004 - CONSELHO REG. DE
ENGEN., ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x MUNICIPIO
DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA - O MANDADO EN-

CONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMENTO
DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA PARA CUM-
PRIMENTO. VALOR: R$ 35,00 (trinta e cinco reais). Em
22.12.04. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-
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1. ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS-30/1981-ESPÓLIO DE
BENVENUTO MIGUEL GUSSO E OUTRO x CERES FLO-
RESTAL-SERVIÇOS TÉCNICOS FLORESTAIS LTDA E
OUTRO-Aguarde os autos em cartório o cumprimento do acor-
do formulado pelas partes. Int. -Advs. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA, MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI e MAU-
RÍCIO OLINISKI KÖNIG-.

2. EMBARGOS À EXECUÇÃO-80/1982-BENEDITO LOPES
DOS SANTOS E OUTRO x FAZENDA NACIONAL-Defiro o
pedido de fls.29,mediante a necessária prestação de contas, no
prazo de trinta (30) dias. Int. -Adv. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-.

3. ORDINÁRIA INDENIZAÇÃO P/DESAPROPRIAÇÃO-142/
1988-JURANDYR DE SOUZA E OUTROS x COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-Aguarde-se em car-
tório, pelo prazo de trinta (30) dias, a manifestação da parte
interessada quanto a eventual interesse no prosseguimento da
execução. Se nada for requerido arquivem-se os autos. Int. -
Advs. ADRIANA DE PAULA BARATTO e JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA JUNIOR-.

4. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
105/1995-MADESSANTI IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE
MADEIRAS LTDA x FLORESTAL DIAMOND LTDA-ISTO
POSTO E PELO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉ-
RITO, FULCRADO NOS ARTIGOS 329 E 267, INCISO III E
§ 1º, AMBOS DO cÓDIGO DE pROCESSO cIVIL, DECLA-
RANDO CESSADA A EFICÁCIA DA MEDIDA CAUTELAR
CONCEDIDA ÀS FLS. 18V, O QUE FAÇO COM FUNDA-
MENTO NO ARTIGO 808, DO CPC. -Adv. LUIZ RENATO
COSTA AMORIM-.

5. INCIDENTE DE FALSIDADE-45/1997-JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO E OUTROS x JOÃO DO NAS-
CIMENTO ALVES E OUTROS-Manifeste- se a exequente, em
cinco (5) dias. -Advs. ISMAEL MARTINEZ, JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO e ULISSES FALCÃO VIEIRA
NETTO-.

6. INVENTÁRIO-215/1998-MARCOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA x ESPÓLIO DE IVO TERESIO OLIVEIRA-J. Defiro o
pedido de fls. 310. Dil. necessárias. Int. -Adv. JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO-. RETIRAR OFÍCIO.

7. ARROLAMENTO-125/1999-CÉLIA LUCI MOCELIN x
ESPÓLIO DE JUAREZ JUNIOR DOS SANTOS CASTRO-J.
Defiro o pedido de suspensão do feito, consoante o requerido
pela inventariante às fls. 67. Int. -Advs. JOSÉ AMBRÓSIO
DIAS FILHO, LUIZ OTÁVIO MONASTIER e RAFAEL AM-
BRÓSIO DIAS-.

8. COBRANÇA-240/2000-BATAGUAÇU CURITIBA PEÇAS
PARA MÁQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE ADRIANÓPO-
LIS-Acolho a renúncia do causídico, persistindo por dez (10)

dias a defesa em relação ao seu constituinte. Notifique-se o
MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, para constituir novo pro-
curador, no prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. -
Adv. BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-276/2000-
DOUGLAS SANSON x SEVEN DAIMONDS REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA-Ante a informação da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (fls. 65), expeça-se carta
Precatória à Comarca de Campo Largo, PR., para intimação
pessoal do exequente. -Advs. REGINALDO NOGUEIRA GUI-
MARÃES e VITORIO KARAN-.

10. DECLARATÓRIA-27/2001-ELDORADO IND. E COM.
DE MÓVEIS LTDA x B. KRICK IMP. E EXP. DE MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS-Aguarde-se em cartório, pelo prazo
de trinta (30) dias, a manifestação da parte interessada quanto
a eventual interesse no prosseguimento da execução. Se nada
for requerido arquivem-se os autos. Int. -Advs. JOSÉ MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO e MARCELO CHEDID-.

11. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO C/LIMINAR-
61/2001-MULTIPINUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
MADEIRAS x PINUSTAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA-Estando o Senhor Luiz Carlos Cavallieri,
sócio da requerente Multipinus Indústria e comércio de Madei-
ras Ltda., no cargo de depositário dos bens objeto da presente
lide, conforme certidão de fls. 54 e, considerando ainda a con-
cordância da requerida Pinustam Indústria e Comércio de Ma-
deiras Ltda., com a retirada do maquinário pertencente a re-
querente, venho a deferir o 47 a 48, concedendo ao depositário
o prazo de vinte (20) dias, para retirada do maquinário junto a
empresa requerida. Int. -Advs. JOSÉ CLAUDIO SIQUEIRA e
REINALDO WOELLNER-.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO-163/2001-MUNICIPIO DE
ADRIANÓPOLIS x AIRTON SERIBELO DOS SANTOS-Aco-
lho a renúncia do causídico, persistindo por dez (10) dias a
defesa em relação ao seu constituinte. Notifique-se MUNICÍ-
PIO DE ADRIANÓPOLIS , para constituir novo procurador,
no prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. -Adv. BRU-
NO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA-.

13. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-203/2001-MUNICI-
PIO DE ADRIANÓPOLIS x JOSÉ CARLOS DOS SANTOS-
Acolho a renúncia do causídico, persistindo por dez (10) dias a
defesa em relação ao seu constituinte. Notifique-se o MUNI-
CÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, para constituir novo procurador,
no prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. -Adv. BRU-
NO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA-.

14. INDENIZAÇÃO-213/2001-CARLOS ROBERTO TAVER-
NA DA FONSECA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A-Com o preparo antecipado de custas, voltem-me conclusos -
Advs. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, LUCIANA HERNÁNDEZ
QUINTANA e THALES MORAIS DA COSTA-.

15. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-214/2001-ALE-
XANDRE ARRIOLA SILVA x JOSÉ CARLOS CHAGAS-Aco-
lho a renúncia do causídico, persistindo por dez (10) dias a
defesa em relação ao seu constituinte. Notifique-se o executa-
do OSMAR SANTOS ANDRADE, para constituir novo procu-
rador, no prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. -Adv.
VICTÓRIO HAUAGGE-.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO-105/2002-ELDORADO IND.
E COM. DE MÓVEIS LTDA x B. KRICK IMP. E EXP. DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS-Manifeste- se a embargan-
te, em cinco (5) dias. -Advs. JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e MARCELO CHEDIDI-.

17. MONITÓRIA-132/2002-JOSÉ RIBEIRO DA FONSECA -
ME x PREFEITURA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS-Aco-
lho a renúncia do causídico, persistindo por dez (10) dias a
defesa em relação ao seu constituinte. Notifique-se o MUNI-
CÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, para constituir novo procurador,
no prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. -Adv. BRU-
NO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA-.

18. CIVIL PÚBLICA-184/2002-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x ELCIO BERTI-Defiro a cota retro
do M.P. Dil. necessárias. Int. -Adv. YARA ALEXANDRA DIAS-
.

19. USUCAPIÃO-208/2002-AGROPECUÁRIA RIBEIRÃO
DAS PEDRAS LTDA x JUÍZO DE DIREITO-Determino a in-
timação pessoal da autora, para em quarenta e oito (48) horas,
dar andamento a este processo, procedento ao preparo da conta
de fls. 64. Int -Advs. FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO FERREI-
RA DIAS e JULIANA LIMA PETRI-.

20. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-301/
2002-LORENA VITÓRIA HUERGO ARAUJO E OUTROS x
ESPÓLIO DE OCTAVIO DE ARAUJO-Manifeste- se a inven-
tariante, em cinco (5) dias. Int. -Adv. JACY GOETTEN DE
BRITO SANTOS-.

21. DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA-313/2002-RAMON
ALBERTO ROJAS DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE ADRIANÓPOLIS-Acolho a renúncia da causídica, persis-
tindo por dez (10) dias a defesa em relação ao seu constituinte.
Notifique-se o MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, para cons-
tituir novo procurador, no prazo de dez (10) dias. Diligências
necessárias. -Adv. DAIANE TRENTINI-.

22. DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA-314/2002-ELIZEU
PONTES GONÇALVES x PREFEITURA MUNICIPAL DE
ADRIANÓPOLIS-Acolho a renúncia da causídica, persistindo
por dez (10) dias a defesa em relação ao seu constituinte. Noti-
fique-se MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, para constituir
novo procurador, no prazo de dez (10) dias. Diligências neces-
sárias. -Adv. DAIANE TRENTINI-.

23. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTO-
47/2003-A.R.D.S.O. x A.S.-defiro o pedido de suspensão do
feito, consoante o rquerido pela autora as fls. 51.Ciente o M.P.
Int. -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO-75/2003-MUNICIPIO DE
ADRIANÓPOLIS x BIANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PEÇAS LTDA-Acolho a renúncia do causídico, persistindo por
dez (10) dias a defesa em relação ao seu constituinte. Notifi-
que-se o MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS, para constituir
novo procurador, no prazo de dez (10) dias. Diligências neces-
sárias. -Adv. BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA-.

25. INDENIZAÇÃO-211/2003-LUIZ CARLOS BERNARDI x
MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL-Considerando a não
concordância do réu ao depósito dos honorários periciais e,
considerando ainda que a prova foi requerida pelo autor, deter-
mino o depósito dos honorários periciais, em cinco (5) dias,
sob pena de desistência da prova requerida. Int. -Advs. CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA e RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-
.

26. INDENIZAÇÃO-219/2003-ESTRUTURA ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A x AGROMUR IND. E COM. DE
MÁQUINAS E MOTORES LTDA-Manifestem- se as partes
em cinco (5) dias. Int. -Advs. ANTÔNIO CARLOS BONET,
JOÃO CARLOS FLOR JUNIOR, JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, MARLOS GAIO e VINÍCIUS GOMES DE
AMORIM-.

27. COBRANÇA-222/2003-RAFAEL AMBRÓSIO DIAS x
MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL-J. Defiro o pedido de
suspensão do feito requerido pelo autor às fls. 54. Int. -Advs.
RAFAEL AMBRÓSIO DIAS e YARA ALEXANDRA DIAS-.

28. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-324/2003-JOÃO
FERREIRA DOS SANTOS x ANTÔNIO DE CARVALHO
SANTOS-oficie-se ao Juizo deprecado, solicitando informações
acerca do andamento da carta precatória. Int. -Adv. ANSEL-
MO MASHIO-.

29. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-55/2004-ROSELI
PRESTES DA SILVA x ALMIR JOSÉ SCREMIM-Defiro o
pedido de fls. 104/105. Cite-se na forma requerida, observadas
as formalidades legais. Expeça-se mandado. -Advs. KATHIA
LISANE BOEHS, MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e
ROBERTO AURICHIO JÚNIOR-.

30. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-67/2004-FRANCISCO
CARDOSO DOS SANTOS x MANOEL CARDOSO-As partes
são legítimas, estão bem representadas, encontram-se presen-
tes as condições de ação e os requisitos processuais, demons-
trando legítimo interesse na lide. Não havendo nulidade ou ir-
regularidade dou por saneado o feito. O requerido foi regular-
mente citado e apresentou contestação às fls. 134/135, na fase
de especificação de provas, manteve-se silente. Ante a necessi-
dade demonstrada pelo autor às fls. 176, venho a deferir a pro-
dução da prova pericial oral, correndo as despesas pelo Autor,
na forma do art. 33 do CPC. Apresentem as partes no prazo
comum de dez (10) dias, os quesitos a serem respondidos pelo
Senhor Perito Judicial, e na mesma oportunidade indiquem
querendo os Assistentes Técnicos. Nomeio como Perito Judici-
al o Doutor Elpidio Vasconcelos de Araújo, inscrito no CREA/
PR sob nº 2.918-D, com endereço profissional à Avenida Cân-
dido de Abreu, 427, conj. 801-A, em Curitiba, Pr., que deverá
manifestar aceitação ao encargo e apresentar a proposta de ho-
norários e forma de pagamento, no prazo de cinco (5) dias,
após o oferecimento de quesitos, a seguir intime-se o Autor,
para que no prazo de cinco (5) dias, manifeste-se sobre a pro-
posta e deposite os honorários do Louvado sob pena de ser
indeferida a prova requerida. Int. e dil. legais. -Advs. DIONEI
SCHENFELD, JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH, PATRÍ-
CIA DE FÁTIMA LEMES BACH e RAFAEL AMBRÓSIO
DIAS-.

31. NULIDADE DE TESTAMENTO C/C REINT. POSSE-89/
2004-NELCI SANTIAGO DE OLIVEIRA ALMEIDA x ESPÓI-
LIO DE GERALDO ALBANO DE ALMEIDA-Manifeste-se a
autora, em dez (10) dias sobre a contestação de fls. 36. -Advs.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA e RAFAEL AMBRÓSIO
DIAS-.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO-119/2004-BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A E OUTRO x JOSÉ MELQUIADES
DA ROCHA E OUTROS-Estando satisfatório o valor proposto
pelo Doutor Perito Judicial, às fls. 055/056, venho a determi-
nar o respectivo depósito dos honorários periciais, em duas
parcelas de R$ 1.000,00, sendo a primeira parcela para depósi-
to imediato e a segunda no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de dispensa da prova requerida pelo interessado. Int. -Advs.
ARISTIDES ALBERTO TISSOT FRANÇA, JOSÉ MELQUI-
ADES DA ROCHA, JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA JÚNI-
OR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e OK-
SANDRO OSDIVAL GONÇALVES-.

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO-120/2004-BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A E OUTRO x POLLI - INDUSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA E OUTROS-Estando sa-
tisfatório o valor proposto pelo Doutor Perito Judicial, às fls.
051/052, venho a determinar o respectivo depósito dos honorá-
rios periciais, em duas parcelas de R$ 1.000,00, sendo a pri-
meira parcela para depósito imediato e a segunda no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de dispensa da prova requerida pelo
interessado. Int. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TISSOT FRAN-
ÇA, JOSÉ MELQUIADES DA ROCHA, JOSÉ MELQUIADES
DA ROCHA JÚNIOR, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA e OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES-.

34. ARROLAMENTO-130/2004-CLÍNIO LEANDRO LINO
LIRA E OUTROS x ESPÓLIO DE ELVIRA TREZ LIRA-Defi-
ro o pedido de fls.21. Int. -Adv. CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-.

35. USUCAPIÃO-155/2004-MATEUS DOS SANTOS E OU-
TRO x JUÍZO DE DIREITO-Promovam os autores, em cinco
(5) dias a juntada de comprovante da remessa da carta de cita-
ção de fls. 39. Int. -Adv. JOSÉ MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO-.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-158/2004-ELISA VERA
MACHADO ANDRADE E OUTRO x OSMAR SANTOS AN-
DRADE-Acolho a renúncia do causídico, persistindo por dez
(10) dias a defesa em relação ao seu constituinte. Notifique-se
o executado OSMAR SANTOS ANDRADE, para constituir
novo procurador, no prazo de dez (10) dias. Diligências neces-
sárias. -Adv. JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-210/2004-JOYCE MEDEI-
ROS TEIXEIRA E OUTROS x RONALDO LUIZ TEIXEIRA-
Defiro o pedido de fls. 25. Cite-se o requerido, via edital, com
o prazo de trinta (30) dias. Int. -Adv. MARCOS HENRIQUE
MENDES VILELA-.

38. USUCAPIÃO-223/2004-ORLANDO BINNECK E OUTRO
x JUÍZO DE DIREITO-Atendam os autores, em cinco (5) dias
o item 4 do r. despacho de fls. 23, sob as penas da lei. Int. -Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

39. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-227/2004-JAMIL AIRTON
SANTOS E OUTRO x MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL-
Defiro o pedido de asistência judiciária ao autor JAMIL AIR-
TON SANTOS, ficando ciente o mesmos de que, caso compro-
vado no decorrer do processo, que têm condições de pagar as
custas, poderão ser condenados ao pagamento de valor de até o
décuplo delas e também que a assistência judiciária compreen-
de, entre outras despesas os honorários do advogado. Quanto
ao autor Felicio Albertio, por não ter dado atendimento ao des-
pacho de fls. 22, indefiro a gratuídade de justiça. Cite-se o
Município de Bocaiúva do Sul, por todos os termos da petição
inicial, fluindo o prazo de quinze (15) dias para contestação,
sob pena de revelia. Expeça-se mandado. Int. -Adv. ERALDO
LACERDA JÚNIOR-.

40. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-228/2004-EDGAR ANTO-
NIO MACHADO E OUTROS x MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ-Defiro o pedido de asistência judiciária aos autores
MANOEL PEREIRA e ODETE TABORDA RIBAS, ficando
cientes os mesmos de que, caso comprovado no decorrer do
processo, que têm condições de pagar as custas, poderão ser
condenados ao pagamento de valor de até o décuplo delas e
também que a assistência judiciária compreende, entre outras
despesas os honorários do advogado. Quanto ao autor Edgar
Antonio Machado, por não ter dado atendimento ao despacho
de fls. 23, indefiro a gratuídade de justiça. Cite-se o Município
de Tunas do Paraná, por todos os termos da petição inicial,
fluindo o prazo de quinze (15) dias para contestação, sob pena
de revelia. Expeça-se mandado. Int. -Adv. ERALDO LACER-
DA JÚNIOR-.

41. ALVARÁ JUDICIAL-243/2004-ROSI DE FÁTIMA TEI-
XEIRA BRITO E OUTROS x JUÍZO DE DIREITO-J. Defiro o
pedido de fls. 40/41. Dil. necessárias. Int. -Adv. CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA-. RETIRAR ALVARÁ.

42. SEPARAÇÃO JUDICIAL LIT. CC ALIMENTOS-266/2004-
ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA x ADILSON DRUMM-
Acolho a renúncia do causídico, persistindo por dez (10) dias a
defesa em relação ao seu constituinte. Notifique-se o executa-
do OSMAR SANTOS ANDRADE, para constituir novo procu-
rador, no prazo de dez (10) dias. Diligências necessárias. -Adv.
KELSONS AMATO-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-282/2004-
EAC FLORESTAL LTDA x FRANCO MENEZES E OUTROS-
Ouça-se a executada, em cinco (5) dias, sobre o petitório de
fls. 45/46. Int. -Advs. HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER e IVO GOMES-.

44. USUCAPIÃO-295/2004-ADEMIR GOULART x JUÍZO DE
DIREITO-Ante a resituição da carta de intimação (fls. 29) com
a informação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
dando conta da mudança de endereço do autor, determino a
intimação do mesmo (fls. 27), via edital, com prazo de trinta
(30) dias, publicando-se o edital na Imprensa Oficial, como
diligência do Juízo. Int. Retirar disquete do edital. -Adv. SA-
MIR THOMÉ-.

45. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VA-318/2004-PAULO ULISSES DE GODOI x ROGERIO
MEINE E OUTRO-J. Defiro o pedido. Dil. necessárias. Int. -
Advs. CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI e CLINIO LE-
ANDRO LINO LYRA-.

46. INDENIZAÇÃO P/DANOS FÍSICOS, EST. MORAIS-320/
2004-VALDINEIA BARBOSA DOS SANTOS x LUMBER
LINE PARANÁ LTDA- Aguarde-se a audiência designada. Int.
-Adv. DIRCEU ZANONI-.

47. PARILHA DE BENS E ALIMENTOS-326/2004-ANA BE-
ATRIZ DOS SANTOS MARTINS x AUGUSTO DOMINGUES
MARTINS-Cite-se o requerido, por todos os termos da inicial,
fluindo o prazo de quinze (15) dias para contestação, sob pena
de revelia.Expeça-se o mandado. -Adv. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA-.

48. REVISIONAL DE ALIMENTOS-327/2004-PABLO FABRÍ-
CIO DE SOUZA E OUTROS x CELSO LUIZ DA SILVA FOR-
TES-1.DEFIRO O PEDIDO DE ASSINTÊNCIA JUDICIÁRIA,
FICANDO CIENTE O AUTOR DE QUE, CASO COMPRO-
VADO NO DECORRER DE PROCESSO, QUE TEM CON-
DIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS, PODE SER CONDENA-
DO AO PAGAMENTO DE VALOR DE ATÉ O DÉCUPLO
DELAS E TAMBÉM QUE A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
COMPREENDE, ENTRE OUTRAS DESPESAS OS HONO-
RÁRIOS DO ADVOGADOEM APENSO AOS AUTOS Nº 090/
03 DE ALIMENTOS, VOLTEM-ME CONCLUSOS. INT. 2. I.
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CITE-SE O REQUERIDO E INTIME-SE OS AUTORES, A
FIM DE QUE COMPAREÇAM À AUDIÊNCIA, QUE DESIG-
NO PARA O DIA 27/ABRIL/2005, ÀS 15:00 HORAS, ACOM-
PANHADOS DE ADVOGADOS E DE SUA
TESTEMUNHAS.INT. E DIL. LEGAIS -Adv. CLINIO LEAN-
DRO LINO LYRA-.

49. DIVÓRCIO LITIGIOSO-343/2004-CARMINHA LOU-
RENÇO BONFIM CRISTO x ITANAEL COSTA CRISTO-Ante
a informação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(fls 14), oficie-se a douta Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de Minas Gerais, solicitando a distribuição da carta pre-
catória à Vara de Familia da Comarca de Uberaba, MG. Dil.
necessárias. Int. -Adv. MARCOS HENRIQUE MENDES VI-
LELA-.

50. USUCAPIÃO-359/2004-JOSÉ ROGÉRIO MILANI E OU-
TRO x JUÍZO DE DIREITO-1. Citem-se os confrontantes, bem
como os cônjuges dos que forem casados, ou herdeiros ou su-
cessores dos que forem falecidos, bem como aquele em cujo
nome por ventura esteja transcrita a área usucapienda se for o
caso, com a advertência do art. 285, do CPC. 2. Citem-se por
edital com prazo de trinta dias, os réus em lugar incerto e even-
tuais interessados, devendo o edital ser publicado uma (1) vez
no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume deste Juízo,
na forma da Lei. 3. Intimem-se por via postal, para que mani-
festem interesse na causa, os Representantes das Fazendas Pú-
blicas da União, do Estado e do Município a que pertence a
área usucapienda. 4. Apresente certidão negativa de lides pos-
sessórias envolvendo os autores e seus antecessores na posse,
bem como certidão do Registro de Imóveis comprovando que o
imóvel não está registrado em nome dos autores e antecessores
. 5. Ciente o M.P. 6. Intime-se. Cumpra-se. -Adv. JACY GO-
ETTEN DE BRITO SANTOS-.

51. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-362/2004-EMANU-
EL DOS SANTOS BASSETTI E OUTRO x JUÍZO DE DIREI-
TO-... Considerando satisfeitas as exigências legais, julgo por
sentença o acordo de vontade das partes, decretando-lhes a
Dissolução da Sociedade de Fato, nos termos propostos na ini-
cial. Sem Custas. P.R.I.. Oportunamente arquivem-se. -Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

52. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-363/2004-
J.A.R.D.S.O. x J.D.-... Considerando satisfeitas as exigências
legais, julgo por sentença o acordo de vontade das partes, de-
cretando-lhes a Dissolução da Sociedade de Fato, nos termos
propostos na inicial. Sem Custas. P.R.I.. Oportunamente arqui-
vem-se. -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-.

53. CAUTELAR CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS-46/2005-
CEBRASA CELULOSE BRASILEIRA S/A x OSVALDIR SO-
RIANI-Considerando-se as alegações da autora Cebrasa Celu-
lose Brasileira S/A. consubstanciada pela farta documentação
apresentada, reconheço presentes os pressupostos legais para a
concessão da medida pleiteada pela suficiente demonstração
do periculun in mora e do fumus boni iuris, a caracterizar o
risco de danos de dificílima reparação em relação a autora, pelo
que defiro a liminar para autorizar a expedição de ofício ao 1º
Oficio de Registro de Títulos e Documentos de Curitiba, para
averbação da liminar concedida, para que eventuais terceiros
adquirentes, tomem conhecimento da presente medida caute-
lar, até deslinde da ação principal a ser proposta, devendo para
tanto a autora prestar caução, o imóvel de sua propriedade in-
dicado na inicial. Oficie-se à Receita Federal e procedam-se as
citações requeridas. Intime-se. -Adv. IRINEU LEONIDAS
ZANELLATO-.

54. INVENTÁRIO-52/2005-LUIZ EDUARDO BOTTO CAR-
VALHO x ESPÓLIO DE MARIZILDA DA SILVA MOCELIN-
1. Nomeio inventariante o viúvo meeiro, consoante o requeri-
do, independente de compromisso. 2. Quanto a homologação
da partilha na forma requerida, verifica-se que houve renúncia
de direitos (sobre os bens imóveis), pelo viúvo meeiro, em fa-
vor dos herdeiros. Dado o valor dos bens, tal renúncia deve ser
feita através do competente instrumento público, essencial à
validade do ato, segundo o disposto no artigo 180 do código
Civil. 3. Corrija-se na relação dos “Bens do Espólio” o item 3,
para que passe a conferir com a certidão juntada, expedida pelo
Registro de Imóveis - (Registros n.ºs R.1 e R.2 lançados na
matrícula n.º 3.841 do livro n.º 02 de Registro Geral, aberta em
27/02/2004). 4. Int -Adv. KATHIA LISANE BOEHS-.

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-54/2005-ALEXANDRE
GONSALVES MIGUEL x BENEDITO LOPES DOS SANTOS-
I.PARA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA DO ALE-
GADO, DESIGNO O DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS
14,30 HORAS, DATA MATERIAN VIÁVEL EM PAUTA,
DEVENDO O AUTOR APRESENTAR AS TESTEMUNHAS,
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO.II. nOS TERMOS DO
ART.928, DO cpc, CITEM-SE OS RÉUS PARA COMPARE-
CEREM À AUDIÊNCIA, EM QUE PODERÃO INTERVIR,
DESDE QUE O FAÇAM POR INTERMÉDIO DE ADVOGA-
DO. III. o PRAZO PARA CONTESTAR, DE QUINZE DIAS,
CONTAR-SE-Á A PARTIR DA INTIMAÇÃO DO DESPACHO
QUE DEFERIR OU NÃO A LIMINAR. IV.iNT E DIL. LE-
GAIS. -Adv. KELSONS AMATO-.

56. EXECUTIVO FISCAL-32/1988-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MAMISA INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE MADEIRAS LTDA-Manifeste- se a exequente, em
cinco (5) dias. -Advs. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS
KOLLIA, JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL e MARINA
CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

57. EXECUTIVO FISCAL-53/1988-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x CALFIBRA S/A MINERAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO-I. Deve a executada, em cinco (5)
dias apresentar o original da petição de fls. 474. II. Sobre o
petitório, ouça-se a exeqüente, em cinco (5) dias. III. Int. -Advs.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e ROBI-
SON MARANHÃO-.

58. EXECUTIVO FISCAL-25/1989-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ AUGUSTO SCHERER-J.
Defiro o pedido de fls. 090. Dil. necessárias. Int. -Adv. MARI-
NA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-. RETIRAR
OFÍCIO.

59. EXECUTIVO FISCAL-2/1995-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GRABESA EXPLORAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-Manifeste- se a exequente,
em cinco (5) dias. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUÍS-.

60. EXECUTIVO FISCAL-13/1996-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x MINERAÇÃO CAPECAL LTDA E
OUTROS-JULGO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESEN-
TE EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 794,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, EM FACE
DA SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DEMANDADA, POR
PARTE DA DEVEDORA (FLS. 70/71 E 72). CUSTAS E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A BASE DE 10% (DEZ POR
CENTO), SOBRE O VALOR DO DÉBITO CORRIGIDO, PE-
LOS EXECUTADOS. OPORTUNAMENTE, TRANSITADA
EM JULGADO ESTA DECISÃO, PROSSIGA-SE NA EXE-
CUÇÃO DOS HONORÁRIOS, COM PENHORA DE BENS
DOS EXECUTADOS (FLS.90). -Adv. MARINA CERQUEI-
RA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

61. EXECUTIVO FISCAL-14/1997-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ANTONIO DE LIMA ROCHA E
CIA LTDA-Ouça-se a exequente, em cinco (5) dias. -Adv.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

62. EXECUTIVO FISCAL-29/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE
TUBOS E PEÇAS LTDA-Manifeste- se a exequente, em cinco
(5) dias. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUÍS-.

63. EXECUTIVO FISCAL-30/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x LUIZ SERGIO JACOMITE-Mani-
feste- se a exequente, em cinco (5) dias acerca de prossegui-
mento de execução. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUÍS-.

64. EXECUTIVO FISCAL-35/1998-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x INDÚSTRIA DE CONSERVAS ITO
LTDA E OUTRO-Manifeste- se a exequente, em cinco (5) dias.
-Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

65. EXECUTIVO FISCAL-17/1999-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GRABESA EXPLORAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-Manifeste- se a exequente,
em cinco (5) dias. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUÍS-.

66. EXECUTIVO FISCAL-14/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ISABEL ZIMUCUT - LAMINADOS-
Manifeste- se a exequente, em cinco (5) dias. -Adv. MARINA
CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

67. EXECUTIVO FISCAL-22/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ADEMAR MOACIR CORDEIRO-
Ouça-se a exequente, em cinco (5) dias. -Adv. MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

68. EXECUTIVO FISCAL-25/2000-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x J.P GUIMARÃES-Manifeste- se a
exequente, em cinco (5) dias. -Adv. MARINA CERQUEIRA
LEITE DE FREITAS LUÍS-.

69. EXECUTIVO FISCAL-49/2000-FAZENDA MUNICIPAL
x RODOLFO GUTH-Aguardem-se em arquivo Provisório,
manifestação da exequente -Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-
.

70. EXECUTIVO FISCAL-51/2000-FAZENDA MUNICIPAL
BOCAIÚVA DO SUL x MARIA CÂNDIDA DE J. SOUZA-
Face aos termos da certidão de fls. 14v. e ante o silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito.Int.
-Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

71. EXECUTIVO FISCAL-84/2000-FAZENDA MUNICIPAL
x ILSON RIBEIRO DA SILVA-Aguardem-se em arquivo Pro-
visório, manifestação da exequente -Adv. RAFAEL AMBRÓ-
SIO DIAS-.

72. EXECUTIVO FISCAL-5/2001-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COOPERATIVA DE LATICINIOS
CURITIBA LTDA - CLAC-I. Sobre o petitório de fls. 104, dia
a executada, e esclarecendo sobre a penhora sobre o fatura-
mento da empresa e seus repasses, em 10 dias. II Int. -Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUÍS-.

73. EXECUTIVO FISCAL-17/2001-FAZENDA NACIONAL
x TUBOTEC IND. E COMÉRCIO DE TUBOS E PEÇAS
LTDA-Defiro o pedido de fls 30. . Dil. necessárias. Int. -Adv.
AIRTON BUENO JUNIOR-.

74. EXECUTIVO FISCAL-26/2001-FAZENDA NACIONAL
x ELIANE CECCON-oficie-se ao Juizo deprecado, solicitando
informações acerca do andamento da carta precatória. Int. -
Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-.

75. EXECUTIVO FISCAL-40/2001-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ZANELATTO E CAMPOS LTDA-
...julgo, por sentença, extinta a presente execução, com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em
face da satisfação da obrigação demandada, por parte da deve-
dora, autorizando, em conseqüência, os necessários levanta-
mentos. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os

autos. Custas na forma da lei. P.R.I. . -Adv. MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

76. EXECUTIVO FISCAL-82/2001-FAZENDA MUNICIPAL
x JOSÉ DE CASTRO LIMA-Aguardem-se os presentes autos
em arquivo Provisório, manifestação da exequente -Adv. RA-
FAEL AMBRÓSIO DIAS-.

77. EXECUTIVO FISCAL-92/2001-FAZENDA MUNICIPAL
BOCAIÚVA DO SUL x MARIA CÂNDIDA DE J. SOUZA-
Face aos termos da certidão de fls. 14v. e ante o silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito.Int.
-Adv. RAFAEL AMBRÓSIO DIAS-.

78. EXECUTIVO FISCAL-108/2001-FAZENDA MUNICIPAL
BOCAIÚVA DO SUL x RODOLFO GUTH-Aguardem-se em
arquivo Provisório, manifestação da exequente -Adv. RAFAEL
AMBRÓSIO DIAS-.

79. EXECUTIVO FISCAL-120/2001-FAZENDA MUNICIPAL
x VALTER DA SILVA MARTINS-Aguardem-se em arquivo
Provisório, manifestação da exequente -Adv. RAFAEL AM-
BRÓSIO DIAS-.

80. EXECUTIVO FISCAL-7/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ÁGUAS NEGRAS INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS-J. Defiro o pedido de fls. 064/
065. Dil. necessárias. Int. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEI-
TE DE FREITAS LUÍS-. RETIRAR OFÍCIOS.

81. EXECUTIVO FISCAL-11/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ÁGUAS NEGRAS INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS-J. Defiro o pedido de fls. 41/
42. Dil. necessárias. Int. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE
DE FREITAS LUÍS-. RETIRAR OFÍCIO.

82. EXECUTIVO FISCAL-21/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ÁGUAS NEGRAS INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS-J. Defiro o pedido de fls. 041/
042. Dil. necessárias. Int. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEI-
TE DE FREITAS LUÍS-. RETIRAR OFÍCIO.

83. EXECUTIVO FISCAL-22/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ÁGUAS NEGRAS INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA-Defiro o pedido de fls. 041/042. Dil. ne-
cessárias. Int. -Advs. JAISON HUMBERTO ROSA, MARINA
CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS e RONI HORT-.

84. EXECUTIVO FISCAL-23/2002-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ÁGUAS NEGRAS INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS-J. Defiro o pedido de fls. 045/
046. Dil. necessárias. Int. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEI-
TE DE FREITAS LUÍS-.RETIRAR OFÍCIO.

85. EXECUTIVO FISCAL-17/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x BOCAIUVENSE COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-Defiro o pedido de fls. 25/
26. Designo os dias 19 e 26 de abril de 2005, às 14,00 horas,
para o primeiro e segundo leilão, respectivamente, dos bens
penhorados nestes autos, a serem realizados no Átrio do Fórum
local. Caso incorra expediente forense nos dias mencionados,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente, inde-
pendente de novo aviso. Expeça-se edital, atendendo-se o dis-
posto nos artigos 22 da Lei 6.830 de 22.09.1980. Int. e dil.
legais. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUÍS-.

86. EXECUTIVO FISCAL-34/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x BOCAIUVENSE COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-Defiro o pedido de fls. 34/
35. Designo os dias 19 e 26 de abril de 2005, às 14,05 horas,
para o primeiro e segundo leilão, respectivamente, dos bens
penhorados nestes autos, a serem realizados no Átrio do Fórum
local. Caso incorra expediente forense nos dias mencionados,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente, inde-
pendente de novo aviso. Expeça-se edital, atendendo-se o dis-
posto nos artigos 22 da Lei 6.830 de 22.09.1980. Int. e dil.
legais. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUÍS-.

87. EXECUTIVO FISCAL-40/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI GUIMARÃES
E CIA LTDA-Ouça-se a exequente, em cinco (5) dias. -Adv.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

88. EXECUTIVO FISCAL-44/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI GUIMARÃES
E CIA LTDA-Ouça-se a exequente, em cinco (5) dias. -Adv.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

89. EXECUTIVO FISCAL-47/2003-FAZENDA NACIONAL
x SM SOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
Manifeste- se a exequente, em cinco (5) dias. -Adv. ANA RITA
ULRICH-.

90. EXECUTIVO FISCAL-48/2003-FAZENDA NACIONAL
x RAINHA DO VALE EXPORTADORA DE CEREAIS LTDA
E OUTRO-oficie-se ao Juizo deprecado, solicitando informa-
ções acerca do andamento da carta precatória. Int. -Adv. ANA
RITA ULRICH-.

91. EXECUTIVO FISCAL-54/2003-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI GUIMARÃES
E CIA LTDA-Ouça-se a exequente, em cinco (5) dias. -Adv.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

92. EXECUTIVO FISCAL-1/2004-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x NOVA BOCAIÚVA LTDA-Defiro o pedido de
fls.72.intime-se a executada, para em cinco (5) comprovar a
propriedade dos animais oferecidos à penhora. Encaminhem-
se os autos à avaliadora judicial, para a avaliação dos bens in-
dicados à penhora. Int. -Advs. DIVA RIBEIRO LIMA e GIL-

BERTO DOMINGOS DE BRITO-.

93. EXECUTIVO FISCAL-2/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x ADEMAR MOACIR CORDEIRO-
Defiro o pedido de fls. 045/046. Dil. necessárias. Int. -Advs.
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA e MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

94. EXECUTIVO FISCAL-3/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI GUIMARÃES
E CIA LTDA-Ante a concordância da Fazenda Pública Estadu-
al, tome-se por temo a nomeação de bens à penhora. Int. -Adv.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

95. EXECUTIVO FISCAL-5/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x WOODGROSS BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA-Manifeste- se a exequente, em cin-
co (5) dias. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS-.

96. EXECUTIVO FISCAL-13/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x GARJA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA-J. Defiro o pedido de fls. 012/013. Dil. necessá-
rias. Int. -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUÍS-. RETIRAR OFÍCIO.

97. EXECUTIVO FISCAL-36/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI GUIMARÃES
E CIA LTDA-Manifeste- se a exequente, em cinco (5) dias. -
Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

98. EXECUTIVO FISCAL-39/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x BOCAIUVENSE COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA-...julgo, por sentença, ex-
tinta a presente execução, com fundamento no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil, em face da satisfação da
obrigação demandada, por parte da devedora, autorizando, em
conseqüência, os necessários levantamentos. Oportunamente,
transitada em julgado, arquivem-se os autos. Custas na forma
da lei. P.R.I. . -Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREI-
TAS LUÍS-.

99. EXECUTIVO FISCAL-43/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JERONIMO POLLI GUIMARÃES
E CIA LTDA-Manifeste- se a exequente, em cinco (5) dias. -
Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

100. EXECUTIVO FISCAL-45/2004-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x PLUMBUM DO BRASIL LTDA-
Manifeste- se a exequente, em cinco (5) dias. Int. -Adv. MARI-
NA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUÍS-.

101. EXECUÇÃO DIVERSA-20/2003-Oriundo da Comarca de
JUÍZO FEDERAL DE JOAÇABA/SC-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x -Defiro o pedido de fls. 61. Designo os dias 01 e
15 de março de 2005, às 14,30 horas, para o primeiro e segun-
do leilão, respectivamente, dos bens penhorados nestes autos,
a serem realizados no Átrio do Fórum local. Caso incorra expe-
diente forense nos dias mencionados, fica desde já designado o
primeiro dia útil subsequente, independente de novo aviso.
Expeça-se edital, atendendo-se o disposto nos artigos 22 da
Lei 6.830 de 22.09.1980. Int. e dil. legais. -Advs. GILMAR
JOÃO DE BRITO e VIVANE STADLER FAGUNDES-.

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N§ 06/2005
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELFIA TEREZINHA BERTE 0079 000820/2004
ADELINO MARCON 0003 000538/1991

0010 000352/1995
0027 001034/1997
0013 000735/1995

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 0086 001083/2004
AFONSO BUENO DE SANTANA 0061 000374/2003
AIRTON POMPEU REIS 0055 000920/2002
ALBERTO JOSE GIARETTA 0069 000507/2004
ALDO DE MATTOS SABINO JR. 0100 000076/1999
ALDO JOSE PARZIANELLO 0025 000567/1997
ALESANDRA CHRISTIAN ABRAN 0064 000734/2003
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 0098 000289/2003

0101 000097/1999
0109 000289/2004
0112 000335/2004
0113 000354/2004
0096 000021/2005
0100 000076/1999
0106 000184/2003
0105 000159/2003
0022 001165/1996
0022 001165/1996

ALEXANDRE DE AGUIAR MARIO 0038 000385/2000
ALEXANDRE VETTORELLO 0042 000212/2001

0071 000642/2004
AMAURI CARLOS ERZINGER 0042 000212/2001

0071 000642/2004
0107 000058/2004

ANA CRISTINA SILVEIRA 0101 000097/1999
ANA LUCIA DE ARAUJO 0084 001024/2004
ANA PAULA FEDRIGO 0062 000633/2003
ANA PAULA FINGER 0070 000597/2004

0073 000697/2004
0011 000420/1995

ANDREIA BELLO L. BASSO 0071 000642/2004

Cascavel
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ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0088 001112/2004
0061 000374/2003

ANTONIO AMADO ELIAS FILHO 0097 000051/2005
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 0040 000850/2000
ANTONIO LINARES FILHO 0023 000021/1997

0023 000021/1997
ANTONIO MINORU ASHAKURA 0025 000567/1997
ANTONIO PEREIRA TOME 0017 000365/1996

0018 000540/1996
0019 000839/1996

ARMANDO LUIZ MARCON 0003 000538/1991
0027 001034/1997
0063 000714/2003
0013 000735/1995

ARNALDO ESTEVES COUTO 0023 000021/1997
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0070 000597/2004

0006 000153/1994
0015 000992/1995
0014 000831/1995
0115 000018/2005

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0119 000031/2005
0036 000721/1999

CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 0023 000021/1997
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0020 000970/1996
CARLOS JOSE DAL PIVA 0096 000021/2005
CARMELA MANFROI TISSIANI 0016 000310/1996

0103 000038/2002
CHARLES JOSE GRABNER 0001 000598/1984
CHARLES PEREIRA LUSTOSA S 0052 000606/2002
CHRISTIANE MASSARO LOHMAN 0049 000513/2002

0084 001024/2004
CINTIA REGINA BRITO AGUIA 0061 000374/2003
CIRO ARAUJO LIMA 0107 000058/2004
CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES 0044 000792/2001
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIG 0047 000328/2002

0044 000792/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0008 000022/1995
CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0013 000735/1995
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0034 000486/1999

0035 000690/1999
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0055 000920/2002
DANIEL HACHEM 0001 000598/1984
DANIELLE HIDALGO C.DE A.K 0034 000486/1999
DARCI LUIZ MARIN 0034 000486/1999

0035 000690/1999
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0049 000513/2002
DEOCLECIO ADAO PAZ 0047 000328/2002
DJALMA SIGWALT 0103 000038/2002
DOMINGOS BORDIN 0034 000486/1999

0035 000690/1999
DONIZETTI DE OLIVEIRA 0068 000396/2004
DULCINEIA DAS NEVES CERQU 0020 000970/1996
EDEGARD AUGUSTO C. LESSNA 0107 000058/2004
EDSON LUIZ MASSARO 0049 000513/2002
ELIAZER AUGUSTO RAIZEL 0050 000556/2002
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0039 000729/2000

0054 000798/2002
0029 000217/1998

ELIETE A. DE GOUVEIA 0026 000806/1997
ELISABETE KLAJN 0075 000725/2004
ELVIS BITTENCOURT 0070 000597/2004

0071 000642/2004
0014 000831/1995
0115 000018/2005

EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0087 001088/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0051 000557/2002
ERNANI PUDELL 0072 000671/2004
ESTELA CRISTINA RISTOW DE 0072 000671/2004
ESTEVAO RUCHINSKI 0102 000066/2001

0013 000735/1995
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0046 000325/2002
EVILASIO CARVALHO JUNIOR 0003 000538/1991

0071 000642/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0104 000112/2003
FLAVIO ANTONIO DE A. FERN 0075 000725/2004
FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZ 0034 000486/1999
FRANCIELLE CRISTIANE SILV 0049 000513/2002
FRANCISCO DE MELLO MAINAR 0005 000700/1992
FRANK PEREIRA PELUFFO 0019 000839/1996
GENESIO NAILOR FINGER 0070 000597/2004

0073 000697/2004
0082 000975/2004
0011 000420/1995
0001 000598/1984

GERSON LUIZ ARMILIATO 0082 000975/2004
GILBERTO ROSSETTO 0003 000538/1991
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 0037 000837/1999
GILMAR LUIZ SCHWAB 0008 000022/1995
GIOVANI WEBBER 0080 000923/2004

0022 001165/1996
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0055 000920/2002
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0007 000321/1994

0103 000038/2002
HAROLDO CESAR NATER 0020 000970/1996
HELIO QUERINO JOST 0001 000598/1984
HEMERSON CARLOS B. DE AGU 0100 000076/1999
IDELANIR ERNESTI 0103 000038/2002
IDIONE TERESINHA PIZZATO 0059 000331/2003
INES APARECIDA DE PAULA D 0049 000513/2002
INES ROSOLEM 0048 000437/2002
IVANIR AFONSO BERTE 0079 000820/2004
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 0095 000018/2005

0044 000792/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0073 000697/2004
JANAINA DOCKHORN MACHADO 0058 000139/2003
JOAO ALBERTO GRA•A 0040 000850/2000
JOAO CARLOS BOSSONI 0115 000018/2005
JOAO DOMINGOS TONELLO 0060 000362/2003

0053 000735/2002
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0102 000066/2001
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0080 000923/2004

0027 001034/1997
0022 001165/1996

JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0016 000310/1996
0103 000038/2002

JOSE ANDERSON SCHLEMPER 0050 000556/2002
JOSE APARECIDO FROES 0089 001126/2004

0090 001127/2004
0099 000498/2004

JOSE ARY GURJAO SILVEIRA 0110 000320/2004
JOSE CARLOS MARQUES 0069 000507/2004
JOSE EDESIO DE MATTOS 0046 000325/2002
JOSE FERNANDO MARUCCI 0021 001071/1996
JOSE FERNANDO VIALLE 0088 001112/2004
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 0031 000136/1999

0033 000402/1999
JOSE RENACIR MARCONDES 0012 000601/1995
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0116 000028/2005
JULIANO ANDRESO PAESE 0052 000606/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0073 000697/2004
JULIO CESAR GATTI VACCARO 0019 000839/1996
JULIO JACOB JUNIOR 0104 000112/2003
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 0023 000021/1997
KARIN LOIZE HOLLER 0032 000233/1999
KELLY REGINA P. VULPINI D 0028 000112/1998
KENNEDY MACHADO 0044 000792/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 0003 000538/1991

0010 000352/1995
0063 000714/2003
0013 000735/1995

LAZARO BRUNING 0043 000640/2001
LEANDRO BATISTA FACCIN 0021 001071/1996
LENIR ROSA GOBO 0037 000837/1999
LEONILDO BAGIO 0034 000486/1999
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0025 000567/1997

0037 000837/1999
LOURIVAL CAETANO 0080 000923/2004

0061 000374/2003
LUCIANO BRUNHOLI XAVIER 0106 000184/2003
LUCIO MAURO NOFFKE 0073 000697/2004
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0038 000385/2000
LUIZ ALBERTO BARBOZA 0105 000159/2003
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0030 000955/1998
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0071 000642/2004
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 0061 000374/2003
LUIZ CARLOS PROVIN 0065 000833/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0079 000820/2004
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 0019 000839/1996
MARA LUCIA DAS DORES DRI 0076 000728/2004
MARCELO CESAR MACIEL 0108 000149/2004
MARCELO FABIANO FLOPAS 0076 000728/2004
MARCELO MANOEL 0065 000833/2003
MARCELO WORDELL GUBERT 0117 000029/2005
MARCIA LORENI GUND 0073 000697/2004
MARCIA PEREIRA AZARIO 0101 000097/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0119 000031/2005

0036 000721/1999
MARCO ANTONIO PADOVANI 0102 000066/2001
MARCO AURELIO BARATO 0100 000076/1999
MARCOS OSMAR MION 0085 001074/2004
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 0039 000729/2000

0024 000132/1997
0029 000217/1998

MARCUS AURELIO LIOGI 0079 000820/2004
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0114 000017/2005
MARIA JOSE DA SILVA 0074 000719/2004
MARILAN DE SOUZA 0034 000486/1999

0035 000690/1999
MARTA DIAS DE FRAN•A 0062 000633/2003
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0057 000991/2002

0004 000623/1991
MAURO ROBERTO DE A. AGUIL 0040 000850/2000
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0002 000340/1987
MILTON CONINCK 0015 000992/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0088 001112/2004
MONALISA MICHEL 0072 000671/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0061 000374/2003
MURILO ZANETTI LEAL 0102 000066/2001
NADIA MAZUREK 0022 001165/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0003 000538/1991

0027 001034/1997
0063 000714/2003
0013 000735/1995

NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0012 000601/1995
0066 000837/2003

NEIMAR BATISTA 0100 000076/1999
NELITON PEREIRA 0046 000325/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0051 000557/2002
NERI LUIZ SIMON 0056 000974/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 0039 000729/2000

0054 000798/2002
0021 001071/1996

NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0057 000991/2002
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0102 000066/2001
OMAR SFAIR 0034 000486/1999

0035 000690/1999
ORILDO VOLPIN 0067 000211/2004

0005 000700/1992
0030 000955/1998
0029 000217/1998

ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0116 000028/2005
OSCAR FLEISCHFRESSER 0020 000970/1996
OSCAR JOAO MUGNOL 0060 000362/2003

0062 000633/2003
0045 000824/2001

OTHELO DILON CASTILHOS 0008 000022/1995
0056 000974/2002

PATRICIA APARECIDA FIRMIN 0052 000606/2002
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0070 000597/2004
PATRICIA KLASSEN 0034 000486/1999

0035 000690/1999
PATRICIA MIGLIAVACCA 0038 000385/2000
PAULA REGINA GASPARETTO 0051 000557/2002
PAULINO ANDREOLI 0107 000058/2004
PAULO AFONSO SCIARRA 0041 000119/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0016 000310/1996

0103 000038/2002
PAULO JOSE GIARETTA 0069 000507/2004
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 0043 000640/2001

0026 000806/1997
0067 000211/2004

PAULO ROBERTO CORREA 0084 001024/2004
PEDRO ANTONIO FURLAN 0034 000486/1999
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 0091 001132/2004
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0032 000233/1999
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0078 000780/2004
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0105 000159/2003
RAFAEL GARCIA RODRIGUES 0026 000806/1997
RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0115 000018/2005
RAMIRO DE LIMA DIAS 0104 000112/2003
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0081 000962/2004

0009 000210/1995
RICARDO DILON CASTILHOS 0008 000022/1995

0056 000974/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0003 000538/1991

0110 000320/2004
0042 000212/2001
0071 000642/2004
0107 000058/2004

RODRIGO AUGUSTO ALVES DE 0118 000030/2005
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0060 000362/2003
RODRIGO SANCHEZ RIOS 0026 000806/1997
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0088 001112/2004
RONALDO LUIZ BARBOZA 0048 000437/2002
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0020 000970/1996
ROSELI L. RODRIGUES 0021 001071/1996
RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI 0084 001024/2004
RUI DA FONSECA 0057 000991/2002

0053 000735/2002
0081 000962/2004
0076 000728/2004

SANTINO RUCHINSKI 0102 000066/2001
0013 000735/1995

SERGIO BOND REIS 0055 000920/2002
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0017 000365/1996

0018 000540/1996
0019 000839/1996
0062 000633/2003

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0072 000671/2004
SERGIO LUIZ ZANDONA 0040 000850/2000

0011 000420/1995
SERGIO RICARDO TINOCO 0043 000640/2001

0026 000806/1997
0067 000211/2004

SERGIO TADEU COVRE MARTIN 0004 000623/1991
SERGIO VULPINI 0028 000112/1998
SHIRLEI DALVA BENTO 0017 000365/1996

0018 000540/1996
0050 000556/2002

SILVERIO GON•ALVES PEREIR 0002 000340/1987
SILVIA FATIMA SOARES 0055 000920/2002
SILVIA REGINA MASCARELLO 0049 000513/2002
SILVIO SILVA 0080 000923/2004

0061 000374/2003
SIMONE APARECIDA ZINI 0035 000690/1999
SIMONE DOS SANTOS SILVA 0087 001088/2004
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0059 000331/2003
SOLEICA F. DE GOES F. DE 0014 000831/1995
SUELI MARIA OLTRAMARI 0036 000721/1999
TADEU KARASEK JUNIOR 0016 000310/1996

0063 000714/2003
TATIANA CORAL MENDES DE L 0111 000333/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0032 000233/1999

0024 000132/1997
TATIANE ACHCAR 0092 000008/2005
TELSON J. FERNANDES 0100 000076/1999
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0068 000396/2004
TEREZINHA MARIA CARMELITA 0008 000022/1995
VAINER RICARDO PRATO 0079 000820/2004
VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0032 000233/1999

0024 000132/1997
VALTER SCARPIN 0023 000021/1997
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0077 000742/2004

0051 000557/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0055 000920/2002
VILMAR COZER 0094 000014/2005

0093 000013/2005
VITOR HUGO SCARTEZINI 0042 000212/2001
VITOR LEAL 0102 000066/2001
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0020 000970/1996
WILSON ALVES DE M. PINHEI 0015 000992/1995
WILSON CARLOS KUHN 0083 000985/2004

0040 000850/2000
0011 000420/1995
0028 000112/1998

YVES CONSENTINO CORDEIRO 0001 000598/1984
ZELINDO TIBOLA 0060 000362/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-598/1984-FI-
NANCIADORA BRADESCO S/A x LUIZ PADILHA LEFFER
e outros -Comprove o Credor a postagem do oficio, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER, CHAR-
LES JOSE GRABNER, DANIEL HACHEM, YVES CONSEN-
TINO CORDEIRO e HELIO QUERINO JOST-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-340/1987-MIGUELITO RE-
GIS CARGNIN x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -Com-
prove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez
(10) dias. -Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN e SILVERIO
GON•ALVES PEREIRA-

3.-EXECUCAO-538/1991-BANCO BANDEIRANTES S/A. x
AGROPECUARIA RIO DO CEDRO LTDA. e outros -Com-
prove o Exequente a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez
(10) dias. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA
ZIMMER, GILBERTO ROSSETTO, ROBERTO WYPYCH
JUNIOR e EVILASIO CARVALHO JUNIOR-

4.-DEPOSITO-623/1991-ADAIR SILVIO GRASEL E/OU-
TROS x INDUSTRIA DE OLEOS PACAEMBU S/A -Manifes-
tem-se os Autores sobre o contido …s fls. 937/938. -Adv. SER-
GIO TADEU COVRE MARTINEZ e MAURICIO MONTEI-
RO DE BARROS VIEIRA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-700/1992-MADEIREIRA
LONGO LTDA x OLIVIO SALVADOR SENN -Comprove o
Credor a postagem do oficio, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
ORILDO VOLPIN e FRANCISCO DE MELLO MAINARDES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/1994-MORE-
NO & MATHIAS LTDA x WALTER JOSE HENZE -Diga o
Credor. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

7.-DEPOSITO-321/1994-BANCO FIAT S/A x NAZARENO
ELIZEU COVALSKI -Comprove o Credor a distribui‡ao da
deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv. GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-22/1995-ESPOLIO DE SER-
GIO LUIZ SUAKI e outros x DECISAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO S.C (GRUPO SL. -Comprove o Credor a
distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GILMAR LUIZ SCHWAB, OTHELO DILON CASTILHOS,
TEREZINHA MARIA CARMELITA FURQUIM, RICARDO
DILON CASTILHOS e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/1995-ANTO-
NIO ALVES FERNANDES x JOSIAS LOPES PEREIRA -Ma-
nifeste-se o Credor. -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-352/1995-PIANA CAPELO
AGROPECUARIA LTDA x BAFERTIL BAHIA FERTILIZAN-
TES LTDA -Comprove o Credor a postagem do oficio, no pra-
zo de dez (10) dias. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e ADELI-
NO MARCON-

11.-EXECUCAO-420/1995-COPAS - COMPANHIA PAULIS-
TA DE FERTILIZANTES x PLANTERRA COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA e outros -Comprove o Credor a
distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER, WIL-
SON CARLOS KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/1995-CAR-
LOS ANTONIO STUDZINSKI x MARLI OLDONI MAGES-
TI -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para os dias
05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a
partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte local: no salèo
do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser
efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo e, na
segunda, os bens poderèo ser alienados por quem oferecer o
melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendido
EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. NEIDE
SIMOES PIPA ANDRE e JOSE RENACIR MARCONDES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/1995-JOSE
CARLOS SALVADORI x WALDIR GILI -Designo primeiro(a)
e segundo(a) leiloes/pracas para os dias 05 de maio de 2005,
…s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a partir das 13:00 horas,
a se realizar no seguinte local: no salèo do Juri, neste Edificio
do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual
ou superior ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser
alienados por quem oferecer o melhor lance, desde que naoseja
pre‡o vil, assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for in-
ferior a 50(por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro
o Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCE-
PAR n. 611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do De-
creto n. 21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor
da venda, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois por cento)
sobre o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de
adjudica‡èo ou remi‡èao, por conta, respectivamente, do adju-
dicante ou remitente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da
pra‡a a pedido do exequente, e se o edital ja tiver sido publica-
do pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de
divulga‡èao, ser  devida a comissèo de 2%(dois por cento) so-
bre o valor da valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do
Decreto Lei 21.981/1932). Providencie o exequente demons-
trativo atualizado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como
junte aos autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel pe-
nhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN
5.8.6.3). Requisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2
e comunique-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Con-
tador para o c lculo geral e das custas processuais, a ao avalia-
dor para que informe se houve aletra‡èo substancial no valor
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de mercado dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local
de costume. Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou
pignorat¡cios; o executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC)
al‚m do c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advo-
gado (se houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias.
7. Noticiem-se em outros autos porventura existentes, a pre-
sente data de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/
leiloeiro. -Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ
MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, KLEBER DE
OLIVEIRA, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI
e CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-831/1995-CO-
MERCIO E IND. MET. SANTO ANTONIO LTDA - COMIL x
COOPERATIVA AGROP.LUCAS DO RIO VERDE -COOPER-
LUCAS e outros -Manifeste-se o Credor.-Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e SOLEICA F. DE
GOES F. DE LIMA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-992/1995-BAN-
CO CHASE MANHATTAN S/A x ORGANIZACAO COM.
IMOB. TRIVELATTO -Comprove o Credor a distribui‡ao da
deprecata, no prazo de dez (10) dias. -Adv. WILSON ALVES
DE M. PINHEIRO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e MIL-
TON CONINCK-

16.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-310/1996-ROSANE V.
VARGAS x BANCO ITAU S/A- Em que pese a senten‡a deter-
mine “liquida‡ao por arbitramento” , nada h  a arbitrar. Assim,
apresente a Autora mem¢ria de c lculo sem o excesso reconhe-
cido na senten‡a. Ap¢s, diga o r‚u sobre o calculo apresentado,
em trinta (30) dias. Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIA-
NI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

17.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-365/1996-MAR-
LON BOGO x JESSE ROSA DE SOUZA- Controversia: a exis-
tencia do noticiado comodato, e a recusa do r‚u em restituir a
coisa. ènus da prova: do autor. Provas: especifique-as o autor
em dez (10) dias, indicado sua pertinencia. Adv. SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA, ANTONIO PEREIRA TOME e SHIR-
LEI DALVA BENTO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-540/1996-MARLON
BOGO x JESSE ROSA DE SOUZA- Controversia: a excisten-
cia do noticiado comodato, e a recusa do r‚u em restituir a coi-
sa. ènus da prova: do autor. Provas: especifique-as o autor em
dez (10) dias, indicado sua pertinencia. Adv. ANTONIO PE-
REIRA TOME, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA e SHIR-
LEI DALVA BENTO-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-839/1996-GERALDO NO-
DARIO DA SILVA x TRANSPORTADORA PILOTO LTDA e
outros -Comprove o Credor a postagem do oficio n.603/2004,
no prazo de dez (10) dias. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME,
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA, MANOEL BRAULIO
DOS SANTOS, JULIO CESAR GATTI VACCARO e FRANK
PEREIRA PELUFFO-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-970/1996-DETRAN - DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PR x KI-
MELLO VEICULOS LTDA e outros -Manifeste-se o Requeri-
do sobre o contido na peticao de fls.330. -Adv. CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES, OSCAR FLEISCHFRESSER,
HAROLDO CESAR NATER, ROSANGELA PASQUALIN
DOS SANTOS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DUL-
CINEIA DAS NEVES CERQUEIRA-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-1071/1996-ODOLIR FA-
VRETO - ME x GOIAS DIESEL AUTOPECAS LTDA -Mani-
feste-se o Credor. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, LE-
ANDRO BATISTA FACCIN, ROSELI L. RODRIGUES e JOSE
FERNANDO MARUCCI-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-1165/1996-FAZ. PUBLICA
ESTADO DO PARANA x GAVIAO DOURADO TRANSPOR-
TES LTDA e outros -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/
pracas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16
de maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no se-
guinte local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A
aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior
ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser alienados
por quem oferecer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil,
assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a
50(por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr.
FERNANDO MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n.
611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do Decreto n.
21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor da ven-
da, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois por cento) sobre
o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo
ou remi‡èao, por conta, respectivamente, do adjudicante ou
remitente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pe-
dido do exequente, e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr.
Leiloeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de divulga‡èao,
ser  devida a comissèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da
valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei
21.981/1932). Providencie o exequente demonstrativo atuali-
zado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como junte aos
autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN
5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Re-
quisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comuni-
que-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para
o c lculo geral e das custas processuais, a ao avaliador para que
informe se houve aletra‡èo substancial no valor de mercado
dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local de costume.
Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o
executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do
c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advogado (se
houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noti-
ciem-se em outros autos porventura existentes, a presente data
de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK, GIOVANI WEBBER

e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-21/1997-JOAO RAUL
COLPO x CELSO RIBEIRO e outros- 1. Defiro os pedidos de
fls. 179. 2. Notifique-se o Governador do Estado do Parana
para fornecer a For‡a Publica em sessenta (60) dias. Intimem-
se. Adv. ANTONIO LINARES FILHO, ARNALDO ESTEVES
COUTO, ANTONIO LINARES FILHO, JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO e VAL-
TER SCARPIN-

24.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-132/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x M. GORGANHA TRANSPORTES e outros -1. Ao Credor
para o prosseguimento do feito. -Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA e MARCOS
ROGERIO SCHMIDT-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-567/1997-PON-
TO CHAVE FECHADURAS LTDA x DE BONA
CONSTRU•OES CIVIS LTDA -Designo primeiro(a) e
segundo(a) leiloes/pracas para os dias 05 de maio de 2005, …s
13:00 horas e 16 de maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se
realizar no seguinte local: no salèo do Juri, neste Edificio do
Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual ou
superior ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser
alienados por quem oferecer o melhor lance, desde que naoseja
pre‡o vil, assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for in-
ferior a 50(por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro
o Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCE-
PAR n. 611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do De-
creto n. 21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor
da venda, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois por cento)
sobre o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de
adjudica‡èo ou remi‡èao, por conta, respectivamente, do adju-
dicante ou remitente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da
pra‡a a pedido do exequente, e se o edital ja tiver sido publica-
do pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de
divulga‡èao, ser  devida a comissèo de 2%(dois por cento) so-
bre o valor da valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do
Decreto Lei 21.981/1932). Providencie o exequente demons-
trativo atualizado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como
junte aos autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel pe-
nhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN
5.8.6.3). Requisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2
e comunique-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Con-
tador para o c lculo geral e das custas processuais, a ao avalia-
dor para que informe se houve aletra‡èo substancial no valor
de mercado dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local
de costume. Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou
pignorat¡cios; o executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC)
al‚m do c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advo-
gado (se houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias.
7. Noticiem-se em outros autos porventura existentes, a pre-
sente data de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/
leiloeiro. -Adv. LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA, ALDO
JOSE PARZIANELLO e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA-806/1997-ANTONIO DE
OLIVEIRA SANTOS e outros x EDOI LOREN•O DE LIMA -
Sobre o contido no of¡cio retro, diga o Credor. -Adv. PAULO
RENEU S. DOS SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO,
ELIETE A. DE GOUVEIA, RAFAEL GARCIA RODRIGUES
e RODRIGO SANCHEZ RIOS-

27.-EXECUCAO DE SENTENCA-1034/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA x ELIZABETE MARIA CEMBRANEL
FLORES -Comprove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no
prazo de dez (10) dias. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREI-
RA, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e ADELINO MARCON-

28.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-112/1998-BANCO
ITAU S/A x JACKSON ESPETACULOS CULTURAS S/C
LTDA e outros -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pra-
cas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de
maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte
local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢
poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo
e, na segunda, os bens poderèo ser alienados por quem ofere-
cer o melhor lance, desde que nao seja pre‡o vil, assim enten-
dido EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento)
do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO
MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja co-
missèo arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932:
(1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta
do arrematante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da
avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou
remi‡èao, por conta, respectivamente, do adjudicante ou remi-
tente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido
do exequente, e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Lei-
loeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser 
devida a comissèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da
valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei
21.981/1932). Providencie o exequente demonstrativo atuali-
zado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como junte aos
autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN
5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Re-
quisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comuni-
que-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para
o c lculo geral e das custas processuais, a ao avaliador para que
informe se houve aletra‡èo substancial no valor de mercado
dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local de costume.
Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o
executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do
c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advogado (se
houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noti-
ciem-se em outros autos porventura existentes, a presente data
de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -
Adv. WILSON CARLOS KUHN, SERGIO VULPINI e KE-
LLY REGINA P. VULPINI DE MORAES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1998-BAN-

CO HSBC BAMERINDUS S/A x COOP. TRANSP. RODOVI-
ARIOS DO OESTE DO PARANA LTDA e outros -Designo
primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para os dias 05 de maio
de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a partir das
13:00 horas, a se realizar no seguinte local: no salèo do Juri,
neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada
por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo e, na segunda, os
bens poderèo ser alienados por quem oferecer o melhor lance,
desde que naoseja pre‡o vil, assim entendido EM PRINCIPIO,
aquele que for inferior a 50(por cento) do valor da avalia‡èo.
Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO,
matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo arbitro com base no
art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento)
sobre o valor da venda, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois
por cento) sobre o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos
casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por conta, respectivamente,
do adjudicante ou remitente; (3) em havendo acordo ou sus-
pensèo da pra‡a a pedido do exequente, e se o edital ja tiver
sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja tiver praticado ou-
tros atos de divulga‡èao, ser  devida a comissèo de 2%(dois
por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser pago pelo exequen-
te (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Providencie o exe-
quente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito em cinco(05)
dias, bem como junte aos autos certidèo atualizada da matr¡cula
do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo atualizada do
DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as informa‡ùes conso-
ante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem
os autos ao Contador para o c lculo geral e das custas processu-
ais, a ao avaliador para que informe se houve aletra‡èo subs-
tancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-se edital, a ser
afixado no local de costume. Intimem-se eventuais credores
hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pessoalmente (art.
687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado for(em) e na
pessoa de seu advogado (se houver), com antecedˆncia m¡nima
de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em outros autos porventura
existentes, a presente data de praceamento. Removam-se os bens
ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. ORILDO VOLPIN, ELIEL JOSE
ALBERTIN BERTINOTTI e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-955/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x QUIRINO LOPES E
CIA LTDA e outros -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/
pracas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16
de maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no se-
guinte local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A
aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior
ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser alienados
por quem oferecer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil,
assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a
50(por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr.
FERNANDO MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n.
611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do Decreto n.
21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor da ven-
da, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois por cento) sobre
o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo
ou remi‡èao, por conta, respectivamente, do adjudicante ou
remitente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pe-
dido do exequente, e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr.
Leiloeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de divulga‡èao,
ser  devida a comissèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da
valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei
21.981/1932). Providencie o exequente demonstrativo atuali-
zado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como junte aos
autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN
5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Re-
quisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comuni-
que-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para
o c lculo geral e das custas processuais, a ao avaliador para que
informe se houve aletra‡èo substancial no valor de mercado
dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local de costume.
Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o
executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do
c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advogado (se
houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noti-
ciem-se em outros autos porventura existentes, a presente data
de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -
Adv. ORILDO VOLPIN e LUIZ ANTONIO LUNARDI-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-136/1999-MOGNOSVEL
MATERIAIS DE CONSTRU•AO E MINI MERCADO L x
RIBER REVESTIMENTO CERAMICOS LTDA -Comprove o
Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

32.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-233/1999-RIO PR
CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANC x EUGENIO
JOSE LEJAMBRE SEIXAS -Comprove o Credor a postagem
do oficio n. 740/2004, no prazo de dez (10) dias. -Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, VA-
LERIA A CASTILHO OLIVEIRA e PETRONIUS BRASIL
LUCONI-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-402/1999-MOGNOSVEL
MATERIAIS DE CONST. E MINI MERCADO LTDA x RI-
BER REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA -Comprove o
Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de dez (10) dias. -
Adv. JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

34.-RESPONSABILIDADE CIVIL-486/1999-MADALENA
DE MOURA x BALCAO DE SERVI•OS TEMPORARIOS
LTDA -1. Recebo o recurso de fls. 211/227, suspensivo e devo-
lutivo. Intimem-se a apelada para que ofere‡a suas contra-ra-
zùes no prazo legal. 3. Diligencias necess rias. -Adv. OMAR
SFAIR, DARCI LUIZ MARIN, DOMINGOS BORDIN, CRIS-
TIANE AGATTI STANOGA, PATRICIA KLASSEN, PEDRO
ANTONIO FURLAN, LEONILDO BAGIO, FLAVIO GOTAR-
DO C. DE SOUZA FURLAN, DANIELLE HIDALGO C.DE
A.KORNDORFER e MARILAN DE SOUZA-

35.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-690/1999-BAL-
CAO SERVI•OS TEMPORARIOS LTDA x MADALENA DE
MOURA- ANTE O EXPOSTO, ACOLHO os embargos de de-
claracao para sanear a omissao, que passa a ter a seguinte

reda‡ao: “ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A IMPUGNA•AO
AO VALOR DA CAUSA, fixando seu valor em R$-10.966.96,
e condeno a autora impugnada, por ter dado causa … presente
impugnacao, ao pagamento das custas do incidente. Suspensa a
exigibilidade enquanto durar o estado de gratuidade. 4. No mais,
persiste a senten‡a tal como est  lan‡ada. P. Retifique-se o re-
gistro da senten‡a, anotando-se. Intime-se. Adv. PATRICIA
KLASSEN, MARILAN DE SOUZA, OMAR SFAIR, CRISTI-
ANE AGATTI STANOGA, DARCI LUIZ MARIN, SIMONE
APARECIDA ZINI e DOMINGOS BORDIN-

36.-EXECUCAO DE HIPOTECA-721/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANTONIO FRANZES e outros -
Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para os dias
05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a
partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte local: no salèo
do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser
efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo e, na
segunda, os bens poderèo ser alienados por quem oferecer o
melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendido
EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e SUELI MARIA OLTRAMARI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-837/1999-EME-
BE ALIMENTOS LTDA x VIVIANE ANGELICA ZANDONA
- MERCADO -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pra-
cas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de
maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte
local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢
poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo
e, na segunda, os bens poderèo ser alienados por quem ofere-
cer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendi-
do EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. LENIR
ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA e GILMAR
ANTONIO OLTRAMARI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2000-CO-
TRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x DESCIRE FATIMA DONEDA NUNES -Designo
primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para os dias 05 de maio
de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a partir das
13:00 horas, a se realizar no seguinte local: no salèo do Juri,
neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada
por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo e, na segunda, os
bens poderèo ser alienados por quem oferecer o melhor lance,
desde que naoseja pre‡o vil, assim entendido EM PRINCIPIO,
aquele que for inferior a 50(por cento) do valor da avalia‡èo.
Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO,
matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo arbitro com base no
art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento)
sobre o valor da venda, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois
por cento) sobre o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos
casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por conta, respectivamente,
do adjudicante ou remitente; (3) em havendo acordo ou sus-
pensèo da pra‡a a pedido do exequente, e se o edital ja tiver
sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja tiver praticado ou-
tros atos de divulga‡èao, ser  devida a comissèo de 2%(dois
por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser pago pelo exequen-
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te (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Providencie o exe-
quente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito em cinco(05)
dias, bem como junte aos autos certidèo atualizada da matr¡cula
do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo atualizada do
DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as informa‡ùes conso-
ante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem
os autos ao Contador para o c lculo geral e das custas processu-
ais, a ao avaliador para que informe se houve aletra‡èo subs-
tancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-se edital, a ser
afixado no local de costume. Intimem-se eventuais credores
hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pessoalmente (art.
687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado for(em) e na
pessoa de seu advogado (se houver), com antecedˆncia m¡nima
de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em outros autos porventura
existentes, a presente data de praceamento. Removam-se os bens
ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA,
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO e PATRICIA MIGLI-
AVACCA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-729/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILNEI AUGUSTO FAORO- 1. As
procuracoes e substabelecimentos juntados …s fls. 81/85 nao
fazem prova de que o imovel objeto da matricula de fls. 78/79
tenha sido vendido a terceiros. Muito embora os indicios apon-
tem para o fato de que o executado resida no imovel objeto da
matricula de fls. 86 (o im¢vel ‚ uma moradia, e o executado l 
foi encontrado para fins de citacao, a par do que as respectivas
faturas de  gua e energia el‚trica estao em seu nome e no nome
de sua esposa), em o executado possuindo mais de um im¢vel
destinado … moradia, a impenhorabilidade alcan‡a apenas
aquele de menor valor, consoante dispoe o par grafo £nico do
art. 5§ da Lei n. 8.009/90. 2. Assim, para fins de verificacao da
impenhorabilidade, atualize-se a avaliacao de fls. 44 e avalie-
se o outro im¢vel. ènus da diligencia: do executado. Prazo para
o preparo das diligencias: 15 dias. Intimem-se. Adv. NILBER-
TO RAFAEL VANZO, ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOT-
TI e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

40.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-850/2000-ELMAR JA-
NIO MARTENDAL e outros x RADIO E TELEVISAO TARO-
BA LTDA- 1. Cuida-se de acao de nunciacao de obra nova que
Elmar Janio Martendal e Cleuza Aparecida Martendal movem
contra Radio e Televisao Taroba Ltda., na qual postulam (a) o
embargo e o desfazimento de um muro na divisa de seus terre-
nos; (b) a reparacao dos danos verificados em sua residencia; e
(c) uma indenizacao por danos morais. No curso da acao as
partes se compuseram quanto aos ¡tens A e B, se obrigando a r‚
a refor‡ar o muro e a reparar os danos na casa dos autores,
conforme projetos que deveriam ser elaborados, apresentados
e aceitos pelas partes (fls. 252). As partes apresentaram projeto
conjunto de recuperacao do muro (fls. 255/256), e a r‚ apresen-
tou projeto de reparacao dos danos verificados na casa (fls.
258/288), o qual foi aceito pelos autores (fls. 289). Executadas
as obras, segundo noticiaram as partes (fls.299 e 304/306), os
autores pedem o prosseguimento da acao com relacao aos da-
nos morais, e tambem seja a r‚ condenada a complementar os
danos materiais, conforme documentos de fls. 307/308 (fls.304/
306). Em resposta, a r‚ alega que os danos morais foram renun-
ciados na transacao de fls. 252, assim como as verbas de su-
cumbencia, e pede a extincao do processo (fls. 315). 2. A tran-
sacao se interpreta restritivamente: assim, sem renuncia visivel
dos autores … sua pretensao de indenizacao por danos morais
(item 08 da peticao inicial), ‚ de se presumir - at‚ prova em
contr rio - que as partes transacionaram apenas sobre dois dos
trˆs pedidos do autor, (a) o desfazimento do muro; e (b) a repa-
racao dos danos na casa. O mesmo nao ocorre quanto … su-
cumbencia, porque aqui incide a norma supletiva no art. 26,
p.2§, CPC, onde o silencio das partes no acordo significa que
as despesas serao divididas por metade. Assim, cada parte deve
comprovar o que gastou com os honor rios de seu assistente
t‚cnico e advogado. Por fim, no que se refere …s despesas de
fls. 307/308, estas se referem ao material (piso flutuante de
madeira) e mao-de-obra de sua colocacao. Tais despesas nao
constam do projeto de reparo da casa, aceito pelos autores, logo,
estao fora do acordo e nao sao devidas pela r‚. 3. Em suma, a
CONTROVERSIA se resume a saber: (1) se a pretensao aos
danos morais foi renunciada no acordo de fls. 252; e (2) qual a
extensao dos danos morais sofridos pelos autores. O èNUS DA
PROVA ‚ da r‚ quanto ao item 1, e dos autores, quanto ao item
2. Assim, no prazo de dez (10) dias, especifiquem as partes AS
PROVAS que pretendem produzir em fun‡ao do que aqui foi
decidido, justificando sua pertinencia (indicando o fato a ser
demonstrado); e, em desejando produzir prova testemunhal,
apresentem desde logo e no mesmo prazo o respectivo rol. 4.
Intimem-se. Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CAR-
LOS SILVA KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, MAURO
ROBERTO DE A. AGUILERA e JOAO ALBERTO GRA•A-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2001-TE-
REZA SACCAMORI HASS x GIBSON MARTINE VICTORI-
NO e outros -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas
para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio
de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte lo-
cal: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢
poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo
e, na segunda, os bens poderèo ser alienados por quem ofere-
cer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendi-
do EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo

atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. PAULO
AFONSO SCIARRA-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA-212/2001-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x LEIDE LORECI ALVES DOS
SANTOS -Manifeste-se o Exequente sobre o contido …s fls.
77/81. -Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CAR-
LOS ERZINGER, ALEXANDRE VETTORELLO e VITOR
HUGO SCARTEZINI-

43.-CAUTELAR INOMINADA-640/2001-HELDER SABA-
DIN e outros x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMP.
DE ASSEIO CVEL e outros -ASSIM, DECLINO DA COMPE-
TENCIA PARA A JUSTI•A DO TRABALHO. Intimem-se.
Decorrido o prazo de recurso, remetam-se os autos a umas das
Varas do Trabalho desta Cidade. -Adv. LAZARO BRUNING,
PAULO RENEU S. DOS SANTOS e SERGIO RICARDO TI-
NOCO-

44.-RESSARCIMENTO DE DANOS-792/2001-PAULO GE-
RALDO GONCALVES x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Diga
a requerente, ante a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES,
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO, RUI DA FON-
SECA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-824/2001-RO-
SANGELA APARECIDA BERNANRDI POLASEK x FATIMA
ALCANTARA PADILHA -Designo primeiro(a) e segundo(a)
leiloes/pracas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas
e 16 de maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no
seguinte local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A
aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior
ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser alienados
por quem oferecer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil,
assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a
50(por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr.
FERNANDO MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n.
611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do Decreto n.
21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor da ven-
da, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois por cento) sobre
o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo
ou remi‡èao, por conta, respectivamente, do adjudicante ou
remitente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pe-
dido do exequente, e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr.
Leiloeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de divulga‡èao,
ser  devida a comissèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da
valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei
21.981/1932). Providencie o exequente demonstrativo atuali-
zado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como junte aos
autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN
5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Re-
quisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comuni-
que-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para
o c lculo geral e das custas processuais, a ao avaliador para que
informe se houve aletra‡èo substancial no valor de mercado
dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local de costume.
Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o
executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do
c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advogado (se
houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noti-
ciem-se em outros autos porventura existentes, a presente data
de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -
Adv. OSCAR JOAO MUGNOL-

46.-INDENIZACAO P/PERDAS DANOS-325/2002-ROGE-
RIO PIRES FERRAZ x DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- ASSIM DECLINO DA COMPETENCIA PARA A
JUSTI•A DO TRABALHO. Intimem-se. Decorrido o prazo de
recurso, remetam-se os autos a uma das Varas do Trabalho des-
ta Cidade. Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, JOSE
EDESIO DE MATTOS e NELITON PEREIRA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-328/2002-INDUSTRIA
DE COMPENSADOS POLIPLAC LTDA x CHEFE DE
ARRECADA•AO TRIB. DO MUNICIPIO DE CVEL-PR-
ANTE O EXPOSTO, NAO CONHE•O DOS EMBARGOS DE
DECLARA•AO. P.R.I. Comunique-se. Adv. DEOCLECIO
ADAO PAZ e CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEIREDO-

48.-CAUTELAR INOMINADA-437/2002-SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMP. SEG. DE CURITIBA e outros x
SINDICATO DOS TRAB. EMP. ADM. DO PR - SITEPEC -
ASSIM, DECLINO DA COMPETENCIA PARA A JUSTI•A
DO TRABALHO. Intimem-se. Decorrido o prazo de recurso,
remetam-se os autos a umas das Varas do Trabalho desta Cida-
de. -Adv. INES ROSOLEM e RONALDO LUIZ BARBOZA-

49.-EXECUCAO DE SENTENCA-513/2002-EDSON NICCI-
OLI e outros x RIOMADE - COMERCIO E SERVI•OS DE
REP. DE MAQ. ESCR e outros -Sobre o contido no of¡cio de
fls. 158/159, diga o Credor. -Adv. EDSON LUIZ MASSARO,
SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO, CHRISTIANE
MASSARO LOHMANN, FRANCIELLE CRISTIANE SILVA,
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA e INES APARECI-
DA DE PAULA DIAS-

50.-APREENSAO E DEPOSITO-556/2002-JONAS SOARES
NOGUEIRA JUNIOR x AIRTON CESAR NEIS -Designo
primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para os dias 05 de maio
de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a partir das
13:00 horas, a se realizar no seguinte local: no salèo do Juri,

neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada
por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo e, na segunda, os
bens poderèo ser alienados por quem oferecer o melhor lance,
desde que naoseja pre‡o vil, assim entendido EM PRINCIPIO,
aquele que for inferior a 50(por cento) do valor da avalia‡èo.
Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MARTINS SERRANO,
matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo arbitro com base no
art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento)
sobre o valor da venda, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois
por cento) sobre o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos
casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por conta, respectivamente,
do adjudicante ou remitente; (3) em havendo acordo ou sus-
pensèo da pra‡a a pedido do exequente, e se o edital ja tiver
sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja tiver praticado ou-
tros atos de divulga‡èao, ser  devida a comissèo de 2%(dois
por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser pago pelo exequen-
te (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Providencie o exe-
quente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito em cinco(05)
dias, bem como junte aos autos certidèo atualizada da matr¡cula
do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo atualizada do
DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as informa‡ùes conso-
ante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem
os autos ao Contador para o c lculo geral e das custas processu-
ais, a ao avaliador para que informe se houve aletra‡èo subs-
tancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-se edital, a ser
afixado no local de costume. Intimem-se eventuais credores
hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pessoalmente (art.
687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado for(em) e na
pessoa de seu advogado (se houver), com antecedˆncia m¡nima
de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em outros autos porventura
existentes, a presente data de praceamento. Removam-se os bens
ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. ELIAZER AUGUSTO RAIZEL,
JOSE ANDERSON SCHLEMPER e SHIRLEI DALVA BEN-
TO-

51.-DEPOSITO-557/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ADRIANO CEZAR PEREIRA DE SOUZA -ë parte interessa-
da, para que providencie o preparo das custas do Sr. Avaliador
Judicial, no montante de 440.00 VRCs, ap¢s ser  fornecido o
valor da avalia‡ao. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e PAULA REGINA GASPARETTO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-606/2002-EUCATUR - EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. LTDA x NACIO-
NAL - EDITORA DE GUIAS E LISTAS LTDA- CONTRO-
VERSIA: Indu‡ao do preposto da autora em erro. èNUS DA
PROVA: da autora. PROVAS: Especifiquem as partes em dez
(10) dias as que pretendam produzir, em fun‡ao do que aqui foi
decidido, justificando sua pertinencia (indicando o fato a ser
demonstrado); e, caso pretendam produzir prova testemunhal,
apresentem desde logo o rol de testemunhas. Intimem-se. Adv.
JULIANO ANDRESO PAESE, CHARLES PEREIRA LUSTO-
SA SANTOS e PATRICIA APARECIDA FIRMINO BOTI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-735/2002-JOSE GILMAR
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL- 1. Cuida-se de embargos opostos por Jose Gil-
mar dos Santos … acao de execucao fiscal n. 163/2000 que lhe
move o Municipio de Cascavel. O embargante argui prelimina-
res de irregularidade da certidao de divida ativa; e de nulidade
do lan‡amento por falta de notificacao ao sujeito passivo. Quan-
to ao m‚rito, alega a prescri‡ao e a decadˆncia por ter decorrido
lapso superior a cinco anos entre o vencimento dos tributos e a
citacao na execucao, e o pagamento dos tributos na via admi-
nistrativa. Em resposta, o exequente argui preliminar de inep-
cia da inicial, rebate as preliminares arguidas pelo embargante,
e nega o pagamento alegado. 2. A inicial dos embargos nao ‚
inepta e permite compreender adequadamente a materia de de-
fesa deduzida pelo executado. A execucao fiscal lastreada na
certidao de divida ativa de fls. 03 (dos autos da execucao fis-
cal), a qual contem todos os requisitos enumerados no art. 202
CTN, e nao no documento de arrecadacao municipal de fls. 17
(daqueles autos). A DAM nao substitui a CDA, a integra e ape-
nas serve para informar o valor atualizado do tributo exigido. A
notificacao serve para dar ciencia do lan‡amento ao sujeito
passivo, e, se este demonstra a ciencia plena, nao h  se falar em
nulidade por falta de notificacao. Na especie, ‚ o pr¢prio exe-
cutado quem protocolou requerimento administrativo (fls.30)
postulando a extin‡ao do credito tribut rio pelo pagamento, logo
ele tinha plena ciencia da existencia do lan‡amento, nao ha-
vendo nulidade alguma. Assim, rejeito as preliminares. 3. Ain-
da se considerem como termo inicial as datas de vencimentos
dos tributos exigidos na CDA, nao h  se falar em prescri‡ao,
pois o lapso prescricional foi interrompido em 10.09.1999 com
o protocolo (fls. 30) na forma do art. 174, paragrafo £nico, IV,
CTN, nao tendo se implementado o lapso de cinco anos. A par
disso, o que est  sendo exigido ‚ a diferen‡a apurada em 1.999
pela falta de pagamento, ou pela falta de sua contabilizacao no
er rio municipal. Quanto ao pagamento, o contribuinte alega
que teria efetuado o pagamento na reparticao p£blica, e este
pagamento fora apropriado por terceiros, sem repass -lo ao
er rio. Ora, o pagamento feito ao Credor aparente extingue a
obrigacao, e o pagamento feito de boa-f‚ na reparticao fiscal ‚
pagamento eficaz ao Credor aparente. Cabe ao contribuinte
demonstr -lo. 4. Em suma, a CONTROVERSIA se resume a
saber: (1) se o embargado de fato efetuou o pagamento dos
valores constantes nas autenticacoes das DAMs juntadas; e (2)
se quem o recebeu e deu a quitacao aparentava possuir poderes
para se obrigar pelo Municipio. O èNUS DA PROVA ‚ do em-
bargante. Especifiquem as partes no prazo de dez (10) dias AS
PROVAS que pretendem produzir em face do que aqui foi de-
cidido, justificando sua pertinencia. Em desejando produzir
prova testemunhal, devem desde logo anexar o rol de testemu-
nhas no mesmo prazo. Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO e
RUI DA FONSECA-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-798/2002-ADRIANE GENI
FRANCEIS FAORO x BANCO BRASIL S/A- PELO EXPOS-
TO, REFORMO DE OFICIO A LIMINAR DE FLS. 14 PARA
AUTORIZAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO EM
RELACAO AO IMOVEL PENHORADO, FICANDO A MEA-
CAO DA PARTE EMBARGANTE preservada no produto da

arrematacao. No mais, a CONTROVERSIA se resume em sa-
ber se a divida nao aproveitou … embargante. O èNUS DA
PROVA ‚ da embargante na esp‚cie, em funcao do tipo de divi-
da contra¡da, aval para empresa da qual o c“njuge era s¢cio e
de onde se presume ele retire o sustento do casal. Especifi-
quem as partes em dez (10) dias as PROVAS que pretendam
produzir, em funcao do que aqui foi decidido, justificando sua
pertinencia (indicando o fato a ser demonstrado); e, caso pre-
tendam produzir prova testemunhal, apresentem desde logo o
rol de testemunhas. Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOT-
TI e NILBERTO RAFAEL VANZO-

55.-EXECUCAO DE HIPOTECA-920/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DO PARANA - COHAPAR x PAULO ROBER-
TO BOND REIS e outros -Designo primeiro(a) e segundo(a)
leiloes/pracas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas
e 16 de maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no
seguinte local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A
aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior
ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser alienados
por quem oferecer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil,
assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a
50(por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr.
FERNANDO MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n.
611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do Decreto n.
21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor da ven-
da, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois por cento) sobre
o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo
ou remi‡èao, por conta, respectivamente, do adjudicante ou
remitente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pe-
dido do exequente, e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr.
Leiloeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de divulga‡èao,
ser  devida a comissèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da
valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei
21.981/1932). Providencie o exequente demonstrativo atuali-
zado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como junte aos
autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN
5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Re-
quisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comuni-
que-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para
o c lculo geral e das custas processuais, a ao avaliador para que
informe se houve aletra‡èo substancial no valor de mercado
dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local de costume.
Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o
executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do
c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advogado (se
houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noti-
ciem-se em outros autos porventura existentes, a presente data
de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA
SOARES, VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, GI-
SAH MYARA MAYSONNAVE, AIRTON POMPEU REIS e
SERGIO BOND REIS-

56.-EXECUCAO FORCADA POR TIT. EX.-974/2002-IMPOR-
TADORA AMERICANA LTDA x METAL NOBRE LTDA e
outros -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para
os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de
2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte local:
no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ po-
der  ser efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo
e, na segunda, os bens poderèo ser alienados por quem ofere-
cer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendi-
do EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. RICAR-
DO DILON CASTILHOS, OTHELO DILON CASTILHOS e
NERI LUIZ SIMON-

57.-DECLARATORIA-991/2002-ASGEL - ASSIS GURGACZ
EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE CASCAVEL
- FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL- 1. Cuida-se de embar-
gos apostos … senten‡a de fls. 1169/1173, alegando haver con-
tradicao entre o decidido e o Direito aplicavel na ¢tica da par-
te. 2. A contradicao que enseja os embargos ‚ aquela l¢gica,
interna … senten‡a, que a torna inexequivel, e o efeito infrin-
gente ‚ limitado …quelas situa‡oes em que o suprimento da
contradicao ou da omissao acabe por modificar o julgado. A
divergencia entre a decisao e o Direito aplicavel na ¢tica da
parte, ou ainda entre aquele e a interpretacao da prova na ¢tica
da parte constitui quando muito erro de julgamento, o qual ‚
repar vel pela via recursal adequada. Ou seja, se a parte discor-
da do teor da decisao, entao recorra! 3. ANTE O EXPOSTO,
NAO CONHE•O DOS EMBARGOS DE DECLARA•AO. In-
timem-se. 1. Recebo o recurso de apela‡ao (fls.1185/1192),
tempestivamente interposto. 2. Intime-se o apelado para que
ofere‡a suas contra-razoes, no prazo legal. Intime-se. Adv.
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE RE-
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GINA TOMAZETO VIEIRA e RUI DA FONSECA-

58.-INTERDI•AO E CURATELA-139/2003-JURANDIRA
STEIN x AMELIA MARIA STEIN -Sobre o laudo pericial acos-
tado, digam as partes.-Adv. JANAINA DOCKHORN MACHA-
DO-

59.-EXECUCAO DE SENTENCA-331/2003-ZELANDIA ENI
ANTONELLO e outros x IPMC - INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO MUN. CASCAVEL -Sobre o dep¢sito efetuado, diga o
exequente. -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO e IDIO-
NE TERESINHA PIZZATO-

60.-INDENIZATORIA-362/2003-DOUGLAS ELISANDRO
VEZ x MARCELO JULIO GERHARD e outros- A CONTRO-
VERSIA se resume a saber: (1) se houve reducao da capacida-
de de trabalho para o autor e em qual grau; (2) se a redu‡ao ‚
permanente ou tempor ria; (3) os ganhos do autor; (4) se o au-
tor agiu com culpa no acidente, consistente em trafegar em (4.1)
excesso de velocidade, e (4.2) com os farois apagados. O èNUS
DA PROVA ‚ do autor quanto aos itens 1, 2, 3, e da r‚ quanto
ao item 4. Especifiquem as partes em dez (10) dias as provas
que pretendam produzir, em fun‡ao do que aqui foi decidido,
justificando sua pertinencia (indicando o fato a ser demonstra-
do); e, caso pretendam produzir prova testemunhal, apresen-
tem desde logo o rol de testemunhas. Intimem-se. Adv. ZELIN-
DO TIBOLA, RODRIGO CORONA MENEGASSI, JOAO
DOMINGOS TONELLO e OSCAR JOAO MUGNOL-

61.-INDENIZATORIA-374/2003-JURACI LURDES BOSI x
MAURA ARMILLIATO - 1. Homologo a desistencia da peri-
cia. 2. Designo o dia 09/03/2005, …s 14.00 horas, para inquirir
as duas testemunhas faltantes. 3. Conduza-se e intimem-se. -
Adv. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, LOURIVAL CAE-
TANO, SILVIO SILVA, AFONSO BUENO DE SANTANA,
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e MURILO CLEVE MACHADO-

62.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-633/2003-MARTINS
IZE x MARIA DE LOURDE ELANSKI IZE e outros -Ante a
juntada da deprecata, diga o autor. -Adv. OSCAR JOAO MUG-
NOL, MARTA DIAS DE FRAN•A, ANA PAULA FEDRIGO e
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

63.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-714/2003-WA-
SHINGTON LUIS LANGANKE GASPAR e outros x BANCO
BANDEIRANTES S/A -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga
o autor. -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/2003-PA-
MACAI VEICULOS LTDA e outros x ABDALLAH SALEH -ë
parte interessada, para que providencie o preparo das custas do
Sr. Avaliador Judicial, no montante de 4.495.33 VRCs, ap¢s
ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv. ALESANDRA
CHRISTIAN ABRANTES-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-833/2003-AVE-
NIDA 25 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CONS-
TRUTORA MILEDE MANOEL LTDA -Digam as partes em
05 (cinco) dias, sobre o laudo de avalia‡èo de bens penhora-
dos, (valor R$-1.500.00). -Adv. LUIZ CARLOS PROVIN e
MARCELO MANOEL-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-837/2003-CEL-
SO LUIZ ANUNES MACIEL x AMAURI MASSOCHIN -De-
signo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para os dias 05
de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a
partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte local: no salèo
do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser
efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo e, na
segunda, os bens poderèo ser alienados por quem oferecer o
melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendido
EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. NEIDE
SIMOES PIPA ANDRE-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2004-CLEONI ARAU-
JO NOGUEIRA DE SA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - Em Liquid. Extraj- O Exequente admite que
o mesmo contrato j  est  sendo discutido no Ju¡zo da 3§ Vara
Civel, em Processo cujo objeto ‚ meio amplo. Assim, h  conti-
nencia, pelo que declino da competencia para a 3¦ Vara Civel
dessa Comarca. Intimem-se. Decorrido o prazo de agravo, re-
metam-se os autos. Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, PAU-
LO RENEU S. DOS SANTOS e ORILDO VOLPIN-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/2004-NEL-
SON MUNARO x CONFEC•OES TORRE DO SOL LTDA -
Comprove o Credor a distribui‡ao da deprecata, no prazo de
dez (10) dias. -Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA e TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/2004-ASSOCIA•AO
DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO x HELIO GIARET-
TA -1. Recebo os embargos para discussèo, os quais foram in-
terpostos com o objetivo de discutir o excesso de execucao sendo
portanto, parciais. • incontroverso o cr‚dito, no valor de R$-
24.178.44 (fls. 25/34). Na forma do artigo 739, p.2§, do CPC,
suspendo a execucao apenas na parte em litigio, prosseguindo-
se quanto … parte nao embargada. Intime-se a embargada, para
impugn -los em 10 (dez) dias. Certifique-se. -Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES, PAULO JOSE GIARETTA e ALBERTO
JOSE GIARETTA-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-597/2004-CM COSTA
TRANSPORTADORA LTDA. x BANCO SUDAMERIS S/A. e
outros -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, GENESIO NAILOR
FINGER e ANA PAULA FINGER-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-642/2004-ANELIO VALEN-
TIM ROTTA e outros x GRALHA AZUL FOMENTO COMER-
CIAL LTDA- A penhora foi determinada pelo Juizo Deprecan-
te. Logo, ‚ ao Juizo Deprecante que o compete conhecer dos
embargos. Remetam-se os autos. Adv. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ AUGUSTO
BROETTO, ALEXANDRE VETTORELLO, EVILASIO CAR-
VALHO JUNIOR, ANDREIA BELLO L. BASSO e ELVIS BIT-
TENCOURT-

72.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-671/2004-JOSE GARRI-
DO DE LIMA e outros x IVANI PEGORINI e outros -Sobre a
contesta‡èo e documentos apresentados, digam os autores. -
Adv. ERNANI PUDELL, MONALISA MICHEL, SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA e ESTELA CRISTINA RISTOW DE
OLIVEIRA-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-697/2004-ENGETUR TURIS-
MO LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o Re-
querido sobre o pedido de fls. 94. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE, GENESIO NAILOR FIN-
GER e ANA PAULA FINGER-

74.-ARROLAMENTO-719/2004-HELENA TERSKA DA SIL-
VA e outros x ANTONIO PEREIRA DA SILVA- A douta procu-
radora da Inventariante para assinar o Termo de adjudica‡ao.
Adv. MARIA JOSE DA SILVA-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-725/2004-LUIZ FONTANE-
LA x CHRISTIANO WERLANG ROTA- Esclare‡a o Embar-
gado de que modo a divida aproveitou o casal. Adv. FLAVIO
ANTONIO DE A. FERNANDES e ELISABETE KLAJN-

76.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-728/2004-JOSE
CARLOS BONATTO x MUNICIPIO DE CASCAVEL e ou-
tros- Reitero ao Autor a determinacao de fls. 138. Adv. RUI DA
FONSECA, MARCELO FABIANO FLOPAS e MARA LUCIA
DAS DORES DRI-

77.-DEPOSITO-742/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
LILIANE REGINA MOHR -ë parte interessada, para que pro-
videncie o preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial, no
montante de 440.00 VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da
avalia‡ao. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

78.-ALVARA-780/2004-ISABELA ANTONIA HATSCHEBA-
CH e outros x JUIZO DESTA COMARCA -ë parte interessada,
para que providencie o preparo das custas do Sr. Avaliador Ju-
dicial, no montante de 817.33 VRCs, ap¢s ser  fornecido o va-
lor da avalia‡ao. -Adv. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIAO-

79.-COBRANCA-820/2004-JABUR RASTREAMENTO DE
VEICULO LTDA x TRANSNEVE TRANPORTE RODOVIA-
RIO LTDA -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -
Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRA-
TO, MARCUS AURELIO LIOGI, IVANIR AFONSO BERTE
e ADELFIA TEREZINHA BERTE-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-923/2004-ROSANGELA
NUNES E CIA LTDA x LETICIA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA -Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -
Adv. SILVIO SILVA, LOURIVAL CAETANO, JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA e GIOVANI WEBBER-

81.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-962/2004-ASS DOS
ADVO E DA ADM DIR DO MUN DE CVEL - ADEAVEL x
MUNICIPIO DE CASCAVEL e outros -Sobre a contesta‡èo
apresentada, diga o autor. -Adv. RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES e RUI DA FONSECA-

82.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-975/2004-BANCO
BRADESCO S/A x VEICAR TRANSPORTES LTDA- 1. Ad
cautelan, suspendo o cumprimento da ordem. Recolha-se o
mandado. 2. H  conexao entre a acao revisional em trƒmite na
2¦ Vara C¡vel e a presente Busca e Apreensao, pois a discussao
sobre a mora ‚ a mesma para ambos os feitos. 3. O Juizo da 2¦
Vara Civel est  prevento, pois despachou em primeiro lugar (l 
em 21/setembro/2004 - …s fls. 58, e aqui em 09/novembro/
2004 …s fls. 28). 4. Assim, declino da competencia para o Ju¡zo
da 2¦ Vara C¡vel desta Comarca, para onde determino sejam
remetido os autos. Intimem-se. Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER e GERSON LUIZ ARMILIATO-

83.-ACAO MONITORIA-985/2004-BANCO ITAU S/A x
MARLI JULIA NEPOMUCENO - FI e outros -Sobre a certi-
dèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.31v§), negativa de citacao,

manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. WILSON CARLOS
KUHN-

84.-REPARACAO DE DANOS-1024/2004-TRANSNET LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x IZELSO JOSE MIACHAL-
SKI- Defiro o pedido retro e redesigno a audiencia para o dia
03.03.2005, …s 14.45 horas. Diligencias necessarias. Adv.
RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI, ANA LUCIA DE ARAU-
JO, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN e PAULO ROBER-
TO CORREA-

85.-ARROLAMENTO-1074/2004-ZEFERINO MARCON e
outros x ADELAIDE GAZZIERO MARCON -1. Nomeio in-
ventariante independentemente de compromisso a herdeira Rita
Corbari.Intime-se-a para providenciar o comprovante de reco-
lhimento do ITCMD em trinta (30) dias, sob pena de nomeacao
de inventariante dativo …s expensas do espolio. Ap¢s, voltem
para homolagacao. -Adv. MARCOS OSMAR MION-

86.-INVENTARIO-1083/2004-IRACEMA MARTINELLI POS-
SAMAI x LIVINO POSSAMAI -1. Defiro em parte a gratuida-
de para determinar o recolhimento das custas ao final. 2. No-
meio inventariante a Sra. Iracema Martinelli Possamai, que
dever  prestar o compromisso legal, em 05 (cinco) dias. Intime-
se. 2. Prestado o compromisso, em 20 (vinte) dias, apresente a
Inventariante as primeiras declara‡ùes, na forma do artigo 993
do C¢digo de Processo Civil. Intime-se. -Adv. ADEMAR AN-
TONIO DA SILVA-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1088/2004-
AUTO POSTO SEDE ALVORADA LTDA x JOAO FERREI-
RA DA SILVA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a
(fls.22v§), negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA e SIMONE
DOS SANTOS SILVA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1112/2004-REAL PREVI-
DENCIA E SEGUROS S/A x TEREZINHA DE JESUS BU-
CZCK -1. Recebo os embargos para discussèo com suspensèo
da execu‡èo. 2. Intime-se a embargada, para impugn -los em
10 (dez) dias. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RO-
DRIGO SILVESTRI MARCONDES, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI e JOSE FERNANDO VIALLE-

89.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1126/2004-CODE-
VEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCA-
VEL x NELSON DO NASCIMENTO -Sobre a certidèo do
Sr.Oficial de Justi‡a (fls.19v§), negativa de citacao, manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. JOSE APARECIDO FROES-

90.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1127/2004-CODE-
VEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCA-
VEL x EDER JOSE ROCATELLI -Sobre a certidèo do Sr.Oficial
de Justi‡a (fls.15v§), negativa de citacao, manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. JOSE APARECIDO FROES-

91.-ACAO MONITORIA-1132/2004-HOME FOMENTO
MERCANTIL LTDA x VANESSA FERRIGO DE MACEDO-
A Autora pretende a via monit¢ria com base em duplicatas nao
aceitas. Enquanto nao aceita, a duplicata nao passa de mera
declaracao unilateral do emitente no sentido de que possui um
cr‚dito contra o sacado, nao podendo prejudica-lo at‚ que o
emitente demonstre a existencia do cr‚dito afirmado. O endos-
so da duplicata nao aceita transferiu tao-somente esta afirma-
cao unilateral do cr‚dito … Autora. Assim, a duplicata nao aceita
nao ‚ prova escrita de divida e, como nao h  nos autos qualquer
documento originado da r‚ nesse sentido, INDEFIRO A VIA
MONITORIA. Faculto … Autora adequar a inicial ao procedi-
mento ordinario. Adv. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

92.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-8/2005-BANCO
OURINVEST S/A x EVERTON SERGIO DA SILVA -Sobre a
certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.18v§ ), negativa de apre-
ensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. TATIANE ACH-
CAR-

93.-INVENTARIO-13/2005-LENITA WUST e outros x LEO-
NIDA LEDOVINA WUST -1. Nomeio inventariante a Sra. Le-
nita Wust, que dever  prestar o compromisso legal, em 05 (cin-
co) dias. Intime-se. 2. Prestado o compromisso, vista ao Minis-
terio Publico. Intime-se. -Adv. VILMAR COZER-

94.-INVENTARIO-14/2005-SENIRA ANSOLIN SANTANA e
outros x LUIS DE LIMA SANTANA -1. Nomeio inventariante
a Sra. Senira Ansolin Santana, que dever  prestar o compromis-
so legal, em 05 (cinco) dias. Intime-se. 2. Prestado o compro-
misso, vista ao Ministerio Publico. Intime-se. -Adv. VILMAR
COZER-

95.-INVENTARIO-18/2005-ILZA CHAGAS e outros x NICA-
NOR MACARIO DO NASCIMENTO -1. Defiro por ora os
beneficios da gratuidade. 2. Nomeio inventariante a Sra. Ilza
Chagas, que dever  prestar o compromisso legal, em 05 (cinco)
dias. Intime-se. 3. Prestado o compromisso, vista ao Ministerio
Publico. Intime-se. -Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/2005-COMERCIAL E
MERCANTIL IGUACU S/A - COMISA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -1. Recebo os embargos para
discussèo com suspensèo da execu‡èo. 2. Intime-se a embarga-
da, para impugn -los em 30 (trinta) dias. -Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

97.-RESSARCIMENTO DE DANOS-51/2005-NADIR DA SIL-
VA x MARCELO APARECIDO DA CUNHA e outros -l. Defi-
ro a gratuidade por ora. 2. Embora seja possivel a concessao de
liminar com carater cautelar em sede de antecipacao de tutela,
a liminar pretendida equivale a um arresto, modo que o autor
deve justificar a situacao de risco ou prestar cau‡ao id“nea subs-
titutiva. Por isso, INDEFIRO A LIMINAR. Audiˆncia inicial
para o dia 10/03/2005, …s 16:00 horas. Cite-se e intime-se o
r‚u com as advertencias do art. 277, p.2§, CPC. Ciencia ao
autor. Comunique-se. -Adv. ANTONIO AMADO ELIAS FI-

LHO-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-289/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JEFFERSON ADRI-
ANO DA COSTA- 1. Indefiro, pois JUCEPAR ‚ registro p£blico
e fornece certidao das informacoes solicitadas. 2. Incluia-se na
proxima pauta para leilao. Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-498/2004-CODE-
VEL - CIA DE DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x
ROSA DA SILVA FERREIRA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial
de Justi‡a (fls.23v§), negativa de citacao, manifeste-se o(a)
Requerente. -Adv. JOSE APARECIDO FROES-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-76/1999-Oriundo da
Comarca de APUCARANA - PARANA - 1a VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS
FELIPPE LTDA -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pra-
cas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de
maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte
local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢
poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo
e, na segunda, os bens poderèo ser alienados por quem ofere-
cer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendi-
do EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. MARCO
AURELIO BARATO, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA,
ALDO DE MATTOS SABINO JR., NEIMAR BATISTA, TEL-
SON J. FERNANDES e HEMERSON CARLOS B. DE AGUI-
AR-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/1999-Oriundo da
Comarca de CARLOS BARBOSA - RIO GRANDE DO SUL -
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x ROGERIO MARTINI
-Digam as partes em 05 (cinco) dias, sobre o laudo de avalia‡èo
de bens penhorados e que serèo levados a leilèo em agosto/
setembro. (valor R$-18.000.00).-Adv. MARCIA PEREIRA
AZARIO, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e ANA CRIS-
TINA SILVEIRA-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2001-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PR 2¦ Vara Civel -HERBIOESTE HER-
BICIDAS LTDA x RAUL FLAUZINO PADOVANI -1. Aguar-
de-se por sessenta (60) dias. 2. Decorridos, diga o Exequente.
Adv. MURILO ZANETTI LEAL, NORTON EMMEL MUHL-
BEIER, VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
MARCO ANTONIO PADOVANI, ESTEVAO RUCHINSKI e
SANTINO RUCHINSKI-

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 7a VARA CIVEL -BAN-
CO AUXILIAR DE SAO PAULO S/A x JOMAR AGRO IN-
DUSTRIAL LTDA e outros -Designo primeiro(a) e segundo(a)
leiloes/pracas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas
e 16 de maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no
seguinte local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A
aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior
ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser alienados
por quem oferecer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil,
assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a
50(por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr.
FERNANDO MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n.
611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do Decreto n.
21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor da ven-
da, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois por cento) sobre
o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo
ou remi‡èao, por conta, respectivamente, do adjudicante ou
remitente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pe-
dido do exequente, e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr.
Leiloeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de divulga‡èao,
ser  devida a comissèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da
valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei
21.981/1932). Providencie o exequente demonstrativo atuali-
zado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como junte aos
autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN
5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Re-
quisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comuni-
que-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para
o c lculo geral e das custas processuais, a ao avaliador para que
informe se houve aletra‡èo substancial no valor de mercado
dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local de costume.
Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o
executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do
c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advogado (se
houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noti-
ciem-se em outros autos porventura existentes, a presente data
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de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -
Adv. DJALMA SIGWALT, IDELANIR ERNESTI, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
PAULO GIOVANI FORNAZARI e CARMELA MANFROI
TISSIANI-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PARANA - 9a NONA VARA CIVEL
-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x VIA•AO NOVA
INTEGRA•AO LTDA -DESPACHO DE FLS. 94: A penhora ‚
sobre parte do im¢vel (ap.71), e o bem comporta c“moda di-
visèo. Assim, mantenho o valor da avalia‡èo de fls. (valor da
avalia‡èo R$ 265.000,00.** DESPACHO DE FLS. 95: Desig-
no primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para os dias 05 de
maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a partir
das 13:00 horas, a se realizar no seguinte local: no salèo do
Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser efeti-
vada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo e, na segunda,
os bens poderèo ser alienados por quem oferecer o melhor lan-
ce, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendido EM PRINCI-
PIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do valor da
avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MARTINS
SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo arbitro
com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em 5%(cin-
co por cento) sobre o valor da venda, por conta do arrematante;
(2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao ou da
aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por conta,
respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em havendo
acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente, e se o
edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja tiver
praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comissèo
de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser pago
pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Provi-
dencie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito em
cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualizada
da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Se m¢vel, removam-se os bens penhorados ao Dep¢sito do
Sr.leiloeiro. Oficie-se ao ju¡zo deprecante.-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e
RAMIRO DE LIMA DIAS-

105.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-159/2003-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUA•U - PARANA -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON CHECHELAKI
& CIA LTDA -Designo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas
para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio
de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte lo-
cal: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢
poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo
e, na segunda, os bens poderèo ser alienados por quem ofere-
cer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendi-
do EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -Adv. LUIZ
ALBERTO BARBOZA, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA
e RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

106.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-184/2003-Oriundo da
Comarca de VILHENA - RONDONIA - 3a VARA CIVEL -
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO RONDONIA x VAL-
DILEI CONCEI•AO - ME -Designo primeiro(a) e segundo(a)
leiloes/pracas para os dias 05 de maio de 2005, …s 13:00 horas
e 16 de maio de 2005, a partir das 13:00 horas, a se realizar no
seguinte local: no salèo do Juri, neste Edificio do Forum. A
aliena‡èo s¢ poder  ser efetivada por pre‡o igual ou superior
ao da avalia‡èo e, na segunda, os bens poderèo ser alienados
por quem oferecer o melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil,
assim entendido EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a
50(por cento) do valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr.
FERNANDO MARTINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n.
611, cuja comissèo arbitro com base no art. 24 do Decreto n.
21.981/1932: (1) em 5%(cinco por cento) sobre o valor da ven-
da, por conta do arrematante; (2) em 2%(dois por cento) sobre
o valor da avalia‡èao ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo
ou remi‡èao, por conta, respectivamente, do adjudicante ou
remitente; (3) em havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pe-
dido do exequente, e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr.

Leiloeiro, ou se ja tiver praticado outros atos de divulga‡èao,
ser  devida a comissèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da
valia‡èao, a ser pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei
21.981/1932). Providencie o exequente demonstrativo atuali-
zado do seu cr‚dito em cinco(05) dias, bem como junte aos
autos certidèo atualizada da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN
5.8.6.2) ou certidèo atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Re-
quisitem-se as informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comuni-
que-se conforme CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para
o c lculo geral e das custas processuais, a ao avaliador para que
informe se houve aletra‡èo substancial no valor de mercado
dos bens. Expe‡a-se edital, a ser afixado no local de costume.
Intimem-se eventuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o
executado, pessoalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do
c“njuge(s) se casado for(em) e na pessoa de seu advogado (se
houver), com antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noti-
ciem-se em outros autos porventura existentes, a presente data
de praceamento. Removam-se os bens ao Dep¢sito/leiloeiro. -
Adv. LUCIANO BRUNHOLI XAVIER e ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

107.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR-4§ VARA DA
FAZ.PUB.FAL.CONCO -BANCO REGIONAL DE DESEN-
VOL. DO EXTREMO SUL - BRDE x MASSA FALIDA DE
BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO PR. LTDA e outros -De-
signo primeiro(a) e segundo(a) leiloes/pracas para os dias 05
de maio de 2005, …s 13:00 horas e 16 de maio de 2005, a
partir das 13:00 horas, a se realizar no seguinte local: no salèo
do Juri, neste Edificio do Forum. A aliena‡èo s¢ poder  ser
efetivada por pre‡o igual ou superior ao da avalia‡èo e, na
segunda, os bens poderèo ser alienados por quem oferecer o
melhor lance, desde que naoseja pre‡o vil, assim entendido
EM PRINCIPIO, aquele que for inferior a 50(por cento) do
valor da avalia‡èo. Nomeio leiloeiro o Sr. FERNANDO MAR-
TINS SERRANO, matr¡cula JUCEPAR n. 611, cuja comissèo
arbitro com base no art. 24 do Decreto n. 21.981/1932: (1) em
5%(cinco por cento) sobre o valor da venda, por conta do arre-
matante; (2) em 2%(dois por cento) sobre o valor da avalia‡èao
ou da aliena‡èo, nos casos de adjudica‡èo ou remi‡èao, por
conta, respectivamente, do adjudicante ou remitente; (3) em
havendo acordo ou suspensèo da pra‡a a pedido do exequente,
e se o edital ja tiver sido publicado pelo Sr. Leiloeiro, ou se ja
tiver praticado outros atos de divulga‡èao, ser  devida a comis-
sèo de 2%(dois por cento) sobre o valor da valia‡èao, a ser
pago pelo exequente (art. 40 do Decreto Lei 21.981/1932). Pro-
videncie o exequente demonstrativo atualizado do seu cr‚dito
em cinco(05) dias, bem como junte aos autos certidèo atualiza-
da da matr¡cula do im¢vel penhorado (CN 5.8.6.2) ou certidèo
atualizada do DETRAN (CN 5.8.6.3). Requisitem-se as
informa‡ùes consoante CN 5.8.8.2 e comunique-se conforme
CN 5.8.8.5. Baixem os autos ao Contador para o c lculo geral e
das custas processuais, a ao avaliador para que informe se hou-
ve aletra‡èo substancial no valor de mercado dos bens. Expe‡a-
se edital, a ser afixado no local de costume. Intimem-se even-
tuais credores hipotec rios ou pignorat¡cios; o executado, pes-
soalmente (art. 687, par. 5. CPC) al‚m do c“njuge(s) se casado
for(em) e na pessoa de seu advogado (se houver), com
antecedˆncia m¡nima de cinco(05) dias. 7. Noticiem-se em ou-
tros autos porventura existentes, a presente data de praceamen-
to. Se m¢vel, removam-se os bens ao Dep¢sito do Sr. leiloeiro.
Oficiem-se comunicando ao ju¡zo deprecante-Adv. CIRO ARA-
UJO LIMA, EDEGARD AUGUSTO C. LESSNAU, ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER e
PAULINO ANDREOLI-

108.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-149/2004-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUA•U - PR 3a VARA CIVEL -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGENOR
SCHMOLLER BECKER -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de
Justi‡a (fls.26v§ ), negativa de avaliacao pelo motivo de parce-
lamento da divida, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. MAR-
CELO CESAR MACIEL-

109.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-289/2004-Oriundo da
Comarca de PORECATU - PR VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PORECATU COMER-
CIO DE A•UCAR E SACARIA LTDA e outros -Sobre a certi-
dèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.17v§), negativa de penhora,
manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA-

110.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-320/2004-Oriundo da
Comarca de PORTO VELHO - RO 5a VARA CIVEL -ANTO-
NIO ELIAS PRADO - ME x BADOTI ALIMENTOS LTDA e
outros -Manifeste-se o Credor: Decorrido em branco o prazo
para embargos. -Adv. JOSE ARY GURJAO SILVEIRA e RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR-

111.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-333/2004-Oriundo da
Comarca de DIONISIO CERQUEIRA - SC VARA CIVEL -
ESTADO DO SANTA CATARINA x JOAO FLORES & CIA
LTDA -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.4v§), ne-
gativa de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. TATI-
ANA CORAL MENDES DE LIMA-

112.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-335/2004-Oriundo da
Comarca de IBAITI - PR VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x J. R. BOTELHO ELETRO-
NICA e outros -Sobre a certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.
06v§), negativa de intimacao, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

113.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-354/2004-Oriundo da
Comarca de PORECATU - PR VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PORECATU COMER-
CIO DE A•UCAR E SACARIA LTDA -Sobre a certidèo do
Sr.Oficial de Justi‡a (fls.15v§), negativa de penhora, manifes-
te-se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

114.-CARTA PRECATORIA - CIVEL—Oriundo da Comarca
de 3¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ IGUA•U -BAN-

CO DO BRASIL S.A. x PROFISSIONAL
COM.IND.EXPORT.DE ALIMENTOS LTDA e outros -Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-157.50 + R$-7.00 de
autua‡èo + R$-15.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial de
Justi‡a R$-120.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡èo. -Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTA-
NA-

115.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-18/2005-Oriundo da
Comarca de 1¦ VARA CIVEL DE FREDERICO WESTPHA-
LEN -SALETE M. E MEIRELLES x ALIMENTOS ITASA
LTDA. -Aguardando custas iniciais no valor de R$-304.50 +
R$-7.00 de autua‡èo + R$-15.00 de correio + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡èo. -Adv. ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e RAFAEL VINICIUS
MASSIGNANI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO—ADEMIR PAULO RO-
DRIGUES e outros x BANCO BANESTADO S.A. -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv.
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR e JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA-

117.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI—
C.A.MARCHESAN, & CIA. lTDA. x LIEME INDUSTRIA
METALURGICA LTDA. -Aguardando custas iniciais no valor
de R$-157.50 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-30.00 de correio,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv.
MARCELO WORDELL GUBERT-

118.-ARROLAMENTO—MARIA APARECIDA DO NASCI-
MENTO x JOSE SOUZA DO NASCIMENTO -Aguardando
custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv.
RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO—BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. x PEDRO MUFFATO JUNIOR -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-199.50 + R$-7.00 de autua‡èo,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-
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ADILSON AMARO ALVES 0004 000907/1996
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0005 001155/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0058 000178/2004
AMARILDO PEDRO GULIN 0013 001134/2001
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0016 000321/2002
ANGELA ESSER 0033 000251/2004
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0042 000766/2004
ANTONIA REGINA CARAZZAI B 0021 000895/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0032 000042/2004
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CARLOS ALBERTO O. CASAGRA 0007 000416/2000
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CARLOS ROBERTO ZILLI 0007 000416/2000
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DENISE LUBASZEWSKI 0026 000301/2003
DILANI MAIORANI 0052 000070/2005
EDGAR LENZI 0008 000455/2000
EDSON ADIR DA CRUZ 0007 000416/2000
ELIANA F. P. DE ALBUQUERQ 0034 000339/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0028 000603/2003
ESTEVAO BUSATO 0024 000093/2003

0019 000678/2002
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0015 000176/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0047 001032/2004

0046 001029/2004
0049 001122/2004
0018 000671/2002
0044 000851/2004

FLAVIO RIYUITI TANAKA 0016 000321/2002
FLORACI DE JESUS CORDOVA 0010 000610/2000
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0001 000451/1986
GABRIEL ANTONIO H NEIVA D 0006 000072/2000

GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0016 000321/2002
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0005 001155/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0030 000862/2003
HAMILTON DOS SANTOS MEDEI 0011 000710/2001
ISADORA SELIG FERRAZ 0039 000706/2004
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0009 000528/2000
JANAINA GIOZZA 0030 000862/2003
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0026 000301/2003
JONAS BORGES 0014 001197/2001

0009 000528/2000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0001 000451/1986
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0039 000706/2004
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0026 000301/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0040 000741/2004

0045 001018/2004
0041 000742/2004
0036 000615/2004

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0027 000511/2003
LORENA MARINS SCHWARTZ 0052 000070/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0037 000631/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0026 000301/2003
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 0019 000678/2002
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0012 001091/2001
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0010 000610/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0030 000862/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0023 000070/2003
MAGNUS PIBER MACIEL 0029 000688/2003

0017 000611/2002
0020 000716/2002

MARCELA VILLATORE 0006 000072/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 0005 001155/1999
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0015 000176/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0014 001197/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0025 000105/2003
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0039 000706/2004
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 0006 000072/2000
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0010 000610/2000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0023 000070/2003
MAURICIO VIEIRA 0008 000455/2000
MIGUEL M FERNANDES 0022 001008/2002
MOLOTOV PASSOS 0004 000907/1996
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0016 000321/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0028 000603/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0035 000551/2004
NOEL GARCES FRANCA JUNIOR 0032 000042/2004
NOEMIA M DE LACERDA SCHUT 0016 000321/2002
OSMAR BORGES 0009 000528/2000
RICARDO PREZUTTI 0005 001155/1999
ROBERTA ONISCHI 0023 000070/2003
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 0011 000710/2001
ROSANGELA MARIA FONSECA 0023 000070/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0047 001032/2004

0046 001029/2004
0049 001122/2004
0018 000671/2002
0044 000851/2004

SANDRA KATHELINE BORDIGNO 0020 000716/2002
SANDRO BORGES 0009 000528/2000
SANDRO GILBERT MARTINS 0009 000528/2000
SERGIO DE ARRUDA 0007 000416/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0026 000301/2003
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0050 001126/2004
SILVIO BENFICA LISBOA 0034 000339/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0017 000611/2002

0020 000716/2002
0031 000022/2004
0051 001413/2004

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0025 000105/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 000696/2004

0033 000251/2004
TATIANE ACHCAR 0043 000846/2004
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0039 000706/2004
VANDERLEI TAVERNA 0009 000528/2000
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 0024 000093/2003

0019 000678/2002
WASHINGTON YAMANE 0017 000611/2002

0020 000716/2002

1.-ACAO DE DESPEJO-451/1986-DILSO VALENTE x PFAU
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE PRODUTOS QUIMICOS
-Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

2.-ACAO DE DESPEJO-95/1991-ANTONIO JOAQUIM AR-
RUDA BRAGA x ANTONIO ROBERTO DE MACEDO - Nao
tendo o autor sido encontrado para se manifestar a respeito do
interesse no prosseguimento do feito, determino a extincao do
processo com fundamento no artigo 267, III do CPC. Custas
pelo autor. P.R.I. Adv. ALTAMIR MACEDO. -

3.-HABILITACAO DE CREDITO-473/1995-AGRO COMER-
CIAL GIRARDI LTDA x COMERCIO DE RACOES ROCA
GRANDE LTDA- Nao tendo o exequente sido encontrado para
ser intimado e considerando que os presentes autos se encon-
tram paralisados em Cartorio ha mais de um ano, sem qualquer
manifestacao do interessado, determino, com fundamento no
artigo 267, II III do CPC a extincao do processo sem aprecia-
cao de merito. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos. Adv. ALDO DE MATTOS SABINO, AYS-
LAN CUNHA ROCHA.-

4.-ACAO DE DEPOSITO-907/1996-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRAS. x SERRARIA FERRARINI LTDA -Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ADILSON AMARO
ALVES e MOLOTOV PASSOS-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-1155/1999-HIPER CHEQUE
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTDA x DISTRON - DIS-
TRIBUIDORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS L -Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA, GUILHER-

Colombo
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ME NAVARRO LINS DE SOUZA, MARCELO ANTONIO
THEODORO e RICARDO PREZUTTI-

6.-BUSCA E APREENSAO-72/2000-SERVOPA ADMINISRE-
ADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE WILMAR
STRAPASSON- Buscando solucionar a questao, na forma do
art. 125, IV do CPC designo audiencia de conciliacao para o
dia 19 de maio de 2005, as 14h30, oportunidade em que as
partes deverao apresentar o calculo que entendem correto para
que os valores descritos nos autos sejam satisfeitos. Demais
diligencias. - Adv. GABRIEL ANTONIO H NEIVA DE LIMA
FLH, MARCELA VILLATORE e MARCOS MONTENEGRO
DE OLIVEIRA -

7.—416/2000-ADAO RODRIGUES DOS SANTOS x JUMA-
IR EMILIO BORATO- Para audiencia prevista no art. 331 do
CPC, designo dia 18/05/2005, as 13h30. Sendo infrutifero o
acordo, o feito sera saneado. Deverao as partes trazer propos-
tas concretas de acordo. Dil. - Adv. SERGIO DE ARRUDA,
CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE, CARLOS ROBER-
TO ZILLI e EDSON ADIR DA CRUZ -

8.—455/2000-COLAGRO IND E AGROPECUARIA LTDA x
BIEHL S/A METALURGICA- Para a audiencia preliminar, pre-
vista no artigo de 331 do CPC, designo dia 19 de maio de 2005,
as 13h30, oportunidade em que sendo infrutifero o acordo, se-
rao fixados os pontos controvertidos, resolvidas as questoes
procesuais e deferidas as provas a serem produzidas durante a
instrucao probatoria. Intimem-se. Demais diligencias. - Adv.
MAURICIO VIEIRA e EDGAR LENZI -

9.—528/2000-ADRIANO DOMINGUES x AFONSO WO-
TEKOSKI- Considerando o petitorio de fl. 299, nomeio para a
realizacao da pericia o Dr. Marcelo Francisco dos Santos. Inti-
me-se-o para se manifestar sobre a nomeacao, bem como apre-
sentar proposta de honorarios, ficando ciente que o autor e be-
neficiario de assistencia judiciaria. Apos, com a apresentacao
da proposta de honorarios, digam as partes que deverao se ma-
nifestar, tambem, a respeito da proposta de fl. 301. Demais di-
ligencias. - Adv. JONAS BORGES, OSMAR BORGES, SAN-
DRO BORGES, VANDERLEI TAVERNA, SANDRO GIL-
BERT MARTINS e IVANISE MARIA TRATZ MARTINS -

10.—610/2000-MARIA DE FATIMA SILVA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLOMBO - Deixo de designar a audiencia
prevista no artigo 331 do CPC porque sendo o requerido ente
publico a possibilidade de acordo e improvavel. Como pontos
controvertidos fixo: a) o afastamento da autora de suas ativida-
des foi justificado? b) a autora sofreu humilhacao no seu la-
bor? c) houve preconceito e discriminacao em relacao a autora,
no exercicio de sua atividade laborativa? Defiro a producao de
provas orais, consistentes no depoimento pessoal de ambas as
partes e testemunhas, devendo ser o rol depositado em Carto-
rio, com antecedencia maxima de 20 dias antes da audiencia.
Idefiro a producao de prova pericial porque impertinente ao
caso apresentado. Designo audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 18 de maio de 2005, as 14h00. Intimem-se as
partes, pessoalmente, considerando o depoimento pessoal a ser
prestado. Demais diligencias. - Adv. MARIA LUCIA ARAUJO
NOGUEIRA, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS e FLO-
RACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH -

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/2001-OTTO LEOVI-
GILDO DE SIQUEIRA ALMEIDA x MOACIR BOSSINI- Para
audiencia preliminar, prevista no artigo 331 do CPC, designo
dia 19 de maio de 2005, as 14h00, oportunidade em que sendo
infrutifero o acordo, serao fixados os pontos controvertidos,
resolvidas as questoes processuais e deferidas as provas a se-
rem produzidas durante a instrucao probatoria. Intimem-se.
Demais diligencias. - Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JR. e
HAMILTON DOS SANTOS MEDEIROS -

12.-Interdicao - 1091/2001 - MARIA MADALENA MARTINS
x LUCIANA CRISTINA NOVAKOSKI -... Com base nos da-
dos supra, bem como parecer ministerial favoravel, JULGO
PROCEDENTE o requerimento de interdicao, declarando Lu-
ciana Cristina Novakoski Barbosa incapaz de reger pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II do CC, e,
de, acordo com o artigo 1.775 e seus incisos do mesmo codex,
nomeio como curadora a Sra Maria Madalena Martins. Escla-
reco, outrossim, que a incapacidade e de carater parcial, po-
dendo a requerida realizar atos de mera administracao dos seus
bens. Inscreva a presente no Registro Civil, de acordo com o
que estabelece o artigo 9º, III do CC, observando, tambem, o
contido no artigo 1184 do CPC. Considerando a inexistencia
de bens a serem administrados, com fulcro nos arts. 1188 e
1190 do CPC, dispenso o curador da garantia de especializacao
da hipoteca. Lave-se termo e tome-se o compromisso, esclare-
cendo-o dos deveres inerentes ao mencionado cargo. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Oportunamente arquive-se. - Adv.
LUIZ ANTONIO DUARESKI -

13.-ALVARA JUDICIAL - 1134/2001 - CLEONICE FERNAN-
DES DA SILVA x ESTE JUIZO - Considerando o parecer favo-
ravel do representante do Ministerio Publico (fls. 53), julgo
boas as contas prestadas. De-se baixa na distribuicao e apos
arquivem-se. P.R.I. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN -

14.-BUSCA E APREENSAO-1197/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x VANUZA
DOS SANTOS SANTANA-... Em face ao exposto, com funda-
mento no art. 66, da Lei 4.728/65 e nos dispositvos do Decre-
to-Lei n. 911/69, julgo procedente o pedido de deposito, deter-
minando que a requerida apresente o bem, em juizo ou o equi-
valente em dinheiro, no prazo de 05 dias. Oficie-se ao DE-
TRAN, determinando o bloqueio judicial do bem, indicado nos
autos. Condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% sobre o
valor do bem, objeto de restituicao, ficando, no entanto, dis-
pensada do referido pagamento por ser beneficiaria de assiten-
cia judiciaria. Publique-se, registre-se e intimem-se. - Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e JONAS
BORGES -

15.-ACAO MONITORIA-176/2002-YELLOWART COM DE
ARTIGOS P/ DECORACAO LTDA e outros x PALENSKE &
CIA LTDA - Defiro a producao de provas orais, consistentes no
depoimento pessoal dos representantes legais das autoras e tes-
temunhais, que deverao ser arroladas com antecedencia mini-
ma de 20 dias antes da audiencia designada. Dispenso a produ-
cao de prova pericial, vez que entendo desnecessaria para o
deslinde do presente feito. Quanto ao pedido para que seja ofi-
ciada a Receita Federal, a necessidade deste sera analisada apos
a oitiva das partes. Designo audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 07 de junho de 2005, as 13h30. Intimem-se as
autoras pessoalmente, considerando o depoimento pessoal a ser
prestado. Poderao as partes arrolarem testemunhas, desde que
o facam com antecedencia minima de 20 dias antes da audien-
cia designada. Intimem-se. Demais diligencias. - Adv. FABIO
HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e MARCELO AR-
THUR GOMES OSTI -

16.-Concordata Preventiva-321/2002-VALBEZ IND E COM DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x ESTE JUIZO - Intime-
se pessoalmente a Comissaria a prestar compromisso (fls. 263).
Diga a Comissaria. Apos, ao Ministerio Publico. - Adv. NEL-
SON JOAO SCHAIKOSKI, FLAVIO RIYUITI TANAKA, ANA
LUCIA MACEDO MANSUR, NOEMIA M DE LACERDA
SCHUTZ e GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY -

17.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-611/2002-G
JACOMINI & CIA LTDA x AMAURY SCHMMELPFENG
RAMOS-...Em face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido inicial, reestabelecendo os efeitos da liminar anteriormente
concedida, enquanto pendente de julgamento a lide principal,
inclusive em grau de recurso. Custas pelo requerido. Condeno
o requerido ao pagamento de honorarios advocaticios, ao pa-
trono do autor, fixados estes no importe de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), corrigiveis a partir desta data. Publique-se, registre-
se e intimem-se. - Adv. CLEONI MARIA ESMERIO TRINDA-
DE, MAGNUS PIBER MACIEL, SILVIO MARTINS VIAN-
NA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON
YAMANE -

18.-BUSCA E APREENSAO-671/2002-BANCO FORD S/A x
VICTOR JOSE ETTORE ROSSI -Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

19.-ACAO DE DESPEJO-678/2002-DAVID ZIOLKOSKI x
MARIA APARECIDA PINTO DOS SANTOS - Denota-se que
o pedido de oposicao, fls. 97 e seguintes ainda nao foi analisa-
do, assim, determino que o oponente seja intimado para regula-
rizar sua representacao processual, pois, os representantes des-
te sao os mesmos que representam a requerida, sendo certo que
interesse de ambos e conflitante, devendo ser constituido, novo
procurador em 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido
de intervencao de terceiros. Sendo regularizada a representa-
cao, retornem conclusos. Por outro lado considerando que o
autor tem mais de 60 anos devera constar na capa dos autos a
prioridade do presente feito.- Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI, WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA, CELSO LUIS
DE SOUZA CORDEIRO e ESTEVAO BUSATO -

20.-ACAO DECLARATORIA-716/2002-G JACOMINI & CIA
LTDA x AMAURY SCHMMELPFENG RAMOS - ...Em face
ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, declaran-
do a inexibilidade dos titulos de credito indicado nos autos.
Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em 10% do valor atri-
buido a causa, atendido ao grau de zelo do profissional e a
complexidade da causa. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Adv. CLEONI MARIA ESMERIO TRINDADE, SANDRA
KATHELINE BORDIGNON, MAGNUS PIBER MACIEL, SIL-
VIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR e WASHINGTON YAMANE -

21.-Inventario-895/2002-MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE
SANTANA BARBOSA e outros x SEBASTIAO BARBOSA-
HOMOLOGO por sentenca para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha constante de fls. 38/40 e mando que se
cumpra e guarde como nela se contem e determina, ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Quanto aos eventuais impostos,
se houverem, os mesmo deverao ser recolhido administrativa-
mente. Custas ja preparadas. Defiro o pedido de dispensa do
prazo recursal requerido as fls. 63. Oportunamente, certifique-
se o trnsito em julgado desta e apos, expeca-se Formal de Par-
tilha. Apos, proceda-se as anotacoes junto a distribuicao e ar-
quivem-se. P.R.I. - Adv. ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL -

22.-ARROLAMENTO - 1008/2002 - HENRIQUE CAMACHO
MUNHOS x MIGUEL CAMACHO SANCHES - Nao tendo
sido o principal interessado encontrado quando da tentativa de
chamamento, nem havendo manifestacao do procurador res-
pectivo, determino com fundamento no artigo 267, III do CPC
a extincao do processo sem apreciacao do merito por desisten-
cia. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os au-
tos. - Adv. MIGUEL M FERNANDES -

23.-ACAO DE DEPOSITO-70/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x SANDRO MARCONSIN -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGEWR, ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA
FONSECA-

24.-Alvara-93/2003-ILDA MESSIAS DOS SANTOS x ESTE
JUIZO - ...DEFIRO o pedido inicial, autorizando o levanta-
mento da quantia ali indicada e demais acrescimo, que por ven-
tura houver, relativos aos depositos do FGTS em nome da exinta,
sendo beneficiada a requerente. Dispenso a prestacao de con-
tas em razao da maioridade da requerente. Expeca-se o compe-
tente Alvara, autorizando o levantamento do valor, o qual tera
prazo de validade de trinta dias. Custas dispensadas. Publique-
se, registre-se e intimem-se. - Adv. CELSO LUIS DE SOUZA

CORDEIRO, WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA e ESTE-
VAO BUSATO -

25.-ACAO DE DEPOSITO-105/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ARNO JAGNOW -Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MARCO AURELIO
SANTOS GALVAO-

26.-BUSCA E APREENSAO - 301/2003 - OUROPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CALCI-
PAR IND E COM DE CAL LTDA - Considerando os termos da
certidao supra e o constante dos autos, observo que nao houve
prejuizo a requerida. Assim, determino que seja imediatamente
republicada a sentenca de fls. 77/81, para os procuradores da
requerida. (...Face ao exposto, com fundamento no artigo 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a acao e declaro consolidado nas maos da
autora Ouroplan Administradora de Consorcios S/C Ltda, o
dominio e posse, em sua plenitude, do bem mencionado na ini-
cial, cuja apreensao torno definitiva. Levante-se o deposito ju-
dicial, facultada a venda pela autora, na forma dos arts. 2º e 3º,
paragrafo 5º do Decreto-Lei 911/69. Oficie-se ao DETRAN,
comunicando estar a autora autorizada a proceder a transferen-
cia do veiculo a terceiros que indicar. Condeno a requerida
Calcipar Ind. e Com. de Cal Ltda., ao pagamento das custas
processuais, reembolsando as antecipadas pelo autor, devida-
mente corrigidas e honorarios advocaticios ao patrono do su-
plicante, que arbitro, nos termos do paragrafo 4º, do art. 20 do
CPC, em 10%. Publique-se, registre-se e intime-se.) - Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI, LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI -

27.-BUSCA E APREENSAO-511/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x DORIVAL RODRIGUES -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

28.-BUSCA E APREENSAO-603/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x IRENI CARDO-
SO DE PAULA -Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, CARY CESAR MONDINI e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-688/2003-G. JACO-
MINI & CIA LTDA x AMAURY SCHMMELPFENG RAMOS
- Assim, determino a extincao da presente lide, sem apreciacao
do merito, com fundamento no artigo 267, IV do CPC. As cus-
tas deverao ser suportadas pelo autor que deu causa ao maneja-
mento da demanda, quando deixou de prestar caucao do pedi-
do de sustacao de protesto, assim como o condeno ao paga-
mento de honorarios advocaticios a parte adversa, no importe
de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigiveis a partir desta data.
O Juizo a quo consideraou que a acao cautelar proposta perdeu
objeto porque o pagamento do debito pleiteado foi plenamente
satisfeito. Em decorrencia, julgou extinto o processo, sem apre-
ciacao do merito, condenando injustamente a parte autora ao
pagamento das custas e de honorarios advocaticios. As despe-
sas processuais devem ser suportadas por que deu causa, de
modo objetivamente injuridico, a instauracao do processo (gri-
fo nosso). Sendo assim, a apelada, que efetivamente concorreu
para que a acao fosse ajuizada, uma vez que descumpriu rela-
cao contratual, e que deve arcar com o onus da sucumbencia.
Apelacao a que se da provimento. (Apelacao Civel nº 193521/
RJ 9902060609), 1º Turma do TRF da 2º Regiao, Rel. Juiz Si-
mone Schreiber. j. 09.06.2003). Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. - Adv. CLEONI ESMERIO TRINDADE, MAGNUS
PIBER MACIEL, CARLOS MICHELL SOCACHEWSKY e
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR -

30.-Reintegracao de Posse-862/2003-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANOEL DE FIGUEI-
REDO -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

31.-Alvara-22/2004-JAIRO ARAO DA CRUZ x ESTE JUIZO
-Considerando o pedido inicial e documentos à mesma acosta-
do, a legalidade do pedido e o direito dos interessados e o pare-
cer favorÇvel do Representante do Ministério Público (fls. 16/
19), DEFIRO o pedido de fls. 02/03, para o fim de serem reali-
zadas todas as obras necessarias na residencia da curatelada
para que fiue habitavel e determino que seja expedido o com-
petente Alvara, com prazo de validade de 90(noventa) dias,
autorizando o requerente e curador JAIRO ARAO DA CRUZ,
a proceder o levantamento (saque) do valor depositado junto a
conta-poupanca nº 200713, da agencia Joao Negrao BANCO
ITAU S/A, em nome da Curatelada GILDA MARA DA CRUZ
S/A, devendo prestar contas no prazo maximo de 120 (cento e
vinte) dias contados da data do levantamento, juntado aos au-
tos inclusive fotos da reformas realizadas. Alem do mais nao
vislumbro qualquer hipotese de patrocinio infiel por parte do
procurador do curador, mormente em face das declaracoes jun-
tadas as fls. 47/50. Expeca-se Alvara. P.R.I. Oportunamente,
apos a devida e necessaria prestacao de contas, arquivem-se. -
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA -

32.-Reintegracao de Posse-42/2004-VOLKSWAGEN LEA-
SING S/A x LUIZ CARLOS SILVERIO DA SILVA -Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e NOEL
GARCES FRANCA JUNIOR-

33.-BUSCA E APREENSAO-251/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GENEZIA CAMPANHOLI -Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

34.-BUSCA E APREENSAO-339/2004-RODOBENS ADMI-
NISTRAÇAO E PROMOÇOES LTDA x STRAPASSON &
ALMEIDA LTDA -Manifeste-se sobre o contido na certidão

negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ELIANA F. P. DE AL-
BUQUERQUE L SILVA e SILVIO BENFICA LISBOA-

35.-BUSCA E APREENSAO-551/2004-BANCO OURINVEST
S/A x ANDREIA JORGE DE MIRANDA -Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

36.-BUSCA E APREENSAO-615/2004-BANCO FINASA S/A
x CLEVERSON PEREIRA DO NASCIMENTO -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

37.-BUSCA E APREENSAO-631/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x JOAO GONÇALVES TRACZ -Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

38.-BUSCA E APREENSAO-696/2004-BANCO DIBENS S/A
x ROBERTO DA SILVA BARBOSA -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

39.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-706/2004-COPEL
TRANSMISSAO S/A x RENATO ANTONIO JOHNSSON e
outros- Intime-se a parte autora para promover o deposito dos
honorarios do Sr. Perito (fls. 55), no prazo de cinco (05) dias.
Em relacao ao pedido de levantamento do deposito formulado
pelos requeridos, observo que ambos os reus juntaram certidao
negativa federal (fls. 154 e 155), porem quando a negativa es-
tadual foi apenas apresentada do segundo reu, vez que o pri-
meiro requerido juntar aos presentes autos certidao discrimina-
da do debito, bem como se ha ou nao garantia para o pagamen-
to da divida. Apresentada a certidao, voltem os autos conclusos
ja com a minuta do edital na forma prevista no art. 5.4.3.1, do
Codigo de Normas da Corregedoria, para porterior analise do
levantamento pretendido. Intimem-se. (AVOCO OS PRESEN-
TES AUTOS...Considerando o documento de fls. 169, dispen-
so o primeiro requerido de demonstrar a divida Fazendaria.
Sobre o pedido de levantamento do valor depositado diga o
Ministerio Publico. Intimem-se. - Adv. JOSIANE MARIA DE
OLIVEIRA BRANCO, MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADO-
RA SELIG FERRAZ -

40.-BUSCA E APREENSAO-741/2004-BANCO ITAU S/A x
JOAO JOSE TEIXEIRA -Manifeste-se sobre o contido na cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

41.-BUSCA E APREENSAO-742/2004-BV FINANCEIRA S/
A x SEBASTIAO GERALDO DUARTE -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

42.-BUSCA E APREENSAO-766/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A x AMAURI SCHOEL -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANNA CA-
ROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

43.-BUSCA E APREENSAO-846/2004-BANCO OURINVEST
S/A x MAURICIO ANGELIM DOS SANTOS -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. TATIANE ACHCAR-

44.-BUSCA E APREENSAO-851/2004-BV FINANCEIRA S/
A x ELY DE LOURDES GOMES -Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

45.-BUSCA E APREENSAO-1018/2004-BANCO FINASA S/
A x ZIZI TEREZINHA DE JESUS -Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

46.-BUSCA E APREENSAO-1029/2004-BANCO FINASA S/
A x ROBSON LUIS PADILHA -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

47.-BUSCA E APREENSAO-1032/2004-BANCO FINASA S/
A x EDISON BATISTA DA SILVA -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

48.-Execucao de Titulos Extrajud.-1067/2004-DISTRIBUIDO-
RA PARANA DE MOTORES CUMMINS LTDA x AUTO POS-
TO 2 FRONTEIRAS LTDA -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CLAUDIO
ROBERTO PADILHA-

49.-BUSCA E APREENSAO-1122/2004-BANCO FINASA S/
A x ZENILTON DE MORAES -Manifeste-se sobre o contido
na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-1126/2004-DEMARCHI E
AZEVEDO LTDA ME x BUSINES FINANCE FOMENTO
MERCANTIL LTDA - Homologo por sentenca para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo eleborado pelas
partes (fls. 55/58), por consequencia julgo extinto este proces-
so com julgamento de merito, nos termos do art. 269, inc. III do
CPC, observando que o acordo e a causa de extincao do pro-
cesso. Oficie-se ao Cartorio de Protesto de titulos desta Co-
marca para a definitiva sustacao do titulo e entrga ao interessa-
do mediante o pagamento das custas devidas. Custas processu-
ais remanescentes pela requerida. Oportunamente, de-se baixa
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na distribuicao e arquivem-se. - Adv. SILVESTRE DIAS DOS
REIS e DANIELE DIAS DOS REIS -

51.-ARROLAMENTO-1413/2004-ALVARO EDUARDO JUN-
QUEIRA x ALVARO FONTANA JUNQUEIRA -Retirar For-
mal de Partilha.-Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

52.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-70/2005-JOSE
ADALTO BORBA x ESPOLIO DE ARMELINDA ALVES DOS
SANTOS AMARAL e outros -Apresentar minuta do edital.-
Adv. DILANI MAIORANI e LORENA MARINS SCHWARTZ-

53.-Execucao Fiscal-74/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x BREADBURG IND E COM
DE PANIFICACAO LTDA -Considerando a decisao firmada
nos autos de embargos a execucao que reconhecer indevida a
cobranca das contribuicoes indicada nos autos, determino a
extincao do processo, com fundamento no artigo 267, IV do
CPC, pois falta elemento justificador para a execucao propos-
ta. Procedam-se as devidas baixas. Custas ex lege. P.R.I.-Adv.
DELOA MULLER-

54.-Execucao Fiscal-75/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x BREADBURG IND E COM
DE PANIFICACAO LTDA -Considerando a decisao firmada
nos autos de embargos a execucao que reconhecer indevida a
cobranca das contribuicoes indicada nos autos, determino a
extincao do processo, com fundamento no artigo 267, IV do
CPC, pois falta elemento justificador para a execucao propos-
ta. Procedam-se as devidas baixas. Custas ex lege. P.R.I.-Adv.
DELOA MULLER-

55.-Execucao Fiscal-76/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x BREADBURG IND E COM
DE PANIFICACAO LTDA -Considerando a decisao firmada
nos autos de embargos a execucao que reconhecer indevida a
cobranca das contribuicoes indicada nos autos, determino a
extincao do processo, com fundamento no artigo 267, IV do
CPC, pois falta elemento justificador para a execucao propos-
ta. Procedam-se as devidas baixas. Custas ex lege. P.R.I.-Adv.
DELOA MULLER-

56.-Execucao Fiscal-77/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x BREADBURG IND E COM
DE PANIFICACAO LTDA -Considerando a decisao firmada
nos autos de embargos a execucao que reconhecer indevida a
cobranca das contribuicoes indicada nos autos, determino a
extincao do processo, com fundamento no artigo 267, IV do
CPC, pois falta elemento justificador para a execucao propos-
ta. Procedam-se as devidas baixas. Custas ex lege. P.R.I.-Adv.
DELOA MULLER-

57.-Execucao Fiscal-78/1998-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x BREADBURG IND E COM
DE PANIFICACAO LTDA -Considerando a decisao firmada
nos autos de embargos a execucao que reconhecer indevida a
cobranca das contribuicoes indicada nos autos, determino a
extincao do processo, com fundamento no artigo 267, IV do
CPC, pois falta elemento justificador para a execucao propos-
ta. Procedam-se as devidas baixas. Custas ex lege. P.R.I.-Adv.
DELOA MULLER-

58.-Carta Precatoria-178/2004-Oriundo da Comarca de 7ª VARA
CIVEL DE CURITIBA - PR -FIBRA LEASING S/A x MATEL
MARADOURO INDUSTRIAL LTDA e outros -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
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DIRCEU FREDERICO 0009 000242/1999

0019 000230/2003
DIRCEU GALDINO 0022 000029/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0025 000086/2004
ELEN FABIA RAK MAMUS 0076 000025/2004
ELEUDES GOMES DA COSTA 0038 000420/2004

ELIAS MANOEL DOS SANTOS 0018 000149/2003
ELTON ALAVER BARROSO 0061 000002/2005
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0034 000390/2004

0031 000386/2004
0032 000388/2004
0035 000391/2004
0033 000389/2004
0036 000392/2004

ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0025 000086/2004
EVALDO CLEVERSON DOBRUSKI 0042 000514/2004
EVANDRO KOVALHUK DE MACED 0017 000112/2003

0014 000010/2003
EVERTON CLAVISSO DE FONTE 0009 000242/1999
FABIANA GARCIA AMARAL DE 0010 000333/1999
GILBERTO JULIO SARMENTO 0055 000607/2004

0063 000005/2005
0057 000609/2004
0064 000006/2005
0062 000004/2005
0058 000610/2004
0054 000606/2004
0056 000608/2004
0052 000604/2004
0053 000605/2004
0048 000549/2004
0044 000531/2004
0045 000532/2004
0046 000533/2004

GISELE KEIKO KAMIKAWA 0076 000025/2004
HELENO GALDINO LUCAS 0075 000024/2004

0076 000025/2004
IRINEU ROBERTO ALVES 0015 000066/2003
JOAO LUIZ SPANCERSKI 0067 000024/2005

0016 000077/2003
JOSE ANTONIO TRENTO 0012 000157/2001

0020 000249/2003
JOSELIA A. KUCHLER 0018 000149/2003
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 0039 000459/2004
LINO MASSAYUKI ITO 0026 000189/2004
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0049 000552/2004
LUIS ARTHUR TAYAR GON•ALV 0009 000242/1999
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0066 000012/2005

0041 000497/2004
0051 000586/2004

LUIZ ZANZARINI NETTO 0011 000212/2000
MAGNUS CARAMORI 0015 000066/2003
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0009 000242/1999
MARCIA DA SILVA PAISANA 0071 000236/2001

0069 000223/2001
0072 000513/2001
0070 000228/2001
0073 000300/2002

MARCIO ANTONIO BATISTA DA 0001 000693/1996
0002 000137/1997
0043 000527/2004
0028 000326/2004
0068 000047/2005
0038 000420/2004
0030 000329/2004
0029 000328/2004
0023 000045/2004
0024 000046/2004

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0015 000066/2003
MARCOS JOSE ROMANO 0039 000459/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0026 000189/2004
MARCUS NOBREGA GOMES 0017 000112/2003

0014 000010/2003
MARIA LUCIA ZANZARINI 0011 000212/2000
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0037 000408/2004
MARISTELA NAVARRO 0037 000408/2004

0065 000011/2005
MARIZA DE MACEDO 0021 000011/2004
MAURO DALARME 0011 000212/2000
MONICA PADOVANI DE CARVAL 0038 000420/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0025 000086/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0015 000066/2003
PAULO FLEURY DE SOUZA LIM 0038 000420/2004
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0076 000025/2004
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0009 000242/1999
RICARDO VIEIRA DA SILVA 0018 000149/2003
ROBENSOM MAXIMO FIM JUNIO 0040 000485/2004
ROMILDA LEITE DE MORAES 0013 000314/2002
ROSANA FAVORIN MARTINS 0013 000314/2002
ROSEMAR CRISTINA LORCA MA 0016 000077/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0025 000086/2004
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0022 000029/2004
VALDIR JOSE BASSI 0004 000180/1998

0005 000099/1999
VALERIA SILVA GALDINO 0022 000029/2004
VALERIA SIQUEIRA SILVA 0009 000242/1999
VALTER BOTAN 0034 000390/2004

0031 000386/2004
0032 000388/2004
0035 000391/2004
0033 000389/2004
0036 000392/2004

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0027 000287/2004
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0017 000112/2003

0014 000010/2003
0047 000546/2004

WALDOMIRO BARBIERI 0009 000242/1999
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0009 000242/1999
WALTER GON•ALVES 0008 000221/1999

0007 000195/1999
0003 000103/1998

WILTON SILVA LONGO 0017 000112/2003
0014 000010/2003

YOLANDA BOTAN RAMALHO PIN 0034 000390/2004
0031 000386/2004
0032 000388/2004
0035 000391/2004
0033 000389/2004
0036 000392/2004

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-693/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO HENRIQUE DA SILVA e ou-
tros -”1.Designados os dias 04/04/2005 e 18/04/2005, ambos
às 08:45 horas, para venda judicial dos bens penhorados. 2.Ao
Autor para efetuar a retirada dos expedientes de leilão em Car-
tório e efetuar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça.
3.Deixo de levar a leilão o imóvel penhorado nestes autos,
matriculado sob nº 749, do CRI. do 1o Oficio, tendo em vista
que este jÈ foi arrematado em outros autos, conforme matricu-
la atualizada de fls. 150".-Adv. MARCIO ANTONIO BATIS-
TA DA SILVA e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-137/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PAULO COSTA -”Ao Autor ante a certidao de fls.
129".-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-103/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x SANTO CARASKI-”Ao Autor, para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv.
WALTER GONÇALVES-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-180/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA APARECIDA
FERREIRA CUNHA e outros -”Ao Autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. VALDIR JOSE
BASSI-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-99/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ARCIDIO VENANCIO DA
ROCHA e outros -”Ao Autor, para que manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-124/1999-COLCHA
DE RETALHOS LTDA x CONFECÇOES DAN CLAVE LTDA
-”Ao Autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimen-
to do feito”.-Adv. CHRISTIANE SCHRAM GUISSO-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-195/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADRIANA VALIM - ME e outros -”Ao
Autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-221/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIRCEU VENANCIO DA ROCHA e
outros -”Ao Autor, para que manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito”.-Adv. WALTER GONÇALVES-

9.-ORDINõRIA DE COBRANÇA-242/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO CARNES EMBUTIDOS TRIVAN LTDA x SE-
GURADORA ALIANÇA DO BRASIL -”Julgado por sentença
procedente o pedido do Autor. Condeno o Requerido no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em 10% sobre o valor dado a causa”.-Adv. DIRCEU
FREDERICO, LUIS ARTHUR TAYAR GONÇALVES, VALE-
RIA SIQUEIRA SILVA, WALMOR JUNIOR DA SILVA, WAL-
DOMIRO BARBIERI, EVERTON CLAVISSO DE FONTES,
ALEXANDRE MAZZILLI SILVEIRA, MARA ELOA RAMOS
BASSAN, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, DANIELLE RA-
QUEL HACHMANN e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES
GAPSKI-

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-333/1999-JOSE
BIANCHI NETO e outros x SOALGO SOCIEDADE ALG
PARANAENSE INDUSTRIA COM LTDA -”Ao Autor para
efetuar a retirada da Carta Precatoria em Cartorio”.-Adv. APA-
RECIDO ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMA-
RAL DE CASTRO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/2000-JANIL-
SON CANUTO x ADILSON FRANCISCHINI -”1.Designados
os dias 04/04/2005 e 18/04/2005, ambos às 09:00 horas, para
venda judicial dos bens penhorados. 2. Ao Autor para que efe-
tue a retirada dos expedientes em Cartório e efetue o recolhi-
mento da guia do Sr. Oficial de Justiça”.-Adv. CLAUDINETE
PETEK VALENTINI, LUIZ ZANZARINI NETTO, MARIA
LUCIA ZANZARINI e MAURO DALARME-

12.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-157/2001-JOAO JOSE DE
ALMEIDA x JOSE ALVES DE OLIVEIRA-”Ao Autor para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO-

13.-INTERDIÇÃO-314/2002-EDILEUZA MONTEIRO NAS-
CIMENTO DA SILVA x NEUZA DIAS DO NASCIMENTO -
”Às partes ante o laudo pericial de fls. 59 “. -Adv. ROMILDA
LEITE DE MORAES e ROSANA FAVORIN MARTINS-

14.-USUCAPIÃO-10/2003-MARIA FERRARI PANARO x
MANOEL FERNANDES DA SILVA -”Ao Autor ante a contes-
taçao de fls. 79/82".-Adv. WILTON SILVA LONGO, WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA, MARCUS NOBREGA
GOMES e EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO-

15.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIõRIA-66/2003-BANCO
ITAU S/A x LAIDIO FONSECA -”Ao Autor ante o oficio de
fls. 49".-Adv. IRINEU ROBERTO ALVES, MAGNUS CARA-
MORI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

16.-ACAO ORDINARIA-77/2003-SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE MARILUZ - PR e outros x VALDE-
MIR PINHEIRO DA SILVA -”Ao Autor, para efetuar o preparo
das custas, que importam em R$ 204,91".-Adv. JOAO LUIZ
SPANCERSKI, AURECI QUINALIA MALDONADO, ROSE-
MAR CRISTINA LORCA MARQUES, ALBA TEREZINHA
LEGNANI e DARCI JOSE LEGNANI-

17.-USUCAPIÃO-112/2003-MARIA JOANA FERREIRA x
JOSE JACINTO DAMASO PEREIRA -”Ao Autor ante a certi-
dao de fls. 84 e para manifestar-se ane a contestaçao de fls. 80/
83".-Adv. WILTON SILVA LONGO, WAGNER FRANCISCO
DE SOUZA MENA, MARCUS NOBREGA GOMES e EVAN-
DRO KOVALHUK DE MACEDO-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-149/2003-IN-
DUSTRIA DE MOVEIS MOVELAR LTDA x O S RIBEIRO
MOVEIS -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 60
dias”-Adv. RICARDO VIEIRA DA SILVA, ELIAS MANOEL
DOS SANTOS e JOSELIA A. KUCHLER-

19.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-230/2003-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x PAULO JOSE RODRIGUES -”Ao Autor, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. DIR-
CEU FREDERICO-

20.-INDENIZAÇÃO-249/2003-MARIA APARECIDA RIBEI-
RO DOS SANTOS x MARCOS ANTONIO PACHEBEA -”Ao
Autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito”.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-

21.-ARROLAMENTO-11/2004-MARIA DE LOURDES PARIZ
TOLOTO x OSVALDO TOLOTO -”Ao Autor, para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. MARI-
ZA DE MACEDO-

22.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-29/2004-CENTURY INDUS-
TRIAL DE ALIMENTOS LACTEOS LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -”Ao Autor, para efetuar o
preparo das custas, que importam em R$ 77,16".-Adv. DIR-
CEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, SIDNEY SA-
MUEL MENEGUETTI-

23.-ANULAÇÃO DE TÍTULO-45/2004-COMERCIO DE
CARNES ESMERALDA LTDA x FRIGORIFICO MOGNO
LTDA e outros -”1- Às partes ante o retorno dos autos. 2- Ao
autor para manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento
do feito, tendo em vista a certidao de fls. 11v “. -Adv. CELSO
FERREIRA DE CASTRO e MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA-

24.-CAUT. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-46/2004-COMER-
CIO DE CARNES ESMERALDA LTDA x FRIGORIFICO
MOGNO LTDA e outros -”1- Às partes ante a remessa dos au-
tos a este Juizo.2- Ao Autor para manifestar-se sobre a contes-
taçao e documentos.3-Especifiquem as partes a provas que pre-
tendem produzir indicando os fatos que pretendem provar om
cada modalidade de prova requerida sob pena de indeferimen-
to e manifestaçao sobre a possibilidade de acordo para os fins
do art. 331 do CPC no prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv. CELSO
FERREIRA DE CASTRO e MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA-

25.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIõRIA-86/2004-BANCO
OURINVEST S/A x ADRIANA DOS SANTOS MOREIRA -
”Ao Autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em
R$ 105,33 e para efetuar a retirada do expediente em Carto-
rio”.-Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA
CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANÇA-

26.-ACAO MONITORIA-189/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x CARLOS DONIZETE SPRICIDO -”Ao
Autor ante a certidao de fls. 28v “.-Adv. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

27.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIõRIA-287/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x WALTER RACHI THEODORO GUI-
MARAES -”Manifeste-se o Autor no prazo de 5 (cinco) dias”.-
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

28.-ORDINõRIA DE COBRANÇA-326/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSUE SEVERINO ALVES & CIA LTDA e
outros -”Ao Autor ante a certidao de fls. 210v “.-Adv. MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

29.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIõRIA-328/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS SABEC -”Ao
Autor ante a certidao de fls. 31v “.-Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-329/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS SABEC -”Ao
Autor ante a certidao de fls. 28v “.-Adv. MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA-

31.-DECLARATÓRIA-386/2004-BENEDITA DO NASCI-
MENTO BORGES e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS
DO OESTE -”1- Ao Autor para manifestar-se sobre a contesta-
çao e documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 2- Especifique as
partes as provas que pretendem produzir em 5 (cinco) dias”.-
Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO, VALTER BO-
TAN e YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO-

32.-DECLARATÓRIA-388/2004-ALAIDE FERREIRA DE
PAULA e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE -
”1- Ao Autor para manifestar-se sobre a contestaçao e docu-
mentos em 5 (cinco) dias 2- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em 5 (cinco) dias”.-Adv. EMERSON
REGINALDO RAIMUNDO, VALTER BOTAN e YOLANDA
BOTAN RAMALHO PINTO-

33.-DECLARATÓRIA-389/2004-PUBLIO FERREIRA DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE -”1-
Ao Autor para que se manifeste ante a contestaçao em 5 (cinco)
dias 2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir no prazo de 5 (cinco) dias “.-Adv. EMERSON REGINAL-
DO RAIMUNDO, VALTER BOTAN e YOLANDA BOTAN
RAMALHO PINTO-

34.-DECLARATÓRIA-390/2004-MARIA MARLENE ALECIO
BRUN e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE -
”1- Ao Autor para manifestar-se sobre a contestaçao e docu-
mentos em 5 (cinco) dias 2- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em 5 (cinco) dias”.-Adv. EMERSON
REGINALDO RAIMUNDO, VALTER BOTAN e YOLANDA
BOTAN RAMALHO PINTO-
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35.-DECLARATÓRIA-391/2004-JOSE ANSELMO DO NAS-
CIMENTO e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OES-
TE -”1- Ao Autor para manifestar-se sobre a contestaçao e do-
cumentos juntados em 5 (cinco) dias. 2- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir em 5 (cinco) dias”.-Adv.
EMERSON REGINALDO RAIMUNDO, VALTER BOTAN e
YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO-

36.-DECLARATÓRIA-392/2004-DONIZETE LEITE DE OLI-
VEIRA e outros x MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE -
”1- Ao Autor ante a contestaçao no prazo de 5 (cinco) dias. 2-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no
prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv.EMERSON REGINALDO RAI-
MUNDO, VALTER BOTAN e YOLANDA BOTAN RAMA-
LHO PINTO-

37.-DECLARATÓRIA-408/2004-ANTONIO TOTH e outros x
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE -”Ao Autor ante a
certidao de fls. 109".-Adv. MARISTELA NAVARRO e MA-
RIA OLIVETA ALBANO PASQUAL-

38.-INDENIZAÇÃO-420/2004-CICERA BARBOSA NERES e
outros x S.P. VIAS - RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A e outros -”Ao Denunciante para efetuar a retirada da carta
de citaçao em Cartorio, sob pena de prosseguir a açao somente
contra si”.-Adv. PAULO FLEURY DE SOUZA LIMA, MONI-
CA PADOVANI DE CARVALHO, ALINE CRISTINA DE CAR-
VALHO, ELEUDES GOMES DA COSTA, DANILO MOURA
SCRIPTORE e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-459/2004-JACI-
RA APARECIDA LINO x CAIXA SEGURADORA S/A -”Ao
Autor ante a certidao de fls. 28v “.-Adv. JUAREZ DOS SAN-
TOS JUNIOR e MARCOS JOSE ROMANO-

40.-CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-485/2004-
CASA DE CARNES REUNIDAS TAPEJARA LTDA e outros
x BAY FOMENTO COMERCIAL LTDA -”Julgado extinto por
sentenca, art. 269, III, CPC”-Adv. ROBENSOM MAXIMO FIM
JUNIOR-

41.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINõRIA)-497/2004-NIL-
TON NUNES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CRUZEIRO
DO OESTE -”Ao Autor ante a certidao de fls.23". -Adv. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES-

42.-USUCAPIÃO-514/2004-WANESSA DHIANE DA COSTA
OLIVEIRA x MARIA LUIZA DA SILVA -”Ao Autor para que
comprove a postagem das cartas de intimaçao e de citaçao”.-
Adv. EVALDO CLEVERSON DOBRUSKI-

43.-DESPEJO-527/2004-ELIZABETH MEREGE VARGAS
MELLA x NELSON SILVA -”Ao Autor ante a certidao de fls.
16v”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

44.-AÇÃO ORDINõRIA-531/2004-ARCENIO DE ALMEIDA
x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
”Ao Autor ante a certidao de fls. 50". -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO-

45.-AÇÃO ORDINõRIA-532/2004-LEDA MARIA ALVES
ALMEIDA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ao Autor ante a certidao de fls. 50". -Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO-

46.-AÇÃO ORDINõRIA-533/2004-OLGA DE BARROS x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ao
Autor ante a certidao de fls. 47 “.-Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO-

47.-REVISÃO - CLAUSULA CONTRATUAL-546/2004-APA-
RECIDA DA SILVA HERRERA x SUDAMERIS - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A -”Considerando a mora do de-
vedor e a ausencia de demonstraçao da situaçao excepcional
capaz de justificar a permanencia do bem objeto de contrato de
arrendamento mercantil em maos do devedor, indefiro a pre-
tensao de fls. 109/111. Proceda-se a citaçao. Ao Autor para efe-
tuar a retirada da carta de citaçao em Cartorio”.-Adv. WAG-
NER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

48.-ACAO ORDINARIA-549/2004-OSMAR VASCO VAROT-
TO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-”Ao Autor ante a certidao de fls. 45". -Adv. GILBERTO JU-
LIO SARMENTO-

49.-INVENTõRIO-552/2004-PEDRO APARECIDO DOS SAN-
TOS STEIN e outros x SEBASTIAO LINO DOS SANTOS e
outros -”Ao Autor para efetuar a retirada das cartas de citaçao
em Cartorio”.-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

50.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-554/2004-ANDREZA NI-
COLINI CORAZZA e outros x ARIEL DE BARROS MENE-
ZES -”Ao Autor ante o deposito judicial”.-Adv. ANDREZA
NICOLINI CORAZZA, ALESSANDRO A N MENDONÇA e
ALDO LOY FERNANDES-

51.-INDENIZAÇÃO-586/2004-MARCOS DOS SANTOS x
ESTADO DO PARANA -”Ao Autor para efetuar a retirada da
Carta Precatoria em Cartorio “.-Adv. LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES-

52.-ACAO ORDINARIA-604/2004-ANGELINA VIEIRA DE
ANDRADE x INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ao Autor para que efetue a retirada da Carta Preca-
toria em Cartorio “.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

53.-ACAO ORDINARIA-605/2004-AURORA DUTRA DE
SOUZA x INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -”Ao Autor para que efetue a reetirada da Carta Precato-
ria em Cartorio”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

54.-ACAO ORDINARIA-606/2004-JOSEFA MARIA DA SIL-
VA CARRASCOSO x INSS INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -”Ao Autor para efetuar a retirada da Carta
Precatoria em Cartorio”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO-

55.-ACAO ORDINARIA-607/2004-MARIA CANDIDA DIAS
PARIS x INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -”Ao Autor para efetuar a retirada da Carta Precatoria em
CArtorio “.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

56.-ACAO ORDINARIA-608/2004-MARIA DAS GRACAS
ALVES DA CRUZ x INSS INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -”Ao Autor para que efetue a retirada da Carta
Precatoria em Cartorio”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO-

57.-ACAO ORDINARIA-609/2004-DIVINA DOS SANTOS x
INSS INSTIUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ao
Autor para efetue a retirada da Carta Precatoria em Cartorio”.-
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

58.-ACAO ORDINARIA-610/2004-GENI RAMOS DE OLI-
VEIRA x INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -”Ao Autor para efetuar a retirada da Carta Precatoria em
Cartorio”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-611/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x NELSON LUZIETO GIMENES e
outros -”Ao Autor, para efetuar o pagamento das Custas (Guia
de Recolhimento de Custas), referente às diligências do Oficial
de Justiça que importa em R$ 45,00 para a intimaçao, R$ 30,00
da penhora e R$ 45,00 da intimaçao da penhora”.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-612/2004-BAN-
CO ITAU S/A x APARECIDO DE SOUZA VIEIRA -”Ao Au-
tor, para efetuar o pagamento das Custas (Guia de Recolhimen-
to de Custas), referente às diligências do Oficial de Justiça que
importa em R$ 30,00 para a citaçao R$ 30,00 para a penhora e
R$ 30,00 para a intimaçao da penhora”.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL-

61.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINõRIA)-2/2005-CASA DE
CARNES FRIGOVAN LTDA x BANESTADO LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -”Ao Autor para efetuar a reti-
rada da Carta de citaçao em Cartorio”.-Adv. ELTON ALAVER
BARROSO e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

62.-AÇÃO ORDINõRIA-4/2005-ANTONIO FERREIRA GO-
MES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -”Ao Autor para efetuar a retirada da Carta Precatoria em
Cartorio”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

63.-AÇÃO ORDINõRIA-5/2005-ELSA PEREIRA RUBIAS x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ao
Autor para efetuar a retirada da Carta Precatoria em Cartorio”.-
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

64.-AÇÃO ORDINõRIA-6/2005-APARECIDA DA SILVA ER-
RERA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -”Ao Autor para que efetue a retirada da Carta Precatoria
em Cartorio”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

65.-USUCAPIÃO-11/2005-JOSE MOREIRA DE SOUZA e
outros x ZENILTON SOUZA DOS SANTOS -”Ao Autor para
efetuar a retirada das cartas de citaçao em Cartorio”.-Adv.
MARISTELA NAVARRO e ALBERTO NAVARRO-

66.-DECLARATÓRIA-12/2005-APARECIDO CARLOS MO-
REIRA x LAGOANO FRIGORIFICO E COMERCIO DE CAR-
NES LTDA -”Declaro a incompetencia absoluta deste Juizo para
apreciar o presente feito, declinando a competencia a Vara do
Trabalho de Umuarama/PR”.-Adv. LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES-

67.-AÇÃO PREVIDENCIõRIA-24/2005-APARECIDO DE
SANTANA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ao Autor para efetuar a retirada da Carta Precatoria
em Cartorio”.-Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI-

68.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-47/2005-LOURIVAL BIAN-
CHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Recebidos os em-
bargos e suspensa a execução. Ao Embargado, para impugnÈ-
los no prazo de 10 (dez) dias”.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

69.-EXECUCAO FISCAL-223/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x ALCIDES DE
OLIVEIRA -”Designados os dias 04/04/2005 e 18/04/2005,
ambos às 10:00 horas, para venda judicial dos bens penhora-
dos”.-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

70.-EXECUCAO FISCAL-228/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x MARIA DA CON-
CEIÇAO SUSUK -”Designados os dias 04/04/2005 e 18/04/
2005, ambos às 09:30 horas, para venda judicial dos bens pe-
nhorados”.-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

71.-EXECUCAO FISCAL-236/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x TOKI SAITO
YOSHITAKE -”1.Designados os dias 04/04/2005 e 18/04/2005,
ambos às 10:15 horas, para venda judicial dos bens penhora-
dos”.-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

72.-EXECUCAO FISCAL-513/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x JOSE GOMES DE
OLIVEIRA -”Designados os dias 04/04/2005 e 18/04/2005,
ambos às 09:45 horas, para venda judicial dos bens penhora-
dos”.-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

73.-EXECUCAO FISCAL-300/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x MIGUEL FUEN-
TES ROMERO -”Designados os dias 04/04/2005 e 18/04/2005,
ambos às 09:15 horas, para venda judicial dos bens penhora-

dos”.-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

74.-CARTA PRECATÓRIA-115/2003-Oriundo da Comarca de
GOIOERE - PR - VARA CIVEL -COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x WALDOMIRO MON-
TEIRO DA SILVA e outros -”1. Designados os dias 04/04/2005
e 18/04/2005, ambos às 08:30 horas, para venda judicial dos
bens penhorados. 2. Ao Autor para que efetue a retirada dos
expedientes de leilão em CArtório”.-Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETTO e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

75.-CARTA PRECATÓRIA-24/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 2ª VARA FEDERAL -CREA - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGEN. ARQUIT. E AGRON x JOAO
DIONISIO DOS SANTOS - ME -”Ao Autor ante a certidao do
Sr Oficial de Justiça de fls. 21v “.-Adv. HELENO GALDINO
LUCAS-

76.-CARTA PRECATÓRIA-25/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 2ª VARA FEDERAL -CREA - CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGEN. ARQUIT. E AGRON x LAU-
DINEY LEITE MORAES & CIA LTDA -”Ao Autor ante a cer-
tidao de fls. 21v”.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS, ELEN
FABIA RAK MAMUS, PETUNIA FERREIRA ROMAO e GI-
SELE KEIKO KAMIKAWA-

77.-CARTA PRECATÓRIA-126/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMIA
FEDERAL x JUCELINO NOGUEIRA e outros -”Ao Autor ante
a certidao de fls. 22".-Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-
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1.-DESAPROPRIACAO-211/1985-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BORRAZOPOLIS x KIOSHI KOZIMA- Em resposta
a consulta feita pela certidao de fls. 123, esclareço que os valo-
res encontrados pertencem exclusivamente a Prefeitura Muni-
cipal de Borrazopolis em razáo de que: os depósitos foram efe-
tivados exclusivamente pela municipalidade fls. 16; 49 e 50,
bem como pelo fato de ter sido homologado a desistência da
açao, fls. 119-vº. Assim, ao Município para efetuar o levanta-
mento da quantia de R$ 1197,27 e R$ 836,62, remanescente
nas duas contas. Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-

2.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-65/1997-BENE-
DITO DONIZETE DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE BOR-
RAZOPOLIS- Sobre o calculo e a conta geral de fls. 206, ma-
nifeste-se o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. EZI-
LIO HENRIQUE MANCHINI-

3.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-271/1997-EVA
GONCALVES DE CASTRO x MUNICIPIO DE BORRAZO-
POLIS- Sobre a conta de fls. 127/128, manifeste-se o reque-
rente, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

4.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-421/2003-OLIN-
DA ANGELO DAMIAO x MUNICIPIO DE FAXINAL -Rece-
bida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.
Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

5.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-423/2003-LAU-
DENICE LUCAS MACHADO x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

6.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-424/2003-MARIL-
DA APARECIDA LEITE x MUNICIPIO DE FAXINAL -Rece-
bida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.
Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

7.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-426/2003-JOAO
MARIA ANTUNES x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a
apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
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ça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

8.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-427/2003-JOSE
BENO BONFIM x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a
apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
ça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

9.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-428/2003-MEL-
CHIADES JOSE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FAXINAL
-Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

10.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-429/2003-MA-
NOEL ROCHA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a ape-
laçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao apelado
(requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça
suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDECIR MI-
LESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

11.-.RD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-431/2003-CICE-
RO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a
apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
ça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

12.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-433/2003-NILZA
MARIA DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a
apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
ça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

13.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-434/2003-IVO-
NE ALVES FERREIRA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Rece-
bida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.
Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

14.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-435/2003-MA-
RIA SUZANA RUY x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a
apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
ça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

15.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-436/2003-ANA-
LIA DO CARMO CIRIACO x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e
MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

16.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-437/2003-MA-
DEUS PADILHA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a
apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
ça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDECIR
MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

17.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-438/2003-OTA-
VIO RAMALHO DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
ANDREA CARBONI BARATO, VALDECIR MILESKI e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

18.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-439/2003-JOSE
RIBEIRO DE GODOY x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebi-
da a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao
apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

19.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-440/2003-LUIR
MACHADO DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Rece-
bida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.
Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

20.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-441/2003-VAL-
DOMIRO ANDRADE x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebi-
da a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao
apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

21.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-442/2003-NIL-
SON OZORIO PORTELA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Re-

cebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.
Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

22.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-443/2003-VAL-
RISNEI DOS SANTOS DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE
FAXINAL -Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devoluti-
vo e suspensivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de
15 (quinze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-
Adv. VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e
GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

23.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-444/2003-JOSE
FONTOURA DE FARIA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Rece-
bida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.
Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

24.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-445/2003-AR-
TUR FONTOURA DE FARIA x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

25.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-446/2003-AVE-
LINO JOAQUIM DA CUNHA x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO TABORDA
ROCHA JUNIOR-

26.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-447/2003-JOO
VAZ BONFIM x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a ape-
laçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao apelado
(requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça
suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. ANDREA CAR-
BONI BARATO, VALDECIR MILESKI e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

27.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-448/2003-LEO-
DEGAR MUNHOZ x MUNICIPIO DE FAXINAL -Recebida a
apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao ape-
lado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofere-
ça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. ANDREA CAR-
BONI BARATO, VALDECIR MILESKI e GERONCIO TA-
BORDA ROCHA JUNIOR-

28.-ORD. COB. VERBAS TRABALHISTAS-452/2003-WIL-
MA SCHOROEDER ROCHA x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

29.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-491/2003-
MARIA BENEDITA JUBAINSKI x MUNICIPIO DE FAXI-
NAL -Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e
suspensivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15
(quinze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-
Adv. VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e
GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

30.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-492/2003-SIR-
LEI DEGRANDE DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

31.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-493/2003-
MARICELMA RUTHS EGREDIA x MUNICIPIO DE FAXI-
NAL -Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e
suspensivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15
(quinze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-
Adv. VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e
GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

32.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-494/2003-LU-
CIA FRANQUIM DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

33.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-495/2003-
MARIA ZENILDA RIBEIRO x MUNICIPIO DE FAXINAL -
Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
VALDECIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

34.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-496/2003-
VALDINEIA DE SOUZA x MUNICIPIO DE FAXINAL -Re-
cebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.
Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ANDREA CARBONI BARATO e GERONCIO
TABORDA ROCHA JUNIOR-

35.-ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-497/2003-OZI-

RES MARTINS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FAXINAL
-Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, devolutivo e suspen-
sivo. Ao apelado (requerente) para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ofereça suas contra-razões - art. 508 do CPC.-Adv.
ANDREA CARBONI BARATO, VALDECIR MILESKI e GE-
RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JORGE CELSO CECERE- Indefiro o
pedido de substituiçao do depositário de fls. 52, em razáo de
que a decisáo que concedeu a liminar de fls. 22 já determinou
que o autor ficasse como depositário do bem, cuja decisáo náo
foi modificada até a presente data, razão pela qual se torna
prejudicado o pedido de fls. 52. Tendo em vista a negociaçao
que ocorreu entre as partes, reconhecida pelo autor na impug-
naçao a contestaçao, resta um ponto controvertido que deve ser
instruído antes da senteça de mérito, isto é: se a parcela que o
requerido afirma ter pago, em dezembro de 2003, no valor de
R$ 880,00 era referente a 3ª parcela ou náo, em razão de que a
notificaçao para constituir em mora o devedor ocorreu em ra-
zão da 02 e 03 parcelas. Defiro a prova oral consistente do
depoimento das partes e rol de testemunhas que deverá ser apre-
sentado com 20 dias de anteced‰ncia da audiência, devendo
as partes informarem se as testemunhas compareceram inde-
pendente ou náo de intimação. Audiência de instruçao e julga-
mento designada para o dia 22 de junho de 2005 as 16:00 ho-
ras. Adv. MARILI R. TABORDA e JORGE CELSO CECERE-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-236/2004-J. A.
COMERCIO DE CEREAIS E DEFENSIVOS LTDA x JOSE
MARCOLINO DA SILVA e outros- Retirar em cartório edital
para a citação do requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
FABIO ROBERTO QUINATO-

38.-EXECUCAO FORCADA-367/2004-TOKIO OKAGAWA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS- Recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justiça visando a citaçao do requerido,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARGARETH YOKO OKA-
GAWA FALLEIROS-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-397/2004-MI-
GUEL ELOY MUSSIAU x GILBERTO SERAFIM SERRA e
outros- Diante da documentaçao apresentada, defiro o pedido
de citaçao editalícia do executado. Ao exequente para retirar
em cartório o respectivo edital de citaçao. Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

40.-RECLAMACAO TRABALHISTA-516/2004-SERGIO PE-
REIRA PEDROSO x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS- Con-
siderando a declaraçao de incompet‰ncia material de fls. 25/
27, atos realizados devem ser tidos como nulos em virtur da
incompet‰ncia absoluta do Juízo Especializado do Trabalho.
Assim sendo, intime-se o requerente a, no prazo de 05(cinco)
dias, manifestar-se se pretende alguma emenda a iniicial. Adv.
MARCELO VIEIRA JUSTUS-

41.-ACAO MONITORIA-3/2005-GERDAU AÇOMINAS S.A
x MARIA TEREZA PIRES RODRIGUES- Efetuar o preparo
das custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçao e devoluçao dos documentos. Adv. ANDERSON
DE AZEVEDO-

42.-SUSTACAO DE PROTESTO-4/2005-IVANIO DIVINO
MACHADO x WANDERSON RICARDO NEVES- Indefiro o
pedido linimar, em razão da ausência fo fumus boni iuris. (...).
Ocorre que em nosso direito Cambiário prevalece o princípio
da autonomia das relaçóes cambiais, de modo que, se o Sr. Nato
endossou o cheque ao reú, sendo este terceiro de boa-fé, as
exceçoes pessoais entre autor e o Sr. Nato náo podem ser opos-
tas a ele, razão pela qual afasta a fumaça do bom direito a pre-
tensão do autor. Ao autor para no prazo de 05 (cinco) dias reco-
lher a GRC do Sr. Oficial visando a citação do requerido. Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-12/2005-COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS DIMAR LTDA e ou-
tros x CIFRAO FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA- Ao autor para emendar a inicial e efetuar o preparo das
custas no prazo de 10 (dez) dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Adv. RENATO DE OLIVEIRA e JOAO RENATO
BITTENCOURT DE OLIVEIRA-

44.-CARTA PRECATORIA CIVEL-114/2003-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR - 2ª VARA CIVEL -BICBANCO -
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x RODOLFO
HAIDER- Considerando o contido na certidáo de fls. 95 que
informa que a data designada para a realizaçao da 1ª praça re-
cai sobre o feriado de carnaval, redesigno os atos para os dias
05/Abril/2005 e 26/Abril/2005, ambos as 08:30 horas. Adv.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI e ANTONIO JUSTINO
FORCELLI-

45.-CARTA PRECATORIA CIVEL-6/2005-Oriundo da Comar-
ca de 12ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -
CLEOSO JOSE BELGAMO x RODONORTE - CONCESSIO-
NARIA DE RODV. INTEGRADAS S/A- Para a realizaçao da
oitiva da testemunha arrolada pelo autor foi designado o dia
10/Agosto/2005 as 14:00 horas. Adv. JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA, DORINA WU HONG RONG e PAULO R.
PONTES-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-42/2004-E.F.P. x
E.P.F.P.- Sobre a certidáo do Sr. Meirinho de fls. 22-vº, onde da
conta de que náo foi possível a localizaçao da citanda, mani-
feste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

47.-ADOCAO PLENA-76/2004-R.P.M. e outros x R.M.T.- Aos
requerentes para emendarem a inicial e esclarecerem, no prazo
de 10 (dez) dias, se o pedido de guarda e com concordância

expressa dos genitores do menor ou se enquadre em uma das
hipses do art. 166 do ECA, pois a teor do disposto no art. 166
somente em caso dos pais serem falecidos, forem destituídos
ou suspensos do poder familiar ou houver a concordância ex-
pressa dos pais o requerimento poderá ser feito diretamente em
cartório. Caso o contrário o procedimento será contencioso e
contraditório sendo necessária a capacida postulatória, por meio
de advogado ou pelo representante do MInistério Público se
houver situaçao de risco das crianças ou adolescentes, bem como
o pedido de citácao dos genitores do menor. Adv. JOSE AU-
GUSTO RIBAS VEDAN-

48.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-98/2004-J.G.D.S. e
outros x K.P.V.C.- Considerando que há dois pedidos autono-
mos de guarda em relaçao a menor K.P.V.C., em que pese ha-
ver o consentimento do genitor da menor nos autos 004/05,
determino o apensamento destes autos aos de 004/05; a reali-
zaçao de estudo social, pelo Conselho Tutelar, na residencia
dos requerentes, no prazo de 15 dias; a realizaçao de estudo
social, pelo Conselho Tutelar, na residencia dos requerentes
dos autos 004/95; (...). Adv. MOACYR PAULO SEGA-

49.-MED. CAUT. DE SEQUESTRO-200/1994-MARCIA AN-
DREIA DIAS PERCINATO x MARCOS PAULO PERCINA-
TO- Autos aguardando a realizaçao da audi‰ncia designada
nos autos nº 203/1194 e 300/1994. Adv. ALVARO BRANCO-

50.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-302/1994-
M.A.D.P. x M.P.P.- Audiência de Instruçao e Julgamento de-
signada para o dia 23/Agosto/2005 as 14:50 horas, ocasiáo em
que será colhido o depoimento pessoal das partes e a oitiva de
no máximo três testemunhas de cada parte arroladas no prazo
de 20 dias da audiência designada. Adv. ALVARO BRANCO-

51.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-93/2001-M.P.E.P. e ou-
tros x H.C.M.- Diante dos termos da conciliação feita entre as
partes para a realização da prova pericial deve o valor rema-
nescente ser dividido em partes iguais entre autore e réu. Ao
autor e réu para comparecerem em cartorio e requererem o le-
vantamento da import„ncia de R$ 21,55 referente o valor re-
manescente depositado em conta judicial para o custeio do exa-
me de DNA. Adv. CIRINEU DIAS, CARINA DO CARMO
CASTILHO e JEFERSON RIBEIRO-

52.-SEPARACAO DE CORPOS-194/2003-S.R.S.B.L. x A.L.-
Aguarde-se a decisáo nos autos principais. Adv. MARGARE-
TH YOKO OKAGAWA FALLEIROS e EZILIO HENRIQUE
MANCHINI-

53.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-224/2003-SONIA
REGINA DA SILVA BERTI LUCCHETTI x ADEMIR LUC-
CHETTI- Tendo em vista que requerido foi devidamente cita-
do para comparecer a audi‰ncia e contestar o pedido, no pra-
zo de 15 dias, e manteve-se inerte declaro a sua revelia, ressal-
vando-se os seus efeitos em face da indisponibilidade do direi-
to. Especifique a parte autora as provas que evidentemente pre-
tende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inde-
ferimento, indicando a modalidade, objetivo e alcance. Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

54.-ALIMENTOS-294/2003-D.J.C.R.p. e outros x L.C.J.R.-
Constata-se que o presente procedimento náo seguiu o rito es-
pecial da Lei de Alimentos, todavia vem seguindo o rito ordi-
nário que por ser mais amplo nao gera ofensa ao principio do
contraditório e o da ampla defesa, tendo em vista que o reque-
rido foi devidamente citado para contestar o pedido, no prazo
de 15 (dias), e manteve-se inerte declaro sua revelia, ressalvan-
do-se os seus efeitos em face da indisponibilidade do direito.
Nao questoes preliminares a serem analisada, estao presentes
os pressupostos processuais de existencia e validade da relaçao
juridica processual, bem como as condiçoes da açao, razao pela
qual dou o processo por saneado. Fixo como ponto controverti-
do a necessidade do alimentado e a capacidade do alimentante.
Audiencia de conciliação, instruçao e julgamento designada para
o dia 06 de setembro de 2005 as 14:20 horas, ocasiao em que
seráo colhidos o depoimento pessoal da representante da auto-
ra e a oitiva de no máximo tr‰s testemunhas, ainda que revel o
réu (...). Adv. JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-312/2003-JOSE
EUSTAQUIO DOS REIS x MARIA MADALENA DOS REIS-
Efetuar o preparo das custas processuais remanescentes que
orçam em R$ 69,50 conforme conta de custas de fls. 21, sob
pena de execuçao. Adv. MARGARETH YOKO OKAGAWA
FALLEIROS-

56.-ALIMENTOS-215/2004-G.I.B.S. e outros x A.R.S.-
Audi‰ncia de Conciliaçao, Instruçao e Julgamento designada
para o dia 06/Setembro/2005 as 16:00 horas. Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-276/2004-T.F.A.r.p. e ou-
tros x L.V.A.- Em que pese o parecer do Ministério Público de
fls. 27/28, aceito a justificativa apresentada pelo executado (fls.
10/12), levando-se em consideraçvão a documentação acosta-
da com a justificativa, apenas para o náo pagamento das três
pensões em atraso objeto da presente execuçao, esclareço que
a presente justificativa nao tem o condão de suspender o pro-
cesso por prazo indeterminado nem mesmo servir como forma
de revisão de alimentos ou de suspensão da obrigação alimen-
tícia, razão pela qual deve o executado providenciar o ingresso
do procedimento adequado para a revisão dos alimentos, sob
pena de sofrer nova execução. Assim, ao autor, para que no
prazo de 05 (cinco) dias requeira o que de direito. Adv. SUZA-
NE OLIVETE SEGA TILLES e MARCELO VIEIRA JUSTUS-

58.-DIVORCIO CONSENSUAL-2/2005-M.F.G. e outros x E.J.-
Audi‰ncia para a ouvida do casal (art. 1122 do CPC) designa-
da para o dia 24/Fevereiro/2005 as 13:30 horas. Adv. JEFER-
SON RIBEIRO-
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1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-519/1991-HOTEL CARIMA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. MARCELO CESAR
MACIEL-

2.-INDENIZACAO (SUM)-984/1991-ELETRO COMERCIAL
CORREA LIMITADA x COMFOZTUR - COMPANHIA FOZ
DO IGUACU DE TURISMO -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. ALVARO W. DE ALBUQUERQUE-

3.-COBRANCA (ORD)-565/1993-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A x SOBHI MOHAMAD ISSA -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. ELVIO LEGNANI-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-126/1994-H M ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDISON AQUI-
LES FURGHIERY -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-

5.-EXECUCAO-152/1994-BANCO ITAU S/A x VILMA PE-
REIRA DOS SANTOS e outros -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

6.-EXECUCAO-310/1994-BANCO ITAU S/A x ROQUE RO-
MAGNOLE e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

7.-EXECUCAO-333/1995-A JOIA E SOM LTDA. x MARIA
DE FATIMA R. RODRIGUES -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

8.-EXECUCAO-522/1995-BANCO ITAU S/A. x JANETE
FATIMA DE MORAES e outros -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

9.-ARROLAMENTO-626/1995-JOSE ROMUALDO x ESPO-
LIO DE JUDITE BORSUK ROMUALDO -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. ELIANA MARIA COLUSSO-

10.-ARROLAMENTO-122/1996-YANG LIN SHEUE-JU e
outros x ESPOLIO DE YANG SHU KUNG -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

11.-EXECUCAO-227/1996-FINANCEIRA BEMGE S/A -
CREDITO FINANC. E INVEST. x JOVELINO MARTINI e
outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-304/1996-BANCO
ITAU S/A x GENILSON NASCIMENTO DE SOUZA -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-308/1996-BANCO
ITAU S/A x JOAO MARIA ALVES DE ALMEIDA e outros -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

14.-DEPOSITO-489/1996-BANCO ITAU S/A x AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO JB LIMITADA e outros -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-618/1996-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS MEZOMO LDTA x BANCO AMERICA DO
SUL S/A -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SERGIO HEN-
RIQUE MIRANDA DE SOUSA-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-862/1996-SEBASTI-
AO DA CRUZ ALVES x COOPERATIVA AGRO INDUSTRI-
AL HOLAMBRA -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JE-
FERSON FOSQUIERA-

17.-INVENTARIO-522/1997-ROGERIO FERREIRA x ESPO-
LIO DE TEREZINHA TREMARIN -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

18.-EXECUCAO-619/1997-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x COCO REVI RE-
FLORESTAMENTO LTDA e outros -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-4/1998-ITALO
MOREIRA JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar
a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. WILSON LUIZ IS-
CUISSATI-

20.-EXECUCAO-22/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x AMADEU BRUNING e outros -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. DEISE SAMARA WARKEN DE
SOUZA-

21.-EXECUCAO-219/1999-ALCIDES BERNARDT x JANIL-
TO NONATO DE SOUZA -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. IJAIR VAMERLATTI-

22.-REVISAO DE CONTRATO-242/1999-CARDOSO E DE
LIMA LTDA x AUTOLATINA LEASING S/A - ARREND
MERC DIVISAO VOKS e outros -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-351/1999-CARTAO
UNIBANCO LTDA x ADEMIR FONTANA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS-

24.-EXECUCAO-24/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIA APARECIDA DA SILVA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

25.-EXECUCAO-62/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x COMERCIO DE PECAS ATIVA LTDA e outros -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-

lucao dos autos em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

26.-EXECUCAO-63/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - CRED IMOBILIARIO x ZILDA ANGER DE CA-
MARGO CORREA ALVES e outros -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

27.-EXECUCAO-122/2000-DERICO BERTE x AGENOR
ANTONIO CECHIN e outros -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. LUZYARA G SANTOS-

28.-INDENIZACAO (SUM)-142/2000-TECHAGAU ADM DE
IMOVEIS LTDA x VELEDA ROHDEN SACVENIO -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. GRACIELLA BARANOSKI-

29.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-205/2000-ENUR-
BEL - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MARCIA
BATISTA DA SILVA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
SILVIO RORATO-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-218/2000-ANTONIO MIL-
TON MARINHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ROSANA DE DAVID-

31.-INDENIZACAO (SUM)-293/2000-JONES MARTINS
LOPES x R S COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. FABIO BRANDAO CARVALHO-

32.-EXECUCAO-441/2000-JOVELINO MARTINI x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e outros -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

33.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-485/2000-TJL
ODDONE E CIA LTDA x JUSSARA FLORAO e outros -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS-

34.-ALVARA-564/2000-CATIA MARIA GOMES e outros x O
JUIZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. LUZYARA G
SANTOS-

35.-REIVINDICATORIA-159/2001-WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JUNIOR e outros x VALDO MARIANO -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. HUGO JOSE RODRIGUES
DE SOUZA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-205/2001-AMO FOZ EM-
PREENDIMENTOS E PLANEJAMENTOS IMOBILIARI x
VALDIR COELHO DA SILVA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

37.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-257/2001-T J L
ODDONE E CIA LTDA e outros x BLAZIANA VILLALBA
DE SAMUDIO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS-

38.-FALENCIA-321/2001-ESTRADA DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DO PETROLEO LTD x AUTO POSTO SOLU-
CAO LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro ho-
ras efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. LILIAN
TAVARES DA SILVA-

39.-ARROLAMENTO-330/2001-MARIA RENY SILVESTRE
e outros x ESPOLIO DE JAIME MAURI SILVESTRE -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS SBARAINI
JR-

40.-ORDINARIA-447/2001-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MEZOMO LTDA e outros x EFIGIE COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

41.-INVENTARIO-515/2001-RENATO MAROJA x ESPOLIO
DE MARIA LUCIA MAROJA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. ELIANA MARIA COLUSSO-

42.-NOTIFICACAO-528/2001-JOAO FONSECA x LEONEL
ROCHA MADEIROS -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS-

43.-ACAO MONITORIA-184/2002-CLAUDIO GUERGOLET
x EXPORTADORA DE MANUFATURADOS MERCURIO
LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EDSON MAR-
COS BRAZ-

44.-EXECUCAO-336/2002-COMERCIO E TRANSP DE
COMBUST REPUBLICA LTDA x J O MACIEL E CIA LTDA
-Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. CARLOS HENRIQUE
ROCHA-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-401/2002-AGOSTINHO
GONCALVES ALMADA e outros x STAR IMOVEIS E CONS-
TRUCOES LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. AMA-

LIA NOTI-

46.-DEPOSITO-429/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROSEMERI PARIZE -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SIL-
VA-

47.-ALVARA-458/2002-ELIANE CRISTINA DOS SANTOS
DE ALMEIDA x O JUIZO -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2002-FLAVIO COR-
REIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO x KALIL MOHA-
MAD AWADA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO GOMES SALGADO-

49.-COBRANCA SUMARIO-473/2002-VENICIA WITT DA
SILVA ROSA e outros x SUL AMERICA SEGUROS -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR-

50.-EXECUCAO-569/2002-CATARATAS LOTERIAS LTDA x
JORGE PIRES -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS-

51.-RESPONSABILIDADE CIVIL-4/2003-YOUNIS ABDUL
FATAH KHUDAIR x BANCO BRADESCO S/A -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

52.-EXECUCAO-9/2003-BANCO BRADESCO S/A x IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA DE PESCADOS VITORIA
LTDA e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

53.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-46/2003-BANCO FINA-
SA S.A. x MOISES DE ANDRADE SOUZA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

54.-COBRANCA (ORD)-61/2003-LUCIA FOLLETO BEN x
AGF BRASIL SEGUROS -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

55.-COBRANCA (ORD)-83/2003-JOSE JULIO EVARISTO e
outros x AGF BRASIL SEGUROS -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

56.-COBRANCA (ORD)-144/2003-SILVALINA PEREIRA
VELOZO DUTRA x AVS SEGURADORA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-152/2003-LAILA MOHA-
MAD SAFIEDDINE x LUIZ EDUARDO DA SILVA -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. ANA PAULA G MARCHAN-
TE-

58.-INVENTARIO-154/2003-PEDRO FRANCISCO DA LUZ
x ESPOLIO DE TELMA LOPES DA LUZ -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

59.-COBRANCA (ORD)-181/2003-CENIRA PEREIRA DOS
SANTOS x SUL AMERICA SEGUROS -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

60.-ALVARA-240/2003-SIBILA MAYA SEVERO e outros x O
JUIZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SILVIO RO-
RATO-

61.-COBRANCA SUMARIO-260/2003-CONDOMINIO RE-
SEIDENCIAL GLOBO I x MAURO AMARAL e outros -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. CARLOS FONTANA-

62.-COBRANCA (ORD)-282/2003-MARIA DE LOURDES
CARDINS x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR-

63.-COBRANCA SUMARIO-355/2003-CONDOMINIUO
RESIDENCIAL ITAIFA e outros x IVONE DALSOGLIO COU-
TO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar
a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EDUARDO RIBEI-
RO NETO-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-405/2003-EDSON FLAVIO
LEITE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA - S/A -
BANESTADO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. DEISE
SAMARA WARKEN DE SOUZA-

65.-REPARACAO DE DANOS-422/2003-MARIA MADALE-
NA ROYER x JOSE SALVADOR IGLESIAS -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO-

66.-ANULATORIA-278/2004-ITAMAR JORGE JAHN x
FAUSTO LEONEL BORGES -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
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rio.-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI-

67.-COMINATORIA-279/2004-RODOVIA DAS CATARATAS
S/A x CELSO ANTONIO DA ROSA -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSNELLO-

68.-ARROLAMENTO-368/2004-ISABEL DE JESUS SILVA x
ESPOLIO DE ARAMA GENTIL DIAS DA SILVA -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. VITOR HUGO NACHIGAL-

69.-ALVARA-403/2004-ESPOLIO DE BOLESLAU POPIO-
LEK x O JUIZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ARY DE
SOUZA OLIVEIRA JR-

70.-INVENTARIO-611/2004-EDA FAQUINI DA SILVA e ou-
tros x ESPOLIO DE ADAO ERCICO DA SILVA -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. SILVIO RORATO-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-118/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DECORATRIZ CO-
MERCIO DE TECIDOS E REVESTIMENTOS -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-142/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IGUAMAQUINAS
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. MARCELO CESAR MACIEL-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-826/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x NEL-
SON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/1995-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO MIGUEL
-PR -BANCO DO BRASIL S/A x SERGIO DELFINO RODRI-
GUES e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. POLIA-
NA CAVAGLIERI S DOS ANJOS-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARA-
NA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 04/2005
JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-1226/1991-MERIDIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EXPOA-
GRO EXPORTADORA DE AGRO PECUARIA LTDA-Adv.
CARLOS RICARDO P. DE MELO- Defiro o pedido de fls.
826, pelo prazo de 10 dias. Int.

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-354/1992-VALDOMI-
RO RODRIGUES x BANCO ITAU S/A-Adv. TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT- Ao requerido (Banco Itau) para que informe se foi deferi-
do o seu pedido de penhora sobre o saldo existente na conta
judicial de que trata o presente feito pelo Juizo da 1ª Vara Ci-
vel. Int.

3.-EXECUCAO-128/1994-JOAO LUIZ TEIXEIRA x SERGIO
DELFINO RODRIGUES e outros-Adv. JOAO CLOVIS AIRES
DOS SANTOS- Defiro o pedido de fls. 58, pelo prazo de dez
dias. Int.

4.-EXECUCAO-84/1995-JOAO LUIZ TEIXEIRA x SERGIO
DELFINO RODRIGUES e outros-Adv. JOAO CLOVIS AIRES
DOS SANTOS- Defiro o pedido de fls. 119 (carga dos autos)
pelo prazo de dez dias. Int.

5.-DEPOSITO-473/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x CIMENTOFORTE COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO L-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-
Manifeste-se o autor ante o decurso do prazo anteriormente
concedido. Int.

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-968/1995-ALFRE-
DO KELLER e outros x STONES BRAZIL QUARTZO LTDA
(CRISTAL STONES)-Adv. MARIA JACIRA PEREIRA- Ma-
nifeste-se o autor ante o decurso do prazo anterior concedido.
Int.

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-158/1996-CLAUDIO DIR-
CEU EBERHARD x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e OSLI
DE SOUZA MACHADO- Ante o contido na decisao de fls.
399/401, observa-se, ainda, qua a liquiaçao do julgado sera fei-
ta por artigo, com base no paragrafo unico, do artigo 603, do
CPC, cite-se o reu na pessoa de seu procurador-para liquidaçao
de sentença. Int.

8.-DESPEJO-215/1996-IVETH ARAUJO LEITE MAZZALI x
AUTO ELETRICA CARDOSO LTDA-Adv. WILLIAN SIMO-
ES- A respeito da certidao de fls. 156 (...nao compareceu em
cartorio o arrematante para a assinatura do Auto de Arremata-
çao), manifeste-se o credor. Int.

9.-EXECUCAO-305/1996-ZELIO NHEPES x ELDEMIR RIS-
DEN FORTES-Adv. AMELIA LUZIA F. BIASONE, SILVIO
BENJAMIN ALVARENGA, ELIZANGELA LAZZARETTI,
ROBERTO MARTINS LOPES e SERGIO GOMES- Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo de avaliaçao de fls. 157/160
(..total geral R$ 137.700,00). Int.

10.-DEPOSITO-412/1996-BANCO BRADESCO S/A x ANTO-

NIO ALCI RONCONI-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
Manifeste-se o autor ante a certidao de fls. 150/verso (...junto a
guia em frente, considerando que até a presente data nao fora
ultilizada). Int.

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1036/1996-LUCINEI-
DE DOS SANTOS VIZILATTO GUARDIA e outros x HICHEM
MOHAMAD HACHEM-Adv. JUSSARA CAETANO FONSE-
CA- Manifeste-se o autor ante a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 305. Int.

12.-RESCISAO DE CONTRATO-1042/1996-MARDER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x HASSAN ALI AHMAD-Adv.
PAULO GIOVANI FORNAZARI- Manifeste-se o autor ante a
certidao de fls. 252 (...junto a guia em frente, considerando que
nao fora ultilizada nos presentes autos). Int.

13.-RESCISAO DE CONTRATO-1053/1996-MARDER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x EIDER BRUNO DAL
MORO-Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH e ELVIS GIMENES- Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial de fls., no prazo de dez (10)
dias. Int.

14.-ARROLAMENTO-32/1997-PAULO WANDSCHEER e
outros x ESPOLIO DE MARIA KOUPAKA WANDSCHEER-
Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM- Ao inventariante
para que junte ao feito o plano de partilha, inclusive copia do
CPF do herdeiro Aldino.Int.

15.-ACAO MONITORIA-280/1997-DURATEX S/A x EXPO-
MEL MOVEIS BRASIL LTDA-Adv. ADEMIR FONTANA- Ao
exequente para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
136, no valor de R$ 644,51, bem como recolher em guia pro-
pria, as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Int.

16.-EXECUCAO-477/1997-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x COMERCIO DE
HORTIGRANJEIROS CRUZEIRO DO SUL LTDA e outros-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT- Manifete-se o autor ante o decur-
so do prazo anteriormente concedido. int.

17.-EXECUCAO-535/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x A D P COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA e
outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER MUSSI BERSOT- Ao credor para que indique a
localizaçao dos bens indicados para penhora. Int.

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-537/1997-BANCO FORD
S/A e outros x ANTONIO DOS SANTOS FILHO-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Manifeste-se o autor ante o decurso
do prazo anteriormente concedido. Int.

19.-DESPEJO-626/1997-MARIA ROSELI ROCHA x JOAO M
RIBEIRO E ELIZABETH MATOS RIB. LTDA e outros-Adv.
LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA e EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA- A respeito da
certidao de fls. 334, manifestem-se os litigantes, no prazo de
cinco (5) dias. Int.

20.-EXECUCAO-674/1997-NELSON FURLANETTO x MA-
RIO RODRIGUES DOS SANTOS-Adv. PEDRO ORIDES DI
DOMENICO e YARA SUELI LANG- Homologo, por setnen-
ça, o laudo de avaliaçao de fls. 53/60, bem como a conta de fls.
81/82. Oficio a disposiçao. Int.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-945/1997-CLUBE UNIAO
ARABE DE FOZ DO IGUACU e outros x TEREZINHA MA-
TEUS e outros-Adv. EDSON MARCOS BRAZ-
Vistos...Homologo por sentença para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o pedido de desitencia da açao (fls.72) e,
em consequencia, julgo extinto estes autos de REINEGRAÇAO
DE POSSE, sob nº 945/97, movidos por CLUBE ARABE DE
FOZ DO IGUAÇU, em face de TEREZINHA MATEUS e ou-
tro, o que faço com base no artigo 267, inciso VIII, do Código
de Processo Civil. PRI.

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-950/1997-GRANJA SAN-
TO HILARIO LTDA x ADELAR MACHADO e outros -A par-
te interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor re-
ferente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-
Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-88/1998-ANESIO
BENTO DINIZ e outros x STTC - TURISMO LTDA (RAUPP
TOUR)-Adv. ELMIRA MULLER, NEUSA MARIA DE SOU-
ZA, LUIZ EDUARDO DE SOUZA e BENIGNO CAVALCAN-
TE- Cumpra-se o v.acordao. Ciencia as partes da baixa dos autos,
bem como para que requeiram o que entender pertinente. Int.

24.-RESCISAO DE CONTRATO-552/1999-VALDIR ZAMPO-
LI x CTI - CENTRO TECNICO DE INCORPORACOES IMO-
BILIARIAS e outros-Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS,
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, IZABELA MANITA CANNELL,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, CAROLINA PIMENTEL
e REINALDO CAETANO DOS SANTOS- Para intimacao pes-
soal das testemunhas arroladas as fls. 339/340, deve o autor
recolher as diligencias do Sr. Oficial de Justica. Carta Precato-
ria a disposicao da denunciada.

25.-ORDINARIA-484/2004-MOHAMAD KASSEM HAMAD
x OSVALDO PILATI e outros-Adv. ROBERTO MARTINS
LOPES, PEDRO DA LUZ e MICHEL GUERIOS NETTO- Para
a audiencia conciliatoria preliminar, a qual deverao compare-
cer as partes e seus procuradores, habilitados a transigir, desig-
no a data de 24/03/2005, as 14:30 horas. Restando infrutifera a
conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas
as questoes processuais pendentes, se possivel, e deferidas as
provas que deverao ser produzidas (CPC, art. 331, caput, e pa-
ragrafo 2º). Para assegurar o contraditorio, intimem-se os re-

queridos para se manifestarem, no prazo de cinco dias, sobre
os pedidos de fls. 150/162. Int. Cartas Intimatorias a disposi-
cao das partes.

26.-COBRANCA SUMARIO-39/2005-ENZO MARCELINO
RIBEIRO DA SILVA e outros x GENERALI DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS-Adv. GRACIELLA BARA-
NOSKI e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI- Defiro por ora
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, em favor dos
autores, com ressalva do art. 4º da lei 1060/50. Carta Citatoria
a disposicao do autor.

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-7/2005-Oriundo da Co-
marca de 1V.COM.DE MONTE CARMELO/MG -SANDRA
CRISTINA BORBA MARZOLA e outros x ESTANCIA AGUA
BLANCA e outros -1- Cumpra-se. 2- Para inquiricao das teste-
munhas deprecadas, designo o dia 23/03/2005, as 14.00 horas.
3- Intimem-se as testemunhas, com as advertencias legais. 4-
Comunique-se ao digno Juizo deprecante. 5 Solicitem-se infor-
macoes ao juizo deprecante, se foi deferido o pedido de Justica
Gratuita formulado pela parte autora na peticao inicial. 6- Soli-
cite-se ao juizo deprecante que as partes sejam intimadas para
se manifestar sobre a certidao supra (fls. 80), no prazo de 05
dias. 7- Intimem-se. 8- Cumprido o ato deprecado, devolva-se
a presente precatoria ao juizo deprecante, com as homenagens
deste juizo. -Adv. EDIONE APARECIDA DA SILVA, CELIA
REGINA M PEREIRA e MARIA DAS GRACAS DANTAS-
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1.-INVENTARIO-181/1997-ERNO JOSE MALLMANN e ou-
tros x ESPOLIO DE DONATUS MALLMANN e outros -Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifes-
taçao da parte interessada. Int.-Adv. JUNIOR RAFAGNIN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/1997-JAMAICA MADEI-
RAS LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA- Mantenho o r. despa-
cho de fls. 205, por seus proprios e juridicos fundamentos. Int.

3.-ANULACAO DE CONTRATO-317/1997-PROFISSIONAL
COMERCIO IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Adv. SERGIO VULPINI, KELLY REGI-
NA P. VULPINI- Defiro o pedido de fls. 138. Aguarde-se o
prazo requerido. Int.

4.-OBRIGACAO DE FAZER-423/1997-RUI ALBERTO FENI-
LI e outros x NANCI RIBEIRO DA FONSECA-Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA- Manifeste-se a executada Nanci a res-
peito do petitorio de fls. 178/180. Int.

5.-ACAO SUMARIA-463/1997-JOSE BENTO VIDAL e ou-
tros x ROLAND RUDOLF WEBER-Adv. FABIANA PALO-

MEQUE MAGANHOTTE- Ciencia ao exequente, sobre o con-
tido no petitorio de fls. 459(...com fulcro no art.265 I, do CPC,
seja determinada a suspensao do feito). Int.

6.-EXECUCAO-526/1997-BANCO REAL S/A x APOLO PA-
LACE HOTEL LTDA e outros-Adv. ELVIO LEGNANI- Ao
exequente para cumprir o item 5.8.8.2 do Código de Normas
da D. Corregedoria Geral da Justiça. Int.

7.-INDENIZACAO (SUM)-533/1997-VANIO LUIS ZANIN x
SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA e ou-
tros-Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI- Oficio a disposiçao.
Int.

8.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-580/1997-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x COMERCIO DE FERRO RIO
PARANA LTDA e outros -Ao autor para efetuar o preparo das
custas processuais de fls. 215, no valor de R$ 729,75. Int.-Adv.
EDUARDO GUELF P DA CRUZ e OSMAR HELCIAS
ACHWARTZ JR-

9.-ACAO MONITORIA-620/1997-BONUS SHOPPING - SER-
VICOS E INFORMATICA LTDA e outros x CLAUDIO ER-
NESTO PERTILLE RAMOS-Adv. BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOSI- Aguarde-se o prazo requerido as fls.
128/130. Int.

10.-DESPEJO-709/1997-JOSEFA MARIA PERKOSKI x GE-
NILDA ALVES DA SILVA e outros-Adv. AMANDA GIME-
NES DE CASTRO COUTINHO- Defiro o pedido de fls. 124,
aguarde-se o prazo requerido. Int.

11.-COBRANCA (ORD)-728/1997-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DIST “ECAD” x RAFAGNIN, MA-
RAN E CIA LTDA - AGENCIA TASS-Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS- Aguarde-se o prazo requerido as fls. 744. Int.

12.-EXECUCAO-747/1997-ESPOLIO DE LUCAS SILVEIRA
REP. MARIA STELA SILVEIR x ELIANE DE SOUZA SIQUEI-
RA-Adv. ADEMIR FONTANA- Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 105/verso, manifeste-se a exequente. Int.

13.-OPOSICAO-819/1997-IBAN ANTONIO BENITEZ x
ADAO BUENO DOS SANTOS e outros-Adv. JOSE BENTO
VIDAL, HIRAN JOSE DENES VIDAL- Ao exequente para que
cumpra o item 5.8.8.2 do Código de Normas da D.Corregedoria
Geral da Justiça. Int.

14.-ARROLAMENTO-907/1997-LUIZA NIETO RUSSIANO
x ESPOLIO DE DOMINGOS RUSSIANO NETO-Adv. CLAU-
DIA CANZI- Manifeste-se o autor ante o decurso do prazo an-
teriormente concedido. int.

15.-FALENCIA-940/1997-ARI WILSON RIBAS E CIA LTDA
x BARROS COMERCIO E CONSERVACAO DE AREAS
VERDES-Adv. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI, JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO e MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA- Vistos...”Ex positis” e pelo mais que cons-
ta dpos autos, julgo extinto o presente processo no que concer-
ne a Execuçao de Sentença, nos termos do artigo 267, inciso III
e art.329 do Código de Processo Civil, condenando o exequen-
te ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais.
PRI.

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-948/1997-ROSANGELA DA
SILVA MUNIZ x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A-
Adv. PAULO ROBERTO MARTINI e RICHARD AYRES DA
SILVA- Aguarde-se o julgamento do agravo interposto. Int.

17.-EXECUCAO-954/1997-IVO ANTUNES x GILSON SERA-
FIM-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI- Sobre o prosse-
guimento do feito manifeste-se o exequente. Int.

18.-INVENTARIO-26/1998-MARIA APARECIDA DA SILVA
x ESPOLIO DE JOAO RODRIGUES DA SILVA-Adv. VERO-
NICA DUARTE AUGUSTO, JULIANE CARVALHO DE SOU-
ZA FAVA- Vistos...HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 121/122,
destes autos de ARROLAMENTO dos bens deixados pelo fa-
lecimento de JOAO RODRIGUES DA SILVA, atribuindo aos
nela contemplados respectivos quinhoes, salvo erro ou omis-
sao e ressalvados direitos de terceiros.PRI.

19.-ORDINARIA-105/1998-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x DAHLEM ENGLER
LTDA -A parte interessada para recolher em guia própria (GRC)
o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

20.-ACAO MONITORIA-145/1998-MARIA DO CARMO DE
STEFANI x SERGIO MASSAAKI FUJIMOTO-Adv. SADI
MEINE- Oficio a disposiçao. Int.

21.-COBRANCA SUMARIO-199/1998-ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS SOCIEDADE ANONIMA x NEILTON FER-
REIRA NERI-Adv. RENATO MARTINS LOPES e ROBERTO
MARTINS LOPES- Manifese-se o autor ante o decurso do pra-
zo anteriormente concedido. Int.

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-227/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALUVID ESQUADRIAS ALU-
MINIO E VIDROS LTDA-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Defiro
o pedido de fls. 142, aguarde-se o prazo requerido. Int.

23.-COBRANCA SUMARIO-230/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA x EDIVALDO PEREIRA-Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER- Manifeste-se o exequente ante o
contido na certidao de fls. 226/verso (...deixei de penhorar os
bens indicados por nao te-los encontrado). Int.

24.-REPARACAO DE DANOS-290/1998-JAIR DE OLIVEI-
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RA x BARROS COM E CONSERVACAO DE AREAS VER-
DES LTDA-Adv. MARLON JOSE DE OLIVEIRA, JORGE
ANDRE MENEZES, JOEL FERNANDO GONCALVES e
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA- Cumpra-se o
v. acordao. Manifeste-se a parte vencedora sobre o seu interes-
se na execuçao do julgado. Int.

25.-EXECUCAO-312/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AIR IGUACU EMP DE SERV AUXILIAR DE
TRANSP AEREOS e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Aguar-
de-se o prazo requerido as fls. 120. Int.

26.-EXECUCAO-315/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VERA LUCIA ENGLER DAHLEM e outros-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT- Aguarde-se o prazo requerido as fls. 59 (30
dias). Int.

27.-EXECUCAO-316/1998-ALDECI F DE QUEIROZ x APA-
RECIDO RODRIGUES RIBEIRO e outros-Adv. BRUNO FER-
NANDO MARTINS MIGLIOSI- Ao exequente para efetuar o
preparo das custas processuais de fls. 34/35, no valor de R$
577,80. Int.

28.-EXECUCAO-342/1998-RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS. x AUTO POSTO TAVARES
LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI- Defi-
ro o pedido de fls. 128, aguarde-se o prazo requerido. Int.

29.-EXECUCAO-497/1998-PARAGUACU DE AUTOMO-
VEIS LTDA x LEOPOLDO CARDOSO e outros-Adv. JOAO
EVANGELISTA MOREIRA-

30.-RESTITUICAO-517/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
EXPORTADORA DE ARMARINHOS VEMO LTDA-Adv.
SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P. VULPINI e BENIG-
NO CAVALCANTE- Vistos...Ante ao exposto e por tudo o mais
que consta dos autos, julgo procedente o pedido constante na
presete açao de restituiçao interposta por Bnaco do Brasil S/
Aem face de Exportadora de Armarinhos Vemo Ltda, para o
fim de determinar a restituiçaoao autor dos valores devidos nos
contratos constantes da inicial, a saber R$ 1.544.643,80 (um
milhao, quinhentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e tres
reais e oitenta centavos),os quais deverao ser corrigidos mone-
tariamente (INPC), acrescidos dos encargos contratuais e de
juros legais a razao de 6% (seis por cento) ao ano ate a revoga-
çao do Código Civil de 1916 e, a partir de entao, a ordem de
1% (um por cento) ao mes, tudo contados da quebra.Pelo prin-
cipio da sucumbencia condeno a requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorarios advocaticios,
fixados estes em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atento ao dis-
posto no paragrafo 4º e suas alineas do art.20 do CPC.PRI.

31.-REPARACAO DE DANOS-520/1998-CARLOS TUNAS
SANTIAGO x COMERCIO DE ALIMENTOS GRUPO QUA-
TRO LTDA-Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO,
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, ANTONIO VANDERLI
MOREIRA e ELIZEU LUCIANO DE A.FURQUIM-
Vistos...Homologo por sentença para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos o acordo de vontade que chegaram as partes
(fls.257/258) e, em consequencia julgo extinto os presentes autos
de AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS (EXECUÇAO DE
TITULO JUDICIAL), sob nº 520/1998, em que figura como
exequente CARLOS TUNAS SANTIAGO, e executadpo RES-
TAURANTE QUATRO SORELLE, o que faço com fulcro no
artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil, autorizando
desde logo os levantamentos necessarios. PRI.
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1.-EXECUCAO-384/1997-RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS. x J J C EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-
Vistos...Julgo, por sentença para que produza seus juridicos e
legais efeitos adjudicaçao constante do auto de fls. 147, destes
autos de Açao de Execuçao nº 384/97, em que figura como
exequente RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FINANCEIROS e executado J.J.C. EMPREENDIMEN-
TOS HABITACIONAIS LTDA e outro. PRI.

2.-EXECUCAO-973/1997-LANCOM EMPREENDIMENTOS
DE HABITACAO PYRYS LTDA x ESPOLIO DE HIROSHI
KIHARA e outros-Adv. ANDERSON LOVATO- Defiro o pe-
dido de fls. 211, aguarde-se o prazo requerido. Int.

3.-DECLARATORIA-6/1999-ARNILDO DATSCH x MASSA
FALIDA E CIA PAULISTA DE FERTILIZANTES -Ao autor
para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 109, no
valor de R$ 98,00. Int.-Adv. JOSE ALVES DOS SANTOS JU-
NIOR-

4.-COBRANCA SUMARIO-51/1999-ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS SOCIEDADE ANONIMA x ROSANE DE FATIMA
MONTEIRO-Adv. RENATO MARTINS LOPES e ROBERTO
MARTINS LOPES- Defiro o pedido de suspensao da deman-
da, pelo prazo de 180 dias. Int.

5.-DEPOSITO-95/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x CIR-
LEI DE ANDRADE -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30
dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv.
LUIZ CARLOS GOMES-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-103/1999-MARILENE MA-
CEDO RODRIGUES DA FONSECA x SEME FARHUD PRO-
JETOS E CONSTRUCOES LTDA -Defiro o pedido de fls.250.
A parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o va-
lor referente as diligências do Sr. Avaliador neste feito. Int.-
Adv. ROSANA DE DAVID-

7.-INDENIZACAO (SUM)-106/1999-TEREZA CAMARGO x
ROSERVALDO MANTES DO AMARAL-Adv. WALTER
WOLFESGRAU e AURORA ZILIO- Manifeste-se a parte ven-
cedora sobre o seu interesse na execuçao do julgado. Int.

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-118/1999-MARLI MARTINS
DE OLIVEIRA x OSVALDO COFFE e outros -Ao autor para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 92, no valor de
R$ 1.125,03. Int.-Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO,
RENATA PASQUALINI, JULIANE CARVALHO DE SOUZA
FAVA-

9.-ARROLAMENTO-119/1999-ELENICE NURNBERG x
ESPOLIO DE CATARINA PICKLER NURNBERG e outros-
Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA- Manifeste-se o au-
tor ante a certidao de fls.144/verso. Int.

10.-INTERDICAO-120/1999-JOSE DE PAULA COSTA x SE-
BASTIAO CARLITO DA COSTA-Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI e SILVIO RORATO- Defiro o pedido de fls.
78,aguarde-se o prazo requerido. Int.

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/1999-DAVID
GONZALES x PEDRO JOSE DE OLIVEIRA-Adv. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS, ENEIDE PACHECO SANTI
DIAS, PEDRO ORIDES DI DOMENICO, VILSON DREHER,
JOSE OLINTO NERCOLINI, CARLOS ERMINIO ALLIEVI
e ALVACIR MACHADO- Recebo o recurso de apelaçao de fls.
177/180, em seu duplo efeito. A apelada para,querendo, no prazo
legal, apresente suas contra-razoes. Int.

12.-DECLARATORIA-156/1999-MARIA LUIZA DE OLIVEI-
RA LIMA x AUTO FOZ COM DE AUTOMOVEIS FOZ DO

IGUACU LTDA-Adv. MANOEL M DE ANDRADE- Manifes-
te-se o autor ante a certidao de fls.165 (...junto a guia em fren-
te, considerando que nao fora utilizada nos presentes autos).
Int.

13.-INDENIZACAO (SUM)-163/1999-EXPORTADORA DE
MANUFATURADOS SANTANA LTDA x CERAMICA TER-
RANOVA LTDA-Adv. JOSE MARCELO N. TEIXEIRA e
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Manifeste-se a
exequente, no prazo de 10 dias, sobre o que entender pertinen-
te. Int.

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-171/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x STEREO SOM COM
DE ACESS DE VEICULOS-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ- Defiro o pedido de fls. 106, aguarde-se o prazo re-
querido. Int.

15.-DEPOSITO-193/1999-BANCO BRADESCO S/A x FER-
REIRA E NECKEL LTDA-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
Manifeste-se o autor ante a certidao de fls.107/verso (...junto a
guia em frente, considerando que nao fora utilizada nos pre-
sentes autos). Int.

16.-ACAO POPULAR-253/1999-RICARDO MOCELIN x
DOBRANDINO DA SILVA e outros -No prazo comum de cin-
co (5) dias, especifiquem as partes, querendo,as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimeto, com base no artigo 130 do C.P.C. Int.-Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO, JOSE CLAUDIO RORATO, MARIA
LETICIA JIMENEZ A.FIALA, ARY DE SOUZA OLIVEIRA
JUNIOR e CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

17.-USUCAPIAO-264/1999-MARIA CHAFRANSCKI x JUS-
TINALINA COSTA-Adv. CARLOS RICARDO P. DE MELO-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor. Int.

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-328/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE MENDES CORDEIRO-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Manifeste-se a parte autora. Int.

19.-EXECUCAO-337/1999-BANCO BRADESCO S/A x OS-
VALDO FERRAZ DAMIAO -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

20.-REVISAO DE CONTRATO-368/1999-ANTONIO RO-
BERTO SCHEFER x CIDADELA S/A-Adv. SORAYA SOTO-
MAIOR JUSTUS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVISNKI, FABIANE CAROL WENDLER e CLAU-
DINEI BELAFRONTE- Vistos...Ante ao exposto e por tudo o
mais que consta dos autos, JULGO parcialmente PROCEDEN-
TE o pedido constante na inicial para o fim de DECLARAR A
NULIDADE do distrato, bem como da clausula 12ª, paragrafo
3º, “a”, na parte que estipula a retençao de 20% sobre do valor
do contrato, a titulo de perdas e danos, em consequencia, CON-
DENAR a requerida a devoluçao das parcelas pagas ao autor
em uma unica vez, quantia esta a ser devidamente corrigida
monetariamente pelo indice previsto no paragrafo 3º, do artigo
15º, do compromisso de compra e venda, devendo, porem, ser
de tal soma descontado o percentual de 20% (vinte por cento) a
titulo de perdas e danos, bem o valor pago nas parcelas a titulo
de seguro. A atualizaçao monetaria sera feita a partir do efetivo
desembolso de cada parcela. Os juros moratorios tambem sao
devidos e correm a partir da citaçao. Assim, da citaçao ate a
revogaçao do Código Civil de 1916 (art.1062), os juros mora-
torios sao devidos na ordem de 6% (seis) por cento ao ano.
Com o advento novo Código Civil e tendo em vista o teor do
artigo 406, do referido diploma legal, os juros moratorios serao
computados na ordem de 1% (um por cento) ao mes, conforme
enunciado 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida
pelo Centro e Estudos Judiciarios do Conselho da Justiça Fe-
deral no periodo de 11 a 13 de setembro de 2002, sob a coorde-
naçao cientifica do Ministro Ruy Rosado, do Superior Tribunal
de Justiça (...). A determinaçao do valor da condenaçao sera
feita na forma do artigo 604, do CPC. Diante da sucumbencia
minima da parte autora, CONDENO a requerida ao pagamento
das custas e honorarios advocaticios, estes arbitrados, na for-
ma do paragrafo 3º, do artigo 20, do mesmo diploma legal, em
15% sobre o valor da condenaçao, devidamente autalizado.PRI.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-404/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIRNA GHIEH-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
Aguarde-se o prazo requerido as fls. 136. Int.

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-410/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ROBERTO ALVES DOS SANTOS-Adv.
LUIS CARLOS FRANZOI- Manifeste-se o exequente sobre a
certidao de fls. 109 (...junto a guia em frente, considerando que
nao fora utilizada nos presentes autos). Int.

23.-INVENTARIO-415/1999-LUIZ CARLOS MENDES DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE JOSE MENDES DE OLIVEIRA-
Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA- Manifeste-se o autor
ante o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

24.-DESPEJO-419/1999-FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUA-
PY x CARLOS ROBERTO SOUZA E SILVA-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE SOU-
ZA- Manifeste-se o autor ante a certidao de fls. 116 (...junto a
guia em frente, considerando que nao fora utilizada nos pre-
sentes autos). Int.

25.-ORDINARIA-424/1999-BRUNILDA DOMINGUES SIL-
VA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. GERALDO
JOSE WIETZIKOSKI, JUSTO ALFREDO AYALA, MARLE-
NE C. FELICIANO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA, RO-
BSON ALEX M. LACERDA WENECK, MARCOS VINICIUS

AFFORNALLI, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e ALVA-
RO DE ALBUQUERQUE NETO- Cumpra-se o v. acordao.
Ciencia as partes da baixa dos autos, bem como para que re-
queiram o que entender pertinente. Int.

26.-INDENIZACAO (SUM)-454/1999-TEREZINHA BONO
YOSHIKAWA x EMPRESA SUL AMERICANA TRANSPOR-
TES ONIBUS LTDA-Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN-
A precatoria retro tambem foi expedida para inquiriçao das tes-
temunhas Marco Aurelio, Mario Tadeu e Luiz Fernando, todas
indicadas pela parte ré (fls.66/67). Desta forma para inquiriçao
das testemunhas acima, carta precatoria a disposiçao. Ciencia
a parte de que se a precatoria nao for retirada junto a serventia
no prazo de tres (3) dias, incorrera na presunçao de desistencia
tacita na inquiriçao das testemunhas que constam na deprecata.
Int.

27.-INVENTARIO-460/1999-ANTONIO MARCOS CALVET
DE PAIVA CARVALHO x ESPOLIO DE SEBASTIAO CAL-
VET DE PAIVA CARVALHO-Adv. ANTONIO AMADEU PA-
LAZZO- Manifeste-se a aprte interessada no prazo de cinco
dias,sobre o Esboço de Partilha. Int.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-499/1999-QUEILA CRISTI-
ANE GIRELLI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Adv. SONIA REGINA L. RODRIGUES e ELAINE
MENDONCA CRIVELINI- Vistos...Ex positis, e por tudo o
mais que consta, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO, o que faço com arrimo no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Pelo principio da
sucumbencia, condeno a Embaargante ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorarios advocaticios, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com fundamento
no paragrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. PRI.

29.-ORDINARIA-503/1999-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MEZOMO LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/A-Adv.
VAGNER OLIVEIRA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e ADE-
MAR MARTINS MONTORO- Vistos...Homologo por senten-
ça para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo de
vontade que chegaram as partes as fls.534/536, nestes autos de
Açao Ordinaria (Execuçao de Sentença), sob nº 503/99, em
que BANCO AMERICA DO SUL S/A, move em face de DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA, e, em conse-
quencia, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a presente açao, com apreciaçao
do merito.PRI.

30.-INDENIZACAO (SUM)-551/1999-JORGE PAVEI BIF x
DEPARTAMENTO DE TRANSITO NO EST DO PARANA-
DETRAN-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER, MARCIA JOKO-
WISKI- Sobre o deposito de fls.334, manifeste-se o exequente.
Int.

31.-OBRIGACAO DE FAZER-571/1999-ERNESTO CARLOS
ROCKEMBACK e outros x TRANSPORTADORA PEROLA-
Adv. CLAUDIA CANZI, AURILENE GOMES DE ALMEIDA
e SILVIO RORATO- Cumpra-se o v. acordao. Manifeste-se a
parte vencedora sobre seu interesse na execuçao do julgado.
Int.

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-582/1999-FINAN-
CEIRA ALFA S/A - CRED FINAN E INVEST x ALAIR BA-
TISTA DA PAIXAO-Adv. ELVIO LEGNANI- Ao exequente
para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 85/86, no
valor de R$ 623,51. Int.

33.-EXECUCAO-583/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO CID JENNY FURSTENBERGER-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT- Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II,
do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente AÇAO
DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, em que fi-
gura como exequente BANCO BANESTADO S/A e executado
JOAO CID JENNY FURSTENBERGER, autorizando, desde
logo, os levantamentos necessarios.PRI.

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-167/1991-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IPE COMERCIO DE
PLANTAS E JARDINS LTDA e outros-Adv. ELAINE MEN-
DONCA CRIVELINI e SONIA REGINA L. RODRIGUES-
Vitos...Tendo em vista o pagamento do debito exequendo, com
base no artigo 794, inciso I, do CPC, JULGO EXTINTA a pre-
sente execuçao sob nº 167/91, em que figura como exequente
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e executa-
dos IPE COMERCIO DE PLANTAS E JARDINS LTDA E
OUTROS. Condeno os executados ao pagamento das custas
processuais. Honorarios advocaticios ja quitados (fls. 272). Int.
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-448/1998-AC
MADEIRAS LTDA x TARDMEZ INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA(JUBILO MOVEIS E e outros -Os autos encontram-se
em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte inte-
ressada. (791, III, do CPC).-Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER-

2.-MONITORIA-449/1998-AC MADEIRAS LTDA x CLAU-
DIA REGINA GOMES -Os autos encontram-se em arquivo
provisorio, aguardando manifestaçao da parte interessada. (791,
III, do CPC).-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1998-PAU-
LO ANTONIO BARALDI x JULIO A. FALEIRO -Os autos
encontram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao
da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/1998-AC
MADEIRAS LTDA x MARCOS DOMINGOS ACOSTA -Os
autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardando mani-
festaçao da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-691/1998-JOSE
SERGI PIRES x ANTONIO DE OLIVEIRA -Os autos encon-
tram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da
parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. JOSSIMAR IORIS
OAB/PR 21822-B-

6.-RECLAMACAO-1024/1998-MOHIMAN SHAFA x ITAIPU
BINACIONAL. -Manifeste-se acerca da devoluçao da Carta
Precatoria. -Adv. LUIS CESAR ESMANHOTTO e FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI-

7.-MONITORIA-497/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO x A J SIMON E CIA LTDA e outros. -
Efetuar o pagamento dos honorarios do Sr. Perito. -Adv. AL-
VARO W. DE ALBUQUERQUE OAB/PR2602 e JAVERT RI-
BEIRO DA FONSECA NETO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2000-PAULO CORREA
DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A -Efetuar o preparo
das custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 152,25. -
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-129/2001-ALCEU
BISETTO JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANESTADO e outros. -Defiro o petitorio de fls.
214. Entretanto, lembro as partes deste feito, que o processo se
encontra encerrado, haja vista a inexistencia de execuçao pos-
terior ao acordao. -Adv. JOAO BATISTA VALIM OAB/PR
13.242, KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944 e TATIA-
NA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

10.-INDENIZACAO-394/2001-CIRLEI SCHIMANSKI RO-
DRIGUES e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$ 795,66. -Adv. MILTON LUIZ C.KUSTER
- OAB/PR 7919-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-429/2001-JOSE CABRAL
DA SILVA x IRMAOS PARALUPPI LTDA. -A decisao de fls.
42 foi proferida em evidente equivoco. E que a sentença cola-
cionada as fls. 38 se refere ao processo de execuçao em apen-
so, e nao ao processo de conhecimento donde se originou a
execuçao. O equivoco ja restou solucionado pelo despacho de
fls. 51. Por assim ser e, obsevando que o presente processo foi
sentenciado juntamente com o feito principal as fls. 44, arqui-
vem-se. -Adv. CARLOS WISLAND SAMWAYS OAB/
PR19.562 e CLECIO ALMEIDA VIANA OAB/PR 28.860-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-131/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x OLDAIR
JULIANO PAZ DE OLIVEIRA. -Manifeste-se acerca da devo-
luçao da Carta Precatoria. -Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO OAB/PR 6004-

13.-REVISAO CONTRATUAL-253/2002-IOLANDA CASSEL
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO DE BRASILEIROS S/
A. -Isto posto e pelo mais que dos autos consta, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na exordial,
para o fim de REDUZIR do valor do debito da autora, a multa
contratual de 10% para 2%, tudo a ser apurado em regular li-
quidaçao de sentença. Pelo principio da sucumbencia e, consi-
derando a minima sucumbencia do requerido, CONDENO a
requerente ao pagamento das custas e honorarios advocaticios,
estes fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do
que dispoe o art. 20, paragrafo 3, c/c 21, paragrafo unico, am-
bos do CPC. -Adv. JOSE APARECIDO FROES OAB/PR Nº
6502, ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004 e FA-
BIANA OLIVEIRA MONTORO.OAB/33976-

14.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-343/2002-LINO
SANTIN e outros x JMR EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA. -Os executados sequer foram citados, pelo que
deixo de conhecer do pedido de fls. 220/222. Diga o exequente
acerca da certidao de fls. 216-verso. -Adv. CASSIA APARECI-
DA MIZIARA 16511-A/PR e JOSE MARCELO N.TEIXEIRA
OAB 24.394-

15.-ORDINARIA-417/2002-ANDRE LUIZ DOS REIS x BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO. -Isto posto e pelo
mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, sem apreciaçao de merito, reconhecendo a falta de inte-
resse processual do autor, o que o faço fulcrado no inc. VI, do
art. 267, do CPC. Condeno o autor a pagar as custas do feito e
honorarios ao patrono do reu, que ora arbitro em R$ 1.500,00,
para o que observei o disposto no paragrafo 4, do art. 20, do
CPC. -Adv. EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944-

16.-INDENIZACAO-430/2002-LUCILENE PAIS NUNES e
outros x CONSBRASIL CONSTRUCOES LTDA e outros. -
Isto posto e pelo mais que dos autos contas, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido estampado na inicial para o fim de idefe-
rir as verbas indenizatorias pleiteadas, reconhecendo, no even-
to, culpa exclusiva da vitima. Considerando a sucumbencia dos
autores, condeno-os a pagarem as custas do feito e honorarios
aos patronos dos requeridos, que ora arbitro em R$ 1.000,00
para cada uma das partes, observando, quanto a condenaçao,
as regras insculpidas no art. 12 da LAJ. -Adv. LUIZ JORGE
GRELLMAN OAB/PR 25832-B, EDUARDO RIBEIRO NETO
OAB/PR 30.145, ALVARO DE A. NETO OAB/PR 28.092 e
WILLY COSTA DOLINSKI -OAB/PR 28.302-

17.-ACAO MONITORIA-508/2002-AUTO POSTO SANTA
TEREZINHA LTDA x TENAGIG IMPORT.E COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS e outros. -A decisao de fls. 69 foi
proferida em evidente equivoco. Com efeito, a açao monitoria
ja encontrou seu final com a conversao do mandado monitorio
em mandado executivo, conforme se observa de fls. 31. Por
assim ser, descabe o oferecimento de Embargos nos proprios
autos e sem a garantia do Juizo. Deste modo, revogo a decisao
de fls. 69 e rejeito os Embargos a Monitoria, por manifesta-
mente incabiveis na especie. Neste diapasao, vejo-me compeli-
do a, igualmente, revogar a decisao de fls. 54, que acolheu a
emenda da exordial, posto que incabivel emenda depois de con-
vertido o mandado inicial em mandado executivo. A açao de
execuçao devera prosseguir, tendo as partes inalteradas, por
força dos limites da coisa julgada. Manifeste-se o exequente
quanto ao prosseguimento do feito, indicando, se existentes,
bens a penhora em nome do devedor. -Adv. RENATO GON-
CALVES DA SILVA 80357/SP, CARLOS HENRIQUE ROCHA
OAB/PR 31.208 e ANA MARCIA SOARES M. ROCHA-

18.-INDENIZACAO-649/2002-ELIANE DE FATIMA DONA-
TO NUNES x BANCO BRADESCO S/A -Ante ao exposto e
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mico auferido pela autora (resultado da liquidaçao), nos ter-
mos do art. 20, paragrafo 3º, do CPC.-Adv. GIOVANI DE O
SERAFINI OAB/PR 19567 e ADILSON CASTRO JUNIOR
OAB/PR 18435-

10.-INVENTARIO-429/2004-SANTINA JOSE MACHADO x
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que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Designo
audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia 03/05/2005,
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PR 28.302-
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19.-PRESTACAO DE CONTAS-52/2005-GERSON LUIS
KLAUSS x BANCO DO BRASIL S/A -Efetuar o preparo das
custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 157,50. -Adv.
MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734 e JULIO CESAR
DALMOLIN OAB/PR 25.162-

20.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-89/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x FELIX
PINTO & PINTO LTDA e outros. -Cumpra, no prazo de 05
dias, o item “3” do despacho de fls. 16. -Adv. LEILA L.T.DA
SILVA OAB/PR 28144-A-

21.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-103/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x NIVAL-
DO LUIZ DOS SANTOS. -Preliminarmente, intime-se o exe-
cutado para que junte copia atualizada da matricula do imovel
nomeado as fls. 37. -Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB
16.243-

22.-CARTA PRECATORIA-130/2004-Oriundo da Comarca de
JD 2ª FAZ PUBL COMARCA DE CURITIBA - PR -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE ROD DO EST PARANA-
DER x ANGOTUR TURISMO LTDA -...Manifeste-se sobre a
certidao do Oficial de Justiça (...deixei de citar a empresa re-
querida pois no endereço indicado nao reside ninguem que te-
nha ligaçao com tal empresa; que ali reside o Sr. Dionizio ha
mais de 01 ano e nao conhece tal empresa). -Adv. ANTONIO C
CABRAL DE QUEIROZ 6786/PR e EDSON LUIZ AMARAL
OAB/PR 15.049-

23.-CARTA PRECATORIA-136/2004-Oriundo da Comarca de
JD 1V CIVEL DA COM DE PATO DE MINAS-MG -BANCO
FINASA S/A x LAURO MARCELO MOREIRA -...Manifeste-
se sobre a certidao do Oficial de Justiça (...deixei de proceder a
apreensao do veiculo indicado pois nao o encontrei no endere-
ço indicado; que o proprietario da oficina indicada o Sr. Anto-
nio, informou ainda que fez alguns serviços no referido veiculo
ha varios meses atras, mas que nunca foi proprietario do mes-
mo e tao pouco sabe do seu paradeiro, ou quem e o proprieta-
rio). -Adv. HENRIQUE MARTINS FARIAS -1.709-A-MG-

24.-CARTA PRECATORIA-11/2005-Oriundo da Comarca de
JD 30ª V CIVEL COMARCA DE SAO PAULO - SP -MAF
TELECOMUNICACOES E COMERCIO LTDA x DUPLA
HONRA COMERCIO E SERVICOS LTDA -Efetuar pagamen-
to da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimen-
to nº 01/99.-Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA OAB/SP 130.051
e CARLOS ALBERTO MUCCI JR 153.871/SP-
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RUDEMAR TOFOLO 0013 000527/1997
SADI JOSE DE MARCO 0077 000412/2004
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0026 000164/2000
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0080 000512/2004

0037 000581/2001
0073 000356/2004

SANDRA VIVIANE MENESES FE 0084 000554/2004
0040 000132/2002

SANDRO FABIANO SANTOS 0081 000526/2004
SANTINO RUCHINSKI 0021 000338/1999
SAULO JOSE FORNIELLES MAR 0004 000201/1995
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0037 000581/2001

0039 000067/2002
0001 000243/1989
0002 000285/1990
0038 000608/2001
0083 000545/2004
0075 000399/2004
0029 000262/2000
0046 000100/2003

VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0105 000005/2005
0108 000016/2005
0096 000848/2004

YURI JOHN FORSELINI 0106 000006/2005

1.-INVENTARIO-243/1989-AFONSO SCHILLING e outros x
ADOLFO SCHILLING e outros -As partes, no prazo de cinco
(5) dias, manifestar-se sobre as primeiras declaracoes de fls.
204/205.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO
J. FOLLADOR e CLOVIS CARDOSO-

2.-DIVORCIO LITIGIOSO-285/1990-T.C.A. x V.N. -Ao inte-
ressado, sobre o deferimento do desarquivamento dos autos.-
Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR -

3.-EXECUCAO-290/1994-DOMINGOS POMNIECINSKI x
PEDRO PEREIRA DA SILVA -A exequente sobre teor do des-
pacho seguinte: Nada Justifica a existencia de poupanca judi-
cial de tao infirmo e insignificante valor. Expeça-se alvara em
favor do exequente e intime-se para os devidos fins. caso nao
ocorra a retirada do alvara, autorizo o Sr. Escrivao proceder o
levantamento e juntar aos autos o numerario, condicionado em
involucro plastico, dando ciencia ao exequente que o numera-
rio esta a sua disposicao. E SOBRE A CERTIDAO SEGUIN-
TE: Certifico, que nesta data procedi o levantamento do nume-
rario depositado na conta judicial n. 0026900235-0, no valor
de R$. 0,01 (um centavo), nos utos 290/1994 de execucao que
Domingos Pomniecinski move contra Pedro Pereira da Silva -
FI, que anexei aos autos, face o irrisório valor, na forma deter-
minada no despacho de fls. 58.-Adv. EDILSON LUIZ WAR-
MLING e CILMAR MINOZZO-

4.-INDENIZACAO-201/1995-PEDRO LISBOA DA SILVA e
outros x DELVINO VALDEMAR PITT -Ao Autor, para retirar
de Cartorio, a carta precatoria e providenciar o devido cumpri-
mento. BEM COMO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A SE-
GUINTE CERTIDAO DE FLS. 218, CONSTANTE DO SE-
GUINTE: ... Certifico que deixei de expedir o oficio a Empre-
sa Jamari Adm. Cons. S/C Ltda, por nao constar nos autos o
endereco da mesma. -Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO
LUIZ FERNANDES.-

5.-INDENIZACAO-28/1996-PEDRO FLORES x TANAL
MASSOUD KARAN -As partes, sobre o teor do despacho se-
guinte: Defiro o requerimento retro, para o fim de declaracao
aineficacia da acao perpetrada em relacao ao feito executivo,
vez que na ocasiao ja corria processo de conhecimento contra o
devedor (citacao - 25/03/96 - fls. 40) capaz de reduzi-lo a in-
solvencia o que faco com fulcro no art. 593, II, do CPC. Regis-
tro, por oportuno, que da acao e de 10/10/96 fls. 217). Proce-
da-se a penhora sobre o bem indicado pelo exequente. BEM
COMO O AUTOR, PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CER-
TIDAO DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, constante do
seguinte: ... efetuado a penhora, intimei o executado TANAL
MASSOUD KARAM e sua esposa VITORIA ABDO T. KA-
RAN, de todo o conteudo do mesmo, os quais bem cientes fica-
ram negando-se a lancarem seus cientes no auto, aceitando co-
pia desde que lhes ofereci. Outrossim, deixei de intimar PE-
DRO DOS SANTOS E SILVA, por o mesmo residir na Cidade
e Comarca de Curitiba, porem em endereco ignorado.-Adv.
GEONIR VINCENSI, CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS
BECKER-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/1996-CLENIO BEDIN x
FAZENDA NACIONAL -As partes, sobre o teor do despacho
seguinte: 1) - Junte-se copia das decisoes das instancias superi-
ores aos autos de execucao. 2) - Levante-se a penhora e de-se
baixa na distribuicao. 3) -Em seguida, remetam-se os autos a
Vara da Justica Federal de Francisco Beltrao, vez que a Fazen-
da Nacional figura como parte.-Adv. GELINDO J. FOLLADOR
e GABRIEL GUY LEGER, LUIZ EDERNALDO CALEFFI.-

7.-EXECUCAO-141/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x SU-
VAUTO AUTO PECAS LTDA e outros -As partes, sobre o teor

do despacho seguinte: 1) - Atraves da decisao de fls. 194, item
3, restou clara, cristalina e inequivoca a determinacao deste
juizo no sentido de que houvesse mera atualizacao monetaria
da avaliacao anterior e nao nova avaliacao, mesmo porque au-
sente as hipoteses do artigo 685, avaliacao anterior e nao nova
avaliacao, mesmo porque ausente as hipoteses do artigo 685,
incisos I a III, do CPC. Logo, sem qualquer sentido as argu-
mentacoes expendidas na peticao de fls. 231/233, restando
mantida referida determinacao e indeferido o pedido em con-
trario. 2) - Noutro aspecto, houve regular intimacao (fls. 229)
do exequente para manifestar-se sobre a atualizacao das avali-
acoes d fls. 212/214, nao se justificando o esclarecimento soli-
citado a fls. 230. Logo, precluso o direito do exequente de
manifestar-se sobre a atualizacao perpetrada. 3) - Finalmente,
a intimacao de fls. 229 esta equivocada quanto a delibercao de
fls. 211. Note-se que houve o deferimento do requerimento de
fls. 209/210 e nao determinacao para o exequente se manifes-
tar-sse a respeiro. Renove-se, pois o ato. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH e CARLOS JOSE DAL PIVA-

8.-EXECUCAO-234/1996-BANCO BANESTADO S/A x SU-
PERMERCADO RIO TUNA LTDA e outros -Ao interessado(s),
sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo reque-
rido, apos o qual devera requerer o que convier a seus interes-
ses.-Adv. IRINEO RUARO.-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/1996-GERALDO FAUST
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -As partes, para tomarem ciencia da data designada para
o dia 04/04/2005, as 8:30 horas.-Adv. CARLOS JOSE DAL
PIVA, ACACIO PERIN e ROSERIS BLUM-

10.-EXECUCAO-234/1997-OCEANO TERRAPLANAGEM
LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes,
para tomar ciencia da decisao do Egregio Tribunal de Justica,
constante do seguinte: 1 - Considerando o contido na certidao
de fls. 324-TJ, assim como na manifestacao da douta Procura-
doria Geral de Justica, de fls. 329/331-TJ, a qual acolho, deter-
mino o cancelamento do presente precatorio requisitorio, com
a consequente baixa na prenotacao. II - Ao Departamento Eco-
nomico e Financeiro para as devidas providencias.-Adv. OR-
LANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR e JULIANO LAGO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/1997-CLINICA DE
RADIOLOGIA SANTA TEREZA S/C LTDA e outros x RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC -As partes, sobre a decisao seguinte: 1 - Defi-
ro a inclusao da Rio Parana Companhia Securitizadora de Cre-
ditos Financeitos no polo passivo da presente acao, em substi-
tuicao do Banco Banestado S/A/ 2 - Procedam-se as anotacoes
e retificacoes de praxe. 3 - Homologo o acordo de fls. 355/
357,para que surta seus juridicos e legais efeitos. 4 - Contados
e preparadas eventuais custas remanescentes, arquivem-se os
presentes autos. 5 - Intimem-se.-Adv. GIOVANE MOISES
MARQUES DOS SANTOS e IRINEO RUARO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-239/1997-CLAUDIO RENA-
TO MACIEL ALENDE e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED.FINANC -As partes, sobre o
topico da sentenca seguinte: ... 1 - Defiro a inclusao da Rio
Parana Companhia Securizadora de Creditos Financeiros no
polo passivo da presente acao, em substituicao do Banco Ba-
nestado S/A. 2 - Procedam-se as anotacoes e retificacoes de
praxe. 3 - Homologo o acordo de fls. 450/452, para que surta
seus juridicos e legais efeitos. 4- Contados e preparados even-
tuais custas remanescentes, arquivem-se os presentes autos. 5 -
Intimem-se. OUTROSSIM, as custas a serem preparadas pela
Rio Parana importa no valor de R$. 22,21.-Adv. GIOVANE
MOISES MARQUES DOS SANTOS, IRINEO RUARO e DA-
NIEL BARBOSA MAIA-

13.-EXECUCAO-527/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x CE-
RAMICA PIO X LTDA. e outros -As partes, p/ no prazo legal,
manifestarem-se sobre o novo laudo de avaliacao do bem pe-
nhorado de fls. 170/173, no valor de R$.90.844,82, e da me-
moria do calculo de fls. 174 e da conta de custas de fls. 175, no
valor de R$. 542,51.-Adv. LILIANE GRUHN, OSCAR DANI-
LO MACIEL e RUDEMAR TOFOLO-

14.-DEPOSITO-342/1998-ESTADO DO PARANA x IVO BE-
TIATTO -Ao réu, para atender a solicitacao do contido na peti-
cao de fls. 116, constante do topico seguinte: (... requer a inti-
macao do requerente para que tome conhecimento da impossi-
bilidade da aceitacao da proposta apresentada por falta de am-
paro legal. Requer, aidan a intimacao do devedor, caso tenha
interesse, para que apresente nova proposta de repactuacao,
informando a possibilidade de reducao do saldo devedor que
era de R$. 357.818,64 em outrubro de 2003,para R$.
108.632,95, calculado para essa mesma data. Vale informar,
ainda que o Governo do Estado, mediante o Dec. n. 3.398/2004
esta viabilizando a renegociacao da divida apresentando diver-
sas vantagens como o recalculo do debito com juros anunais de
3% corrigido pela TR e descontos significativos para o paga-
mento a vista. A renegociacao devera ser realizada diretamente
com a Agencia de Fomento do Parana S/A (fone 41-309-8854).-
Adv. ALBERTO JOSE GIARETTA.-

15.-DEPOSITO-409/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x MARMENTINI E
LUVISON LTDA -A Exequente para, no prazo de cinco (5)
dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do feito. E SO-
BRE O TEOR DO DESPACHO SEGUINTE: 1. Defiro os re-
querimentos retro. 2 - Defiro a inclusao da Rio Parana Compa-
nhia Securitizadora de Creditos Financeiros no polo ativo da
presente acao, em substituicao do Banco Banestado S/A. 3 -
Procedam-se as anotacoes e retificacoes de praxe. 4 - Manifes-
te-se a autora o seu interesse no prosseguimento do feito. 5 -
Intimem-se.-Adv. NILTO SALES VIEIRA e LUIZ CARLOS
D’AGOSTINI-

16.-INDENIZACAO-546/1998-ARLINDO LEGRAMANTE x
SEVERINO JACHINI -As partes, sobre o teor do despacho
seguinte: Ao arquivo, aguardando a manifestacao dos interes-
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sados.-Adv. EDUARDO BRENTANO BRENER e HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

17.-DEPOSITO-709/1998-BANCO BRADESCO S.A. x FRU-
TIFERA COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA -Ao
autor, para retirar de cartorio, o edital e providenciar as neces-
sarias publicacoes. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-48/1999-C.P. e outros x J.D.
-Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, atender a determinacao
do teor do despacho seguinte: Face o contido na peticao retro,
intime-se o requerente, para que, no prazo de dez dias, junte
aos autos instrumento de mandato ourtogado pelo requerente.-
Adv.CLETO ANDRE MARODIN-

19.-ACAO DE COBRANCA-172/1999-LUIZ BERTO RODRI-
GUES DE GODOY x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE
SEGUROS -As partes, sobre o teor da decisao seguinte: 1 -
Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
composicao de fls. 233/235. 2 - Expeca-se alvara d levanta-
mento, conforme requerido (fls. 235). 3 - Apos, voltem conclu-
sos. 4 - Intimem-se.-Adv. RODRIGO LONGO, ANDREY HER-
GET, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MAURICIO S. FA-
ZOLO-

20.-EXECUCAO-286/1999-BANCO BRADESCO S/A x PER-
SEVERANCA AGROPECUARIA EXTRACAO VEGETAL
LTDA. e outros -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias pro-
ceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.117,98. -
Adv. NILTO SALES VIEIRA -

21.-EXECUCAO-338/1999-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x ANACLETO JOSE
PEDRUZZI e outros -As partes, sobre o teor do despacho se-
guinte: 1 - Defiro a inclusao da Rio Parana Companhia Securi-
tizadora de Creditos Financeiros no polo ativo da presente acao,
em substituicao do Banco do Estado do Parana S/A. 2 - Proce-
dam-se as anotacoes e retificacoes de praxe. 3- Intimem-se.-
Adv. IRINEO RUARO e SANTINO RUCHINSKI-

22.-CAUTELAR INOMINADA-457/1999-ANACLETO JOSE
PEDRUZZI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A
Exequente, sobre o decurso do prazo, sem oferecimento de
embargos.-Adv. IRINEO RUARO-

23.-ARGUICAO DE SUSPEICAO-504/1999-NORMANDO
PORTUGAL CWIRTNIA & CIA LTDA e outros x IONICS IN-
FORMATICA E AUTOMACAO LTDA -Ao autor, no prazo de
cinco (5) dias, manifestar-se sobre a devolucao da carta preca-
toria de fls. 412/418, e requerer o que convier a seus direitos. -
Adv. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI JUNIOR, LUIZ CARLOS
D’AGOSTINI-

24.-ORDINARIA DE CONCES.DE BENEF.-525/1999-JOCE-
MAR NOVASKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -As partes, no prazo de cinco (5) dias, mani-
festarem-se sobre a seguinte certidao de fls. vº. 135, constante
do seguinte: Certifico que os peritos Mauricio Alves e Lucire-
ne Mello e Edson A. Maines, declinaram a nomeacao. CERTI-
FICO ainda, que decorreu o parazo, sem que os demais peritos
nomeado de fls.132, permaneceram em silencio. E SOBRE O
TEOR DO DESPACHO DE FLS. 131: A fim de imprimir agili-
dade ao feito e atento aos incidentes corriqueiros relativos a
prova pericial, especialmente quando envolve parte carente de
recursos, determino a intimacao de todos os medicos relacio-
nados a fls. 130, com excecao do Dr. Gilberto Santos, Face a
discordancia manifestada na peticao de fls. 129, para, em cinco
dias, dizerem se aceitam atuar nos autos independentemente do
deposito de honorarios, ciente de que a parte autora e benefici-
aria da justica e dela nao podera ser exigido o valor referente
aos honorarios, caso vencida, mas sim do Estado. Caso vitorio-
sa, entao os honorarios deverao ser exigidos em face do reu
(autarquia federal). Ainda eventual silencio caracterizara recu-
sa na atuacao como perito nos autos.-Adv. GEONIR VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e INES QUERU-
BINA CENI-

25.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-125/2000-MARINA
CORTES ABDALA x CREDICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A -Ao autor, no prazo de cinco (5)
dias manifestar-se sobre a seguinte certidao: Certifico que de-
correu o prazo, sem que a requerida nada requereu nos autos.-
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO, CRISTIANE DE CAS-
SIA PASA GIORDANI, GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI -

26.-REVISAO CONTRATUAL CC-164/2000-NELCI MUNA-
RO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -As partes,
sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em vista o conti-
do na peticao de fls. 375, julgo extinta a execucao. De-se baixa
na distribuicao e levante-se eventual penhora. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MARCELO BIENTINEZ
MIRO, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, GEO-
NIR VINCENSI, SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIA-
NO DE QUADROS e IRINEO RUARO-

27.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-173/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x JOSE
ROSIN -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se
sobre a seguinte certidao: Certifico que decorreu o prazo, sem
que os requeridos Ivanir D. Rosin e Renita M. Rosin apresen-
tassem contestacao.-Adv. RENATO PEDRO DE SOUZA-

28.-EXECUCAO-219/2000-MAZZOCCO, SALVATTI & CIA.
LTDA. x PEDRO CABRAL -A Exequente para, no prazo de
cinco (5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

29.-EXECUCAO-262/2000-HERON CESAR CASAGRANDE
x CARMELITA PICKLER CABRAL FIRMA INDIVIDUAL -
As partes de foram designados os dias 02 e 03/03/2005, as
14h30min, para realizacao de praca e leilao, respectivamente,

da parte ideial correspondente a 96,71% do lote urbano n. 04,
da quadra n. 353-A - Matricula n.19967 do 1º Cartorio do Re-
gistro de Imoveis desta Comarca, situado nesta Cidade, de pro-
priedade da executada, a se realizar juntos a Vara do Trabalho
de Francisco Beltrao-PR, certificando que o referido imovel
encontra-se penhorado nos autos n. 262/00 desse Juizo.-Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e LILIANE GRUHN-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-270/2000-ALBERTO BO-
RIS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-As partes, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a
resposta do Perito de fls. 100/101.-Adv. CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI, GEONIR VINCENSI, DANIELLE PERINI
ARTIFON, HSU HSIU WEI SCHMIDT e INES QUERUBINA
CENI-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-308/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SILAS ANGELO RADIN -Ao autor,
sobre o teor do despacho seguinte: O mandado de prisao e res-
pectiva carta precatoria estao a disposicao do autor para fins de
cumprimento, dai porque indefiro o requerimento retro.-Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-415/2000-ALMIRO SACCOL
x BANCO BANESTADO S/A -Ao autor, para tomar ciencia da
juntada aos autos do parcer do assistente tecnico de fls. 343/
360. E SOBRE O TEOR DO DESPACHO SEGUINTE: 1) -
Ciencia a parte contraria da juntada aos autos do parecer do
assistente tecnico. 2) - Apos, voltem conclusos para fins de
apreciacao do contido na peticao de fls. 340/341.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN -

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-152/2001-M.F.T. x
M.G.R. -Ao Autor, sobre o decurso do prazo, sem que fosse
contestada a acao.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

34.-ACAO POPULAR-348/2001-ARNI DEONILDO HALL x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO e outros -As partes,
sobre o teor do despacho seguinte: Remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justica, observadas as formalidades de estilo.-Adv.
ARNI DEONILDO HALL, JOAO ALBERTO MARCHIORI e
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2001-PAULO RENATO
FERREIRA SCHOLZ e outros x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA -Ao requerido, para contra-arra-
zoar, no prazo legal, querendo, a apelacao apresentada pelo
autor. E AS PARTES PARA TOMAREM CIENCIA DO TEOR
DO DESPACHO SEGUINTE: 1 - Defiro o requerimento de
fls. 63. 2 - Procedam-se as anotacoes e retificacoes de praxe. 3
- Recebo a apelacao no efeito devolutivo. 4 - Abra-se vista a
apelada. 5 -Intimem-se.-Adv. ANTONIO TEODORO DE OLI-
VEIRA, NILTO SALES VIEIRA, BRAZ RAMOS BROIETTI,
ARMANDO LUIZ MARCON, ANGELA MARIA SANCHEZ
e JUNIOR DE FAVERI-

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-457/2001-JOAQUIM
ROQUE DE PAULA x SPAIPA S/A -Ao autor, no prazo de cin-
co (5) dias, proceder o deposito dos honorarios periciais, sob
pena de preclusao do direito de produzir a respectiva prova.-
Adv. GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI -

37.-SEPARACAO LITIGIOSA-581/2001-J.F.B. x I.V.B. -As
partes, sobre a decisao seguinte:1) - O presente feito encontra-
se extinto por forca da sentenca de fls.41, razao pela qual nao e
possivel a homologacao do acordo de fls. 43/44 nestes autos.
2) - Intimem-se, apos, arquive-se. Adv. SANDRA RITA ME-
NEGATTI DE LIMA, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI-

38.-DECLARATORIA-608/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
-Ao reu, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre o con-
tido na peticao de fls. 611, constante do topico seguinte: ...
Que o autor enontra-se em tentativa de acordo com o Banco
Reu, razao pela qual desiste da prova pericial anteriormente
pleiteada. E AS PARTES, para tomar ciencia do teor do despa-
cho seguinte: 1) - Defiro o requerimento de desistencia de pro-
va pericial formulado pela autora. 2) - Face o contido na peti-
cao retro, manifeste-se o reu.-Adv. VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67/2002-BANCO
BRADESCO S.A x IND. E COM. DE ALUMINIOS ELIANE
LTDA -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ...
Homologo,por sentenca,para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a composicao realizada entre as partes (fls. 47/
48), julgando, consequentemente, extinto o presente feito, o
que faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC e demais
dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas na forma da lei.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. NILTO SALES VIEI-
RA e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

40.-EXECUCAO-132/2002-ALTAIR JOSE TOLEDO PENSO
x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA
-A requerida, no prazo de cinco (5) dias, comprovar a ciencia
da renuncia dos poderes que lhes foram concedidos, ocasiao
emque a executada devera constituir novo procurador, acaso
do seu interesse. (conforme contido na peticao de fls. 44/45)-
Adv. LILIANE GRUHN e SANDRA VIVIANE MENESES
FERNANDES-

41.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUG.-351/2002-WAL-
MIRE MANOEL PEREIRA x MOLSKI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Ao autor, para no pra-
zo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$. 385,87. -Adv. ALMIRANTE MELATI-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-584/2002-E.K. x
E.S.G. -As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Ten-

do em vista o contido no termo d fls. 77/verso, julgo extinta a
execucao. De-se baixa na distribuicao e levante-se eventual
penhora. Ciencia ao Ministerio Publico. Intimem-se. Ciencia
ao Ministerio Publico. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. LUIZ RENATO MANFROI e EDSON RUBENS AN-
DRADE-

43.-ORDINARIA DE CONCES.DE BENEF.-13/2003-NAIR
PELUSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -As partes, no prazo de cinco (5) dias, manifestarem-se
sobre a seguinte certidao de fls. vº. 86: Certifico que os peritos
Mauricio Alves, Lucirene Mello e Edson de Almeida Maines,
declinaram a noemacao de fls. 84, 85 e 86. CERTIFICO AIN-
DA, que dos demais peritos relacionados no mandado de fls.
82, decorreu o prazo, sem que dissesse se aceitava a nomeacao.
E SOBRE O TOPICO DO DESPACHO DE LFS. 81, constante
do seguinte: ... 2) - A fim de imprimir agilidade aofeito e atento
aos incidentes corriqueiros relativos a prova pericial, especial-
mente quando envolve parte carente de recursos, determino a
intimacao de todos os medicos relacionados a fls. 80, para, em
cinco dias, dizerem se aceitam atuar nos autos independente-
mente do deposito de honorarios, ciente de que a parte autora e
beneficiaria da justica e dela nao podera ser exigido o valor
referente aos honorarios, caso vencida, mas sim do Estado....-
Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH-

44.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-24/2003-GEMANIR
SALETE BORDIGNON DA COSTA x MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO -As partes, sobre o teor do despacho se-
guinte: Vistos, etc. Diante da nova redacao do artigo 114, inci-
so I, da Constituicao Federal, decorrente da Emenda Constitu-
cional 45/04, declaro a incompetencia absoluta deste Juizo para
processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos a
Vara do Trabalho de Francisco Beltrao,pr, nos termos do artigo
113, paragrafo 2º, do Codigo de processo Civil. Procedam-se
as anotacoes e baixas de praxe. Intimem-se.-Adv. ARNI DEO-
NILDO HALL, GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FON-
SECA VINCENSI, MARINEZ FERREIRA, RAUL JOSE PRO-
LO, CIRO ALBERTO PIASECKI e EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-79/2003-E.C.H.V.
x L.V.A.V. -Ao Autor, sobre o decurso do prazo de suspensao,
requerendo o que convier a seu interesse.-Adv. LUIZ CARLOS
D’AGOSTINI JUNIOR-

46.-DESAPROPRIACAO-100/2003-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x COMERCILDO ZAMBONI e outros -
Aos interessados, para atender a solicitacao do teor do despa-
cho seguinte: 1) - Registro, por oportuno, que o levantamento
de 80% do preco oferado (vide fls. 46,57 e 103) esta sujeito ao
cumprimento das formalidades estipuladas no art. 34 do D.L.
3365/41.Assim, determino aos interessados que comprovam a
propriedade e a quitacao das devidas fiscais. Ainda, publiquem
edital, com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.
2) - Abra-se vista dos autos ao M.P.-Adv. EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, RAUL JOSE PROLO, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

47.-EMBARGOS A ARREMATACAO-121/2003-CLAUDINO
CAMARA x SALETE TEREZINHA RIZZOTO -Ao Autor, so-
bre terem resultadas infrutiferas as diligencias do Sr. Oficial de
Justica, constante do seguinte: ... Deixei de proceder penhora
em bens do executado CLAUDINO CAMARCA, ante a nao
localizacao dos mesmos.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BI-
AVA, CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI e ARLINDO F.
FREITAS-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-178/2003-F.A.M. x L.M.
-Ao Autor, sobre o decurso do prazo de suspensao, requerendo
o que convier a seu interesse.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR e
ERASMO JOSE STEINER-

49.-ALVARA-199/2003-MARIA DE MORAIS SCHREIBER x
JUIZO DE DIREITO -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias,
manifestar-se sobre a seguinte certidao: Certifico que ate a pre-
sente data, nao houve informacao sobre a homologacao na Vara
Federal, conforme petitorio de fls. 53.-Adv. IVO SANTOS
JUNIOR-

50.-ALVARA-301/2003-NAHUANA RENATA DA SILVA x
JUIZO DE DIREITO -A autora, para retirar o Alvara Judicial
de Cartorio, no prazo de cinco (5) dias, para os devidos fins. E
SOBRE O TEOR DO DESPACHO SEGUINTE: 1 - Face a con-
cordancia ministerial retro, defir o pedido de restituicao a geni-
tora da requerente do valor de R$. 3.038,64. Expeca-se Alva-
rÈ. 2 - Contas boas. 3 - Reite-se o oficio de fls. 112, tendo em
vista que ate a presente data nao houve resposta. 4 - Intimem-
se.-Adv. CARLOS NATAL GIARETTA-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-305/2003-BIGGER VEICU-
LOS LTDA x VANDELINO SIMIONI -Ao autor, para no prazo
de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no
valor de R$. 38,45. -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER, ALDINA PAGANI -

52.-ACAO DE COBRANCA-386/2003-IDAZA - DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x NELVA DE FATIMA CAS-
TELLI IURKO -Ao autor, sobre o teor do despacho seguinte:
defiro o requerimento retro. Procedam-se as anotacoes e retifi-
cacoes de praxe. Intimem-se.-Adv. LEANDRO SOUZA ROSA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-430/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x WALDECIR CHICATTO -Ao autor, para no prazo de cinco
(5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
47,46. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

54.-INDENIZACAO-489/2003-ANGEOMED COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR L. x INSTITUTO BIO-

CHIMICO LTDA -Ao réu, no prazo de cinco (5)dias, manifes-
tar-se sobre o contido no requerimento de fls. 81, constante do
topico seguinte (... Em decorrencia do presente acordo, requer
seja a execucao suspensa ate o mes de maio de 2005, oportuni-
dade emque o reu devera liquidar o ultimo pagamento, quando,
entao se pedita o arquivamento dos autos.-Adv. ARNI MONI-
CA ROSA GIMENES DE LIMA-

55.-COMINATORIA-574/2003-JOAO CARLOS JARDIM -
ME x TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA -A re, no prazo de
cinco (5) dias, manfestar-se sobre o contido da peticao de fls.
84, constante do topico seguinte: ... Considerando que ja hou-
ve a tentativa de conciliacao e que as materias versadas sao
eminentemente de direito, requer-se a Vossa Excelencia seja
oportunizado a parte re a especificacao das provas que por ven-
tura queira produzir, sendo que a ora peticionaria, desde ja re-
quer o julgamento antecipado da lide. E AS PARTES SOBRE
O TEOR DO DESPACHO SEGUINTE: 1) Defiro o requeri-
mento retro. 2) - Manifeste-se a parte contraria. Adv. J.B. PIO
VIEIRA, CHARLES S. RIBEIRO

56.-ALVARA-711/2003-JOICE BOGONI FURLAN e outros x
JUIZO DE DIREITO -A Inventariante, p/ no prazo legal, mani-
festarem-se sobre o laudo de avaliado do bem avaliado de fls.
41, constante do seguinte:Apartamento residencial n. 703, lo-
calizado no 7º andar do Edificio Iguacu, situado com frente
para a Travessa Frei Leodato, junto a praca central desta cida-
de, com area de 99,92-m2, mais area de uso comum vaga de
garagem e terraco, edifico edificado sobre o lote n. 2, da qua-
dra 136, do patrimonio desta Cidade. Em otima localizacao,
avaliado em R$. 98.000,00.-Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-737/2003-F.G.S. x C.R.S.
-Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a
devolucao da carta precatoria apos o manuseio, requerer o que
convier a seus direitos. Adv. LUIZ RENATO MANFROI-

58.-AÇÃO MONITORIA-761/2003-MIGUACU INSUMOS
LTDA x PAULO DAL PONT -Ao autor, no prazo de cinco (5)
dias, manifestar-se sobre a seguinte certidao:... Deixei de inti-
mar o embargante Paula Dal Pont, tendo em vista que nao mais
reside no referido endereco, segundo informacoes possivelmente
atualmente podera ser localizado em Rio Verde-GO, no seguinte
endereco: Rua Major Oscas Campos, n. 46.-Adv. AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO e OCTAVIO MAGGI AITA
DE CESARO-

59.-AÇÃO MONITORIA-775/2003-COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS JAGAL LTDA x VALMIR PEREIRA DA SILVA -
Ao autor, sobre o arrolamento dos bens, constante do seguinte:
a) - Um fogao a lenha, marca Real; b) - Um armario com 03
portas e 04 gavetas; c) - Uma mesa com 06 cadeiras, em madei-
ra; d)- Um jogo de estofado em tecido xadrez de 02 e 03 luga-
res; 2) - Um rach; f) - Uma televisao,imagem a cores, 20 pole-
gadas, marca Semp; g) - Uma geladeira, marca Consul; h) -
Uma cozinha americana com bacia inox, 06 portas e 02 gave-
tas; i) Uma maquina de costura, Marca Singer; j) - Um ventila-
dor; k) - Duas camas de solteira e uma de casal; l) - Um guarda-
roupa.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR e ERASMO JOSE STEI-
NER-

60.-ORDINARIA DE CONCES.DE BENEF.-780/2003-NEL-
SON MULLER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -As partes, no prazo de cinco (5) dias, mani-
festar-se sobre as seguintes certidoes de fls. vº. 91, constante
do seguinte: Certifico que os peritos Dr. Mauricio Alves e Lu-
cirene Melo, declinaram a nomeacao, conforme documento de
fls. 88 e 91. E CERTIFICO ainda que decorreu o prazo, sem
que os demais peritos se manifestassem nos autos. E AS PAR-
TES, SOBRE O TOPICO DO DESPACHO DE FLS. 87, cons-
tante do seguinte: ... 4 - Defiro a prova pericial especificada
pelas partes. 5) - Intimem-se os profissionais constantes da re-
lacao de fls. 85 para que digam, em cinco dias, se aceitam atuar
como perito nos autos, independentemente do deposito de ho-
norarios, cientes de que o autor e beneficiario da justica gratui-
ta e no polo passivo figura autarquia federal. 6) - Oportuna-
mente, retornem conclusos.-Adv. CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI e INES QUERUBINA CENI-

61.-ALIMENTOS-792/2003-V.B. x M.R.D.S. -As partes, so-
bre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em vista o contido
na peticao de fls. 44 e o parecer ministerial de fls. 55, julgo
extinto, ambos os feitos (acao de alimentos e excecao de in-
competencia), o que faco com fulcro no artigo 267, inciso VIII,
do CPC e demais disposicoes aplicaveis a especie. Custas pro-
rata, ficando a autora (valdomira) dispensada do efetivo paga-
mento, enquanto perdurar a situacao de miserabilidade. P.R.I.
Certifique-se o desfecho nos autos de exececao de incompe-
tencia (em apenso). Oportunamente, arquive-se. FABIO AL-
BERTO DE LORENSI e CESAR TECHIO-

62.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-812/2003-PAULO
ROBERTO MELANI x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PR.-DER -Ao, Autor, para manifestar-se,
no prazo legal, sobre a contestacao e documentos de fls. 216/
363.-Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

63.-SEPARACAO LITIGIOSA-37/2004-Z.L.E. x S.V.E. -Ao
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 327,47 (trezentos e vinte e sete
reais e quarenta e sete centavos). -Adv. IVO SANTOS JUNI-
OR-

64.-SEPARACAO DE CORPOS-120/2004-I.O. x J.F.A.R. -Ao
Autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a seguin-
te certidao: ... Certitico que deixei de intimar as testemunhas
IVANIR DE SOUZA e ERENITA BORGES TELLES, ante a
nao localizacao das mesmas, me informando com vizinhos, fui
informado de que as mesmas mudaram suas residencias para
lugar ignorado, portanto ambas encontram-se em lugar incerto
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e nao sabido.-Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL -

65.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR-131/2004-M.K. x
G.R. -Ao requerido, sobre o topico da sentenca seguinte: ...
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 30 e o parecer mi-
nisterial de fls. 34/36, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no artigo 267, inciso VIII, do CPC e demais disposicoes aplica-
veis a especie. Custas Pro-rata, ficando as partes dispensadas
do efetivo pagamento, enquanto perdurar a situacao de misera-
bilidade. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. ROBERTO
C. BANDEIRA SEDOR-

66.-DIVORCIO LITIGIOSO-181/2004-D.A.M. x L.R.M. -Ao
autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a mani-
festacao do curador de fls.31.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-189/2004-SERRARIA BEL-
TRAO LTDA x PRINCIPAL REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proce-
der o preparo do saldo das custas no valor de R$. 23,61. -Adv.
NILO NORBERTO NESI-

68.-RESPONSABILIDADE CIVIL-234/2004-JULIO ZANET-
TI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, para
a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 02/05/2005, as
15:30 horas.-Adv. EDSON FERNANDO RODRIGUES ZA-
NETTI, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e JULIANO
LAGO-

69.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-251/2004-SER-
RARIA BELTRAO LTDA x PRINCIPAL REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA -Ao autor, para no prazo de cinco (5)
dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
31,04.-Adv. NILO NORBERTO NESI e ANTONIO HENRI-
QUE DE AZEREDO-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-293/2004-M.R. e outros x
S.V.R. -As partes, sobre o teor do despacho seguinte: 1 - Face a
concordancia ministerial retro, suspendo o tramite processual
para cumprimento voluntario da obrigacao. 2 - Ao arquivo pro-
visorio, aguardando-se a manifestacao dos interessados.-Adv.
GEOVANI GHIDOLIN e RAQUEL B.S. LAVRATTI-

71.-SEPARACAO LITIGIOSA-297/2004-B.J.B. x L.B. -As
partes, para a audiencia de instrucao e julgamento, neste Juizo,
no dia 27/06/2005, as 14:00 horas. E SOBRE O TEOR DO
DESPACHO SEGUINTE: 1 - Defiro a producao de prova tes-
temunhal. 2) - Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 27/06/2005, as 14:00 horas, ocasiao em serao toma-
dos os depoimentos pessoais das partes, sob pena de confis-
sao.-Adv. MAURICIO GHETTINO, EDSON GHETTINO e
ANGELITA GUARDINI-

72.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-314/2004-
SENO HISTER x FRANCISCO LEVANDOWSKI -Ao autor,
no prazo de cinco (5) dias, comprovar a publicacao do edital.-
Adv. MARLEY TREVISAN e EDUARDO RAFAEL SABA-
DIN-

73.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-356/2004-ILSON LUIZ
FLESSAK x RODRIGO AUGUSTO BERTO e outros -As par-
tes, para manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do Sr.
Perito, no valor de R$. 1.000,00 (mil reais)-Adv. LILIANE
GRUHN e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-386/2004-M.B.F. x C.A.F.
-As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia
22/03/2005, as 10:30 horas.-Adv. GUSTAVO FASCIANO SAN-
TOS, ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR e DEBORA MAR-
ZAGAO SEDOR-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-399/2004-A.G.C. x E.C. -
A exequente, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em
vista o contido na peticao de fls. 20 e o parecer ministerial
retro, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC e demais dispositivos aplicaveis a especie.
Custas pelo executado, face o principio da causalidade. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI, GELINDO J. FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR e LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-410/2004-B.L.O. x D.N.O.
-As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em
vista o contido nos termos de fls. 40, 43 e o parecer ministerial
retro, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC e demais dispositivos aplicaveis a especie.
Custas pelo executado, face o principio da causalidade, fican-
do o mesmo dispensado do efetivo pagamento enquanto perdu-
rar a situacao de miserabilidde. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se.CLOVIS CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PAS-
QUALOTO e RAQUEL B.S. LAVRATTI-

77.-ORDINARIA DE NULIDADE-412/2004-LEILA LISTON
SANDERSON x LIDA LUNARDI SANDERSON e outros -As
partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 16/
05/2005, as 16:00 horas. E SOBRE O TEOR DO DESPACHO
SEGUINTE: Vistos, etc. 1) - A preliminares suscitadas confun-
dem-se e entrelacam-se com o merito, inclusive dependendo de
dilacao probatoria, razopela qual serao apreciadas quando de
decisao final. 2) - Designo audiencia de conciliacao para o dia
16/05/2005, as 16:00 horas.-Adv. SADI JOSE DE MARCO,
CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA,
LILIANE GRUHN, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, PAULO JOSE GIARETTA e JORGE CAMILOTTI FI-
LHO-

78.-AÇÃO MONITORIA-417/2004-KRINDGES INDUSTRI-
AL LTDA x PAULA REGINA ANTUNES -Ao interessado, so-
bre o deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo requeri-
do, apos o qual devera requerer o que convier a seus interes-

ses.-Adv. ALEXANDRA FISTAROL SALLES e DJALMA
SALLES JUNIOR-

79.-DEPOSITO-456/2004-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PAVIMENTADORA E PEDREIRA BORDIGNONI LTDA -Ao
autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$.7,93. E SOBRE O TEOR DO
DESPACHO SEGUINTE: Contados e preparados, voltem con-
clusos. -Adv. RODRIGO FONTANA FRANCA e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-512/2004-A.C.C.P. e ou-
tros x A.O.P. -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-
se sobre a devolucao da carta precatoria sem cumprimento, e
requerer o que convier a seus direitos. -Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-526/2004-COMERCIAL
ATACADISTA FRIZZO LTDA. x INDUSTRIA DE CALCA-
DOS TONIOLO LTDA. -As partes, sobre o topico da sentenca
seguinte: ... Isto posto, declaro cessada a eficacia da liminar,
inicialmente deferida e julgo extinto o presente feito, indepen-
dentemente do merito, o que faco com fulcro nos artigos 808,
inciso I e 267, inciso IV, ambos do CPC, condenando a autora
no pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, por equidade, fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa
(artigo 20, paragrago 4º, do CPC. P.R.I. Procedam-se demais
diligencias depraxe. Oportunamente, arquive-se. SANDRO
FABIANO SANTOS e BEZTRIZ MARIA LUCHESE PERU-
FFO-

82.-AÇÃO MONITORIA-527/2004-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA CAPANEMA - COAGRO x ERONILDO RECH -
Ao interessado, sobre o deferimento do pedido de suspensao,
pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que convi-
er a seus interesses.-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
SILVA-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-545/2004-S.D.S.C. x T.D.
-Ao Autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a
certidao do senhor Oficial de Justica, constante do seguinte: ...
ai sendo passo a descrever os bens que guarnecem a residencia
da executada TEREZINHA DAL BOSCO, que são: uma gela-
deira, mara ilegivel, com bastante uso, uma cozinha americana
c/pia inox, bastente usada; uma mesa c/quatro cadeiras de for-
mica, usada, um fogao a gas, usado, um fogao a lenha, usado
um jogo sofa napa, com bastante uso; uma televisao 14 polega-
das; usada; uma estante calcada com tijolos, usada, uma cama
casal, um cama solteiro; um guarda roupa, todos com bastante
uso, um tanque plastico usado, facas, pratos e talheres.-Adv.
FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, GELINDO J. FOLLADOR e LUCIMARY ANZILIERO
DE LORENSI-

84.-ANULACAO DE TITULO-554/2004-SEDENI BAGGIO x
FRANCISCO LEVANDOWSKI - ME e outros -A autora, para
retirar os oficio de citacao e providenciar a devida postagem,
na forma requerida. BEM COMO PROVIDENCIAR O PAGA-
MENTO DE R$. 14,00, DA EXPEDICAO DA MESMA.-Adv.
SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES-

85.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-621/2004-E.S.C. x D.C. -
Ao Autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre o
decurso do prazo, sem oferecimento de embargos.-Adv. CLAU-
DSON MARCUS LIZ LEAL-

86.-EXECUCAO-627/2004-CLEONIR POZZA x SERGIO
MORAES -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder
o preparo do saldo das custas no valor de R$.86,41. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO ZANCHET VIANA-

87.-DESPEJO-676/2004-LINO ANTONIO PERIN x IVANIR
LOURENCO DE LIMA e outros -As partes, sobre o teor do
despacho seguinte: 1 - Defito a suspensao requerida (fls. 31). 2
- Ao arquivo provisorio, aguardando-se a manifestacao dos in-
teressados. 3- Intimem-se.-Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE
GIARETTA e GEOVANI GHIDOLIN-

88.-PRESTACAO DE CONTAS-724/2004-CANEI E CANEI
LTDA x BANCO ITAU S/A -A autora, para retirar oficio de
citacao e providenciar a devida postagem, na forma requerida.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND e LUCIO MAURO NO-
FFKE-

89.-ARROLAMENTO-736/2004-EDESIA DE BORBA DOS
SANTOS e outros x JOSE ORLANDO DOS SANTOS -A In-
ventariante, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Homologo,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha amigavel celebrada nestes autos de arrolamento de bens
sob o n. 736/2005, em razao do falecimento de Jose Orlando
dos Santos, ressalvaods erros ou omissoes e eventuais direitos
de terceiros. Comprovado o pagamento de todos os tributos,
cuja verificacao incumbe a Fazenda Publica, expeca-se carta
de Adjudicacao. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se.-Adv. ARY CEZARIO JUNIOR-

90.-SEPARACAO CONSENSUAL-759/2004-E.E.O. e outros
x J.D. -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, comprovar o man-
dado de Inscricao de sentenca.-Adv. OSCAR DANILO MACI-
EL-

91.-ALVARA-770/2004-ANGELO CAMILOTTI E CIA LTDA
x JUIZO DE DIREITO -A autora, para retirar os oficios de
cartorio, no prazo de cinco (5) dias e providenciar a devida
postagem, na forma requerida.-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, ALDINA PAGANI e FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI-

92.-REPARACAO DE DANOS-788/2004-IVADIR TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x BRADESCO SEGUROS
S/A -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se sobre a
devolucao da correspondencia de fls. 48, com seguinte inform-

cao: (mudou-se). Adv. ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIA-
RETTA-

93.-SEPARACAO DE CORPOS-797/2004-S.M.N.A. x F.C.A.
-A AUTORA, no prazo de cinco dias especificar provas, que
pretende produzir. E SOBRE O TEOR DO DESPACHO SE-
GUINTE: 1 - Diante do nao ajuizamento da acao principal no
prazo legal, conforme certificado a fls. 16, declaro cessada a
eficacia da liminar inicialmente deferida (fls. 13), nos termos
do artigo 808, I, do CPC. 2 - Esclareca a autora se pretende
produzir outras provas, especificando-as. 3) - Apos, vista ao
Ministerio Publico.-Adv. ALBERTO LUIZ CASSOU-

94.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-832/2004-D.F.S. x
C.M. -Ao Autor, sobre o decurso do prazo, sem que fosse con-
testada a acao.-Adv. MAURICIO GHETTINO e EDSON GHET-
TINO-

95.-ALIMENTOS-834/2004-G.P.F. x P.F. -A exequente, para
atender a determinacao do teor do despacho seguinte: A execu-
cao de parcelas em atraso deve ser promovida em apartado, sob
pena de tumulto processual. Ainda, o requerimento de vir acom-
panhado do demonstrativo atualizado do debito. Intimem-se.-
Adv. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI JUNIOR, LUIZ CARLOS
D’AGOSTINI e FABIELLY LAIDANE FERN. D‘AGOSTINI-

96.-AÇÃO MONITORIA-848/2004-VILSON VALDECIR
CARNIEL x JAMES BERNIERI FORMIGHIERI -Ao Autor,
para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e docu-
mentos de fls. 59/65. E TOMAR CIENCIA SOBRE O TEOR
DO DESPACHO SEGUINTE: 1 - Acolho a emenda retro. 2 -
Cite-se, com as advertencias legais. E DA INFORMACAO DE
FLS. 68, constante do seguinte: Nos presentes autos sob nº.
848/2004 de acao Monitoria em que e autor Vilson V. Carniel e
Requerido James Bernieri Formigheri, foi o requerido Citado
pelo Sr. Oficial de Justica em 28 de Dezembro de 2004, tendo
o mandado sido juntado aos autos em 29/12/2004. Em 01/02/
2005, foi juntada aos autos a peticao de fls. 57 acompanha do
instrumento de mandato de fls. 58, outorgando poderes ao Dr.
Nilto Sales Vieira para representar o requerido, nestes autos,
tendo o outorgado levado os autos em carga em 01/02/2005.
Ocorre que os presentes autos foram devolvidos em cartorio
em 14/02/2005 acompanhado da contestacao de fls. 59/65, con-
tudo, esta escrivania incorreu em falha, posto que nao proce-
deu a devida baixa no livro da carga dos autos aos Advogados,
inclusive, devido ao grande volume de peticoes apresentadas
em cartorio, a juntada da contestacao ocorreu somente no dia
15/02/2005, com isso, foram protocaladas em 16/02/2005, as
peticoes de fls. 66/67, subscritas pela Dra. Viviane M. Dalla
Libera, informando que em data de 16/02/2005, ate as 17:00
horas os presentes autos nao haviam devolvidos em cartorio o
que ocorreu devido aos motivos acima espostas.Adv. VIVIA-
NE MENEGAZZO DALLA LIBERA -

97.-PRESTACAO DE CONTAS-853/2004-ELETROSHOP
COMERCIAL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao Autor,
para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e docu-
mentos. de fls. 19/41.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN -

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-860/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A, CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
GILBERTO JOSE FAVETTI -Ao Autor, sobre o decurso do
prazo, sem que fosse contestada a acao.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-865/2004-M.B.F. x C.A.F.
-A Requerente, sobre o decurso do prazo, sem que o reu proce-
desse o pagamento dos alimentos em atraso, nao comprovou
te-lo feito, nem justificou a impossibilidade de faze-lo.-Adv.
GUSTAVO FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-

100.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-873/2004-M.J.P.
x E.M.J.B. -As partes, para, no prazo legal, especificarem as
provas que pretedem produzir.-Adv. RAUL JOSE PROLO,
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, MA-
TEUS FERREIRA LEITE, GIOVANI MARCELO RIOS e
RODRIGO BIEZUS-

101.-DESPEJO-897/2004-SINCOBEL - SIND.DOS CONTA-
DORES E TEC.CONTAB.DE F.B x VALDEMAR DAROLD -
Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contesta-
cao e documentos de fls. 20/29.-Adv. JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI -

102.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-902/2004-
F.F.D.N. e outros x J.D. -Ao autor, sobre o topico da sentenca
seguinte: Custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios pelos requerentes, sem arbitramento judicial desta ultima
verba, eis que o requerimento conjunto faz presumir ajuste par-
ticular sobre ela. Transitada em julgado, pagas as custas, expe-
cam-se os mandados neessarios. P.R.I.-Adv. CLOVIS CARDO-
SO e IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTO-

103.-REINTEGRACAO DE POSSE-903/2004-INIR CI-
CHOSKI x JOSE NEIS e outros -Ao Autor, para manifestar-se,
no prazo legal, sobre a contestacao e documentos de fls. 22/33.
E SOBRE O TOPICO DO DESPACHO SEGUINTE: ... Isto
posto, defiro a liminar postulada, determinaneo a reintegracao
do autor na posse do bem arrendado, mediante mandado. Efeti-
vada a liminar, cite-se para contestar, no prazo de quinze dias,
constando as advertencias legais. OSCAR DANILO MACIEL.

104.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUG.-907/2004-TE-
REZA CAVALHEIRO DOS SANTOS e outros x ANA BLA-
CHECHEN -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, so-
bre a contestacao e documentos de fls. 31/39. E SOBRE O TEOR
DO DESPACHO SEGUINTE: 1 - Defiro, por ora, a gratuidade
processual. 2 - Cite-se para, no prazo de 15 (quinze) dias, re-
querer a emenda da mora ou defender-se. 3. Arbitro os honora-
rios advocticios, para o caso de emenda da mora, em 10% (dez
por cento) do debito no dia do efetivo pagamento. 4. Intimem-
se.-Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL,

GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
RONIR IRANI VINCENSI.-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-5/2005-JOSE FERNAN-
DO DE ALMEIDA e outros x ANICE DE OLIVEIRA ALMEI-
DA -As partes, para, no prazo legal, especificarem as provas
que pretedem produzir.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA e MAURICIO GHETTINO-

106.-SEPARACAO LITIGIOSA-6/2005-VOLMIR CAITANO
BOZIO x CLARA FRANCISCA RATAICZYK BOZIO -Ao
Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e
documentos de fls. 162/191.-Adv. YURI JOHN FORSELINI -

107.-INDENIZACAO-11/2005-BOTINI COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA. e outros x INDUSTRIAL COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros -Ao Autor, para
manifestar-se, no prazo legal, sobre as contestacoes e docu-
mentos. (contestacao de fls. 88/91 da Shirley) e (contestacao
de fls.92/139 da Industrial).-Adv. GENIRIO JOAO FAVERO,
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, CIRO ALBER-
TO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA e LILIANE
GRUHN-

108.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-16/2005-P.B. x S.K.B.
e outros -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a
contestacao e documentos de fls. 117/159.-Adv. OSCAR DA-
NILO MACIEL -

109.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-28/2005-E.A.F. x
E.G. -Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. HORCINO LUIZ
ROSA VELOZO-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-31/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
SUELI APARECIDA BUDENHAC -Ao Autor, sobre o decurso
do prazo, sem que fosse contestada a acao.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-48/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A C.F.I. x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
-Ao Autor, sobre terem resultadas infrutiferas as diligencias do
Sr. Oficial de Justica, constante do seguinte: ... Deixei de pro-
ceder a APREENSAO do veículo, por nao te-lo localizado, es-
tando em lugar ignorado. Deixei de contactar com o requerido
Antonio Carlos de Oliveira, por ter obtido informacoes de que
ha muito tempo nao mais reside naquela Cidade, estando atual-
mente em lugar incerto e nao sabido. E SOBRE O TOPICO DO
DESPACHO SEGUINTE: ... Efetivada a liminar, cite-se para
oferecer resposta, no prazo de quine dias, que sera contado a
partir da execucao da liminar, inclusive esclarecendo que ela
podera ser ofertada caso a devedora se valha da faculdade de
pagar a divida ja mencionada, caso entenda ter havido paga-
mento a maior e desejar restituicao.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

112.-ALIMENTOS-55/2005-N.E.T. e outros x V.A.T. -A auto-
ra, no prazo de dez (10) dias, atender a determinacao do teor
do despacho seguinte: Emende-se a peticao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, juntando aos autos instrumento de mandato ou-
torgado por Nathan Eliel Tonello e Matheus Henrique Tonello,
sob as penas da lei. Intimem-se.-Adv. CLAUDSON MARCUS
LIZ LEAL-

113.-DECL.INEXIST.DEBITO CC TUTELA-64/2005-ALFEU
DA SILVA x CRISTINA SATZ LANZARTIN CATANI E CIA
LTDA e outros -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, prestar
caucao, BEM COMO INFORMAR O ENDERECO DO SE-
RASA E DO SPC, PARA EXPEDICAO DO OFICIO, e sobre o
topico do despacho seguinte: ... Isto posto, antecipo parcial-
mente os efeitos da tutela, para suspender os efeitos do protes-
to do titulo e as anotacoes junto aos orgaos de protecao de cre-
dito (SERASA e SPC), mediante prestacao de caucao, o que
faco com fulcro no art. 273, I, do CPC. Oficie-se ao Oficial do
Tabelianato de Protestos, SERASA e SPC..-Adv. CLOVIS
CARDOSO e IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTO-

114.-CARTA PRECATORIA-227/2000-Oriundo da Comarca de
PASSO FUNDO-RS - 4ª VARA CIVEL -SOCIEDADE HOSPI-
TALAR BENEF. SAO VICENTE DE PAULO x MARIO CE-
SAR RECH -Ao Exequente, para tomar ciencia das datas de-
signadas para os dias 03/05/2005 e 23/05/2005, as 09:00 horas.
E SOBRE O TEOR DO DESPACHO SEGUINTE: 1 - para 1º e
2º leiloes designo os dias 03.05.2005 e 23.05.2005, as 09:00
horas, respectivamentde, determino a expedicao de editais, com
prazo e penalidades do artigo 686 do CPC, cuja publicacao
dispenso, nao podendo a arrematacao ser por preco inferior ao
da avaliacao. 2. Intimem-se.-Adv. MARCO ANTONIO DE
MATTOS-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x IVACOL IVAI COMERCIO
DE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA e outros -Homologado
acordo, julgando extinto o processo com julgamento do mérito,
nos termos artigo 269, III e 794, II ambos do CPC. Custas já
pagas.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e
WALTER TOFFOLI-

2.-BUSCA E APREENSAO-364/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x COMERCIAL DE CEREAIS ALAGADOS
LTDA -Ao requerente sobre a resposta do oficio da Receita
Federal.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-289/1998-MADEI-
REIRA PARENTEX LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Ma-
nifeste-se o requerido, em cinco dias, face decurso do prazo de
suspensão.-Adv. MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-161/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MADEIREIRA PARENTEX
LTDA e outros -Ao exequente, em cinco dias, sobre as respos-
tas dos ofícios da Receita Federal, Detran e Consorcio Volkswa-
gen.-Adv. JERDAL A.B. DE CARVALHO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-297/2001-AUTO POSTO
MONJOLINHO LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA -As partes sobre a manifestação do Sr.perito de fls.
337/338 e proposta de honorários no valor de R$ 6.800,00.
Havendo aceitação ao embargante para deposito em cinco dias,
sob pena de preclusão.-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO e LUIZ CARLOS FRANCO-

6.-INDENIZACAO-53/2004-RAILDE MARIA MOLETA e
outros x CERAMICA ROUVER LTDA -Considerando que exis-
te audiência criminal designada para o mesmo horário redesig-
no a audiência de instrução para 07/04/2005, as 14:00 horas.-
Adv. JOSUE CORREA FERNANDES, KLEBER CAZZARO,
FERNANDO ESTEVAO DENEKA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WI-
LLE POSNIAK e VANESSA TAMARA GOLIN-

7.-INVENTARIO-241/2004-ESPOLIO DE BERNARDO DAN-
CZURA - Manifeste-se o inventariante, em cinco dias, face
decurso prazo de suspensão.-Adv. JOSE ROBSON DA SILVA-

8.-INDENIZACAO-258/2004-ACIR KOVALSKI x FRANCIS-
CO GLAUCO PENTEADO JUNIOR -I. Ao autor para em 10
(dez) dias manifeste-se, querendo, sobre a contestação e docu-
mentos juntados. II. Outrossim designo o dia 07/04/2005, …s
15:20 horas, para audiência de conciliação e saneamento, opor-
tunidade em que restando inexitosa a conciliação, será saneado
o processo, fixados os pontos controvertidos, deferidas as pro-
vas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamento,
nos termos do art 331 do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO SO-
ARES NOLLI e FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-321/2004-PREN-
TISS QUIMICA LTDA x MARCIA APARECIDA TECHI -Ao
Exequente, ante a certidão negativa de arresto do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-332/2004-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x JOSE ORLANDO MARCONDES
DINIZ - ME e outros -Ao Exequente, ante a certidão parcial do
Sr. Oficial de Justiça. (Citei o Sr. Joaquim Sebastião Marcon-
des Diniz (fiador) e deixei de citar a firma Jose Orlando Mar-
condes Diniz, em virtude do representante legal Sr. Jose Orlan-
do M. Diniz, residir no Sitio do Sr. João Marcondes Diniz, na
localidade de Ponte Alta, a 25 quilômetros da cidade de Pru-
dentópolis-Pr.)-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

11.-ALVARA-335/2004-JANINA SCHASTAI - Manifeste-se o
autor, face decurso prazo para prestação de contas.-Adv. ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-480/2004-ARIL-
DO MILGUEL MOLETA E CIA LTDA x TATURISMO
TRANSPORTES LTDA - ME -Ao Exequente, ante a certidão
do Sr. Oficial de Justiça e auto de relação de bens da firma
executada. -Adv. RENATA DE SOUZA POLETTI-

13.-USUCAPIAO-534/2004-JANAINA STADLER. Concedida
liminar. Audiência de justificação dia 07/04/2005, as 15,45
horas.-Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

14.-ESTIMATORIA.-27/2005-ANTONIO ALFREDO PASSA-
RELO JUNIOR e outros x DIRCEU DE JESUS BATISTA e
outros - Dessa forma, com fundamento no artigo 798, do CPC,
substituo a pretendida antecipação por cautela inominada, au-
torizando a consignação do pagamento pretendido (CC/02, art.
335-V), em conta corrente vinculada a este juízo, no prazo de
cinco dias. Saliente-se que esta medida por ser concedida sem
audiência da parte contraria, em virtude da caução consistente
no próprio deposito. Ademais, em vista do principio da propor-
cionalidade, ha que se lembrar o prejuízo advindo aos autores,
caso não seja concedida. De outro lado, seria prejudicial aos
réus, forçá-los a ingressar com execução judicial, sujeitando-
se a prováveis embargos e exceção de executividade fundados
nesta demanda, quando podem discutir valores e buscar provar
sua defesa nesta própria demanda.-Adv. JEAN CARLO PAI-
SANI-

15.-BUSCA E APREENSAO-34/2005-BV FINANCEIRA S/A
- C. F. I. x ANTONIO RENILSON CARDOZO -Emende o au-
tor no prazo de 10 (dez) dias, a inicial, a fim de se comprovar a
efetiva notificação da mora do devedor.-Adv.KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

16.-EXECUCAO FISCAL-51/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE BEBIDAS SIDAL
LTDA - Indefiro a suspensão da hasta, uma vez que encontra-
se precluso o direito de impugnar o valor da avaliação (realiza-
da em 8/3/05). A existência de recurso não impede a realização
da praça, eis que somente recebido no efeito devolutivo. Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e WALTER TOFFOLI-

17.-EXECUCAO FISCAL-46/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMPENSADOS EXPOENTE
LTDA e outros. Diante do exposto e, sobretudo devido a im-
possibilidade desta magistrada rever decisões proferidas em
igual entrância, vez que não houve interposição tempestiva de
agravo ou embargos, consigne-se que o mandado de fls. 194
não se prestou unicamente a cientificar os executados, da deci-
são acerca de sua inclusão no pólo passivo, mas teve o princi-
pal objetivo de citá-los para pagamento do debito executado.
Assim, certifique-se quanto a eventual garantia do juízo e apre-
sentação de embargos, intimando-se a credora para manifesta-
ção. Obs. Não houve nomeação de bens nem pagamento por
conta dos sócios incluídos no pólo passivo, por conseqüência
não houve formalização de penhora e nem intimação para em-
bargos. Nos autos existem 02 penhoras anteriores, e um dos
bens já foi arrematado em execução fiscal movida pela União
(autos 140/02).-Adv. WALTER TOFFOLI-

18.-EXECUCAO FISCAL-72/2001-FAZENDA NACIONAL x
CONSTRUPORTAS IND. E COM. DE PORTAS LTDA e ou-
tros -Defiro a suspensão pelo prazo de 180 dias.-Adv. NIVAL-
DO TAVARES TORQUATO-

19.-EXECUCAO FISCAL-75/2001-FAZENDA NACIONAL x
MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA - Não ha que se falar em
nulidade da penhora (ha muito realizada) pelo fato do executa-
do ser casado, eis que foi a própria empresa executada que
ofertou o presente imóvel a penhora (fls. 18 e ss), fazendo-o
como sócio com evidente anuência de sua mulher. O decreto de
falência da empresa não e capaz de obstar a hasta publica, cujo
produto será partilhado entre os credores da falida. Dessa for-
ma, deve ser chamado o sindico da massa falida, para organizar
a lista de preferências e pagamentos. No que tange a avaliação
do imóvel, observa-se que as partes foram intimadas da avalia-
ção de fls. 59 (fls. 60 - DJ 11/8/03), com a mesma concordando
a executada, no item 1, de fls. 62. Não obstante, face a noticia
de avaliações superiores nos autos de execução fiscal n. 28/99
e 88/99 (R$ 564.000,00), suspendo a praça, a fim de não preju-
dicar o devedor determinando a juntada de tais avaliações, nes-
tes autos e intimação da parte contraria (UNIAO) para mani-
festação em 10 (dez) dias.-Adv. WALTER TOFFOLI, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

20.-EXECUCAO FISCAL-104/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CERAMICA SUL PARANA LTDA -
Face o teor da petição de fls. 165 e acórdão de fls. 172/178,
suspendo os leiloes designados e determino o apensamento
destes autos aos embargos n. 122/2002.-Adv. CHIRLEI TRI-
SOTTO-

21.-EXECUCAO FISCAL-73/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LAMINADOS LAMITALI LTDA -
Ao executado para que, no prazo de (05) cinco dias, manifeste-
se sobre avaliação no valor de R$ 25.550,00, e conta geral no
valor de R$ 28.412,39, ambas datadas de 03/12/2004. -Adv.
WALTER TOFFOLI-

22.-EXECUCAO FISCAL-116/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x OSNI MULLER & CIA.
LTDA. e outros -Manifeste-se o Exequente, em (05) cinco dias,
face decurso do prazo de suspensão.-Adv. APARECIDO GO-
DOI BUENO e LEVI CASTRO MEHRET-

23.-EXECUCAO FISCAL-45/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x SCHARLES FABIANO
SCHEIFER - ME e outros -Manifeste-se o Exequente, em (05)
cinco dias, face decurso do prazo de suspensão.-Adv. LEVI
CASTRO MEHRET e APARECIDO GODOI BUENO-

24.-EXECUCAO FISCAL-59/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x MADEIREIRA PARENTEX

LTDA e outros -Ao exequente, em dez dias, para indicar bens
penhoráveis do devedor.-Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

25.-CARTA PRECATORIA-141/2001-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 4a. VARA CIVEL -A RELA S/A IN-
DUSTRIA E COMERCIO x LAMINADOS LAMITALI LTDA
e outros -Manifeste-se a exequente, em cinco dias.-Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

26.-CARTA PRECATORIA-87/2004-Oriundo da Comarca de
ITU - SP - 2a. VARA CIVEL -GAPLAN ADMINISTRADORA
DE BENS S/C LTDA x LUIZ ANTONIO RAMOS FERREIRA
-Ao Exequente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. (Deixei de proceder a apreensão do bem descrito na presen-
te Carta Precatória, em virtude de não ter localizado o referido
bem nesta Comarca.)-Adv. EDUARDO SILVEIRA ARRUDA-

27.-CARTA PRECATORIA-133/2004-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x MIGUEL ADEMAR PINHEIRO -
Ao exequente para deposito das custas ao oficial de justiça para
penhora no valor de R$ 154,00, face o não pagamento nem
oferecimento de bens a penhora neste Juízo.-Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA-

28.-CARTA PRECATORIA-145/2004-Oriundo da Comarca de
PRUDENTOPOLIS - PR - VARA CIVEL -JOAOSINHO PE-
TRIU x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS BOBA-
TO LTDA -Ao Exequente, ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (deixei de proceder a penhora no rosto dos autos, dos
direitos de Credito da executada, em virtude dos autos n§ 276/
2003, estarem em tramite na Comarca de Prudentópolis.)-Adv.
ELI CORREA FERNANDES-

29.-CARTA PRECATORIA-157/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 2a. VARA FAZENDA PUBLICA -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO PR - DER/PR
e outros x TATURISMO TRANSPORTES LTDA -Ao Exequen-
te, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça e auto de
relação de bens da firma executada. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

30.-CARTA PRECATORIA-163/2004-Oriundo da Comarca de
GASPAR - SC - VARA CIVEL -BUNGE ALIMENTOS S/A x
PRESEDISA COM. E BENEFICIAMENTO DE CEREAIS
LTDA -Ao Exequente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça. (deixei de citar a Firma Presedisa, na pessoa de seu
representante legal Sr. Jose Orlando Diniz, face não tê-lo en-
contrado, e conforme informações que obtive com o Sr. Joelcio
Macheski, o mesmo mudou-se, estando residindo atualmente
no sitio do Sr. João Marcondes Diniz, na localidade de Ponte
Alta, município de Prudentópolis, a aproximadamente 25 qui-
lômetros da cidade).-Adv. VALDIR JOSE MICHELS-

31.-CARTA PRECATORIA-10/2005-Oriundo da Comarca de
SAO MATEUS DO SUL - PR - VARA CIVEL -RAVATO DIE-
SEL LTDA x VICTOR HUGO DE PROSPERO e outros -A
parte autora para, em 30 (trinta) dias, efetuar o preparo das
custas iniciais do processo, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição (art. 19, c.c. art. 257 ambos do CPC). (Vara Cível: R$
311,50), (Cartorio Distribuidor: R$ 30,00) e (Oficial de Justi-
ça: R$ 52,50). -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-
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01. EXECUÇÃO – 259/96 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros x Dedal Aviamentos Ltda. e
Outro – Ao Banco exeqte., para informar se a cessão de crédito
de fls. 115/116 efetivamente ocorreu, no prazo de 10 dias, sob
pena de ser admitida como ocorrida a cessão noticiada – Adv.
Sebastião Seiji Tokunaga.

02. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA – 031/05 – Sady dos Santos Messias e Outros x André Cica-
relli de Melo – Ao impugnado, sobre o pedido de fls. 02/03, no
prazo de 48 horas – Adv. André Cicarelli de Melo.

03. FISCAL – 023/99 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva
– Às partes, sobre os cálculos de fls. 201/204 – Para a arrema-
tação foi designado, como data única, o dia 18.03.2005, às 10:00
horas – Advs. Renato de Oliveira e José Ivan Guimarães Perei-
ra.

04. FISCAL – 002/99 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Cooperativa Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva
e Outros – Às partes, sobre os cálculos de fls. 243/244 – Para a
arrematação foram designados os dias 07.03.2005 e 18.03.2005,
às 10:00 horas – Advs. Renato de Oliveira, José Ivan Guima-
rães Pereira e Juarez Carneiro de Lima.

05. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 037/05 – Ivaiporã Country
Club x Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agro-
nomia do Paraná CRE-PR – À embargante, para providenciar o
depósito de R$ 153,17 fevereiro/05, referente ao remanescente
das custas processuais e do FUNREJUS, no prazo de 05 dias,
sob as penas da lei – Adv. Paulo Roberto Belo.

06. BUSCA E APREENSÃO – 024/05 – BV Financeira S.A.
Crédito Financiamento e Investimento x Valdomiro Alves de
Oliveira – “...Deverá, destarte, a autora, providenciar a juntada
aos autos, no prazo de dez dias, do instrumento do contrato,
devidamente assinado, que celebrou com o réu, no qual deverá
constar o bem dado em garantia, sob pena de indeferimento da
inicial...” – Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes.

07. CAUTELAR – 754/04 – Pablo Daniel Nunez Iguinis x
Marcos César da Silva Galvão – Ao autor, sobre a contestação
e documentos de fls. 35/47, no prazo de 10 dias – Adv. Fábio
Roberto Quinato.

08. CARTA PRECATÓRIA – Lins-SP – 1ª Vara – 059/91 –
Garavelo & Cia. x Sebastião Naimeg e Outros – Aos réus, so-
bre o pedido de fls. 286 e decisão de fls. 291 – Adv. Renato de
Oliveira.

09. EMBARGOS DE TERCEIRO – 314/04 – Maria Abgail
Gonçalves Assumpção x Fazenda Nacional – À embargante,
para especificar as provas que realmente pretende produzir, no
prazo de 05 dias – Adv. Luiz Carlos Slonik.

10. INDENIZAÇÃO – 722/04 – Vanessa Romagnoli x Centro
Educacional W & L Ltda. – Deferido, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita – Determinada a citação da ré –
À autora, para providenciar o depósito de R$ 22,00, referente a
expedição e postagem de ARMP de fls. 63v. – Adv. Ari Prudên-
cio da Silva.

11. INDENIZAÇÃO – 715/04 – Valéria Pereira x Centro Edu-
cacional W & L Ltda. – Deferido, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita – Determinada a citação da ré –
À autora, para providenciar o depósito de R$ 22,00, referente a
expedição e postagem de ARMP de fls. 66v. – Adv. Ari Prudên-
cio da Silva.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 426/02 – Valter Dias dos
Reis x Bunge Fertilizantes S.A. – Recurso de apelação inter-
posto às fls. 29/33, recebido somente no efeito devolutivo – À
apelada, para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias –
Advs. Leslie José Pereira de Arruda e José Albari Slompo de
Lara.

13. FISCAL – 187/02 – União Federal x Colete Pereira & Cia.
Ltda. e Outro – Aos executados, sobre a petição e documentos
de fls. 164/167 – Adv. Ari Prudêncio da Silva.

14. ORDINÁRIA – 023/02 – Uracy Papst x Instituto Nacional
do Seguro Social I.N.S.S. – Ao autor, sobre a proposta honorá-
ria de Sr. Perito de fls. 164/165 e petição e documentos de fls.
174/178 – Adv. Airton José Margarido.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO – 333/03 – Paulo Tavares
Braz x União Federal – Ao embargante, para especificar as pro-
vas que realmente pretende produzir, no prazo de 05 dias –
Adv. Fernando José Santílio.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 086/00 – Hospital Bom
Jesus de Ivaiporã Ltda. x Perla Rubione Sidor Medardo – À
embargada-exeqte., sobre a penhora de fls. 161 – Adv. Manoel
Borba de Camargo.

17. EXECUÇÃO – 464/04 – Gerdau Açominas S.A. x R. D.
Comércio de Produtos Agrícolas e Veterinários Ltda. – À exe-
qte., sobre a nomeação de bens à penhora de fls. 32: Uma co-
lheitadeira, marca New Holland, ano 1979, modelo 15130 –
Adv. Anderson de Azevedo.

18. INTERDIÇÃO – 276/03 – Inês Dzioba Nunes x Jairo Dzi-
oba – “...Diante do exposto,..., com fulcro no art. 1.767 do
Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil, julgo procedente o pedido, para de conseqüência decre-
tar a interdição de Jairo Dzioba, declarando-o incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil..., nomeando-lhe cura-
dora na pessoa de Inês Dzioba Nunes,...Dispenso a especiali-
zação de hipoteca legal,...” – Comparecer em cartório, quando
será lavrado termo de compromisso legal da curadora nomeada
– Adv. Renato de Oliveira.
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19. EXECUÇÃO – 066/03 – Edesio José Erbs x Haide Lemes
dos Reis – Deferido o pedido de reforço de penhora – Ao exe-
qte., para providenciar o depósito de R$ 75,00, referente a dili-
gencia do Oficial de Justiça – Adv. Fernando José Santílio.

20. ALVARÁ – 118/03 – Eliane Correia Tofano – À autora,
sobre a certidão de fls. 50v. – Adv. Vânia Regina Silveira Quei-
roz.

21. ALVARÁ – 330/96 – Ernestina Maria Chanda e Outra –
Deferido o pedido de expedição de ofício ao I.N.S.S. – Às au-
toras, para retirarem de cartório o ofício expedido às fls. 66v.
para encaminhamento – Adv. Joceyr de Carvalho Guilherme.

22. INVENTÁRIO – 331/03 – Espólio de Durvalina Dias de
Jesus – À inventariante, sobre a avaliação de fls. 78/80: R$
115.000,00 novembro/04 – Adv. Creusa Pereira Teixeira.

23. REPARAÇÃO DE DANOS – 343/02 – Chafic Farham Bou
Khezam x Antônio da Conceição e Outro – Deferido o pedido
de citação – Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre
o débito corrigido, para pronto pagamento – Ao autor-exeqte.,
para retirar de cartório a precatória de citação expedida às fls.
110v. e providenciar seu cumprimento, bem como o preparo
pela expedição: R$ 7,00 – Adv. Faram Bouquezam Neto.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 121/04 – Maria Salete Frei-
berger x Donério Neves dos Santos – Às partes, para especifi-
carem as provas que realmente pretendem produzir, no prazo
de 05 dias – Advs. Valdemar Reinert e Marcello Cesar Pereira
Filho.

25. EXECUÇÃO – 347/03 – Dimon do Brasil Tabacos Ltda. x
Romão Lopes da Silva – À exeqte., para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento – Adv.
Ervino Albano hann.

26. DESPEJO – 323/03 – Copiva Cooperativa Agropecuaria
Mista do Vale do Ivaí Ltda. x Clemente Emilio Gavron –
“...I...Assim, acolho os embargos de declaração,..., acrescen-
tando ao dispositivo da sentença de fls. 91/92, a seguinte reda-
ção: “Indefiro o pedido de condenação do requerido no desfa-
zimento das obras realizadas na estrutura do imóvel, tendo-se
em vista que não há provas da existência dessas obras e por não
ser este pedido cabível em ação de despejo.” Esta decisão pas-
sa a fazer parte integrante da sentença proferida. No mais, re-
manesce a sentença tal qual está lançada...II...Recebo o recur-
so de apelação,..., em ambos os efeitos...À apelada, para, que-
rendo, apresentar as contra-razões, no prazo de 15 dias...” –
Advs. Fábio Roberto Quinato e Leslie José Pereira de Arruda.

27. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 359/02 – Companhia
de Saneamento do Paraná Sanepar x Espólio de José Pedro
Barboza e Outra – À autora, ante os ofícios de fls. 62/66 – Adv.
Kátia Cristina Graciano Jastale.

28. EXECUÇÃO – 258/98 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x Marcelina Vallim de Souza e Outro – Ao exeqte., sobre a
certidão de fls. 70v. – Adv. Clóvis Roberto de Paula.

29. EXECUÇÃO – 505/04 – Banco Bradesco S.A. x Roseli
Batista de Souza Gomes e Outro – Ao exeqte., sobre a certidão
negativa e informação de fls. 26 do Oficial de Justiça – Adv.
José Ivan Guimarães Pereira.

30. BUSCA E APREENSÃO – 718/04 – Banco BNL do Brasil
S.A. x Antonio Gomes Dinis – Ao autor, sobre a certidão nega-
tiva e informação de fls. 13v. do Oficial de Justiça – Adv. Tati-
ane Achcar.
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COBRANÇA DE AUTOS – autos que devem ser devolvidos a
cartório:

01. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 117/99 – Firmino Pedro
Tassi x Banco do Estado do Paraná S.A. – Adv. Julio Cesar da
Costa;

02. INVENTÁRIO – 035/04 – Espólio de Jorge Alves Azevedo
– Adv. José Valmir de Souza;

03. INDENIZAÇÃO – 278/01 – Antonio Vila Real x Herminio
Damião Neto – Adv. José Clemente Martins;

04. ARROLAMENTO – 410/04 – Espólio de Manoel Mariano
de Souza – Adv. Celso Hideo Makita;

05. INSOLVÊNCIACIVIL – 132/98 – Espólio de Fumio Maki-
ta – Adv. Leslie José Pereira Pereira;

06. EXECUÇÃO – 479/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Z. A. Trento & Cia Ltda. – Adv. Rogério Danguy Cleto;

07. ORDINÁRIA – 651/04 – Josué Antonio Lopes x Instituto
Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de

Souza;

08. ORDINÁRIA – 647/04 – Zilda Marinha Santana x Instituto
Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

09. REPARAÇÃO DE DANOS – 164/96 – Matilde de Paula
Soares x Sgfrid Willi Scheigert – Adv. Creusa Pereira Teixeira;

10. ORDINÁRIA – 690/04 – Noel Jeronimo da Silva x Institu-
to Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

11. ARROLAMENTO – 254/03 – Espólio de Jorge Sopchaki –
Adv. Ari Prudêncio da Silva;

12. COBRANÇA – 367/02 – Gabriel Moreira x Município de
Ivaiporã – Adv. José Clemente Martins;

13. EXECUÇÃO – 349/04 – Cecílio Ferreira da Silva x Carlos
José de Oliveira – Adv. Robson Julian Berguio Martin;

14. FISCAL – 063/03 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Custódio da Fonseca & Fonseca Ltda. – Adv. Marcello Cesar
Pereira Filho;

15. ARROLAMENTO – 409/02 – Espólio de Pedro Carlos –
Adv. Omar Yassim;

16. INDENIZAÇÃO – 369/01 – C. L. Vicente do Bonfim Cal-
çados x Manhattan Factoring Ltda. – Adv. Gilmar Rodrigues
Batista;

17. RESCISÃO – 018/03 – Sudameris Arrendamento Mercan-
til S.A. x Ione Albuquerque Muchiuti – Adv. Melvis Muchiuti;

18. ORDINÁRIA – 359/00 – Pismel Veículos Automotores Ltda.
x Prefeitura Municipal de Ivaiporã – Adv. Melvis Muchiuti;

19. ALVARÁ – 422/02 – Sandra Maria Gil de Melo – Adv.
Paulo Roberto Belo;

20. ALVARÁ – 113/04 – Emília Banruque Theodoro – Adv.
Paulo Roberto Belo;

21. ARROLAMENTO – 242/03 – Espólio de Arlindo Costana-
ri – Adv. Omar Yassim;

22. ALVARÁ – 025/03 – Helena Gomes da Silva – Adv. Linco
Kczam;

23. INTERDIÇÃO – 397/02 – Antonio Borges de Souza x João
Maria de Souza – Adv. Ari Prudêncio da Silva;

24. EXECUÇÃO – 067/96 – Dimasa x Aparecido Dagues –
Adv. Ademir Prudêncio da Silva;

25. ARROLAMENTO – 740/04 – Espólio de Otacílio Emídio
Gomes – Adv. Melvis Muchiuti;

26. FISCAL – 091/03 – Município de Ivaiporã x Antonio Alba-
nes – Adv. Melvis Muchiuti;

27. FISCAL – 090/03 – Município de Ivaiporã x José Lino Nunes
– Adv. Melvis Muchiuti;

28. FISCAL – 1.060/03 – Município de Ivaiporã x Jonas dos
Santos – Adv. Melvis Muchiuti;

29. FISCAL – 374/03 – Município de Ivaiporã x Izai Moreira
de Souza Filho – Adv. Melvis Muchiuti;

30. FISCAL – 343/03 – Município de Ivaiporã x Fumio Makita
– Adv. Melvis Muchiuti;

31. FISCAL – 877/03 – Município de Ivaiporã x BRDE Banco
Regional de Desenvolvimento – Adv. Melvis Muchiuti;

32. FISCAL – 832/03 – Município de Ivaiporã x Imobiliária
Ubá – Adv. Melvis Muchiuti;

33. FISCAL – 828/03 – Município de Ivaiporã x Imobiliária
Ubá – Adv. Melvis Muchiuti;

34. FISCAL – 888/03 – Município de Ivaiporã x Paulo Rocha –
Adv. Melvis Muchiuti;

35. FISCAL – 863/03 – Município de Ivaiporã x Lourival Afonso
Pereira – Adv. Melvis Muchiuti;

36. FISCAL – 860/03 – Município de Ivaiporã x Otávio Fur-
quim de Almeida – Adv. Melvis Muchiuti;

37. FISCAL – 859/03 – Município de Ivaiporã x Onorinda franco
de Souza – Adv. Melvis Muchiuti;

38. FISCAL – 858/03 – Município de Ivaiporã x Palmira Al-
meida Matos – Adv. Melvis Muchiuti;

39. FISCAL – 322/03 – Município de Ivaiporã x Jorge Celso
Cecere – Adv. Melvis Muchiuti;

40. FISCAL – 289/03 – Município de Ivaiporã x Jorge Luiz
Kobaiashi – Adv. Melvis Muchiuti;

41. FISCAL – 757/03 – Município de Ivaiporã x Sinésio Rodri-
gues do Prado – Adv. Melvis Muchiuti;

42. FISCAL – 855/03 – Município de Ivaiporã x Joana Verenka
Koltun – Adv. Melvis Muchiuti;

43. FISCAL – 658/03 – Município de Ivaiporã x Hélio Romag-
nole – Adv. Melvis Muchiuti;

44. FISCAL – 317/03 – Município de Ivaiporã x Nelson Shi-
guero Yokota – Adv. Melvis Muchiuti;

45. FISCAL – 367/03 – Município de Ivaiporã x Olmar Henri-
que Hinz – Adv. Melvis Muchiuti;

46. FISCAL – 1.051/03 – Município de Ivaiporã x Belina Cos-
ta de Jesus – Adv. Melvis Muchiuti;

47. REIVINDICATÓRIA – 719/97 – José Ludemar Baratela x
Julio Cesar da Costa – Adv. Luiz Almeida Rocha;

48. FISCAL – 1.085/03 – Município de Ivaiporã x Agostin Al-
fredo de Souza – Adv. Melvis Muchiuti;

49. FISCAL – 283/03 – Município de Ivaiporã x Nicanor Mas-
saru Itoh – Adv. Melvis Muchiuti;

50. FISCAL – 294/03 – Município de Ivaiporã x Nicanor Mas-
saru Itoh – Adv. Melvis Muchiuti;

51. FISCAL – 676/03 – Município de Ivaiporã x Jeronimo Ve-
nancio Vilas Boas – Adv. Melvis Muchiuti;

52. FISCAL – 1.137/03 – Município de Ivaiporã x Bento Fran-
cisco Vieira – Adv. Melvis Muchiuti;

53. FISCAL – 1.179/03 – Município de Ivaiporã X José Santa-
na – Adv. Melvis Muchiuti;

54. FISCAL – 991/03 – Município de Ivaiporã x Ernesto Cor-
deiro dos Santos – Adv. Melvis Muchiuti;

55. FISCAL – 664/03 – Município de Ivaiporã x Eurides Ma-
zzo – Adv. Melvis Muchiuti;

56. FISCAL – 386/03 – Município de Ivaiporã x Pedro Gonçal-
ves da Silva – Adv. Melvis Muchiuti;

57. FISCAL – 123/97 – Município de Ivaiporã x Youssef Diab
– Adv. Melvis Muchiuti;

58. FISCAL – 241/03 – Município de Ivaiporã x José Martins
dos Santos – Adv. Melvis Muchiuti;

59. FISCAL – 760/03 – Município de Ivaiporã x Sebastião Al-
ves Oliveira – Adv. Melvis Muchiuti;

60. FISCAL – 725/03 – Município de Ivaiporã x Osvaldo dos
Passos – Adv. Melvis Muchiuti;

61. FISCAL – 819/03 – Município de Ivaiporã x Imobiliária
Ubá – Adv. Melvis Muchiuti;

62. FISCAL – 743/03 – Município de Ivaiporã x Maria das
Dores Feliciano – Adv. Melvis Muchiuti;

63. FISCAL – 323/03 – Município de Ivaiporã x Ivaldo Corné-
lio Kloester – Adv. Melvis Muchiuti;

64. FISCAL – 957/03 – Município de Ivaiporã x Antonio Cava-
lheiro – Adv. Melvis Muchiuti;

65. FISCAL – 977/03 – Município de Ivaiporã x José dos San-
tos – Melvis Muchiuti;

66. FISCAL – 719/03 – Município de Ivaiporã x José Ulisses
Moreno – Adv. Melvis Muchiuti;

67. FISCAL – 771/03 – Município de Ivaiporã x João Ricardo
Tadiotto – Adv. Melvis Muchiuti;

68. FISCAL – 499/03 – Município de Ivaiporã x Aldo Ribeiro –
Adv. Melvis Muchiuti;

69. FISCAL – 213/03 – Município de Ivaiporã x Elias Francis-
co – Adv. Melvis Muchiuti;

70. FISCAL – 644/03 – Município de Ivaiporã x Elias Francis-
co – Adv. Melvis Muchiuti;

71. FISCAL – 608/03 – Município de Ivaiporã x Nilton Cena
Lopes – Adv. Melvis Muchiuti;

72. FISCAL – 281/03 – Município de Ivaiporã x Neyr Louren-
ço dos Santos – Adv. Melvis Muchiuti;

73. FISCAL – 829/03 – Município de Ivaiporã x Imobiliária
Ubá – Adv. Melvis Muchiuti;

74. FISCAL – 825/03 – Município de Ivaiporã x Imobiliária
Ubá – Adv. Melvis Muchiuti;

75. FISCAL – 821/03 – Município de Ivaiporã x Imobiliária
Ubá – Adv. Melvis Muchiuti;

76. FISCAL – 1.300/03 – Município de Ivaiporã x Neuza Mo-
reira de Lima – Adv. Melvis Muchiuti;

77. FISCAL – 820/03 – Município de Ivaiporã x Imobiliária
Ubá – Adv. Melvis Muchiuti;

78. FISCAL – 557/03 – Município de Ivaiporã x Demetrio
Gonçalves da Cruz – Adv. Melvis Muchiuti;

79. FISCAL – 558/03 – Município de Ivaiporã x Paulo Mene-
zes Souza – Adv. Melvis Muchiuti;

80. FISCAL – 572/03 – Município de Ivaiporã x Celso de Oli-
veira – Adv. Melvis Muchiuti;

81. FISCAL – 007/04 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia do Pr. CREA x Hospital e maternidade
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de Ivaiporã – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho;

82. ORDINÁRIA – 481/04 – Armando Muller x Instituto Naci-
onal do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Mônica Maria Pereira
Bichara;

83. ORDINÁRIA – 762/04 – Leonardo José Resende x Institu-
to Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Mônica Maria
Pereira;

84. ARROLAMENTO – 150/04 – Espólio de Benoni Pereira
Fagundes e Outra – Adv. Marly Aparecida Pereira Fagundes;

85. ARROLAMENTO – 695/97 – Espólio de Davi Gonçalves
– Adv. Cláudio Toshio Mori;

86. ORDINÁRIA – 255/03 – Anadir Sidor x Prefeitura Munici-
pal de Jardim Alegre – Adv. Julio Cesar da Costa;

87. ORDINÁRIA – 020/04 – Ávila Borges dos Santos x Institu-
to Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

88. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão - Vara Federal –
070/04 – Caixa Econômica Federal CEF x Jarcides Borges de
Oliveira – Adv. Jair Felipes;

89. FISCAL – 194/03 – Município de Ivaiporã x Francisco dos
Santos Abreu Filho – Adv. Melvis Muchiuti;

90. FISCAL – 971/03 – Município de Ivaiporã x Modesto Ca-
lhado – Adv. Melvis Muchiuti;

91. FISCAL – 908/03 – Município de Ivaiporã x Ezequiel Pe-
reira Rocha – Adv. Melvis Muchiuti;

92. FISCAL – 807/03 – Município de Ivaiporã x José Eustá-
quio dos Reis – Adv. Melvis Muchiuti;

93. FISCAL – 224/03 – Município de Ivaiporã x Benedita An-
dré Soares – Adv. Melvis Muchiuti;

94. FISCAL – 853/03 – Município de Ivaiporã x Mário Cesar
Budney – Adv. Melvis Muchiuti;

95. FISCAL – 167/03 – Município de Ivaiporã x Divanir Apa-
recido Mores Ferreira – Adv. Melvis Muchiuti;

96. FISCAL – 240/03 – Município de Ivaiporã x Paulo Honório
dos Santos – Adv. Melvis Muchiuti;

97. FISCAL – 242/03 – Município de Ivaiporã x Osvaldo Apa-
recido Pereira de Souza – Adv. Melvis Muchiuti;

98. FISCAL – 727/03 – Município de Ivaiporã x Neusa Rodri-
gues de Lima – Adv. Melvis Muchiuti;

99. FISCAL – 720/03 – Município de Ivaiporã x Pedro Bueno
– Adv. Melvis Muchiuti;

100. ARROLAMENTO – 393/02 – Espólio de Henrique Porte-
linha – Adv. Fernando José Santilio;

101. FISCAL – 1.129/03 – Município de Ivaiporã x Francisca
Maria de Jesus – Adv. Melvis Muchiuti;

102. FISCAL – 852/03 – Município de Ivaiporã x José de Sou-
za Paulino – Adv. Melvis Muchiuti;

103. FISCAL – 502/03 – Município de Ivaiporã x Sonia Maria
dos Santos – Adv. Melvis Muchiuti;

104. REVISIONAL – 014/01 – Fraga & Amaral Ltda. x Banco
do Estado do Paraná S.A – Adv. Braulio Belinati Garcia Peres;

105. EXECUÇÃO – 110/04 – José Arlindo Floriano x Melvis
Muchiuti – Adv. Alikan Zanotti;

106. INVENTÁRIO – 004/02 – Espólio de Naerte Luiz Rodri-
gues – Adv. Fernando José Santilio;

107. EXECUÇÃO – 142/95 – Banco Bradesco S.A x Cereal
Cerealista Real – Adv. Oscar Ivan Prux;

108. FISCAL – 208/98 – Fazenda Pública do Estado do Paraná
x Custódio da Fonseca & Fonseca Ltda. – Adv. Marcello Cesar
Pereira Filho;

109. FISCAL – 195/01 – Fazenda Pública do Estado do Paraná
x Custódio da Fonseca & Fonseca Ltda. – Adv. Marcello Cesar
Pereira Filho;

110. FISCAL – 135/02 – Fazenda Pública do Estado do Paraná
x Custódio da Fonseca & Fonseca Ltda. – Adv. Marcello Cesar
Pereira Filho;

111. FISCAL – 154/01 – Fazenda Pública do Estado do Paraná
x Custódio da Fonseca & Fonseca Ltda. – Adv. Marcello Cesar
Pereira Filho;

112. ORDINÁRIA – 764/04 – Gomercindo Otero x Instituto
Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

113. ORDINÁRIA – 765/04 – Maria serafim da Silva – Institu-
to Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

114. ORDINÁRIA – 766/04 – Maria Aparecida de Oliveira x
Instituto Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eli-
za de Souza;

115. ORDINÁRIA – 751/04 – Ruth Pinheiro da Silva x Institu-

to Nacional do Seguro Social I.N.S.S. – Adv. Márcia Eliza de
Souza;

116. EXECUÇÃO – 207/03 – Paulino Lucca x Alzemiro Fran-
cisco Rech – Adv. Reimar Renato Rodrigues;

117. ARROLAMENTO – 683/04 – Espólio de Benedito Eduar-
do de Paula – Adv. Celso Hideo Makita;

118. ARROLAMENTO – 273/92 – Espólio de Rosa Costa Bou-
ruke – Adv. Paulo Roberto Belo;

119. ARROLAMENTO – 066/00 – Espólio de Pedro Marcheze
– Adv. Juarez Carneiro de Lima;

120. MANDADO DE SEGURANÇA – 413/01 – Osmir Miguel
Braga x Câmara de Vereadores do Município de Ivaiporã – Adv.
Fernando José Santílio;

121. EXECUÇÃO – 579/96 – Banco do Estado do Paraná S.A
x Cerealista Raizama Ltda. e Outro – Adv. Ademir Prudêncio
da Silva;
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01. INVENTÁRIO – 097/00 – Espólio de Alcebíades Alves –
Às partes, sobre a avaliação de fls. 762/766: R$ 840.000,00
outubro/04 – Advs. Marcello Cesar Pereira Filho e Clóvis Ro-
berto de Paula.

02. COMPENSAÇÃO – 349/00 – Colete Pereira & Cia. Ltda. x
Fazenda Pública do Estado do Paraná – À autora, para o prepa-
ro da conta de fls. 306: R$ 73,53 novembro/04 – Adv. Ari Pru-
dêncio da Silva.

03. INDENIZAÇÃO – 687/97 – Augusto de Souza Rocha e
Outro x Coamo Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda. –
Julgado, por sentença, extinto o processo, com fulcro no art.
794, II, CPC – Advs. Marcello Cesar Pereira Filho e Roque
Burin.

04. CONDENATÓRIA – 064/01 – Claudinei Silvestre x Hori-
zon Comercial Agrícola Ltda. e Outra – “...2) Ante a inércia da
segunda requerida..., presume-se a preclusão da prova teste-
munhal, motivo pelo qual declaro encerrada a instrução pro-
cessual. Assim,..., intimem-se as partes para apresentar ou rati-
ficar as alegações finais...” – Advs. Jorge da Silva Meira, João
Tavares de Lima e João Carlos Gross de Almeida.

05. INDENIZAÇÃO – 185/92 – Arthur Barbist x Amador de
Oliveira e Outro – À Texaco Brasil Ltda., sobre a petição de
fls. 259/260 do autor-exeqte., no prazo de 05 dias – Adv. Mar-
cos João Rodrigues Salamunes.

06. INDENIZAÇÃO – 390/00 – Regina Messias Galvão e Ou-
tros x Azambuja Materiais para Construção Ltda. – O recurso
de apelação interposto às fls. 471/488, foi recebido em ambos
os efeitos – À apelada, para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo de 15 dias – Advs. Gilmar Rodrigues Batista e Fernando
José Santílio.

07. ORDINÁRIA – 238/03 – José Maria da Rocha e Outros x
Funbep Fundação de Pensão Multipatrocinado – À ré, para in-
formar sobre o interesse de produzir a prova pericial, bem como
sobre a possibilidade de adiantamento dos honorários do peri-
to, no prazo de 05 dias – Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez.

08. EMBARGOS DE TERCEIRO – 202/03 – Antonio Manuel
Marques Ferreira e Outra x União Federal – Aos embargantes,
para especificarem as provas que realmente pretendem produ-
zir, no prazo de 05 dias – Adv. Julio Cesar da Costa.

09. INDENIZAÇÃO – 266/01 – José Domingues de Oliveira x
Flávio Pinho de Almeida – A transação de fls. 219/220 foi ho-
mologada por sentença e o processo julgado extinto, com jul-
gamento do mérito, na forma do art. 269, III, CPC – Advs. Gil-
mar Rodrigues Batista e Paulo Roberto Belo.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 003/00 – Cooperativa Agro-
pecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva x Banco do Estado
do Paraná S.A. – Os autos baixaram do Egrégio Tribunal de
Alçada – Advs. Ari Prudêncio da Silva e Moaci Mendes Leite.

11. EXECUÇÃO – 020/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Firmino Pedro Tassi e Outros – Ao exeqte., para providenciar o
depósito de R$ 80,00, referente as expedições e postagens de
fls. 112/113 – Adv. Oscar Ivan Prux.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 105/03 – Vagnei Scremin e
Outros x Bunge Fertilizantes S.A. – Recurso de apelação inter-
posto às fls. 58/64 recebido somente no efeito devolutivo – À
apelada, para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias –
Advs. Márcio Aurélio Silvério e Marcelo Geraldo de Matos.

13. EXECUÇÃO – 173/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Santino Canedo da Silva e Outros – Deferido o pedido de expe-
dição de ofícios – Ao exeqte., para providenciar o depósito de
R$ 27,00, referente as expedições e postagens de fls. 156v.,
bem como retirar de cartório o ofício dirigido à Receita Federal
para encaminhamento – Adv. Oscar Ivan Prux.

14. EXECUÇÃO – 175/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Construtora Canedo Ltda. e Outros – Deferido o pedido de ex-
pedição de ofícios – Ao exeqte., para providenciar o depósito
de R$ 17,00, referente as expedições e postagens de fls. 215v.,
bem como retirar de cartório o ofício dirigido à Receita Federal
para encaminhamento – Adv. Oscar Ivan Prux.

15. EXECUÇÃO – 007/98 – Banco Bradesco S.A. x Coopera-
tiva Agropecuária Mista do Vale do Ivaí Ltda. Copiva e Outros
– Às partes, sobre a avaliação de fls. 326/331: R$ 728.802,50
novembro/04 e cálculos de fls. 332/336 – Advs. José Ivan Gui-
marães Pereira e Renato de Oliveira.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO – 223/03 – Marilúcia Rech
Cadamuro x Waldemar Tassi – Julgada, por sentença, extinta a
execução de sentença, com esteio no art. 794, I, CPC – Advs.
Reimar Renato Rodrigues e Renato de Oliveira.

17. EXECUÇÃO – 186/04 – Luiz Carlos Lyra x Kelphis Co-
mércio Transportes e Representações Comerciais Ltda. – Ao
exeqte., sobre o interesse no prosseguimento do feito – Adv.
Ezílio Henrique Manchini.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 179/99 – José Carlos Sales x
João Pavan Neto – Às partes, sobre a proposta honorária do Sr.
Perito de fls. 132/133 – Advs. Celso Hideo Makita e Omar Yas-
sim.

19. INTERDIÇÃO – 002/04 – Arlete do Rocio Cabral x Luiz
Roberto Dotti – À autora, sobre o laudo pericial de fls. 40 –
Adv. Gilmar Rodrigues Batista.

20. BUSCA E APREENSÃO – 015/02 – Banco General Mo-
tors S.A. x Euclydes Rique Ferreira – Deferido o pedido de
expedição de ofício ao Detran, em caráter de urgência – Ao
autor, para providenciar o depósito de R$ 10,00, referente a
expedição e postagem de fls. 83v., bem como sobre o interesse
no prosseguimento do feito – Adv. Julio José Rocha Kuster
Berutti.

21. BUSCA E APREENSÃO – 737/04 – Banco Ourinvest S.A.
x João Carlos de Souza – “...O efetuado entre as partes cumpre
os requisitos legais de validade e eficácia: partes capazes, ob-
jeto lícito e forma legal. Por este motivo, Homologo o acordo
de fls. 46/47. As custas deverão ser pagas conforme acordado,
assim como os honorários advocatícios...” – O veículo apreen-
dido foi entregue ao proprietário, conforme termo de entrega
de fls. 50 – Advs. Tatiane Achcar e Omar Yassim.

22. REPARAÇÃO DE DANOS – 144/03 – Valdinéia Luiza dos
Santos Ruas x Dentalplan Plano de Saúde e Prevenção Dental
Ltda. e Outra – Às partes, sobre a proposta honorária do Sr.
Perito de fls. 175/176, no prazo de 05 dias – Advs. Álvaro Bran-
co e Julio Cesar da Costa.

23. EXECUÇÃO – 518/04 – Campagro Insumos Agrícolas Ltda.
x Leodice Maria do Nascimento dos Santos – Penhora de fls.
22: um arado, 3 discos – À exeqte., sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo legal, sem oposição
de embargos à execução – Adv. Juliano Luís Zanelato.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 783/04 – José Alves Perei-
ra x Donério Neves dos Santos – Os embargos foram recebi-
dos, suspendendo a execução em apenso – Ao embargado, para
impugnar, querendo, no prazo de 10 dias – Advs. Wilson Scar-
pelini Kaminski e Marcello Cesar Pereira Filho.

25. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão-PR – Vara Fede-
ral – 164/04 – Caixa Econômica Federal CEF x Manejo Co-
mércio de Produtos para Agropecuária Ltda. – À autora, sobre
a nomeação de bens à penhora de fls. 16/17: 0,5 alqueire do
imóvel constante da matrícula nº 21.141, CRI local – Adv. Luiz
Alfredo da Cunha Bernardo.

26. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão-PR – Vara Fede-
ral – 154/04 – Caixa Econômica Federal CEF x Edair Fornazza
Filho – À autora, sobre a certidão e informação de fls. 15v. do
Oficial de Justiça – Adv. Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.

27. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão-PR – Vara Fede-
ral – 135/04 – Caixa Econômica Federal CEF x Edinéia Stres-
ser – À autora, sobre a certidão e informação de fls. 15 do
Oficial de Justiça – Adv. Jurandi Felipes.

28. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 8ª Vara Cível –
053/04 – Unopar União Norte do Paraná de Ensino S/C Ltda. x
Idnei Serenato – À autora, sobre a avaliação de fls. 19: R$
25.0000,00 novembro/04 – Adv. Luiz Fabiani Russo.

29. CAUTELAR – 441/04 – Bebidas Wilson Indústria e Co-
mércio Ltda. x Supermercado Center Ltda. – Retirar de cartó-
rio o edital de citação e intimação expedido às fls. 43v. e provi-
denciar sua publicação, bem como o preparo pela expedição:
R$ 7,00 – Adv. Luciano Marcos Cordeiro Pereira.

30. EXECUÇÃO – 520/04 – Bebidas Wilson Indústria e Co-
mércio Ltda. x Supermercado Center Ltda. – À exeqte., sobre a
certidão negativa e informação de fls. 56 do Oficial de Justiça
– Adv. Luciano Marcos Cordeiro Pereira.
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1.-INCIDENTE DE FALSIDADE-69/1993-VERANICE DE
JESUS FRANGIOTTI e outros x ELIAS JOSE GONCALVES
ASSIS RIBEIRO e outros. Deve a parte recolher junto ao Car-
torio o valor de R$ 10,00 referente a taxa de FUNREJUS -Adv.
Zaqueu Vilela Berbel, FABIO LOPES VILELA BERBEL-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-707/1997-
M.A.C.S. x L.R.G.C. -Aguarde-se no arquivo provisorio a ma-
nifestacao da parte interessada. -Adv. Claudio Antonio Cane-
sin-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/1998-PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA x LUIZ CARLOS GALDINO VAZ e
outros -Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv.
Cassio Nagasawa Tanaka, Antonio Shizuo Tsuchiya, Ederaldo
Soares e LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI-

4.-ARROLAMENTO-864/1998-SONIA MARIA CARVALHO
FRAGA x ANTONIO MARCOS ARNUF FRAGA - ESP. DE:
Sobre o pedido de fls.115, manifeste-se a inventariante no pra-
zo de cinco dias.Adv. Rosangela Khater-

5.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-865/1998-MARIA
FLORINDA VIEIRA AMANCIO e outros x CLINICA PSIQUI-
ATRICA DE LONDRINA S/A. -Ciencia as partes da baixa dos
autos. Requeira o interessado o que de direito. -Adv. Davenil
de Luca Junior e Thiago Simoes Rabello-

6.-DESPEJO-959/1998-MARIA TERUKO UEDA E OUTRA.
e outros x EVERSON FERNANDO GALHARDE -Preparem-
se as custas processuais no importe de R$336,51. -Adv. Rui
Santos de Sa, Gabriel Marino Meirelles e Leopoldo Pizzolato
de Sa-

7.-INVENTARIO-647/1999-MELCHIADES LUNARDELLI x
AMELIA LUNARDELLI - ESP. DE: -Preparem-se as custas
processuais no importe de R$7,00. -Adv. Agenor Domingos
Lovato Cogo Jr.-

8.-MONITORIA-778/1999-A.D.C.I.L. x J.H.S. -Aguarde-se no
arquivo provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv.
Fernando Eduardo Prison-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/1999-NAIR
RAMALHO DO NASCIMENTO x AILTON JOSE DE SOU-
ZA -Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Luiz

Fabiani Russo-

10.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-838/1999-BANCO DO
BRASIL S/A. x DALILA PINHEIRO DE MELO COSTA. De-
posite a requerida em cinco dias, os honorarios do Sr. Perito -
Adv. Alberto Teixeira Xavier, Lauro Ferreira da Costa e Celso
dos Santos Filho-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x JORGE ANTONIO
GABRIEL IASBEK. Em face da juntada do recibo da ultima
parcela pactuada, manifestem-se as partes sobre eventual inte-
resse na extincao dos autos.Prazo de cinco dias. -Adv. Airton
Martins Molina, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
Luceli Cerqueira Lopes-

12.-ALVARA-161/2000-MELCHIADES LUNARDELLI x
AMELIA LUNARDELLI - ESP. DE: -Preparem-se as custas
processuais no importe de R$122,75. -Adv. Carlos Roberto
Lunardelli-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MONTE SINAI FA-
BRICA DE VEUS LTDA. e outros -Preparem-se as custas pro-
cessuais no importe de R$14,00. -Adv. Shiroko Numata-

14.-ALVARA-634/2000-MELCHIADES LUNARDELLI. x
AMELIA LUNARDELLI - ESP. DE: -Preparem-se as custas
processuais no importe de R$700,17. -Adv. Agenor Domingos
Lovato Cogo Junior-

15.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-666/2000-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x MILTON FERNANDO NIGRO SIMOES -Especifi-
quem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Marco Antonio Goncalves Valle e JAIR ANCIOTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/2001-MA-
NUPAR PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA x ANTONIO
CARLOS TOBIAS LTDA -Preparem-se as custas processuais
no importe de R$193,51. -Adv. Marcelo Guimaraes Marques-

17.-INVENTARIO NEGATIVO-546/2001-JOSIANE SIMONE
DIVINO x PAULO SERGIO CHAGAS -Suspendo o processo
conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor,
independente de intimacao. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

18.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-569/2001-LOTE-
ADORA MONREAL S/C LTDA x JOSE BISPO DA SILVA -...
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados para: a)- De-
clarar rescindido o contrato de promessa de compra e venda da
quadra 27, lote 19, localizado no loteamento Jd. Vila Romana,
matricula n§4699 do 4§ Oficio; b)- Autorizar a reintegracao da
autora na posse do imovel ja identificado, estando o reu autori-
zado a promover a desocupacao voluntaria em 30 dias, conta-
dos da intimacao pessoal sob pena de despejo forcado. c)- De-
terminar o perdimento dos valores pagos pelo reu a titulo de
perdas e danos em favor da autor; d)- Autorizar que o reu pro-
mova o levantamento de tudo quanto tiver incorporado ao imo-
vel ou, comprovada irregularidade das obras, que promova a
liquidacao do julgado para apuracao dos valores que deverao
ser descontados das perdas e danos ja fixados. Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro no valor equivalente a 10% sobre o valor da causa,
nos termos do art.20, par.3§ do CPC, considerando o tempo
decorrido desde o ajuizamento da acao, a natureza da acao, os
valores envolvidos e o sucesso obtido na demanda. Suspendo,
todavia a exigibilidade de ambas as verbas porque o reu e be-
neficiario da assistencia judiciaria gratuita, com a ressalva ex-
pressa da regra do art.12 da lei n§1060/50. P.R.I. -Adv. Ale-
xandre Rainato Genta e Wagner de Oliveira Barros-

19.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-898/2001-BRASILINO
ROCHA DA SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA. Vista ao autor sobre os novos documentos juntados
pela re. Prazo de cinco dias -Adv. Ursula Roschana de O. A. de
Lima, Marinete Violin, Renato Tavares Yabe e Cintia Laia dos
Reis E Silva Pupio-

20.-ALVARA-206/2002-JOSIANE SIMONE DIVINO E OU-
TROS x O JUIZO -Tendo em vista o que dos autos consta bem
como o parecer do Ministerio Publico de fls.18/19, DEFIRO o
pedido da exordial e AUTORIZO a expedicao de alvara para
levantamento das importancias de FGTS E PIS, depositadas
junto a Caixa Economica Federal, descritos na peticao inicial.
Prestacao de conta em 30 dias. Dispenso o prazo de transito em
julgado. Custa de lei. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
Nilton Rodrigues de Santana e MARIA ELIZABETH JACOB-

21.-DESPEJO-212/2002-ANTONIO BASQUES x PAULO
ANTONIO RIBEIRO MANDEIRO -Manifestem-se as partes
sobre o efetivo cumprimento do acordo celebrado, inclusive
eventual interesse na extincao dos autos.Prazo de cinco dias. -
Adv. Marco Antonio Pereira Soares e Gilson Brito Nascimen-
to-

22.-MONITORIA-269/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x NUTRINOBRE IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA
e outros -Manifestem-se as partes sobre o efetivo cumprimento
do acordo celebrado, inclusive eventual interesse na extincao
dos autos.Prazo de cinco dias. -Adv. Walter Espiga, Carlos
Henrique Schiefer e Jose Roberto Balan Nassif-

23.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-298/2002-COMPA-
NHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x LEVI
JOSE DIAS -Deve a parte interessada efetuar deposito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica (Reint. Posse). -Adv. Ludmeire
Camacho Martins-

24.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-896/2002-COND.

RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x WAGNER MORENA
CANSIAN -Manifestem-se as partes sobre o efetivo cumpri-
mento do acordo celebrado, inclusive eventual interesse na ex-
tincao dos autos.Prazo de cinco dias. -Adv. Jurandir Venancio
de Oliveira e Ivan Foncatti-

25.-MONITORIA-959/2002-LUIZ ANTONIO DE SOUZA x
SANDRA CRISTINA FERREIRA LOPES -Preparem-se as cus-
tas processuais no importe de R$164,50. -Adv. Joao Henrique
Cruciol-

26.-EXECUCAO DE HIPOTECA-994/2002-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A. x JOSE MARCOS GONTIJO MANDA-
RINO. Sobre o pedido de fls.137/138, manifeste-se o exequen-
te em cinco dias -Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1042/2002-
BANCO ITAU S/A. x PAULO ROBERTO ROMANELLI -Sus-
pendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Jose Car-
los Dias Neto e Leonardo Santos Bomediano Nogueira-

28.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-45/2003-BORSAT-
TO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C. LTDA e outros
x CARLO MONTALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
Preparem-se as custas processuais no importe de R$ 7,00. -
Adv. Paula Cristina Dias, Beatriz Ferreira Dias Ferraz e Aldo
Henrique Faggion-

29.-DECLARATORIA-53/2003-MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI x ESTADO DO PARANA -... JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados para: a)- Declarar ine-
xigivel o IPVA com relacao aos execercicios de 1996/2001,
relativamente aos veiculos placas AMC-2233; AMC-0550 E
AMC-3355; b)- Determinar que o orgao de transito promova o
licenciamento dosveiculos de propriedade do autor, indepen-
dentemente de recolhimento do IPVA/ c)- Confirmar a decisao
de antecipacao de tutela de fls.67/68, para todos os fins, inclu-
sive para os termos do art.520, VII do CPC, com relacao que
lhe proporcionou a lei n§10.35201. Expeca-se oficio e demais
atos a ratificacao da ordem liminar.Condeno o reu ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios em favor
do autor que arbitro no valor certo de R$1.000,00, em atendi-
mento a regra do art.20, par.4§ do CPC, considerando a inexis-
tencia de proveito economico certo, a qualidade do servico pres-
tado, a necessidade de instrucao processual, o tempo decorrido
e o sucesso obtido na demanda. A sentenca nao esta sujeita ao
reexame necessario porque os valores nao superam o teto fixa-
do no art.475, par.2§, com a redacao que lhe proporcionou a
Lei n§10.352 de 26/12/01.P.R.I. -Adv. Marco Antonio de A.
Campanelli, Tarlon Faleiros Lemos e Marisa da Silva Sigulo-

30.-DECL. INEXIST DE OBRIG.CAMB.-284/2003-CARTI
FIOS LTDA x FRANCOVAL CONEXOES E ACO NOVA
ODESSA LTDA -Manifeste-se o requerente sobre a certidao de
fls.52 verso, tendo em vista o decurso do prazo -Adv. Carlos
Henrique Schiefer-

31.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-315/2003-COND.
EDIFICIO ITATIAIA x SONIA MARIA PETROCINI e outros -
Preparem-se as custas processuais no importe de R$276,50. -
Adv. Luciana Sgarbi-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-357/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA COHAB-LD x GILBERTO
FRANZOI DA SILVA e outros - Manifeste-se o interessado,
em prazo de cinco dias, sobre o regular prosseguimento do fei-
to, tendo em vista o decurso do prazo do edital. -Adv. Ludmei-
re Camacho Martins e EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

33.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-440/2003-COND.
EDIFICIO PORTAL DO VALE x GERSON LUIZ RODRIGUES
DE OLIVEIRA e outros -Manifestem-se as partes sobre o efe-
tivo cumprimento do acordo celebrado, inclusive eventual in-
teresse na extincao dos autos.Prazo de cinco dias. -Adv. Paulo
Roberto Bonafini, Grasiela Macias Nogueira, Jose Macias No-
gueira e Joao Macias Nogueira-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-546/2003-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x SORAGRO COM. REPRESEN-
TACAO PROD. AGROPECUARIOS -Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Claudio
Antonio Canesin-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2003-OTACILIO BA-
TISTA JUNIOR x PATRICIA NUMADA BATISTA -Manifes-
tem-se as partes sobre o efetivo cumprimento do acordo cele-
brado, inclusive eventaul interesse na extincao destes autos e
da execucao, em apenso. Prazo de cinco dias. -Adv. Alberto
Melhado Ruiz e Joao Batista Manella Cordeiro-

36.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-624/2003-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x GERALDO GRECCO -Manifeste-se as partes sobre o
efetivo cumprimento do acordo celebrado, inclusive eventual
interesse na extincao dos autos. Prazo de cinco dias.-Adv. Da-
niel Jose Lemos Kiellander e JOAO PEDRO TAGLIARI-

37.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-712/2003-COOPERATIVA
AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PR x APARECI-
DO JOSE DA SILVA -Manifestem-se os interessados sobre a
carta precatoria juntada nos autos. -Adv. Ilmo Tristao Barbosa
e Maciel Tristao Barbosa-

38.-FALENCIA-737/2003-SULFERRACO COM.DE FERRO
E ACO LTDA x IMTECPAR IND. METALURGICA EMPRE-
SARIA LTDA.Defiro o sobrestamento do feito ate integral cum-
primento do acordo noticiado as fls.444/445 -Adv. Roberto de
Mello Severo, Thais Goncalves Gonzaga de Oliveira, Neida
Santiago Amalfi de Araujo e Benedito Lepri-

39.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1025/2003-ISRAEL DE

PAULA SOUZA x LEBLANC REP. COM. LTDA -Suspendo o
processo conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se
o autor, independente de intimacao. -Adv. Rafael Rossi Ra-
mos-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-1073/2003-TEREZA YUMI-
KO NAKASHIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ... Sobre
o documento remetido pela COPEL manifestem-se as partes
querendo, no prazo comum de 05(cinco) dias. As partes litigam
sobre materias eminentemente de direito e que dispensam a
realiza‡ao de provas, comportando o feito julgamento anteci-
pado em exato atendimento a regra do art.330, I do CPC.Vista
dos autos ao Ministerio Publico para parecer de merito. Apos
conclusao para senten‡a. -Adv. Maria Elizabeth Jacob e Carlos
Roberto Scalassara-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1173/2003-KAT-
SUMI NAKA x MILL ASSESSORIA E CONS. IMOBILIARIA
LTDA -Manifeste-se o interessado sobre o regular prossegui-
mento do feito.Prazo de cinco dias. -Adv. Claudemir Molina-

42.-CURATELA-83/2004-JOAO FERRARESI x PAULO RO-
GERIO MARQUES -Deve a parte interessada retirar
documentos(Oficio e Mandado de Averbacao). -Adv. Wilson
Lopes da Conceicao-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-102/2004-SEBASTIAO
GONCALVES SOLER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. Aguarde-se a seguranca do juizo.Intime-se -Adv.
Narciso Ferreira-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2004-
U.N.P.E.U. x G.B.P.A. -Suspendo o processo conforme reque-
rido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de
intimacao. -Adv. Roberto Laffranchi-

45.-ARROLAMENTO-467/2004-ADIJACY DAMASCENO
SANTOS e outros x JOSE REIS DOS SANTOS ESP. DE: -
Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Maria
Aparecida Piveta Carrato e ADEMIR SIMOES-

46.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-585/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PIRES E BONIFACIO LTDA e outros
-Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Ana Paula Delgado de Souza e J. A. Marcal Romeiro
Bchara-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-596/2004-RUBERVAL COR-
REA DE MORAES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira e Carlos Roberto Scalassara-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LEILA
APARECIDA ESTEVAO e outros. Sobre o pedido de suspen-
sao de fls.39/40, manifeste-se a exequente -Adv. Ricardo La-
ffranchi-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-677/2004-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x E.M. BAM FERREIRA & CIA
LTDA. e outros. Manifeste-se o credor sobre efetivo cumpri-
mento do acordo celebrado, inclusive eventual interesse na ex-
tincao dos autos. Prazo de cinco dias -Adv. Claudio Antonio
Canesin-

50.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-720/2004-ANA
MARIA DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE LONDRINA - iNTIME-SE A AUTORA PARA SUBSCRE-
VER A PETICAO DE FLS.133.Especifiquem as partes, no prazo
comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade
e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audi-
encia conciliatoria (art.331). -Adv. Cilene Benassi Perozim,
Carlos Roberto Scalassara e Ana Claudia Neves Renno-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-742/2004-RAYSSA NO-
GUEIRA FULANETO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Espe-
cifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Ronaldo Gomes Neves e CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA-

52.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-754/2004-DIRCEU
PERRE e outros x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES
S.A e outros -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, re-
lacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Helen Katia Silva Cassiano, Paulo Ro-
berto Pires, Carlos Roberto Scalassara e Ana Claudia Neves
Renno-

53.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-783/2004-CLAUDIO
ESPIGA x FERNANDO JORGE BUENO IASBEK e outros -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Walter Espiga e Joao Tavares de Lima Filho-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-799/2004-MARIA APARE-
CIDA DA LUZ DOCES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, re-
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lacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Jorge de Oliveira Junior e Clecius Ale-
xandre Duran-

55.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-825/2004-SYSMAP SO-
LUTIONS SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA x INTER-
NET BY SERCOMTEL LTDA. - Sobre os documentos de
fls.448/458 e 467/473, manifeste-se as res querendo no prazo
comum de cinco dias. Especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em
igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Mauricio Antonio Monaco, LU-
CIANA BETONI PAVANELLO, Marcus Vinicius Brunetti e
Paulo Roberto Pires-

56.-DECLARATORIA-903/2004-APARECIDA CARDOSO DA
SILVA x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A -Espe-
cifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Joao Luiz do Prado, MARCO ANTONIO ROLLWAGEN DA
SILVA e EMERSON MIGUEL WHOELERS DE MELLO-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-917/2004-PAU-
LO HORTO S/C LTDA x FIGUEIREDO SANTOS E FARIA
CONSULT LTDA -Deve o subscritor a contestacao de fls.2030,
comparecer em Cartorio para assinar a peticao. Especifiquem
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a
respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse
na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro, Guilherme Regio Pegoraro, Marcos Lea-
te, Pedro Paulo Pedrosa e PAULO C. DE HOLANDA GUER-
RA-

58.-ARROLAMENTO-948/2004-DAGMAR PINESSO e outros
x APARECIDA SANCHEZ CALCONI ESP. DE. Cumpra-se o
inventariante o determinado no despacho de fls.39, item 3, in-
tegralmente. (despacho de fls.39), Abra-se vista a Fazenda Pu-
blica Estadual e recolham-se os impostos -Adv. Tereza Cristina
M. Massaneiro-

59.-DECLARATORIA-973/2004-ANTONIO FERNANDES x
SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A -Especifiquem
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a
respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse
na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Joao
Luiz do Prado e Paulo Roberto Pires-

60.-RESTITUICAO DE INDEBITO-1000/2004-JOSE DOS
SANTOS NORA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. -Especifiquem as partes, no prazo comum de
10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Geraldo Peixoto de Luna Junior, Fer-
nando Seiji Kawano, Geraldo Peixoto de Luna, Jose Augusto
Araujo de Noronha e Vivian Caroline Castellano-

61.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-1021/2004-PATTE-
LON - PALACIO DOS TECIDOS DE LONDRINA x BANCO
BRADESCO S/A. -Especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em
igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Luis Sergio Rufato Junior, Mar-
celino Francisco Alonso Trucillo e Wilson Gomes da Silva-

62.-DECLARATORIA-49/2005-JOSIMAR ANTONIO DA SIL-
VA x IND. E COM. DE MOVEIS PAGLIARI LTDA. ME - A
principio da duplicata levada para protesto e orinuda de com-
pra e venda de cozinha planejada. Portanto, parece ter causa
licita. Por isso, nao estou convencido da existencia de prova da
verossimilhanca dos fatos alegados e denego a antecipacao de
tutela(CPC 273). Cite.Deve a parte interessada retirar Carta(s)
de Citacao. -Adv. Kelsen Christina Zanotti-

63.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-51/2005-GILBER-
TO FRANCISCO DA CRUZ e outros x CONTRUTORA HUM
LTDA. -Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao
artigo 277 do CPC, designo o DIA 13 DE ABRIL DE 2005, AS
10:00 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para
apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena de
presun‡ao de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas
do paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, ou atraves de de procuradores com
poderes para transigir, munidos de proposta concreta para a
composi‡ao amigavel. Defiro os beneficios da assistencia judi-
ciaria mediante simples pedido. Deve o autor retirar Carta Ar
para postagem, e/ou efetuar o preparo das diligencias do sr.
oficial de justi‡a. -Adv. Luiz Lopes Barreto-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2005-MISAKO TANIGU-
TI HAYASHI e outros x BANCO BANESTADO SA.Aguarde-
se a seguranca do juizo -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha-

65.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-79/2005-DONIZET-
TE FERREIRA SANTANA e outros x SASSE COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outros -Deve a parte
interessada retirar Carta(s) de Citacao. -Adv. Cesar Augusto
Ulhoa C. de Oliveira-

66.-DECLARATORIA-80/2005-ALICE SATOMI KAWAI DE
MELLO e outros x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES
S.A -Deve a parte interessada retirar Carta(s) de Citacao. -Adv.
Vilma Thomal-

67.-REPARACAO DE DANOS-86/2005-LAERCIO MAR-
QUES SOUZA x MEREDEN JANENE -Deve a parte interes-

sada retirar Carta(s) de Citacao. -Adv. Reginaldo Monticelli-

68.-EXECUCAO FISCAL-100/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x RUBENS CARRARA -... JULGO PROCEDENTES
os pedidos formulados para pelo executado no presente inci-
dente de pre-Executividade, para determinar a exclusao dos
valores relativos as taxas de iluminacao publica, conservacao
de vias, combate a incendio e coleta de lixo, devendo prosse-
guir a execucao unicamente em relacao ao Imposto Predial e
Territorio Urbano (IPTU), incidente sobre o imovel, ainda pen-
dente de pagamento. Apresente o credor nova conta atualizada
do debito em dez dias, prosseguindo-se no feito regularmente.
Condeno o credor ao pagamento das custas processuais deco-
rente do processamento do incidente e em honorarios advocati-
cios em favor do procurador do executado, na razao de 10%
sobre o proveito economico auferido, considerando a qualida-
de do prestado, a desnecessidade de instrucao e o sucesso obti-
do, na forma do art.20, par.3§ do CPC. O reexame necessario
noa se faz oportuno por forca da regra do art.475, par.2§ do
CPC, com a redacao que lhe proporcionou a lei n§10.352/01.
P.R.I. -Adv. Carlos Roberto Scalassara, BRAULINO BUENO
PEREIRA e JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

69.-EXECUCAO FISCAL-11/2005-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA. -Preparem-se as
custas processuais no importe de R$. -Adv. Carlos Roberto
Scalassara-

70.-CARTA PRECATORIA-11/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. VARA CIVEL DE NOVA ESPERAC -LORI-
VAL SANCHES ESPEJO x RODERTO HIROSHI IMAGAWA
e outros -Preparem-se as custas processuais no importe de R$
169,25, mais diligencia do Sr. Oficial no valor de R$ 200,00,
perfaznedo o total de R$369,25, em prazo de cinco dias. -Adv.
Nelson Americo de Oliveira Junior-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/1987-B.S.S.
x F.F.L. e outros -Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
macao. -Adv. Lauro Fernando Zanetti, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS, JOSE VALNIR ZAMBRIM e Mauro Viotto-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x VICTORIO ABIB e outros. Defiro o
pedido de fls.195. Anotacoes necessarioas. Apos manifeste-se
o credor sobre o regular prosseguimento do feito, Prazo de cin-
co dias -Adv. Claudine Aparecido Terra, Edson Luiz Ducat,
Jovino Terrin, Luiz Antonio Bermejo, Graziella Zappala G. Li-
beratti, Pedro Dias de Magalhaes, Robson Jesus Navarro San-
ches, Eduardo Fierli Bobroff e Marina de Oliveira-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1991-MER-
CANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A. x JOSE TOLEDO
DO CARMO e outros - Defiro o pedido de fls.229.Aguarde-se

no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessada. -
Adv. Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro Fernando Zanetti e
Reginaldo Monticelli-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-170/1995-
B.A.S.S. x P.N.T. e outros -Suspendo o processo conforme re-
querido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independen-
te de intimacao. -Adv. Shiroko Numata e Paulo Rogerio Tsukassa
de Maeda-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-1006/1995-GILBERTO
KHOURI e outros x BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S/A. -Manifestem-se os interessados sobre a carta preca-
toria juntada nos autos. -Adv. Sergio Antonio Meda, Irineu
Codato e Sebastiao Nei dos Santos-

6.-FALENCIA-300/1996-MOVEBRAS MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS LTDA. x Requerido. (despacho de fls.527) ...
Intime-se a Sra. Sindica para, no prazo de cinco dias, informar
sobre a existencia de bens a serem arrecadados para o fim a que
dispoe o art.75 da LF. -Adv. Fabiane Norah Schnaid-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1996-IMO-
BILIARIA NATAL S/C. LTDA. x CREDIBENS - EMPREEN-
DIMENTOS MOBILIARIOS LTDA. e outros. Tendo em vista
o decurso do prazo da suspensao requerida, manisfestem-se as
parte sobre o efetivo cumprimento do acordo celebrado, inclu-
sive em eventual interesse na extincao dos autos. Prazo de cin-
co dias -Adv. Aldivino Alves Pereira e FILADELFO DE AL-
MEIDA GOSCH-

8.-DESPEJO-876/1996-AHMAD SALEH MAHAIRI x ZARA-
MELLO & MESSIAS LTDA. -Manifeste-se o interessado so-
bre o regular prosseguimento do feito, tendo em vista o decur-
so do prazo de suspensao. -Adv. Luiz Carlos do Nascimento-

9.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-877/1998-C.G.E. ENGE-
NHARIA LTDA. x PROTEC ADVOCACIA E ASSESSORIA
S/C. LTDA. -Recebo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTI-
VO E SUSPENSIVO(art. 520, IV do CPC), uma vez preenchi-
dos os pressupostos de admissibilidade para sua interposicao.
Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-
razoes (art. 508 do CPC). Apos, remetam-se estes ao Egregio
Tribunal de JUSTI•A do Estado, com as homenagens deste Jui-
zo e cautelas de estilo. -Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolas-
co, Dalva Vernilo e Newton Carlos Moratto-

10.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-111/1999-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A. x SIDNEI APARECIDO
CHUECO -Suspendo o processo conforme requerido. Decorri-
do o prazo, manifeste-se o autor, independente de intimacao. -
Adv. Dely Dias das Neves, Erica Fernanda Ramos, Joao Pedro
Tagliari e Sebastiao de Oliveira Cesar-

11.-DESPEJO-331/1999-R.C. x M.I.V.G. -Defiro o pedido.
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte inte-
ressada. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

12.-INVENTARIO-480/1999-ISRAEL IRINEU DA SILVA x
ROSA SEBASTIANA DA SILVA -Aguarde-se no arquivo pro-
visorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Rossana
Helena Karatzios e Ademir Simoes-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-848/1999-CIPASA
- ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x MULTIMETAL - IN-
DUSTRIA METALURGICA LTDA. Defiro o pedido de dila-
cao do prazo requerido -Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronezi-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2000-BALLETO IND.
DE CALCADOS VESTUARIO ART.TEC. LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -Declaro encerrada a fase de ins-
trucao. Apresentem as partes, querendo alegacoes finais, atra-
ves de memorais, no prazo de 10 dias para cada um, inciando-
se pelos embargantes. -Adv. Marcus E. Peres da Silva, Ana Lucia
Costa, Artur Humberto Piancastelli e NEWTON CARLOS
MORATTO-

15.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-652/2000-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x HELENA MARIA
VESPA. Declaro ineficaz a nomeacao feita nos autos, por nao
ter cumprido o artigo 656, inciso V e VI do CPC. (...). Devolvo
o credor o direito de indicar novos bens passiveis a penhora.
Defiro o pedido, expeca-se oficio solicitando a ultima declara-
cao. Deve a parte interessada retirar oficio -Adv. Claudio Ce-
sar Machado Moreno e Marcos Augusto de Moraes Cabral-

16.-DECLARATORIA-9/2001-JOAO CESAR MARIANI e
outros x BANCO ITAU S/A.Defiro o pedido de levantamento
dos honorarios do Sr. Perito. Expeca-se oficio. Apos, defiri o
pedido de vista dos autos pelo assistente tecnico, pelo prazo de
30 dias -Adv. Gilberto Jachstet, Braulio Belinati Garcia Perez
e Marcio Rogerio Depolli-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-177/2001-LUCIA-
NO VASCONCELOS BRAGA x NILVA XAVIER PEREIRA e
outros. Sobre a peticao de fls.143, manifeste-se o autor em cin-
co dias -Adv. Elaine Cristina Cordioli Vieira, Fernando Jose
Mesquita, Ana Estela Vieira Navarro-

18.-DEPOSITO-254/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x EDNA SANTOS NUNES -Aguarde-se no arquivo provisorio
a manifestacao da parte interessada. -Adv. Lauro Fernando
Zanetti, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e CLA-
RISSA LICHIARDI SALINET-

19.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-300/2001-RENAULT DO
BRASIL COM. PARTIC. LTDA x ROY AUTOMOBILE DIST.
VEICULOS LTDA. Intime-se a ilustre procuradora, para for-
necer o endereco de seu constituinte em cinco dias -Adv. Celia
Regina Marcos Pereira e Irineu Codato-

20.-COMINATORIA-322/2001-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S/A. x SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICA•OES. So-
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bre a manifestacao dos peritos apresentadas as fls.535/536,
manifestem-se os interessados no prazo legal -Adv. Marcelo
Gomes Moreira, Claudio Cesar Pinto e Margarida Sathler-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2001-MAR-
COS AURELIO DA SILVA x CLEYTONY ANDRADA DE
MACEDO SILVA -Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
macao. -Adv. Marcos Aurelio da Silva-

22.-ANULACAO ATO JURIDICO-530/2001-RENATA CRIS-
TIANE RUZSILLA DE SOUZA SAITO e outros x DENICE
PIRES DA ROCHA SOUZA e outros. Intimem-se os requeri-
dos na pessoa de seus procuradore, para querendo satisfazer o
julgado espontaneamente -Adv. JUNIOR GOMES-

23.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-754/2001-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x
JOANA VIRGINIA KRAUSE e outros -Manifeste-se o reque-
rente sobre a certidao de fls.86 verso. -Adv. Monica Akemi
Igarashi Thomas, Leandro Frassato Pereira-

24.-RESCISAO DE CONTRATO - (SUM.)-869/2001-RONAL-
DO BARBOSA x CREDICARD S/A. ADM. DE CARTOES
DE CREDITO. Deposite o autor em cinco dias, os honorarios
do Sr. Perito -Adv. Almir Rodrigues Sudan-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x ANTONIO MESTRINER. So-
bre o pedido de fls.41/43 para substituicao do bem penhorado,
manifeste-se a credora, no prazo de 10 dias. Providencie o exe-
cutado a regularizacao de sua apresentacao processual. Prazo
de cinco dias -Adv. Claudio Antonio Canesin e Marcos Anto-
nio Elias-

26.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-530/2002-JOSE FER-
REIRA LARA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA - HOSP.UNIVERSIT - Em complementacao a decisao de
saneamento de fls.177/178, designo o dia 16 DE JUNHO DE
2005, AS 13:30 HORAS, para a realizacao da audiencia de ins-
trucao e julgamento . As partes deverao apresentar o rol de
testemunhas ate o dia 20/05/05.Retirar Carta AR para intima-
cao das partes -Adv. Flavio Nixon Petrilo, Renato Tavares Yabe
e Hamilton Antonio de Melo-

27.-DEPOSITO-600/2002-B.P.S. x M.A.P. -Especifiquem as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Vantuir
Amilson Guimaraes, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, Ademir Simoes e Patricia Eliane da Rosa
Sardeto-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-667/2002-KELLY
KATIA DOS SANTOS GUISARDI x BANCO ITAU S/A. -Es-
pecifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com
clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem
interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -
Adv. Carlos Augusto Rumiato, Lauro Fernando Zanetti, Jose
Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli Campos e Shealtiel Lou-
renco Pereira Filho-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-868/2002-
F.M.K. x P.C.R.M.L. e outros. Antes de apreciar o pedido de
fls.118, manifeste-se o exequente, sobre os bens oferecidos a
penhora as fls.23 -Adv. Fabiola Cordeiro Fleischfresser, Aluir
Romano Zanellato Filho, Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Mi-
chelle Lebarbenchon Massignan, Joao Eduardo Loureiro e
Marco Antonio Goncalves Valle-

30.-CAUTELAR INOMINADA-1011/2002-JABUR RECAPA-
GENS DE PNEUS LTDA x BANCO BRADESCO SA -Deve a
parte interessada retirar oficio(s). -Adv. Vicente de Paula Mar-
ques Filho-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-85/2003-ERVINO NESE-
LLO x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA -Ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira o inte-
ressado o que de direito. -Adv. Marcelo Leal de Lima Oliveira,
Roger Riuzi Pareira Suzuki, Marcos Jose de Miranda Fahur e
Marinete Violin-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-129/2003-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x SUELI APA-
RECIDA LOPES e outros. Sobre o contido as fls.135/136, ma-
nifeste-se o exequente -Adv. Ludmeire Camacho Martins-

33.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-151/2003-PRI-
MO SIMIONATO x BANCO DO BRASIL SA -Especifiquem
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a
respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse
na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Almir
Rodrigues Sudan, Jose Carlos Dias Neto e Andre Luiz Righeti-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2003-STI-
VAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SER-
GIO DE ASSUNCAO GOULART e outros -Suspendo o pro-
cesso conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor, independente de intimacao. -Adv. Paulo Jose Oliveira de
Nadai-

35.-DESPEJO-784/2003-GILMAR TRAZINI x VERA LUCIA
GONCALVES DE SOUZA -Aguarde-se no arquivo provisorio
a manifestacao da parte interessada. -Adv. Ivan Ariovaldo Pe-
goraro, Marcos Leate, MARCO ANTONIO BUENO e JOAO
PAULO RODRIGUES DE LIMA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-961/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x HILDO JOSE DAL PONTE -Sus-
pendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo, ma-

nifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Ivan Ario-
valdo Pegoraro-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1008/2003-
MOINHO CARLOS GUTH SA x JR. GOULART E CIA LTDA
-Manifestem-se as partes sobre o efetivo cumprimento do acor-
do celebrado, inclusive eventual interesse na extincao dos
autos.Prazo de cinco dias. -Adv. Marcus Aur‚lio Liogi e Case-
miro Framil Filho-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-1087/2003-TEREZA LIMA
DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a r. cota
ministerial de fls.60. Sobre o documento remetido pela COPEL
manifestem-se as partes querendo, no prazo comum de 05(cin-
co) dias. As partes litigam sobre materias eminentemente de
direito e que dispensam a realiza‡ao de provas, comportando o
feito julgamento antecipado em exato atendimento a regra do
art.330, I do CPC.Vista dos autos ao Ministerio Publico para
parecer de merito. Apos conclusao para senten‡a. -Adv. Maria
Elizabeth Jacob e Carlos Roberto Scalassara-

39.-DECLARATORIA-1093/2003-JOAO MONTEIRO DIOGO
FILHO x CAIXA DE ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPS-
ML e outros -(despacho de fls.183) - Intima‡ao da autora para
recolher as custas da Tabela VII, da lei Estadual n‡13.611 de
04.06.2003, e juntar o respectivo comprovante, tudo conforme
instru‡oes ja repassadas a escrivania por este orgao haja vista
interven‡ao do M. Publico. Manifeste-se o interessado sobre a
certidao de fls.200 verso -Adv. Wilian Zendrini Buzingnani-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22/2004-BANCO
FINASA SA x EVERSON DE LIMA.Defiro o pedido de fls.50;
de-se vista dos autos -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e AGE-
NOR DOMINGOS LOVATO COGO JR.-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-174/2004-ERIVALDO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Sobre o docu-
mento remetido pela COPEL manifestem-se as partes queren-
do, no prazo comum de 05(cinco) dias. As partes litigam sobre
materias eminentemente de direito e que dispensam a realiza‡ao
de provas, comportando o feito julgamento antecipado em exa-
to atendimento a regra do art.330, I do CPC.Vista dos autos ao
Ministerio Publico para parecer de merito. Apos conclusao para
senten‡a. -Adv. Maria Elizabeth Jacob e Carlos Roberto Sca-
lassara-

42.-ARROLAMENTO-182/2004-LENIR BATISTA CORDEI-
RO e outros x MARIA APARECIDA HIGINO ESP. DE: -Sus-
pendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Wagner
de Oliveira Barros-

43.-DESPEJO-203/2004-RUY KEMMER x THIAGO BARRO-
ZO KEMMER -Defiro o sobrestamento do feito ate integral
cumprimento do acordo noticiado -Adv. Elaine de Paula Mene-
zes-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-279/2004-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x RENATA DE ME-
NEZES HIROMOTO -Suspendo o processo conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de
intimacao. -Adv. Jefferson do Carmo Assis e Elton Alaver Bar-
roso-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2004-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x TOMITA ITIMURA COM. DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros -Manifestem-
se as partes sobre o efetivo cumprimento do acordo celebrado,
inclusive eventual interesse na extincao dos autos.Prazo de cinco
dias. -Adv. Claudio Antonio Canesin, Amin Jose Hannouche e
Dagmar Pimenta Hannouche-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. x FELIPE APARECI-
DO NABHAN e outros -Suspendo o processo conforme reque-
rido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de
intimacao. -Adv. Ronaldo Gomes Neves e Cristina de Lima
Assaf-

47.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-488/2004-RB VIDEO
E GAMES LTDA x BANCO HSBC -Especifiquem as partes,
no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva
finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na realiza-
cao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Giovani Pires
de Macedo e Edmar Luiz Costa Jr-

48.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-491/2004-UNIMED
SEGURADORA S/A x DIONE BAUER e outros -Especifiquem
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a
respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse
na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Jose
Carlos Vieira, Soraia Araujo Pinholato, Sandy Pedro da Silva e
Luciano Nogueira da Silva-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-756/2004-MARIA APARE-
CIDA DA LUZ x MIMI - COM. DE COMBUSTIVES LTDA -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Benedito Pedro de Almeida e ANDRE LUIZ POLIMENI
MASSI-

50.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-778/2004-JOAO
CARLOS CICONATO x ROYAL LOTEADORA INCORPO-
RADORA S/C LTDA -Em razao do interesse da(s) na realiza‡ao
da indispensavel audiencia de concilia‡ao ditada no art.331 do
CPC, designo o DIA 03 DE MAIO DE 2005, AS 10:20 HO-
RAS, onde sera deliberado sobre as provas a serem produzidas.
Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente a audi-
encia, ou atraves de procuradores habilitados sempre munidos

de proposta concreta para a realiza‡ao da composi‡ao. -Adv.
Patricia Eliane da Rosa Sardeto e Fabricio Massi Salla-

51.-ARROLAMENTO-834/2004-MONICA APARECIDA
CRISTOVAO x JOAQUIM CRISTOVAO ESP. DE. Sobre o
contido as fls.40, manifeste-se a inventariante em cinco dias.
Apos, abra-se nova vista a Fazenda Publica Estadual -Adv.
Roger Piazzalunga-

52.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-882/2004-MANOEL DE
JESUS MUNHOZ x ITAU SEGUROS S/A. - Sobre os docu-
mentos de fls.126/143, manifeste-se a re querendo, no prazo de
cinco dias.Apos especifiquem as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, re-
lacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Edson de Jesus Deliberador, Luciana
Secco Cardoso e Luciany Michelli Pereira dos Santos-

53.-MONITORIA-966/2004-ESPOLIO DE BRASILIANO
LINS x BANCO ITAU S/A. -Deve a Parte interessada retirar
Carta(s) de Intimacao. -Adv. Raquel Santos Champe-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-982/2004-ORLANDO EU-
ZEBIO x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Tendo em
vista o pedido de fls.29, redesigno para o dia 17 DE MARCO
DE 2005, AS 13:20 HORAS, a realizacao da audiencia de que
se trata o art.277 do CPC, data mais proxima possivel.Mantenho,
no mais, integro o teor do comando de fls.25.Deve a Parte inte-
ressada retirar Carta(s) de Intimacao. -Adv. Glauco Luciano
Ramos-

55.-DECLARATORIA-991/2004-DANIEL ALVES PERALTA
x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A -Especifiquem
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a
respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse
na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Joao
Luiz do Prado e Margarida Sathler-

56.-DECLARATORIA-992/2004-ILDA FERNANDES DA SIL-
VA x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A -Especifi-
quem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Joao Luiz do Prado, Emerson Miguel Wohlers de Mello e Pau-
lo Roberto Pires-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-994/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LUZIA
DO ROCIO DOS PASSOS -Suspendo o processo conforme re-
querido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independen-
te de intimacao. -Adv. Roberto Laffranchi-

58.-RESTITUICAO DE INDEBITO-999/2004-DIRCE REGI-
NA MAKIOLKI x COND. RES. POETA MARIO ROMAG-
NOLLI -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, relacio-
nando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo,
se possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Claudemir Molina, Sebastiao da Silva Ferrei-
ra, Joao Carlos Messias Junior e Kelly Cristina Bombonatto-
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IMPERMEABILIZA•ïES LTDA. x DENVER IND. E COM.
LTDA. e outros -Sobre a contestacao de fls.53/75, e documen-
tos juntados, manifeste-se a autora querendo, no prazo
legal.Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-
as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se
possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Paulo Eduardo Christino Espada e Mario Mar-
condes Lobo-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1054/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VALDECI FERNANDES DE
LIMA -Defiro o sobrestamento do feito ate integral cumpri-
mento do acordo noticiado. -Adv. Aloysio Seawright Zanatta e
Erika Ehara-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1057/2004-NELSON HIRA-
TA x CONDOMINIO COMPLEXO EMPRESARIAL OSCAR
FUGANTI -Sobre a impugnacao de fls.08/11. Manifeste-se a
autora querendo, no prazo legal. Especifiquem as partes, no
prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva fi-
nalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao
de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Marco Antonio Bus-
to de Souza e Izidoro Flumignan-

62.-DECLARATORIA-1139/2004-ANTONIO SANCHES SE-
RAGUZA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE LON-
DRINA. Indefiro o pedido de fls.42, porque nao houve pelos
autores comprovacao minima da nao ocorrencia das hipoteses
declinadas no comando de fls.40. Prossiga-se. Intime-se para o
preparo das custas processuais nmo importe de R$ 164,00 +
diligencia do Sr. Oficial de Justica para citacao -Adv. Raquel
Santos Champe-

63.-INDENIZACAO-1211/2004-ARCOS ENGENHARIA E
CONTRUCOES CIVIS LTDA x JOAO NORBERTO FRA•A
GOMES -Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao
artigo 277 do CPC, designo o DIA 13 DE ABRIL DE 2005, AS
09:40 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para
apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena de
presun‡ao de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas
do paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, ou atraves de de procuradores com
poderes para transigir, munidos de proposta concreta para a
composi‡ao amigavel. Deve o autor retirar Carta Ar para pos-
tagem, e/ou efetuar o preparo das diligencias do sr. oficial de
justi‡a. -Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

64.-DECLARATORIA-48/2005-ALFREDO BELINATO e ou-
tros x SERCOMTEL - TELECOMUNICACOES S.A -Inexiste
risco de ineficacia do provimento final. A situacao ja e antiga,
sem qualquer dificuyldade justificativa para o usuario. A em-
presa e solida. No caso nao incide a regra do art.94 do CPC.
Assim, deixo de conceder liminar e de determinar publicacao.
Cite-se. Deve a parte retirar carta AR de citacao -Adv. Vilma
Thomal-

65.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-97/2005-BRADESCO
SEGUROS S/A. x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA. -
Deve a parte interessada retirar Carta(s) de Citacao. -Adv. Ra-
fael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares Lamorte, Fernanda
Wille Posniak e Geraldo Nogueira da Gama-

66.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-103/2005-COND. RES.
VALE DO CAMBEZINHO I x HSBC SEGUROS (BRASIL)
S.A. Promova o autor o perfeito cumprimento da regra do
art.275-III, letra E do CPC. Prazo de cinco dias. Apos conclu-
sos para despacho positiva inicial -Adv. Wagner de Oliveira
Barros-

67.-MONITORIA-116/2005-CENTRO DE GAS TRANSPOR-
TES E COM. DE GAS x ANTONIO LOPES LULSDORF -
Preparem-se as custas processuais no importe de R$616,00.Deve
a parte interessada retirar Carta AR para intimacao da requeri-
daApos -Adv. Antonio Fidelis-

68.-EXECUCAO FISCAL-43/1996-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x IVANI APARECIDA VAQUEIRO
FRETE.Preliminarmente, intime-se o procurador da executada
para subscrever a peticao de fls.109/111. Manifeste-se o exe-
quente sobre o pedido de fls.109/111. Prazo de cinco dias. Apos
conclusao para decisao -Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu e
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

69.-EXECUCAO FISCAL-384/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CHAFIC FAKER. Sobre a peticao de fls.120, mani-
feste-se o executado em cinco dias -Adv. J. A. Marcal Romeiro
Bchara-

70.-CARTA PRECATORIA-111/2004-Oriundo da Comarca de
BRUSQUE-SC - 1§ V. CIVEL -MANTTO WERTERNS JE-
ANS LTDA x MIREX KINGUI - ARTIGOS INFANTIS -Depo-
site o exequente as diligencias do Sr. Oficial de Justica. Apos
ao Sr. Meirinho para cumprimento. -Adv. Leonidas Pereira-
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1.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-329/1989-JOSE
DAMELIO e outros x D.E.R.-PR. Intimem-se os autores para,
no prazo de cinco dias, formalizarem a cessèo de cr‚dito (arti-
go 286 e seguintes do C¢digo Civil) em substitui‡èo ao docu-
mento de fls. 425/426 (doa‡èo). Saliento que houve equ¡voco
na decisèo de fls. 452, pois nèo cabe ao Ju¡zo deferir ou inde-
ferir a cessèo de cr‚dito e, muito menos, homologar doa‡èo (cf.
pedido de fls. 423). 2- ap¢s a formaliza‡èo da cessèo de cr‚dito,
atenda-se i item II da peti‡èo de fls. 604/604, fazendo constar
o nome correto da Autora Ana Papazoglo Dam‚lio, e proceda-
se o desmembramento dos precat¢rios, apontando-se que se tra-
tam de cr‚ditos comuns (nèo alimentar), instruindo-os com c¢pia
da cessèo de cr‚dito, da decisèo de fls. 593/600, e deste despa-
cho. -Adv. WANDERLEI RODRIGUES SILVA-

2.-COMPLEMENTACAO APOSENTADORIA-316/1990-JE-
SUS VALLERO SOARES e outros x I.N.S.S. -Retirar Of¡cio. -
Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

3.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-287/1992-MA-
RIA DAS GRACAS PITON x RODRIGO LACERDA-Aguar-
de-se manifestacèo da parte interessada pelo prazo de 30 dias.
Ap¢s, tornem para extincèo.-Adv. ANTONIO TONINHO FUR-
TADO OAB/PR 6339 e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-oab
7.919-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e ou-
tros. Para a primeira e segunda pra‡as designo os dias 19/05/
2005 e 02/06/2005, …s 09:30 horas, respectivamente. Retirar
Edital. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037 e
CLOVIS VIRGENTIN-

5.-DECLARATORIA-135/1996-ANTONIO CARLOS POSSO-
BON E PEDRO POSSOBON x BANCO BRADESCO S/A-
Defiro o pedido retro (suspensèo do feito pelo prazo de 20 dias),
dizendo a seguir o exequente, em 05 dias.-Adv. PERICLES
ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x ESTRELA VIVA REPRESENTA•AO
COMERCIAL LTDA e outros-Defiro o requerimento (suspensèo
do feito pelo prazo de 15 dias), dizendo a seguir o exequente,
em 05 dias.-Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB
130037-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1998-MELO
MORA & CIA LTDA x ANTONIO DA SILVA NICOLAU e
outros -Retirar Of¡cio. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS e ISRAEL LIUTTI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDENECIO CASAVE-
CHIA e outros. Foi designado o dia 08 de abril de 2005, …s
14:00 horas para a realiza‡èo da primeira pra‡a e dia 20 de
abril de 2005, …s 14:00 horas, para a realiza‡èo da segunda
pra‡a nos autos de CARTA PRECATçRIA No.277/2002 na Vara
C¡vel de Jandaia do Sul-PR. -Adv. AIRTON MARTINS MOLI-
NA OAB/PR 10.331, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e MARIA
REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561-

9.-REPARACAO DE DANOS-341/1999-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x ANDRE BASTIANELLI-Defi-
ro o pedido retro (suspensèo do feito pelo prazo de 90 dias),
dizendo a seguir o exequente, em 5 dias.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-oab 7.919 e ANNA CHRISTINA
C.B.PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LOYDE RIBEIRO PEREI-
RA e outros-Defiro o prazo pleiteado …s fls.161 (suspensèo
do feito pelo prazo de 30 dias). Ap¢s, intime-se o Banco para
se manifestar em 05 dias.- Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI OAB/PR 20456-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-195/2000-FIBRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA CA-
BRERA. Manifeste-se a parte contrÇria no prazo de cinco dias,
quanto a peti‡èo de fls. 217/218. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-OABPR 30890-

12.-DESPEJO-79/2001-JAIRO RAMPAZZO x LUTHERO
RENATO DE ALMEIDA-JULGO, por sentenca para que pro-
duzam os efeitos legais, extinto o presente feito nos termos do
artigo 794, I do c¢digo de Processo Civil.-Adv. LEANDRO
CEZAR SACOMAN e SERGIO Y. M. NAVARRETE OAB/PR
26405-

13.-EMBARGOS A ARREMATACAO-150/2001-JOSE VAL-
DIR QUINALHA x BANCO DO BRASIL S/A. Efetuar o
dep¢sito da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$.90,00. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-431/2001-JOAO BATISTA
SAMUEL FUNARI x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se
o autor, sore a impugna‡èo apresentada pelo Banco em dez(10)
dias. -Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRE-

TE, LEANDRO CEZAR SACOMAN-

15.-COBRANCA-134/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ODAIR ANTONIO BRITTA-
Defiro o requerimento retro (suspensèo do feito pelo prazo 30
dias), dizendo a seguir o ezequente, em 05 dias.-Adv. ANADIR
APARECIDA CHIOZINI VAGETTI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2002-MI-
GUEL ARCHANJO LEAL x CAFEEIRA E CEREALISTA FEL-
TRIN LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em cinco(05)
dias. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

17.-DEPOSITO-1/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAM.E INVESTIMENT x JOVAL DA SILVA LESSA.
Intime-se para o dep¢sito das custas retro, em cinco (05) dias. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

18.-CAUTELAR INOMINADA-102/2003-LEANDRO CAM-
PANA e outros x GILSON TADEU FRANZINI-Retirar of¡cio
e carta precat¢ria.-Adv. ALICIO MALAVAZI-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-103/2003-DINETTI DE
FREITAS CANDELARIA MENEGASSI - ME x PREFEITO
HUMBERTO AMARO FELTRIN. 1- Cientifiquem-se as par-
tes sobre a baixa dos autos, intimamdo-as para, querendo, se
manifestarem no prazo de cinco dias. Contados e preparados,
R$.349,39. -Adv. JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-202/2003-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA
CABRERA. 1. Ao autor para RETIRAR ALVARø. 2. Certifi-
que-se sobre eventual resposta ao of¡cio de fls. 72. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-OABPR 30890, JULIO JOSE
R.K.BERUTTI OABPR 28269 e GUILHERME JOSE CAR-
LOS DA SILVA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2003-DER-
CILIA NIERO TIEDT e outros x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA e outros. Manifeste-se o exequente em cinco
dias. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-276/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x HELENA MARIA BOSCHINI LEMU-
CH. Avoquei os autos para autorizar a retirada ao autom¢vel
por pessoa indicada pelo Autor, mediante pagamento do valor
relativo … guarda. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, YASMINE FERNANDES e MARCELO ROCHA AMA-
RAL-

23.-PROTESTO JUDICIAL-285/2003-COCAMAR COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE SOARES DOS SAN-
TOS e outros. Manifestar-se nos autos de CARTA PRECATçRIA
No.046.03.002273-3, na Vara C¡vel de CHAPADîO DO SUL-
MS, para que no prazo de cinco dias, pague a importƒncia de
R$.52,92, correspondente a 4,90 (UFERMS), referente …s
custas Judiciais, ficando ADVERTIDO que o pagamento insu-
ficiente ou a falta de recolhimnento da taxa judiciÇria implica
multa de cem por cento, juntamente com as custas, consoante
determina o art. 206 do C¢digo TributÇrio Estadual, al‚m de
constar que o nèo pagamento importarÇ inscri‡èo em d¡vida
ativa. Adv. ANTONIO PICHEK-

24.-ACAO MONITORIA-310/2003-AUCLERES TAGLIARI x
CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA -Manifeste-se o
exequente, em cinco(05) dias. -Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGIO-OAB/PR 17107-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-383/2003-BANCO DO
BRASIL S/A - CGC/MF 00.000.000/1691-88 x ARMARIN-
DUSCOM RELOGIOS LTDA ME-CNPJ04198202/000140 e
outros -Retirar of¡cios. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-
OAB 130037-

26.-ACAO MONITORIA-429/2003-IRMAOS JABUR S/A
VEICULOS E PERTENCES x SELMA MANZATTO FELTRIN
- ME-JULGO por sentenca para que produzam os efeitos le-
gais, extinto o presente feito nos termos do artigo 269, III do
C¢digo de Processo Civil.-Adv. LEONARDO FRANCIS OAB/
PR 15.970-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-42/2004-BANCO
BRADESCO S/A CNPJ- 060.746.948/0001-12 x A.P. SGOBI
ME CNPJ- 003.714.133/0001-18 -Manifeste-se o Requerente
quanto a resposta dos of¡cios.-Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES OAB 27798-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-136/2004-COMPANHIA
DE HABILITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x BENTO
MATEUS DA SILVA-...JULGO EXTINTO o feito, com julga-
mento do m‚rito, com arrimo no artigo 269, III, do CPC. Custas
remanescentes pelo requerido.- Adv. EDSON EVANGELISTA
e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

29.-ALVARA JUDICIAL-316/2004-GILDA ALVES DOS SAN-
TOS x -CONCLUSO P/ DESPACHO. ... defiro o pedido inici-
al, e autorizo o levantamento do numerÇrio depositado na con-
ta dos menores junto a Caixa Econ“mica Federal (fls.05), para
o fim exclusivo da aquisi‡èo do im¢vel localizado na rua das
Coleiras, 1011, Conjunto Joèo de Barros, nesta cidade, medi-
ante presta‡èo de contas no prazo de trinta dias. -Adv. RUTH
APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

30.-ARROLAMENTO-344/2004-NEUZA MACHADO DE
OLIVEIRA e outros x ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA -Re-
tirar Formal de Partilha. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-353/2004-DOW AGROS-
CIENCES INDUSTRIAL LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE
ITAMBE-Intime-se o subscritor da peicèo de fls.358/369, para
juntar aos autos procuracèo, no prazo de 05 dias.-Adv. TO-
MAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951-

32.-ARROLAMENTO-356/2004-LAZARO DE GOES BAR-
BOSA CPF- 876.635.118-91 x MARIA ELENA BARBOSA.
Homologado a partilha dos bens deixados por falecimento de
MARIA ELENA BARBOSA. -Adv. REGINA CELIA CARDO-
SO DE ANDRADE ASS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-MUNICIPIO DE
MARIALVA x ANTONIO PEPATO. O feito comporta julga-
mento antecipado. Contados e preparados, R$.683,36. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MORDEGAM-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2004-MUNICIPIO DE
MARIALVA x ANTONIO MATIAS SANCHES. O feito com-
porta julgamento antecipado. Contados e preparados, R$.687,36.
-Adv. MARLENE DE CASTRO MORDEGAM-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2004-MUNICIPIO DE
MARIALVA x SEBASTIAO CARLOS DE ANDRADE. O fei-
to comporta julgamento antecipado. Contados e preparados,
R$.687,36. -Adv. MARLENE DE CASTRO MORDEGAM-

36.-RETIFICACAO JUDICIAL-397/2004-ANTONIO FER-
NANDES BARCELOS e outros x -Contados e Preparados
R$.115,24. -Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-408/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x KLEBER DA SILVA LIRA - CPF
00836635922 -... com fundamento nas disposi‡ùes constantes
do Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial, para o fim de consolidar nas mèos do autor a propriedade
e a posse plena do ve¡culo FIAT TEMPRA OURO, verde, ano
1993, chassis No.9BD159000P9025211, placa BQG 8426, cuja
apreensèo liminar torno definitiva. Fica facultada ao autor a
venda judicial ou extrajudicial do bem, devendo aplicar o pro-
duto na satisfa‡èo do seu cr‚dito e demais despesas, devolven-
do ao Requerido o saldo apurado, se houver. Por sucumbente,
condeno o requerido ao ilustre patrono do Autor, que fixo em
R$.700,00 (setecentos reais), face … pouca complexidade do
feito, o que fa‡o com fundamento no parÇgrafo quarto do arti-
go 20, do C¢digo de Processo Civil. -Adv. TATIANE ACH-
CAR OAB/SP - 214.652-

38.-ARROLAMENTO-418/2004-ANTONIO VALDOMIRO
PUPULIM e outros x PAULO POPOLIM -Retirar Formal de
Partilha. -Adv. WADSON N PERES GUALDA OAB/PR
10.342-

39.-COBRANCA-426/2004-VERA LUCIA ZAMBALDI MAS-
CENTE x ITAU SEGUROS S/A-Sobre a contestacèo, manifes-
te-se a autora em 10 dias.-w Adv. LECIR MARIA SCALASSA-
RA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-445/2004-NO-
BUO NISHIMOTO CPF- 108.205.589-15 x PLINIO SILVEI-
RA FRANCO CPF- 058.011.849-53 e outros -Retirar Of¡cios.
-Adv. NOBUO NISHIMOTO e LEONORA VIEIRA DE MELO
RAMALHO-

41.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-447/2004-ANTO-
NIO ZANIN e outros. ... considerando o parecer favorÇvel do
ilustre Promotor de Justi‡a, com arrimo no artigo 109 da Lei
6.015/73 e seus parÇgrafos, julgo PROCEDENTE o pedido,
para determinar as retifica‡ùes pleiteadas na inicial. Pagas as
custas, expe‡am-se os mandados de averba‡èo. -Adv. VERA
LUCIA BERNARDINELLI OABPR34480-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4/2005-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO,FINANCIAM.E INVESTIMENTO x
ANANIAS DOS SANTOS DIAS - CPF 489.031.919-00. Defi-
ro o pedido retro (dila‡èo de prazo de trinta dias, para
comprova‡èo da constitul‡èo da mora). -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

43.-DECLARATORIA-8/2005-MARCIA FATIMA ZANIN
MUZULON-CPF 938334829-15 e outros x BRASIL TELE-
COM S.A -1- Indefiro o pedido de assistˆncia judiciÇria tendo
em vista o elevado n£mero de autores que, juntos, podem rate-
ar as despesas do processo, sem que isso acarrete “nus excessi-
vo a elas. Acrescento que poderial as partes, individualmente
ou em conjunto, ter optado pelo ajuizamento da a‡èo no Juiza-
do Especial C¡vel, o que nèo acarretaria qualquer “nus. 2- As-
sim, intimem-se os Autores para efetuarem o preparo e paga-
mento do funrejus, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. -Adv. VILMA THOMAL - OAB/PR 8.306-

44.-DECLARATORIA-9/2005-CLEUNIC FATIMA DOS SAN-
TOS TOFANELO-CPF 84642823972 e outros x BRASIL TE-
LECOM S.A -1- Indefiro o pedido de assistˆncia judiciÇria tendo
em vista o elevado n£mero de autores que, juntos, podem rate-
ar as despesas do processo, sem que isso acarrete “nus excessi-
vo a elas. Acrescento que poderial as partes, individualmente
ou em conjunto, ter optado pelo ajuizamento da a‡èo no Juiza-
do Especial C¡vel, o que nèo acarretaria qualquer “nus. 2- As-
sim, intimem-se os Autores para efetuarem o preparo e paga-
mento do funrejus, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. -Adv. VILMA THOMAL - OAB/PR 8.306-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2005-COO-
PERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x NORACI LUCHEZI-Manifeste-se a exequente, em 05 dias,
quanto a nomeacèo de bens … penhora.-Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR-

46.-INTERDICAO-28/2005-MARIA JOSE DE OLIVEIRA x
JOANA MARIA DE OLIVEIRA-Manifeste-se a requerente, em
05 dias, quanto ao contido na certidèo retro.-Adv. JES CAR-
LETE OAB/PR 32354-

47.-INTERDICAO-34/2005-LIDIA YUMIKO SAKAZAKI
HIRATA x KAZUO HIRATA. Intime-se conforme requerido,
com o prazo de cinco dias, para que junte aos autos, atestado
m‚dico indicando a anomalia do interditando que recomenda
sua incapacita‡èo. -Adv. MARIA VIRGINIA FATIMA M.DE

P.XAVIER-

48.-DECLARATORIA-39/2005-ANTONIO LOPES - CPF
009.784.269-91 e outros x BRASIL TELECOM S/A -1- Indefi-
ro o pedido de assistˆncia judiciÇria tendo em vista o elevado
n£mero de autores que, juntos, podem ratear as despesas do
processo, sem que isso acarrete “nus excessivo a elas. Acres-
cento que poderial as partes, individualmente ou em conjunto,
ter optado pelo ajuizamento da a‡èo no Juizado Especial C¡vel,
o que nèo acarretaria qualquer “nus. 2- Assim, intimem-se os
Autores para efetuarem o preparo e pagamento do funrejus, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv.
VILMA THOMAL - OAB/PR 8.306-

49.-CARTA PRECATORIA-71/1999-Oriundo da Comarca de
6¦ VARA CIVEL COMARCA DE MARINGA -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x SALIM CALIL -Contados e Pre-
parados R$.612,67. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI
OAB/PR 20456, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

50.-CARTA PRECATORIA-97/2004-Oriundo da Comarca de
1§ VARA CIVEL DE PARANAVAI - PR -TEXTILPAR TECE-
LAGEM PARANAVI- PR x MARCOS ROBERTO BENEDI-
TO SOARES -Contados e Preparados R$.41,48. -Adv. MAMO-
RU FUKUYAMA e FERNANDO MENEGUETI CHAPAR-
ROOAB33751-

COMARCA DE MARINGA - 1ª VARA CIVEL
RELACAO Nº 02/2005
JUIZ DE DIREITO: MARIO SETO TAKEGUMA
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1.-IMISSAO DE POSSE-233/2003-SERGIO SAES e outros x
FRANCISCO ALVES DA SILVA FILHO e outros - Sobre a
petição de folhas 87/ss, manifeste-se a parte Requerida, no prazo
legal. - Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2004-REGIA GASPA-
RETTO x LUCIO ESTEVES - A parte requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 45,91, no pra-
zo legal. - Adv. AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI-

3.-INTERPELACAO JUDICIAL-6/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO SOL DE VERAO x GRANACON CONSTRUCOES
CIVIS LTDA - Promova a parte interessada a retirada dos pre-
sentes autos de Cartório, no prazo legal. - Adv. GLAUCIO
HASHIMOTO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-7/2004-DIRCE
ABRANTES NEVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Vista a parte devedora para comparecer em Juízo para formali-
zação da penhora oferecida, em 05 dias. - Adv. MANOEL RO-
NALDO LEITE JUNIOR-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-10/2004-MERCIA MARIA
CAVALCANTE DE SOUSA x REITORA DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE MARINGA - Sobre o despacho de folhas
162, que deixou de receber a apelação em face a intempestivi-
dade, determinando o arquivamento dos Autos, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. AURELIA CALSAVARA
TAKAHASHI-

6.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-12/2004-AGEU
MARTINS DA SILVA x PANAMERICANO ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - VISA - Promova a parte Requerida a
apresentação de todas as cópias da faturas mensais de todo o
período a ser apreciado pelo Sr. Perito, no prazo legal. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

7.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-15/2004-EMER-
SON EMANOEL DE OLIVEIRA-ME x COVERCOPY LO-
CACAO E VENDA DE EQUIP. E SUPRIM. LTDA - As partes
para ciência do despacho que designou o dia 17/03/2005, às
13:40 horas, para audiência de Conciliação e saneamento. De-
vendo as partes comparecerem com seus procuradores, inde-
pendente de intimação pessoal, observando os termos do art.
331 do CPC. - Adv. GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS
BORBA e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

8.-ACAO DE COBRANCA-20/2004-NOEL ALVES x BRA-
DESCO SEGUROS S/A - Ao apelado para contra razões no
prazo de 15 dias. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

9.-ACAO DE COBRANCA-28/2004-VERA LUCIA MARTINS
DA COSTA e outros x AMERICA DO SUL - YASUDA - Ao
apelado para contra razões ao recurso adesivo de fls. 114/123,
no prazo de 15 dias. - Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA-

10.-ACAO MONITORIA-37/2004-BANCO ITAU S/A x LU-
ZIMAR COMERCIO DE FOGOS LTDA e outros - Sobre os
Ofícios juntados, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

11.-ACAO MONITORIA-38/2004-BANCO ITAU S/A x CAN-
CAO COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS LTDA e ou-
tros - Sobre o não pagamento e não oferecimento de bens à
penhora, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

12.-DEPOSITO-40/2004-CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/
C LTDA x MARIA ALICE JORGE DA SILVA - Ante o trânsito
em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. SERGIO SAES-

13.-ALVARA JUDICIAL-54/2004-ALESSANDRA REGINA
DE LIMA e outros x O JUIZO - Sobre o Ofício juntado do
INSS, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv.
MARCELO DAL PONT GAZOLA-

14.-ACAO DECLARATORIA-61/2004-AMAMBAI INDUS-
TRIA ALIMENTICIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A e
outros - Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. RITA
DE CASSIA TIOSSI RETT-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-64/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x NILSE PERIN ARTEFATOS -
ME e outros - Sobre os Ofícios juntados, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-84/2004-ALBER DE BRITO
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. CLO-
RIS DE FATIMA CAMPESTRINI-

17.-BUSCA E APREENSAO-108/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x EDERSON APA-
RECIDO DE CASTRO - A parte requerente, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 30,71, no prazo
legal. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

18.-ACAO DE COBRANCA-121/2004-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x CELIO WILIANMM PIMEN-
TA - Vista a parte Autora, para informar se houve ou não o
integral cumprimento do acordo, no prazo legal. - Adv. JOSE
MIGUEL GIMENEZ-

19.-ACAO DE OBRIGACAO DE NAO FAZE-133/2004-SIND.
DOS TRAB. NAS EMPRESAS DE AGUA ESG. SANEAMEN
e outros x SIND. DOS TRAB. NA CAPACITACAO TAT. DIST.
DE AGUA e outros - As partes para efetuarem o preparo das
custas processuais (por rateio), no valor de R$ 44,71, no prazo
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legal. - Adv. MARCOS ROBERTO MENEGHIN e EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO-

20.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-135/2004-VERA
MARIA TEIXEIRA x BANCO GENERAL MOTORS S/A - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

21.-DEPOSITO-136/2004-BANCO BNL DO BRASIL S/A x
ANTONIO GODINHO COELHO - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO-

22.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-139/2004-AN-
DREA LOMBARDI SILVA x LUIZ ROBERTO AZEVEDO DE
PALMA - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se
a parte interessada, no prazo legal. - Adv. WALDIR FRARES-

23.-ACAO DE INDENIZACAO-168/2004-JOSE DA SILVA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - Vista as partes,
para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. VAL-
DEMAR LEITE MORAES e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

24.-BUSCA E APREENSAO-169/2004-CSC S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ARMANDO MEN-
DES DOS SANTOS - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que citou o Devedor e devolveu o mandado por ter en-
contrado apenas um único bem imóvel registrado em seu nome,
manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. JOSE MI-
GUEL GIMENEZ-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-179/2004-MARIA HELENA
RODRIGUES LIMA x BAR E LANCHONETE DU JOAO
LTDA - Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. - Adv. RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-181/2004-VANDERLEI
JUNIOR DE ALMEIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA e outros - A parte Requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 35,61, no prazo
legal. - Adv. LUIS PLINIO TELLES-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-195/2004-ESPOLIO DE
JUVITA SOUZA SILVA e outros x COPEL CIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA e outros - As partes para ciência do despa-
cho de fls. 242 verso, que deferiu a manifestação das partes
(Autora, 1ª e 2ª Rés), no prazo sucessivo de 10 dias, podendo
fazerem carga dos Autos. - Adv. MARLENE DE CASTRO
MARDEGAN, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

28.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-208/2004-JONAS JOSE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - As partes para ciên-
cia do despacho que designou o dia 01/03/2005, às 13:40 ho-
ras, para audiência de Conciliação e Saneamento. Devendo as
partes comparecerem com seus procuradores, independente de
intimação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. -
Adv. IVAN LUIZ GOULART e JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

29.-BUSCA E APREENSAO-217/2004-BANCO OURINVEST
S/A x PAULO SOARES DOS SANTOS - A parte requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
26,51, no prazo legal. - Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

30.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-222/2004-JOAO
JAVORSKI SOBRINHO x COMPANHIA DE MELHORA-
MENTOS NORTE DO PARANA - Promova a parte interessa-
da a retirada dos presentes autos de Cartório, no prazo legal. -
Adv. NEI CARVALHO DA SILVA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-233/2004-DECIO
ALVARES PERICO e outros x IMOBILIARIA SOL LTDA - A
parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 152,79, no prazo legal. - Adv. LUCIANA ES-
TEVES MARRAFAO-

32.-BUSCA E APREENSAO-244/2004-COLOR FINCO IND.
E COM. DE EQUIP. FOTOGRAFICOS x FLASH COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA - Sobre a proposta dos ho-
norários da Sra. Perita no valor de R$ 3.800,00, manifeste-se a
Autora. Em caso de aceitação promova a parte Autora o prepa-
ro de 50% do valor ali pedido, no prazo legal, sob as penas da
Lei. - Adv. CEZARIO MARINELLI JUNIOR-

33.-BUSCA E APREENSAO-248/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x RITA CRISTINA DA SILVA SCHILELA - So-
bre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar
a Requerida em virtude da mesma ter se mudado para a Espa-
nha, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-252/2004-MARIA INES
PEREIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FI-
NANC. E INVESTIMENTO - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida (citação da litisdenunciada R$ 40,00).
- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

35.-BUSCA E APREENSAO-253/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x NILSE PERIN ARTEFATOS - ME - Sobre o
cálculo elaborado as fls. 38/39, no valor de R$ 2.374,89, mani-
festem-se as partes, no prazo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

36.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-255/2004-LUZIA
SERAVALE JORGE x ANIZIO CONCEICAO PEREIRA JU-
NIOR e outros - Sobre o decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. PLINIO MOCHI-

37.-ACAO DECLARATORIA-259/2004-COMERCIO DE
CAFE E CEREAIS SANTA MARCIA LTDA e outros x MUNI-
CIPIO DE MARINGA - Vista as partes, para especificação de
provas no prazo de 10 dias. - Adv. OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

38.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-262/2004-IRA-
CILDE POLONIO HADDAD x ALENCAR NEVES BESSA-
NI e outros - A parte Requerida, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 19,51, no prazo legal. - Adv.
LAERTE DIAS NEVES-

39.-ACAO DE COBRANCA-265/2004-ANTONIO INACIO
DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A - Sobre o Ofício juntado da
FENASEG, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

40.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-273/2004-HILDA SI-
QUEIRA FREITAS x EDENILSON MOREIRA e outros - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 33,51, no prazo legal. - Adv. JOHANN PAULO
CASTELLO PEREIRA-

41.-ACAO DE COBRANCA-279/2004-AURINDO FERREI-
RA ROCHA e outros x ITAUS SEGUROS S/A - Ante o trânsito
em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-282/2004-BAN-
CO ITAU S/A x FARMACIA REQUIAO LTDA ME e outros -
Sobre os Ofícios juntados, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-283/2004-ASTER PE-
TROLEO LTDA x DELEGADO DE POLICIA CIVIL DO 3º
DISTRITO DE MGA - A parte Requerente, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 23,71, no prazo
legal. - Adv. RENATO RIBECHI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-288/2004-JOSE
ROBERTO LOPES x MARCOS LOURENÇO DA SILVA e
outros - A parte Executada, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 40,51, no prazo legal. - Adv. DEO-
LINDO ANTONIO NOVO-

45.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-296/2004-OSVAL-
DO ZANOLLO x BANCO BANESTADO S/A - Sobre os pedi-
dos de folhas 286, manifeste-se a parte Requerida, no prazo
legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-297/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ARNALDO
ALBERTO DE MORAIS FILHO - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que deixou de apreender o veículo em virtu-
de de não tê-lo encontrado nas diligências efetuadas, manifes-
te-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ERIKA EHARA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-305/2004-SANRIL
COMERCIO DE COMPRESSORES HERMETICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - A
parte Embargante, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 26,71, no prazo legal. - Adv. EDUARDO
MAROZO ORTIGARA-

48.-EXECUCAO-308/2004-CINTHYA MIELKE x RAFAEL
FERREIRA DA SILVA - A parte requerente, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 47,51, no prazo
legal. - Adv. PAULA KARENA FELICE DE SALES-

49.-BUSCA E APREENSAO-309/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANGELITA DE
PAULA - A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

50.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-313/2004-PERSIO
SANDIR DE OLIVEIRA x LAURINDO FURQUIM - Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de 10 dias. - Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

51.-ACAO DE COBRANCA-314/2004-VALDIVINA ALVES
DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-

52.-ACAO MONITORIA-319/2004-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x FRANCI LUK INDUSTRIA DE
BORDADOS LTDA-EPP e outros - Sobre a Certidão do Se-
nhor Oficial de Justiça que deixou de intimar os Requeridos
em virtude dos mesmos terem se mudado dos endereços indica-
dos, deixando de proceder o arresto em virtude de ter constata-
do a inexistência de bens imóveis registrados em nome dos
mesmos, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

53.-BUSCA E APREENSAO-329/2004-BANCO OURINVEST
S/A x ANDREIA APARECIDA CAITANO DA COSTA - A par-
te requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 26,51, no prazo legal. - Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

54.-ACAO DE COBRANCA-331/2004-OLINDA ROSA DE
OLIVEIRA x PARANA CIA DE SEGUROS S/A - Ao apelado
para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-

55.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-333/2004-JOSE
VIEIRA DOS SANTOS x COHAPAR COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - As partes para ciência da sentença
que não reconheceu os Embargos de Declaração, mantendo a
sentença na forma exarada nos presentes autos, não reconhe-
cendo a contradição apontada, posto que está correta a conde-

nação nas verbas sucumbenciais, cuja execução está condicio-
nada a melhora de situação da beneficiada, conforme a dicção
do art. 12 da LAJ contida na parte dispositiva do Julgado. -
Adv. SHIRLEY F. A. KARIGYO e GISAH M. MAYSONNA-
VE-

56.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-339/2004-CARLOS
ALBERTO CONSONI GOMES x MUNICIPIO DE MARIN-
GA - PR - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a
parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. CARLOS FABRICIO
PERTILE-

57.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-340/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO ITAUNA x MAURICIO ALBANO GO-
MES - A parte requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 121,01, no prazo legal. - Adv.
CARLOS ALEXANDRE V. TAVARES-

58.-ACAO DE COBRANCA-342/2004-MAURICIO NEGRI-
NI x MUNICIPIO DE FLORESTA - Vista as partes, para espe-
cificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAN e JOSE BUZATO-

59.-BUSCA E APREENSAO-350/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON BU-
ENO - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 23,71, no prazo legal. - Adv. LUIZ
ALCEU G. BETTEGA-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-353/2004-PRIMO ANTONIO
FRANCISCHINI x BANCO DO BRASIL S/A - As partes para
ciência da sentença que não reconheceu os Embargos Declara-
tórios, mantendo a sentença na sua forma exarada. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCELO DANTAS LOPES-

61.-BUSCA E APREENSAO-359/2004-BANCO ITAU S/A x
JOSE RENTE DA SILVA - Sobre o cálculo elaborado as fls.
42/44, no valor de R$ 14.030,48, manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. RODRIGO DOLFINI e EMILIANA RA-
MOS FELIPPE DA SILVA-

62.-ACAO MONITORIA-364/2004-BANCO ITAU S/A x SIN-
VAL FIGUEIREDO - As partes para ciência do despacho que
designou o dia 27/04/2005, às 13:40 horas, para audiência de
Conciliação e saneamento. Devendo as partes comparecerem
com seus procuradores, independente de intimação pessoal,
observando os termos do art. 331 do CPC. - Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCELO P. SAUTCHUK
MARCHI-

63.-ACAO MONITORIA-365/2004-BANCO ITAU S/A x
AUTO POSTO OKAWA LTDA e outros - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça que intimou os Requeridos e encon-
trou um único bem imóvel registrado em nome dos mesmos,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

64.-BUSCA E APREENSAO-368/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GERALDO DE ALMEIDA - A parte Requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
26,51, no prazo legal. - Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA-

65.-.CAO DE CONSIGNACAO EM PGTO.-374/2004-LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A x ADELAIDE MARIA DA SIL-
VA e outros - Vista as partes, para especificação de provas no
prazo de 10 dias. - Adv. SUSANA VALERIA GALHERA GON-
CALVES, CARLOS EDUARDO NERES LOURENCO-

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-377/2004-SOMA-
CO S/A. COMERCIO DE AUTOMOVEIS x ANTONIO AR-
MANDO PERLY JUNIOR - Sobre a Certidão do Senhor Ofici-
al de Justiça que citou o Devedor e devolveu o mandado em
virtude de ter constatado a inexistência de bens imóveis regis-
trados em nome do mesmo, manifeste-se a parte credora inte-
ressada, no prazo legal. - Adv. MILTON PLACIDO DE CAS-
TRO-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-379/2004-MASSA FALIDA
COPACEL S/A-COML. PARANAENSE CEREAIS x BANCO
BIC BANCO-BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL - As
partes para ciência da sentença que reconheceu os Embargos
Declaratórios, retificando o julgado de fls. 95, que passa a cons-
tar com a seguinte relação: “Julgo em parte procedente o pedi-
do, e nos termos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condeno o
Banco a prestar contas no prazo de 48 horas, referente a conta
corrente 14.052.005-0, ag. 27 do período de 28/11/1991 até
seu encerramento, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as
contas que a Autora apresentar.”; ratificando no mais o julga-
do. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, LEOCIR JOAO
RODIO e ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

68.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-383/2004-ROGERIO
PIMENTEL COLLADO x HELIO APARECIDO BERNARDES
DE FARIAS e outros - Sobre o não oferecimento de contesta-
ção por parte dos fiadores, manifeste-se a parte Autora, no pra-
zo legal. - Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

69.-ACAO DE COBRANCA-384/2004-ANITA TEODORO
MACHADO x ITAU SEGUROS S/A - Ao apelado para contra
razões no prazo de 15 dias. - Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA-

70.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-385/2004-
TRANSFALLEIRO TRANSPORTES LTDA x CONSPIZZA
HIDROSSEMEADURA LTDA - Sobre a manifestação de fo-
lhas 165 e ss., manifeste-se a parte requerida, no prazo legal. -
Adv. ALBINO JOSE DE BONI-

71.-ORDINARIA DE NULIDADE-389/2004-WALNEY AN-
TONIO GODOY DOS SANTOS e outros x FRAGMA CONS-
TRUCAO E INCORPORACAO LTDA - As partes para ciência
do despacho que designou o dia 27/04/2005, às 15:15 horas,

para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as par-
tes comparecerem com seus procuradores, independente de in-
timação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. -
Adv. ALEXANDRE PIETRANGELO DE LIMA e CARLOS
ALEXANDRE V. TAVARES-

72.-ACAO MONITORIA-390/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DISNEY PARQUES INFANTIS IND. E COM.
DE BRINQUEDOS - Sobre o não oferecimento de embargos
monitórios, diga o Credor, no prazo legal. - Adv. RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

73.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-397/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PARQUE x ROBERTO ISQUIER-
DO DE CARVALHO e outros - Vista ao Curador Especial no-
meado para, em aceitando o encargo, apresentar contestação
no prazo de 30 dias. - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

74.-ACAO DE COBRANCA-399/2004-HAMILTON MORO-
NI FRADE x ESTADO DO PARANA e outros - A parte Autora
para ciência do ofício juntado da Vara de Registros Públicos e
Precatórias Cíveis do Foro Central de Curitiba-Pr, solicitando
as fotocópias exigidas pelo art. 202 do CPC (procuração e des-
pacho), para o cumprimento da mesma. - Adv. VILMA C. L.
DE SOUZA RIBEIRO-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-407/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x J.B. ZOTTO & CIA LTDA -
Sobre o despacho de folhas 74, que assistiu razão há Excipien-
te, uma vez que tramitando ações em que possam haver julga-
mentos conflitantes em torno da mesma matéria (contrato), e
tendo a distribuição e citação (29.3.2004 e 19.4.2004) ocorrido
por primeiro nos Autos 189/2004 em curso na 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, é aquele Juízo competente para conhecer
dos feitos em face a prevenção decorrente da anterior citação,
determinando o encaminhamento dos autos, ficando as custas a
cargo do Excepto, manifestem-se as partes, no prazo legal. -
Adv. JULIO JACOB JUNIOR e PAULO ROBERTO LUVISE-
TI-

76.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-408/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ANTONIO SENISE - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 21,61, no prazo legal. - Adv. JULIO JOSE RO-
CHA KUSTER BERUTTI-

77.-INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-409/2004-NAIR
DA COSTA JAIME x BANCO ITAU S/A - Vista as partes, para
especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. ELSON DE
SOUSA FONSECA e JOSE PLINIO SILVA-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-413/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x METALDECOR - IND.
COM. MOV. DECOR. LTDA - Sobre o não pagamento e não
oferecimento de bens à penhora, diga o Credor, no prazo legal.
- Adv. ARY LUCIO FONTES-

79.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-420/2004-CON-
DOMINIO CONJUNTO RES. SILVIO MAGALHAES BAR-
ROS x GUSTAVO BOCORNY PETRY - A parte requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
23,71, no prazo legal. - Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES
SILVA-

80.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-423/2004-CAOME
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x
JOAO LUIZ EGEA CONTICELLI - As partes para ciência do
despacho que designou o dia 17/03/2005, às 14:00 horas, para
audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as partes
comparecerem com seus procuradores, independente de inti-
mação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. -
Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e RAUL IGNATUS NO-
GUEIRA-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-433/2004-B.H.D.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x OSMAR TADAU
SUGUINO - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 44,71, no prazo legal. - Adv.
TANIA C. CECCATTO GONCALVES-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-439/2004-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO KOPP LTDA x
NEREU ROSARIO DA CRUZ e outros - Sobre o não ofereci-
mento de embargos, diga o credor, no prazo legal. - Adv. SER-
GIO PAVESI FIGUEROA-

83.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-440/2004-RONAL-
DO JOSE MATTOS ME e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - BANESPA - Promova as partes a apresen-
tação de quesitos e Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR e RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

84.-ACAO MONITORIA-442/2004-COOP. AGRARIA DOS
CAFEIC. DE NOVA LONDRINA-COPAGRA x ELETROA-
GEL-ASSIST. TEC. COM. EQUIP.IND. LTDA - A parte inte-
ressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. EDILSON JAIR
CASAGRANDE-

85.-INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-443/2004-SAN-
DRA APARECIDA RODRIGUES x NUCLEO DE DIAGNOS-
TICOS MARINGA e outros - Vista as partes, para especifica-
ção de provas no prazo de 10 dias. - Adv. GENTIL GUIDO DE
MARCHI, RAIMUNDO M. B. CARVALHO e SAULO DE
MELO JUNIOR-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-444/2004-EDIVALDO AL-
VES DA SILVA e outros x SERGIO SAES e outros - Sobre a
proposta de folhas 92, manifeste-se a parte Requerida, no pra-
zo legal. - Adv. SERGIO SAES-

87.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-446/2004-COOPE-
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RATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI x
INGA VIDEO LOTERIAS LTDA - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que deixou de citar os sócios da Executada
em virtude dos mesmos não mais residirem nos endereços indi-
cados, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. RI-
CARDO RIBEIRO-

88.-BUSCA E APREENSAO-449/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TANIA MARLY SILVESTRINI - Ante o trânsi-
to em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

89.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-450/2004-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
M.I.C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - Promova
as partes a apresentação de quesitos e Assistentes Técnicos no
prazo legal. - Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
e TANIA C. C. GONCALVES DE PAULA-

90.-ACAO ORDINARIA-451/2004-NELIO ARTUZZI e outros
x MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a Contestação e docu-
mentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. WALTER POPPI-

91.-ACAO DE COBRANCA-454/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x BETO ALINHAMENTOS LTDA - ME - As partes para
ciência do despacho que designou o dia 17/03/2005, às 14:50
horas, para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo
as partes comparecerem com seus procuradores, independente
de intimação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC.
- Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN e LUIZ CARLOS MAR-
QUES ARNAUT-

92.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-455/2004-MARIA
APARECIDA DA ROCHA MATTI x BANCO ITAU S/A SU-
CESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PR - Sobre o não
oferecimento de embargos, diga a Credora, no prazo legal. -
Adv. NEUZA TEBINKA SENHORINI-

93.-EMBARGOS A EXEC. HIPOTECARIA-457/2004-MAR-
LON KOSTER x BANCO BRADESCO S/A - Vista as partes,
para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. DA-
RIO NOGUEIRA DE CAMPOS e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

94.-AÇÃO INDENIZATÓRIA-460/2004-DOCEMELLO IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x YOKI ALIMENTOS S.A.
- Sobre o despacho de folhas 598, que reconheceu a CONE-
XÃO por prejudicialidade entre os feitos, determinando a re-
messa dos Autos à 2ª Vara Cível para ser apensada aos Autos
506/2003, onde ocorreu a primeira distribuição e despacho, para
julgamento simultâneo, uma vez que os Autos 474/2003, foi
instruído em março/2003 (fls.424-426) e julgado em outubro
de 2004, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA e PAULA MARIA MEYER-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2004-RAFAEL FERREI-
RA DA SILVA x CINTHYA MIELKE - A parte requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 23,71,
no prazo legal. - Adv. CLEIDE APARECIDA G. R. FERMEN-
TAO-

96.-ACAO DECLARATORIA-470/2004-ZWECKER EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x GIAN CRISTIANO MARCÃO - Vis-
ta as partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias.
Sobre os documentos juntados pelo Autor (fls. 132 e 147 e ss.),
manifeste-se a parte Requerida, no prazo legal. - Adv. IVAN
PEGORARO e CESAR AUGUSTO MORENO-

97.-AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVI-472/2004-JOR-
GE URBANO BOMFIM x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA e outros - As partes para ciência do despa-
cho que designou o dia 27/04/2005, às 16:00 horas, para audi-
ência de Conciliação e saneamento. Devendo as partes compa-
recerem com seus procuradores, independente de intimação
pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. - Adv.
CLAUDIO ROGERIO T. DE OLIVEIRA e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANÇA-

98.-ORDINARIA DE COBRANCA SUM.-475/2004-EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A. x CYBER
TELECOM SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.
- Sobre o não oferecimento de contestação, manifeste-se a par-
te Autora, no prazo legal. - Adv. ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-476/2004-OSMAIL GARCIA
GIOVANI e outros x GONCALVES & TORTOLA LTDA - So-
bre a impugnação e documentos, manifeste-se o Embargante,
no prazo legal. - Adv. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU-

100.-ALVARA JUDICIAL-484/2004-AFONSO CARLOS CA-
MARGO GUIMARÃES e outros x O JUIZO - Promova a parte
Autora a devida prestação de contas, no prazo legal, sob as
penas da Lei. - Adv. AROLDO LUIZ MORAIS-

101.-ACAO DECLARATORIA-485/2004-SOEDMAR-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x GRAFI-
CA E EDITORA HINOS LTDA-ME - As partes para ciência do
despacho que designou o dia 09/03/2005, às 13:40 horas, para
audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as partes
comparecerem com seus procuradores, independente de inti-
mação pessoal. - Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES e
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

102.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-486/2004-GLACI-
MAR WALSH DE LIMA x BANCO ABN AMRO BANK S/A -
Sobre os documentos de fls. 218 e 220, manifestem-se as par-
tes, bem como para especificarem as provas que pretendem
produzir, no prazo de 15 dias. - Adv. ALFREDO M. GARCIA e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

103.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-488/2004-BANCO

GENERAL MOTORS S/A x MARIA DE FATIMA PIRES CAR-
NEIRO DA CUNHA - Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JULIO
JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

104.-BUSCA E APREENSAO-496/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO, E INVESTIMENTO x LUCIO EMA-
NUEL ESTEVES - A parte requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 21,61, no prazo legal. -
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

105.-ACAO DE COBRANCA-497/2004-MARCIA REGINA
APARECIDA CASADO x ITAU SEGUROS S/A - As partes
para ciência da sentença que julgou procedente o pedido inici-
al e condenou o Réu ao pagamento da indenização correspon-
dente a 35,52 salários mínimos vigentes em setembro de 1990,
acrescidos desde então da correção monetária, mais juros de
mora legais à contar da citação; bem como ao pagamento ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 15% do valor do débito, face a simplicidade da causa e
o disposto no art. 20 e parágrafos do CPC e no parágrafo 1º do
art. 11 da LAJ. - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e OR-
LANDO ALEXANDRINO-

106.-EXECUCAO-503/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MARINGA - SICREDI x NILSON PORCEL -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
citar o devedor em virtude do mesmo ter se mudado para o
Estado de São Paulo, manifeste-se a parte credora interessada,
no prazo legal. - Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

107.-BUSCA E APREENSAO-505/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x T.T.L. TRANSPORTES E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA - Sobre a devolução da Carta Precatória,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-506/2004-JOAO
ROBERTO FERNANDES x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Sobre a impugnação e documentos,
manifeste-se o Embargante, no prazo legal. - Adv. OSVALDO
SILVA DOS SANTOS JUNIOR-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-514/2004-TECNOREVEST
PINTURA ELETROSTATICA A PO LTDA - ME e outros x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - Vis-
ta as partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias.
- Adv. RUBENS MELLO DAVID e DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-515/2004-NIL-
TON CARLOS BOCATTE x SERIMAR SIGN E SERIGRA-
FIA LTDA - Sobre o laudo de avaliação de folhas 32, no valor
total de R$ 3.500,00, manifestem-se as partes, no prazo legal. -
Adv. PAULO SHIRO YAMASHITA e MARCOS RODRIGO
DE OLIVEIRA-

111.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-518/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIL-
VERADO AUTO POSTO LTDA e outros - Sobre a Certidão do
Senhor Oficial de Justiça, manifeste-se a parte Credora interes-
sada, no prazo legal. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

112.-ACAO DECLARATORIA-519/2004-CESUMAR - CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x GRAFICA E
EDITORA HINOS LTDA - ME - As partes para ciência do des-
pacho que designou o dia 09/03/2005, às 13:50 horas, para au-
diência de Conciliação e saneamento. Devendo as partes com-
parecerem com seus procuradores, independente de intimação
pessoal. - Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES e RUBENS
HENRIQUE DE FRANCA-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-522/2004-MON-
SANTO DO BRASIL LIMITADA x CASA DA AGRICULTU-
RA DE MARINGA LTDA e outros - Vista a parte Devedora
para comparecer em Juízo para formalização da penhora ofere-
cida, em 05 dias. - Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

114.-MANDADO DE SEGURANCA-523/2004-REJANE
SAMBRANA TRELHA e outros x REITOR DA UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MARINGA - Ante o trânsito em julga-
do da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo le-
gal. - Adv. LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA-

115.-RESCISAO CONTRATUAL-528/2004-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x ALESSANDRA DE AZEVEDO
CENCI - As partes para ciência do despacho que designou o
dia 17/03/2005, às 14:40 horas, para audiência de Conciliação
e saneamento. Devendo as partes comparecerem com seus pro-
curadores, independente de intimação pessoal, observando os
termos do art. 331 do CPC. - Adv. JOSE M. GIMENEZ e ALI-
NE BRAGA-

116.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-529/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x APARECIDO MENDES - A parte
requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 19,51, no prazo legal. - Adv. JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTTI-

117.-INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-531/2004-SO-
LANGE SOUZA GONÇALVES x JANDERSON FLAVIO
MANTOVANI e outros - Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. GEN-
TIL GUIDO DE MARCHI-

118.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-536/2004-MAR-
LI TEREZINHA KSZAN x ANTONIO CARLOS DE PAULA
DA SILVA - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. SERGIO Y. MIYA-
MOTO-

119.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-542/2004-ARIOVAL-
DO COSTA PAULO x CASA FACTO EDITORA (REVISTA

PÁGINA 9) e outros - As partes para ciência do despacho a
seguir transcrito: “O Réus alegam conexão entre os Autos 542/
2004 em epígrafe onde o Presidente da ACIM requer dano moral
em face da matéria publicada na Revista Página 9 que seria
Onfensiva ao Autor, com os Autos 630/2004/4ª Vara Cível onde
a ACIM demanda contra os mesmos Réus em face a mesma
matéria jornalística que seria ofensiva à Entidade. Realmente
há conexão por prejudicialidade em face a possibilidade de jul-
gamento conflitantes, e tendo o despacho do Juízo da 4ª Vara
Cível ter sido proferido por primeiro, torna-se prevento, de-
vendo ser encaminhados os Autos. Anotações necessárias. Em,
16/11/2004. (a) Mario Seto Takeguma - Juiz de Direito.” - Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e CALISTO
VENDRAME SOBRINHO-

120.-ACAO POSSESSORIA-543/2004-FUNDAÇÃO UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x TIAGO JOAO
JOSE ALVES e outros - Sobre a devolução da Carta Precatória,
manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. IVONE
ROLDAO FERREIRA-

121.-INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-544/2004-MA-
RIA JOSE DA ROCHA x BANCO ITAU S/A - Vista as partes,
para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. EL-
SON DE SOUSA FONSECA e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

122.-MANDADO DE SEGURANCA-545/2004-EINICE NIN-
FA RODRIGUES x PREFEITO MUNICIPAL DE MARINGA
e outros - As partes para ciência da sentença que julgou impro-
cedente o pedido de redução da jornada de trabalho e denegou
a segurança pleiteada, por não ter a Impetrante demonstrado o
direito líquido e certo aventado na Exordial, e julgou a Autora
carecedora da ação em relação a cobrança da devolução do valor
descontado dos vencimentos em junho/2004, por falta de inte-
resse processual (adequação), condenando a Impetrante no pa-
gamento das custas, observado o art. 12 da LAJ, sendo desca-
bido honorários advocatícios. - Adv. LUCIANE FARIA SILVA
CURY e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

123.-ACAO DE RESSARCIMENTO-548/2004-HANNOVER
INTERNACIONAL SEGUROS S/A x JOSE COSMO DE CAS-
TRO - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 28,61, no prazo legal. - Adv. KA-
RINA MANARIN DE SOUZA-

124.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-549/2004-GOL-
DEN INGA APART HOTEL LTDA x CASA DA MUSICA ES-
TUDIOS E RADIODIFUSAO LTDA - A parte Requerida, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 51,61,
no prazo legal. - Adv. DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

125.-ANULATORIA-550/2004-NIVALDO DE ANDRADE e
outros x WELLINGTON BRAZ DE LIMA e outros - A parte
Autora para apresentar o resumo da petição inicial para fins de
Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv. HELIO DIAS FRAN-
CA-

126.-ACAO DECLARATORIA-552/2004-CESUMAR-CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x GRAFICA E
EDITORA HINOS LTDA - ME - Sobre a Contestação, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. LUCIANA
SATIKO NO MENDES-

127.-ACAO MONITORIA-555/2004-ESCOLA EVANGELICA
MISSIONARIA UNIDA x IVAN CARLOS DE MORAES e
outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que dei-
xou de citar os Requeridos em virtude dos mesmos não mais
residirem no endereço indicado, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA
CORSI-

128.-ACAO ORDINARIA-556/2004-DAVI BARBOSA NAS-
CIMENTO x SAOP-SERVIÇO AUTARQUICO DE OBRAS E
PAVIMENTAÇÃO e outros - Sobre as Contestações e docu-
mentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. TANIA C. CECCATTO GONCALVES-

129.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-561/2004-
CONDOMINIO RESIDENCIAL CITIZEN PARK x SANDRA
REGINA DAS NEVES TERRA - A parte requerente, para efe-
tuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 21,61, no
prazo legal. - Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

130.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-562/2004-
CONDOMINIO RESIDENCIAL CARIMA II x MARIA DE
LOURDES DO NASCIMENTO - Vista a parte Autora para
manifestação, no prazo legal. - Adv. RHOGER MARTIN RO-
DRIGUES SILVA-

131.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-563/2004-
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MARES DO
SUL x MARIA MADALENA DA SILVA - Vista ao Curador
Especial nomeado para, em aceitando o encargo, apresentar
contestação no prazo de 30 dias. - Adv. LAURICI PELEGRINI
JUNIOR-

132.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-564/2004-
CONDOMINIO RESIDENCIAL LAGUNA x BENEDITO
CARVALHO FILHO e outros - A parte requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 19,51, no pra-
zo legal. - Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

133.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-566/2004-COLOR
FINCO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
x ANTONIA TEIXEIRA MOURA-ME - Esclareça a parte Au-
tora a localização do bem depositado para realização da avali-
ação a teor do parágrafo 1º do art. 1071 do CPC, no prazo
legal. Promova a parte Requerida a regularização da procura-
ção pois só foi apresentada fotocópia, e também trazer o con-
trato social da Ré, no prazo de 15 dias. - Adv. CEZARIO MA-
RINELLI JUNIOR e JOAO ULISSES BICA MACHADO FI-
LHO-

134.-ACAO DE INDENIZACAO-569/2004-JAMIL MUHAM-
MAD AHMUD x BANCO ITAU S/A - Sobre a Contestação,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. MUNI-
RA M. AHMUD-

135.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-570/2004-PATRI-
CIA VIEIRA SARMENTO x BANCO ITAU S.A - As partes
para ciência do despacho que designou o dia 27/04/2005, às
14:20 horas, para audiência de Conciliação e saneamento. De-
vendo as partes comparecerem com seus procuradores, inde-
pendente de intimação pessoal, observando os termos do art.
331 do CPC. - Adv. SIMONE BOER RAMOS e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

136.-ACAO DE COBRANCA-571/2004-FABIO PAIXAO x
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA - A parte requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 200,41, no prazo legal. - Adv.
CARLOS EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

137.-EXEC. P/ ENTREGA COISA INCERT-572/2004-CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES
LTDA x OLIVIO ANTONELLI - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS-

138.-BUSCA E APREENSAO-575/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x MANOEL GOULART - Ante o trânsito em jul-
gado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. TATIANE ACHCAR-

139.-ACAO DECLARATORIA-577/2004-SOEDMAR - SOCI-
EDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C x GRAFICA E
EDITORA HINOS LTDA - ME - Sobre a Contestação e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

140.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-579/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x AGROINDUSTRIAL STEIO LTDA -
Sobre a devolução da Carta de Citação, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

141.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-583/2004-ISIDO-
RO PEREIRA x ADALBERTO DE OLIVEIRA e outros - So-
bre as Contestações e documentos, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ-

142.-ACAO DE DESPEJO-587/2004-TEXACO BRASIL LTDA
x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SANTA ELIZA LTDA -
Sobre as provas apresentadas a partir das fls. 241, manifeste-se
a parte Requerida, no prazo legal. - Adv. ALAOR GREGORIO
DE OLIVEIRA-

143.-BUSCA E APREENSAO-589/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIM. x EDILSON
ANGELO VIEIRA - A parte requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 21,61, no prazo legal. -
Adv. RODRIGO DOLFINI-

144.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-590/2004-COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGA- SICREDI MARINGA
x ELIANE ALVES BERNARDES DE LIMA - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder a pe-
nhora em virtude do bem indicado ser de propriedade do pai da
Executada, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

145.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-591/2004-COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI MARIN-
GA x MARIA LENIRA CANASSA PINELLI - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que citou a Executada e de-
volveu o mandado em virtude de ter constatado a inexistência
de bens imóveis registrados em nome da mesma, manifeste-se
a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv. DIRCEU
BERNARDI JUNIOR-

146.-DECLARAT. INEX. OBRIG.CAMBIAL-592/2004-DI-
SAUPE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA x GRA-
FICA E EDITORA HINOS LTDA - ME - As partes para ciência
do despacho que designou o dia 09/03/2005, às 15:15 horas,
para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as par-
tes comparecerem com seus procuradores, independente de in-
timação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. -
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI e RUBENS HENRIQUE
DE FRANCA-

147.-DECLARAT. INEX. OBRIG.CAMBIAL-594/2004-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA - ME - Sobre a Contes-
tação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

148.-DECLARAT. INEX. OBRIG.CAMBIAL-595/2004-CESU-
MAR-CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA - ME - Sobre a Contes-
tação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

149.-ACAO SUM. INEX. REL. JURIDICA-596/2004-SONIA
MARIA DE ALENCAR REYSIK x BRASIL TELECOM S/A -
As partes para ciência do despacho que designou o dia 17/03/
2005, às 14:20 horas, para audiência de Conciliação e sanea-
mento. Devendo as partes comparecerem com seus procurado-
res, independente de intimação pessoal, observando os termos
do art. 331 do CPC. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

150.-HOMOLOGAÇÃO DE PENHOR LEGAL-597/2004-
SHOPPING CONTROL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÃO LTDA x STAR PLAY DIVERSÕES E BOMBONIERE



182182182182182 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

LTDA - Sobre o despacho de folhas 152, que reconheceu a
CONEXÃO por prejudicialidade entre os feitos, determinando
a remessa destes Autos à 2ª Vara Cível para ser apensada nos
Autos 167/2004, onde ocorreu a primeira distribuição e despa-
cho, para julgamento simultâneo, manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. ALICIO MALAVAZZI e MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE-

151.-BUSCA E APREENSAO-598/2004-BANCO FINASA S/
A x JEFSON DE LIMA - A parte Requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 26,51, no prazo
legal. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

152.-ACAO MONITORIA-599/2004-CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO x MAURI-
CIO KWIATKOWSKYJ - As partes para ciência do despacho
que designou o dia 27/04/2005, às 15:30 horas, para audiência
de Conciliação e saneamento. Devendo as partes comparece-
rem com seus procuradores, independente de intimação pesso-
al, observando os termos do art. 331 do CPC. - Adv. MAGDA
EGGER e LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

153.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-600/2004-IRACE-
MA SORACE BETAZZI e outros x COPEL-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA e outros - Vista as partes, para
especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. EMANUE-
LLE TOMITAO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

154.-ACAO INDENIZ.C/C OBRIG.FAZER-605/2004-RU-
BENS EDUARDO DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre a Contestação e do-
cumentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

155.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-608/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE HILTON DA SILVA - A parte
requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 19,51, no prazo legal. - Adv. ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA-

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE CANDIDO SOBRINHO - As partes
para ciência da sentença que julgou em parte procedente os
Embargos, determinando ao Embargado que expurgue o exces-
so decorrente de ter atualizado o valor da diferença referente a
conta poupança nº 003.677-4 a partir de julho de 1987 e não
janeiro de 1987, como consta no demonstrativo de débito, e
diante da sucumbência, cada parte deve arcar com os honorári-
os de seus advogados e o Banco Embargante suportar as custas
processuais. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
VILMA C. L. DE SOUZA RIBEIRO-

157.-IMISSAO DE POSSE-618/2004-EMERSON FERNAN-
DES SILVERIO e outros x VICENTE SOARES DA MOTA e
outros - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de 10 dias. - Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA-

158.-USUCAPIAO-619/2004-ESPOLIO DE PEDRO TAMU-
RA x REUNIDAS S/A - IND. COM. EXP. DE EMPLEM.
AGRIC.E RODOV. e outros - Sobre as Contestações e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
MARCOS DE LAMARE PAULA-

159.-BUSCA E APREENSAO-621/2004-OMNI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x FERNANDO
VERISSIMO - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de proceder a apreensão do veículo em virtude de
não tê-lo encontrado, e segundo informações o mesmo poderá
ser encontrado na posse do Requerido na cidade de Nova Espe-
rança-Pr, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
TATIANE ACHCAR-

160.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-622/2004-COMER-
CIO DE OLEOS E ESSENCIA SILVEIRA MARTINS LTDA x
BOTICA DERMATOLOGICA CHATEAU DOR LTDA - EPP -
Sobre o despacho de folhas 23, que acatou a exceção interpos-
ta, DECLINANDO da competência, determinando o encami-
nhamento a uma das varas cíveis do foro centro da Comarca de
São Paulo-SP, que por distribuição couber, manifestem-se as
partes, no prazo legal. - Adv. MILTON DOS SANTOS MEI-
RELES e LUCIANA SOUZA FANTE-

161.-ACAO MONITORIA-625/2004-MATEUS ZANCHO FI-
LHO x LUCELINA MARIA PILLER - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. HELIO DOMINGOS-

162.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-628/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A x SON MIRIS COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA - ME e outros - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

163.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-630/2004-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A- EM LIQUID. EXTRAJ. x
O JUIZO - Sobre o despacho de folhas 19, que declinou da
competência, determinando o encaminhamento dos Autos à uma
das Varas da Fazenda Pública de Curitiba, que por distribuição
couber, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-632/2004-INGA-
ESTACA SONDAGENS E FUNFACOES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Vista a parte
Embargada, para impugnação no prazo legal. - Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

165.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-638/2004-ROSI-
LEI APARECIDA SOARES x BMG LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Vista a parte Requerida, para es-
pecificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. CRISTIANE

BELINATI GARCIA LOPES-

166.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-648/2004-JOAO
ROBERTO ENZ x CURTUME CENTRAL LTDA - Sobre o
oferecimento de bens, manifeste-se a parte Credora, no prazo
de 05 dias. - Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI-

167.-PEDIDO DE FALENCIA-650/2004-VULCABRAS DO
NORDESTE S/A x RONALDO JOSE DE MATOS - Vista as
partes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHESATO e ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR-

168.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO-652/2004-
JOSE RAMIRES x MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

169.-MANDADO DE SEGURANCA-654/2004-RUGGERI &
PIVA S/C LTDA x SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA - As partes para ciência da sentença que
julgou improcedente o pedido inicial e denegou a medida plei-
teada, condenando a Impetrante ao pagamento das custas, sen-
do descabido honorários advocatícios. - Adv. OSMAR MAR-
GARIDO DOS SANTOS e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

170.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-657/2004-FRIG-
MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x UNION NACIO-
NAL FOMENTO LTDA - A parte Requerida, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 33,51, no prazo
legal. - Adv. ANTONIO CARLOS DONINI-

171.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-663/2004-MA-
RIO SEKO x IZABEL DE CAPUA - Sobre a Contestação, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. PLINIO
MOCHI-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-665/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA - Sobre a impugnação e documentos,
manifeste-se o embargante, no prazo legal. - Adv. CRISTIAN-
NE GANEM KISNER-

173.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-667/2004-TOMIO
NOUCHI x KOITI HIRADAI - Sobre o não oferecimento de
contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
GENTIL GUIDO DE MARCHI-

174.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-668/2004-CENTER-
SUCAR ALIMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. MARCOS ROBERTO GOMES
DA SILVA-

175.-ACAO DE COBRANCA-670/2004-NIPPONFLEX IND.
E COM. DE COLCHOES LTDA x ESTAVAO LEOPOLDO
RAIMUNDO - A parte Autora para ciência do ofício juntado
da Comarca de Ituporanga-SC, solicitando a remessa de R$
110,81, destinados ao preparo da Carta Precatória nº
035.04.003438-5. - Adv. PATRICIA SAUGO-

176.-ACAO DE COBRANCA-671/2004-NIPPONFLEX IND.
E COM. DE COLCHOES LTDA x RUBENS BOEING - A par-
te Autora para ciência do ofício juntado da 1ª Vara Cível de Rio
do Sul-SC, solicitando a remessa de R$ 129,01 (cento e vinte e
nove reais e um centavo), para preparo das custas e/ou diligên-
cias. - Adv. PATRICIA SAUGO-

177.-ACAO MONITORIA-674/2004-BANCO ITAU S/A x
FIEL COMERCIO E EXPORTAÇAO DE CAFE E CEREAIS
LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de citar os Requeridos em virtude de não tê-los
encontrado no endereço indicado, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

178.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-675/2004-BAN-
CO ITAU S/A x PRISMA SINALIZAÇOES COM. E SERVI-
COS TECNICOS LTDA - Sobre o não oferecimento de contes-
tação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

179.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-678/2004-CEL-
SO PEREIRA DOS SANTOS e outros x UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM. - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. ADRIANO MARCOS MARCON-

180.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-680/2004-BOI
VERMELHO COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA x FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e ou-
tros - Sobre a Contestação, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de 10 dias. A parte Requerida para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 47,51, no prazo legal. - Adv.
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR e MARCOS ANTONIO
PIOLA-

181.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-681/2004-
ANTONIO CARLOS COSTA e outros x LUIZ APARECIDO
DOS SANTOS - Sobre a Contestação, manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de 10 dias. - Adv. ANIBAL BIM-

182.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-682/2004-
EDUARDO DIAS ANDRADE PINTO e outros x BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA - Sobre a Contestação, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. RAYMUNDO DO
PRADO VERMELHO-

183.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-688/2004-DESTIL
METALURGICA LTDA x CASCAVEL MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A - CAMAGRIL e outros - A parte interessada para re-
colher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, refe-
rente a diligência requerida. - Adv. IZAIAS ARCOLEZI-

184.-ACAO DECL.DE NULIDADE CAMBIAL-689/2004-
JOSE HENRIQUE LEME e outros x PAULO MORAIS BA-
DAN - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a par-
te Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. CARLOS ALBERTO C.
DE LUCENA-

185.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-693/2004-SITA
CONCREBRAS S/A x ITAMARACA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Sobre o não pagamento e não
oferecimento de bens à penhora, diga a parte Credora, no prazo
legal. - Adv. DANIELA MACHADO-

186.-ACAO MONITORIA-694/2004-JOSE GENIVALDO
AGOSTINI x COBERLIM-COMERCIO DE CORTINAS BER-
LIM LTDA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de citar o Requerido em virtude do mesmo estar traba-
lhando no Estado do Pará, não tendo data certa para retorno,
manifeste-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv.
SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES-

187.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-695/2004-MITA
COMERCIO DE FOTOCOPIADORAS LTDA x WILSON
JOSE LARSON e outros - Sobre o despacho de folhas 22, que
deixou de conhecer da Exceção por intempestiva, na medida
em que a citação da Ré ocorreu em 04/06/2004 e a exceção só
foi apresentada em 01/10/2004, de modo que prorrogou-se a
competência, ficando as custas a cargo da Excipiente, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. MANOEL MONTEIRO
DE ANDRADE e RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-

188.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-700/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALTAMIR DE SOUZA - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de apreender
o veículo em virtude do mesmo não ter sido encontrado e o
Requerido não mais residir no endereço indicado, manifeste-se
a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ERIKA EHARA-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-705/2004-FANHANI & CIA
LTDA x ART PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS
LTDA - Sobre a impugnação e documentos, manifeste-se o
Embargante, no prazo legal. - Adv. PAULO ROBERTO LUVI-
SETI-

190.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-706/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ENEIAS LOPES GARCIA e
outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que dei-
xou de citar os Executados em virtude do primeiro estar nos
Estado Unidos e a segunda em lugar incerto e não sabido, ten-
do constatado a inexistência de bens imóveis registrados em
nome dos mesmos, manifeste-se a parte Credora, no prazo le-
gal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

191.-EMBARGOS A EXECUCAO-708/2004-PEDREIRA
MAUA LTDA e outros x DANIELA FERNANDES MARTINS
- Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv.
WALDEMAR DE MOURA-

192.-EXECUCAO-712/2004-UNINGA - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGÁ LTDA x LUCIANE APARECIDA PI-
RANI ZANIN - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de citar a Executada em virtude da mesma ter se
mudada do endereço indicado e ser desconhecido seu atual
paradeiro, manifeste-se a parte credora interessada, no prazo
legal. - Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

193.-BUSCA E APREENSAO-713/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JEAN RICAR-
DI FAVERO GUIMARÃES - Sobre a Certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça que deixou de proceder a apreensão do bem em
virtude do Requerido ter se mudado do endereço indicado, to-
mando rumo ignorado, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. TATIANE ACHCAR-

194.-ACAO ORD. DE RESCISAO CONTRA.-714/2004-MAU-
RICIO LOPES x EMYDIO DE BRITO FILHO - Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. WALDEMAR DE MOURA-

195.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-719/2004-HIL-
TON ALVES FONTOURA x MAPFRE SEGUROS VERA
CRUZ - A parte Autora para ciência do despacho que designou
audiência de Conciliação, para o próximo dia 16/03/2005 às
13:40 horas. - Adv. CLAUDIA ANDREIA TORTOLA-

196.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-720/2004-BAN-
CO BCN S/A x LARISSA E LUANA DISTRIBUIDORA DE
COSMÉTICOS LTDA e outros - Sobre o oferecimento de bens,
manifeste-se a parte credora, no prazo de 05 dias. - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

197.-ANULATORIA-721/2004-DIML - COMERCIO DE CON-
FECÇOES LTDA x MARLITE DO BRASIL LTDA e outros -
Sobre as Contestações e documentos, manifeste-se a parte Au-
tora, no prazo de 10 dias. - Adv. DOUGLAS VINICIOS DOS
SANTOS-

198.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-725/2004-CLAUDINEY
MOURA DOS SANTOS x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
MARINGA - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se
a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. ROSANGELA SLE-
DER-

199.-ALVARA JUDICIAL-727/2004-CARMEN DE OLIVEI-
RA SILVA x O JUIZO - Vista a parte Autora para esclarecer
especificamente qual o seu quinhão sobre o valor depositado,
com fundamento legal respectivo, no prazo legal. - Adv. SIL-
VIO SUNAYAMA DE AQUINO-

200.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-732/2004-TOP
DISTRIBUIDORA LTDA x COMBRAS COMERCIO E IN-
DUSTRIA DO BRASIL LTDA - A parte requerente, para efetu-
ar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 40,51, no
prazo legal. - Adv. CRISTIANE GANEN KISNER-

201.-RECLAMACAO TRABALHISTA-735/2004-CILAS
SOUZA MORAIS x GOVERNO DO ESTADO DO PARANA -
Vista as partes, para especificação de provas no prazo de 10
dias. - Adv. ARI ALVES PEREIRA e MARIA MISUE MURA-
TA-

202.-ACAO DE DESPEJO-737/2004-CARMEN MANZANO
BERNARDI x L. SZEKUT & CIA LTDA - Promova a parte
Requerida a regularização da representação, no prazo de 10
dias, sob pena do disposto no art. 13, II do CPC. - Adv. IVO DE
JESUS DEMATEI GREGIO-

203.-INVENTARIO-738/2004-THEREZINHA DE LOURDES
MIRA x ARLINDO PEREIRA MIRA - Vista a parte Inventari-
ante, para apresentar as certidões negativas e plano de partilha,
no prazo legal. - Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA-

204.-EMBARGOS A EXECUCAO-750/2004-NILSO BERTO-
NI e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Vista a
parte embargada, para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO-

205.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-751/2004-ODI-
LON ANDRE SUPERTI x INTELIG TELECOMUNICAÇOES
LTDA - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a par-
te autora, no prazo de 10 dias. - Adv. FABIO STECCA CIONI-

206.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-754/2004-THERE-
ZINHA DE SOUZA DIAS e outros x HERCILIO SOARES -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
citar o Requerido em virtude de ter constatado que o mesmo
sofreu quatro derrames cerebrais, não estando em condições
para receber citações, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

207.-INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-756/2004-JOSE
VICENTE SOBRINHO x COMERCIAL SANTA RITA DE
PETROLEO LTDA e outros - Sobre a devolução da Carta de
Citação do segundo Requerido, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. ELSON DE SOUSA FONSECA-

208.-EXECUCAO-758/2004-UNINGÁ - UNIDADE DE EN-
SINO SUPERIOR INGÁ LTDA x ANA MARIA FERNANDES
AMANDO - Sobre o não pagamento e não oferecimento de
bens, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. LU-
CIANA DE ANDRADE BATAGLINI-

209.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-761/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x BABY JUNIOR CON-
FECÇOES LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que deixou de citar as Executadas em virtude de não
tê-las encontrado, manifeste-se a parte Credora, no prazo le-
gal. - Adv. ARY LUCIO FONTES-

210.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-763/2004-CO-
PEL DISTRIBUICAO S.A x ENEIAS LOPES GARCIA & CIA
LTDA - ME e outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou do citar os Executados em virtude dos mes-
mos serem completamente desconhecidos no primeiro endere-
ço e não existir o número indicado no segundo endereço, mani-
feste-se a parte credora interessada, no prazo legal. - Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

211.-ACAO DE DESPEJO-764/2004-J.S. - ADMINISTRADO-
RA DE BENS PROPRIOS LTDA x ASSIS & NAVARRO LTDA
- A parte requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 19,51, no prazo legal. - Adv. MERCIA
R.DE OLIVEIRA-

212.-ACAO DECLARATORIA-768/2004-MARCOS ANTO-
NIO MARIANO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. ROSANGELA SLEDER-

213.-INVENTARIO-772/2004-MARCIA SILVA AMORIN x
VALDECI AMORIN - Vista a parte inventariante para prestar
compromisso no prazo de 05 dias, bem como para prestar pri-
meiras declarações. - Adv. TARCIZIO FURLAN-

214.-BUSCA E APREENSAO-777/2004-COOP.DE
ECON.CRED.MUTUO REVEND.E COM.DE COMB.E LUB
x TRANSPORTADORA LAZARETTI LTDA e outros - Sobre
a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder
a apreensão do veículo em virtude de não tê-lo encontrado,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. EDMAR
WINAND-

215.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-779/2004-EU-
NICE THEODORO DOS SANTOS e outros x BRASIL TELE-
COM S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

216.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-780/2004-JE-
FFERSON LEANDRO NETTO RODRIGUES e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A - Sobre a Contestação e documentos, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA
THOMAL-

217.-REPETICAO DE INDEBITO-782/2004-ANTONIO
GRASSANO NETO e outros x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA e outros - A parte Autora para re-
colher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, refe-
rente a diligência requerida, bem como para manifestar-se quan-
to ao pedido de citação da COPEL, uma vez que está pacifica-
do na jurisprudência que por ser Concessionária que apenas
arrecada e repassa aos municípios as aludidas taxas de ilumi-
nação, há ilegitimidade passiva. - Adv. CLAUDIO BAQUETE
MOREIRA-

218.-HABILITACAO DE CREDITO-783/2004-VICENTE PE-
REIRA DOS SANTOS x VALMAR TRATORES E MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA - Sobre a presente Habilitação de
Crédito, manifeste-se a Falida e o Síndico, no prazo legal. -
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Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO e EMILIO PICIO-
LI-

219.-HABILITACAO DE CREDITO-784/2004-CARLOS RO-
BERTO PEREIRA DE LIMA x VALMAR TRATORES E MÁ-
QUINAS AGRÍCOLAS LTDA - Sobre a presente Habilitação
Crédito, manifeste-se a Falida e o Síndico, no prazo de 15 dias,
sucessivamente. - Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO
e EMILIO PICIOLI-

220.-HABILITACAO DE CREDITO-785/2004-ANDERSON
RODRIGUES x VALMAR TRATORES E MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA - Sobre a presente Habilitação de Crédito, ma-
nifeste-se a Falida e o Síndico, no prazo legal. - Adv. WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO e EMILIO PICIOLI-

221.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-786/2004-OS-
MIDIO SOARES FEITOSA e outros x BRASIL TELECOM
S.A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

222.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-787/2004-MA-
RIA APARECIDA SOTOSKI DE SOUZA FUJII e outros x
BRASIL TELECOM S.A - Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA
THOMAL-

223.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-788/2004-LU-
CIANO PATERLINI DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TE-
LECOM S.A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THO-
MAL-

224.-EMBARGOS DE TERCEIRO-789/2004-ADRIANA
POLO MURTA LIMONTA x ELVIO CLEVIN CABRERA
ZAGO - Sobre o despacho de folhas 59, que INDEFIRIU o
pedido de fls. 60/61, posto que a ação versa sobre o desapossa-
mento decorrente da medida cautelar nº 757/2004 interposto
por Elvio C. C. Zago e André Luiz Polo Murta (irmão da Auto-
ra Adriana), nada tendo haver com a relação entre credor e de-
vedor fiduciário, manifestem-se as partes, no prazo legal. So-
bre o pedido de fls. 60/61, manifeste-se o Embargado, no prazo
legal. - Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA e EMILIA ABECHE
ROCHA-

225.-INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-793/2004-ALI-
MAQ MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA x 13º CIRE-
TRAN DO MUNICIPIO DE MARINGA - Vista a parte Autora,
para emendar a petição inicial em 10 dias, para colação do Es-
tado no pólo passivo em face a natureza da demanda. - Adv.
JOSE GOULART NETO-

226.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-794/2004-MARI-
ON & MARION LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Vista a parte Embargada, para impugnação no
prazo legal. - Adv. JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO
NETO-

227.-EMBARGOS A EXECUCAO-797/2004-AUTO CONS-
TANTE LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A - Vista a parte embargada, para impugnação no prazo de 10
dias. - Adv. ARY LUCIO FONTES-

228.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-800/2004-AR-
LINDO TEIXEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ - Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se a parte
credora, no prazo de 05 dias. - Adv. VILMA C. L. DE SOUZA
RIBEIRO-

229.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-801/2004-AN-
DRE FERNANDO BOLONHINI x FIEL COMERCIO E EX-
PORTAÇAO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida. - Adv. MARCELO LUIZ
PINTO VIEIRA-

230.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-802/2004-MARIA
LUCIA PERALTA x COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB
e outros - Vista a parte Autora, para apresentação do rol de
testemunhas e demais provas, no prazo de 10 dias. - Adv. VAL-
DIR PIGNATA-

231.-ACAO DE DESPEJO-805/2004-AUTO TECNICA DIE-
SEL LTDA x DOLCELINA DE OLIVEIRA GOMES - Sobre a
Contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. CELSO PIRATELLI-

232.-BUSCA E APREENSAO-806/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINAN. E INVESTIMEN. x REINALDO
MAZER - A parte interessada para recolher em Banco as Cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requeri-
da. - Adv. RODRIGO DOLFINI-

233.-ACAO DE DESPEJO-809/2004-TEXACO BRASIL LTDA
x OSMAR CASAVECHIA - Sobre a Contestação e documen-
tos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
KLEBER FARIAS MASCARENHAS-

234.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-813/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x O JUIZO - As
partes para ciência da sentença que INDEFIRIU o pedido for-
mulado pela Fazenda Pública Municipal, que deverá formular
o pedido às escuras caso à caso, nos feitos onde tem crédito a
teor da referida lei, ficando isenta das custas. - Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

235.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-814/2004-PAU-
LO DIAS COSTA e outros x BRASIL TELECOM S.A. - Sobre
a Contestação e documentos, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

236.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-815/2004-ADE-
LAIDE SUCUMAN FRANCO e outros x BRASIL TELECOM

S.A. - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

237.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-816/2004-AG-
NALDO FERREIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A. -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

238.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-821/2004-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND. E COM. LTDA x
FRIGOLOPES COMERCIO DE CARNES LTDA - A parte in-
teressada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial
de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ALINE RO-
DRIGUES e EDSON JOSE CAALBOR ALVES-

239.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-827/2004-VALDIR
FERREIRA LIMA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Vista a parte embargada, para impugnação no prazo
legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

240.-EMBARGOS A EXECUCAO-829/2004-RONALDO DA
SILVA MAIA x BANCO ITAU S.A. - Vista a parte embargada,
para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv. JOSE PLINIO
SILVA-

241.-RESCISAO CONTRATUAL-832/2004-CONSTRUTORA
ERRERIAS LTDA x FERNANDA NUNES DA SILVA - A par-
te requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 19,51, no prazo legal. - Adv. GLAUCIO HASHI-
MOTO-

242.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-833/2004-VAL-
DIR BERTONCELO e outros x REGINALDO CZEZACKI - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ROD-
NEI RENE MARCHIORO-

243.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-835/2004-BAN-
CO RURAL S/A x MARION & MARION LTDA e outros -
Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se a parte Credora,
no prazo de 05 dias. - Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

244.-EMBARGOS DE TERCEIRO-837/2004-ANA PAULA
PONTES FERREIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Vista a parte embargada, para impugnação no
prazo legal. - Adv. JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO
NETO-

245.-ACAO DE COBRANCA-845/2004-JOAO CAZAROTO
x BANCO BAMERINDUS, atualmente HSBC BANK BRA-
SIL S.A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. CEZAR FERRARI-

246.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-846/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x MARIA IGNEZ DO CARMO TILIO - Vis-
ta ao Excepto para apresentar impugnação, no prazo legal. -
Adv. NEUZA TEBINKA SENHORINI-

247.-EMBARGOS DE TERCEIRO-847/2004-SANTO DONI-
ZETE VISCONCINI e outros x MEDCALL PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - As partes para ciência da sentença que
INDEFIRIU liminarmente a petição inicial por falta de interes-
se processual e, de conseqüência, declarou extinto o presente
processo, determinando que sejam devolvidas as custas. - Adv.
DONIZETTE SIMOES e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

248.-EMBARGOS A ARREMATACAO-848/2004-TRANSMA-
COL TRANSPORTE ROD.E MAT.DE CONSTRUÇÃO LTDA
e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - As partes para ciência
da sentença que julgou improcedentes os pedidos iniciais e
condenou os Embargantes ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da cau-
sa, devidamente atualizado. - Adv. APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES e JOSE MAREGA-

249.-EMBARGOS A EXECUCAO-851/2004-MUNICIPIO DE
MARINGÁ x ROBERTO QUARACI MARQUES PEREIRA -
Sobre a Contestação, manifeste-se a Embargante no prazo le-
gal. - Adv. CARLOS ALEXANDRE L. SOUZA-

250.-HABILITACAO DE CREDITO-856/2004-EVANDRA
CRISTINA BERTELLI BERNARDI x VALMAR TRATORES
E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Sobre a presente Habili-
tação de Crédito, manifeste-se a Falida e o Síndico, no prazo
de 10 dias sucessivos. - Adv. WANDERLEI DE PAULA BAR-
RETO e EMILIO PICIOLI-

251.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-862/2004-ALCI-
DES PARIZOTTO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA - Vista a parte embargada, para impugnação no
prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

252.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-866/2004-ANA
GLORIA POUBEL PIAZZA e outros x BRASIL TELECOM
S.A. - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

253.-ACAO DE INDENIZACAO-868/2004-BRUNELLI &
PAVESI LTDA x ENFORCER MARINGA MONITORAMEN-
TO ELETRONICO LTDA - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. CLEVERSON TOMAZONI MI-
CHEL-

254.-INVENTARIO-885/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JANUARIA DE OLIVEIRA SILVA -
Sobre o presente pedido, manifeste-se a parte Autora no pro-
cesso de Interdição (fls. 05), a fim de informar se João B. Fur-
quim da Silva, aceita o encargo de Inventariante, no prazo le-
gal. - Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

255.-BUSCA E APREENSAO-898/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x LUZIA DE

SOUZA NICOLAU - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que procedeu a apreensão do bem e deixou de citar a
Requerida em virtude de não tê-la encontrado, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. EMERSON L. SANTANA-

256.-BUSCA E APREENSAO-899/2004-BANCO FINASA S/
A x MARCIO ANTONIO RENO - Sobre o não oferecimento
de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

257.-HABILITACAO DE CREDITO-905/2004-FRIGORIFICO
MARGEN LTDA x 3R COMERCIO DE CARNES E DERIVA-
DOS LTDA - Sobre a presente Habilitação de Crédito, mani-
feste-se a Falida e o Síndico, no prazo de 10 dias, sucessiva-
mente. - Adv. FRANCISCO GIANNINI NETO e MARCOS
ANTONIO PIOLA-

258.-ACAO ORDINARIA-911/2004-JOSE SEGAWA x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO - Sobre a Contes-
tação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
NEUZA TEBINKA SENHORINI-

259.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-916/2004-
AMAURY SAHMMELPFENG RAMOS x DOCEMELO IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. GRAZIELA BOSSO-

260.-EXECUCAO HIPOTECARIA-917/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x AIDE RIBEIRO DE CASTRO e outros - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

261.-EXECUCAO HIPOTECARIA-918/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADICIONIL DE ALMEIDA e outros - A par-
te interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

262.-BUSCA E APREENSAO-920/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON S/C LTDA x ANDERSON RODRIGO
ALVES BIANQUINI - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de proceder a apreensão do bem em virtude
do mesmo ter sido alienado a terceiro, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. SILVANA SIMOES PESSOA-

263.-EXECUCAO HIPOTECARIA-921/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x APARECIDO LUIZ FERNANDES e outros -
Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se a parte Credora,
no prazo de 05 dias. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

264.-EXECUCAO HIPOTECARIA-925/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO BEM-HUR RIBAS DE MELO e ou-
tros - Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se a parte cre-
dora, no prazo de 05 dias. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

265.-EMBARGOS DE TERCEIRO-935/2004-SAVEL VEICU-
LOS x HENRIQUE BASSO MADEIRAS E OUTROS - A par-
te interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

266.-EXECUCAO HIPOTECARIA-939/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MURILO PEREIRA DE MELO e outros - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. JOSE
PLINIO SILVA-

267.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-946/2004-
COOP. DE ECON. CREDITO - SICOOB METROPOLITANO
x PORTO DE AREIA HERMSDORFF LTDA e outros - Sobre
a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o
Executado Helio da Silva em virtude de ter sido informado que
o mesmo entrou em óbito no começo do mês de janeiro passa-
do, manifeste-se a Exequente, no prazo legal. - Adv. LUIZ DE
OLIVEIRA NETO-

268.-EXECUCAO FISCAL-333/1992-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PASTIFICIO IGUACU LTDA -
Sobre o despacho de folhas 153 verso, que diante da concessão
de efeito ativo ao agravo a fim de suspender a execução, deter-
minou que se aguarde decisão do Juízo “ad quem” sobre o re-
curso, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. JOA-
QUIM MARIANO P. CARVALHO NETO, LAERCIO FON-
DAZZI e MARCIO ANTONIO LUCIANO P. PEREIRA-

269.-EXECUCAO FISCAL-155/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AGUIAR INDUSTRA E COM.
DE MOVEIS E REFRIGERACAO L. e outros - Vista a parte
Devedora para comparecer em Juízo para formalização da pe-
nhora oferecida, em 05 dias. - Adv. NIDIA KOSIENCZUK R.
G. SANTOS-

270.-EXECUCAO FISCAL-897/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO x COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR e outros - Vista
a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR-

271.-EXECUCAO FISCAL-81/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO x CONSTRUTORA
TECNICA ANGRA LTDA e outros - Sobre o Ofício juntado da
Receita Federal, manifeste-se a parte interessada, no prazo le-
gal. - Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

272.-EXECUCAO FISCAL-211/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x WALUFER INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Sobre o despacho de
folhas 108, que, conforme retificação de fls. 110 verso, assistiu
razão a Exequente, indeferindo a exceção apresentada, deter-
minando o prosseguimento da execução, manifestem-se as par-

tes, no prazo legal. - Adv. JOAQUIM MARIANO P. CARVA-
LHO NETO e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

273.-EXECUCAO FISCAL-445/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x IVONETE L S PERINI
PAPELARIA e outros - Vista a parte Devedora para compare-
cer em Juízo para formalização da penhora oferecida, em 05
dias. - Adv. MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI-

274.-EXECUCAO FISCAL-9/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAICANDU x GERALDO NICOLAU PIN-
TO - Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. - Adv. ELISIO DE OLIVEIRA SIL-
VA-

275.-EXECUCAO FISCAL-131/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOAO REGASSINI - Sobre o
despacho de folhas 32, que INDEFERIU o pedido de exclusão
do pólo passivo (fls. 15), manifeste-se a parte Requerida, no
prazo legal. - Adv. OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA-

276.-EXECUCAO FISCAL-201/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x INGAESTACA SONDA-
GENS E FUNDACÓES LTDA - Sobre o laudo de avaliação de
folhas 20, no valor total de R$ 6.500,00, manifestem-se as par-
tes, no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY e LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-

277.-EXECUCAO FISCAL-452/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDINALDA PEREIRA DA
SILVA - Sobre o pedido de folhas 16, manifeste-se a parte Exe-
cutada, no prazo legal. - Adv. MARTA BEATRIZ TANAKA
FERDINANDI-

278.-CARTA PRECATORIA-273/1999-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR. -SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICI-
ENTE DE LONDRINA x PAULO ROBERTO BUBNA - A par-
te interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-

279.-CARTA PRECATORIA-171/2001-Oriundo da Comarca de
RIBEIRÃO PRETO - SP. -ISAURA TEIXEIRA DE SOUZA x
TUPARANDY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
- Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
proceder a penhora do saldo em virtude da conta corrente indi-
cada encontra-se encerrada, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. SERGIO RICARDO MOTTA FERREIRA-

280.-CARTA PRECATORIA-206/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR. - UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO x JARBAS LEAO CALHEIROS MAGRO -
Ante a inexistência de licitante, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

281.-CARTA PRECATORIA-251/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI-PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE
SAO PAULO-SP x MATADOURO E FRIGORIFICO CONTI-
NENTAL - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de citar o Devedor em virtude do mesmo não ter sido
localizado, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
CARLOS TEODORO SOSTER-

282.-CARTA PRECATORIA-201/2003-Oriundo da Comarca de
MANDAGUACU-PR -BANCO DO BRASIL S/A x LEAL &
PALMIERI LTDA e outros - Sobre a petição de folhas 46/58,
manifeste-se o Exequente, no prazo legal. - Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

283.-CARTA PRECATORIA-208/2003-Oriundo da Comarca de
RIBEIRAO PRETO-SP -MEDCALL PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA x LACMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA e outros - Sobre o despacho de folhas 118,
que, com base no art. 694, I do CPC, desfaço a arrematação
realizada do Lote 10, Quadra 5 da Vila Progresso em Maringá,
deferiu o levantamento do valor depositado a título de arrema-
tação, independente de multa pois a falha foi do Judiciário,
determinou que seja oficiado na requerida às fls. 113, e final-
mente que se renove a penhora e avaliação do imóvel, com as
diligências necessárias e sem custas ao Exequente, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA, SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO e MILTON
HIROSHI TAZIMA-

284.-CARTA PRECATORIA-30/2004-Oriundo da Comarca de
MANDAGUACU-PR -ALBERTO BAGGIO NETO e outros x
MARCOS BATISTTI ARCHER e outros - Sobre os Ofícios
juntados, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv.
ROLF KOERNER JUNIOR-

285.-CARTA PRECATORIA-44/2004-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO-SP -BANCO FORD S/A x SAVEL COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e outros - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que deixou de citar os Requeridos Dirce da
Silva Sala, Elba Sala em virtude das mesmas não mais residi-
rem nos endereços indicados, e Aldiver Sala em virtude do
mesmo ter vindo há óbito há mais de cinco anos, manifeste-se a
parte Autora, no prazo legal. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

286.-CARTA PRECATORIA-55/2004-Oriundo da Comarca de
ENGENHEIRO BELTRAO-PR -BANCO BRADESCO S/A x
DIST. DE DERIVADOS DE PETROLEO OLIMPIA LTDA e
outros - Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
interessado, no prazo legal. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

287.-CARTA PRECATORIA-86/2004-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO-RJ -SEBASTIAO SILVA x CARLOS AN-
DRE DE ABREU SOARES - Sobre o não oferecimento de
embargos, diga o credor, no prazo legal. - Adv. JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO-
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288.-CARTA PRECATORIA-96/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR. - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA -DER x EXPRESSO MARINGA
LTDA - Sobre a informação do Senhor Avaliador que deixou de
proceder a avaliação em virtude dos funcionários da Executada
não saberem informar onde os bens se encontram, manifeste-se
a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ-

289.-CARTA PRECATORIA-97/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR. - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA -DER x EXPRESSO MARINGA
LTDA - Sobre a informação do Senhor Avaliador que deixou de
proceder a avaliação em virtude de não ter encontrado os bens
a serem avaliados, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.
- Adv. DARIANE PAMPLONA-

290.-CARTA PRECATORIA-119/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR -BANCO PANAMERICANO S/A x ANA
ELIZA DOS SANTOS - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de citar a Requerida em virtude da mesma
estar residindo na cidade de Londrina, segundo informação do
seu pai, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

291.-CARTA PRECATORIA-123/2004-Oriundo da Comarca de
PARAISO DO NORTE-PR -BANCO DO BRASIL S.A x IND.
DE BRINQUEDOS E CONFECÇÕES SANTAROZA LTDA e
outros - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça infor-
mando sobre a inexistência de bens em nomes dos devedores,
exceto o imóvel noticiado às fls. 20verso/21, além de eventuais
bens existentes na residência dos dois últimos Devedores, ma-
nifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-

292.-CARTA PRECATORIA-139/2004-Oriundo da Comarca de
SARANDI-PR -CSC S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x MAIKO RODRIGO BIANCHIN - Sobre
a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de proceder
a apreensão do bem em virtude do mesmo ter sido furtado, con-
forme boletim de ocorrência juntado aos autos às fls. 21, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ-

293.-CARTA PRECATORIA-163/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR -HSBC-BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO x LACTICINIOS DOURADINA LTDA e outros - So-
bre o oferecimento de bens, manifeste-se a parte credora, no
prazo de 05 dias. - Adv. JAIR FELIPES-

294.-CARTA PRECATORIA-164/2004-Oriundo da Comarca de
MANDAGUACU-PR -CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/
C LTDA x VICENTE BORGHI HUNGARO - Sobre o não ofe-
recimento de contestação, manifeste-se a parte Autora, no pra-
zo legal. - Adv. SERGIO SAES-

295.-CARTA PRECATORIA-182/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR -BANCO ABN AMRO REAL S/A x AZENI
CORREIA DA SILVA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de intimar a Requerida em virtude de não
mais residir no endereço indicado e ser desconhecido seu atual
paradeiro, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

296.-CARTA PRECATORIA-188/2004-Oriundo da Comarca de
IPIRANGA - SP -SOCIEDADE BRAS.DE EDUCACAO-
COL.SAO FRANCISCO XAVIE x ELIZABETH RIEGEL -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
citar a Requerida em virtude da mesma ter se mudado do ende-
reço indicado e ser desconhecido seu atual paradeiro, manifes-
te-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. THALITA RODRI-
GUES-

297.-CARTA PRECATORIA-194/2004-Oriundo da Comarca de
ALFENAS-MG -CAFE BRASIL INSUMOS AGRICOLAS
LTDA x EDSON LUCIO CARDOSO PEREIRA - Sobre o de-
curso do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no
prazo legal. - Adv. JOAO ELIAS AYER e IZABELLA DE CAS-
TRO MARTINEZ-

298.-CARTA PRECATORIA-195/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR -DEPARTAMENTO DE TRANSITO ESTADO
DO PARANA - DETRAN x SONIA REGINA FACHIN - Sobre
a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar a
Devedora em virtude da mesma ter se mudado do endereço in-
dicado há mais de cinco anos, tomando rumo ignorado, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ALDAIR TROVA
DE OLIVEIRA-

299.-CARTA PRECATORIA-198/2004-Oriundo da Comarca de
GOIOERE-PR -JULIO FRANCISCO FILHO x PROFERTIL
PLANT BEM LTDA - Sobre o despacho de folhas 30, que di-
ante da discordância do Exequente, não acatou que seja penho-
rado defensivos agrícolas (fls. 14), face a dificuldade de venda
judicial desses bens, que também não obedecem a ordem do
art. 655 do CPC, além de serem tóxicos, manifeste-se a parte
Requerida, no prazo legal. - Adv. APARECIDO ROMAO MA-
TIAS FERNANDES-

300.-CARTA PRECATORIA-202/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA -DER x SEDMAR-SERVIÇOS DE
ENTREGAS MARINGA LTDA - Sobre a Certidão do Senhor
Oficial de Justiça que citou a Requerida e devolveu o mandado
em virtude de ter constatado a inexistência de bens imóveis
registrados em nome da mesma, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

301.-CARTA PRECATORIA-212/2004-Oriundo da Comarca de
SARANDI-PR -ANA MARIA DOS SANTOS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE SARANDI - Sobre a Certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça que deixou de intimar os Requeridos em virtude

de não tê-los encontrado pessoalmente, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYA-
DA-

302.-CARTA PRECATORIA-215/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AL-
CIDIO DELAPRIA e outros - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-

303.-CARTA PRECATORIA-228/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR -BANCO DO BRASIL S/A x VINICOLA
GUARAVERA LTDA e outros - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referen-
te a diligência requerida. - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

304.-CARTA PRECATORIA-229/2004-Oriundo da Comarca de
ITABERABA - BA -BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/
A x ANDREA RIBEIRO RODRIGUES - ME e outros - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar a
Devedora em virtude da mesma estar viajando, com previsão
de chegada para o final do verão, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. JOAO DE DEUS BARBOSA-

305.-CARTA PRECATORIA-232/2004-Oriundo da Comarca de
JACAREZINHO - PR -LUIZA DE FATIMA FONTES DE OLI-
VEIRA e outros x JWM TRANSPORTES LTDA e outros - As
partes para ciência do despacho que designou audiência de In-
quirição de Testemunha, para o próximo dia 17/03/2005, às
16:30 horas. - Adv. JAIME DOMINGUES BRITO, PEDRO
RAMIRES MARTINS, CAROLINE MARTINEZ ISSA FRA-
GOAS, LUIZ CARLOS BIAGGI, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e CIRO BRUNING-

306.-CARTA PRECATORIA-241/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO EST-PR DER x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAICANDU - A parte interessada para recolher em Banco
as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência
requerida. - Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

307.-CARTA PRECATORIA-244/2004-Oriundo da Comarca de
UBERLANDIA - MG -EDGAR ISSY FILHO e outros x CONS-
TRUTIL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
citar a Executada em virtude da mesma não mais encontrar-se
estabelecida no endereço indicado, e segundo informações a
mesma fechou suas portas e nada sabem informar sobre o para-
deiro do representante legal, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. MARCIA CRISTINA MAPELI-

308.-CARTA PRECATORIA-251/2004-Oriundo da Comarca de
IPORA - PR -EDNILSON APARECIDO GRANUCCI e outros
x LAURINDO PEREIRA DE SOUZA E OUTROS - A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO-
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EDNA DE SOUZA MAZIA 0370 000044/2004
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0157 000430/2001
EDSON FRANCISCO MARTIM 0198 000434/2002

0346 000037/2005
EDSON JOSE CAALBOR 0198 000434/2002

0346 000037/2005
EDSON JOSE MARASSI 0003 000945/1991

0004 000946/1991
0010 000503/1992

EDSON MITSUO TIUJO 0108 000695/1999
EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN 0108 000695/1999
EDUARDO DE MELLO E SOUZA 0059 000079/1998
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0264 000847/2003

0289 000445/2004
ELAINE KAKAZU JERONIMO 0250 000580/2003
ELI PEREIRA DINIZ 0104 000614/1999

0106 000645/1999
0245 000490/2003
0292 000487/2004

ELIANE ASSMANN ROSSI 0273 000107/2004
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0227 000217/2003
ELIZABETE SERRANO DOS SAN 0111 000031/2000
ELMER DA SILVA MARQUES 0266 000867/2003

0286 000367/2004
ELOI ANTONIO POZZATI 0374 000050/2003
ELSA CRISTINA A DA S.C.G. 0370 000044/2004
ELTON LUIS NASSER DE MELL 0260 000762/2003
ELZA KIMIE SANGALE VENDRA 0287 000385/2004
ELZA MARIA ALVES CANUTO 0376 000162/2004
ELZA MAURICIO 0120 000269/2000
EMERSON CARLOS DA SILVA P 0160 000526/2001
EMERSON L.SANTANA 0288 000437/2004

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0235 000366/2003
0249 000573/2003
0257 000712/2003

EMILIA ABECHE ROCHA 0068 000470/1998
0226 000178/2003

EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 0197 000430/2002
ENI DOMINGUES 0341 000003/2005
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0310 000866/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0154 000291/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0264 000847/2003

0289 000445/2004
ERIKA FERNANDES ROMANI 0187 000200/2002
ESTER ALVES DE LIMA 0116 000169/2000
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0191 000262/2002

0371 000081/2004
0309 000863/2004

EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0258 000724/2003
0178 000078/2002

EVANIL PELICON 0285 000338/2004
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 0216 000798/2002
FABIANA ALEXANDRA DA S. D 0241 000404/2003
FABIANA IENNA 0298 000668/2004
FABIANA SILVEIRA 0190 000240/2002
FABIANE N. SCHNAID 0124 000346/2000
FABIANO BORDIGNON 0026 000497/1996
FABIO ALEX SGOBERO 0150 000221/2001

0368 000738/2001
0162 000553/2001
0348 000039/2005

FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0306 000843/2004
FABIO RICARDO MORELLI 0104 000614/1999

0146 000125/2001
0245 000490/2003
0269 000061/2004
0280 000182/2004
0287 000385/2004

FABIOLA P CORDEIRO FLEISC 0172 000648/2001
FABIOLA VILLELA MACHADO 0146 000125/2001

0158 000450/2001
FABRICIO DIAS VITAL 0204 000558/2002
FARES JAMIL FERES 0081 000273/1999
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0093 000436/1999

0145 000087/2001
FELIPE DUQUE BARROS 0221 000070/2003
FERNANDO CESAR ROCCO 0271 000104/2004
FERNANDO JOSE BONATTO 0194 000380/2002
FERNANDO LUIZ VALLIM 0158 000450/2001
FERNANDO RIBAS 0058 000067/1998
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0016 000581/1995

0095 000475/1999
0250 000580/2003

FLAVIANO BELINATI GARCIA 0113 000088/2000
0235 000366/2003
0249 000573/2003
0257 000712/2003
0274 000119/2004
0277 000150/2004
0288 000437/2004
0300 000774/2004

FORTUNATO BERGAMO 0262 000787/2003
FRANCIELLE POLO MARTINS F 0282 000273/2004
FRANCISCO OSORIO PORTO 0254 000663/2003
FRANCISCO RAFAEL VIANA 0248 000548/2003

0032 001014/1996
FRANCISCO ROBERTO BACELLI 0117 000183/2000
FUAD JANUARIO DE ALMEIDA 0210 000698/2002
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 0359 000072/2005
GELSON BARBIERI 0241 000404/2003
GENI ROMERO JANDRE POZZOB 0314 000892/2004
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0364 000638/1996
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0163 000561/2001

0335 000980/2004
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0138 000579/2000
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0226 000178/2003
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0066 000463/1998

0249 000573/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0193 000292/2002
GISLAINE APARECIDA BERTON 0156 000428/2001

0200 000476/2002
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0038 000080/1997

0097 000531/1999
0179 000080/2002

GISLAINE VIGNOTI 0089 000398/1999
GIULIANO WILLIAM NEVES 0343 000016/2005
GLAUCIO HASHIMOTO 0108 000695/1999

0225 000140/2003
GLORIA CRISTINA ROCHA BRA 0195 000383/2002
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 0226 000178/2003
GUSTAVO PENTEADO SIQUEIRA 0299 000729/2004
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0184 000162/2002
HEBER GOMES DA SILVA 0240 000389/2003
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0240 000389/2003
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0170 000633/2001
HELDER CURY RICCIARDI 0187 000200/2002
HELENO GALDINO LUCAS 0230 000263/2003
HELIO DOMINGOS 0265 000848/2003
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0177 000020/2002
HERIBELTON ALVES 0198 000434/2002
HERIBERTO ROLANDO BRANDES 0260 000762/2003
HERICK MARDEGAM 0153 000249/2001
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0169 000632/2001

0038 000080/1997
0045 000530/1997
0240 000389/2003

HOSINE SALEM 0110 000775/1999
0117 000183/2000
0119 000268/2000

HUGO FRANSCICO GOMES 0355 000065/2005
HUGO TETTO JUNIOR 0144 000051/2001
IBRAHIM CHAMMA FARES 0107 000656/1999
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0181 000143/2002

0179 000080/2002
IGOR QUEIROZ FAVARETO 0048 000673/1997

0056 000050/1998
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 0292 000487/2004
INGO HOFMANN JUNIOR 0150 000221/2001

0348 000039/2005
IRAN NEGRAO FERREIRA 0003 000945/1991

0004 000946/1991
IRAZON CARLOS AIRES JUNIO 0345 000024/2005
IRINEU TRENTIN JUNIOR 0117 000183/2000
ISAURA GON•ALVES Sµ ROCHA 0221 000070/2003
ISRAEL LIUTTI 0044 000517/1997

0064 000275/1998
0071 000726/1998
0118 000238/2000

IVAN VICTOR SILVA E SANTO 0117 000183/2000
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0047 000590/1997
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0257 000712/2003
IVONE ROLDAO FERREIRA 0204 000558/2002
IZAIAS ARCOLEZI 0183 000157/2002

0301 000778/2004
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0253 000590/2003
JACKSON ANDRE DE SA 0124 000346/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0257 000712/2003
JAIME PEGO SIQUEIRA 0019 000735/1995
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0316 000908/2004

0317 000910/2004
0318 000911/2004
0319 000912/2004
0320 000914/2004
0321 000915/2004
0322 000916/2004
0361 000086/2005

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0167 000630/2001
0088 000389/1999
0111 000031/2000
0297 000602/2004

JAIRO MAZIN 0051 000889/1997
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0167 000630/2001

0088 000389/1999
0111 000031/2000
0114 000098/2000
0297 000602/2004

JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0156 000428/2001
0102 000595/1999

JANETE CODONHO 0303 000813/2004
JEFFERSO TOLEDO BOTELHO 0374 000050/2003
JESUS SOARES MARTINS 0020 000759/1995
JOANA MARIA PERES COLHADO 0225 000140/2003
JOAO AMARO DE FARIA FILHO 0234 000317/2003
JOAO ANTONIO JUNIOR 0219 000020/2003
JOAO CALDERERO PADILHA 0111 000031/2000

0356 000066/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0239 000381/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0236 000370/2003
JOAO CASILLO 0206 000593/2002
JOAO DE MELO SOBRINHO 0053 000920/1997
JOAO DI LORENZE V. RONQUI 0315 000904/2004
JOAO DO NASCIMENTO PINHEI 0011 000391/1993
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0184 000162/2002
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0039 000158/1997
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0012 000352/1994

0079 000250/1999
JOAO PAULO GARCIA CATTO 0146 000125/2001

0158 000450/2001
JOAO PAULO MARIN 0171 000634/2001

0170 000633/2001
0169 000632/2001
0168 000631/2001
0167 000630/2001
0040 000254/1997
0166 000629/2001
0184 000162/2002

JOAO PIGNATARO NETO 0314 000892/2004
JOAO RICARDO S. LIMA 0078 000207/1999
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0016 000581/1995

0247 000530/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0181 000143/2002

0179 000080/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0083 000290/1999
JORGE MENEZES MARTINS JUN 0246 000522/2003
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0199 000455/2002
JOSE ANTONIO MOREIRA 0345 000024/2005
JOSE ANTONIO N. DE LOYOLA 0058 000067/1998
JOSE APARECIDO DA CRUZ-PR 0210 000698/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0100 000550/1999

0121 000289/2000
0192 000287/2002
0227 000217/2003

JOSE BUSATO 0271 000104/2004
JOSE BUZATO 0210 000698/2002
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0149 000177/2001
JOSE CARLOS VIEIRA 0147 000145/2001

0178 000078/2002
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0233 000308/2003
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0012 000352/1994

0013 000423/1994
0019 000735/1995
0023 001076/1995
0079 000250/1999
0134 000524/2000
0189 000238/2002
0218 000019/2003
0229 000261/2003
0281 000207/2004

JOSE GERONIMO BENATTI 0210 000698/2002
JOSE GONZAGA SORIANI 0197 000430/2002

0232 000284/2003
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0073 000793/1998

0151 000232/2001
0164 000572/2001
0214 000759/2002
0265 000848/2003
0060 000105/1998

JOSE MAREGA 0197 000430/2002

0232 000284/2003
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0135 000531/2000

0174 000657/2001
JOSE MUIH MAGO 0252 000588/2003
JOSE PLINIO SILVA 0020 000759/1995

0117 000183/2000
0145 000087/2001
0176 000013/2002
0182 000153/2002
0159 000461/2001
0112 000036/2000

JOSE ROBERTO BALESTRA 0014 000140/1995
JOSE ROBERTO GAZOLA 0191 000262/2002

0371 000081/2004
0309 000863/2004
0159 000461/2001
0112 000036/2000

JOSE SANTOS ANDRADE 0187 000200/2002
0225 000140/2003

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0008 000043/1992
0108 000695/1999
0225 000140/2003
0259 000732/2003

JOSE VALDECIR CAVALINI 0039 000158/1997
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0257 000712/2003
JOSYCLER APARECIDA ARANA 0177 000020/2002
JOVINO TERRIN 0374 000050/2003
JUAREZ XAVIER KUSTER 0170 000633/2001
JULIA SARA ACCIOLY QUIRIN 0345 000024/2005
JULIANA SIQUEIRA 0018 000734/1995
JULIANO FRAN•A TETTO 0126 000397/2000

0132 000480/2000
JULIO CESAR DA SILVA 0131 000452/2000
JULIO CESAR DALMOLIN 0316 000908/2004

0317 000910/2004
0318 000911/2004
0319 000912/2004
0320 000914/2004
0321 000915/2004
0322 000916/2004
0361 000086/2005

JULIO CESAR VILELA SILVEI 0376 000162/2004
JULIO CLEBER C. GONCALES 0177 000020/2002
JULIO JOSE ROCHA K. BERUT 0091 000427/1999

0206 000593/2002
JUNIOR DE FAVERI 0212 000726/2002
JURANDIR DA COSTA NEVES N 0217 000011/2003
JURGEN J.PULS 0075 000006/1999
KARINA DA SILVA BELOTO 0345 000024/2005
KARINE SIMONE POFAHL 0175 000663/2001

0190 000240/2002
KARLA BORGES REZINA 0346 000037/2005
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0143 000044/2001
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0208 000654/2002
KATIA RAQUEL DE SOUZA 0103 000597/1999
KATIA RAQUEL S. CASTILHO 0215 000769/2002
KATIA VALERIA VIANA 0246 000522/2003

0267 000043/2004
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0131 000452/2000
KELLYANE RODRIGUES PASSOS 0211 000721/2002
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0012 000352/1994

0013 000423/1994
0019 000735/1995
0079 000250/1999
0189 000238/2002
0222 000082/2003
0229 000261/2003

KLEBER DE OLIVEIRA 0165 000596/2001
LAERCIO FONDAZZI 0045 000530/1997

0287 000385/2004
LAERCIO JANUARIO DE ALMEI 0210 000698/2002
LAUDO ALVES PICANCO 0100 000550/1999

0117 000183/2000
0227 000217/2003

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0016 000581/1995
LAURINDO GOBI 0037 000063/1997
LAURO BONANI JUNIOR 0129 000429/2000
LECIR MARIA SCALASSARA 0124 000346/2000

0143 000044/2001
LEILA APARECIDA FERREIRA 0204 000558/2002
LEILA MARIA TAVARES 0366 000201/1997
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0016 000581/1995

0095 000475/1999
0250 000580/2003

LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0037 000063/1997
0117 000183/2000

LEONARDO HENRIQUE VIECILI 0345 000024/2005
LEONIR MARIA GARBUGIO BEL 0105 000626/1999

0144 000051/2001
LEONORA VIEIRA DE MELO RA 0110 000775/1999

0115 000112/2000
0312 000875/2004

LILIAN ONO SPOLON 0314 000892/2004
LILIANE CHRISTINA DA SILV 0240 000389/2003
LINA CLARICE ROCHA LOEWEN 0146 000125/2001
LINO MASSAYUKIITO 0068 000470/1998
LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0341 000003/2005
LORENLAI ERIKA L. A. ALVE 0198 000434/2002

0346 000037/2005
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0031 001000/1996

0226 000178/2003
LUANA GABRIELA BRATZ 0257 000712/2003
LUCIANA BERRO 0015 000448/1995
LUCIANA FREGADOLLI 0009 000333/1992
LUCIANA MARASSI 0003 000945/1991

0004 000946/1991
0010 000503/1992

LUCIANA OLIVEIRA CABRAL 0206 000593/2002
LUCIANE TORRES DE ANDRADE 0129 000429/2000
LUCIANO MIYATA FERREIRA 0194 000380/2002
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0139 000596/2000
LUCIENE DAS GRA•AS TEIDER 0084 000310/1999
LUCIENE VANIN 0046 000545/1997
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LUCIO MAURO NOFFKE 0361 000086/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0195 000383/2002
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVE 0173 000651/2001

0162 000553/2001
LUIS EDUARDO VOLPATO 0016 000581/1995

0250 000580/2003
LUIS FERNANDO DECANINI 0345 000024/2005
LUIS GUILHERME PEGORARO 0034 001203/1996
LUIS PLINIO TELES 0284 000324/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0255 000664/2003
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0232 000284/2003
LUIZ CARLOS SANCHES 0150 000221/2001

0173 000651/2001
0368 000738/2001
0162 000553/2001

LUIZ EDUARDO VOLPATO 0017 000687/1995
0027 000571/1996
0082 000284/1999
0095 000475/1999
0032 001014/1996

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMAR 0260 000762/2003
LUIZ HIGA 0260 000762/2003
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0075 000006/1999
LUIZ PLINIO TELES 0199 000455/2002
LUIZ SERGIO DEL GROSSI 0149 000177/2001
LYGIA REGINA PAIVA LEOCAD 0146 000125/2001

0158 000450/2001
MAGDALI FARHI DE OLIVEIRA 0259 000732/2003
MAGNUS CARAMORI 0223 000085/2003
MANOEL BATISTA NETO 0201 000523/2002
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0012 000352/1994
MARA REGINA PORCELANI 0219 000020/2003
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0323 000920/2004
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0179 000080/2002
MARCELO ANDRADE CAMPOS SI 0074 000810/1998
MARCELO BELANDA MOLINARI 0091 000427/1999
MARCELO DANTAS LOPES 0057 000056/1998

0361 000086/2005
MARCELO FABIANO GRESKIV 0223 000085/2003
MARCELO HENRIQUE GON•ALVE 0245 000490/2003

0287 000385/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0160 000526/2001

0231 000265/2003
0263 000793/2003

MARCIA L. GUND 0316 000908/2004
0317 000910/2004
0318 000911/2004
0319 000912/2004
0320 000914/2004
0321 000915/2004
0322 000916/2004
0361 000086/2005

MARCIA REGINA LOPES DA CO 0028 000915/1996
MARCIA REGINA TERUMI HIRA 0063 000242/1998
MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0143 000044/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0012 000352/1994

0019 000735/1995
0023 001076/1995
0079 000250/1999

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0223 000085/2003
0298 000668/2004

MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0098 000533/1999
0125 000387/2000

MARCIO LUIZ BERTOLDI 0206 000593/2002
MARCIO MIATTO 0034 001203/1996

0083 000290/1999
0087 000385/1999

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 0230 000263/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0005 001297/1991

0018 000734/1995
0021 000848/1995
0061 000166/1998
0070 000604/1998
0105 000626/1999
0213 000757/2002
0246 000522/2003
0252 000588/2003
0261 000763/2003
0266 000867/2003
0267 000043/2004
0294 000513/2004
0328 000964/2004
0329 000969/2004
0330 000971/2004
0331 000973/2004
0332 000974/2004
0333 000975/2004
0334 000976/2004
0336 000983/2004
0338 000994/2004
0339 000995/2004
0340 000996/2004
0354 000053/2005

MARCIO ROMANO 0067 000467/1998
0104 000614/1999
0146 000125/2001
0155 000404/2001
0158 000450/2001
0245 000490/2003
0269 000061/2004
0280 000182/2004
0287 000385/2004

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0024 001152/1995
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0187 000200/2002

0239 000381/2003
MARCO TULIO DE SOUSA 0376 000162/2004
MARCOS ANTONIO PIOLA 0258 000724/2003

0178 000078/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0377 000180/2004
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0276 000139/2004
MARCOS DE LAMARE PAULA 0182 000153/2002

0301 000778/2004
MARCOS RIBERTO VOLPATO 0306 000843/2004

MARCOS ROBERTO BOEING 0268 000047/2004
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0076 000050/1999

0179 000080/2002
0089 000398/1999

MARCOS ROBERTO MENEGHIN 0355 000065/2005
MARCUS AURELIO LIOGI 0075 000006/1999
MARCUS E.PERES DA SILVA 0147 000145/2001

0178 000078/2002
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0314 000892/2004
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0304 000825/2004
MARGARIDA SATHLER 0314 000892/2004
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0036 000043/1997

0044 000517/1997
0064 000275/1998
0071 000726/1998
0118 000238/2000

MARIA APARECIDA ALVES DA 0369 000540/2003
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0015 000448/1995

0122 000307/2000
MARIA CRISTINA NASCIMENTO 0234 000317/2003
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0358 000069/2005
MARIA DE LOURDES VIEL PUL 0111 000031/2000
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0084 000310/1999

0108 000695/1999
MARIA LUIZA BACCARO 0266 000867/2003

0286 000367/2004
MARIA LUIZA FERREIRA MEND 0198 000434/2002

0346 000037/2005
MARIA MISUE MURATA 0022 000955/1995

0039 000158/1997
0191 000262/2002
0324 000931/2004
0357 000068/2005

MARIA REGINA VIZIOLI 0085 000312/1999
0094 000437/1999
0163 000561/2001
0177 000020/2002
0261 000763/2003
0294 000513/2004

MARIA REGINA ZORATE NISSE 0121 000289/2000
0192 000287/2002

MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0077 000091/1999
MARINA A. A. Z. FURLAN 0286 000367/2004

0291 000461/2004
MARIO CIDADE 0026 000497/1996
MARIO PAULO MACHADO NOMOT 0245 000490/2003

0287 000385/2004
MARISA DE CASTRO MAYA 0083 000290/1999
MARISTELA FERRER G SALVAD 0226 000178/2003
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0103 000597/1999

0241 000404/2003
MARLENE ESPER FARIA 0234 000317/2003
MARLI A. SARAGIOTO PIALAR 0131 000452/2000
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0169 000632/2001

0101 000551/1999
0130 000440/2000

MARLISA DIAS PINTO 0007 001495/1991
0011 000391/1993
0035 000035/1997
0041 000257/1997

MAURICIO BORGES RIBEIRO 0098 000533/1999
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0088 000389/1999
MAURO COMINATTO MEN 0242 000424/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0040 000254/1997
MAURO GOMPERTZ 0187 000200/2002
MAURO JUZINSKAS 0035 000035/1997
MAURO SANTOS JORGE 0017 000687/1995
MAURO VIGNOTTI 0038 000080/1997

0058 000067/1998
0083 000290/1999
0087 000385/1999
0090 000399/1999
0181 000143/2002
0179 000080/2002
0089 000398/1999

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0374 000050/2003
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0127 000408/2000
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0308 000849/2004
MICHELLE MENEGUETI GOMES 0311 000869/2004
MILKEN JACQUELINE CENERIN 0236 000370/2003
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0066 000463/1998
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0052 000917/1997

0195 000383/2002
MIRIAM APARECIDA GLERIA G 0034 001203/1996
MOACIR BORGES JUNIOR 0171 000634/2001

0063 000242/1998
MOISES ZANARDI 0164 000572/2001

0214 000759/2002
0265 000848/2003
0060 000105/1998

NANCI TEREZINHA ZIMMER 0165 000596/2001
NEI CARVALHO DA SILVA 0373 000074/2001
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0102 000595/1999
NELCIDES ALVES BUENO 0050 000852/1997

0062 000190/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0154 000291/2001
NEREU VIDAL CEZAR 0364 000638/1996
NEUSA MARIA CANDIDO 0264 000847/2003

0289 000445/2004
NILVA APARECIDA COSTA F. 0221 000070/2003
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0045 000530/1997
NIVIA MARIA RISSATO 0160 000526/2001
NOBUO NISHIMOTO 0110 000775/1999

0115 000112/2000
0312 000875/2004

NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0193 000292/2002
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0243 000446/2003
NORTON ALCANTARA INFANTE 0019 000735/1995
ODAIR MARIO BORDINI 0111 000031/2000
ODAIR VICENTE MORESCHI 0124 000346/2000

0137 000570/2000
0255 000664/2003

ODECIO LUIZ PERALTA 0223 000085/2003

OKSANDRO GONCALVES 0193 000292/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0029 000939/1996

0036 000043/1997
0044 000517/1997
0066 000463/1998
0071 000726/1998
0096 000481/1999
0249 000573/2003

ORLANDO ALEXANDRINO 0001 000224/1991
0049 000826/1997
0183 000157/2002

OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0301 000778/2004
OSMAR MOREIRA 0127 000408/2000
OSWALDO FARIAS BARBOSA 0254 000663/2003
OTON JOSE NASSER DE MELLO 0260 000762/2003
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0126 000397/2000

0132 000480/2000
PAOLO ROG•RIO DE NANUZI E 0188 000231/2002
PATRICA KONDRAT 0346 000037/2005
PATRICIA CARVALHO 0172 000648/2001
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0066 000463/1998
PATRICIA KONDRAT 0198 000434/2002
PAULA CAROLINA SOUZA DA S 0177 000020/2002

0215 000769/2002
PAULO CESAR DE SOUSA 0079 000250/1999
PAULO CESAR GON•ALVES VAL 0187 000200/2002

0239 000381/2003
PAULO CEZAR CENERINO 0173 000651/2001

0162 000553/2001
PAULO EDSON FRANCO 0284 000324/2004
PAULO HENRIQUE FERREIRA 0300 000774/2004
PAULO HIROSHI KIMURA 0363 000362/1996
PAULO LEANDRO DIETER 0206 000593/2002

0209 000679/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 0212 000726/2002

0296 000579/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0040 000254/1997
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 0111 000031/2000
PAULO ROBERTO PIRES 0314 000892/2004
PAULO SERGIO DE SOUZA 0344 000017/2005
PAULO TADEU HAENDCHEN 0260 000762/2003
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0178 000078/2002
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0099 000549/1999
PEDRO LOPES 0128 000427/2000
PEDRO VITOR PIZZOLANTE 0345 000024/2005
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0230 000263/2003
PIERRE GAZARINI SILVA 0283 000290/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0239 000381/2003
PLINIO LOPES DA SILVA 0120 000269/2000
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0055 000027/1998
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0114 000098/2000

0297 000602/2004
RAUL IGNATUS NOGUEIRA 0261 000763/2003
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0204 000558/2002
REGINA MARIA BASSI CARVAL 0256 000705/2003
REGINA PAULA DECAMPOS HAE 0260 000762/2003
REIMAR RENATO RODRIGUES 0375 000115/2004
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0009 000333/1992

0033 001185/1996
0104 000614/1999
0146 000125/2001
0155 000404/2001
0158 000450/2001
0245 000490/2003
0269 000061/2004
0280 000182/2004
0287 000385/2004

RENATA MONDADORI 0227 000217/2003
RENATO ALVES ROMANO 0189 000238/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 0079 000250/1999
RENE ARCANGELO D ALOIA 0315 000904/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0078 000207/1999

0119 000268/2000
0127 000408/2000
0130 000440/2000
0247 000530/2003
0043 000474/1997

RICARDO AUGUSTO MORGAN 0212 000726/2002
RICARDO BARROS DE ASSIS 0296 000579/2004
RICARDO CHEANG 0257 000712/2003
RICARDO DONALD PEREIRA 0251 000585/2003

0275 000121/2004
RICARDO ELI DINIZ 0292 000487/2004
RICARDO HIDALGO PIRATELLI 0196 000416/2002
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 0140 000623/2000
RITA DE CASSIA BASSI BONF 0256 000705/2003
RITA DE CASSIA DE OLIVEIR 0279 000169/2004
RITA DE CASSIA E. JAEGER 0255 000664/2003
RITA DE CASSIA LOPES DA S 0034 001203/1996
RIVALDO RIBEIRO 0270 000062/2004
ROBERTA DE CASSIA MELLO 0198 000434/2002

0346 000037/2005
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0228 000230/2003
ROBERTO JONAS 0157 000430/2001
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0173 000651/2001

0368 000738/2001
0348 000039/2005

ROBERTO PERALTO 0069 000516/1998
0093 000436/1999
0302 000806/2004

ROBSON FARAONI DE MELLO 0111 000031/2000
0283 000290/2004

RODRIGO DOLFINI 0197 000430/2002
0223 000085/2003
0298 000668/2004

RODRIGO GARCIA SANT'ANA B 0126 000397/2000
0132 000480/2000

RODRIGO OTAVIO BITENCOURT 0083 000290/1999
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0088 000389/1999

0123 000331/2000
0217 000011/2003
0337 000987/2004

ROGERIO BERGONSO MOREIRA 0345 000024/2005

ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0269 000061/2004
0280 000182/2004

ROGERIO FERES GIL 0173 000651/2001
0162 000553/2001

ROGERIO QUAGLIA 0348 000039/2005
ROGERIO VERDADE 0006 001374/1991

0136 000544/2000
0203 000545/2002
0224 000117/2003

ROGERIO VIEIRA 0202 000524/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0108 000695/1999
ROMEU SACCANI 0178 000078/2002
RONALDO LEAL ROLANSKI 0126 000397/2000

0132 000480/2000
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0221 000070/2003
ROSELI APARECIDA PEREIRA 0101 000551/1999
ROSEMARY SILGUEIRO AMADO 0165 000596/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0257 000712/2003
ROSILENA FREITAS 0198 000434/2002

0198 000434/2002
0346 000037/2005

ROSILENE PROSPERO 0088 000389/1999
RUBENS HENRIQUE DE FRAN•A 0156 000428/2001

0200 000476/2002
RUBENS OPICE FILHO 0172 000648/2001
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0150 000221/2001

0173 000651/2001
0173 000651/2001
0368 000738/2001
0162 000553/2001
0348 000039/2005

RUI BARBOSA GAMON 0088 000389/1999
0233 000308/2003
0352 000050/2005
0102 000595/1999

SADI BONATTO 0194 000380/2002
SANDRA ALEXANDRE V. GUIMA 0299 000729/2004
SANDRA BECKER 0211 000721/2002
SANDRA REGINA DOS SANTOS 0187 000200/2002
SANDRA REGINA VOLPATO 0016 000581/1995

0095 000475/1999
SANDRA ROSEMARY RODRIGUES 0111 000031/2000

0111 000031/2000
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0238 000376/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0264 000847/2003

0289 000445/2004
SELMA PEREIRA VALERIO 0314 000892/2004
SERGIO DA SILVA LIMA 0140 000623/2000
SERGIO LUIZ JACOMINI 0180 000126/2002
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0153 000249/2001
SERGIO RICARDO MELLER 0189 000238/2002

0222 000082/2003
0229 000261/2003
0281 000207/2004

SERGIO W ALVES DE OLIVEIR 0232 000284/2003
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0306 000843/2004
SHEYLA GRA•AS DE SOUSA 0349 000043/2005

0350 000046/2005
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0270 000062/2004
SIDNEI FEIJOLI BISPO 0215 000769/2002
SIDNEY RUIZ 0051 000889/1997
SILMARA MONTEIRO 0088 000389/1999
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0229 000261/2003
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0262 000787/2003
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0076 000050/1999
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0104 000614/1999

0158 000450/2001
0245 000490/2003
0269 000061/2004
0280 000182/2004
0287 000385/2004

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0038 000080/1997
0045 000530/1997

SIMONE BOER RAMOS 0220 000042/2003
0174 000657/2001

SIMONE CRISTINA DE OLIVEI 0108 000695/1999
SIMONE FOGLIATO FLORES 0351 000048/2005
SIMONE QUOOS SENO 0240 000389/2003
SIMONE SARAIVA 0215 000769/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0206 000593/2002

0209 000679/2002
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0104 000614/1999

0158 000450/2001
0245 000490/2003
0269 000061/2004
0280 000182/2004
0287 000385/2004

SOLANGE A SILVA MARIA 0346 000037/2005
SONIA MARIA MENEZES 0080 000251/1999
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0109 000752/1999
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0053 000920/1997
SUELY DOS SANTOS NUNES 0350 000046/2005

0074 000810/1998
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0139 000596/2000
SYLMARA PAULA SENHORINI 0341 000003/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0172 000648/2001
TARCIZIO FURLAN 0119 000268/2000

0325 000934/2004
0043 000474/1997

TELMA FERNANDES CARNEIRO 0376 000162/2004
TELMO JOSE DOMINGUES 0177 000020/2002
TEMIS CHENSO DA SILVA RAB 0187 000200/2002

0239 000381/2003
TERESA DANIELLE COSTA REG 0198 000434/2002

0346 000037/2005
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0108 000695/1999

0130 000440/2000
THAIS MACHADO A. CLARO D' 0297 000602/2004
THAISA FONTANA PANERARI 0358 000069/2005
THEREZINHA MODANESE BOLDO 0037 000063/1997
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0105 000626/1999

0144 000051/2001
TUTOMO TANOUE 0137 000570/2000
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UMBERTO CARLOS BECKER 0211 000721/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0193 000292/2002

0263 000793/2003
VALCELI APARECIDO ANGIOTO 0058 000067/1998
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0254 000663/2003
VALERIA MARTINS DE OLIVEI 0236 000370/2003
VALERIA SILVA GALDINO 0150 000221/2001

0173 000651/2001
0368 000738/2001
0162 000553/2001
0348 000039/2005

VANEA CRISTINA COLOMBARI 0008 000043/1992
VANISE MELGAR TALAVERA 0344 000017/2005
VERA LUCIA BASSETO 0101 000551/1999

0140 000623/2000
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0196 000416/2002

0269 000061/2004
VICTOR PAULO MENDON•A 0023 001076/1995
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0139 000596/2000

0305 000838/2004
VILMA LIEBER FANANI 0307 000844/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0115 000112/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0100 000550/1999
WADSON NICANOR PERES GUAL 0165 000596/2001
WAGNER DOS SANTOS 0161 000535/2001
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0191 000262/2002

0371 000081/2004
0309 000863/2004

WALDEMAR DE MOURA 0236 000370/2003
0353 000051/2005

WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0012 000352/1994
0019 000735/1995
0023 001076/1995
0024 001152/1995
0079 000250/1999
0236 000370/2003
0353 000051/2005

WALDIR FRARES 0042 000312/1997
0202 000524/2002

WALDIR JORGE PELARICO JUN 0188 000231/2002
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0104 000614/1999

0116 000169/2000
0146 000125/2001
0155 000404/2001
0158 000450/2001
0245 000490/2003
0269 000061/2004
0280 000182/2004
0287 000385/2004

WALTER DA COSTA 0374 000050/2003
WALTER KRUSE 0012 000352/1994
WALTER PELEGRINI 0150 000221/2001
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0365 000194/1997

0139 000596/2000
WILLIAM OZORIO 0344 000017/2005
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0170 000633/2001
WILSON BOKORNY FERNANDES 0272 000106/2004

0065 000313/1998
WILSON JOSE DE FREITAS 0230 000263/2003

0276 000139/2004
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0106 000645/1999

0135 000531/2000
0204 000558/2002
0210 000698/2002
0252 000588/2003
0357 000068/2005

ZACARIAS QUINTANILHA 0019 000735/1995
ZILDA MARA CONSALTER 0129 000429/2000

0219 000020/2003
0283 000290/2004
0293 000501/2004
0074 000810/1998

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-224/1991-UNI-
BANCO S/A x ANTONIO TURCHETTO e outros -"Ao autor,
ante o cálculo realizado, em cinco dias"-Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-337/1991-BANCO
ECONOMICO S/A x EMPRESA AGRICOLA MARINGA
LTDA e outros -"Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão de que decorreu o prazo sem que houvesse interposição de
embargos pelo executado, em cinco dias"-Adv. ANTONIO JUS-
TINO FORCELLI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-945/1991-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A x NELSON TURCHETTO -
"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 40 dias, conforme
requerido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se
manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de di-
reito"-Adv. EDSON JOSE MARASSI, LUCIANA MARASSI,
CHIANG DE GOMES, CEZAR ESTEVES DO NASCIMEN-
TO e IRAN NEGRAO FERREIRA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-946/1991-NELSON TUR-
CHETTO x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A -Despa-
cho de fls. 112:"I- Muito embora a expedição de ofícios na
tentativa de localizar bens do executado seja medida aceitável
e amplamente utilizada no processo de execução, indefiro o
requerimento de expedição de ofício à Delegacia da Receita
Federal, por entender que tal ato configura quebra de sigilo
fiscal - medida que não se mosta cabível ou necessária no pre-
sente caso. II- Pode a exequente requerer a expedição de ofíci-
os a outras entidades (tais como Detran, campanhias de telefo-
nia etc), visando à mesma finalidade e esgotando, dessa forma,
todos os meios de que dispunha para localizar bens penhorá-
veis da executada"-Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA, EDSON
JOSE MARASSI, LUCIANA MARASSI e ANA CLAUDIA
MARASSI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1297/1991-BA-
NESTADO S/A x CERAMICA PR- 323 LTDA e outros -Des-
pacho de fls. 112:"Defiro o pedido de vista dos autos por cinco

dias"-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1374/1991-AL-
FREDO HENRIQUE DA SILVA LEITE x LEVI SILVA -Des-
pacho de fls. 278:"Mantenho o despacho de fls. 249"-Adv.
ROGERIO VERDADE-

7.-HABILITACAO EM CONCORDATA-1495/1991-COMER-
CIAL VIDROS GUAPORE LTDA x VIDRACARIA A DECO-
TATIVA LTDA -Despacho de fls. 46:"DÊ-se ciência à parte
autora, do encerramento da falência. Transcorrido o prazo de
10 dias sem manifestação da parte interessada, arquive-se"-Adv.
MARLISA DIAS PINTO-

8.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-43/1992-ARBUS-
TOS MARINGA MADEIRAS LTDA x VIDRACARIAS A
DECORATIVA LTDA. -Despacho de fls. 40:"Arquive-se os
autos"-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA e VANEA
CRISTINA COLOMBARI-

9.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-333/1992-MUNICIPIO DE
MARINGA x CENTRO NORTE CONSTRUÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -"Ao autor para se manifestar ante o
prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão deferido, em cinco dias"-Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, LUCIANA FREGADOLLI, CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-503/1992-BAN-
CO FRANCES E BRASILEIRO S/A x JUVENAL CAPELET-
TO e outros -"Ao autor para se manifestar ante o prossegui-
mento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
são deferido, em cinco dias"-Adv. EDSON JOSE MARASSI,
ANA CLAUDIA MARASSI, LUCIANA MARASSI-

11.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-391/1993-ADELICIA
DIAS PEDROSA x WILSON CASSEB e outros -"Deferido o
pedido de suspensão. Aguardando em Arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte interessada"-Adv. MARLISA
DIAS PINTO, ANTONIO DIAS DOURADO e JOAO DO
NASCIMENTO PINHEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-352/1994-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GESSOART ACABAM.CONST.CIVIL
S/C LTD e outros "Ao autor, para se manifestar ante o ofício de
fls. 259, em cinco dias"-Adv. WALTER KRUSE, MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR, WALDEMAR DE MOURA JU-
NIOR, JOSE FRANCISCO PEREIRA, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, KERLY CRISTI-
NA CORDEIRO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-423/1994-PARA-
NA BANCO S/A x IRMAO THOM LTDA e outros -Despacho
de fls. 240:"Ao autor para que promova o pagamento das des-
pesas para cumprimento da diligência determinada (R$ 40,00),
sob pena de arquivamento provisório dos autos, em cinco dias"-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTINA COR-
DEIRO, CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

14.-ORDINARIA-140/1995-GRANERO & GRANERO LTDA
x COMERCIAL DIST.ALIMENTOS NOROESTE -"Ao autor
para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o de-
pósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), bem como para preparar as custas processuais, no
valor de R$ 23,81, em cinco dias"-Adv. JOSE ROBERTO BA-
LESTRA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-448/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. CRED. FINANCEIROS LTDA x
SOCIEDADE CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA e ou-
tros -Despacho de fls. 337: "Ao autor para, em 48 horas, dar o
devido prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, nos ter-
mos do art. 267, III do CPC"-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI, LUCIANA BERRO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-581/1995-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FERNANDO RODRIGUES
DOS SANTOS -Despacho de fls. 192:"Uma vez que não foi
dado prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos
ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação da
parte interessada"-Adv. LUIS EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO, LAURICI PELEGRINI JUNIOR,
SANDRA REGINA VOLPATO, LEILLA CRISTINA VICEN-
TE LOPES e JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-687/1995-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x VALDERLENE DE OLIVEI-
RA e outros -Despacho de fls. 169:"Ao autor para que se mani-
feste sobre a certidão de fls. 168, em cinco dias"-Adv. MAU-
RO SANTOS JORGE, DANTE TADEU DE SANTANA, LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-734/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ZEFERINO E OLIVEI-
RA LTDA e outros -"Deferido o pedido de suspensão. Aguar-
dando em Arquivo provisório, até ulterior manifestação da par-
te interessada"-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, JULIANA SIQUEIRA, CRISTIANO H.STORER - ESTA-
GIARIO e CARLOS LEMES DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-735/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MILTON CAMPOS e outros -Despa-
cho de fls. 152:"Ao autor para se manifestar se tem interessa
no prosseguimento do feito, em cinco dias. Em caso de silên-
cia, arquivem-se os autos"-Adv. WALDEMAR DE MOURA
JUNIOR, NORTON ALCANTARA INFANTE VIEIRA, JOSE
FRANCISCO PEREIRA, MARCIO ANTONIO SASSO, KER-
LY CRISTINA CORDEIRO, JAIME PEGO SIQUEIRA e ZA-
CARIAS QUINTANILHA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-759/1995-BAN-

CO ITAU S/A x PETROYAN COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLIO LTDA e outros -Despacho de fls. 169:"Uma
vez que não foi dado prosseguimento ao feito, determino a re-
messa dos autos ao arquivo provisório, até que haja ulterior
manifestação da parte interessada"-Adv. JOSE PLINIO SILVA
e JESUS SOARES MARTINS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-848/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. CRED. FINANCEIROS LTDA x
DAVID GOVEA ME e outros -Despacho de fls. 89:"Intime-se
novamente o autor para efetuar o preparo das custas, no valor
de R$ 328,93, em cinco dias, para posterior prolação de senten
ça"-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON
MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

22.-INVENTARIO-955/1995-MARIA DE LOURDES REH-
DER FERREIRA x REYNALDO REHDER FERREIRA -"A
Fazenda Pública para se manifestar nos presentes autos, em
cinco dias"-Adv. MARIA MISUE MURATA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1076/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x A INOXIDAVEL IND. COM. EQUIPA-
MENTOS IND. LTDA e outros -Despacho de fls. 108:"Uma
vez que não foi dado prosseguimento ao feito, determino a re-
messa dos autos ao arquivo provisório, até que haja ulterior
manifestação da parte interessada"-Adv. CARLOS ALBERTO
MACHADO DA COSTA, WALDEMAR DE MOURA JUNI-
OR, MARCIO ANTONIO SASSO, JOSE FRANCISCO PEREI-
RA, CRISTIANE GAMEM KISNER, VICTOR PAULO MEN-
DONÇA e CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1152/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS BARRANCO MARE-
GA -Despacho de fls. 71:"A execução foi extinta. Assim, ao
executado para requerer o que entender pertinente. No silêncio
da parte, arquivem-se os autos"-Adv. CARLOS ALBERTO
MACHADO DA COSTA, WALDEMAR DE MOURA JUNI-
OR, ALFREDO A. CANEVER e MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-315/1996-REGI-
NALDO CALEFI NAVARRO x ROQUE ALIPIO TREVISAN
e outros -"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de
que decorreu o prazo sem que houvesse informações acerca do
cumprimento da carta precatória, em cinco dias"-Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

26.-INTERDICAO-497/1996-WALDIR ANTUNES BRAN-
DAO e outros x BERTOLINA ANTUNES BRANDAO -"Ao
autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão deferido, em cinco
dias"-Adv. FABIANO BORDIGNON, ALEXANDRE P. CIDA-
DE, MARIO CIDADE-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-571/1996-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x METALURGICA METAL-
GRAN LTDA. -Despacho de fls. 136:"Uma vez que não foi
dado prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos
ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação da
parte interessada"-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-915/1996-COO-
PERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x FLE-
CKVIEH POT. IMP. E EXP. DE SEMEN LTDA -"Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 278, que informa que deixou de proceder a intimação do
depositário, tendo em vista que o mesmo não mais se encontra
residindo em Maringá, em cinco dias"-Adv. MARCIA REGI-
NA LOPES DA COSTA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-939/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FUGII -Despacho
de fls. 82:"Ao exequente, a fim de que promova o preparo das
custas judiciais, tendo em vista que o feito já foi extinto, no
valor de R$ 157,59, em cinco dias, sob pena de execução"-
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

30.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-964/1996-PAULINO SEVE-
RO LUIZ x BRASCLORO & CESARI TRANSPORTES LTDA
-"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que decor-
reu o prazo sem que houvesse resposta do ofício expedido à
Junta Comercial, bem como ante o ofício juntado aos autos, em
cinco dias"-Adv. CLEUZA A. VALERIO-

31.-FALENCIA-1000/1996-DOHLER S/A.-COMERCIO E
INDUSTRIA x SONOLINE - INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES LTDA. -"Ao autor, para no prazo de cinco (05)
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 320,21, sob pena de incidir em correção monetária e juros,
na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611,
Nota 6)"-Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

32.-MONITÓRIA-1014/1996-SUDAMERIS ADM. DE CAR-
TAO DE CRED.SERVICO S/A x MARCIO ROGERIO MA-
RIN -Despacho de fls. 152:"Contados e preparados, voltem
conclusos para prolação de sentença. Ao autor para efetuar o
preparo das custas, no valor de R$ 815,02, em cinco dias"-Adv.
DANTE TADEU DE SANTANA, LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO e FRANCISCO RAFAEL VIANA-

33.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-1185/1996-MUNICIPIO DE
MARINGA x ADEMIR APARECIDO MAESTRO -Despacho
de fls. 360:"Ao autor para que se manifeste sobre a certidão de
fls. 358-v, em cinco dias"-Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1203/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x BETWEL MAXIMIANO DA CUNHA
e outros -Despacho de fls. 111:"Uma vez que não foi dado pros-
seguimento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório, até que haja ulterior manifestação da parte interes-
sada"-Adv. MARCIO MIATTO, MIRIAM APARECIDA GLE-
RIA GNANN, LUIS GUILHERME PEGORARO e RITA DE

CASSIA LOPES DA SILVA-

35.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-35/1997-MARLISA DIAS
PINTO x FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO DE SEGU-
RIDADE SOCIAL -"Ao autor, para se manifestar ante a certi-
dão de que até a presente data, não houve informações acerca
do cumprimento da carta precatória retirada, bem como para
que, no prazo de cinco dias, comprove a distribuição da mes-
ma, em cinco dias"-Adv. MARLISA DIAS PINTO, MAURO
JUZINSKAS-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-43/1997-MELO,
MORA & CIA. LTDA. x SILVIO ROBERTO JACOB e outros
-Despacho de fls. 73:"Ao autor, para que se manifeste nos pre-
sentes autos, em cinco dias"-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

37.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-63/1997-ANTONIO FER-
NANDES x PAULO ROBERTO JARDIM NOCCHI -"Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias, conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se manifeste
nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito"-Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS, LAURINDO GOBI e THERE-
ZINHA MODANESE BOLDORI-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-80/1997-M.
TOKIKAWA & CIA. LTDA. e outros x PAULO MARIANO
DE OLIVEIRA -Despacho de fls. 73:"Uma vez que não foi
dado prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos
ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação da
parte interessada"-Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JU-
NIOR, SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO, GISLAINE PO-
DANOSKI VIGNOTTI e MAURO VIGNOTTI-

39.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-158/1997-JOSE ANTONIO
DE MOURA e outros x FUNDACAO UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE MARINGA -Despacho de fls. 253:"Aos litigan-
tes, em cinco dias, ante o cálculo de fls. 254/255"-Adv. JOAO
LUIZ AGNER REGIANI, JOSE VALDECIR CAVALINI, CLI-
DIONORA A. C. PIMENTA e MARIA MISUE MURATA-

40.-DECLARACAO DE CREDITO-254/1997-MOTORAUTO
LTDA x PISTA LUBRIFICANTES LTDA -"...Ante o expoto e
pelo mais que consta dosu autos, julgo procedente a Habilita-
ção de Crédito, proposta pelo autor. Certifique-se nos autos de
falência. Julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
eis que foi parcialmente acolhido o pedido formulado pela au-
tora, na forma do art. 269, I do Código de Processo civil. Ob-
servadas as formalidades legais, oportunamente, aruiqvem-se
os autos. Custas de lei"-Adv. PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO, CARLOS
PIOLI, JOAO PAULO MARIN e CARLOS PINTO PAIXAO-

41.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-257/1997-DIRCE SANTA-
NA E OLIVEIRA x FUNBEP - FUNDAÇAO BANESTADO
DE SEGURIDADE SOCIAL -"Ao exequente, para manifestar-
se acerca da nomeaçao de bens pelo executado, em cinco dias"-
Adv. MARLISA DIAS PINTO-

42.-PROTESTO JUDICIAL-312/1997-JOSE ERNESTO TAVA-
RES e outros x VINCON EQUIPAMENTOS DE TELECOMU-
NICACOES S/C LTDA e outros -"Ao autor, ante os ofícios jun-
tados, em cinco dias"-Adv. WALDIR FRARES-

43.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-474/1997-CONDOMINIO
RES. MAIRA I x VALDECIR ROBERTO SERCUNVIUS e
outros -"As partes, para se manifesterem acerca da avaliaçao
realizada às fls. 181, no valor de R$ 24.699,72, no prazo de
cinco (05) dias"-Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SIL-
VA, TARCIZIO FURLAN e EDALVO GARCIA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-517/1997-MELO,
MORA & CIA. LTDA. x ANTONIO CELSO PIRES MARTINS
e outros -Despacho de fls. 164:"Ao autor para que junte cópia
atualizada da matrícula do imóvel que foi alienado em suposta
fraude à execução, em cinco dias"-Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, ISRAEL
LIUTTI-

45.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-530/1997-JOEL BRAZ
JORGE x ODETH DE SOUZA FRANCO -"Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de 180 dias, conforme requerido. Decor-
rido o prazo, à parte autora a fim de que se manifeste nos pre-
sentes autos, requerendo o que lhe for de direito"-Adv. HIPO-
LITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO, NIVALDO ANTONIO FONDAZZI e LAERCIO
FONDAZZI-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-545/1997-IZAU-
RA NAGABE KITAKAWA x EULALIA DE ALMEIDA -"Ao
autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 276,49, sob pena de
incidir em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir
de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)"-Adv. LUCIENE
VANIN-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/1997-FRATER DISTRI-
BUIDORA DE BRINQUEDOS LTDA. e outros x BANCO
NOROESTE S/A -Despacho de fls. 213:"Reitere-se a intima-
ção do embargante, para que promova a remessa do ofício de
fls 211, alertando-se ainda, de que se o expediente não for en-
tregue no prazo legal, incorrerá na presunção de que desistiu
da produção da prova pericial, em cinco dias"-Adv. IVO DE
JESUS DEMATEI GREGIO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-673/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RENATO BATISTA
PORTEL -"Ao peticionário, ante a certidão de que decorreu o
prazo sem que houvesse pagamento das custas (R$ 110,51) e
juntada do substabelecimento, em cinco dias"-Adv. IGOR
QUEIROZ FAVARETO-

49.-COBRANCA -RITO SUMARIO-826/1997-ORLANDO



188188188188188 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

RIGO x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS e
outros -Despacho de fls. 95:"Desarquivem-se os presentes au-
tos"-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-852/1997-BOH-
DAN MUDRY x IVANI APARECIDA FRANCO DE QUEI-
ROZ e outros -Despacho de fls. 54:"Uma vez que não foi dado
prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos ao ar-
quivo provisório, até que haja ulterior manifestação da parte
interessada"-Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-889/1997-MAZI-
NI & LAIRTON LTDA x NEONSET IND. DE LUMINOSOS
LTDA -Despacho de fls. 85:"Uma vez que não foi dado prosse-
guimento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório, até que haja ulterior manifestação da parte interes-
sada"-Adv. JAIRO MAZIN, SIDNEY RUIZ e CLOVIS AMA-
RAL-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-917/1997-VAL-
DEMIR SEGUNDO IZZO x TERESINHA DE JESUS DIAS
RIBEIRO e outros -Despacho de fls. 104:"Manifeste-se o au-
tor, requerendo o que lhe for de direito, no prazo de cinco (05)
dias"-Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO, ALCIDES SI-
QUEIRA GOMES-

53.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-920/1997-ATAIR
NIERO x BIKUATA DECORAÇOES LTDA e outros -"Defiro
o pedido de suspensão pelo prazo de 06 meses, conforme re-
querido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se ma-
nifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direi-
to"-Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, CLAUDIA HE-
LENA SGUAREZI FRANZONI e JOAO DE MELO SOBRI-
NHO-

54.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-14/1998-JOAO MANOEL
AFONSO e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL GREEN
CITY -"Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00 (01 citação), para o cumprimento do mandado expedi-
do"-Adv. ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI,
ADELCIO JOSE ZENNI, DONIZETTE SIMOES, CLAUDIO
ROGERIO TEODORO DE OLIVEIRA-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27/1998-COHAPAR - CIA
DE HABITAÇAO DO PARANA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA -Despacho de fls. 130:"Ao autor,
para que se manifeste nos presentes autos, requerendo o que
lhe for de direito, no prazo de cinco (05) dias"-Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA, RAFAEL FRANCISCO GERVASIO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-50/1998-BANES-
TADO S/A x VALGRAF COMERCIO E REPRES. DE
MAT.GRAFICOS LTDA. e outros -"Ao peticionário, para se
manifestar acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que
houvesse pagamento das custas ou juntada de substabelecimen-
to, em cinco dias"-Adv. IGOR QUEIROZ FAVARETO-

57.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-56/1998-WANDERLEI
APARECIDO MADUREIRA x ANTONIO SANTINI e outros -
Despacho de fls. 134:"Uma vez que não foi dado prossegui-
mento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, até que haja ulterior manifestação da parte interessa-
da"-Adv. ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA, MAR-
CELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS e
ANTONIO MARTINS NETO-

58.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-67/1998-CLAUDIO
SEBASTIAO DE LIMA x GELRE TRABALHO TEMPORA-
RIO S/A e outros -Despacho de fls. 210:"Às partes, para que
no prazo de 10 dias apresentem suas últimas alegações através
de memoriais"-Adv. VALCELI APARECIDO ANGIOTO, JOSE
ANTONIO N. DE LOYOLA, FERNANDO RIBAS, MAURO
VIGNOTTI e DENISE AKEMI MITSUOKA-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-79/1998-TERRA NOVA
PEÇAS PARA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A -Despacho de fls. 259:"Intime-se novamente
o autor para que se manifeste sobre a petição de fls. 256, em
cinco dias"-Adv. EDMAR WINAND, EDUARDO DE MELLO
E SOUZA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-105/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMAURI SUNIGA e
outros -Despacho de fls. 98:"Ao credor a respeito do prosse-
guimento do feito, em cinco dias"-Adv. MOISES ZANARDI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE HEUKO-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-166/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON BAZOTTI DOS SANTOS
CALÇADOS - ME e outros -"Defiro o pedido de desarquiva-
mento"-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-

62.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-190/1998-CATARINEN-
SE S/A x ANTONIO REDER e outros -"Ao autor, ante o ofício
juntado as fls. 133, em cinco dias"-Adv. NELCIDES ALVES
BUENO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/1998-DOMINI AÇO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x BANCO
REAL S/A -"As partes, sobre o Laudo apresentado pelo Sr.
Perito, em dez dias"-Adv. ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO, MARCIA REGINA TERUMI HIRAYWA INOUE e
MOACIR BORGES JUNIOR-

64.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-275/1998-IRACEMA
PIRES MARQUES e outros x CONSTRUTORA VALE AZUL
LTDA -Despacho de fls. 378:"Às partes, a fim de que se mani-
festem nos presentes autos, em relação aos honorários perici-
ais, , bem como, querendo, indicar assistentes técnicos e for-
mular quesitos, em cinco dias, sendo que foi designada a data
de 1º de março de 2005 para dar início aos trabalhos"-Adv.

MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, ISRAEL LIUTTI e
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-313/1998-GRA-
FICA E EDITORA CLIC. CHETEC LTDA. x THERMAS DE
MARINGA -Despacho de fls. 90:"Intime-se novamente o re-
querente para que efetue o preparo das custas da avaliação, no
valor de R$ 190,05, em cinco dias. No silêncio, encaminhe-se
os autos ao arquivo provisório"-Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-463/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x POSTO MARILIA LTDA e
outros -"Deferido o pedido de suspensão. Aguardando em Ar-
quivo provisório, até ulterior manifestação da parte interessa-
da"-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO, MILTON JOAO BETENHEUSER
JUNIOR, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e DEISE
ALMIRA BORBA-

67.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-467/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A -Despacho de fls. 291:"Manifeste-se
o exequente, se tem interesse no prosseguimento do feito. No
silêncio da parte, voltem-me conclusos para extinção"-Adv.
MARCIO ROMANO, ALEXANDRE VENANCIO, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA-

68.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-470/1998-UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE - UNIPAR x KAISA MARTINS ABECHE
-Despacho de fls. 140:"Uma vez que não foi dado prossegui-
mento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, até que haja ulterior manifestação da parte interessa-
da"-Adv. LINO MASSAYUKIITO e EMILIA ABECHE RO-
CHA-

69.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-516/1998-ROBERTO PE-
RALTO x BOHDAN MUDRY -Despacho de fls. 268:"Junte-se
cópia atualizada do débito, em cinco dias"-Adv. ROBERTO
PERALTO-

70.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-604/1998-NELSON BA-
ZOTTI DOS SANTOS ME - FI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A -"Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 176,42, sob
pena de incidir em correção monetária e juros, na forma da lei,
a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)"-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, CRISTIANO H.STORER -
ESTAGIARIO-

71.-MONITÓRIA-726/1998-MELO MORA & CIA LTDA x
ANTONIO FUJII e outros -"Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s) para levantamento da penhora, bem como efetuar
o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias"-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e ISRAEL LIUT-
TI-

72.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-762/1998-DORACI POLO
MARTINS FERNANDES e outros x W. RADUY E CIA LTDA
-"Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (01
citação), para o cumprimento do mandado expedido"-Adv.
CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FER-
NANDES-

73.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-793/1998-BANCO
BRADESCO S/A x MARIANO & MARIANO DE OLIVEIRA
LTDA -"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do
feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão deferido,
em cinco dias"-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-810/1998-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x RENATHAIS IND.
E COM. APARELHOS TERAPEUTICOS LTDA -Despacho de
fls. 107:"O credor ão aceitou a proposta de pagamento feita
pelo devedor, portanto, nada há para ser deferido. Ao credor
para que promova o andamento do feito. Transcorrido o prazo
de dez dias sem manifestação, arquivem-se provisoriamente os
autos"-Adv. ZILDA MARA CONSALTER, MARCELO AN-
DRADE CAMPOS SILVA, SUELY DOS SANTOS NUNES-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/1999-JABUR
PNEUS S/A x FRANCISCO DONHA -Despacho de fls. 87:"Ao
autor, para que se manifeste nos presentes autos, requerendo o
que lhe for de direito, no prazo de cinco (05) dias"-Adv. JUR-
GEN J.PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-50/1999-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA x NILSON ARCANJO
DO NASCIMENTO -Despacho de fls. 249:"Tendo em vista o
contido na petição de fls. 248, contados e preparados, voltem
conclusos para prolação de sentença. Ao autor para efetuar o
preparo das custas, no valor de R$ 60,71, em cinco dias"-Adv.
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI, ABDIAS ABRANTES
NETO, ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA e MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA-

77.-INTERDICAO-91/1999-CREUSA SILVERIO PEREIRA x
IZABEL PEREIRA -"Arquivem-se os autos, com as anotações
e baixas de estilo" -Adv. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

78.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-207/1999-CONDOMINIO
RES. CARIMA I x ECLAIR CAMARGO FERREIRA e outros
-Despacho de fls. 233:"Ao autor para efetuar o preparo das
custas, no valor de R$ 680,66, em cinco dias, possibilitando
assim, a prolação de sentença"-Adv. JOAO RICARDO S. LIMA,
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

79.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-250/1999-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BAN-

CO DO BRASIL S/A -"Aguardem-se os autos em Cartório por
30 dias a resposta do ofício expedido"-Adv. RENATO FER-
NANDES SILVA JUNIOR, BENEDITO FERREIRA DE CAR-
VALHO, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO
ANTONIO SASSO, KERLY CRISTINA CORDEIRO e PAU-
LO CESAR DE SOUSA-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/1999-ELDO-
RADO INDUSTRIA PLASTICA LTDA x EMBALAGENS
VENEZA LTDA -Despacho de fls. 137:"Ao autor, para que se
manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de di-
reito, no prazo de cinco (05) dias"-Adv. SONIA MARIA ME-
NEZES-

81.-EXECUCAO HIPOTECARIA-273/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x WELLINGTON JOSE ARAUJO
DE AMORIM -"Ao autor para se manifestar ante o prossegui-
mento do feito, tendo em vista o decurso do prazo de suspen-
são deferido, em cinco dias"-Adv. FARES JAMIL FERES-

82.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-284/1999-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x ELI PEREIRA DINIZ -Despacho de fls.
228:"Ao autor para que se manifeste acerca da petição de fls.
224, em cinco dias"-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

83.-MED.CAUT.INOMINADA-290/1999-JOSE WALDEMIR
BRUNO e outros x BANCO BRADESCO S/A -"Às partes, acer-
ca da baixa dos presentes autos, para requererem o que enten-
derem de direito, em cinco dias"-Adv. MAURO VIGNOTTI,
DENISE AKEMI MITSUOKA, MARCIO MIATTO, MARISA
DE CASTRO MAYA, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI e RODRIGO OTAVIO BITENCOURT
DRUSZCZ-

84.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-310/1999-VANIA DE
MELO RAPASI e outros x SONIA AMANCIO DE MELO -
Despacho de fls. 651:"Sobre a manifestação do Sr. Perito, ma-
nifestem-se os litigantes, em cinco dias"-Adv. MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN e LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER-

85.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-312/1999-MARIA REGINA
VIZIOLI e outros x CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO -Despacho de fls. 226:"Ao au-
tor, para que se manifeste nos presentes autos, requerendo o
que lhe for de direito, no prazo de cinco (05) dias"-Adv. MA-
RIA REGINA VIZIOLI, ALESSANDRA LIGIA CANTAROT-
TI, DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA-

86.-MONITÓRIA-315/1999-JOAO CARLOS DIAS x SIMO-
NE VOIGT -"Ao autor, ante o ofício juntado as fls. 94/96, em
cinco dias"-Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

87.-ORDINARIA-385/1999-JOSE WALDEMIR BRUNO e
outros x BANCO BRADESCO S/A -"Às partes, acerca da bai-
xa dos presentes autos, para requererem o que entenderem de
direito, em cinco dias"-Adv. MAURO VIGNOTTI, DENISE
AKEMI MITSUOKA e MARCIO MIATTO-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-389/1999-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x NELMAR CABI-
NES LTDA e outros -Despacho de fls. 181:"Intime-se nova-
mente o requerido para retirar o ofício expedido ao Serasa (R$
7,00), em dez dias. No silêncio, arquive-se os autos"-Adv. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES
FILHO, SILMARA MONTEIRO, BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, ROSILENE PROSPE-
RO, CAROLINE THON, RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA e RUI BARBOSA GAMON-

89.-REVISIONAL DE CONTRATO-398/1999-CARLOS
HUMBERTO SCHIAVO e outros x BANCO BRADESCO S/A
-Despacho de fls. 396:"Contados e preparados, voltem conclu-
sos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$
605,90, em cinco dias"-Adv. MAURO VIGNOTTI, DENISE
AKEMI MITSUOKA, MARCOS ROBERTO GOMES DA SIL-
VA, GISLAINE VIGNOTI-

90.-CUMPRIMENTO-399/1999-ELAN-ADMINISTRADORA
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA x FORTMAR-ADMI-
NISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e ou-
tros -Despacho de fls. 618:"Autorizo a carga dos autos pelo
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC"-Adv. MAURO VIGNOTTI-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-427/1999-COMPASS - IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JOSE MALDO-
NADO ALVARES JUNIOR -"Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transaçao celebrada pelas partes
litigantes, nos termos do acordo juntado às fls. 149, pelo que,
com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil,
declaro extinto o presente processo. Eventuais custas proces-
suais na forma estabelecida pelas partes. Oportunamente, fei-
tas as devidas averbações, inclusive na distribuição, arquivem-
se"-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE
ROCHA K. BERUTTI e MARCELO BELANDA MOLINARI-

92.-ORDINARIA-428/1999-COM. CONFECCOES MICHILE-
ZI LTDA x ALLIANCO EMPREENDIMENTOS LTDA e ou-
tros -Despacho de fls. 184:"Tratando-se de processo de conhe-
cimento, não há base legal para a suspensão da demanda por
mais de oito meses, notadamente quando o feito já permaneceu
suspenso anteriormente por mais de seis meses. Com efeito,
indefiro o pleito retro. Assim, a parte autora para que promova
o regular andamento do feito, sob pena de extinção por aban-
dono, em cinco dias"-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES-

93.-ADJUDICACAO-436/1999-SEBASTIAO DE BARROS
LIMA e outros x MARCON MARINGA - CONSTRUCOES
CIVIS LTDA. -Despacho de fls. 162:"Em face da decisão de
fls. 156/161, manifestem-se os litigantes. No silêncio da par-
tes, em dez dias, arquivem-se os autos"-Adv. FATIMA BIG-

NARDI SANDOVAL e ROBERTO PERALTO-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-437/1999-CLARICE SHI-
MANO BORDINI x CREDICARD S.A. ADM. DE CARTOES
DE CREDITO -Despacho de fls. 481: "Ao autor para, em 48
horas, dar o devido prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção, nos termos do art. 267, III do CPC"-Adv. MARIA REGI-
NA VIZIOLI, DENISE OLIVEIRA ALVES BISCAIA-

95.-DEPOSITO-475/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x JOSE DECIO CASTANHO DIAS -"Ao réu citado por edi-
tal, como Curador(a) Especial o(a) Dr(a). PAULO HIROSHI
KIMURA, o(a) qual deverá apresentar contestaçao no prazo
legal ainda que por negativa geral. Desde já arbitro honorários
em favor do(a) Curador(a) em R$ 350,00, os quais devem ser
antecipados pela autora na forma prevista no art. 19, parág. 2º
do Código de Processo Civil. Observe-se que a atuação do
Curador é imprescindível no processo por imposição legal, logo
atue ele no interesse do autor, porque, sem a atuação do cura-
dor o processo não segue seu curso normal, de consequência,
deve o autor fazer a antecipação dos honorários devidos em
razão da atuação do curador. Intime-se o autor para que, de
imediato, proceda o depósito dos honorários devidos à Curado-
ra nomeada. Efetuado o depósito, intime-se a Curadoria para
que apresente resposta no prazo legal. Autorizo ainda, o levan-
tamento de 50% dos honorários advocatícios devidos ao Cura-
dor observando-se que o valor remanescente será levantado
quando das últimas alegações" -Adv. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO, FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO, SANDRA REGINA
VOLPATO, LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

96.-ORDINARIA-481/1999-ANTONIO ORTEGA ORTIZ e
outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -De-
cisão de fls. 307:"... Em relação aos embargos interpostos pela
autora, conheço-os mas deixo de aclhê-los, pois não há nenhu-
ma omissão, obscuridade ou contradição na sentença. O con-
trato foi revisado, assim, as parcelas vencidas obedecem os ín-
dices definidos na sentença. Não haverá restituição de valores
pagos pois haverá a compensação tal como constou na senten-
ça. Assim persiste a sentença tal como foi lançada. Intimem-se,
inclusive quanto ao disposto no art. 538, do Código de Proces-
so Civil, que dispõe que os embargos de declaração interrom-
pem o prazo para a interposição de outros recursos, por qual-
quer das partes. O que significa que o prazo recomeça a correr
por inteiro a partir da intimação da sentença de embargos de
declaração"-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/1999-SUELI ANGELI-
NA CULTI x BANESTADO S/A -Despacho de fls. 402:"Auto-
rizo a carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos
do art. 40, inciso II do CPC"-Adv. GISLAINE PODANOSKI
VIGNOTTI-

98.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-533/1999-MARINETE
ALVES DE OLIVEIRA x PARANA ODONTOCLINICA -Des-
pacho de fls. 233:"Não há valores a serem penhorados, pois a
conta está negativa, conforme certidão do Oficial de Justiça.
Ao contrário do que adirmou a parte credora, não há prova de
existência de créditos junto à conta. Assim, indefiro o pleito
retro. Manifeste-se a parte credora a respeito do prosseguimen-
to do feito, em cinco dias"-Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS, MAURICIO BORGES RIBEIRO-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-549/1999-RC
MARINGA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x ANTONIO
FRANCISCO DE SOUZA e outros -"Defiro o pedido de sus-
pensão até abril de 2005. Decorrido o prazo, à parte autora a
fim de que se manifeste nos presentes autos, requerendo o que
lhe for de direito"-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG e CIRO TRINDADE LOPES-

100.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-550/1999-JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA x DEVILSON JUNIOR DA
COSTA -Despacho de fls. 218:"Uma vez que não foi dado pros-
seguimento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório, até que haja ulterior manifestação da parte interes-
sada"-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
AMAURI SILVA TORRES, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO, LAUDO ALVES PICANCO e ANGELA REGINA FER-
REIRA APARICIO-

101.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-551/1999-HELIO PE-
DRALLI DA MATA x BRASIMAC S/A ELETRODOMESTI-
COS -"Ao autor, para se manifestar ante a certidão de que até a
presente data, não houve informações acerca do cumprimento
da carta precatória retirada, bem como para que, no prazo de
cinco dias, comprove a distribuição da mesma, em cinco dias"-
Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI, ROSELI
APARECIDA PEREIRA BEZ, VERA LUCIA BASSETO-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-595/1999-ELE-
TRO METALURGICA ARGE LTDA. x MAQ-SCRITA COM.
EQUIP. P/ ESCRITORIO LTDA. -"As partes, para se manifes-
terem acerca da avaliaçao realizada às fls. 179/182, no prazo
de cinco (05) dias"-Adv. NEIDE PEREIRA GREMES DE ARA-
UJO, JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e RUI BAR-
BOSA GAMON-

103.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-597/1999-JURANDIR
DOS SANTOS x USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
S/A -Despacho de fls. 210:"As penalidades previstas no art.
359 do CPC serão devidamente apreciadas na sentença. Inti-
me-se as partes para que querendo, apresentem outros meios
de provas, em cinco dias"-Adv. MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM, KATIA RAQUEL DE SOUZA e DIRCEU GAL-
DINO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/1999-SAO TOME
VALDIR x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -Despacho de fls. 151:"Determino o arquivamento dos
presentes autos. Proceda-se às anotações e baixas de estilo"-
Adv. ELI PEREIRA DINIZ, DOUGLAS GALVAO VILARDO,
ALEXANDRE VENANCIO, ALAERCIO CARDOSO, WAL-
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TER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, MARCIO ROMANO, SILVIO HENRI-
QUE MARQUES JUNIOR, ALISSON SILVA ROSA, FABIO
RICARDO MORELLI e SIRLENE BEATRIZ CONRAD KAL-
SING-

105.-EMBARGOS A ARREMATACAO-626/1999-CLAUDIR-
LEI JOSE FUENTES MARTINS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Despacho de fls. 139:"Nestes autos, intime-se
novamente o mbargante para que, em cinco dias, requeira o
que entender pertinente. Transcorrido o prazo sem manifesta-
ção, encaminhe-se os autos ao arquivo provisório, juntamente
com a execução, que foi extinta"-Adv. LEONIR MARIA GAR-
BUGIO BELASQUE, TOMAZ MARCELLO BELASQUE,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

106.-ORDINARIA-645/1999-CARLOS FLORES RODRI-
GUES e outros x THERMAS DE MARINGA -"Arquivem-se
os autos, com as anotações e baixas de estilo" -Adv. WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e ELI PEREIRA DINIZ-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-656/1999-
NAHIA FARES x COMERCIAL DE GEN. ALIMENT. BRA-
SILEIRO LTDA -"Defiro o pedido de desarquivamento"-Adv.
IBRAHIM CHAMMA FARES-

108.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-695/1999-VICEN-
TE CARLOS DE MIRANDA x VALDRUDES DOS SANTOS
-Despacho de fls. 565:"Defiro o pedido retro. após, arquivem-
se os autos"-Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN, TE-
REZA MIEKO SAKIYAMA, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA, GLAUCIO HASHIMOTO, ANDRE ACASSIO BARBO-
SA, EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN, EDSON MITSUO
TIUJO, SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA e ROMEU AU-
GUSTO SIMON JUNIOR-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-752/1999-ADEMIR DAMI-
AO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -"Ao
autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 35,51, sob pena de inci-
dir em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de
sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)"-Adv. SONIA MA-
RIA MOREIRA BERNARDES-

110.-MONITÓRIA-775/1999-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x SEVERINO PORFIRIO DE DEUS -"Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias, conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se manifeste
nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito"-Adv.
LEONORA VIEIRA DE MELO RAMALHO, NOBUO NISHI-
MOTO, HOSINE SALEM e AMANCIO JOSE RODRIGUES-

111.-ORDINARIA DE NULIDADE-31/2000-CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA x DERMAK OFICINA DE
MAQUINAS LTDA -"Intime-se novamente o autor, ante o ofí-
cio juntado as fls. 184, em cinco dias"-Adv. ELIZABETE SER-
RANO DOS SANTOS, SANDRA ROSEMARY RODRIGUES
DOS SANTO, MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO,
CLAUDIA CRISTINA FIORINI, ROBSON FARAONI DE
MELLO, JOAO CALDERERO PADILHA, ODAIR MARIO
BORDINI, PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, SANDRA ROSEMARY RODRIGUES
DOS SANTO, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

112.-DECLARATORIA INEX DE DEBITO-36/2000-FABIO
GARCIA GALEGO x BANCO ITAU S/A -"Arquivem-se os
autos" -Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA e JOSE PLINIO SIL-
VA-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2000-MARAGRIL CO-
MERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA x BANCO REAL
S/A -Despacho de fls. 419:"Intime-se o requerido para que em
cinco dias, exiba todos os contratos celebrados com a parte
autora, sob pena de incorrer nas sanções do art. 359 do CPC"-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

114.-MONITÓRIA-98/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x EDSON ABRAO & CIA LTDA. e outros -Des-
pacho de fls. 258:"Sobre a manifestação do Sr. Perito, manifes-
tem-se os litigantes, em cinco dias"-Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI e DINO COS-
TACURTA-

115.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-112/2000-GUIDO WAL-
TER EGON HERRMAN KLIESSON e outros x BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA -Despacho de fls.
337:"Uma vez que não foi dado prosseguimento ao feito, deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo provisório, até que haja
ulterior manifestação da parte interessada"-Adv. LEONORA
VIEIRA DE MELO RAMALHO, NOBUO NISHIMOTO, ALI-
CIO MALAVAZI e VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-169/2000-HOL-
DERCIM BRASIL S/A x JOSE MARCELO DA SILVA & CIA
LTDA -Despacho de fls. 93:"Conforme certidão de fls. 92, não
houve conta e preparo no presente feito. Contados e prepara-
dos, expeça-se mandado de entrega nos termos do despacho de
fls. 91-verso. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no
valor de R$ 315,61, em cinco dias"-Adv. WALTER ANTONIO
COSTA DE T. VALLE e ESTER ALVES DE LIMA-

117.-ORDINARIA-183/2000-DARIO NOGUEIRA DE CAM-
POS FILHO x JOSE ROBERTO SOARES LEAL e outros -
Despacho de fls. 258:"Não há nos autos notícia da citação do
réu Valter dos Santos Bonfim. A certidão de fls. 151 dá conta
de que não retornou o aviso de recebimento da carta citatória.
Não consta dos autos dito aviso, nem a carta citatória devolvi-
da. o mandado de fls. 174 ao que parece, não foi cumprido. E o
nome de Valter não foi incluído do edital de fls. 242. Sobre a
citação do réu Valter, pois, diga a parte autora. Quanto a José
Roberto Soares Leal, Helder Nazário de Lima e Pedro Romera,

são nulas as suas citações editalícias. Note-se que as cartas ci-
tatórias expedidas para citá-los foram devolvidas, sem entrega
aos destinatários. Frustrou-se assim, a citação pelo correio. No
caso destes autos, em relação a esses réus, foi desatendido o
comando o art. 224. O caso não se enquadra nas disposições do
art. 222, e, uma vez frustrada a citação pelo correio, não foi
tentada a citação pessoal por meio de meirinho (através da ne-
cessária deprecação). A citação editalícia foi precoce, porque
realizada sem prévio exaurimento de todas as possibilidades de
citação pessoal, e em infração ao comando do citado art. 224.
Note-se que a devolução das cartas citatórias não justifica a
conclusão da parte autora de estarem os réus em paradeiro ig-
norado, pelas seguintes razões: a) Nos autos da cautelar apen-
sa, os três réus helder Nazário, José Roberto e Pedro foram
citados pelo correio, compareceram nos autos e se defenderam.
Têm procurador naqueres autos. Logo, nem estão desapareci-
dos e nem faltam diligências possíveis para localizar seu atual
paradeiro. b) A carta citatória de fls. 91 foi devolvida sob ale-
gação de "número inexistente". Todavia, na cautelar, Pedro
Romera foi citado pelo correio na mesma rua e número de casa.
Não se pode admitir que um número de casa "desapareça" da
rua. Uma diligência de meirinho, certamente poderia esclare-
cer o caso e, assim, as diligências para localização do réu não
foram esgotadas. c) Na inicial a parte autora indicou três ende-
reços oara i réu José Roberto, mas somente uma carta citatória
foi expedida, isto é, ele só foi procurado num dos seus três
endereços conhecidos. Logo, as diligências possíveis para lo-
calizá-lo não foram esgotadas. Anote-se, ademais, que nos au-
tos da cautelar, ele foi localizado e citado nos autos da cautelar
apensa. d) Quanto ao réu Helder nazário, a única carta expedi-
da para citá-lo foi devolvida com a anotação de "não procura-
do". Se não foi procurado, logicamente não se sabe se reside ou
não naquele endereço. Tem primeiro de ser procurado, para
somente depois concluir-se qe está em lugar incerto. Por tais
razões, declaro nulas as citações editalícias de José Roberto
Soares Leal, Helder Nazário de Lima e Pedro Romera. Expeça-
se carta precatória para citá-los pessoalmente, devendo a de-
precada mencionar todos os enderelis conhecidos dos mencio-
nados réus, constantes nestes autos e nos da cautelar apensa.
Ao autor, para retirar a carta precatória expedida, bem como
efetuar o depósito no valor de R$ 14,00, referente à expedição
da mesma, bem como para instruir as cartas precatórias, em
cinco dias"-Adv. DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO,
DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS, LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS, IVAN VICTOR SILVA E SANTOS, IRINEU TRENTIN
JUNIOR, LAUDO ALVES PICANCO, JOSE PLINIO SILVA,
FRANCISCO ROBERTO BACELLI e HOSINE SALEM-

118.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-238/2000-MELO
MORA & CIA LTDA x FLORES MARIO DO NASCIMENTO
e outros -Despacho de fls. 96:"Contados e preparados, voltem
conclusos para prolação de sentença. Ao autor para efetuar o
preparo das custas, no valor de R$ 49,51, em cinco dias"-Adv.
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, ISRAEL LIUTTI e
ADEMIR PENHA-

119.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-268/2000-CONDOMINIO
RES. DEL TORRES x GEOVANE FERNANDES DE SOUZA
e outros -Despacho de fls. 137:"Diante do silêncio da parte
credora, remetam-se os autos ao arquivo provisório"-Adv. RHO-
GER MARTIN RODRIGUES SILVA, TARCIZIO FURLAN,
HOSINE SALEM e AMANCIO JOSE RODRIGUES-

120.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-269/2000-CONDOMINIO
CONJ. RES. PROFESSOR RUY ALEGRETTI x NELSON
ROSA MARTINS e outros -"Ao requerido para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s) ao Detran, bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias"-Adv. ELZA MAURICIO e PLINIO LOPES DA SIL-
VA-

121.-DECLARATORIA-289/2000-MOISES ALCAZAR x
BANCO SANTANDER S/A -Despacho de fls. 153:"Ao reque-
rido ante o ofício juntado às fls. 132, em cinco dias"-Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZO-
RATE NISSEL-

122.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-307/2000-CAR-
LOS EDUARDO DUARTE PEINADO e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Despacho de fls. 258:"Ao reque-
rido para que se manifeste a respeito da petição de fls. 256/
257, em cinco dias"-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

123.-REINTEGRACAO DE POSSE-331/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREN. MERC. S/A x MARCELO
MOREIRA DOS SANTOS -Despacho de fls. 35:"Autorizo a
carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC"-Adv. RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA-

124.-HABILITACAO DE CREDITO-346/2000-DOCOL ME-
TAIS SANITARIOS LTDA x RIO BRANCO COM. MAT.
CONST. LTDA -"As partes, sobre a proposta de honorários
apresentada pelo Perito, as fls. 224, no valor de R$ 1.200,00.
Em caso de concordancia com a proposta apresentada, ao inte-
ressado, para efetuar o depósito dos mesmos, no prazo de cinco
dias"-Adv. JACKSON ANDRE DE SA, FABIANE N. SCH-
NAID, ODAIR VICENTE MORESCHI e LECIR MARIA SCA-
LASSARA-

125.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-387/2000-OLGA CRISTI-
NA CURCIO e outros x WEGG EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -"Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 221, em cinco dias"-Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

126.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-397/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x MARCIO CARVALHO AL-
MENARA -Despacho de fls. 127:"Uma vez que não foi dado
prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos ao ar-
quivo provisório, até que haja ulterior manifestação da parte
interessada"-Adv. RODRIGO GARCIA SANT'ANA BEVILA-

QUA, JULIANO FRANÇA TETTO, RONALDO LEAL RO-
LANSKI, DANIELA MACHADO, BRUNO TORTORELLI
WINCHE, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA
MACHADO e BIANCA PEREIRA DIOMEDES-

127.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-408/2000-CARLOS SE-
BASTIAO LESSI e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL
ANA TERRA -Despacho de fls. 137:"Uma vez que não foi dado
prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos ao ar-
quivo provisório, até que haja ulterior manifestação da parte
interessada"-Adv. OSMAR MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA e RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

128.-FALENCIA-427/2000-FABIANA ALVES PENTEADO
CARVALHO x MORAES E ZAMPIERI LTDA -Despacho de
fls. 128:"Intime-se novamente o autor para efetuar o preparo
das custas, no valor de R$ 89,43, em cinco dias, possibilitando
assim, a prolação de sentença"-Adv. PEDRO LOPES-

129.-ALVARA-429/2000-ODILIA DA CONCEICAO MORA-
ES e outros x O JUIZO -"Ao autor, para se manifestar acerca
da certidão de que decorreu o prazo sem que houvesse resposta
do ofício expedido ao INSS, retirado em 13.12.2004, em cinco
dias"-Adv. LAURO BONANI JUNIOR, LUCIANE TORRES
DE ANDRADE, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE e ZILDA MARA CONSALTER-

130.-COBRANCA -RITO SUMARIO-440/2000-CONDOMI-
NIO CONJ. RES. SILVIO MAGALHAES BARROS x AILTON
SOUZA DOS SANTOS e outros -Despacho de fls. 150:"Con-
tados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para efetuar o
preparo das custas, no valor de R$ 97,81, em cinco dias"-Adv.
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA, MARLI DE FATI-
MA DA SILVEIRA CORSI e TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

131.-ANULAÇAO DE ATO JURIDICO-452/2000-MARIA
HELENA LOTERO e outros x ALESSANDRA CACILDA DOS
SANTOS e outros -Despacho de fls. 153:"À parte vencedora se
tem interesse em executar o julgado, em cinco dias"-Adv. KE-
LLEN CRISTINA GOMES BALLEN, JULIO CESAR DA SIL-
VA, MARLI A. SARAGIOTO PIALARISSI-

132.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-480/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ZUCOLOTO C. FERRAZ
LTDA -"Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para
requererem o que entenderem de direito, em cinco dias"-Adv.
RODRIGO GARCIA SANT'ANA BEVILAQUA, JULIANO
FRANÇA TETTO, RONALDO LEAL ROLANSKI, DANIE-
LA MACHADO, BRUNO TORTORELLI WINCHE, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN e BIANCA PEREIRA DIOME-
DES-

133.-REVISIONAL DE CONTRATO-517/2000-CLAUDIO-
NOR ROMILDO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Despacho de fls. 362:"Ao autor a fim de que se manifeste
sobre a petição de fls. 361, em cinco dias"-Adv. CASSIA DE-
NISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FERNANDES-

134.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-524/2000-JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA x MARIO SERGIO PESSUTO -Despacho
de fls. 138:"Defiro o pedido de desentranhamento dos docu-
mentos requerido às fls. 37, mediante cópia nos autos. Ao autor
para providenciar as cópias para substituição bem como para
retirar os documentos a serem desentranhados, em cinco dias"-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

135.-RESCISAO DE CONTRATO-531/2000-SANTA ALICE
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA x MARIA
ANTONIA DA SILVA SOUZA e outros -"Ao Arquivo provisó-
rio, até ulterior manifestação da parte interessada"-Adv. APA-
RECIDO MARTINS PATUSSI, JOSE MIGUEL GIMENEZ e
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

136.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-544/2000-IDALINA AU-
GUSTA ALLEGRETTI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-
BANCO MULTIPLO -"Ao autor para se manifestar ante o de-
pósito efetuado nos autos, em cinco dias"-Adv. ROGERIO
VERDADE-

137.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-570/2000-POS-
TO ROCHA POMBO LTDA x PARTIDO SOCIAL DEMOCRA-
CIA BRASILEIRA - PSDB -"Deferido o pedido de suspensão.
Aguardando em Arquivo provisório, até ulterior manifestação
da parte interessada"-Adv. TUTOMO TANOUE e ODAIR VI-
CENTE MORESCHI-

138.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-579/2000-SANEPAR - CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x GREMIO ESPORTES DE
MARINGA-GEM -Despacho de fls. :"Uma vez que não foi dado
prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos ao ar-
quivo provisório, até que haja ulterior manifestação da parte
interessada"-Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

139.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-596/2000-BER-
NARDINO RIBEIRO VENTURA x LUIZ M. CARDOSO &
CIA LTDA -Despacho de fls. 154:"1. ante os quesitos formula-
dos, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 800,00. 2. Por ou-
tro lado, tendo em mente que o processo é apenas um meio
para a realização do direito material e para facilitar a produção
da prova pericial, DEFIRO parcialmente o pedido de fls. 152/
153, para o fim de facultar à parte ré, querendo, efetuar o depó-
sito em juízo dos honorários periciais em três parcelas iguais e
sucessivas, contados da intimação deste despacho, e as demais
nos meses subsequentes, no mesmo dia do pagamento da pri-
meira parcela. 3. Registro, por oportuno, que transcorrido o
prazo assinalado sem o depósito da primeira parcela, bem como
o inadimplemento de qualquer das parcelas, incorrerá a parte
ré na presunçõ de que desistiu da produção da perícia"-Adv.
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO
DONIZETTI ANDREOTTI, VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONCALVES e LUCIANY MICHE-
LLI PEREIRA DOS SANTOS-

140.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-623/2000-ENCLIMAR
ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA x PARAFACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA -"Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que
houvesse retorno do Ar do ofício expedido a executada, em
cinco dias"-Adv. VERA LUCIA BASSETO, SERGIO DA SIL-
VA LIMA, RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

141.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-8/2001-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x VALDEMAR CANA-
VEZI e outros -"Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão de que decorreu o prazo sem que houvesse informações
sobre o cumprimento da carta precatória, em cinco dias"-Adv.
ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

142.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/2001-CO-
MOVID - COM. MODULADOS CONCORD LTDA x BI-
CHERRI & VALDERRAMA LTDA -Despacho de fls. 76:"Uma
vez que a parte autora, devidamente intimada, não deu prosse-
guimento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório, até que haja ulterior manifestação da parte interes-
sada"-Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

143.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-44/2001-EDNA APARE-
CIDA FERREIRA x CONTEMPLA CONSORCIO NACIONAL
S/C LTDA -"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de
que decorreu o prazo sem que houvesse informações acerca do
cumprimento do acordo entabulado entre as partes, em cinco
dias"-Adv. LECIR MARIA SCALASSARA, MARCIA RODRI-
GUES DIAS SILVA, KASSIANE MENCHON MOURA EN-
DLICH-

144.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-51/2001-GENE-
SIO DIAS x JOÃO BATISTA MISSURA -"Arquivem-se os au-
tos, com as anotações e baixas de estilo" -Adv. TOMAZ MAR-
CELLO BELASQUE, LEONIR MARIA GARBUGIO BELAS-
QUE, HUGO TETTO JUNIOR, ALEXANDRE L.COBRA DE
CARVALHO e ANDERSON SILVA DOLCE-

145.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-87/2001-MATILDE
FERREIRA DA SILVA x TRANSPORTE COLETIVO CIDA-
DE CANCAO LTDA -"Transcriva-se a última resposta que não
constou nas fls. 250, tal como requereram as partes. Defiro o
pedido no que tange a concessão de prazo para que autora se
manifeste sobre as fotografias e documentos juntafos pela ré.
Ao autor, para se manifestar sobre as fotografias e documentos
jutados pela ré, no prazo de cinco dias. Às partes, acerca da
transcrição dos depoimentos gravados em audiência, no prazo
de 48 horas"-Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL e JOSE
PLINIO SILVA-

146.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-125/2001-GLOBAL TE-
LECOM S/A x MUNICIPIO DE MARINGï -Despacho de fls.
721:"Ao Município, a fim de que deposite em juízo o valor em
questão, devidamente atualizado, no prazo máximo de 60 dias"-
Adv. LINA CLARICE ROCHA LOEWENSTEIN, WALTER
ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO, FABIOLA
VILLELA MACHADO, MARCIO ROMANO, JOAO PAULO
GARCIA CATTO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALE-
XANDRE VENANCIO e FABIO RICARDO MORELLI-

147.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-145/2001-SPAIDA
S/A IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS x TROPICAL CLUBE
COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA -"Ao autor para efetuar o
recolhimento da Guia de Recolhimento de Custas do Avalia-
dor, no valor de R$ 2.016,00, em cinco dias, para que possa ser
realizada a avaliação"-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA e MAR-
CUS E.PERES DA SILVA-

148.-REVISIONAL DE CONTRATO-167/2001-DAVID CAR-
VALHO PARIS e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
"Às partes, para que, no prazo de dez (10) dias, apresentem
alegações finais. Prazo sucessivo, iniciando-se pelo autor. Cada
parte poderá levar os autos em carga"-Adv. ALESSANDRA
TAKAKI e ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

149.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/2001-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CO-
MERCIO DE AUTO PECAS ILHA GRANDE LTDA e outros -
"Ao executado, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 69,11, sob pena
de incidir em correção monetária e juros, na forma da lei, a
partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)"-Adv. JOSE
CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE CÉSAR DEL GROS-
SI e LUIZ SERGIO DEL GROSSI-

150.-RESOLUCAO DE CONTRATO-221/2001-NAME INGA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x VERA
LUCIA OLIVEIRA MORAES -Despacho de fls. 189:"Ao au-
tor para que no prazo de dez dias, apresente suas alegações
finais por memoriais"-Adv. DIRCEU GALDINO, VALERIA
SILVA GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES, RUBIA RON-
COLATO DA SILVA, CELSO SCHMITZ, FABIO ALEX SGO-
BERO, WALTER PELEGRINI, ADRIANO FERNANDES FER-
REIRA, INGO HOFMANN JUNIOR-

151.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-232/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDOMIRO APARECIDO PINHEI-
RO e outros -Despacho de fls. 91:"Tendo em vista a petição de
fls. 90, manifeste-se a parte autora, em cinco dias"-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

152.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-244/2001-J.M.
RODRIGUES x ALBERGUE SANTA LUIZA DE MARILLAC
e outros -"Ao autor acerca do cumprimento ou não do acordo
realizado entre as partes, em cinco dias"-Adv. AMILTON DO-
MINGUES DE MORAES-

153.-REVISIONAL DE CONTRATO-249/2001-MAURO
AGUINALDO GUILHERME x BANCO BRADESCO S/A -
"Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Serasa, bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
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dição do(s) mesmo(s), bem como para preparar as custas fi-
nais, no valor de R$ 161,77, em cinco dias"-Adv. SERGIO
PAVESI FIGUEROA, HERICK MARDEGAM-

154.-DECLARACAO DE INCIDENCIA-291/2001-EDHE-
MAR AUGUSTO ROQUE e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA -Despacho de fls. 318:"A respeito do pedi-
do de desistência do feito em relação ao autor Manoel Candido
pereira, manifeste-se a ré em cinco dias"-Adv. ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO-

155.-MANDADO DE SEGURANCA-404/2001-CENTRO
ULTRASSONOGRAFIA MARINGA x PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE MARINGA e outros -Despacho de fls. 362:"Ao
Município, a fim de que promova o recolhimento das custas
finais, conforme requerido às fls. 361, no valor de R$ 53,71,
em cinco dias"-Adv. WALTER ANTONIO COSTA DE T. VAL-
LE, ALEXSANDER APARECIDO GONCALVES, REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY, ALEXANDRE VENANCIO e
MARCIO ROMANO-

156.-ACAO DE EXECUCAO-428/2001-GRAFICA EDITORA
HINOS LTDA x DELTA IND. COM. ALIM. LTDA e outros -
"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias, conforme
requerido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se
manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for de di-
reito"-Adv. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, GISLAI-
NE APARECIDA BERTONI, RUBENS HENRIQUE DE
FRANÇA e CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-

157.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-430/2001-ELZA
TOFFOLI PEREIRA x JOAO PAULO BONASSAR -"Ao autor
para efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 1.284,62, em
cinco dias, para posterior prolação de sentença"-Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-450/2001-WALDEMAR
GUIOMAR e outros x MUNICIPIO DE MARINGA -Despa-
cho de fls. 437:"Reitere-se a intimação do Município, para que
se manifeste diante da petição de fls. 430/431 e documentos,
em cinco dias"-Adv. ALEXANDRE VENANCIO, WALTER
ANTONIO COSTA DE T. VALLE, FABIOLA VILLELA MA-
CHADO, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO
ROMANO, JOAO PAULO GARCIA CATTO, LYGIA REGI-
NA PAIVA LEOCADIO, ALEXSANDER APARECIDO GON-
CALVES, DOUGLAS GALVAO VILARDO, FERNANDO
LUIZ VALLIM, SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR e
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING-

159.-ORDINARIA-461/2001-BANCO ITAU S/A x FABIO
GARCIA GALEGO -"Arquivem-se os autos" -Adv. JOSE PLI-
NIO SILVA e JOSE ROBERTO GAZOLA-

160.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-526/2001-PATRICIA D.
S. MESQUITA CASANOVA x VOLKSWAGEN LEASING S/
A -Despacho de fls. 304:"No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC" -Adv. DORACI POLO MAR-
TINS FERNANDES, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, EMERSON
CARLOS DA SILVA PUGLIA e NIVIA MARIA RISSATO-

161.-EXECUCAO DE HIPOTECA-535/2001-BATTISTELLA
ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDO FERREIRA
FERNANDES e outros -"Ao executado para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s) para baixa da penhora, bem como efetuar o depó-
sito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s),
em cinco dias"-Adv. WAGNER DOS SANTOS-

162.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-553/2001-
CONTERPAVI - CONSTRUÇOES TERRAP. PAVIMENT.
LTDA x W. T. COM. DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
"Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requere-
rem o que entenderem de direito, em cinco dias"-Adv. DIR-
CEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ CAR-
LOS SANCHES, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CELSO
SCHMITZ, PAULO CEZAR CENERINO, FABIO ALEX SGO-
BERO, LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES e ROGERIO
FERES GIL-

163.-COBRANCA -RITO SUMARIO-561/2001-CNA - CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
ALBERTO ACCETTI -"Às partes, acerca da baixa dos presen-
tes autos, para requererem o que entenderem de direito, em
cinco dias"-Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK, MA-
RIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA LIGIA CANTAROT-
TI-

164.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-572/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAURO AGUINALDO GUILHER-
ME -"Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Sera-
sa, bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente
à expedição do(s) mesmo(s), bem como para preparar as custas
finais, no valor de R$ 160,01, em cinco dias"-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI-

165.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-596/2001-UNI-
CA PROPAGANDA S/C LTDA x GRAFICA TUICIAL LTDA -
"Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requere-
rem o que entenderem de direito, em cinco dias"-Adv. ROSE-
MARY SILGUEIRO AMADO P.GUALDA, WADSON NICA-
NOR PERES GUALDA, ADELINO MARCON, KLEBER DE
OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

166.-HABILITACAO DE CREDITO-629/2001-FIL CAR -
COM. DE FILTROS E PEÇAS LTDA x PISTA LUBRIFICAN-
TES LTDA -"...Ante o expoto e pelo mais que consta dosu au-
tos, julgo procedente a Habilitação de Crédito, proposta pelo
autor. Certifique-se nos autos de falência. Julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito, eis que foi parcialmente aco-

lhido o pedido formulado pela autora, na forma do art. 269, I
do Código de Processo civil. Observadas as formalidades le-
gais, oportunamente, aruiqvem-se os autos. Custas de lei"-Adv.
ALFREDO DE PAULA NETO, JOAO PAULO MARIN, CAR-
LOS PIOLI e CARLOS PINTO PAIXAO-

167.-HABILITACAO DE CREDITO-630/2001-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A x PISTA LUBRIFICANTES
LTDA -"...Ante o expoto e pelo mais que consta dosu autos,
julgo procedente a Habilitação de Crédito, proposta pelo autor.
Certifique-se nos autos de falência. Julgo extinto o processo
com julgamento de mérito, eis que foi parcialmente acolhido o
pedido formulado pela autora, na forma do art. 269, I do Códi-
go de Processo civil. Observadas as formalidades legais, opor-
tunamente, aruiqvem-se os autos. Custas de lei"-Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO, JOAO PAULO MARIN, CARLOS PIOLI e CARLOS
PINTO PAIXAO-

168.-HABILITACAO DE CREDITO-631/2001-GAZZONI
DIST. DE PEÇAS LTDA x PISTA LUBRIFICANTES LTDA -
"...Ante o expoto e pelo mais que consta dosu autos, julgo pro-
cedente a Habilitação de Crédito, proposta pelo autor. Certifi-
que-se nos autos de falência. Julgo extinto o processo com jul-
gamento de mérito, eis que foi parcialmente acolhido o pedido
formulado pela autora, na forma do art. 269, I do Código de
Processo civil. Observadas as formalidades legais, oportuna-
mente, aruiqvem-se os autos. Custas de lei"-Adv. CARLOS
ALBERTO B.CARMONA, JOAO PAULO MARIN, CARLOS
PIOLI e CARLOS PINTO PAIXAO-

169.-HABILITACAO DE CREDITO-632/2001-SPK - COM.
E DIST. DE LUBRIFICANTES E GRAXAS LTDA x PISTA
LUBRIFICANTES LTDA -"...Ante o expoto e pelo mais que
consta dosu autos, julgo procedente a Habilitação de Crédito,
proposta pelo autor. Certifique-se nos autos de falência. Julgo
extinto o processo com julgamento de mérito, eis que foi parci-
almente acolhido o pedido formulado pela autora, na forma do
art. 269, I do Código de Processo civil. Observadas as formali-
dades legais, oportunamente, aruiqvem-se os autos. Custas de
lei"-Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, MARLI
DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI, JOAO PAULO MARIN,
CARLOS PIOLI e CARLOS PINTO PAIXAO-

170.-HABILITACAO DE CREDITO-633/2001-AUTOMMEC
VEICULOS LTDA x PISTA LUBRIFICANTES LTDA -"...Ante
o expoto e pelo mais que consta dosu autos, julgo procedente a
Habilitação de Crédito, proposta pelo autor. Certifique-se nos
autos de falência. Julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, eis que foi parcialmente acolhido o pedido formulado
pela autora, na forma do art. 269, I do Código de Processo
civil. Observadas as formalidades legais, oportunamente, arui-
qvem-se os autos. Custas de lei"-Adv. JUAREZ XAVIER KUS-
TER, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER, HEITOR OTA-
VIO DE JESUS LOPES, JOAO PAULO MARIN, CARLOS
PIOLI e CARLOS PINTO PAIXAO-

171.-HABILITACAO DE CREDITO-634/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x PISTA LUBRIFICANTES LTDA -"...Ante o
expoto e pelo mais que consta dosu autos, julgo procedente a
Habilitação de Crédito, proposta pelo autor. Certifique-se nos
autos de falência. Julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, eis que foi parcialmente acolhido o pedido formulado
pela autora, na forma do art. 269, I do Código de Processo
civil. Observadas as formalidades legais, oportunamente, arui-
qvem-se os autos. Custas de lei"-Adv. MOACIR BORGES JU-
NIOR, JOAO PAULO MARIN, CARLOS PIOLI e CARLOS
PINTO PAIXAO-

172.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-648/2001-MJ SILVA
CONFECÇOES ME x SANTANDER BRASIL - ARREND.
MERCANTIL S/A -Despacho de fls. 274:"Ao requerido, a fim
de que deposite, no prazo de cinco dias, os honorários perici-
ais"-Adv. RUBENS OPICE FILHO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P CORDEIRO FLEISCHFRESSER., ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, CAROLINE GARCETE, CLEIDE A. GOMES
RODRIGUES FERMENTAO e PATRICIA CARVALHO-

173.-DECLARATORIA-651/2001-CONTERPAVI - CONST.
TERRAPLENAGEM PAV. LTDA x W. T. COM. DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA -"Às partes, acerca da baixa dos
presentes autos, para requererem o que entenderem de direito,
em cinco dias"-Adv. RUBIA RONCOLATO DA SILVA, DIR-
CEU GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES, VALERIA SIL-
VA GALDINO, PAULO CEZAR CENERINO, CELSO SCH-
MITZ, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA,
LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES e ROGERIO FERES
GIL-

174.-RESCISAO DE CONTRATO-657/2001-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x OLGA SEBASTIANA DE OLI-
VEIRA -Despacho de fls. 128:"Contados e preparados, voltem
conclusos. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor
de R$ 15,91, em cinco dias"-Adv. APARECIDO MARTINS
PATUSSI, JOSE MIGUEL GIMENEZ e SIMONE BOER RA-
MOS-

175.-REVISIONAL DE CONTRATO-663/2001-TEREZA
MARIA ZANUTO x FIBRA LEASING - ARREND. MERCAN-
TIL -Despacho de fls. 391:"Ao requerido para apresentar ale-
gações finais, no prazo de 10 dias"-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL-

176.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-13/2002-BANCO
ITAU S/A x LEAL & PALMIERI -"Ao autor, para se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 152/153, que
informa que procedeu a citação e que devolve o mandado para
que a parte interessada indique bens a serem penhorados e de-
posita os valores correspondentes a tal ato, em cinco dias"-
Adv. JOSE PLINIO SILVA-

177.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20/2002-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x FRIGORIFICO CATARINEN-
SE LTDA e outros -Despacho de fls. 469:"Manifestem-se os
litigantes, inclusive a empresa irmãos Capuci Ltda a respeito
do prosseguimento do feito, em cinco dias"-Adv. HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS, PAULA CAROLINA SOUZA DA
SILVA, ANA PAULA EL MEMARI PUBLIO, TELMO JOSE
DOMINGUES, JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS,
JULIO CLEBER C. GONCALES e MARIA REGINA VIZIO-
LI-

178.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-78/2002-NELSON
GABURO x HOLDERCIM BRASIL S/A -Despacho de fls.
194:"Contados e preparados, voltem conclusos. Ao autor para
efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 15,91, em cinco
dias"-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR, ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS
VIEIRA, MARCUS E.PERES DA SILVA e PEDRO AUGUS-
TO VANTROBA-

179.-MEDIDA CAUTELAR-80/2002-RADIUS CLINICA
LTDA x SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA -Des-
pacho de fls. 143:"Encaminhem-se os presentes autos ao E.
Tribunal de Justiça"-Adv. MAURO VIGNOTTI, DENISE AKE-
MI MITSUOKA, MARCELO ADRIANO CAMPANER, MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA, GISLAINE PODA-
NOSKI VIGNOTTI, JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

180.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-126/2002-ELISA GER-
MANI POPULIM x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL -"Ao autor, para se manifestar ante a certidão de
que até a presente data, não houve informações acerca do cum-
primento da carta precatória retirada, bem como para que, no
prazo de cinco dias, comprove a distribuição da mesma, em
cinco dias"-Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI-

181.-ORDINARIA-143/2002-RADIUS CLINICA LTDA x SI-
EMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA e outros -Despa-
cho de fls. 468:"I- Recebo o recurso adesivo, face a sua tem-
pestividade e comprovação do regular preparo das custas re-
cursais. II- Aos apelados-adesivos para, querendo, responde-
rem o recurso no prazo legal de 15 dias. III- Após, cumpridas
as formalidades legais, sejam os presentes autos remetidos ao
Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens
desse Juízo"-Adv. MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI
MITSUOKA, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e JOEL KRA-
VTCHENKO-

182.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-153/2002-LUIZ
CARLOS SIQUEIRA x BANCO ITAU S/A -"Às partes, para
que, no prazo de dez (10) dias, apresentem alegações finais.
Prazo sucessivo, iniciando-se pelo autor. Cada parte poderá levar
os autos em carga"-Adv. MARCOS DE LAMARE PAULA,
DANIELA VELTRI e JOSE PLINIO SILVA-

183.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2002-EMERSON DE-
LEFRATI x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Despacho de fls. 168:"Em face da decisão proferida
pelo E. Tribunal de Alçada, especifiquem as partes, no prazo
comum de cinco dias, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento,
com base no artigo 130 do CPC"-Adv. IZAIAS ARCOLEZI e
ORLANDO ALEXANDRINO-

184.-CUMPRIMENTO-162/2002-COPEL DISTRIBUIÇAO S/
A x RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A - VIAPAR
-"Às partes, acerca da baixa dos presentes autos, para requere-
rem o que entenderem de direito, em cinco dias"-Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA, JOAO EVERARDO RESMER VIEI-
RA e JOAO PAULO MARIN-

185.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-166/2002-MARIA
APARECIDA FITZ x SAID FELICIO FERREIRA e outros -
Despacho de fls. 81:"Sobre o cálculo de fls. 64/65, e sobre a
petição de fls. 71 e seguintes, diga a exequente, em cinco dias"-
Adv. ANICI PREMEBIDA-

186.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-170/2002-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x EU-
GENIO CAPELINI FILHO e outros -"Ao requerido, para no
prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 221,99, sob pena de incidir em corre-
ção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)"-Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

187.-FALENCIA-200/2002-MIRAFLORES COM. ARTIGOS
P/ PRESENTE LTDA x VIA BRAZIL COM.IMPORTAÇÃO
LTDA ME -Sentença de fls. 163:"...Ante o exposto e pelo mais
que consta dos autos, julgo totalmente improcedente o pedido
constante da presente ação. Condeno a requerente ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualiza-
do monetariamente. Julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito, por ter rejeitado o pedido dos autores, e o faço com
fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos"-Adv. ALFREDO
C.RICCIARDI, CARLOS ALBERTO ESTAVES, JOSE SAN-
TOS ANDRADE, ERIKA FERNANDES ROMANI, CELINA
MENDONÇA F.DE OLIVEIRA, MAURO GOMPERTZ, SAN-
DRA REGINA DOS SANTOS BARBOSA, HELDER CURY
RICCIARDI, MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
PAULO CESAR GONÇALVES VALLE e TEMIS CHENSO
DA SILVA RABELO-

188.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/2002-SAS-
SE COMP.NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x A R DOS
REIS BUZZO ME e outros -Despacho de fls. 62:"Uma vez que
a parte autora, devidamente intimada, não deu prosseguimento
ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo provisório,

até que haja ulterior manifestação da parte interessada"-Adv.
BABYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBERTO ALVES
VALADAO, PAOLO ROGÉRIO DE NANUZI E PAVESI e
WALDIR JORGE PELARICO JUNIOR-

189.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-238/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x EDSON ROBERTO COSTA &
CIA LTDA e outros -"Ao autor, para se manifestar sobre a Car-
ta Precatória juntada aos autos, em cinco dias"-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTINA CORDEIRO,
CLEVERSON MARCEL COLOMBO, SERGIO RICARDO
MELLER, CRISTIANNE GANEM KISNER e RENATO AL-
VES ROMANO-

190.-RECISAO DE CONTRATO-240/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON RUI GO-
MES CAOBIANCO -"Ao autor, ante os ofícios juntados, em
cinco dias"-Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SIL-
VEIRA, ALINE FAGUNDES e CLEVESON ARAMIS INA-
CIO-

191.-MANDADO DE SEGURANCA-262/2002-FRIGORIFI-
CO MARGEM LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTA-
DUAL DE MARINGA -"Às partes, acerca da baixa dos pre-
sentes autos, para requererem o que entenderem de direito, em
cinco dias"-Adv. WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA, JOSE ROBERTO GAZOLA e
MARIA MISUE MURATA-

192.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-287/2002-POLESSI
AGROP.IND.LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A -"Ao requerido, para se manifestar acerca da certidão de
que decorreu o prazo sem que houvesse retorno do AR do ofí-
cio expedido ao Perito, em cinco dias"-Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZORATE NIS-
SEL-

193.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-292/2002-ADILSON
BALDIM x VOLKSWAGEM LEASING S/A -Despacho de fls.
309:"1. Com base no artigo 19 do CPC indefiro o pedido de fls.
285/286. 2. No entanto, tendo em mente que o processo é ape-
nas um meio para a relização do direito material e para facilitar
a produção da prova pericial, faculto à parte autora o depósito
em juízo dos honorários periciais em três parcelas iguais e su-
cessivas, com vencimento da primeira parcela em dez dias, con-
tados da intimação deste despacho e as demais no mesmo dia
dos meses subsequentes. 3. Registro, por oportuno, que trans-
corrido o prazo assinalado sem o depósito da primeira parcela,
bem como em caso de inadimplemento das demais, incorrerá a
parte autora na presunção de que desistiu da produção de perí-
cia"-Adv. CASSIA DENISE FRANZOI, VAGNER MARQUES
DE OLIVEIRA, DINORAH ALVARES CRUZ, ARISTIDES
ALBERTO TOZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e GISELE SOLER CON-
SALTER-

194.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2002-RUBENS FLO-
RENCIO DA SILVA e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA
DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL -Sentença de fls.
126:"...Ante o exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo
totalmente improcedente o pedido constante da presente ação
de embrgos. Condeno os embargantes ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 5.000,00. Julgo extinto o processo, com julgamen-
to de mérito, por ter rejeitado o pedido dos autores, e o faço
com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se os autos"-Adv. LUCIANO MIYA-
TA FERREIRA, FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-

195.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-383/2002-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUIÇAO - ECAD x
RADIO ATALAIA DE MARINGA LTDA -"Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 150,
que informa que procedeu a citação, mas deixou de proceder a
penhora por não encontrar bens, em cinco dias"-Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS, GLORIA CRISTINA ROCHA BRA-
GA BOTELHO, MILTON PLACIDO DE CASTRO-

196.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-416/2002-EUNICE NO-
RIKO YANO HONDA x VIVALDO SILVIO PEREIRA DE
OLIVEIRA -Despacho de fls. 92:"Defiro o pedido. Proceda-se
o desentranhamento da carta precatória de fls. 74/83, para que
seja procedida a citação. Ao autor para retirar a carta precató-
ria a ser desentranhada, em cinco dias"-Adv. CELSO PIRATE-
LLI, VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI, RICAR-
DO HIDALGO PIRATELLI-

197.-PRESTACAO CONTAS-430/2002-A G COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA x SICREDI - COOP.DE CREDITO RU-
RAL DE MARINGA -"As partes, sobre a proposta de honorári-
os apresentada pelo Perito, as fls. 226, no valor de R$ 900,00.
Em caso de concordancia com a proposta apresentada, ao au-
tor, para efetuar o depósito dos mesmos, no prazo de cinco
dias"-Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRI-
GO DOLFINI, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-

198.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-434/2002-BASF S/A x M
S A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -"Defiro
o pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias, conforme reque-
rido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se manifes-
te nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito"-
Adv. HERIBELTON ALVES, EDSON JOSE CAALBOR, RO-
SILENA FREITAS, LORENLAI ERIKA L. A. ALVES, ROSI-
LENA FREITAS, ALINE RODRIGUES, MARIA LUIZA FER-
REIRA MENDES, ADAIR DOS SANTOS ROCHA, TERESA
DANIELLE COSTA REGO, ROBERTA DE CASSIA MELLO,
PATRICIA KONDRAT e EDSON FRANCISCO MARTIM-

199.-COBRANCA -RITO SUMARIO-455/2002-LAR CENTER
ROYAL PLAZA x DANIEL MOLEIRINHO FEIO RIBEIRO e
outros -"Ao requerido para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),
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bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias"-Adv. LUIZ PLINIO
TELES, CLEBER TADEU YAMADA, ALAERCIO CARDO-
SO e JOSE ALBERTO RODRIGUES-

200.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-476/2002-GRA-
FICA E EDITORA HINOS LTDA x IECSA GTA TELECOMU-
NICACOES LTDA -"Defiro o pedido de suspensão pelo prazo
de 60 dias, conforme requerido. Decorrido o prazo, à parte au-
tora a fim de que se manifeste nos presentes autos, requerendo
o que lhe for de direito"-Adv. GISLAINE APARECIDA BER-
TONI, RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA e CESAR AUGUS-
TO DE FRANÇA-

201.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-523/2002-GER-
MANYA COM. CAMINHOES E ONIBUS LTDA x ALLAN
TIAGO DOS SANTOS e outros -"Ao executado, para no prazo
de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 33,41, sob pena de incidir em correção monetá-
ria e juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei
nº 13.611, Nota 6)"-Adv. MANOEL BATISTA NETO-

202.-INVENTARIO-524/2002-DJALMA GARCIA e outros x
OLIMPIO GARCIA (ESPOLIO) e outros -Despacho de fls.
99:"Prestadas as últmas declarações, digam as partes em 10
dias. Ao contador para o cálculo do imposto. As partes, ante o
cálculo elaborado, em cinco dias"-Adv. WALDIR FRARES,
ARISTEU VIEIRA, ROGERIO VIEIRA-

203.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-545/2002-GER-
DAU S/A x A NOBREZA DO LATAO IND. COM. MOVEIS
LTDA e outros -Despacho de fls. 231:"Tendo em vista que a
penhora não recaiu sobre a conta do FGTS, mas sim de crédi-
tos que a devedora teria junto à Caixa Econômica Federal, sem
embargos de reapreciar o pleito novamente, mantenho o despa-
cho de fls. 164, que determinou a penhora. Ao credor para que
promova a intimação dos devedores, da penhora realizada, em
cinco dias"-Adv. ROGERIO VERDADE-

204.-ORDINARIA-558/2002-JACQUELINE BONFIM RO-
MEIRO x FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA -Despacho de fls. 154:"Contados e preparados,
voltem conclusos para prolação de sentença. Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas, no valor de R$ 83,21, em cinco dias"-
Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, FABRICIO
DIAS VITAL, REGINA ELIZABETH COUTINHO RIBARIC,
CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO, CARLOS
YOSHIHIRO SAKIYAMA, CLIDIONORA A. C. PIMENTA,
IVONE ROLDAO FERREIRA e LEILA APARECIDA FER-
REIRA GARCIA-

205.-EXECUCAO DE HIPOTECA-561/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND. IMOB. ADM. CRED. LTDA x MI-
GUEL ARCANJO SARTORIO -Despacho de fls. 102:"Ao cre-
dor, para que promova o andamento do feito, sob pena de ex-
tinção, em cinco dias"-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, CAR-
LOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

206.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-593/2002-CON-
DOMINIO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x SPOT
COM. LTDA -Despacho de fls. 767:"Diante do termo de audi-
ência e depoimentos juntados às fls. 734/738, às partes para
que se manifestem. Ao requerido para que se manifeste sobre o
despacho proferido no Juízo Deprecado, às fls. 763, em cinco
dias"-Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, PAULO LEANDRO DIETER, MARCIO LUIZ BER-
TOLDI, LUCIANA OLIVEIRA CABRAL, DANTE AGUIAR
AREND, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE
ROCHA K. BERUTTI e CIBELLE BATISTELA MATEUS-

207.-MANUTENCAO DE POSSE-611/2002-SAN MARINO
PARTICIPACOES SOCIAIS LTDA e outros x COND. ED. SOL
DE VERAO -Despacho de fls. 133:"A parte autora para que se
manifeste acerca da petição apresentada pelo requerido às fls.
128/129, em cinco dias"-Adv. DINO COSTACURTA-

208.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-654/2002-FININ
CRED FACTORING LTDA x JOSE LUCIANO ANDRADE
FILHO -"Ao autor, para retirar a carta precatória expedida, bem
como efetuar o depósito no valor de R$ 13,90, referente à ex-
pedição da mesma e cópias e autenticações para instruí-la, em
cinco dias"-Adv. DIRCEU BERNARDI JR, KATIA CRISTINE
PUCCA BERNARDI-

209.-EMBARGOS DO DEVEDOR-679/2002-EUGENIO CA-
PELINI FILHO e outros x COND. ASPEN PARK SHOPPING
CENTER II -"Ao embargado, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
41,11, sob pena de incidir em correção monetária e juros, na
forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota
6)"-Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e PAULO LE-
ANDRO DIETER-

210.-ACAO CIVIL PUBLICA-698/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VANDERLEI OLIVEIRA
SANTINI e outros -Despacho de fls. 928:"Diante da certidão
de fls. 926, aguarde-se em Cartório"-Adv. JOSE APARECIDO
DA CRUZ-PROMOTOR, FUAD JANUARIO DE ALMEIDA -
PROMOTOR, LAERCIO JANUARIO DE ALMEIDA-PRO-
MOTO, JOSE BUZATO, WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO e JOSE GERONIMO BENATTI-

211.-RESCISAO DE CONTRATO-721/2002-CARLOS AL-
BERTO DA SILVA ANDRADE x INGA PRODUTOS ESPE-
CIAIS LTDA -Despacho de fls. 355:"Defiro o desentranhamento
requerido às fls. 352"-Adv. UMBERTO CARLOS BECKER,
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO, CASSIA SIMONI ZAN-
ZARINI, KELLYANE RODRIGUES PASSOS e SANDRA
BECKER-

212.-DESPEJO-726/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x A. BERTOLINO E CIA LTA -"Ao
requerido para retirar o ofício expedido para intimação do au-

tor, efetuando o depósito de R$ 7,00 referente à expedição do
mesmo, em cinco dias. Ao autor, em cinco (05) dias, para efe-
tuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado expedido
para intimação do requerido"-Adv. ANGELA MARIA SAN-
CHEZ, JUNIOR DE FAVERI, RICARDO AUGUSTO MOR-
GAN e PAULO ROBERTO LUVISETI-

213.-EXECUCAO DE HIPOTECA-757/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANA DE FATIMA TONIETTI VERCEZI -
Despacho de fls. 161:"Tendo em vista a decisão de fls. 155/
160, à parte autora, a fim de que prepare as custas para entrega
da avaliação já realiada, no valor de R$ 189,00, em cinco dias"-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

214.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-759/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MACRO DIST. AUTO PEÇAS LTDA -
"Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão deferido, em
cinco dias"-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOI-
SES ZANARDI-

215.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-769/2002-COND. RESID.
PLAZA HORIZONTE x ANTONIO DEVANIR MENDES -"Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão de que decorreu o
prazo sem que houvesse interposição de embargos pelo execu-
tado, em cinco dias"-Adv. KATIA RAQUEL S. CASTILHO,
SIDNEI FEIJOLI BISPO, SIMONE SARAIVA e PAULA CA-
ROLINA SOUZA DA SILVA-

216.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-798/2002-GILBERTO
APARECIDO CAZON e outros x MINEO SUZUKI e outros -
Despacho de fls. 215:"Ao autor para que dê prosseguimento ao
feito, em cinco dias"-Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SAN-
TOS-

217.-DEPOSITO-11/2003-BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A x E. A. LOPES E CIA LTDA e outros -"Ao autor,
sobre a contestação e documentos de fls. 62/74, no prazo de 05
dias"-Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA, BLAS
GOMM FILHO, JURANDIR DA COSTA NEVES NETO-

218.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/2003-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x PROT SPORT IND.
COM. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros -Despacho de
fls. 108:"Defiro o pedido de fls. 106. Desentranhe-se o ofício
de fls. 105, anexe-se cópia das guias recolhidas e encaminhe-
se para o devido cumprimento. Ao autor para retirar o ofício a
ser desentranhado, em cinco dias"-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

219.-DECLARATORIA-20/2003-INGA TURISMO E SERVI-
ÇOS LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA -Despacho de fls.
92:"Por duas vezes já se decidiu nestes autos, negando a ante-
cipação da tutela jurisdicional pleiteada pela parte autora. Não
se vislumbra, desde a última dessas decisões, muidanã no pra-
dro fático. Não há pois, para reapreciar"-Adv. JOAO ANTO-
NIO JUNIOR, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE,
MARA REGINA PORCELANI, ZILDA MARA CONSALTER-

220.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-42/2003-PRE
GRAPHI COM. MAQUINAS E MATERIAS GRAFICOS LTDA
x GRAFICA E EDITORA ALFA IND. COM. LTDA -"Ao autor
para se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão deferido, em cinco dias"-
Adv. SIMONE BOER RAMOS-

221.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-70/2003-FRAN-
CISCO JOSE DE SOUZA x COMP. SEGUROS GRALHA
AZUL S/A -Sentença de fls. 150:"...Ante o exposto e pelo mais
que consta dos autos, julgo totalmente procedente o pedido para
o fim de concenar a requerida ao pagamento de R$ 10.000,00 a
título de indenização por danos morais, devendo tal valor ser
corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros le-
gais desde a do evento danoso (25.06.00), de acordo com a
súmula 43 e 54 do STJ. Condeno a requerida ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos estes em 15% sobre o valor da condenação. Julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, por ter acolhido o pedido
dos autores, e o faço com fundamento no art. 269, I do Código
de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos"-Adv.
NILVA APARECIDA COSTA F. DA SILVA, FELIPE DUQUE
BARROS, CESAR AUGUSTO DE FRANÇA, ISAURA GON-
ÇALVES Sï ROCHA ARAGÃO e ROSANGELA DIAS GUER-
REIRO-

222.-PAULIANA-82/2003-O ESTADO DO PARANA x VAL-
DOMIRO APARECIDO PINHEIRO e outros -"Ao requerido,
para se manifestar acerca da certidão de que decorreu o prazo
sem que houvesse informações sobre o cumprimento da carta
precatória, em cinco dias"-Adv. CLEVERSON MARCEL CO-
LOMBO, SERGIO RICARDO MELLER e KERLY CRISTI-
NA CORDEIRO-

223.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85/2003-BANCO
DIBENS S/A x MARCOS MORAIS CUNHA -"Ao autor, ante
o ofício juntado as fls. 67, em cinco dias"-Adv. ANDREIA
VERANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

224.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-117/2003-GER-
DAU S/A x ADILENE APARECIDA FURTADO PATRIOCNI
-Despacho de fls. 158:"Mantenho a decisão de fls. 106"-Adv.
ROGERIO VERDADE-

225.-REINTEGRACAO DE POSSE-140/2003-COND. SOL DE
VERAO x SAN MARINO PARTICIPAÇOES SOCIAIS LTDA
e outros -Despacho de fls. 106:"Uma vez que não foi dado pros-
seguimento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório, até que haja ulterior manifestação da parte interes-
sada"-Adv. JOSE SANTOS ANDRADE, GLAUCIO HASHI-

MOTO, JOANA MARIA PERES COLHADO, JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA e DINO COSTACURTA-

226.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-178/2003-
MARCO ANTONIO PARISOTO DE MENDONÇA x MARIA
EMILIA PARISOTO DE MENDONÇA -"Às partes, acerca da
transcrição dos depoimentos gravados em audiência, no prazo
de 48 horas"-Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ, EMILIA
ABECHE ROCHA, GILBERTO BAUMANN DE LIMA, MA-
RISTELA FERRER G SALVADOR e GUSTAVO JUSTUS DO
AMARANTE-

227.-REVISIONAL DE CONTRATO-217/2003-NILSON TA-
LHARES BOER x BANCO FININVEST S/A -"mantenho o
despacho de fls. 260-v. Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s) ao Perito, em cinco dias"-Adv. ELIDA CRISTINA
MONDADORI, RENATA MONDADORI, AMAURI MANSA-
NO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DENISE
KUNG BRUEL e LAUDO ALVES PICANCO-

228.-PRESTACAO CONTAS-230/2003-LUIZ ALBERTO
BORTOLOTTO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Despacho de fls. 251:"Ao requerido para ue
se manifeste acerca da petição de fls. 249/250, em cinco dias"-
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e EDMAR LUIZ COS-
TA JÚNIOR-

229.-DEPOSITO-261/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x EDILEUSA DA SILVA SANTOS -Despacho de fls. 66:"Ao
autor para que proceda de imediato o depósito dos honorários
do Curador, no valor de R$ 1.000,00, sob pena de extinção por
abandono"-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, CRISTIAN-
NE GANEM KISNER, KERLY CRISTINA CORDEIRO, CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO, SERGIO RICARDO MEL-
LER, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, SILVIA MIDORI
IZUMI MORIMOTO-

230.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-263/2003-PE-
DRO APARECIDO CAMPOS x TEND GAS COM. GAS LTDA
-Despacho de fls. 110:"Uma vez que a parte autora, devida-
mente intimada, não deu prosseguimento ao feito, determino a
remessa dos autos ao arquivo provisório, até que haja ulterior
manifestação da parte interessada"-Adv. WILSON JOSE DE
FREITAS, HELENO GALDINO LUCAS, MARCIO PIRES DE
ALMEIDA e PETUNIA FERREIRA ROMAO-

231.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-265/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A (CURITIBA) x AMINADAB NOGUEIRA -
"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 57, que informa que procedeu a citação e que
devolve o mandado em cartório para que a parte autora analise
a matrícula em anexo, em cinco dias"-Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

232.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-284/2003-CO-
CAMAR - COOP. AGROINDUSTRIAL x JOSE LUIZ BADAN
-Sentença de fls. 113:"...Ante o exposto e pelo mais que consta
dos autos, julgo totalmente procedente o pedido, para o fim de
condenar o requerido a ressarcir à requerente R$ 22.990,00 a
título da diferença entre o valor contratado e o preço que Š
época da execução do contrato estava sendo praticado, e a títu-
lo da multa contratual de 10%, devendo tal valor ser acrescido
de juros que incidirão a partir da data em que ocorreu a citação
e correção monetária a partir da data do ajuizamento da ação
nos termos da fundamentação acima. condeno o requerido ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, que fixo em 15% sobre o valor dado à causa, devida-
mente atualizado monetariamente. Julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, por ter acolhido o pedido dos autores, e
o faço com fundamento no art. 269, I do Código de Processo
Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos"-Adv. JOSE MA-
REGA, JOSE GONZAGA SORIANI, LUIZ CARLOS MAR-
QUES ARNAUT e SERGIO W ALVES DE OLIVEIRA-

233.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-308/2003-PNEURAMA
LTDA x ALYSON RODRIGO ALVES DE PAULA -Despacho
de fls. 67:"Uma vez que a parte autora, devidamente intimada,
não deu prosseguimento ao feito, determino a remessa dos au-
tos ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifestação da
parte interessada"-Adv. JOSE DA ROCHA CARNEIRO e RUI
BARBOSA GAMON-

234.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-317/2003-NATA-
LE ROMANO x MARIA SOCORRO O. DE MOURA -Despa-
cho de fls. 42:"Uma vez que a parte autora, devidamente inti-
mada, não deu prosseguimento ao feito, determino a remessa
dos autos ao arquivo provisório, até que haja ulterior manifes-
tação da parte interessada"-Adv. JOAO AMARO DE FARIA
FILHO, MARLENE ESPER FARIA e MARIA CRISTINA
NASCIMENTO-

235.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-366/2003-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x ADRIANA APARECIDA DA
VEIGA CAMPOS -"Ao autor, para se manifestar acerca da cer-
tidão do Oficial de Justiça de fls. 53, que informa que deixou
de proceder a busca e apreensão por não ter localizado a deve-
dora, em cinco dias"-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e CELI FERREIRA TE
WINKEL-

236.-RESOLUCAO DE CONTRATO-370/2003-HOMS EM-
PREEND. PARTICIPAÇOES LTDA x ELIDIO FERRERINI
PEREIRA -Despacho de fls. 77:"Reitero o despacho de fls. 74.
Ao autor para efetuar o depósito dos honorários da Curadora
nomeada, no valor de R$ 500,00, bem como recolher a GRC,
no valor de R$ 40,00 para o cumprimento do mandado de inti-
mação expedido, em cinco dias"-Adv. WALDEMAR DE MOU-
RA, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JÚNIOR, VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA e
MILKEN JACQUELINE CENERINE-

237.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-373/2003-CO-
LOR FINCO - IND. COM. EQUIP. FOTOGRAFICOS LTDA x
MONALIZA COM. GAZ LTDA -"A respeito da contestação,
diga o autor, no prazo de 10 dias"-Adv. CEZARIO MARINE-
LLI JUNIOR-

238.-ANULATORIA-376/2003-TETRA ENGENHARIA E
COM. LTDA x ELETRO PAINEL COM. MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA -"Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
20,81, sob pena de incidir em correção monetária e juros, na
forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota
6)"-Adv. SANDRO HENRIQUE TROVAO, EDER FABRILO
ROSA-

239.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/2003-GRYMSEY
LTDA x MSC WATERKEMPER e outros -Despacho de fls.
436:"Especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, esclarecendo a sua finalidade e im-
portância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de
julgamento do feito no estado em que se encontra, em dez dias"-
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, PIRATAN ARAUJO
FILHO, MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, PAULO
CESAR GONÇALVES VALLE e TEMIS CHENSO DA SILVA
RABELO-

240.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-389/2003-ED-
SON CARLOS MAMPRIM e outros x ELDER ANTONIO
BERTONCELO e outros -Despacho de fls. 90:"Determino o
arquivamento dos presentes autos. Proceda-se às anotações e
baixas de estilo"-Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR, SIMONE QUOOS SENO, HEBER GOMES DA SILVA,
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e LILIANE CHRIS-
TINA DA SILVA ZAPONI-

241.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-404/2003-AN-
TONIO MANOEL MACHADO x TABA S/A - EMPREEND. -
Despacho de fls. 177:"Tendo em vista o pedido de fls. 11, defi-
ro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor. Ao
requerido para efetuar o depósito de R$ 70,00 referente às car-
tas de citação retiradas em data de 17.02.2005, em cinco dias"-
Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, FABIANA
ALEXANDRA DA S. DE SOUZA e GELSON BARBIERI-

242.-REP.DANOS AC-20 SM-ORDINARIO-424/2003-VA-
NESSA MELLO BERGANTINI GUERRA x OSMAR GUER-
RA JUNIOR -"Ao requerido, para retirar a carta precatória ex-
pedida, bem como efetuar o depósito no valor de R$ 7,00, refe-
rente à expedição da mesma, e para instruí-la com cópias ne-
cessárias, em cinco dias"-Adv. MAURO COMINATTO MEN,
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e CLOVIS BARROS
BOTELHO NETO-

243.-FALENCIA-446/2003-COATS CORRENTE LTDA x IND.
COM. CONFECÇOES ARZINA LTDA -Despacho de fls.
104:"Intime-se novamente o autor para que promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinção (abandono), em cinco
dias"-Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ-

244.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-463/2003-COMP.
TECIDOS ALASKA x IND. COM. CONF. ARZINA LTDA -
"Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efe-
tuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias"-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA e CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

245.-RESCISAO DE CONTRATO-490/2003-REGINA STELA
FARIA x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -Despacho de
fls. 204:"Especifiquem as partes, querendo, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de julgamento do feito no estado em que se encontra, em dez
dias"-Adv. ELI PEREIRA DINIZ, CICERO JOAO RICARDO
PORCELANI, ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA,
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, WALTER AN-
TONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES DE
GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO HENRIQUE MARQUES
JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES CAETANO
VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING, FABIO
RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI, MARCELO
HENRIQUE GONÇALVES e MARIO PAULO MACHADO
NOMOTO-

246.-MONITÓRIA-522/2003-BANCO ITAU S/A x M M L
COM. MOVEIS LTDA e outros -Despacho de fls. 84:"Ao au-
tor para que dê prosseguimento ao feito, em cinco dias"-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, KATIA VALERIA VIANA, JORGE MENEZES
MARTINS JUNIOR e CRISTIANO H.STORER - ESTAGIA-
RIO-

247.-COBRANCA -RITO SUMARIO-530/2003-COND. RE-
SID. GUARITA x MONOLUX CONST. CIVIS LTDA -Senten-
ça de fls. 186:"...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos
autos, julgo parcialmente procedente o pedido constante da
presente ação, para o fim de condenar a requerida ao pagamen-
to das cotas condominiais vencidas e vincendas dos apartamen-
tos n. B 41 (com exceção do mês de março de 2003), C 54, E
63 e G 64, pagamento este que deverá ser apurado em posterior
liquidação de sentença, ao qual também deverá ser acrescida
de multa convencional de 10% nos termos da Convenção em
vigor e 2% a partir da vigência do novo Código Civil, juros
moratórios computados a partir da citação de 1% ao mês, e
correção monetária (INPC) a partir do ajuizamento da ação de
cobrança. Como ocorreu sucumbência mínima condeno a re-
querida ao pagmaento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado à cua-
sa. Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, por ter
acolhido o pedido dos autores, e o faço com fundamento no art.
269, I do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-
se os autos"-Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA e
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JOAQUIM FERNANDES DA COSTA-

248.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/2003-KA-
ZUO YOSHINO e outros x VILMA GARDIN -Sentença de fls.
63:"Homologo, por sentença, para que produza os efeitos le-
gais, a transação celebrada pelas partes litigantes, nos termos
do acordo noticiado nos autos e, com fulcro no art. 792, do
Código de Processo Civil, determino a suspensão do presente
feito até o integral cumprimento do acordo, quando, então, os
autos deverão voltar conclusos para a extinção do processo.
Custas e despesas processuais pela executada. Honorários ad-
vocatícios na forma avençada no acordo. Certifique-se o trân-
sito em julgado. Aguarde-se no arquivo provisório até integral
cumprimento do acordo pelas partes e consequente extinção do
processo, momento em que será dado baixa na distribuição"-
Adv. ARY LUCIO FONTES e FRANCISCO RAFAEL VIA-
NA-

249.-REVISIONAL DE CONTRATO-573/2003-SIDIMAR
PEREIRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. -Des-
pacho de fls. 197:"Não há dúvida que há conexão entre o pre-
sente litígio e o feito n. 497/02 em trâmite perante o Juízo da 3ª
Vara cível desta Comarca. E mais, tendo em vista a regra do
art. 106 do CPC, o Juízo da 3ª Vara Cível, m face da prevenção,
é o competente para julgar todas as demandas, já que foi o
primeiro a despachar no feito declinado anteriormente. Com
efeito, além de declarar a conexão destes autos com aquele
mencionado anteriormente, em trâmite perante o Juízo da 3ª
Vara Cível desta comarca, reconheço também a incompetência
deste Juízo para processar e julgar o presente litígio. Assim,
remeta-se os autos ao Juízo da 3ª Vara Cível desta Comarca"-
Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

250.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-580/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MADEREIRA PG LTDA ME e
outros -"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 73, que informa que procedeu a cita-
ção mas deixou de proceder a penhora por não ter encontrado
bens, em cinco dias"-Adv. LUIS EDUARDO VOLPATO, FIO-
RI AUGUSTO M. FAUSTINO, ELAINE KAKAZU JERONI-
MO e LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

251.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-585/2003-FUNDA-
ÇAO DE APOIO AO DESENVOLV. CIENTIFICO - FADEC x
SIRLEI DE FATIMA DUIM DIAS -"Ao autor, para se manifes-
tar acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que houves-
se novas informações sobre o cumprimento da carta precatória,
em cinco dias"-Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

252.-ORDINARIA-588/2003-ADEMIR LEVORATO x BA-
NESTADO S/A CRED. IMOBIL. (BANCO BANESTADO S/
A) -Despacho de fls. 181:"...Com efeito, tratando-se de incom-
petência absoluta, que independe a arguição de exceção ou
mesmo de provocação da parte, podendo ser declarada de ofí-
cio, declaro a incompetência deste juízo para procesar e julgar
o presente litígio e determino, feitas as devidas anotações e
comunicações, a remessa dos autos para Distribuição a uma
das Varas da Justiça Federal de Maringá, a qual declino a com-
petência"-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO,
JOSE MUIH MAGO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLI-
NA e CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO-

253.-ORDINARIA-590/2003-OTILIA MARTINS GUIMARA-
ES e outros x ERNANI PEREIRA GARCIA e outros -Despa-
cho de fls. 122:"Determino o arquivamento dos presentes au-
tos. Proceda-se às anotações e baixas de estilo"-Adv. DOU-
GLAS LEONARDO COSTA MAIA e IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA-

254.-RECISAO DE CONTRATO-663/2003-NAIR NATIVIDA-
DE DA SILVA x COHESMA - COOP. NACIONAL DE PRO-
DUÇAO DE MORADIAS e outros -Despacho de fls. 81:"Aguar-
de-se por 30 dias a manifestação da parte autora"-Adv. OSWAL-
DO FARIAS BARBOSA, FRANCISCO OSORIO PORTO e
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

255.-REEMBOLSO PARCELA CONSORCIO-664/2003-AL-
FEU BOTTAZZARI JUNIOR e outros x ARAUCARIA ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA -Sentença de fls. 129:"...Ante o ex-
posto e pelo mais que consta dos autos, julgo totalmente proce-
dente o pedido constante da presente ação, para o fim de, con-
firmando a liminar alhures data, condenar a requerida a devol-
ver a soma paga pela fenitora dos requerentes, JAIRA MOREI-
RA BOTTAZZARI, falecida e que foi dubstituída no pólo pas-
sivo pelos filhos e herdeiros necessários ALFEU BOTTAZZA-
RI JUNIOR e SUMARA ANDREA BOTTAZZARI QUINTAS,
relativa ao grupo A-15, cota 082, de consórcio para aquisição
de um veículo marca Chevrolet, deduzindo-se da condenação o
valor já levandado, e que deverá ser apurado em posterior li-
quidação de sentença e ser acrescido de juros e correção mone-
tária, nos termos da fundamentação acima. Condeno a requeri-
da ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação
(incluindo-se o valor já levantado), devidamente atualizado
monetariamente. Julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, por ter acolhido o pedido da requerente, e o faço com
fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos"-Adv. RITA DE CASSIA E.
JAEGER, ODAIR VICENTE MORESCHI e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

256.-DEVOLUCAO Q.PAGAS C/REC.CONT.-705/2003-PAU-
LO MONTEIRO FILHO e outros x COPEL - CIA PARANA-
ENSE ENERGIA e outros -"Ao autor, sobre a contestação e
documentos de fls. 156/189, no prazo de 10 dias"-Adv. RITA
DE CASSIA BASSI BONFIM, CARMEM LUCIA BASSI,
REGINA MARIA BASSI CARVALHO, ANTONIO CARLOS
BONFIM-

257.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-712/2003-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x REGINALDO ANDERSON DE
LIMA -"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que
decorreu o prazo sem que houvesse resposta do ofício expedi-
do ao Detran, em cinco dias"-Adv. ABEL ANTONIO REBE-
LLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANELISE CHAIBEN,
IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GA-
BRIELA BRATZ, RICARDO CHEANG, CELI FERREIRA TE
WINKEL, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

258.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-724/2003-PAL-
MALI - INDL. ALIMENTOS LTDA x COMERCIAL MELO E
FILHOS LTDA -Sentença de fls. 38:"...Ante o exposto e pelo
mais que consta dos autos, julgo totalmente procedente o pedi-
do constante da presente ação ordinária de declaração de inexi-
gibilidade de obrigação cambial, para o fim de confirmando a
liminar concedida, declarar a inexigibilidade das duplicatas
emitidas por indicação de n. 001379, 001375, protocolos n.
11007117, 20929113 e sendo a primeira do Cartório do 1º Ofí-
cio de protesto desta cidade e a segunda do Cartório do 2º Ofí-
cio de Protesto desta cidade. Condeno a requerida ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e honorários advocatícios,
ficados estes em R$ 1.500,00. Oficie-se aos Cartórios de pro-
testos de Títulos competentes. Julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, por ter acolhido o pedido dos autores, e
o faço com fundamento no art. 269, I do Código de Processo
Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos"-Adv. MARCOS
ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

259.-MONITÓRIA-732/2003-HELICENTRO HELIPARK
LTDA x BENJAMIM PIVETA ASSUNÇAO -Despacho de fls.
97:"Considerando que há notícias nos autos de que o requerido
teria ingressado com ação anulatória de duplicatas mercantis c/
c abatimento de preço e pedido de tutela antecipatória - autos
645/03 da 1ª Vara Cível desta cidade em face também da re-
querente, em data de 28.08.03, portanto da distribuição da pre-
sente ação. Considerando, ainda, que em tal ação o requerido
se insurge contra a cobrança feita pela requerente no tocante a
nota fiscal n. 206, no valor de R$ 1.700,00, documente este
cobrado na presente ação. entendo por bem em suspender o
feito até que haja final julgamento da citada ação anulatória"-
Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, MAGDALI FARHI
DE OLIVEIRA e CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES-

260.-DECLARATORIA NULIDADE-762/2003-ANTONIO
MORAIS DOS SANTOS JUNIOR x JOSE APARECIDO THO-
MAZELLI e outros -"Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 225, que informa que dei-
xou de citar Leni Rodrigues Thomazelli, tendo em vista não tê-
la encontrado, em cinco dias"-Adv. PAULO TADEU HAEND-
CHEN, HERIBERTO ROLANDO BRANDES, ELTON LUIS
NASSER DE MELLO, OTON JOSE NASSER DE MELLO,
CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI, DERLI SOUZA DOS
ANJOS DIAS, REGINA PAULA DECAMPOS HAENDCHEN,
LUIZ HIGA, LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO-

261.-PRESTACAO CONTAS-763/2003-JOSE CARINHATO x
BANCO BANESTADO S/A -"Às partes, acerca da baixa dos
presentes autos, para requererem o que entenderem de direito,
em cinco dias"-Adv. MARIA REGINA VIZIOLI, ALESSAN-
DRA LIGIA CANTAROTTI, RAUL IGNATUS NOGUEIRA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO-

262.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-787/2003-LI-
DER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA x ELETROAGEL -
ASSISTENCIA TECNICA COML. LTDA - ME -Despacho de
fls. 57:"Ao autor para que dê prosseguimento ao feito, em cin-
co dias"-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO e FORTUNA-
TO BERGAMO-

263.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-793/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x PAULO CESAR DA SILVA -"Ao
autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Detran, bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias"-Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, DINORAH ALVARES CRUZ e VAGNER MARQUES
DE OLIVEIRA-

264.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-847/2003-BAN-
CO OURINVEST S/A x EDSON APARECIDO ROSSETI -"Ao
autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar
o depósito do valor de R$ 14,00, referente à expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias"-Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA e EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA-

265.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/2003-WILLIAM DA-
VIDANS SVERSSUTI x BANCO BRADESCO S/A -Despa-
cho de fls. 55:"Compportando o processo julgamento antecipa-
do, vez que a questão de mérito é exclusivamente de direito,
dispensando a produção de provas outras além da documental
produzida, especialmente as orais em audiência, determino a
intimação das partes voltando conclusos os autos para prolação
de sentença. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no
valor de R$ 36,91, em cinco dias"-Adv. HELIO DOMINGOS,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI e
DENIZE HEUKO-

266.-REVISIONAL DE CONTRATO-867/2003-MEYRE EI-
RAS DE BARROS PINTO x BANCO ITAU S/A -Despacho de
fls. 459:"No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisão, que
fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batória requerida, sob pena de indeferimento, com base no ar-
tigo 130 do CPC"-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MA-
RIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO

DEPOLLI e CRISTIANO H.STORER - ESTAGIARIO-

267.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-43/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ENEIAS LOPES GARCIA & CIA LTDA - ME
e outros -"Deferido o pedido de suspensão. Aguardando em
Arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte interes-
sada"-Adv. KATIA VALERIA VIANA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ADEL-
CIO JOAO PACOLA e CRISTIANO H.STORER - ESTAGIA-
RIO-

268.-ORDINARIA-47/2004-APARECIDO DOS SANTOS x
IMOBILIARIA CASA GRANDE LTDA e outros -Despacho de
fls. 199:"A parte requerida para que junte cópia da certidão de
óbito, em cinco dias"-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE e MARCOS ROBERTO BOEING-

269.-REPETICAO DE INDEBITO-61/2004-ROGERIO COM.
PNEUS LTDA e outros x COPEL - COMP. ENERGIA e outros
-Sentença de fls. 199:"...Ante o exposto e pelo mais que consta
dos autos: a) declaro os requerentes carecedores da ação pro-
posta contra a COPEL, em consequência julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito, o que faço com base no artigo
267, IV do CPC, por ter acolhido a preliminar de ilegitimidade
passiva; condeno os requerentes ao pagamento de honorários
advocatícios que arbitro em R$ 500,00 a ser pago ao procura-
dor da primeira ré, obrigação esta solidária. Sem compensação
com os honorários devidos ao procurador dos requerentes. b)
julgo parcialmente procedente o pedido constante da presente
ação ordinária, para o fim de condenar o requerido a restituir
de forma simples, os valores indevidamente recolhidos a título
de taxa de iluminação pública (TIP), no período compreendido
entre 03/02/1999 a 2002, observando-se que o prazo prescrici-
onal contado das datas do pagamento do tributo alcançou as
parcelas pleiteadas e pagas antes de 02/02/1999. Juros de 1%
ao mês, contados da data do trânsito em jlgado desta sentença.
Condeno o Município de Maringá ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, fixados estes
em 10% sobre o valor da condenação. Note-se que a sucum-
bência dos autores é mínima. Julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, por ter acolhido o pedido dos requeren-
tes, com relação ao Município de maringá, o que faço com fun-
damento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos"-Adv. CELSO PIRATELLI, VERA
LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI, CARLOS FREIRE
FARIA, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOU-
GLAS GALVAO VILARDO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO
HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENAN-
CIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ
CONRAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS LISBOA
CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

270.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-62/2004-PO-
LYKRAFT CONVERTEDORA DE PAPEIS LTDA x SIMONE
APARECIDA FAVARIN - ME -"Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo de 30 dias, conforme requerido. Decorrido o prazo,
à parte autora a fim de que se manifeste nos presentes autos,
requerendo o que lhe for de direito"-Adv. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO e RIVALDO RIBEIRO-

271.-RESSARC.DANOS RITO ORDINARIO-104/2004-SE-
BASTIAO LUIZ DUARTE e outros x ODAIR JOSE CHECO-
NI e outros -"Ao autor, sobre a contestação e documentos, no
prazo de 05 dias"-Adv. JOSE BUSATO, FERNANDO CESAR
ROCCO-

272.-ARGUICAO DE SUSPEICAO-106/2004-ASSOC. OF.
JUST.INT. EST. PR - ASSOJINPAR x MINISTERIO PUBLI-
CO -"Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pa-
gamento das custas processuais, no valor de R$ 47,21, sob pena
de incidir em correção monetária e juros, na forma da lei, a
partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)"-Adv. WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-

273.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-107/2004-FERNAN-
DO LUCAS GARCIA x THEMIS ABRAO DE CAMPOS -"Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 170, em cinco dias"-Adv. ELIANE ASSMANN ROS-
SI-

274.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-119/2004-BV
FINANCEIRA S/A C. F. I. x SILVIO RONALDO BERGAMI-
NI -"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que
decorreu o prazo sem que houvesse resposta do ofício expedi-
do ao Detran, em cinco dias"-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

275.-COBRANCA -RITO SUMARIO-121/2004-FUND.
APOIO DESENVOLV. CIENTIFICO - FADEC x ROSANA DE
OLIVEIRA TEIXEIRA -"Ao autor para se manifestar ante o
cumprimento ou não do acordo entre as partes, em cinco dias"-
Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

276.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-139/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x V.G.F. COM. PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA -Despacho de fls. 30:"Uma vez que a parte au-
tora, devidamente intimada, não deu prosseguimento ao feito,
determino a remessa dos autos ao arquivo provisório, até que
haja ulterior manifestação da parte interessada"-Adv. WILSON
JOSE DE FREITAS e MARCOS CESAR CREPALDI BOR-
NIA-

277.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-150/2004-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x WILSON GARCIA -"Ao autor
para se manifestar ante o prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo de suspensão deferido, em cinco dias"-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

278.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-156/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x HUMBERTO SANTOS PERON -"Ao re-

querido para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Perito, bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
dição do(s) mesmo(s), em cinco dias"-Adv. DORACI POLO
MARTINS FERNANDES e CASSIA DENISE FRANZOI-

279.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-169/2004-RAMON
CORTEZ SERRADILHA e outros x FEDERAÇAO NAC. SE-
GUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇAO -Sentença de
fls. 112:"...Ante o exposto, e pelo mais que consta dos autos,
julgo parcialmente procedente o pedido constante da presente
ação, para o fim de condenar a requerida ao pagamento de 6.35
salários mínimos vigentes à época do evento (23.10.00), valor
este a ser acrescido de juros e correção monetária. concedo, em
definitivo, os benefícios da gratuidade. Considerando que hou-
ve sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao paga-
mento das custas, despesas em rateio e, quanto aos honorários
avocatícios, estes fixados na forma do parág. 4º do art. 20 do
CPC, em R$ 200,00 para o procurador dos requerentes e o
mesmo valor para o procurador da requerida. Sem compensa-
ção. Entretanto, considerando que os requerentes são benefici-
ários da assistência jurídica gratuita e considerando que en-
quanto perdurar sua situação de miserabilidade os mesmos não
poderão pagar tais valores, hei por bem suspender a exigibili-
dade do valor das custas e honorários advocatícios e, caso de-
corram cinco anos da condenação sem que haja mudança desta
situação, a obrigação restará prescrita a teor da lei 1060/50.
Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, por ter
acolhido parcialmente o pedido dos autores, e o faço com fun-
damento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos"-Adv. RITA DE CASSIA DE OLI-
VEIRA COSTA e ARLINDO TEIXEIRA-

280.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-182/2004-ADAIR
DE SOUZA x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -Despa-
cho de fls. 139:"Especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de julgamento do feito no estado em que se encontra, em
dez dias"-Adv. CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SIL-
VA, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO
RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS
GALVAO VILARDO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO HEN-
RIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO,
ALCIDES CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CON-
RAD KALSING, FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS
ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, ANDRE LUIS LISBOA
CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS DA SILVA-

281.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-207/2004-ES-
CRIT. PREST. SERV. JOSE FRANCISCO PEREIRA LTDA x
KAOMA BWE EMP. DIST. LTDA e outros -Despacho de fls.
129:"Ao autor ante o prosseguimento do feito, em cinco dias"-
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, SERGIO RICARDO
MELLER, CRISTIANNE GANEM KISNER-

282.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-273/2004-C. GO-
MES E MARTINS LTDA e outros x ISMAEL GIROLDO e
outros -"Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
dição do(s) mesmo(s), em cinco dias. No silêncio, arquivem-se
os autos"-Adv. ADRIANA GASTALDI e FRANCIELLE POLO
MARTINS FERNANDES-

283.-RESCISAO DE CONTRATO-290/2004-IRACEMA BIO-
LADA DE OLIVEIRA x CONST. ENGESA LTDA -"Ao reque-
rido para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Perito, bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias"-Adv. CESAR EDUARDO MI-
SAEL DE ANDRADE, PIERRE GAZARINI SILVA, ROBSON
FARAONI DE MELLO e ZILDA MARA CONSALTER-

284.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-324/2004-LIVRA-
RIA BOM LIVRO LTDA x SIND. EMPREG. COM. MGA -
SINCOMAR e outros -Despacho de fls. 207:"Ao autor ante a
certidão de que ainda não houve a citação do segundo requeri-
do, em cinco dias"-Adv. ALAERCIO CARDOSO, LUIS PLI-
NIO TELES, PAULO EDSON FRANCO-

285.-EMBARGOS A ARREMATACAO-338/2004-HELIO ZE-
NON SABIO x UNIAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA e
outros -Despacho de fls. 54:"A embargada União Administra-
dora de Consórcios ainda não fora intimada. Manifeste-se pois,
o embargante, em cinco dias"-Adv. EVANIL PELICON-

286.-REVISIONAL DE CONTRATO-367/2004-MARIA NIL-
CE LOPES JUCA GRANJA CASSIMIRO x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Despacho de fls. 114:"1. Pelo exame dos autos não se
verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos
arts. 329 e 330, do Código de Processo Civil, versando a causa
sobre direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no
art. 331 do CPC, designo o dia 10/08/2005, às 14:30 horas,
para realização de Audiência Preliminar, na qual as partes de-
vem comparecer (art. 343, parág. 1º, do mesmo codex) e ou
seus procuradores habilitados a transigir. 2. Nesta mesma audi-
ência, caso não seja obtida a conciliação, serão decididas even-
tuais questões processuais pendentes, bem como serão deferi-
das as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, em caso de necessidade"-Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BACCARO,
ELMER DA SILVA MARQUES, ALVARO MANOEL FUR-
LAN e MARINA A. A. Z. FURLAN-

287.-ACAO CIVIL PUBLICA-385/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -Despacho de fls. 508:"Fazendo remissão aos argumentos
do parecer retro, que adoto como razões de decidir, concluo
que não tem cabimento, no quadro em exame, a pretensão de
extinção do processo, já que não ocorreu a alegada perda do
seu objeto. O reconhecimento, pelo Município, de que ainda
há obras pendentes a realizar, revela que se mantém íntegro o
objeto da lide. contudo fazendo mais uma vez às judiciosas
considerações de fl.s 505/507, suspendo por seis meses, a con-
tar de hoje, os efeitos da liminar de fls. 271/273, sem todavia
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revogá-la. Int. e após digam sobre o prosseguimento"-Adv.
ELZA KIMIE SANGALE VENDRAMETH-PROM., WALTER
ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO, ALISSON SILVA ROSA, SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES CAE-
TANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING,
FABIO RICARDO MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA
DE SOUZA, ANDRE LUIS LISBOA CAMPANERI, MARCE-
LO HENRIQUE GONÇALVES, MARIO PAULO MACHADO
NOMOTO e LAERCIO FONDAZZI-

288.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-437/2004-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x BENEDITO GARCIA -"Ao au-
tor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao requerido, bem
como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expe-
dição do(s) mesmo(s), em cinco dias"-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON L.SANTANA-

289.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-445/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x ROGERIO LEMES ROSA -"Ao
autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao Detran, bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias"-Adv. SEBASTIAO MIRAN-
DA PRADO, NEUSA MARIA CANDIDO, ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA-

290.-RESSARC.DANOS RITO ORDINARIO-446/2004-AN-
DERSON DE ARAUJO NASCIMENTO e outros x ANIZIO
RIBEIRO DA SILVA -"Ao autor ante o retorno da carta de cita-
ção, sem cumprimento, com a informação dos Correios, de que
"ENDEREÇO INSUFICIENTE", em cinco dias, de forma a dar
o devido prosseguimento ao feito"-Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-

291.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-461/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x M. I. C. COM. COMBUSTIVEIS LTDA e
outros -"Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 66/
103, no prazo de 05 dias"-Adv. ALVARO MANOEL FURLAN,
MARINA A. A. Z. FURLAN-

292.-DECLARATORIA NULIDADE-487/2004-ASAF EDITO-
RA E PUBLICIDADE LTDA e outros x THERMAS DE MA-
RINGA -"Ao autor, para que no prazo de quinze dias aprsente
contestação a reconvenção, sob pena de revelia. Sobre a con-
testação e documentos manifeste-se o autor"-Adv. INEZ FRAN-
CISCA VIEIRA MEYER, ELI PEREIRA DINIZ e RICARDO
ELI DINIZ-

293.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-501/2004-MARCE-
LO MOREIRA DOS SANTOS x BANCO SANTANDER S/A e
outros -"Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 74/
89, no prazo de 05 dias"-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL
DE ANDRADE, ZILDA MARA CONSALTER-

294.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/2004-J. H. INSEMIN-
ÇAO ARTIFICIAL EM ANIMAIS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Despacho de fls. 359:"No
despacho de 28/11/2002 já foi dito que não está presente, no
caso, a prova inequyívoca da verossimilhança, que o art. 273
requer, razão porque indefiro fls. 355. Ao embargado para as
alegações finais, em dez dias"-Adv. MARIA REGINA VIZIO-
LI, ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI, DENISE OLIVEI-
RA ALVES BISCAIA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO H.STORER -
ESTAGIARIO-

295.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-570/2004-
CLAUDIONOR CANDIDO DA SILVA x ALI ABUCARMA -
"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 23, que informa que deixou de proceder a inti-
mação, tendo em vista que o executado não é mais proprietário
do imóvel, em cinco dias"-Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

296.-REVISIONAL DE ALUGUERES-579/2004-EDSON
DIAS MARTINEZ x REBOUÇAS EMPREEND. IMOBILIA-
RIOS LTDA -"As partes, sobre o Laudo apresentado pelo Sr.
Perito, em dez dias"-Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e
RICARDO BARROS DE ASSIS-

297.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-602/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x OSWALDO STRA-
NIERI -"Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transaçao celebrada pelas partes litigantes, e julgo
extinto o processo, na forma do art 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatíci-
os na forma estabelecida pelas partes. Oportunamente, feitas
as devidas averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se"-
Adv. THAIS MACHADO A. CLARO D'OLIVEIRA, JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-

298.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-668/2004-FI-
NAUSTRIA CIA - C. F. I x NEUZA APARECIDA DE OLI-
VEIRA -"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de
que decorreu o prazo sem que houvesse manifetação do reque-
rido para contestar o feito ou requerer a purgação da mora, em
cinco dias"-Adv. FABIANA IENNA, ALTAIR MARENDA
PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

299.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/2004-BAYER CROPS-
CIENCE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -Despacho de fls. 215:"Diante da impugnação apre-
sentada, manifeste-se o embargante, querendo, em 05 dias"-
Adv. SANDRA ALEXANDRE V. GUIMARÃES, GUSTAVO
PENTEADO SIQUEIRA-

300.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-774/2004-BV
FINANCEIRA S/A C. F. I x ROMILDA LIMA DOS SANTOS
-Despacho de fls. 26:"Contados e preparados, voltem conclu-

sos para prolação de sentença. Ao autor para efetuar o preparo
das custas, no valor de R$ 23,61, em cinco dias"-Adv. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e PAULO HENRIQUE FERREIRA-

301.-ACAO DE NUL. DE ARREMATAÇÃO-778/2004-CONS-
TRUTORA VILLARC LTDA x ENGEOMEC ENGENHARIA
DE OBRAS ELETROMECANICAS LTDA e outros -"Ao au-
tor, sobre a contestação e documentos de fls. 71/86 e 89/122,
no prazo de 10 dias"-Adv. OSMAR MARGARIDO DOS SAN-
TOS, IZAIAS ARCOLEZI, MARCOS DE LAMARE PAULA-

302.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-806/2004-COL-
MAR - COOP. LATICINIOS MARINGA LTDA x ELETROA-
GEL ASSIST.TECNICA COM.EQUIP.IND.LTDA-ME -"Ao
exequente, para manifestar-se acerca da nomeaçao de bens pelo
executado, em cinco dias"-Adv. ROBERTO PERALTO-

303.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-813/2004-JOSE CAR-
LOS ALVES x MUNICIPIO DE MARINGA -"Ao autor, sobre
a contestação e documentos de fls. 13/40, no prazo de 10 dias"-
Adv. JANETE CODONHO, CLAUDINEI CODONHO-

304.-COBRANCA -RITO SUMARIO-825/2004-CONJUNTO
RES. PARQUE ELDORADO x EDVALDO PETROLI e outros
-"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 52, que informa que deixou de citar o requerido,
tendo em vista que o mesmo não mais reside no referido ende-
reço, em cinco dias"-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA-

305.-ORDINARIA DE COBRANCA-838/2004-HIROMI TSUJI
DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO -"Ao autor, sobre a
contestação e documentos de fls. 30/46, no prazo de 10 dias"-
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

306.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-843/2004-
JOAO FRANCISCO CORREIA x BARBARA - AGRO INDUS-
TRIAL LTDA -"Ao autor, sobre a contestação e documentos de
fls. 44/87, no prazo de 05 dias"-Adv. FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE, MARCOS RIBERTO VOLPATO, SER-
GIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE-

307.-FALENCIA-844/2004-UNIPAR COM. DISTRIBUIDORA
S/A x ANDRE LUIZ BOLIGON EMBALAGENS -"Ao autor,
sobre a contestação e documentos de fls. 29/89, no prazo de 05
dias"-Adv. VILMA LIEBER FANANI, CAROLINA DEBIA-

308.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-849/2004-ALO-
ISIO FERTONANI x COMP. SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR -"Ao autor, sobre a contestação e documentos de
fls. 28/97, no prazo de 05 dias"-Adv. MICHEL ROGERIO DOS
SANTOS-

309.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-863/2004-IZABEL
TOCCHIO BOCHINI e outros x TRANSPORTES PRATA
LTDA -"Ao requerido para retirar a(s) carta(s) de citação
expedida(s), bem como efetuar o depósito de R$ 7,00, referen-
te à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco (05) dias"-
Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA, EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA e WAGNER PETER KRAINER JOSE-

310.-PRESTACAO CONTAS-866/2004-CURTUME CEN-
TRAL LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL (HSBC
BAMERINDUS S/A) -"Ao autor, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 29/51, no prazo de 10 dias"-Adv. ENIO EXPE-
DITO FRANZONI-

311.-INTERDICAO-869/2004-DOMINGOS DIAS FELICIO e
outros x AURELIANO ANDRADE DIAS -Despacho de fls.
21:"Não obstante as razões expostas no item III, do despacho
de fls. 15, entendo que ão há necessidade de se nomear curador
ao interditando, posto que o mesmo será representado nos au-
tos pelo Ministério Público, conforme estabelece o parág. 1º
do art. 1182 do CPC. Aguarde-se a realização da audiência de-
signada-Adv. MICHELLE MENEGUETI GOMES-

312.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-875/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x VEM KI COM. DE MOVEIS E ROUPA
LTDA e outros -"Ao autor, sobre a contestação e documentos
de fls. 44/78, no prazo de 10 dias"-Adv. LEONORA VIEIRA
DE MELO RAMALHO, NOBUO NISHIMOTO-

313.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-883/2004-GRAFI-
CA E EDITORA HINOS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A -
"Ao autor para retirar a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem
como efetuar o depósito de R$ 7,00, referente à expedição da(s)
mesma(s), no prazo de cinco (05) dias"-Adv. CESAR AUGUS-
TO DE FRANÇA-

314.-ORD. PRECEITO COMINATORIO-892/2004-SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇOES x HOTEIS ELO -
MARINGA LTDA ME -"Ao autor, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 88/110, no prazo de 10 dias"-Adv. GENI RO-
MERO JANDRE POZZOBOM, LILIAN ONO SPOLON,
MARGARIDA SATHLER, PAULO ROBERTO PIRES, JOAO
PIGNATARO NETO, SELMA PEREIRA VALERIO, MARCUS
VINICIUS BRUNETTI-

315.-FALENCIA-904/2004-NOVALATA BENEFICIAMENTO
COM. EMB. LTDA x REVELUX IND. COM. DE TINTAS
LTDA -Despacho de fls. 22:"Mantenho o despacho de fls. 18".
Despacho de fls. 18: "Junte aos autos certidão do Cartório de
Protesto e do Cartório d=Distribuidor comprovando que não é
o único credor da ré, em cinco dias"-Adv. RENE ARCANGE-
LO D ALOIA e JOAO DI LORENZE V. RONQUI-

316.-PRESTACAO CONTAS-908/2004-JACKES DIJAN
COM. COSMETICOS LTDA - ME e outros x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -"Ao autor, sobre
a contestação e documentos de fls. 56, no prazo de 10 dias"-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN-

317.-PRESTACAO CONTAS-910/2004-REFRIMAR COM. DE
MOVEIS E REFRIGERAÇAO LTDA x BANCO ITAU S/A -
"Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 87/83, no
prazo de 05 dias"-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

318.-PRESTACAO CONTAS-911/2004-VALDEVIESO VEI-
CULOS LTDA - ME x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -"Ao autor, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 56/79, no prazo de 10 dias"-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN-

319.-PRESTACAO CONTAS-912/2004-LUCIANO MONTEI-
RO x BANCO REAL ABN AMRO S/A -"Ao autor, sobre a
contestação e documentos de fls. 56/68, no prazo de 10 dias"-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN-

320.-PRESTACAO CONTAS-914/2004-MANIV COM. MAT.
FOTOGRAFICOS LTDA-ME x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -"Ao autor, sobre a contestação
e documentos de fls. 65/79, no prazo de 10 dias"-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

321.-PRESTACAO CONTAS-915/2004-ODALVIR NARDINO
x BANCO SUDAMERIS -"Ao autor, sobre a contestação e
documentos de fls. 54/85, no prazo de 10 dias"-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

322.-PRESTACAO CONTAS-916/2004-MIL FLORES
IND.COM.MOLD.FLOR.TER.BATERIAS LTDA-ME x BAN-
CO ITAU S/A -"Ao autor, sobre a contestação e documentos de
fls. 69/82, no prazo de 05 dias"-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

323.-ORDINARIA-920/2004-MARY BERTINA C. DE OLI-
VEIRA GANEM x ESTADO DO PARANA e outros -"Ao au-
tor, para retirar a carta precatória expedida, bem como para
instruí-la, em cinco dias"-Adv. MARCELA VIRGINIA THO-
MAZ e CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

324.-EMBARGOS A EXECUCAO-931/2004-VALTRAC MO-
TOS ACESSORIOS LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -"Recebo os embargos para dis-
cussao, suspendendo-se o processo de execuçao. Ao embarga-
do para impugnar, querendo, no prazo de 30 dias"-Adv. MA-
RIA MISUE MURATA-

325.-NULIDADE DE TITULO-934/2004-JOILSON ALMEI-
DA SANTOS x E. SILVA E MINGRONI LTDA ME -"Em ho-
menagem aos princípios da ampla defesa e do contraditório,
previstos constitucionalmente, deixarei de apreciar o pedido
de antecipação de tutela, para fazê-lo tão logo venham as autos
a resposta dos requeridos. Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor
para retirar a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem como efe-
tuar o depósito de R$ 7,00, referente à expedição da(s)
mesma(s), no prazo de cinco (05) dias"-Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

326.-ACAO DE EXECUCAO-947/2004-SICREDI MARINGA
- COOP. CRED. RURAL DE MARINGA x FIEL COM. EXP.
CAFE E CEREAIS LTDA -"Ao autor, para se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 48, que informa que
deixou de citar o requerido, tendo em vista que o devedor en-
contra-se viajando para local desconhecido, em cinco dias"-
Adv. DIRCEU BERNARDI JR-

327.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-960/2004-VO-
TORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A x GRAFICA E EDI-
TORA HINOS LTDA - ME e outros -"Ao autor, para se mani-
festar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 26, que
informa que procedeu a citação, mas deixou de proceder a pe-
nhora por não ter encontrado bens, em cinco dias"-Adv. DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

328.-EXECUCAO DE HIPOTECA-964/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA MOREIRA DE SOUSA -"Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 33/37, de que deixou de citar, mas procedeu o arresto, em
cinco dias"-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

329.-EXECUCAO DE HIPOTECA-969/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ISRAEL JOSE DE OLIVEIRA -"Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 43/47, que informa que deixou de citar mas procedeu o
arresto, em cinco dias"-Adv. ADRIANA DO ROSARIO LO-
PES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

330.-EXECUCAO DE HIPOTECA-971/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x CECILIA COSTA PAULO -"Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
46/50, que informa que deixou de citar mas procedeu o arresto,
em cinco dias"-Adv. ADRIANA DO ROSARIO LOPES, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

331.-EXECUCAO DE HIPOTECA-973/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO MAURICIO RIBEIRO e outros -
"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 54/58, que informa que deixou de citar mas pro-
cedeu o arresto, em cinco dias"-Adv. ADRIANA DO ROSA-
RIO LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

332.-EXECUCAO DE HIPOTECA-974/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARLI DE FATIMA CARDOZO -"Ao au-
tor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 46/51, que informa que deixou de citar mas procedeu o

arresto, em cinco dias"-Adv. ADRIANA DO ROSARIO LO-
PES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

333.-EXECUCAO DE HIPOTECA-975/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE DECIO CASTANHO DIAS e outros -
"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 45/49, que informa que deixou de citar mas pro-
cedeu o arresto, em cinco dias"-Adv. ADRIANA DO ROSA-
RIO LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

334.-EXECUCAO DE HIPOTECA-976/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x REGINA LUCIA DALLA TORRE -"Ao au-
tor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 48/52, em cinco dias"-Adv. ADRIANA DO ROSARIO
LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

335.-ARROLAMENTO-980/2004-CRENICE DE ALMEIDA
ZANINELLO e outros x OSMAR BENTO ZANINELLO (ES-
POLIO) -Despacho de fls. 32:"Aos autores a fim de que emen-
dem a inicial, anexando Certidão do Fisco Municipal e Estadu-
al, em cinco dias"-Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

336.-EXECUCAO DE HIPOTECA-983/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x DECIO FERRAZ DE ALMEIDA e outros -
"Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 46, em cinco dias"-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ADRIA-
NA DO ROSARIO LOPES-

337.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-987/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JULIO HERMOZA FILHO
-"Ao autor, sobre a contestação e documentos de fls. 29/39, no
prazo de 05 dias"-Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-

338.-EXECUCAO DE HIPOTECA-994/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x DELCIDES ESTEVAM e outros -"Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de
fls. 43/47, em cinco dias"-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ADRIANA DO
ROSARIO LOPES-

339.-EXECUCAO DE HIPOTECA-995/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALOISIO MENEGUETTI -"Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
37/41, em cinco dias"-Adv. ADRIANA DO ROSARIO LOPES,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

340.-EXECUCAO DE HIPOTECA-996/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x OTAVIO PICOLI SOBRINHO e outros -"Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de fls. 30/34, em cinco dias"-Adv. ADRIANA DO ROSA-
RIO LOPES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

341.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-3/2005-M.A.E
COM. DE FRUTAS LTDA x ATACADO DE FRUTAS LEGU-
MES PALMAR LTDA -"Ao autor, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 35/41, no prazo de 10 dias"-Adv. CESAR AU-
GUSTO MORENO, ENI DOMINGUES, LIZETH SANDRA
FERREIRA DETROS, SYLMARA PAULA SENHORINI-

342.-PRESTACAO CONTAS-7/2005-MARCELO SONI x BV
FINANCEIRA S/A -"Ao autor, sobre a contestação e documen-
tos de fls. 58/96, no prazo de 05 dias"-Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHEWEITZ-

343.-ARROLAMENTO SUMARIO-16/2005-SANTINA GAS-
PAROTO PERIN e outros x SANTO PERIN (ESPOLIO) -"1.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha (fls. 03/08) destes autos de Arrolamento
dos bens havidos com o falecimento do inventariado, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão, ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da
Fazenda Pública e satisfeitas as exigências legais. 2. Transita-
da em julgado, encaminhe-se o feito à Fazenda Pública, con-
forme regra inserta no artigo 1.031, parág. 2º do Código de
processo Civil. 3. Após, não apresentando oposição o Fisco,
expeça-se o respectivo formal de partilha"-Adv. GIULIANO
WILLIAM NEVES-

344.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-17/2005-
SERV.NAC.APREND.COML.REG.EST.PR - SENAC-PR x
ANDREIA DE CASSIA RAMOS DE SOUZA -"Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
56, que informa que procedeu a citação mas deixou de proce-
der a penhora, por não encontrar bens, em cinco dias"-Adv.
WILLIAM OZORIO, PAULO SERGIO DE SOUZA e VANISE
MELGAR TALAVERA-

345.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/2005-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x MARIBOI PRODUTOS PECUA-
RIOS LTDA -"Ao exequente, para manifestar-se acerca da no-
meaçao de bens pelo executado, em cinco dias"-Adv. ARIVAL-
DO MOREIRA DA SILVA, JOSE ANTONIO MOREIRA, RO-
GERIO BERGONSO MOREIRA DA DILVA, LEONARDO
HENRIQUE VIECILI ALVES, KARINA DA SILVA BELOTO,
DANILO AUGUSTO C. DA COSTA, IRAZON CARLOS AI-
RES JUNIOR, LUIS FERNANDO DECANINI, JULIA SARA
ACCIOLY QUIRINO, PEDRO VITOR PIZZOLANTE, DAIA-
NI APARECIDA ROSSINI VIDAL-

346.-ORDINARIA DE COBRANCA-37/2005-SHERWIN WI-
LLIAMS DO BRASIL IND. COM. LTDA x COM. DE MAT.
PARA CONSTRUÇÃO PALOMAR LTDA -"Cite-se o(s)
requerido(s). Ao autor para retirar a(s) carta(s) de citação
expedida(s), bem como efetuar o depósito de R$ 7,00, referen-
te à expedição da(s) mesma(s), no prazo de cinco (05) dias"-
Adv. EDSON JOSE CAALBOR, LORENLAI ERIKA L. A.
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ALVES, ROSILENA FREITAS, ALINE RODRIGUES, MA-
RIA LUIZA FERREIRA MENDES, ADAIR DOS SANTOS
ROCHA, TERESA DANIELLE COSTA REGO, ROBERTA DE
CASSIA MELLO, KARLA BORGES REZINA, EDSON
FRANCISCO MARTIM, SOLANGE A SILVA MARIA e PA-
TRICA KONDRAT-

347.-DESPEJO C/C.COB.ALUGUEL-38/2005-M. OTSUKI &
CIA LTDA x RENE JOSE MACHADO -"Ao autor, em cinco
(05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o cumprimento
do mandado expedido"-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO e CLEBER TA-
DEU YAMADA-

348.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-39/2005-PARANA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA x CLAUDIO COSTA -"I- De-
signo o dia 27/04/2005, as 16:00 horas, para audiência concili-
atória, a qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos com poderes para transigir, sem-
pre por intermédio de procurador. II- Nesta audiência será: a)
tentada a conciliação e o(s) réu(s) poderá(ão) apresentar defe-
sa escrita ou oral, através e acmpanhado(s) de advogado; b)
decidido sobre a produção de provas, designando-se outra para
a instrução e julgamento, se necessário. III- O(s) réu(s)
deverá(ão) ser citado(s), na pessoa de seu representante legal,
com antecedência mínima de dez (10) dias da data da audiên-
cia, ficando ciente de que se deixar(em) de comparecer ao ato
ou comparecendo sem apresentação de defesa, através e
acompanhado(s) de adovogado, importará tal atitude na pre-
sunção de que admitiu(ram) como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor, salvo se o contrário resultar da prova dos autos
(arts. 278, parágrafo 2º, 285, segunda parte, 343, e parágrafos,
todos do Código de Processo Civil). Se houver impugnação ao
valor da causa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV-
Se o(s) réu(s) requerer(em) produção de prova pericial,
poderá(ão), desde logo, indicar assistente técnico e formular
quesitos, querendo, permitindo-se-lhe(s), ainda, formular(em)
pedido contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos des-
critos na inicial, caso em que ambas pretensões serão simulta-
neamente julgadas. V- Será decidido na primeira audiência even-
tual controvérsia sobre a natureza da demanda, que seja capaz
de autorizar a cnversão do procedimento sumário em ordiná-
rio. A conversão ocorrerá de igual, se indipensável prova técni-
ca de notável complexidade"-Adv. DIRCEU GALDINO, VA-
LERIA SILVA GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SILVA,
CELSO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGERIO
QUAGLIA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, INGO
HOFMANN JUNIOR e ALINE PEROLA ZANETTI-

349.-INTERDICAO-43/2005-APARECIDA CONCEICAO
BUENO x WANDERLEY BUENO -Despacho de fls. 13:"Cite-
se a requerida para os termos do processo e para que compare-
ça neste juízo no dia 10/05/2005, às 16:00 horas, para ser inter-
rogada (art. 1.181 do Código de Processo Civil), ficando ciente
de que no prazo de cinco dias, contados da realização da audi-
ência supra designada, poderá impugnar o pedido, por meio e
através de advogado. Nomeio advogado(a) ao interditando, na
pessoa do(a) Dr(a). Michele Meneguett Gomes, tendo em vista
a norma constitucional que garante aos litigantes em processo
judicial e administrativo ampla defesa, art. 5º, inciso LV e LXIV
da Constituição Federal"-Adv. SHEYLA GRAÇAS DE SOU-
SA-

350.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-46/2005-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL BARCELONA x JOSE DELATO-
RE -Despacho de fls. 06:"I- Autoe-se em apenso, certifique-se
a apresentação de impugnação no processo principal; II- Pro-
cesse-se na forma do art. 261 do Código de Processo Civil, sem
suspensão do processo, ouvindo-se o autor/impugnado, em cinco
dias"-Adv. SUELY DOS SANTOS NUNES e SHEYLA GRA-
ÇAS DE SOUSA-

351.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-48/2005-SER-
RARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A e outros x PAULO RO-
GERIO DA SILVA -"Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar
o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado expedi-
do"-Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e SIMONE
FOGLIATO FLORES-

352.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2005-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A e outros x LUIZ ELIZEU NICOLE-
TI -"Recebo os embargos para discussao, suspendendo-se o
processo de execuçao. Ao embargado para impugnar, queren-
do, no prazo de dez (10) dias"-Adv. RUI BARBOSA GAMON-

353.-ORDINARIA DE COBRANCA-51/2005-A. B. ADIMI-
NISTRAÇAO DE SERVIÇOS LTDA x PROMENGE CONS-
TRUÇOES CIVIS E ELETRICAS LTDA -Despacho de fls.
28:"Em face do valor atribuído à causa, a presente demanda
deve tramitar sob o rito sumário. Assim, à parte autora para que
no prazo de 10 dias emende a exordial, inclusive para os fins
do art. 276 do CPC, se for o caso, em cinco dias"-Adv. WAL-
DEMAR DE MOURA e WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

354.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-53/2005-MARCIO
GARCIA DE MENDONÇA e outros x BANCO BANESTADO
S/A -"Recebo a exceçao e determino o seu processamento. De
acordo com os arts. 306 e 265, III do CPC, suspendo o proces-
so até que seja definitivamente julgada. Certifique-se nos autos
em apenso o recebimento da exceção e a sua suspensão. Ao(s)
excepto(s), para, querendo, pronunciar-se sobre o incidente,
no prazo de dez (10) dias"-Adv. EDALVO GARCIA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

355.-ORDINARIA-65/2005-ALBERTO FLORES VIEIRA x
MUNICIPIO DE MARINGA -Despacho de fls. 37:"Em face
do valor atribuído à causa, a presente demanda deve tramitar
sob o rito sumário. Assim, a parte autora para que, no prazo de
dez dias, emende a exordial, inclusive para os fins do art. 276
do CPC, se for o caso"-Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO,

HUGO FRANSCICO GOMES e MARCOS ROBERTO ME-
NEGHIN-

356.-DECLARATORIA NULIDADE-66/2005-ENGENHARIA
E CONSTRUÇOES CSO LTDA x COMERCIAL NIAGRO
LTDA -Despacho de fls. 22:"Em face do valor atribuído à cau-
sa, a presente demanda deve tramitar pelo rito sumário. Assim,
ao autor para que, no prazo de dez dias, emende a exordial,
inclusive para os fins do art. 276 do CPC, se for o caso"-Adv.
JOAO CALDERERO PADILHA-

357.-EMBARGOS DE TERCEIRO-68/2005-APARECIDA
JOSEFINA GARCIA GALHOTI x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -"Recebo os embargos para discussao,
suspendendo-se o processo de execuçao. Ao embargado para
impugnar, querendo, no prazo de 30 dias. Como se sabe, a pri-
meira parte do art. 1052 do CPC prevsuspensão do processo se
o objeto dos embagos abarcar todos os bens sujeitos à constri-
ção, sendo certo ainda que aludida suspensão é imperativa. com
efeito, estando suficientemente provada a posse da parte auto-
ra, com base ainda no art. 1051 do CPC, defiro liminarmente
os embargos, para o fim de mantê-la na posse do bem constrita-
do"-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e MARIA
MISUE MURATA-

358.-ALVARA-69/2005-CARMEM RODRIGUES QUERO x
-Despacho de fls. 19:"Ao autor para que junte ao feito certidão
de dependentes habilitados perante a previdência social, em
cinco dias"-Adv. MARIA DE LARA DONHA CLARO e THAI-
SA FONTANA PANERARI-

359.-INVENTARIO-72/2005-VALENTINA APARECIDA
GARCIA TAMPELINI e outros x ANTONIO GARCIA (ESPO-
LIO) -Despacho de fls. 124:"Ao inventariante para que se ma-
nifeste sobre as impugnações apresentadas, em cinco dias"-Adv.
DELIRES MARIA ACCADROLLI e GELSI FRANCISCO
ACADROLLI-

360.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/2005-CLAUDIO
MERSS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA -"Recebo os embargos para discussao, suspendendo-se o
processo de execuçao. Ao embargado para impugnar, queren-
do, no prazo de 30 dias"-Adv. CARLOS ALEXANDRE LIMA
DE SOUZA-

361.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-86/2005-BANCO
DO BRASIL S/A x RODRIGO AUGUSTO NAKAD BELEZE
-"Recebo a exceçao e determino o seu processamento até que
seja definitivamente julgada, período em que ficará suspenso o
processo principal. Certifique-se nos autos em apenso o rece-
bimento da exceção e a sua suspensão. Ao(s) excepto(s), na
pessoa de seu procurador, para, querendo, pronunciar-se sobre
o incidente, no prazo de dez (10) dias"-Adv. MARCELO DAN-
TAS LOPES, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e LUCIO MAURO NO-
FFKE-

362.-ARROLAMENTO SUMARIO-88/2005-MARIA FUR-
MAN e outros x VALERIO FURMAN (ESPOLIO) -Despacho
de fls. 84:"1. Nomeio ... inventariante, independentemente de
termo. 2. À inventariante para as seguintes diligências: a) jun-
tar aos autos certidão das repartições fiscais dos municípios
onde se encvontram localizadosos bens imóveis; b) salvo enga-
no, alguns imóveis não se encontram registrados em nome do
falecido, pois o mesmo era deterntor apenas de compromisso
de compra e venda. Desta forma, teria sido transferido aos her-
deiros apenas os direitos que recaem sobre o imóvel e não este
último. Assim manifeste-se a inventariante, promovendo desde
logo, as retificações necessárias; c) os bens devem ser indivi-
dualizados; d) no item pagamento, cada herdeiro, bem como
sua esposa, se casado for, deve ser individualizado, inclusive
os bens que compõem o seu quinhão hereditário"-Adv. CAR-
LOS ALBERTO C. DE LUCENA-

363.-EXECUCAO FISCAL-362/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROCHA E OLIVEIRA S/C
LTDA e outros -Despacho de fls. 71:"Razão assiste a Fazenda
Pública, em relação a responsabilidade dos sócios cotistas de
sociedade porcotas de responsabilidade limitada, a jurisprudên-
cia mostra-se acífica quanto a possibilidade da execução fiscal
poder incidir também contra o responsável tributário, não sen-
do necessário que consta o nome deste na certidão da dívida
ativa, todavia imprescindível a sua citação, não bastando a da
empresa executada. Também tem-se admitido que a penhora
recaia sobre bens particulares do sócio de sociedade por cotas
limitadas que tenham praticado atos de abuso de gestão ou de
violação a lei nos termos do art. 135, III do CTN. Assim, inde-
firo o pedido formulado pelo Curador Especial às fls. 52/58 no
tocante a ausência de prova da responsabilidade dos sócios da
executada. Em virtude dos esclarecimentos administrativos pres-
tados pela Fazenda Pública, defiro o pedido de levantamento
de penhora, expedindo-se para tanto, ofício ao competente
Cartório de Registro de Imóveis. Ao executado para retirar o
ofício expedido, efetuando o depósito de R$ 7,00 referente à
expedição do mesmo, em cinco dias"-Adv. PAULO HIROSHI
KIMURA-

364.-EXECUCAO FISCAL-638/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x AUTO ELETRICA SHIM-
BORI LTDA e outros -"Ao executado, ante a conta de custas de
fls. 87, no valor de R$ 1.211,42, em cinco dias"-Adv. GENTIL
GUIDO DE MARCHI e NEREU VIDAL CEZAR-

365.-EXECUCAO FISCAL-194/1997-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x KOITI CELSO KIKUCHI
-Decisão de fls. 67:"Nos termos do art. 26 da Lei 6830/80, jul-
go extinta a presente Execução Fiscal, tendo em vista o cance-
lamento da inscrição da dívida ativa que originou a presente
ação, conforme comunicou a Fazenda Pública às fls. 61/62.
Nos termos dos arts. 26 e 39 da Lei 6830/80, a extinção dar-se-
á sem qualquer ônus para as partes. Faculto o desentranhamen-
to dos documentos. Proceda-se o levantamento da penhora que
eventualmente tiver sido realizada. Oportunamente, depois de

feitas as devidas anotações, arquive-se"-Adv. WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

366.-EXECUCAO FISCAL-201/1997-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x EVILASIO ALVES TAVA-
RES -"1. Designo o dia 09/05/2005, às 16:00 horas, para venda
do bem constritado, em primeira praça, por preço não inforior
ao da avaliação. 2. Não havendo licitante, a venda será feita no
dia 23/05/2005, às 16:00, em segunda praça, pela maior oferta,
desde que o preço não seja vil. Caso não haja expediente foren-
se nas datas designadas, o ato ficará automaticamente prorro-
gado para o próximo dia útil seguinte. 3. Expeça-se o edital
com os requisitos legais, afixando-se em lugar de costume e
publicando-se outra, pelo menos uma vez, em jornal de ampla
circulação local, com a antecedência mínima de cinco (05) dias,
devendo nele constar a existência de eventuais ônus, recurso
ou causa pendente sobre o predito bem penhorado. 4. O deve-
dor deverá ser intimado por mandado, inclusive sua esposa,
sendo que não localizado pelo Sr. Oficial de Justiça, ficará in-
timado através através do próprio edital e ciente do disposto no
art. 651, do Código de processo Civil"-Adv. LEILA MARIA
TAVARES e CUSTODIA S. DOS SANTOS CORTEZ-

367.-EXECUCAO FISCAL-335/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDIR LAZARO -"1.
Designo o dia 09/05/2005, às 16:25 horas, para venda do bem
constritado, em primeira praça, por preço não inforior ao da
avaliação. 2. Não havendo licitante, a venda será feita no dia
23/05/2005, às 16:25, em segunda praça, pela maior oferta,
desde que o preço não seja vil. Caso não haja expediente foren-
se nas datas designadas, o ato ficará automaticamente prorro-
gado para o próximo dia útil seguinte. 3. Expeça-se o edital
com os requisitos legais, afixando-se em lugar de costume e
publicando-se outra, pelo menos uma vez, em jornal de ampla
circulação local, com a antecedência mínima de cinco (05) dias,
devendo nele constar a existência de eventuais ônus, recurso
ou causa pendente sobre o predito bem penhorado. 4. O deve-
dor deverá ser intimado por mandado, inclusive sua esposa,
sendo que não localizado pelo Sr. Oficial de Justiça, ficará in-
timado através através do próprio edital e ciente do disposto no
art. 651, do Código de processo Civil"-Adv. ARLINDO TEI-
XEIRA-

368.-EXECUCAO FISCAL-738/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x M S A IND. COM. DE
MOVEIS LTDA -Despacho de fls. 88:"Como foi decidido em
segunda instância a exceção de pré-executividade terá prosse-
guimento com relação à nulidade da CDA e à comprovação da
legislação municipal. O meu entendimento é aquele que consta
na decisão de fls. 50/51, assim, determino que os autos enca-
minhados ao Juiz de Direito Substituto, pois manifesto a sus-
peição em continuar judicando nestes autos por motivo de foro
íntimo"-Adv. DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDI-
NO, LUIZ CARLOS SANCHES, RUBIA RONCOLATO DA
SILVA, CELSO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, RO-
BERTO KAZUO RIGONI FUJITA e ALINE PEROLA ZANET-
TI-

369.-EXECUCAO FISCAL-540/2003-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x JORGE HADDAD -Des-
pacho de fls. 27:"Rejeito liminarmente a exceção de pré execu-
tividade por não se tratar de matéria de ordem pública e por
demandarem produção de provas. Sem honorários advocatíci-
os"-Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

370.-EXECUCAO FISCAL-44/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x HELENA MARIA DE JESUS -
Despacho de fls. 22:"Defiro os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuíta"-Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA e ELSA CRIS-
TINA A DA S.C.G.MARCHIOTTO-

371.-EXECUCAO FISCAL-81/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PARANA MULTIMIDIA LTDA -"Ao
executado, para comparecer em Cartório, em cinco (05) dias, a
fim de assinar o Termo de Nomeação de Bens à Penhora"-Adv.
WAGNER PETER KRAINER JOSE, EUGENIO SOBRADI-
EL FERREIRA e JOSE ROBERTO GAZOLA-

372.-CARTA PRECATORIA-7/1998-Oriundo da Comarca de
MARILANDIA DO SUL -PR- -AYRTON TIMOTEO DA CRUZ
x HELIO RODRIGUES PODADEIRO e outros -"Ao autor para
que dê prosseguimento ao feito, em cinco dias"-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO-

373.-CARTA PRECATORIA-74/2001-Oriundo da Comarca de
NOVA ESPERANCA-PR -OFICINA DA LATA LTDA x MI-
GUEL URNHANI -"1. Designo o dia 18/04/2005, às 16:15
horas, para venda do bem constritado, em primeira praça, por
preço não inforior ao da avaliação. 2. Não havendo licitante, a
venda será feita no dia 02/05/2005, às 16:15, em segunda pra-
ça, pela maior oferta, desde que o preço não seja vil. Caso não
haja expediente forense nas datas designadas, o ato ficará auto-
maticamente prorrogado para o próximo dia útil seguinte. 3.
Expeça-se o edital com os requisitos legais, afixando-se em
lugar de costume e publicando-se outra, pelo menos uma vez,
em jornal de ampla circulação local, com a antecedência míni-
ma de cinco (05) dias, devendo nele constar a existência de
eventuais ônus, recurso ou causa pendente sobre o predito bem
penhorado. 4. O devedor deverá ser intimado por mandado,
inclusive sua esposa, sendo que não localizado pelo Sr. Oficial
de Justiça, ficará intimado através através do próprio edital e
ciente do disposto no art. 651, do Código de processo Civil. Ao
exequente, para efetuar o recolhimento da guia de custas do
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o devido cumpri-
mento do mandado de intimação dos executados"-Adv. NEI
CARVALHO DA SILVA-

374.-CARTA PRECATORIA-50/2003-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA -BANCO DO BRASIL S/A x
VANESSA DRUGOVICH - FIRMA INDIVIDUAL e outros -
"As partes, para se manifesterem acerca da avaliaçao realizada
às fls. 96, no valor de R$ 72.263,40, no prazo de cinco (05)
dias"-Adv. JOVINO TERRIN, ELOI ANTONIO POZZATI,

WALTER DA COSTA, MAXMILLIAN GOMES COLHADO,
JEFFERSO TOLEDO BOTELHO e DIEMERSON ROMERO
CASTILHO-

375.-CARTA PRECATORIA-115/2004-Oriundo da Comarca de
MANOEL RIBAS - PR -LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS
- ESPOLIO x ANTONIO AUGUSTO PACHECO -"Ao autor,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 37,61, sob pena de incidir em
correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)"-Adv. REIMAR RENA-
TO RODRIGUES-

376.-CARTA PRECATORIA-162/2004-Oriundo da Comarca de
UBERLANDIA - MG - 2ª VARA -MONICA BORGES OIWA-
NE x CONSTRUTIL CONST. EMPRE. LTDA -"Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
31, que informa que foi informado pela Gerente administrativa
da agência que a conta indicada não possui saldo, em cinco
dias"-Adv. JULIO CESAR VILELA SILVEIRA, ELZA MARIA
ALVES CANUTO, MARCO TULIO DE SOUSA, TELMA
FERNANDES CARNEIRO-

377.-CARTA PRECATORIA-180/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 15 ª VARA -SLAVIERO DECISAO ADMI-
NISTRAÇAO CONSORCIOS S/A LTDA x JOCELI ELVIA
FERREIRA DA SILVA e outros -"Ao autor, ante o ofício junta-
do as fls. 30, em cinco dias"-Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER-

378.-CARTA PRECATORIA-246/2004-Oriundo da Comarca de
CUNHA PORA - SC -DIRCE ARTUR SCHIMIDT x PRONA-
DE - PROJETO NAC. DE DIVULGAÇAO EDUCACIONAL -
"Ao requerido, para se manifestar acerca da certidão do Oficial
de Justiça de fls. 24, que informa que deixou de intimar a teste-
munha Carlos Antonio Viti, tendo em vista ter se mudado sem
deixar endereço, em cinco dias"-Adv. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE-
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CELSO PIRATELLI 0134 000173/2003
CESAR AUGUSTO MORENO 0136 000226/2003

0160 000816/2003
0043 000548/1998
0025 000707/1996

CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0083 000375/2001
CESAR MITSUHARU TAKANO 0024 000453/1996
CHARLES KENDI SATO 0100 000038/2002
CLAUDEMIR CAPOCCI 0033 000492/1997
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 0021 000141/1996
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0047 000869/1998
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 0156 000736/2003
CLEIDE APDA G.RODRIGUES F 0118 000596/2002
CLIDIONORA AP.CASTAGNARI 0005 000370/1989
CONRADO LUIZ ALVES DIAS 0113 000361/2002
CRISTIANE RODRIGUES ALVES 0109 000289/2002

0046 000827/1998
CRISTIANE YURI MATUZAWA 0061 000255/2000
CRISTIANNE GANEM KISNER 0068 000487/2000

0056 000761/1999
DANIELA ALMENARA 0138 000309/2003
DENISE AKEMI MITSUOKA 0085 000415/2001

0024 000453/1996
0151 000618/2003

DENIZE HEUKO 0116 000498/2002
DIRCEU GALDINO 0079 000162/2001
DORACI POLO MARTINS FERNA 0076 000098/2001
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0175 000568/2001

0028 001042/1996
DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 0154 000635/2003
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0164 000027/2004
EDALVO GARCIA 0088 000447/2001
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0139 000320/2003
EDSON MITSUAKI FUZIOKA 0153 000630/2003
EDUARDO AMARAL POMPEO 0134 000173/2003

0087 000439/2001
ELI PEREIRA DINIZ 0152 000629/2003

0028 001042/1996
ELIDA CRISTINA MONDADORI 0035 000912/1997
ELZA APARECIDA GIMENES RI 0005 000370/1989

0005 000370/1989
ELZA MAURICIO 0092 000569/2001
EMILIA ABECHE SPIZTNER 0053 000659/1999
ERCILIO CESAR DUTRA 0115 000417/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0127 000777/2002
EUGENIO JOAQUIM GODOY 0039 000204/1998
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0078 000155/2001

0021 000141/1996
0019 001119/1995

EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0141 000351/2003
EVA APARECIDA LEMES ARIST 0033 000492/1997
EVERSON SOUZA SAURA SILVA 0116 000498/2002
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 0089 000465/2001
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0111 000324/2002
FABIO ALEXANDRO PEREZ 0117 000503/2002
FABIO PEREZ MEISTER 0054 000747/1999
FABIO TOME SOARES 0061 000255/2000
FARES JAMIL FERES 0021 000141/1996

0030 001147/1996
0031 000335/1997

FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 0034 000853/1997
FERNANDO RIBAS 0144 000417/2003
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 0136 000226/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0130 000022/2003
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0085 000415/2001
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 0146 000531/2003
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0085 000415/2001
GLAUCIO HASHIMOTO 0122 000696/2002
GUIDO WALTER EGON HERRMAN 0046 000827/1998
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0072 000619/2000

0011 000108/1995
HELENO GALDINO LUCAS 0105 000117/2002
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0096 000589/2001
HOSINE SALEM 0023 000301/1996
ILDA LEONEL ALVES 0159 000814/2003
ISABEL CRISTINA POSSATO B 0001 000136/1986
ISABELLA CABRAL KISTNER 0051 000496/1999
ITAMAR JOSE PEREIRA 0141 000351/2003
IVO DE JESUS DEMATEI GREG 0067 000481/2000

0055 000757/1999
IVONE ROLDAO FERREIRA 0064 000391/2000
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0061 000255/2000
JACHELINE BATISTA PEREIRA 0011 000108/1995
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0157 000737/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0162 000017/2004
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0108 000270/2002

0075 000068/2001
0037 000015/1998
0032 000431/1997
0003 001267/1987

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0108 000270/2002
0075 000068/2001
0074 000684/2000
0032 000431/1997

JESUS SOARES MARTINS 0011 000108/1995
JOANA MARIA PERES COLHADO 0002 000486/1987
JOAO CARLOS PASTRO 0073 000638/2000
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 0085 000415/2001

0042 000516/1998
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0033 000492/1997
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0111 000324/2002
JOAO MARIA CAPOCCI 0033 000492/1997
JOAQUIM MARIANO PAES DE C 0077 000141/2001

0004 000642/1988
JOSE BUZATO 0065 000423/2000

0038 000080/1998
JOSE CARLOS COLI 0056 000761/1999
JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 0078 000155/2001
JOSE ELI SALAMACHA 0025 000707/1996

0025 000707/1996
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0126 000762/2002

0068 000487/2000
0056 000761/1999
0060 000217/2000
0027 000945/1996
0022 000270/1996
0010 000432/1994
0133 000158/2003
0119 000634/2002

JOSE GONZAGA SORIANI 0113 000361/2002
0014 000728/1995
0015 000864/1995

JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 0008 000332/1994

0036 000001/1998
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0163 000019/2004

0081 000192/2001
0116 000498/2002

JOSE MAREGA 0014 000728/1995
0015 000864/1995

JOSE MIGUEL GIMENEZ 0145 000421/2003
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0002 000486/1987
JOSE VALDECIR CAVALINI 0005 000370/1989
JOSELITO FERREIRA DA SILV 0141 000351/2003
JULIANA RUI FERNANDES DOS 0061 000255/2000
JULIO CESAR DA SILVA 0174 000520/2001
JUN SUKEKAVA 0044 000693/1998
JUSTO ALVARO COBRA 0117 000503/2002
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0114 000376/2002
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0010 000432/1994
KIYOSHI ISHITANI 0004 000642/1988
LAERCIO FONDAZZI 0030 001147/1996
LAERCIO NORA RIBEIRO 0172 000071/2004
LAUDO ALVES PICAN•O 0119 000634/2002
LECIR MARIA SCLASSARA 0118 000596/2002
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0059 000023/2000

0052 000528/1999
LEONARDO AUGUSTO GENARI 0144 000417/2003

0171 000056/2004
LEONORA VIEIRA MELO RAMAL 0038 000080/1998
LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0134 000173/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0106 000187/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 0025 000707/1996
LUCIANA CORDEIRO DISTEFAN 0085 000415/2001
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0125 000733/2002

0121 000687/2002
LUCIANO CRUZ 0025 000707/1996
LUCINEIA RODRIGUES DE A. 0099 000754/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0153 000630/2003
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0011 000108/1995
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0129 000021/2003
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0020 001137/1995
LUIS ROBERTO SANTOS 0066 000467/2000
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVE 0073 000638/2000
LUIZ CARLOS SANCHES 0079 000162/2001

0041 000513/1998
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0061 000255/2000
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0136 000226/2003

0102 000088/2002
0048 000311/1999
0029 001124/1996

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 000707/1996
MARA LUCIA GIMENEZ 0054 000747/1999
MARA REGINA PORCELANI 0142 000378/2003
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0058 000004/2000
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0085 000415/2001
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0009 000366/1994
MARCELO BELANDA MOLINARI 0123 000700/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0168 000046/2004
MARCIA CARUSI DOZZI 0101 000064/2002
MARCIA L.GUND 0162 000017/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVANAGU 0061 000255/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0110 000300/2002
MARCIO LUIZ BERTOLDI 0143 000388/2003
MARCIO MIATTO 0058 000004/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0045 000750/1998

0140 000348/2003
MARCIO ROMANO 0028 001042/1996
MARCOS ANTONIO PIOLA 0141 000351/2003
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0112 000334/2002
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0085 000415/2001
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0033 000492/1997
MARIA APARECIDA ALVES DA 0024 000453/1996
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0063 000273/2000

0097 000650/2001
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0137 000258/2003
MARIA JUSTINA FERNANDES 0101 000064/2002
MARIA LUIZA BACCARO 0136 000226/2003

0160 000816/2003
MARIA REGINA VIZIOLI 0018 001050/1995
MARIA ROSA PAZ BARATEIRO 0128 000826/2002
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0082 000337/2001
MARLI SANTOS 0085 000415/2001

0013 000550/1995
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0026 000832/1996
MAURO COMINATO MEN 0123 000700/2002
MAURO VIGNOTTI 0085 000415/2001

0151 000618/2003
MILTON HIROSHI TAZIMA 0054 000747/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0061 000255/2000
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0091 000559/2001
MIRELLE NEME BUZALAF 0050 000397/1999
MOISES ZANARDI 0081 000192/2001
MUNIR ABAGGE 0085 000415/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0127 000777/2002
NILSON CEREZINI 0128 000826/2002
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0030 001147/1996
NIVALDO PAULO DA ROSA 0034 000853/1997

0023 000301/1996
NOBUO NISHIMOTO 0038 000080/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0110 000300/2002
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0106 000187/2002
OLDEMAR MARIANO 0139 000320/2003
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0047 000869/1998
ORLANDO ALEXANDRINO 0170 000052/2004

0083 000375/2001
0061 000255/2000

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0150 000615/2003
PAULO CESAR GNOATTO 0098 000722/2001
PAULO HENRIQUE WENDT 0111 000324/2002
PAULO RENATO PENA DE CAST 0085 000415/2001
PAULO ROBERTO GOMES 0061 000255/2000
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0061 000255/2000
RAMADIS MIRANDA LUIZ 0172 000071/2004
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0032 000431/1997
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0011 000108/1995

0031 000335/1997

REGINA TANIA BORTOLI 0106 000187/2002
REGIS ALAN BAULI 0090 000518/2001

0061 000255/2000
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0093 000574/2001

0175 000568/2001
0065 000423/2000
0044 000693/1998

RENATA DEQUECH 0070 000556/2000
RENATO MULINARI 0108 000270/2002

0039 000204/1998
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0165 000029/2004

0166 000033/2004
0167 000035/2004

RICARDO ANTONIO BALESTRA 0106 000187/2002
RICARDO BARROS DE ASSIS 0017 001015/1995
RICARDO DONALD PEREIRA 0147 000552/2003

0086 000422/2001
RICARDO GIOVANNETTI 0040 000319/1998
RICARDO HIDALGO PIRATELLI 0134 000173/2003
RICARDO RIBEIRO 0120 000637/2002
ROBERTO A. BUSATO 0139 000320/2003
ROBERTO PERALTO 0024 000453/1996
ROBERTO ROTH 0088 000447/2001
ROBSON FARAONI DE MELLO 0083 000375/2001
RODNEI FRANCE ALVARENGA 0057 000848/1999
RODRIGO DOLFINI 0110 000300/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0016 000907/1995

0026 000832/1996
0006 000120/1991

ROGERIO VERDADE 0086 000422/2001
0069 000503/2000
0150 000615/2003

ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0079 000162/2001
ROSA MARIA RIGON SPACK 0066 000467/2000
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0104 000110/2002
ROSILENE PROSPERO 0026 000832/1996
RUBENS DARCY GALLETTI 0101 000064/2002
RUBENS MOZART CARNEIRO BU 0155 000708/2003
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0079 000162/2001

0041 000513/1998
SANTINO RUCHISKI 0025 000707/1996
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0050 000397/1999
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0061 000255/2000
SERGIO RICARDO MELLER 0056 000761/1999
SILVIO FERREIRA PRIMO 0061 000255/2000
SIMONE BOER RAMOS 0142 000378/2003

0012 000167/1995
SIMONE COSTA MEISTER 0139 000320/2003
SUSANA P. DE SOUZA BALIEI 0078 000155/2001
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0095 000584/2001
SYLMARA PAULA SENHORINI 0160 000816/2003
TARCISIO FURLAN 0135 000224/2003

0062 000265/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0094 000580/2001
VALDOMIRO PICIOLI 0085 000415/2001

0043 000548/1998
0013 000550/1995

VALERIA SILVA GALDINO 0079 000162/2001
VALMIR BRITO DE MORAES 0007 000110/1992
VALTER SIMOES DE MELO 0073 000638/2000
VANESSA VIEIRA 0042 000516/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0127 000777/2002
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0134 000173/2003
VERIDIANA VILLELA VERMELH 0031 000335/1997
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0148 000575/2003
VILMA THOMAL 0161 000007/2004
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0049 000337/1999
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0132 000145/2003
WADSON NICANOR PERES GUAL 0005 000370/1989
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0078 000155/2001

0021 000141/1996
0019 001119/1995

WALDIR FRARES 0158 000812/2003
WALTER POPPI 0175 000568/2001

0173 000148/1995
WERNO KLOCKNER JUNIOR 0105 000117/2002
WILSON GOMES DA SILVA 0058 000004/2000
WILSON JOSE DE FREITAS 0112 000334/2002

1.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-136/1986-ELISA TEI-
XEIRA VASQUES e outros x HISASHI ABE -AGUARDE-SE
EM ARQUIVO PROVISORIO A MANIFESTACAO DO IN-
TERESSADO. -Adv. ISABEL CRISTINA POSSATO BERTO-
LINO-

2.-FALENCIA-486/1987-AGRICOLA SAVANA - SEMENTES/
INSUMOS x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, ACERCA DOS OFICIOS DE FLS. 519/522, E DA CER-
TIDAO DE FLS. 524. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEI-
RA, JOANA MARIA PERES COLHADO-

3.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1267/1987-BAN-
CO ITAU S/A x EPITACIO ITUO TOGUTTI e outros -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO” -Adv. JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

4.-AÇAO INDENIZATORIA-642/1988-DENZO KOMAGO-
ME e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM ESTADO PARANA -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU A CONTA
DE FLS. 558/559 E DETERMINOU A EXPEDICAO DE PRE-
CATORIO REQUISITORIO. -Adv. KIYOSHI ISHITANI e
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

5.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-370/1989-CELSO FERREI-
RA E/O x FUNDACAO UNIV.ESTADUAL DE MARINGA -I
-RECEBO A APELACAO DO , EM AMBOS OS EFEITOS
LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA TEMPESTIVI-
DADE E COMPROVACAO DO REGULAR PREPARO DAS
CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRATA O ART. 511 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-SE OS RECOR-
RIDOS PARA, QUERENDO, APRESENTAREM CONTRA-
RAZOES NO PRAZO LEGAL. III - APOS, VOLTEM OS

AUTOS, PARA REEXAME DOS PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO, ART. 518, PARAGRAFO
UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. ALBER-
TO ABRAAO VAGNER DA ROCHA, JOSE VALDECIR CA-
VALINI, CLIDIONORA AP.CASTAGNARI PIMENTA, ELZA
APARECIDA GIMENES RIBEIRO, WADSON NICANOR
PERES GUALDA e ELZA APARECIDA GIMENES RIBEI-
RO-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-120/1991-
B.E.S.P.S. x S.M.A.R. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$14,00. -Adv. BLAS GOMM FILHO e RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-110/1992-BANCO
BRADESCO S/A x LUCIANE F.BELTRAN PASCHOAL e
outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -
Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-

8.-AÇAO DE COBRANÇA-332/1994-BANCO BRADESCO
S/A x MANOEL TEIXEIRA DE FREITAS -PARA QUE RETI-
RE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS, NO VALOR DE R$ 7,00.-ADV. JOSE IVAM GUIMA-
RAES PEREIRA-

9.-AÇAO DE COBRANÇA-366/1994-A.R.C. x F.I.M.L. -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$7,00. -Adv. MARCE-
LO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-432/1994-BANCO DO BRASIL
S/A x MARIO LOURENCO FILHO -”SOBRE A CONTESTA-
CAO, DIGA O AUTOR.” -Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA, KERLY CRISTINA CORDEIRO-

11.-REPARAÇAO DE DANOS-108/1995-JOAO PROENCA
NETO e outros x SILVIO OTAVIO PEREIRA -”O PLEITO
RETRO, NAO MERECE, AINDA, GUARIDA. A ARGUMEN-
TAÇAO DE FLS. 178/179 E QUE A PENHORA RECAIU EM
BEM IMPENHORAVEL. SE NAO FOR FEITA A PROVA DA
IMPENHORABILIDADE EM 10 DIAS, PELO REQUERIDO,
AVALIE-SE O BEM. SEM OPOSICAO, MARQUEM-SE DA-
TAS PARA A CONSTRICAO FINAL, RESSALVANDO O DI-
RIETO DE PREFERENCIA DO BANCO ITAU. -Adv. RAY-
MUNDO DO PRADO VERMELHO, JACHELINE BATISTA
PEREIRA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA, LUIS CARLOS
DOS SANTOS e JESUS SOARES MARTINS-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-167/1995-LOJAS
DUDONY x NEW YORK TRADING COM.IMP.EXP.PRO.EL
-”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPEN-
SAO DO FEITO” -Adv. SIMONE BOER RAMOS-

13.-HABILITAÇAO-550/1995-A. DA SILVA - PINTURAS x
CONSTRUTORA SINGH LTDA -”I - O FEITO COMPORTA
JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. II -
CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS PROCES-
SUAIS A SEREM PREPARADAS. EM CASO AFIRMATIVO,
CONTADOS E PREPARADOS, VOLTEM-ME PARA SEN-
TENCA.” E PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS
CUSTAS, NO VALOR DE R$ 657,85, CONFORME CONTA
DE FLS. 171. -Adv. VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SAN-
TOS e AMANCIO JOSE RODRIGUES-

14.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-728/1995-ESPECTRO
AERO AGRICOLA LTDA x ACCORSI AEROPOSTO LTDA -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$ 196,37, CONFORME CONTA DE FLS.149.- -
Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

15.-DECLARATORIA-864/1995-ESPECTRO AERO AGRI-
COLA LTDA x ACCORSI AEROPOSTO LTDA -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
38,24, CONFORME CONTA DE FLS.76.- -Adv. JOSE MA-
REGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

16.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-907/1995-
B.E.S.P.S. x A.A.L. e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO
VALOR DE R$ 14,00. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA e BLAS GOMM FILHO-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1015/1995-
M.D.A. x A.F.S. e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, ANTE A PENHORA REALIZADA, A NAO INTIMA-
ÇAO DO DEVEDOR AMAURI FRANCISCO SOARES, E
AINDA, SOBRE O OFICIO DE FLS. 186. -Adv. RICARDO
BARROS DE ASSIS-

18.-AÇAO MONITORIA-1050/1995-ACCORSI AEROPOSTO
LTDA x ESPECTRO AERO AGRICOLA LTDA -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
47,25, CONFORME CONTA DE FLS.188/189. - -Adv.MARIA
REGINA VIZIOLI-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1119/1995-MA-
NOEL JOSE BIZINELI DOS SANTOS x ANTONIO SCARA-
BELO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -
Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER
KRAINER JOSE-

20.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1137/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE AMERICO RO-
MERA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO A
DEVOLUÇAO DA CARTA PRECATORIA. -Adv. CARLOS
ROBERTO CLARO e LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA-

21.-AÇAO ORDINARIA-141/1996-ERVINO LEOPOLDO
RADKE e outros x BANCO BANESTADO S/A CREDITO
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IMOBILIARIO -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTEN-
CA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv.
CLAUDIA CRISTINA FIORINI, FARES JAMIL FERES, EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PETER KRAI-
NER JOSE-

22.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-270/1996-VAL-
TER CESARINO x ANTONIO MOCHI -”AO AUTOR, FACE
O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

23.-INVENTARIO-301/1996-OLINDA CORDEIRO TOURI-
NHO x ANTONIO IVANIL TOURINHO. PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS, CUMPRINDO A COTA DE FLS. 73. -
Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA, ARISTEU VIEIRA, HO-
SINE SALEM-

24.-AÇAO DE COBRANÇA-453/1996-EFRATA IMOVEIS
LTDA x MANUEL PEDRO GONÇALVES LOPES & CIA.
LTDA e outros -I -RECEBO A APELACAO DO , EM AMBOS
OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.), FACE SUA
TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO REGULAR
PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE TRATA O
ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II - INTIMEM-
SE OS RECORRIDOS PARA, QUERENDO, APRESENTA-
REM CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. III - APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA REEXAME
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECUR-
SO, ART. 518, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. -Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA, DENISE AKEMI MITSUOKA, CESAR MITSUHARU
TAKANO e ROBERTO PERALTO-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-707/1996-VAL-
CAFE - COMERCIO DE CAFE LTDA x ODILON KRUGER
DOS PASSOS & CIA. LTDA e outros -”CONSTATEI QUE O
IMOVEL MATRICULADO SOB N. 1349, CONSTANTE DA
ESCRITURA DE CONFISSAO DE DIVIDA, NAO SE EN-
CONTRA PENHORADO. INTIMEM-SE OS INTERESSADOS
PARA PRONUNCIAMENTO.-Adv. LOURIVAL APARECIDO
CRUZ, LUCIANO CRUZ, CESAR AUGUSTO MORENO,
JOSE ELI SALAMACHA, SANTINO RUCHISKI, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS
WERZEL-

26.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-832/1996-
B.E.S.P.S. x M.R. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$ 14,00. -Adv. BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS, ROSILENE PROSPERO e RO-
DRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

27.-AÇAO DE DEPOSITO-945/1996-PARANA BANCO S/A
x ANTENOR TONETTI -”AO AUTOR, FACE O DECURSO
DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

28.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1042/1996-TIMON ASZA-
LOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA
-PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$ 21,01, CONFORME CONTA DE FLS.181. E
PARA QUE TOME CONHECIMENTO DO DO DESPACHO
A SEGUIR: “DIANTE DA CERTIDAO DE FLS. 179 VERSO,
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AU-
TOS, PROCEDENDO-SE AS ANOTAÇOES E BAIXA DE
ESTILO.”- -Adv. ELI PEREIRA DINIZ, DOUGLAS GALVAO
VILARDO e MARCIO ROMANO-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1124/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SALVITA INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTAÇAO ANIMAL e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, ANTE A CONTA DE FLS.
332/335. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e ALICIO MA-
LAVAZI-

30.-EMBARGOS A EXECUÇAO-1147/1996-ODETH DE
SOUZA FRANCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$ 20,11, CONFORME CONTA DE FLS.139. E
PARA QUE FIQUE CIENTE DO DESPACHO A SEGUIR:
“UMA VEZ QUE NAO HOUVE QUALQUER MANIFESTA-
CAO DA PARTE VENCEDORA NO SENTIDO DE EXECU-
TAR AS VERBAS SUCUMBENCIAIS, DETERMINO O AR-
QUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS, PROCEDENDO-
SE AS ANOTACOES E BAIXA DE ESTILO. -Adv. LAERCIO
FONDAZZI, NIVALDO ANTONIO FONDAZZI e FARES
JAMIL FERES-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-335/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ODONTO LARCON
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. e outros -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS, SOBRE A CONTA DE FLS.128/
129. -Adv. FARES JAMIL FERES, ALEXANDRE PIETRAN-
GELO LIMA, RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO e
VERIDIANA VILLELA VERMELHO-

32.-BUSCA E APREENSAO-431/1997-CIPASA - ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA. S/C. x JARDEL FRAN-
CISCO PINTO -”I - O FEITO COMPORTA JULGAMENTO
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. II - CERTIFIQUE O
SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM
PREPARADAS. EM CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E
PREPARADOS, VOLTEM-ME PARA SENTENCA.” E PARA
QUE EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR
DE R$ 84,37, CONFORME CONTA DE FLS. 91. -Adv. JAI-
RO ANTONIO GONÇALVES FILHO, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR e RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI-

33.-REPARAÇAO DE DANOS-492/1997-OLGA NADIR CO-
MANDALLI BOING x KCC COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA. e outros -”I- PARA QUE FUTURAMENTE NAO SE
POSSA ALEGAR CERCEAMENTO DE DEFESA, AS PAR-
TES, A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,

INFORMEM SE CONCORDAM COM O JULGAMENTO
ANTECIPADO DO PRESENTE FETIO, TENDO EM VISTA
TRATAR-SE DE MATERIA DE DIREITO, OU SE PRETEN-
DEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS. II- NO CASO DE EN-
TENDEREM SER NECESSARIA A PRODUCAO DE OU-
TRAS PROVAS, DEVE, DESDE JA, ESPECIFICA-LAS COM
CLAREZA E OBJETIVIDADE, ESCLARECENDO SUA FI-
NALIDADE E IMPORTANCIA PARA SOLUCAO DA LIDE.”
-Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, EVA APARE-
CIDA LEMES ARISTO, JOAO HENRIQUE CRUCIOL,
CLAUDEMIR CAPOCCI e JOAO MARIA CAPOCCI-

34.-AÇAO MONITORIA-853/1997-SATICO IMOVEIS S/C.
LTDA. x ORLANDO HESSMANN -AGUARDE-SE EM AR-
QUIVO PROVISORIO A MANIFESTACAO DO INTERES-
SADO. -Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA e FATIMA BIG-
NARDI SANDOVAL-

35.-AÇAO DE COBRANÇA-912/1997-CONDOMINIO EDI-
FICIO INFANTE DOM HENRIQUE x FRANCISCO DOS
SANTOS RIBEIRO e outros -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, REQUERENDO O QUE LHE FOR DE DIREITO.
PRAZO: 05 DIAS. -Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI-

36.-BUSCA E APREENSAO-1/1998-BANCO BRADESCO S/
A. x LUCIANE GOLDANI DA ROCHA - ME. -”AO AUTOR,
FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEI-
TO” -Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA-

37.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-15/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x MATADOURO E FRI-
GORIFICO CONTINENTAL LTDA. e outros -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00 -Adv. JAIRO ANTONIO
GONÇALVES FILHO-

38.-AÇAO DE COBRANÇA-80/1998-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x CHRISTINA HELENA BARROS e
outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
NO VALOR DE R$ 813,43, CONFORME CONTA DE FLS.
141. - -Adv. LEONORA VIEIRA MELO RAMALHO, NOBUO
NISHIMOTO e JOSE BUZATO-

39.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-204/1998-C.C.B.C.
x D.D.E.A.M. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, RE-
QUERENDO O QUE LHE FOR DE DIREITO. PRAZO: 05
DIAS. -Adv. EUGENIO JOAQUIM GODOY, RENATO MU-
LINARI-

40.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-319/1998-
P.D.C.L. x C.C.I.L. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$ 14,00. -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, RICARDO
GIOVANNETTI-

41.-DECLARATORIA-513/1998-IVANI APARECIDA ROGAT-
TI OMURA x FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
LUIZ CARLOS SANCHES e RUBIA RONCOLATO DA SIL-
VA-

42.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-516/1998-INDUS-
TRIA QUIMICA E FARMACEUTICA SCHERING-PLOUGH
e outros x CROMOFARMA COM.FARMACEUTICA
LTDA(BOTICA OURO PRETO -AGUARDE-SE EM ARQUI-
VO PROVISORIO A MANIFESTACAO DO INTERESSADO.
-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, VANESSA VIEI-
RA e JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA-

43.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-548/1998-ISAI-
AS ALVES MARTINS x MANOEL DA PAZ SANTOS e outros
-AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO A MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO. -Adv. CESAR AUGUSTO MO-
RENO e VALDOMIRO PICIOLI-

44.-MANDADO DE SEGURANÇA-693/1998-GOMES CA-
MARGO ENGENHARIA E CONSTRUÇOES S/C LTDA x
SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JUL-
GANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. JUN
SUKEKAVA e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

45.-AÇAO DE DEPOSITO-750/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x THALIS RE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECÇOES LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, QUANTO A PETICAO DE FLS. 346. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

46.-REPARAÇAO DE DANOS-827/1998-EDNEI MARCELO
DE ANGELO x HONORIO RODRIGUES -AGUARDE-SE EM
ARQUIVO PROVISORIO A MANIFESTACAO DO INTERES-
SADO. -Adv. GUIDO WALTER EGON HERRMANN KLIE-
SOW e CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

47.-EMBARGOS A EXECUÇAO-869/1998-ERVINO LEO-
POLDO RADKE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA,
JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv.
CLAUDIA CRISTINA FIORINI e OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

48.-AÇAO MONITORIA-311/1999-B.A.S.S. x T.M.P.O. e ou-
tros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, REQUERENDO
O QUE LHE FOR DE DIREITO, DE MODO A DAR PROS-
SEGUIMENTO A EXECUCAO. PRAZO 05 DIAS. -Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-337/1999-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS 02 DE AGOSTO LTDA x PETROXIM DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA -PARA PAGA-
MENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
274,50, CONFORME CONTA DE FLS. 153/154.- -Adv. ALI-
CIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e

CARLOS ROBERTO NAUFEL-

50.-BUSCA E APREENSAO-397/1999-C.B.S. x J.P. -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 35,00. -Adv. MIREL-
LE NEME BUZALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

51.-USUCAPIAO-496/1999-BRAULINO TOHOL TANQUE e
outros x GIOVANI FERRAZ COSTA JUNIOR e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO SEU INTERES-
SE NA EXECUÇAO DA SUCUMBENCIA. -Adv. ISABELLA
CABRAL KISTNER-

52.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-528/1999-BAN-
CO MERCANTIL FINASA S/A - SAO PAULO. x TRANSPOR-
TADORA CORRADI LTDA. e outros -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-659/1999-BANCO ITAU S/A. x
INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTA AGULHAS REGEN-
TE LTDA -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO
DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. EMILIA ABECHE SPI-
ZTNER-

54.-AÇAO DE OBRIGAÇAO DE FAZER-747/1999-MARIA
PELINCER BEDIM e outros x PAM - PARANA ASSISTEN-
CIA MEDICA LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
ACERCA DO CALCULO DE FLS. 372/374. -Adv. MARA
LUCIA GIMENEZ, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR,
FABIO PEREZ MEISTER e MILTON HIROSHI TAZIMA-

55.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-757/1999-PIER-
RE BASSIL x JAIR JACOMACCI -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 279,58, CON-
FORME CONTA DE FLS. 91.- -Adv. IVO DE JESUS DEMA-
TEI GREGIO-

56.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-761/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x EVILASIO ALVES TA-
VARES -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO
AO INTEGRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA, CRISTIANNE GANEM KISNER,
SERGIO RICARDO MELLER e JOSE CARLOS COLI-

57.-ALVARA JUDICIAL-848/1999-ADARTE BONIFACIO
SILVA PINTO CYRINO e outros x O JUIZO -”AO AUTOR,
FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEI-
TO” -Adv. RODNEI FRANCE ALVARENGA-

58.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-4/2000-BANCO
BRADESCO S.A x DIMASTER COMERCIO DE DETERGEN-
TES LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
QUANTO A AVALIACAO DE FLS. 74. -Adv. WILSON GO-
MES DA SILVA, MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRU-
CILLO, MARCIO MIATTO e ANTONIO CAMARGO JUNI-
OR-

59.-AÇAO DE COBRANÇA-23/2000-BB - ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO S/A x ANTONIO WETSON
ARRUDA DINIZ -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

60.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-217/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EMERSON DE SOUZA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE
E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR
DE R$ 21,00. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

61.-REPARAÇAO DE DANOS-255/2000-MARIA REGINA
DE AZEVEDO e outros x FRANCISCO GOLBERY ALBU-
QUERQUE COSTA e outros -PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 83,21, CONFORME
CONTA DE FLS.380.- -Adv. PERICLES ARAUJO G. DE OLI-
VERA, SERGIO PAVESI FIGUEROA, JULIANA RUI FER-
NANDES DOS REIS, CRISTIANE YURI MATUZAWA, LUIZ
DE OLIVEIRA NETO, PAULO ROBERTO GOMES, FABIO
TOME SOARES, SILVIO FERREIRA PRIMO, IZABELA DE
CASTRO MARTINEZ, ANTONIO CELSO FURLAN DE AL-
MEIDA, ORLANDO ALEXANDRINO, REGIS ALAN BAU-
LI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATA-
QUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE CAVANAGUE-

62.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-265/2000-CARLA VA-
NESSA DO CARMO PEREIRA x ALDEIR MIRANDA FER-
NANDES e outros -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. TARCISIO FUR-
LAN-

63.-EMBARGOS A EXECUÇAO-273/2000-ANTONIO GOZ-
ZI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -PARA PAGA-
MENTO DA SUCUMBENCIA, NO VALOR DE R$ 1.847,42.-
-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

64.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-391/2000-FUNDAÇAO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x ALVARO DA
ROCHA ALVES e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS, QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO DA SU-
CUMBENCIA. -Adv. IVONE ROLDAO FERREIRA-

65.-MANDADO DE SEGURANÇA-423/2000-MARIANGELA
RAMOS FELIPPE DA SILVA x PREFEITO MUNICIPAL DE
MARINGA - JAIRO GIANOTO -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, QUANTO AO CUMPRIMENTO DO JULGA-
DO. -Adv. JOSE BUZATO e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

66.-DISSOLUÇAO CONT.CUMULADA-467/2000-JULIO
MARTINS NETO e outros x JOSE ALCEU MAZZO e outros -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, ACERCA DO AGRA-
VO RETIDO. -Adv. LUIS ROBERTO SANTOS, ROSA MA-

RIA RIGON SPACK, ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-

67.-DECLARATORIA-481/2000-MARIA HELENA DE SA x
COMERCIO DE FREIOS MANOS MARTIM LTDA -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO” -Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

68.-EMBARGOS A EXECUÇAO-487/2000-EVILASIO AL-
VES TAVARES x BANCO SANTANDER NOROESTE S.A -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO AO INTE-
GRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e CRISTIANNE GANEM KISNER-

69.-FALENCIA-503/2000-GERDAU S/A x THEMPER CLI-
MA AR COM.PROJ.VEND.LTDA -PARA QUE RETIRE EX-
PEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. ROGERIO VERDADE-

70.-PRESTAÇAO DE CONTAS-556/2000-CANIATTI & MAR-
CHEZAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. RENATA DE-
QUECH-

71.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-583/2000-JA-
CKELINE GUIMARAES ALMEIDA FRANZOI x BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A -”SE A AUTORA ENTENDE
QUE HA NECESSIDADE DO PROCESSO SER PERICIADO,
TERA QUE ARCAR COM O ONUS DA PROVA. -Adv. CAS-
SIA DENISE FRANZOI-

72.-REPARAÇAO DE DANOS-619/2000-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA - COPEL x JOSE ROLDAO DA
SILVA FILHO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$
7,00. -Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

73.-INDENIZAÇAO-638/2000-AMBROSIO LEONARDO x
SILVESTRE JOSE TOTOLA -I -RECEBO A APELACAO DO
, EM AMBOS OS EFEITOS LEGAIS (ART. 520 DO C.P.C.),
FACE SUA TEMPESTIVIDADE E COMPROVACAO DO
REGULAR PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS DE QUE
TRATA O ART. 511 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. II -
INTIMEM-SE O RECORRIDO PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE LEGAL. III -
APOS, VOLTEM OS AUTOS, PARA REEXAME DOS PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ART.
518, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL. -Adv. JOAO CARLOS PASTRO, VALTER SIMOES
DE MELO e LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-

74.-PRESTAÇAO DE CONTAS-684/2000-MASAITI SATAKE
x BANCO BANDEIRANTES S.A -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

75.-EMBARGOS A EXECUÇAO-68/2001-PAULO ROBER-
TO ABRAO e outros x JOSE RICARDO MENDES -”I - O
FEITO COMPORTA JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA. II - CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA
CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM PREPARADAS. EM
CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E PREPARADOS, VOL-
TEM-ME PARA SENTENCA.” E PARA QUE EFETUE O
PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR DE R$ 46,01,
CONFORME CONTA DE FLS.35. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-

76.-AÇAO ANULATORIA-98/2001-ARNALDO MARIANI x
AUGUSTO MENDES GOMES -PARA PROVIDENCIAR O
COMPARECIMENTO DE SEU CONSTITUINTE NESTA
ESCRIVANIA, A FIM DE ASSINAR O TERMO DE CAUCAO.
-Adv. CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS
FERNANDES-

77.-EMBARGOS A EXECUÇAO-141/2001-MADEIREIRA
MEDALHAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -PARA MANIFESTACAO QUANTO AO INTERES-
SE NA EXECUÇAO DA SUCUMBENCIA, E PARA MANI-
FESTACAO SOBRE A CONTA DE FLS. 148. -Adv. AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JOAQUIM MARIANO
PAES DE CARVALHO-

78.-EMBARGOS A EXECUÇAO-155/2001-ASSOCIAÇAO
MARINGAENSE DE ENSINO SUPERIOR - AMES e outros x
DABI ATLANTE S/A-INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLO-
GICAS -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO AO
INTEGRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv. EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER KRAINER
JOSE, SUSANA P. DE SOUZA BALIEIRO e JOSE CARLOS
KMITA RIBEIRO-

79.-FALENCIA-162/2001-STOCCO COMERCIO DE LAMI-
NAS E MADEIRAS LTDA x M.S.A. INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA -AGUARDE-SE EM ARQUIVO PRO-
VISORIO A MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv.
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, DIRCEU GALDINO,
VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES e
RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

80.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-165/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTEMIR BORGA-
TO e outros -AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO A
MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv. ARNALDO
ROMUALDO MARTINS-

81.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUILHERME DE LIMA BASTOS e
outros -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-
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82.-INDENIZAÇAO-337/2001-SIDNEY PEREIRA x EM-
PLOYER ORGANIZAÇAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

83.-DECLARATORIA-375/2001-VALCIR ANTONIO DE
LIMA x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -”I - DIANTE DO CONTIDO DA PETICAO DE FLS.
125/126, OFICIE-SE AO JUIZO DEPRECADO, INFORMAN-
DO-SE SOBRE A DESISTENCIA DA OITIVA DA TESTEMU-
NHA ARROLADA PELO AUTOR E REQUERENDO-SE A
DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA. II -
NO MAIS, COMO O FEITO SE ENCONTRA APTO A PRO-
LACAO DE SENTENCA, PROCEDA-SE A SUA INCLUSAO
NA RELACAO DE PROCESSOS PARA SENTENCA, PELA
ORDEM.” E PARA MANIFESTAÇAO, SOBRE A DEVOLU-
CAO DA CARTA PRCATORIA EXPEDIDA PARA BATA-
GUASSU-MS. -Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE, ROBSON FARAONI DE MELLO e ORLANDO
ALEXANDRINO-

84.-RESCISAO DE CONTRATO-403/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
PARAKI LTDA e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 90,10, CONFORME
CONTA DE FLS.296- -Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ-

85.-NUNCIAÇAO DE OBRA NOVA-415/2001-YUKO NAGA-
NO x RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S.A - VIA-
PAR e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$ 74,21, CONFORME CONTA DE
FLS.384.- -Adv. VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SANTOS,
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA, DENISE AKEMI MIT-
SUOKA, GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, MAURO VIG-
NOTTI, MARCELO ADRIANO CAMPANER, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA, GIANNY VANESKA GATTI
FELIX CRUZ, MUNIR ABAGGE, LUCIANA CORDEIRO
DISTEFANO OLIVEIRA e PAULO RENATO PENA DE CAS-
TRO-

86.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/2001-G.S. x
J.C.R. -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER
A PENHORA. -Adv. ROGERIO VERDADE e RICARDO
DONALD PEREIRA-

87.-ALVARA JUDICIAL-439/2001-HENRIQUE MIYAMOTO
DE MATHIAS x O JUIZO -”AO AUTOR, FACE O DECUR-
SO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. EDUAR-
DO AMARAL POMPEO-

88.-EMBARGOS A EXECUÇAO-447/2001-ARMANDO ELOI
REDMERSKI e outros x ALCIDES ROMEIRO -”I- PARA QUE
FUTURAMENTE NAO SE POSSA ALEGAR CERCEAMEN-
TO DE DEFESA, AS PARTES, A FIM DE QUE, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMEM SE CONCORDAM COM
O JULGAMENTO ANTECIPADO DO PRESENTE FETIO,
TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE MATERIA DE DIREI-
TO, OU SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS.
II- NO CASO DE ENTENDEREM SER NECESSARIA A PRO-
DUCAO DE OUTRAS PROVAS, DEVE, DESDE JA, ESPE-
CIFICA-LAS COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA
SOLUCAO DA LIDE.” -Adv. EDALVO GARCIA, ROBERTO
ROTH e ARY LUCIO FONTES-

89.-INDENIZAÇAO-465/2001-AUTO MECANICA ARO
LTDA x WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇAO LTDA -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$ 43,77, CONFORME CONTA DE FLS.115, E
PARA MANIFESTAÇAO NOS AUTOS, QUANTO AO INTE-
GRAL CUMPRIMENTO DO ACORDO.- -Adv. EZAQUEL
ELPIDIO DOS SANTOS-

90.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-518/2001-
M.C.C.L. x G.M.J. -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. REGIS ALAN
BAULI-

91.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-559/2001-
D.S.D.A.M. x A.C.P. -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$ 7,00. -Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

92.-INVENTARIO-569/2001-CLEUDECIR MARQUES DOS
SANTOS e outros x SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS -”AO
AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO
DO FEITO” -Adv. ELZA MAURICIO-

93.-MANDADO DE SEGURANÇA-574/2001-ORGANIZA-
ÇAO CONTABIL KOJINA S/C LTDA x DIRETOR DEPAR-
TAMENTO TRIBUTAÇAO COORDENAÇAO DO ISS -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, ALAERCIO CARDOSO e ALEXANDRE
VENANCIO-

94.-BUSCA E APREENSAO-580/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LAERCIO GREGORIO DA CRUZ -PARA MA-
NIFESTACAO NOS AUTOS, COMPROVANDO A PUBLICA-
ÇAO DO EDITAL. -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANDREA HERTEL MALUCELLI e ANGELA
ESSER-

95.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-584/2001-LUIZ
MARQUES CARDOSO x ZENIA MARINA MIRANDA SAN-
TANA -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE
SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. SUZANA VALERIA GALHE-
RA GONÇALVES-

96.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-589/2001-RUBENS DAL
SECO x DONISETE PRATES BARBOSA -”AO AUTOR,
FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSAO DO FEI-

TO” -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

97.-BUSCA E APREENSAO-650/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x IRMI ROMANO -PARA DEPOSITAR OS HONO-
RARIOS DO PERITO, NO PRAZO DE 10 DEZ DIAS, SOB
PENA DE NAO REALIZAÇAO DA MESMA. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

98.-AÇAO ORDINARIA-722/2001-MUNICIPIO DE DIONI-
SIO CERQUEIRA / SC x DIMASTER - COMERCIO DE DE-
TERGENTES LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE
R$ 7,00. -Adv. PAULO CESAR GNOATTO-

99.-AÇAO DE COBRANÇA-754/2001-ANDREIA FABIOLA
DIAS x ANA APARECIDA DOS SANTOS DIAS -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$
100,0.- -Adv. LUCINEIA RODRIGUES DE A. MANGOLIM,
ALEX MANGOLIM-

100.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-38/2002-CHAR-
LES KENDI SATO x BANCO ITAU S/A -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS, FACE A CONTESTACAO E DOCU-
MENTOS QUE A ACOMPANHAM. PRAZO: 10 DIAS -Adv.
CHARLES KENDI SATO-

101.-RESCISAO DE CONTRATO-64/2002-REFINADORA
DE OLEOS BRASIL LTDA x AGROBAN COMERCIO DE
CEREAIS LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$
7,00. -Adv. RUBENS DARCY GALLETTI, MARCIA CARU-
SI DOZZI e MARIA JUSTINA FERNANDES-

102.-EMBARGOS A EXECUÇAO-88/2002-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL x GERALDO GUASTALA e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

103.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-95/2002-GRA-
ZIELA MEICO BABA x CARLOS GOMES ROQUE e outros -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. ARY
LUCIO FONTES-

104.-AÇAO DE COBRANÇA-110/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AMELIO
DA SILVA GOMES FILHO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ACERCA DO INTEGRAL CUMPRIMENTO DO
ACORDO. -Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGET-
TI e ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

105.-AÇAO DE COBRANÇA-117/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AMAZONAS x LUIZ RENATO MEIRA e outros
-AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO A MANIFES-
TACAO DO INTERESSADO. -Adv. HELENO GALDINO
LUCAS e WERNO KLOCKNER JUNIOR-

106.-BUSCA E APREENSAO-187/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CORDEIRO DA SILVA -”I - O FEITO
COMPORTA JULGAMENTO NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA. II - CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA
CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM PREPARADAS. EM
CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E PREPARADOS, VOL-
TEM-ME PARA SENTENCA.” E PARA QUE EFETUE O
PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR DE R$ 82,41,
CONFORME CONTA DE FLS.220. -Adv. OKSANDRO OS-
DIVAL GONÇALVES, REGINA TANIA BORTOLI, LIZEU
NORA RIBEIRO e RICARDO ANTONIO BALESTRA-

107.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-255/2002-
B.M.S.P.S. x E.C.I.C.L. e outros -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, SOBRE O PEDIDO DE FLS. 247.-Adv. ANTO-
NIO LORENZONI NETO e ANDREIA PAULA FIGUEIRE-
DO CRUZ BORGE-

108.-EXECUÇAO-270/2002-AGA S.A x CALDERARIA PA-
RANA LTDA -AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISORIO
A MANIFESTACAO DO INTERESSADO. -Adv. RENATO
MULINARI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTO-
NIO GONÇALVES FILHO-

109.-AÇAO DE COBRANÇA-289/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EUGE-
NIO SENHORINHO -”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO
PRAZO DE SUSPENSAO DO FEITO” -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES-

110.-BUSCA E APREENSAO-300/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MARCIO AMADO
MANDELI -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e RODRIGO DOLFINI-

111.-AÇAO MONITORIA-324/2002-SD ARVORES DE NA-
TAL LTDA x O.M.TRAMBUCO DA SILVA - ME e outros -
”AO AUTOR, FACE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPEN-
SAO DO FEITO” -Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI,
PAULO HENRIQUE WENDT e FABIANA RUBIA MARTI-
NELLI-

112.-DECLARATORIA-334/2002-CONFECÇOES PECHEK
LTDA x BANCO BRADESCO S.A -”O PROCESSO NA VER-
DADE, COMPORTA JULGAMENTO NA FASE EM QUE SE
ENCONTRA. ANTES, POREM, REMETO O PROCESSO EM
AUDIENCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO PARA
O DIA 05 DE ABRIL DE 2004, AS 14:40 HORAS.” -Adv. ANA
CARLA DA COSTA MENDONÇA, WILSON JOSE DE FREI-
TAS e MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

113.-AÇAO ANULATORIA-361/2002-LUIZ HILOSHI NISHI-
MORI x BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
EXTREMO SUL-BRDE -”AVOCO OS AUTOS. DECIDI O
INCIDENTE. SE NAO TIVEREM PROVAS OUTRAS A PRO-

DUZIR, VOLTEM PARA DECISAO. “ -Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI e CONRADO LUIZ ALVES DIAS-

114.-INTERDIÇAO-376/2002-CLAUDEMIR VIEIRA e outros
x LAINE REGINA DE MOURA -PARA QUE QUE PROVI-
DENCIE O COMPARECIMENTO DE SEU CONSTITUINTE,
NESTA ESCRIVANIA, A FIM DE ASSINAR O TERMO DE
COMPROMISSO DE CURADOR. -Adv. KELLEN CRISTI-
NA GOMES BALEM-

115.-EMBARGOS A EXECUÇAO-417/2002-LUIZ ANTONIO
CONTINI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -”I - O FEITO COMPORTA JULGAMENTO NO ES-
TADO EM QUE SE ENCONTRA. II - CERTIFIQUE O SR.
ESCRIVAO SE HA CUSTAS PROCESSUAIS A SEREM PRE-
PARADAS. EM CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E PRE-
PARADOS, VOLTEM-ME PARA SENTENCA.” E PARA QUE
EFETUE O PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR DE
R$ 30,11, CONFORME CONTA DE FLS.81. -Adv. ERCILIO
CESAR DUTRA e ALEXANDRE VENANCIO-

116.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-498/2002-EDUARDO
DA SILVA RAMOS NETO x BANCO BRADESCO S.A -PARA
QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE
HOMOLOGOU O PEDIDO DE FLS. 109, E COM FULCRO
NO ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.
-Adv. EVERSON SOUZA SAURA SILVA, DENIZE HEUKO
e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

117.-AÇAO MONITORIA-503/2002-ANTONIA DE ALBU-
QUERQUE DIVERSOES ELETRONICAS - EPP x LAURA
HERNANDES COBRA -”I - O FEITO COMPORTA JULGA-
MENTO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. II - CERTI-
FIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS PROCESSUAIS A
SEREM PREPARADAS. EM CASO AFIRMATIVO, CONTA-
DOS E PREPARADOS, VOLTEM-ME PARA SENTENCA.”
E AO AUTOR, PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$ CONFORME CONTA DE FLS.
SOB PENA DE EXECUCAO- -Adv. FABIO ALEXANDRO
PEREZ e JUSTO ALVARO COBRA-

118.-AÇAO ORDINARIA-596/2002-LUCIA APARECIDA DE
LARA MENDONÇA x TREZETUR-TRANSPORTES PASSA-
GEIROS E SERVIÇOS LTDA e outros -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS, FACE A CONTESTACAO DA LITISDE-
NUNCIADA E DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM.
PRAZO: 10 DIAS -Adv. CLEIDE APDA G.RODRIGUES FER-
MENTAO e LECIR MARIA SCLASSARA-

119.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-634/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A x INDUSTRIA DE PRODUTOS NATU-
RAIS NATUFORTE LTDA e outros -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO REALIZADO NOS AUTOS E COM FULCRO NO
ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e LAUDO ALVES PICAN-
ÇO-

120.-AÇAO MONITORIA-637/2002-HOSPITAL E MATER-
NIDADE MARINGA S/A x EMERSON AUGUSTO DE OLI-
VEIRA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$7,00. -Adv.
RICARDO RIBEIRO-

121.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-687/2002-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x CARLOS GUSTAVO FERREIRA CABRAL -PARA QUE
FIQUE CIENTE DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O
PEDIDO DE FLS. 39, E, COM FULCRO NO ART. 794, I DO
C.P.C. JULGOU EXTINTA A AÇÃO.” -Adv. LUCIANA SATI-
KO NO MENDES-

122.-EMBARGOS A EXECUÇAO-696/2002-ESPOLIO DE
IGNEZ LEONARDO GUILHERME e outros x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -”O PROCESSO
COMPORTA JULGAMENTO NA FASE EM QUE SE ENCON-
TRA, DISPENSANDO-SE A PROVA PERICIAL REQUERI-
DA PELO EMBARGANTE. SE NADA MAIS TIVEREM A
ACRESCENTAR, INCLUA-SE-O NA RELACAO PARA SEN-
TENÇA.” -Adv. ANDRE ACASSIO BARBOSA, GLAUCIO
HASHIMOTO, ALCIDES CAETANO VIEIRA e ALEXANDRE
VENANCIO-

123.-DECLARATORIA-700/2002-REVELUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA x MAKENI CHEMICALS
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTD -I - ESPECI-
FIQUEM AS PARTES, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE,
AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODU-
ZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTAN-
CIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CA-
BIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA DESIGNACAO DE AUDI-
ENCIA PRELIMINAR. INTIMEM-SE.” -Adv. MAURO CO-
MINATO MEN e MARCELO BELANDA MOLINARI-

124.-INDENIZAÇAO-721/2002-EDITORA HOJE MARINGA
LTDA x QUALITY DISTRIBUIDORA DE REVISTAS E JOR-
NAIS LTDA -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO, DIA
05 DE ABRIL DE 2004, AS 14:20 HORAS. -Adv. CASSIA
DENISE FRANZOI e ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO-

125.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-733/2002-SO-
EDMAR - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S.C
LTD x MARIA ALICE PIMENTA COELHO -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS, ACERCA DO CUMPRIMENTO
DO ACORDO. -Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

126.-BUSCA E APREENSAO-762/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x LAURA LUCINDA RAPACCI -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

127.-AÇAO DE DEPOSITO-777/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x SEBASTIAO INACIO -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
NO VALOR DE R$ 7,00 -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

128.-AÇAO DE COBRANÇA-826/2002-EUGENIA MARIA
GENTA x MUNICIPIO DE MARINGA -”I - O FEITO COM-
PORTA JULGAMENTO ANTECIPADO, NOS TERMOS IN-
CISO I, DO ART. 330, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.
II - CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS A SE-
REM PREPADAS. EM CASO AFIRMATIVO, CONTADOS E
PREPARADOS, VOLTEM-ME PARA SENTECA.” E PARA
PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$ CONFORME CONTA DE FLS. SOB PENA DE EXECU-
CAO- -Adv. NILSON CEREZINI, MARIA ROSA PAZ BARA-
TEIRO VIGNOTO e ALISSON SILVA ROSA-

129.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-21/2003-GRA-
FICA BOAVENTURA LTDA x ANDRE BALDI DA COSTA -
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. LUIS GUI-
LHERME VANIN TURCHIARI-

130.-AÇAO DE DEPOSITO-22/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTONIO PAL-
MIRO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS EM R$ 7,00. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

131.-AÇAO DE COBRANÇA-72/2003-CONFECÇOES VIA
LORAN LTDA x DIRCE DA CRUZ MACEDO -PARA QUE
FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO. -Adv. ANTONIO CLAUDIO
MAXIMIANO-

132.-SUBSTITUIÇAO DE CURADOR-145/2003-JAIRO DOS
SANTOS CARVALHO x ELISANGELA VICENTE MAGA-
LHÃES -PARA COMPROVAR A PUBLICAÇAO DO EDITAL,
CUJA PUBLICAÇAO SE DEU NO DIA NO DIA 17/11/2003.
-Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

133.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-158/2003-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. x INTERPRAIS TRANSPORTES LTDA. -PARA MANIFES-
TACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE FLS.37.
-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

134.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-173/2003-CHA-
MEGO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ACERCA DO R. DESPACHO A SEGUIR: “SE PRE-
TENDEM AS PARTES SERA DESIGNADA AUDIENCIA
CONCILIATORIA. DIGAM SE PRETENDEM PRODUZIR
OUTRAS OU SE JULGA-SE O PROCESSO NA FASE EM
QUE SE ENCONTRA.” -Adv. CELSO PIRATELLI, RICAR-
DO HIDALGO PIRATELLI, VERA LUCIA LOPES FARINHA
PIRATELLI, EDUARDO AMARAL POMPEO e LIANA
CLAUDIA BORGES PAULINO-

135.-ALVARA JUDICIAL-224/2003-MARGARET KNABBEN
x O JUIZO -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, PRES-
TANDO AS CONTAS DEVIDAS. -Adv. TARCISIO FURLAN-

136.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-226/2003-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS ROMANO LTDA x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A - “I - O FEITO COM-
PORTA JULGAMENTO ANTECIPADO, NOS TERMOS DO
INCISO I, DO ART. 330, DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL. II - CERTIFIQUE O SR. ESCRIVAO SE HA CUSTAS
PROCESSUAIS A SEREM PREPARADAS. EM CASO AFIR-
MATIVO, CONTADOS E PREPARADOS, VOLTEM-ME
PARA SENTENÇA.” E AO AUTOR, PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 20,81, CON-
FORME CONTA DE FLS. 531- -Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO, MARIA LUIZA BACCARO, LUIZ EDUARDO
VOLPATO e FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO-

137.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-258/2003-DCL
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA(POSTO
MGA) x SINDICATO TRABALHADORES COM.MINERIOS
DERIV.PETROLE e outros -”SOBRE AS CONTESTACOES
APRESENTADAS E COPIA DA DECISAO, DIGAM O AU-
TOR E O PRIMEIRO REQUERIDO. PRAZO: 10 (DEZ)
DIAS.” -Adv. CELI MAYUMI FURUKAWA e MARIA DE
LOURDES A. RODRIGUES-

138.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-309/2003-DARLAN DE
OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA - ME e outros x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -”PRE-
PARE-SE O FEITO PARA DECISAO. NAO ATENDIDO EM
05 DIAS. AGUARDE-SE EM ARQUIVO. INTIME-SE O AU-
TOR”. -Adv. DANIELA ALMENARA-

139.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-320/2003-HUGO
MEISTER e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -I - ESPECI-
FIQUEM AS PARTES, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE,
AS PROVAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODU-
ZIR, ESCLARECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTAN-
CIA PARA SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CA-
BIMENTO DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA. PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. II - APOS, VOLTEM PARA SANEAMENTO EM GA-
BINETE. INTIMEM-SE.” -Adv. SIMONE COSTA MEISTER,
EDMAR LUIZ COSTA JR., OLDEMAR MARIANO e ROBER-
TO A. BUSATO-

140.-AÇAO MONITORIA-348/2003-BANCO ITAU S/A x
VALQUIRIA COLOMBO BIDIM -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS, ACERCA DA PROPOSTA DE HONORARIOS
DO PERITO, NO VALOR DE R$ 2.500,00. -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
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e CASSIA DENISE FRANZOI-

141.-AÇAO ORDINARIA-351/2003-FRIGMA INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA x TRANSVOAR TRANSPORTES
LTDA -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO DESIGNO O
DIA AS 05 DE ABRIL DE 2004, AS 14:00 HORAS. COMPA-
RECAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE
PATRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR. -Adv.
MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSELITO FERREIRA DA SILVA e ITAMAR JOSE
PEREIRA-

142.-INDENIZAÇAO-378/2003-ANDREIA APARECIDO DE
PADUA e outros x SANDROMAR RIBEIRO CATTELAN e
outros -”A ACAO FOI PROPOSTA CONTA DOIS REQUERI-
DOS E APENAS UM FOI CITADO. DIGA A AUTORA.” -
Adv. SIMONE BOER RAMOS e MARA REGINA PORCE-
LANI-

143.-FALENCIA-388/2003-DUDALINA S/A x
A.E.V.COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇOES LTDA
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$7,00. -Adv. MAR-
CIO LUIZ BERTOLDI-

144.-AÇAO DE COBRANÇA-417/2003-ANDRE LUIZ CAR-
MANHANI x MARCO ANTONIO MARTINI -AO REQUE-
RIDO, PARA QUE FIQUE CIENTE DA R. SENTENCA QUE
COM FULCRO NO ARTIGO 269, I, DO C.P.C., JULGOU
EXTINTA A ACAO DE DESPEJO, PARA PROSSEGUIR,
SOMENTE, A ACAO DE COBRANCA ENTRE ANDRE LUIZ
CARMANHANI E ANTONIO MARTINI. E PARA QUE FI-
QUE CIENTE DA DESIGNACAO DO DIA 25 DE MARCO
DE 2004, AS 16:10 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CON-
CLIACAO. -Adv. LEONARDO AUGUSTO GENARI e FER-
NANDO RIBAS-

145.-AÇAO SUMARISSIMA-421/2003-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x MANFREDO ZAMPONI e
outros -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, QUANTO AO
CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv. JOSE MIGUEL GI-
MENEZ-

146.-INTERDIÇAO-531/2003-JOAO BATISTA FURQUIM DA
SILVA x ROBSON EMANUEL DE OLIVEIRA SILVA -PARA
QUE TOME CIENCIA DA SENTENÇA QUE DECRETOU A
INTERDIÇAO DE ROBSON EMANUEL DE OLIVEIRA SIL-
VA, E NOMEOU COMO CURADOR SEU PAI JOAO BATIS-
TA FURQUIM DA SILVA.MANIFESTACAO NOS AUTOS. -
Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

147.-AÇAO DE COBRANÇA-552/2003-FUNDAÇAO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO x FABIO
BARBOSA DINIZ -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS,
ACERCA DO CUMPRIMENTO DO ACORDO, E PARA PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO VALOR DE
R$ 21,72. -Adv. RICARDO DONALD PEREIRA-

148.-AÇAO MONITORIA-575/2003-LUIZ CARLOS BALAN
x LUCIA HELENA VIZZOTTO CONTI -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE HOMOLOGOU O
ACORDO REALIZADO NOS AUTOS E COM FULCRO NO
ARTIGO 269, III DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO. -
Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-
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SERVIÇOS,COMERCIO,INDUSTRIA E PARTICIPAÇOE x
TURBOVENT INDUSTRIA E COMERCIO DE EXAUSTO-
RES LTDA -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$
7,00. -Adv. ARTHUR ALVES DE AMORIM JUNIOR-

150.-FALENCIA-615/2003-GERDAU S/A x SUCCESS MO-
NEY LTDA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSU-
AIS NO VALOR DE R$ 9,61, CONFORME CONTA DE
FLS.82. E PARA COMPROVAR O CUMPRIMENTO DO
ACORDO. - -Adv. ROGERIO VERDADE e OSCAR MASSI-
MILIANO MAZUCO GODOY-

151.-ALVARA JUDICIAL-618/2003-ROSANGELA TOZINI
PRADO e outros x O JUIZO -PARA QUE FIQUE CIENTE DA
SENTENÇA QUE DETERMINOU A EXPEDIÇAO DO AL-
VARA. -Adv. DENISE AKEMI MITSUOKA e MAURO VIG-
NOTTI-

152.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-629/2003-MARCELO
PETRUCCI JACOMOSSI x NOROESTE MINERAÇOES
EMPREENDIMENTOS S/A e outros -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS,
NO VALOR DE R$ 7,00, E PARA QUE APRESENTE RESU-
MO DA PETICAO INICIAL E EMENDA. -Adv. ELI PEREI-
RA DINIZ-

153.-AÇAO REGRESSIVA-630/2003-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x COCAMAR-COOPE-
RATIVA CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA LTDA e outros -
”ESTE PROCESSO DEVERA SER JULGADO JUNTAMEN-
TE COM O APENSO, COM INSTRUCAO UNICA. NAQUE-
LE, JA HOUVE ESPECIFICACAO DE PROVAS. INTIME-
SE PARA ESPECIFICACAO, NESTE FEITO. -Adv. EDSON
MITSUAKI FUZIOKA e LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES-

154.-AÇAO ORDINARIA-635/2003-RICARDO APARECIDO
MAIA KOTSIFAS x ELETRO MARINGA - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS -”PRESTADA CAUCAO IDONEA,
SUSPENDO OS EFEITOS DOS PROTESTOS. CITE-SE PARA
CONTESTACAO, EM 05 DIAS, COM AS ADVERTENCIAS
LEGAIS. EM TEMPO. DEPOIS DE PRESTADA A CAUCAO,
BAIXEM-SE AS RESTRICOES RECLAMDAS.” E PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS, NO VALOR DE R$ -Adv. DOUGLAS LEONAR-
DO COSTA MAIA-

155.-REVOGAÇAO DE MANDATO-708/2003-RUBENS
MOZART CARNEIRO BUCKER e outros x IDELFONSO
SOUZA DE MARAES -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 23,61, CONFORME
CONTA DE FLS.41. - -Adv. RUBENS MOZART CARNEIRO
BUCKER-

156.-AÇAO SUMARISSIMA-736/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO RAMIN -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO DE-
SIGNO O DIA 22 DE MARCO DE 2004, AS 14:00 HORAS. -
Adv. CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

157.-BUSCA E APREENSAO-737/2003-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CARLOS
LEANDRO PONGA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA
SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE
ACAO. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

158.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-812/2003-
CLAUDIO ANTONIO BALESTRO x FAGMAA - CONSTRU-
ÇAO E INCORPORAÇAO LTDA e outros -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS, ACERCA DA DEVOLUCAO DA COR-
RESPONDENCIA. -Adv. WALDIR FRARES-

159.-ARROLAMENTO-814/2003-ANTONIA MENDES DE
SOUZA e outros x JOAO PEREIRA DE SOUZA -PARA QUE
FIQUE CIENTE DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU AS
DECLARACOES PRESTAS E A PARTILHA E DETERMINOU
A EXPEDICAO DOS FORMAIS. -Adv. ILDA LEONEL AL-
VES-

160.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-816/2003-IRACY
GONÇALVES DE ALVARENGA x UNIBANCO S/A -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BACCARO e SYL-
MARA PAULA SENHORINI-

161.-EXECUÇAO JUDICIAL-7/2004-HERMENEGILDO
STEVANATO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A/ITAU S.A. -”A PRESENTE EXECUCAO SO PODERA
SER AFORADA NO JUIZO PROLATOR DA SENTENCA,
PORQUANTO, EM DIVERSO, DEPENDE DE ACAO DE
CONHECIMENTO. A CONSIDERAÇAO.” -Adv. VILMA
THOMAL-

162.-PRESTAÇAO DE CONTAS-17/2004-SONIA REGINA
SILVA TERRA x BANCO SANTANDER S/A -”NAO SE TRA-
TA DE AÇAO REVISIONAL, RAZAO PORQUE, POR ORA,
SEM CAUCAO NAO CONCEDO A TUTELA PLEITEADA. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA L.GUND-

163.-AÇAO MONITORIA-19/2004-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros -PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

164.-AÇAO SUMARISSIMA-27/2004-ELEONILDE MAR-
TINS DA SILVA e outros x BRADESCO SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO DE-
SIGNO O DIA 31 DE MARCO DE 2004, AS 13:15 HORAS. E
PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE, E PAGAMENTO DOS
EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -Adv. DOUGLAS
RENATO BRZEZINSKI-

165.-AÇAO SUMARISSIMA-29/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE - II x LUIZ CARLOS DA SILVA e
outros -DESIGNO O DIA 01 DE ABRIL DE 2004, AS 13:20
HORAS, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA CONCILI-
ATORIA. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

166.-AÇAO SUMARISSIMA-33/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE - II x WAGER LARRY PIRES JU-
NIOR e outros -PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO DIA
05 DE ABRIL DE 2004, AS 13:40 HORAS. -Adv. RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA-

167.-AÇAO DE COBRANÇA-35/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE II x CLEONICE PEREIRA DE SOU-
ZA -PARA QUE FIQUE CIENTE DA AUDIENCIA DE CON-
CILIACAO DESIGNADA PARA 05 DE ABRIL DE 2004, AS
13:20 HORAS. -Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SIL-
VA-

168.-BUSCA E APREENSAO-46/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x JOARES DE AVILA MACIEL -”FACE
O CONTIDO AS FLS. 27/28, RECOLHA-SE O MANDADO
DE AGUARDE-SE. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

169.-BUSCA E APREENSAO-51/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x JORDEMIR ANACLETO DE OLIVEIRA -PARA
MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA QUE DEIXOU DE PROCEDER A APREEN-
SAO DO VEICULO. -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA-

170.-AÇAO MONITORIA-52/2004-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x BERLESI & LEONEL LTDA
e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS, NO VALOR DE R$ 7,00. -
Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

171.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-56/2004-ORES-
TES GAMBOA PANUCCI x ROSICLEYA DE MELO REZEN-
DE MARCIANO e outros -PARA PROVIDENCIAR O RECO-

LHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGRE-
GIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA) -Adv. LEONARDO AUGUSTO GENARI-

172.-AÇAO DE COBRANÇA-71/2004-PREVIATTI & CATA-
RELLI x JOSE RIVALDO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, ACERCA DO DESPACHO A SEGUIR DESCRITO:
“INTRUA-SE MELHOR A INICIAL”. -Adv. LAERCIO NORA
RIBEIRO e RAMADIS MIRANDA LUIZ-

173.-EXECUÇAO FISCAL-148/1995-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPIO MARINGA x CAIO RIBEIRO RECHRING -”A
EMBARGANTE E EXEQUENTE NAO SE DEU CONTA DE
QUE DE ACORDO COM A PETICAO DE FLS. 40/41 E QUE
FOI LANCADA A DECISAO EMBARGADA. DE OUTRO
LADO, QUEM ESTA SENDO PROCURADO PARA INTIMA-
CAO E PAGAMENTO DAS CUSTAS E O EXECUTADO E
NAO O EXEQUENTE. DEIXO DE RECEBER E APRECIAR
OS EMBARGOS DE DECLARACAO, POR INCABIVEL A
ESPECIE. CUMPRA O JULGADO.” -Adv. WALTER POPPI-

174.-EXECUÇAO FISCAL-520/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x MILTON MARQUES FI-
LHO -”SO POSSO APRECIAR O PEDIDO SE FOR PARCE-
LADA A DIVIDA. COMPROVE-SE. -Adv. JULIO CESAR DA
SILVA-

175.-EXECUÇAO FISCAL-568/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO BEN HUR RIBAS
DE MELO -”I - DECIDINDO COM FUNDAMENTO NO ART.
657, PARAGRAFO UNICO, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL, INDEFIRO A NOMEACAO DE BENS A PENHORA
(FLS. 23), ATENTO A QUE A ELA SE OPOS A EXEQUEN-
TE, POR RAZOES QUE ACOLHO. II - NAO SE COGITA A
NOMEACAO DE NOS BENS. NAO ACEITOS OS NOMEA-
DOS E TENDO SIDO INDICADO OUTRO PELA EXEQUEN-
TE, NA FORMA DO ART. 657, CAPUT, PARTE FINAL, DO
CPC, DEVEM SER PENHORADO O BEM INDICADO AS
FLS. 32/33 PELA PARTE AUTORA III - DESENTRANHE-SE
O MANDADO ACOSTADO AOS AUTOS, A FIM DE QUE O
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PROCEDA A PENHORA DO
REFERIDO BEM, INTIMANDO-SE, EM SEGUIDA, O EXE-
CUTADO.” -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO, REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY e WALTER POPPI-

176.-CARTA PRECATORIA-59/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA / PR - 4ª VARA CIVEL -WAGNER SERNICHIA-
RI x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA
LTDA e outros -PARA PAGAMENTO DOS VALORES DEVI-
DOS, INCLUINDO OS DANOS PESSOAIS, NO PRZO DE
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇAO JUDICIAL. -Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 06/05
Juiz de Direito - Dr. Guilherme Cubas Cesar

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CARLA MARGOT MACHADO SELE 0013 000093/1999
EDILSON CHIBIAQUI 0008 000095/2004
JOSE ALEXANDRE SARAIVA 0012 000020/1983
JOSE APARECIDO FROEZ 0012 000020/1983
LOURDES M BROCCO 0008 000095/2004
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 0008 000095/2004
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0002 000458/1998
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0006 000395/2000

0013 000093/1999
0010 000148/2004
0012 000020/1983
0011 000347/2004
0005 000383/2000
0007 000254/2001
0001 000338/1997
0003 000104/1999
0009 000146/2004
0004 000092/2000

ROG•RIO ANTâNIO DE LIMA 0004 000092/2000
SERGIO VULPINI 0011 000347/2004

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-338/1997-ANTONIO
ISMAEL DE VASCONCELOS x CONDOMINIO EDIFICIO
CAMPOS DOURADOS -Ao interessado ante a certidão do
Oficial de Justiça-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JU-
NIOR-

2.-RESTITUICAO-458/1998-BANCO DO BRASIL S/A x IR-
MAOS PAETZOLD LTDA - MASSA FALIDA - ao requerente
quanto aos documenots de fls. 101/108, em 05 dias - Adv.
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/1999-NILSEU SEBEN x
MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Ao interessado, uma vez que
transcorreu o prazo da suspensão-Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

4.-REPARACAO DE DANOS-92/2000-RAFAEL DA SILVA
DORNELLES x JOAO CARLOS ARCEGO - a nao retirada
das precatorias pelo requerido, presume que o mesmo desistiu
da oitiva das mesmas - as partes para em dez dias, sucessiva-
mente, primeiro ao autor e apos ao reu, apresentarem memori-
ais - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e RO-
GÉRIO ANTÔNIO DE LIMA-

5.-ARROLAMENTO-383/2000-VALMIR ANTONIO BEZ

BATTI e outros x FREDERICO JOSE BEZ BATTI -Ao inte-
ressado para preparar da custas de R$ 960.80 -Adv. RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x POSTO BRUNA LTDA e outros -De-
signado praças para os dias 04/03/2005 e 18/03/2005, às 09:30
horas - Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

7.-ALVARA-254/2001-VALMIR ANTONIO BEZ’BATTI x -Ao
interessado para preparar da custas de R$ 171.50 -Adv. RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

8.-RESSARCIMENTO-95/2004-IRIO ELIAS x ALBERTO
ANGELO CORTEZE - Ao reu para retirar carta precatória de
inquricao de suas testemunhas - Adv. MARCIA MAYUMI
HOTA VICENTINI, EDILSON CHIBIAQUI e LOURDES M
BROCCO-

9.-RESSARCIMENTO-146/2004-WALDIR DOMINGOS
BRUN x DANIEL DE MATOS SILVA Redesignada audiência
de conciliação para o dia 05/04/2005, às 15:00 horas, na qual
as partes deverão comparecer pessoalmente, ou através de pro-
curador com poderes para transigir-Adv. RICARDO FERREI-
RA DAMIAO JUNIOR-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-148/2004-CAMARA
MUNICIPAL DE MEDIANEIRA x PREFEITO MUNICIPAL
DE MEDIANEIRA -Julgado extinto o processo, por sentença,
condenado o impetrante ao pagamento das custas - Adv. RI-
CARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

11.-COBRANÇA-347/2004-LUIZ FERNANDO BRUM DE
CAMARGO x UNIMED-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO -Ao autor para manifestar-se quanto a contestação e
documentos, em 10 dias - apos, ao reu quanto aos documentos
juntados em fls. 112/115, em cinco dias - Adv. SERGIO VUL-
PINI e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

12.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-20/1983-UNIAO
FEDERAL x JOAO ALMEDO JUNIOR e outros -Julgado ex-
tinto o processo, por sentença, condenado o executado ao pa-
gamento de 10% honorarios advocaticios - Adv. JOSE ALE-
XANDRE SARAIVA, JOSE APARECIDO FROEZ e RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

13.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-93/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
MOVEIS ERCARI LTDA e outros -Designado praças para os
dias 04/03/2005 e 18/03/2005, às 09:00 horas - Adv. CARLA
MARGOT MACHADO SELEME e RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO

RELAÇÃO N. 02/2005 FAMILIA

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ADAIR JOSE ALTÍSIMO 22 63/02
ADAIR JOSE ALTISSIMO 18 309/03
ADAIR PINTO DA SILVA 20 331/04
ADEMIR DA SILVA 05 306/2004
ALFREDO GOMES DE MORAES 12 181/2002
ALGACIR FERREIRA DE SÁ RIBEIRO 08 136/2004
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 23 299/04
ANA PAULA WENTZ CUNHA 02 144/04
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR 25 213/04
ARNILDO LINCK 13 405/2004
ARNILDO LINCK 14 22/04
CATIA MORGAN CIVA 23 299/04
EDILSON CHIBIAQUI 24 146/04
FLAVIA M. SEHENEM 28 075/04
FLAVIA MAGNONI SEHENEMM 19 265/04
IVETE OLIVIA STRIEDER 16 195/97
JANI AMBROSIO 19 265/04
KELI CRISTINA ANTONIO 22 63/02
LACI DE ROCCO SASSA 15 292/02
LACI DE ROCCO SASSÁ 02 144/04
LUIZ BERNARDI 17 129/04
MARCELO BUZATO 01 02/2004
NELSON MATIAS GRIEBELER 09 92/2003
OSCAR CREMA 04 289/2004
OSMAR LAUTENSCHELEIGER JUNIOR 03 348/2004
RENATA PASQUALINI 21 322/04
RENATA PASQUALINI 27 347/04
SIDNEI BASSO 06 263/2004
SIDNEI BASSO 07 403/2004
VANDERLEI CUNHA 02 144/04
ZENINHO GOLDONI 10 326/2004
ZENINHO GOLDONI 11 393/2004

ACAO DE ALIMENTOS – 02/2004 – SHW X MGM. – “Ante
o teor das certidões constante dos autos, o advogado perdeu
vista dos autos fora de cartório nos termos do item 2.10.4. Em
cinco dias esclareça a parte requerente o pedido de citação ante
a manifestação de fls. 19, devendo manifestar-se sobre a pro-
posta formulada.” – DR. MARCELO BUZATTO

ACAO ORDINÁRIA DE GUARDA E RESPONSABILIDADE
N. 144/2004. IS X FIS – “Recebida a apelação em ambos os
efeitos. Ao apelado para manifestar-se.” – DR. WANDERLEI
CUNHA – ANA PAULA WENTZ CUNHA – LACI DE ROC-
CO SASSÁ

SEPARACAO LITIGIOSA C.C. SEPARACAO DE CORPOS
N. 348/2004. SMO X CPO– Sobre a contestação e documentos
juntados pela parte requerida, manifeste-se em 10 dias.” – DR.
OSMAR LAUTENSCHELEIGER JUNIOR

Medianeira
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REVISIONAL DE ALIMENTOS 289/2004 – VZ X VCZ –
“Manifestar acerca da certidao do Oficial de Justiça, onde in-
forma a não localização da requerida”. OSCAR CREMA.

EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA 306/2004 – LKC
X ACM– “Manifestar acerca da certidao do Oficial de Justiça,
onde informa a não localização do requerido”. ADEMIR DA
SILVA.

EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA 263/2004 – CP X
EWP– “Manifestar acerca da certidao do Oficial de Justiça,
onde informa a não localização do requerido. Realizada pe-
nhora”. SIDNEI BASSO.

SEPARACAO CONSENSUAL 403/2004 – JSC e CC X OJ –
“Providenciar o comparecimento das partes para audiência.”.
SIDNEI BASSO.

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 136/2004 – MCVS X CVS –
“Manifestar-se o exequente acerca da certidao do Oficial de
Justiça juntada aos autos”. ALGACIR FERREIRA DE SÁ RI-
BEIRO.

AÇÃO DE ALIMENTOS N. 92/2003 – DL X RM – “Manifes-
tar-se o requerente acerca do petitório de fls. 27/28”. NELSON
MATIAS GRIEBELER

AÇÃO DE EXECUCAO DE ALIMENTOS N. 326/2004 – AKW
X UW – “Incabivel a cumulacao de pedidos. Portanto os meses
referidos na manifestação de fls. 31/33 não se encontram no
âmbito da presente execução, devendo ser executadas de forma
autônoma, sob o rito do art. 732 do CPC, nos termos do art.
292, par. 1O. do CPC.”. ZENINHO GOLDONI

CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO N. 393/2004
– MNTP X UW – “O autor deverá efetuar o preparo das custas
processuais. Emende a inicial aos fins do art. 282, II e VII do
CPC, sob pena de indeferimento”. ZENINHO GOLDONI

ALIMENTOS N. 181/2002 – LFS X MS – “A exoneração de
obrigação alimentar deve ser pleiteada em procedimento auto-
nomo, pelo que indeferido o requerimento de fls. 67”. ALFRE-
DO GOMES DE MORAES

DIVORCIO CONSENSUAL 405/2004 – RL E ABL X OJ –
“Providenciar o comparecimento das partes para audiência.”.
ARNILDO LINCK.

PEDIDO DE GUARDA DE MENOR 22/2004 – NK X OJ –
“Manifestar-se quanto ao certificado nos autos (não efetuado
estudo social até o momento).”. ARNILDO LINCK.

INVESTIGACAO DE PATERNIDADE 292/2002 – GCM X
AAM – “Recebido o recurso de fls. 84/93, em ambos os efei-
tos, com exceção da condenação em alimentos, nos termos do
art. 520 II do CPC. Ao apelado para apresentar suas contra ra-
zoes em 15 dias”. LACI DE ROCCO SASSÁ

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 195/97– TMR X CMS – “De-
ferido pedido de suspensão do processo por 60 dias. Transcor-
rido tal lapso, fica desde logo intimada para manifestar-se.”.
IVETE OLIVIA STRIEDER

INVESTIGACAO DE PATERNIDADE N. 129/2004 – MPS X
DCC – “Manifestar-se sobre o laudo pericial juntado aos autos.
O réu é pai biológico.” LUIZ BERNARDI

DISSOLUCAO DE SOCIEDADE CONJUGAL N. 309/2003 –
GFS E CAH X OJ – “Não existe amparo legal para o pedido de
expedição de ordem judicial para que a genitora das crianças
cumpra o teor do acordo. Nada sendo requerido, ao arquivo.”
ADAIR JOSE ALTISSIMO

INVESTIGACAO DE PATERNIDADE 265/2004 – SAMR X
JB “ante ao lapso decorrido, vista as partes para manifestação
em 10 dias.” JANI AMBRÓSIO – FLAVIA MAGNONI SEHE-
NEMM

INVESTIGACAO DE PATERNIDADE 331/2001 – MMGB X
AL “ciência as partes sobre o laudo de fls. 97. O réu não é o pai
biológico..” ADAIR PINTO DA SILVA

BUSCA E APREENSAO N. 322/2004 – AAS X HMS “ante a
decisao no feito principal, manifeste-se a autora em 05 dias.”
RENATA PASQUALINI

EXECUCAO DE ALIMENTOS N. 63/2002 – RAN X JCS “ci-
encia a parte contraria dos documentos juntados aos autos.”
ADAIR JOSE ALTISSIMO – KELI CRISTINA ANTONIO

DISSOLUCAO – 299/2004 – NCL X AB “sobre a contestação
juntada pela ré, manifeste4-se a autora em 10 dias.” CATIA
MORGAN CIVA – ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ

DISSOLUCAO – 146/04 – LN E ES X OJ “Deferida a retifica-
ção. A averbação pretendida deverá ser providenciada direta-
mente pelas partes junto ao registro de imóveis. Em nada sendo
requerido, ao arquivo.”– EDILSON CHIBIAQUI

SEPARACAO CONSENSUAL – 01/2005 – CV E BRV X OJ
“Deverá ser providenciado o comparecimento das partes em
juízo, em 10 dias para a audiencia de separacao..”– MELISSA
ISABEL FACHINETTO.

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS 213/2004 – HRS X
KJR “Deferido requerimento de fls. 55, renovando-se vista dos
autos. Manifestar em cinco dias sobre o laudo pericial de fls.”–
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR.

SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 347/2004 – A A S x E
M S – “julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do
CPC, independente de manifestação da parte contrária, pois
não transcorrido o prazo para resposta na espécie, custas pelo

autor” DR. RENATA PASQUALINI;

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 75/2004 – G. H.Z. x P.S.K –
“homologou o acordo realizado entre as partes e julgou extinto
o feito, cusTas remanescentes pelas partes” – DR.FLAVIA
MAGNONI SEHENEM
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL -320/1991- A.M.D.S.L. e
outros- Intimem-se os req2uerentes a fim de ratificarem a de-
claracao de reconcilicao entre os separados, em te cinco (5)
dias, ou declaracao juntada aos autos, de proprio punho com
firma reconhecida.- Adv. REINALDO DOS SANTOS-

2.-ACAO DE ALIMENTOS -97/1999- R.C.F.r.m. e outros x
R.A.F.- Intime-se o causidico da parte autora a que forneca a
este Ju¡zo, em at‚ cinco (05) dias o endereco ou o paradeiro de
sua cliente, sob pena de extincao.- Adv. ANTONIO SIMON
SOBRINHO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -751/1999-
L.C.S.r.m. e outros x L.A.R.M.- O resultado do exame DNA,
as fls.53, concluiu pela paternidade do reqeurido, portanto,
cab¡vel a concessao de alimentos provisorios. Ante a ausencia
de outros elementos, fixo os alimentos provis¢rios em 50% do
salario m¡nimo, o qual devera ser descontado diretamente em
folha de pagamento do requerido (oficio expedido 077/2005,
esta a disposicao da parte interessada).- Adv. SEBASTIAO
ANTONIO BONAFINI e LAZARO APARECIDO VILLAS
BOAS MATTOS-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -181/2000-
C.T.P.r.m. e outros x C.G.- Intime-se o procurador judicial da
requerente, para em 05 dias informar sobre o paradeiro da mes-
ma.- Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

5.-SEPARACAO JUDICIAL -1012/2000- E.F.M.N. x
M.M.N.N.- Intime-se a parte exequente, a se manifestar sobre
o petitorio de fls.441/443, em cinco dias. Oficie-se ao Detran
(oficio expedido 079/2005, esta a disposicao da parte interes-
sada).- Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -1102/2000-
J.S.F.r.m. e outros x E.A.S.- Sobre o petitorio e documentos
contidos das fols.78 em diante, diga a parte autora em cinco (5)
dias.- Adv. MARINEIDE SPALUTO-

7.-REVIS.CALC.BENEF.ACIDENTARIO -183/2001- J.C.S. x
I.N.S.S.I.- Intimem-se sobre a baixa dos autos.- Adv. DORA
MARIA SCHULLER e MARCELO HANKE BANDOLIN-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -283/2001-
G.H.A.r.m. e outros x D.B.- Designada nova data para coleta
de material para o exame de DNA. no Instituto H.Pardini em
Curitiba-Pr (rua Tibagi, 294), para o dia 13-05-2005, as 15.00
horas. Realizacao de audiencia neste Ju¡zo, para o dia 01-12-
2005, as 13.00 horas.- Adv. ELAINE FERNANDES MEIRA e
MARIO JOSE RIBEIRO-

9.-RETIFICACAO NO REG.DE IMOVEIS -310/2001- DAVID
ROSINA e outros- Designo audiencia de conciliacao, instru-
caoa e julgamento para o dia 19-09-2005, as 13.00 horas.- Adv.
ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO, TAMAR
CHRISTMANN, REGINA MITSUE TABUSHI e SEBASTI-
AO ANTONIO BONAFINI-

10.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -312/2001- G.C.S. x
E.A.S. e outros- Intimem-se acerca da baixa dos autos.- Adv.
DORA MARIA SCHULLER e ADALBERTO CORDEIRO
ROCHA-

11.-SEPARACAO JUDICIAL -387/2001- A.C. x R.R.M.S.C.-
Intime-se a autora a dar prosseguimento ao feito, em 30 dias,
sob pena de extincao.- Adv. ANTONIO CARLOS MORATO
BADDINI-

12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -826/2001-
N.S.C.R.S.M. e outros x E.S.B.- Designada data para coleta de
material para exame DNA, para o dia 13-05-2005, as 14.00
horas junto ao Laboratorio H.Pardini, em Curitiba-Pr. a rua
Tibagi, 294- Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS e
RENATO DE CARVALHO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -80/2002-
L.E.F.r.m. e outros x A.M.C.- Devido o contido na certidao
retro, (fls.80-v), intime-se o causidico da parte autora, para que,
em at‚ cinco (5) dias apresente informa‡oes sobre o paradeiro
dos seus clientes.- Adv. MARINEIDE SPALUTO-

14.-ACAO DE ALIMENTOS -144/2002- N.P.M.P. e outros x
N.M.P.N.- Intime-se o procurador judicialk da autora a fim de
informar o paradeiro da autora, em cinco (5) dias.- Adv. MA-
RINEIDE SPALUTO-

15.-DIVORCIO JUDICIAL -222/2002- M.F.S.M. x A.G.M.-

Ante ao provimento do apelo, inclua-se na partilha de bens do
casal as importancias que o apelado vier a receber atrav‚s de
demanda trabalhista (item IV.3 da peticao de fls.06). averbe-
se. Oficie-se a Justica do Trabalho competente (oficio expedi-
do 081/20050, est  a disposicao da parte interessada).- Adv.
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR e GERALDO
HASSAN-

16.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -224/2002- H.S.Q.C.
x S.A.A.- Defiro, fls. 35. (pela intimacao da requerente para
prestar compromisso legal).- Adv. GLACI ELIANE ZIMMER-

17.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -304/2002-
M.E.C.G.r.m. e outros x A.A.O.G.- Defiro a cota de fls.164 (pela
intimacao da exequente, para manifestar-se sobre os termos da
peticao de fls.55/58 e documentos que instruem. Sem prejuizo,
opina-se pela expedicao de oficio ao INSS, na forma requeri-
da). Oficio expedido 051/2005 esta a disposicao da parte auto-
ra.- Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

18.-ACAO DE ALIMENTOS -343/2002- C.S.C.r.m. e outros x
C.S.C.- Diante da certidao de fls.68, extingo o feito na forma
do art. 267, inciso III do CPC.- Adv. ADALBERTO CORDEI-
RO ROCHA e SILVIA CRISTIANE RUFFEL-

19.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -669/2002-
T.M.M.D. x S.G.C.- Julgo extinto o feito, na forma do art.267,
inciso III do CPC. Adv. LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR e
EDUARDO MARECKI JUNIOR-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -877/2002-
N.C.P.r.m. e outros x L.C.- Manifestar-se sobre o documento
de fls.43 do Instituto H.Pardini, que comunica que a coleta pro-
gramada, nao pode ser realizada ante o nao comparecimento
das partes).- Adv. DORA MARIA SCHULLER-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -911/2002-
L.D.S.r.m. e outros x A.M.P.- As partes, para a apresentacao
das derradeiras alegacoes, em dez dias consecutivos, a come-
car pela parte autora.- Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS
e LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

22.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -939/2002- I.M.
x I.C.M. e outros- ... No entanto, a situacao pratica decorrente
da snentenca deve ser mantida. Como bem asseverou a douta
Juiza de Direito prolatora da referida peca processual, “...retou
provado apenas pelo filho E.G.M. a necessidade de alimentos,
em razao do parentesco..., ante a sua doenca fisica irreversivel,
a qual procisa de tratamento para a vida toda, devendo ser au-
xiliado pelo seu pai. E continua a nobre magistrada, o dema-
nante nao comprovou a desnecessidade do reu, no sentido de
que todo seu tratamento e pago pela rede publica, devendo des-
ta forma, colaborar para o sustento de seu filho deficiente”.
Deste modo, entendo a necessidade de E.G.M. torna-se indife-
rente o recebimento ou nao de algum beneficio previdenciario,
permancendo incolume a obrigacao paterna de sustento fixada
na sentenca.- Adv. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI e OVAN-
DI RIBEIRO-

23.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -979/2002- L.C.F. x
M.C.F.- Intime-se a autora a juntar aos autos prova de citacao
da re, em dez (10) dias. Adv. TATIANA COELHO DE AN-
DRADE e NORIMAR JOAO HENDGES-

24.-ACAO DE ALIMENTOS -1021/2002- M.E.S.M. e outros
x A.C.M.- Para realiza‡ao de audiencia de instrucao e julga-
mento designo o dia 20-09-2005, as 13.00 horas.- Adv. GER-
MANA DE FREITAS PEREIRA, DIONE DE SOUZA FER-
REIRA e SERGIO BATISTA HENRICHS-

25.-DIVORCIO JUDICIAL -15/2003- B.J.B. x E.S.B.- Intimem-
se as partes a fim de darem prosseguimento ao feito, sob pena
de extincao.- Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e GERMANA DE
FREITAS PEREIRA-

26.-DIVORCIO JUDICIAL -26/2003- N.D.B. x J.M.S.B.- Di-
ante da justificativa apresentada, redesigno o ato para o dia 14-
09-2005, as 15,00 horas.- Adv. ANTONIO SIMON SOBRI-
NHO-

27.-ACAO DE ALIMENTOS -268/2003- D.A.O. x A.S.G.-
Deisgno audiencia para o dia 14-09-2005, as 14.00 horas.- Adv.
IVAN LAPOLLI FILHO e ELAINE FERNANDES MEIRA-

28.-ACAO DE ALIMENTOS -340/2003- M.B.C.r.m. e outros
x V.D.C.- ...Ex positis, com fulcro nos artigos 7, 13, parag. 2§
e 15, da lei 5478/68, JULGO PROCEDENTE a pretensao da
autora, condenando o requerido ao pagamento de pensao ali-
menticia a requerente no valor de oitenta por cento (80%) do
salario minimo, mesnalmente na forma do parecer ministerial
de fls.22/23, extinguindo o processo com julgamento do meri-
to, conforme o disposto no art.269, I do CPC. Adv. RICARDO
GODOY DOS SANTOS-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL -369/2003- S.C.S. e outros-
Decorreu o prazo de seis meses. Intime-se sob pena de extin-
cao.- Adv. MAURO SERAPHIM-

30.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO -423/2003- W.K. x
T.B.D.S.M.- Julgo extinto o feito, na forma do art.267, inciso
VIII do CPC.- Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -439/2003-
M.N.C.r. e outros x J.R.C.- Homologo a desistencia da parta
autora, e fa‡o com fulcro no art. 267, inciso VIII do CPC.-
Adv. ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-

32.-ACAO DE ALIMENTOS -447/2003- S.C.R.r.m. e outros x
S.S.R.- ...Ex positis, com fulcro nos artigos 7§, parag. 2§ e 15,
todos da lei 5478/68, JULGO PROCEDENTE a pretensao da
autora, condenando o requerido ao pagamento de pensao ali-
menticia ao requerente, no valor de 01 (um) salario m¡nimo
mensal, devendo este ser pago ate o 5§ dia util do mes, extin-
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guindo o processo com julgamento do merito, conforme o dis-
posto no art.269, inciso I do CPC.- Adv. DIRCEU VENANCIO
DE PAULA-

33.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -559/2003- E.R.P.
e outros x L.P. - AVOQUEI. 1) Considerando o excesso de
audiˆncias marcadas para uma mesma data pelo antigo titular,
inviabilizando o cumprimento de horos e fazendo com que par-
tes e testemunhas tenham de aguardar o encerramento das
audiˆncias de outros feitos - em adequacao de pauta - REDE-
SIGNO a audiˆncia para o dia 06-05-2005, as 15.00 horas.-
Adv. JOSE SILVIO GORI FILHO-

34.-ACAO DE ALIMENTOS -567/2003- G.P.P.O. e outros x
R.R.O.-...Pauta repleta. Em decorrencia disso, designo o dia
23-09-2005, as 14.00 horas para realizacao do ato (audiencia
de instrucao e julgamento).- Adv. JOSE MARIA MARTINS DO
CARMO e VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE OLIVEIRA-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -686/2003-
K.R.F.r.m. e outros x J.C.- A fim de coletar o material necess rio
ao exame de DNA, agende-se data. Designada a data de 27-04-
2005, as 13.00 horas para coleta de material no Instituto H.
Pardini em Curitiba-Pr. (rua Tibagi, 294).- Adv. MANRIQUE
MANOEL NEIVA NEGRAO e ELIANA DE FATIMA ZANFE-
LICE-

36.-SEPARACAO DE CORPOS -749/2003- J.A.K. x
R.M.A.M.- Diante da dessidia das partes, devidamente intima-
dos, julgo extinto o feito na forma do art.267, inciso III do
CPC. Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI e
NATAIL DA SILVA MONTEIRO-

37.-SEPARACAO JUDICIAL -802/2003- G.F.C.L. x V.J.L.-
Designo audiencia preliminar para o dia 28-03-2005, as 16.00.-
Adv. GISELE MARA FREITAS, JOSE MARIA MARTINS DO
CARMO e NORIMAR JOAO HENDGES-

38.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -842/2003- R.C.S.
x L.T.S.r. e outros- Intime-se, com o prazo de 48 horas, a refor‡ar
o despacho de fls.19, sob pena de indeferimento.- Adv. JOSE
SILVIO GORI FILHO-

39.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR-914/2003-A.F.P. x
L.C.S. e outros- AVOQUEI. 1) Considerando o excesso de
audiˆncias marcadas para uma mesma data pelo antigo titular,
inviabilizando o cumprimento de horos e fazendo com que par-
tes e testemunhas tenham de aguardar o encerramento das
audiˆncias de outros feitos - em adequacao de pauta - REDE-
SIGNO a audiˆncia para o dia 03-03-2005, as 16.00 horas.-
Adv. ENEAS LOPES CORREA-

40.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -937/2003- A.D.S. e
outros x G.L.M.D.S.- Atenda-se a cota de fls.34.- Adv. ADAL-
BERTO CORDEIRO ROCHA-

41.-ACAO DE ALIMENTOS -966/2003- L.F.C.C.R.r.m. e ou-
tros x F.L.C.R.- Sobre certidao de fls.19, digo o autor em cinco
(5) dias.- Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

42.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -1081/2003- J.C.S.
x H.P.- Intimem-se as partes a fim de darem prosseguimento ao
feito pelo prazo de 30 dias, sob pena de extincao. Adv. MAR-
LY BORGES DOMINGUES e MARCIO HAIS DE NATAL
BALERA-

43.-DISSOLUCAO SOC.CONJ.DE FATO -1140/2003-
A.P.M.B. x E.L.F. - AVOQUEI. 1) Considerando o excesso de
audiˆncias marcadas para uma mesma data pelo antigo titular,
inviabilizando o cumprimento de horos e fazendo com que par-
tes e testemunhas tenham de aguardar o encerramento das
audiˆncias de outros feitos - em adequacao de pauta - REDE-
SIGNO a audiˆncia para o dia 16-03-2005, as 15.00 horas.-
Adv. MONICA NOVOA GORI DENARDI e SEBASTIAO
ANTONIO BONAFINI-

44.-DIVORCIO JUDICIAL -1175/2003- M.M.R.G. x P.S.G.-
AVOQUEI. 1) Considerando o excesso de audiˆncias marcadas
para uma mesma data pelo antigo titular, inviabilizando o cum-
primento de horos e fazendo com que partes e testemunhas te-
nham de aguardar o encerramento das audiˆncias de outros fei-
tos - em adequacao de pauta - REDESIGNO a audiˆncia para o
dia 09-06-2005, as 13.00 horas.- Adv. JOSE MARIA MAR-
TINS DO CARMO e PEDRO CARLOS MARTELLO-

45.-ACAO DE ALIMENTOS -85/2004- S.A.C.r.m. e outros x
L.C.- Devido ao contido na certidao de fls.24, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do merito, com respaldo no
art.267, III do CPC. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

46.-REVISAO BENEF.PREVIDENCIARIO -191/2004- DIVA-
NIR FREITAS DE OLIVEIRA x I.N.S.S.- Para tentativa de
conciliacao, designo o dia 16-08-2005, as 16.00 horas.- Adv.
GENI KOSKUR e MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS-

47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -205/2004-
Z.F.S.R.G. e outros x J.P.D.S.N.- AVOQUEI.1) Considerando
o excesso de audiˆncias marcadas para uma mesma data pelo
antigo titular, inviabilizando o cumprimento de horos e fazen-
do com que partes e testemunhas tenham de aguardar o encer-
ramento das audiˆncias de outros feitos - em adequacao de pau-
ta - REDESIGNO a audiˆncia para o dia 16-05-2005, as 15.00
horas. -Adv. RUBENI ASSUMPCAO e ADRIANA AUGUSTO
RIBEIRO DA SILVA-

48.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR -223/2004- M.R.G.
x M.S.X.- Decorreu o prazo de suspensao, manifestar-se.- Adv.
SILVIA CRISTIANE RUFFEL-

49.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -225/2004-
F.M.X. e outros x M.S.X.- M.S.X. apresentou os presentes
embargos de declara‡ao em face da desisao de fls.188/189,
aduzindo que a mesma foi omissa em ralacao a inclusao de

outras despesas no valor da pensao alimenticia de R$.2.000.00
(dois mil reais). Conhe‡o os embargos e acolho-os visto, que
uma vez concedida a guarda compartilhada entre os litigantes,
o valor acima fixado a titulo de pensao alimenticia, deve, por
ora, englobar as despesas extraordinarias, como mensalidades
escolares, supermercado e atividades extracurriculares. No mais
a referida decisao persisite como tal esta lan‡ada.- Adv. SIL-
VIA CRISTIANE RUFFEL, ALTIVO JOSE SENISKI e RO-
DRIGO GAIAO-

50.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -265/2004- A.S.V.
x J.M.- O pedido liminar almejado pelo autor merece ser inde-
ferido. Em que pese os argumentos trazidos a baila por seu
procurador judicial, estes, nao sao suficientes a demonstrar a
plausividade direito invocado.- Adv. JOSE SILVIO GORI FI-
LHO-

51.-ACAO DE ALIMENTOS -351/2004- M.H.C.R. e outros x
E.S.F.- AVOQUEI.1) Considerando o excesso de audiˆncias
marcadas para uma mesma data pelo antigo titular, inviabili-
zando o cumprimento de horos e fazendo com que partes e tes-
temunhas tenham de aguardar o encerramento das audiˆncias
de outros feitos - em adequacao de pauta - REDESIGNO a
audiˆncia para o dia 04-05-2005, as 13.00 horas.- Adv. CELSO
LUCK-

52.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-369/2004-V.L.r.m.
e outros x D.C.M. - AVOQUEI. 1) Considerando o excesso de
audiˆncias marcadas para uma mesma data pelo antigo titular,
inviabilizando o cumprimento de horos e fazendo com que par-
tes e testemunhas tenham de aguardar o encerramento das
audiˆncias de outros feitos - em adequacao de pauta - REDE-
SIGNO a audiˆncia para o dia 14-04-2005, as 16.00 horas.-
Adv. MARINEIDE SPALUTO, TIAGO FONTES CESAR
LEAL-

53.-ACAO DE ALIMENTOS -396/2004- A.F.J.M.r.m. e outros
x M.S.M.- AVOQUEI.1) Considerando o excesso de audiˆncias
marcadas para uma mesma data pelo antigo titular, inviabili-
zando o cumprimento de horos e fazendo com que partes e tes-
temunhas tenham de aguardar o encerramento das audiˆncias
de outros feitos - em adequacao de pauta - REDESIGNO a
audiˆncia para o dia 17-05-2005, as 13.00 horas.- Adv. ADAL-
BERTO CORDEIRO ROCHA-

54.-ACAO DE ALIMENTOS -446/2004- G.G.S.r.m. e outros x
J.G.S.- Em razao de terem sido designadas audencia nos dias
21 e 22 de abril, e de serem feriados nacionais, portanto sem
expediente forense, esta magistrada ‚ obrigada, mais uma vez
adequar a pauta. Em decorrencia disso, designo o dia 22-09-
2005, as 13.00 horas.- Adv. JOAO MARTINS-

55.-SEPARACAO CONSENSUAL -456/2004- E.R.M.J. e ou-
tros- Intimem-se as partes a darem andamento ao feito, em 30
dias, sob pena de extincao.- Adv. JOSE MARIA VALINAS
BARREIRO-

56.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -542/2004- S.C. x
C.E.C.- Intime-se a autora a fim de dar andamento ao feito, no
prazo de ate 30 dias.- Adv. NORIMAR JOAO HENDGES-

57.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -565/2004- E.L.F.
x A.P.M.B. - AVOQUEI. 1) Considerando o excesso de
audiˆncias marcadas para uma mesma data pelo antigo titular,
inviabilizando o cumprimento de horos e fazendo com que par-
tes e testemunhas tenham de aguardar o encerramento das
audiˆncias de outros feitos - em adequacao de pauta - REDE-
SIGNO a audiˆncia para o dia 07-06-2005, as 16.00 horas.-
Adv. SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

58.-ACAO DE ALIMENTOS -622/2004- K.G.S.r.m. e outros x
C.P.S.- Oficio expedido (938/04) para desconto da pensao, est 
a disposicao da parte autora.- Adv. FABIANO ANTONIO FER-
NANDES MEIRA-

59.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -645/2004-
J.C.P.C. x J.C.P.C.J.r. e outros- Designo audiencia preliminar
de conciliacao e saneamento para o dia 12-09-2005, as 13.00
horas. O nao comparecimento da parte autora podera redundar
em extincao do processo e a ausencia da parte re podera impli-
car em preclusao no que se refere a materia probatoria e deter-
minacoes judiciais do ato. Visando a agilizacao da prestacao
jurisidicional, as partes deverao estar preparadas com propos-
tas concretas e objetivas para possivel transacao.
Adv.FRANCISCO CARLOS FANINE, JOSANE DE FATIMA
COUTINHO FANINE e MARINEIDE SPALUTO-

60.-EXONER.DE PENSAO ALIMENTICIA -691/2004- W.S.K.
e outros- Com razao a Promotoria de Justica em cota de fls.10
(pela intimacao do patrono dos requerentes para que este pro-
videncie a emenda da inicial).- Adv. SONIA MARIA DE BAR-
ROS ROSA-

61.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -835/2004-
C.R.R.r.m. e outros x J.C.A.R. - AVOQUEI.1) Considerando o
excesso de audiˆncias marcadas para uma mesma data pelo an-
tigo titular, inviabilizando o cumprimento de horos e fazendo
com que partes e testemunhas tenham de aguardar o encerra-
mento das audiˆncias de outros feitos - em adequacao de pauta
- REDESIGNO a audiˆncia para o dia 17-08-2005, as 14.45
horas.- Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS e NIL-
MA DA SILVEIRA-

62.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -896/2004- D.O.L. x
J.P.S.- Intime-se-o para que cumpra com o requerimento Mi-
nisterial de fls.55 (penultimo par grafo), promovendo a juntada
dos documentos ali descritos nos autos.- Adv. IVAN LAPOLLI
FILHO-

63.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -928/2004-
L.G.L.F. x C.K.M.D.S.r. e outros- Designo data para o dia 19-
09-2005, as 14.00 horas.- Adv. SERGIO LUIS MENON, SULLY
ADONAY F. REINERT VILARINHO e MARCELO PAES-

64.-ACAO DE ALIMENTOS -968/2004- R.S.P.S.F. e outros x
A.P.- ...Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia
19-09-2005, as 15.00 horas, ficando advertido os requerentes
que sua ausencia importar  em arquivamento do feito e revoga-
cao dos alimentos fixados provisoriamente. Fixo os alimentos
provis¢rios, apenas em favor da requerente R.S.P. ante a au-
sencia de outros elementos em 50% do salario m¡nimo, o qual
devder  ser pago ate o 5§ dia util de cada mes em contra a ser
aberta em nome da requernete, devidos a partir da citacao.-
Adv. ARI WAGNER COELHO-

65.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO -1027/2004- J.D.O.N.
e outros- As partes deverao comparecer neste Juizo para ratifi-
cacao do pedido.- Adv. GELSON RICARDO FABRO-

66.-ACAO DE ALIMENTOS -1090/2004- S.M.V.L.r. e outros
x J.C.A.L. - AVOQUEI. 1) Considerando o excesso de audiˆncias
marcadas para uma mesma data pelo antigo titular, inviabili-
zando o cumprimento de horos e fazendo com que partes e tes-
temunhas tenham de aguardar o encerramento das audiˆncias
de outros feitos - em adequacao de pauta - REDESIGNO a
audiˆncia para o dia 29-06-2005, as 13.00 horas. -Adv. JOSE
MARIA MARTINS DO CARMO-

67.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -1172/2004- M.R.R.
x L.N.C.- Emende-se a inicial em dez dias, para observar o
contido no art.282 do CPC. Junte-se certidao de nascimento do
menor.- Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI-

68.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1298/2004- P.A.
x R.A. e outros- Para apreciacao do pedido liminar, entendo
necessaria a oitiva da parte contraria. Cite-se. (depositar custas
de diligencia do sr.oficial de justica).- Adv. ADALBERTO
CORDEIRO ROCHA-

69.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR -1315/2004- T.J.F.O.
e outros x E.F.S.- Para que se possa analisar o pedido liminar
com maior embasamento, encaminhe-se ao SAI, para que in-
forme a este juizo quem exerce a guarda fatica do menor.- Adv.
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

70.-ACAO DE ALIMENTOS -15/2005- R.L.H.S. e outros x
L.D.S.S.- ...Designo audiencia de conciliacao para o dia 06-
09-2005, as 13.30 horas. Arbitro os alimentos provisorios em
01 salario minimo, o qual devera ser depositado em conta pou-
panca a ser aberta no Banco do Brasil em nome dos menores
ate o dia 05 de cada mes.- Adv. ABEDO SABRA BHAY-

71.-FIXACAO DE PENSAO ALIMENTICIA -18/2005- J.H.C.
x G.P.C.r.p.s. e outros- Designo audiencia de conciliacao para
o dia 06-09-2005, as 15.30 horas. Arbitro os alimentos provi-
sorios em 10% dos rendimentos liquidos do requerido, ofician-
do-se a empregadora para desconto em folha de pagamento, o
qual devera ser depositado em conta poupanca a ser aberta no
Banco do Brasil em nome dos(s) menor(es).- Adv. PERCIO
ALVES DA SILVA-

72.-DIVORCIO CONSENSUAL -40/2005- J.L.B.D.S. e outros-
Lavre-se o termo de ratificacao.- Adv. ADALBERTO CORDEI-
RO ROCHA-

73.-SEPARACAO DE CORPOS -49/2005- Y.T. x L.H.T.- ...As-
sim, defiro a liminar pleiteada e autorizo o afastamento do re-
querente do lar conjugal, advertindo o requerente que a nao
propositura da acao principal, no prazo de trinta dias contados
a partir da efetivacao da liminar, acarretara a revogacao da li-
minar e a extincao do processo.- Adv. CORNELIO AFONSO
CAPAVERDE-

74.-DIVORCIO JUDICIAL -53/2005- A.M.D.S. x I.R.D.S.-
Intime-se a autora, para que, em dez dias emende a inicial, in-
dicando de forma correta os polos processuais, eis que a forma
narrada gera d£vidas a este Ju¡zo, sob pena de indeferimento.-
Adv. VANESSA ABU-JAMRA F. DE CASTRO-

75.-EXECUCAO DE PENS. ALIMENTICIA -57/2005-
R.P.M.J. e outros x R.P.M.- Oficie-se a Prefeitura Municipal
de Paranagua, para que informe a este Juizo, os vencimentos
auferidos pelo executado a partir do mes de junho de 2004 (ofi-
cio expedido 056/2005) esta a disposicao da parte autora).- Adv.
KAROLINE LORENZ e ADRIANA SZABELSKI-

76.-ACAO DE ALIMENTOS -58/2005- M.J.S.r.m. e outros x
I.T.S.J.- Para audiencia de instrucaoa e julgamento designo o
dia 13-09-2005, as 15.00 horas, com a advertencia de que a
ausencia dos requerentes importara em arquivamento do feito e
revogacao dos alimentos fixados provisoriamente. Fixo os ali-
mentos provisorios, ante a fragilidade probatoria, em 50% do
salario minimo, o qual devera ser pago ate o 5§ dia util de cada
meds em conta a ser aberta em nome da representante legal do
autor para fins de recebimento dos alimentos, caso nao seja
fornecida nos autos.- Adv. GIULIANO SADDAY VILARINHO
REINERT-

77.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL -104/2003- M.P. x
I.S.- Designo audiencia de continuacao para o dia 07-03-2005,
as 10.00 horas.- Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BADDI-
NI-

78.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL -21/2004- M.P. x
A.S.M.D.S.- Defiro, fls.37, designando-se o dia 15-09-2005
para o ato, as 13.00 horas. Adv. MARCELO PAES-

79.-APUR.INFRACAO ADMINISTRATIVA -39/2004- C.M. x
R.F.M.- ...Como bem salientado pela Promotora de Justica desta
Vara, este Ju¡zo e competente para processar e julgar infracoes
administrativas quando os fatos tiverem enquadramento nos arts.
245 e seguintes do E.C.A. A conduta descrita no auto de infra-
cao nao se coaduna com o art. 245 do ECA, bem como da pro-
pria Portaria 01/99. Diante do exposto, faco remessa dos autos
aos Juizados Especiais desta comarca para regular processa-
mento e julgamento.- Adv. MANRIQUE MANOEL NEIVA
NEGRAO-

80.-CARTA PRECATORIA - MENORES- 44/2004- Oriunda
da Comarca de COLOMBO-PR - V.DA INF.E JUVENTUDE -
M.P.C. x J.R.C.- AVOQUEI.1) Considerando o excesso de
audiˆncias marcadas para uma mesma data pelo antigo titular,
inviabilizando o cumprimento de horos e fazendo com que par-
tes e testemunhas tenham de aguardar o encerramento das
audiˆncias de outros feitos - em adequacao de pauta - REDE-
SIGNO a audiˆncia para o dia 31-05-2005, as 14.30 horas.-
Adv. ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI-

Comarca de Pérola
Relação nº 02/2005 – Vara Cível e Anexos.
Juíza de Direito: Dra. Silvane Cardoso Pinto.

Advogado  Ordem Processo
Adélio Druciak 03 138/2005
Adélio Druciak 04 139/2005
Agnaldo Juarez Damasceno 02 090/2004
Armando Silva Bretas 01 031/2004
Cleuza Braga Franquini 01 031/2004
Juliana Cristina Lago 02 090/2004

1) INDENIZAÇÃO – 031/2004.
Comércio de Confecções Ferdnay Ltda. x E. A. Silva Máqui-
nas e outro. “Designado o dia 03.03.2005, às 13:00 horas para
início da perícia”. Adv. Dra. Cleuza Braga Franquini e Dr. Ar-
mando Silva Bretas.

2) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 090/2004.
Comércio de Derivados de Petróleo Nateo Ltda. x Ciapetro –
Dist. de Combustíveis Ltda. “I-Recebo a apelação no efeito
devolutivo (CPC, art. 520, V). II-Intime-se o apelado para res-
ponder em 15 dias (CPC, arts. 508 e 518). III-A seguir, com ou
sem reposta, voltem conclusos para reexame do Juízo de ad-
missibilidade e eventual endereçamento ao Tribunal”. Adv. Dr.
Agnaldo Juarez Damasceno e Dr. Juliana Cristina Lago.

3) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 138/2003.
Ely Rueles Mendes x Fazenda Nacional. “Designado o dia
08.03.2005, às 10:00 horas, para início da perícia”. Adv. Dr.
Adélio Druciak.

4) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 139/2003.
Ely Rueles Mendes x Fazenda Nacional. “Designado o dia
08.03.2005, às 10:00 horas, para início da perícia”. Adv. Dr.
Adélio Druciak.
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1.-INDENIZACAO (ORD) - 20/1992 - ESPOLIO DE FELIX
HENRIQUE x O MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL e outros -
Manifestem-se - Adv. CLAUDIO DA SILVA SANTOS, GER-
SON LUIZ DECHANDT, JURANDIR CECILIO SANDRINI,
CHRISTIANE REGINA L. POSFALDO, GERSON LUIZ DE-
CHANDT, LUIS FERNANDO TAMBELLINI e ROLANDI
HORACIO DORNELLES FILHO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO - 60/1992 - LUIZ GABRIEL
QUEIROZ x LAURO BRAGA DE MELLO - Manifestem-se -
Adv. GEORGE BUENO GOMM e EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 212/1995
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO HENRI-
QUE GOMM E S/M. - Manifestem-se - Adv. EDER ROMEL e
MARCIA REGINA RODACOSKI.-

4.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 166/1997 - IGUA€U
CELULOSE E PAPEL S/A. x CIA. ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MER. GRUPO ITAU - Manifeste-se o reque-
rente. - Adv. HARRI KLAIS-

5.-PRESTACAO DE CONTAS - 288/1998 - EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI x MARIA SOLANGE FARIAS -
Manifeste-se o requerente - Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 39/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A. x JOAO MARIA CARNEIRO F.I. e
outros - Manifestem-se - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, WIL-
SON DIAS DOS REIS JUNIOR e ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO-

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 60/1999 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x GUSTAVO ALVES - Defiro como requer.
- Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA e DENISE RAMOS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 118/1999
- BANCO DO BRASIL S/A. x GISELE CAMPOS DE LARA
M.E. e outros - Manifeste-se o exequente - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO - 207/1999 - ANGELO AN-
TONIO PERUFO E SUA ESPOSA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. - Manifeste-se o exequente - Adv. EDER
ROMEL-

10.-REIVINDICATORIA - 294/1999 - LUIZ GABRIEL QUEI-
ROZ x JOSE ROBERTO PAULINO e outros - Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação dos interessados por um ano.
- Adv. GEORGE BUENO GOMM e MATIAS TADEU WE-
BER.-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 370/2000 - C.C.C. DIS-
TRIBUIDORA DE PAPEIS E SUPRIMENTOS PARA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se - Adv. JORGE
LUIZ MARTINS. e JOSE ELI SALAMACHA-

12.-EXEC. DE ENTREGA DE COISA INC - 374/2000 - PON-
TA FERTIL COMERCIO E IMP. E EXPORTA•AO LTDA. x

ALFREDO VITOR MARCONDES RIBAS - Manifestem-se. -
Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA e RIVADAVIA VAR-
GAS NETO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 76/2001 - IGUAÇU CE-
LULOSE PAPEL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Manifestem-se. - Adv. EDUARDO VARELA
GARCIA, GERSON LUIZ DECHANDT e FELIPE JOW NAM-
BA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO - 77/2001 - IGUAÇU CE-
LULOSE PAPEL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Manifestem-se. - Adv. EDUARDO VARELA
GARCIA, GERSON LUIZ DECHANDT e FELIPE JOW NAM-
BA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/2001-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A. x LAERTES BON-
FIM FERRAZ - Adv. CARLA PONS DI LEONE-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 142/2002 - LEDI-
MAR MARTINIANO CORREIA x PEDRO PAULO FLUGEL
- 1 - O laudo pericial e esclarecimentos são esclarecedores,
nada havendo a ser complementado. 2 - Audiência de instrução
e julgamento dia 14.04.2005 as 13:30 horas. - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO e ROLANDI HORACIO DORNEL-
LES FILHO-

17.-ORDINARIA - 334/2002 - IPPEL EQUIPAMENTOS LTDA
x INBRACEL - IND. BRASILEIRA DE CENTRIFUGA•AO
LTDA. - Manifestem-se - Adv. ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO e EMERSON TADAO ASATO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO - 400/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x DELCIO MOREIRA DA SILVA - Esclareçam
as partes sobre a abrangência da prova que dever ser produzi-
da, apresentando seus quesitos. - Adv. ROGERIO DYNIEWI-
CZ e NEI LUIS MARQUES-

19.-INDENIZACAO (ORD) - 421/2002 - JOSE AIRTON RO-
DRIGUES BUENO x PINUSUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA. - O autor ‚ beneficiário da Assistência
Judici ria e assim dever o requerido antecipar os honorários do
Sr. Perito. - Adv. MIGUEL OVERCENKO, VANESSA P. NO-
GUEIRA e FABIO A. CARDOSO DE MORAIS-

20.-MANUTENCAO DE POSSE - 104/2003 - DULCE BAR-
BOSA MARTINS x SONIA DALCOOL - Manifeste-se a re-
querente - Adv. ALEXANDRE P. BUHRER e JURANDIR
CECILIO SANDRINI-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 149/2003 - MAR-
COS MINORU NARITA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
- Manifestem-se sobre a proposta de honorários do sr. perito. -
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR
M. BARBOSA DA CUNHA, MARCOS MULLER CWIERT-
NIA, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 252/2003
- COMERCIAL SUL PARANA S/A. x PLINIO SABINO JU-
NIOR - Manifeste-se o exequente. Adv. DOUGLAS OSAKO-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 263/2003 - SOLA-
NO FRANKLIN DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - ISTO POSTO e considerando-se tudo
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do inicial. Condeno o requerente no pagamento das custas pro-
cessuais e em honorarios advocatícios que fixo em 10% sobre
o valor da causa. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

24.-DIVORCIO DIRETO - 276/2003 - S.M.R. x D.S.R. - ...
Ante o exposto, julgo por sentença o acordo de vontade dos
requerentes, decretando-lhes o divorcio, que se reger pelas clá-
usulas e condições fixadas no acordo referido. ... - Adv. JU-
RANDIR CECILIO SANDRINI e FLAVIO DE CASTRO MAR-
TINS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 282/2003-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL - SICREDI CAMPOS
GERA e outros x BASE 3 ENGENHARIA LTDA. e outros -
Manifestem-se - Adv. JULIO VEIGA NETO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 353/2003
- E. DEGRAF E CIA. LTDA. x SERGIO LUIZ CORADIM -
Manifeste-se o exequente - Adv. JOAO NEY MAR•AL-

27.-DECLARATORIA - 386/2003 - LUIZA DALPRA x MU-
NICIPIO DE PIRAI DO SUL - Deve a inicial ser emendada no
prazo legal, sob pena de indeferimento, conforme determinado
pelo R. Acordão de folhas. - Adv. FABIO LACERDA LERIA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 426/2003 -
KUGLER VEICULOS LTDA. x RODRIGO LOPES PERES
DA SILVA - Manifeste-se o exequente - Adv. MARCOS CE-
SAR DAS CHAGAS LIMA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO - 464/2003 - ANGELO AN-
TONIO PERUFO x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-
se sobre a proposta de honor rios - Adv. AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA e ROGERIO DYNIEWICZ-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 8/2004 -
BANCO ITAU S/A. x EDILSON WEIGERT E JOELIS MA-
RIA ANHAIA WEIGERT - Foram designadas as datas de 01/
03/2004 e 14/03/2005 as 10:30 horas para a realização da pra-
ça do bem penhorado na execução. Encontra-se a disposição
do exequente o edital para publicação. (Antecipe as custas de
diligências do oficial de justiça. - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 62/2004 - ALBARI
FERREIRA DA LUZ x BANCO BMG S/A - Manifestem-se

sobre a proposta de honorarios. - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e MIEKO ITO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 73/2004
- BANCO ITAÆ S/A x ISOLINA FERREIRA MARTINS F.I. e
outros - Foram designadas as datas de 01/03/2005 e 14/03/2005
...s 10:45 horas para a realização das praças do bem penhorado
na execução. Encontra-se a disposição do exequente o edital
para publicação. (Antecipe o deposito das diligências do ofici-
al de justiça. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

33.-MONITORIA - 137/2004 - AMUSA - AUTO MERCAN-
TIL UNIAO S/A x JAIR FERNANDO DE OLIVEIRA - Mani-
feste-se o exequente. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

34.-USUCAPIAO - 510/2004 - SANTINO ALMEIDA DOS
SANTOS E SUA MULHER x Adv. JOSE DA SILVA REIS-

35.-USUCAPIAO - 535/2004 - EDSON KODZI KATANO -
Providencie o requerente cópia dos documentos de fls. 08/09
para que o cumprimento do requerimento ministerial - Adv.
SELMA APARECIDA R. GARCIA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 657/2004
- COOP. AGROPECURARIA CASTROLANDA x LUIZ CAR-
LOS BARBOSA FILHO - Manifeste-se o exequente. - Adv.
EDER ROMEL-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE - 699/2004 - ARLEI RO-
BERTO LEANDRO x FERNANDO BONIN MARTINS E
OUTRA - Audiência de conciliação e saneamento dia 31/03/
2005 as 10:00 horas. - Adv. MARIA IDITE MACHADO FER-
REIRA e JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA NETO.-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 702/2004
- BIANCHINI INDUSTRIA DE PLµSTICOS LTDA. x BASE
3 ENGENHARIA LTDA. e outros - Manifeste-se o exequente.
- Adv. ROBERTO A. BUSATO-

39.-COBRANCA (ORD) - 722/2004 - SUELI REGINA BAR-
BOSA PEIXOTO E TIAGO T. PEIXOTO x ICATU HAR-
TFORD - Audiência de conciliação e saneamento dia 30/03/
2005 as 10:00 horas. - Adv. ROLANDI HORACIO DORNEL-
LES FILHO e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 728/2004 - IGUA•U CE-
LULOSE PAPEL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Especifiquem as provas que pretendem produ-
zir - Adv. FABIO ROGERIO HARDT e GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

41.-INDENIZACAO - 799/2004 - RIVAIR DAS BROTAS RI-
BEIRO x ROBERTO APARECIDO AMARAL e outros - Mani-
feste-se o requerente - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA-

42.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 808/2004 - BV. FINAN-
CEIRA S/A. C.F.I. x MANOEL CASSIO DE OLIVEIRA -
Manifeste-se o requerido. - Adv. WILSON DIAS DOS REIS
JUNIOR-

43.-HABILITACAO EM CONCORDATA - 814/2004 - ATHE-
NABANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTÒES LTDA. - Manifestem-se o con-
cordatário e o Sr. Comissário. - Adv. ROSEMEIRE GOMES
MOTA-

44.-HABILITACAO EM CONCORDATA - 815/2004 - ATHE-
NABANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SANTA CLA-
RA IND. DE PASTA E PAPEL LTDA. - Manifestem-se o con-
cordatário e o Sr. Comissário. - Adv. ROSEMEIRE GOMES
MOTA-

45.-REPARACAO DE DANOS - 836/2004 - JOSLEI KUSDRA
x CLAUDIO KUGLER - Manifeste-se o requerente - Adv. JOAO
MANOEL GROTT-

46.-COBRANCA (ORD) - 854/2004 - DOROTY CIOFFI LEG-
NANI x ITAU SEGUROS S/A. - Manifeste-se sobre a contes-
tação. - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - 878/2004 - ALBINO SUL-
VIKI E SUA ESPOSA x HELIO ANTONIO JORIS - ... 2 -
Recebo os embargos para discusão, na forma do art. 736 do
CPC, determinando a suspensão do processo principal. Certifi-
que-se no processo principal. 3 - Intime-se o exequente, dora-
vante embargado, para impugnar em 10 dias (art. 740). 4 - A
intimação ser efetuada na pessoa do advogado do embargado. -
Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA e RUBENS DE
LIMA-

48.-EXONERA•AO DE PENSAO ALIMENTICIA - 892/2004
- MIGUEL ARI DA SILVA x CARLOS EDUARDO SOUZA
DA SILVA E OUTROS - ... Assim sendo, defiro o pedido de
fls. 02/03, e determino a expedição de ofício para que o INSS
deixe de efetuar o desconto do requerente Miguel Ari da Silva,
referente ao pagamento de pensão alimentícia, ... - Adv. WIL-
SON DIAS DOS REIS JUNIOR-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 6/2005 - BANCO OU-
RINVEST S/A. x ARIAN FERREIRA DA LUZ - Intime-se para
que seja apresentado o original da petição inicial, assinado por
advogado, no prazo de dez (10) dias. - Adv. TATIANE ACH-
CAR-

50.-EXECUCAO FISCAL - 582/2002 - MUNICIPIO DE PI-
RAI DO SUL - PR x RODNEI KALIL ABRAO JAYME - Fo-
ram designadas as datas de 15/03/2005 e 29/03/2005 para a
realização das praças do bem penhorado na execução. Encon-
tra-se a disposição do exequente o edital para publicação. -
Adv. JOSE VIRGILIO C. B. ROCHA NETO., ROLANDI HO-
RACIO DORNELLES FILHO, RIVADAVIA VARGAS NETO
e JULIO BROTO-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 47/1998-Oriundo da
Comarca de CASTRO - BANCO FIAT S/A x RONICAR VEI-
CULOS LTDA e outros - Manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidão de fls. 30. - Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 47/2000 - Oriundo da
Comarca de CASTRO - SOCIEDADE COOP. CASTROLAN-
DA x ANGELO ANTONIO PERUFO - Foram designadas as
datas de 14/03/2005 e 28/03/2005 ...s 10:00 horas para a reali-
zação das praças do bem penhorado na execução. Encontra-se
a disposição do exequente o edital para publicação. (Antecipe
as custas de diligências do oficial de justiça)- Adv. EDER RO-
MEL e AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 45/2001-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 3¦ VARA CIVEL - AGROPE-
CUARIA ROSSATO S/A. x HINDERIKUS JAN BORG E JAN-
NIE NOORDEGRAAF BORG - Manifeste-se o exequente -
Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, WILLEM
BOER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 74/2001-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 1¦ VARA CIVEL - COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x GOLDI
COMERCIO DE COB. E LUBRIFICANTES LTDA. e outros -
Defiro como requer. (Vistas dos autos pelo prazo de dez dias) -
Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e WALTER BOR-
GES CARNEIRO-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 75/2001-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA -2¦ VARA CIVEL - CIA. DE
PETROLEO IPIRANGA x VECTRA COM. DE COMB. E
LUBRIFICANTES LTDA. - Defiro como requer. - Adv. GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK e WALTER BORGES CAR-
NEIRO-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 4/2004 - Oriundo da
Comarca de SAO PAULO 38¦ VARA CIVEL - BANCO DA
AMERICA DO SUL S/A x IGUA•U CELULOSE PAPEL S/A.
- Manifestem-se sobre a proposta de honor rios - Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA e WALTER TOFOLLI-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 89/2004 - Oriundo da
Comarca de ASSIS/SP 1¦ VARA FEDERAL -INSS x POSTO
PIONEIRO LTDA. e outros - Manifeste-se o exequente - Adv.
JULIO DA COSTA BARROS-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 07/2005
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
JUIZ DE DTO SUBST - DR. J.S. FAGUNDES CUNHA
JUIZ DE DTO DESIG - DR. ANTONIO ACIR HRYCYN

Índice de Publicação

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 ADRIANA ESTIGARA 0028 002297/2003
ALEXANDRE N. FERRAZ 0068 000151/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0067 000150/2004

0063 000132/2004
0014 000546/2002

ALEXANDRE POSTIGLIONI BUH 0038 000382/2004
ALI MUSTAFA ATYEH 0021 002066/2003
ALICIA BIANCHINI BORDUQUE 0061 000101/2004
AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO 0069 000156/2004

0025 002209/2003
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0033 000107/2004
ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA 0020 000723/2003
ANNIE OZGA RICARDO 0057 000011/2005
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0065 000136/2004

0062 000102/2004
0059 000061/2004

ANTONIO KROKOSZ 0035 000225/2004
ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0019 000763/2002
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 0020 000723/2003
CARLOS ALBERTO FRANCO WAN 0044 000796/2004
CARLOS EDUARDO M. BIAZETT 0040 000707/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0028 002297/2003
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0026 002237/2003
CEZAR FERNANDO PILATTI 0028 002297/2003
CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCIS 0054 000966/2004

0039 000492/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0043 000776/2004
DANIEL PROCHALSKI 0006 000009/2002
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0014 000546/2002
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0025 002209/2003
ELIS RAQUEL SARI FRAGA 0042 000764/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0032 000084/2004
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0004 000504/2001
FABIO FERNANDES LEONARDO 0045 000809/2004
FERNANDO MADUREIRA 0038 000382/2004
FLAVIA IRACEMA GIMENES 0001 000587/1999
GISAH SALIBA FERREIRA DA 0025 002209/2003
HELCIO SILVA ORANE 0015 000582/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0064 000134/2004
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0031 002447/2003
JEFERSON BARBOSA 0033 000107/2004
JOÃO MANOEL GROTT 0048 000857/2004
JOÃO NEY MARCAL 0002 000724/1999
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0012 000527/2002
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 0018 000742/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0047 000837/2004

0056 000002/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0069 000156/2004
JOSIANE APARECIDA SIMAO 0049 000894/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0061 000101/2004
JULIANO DEMIAN DITZEL 0008 000312/2002

0014 000546/2002
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 15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-582/2002-NOIMAR   PI-
VATO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS   BRASILEI-
ROS S.A. -Manifestar-se ante   certidão do Oficial de Justi-
ça.—Adv.   HELCIO SILVA ORANE-

 16.-BUSCA E APREENSAO-640/2002-BANCO   PANAME-
RICANO S/A x ACIR JOSE FARIAS   FERREIRA -Manifes-
tar-se ante certidão do   Oficial de Justiça.—Adv. LEANDRO
CABRERA   GALBIATI-

 17.-EXECUÇÃO-648/2002-FERTILIZANTES MITSUI   S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x EDUARDO MINORU   OKITA
e outros -Manifestar-se ante   certidão do Oficial de Justiça.—
Adv.   MARCUS AURELIO LIOGI e VAINER RICARDO
PRATO-

 18.-EXECUÇÃO-742/2002-ESPOLIO DE SOFIA   PROKO-
PIAK x JOSE ALVES RUTZ e outros-   Aguardará no arquivo
a manifestação do   exeqüente.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B.
DA   CUNHA-

 19.-BALANCETES-763/2002-ELOILSON RODRIGUES
SCHIEBELBEIN - INTERVENTOR x JOSE DOMINGOS
LIEVORE e outros- Indeferido os pedidos   apresentados por
Paulo Roberto da Silva   sobre os relatórios apresentados pelo
administrador...- Adv. VITOR LEAL e   ANTONIO NEIVA DE
MACEDO FILHO-

 20.-EXECUÇÃO-723/2003-ALBA ADESIVOS   INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x C.L. MAYER   MATS. DE CONS-
TRUÇÃO -Manifestar-se ante   certidão do Oficial de Justi-
ça.—Adv.   CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e ANDRE
FONTOLAN   SCARAMUZZA-

 21.-FALENCIA-2066/2003-NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA x V MERCER E CIA LTDA-   De-
signado o dia 18/04/2005, as 15h00 para   Audiência prelimi-
nar. As partes deverão   comparecer por si ou preposto habilita-
do,   a fim de possibilitar tentativa de   conciliação.- Adv. ALI
MUSTAFA ATYEH e   SERGIO WALMOR CONDESSA VIL-
LELA-

 22.-BUSCA E APREENSAO-2138/2003-BANCO   PANAME-
RICANO S/A x GESUE DE OLIVEIRA   TELLES -Manifes-
tar-se ante certidão do   Oficial de Justiça.—Adv. LEANDRO
CABRERA   GALBIATI-

 23.-USUCAPIAO-2179/2003-CARLOS HENRIQUE   FAL-
ÇÃO e outros.- Retirar expediente para   cumprimento (ofício)
e depositar o valor   referente a expedição - R$. 7,00.- Adv.
VITOR LEAL-

 24.-EXECUÇÃO-2189/2003-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x ED SON INSTRUMENTOS   MUSICAIS
LTDA e outros -Manifestar-se ante   certidão do Oficial de Jus-
tiça.—Adv.   RENATO VARGAS GUASQUE-

 25.-ANULATORIA DE TITULO DE   CRED.-2209/2003-
ABBA TRANSPORTES LTDA x   BANCO DO BRASIL S/A e
outros- ...AVOQUEI   OS AUTOS - Tendo em conta que na
data   retro já havia outra Audiência designada   nos autos 546/
02 de indenização, adio a   Audiência de instrução e julgamen-
to para o   dia 05/05/2005, as 14h00.- Adv. AMILCAR C.
TEIXEIRA FILHO, GISAH SALIBA FERREIRA DA   CU-
NHA, EDMAR LUIZ COSTA JR. e MARLI VOGLER   MAU-
DA-

 26.-MANUTENÇÃO DE POSSE-2237/2003-JOSE
NEWTON RAYCOSKI e outros x FRIGORIFICO   MOSS
LTDA- Mantida a decisão impugnada por   seus próprios fun-
damentos. Aguarde-se a   Audiência designada.- Adv. ORLAN-
DO RIBEIRO   e CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

 27.-BUSCA E APREENSAO-2258/2003-BV   FINANCEIRA
S/A x LUIZ FERNANDO MISSIONEIRO   -Manifestar-se ante
certidão do Oficial de   Justiça.—Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

 28.-REVISIONAL DE CONTRATO-2297/2003-CEZAR
FERNANDO PILATTI x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA- Indefiro os quesitos   formulados
pelo autor sob nºs   1,2,3,4,5,6,7 e 8 (fls. 162-163), porque
impertinentes ou por se tratar de questões   jurídicas sobre as
quais não é dado ao   perito - juiz de fato - analisar. Os   hono-
rários propostos pelo perito são   compatíveis com o trabalho a
ser realizado   e em conformidade com o que usualmente   aqui
praticado. Demais, a impugnação é   desprovida de elementos
objetivos que   permitam seu acolhimento. Fixo, pois, a   remu-
neração do expert no valor proposto   (fls.170). A responsabili-
dade pelo   depósito, assim como quem detém o ônus da   prova
já foi deliberada no despacho   anterior que não sofreu qual-
quer   impugnação (fls. 159-10). Faculto   derradeira oportuni-
dade as partes para o   depósito dos honorários, sob pena de
não   ser realizada a prova.- Adv. CEZAR   FERNANDO PI-
LATTI, CARLOS EDUARDO   MANFREDINI HAPNER e
ADRIANA ESTIGARA-

 29.-BUSCA E APREENSAO-2370/2003-BV   FINANCEIRA
S/A x WILSON LOTOSKI   -Manifestar-se ante certidão do
Oficial de   Justiça.—Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

 30.-EXECUÇÃO-2383/2003-GIRO COMERCIO DE   PNEUS
LTDA x TRANSPORTES ZIELINSKI   -Manifestar-se ante
certidão do Oficial de   Justiça.—Adv. ROBERTO CARLOS
MORESCHI-

 31.-ORDINARIA-2447/2003-CARLOS HENRIQUE   SELER
MARTINS e outros x BANCO BRASDESCO   S/A- Manifes-
tar-se ante agravo   interposto.- Adv. INDIANARA FARIAS
DE   CAMARGO-

 32.-DEPOSITO-84/2004-BANCO FIAT S/A x   ANTONIO

ROBERTO MAXIMO -Manifestar-se ante   certidão do Oficial
de Justiça.—Adv.   NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE   OLIVEIRA-

 33.-USUCAPIAO-107/2004-AUGUSTO BOHATCZUK e
outros x -Manifestar-se ante certidão do   Oficial de Justiça.—
Adv. ANA CAROLINA   DIHL CAVALIN e JEFERSON BAR-
BOSA-

 34.-BUSCA E APREENSAO-168/2004-BANCO ABN   AMRO
REAL S.A x EMERSON GERALDO GALVAO   -Manifestar-
se ante certidão do Oficial de   Justiça.—Adv. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI-

 35.-DECLARATORIA-225/2004-ALESSANDRA   FABIANE
LEMOS x UEPG -Manifestar-se ante   certidão do Oficial de
Justiça.—Adv.   ANTONIO KROKOSZ-

 36.-EXECUÇÃO-303/2004-RETIMAQ RETIFICA DE   MA-
QUINAS LTDA x MIGUEL ANGELO SASSONE   OYARZA-
BAL -Manifestar-se ante certidão do   Oficial de Justiça.—
Adv. PATRICIA   FERREIRA MENDES-

 37.-BUSCA E APREENSAO-357/2004-BV   FINANCEIRA
SA CFI x JORACI HORODENSKI   -Manifestar-se ante certi-
dão do Oficial de   Justiça.—Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

 38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-382/2004-MARCIO   JOSE
SEBASTIAO x NIVALDO JOSE MARTINS   BARRINHA- As
circunstâncias da causa   evidenciam ser improvável a obten-
ção de   transação entre as partes, de modo que,   com fulcro
nas disposição do parágrafo 3º   do art. 331/CPC, considerando
a ausência   de questões processuais, dou o feito por   saneado.
A data em que teria ocorrido a   tradição do bem ao embargante
foi   impugnada e carece e melhor prova nos   autos. Dai porque
defiro a produção da   prova oral indicada. Designo o dia   12/
05/2005, as 14h00 para Audiência de   instrução e julgamento.
Faculto as partes   arrolar testemunhas no prazo de 30 dias,
com respectivos endereços completos e em   tempo hábil a per-
mitir sua regular   intimação.- Adv. FERNANDO MADUREI-
RA e   ALEXANDRE POSTIGLIONI BUHRER-

 39.-INDENIZAÇÃO-492/2004-CASSIANA FONTANA   FER-
REIRA x SANTANA UNIMED HOSPITAL e   outros -mani-
feste-se a parte autora, ante   contestações, no prazo legal—
Adv. CLAUDIO   LUIZ F.C. FRANCISCO-

 40.-BUSCA E APREENSAO-707/2004-SICREDI x   DIVI-
MOVEIS COMERCIO DE MOVEIS PARA   ESCRITORIO
LTDA- Depositar o valor   correspondente a diligência do ofi-
cial de   Justiça.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO-

 41.-DECLARATORIA-756/2004-LUIZ ROBERTO DA   SIL-
VA x ESTADO DO PARANA-SEAP-   Manifestar-se ante agravo
interposto.-   Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

 42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2004-PAULO   ROGE-
RIO DE ALMEIDA x TAYIO THERMAS HOTEL   LTDA-
Designada Audiência preliminar dia   18/04/2005, a 15h15. As
partes deverão   comparecer a Audiência, por si ou   prepostos
habilitados, a fim de   possibilitar tentativa de conciliação.-
Adv. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e ELIS   RA-
QUEL SARI FRAGA-

 43.-BUSCA E APREENSAO-776/2004-BV   FINANCEIRA
S/A x JOÇO DA LUZ DE SOUZA   -Manifestar-se ante certi-
dão do Oficial de   Justiça.—Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA   LOPES-

 44.-INTERDITO PROIBITORIO-796/2004-JOSE   ELIAS
ASSAD e outros x DESCONHECIDO-   Retirar edital e dis-
quete e providenciar   as respectivas publicações, bem como,
depositar o valor referente a expedição e   gravação - R$. 8,00.-
Adv. CARLOS ALBERTO   FRANCO WANDERLEY-

 45.-FALENCIA-809/2004-GERDAU A•OMINAS S/A   x
JOEL BUENO LEMES- Declarada aberta a   falência e fixado
o termo legal a partir   de 14/05/2004. Nomeado Sindico a
requerente que devera prestar o devido   compromisso por seu
representante legal.-   Adv. FABIO FERNANDES LEONAR-
DO-

 46.-FALENCIA-810/2004-GERDAU A•OMINAS S/A   x
ANGAI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-
Junte a requerida, certidão ou copia   constando a data do des-
pacho liminar   positivo dos autos que tramitam perante a   1ª
Vara Cível, a fim de se verificar a   prevenção do Juízo, dada a
conexão das   causas.- Adv. RONALDO GUILHERME KUM-
MER-

 47.-DESPEJO-837/2004-ARY AYRES DE MELLO   JUNIOR
x ARIZOLI RODRIGUES FILGUEIRAS e   outros -manifeste-
se a parte autora, ante   contestação, no prazo legal—Adv. JOSE
ELI   SALAMACHA-

 48.-DECLARATORIA-857/2004-MARIA IRENE DOS   SAN-
TOS PORTELA x ANTONIO RODRIGUES   PEREIRA- Ao
réu revel citado por edital   foi nomeado o advogado JOÃO
Manoel Grott,   o qual devera manifestar-se nos autos.-   Adv.
JOÃO MANOEL GROTT-

 49.-EXECUÇÃO-894/2004-MAURICIO GRDEN e   outros x
BANCO BANESTADO e outros   -Manifestar-se ante certidão
do Oficial de   Justiça.—Adv. JOSIANE APARECIDA SIMAO-

 50.-BUSCA E APREENSAO-910/2004-BANCO   BRADES-
CO S/A x REGINALDO OZORIO   -Manifestar-se ante certi-

dão do Oficial de   Justiça.—Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

 51.-CAUTELAR-919/2004-HELENA DE LARA x   ALZE-
MIRO JORGE VERES- Retirar a carta   precatória para distri-
buição e   cumprimento, retirar o disquete e o edital   e provi-
denciar as respectivas publicações   em jornais locais, as suas
expensas e   ainda, juntar aos autos o comprovante da   publica-
ção no Diário da Justiça.- Adv.   NENETTI ADELAR ORZE-
CHOWSKI-

 52.-BUSCA E APREENSAO-924/2004-OMNI S/A -   CRE-
DITO, FINANCIAMENTOE INVESTIMENTO x   RODRIGO
MENDES GON•ALVES -Manifestar-se   ante certidão do Ofi-
cial de Justiça.—Adv.   TATIANE ACHCAR-

 53.-INDENIZAÇÃO-926/2004-JOÃO ALVANEI   MENDES
x TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A   e outros-
Deferida a emenda e incluída a   empresa referida no pólo pas-
sivo da lide.   Providenciar cópia da emenda e do r.   despacho
de fls. 40 para acompanhar a carta   de citação. Informar o
nome do   representante legal da empresa incluída,   com pode-
res para receber a citação.- Adv.   MARCIUS NADAL MA-
TOS-

 54.-REMOÇÃO DE   INVENTARIANTE-966/2004-GABRI-
ELA D’COL   KAWAMURA rep. por SIONARA D’COL x
REGINA   TOMIE KAWAMURA SANTOS- Efetuar o preparo
devido no importe de R$. 1.123,51.- Adv.   CLAUDIO LUIZ
F.C. FRANCISCO-

 55.-EXECUÇÃO-972/2004-BANCO BRADESCO S/A x
MARILDA LIMA PERFUMARIA e SERGIO AMADEU   PA-
LHANO -Manifestar-se ante certidão do   Oficial de Justiça.—
Adv. RENATO VARGAS   GUASQUE-

 56.-COBRAN•A-2/2005-BANCO DO BRASIL S/A x   BIS-
CAIA E MACEDO LTDA e outros- Designado   o dia 18/04/
2005, as 14h45, para Audiência   preliminar. Determinada a
citação via   Oficial de Justiça - recolher a GRC   respectiva e
indicar o nome do   representante legal da ré - pessoa   jurídica
- com poderes para receber a   citação.- Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

 57.-INTERDIÇÃO-11/2005-JOÇO MARIA ALEIXO x   CE-
LENIR ALEIXO- Designado o dia   19/04/2005, as 14h30 para
exame e   interrogatório do interditando, ficando o   requerente
incumbido de apresenta-lo na   sala de Audiências deste Juízo.-
Adv.   ANNIE OZGA RICARDO-

 58.-REPARAÇÃO DE DANOS-31/2005-MARIA   APARECI-
DA LEMOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS   BRASI-
LEIROS S/A- Designada Audiência   preliminar para o dia 18/
04/2005, as   14h30. Retirar ofício destinado a SERASA e
depositar o valor referente a expedição -   R$. 7,00.- Adv. MI-
SAEL FUCKNER DE   OLIVEIRA-

 59.-CARTA PRECATÓRIA-61/2004-Oriundo da   Comarca de
CURITIBA/PR- 3ª VARA DA FAZENDA   PUBLICA -DER/
PR- x TRANSFADA TRANSPORTES   COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA -Manifestar-se   ante certidão do Oficial de
Justiça.—Adv.   ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

 60.-CARTA PRECATÓRIA-82/2004-Oriundo da   Comarca de
CURITIBA/PR - 10ª VARA CIVEL   -OLYMPIO ALLEIN x
ELMIR RUBENS DE   OLIVEIRA- Manifestar-se ante certi-
dão do   oficial de Justiça.- Adv. OSWALDO   HORONGOZO-

 61.-CARTA PRECATÓRIA-101/2004-Oriundo da   Comarca
de UBERLANDIA /MG - 2ªVARA CIVEL   -AGF BRASIL
SEGUROS S.A x VIOLIN   TRANSPORTES LTDA- Ante ao
contido no   petitório da autora, adio “sine die” a   Audiência
designada. Aguardará por trinta   (30) dias, quando deverá o
interessado se   manifestar, sob pena de devolução da   depre-
cata.- Adv. JOSUE DYONISIO HECKE e   ALICIA BIANCHI-
NI BORDUQUE-

 62.-CARTA PRECATÓRIA-102/2004-Oriundo da   Comarca
de CURITIBA/PR - 2ª VARA CIVEL   -DER/PR x LUZ DO
SOL AGENCIA DE VIAGENS E   TURISMO LTDA- Mani-
festar-se sobre a   nomeação de bens.- Adv. ANTONIO CAR-
LOS   CABRAL DE QUEIROZ-

 63.-CARTA PRECATÓRIA-132/2004-Oriundo da   Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE   PIRAQUARA-PR -
BANCO GENERAL MOTORS S/A x   CONSTRUPAV TER-
RAPLANAGEM E PAVIMENTA•AO   -Manifestar-se ante
certidão do Oficial de   Justiça.—Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

 64.-CARTA PRECATÓRIA-134/2004-Oriundo da   Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE   CURITIBA-PR -BAN-
CO BILBAO VIZCAYA   ARGENTARIA BRASIL S/A x SAR-
BILA COMERCIO E   REPRESENTA•AO DE CEREAIS
LTDA e outros-   Manifestar-se ante certidão do Oficial de
Justiça.- Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ   BOTELHO-

 65.-CARTA PRECATÓRIA-136/2004-Oriundo da   Comarca
de 3-VARA DA FAZ PUBLICA,   FALENCIAS E CONC -DE-
PARTAMENTO DE ESTRADA   E RODAGEM-DER x TU-
RISPONTA TURISMO PONTA   GROSSA LTDA- Manifes-
tar-se ante certidão   do oficial de Justiça.- Adv. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

 66.-CARTA PRECATÓRIA-146/2004-Oriundo da   Comarca
de 10ª VARA CÖVEL DE CURITIBA/PR   -BANCO ITAU S/
A x PONTRAC MAQUINAS   AGRICOLAS S/A e outros -
Manifestar-se ante   certidão do Oficial de Justiça.—Adv.
SONNY BRASIL DE C.GUIMARAES-

 67.-CARTA PRECATÓRIA-150/2004-Oriundo da   Comarca
de COMARCA DE PINHAIS/PR -BANCO   ABN AMRO REAL
S/A x ANTONIO ALBARI   FERREIRA- Manifestar-se ante
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 1.-INDENIZAÇÃO-587/1999-ANDRE LUIS GABRIEL   DA
SILVA x ODAIR MOURA JORGE   -Manifestar-se ante certi-
dão do Oficial de   Justiça.—Adv. FLAVIA IRACEMA GIME-
NES-

 2.-EXECUÇÃO-724/1999-E. DEGRAF CIA LTDA x   PAU-
LO ROBERTO TOZETTO -Manifestar-se ante   certidão do
Oficial de Justiça.—Adv. JOÃO   NEY MARCAL-

 3.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-567/2000-LOURDES   JOA-
NA PENDRAK x EMILIO SCHWAB   -Manifestar-se ante cer-
tidão do Oficial de   Justiça.—Adv. VILMA DO ROCIO PIN-
TO-

 4.-EXECUÇÃO-504/2001-FRIGORIFICO BATAVIA   S/A x
DA CRUZ & CIA LTDA -Manifestar-se   ante certidão do Ofi-
cial de Justiça.—Adv.   ERIKA PAULA DE CAMPOS-

 5.-DEPOSITO-659/2001-BANCO BRADESCO S/A x   AN-
TONIO FERNANDES -Manifestar-se ante   certidão do Ofici-
al de Justiça.—Adv.   RENATO VARGAS GUASQUE-

 6.-EXECUÇÃO-9/2002-GRAFICA PLANETA LTDA x   JOSE
CARLOS LOEZER- Dar atendimento a   solicitação da Receita
Federal.- Adv.   DANIEL PROCHALSKI-

 7.-CAUTELAR-30/2002-PAULO ROBERTO SILVA x   JOSE
DOMINGOS LIEVORE e outros- Retirar a   carta precatória
para distribuição e   cumprimento e depositar o valor referente
a expedição - R$. 7,00 e ainda   providenciar as cópias neces-
sárias para   instruí-la.- Adv. VITOR LEAL-

 8.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-312/2002-IVETE   MARTA
FERREIRA PLUSKOTA x RICARDO PLUSKOTA   -Mani-
festar-se ante certidão do Oficial de   Justiça.—Adv. JULIANO
DEMIAN DITZEL-

 9.-SUMARISSIMA DE   COBRANCA-346/2002-ABASTE-
CEDORA DE   COMBUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x
DOUGLAS   TRANSPORTES LTDA- Manifestar-se ante   cer-
tidão do oficial de Justiça.- Adv.   TALITA ANGELICA HEN-
RIQUES-

 10.-INDENIZAÇÃO-359/2002-JOSE RUIZ GONGRA   x
ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA e   outros-
Manifestar-se ante ao contido na   certidão do Oficial de Justi-
ça, bem como,   sobre o ofício de fls. 257.- Adv. OSEAS   SAN-
TOS-

 11.-EXECUÇÃO-426/2002-RECOMADE FOMENTO   MER-
CANTIL LTDA x MAURO VINICIUS DEGRAF   -Manifes-
tar-se ante certidão do Oficial de   Justiça.—Adv. LUIZ AL-
BERTO DE LIMA-

 12.-DEPOSITO-527/2002-BANCO ITAU S.A. x   ELIZABE-
TH REGINA SIKORSKI- Depositar o   valor correspondente a
diligência do   oficial de Justiça.- Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

 13.-INVENTARIO-536/2002-LEONI LEIFELD   OLIVEIRA
SOUZA e outros x ESPOLIO DE   ADEMIR OLIVEIRA SOU-
ZA- Sobre o plano de   partilha, digam os interessados.- Adv.
VIVIANE WEINGARTNER-

 14.-INDENIZAÇÃO-546/2002-EDUARDO BENINCA x
COSESP CIA SEGURADORA DO ESTADO DE SAO   PAU-
LO- Audiência de Instrução e Julgamento   dia 04/05/2005, as
14h00. Facultado as   partes arrolar testemunhas no prazo de
30   dias, com respectivos endereços completos   e em tempo
hábil a permitir sua regular   intimação.- Adv. DANILO POR-
THOS SCHRUTT,   ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JU-
LIANO DEMIAN   DITZEL-
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certidão do   oficial de Justiça.- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

 68.-CARTA PRECATÓRIA-151/2004-Oriundo da   Comarca
de COMARCA DE PIRAQUARA/PR -BANCO   ABN AMRO
REAL S/A x EDSON SARNIKA   -Manifestar-se ante certidão
do Oficial de   Justiça.—Adv. ALEXANDRE N. FERRAZ-

 69.-CARTA PRECATORIA-156/2004-Oriundo da   Comarca
de 8a. VARA CIVEL DE LONDRINA/PR   -AMELIA MAR-
GARIDA LOPES DIEZ x LUCARGA   TRANSP ROD e outro-
Designado o dia   03/05/2005, as 14h00 para Audiência de
inquirição.- Adv. SERVIO BORGES DA SILVA,   AMILCAR
C. TEIXEIRA FILHO e JOSE OLINTO   NERCOLINI-
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JEFERSON LUIZ DE LIMA 0084 000001/2004
JEFFERSON MARCOS BIAGINI 0012 000423/1998
JOAO HENRIQUE PORTELA 0049 000019/2003

0054 001463/2003
0063 001977/2003
0067 002074/2003

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0057 001661/2003
JOAO LUIZ STEFANIAK 0099 000661/2004
JOAO MANOEL GROTT 0088 000152/2004

0096 000429/2004
0112 000873/2004
0113 000874/2004
0120 000957/2004

JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0051 000638/2003
0080 002386/2003
0032 000500/2001

0019 000520/1999
JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA 0111 000872/2004
JOEL ANGELO BRITES 0074 002302/2003
JORGE LUIZ ROSKOSZ 0097 000514/2004
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0063 001977/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0028 000412/2001

0031 000473/2001
0040 000576/2002
0017 000408/1999
0001 000410/1985

JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0103 000763/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0020 000555/1999
JOSE CARLOS DO CARMO 0108 000826/2004

0069 002188/2003
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0027 000327/2001
JOSE ELI SALAMACHA 0088 000152/2004

0095 000428/2004
0096 000429/2004
0101 000703/2004
0122 000056/2005
0058 001666/2003
0029 000454/2001
0004 000892/1995

JOSE LUIS ALMIRAO 0107 000824/2004
JOSUE CORREA FERNANDES 0052 001028/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0098 000633/2004
LACIR GUARENGHI 0034 000359/2002
LAUDINEIA DE MOURA DA SIL 0057 001661/2003
LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ 0018 000491/1999
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0066 002053/2003
LUCIANE FLORENZANO 0083 002398/2003
LUIS FERNANDO LOPES DE OL 0061 001822/2003
LUIS FERNANDO N. LOIOLA 0030 000472/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0025 000043/2001
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0002 000268/1995

0008 000781/1996
LUIZ ROBERTO SOUZA NORONH 0092 000311/2004
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 0053 001310/2003
MACAZUMI FURTADO NIWA 0072 002257/2003
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA N 0038 000458/2002
MARCIUS NADAL MATOS 0079 002384/2003
MARCO ANTONIO FARAH 0013 000523/1998
MARIA ADRIANA PEREIRA 0044 000684/2002

0048 000748/2002
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0042 000638/2002
MARIA JOSE AREAS ADORNI 0092 000311/2004

0102 000730/2004
MARIA ROSELI WILLE 0037 000446/2002
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0006 000724/1996
MAURICIO BORBA 0008 000781/1996
MAURICIO J. MATRAS 0121 000965/2004

0004 000892/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0048 000748/2002
MILTON SERGIO BOHATCH 0025 000043/2001
MURILO ZANETTI LEAL 0065 002038/2003

0029 000454/2001
0038 000458/2002

OLDEMAR MARIANO E OUTRO 0090 000206/2004
OLINDO DE OLIVEIRA 0119 000940/2004
OSEAS SANTOS 0103 000763/2004

0035 000367/2002
0022 000248/2000
0005 000377/1996

OSIRES GERALDO KAPP 0122 000056/2005
OSNILDO DE ALMEIDA 0118 000932/2004
PATRICIA FRANCA DA SILVA 0087 000135/2004
PAULO GROTT FILHO 0049 000019/2003
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0023 000377/2000

0003 000527/1995
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0058 001666/2003
PAULO R. PONTES 0087 000135/2004
PEDRO NEREU GOMES DA SILV 0101 000703/2004
RAQUEL ALMEIDA COSTA 0021 000703/1999
RENATO VARGAS GUASQUE 0024 000395/2000
RODRIGO DE MORAIS SOARES 0057 001661/2003
RODRIGO MORAES SOARES 0097 000514/2004
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 0046 000689/2002
SANDRA NEGRI COGO 0105 000808/2004
SILVANA MENDES HELMES 0106 000813/2004

0114 000888/2004
0070 002213/2003
0075 002337/2003
0082 002393/2003

SILVIA CARNEIRO LEAO 0115 000889/2004
SORAIA MARTINS HOFFMANN 0010 000879/1996
SUZANA EDY AMATNECKS MAIN 0067 002074/2003
VALDINIR KUBASKI 0003 000527/1995
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0053 001310/2003
VICENTE DE PAULA MARQUES 0047 000725/2002
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0054 001463/2003
WALTER TOFFOLI 0040 000576/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0050 000105/2003

1.-REPARACAO DE DANOS-410/1985-OURO VERDE
TRANSPORTE DE LOCACAO LTDA x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO MARCOS LTDA -A parte interessada deve
apresentar, em cinco (05) dias, o comprovante da distribuicao
da carta precatoria no Juizo deprecado e dizer, se for o caso,
sobre o andamento da mesma.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA
x AGROPECUARIA TERRA ESPERANCA -A parte interes-
sada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-
Adv. LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-527/1995-CELINA SOVEK
BUSNELLO e outros x TEOFILO BUSNELLO- Prorrogado
por mais 30 dias o prazo para o cumprimento do contido as fls.
223. Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e VALDINIR
KUBASKI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-892/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AULY PELISSARI DE QUADROS -
Aguardando em Cartorio, o cumprimento da carta precatoria,
pelo prazo de (180) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
MAURICIO J. MATRAS-

5.-ACAO DE RESOLUCAO DE CONTRAT-377/1996-ODI-
VAL HILL MONCALVES x FLAMINGO PROMOCOES AR-
TISTICAS LTDA.- Sobre o prosseguimento do feito, diga o
exequente em cinco dias. Adv. OSEAS SANTOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-724/1996-FABRI-
CA DE TRONCOS ROMANCINI LTDA x ACIR BERALDO
SCORSIN -Sobre o prosseguimento do feito e oficio de fls.
232, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIO-
VESAN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/1996-TRA-
BALHOS TEMPORARIOS LTDA. x MARVIN NIKKEL M.
E. -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. ALANA
AGUIDA BERTI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-781/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x CDC COM. DE TINTAS AUTOMO-
TIVAS E RESIDENCIAIS LTDA e outros -Nomeado leiloeiro
JAIR VICENTE MARTINS. As partes para se pronunciarem
sobre a nomeacao, em cinco (05) dias. -Adv. MAURICIO BOR-
BA e LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-818/1996-AUTOLATINA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x J.N. ABIB
& CIA LTDA.- Prorrogado por mais 05 dias o prazo para o
cumprimento do contido as fls. 156. - Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

10.-INDENIZATORIA-879/1996-ATACILIO TOBIAS CAR-
NEIRO x COMPANHIA SULINA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA- Sobre o andamento da carta precatoria, diga o exequente
em cinco dias. Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMANN,
SORAIA MARTINS HOFFMANN-

11.-RESSARCIMENTO-324/1998-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x JOAO LEOCLIDES GAVASSO e
outros- Sobre a devolucao da carta precatoria, diga o autor em
cinco dias. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

12.-REPARACAO DE DANOS-423/1998-PAPELMAX - CO-
MERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA x VINIL
BRINDES E PROMOCOES LTDA e outros- Diga o sindico da
massa falida em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.
Adv. JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA-

13.—523/1998-INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LOSSO LTDA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA. -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. MARCO AN-
TONIO FARAH-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-535/1998-SOL IMOVEIS
S/C. LTDA. x PAULO KAZUO OKUMA -A parte interessada,
para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv.
DANILO LEAL NOGUEIRA-

15.-DEPOSITO-550/1998-BARIGUI S/A CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS x SIDNEI ANTONIO PO-
LICENO- Cumpra-se a parte interessada, em dez dias, o dis-
posto no artigo 604 do CPC, sob pena de indeferimento de seu
pedido. Adv. AROLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-

16.—323/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
MARCOS PILATTI -Sobre o oficio de fls., e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-408/1999-FERTILIZAN-
TES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x HAYATO
MIURA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento
do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

18.-INVENTARIO DE OFICIO-491/1999-JUIZO DE DIREI-
TO DA 4a. VARA CIVEL x LUIZ GUELBERT- Sobre o anda-
mento do feito, providenciando o que necessario, digam as par-
tes, em cinco dias. Adv. LIVIA LISBOA BOTELHO LUZ-

19.-REPARACAO DE DANOS-520/1999-CASA DOS PNEUS
S/A. - IMP. E COM. x MOHAMAD FAUZI EL JAMAL- Sobre
o andamento da carta precatoria, diga o autor em cinco dias.
Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

20.-RESPONSABILIDADE CIVIL-555/1999-HELIO LOPES
x FERROVIA SUL ATLANTICO S/A e outros -A parte interes-
sada deve apresentar, em cinco (05) dias, o comprovante da
distribuicao da carta precatoria no Juizo deprecado e dizer, se
for o caso, sobre o andamento da mesma.-Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

21.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-703/1999-VALDE-
VINO OLIVEIRA ANDRADE x RICARDO ROSAS- Ciente
as partes do retorno dos autos a este Juizo, manifestem-se que-
rendo no prazo de trinta dias. Adv. RAQUEL ALMEIDA COS-
TA e AMAURI PAULO CONSTANTINI-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-248/2000-GILMAR
DUARTE RIBEIRO BUENO x EXCEL BANCO S/A. -A parte
interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de
cartorio.-Adv. OSEAS SANTOS-

23.—377/2000-CELSO LUIZ NIMA x PROENCO CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA. e outros -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv.

PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e CARLOS ROBERTO
MOREIRA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-395/2000-BANCO BRA-
DESCO S.A. x EMPRESA DE TRANSPORTES DIOKARB
LTDA. e outros -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

25.-INVENTARIO-43/2001-ANA EDITE ORLOSKI GALVAO
x JULIETA BERNARDINO DA SILVEIRA- Sobre as ultimas
declaracoes digam as partes em cinco dias. Adv. MILTON SER-
GIO BOHATCH e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

26.-REPARACAO DE DANOS-63/2001-MANOEL CARLOS
PEREIRA BRAGA e outros x ALESSANDRA CUNHA PEREI-
RA -A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s)
oficio(s) de cartorio.-Adv. EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI-

27.-CONCORDATA PREVENTIVA-327/2001-JOAO S. AN-
TUNES & CIA LTDA. x - Concedido o prazo imprerrogavel de
mais quinze dias para a concordataria cumprir o despacho de
fls. 669. - Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/2001-AUTO
NACIONAL S/A IMPORTACAO E COMERCIO x CHARLES
DUARTE DI MARIO -Ao procurador adiante nominado, para
no prazo de cinco (05) dias, informar o atual endereo de seu
cliente.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

29.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-454/2001-OSWALDO
SPOSITO x BANCO BANESTADO S.A.- Declarado extinto a
execucao do julgado, nos termos do artigo 794, I, do CPC. Adv.
FLORI ANTONIO TASCA, MURILO ZANETTI LEAL e JOSE
ELI SALAMACHA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/2001-VAL-
VERDE TRATORES LTDA. x LUIZ EDUARDO PILATI RO-
SAS -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. LUIS
FERNANDO N. LOIOLA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-473/2001-A.
RELA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x LAMINADOS LA-
MITALI LTDA e outros- Sobre o prosseguimento do feito, diga
a parte autora, em cinco dias, requerendo o que necessario ao
andamento do feito. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

32.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-500/2001-OSWAL-
DO SPOSITO x BANCO ITAU S.A. -Recebido o recurso de
apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

33.-ORDINARIA-601/2001-JOSE EDMUNDO MARCHINSKI
x CONSORCIO UNILANCE S/C LTDA. e outros -Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. GARLETI PEREIRA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-359/2002-BANORTE LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RODOCE-
REAL TRANSPORTES LTDA. -Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario-Adv. LACIR GUARENGHI-

35.—367/2002-JOSE DE BORTOLI FILHO x JORGE LUIZ
VIEIRA SOARES -Sobre a certidao de fls. 57, manifeste-se a
parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv. OSEAS SANTOS-

36.-RESCIS. CONTRATO C/C COBRANCA-394/2002-AN-
TONIO VECHIATTI x RONILDO INGLES DA LUZ -Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONE BUHRER-

37.-FALENCIA-446/2002-ISMAEL ROSA JUNIOR x COFRE-
SUL LTDA. -Ao procurador adiante nominado, para no prazo
de cinco (05) dias, informar o atual endereo de seu cliente.-
Adv. MARIA ROSELI WILLE-

38.-RESPONS. CIVIL C/C DANO MORAL-458/2002-ROSI-
CLEIA CHOCIAI ANTUNES DOS SANTOS x BANCO BA-
NESTADO S.A. -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. IVO PERICLES
CALDAS, MURILO ZANETTI LEAL e MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO-

39.-REPARACAO DE DANOS-529/2002-RUDOLFO LADER
JUNIOR x KATIANE CONCEICAO -Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario-Adv. ANA EMILIA G. GROLLMANN-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-576/2002-LAMINADOS
LAMITALI LTDA e outros x A. RELA S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do
julgado.-Adv. WALTER TOFFOLI e JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

41.-DEPOSITO-601/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE GOMES DA SILVA -
Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse
na execuao do julgado.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

42.—638/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA. x MARIA CRISTINA DA SILVA IARO-
CRINSKI - ME- Sobre o prosseguimento da execucao, reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito, diga a exe-
quente em cinco dias. Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL,
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MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-

43.-ARROLAMENTO-680/2002-CARLOS ALBERTO SAN-
TOS DO PRADO x ARIALBA DO CARMO TERLESKI- Pror-
rogado por mais trinta dias o prazo para o cumprimento do con-
tido as fls. 51. - Adv. GARDENIA MASCARELO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/2002-SAGY DEIAB
TALEGNANI - ME x STORAGE DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA -Diga a parte interessada, em cinco (05) dias,
se tem interesse na execuao do julgado.-Adv. JEFERSON DE
AMORIN e MARIA ADRIANA PEREIRA-

45.-INDENIZACAO-685/2002-ANGELO R. PIGATTO DE
GOES ME x GARUVA COMERCIO, IMPORT. E EXPORT.
DE CEREAIS LTDA- Sobre o andamento da carta precatoria,
diga o autor em cinco dias. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

46.-REPARACAO DE DANOS-689/2002-JULIA VEIGA RI-
BAS x DANIEL LOPES -Nomeado leiloeiro JAIR VICENTE
MARTINS. As partes para se pronunciarem sobre a nomeacao,
em cinco (05) dias. -Adv. ROSANGELA LASCOSK BISCAIA-

47.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-725/2002-RO-
BERTO CARUZZO x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA. e outros -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do
julgado.-Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, CARLOS
EDUARDO ZULZKE DE TELLA e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

48.—748/2002-STORAGE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO PITANGUI LTDA -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MARIA ADRIANA PEREIRA-

49.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS-19/2003-SALETE
DOS ANJOS FERREIRA e outros x CONSPATI ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -Reconhecido a
imcompetencia absoluta deste Juizo e determinado a remessa
dos autos a Justica do Trabalho, para distribuicao a uma de
suas Varas locais.-Adv. PAULO GROTT FILHO, ALEXAN-
DRE BROWN PALMA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-105/2003-ALMIR
BITTENCOURT SILVA x BARIGUI S/A -CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO- Ciente as partes do retorno
dos autos a este Juizo, manifestem-se querendo no prazo de
trinta dias. Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e ZU-
LEIKA LOUREIRO GIOTTO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/2003-MA-
RIA MAIOR STADLER x JOAO CONRADO BLUM -Sobre o
oficio de fls., e os documentos porventura a ele acostados,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JO-
AQUIM ALVES DE QUADROS-

52.-RESPONS.CIVIL C/C INDENIZACAO-1028/2003-ELIAS
J. CURI S/A. x SADA RACHEL CURI DE MACEDO e ou-
tros- Sobre o petitorio de fls. 676, diga a requerida em cinco
dias. Para a realizacao da audiencia redesignado o dia 12 de
abril pv., as 13:30 horas. Ao autor par aem cinco dias, efetuar o
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. Adv. JOSUE
CORREA FERNANDES e EUCLIDES SERGIO RIBAS CAL-
DAS-

53.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1310/2003-CILMA-
RA DE FATIMA BARBOSA e outros x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo.
Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do
julgado.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN e VA-
NESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-1463/2003-ANTONIO
FRANCISCO DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte
vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-
Adv. VIRGINIA TONIOLO ZANDER e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

55.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1480/2003-ITUPAR
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA COORD. DA RECEITA -Diga a par-
te interessada, em cinco (05) dias, se tem interesse na execuao
do julgado.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1517/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOEL MORAES -Deferido o reque-
rimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de
180 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

57.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-1661/2003-CLAU-
DIO FERNANDES BARANHUKE x BRADESCO S/A e ou-
tros- Diga a 2 requerida se insiste nos depoimentos de Nilson e
Joaquim F. de Medeiros, no prazo de cinco dias. Para o ato
deprecado na Vara de Cartas Precatorias Civeis de Campo Gran-
de-MS, designado o dia 08 de marco pv., as 14:30 horas. Adv.
RODRIGO DE MORAIS SOARES, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e LAUDINEIA DE MOURA DA SILVA-

58.-INDENIZACAO-1666/2003-JOAO OLIMPIO B. MININI
x MAROCHI PODOLAN & CIA LTDA - MP IMOVEIS -Re-
cebido as apelaoes em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As
partes adversas para querendo, no prazo de quinze dias, ofere-
cerem respostas. -Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR
e JOSE ELI SALAMACHA-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1696/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LUCIANA DAL
GOBBO -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS EDUARDO MAR-

TINS BIAZETTO-

60.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1698/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x ADILSON JOSE
DA SILVA -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

61.-ANULATORIA-1822/2003-CAROLINNE ARAUJO DA
COSTA VAZ x BINGO CAMPOS GERAIS LTDA -A parte in-
teressada deve apresentar, em cinco (05) dias, o comprovante
da distribuicao da carta precatoria no Juizo deprecado e dizer,
se for o caso, sobre o andamento da mesma.-Adv. LUIS FER-
NANDO LOPES DE OLIVEIRA-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-1835/2003-MINERACAO
LAGOA BONITA SOCAVAO LTDA x DELEGADO REGIO-
NAL DA RECEITA ESTADUAL- Nao recebido o recurso, em
primeiro lugar porque e extemporaneo. Alem disso, ao apre-
sentar a peticao de apelacao, a impetrante nao efetuou o depo-
sito das custas recursais. Adv. CESAR MAURICIO ZANLU-
CHI e ALEXANDRE PYDD-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-1977/2003-VEDOLINO RI-
BEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ciente as partes
do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora, em
trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS e JOAO HENRIQUE PORTELA-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2035/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x JOSELIA LEMOS
-Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-

65.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL-2038/2003-BANCO
BANESTADO S/A x JOAO MARIA VALENTIM e outros -
Sobre a certidao de fls., manifeste-se a parte interessada, em
cinco (05) dias. -Adv. MURILO ZANETTI LEAL-

66.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-2053/2003-PEDRO OS-
VALDINO BORGO x RFFSA - REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga
a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do jul-
gado.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO e LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-2074/2003-MARLENE FLO-
RENSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Ciente as par-
tes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora, em
trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. SUZANA
EDY AMATNECKS MAINGINSKI, GISELE KARINE COS-
TA e JOAO HENRIQUE PORTELA-

68.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2084/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x LUZIA MOLANO DE OLIVEIRA -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

69.-COBRANCA-2188/2003-CEZAR ALFREDO BIANEK e
outros x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGU-
RIDADE SOCIAL -Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio-Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS MOREIRA e JOSE
CARLOS DO CARMO-

70.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2213/2003-AN-
GELO ALVES DOS SANTOS x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

71.-TUTELA-2250/2003-L.B. x A.C.R. -Sobre o prosseguimen-
to do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo
o que for necessario-Adv. ELTON SILVA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2257/2003-
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x PANIFICA-
DORA 12 DE OUTUBRO LTDA -Sobre a certidao de fls. 41,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA-

73.-FALENCIA-2284/2003-GERALFIX COMERCIO DE FI-
XADORES LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS
LTDA. -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. CLE-
BER MARCONDES-

74.-USUCAPIAO-2302/2003-JURANDIR DOS SANTOS
CRUZ e outros x IMOBILIARIA UVARANAS LTDA. -Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30)
dias, requerendo o que for necessario-Adv. JOEL ANGELO
BRITES-

75.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2337/2003-BEL-
MIRO DE OLIVEIRA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido as apelaoes em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes adversas para
querendo, no prazo de quinze dias, oferecerem respostas. -Adv.
SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOU-
TO-

76.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-2341/2003-
LAERTES CARVALHO x ELZA DOS SANTOS CARVALHO-
Prorrogado por mais 15 dias o prazo para o cumprimento do
contido as fls. 48. - Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA COS-
TA-

77.-ALVARA-2355/2003-JOSNEIA RAMOS e outros x - So-
bre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em cinco
dias, requerendo o que necessario. Adv. ALANA AGUIDA
BERTI-

78.—2366/2003-PEDRO ANTONIO JANISCH x DIRCEU
BUENO DE LARA -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE
AUGUSTO DEVICCHI-

79.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-2384/2003-ACE-
LINO DA ROSA e outros x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Diga a parte interessa-
da, em cinco (05) dias, se tem interesse na execuao do julga-
do.-Adv. MARCIUS NADAL MATOS e FERNANDO SCHIA-
FINO SOUTO-

80.—2386/2003-BANCO ITAU S.A. x LANCHONETE PE-
RILAMPO LTDA- Sobre os embargos e documentos porventu-
ra a ele acostados, diga o autor em quinze dias. Adv. JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

81.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2387/2003-
NELSON CALIXTO DE MELO x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido as
apelaoes em seus efeitos suspensivo e devolutivo. As partes
adversas para querendo, no prazo de quinze dias, oferecerem
respostas. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO, GUIDO HENRI-
QUE SOUTO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

82.-COBRANCA-2393/2003-AGOSTINHO TULLIO x REFER
-FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCI-
AL -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em
trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. SILVA-
NA MENDES HELMES-

83.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-2398/2003-EDISON
LUIZ SALGADO SILVA e outros x VALMIR FONTOURA DE
SOUZA e outros -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte
autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-
Adv. LUCIANE FLORENZANO-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2004-ELAINE CRISTI-
NA DE CASSIA FLORENSKI x HELDER CORDEIRO BAR-
ROSO e outros -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s)
efeito(s) devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quin-
ze (15) dias, contra-razoar.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

85.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-59/2004-JOEL
CLAUDINO DA SILVA x FUNDICAO HUBNER LTDA. -Re-
conhecido a imcompetencia absoluta deste Juizo e determina-
do a remessa dos autos a Justica do Trabalho, para distribuicao
a uma de suas Varas locais.-Adv. DAGUIMAR MENDES DA
SILVA e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

86.-DECLARATORIA-114/2004-CENTRO DE LINGUAS
DOIS IRMAOS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A FINASA -Designado o dia 02 de marco p.v., s 15:30
horas, para a audiencia de conciliaao entre as partes, podendo
as mesmas, ate a data da audiencia, especificarem as provas,
que porventura pretendam produzir. -Adv. CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO-

87.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-135/2004-MARCE-
LO NASCIMENTO COSTA x CONCESSIONARIA RODO-
NORTE- As partes para em cinco dias, especificarem as provas
que efetivamente pretedem produzir. Adv. PATRICIA FRAN-
CA DA SILVA, CARLOS EDUARDO M. HAPNER e PAULO
R. PONTES-

88.-REPAR. DANOS DECOR. ATO ILIC.-152/2004-RODRI-
GO FERREIRA x CONGUAU INDUSTRIA DE PLACAS
LTDA -Reconhecido a imcompetencia absoluta deste Juizo e
determinado a remessa dos autos a Justica do Trabalho, para
distribuicao a uma de suas Varas locais.-Adv. JOAO MANOEL
GROTT e JOSE ELI SALAMACHA-

89.-REVISIONAL-157/2004-COROADOS TRANSPORTES
LTDA x MERIDIONAL LEASING S/A - HOmologado a pro-
posta de honorarios. A autora para depositar o valor dos hono-
rarios periciais em cinco dias e, em igual prazo retirar o(s)
oficio(s) de cartorio.-Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARA-
ES JUNIOR-

90.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-206/2004-ELE-
AKIM MACHADO DA SILVA x BATAVO -Reconhecido a
imcompetencia absoluta deste Juizo e determinado a remessa
dos autos a Justica do Trabalho, para distribuicao a uma de
suas Varas locais.-Adv. DAVISON SILVA e OLDEMAR MA-
RIANO E OUTRO-

91.-ARROLAMENTO SUMARIO-307/2004-OLGA MATHIL-
DE IURK x JOAO ADOLFO IURK- Ao autor para em cinco
dias, atender a cota ministerial. Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS
SANTOS-

92.-COMBRANCA C/C INDENIZACAO-311/2004-SILVANIR
FARAHT ME x A RELA S/A INDUSTRIA E COMERCIO e
outros- Sobre os documentos de fls. 559/581, juntados pela
autora, digam os reus, no prazo de cinco dias. Adv. ANA CLAU-
DIA REQUIAO, MARIA JOSE AREAS ADORNI e LUIZ RO-
BERTO SOUZA NORONHA-

93.-REGISTRO DE TESTAMENTO-361/2004-MARIO EURI-
CH x ARACY BATISTA DE MELLO EURICH- A parte inte-
ressada para em cinco dias assinar o termo de testamenteira e
atender a parte final da cota ministerial. Adv. CARLOS RO-
BERTO TAVARNARO-

94.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-373/2004-DANI-
ELE CRISTINA MIRA ME x BANCO HSBC BANK BRASIL
S.A.- As partes para em cinco dias, especificarem as provas
que pretendem produzir. Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER e DOUGLAS DOS SANTOS-

95.-INDENIZACAO POR ACID.TRABALHO-428/2004-TE-
ODOZIO LOBODA x MARMORARIA PRINCESA DOS

CAMPOS LTDA -Reconhecido a imcompetencia absoluta des-
te Juizo e determinado a remessa dos autos a Justica do Traba-
lho, para distribuicao a uma de suas Varas locais.-Adv. AN-
DREIA FERREIRA DE SOUZA e JOSE ELI SALAMACHA-

96.-REPAR. DANOS DECOR. ATO ILIC.-429/2004-ELIEL DE
OLIVEIRA x CONGUACU INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
-Reconhecido a imcompetencia absoluta deste Juizo e determi-
nado a remessa dos autos a Justica do Trabalho, para distribui-
cao a uma de suas Varas locais.-Adv. JOAO MANOEL GROTT
e JOSE ELI SALAMACHA-

97.-INDENIZACAO POR ACID.TRABALHO-514/2004-AN-
TONIO MACHADO x CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS S/
C -Reconhecido a imcompetencia absoluta deste Juizo e deter-
minado a remessa dos autos a Justica do Trabalho, para distri-
buicao a uma de suas Varas locais.-Adv. RODRIGO MORAES
SOARES e JORGE LUIZ ROSKOSZ-

98.-DEPOSITO-633/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
MARIO SERGIO DA SILVA -A parte interessada, para em (05)
cinco dias, retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

99.-INVENTARIO-661/2004-JACKSON JOSE MARAVIESKI
e outros x MILTON JOSE CHIRITT- Sobre as primeiras decla-
racoes, digam as partes em dez dias. Adv. JOAO LUIZ STEFA-
NIAK e JACOB R. VALENTIN-

100.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-690/2004-JOSE
JACIR CORDEIRO DA SILVA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documen-
tos juntados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. ANNIE
OZGA RICARDO-

101.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-703/2004-ED-
NILSON BATISTA NOGUEIRA x CONGUASUL INDUSTRIA
DE PLACAS LTDA -Reconhecido a imcompetencia absoluta
deste Juizo e determinado a remessa dos autos a Justica do Tra-
balho, para distribuicao a uma de suas Varas locais.-Adv. PE-
DRO NEREU GOMES DA SILVA e JOSE ELI SALAMACHA-

102.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-730/2004-A.
RELA S/A INDUSTRIA E COMERCIO e outros x SILVANIR
FARAHT ME- Declarado improcedente a impugnacao inicial e
condenado o impugnante a pagar as custas do incidente. Adv.
MARIA JOSE AREAS ADORNI e ANA CLAUDIA REQUI-
AO-

103.-REV.CLAUS.CONTRATUAL C/C ...-763/2004-HERDE-
BRANDO FERREIRA VAZ x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- As partes para em dez dias, especi-
ficarem as provas que efetivamente pretendem produzir. Adv.
OSEAS SANTOS e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CU-
NHA-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-807/2004-TEC-
NICARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MARILDA
LIMA PERFUMARIA -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias-Adv. GIU-
LIANO DOMIT OD ROCHA-

105.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS-808/2004-GE-
RALDO MONTEIRO x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A- As partes para em dez dias, especificiarem as provas
que efetivamente pretendem prozudir. Adv. SANDRA NEGRI
COGO e BLAS GOMM FILHO-

106.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-813/2004-BE-
NEDITO OLIVEIRA COSTA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. SILVANA MENDES HELMES-

107.-COBRANCA-824/2004-JOAO MARIA GONCALVES x
REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -O autor tem renda mensal certa e liquida. Indeferido
o requerimento de justica gratuita. A parte autora para efetuar o
deposito inicial de 50% das custas e demonstrar o recolhimen-
to da taxa devida ao FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

108.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-826/2004-JOSE ANSEL-
MO RIBEIRO LEITE x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documentos
juntados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. JOSE CAR-
LOS DO CARMO-

109.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-842/2004-BANCO
DIBENS S/A x JAIR CONNAN JUNIOR -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

110.-FALENCIA-871/2004-TUPER S/A - DIVISAO TUBOS
x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA -Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. CARLOS ARAUZ FI-
LHO e CHRISTINA FRANCO MONTEIRO e OUTRO-

111.-ORDINARIA DE COBRANCA-872/2004-CONF. DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL - CSPB x MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA -Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. JOAQUIM PEDRO DE
OLIVEIRA-

112.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-873/2004-VANIR
SANTOS DE OIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A-
Prorrogado por mais 30 dias o prazo para o cumprimento do
contido as fls. 53. - Adv. JOAO MANOEL GROTT-

113.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-874/2004-JOSE
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CARLOS ALVES ZELENSKI e outros x BRASIL TELECOM
S/A- Prorrogado por mais trinta dias o prazo para o cumpri-
mento do contido as fls. 48. - Adv. JOAO MANOEL GROTT-

114.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-888/2004-
MARCILIO REMUS x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -O autor tem renda mensal
certa e liquida. Indeferido o requerimento de justica gratuita. A
parte autora para efetuar o deposito inicial de 50% das custas e
demonstrar o recolhimento da taxa devida ao FUNREJUS, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. -Adv.
SILVANA MENDES HELMES-

115.-ARROLAMENTO SUMARIO-889/2004-LUCIDIO AL-
VES DA SILVA e outros x MARLIZE DA SILVA SODRE-
Determinado o cumprimento do despacho de fls. 20, item A, ou
retifiquem os herdeiros a declaracao de bens, no prazo de dez
dias. Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

116.-COBRANCA-893/2004-LORENDATA INFORMATICA
S/A x OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS CONSAUDE
S/C LTDA- Sobre os documentos juntados pela re, diga a auto-
ra em cinco dias. Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

117.-COBRANCA C/C EXIBICAO DE DOC.-924/2004-EDIL-
SON FERREIRA DE QUADROS x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os
documentos juntados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv.
HELCIO SILVA ORANE e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

118.-ARROLAMENTO SUMARIO-932/2004-ELENISE SAU-
ER LEAL x JULIO FERREIRA DO ROZARIO- Prorrogado
por mais vinte dias o prazo para o cumprimento do contido as
fls. 17. - Adv. OSNILDO DE ALMEIDA-

119.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-940/2004-LUIZ
CARLOS MEDINA SLECHINSKI x F.S.A. FERROVIA SUL
ATLANTICO S/A e outros -Reconhecido a imcompetencia ab-
soluta deste Juizo e determinado a remessa dos autos a Justica
do Trabalho, para distribuicao a uma de suas Varas locais.-Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA-

120.-REPAR. DANOS DECOR. ATO ILIC.-957/2004-OELSON
GUIMARAES HEIL x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Re-
conhecido a imcompetencia absoluta deste Juizo e determina-
do a remessa dos autos a Justica do Trabalho, para distribuicao
a uma de suas Varas locais.-Adv. JOAO MANOEL GROTT-

121.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-965/2004-AP.
WINNER IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
x TAIPA FOMENTO COMERCIAL LTDA -Sobre a(s)
preliminar(es) e documentos porventura ela acostados, mani-
feste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. MAURICIO J.
MATRAS-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/2005-BANCO ITAU
S.A. x CORNELIA DE GEUS BIERSTEKER -Recebido os tem-
pestivos embargos, com suspensao da causa principal. A parte
embargada, para querendo, em dez (10) dias, impugnar a aao.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e OSIRES GERALDO KAPP-

123.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63/2005-CAM-
POS GERAIS FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
x NERI LEOBET -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. HELCIO SILVA
ORANE-

124.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-169/2004-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP 3a. VARA CIVEL -NISSAN
RECURSOS HUMANOS S/C LTDA x WALDEMIR AUGUS-
TO MACHADO -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga
a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. AFONSO RODE-
GUER NETO-
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0049 000256/2004
0050 000257/2004
0069 000042/2001
0045 000131/2004

IVAN PEGORARO 0043 000444/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0001 000295/1989
JOSE CARLOS DIAS NETO 0022 000095/2002
JOSE MARIA DA SILVA 0048 000242/2004
JOSE VICENTE FERREIRA 0006 000184/1997

0054 000288/2004
JOSUE GROTTI 0001 000295/1989
LEANDRO I. CAMPI DE ALMEI 0042 000419/2003
LUCIANA VEIGA CAIRES 0080 000052/2004

0019 000273/2001
LUIZ RUBENS DOS REIS 0074 000073/2003
MAISA SALES JACOB ROSALIN 0001 000295/1989
MARCELO COELHO DA SILVA 0039 000358/2003
MARCO ANTONIO LAFFRANCHI 0071 000013/2002
MARCOS ALVES VERAS NOGUEI 0053 000287/2004

0052 000268/2004
MARCOS VINICIUS ROSIN 0021 000067/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 0079 000051/2004
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0001 000295/1989
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0001 000295/1989
MARIA ELIZABETH JACOB 0026 000311/2002

0025 000310/2002
0027 000316/2002

MOACI MENDES LEITE 0008 000027/1998
OLAVO ALEXANDRE GOMES 0056 000323/2004
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI 0007 000449/1997

0030 000041/2003
0037 000170/2003
0038 000284/2003
0055 000299/2004
0035 000106/2003

PAULO CESAR JORGE FILHO 0076 000019/2004
PAULO DOS SANTOS SILVA 0031 000042/2003
PAULO S. S. CACHOEIRA 0001 000295/1989
RENATA DE MELO SEVERO 0013 000011/2000

0044 000463/2003
RENATO TOME JESUS 0028 000354/2002
RICARDO BAZONE DA SILVA 0017 000076/2001
ROBERTO LAFRANCHI 0075 000012/2004
ROSSANA MARGOT C. CORREA 0001 000295/1989
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0001 000295/1989
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0016 000189/2000
SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 0004 000265/1996

0010 000032/1999
0057 000324/2004

SILVIO G. FERNANDES 0001 000295/1989
SUELY DOS SANTOS 0070 000081/2001
VALDOMIRA LITEVINSKI BUSA 0009 000017/1999
WALTER SIQUEIRA PITTA 0036 000124/2003
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0018 000253/2001

0020 000017/2002
0034 000081/2003
0033 000080/2003

1.-INDENIZACAO-295/1989-MARIA MOREIRA RIBEIRO e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA/DER-Defiro integralmente o pedido retro. Inti-
mem-se os autores para, no prazo de dez dias, oferecer demons-
trativo atualizado dos creditos constantes dos precatorios, com
abatimento dos valores cedidos e que foram objeto de homolo-
gaçao neste Juizo. Deverao ainda, no mesmo prazo, relacionar
todos os beneficiarios das demais cessoes de credito pendentes
de homologaçao, informando o valor das cessoes. Tal provi-
dencia se mostra necessaria, visto que inumeras foram as ces-
soes realizadas e que estao tramiotando em separado, sendo
recomendavel um controle mais rigoroso por parte deste Juizo,
visando evitar homologaçao que nao cabem nos precatorios.-
Adv. MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA E MAISA SA-
LES JACOB ROSALINSKI-

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-252/1993-LUIZ ANTO-
NIO VAZ DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PORECATU-
Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv.
ADEMAR BARROS-

3.-ARROLAMENTO-232/1995-MARIA ELISA DA SILVA x
JOAQUIM SOBRAL FILHO e outros-Manifeste-se querendo,
haja vista ter decoorido o prazo querido.-Adv. ADEMAR BAR-
ROS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-265/1996-COO-
PERATIVA DO CREDITO RURAL DE PORECATU LTDA x
CLAUDIO ROMAGNOLLI e outros.-Tendo em vista o resul-
tado negativo das praças, manifestar-se ,o prazo legal.-Adv.
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE PASCHOAL CICERO
e outros-Efetuar preparo das custas processuais que se importa
em R$ 120,00 (cento e vinte reais), a Comarca de Bela Vista do
Paraiso-PR, Fone (43) 242 2272, para o efetivo levantamento
da penhora, sob pena de devoluçao da mesma sem seu efetivo
cumprimento.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

6.-ARROLAMENTO-184/1997-ABEL BARTOLOMEU DE

LIMA x ESPàLIO DE IRENE MOTA DE LIMA.-Efetuar o pre-
paro de custas remanescentes que importam em R$-27,00.-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA-

7.-INVENTARIO-449/1997-IRENE SILVA VERAS x ESPO-
LIO DE DARLY FRANCO VERAS-(REITERANDO) Efetuar
o preparo do imposto causa mortis, para efetiva confecçao do
formal de partilha.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI
E SILVA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL-27/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IND. E COM. DE
PRODUTOS DE LIMPEZA NAVEGADOR LTDA e outros-
(REITERANDO) Sobre a praça negativa manifeste-se as par-
tes.-Adv. MOACI MENDES LEITE-

9.-ORDINARIA-17/1999-SIDNEY TAVARES DE CARVALHO
x JOAO DE SENA TEODORO SILVA e outros-(REITERAN-
DO) Ciencia ao requerente sobre o retorno dos autos, para que
requeira o que entender de direito, no prazo de cinco dias.-
Adv. VALDOMIRA LITEVINSKI BUSATO e FRANCISCO
ROSSI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1999-DJAL-
MA EDGAR SOARES x ATALLA-USINA CENTRAL DO
PARANA S/A-Intime-se o credor para, no prazo de cinco dias,
requerer o que entender de direito para o prosseguimento do
feito.-Adv. SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/1999-WILTON CICERO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Defiro o
pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de trinta dias. Apos, mani-
festem-se os credores.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1999-BA-
NESTADO S/A x IRMAOS ROMAGNOLI LTDA. e outros-
Designo os dias 28/02/2005 e 14/03/2005, ambos as 14:00 ho-
ras, para a realizaçao das praças dos bens penhorados.-Adv.
EDER GORINI e EDSON JAMIL SAFADI-

13.-INVENTARIO NEGATIVO-11/2000-FABIO FERNANDO
DOS SANTOS e outros x MANOEL FERREIRA DOS SAN-
TOS-Aguarde-se pelo prazo de tres meses o pagamento do pre-
catorio. Decorrido o prazo, manifeste-se a inventariante.-Adv.
RENATA DE MELO SEVERO-

14.-INDENIZACAO-104/2000-MARILU DE GODOY FIO-
RENTINO x MARCIO ROGERIO MARTINS e outros-(REI-
TERANDO) Prestar informaçoes sobre o devido cumprimento
da Carta Precatoria retirada em 10/08/2004, para Comarca de
Bento Gonçalves-RS.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-161/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ENZO APARECIDO LIMA DA
SILVA-(REITERANDO) Intime-se para requerer o que enten-
der de direito, no prazo de cinco dias.-Adv. DENISE NISHIYA-
MA PANISIO-

16.-INCIDENTAL DE EMBARGOS-189/2000-NIVALDO
MEDEIROS e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Manifeste-
se o credor pelo efetivo cumprimento da Carta Precatoria expe-
dida ao Juizo de Catanduva-SP, retirada pelo mesmo em 18/10/
2004.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

17.-ARROLAMENTO-76/2001-MARIA DE FATIMA BAZO-
NI ALBANEZ e outros x ESPOLIO DE MARCELO EDUAR-
DO ALBANEZ-Efetuar preparo das custas processuais que se
importa em R$ 802,42 (oitocentos e dois reais e quarenta e dois
centavos).-Adv. RICARDO BAZONE DA SILVA-

18.-PREVIDENCIARIA-253/2001-MARIA JOSÉ DA SILVA
MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.-Tendo em vista o anterior posicionamento do Mi-
nisterio Publico, e desnecessaria sua nova intervençao nos au-
tos. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso,
remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional da 4ª Regi-
ao, com as cautelas legais e homenagens de estilo.-Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

19.-INDENIZACAO-273/2001-MARIA APARECIDA NO-
GUEIRA SENHORINI x BANCO BANESTADO S/A-Efetuar
preapro das custas processuais que se importa em R$ 64,80
(sessenta e quatro reais e oitenta centavos).-Adv. SUELI CRIS-
TINA GALLELI-

20.-PREVIDENCIARIA-17/2002-SEBASTIAO CARVALHO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-Ten-
do em vista o anterior posicionamento do Ministerio Publico, e
desnecessaria sua nova intervençao nos autos. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade do recurso, remetam-se os autos
ao egregio Tribunal Regional da 4ª Regiao, com as cautelas
legais e homenagens de estilo.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

21.-ARROLAMENTO-67/2002-ANTONIA NILZA DOS SAN-
TOS x MARIO DOS SANTOS CRUZ e outros-Considerando
que a expediçao do formal de partilha e do interesse exclusivo
dos herdeiros, aguarde-se no arquivo provisorio a comprova-
çao do recolhimento do imposto. Int.-Adv. MARCOS VINI-
CIUS ROSIN-

22.-ACAO DE COBRANCA-95/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO DA
FONSECA BROCA-Tendo em vista a nomeaçao de bens a pe-
nhora, manifestem-se as credoras, no prazo de cinco dias.-Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

23.-PREVIDENCIARIA-142/2002-CELESTINA FERREIRA
DA CONCEICAO ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS.-Recebo a apelaçao em ambos os efei-
tos. Intime-se a apelada para, querendo, oferecer suas contra-
razoes, no prazo legal.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SIL-
VA-

24.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-225/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x LUIZ
CARLOS DE FREITAS e outros-Presentes os pressupostos de
admissibilidade do recurso, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada deste Estado, com as cautelas legais e ho-
menagens de estilo.Int.-Adv. CIBELE DE FATIMA OLIVEI-
RA e GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA-

25.-AÇAO PREVIDENCIARIA-310/2002-MARIA THEODO-
RO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.Int.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

26.-AÇAO PREVIDENCIARIA-311/2002-VANDA AMARO
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional
Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e homenagens de
estilo.Int.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

27.-AÇAO PREVIDENCIARIA-316/2002-MARIA DOS AN-
JOS SOUZA AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
Regional Federal da 4ª Regiao, com as cautelas legais e home-
nagens de estilo.Int.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

28.-ALVARA-354/2002-JEZER FERREIRA DA SILVA e ou-
tros x O JUIZO-Tendo em vista a cota do represenatante do
Ministerio Publico, manifestem-se os requerentes, no prazo de
cinco dias.-Adv. RENATO TOME JESUS-

29.-ALVARA-28/2003-PAULO VITOR FERREIRA e outros x
O JUIZO-Defiro o pedido de fls. 52, concedendo o prazo de
trinta dias para o complemento da prestaçao de contas. Decor-
rido o prazo, manifetem-se os requerentes.-Adv. GEORGE
GRACA MOURA-

30.-ARROLAMENTO-41/2003-ELAINE CRISTINA DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE GILMAR MANOEL DOS SAN-
TOS-Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2003-CELSO FERNAN-
DES DE MATTOS x FAZENDA NACIONAL-(REITERAN-
DO) Sobre a impugnaçao e documentos, manifeste-se o embar-
gante.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

32.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-75/2003-ANTONIO
PARANHOS DA SILVA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM-DER PARANA-Retirar a Carta Precatoria para
seu efetivo cumprimento.-Adv. ADEMAR BARROS-

33.-PREVIDENCIARIA-80/2003-LOCY TRINDADE BAR-
BOSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS-Intime-se a requerente para requerer o que entender de
direito visando a execuçao da sentença.-Adv. ZAQUEU SU-
TIL DE OLIVEIRA-

34.-PREVIDENCIARIA-81/2003-ANEZINA MOTA DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Intime-se a requerente para requerer o que entender de direito
visando a execuçao da sentença.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

35.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-106/2003-C.P. RE-
PRESENTACOES E COBRANCAS S/C LTDA x BANCO
BANESTADO S/A-Tendo em vista a concordancia do perito
em receber seus honorarios ao final do processo, bem como o
contido no Acordao de fls. 163/171, intime-se o requerido para,
no prazo de cinco dias, juntar os documentos elencados no des-
pacho saneador, viabilizando a realizaçao da prova pericial.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

36.-INVENTARIO NEGATIVO-124/2003-ILDA DAS DORES
BATISTA ANDRADE e outros x JORGE BATISTA-Manifes-
te-se, haja vista ter decorrido o prazo requerido.-Adv. WAL-
TER SIQUEIRA PITTA-

37.-DESPEJO-170/2003-USINA CENTRAL DO PARANA S/
A, AGRIC.IND.E COMERCIO x EDUVALDO DE ALMEIDA
LIMA-Efetuar preparo das custas processuais que se importa
em R$ 280,42 (duzentos e oitenta reais e quarenta e dois centa-
vos).-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

38.-ORDINARIA-284/2003-N.C.-CORRETORA DE SEGU-
ROS S/C LTDA-ME e outros x BANCO BANESTADO S/A-
(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ciencia as partes sobre a
remessa dos autos para este Juizo.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-358/2003-VICENTE
FAUSTO DOS SANTOS x CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM e outros-Intime-se o apelado para,
querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal.-Adv.
MARCELO COELHO DA SILVA-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-364/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
MARIA NEUZA DOS SANTOS PICOLO-(REITERANDO)
Tendo em vista o contido na petiçao retro e documentos que a
acompanham, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco
dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

41.-REPARACAO DE DANOS-413/2003-JOSE XAVIER DE
BRITO x LEOPOLDINA MUNHOZ PERON -Especifiquem
as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir. As partes deverao justificar a necessidade
e utilidade da prova que for requerida, sob pena de indeferi-
mento. Intimem-se.-Adv. SIMONE ANDREATTI E SILVA-
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42.-PREVIDENCIARIA-419/2003-VERA LUCIA SACCO
BARBOSA x PARANAPREVIDENCIA SERVIÇO SOCIAL
AUTONOMO-Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir. As partes de-
verao justificar a necessidade e utilidade da prova que for re-
querida, sob pena de indeferimento.-Adv. LEANDRO I. CAM-
PI DE ALMEIDA e FABIANO JORGE STAINZACK-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-444/2003-BANCO
FINASA x JAMIL PAULO DA SILVASobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça manifeste-se a requerente no prazo legal.-
Adv. IVAN PEGORARO-

44.-ARROLAMENTO-463/2003-MARGARIDA DORACI
ANTONIO PAULA e outros x ESPOLIO DE JOSE ANTONIO
SOBRINHO-Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. RENATA DE MELO SEVERO-

45.-REPARACAO DE DANOS-131/2004-APARECIDO AL-
VES DA SILVA x USINA CENTRAL DO PARANA S/A-AGRIC
IND E COM e outros-Tendo em vista a juntada dos documen-
tos de fls. 190/199, manifestem-se os requeridos, querendo, no
prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

46.-ALVARA-188/2004-JOSE IVO DE SOUZA x O JUIZO-
Tendo em vista o contido no oficio retro, manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias.-Adv. GLAUCIUS CAVALCAN-
TI SILVA-

47.-ARROLAMENTO-219/2004-HOMERO CARLOS DE
ABREU x ESPOLIO DE DARCY DE ABREU e DIRCE PAZI-
NI ABREU-Manifeste-se, haja vista ter decorrido o prazo re-
querido.-Adv. ANTONIO DONADON-

48.—242/2004-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-VEL-
SINO RODRIGUES DOS SANTOS e outros x O JUIZO-Ten-
do em vista o parecer do Ministerio Publico, manifetem-se os
requerentes, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE MARIA DA
SILVA-

49.-MBARGOS DO DEVEDOR-256/2004-CESP - COMPA-
NHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x JORGE RUDNEY
ATALLA E OUTROS.-Conforme se ve do despacho proferido
nos autos principais (fls. 753/754), foi declarada a ineficacia
da nomeaçao de bens a penhora feita pela devedora, sendo or-
denada a expediçao de nova carta precatoria para a penhora
dos bens indicados pela credora. Assim sendo, em que pesem
os argumentos utilizados pela devedora, o Juizo ainda nao esta
garantido atraves de regular penhora. Por outro lado, devo des-
tacar que em monento algum foi ventilado que os embargos sao
intempestivos, mesmo porque, conforme destacado pela pro-
pria devedora, o prazo para sua interposiçao e contado da inti-
maçao da primeira penhora. Diante disso, aguarde-se o cum-
primento da precatoria expedida nos autos principais.-
Adv.HAROLDORODRIGUES FERNANDES-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-257/2004-CESP -COMPA-
NHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x USINA CENTRAL
DO PARANA S/A, AGRIC.IND.E COMERCIO.-Conforme se
ve o despacho proferido nos autos principais ( fls. 1.134/1.135),
foi declarada a ineficacia da nomeaçao de bens a penhora feita
pela devedora, sendo ordenada a expediçao de nova carta pre-
catoria para a penhora dos bens indicados pela credora. Assim
sendo, em que pesem os argumentos utilizados pela devedora,
o Juizo ainda nao esta garantido atraves de regular penhora.
Por outro lado, devo destacar que em momento algum foi ven-
tilado que os embargos sao intempestivos, mesmo porque, con-
forme destacado pela propria devedora, o prazo para sua inter-
posiçao e contado da intimaçao da primeira penhora. Diante
disso, aguarde-se o cumprimento da precatoria expedida nos
autos principais.-.Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNAN-
DES-

51.-ANULACAO DE TITULO-262/2004-S. TENAN & TE-
NAN x LISTECOM LISTA TELEFONICA-Defiro o pedido
retro. Aguarde-se pelo prazo requerido. Apos, manifeste-se a
requerente.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

52.-CONHECIMENTO CONDENATORIO-268/2004-JOSE
PEDRO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se o requerente, querendo, no prazo legal.-Adv. MARCOS
ALVES VERAS NOGUEIRA-

53.-INTERDICAO-287/2004-MARIA DE LOURDES FERREI-
RA DA SILVA x IVANILDO JUVINO DA SILVA-...Intime-se a
requerente para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o
laudo pericial encartado as fls. 34, bem como sobre o merito do
pedido.-Adv. MARCOS ALVES VERAS NOGUEIRA-

54.-INVENTARIO-288/2004-CARLOS ALBERTO DA COS-
TA JUNIOR x ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DA COS-
TA-Intime-se o inventariante para, no prazo de cinco dias, jun-
tar documentos do herdeiro Adrian, comprovando sua filiaçao
e casamento. No mesmo prazo, devera juntar procuraçao ou-
torgada pelo herdeiro Anderson e sua esposa, comprovando
documentalmente o casamento.-Adv. JOSE VICENTE FERREI-
RA-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-299/2004-JOANIZIO VI-
EIRA LOPES e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-Efetuar
preparo das custas processuais que se importa em R$ 565,72
(quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos).-
Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

56.-INVENTARIO-323/2004-GENNI QUIROGA MARTINS e
outros x ESPOLIO DE FRANCISCO QUIROGA HERNAN-
DES-Conforme ja foi destacado no despacho inicial, o plano
de partilha nao esta correto. Assim sendo, intime-se a inventa-
riante para, no prazo de cinco dias, oferecer novo plano de
partilha.-Adv. OLAVO ALEXANDRE GOMES-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/2004-VERA LUCIA
BELETTI x BANCO DO BRASIL S.A-Sobre a impugnaçao,
manifestem-se as embargantes, querendo, no prazo legal.-Adv.
GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA e SIDINEI CANDIDO DE
ALMEIDA-

58.-REPARACAO DE DANOS-1/2005-VALDETE AUGUSTA
DA SILVA SANT0S e outros x DEP. DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DE SAO PAULO-DER-SP-...Examinando os autos,
tenho que o pedido de tutela antecipada comporta recepçao.
Com efeito, o documento de folhas 48/51 (laudo de exame e
levantamento de local de acidente de transito) e as fotografias
de folhas 52/71, consistem em prova inequivoca a dar verossi-
milhança as alegaçoes dos autores, quanto a ma condiçao de
conservaçao do acostamento, configurando a culpa da requeri-
da (negligencia) pelo evento narrado na inicial. De outra parte,
o receio de lesao grave e dificil reparaçao esta evidenciado na
incapacidade permanente da autora APARECIDA CLAUDE-
NICE DOS SANTOS para o trabalho (laudo de folha 76), fato
que lhe impede de arcar com os custos do tratamento medico
necessario em face das ledoes sofridas no acidente e de mante-
rem a propria subsistencia. Por derradeiro, nao existe risco de
irreversabilidade dos efeitos do provimento antecipado (paga-
mento de pensao no valor da remuneraçao percebida pela refe-
rida autora), pois a execuçao da medida deve atender a regra
do artigo 588 do Codigo de Processo Civil, o que implica em
prestaçao de cauçao, alem de outras medidas destinadas a nao
permitir a irreversibilidade da situaçao anterior ao provimento
de urgencia. Vale realçar que a jurisprudencia admite o provi-
mento ora antecipado em casos como o versado na inicial, ...
Em face ao exposto, defiro o pedido de tutela antecipada, para
o efeito de impor a re a obrigaçao de pagar a autora APARECI-
DA CLAUDENICE DOS SANTOS, a titulo de pensao mensal
a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) - equivalente a media apro-
ximada da remuneraçao por ela percebido conforme os docu-
mentos de folhas 87/110, desde a data do acidente, mais a quan-
tia mensal de R$ 450,00 ( quatrocentos e cinquenta reais) para
o pagamento de profissional de enfermagem para lhe dar os
necessarios cuidados e assistencia (documentos de folhas 111/
112). Defiro, provisoriamente, o beneficio da assistencia judi-
ciaria gratuita em favor dos autores. Designo o dia 05/04/2005,
as 14:00 horas, para a realizaçao da audiencia de conciliaçao.
Expeça-se carta precatoria para citar a re, na pessoa de seu
representante legal, nos termos do artigo 277 do Codigo de Pro-
cesso Civil.... -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

59.-EXECUCAO FISCAL-62/1988-INSTITUTO DO ACUCAR
E DO ALCOOL - IAA x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A.-Tendo em vista o contido na petiçao retro e documento,
manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias.-Adv. HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES-

60.-EXECUCAO FISCAL-85/1988-I.A.P.A.S. x USINA CEN-
TRAL DO PARANA S/A. -Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais que importam em R$- 972,57. -Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

61.-EXECUCAO FISCAL-27/1990-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS x USINA CENTRAL DO PARA-
NA S/A.-Nomeio o Dr. aloisio L. Mansur , Engenheiro Civil,
membro titular do Instituto Brasileiro de avaliaçoes e Pericias,
para a realizaçao da avaliaçao, devendo oferecer laudo circuns-
tanciado no prazo a ser fixado. Intime-se o perito a apresentar
sua proposta de honorarios, se aceitar o encargo. -Adv. HA-
ROLDO RODRIGUES FERNANDES-

62.-EXECUCAO FISCAL-14/1994-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A.-Tendo em vista o contido na petiçao retro e docu-
mentos que a acompnham, manifeste-se a executada, no prazo
de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

63.-EXECUCAO FISCAL-14/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA.-Tendo em vista o contido na petiçao retro e documen-
tos que a acompanham, manifeste-se a executada, no prazo de
cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

64.-EXECUCAO FISCAL-15/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA -Tendo em vista o contido na petiçao retro e documen-
tos que a acompnham, manifeste-se a executada, no prazo de
cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

65.-EXECUCAO FISCAL-35/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A e outros-Efetuar preparo das custas processuais que
se importam em R$ 1137,21 (um mil, cento e trinta e sete reais
e vinte e um centavos).-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

66.-EXECUCAO FISCAL-5/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A AGRIC. IND. E COM.-Tendo em vista o contido na petiçao
retro e documento que a acompanha, manifeste-se a executada,
no prazo de cinco dias.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FER-
NANDES-

67.-EXECUCAO FISCAL-76/1999-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A.-Defiro o pedido de fls. 77. Intime-se a executada, para no
prazo de dez dias regularizar sua representaçao processual.-
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

68.-EXECUCAO FISCAL-78/1999-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A.-Intime-se a executada para, no prazo de dez dias, regulari-
zar sua representaçao processual.-Adv. HAROLDO RODRI-
GUES FERNANDES-

69.-EXECUCAO FISCAL-42/2001-FAZENDA NACIONAL x
JORGE RUDNEY ATALLA-Efetuar preparo das custas pro-
cessuais que se importa em R$ 833,69 (oitocentos e trinta e

tres reais e sessenta e nove centavos).-Adv. HAROLDO RO-
DRIGUES FERNANDES-

70.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-81/2001-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-PR- 1ª VARA CIVEL-ANDRE GUSTA-
VO BELTRAME x CRISTIANO BUENO SANTOS e outros-
(REITERANDO) Efetuar o preparo das custas processuais que
se importa em R$ 435,51.-Adv. SUELY DOS SANTOS NU-
NES-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/2002-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR- 2ª VARA CIVEL-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO-UNOPAR x MARIA APARECIDA
DAMACENO RANITE-Tendo em vista que as praça foram
negativas, manifestem-se querendo, no prazo legal.-Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI-

72.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-37/2002-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO-SP-30º OFICIO CIVEL-BANCO BMD
S/A x JORGE WOLNEY ATALLA E OUTROS-Tendo em vista
os esclarecimentos prestados pelo Perito, manifestem-se as par-
tes, no prazo de dez dias.-Adv. FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

73.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-34/2003-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR- 3.ª VARA CIVEL-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x JEFERSON
MAXIMO MOREIRA e outros-Intime-se a credora para, no
prazo de cinco dias, informas se houve ou nao interposiçao de
embargos no Juizo deprecante.-Adv. DENISE TEIXEIRA RE-
BELLO MAIA-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-73/2003-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO - 18ª VARA CIVEL -VOLKSWAGEN
DO BRASIL LTDA x PRIMAVEL PRIMAVERA VEICULOS
LTDA-Designo os dias 18/04/2005 e 02/05/2005, ambos as
14:00 horas, para a realizaçao das praças dos bens penhora-
dos.-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

75.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR-10ª VARA CIVEL-UNOPAR-UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANILTON SANTO-
RO JUNIOR-Aguarde-se pelo prazo requerido de 180 (cento e
oitenta) dias. Apos, manifeste-se a credora.-Adv. ROBERTO
LAFRANCHI-

76.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-19/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR 10ª VARA CIVEL-ARAGUAIA
TURBO DIESEL LTDA x EMERSON FERREIRA DE SOU-
ZA-(REITERANDO) Manifeste-se a credora, no prazo de cin-
co dias, requerendo o que entender de direito para o prossegui-
mento da precatoria.-Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

77.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-21/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR-4ªVARA FAZ.PUBL.FAL.E CONC.-
ESTADO DO PARANA x USINA CENTRAL DO PARANA S/
A-Efetuar preparo das custas periciais que se importa em R$
1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais).-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2004-Oriundo da Co-
marca de MARILIA/SP-4.ªVARA CIVEL e INF.E JUVENT.-
VALDEIR RODRIGUES PEREIRA x DECIO VEICULOS-
(REITERANDO) Segundo consta as fls. 20, o executado efe-
tuou o pagamento do debito em execuçao. Assim sendo, mani-
festem-se as credoras, no prazo de cinco dias.-MARCO AN-
TONIO GONÇALVES VALLE-

79.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-51/2004-Oriundo da Co-
marca de LONRINA/PR TERCEIRA VARA CIVEL-BANCO
DO BRASIL S/A x POLO SQUASH E OUTROS-Manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias, sobre certidao do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 26.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

80.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-52/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR-2ª VARA FEDERAL-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF x ROGERIO NORMANHA DA
SILVA-(REITERANDO) Tendo em vista o contido na certidao
do Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Sergio Fabri e outros -
” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Roberto Antonio Busato-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-317/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Bodan Antonio e ou-
tros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo
de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Roberto Antonio Busato-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Estela Maria Kloso-
wski Schwab e outros -” Promova o autor o regular andamento
do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Paulo Guiloski Neto e ou-
tros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo
de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Roberto Antonio Busato-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Dante Luiz Agibert e
outros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Ricardo Agibert e ou-
tros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo
de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Roberto Antonio Busato-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Raquel Schlumberger
Agibert e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Jeanne Maria Servat
Agibert e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x Raquel Schlumberger
Agibert e outros -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. HELDERLIANE MACHADO L. RICKLI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Edson Gilberto Teixei-
ra e outros -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
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sao.”-Adv. Roberto Antonio Busato-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-288/1998-RIO
PARANA CIA SECURATIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x AUGUSTO TERNOSKI -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. HELDERLIANE MACHADO L.
RICKLI-

12.-Alimentos-102/1999-Leoni Moreira Rodrigues x Pedro
Neves Rodrigues -” Promova o autor o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de
suspensao.”-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

13.-Execucao de alimentos-152/2000-CKSON RODRIGUES
DE SOUZA SILETOKEI e outros x Augusto Siletokei -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. VANIA
MARA MOREIRA DOS SANTOS-

14.-Anulatoria-123/2001-AGIBERT MADEIRAS E DERIVA-
DOS S.A x Angelo Eduardo Uliana e outros -” Ao autor para,
no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 502,11, sob as penas da
lei.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-79/2002-Julia Petriu
x Julio Cezar Kotsko -” Ao autor para, no prazo de 48:00 ho-
ras, efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$
717,57, sob as penas da lei.” -Adv. Pedro Kuasnei-

16.-Busca e Apreensao-Cautelar-106/2002-Jandira Ohse de
Vargas x Ademir Cesar Ohse de Vargas -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. VANIA MARA MOREI-
RA DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS
x Rodrigo Marcelo de Oliveira & Cia Ltda -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. MAGALI SCHEMBER-
GER SCHAFRANSKI-

18.-Execucao de alimentos-270/2002-Ilda Aparecida dos San-
tos Luz e outros x Sebastiao da Luz -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 267/VIII/CPC.”-Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

19.-Execucao de alimentos-448/2002-Luana Grasiele Castro
Caetano e outros x Sergio Luiz Caetano -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. LUIS CARLOS ANTO-
NIO e KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO-

20.-INVENTARIO-49/2003-Tereza Vaz Latczuk Techy x Joao
Techy -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Vania Mara Moreira dos Santos-

21.-INVENTARIO-79/2003-Arlei Gelinski x Hamilton Gelinski
-” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o
prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.”
-Adv. Vania Mara Moreira dos Santos-

22.-DESPEJO-175/2003-Nestor Techy x NELIO ACIR REI-
GHERT -” Deferido o pedido de suspensao do processo. De-
corrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento
do feito.” -Adv. Vania Mara Moreira dos Santos-

23.-Execucao de alimentos-176/2003-Alicia Rodrigues Szes-
tchuk e outros x Nestor Szestchuk -” Julgado extinto com ful-
cro no artigo 267/III/CPC. Condenado o autor no pagamento
das custas processuais.”-Adv. ELI CORREA FERNANDES-

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-286/2003-Nadil de Apa-
recida Moraes x BANCO DO BRASIL S.A -” Ao autor para, no
prazo de 48:00 horas, efetuar o recolhimento das custas do
Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 75,00 conforme disciplina o
art. 19 do CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/
95 da Egregia Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria
que encontra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei.”-Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

25.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-401/2003-Tadeu Zahai-
dak e outros x -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. Renato Sequinel-

26.-Alvara-409/2003-Lucia Podugurski Zagulski x Francisco
Zagulski -” Julgado extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC.”-
Adv. Pedro Kuasnei-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x Flavio Senakievicz -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Joao Roberto
Chociai-

28.-Arrolamento-455/2003-Catarina Voichik Kuzma x Andre
Kuzma -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Pedro Kuasnei-

29.-RESOLUCAO DE CONTRATO-492/2003-Gargill Agricola
S/A x Mario Chomen -” Recebida a apelacao nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar contra-razoes.” -Adv. MURILO ZANETTI
LEAL, Joaquim Alves de Quadros-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-47/2004-NELSON DAL
SANTOS x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
PRUDENTOPOLIS e outros-” Ciencia as partes do retorno dos

presentes autos.” Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
e AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

31.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-121/2004-Maria Bodnar
x -” Sobre a impugnacao e documentos apresentados, manifes-
te-se o autor, no prazo legal.-” -Adv. Vania Mara Moreira dos
Santos-

32.-separacao litigiosa-215/2004-Rita de Melo Fracaro da Rosa
x Joao Antunes da Rosa -” Promova o autor o regular andamen-
to do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo
de suspensao.”-Adv. Renato Sequinel-

33.-separacao consensual-251/2004-Nelvir Luiz Lenarte e ou-
tros x -” Acolho a emenda de fls. 32/44. Devendo as partes
comparecer perante este Juizo, acompanhadas de seu procura-
dor, nos termos do artigo 1122, do Codigo de Processo Civil,
em data previamente agendada junto a Escrivania.”-Adv. Ma-
gali Schemberger Schafranski-

34.-USUCAPIAO-430/2004-Trajano Rodrigues da Rocha e
outros x -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

35.-Ordinaria-431/2004-Espolio de Joanna Petrowicz Voidelo
e outros x Maria de Lurdes Sampaio Padilha-” Deve a nobre
procuradora da autora, assinar o pedido de fls. 62, sob pena de
indeferimento.” Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

36.-separacao consensual-498/2004-S.J.M.O. e outros x -” Pro-
cesse-se em segredo de Justica (art. 155,II, CPC). Recebo a
inicial, devendo as partes comparecer perante este Juizo, acom-
panhadas de seu procurador, nos termos do artigo 1122, do
Codigo de Processo Civil, em data previamente agendada junto
a Escrivania.”-Adv. Renato Sequinel-

37.-EXECUCAO FISCAL-42/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x ESTEFANO KONOPKA FILHO -” Promova
o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias,
eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

38.-EXECUCAO FISCAL-54/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Silvestre Wuchryn -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

39.-EXECUCAO FISCAL-75/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Augusto Fila -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

40.-EXECUCAO FISCAL-8/1992-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x EDWIN S. P. DE CARVALHO -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

41.-EXECUCAO FISCAL-51/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Odair Hoffmann -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

42.-EXECUCAO FISCAL-8/1996-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x LAJES TREVO LTDA
-” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Joaquim Antonio Almeida Carmo-

43.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-47/1997-FAZENDA
NACIONAL x Canderoi Mainardes Filho -” Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. JOAO LUIZ
DE LAIA-

44.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-151/1998-FAZENDA
NACIONAL x Comercio de Alimentos Sucebom Ltda -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. JOAO
LUIZ DE LAIA-

45.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-154/1998-FAZENDA
NACIONAL x Celso Luiz Calisario - ME -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

46.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-37/1999-FAZENDA
NACIONAL x CELSO BOBATO LOPES -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. GILMAR CARLOS DE
RE-

47.-EXECUCAO FISCAL-42/2000-FAZENDA NACIONAL x
COMERCIO DE ALIMENTOS SUCEBOM LTDA -” Promova
o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias,
eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. JOAO LUIZ
DE LAIA-

48.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-55/2000-FAZENDA
NACIONAL x CELSO LUIZ CALISARIO - ME -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. JOAO LUIZ DE
LAIA-

49.-EXECUCAO FISCAL-88/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Davi Lubczyk -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

50.-EXECUCAO FISCAL-108/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulo Falbota -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

51.-EXECUCAO FISCAL-137/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Izaias Mariano dos Santos -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

52.-EXECUCAO FISCAL-148/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Paulino Choropacz -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

53.-EXECUCAO FISCAL-181/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Zani Carlos Bervenvanco -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

54.-EXECUCAO FISCAL-230/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Antonio Florindo -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

55.-EXECUCAO FISCAL-252/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x J.V.C. Santos & Cia Ltda -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

56.-EXECUCAO FISCAL-273/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Antonio Bonilla Fernandes -” Promova
o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias,
eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO-

57.-EXECUCAO FISCAL-299/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ana Maria Pereira da Silva -” Promova o au-
tor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

58.-EXECUCAO FISCAL-314/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Tadeu Marcinek -” Promova o autor o regular
andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado
o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

59.-EXECUCAO FISCAL-329/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Michalouski -” Promova o autor o re-
gular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

60.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Ademir Gomes da Sil-
va -” Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo
de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
Joaquim Antonio Almeida Carmo-

61.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-5/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
MADEIRAS KLOSOWSKI LTDA -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. THELMA HAYASHI AKA-
MINE-

62.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-43/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x CERAMICA TABATINGA LTDA -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. GIL-
MAR CARLOS DE RE-

63.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-63/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x HOMERO PRZYGOCKI & CIA LTDA -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
JOAO LUIZ DE LAIA-

64.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-81/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Regina Kraiczyi -” Promova o autor o regu-
lar andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expi-
rado o prazo de suspensao.”-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

65.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-83/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x G. E MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

66.-EXECUCAO FISCAL-49/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x Malharia Iracema S/A -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. THELMA
HAYASHI AKAMINE-

67.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-60/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Gilberto Aparecido
da Vanzo -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

68.-EXECUCAO FISCAL-85/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Oscar do Prado Martins -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

69.-EXECUCAO FISCAL-10/2004-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Pedro Denczuk Filho -” Promova o autor o
regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

70.-Carta Precatoria-141/2004-Oriundo da Comarca de ARAU-
CARIA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x Derly Jean Aniceto -” Sobre o contido na certidao
de fls. 20, manifeste-se o autor em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-
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1.-INDENIZACAO-160/2000-Alfredo Basilio Michalczuk x
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-” Ciencia a parte do re-
torno dos presentes autos.” Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/2000-Darci
Salanti x Aluizio Bosak e outros-” Manifeste-se o exequente
em 05 dias, requerendo o que entender de direito.” Adv. GUA-
RACI M. SINHORI-

3.-REPARACAO DE DANOS-190/2001-Tadeu Afonso Orlo-
vski x MARQUIANO PARTOCKI -” Sobre a negativa do mei-
rinho que em sintese diz que, deixou de proceder a penhora em
bens do executado, face nao encontra-los, manifeste-se o exe-
quente, em cinco (05) dias.” -Adv. Pedro Kuasnei-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-383/2001-Glacir Rossetim
Demczuk e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-”
Deve a nobre procuradora dos autores, no prazo de 05 dias,
manifestar-se no presente feito, adequando o pedido ao proce-
dimento cabivel, eis que a decisao constante no presente feito
trata-se de sentenca iliquida.” Adv. ANGELICA SANSON
ANDRADE-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-386/2001-Maria Setni e ou-
tros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS-” Deve a procura-
dora dos autores, no prazo de 05 dias, manifestar-se no presen-
te feito, adequando-o o pedido ao procedimento cabivel, eis
que a decisao constante no presente feito, trata-se de sentenca
iliquida.” Adv. ANGELICA SANSON ANDRADE-

6.-Consignacao em Pagamento-417/2001-Joao Henrique Lu-
dwig x Banco Itau S.A-” Ciencia as partes do retorno dos pre-
sentes autos, para, querendo, no prazo de 05 dias, postularem o
que entenderem de direito.” Adv. Pedro Kuasnei e JOAO RO-
BERTO CHOCIAI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/2002-Fabri-
ca de Fogoes Oeste Ltda x S.A de Oliveira Esportes -” Deferi-
do o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, de-
verÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
PAULO GIOVANI FORNAZARI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2002-Jose Sami Galvao
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x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTO-
POLIS-” Considerando que o E. Tribunal de Alcada anulou a
sentenca, ao embargante para que renove o requerimento de
prova a ser produzida, no prazo de 05 dias, sob pena de se
presumir que nao ha mais interesse na sua producao.” Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-393/2002-Joana Kocodeniak
Ostapiv x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A-” Cien-
cia as partes do retorno dos presentes autos, para querendo, no
prazo de 05 dias, postularem o que entender de direito.” Adv.
ELI CORREA FERNANDES e ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO-

10.-INDENIZACAO-464/2002-Veronica Malko x Centro de
Tradicoes Gauchas - CTG-” Ciencia as partes do retorno dos
presentes autos, para querendo no prazo de 05 dias, postularem
o que entenderem de direito, pena de arquivamento.” Adv. Va-
nia Mara Moreira dos Santos e LUIZ CESAR SANCHES-

11.-Alvara-182/2004-Maria Antonia Amancio x -” Converto o
julgamento em diligencia. Emende-se a inicial para fins de jun-
tar declaracoes do autor, firmada de proprio punho, atestando
que nao possui condicoes de arcas com as despesas do proces-
so sem prejuizo de seu proprio sustento e de sua familia, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita.” -Adv. Antonio Woiciechowski-

12.-Divisao Judicial-236/2004-Nestor Bahri Primo e outros x
Vassilio Kinach e outros -” Sobre a contestacao apresentada,
manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. Ayr Azevedo
de Moura Cordeiro-

13.-INDENIZACAO-314/2004-Waldemar Jose de Lima x Ma-
rkiano Antonio -” Sobre a contestacao e documentos apresen-
tados, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. AMO-
RITI RIBEIRO-

14.-ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-316/2004-Cecilia
Aparecida de Oliveira x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. -” 1 - Revogo o despacho de fls. 68,
item II. 2 - Em decorrencia dos presentes autos terem sidos
remetidos a este Juizo em decorrencia de declaracao de incom-
petencia absoluta, determino o prosseguimento do processo,
nos moldes do rito ordinario. 3 - Sobre a contestacao e docu-
mentos apresentados, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-
” -Adv. NOEMI LEITE BENETTI-

15.-Arrolamento-338/2004-Sofia Cirino da Cruz x Estanislau
Denesczevicz -” Nomeado como inventariante o requerente,
independente de termo. Deve o inventariante juntar em 10 dias,
as certidoes negativas das Fazendas Publicas (Estadual, Fede-
ral e Municipal), relativas aos bens do espolio.-” -Adv. ELI
CORREA FERNANDES-

16.-ACAO INOMINADA-375/2004-Laurindo Maximiliano da
Silva Lima x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Sobre a
contestacao e documentos apresentados, manifeste-se o autor,
no prazo de 10 dias.-” -Adv. Antonio Woiciechowski-

17.-Adjudicacao Compulsoria-506/2004-Paulo Alberto Pache-
co x -” Sobre o contido na certidao de fls. 17, manifeste-se o
autor em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Cosme Pinto de Carvalho-

18.-EXECUCAO FISCAL-47/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Lelis Penteado de Carvalho -” Indeferi-
do o pedido formulado as fls. 50. Ao exequente para no prazo
de 05 dias, manifestar-se no presente feito, postulando o que
entender de direito”.-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

19.-EXECUCAO FISCAL-63/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Teodozio Zenzeluk -” Sobre o contido as fls.
45/46, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

20.-EXECUCAO FISCAL-82/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x JOSE LELIS PENTEADO DE CARVALHO
-” Indeferido o pedido formulado as fls. 55. Ao exequente para
no prazo de 05 dias, manifestar-se no presente feito, postulan-
do o que entender de direito.” Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

21.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-16/1995-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x Celso Luiz
Schafranski -” Sobre o contido na certidao de fls. 86 verso,
manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET-

22.-EXECUCAO FISCAL-29/1996-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Elias Dorneles Mandu
Lopes -” Sobre o contido na certidao de fls. 26 verso, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO-

23.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-1/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Ceramica Tabatinga -
” Devolvido a exequente o direito de nomear bens a penhora,
uma vez que a executada nao compareceu em cartorio para as-
sinar o termo. A exequente para no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se, postulando o que entender de direito.-” -Adv. THELMA
HAYASHI AKAMINE-

24.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-27/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA TABA-
TINGA LTDA-” Devolvido a exequente o direito de nomear
bens a penhora, uma vez que a executado nao compareceu em
cartorio para assinar o respectivo termo. A exequente para no
prazo de 10 dias, manifestar-se, postulando o que entender de
direito.” Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

25.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-27/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HOMERO PRZYGO-
CKI & CIA LTDA -” Sobre o contido na certidao de fls. 69
verso, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

26.-EXECUCAO FISCAL-76/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jose Boiko -” Sobre o contido as fls. 53, ma-
nifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender
de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

27.-EXECUCAO FISCAL-131/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Gentil Donini -” Sobre o contido as fls.80/
82, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

28.-EXECUCAO FISCAL-216/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Angelo Roveda -” Sobre o contido as fls. 83/
84, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

29.-EXECUCAO FISCAL-241/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Eliseu do Nascimento -” Sobre o contido as
fls. 85/86, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

30.-EXECUCAO FISCAL-256/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jackson Luiz Poli -” Sobre o contido as fls.
82, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

31.-EXECUCAO FISCAL-260/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Carlos Burko Lopes -” Sobre o contido
as fls. 65, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

32.-EXECUCAO FISCAL-265/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Jonas Rudek -” Sobre o contido as fls. 79,
manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-

33.-EXECUCAO FISCAL-317/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Roseli Terezinha dos Santos -” Sobre o conti-
do as fls. 74, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando
o que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

34.-EXECUCAO FISCAL-319/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Roberto Tokarski -” Sobre o contido as fls.
96/97, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

35.-EXECUCAO FISCAL-366/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Terezinha da Aparecida Bueno -” Sobre o
contido as fls. 122/124, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

36.-EXECUCAO FISCAL-127/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Luiz Valdir Guilherme -” Sobre o contido as
fls. 75/76, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

37.-EXECUCAO FISCAL-142/2001-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Com. de Telefones Imbituva Ltda -” Sobre o
contido as fls. 137/138, manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

38.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-75/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Anisio Papirniak -” Indeferido o pedido for-
mulado pelo credor (fls. 46). Ao exequente para no prazo de 05
dias, manifestar-se nos presentes autos, postulando o que en-
tender de direito”.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

39.-EXECUCAO FISCAL-80/2003-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Wilson Jose Olivette -” Sobre o contido as
fls. 45/51, manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o
que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

40.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEREIRA COL-
VAN LTDA -” Sobre o contido as fls. 27, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

41.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-38/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALPASEDA DO
BRASIL LTDA -” Sobre o contido na certidao de fls. 09 verso,
manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que enten-
der de direito.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

42.-Carta Precatoria-28/2004-Oriundo da Comarca de CLEVE-
LANDIA/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MADEVANZO INDUSTRIA
DE MADEIRA LTDA -” Indeferido o pedido formulado pelo
exequente, uma vez que nao ficou demonstrado quais os moti-
vos que a impedem de diretamente requerer os contratos junto
aquela entidade, uma vez que sao publicos e independem de
requisicao judicial”.-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

43.-guarda provisoria-12/2005-I.Z.C. x I.C. -” Emende-se a
inicial para fins de juntar declaracoes do autor, firmada de pro-
prio punho, atestando que nao possui condicoes de arcas com

as despesas do processo sem prejuizo de seu proprio sustento e
de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-
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1.-Busca e Apreensao-Cautelar-44/1997-ESTADO DO PARA-
NA x Ademir de Souza -” Julgado extinto com fulcro no artigo
794/II/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv. THELMA HAYASHI
AKAMINE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ALBERTO BOSAK & FILHOS LTDA
e outros -” Sobre a informacao da Sra. Contadora Judicial e
laudo de avaliacao de fls. 143/151, no valor total de R$
1.239.362,92, manifestem-se as partes no prazo legal. Deve o
credor ainda, no mesmo prazo, efetuar o preparo das custas da
Sra. Avaliadora Judicial no valor de R$ 1.569,75, remetendo
cheque nominal a referida serventuaria.” -Adv. HELDERLIA-
NE MACHADO L. RICKLI-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2004-Michele Boruch x Fa-
bian Luiz Demezuk Hladki -” Julgado extinto com fulcro no
artigo 267/VIII/CPC. Condenado o autor no pagamento das
custas processuais.”-Adv. MARCELO BARZOTTO e LUIZ
CESAR SANCHES-

4.-EXECUCAO-103/2004-Joao Roberio Marcondes Diniz x
Ceramica Joadri Cruz Ltda -” Deve o procurador do exequen-
te, no prazo de 05 dias, regularizar a procuracao de fls. 32, eis
que a execucao foi proposta por pessoa fisica, e a referida pro-
curacao juntada nos autos, refere-se a pessoa juridica”.-Adv.
LUIS CARLOS ANTONIO-

5.-USUCAPIAO-295/2004-Leonardo Paczkoski e outros x -”
Indeferido a peticao inicial e julgado extinto com fulcro no
artigo 267/I/CPC. Condenado o autor no pagamento das custas
processuais.”-Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

6.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-381/2004-Granosil -
Silos e Equipamentos Ltda x Edimilson Roberto Rickli -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 170,80, sob
as penas da lei.” -Adv. PAULO CELSO COSTA-

7.-USUCAPIAO-541/2004-Joao Maria Penteado e outros x -
Emende-se a inicial em 10 dias, juntando-se aos autos: 1) pro-
va de figuracao do imovel junto ao cadastro municipal ou ao
INCRA; 2) Rol de testemunhas que possam comprovar a posse
do requerente e de seus antecessores.” -Adv. Vania Mara Mo-
reira dos Santos-

8.-USUCAPIAO-542/2004-Jose Miniuk e outros x -Emende-
se a inicial em 10 dias, juntando-se aos autos: 1) prova de figu-
racao do imovel junto ao cadastro municipal ou ao INCRA; 2)
Rol de testemunhas que possam comprovar a posse do reque-
rente e de seus antecessores.” -Adv. Vania Mara Moreira dos
Santos-

9.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-6/2005-Olivia do Carmo
Siqueira x -” Emende-se a inicial para fins de juntar declaraco-
es do autor, firmada de proprio punho, atestando que nao pos-
sui condicoes de arcas com as despesas do processo sem pre-
juizo de seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistencia judi-
ciaria gratuita.” -Adv. OSVALDIR NODARI-

10.-separacao consensual-7/2005-A.d.S. e outros x -” Proces-

se-se em segredo de Justica (art. 155,II, CPC). Recebo a inici-
al, devendo as partes comparecer perante este Juizo, acompa-
nhadas de seu procurador, nos termos do artigo 1122, do Codi-
go de Processo Civil, em data previamente agendada junto a
Escrivania.” Adv. Vania Mara Moreira dos Santos-

11.-USUCAPIAO-9/2005-Amilton Rossa e outros x -Emende-
se a inicial em 10 dias, juntando-se aos autos prova de figura-
cao do imovel junto ao cadastro municipal ou ao INCRA.” -
Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

12.-USUCAPIAO-10/2005-Pedro Jacomino Rossa e outros x -
Emende-se a inicial em 10 dias, juntando-se aos autos prova de
figuracao do imovel junto ao cadastro municipal ou ao INCRA.”-
Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

13.-separacao consensual-11/2005-N.B. e outros x -” Proces-
se-se em segredo de Justica (art. 155,II, CPC). Recebo a inici-
al, devendo as partes comparecer perante este Juizo, acompa-
nhadas de seu procurador, nos termos do artigo 1122, do Codi-
go de Processo Civil, em data previamente agendada junto a
Escrivania.”-Adv. Vania Mara Moreira dos Santos-

14.-Execucao de alimentos-14/2005-J.N.J. e outros x J.C.J. -”
Emende-se a inicial para fins de juntar declaracoes do autor,
firmada de proprio punho, atestando que nao possui condicoes
de arcas com as despesas do processo sem prejuizo de seu pro-
prio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

15.-Execucao de alimentos-15/2005-L.M.V. e outros x L.T.V. -
” Emende-se a inicial para fins de juntar declaracoes do autor,
firmada de proprio punho, atestando que nao possui condicoes
de arcas com as despesas do processo sem prejuizo de seu pro-
prio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

16.-Conversao de Sep em Divorcio-16/2005-J.Z. e outros x -”
Emende-se a inicial para fins de juntar declaracoes do autor,
firmada de proprio punho, atestando que nao possui condicoes
de arcas com as despesas do processo sem prejuizo de seu pro-
prio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

17.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-18/2005-Cargi-
ll Agricola S/A x Luiz Poczynek e outros -” Ao autor para no
prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 609,00, ciente de que se nao for preparado
serÈ cancelada a distribuicao nos termos do art. 257 do CPC.”
-Adv. Cesar Luiz Tavarnaro-

18.-INTERDICAO-20/2005-Rosalia Mayer x Silvestre de Paula
Carlos -” Emende-se a inicial para fins de juntar declaracoes
do autor, firmada de proprio punho, atestando que nao possui
condicoes de arcas com as despesas do processo sem prejuizo
de seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento do pedido de assistencia judiciaria
gratuita.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

19.-INTERDICAO-21/2005-Rosalia Mayer x Pedro Suchma-
nouski -” Emende-se a inicial para fins de juntar declaracoes
do autor, firmada de proprio punho, atestando que nao possui
condicoes de arcas com as despesas do processo sem prejuizo
de seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento do pedido de assistencia judiciaria
gratuita.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

20.-INTERDICAO-22/2005-Rosalia Mayer x Noemia Borto-
luzzi -” Emende-se a inicial para fins de juntar declaracoes do
autor, firmada de proprio punho, atestando que nao possui con-
dicoes de arcas com as despesas do processo sem prejuizo de
seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento do pedido de assistencia judiciaria gra-
tuita.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

21.-separacao litigiosa-23/2005-M.A.d.S.S.C. x J.a.M.C. -”
Emende-se a inicial para fins de juntar declaracoes do autor,
firmada de proprio punho, atestando que nao possui condicoes
de arcas com as despesas do processo sem prejuizo de seu pro-
prio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-24/2005-J.A.G.d.S.
e outros x J.A.F. -” Emende-se a inicial para fins de juntar de-
claracoes do autor, firmada de proprio punho, atestando que
nao possui condicoes de arcas com as despesas do processo
sem prejuizo de seu proprio sustento e de sua familia, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistencia
judiciaria gratuita.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

23.-Execucao de alimentos-25/2005-J.A.G.d.S. e outros x J.A.F.
-” Emende-se a inicial para fins de juntar declaracoes do autor,
firmada de proprio punho, atestando que nao possui condicoes
de arcas com as despesas do processo sem prejuizo de seu pro-
prio sustento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -
Adv. Magali Schemberger Schafranski-

24.-Alimentos-29/2005-P.S.S. e outros x E.S. -” Emende-se a
inicial para fins de juntar declaracoes do autor, firmada de pro-
prio punho, atestando que nao possui condicoes de arcas com
as despesas do processo sem prejuizo de seu proprio sustento e
de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -Adv. GENILSON
PEREIRA-

25.-REPARACAO DE DANOS-30/2005-Adao Jorge Gaspar x
CAMINHOS DO PARANA S.A -” Emende-se a inicial para
fins de juntar declaracoes do autor, firmada de proprio punho,
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atestando que nao possui condicoes de arcas com as despesas
do processo sem prejuizo de seu proprio sustento e de sua fa-
milia, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do pedi-
do de assistencia judiciaria gratuita.” -Adv. GENILSON PE-
REIRA-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-31/2005-M.C.S. e
outros x E.J.F. -” Emende-se a inicial para fins de juntar decla-
racoes do autor, firmada de proprio punho, atestando que nao
possui condicoes de arcas com as despesas do processo sem
prejuizo de seu proprio sustento e de sua familia, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistencia
judiciaria gratuita.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

27.-separacao litigiosa-34/2005-A.R.S.B. x J.B. -” Emende-se
a inicial para fins de juntar declaracoes do autor, firmada de
proprio punho, atestando que nao possui condicoes de arcas
com as despesas do processo sem prejuizo de seu proprio sus-
tento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara-

28.-INTERDICAO-36/2005-T.L. x I.L. -” Emende-se a inicial
para fins de juntar declaracoes do autor, firmada de proprio
punho, atestando que nao possui condicoes de arcas com as
despesas do processo sem prejuizo de seu proprio sustento e de
sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do
pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-42/2005-DOMINGOS LUIZ
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL -” Recebido os embargos para discussao, com a suspen-
sao da execucao. Ao embargado para no prazo de 30 dias, im-
pugnar os embargos.-”-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

30.-Alimentos-53/2005-M.E.F. e outros x E.F. -” Emende-se a
inicial para fins de juntar declaracoes do autor, firmada de pro-
prio punho, atestando que nao possui condicoes de arcas com
as despesas do processo sem prejuizo de seu proprio sustento e
de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento
do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -Adv. ELI COR-
REA FERNANDES-

31.-separacao litigiosa-54/2005-M.G.T. x B.T.P. -” Emende-se
a inicial para fins de juntar declaracoes do autor, firmada de
proprio punho, atestando que nao possui condicoes de arcas
com as despesas do processo sem prejuizo de seu proprio sus-
tento e de sua familia, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento do pedido de assistencia judiciaria gratuita.” -Adv.
Cosme Pinto de Carvalho-

32.-CARTA DE ORDEM-6/2005-Oriundo da Comarca de TRI-
BUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4¦ REGIAO -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL S.A x Carlos Antonio Martins e ou-
tros -” Ao autor para no prazo legal, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 214,76, ciente de que em
trinta dias nao for preparado serÈ cancelada a distribuicao nos
termos do art. 257 do CPC.” -Adv. SANDRA REGINA DE M.
BERTOLETTI-

33.-Carta Precatoria-10/2005-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO/PR - VARA CIVEL E ANEXOS -DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA x Airton Jose Basilio -” Ao autor para no
prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais no va-
lor de R$ 208,51, ciente de que em trinta dias nao for prepara-
do serÈ cancelada a distribuicao nos termos do art. 257 do CPC.”
-Adv. Walmor Floriano Furtado-

34.-guarda provisoria-42/2004-D.R.B. x C.H. e outros -” Ho-
mologado o acordo celebrado, e julgado extinto o processo,
com julgamento do merito, com basse no artigo 269, inciso III,
do CPC.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-391/1995-SILVIO JOSE
SCHMITT x STELLA GODOY DA SILVA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face a devolucao da Carta Precatoria com dili-
gencia positiva de citacao da requerida. Prazo 5 dias.-Adv.
EWALDINO PINTO MACEDO-

2.-BUSCA E APREENSAO-835/1995-BANCO BRADESCO
S/A x MOVEIS LEGAL LTDA-Nova vista ao Sindico, Falida e
MP face a parte final de fl.360.-Adv. WELINGTON CARARO
MACHADO e TELMO DORNELLES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-575/1996-BAN-
CO ITAU S/A x ALTAVIR ZANILO e outros-Vista as partes
face a decisao de fls.458/465.-Adv. ANTONIO SBANO, LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA e SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI-

4.-USUCAPIAO-1391/1997-SAMUEL FERNANDEZ LUIZ x
NELSON ONOFRE GASPARIN e outros -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls.202-verso do SR. Oficial de Justica
- proceder o deposito da quantia correspondente conforme pre-
ve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a 06 diligencias, no valor de R$ 311,50. -
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

5.-DEPOSITO-307/1998-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A x DARCI CORDEIRO DA SILVA-1.A autora plei-
teia a expedicao de oficios a Receita Federal, Associacao Co-
mercial do Parana e ao Serasa. 2.Entretanto, em recente deci-
sao, os ministros do Egregio Superior Tribunal de Justica deci-
diram pelo indeferimento de pedidos que visem oficiar orgaos
publicos para a localizacao de contas bancarias em nome do
devedor, ou mesmo para a localizacao do seu endereco. O Egre-
gio Tribunal de Justica do nosso estado compartilha o mesmo

entendimento, conforme se verifica quando solicitada a expe-
dicao de oficios as instituicoes de credito visando obter infor-
macoes sobre a conta do executado. 3.Ademais, verifica-se que,
exceto a Receita Federal a qual impossibilita o fornecimento
de dados pela via administrativa, os demais orgaos nao apre-
sentam resistencia ao fornecimento das mencionadas informa-
coes, uma vez que, passiveis de consulta, nao os foram. 4.Pelo
exposto, DEFIRO a expedicao de oficios somente a Receita
Federal. 5. Intime-se o requerente para retirar o oficio e enca-
minhar ao cumprimento.-Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI-

6.-ORDINARIA-829/1998-NOVO HAMBURGO CIA DE SE-
GUROS GERAIS x BANCO DO BRASIL S.A -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. NIL-
TON CEZAR M.DE MENEZES, ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA, CLAUDIA VARGAS DE LIMA, MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS, BLAS GOMM FILHO,
SILVIA A.GOMM e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FI-
LHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1181/1998-WALTER DAL
TOSO JUNIOR x TCHEDOCES DISTRIBUIDORA DE DO-
CES LTDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o pedido de fl.85
pela suspensao do feito ate o cumprimento do acordo, prazo de
cinco dias.-Adv. ADEL EL TASSE e EUROLINO SECHINEL
DOS REIS-

8.-USUCAPIAO-53/2000-ADEMIR DE ASSIS CORDEIRO e
outros x ERNESTO PONTONI FILHO-Acolho a promocao de
fl. 82. Intime-se o autor para dar atendimento ao contido a fl.64.-
Adv. MARIA MERCEDES UBA-

9.—516/2001-EVERSON LUIS DOS SANTOS x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
petitorio de fls.898/899 pela homologacao da transacao reali-
zada entre as partes e imediata expedicao de alvara de levanta-
mento dos depositos realizados em favor da re. Prazo 5 dias.-
Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

10.—1054/2001-EMPRESA DE TRANSPORTE NORSUL
LTDA x MERCEDES BENZ LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -Desp.fl.317 - 1.Analisando os autos, en-
tendo que nao e o caso de julgamento antecipado. 2.Em assim
sendo, a prova pericial deve ser realizada. 3.Portanto, intime-
se a re para proceder o deposito dos honorarios do Sr. Perito
conforme consta de fls.274. Desp.fl.319 - Intime(m)-se(m) o(os)
reus face a decisao de fl.317, que mantenho, prazo de cinco
dias.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

11.-DEPOSITO-1/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x JA-
NETE GUIMARRA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a de-
volucao da Carta Precatoria com diligencia negativa. Prazo 5
dias.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO-1044/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x VITAL CO-
ELHO FILHO-Defiro o pedido de dilacao de prazo para cum-
primento da Carta Precatoria, conforme requer a fl.37. Prazo
60 dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

13.-DEPOSITO-1179/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC E INVESTIMENTO x JAIR JOSE MORO-Defiro a
juntada de substabelecimento conforme consta de fls.60/61.
Intime-se a requerente para retirar os oficios e encaminhar ao
cumprimento.-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH,
KARINE CRISTINA DA COSTA-

14.-REPARACAO DE DANOS-594/2003-MARIA SEBASTI-
ANA DE ANDRADE x SCHERING DO BRASIL QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autora para dar
atendimento ao contido no petitorio de fl.146, declinando os
medicos que a atenderam quando da prescricao do Microvlar
bem como pre-natal e parto referentes a gestacao em
questao.Prazo 5 dias.-Adv. EMERSON EDUARDY SENKO,
REGINALDO GIOVANI VIEIRA-

15.—1400/2003-ELIEL FELIP e outros x M M INCORPORA-
COES S/C LTDA e outros-1.A preliminar de fl.58 quanto a Ile-
gitimidade da segunda Requerente, a de fl.60 em relacao a Ca-
rencia de Acao, bem como tambem a Carencia de Acao de fls.167
dizem respeito ao merito e ao final serao analisadas. 2.As res
afirmam as fls.197/198 que nao tem interesse em conciliar. 3.De-
firo as provas requeridas. 4.O ponto controvertido e a preten-
sao dos autores em rever o contrato celebrado com as requeri-
das pelas razoes expostas na inicial e documentos juntadso, o
que foi contestado pelas suplicadas quando apresentaram
defesa.5.Para a prova pericial nomeio o Dr. Cladimor Lino Fae.
6.Intime-se as partes para querendo indicarem Assistentes Tec-
nicos e apresentarem quesitos. 7.Fixo o prazo de 20 dias para a
entrega do laudo. 8.Apresente o Sr. Perito proposta de honora-
rios, que serao pagos ao final, eis que os autores sao beneficia-
rios de Assistencia Judiciaria. 9.Diga o Sr. Perito dia e hora que
realizara a pericia o fazendo com antecedencia para que as par-
tes possam ser intimadas, se desejarem acompanha-la. 10. Opor-
tunamente designarei audiencia de instrucao. 11.Intime-se.-Adv.
RENATA CINTIA GIACOMETTI, LUCIMARA DOEGE, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MAR-
QUES GONDOLFI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1445/2003-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x METALKI INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a certidao de fl.67 do Sr. Oficial de Justica com
diligencia positiva de citacao dos requeridos Matilda Rodri-
gues dos Santos Oliveira e Milton Rodrigues de Oliveira. Pra-
zo 5 dias.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO
MARTINS VIANNA-

17.-DECLARATORIA-37/2004-OLICIO DIAS PEREIRA x

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O Municipio de
Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declaracao da senten-
ca de fls.48/51.E certo que no presente recurso a parte contra-
ria nao deve ser intimada a responder. No entanto em face da
natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embargado para
querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-

18.-DECLARATORIA-43/2004-EMILIO DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O Municipio de
Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declaracao da senten-
ca de fls.59/62.E certo que no presente recurso a parte contra-
ria nao deve ser intimada a responder. No entanto em face da
natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embargado para
querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-

19.-DECLARATORIA-67/2004-CLAUDETE TEIXEIRA RO-
CHA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O Muni-
cipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declaracao da
sentenca de fls.67/70.E certo que no presente recurso a parte
contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto em
face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embargado
para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-80/2004-OTO AUGUSTO
DE LIMA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O
Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declara-
cao da sentenca de fls.50/53.E certo que no presente recurso a
parte contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto
em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embar-
gado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. CEZAR
DENILSON MACHADO DE SOUZA-

21.-DECLARATORIA-86/2004-APARECIDO CECILIO x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O Municipio de
Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declaracao da senten-
ca de fls.52/55.E certo que no presente recurso a parte contra-
ria nao deve ser intimada a responder. No entanto em face da
natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embargado para
querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI-

22.-DECLARATORIA-111/2004-RUTE SIQUEIRA x MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O Municipio de Sao
Jose dos Pinhais, opos embargos de declaracao da sentenca de
fls.52/55.E certo que no presente recurso a parte contraria nao
deve ser intimada a responder. No entanto em face da natureza
da lide e do pedido, de-se vista ao embargado para querendo se
manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-

23.—116/2004-EDY CELI GENOL DOS SANTOS e outros x
M M INCORPORACOES S/C LTDA -Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
RENATA CINTIA GIACOMETTI, SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

24.-SUMARIA DE DECLARACAO-125/2004-CLEMENCIA
PRIMITIVA MENDIETA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -O Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embar-
gos de declaracao da sentenca de fls.49/52.E certo que no pre-
sente recurso a parte contraria nao deve ser intimada a respon-
der. No entanto em face da natureza da lide e do pedido, de-se
vista ao embargado para querendo se manifestar. Intime-se.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

25.—179/2004-MIGUEL DA SILVA CARDOSO x BANCO
REAL -Intime(m)-se(m) o(os) reu face o pedido de fl.145 pelo
julgamento antecipado da lide e para que o procurador do reu
regularize a procuracao outorgada ao mesmo, juntando o Con-
trato Social da Instituicao, prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

26.-DECLARATORIA-208/2004-HERONDINA TEIXEIRA
COSTA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O
Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declara-
cao da sentenca de fls.52/55.E certo que no presente recurso a
parte contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto
em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embar-
gado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

27.-DECLARATORIA-214/2004-MARCOS FAGUNDES CA-
BRAL x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O Mu-
nicipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declaracao
da sentenca de fls.61/64.E certo que no presente recurso a par-
te contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto em
face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embargado
para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

28.-DECLARATORIA-268/2004-LURDES FERNANDES
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-O Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de de-
claracao da sentenca de fls.47/52.E certo que no presente re-
curso a parte contraria nao deve ser intimada a responder. No
entanto em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao
embargado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER
FILHO-

29.-SUMARIA DE DECLARACAO-316/2004-VALDINO
JOSE TARNOWSKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -O Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos
de declaracao da sentenca de fls.50/53.E certo que no presente
recurso a parte contraria nao deve ser intimada a responder. No
entanto em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao
embargado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES-

São José dos Pinhais
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30.-SUMARIA DE DECLARACAO-373/2004-JOAO MARIA
PEDROSO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O
Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declara-
cao da sentenca de fls.47/50.E certo que no presente recurso a
parte contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto
em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embar-
gado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

31.-SUMARIA DE DECLARACAO-433/2004-IROCI SAN-
TOS DA CUNHA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-O Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de de-
claracao da sentenca de fls.46/49.E certo que no presente re-
curso a parte contraria nao deve ser intimada a responder. No
entanto em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao
embargado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES-

32.-DECLARATORIA-443/2004-APARECIDA MARQUES
PISTOR x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -O
Municipio de Sao Jose dos Pinhais, opos embargos de declara-
cao da sentenca de fls.48/51.E certo que no presente recurso a
parte contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto
em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista ao embar-
gado para querendo se manifestar. Intime-se.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

33.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-627/2004-FABIO ARA-
UJO ALGAYER x BANCO BMG S/A -Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
ELIZEU ANTONIO MACIEL, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

34.—770/2004-BANCO ITAU S/A x JOAO FRANCISCO
SAMPAIO -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO SBANO e JU-
LIANA LICZACOWSKI MALVEZZI-

35.-BUSCA E APREENSAO-923/2004-BV FINANCEIRA S/
A CFI x JOSE ARILDO ORTIZ -Vista ao autor face a certidao
positiva de busca e apreensao e negativa de citacao do requeri-
do.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

36.—953/2004-ANTONIO JUSTINO FERREIRA FILHO x
OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de
cinco dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER
JUNIOR-

37.-ALVARA JUDICIAL-1047/2004-ROSA SOELI DA SILVA
e outros x -Vista a Caixa Economica Federal face o petitorio de
fl.24.-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-

38.—1198/2004-MAURICIO LARA PACHECO x BAGEN
FOMENTO MERCANTIL LTDA -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ELI-
SABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA e MAURICIO
MUSSI CORREA-

39.-SUMARIA DE DECLARACAO-1239/2004-JOAO VA-
RELDA MACHADO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES-

40.-DECLARATORIA-1241/2004-LUIZ HENRIQUE x MU-
NICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a
contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

41.-SUMARIA DE DECLARACAO-1244/2004-JOAO DA SIL-
VA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES-

42.-ORDINARIA-1286/2004-OSVALDIR NODARI x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. OSMAR NODARI-

43.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-1365/2004-
EDSON DA SILVA PRACZYK e outros x GOL TRANSPOR-
TES AEREOS S/A -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO, LUIZ GONZAGA M.CORREIA e ALBER-
TO S GOMES-

44.—1439/2004-NELSON CALIXTO DE OLIVEIRA e outros
x AZ IMOVEIS LTDA -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. AFONSO NOVAK-

45.-ALVARA JUDICIAL-1519/2004-ROSEANE APARECIDA
CAVALHEIRO DOS SANTOS x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para que acoste aos autos o extrato do Banco Santander Meri-
dional atestando o valor existente na referida conta poupanca,
como tambem o comprovante de residencia da requerente, con-
forme parecer ministerial de fl.15. Prazo 5 dias.-Adv. ALAN
MARCOS ANDRADE-

46.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-1005/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TAPAJOS COM
DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPR COML LT-1.A Fa-
zenda Publica do Estado do Parana a fl.08 requereu a extincao
da presente execucao fiscal com fundamento no artigo 26 da
LEF. 2.Entretanto, posteriormente, alega ter agido de forma
equivocada, uma vez que o fundamento legal para a extincao
deveria ter sido o artigo 794,I do CPC, tendo em vista que o
debito foi pago depois da propositura da execucao, sendo da
executada o onus da sucumbencia. 3.Com razao a Fazenda Pu-
blica do Estado do Parana. De fato, nos termos da decisao de
fl.11, a exequente propos esta lide, vindo a requerer a extincao

da mesma mais tarde, uma vez que ocorreu o cancelamento da
divida ativa. Ora, o motivo pelo quel se pleiteou o cancelamen-
to da divida ativa se deve ao pagamento dos tributos atraves de
precatorio requisitorio realizado pela executada, apos a propo-
situra da acao. Sendo assim, cabe a executada o pagamento das
custas processuais, uma vez que foi ela quem deu causa a pro-
positura da acao. 4.Pelo exposto, revogo a decisao de fl.11 e
determino que os presentes sejam preparados pela executada,
para posterior homologacao da extincao requerida. 5.Intime-
se.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

47.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1792/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOVEIS BASSOLI
LTDA e outros-1.O Municipio de Sao Jose dos Pinhais incon-
formado com a decisao de folha42, que indeferiu o pedido de
restituicao de prazo, agravou perante o Egregio Tribunal de
Alcada, pedindo anulacao do despacho por falta de motivacao
art.557 paragrafo 1º-A e extensao do prazo para manifestacao,
conforme artigo 183 paragrafo 1º do Codigo de Processo Civil
e analogia ao artigo 17 da Lei de Execucoes Fiscais. Alega em
sintese o conteudo complexo das materias e o volume excessi-
vo de processos em carga. 2.A exequente afirma estar passando
por processo de readequacao de suas instalacoes, com amplia-
cao de espaco fisico e contratacao de funcionarios em face do
extenso trabalho da Procuradoria com cargas semanais superi-
ores a 100 (cem) processos. 3.Em que pese compreender o ex-
cesso de trabalho elaborado pelos procuradores do Municipio,
sua manifestacao nao deve ser acolhida, por nao se enquadrar
nos termos do artigo 183 paragrafo 1º do Codigo de Processo
Civil, que menciona justa causa o evento imprevisto, alheio a
vontade da parte e que a impediu de praticar o ato. Ora, a exe-
quente possui 6 (seis) procuradores neste Municipio, alem de
estagiarios. Presume-se que 180 processos por semana para este
numero de funcionarios, nao seja algo dificil de ser cumprido.
Ademais e notorio que os executivos fiscais sao em sua maio-
ria propostos contra pessoas de parcas rendas, sem condicoes
de quitar seus impostos para com a Municipalidade e uma vez
nao as tendo e de se presumir que defensores contratados em
tais procedimentos tornam-se excecoes a regra, fazendo das
objecoes de pre-executividade incidentes processuais pouco
utilizados em face do montante de executivos fiscais protoco-
lados neste Juizo. A maioria destes processos possuem o mes-
mo fim processual com poucas modificacoes nao requerendo
muito da exequente a nao ser pedido de parcelamento em lon-
gos periodos por ser a unica maneira dos executados terem seus
bens protegidos das restricoes judiciais. 4.Conforme as Juris-
prudencias abaixo relacionadas, vemos os caos que merecem o
deferimento pretendido pela exequente. 5.Pelo exposto mante-
nho a decidao de folha 37. 6.Oficie-se ao Egregio Tribunal de
Alcada. 7.Intime-se.-Adv. INGER KALBEN SILVA, SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e KATIA SCHLENKER
ROVARIS-

48.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1901/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOVEIS BASSOLI
LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para regularizar a
peticao de fls.15/27, apos conclusos, prazo de cinco dias.-Adv.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e KATIA SCH-
LENKER ROVARIS-

49.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-2280/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x FIRMA CELSO AU-
GUSTO MACIEL RIBAS E CIA LTDA -Intime(m)-se(m) o(os)
reus para comparecer em cartorio no prazo de 05 dias a fim de
assinar o termo de penhora, conforme art.657 do CPC, prazo
de cinco dias.-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

50.-CARTA PRECATORIA-65/2004-Oriundo da Comarca de
FLORIANOPOLIS - VARA EXECUCOES FISCAIS -CRECI -
SC x ISAEL DE SOUZA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
devolucao do mandado com diligencia negativa de penhora,
certificando, o Sr. Oficial de Justica, a fl.16 que o executado e
pessoa desconhecida no endereco diligenciado. Prazo 5 dias.-
Adv. HELENA O CALDAS-

51.-CARTA PRECATORIA-232/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 16 VARA CIVEL DA COMARCA DE -SUELI
DE FATIMA SIQUEIRA SOARES e outros x CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido o oficio de fl.30 do 1º Oficio de Regis-
tro de Imoveis desta Comarca, o qua deixou de registrar a pe-
nhora pelos motivos ali expostos. Prazo 5 dias.-Adv. ALIA
HADDAD, ALI HADDAD-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-205/1986-MARGA-
RETH MATTOS VERILLO MEDEIROS x SILMARA URBAN
e outros-Vista as partes face a devolucao da Carta Precatoria.-
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e PAULINO SIQUEIRA
CORTES NETO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-14/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIO KUBESKY e outros -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.141 do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv. DANIEL HA-
CHEN-

3.-DECLARATORIA RESCISAO CONTRAT-972/1998-RICA-
SA ROLANDIA IND COMERCIO E AGRICULTURA S/A e
outros x MANOEL MARCHETTI S/A-Vista as partes face a
devolucao da Carta Precatoria de fls.368/383.-Adv. CELIO
LUCAS MILANO, CLAUDIO R. PADILHA, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, NELSON COUTO DE REZEN-
DE JUNIOR, OSWALDO JOSE PEDREIRA HORN e RAFA-
EL DE ASSIS HORN-

4.—556/2000-CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL G.ITAU x ROSALINA SILUS ROCHA -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de
cinco dias.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, DANIEL
DE CARVALHO e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

5.-RESTAURACAO DE AUTOS-157/2002-PEDRO ELIAS
PURKOTE - ME de PEDRO ELIAS PURKOTE x MASSA
FALIDA DE TECELAGEM SAO PAULO R.H. TEXTIL LT -A
conta e preparo do valor de R$ 21,96.Prazo de cinco dias.-Adv.
EMERSON EDUARDY SENKO-

6.-DESAPROPRIACAO-296/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ALCIDIO PLANTES -
Intime(m)-se(m) o(os) reu face a certidao de fl.246, de que os
editais ja foram publicados conforme comprovacoes juntadas
aos autos as fls. 181/183, prazo de cinco dias.-Adv. GUI AN-
TONIO DE ANDRADE MOREIRA-

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-678/2002-R.A.C. x
H.M.S.J.D.P. e outros-1.Determino de oficio nos termos do ar-
tigo 155 do CPC que o processo tramite em segredo de justica
e que os documentos (fotografias e negativos) de fls.322/326,
sejam desentranhados e guardados no cofre do Cartorio e a dis-
posicao das partes quando expressamente requererem ao Juizo.
2.Procedam-se as anotacoes e diligencias necessarias. 3.Vista
as partes, iniciando-se pela autora e posteriormente aos reque-
ridos, pelo prazo de dez dias para se manifestarem sobre o lau-
do pericial de fls.310 e seguintes, observando-se o contido no
item 1.-Adv. JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI, CAR-
LOS OSVALDO M ANDRADE, CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA e ROSANA VIDOLIN MARQUES-

8.-MONITORIA-783/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
MUTUO DOS PROFISSIONAIS DE e outros x MARCO AU-
RELIO PEDROSO -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao
de fls.178 do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da
quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a dili-
gencias.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

9.-BUSCA E APREENSAO-787/2002-FINAUSTRIA CIA CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x JOAO CAR-

LOS KUTACHO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face os ofici-
os de fls.43/49, fornecendo o endereco do requerido. Prazo 5
dias.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

10.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-195/2003-MA-
RIA KLOCH x MARIA DE FATIMA FEITOSA THEODORO -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. 100 do SR.
Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia correspon-
dente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Cor-
regedoria Geral da Justica, referente a uma diligencia, no valor
de R$ 98,00. -Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-823/2003-JET SUL TAXI
AEREO LTDA e outros x SHELL BRASIL LTDA-Defiro os
petitorios de fls.111/112 e 128/130 quanto aos quesitos. Aguar-
de-se a decisao da Superior Instancia face os recursos interpos-
tos.-Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, PRISCILA
SANTOS ARTIGAS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

12.—871/2003-IRONILDO ALVES DA SILVA e outros x CI-
MAD CONSTRUCOES LTDA e outros-O pedido de fl.1171 ja
foi atendido conforme consta de fls.1158 e seguintes.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER, CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1153/2003-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x PEDRO CHARNECHI
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face os oficios de fls.39/43,
informando o endereco do requerido. Prazo 5 dias.-Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

14.—1185/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ELISIO AVELAR
E SILVA-Decorrio o prazo de lei entregue-se a parte.-Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

15.—1261/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x JOSE
CARLOS CORDEIRO -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o pe-
titorio de fl.263, prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS-

16.-BUSCA E APREENSAO-1335/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLEBERSON DE SOUZA ALEXANDRE -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face os oficios de fls.41/48, in-
formando o endereco do requerido. Prazo 5 dias.-Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI-

17.-DESAPROPRIACAO-170/2004-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x FREDERICO REGINATO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta de Citacao do
requerido com a informacao “mudou-se”. Prazo 5 dias.-Adv.
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI e INGER KAL-
BEN SILVA-

18.—843/2004-EDUARDO JOSE DOS SANTOS e outros x
MM INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LT e outros -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES
e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

19.—926/2004-SUZANI LEMOS CAVALHEIRO e outros x
CIMAD CONSTRUCOES LTDA e outros -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e RI-
CARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1021/2004-CLEUZE-
LI DE SOUZA RAMOS x JOEL BARBOSA DE CARVALHO
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY e MARK-
LEA DA CUNHA FERST-

21.—1078/2004-EVERALDO ANTONIO VARGAS e outros x
MM INCORPORACOES S/C LTDA -Ao(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls.131-verso do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve
o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 75,50. -Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER-

22.--1079/2004-ADAIR DOS SANTOS VEIGA e outros x MM
INCORPORACOES S/C LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls.139 do SR. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a diligencias, no valor de R$ 75,50. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-

23.-BUSCA E APREENSAO-1417/2004-BANCO BMG S/A x
EDELCIO MARCIO RIBEIRO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face as certidoes de fls.26/27 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5
dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

24.-DESPEJO-1597/2004-RIBEIRO ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL IMOBILIARIA LTDA x HUDSON FRANCIS WIE-
LEWSKI BATISTA e outros -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls.42-verso do SR. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a diligencias, no valor de R$ 73,50. -Adv. ANTONIO
SERGIO PALU FILHO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1607/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARICI SCARANTE -
Vista ao autor face a devolucao do mandado com diligencia
negativa de citacao da requerida.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-
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26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1623/2004-PO-
SITIVO ELETRO MOTORES LTDA-MICRO EMPRESA x
ADMINISTRADORA DE OBRA NOVA ROTA LTDA -Vista
ao autor face a certidao positiva de citacao e negativa de pe-
nhora em bens do devedor .-Adv. JOAO CARLOS MARTINS-

27.-EXECUCAO FISCAL-371/1995-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x JENIFFER CAVALCANTE DE OLI-
VEIRA -Vista ao autor face a devolucao do mandado com dili-
gencia negativa de citacao do reu -Adv. INGER KALBEN SIL-
VA-

28.-EXECUCAO FISCAL-155/1997-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x HUGARELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certi-
dao de fl.110 do Sr. Oficial de Justica de que deixou de proce-
der a penhora devido a requerida nao possuir saldo suficiente.
Prazo 5 dias.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

29.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-227/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TERRA TUBOS
IND E COM DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO e outros
-Vista ao autor face a certidao positiva de citacao e negativa de
penhora em bens do devedor .-Adv. FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO-

30.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-560/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INTERQUIMI-
CA COMERCIO DE PRODUTOS P/LABORATORIO LT -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao de fl.25 do Sr.
Oficial de Justica, de que deixou de proceder a penhora pedida
em virtude do executado apresentar guia de pagamento da exe-
cucao. Prazo 5 dias.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-
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1.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-18/1998-USIMIX
SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x HIDROGESP HI-
DROGEOLOGIA SONDAGENS E PERFURACOES LT-Vista
ao autor face a certidao de fl.183, de que nao ha perito nomea-
do nos autos.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-563/1999-CAVIPAR CAVI-
LHAS PARANA LTDA x A UNIAO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face os documentos juntados as fls.408 e seguintes.
Prazo 5 dias.-Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA-

3.-CAUTELAR DE BUSCA E APRRENSAO-610/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VILSON JOSE DOMINGOS-
Defiro o pedido de suspensao do feito. Prazo 30 dias.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS OLIVEIRA JU-
NIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ES-
SER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

4.-FALENCIA-959/2000-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A x ANGELITA APARECIDA PADI-
LHA - FI-Defiro o pedido de fl.173.-Adv. GUILHERME DE
OLIVEIRA FORTES, ENILSON LUIZ WILLE e TELMO
DORNELLES-

5.-INVENTARIO-716/2001-JUCELIA DE LIMA e outros x
ESPOLIO DE MARIA APARECIDA DE LIMA e outros-Defi-
ro o pedido de suspensao do processo.Prazo 60 dias.-Adv.
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1068/2001-RENAN MACIEL
BRASIL e outros x JOAO PEDRO BARBERI e outros-Vista
aos embargados face a certidao de fl.76-verso, de que decorreu
o prazo de lei sem manifestacao do embargante face o petitorio
de fls.73 e seguintes e sem o deposito dos honorarios perici-
ais.-Adv. SEBASTIAO M.MARTINS NETO-

7.-INVENTARIO-146/2002-ARLINDA PISSAIA x MATILDE
PISSAIA-Intime-se o requerente de fl.84 para manifestar-se face
o contido no petitorio de fl.118/119.-Adv. RAFAELLO FON-
TANA-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-233/2002-ALBERTO ALE-
XANDRE GONCALVES NOGUEIRA JUNIOR e outros x
RESCON CONTABIL S/C LTDA-1.O autor pleiteia a expedi-
cao de oficios a Receita Federal e ao Conselho Regional de
Contabilidade. 2.Entretanto, em recente decisao, os ministros
do Egregio Superior Tribunal de Justica decidiram pelo indefe-
rimento de pedidos que visem oficiar orgaos publicos para a
localizacao de contas bancarias em nome do devedor, ou mes-
mo para a localizacao do seu endereco. 3.Ademais, verifica-se
que, exceto a Receita Federal, a qual impossibilita o forneci-
mento de dados pela via administrativa, o Conselho Regional
de Contabilidade nao apresente resistencia ao fornecimento das
mencionadas informacoes, uma vez que, passivel de consulta,
nao o foi. 4.Pelo exposto, DEFIRO a expedicao de oficio so-
mente a Receita Federal. Intime-se o autor, para retirar o oficio
e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. ANTONIO SBA-
NO e PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

9.—344/2002-JAIRO ANTONIO CANDEIA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o petitorio de fl.174, para que efetuem o deposi-
to dos honorarios do Sr. Perito. Prazo 5 dias.-Adv. RUY SOA-
RES DE MACEDO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1122/2002-ESPOLIOS DE
TERMUTES DA SILVA VIANA e outros x ZOPHIA PETRO-
NELLA SOCOLOWSKI SADE -A conta e preparo do valor de
R$ 158,74.Prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL DE CARVA-
LHO-

11.-DECLARATORIA-774/2003-BARDUSCH ARRENDA-
MENTOS TEXTEIS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o termo de au-
diencia de fls.259/260. 1.A proposta de conciliacao entre as
partes resultou prejudicada face o nao comparecimento do au-
tor e seu procurador. 2.Pelo reu foi requerida a realizacao de
prova pericial Contabil e requerido a juntada de instrumento de
procuracao de seu representante legal. 3.Defiro as provas re-
queridas. 4.O ponto controvertido e a pretensao do autor em
que venha ser declarada a inconstitucionalidade conforme pre-
tende as fls.17 item “d”, o que foi contestado pelo requerido
quando apresentou defesa e juntou documentos. 5.Para a prova
pericial contabil nomeio Sandro Rogerio Rauen Lopes. 6.Apre-
sente o Sr. Perito proposta de honorarios. Em seguida intime-se
o requerido para efetuar o pagamento em 05 dias. 7.Intime-se a
autora para querendo apresentar quesitos e indicar assistentes
tecnicos. O requerido ja esta intimado nesta oportunidade.
8.Fixo prazo de 30 dias para entrega do laudo. 9.Diga Sr. Peri-
to dia e hora que realizara a pericia o fazendo com anteceden-
cia para que as partes sejam intimadas se desejarem acompa-
nha-la. 10.Oportunamente designarei audiencia de instrucao e
julgamento. Prazo 5 dias.-Adv. MARCOS LEANDRO PEREI-
RA-

12.—829/2003-NEREU MARIANI x M M INCORPORACO-
ES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o lau-
do pericial de engenharia de fls.191 e seguintes, prazo de cinco
dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RA-
FAEL MARQUES GONDOLFI-

13.-ARROLAMENTO SUMARIO-917/2003-MARCIO DA
SILVA x LENI BATISTA DA SILVA-Junte-se o comprovante
do imposto “inter vivos”.-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA,
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-1026/2003-CAMPOBELLO
INCORPORACOES LTDA x JURANDIR RUBIK -A conta e
preparo do valor de R$ 9,61.Prazo de cinco dias.-Adv. ANISIO
DOS SANTOS, SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-1064/2003-GUARACI
HUMBERTO FERRARO PIRES e outros x J C L EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -A conta e preparo do valor
de R$ 121,80.Prazo de cinco dias.-Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, GEORGE
BUENO GOMM e EDSON PEREIRA CARDOSO-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-168/2004-EMPO EMPRE-
ENDIMENTOS CURITIBANA DE SANEAMENTO E e ou-
tros x PRESIDENTE DA COMISSAO DE PROCESSO LICI-
TATORIO e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a cer-
tidao de fl.124, de que nao houve a apresentacao das copias
noticiadas pelo impetrante e seu petitorio de fl.122. Prazo 5
dias.-Adv. GILBERTO GAESKI-

17.—292/2004-ELISETE APARECIDA DA CRUZ PANPU e
outros x M M INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS e outros -A conta e preparo do valor de R$
524,90.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

18.-INVENTARIO-800/2004-MARLI WOITUCH DOS SAT-
NOS e outros x SIMAO WOITUCH-O termo de fl.42 ainda
nao foi assinado. Apos vista ao MP.-Adv. MARIA LUCI SU-
CLA-

19.—837/2004-GISELLE KLETTKE x CIMAD CONSTRU-
COES LTDA e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER-

20.-SUMARIA DE DECLARACAO-1018/2004-SERGIO VEN-
TURO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

21.—1077/2004-MARCOS ROBERTO LABRE e outros x MM
INCORPORACOES S/C LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls.176 do SR. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a uma diligencia, no valor de R$ 75,50.-Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER-

22.-MEDIDA CAUT PROD ANTECIPADA D-1268/2004-LU-
CIANO JOSE QUINT x RICARDO VILAR e outros -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

23.-DECLARATORIA-1471/2004-COOPERATIVA DE LATI-
CINIOS CURITIBA LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/
A -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10
dias.-Adv. RENE JOSE STUPAK-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-1601/2004-ROSIMEIRE
APARECIDA DE MOURA e outros x ANTONIO ILDEMAR
DA SILVA-Examinando os autos, face o alegado, documentos
juntados e depoimentos colhidos, entendo que a liminar de re-
integracao de posse conforme pretendem as autora nao deve
ser concedida nesta oportunidade. Acredito que os fatos nao
restaram plenamente evidenciados. Tenho para comigo que so-
mente apos a completa instrucao da lide e que terei mais e me-
lhores condicoes para decidir a respeito. Pelo exposto, INDE-
FIRO a liminar de reintegracao de posse pleiteada nesta opor-
tunidade, sem prejuizo das demais provas que por certo serao
carreadas.-Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-

25.-USUCAPIAO-1712/2004-MARIA DE LOURDES MIOLA
DA SILVA e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para reti-
rar o edital e encaminhar a publicacao. Prazo 5 dias.-Adv. NARA
ELAINE XAVIER DA SILVA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-180/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MILTON LUIZ RETZLAFF - ME e
outros. “Sobre a petição e documentos, diga o autor em cinco
dias.” Adv. ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/1997-UNBENAU - UNI-
AO BENEFICENTE NAUTICA x CONSELHO REG.DE
ENG.ARQ.E AGRONOMIA - CREA -I. Designo o dia 12-04-
2005, às 14:00 horas, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s),
em primeira praça, por preço não inferior ao da avaliação. II.
Não havendo licitante, a venda será feita no dia 26-04-2005, às
14:00 horas, em segunda praça, desprezado o preço vil. III.
Expeçam-se editais, com os requisitos legais, deles constando
a existência ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de
costume e publicando-se outra, por uma única vez em uma das
rádios locais. IV. Intimem-se o procurador do exequente, o(s)
devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em), o(s)
credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas fe-
riado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário. VI.Atualizem-se a avaliação e
conta geral. VII. Intime-se o leiloeiro.”-Adv. ARGOS FAYAD
e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ROBERTO SHIMOGUIRI e outros.
“Intime-se o exequente, para que no prazo de dez dias, com-
prove o encaminhamento da carta precatória ao Juízo depreca-
do”. Adv. ROBERTO A. BUSATO-

4.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-62/1999-BANCO
DO BRASIL S.A x PEDRO ADIR BRITO MACUCO e outros.
“Sobre o pedido de extinção e ainda sobre eventual prossegui-
mento ou extinção dos embargos, diga o executado. “Adv. LUIZ
DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI e LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x DARCI JENZURA FILHO e outros.
Sobre a conta geral de fls. 55/56 e informação de fls. 56 verso,
diga o exequente em dez dias. Após, manifeste-se o executado,
inclusive sobre o cálculo de fls. 49/53. Adv. SERGIO FELIPE
VERGANI CESPI, OLDEMAR MARIANO, PEDRO PAULO
PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

6.-INVENTARIO-93/2001-TEREZINHA GRITEN LANG x
SEBASTIAO NIVALDO LANG. Sobre o cálculo de fls. 72,
manifeste-se a inventariante. Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2001-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x PEDRO GRABOWSKI.
“ Intime-se o exequente, para que no prazo de dez dias, com-
prove o encaminhamento da carta precatória ao Juízo depreca-
do. “Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

8.-INVENTARIO-426/2001-RAUL GUIMARAES x ROSA
REHBEIN GUIMARAES. “Intime-se o inventariante, para que
no prazo de dez dias manifeste-se sobre o ofício de fls. 75...”
Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

9.-INVENTARIO-674/2002-ANTONIA DARLENE FERREI-
RA GUIMARAES x EMILIO CARLOS NEPOMUCENO GUI-
MARAES. “I. Decorrido o prazo de trinta (30) dias, diga a in-
ventariante se as irregularidades apontadas às fls. 72/73 foram
regularizadas. II. Lavre-se termo de Cessão de Direitos Heredi-
tários.” Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

10.-ARROLAMENTO-700/2002-ORLANDO FERREIRA DAS
CHAGAS x MARIA EUNICE FERREIRA DAS CHAGAS e
outros. Sobre o conteudo do ofício de fls. 132, manifeste-se o
inventariante. Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

11.-INVENTARIO-734/2002-THEREZINHA KUCZERA KOS-
LOWSKI x WILSON KOSLOWSKI. “... II. Intime-se a inven-
tariante, para que no prazo de dez dias junte aos autos: a) cópia
da certidão de casamento do cessionário, bem como sua procu-
ração e de sua esposa. b) certidão negativa atual de débito esta-
dual; municipal, tanto de São Mateus do Sul como de Antonio
Olinto e Federal, oficiando-se este ultima. III. Lavre-se Termo
de Desistência e de Cessão de Direitos Hereditários.” Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS.

12.-ARROLAMENTO-23/2003-AVATEIA MENEZES VIEIRA
x BENEDITO VIEIRA. Manifeste-se a inventariante, no prazo
de dez dias, sobre o conteúdo do documento de fls. 80. Adv.
ALCEU BIANCOLINI FILHO-

13.-INVENTARIO-294/2003-ARGOS FAYAD x RACHID
FAYAD. Sobre as primeiras declarações e valores atribuídos
aos bens, manifeste-se a Fazenda Pública. Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS.

14.-INVENTARIO-570/2003-EUCLIDES MAIA DE OLIVEI-
RA x JOANA DE BRITTO DE OLIVEIRA. “Intime-se o in-
ventariante, para que no prazo de dez dias junte aos autos as
certidões negativas de débitos, conforme já determinado às fls.
36v. e 45...” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-
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15.-INTERDICAO-606/2003-E.S.P. x L.P. Junte a autora, no
prazo de dez dias, certidão de nascimento do requerido. Adv.
FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

16.-ARROLAMENTO-637/2003-ALBINO SCHIMANSKI FI-
LHO x ALBINO SCHIMANSKI. Sobre a petição de fls. 42,
manifeste-se a Fazenda Pública. Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

17.-INDENIZACAO-642/2003-MARLY SALETE KUTI-
ANSKI x SADI JORGE MILANI. Ciência ao autor do ofício
de fls. 50. Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

18.-ARROLAMENTO-648/2003-DULCINEIA SONIA PROH-
MANN x ZOE LUIZA PUGSLEY PROHMANN. A inventari-
ante para efetuar o preparo das custas processuais remanescen-
tes, no valor de R$ 304,50. Adv. CLOECYR ALMEIDA COR-
DEIRO JUNIOR-

19.-INVENTARIO-117/2004-ESTANISLAU STAVNI x VALE-
RIA DRABESKI STAVNI. “I. Quando do ingresso da ação, ao
imóvel transcrito no item 4.1 foi atribuído o valor de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais) e agora pouco mais de um ano se
atribui ao mesmo o valor de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos
e cinquenta reais). II. Diga, pois, o inventariante a razão da
disparidade. III. De outro lado, este também está sendo trans-
mitido ao herdeiro FRANCISCO na integralidade, restando a
sua quota parte muito mais acima dos demais herdeiros. Diante
disso, devem os demais herdeiros concordar expressamente com
a aludida retificação. V. Com a concordância dos herdeiros,
também será analisado o pedido de levantamento dos valores.”
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

20.-INVENTARIO-149/2004-JURACI MACIEL JUSTEN x
JOSE FERREIRA JUSTEN. “Tendo em vista o conteúdo do
documento de fls.51, intime-se a inventariante para que no pra-
zo de dez dias, junte aos autos a certidão negativa de débitos
Federais. “Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

21.-USUCAPIAO-303/2004-LAURO MUCHAL PAGEVSKI e
outros. Especifiquem em cinco dias, as provas que pretendem
produzir. Adv. ARGOS FAYAD-

22.-ARROLAMENTO-515/2004-ANTONIO MILESKI PR-
ZYVITOSKI x MARIA DE LOURDES ZWIERZYKOWSKI.
Manifeste-se o inventariante, no prazo de dez dias, , sobre o
conteúdo do ofício de fls. 39/40. Adv. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA-

23.-ARROLAMENTO-613/2004-INES MARIA ZAVADZKI x
JOSE ZAWADZKI e outros. A inventariante, para no prazo de
dez dias, juntar aos autos cópia da certidão de casamento do
cessionário, Sr. Bruno Alberto Panek, bem como procuração
sua e de sua esposa. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-647/2004-LEONILDO
EWERLING x EDILSON PECHEBELA. Sobre a contestação
e documentos apresentados, manifeste-se o autor. Adv. GENE-
SI MARIA NALIN BETTANIN-

25.-DECLARATORIA-656/2004-LEONILSON MUSIALAK x
GLINSKI & HUK LTDA. -”I. Intime-se o exequente, para que
no prazo de dez dias efetue o depósito das despesas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. II. Depositado o valor, desentranhe-se o manda-
do para o integral cumprimento”.-Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

26.-ARROLAMENTO-665/2004-LAURO BLACZYK x IDA-
IR SANTANA OWSIANY. Manifeste-se a inventariante, no
prazo de dez dias, sobre o conteúdo do ofício de fls. 37, , de-
vendo, ainda, juntar aos autos cópia da certidão de casamento
da inventariada...”Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

27.-ARROLAMENTO-677/2004-OVANDE FERREIRA DA
CRUZ x MARIA ODETE GARBUIO DA CRUZ. “I. Nomeio
inventariante o requerente, independente de compromisso. II.
Intime-se-o, para que no prazo de dez dias, junte aos autos pro-
curação de Elisabet Joana Sdebski da Cruz e de Marli Terezi-
nha Ferreira da Cruz. III. Lavre-se termo de desistência...” Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

28.-ARROLAMENTO-691/2004-GENY STUSKI BRUDNI-
CKI x ALBERTO BRUDNICKI. Junte a inventariante, no pra-
zo de dez dias, comprovante da conta de poupança menciona-
da, com a indicação do saldo atual.Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-692/2004-ELISA-
BETE STACHESKI LARA e outros x BRASIL TELECOM.
Sobre a certidão do oficial de justiça, digam os autores. Adv.
TATYANE P. PORTES STEIN-

30.-INVENTARIO-703/2004-WILMA OLIVIA RAMALHO
AMARAL x LUIZ RENATO AMARAL -”1. Nomeio como in-
ventariante a requerente, sob compromisso que deverá ser pres-
tado no prazo de cinco (05) dias e primeiras declarações no
prazo de vinte (20) dias, lavrando-se termo. 2. Citem-se após, a
Dra. Promotora e os interessados não representados, se for o
caso, bem como a Fazenda (art.999 do CPC), manifestando-se
ela sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova
de cadastro, em vinte (20) dias (art.1.002) ou atribuir valores,
que poderão ser aceitos pelos interessados (art. 1.008), mani-
festando-se expressamente. 3. Havendo concordância, quanto
às primeiras declarações e quanto aos valores, iniciais ou atri-
buidos, às últimas declarações (art. 1001) e digam, em dez (10)
dias (art. 1.012). 4. Se concordes, ao cálculo e digam, em cinco
(05) dias (art. 1.013).-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

31.-ARROLAMENTO-719/2004-JOAO CARLOS SOARES
DA SILVA x ESTANISLAU MICALSKI e outros. “I. Nomeio
inventariante o requerente, independente de compromisso. II.
Intime-se-o, para que no prazo de dez dias, junte aos autos a
matricula do imóvel situado no Loteamento Santa Cruz. II. La-

vre-se Termo de Cessão de Direitos Hereditários...” Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA.

32.-DECLARATORIA-725/2004-ESPOLIO DE JOAO HAMIL-
TON ZAKRZEWSKI e outros x BRASIL TELECOM S.A. -
”...indefiro a tutela antecipada. Para a audiência de concilia-
ção, designo o dia 17.05.2005, às 15:05 horas. Cite-se a ré para
comparecer à audiência, ocasião em que poderá defender-se,
desde que por intermédio de advogado, ficando ciente de que,
não comparecendo e não se representando por proposto com
poderes para transigir (CPC, art. 277, parágrafo 3º), ou não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
o contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, parágra-
fo 2º). De outro lado, caracterizada a relação de consumo, apli-
ca-se assim, o Código de Defesa do Consumidor, com a inver-
são do ônus da prova pela hiposuficiência técnica por parte do
autor, caracterizada pela impossibilidade material de produção
de provas que estão de posse da ré no que concerne ao serviço
já prestado. Cite-se. Intimem-se.”-Adv. DANIELE DE FATI-
MA DE ALMEIDA LOPES-

33.-DECLARATORIA-726/2004-EDIVINO MELANSKI e
outros x BRASIL TELECOM S.A. -”...indefiro a tutela anteci-
pada. Para a audiência de conciliação, designo o dia 17.05.2005,
às 15:00 horas. Cite-se a ré para comparecer à audiência, oca-
sião em que poderá defender-se, desde que por intermédio de
advogado, ficando ciente de que, não comparecendo e não se
representando por proposto com poderes para transigir (CPC,
art. 277, parágrafo 3º), ou não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova
dos autos (CPC, art. 277, parágrafo 2º). De outro lado, caracte-
rizada a relação de consumo, aplica-se assim, o Código de De-
fesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova pela
hiposuficiência técnica por parte do autor, caracterizada pela
impossibilidade material de produção de provas que estão de
posse da ré no que concerne ao serviço já prestado. Cite-se.
Intimem-se.”-Adv. DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA
LOPES-

34.-USUCAPIAO-727/2004-PEDRO VALENTIM PSZEDI-
MIRSKI e outros. Emendem a inicial em dez dias. Adv. ED-
MAR FERNANDO GELINSKI-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2/2005-WILMA
OLIVIA RAMALHO AMARAL x ADELAIDE MINERVINI
PROLLA. “Alega a autora que ingressou com inventário dos
bens do filho (fls. 03) e que foi nomeada inventariante. Entre-
tanto, desse fato não há qualquer comprovação nos autos, pelo
que determino que junte os documentos pertinentes no prazo
de dez (10) dias. Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se igualmente no prazo de dez dias. Após, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
certificando o cartório o ingresso da ação principal.” Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK e VINYA MARA ANDERES D.
OLIVEIRA.

36.-ARROLAMENTO-12/2005-IDALIO DE SOUZA x FRAN-
CISCO GREGORIO DE SOUZA. “I. Nomeio inventariante o
requerente, independente de compromisso. II. Intime-se-o, para
que no prazo de dez dias, junte aos autos a certidão de casa-
mento de Nivaldo de Souza. III. Lavre-se Termo de Desistên-
cia.” Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ANA MARIA DO AMA-
RANTE. Manifeste-se a exequente sobre o ofício da Receita
Federal de fls. 119/120. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS e PAULO ROBERTO GLASER-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RESINSUL IND. E
COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outros. Sobre a
resposta do ofício pela Receita Federal, diga a exequente.-Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e PAULO ROBERTO
GLASER-

39.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-70/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x SERGIO STAN-
CHESKI. Ante o resultado negativo das pracas, diga o exe-
quente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

40.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-74/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANGELITO
GRELACORDO. Ante o resultado negativo das pracas, diga o
exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

41.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-150/2001-CONSELHO
REG.ENG.ARQ. AGRONOMIA - CREA x EVALDO KOPPE -
I. Designo o dia 12-04-2005, às 14:00 horas, para a venda do(s)
bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por preço não infe-
rior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a venda será
feita no dia 26-04-2005, às 14:00 horas, em segunda praça,
desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requi-
sitos legais, deles constando a existência ou não de ônus, afi-
xando-se uma via no lugar de costume e dispensada a publica-
ção em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Código
de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exequente,
o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em),
o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das da-
tas feriado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário. VI.Atualizem-se a avaliação e
conta geral. VII. Intime-se o leiloeiro.”-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-

42.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-414/2001-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x WILIAM DIG-
NER -I. Designo o dia 12-04-2005, às 14:00 horas, para a ven-
da do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por preço
não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a venda
será feita no dia 26-04-2005, às 14:00 horas, em segunda pra-
ça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os re-

quisitos legais, deles constando a existência ou não de ônus,
afixando-se uma via no lugar de costume e dispensada a publi-
cação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Códi-
go de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário. VI. Atualizem-
se a avaliação e conta geral. VII. Intime-se o leiloeiro.”-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

43.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-220/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x RE-
FRIGERAÇÃO SAO MATEUS -I. Designo o dia 12-04-2005,
às 14:00 horas, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em
primeira praça, por preço não inferior ao da avaliação. II. Não
havendo licitante, a venda será feita no dia 26-04-2005, às 14:00
horas, em segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expe-
çam-se editais, com os requisitos legais, deles constando a exis-
tência ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de costu-
me, e publicando-se outra, por uma única vez em uma das rádi-
os locais. IV. Intimem-se o procurador do exequente, o(s)
devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em), o(s)
credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas fe-
riado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário. VI. Atualizem-se a avaliação e
conta geral. VII. Intime-se o leiloeiro.”-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO-

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-224/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x GUI-
OVANE FERREIRA DE OLIVEIRA -I. Designo o dia 12-04-
2005, às 14:00 horas, para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s),
em primeira praça, por preço não inferior ao da avaliação. II.
Não havendo licitante, a venda será feita no dia 26-04-2005, às
14:00 horas, em segunda praça, desprezado o preço vil. III.
Expeçam-se editais, com os requisitos legais, deles constando
a existência ou não de ônus, afixando-se uma via no lugar de
costume e publicando-se outra, por uma unica vez em uma das
rádios locais.IV. Intimem-se o procurador do exequente, o(s)
devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se houver(em), o(s)
credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas fe-
riado, ficam desde já transferidas para o primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário.VI. Atualizem-se a avaliação e
conta geral. VII. Intime-se o leiloeiro”-Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO e ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-3/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZA SILVESTRE DE
CAMPOS WISNIEWSKI. Manifeste-se a exequente sobre o
ofício da Receita Federal de fls. 20/21. Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS e PAULO ROBERTO GLASER-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/1997-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PARANA - 11ª VARA -OBJETIVA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x AECIO
FLAVIO MAGNANI e outros. “Esclareça a exequente a qual
dos cálculos se refere na petição de fls. 83.” Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA, ANA REGINA PRYTOLUK e SERGIO
R. MIRANDA JR.-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/2005-Oriundo da Co-
marca de CAMPO LARGO - VARA CIVEL -MULLER E STE-
CZ LTDA. x JOAO CARKIS KALCKMANN LOYOLA. De-
signando o dia 08/03/2005, às 14:00 horas, para o ato depreca-
do. Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI e PAULO EDUAR-
DO BREVE.

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-2/2005-Oriundo da Co-
marca de LAPA - VARA CIVEL -T.B.N. x M.A.S. Designado o
dia 08.03.2005, às 15:00 horas, para o ato deprecado. Adv.
JORGE C. OLIVEIRA BECHTLOFF.

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-3/2005-Oriundo da Co-
marca de CONCORDIA - 2a.VARA CIVEL -SUL AMERICA
BANDEIRANTE SEGUROS S/A x TRANSPORTES RENE
PERCIO LTDA. e outros. Designado o dia 08.03.2005, às 14:30
horas, para o ato deprecado. Adv. JOSE TELMO MAIA DA
SILVA, JOSE OLINTO NERCOLINI e ANACLETO CANAN.

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO
PA
VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇAO Nº 4/2005
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO NOGUEIRA 0019 000427/2004
ADSON GABINO MORAES JUNIO 0026 000032/2005
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0002 000017/1991
ARGOS FAYAD 0001 000416/1987

0014 000012/2004
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0017 000308/2004
ARNO APOLINARIO JUNIOR 0007 000356/2001

0017 000308/2004
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 0009 000225/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0017 000308/2004
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0007 000356/2001
CELIA LUZIA H. D. GRACIA 0005 000551/2000
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0007 000356/2001
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0020 000458/2004

0027 000034/2005
DENISE MORAES NOVICKI 0022 000671/2004
DJENANE FAYAD SCHREINER 0025 000030/2005

0013 000616/2003
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0030 000065/1998

0029 000005/1997

0032 000007/2001
0006 000576/2000
0028 000012/1994
0035 000023/2004
0034 000475/2003
0031 000001/2001
0033 000313/2003
0012 000276/2003

ELIANE FERNANDA PINTO DE 0007 000356/2001
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0004 000252/1996

0009 000225/2002
ENEAS JEFERSON MELNISK 0018 000323/2004

0024 000023/2005
0015 000156/2004
0009 000225/2002
0011 000715/2002

FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0022 000671/2004
0003 000241/1993

FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0028 000012/1994
0026 000032/2005
0023 000694/2004

GENESI MARIA NALIN BETTAN 0015 000156/2004
GERMANO LAERTES NEVES 0021 000634/2004
ITALO TANAKA JUNIOR 0004 000252/1996
JAIRO VICENTE CLIVATTI 0019 000427/2004

0002 000017/1991
JOAO BATISTA KLEIN 0021 000634/2004
JOSE ELI SALAMACHA 0007 000356/2001

0002 000017/1991
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0021 000634/2004
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0016 000298/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0004 000252/1996
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0003 000241/1993
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0004 000252/1996
OLDEMAR MARIANO 0008 000554/2001
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0007 000356/2001

0017 000308/2004
PAULO ROBERTO GLASER 0030 000065/1998

0029 000005/1997
0032 000007/2001
0006 000576/2000
0028 000012/1994
0035 000023/2004
0034 000475/2003
0031 000001/2001
0033 000313/2003
0012 000276/2003

PAULO ROBERTO HILGENBERG 0003 000241/1993
RENATO SERPA SILVERIO 0004 000252/1996
ROBERTO A. BUSATO 0008 000554/2001
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 0004 000252/1996
SERGIO LUIZ MAYER 0010 000669/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0007 000356/2001
TATYANE P. PORTES STEIN 0019 000427/2004

1.-INVENTARIO-416/1987-JUSSARA MAGALHAES x ANI-
BAL FERREIRA MULLER. “Elabore-se o cálculo das custas.
De outro lado, se todos os herdeiros são maiores e capazes, não
há necessidade de alvará para alienação do bem. Assim, inti-
me-se a inventariante, para que no prazo de trinta dias, ultime a
partilha. “Adv. ARGOS FAYAD-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1991-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x AUTO VIACAO PIONEI-
RA LTDA e outros. “Defiro o pedido de fls. 111/112, proceden-
do-se a substuição da parte, com a admissão do Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Retifique-
se a autuação e registros. Diga o exequente.” Adv. JAIRO VI-
CENTE CLIVATTI, ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE e JOSE ELI SALAMACHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1993-PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S.A. x PEDRINHO GULA-
NOWSKI. Extinto o processo com fulcro no art. 794, I, do C.P.C.
Adv. MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBER-
TO HILGENBERG e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

4.-INDENIZACAO-252/1996-TEREZA DA SILVA SOUZA x
HOSPITAL E MATERNIDADE DR. PAULO FORTES e ou-
tros. “I. E impressionante a falta de colaboração da comunida-
de médica. Não se pretende que o Hospital de Clínicas realize
a perícia, mas sim que sejam indicados quais os médicos que
são funcionários da UFPR. De outro lado, totalmente desne-
cessários os “esclarecimentos” referentes aos dispositivos do
Código de Processo Civil no que tange as perícias, já que igual-
mente não é isto que se perquiriu. Oficie-se, pois, novamente,
que no prazo de dez (10) dias informe o nome dos profissionais
médicos funcionários da UFPR. II. A despeito da diligência
acima, visando agilizar o feito, para proceder a perícia, nomeio
o Dr. Hardi Siebenucher, que atua junto ao Hospital Associa-
ção de Proteção à Maternidade e à Infância em União da Vitó-
ria-Pr., fone 042 522-3155, sob a fé de seu grau. II. Intimem-
se-o para apresentação de proposta de honorários, no prazo de
dez (10) dias, ciente de que somente receberá os mesmos ao
final da ação, pelo vencido, e sobre a qual as partes devem se
manifestar em igual prazo.” Adv. NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO, RENATO SERPA SILVERIO, ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO, ROMERIO DO
CARMO CORDEIRO, LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO e ITALO TANAKA JUNIOR.

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-551/2000-SINDICATO
RURAL DE PAULA FREITAS e outros x CAIO QUADROS.
“Ante o impasse surgido, deve a credora promover a devida
execução, com a juntada dos documentos necessários e/ou pro-
mover a devida ação para compelir o executado a apresentação
dos documentos pertinentes. Aguarde-se, pois, no arquivo”. Adv.
CELIA LUZIA H. D. GRACIA-

6.-INVENTARIO-576/2000-LIDIA ZABOROWSKI KUTI-
ANSKI x OMELIAN KUTIANSKI. Manifeste-se a Fazenda
Publica. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e PAULO
ROBERTO GLASER-
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7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-356/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A. -
PETROBRAS e outros. “Petróleo Brasileiro S.A - Petrobrás,
ingressou com embargos de declaração da decisão de fls. 550,
em razão de contradição, eis que restou reconhecida a respon-
sabilidade subsidiária da mesma pelo acidente que vitimou
Nestor Gilberto Elicker. Relatados sucintamente, decido. Co-
nheço dos embargos, e rejeito-os posto que não há qualquer
contradição na decisão, que reconheceu a responsabilidade da
embargante nos presentes autos, não de forma solidária, mas
subsidiária, sendo que eventual modificação do julgado deverá
se dar mediante o recurso pertinente, permanecendo a decisão
tal qual está lançada. De outro lado, recebo a apelação de fls.
565/589. Vista ao Ministério Público para contra-razões. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as
homenagens deste Juízo. -Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGA-
LHAES BATISTA, PAULO ROBERTO CHIQUITA, CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA, ARNO APO-
LINARIO JUNIOR e JOSE ELI SALAMACHA-

8.-COBRANCA - ORDINARIO-554/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A x PORT COMPENSADOS ESPECIAIS LTDA. e ou-
tros. “Aguarde-se no arquivo a localização de bens. “ Adv.
ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

9.-DIVISORIA-225/2002-CLEMENTE GIMINE e outros x
MARIA LUDOVICA GIMINY RISKE e outros. “Intimem-se
as partes para que no prazo de dez dias, promovam o andamen-
to do feito, com a complementação do depósito, sob pena de
extinção”. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS,
ENEAS JEFERSON MELNISK e ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/2002-FE-
PAR FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SSG ENGENHARIA
LTDA. “Como já dito no despacho de fls. 68, perfeitamente
caracterizada a possibilidade de desonsideração da pessoa jurí-
dica, já que a empresa foi desativada sem que seus débitos fos-
sem pagos. De outro lado, em razão da documentação juntada,
percebe-se que se deve acionar para o pagamento, os sócios da
empresa, Laura Maria Correa e Luiz Augusto de Lima Correa,
assim como o sócio-administrador e aceitante dos títulos (fls.16),
Flori Pereira da Silva. Ante o exposto, defiro o pedido da exe-
quente, no sentido de desconsiderar a personalidade jurídicaa
da empresa SSG Engenharia Ltda.,chamando para responder
pela dívida, os sócios Laura Maria Correa, Luiz Augusto de
Lima Correa e Flori Pereira da Silva. Corrija-se a autuação e
registros. Citem-se. Intimem-se.” Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

11.-USUCAPIAO-715/2002-HERMES JOSE MUCHINSKI e
outros. Julgada procedente a ação de usucapião. Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

12.-ARROLAMENTO-276/2003-NATALIA TOMASZEWSKI
GRUNEK x CASIMIRO GRUNEK. Diga a Fazenda. Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER e EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

13.-INVENTARIO-616/2003-MANOEL CORDEIRO x ER-
NESTINA GLACY ZANETTI FERREIRA. Sobre o cálculo,
manifeste-se o inventariante, em cinco dias. Adv. DJENANE
FAYAD SCHREINER.

14.-ARROLAMENTO-12/2004-SERGIO KWIATKOWSKI
STASIAK x CASIMIRO STASIAK. “Efetivamente, a viúva
meeira é Cecilia e não Thereza, como erroneamente informado
na petição inicial. Assim, defiro o pedido de fls. 40, proceden-
do-se a devida retificação. Após, retornem ao arquivo.” Adv.
ARGOS FAYAD-

15.-COBRANCA - ORDINARIO-156/2004-EDENILSON
AUGUSTO CORDEIRO x ALBERTO JAMHOUR. “I. Especi-
fiquem as partes, em cinco dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir. II. Para a audiência de conciliação e sane-
amento, designo o dia 07/04/2005, às 14:00 horas.” Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK e GENESI MARIA NALIN BET-
TANIN.

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-298/2004-JOSE CAETANO
FERREIRA NETO x BANCO DO BRASIL S/A. Ante a devo-
lução pela EBCT da carta de intimação expedida para intima-
ção do embargante, para comparecer na audiência designada,
com a informação “ausente”, “não procurado”, diga o embar-
gante. Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-308/2004-RANNO-
VER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. e ou-
tros x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. “I. Uma
vez que os autos versam sobre direitos disponíveis, designo
audiência de conciliação e saneamento para o dia 14.06.2005,
às 14:00 horas.” Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, ARNO APO-
LINARIO JUNIOR e PAULO ROBERTO CHIQUITA.

18.-USUCAPIAO-323/2004-NELSON PEREIRA DO ROSA-
RIO e outros. “Na ação de usucapião já de há muito que não se
faz audiência de justificação de posse, pelo que indefiro a par-
te final do pedido de fls. 14...” Adv. ENEAS JEFERSON ME-
LNISK-

19.-INDENIZACAO-427/2004-TEREZINHA PAVELSKI x
CRISTINA MARCIA SORIANO VELOSO LOPES e outros.
“Para a audiência de conciliação e saneamento, designo o dia
07 de abril de 2005, às 14.20 hrs. Int. Ciência ao Ministério
Público. “Adv. ADRIANO NOGUEIRA, TATYANE P. POR-
TES STEIN e JAIRO VICENTE CLIVATTI-

20.-CURATELA-458/2004-L.M.O. x B.M.O. “Para atuar como
curador nomeio o Dr. Claudionor Oliveira Souza, sob a fé de
seu grau.” Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

21.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-634/2004-ABRAO JOSE

DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.”I. Sobre a
contestação e a pretensão dos autores em obter os extratos mi-
crofilmados mediante o pagamento das taxas, digam os autores
em dez (10) dias. II. Int.” Adv. GERMANO LAERTES NE-
VES, JOAO BATISTA KLEIN, JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-671/2004-ESPOLIO DE
IVO ORMIANIN e outros x ROZALIA HUK PRZYVITO-
WSKI. “I. Sobre a contestação e documentos, diga o autor em
dez dias. II. Após, especifiquem as partes, em cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir. III. Tendo em vista
que Ivo Ormianin deixou uma filha menor, abra-se vista ao
Ministério Público. IV. Para a audiência de conciliação e sane-
amento, designo o dia 07 de abril de 2005, às 14.10 horas.”
ADv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e DENISE MO-
RAES NOVICKI-

23.-CURATELA-694/2004-BARBARA IRENA WACHAKI
PEREIRA. Atenda a requerente a cota ministerial, em dez dias.
Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23/2005-MARTA JUCELIA
RAFALSKI DA CRUZ x FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. “I. Recebo os embargos para discussão e determino a
suspensão do processo principal. II. Intime-se o exequente,
doravante embargado, para impugnar, querendo, no prazo
legal...”Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

25.-INTERDICAO-30/2005-B.S.S. x M.S.S. Designado o dia
17.03.2005, às 14.15 horas, para o interrogatório previsto no
art. 1.181 do C.C. Para proceder a perícia nomeio os Drs. Ser-
gio Klug e Alberto Cury Filho, da agência previdenciária de
Curitiba...Faculto às partes e o Ministério Público a apresenta-
ção de quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo de
cinco dias...” Adv. DJENANE FAYAD SCHREINER-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2005-POSTO ALLEGRO
SAO MATEUS DO SUL LTDA x COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL SUDESTE PARANA. “I. Recebo os embargos
para discussão e determino a suspensão do processo de execu-
ção. II. Intime-se o exequente, doravante embargado, para im-
pugnar, querendo, no prazo legal. III. Após, sobre a impugna-
ção diga o embargante em dez dias. “ Adv. FRANCISCO LI-
RIO DE OLIVEIRA PORTES e ADSON GABINO MORAES
JUNIOR-

27.-ARROLAMENTO-34/2005-ANTONIO TOMAS-
CZEWSKI x JUVENAL DE LIMA. Manifeste-se a inventari-
ante em dez dias. Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-12/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEONCIO PORTES
FILHO. “Os prejuízos que o arrematante está sofrendo nestes
autos são evidentes, posto que não poderá usar do bem que
arrematou. Analisando-se a constrição, percebe-se que foi efe-
tuada penhora de 50% de uma fração ideal de CR$ 523,86, em
imóvel avaliado em CR$ 6.800,00 em um terreno rural com a
área total de 68 alqueires, confrontando, de um lado com o
asfalto e de outro com o Rio Iguaçu, o que seguramente impli-
ca na existência de área de Preservação Permanente, como in-
formado pelo IAP, o que já impõe sério ônus. De outro lado, o
imóvel penhorado sequer está devidamente localizado, tanto
que o Instituto Ambiental não conseguiu informar o tamanho
da restrição que pende sobre o bem. Dessa forma, claramente
pertinente o pedido de desfazimento da arrematação, a despei-
to da inexistência de embargos, pois a omissão na descrição e
perfeita localização do bem penhorado são suficientes para in-
validar o ato, já que isto importa, inclusive, em impossibilida-
de de identificação do imóvel. Ante o exposto, desfaço a arre-
matação de fls. 387, em lance ofertado por Lineu Casagrande.
Decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça-se alvará de
levantamento da importância ofertada.” Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES e PAULO ROBERTO GLASER.

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-5/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OMAR O. OLIVEIRA
& CIA. LTDA. e outros. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS e PAULO ROBERTO GLASER-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-65/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DE LEON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros. “A Fazen-
da Pública ainda não se manifestou com relação a informação e
documentos de fls. 89/91. Por isto, antes de determinar a inti-
mação do depositário (fls. 114), há que se resolvida a pendên-
cia da penhora. Assim, intime-se a exequente para que se mani-
feste em dez (10) dias.” Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS e PAULO ROBERTO GLASER-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR HALILA PI-
CHETH. “Aguarde-se no arquivo a localização de bens. “ Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e PAULO ROBERTO
GLASER-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-7/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MIRO PRZYVITOWSKI.
Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS
e PAULO ROBERTO GLASER-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-313/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERRARIA C. S.
ROSA LTDA. “Aguarde-se no arquivo a localização de bens.”
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e PAULO ROBER-
TO GLASER-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-475/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ISOVAL EQUIPA-
MENTOS LTDA. Ante a resposta dos ofícios, diga a exequen-
te. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e PAULO RO-
BERTO GLASER-

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-23/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x T. J. ALMEIDA COR-
DEIRO. Ante a resposta do Cartório de Registro de Imóveis,
diga a exequente. Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS e
PAULO ROBERTO GLASER-
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1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-400/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x SILVERIO VENDELINO WAGNER-FIR-
MA INDIVIDUAL e outros. “Em cinco (5) dias, deve o procu-
rador judicial do executado assinar a petiçao (fls.147)”. Adv.
BENIGNO CAVALCANTE-25441-A/PR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1997 e apen-
so 301/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x ANGELO CAPE-
LETTO e outros -”Fica o Advogado abaixo nominado, devida-
mente INTIMADO a, no prazo de 24:00 horas, sob as penali-
dades do Art.196 do CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO dos
presentes Autos que se encontram em seu poder, com o prazo
excedido”. (OBS:-Fica desconsiderada a presente INTIMA-
ÇAO, se os autos já tiverem sido devolvidos em Cartório, entre
a data de remessa da relaçao e a sua respectiva publicaçao no
Diário da Justiça). -Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

3.-ACAO POPULAR-24/1998-GASPAR LUIZ MATTOS DE
ARAUJO x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR e outros.
“Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribu-
nal de Justiça, onde a 2ª Câmara Cível, por unanimidade de
votos, decidiu por conhecer em parte do recurso, e, na parte
conhecida, negar provimento à apelaçao e confirmar a senten-
ça em reexame necessário, nos termos do voto do Relator”.
“Ante ao exposto, em querendo, devem as partes em trinta (30)
dias, manifestarem-se requerendo o que entenderem de direito.
Deve ainda o requerente providenciar as peças indicadas pelo
Juízo na sentença, para fins de encaminhamento ao Ministério
Público”. Adv. GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO; EDE-
VAL BUENO-21724/PR; IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-
12415-B/PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-595/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILMAR ROQUE BRAGANHOLO-
Firma Individual e outros. “Em despacho de fls.151, decorren-
te do petitório de fls.150, o Juízo entendeu que a prestaçao
jurisdicional já foi conferida às partes (vide fls.148vº)”. “Ante
ao exposto, no prazo comum de dez (10) dias, manifestem-se
as partes, requerendo o que entender de direito; ficando desde
já cientificados de que em nada sendo requerido, os autos re-
tornarao ao arquivo”. Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-
14343/PR e IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

5.-INVENTARIO-648/1998-AUGUSTO VERONA e outros x
ESP.DE ANGELO A.VERONA/JACIRA I.BONGIOLO VERO-
NA -”Fica a Advogada abaixo nominado, devidamente INTI-
MADO a, no prazo de 24:00 horas, sob as penalidades do
Art.196 do CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO dos presentes
Autos que se encontram em seu poder, com o prazo excedido”.
(OBS:-Fica desconsiderada a presente INTIMAÇAO, se os au-
tos já tiverem sido devolvidos em Cartório, entre a data de re-
messa da relaçao e a sua respectiva publicaçao no Diário da
Justiça). -Adv. CRISTINA S.V. GHELLERE-15585/PR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/1999-COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x JOSE NACONESKI
SOBRINHO e outros -”Fica o Advogado abaixo nominado,
devidamente INTIMADO a, no prazo de 24:00 horas, sob as
penalidades do Art.196 do CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO
dos presentes Autos que se encontram em seu poder, com o
prazo excedido”. (OBS:-Fica desconsiderada a presente INTI-
MAÇAO, se os autos já tiverem sido devolvidos em Cartório,
entre a data de remessa da relaçao e a sua respectiva publica-
çao no Diário da Justiça). -Adv. IGNIS CARDOSO DOS SAN-
TOS-12415-B/PR-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-123/1999-GERAL-
DO TOCHETTO x ODACIR DALPIAZ e outros. “Em decisao
de fls.86, o Juízo em atendimento ao petitório e documentos
(fls.80/84), deferiu a expediçao de mandado de penhora, que
foi cumprido conforme se verifica (fls.87/89); entretanto, em
face do contido no ofício e documentos (fls.90/92) recebidos
do Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca, deve o exe-
quente manifestar-se em cinco (5) dias, requerendo o que en-
tender de direito”. Adv. SADI MEINE-10674/PR e/ou ANTO-
NIO H.MARSARO JUNIOR-28214/PR-

8.-ORD.DE COBRANCA-157/1999-MARIO ANTONIO PE-
DOT x ZANIR BURTET e outros. “Nos termos do despacho de
fls.127, em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes
sobre o cálculo geral e laudo de avaliaçao (fls.134/140)”. Adv.
IVO PALUDO-11556/PR e PAULO JOSE PRESTES-31878/
PR-

9.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-184/2000-GILDO
GONZATTI e outros x AIRES POSSAMAI DELLA e outros.
“Face o termo de acordo celebrado entre as partes, devem os
requeridos/executados providenciarem o preparo das custas
processuais no valor de R$-746,44 para que os autos sejam
conclusos para homologaçao do acordo”. Adv. ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-14985/PR-

10.-USUCAPIAO-358/2000-JOAO BARANOSKI e outros x O
JUIZO -”Reiterando os termos de intimações anteriores, fica o
Advogado abaixo nominado, devidamente INTIMADO a, no
prazo de 24:00 horas, sob as penalidades do Art.196 do CPC,
PROCEDER A DEVOLUÇAO dos presentes Autos que se en-
contram em seu poder, com o prazo excedido”. (OBS:-Fica
desconsiderada a presente INTIMAÇAO, se os autos já tive-
rem sido devolvidos em Cartório, entre a data de remessa da
relaçao e a sua respectiva publicaçao no Diário da Justiça). -
Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

11.-MONITORIA-390/2000-JABUR PNEUS S/A x MANOEL
TOBIAS FERREIRA. “Decorrido em 03/02/05 o prazo de sus-
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pensao do presente feito. Ante ao exposto, em cinco (5) dias,
manifeste-se a autora, quanto ao efetivo interesse no prosse-
guimento do processo”. Adv. JURGEN JAKOBS PULS, LUIZ
PEREIRA DA SILVA-10172/PR e/ou MARCUS AURELIO
LIOGI-25816/PR-

12.-ACAO DE RESP.CIVIL C/P.DANOS-416/2000-R.S. DIS-
TRIBUIDORA DE AMIDOS LTDA x B.B.LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Fica o Advogado abaixo
nominado, devidamente INTIMADO a, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penalidades do Art.196 do CPC, PROCEDER A
DEVOLUÇAO dos presentes Autos que se encontram em seu
poder, com o prazo excedido”. (OBS:-Fica desconsiderada a
presente INTIMAÇAO, se os autos já tiverem sido devolvidos
em Cartório, entre a data de remessa da relaçao e a sua respec-
tiva publicaçao no Diário da Justiça). -Adv. GILBERTO FIOR-
29289/PR-

13.-ARROLAMENTO-392/2001-AMABELLE RONZZANI
DA SILVA e outros x ESPOLIO DE ALZIRO FRANCISCO
DA SILVA -”Fica o Advogado abaixo nominado, devidamente
INTIMADO a, no prazo de 24:00 horas, sob as penalidades do
Art.196 do CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO dos presentes
Autos que se encontram em seu poder, com o prazo excedido”.
(OBS:-Fica desconsiderada a presente INTIMAÇAO, se os au-
tos já tiverem sido devolvidos em Cartório, entre a data de re-
messa da relaçao e a sua respectiva publicaçao no Diário da
Justiça). -Adv. IJAIR VAMERLATTI-14928/PR-

14.-DEPOSITO-148/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE MULIER. “Em face do contido na certidao de fls.82vº,
em cinco (5) dias, manifeste-se o requerente quanto ao efetivo
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de nao o fazen-
do, conforme já determinado no despacho de fls.84, a parte ser
intimada nos termos do art. 267, parágrafo 1º do CPC”. Adv.
MARILI D.RIBEIRO TABORDA-12293/PR e/ou MAGDA
LUIZA R.EGGER-25731/PR-

15.-REPARACAO DE DANOS-212/2002-INES
D’APARECIDA BONOMETO x JORNAL IMPACTO REGI-
ONAL. “Por sentença de 02/02/05 (fls.137/142), pelos funda-
mentos expostos pelo Juízo, foi julgado procedente o pleito
inicial para fins de condenar o requerido ao pagamento da im-
portância correspondente a 75 (setenta e cinco) salários míni-
mos e, via de consequência, julgo extinto o presente feito com
fulcro no art. 269, I do CPC. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
restam arbitrados em 20% sobre o valor da condenaçao (aten-
çao aos ditames estabelecidos no art. 20 do CPC - complexida-
de da causa e necessidade de realizaçao de audiências).
P.R.I.”Adv. PAULO JOSE PRESTES-31878/PR e/ou ALEXAN-
DRE PAVELSKI FILHO-32327/PR; ALEXANDRE POLITA-
30980/PR-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-442/2002-ANTO-
NIO FRANCISCO VALIATTI x JOSE ALBERTINO DA SIL-
VA. “Em cinco (5) dias sucessivos, manifestem-se as partes,
requerendo o que entenderem de direito, em face do cálculo
geral e laudo de avaliaçao (fls.84/91)”. Adv. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ e JOSE GALVAO F.CALDANI-10065/PR-

17.-COBRANCA-554/2002-ELIANE BATISTA DOS SANTOS
e outros x ITAU SEGUROS S/A -”Reiterando os termos de
intimaçao anterior, fica o Advogado abaixo nominado, devida-
mente INTIMADO a, no prazo de 24:00 horas, sob as penali-
dades do Art.196 do CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO dos
presentes Autos que se encontram em seu poder, com o prazo
excedido”. (OBS:-Fica desconsiderada a presente INTIMA-
ÇAO, se os autos já tiverem sido devolvidos em Cartório, entre
a data de remessa da relaçao e a sua respectiva publicaçao no
Diário da Justiça). -Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-
24519/PR-

18.-ARROLAMENTO-699/2002-ROSALINA NEUMANN FIN
x ESPOLIO DE BENJAMIN FIN -”Fica o Advogado abaixo
nominado, devidamente INTIMADO a, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penalidades do Art.196 do CPC, PROCEDER A
DEVOLUÇAO dos presentes Autos que se encontram em seu
poder, com o prazo excedido”. (OBS:-Fica desconsiderada a
presente INTIMAÇAO, se os autos já tiverem sido devolvidos
em Cartório, entre a data de remessa da relaçao e a sua respec-
tiva publicaçao no Diário da Justiça). -Adv. ALVARO MARTI-
NHO WALKER-19865/PR-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AUREA ESTELA ALVES DA ROCHA.
“Em cinco (5) dias, deve o requerente comprovar nos autos as
publicações do edital de citaçao (fls.57), retirado em Cartório
no dia 22/09/04 (recibo às fls.58vº)”. Adv. MARCELO
T.CAVASSANI-29404-A/PR e/ou ALESSANDRO
M.SACRAMENTO-49062-A/PR-

20.-DEPOSITO-159/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
GERTRUDES MARIA ALVES DA ROCHA. “Face a juntada
dos editais de citaçao em 28/6/04 (fls.56/60), sem qualquer
manifestaçao da requerida, muito embora tenha sido juntado
aos autos procuraçao outorgada pela mesma (fls.61), deve o
requerente em cinco (5) dias manifestar-se quanto ao efetivo
interesse no prosseguimento do feito”. Adv. OKSANDRO
O.GONCALVES-34590/PR, ARISTIDES A.TIZZOT FRAN-
CA-11527/PR e/ou NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-16025/
PR-

21.-DECLARATORIA-262/2003-M.O.R. x E.B.K. “Por sen-
tença de 10/02/05 (fls.54/57), pelos fundamentos expostos pelo
Juízo, foi julgada improcedente a pretensao apresentada em
inicial e, via de consequência, julgado extinto o feito com ful-
cro no art. 269, I do CPC. Condenado o requerente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
restam arbitrados em R$-2.000,00 (atençao aos ditames esta-
belecidos no art. 20 do CPC e necessidade de dilaçao probató-
ria). Sejam observadas as isenções nos termos da lei de Assis-
tência Judiciária Gratuita. P.R.I.” Adv. PAULO JOSE PRES-

TES-31878/PR e/ou ALEXANDRE PAVELSKI FILHO-32327/
PR; CRISTIAN L.DONIN FELIPETTO-30770/PR-

22.-ARROLAMENTO-324/2003-JURANDIR LORENA e ou-
tros x ESPOLIO DE ANTONIA RODRIGUES LORENA. “Em
despacho de fls.52, foi deferido o pedido de fls.45. Ante ao
exposto, em cinco (5) dias, deve a inventariante dar atendi-
mento ao contido no ofício de fls.46”. Adv. LEONEL DE MOU-
RA-36.676/RS-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2003-CARLOS ALBER-
TO FACCHI x BANCO BANESTADO S/A. “Conforme despa-
cho de fls.567 - 2ª parte, nos termos do art. 915 do CPC, foi
determinado pelo Juízo que o requerido apresente em 48:00
horas, as contas devidas, nos termos da lei”. Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-17997/PR e/ou KARIN L.H.MUSSI
BERSOT-28944/PR-

24.-REIVINDICATORIA-412/2003-DIOGENES ABADIE
WEIS e outros x NOELI CROSS. “Ciência aos procuradores
judiciais das partes de que pelo perito judicial, foi designada a
data de 17/03/05 a partir das 09:00 horas para a realizaçao da
perícia determinada pelo Juízo. Ante ao exposto, devem os pro-
curadores judiciais darem conhecimento a seus patrocinados
para, em querendo, acompanharem a perícia, bem como, deve-
rá a parte requerida dar conhecimento ao assistente técnico do
dia e horário da perícia”. Adv. RICARDO FERREIRA DAMI-
AO JR-20816/PR e/ou MARCIA MAYUMI M.VICENTINI-
15536/PR; ARNILDO LINCK-20820/PR; ALEXANDRE PO-
LITA-30980/PR-

25.-DIVORCIO DIRETO-500/2003-I.P.P. x V.R.S.H.P. -”Rei-
terando os termos de intimaçao anterior, fica o Advogado abai-
xo nominado, devidamente INTIMADO a, no prazo de 24:00
horas, sob as penalidades do Art.196 do CPC, PROCEDER A
DEVOLUÇAO dos presentes Autos que se encontram em seu
poder, com o prazo excedido”. (OBS:-Fica desconsiderada a
presente INTIMAÇAO, se os autos já tiverem sido devolvidos
em Cartório, entre a data de remessa da relaçao e a sua respec-
tiva publicaçao no Diário da Justiça). -Adv. CESAR EMILIO
BARROS-7884/PR-

26.-FALENCIA-540/2003-GERDAU S/A x DANDOLINI &
ZANONI LTDA. “Em despacho de fls.72, pelo Juízo fooi rede-
signada a audiência de tentativa de conciliaçao para o dia 14/
03/05 às 15:00 horas, devendo os procuradores judiciais darem
conhecimento a seus patrocinados para que estejam presentes
ou representados por procurador com poderes específicos para
transigir”. Adv. EDSON RUBENS DE ANDRADE; IJAIR VA-
MERLATTI-14928/PR e/ou CESAR AUGUSTO SCHOMMER-
34166/PR-

27.-COBRANCA-546/2003-BB - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x GEOVANE CAMARGO DA
FONSECA. “A sentença de fls., transitou em julgado em data
de 20/05/04, sem interposiçao de recurso. Ante ao exposto, em
querendo, em cinco (5) dias manifestem-se as partes, requeren-
do o que entenderem de direito”. Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO-14343/PR e MARCELO PINTO SANCANDI-29063-
B/PR-

28.-REPARACAO DE DANOS-632/2003-DISAM-
DIST.INS.AGRICOLAS SUL AMERICA LTDA x NOVA CAS-
CAVEL-DISTR.ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA e ou-
tros. “Por despacho de fls.118 o Juízo considerando o teor do
petitório de fls.115 e documentos que o acompanham, redesig-
nou a audiência de instruçao e julgamento para o dia 15/03/05
às 15:00 horas, oportunidade em que serao tomados os depoi-
mentos das partes e ouvidas as testemunhas arroladas pela au-
tora residentes nesta Comarca”. -Adv. IVO PALUDO-11556/
PR; LUIZ FELIPE R.FALCAO-38371/RS; KENNEDY MA-
CHADO-16743/PR-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-685/2003-HELENA IRMA
BECKER x A.B. COMERCIO DE INSUMOS LTDA -”Fica o
Advogado abaixo nominado, devidamente INTIMADO a, no
prazo de 24:00 horas, sob as penalidades do Art.196 do CPC,
PROCEDER A DEVOLUÇAO dos presentes Autos que se en-
contram em seu poder, com o prazo excedido”. (OBS:-Fica
desconsiderada a presente INTIMAÇAO, se os autos já tive-
rem sido devolvidos em Cartório, entre a data de remessa da
relaçao e a sua respectiva publicaçao no Diário da Justiça). -
Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

30.-INTERDITO PROIBITORIO-686/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A. x MOVIMENTO UNIAO BRASIL CAMI-
NHONEIRO (MUBC) e outros. “Reiterando a intimaçao de
fls.146, deve a requerente em cinco (5) dias, comprovar nos
autos a publicaçao do edital retirado em Cartório (fls.145vº)
em data de 26/01/04”. Adv. SILVANA MARIA GRIZA PERES-
28155/PR, ANA CLAUDIA R.KINCHESKI-33469/PR, ADE-
LINO MARCON-8625/PR, ARMANDO LUIZ MARCON-
9049/PR, KLEBER DE OLIVEIRA-15658/PR e/ou NANCI
TEREZINHA ZIMMER-20879/PR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2003-BAN-
CO ITAU S/A x CENTRO OLIMPICO DE TREINAMENTO
NC LTDA e outros. “Em 06/01/05 decorreu o prazo de suspen-
sao do presente feito. Ante ao exposto, em cinco (5) dias, ma-
nifeste-se o exequente quanto ao efetivo interesse no prosse-
guimento da execuçao”. Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
5925/PR-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-37/2004-CAETANO MAR-
QUEZINI e outros x MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA-PR -
”Fica o Advogado abaixo nominado, devidamente INTIMADO
a, no prazo de 24:00 horas, sob as penalidades do Art.196 do
CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO dos presentes Autos que
se encontram em seu poder, com o prazo excedido”. (OBS:-
Fica desconsiderada a presente INTIMAÇAO, se os autos já
tiverem sido devolvidos em Cartório, entre a data de remessa
da relaçao e a sua respectiva publicaçao no Diário da Justiça).
-Adv. SANDRO MARCON-31892/PR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-229/2004-CERAMICA VIS-
TA ALEGRE LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - “Em despacho de fls.125 foi recebido o
recurso em seu dúplice efeito (interposto pelo requerente). À
parte contrária, para apresentaçao das contra-razões recursais
dentro do prazo legal”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
24151-B/PR e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-24928/PR-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2004-ADI OTTO x
ROQUE SCHIMITT. “Em 09/02/05 decorreu o prazo para o
requerido contestar o feito. Ante ao exposto, em cinco (5) dias,
manifeste-se a autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feito, notadamente em face da certidao dos Srs. Oficiais de
Justiça (fls.47vº)”. Adv. ISABEL CRISTINA ROSSONI-36828/
PR-

35.-INTERDITO PROIBITORIO-359/2004-MARIA DA CON-
CEICAO BUQUERA DE FREITAS OLIVEIRA e outros x
LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR. “Em despa-
cho de fls.115, o Juízo redesignou a audiência de justificaçao
para o dia 14/03/05 às 13:00 horas, devendo os procuradores
judiciais darem conhecimento a seus patrocinados, bem como
deverá a parte autora trazer consigo as testemunhas que preten-
de sejam ouvidas em audiência”. Adv. CLECIO BRAGA JUN-
QUEIRA-5813/PR e AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/
PR-

36.-DIVORCIO DIRETO-384/2004-Z.M.S.B. x E.T.B. “Nos
termos do despacho de fls.13, em cinco (5) dias, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir nos autos, justifi-
cando a utilidade das mesmas”. Adv. ADALGIR CARLOS
COMUNELLO-5431/PR; MARILUZ CAPELETO-32361/PR e/
ou DIVANGELA P.M.KULIGOWSKI-27598/PR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-451/2004-JOSE LUCIDIO
EVERLING x BANCO DO BRASIL S.A. “Em cinco (5) dias,
deve o procurador judicial do embargante assinar o petitório
(fls.41/43)”. Adv. BENIGNO CAVALCANTE-25441-A/PR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2004-NIL-
SON LUIZ MATTANA x CARLOS BARBOSA DE LIMA e
outros. “Face o incidente criado nos autos, em cinco (5) dias
declinem as partes acerca do interesse em dilaçao probatória,
e, em sendo positiva a manifestaçao, deverá haver indicaçao
das provas e utilidade das mesmas”. Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-18346/PR e/ou SIMONI MARCON FICAG-
NA-26736/PR; IJAIR VAMERLATTI-14928/PR e/ou CESAR
AUGUSTO SCHOMMER-34166/PR-

39.-COBRANCA-496/2004-LEONARDO FURTADO x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A. “Conforme termo de audiência
de fls.25, em cinco (5) dias manifeste-se o requerente sobre os
termos da contestaçao de fls.26/40”. Adv. GIOVANI DE O.
SERAFINI-19567/PR e/ou GRACIELLA BARANOSKI-35148/
PR-

40.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-514/2004-PRE-
VINE - COMERCIAL, ASSISTENCIAL E CONVENIOS LTDA
x KAPAZI - DISTRIBUIDORA DE CAPACHOS LTDA. “Nos
termos do despacho de fls.44, em cinco (5) dias, manifeste-se a
requerida em face dos documentos juntados aos autos pela au-
tora (fls.40/42)”. Adv. JANE PEREZ KAPAZI-12099/PR-

41.-ALVARA-531/2004-ALVARINA OLINDA CECHETTO x
O JUIZO. “Em cinco (5) dias, manifeste-se a requerente quan-
to ao parecer Ministerial (fls.15)”. Adv. MARLEI PEREIRA
REIS-31941/PR-

42.-ALVARA JUDICIAL-9/2005-WESLEY DOS SANTOS
KOERICH x O JUIZO. “Em cinco (5) dias, regularize-se o fei-
to com a juntada de procuraçao por instrumento público em
relaçao ao menor”. Adv. SILVIO RORATO-19481/PR e/ou GI-
OVANI DE O. SERAFINI-19567/PR-

43.-DEPOSITO-22/2005-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MACIEL GOMES CAVALHEI-
RO. “Nos termos do despacho de fls.84, em cinco (5) dias,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no
feito, justificando a utilidade das mesmas”.Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-4680/PR e/ou ELTON ALAVER BARRO-
SO-34050/PR; ALEXANDRE POLITA-30980/PR-

44.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-9/1997-FAZENDA
NACIONAL x FABIO ALEXANDRE SOMBRIO - “Deferida
a suspensao do feito pelo prazo de 90 dias, nos termos do peti-
tório de fls.28.” -Adv. FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS-

45.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-24/1997-FAZENDA
NACIONAL x EMPRESA DE ONIBUS SAO MIGUEL DO
IGUACU LTDA -”Fica o Advogado abaixo nominado, devida-
mente INTIMADO a, no prazo de 24:00 horas, sob as penali-
dades do Art.196 do CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO dos
presentes Autos que se encontram em seu poder, com o prazo
excedido”. (OBS:-Fica desconsiderada a presente INTIMA-
ÇAO, se os autos já tiverem sido devolvidos em Cartório, entre
a data de remessa da relaçao e a sua respectiva publicaçao no
Diário da Justiça). -Adv. FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS-

46.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-65/2000-FAZENDA
NACIONAL x FUNILARIA CASSOL LTDA e outros -”Ficam
os Advogados abaixo nominados, devidamente INTIMADO a,
no prazo de 24:00 horas, sob as penalidades do Art.196 do CPC,
PROCEDER A DEVOLUÇAO dos presentes Autos que se en-
contram em seu poder, com o prazo excedido”. (OBS:-Fica
desconsiderada a presente INTIMAÇAO, se os autos já tive-
rem sido devolvidos em Cartório, entre a data de remessa da
relaçao e a sua respectiva publicaçao no Diário da Justiça). -
Adv. AMERSSON T.DE CARVALHO-30632/PR e/ou FABRI-
ZIO CANDIA DOS SANTOS-

47.-EXECUCOES FISCAIS-OUTRAS-78/2001-CONSELHO
REG.DE MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x DEO-
CLECIO PAULO CONZATTI-FIRMA INDIVIDUAL. “Em 17/

05/05 decorreu o prazo de suspensao do presente feito. Ante ao
exposto, em vinte (20) dias, manifeste-se o exequente quanto
ao efetivo interesse no prosseguimento da execuçao”. Adv.
CANDIDO M.M.BOSCARDIN-26065/PR-

48.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-92/2001-FAZENDA
NACIONAL x CERAMICA COTIPORA LTDA e outros. “Em
despacho de fls.54, foi deferido o pleito de carga dos autos
pelo prazo de cinco (5) dias”. Adv. ENIR BECKER-30.097/
PR-

49.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-82/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S SIMIONI & CIA
LTDA - “Deferida a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias,
nos termos do petitório de fls.138.” Adv. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA, NADIA NAZUREK e/ou ANA LUIZA DE PAU-
LA XAVIER; MARCELO CESAR MACIEL-34816-B/PR-

50.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-127/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x DANILO JOSE HARTMANN - ME e ou-
tros -”Fica o Advogado abaixo nominado, devidamente INTI-
MADO a, no prazo de 24:00 horas, sob as penalidades do
Art.196 do CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO dos presentes
Autos que se encontram em seu poder, com o prazo excedido”.
(OBS:-Fica desconsiderada a presente INTIMAÇAO, se os au-
tos já tiverem sido devolvidos em Cartório, entre a data de re-
messa da relaçao e a sua respectiva publicaçao no Diário da
Justiça). -Adv. FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS-

51.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-74/2003-FAZENDA
NACIONAL x DALCI AZEVEDO AMORIM - ME - “Deferida
a suspensao do feito pelo prazo de um (01) ano, nos termos do
petitório de fls.55.” Adv. FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS-

52.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-99/2003-FAZENDA
NACIONAL x MENTE VILES BATISTA DA SILVA - “Deferi-
da a suspensao do feito pelo prazo de 06 meses, nos termos do
petitório de fls.17.” Adv. LUIS GUILHERME DA SILVA CAR-
DOSO-

53.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-16/2004-FAZENDA
NACIONAL x S.SIMIONI E CIA LTDA -”Fica o Advogado
abaixo nominado, devidamente INTIMADO a, no prazo de
24:00 horas, sob as penalidades do Art.196 do CPC, PROCE-
DER A DEVOLUÇAO dos presentes Autos que se encontram
em seu poder, com o prazo excedido”. (OBS:-Fica desconside-
rada a presente INTIMAÇAO, se os autos já tiverem sido de-
volvidos em Cartório, entre a data de remessa da relaçao e a
sua respectiva publicaçao no Diário da Justiça). -Adv. FABRI-
ZIO CANDIA DOS SANTOS-

54.-CARTA PRECATORIA-136/1999-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL-PR-2ª VARA CIVEL -BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x PEDRO MARIANO CAMARGO DE
OLIVEIRA -”Fica o Advogado abaixo nominado, devidamente
INTIMADO a, no prazo de 24:00 horas, sob as penalidades do
Art.196 do CPC, PROCEDER A DEVOLUÇAO dos presentes
Autos que se encontram em seu poder, com o prazo excedido”.
(OBS:-Fica desconsiderada a presente INTIMAÇAO, se os au-
tos já tiverem sido devolvidos em Cartório, entre a data de re-
messa da relaçao e a sua respectiva publicaçao no Diário da
Justiça). -Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-24519/PR-

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
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OSVALDO FERREIRA DE SIQUE 0143 000001/1999
PAULA CAROLINA S. SILVA 0106 000670/2004

0105 000661/2004
0104 000657/2004

PAULA LEANDRA BALADELI 0094 000455/2004
PAULA REGINA GASPARETTO 0032 000507/2001
PAULO SERGIO RODRIGUES 0055 000030/2003

0050 000966/2002
PAULO SHIRO YAMASHITA. 0111 000898/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0081 000812/2003
RAFAEL SAMPAIO MARINHO 0079 000779/2003
REGINA CELIA C. DE ANDRAD 0045 000802/2002
REJANE OKANO RILLO 0025 000107/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0144 000756/2003
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0140 000057/2005
RIVALDO RIBEIRO 0082 000813/2003
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0081 000812/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0028 000267/2001
RODRIGO DOLFINI 0124 001117/2004

0110 000809/2004
0113 000940/2004
0090 000349/2004
0072 000694/2003
0128 001274/2004
0130 001416/2004
0119 001071/2004
0116 000994/2004
0126 001187/2004
0087 000202/2004
0117 000998/2004
0108 000750/2004
0109 000771/2004
0097 000493/2004

RODRIGO XAVIER LEONARDO 0035 000332/2002
RUTH APARECIDA FALCOMER 0022 000522/2000
RUY RIBEIRO 0125 001177/2004
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0103 000650/2004
SERGIO LUIZ JACOMINI 0031 000428/2001
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0101 000618/2004
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0075 000724/2003
SHIRLEY FAETHE ANDRADE KA 0082 000813/2003

0059 000247/2003
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0129 001369/2004

0073 000714/2003
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0105 000661/2004

0104 000657/2004
SIMONE BOER RAMOS 0021 000521/2000

TANIA TAMIKO ISUKA 0097 000493/2004
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0111 000898/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0006 000364/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0074 000723/2003

0064 000457/2003
0071 000673/2003
0044 000672/2002
0046 000858/2002
0043 000671/2002
0032 000507/2001

VERIDIANA CORTINA 0079 000779/2003
VILMA THOMAL 0133 000009/2005

0138 000014/2005
0139 000015/2005
0136 000012/2005
0135 000011/2005
0137 000013/2005
0132 000008/2005
0134 000010/2005

WAGNER PETER KRAINER JOSE 0091 000434/2004
WAGNER SANTOS 0028 000267/2001
WALTER POPPI 0120 001094/2004

0121 001095/2004

1.-EXECUCAO - 81/1997 - BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x MATO VERDE IND.COM.DE MADEIRAS
LTDA e outros - manifestem-se quanto a certidÆo da sra. ava-
liadora - Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e JAI-
ME PEGO SIQUEIRA-

2.-EXECUCAO - 278/1997 - FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. x AGNOS DEY IND. COM. DE CHI-
NELOS LTDA e outros - determinada as devidas anotaçäes
quanto a cessÆo de crédito; Considerando a discordância do
credor/cessionário quanto aoarbitramento dos honorários, te-
nho que o ilustre procurador deverá buscar receber o que lhe é
devido pelas vias processuais próprias - Adv. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS e GIOVANA C. FAVORETTO-

3.-DEPOSITO - 316/1997 - BANCO NOROESTE S/A x PAU-
LO SERGIO GARCIA - deferiu o desentranhamento dos docu-
mentos que instruem a inicial - Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

4.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-94/1998-SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x OSVA-
IR ZANIN -Manifeste-se o requerente.-Adv. ANA CLAUDIA
PIRAJA BANDEIRA-

5.-PEDIDO DE FALÒNCIA-312/1998-SANTISTA ALIMEN-
TOS S/A x SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA E CIA. LTDA.
-da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VI do CPC - Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e
CLEBER MARCONDES-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 364/1998 - HSBC
- BAMERINDUS SEGUROS S/A x R.R. MARTINELLI ALI-
MENTOS LTDA - “... julgo procedente a pretensÆo deduzida
na inicial para o fim condenar a requerida ao pagamento da
importância de R$ 1.851,60, que deverá ser atualizada moneta-
riamente pelo INPC a partir de julho de 1998 (petiçÆo inicial
foi distribuída em 18.06.98) e acrescida de juros moratórios de
0,5% ao mês, a partir da citaçÆo, e de 1% após fevereiro de
2003 (considerando a entrada em vigor do novo Código Civil,
em janeiro do mesmo ano). Condeno-a, ainda, ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no da requerente, estes arbitrados em 10% do valor da conde-
naçÆo, firno no artigo 20, par. 3º do CPC ... “ - Adv. LUIZ
HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, JOSUE DYONISIO
HECKE e VALMIR BRITO DE MORAES-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-431/1998-JURANDIR
CORDEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga
a parte autora/exequente se tem interesse no seguimento do fei-
to, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção-Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-466/1998-JOSE LARAZO PE-
REIRA e outros x CENTRO DE CONVIVENCIA DOS IDO-
SOS DE SARANDI-PR -Diga a parte autora/exequente se tem
interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção-Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO - 572/1998 - VERGOTI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE METAIS LTDA x FUNDICAO SINAI LTDA -
manifestem-se as partes sobre a certidÆo da Sra. Avaliadora -
Adv. JAIR RUFINO DA SILVA e CRISTIANNE GANEM KIS-
NER-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA - 720/1998 - ELPIDIO
FRASCARELLI x LUIZ BARBOSA - da sentença que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 158, par. único do CPC -
Adv. MARLIZA DIAS PINTO e GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/1999-VOLKSVAGEN
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x PARCERIA ALI-
MENTOS LTDA -Diga a parte autora/exequente se tem inte-
resse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

12.-ACAO MONITORIA-13/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x I.GONCALVES MATERIAIS P/ CONST.
LTDA. e outros -manifestem-se as partes sobre a baixa dos au-
tos-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e ADOCIVAL
CAVALCANTE-

13.-ACAO MONITORIA-29/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JURANDIR CORDEIRO -Diga a parte autora/
exequente se tem interesse no seguimento do feito, no prazo de
05 dias, sob pena de extinção-Adv. BRAULIO BELINATI

GARCIA PEREZ, MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-38/1999-MELO,
MORA E CIA. LTDA. x PEDRO GIRABEL LOPES. e outros -
Diga a parte autora/exequente se tem interesse no seguimento
do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção-Adv. MA-
RIA ALICE CASTILHO DOS REIS, ISRAEL LIUTTI-

15.-INVENTARIO - 379/1999 - Espólio de IRACEMA CAS-
TRO - retirar expediente que encontra-se em Cartório, para o
devido cumprimento - Adv. JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-

16.-FALENCIA - 432/1999 - BRINQUEDOS BANDEIRAN-
TE S/A x ODILA A.P. PIMENTA & CIA LTDA - da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III do CPC -
Adv. MONICA DE QUEIROZ LEITE FRANCA, ANA PAU-
LA BATISTA POLI e LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

17.-EXECUCAO - 468/1999 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x LUIZ ALMIDANTE DE GODOI - Como foi anulada
a sentença de insolvência do primeiro executado, o presente
feito deve seguir seu curso com relaçÆo a ambos os devedores
- Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE, CLAUDIA DOMINGOS e EDMO
JOAO DOMINGOS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-536/1999-BCSP LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. x PASCHOAL WAL-
DEMAR FERREIRA. -Diga a parte autora/exequente se tem
interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção-Adv. CLEUSA MARIA GIARETTA-

19.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS.PROT.-405/2000-NOMA
DO BRASIL S/A. x INDUSTRIA MECANICA CORSO LTDA
e outros -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VI do CPC-Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

20.-INVENTARIO - 496/2000 - Espólio de MAIZA CONSO-
LIM NARDONI MARTINS - julgou por sentença a adjudica-
çÆo apresentada - Adv. KELLY CRISTINA TRAJANO-

21.-ACIDENTE TRAB C/ DANOS MORAIS - 521/2000 - LUIZ
BRITO x NOMA DO BRASIL S/A. - da sentença que julgou
improcedente a pretensÆo articulada na inicial, deixando de
condenar a requerida ao pagamento de qualquer indenizaçÆo.
Por sucumbente, condenou a requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
requerida, que arbitro em R$ 2.500,00, sem prejuízo dos bene-
fícios da assistência judiciária gratuita - Adv. SIMONE BOER
RAMOS e CARLOS LOMIR J. SOUZA-

22.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 522/2000 - ROSE-
LY EDNA CONSALTER DE LIMA. x JOSE AUGUSTO SAN-
TANA e outros - De fato, a cópia do documento questionado
nÆo se presta para os fins pretendidos (perícia grafotécnica).
Por outro lado, nÆo se afigura possível a retirada da via origi-
nal da escritura da respectiva serventia, por força do disposto
no Código de Normas, razÆo pela qual o perito terá que se
deslocar até o local onde a mesma se encontra (Moreira Sales -
PR); nomeiou o Sr. Hildebrando M. Rebello Filho, como perito
do Juízo; às partes para formular seus quesitos e indicar even-
tuais assistentes técnicos, no prazo legal - Adv. ADELINO
GARBUGGIO, RUTH APARECIDA FALCOMER, MARLI
GONZALES DE SOUZA FORTI e FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE-

23.-ARROLAMENTO - 629/2000 - Espólio de MAURO
FRANCISCO DOS SANTOS - julgou por sentença a partilha
apresentada - Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO - 630/2000 - Espólio de
ALDENORA MOURATO VIEIRA - da sentença que homolo-
gou a partilha - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

25.-INDENIZACAO - 107/2001 - MARIA ROSA LEITE MI-
RANDA. x VIACAO GARCIA LTDA. - audiência de instru-
çÆo e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2005 às 16
horas, oportunidade em que serÆo ouvidas as testemunhas
mencionadas às fls. 45; retirarem expedientes - Adv. NIVAL-
DO PAULO DA ROSA, LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA e REJANE OKANO RILLO-

26.-BUSCA E APREENSAO - 225/2001 - BV FINANCEIRA
S/A - C.F.I. x REGIS CARLOS DA SILVA - “... julgo proce-
dente a pretensÆo articulada, confirmando a liminar concedi-
da, consolidando em definitivo a posse do bem descrito na ini-
cial em favor do autor. Por sucumbente, condeno o requerido
ao reembolso das custas processuais e ao pagamento dos hono-
rários advocatícios do patrono do requerente, verba esta fixa-
da, por equidade, em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),
com fulcro no artigo 20, par. 4º do CPC, corrigíveis a partir
desta data ... “ - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e
ADELINO GARBUGGIO-

27.-MEDIDA CAUT.INOMIN.ICIDENTAL-260/2001-SCA-
TAMBULO & CIA. LTDA x BANCO BRADESCO S/A -da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VI
do CPC-Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES, CELSO ALDA, MOISÉS ZANARDI e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

28.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO - 267/2001 - C.
B. DE OLIVEIRA & CIA. LTDA x XEROX DO BRASIL LTDA
- decisÆo quanto aos embargos de declaraçÆo: “... deixo de
conhecer do recurso interposto. ...” - Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA, WAGNER SANTOS, RODRIGO BEVILAQUA e
JULIANO FRANCA TETTO-

29.-ARROLAMENTO-318/2001-DURVALINA GOMES DE
SA. x ODETE ESTEVO GOMES. -retirar expediente que en-
contra-se em Cartório, para o devido cumprimento -Adv. CEL-
SO DA CRUZ-
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30.-DESPEJO-402/2001-CARLOS APARECIDO FRANCIS-
CO. x OLECIO PEREIRA DE MELO. -da sentença que julgou
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. AL-
FREDO AMBROSIO JUNIOR e ADEMIR ARMELIN-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 428/2001 - KYOEI
DO BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS x MARIA ALVES
DA SILVA e outros - acolheu a manifestaçÆo ministerial; au-
diência para tentativa de conciliaçÆo para o dia 03 de outubro
de 2005 às 16 horas - Adv. KIYOSHI TAMOTO SEKINE, SER-
GIO LUIZ JACOMINI e JOSEMAR CAETANO-

32.-BUSCA E APREENSAO-507/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x MAURICIO CAMILO DE SOUZA -às partes
para, querendo, apresentarem proposta concreta de concilia-
çÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso contrário, nÆo será
designada a audiência prevista no artigo 331 do CPC, invocan-
do-se o seu parágrafo 3º; No mesmo prazo, nÆo havendo pro-
posta de acordo, especifiquem as partes, de forma fundamenta-
da, as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, PAULA
REGINA GASPARETTO e ADELINO GARBUGGIO-

33.-ACAO MONITORIA - 584/2001 - TECELAGEM JACYRA
LTDA. x J.C. TERASSI LTDA-ME - “... julgo parcialmente
procedentes os embargos monitórios, para declarar constituí-
do, “ex vi legis” o título executivo judicial pela diferença atua-
lizada entre R$ 8.043,91 e R$ 2.000,00. O cálculo preciso de-
verá considerar a data de emissÆo dos cheques e a data dos
depósitos (fls. 06/09 e 40/43), aplicar o INPC e, sobre os valo-
res dos cheques, ainda, juros moratórios de 0,5% ao mês até
janeiro de 2003 e daí em diante 1% ao mês, considerando o
disposto no novo Código Civil. Havendo sucumbência recípro-
ca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos
patronos e com 50% das custas processuais. ... “ - Adv. DOR-
VAL A. CURY SIMOES, MARCIA J. VIEIRA SIMOES, DI-
GELAINE M. SANTOS, MARCIO PIRES DE ALMEIDA e
FABIO HENRIQUE XAVIER-

34.-BUSCA E APREENSAO-10/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x FREDY RUFINO ZALAZAR SILVA -retirar expediente
que encontra-se em Cartório, para o devido cumprimento -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

35.-REPARACAO DE DANOS MORAIS - 332/2002 - JANE-
TE CODONHO x REDE PARANAENSE DE COMUNICA-
CAO LTDA. e outros - Vistos em saneamento. ... Ao contrário
do sustentado pela requerida, a decadência, nÆo se operou,
pois a matéria foi veiculada no dia 09.01.2002 e a açÆo foi
distribuída no dia 05.04.2002, portanto, dentro do trimestre
previsto na lei de imprensa. Ademais, a revogaçÆo tácita desse
prazo decadencial vem sendo amplamente acolhida pela juris-
prudência. As demais questäes de forma estÆo relacionadas ao
próprio mérito e dependem de dilaçÆo probatória, devendo ser
apreciadas no momento oportuno, razÆo pela qual declaro sa-
neado o processo. Fixo como pontos controvertidos: a) a exis-
tência do ato ilícito por parte da requerida; b) a ocorrência de
dano moral à requerente e o nexo de causalidade; c) a culpa da
requerida; d) o “quantum” indenizatório. Defiro a produçÆo
de prova documental e oral (depoimentos pessoais e oitiva de
testemunhas). Designo audiência de instruçÆo e julgamento
para o dia 17/03/05 às 15:00 horas; ... oficie-se a Vara Criminal
a fim de que encaminhe cópias do mesmo caderno investigató-
rio, a partir de fls. 194 (nmeraçÆo original). A requerida tam-
bém deverá apresentar uma fita de vídeo com a cópia integral
da matéria veiculada, com no mínimo 30 dias de antecedência
da audiência, para que este Magistrado possa assistir previa-
mente, caso nÆo haja equipamento disponível no Fórum - Adv.
CLEUZA A. VALERIO, JANETE CODONHO e RODRIGO
XAVIER LEONARDO-

36.-REVISONAL DE BENEFICIOS E CAL - 333/2002 - OLGA
DE MATOS LEMOS x MUNICIPIO DE SARANDI - Dr. An-
tonio Martins Neto, assinar a petiçÆo de fls. 285/286, no pra-
zo de 05 dias - Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI-

37.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-349/2002-IVANIL-
SA GONCALVES DOS SANTOS x MANOEL FERREIRA -
prejudicada a conciliaçÆo, em razÆo da revelia; especifique
provas que pretendem produzir, justificadamente, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento - Adv. ANGELA REGINA
F. APARICIO e ADELINO GARBUGGIO-

38.-RESC. CONT. C/C COBRANCA E IND - 380/2002 - NOVA
DUTRA REPRESENTACOES LTDA. e outros x NOMA E CIA
LTDA. - para que a parte interessada deposite os honorários
periciais no valor de R$ 2.800,00, sendo que o Sr. Sérgio Hen-
rique Miranda de Souza, perito judicial, indicou a seguinte con-
ta: Banco Itaú, Agêncis 4081, conta n. 01.135-7 - para que pos-
sa ter início aos seus trabalhos - Adv. BABYTON PASETTI e
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO - 396/2002 - BANCO DO BRASIL S/A. x
SCATAMBULO E CIA. LTDA e outros - se os sócios da falida
também figura como co-devedores da obrigaçÆo insatisfeita,
nÆo vislumbro qualquer óbice legal ao prosseguimento da exe-
cuçÆo contra eles, ressalvando que a penhora poderá recar sobre
bens particulares deles. Acolho a recusa à nomeaçÆo de bens,
considerando as razäes invocadas pela parte credores às fls.
53. Promova-se a penhora de bens existentes na Comarca, em
nome dos sócios - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
CELSO ALDA-

40.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-429/2002-CAI-
ADO PNEUS LTDA e outros x LUIZ HASSAN PARACAT -
retirar expediente que encontra-se em Cartório, para o devido
cumprimento -Adv. CELSO PIRATELLI-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA - 511/2002 - MARIA
LUCIA DE SOUZA PEREIRA x ALLIANZ - ULTRAMAR
COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGURO e outros - sentença
de fls. 98/100: “... julgo improcedente a pretensÆo deduzida

na inicial; Por sucumbente, condenou a requerente ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios do
patrono do requerido, que arbitro em R$ 750,00, corrigíveis a
partir desta data pelo INPC e sem prejuízo dos benefícios da
justiça gratuita ... “ - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, FLA-
VIO DE MOURA PILAR e ORLANDO ALEXANDRINO-

42.-BUSCA E APREENSAO-651/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINC. E INVESTIMENTO. x ALDO AQUIRI-
ES DE SOUZA. -da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VI do CPC-Adv. CRISTIANE BELINATI G.
PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
HUGO TETTO JUNIOR-

43.-BUSCA E APREENSAO-671/2002-FINAUSTRIA
COMP.DE CREDITO FINANC. E INVESTIMANTO x VAN-
DERLEIA FATIMA ESCHER - prejudicada a tentativa de con-
ciliaçÆo, em razÆo da revelia; especifiquem as partes, as pro-
vas que pretendem produzir, justificadamente, sob pena de in-
deferimento - Adv. LYOMAR FAYAM, VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

44.-DEPOSITO-672/2002-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ODIVALDO PEREIRA DE SOUZA - deferiu a conversÆo da
busca e apreensÆo em depósito;entendeu incabível a prisÆo
civil; retirar expediente - Adv. LUZIMARA FAYAN e VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

45.-REPARACAO DE DANOS-802/2002-VALTEIR DE OLI-
VEIRA x ALL - AMERICA LOGISTICA LATINA e outros -
audiência preliminar para o dia 12/09/2005 às 16:30 horas; as
partes deverÆo comparecer através de seus procuradores, in-
dependentemente de intimaçÆo pessoal - Adv. REGINA CE-
LIA C. DE ANDRADE ASSIS e JOSE AUGUSTO ARAUJO
NORONHA-

46.-BUSCA E APREENSAO - 858/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ADEMAR RAIS - da sentença que julgou pro-
cedente a pretensÆo articulada, confirmando a liminar conce-
dida, consolidando em definitivo a posse do bem descrito na
inicial em favor do autor - Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e ADELINO GARBUGGIO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - 886/2002 - GILBERTO
ALVES MARTINS E CIA LTDA. ME. e outros x RECAUCHU-
TAGEM RANK LTDA. - da sentença que julgou parcialmente
procedente a pretensÆo deduzida na inicial para extinguir a
execuçÆo com relaçÆo aos cheques discriminados, emitidos
pela pessoa física de Gilberto Alves Martins. Havendo maior
sucumbência para a embargante, condendo-a ao pagamento das
custas processuais, arcando cada uma das partes com os hono-
rários advocatícios de seus patronos - Adv. ADELINO GAR-
BUGGIO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e BENEDITO
JOSE DE OLIVEIRA-

48.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-927/2002-RO-
SANGELA APARECIDA CRUZ x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A. - da sentença que julgou procedente o pretensÆo
deduzida na inicial, para condenar o requerido ao pagamento
da importância equivalente a 34,85 salários mínimos, segundo
o valor vigente no mês de janeiro de 1992 e atualizado pelo
INPC ou outro índice que o antecedeu, mais juros de 0,5% ao
mês até o mês de janeiro de 2003 e, daí em diante, de 1% ao
mês (segundo a regra do novo Código Civil). Por sucumbente,
condenou o requerido ao pagamento das custas processuais e
dos honrários advocatícios do patrono do requerente, que arbi-
tro em 10% do valor da condenaçÆo princial (art. 20, par. 3º,
CPC) - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

49.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 944/2002 - DO-
RIVAL NASCIMENTO DE SENA x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A. - da sentença que julgou parcialmente procedente a
pretensÆo deduzida na inicial, para condenar o requerido ao
pagamento da importância equivalente a 20 salários mínimos,
segundo o valor vigente ao mês de junho de 1987 e atualizado
pelo INPC ou outro índice que o antecedeu, mais juros de 1%
ao mês a partir da citaçÆo (segundo a regra do novo Código
Civil). Por sucumbente, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono
dos requerentes, estes arbitrados em 10% do valor da condena-
çÆo principal, firme no art. 20, par. 3º do CPC - Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA e APARECIDO DOMINGOS ERRERI-
AS LOPES-

50.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 966/2002 -
MANOEL ALVES MARTINS x HSBC SEGUROS (BRASIL)
S/A. - “... julgo procedente a pretensÆo deduzida na inicial,
para condenar o requerido ao pagamento da importância equi-
valente a 33,35 salários mínimos, segundo o valor vigente no
mês de fevereiro de 1988 e atualizado pelo INPC ou outro índi-
ce que o antecedeu, mais juros de 0,5% ao mês até o mês de
janeiro de 2003 e, daí em diante, de 1% ao mês (segundo a
regra do novo Código Civil). Por sucumbente, condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono do requerente, que arbitro em 10% do
valor da condenaçÆo principal (art. 20, par. 3º do CPC)...” -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, PAULO SERGIO RO-
DRIGUES e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

51.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACAO COMINATORIA-
988/2002-JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA e outros x CONS-
TRUTORA VICKY LTDA. e outros -manifestem-se as partes
sobre a baixa dos autos-Adv. ADELINO GARBUGGIO, JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

52.-ORD. PREST. OBRIG. FAZER C/C P C - 1003/2002 -
MUNICIPIO DE SARANDI x DESIGN INCORPORADORA
E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - audiência de instruçÆo e
julgamento para o dia 10 de agosto de 2005 às 14:30 horas;
sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua pertinência; retirar expediente - Adv.
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS-

53.-ORD. PREST. OBRIG. FAZER C/C P C-1007/2002-MU-
NICIPIO DE SARANDI x ROMAF CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. - especifiquem as partes as provas que pretendam pro-
duzir, justificando sua pertinência; sem prejuízo designou au-
diência de instruçÆo para o dia 10/agosto/2005 às 13:30 horas
- Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

54.-INTERDICAO-11/2003-I.F.J. x L.F.J. -da sentença que jul-
gou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADELINO GARBUG-
GIO-

55.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.) - 30/2003 - REI-
NALDO GALLO e outros x FINANCIAL - HSBC SEGUROS
(BRASIL) S.A - da sentença que julgou parcialmente proce-
dente a pretensÆo deduzida na inicial, para condenar o reque-
rido ao pagamento da importância equivalente a 20 salários
mínimos, segundo o valor vigente no mês de dezembro de 1988
e atualizado pelo INPC ou outro índice que o antecedeu, mais
juros de 1% ao mês a partir da citaçÆo (segundo a regra do
novo Código Civil). Havenda sucumbência recíproca, cada parte
deverá arcar com 50% das custas processuais e com os honorá-
rios de seus respectivos patronos - Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e PAULO SERGIO RODRIGUES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 99/2003 - PAULO SER-
GIO MANZUTTI x BANCO BRADESCO S/A - da sentença
que julgou extinto os embargos, sem apreciaçÆo de seu mérito
(art. 267, VI do CPC), com relaçÆo ao pedido de indenizaçÆo
por danos morais e parcialmente procedentes as demais pre-
tensäes deduzidas na inicial, tÆo somente para extinguir a exe-
cuçÆo em apenso, sob n. 267/00, com fulcro no art. 269, II do
mesmo “Codex”. Havendo sucumbência recíproca, cada parte
arcará com os honorários de sue respectivos patronos. Enten-
deu que o embargado decaiu de maior parte, uma vez que a
execuçÆo como um todo foi extinta e este era o objetivo pri-
meiro dos embargos, razÆo pela qual o condenou ao pagamen-
to integral das custas processuais - Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2003-BIA-
ZAM PRODUTOS METALURGICOS LTDA e outros x CE-
ZAR FRANCISCO CHAGAS -da sentença que julgou extinto
o feito, com fulcro no art. 267, III do CPC-Adv. ORWILLE
ROBERTSON DA SILVA MORIBE-

58.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS-182/2003-MONO-
LUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x VITALINO DA SILVA
TAVARES -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 269, III do CPC-Adv. JOAQUIM FERNANDES DA
COSTA-

59.-ACAO PREVIDENCIARIA-247/2003-IRAI DOS SANTOS
GUAIUME x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 267, III do CPC-Adv. SHIRLEY FAETHE ANDRADE
KARIGYO e ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS-

60.-ALVARA - 249/2003 - TARCISO AUGUSTO e outros - da
sentença de deferiu o pedido - Adv. DAISY ROSA MALACA-
RIO-

61.-REIVINDICATORIA CC P. E DANOS - 292/2003 - MAR-
CELO MARTINS x DARCI NEVES - da sentença que julgou
parcialmente procedente a pretensÆo deduzida na inicial para
o fim de, confirmando a liminar concedida “initio litis”, imitir
definitivamente o requerente na posse do imóvel. Havendo uma
maior sucumbência para o requerido, condenou-o ao pagamen-
to de 50% das custas processuais e aos honorários advocatícios
do patrono do requerente, que fixo em R$ 750,00, atualizáveis
a partir desta data pelo INPC - sentença proferida em 30.12.204
- Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE e LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

62.-ACAO PREVIDENCIARIA-329/2003-FLAVIO BATISTA
HERINGER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S. -às partes para, querendo, apresentarem proposta
concreta de conciliaçÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso
contrário, nÆo será designada a audiência prevista no artigo
331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º; No mesmo pra-
zo, nÆo havendo proposta de acordo, especifiquem as partes,
de forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento -Adv. ADELINO GARBUGGIO, JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO e KELY KUHNEN-

63.-MANDADO DE SEGURANCA - 401/2003 - BANCO DO
BRASIL x SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE
SARANDI e outros - da sentença que concedeu a segurança
pleiteada para declarar a nulidade do auto de infraçÆo nº 003/
02 lavrado pelo fisco municipal contra o Banco do Brasil. In-
cabíveis honorários advocatícios na espécie - Adv. MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR-

64.-BUSCA E APREENSAO - 457/2003 - BANCO BRADES-
CO S/A x GILBERTO ALVES MARTINS E CIA LTDA - ME -
decisÆo dos embargos à declaraçÆo: “... Ocorre que tais ques-
täes nÆo foram abordadas no “decisum” porque nÆo encon-
tram amparo no DL 911/69. Logo, nÆo há que se falar em
omissÆo. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe nego pro-
vimento.” - Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
ADELINO GARBUGGIO-

65.-RESTITUICAO DE DESC. PREVIDEN - 460/2003 - OLGA
DE MATOS LEMOS x PRESERVE - FUNDO DE PREVIDEN-
CIA DOS SER. DE SARANDI - a parte autora deixou de espe-
cificar provas e a requerida pugnou pelo julgamento antecipa-
do da lide. Assim, determino que as partes sejam intimadas para,
querendo, oferecerem proposta escrita de conciliaçÆo nos au-
tos, no prazo de 10 dias - Adv. ANTONIO MARTINS NETO,

MARCELO DIAS DEDUBIANI-

66.-ACAO PREVIDENCIARIA-463/2003-HELENI GONCAL-
VES CAMILO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. -às partes para, querendo, apresentarem pro-
posta concreta de conciliaçÆo nos autos, no prazo de 10 dias;
Caso contrário, nÆo será designada a audiência prevista no
artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º - Adv.
ADELINO GARBUGGIO e KELY KUHNEN-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-492/2003-SINDICATO
DOS SERV. PUBLICOS MUNICIPAIS DE SARANDI e outros
x MUNICIPIO DE SARANDI e outros -às partes dispensaram
a dilaçÆo probatória; às partes, querendo, apresentarem pro-
posta concreta de conciliaçÆo nos autos, no prazo de 10 dias -
Adv. JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, EDSON NI-
ELSEN-

68.-REV. CONTRATUAL C/C TUT. ANT. - 504/2003 - MAR-
COS ROBERTO STRASSACAPPA x FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. - à parte autora,
para que deposite o valor dos honorários (R$ 2.300,00) pro-
postos pelo perito, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusÆo
- Adv. DORACI POLO MARTINS FERNANDES, CASSIA
DENISE FRANZOI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO - 525/2003 - VULCANIZA-
CAO SARANDI PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE SARANDI
- recolher guia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 70,00 -
Adv. JANAINA ROSA GUIMARAES-

70.-RETIFICACAO DE CERTIDAO NASCI - 535/2003 - IRA-
CEMA MAURICIO GONCALVES - retirar expediente - Adv.
ADOCIVAL CAVALCANTE-

71.-BUSCA E APREENSAO-673/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIA. E INVESTIMENTO x MARCIO VI-
NICIOS GODOY ALVES -da sentença que julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 269, III do CPC-Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

72.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRACAO DE
POSSE-694/2003-DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x ANTONIO LOURENCO LEPRI -mani-
festem-se as partes sobre a baixa dos autos-Adv. RODRIGO
DOLFINI e MAURICIO CARNEIRO-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 714/2003 - SONIA
LIDIA DOS SANTOS CAMARGO x DORACI NAKASHI
WOLFF e outros - da sentença que deixou de acolher a exce-
çÆo oposta, declarando a competência deste Juízo para pro-
cessar o ejulgar a imissÆo de posse - Adv. SILVIO SUNAYA-
MA DE AQUINO, HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR
e MILTON TEODORO DA SILVA-

74.-DEPOSITO - 723/2003 - BANCO PANAMERICADO S/A
x MARCELO APARECIDO MARCELINO - entendo que os
dados constantes dos cadastros da Receita Federal estÆo am-
parados pelo sigilo fiscal, pelo que indefiro o pedido retro -
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

75.-BUSCA E APREENSAO-724/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x LEONARDO WILCENSKI FILHO. -Diga a par-
te autora/exequente se tem interesse no seguimento do feito, no
prazo de 30 dias, sob pena de extinção-Adv. SHEALTIEL L.
PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM.-

76.-ARROLAMENTO-747/2003-CARLITO PEREIRA JA-
QUES x MARIA JOSE MARTINS JAQUES -da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-
Adv. ENI DOMINGUES e CESAR AUGUSTO MORENO-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO - 755/2003 - Espólio de
ARLINDO GOMES DA SILVA - os autos encontram-se em ar-
quivo provisório - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

78.-EXECUCAO DE SENTENCA - 757/2003 - LAZARO
CATO DE LIMA x MUNICIPIO DE SARANDI - sobre a du-
plicidade da execuçÆo principal (nos autos em apenso e atra-
vés destes), diga a partir credora - Adv. ANTONIO MARTINS
NETO-

79.-INDENZ. P/ DANOS MAT. E MORAIS - 779/2003 - JOSE
ROS COLHADO x SEMENTES PREZZOTTO LTDA e outros
- NÆo foram suscitadas matérias de forma e o processo está
em ordem, razÆo pela qual declarou saneado. Fixou como pon-
tas controvertidos: a) a prática de ato ilícito por cada um dos
requeridos; b) a ocorrência de danos materiais e morais pelo
requerente e o seu montante; c) o nexo de causalidade; d) a
culpa exclusiva ou concorrente do requerente. NÆo há amparo
legal para a pretendida inversÆo de “onus probandi”. Deferiu
a produçÆo de prova documental, oral (depoimentos pessoais
e oitiva de testemunhas) e pericial. Para avaliar as sequelas
sofridas pelo requerente, foi nomeado o Sr. Eroni Antonio Hart-
mann; às partes para que em 05 dias formulem seus quesitos e
indiquem eventuais assistentes técnicos, se ainda nÆo o fize-
ram - Adv. MARCOS RIBERTO VOLPATO, FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE, RAFAEL SAMPAIO MARINHO
e VERIDIANA CORTINA-

80.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPOSITO-792/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON DE MELO -
manifestem-se as partes sobre a baixa dos autos-Adv. JULIO
JOSE ROCHA K. BERUTTI-

81.-EXECUCAO - 812/2003 - GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x RUBENS TERASSI - recolher guia do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 105,00 - Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e ROBERTO CARLOS
MORESCHI-
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82.-ACAO PREVIDENCIARIA-813/2003-PEDRO DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -sobre a contestação e documentos, diga o autor -Adv.
RIVALDO RIBEIRO, SHIRLEY FAETHE ANDRADE KARI-
GYO-

83.-MANDO DE SEGURANÇA - 835/2003 - TANIA MARIA
DE OLIVEIRA SANTOS x PREFEITO MUNICIPAL DE SA-
RANDI - da sentença que revogou a liminar concedida “initio
litis” e denegou a segurança pleiteada - Adv. HUGO TETTO
JUNIOR e ANDERSON SILVA DOLCE-

84.-INTERDICAO - 21/2004 - ATACILIA PACHECO DAMI-
AO x MARCELA GONCALVES DOS SANTOS - da sentença
que destituiu a Sra. Atacília Pacheco DmiÆo do “munus” de
curadora de Marcela Gonçalves dos Santos, nomeando em seu
lugar o Sr. Alessandro Pacheco DamiÆo - Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

85.-PRESTACAO DE CONTAS - 108/2004 - COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS CAVALARO LTDA e outros x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
da sentença que julgo procedente a pretensÆo articulada para
determinar que o réu preste as contas requeridas pelo autor, no
prazo de 48 horas, sob pena de nÆo lhe ser lícito impugnar as
que forem por ele apresentadas (art. 915, par. 2º do CPC). Ao
sucumbente, condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios do patrono do autor, estes
fixados em R4 750,00 atualizaveis a partir desta data pelo INPC,
firme no artigo 20, par. 4º do CPC - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

86.-PRESTACAO DE CONTAS - 109/2004 - COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS CAVALARO LTDA e outros x
SICOOB - SISTEMA COOPERATIVAS DE CREDITO DO
BRASIL - o requerido foi intimado para se manifestar sobre o
seu interesse em produzir provas e se limitou a questionar a
tempestividade da impugnaçÆo ofertada pelos requerentes. De
qualquer forma, entendo que o feito comporta julgamento no
estado em que se encontra, por ser a matéria estritamente de
direito e, nesta fase, o que se analisa é apenas a obraçÆo do
requerido prestar contas e nÆo o seu conteúdo. Intimem-se as
partes e aguarde-se o prazo para eventual recurso. Após, ve-
nham os autos conclusos para sentença - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS., LUIZ DE OLI-
VEIRA NETO e CARLOS JOSE DA ROCHA MATTI-

87.-BUSCA E APREENSAO - 202/2004 - FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. x MARIA APA-
REIDA FRANCO - a decisÆo a respeito do assunto já foi to-
mada e resta preclusa - Adv. RODRIGO DOLFINI-

88.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-205/2004-BANCO
FIAT S/A x IVA APARECIDA O BERNARDO -da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III do CPC-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.-

89.-INTERDICAO PLENA C/C CURATELA-279/2004-FRAN-
CISCO RODRIGUES DOS SANTOS x ADAO RODRIGUES
DOS SANTOS -da sentença que decretou a interdição da parte
requerida -Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRA-
DE-

90.-BUSCA E APREENSAO-349/2004-BANCO DIBENS S/A
x ROBERTO LUIS GOLLUS -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

91.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDO DE SEG. CA-
RATER LIMINAR - 434/2004 - DIMATEX - IND. E COM.
DE CONFECCOES LTDA x PRESIDENTE DA COMISSAO
PERMANENTE DE LICITACAO -manifestem-se as partes
sobre a baixa dos autos-Adv. EUGENIO SOBRADIEL FER-
REIRA e WAGNER PETER KRAINER JOSE-

92.-DEPOSITO-447/2004-B.V. FINANCEIRA S/A C.F.I. x
ANTONIO JOSE CARLOS -sobre a contestação e documen-
tos, diga o autor -Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA,
ERIKA EHARA-

93.-RESC. CONT. C/C PERD. E DANOS-448/2004-MONO-
LUX CONTRUCOES CIVIS LTDA x ERCILIA DE OLIVEI-
RA MONCO - antes do saneamento, querendo, apresentarem
proposta concreta de conciliaçÆo nos autos, no prazo de 10
dias; Caso contrário, nÆo será designada a audiência prevista
no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º - Adv.
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA e LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

94.-RECLAMACAO TRABALHISTA - 455/2004 - ANDREIA
MAGALHAES DE SOUZA x MUNICIPIO DE SARANDI -às
partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de con-
ciliaçÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso contrário, nÆo
será designada a audiência prevista no artigo 331 do CPC, in-
vocando-se o seu parágrafo 3º - Adv. ARI A. PEREIRA, PAU-
LA LEANDRA BALADELI-

95.-INTERDICAO-487/2004-ZILDA RODRIGUES DE MA-
GALHAES x EDSON APARECIDO DE ALMEIDA e outros -
da sentença que decretou a interdição da parte requerida -Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

96.-BUSCA E APREENSAO - 492/2004 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x GISLAINE PARANA - da sentença que julgou pro-
cedente a pretensÆo articulada - Adv. EDUARDO AMARAL
POMPEO e LIANA CLAUDIA B. PAULINO-

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 493/2004 - NILSON
FERREIRA DOS SANTOS x BANCO DIBENS S/A - acolheu
a exceçÆo oposta, declinando a competência para processar e
julgar o processo de Busca e ApreensÆo, no Juízo de Cambé -
Adv. MARCELO LUPOLI GUISSONI, TANIA TAMIKO

ISUKA e RODRIGO DOLFINI-

98.-ACAO PREVIDENCIARIA-520/2004-NELSON DA ROSA
GOMES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. -Manifeste-se o requerente.-Adv. ADELINO GARBU-
GGIO-

99.-TUTELA-541/2004-MARLI DA PAZ PEZANTE x ROSA-
NA ARAGAO DA PAZ PUPULIM e outros -da sentença que
julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-
Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

100.-ALVARA - 573/2004 - ILZA CORREIA PINHEIRO e
outros - deferiu o pedido - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

101.-DECLAR. INEX. C/ANT. TUTELA - 618/2004 - METAL
MANNOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x LUIS
PASIN -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 269, II do CPC - Adv. SERGIO PAVESI FIGUEROA-

102.-DEPOSITO-637/2004-CIFRA S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x UBIRAJARA SUANO
GALVAO -Manifeste-se o requerente.-Adv. JOSE MIGUEL
GIMENEZ-

103.-INDENIZACAO-650/2004-MARTA BELO DA SILVA e
outros x ESTADO DO PARANA -às partes para, querendo,
apresentarem proposta concreta de conciliaçÆo nos autos, no
prazo de 10 dias; Caso contrário, nÆo será designada a audiên-
cia prevista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágra-
fo 3º; No mesmo prazo, nÆo havendo proposta de acordo, es-
pecifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento -Adv. SEBAS-
TIAO DA COSTA GUIMARAES e MAURICIO MELLO LUI-
ZE-

104.-REV. CONTRATUAL C/C TUT. ANT.-657/2004-ANTO-
NIO DONIZETE PICAO - EPP x BANCO BRADESCO S/A. -
às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de
conciliaçÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso contrário,
nÆo será designada a audiência prevista no artigo 331 do CPC,
invocando-se o seu parágrafo 3º; No mesmo prazo, nÆo ha-
vendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma
fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento -Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA, SIMONE
APARECIDA SARAIVA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

105.-PRESTACAO DE CONTAS CC TUTELA-661/2004-
ANTONIO DONIZETE PICAO x BANCO BRADESCO S/A -
às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de
conciliaçÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso contrário,
nÆo será designada a audiência prevista no artigo 331 do CPC,
invocando-se o seu parágrafo 3º; No mesmo prazo, nÆo ha-
vendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma
fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento -Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA, SIMONE
APARECIDA SARAIVA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO - 670/2004 - ANTONIO
DONIZETE PICAO EPP e outros x BANCO BRADESCO S/A
- às partes para, querendo, apresentarem proposta concreta de
conciliaçÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso contrário,
nÆo será designada a audiência prevista no artigo 331 do CPC,
invocando-se o seu parágrafo 3º; No mesmo prazo, nÆo ha-
vendo proposta de acordo, especifiquem as partes, de forma
fundamentada, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir, sob pena de indeferimento - Adv. PAULA CAROLINA S.
SILVA, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISÉS ZA-
NARDI-

107.-MED.CAUT.EXIBICAO DE DOCUMENT-678/2004-
MIRANDA - IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA - ME e
outros x BRASIL TELECOM S/A -às partes para, querendo,
apresentarem proposta concreta de conciliaçÆo nos autos, no
prazo de 10 dias; Caso contrário, nÆo será designada a audiên-
cia prevista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu parágra-
fo 3º; No mesmo prazo, nÆo havendo proposta de acordo, es-
pecifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento -Adv. IDAGEL
ESTELA CENTENARO PEREIRA e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

108.-BUSCA E APREENSAO-750/2004-BANCO ITAU S/A x
JAIR JOSE DOS SANTOS -da sentença que julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RODRIGO
DOLFINI-

109.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 771/2004 - JOAO
NEUDES DE LUCENA x BANCO FIAT S/A. - acolheu a ex-
ceçÆo oposta, declinando a competência para processar e jul-
gar o processo em apenso ao Juízo da Comarca de Cidade Ga-
úcha - Adv. NIVALDO XAVIER MARQUES e RODRIGO
DOLFINI-

110.-BUSCA E APREENSAO-809/2004-BANCO ITAU S/A.
x MILSON BERNARDO HIGINO -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

111.-DECLAR.INEX.C/ANT. TUTELA-898/2004-MARIA
NOELY PEREIRA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELE-
COM S/A. -às partes para, querendo, apresentarem proposta
concreta de conciliaçÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso
contrário, nÆo será designada a audiência prevista no artigo
331 do CPC, invocando-se o seu parágrafo 3º; No mesmo pra-
zo, nÆo havendo proposta de acordo, especifiquem as partes,
de forma fundamentada, as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento -Adv. PAULO SHIRO YAMASHITA.,
JOSE OSVALDO MOROTI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

112.-INTERDICAO-924/2004-ROSALINA RIBEIRO NEVES
x PEDRO LOPES RIBEIRO -da sentença que julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. ADELINO
GARBUGGIO-

113.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 940/2004 - LUIS
GONZAGA DE SOUZA LIMA x BANCO FIAT S/A. - acolho
a exceçÆo de incompetência oposta e determino a remessa dos
autos ao Juízo da Comarca de Foz do Iguaçu, nÆo apenas por
se tratar de relaçÆo de consumo, aplicando-se o Código de
Defesa do Consumidor (art. 6º, VIII), mas também por força da
competência territorial estabelecida no Código de Processo (art.
94), considerando que o excipiente reside na cidade acima apon-
tada. Aguarde-se o prazo para eventual recurso e cumpra-se,
oportunamente - Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE
e RODRIGO DOLFINI-

114.-SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-958/2004-REGI-
NALDO RAMPAZZO x TIM SUL S/A -às partes para, queren-
do, apresentarem proposta concreta de conciliaçÆo nos autos,
no prazo de 10 dias; Caso contrário, nÆo será designada a au-
diência prevista no artigo 331 do CPC, invocando-se o seu pa-
rágrafo 3º; No mesmo prazo, nÆo havendo proposta de acor-
do, especifiquem as partes, de forma fundamentada, as provas
que pretendem produzir, sob pena de indeferimento -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA L. GUND e FABIOLA SCHMIDT-

115.-SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-959/2004-REGI-
NALDO RAMPAZZO x BRASIL TELECOM S/A -às partes
para, querendo, apresentarem proposta concreta de concilia-
çÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso contrário, nÆo será
designada a audiência prevista no artigo 331 do CPC, invocan-
do-se o seu parágrafo 3º; No mesmo prazo, nÆo havendo pro-
posta de acordo, especifiquem as partes, de forma fundamenta-
da, as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferi-
mento -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN, MARCIA L. GUND e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

116.-BUSCA E APREENSAO-994/2004-BANCO ITAU S/A.
x JOAO GLACIA MACEDO -da sentença que julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RODRIGO
DOLFINI-

117.-BUSCA E APREENSAO-998/2004-BANCO FIAT S/A. x
ILMA DA SILVA -da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RODRIGO DOLFINI-

118.-BUSCA E APREENSAO-LIMINAR-1031/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x ANA PAULA SERAFIM DA SILVA
-Manifeste-se o requerente.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA e ERIKA EHARA-

119.-BUSCA E APREENSAO-1071/2004-BANCO ITAU S/A.
x JOAS CARDOSO SIMEONE -da sentença que julgou extin-
to o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

120.-ORD.DE INEXIST.REL.JURIDICA-1094/2004-ADAIR
BRANCO e outros x MUNICIPIO DE SARANDI -sobre a con-
testação e documentos, diga o autor -Adv. WALTER POPPI-

121.-ORD.DE INEXIST.REL.JURIDICA-1095/2004-JOAO
GALBIATE e outros x MUNICIPIO DE SARANDI -sobre a
contestação e documentos, diga o autor -Adv. WALTER POP-
PI-

122.-INVENTARIO - 1109/2004 - Espólio de ANALIA MON-
TEIRO DE MELLO e outros -Manifeste-se o requerente - Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1110/2004 - S.V. PEREI-
RA GAS - ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A - às partes
para, querendo, apresentarem proposta concreta de concilia-
çÆo nos autos, no prazo de 10 dias; Caso contrário, nÆo será
designada a audiência prevista no artigo 331 do CPC, invocan-
do-se o seu parágrafo 3º; no mesmo prazo, nÆo havendo pro-
posta de acordo, especifiquem as partes, de forma fundamenta-
da, as provas que pretendem efetivamente produzir, sob pena
de indeferimento - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE MAREGA
e JOSE GONZAGA SORIANI-

124.-BUSCA E APREENSAO-1117/2004-BANCO FIAT S/A.
x JOSE APARECIDO DE SOUZA -da sentença que julgou ex-
tinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

125.-ORDINARIA DE COBRANCA-1177/2004-AVERY DEN-
NISON DO BRASIL LTDA x JPM INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ADESIVOS LTDA - ME -Manifeste-se o requerente.-
Adv. RUY RIBEIRO-

126.-BUSCA E APREENSAO-1187/2004-BANCO ITAU S/A.
x ANNAIZABEL PEREIRA -da sentença que julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC-Adv. RODRIGO
DOLFINI-

127.-REVISIONAL JUDICIAL - 1211/2004 - KASSEM E FER-
LIN LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - sobre a con-
testação e documentos, diga o autor - Adv. HOSINE SALEM e
EDUARDO A. POMPEO-

128.-BUSCA E APREENSAO-1274/2004-BANCO FIAT S/A.
x FREDERICO MESQUITA NOGUEIRA MENDES -Manifes-
te-se o requerente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

129.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 1369/2004 - LIN-
DOLFO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO x COELHO EN-

GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. - retirar expediente,
bem como encaminhar o edital - Adv. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR e SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO-

130.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1416/2004 - FRE-
DERICO MESQUITA NOGUEIRA MENDES x BANCO FIAT
S/A - AO EXCEPTO PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS
- Adv. RODRIGO DOLFINI-

131.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 5/2005 - JOAO VI-
EIRA DE SOUZA e outros x CLEOMENES DO NASCIMEN-
TO DA SILVA e outros - o valor da causa deve corresponder ao
valor do imóvel; promova-se a devida emenda e complemente-
se o pagamento das custas e da taxa judiciária - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

132.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS-8/2005-JOSE
CARLOS FERREIRA DOS SANTOS e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A. -Considerando o número de requerentes que pos-
tulam em litisconsórcio e que possuem profissÆo definida, in-
defiro o benefício da justiça gratuita, por ser possível o ratea-
mento das custas entre eles, firme no art. 5º da Lei nº 1.060/50-
Adv. VILMA THOMAL-

133.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS-9/2005-ATACI-
LIA PACHECO DAMIAO e outros x BRASIL TELECOM S/
A. -Considerando o número de requerentes que postulam em
litisconsórcio e que possuem profissÆo definida, indefiro o
benefício da justiça gratuita, por ser possível o rateamento das
custas entre eles, firme no art. 5º da Lei nº 1.060/50-Adv. VIL-
MA THOMAL-

134.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS-10/2005-MARLI
APARECIDA DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM
S/A. -Considerando o número de requerentes que postulam em
litisconsórcio e que possuem profissÆo definida, indefiro o
benefício da justiça gratuita, por ser possível o rateamento das
custas entre eles, firme no art. 5º da Lei nº 1.060/50-Adv. VIL-
MA THOMAL-

135.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS-11/2005-DIRCE
OLINDA DE ALMEIDA e outros x BRASIL TELECOM S/A. -
Considerando o número de requerentes que postulam em litis-
consórcio e que possuem profissÆo definida, indefiro o bene-
fício da justiça gratuita, por ser possível o rateamento das cus-
tas entre eles, firme no art. 5º da Lei nº 1.060/50-Adv. VILMA
THOMAL-

136.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS-12/2005-ALUI-
ZA DE LIMA GOMES e outros x BRASIL TELECOM S/A. -
Considerando o número de requerentes que postulam em litis-
consórcio e que possuem profissÆo definida, indefiro o bene-
fício da justiça gratuita, por ser possível o rateamento das cus-
tas entre eles, firme no art. 5º da Lei nº 1.060/50-Adv. VILMA
THOMAL-

137.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS-13/2005-JOSE
ALVES DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM S/A. -Con-
siderando o número de requerentes que postulam em litiscon-
sórcio e que possuem profissÆo definida, indefiro o benefício
da justiça gratuita, por ser possível o rateamento das custas
entre eles, firme no art. 5º da Lei nº 1.060/50-Adv. VILMA
THOMAL-

138.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS-14/2005-PEDRO
QUADROS e outros x BRASIL TELECOM S/A. -Consideran-
do o número de requerentes que postulam em litisconsórcio e
que possuem profissÆo definida, indefiro o benefício da justi-
ça gratuita, por ser possível o rateamento das custas entre eles,
firme no art. 5º da Lei nº 1.060/50-Adv. VILMA THOMAL-

139.-DECL.INEXIGIBILIDADE C/ DANOS-15/2005-MARIA
APARECIDA FONSECA e outros x BRASIL TELECOM S/A.
-Considerando o número de requerentes que postulam em litis-
consórcio e que possuem profissÆo definida, indefiro o bene-
fício da justiça gratuita, por ser possível o rateamento das cus-
tas entre eles, firme no art. 5º da Lei nº 1.060/50-Adv. VILMA
THOMAL-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO - 57/2005 - ZENILDA
MACHADO. x WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS - a embargante para que emende a inicial, fazendo constar
o valor da causa, em 10 dias - Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO
DE FREITAS-

141.-EXECUCAO FISCAL-72/1996-CREA-CONSELHO REG.
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA x VISIOLI MARTI-
NELI E CIA LTDA. -da sentença que julgou extinto o feito,
com fulcro no art. 267, III do CPC-Adv. ALEXANDRE MA-
CHADO DA SILVA-

142.-EXECUCAO FISCAL - 168/1998 - A FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPARANA AUTO-
MOTORES LTDA - ... julgo improcedente a exceçÆo de pré-
executividade oposta, determinando o prosseguimento da exe-
cuçÆo após o prazo para eventual agravo, manifestando-se a
exequente sobre o ofício de fls. 94, do Juízo deprecado - Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

143.-EXECUCAO FISCAL-1/1999-INST. NACIONAL DE
MET. NORM. E QDE. IND.INMETRO. x MALTA E PREVI-
ATO LTDA. -da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro
no art. 267, III do CPC-Adv. OSVALDO FERREIRA DE SI-
QUEIRA NETO-

144.-EXECUCAO FISCAL-756/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x JOBE IND. E COM.
DE COMPENSADOS LTDA -da sentença que julgou extinto o
feito, com fulcro no art. 267, III do CPC-Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA NEGRINI 0013 000003/2005
0009 000100/2004

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0006 000068/2003
AMARILIS VAZ CORTESI 0046 000001/2004

0047 000072/2004
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0001 000165/1995
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 0046 000001/2004

0047 000072/2004
BARBARA L. DE SOUZA SPAGN 0001 000165/1995
BENEDITA LUZIA DE CARVALH 0013 000003/2005

0009 000100/2004
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0017 000013/2005
CARLOS FREDERICO REINA CO 0045 000078/2004
CARLOS SCHAEFER MEHRET 0002 000039/1997

0008 000162/2003
CELSO COLTURATO 0017 000013/2005
CLARICE A. M. COTRIM TEIX 0001 000165/1995
CLARO AMERICO G. SOBRINHO 0001 000165/1995
CLAUDIONOR VILELA 0009 000100/2004
DANIEL SANTOS MENDES 0008 000162/2003

0025 000053/2001
EDSON ENEMBRECK DA SILVA 0009 000100/2004
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 0001 000165/1995
EGIDIO MUNARETTO 0043 000040/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0010 000260/2004
HENRIQUE GAEDE 0016 000009/2005

0015 000008/2005
0014 000007/2005

JESUS APARECIDO DE SOUZA 0013 000003/2005
0012 000364/2004

JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0005 000041/2000
JOAO COUTO CORREA 0008 000162/2003
JOSE C. MENDONÇA MARTINS 0007 000098/2003
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0024 000026/2001
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MANOEL CARLOS MARTINS COE 0001 000165/1995
MARCELO MARTINS 0004 000054/1999

0003 000187/1997
MARIA HELENA BECHARA 0005 000041/2000
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0016 000009/2005

0015 000008/2005
0014 000007/2005

ODONE CORSO 0011 000336/2004
OLDEMAR MARIANO 0045 000078/2004
RENE JOSE STUPAK 0007 000098/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0045 000078/2004
RODRIGO MENEZES 0028 000483/2002
TATIANE ACHCAR 0018 000028/2005
VANESSA PODESTA CASTILHO 0001 000165/1995
VERA LUCIA SCHREINER 0001 000165/1995

1.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-165/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x SELA SENGES LAMINADORA DE MADEI-
RAS LTDA e outros.-Considerando o lapso transcorrido desde
o acordo de fls. 371/372 e ainda, que até a presente data o
mesmo não foi homologado por este Juízo, intimem-se as par-
tes para que informem se desejam dar seguimento a presente
execução ou se ratificam o acordo celebrado. Deverão ainda,
manifestarem-se acerca do contido na petição de fls. 505/506. -
Adv. CLARICE A. M. COTRIM TEIXEIRA, CLARO AMERI-
CO G. SOBRINHO, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
EGBERTO PEREIRA JUNIOR, ANTONIO ALVARO GARCIA
DE OLIVEIRA, VERA LUCIA SCHREINER, VANESSA PO-
DESTA CASTILHO e BARBARA L. DE SOUZA SPAGNO-
LO.

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-39/1997-MICHEL DIB x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.-De-
signado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, às 9h00 horas, para rea-
lização do 1º e 2º leilão, respectivamente. Adv. CARLOS SCHA-
EFER MEHRET.

3.-EXEC. DE TITULO JUDICIAL-187/1997-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL S/A. x MICHEL DIB.-Foi designado dia 08/
04/2005 e 25/04/2005, às 9h00 horas, para realização de 1º e 2º

leilão, respectivamente.-Adv. MARCELO MARTINS.

4.-EXEC. DE TITULO JUDICIAL-54/1999-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL SA x IGNES PAULOQUEVICZ DIB.-De-
signado dia 08/04/2005, às 9H00 horas e 25/04/2005, às 9:00
horas, para 1º e 2º leilão respectivamente.-Adv. MARCELO
MARTINS.

5.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-41/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x GERSON AMANCIO e outros.-Designado dia
08/04/05 e 25/04/2005, as 9h00 horas, para realização de 1º e
2º leilão, respectivamente.-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI
FILHO e MARIA HELENA BECHARA.

6.-RESCISÁO CONTRATUAL C/ MULTA-68/2003-GM LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS
ROBERTO CEOLIN.-Intime-se a parte autora para que mani-
feste seu interesse em dar seguimento ao feito e promover a
citação por edital do requerido, sob pena de extinção.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

7.-MONITÓRIA-98/2003-DERAGRO DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JERONIMO WESGUE-
BER.-Manifeste-se o exeqüente.-Adv. RENE JOSE STUPAK.

8.-APOSENTADORIA POR IDADE-162/2003-CECILIA DE
SOUZA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS.-Manifestem-se as partes. (o processou
baixou do Tribunal Regional Federal em 18/02/2005).-Adv.
JOAO COUTO CORREA, DANIEL SANTOS MENDES e
CARLOS SCHAEFER MEHRET.

9.-INTERDITO PROIBITÓRIO-100/2004-FLORESTAL VALE
DO CORISCO LTDA x LICIO DIAS CARVALHO e outros.-
...Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido inicial para o fim
de determinar que os requeridos se abstenham de ingressar,
pessoalmente ou através de funcionários ou prepostos, nos imó-
veis matriculados sob nºs. 229 e 554 no Registro de Imóveis da
Comarca de Sengés, denominado Fazenda Mocambo, e que se
abstenham de retirar deste imóvel qualquer bem ou produto,
sob pena de multa diária no valor de R$ 1500.00...-Adv. BE-
NEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NEGRINI, ED-
SON ENEMBRECK DA SILVA e CLAUDIONOR VILELA.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-260/2004-SOLINE ALVES
DE MELLO MORAES x MUNICIPIO DE SENGES.-...Julgo
Parcialmente Procedentes os pedidos, para o fim de condenar o
Município de Sengés a restituir os valores arrecadados ilegal-
mente a titulo de taxa de iluminação publica até o mês de de-
zembro de 2002, observando-se o prazo prescricional de cinco
anos da data do pagamento, valores que deverão ser acrescidos
de correção monetária a partir do pagamento (STJ Sumula 162
Na restituição de indébito tributário, a correção monetária in-
cide a partir do pagamento indevido) e juros legais de 0.5% ao
mês,a partir da citação...-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

11.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-336/2004-NORTOX S/
A x COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA-
AGROCAMPO.-Intime-se o exeqüente a fim de que se mani-
feste conforme determinado as fls. 21 e sobre o contido as fls.
25.-Adv. ODONE CORSO.

12.-MANUTENÇÃO DE POSSE-364/2004-SEBASTIAO GO-
MES DE LIMA x LD FOREST PRODUCTS S/A.-... sobre a
presente impugnação, diga o autor Sebastião Gomes de Lima.-
Adv. JESUS APARECIDO DE SOUZA.

13.-MANUTENÇÃO DE POSSE-3/2005-LD FOREST PRO-
DUCTS SA x ARLINDO JORGE JUNIOR e outros.-... diante
o exposto, Julgo Improcedente a Justificação e por conseqüên-
cia Indefiro a Liminar pleiteada. Não obstante, determino as
partes que se abstenham de praticar quaisquer atos que impor-
tem em inovação do atual estado da área declinada na inicial
até o final julgamento desta ação, sob pena de fixação de multa
diária para a hipótese de descumprimento. Na forma do art.
930, parágrafo único do CPC, intimem-se as partes, alertando
os requeridos de que o prazo para contestarem a ação inicia-se
a partir da intimação, e que a inércia acarretara na aceitação
dos fatos alegados pela autora como verdadeiros, ocorrendo,
autorizando-se o antecipado julgamento do processo. Aguarde-
se eventual contestação do réu pelo prazo de quinze dias. Após,
manifeste-se a parte autora. Nos autos em apenso, intime-se o
autor para que se manifeste acerca da contestação apresenta-
da.-Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA
NEGRINI e JESUS APARECIDO DE SOUZA.

14.-ALVARÁ DE PESQUISA MINERAL-7/2005-CAEMO-
PAR-EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x
ESTE JUIZO.-Defiro o pedido de suspensão por sessenta (60)
dias.-Adv. HENRIQUE GAEDE e MICHELE GIAMBERAR-
DINO FABRE.

15.-ALVARÁ DE PESQUISA MINERAL-8/2005-CAEMOPAR
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.-Defiro o
pedido de suspensão por 60 (sessenta) dias.-Adv. HENRIQUE
GAEDE e MICHELE GIAMBERARDINO FABRE.

16.-ALVARÁ DE PESQUISA MINERAL-9/2005-CAEMOPAR
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. - Defiro
o pedido de suspensão por 60 (sessenta) dias. Adv. HENRI-
QUE GAEDE e MICHELE GIAMBERARDINO FABRE.

17.-DECL. DE NULIDADE DE TITULO-13/2005-CHEP DO
PARANA LTDA x METALURGICA GESA LTDA.-Sobre a
contestação e documentos juntados pelo requerido, manifeste-
se o requerente.-Adv. CELSO COLTURATO.

18.-BUSCA E APREENSÃO-28/2005-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCIO DE
MORAES.-Intime-se a autora a juntar o instrumento de pro-

curação (fls. 06/07), devidamente autenticado.-Adv. TATIANE
ACHCAR.

19.-EX. FISCAL ESTADUAL-26/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x W.L. IND. E COM. DE MA-
DEIRAS LTDA e outros.-manifeste-se novamente o exeqüen-
te.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

20.-EX. FISCAL ESTADUAL-30/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MIMA BENEFICIO DE MA-
DEIRAS E PEDRAS E COM. LTDA e outros -Designado dia
08/04/2005 e 25/04/2005, às 9h00 horas, para a realização de
1º e 2º leilão, respectivamente.-Adv. KARINA LOCKS PAS-
SOS.

21.-EX. FISCAL ESTADUAL-5/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RAMIDI MADEIRAS E CO-
MERCIO LTDA e outros.-... manifeste-se novamente o exe-
qüente.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

22.-EX. FISCAL ESTADUAL-6/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CAIO JULIO CESAR DE OLI-
VEIRA-FI -Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, às 9h00
horas, para a realização de 1º e 2º leilão, respectivamente. -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

23.-EX. FISCAL ESTADUAL-12/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE PORTAS PI-
NHALZINHO LTDA -Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005,
às 9h00 horas, para a realização de 1º e 2º leilão, respectiva-
mente. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

24.-EX. FISCAL ESTADUAL-26/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CEOLIN & PILON LTDA. -
Ante a certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
exeqüente.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

25.-EX. FISCAL ESTADUAL-53/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JUNDGES EMBALAGENS E
BENEFICIAMENTO DE MADS. LTDA. - Ante a certidão re-
tro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exeqüente.-Adv.
KARINA LOCKS PASSOS.

26.-EX. FISCAL ESTADUAL-54/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CEOLIN & PILON LTDA.-Ante
a certidão retro do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exe-
qüente.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

27.-EX. FISCAL ESTADUAL-59/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA LUCIA SALES & CIA
LTDA.-... manifeste-se novamente o exeqüente.-Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS.

28.-EX. FISCAL DO CRF-PR.-483/2002-CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA-CRF-PR x ANTONIO JOSE RIBEI-
RO-MEDICAMENTOS -Designado dia 08/04/2005 e 25/04/
2005, às 9h00 horas, para a realização de 1º e 2º leilão, respec-
tivamente.-Adv. RODRIGO MENEZES.

29.-EX. FISCAL ESTADUAL-6/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEOVILSON FARIAS DOS
SANTOS.-Ante o deposito de fls. 68 (honorários), manifeste-
se o exeqüente.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

30.-EX. FISCAL ESTADUAL-8/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SIRA COMERCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS LTDA -Designado dia 08/04/
2005 e 25/04/2005, às 9h00 horas, para a realização de 1º e 2º
leilão, respectivamente. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

31.-EX. FISCAL ESTADUAL-9/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RGB INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRE-MOLDADOS LTDA -Designado dia 08/04/2005
e 25/04/2005, as 9h00 horas, para a realização de 1º e 2º leilão,
respectivamente. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

32.-EX. FISCAL ESTADUAL-34/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RGB INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRE-MOLDADOS LTDA -Designado dia 08/04/2005
e 25/04/2005, as 9h00 horas, para a realização de 1º e 2º leilão,
respectivamente. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

33.-EX. FISCAL ESTADUAL-47/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TATIANA DINIZ DE ALMEI-
DA -Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, às 9h00 horas,
para a realização de 1º e 2º leilão, respectivamente. -Adv. KA-
RINA LOCKS PASSOS.

34.-EX. FISCAL ESTADUAL-49/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SIMONE BEATRIZ CORREA -
Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, às 9h00 horas, para a
realização de 1º e 2º leilão, respectivamente.-Adv. KARINA
LOCKS PASSOS.

35.-EX. FISCAL ESTADUAL-55/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROBRISMAC IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA -Designado dia 08/04/2005 e 25/04/
2005, às 9h00 horas, para a realização de 1º e 2º leilão, respec-
tivamente. -Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

36.-EX. FISCAL ESTADUAL-4/2004-FAZENDA PUBLICA
DO PARANA x ROSEMARCIA FERREIRA GONCALVES-
FI.-Manifeste-se o exeqüente.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

37.-EX. FISCAL ESTADUAL-23/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x WEGNER COMPENSADOS
DO BRASIL LTDA -Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005,
às 9h00 horas, para a realização de 1º e 2º leilão, respectiva-
mente.-Adv. KARINA LOCKS PASSOS.

38.-EX. FISCAL ESTADUAL-27/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDIARA CECILIA DA SILVA
-Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, às 9h00 horas, para a

realização de 1º e 2º leilão, respectivamente. -Adv. KARINA
LOCKS PASSOS.

39.-EX. FISCAL ESTADUAL-28/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXPRESSO SENGES TRANS-
PORTES LTDA.- manifeste-se novamente o exeqüente.-Adv.
KARINA LOCKS PASSOS.

40.-EX. FISCAL ESTADUAL-31/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CARLOS MELO SENGES -
Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, as 9h00 horas, para a
realização de 1º e 2º leilão, respectivamente. -Adv. KARINA
LOCKS PASSOS.

41.-EX. FISCAL ESTADUAL-35/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SIMONE BEATRIZ CORREA -
Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, as 9h00 horas, para a
realização de 1º e 2º leilão, respectivamente. -Adv. KARINA
LOCKS PASSOS.

42.-EX. FISCAL ESTADUAL-2/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TEDA-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COMPENSADOS LTDA.-Ante o pagamento das cus-
tas e honorários pelo executado, manifeste-se o exeqüente.-Adv.
KARINA LOCKS PASSOS.

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA-PR
-VALDIR DE OLIVEIRA DEBASTIANE x VALMOR PERUS-
SO.-Designado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, as 9h00 horas,
para realização de 1º e 2º leilão, respectivamente.-Adv. EGI-
DIO MUNARETTO.

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE CERRO AZUL-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VARZEAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Desig-
nado dia 08/04/2005 e 25/04/2005, as 9h00 horas, para a reali-
zação de 1º e 2º leilão, respectivamente. -Adv. KARINA LO-
CKS PASSOS.

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE CASTRO-PR -BANCO
BAMERINDUS S/A x OZEIAS DE MELLO e outros.-Infun-
dada a alegação da parte exeqüente no que tange a impugnação
ao valor dos honorários propostos pelo perito nomeado por este
juízo. Considerando o trabalho a ser desenvolvido, sua com-
plexidade, as horas que serão consumidas, a necessidade de
deslocamento e de colaboradores capazes a tornar completo o
laudo e o total da área a ser avaliada, entendo conveniente o
valor proposto. No mais, conforme justificou o profissional
nomeado, o valor encontra-se fundado nas recomendações cons-
tantes da Tabela de Honorários do UBAPE-PR. De igual for-
ma, não merece acolhida sua alegação de que compete ao exe-
cutado o pagamento dos honorários periciais. A matéria encon-
tra-se estabelecida no art. 33 do CPC, eis que a avaliação foi
determinado pelo Juízo. Assim, intime-se o exeqüente para pro-
ceder ao depósito do valor dos honorários periciais no prazo de
15 (quinze) dias.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OL-
DEMAR MARIANO e CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO.

46.-AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL-001/2005-SHELL
BRASIL LTDA x AUTO POSTO FUNIL LTDA.-1-Sobre a pe-
tição e documentos de fls. 1385/1392, manifeste-se o autor-
reconvindo. 2-Após, aguarde-se em cartório, conforme despa-
cho de fls. 1340, item ‘2’.-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, AMARILIS VAZ CORTESI.

47.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-072/2004-AUTO
POSTO FUNIL LTDA. x SHELL BRASIL LTDA.-1-Aguarde-
se a baixa dos autos de agravo de instrumento nº 166.285-7, do
Tribunal de Alçada. 2-Com a baixa do agravo, proceda-se ‘cer-
tidão’ circunstanciada, bem como junte-se cópia do acórdão e
trânsito em julgado, voltando conclusos.-Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA.
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Andre Luiz Battezzati 0009 000285/2001
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-78/1995-TRANS-
PORTADORA CAPRICORNIO LTDA x MARIA NATEL DE
PAULA e outros -Adv. Victorio Alves da Silva- ao exequente
sobre a certidão do oficial de justiça de fls.119 verso.

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/1995-ALBARI DOS

Sengés

Telêmaco Borba
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SANTOS BUENO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A -Adv. Roberto A. Busato- Defiro o pedido retro. aguarde-se
por 15 dias. Decorrido o prazo, e silente o interessado, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações de estilo. Int.

3.-MONITORIA-51/1997-ALVES & ROCCO LTDA x OCTA-
VIO N DE PAULA -Adv. Joel Dutra- ao autor para deposito
dos honorários periciais no valor de R$ 100,00, ficando ciente
que a pericia medica poderá ser ealizada em qualquer 4ª feira,
a partir das 17:00 horas.

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-426/1997-IRACI GUI-
MARAES GALVAO e outros x CLAUDIA INFANTINA MAR-
TINS e outros -Adv. Frederico Mercer Guimaraes e Jose Fran-
cisco Azevedo Pontes- Atualizem-se os valores de fls.140/141,
dizendo em seguida os interessados. Atualização da conta de
fls.140/141 conf. fls.163/164 no valor de R$ 32.278,71.

5.-INDENIZACAO ACID TRABALHO-309/1998-ADAUTO
DE JESUS BUENO DA SILVA x KLABIN FABRICADORA
DE PAPEIS E CELULOSE S/A -Adv. Alair Valtrin e Joaquim
Miro- Sobre a proposta de honorários, diga a parte interessada.
concordando, concedo o prazo de dez (10) dias para depósito.
Int.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-56/1999-E EDE-
GRAF & CIA LTDA x EZEQUIEL DO ESPIRITO SANTO e
outros -Adv. Joao Ney Marçal- ao exequente para prepro das
custas remanescentes no valor de R$ 36,93.

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-222/2000-RECAPAR
RECAPADORA DE PNEUS PARANASUL LTDA x DANWUG
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Adv. Abelardo Vieira de
Macedo- ao executado para preparo das custas processuais na
22ª Vara Cível de Curitiba-PR para a devida devolução da carta
precatoria expedida. CP-1656/01.

8.-COBRANCA-271/2000-NEUSA XAVIER SLOMPO x SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA -Designada
PERÍCIA para dia 17 (DEZESSETE) DE MARÇO DE 2.005,
ÀS 08:30 (OITO E TRINTA HORAS) no consultório do Dr.
RUBENS ADÃO DA SILVA,situado à RUA BARÃO DO CER-
RO AZUL, 631, PONTA GROSSA (CENTRO DE MEDICI-
NA), ficando ciente os advogados de que os Assistentes Técni-
cos deverão comparecer, querendo, na data supra. -Adv. Wi-
llyan Rower Soares, Milton Luiz Cleve Kuster-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-285/2001-EDEGAL
FRANCISCO x ROMAIR DA SILVA e outros -Adv. Andre Luiz
Battezzati- Cite-se a denunciada no endereço retro fornecido.
Sem prejuízo, intime-se o autor para que providencie a citação
do segundo requerido, uma vez que o primeiro réu discordou
da exclusão do mesmo.

10.-USUCAPIAO-334/2003-ODORICO LUIZ DE ANDRADE
e outros x IMOVEIS UNIAO DE TELEMACO BORBA LTDA
-Adv. Paulo Cesar de Souza- Os autores devem dar atendimen-
to integral à cota ministerial trazendo aos autos a planta menci-
onada, bem como indicando - especificamente, e não seomente
a metragem - que área pretendem usucapir.

11.-EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL-260/2001-UNIAO FE-
DERAL x PAVILUZZO PAV. COM. MAT CONST. LTDA -Adv.
Dinizar Domingues- ao executado sobre a avaliação de fls.49.

12.-CARTA PRECATORIA-102/1996-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA - 2a.V.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x ZIZINHO BATISTA DOS
SANTOS -Adv. Marcos Babinski Marochi- AO exequente para
a retirada da carta de adjudicação expedida e pagamento das
custas no valor de R$ 370,90 para a devolução da precatória.
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1.-ARROLAMENTO-196/1993-DURCILIO CORREA DA
ROSA x DOMICIANO RIBEIRO DOS SANTOS ESPOLIO e
outros -Adv. Waldi Moreira Soares- Int. o inventariante para
que comprove a publicação do edital expedido - fls.40.

2.- USUCAPIAO-328/1999-NATALIA MARIA DE JESUS x -
Adv. Victorio Alves da Silva- ao autor para retirada em cartorio
do edital expedido para publicação diario local.

3.-REPARACAO DE DANOS-331/1999-APARECIDA FRA-
GA MACAN e outros x LEOPERCIO COELHO -Adv. Hamil-
ton Cunha Guimaraes Jr e Jose Soares Filho- Foi designado o
dia 04 (quatro) de maio de 2.005, às 15:30 (quinze e trinta)
horas no Juízo de Direito da Vara de Precatoria Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, sito
a Av. Cãndido de Abreu, 535, 11º andar, centro cívico, para
oitiva da testemunha deprecada.

4.-EMBARGOS DE TERCEIROS-144/2001-ISMAEL COR-
REIA BERALDO x BV FINANCEIRA S/A, CRDÉD. FINAN.
E INVESTIMENTO -Adv. Waldi Moreira Soares- O presente
feito já encontra-se em prioridade de tramitação. Reitere-se o
oficio expedido, solicitando urgencia na resposta. Quanto ao
requerimento de fls.92, é preciso que o autor embase juridica e
documentalmente seu pedido, comprovando a vinculação da
inscrição que alega ser indevida com o objeto destes autos.Int.

5.-COBRANCA - SUMARIO-134/2002-CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x JOSÉ EU-
RICO PUPO LOPES -Adv. Dinizar Domingues- ao autor para
retidada em cartório do edital de citação expedido.

6.-BUSCA E APREENSÃO-71/2003-DALVA VIEIRA x RA-
QUEL CORDEIRO -Adv. Waldi Moreira Soares e Joel Dutra-
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a necessidade e extensão das mesmas. Int.

7.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-217/2003-LAU-
RO RUBIK e outros x SILVIO LOPES DE CARVALHO e ou-
tros -Adv. Jose Soares Filho e Manoel Teolindo Amaral Costa-
Apos o retorno da deprecata, analisando no que pode o reque-
rimento influir no convencimento do Juízo, apreciarei o pedido
de fls.76. DESIGNADA O DIA 29 (VINTE E NOVE) DE
MARCO (03) DE 2.005, ÀS 14:30 (QUATORZE E TRINTA)
HORAS NA COMARCA DE TIBAGI-PR para a oitiva depre-
cada.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/2004-CLAUDILINO
DOS SANTOS x MARIO LUIZ PAZINATTO -Adv. Aurelio
Bitencourt Silva- ao autor para preparo das custas processuais
no valor de R$ 517,42 (quinhentos e dezessete reais e quarenta
e dois centavos).

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2004-MARIA STOBERL
x OSNI DE JESUS BUENO -Adv. Aurelio Bitencourt Silva e
Ivo Tadeo Bona- Audiencia de instrução e julgamento para dia
28 (vinte e oito) de abril de 2.005, às 14:00 (quatorze) horas
(marcada em audiência e digitada erroneamente como 28 de
maio de 2005, às 14:00 horas)

10.-MANUTENÇÃO DE POSSE-212/2004-ANTONIO JOAO
DE CARVALHO x MARCOS DE CARVALHO e outros -Adv.
Waldi Moreira Soares e Jose Soares Filho- Não obstante te-
nham as partes aberto mão da oportunidade de apresentar “im-
pugnação”, considerando que foilevantada questão preliminar,
abras-e vista dos autos ao AUTOR.

11.-ORDINARIA-226/2004-MARCOS DE CARVALHO e ou-
tros x ANTONIO JOAO DE CARVALHO -Adv. Jose Soares
Filho e Waldi Moreira Soares- Não obstante tenham as partes
aberto mão da oportunidade de apresentar “impugnação”, con-
siderando que foi juntado documento novo, abra-se vista dos
autos ao AUTOR.

12.-MONITORIA-240/2004-BANCO ITAU S/A x COMPEN-
SADOS TELEMACO BORBA LTDA -Adv. Henrique Hennne-
berg- Sobre a impugnação, diga o embargante.

13.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-241/2004-VAL-
TER FERREIRA DA ROSA ALMEIDA ME x MADEIREIRA
PONTA PINUS LTDA -Adv. Andressa Martins- audiência de
conciliação dia 26 (vinte e seis) de abril de 2.005, às 14:00
(quatorze) horas. Ao autor para retirada em cartorio de preca-
toria expedida para citação.

14.-CAUTELAR INOMINADA-244/2004-AMÁLIO LOPES
SOARES x SERASA -Adv. Esmeralda Vieira dos Santos- ao
requerido para pagamento das custas remanescente no valor de
R$ 10,38.

15.-RESCISAO DE CONTRATO-295/2004-PEDRO DOS

SANTOS x ANDERSON BATISTA LOPES -Adv. Dinizar Do-
mingues- ao autor ante a certidão do oficial de justiça de fls.47
verso.

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-474/2004-DANG
MINERAÇÃO E OBRAS LTDA e outros x J.R. PEDROSO &
QUADROS LTDA -Adv. Dinizar Domingues- Decorreu o pra-
zo de suspensão. Diga o exequente.

17.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-613/2004-VALDOMI-
RO FERNANDES DE LIMA x J. GOUVEIA - MOVEIS E
COLCHOES -Adv. Eduardo kavasaki- ao autor ante a certidão
do oficial de justiça de fls.30 verso.

18.-INTERDICAO-6/2005-DIVA GONÇALVES x SAMUEL
GONÇALVES RUBIN -Adv. Karine Isabelle Benck e Eduardo
Herbert Lagos Bona- audiencia dia 27 (vinte e sete) de abril de
2.005, as 15:00 (quinze) horas,

19.-INTERDICAO-14/2005-ZELIO BENTO MAINARDES x
IDALIA CLARA MAINARDES -Adv. Daniela Cordeiro Pe-
droso- audiência dia 27 (vinte e sete) de abril de 2.005, às 14:00
(quatorze) horas.

20.-ALVARA JUDICIAL-26/2005-MARIA MAI RUBIK x -
Adv. Marcos Teixeira Carneiro- Int. o requerente para que tra-
ga aos autos certidão de dependentes habilitados junto ao INSS.

21.-ALVARA JUDICIAL-28/2005-FATIMA TEREZINHA RI-
BEIRO JUSTINO e outros x -Adv. Donizete Gelinski- Defiro a
gratuidade. Int. os requerentes para que tragam aos autos certi-
dão de dependentes habilitados junto ao INSS.

22.-DESPEJO P/FALTA PAGAMENTO C/C-33/2005-JOSE
SAMPAYO x JOSE CARLOS MENDES e outros -Adv. Ivanise
Neiva Kornelhuk- ao autor para deposito custas oficial de jus-
tica para cumprimento de mandado de notificação do avalista/
fiador no valor de R$ 30,00.

23.-INVENTARIO-64/2005-MARCELO SENEDA x NAIR
SENENDA - ESPOLIO -Adv. Victorio Alves da Silva- Nomeio
inventariante o herdeiro/viuvo, Sr. Wilson Seneda, sob com-
promisso, que deverá ser prestado no prazo de cinco (05) dias.
Após, às declarações preliminares em 20 (vinte) dias.

24.-ARROLAMENTO-66/2005-LINDAMIR FERREIRA
PRESTES x OEUDES JOAO DOMINGUES - ESPOLIO -Adv.
Frederico Mercer Guimaraes- Segundo conta da certidão de
óbito do falecido, deixou ele cinco (05) herdeiros: não haven-
do nos autos qualquer menção à filha Tanielli. Int. para escla-
recimento.

25.-ARROLAMENTO-68/2005-ROSNEI GODOY x SEBAS-
TIAO GODOY - ESPOLIO e outros -Adv. Lilian Evanice Ri-
beiro- Nomeio inventariante o herdeiro Rosnei Godoy, inde-
pendente de termo. Intime-se-o para trazer aos autos procura-
ção de Ines Chopek Godoy, bem como certidão negativa muni-
cipal de Deraldina Rodrigues Godoy.

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2005-MUNICIPIO DE
TELEMACO BORBA e outros x ABENE DE MORAIS -Adv.
Claudinei Codonho- Recebo os emargos para discussão, sus-
pendendo o curso do feito principal. Certifique-se. Intime-se o
embargado para impugnação.

27.-ALVARA JUDICIAL-73/2005-IOLANDA SCHROEDER e
outros x -Adv. Lilian Evanice Ribeiro- Defiro a gratuidade. Int.
para juntada de certidão de dependentes habilitados junto ao
INSS.

28.-EXECUCAO FORCADA POR TIT EXTR-74/2005-COOP.
CREDITO RURAL DO CENTRO SUL - SICREDI e outros x
MARCIO APARECIDO DOS SANTOS e outros -Adv. Magali
Schemberger Schafranski- ao autor para depositao das custas
do oficial de justica no valor de R$ 315,00 para cumprimento
do mandado de citação expedido.

29.-BUSCA E APREENSÃO-75/2005-BV. FINANCEIRA S.A
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x WAGNER DE SOU-
ZA BARBOSA -Adv. ERICA EHARA- ao autor para preparo
das custas processuais no valor de R$ 623,00 e custas oficial
de justiça no valor de R$ 175,00.

30.-BUSCA E APREENSÃO-76/2005-BV. FINANCEIRA S.A
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x ANGELO FERRI
FILHO -Adv. ERICA EHARA- ao autor para preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 623,00 e custas do oficial de
justiça no valor de R$ 175,00.

31.-CARTA PRECATORIA-171/1995-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA-2a.V.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ORLANDO OLCHESKI e outros
-Adv. Marcos Babinski Marochi- Sobre o leilão negativo, diga
o exequente.

32.-CARTA PRECATORIA-42/1996-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA 3a.V.FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x AIRTON DE JESUS RODRIGUES DE
ALMEIDA e outros -Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO
RODRIGUES- sobre a continuidade do feito, diga o exequen-
te.

33.-CARTA PRECATORIA-44/1996-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS 4A.V.CIVEL -BAN-
CO BRADESCO S/A x CLEUSA MARIA ZOIN e outros -Ao
EXEQUENTE para manifestação do leilão positivo e carta de
arrematação expedida-Adv. Renato Vargas Guasque-

34.-CARTA PRECATORIA-64/1996-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA 2a.V.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x MAURI SERGIO CAVALI-
NI e outros -Adv. Marcos Babinski Marochi- sobre o leilão
negativo, diga o exequente.

35.-CARTA PRECATORIA-63/1997-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA 1A.V.DA FAZ.PUB.FALE -BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A -BADEP x
IND E COM. DE MADEIRAS HORMEN LTDA e outros -Adv.
Joao Alci Oliveira Padilha e Marcos Bahena- Não obstante en-
tenda que a informação prestada pela Srta. avaliadora encon-
tra-se suficientemente justificada, visando evitar o procrascti-
namento do feito e considerando ainda a sugestão da própria
funcionária, defiro o requerimento do executado e nomeio como
perito do Juízo o Sr. Gerson Correia, profissional do ramo imo-
biliário, sediado nesta cidade, para que efetue vistoria no local,
avaliando-se. Int. a aceitar o encargo e ofertar proposta de ho-
norários, os quais serão suportados pelo executado.

36.-CARTA PRECATORIA-76/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA STO ANTONIO DA PLATINA V.CIVEL -WAL-
TER DE SOUZA x OCTAVIANO AUGUSTUS LOMBARDI -
Adv. Edison Soares de Arruda e Celso Augusto Milani Cardo-
so- Deignada audiência para o dia 27 (vinte e sete) de abril de
2.005, às 16:00 (dezesseis) horas.

37.-CARTA PRECATORIA-157/2004-Oriundo da Comarca de
FAZENDA RIO GRANDE - PR - VARA CÍVEL -SERVOPA
ADM DE CONSORCIO S/C LTDA x LUIZ CARLOS GODOI
-Adv. Roberto de Oliveira Guimarães- ao autor ante a certidão
do oficial de justiça de fls. 12 verso.

38.-CARTA PRECATORIA-3/2005-Oriundo da Comarca de
ARAUCÁRIA - PR - VARA CÍVEL -NACIONAL GAS BUTA-
NO DISTRIBUIDORA LTDA x J. EKERMANN E FILHA
LTDA -Adv. Ali Mustafa Atyeh- Sobre a petição retro, diga o
requerente.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 04/2005
JUIZ DE DIREITO : Dr. ALEXANDRE WALTRICK CAL-
DERARI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ALEXANDRE C. LOBO PACHECO 08
ANDREI RODACKI 21
ANTÔNIO T. FURTADO 05-13-19-20-22
DANIELA CORDEIRO PEDROSO 02-03-22-44-45-46-48
DINIZAR DOMINGUES 01-11-17-51-58
EDUARDO LAGOS 04
GILSON BONATO 12-25
JOEL DUTRA 10
JOSÉ SOARES FILHO 27-50
KARINE ISABELLE BENCK 14-16-20-28-31-36-37-38-

39-42-52-56
KÁTIA LOPES MARIANO 06
LILIAN EVANICE RIBEIRO 05
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 08
MARCOS BAHENA 47
MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO 15-57
MICHELLI LOPES CARVALHO 53
PAULO FERNANDA PAZ ALÁRCON 25
RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO 24
RUY LUIZ QUINTILIANO 07-41-49
SANDRA R. DE MEDEIROS 34
TEREZA CRISTINA C. LEÃO FALCÃO 07
VERA LÚCIA DOS SANTOS 04-40
VICTÓRIO ALVES DA SILVA 18-21-28-32-33-35-

43-54-55-59-60
VÍTOR TRIGO MONTEIRO 24
WALDI MOREIRA SOARES 01-10-17-26-29-30

1.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 355/96 – J.G.S.
e J.G.S. x I.G.S. – Designada primeira praça para o dia 29 (vin-
te e nove) de fevereiro de 2005, às 13:00 horas e segunda praça
para o dia 18 (dezoito) de fevereiro de 2005, às 13:00 horas.
Adv. Dr. Dinizar Domingues. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

2.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 52/00 – D.K. e
D.K.O. x P.R.L.O. – Deferida a suspensão do processo pelo
prazo de 06 (seis) meses. Adv. Dra. Daniela Cordeiro Pedroso.

3.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 82/00 – D.K.O.
e D.K x P.R.L.O. – À parte exequente. Adv. Dra. Daniela Cor-
deiro Pedroso.

4.DIVÓRCIO – 249/00 – J.S.O. x R.H.O. –Deferida a suspen-
são do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. Dr. Eduar-
do Lagos. Adv. Dra. Vera Lúcia dos Santos.

5.GUARDA E RESPONSABILIDADE C.C PEDIDO LIMI-
NAR DE POSSE PROVISÓRIA – 120/01 – A.G. x L.S.R.T. –
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 07
(sete) de outubro de 2005, ás 13:00 horas. Adv. Dr. Antônio
Toninho Furtado. Adv. Dra. Lilian Evanice Ribeiro.

6.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 217/01 –
G.H.P.G. x G.M.G. – Deferida a suspensão do feito pelo prazo
de 06 (seis) meses. Após, diga a parte exequente sobre a conti-
nuidade do processo. Adv. Dr. Kátia Lopes Mariano.

7.DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE SOCIEDA-
DE DE FATO – 507/01 – E.A.S. x E.A.A.F. e T.A.F. – Para
audiência de tentativa de conciliação e ordenamento do pro-
cesso designo o dia 26 (vinte e seis) de outubro de 2005, às
16:30 horas. Adv. Dr. Ruy Luiz Quintiliano. Adv. Dra. Tereza
Cristina Carneiro Leão Falcão.

8.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 70/02 – P.Z.M.
x E.B.M. – Ao executado. Adv. Dr. Alexandre Christoph Lobo
Pacheco e Dr. Luiz César Taborda Alves.

9.PROCESSO CRIME – 118/02 – VALDIR DE JESUS SAM-
PAIO – Diga a defesa. Adv. Dr. Herculano Pereira Lima Filho.
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10.ALIMENTOS – 526/02 – J.E.FS. e outros x J.A.F.S. e
N.A.M.S. – Designada audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 05 (cinco) de outubro de 2005, ás 14:00
horas. Adv. Dr. Joel Dutra. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares. .

11.PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA COM LIMINAR – 622/02 –
M.G.I.O. x J.O.J. E J.O. – Julgado procedente a ação conde-
nando cada um dos requeridos a pagar ao autor, a título de
alimentos, metade do valor correspondente a 70% (setenta) por
cento do salário mínimo vigente. Adv. Dr. Dinizar Domingues.
Adv. Dr. Washington Luiz da Silva.

12.MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 42/03 – HSBC
BANK BRASIL S/S x VALDIR LEOCÁDIO DA SILVA – Di-
gam as partes, no prazo de 02 (dois) dias. Adv. Dr. Gilson Bo-
nato.

13.ALIMENTOS – 43/03 – L.F.S. x P.C.F.S. – Diga o procura-
dor do requerido. Adv. Dr. Antônio Toninho Furtado.

14.ALIMENTOS – 314/03 – D.J.G. x O.M.G. – Diga a parte
requerida. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

15.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 329/03 –
S.V.R. x E.S.R. – Diga a parte exequente. Adv. Dr. Marcos
Teixeira Carneiro.

16.ALIMENTOS – 375/03 – V.E.S.S. e M.G.S. x J.R.S. – De-
signada audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 14 (quatorze) de setembro de 2005, às 13:00 horas. Adv.
Dr. Karine Isabelle Benck.

17.BUSCA E APREENSÃO – 433/03 – R.A.T.S. x E.C.O. e
M.I.C.O. – As partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr.
Waldi Moreira Soares. Adv. Dra. Dinizar Domingues.

18.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 480/03 –
J.S.S. x C.A.C.S. – À parte exequente. Adv. Dr. Victório Alves
da Silva.

19.GUARDA – 526/03 – M.R.A. x A.P.C. e L.A.A. – Diga a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. Antônio Toni-
nho Furtado.

20.ALIMENTOS – 572/03 – H.E.P.M. x E.C.M. – Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 16 (dezesseis)
de novembro de 2005, ás 13:15 horas. Adv. Dr. Antônio Toni-
nho Furtado. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

21.ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR – 581/03 –
L.C.G.N. x R.A.P.N. – Designada audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 17 (dezessete) de agosto de
2005, às 13:30 horas. Adv. Dr. Victório Alves da Silva. Adv.
Dr. Andrei Rodacki.

22.SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA – 589/03 –
E.O.A. x C.V.A. – Designada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 05 (cinco) de outubro de 2005, ás 09:00 ho-
ras. Adv. Dr. Antônio Toninho Furtado

23.ALIMENTOS – 605/03 – J.H.P.S. e outros x A.G.S. –Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 14 (qua-
torze) de dezembro de 2005, às 14:30 horas. Adv. Dra. Daniela
Cordeiro Pedroso.

24.DIVÓRCIO DIRETO – 675/03 – A.P.S. x M.D.S.– Desig-
nada audiência de conciliação e ordenamento do processo para
o dia 31 (trinta e um) de agosto de 2005, ás 13:00 horas. Adv.
Dr. Ricardo Luiz Rios Brandão. Adv. Dr. Vitor Trigo Monteiro.

25.EMBARGOS DE TERCEIRO C.C PEDIDO DE SUSPEN-
SÃO DE LIMINAR – 177/04 – WALID JAMIL JEMAA – Di-
gam as partes. Adv. Dr. Gilson Bonato. Adv. Dr. Paulo Fernan-
do Paz Alarcón.

26.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 415/04 –
S.S.C. x W.E.M.L. – Diga a parte exequente. Adv. Dr. Waldi
Moreira Soares.

27.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 429/04 – N.S.P. e N.S.P.
x E.F.P. – Diga a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. José Soares Filho.

28.EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 436/04 –
M.L. x J.C.S. –Diga a parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. Dr. Karine Isabelle Benck. Adv. Dr. Victório Alves
da Silva.

29.EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 451/04 –
J.G.B.C. x V.C. – Diga a parte exequente. Adv. Dr. Waldi Mo-
reira Soares.

30.EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 471/04 –
J.R.S. x F.R.S. – Designada audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 20 (vinte) de outubro de 2005, às
16:15 horas. Adv. Dr. Waldi Moreira Soares.

31.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C.C PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – 501/04 – E.C.F. x A.A.S. – Deferido o pedido de
Justiça Gratuita. Designada audiência de conciliação para o dia
29 (vinte e nove) de abril de 2005, às 09:00 horas. Fixados
alimentos provisórios em 19% (dezenove) por cento dos rendi-
mentos líquidos. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

32.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 519/04 – G.C. x C.M.C.-
Diga a parte exequente. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

33.ALIMENTOS COM PEDIDO LIMNAR – 551/04 –
M.B.A.L. x H.R.L. – Deferido o pedido de Justiça Gratuita.
Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 17 (dezessete) de novembro de 2005, às 15:30 horas. Fi-
xados alimentos provisórios em 20% (vinte) por cento dos ren-
dimentos líquidos. Adv. Dr. Victório Alves da Silva..

34.EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 583/04 – E.O.T e R.O.T.
x E.T.J. – Sobre a justificativa, manifestem-se os requerentes.
Adv. Dr. Sandra R. de Medeiros.

35.ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR – 592/04 –
T.C.S. x C.J.S. – Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Desig-
nada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 2005, às 14:30 horas.
Fixados alimentos provisórios em ½ (meio) salário mínimo
mensal. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

36.ALIMENTOS – 621/04 – V.M.M. e outros x J.S.M. – Defe-
rido o pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 08 (oito) de dezem-
bro de 2005, às 14:30 horas. Fixados alimentos provisórios em
30% (trinta) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dra.
Karine Isabelle Benck.

37.ALIMENTOS – 623/04 – R.T.S. x O.F.S. – Deferido o pedi-
do de Justiça Gratuita. Designada audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 07 (sete) de dezembro de
2005, às 15:00 horas. Fixados alimentos provisórios em 22%
(vinte e dois) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dra.
Karine Isabelle Benck.

38.ALIMENTOS – 627/04 – F.S.B.S. e G.S.B.D. x J.L.S.– De-
ferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 (oito) de de-
zembro de 2005, às 15:00 horas. Fixados alimentos provisórios
em 25% (vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos.
Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

39.MODIFICAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE
– 634/04 – C.F.O. e V.L.B.O. x M.M.S. e L.B. – À parte autora,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

40.MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA DE GUARDA DE ME-
NOR – 637/04 – D.P.F. x R.A. – Diga a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias. Após, especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, em 05 (cinco) dias. Adv. Dr.
Victório Alves da Silva. Adv. Dra. Vera Lúcia Santos.

41.ALIMENTOS– 652/04 – M.C.J. e K.M.J. x C.A.J. – – De-
ferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 (quatorze) de
dezembro de 2005, às 14:00 horas. Fixados alimentos provisó-
rios em 30% (trinta) por cento dos rendimentos líquidos. Adv.
Dr. Ruy Luiz Quintiliano.

42.ALIMENTOS – 01/05 – M.V.M.O. e C.D.R.M.O. x J.M.O.
– – Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 30 (trinta) de junho de
2005, às 15:45 horas. Fixados alimentos provisórios em 30%
(trinta) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dra. Karine
Isabelle Benck.

43.ALIMENTOS COM PEDIDO LIMINAR– 11/05 – K.C.L. x
A.E.L.L. – Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30
(trinta) de junho de 2005, às 13:15 horas. Fixados alimentos
provisórios em 30% (trinta) por cento dos rendimentos líqui-
dos. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

44.ALIMENTOS – 17/05 – T.C.M x B.P.M. – – Deferido o
pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 30 (trinta) de junho de 2005, às 14:15
horas. Fixados alimentos provisórios em 30% (trinta) por cento
dos rendimentos líquidos. Adv. Dra. Daniela Cordeiro Pedro-
so.

45.ALIMENTOS – 18/05 – R.J.M. x N.P.M. – Deferido o pedi-
do de Justiça Gratuita. Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 30 (trinta) de junho de 2005, às 14:45 ho-
ras. Fixados alimentos provisórios em 38% (trinta e oito) por
cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dra. Daniela Cordeiro
Pedroso.

46.ALIMENTOS – 27/05 – A.S.F. e T.S.F. x J.F. – Deferido o
pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 05 (cinco) de outubro de
2005, às 10:00 horas. Fixados alimentos provisórios em 30%
(trinta) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dra. Daniela
Cordeiro Pedroso.

47.PENSÃO DE ALIMENTOS – 33/05 – I.K.V. e outros x
C.V.V. – Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada au-
diência de conciliação para o dia 14 (quatorze) de junho de
2005, às 16:00 horas. Fixados alimentos provisórios em 33 (trin-
ta e três) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dr. Marcos
Bahena.

48.ALIMENTOS – 34/05 – R.D.S. x R.G.S. – Deferido o pedi-
do de Justiça Gratuita. Designada audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 21 (vinte e um) de junho de
2005, às 13:00 horas. Fixados alimentos provisórios em 33%
(trinta e três) por cento dos rendimentos líquidos. Adv. Dra.
Daniela Cordeiro Pedroso.

49.ALIMENTOS – 35/05 – J.G.F. x J.L.F. – Deferido o pedido
de Justiça Gratuita. Designada audiência de conciliação para o
dia 30 (trinta) de junho de 2005, às 16:15 horas. Fixados ali-
mentos provisórios em 30% (trinta) por cento dos rendimentos
líquidos. Adv. Dr. Ruy Luiz Quintiliano.

50.DIVÓRCIO DIRETO – 38/05 – L.J.M. x D.M.A.M. – De-
signada audiência de tentativa conciliatória para o dia 22 (vinte
e dois) de junho de 2005, à 09:00 horas. Adv. Dr. José Soares
Filho.

51.PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA COM LIMINAR – 48/05 –
K.O.C. x C.R.C. – Deferido o pedido de Justiça Gratuita. De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia 31 (trinta
e um) de agosto de 2005, às 14:30 horas. Fixados alimentos

provisórios em 30% (trinta) por cento dos rendimentos líqui-
dos. Adv. Dr. Dinizar Domigues.

52.DIVÓRCIO – 55/05 – S.P.M. x M.M. – Designada audiên-
cia de tentativa conciliatória para o dia 22 (vinte e dois) de
junho de 2005, às 09:15 horas. Adv. Dr. Karine Isabelle Benck.

53.HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO E PARTILHA
AMIGÁVEL DE BENS – 66/05 – C.M.C. x P.D.D.C. – À auto-
ra, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. Michelli Lopes Carva-
lho.

54.DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE CARÁ-
TER LITIGIOSO – 75/05 – A.A.S.M.B. x G.M.B. – Designada
audiência de conciliação para o dia 22 (vinte e dois) de junho
de 2005, ás 10:00 horas. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

55.DISSOLUÇÃO DE SOCIDADE CONJUGAL DE CARÁ-
TER LITIGIOSO – 76/05 – R.O.T. x A.M.T. –Designada audi-
ência de conciliação para o dia 22 (vinte e dois) de junho de
2005, às 10:15 horas. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

56.SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C.C PEDIDO LIMI-
NAR DE FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS PARA
FILHO MENOR – 79/05 – K.M.B.F. x W.L.F. – Deferido o
pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 08 (oito) de dezembro
de 2005, às 14:00 horas. Fixados alimentos provisórios em 1/2
(meio) salário mínimo. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

57.ALIMENTOS – 624/04 – A.P.C.S. x S.C.S. – Deferido o
pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 22 (vinte e dois) de ju-
nho de 2005, às 10:30 horas. Fixados alimentos provisórios em
1/2 (meio) salário mínimo. Adv. Dr. Marcos Teixeira Carneiro.

58.PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 81/05 – C.H.S.A. x J.C.A.
– Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada audiência
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 (oito) de
fevereiro de 2006, às 14:30 horas. Fixados alimentos provisó-
rios em 22% (vinte e dois) dos rendimentos líquidos. Adv. Dr.
Dinizar Domingues.

59.REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 82/05 – E.T.F.B.
x A.M.B. – Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08
(oito) de fevereiro de 2006, às 13:15 horas. Fixados alimentos
provisórios em 50% (cinqüenta) por cento do salário mínimo.
Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

60.ALIMENTOS COM PEDIDO LIMNAR – 83/05 – S.S.B. x
R.T.B. – Deferido o pedido de Justiça Gratuita. Designada au-
diência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08
(oito) de fevereiro de 2005, às 14:00 horas. Fixados alimentos
provisórios em 01 (um) salário mínimo. Adv. Dr. Victório Al-
ves da Silva.
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1.-EXECUCAO -143/1993- BANCO BRADESCO S/A x CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA e
outros- Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-5925/PR-

2.-EXECUCAO -184/1993- BANESTADO S/A-CREDITO
IMOBILIARIO x PAULO ROBERTO MARCHESINI e outros-
Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. NANCI
TEREZINHA ZIMMER-

3.-COBRANCA -51/1994- TRANSTOLEDENSE TRANSPOR-
TE RODOVIARIO DE CARGAS LTD x MINERAÇAO MA-
RIA LUIZA IND. E COM. LTDA- Ao preparo das custas no
valor de R$ 783,70.-Adv. PLAUTO SAMPAIO RINO-

4.-FALENCIA-638/1995-CENTRALTINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA x COPLASE ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA - À Síndica para proceder a prestação de contas. - Adv.
ELIANE CRISTINA DE LIMA-

5.-EXECUCAO -84/1996- ICASEC CIA. SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS x CLARINDO TURATTO -
ESPOLIO e outros -Antecipar as custas do Avaliador Judicial
R$ 190,80, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a
agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distri-
buidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. ROSANGELA
MARTINS FONSECA-32272/PR-

6.-EXECUCAO- 604/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCISCO MARQUES DE MORAIS e outros-
Ao autor ante decurso do prazo de suspensão.-Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-
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7.-NULIDADE-208/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO BALLOTIN e outros - Manifeste-se o
exequente sobre eventual extincao do feito. - Adv. SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA-5991/PR-

8.-AGRAVO DE INSTR. Nº 041390-4 NA DECLARATORIA
-128/1999- OSVALDO FARIA DE OLIVEIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Às partes ante a baixa
dos autos e v. acórdão.-Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-
17867/PR e ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

9.-EXECUCAO -367/1999 - COOPERATIVA DE CREDITO
AGROPECUARIO DO OESTE LTDA x ITALDINO ROMAN
e outros- Providenciar cumprimento do ofício ao Detran e pre-
parar custas remanescentes no valor de R$ 34,30.-Adv. EMILI-
ANO H.DELLA COSTA-27958/PR-

10.-DECLARATORIA -401/1999- SALERIO BRAUN x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Às partes ante
a baixa dos autos e v. acordão.-Adv. MARY L.ADDAD DE
ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO R.PATINO VARGAS-
172272/SP-

11.-EMBARGOS -450/1999- SILVALDO DE FARIA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Ao autor provi-
denciar cumprimento da Carta Precatória.-Adv. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-

12.-EMBARGOS 3º -262/2000 ap. ao 184/1993 - ELCIRA
OGAIAR DOMINGUES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o exe-
quente.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON-28483/PR-

13.-REVISIONAL CONTRATO -89/2001- ADEMIR PEDRO
GENARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Melhor
analisando os presentes autos, verifica-se que o banco réu apre-
sentou a conta de débito de fls. 189/199 e pleiteou a homologa-
ção dos cálculos efetuados. O autor manifestou-se às fls. 202/
203 impugnando os cálculos efetuados pelo banco réu. O des-
pacho de fl. 204 se referiu à eventualidade de execução even-
tual de título judicial, uma vez que há trânsito em julgado das
decisões destes autos, tanto em primeiro como em segundo
graus. Ambas as partes requereram às fls. 206 e 207/208 a apre-
ciação dos cálculos apresentados, o que foi indeferido à fl. 209.
Amas as partes, à fl. 210, efetuaram acordo, em relação aos
valores da verba de sucumbência, cujo valor foi levantado à fl.
215. O banco réu, às fls. 217/218 pleitearam Ambargos de De-
claração do despacho de fl. 209. Inobstante a ausência de res-
paldo legal para o pleito de fls. 217/218, esclareço que resta
razão ao banco réu, uma vez que há necessidade de estabelecer
nos autos o real valor do débito a ser executado, a qual deve
estar de acordo com as decisões de 1º e 2º graus havidas nos
autos. Assim, ante a discorância das partes, em relação ao valor
do débito a ser executado nos autos e havendo necessidade de
conhecimento especial técnico para a sua individualização, re-
vogo o despacho de fl. 209 e, nos termos do artigo 420 do Có-
digo de Processo Civil, nomeio perito judical o Sr. Adhemar
Laskoski, que apresentará, em cinco dias, o valor de seus hono-
rários periciais, esclarende-lhe que o valor será pago ao final
da ação, pelo vencido. Após, apresentem as partes, em cinco
dias, a indicação de assistentes técnicos e os quesitos que pre-
tendem ver respondidos. A seguir, intimem-se o perito judicial
ora nomeado para cumprimento do artigo 431-A do Código de
Processo Civil e, em seguida, apresentar o laudo, em cartório,
em 30 dias. Os assistentes técnicos que forem indicados pelas
partes oferecerão seus pareceres, no prazo comum de dez dias
após apresentação do laudo pericial em cartório, independen-
temente de intimação, nos termos do artigo 433 do Código de
Processo Civil.- Adv. DAYRO GENNARI-18679/PR e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

14.-EMBARGOS -480/2001 ap. ao 460/2000 - BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TERRA-
PLANAGEM SCHWANKE LTDA- Ao preparo das custas re-
manescentes no valor de R$ 98,63.-Adv. PAULO GIOVANI
FORNAZARI e EMILIANO H.DELLA COSTA-27958/PR-

15.-ARROLAMENTO -133/2002- CLAUDETE COVATTI
STUANI x GERALDINO LUIZ COVATTI- Retirar formal -
Custas R$ 659,80.-Adv. CLECIO BRAGA JUNQUEIRA - 5813/
PR-

16.-EXECUCAO -219/2002- RODOVEL-RONDON VEÍCU-
LOS LTDA x MARCOS CESAR LEVANDOWSKI- Ao autor
ante certidão do Oficial de Justiça que deixou de proceder a
penhora do veículo indicado por não tê-lo encontrado.-Adv.
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

17.-REVISAO CONTRATO-350/2002-PAULO HENRIQUE
R(tm)DER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Tendo em vista a oposição tempestiva dos embargos apen-
sos, revogo o despacho de fls. 186. - Adv. JOMAH HUSSEIN
A.MOHD RABAH-19947/PR-

18.-EMBARGOS 3º -388/2002- ZANDIR PAN x JOSE OS-
VALDO PEDRINE -Antecipar as custas do Avaliador Judicial
R$ 163,50, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a
agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distri-
buidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. PETRONIUS B.
LUCONI-

19.-REPAR.DANOS -456/2002- HERBERT PETER CEGIE-
LKOWSKI x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR- Ao autor
ante depósito no valor de R$ 501,75. Prvidenciar cumprimento
do Ofício ao SCPC.-Adv. GRAZIELA GOBBATO-

20.-INDENIZACAO -58/2003- EVANDRO ROGÉRIO SKO-
WRONCK x VERA CRUZ SEGURADORA - Ao preparo das
custas no valor de R$ 848,29.-Adv. RUY FONSATTI JUNI-
OR-24841/PR, OSMAR HÉLCIAS SCWARTZ JUNIOR e
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ-

21.-EXECUCAO-279/2003-BRULEC-CONSERVAÇAO E

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x ORLANDO E MES-
QUITA LTDA - Às partes ante avaliação, R$ 1.350,00 em ja-
neiro/05. - Adv. LEANDRO ROHR NESELLO-31858/PR e
RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

22.-REVISIONAL -654/2003- AUGUSTO CLIVATTI FILHO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor ante documen-
tos juntados.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR-

23.-INDENIZACAO -7/2004- MIGUEL DA SILVA x EMBRA-
TEL- Ao autor ante retorno do ofício encaminhado à Brasil
Telecom com a informação “desconhecido”.-Adv. EGBERTO
FANTIN-35225/PR-

24.-EXECUCAO -27/2004- ELIANE MARIA PANSERA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- À autora ante depó-
sito no valor de R$ 665,17.-Adv. TEREZINHA N.ANSELMI
TABOZA-19373/PR-

25.-CONSIGNACAO -46/2004- RAQUELI BEATRIZ PAET-
ZHOLD KOEHLER x COOPERATIVA DOS PROD.DE SUI-
NOS E LEITE DO OESTE PR- Às partes para apresentação de
alegações finais no prazo sucessivo de 10 dias.-Adv. DARCI
HEERDT-24908/PR e CLEVERSON IVAN MERLO-35681/
PR-

26.-CONSIGNACAO -47/2004- MONICA JULIANA KOEH-
LER GIBBERT x COOPERATIVA DOS PROD.DE SUINOC
E LEITE DO OESTE PR- Às partes para apresentação de ale-
gações finais no prazo sucessivo de 10 dias.-Adv. DARCI HE-
ERDT-24908/PR e CLEVERSON IVAN MERLO-35681/PR-

27.-EMBARGOS 3º -62/2004- BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x SANTINO RUCHINSKI e outros- “...Pelo exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Conde-
no o embargante ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais), em face da singeleza da causa e do julgamento antecipado
da lide, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil...”-Adv. ELVIO LEGNANI -

28.-INDENIZAÇAO -71/2004- CARLA CRISTINA RAUBER
x ELISEU NUNES DA SILVA- Ao autor ante certidão do Ofi-
cial de Justiça que deixou de citar o requerido, por não tê-lo
encontrado e segundo informações o mesmo encontra-se em
férias, com retorno previsto para 31.01.2005.-Adv. HELIO
LULU-10525/PR-

29.-BUSCA APREENSAO -76/2004- BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ERENALDO RODRIGUES- Ao autor providen-
ciar a publicação do edital.-Adv. ALANA MARIA GIACOBO
LINHARES-

30.-MONITORIA -89/2004- FATIMA APARECIDA APOLINA-
RIO e outros x SULAMERICA UNIBANCO SEGURADORA
S/A- Ao autor providenciar cumprimento do ofício de citação.-
Adv. HELIO LULU-10525/PR-

31.-EXECUCAO -311/2004- IRMAOS INACIO & CIA LTDA
x CELSO JOSE CECATTO- Ao autor ante certidão do Oficial
de Justiça que deixou de citar o requerido pois foi informado
por sua irmã que o mesmo encontra-se viajando devendo retor-
nar a esta cidade em meados de Fevereiro.-Adv. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-

32.-COBRANCA DE SEGURO -329/2004- IVAN ANTONIO
DA SILVA x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A- Diga o re-
querido sobre a proposta de conciliação de fl. 159, item “1”,
em 10 dias.-Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH-

33.-COBRANCA -364/2004- BANCO DO BRASIL S/A x C R
T KUHN & CIA LTDA e outros- O processo está em ordem. As
partes são legítimas, estão devidamente representadas e o pedi-
do é juridicamente possível, pelo que declaro o feito saneaso.
Por consequência, fixo os seguintes pontos controvertidos: 1)
incidência e índice da aplicação da correção monetária; 2) in-
cidência e índice de juros moratórios; 3) cobrança da comissão
de permanência; 4) capitalização dos juros; 4) índice da multa
contratual; 5) aplicação do artigo 940 do Código Civil; 6) apli-
cabilidade do CDC no contrato em discussão nos autos; 7) liti-
gância de má fé. Tendo em vista que ambas as partes pleitea-
ram a produção de provas tanto na inicial como na contestação
e, inobstante a manifestação de fl. 153 e certidão de fl. 153
verso, verifica-se a necessidade de realização de perícia contá-
bil nos autos, já que ambas as partes apresentaram cálculos
diversificados do valor do débito discutido nos autos. Assim,
determino a realização de perícia contábil e nomeio perito ju-
dicial o Sr. Ondy Helio Niederauer, sob a fé de seu grau, que
apresentará, em cinco dias, o valor de seus honorários perici-
ais, a ser depositado, em juízo, pelo autor, com fundamento no
artigo 333 do Código de Processo Civil. Após, efetuado o de-
pósito, apresentem as partes, em cinco dias, a indicação de as-
sistentes técnicos e os quesitos que pretendem ver respondi-
dos. A seguir, intime-se o perito nomeado para o devido cum-
primento do artigo 431-A do Código de Processo Civil e, em
seguida, à apresentação do laudo, em cartório, em 30 dias. Os
assistentes técnicos que forem indicados pelas partes oferece-
rão seus pareceres, no prazo comum de dez dias após apresen-
tação do laudo pericial em cartório, independentemente de in-
timação, nos termos do artigo 433 do CPC.-Adv. RENY AN-
GELO PASTRE-8016/PR e MICHEL ARON PLATCHEK-

34.-DECLARATORIA-386/2004-MOACIR VIANA VALERIO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Tendo em vista tratar-se de Direito Previdenciário, entendo ser
dispensável a designação da audiência descrita no artigo 331
do CPC. Nao havendo preliminares a serem apreciadas e nem
irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo e
defiro a produção de prova oral, nos termo do artigo 331, õ 3º
do mesmo “Codex”. Designo, assim, audiência de instrução e
julgamento para o dia 20/09/2005, às 14:00 horas. Ao autor
providenciar cumprimento do ofício de intimação do autor. -

Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e AL-
BERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

35.-DECLARATORIA-393/2004-RUBENS RAMIRES CALA-
CA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Tendo em vista tratar-se de Direito Previdenciário, entendo
ser dispensável a designação da audiência descrita no artigo
331 do CPC. Nao havendo preliminares a serem apreciadas e
nem irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o pro-
cesso e defiro a produção de prova oral, nos termo do artigo
331, õ 3º do mesmo “Codex”. Designo, assim, audiência de
instrução e julgamento para o dia 20/09/2005, às 14:45 horas.
Ao autor providenciar cumprimento do ofício de intimação do
autor. -Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

36.-INDENIZACAO -395/2004- OSMAR RODRIGUES x
DOMINGOS JOSE DE LIMA e outros- Defiro o prazo de 15
dias para o réu ronaldo regularizar sua representação nos au-
tos. Diga o autor sobre a certidão de fls. 21 verso e sobre a
contestação apresentada e documentos que a acompanham no
prazo de 10 dias.-Adv. HELIO LULU-10525/PR e GETULIO
MARCONDES-16252/PR-

37.-EXECUCAO- 427/2004- MADEIRAS J.BRESOLIN LTDA
x LUIZ IGIRIO DELL AGNOLO- Sobre a petição de fls. 57/
59, diga o executado.-Adv. JORGE GILBERTO SCHNEIDER-
11768/PR-

38.-PRESTACAO CONTAS -443/2004- ELIO URBANO FE-
LICETTI x BANCO ITAU S/A -”...Pelo exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial para condenar o réu a prestar as contas
pedidas na peça vestibular, sob a forma do artigo 917 do Códi-
go de Processo Civil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que a empresa autora
apresentar, nos termos do artigo 915, õ 2º do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), em face do trabalho de pesquisa realizado
pelo patrono do autor e o tempo exigido pelo serviço, nos ter-
mos do artigo 20, õ 4º do mesmo “codex”...”.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELING-24151-B/PR e HELI ALBERTO ZENI-
2877/PR-

39.-PRESTACAO CONTAS-444/2004-OSCAR TARTARO x
BANCO BRADESCO S/A -”...Pelo exposto, julgo procedente
o pedido inicial para condenar o réu a prestar as contas pedidas
na peça vestibular, sob a forma do artigo 917 do Código de
Processo Civil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que a empresa autora apresen-
tar, nos termos do artigo 915, õ 2º do Código de Processo Civil.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), em face do trabalho de pesquisa realizado pelo pa-
trono do autor e o tempo exigido pelo serviço, nos termos do
artigo 20, õ 4º do mesmo “codex”...”.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR e GENESIO NAILOR FINGER-
5925/PR-

40.-BUSCA APREENSAO -475/2004- BANCO ITAU S/A x
OSEIAS PEREIRA HAILLER- Ao autor ante certidão do Ofci-
al de Justiça que deixou de proceder a busca e apreensão, por
não ter encontrado o bem objeto da mesma.- Adv. HELI AL-
BERTO ZENI-2877/PR-

41.-HABILITACAO -487/2004 ap. ao 354/2004 - SUZETTE
DE MELLO x ROSANA FERREIRA DE PAULA - ESPOLIO-
À autora ante certidão do Oficial de Justiça que deixou de citar
e intimar INES TISCHNER FERREIRA tendo em vista que a
mesma reside na comarca de Foz do Iguaçu.-Adv. JUSILEI
SOLEIDE MATICK-30118/PR-

42.-REVISIONAL -520/2004- RETIFICA DE MOTORES DI-
ESEL OESTE LTDA x BANCO ITAU S/A- Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se a parte autora.-Adv. LUCIA-
NO BRAGA CORTES-16726/PR-

43.-HABILITACAO-528/2004 - ap. ao 264/2003 - FELISTEUS
OLIVIO FAVA x ZILMA ANTONIA BUENO - Autuada em
apartado, certificada a apresentaçao no processo principal, di-
gam o falido e o administrador no prazo sucessivo de (03) dias.
Em seguida, publique-se aviso para que os interessados apre-
sentem impugnaçoes no prazo de10 dias. Decorrido o prazo
para impugnaçao, abra-se vista ao Ministério Público por três
dias e venham conclusos, tudo na forma do art. 98 do Dec. Lei
n. 7.661/45. - Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-15593/
PR-

44.-EXECUCAO -547/2004- JUMBO ALIMENTOS S/A x C
A F DA CRUZ ROTISSERIE - ME- Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 30 dias.-Adv. CARLO ALEXANDRE
B.DIAS-194168/SP-

45.-ARROLAMENTO -567/2004- GAECILIA BELONI VAN-
ZIN e outros x ALCIDES VANZIN - ESPOLIO - Tendo em
vista a decisão de fls. 37/41, concedo os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita aos requerentes. Nomeio inventariante a
requerente CECILIA BELONI VANZIN. Homologado partilha
adjudicando em favor dos herdeiros e cessionários, ressalva-
dos eventuais direitos de terceiros. Cumprir o disposto no art.
1031, parágrafo 2º do CPC. -Adv. FRANCINE RICARDO-
27960/PR-

46.-DECLARATORIA -589/2004- SONIA MARIA PIZZOLA-
TO ARROSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a
parte autora.-Adv. SUZAINE A.R.F. DE MATTOS-23395/PR-

47.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -599/2004- AN-
TONIO GONCALVES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-
Conforme despacho liminar de fls,. 108/109, que deferiu o efeito
suspensivo ao agravo, aguarde-se o julgamento do agravo in-
terposto.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

48.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -600/2004- EGI-
DIO FIAMETTI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Con-
forme o despacho liminar de fls. 113/114, que deferiu o efeito
suspensivo ao agravo, aguarde-se o julgamento do agravo in-
terposto.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

49.-EXIBICAO DOCUMENTOS -606/2004- LIRIO CONTE
x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A e
outros- Ao autor providenciar cumprimentos dos ofícios de ci-
tação.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-

50.-EXIBICAO DOCUMENTOS- 607/2004- LIRIO CONTE
x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor providencia cumprimento
do ofício de citação.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-

51.-DECLARATORIA -661/2004- JOEL ROSA DIAS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a
contestação e documentos manifeste-se a parte autora.-Adv.
MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR-

52.-APOSENT. -664/2004- NELSON REGIS DE FARIA x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sobre a
contestação e documentos manifeste-se a parte autora.-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR-

53.-RESCISAO CONTRATO -665/2004 ap. ao 569/2004 -
ELIRIO BIZ e outros x JACIR POLETTO- Ao autor fornecer o
resumo da inicial para citação via edital (item 5.4.3.1 - C.N.).-
Adv. ROSELI LUZETTI M.COLMAN-13422/PR-

54.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -695/2004- JOAO
PIONEIRO DA SILVA FILHO e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

55.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -696/2004- TE-
REZINHA SOARES FLORENTINO e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se
o autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

56.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -704/2004- IDEL-
VAIR TEREZINHA NAZARI e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor
-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

57.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -705/2004- JOAO
MARIA DOBLINSKI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

58.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -706/2004- JOSE-
PHINA DE LOURDES CUNHA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

59.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -714/2004- APA-
RECIDA CARNIELLI DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

60.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO- 715/2004- JOA-
QUIM GONCALVES DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

61.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -716/2004- AN-
TONIO JACINTO NETO e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -
Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

62.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -717/2004- OR-
VAL TROMBELLA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

63.-AUTORIZACAO -721/2004- RENAN MARCEL NERI
ROTHMUND e outros x - “...Isto posto, acolho o parecer mi-
nisterial e defiro o pedido da inicial, determinando a expedição
de Alvará Judicial em favor de Elisabete Langer Neri para que
este possa efetuar o levantamento da quantia depositada, na
conta vinculada ao FGTS e PIS/PASEP, junto à Caixa Econô-
mica Federal em nome de Romildo Rothmund, corrgidos com
juros e correção monetária. Prazo de validade de 60 (sessenta)
dias. Prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
do prazo constante do Alvará. Sem custas...”-Adv. ORLEI NES-
TOR BAIERLE-25240/PR-

64.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -738/2004- BE-
NEDITO GODOY e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

65.-ARROLAMENTO- 743/2004- DANIEL REINOLDO WES-
SELING e outros x VALDIR LUIZ WESSELING-ESPOLIO -
Nomeio inventariante aos requerentes Daniel Reinoldo Wesse-
ling. Homologado partilha adjudicando em favor dos herdeiros
e cessionários, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Cum-
prir o disposto no art. 1031, parágrafo 2º do CPC.- Adv. RONI-
ZE FANTIN-26722/PR-

66.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -751/2004- VIL-
SON SEVERO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO- Faculto a eenda a inicial para a autora Marli Miranda re-
gularize a sua representação nos autos, nos termos dos artigos
13, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, no prazo de
10 (dez) dias, sob as penas do artigo 13 do mesmo “codex”.-
Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

67.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -752/2004- JOSE
FRANCISCO WILLE e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-



222222222222222 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

68.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -753/2004- MA-
RIA GOMES DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO- ...Faculto a emenda a inicial para que a autora Maria Go-
mes da silva regularize a sua representação nos autos, nos ter-
mos do artigo 13, 283 e 284, todos do CPC, no prazo de 10
dias, sob as penas do artigo 13 do mesmo “codex”.-Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

69.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -754/2004- ZE-
FERINA RODRIGUES DE PAULA e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se
o autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

70.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -755/2004-
HUGO FRIDOLINO LUNKES e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

71.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -761/2004- LAU-
RENTINO CARDOSO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO- Sobre a contestação e documentos manifeste-se
a parte autora.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

72.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -762/2004- VIC-
TOR ROBERTO DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o
autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

73.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -763/2004- JOSE
OTACILIO DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -
Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

74.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -764/2004- JOAO
VITAL PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

75.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -765/2004- ORI-
DES DA ROSA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

76.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -769/2004- VAL-
DEMAR MARTINS DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO
DE TOLEDO -Sobre a contestação e documentos manifeste-se
o autor -Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

77.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -770/2004- MA-
NOEL MESSIAS DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO- ...Pelo exposto, faculto a emenda a inicial para que
as autoras Lindaura Barbosa da Silva e Maria Aparecida Beser-
ra de Souza regularizem sua representação nos autos, nos ter-
mos do artigo 13, 283 e 284 todos do CPC, no prazo de 10 dias,
sob as penas do artigo 13 do mesmo “codex”.-Adv. FRANCI-
NE RICARDO-27960/PR-

78.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -771/2004- AL-
FREDO JOSE NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO- ...Pelo exposto, faculto a emenda a inicial para que
os autores Alfredo Jospe Nascimento e José Mariano Filho re-
gularizerm a sua representação nos autos, nos teros dos artigos
13, 283 e 284, todos do CPC, sob as penas do artigo 13 do
mesmo “codex”.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

79.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -772/2004- NAIR
JOANA BOSI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

80.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -773/2004- SE-
BASTIANA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

81.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -794/2004- ALI-
SE REGINA MULLER e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

82.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -798/2004- JAIR
DE MATOS e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

83.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -799/2004- ARIL-
DO DANIEL e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-...Pelo
exposto, faculto a emenda a inicial paa que o autor Arlindo
Antonio de Melo regularize a sua representação nos auts, nos
termos dos artigos 13, 283 e 284, todos do CPC, no prazo de 10
dias, sob as penas do artigo 13 do mesmo “codex”.-Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

84.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -800/2004- ARY
IVO KLEINUBING e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-
Sobre a contestação e documentos manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

85.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -801/2004- BE-
RENICE PROCHINSKI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

86.-DEC.INEXIG. TIT.C/C- 804/2004- ANTENOR ANTONIO
MICHELON x AGRIPEC-L.J. CARPENEDO MAQUINAS e
outros- Ao autor comprovar o recolhimento da GRC referente a
diligência do oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de citação.-Adv. DAYRO GENNARI-18679/PR-

87.-ARROLAMENTO -814/2004- MARIA DAS GRACAS DA
SILVA x JOSE FERNANDES DA SILVA-ESPOLIO- Faclto a
emenda a inicial, conforme disposto nos artigos 283 e 284,
ambos do Código de Processo Civil, para que: a autora e os

demais herdeiros regularizem a sua representação nos autos, já
que as rocurações apresentadas nos autos datam de 1997; 2) os
herdeiros apresentem a certidão de óbito do de cujus; 3) os
herdeiros juntem aos autos fotocópia capa a capa dos auts 162/
1997 da 1ª Vara Cível desta comarca de Toledo, em que houve
pedido de alvará judicial para liberação dos valores em nome
do de cujus; 4) os herdeiros juntem aos autos fotocópia auten-
ticada e atualizada da matrícula imobiliária de fl. 38; 5) os her-
deiros esclareçam acerca de eventual pedido de arrolamento
em nome dos demais herdeiros falecidos constantes dos autos.-
Adv. HELIO LULU-10525/PR-

88.-EXECUCAO -6/2005- NELSON PIRES x LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS S/A- Ao autor providenciar cumprimento da
Carta Precatória.-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-

89.-EXECUCAO-8/2005-ELTON BRUCH x BANCO ITAU S/
A -Recolher diligências do Oficial de Justiça - GRC. para cum-
primento do mandado de R$ 90,00 (Art. 19 CPC, item 9.4.1 do
CN.) -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

90.-EXECUCAO-9/2005-O LOCATELLI LOCATELLI CIA.
LTDA. x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO -Recolher diligências do Oficial de Justiça - GRC. para
cumprimento do mandado de R$ 90,00 (Art. 19 CPC, item 9.4.1
do CN.) -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

91.-EXECUCAO-10/2005-HEISS & CIA LTDA x BANCO
BANESTADO S/A -Recolher diligências do Oficial de Justiça
- GRC. para cumprimento do mandado de R$ 90,00 (Art. 19
CPC, item 9.4.1 do CN.) -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

92.-EXECUCAO-11/2005-PACO D’ARCOS INDUSTRIAL
TEXTIL LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Recolher dili-
gências do Oficial de Justiça - GRC. para cumprimento do
mandado de R$ 90,00 (Art. 19 CPC, item 9.4.1 do CN.) -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

93.-EXECUCAO-12/2005-GERALDO ANTKIEWICZ DA
ROSA x HSBC BANK BRASIL S/A -Recolher diligências do
Oficial de Justiça - GRC. para cumprimento do mandado de R$
90,00 (Art. 19 CPC, item 9.4.1 do CN.) -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

94.-BUSCA APREENSAO -13/2005- ELZIRA TEREZINHA
PEREIRA x ROBERTO CAMILO MENDES- Considerando que
a requerente se qualifica como empresária e, por meio da pre-
sente, requer a busca e apreensão de veículo automotor, não
subsiste a presunção de miserabilidade decorrente de mera de-
claração de pobreza. Por estes motivos, indefiro os benefícios
da Justiça Gratuita e determino o recolhimento das custas pro-
cessuais e do Funrejus em 10 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição.-Adv. TEREZINHA N.ANSELMI TABOZA-
19373/PR-

95.-EMBARGOS -23/2005 ap. ao 809/2004 - AMIR SILVEI-
RA x BANESTADO S/A- Recebo os embargos para discussão,
com suspensão do principal. Ao embargado para, querendo,
impugnar no prazo legal.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-20456/PR-

96.-DIVISAO IMOVEL COMUM -31/2005- AURELIO PAS-
TRE x EDILIA GRAHL PASTRE- Não concedida a antecipa-
ção datutela. Determinado citação.-Adv. ANDERSON RENY
HECK-29701/PR-

97.-EMBARGOS-89/2005 - ap. ao 350/2002 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PAULO HENRIQUE
RODER -Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob pe-
nas do Art. 257,CPC: “...será cancelada distribuição do feito
que, em 30 dias não for preparado...” R$ 616,00 cível; R$ 31,87
distribuidor. - Adv. OLDEMAR MARIANO-

98.-EXECUCAO -52/2001- CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x V. SCHAEFER & CIA.
LTDA.- Ao autor ante resposta dos ofícios.-Adv. RAFAEL
SAMPAIO CAVICHIOLI-35740/PR-

99.-EMBARGOS -108/2001 ap. ao 308/2000 - IGUACU PO-
ÇOS ARTESIANOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO- Ao autor providenciar cumprimento
do ofício requisitório.-Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

100.-EXECUCAO -565/2002- CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANÁ x FARMACIA FAR-
MA 2000 LTDA - Ao autor ante certidão do Oficial de Justiça
que deixou de proceder penhora por não ter encontrado a re-
querida no endereço indicado.-Adv. RODRIGO MENEZES-
24785/PR-

101.-EXECUCAO-288/2003-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x ARISTIDES CAMARGO - Tendo em
vista a arrematacao do bem imóvel penhorado nos autos, inti-
mem-se, pessoalmente, todos os credores referidos no edital de
arrematacao constante dos autos para que, querendo, se mani-
festem nos autos acerca do disposto no artigo 712 do CPC , no
prazo de dez(10) dias. - Adv. RENY ANGELO PASTRE-

102.-EMBARGOS -100/2004 ap. ao 066/2004 - TOLEDO
AQUACULTURA IND.DE PEIXES E DERIVADOS LTDA x
FAZENDA NACIONAL- “...Pelo exposto, rejeito os embargos
de declaração de fls. 66/68...”-Adv. MARCELO DALANHOL-
31510/PR e MARIO AUGUSTO CASTANHA-22209/PR-

103.-EMBARGOS -112/2004 ap. ao 78/2004 - TOLEDO
AQUACULTURA IND.COM. DE PEIXES E DERIV.LTDA x
FAZENDA NACIONAL- “...Pelo exposto, rejeito os embargos
de declaração de fls. 51/53.-Adv. MARCELO DALANHOL-
31510/PR e MARIO AUGUSTO CASTANHA-22209/PR-

104.-PRECATORIA -160/2003- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR / 1A. VARA CIVEL -MARIA LUIZA WENDLER

e outros x EUCLIDES ANTONIO HEISS e outros- Ao autor
recolher GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para
citação do executado Paulo Sérgio Capeletti. R$ 90,00.- Adv.
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA
DRA. FABIANA JANUARIO PESSEGHINI
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO
RELA•AO N§: 01/2005
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1.-INDENIZA•ÇO-108/1989-PEDRO BALESTRA e outros x
DEPARTAMENTO ESTRADAS RODAGEM -DER / PR- De-
ferido o prazo requerido as fls.567/568 para juntada dos docu-
mentos mencionados. - Adv. MOACIR ALVES DE ALMEIDA,
MµRCIO ARI VENDRUSCOLO/24.736-

2.-FALÒNCIA-90/1990-GRACON -GRANJA E
CONSTRU•åES LTDA x - Ciente do Parecer Ministerial de
fls.285, item A, o qual foi deferido atraves do r. despacho de
fls.286. - Adv. SAMIRA DAVID-

3.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-91/1993-C.I.C. e
outros x N.P.- Recebida a presente apelacao em seus efeitos
legais. Vista ao apelado, para oferecimento de contra-razoes,
em 15 (quinze) dias. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

4.-DEMARCA•ÇO E DIVISÇO-155/1993-BRAéLIO INµCIO
RIBEIRO e outros x SEBASTIÇO INµCIO RIBEIRO e outros-
Deferido o requerimento de fls.152, decorrido o prazo de 20
(vinte) dias, manifestem-se os requeridos. - Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

5.-REINVINDICA•ÇO-3/1994-MUNICÖPIO DE TOMAZINA
x MIROMA-PE•AS E SERVI•OS P/ TRATORES E AUTOS
LTDA.- Deferido a suspensao do feito pelo prazo de 30 dias
requerido as fls.360, apos manifeste-se o exequente. - Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL-

6.-EXE.EXTRAJUDICIAL-46/1995-ALCIR JOS• DE OLI-
VEIRA x GETéLIO C•SAR BONFIM- Defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, decorrido o prazo manifes-
te-se a exequente. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
CHARLES VANZELI NICOLAU-

7.-EXE.EXTRAJUDICIAL-80/1996-FRANCISCO MATIAS
KLOSIENSKI -FIRMA INDIVIDUAL x ASSOCIA•ÇO DOS
APICULTORES DE TOMAZINA- Suspenso pelo prazo de 01
(um) ano. - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

8.-COBRAN•A-99/1996-ABELARDO JOS• ISABEL x MU-
NICÖPIO DE TOMAZINA- Cientes as partes do r. despacho
de fls. 326. Processo declarado saneado. Defirido a producao
de provas requeridas, consistentes no depoimento pessoal das
partes, oitiva de testemunhas, e juntada de novos docuemntos
que se fizerem necessarios. Designado audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 08/08/2005 as 13:30 horas. - Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO e LUIZ MIGUEL VIDAL-

9.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-123/1996-B.G.S.
e outros x M.L.- Para audiencia de conciliacao designado o dia
08/08/2005 as 15:00 horas. Adv. CLODOALDO MARCOS
CAPRONI e SALIM GEORGE CHUEIRE-

10.-DISS. SOCIEDADE DE FATO-174/1996-C•LIA REGINA
PEIXOTO x WAGNER JOS• AGUILERA- Nao conheco dos
embargos de declaracao opostos as fls.408/412, por intempes-
tivos. E que a decisao hostilizada foi publicada em 30/09/2002,
sendo que o prazo para interposicao de recurso iniciou-se em
06/10/2004 (fls.407) e os embargos opostos em 15/10/2004, ou
seja, em prazo superior ao previsto no artigo 536, do CPC. -
Adv. PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO, CESAR AU-
GUSTO DE MELLO E SILVA e MESSIAS RODRIGUES-

11.-EXE.EXTRAJUDICIAL-180/1996-PARANATRATOR
LTDA. x INDéSTRIA E COM•RCIO DE POLVILHO
TRADI•AO LTDA e outros- Cientes as partes do despacho de
fls. 191/192. Rejeitado os embargos declaratorios. A escrivania
para que de cumprimento ao disposto no item 5.8.8.2. do CN
da Corregedoria Geral da Justica, fixando-se o prazo de 30 (trin-
ta) dias para resposta, sobretudo para os entes publicos menci-
onados no insiso II, do mencionado item, sob pena de ser reali-
zada a praca do imovel penhorado sem sua notificacao previa,
ainmda que existam onus recaindo sonbre tal imovel, ou que
sejam credores do executado.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

12.-INVENTµRIO-79/1998-LUZIA APARECIDA DO VALE x
VICENTE RIBEIRO DO VALE- A inventariante para que es-
clareca a divergencia entre o CPF/MF constante da certidao
negativa de fls.134 e o CPF/MF do de cujus. Prazo de 10 dias.
- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

13.-ALVARA-148/1998-ONOFRA NUNES DE OLIVEIRA e
outros x - Deferido o prazo de 60 dias requerido as fls.89. -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VAN-
ZELI NICOLAU-

14.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-40/1999-
AQUILES VANZELLI x ANTONIO MOREIRA GRA•A- Ao
embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o preparo
da carta precatoria, conforme solicitado as fls.170, sob pena de
preclusao da prova requerida. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

15.-EXE.EXTRAJUDICIAL-8/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANµ S/A x PAULO GOMES DA SILVEIRA e outros-
Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, de-
corrido o prazo manifeste-se o exequente. - Adv. JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

16.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-32/2000-GEL-
SILEY DELFINE MALAQUIAS F.J. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Cientes as partes do retorno dos
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autos do E. Tribunal de Alcada. Especifiquem as partes, cir-
cunstanciadamente, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, em 10 (dez) dias, sob pena de preclusao, devendo ainda
indicar os pontos controvertidos que intentam comprovar com
cada meio probatorio, sob pena de indeferimento daqueles re-
putados inuteis ou desnecessarios ao deslinde do feito. - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

17.-EMBARGOS EXECU•AO EXTRAJUDIC.-36/2000-PAU-
LO CESAR DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Cientes as partes do retorno dos autos do
Egegio Tribunal de Alcada. Tendo em vista o teor do r. acordao
de fls. 117/121, especifiquem as partes, circunstanciadamente,
as provas que efetivamente desejam produzir, em des dias, sob
pena de preclusao, devendo ainda indicar os pontos controver-
tidos que intendam comprovar com cada meio probatorio, sob
pena de indeferimento daqueles reputados inuteis ou desneces-
sarios ao deslinde do feito.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

18.-ANULA•ÇO ESCRITURA PéBLICA-90/2000-V.M.F. e
outros x R.A.L.M.- Manifeste-se o requerido sobre o teor da
certidao de fls.272. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de pre-
clusao da referida prova. - Adv. SIDNEY PALHARINI JUNI-
OR-

19.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-189/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x Z•LIA ARISTIDES DE CARVALHO- Ao re-
querente para, que no prazo de 10 (dez) dias, efetue o preparo
da carta precatoria, visando o efetivo cumprimento da reinte-
gracao de posse, sob pena de extincao. - Adv. SEBASTIÇO
SEIJI TOKUNAGA-

20.-PRESTA•ÇO DE CONTAS-90/2001-COOPERATIVA
AGROPECUµRIA DE PRODUTOS ORG¶NICOS x MILTON
RIBEIRO- Ao exequente para que em 10 (dez) dias, manifeste-
se sobre o deposito de fls.173. - Adv. GERALDO JOS• DO
AMARAL GENTILE, MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE-

21.-MANDADO DE SEGURAN•A-135/2001-DANIEL F•LIX
DOS SANTOS x PREFEITO MUNICIPAL DE PINHALÇO-
Ciente o impetrante acerca dos documentos juntados as fls.256
e seguintes. - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

22.-MONITàRIA-186/2001-JOSUEL CÖCERO DA SILVA
REIS x ROSEMARI DE CARVALHO MACHADO- Ao exe-
quente para indicar bens da executada passiveis de penhora.
Prazo de 10 dias. - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO
GON•ALVES e CRISTIANE VITORIO GON•ALVES-

23.-DESAPROPRIA•ÇO-277/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANµ - SANEPAR x PAULO VILAS BOAS
FURINI e outros- Ciente da conta geral de fls.213, no valor
total de R$243,91 (duzentos e quarenta e tres reais e noventa e
um reais). - Adv. MAURICI ANTONIO RUY-OAB/PR 15858-

24.-COBRAN•A-281/2001-ANTONIO ELIAS CARLOS DEX-
TRE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA-
Manifeste-se o requerente no prazo de 05 (cinco) dias acerca
do prosseguimento do feito, sob pena de extincao. - Adv. FLA-
VIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

25.-COBRAN•A-18/2002-IVAN DE ALMEIDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TOMAZINA- Defiro vista aos autos pelo
prazo legal. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE,
CHARLES VANZELI NICOLAU, LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

26.-SEQUESTRO E INDISPONIB. BENS-59/2002-M.P.E.P. x
C.V.B.F.- Facultado ao requerido para manifestacao no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a necessidade de inquiricao das teste-
munhas arroladas, ou ainda, se deseja igualmente o julgamento
antecipado da lide. Em caso de necessidade de producao de
provas, devera indicar os pontos controvertidos que intenda
comprovar com cada meio probatorio, sob pena de indeferi-
mento daqueles reputados inuteis ou desnecessarios ao deslin-
de do feito.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

27.-COBRAN•A-86/2002-CONFEDERA•ÇO NACIONAL DA
AGRICULTURA-CNA e outros x EMILIO RIBEIRO DO
VALE- Indefiro o requerimento de fls.101 visto que em se tra-
tando de pedido de abertura de inventario deve ser formulado
em processo autonomo e o requerente deve ter legitimidade
para tanto. Conforme ensina o doutrinador Antonio Carlos
Marcato; o credor do herdeiro, do legatorio ou do autor da he-
ranca (credor, neste ultimo caso, do espolio), tem interesse na
abertura do inventario, com isso visando satisfazer seu credito,
desde que este seja liquido e certo...(CPC Interpretado, 1 Edi-
cao, pag.2483). - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

28.-COBRAN•A-95/2002-CONFEDERA•ÇO NACIONAL DA
AGRICULTURA-CNA e outros x JOS• RIBEIRO DO VALE-
1) Indefirido o requerimento de fls.142 visto que em se tratan-
do de pedido de abertura de inventario deve ser formulado em
processo autonomo e o requerente deve ter legitimidade para
tanto. 2) Conforme ensina o doutrinador Antonio Carlos Mar-
cato; o credor do herdeiro, do legatorio ou do autor da heranca
(credor, neste ultimo caso, do espolio), tem interesse na aber-
tura do inventario, com isso visando satisfazer seu credito, des-
de que este seja liquido e certo... (CPC Interpretado, 1 Edicao,
pag. 2483) - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

29.-APOSENTADORIA POR IDADE-131/2002-VICENTE
FLORENCIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Ao procurador do autor para que
no prazo de cinco (05) dias, se manifestar acerca do documen-
to de fls. 54, bem como do requerimento formulado pelo reque-
rido (fls.56), sob pena de extincao.- Adv. MARIA NEUZA
BARBOSA RICHTER-

30.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-215/2002-VO-

LKSWAGEM LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ALDAIR CANDIDO GARCIA- Cientes as partes do r.
despacho de fls. 112. Facultado as partes para apresentarem em
10 (dez) dias eventual proposta a ser submetida a parte ex ad-
versa. Apos o termino do prazo acima concedido, voltem os
autos conclusos para saneamento do feito (resolucao de ques-
toes processuais, fixacao dos pontos controvertidos e deferi-
mento de provas) e designacao de audiencia de instrucao e jul-
gamento, caso haja necessidade de produzir nela alguma espe-
cie de prova.- Adv. RICARDO NEVES COSTA e HEITOR
EVARISTO FABRICIO COSTA-

31.-REINTEGRA•AO DE POSSE-245/2002-SINEZIO GA-
RAGNANI x MANOEL LUIZ DE AZEVEDO e outros- I- A
preliminar de incompetencia absoluta do juizo naomerece pros-
perar, pois a rela‡ao empregaticia manifestada pelos reus He-
lio Jose de Souza e Nadir Tomaz Mendes nao se estabeleceu
com o autor da demanda prossessoria. Nao vislumbro rela‡ao
empregaticia a justificar a remessa do feito a justi‡a do traba-
lho, motivo pelo qual rejeito a preliminar. II- A preliminar de
ilegitimidade de parte confunde-se com o merito, devendo ser
apreciada em momento oportuno. III- A emenda da inicial foi
autorizada com base no artigo 294 do CPC. IV- Desnecessaria
inclusao da ex-esposa do autor, no polo ativo da lide. V- Con-
correm os pressupostos de constitui‡ao e desenvolvimento va-
lido e regular do processo. VI- Presentes as condi‡oes da a‡ao,
pois as partes sao legitimas, a pretensao deduzida existe na or-
dem juridica como possivel, evidenciando-se o interesse pro-
cessual e economico. VII- O pedido do autor e adequado e ne-
cessario, nao vislumbro qualquer ausencia da condi‡ao da acao.
VIII Pontos convertidos: a) posse esbulhada, b) direito de re-
tencao. IX- Defirido as seguintes provas requerdidas: depoi-
mento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e prova docu-
mental. Desnecessaria a realizacao da prova pericial. X- De-
signado audiencia de instrucao e julgamento dia 04/04/2005,
as 14:00 horas. O rol de testemunhas devera ser apresentado
ate 10 (dez) dias antes da audiencia nos termos do artigo 407,
alterado pela lei 10.358/01, e procuradores judiciais.- Adv.
NELSON LUIZ FILHO-OABPR 32.968-A, ANTONIO MAR-
TINS CORREIA JUNIOR e LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS-

32.-APOSENTADORIA POR IDADE-266/2002-MARIA APA-
RECIDA EMILIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- Indefirido o requerimento de fls. 124 ten-
do em vista que o processo foi devidamente sentenciado com
fulcro no artigo 269, I do CPC (fls.53/62), assim, com a prola-
cao de sentenca encerra-se a atividade jurisdicional em Primei-
ra Instancia, cabendo a parte pleitar o que entender de direito
na Instancia Superior. Todavia, condiderando que o beneficio
pleitado foi devidamente implantado, no exato valor da conde-
nacao, futura execucao ficara sem objeto.- Adv. CARLOS S.
MEHRET-

33.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-283/2002-JOSE DOS
SANTOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS- 1) Em contrariedade a decisao de fls.69, o
requerido, INSS, interpos agravo retido, sustentando que nao
pode o INSS ser condenado em honorarios periciais. 2) Precei-
tua o artigo 522 do CPC que o prazo para interposicao do re-
curso articulado e de dez (10) dias, contudi tratando-se de Au-
tarquia Federal computa-se em dobro o prazo para recorrer,
sendo, portanto, o prazo de 20 (vinte) dias - artigo 188 do CPC.
3) Apesar dos argumentos do requerido de que se insurge con-
tra a decisao de fls.69, verifica-se que a insurgencia e contra o
despacho de fls.53/54, especialmente contra o item III (fls.54)
que assim determinou *intime-se o reu, atraves de seu advoga-
do, para proceder o deposito dos honorarios periciais, neste
autos, no prazo de 05 dias, sob pena de exaurido o prazo, con-
siderar-se desistida a producao da referida prova e precluso o
seu direito, prosseguindo o processo independentemente da
realizacao da mesma. 4)Analisando os autos, verefica-se que o
requerido em 10 de fevereiro de 2004 interpos agravo retido
contra a referida decisao, demonstrando ciencia da mesma, as-
sim, nao ha como receber o recurso interposto as fls.78 uma
vez que decorreu mais de cinco (05) meses da ciencia do reu do
referido despacho. Ademais, ainda que tempestivo fosse o re-
curso veiculado, deve-se destacar que o segundo recurso (fls.78)
foi atingido pela preclusao consumativa, visto que o ato de agra-
var do despacho de fls.53/54 consumou-se em 10/02/2004
(fls.64), assim, nao se pode admitir novo agravo da emsma de-
cisao. 5) Desta feita nao conheco do agravo retido interposto as
fls.78, em razao da preclusao temporal e consumativa. - Adv.
MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e CARLOS S.
MEHRET-

34.-DIVàRCIO CONSENSUAL-303/2002-C.R.S. e outros x -
Exsurge dos autos o abandono da causa por mais de trinta dias,
pois os requerentes em que pese intimados atraves de sua pro-
curadora pelo Diario da Justica, para fornecer o endereco dos
requerentes (fls.28 e 29), nao promoveram os atos e diligencias
que lhes competiam. Ante o exposto, e com amparo legal ins-
culpido no artigo 267, inciso III, do CPC, julgado extinto o
processo sem julgamento do merito. Custas ex lege. - Adv.
SAMIRA DAVID-

35.-MANDADO DE SEGURAN•A-84/2003-GESIO FERREI-
RA DA SILVA x JOSE DE CARVALHO - PREFEITO MUNI-
CIPAL DE PINHALAO- Defirido o requerimento de fls. 131/
132 pelo prazo legal. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS e CHARLES VANZELI NICOLAU.

36.-MANDADO DE SEGURAN•A-85/2003-JANAINA DE
FATIMA GUEDES x JOSE DE CARVALHO - PREFEITO
MUNICIPAL DE PINHALAO- Defirido o pedido de vista dos
autos pelo prazo legal. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS e CHARLES VANZELI NICOLAU.

37.-INVENTARIO-144/2003-LUZIA CLEONICE DE LIMA e
outros x JOSE CORREA DE LIMA- Cientes as partes do r.
despacho de fls. 47. Indefirido o requerimento de fls. 44/45,
devendo a inventariante propor acao autonoma para pleitar a
anulacao do testamento, eis que os fatos ali narrados dependem

de prova (artigo 984 do CPC).- Adv. FLAVIO JOSE DE OLI-
VEIRA CHUEIRE e SALIM GEORGE CHUEIRE-

38.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-160/2003-R.I.O.F. e outros
x E.F.- Designado o dia 01/03/2005 as 13:30 horas, para audi-
encia de justificacao.- Adv. YARA BRUNIERA-

39.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-219/2003-A.C.S.
e outros x L.F.R.- Para audiencia de instrucao e julgamento,
desigando o dia 28/03/05 as 15:30 horas. - Adv. JOAO SIQUEI-
RA RODRIGUES-

40.-SEPARA•ÇO LITIGIOSA-5/2004-T.J.B. x M.P.B.- Mani-
feste-se. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

41.-ARROLAMENTO SUMµRIO-53/2004-SUELI MARIA DO
VALE x LINA ANTUNES DO VALE e outros- A inventariante
para que, no prazo de 10 (dez) dias junte aos autos copia dos
documentos pessoais dos falecidos, bem como certidao negati-
va de debito federal em nome da falecida Lina Antunes do Vale.
- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

42.-RETIFICA•ÇO NO REG.IMOBILIµ.-61/2004-PEDRO
BARBOSA - ESPOLIO e outros x - Considerando a certidao de
fls.23, ao Procurador Judicial dos requerentes para se manifes-
tar. Prazo de 05 dias. - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO
GON•ALVES-

43.-MONITàRIA-102/2004-AUTO POSTO SETE DE MAIO
LTDA e outros x MAINARDES - INDUSTRIA COMERCIO
CONSTRU•åES LTDA- Ao exeuqnte para que no prazo de 05
(cinco) dias, efetue o recolhimento das diligencias do Sr. Ofici-
al de Justica (certidao de fls.39 verso). - Adv. JUVEMAL BO-
NAS FILHO - OAB/SP 68.307-

44.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-148/2004-J.M.V.C. e ou-
tros x C.P.C.- Manifeste-se o exequente sobre o oficio de fls.31.
- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

45.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-149/2004-A.C.C.S. e ou-
tros x J.C.S.- Tendo em vista a certidao de fls.12 verso, ao Pro-
curador Judicial da Exequente para que informe o endereco
correto do reu. - Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU-

46.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA CET-183/2004-E
GUIMARAES CAFE x NASSIM CALIXTO- Cientes as partes
do despacho de fls. 41/43. De acordo com os argumentos ex-
postos, a simples arguicao de entrega das sacas de cafe, basea-
da nos documentos de fls. 23/32 nao e suficiente para desca-
racterizar a certeza, liquidez e exigibilidade do titulo executivo
de fls. 07/08. Dai por que deixado de conhecer os argumentos
veiculados no petitorio de fls. 16/22 e seguintes.- Adv. BENE-
DITO ALVES RODRIGUES, GERALDO JOS• DO AMARAL
GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTI-
LE-

47.-EXECU•AO TITULO JUDICIAL-186/2004-HAROLDO
BENEDITO DA SILVA x BERTOLDO & GODOY LTDA- I.
Nao conhecido os embargos de declaracao opostos as fls. 83/
97, por intempestivos. E que o embargante foi devidamente
intimado dos termos da decisao hostilizada (fls.76) em 12/11/
2004 (fls.81v), cujo mandado foi juntado aos autos em 12/11/
2004 e os embargos opostos em 29/11/2004, ou seja, em prazo
superior ao previsto no art. 536, do CPC. II. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 76, redigindo a termo a caucao, apos expeca-se
mandado de despejo. - Adv. CELSO ANTONIO ROSSI, SA-
LIM GEORGE CHUEIRE, RUBENS JACOPETTI CHUEIRE
e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

48.-EXECU•AO TITULO JUDICIAL-187/2004-HAROLDO
BENEDITO DA SILVA x BERTOLDO & GODOY LTDA-
Declarado ineficaz a nomeacao de fls. 85/86. Ficando, por con-
sequencia, devolvido ao credor o direito a nomeacao de bens,
por forca da regra do artigo 657, caput, parte final, do CPC
defirido o pedido de fls. 88 e determinado que se proceda a
penhora de valores depositados na conta n§0131-08131-0, agen-
cia 5232 do Banco Itau, ate o limite do credito do exequente.
Expeca-se mandado e cumpra-se.- Adv. CELSO ANTONIO
ROSSI, SALIM GEORGE CHUEIRE, RUBENS JACOPETTI
CHUEIRE e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS -

49.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-191/2004-
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x CAR-
LOS ALBERTO VALLE- 1) Considerando o baixo indice de
conciliacoes obtidas em causas desta natureza, utilizo da prer-
rogativa disposta no art.331, paragrafo 3, do CPC, dispensando
designacao de audiencia preliminar. 2) As partes, para apresen-
tacao em 10 dias de eventual proposta a ser submetida a parte
ex adversa. 3) No mesmo prazo, devem especificar as provas
que eventualmente pretendem produzir, justificando sua perti-
nencia e necessidade. Nao havendo apresentacao de proposta
neste prazo, este Juizo entendera que os litigantes nao tem, por
ora, interesse em transigir. - Adv. RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI e MARCELO VANZELI-OAB-PR 21.593-

50.-INTERDI•ÇO-205/2004-ADAO FIRMINO DA CUNHA x
JOAQUIM FIRMINO DA CUNHA- Manifeste-se o requerente
sobre o teor da certidao de fls.14 verso. Prazo de 10 dias. -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

51.-ALVARA-231/2004-ROGERIO APARECIDO DE SOUZA
e outros x - Ao requerente para que cumpra as diligencias re-
queridas pelo Ministerio Publico. Prazo de 10 (dez) dias. - Adv.
RICARDO DOS SANTOS LOBO-

52.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-252/2004-
VANDERLI BAUM e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Recebido os presentes embargos, e, por conseguinte, declarado
suspenso o curso da execucao principal. Ao credor, ora embar-
gado, para que, querendo, ofereca impugnacao aos presentes
embargos, no prazo legal. - Adv. CHARLES VANZELI NICO-
LAU, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e JOSE ELI SALA-
MACHA-

53.-ARROLAMENTO SUMµRIO-7/2005-LOURDES CAR-
DOSO DE ALMEIDA e outros x MANOEL HERCULANO DE
ALMEIDA- Nomeada ao cargo de inventariante a viuva LOUR-
DES CARDOSO DE ALMEIDA, independente de compromis-
so legal. Ao inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias;
*Junte aos autos copia do documento de CPF/MF do de cujus,
*Descreva de maneira completa o bem imovel que pertencera a
cada um dos herdeiros. - Adv. RICARDO DOS SANTOS
LOBO-

54.-ARROLAMENTO-14/2005-SEBASTIAO A. DE OLIVEI-
RA e outros x JOSE GREGORIO DE OLIVEIRA - Nomeado
inventariante SEBASTIAO ALCIDES DE OLIVEIRA, indepen-
dente de compromisso.Ao inventariante para que,no prazo de
10 dias;a)Junte aos autos copia do documento de CPF/MF do
de cujus, b) Junte certidao de nascimento de VICENTE
DONIZETE,c)Descreva de forma completa o quinhao de cada
herdeiro, d) Apresente instrumento de mandato separado para
cada herdeiro e seu respectivo conjuge, e) Esclareca se ha In-
ventario dos bens deixados pelo herdeiro Benedito Caetano de
Oliveira, caso nao tenha se iniciado,necessaria a j.de instru-
mento de mandato de todos herdeiros para representarem espo-
lio de Benedito Caetano de Oliveira nestes autos.- Adv. FLA-
VIO J. DE OLIVEIRA CHUEIRE-

55.-ARROLAMENTO SUMµRIO-18/2005-MARIA DE
LOURDES DA SILVA e outros x NESTOR ASSIS DOS SAN-
TOS e outros- Nomeada ao cargo de inventariante a cessiona-
ria MARIA DE LOURDES DA SILVA, independente de com-
promisso legal. Ao inventariante para que, no prazo de 10 (dez)
dias; *Junte aos autos copia do documento de CPF/MF dos de
cujus, *Junte certidao negativa de debito Estadual em nome
dos falecidos, *Apresente instrumento de mandato dos herdei-
ros e seus respectivos conjuges, *Documentos pessoais da in-
ventariante. - Adv. JOAO SIQUEIRA RODRIGUES-

56.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-36/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÇO x CALIXTO DOMINGOS-
ESPàLIO DE- Deferido o requerimento de fls.19. Concedido o
prazo de 60 dias. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

57.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-40/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÇO x CALIXTO DOMGOS-
ESPàLIO DE- Deferido o requerimento de fls.29. Concedido o
prazo de 60 dias. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

58.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-41/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÇO x CALIXTO DOMINGOS-
ESPàLIO DE- Deferido o requerimento de fls.28. Concedido o
prazo de 60 dias. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

59.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-52/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÇO x CALIXTO DOMINGOS-
ESPàLIO DE- Deferido o requerimento de fls.30. Concedido o
prazo de 60 dias. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

60.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-53/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÇO x CALIXTO DOMINGOS-
ESPàLIO DE- Deferido o requerimento de fls.29. Concedido o
prazo de 60 dias. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

61.-EXECU•ÇO FISCAL MUNICIPAL-54/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÇO x CALIXTO DOMINGOS-
ESPàLIO DE- Deferido o requerimento de fls.29. Concedido o
prazo de 60 dias. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

62.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-48/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPàLIO x MUNICIPIO DE PINHALÇO- De-
ferido o requerimento de fls.47. Concedido o prazo de 60 dias.
- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

63.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-49/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPàLIO x MUNICIPIO DE PINHALÇO- De-
ferido o requerimento de fls.50. Concedido o prazo de 60 dias.
- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

64.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-50/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPàLIO x MUNICIPIO DE PINHALÇO- De-
ferido o requerimento de fls.53. Concedido o prazo de 60 dias.
- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

65.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-51/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPàLIO x MUNICIPIO DE PINHALÇO- De-
ferido o requerimento de fls.52. Concedido o prazo de 60 dias.
- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

66.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-52/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPàLIO x MUNICIPIO DE PINHALÇO- De-
ferido o requerimento de fls.50. Concedido o prazo de 60 dias.
- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

67.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-55/2002-CALIXTO
DOMINGOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÇO-
Deferido o requerimento de fls.52. Concedido o prazo de 60
dias. - Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

68.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-35/2004-CLAUDIO
VILAS BOAS FURINI x FAZENDA NACIONAL- Recebido
os presentes embargos, e, por conseguinte, declarado suspenso
o curso da execucao fiscal. Ao credor, ora embargado, para
que, querendo, ofereca impugnacao aos presentes embargos,
no prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. CHARLES VANZELI NI-
COLAU, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e ARNALDO
SAMPAIO DE MORAES GODOY-

69.-REPRESENTA•AO ATO INFRAC.-28/2000-M.P. x
V.D.S.F. e outros-Designado o dia 21/03/2005 as 16:00 horas
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para audiencia em continuacao. - Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

70.-REPRESENTA•ÇO ATO INFRAC.-29/2000-M.P. x
V.D.S.F. e outros-Desigando o dia 21/03/2005 as 15:00 horas
para audiencia em continuacao.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

71.-REPRESENTA•AO ATO INFRAC.-30/2000-M.P. x
V.D.S.F. e outros- Desigando o dia 21/03/2005 as 14:00 horas
para audiencia em continuacao.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

72.-REPRESENTA•AO-26/2004-M.P.E.P. x G.S.P.- As partes
para as alegacoes finais. - Adv. MARCOS JOS• MESQUITA-

73.-GUARDA-40/2004-J.F.A. e outros x - Tendo em vista a
manifestacao Ministerial de fls.14/15, a Procuradora Judicial
da requerente, para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o
endereco de Sra. Maria Ines de Souza, genitora dos menores
Valtair de Souza Alves e Fernanda Aparecida Alves, para que
se possa realizar a oitiva da mesma. - Adv. SAMIRA DAVID-
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-798/1987-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x ELYDIO DEPIE-

RI e outros —Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA,
MOISES ZANARDI e LUIZ SERGIO ROSSI.

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-223/1991-SAN-
BRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORD.BRASIL S/A
x EMILDO DA SILVA MANO e outros —Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. VALDECIR PA-
GANI.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/1991-CO-
LORADO VEICULOS LTDA x ADALGIZA PORTUGAL CER-
CI e outros —Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. MAURO CONTRERAS e IVO SHI-
ZUO SOOMA.

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-360/1991-ALI-
MENTOS ZAELI LTDA x SILVIO LUIZ MENEZES FLORES
e outros —Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do fei-
to, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movimenta-
ção forense.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SIL-
VA, PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI e LUIZ GUI-
LHERME R. ILHA.

5.-IND. P/ ACIDENTE DE TRABALHO-160/1993-GERAL-
DO BAQUETA x BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO -Tendo em vista o retorno da Carta Precatória, manifeste-
se o exequente.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-82/1994-ADELINO LAVAG-
NOLI x MARIO AFONSO COSTA -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 291,00.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA.

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-286/1995-VERGINIO
MAZZORANA ( ESPOLIO ) x NOBRE CLUBE DO BRASIL
-Ao preparo das custas processuais R$ 38,00.-Adv. ANTONIO
CARLOS GABRIEL.

8.-DEPOSITO-715/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x ANTONIO PEREIRA LOPES —Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. VALDE-
CIR PAGANI.

9.-ACAO POPULAR-460/1996-ODILON PEREIRA DA SIL-
VA e outros x DAYSE MEYRE JARDIM e outros -Designado
na Comarca de Xambre/Pr., Carta Precatória nº 30/2004, o dia
02 de março de 2005, às 14:00 horas, para audiência de oitiva
(depoimento pessoal de Decio Jardim).-Adv. JOSE PENTO
NETO, MANUEL RIBEIRO DOS SANTOS FILHO, LUIZ
SERGIO DE TOLEDO BARROS e EDSON BOTELHO.

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-761/1996-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ANDRE RAMOS PERES
e outros -Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco
dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO.

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GERSON DOS SAN-
TOS RESENDE e outros -Ao preparo das custas processuais
R$ 318,50.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-130/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x G.RESENDE & CIA
LTDA -Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$
85.550,00.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e GABRI-
EL SOARES JANEIRO.

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-478/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HUMBERTO ALVES
MENDES e outros -Ao preparo das custas processuais R$
453,00.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-505/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x UM -
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA e outros
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003. -Deferido o pedido de 150 dias para o
integral cumprimento da referida deprecata.-Adv. PAULO
MORELI.

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-602/1997-RB - LOUREN-
CO & CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003.- Sobre a petição do Sr. Perito às fls. 417, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias.-Adv. VALDECIR
PAGANI e SILVANA CAZARIN NAVAQUI.

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-87/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x JAGUAR - DISTRIBUI-
DORA DE LUBRIFICANTES LTDA e outros -Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003. -Defiro a dilação do prazo por 30 dias, para que provi-
dencie a juntada da Carta Precatória nos autos.-Adv. EDGAR
KATZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA.

17.-ORDINARIA DE NULIDADE-233/1998-ADELINO BOR-
DINI e outros x CLODOALDO DE BARROS PUPO e outros -
Ao preparo das custas processuais R$ 362,50.-Adv. WALDI-
QUE BISPO PEREIRA.

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGROLORCA-IND.E COM. ZOOTEC-
NICA DE NUTRICAO ANIMAL e outros -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Sobre a informação de fls. 120, manifeste-se a exequente.-Adv.
SILVANA CAZARIN NAVAQUI.

19.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-180/1999-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FIGUEIRA x SUL
EPOX INDUSTRIA E COMERCIO DE REVEST.ESPECIAIS
-Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor
do oficio juntado.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO.

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-201/1999-ALEXANDRE
SEFRIAN MARTINS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A —Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. VALDECIR PAGANI.

21.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-245/1999-BAR-
REIRO - MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA x CONSTRU-
TORA ITAUBA LTDA -Ao preparo das custas processuais R$
391,00.-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA.

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2000-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A x MARIA SOLENI
BARRIZON SILVA -Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Cumpra-se o vene-
rando acordão.-Adv. CELSO HIROSHI IOCOHAMA, CLEU-
SA BRAGA FRANQUINI e JACYRA DE MORAIS.

23.-DEPOSITO-276/2000-BANCO ITAU S/A x FRIREGIO -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003.- Tendo em vista o depósito efetuado, manifes-
te-se o exequente.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

24.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-49/2002-MARIA DO
SOCORRO CORDEIRO DA SILVA x SOCIEDADE AGRO-
PECUARIA VALE DO RIO CLARO LTDA -Remetido ao Tri-
bunal de Alçada.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES, JANAINA REBUCCI DEZANETTI, ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e MARCO AURELIO CAS-
TALDO CLOMECKEN.

25.-ORDINARIA DE NULIDADE-220/2002-UMATEX -
UMUARAMA TEXTIL LTDA x UNITIKA DO BRASIL IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA -Oficio (R$ 7,00) à disposição para
retirada.-Adv. AHMAD ABDALLAH e TERUO TACAOCA.

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-335/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
CARLOS ALBERTO CACCIA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sobre a
petição de fls. 367, manifeste-se o autor.-Adv. SIONE APARE-
CIDA LISOT YOKOHAMA.

27.-BUSCA E APREENSAO-671/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x TUBOLINE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA.

28.-REPARACAO DE DANOS-2/2003-CESAR RICARDO
ECHS e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Remetido
ao Tribunal de Alçada.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA, LUIZ CATARIN e LUIZ ALBERTO LIMA.

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19/2003-PAULO NI-
COMEDIO PINTO x USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA LTDA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO, DIRCEU GALDINO e GLEITON GON-
CALVES DE SOUZA.

30.-REPARACAO DE DANOS-29/2003-JOSE DONIZETE DA
SILVA x ALEXANDRE VICENTIM COELHO e outros -Re-
metido ao Tribunal de Alçada.-Adv. LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES, ANDRE BALBINO BONNES, PETER-
SON MUZIOL MOROSKO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e MONICA FERREIRA MELLO BIORA.

31.-INVENTARIO-43/2003-VITORIO LAVAGNOLI e outros
x ADELINO LAVAGNOLI -Carta Precatória (R$ 14,00) e Al-
vara Judicial (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

32.-REPARACAO DE DANOS-67/2003-MIROMAR PONCI-
ANO DE ANDRADE x FLORESVAL VIVIAN e outros -De-
signado na Comarca de Colombro/Pr., Vara Cível, Carta Preca-
tória nº 196/2004, o dia 11 de maio de 2005, às 13:30 horas,
para inquirição da testemunha.-Adv. ANTONIO CARLOS
CAZARIM, ALDO HENRIQUE ALVES, ADEMAR ULIANA
NETO e AMALIA MARINA MARCHIORO.

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-283/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x SANDRA ZORZI -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça (R$ 35,00), referente mandado de citação.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-361/2003-GER-
DAU S/A x ANISIO CERCI JUNIOR -Vistos, etc... Ante ao
exposto, declaro extinto o processo, nos teros do disposto no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Eventuais custas
remanescentes, pela parte executada. P.R.I.-Adv. CLAUDIO
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CEZAR ORSI e GERALDO ALBERTI.

35.-INVENTARIO-532/2003-FELIPE DI BENEDETTO e ou-
tros x LUIGI MAURINO ANIELLO DI BENEDETTO -Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003.- Sobre a petição de fls. 46/52, manifeste-se a
Fazenda Pública.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS
FILHO.

36.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-34/2004-DANIELA
APAREIDA COSMO x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros -Tendo em vista que o
Sr. Oficial de Justiça não encontrou a testemunha Alessandre
para intimação, manifeste-se o autor.-Adv. LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES, MARIO HENRIQUE RODRI-
GUES BASSI.

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73/2004-N.N.H. TECIDOS
E CONFECCOES LTDA x EDEMILSON REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS S/C LTDA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo
em vista o depósito efetuado, manifeste-se o embargado.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA e PAULA ALES-
SANDRA ROSSI GEGLINI.

38.-ACAO MONITORIA-92/2004-STAROI DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL
DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Sobre a proposta dos hono-
rários periciais (R$ 1.350,00), manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco dias.-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e
LAURO FERNANDO PASCOAL.

39.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-100/2004-GESIO
PEREIRA DE ANDRADE e outros x MUNICIPIO DE MARIA
HELENA - PARANA -Manifeste-se o autor no prazo de cinco
dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. CARLOS AUGUS-
TO DE CAMARGO PASQUAL.

40.-BUSCA E APREENSAO-153/2004-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x WALDIR SILVA DAVID -Mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio
juntado.-Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES.

41.-DESPEJO-155/2004-MAURO BIANCHIN x JOSE DE
OLIVEIRA -Publicação realizada em conformidade com o de-
terminado na Portaria nº 03/2003.- Deferido o pedido de vis-
tas.-Adv. ANDREA C. MAURO MARTINS.

42.-USUCAPIAO-210/2004-DALVA SOUZA DOS SANTOS
x JOSE GUILHERME DE ANDRADE e outros -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Proceda o autora a juntada da cópia do memorial
descritivo e planta de situação do imóvel usucapiendo.-Adv.
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS.

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-216/2004-MARIA RITA
SANTOS GABRIEL e outros x BATERAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -Proceda a parte
requerida o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça (R$ 105,00), referente intimação da testemunha.-Adv.
LOREN CICHOCKI e EDILSON JAIR CASAGRANDE.

44.-COMINATORIA-269/2004-LORI PAULO SANDRI e ou-
tros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Sobre a contestação,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e JEFFERSON LIMA AGUI-
AR.

45.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-289/2004-AIR-
TON GABRIEL e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHI-
MURA e SERGIO ISSAO ONO.

46.-ACAO ORDINARIA-317/2004-MANOEL RIBEIRO DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros -Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo de
dez dias.-Adv. MARIO HARA.

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-411/2004-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x ASSEMU-ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE UMA —Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. ANTONIO JOSE
GENERAL.

48.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-435/2004-CURTUME
PANORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA e outros -Sobre a contestações e documentos junta-
dos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI.

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-450/2004-BAT-
TISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
IRACEMA DE FATIMA GIOPATTO —Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. FABIAN LENZI
NERBASS.

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-453/2004-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR x ANTONIO MOSSU-
RUNGA MORAES FILHO -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO.

51.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-468/2004-CURTUME
PANORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTI-
CIA LTDA e outros -Sobre a contestações, manifeste-se o autor

no prazo de dez dias.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI.

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-472/2004-
C.S.MATURANA-ME x GRANDENE CALCADOS S/A -So-
bre a contestação e documentos juntados, manifeste-se o autor
no prazo de dez dias.-Adv. AHMAD ABDALLAH.

53.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-473/2004-IASNAY
FLORENCIO VIEIRA HAMMOUDE x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Sobre a contestação e documentos juntados,
manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-Adv. AHMAD AB-
DALLAH.

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-476/2004-GER-
DAU S/A x ANGELITA DOS SANTOS —Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. CLAUDIO CE-
ZAR ORSI.

55.-CARTA DE SENTENCA-495/2004-SUDAMERIS ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ACOBRAS FERRO E ACO
LTDA e outros -Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. GERALDO
ALBERTI.

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-515/2004-JA-
BUR RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA x WAGNER
DIAS DE ARAUJO -Proceda a parte interessada o recolhimen-
to da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, R$ 70,00, refe-
rente penhora e intimação.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI.

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-524/2004-CO-
OPERATIVA VITIVINICOLA FORQUETA LTDA x JOEL
CARLOS MENDES ME -Tendo em vista que o Oficial de Jus-
tiça não encontrou o executado para citação, manifeste-se o
exequente.-Adv. CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHESATO.

58.-USUCAPIAO-527/2004-NILTON CAETANO DE SOUZA
x APARICIO FERREIRA e outros -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$
78,75), referente citação dos confinantes.-Adv. JOSE PENTO
NETO.

59.-DESPEJO-531/2004-VERA MARCIA PARO DE OLIVEI-
RA x M.A.BRASIL PROPAGANDA E PRODUCOES -Proce-
da a parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 35,00), referente citação.-Adv. PATRI-
CIA CRISTINA AMERICO OLIVEIRA.

60.-PROT.INTERRUPTIVO PRESCRICAO-535/2004-HAM-
BURG SUDAMERIKANISCHE DAMPFSCHIFFFAHRTS x
ALIMENTOS ZAELI LTDA -Autos à disposição para retira-
da.-Adv. MAURO VIGNOTTI.

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/2004-RAIMUNDA
FERREIRA DA SILVA x CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA-CNA e outros -Sobre a impugnação, mani-
feste-se o embargante no prazo de dez dias. -Adv. SEBALDO
JOAO FIGUEIREDO.

62.-COMINATORIA-554/2004-ALMIRO HIDEKAZO KU-
MAGAI e outros x JMV INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA -Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo de
dez dias.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-
DRO.

63.-ALVARA JUDICIAL-559/2004-MARIA NELCI DE LIMA
MINHONI -Por estas razões, antes de decidir sobre o merito da
causa, faculto aos requerentes a comprovação nos autos, dois
dois requisitos acima especificados, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento do pedido.-Adv. LUIZ GUSTAVO DO
AMARAL.

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-606/2004-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA-COAGEL
x SERGIO CASAVECHIA -Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 52,50),
referente citação.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO.

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-625/2004-MIGUEL
RENATO ESPERANCA x DIRCEU FRANCISCO DA SILVA -
Manifeste-se o excepto no prazo de dez dias.-Adv. LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES.

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-633/2004-MP & BC JOGOS
ELETRONICOS LTDA x COMAND.DO DESTAC.DA POLI-
CIA MILITAR DE DOURADINA -Autos à disposição para re-
tirada.-Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO.

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-703/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x MARIANA DE FATIMA FURQUIM
PEREIRA DEPIERI e outros -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$
52,50), referente citação.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRI-
EL.

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/2004-BRADESCO SE-
GUROS S/A x CRISTIANO ALVES RODRIGUES -Promova
o embargante a emenda da petição inicial, no prazo de cinco
dias, sob pena de indeferimento, para o fim de: a. qualificar
adequadamente o embargado, devendo observar que os embar-
gos são opostos contra a Execução promovida pelo embargado,
e não contra o próprio embargado; b. declinar corretamente o
efeito jurídico que pretende com o acolhimento dos presentes
embargos à execução. c. atribuir valor à causa.-Adv. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE.

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2/2005-UMA-
TEX UMUARAMA TEXTIL LTDA x ELOISA VICHEZ GO-
MES -Carta Precatória (R$ 14,00) à disposição para retirada.-

Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA e CESAR FELIX
RIBAS.

70.-CAUTELAR INOMINADA-8/2005-MARCOS ANTONIO
BERALDO x SIND.TRAB.NAS IND.DA CONST.E DO MO-
BILIARIO DE UMUA -Sendo assim, declaro este Juízo incom-
petente para o julgamento da causa, e, por consequência, deter-
mino sejam os autos remetidos à Justiça do Trabalho desta Co-
marca, após as baixas e anotações pertinentes.-Adv. WILTON
SILVA LONGO.

71.-BUSCA E APREENSAO-21/2005-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x MARCOS ROBER-
TO MARCON —Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. HEITOR SANCHES e LEANDRO
CABRERA GALBIATI.

72.-CAUTELAR INOMINADA-27/2005-LUIZ ALEXANDRE
DE SOUZA x SIND.TRAB.NAS IND.DA CONST.E DO MO-
BILIARIO DE UMUA -Sendo assim, declaro este Juízo incom-
petente para o julgamento da causa, e, por consequência, deter-
mino sejam os autos remetidos à Justiça do Trabalho desta Co-
marca, após as baixas e anotações pertinentes.-Adv. WILTON
SILVA LONGO e YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA.

73.-EXECUCAO FISCAL-91/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROPECUARIA GIROLANDA
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO M. PAES
DE BARROS FILHO.

74.-EXECUCAO FISCAL-123/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J.S. TRANSPORTE DE BOVINOS
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO M. PAES
DE BARROS FILHO.

75.-EXECUCAO FISCAL-215/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESQUADRIRAMA - INDUSTRIA
METALURGICA LTDA e outros —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. FRANCISCO M. PAES
DE BARROS FILHO.

76.-EXECUCAO FISCAL-56/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE AUTO PECAS JJB
LTDA -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre
o teor do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE
BARROS FILHO.

77.-EXECUCAO FISCAL-58/1992-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAMPEA - INDUSTRIA QUIMICA
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO M. PAES
DE BARROS FILHO.

78.-EXECUCAO FISCAL-7/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO JAKUBOWSKI e ou-
tros -Publicação realizada em conformidade com o determina-
do na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias,
requerendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO M.
PAES DE BARROS FILHO.

79.-EXECUCAO FISCAL-111/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAUL-COMERCIO DE ARROZ
UMUARAMA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. FRAN-
CISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

80.-EXECUCAO FISCAL-14/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DE SOUZA -Mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS FI-
LHO.

81.-EXECUCAO FISCAL-25/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS SUPERTI LTDA e outros -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Deferido o pedido de vistas.-Adv. FRAN-
CISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

82.-EXECUCAO FISCAL-6/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x EDER FABICHEO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTOFADOS e outros —Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. FRANCISCO M.
PAES DE BARROS FILHO.

83.-EXECUCAO FISCAL-12/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JAGUAR - DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA e outros -Manifeste-se o exequente
no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv.
FRANCISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

84.-EXECUCAO FISCAL-25/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSSETTI FERNANDES & ROT-
TA LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo de cin-
co dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO M.
PAES DE BARROS FILHO.

85.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x LAZARO CARLOS —Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspen-
do o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

86.-EXECUCAO FISCAL-63/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO UMUARAMA
LTDA e outros —Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS
FILHO.

87.-EXECUCAO FISCAL-14/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA COMERCIO DE MO-
VEIS E ESTOFADOS UMUARAMA e outros -Publicação rea-
lizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Sobre a petição de fls. 195/203, manifeste-se o exequen-
te.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

88.-EXECUCAO FISCAL-102/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CALEFE & TAIT LTDA e outros —
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-
rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

89.-EXECUCAO FISCAL-46/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x OLINDA REBUCI LOPES -Oficio à disposição para
retirada.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

90.-EXECUCAO FISCAL-67/2001-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x NIVALDO AMARO MONTEIRO -Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Tendo em vista o pagamento das custas, manifeste-se o
exequente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

91.-EXECUCAO FISCAL-99/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA e outros -Tendo em vista que o Oficial
de Justiça não encontrou bens para penhora, manifeste-se o
exequente.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

92.-EXECUCAO FISCAL-172/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SOCIEDADE ALIANCA DE BEBIDAS LTDA —
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-
rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

93.-EXECUCAO FISCAL-258/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x NIVALDO AMARO MONTEIRO —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

94.-EXECUCAO FISCAL-566/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL AGRICOLA DANU-
BIA LTDA —Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao ar-
quivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS
FILHO.

95.-EXECUCAO FISCAL-15/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO ALVES DE SATANA -
Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor
do oficio juntado.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS
FILHO.

96.-EXECUCAO FISCAL-26/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MILTON DE CASTRO JORGE -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Deferido o pedido de vistas.-Adv. FRAN-
CISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

97.-EXECUCAO FISCAL-69/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOURIVAL GOMES DA SILVA -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO M.
PAES DE BARROS FILHO.

98.-EXECUCAO FISCAL-78/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CARLOS ALBERTO IKINO -Mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS FI-
LHO.

99.-EXECUCAO FISCAL-84/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AILTON VITOR PRIORE -Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o
que entender de direito.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BAR-
ROS FILHO.

100.-EXECUCAO FISCAL-126/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FERGO INDUSTRIAL DE
MADEIRAS LTDA —Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o anda-
mento do feito, até ulterior manifestação da parte exequente.
Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BAR-
ROS FILHO.

101.-EXECUCAO FISCAL-215/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE MARIA PASSADOR -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

102.-EXECUCAO FISCAL-325/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x HELIO TEIXEIRA PEREIRA -Publicação realiza-
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da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Tendo em vista o pagamento das custas, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

103.-EXECUCAO FISCAL-338/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA —Publi-
cação realizada em conformidade com o determinado na Porta-
ria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior
manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dan-
do-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv.
SERGIO ISSAO ONO.

104.-EXECUCAO FISCAL-580/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CATARINA TEREZINHA FUR-
QUIM & CIA LTDA -Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor
em cinco dias, requerendo o que entender de direito.-Adv.
FRANCISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

105.-EXECUCAO FISCAL-594/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A.C.FAZAN CIONI e outros —
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-
rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

106.-EXECUCAO FISCAL-608/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEITENELLI INDUSTRIA
COMERCIO DE LEITE E DERIVADOS -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Deferido o pedido de vistas.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE
BARROS FILHO.

107.-EXECUCAO FISCAL-620/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO DE OLI-
VEIRA -Compareça o executado em cartório e proceda a assi-
natura do termo de penhora.-Adv. LUCIANO GAIOSKI.

108.-EXECUCAO FISCAL-646/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADEMIR CALIXTO —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

109.-EXECUCAO FISCAL-653/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MASSAO MINANI -Manifeste-se o exequente no
prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

110.-EXECUCAO FISCAL-665/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TUBOLINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- De-
ferido o pedido de vistas.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE
BARROS FILHO.

111.-EXECUCAO FISCAL-4/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x SANDRA REGINA DOS SANTOS —Publicação re-
alizada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO
ISSAO ONO.

112.-EXECUCAO FISCAL-8/2004-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x MARIA APARECIDA FONSECA ALVES —Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

113.-EXECUCAO FISCAL-51/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x E TOSTA LIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO e outros -Tendo em vista que o Oficial de Jus-
tiça não encontrou o executado para citação e nem bens para o
arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO M. PAES
DE BARROS FILHO.

114.-EXECUCAO FISCAL-59/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSVALDO JOSE GOMES —Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO.

115.-EXECUCAO FISCAL-62/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO GOMES LUIZ FILHO -Tendo em vista o
retorno do Aviso de REcebimento, sem o devido cumprimento,
manifeste-se o exequente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

116.-EXECUCAO FISCAL-77/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES E ESTOFADOS DELTA -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- De-
ferido o pedido de vistas.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE
BARROS FILHO.

117.-EXECUCAO FISCAL-88/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ILSON VIEIRA-MERCEARIA —Publicação reali-
zada em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/
2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifesta-
ção da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa
no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO
ISSAO ONO.

118.-EXECUCAO FISCAL-102/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x PAULO ALVES REPRESENTACOES S/C —Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-

rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

119.-EXECUCAO FISCAL-105/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.GOMES LUIZ FILHO E SILVA LTDA —Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

120.-EXECUCAO FISCAL-108/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SINDICATO TRABALHADORES MOVIMENTA-
CAO MERCADORIAS —Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o
andamento do feito, até ulterior manifestação da parte exequen-
te. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal
de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

121.-EXECUCAO FISCAL-115/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE DE OLIVEIRA —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

122.-EXECUCAO FISCAL-119/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LEMOS E SILVA LTDA —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

123.-EXECUCAO FISCAL-120/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x L.M.C.C.ANDRE —Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspen-
do o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim
mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

124.-EXECUCAO FISCAL-125/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TAMIAO REPRESENTACOES COMERCIAIS —
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-
rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

125.-EXECUCAO FISCAL-132/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x S.A.BRAMBILA E CIA LTDA -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

126.-EXECUCAO FISCAL-138/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ELIAS GONCALVES DE AGUIAR —Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

127.-EXECUCAO FISCAL-141/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DROGAS RIOS LTDA-ME —Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO.

128.-EXECUCAO FISCAL-146/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RURALTEL TELECOMUNICACOES LTDA —
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-
rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

129.-EXECUCAO FISCAL-151/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x APARECIDO F.DE LIMA —Publicação realizada
em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO.

130.-EXECUCAO FISCAL-172/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x GRAISFELT E CIA LTDA -Tendo em vista que o
Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

131.-EXECUCAO FISCAL-174/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALDERICO CARMELINO ANDRIA -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

132.-EXECUCAO FISCAL-175/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAQUIM DAS SILVA MEDEIROS -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, ma-
nifeste-se o exequente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

133.-EXECUCAO FISCAL-177/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COMERCIO DE MOLAS G.D.LTDA -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

134.-EXECUCAO FISCAL-181/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TEREZINHA DIAS DOS SANTOS -Publicação
realizada em conformidade como determinado na Portaria nº

03/2003.- Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de
bens à penhora.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

135.-EXECUCAO FISCAL-183/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.A.DA SILVA CALCADOS
LTDA —Publicação realizada em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do fei-
to, até ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movimenta-
ção forense.-Adv. FRANCISCO M. PAES DE BARROS FI-
LHO.

136.-EXECUCAO FISCAL-188/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TINGITEC LTDA -Publicação realizada em con-
formidade como determinado na Portaria nº 03/2003.- Mani-
feste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens à penho-
ra.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

137.-EXECUCAO FISCAL-191/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIO CESAR CORNELIO -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação
mas se realizou o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

138.-EXECUCAO FISCAL-192/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FECHIO & PENHEIRO LTDA -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. SER-
GIO ISSAO ONO.

139.-EXECUCAO FISCAL-196/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ASTRAL COM.DE MAQ.P/ESCRITORIO E
REFRIG.COMERCIAL -Tendo em vista que o Oficial de Justi-
ça não encontrou bens para penhora, manifeste-se o exequen-
te.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

140.-EXECUCAO FISCAL-197/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DAVID PENIDO -Tendo em vista que o Oficial de
Justiça não encontrou o executado para citação e nem bens para
o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. SERGIO ISSAO
ONO.

141.-EXECUCAO FISCAL-199/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x FRANCISCO BORGES FILHO -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, ma-
nifeste-se o exequente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

142.-EXECUCAO FISCAL-200/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SUZETE TIENE FRANCO GAIARINI -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado para
citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. SERGIO ISSAO ONO.

143.-EXECUCAO FISCAL-202/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOAO BATISTA DE ALMEIDA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça não encontrou bens para penhora, ma-
nifeste-se o exequente.-Adv. SERGIO ISSAO ONO.

144.-CARTA PRECATORIA-87/2004-Oriundo da Comarca de
SALTO - SAO PAULO -BANCO DO BRASIL S/A x TEXTIL
RIO NEGRO LTDA e outros -Manifeste-se o exequente no prazo
de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. JAIRO BAS-
SO.

145.-CARTA PRECATORIA-171/2004-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x SOALGO-SOCIEDADE
ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA -Manifestem-se
os litigantes sobre a conta geral R$ 278.277,55.-Adv. FRAN-
CISCO M. PAES DE BARROS FILHO e VALDECIR PAGA-
NI.

146.-CARTA PRECATORIA-222/2004-Oriundo da Comarca de
CIDADE GAUCHA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS FECAMID LTDA e
outros -Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO M. PAES
DE BARROS FILHO.

147.-CARTA PRECATORIA-224/2004-Oriundo da Comarca de
CIDADE GAUCHA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALIMENTOS FECAMID LTDA e
outros -Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. FRANCISCO M. PAES
DE BARROS FILHO.

148.-CARTA PRECATORIA-5/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -BANCO REGIONAL DESENVOL-
VIMENTO DO EXTREMO SUL-BRDE x A.J.OLIVEIRA
MOLDURAS-ME e outros -Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 35,00),
referente citação.-Adv. JANICE KELLER ARAUJO.

149.-CARTA PRECATORIA-10/2005-Oriundo da Comarca de
VARZEA GRANDE - MATO GROSSO -FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL x INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO
DE CHAPEUS LTDA -Tendo em vista a certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-Adv. FRAN-
CISCO M. PAES DE BARROS FILHO.

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
VARA CIVEL - RELACAO N§4/2005
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DR JAMIL RIECHI F
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VITOR LOTOSKI 0002 000089/1995
VIVIANE SCHUMACHER FERRAR 0017 000312/2004

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-192/1989-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x BRUNO STORCK -Julgado por sentenca extinto o
feito, com base no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil,
custas processuais pelo requerido no valor de R$473,89 -Adv.
JERONIMO GRECHINSKI e JOSE ELI SALAMACHA-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-89/1995-BANCO ITAU S.A.
x HORTS EGON MOECKE e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. VITOR LOTOSKI-

3.-Indenizacao-449/1995-SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA-
Destarte, reitero o indeferimetno das pretensoes. -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP e LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

4.-Ordinaria de Cobranca-18/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x LUIZ UBALDO DOS SANTOS -Ciˆncia as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

5.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-281/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANA CAROLINA DALMAZ -Manifestem-
se os interessados sobre o calculo geral no valor total de
R$7.053,77 .-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA-

6.-Alvara-681/2001-HENRIQUE CELESTINO BUENO JUNI-
OR e outros x -Manifestem-se os interessados sobre o calculo
geral .-Adv. IRINEU PETERS e HELIO BUENO DE CAMAR-
GO-

7.-Interdicao-856/2001-A.S.J. x P.S. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. SUSANE LEA KO-
NELL, CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK-

8.-Ordinaria de Cobranca-32/2002-BANCO DO BRASIL S/A

x AMBROSIO REICHARDT DO PRADO e outros -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

9.-Ordinaria de Cobranca-403/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO NA-
RINECZKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias, sobre o deposito efetuado .-Adv. ELISABETH M. SPEN-
GLER-

10.-Indenizacao-700/2002-SIDNEI DE OLIVEIRA SEMASK
x WAGNER DE PAULA MORAES -Manifestem-se os interes-
sados sobre o laudo pericial - Adv . DEMERSON LUIS FUR-
TADO LEVANDOSKI e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

11.-Ordinaria de Cobranca-882/2002-VEICULOS MALLON S/
A x EUCLIDES JOSE DE OLIVEIRA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LAURETE DUB PIN-
TO CONTE-

12.-Ordinaria de Cobranca-41/2003-VEICULOS MALLON
LTDA x EDSON CARLOS DE LIMA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LAURETE DUB PIN-
TO CONTE-

13.-Ordinaria de Cobranca-452/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x TRANS-ZIGUE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e DANIEL HENRIQUE AN-
TUNES DOS SANTOS-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-741/2003-VEICULOS
MALLON LTDA x SERGIO RENGEL -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LAURETE DUB PIN-
TO CONTE-

15.-Inventario-748/2003-MARINES MONTEIRO MACIEL x
JOSE ALTAIR MACIEL- Manifeste-se a Fazenda Publica Es-
tadual -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

16.-Reintegracao de Posse-849/2003-NELSON VOLINKEVI-
CZ x NIVALDO FELIMAN CAMARGO -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FRANCIS-
CO LOTERIO DE OLIVEIRA-

17.-Ordinaria-312/2004-AIRTON FELICIO e outros x ESTA-
DO DO PARANA e outros- Devem os requerentes efetuar o
pagamento das custas processuais no Juizo deprecado confor-
me solicitado as fls.309 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e VIVIANE SCHUMACHER FERRARESI-

18.-Declaratoria-361/2004-CASEMIRO BAIAK x ESTADO
DO PARANA- Deve o requerente fornecer as copias solicita-
das pelo Juizo deprecado. -Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS e ELIANE FRANCA LOPES-

19.-Ord. Rescisao de Contrato-482/2004-OLIVIO PIOVESAN
x DOMINGOS DA SILVA TIBURCIO -O requerente devera
retirar de cartorio edital para publicacao.-Adv. GILSON ORTH-

20.-Usucapiao-1128/2004-FRANCISCO WIERZYNSKI e ou-
tros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precato-
ria a ser encaminhada-Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUA-
DROS-

21.-Declaratoria-1270/2004-VALDIR FRANCISCO BERNAR-
DES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

22.-Declaratoria-1291/2004-GERALDO WIECZORKOSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

23.-Declaratoria-1344/2004-HARISTO RASERA FILHO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

24.-Inventario-1356/2004-RENITA BORILLE ESTIPE x OLA-
CIR ESTIPE- Comparecer em Cartorio para assinar termo de
desistencia. -Adv. SILVIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

25.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1380/2004-DEBORA APA-
RECIDA DOS SANTOS CALDAS x INSS -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUCIA-
NO DANIEL CRESPO-

26.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1381/2004-NEI JOSE MIT-
ZKO x INSS- Deve o requerente fornecer as copias solicitadas
pela Justica Federal -Adv. VALDIR GEHLEN-

27.-Declaratoria-1396/2004-TECOPAR TECNICA CONTABIL
PARAN S/C LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requeren-
te-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

28.-Declaratoria-1408/2004-WOLFRAN BRETZKE x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

29.-Arrolamento-1528/2004-EDINALVA APARECIDA PEREI-
RA x CARLOS ALBERTO VIEIRA- Manifeste-se a Fazenda
Publica Estadual -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

30.-Declaratoria-1607/2004-MARIA ARLETE CHUDZINSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI-

31.-Declaratoria-1612/2004-MAURICIO SENFF x MUNICI-
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PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

32.-Declaratoria-1617/2004-ANTONIO ALBARI RODRI-
GUES e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-
Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-

33.-Declaratoria-1633/2004-ADAO NEREZ DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALE-
TE OSTROWSKI-

34.-Declaratoria-1638/2004-JOANA ERZA LECZKO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALE-
TE OSTROWSKI-

35.-Declaratoria-1643/2004-JULIO CALAMARA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

36.-Indenizacao-1650/2004-EMILIO WOITOWICZ x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. HELIO DE MACE-
DO KRULJAC-

37.-Ordinaria-1713/2004-CHEILA BELMIRA MAIA e outros
x ESTADO DO PARANA e outros- Devem os requerentes for-
necer as copias solicitadas pelo Juizo deprecado. -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

38.-Declaratoria-1781/2004-ALICE FERREIRA DE MELLO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

39.-Declaratoria-1796/2004-GERONIMO ROSSA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

40.-Declaratoria-1801/2004-ALDO ARNO GREBINSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

41.-Declaratoria-1806/2004-LUDIVICK FERNANDO STRE-
GE x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

42.-Declaratoria-1824/2004-JOAO CARLOS CONTE JUNIOR
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI-

43.-Declaratoria-1825/2004-SALETE DE LIMA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

44.-Declaratoria-1829/2004-SUELI MARISA ZICK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

45.-Declaratoria-1830/2004-AMAURI ERNANI NEUBAUER
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI-

46.-Declaratoria-1831/2004-ELISEU FERNANDO CORREIA
E SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
GENI SALETE OSTROWSKI-

47.-Consignacao em Pagamento-1841/2004-ROBERTO SILVA
MAQUINAS AGRICOLAS - ME x EDMUNDO OTTO FILHO
e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

48.-Declaratoria-1846/2004-FRANCISCO OXUST x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

49.-Declaratoria-1847/2004-FAUSTINO CIESLAK JUNIOR x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALE-
TE OSTROWSKI-

50.-Declaratoria-1855/2004-ARUEIRA MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) re-
querente-Adv. JONECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-

51.-Declaratoria-1861/2004-MARIA AUGUSTA VANIN
TOMTSKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

52.-Declaratoria-1862/2004-ERTES VALENTINO RONAN x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

53.-Declaratoria-1872/2004-IVAN CARNEIRO BRASIL x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

54.-Declaratoria-1876/2004-DEAIR PADILHA DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

55.-Declaratoria-1880/2004-ESTER DA SILVA OSTWALD x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

56.-Mandado de Seguranca-1897/2004-FRANCINI GRITEN
LANG x FACE - FACULDADE CIDADE DE UNIAO DA VI-
TORIA- ...E preceito Constitucional a competencia absoluta
da Justica Federal, razao pela qual reconheco a incompetencia
deste Juizo, e determino aremessa destes autos a Justica Fede-
ral, com as nossas homenagens. -Adv. LUIZ ERNANI DA SIL-
VA FILHO-

57.-Declaratoria-1906/2004-MARCELO MICALICHIM x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

58.-Declaratoria-1907/2004-CLARA SUCH ONEVETCH x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

59.-Declaratoria-1908/2004-HORST WINFRIED HOBERG x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

60.-Declaratoria-1911/2004-WALMOR HOBERG x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

61.-Declaratoria-1912/2004-WALMOR HOBERG x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

62.-Declaratoria-1916/2004-SANDRO MAURO HOBERG x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

63.-Declaratoria-1921/2004-ORLANDO RODRIGUES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

64.-Ordinaria-1924/2004-LIDIA STACECHEN LIMA x ESTA-
DO DO PARANA-Deve a requerente fornecer as copias solici-
tadas pelo Juizo deprecado. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTE-
VES STACECHEN-

65.-Ordinaria de Indenizacao-1929/2004-DEOCLECIO JOSE
LANCANA x ALTAIR ROBERTO DE PAULA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

66.-Declaratoria-1933/2004-ARNALDO DE JESUS SKI-
BINSKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

67.-Declaratoria-1936/2004-LYDIA DE CARVALHO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

68.-Declaratoria-1937/2004-AUGUSTO THOMAL x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

69.-Declaratoria-1938/2004-ZULEICA ENI COLITA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

70.-Declaratoria-1942/2004-ERNANI BECKERT x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

71.-Declaratoria-1943/2004-MARCELO ROCHA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

72.-Declaratoria-1947/2004-CLEMENTE PASCKO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

73.-Declaratoria-1948/2004-MIGUEL DIAS DE MOURA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

74.-Declaratoria-1949/2004-ANTONIO FERNANDES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

75.-Declaratoria-1952/2004-STELA MARI ALVES BARBO-
SA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

76.-Declaratoria-1953/2004-GERONIMO PRZYBYSZ x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

77.-Declaratoria-1954/2004-JERONIMO KLISIEVICZ x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

78.-Declaratoria-1973/2004-IRANI JOSE ALVES x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

79.-Declaratoria-1976/2004-FLORICO TRATCH x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

80.-Declaratoria-1977/2004-RENI DA SILVA LIMA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

81.-Declaratoria-1978/2004-ANISIA LEVONDOWSKI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

82.-Declaratoria-1982/2004-JUVENCIO NUNES DE SOUZA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

83.-Declaratoria-1984/2004-JOSE FERREIRA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

84.-Declaratoria-1985/2004-JOSE ROSA x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

85.-Declaratoria-1986/2004-SALETE XAVALOES KRESKO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

86.-Declaratoria-1987/2004-SALVADOR MARTINS DE CA-
MARGO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

87.-Declaratoria-1988/2004-SILVESTRE ROSSA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

88.-Declaratoria-1989/2004-LUIZ CARLOS NAKALSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

89.-Declaratoria-1990/2004-LUIZ CARLOS LEANDRO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

90.-Declaratoria-1991/2004-LUZIA BILENKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

91.-Declaratoria-1992/2004-ROSA SALETE FERREIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

92.-Declaratoria-1993/2004-MARIA LUCIA RIBEIRO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

93.-Declaratoria-1994/2004-MARIANO GUIZ x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

94.-Declaratoria-1996/2004-UBALDINO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

95.-Declaratoria-1997/2004-VALDEMIR DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

96.-Declaratoria-1998/2004-WILSON KOMMERS x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

97.-Declaratoria-1999/2004-ROBERTO CARLOS VOLANICK
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

98.-Declaratoria-2000/2004-JAROSLAU DOLINNY x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

99.-Declaratoria-2001/2004-ADILSON GONCALVES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

100.-Declaratoria-2002/2004-ANNA MUZOLON x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

101.-Declaratoria-2003/2004-ANTONIO DE JESUS ODPPES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

102.-Declaratoria-2004/2004-ANTONIO GONCALVES SO-
BRINHO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

103.-Declaratoria-2005/2004-ARNO ULRICH x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

104.-Declaratoria-2006/2004-AUGUSTINHO PAULEK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

105.-Declaratoria-2007/2004-CARMELINA CORREIA WEISS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

106.-Declaratoria-2008/2004-CARMELITA ZABATE RIBEI-
RO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA,
GIOVANI ANDREOLI-

107.-Declaratoria-2009/2004-CASEMIRO GRADOVSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

108.-Declaratoria-2010/2004-DANIEL ALVES DE MORAIS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

109.-Declaratoria-2011/2004-DILSON PEREIRA DE SOUZA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

110.-Declaratoria-2012/2004-DIRCE BENDLIN ROSSA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

111.-Declaratoria-2013/2004-DIRCE WOLLINGER x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

112.-Declaratoria-2014/2004-DIRCEU ALVES DE MORAES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

113.-Declaratoria-2015/2004-DIRCEU ANDRIKIU x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

114.-Declaratoria-2016/2004-EDISON LUIZ DE LIMA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI ANDREOLI-
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115.-Declaratoria-2017/2004-ELAINE NUNES DE OLIVEIRA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

116.-Declaratoria-2018/2004-EMILIA ZAMULIAKA SAN-
DAK x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

117.-Declaratoria-2019/2004-ERICA BUCHOLZ x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

118.-Declaratoria-2020/2004-ERNESTO PADILHA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

119.-Declaratoria-2021/2004-LOURIVAL MARCELO WEN-
DT x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA,
GIOVANI ANDREOLI-

120.-Declaratoria-2022/2004-JOSE LEZI ESTACIO DE PAU-
LA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA,
GIOVANI ANDREOLI-

121.-Declaratoria-2023/2004-JOSE CARLOS KRASNIAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

122.-Declaratoria-2024/2004-JOSE GONCALVES x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

123.-Declaratoria-2025/2004-NIVALDO BOLLER x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

124.-Declaratoria-2026/2004-LUCIANO DOBKOWSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

125.-Declaratoria-2027/2004-MARIA BATISTA LIMA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

126.-Declaratoria-2028/2004-LUIZ AUGUSTO SLOMP x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

127.-Declaratoria-2029/2004-LUIZ ALCIDES ZYTKOWSKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

128.-Declaratoria-2030/2004-LUIZ FIDUNIV x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

129.-Declaratoria-2031/2004-JOAO CASTILHO x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

130.-Declaratoria-2032/2004-JOAO HENRIQUE STEFANI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

131.-Declaratoria-2033/2004-JOAO PIRES x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

132.-Declaratoria-2034/2004-JORGE KALIL x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

133.-Declaratoria-2035/2004-NICOLAU VOLANICK x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

134.-Declaratoria-2036/2004-NEUSA CRISTINA KUSNIER x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

135.-Declaratoria-2037/2004-NATALIA FEDEUK WAISS-
MANN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

136.-Declaratoria-2038/2004-MARLI HORN x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREO-
LI-

137.-Declaratoria-2039/2004-MARILENE BIBIANO SLOMP
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVA-
NI ANDREOLI-

138.-Declaratoria-2040/2004-OSWALDO MONCH x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

139.-Declaratoria-2041/2004-ORLANDO KAVALES x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

140.-Declaratoria-2042/2004-OSVALDO BANHUK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

141.-Declaratoria-2043/2004-PIERINA LIBERA DE MARTINS
SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

142.-Declaratoria-2044/2004-ERVINO WILKOSZ x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI AN-
DREOLI-

143.-Declaratoria-2045/2004-HAMILTON MATUCHSKI DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

144.-Declaratoria-2046/2004-HILDA FELIX BARATTO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

145.-Declaratoria-2047/2004-HORACIO RODRIGUES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

146.-Declaratoria-2048/2004-HORTENCIA FERREIRA COR-
DEIRO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

147.-Declaratoria-2049/2004-IDALINA ARAUJO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LE-
RIA, GIOVANI ANDREOLI-

148.-Declaratoria-2050/2004-ILONA THIEL PEREIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

149.-Declaratoria-2051/2004-IVETE DE FATIMA C. CUNHA
RODRIGUES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR
LERIA, GIOVANI ANDREOLI-

150.-Declaratoria-2052/2004-JAIME DA SILVA LEITE x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR LERIA, GIOVANI
ANDREOLI-

151.-Declaratoria-2055/2004-GERSON JOSE DE ALMEIDA
e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-

152.-Declaratoria-2056/2004-JOSE AMILTON DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

153.-Declaratoria-2057/2004-SILVESTRE KONFIDERA e

outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

154.-Declaratoria-2058/2004-JOICE MARISE DE LIMA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

155.-Declaratoria-2059/2004-SERGIO ROBERTI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JONECIR OSTRO-
WSKI LUKASZEWSKI-

156.-Declaratoria-2060/2004-ENI BODNAR FERNANDES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JONECIR OS-
TROWSKI LUKASZEWSKI-

157.-Declaratoria-2061/2004-RUTH DAISY KROETZ ALMEI-
DA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JONE-
CIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-

158.-Declaratoria-2062/2004-MARCIA LUCIANE STRE-
LESKI MULLER x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requeren-
te-Adv. JONECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-

159.-Declaratoria-2063/2004-EDSON LUIZ LARSEN x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JONECIR OS-
TROWSKI LUKASZEWSKI-

160.-Ordinaria-2067/2004-OLGA MYSZAK x ESTADO DO
PARANA e outros- Deve a requerente fornecer as copias soli-
citadas pelo Juizo deprecado -Adv. FLAVIE DANIELE ESTE-
VES STACECHEN-

161.-Declaratoria-2068/2004-LAURO MANO JUNIOR x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ANA CARO-
LINA DE MELO MANO-

162.-Declaratoria-2074/2004-MAURILIO KUBIAK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

163.-Declaratoria-2075/2004-LUIZ ANTONIO DAS NEVES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI-

164.-Declaratoria-2076/2004-ANTONIO CARLOS RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

165.-Declaratoria-2077/2004-WALDOMIRO MARINHUK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALE-
TE OSTROWSKI-

166.-Declaratoria-2078/2004-PAULINA SOTOLECK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

167.-Declaratoria-2079/2004-IVANILDA MARIANO CARRA-
RO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

168.-Declaratoria-2083/2004-EZEQUIEL DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ODENIR BORGES-

169.-Declaratoria-2084/2004-GERDA LIPPEL OZORIO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ODENIR BOR-
GES-

170.-Declaratoria-2086/2004-OLIVIA SOCHA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. ODENIR BORGES-

171.-Declaratoria-2093/2004-SILVESTRE ROMANOSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALE-
TE OSTROWSKI-

172.-Declaratoria-2094/2004-JOEL LUIZ MASEPA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

173.-Declaratoria-2105/2004-ANA INES MUZULON x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

174.-Declaratoria-2106/2004-CIRLENE RIBEIRO TREVIZAN
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

175.-Declaratoria-2107/2004-MOACIR DE MELO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

176.-Inventario-2113/2004-ALFREDO HERBERT ZIELKE x

ROSA ZIELKE -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

177.-Declaratoria-2115/2004-SANTINA MORETTI MAR-
QUES x ESTADO DO PARANA e outros- Deve a requerente
fornecer as copias solicitadas pelo Juizo deprecado. -Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

178.-Declaratoria-2116/2004-MARIA ROSA MARQUES DE
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARI-
NA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

179.-Declaratoria-2117/2004-JOAO JUREVIT DANHELHU x
ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

180.-Declaratoria-2119/2004-MARIA FRANCISCA DOS SAN-
TOS x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

181.-Declaratoria-2123/2004-NICOLAU SWIDZINSKI x ES-
TADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

182.-Declaratoria-2124/2004-EDUARDO ZAWADZKI x ES-
TADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

183.-Declaratoria-2126/2004-PAULINA PALAMAR x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS, ELIANE FRANCA LOPES-

184.-Declaratoria-2127/2004-MARIA BAIAK x ESTADO DO
PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS,
ELIANE FRANCA LOPES-

185.-Declaratoria-2147/2004-EUGENIA WERUS x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

186.-Declaratoria-2149/2004-LUIS CARLOS ILKIU x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

187.-Declaratoria-2173/2004-RUI FERNANDO WOEHL x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

188.-Declaratoria-2174/2004-ROBERTO LUIS WOEHL x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

189.-Declaratoria-2176/2004-HERBERT PRECELIANO WO-
EHL x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

190.-Declaratoria-2178/2004-HERBERT MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) re-
querente-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

191.-Declaratoria-2180/2004-ANA REGINA COM. CORTI-
NAS E DECORACOES LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NU-
NES FERREIRA WAHL-

192.-Declaratoria-2182/2004-CHAIANE DIAS - ME x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

193.-Declaratoria-2209/2004-ADAO ALVARINO SOARES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA WAHL-

194.-Declaratoria-2231/2004-TIMOTEO PEREIRA DA ROSA
FILHO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

195.-Declaratoria-2237/2004-JUCELIA MARY STEIN x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

196.-Declaratoria-2239/2004-THEOPHILO FUTERKO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. JULIA BREM-

197.-Declaratoria-2242/2004-LIDIA VIER x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. JULIA BREM-

198.-Registro de Testamento-2288/2004-MARECY MARIA
MAGDAL x IVANYRA LEMOS MAGDAL- NOmeado testa-
menteiro dativo na pessoa do Dr. Luis Renato Carvalho Pinto.
Comparecer em Cartorio para assinatura do termo -Adv. SIL-
VIA REGINA A. FAGUNDES GROBE e LUIS RENATO CAR-
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VALHO PINTO-

199.-Inventario-2298/2004-HELENA LIEBMANN x ELIZA
LIEBMANN -Comparecer em Cartorio, no prazo de cinco dias,
para assinatura do termo de compromisso e nos vinte dias se-
guintes, prestas as primeiras declaracoes de inventariante.-Adv.
LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

200.-Usucapiao-2317/2004-JOSE ADAO OLIVETTI e outros
x -O requerente devera retirar de cartorio edital para publica-
cao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

201.-Reparacao de Danos-2318/2004-SERRARIA CAMPOS
DE PALMAS S/A x PORTO REAL PASTORIL LTDA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ALOISIO
DE CAMARGO FONSECA e SIMONE FOGLIA FLORES-

202.-Inventario-2363/2004-SUELI ORO DA LUZ x FRANCIS-
CO BATISTA DA LUZ -Comparecer em Cartorio, no prazo de
cinco dias, para assinatura do termo de compromisso e nos vin-
te dias seguintes, prestas as primeiras declaracoes de inventari-
ante.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

203.-Inventario-2445/2004-MIRIAN MARQUES x TEREZI-
NHA MARQUES -Comparecer em Cartorio, no prazo de cinco
dias, para assinatura do termo de compromisso e nos vinte dias
seguintes, prestas as primeiras declaracoes de inventariante.-
Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI-

204.-Inventario-2446/2004-ITALO PASQUALIN x ARLINDO
PASQUALIN -Comparecer em Cartorio, no prazo de cinco dias,
para assinatura do termo de compromisso e nos vinte dias se-
guintes, prestas as primeiras declaracoes de inventariante.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

205.-Arrolamento-2450/2004-CASIMIRO PAIDOSZ x CAR-
MELITA FERREIRA PAIDOSZ- Comparecer em Cartorio, no
prazo legal, para assinatura do termo de desistencia -Adv. LU-
CIANO RICARDO HLADCZUK e ANA PAULA HLADCZUK-

206.-Inventario-5/2005-ADELIA MICHELIN ROMAN x NI-
VES JOSE ROMAN -Comparecer em Cartorio, no prazo de
cinco dias, para assinatura do termo de compromisso e nos vin-
te dias seguintes, prestas as primeiras declaracoes de inventari-
ante.-Adv. SILVIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

207.-Arrolamento-35/2005-SEBASTIAO VITOR RODRIGUES
x SARAJANE RODRIGUES FERREIRA RODRIGUES -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. HEL-
LEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

208.-Ord.de Reajuste de Beneficios-38/2005-IRINEU JAVOR-
SKI x INSS- Indeferido o pedido de tutela antecipada. -Adv.
MARCO AURELIO HLADCZUK-

209.-Ordinaria-42/2005-PAULINO MENDES PALMITO x
INSS- Indeferido o pedido de tutela antecipada. -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

210.-Ordinaria-43/2005-ROBERTO COSTA x INSS- Indeferi-
do opedido de tutela antecipada. -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

211.-Ordinaria-44/2005-MARIANO KRUL x INSS- Indeferi-
do o pedido de tutela antecipada. -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

212.-Alvara-56/2005-SUCESSORES FLORIANO OKONSKI
e outros x- Face ao valor a ser levantado indefiro o pedido de
justica gratuita. -Adv. VALDIR GEHLEN-

213.-Arrolamento-91/2005-LEOPOLDO SEMMELMANN x
JOAO NICOLAU SEMMELMANN - Comparecer em Carto-
rio para assinatura do termo de renuncia -Adv. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-

214.-Inventario-100/2005-MATILDA BORGES DA SILVA x
DOMINGOS ORACIO SILVA -Comparecer em Cartorio, no
prazo de cinco dias, para assinatura do termo de compromisso
e nos vinte dias seguintes, prestas as primeiras declaracoes de
inventariante.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

215.-Embargos a Execucao-108/2005-ERNESTO LEITHOLD
x ESPOLIO MELLIZINHA MUSSI- Face ao novo valor atri-
buido aos embargos, ou seja o valor da execucao, deve o em-
bargante efetuar o recolhimento da diferenca de custas, bem
como do Funrejus -Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER e
LUCIANO RIBAS PASSOS-

216.-Arrolamento-117/2005-CLAUDIO SKRZECKOWSKI e
outros x REGINA BOBRYK KOCZYLA e outros -O art.4 da
Lei 1060/50 estabelece que a parte gozara dos beneficios da
assistencia judiciaria gratuita por simples afirmacao. Esta dis-
posicao, contudo, colide em termos com o disposto no art.5,
inciso LXXIV da Constituicao Federal, que exigfe a compro-
vacao da insuficiencia de recursos. Assim, tenho que a Consti-
tuicao Federal recepcionou apenas em parte o contido na Lei
1060/50, revogando-a no que tange ao deferimento do benefi-
cio mediante simples afirmacao. Intime-se a parte autora, pois,
para que comprove, no prazo de vinte dias, a renda mensal fa-
miliar, a fim de que se possa aferir quanto ao deferimento do
pedido de assistencia judiciara gratuita. -Adv. MARCO AU-
RELIO HLADCZUK-

217.-Inventario-118/2005-LEVI ALVES DOS SANTOS x ZE-
NOBIA DE FRANCA DOS SANTOS -Comparecer em Carto-
rio, no prazo de cinco dias, para assinatura do termo de com-
promisso e nos vinte dias seguintes, prestas as primeiras decla-
racoes de inventariante.-Adv. MAURO EDVAR LIMA-

218.-Arrolamento-119/2005-JULIO ROCHA e outros x JACK-
SON ROCHA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ERALDO ANTONIO DE CASTRO-

219.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-192/1991-INSS x
SOC.EDUC.PAPA JOAO PAULO II LTDA SC -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. CARLA VIVIA-
NE MARTINI-

220.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1471/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VIOLETA ODETE B. DA SILVA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$691,50-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

221.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-221/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA.
LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

222.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-325/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ODILON KRUGER DOS
PASSOS E CIA. LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

223.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1631/2003-INSS x RAMA-
DA IND. COM. PAPELAO E MADEIRAS LTDA -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ELIAS AU-
GUSTO REINALDIN e CARLA VIVIANE MARTINI-

224.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1057/2004-MUNICIPIO DE
CRUZ MACHADO x EMPREITEIRA PALUBIAK LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

225.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1090/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x CAPRITUR
PASSAGENS E ENCOMENDAS LTDA e outros -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ELIAS AU-
GUSTO REINALDIN e CARLA VIVIANE MARTINI-

226.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1108/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x LUCIA REGI-
NA FALK ANTONIO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN e CAR-
LA VIVIANE MARTINI-

227.-Execucao Fiscal-1123/2004-CONS. REG. DE
ENG.ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) x TAYLOR
MIGUEL KLOBUKOSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

228.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1148/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x CABANA S/A
IND.COM.CASAS PRE FABRICADAS e outros -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ELIAS AU-
GUSTO REINALDIN e CARLA VIVIANE MARTINI-

229.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1193/2004-INSS x MOECKE
& FILHOS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN e CARLA VIVIA-
NE MARTINI-

230.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1201/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMEN-
TO MADEIRAS WADECO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

231.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1271/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR JOAO FRON-
ZA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

232.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1276/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SZPAK & CIA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

233.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1303/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETROTECNICA
PORTO IGUACU LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

234.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1349/2004-INSS x BERNAR-
DO SIEDLOWSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. APARECIDO GODOI BUENO e CARLA VI-
VIANE MARTINI-

235.-Carta Precatoria-161/2004-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - SC - 1§ VARA -BANCO DO BRASIL S/A x TA-
NIA FERNANDES LUIZ SCHWEGLER e outros -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, sobre a certidao do
senhor oficial de justica .-Adv. ROBERTO A BUSATO-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
VARA CIVEL - RELACAO N§6/2005
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ SUBSTITUTO DR. DIEGO SANTOS TEIXEIRA
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1.-Ord.de Revisao de Contrato-731/2000-PAULO ROBERTO
PANACIONE x BANCO DO BRASIL S/A -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e JOSE ELI SALAMACHA-

2.-Ordinaria de Cobranca-220/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x GERALDO BAUR e outros -Ciˆncia as partes do retorno
dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e MARCOS ANTONIO BOHRER-

3.-Reintegracao de Posse-532/2003-DIEGO CIESZYNSKI e
outros x LEONARDO SZENDELA -Manifeste-se o(a)
requeridos,no prazo de cinco dias.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

4.-Inventario-1356/2004-RENITA BORILLE ESTIPE x OLA-
CIR ESTIPE- Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

5.-Busca e Apreensao-Cautelar-39/2005-ALBARY WONSO-
WSKI x EDIRLEI FIABANE -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTTE-

6.-Interpelacao Judicial-90/2005-W.R. DIVERSOES ELETRO-
NICAS & CIA LTDA x DELEGADO POLICIA
DELEG.POLICIA CIVIL UNIAO VITORIA e outros- ...Dessa
forma, ante a falta de interesse processual em relacao ao meio
escolhido, indefiro de plano a presente inicial. -Adv. DEOLIN-
DO ANTONIO NOVO-

7.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-180/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SONALIO AUTO PECAS
LTDA. e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

8.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-325/1997-INSS x MOECKE E
FILHOS e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. CARLA VIVIANE MARTINI-

9.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-478/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x AMELIO F. BERNARDON -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

10.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-28/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LEO RONALDO BRAUN E
CIA. LTDA. e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

11.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-78/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TARELHO E FERREIRA
LTDA. e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

12.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-377/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ELETROHIDRAULICA
COM. VAREJISTA DE MAT. DE CONST. e outros -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

13.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-832/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FAQUIPORTO IND. COM.
DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

14.-Execucao Fiscal-1192/2002-CREA x SOLOINVEST EM-
PREEND. IMOBILIARIOS LTDA e outros -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

15.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1041/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VILMAR RUSCHEL -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. PAU-
LO ROBERTO GLASER-

16.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1112/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x NESTOR ANTONIO DE
AQUINO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

17.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1228/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ALFONSO VITOR UL-
RICH -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

18.-Execucao Fiscal-4/2004-FUNDACAO MUNICIPAL SAU-
DE - FUSA x COML. DALABA LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

19.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1083/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x ELOI ARVING DE
LARA & CIA LTDA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN e

CARLA VIVIANE MARTINI-

20.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1131/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CONSTRUTORA SIE-
DLOWSKI LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

21.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1133/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ORLEI ANTONIO PI-
RES DE LIMA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

22.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1138/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FENIX TELECOM LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

23.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1236/2004-INSS x OSCAR
JOSE KLEIN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN e CARLA VIVIA-
NE MARTINI-

24.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SEGUINTES:- BUS-
CA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A X CLAUDIO
MARCIO MOREIRA -ADV: DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI- BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A X
SIDNEI RICARDO ALVES - ADV: DORIANE MARQUES
MARTINELLI- BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA
S/A X JOSE ADENILSON ALVES - ADV: DORIANE MAR-
QUES MARTINELLI-

Crime

Bandeirantes

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

Juíza: Dra ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
Escrivão: Marcio Riciéri G. Storti
Relação nº.002/2005.

Índice de Advogados:
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01. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE n 137/2003 – K.C.F. X
J.D. - manifestem-se as partes, acerca da juntada do resultado
do exame de DNA. Advs. José Fernandes da Silva e Valderi
Mendes Vilela.

02. CARTA PRECATÓRIA n 115/2004 (Andirá – Pr) – João
Batista de Aguiar Neto – oitiva das testemunhas de acusação
para o dia 28/março/2005, às 15.30 hrs – Adv. Irani Salomão.

03. EXECUÇÃO PENAL n 291/2004 – Eduardo Gratulino –
audiência admonitória para o dia 2/março/2005, às 10.30 ho-
ras. Adv. Luiz Fernando Biaggi Junior.

04. PROCESSO CRIME n 080/2001 – Fabiano Anastácio –
audiência admonitória para o dia 16/março/2005, às 9.30 hrs.
Adv. Luiz Fernando Biaggi Junior.

05. PROCESSO CRIME n 017/2002 – Agnaldo da Silva – au-
diência admonitória para o dia 16/março/2005, às 10.30 horas.
Adv. José Fernandes da Silva

06. PROCESSO CRIME n 021/2001 – Rosangela Aparecida
Azarias – audiência admonitória para o dia 16/março/2005, às
9.45 horas – Adv. Paulo Roberto Salle.

07. PROCESSO CRIME n 064/2000 – Antonio Vieira Rodri-
gues de Jesus – audiência admonitória para o dia 16/março/
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2005, às 10.00 horas. Adv. André Gustavo de Souza.

08. PROCESSO CRIME n 33/2004 – Sandra Dias da Silva –
oitiva das testemunhas de acusação para o dia 19/setembro/
2005, às 14.00 hrs – Adv. Paulo Roberto Salle.

09. PROCESSO CRIME n 048/2003 – Josoé José da Silva, Ail-
ton José da Silva, Milton José da Silva e Valdeci Aparecido da
Silva – oitiva das testemunhas de acusação para o dia 05/se-
tembro/2005, às 13.30 hrs – Adv. Claudio Roberto Pereira.

10. PROCESSO CRIME n 048/2003 – Josoé José da Silva, Ail-
ton José da Silva, Milton José da Silva e Valdeci Aparecido da
Silva – oitiva das testemunhas de acusação para o dia 05/se-
tembro/2005, às 13.30 hrs. Manifeste-se ainda, o assistente de
acusação acerca do parecer do Ministério Público lançado às
fls. 84 dos autos. Adv. Admir Iracy Vilela.

11. PROCESSO CRIME n 010/2004 – Sebstião Nunes Sobri-
nho – oitiva das testemunhas de acusação para o dia 15/agosto/
2005, às 13.30 hrs – Adv. Cláudio Roberto Pereira.

12. PROCESSO CRIME n 056/2004 – Anísio Xavier Dias, Odair
Aparecido dos Santos e Elieder da Silva – oitiva das testemu-
nhas de defesa para o dia 12/setembro/2005, às 13.30 horas.
Expedido carta precatória à Comarca de Ribeirão do Pinhal,
para oitiva de testemunhas de defesa. Adv. Dédalo Brasil Nico-
lau, Maria Auxiliadora T. Batista e Arley Cardoso de Carvalho
Junior.

13. DIVORCIO LITIGIOSO n 087/2003 – M.I.H.S. x M.G.M.S.
- sobre a contestação e documentos apresentados pelo requeri-
do, diga o autor. Adv. Valderi Mendes Vilela

14. PROCESSO CRIME n 005/2005 – José Leandro Ferreira e
Marcos Antonio Leonardo – apresentem os defensores do réu,
defesa prévia no prazo de 3(três) dias em nome de seus consti-
tuintes. Adv. João Antonio Sartori Junior e Paulo Roberto Sal-
le.

15. PROCESSO CRIME n 002/2005 – Clodoaldo Marques de
Almeida e David Batista Onias – ouvida das testemunhas de
acusação para o dia 27/abril/2005, às 13.30 horas. Expedida
carta precatória à Comarca de Curitiba – Pr, para oitiva da in-
formante C.F.K. Advs. Cláudio Roberto Pereira, Luiz Guilher-
me Kley Vazzi e Maria Auxiliadora T. Batista.

16. PROCESSO CRIME n 042/2003 – Cláudia Regina de Sou-
za – manifeste-se o defensor da ré na fase do artigo 499 do CPP
– Adv. José Fernandes da Silva.

17. RECONHECIMENTO PATERNIDADE n 134/2003 – E.J.S.
X W.N. - atenda as partes o requerido pelo Ministério Público
(O acordo de fls 24/25 deve ser subscrito pelas partes (repre-
sentante legal do requerente e requerido pessoalmente) Adv.
Paulo Roberto Salle.

18. EXONERAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ALIMENTAR – n 009/
2005 – M.A.C. X O.N.C. - emende o autor a inicial, juntando
aos autos comprovante de seus ganhos mensais, no prazo sw
10(dez) dias. Adv. José Carlos Pereira.

19. ALIMENTOS – n 012/2005 – J.C.B x A.C.B. - alimentos
provisórios em R$.86,00 a partir da citação – Audiência conci-
liatória, instrução e julgamento para o dia 02/maio/2005, às
15.00 horas. Adv. Cláudio Roberto Pereira.

20. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE n 735/2003 – L.R.P x
E.S.L. - audiência de instrução e julgamento para o dia 2/maio/
2005, às 14.00 horas – diga o autor em 5(cinco) dias se tem
interesse na realização de exame de DNA – Adv. José Fernan-
des da Silva.

21. DIVÓRCIO LITIGIOSO n 037/2004 – J.C.O x M.F.M.O. -
ao autor pelo prazo de 30 dias para pagamento de 50% das
custas – R$.149,50 – Adv. Luiz Fernango Biaggi Junior.

22. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/ ALIMENTOS n 010/
97 – J.A.S x M.A.P. - manifeste-se a autora, acerca da certidão
negativa do Oficial de Justiça – Adv. Carla Cristina C. S. Gio-
vanetti.

23. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/ ALIMENTOS n 519/
2004 – W.F.O x R.J.R. - diga a autora sobre a contestação e
documentos juntados – Adv. Maria Auxiliadora T. Batista.

24. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/ ALIMENTOS n 014/
2001 – J.V.M e A.M x M.S. - digam as partes quanto ao contido
nas informações do perito – Adv. José Fernandes da Silva e
Maria Cristina Lozovey.

25. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/ ALIMENTOS n 210/
2004 – R.B x A.R.M. - decreto a revelia do requerido. Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, necessidade e utilidade – prazo de 10 dias. Adv. José Fer-
nandes da Silva.

26. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/ ALIMENTOS n 127/
2004 – Y.H.S x S.L. - ao autor, para que no prazo de 48 horas
dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção – Adv. Paulo
Roberto Salle.

27. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/ ALIMENTOS n 076/
2000 – I.V.C x O.P.C. - ao autor, para que no prazo de 48 horas
dê prosseguimento ao feito, sob pena de extinção – Adv. José
Fernandes da Silva.

28. DIVÓRCIO LITIGIOSO n 623/2002 – S.M.S.D x A.D. -
não sendo comprovada a publicação do edital de citação do
requerido, determino a renovação da diligência – Adv. José
Fernandes da Silva.

29. CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO n 590/2002

– E.T.F x A.M.T.F. - a conta e preparo – R$.3,00 remanescente
– Adv. Marcelo Antonio Alves de Miranda

30. DIVÓRCIO n 168/94 – E.M.T x D.T.N – ao autor para no
prazo de 48 horas dê prosseguimento ao feito, sob pena de ex-
tinção Adv. Odair Buzato.

31. PROCESSO CRIME n 128/2004 – Welington Jorge – ma-
nifeste-se a defesa do réu, na fase do artigo 499 do CPP – Adv.
João Antonio Sartori Junior.

32. PROCESSO CRIME n 131/2004 – Claudia Regina de Sou-
za – manifeste-se a defesa da ré, na fase do artigo 499 do CPP
– Adv. Maria Auxiliadora T. Batista.

33. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS n 177/2003 – P.H.G x A.G –
manifeste-se o autor, acerca da citação do requerido e não com-
provação ou pagamento dos alimentos – Adv. Leonel de Camargo.

34. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS n 576/2004 – J.E.M.S x
L.C.S – sobre a contestação e documentos juntados, manifeste-
se o autor – Adv. Ivonei Storer.

35. SINDICÂNCIA n 001/2005 – OAB x V.C/V.A. - manifeste-
se o autor, no prazo de 10(dez) dias, acerca das informações
prestadas. Advs. José Carlos Dias Neto e Ivonei Storer.

36. SEPARAÇÃO CONSENSUAL n 527/97 – C.J.A.C x H.A.C.
- manifeste-se o autor, no prazo de 48 horas, acerca de seu
interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dinarte Bitencourt.

37. REVISÃO DE GUARDA n 621/2003 – R.B.R x C.R.R. -
manifeste-se o autor, no prazo de 5(cinco) dias, sobre a petição
de fls. 41/43, bem como quanto a seu interesse de prossegui-
mento do feito. Adv. Cláudio Roberto Pereira.

38. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 424/2004 – I.D.C.G e J.L.C.G
x L.Z.R.G. - esclareçam os requerentes o que pretendem com o
pedido de fls. 41, no prazo de 5(cinco) dias. Adv. Admir Iracy
Vilela.

39. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 562/2004 – I.K.M.H x A.H.
- sobre a justificativa apresentada, manifeste-se o exequente.
Adv. Admir Iracy Vilela.

40. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 662/2003 – B.B.N x C.L.N.
- decreto a prisão civil do executado por 30 dias. Adv. Paulo
Roberto Salle

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS n 246/2004 – A.L.B.S x
A.A.S – decreto a prisão civil do executado por 30 dias. Adv.
José Fernandes da Silva.

42. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 566/2003 – M.H.S.A x J.M.A
– expedida carta precatória Comarca de São Paulo – Capital –
citação do executado. Adv. Maria Cristina Lozovey.

43. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 674/2003 – D.V.L.S x D.V.S
– manifeste-se o autor acerca do não pagamento dos alimentos,
bem como a não apresentação de justificativa ou prova do pa-
gamento. Adv. Leonel de Camargo.

44. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 561/2003 – E.C.P.N x O.A.N
– expedida carta precatória à Comarca de Engenheiro Beltrão
– Pr, para prisão do executado – Luiz Fernando Biaggi Junior e
Jean Carlos Storer.

45. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 662/2004 – A.V.R.S x C.S. -
decreto a prisão civil do executado pelo prazo de 30 dias. Ex-
peça mandado de prisão – Adv. Paulo Roberto Salle.

46. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 686/2004 - O.N.C x M.A.C
– manifeste-se a exequente quanto a justificativa apresentada
pelo executado. Adv. João Gonçalves de Oliveira e João Gon-
çalves de Oliveira Junior.

47. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 548/2003 – P.H.S.S x
F.L.M.S. - expedido mandado de intimação/penhora contra o
executado – pagamento da pensão em atraso – Adv. Maria Cris-
tina Lozovey.

48. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA n 655/2004 – E.B.O
x J.V.O – sobre a não apresentação de contestação diga o autor,
em 5(cinco) dias – Adv. Admir Iracy Vilela

49. SEPARAÇÃO JUDICIAL n 054/2002 – F.L.R x L.A.F.R –
expedido 2ª via do mandado de averbação – à disposição das
partes, mediante pagamento das custas – Adv. Maria Cristina
Lozovey.

50. SEPARAÇÃO JUDICIAL n 734/2003 N.B.F x G.F – con-
verto a separação em consensual. Aos interessados para que
acostem aos autos três declarações, com firmas reconhecidas,
de pessoas que possam comprovar o lapso temporal da separa-
ção do casal. Adv. Paulo Roberto Salle e José Fernandes da
Silva.

51. CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO n 621/
2004 – providencia a autora a retirada do respectivo mandado
de inscrição de sentença, para posterior expedição do mandado
de averbação. Adv. Leonora Mendonça de Lima Haberbeck.

52. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE n 615/99 – J.K.M.R x
J.R e M.J.S.R – inclua-se no polo passivo desta ação os avós
paternos. Após cite-se para pagamento da pensão alimentícia.
Adv. João Antonio Sartori Junior.

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO n 011/2005 – L.M x S.A.S.M
– recebo os embargos e suspendo o processo principal. À em-
bargada para apresentar impugnação. Adv. Odair Buzato e Paulo
Roberto Salle.

54. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/ ALIMENTOS n 430/

2004 – S.V.S x J.C. - especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de 10
dias, bem como os pontos controvertidos. Audiência prelimi-
nar para o dia 2/maio/2.005, 13.30 horas. Não obtida a concili-
ação, serão deferidas as provas a serem produzidas e/ou anali-
sada possibilidade de julgamento antecipado. Adv. Paulo Bu-
zato.

55. RETIFICAÇÃO REGISTRO CIVIL n 460/2004 – R.S.M x
J.C.M – citado o requerido não apresenta contestação – mani-
feste-se o autor – Adv. José Fernandes da Silva.

56.. SEPARAÇÃO CONSENSUAL n 555/2003 – V.M.A e
A.P.A.R.A - manifeste-se a autora, no prazo de 48 horas, acer-
ca de seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinçao. Adv. José Fernandes da Silva

57. PROCESSO CRIME n 109/2004 – Paulo Sérgio Tavares da
Silva – manifeste-se o defensor do réu, na fase do artigo 500 do
CPP – Adv. João Antonio Sartori Junior.

58. PROCESSO CRIME n 117/2004 – Romulo Pedro Pereira –
nomeio a Dra. Maria Cristina Lozovey para patrocinar a defesa
do réu. Apresente no tríduo legal, as alegações preliminares.
Adv. Maria Cristina Lozovey.

59. PROCESSO CRIME n 040/2000 – Sergio de Andrade –
indefiro o pedido de fls, posto que concordo com os argumen-
tos do Ministério Público – Adv. Alessandro Magno Martins.

60. PROCESSO CRIME n 079/2001 – Willian Carlo Cordeiro
– manifeste-se o a defesa do réu quanto a não oitiva da teste-
munha J.N. Adv. José Carlos Pereira de Godoy.

61. PROCESSO CRIME n 064/2004 – Edson Rosa – ao defen-
sor do réu para no prazo de 3 dias apresentar defesa prévia –
Adv. Paulo Roberto Salle.

62. PROCESSO CRIME n 054/2004 – Silvio Francelino de
Almeida – ao defensor do réu para no prazo de 3 dias apresen-
tar defesa prévia – Adv. Paulo Roberto Salle.

63. PROCESSO CRIME n 058/2002 – Mário Sérgio Motta –
manifeste-se a defesa do réu, quanto a não oitiva da testemu-
nha J.V.G.S. - Adv. Luiz Gustavo Leme

64. PROCESSO CRIME n 098/99 – Denis Dias – comprove o
réu o cumprimento da pena (prestação pecuniária) sob pena
conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liber-
dade. Adv. Paulo Roberto Salle.

65. PROCESSO CRIME n 133684-9 – Valdemar Pagliaci – in-
terrogatório do réu para o dia 27/abril/2005, 15.30 hrs – Adv.
Lourival de Souza.

66. CARTA PRECATÓRIA n 022/2005 – Ribeirão do Pinhal –
João Paulo Carvalho da Silva – oitiva da testemunha de defesa
dia 18/maio/2005, às 15.30 horas. Adv. Carlito Tomé da Silva
Junior

67. PROCESSO CRIME n 072/2004 – Joel Aparecido de Sou-
za – ao defensor indicado pelo réu, para que no tríduo legal
apresente a defesa prévia – Adv. Paulo Roberto Salle.

68. PROCESSO CRIME n 068/2004 – Santilho David Vargas –
ao defensor indicado pelo réu, para que no tríduo legal apre-
sente a defesa prévia – Adv. Paulo Roberto Salle.

69. SEPARAÇÃO CORPOS n 366/2004 – B.A.F x A.C.G –
aguarde-se a oportunidade para instrução em conjunto com a
ação principal – Adv. Celso Antonio Rossi e Antonio Carlos
Oliveira de Araújo;

70. DISSOLUÇÃO SOCIEDADE DE FATO n 441/2004 – B.A.F
x A.C.G – Retifique a autuação e demais assentamentos neces-
sários, face a existência de reconvensão. Ao reconvindo , para
querendo, contestar do prazo de 15 dias. Adv. Celso Antonio
Rossi

71. SEPARAÇÃO LITIGIOSA n 459/2004 – I.C.F x P.A.F –
Vistos etc. Julgo extinto o processo – artigo 267 III do CPC –
Adv. Vanderlei Diniz da Luz;

72. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 006/2004 – A.M.J x A.M –
Vistos etc, julgo extinto o processo – artigo 794, I do CPC –
Adv. Jean Carlos Storer e Luiz Fernando Biaggi Junior

73. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 194/2003 – H.H.J x H.H –
Vistos etc, julgo extinto o processo – artigo 794, I do CPC –
Adv. Paulo Roberto Salle

74. EXECUÇÃO ALIMENTOS n 589/2004 - R.M.B.S x A.B.S
– Vistos etc, julgo extinto o processo – artigo 794, I CPC –
Adv. José Carlos Dias Neto.

75. DIVÓRCIO LITIGISO n 299/2004 – J.A.B x J.M.B – Vis-
tos etc, decreto o divórcio do casal, sem atribuição de culpa,
com fundamento no artigo 226, § 6º da CF, cc artigo 1571, IV,
paragrafo único e artigo 1580, § 2º, todos do Novo Código Ci-
vil – Adv. José Fernandes da Silva e Cátia Regina R. Fonseca

76. DIVÓRCIO LITIGISO n 298/2004 – V.A.L x R.C.P.L –
Vistos etc, decreto o divórcio do casal, sem atribuição de cul-
pa, com fundamento no artigo 226, § 6º da CF, cc artigo 1571,
IV, paragrafo único e artigo 1580, § 2º, todos do Novo Código
Civil – Adv. José Fernandes da Silva.

77. SEPARAÇÃO CONSENSUAL n 050/2000 – A.F.F.M e F.M
– homologo o pedido de restabelecimento da sociedade conju-
gal. Custas pelos requerentes. Adv. José Fernandes da Silva.

78. CONVERSÃO SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO n 394/2004
– Vitos etc, julgo procedente o pedido e converto a separação

judicial em divórcio. Custas pelos requerentes(R$.307,03). Adv.
José Fernandes da Silva.

79. INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE C/ ALIMENTOS n 528/
2000 – Vistos etc. Julgo extinto o processo – artigo 267, III
CPC. Adv. Paulo Roberto Salle.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221

Cartório da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mou-
rão.

MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
N.º 003/05 - DRB

ORDEM

01 - Autos de Carta Precatória n.º 004/05, deste Juízo, oriunda
da Comarca de Pitanga/PR, Carta Precatória s/n.º, extraída dos
autos de Processo Crime n.º 090/2004, em que são réus Jac-
queson Elias Vasque e Zenilda Aparecida Galvão, como incur-
sos nas sanções do Art. 12 e Art. 14, da Lei 6.368/76, c/c. Art.
70, do Código Penal, INTIMA, o defensor abaixo relacionado,
da data da audiência de inquirição de testemunha arrolada na
denúncia, designada para o dia 25/02/2005, às 15:00 horas, na
sala de audiências desta 1.ª Vara Criminal, Edifício do Fórum
da Comarca de Campo Mourão/PR.

02 - Autos de Carta Precatória n.º 205/04, deste Juízo, oriunda
da 3. ª Vara Criminal da Comarca de Maringá/PR, Carta Preca-
tória s/n.º, extraída dos autos de Processo Crime n.º 1999.305-
2, em que é réu Sebastião Vitor Fernandes, como incurso nas
sanções do Art. 302, parágrafo único, inciso I, da Lei 9.503/97,
INTIMA, o defensor abaixo relacionado, da data da audiência
admonitória, designada para o dia 09/03/2005, às 16:20 horas,
na sala de audiências desta 1.ª Vara Criminal, Edifício do Fó-
rum da Comarca de Campo Mourão/PR.

03 - Autos de Carta Precatória n.º 250/04, deste Juízo, oriunda
da Vara Criminal da Comarca de Peabiru/PR, Carta Precatória
s/n.º, extraída dos autos de Processo Crime n.º 038/03, em que
é réu Reinaldo Ferreira, como incurso nas sanções do Art. 155,
parágrafo 4.º, inciso I e IV, c/c. Art. 29, ambos do Código Penal
(1.º fato) e Art. 1.º, da Lei 2.252/94 (2.º fato) c/c. Art. 70, do
Código Penal, INTIMA, o defensor abaixo relacionado, da data
da audiência de inquirição de testemunhas, designada para o
dia 02/03/2005, às 14:15 horas, na sala de audiências desta 1.ª
Vara Criminal, Edifício do Fórum da Comarca de Campo Mou-
rão/PR.

ORDEM DEFENSOR

01 Dr. Renato Luiz Fernandes Filho
02 Dr. Ismael José Dezanoski
03 Dr. Ary Pascoal de Oliveira Júnior

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS.

PUBLICAÇÃO 01/2005.

ADVOGADO(S):

(1) ADVOGADA EDINEIA SICBNEIHLER, OAB/PR. 35.476.
(2) ADVOGADO VITOR HUGO SCARTEZINI, OAB/PR.
14.155.
(3) ADVOGADO NEREI ALBERTO BERNARDI, OAB/PR.
18.391.
(4) ADVOGADO PAULO ROBERTO BOND REIS, OAB/PR.
10.510.
(5) ADVOGADO LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO,
OAB/PR 15992/8.
(6) ADVOGADO CLAUDEMIR G. GONÇALVES, OAB/PR.
31.506.
(7 ADVOGADO ZELINDO TIBOLA. 17.826.
(8)

1. CAD. 130.197. Sentenciada Suzan Machado. Prisão domici-
liar 08-04. Em 14.02.2005, recebido o recurso de agravo inter-
posto pelo M. P. Vista a condenada para, querendo e no prazo
de 5 dias, oferecer contra-razões. ADVOGADA EDINEIA SI-
CBNEIHLER, OAB/PR. 35.476.

2. CAD. 133.017. Sentenciado Valmir Dias Joaquim. Prisão
domiciliar 12-04. Em 14.02.2005, indeferido o pedido de pri-
são domiciliar. ADVOGADO VITOR HUGO SCARTEZINI,
OAB/PR. 14.155.

3. CAD. 114.738. Sentenciado Eroni Chaves do Nascimento.
Recebido o recurso de agravo interposto pelo Ministério Públi-
co. Vista ao condenado para, querendo e no prazo de 5 dias,
oferecer contra-razões. ADVOGADO NEREI ALBERTO BER-
NARDI, OAB/PR. 18.391.

4. CAD. 134.519. Sentenciado Ivan Carlos Rodrigues. Recebi-
do o recurso de agravo interposto pelo M. P. Vista ao condena-
do para, querendo e no prazo de 5 dias, oferecer contra-razões.

Campo Mourão

Cascavel
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ADVOGADO PAULO ROBERTO BOND REIS, OAB/PR.
10.510.

5. CAD. 84.210. Sentenciado Gilson Camargo. Deferido o pe-
dido no sentido de ser emitida Certidão de Antecedentes, nos
termos do item 6.17.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. ADVOGADO LUIZ ALBERTO DOMIN-
GUES GALVÃO, OAB/PR 15992/8.

6. CAD. 132.590. Sentenciado Joel Machado. Em 16.02.2005,
indeferido o pedido de folhas 31/32, devendo o contato entre a
Senhora Carlinda Alves dos Santos e seu filho Joel Machado,
ocorrer na forma sugerida pela direção da Penitenciária Indus-
trial de Cascavel. ADVOGADO CLAUDEMIR G. GONÇAL-
VES, OAB/PR. 31.506.

7. CAD. 134.737. Sentenciado Ezequiel Ribeiro. Recurso de
Agravo. Vista ao Recorrido, para arrazoar, em dois
dias.ADVOGADO ZELINDO TIBOLA. 17.826.

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO 02/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS

ANTONIO PEDRO MARQUEZI 03 06/05
ENEIAS DE SOUZA REIS 01 42/02
HAMILTON LAERTES DE ARAUJO 02 91/04
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 02 91/04

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO 02/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO AZIZ NEME
01.- PROCESSO CRIMINAL N.º 42/2002 – JUSTIÇA PÚBLI-
CA x SAULO SEVERINO FERREIRA – Indeferido o pedido
de intimação das testemunhas apontadas na certidão do Oficial
de Justiça como residentes fora da comarca. Contudo fica res-
salvado a oitiva das testemunhas em questão em Plenário, caso
venham a comparecer espontaneamente. Dr. Enéias de Souza
Reis.
02.- PROCESSO CRIMINAL N.º 91/2004 – JUSTICA PÚBLI-
CA x VALDEMIRO DE JESUS ALVES DE SOUZA e ANDRE
ALMEIDA CAMPOS.- Manifestar no prazo de três dias, sobre
a petição de fls. 128/129 e documento que a instrui, aditando
as alegações que já fora apresentada, se assim entender de di-
reito. Deve o procurador do réu Valdemiro de Jesus Alves de
Souza, manifesta na forma e para os fins do artigo 500 do C.P.P.
Adv. Drs. Marco Antonio Busto de Souza e Hamilton Laertes
de Araujo
03.- PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA N.º 06/2005 –
ADRIANO DA SILVA LIMA x ESTE JUÍZO.- Indeferido o
pedido de liberdade provisória, devendo permanecer na situa-
ção em que se encontra. Adv. Dr. Antonio Pedro Marquezi.

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 003/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. CÉSAR GHIZONI

 Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
Cláudio Camargo de Arruda 01 040/02
Djalma Ferreira de Aguiar 02 003/03
Djalma Ferreira de Aguiar 03 027/00

1)PROCESSO-CRIME Nº 040/02, réus SEBASTIÃO LACER-
DA E OUTROS, para intimação do Dr. Defensor para no prazo
legal apresentar as alegações finais (art. 500, do CPP). Adv.
Cláudio Camargo de Arruda.

2)PROCESSO-CRIME Nº 003/03, réu ROSINALDO ANTO-
NIO, para intimação do Dr. Defensor para no prazo legal apre-
sentar as alegações finais (art. 500, do CPP). Adv. Djalma Fer-
reira Aguiar.

3)PROCESSO-CRIME Nº 027/00, réu JOAQUIM RODRI-
GUES DA SILVA, para intimação do Dr. Defensor para no pra-
zo legal apresentar as contra razões de recurso. Adv. Djalma
Ferreira Aguiar.

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
Única Vara Criminal e Anexos
Juiz de Direito Designada: Dr. William da Costa
Relação nº 004/2005

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Cesar Augusto do Nascimento Leal 003 112/2004
Fernando Kaminski de Oliveira 004 293/2004
Pedro da Luz 001 121/2004
Túlio Marcelo Denig Bandeira 002 001/2005

01. Processo Crime – 121/2004 – Mahmoud Mohd Zaki A.
Shehadeh – Da decisão de fl. 116 que declarou encerrada a

instrução processual e determinou a abertura de vista às partes,
sucessivamente, por três dias, para apresentação das alegações
finais. Adv. Pedro da Luz – OAB/PR 30.106.

02. Processo Crime – 001/2005 – João Valmir de Oliveira – 1.
Para ouvida das testemunhas arroladas pela acusação, designo
o dia 04 de março de 2005, às 13h30min. Adv. Túlio Marcelo
Denig Bandeira – OAB/PR 26.713.

03. Processo Crime – 112/2004 – Paulo Alex Gessi – Para apre-
sentar alegações finais, no prazo de 03 (três) dias. Adv. Cesar
Augusto do Nascimento Leal – OAB/PR 36.285-B.

04. Carta Precatória – 293/2004 – Irondi Pedro dos Santos Ter-
raplanagens – Da decisão de fl. 22. Adv. Fernando Kaminski
de Oliveira – OAB/PR 20.202.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
E DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRI-
NA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André

RELAÇÃO 01/2005

Nome dos Advogados Processo Ordem

Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2000.133-6 04
Dr. André Luiz Gonçalves Salvador 2003.382-2 06
Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna 01/96 22
Dr. Antonio Pedro Marquezi 2003.1098-5 24
Dra, Carmen das Graças Silva Martins 09
Dr. Casemiro Framil Filho 1999.58-4 07
Dr. Francisco Eduardo de Oliveira 2000.77-1 17
Dr. Geovanei leal Bandeira 2002.128-3 03
Dr. João Ademar Menta 2002.53-8 21
Dr. João dos Santos Gomes Filho 2000.77-1 17
Dr. João dos Santos Gomes Filho 01/95 22
Dr. Jéferson da Cruz Costa 2000.137-9 12
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 1998.6-0 01
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 2001.280-6 18
Dr. Marcelo Gaya de Oliveira 2002.334-0 10
Dr. Marcelo Gaya de Oliveira 1999.53-3 11
Dr. Marcelo Leal de Lima Oliveira 2002.66-0 05
Dr. Mario César de Oliveira Neves 2002.256-5 16
Dr. Mauro Viotto 2000.84-4 02
Dra.Mônica Montans Zamarian 2004.228-3 23
Dr. Nilton Roberto da Silva Simão 2003.384-9 08
Dr. Nilton Roberto da Silva Simão 20001.71-4 14
Dr. Péricles Bento Lemos 2002.44-9 13
Dr. Raphael André Neto 2003.1098-5 24
Dr. Roberto Moritta 1996.5-8 15
Dr. Vilson Donizete Galvão 2003.65-3 20

1. Processo Crime 1998.6-0 – r. Natalino de Oliveira – “pro-
nuncia do réu no Artigo 121, caput, c/c o Artigo 14, II do CP”
– Dr. Luiz Tavanaro Gaya.
2. Processo Crime 2000.84-4 – r. Mauro Janene Costa – “oitiva
das testemunhas arroladas na denuncia dia 01/03/2005, às 13:30
horas e expedição de carta precatória, com prazo de 30 dias,
para oitiva da testemunha de acusação Tarcisio Aparecido de
Paula” – Dr. Mauro Viotto.
3. Processo Crime 2002.128-3 – r. Fernando da Silva Moreira –
“oitiva das testemunhas arroladas pela acusação dia 10/02/2005,
às 15;00 horas” – Dr. Geovanei Leal Bandeira.
4 Processo Crime 2000.133-6 – r. Reginaldo da Silva – “Artigo
406 do CPP” – Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.
5. Processo Crime 2002.66-0 – r. Fabio Aparecido Gomes Pe-
reira – “manifestação em cinco dias a respeito das testemunhas
não ouvidas” – Dr. Marcelo leal de Lima Oliveira.
6. Processo Crime 2003.382-2 – r. Marcelino de Oliveira –
“manifestação a respeito das testemunhas arroladas em 05 dias”
– Dr. André Luiz Gonçalves Salvador.
7. Processo Crime 1999.58-4 – r. Francisco Alves Rodrigues –
“Artigo 406 do CPP” – Dr. Casemiro Framil Filho.
8. Processo Crime 2003.384-9 – rr. Alvimar César dos Santos e
Paulo César de Azevedo – “oitiva das testemunhas arroladas na
defesa preliminar dia 15/02/2005, às 15:15 horas, bem como
do indeferimento da perícia requerida por se desnecessário e
procrastinatório” – Dr. Nilton Roberto da Silva Simão.
9. Processo Crime 2001.2-1 – r. Elton Augusto – “oitiva das
testemunhas arroladas pela defesa dia 15/02/2005, às 14:00
horas e manifestar-se a respeito da testemunha Antonio Moraes
de Souza, em cinco dias” – Dra. Carmen das Graças Silva Mar-
tins.
10. Processo Crime 2002.334-0 – r. Cícero Domingos das Ne-
ves – inicio do sumário dia 17/02/2005, às 13:30 horas e expe-
dição de carta precatória à Comarca de Ibiporã-Pr” – Dr. Mar-
celo Gaya de Oliveira.
11. Processo Crime 1999.53-3 – r. Marcelo Aparecido Luciano
– “oitiva das testemunhas arroladas pela acusação dia 18/02/
2005, às 14:15 horas” – Dr. Marcelo Gaya de Oliveira.
12. Processo Crime 2000.137-9 – r. Waldomiro Galvão – “oiti-
va da testemunha arrolada pela defesa dia 01/03/2005, às 15:00
horas” –Dr. Jéferson da Cruz Costa.
13 Processo Crime 2002.44-9 – r. Osmar Pedro – “oitiva das
testemunhas arroladas na defesa preliminar dia 18/02/2005, às
15:30 horas” – Dr. Péricles Bento Lemos.
14. Processo Crime 2001.71-4 – r. João Elder Coutinho da Sil-
va – “manifestação a respeito das testemunhas não ouvidas em
3 dias” – Dr. Nilton Roberto Simão.
15. Processo Crime 1996.5-8 – r. Elvesino Xavier – “Artigo
406 do CPP” – Dr. Roberto Moritta.
16. Processo Crime 2002.256-5 – r. Cristiane de Almeida – “iní-
cio do sumário dia 03/03/2005, às 15:30 horas” – Dr. Mario
César de Oliveira Neves.
17. Processo Crime 2000.77-1 – r. Wagner da Silva Soares –
“pronuncia do réu no Artigo 121, 2º, IV, c/c o Artigo 14, II do

Código Penal” – Drs. Francisco Eduardo de Oliveira e João
dos Santos Gomes Filho.
18. Processo Crime 2001.280-6 – rr. André Soares da Silva e
Fabio Henrique de Souza – “oitiva da testemunha arrolada na
denúncia dia 03/03/2005, às 15:15 horas” – Dr. Luiz Tavanaro
Gaya.
19. Processo Crime 2000.200-6 – r. Carlos Alberto Rosa – “oi-
tiva das testemunhas arroladas na defesa preliminar dia 08/03/
2005, as 14:00 horas” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.
20. Processo Crime 2003.65-3 – r. Roberto Barbosa Villas boas
– “Oitiva das testemunhas arroladas na denúncia dia 08/03/2005,
às 14:45 horas” – Dr. Vilson Donizete Galvão.
21. Processo Crime 2002.53-8 – r. José dos Santos Filho –
“manifestação a respeito da testemunha não ouvida em 05 dias”
– Dr. João Ademar Menta.
22. Processo Crime 01/95 – r. José Carlos da Costa – “Contra-
riedade do libelo crime acusatório” – Drs. João dos Santos
Gomes Filho e Antonio Carlos de Andrade Vianna.
23. Processo Crime 2004.228-3 – r. Adilson da Silva – “expe-
dição de carta precatória, com prazo de 30 dias, à Comarca de
Porecatu-Pr., deprecando a oitiva da testemunha Ivonete Reis
Santos” – Dra. Mônica Montans Zamarian.
24. Processo Crime 2003.109805 – r. Aparecido Giraldo – “Ato
deprecado à Comarca de Cambé-Pr., dia 15/04/2005, às 09:10
horas” – Drs. Antonio Pedro Marquezi e Raphael André Neto.

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juiz de Direito: Dr. FABIANO MACEDO DA COSTA BAR-
ROS.
Relação nº 04/05
Advogado(s):CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES
LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR
MARIO PIETROSKI JUNIOR

Processo Crime nº 03/02 – Ministério Público x SAMUEL
ANTONIO, CLAUDIO ROIKO E MARCIO LUIZ PACHECO
RYMOVICZ. Intimo-os de que foi expedida carta precatória à
comarca de São Mateus do Sul/PR e Rio Negro/PR objetivan-
do a oitiva das testemunhas de defesa arroladas. ADV. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e FRANCISCO LIRIO DE
OLIVEIRA PORTES.

Processo Crime nº 02/04 – Ministério Público x EVA VILMAR
GARCIA E LEVINO DIAS MOREIRA. Intimo-os de que en-
contra-se aberto o prazo legal para apresentação das alegações
finais. ADV. LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR e MARIO
PIETROSKI JUNIOR.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÃNDIA
DO SUL – PARANÁ
Rua XV de Novembro – s/nº - Fone/Fax: (43) – 428-1247 –
CEP 86825-000
Carmem Lúcia Martinelli – Escrivã – Maurício José Ferre-
ro – Auxiliar

Índice de Publicação

Advogado (s)

01) – Dr. Rui Barbosa Gamon
02) – Dr. Sebastião Cezário Abrahão
03) – Dr. Sebastião Cezário Abrahão
04) – Alvino Aparecido Filho
05) – Elton Marques Andreotti Dias
06) – Alcirene Adriana da Silva
07) – Alcirene Adriana da Silva
08) – Dr. Silvio Antônio Aguiar
09) – Dr. Sebastião Cezário Abrahão
01 – Autos de Queixa-Crime nº 76/03 – Querelantes:- José Ja-
cinto e Rosemary Cristina Fonseca Jacinto – quereladas:- Be-
renice Rossi Alcântara – Patrícia de Kássia Alcântara e Prisci-
lla Karla Alcântara – Intime-se o defensor para que o mesmo
arque com as custas processuais junto ao Juízo da 3ª Vara Cri-
minal da Comarca de Maringá – Paraná, acerca de intimação
por tratar-se de queixa-crime.-
02 – Autos de Processo Crime nº 46/01 – Réus Leonildo Ferrei-
ra Ramos e Sueli Aparecida Barbosa – Audiência de Instrução
e Julgamento para 07.06.05, às 15:30 horas – Dr. Sebastião
Cezário Abrahão.-
03) – Autos nº 48/04 – Réu Luiz Carlos Maciel – Audiência
para inquirição de testemunha da defesa para 31.05.05, às 15:00
horas – Dr. Sebastião Cezário Abrahão.-
04) – autos de Processo Crime nº 49/93 – Réus Francisco Ur-
quiza Neto, Antonio Ari Costa, Romildo Rodrigues Martins e
Juracy Tolentino – Deprecado a inquirição das testemunhas da
defesa do réu Francisco junto às comarcas de Cambe – Paraná,
Unaí – Minas Gerais e Cuiabá – Mato Grosso – Dr. Alvino
Aparecido Filho.-
05) – Autos nº 08/04 – Réu Marcio Alexandre de Souza – De-
signada a data de 02.06.05, às 15:00 horas para inquirição das
testemunhas da denúncia residentes nesta Comarca, com expe-
dição de carta precatória à Comarca de Londrina para inquiri-
ção das demais testemunhas – Dr. Elton Marques Andreotti
Dias.-
06) – Autos nº 36/04 – Réu Fábio Junior Stroppa – Designada a
data de 09.06.05, às 14:30 horas para inquirição das testemu-
nhas da denúncia. Drª Alcirene Adriana da Silva.-
07) – Autos nº 41/04 – Réus Elpídio Batista e José Batista –
Designada a data de 16.06.05, às 13:30 horas para inquirição
das testemunhas da denúncia. Drª Alcirene Adriana da Silva.-
08) – Autos nº 65/04 – Réu – Osvaldo da Silva Bicudo – Desig-
nada a data de 09.06.05, às 13:30 horas para inquirição das
testemunhas da denúncia. Dr. Silvio Antônio Aguiar.-

09) – Autos nº 12/03 – Réu – Romildo Rodrigues Martins –
Deprecada a oitiva de testemunha da denúncia junto ao Juízo
de Direito da Comarca de Londrina – Paraná – Dr. Sebastião
Cezário Abrahão.-

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Juiz de Direito: Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES

RELAÇÃO Nº 002/2005
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:

Aristeu Vieira – 07
Douglas L. Costa Maia – 02
Evandro de Andrade Rodrigues – 05
Fábia dos Santos Sacco – 05
José Carlos Ragiotto – 06
Lucinéia Rodrigues de Aguiar Mangolim – 03
Marcos Cristiani Costa da Silva – 04 e 08
Sebastião Miguel Moralles – 05
Sérgio da Silva Lima – 01
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 08

01 – Processo-crime 2004.295-0
Intimar o Advogado para apresentar as alegações finais, prazo
de lei.
Réu: Adson Siqueira
Adv: Sérgio da Silva Lima

02 – Processo-crime 2002.187-9
Sentença. Procedente a denúncia. Condenação do réu à pena
de 01 ano e 08 meses de reclusão e 16,6 dias-multa, como in-
curso no art. 168, § 1º, III, do Código Penal.Regime inicial o
aberto. Substituída a pena privativa de liberdade por duas res-
tritivas de direito consistentes em prestação de serviços à co-
munidade e limitação de finais de semana.
Réu: Leandro Francisco
Adv: Douglas L. Costa Maia

03 – Processo-crime 2004.1927-5
Inq. testemunha Acusação
Dia: 24.08.2005 – 10:00 horas
Réu: Marcos Aparecido Varcilio
Adv: Lucinéia Rodrigues Aguiar Mangolim

04 – Processo-crime 2001.289-0
Sentença. Extinção da pena, em face do cumprimento, nos ter-
mos do art. 82, do Código Penal e art. 708, do Código de Pro-
cesso Penal.
Réu: Fabiano Martins Santana
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

05 – Processo-crime 2002.162-3
Sentença. Condenação dos réus abaixo (Leandro da Silva Car-
lowski e Josué Sebastião Alves), como incursos no art. 155, §
4º, IV, do Código Penal, ambos à pena de 02 anos de reclusão e
10 dias-multa. Regime inicial o aberto. Substituição da pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito con-
sistentes em prestação de serviços à comunidade e limitação de
finais de semana.
Réus: Leandro da Silva Carlowski e outro
Advs: Sebastião Miguel Moralles (Leandro) e Evandro de An-
drade Rodrigues e Fábia dos Santos Sacco (Josué)

06 – Pedido de Liberdade Provisória 2004.3979-0 (Proc. cr.
2004.3885-7)
Em 16.11.2005 mantida as decisões anteriores deste Juízo, no
sentido de o requerente permanecer preso (fl.62)
Requerente: Luiz Carlos Correia Palhano
Adv: José Carlos Ragiotto

07 – Pedidos de Liberdade Provisória 2005.68-1 e 2005.67-3
Indeferidos, por ora, ambos os pedidos, mantendo-se a prisão
dos requerentes.
Requerentes: Renato Alves Tanaka e outro
Adv: Aristeu Vieira

08 – Autos de Seqüestro de Bens
Intimação dos doutores advogados do requerido para se mani-
festarem, em cinco dias, sobre o pedido dos requerentes, de fls.
51/53, bem como para dizer sobre o acordo acertado e informa-
do nos autos.
Requerentes: Benedito Fais e outros
Requerido...: Sandronei Francisco dos Santos
Advs: Marcos Cristiani Costa da Silva e Silvestre Mendes Fer-
reira Negrão

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ

Estado do Paraná

Relação nº 05/2005
Dr. Givanildo Nogueira Constantinov

André Luiz Rossi – 07
André Zanquetta Vitorino – 06
Aristeu Vieira – 12
Calisto Vendrame Sobrinho – 13
Dario Nogueira de Campos – 15
Dario Nogueira de Campos Filho – 15
Edi Eri Froeming – 13
Fernando Bertuol Pietrobom – 03
Flavio Steinberg Bexiga – 09
Gentil Guido de Marchi – 11

Ibiporã

Iretama

Laranjeiras do Sul

Londrina

Mallet

Marilândia do Sul

Maringá
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Jesus Soares Martins – 10
José Carlos Ragiotto – 04
Luiz Tavanaro Gaya – 05
Marlene Tissei – 15
Marli Santos – 14
Moisés Zanardi – 08
Raimundo M. B. Carvalho – 08
Renato Tavares Yabe – 16
Sérgio da Silva Lima – 01
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 02
Yasmine Fernandes – 04

01– Processo Criminal nº 2000.325-8 – réu JOSÉ DEVANIR
CORRÊA – Intimar o advogado abaixo indicado de que por
sentença datada de 21.12.2004, foi julgada improcedente a de-
núncia, para com base no art. 411, do Código de Processo Pe-
nal c.c. artigo 26, do Código Penal, absolver sumariamente o
acusado José Denavir Corrêa da imputação feita na inicial, para
aplicar-lhe Medida de Segurança consistente em Tratamento
Ambulatorial a ser realizado no CAPES – Centro de Atenção
Psicossocial para Álcool e Drogas. Adv. Dr. Sérgio da Silva
Lima.

02– Processo Criminal nº 2002.963-2 – réus ANTONIO AL-
VES DOS SANTOS e OUTROS – Intimar o advogado abaixo
indicado para se manifestar na fase, forma e prazo previsto no
artigo 499, do Código de Processo Penal. Adv. Dr. Silvestre
Mendes Ferreira Negrão.

03– Carta Precatória nº 2004.1428-1 – acusado SEBASTIÃO
ALBINO DA CRUZ – Intimar o advogado abaixo indicado de
que foi designado o dia 29 de abril de 2005, às 13:40, para
inquirição da testemunha arrolada de denúncia. Adv. Dr. Fer-
nando Bertuol Pietrobom.

04– Processo Criminal nº 2003.602-3 – acusado REGINALDO
MANSANO – Intimar os advogados abaixo indicados de que
foi designado o dia 15 de março de 2005, às 15h40min., para
audiência de inquirição de testemunha de denúncia. Intimar o
advogado do denunciado para, querendo, se manifestar sobre
os documentos juntados pelo Ministério Público, conforme teor
do despacho de fls. 127. Adv. Dr. José Carlos Ragiotto e Dra.
Yasmine Fernandes.

05– Processo Criminal nº 2002.480-0 – acusados IVAN UGU-
MA e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indicado para
que se manifeste, no prazo de 05 dias, sobre seu interesse na
oitiva da testemunha Evaristo Nunes de Andrade, uma vez que
foi fornecido seu atual endereço pela representante do Ministé-
rio Público às fls. 182-v. Adv. Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

06– Processo Criminal nº 2005.232-3 – acusado ANDRÉ LUIZ
DA SILVA – Intimar o advogado abaixo indicado de que foi
designado o dia 13 de outubro de 2005, às 14h40min, para au-
diência de inquirição das testemunhas arroladas com a denún-
cia. Adv. Dr. André Zanquetta Vitorino.

07– Inquérito Policial nº 2002.1052-5 – acusado JAIR GOMES
– Intimar o advogado abaixo indicado de que por sentença da-
tada de 02.02.2005, foi declarada extinta a punibilidade do in-
diciado, pelo cumprimento integral das condições assumidas,
nos termos do art. 84, parágrafo único da Lei 9099/95. Adv. Dr.
André Luiz Rossi.

08– Queixa-Crime nº 1998.45-0 – querelados EUNICE MAR-
COLLE DE CARVALHO – Intimar os advogados abaixo indi-
cados de que, por sentença datada de 31.01.2005, foi julgada
parcialmente improcedente a queixa-crime, para o fim de ab-
solver Marcio Rosa de Carvalho e Eunice Marcolle de Carva-
lho, da imputação de prática dos delitos capitulados nos artigos
138 e 140, do Código Penal, e para com fulcro no artigo 89, §
5º, da Lei 9099/95, declarar extinta a punibilidade de Rubens
Pozzi Barbirato Barbosa. Adv. Dr. Moisés Zanardi e Dr. Rai-
mundo M. B. Carvalho.

09– Carta Precatória nº 2004.1762-0 – acusado DOMICILDO
MORO e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indicado de
que foi designado o dia 03 de março de 2005, às 16h30min.,
para realização da audiência de inquirição da testemunha arro-
lada com a defesa. Adv. Dr. Flavio Steinberg Bexiga.

10– Processo Criminal nº 1998.241-0 – acusados MAURO
MENEGON e OUTROS – Intimar o advogado abaixo indicado
de que por sentença datada de 02.02.2005, foi declarada extin-
ta a punibilidade dos réus Mauro Menegon, Gumercindo Me-
negon e João José de Oliveira, diante da ocorrência da prescri-
ção da pretensão punitiva Estatal, na modalidade retroativa,
nos termos dos artigos 107, IV, 109, VI, 110, § 1º, todos do
Código Penal. Adv. Dr. Jesus Soares Martins.

11– Processo Criminal nº 2004.2673-5 – sentenciado ALEX-
SANDRO GOUVEIA MESSIAS e OUTRO – Intimar o advo-
gado abaixo indicado de que por sentença datada de 20.12.2004,
foi julgada parcialmente procedente a denúncia para o fim de
condenar os réus Alexsandro Gouveia Messias e Eduardo Au-
gusto de Oliveira, como incursos nas sanções do artigo 180,
caput, do Código Penal, sendo imposta para o sentenciado Ale-
xsandro a pena de 01 ano de reclusão e 10 dias-multa, em regi-
me aberto, sendo substituída a pena privativa de liberdade por
uma restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços
à comunidade pelo prazo da condenação, e para o sentenciado
Eduardo a pena de 01 ano e 05 meses de reclusão e 15 dias-
multa, em regime semi-aberto, sendo substituída a pena priva-
tiva de liberdade por uma restritiva de direito, consistente na
prestação de serviços à comunidade pelo prazo da condenação.
Adv. Dr. Gentil Guido de Marchi.

12– Processo Criminal nº 2003.1748-3 – sentenciado JUAN
ESPADA CALEJAS – Intimar o advogado abaixo indicado de
que por sentença datada de 07.12.2004, foi julgada procedente
a denúncia para o fim de condenar o réu Juan Espada Calejas,
como incurso nas sanções do artigo 180, caput, c.c. artigo 71,
ambos do Código Penal, à pena de 01 ano e 09 meses de reclu-

são e 23 dias-multa, em regime aberto, sendo substituída a pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consis-
tentes na prestação de serviços gratuitos à comunidade e limi-
tação de fim de semana. Adv. Dr. Aristeu Vieira.

13– Processo Criminal nº 2003.1472-7 – sentenciados DORI-
VAL RODRIGUES DA CUNHA e OUTRO – Intimar os advo-
gados abaixo indicados de que por sentença datada de
27.12.2004, foi julgada parcialmente procedente a denúncia para
o fim de condenar o réu Reinaldo Góis da Silva como incurso
nas sanções do artigo 155, caput, e 155, § 4º, I, observada a
regra do artigo 71 e artigo 333, caput, observadas as normas do
artigo 69, todos do Código Penal, à pena de 03 anos e 08 meses
de reclusão e 26 dias-multa, em regime aberto, sendo substitu-
ída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito,
consistente em prestação pecuniária e prestação de serviços
gratuitos à comunidade, e absolver o denunciado Dorival Ro-
drigues da Cunha, com base no artigo 386, VI, do Código de
Processo Penal. Adv. Dr. Calisto Vendrame Sobrinho e Dr. Edi
Eri Froeming.

14 – Processo Crime nº 2004.2604-2 – acusados DIVANIR
MORENO TOZATI e EDILEUZA ALVES DE SOUZA MO-
RENO – Intimar a advogada abaixo indicada, de que por deci-
são de 15.12.2004, foi recebida a denúncia contra os acusados
supra referidos e designado o dia 23 de março de 2005, às 13:40
horas, para a qualificação e interrogatório destes. ADV.: Dra.
Marli Santos.

15 – Queixa Crime nº 1999.149-1 e 1998.116-3 – partes DA-
RIO NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO, CLEMENTE FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA – Intimar os advogados abaixo, de que
por decisão de 10.02.2005, foi declarada extinta a punibilidade
do querelado DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO qua-
lificado (autos 76/99), outrossim, extinta a punibilidade do
querelado CLEMENTE FRANCISCO DE OLIVEIRA, também
qualificado (autos 36/98), em razão ambos os casos, da ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva do estatal na moda-
lidade retroativa, considerando-se a pena em perspectiva, o que
faço com fundamento no artigo 107, inciso IV, combinado com
o artigo 109, inciso V, 110 e seu § 1º, todos do Código Penal,
tendo em consta, outrossim o contido no parecer Ministerial.
ADV.: Dr. Dario Nogueira de Campos Filho, Dr. Dario No-
gueira de Campos, Dra. Marlene Tissei.

16 – Processo Crime nº 2000.15-1 – acusado AILTON DE
OLIVEIRA – Intimar o advogado abaixo indicado para que, no
prazo de 03 dias, forneça o endereço da testemunha Djalma de
Tal, a fim de viabilizar sua intimação e de que foi designado o
dia 05 de outubro de 2005, para realização de audiência de
inquirição das testemunhas arroladas com a defesa. Adv. Dr.
Renato Tavares Yabe.

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – PARANA
DR. GUILHERME CUBAS CESAR – JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO

RELAÇÃO N. 02/2005 CRIMINAL

ADVOGADO(S) n. processo n.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 006/03 16
BELONTE SCHIZZI 05/04 06
CARLOS AUGUSTO CREMA 140/04 11
ELIANE SAVIO DAVILA 15/2003 04
FERNANDO CESAR RESTA ANTUNES138/04 09
IRACELE GALLI DE SOUZA 132/04 02
IRACELE GALLI DE SOUZA 013/05 15
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 098/98 17
 JOSSIMAR IORIS 124/00 08
LUIZ CARLOS GOMES 006/03 16
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 142/04 03
MARCONI GOMES DA FONTOURA GOMES 245/04
10
OSCAR CREMA 173/04 12
PEDRO DA LUZ 155/04 01
SERGIO BARROS DA SILVA 43/03 05
SIMONI MARCON 70/04 07
VITOR EDUARDO FROSI 115/04 13
WANDERLEI CUNHA 15/2003 04
ZENINHO GOLDONI 15/2003 04

1- PROCESSO CRIME – 155/2004 – ODETE ALVES RIBEI-
RO – “ante a certidão de fls. 42, tendo em vista a não apresen-
tação dos originais da defesa prévia, foi desconsiderada a prá-
tica do ato. Nomeada a dra. LILIAN TREMARIN, para a defe-
sa da ré.” PEDRO DA LUZ.

2- PROCESSO CRIME – 132/2004 – IARA APARECIDA PAS-
QUAL. “Redesignado audiência de instrução e julgamento para
o dia 04-03-2005, as 15:00 horas” Dr. IRACELE GALLI DE
SOUZA

3 PROCESSO CRIME – 142/2004 – JUCIKELI MACHARE-
TH MERELIS– “sentença datada de 04-02-2005, julgou proce-
dente a denuncia, condenando a ré a pena de 03 anos de reclu-
são e 50 dias multa incursa nas sancoes do art. 12 da lei 6368/
76.”- Dr. LUIZ EDUARDO DE SOUZA;

4- PROCESSO CRIME – 15/2003 – JOSE FRIZO E OUTROS
– “intimar as partes da devolução da carta precatória expedida
para Cascavel-Pr. Tendo em vista a inércia do réu LUIZ CAR-
LOS em constituir advogado, foi nomeado a dra. LILIAN TRE-
MARIM, para sua defesa.” – DR. ZENINHO GOLDONI –
WANDERLEI CUNHA, ELIANE DAVILA SAVIO

5- PROCESSO CRIME – 43/2003 – ANTONIO DA SILVA–
“apresentar alegações finais no prazo legal.” – DR. SERGIO
BARROS DA SILVA

6- CARTA PRECATÓRIA N. 05/2004 – DEONILDA SOUTI-
ER– ciência a ré ds termos do oficio de fls. 27 onde informa
que foi acolhida a proposta contida em audiência, bem como
informar se tem conhecimento do paradeiro do co-réu Amilton
Candatem, em 10 dias.– DR. BELONTE SCHIZZI

7)- PROCESSO CRIME N. 70/2004 – TEODOSIO MELEK –
“apresentar alegacoes finais no prazo legal”.– DR. SIMONI
MARCON;

8)- PROCESSO CRIME N. 124/00 - CLAUDIOMIR ALVES
PINHEIRO e outros – “expedição de carta precatória para Foz
do Iguaçu, inquirição das testemunhas da defesa”. Dr. JOSSI-
MAR IORIS.

9)- PROCESSO CRIME N. 138/2004 - MARLENE DA SILVA
– “apresentar alegacoes finais no prazo legal” Dr. FERNAN-
DO CESAR RESTA ANTUNES

10)- RELAXAMENTO DE PRISAO N. 245/2004 - EDNEI
GARCIA (RÉU PRESO – “Indeferido o pedido inicial.” Dr.
MARCONI FREIRE DA FONTOURA GOMES

11)- PROCESSO CRIME N. 140/2004 - MARCELO RODRI-
GUES DA SILVA – ADEILDO ANTONIO DA SILVA (RÉU
PRESO)– “Rejeitada a denuncia em relacao a Marcelo Rodri-
gues da Silva. Recebida a denuncia com relacao a ADEILDO.
Audiência de instrução e julgamento para dia 18-03-2005, as
13:30 horas. Expedido C.P. para LONDRINA E FOZ DO IGUA-
CU – PR.” Dr. CARLOS AUGUSTO CREMA

12)- PROCESSO CRIME N. 173/2004 - LINDOMAR GE-
LINSKI (RÉU PRESO)– “Recebida a denuncia. Audiência de
instrução e julgamento para dia 18-03-2005, as 14:30 horas.
Expedido C.P. para CURITIBA – PR, E FOZ DO IGUACU –
PR. Deferida realização de exame de dependência toxicológi-
ca.” Dr. OSCAR CREMA.

13)- PROCESSO CRIME N. 170/2004 - SALETE MICNOSKI
FERREIRA LUCENA (RÉU PRESO)– “Recebida a denuncia.
Audiência de instrução e julgamento para dia 18-03-2005, as
14:15 horas. Expedido C.P. para PORTO ALEGRE – RS E FOZ
DO IGUACU – PR. Deferida realização de exame de depen-
dência toxicológica.” Dr. MARCELO GEORGE FERRARI.

14)-PROCESSO CRIME – 115/2004 – CLEDEOMIR DOS
SANTOS – “réu condenado nas sanções do art. 157, caput, do
C.P., a pena de 04 anos de reclusão e 10 dias-multa, pelo regi-
me aberto” – DR. VITOR EDUARDO FROSI;

15)-LIBERDADE PROVISÓRIA – 13/2005 – IARA APARE-
CIDA PASCOAL – “foi indeferido o pedido de liberdade pro-
visória” – DR. IRACELE GALLI DE SOUZA;

16)-TCIP-DENUNCIA – 06/2003 – ADELINA TOLOTTI E
OUTROS – “todos os réus foram absolvidos, da imputação que
lhes foi dirigida na denúncia, na ausência de prova suficiente
para a condenação” – DRs. ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ e LUIZ CARLOS GOMES;

17)-PROCESSO CRIME – 98/98 – MARIO JOSE WINKELA-
MNN e OUTRO – “declarou extinta a punibilidade de Erlone
Aloísio Winkelmann, pelo transcurso do prazo de suspensão
condicional do processo sem revogação” – DR. JOSE ANTO-
NIO VALLE MACHADO;

Juiz de Direito da Comarca de Pitanga – Estado do Paraná
 Vara Criminal e Anexos
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Doutor William da Costa – Juiz Substituto

Relação de Intimação de Advogado n.º 01/2005

Índices de Advogados

01- Dr. Irio José Tabela Krun - 01
02- Dr. José de Paula Xavier – 02
03- Dr. Marques Hudson Cores – 01
04- Dr. Miguel Nicolau Junior – 03, 04
05- Dr. Peter Amaro de Souza – 05.

01 – Autos de Carta Precatória – nº 165/2004.3 – Réus: Everal-
do Josauro Prestes Cordeiro, Antonio Avelino da Silva e Sebas-
tião Gonçalves da Costa – Designado audiência para a oitiva
da testemunha Eraldo Schereiner arrolada na denuncia para o
dia 04/03/2005 às 13:30 horas. Intimem-se. – Adv. Dr. Irio José
Tabela Krun e Dr. Marques Hudson Cores.

02 – Autos de Processo Crime – nº 16/2000 – Réu: Elias Mar-
celino de Freitas – I – Manifeste-se a defesa, no prazo de cinco
dias, quanto a testemunha não encontrada, conforme certidão
de senhor Oficial de Justiça de f.s 159-verso. Intime-se. – Adv.
Dr.José de Paula Xavier.

03 – Autos de Pedido de Revogação de Decreto de Custódia
preventiva n º 326/2004 – Requerente: Henrique Pereira Me-
deiros – Ex positis, e como medida necessária para a conveni-
ência da instrução criminal e garantia da ordem pública, inde-
firo o pedido de revogação da prisão preventiva do réu HEN-
RIQUE PEREIRA MEDEIROS, já qualificado. Intimem-se.
Diligencias necessárias. – Adv. Dr. Miguel Nicolau Junior.

04 – Autos de Processo Crime nº 29/1999 – Réu: José Silvestre
Grande – Vista ao apelante para as suas razões de apelação, no
prazo legal . Intimem-se – ADV. Dr. Miguel Nicolau Junior.

05 – Autos de Processo Crime nº 07/2005.3. Réu: Dalberto Luiz
da Silva - Para realização do ato deprecado, designo o dia 28/02/
2005 às 16 horas. Intime-se. -Adv. Dr. Peter Amaro de Souza.

PODER JUDICIÁRIO - PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE RIO BRANCO DO SUL
Cartório Criminal, Júri e Execuções Criminais – João Ma-
ria Bueno escrivão
Rua sete de setembro 34 – Centro – Fone/Fax 652-1498 /
652-2258 – Ramal 202

JUIZ DE DIREITO : ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
RELAÇÃO Nº 01 /2005

Advogados ordem nº do feito

Augusto José Neves Tolentino 04 049/04-A
Darci Domingues 02 017/01
Elias Mattar Assad 02 017/01
Edson Carlos de Souza Veiga 03 055/02

Gercino Bett Jr. 01 026/05
Geraldo de Oliveira 05 003/05
Joamir Casagrande 02 017/01
João Paulo Bonfim 02 017/01
Lourival Favoretto 02 017/01’

01 – P.G. 026/05 – PROCEDIMENTO CRIMINAL – oriundo
do Juizado Especial Criminal, onde recebia o número 095/02,
em que figura como Infrator. DIRÇO JOSÉ TOSTO, e como
vítima:- Lineu Ribeiro Marques; que tem como patrono Dr.
GERCINO BETT JR. OAB 18722 a quem intima de que por
decisão de 14.12.04, foi JULGADA EXTINTA a punibilidade
do infrator e determinado o ARQUIVAMENTO.

02 - P.C. 017/01 – RR.. JOÃO DIRCEU NAZZARI, OSNI
ROLIM DE MOURA, ROSENI ARAGÃO BARBOSA, FABIO
LUIZ LOPES, JOSÉ LUIZ SILVA E LUIZ CARLOS
FERREIRA.Intima a se manifestar quanto a testemunha Sebas-
tião da Silva, não encontrada. Adv. Dr. JOAMIR CASAGRAN-
TE, de mais Defensores:- ELIAS MATTAR ASSAD, JOÃO
PAULO BONFIM, DARCI DOMINGUES e LOURIVAL FA-
VORETTO.
.
03 – P.C. 055/02 – R.R DERSON DE SOUZA ROSA – VAN-
DERLEI SOUZA ROSA – JOÃO DOS SANTOS e MARCOS
DE OLIVEIRA – com vista à Defesa para alegações finais (art.
500 do C.P.P.). Adv. Dr. EDSON CARLOS DE SOUZA VEI-
GA – OAB 34.120.-

04 – I.P. 049/04-A – Indiciada ANTONIA ROZA MARQUES
DE BARROS – vítima Lemos Danova Engenharia Empreendi-
mento Ltda. Por despacho de 03.02.05, foi determinado a re-
messa dos autos ao Juizado Especial Criminal. Adv. AUGUS-
TO JOSÉ NEVES TOLENTINO. OAB-SP – 209.729.-

05 – P.C. 003/05 – R. JEAN MARCELO RODRIGUES (réu
preso) - Inquirição de testemunhas de denúncia, para o dia
09.03.2005, às 15,30 horas – ADV. GERALDO DE OLIVEI-
RA – OAB 29.443.-

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
Cartório da Vara Criminal
Juiza de Direito: CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMA-
JO
Escrivã Criminal: Maria Inês Petersen Requena

RELAÇÃO Nº 06/2005

Índice de Advogados:
Dr. Alceu Antonio Swarowski 03
Dr. Alcindo Lima Neto 01
Dra. Aline Welp 02
Dr. Antonio Augusto Figueiredo Basto 01
Dr. Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello 02
Dr. Carlos Eduardo Sprotte 01
Dr. Edgardo Maranhão Soares 03
Dr. Elias Mattar Assad 03
Dr. Eurolino Sechinel dos Reis 03
Dr. Marden Esper Maués 01

01. PROCESSO CRIME – 59/03 – JP x JOSÉ ALFREDO RAU-
EN, FLAVIO SANTI BONATO, DANIEL SILVA DE ABREU
e LOURIVAL ELIAS DOS SANTOS. À defesa, para desconsi-
deração da intimação para manifestação na fase do art. 499 do
CPP. Dr. Carlos Eduardo Sprotte, Dr. Antonio Augusto Figuei-
redo Basto, Dr. Alcindo Lima Neto e Dr. Marden Esper Maués.

02. PROCESSO CRIME – 75/02 – 1º Traslado – JP x AN-
DRÉ DE SOUZA e CARLOS HUBNER NETTO. Requisi-
tada a remoção do réu André de Souza ao sistema prisional
da Capital face a decisão que deferiu o pedido de desafora-
mento do julgamento pelo Tribunal do Júri para a Comarca
de Curitiba-Pr., após o trânsito em julgado da referida de-
cisão. Adv. Dra. Aline Welp e Dr. Antonio Henrique Ama-
ral Rabello de Mello.

03. PROCESSO CRIME – 75/02 – JP x ALECIO JOSE LE-
MOS, WILSON DE LIMA, ADILAR MARCELO DE LIMA
e FABIO RICARDO KUHN. Após o trânsito em julgado da
decisão de desaforamento do julgamento pelo Tribunal do
Júri para a Comarca de Curitiba-Pr., os autos serão remeti-
dos àquela comarca. Adv. Dr. Alceu Antonio Swarowski, Dr.
Elias Matar Assad, Dr. Eurolino Sechinel dos Reis e Dr.
Edigardo Maranhão Soares.

Medianeira

Pitanga

Rio Branco do Sul

Rio Negro
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COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS

DRA. MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO

RELAÇÃO Nº 04/2005 – VARA CRIMINAL

ÍNDICE

Sonia Regina Santos Silveira (Curitiba) 01
Celso Augusto Milani Cardoso 02

01. AP. 016/03 – RONALDO NATALINO JORDÃO – à defesa
para os fins do artigo 499, do CPP. Dra. Sonia Regina Santos
Silveira (Curitiba) – RÉU PRESO.
02. AP. 088/04 – RICARDO DA SILVA ALVES - Manifeste-se
a Defesa, em três dias, sobre os termos dos despacho de fls.
267 e 280. Dr. Celso Augusto Milani Cardoso. RÉU PRESO.

ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL – PARANÁ.
JUÍZA:- DRA. INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO nº 017/2004

01)- Processo Crime nº 027/2001. Réu: Renato Wasthner de
Lima. Defensora:- DRA. PATRÍCIA LAZZARI DE LIMA. In-
tima referida Defensora de que designado o dia 29/03/2005, às
13:45 horas, para oitiva da testemunha José Carlos.
02) Carta Precatória nº 081/2004. Réu: Davi de Jesus. Defen-
sor: DR. ANTONIO AUGUSTO MARTINS WEINFURTER.
Intima referido Defensor de que foi designado o dia 01/03/2005,
às 16:20 horas, pa audiência de inquirição de testemunha de
defesa.
03) Carta Precatória nº 087/2004. Réu: Ricard Bantele. Defen-
sor: DR. NIVALDO LUCAS FILHO. Intima referido Defensor
de que foi designado o dia 22/02/2005, às 13:30 horas, para
inquirição da testemunha de acusação.
04) Processo Crime nº 040/2001. Réu: Ariosto Viganó. Defen-
sora: DRA.YARA BRUNIERA. Intima referida Defensora de
que os autos acima referidos encontram-se aguardando os au-
tos para os fins do Artigo 499 do CPP.
05) Carta Precatória nº 059/2004. Réus: Rudnei de Souza, Nil-
son Bolz e Julio Cesar de Borba. Defensor: DR. OTÁVIO
MOREIRA DA SILVA NETO. Intima referido Defensor de que
foi designado o dia 08/03/2005, às 13:45 horas, para inquirição
de testemunha de acusação.
06) Processo Crime nº 033/2002. Réu: José Carlos Veiga de
Macedo. Defensor: DR. LUCIANO TERTULIANO DA SIL-
VA. Intima referido Defensor de que os autos acima referidos
encontram-se na fase do artigo 499 do CPP.

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARA-
NÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR.
RELAÇÃO N. 02/05

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

FABIO ROTTER MEDA 01 34/01
MARIA TEREZA MARTINS 02 32/04
MARIO CÉSAR DE OLIVEIRA NEVES 03 03/99
JOSÉ CARVALHO GRADE NETO 04 38/01
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER 05 19/02
WALDEMÉRITON NEGRÃO DE OLIVEIRA 06 38/01

01 – PROCESSO CRIME N. 34/01 – José Aparecido Rafaeli.
Manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias sobre o endereço com-
pleto da Fazenda Santa Rosa, para localização da testemunha
Luiz Carlos Cassis, arrolada na defesa, em virtude da grande
extensão da Comarca de Sorriso-MT., e várias Fazendas homô-
nimas Advs. Dr. Fábio Rotter Meda.
02- PROCESSO CRIME N. 32/04. Gislley Jefersson Paglia.
Designado o dia 01 de março de 2005, às 14:15 horas, pelo Juízo
de Direito da comarca de Uraí-PR., para inquirição da testemu-
nha arrolada na denúncia. Adv. Drª Maria Tereza Martins.
03- PROCESSO CRIME N. 03/99- José Carlos Sampel Júnior.
Expedição de nova Carta Precatória à Comarca de Londrina-
PR., para cumprimento da pena aplicada nos autos de Processo
Crime n. 03/99, com cópia do despacho de alteração da condi-
ção de entrega mensal de cestas básicas, pela prestação de ser-
viços mediante tarefas gratuitas em entidade assistencial a ser
designada pelo Juízo de Londrina-PR. Adv. Dr. Mario César de
Oliveira Neves.
04 – PROCESSO CRIME N. 38/01 – Leonice Maria Sereno e
Marcos Rodrigues Freire. Manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP. Adv Dr. José Carvalho Grade Neto.
05- PROCESSO CRIME N. 19/02 – Mario Marega Filho. Ma-
nifestar-se no prazo de 10(dez) dias sobre as informações pres-
tadas pela empresa ECONORTE (Empresa Concessionária de
Rodovias do Norte S/A), juntada aos autos (fls. 504/506). Adv.
Dr.ª Tânia Valeria de Oliveira Oliver.
06-PROCESSO CRIME N. 38/01 – Leonice Maria Sereno e
Marcos Rodrigues Freire. Manifestar-se na fase do art. 499 do
CPP. Adv Dr. Wademériton Negrão de Oliveira.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TOLEDO – PARANÁ

VARA CRIMINAL

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: LUCIANA LOPES DO
AMARAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
Nº 07/2005.

1 – DR. HÉLIO LULU
2 – DR. EVANDRO SLONGO
3 – DR. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA
4 – DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI
5 – DR. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO
6 – DR. GETULIO MARCONDES
7 – DR. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH
8 – DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
9 – DR. JORGE NEI SANTOS AMARANTE

1. Processo Crime nº 145/2002 – Réus: Oldair José Vicente e
Marco Aurélio Alves de Oliveira – Cientificá-los acerca da
remição de 129 (cento e vinte e nove) dias do tempo da pena
aplicada ao réu Oldair José Vicente. Advs.: Hélio Lulu e Evan-
dro Slongo.
2.  Pedido de Revogação Preventiva n.º 2004.1430-3 – Reque-
rente: Bonifácio Alves de Morais – Intimá-lo do indeferimen-
to do pedido de revogação de prisão preventiva e, em conseqü-
ência, a manutenção da custódia cautelar do requerente, eis
que inalterados os motivos que lhe dão sustentáculos. Adv.:
Sérgio dos Santos Silveira.
3. Processo Crime n.º 18/89 – Réu: Manoel Luiz Pinheiro –
Intimá-lo para manifestar-se, no prazo de 03 (três) dias, acerca
da testemunha arrolada pela defesa e não localizada, sob pena
do processo prosseguir na forma do artigo 405 do Código de
Processo Penal. Adv.: Eduardo Biavatti Lazarini.
4. Processo Crime nº 2004.57-4 – Réu: Jean Vanderlei Mag-
nanti – Intimá-lo da expedição de Carta Precatória à Comarca
de Cascavel – PR, com prazo de 40 dias, para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia. Adv: Vicente Daniel Cam-
pagnaro.
5. Processo Crime n.º 2004.01259-9 – Réu: Sebastião Santa-
na – Intimá-lo para apresentar as alegações finais referentes ao
réu, dentro do prazo legal. Adv.: Getulio Marcondes.
6. Processo Crime nº 2004.810-9 – Réu: Fernando Augusto
Antoniassi – Intimá-lo das expedições de Cartas Precatórias às
Comarcas de Santa Helena - PR e Guaíra – PR, com prazo de
40 dias, para inquirição de testemunhas de acusação. Adv: Jo-
mah Hussein Ali Mohd Rabah.
7. Processo Crime nº: 2004.611-4 – Réu: Cleverson Luiz Braz
– Intimá-lo do indeferimento do pedido de fls. 101/102. Adv:
Getúlio Marcondes.
8. Processo Crime nº 78/2000 – Réu: Joeol Ferreira de Oliveira
– Intimá-lo acerca da apresentação de alegações finais nos su-
pramencionados autos, no prazo de lei. Adv.: João Batista de
Oliveira.
9. Pedido de Relaxamento de Flagrante nº: 2005.144-0 – Re-
querente: Ademir Severino – Intimá-lo acerca do indeferimen-
to do pedido de relaxamento da prisão em flagrante e, de con-
sequência, a manutenção de sua custódia cautelar. Adv.: Jorge
Nei Santos Amarante.

Santo Antônio da
Platina

São Mateus do Sul

Sertanópolis

Toledo

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO
RELAÇÃO N.º 002/2005

001 – Autos nº 304/03 ( Juizado Especial Cível ) SIDNEY
MARTINS x GERSON LAURINDO DOS SANTOS “ Visto,
etc. Não tendo sido encontrado o reclamante / Exeqüente no
endereço fornecido para sua intimação e, considerando que,
nos termos do artigo 19, § 3º, da Lei nº 9099/95 reputa m-se
eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente infor-
mado quando não tenha sido comunicada a mudança impõe-se
o reconhecimento da contumácia do reclamante/ exeqüente ,
da qual decorre inevitavelmente a extinção do processo. Ante o
exposto, com fundamento nos atigos 19. § 2º e 51, inciso I, da
Lei 9.099/95, julgo extinto o feito. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se. Campina Grande do Sul, 03 de Dezembro de 2004.
(a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Ju-
íza Supervisora”. ADVOGADO: Drº WALDIR LESKE –
OAB/PR N° 11.587, Drª CLAUDIA CREPLIVE – OAB/PR
Nº 32.734.

002 – Autos nº 255/03 ( Juizado Especial Cível ) TEREZI-
NHA IRENE SILVA x SAPATARIA SÃO VICENTE LTDA.
“ Visto, etc. Homologo a sentença de fls. 15, para fins do artigo
40, da Lei nº 9.099/95. P.R.I. Campina Grande do Sul, 09 de
Dezembro de 2004. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HAD-
DAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº
FLÁVIO VILMAR DA SILVA – OAB/PR Nº 12.035, Drª
MICHELE SUCKOW – OAB/PR Nº 32.678, Drª REGINA
RAMOS – OAB/PR Nº 36.794.

003 – Autos nº 227/03 ( Juizado Especial Cível ) EDEGAR
MONTEIRO CABRAL x IMÓVEIS BASSOLI LTDA“ Vis-
to, etc. Homologo para fins do artigo 449, Código de Processo
Civil, o acordo de vontades celebrado pelas partes, julgando,
em conseqüência, extinto o processo, com fundamento no arti-

Juizados Especiais

Campina Grande do Sul

go 269, III, do mesmo codex. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se. Campina Grande do Sul, 26 de Novembro de 2004. DR(a)
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza
Supervisora”. ADVOGADO: Drº MÁRIO ROGÉRIO DIAS
- OAB /PR Nº 25.626, Drº LACIR GUARENGHI – OAB/
PR Nº 3.966, Drº ODACYR CARLOS PRIGOL – OAB/PR
Nº 14.451, Drª ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO – OAB/PR Nº 20.791.

004 – Autos nº 393/03 ( Juizado Especial Cível ) FRANCIS-
CO JOSÉ BENEVIDES x ODAIR CORREA e MARIA
PADILHA CORREA “ Visto, etc. Homologo a sentença de
fls. 27, para os fins do artigo 40, da Lei nº 9099/95. P.R.I. Cam-
pina Grande do Sul, 30 de Outubro de 2004. (a) PAULA PRIS-
CILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora ”.
ADVOGADO: Drº SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES PA-
RIGOT DE SOUZA – OAB/PR Nº 11.078 e Drº MÁRIO
ROGÉRIO DIAS – OAB/PR Nº 25.626.

005 – Autos nº 383/03 ( Juizado Especial Cível ) MARISSOL
SANTOS GONÇALVES STRAPASSON x IESDE – INSTI-
TUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL “ Visto, etc. Homologo para fins do artigo
449, Código de Processo Civil, o acordo de vontades celebrado
pelas partes, julgando, em conseqüência, extinto o processo,
com fundamento no artigo 269, III, do mesmo codex. Campina
Grande do Sul, 10 de Maio de 2004. (a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. AD-
VOGADO: Drº PAULO MÁRCIO DE SOUZA PELTIER –
OAB/PR Nº 15.294, Drº FABIANO HARTMANN PEIXO-
TO – OAB/PR Nº 29.403, Drº EDGAR FELIPPE ALVA-
RENGA – OAB/PR Nº 33.095.

006 – Autos nº 139/03 ( Juizado Especial Cível ) IMPÉRIO
DO PISO LTDA – Repres. Maria Simone Henrieta Bonto-
rin Speranceta x VIVIANE DA COSTA PEREIRA “Visto,etc.
Intime-se a parte autora a indicar bens da executada passíveis
de penhora, em cinco dias. Campina Grande do Sul, 23 de De-
zembro de 2004. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD
FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drª KATHIA
LISANE BOEHS – OAB/PR Nº 30.137.

007-autos nº 084/04 ( Juizado Especial Cível ) ADEMIR CA-
PELECHO x BENEDITO ALVES RIBEIRO “ Visto, etc. O
autor não foi encontrado no endereço informado a este Juízo a
fim de ser intimado. Considerando que, nos termos do artigo
19, § 2º da Lei nº 9.099/95, reputam-se eficazes as intimações
feitas no anterior endereço quando a mudança não estiver sido
comunicada em Juízo, a ausência do reclamante importa em
contumácia, dando causa à extinção do processo. Ante o ex-
posto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no arti-
go 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95 e determino em conseqüên-
cia, seu arquivamento. P.R.I. Campina Grande do Sul, 10 de
Setembro de 2004. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD
FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº BIHL
ELERIAN ZANETTI – OAB/PR Nº 28.481.

008 – Autos nº 164/02 e 372/02 ( Juizado Especial Cível ) ES-
PÓLIO DE JOSÉ DE CASTRO x SEBASTIÃO EDSON
MILANI. “ Visto, etc. As razões de fls. 36/37 não merecem
acolhida eis que se trata de título judicial, passível de execu-
ção,, cabendo ao espólio o respectivo pagamento. Assim, pro-
mova-se a substituição processual para fazer constar como exe-
cutado o espólio de Jorge de Castro e expeça-se mandado de
citação e penhora. Campina Grande do Sul, 01 de Setembro de
2004. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA
– Juíza de Direito designada ”. ADVOGADO: Drº DENAIR
DE SOUSA BRUNO - OAB/PR Nº 14.196.

009 – Autos nº 048/03 ( Juizado Especial Cível ) ESPÓLIO
ADELINO MAAS – Repres. Maria de Fátima da Silva Pain
x L.S. SUPERMERCADO COMERCIAL LTDA “ Visto, etc.
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,
Ante o exposto, julgo procedente a reclamação para o fim de
condenar a reclamada ao pagamento de danos morais ao recla-
mante em valor equivalente a R$ 10.400,00 ( dez mil e quatro-
centos Reais ), corrigidos monetariamente de acordo com os
índices oficiais desde a data dos fatos e acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mês a partir da citação. P.R.I. Campina Gran-
de do Sul, 11 de Novembro de 2004 .(a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. AD-
VOGADO: Drº JEFFERSON ROSA CORDEIRO - OAB /
PR Nº 30.549, Drº ELERSON GALIOTTO – OAB/PR Nº
32.847.

010 – Autos nº 060/04 ( Juizado Especial Cível ) E.A LOREN-
ZETTI E LORENZETTI LTDA X GLOBAL TELECOM S/
A “ Visto, etc. Homologo a sentença de fls. 53, para os fins do
artigo 40, da lei 9.099/95. P.R.I. Campina Grande do Sul, 28 de
dezembro de 2004 .Dr(a) PAULA PRISCILA CANDEO HAD-
DAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº
GILMAR DA ROSA GARCIA - OAB /PR Nº 33.009-B, Drª
MONICA CRISTINA BIZINELI – OAB/PR Nº 36.973.

011 – Autos nº 298/03 x ( Juizado Especial Cível ) CARLOS
ALBERTO MOURA PEREIRA X ALCEU ALVES PLENZ
“ Visto, etc. não tendo a parte autora comparecido à audiência
designada, embora regularmente intimada (fls. 21) julgo extin-
to o feito com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei nº
9.099/95. Pretendendo ingressar novamente com o pedido de-
verá a parte pagar as despesas do processo. P.R.I. Campina
Grande do Sul, 26 de Novembro de 2004 .Dr(a) PAULA PRIS-
CILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”.
ADVOGADO: Drº CARLOS ROBERTO DE MATOS - OAB
/PR Nº 12.775, Drº PAULO MARCIO DE SOUZA PELTI-
ER – OAB/PR Nº 15.294.

012 – Autos nº 359/05 ( Juizado Especial Cível ) HELENA
GARACIA DIAS X AMANDA CRISTINA NORONHA
GERCHEVSKI “ Certifico que, procedi o registro da presente
reclamação sob o nº 359/04, na qual designei o dia 16/03/05 às
17:30 hora para audiência de Conciliação, Instrução e Julga-
mento . Campina Grande do Sul, 04 de Fevereiro de 2005 .Fran-

cine Mihalski Gomes Secretária do Juizado por determinação
da MM. Juíza.”. ADVOGADO: Drº LUIZ MARCELO DA
SILVA – OAB/PR Nº 21.720.

013 – Autos nº 355/05 ( Juizado Especial Cível ) JOSÉ AL-
FREDO BERLEIS X HSBC BANK BRASIL S.A “Certifico
que, procedi o registro da presente reclamação sob o nº 355/04,
na qual designei o dia 15/03/05 às 17:30 hora para audiência
de Conciliação, Instrução e Julgamento . Campina Grande do
Sul, 04 de Fevereiro de 2005 .Francine Mihalski Gomes Secre-
tária do Juizado por determinação da MM. Juíza.”. ADVOGA-
DO: Drº GERMANDO LAERTES NEVES – OAB/PR Nº
22.566. Drº VILMOR PICCOLOTTO – OAB/PR Nº 27.169.

014 – Autos nº 096/00 ( Juizado Especial Cível ) EMERSON
REDED ZACARIAS X IGUAÇU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS “ Visto, etc. Sobre os expedientes juntados,
diga o exeqüente. Campina Grande do Sul, 09 de Fevereiro de
2005 Dr(a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº ABELARDO L.S.
MENDES – OAB/PR Nº 27.618.

015 – Autos nº 323/02 ( Juizado Especial Cível ) ALCEU BUD-
NIAK X BANCO ITAU “ Intimem-se as partes do v. acórdão
o qual nega o provimento, nos termos do voto do relator. Cam-
pina Grande do Sul, 11 de Fevereiro de 2005 .Dr(a) PAULA
PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora”. ADVOGADO: Drº EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS - OAB /PR Nº 24.498, Drº FABRICIO
KAVA – OAB/PR Nº 32.308. Drº DAVI PONTAROLO –
OAB/PR Nº 12.763.

016 – Autos nº 077/04 ( Juizado Especial Criminal ) EVAN-
DRO PEREIRA X O ESTADO “ Visto, etc. Acolho o parecer
Ministerial retro e uma vez não comprovada a propriedade do
bem, indefiro o pedido de restituição. Campina Grande do Sul,
17 de Novembro de 2004. Dr(a) PAULA PRISCILA CANDEO
HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº
LEONIDAS PEREIRA – OAB/SC Nº 11.500.

017 – Autos nº 414/02 ( Juizado Especial Cível ) DINANI
PORSDOCIMO RIBEIRO PINTO X IDA ROSALIA DE
FATIMA TERZI “ Visto, etc. Tendo em vista a parte autora
não ter comparecido na audiência, nos temos do artigo 51, I, da
lei 9099/95, DECLARO EXTINTO o presente processo...
Campina Grande do Sul, 16 de Dezembro de 2004. Dr(a) PAU-
LA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Su-
pervisora”. ADVOGADO: Drº CLAUDIA TAVARES COR-
DEIRO – OAB/PR Nº 24.114, Drº ELERSON GALIOTTO
– OAB/PR Nº 32.847.

018 – Autos nº 006/03 ( Juizado Especial Cível ) FELIX RI-
BEIRO DOS SANTOS X FININVEST S/A “ Visto, etc. Ho-
mologo a sentença retro, para os fins do artigo 40, da lei 9.099/
95. Campina Grande do Sul, 30 de Novembro de 2004. Dr(a)
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza
Supervisora”. ADVOGADO: Drº JOSE AUGUSTO DE NO-
RONHA – OAB/PR Nº 23.044, Drº ELERSON GALIOT-
TO – OAB/PR Nº 32.847.

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR

RELAÇÃO DOS DESPACHOS, SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELO MM. JUIZ DE DIREITO VALMIR ZAIAS
COSECHEN

Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação
nº 05/05

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ADRIANA CHISTINA DE CASTILHO
ANDREIA 14 675/04
AGNALDO COSTA FARIA 12 673/04
ALEX SANDRO SONDA 18 412/04
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 18 412/04
ANDRÉ VINICIUS BECK LIMA 06 376/04
ANDRÉIA BELO ROSSO 18 412/04
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 06 376/04
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 03 409/04
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 05 705/04
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA 21 1672/04
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 07 607/04
JANAINA DOCKHORN MACHADO 15 09/04
JANAINA DOCKHORN MACHADO 16 21/04
JULIANO HUCK MURBACH 06 376/04
KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF 11 554/04
KLEBER DE OLIVEIRA 01 666/04
LEONI ALDETE PRESTE NALDINO 08 567/04
LINO MASSAYUKI ITO 02 320/04
LUCIO MAURO NOFFKE 04 1574/04
LUIZ PAULO WILLE 07 607/04
LUIZ PAULO WILLE 09 407/04
MARCELLO BARZOTTO 09 407/04
MARCO ANTONIO BARZOTTO 02 320/04
MARCOS RODRIGUES DA MATA 02 320/04
MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI 13 518/04
MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 03 409/04
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 22 1622/04
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 20 515/04
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 07 607/04
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 09 407/04
RUI DA FONCECA 08 567/04
SERGIO BOND REIS 12 673/04
SYLVIO KISSULA 10 560/04
SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 10 560/04
TARINÊ CAVALLI 11 554/04
VERIDIANE AP. THOMAZINHO 17 135/04
VILMAR COZER 19 939/04

Cascavel
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RELAÇÃO Nº 05/05

1-Autos 666/04- Cobrança- Márcio Zardo X K&S Service e
Siemes do Brasil.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA
DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será
realizado no DIA 28 DE MARÇO DE 2005 ÀS 14:30 HO-
RAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas tes-
temunhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR. KLE-
BER DE OLIVEIRA.

2-Autos 320/04- Indenização- Deucelia Goes Armiliato X As-
sociação Paranaense de Ensino e Cultura- UNIPAR- Campos
Cascavel.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA
AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será
realizado no DIA 28 DE MARÇO DE 2005 ÀS 13:30 HO-
RAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas tes-
temunhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR. MAR-
CO ANTONIO BARZOTTO, LINO MASSAYUKI ITO E
MARCOS RODRIGUES DA MATA.

3-Autos 409/04- Indenização- Eduardo Jose dos Santos X Ban-
co do Brasil S/A.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA
DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será
realizado no DIA 23 DE MARÇO DE 2005 ÀS 14:30 HO-
RAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas tes-
temunhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias; (Fixo os pontos
Controvertidos 1) Comprovação de que houve solicitação pelo
reclamante de baixo da sustação do cheque 850026. ADV. DR.
MARCO VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI, CHRISTIANE
MASSARO LOHMANN.

4-Autos 1574/04- Cobrança- Gund & Wiebelling Advogados
Asssociados X Ângelo Ramires Galego.- INTIMAÇÃO de
vossa senhoria, da DATA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO, que será realizado no DIA 10 DE MAIO DE 2005 ÀS
8:30 HORAS, no 2º JUIZADO ESPECIAL CIVEL, 3º AN-
DAR (ANTIGO PRÉDIO DA GIOMBELLI) - ALTO ALE-
GRE- CASCAVEL – PR,. ADV. DR. LUCIO MAURO NO-
FFKE.

5-Autos 705/04- Cobrança- Edson Demarch dos Santos X Ben-
to Fernandes.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que será realizado no DIA
16 DE MAIO DE 2005 ÀS 8:30 HORAS, no 2º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL, 3º ANDAR (ANTIGO PRÉDIO DA GI-
OMBELLI) - ALTO ALEGRE- CASCAVEL – PR,. ADV. DR.
EDSON DEMARCH DOS SANTOS.

6-Autos 376/04- Indenização.- Alindo Adam X TW Celulares-
Tonello & Balbino Ltda, K&S Assistência Técnica, Ericson
Telecomunicações S.A.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da
DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
que será realizado no DIA 22 DE MARÇO DE 2005 ÀS 13:30
HORAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas
testemunhas (máximo três), a menos que requeiram à intima-
ção com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR.
ANDRÉ VINICIUS BECK LIMA, JULIANO HUCK MUR-
BACH, CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS.

7-Autos 607/04- Indenização.- Keithe de Jesus Fontes X Tele-
mar Norte Leste S/A.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da
DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
que será realizado no DIA 31 DE MARÇO DE 2005 ÀS 13:00
HORAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas
testemunhas (máximo três), a menos que requeiram à intima-
ção com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR.LUIZ
PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE ,
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA.

8-Autos 567/04- Indenização- Antônio Vicente Teixeira X
Yank‘S Alimentos Ltda.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da
DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
que será realizado no DIA 23 DE MARÇO DE 2005 ÀS 13:30
HORAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas
testemunhas (máximo três), a menos que requeiram à intima-
ção com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR. RUI
DA FONSECA, LEONI ALDETE PRESTE NALDINO.

9-Autos 407/04- Cobrança- Eudes Nelson Manchak X Comér-
cio de Baterias Batermax Ltda.- INTIMAÇÃO de vossa se-
nhoria, da DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, que será realizado no DIA 29 DE MARÇO DE
2005 ÀS 13:30 HORAS, as partes deverão comparecer acom-
panhados de suas testemunhas (máximo três), a menos que re-
queiram à intimação com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias. ADV. DR.LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE, MARCELO BARZOTTO.

10-Autos 560/04- Indenização- Custódio Gomes da Silva X
condomínio Morada do Sol II.- INTIMAÇÃO de vossa senho-
ria, da DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO, que será realizado no DIA 29 DE MARÇO DE 2005
ÀS 14:30 HORAS, as partes deverão comparecer acompanha-
dos de suas testemunhas (máximo três), a menos que requeiram
à intimação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV.
DR. SYLVIO KISSULA, SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA.

11-Autos 554/04- Ação Ordinária de Rescisão de Contrato de
Locação.- Emerson Rodrigo Comelli X Botelho Fomento Mer-
cantil Ltda. INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA
AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será
realizado no DIA 30 DE MARÇO DE 2005 ÀS 13:30 HO-
RAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas tes-
temunhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR. KATYA
MARIA ALVES HERMISDORFF, TARINÊCAVALLI.

12-Autos 673/04- Indenização- Maria de Lima X Odete Anso-
lin Sensolo.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA
AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será

realizado no DIA 04 DE ABRIL DE 2005 ÀS 13:30 HORAS,
as partes deverão comparecer acompanhados de suas testemu-
nhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR. SERGIO
BOND REIS AGNALDO COSTA FARIA.

13-Autos 518/04- Indenização- Hélio Luiz da Costa X HSBC
Bank Brasil S/A.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA
DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será
realizado no DIA 31 DE MARÇO DE 2005 ÀS 14:00 HO-
RAS, as partes deverão comparecer acompanhados de suas tes-
temunhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV. DR. MAR-
COS VINICIUS BOSCHEROLLI.

14-Autos 675/04- Repetição de Indébito c/c Obrigação de Não
Fazer.- Neusa Lourdes Fabri X Brasil Telecom S.A.- JUNTE a
reclamante cópia do Estatuto Social.ADV. DR. ADRIANA
CHISTINA DE CASTILHO ANDREIA.

15-Autos 09/04- Cobrança- A.M Souza Calçados Ltda X Val-
decir Lopes Nicolau.- 1) Indefiro o pedido de fls 33/34. 2) O
reclamante não forneceu novo endereço do reclamado, embora
este não tenha sido localizado, cf. certidão de fls 31/ verso. 3)
Trata-se de um dos requisitos essenciais da petição inicial apre-
sentar a qualificação completa de ambas as partes (art 14, § 1º,
inciso I da lei 9.099/95), visto que não cabe ao juizo providen-
ciar o endereço destas. 4 ) Concedo o prazo de 30 dias para que
a parte autora forneça o endereço completo do reclamado, sob
pena de extinção.ADV. DRA. JANAINA DOCKHORN MA-
CHADO.

16-Autos 21/04- A.M Souza Calçados Ltda X Milton Marques
Taborda.- Indefiro o pedido de fls 28/29. 2) O reclamante não
forneceu novo endereço do reclamado, embora este não tenha
sido localizado, cf. certidão de fls 26/ verso. 3) Trata-se de um
dos requisitos essenciais da petição inicial apresentar a qualifi-
cação completa de ambas às partes (art 14, § 1º, inciso I da lei
9.099/95), visto que não cabe ao juizo providenciar o endereço
destas. 4) Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora
forneça o endereço completo do reclamado, sob pena de
extinção.ADV. DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO.

17-Autos 135/04- Reparação de Danos- Otília Prestes dos San-
tos X Clades Teresinha Dias e Alexandre Mantovani.-...1) IN-
TIME-SE a parte autora para que forneça endereço completo
do segundo reclamado atendendo-se ao contido ás fls 33. 2)
Retifique-se a autuação, eis que constatou nome diverso no pólo
passivo. ADV. DRA. VERIDIANE AP. THOMAZINHO.

18-Autos 412/04- Ação Declaratória de Inexistência de Divi-
da, Cumulada com Reparação de danos morais.- Noel da Silva
X Brasil Telecom S/A. e EMBRATEL- Empresa Brasileira de
Telecomunicações.- ... ISTO POSTO, JULGO IMPROCEDEN-
TE , o pedido contido na presente reclamação proposta por Noel
da Silva contra Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.-
ADV. DR. ALEX SANDRO SONDA, ANA ELISA VIEIRA
NAVARRO, ANDRÉIA BELO ROSSO.

19-Autos 939/04- Reparação de Danos- Amélio Rostirolla e
outra X Celso Zaffari.- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para
que no prazo de 10 (dez) dias, compareça no 2º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL, 3º ANDAR (ANTIGO PRÉDIO DA GI-
OMBELLI) - ALTO ALEGRE- CASCAVEL – PR, Para que
atualize o endereço do reclamado, sob pena de extinção do
feito.ADV. DR. VILMAR COZER.

20-Autos 515/04- Execução- Orlando Caetano do Carmo Juni-
or X Alex Alves Machado- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que no prazo de 10 (dez) dias, compareça no 2º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL, 3º ANDAR (ANTIGO PRÉDIO DA GI-
OMBELLI) - ALTO ALEGRE- CASCAVEL – PR, Para que
atualize o endereço do reclamado, sob pena de extinção do
feito.ADV. DR. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS.

21-Autos 1672/04- Cobrança- Loja Rio Grande Ltda X Linda-
mar Spinelo.- INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que no
prazo de 10 (dez) dias, compareça no 2º JUIZADO ESPECIAL
CIVEL, 3º ANDAR (ANTIGO PRÉDIO DA GIOMBELLI) -
ALTO ALEGRE- CASCAVEL – PR, Para que atualize o en-
dereço do reclamado, sob pena de extinção do feito.ADV. DRA.
GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SECRETARIA DO 2.º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz de Direito Designado Dr. Stewalt Camargo Filho
Lista 02/2005

Advogados:
Adriano Jose de Oliveirar 8
Ana Paula Garcia Marchante 9
Andreia Belo Rosso 11
Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto 9
Fernanda Correa Silveira 6
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 7
Jose dos Santos Caetano 2
Jose Gilmar dos Santos 15
Josiane Borges 05,06,12
Jossimar Diniz 11
Karin Loize Holler 14,16,17
Luiz Jorge Grellmann 3,14
Marcelo Alessandro Berto 15
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida 13
Osmar Laustenschleiger Junior 10
Noslei Dominguez Diniz 1
Paulo Roberto de Oliveira 17
Patricia Francisco de Souza 8
Sadi Meine 12
Silvana Cericato Carbone 13

Tatiana Piasecki Kaminski 4
Vera Lucia Bastiani 16
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 7

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A) DO
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUPERVISOR DR. STEWALT CAMARGO FILHO, NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

01 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 130/04 – WASHINGTON
LUIZ LAGES X VANESSA GUILHERME DE FREITAS –
“... Determino a suspensão do processo, por quinze dias, tendo
em vista o disposto no art 2º, da lei 9.099/95, ficando intimado
desde já o reclamante que se não apresentar em três dias, após
o prazo antes assinalado, o endereço correto da reclamada, o
feito será extinto...”. - Advogado(a): Noslei Domingues Diniz.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A) AUTOR(A) DA
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUPERVISOR DR. STEWALT CAMARGO FILHO, NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 269/05– ROGÉRIO FIGUEI-
REDO X MARTHA ELISA TRAD – “... julgo extinto o pre-
sente feito, sem julgamento de mérito. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos f. 06/09...” - Advogado (a): José dos
Santos Caetano.

03 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 214/04 – TEREZINHA
LOURDES DE OLIVEIRA BASTOS X CELSO FURTA-
DO – “... Julgo Extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito...”. - Advogado(a): Luiz Jorge Grellmann.

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO
(A) DA SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO SUPERVISOR DR. STEWALT CAMARGO FILHO,
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

04 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 70/04 – VERISSIMO DE
BASTOS X EMBRATEL – “... Julgo procedente o pedido ini-
cial para condenar a reclamada ao pagamento de indenização
por dano moral, ao reclamante, que fixo em R$ 5.000,00, pas-
sando a fluir juros e correção monetária aplicados aos proces-
sos judiciais, a partir desta sentença...” - Advogado (a): Tatiana
Piasecki Kaminski.

05 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 284/04 – MOACIR PEREI-
RA PINTO X BRASIL TELECOM S/A – “... Diante do ex-
posto, indefiro o pedido e, consequentemente, julgo extinto o
processo”. - Advogado(a): Josiane Borges.

INTIMAÇÃO DOS PROCURADORES DAS PARTES DA
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
SUPERVISOR DR. STEWALT CAMARGO FILHO, NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

06 RECLAMAÇÃO- Autos n.º 683/04 – IVANIA SALETE
BACCIN X BRASIL TELECOM S/A – “...Diante do expos-
to, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
base no art. 51, I, da Lei 9.099/95. Condeno a reclamante ao
pagamento de custas processuais. Autorizo o desentranhamen-
to dos documentos...”. - Advogados (a): Fernanda Correa Sil-
veira e Josiane Borges.

07 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 345/04– CLAUDIO BER-
NARDELI HESPANHOL X TIM SUL S/A– “... Por fim, re-
conhece-se que o reclamante experimentou dissabores, mas a
indenização por dano moral não pode ser deferida, no caso,
sob pena de estimular o enriquecimento indevido. Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido”. - Advogados(a): Wal-
demar Ernesto Feiertag Junior e Fernando Luiz de Nadai Wro-
bel .

08 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 25/04 – ADELINO MACHA-
DO NETO E EVERTON PEREIRA HILZENDEGER X
IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA – “... Diante do exposto,
julgo procedente em parte o pedido para condenar a reclamada
a indenizar os reclamantes na importancia de R$ 8.124,00, a
ser acrescida de juros de mora e correção monetaria aplicados
aos processos judiciais, a partir da data do fato, ou seja, 27 de
julho de 2004...”. - Advogado(s): Adriano Jose de Oliveira e
Patricia Francisco de Souza

09 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 267/04 JOSÉ ONICIO CA-
TULINO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL – “...Diante do exposto, julgo procedente o pedido
inicial para condenar a reclamada ao pagamento de indeniza-
ção por dano moral, ao reclamante, que fixo em R$ 4.000,00,
passando a fluir juros de mora de 1% ao mês ( v art 406 CC e
art 161, §1º CTN) e correção monetária (indices INPC/IGP-
DI), a partir desta sentença..”. - Advogado(s): Ana Paula Gar-
cia Marchante e Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto.

10 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 487/04 IVANIR MARTINI
NUNESI X ASSERPI- ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE FOZ DO IGUAÇU – “... Diante do expos-
to: a) condeno a reclamada a indenizar o reclamante na impor-
tancia de R$ 4.500,00, com acrescimo de juros de mora de 1%
ao mes e correçãomonetaria a partir do evento danoso
925.08.2004); b) indefiro o pedido de indenização por lucris
cessantes...” . - Advogado(s):Osmar Lautenschleiger Junior.

11RECLAMAÇÃO - Autos n.º 259/04 – MARIA LUIZA
STERSA BUDKE X BRASIL TELECOM S/A – “... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido da inicial para: a) decla-
rar a inexistencia do contrato registrado sob nº 5012343880 e
do débito de R$ 822,43; b) confirmar a medida liminar de f. 24,
ordenando o cancelamento definitivo da inscrições no SCPC;
c) condenar a reclamada ao pagamento de indenização por dano
moral, à reclamante, que fixo em R$ 5.000,00, passando a fluir
juros e correção monetária aplicados aos processos judiciais a
partir desta sentença...” - Advogado(s): Jossimar Diniz e An-
dreia Belo Rosso.

12 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 313/04 – ADRIANA APA-
RECIDA FERNANDES X BRASIL TELECOM S/A– “...
Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para con-
denar a reclamada ao pagamento de indenização por dano mo-
ral, à reclamante, que fixo R$ 5.000,00, passando a fluir juros
e correção monetária aplicados aos processos judiciais, a partir
desta sentença”. - Advogado(s): Sadi Meine e Josiane Borges

13 RECLAMAÇÃO - Autos n.º300/04 - ELOIR LUIZ DA
SILVA X BARCAROLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA – “... Diante do exposto, julgo procedente o ´pedido
inicial para: a) reconhecer a inexistencia da dívida; b) conde-
nar a reclamada ao pagamento de indenização por dano moral,
ao reclamante, que fixo em R$ 4.000,00, passando a fluir juros
e correção monetária aplicados aos processos judiciais, a partir
desta sentença; c)tornar definitivo o cancelamento da inscrição
no SCPC” ”. - Advogado(s): Marcelo Ricardo Urizzi de Brito
Almeida e Silvana Cericato Carbone.

14 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 217/04– ANTONIA CABA-
NAS BOLDRINI X EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES - “...Diante do exposto julgo improcedente
o pedido da inicial- Advogado(s): Luiz Jorge Grellman e Karin
Loize Holler.

15 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 405/04 – GILBERTO DE
SOUZA X LOTEADORA TRÊS PINHEIROS LTDA – “...
Diante do exposto, julgo procedente a presente reclamação para
declarar rescindido o contrato celebrado pelas partes e conde-
nar a reclamada ao pagamento da importancia de R$ 2.267,51,
ao reclamante, acrescida de juros de mora e correção monetá-
ria aplicaods aos processos judiciais, a partir da clebração do
contrato, ou seja 16 de outubro de 1995...”. - Advogado(a):
Marcelo Alessandro Berto e Jose Gilmar dos Santos.

16 RECLAMAÇÃO - Autos n.º 13/04– LAURO ALVES DE
MIRANDA X EMBRATEL– “...Diante do expsoto, julgo pro-
cedente o pedido inicial para condenar a reclamada ao paga-
mento de indenização por dano moral, ao reclamante, que fixo
em R$ 3.000,00, passando a fluir juros e correção monetária
aplicaodos aos processos judiciais, a partir desta sentença....”.
- Advogado(s): Vera Lucia Bastiani e Karin Loise Holler.

17 RECLAMAÇÃO - Autos nº 407/04 – SEBASTIÃO GO-
DOI X EMBRATEL –“... Diante do exposto, julgo proceden-
te o pedido inicial para condenar a reclamada ao pagamento de
indenização por dano moral, ao reclamante, que fixo em R$
5.000,00, passando a fluir juros e correção monetária aplica-
dos aos processos judiciais, a partir desta sentença...”. -
Advogado(a): Paulo Roberto de Oliveira e Karin Loize Holler

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 012/2005
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

VALDEMIRO ALVES FONSECA 01 1806/01
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 02 566/03-ME
MÔNICA DALTOÉ 03 2429/02
MARCELO COSTA 04 1030/04
DIRCEU BERNARDI JÚNIOR/LIVIA BEATRICE
TREVISOL/ANA CLÁUDIA PIRAJA BANDEIRA 05 549/03
MARIA LÚCIA SANCHES FOLTRAN 06 707/04
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 07 137/02
EDSON SHOITI FUGIE 08 196/00
RODRIGO BEVILAQUA 09 855/03
CARLOS LEMES DA SILVA 10 712/99
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 12 552/03–ME
LECIR MARIA SCALASSARA 13 3647/02
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES 14 2136/02
LÚCIO MAURO NOFFKE 15 120/05
LÚCIO MAURO NOFFKE 16 116/05
LÚCIO MAURO NOFFKE 17 118/05
LÚCIO MAURO NOFFKE 18 119/05
LÚCIO MAURO NOFFKE 19 117/05
JOÃO ROBERTO DOMINGOS 20 636/04
MARIA LUIZA BACCARO 21 588/04-ME
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR/
ORLANDO ALEXANDRINO 22 1076/04
MARLENE DE CASTRO MARDEGAN 23 2329/03
ALISSON SILVA ROSA 24 518/03
ALÍCIO MALAVAZI 25 3863/01

01 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1806/01 – DARCI BARBO-
SA X ANDRÉ RICARDO VARGAS. Para indicar o correto e
atual endereço do executado, no prazo de 10 dias, sob pena de
arquivo. ADV. VALDEMIRO ALVES FONSECA

02 – AÇÃO DE COBRANÇA – 566/03–ME – DESUMIL CO-
MÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS X IVANILDA FER-
NANDES MARTINEZ. Para indicar o correto e atual endereço
do executado, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivo. ADV.
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2429/02
– DEMÉTRICO DA SILVA BRAGA X CLAUDECIR COLOM-
BARI. Concedo o prazo de 30 dias para que seja procedida a
habilitação dos herdeiros do reclamante. Decorrido o prazo sem
qualquer manifestação o processo será julgado extinto. ADV.
MÔNICA DALTOÉ

04 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1030/04 – CLAUDINÉIA
DEGANELO MARTINS X VALDECIR GARCIA E OUTRA.
À parte credora para em 10 dias, dizer se tem interesse na exe-
cução da sentença. ADV. MARCELO COSTA

Foz do Iguaçu

Maringá
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05 – REPARAÇÃO DE DANOS - 549/03 – CARLOS RUBENS
DE PAULA E SILVA FILHO X SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE MARINGÁ. Cientifique-se as partes da baixa do
processo, aguardando-se por 30 (trinta) dias eventual pedido
de execução, o qual, se formulado e acompanhado de memória
de cálculo, acarretará a imediata expedição de mandado execu-
tivo. ADV. DIRCEU BERNARDI JR/LIVIA BEATRICE TRE-
VISOL

06 – REPARAÇÃO DE DANOS – 707/04 – DULCINEIA DE
SOUZA X DOMICIO REINALDO BIOLO – À parte credora
para em 10 dias, dizer se tem interesse na execução da senten-
ça. ADV. MARIA LÚCIA SANCHES FOLTRAN

07 – DECLARATÓRIA – 137/02 – CELSO APARECIDO URI-
AS X BANCO FININVEST. Para que indique bens de proprie-
dade do devedor, em dez dias, sob pena de arquivo. ADV. JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA

08 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 196/00 – DAY-
SE LAURIA VIDAL X BANCO DO BRASIL S/A – Para mani-
festação nos autos, ante os depósitos de R$ 300,00, 91/verso,
92/verso e ainda depósito no valor de R$ 148,16 (fls. 93/ver-
so). ADV. EDSON SHOITI FUGIE

09 – REPARAÇÃO DE DANOS – 855/03 – CRISTIANE RE-
GIANE DE LIMA X BIG MARINGÁ. Cientifique-se as partes
da baixa do processo, aguardando-se por 30 (trinta) dias even-
tual pedido de execução, o qual, se formulado e acompanhado
de memória de cálculo, acarretará a imediata expedição de
mandado executivo. ADV. RODRIGO BEVILÁQUA

10 – REPARAÇÃO DE DANOS – 712/99 – CARLOS RO-
BERTO PERES X DIONISIO SIMÕES E OUTRO. “Indefiro o
contido no petitório retro, tendo em vista que empresa referida
não figura como parte na relação processual. Destarte, os patri-
mônios são juridicamente distintos, vez que as pessoas são di-
versas, não respondendo o patrimônio da sociedade pelas dívi-
das dos sócios. Concedo o prazo de dez dias para que a parte
exeqüente indique bens passíveis de penhora. ADV. CARLOS
LEMES DA SILVA

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 552/03 – ME – DESUMIL
COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME X
ALEXANDRE CALIXTO DE OLIVEIRA. Para manifestação
nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça que deixou
de proceder a penhora. ADV. ALEX DE ANDRADE DE OLI-
VEIRA.

13 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3647/02 – CLAUDINEIDE
BENTO DE ABREU X BRADESCO SEGUROS S/A – Para
manifestação nos autos. ADV. LECIR MARI SCALASSARA

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2136/02
– BENEDITO AZARIAS TERRA X LEONILDA ELIAS R DA
SILVA. Para manifestação ante o laudo de avaliação de fls. bem
como para manifestar quanto ao interesse na adjudicação do
bem constritado, no prazo de 10 dias e ainda para desentranhar
os documentos de fls. 39/41. ADV. EVANDRO DE ANDRA-
DE RODRIGUES

15 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 120/05 -
GUND E WIEBELLING ADVOGADOS ASSOCIADOS X
GILMAR RIBEIRO DA SILVA. Comprove a parte autora a sua
condição de micro empresa, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do feito. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 116/05 -
GUND E WIEBELLING ADVOGADOS ASSOCIADOS X
CLAUDEMIR DE MATOS. Comprove a parte autora a sua
condição de micro empresa, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do feito. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE.

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 118/05 –
GUND E WIEBELLING ADVOGADOS ASSOCIADOS X
EDIVANIA LAZARIN CAVALCANTE. Comprove a parte au-
tora a sua condição de micro empresa, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção do feito. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 119/05 -
GUND E WIEBELLING ADVOGADOS ASSOCIADOS X
ROPEMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS
LTDA. – ME. Comprove a parte autora a sua condição de mi-
croempresa, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito.
ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE

19 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 117/05 -
GUND E WIEBELLING ADVOGADOS ASSOCIADOS X
GILMAR RIBEIRO DA SILVA. Comprove a parte autora a sua
condição de micro empresa, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção do feito. ADV. LÚCIO MAURO NOFFKE

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 636/04 – LAÉRCIO CARNI-
ATTO X MAYSA NOGUEIRA. Para ciência do despacho que
indeferiu o pedido de remoção do veículo, devendo referido
veículo ficar com o executado, após a penhora, mediante termo
de compromisso de depositário fiel. ADV. JOÃO ROBERTO
DOMINGOS

21 – AÇÃO DE COBRANÇA – 588/04–ME – E V BESA-
GIO CONFECCÕES – ME X SÔNIA TAMBARI RODRI-
GUE SE GLEICIANI TAMBANI. Para ciência da senten-
ça que julgou procedente o pedido inicial bem como da
petição de fls. 27 requerendo a compensação conforme
cópias de cheques juntadas. ADV. MARIA LUIZA BAC-
CARO

22 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1076/04 – JUCIELE FER-
NANDES X ITAÚ SEGUROS S/A – Audiência de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia 09/03/2005, às 09h,
podendo cada parte comparecer acompanhada de até 03
(três) testemunhas. ADV. ANTÔNIO CAMARGO JÚNI-
OR/ORLANDO ALEXANDRINO

23 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 2329/03 – MÁRCIA FER-
REIRA DE LIMA X LUCIENE CRISTINA JESUS DE OLI-
VEIRA. Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça que disse que a rua não existe bem como para
indicar o correto endereço da requerida. ADV. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAN

24 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 518/03 –
ADOILSON COSTA X MARIA JOSÉ NATALI ALMEIDA.
Para ciência da designação dos dias 08/03/05 e 22/03/05, às
14h, no átrio deste Juizado, para realização das vendas judici-
al, em primeiro e segundo leilão, respectivamente. ADV. ALIS-
SON SILVA ROSA

25 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3863/01 – VANIA OLIVEI-
RA PEREIRA X WALTER JOSÉ CHIARELLO. Para manifes-
tação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça que
deixou de proceder a penhora. ADV. ALICIO MALAVAZI

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 10/05
JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADELCIO JOÃO PACOLA 49 1206/04
ADELINO GARBÚGGIO 05 240/02
ADELINO GARBÚGGIO 22 237/01
ALBERTO B. T. CAVALCANTE 03 2235/03
ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA 16 2747/03
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 51 2421/02
ALTAMIR LINARES 04 2865/02
ANA PAULA ROVERE 56 1081/04
ANA RAQUEL DOS SANTOS 13 1648/01
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI 27 492/04
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 56 1081/04
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 34 3721/03
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 04 2865/02
CAROLINA DE F. B. DOMIT 24 1212/04
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 10 1168/04
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 11 1019/04
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 31 1204/04
CÉSAR AUGUSTO MORENO 30 1244/03
CLAUDINEI CODONHO 38 2158/99
CLEUZA A . VALÉRIO 49 1206/04
DAISY ROSA MALACARIO 52 3106/99
DENISE AKEMI MITSUOKA 01 1873/00
DENISE KUNG BRUEL 03 2235/03
DIRCEU GALDINO 54 2671/03
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 21 3540/02
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA 35 3640/02
EDALVO GARCIA 40 1044/04
EDUARDO AMARAL POMPEO 46 530/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 09 954/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 56 1081/04
ELAINE CRISTINE DE CARVALHO 15 392/04
ELAINE CRISTINE DE CARVALHO 18 384/04
ELIDA CRISTINA MONDADORI 43 1013/04
ELSA CRISTINA GALVÃO MARCHIOTTO 48 2505/03
ERNANI JOSÉ PÊRA JUNIOR 31 1204/04
EYDER LUCIO DOS SANTOS 41 784/03
FABIO ALEXANDRE PEREZ 46 530/04
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 02 2343/02
FRANCISCO RAFAEL VIANA 48 2505/03
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 53 2148/03
IVONE FÁTIMA FREITAS 50 1065/04
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO 36 2008/00
JÉFERSON L. CALDERELLI 21 3540/02
JÉFERSON LUIZ CALDERELLI 35 3640/02
JENNIFER LIZ WEBER CASAGRANDE 48 2505/03
JOSÉ AUGUSTO DE NORONHA 25 60/02
JOSÉ CARLOS LOPES 40 1044/04
JOSE OSVALDO MOTOTI 08 3398/03
JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO 22 237/01
JULIANA SIQUEIRA 28 705/04
JULIANA SIQUEIRA. 28 705/04
JULIO CÉSAR DA SILVA 36 2008/00
KELLY CRISTINE GUNDALINI 23 915/04
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 28 705/04
LEANDRA DIEGA WAGNER 24 1212/04
LEANDRO O PEIXOTO 28 705/04
LECIR MARIA SCALASSARA 24 1212/04
LUCIENE VANIN GUILHEN 12 611/02
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 50 1065/04
MARCELO FERRARI JUNQUEIRA 39 3596/03
MARCELO VICTOR T. BRANDÃO 32 2588/03
MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDÃO 54 2671/03
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 14 356/04
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 34 3721/03
MARCOS AURÉLIO CERDEIRA 34 3721/03
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 44 219/98
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 29 702/04
MAURO COMINATO MEN 17 1998/03
MICHELLE MENEGUETI GOMES 23 915/04
MILTON PLÁCIDO DE CASTRO 47 3186/01
MOACIR BORGES JÚNIOR 19 1461/03
NEUZA TEBINKA SENHORINI 06 352/04
NEY SALLES 26 2106/00
NORTON EMMEL MUHLBEIER 19 1461/03
ORLANDO ALEXANDRINO 33 2598/01
PAULO SHIRO YAMASHITA 08 3398/03
REGINA CÉLIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS 10 1168/04
REGINA CÉLIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS 11 1019/04
RICARDO CECCON BARREIROS 42 342/02
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA
NETO 28 705/04
SABRINA MARCOLLI RUI 20 2068/00
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA 08 3398/03
SÉRGIO RICARDO CRUZ QUINEZI 55 1360/03
SÉRGIO RICARDO CRUZ QUINEZI 58 1366/03

SIGISFREDO HOEPERS 03 2235/03
SILVIO A FAZOLLI 27 492/04
SIMONE A SARAIVA 45 876/02
SUSANA VALÉRIA GALHERA GONÇALVES 57 1059/04
TATIANA RICHETTI 37 135/02
VALÉRIA SILVA GALDINO 32 2588/03
VALÉRIA SILVA GALDINO 54 2671/03
VANESSA ZUCCHI 19 1461/03
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 06 352/04
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 48 2505/03
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 57 1059/04
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 31 1204/04
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 07 263/99

01 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1873/00 – MA-
RIA N. DE ALBUQUERQUE X JOSELI DA SILVA - “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 269, III do CPC,
por analogia” – ADV. DENISE AKEMI MITSUOKA

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2343/02
– MARIA JOSÉ DE MELO X JOÃO ISMAEL – “O presente
feito já foi extinto às fls. 85. Posto isso, condiciono o prosse-
guimento do feito ao pagamento, pelo reclamante, das custas
processuais, ou à comprovação da impossibilidade de fazê-lo”
ADV FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

03 – DECLARATÓRIA – 2235/03 – MARIA CÂNDIDA GUI-
RADO DE FARIA X FININVEST e GRUPO HOEPERS –
“POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE em parte o pedido inici-
al intentada por Maria C. G. de Faria em face de Fininvest para
de conseqüência DECLARAR inexistente e portanto inexigí-
vel o pedido descrito na inicial...Ainda julgo PROCEDENTE o
pedido inicial para CONDENAR a reclamada Fininvest a pa-
gar para a reclamante a quanti ade R$ 2.400,00...julgo EXTIN-
TO o processo com relação à reclamada HOEPERS...” ADV.
DENISE KUNG BRUEL /ALBERTO B. T. CAVALCANTE /
SIGISFREDO HOEPERS

04 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 2865/02 –
MARIA R. C. DOS SANTOS PEREIRA X ORANDIR MAR-
TINS e OUTRA – “julgo totalmente procedente o pedido cons-
tante da inicial para determinar a extinção do processo com
julgamento do mérito, declarando a rescisão de direito do con-
trato de compromisso de compra e venda havido entre as par-
tes... e condenar os requeridos a restituírem a requerente a im-
portância de R$ 2.884,37...” ADV. CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES / ALTAMIR LINARES

05 – AÇÃO DE COBRANÇA - 240/02 – ME – MULTICOR
TINTAS X ANTONIO I DE OLIVEIRA - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQÜENTE –ADV. ADELINO GARBÚGGIO

06 – AÇÃO DE COBRANÇA - 352/04 – MARIA MIOKO U.
OKIYAMA X UNIBANCO - “julgo EXTINTO o presente feito
com fulcro no art. 269, III do CPC, por analogia” – ADV. NEU-
ZA TEBINKA SENHORINI e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 263/99 –
MARIA DE LOURDES D. PELACANI X VALDEVINO F. DA
SILVA - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

08 – EXCLUSÃO DO NOME NO SERASA – 3398/03 – MA-
RIA R. MILANI X ABN AMRO BANK - “POSTO ISSO, julgo
IMPROCEDENTE o pedido inicial desta AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS...” ADV. PAULO SHIRO
YAMASHITA e JOSE OSVALDO MOTOTI /SEBASTIÃO
SEIJI TOKUNAGA

09 – AÇÃO DE COBRANÇA – 954/04 – MARIA AP. DOS
SANTOS X REAL SEGURADORA – “Manifeste-se a parte
reclamante acerca das petições juntadas as fls. 113/120 tendo
em vista que as contra-razões bem como o recurso adesivo já
haviam sido protocolados às fls. 103/110” ADV. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA

10 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1168/04 – MARIA D. P. DA
SILVA X VERA CRUZ SEGURADORA - “Recebo o recurso
interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do
art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da
citada Lei” ADV. CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DO-
MIT / REGINA CÉLIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS

11 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1019/04 – MARIA CECÍLIA
MATIAS DE SOUZA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS -
“Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de devolu-
tivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o dis-
posto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. CAROLINA DE FREI-
TAS BARBOSA DOMIT / REGINA CÉLIA CARDOSO DE
ANDRADE ASSIS

12 – AÇÃO DE COBRANÇA - 611/02 – MARIA LUCIA BO-
ARINI X ANDREY G. CUNHA e OUTROS - À manifestação
do exeqüente acerca da certidão de fls. 121/127–ADV. LUCI-
ENE VANIN GUILHEN

13 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1648/01 – MA-
RIA A ORÁCIO X PARANÁ ODONTOCLÍNICA - À manifes-
tação do exeqüente acerca da certidão de fls. 150-verso –ADV.
ANA RAQUEL DOS SANTOS

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 356/04-
ME – MERCIA MAIA DA SILVA X EUCLIDES LOPES CO-
TRIM - À manifestação do exeqüente acerca da certidão de fls.
22 –ADV. MARCIO PIRES DE ALMEIDA

15 – EXECUÇÃO – 392/04 – MUNA ASSAF X ZÉLIA F.
DOMINGUES - À manifestação do exeqüente acerca dos ex-
pedientes de fls. 37/42 ADV. ELAINE CRISTINE DE CAR-
VALHO

16 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2747/03 – MAURO FIORIN X

CÉLIO CACOREGIO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE
–ADV.ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1998/03
– MAUJRO COMINATO MEN X CLAUDEMIR FONSECA e
OUTROS - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.MAURO COMINATO MEN

18 – EXECUÇÃO – 394/04 – MUNA ASSAF X TÂNIA MAR-
LY SILVESTRINI – Manifeste-se a parte exeqüente acerca do
cumprimento do acordo noticiado as fls. 19 ADV. ELAINE
CRISTINE DE CARVALHO

19 – DECLARATÓRIA – 1461/03 – MARILDA S. DE ASSIS
X H. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS – À Manifes-
tação das partes. ADV.MOACIR BORGES JÚNIOR / NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2068/00
– MILTON CÉSAR RUI X VANDERLEI R. DA CUNHA -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.SABRINA MAR-
COLLI RUI

21 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 3540/02 – MAR-
CIAL FERNANDO LIMA X ALCIDES AP. CORSINO - MA-
NIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.DOUGLAS KAZUO
TAKAYAMA e JÉFERSON L. CALDERELLI

22 - AÇÃO DE COBRANÇA - 237/01 – ME – MULTICOLOR
TINTAS X ATELIER ARTESANAL - “Considerando a peculi-
ar situação deste feito, determino a remessa dos autos para o
arquivo provisório...Não obstante, frise-se à parte Reclamante
que, em não havendo manifestação espontânea para o prosse-
guimento do feito no prazo de 01 ano, no termos do art. 267, II
do CPC, o feito será extinto rumando para o arquivo definitivo
havendo, inclusive, o perdimento de todos os atos até então
praticados, com as consequências jurídicas oriundas da extin-
ção do feito. Diga-se, por fim que a extinção do processo nos
moldes supracitados independerá de intimação prévia das par-
tes, no termos do art. 51 §1º da Lei 9299/95” ADV.ADELINO
GARBÚGGIO e JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO

23 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 915/04 –
MARCELO FERNANDEZ OLIVEIRA X RICARDO SOARES
PRZYBYSZ - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.
KELLY CRISTINE GUNDALINI e MICHELLE MENEGUE-
TI GOMES

24 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1212/04 – MARINALVA BRI-
TO CORREIA e OUTROS X MARÍTIMA SEGUROS - “Rece-
bo o recurso interposto somente em seu efeito de devolutivo,
nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no
art. 42, §2º da citada Lei” ADV. LEANDRA DIEGA WAGNER
e CAROLINA DE F. B. DOMIT / LECIR MARIA SCALAS-
SARA

25 – CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 60/02 – MAURO
S. VALÉRIO X FININVEST - MANIFESTAÇÃO DO EXE-
QÜENTE –ADV. JOSÉ AUGUSTO DE NORONHA

26 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2106/00 – WIL-
SON ANTONIO DOS SANTOS X MAURO FERNANDO
LARA – “ Deve a parte exequente indicar o atual endereço do
Executado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito”
ADV. NEY SALLES

27 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 492/04 –
ME – MORAIS & BERNARDES X CARLA CRISTINA STEI-
MACHER – “Considerando as respostas dos ofícios, em que se
constatou a inexistência de bens em nome da executada, mani-
feste-se a parte exeqüente acerca do interesse no prossegui-
mento do feito” ADV. ANDREZA CRISTINA MANTOVANI e
SILVIO A FAZOLLI

28 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 705/04 – MI-
CHELE FERREIRA X SANSUNG, GLOBAL TELECOM e S.
S. BRAGA & CIA –
a) Julgo PROCEDENTE em parte a presente ação, para o fim
de condenar as requeridas SANSUNG, GLOBAL TELECOM e
S. S. BRAGA & CIA a pagarem solidariamente a Autora a quan-
tia de R$ 1.177,71...” ADV. LEANDRO O PEIXOTO/ RODRI-
GO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO / JULIANA SI-
QUEIRA.
b) “Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de de-
volutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o
disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. LAIRDE ANDRI-
AN DE MELO LIMA / JULIANA SIQUEIRA

29 - AÇÃO DE COBRANÇA - 702/04 – MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM X ESPÓLIIO DE VITÓRIO DOMINGUES
e OUTROS - À manifestação da reclamante acerca do efetivo
cumprimento do acordo de fls. 67 –ADV. MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM

30 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1244/03
– MILTON R. COUTINHO X CARMEM P. CHISTINO -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.CÉSAR AUGUS-
TO MORENO

31 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1204/04 – MADALENA P.
VERNIER X HSBC SEGUROS - “Recebo o recurso interposto
somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da
Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada
Lei” ADV. CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT /
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA e ERNANI JOSÉ PÊRA
JUNIOR

32 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2588/03 – MARCELO V. T.
BRANDÃO X ALDO COMPONENTES ELETRÔNICOS -
“Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de devolu-
tivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o dis-
posto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. VALÉRIA SILVA
GALDINO / MARCELO VICTOR T. BRANDÃO
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33 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2598/01 –
MICHEL W. LOPES X WELLINGTON J. ALVES DE OLI-
VEIRA – Para que o pedido de bloqueio de valores em conta
corrente do devedor via internet possa ser concedido, deve a
parte exeqüente indicar o número correto do CPF do devedor”
ADV. ORLANDO ALEXANDRINO

34 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 3721/03 – MAR-
LI AP. DOS SANTOS X BANCO ITAÚ - “Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos”ADV. MARCOS AURÉLIO CER-
DEIRA / BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MÁRCIO
ROGÉRIO DEPOLLI

35 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3640/02 – MAR-
COS A VALER X RAFAEL LEAL e OUTRO – A manifestação
do exeqüente ADV. JÉFERSON LUIZ CALDERELLI e DOU-
GLAS KAZUO TAKAYAMA

36 - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 2008/00 –
MARY A HESPANHOL X CONSTRUTORA VICKY - “Con-
siderando a peculiar situação deste feito, determino a remessa
dos autos para o arquivo provisório...Não obstante, frise-se à
parte Reclamante que, em não havendo manifestação espontâ-
nea para o prosseguimento do feito no prazo de 01 ano, no
termos do art. 267, II do CPC, o feito será extinto rumando
para o arquivo definitivo havendo, inclusive, o perdimento de
todos os atos até então praticados, com as consequências jurí-
dicas oriundas da extinção do feito. Diga-se, por fim que a ex-
tinção do processo nos moldes supracitados independerá de
intimação prévia das partes, no termos do art. 51 §1º da Lei
9299/95” ADV.JULIO CÉSAR DA SILVA / JAIRO ANTONIO
GONÇALVES FILHO

37 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 135/02 –
ME – MARLI F. DA SILVA SOUZA X MILLENIU ATACADO
– Por cautela intime a procuradora da parte exequente acerca
da certidão de fls. 46 ADV.TATIANA RICHETTI

38 - AÇÃO DE COBRANÇA - 2158/99 – MANOEL P. DINIZ
X CÍCERO C. DE SÁ – “Ante a certidão de fls. 77-verso, inti-
me-se o procurador do Exequente para que indique o atual en-
dereço do mesmo” ADV. CLAUDINEI CODONHO

39 - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 3596/03 –
MOACYR JUNQUEIRA X COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL NOVA PRODUTIVA – À manifestação da parte exe-
qüente acerca do depósito efetuado ADV. MARCELO FER-
RARI JUNQUEIRA

40 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1044/04 – NICOLA REND X
MAURICIO GARCIA e OUTRO – “julgo PROCEDENTE em
parte pedido inicial, condenando os reclamados a pagarem ao
reclamante a importância de R$ 1.125,00...” ADV. EDALVO
GARCIA / JOSÉ CARLOS LOPES

41 - AÇÃO DE COBRANÇA - 784/03 – ME – MICHAEL
BERTO X AILTON DE OLIVEIRA - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQÜENTE –ADV.EYDER LUCIO DOS SANTOS

42 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 342/02 – MAR-
CELO H. DE SOUZA DOMINGUES X CIA ULTRAGAZ –
“Deve a parte interessada apresentar planilha de cálculo nos
termos do art. 614, II do CPC, eis que acompanhada de Advo-
gado” ADV. RICARDO CECCON BARREIROS

43 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1013/04
– MASSAKI IRIE X ARICLÉIA M. PEIXOTO e OUTRO - À
manifestação do exeqüente acerca da certidão de fls. 20/21 –
ADV. ELIDA CRISTINA MONDADORI

44 - AÇÃO DE COBRANÇA - 219/98 – MÁRCIA ABRÃO X
PISMEL VEÍCULOS AUTOMOTORES – “Primeiramente deve
o exeqüente cumprir o disposto no art. 614, II do CPC. Após,
expeça-se mandado de penhora e avaliação para que se proce-
da nova diligência” ADV. MARIA APARECIDA ALVES DA
SILVA

45 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 876/02 –
MICHAEL M. TAKAHASHI X VALDELI A GUIDELI – “Já
existe a possibilidade de penhora “on lina” neste Juízo, blo-
queando-se eventuais valores existentes em conta corrente via
internet, em razão de convênio entre o Tribunal de Justiça des-
te Estado e o Banco Central. Assim, ouça-se a parte exeqüente
acerca do interesse em tal procedimento” ADV.SIMONE A
SARAIVA

46 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 530/04 – MI-
CHAEL R. ANTONIO DE SOUZA X BANCO DO BRASIL -
“POSTO ISSO recebo os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
de fls. 54/55 para, de conseqüência REJEITÁ-LOS...” ADV.
EDUARDO AMARAL POMPEO / FABIO ALEXANDRE PE-
REZ

47 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3186/01
– MILTON PLÁCIDO DE CASTRO X GRUPO 3 - MANI-
FESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. MILTON PLÁCIDO
DE CASTRO

48 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2505/03 – MAR-
CO AURÉLIO DA MOTA CALDAS X LG ELETRONICS -
“Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de devolu-
tivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o dis-
posto no art. 42, §2º da citada Lei, ocasião em que, querendo, a
parte reclamada poderá apresentar eventual recurso” ADV.
ELSA CRISTINA GALVÃO MARCHIOTTO / FRANCISCO
RAFAEL VIANA, WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN e
JENNIFER LIZ WEBER CASAGRANDE

49- AÇÃO DE COBRANÇA – 1206/04 – WALTER APARECI-
DO COSTA X BANCO ITAÚ S/A – ““POSTO ISSO, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial para, de consequência, CON-
DENAR o reclamado a pagar para a parte Reclamante o valor a
ser apurado, das diferenças verificadas entre o índice de corre-

ção monetária e o índice apurado pelo I.P.C...”. AINDA, “ Pos-
to Isso, recebo os Embargos de Declaração de fls. 55/57 para,
de conseqüência, REJEITÁ-LOS, mantendo os termos da sen-
tença em atacada...” . ADV. ADELCIO JOÃO PACOLA / CLEU-
ZA A . VALÉRIO

50 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1065/04 – MARCELA VIRGI-
NIA THOMAZ X JAFRA COSMÉTICOS DO BRASIKL LTDA
– Designada audiencia de instrução e julgamento para o dia 18/
03/2005 às 14:00 hrs. ADV. MARCELA VIRGINIA THOMAZ
/ IVONE FÁTIMA FREITAS

51 – AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 2421/02 – MERCE-
DES ROSA FREITAS X DEPÓSITO DE AREIS DOIS IR-
MÃOS e OUTRO – Á manifestação do exeqüente – ADV. ALE-
XANDRE FILIPE FIOROTTO

52 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 3106/99 –
MARCO ANTONIO SILVA PEREIRA X WEGG EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS – “deve a parte a parte exeqüen-
te manifestar-se acerca do interesse na adjudicação do bem
penhorado ou então indicar bens da executada passíveis de pe-
nhora” ADV. DAISY ROSA MALACARIO

53 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2148/03 – MARCELO DA SIL-
VA X SERV’S HABITACIONAL – À manifestação da parte
exeqüente acerca da certidão de fls. 32 – ADV. HIPÓLITO
NOGUEIRA PORTO JUNIOR

54 - AÇÃO DE COBRANÇA - 2671/03 – MARCELO VIC-
TOR T. BRANDÃO e OUTRO X RITCHARD MICHELS STI-
ER e OUTROS – “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE, em
parte, o pedido inicial desta AÇÃO DE COBRANÇA para, de
conseqüência CONDENAR o Reclamante RITCHARD M.
STIER, já qualificado, a pagar para os Reclamantes MARCE-
LO V. TEIXEIRA BRANDÃO e ROSANE M. T. BRANDÃO,
a quantia de R$ 2.461,72...De resto, julgo EXTINTO o proces-
so com relação aos Reclamados ALDO P. TEIXEIRA e RUTH
M. TEIXEIRA...” ADV. MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDÃO / DIRCEU GALDINO e VALÉRIA SILVA GAL-
DINO

55 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1360/03 – CLARICE L. BAR-
BOSA X FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
SEGUROS PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO / FENASEG
– “Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos cons-
tantes nos autos conforme requerido às fls. 45, devendo ser
providenciada a devida substituição por fotocópia autenticada,
certificando-se” ADV.SÉRGIO RICARDO CRUZ QUINEZI

56 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1081/04 – MARIA ILDA FIS-
TAROL X BRADESCO SEGUROS - “Defiro o pedido de gra-
tuidade judiciária, observando, no entanto, à parte reclamante,
o art. 12 da Lei 1.060/50. Recebo o recurso adesivo interposto
somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da
Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada
Lei” ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / APARECIDO DO-
MINGOS ERRERIAS LOPES e ANA PAULA ROVERE

57 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1059/04 – MARIA E. MARAN-
GONI e OUTRA X ITAÚ SEGUROS – A Manifestação da par-
te requerida, sobre o novo cálculo apresentado pelo autor, no
valor de R$ 10.708,32 ADV. SUSANA VALÉRIA GALHERA
GONÇALVES e WANDERLEI DE PAULA BARRETO

58 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1366/03 – MARIA HELENA
RODRIGUES X FENASEG e ITAÚ SEGUROS - “Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos constantes nos
autos conforme requerido, devendo ser providenciada a devida
substituição por fotocópia autenticada, certificando-se” ADV.
SÉRGIO RICARDO CRUZ QUINEZI
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1.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-377/2003-PEDRO FERRARI x
HAMILTON APARECIDO DOS SANTOS Vistos. tendo em
vista a nao localizacao de bens penhoraveis em nome do deve-
dor, julgo extinto o presente processo com base no artigo 53,
paragrafo 4§, da LJE. Caso no futuro venham a ser localizados
bens penhoraveis em nome do devedor, podera o exequente
promover nova execucao. Nova Esperanca, 07 de outubro de
2004. Marco Vinicius Schiebel, Juiz Supervisor. -Adv. JOAO
BATISTA DE SOUZA-

2.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-529/2003-JOSE CARLOS
RODRIGUES x EDILSON BARBOSA DA SILVA. autos
529/2003. Vistos. Jose Carlos Rodrigues ajuizou a pre-
sente a;ao de cobrana em face de Edilson Barbosa da Sil-
va, a fim de receber a importancia de R$ 1.541.00 (um
mil quinhentos e quarenta e um reais), referente ao con-
serto do veiculo do reu, contratado verbalmente entre
ambos, mas inadimplido pelo reu, apesar de o veiculo ter
sido entregue consertado. Antes mesmo da audiencia o reu
apresentou contestacao, alegando que a responsabilidade
pelo pagamento nao e dele, mas sim de Jose Carlos Can-
dido, pois este e que provocou o dano no motor e se res-

ponsabilizou pelo pelo pagamento do conserto perante o
autor, tanto que o ora reu ajuizou acao de indenizacao
contra aquele, neste mesmo Juizado, motivo pelo qual re-
quereu a improcedencia da acao. Nao houve conciliacao
e na audiencia de instrucao e julgamento ao foram leva-
das testemunhas, sendo requerida somente a suspensao do
feito por 90 dias, prazo este que ja escoou, sendo pedido
pelo autor o prosseguimento do feito. E, em resumo, o
relatorio. Passo a fundamentacao e decisao. Nao ha preli-
minares processuais a serem analisadas e nem irregurali-
dades no feito habeis a macula-lo,pois as partes estao bem
representadas, sao legitimas, tem interesse de agir e o pe-
dido e juridicamente possivel, pois compativel com o or-
denamento juridico. segundo se depreende dos autos, du-
vida nao ha que os servicos foram prestados pelo autor,
tanto que o reu confirma que o bem foi objeto de conserto
na oficina do autor. logo, quanto a isso e fato confesso.
Do mesmo modo quanto ao valor, ja que o reu nao se opos
quanto ao apresentado pelo autor, tornando o fato incon-
troverso. Destarte, o que se debateu foi quem e que efeti-
vamente tem a obrigacao de pagar o autor, visto que este
acionou o reu a este, por sua vez, alega que o devedor
verdadeiro e um terceiro, que por ter provocado a avaria
no motor, responsabilizou-se pelo pagamento do conser-
to. O autor como prova juntou documento, no qual consta
o nome do reu e do terceiro, Jose Carlos Candido, alem
da descricao dos consertos realizados e pecas utilizadas e
do valor devido. Note-se que, apesar de nao conter a assi-
natura de qualquer um dos clientes, consta o numero do
RG e do CPF deles, sendo que quanto ao do reu e possivel
se verificar qeu corresponde ao numero real de seus do-
cumentos, vez que constyam da sua contestacao. O reu,
por sua vez , juntou a peticao inicial da acao que move
contra terceiro , Jose Carlos Candido. Pois bem, consoan-
te o Codigo de Processo Civil, em seu artigo, 333, I e II,
cabe ao autor provar o fato constitutivo do seu direito e
ao reu provar quado alega fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor. Ora, no presente caso, o
autor provou o fato constitutivo de seu direito, qual seja,
de que consertou o veiculo de propriedade do reu e de
que nao foi pago por tais servicos, caberia, entao, ao reu,
ja que alegou que o fato modificativo do direito do autor,
o que nao logrou fazer. Isto porque apesar de ter juntado
aos autos prova de que acionou o fato modificativo do
direito do autor, o que nao logour de que acionou este
terceiro, nada ha naquele processo que confirme que este
e que se comprometeu a pagar o conserto. Neste sentido.
ACAO ORDINARIA DE CONBRANCA - ONUS PROBA-
TORIO - Existindo nos autos prova suficiente da presta-
cao dos servicos contratados pelo autor, fato constitutivo
de seu direito, cuja prestacao e negada pelas res, fato im-
peditivo do direito do autor, cabe a esta nos termos do
artigo 333 inciso III, do CPC fazer a respectiva prova.
(TAMG - AC 0384892-4 - (71108) - 7§ C.CIV. - REL.
DES. Jose Affonso da Costa Cortes - J. 15.05.2003, repo-
sitorio de jurisprudencia Juris Sintese IOB, set/out/ 2004).
Onus da prova. Alegacao pelo reu de fato impeditivo ou
extintivo do direito do autor. O onus da prova incumbe a
quem alega o fato. Arguindo o rue circunstancia impediti-
va ou extintiva do direito do autor, a ele compete provar a
alegacao (art. 333,II do CPC). Recurso especial nao co-
nhecido. 9Ac. 00036675, Resp. n. 70679, j. 07.11.95, 4a
Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU de 05/12/96, p.
01403.) . Por outro lado, apesar de o autor ter provado
qeu executou os servicos, no documento por ele juntado
aos autos, consta o nome do reu e do terceiro, logo, pre-
sume-se que metade do valor e devido por aquele e meta-
de por este, entre os devedores (arts. 357 e 365 do Codigo
Civil). Destarte, sendo a obrigacao divisivel e havendo
meais de um devedor, nao pode o credor querer receber
de um deles o valor total, salvo se houver solidariedade.
Isto porque, JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO do
autor, Jose Carlos Rodrigues e condeno o reu, Edilson
Barbosa da Silva, ao pagamento da quantia de R$ 770.50
(setecentos e setenta reais e cinquenta centavos), acresci-
do de correcao monetaria, calculada sobre a media dos
indices do INPC e PGPM, e juros de mora de 1% ao mes,
conforme artigo 406 do CC c/c 16, paragrafo 1§. do CTN,
ambos a partir da citacao, visto que como nao havia ter-
mo para o vencimento da obrigacao, o devedor so foi cons-
tituido em mora a partir da interpelacao (art. 397, e seu
paragrafo unico do CC), QUE neste caso se deu com a
citacao. sem custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios,(art. 55,da lei 9099/95). P.R.I. Nova Espe-
ranca, 31 de janeiro de 2005. Ornela Castanho, Juiza de
Direito Designado. -Adv. LAUDACI FELIPE DOS SAN-
TOS JR.-

3.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-206/2004-RICARDO APARECI-
DO COSTA x ELAINE CRISTINA GONCALVEZ. autos n§
206/2004 de acao de indenizacao. Vistos. Tendo em vista a
composicao entre as partes juntada as fls. 36/37, HOMOLO-
GO o acordo e JULGO EXTINTO o presente processo movido
por Ricardo Aparecido Costa em face de Elaine Cristina Gon-
calez, com julgamento de merito, nos termos do artigo 269, III,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Nova Esperanca, 10 de
dezembro de 2004. Ornela Castanho, Juiza Substituta. -Adv.
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-249/2004-CAR-
LOS ALEXANDRE GUANDALINI X GESIELY ROMANO
DA SILVA. Vistos: 1. Tendo em vista a nao localizacao de bens
penhoaraveis em nome do devedor, julgo extinto o presente
processo com base no art. 53, paragrago 4, da LJE. 2. Caso no
futuro venham a ser localizados bens penhoraveis em nome do
devedor, podera o exequente promover nova execucao. Nova
Esperanca, 31 de agosto de 2004. Marco Vinicius Schiebel.
Juiz Supervisor. -Adv. KELLY CRISTINA GUANDALINI-

5.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-352/2004-AUTO VOLKS VI-
CENTINI x EDUARDO ORTEGA -Manifeste-se a procu-
radora da autora em cinco dias. -Adv. LILIAN RENATA
DE ALMEIDA TORQUATO-

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 09/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR 31 2003.2620-2
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR 45 2004.1431-1
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ 17 2003.414-6
ALANA AGUIDA BERTI 25 2003.1545-8
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 48 2004.1872-7
ALUÍZIO JOSÉ FERREIRA 27 2003.2229-9
AMAURI PAULO CONSTANTINI 47 2004.1625-8
ÂNGELA MARIA MACEDO 24 2003.1538-5
BYARA D’TASSIS PIRES 48 2004.1872-7
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY 05 1999.1123-1
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 34 2004.072-8
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 01 1997.211-0
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 11 2002.1465-6
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 20 2003.1161-4
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 41 2004.726-0
CARLOS WERZEL 23 2003.1474-5
CLÁUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO 46 2004.1547-3
DINO COSTACURTA 09 2001.2978-5
EDSON APARECIDO STADLER 07 2001.2160-1
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 13 2002.1679-9
FABRÍCIO FONTANA 14 2002.2093-1
FERNANDO HAUAGGE 42 2004.869-0
FERNANDO MADUREIRA 40 2004.725-9
GERALDO MANJINSKI JÚNIOR 18 2003.675-0
GERALDO MANJINSKI JÚNIOR 49 2004.1902-0
GERSON EURICO DOS REIS 22 2003.1442-7
HÉLIO AUGUSTO MACHADO FILHO 38 2004.386-6
INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI39 2004.499-2
ISABEL APARECIDA HOLM 28 2003.2493-4
JACOB REINALDO VALENTIN 19 2003.1051-0
JEFERSON LUIZ DE LIMA 30 2003.2562-0
JOÃO FRANCISCO GLIZT 32 2003.2662-0
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 19 2003.1051-0
JOSÉ LUIZ TELEGINSKI 50 2004.2111-9
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO 09 2001.2978-5
LÍGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 12 2002.1648-9
LUCIANE GROSS MAZUREK 04 1999.848-6
LUCIANO TEIXEIRA BARBOSA PINTO 15 2002.2685-9
LUÍS FERNANDO STOLLE BISCAIA 08 2001.2454-6
LUÍS HENRIQUE LOPES DE SOUZA 16 2003.034-5
MARCANTÔNIO MUNIZ 41 2004.726-0
MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 44 2004.1321-0
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 06 2000.161-9
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 23 2003.1474-5
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 33 2004.062-7
OLINDO DE OLIVEIRA 38 2004.386-6
PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO 28 2003.2493-4
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 03 1999.019-1
PAULO ROGÉRIO MAEDA 35 2004.077-7
RAULI GROSS JÚNIOR 04 1999.848-6
RICARDO LIEVORE 41 2004.726-0
ROBSON DE SOUZA DAL COL, EDSO 42 2004.869-0
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 29 2003.2504-8
RODRIGO DE MORAIS SOARES 30 2003.2562-0
RODRIGO DE MORAIS SOARES 43 2004.982-9
ROGÉRIO DYNIEWICZ 24 2003.1538-5
RUBENS CÉSAR TELES FLORENZANO 10 2002.272-0
RUBENS CÉSAR TELES FLORENZANO 35 2004.077-7
SANDRA NEGRO COGO 47 2004.1625-8
SILVANA MENDES HELMES 02 1998.214-3
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 34 2004.072-8
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 27 2003.2229-9
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 37 2004.369-0
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 26 2003.1619-5
WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 24 2003.1538-5
WILSON RIBEIRO JÚNIOR 21 2003.1217-3
WILSON RIBEIRO JÚNIOR 36 2004.237-3

01. EXECUÇÃO 1997.211-0 - ERASTO HILGEMBERG X
WALDIR HILGEMBERG - Manifestar-se a respeito do conti-
do na certidão negativa de fl. 75-v. - Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO.

02. PEDIDO 1998.214-3 - VERA LÚCIA DZULINSKI X DI
1000 TELEFONE LTDA. - Manifestar-se a respeito do contido
na carta precatória de fls. 299 e ss., indicando o atual endereço
ou a localização de bens da executada. - Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES.

03. EXECUÇÃO 1999.019-1 - CELSO LUIZ NIMA X CÍCE-
RO JOSÉ DE GODOY - Julgada extinta a execução, porque o
exeqüente abandonou o processo por mais de 30 dias. - Adv.
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

04. PEDIDO 1999.848-6 - MARIA IZAURA BONFIM X CLO-
ECYR ALMEIDA CORDEIRO - Fica intimada a exeqüente para
se manifestar (nos autos de Carta Precatória nº 17/2004, em
trâmite no JEC de São Mateus, PR) sobre o contido no laudo de
avaliação de fl. 84. - Adv. RAULI GROSS JÚNIOR, LUCIA-
NE GROSS MAZUREK.

05. PEDIDO 1999.1123-1 - JOÃO EDILSON DA SILVA X
ADALGIR JORGE BATISTA FONSECA - Manifestar-se a res-
peito do contido na certidão negativa de fl. 157, indicando o
atual endereço do executado ou a localização de bens penhorá-
veis. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY.

06. EXECUÇÃO 2000.161-9 - SÔNIA MARISE BORATO SI-
MIONATO X CÁTIA MARIA COUTINHO MARQUES - In-
deferido o pedido da exeqüente, pois a penhora sobre fatura-
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mento incide no patrimônio da empresa da qual a executada é
sócia; portanto, em bem de terceiro. - Adv. NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO.

07. PEDIDO 2001.2160-1 - WALDEMAR WALDMANN X
GERSON ALBERTO SILVEIRA PRESTES - Indicar bens pe-
nhoráveis do executado, ante o contido no auto de descrição de
bens de fl. 93. - Adv. EDSON APARECIDO STADLER.

08. EXECUÇÃO 2001.2454-6 - CRISLUAN CONFECÇÕES
LTDA X ANDRÉA CATARINA SITRMER E OUTRO - Julga-
da extinta a execução, pois o exeqüente abandonou o processo
por mais de 30 dias. - Adv. LUÍS FERNANDO STOLLE BIS-
CAIA.

09. PEDIDO 2001.2978-5 - JOÃO GILBERTO CRESPI X DIS-
MAR DISTRIB. MARINGÁ ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
- Proferida sentença julgando improcedente o pedido inicial. -
Adv. LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, DINO COSTACUR-
TA.

10. EXECUÇÃO 2002.272-0 - MARCOS ARAÚJO MOTA X
EDILSON JORGE BUENO - Julgada extinta a execução por-
que não foi localizado o executado e, ainda, pela inércia do
exeqüente em atender à intimação e abandonar o processo por
mais de 30 dias. - Adv. RUBENS CÉSAR TELES FLOREN-
ZANO.

11. PEDIDO 2002.1465-6 - LILIANA RODRIGUES DO PRA-
DO X CELSO LUIZ NUSDA E OUTRA - Deferido o pedido
de desentranhamento, mediante recibo nos autos. - Adv. CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

12. PEDIDO 2002.1648-9 - ANOAR SAAD X GILMAR JOSÉ
PEREIRA - Manifestar-se sobre o contido no auto de descrição
de fl. 31, indicando bens penhoráveis do executado. - Adv. LÍ-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS.

13. PEDIDO 2002.1679-9 - EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES X ROSANA DE HOLLEBEN - Manifestar-se a respeito
da certidão negativa de localização da executada. - Adv. EVAN-
DRO JUAREZ RODRIGUES.

14. PEDIDO 2002.2093-1 - JDC COM. MATERIAIS LTDA. X
CHRISCELIS REGINA PALHANO - Ao exeqüente sobre a ale-
gação de pagamento integral da dívida em execução, por cinco
dias. - Adv. FABRÍCIO FONTANA.

15. EXECUÇÃO 2002.2685-9 - FERNANDO LUÍS MACHA-
DO X WILLIAM JOSÉ MESSIAS - Julgada extinta a execução
porque não foram encontrados bens penhoráveis do executado
e, ainda, pela inércia do exeqüente em atender à intimação e
abandonar o processo por mais de 30 dias. - Adv. LUCIANO
TEIXEIRA BARBOSA PINTO.

16. EXECUÇÃO 2003.034-5 - ANA CRISTINA LOPES DE
SOUZA ENDLER X AUTO SCANIA TOP LINE LTDA. -
Manifestar-se a respeito do leilão negativo, facultado à exe-
qüente adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação ou
requerer novo leilão. - Adv. LUÍS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA.

17. EXECUÇÃO 2003.414-6 - ELOÍSA DORADA X ENÉIAS
AUGUSTO ROTH - Julgada extinta a execução porque não
foram encontrados bens penhoráveis do executado e, ainda, pela
inércia da exeqüente em atender à intimação e abandonar o
processo por mais de 30 dias. - Adv. ADRIANE RAIN HOFF-
MANN CAXAMBÚ.

18. EXECUÇÃO 2003.675-0 - RODRIGO GULMINI X L. N.
INFORMÁTICA - Indicar o endereço do executado, ante a cer-
tidão negativa, no prazo de dez dias, sob pena de extinção (Lei
9.099/95, art. 53, § 4º). - Adv. GERALDO MANJINSKI JÚNI-
OR.

19. PEDIDO 2003.1051-0 - LUIZ VANTROBA X AMÉRICA
LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A - Proferida sentença
julgando improcedente o pedido inicial. - Adv. JACOB REI-
NALDO VALENTIN, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA.

20. PEDIDO 2003.1161-4 - SANDRO LUÍS GUTTERWILL X
IVONE TEREZINHA FRANKE - Manifestar-se a respeito do
leilão negativo, facultado ao exeqüente adjudicar o bem pe-
nhorado pelo valor da avaliação ou requerer novo leilão. - Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

21. EXECUÇÃO 2003.1217-3 - MGA COM. ARTIGOS PRE-
SENTES LTDA. X CLEVERSON FERREIRA - Ao exeqüente
para ter vista, em cartório, dos documentos encaminhados pela
Receita Federal. - Adv. WILSON RIBEIRO JÚNIOR.

22. EXECUÇÃO 2003.1442-7 - ALICE DUCAT NÓS X LUIZ
ANTONIO NUNES DE PAULA - Julgada extinta a execução
porque não foram encontrados bens penhoráveis do executado
e, ainda, pela inércia da exeqüente em atender à intimação e
abandonar o processo por mais de 30 dias. - Adv. GERSON
EURICO DOS REIS.

23. PEDIDO 2003.1474-5 - SARAH SHEILA SANTANA AL-
VES X EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A - Deferi-
da a justiça gratuita em favor da recorrente/autora e recebido o
recurso apenas no efeito devolutivo. Fica intimada a ré para
oferecer resposta escrita ao recurso interposto pela autora, no
prazo de dez dias. - Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO,
CARLOS WERZEL.

24. PEDIDO 2003.1538-5 - SÉLIO GERALDO SANSA-
NA X BANCO ABN AMRO REAL S/A E OUTRO - Pro-
ferida sentença julgando improcedente o pedido inicial. -
Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA, ROGÉ-
RIO DYNIEWICZ, ÂNGELA MARIA MACEDO.

25. EXECUÇÃO 2003.1545-8 - ALANA AGUIDA BERTI X
ARNALDO SBRANA - Julgada extinta a execução porque não
foi localizado o executado e, ainda, pela inércia da exeqüente
em atender à intimação, abandonando o processo por mais de
30 dias. - Adv. ALANA AGUIDA BERTI.

26. PEDIDO 2003.1619-5 - ANTÔNIO DA LUZ RODRIGUES
X TRACCY’S SISTEMA HABITACIONAL - Manifestar-se a
respeito do contido na certidão negativa de fl. 23, indicando
bens penhoráveis da executada e sua localização. - Adv. VIR-
GINIA TONIOLO ZANDER.

27. PEDIDO 2003.2229-9 - ALCEU MANOEL GONÇALVES
X VALDIR GUIMARÃES FAGUNDES - Proferida sentença
reconhecendo a ilegitimidade passiva e decretando a extinção
do processo sem julgamento de mérito. - Adv. ALUÍZIO JOSÉ
FERREIRA, VALDEMIRO FACIN LANZARIN.

28. PEDIDO 2003.2493-4 - LEONARDO SACHET X BRA-
SIL TELECOM S/A - Proferida sentença julgando improcedente
o pedido inicial e procedente o pedido contraposto para conde-
nar o autor a pagar à ré o valor de R$ 466,33, corrigido desde o
vencimento. - Adv. PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM.

29. PEDIDO 2003.2504-8 - NEODMIR KRUGER X PLANAL-
TO ENGENHARIA LTDA. - Ao autor para oferecer resposta
escrita ao recurso interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei
9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. RODRIGO DAVID NASCIMEN-
TO.

30. PEDIDO 2003.2562-0 - SUELI TEREZINHA NOVISKI X
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A - Proferida sentença julgando
improcedente o pedido inicial. - Adv. RODRIGO DE MORAIS
SOARES, JEFERSON LUIZ DE LIMA.

31. PEDIDO 2003.2620-2 - ROSA CARDOSO E OUTROS X
SULINA SEGURADORA S/A - Fica intimada a executada a
fazer o recolhimento das custas processuais atinentes à execu-
ção de título judicial, que se refere a recurso improvido seu
(Lei 9.099/95, art. 55, par. ún., III), calculado sobre o valor da
execução (R$ 11.838,08), no prazo de cinco dias; caso contrá-
rio, estará sujeita a posterior execução pelo FUNREJUS. - Adv.
ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

32. PEDIDO 2003.2662-0 - MÁRCIO BEGHA X NEVADA
ADM. BENS LTDA. - Proferida sentença julgando improce-
dente o pedido inicial. - Adv. JOÃO FRANCISCO GLIZT.

33. PEDIDO 2004.062-7 - MARCOS LUCIANO ROMANO-
WSKI X BAR E DANCETERIA MAGIC DISCO CLUBE
LTDA. - Ao exeqüente sobre a nomeação de bens à penhora, no
prazo de cinco dias. - Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

34. PEDIDO 2004.072-8 - DANIEL LISBOA X RODONOR-
TE S/A - Proferida sentença julgando parcialmente procedente
o pedido inicial para condenar a ré a pagar ao autor a quantia
de R$ 1.554,10, a título de reparação de danos materiais, corri-
gido a partir da propositura do pedido. - Adv. UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER.

35. PEDIDO 2004.077-7 - MARISOL RIBEIRO DE SOUZA
X JABUR PNEUS S/A - Proferida sentença julgando improce-
dente o pedido inicial. - Adv. RUBENS CÉSAR TELES FLO-
RENZANO, PAULO ROGÉRIO MAEDA.

36. EXECUÇÃO 2004.237-3 - MARIA CÂNDIDA DA SILVA
X WILLIAN NEGRELLI BARÃO - Indeferido o pedido for-
mulado pela exeqüente, pois o bem a ser apreendido não pode-
rá ser penhorado, visto que não mais integra o patrimônio do
executado, nem houve constituição de penhor sobre o automó-
vel para a garantia da dívida representada no título executivo. -
Adv. WILSON RIBEIRO JÚNIOR.

37. PEDIDO 2004.369-0 - ELOIR VIEIRA BITTAR X MAR-
COS DIONEL GONÇALVES DA SILVA - Indicar bens penho-
ráveis, ante a certidão negativa de penhora e de localização do
executado, no prazo de dez dias. - Adv. VALDEMIRO FACIN
LANZARIN.

38. EXECUÇÃO 2004.386-6 - PONTALUX COM. TINTAS
LTDA. X JOÃO VICENTE BACH - Julgada extinta a execu-
ção porque foi satisfeita a obrigação do executado. - Adv. HÉ-
LIO AUGUSTO MACHADO FILHO, OLINDO DE OLIVEI-
RA.

39. PEDIDO 2004.499-2 - EDSON FRUEHAUF X LEONICE
DA SILVA AGUIAR - Julgado extinto o processo, pois o autor
o abandonou por mais de 30 dias. - Adv. INDIANARA MARIA
RODRIGUES SCHUINKI.

40. PEDIDO 2004.725-9 - TATIANE CHRISTINE BIERS-
TERKER X MÁRCIO MARQUES NABETO - Manifestar-se
a respeito do contido na certidão negativa de localização do
executado e de bens penhoráveis. - Adv. FERNANDO MADU-
REIRA.

41. PEDIDO 2004.726-0 - NILTON FALSONI CAVALCANTI
X ANDRÉIA APARECIDA ROGALLA ME E OUTRA - Profe-
rida sentença julgando improcedente o pedido inicial. - Adv.
RICARDO LIEVORE, MARCANTÔNIO MUNIZ, CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

42. PEDIDO 2004.869-0 - JOSADRIANE MARCONDES
DA TRINDADE E OUTRA X MISTER PLANETA COM.
CALÇADOS LTDA. E OUTRO - Proferida sentença jul-
gando procedente o pedido inicial para condenar os réus
a pagarem às autoras a quantia de R$ 1.000,00, a título de
indenização por danos morais, corrigido monetariamente
a partir do evento e acrescido de juros a partir da citação.
- Adv. ROBSON DE SOUZA DAL COL, EDSON FER-
NANDO HAUAGGE.

43. PEDIDO 2004.982-9 - SEBASTIÃO DOS SANTOS X
ÁTICO ENGENHARIA LTDA. - Manifestar-se a respeito da
certidão negativa de localização da executada. - Adv. RODRI-
GO DE MORAIS SOARES.

44. EXECUÇÃO 2004.1321-0 - IVAN NOFEKE X MARCOS
ANTONIO PISTUME - Indicar o endereço do executado, ante
a certidão negativa, no prazo de dez dias, sob pena de extinção
(Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). - Adv. MARCO AURÉLIO LEITE
DOS SANTOS.

45. PEDIDO 2004.1431-1 - CLEUSMARI APARECIDA CAR-
NEIRO E OUTROS X SULINA SEGURADORA S/A - Profe-
rida sentença julgando procedente o pedido inicial para conde-
nar a ré a pagar aos autores: a) Cleusmari A. C. Taques, Cleus-
marina do R. Mendes, Alfério A. Carneiro e Clemoseide T. C.
Machado, R$ 2.845,99, corrigido pelo INPC desde maio/2004,
e b) Sueli de F. B. Camargo, Márcia R. Batista, Edina M. Batis-
ta, José C. Batista e Alberto C. Batista, o mesmo valor, corrigi-
do pelo INPC desde março/2004. As importâncias serão acres-
cidas de juros moratórios à taxa de 1% ao ano desde julho/
2004. - Adv. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR.

46. EXECUÇÃO 2004.1547-3 - CLARICE RIBEIRO DOS
SANTOS X JOANA DARK GARCIA - Indicar bens penhorá-
veis do executado, ante a certidão negativa de penhora, no pra-
zo de dez dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art. 53, §
4º). - Adv. CLÁUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO.

47. PEDIDO 2004.1625-8 - MARIA DA LUZ RIBEIRO X
LEONI DIAS - Ficam intimadas as partes a comparecerem em
audiência de instrução e julgamento no dia18 de abril de 2005,
às 10:00 horas, sendo que a autora poderá se manifestar sobre
os documentos anexos à contestação até a audiência, ou nela.
Fica ainda intimada a autora para exibir sua CTPS em audiên-
cia; caso contrário, será considerado verdadeiro que há contra-
to de trabalho nela registrado entre a autora e a ré ou com Ca-
semiro Wasilewski. - Adv. SANDRA NEGRO COGO, AMAU-
RI PAULO CONSTANTINI.

48. PEDIDO 2004.1872-7 - CÉSAR AMADEU PINHEIRO
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A - Julgado extinto o
processo em razão da ausência do autor na audiência. O autor é
condenado ao pagamento de custas processuais ao Funrejus. -
Adv. ALBERTINA DA SILVA CABRAL, BYARA D’TASSIS
PIRES.

49. EXECUÇÃO 2004.1902-0 - CRISTIANE CIOLI MENDES
X MARCELO RENATO LEITE DE ANDRADE - Indicar bens
penhoráveis do executado, ante a certidão negativa de penho-
ra, no prazo de dez dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95,
art. 53, § 4º). - Adv. GERALDO MANJINSKI JÚNIOR.

50. EXECUÇÃO 2004.2111-9 - JOSÉ LUIZ TELEGINSKI X
GERALDO BASSO - Julgada extinta a execução, pois cabe ao
juizado especial executar apenas as suas próprias sentenças e
os títulos extrajudiciais até 40 salários mínimos. - Adv. JOSÉ
LUIZ TELEGINSKI.
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GEL-
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FLAVIA HEYSE MARTINS e MARCO JULIANO FELIZAR-
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Adv. BENNO VOLLRATH-
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GO EXTINTO o presente processo de execucao, determinando
que sejam devolvidos ao autor os documentos originais que o
instruem, mediante a substituicao por fotocopia, facultando ao
xequente nova propositura da execucao, quando existirem bens
a serem penhorados. Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA-

2.-RECLAMACAO-16/2002-LUIZ HENRIQUE BRUM BAN-
DEIRA x BANCO ITAU S/A- No caso em tela, considerando,
de um lado o valor da divida e a ausencia de efetiva comprova-
cao de notificacao do requerido, deve a indenizacao ser fixada
em 20 salarios minimos, por entender ser tal valor compativel
com a lesao moral causada e com o valor do titulo indevida-
mente protestado. Quanto ao pedido de publicacao de retrata-
cao em jornal, o mesmo deve ser indeferido. Adv. NEI LUIS
MARQUES e ANTONIO MARIO KOSCHINSKI-

3.-RECLAMACAO-254/2002-JAIR DE JESUS ANDRADE x
BRASIL TELECOM S.A.-Conheco dos embargos , na forma
dos artigos 535 e seguinte do Codigo de Processo Civil e lhe
dou -lhes provimeno parcial para excluir da fundamentacao o
primeiro, segundo, terceiro, quarto e quinto paragrafo de fls.
83, mantendo quanto ao mais, inalterada a sentenca.Adv. FLA-
VIA HEYSE MARTINS, ISABEL APARECIDA HOLM e BYA-
RA D. TASSIS PIRES-

4.-RECLAMACAO-319/2003-REINALDO DE OLIVEIRA x
BANCO DO BRASIL S/A- Com fulcro nas disposicoes dos
artigos 283. 396 e 267, inciso I, todos do Codigo de Processo
Civil e 51, II da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO sem julga-
mento do merito o presente processo. Adv. MARCIO MAG-
NABOSCO DA SILVA e JULIANA MOTTER ARAUJO TO-
GEL-

5.-RECLAMACAO-340/2003-WELNER LINDERBERG x
BANCO SANTANDER/MERIDIONAL S/A- Julgo proceden-
te e condeno o requerido Banco Santander/Meridional S/A, ao
pagamento da diferenca de 8.04% mais 0.5% de juros de mora
sobre os saldos existentes em junho/87 na caderneta de pou-
panca do requerente, sob n. 291.90.20009303, corrigindo-se a
individualizada diferenca pelos mesmos indices de rendimento
das cadernetas de poupanca mes a mes, desde junho/87 ate a
satisfacao total do julgado, acrescidos de juros legais de 6%
(seis por cento) ao ano, sobre o valor apurado desde a data da
citacao. Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e MARCO JULIA-
NO FELIZARDO-

6.-RECLAMACAO-176/2004-CEZAR FONTUNATO MAGA-
LHAES x EDNA ESTACIONAMENTO LTDA.- Homologo por
Sentenca para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
acordo entabulado pelas partes e JULGO EXTINTO o presente
processo. Adv. BENNO VOLLRATH-

7.-RECLAMACAO-267/2004-SERGIO LUIZ TESSARO x
BRASIL TELECOM S/A- ... o requerente devidamente intima-
do deixou de comparecer na audiencia, com fundamento no
inciso I, do art. 51, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO o pro-
cesso e determino o seu arquivamento. Adv. ANDERSON RO-
DRIGUES, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, ISABEL
APARECIDA HOLM e BYARA D. TASSIS PIRES-

8.-RECLAMACAO-268/2004-ANTONIO DALKE x BRASIL
TELECOM S/A-...o requerente devidamente intimado deixou
de comparecer ao ato..JULGO EXTINTO.Adv. ANDERSON
RODRIGUES, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, ISA-
BEL APARECIDA HOLM e BYARA D. TASSIS PIRES-

9.-RECLAMACAO-269/2004-LUIS CARLOS LECHINOSKI
x BRASIL TELECOM S/A-...requerente devidamente intima-
do deixou de comparecer ao ato... julgo extinto o processo e
determino seu arquivamento.Adv. CARLOS ALBERTO SOA-
RES NOLLI, ANDERSON RODRIGUES, ISABEL APARE-
CIDA HOLM e BYARA D. TASSIS PIRES-

10.-RECLAMACAO-330/2004-IRENE DE ANDRADE x BRA-
DESCO S/A- Considerando que o requerente devidamente in-
timado deixou de comparecer na audiencia, com fulcro no inc.
I, do art. 51, da Lei n. 9.099/95, JULGO EXTINTO o processo
e determino o seu arquivamento. Adv. FABIANE CRISTINA
PAISANI JURQUEVICZ-

11.-RECLAMACAO-513/2004-SIMONE CRISTINE LUDERS
EVERS e outros x BRASIL TELECOM S/A- Com fulcro no
art. 267, VIII do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
o presente feito, sem julgamento do merito, por desistencia do
autor. Adv. ALINE WELP-

12.-RECLAMACAO-514/2004-ANA SANTINA MENDES e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Com fulcro no art. 267, VIII
do Codigo de processo Civil, JULGO EXTINTO o presente
feito, sem julgamento do merito, por desistencia do autor. Adv.
ALINE WELP-

13.-RECLAMACAO-515/2004-RITA DE CASSIA VALA-
CHINSKI e outros x BRASIL TELECOM S/A- Com fulcro no
art. 267, VIII do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
o presente feito, sem julgamento do merito, por desistencia do
autor. Adv. ALINE WELP-

14.-RECLAMACAO-516/2004-CELIA REGINA LAPEZACK
KUHL e outros x BRASIL TELECOM S/A- Com fulcro no art.
267, VIII do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente feito, sem julgamento do merito, por desistencia do
autor. Adv. ALINE WELP-

15.-RECLAMACAO-517/2004-FRANCIELLY DE CARVA-
LHO e outros x BRASIL TELECOM S/A- Com fulcro no art.
267, VIII do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente feito, sem julgamento do merito, por desistencia do
artor. Adv. ALINE WELP-

16.-RECLAMACAO-524/2004-JOCELI ALVES DA CRUZ e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Com fulcro no art. 267, VIII

do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente
feito, sem julgamento do merito, por desistencia do autor. Adv.
ALINE WELP-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 005/2005

001 2004.0000999-2/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X SANDRA PACHECO DOS SANTOS Defiro a
expedição de ofícios apenas à Receita Federal, com o in-
tuito de que sejam encontrados bens passíveis de penhora.
Por ora, reservo-me à apreciação do pedido de bloqueio
dos bens. Indefiro a expedição de ofícios aos Cartórios de
Registro de Imóveis, tendo em vista que estes fornecem
informações à requerimento de qualquer interessado, des-
de que esteja qualificada pessoa e respectivo CPF, caben-
do que o próprio interessado, por sua iniciativa, busque
pessoalmente obter informações junto àqueles órgãos.
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, FERNANDA PA-
LUDO

002 2004.0001114-5/0 - Processo de Conhecimento ACIR NO-
GOSEKE JUNIOR X CONSTRUTORA NOVA ROTA
LTDA Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-
ca da penhora efetuada às fls. 29. Adv(s) ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO

003 2004.0001215-7/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X SILVIA MARIA DOS SANTOS CHRISPIM
Manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do
feito. Adv(s) FERNANDA PALUDO, ADELINO VENTU-
RI JUNIOR

004 2004.0001224-6/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X VANESSA PETERS SANTOS Defiro a expe-
dição de ofícios apena à Receita Federal, com o intuito de
que sejam encontrados bens passíveis de penhora. Por ora,
reservo-me à apreciação do pedido de bloqueio dos bens.
Indefiro a expedição de ofícios aos Cartórios de Registro
de Imóveis, tendo em vista que estes fornecem informa-
ções à requerimento de qualquer pessoa e respectivo CPF,
cabendo que o próprio interessado, por sua iniciativa, bus-
que pessoalmente obter informações junto àqueles órgãos.
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

005 2004.0001462-6/0 - Processo de Conhecimento DENISE
ROCIO RIBAS KUSS (E OUTRO) X ROSELI FARIAS (E
OUTRO) Indefiro, por ora, a expedição do ofício requeri-
do no petitório retro. Ademais aguarde-se a audiência de
Instrução e Julgamento já designada. Adv(s) ELEDIR HE-
LENA PASSOS

006 2004.0001604-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALBIRONE TOAZZA X ALZIRO ZARUR LEONOR Ape-
sar da ausência da parte reclamada em audiência, devida-
mente citada conforme se verifica às fls. 07, caracterizan-
do assim a revelia, converto o presente feito em diligência,
designando audiência de instrução para o dia 29 de Agosto
de 2005, às 17:30 horas, com a finalidade de que se faça
efetivamente prova do alegado na inicial, uma vez que, pela
simples exposição dos fatos e do direito, da forma como se
encontra instruído o feito até o momento, não é possível
ser proferida tal decisão. Determino que a Secretaria mar-
que esta audiência, e intime-se o autor para comparecer e
produzir prova, inclusive testemunha, prossguindo o feito,
entretanto, independente da intimação do reclamado revel
(art. 322 do CPC). Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

007 2004.0001701-9/0 - Processo de Conhecimento SU-
PRIHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME X LUIZ CARLOS
SIMONETTI Manifeste-se a parte autora quanto à respos-
ta dos ofícios. Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS

008 2004.0001702-0/0 - Processo de Conhecimento SU-
PRIHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME X RODRIGO
AFONSO FERRAZ Manifeste-se a parte autora quanto à
resposta dos ofícios. Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEI-
RA MATTOS

009 2004.0001704-4/0 - Processo de Conhecimento SU-
PRIHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME X DATALAN
SERVIÇOS DE ELETRECIDADE E REDES LOGICAS
LTDA Manifeste-se a parte autora quanto à resposta dos
ofícios. Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

010 2004.0001705-6/0 - Processo de Conhecimento SU-
PRIHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME X ROBERVAL
ALVES RODRIGUES Manifeste-se a parte autora quanto
à resposta dos ofícios. Adv(s) CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS

011 2004.0001706-8/0 - Processo de Conhecimento SU-
PRIHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME X TENDENCIA
DA COMUNICAÇÃO LTDA Manifeste-se a parte autora
quanto a resposta dos ofícios. Adv(s) CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS

012 2004.0001812-1/0 - Processo de Conhecimento ELIVEL-
TON LUIS BERTON X ALINE RIBEIRO PEREIRA De-
signação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 14/
02/2005 Adv(s) PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO,
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO

013 2004.0001816-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO
BATISTA DE CARVALHO X MERCEDISEL LTDA Ho-

mologo por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes nos presentes
autos, às fls. 14, passando referido acordo a ter efeito de
título executivo e de consequencia JULGO EXTINTO o
processo na forma do art. 269, III do Códigode Processo
Civil. Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

014 2004.0002024-5/0 - Execução Título Extrajudicial SOLAN-
GE FERREIRA X AMAURI DE PAULO Indicar bens à
penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) JOEL SIQUEIRA BUENO, MICHAEL RA-
FAEL TORMES

015 2004.0002031-0/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE FERREIRA X MARELENE NUNES DOS SANTOS
Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias. Adv(s) JOEL SIQUEIRA BUENO, MICHAEL
RAFAEL TORMES

016 2004.0002099-0/0 - Processo de Conhecimento ALETAIF
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA X CLEUNI-
CE DE FATIMA SOUZA (E OUTRO) Independente da
audiência marcada, intime-se a parte autora para que traga
aos autos prova de sua condição de Micro-empresa, sob
pena de ser excluída a possibilidade de tramitar o feito neste
Juizado. Intime-se, dando o prazo de 10 (dez) dias. Adv(s)
AIRTON LUIZ PADILHA, JAIDERSON RIVAROLA PE-
REIRA

017 2005.0000092-5/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
SBANO X BRASIL TELECOM S/A (E OUTRO) ... Razão
pela qual, defiro a antecipação da tutela pretendida, deter-
mino que as requeridas se abstenham de lançarem o nome
do autor junto aos organismos de proteção ao crédito. Adv(s)
ANTONIO SBANO

018 2005.0000127-8/0 - Processo de Conhecimento YELLOW
MELLO AUTO PEÇAS LTDA. X U.S. ROBOTICS BRA-
SIL. (E OUTROS) Informar o correto endereço da parte
requerido U. S. Robotics Brasil, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito. Adv(s) SHIRLEY ANA
BARCAROL, JULIANE SELENA PERBONI MAFALDA

019 2005.0000150-8/0 - Processo de Conhecimento LEDY DE
FATIMA SOARES X BRASIL TELECOM S/A Não po-
dendo ser parte no processo instituído pela Lei 9.099/95,
as pessoas jurídicas de direito público (art. 8º, “caput”), e,
assim sendo inadmissível o procedimento instituído para
os Juizados Especiais, reconhecida a incompetência abso-
luta (art. 113 do CPC), deve o processo ser extinto, o que
faço na forma do art. 267, inc. IV, c/c o art. 301, inc. II,
ambos do CPC e, art. 51, inc. II, da Lei nº 9.099/95. Adv(s)
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR

020 2005.0000157-0/0 - Processo de Conhecimento TRANS
RAPIDO CECHELLA LTDA X PAULO ABILSO SOUTO
Analisando os autos, pretende o autor a devolução provi-
sória do veículo, sob o argumento de que o requerido não
cumpriu o contrato, efetuando o pagamento das parcelas e
a transferência do veículo. Idefiropor ora pretendida ante-
cipação de tutela, visto que uma simples alegação de des-
cumprimento contratual n]ão é prova suficiente para que
se reconheça sua pretensão. Cabe, portanto, ao autor ins-
truir com documentos que demonstrem os indícios de vio-
lação de seu direito. Não existindo assim indícios suficien-
tes para permitir a concessão da tutela, ante a ausência dos
pressupostos do art. 273 do CPC. Aguarde-se a realização
da audiência. Adv(s) ANTONIO GUSTAVO SCHERNER
FRANCO

021 2005.0000193-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO DE ESTU-
DOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL ... Indefiro por ora pretendida antecipação da tutela,
visto que uma simples alegação de ser indevida a negativa-
ção, em meio a negociação para saldar o débito com a re-
querida não é prova suficiente para que se reconheça a
ausência de “causa debendi”. Cabe portanto, a autora ins-
truir com documentos que demonstrem os indícios de vio-
lação de seu direito. Não existindo assim indícios suficien-
tes para permitir a concessão da tutela, ante a ausência dos
pressupostos do art. 273 do CPC. Aguarde-se a realização
da audiência de conciliação designada. Adv(s) DANIEL
DE CARVALHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 001 2004.0000999-2/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 003 2004.0001215-7/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 004 2004.0001224-6/0
AIRTON LUIZ PADILHA 016 2004.0002099-0/0
ANTONIO GUSTAVO SCHERNER
FRANCO 020 2005.0000157-0/0
ANTONIO SBANO 017 2005.0000092-5/0
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 002 2004.0001114-5/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 006 2004.0001604-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 007 2004.0001701-9/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 008 2004.0001702-0/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 009 2004.0001704-4/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 010 2004.0001705-6/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 011 2004.0001706-8/0
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 013 2004.0001816-9/0
DANIEL DE CARVALHO 021 2005.0000193-7/0
EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 012 2004.0001812-1/0
ELEDIR HELENA PASSOS 005 2004.0001462-6/0
FERNANDA PALUDO 001 2004.0000999-2/0
FERNANDA PALUDO 003 2004.0001215-7/0
JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA 016 2004.0002099-0/0
JOEL SIQUEIRA BUENO 014 2004.0002024-5/0
JOEL SIQUEIRA BUENO 015 2004.0002031-0/0
JULIANE SELENA PERBONI MAFALDA 018 2005.0000127-8/0
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 019 2005.0000150-8/0
MICHAEL RAFAEL TORMES 014 2004.0002024-5/0
MICHAEL RAFAEL TORMES 015 2004.0002031-0/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 012 2004.0001812-1/0
SHIRLEY ANA BARCAROL 018 2005.0000127-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA VI-
TÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 003/2005

001 2003.0000030-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
PAES JUNIOR X ERICSSON TELECOMUNICACOES SA
Às partes para ciência da baixa dos autos da turma recursal
e para manifestar-se, querendo. Adv(s) ADELAR LAURI-
DES ANZILIERO FILHO, SILVIA ROBERTA COSTA SE-
QUINEL, SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

002 2003.0000031-7/0 - Processo de Conhecimento MAURO
ROBERTO SZPAK X CONSÓRCIO NACIONAL FORD
LTDA Ás partes para ciência da baixa dos autos da Turma
REcursal e para manifestar-se, querendo. Adv(s) ZEIDAN
MARCELO FARAJ, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

003 2004.0000035-0/0 - Processo de Conhecimento ERNES-
TO GOHL FILHO X MARCELA TATIANE S. DOMIN-
GUES Ao patrono do autor, para, no prazo de dez dias dar
atendimento ao R.Despacho de fls. 26. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

004 2004.0000037-3/0 - Processo de Conhecimento CRISPIN
SKOWRONSKI & CIA LTDA X CLAUDIA APARECIDA
VAZ Ao patrono do autor, para, no prazo de dez dias dar
atendimento ao R.Despacho de fls. 23. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

005 2004.0000039-7/0 - Processo de Conhecimento RELOJO-
ARIA SAFIRA ME LTDA X JOSÉ CARLOS ALVES Ante
a ausência injustificada, julgada extinta a açao, sem julga-
mento do mérito. Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

006 2004.0000059-9/0 - Processo de Conhecimento CRISPIN
SKOWRONSKI & CIA LTDA X DENIZE MARIA SOA-
RES DOS SANTOS Ao patrono do autor, para, no prazo
de dez dias dar atendimento ao R.Despacho de fls. 25.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

007 2004.0000060-3/0 - Processo de Conhecimento ERNES-
TO GOHL FILHO X AIDA MARIA TRENTIN Ao patrono
do autor, para, no prazo de dez dias dar atendimento ao
R.Despacho de fls. 21. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

008 2004.0000086-6/0 - Processo de Conhecimento CRISPIN
SKOWRONSKI & CIA LTDA X EDGAIR ANTONIO
SCHEFFER Ao patrono do autor, para, no prazo de dez
dias dar atendimento ao R.Despacho de fls. 24. Adv(s)
VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES
NEVES

009 2004.0000101-0/0 - Processo de Conhecimento ROSANA
BORGES DE LIMA CLIVATTI & CIA LTDA X ADRIA-
NO ALVES DOS SANTOS Ao patrono do autor, para, no
prazo de dez dias dar atendimento ao R.Despacho de fls.
23. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

010 2004.0000125-9/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIAL KAWAMURA LTDA X MARIZETE MAIA Ao pa-
trono do autor, para, no prazo de dez dias dar atendimento
ao R.Despacho de fls. 24. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO

011 2004.0000230-0/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉCIO DE CALÇADOS LTDA X JOSIANE FRERE
Ao patrono do autor, para, no prazo de dez dias dar atendi-
mento ao R.Despacho de fls. 25. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

012 2004.0000232-4/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉCIO DE CALÇADOS LTDA X TATIANE BEATRIZ
GODOIS ALMEIDA Ao patrono do autor, para, no prazo
de dez dias dar atendimento ao R.Despacho de fls. 21.
Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-
NANDES NEVES

013 2004.0000233-6/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉCIO DE CALÇADOS LTDA X JUSSARA PINTO
Ao patrono do autor, para, no prazo de dez dias dar atendi-
mento ao R.Despacho de fls. 26. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

014 2004.0000236-1/0 - Processo de Conhecimento UNIPE
COMÉCIO DE CALÇADOS LTDA X JAIR ALVES DE
LIMA Ao patrono do autor, para, no prazo de dez dias dar
atendimento ao R.Despacho de fls. 24. Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

015 2004.0000306-9/0 - Processo de Conhecimento JANETE
OLINCKIEWSKI X LAVA CENTER BRAUN Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VIR-
GILIO CESAR DE MELO, MARCOS ROGERIO HO-
BERG

016 2004.0000461-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
TWARDOWSKI X JANETE MENDES MARQUES Ao pa-
trono do autor, para, no prazo de dez dias dar atendimento ao
R.Despacho de fls. 12. Adv(s) LUCIANO RIBAS PASSOS

017 2004.0000618-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
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SANTINA FERREIRA BUTVICZ X SUL AMERICA CA-
PITALIZAÇÃO Homologada a decisão do Sr. Juiz Leigo.
Julgado parcialmente procedente o feito. Condenada a re-
clamada na restituição à reclamante do valor de R$ 314,58
(trezentos e quatorze reais e cinquenta e oito centavos), a
título de resgate, cujo quantum devera ser atualizado mo-
netariamente e acrscido da taxa de remuneração basica
aplicada à caderneta de poupança e juros à razao de 0,5%
ao mes, até a data da efetiva restituição. Adv(s) MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, FLAVIO MENDES BENINCA-
SA

018 2004.0002161-3/0 - Processo de Conhecimento ERONY
FERREIRA BATISTA X CLEUZA MARIA KONFIDERA
Ao patrono do autor, para, no prazo de dez dias dar atendi-
mento ao R.Despacho de fls. 19. Adv(s) VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

019 2004.0002255-0/0 - Processo de Conhecimento CENTRI
MODAS - COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA X LICI-
ANE DE FATIMA ALEXANDRINO PEREIRA Ao patro-
no do autor, para, no prazo de dez dias dar atendimento ao
R.Despacho de fls. 26. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE
MELO, JÔNATAS FERNANDES NEVES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELAR LAURIDES ANZILIERO
FILHO 001 2003.0000030-5/0
CARLO RODRIGO BREHMER 005 2004.0000039-7/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 017 2004.0000618-3/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 003 2004.0000035-0/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 004 2004.0000037-3/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 006 2004.0000059-9/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 007 2004.0000060-3/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 008 2004.0000086-6/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 009 2004.0000101-0/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 011 2004.0000230-0/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 012 2004.0000232-4/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 013 2004.0000233-6/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 014 2004.0000236-1/0
JÔNATAS FERNANDES NEVES 019 2004.0002255-0/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 002 2003.0000031-7/0
LUCIANO RIBAS PASSOS 016 2004.0000461-5/0
MARCOS ROGERIO HOBERG 015 2004.0000306-9/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 017 2004.0000618-3/0
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA 001 2003.0000030-5/0
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 001 2003.0000030-5/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 003 2004.0000035-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 004 2004.0000037-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 006 2004.0000059-9/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 007 2004.0000060-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 008 2004.0000086-6/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 009 2004.0000101-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 010 2004.0000125-9/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 011 2004.0000230-0/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 012 2004.0000232-4/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 013 2004.0000233-6/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 014 2004.0000236-1/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 015 2004.0000306-9/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 018 2004.0002161-3/0
VIRGILIO CESAR DE MELO 019 2004.0002255-0/0
ZEIDAN MARCELO FARAJ 002 2003.0000031-7/0

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
JUIZ: DrA JEANE CARLA FURLAN
RELAÇÇO Nº 08/2005

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLO RODRIGO BREHMER 0016 001089/2004

0012 001838/2003
0017 001122/2004
0020 001331/2004
0013 000689/2004

EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 0002 000765/2000
ENIO NOGARA 0004 000905/2001
GENI SALETE OSTROWSKI 0008 002053/2002
GILBERTO T. DOMBROSKI 0003 000502/2001
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0015 000897/2004
JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 0009 000417/2003
LUCIANO LINHARES 0021 001407/2004

0022 001408/2004
0014 000703/2004

LUIS MARCELO SCHNEIDER 0012 001838/2003
0011 001685/2003

MARTIN FRANCISCO RIBAS 0001 000524/2000
MAURO EDVAR LIMA 0005 000906/2001
MURILO MOISES BENASSI 0010 001146/2003
ROGERIO LUIS STASIAK 0005 000906/2001
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 0007 001192/2002
SUSANE LEA KONELL 0006 000476/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0018 001212/2004

0019 001214/2004
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0008 002053/2002

0009 000417/2003

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-524/2000-ALFEU
DOS SANTOS x WALDOMIRO ANTONIO SOUZA -
Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. MARTIN FRANCIS-
CO RIBAS-

2.-COBRANCA-765/2000-CLAUDETE ALVES MEINDI x
CLODOALDO MARQUES GOMES -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA-

3.-COBRANCA-502/2001-THEODORO SUCHARSKI x VAN-
DERLEI DE SOUZA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
GILBERTO T. DOMBROSKI-

4.-COBRANCA-905/2001-FIORAVANTE OSVALDO WOLF

x AGROPECUARIA PINHEIRO DA SANTA LUCIA E e ou-
tros -Ao requerido para apresentar as contra razoes.-Adv. ENIO
NOGARA-

5.-COBRANCA-906/2001-JOAO FRANCISCO DOS SANTOS
x ALEXSANDER MARTENDAL-As partes para ciencia da
baixa dos autos da turma recursal.Adv. MAURO EDVAR LIMA
e ROGERIO LUIS STASIAK-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-476/2002-N.L.B.C. x
A.A.D.S.A. -A requerente para vista dos autos.-Adv. SUSANE
LEA KONELL-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-1192/2002-JORGE
STRELOW x VITOR BET-Julgada extinta a acao face a ine-
xistencia de bens a penhora, bem como que a autora mostrou
desinteresse no prosseguimento do feito, a teor do art. 267, III
do CPC.Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

8.-INDENIZACAO-2053/2002-JOANITA ELENA WEN-
TLAND x ERMY L. D. BORTOLIN E e outros-As partes para
ciencia da baixa dos autos da turma recursal.Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ e GENI SALETE OSTROWSKI-

9.-COBRANCA-417/2003-PAULO ROBERTO PANACIONE
E e outros x ROBERTO JOHOANN RIEKOWSKI-Homologa-
da a decisao do Sr. Juiz Leigo. Julgada parcialmente proceden-
te a acao. Condenado o reclamado a pagamento da quantia de
R$ 1.000.00 ( um mil reais), ao reclamante Paulo Roberto Pa-
nacione, considerando ja ter recebido ( fls 29) a quantia de R$
500,00 (quinhentos reais). Condenado ainda o reclamado Ro-
berto J. Riekowski ao pagamento da quantia de R$ 1.250,00
(um mil duzentos e cinquenta reais) ao reclamante Adailton
Marcleo Lehrer, e pro-rata, em favor dos reclamantes, a quan-
tia de R$ 104,60 (cento e quatro reais e sessenta centavos),
todos os valores com atualiza;áo moneta e acrecimo de juros
legais, ate a data do efetivo pagamento. Atribuida a individua-
lizacao dos valores ao fato de, em que pese a ausencia de im-
pugnacao por parte do reclamado, ter o calculo de fls. 02 parti-
do de R$ 2.500,00, nada obstante a informacao em torno do
recebimento de R$ 750,00 e, tambem, considerando conheci-
dos os valores que cada reclamante ja recebeu - (Paulo Rober-
to-R$ 500,00 - Adailton-R$ 250,00) Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ e JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

10.-COBRANCA-1146/2003-CARLOS ALBERTO SCHIESSL
x SONIA MARA ANTONIETTI -Ao requerente para vista dos
autos, conforme requerido.-Adv. MURILO MOISES BENAS-
SI-

11.-COBRANCA-1685/2003-DIRCEU BAUER x SANDRA
REGINA MARQUES -Autorizado o desentramento dos docu-
mentos. Determinado o arquivamento do processo.-Adv. LUIS
MARCELO SCHNEIDER-

12.-COBRANCA-1838/2003-ANA LANZARIN x JACKELI-
NE MIRNA REICHARDT LASKOSKI-O processo se encon-
tra sentenciado pelo Juiz Togado fls. 39. Dela poderá, se esti-
ver no prazo, interpor recurso e so.Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER e LUIS MARCELO SCHNEIDER-

13.-COBRANCA-689/2004-HOUSSAM SAADALLAH AJAI-
MY FI- CENTER MALHAS ME x JOEL ROSCIOLI-Julgado
procedente o feito. Condenado o reclamado ao pagamento de
R$ 551.83. O autor devera informar o atual endereco do recla-
mado para possibilitar sua intimacao.Adv. CARLO RODRIGO
BREHMER-

14.-COBRANCA-703/2004-LAURINDO ZATORSKI x M F
FIALHO LIMA-Julgado procedente o feito. Condenado o re-
clamado ao pagamentode R$ 1.700.00 (um mil e setencentos
reais).Adv. LUCIANO LINHARES-

15.-COBRANCA-897/2004-SIGFRIED ERNESTO KROETZ
x EDUARDO FERREIRA DOS 0SANTOS-Julgado proceden-
te o feito. Condenado o reclamado ao pagamento de R$ 4.500.00
(quatro mil e quinhentos reais).Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

16.-COBRANCA-1089/2004-O.E.L. x D.K.G.-Julgado proce-
dente o pedido. Condenada a reclamada ao pagamento de R$
994.55 (novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cin-
co centavos) Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

17.-COBRANCA-1122/2004-LOJA MARA LTDA x INES APA-
RECIDA PRZYSINY-Julgado procedente o feito. Condenada a
reclamada ao pagamento de R$ 180.00 (cento e oitenta
reais).Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

18.-COBRANCA-1212/2004-ESTRELA DALVA CALCADOS
x APARECIDA CONCEICAO MELO SEROTNIK-Julgado pro-
cedente o feito.Condenada a reclamada ao pagamento de R$
69.71 (sessenta e nove reais e setenta e um centavos).Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

19.-COBRANCA-1214/2004-ESTRELA DALVA CALCADOS
x ALEXANDRA TARABAIKA-Julgado procedente a acao.
Condenada a reclamada ao pagamento de R$ 95.22. O autor
devera informar o atual endereco da reclamada para possibili-
tar sua intimacao.Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

20.-COBRANCA-1331/2004-DINO‘S MODA ESPORTIVA x
JANETE APARECIDA FELIX DA SILVA-Julgada procedente
a acao. Condenada a reclamada ao pagamento de R$ 273.24. O
autor devera informar o atual endereco da reclamada para pos-
sibilitar sua intimacao.Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

21.-COBRANCA-1407/2004-LAURINDO ZATORSKI x JOSE
JOAQUIM DOS SANTOS FERREIRA-Julgado procedente o
feito. Condenado o reclamado ao pagamento de R$ 1000.00
(um mil reais).Adv. LUCIANO LINHARES-

22.-COBRANCA-1408/2004-LAURINDO ZATORSKI x J.

RIBAMAR SANTOS MOVEIS E ELETRODOMESTICOS-
Julgado procedente o feito. Condenado o reclamado ao paga-
mento de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).Adv.
LUCIANO LINHARES-

Comarca de Ortigueira
Secretaria do Fórum

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO CONCUR-
SO PÚBLICO PARA O CARGO DE ESCRIVÃO DO CÍ-
VEL DA COMARCA DE ORTIGUEIRA.

O Doutor RODRIGO MORILLOS, MM. Juiz de Direito e
Diretor do Fórum desta cidade e comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que por meio deste INTIMA da sentença, cujo teor
segue: “Autos n.º 54/2001. Autorizada a realização de concurso
público para o provimento do cargo de Escrivão do Cível nesta
Comarca de Ortigueira (fl. 02), foi publicado o edital para inscri-
ções (fls. 27 e 29), bem como foi formada a Banca Examinadora
com a presença de um Juiz de Direito (lotado nesta Comarca), um
Promotor de Justiça representante do Ministério Público (fls. 38/
39 e 52/53) e um advogado representante da OAB (fl. 40). Sanea-
do o feito (fl. 46) e julgadas as inscrições, a lista dos candidatos
habilitados foi publicada no Diário da Justiça (fl. 49). Designada a
realização da prova prévia (fls. 55 e 62), essa foi realizada (fls. 83/
100), corrigida (fls. 64/69) e o seu resultado publicado (fl. 101).
Designada a realização da prova escrita (fls. 65/66 e 101), essa foi
realizada (fls. 1104/155), corrigida (fls. 102/103 e 156/158) e o
seu resultado publicado (fl. 163). Recursos (fls. 167/181) inter-
postos por candidatos foram julgados com a decisão publicada
(fls. 320/321). Nas fls. 182/292 candidatos juntaram seus títulos
para avaliação. Com a avaliação dos títulos foi publicado o resul-
tado final sobre a classificação no concurso público (fls. 320/321).
Da avaliação dos títulos a candidata Elaine Kurtz apresentou re-
curso nas fls. 323/325. Nas fls. 329/336 a candidata classificada
em 1º lugar, ELIZANDRA DE FÁTIMA ABÍLIO DA SILVA, jun-
tou ao feito documentos. Na fl. 337 consta apontamento judicial
noticiando o contato realizado com as fontes de referências indi-
cadas pela candidata aprovada em 1º lugar. Modelos da prova pré-
via e da prova escrita aplicadas aos candidatos constam, respecti-
vamente, nas fls. 293/313 e 314. É o breve relatório. Passo à deci-
são. Em sede inicial, recebo o recurso interposto pela candidata
Elaine Kurtz, já que tempestivo, mantendo, porém, em juízo de
retratação, nos termos do art. 53, par. 1º, do Acórdão nº 8.695-
CM, a decisão publica nas fls. 320/321 acerca da nota e classifica-
ção final da candidata, registrando que à referida candidata foram
dados os seguintes valores ante os títulos por ela apresentados,
tudo de acordo com o edital do concurso e o contido no Acórdão
nº 8.695-CM: a) empregada juramentada do ofício do foro judicial
da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR - 0,5; b) concilia-
dora no JECv da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR -
0,5; c) aprovação em concurso de ingresso em ofício do foro judi-
cial – 0,5; d) curso de extensão sobre matéria jurídica – 0,2; e)
participação em congresso (TJPE e CGJ) – 0,1; totalizando, as-
sim, 1,8 ponto. Por conseqüência, não há reparos a fazer em rela-
ção à nota final alcançada pela candidata, sendo essa de 59,56
pontos, conforme publicado nas fls. 320/321. Apenas a título ar-
gumentativo, mesmo que razão tivesse a candidata recorrente, como
ela mesma alega (vide fl. 323/325), o que, frise-se, apenas serve a
título de registro, sua nota final alcançaria o valor de 62,2 pontos,
o que não traria qualquer alteração na classificação final, perma-
necendo a candidata recorrente em 2º lugar e a candidata ELI-
ZANDRA DA SILVA em 1º lugar, já que com a nota final de 63,06
pontos. Pelo exposto, além da já registrada permanência da deci-
são ora sob combate, em atenção ao princípio da celeridade pro-
cessual, sem prejuízo do exame do recurso pelo Conselho da Ma-
gistratura, nos termos do art. do art. 53, par. 2º, do Acórdão nº
8.695-CM, passo, na seqüência, à prolação da sentença (funda-
mentação) em relação à candidata aprovada em 1º lugar, ELIZAN-
DRA DA SILVA. Pois bem, examinando os autos verifico que o
processamento do concurso se deu de forma regular e com plena
obediência ao edital publicado e ao Acórdão nº 8.695-CM (então
em vigência) que regulamentam o feito, ainda, que a candidata
ELIZANDRA DE FÁTIMA ABÍLIO DA SILVA, aprovada em 1º
lugar no concurso, apresentou, no prazo legal, a documentação
exigida pelo art. 45 do Acórdão nº 8.695-CM, sendo certo que as
informações prestadas sobre sua pessoa demonstram ser a candi-
data idônea, responsável, honesta, de boa
índole e formação familiar, com bom convívio social e plena-
mente apta, também, sob o ponto de vista médico. Diante do
exposto, nos termos do art. 50 do Acórdão nº 8.695-CM, CON-
FIRMO a inscrição de ELIZANDRA DE FÁTIMA ABÍLIO DA
SILVA, declarando-a apta a ser nomeada como ESCRIVÃ DO
CÍVEL DESSA COMARCA DE ORTIGUEIRA-PR. Decorri-
do o prazo de cinco dias da publicação desta sentença (art. 51
do Acórdão nº 8.695-CM), com a interposição ou não de recur-
so, remetam-se os autos ao Conselho da Magistratura para, sem
prejuízo do exame do recurso interposto pela candidata Elaine
Kurtz, realizar a homologação do resultado, já sentenciado”.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância futura, determinou o MM. Juiz, fosse expe-
dido o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça
e afixado na sede deste Juízo, no local de costume.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ortigueira, em
04 de fevereiro de 2005. Eu, ___________________, Sidney
de Campos Scheneider, Escrivão Designado, o subscrevi.

RODRIGO MORILLOS
Juiz de Direito

Concursos

Ortigueira

Ministério Público

A T O Nº 006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atri-
buições legais, aplica a membro do Ministério Público do Es-
tado do Paraná, a sanção de ADVERTÊNCIA, por infração ao
disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público) e art. 155, caput, da Lei Com-
plementar nº 85/99 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Pú-
blico), em decorrência do Processo Administrativo Discipli-
nar nº 078/2004-CGMP – 14704/2004-PGJ-MP/PR.

Curitiba, 07 de dezembro de 2004

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

A T O Nº 008

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso de suas atribuições legais, aplica a
membro do Ministério Público do Estado do Paraná, a sanção
de ADVERTÊNCIA, prevista no artigo 163, inciso I, da Lei
Complementar nº 85/99 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), em razão de desídia, negligência e desobediência a
determinações e instruções dos órgãos da Administração Su-
perior do Ministério Público, no exercício das funções desem-
penhadas (artigo 164, incisos “a” e “b” da LOMPPR), tendo
em conta os fatos sob nºs 1, 2 e 6, na forma do relatório da
Comissão Processante, constante do Processo Administrativo
Disciplinar nº 091/2003-CGMP – 14679/2004-PGJ-MP/PR.

Curitiba, 20 de dezembro de 2004

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 11/05 Ref. 79

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor CAR-
LOS ROBERTO MORENO, conforme o Ato PGJ nº 28, de 21
de fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de TERRA ROXA por REMO-
ÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo
critério de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo
111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

=|Presidente|=

EDITAL Nº 12/05 Ref. 80

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
AMARÍLIS FERNANDES PICARELLI, conforme o Ato PGJ
nº 29, de 21 de fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de ASSAÍ por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo crité-
rio de ANTIGÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO, con-
forme o artigo 115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o artigo
111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 85/99.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente
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EDITAL Nº 13/05 Ref. 77

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
LUCIANA MARCOS RABELLO ZUAN ESTEVES, confor-
me o Ato PGJ nº 30, de 21 de fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de CONGONHINHAS por RE-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 14/05 Ref. 78

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Promoção do Senhor Promotor de Justiça Doutor MAR-
CELO ADOLFO RODRIGUES, conforme o Ato PGJ nº 31, de
21 de fevereiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de entrância inicial de IPIRANGA por REMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO, pelo crité-
rio de MERECIMENTO;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

EDITAL Nº 15/05 Ref. 81

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições conferidas pelo artigo 111, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e tendo em
vista a Remoção da Senhora Promotora de Justiça Doutora
LUCIANA LINERO, conforme o Ato PGJ nº 32, de 21 de feve-
reiro de 2005,

TORNA PÚBLICO

I - que se encontra aberta pelo prazo de 10 (dez) dias, contados
da publicação deste Edital no Diário da Justiça do Estado, ins-
crição para o provimento do cargo de 8º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância final de CASCAVEL por REMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO ou PROMOÇÃO, pelo crité-
rio de ANTIGÜIDADE, observado o direito de OPÇÃO, con-
forme o artigo 115, § 5º, da mencionada lei;

II - que os pedidos de inscrição, dirigidos ao Procurador-Geral
de Justiça, deverão dar entrada no Protocolo-Geral (Edifício
Affonso Alves de Camargo - Térreo) até às 18h00min (dezoito
horas) do último dia do prazo legal, conforme estabelece o ar-
tigo 111, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº
85/99;

III - que deverão os pedidos de inscrição às vagas abertas pelo
critério de merecimento satisfazer o contido no Assento nº 35-
CSMP, observando o modelo de requerimento (Anexo II), con-
forme divulgado através da Internet e aprovado na 16ª Sessão
Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, reali-
zada aos 17 de maio de 2004.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Presidente

ATO Nº 28/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 103, de 21 de fevereiro de 2005, profe-
rida no protocolado nº 20300/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, o Doutor CARLOS RO-
BERTO MORENO, RG nº 1.172.691-7/PR, Promotor de Jus-
tiça da Comarca de entrância inicial de TERRA ROXA, ao
cargo de 2ª Promotor de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de GUAÍRA.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 29/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 104, de 21 de fevereiro de 2005, profe-
rida no protocolado nº 20301/04, decide

REMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora AMARÍLIS
FERNANDES PICARELLI, RG nº 22.505.660-4/SP, 2ª Pro-
motora de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
ASSAÍ, ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da Comarca de
mesma entrância de IBIPORÃ.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 30/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 105, de 21 de fevereiro de 2005, profe-
rida no protocolado nº 20302/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, a Doutora LUCIANA
MARCOS RABELLO ZUAN ESTEVES, RG nº 5.328.287-
3/PR, Promotora de Justiça da Comarca de entrância inicial de
CONGONHINHAS, ao cargo de 1ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PALMAS.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 31/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 106, de 21 de fevereiro de 2005, profe-
rida no protocolado nº 20303/04, decide

PROMOVER,

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor MARCELO
ADOLFO RODRIGUES, RG nº 5.102.676-4/PR, Promotor
de Justiça da Comarca de entrância inicial de IPIRANGA, ao
cargo de 2ª Promotor de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de PITANGA.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 32/05

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 107, de 21 de fevereiro de 2005, profe-
rida no protocolado nº 20304/04 e no Assento CSMP Nº 32,
decide

REMOVER,

pelo critério de ANTIGÜIDADE, a Doutora LUCIANA LI-
NERO, RG nº 1.263.098-0/PR, 8ª Promotora de Justiça da
Comarca de entrância final de CASCAVEL, para exercer pro-
visoriamente o cargo de Promotora de Justiça Substituta da
Comarca de entrância final da Região Metropolitana de CURI-
TIBA, até a vacância da Promotoria definitiva.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Protocolos nºs 7288/04 e 9174/02 (apenso nº 10761/01).

Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça.

Objeto: Proposta de criação da Procuradoria Especializada de
Proteção ao Patrimônio Púbico, de Defesa da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e de Defesa de Interesses Difusos, Coletivos e
Individuais Homogêneos.

Relator: Procurador de Justiça VALMOR ANTONIO PADILHA.

RESOLUÇÃO Nº 40/04

O Colégio de Procuradores de Justiça decidiu, por maioria ab-
soluta, que fica criada a 5ª (quinta) Procuradoria de Proteção
ao Patrimônio Público, com atribuições em matéria cível.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

Procurador-Geral de Justiça MILTON RIQUELME DE
MACEDO, Presidente

Procurador de Justiça VALMOR ANTONIO PADILHA,
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 17631/04.

AVISO Nº 060/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pe-
ças de Informações s/nº, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Ibiporã, instaurado a fim de apurar eventuais
irregularidades no procedimento de licitação para a realização
das obras de construção do marco de entrada do município de
Ibiporã, situado na BR 369, próximo ao Ceasa.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17632/04.

AVISO Nº 061/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pe-
ças de Informações s/nº, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Ibiporã, instaurado a fim de apurar eventual
irregularidade atribuída à Professora Rosemary Augusta Botti
Lazaro, pelo exercício do cargo de Secretária Municipal de
Educação.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17505/04.

AVISO Nº 062/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 11/1998, oriundos da
22ª Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurado
a fim de apurar notícias de irregularidades na administração do
Distrito de Warta, entre os anos de 1998 e 1999.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17506/04.

AVISO Nº 063/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 11/1996, oriundos da 22ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurado a fim de
apurar eventuais irregularidades na contratação pela Sercomtel,
no mês de abril de 1996, de serviço de advocacia, fundada na
inexigibilidade de licitação.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17511/04.

AVISO Nº 064/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 09/2004, oriundos da ª Promoto-

ria de Justiça da Comarca de Catanduvas, instaurado a fim de
apurar eventuais irregularidades atribuídas ao ex-Prefeito da
cidade de Ibema, por ter deixado de publicar no ano de 1996 os
Editais referentes aos Convênios firmados com o Fundo de
Desenvolvimento Urbano – FDU, os quais informavam a co-
brança de taxa de contribuição de melhoria.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17512/04.

AVISO Nº 065/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento nº 10/2004, oriundos da Promotoria de Justiça da
Comarca de Catanduvas, instaurado a fim de apurar eventuais
irregularidades no Cartório de Registro de Imóveis de Catan-
duvas.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17513/04.

AVISO Nº 066/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 029/2003, oriundos da 2ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Paranavaí, instaurado a fim de
apurar eventual infração ambiental atribuída à Tânia Moloncny
de Oliveira Pesca, em razão de comercialização de espécies
provenientes de pesca proibida.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17514/04.

AVISO Nº 067/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 03/2003, oriundos da 2ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Paranavaí, instaurado a fim de
apurar dano ambiental perpetrado por José Antônio Gal Fer-
nandes, decorrente de corte de vegetação em sua propriedade –
Fazenda B-3, sem autorização do órgão competente.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17516/04.

AVISO Nº 068/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Administrativo nº 1361/2002, oriun-
dos da Promotoria de Justiça da Comarca de Catanduvas, ins-
taurado a fim de apurar eventual irregularidade pelo Município
de Ibema, por não ter efetuado os reajustes nos vencimentos
dos servidores públicos estatutários, autorizados pela Lei Mu-
nicipal 05/2002.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17645/04.

AVISO Nº 069/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 36/2002, oriundos da
12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta Grossa, instau-
rado a fim de apurar eventuais irregularidades na emissão de
cheques nominais ao Município de Ponta Grossa, nos anos de
2001 e 2002.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR.
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Protocolo nº 17646/04.

AVISO Nº 070/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conse-
lho Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito
(08) dias aos interessados, para, querendo, impugnar a par-
tir da data desta publicação, promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 38/2002,
oriundos da 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta
Grossa, instaurado a fim de apurar suposta irregularidade na
emissão de cheque nominal ao Município de Ponta Grossa,
no ano de 2001.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17647/04.

AVISO Nº 071/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 41/2002, oriundos da
12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta Grossa, instau-
rado a fim de apurar suposta irregularidade na emissão de che-
que nominal ao Município de Ponta Grossa, no ano de 2000.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17648/04.

AVISO Nº 072/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 09/2002, oriundos da
12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta Grossa, instau-
rado a fim de apurar suposta irregularidade no desempenho de
função pública, envolvendo a pessoa de C.A.de Q., servidor da
Câmara Municipal, prestando serviços para a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Negócios Jurídicos.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17650/04.

AVISO Nº 073/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pe-
ças de Informações s/nº, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Ibiporã, instaurado a fim de apurar suposta irre-
gularidade no procedimento de licitação para a contratação de
serviços para a realização de jantar comemorativo, pela con-
quista de certificação ISO 9001:2000 pelo Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Ibiporã – SAMAE.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17651/04.

AVISO Nº 074/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 03/2003, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Icaraíma, instaurado a
fim de apurar suposta omissão do Poder Executivo Municipal
(gestão 2001/2004) em responder ofícios protocolados por
munícipes.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17657/04.

AVISO Nº 075/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Con-
selho Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de
oito (08) dias aos interessados, para, querendo, impugnar
a partir da data desta publicação, promoção de arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 034/
2004, oriundos da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Toledo, instaurado a fim de apurar infração ambiental
perpetrada por Edmar Kliemann, pela supressão de 0,10

há de mato, localizada na gleba Maripá, sem autorização
do órgão competente.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17659/04.

AVISO Nº 076/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 027/2004, oriundos da 3ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Toledo, instaurado a fim de apurar
infração ambiental perpetrada por Severino Gafuri, pelo corte
de vegetação nativa, sem autorização do órgão competente, na
localidade de Linha Santo Antônio.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 17649/04.

AVISO Nº 077/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 49/2001, oriundos da Promotoria de Justiça de
Proteção ao Patrimônio Público da Comarca de Curitiba, ins-
taurado a fim de apurar a ausência de diversos bens que com-
punham o acervo do Colégio Estadual Domingos Zanlorenzi,
situado no bairro Campo Comprido.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18279/04.

AVISO Nº 078/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 194/2003, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da Comarca
de Curitiba, instaurado a fim de apurar representação de Gas-
parino Reis da Silva por ato de improbidade administrativa em
tese praticado pelos servidores públicos municipais S.G.N. e
R.L.S..

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18277/04.

AVISO Nº 079/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 14/2004, oriundos da 7ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Cascavel, instaurado a fim de apurar a legalida-
de da reintegração do Senhor A.L.A.dos R., ao serviço público
municipal, no cargo de motorista, a partir de 01/05/2001.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18281/04.

AVISO Nº 080/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 87/2001, oriundos da
7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar supostas irregularidades na administração da
APAE, nos anos de 2000 e 2001.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 6762/04.

AVISO Nº 081/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho

Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 141/2003, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção à Saúde da Comarca de Curitiba,
instaurado a fim de verificar a regularidade na constituição,
regulamentação, composição e destinação de recursos ao Fun-
do Municipal de Saúde – FMS, no município de Curitiba.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18334/04.

AVISO Nº 082/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 089/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da Comarca
de Curitiba, instaurado a fim de apurar possíveis atos de im-
probidades administrativas configurando eventuais infrações
penais praticadas pelos policiais civis C.H. e C.A.R., ocorridas
em 06/02/2000, e noticiada nos autos de processo crime nº
2001.7-0.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18335/04.

AVISO Nº 083/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 152/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da Comarca
de Curitiba, instaurado a fim de apurar possível irregularidade
pela servidora do Estado do Paraná, senhora D.T.S., a qual es-
tava exercendo atividade na Lactec – Instituto de Tecnologia
para o Desenvolvimento.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18336/04.

AVISO Nº 084/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 13/2003, oriundos da Promotoria de Justiça da
Comarca de Ibaiti, instaurado a fim de apurar eventuais irregu-
laridades na aquisição pelo Município de Abatiá, de uma má-
quina de cortar grama Sthil e de uma bomba de pulverizar mar-
ca Jacto, no ano de 2000.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18338/04.

AVISO Nº 085/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 127/2003, oriundos da Promotoria de Justiça
da Comarca de Ibaiti, instaurado a fim de apurar eventuais irre-
gularidades na prestação de contas do Município de Guapira-
ma, no exercício financeiro de 1997.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18487/04.

AVISO Nº 086/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 62/2004, oriundos da 6ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurado
a fim de apurar possível ato de improbidade administrativa atri-

buída a E.U.de M. – vereador suplente, por remessas ilícitas de
divisas para o exterior, via contas CC-5, no ano de 1997.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18486/04.

AVISO Nº 087/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Ministerial nº 61/2004, oriundos da
6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instau-
rado a fim de apurar possível ato de improbidade administrati-
va atribuída a M.L.P. – vereador suplente, por remessa ilícita
de divisas para o exterior, via contas CC-5, no ano de 1997.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18485/04.

AVISO Nº 088/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 051/2002, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Nova Esperança, instaurado a fim de apurar
possível irregularidade pelo Município de Atalaia, quanto a
aplicação de verbas do FUNDEF , no ano de 2001.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18484/04.

AVISO Nº 089/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 017/2003, oriundos da 12ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Ponta Grossa, instaurado a fim de apurar
eventual ato de improbidade administrativa atribuída ao então
Prefeito do Município de Ponta Grossa (gestão 2001/2004), pela
propositura de duas ações, através de advogados distintos, para
recebimento do mesmo crédito referente a empréstimos com-
pulsórios sobre combustíveis.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18483/04.

AVISO Nº 090/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 29/2003, oriundos da
13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maringá, instaurado
a fim de apurar notícia de perturbação de sossego, ocasionado
por festas organizadas na propriedade de P.R.F.da S., situada
na Av. Franklin Delano Roosevelt.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18482/04.

AVISO Nº 091/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 38/2003, oriundos da 9ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurado a fim de
apurar infração ambiental, atribuída a Antônio Cecy, pelo corte
de árvores em área de preservação permanente, na localidade
de linha Boi Preto, no município de Lindoeste.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.
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Protocolo nº 18481/04.

AVISO Nº 092/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 127/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Pública da Comarca
de Curitiba, instaurado a fim de apurar eventuais atos de im-
probidade administrativa, em razão de condutas criminosas
perpetradas pelos integrantes da Polícia Civil: K.H., R.M.,
M.A.G., P.C.R., E.B., D.F.J., M.A.F., E.J.B. e D.A.S., no perí-
odo de janeiro de 1996 a maio de 1999, pelo incentivo e difu-
são de entorpecentes com o fim de realizar extorsões contra
usuários.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18209/04.

AVISO Nº 093/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 005/2003, oriundos da 8ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possível irregularidade perpetrada pela empresa me-
talúrgica Rosângela de Souza Vaz do Carmo, com atividade
potencialmente poluidora (serralheria), localizada no Jardim São
Paulo II, instalada em área residencial, não compatível com
exercício de atividade industrial.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18211/04.

AVISO Nº 094/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 07/2004, oriundos da 7ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurado a
fim de apurar eventuais irregularidades referentes à documen-
tação exigida pelo cinema Multiplex Catuaí de Londrina, para
a concessão de ingressos com descontos de 50%(cinqüenta
porcento) à classe estudantil.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18212/04.

AVISO Nº 095/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento nº 02/2001, oriundos da 4ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Umuarama, instaurado a fim de apurar infração
ambiental pelo lançamento irregular de efluentes líquidos e resí-
duos sólidos no meio ambiente, bem como por não possuir licen-
ça para atividade potencialmente poluidora.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18213/04.

AVISO Nº 096/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho Su-
perior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08) dias aos
interessados, para, querendo, impugnar a partir da data desta pu-
blicação, promoção de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 02/2004, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Ter-
ra Boa, instaurado a fim de apurar possível irregularidade na con-
tratação de funcionários públicos públicos pelo município de Ter-
ra Boa (gestão 2001/2004) e por eventual desvio de função.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18214/04.

AVISO Nº 097/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 03/2004, oriundos da
Promotoria de Justiça da Comarca de Terra Boa, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade pela renúncia de receita
de aluguel por parte da Prefeitura, com relação a comércios
localizados no canteiro divisor das vias da Avenida Brasil, en-
tre as ruas Emilio Candido Broeto e Gastão Vidigal.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18339/04.

AVISO Nº 098/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 167/2003, oriundos da Promotoria de Justiça
da Comarca de Ibaiti, instaurado a fim de apurar possíveis irre-
gularidades nos pagamentos de diárias no ano de 2001 ao Che-
fe do Poder Executivo, pelo Município de Figueira.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 18210/04.

AVISO Nº 099/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento s/nº, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca
de Catanduvas, instaurado a fim de apurar possíveis irregulari-
dades perpetradas pelo então Prefeito do Município de Três
Barras (gestão 01/01/1993 a 31/03/1994) pela expedição do
Decreto nº 028/93, expropriando os lotes urbanos pertencentes

à empresa Disenha S/A.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19112/04.

AVISO Nº 100/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho

Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data

desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-

cedimento Investigatório Preliminar nº 01/2003, oriundos da 7ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, instaurado a

fim de apurar eventual manipulação dos preços dos combustí-

veis por parte das distribuidoras que atuam no Município de
Londrina.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19111/04.

AVISO Nº 101/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho

Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)

dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-

cedimento Administrativo nº 023/2003, oriundos da 1ª Promo-

toria de Justiça da Comarca de Dois Vizinhos, instaurado a fim
de apurar possível irregularidade na divulgação do evento inti-

tulado Expovizinhos, pelo então Prefeito de Dois Vizinhos, no

ano de 2003.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19110/04.

AVISO Nº 102/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 001/2000, oriundos da
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Dois Vizinhos, instau-
rado a fim de apurar possível dano ambiental atribuída à Com-
panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, pelo lançamen-
to clandestino de resíduos líquidos (esgoto sanitário) sem trata-
mento, diretamente no córrego Pinzon.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19109/04.

AVISO Nº 103/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 03/2003, oriundos da Promotoria
de Justiça de Proteção à Saúde da Comarca de Curitiba, instau-
rado a fim de apurar a existência do Plano Estadual de Saúde
em execução no ano de 2002.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19107/04.

AVISO Nº 104/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 049/2004, oriundos da 2ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Paranavaí, instaurado a fim de
apurar eventual dano ambiental atribuído ao Município, pelo
corte de árvores da espécie grevíleas, localizadas na Av. Heitor
Alencar Furtado.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA LUIZ FRANCISCO
FONTOURA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19106/04.

AVISO Nº 105/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 011/2003, oriundos da
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José dos Pinhais,
instaurado a fim de apurar eventual irregularidade na fabrica-
ção de barra de cereais de banana, pela empresa Nutrimental.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19104/04.

AVISO Nº 106/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 159/2004, oriundos da Promotoria de Justiça
de Proteção ao Patrimônio Público da Comarca de Curitiba,
instaurado a fim de apurar possível irregularidade envolvendo
funcionários da Fundação de Ação Social – FAS.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19102/04.

AVISO Nº 107/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)

dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 06/2001, oriundos da 9ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurado a fim de
apurar a existência em empresas comerciais ou propriedades
agrícolas, de produtos banidos/proibidos da agricultura, em
especial o produto Temik conhecido como chumbinho.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

Protocolo nº 19101/04.

AVISO Nº 108/05

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 06/2004, oriundos da 6ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a partir
de ofício oriundo do Conselho Regional de Contabilidade do
Paraná, comunicando da fiscalização geral dos profissionais
registrados na base da delegacia de Foz do Iguaçu, a fim de
apurar possíveis irregularidades e desvios de conduta profissi-
onal.

CURITIBA, 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Comissão Permanente de Sindicância e

Processo Administrativo Disciplinar

EDITAL DE CITAÇÃO DO PROCESSADO
SÉRGIO LUIZ DIAS CARVALHO

Processo Administrativo Disciplinar 002/2004 - CSPA

O Presidente da Comissão Processante designado pela Portaria
242/04 do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça
do Estado do Paraná...
FAZ SABER ao Senhor Sérgio Luiz Dias Carvalho, R.G.
3.521.667-7 / PR, e C.P.F. 583.130.449-34, vigia, lotado no
Departamento Administrativo do Ministério Público do Para-
ná, que estão correndo os autos do referido Processo Adminis-
trativo Disciplinar, no qual o mesmo figura como processado,
por haver infringido, em tese, as disposições do artigo 279,
incisos V e VI, como também a do artigo 285, inciso IV, sujei-
tando-se, em conseqüência, às sanções previstas no artigo 291,
inciso VI, combinado com o artigo 293, inciso V, alíneas “a” e
“h”,da Lei 6.174/70 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Estado do Paraná).
Constando dos autos que o referido processado encontra-se em
lugar ignorado, fica, pelo presente Edital, CITADO para com-
parecer à audiência de interrogatório a ser realizada no dia 15
de março de 2005, às 16 horas, na sala desta Comissão, insta-
lada na Rua Marechal Hermes, 751, 1º andar, Centro Cívico,
Curitiba, PR, sob pena de REVELIA, a fim de ser interrogado
sobre os fatos que lhe são imputados na Portaria nº 10/2004 –
CSPA, fls 02-05 do referido processo.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005

Marcos Antonio Borille
Presidente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Comissão Permanente de Sindicância e

Processo Administrativo Disciplinar

EDITAL DE CITAÇÃO DO PROCESSADO
SÉRGIO LUIZ DIAS CARVALHO

Processo Administrativo Disciplinar 008/2004 - CSPA

O Presidente da Comissão Processante designado pela Portaria
242/04 do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça
do Estado do Paraná...

FAZ SABER ao Senhor Sérgio Luiz Dias Carvalho, R.G. 3.521.667-
7 / PR, e C.P.F. 583.130.449-34, vigia, lotado no Departamento
Administrativo do Ministério Público do Paraná, que estão corren-
do os autos do referido Processo Administrativo Disciplinar, no qual
o mesmo figura como processado, por haver infringido, em tese, o
disposto no inciso V, alínea “b” e § 1º do artigo 293 da Lei 6.174/70
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná).
Constando dos autos que o referido processado encontra-se em
lugar ignorado, fica, pelo presente Edital, CITADO para com-
parecer à audiência de interrogatório a ser realizada no dia 15
de março de 2005, às 15 horas, na sala desta Comissão, instala-
da na Rua Marechal Hermes, 751, 1º andar, Centro Cívico,
Curitiba, PR, sob pena de REVELIA, a fim de ser interrogado
sobre os fatos que lhe são imputados na Portaria nº 23/2004 –
CSPA, fls 01-02 do referido processo.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005

Marcos Antonio Borille
Presidente
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Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Paraná – TRI-
BUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA – EDITAL DE INTI-
MAÇÃO E NOTIFICAÇÃO.
Na forma do disposto no artigo 70, parágrafo 3º do EAOAB,
notifica os advogados H.S.C. – OAB/PR nº 34347; M.S.O. –
OAB/PR nº 18719; J.L. – OAB/PR nº 7268; S.C.C. – OAB/PR
10595 para comparecerem à Sessão da Câmara Especial do TED,
que será realizada no dia 07 de março de 2005 às 17h00, na
sala de sessões, sito à Rua Cândido Lopes, 146 – 9º andar,
onde haverá o julgamento da Medida Cautelar nos autos n° T-
6168 e T-6293, respectivamente. E, na forma do disposto no
artigo 53, parágrafo 3o do CED, intima os advogados abaixo a
comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 2ª Turma
do TED desta Seccional no dia 14 de março de 2005 às 17h00,
na Rua Cândido Lopes, 128 – Sobreloja, quando serão subme-
tidos a julgamento os respectivos processos: M.R.L. – OAB nº
25302 – (T-6058); M.F.K. – OAB nº 11616 – (T-6059); E.R.M.
– OAB nº 16360 – (T-6190). Advs.: Marcello Roberto Lombar-
di; Miriam de Fátima Knopik; Epaminondas Ronchini Montal-
vão. Intima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão
Ordinária de Julgamento da 5ª Turma do TED desta Seccional
no dia 15 de março de 2005 às 17h00, na Rua Cândido Lopes,
128 – Sobreloja, quando serão submetidos a julgamento os res-
pectivos processos: M.C.M. – OAB nº 3341 e E.L.M. – OAB
nº 20501 – (T-6218); I.R.L.C. – OAB nº 16492 – (T-6287);
M.A.C. – OAB nº 11097 – (T-5593); H.R.O. – OAB nº 7697 –
(T-5730); A.L.M.V. – OAB nº 25780 – (T-6013). Advs.: Mi-
guel Cavali Miranda; Emerson Luis de Melo; Ilka Regina de
Lara Correa; Mário Aderbal Cidade; Hugo Ramos de Oliveira;
Ana Luiza Mariotto Valenga. Intima os advogados abaixo a
comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 6ª Turma
do TED desta Seccional no dia 16 de março de 2005 às 17h00,
na Rua Cândido Lopes, 128 – Sobreloja, quando serão subme-
tidos a julgamento os respectivos processos: O.M.S. – OAB nº
9980 – (T-4914); J.P. – OAB nº 9296 – (T-5982); A.A.M.V.S. –
OAB nº 23341 – (T-6242); J.C.S. – OAB nº 23808 – (T-6243);
R.F. – OAB nº 30424 – (T-6244); A.C.F. – OAB nº 14768 – (T-
6246); E.R.S. – OAB nº 17265 – (T-6247); J.M.G. – OAB nº
3669 – (T-6248); R.A.R. – OAB nº 12170 – (T-6249); M.L.G. –
OAB nº 23063 – (T-6250); A.H.S. – OAB nº 29355 – (T-6251);
A.C.C.G. – OAB nº 19479 – (T-6262); S.M.H. – OAB nº 21327
– (T-6263); Y.H. – OAB nº 13480 – (T-6264). Advs.: Osvaldo
Marques de Souza; Juarez de Paula; Alair Aparecida da Maia
Valverde Silva; Jane Cristina Scoparo; Rogério Ferreira; Ana
Cláudia Ferreira; Edson Roberto Stefanuto; José Maria Gar-
matter; Raul Alvarez Rangel; Marcelo Lupoli Guissoni; Ali
Hassan Safieddine; Antonio Carlos Carnasciali Goulart; Sônia
Maria Holzmann; Yahia Hamud. Intima os advogados abaixo a
comparecerem na Sessão Ordinária de Julgamento da 9ª Turma
do TED desta Seccional no dia 18 de março de 2005 às 14h00,
na sede da Subseção de Cascavel, sito à Rua Paraná, nº 3056 –
2º andar – Cascavel/Paraná. Telefone para contato: (45) 222-
1906, quando serão submetidos a julgamento os respectivos
processos: A.G.M. – OAB nº 24519 – (T-5561); H.S.C. – OAB
nº 34347 – (T-6171); L.A.W. – OAB nº 18923 – (T-6176); W.M.
– OAB nº 9137 – (T-5868); R.C.K. – OAB nº 11435 – (T-5886);
S.S.J. – OAB nº 14344 – (T-5888); A.J.B. – OAB nº 15438 –
(T-3443); J.N.A. – OAB nº 22610 – (T-6052); O.L.J. – OAB nº
20436 – (T-6175); P.N.S. – OAB nº 21761 – (T-6179). Advs.:
Amauri Garcia Miranda; Hailton Sérgio Carvalho; Laercion
Antonio Wrubel; Wilson Montanha; Robertson Cleto Koerner;
Soraya Sotomaior Justus; Augusto José Bittencourt; Jonas No-
blia Arpino; Osmar Lautenschleiger Junior; Priscila do Nasci-
mento Sebastião. Intima os advogados abaixo a comparecerem
na Sessão Ordinária de Julgamento da 10ª Turma do TED desta
Seccional no dia 18 de março de 2005 às 15h00, na sede da
Subseção de Guarapuava, sito à Rua Coronel Saldanha, nº 1903
– Guarapuava/Paraná. Telefone para contato: (42) 623-3451,
quando serão submetidos a julgamento os respectivos proces-
sos: N.M.L. – OAB nº 16284 – (T-5559); S.A.D. – OAB nº
27553 – (T-6049); H.S. – OAB nº 16961 – (T-6147); T.A.H. –
OAB nº 22107 – (T-6135); R.B.R. – OAB nº 23072 – (T-6138);
C.R.M. – OAB nº 18217 – (T-6149); C.R.A. – OAB nº 17569 e
N.D. – OAB nº 7120 – (T-6158); J.L.A. – OAB nº 21236 – (T-
6042); M.R.S. – OAB nº 13017 – (T-6047); J.C.C.J. – OAB/SC
nº 8886 – (T-6044); J.A.O.A. – OAB nº 10138 – (T-6048); R.L.P.
– OAB nº 10529 – (T-6140); R.F. – OAB nº 30424 – (T-6146)
e (T-6161); J.S.F. – OAB nº 14686 – (T-6134); I.L.S. – OAB nº
19856 – (T-6142); G.R.C. – OAB nº 20209 – (T-6148). Advs.:
Nereu Mercer de Lima; Sérgio Agostinho Dresch; Hélio Sato;
Talita Angélica Henriques; Rodrigo Bettega Ressetti; Carlos
Roberto Moreira; Carlos Roberto de Almeida e Nely Dobis;
José Luiz Almirão; Mara do Rocio Simioni; João Carlos Coas
Junior; José Antonio Ogiboski Almeida; Rivadálvio Lemos do
Prado; Rogério Ferreira; Jânio Santos de Figueiredo; Ismael
Luis da Silva; Gilberto Ribas de Campos. Intima o advogado
abaixo a comparecer na Sessão Ordinária de Julgamento da 1ª
Turma do TED desta Seccional no dia 22 de março de 2005 às
16h00, na Rua Cândido Lopes, 128 – Sobreloja, quando será
submetido a julgamento o respectivo processo: S.V.R.A. – OAB
nº 12844 – (T-6223). Adv.: Santos Vieira Ramos de Azevedo.
Intima os advogados abaixo a comparecerem na Sessão Ordi-
nária de Julgamento da 7ª Turma do TED desta Seccional no
dia 29 de março de 2005 às 14h30, na sede da Subseção de
Londrina, sito à Rua Professor João Cândido, 344 – Londrina/
Paraná. Telefone para contato: (43 / 3322-1104), quando serão
submetidos a julgamento os respectivos processos: N.F. – OAB
nº 7869 – (T-5259); P.E.R.S. – OAB nº 25397 – (T-5263);
P.C.J.F. – OAB nº 19276 – (T-5330); A.C.A.V. – OAB nº 7202
– (T-5331); W.V. – OAB nº 3733 – (T-5334); J.C.C. – OAB nº
11832 e S.R.M.C. – OAB nº 11833 – (T-5339); J.H.C. – OAB

nº 11344 – (T-5340); C.C. – OAB nº 21265 – (T-5394); R.R.M.
– OAB nº 26994 – (T-5483); A.F.S. – OAB nº 16925 – (T-
5498); N.R.O. – OAB nº 15606 – (T-5721); M.P.R. – OAB nº
15769 – (T-6077); V.C.F. – OAB nº 19248 – (T-6083); D.F.A. –
OAB nº 17060 – (T-6085); C.V.M. – OAB nº 25418 – (T-6087);
L.H.M. – OAB nº 7968 – (T-6093); V.C.F. – OAB nº 19248 –
(T-6095). Advs.: Narciso Ferreira; Patrícia Eliane da Rosa Sar-
deto; Paulo César Jorge Filho; Waldomiro Val; Jéferson da Cruz
Costa; Sandra Regina Marcolino Costa; João Henrique Cruci-
ol; Cylmara Cardoso; Rogério Resina Molez; Adércio Francis-
co de Souza; Neidival Ramalho de Oliveira; Manuel Pereira
dos Reis; Vilma de Cássia Fonseca; Djalma Ferreira de Aguiar;
Claudia Viginotti Milanês; Luiz Humberto Menegotto; Vilma
de Cássia Fonseca. E, na forma do disposto no artigo 69 e pará-
grafos, da Lei 8.906, intima os advogados abaixo para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, comparecerem na Secretaria do Tribu-
nal de Ética e Disciplina, a fim de manifestar-se em processo
de seu interesse: A.A.C.C. – OAB nº 28845 – (T-5353); R.J.C.
– OAB nº 17008 – (T-5587); M.A.H. – OAB nº 25236 – (T-
5797); J.P. – OAB nº 9001 – (T-5860); C.B.S. – OAB nº 19791
– (T-5863); S.M.P.S. – OAB nº 20134 – (T-5869); H.C.S. –
OAB nº 24532 – (T-5972); J.K.N. – OAB nº 23752 – (T-5973);
A.J.P.P. – OAB nº 26045 – (T-5981); S.L.O. – OAB nº 12255 –
(T-5988); V.G.C. – OAB nº 25171 – (T-5990). Advs.: Antônio
Albino Cordeiro da Costa; Rubens José da Costa; Marco Auré-
lio Herman; Juacir Piacentini; Célio Bittencourt Sangaletti;
Sandra Mara Parro de Sousa; Henrique Cardoso dos Santos;
Jader Kercher Nobre; André Juliano Peres Peres; Sidney Luiz
de Oliveira; Valdeliz Gomes Casonato. Curitiba, 21 de feverei-
ro de 2005. Autorizo a publicação. (a) Juramis Teixeira - Escri-
vã do Tribunal de Ética e Disciplina

R$ 612,00

P O R T A R I A Nº 030/2005

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com o disposto na Resolução nº 282/93 – TRE de 15.12.1993 e
o contido no protocolizado sob nº 2076/2005-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “pro tempore” a Senhora SORIANE SCHMI-
DT para exercer a função de Chefe de Cartório da 106ª Zona
Eleitoral da Comarca de CÂNDIDO DE ABREU, a partir de
10.02.2005, durante período de férias e de Licença Especial do
Chefe de Cartório titular, Senhor Antonio Josney Pczbiowski.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 15
de fevereiro de 2005.

a-Des.ULYSSES LOPES
Presidente

P O R T A R I A Nº 031/2005

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto no artigo 89 da Resolução nº 415/2002-
TRE de 13.06.2002, de conformidade com o disposto na Reso-
lução nº 282/93-Ter de 15.12.1993, e considerando o contido
no protocolado nº 1836/2005-TRE,

R E S O L V E

I – D I S P E N S A R a Senhora YARA REGINA RIBEIRO
NETTO da função de Chefe de Cartório da 170ª Zona Eleitoral
da Comarca de MAMBORÊ, a contar de 03.02.2005; e
II - D E S I G N A R “pro tempore” para exercer a função de
Chefe de Cartório da 170ª Zona Eleitoral da Comarca de MAM-
BORÊ, com natureza “pro labore”:
- a Senhora CLEUZA DE OLIVEIRA SOUZA, no período de
03.02.2005 a 13.02.2005; e
- o Senhor MAURO AUGUSTO DA ROCHA, a contar de
14.02.2005.
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 16
de fevereiro de 2005.

a-Des.ULYSSES LOPES
Presidente

P O R T A R I A Nº 034/2005

O DESEMBARGADORJOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, tendo em vista a
Resolução nº 21.832/2004-TSE e a Lei nº 10.842, de
20.02.2004, considerando o contido no protocolado sob nº
2.077/2005-TRE ,

R E S O L V E

I - DISPENSAR a Senhora SILVELY MARIA VILLELA GA-
ZOLA da função de Chefe de Cartório da 191ª Zona Eleitoral

da Comarca de LONDRINA, a contar de 01 de fevereiro de
2005; e

II – DESIGNAR o servidor ANDRÉ ALEXANDRE DE MA-
DUREIRA E SILVA, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judiciário – Área de Atividade Administrativa, Especialidade:
Contabilidade, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, para exercer a função comissio-
nada, nível FC-01, criada pela Lei 10.842, de 20.02.2004, de
Chefe de Cartório da 191ª Zona Eleitoral da Comarca de LON-
DRINA, a partir da data da publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 16
de fevereiro de 2005.

a- Des. ULYSSES LOPES
Presidente

P O R T A R I A Nº 035/2005

O DESEMBARGADOR JOSE ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com o disposto na Resolução nº 282/93 – TRE de 15.12.1993 e
o contido no protocolizado sob nº 2076/2005-TRE,

R E S O L V E

I - D I S P E N S A R o Senhor ANTONIO CARLOS TOLEN-
TINO DE SOUZA da função de Chefe de Cartório da 201ª Zona
Eleitoral da Comarca de TOLEDO, a contar de 11 de fevereiro
de 2005; e
II – D E S I G N A R “pro tempore” o Senhor JUAREZ POLA-
CHINI para exercer a função de Chefe de Cartório da 201ª Zona
Eleitoral da Comarca de TOLEDO, com natureza “pro labore”,
a contar da mesma data.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 16
de fevereiro de 2005.

a-Des.ULYSSES LOPES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00012-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 000002-2005-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA REGINA DOS SANTOS
Réu: TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
FLS.408;
Intime-se a reclamante para que apresente os seus cálculos de
liquidação de sentença, no prazo de dez dias.
Apresentados, intime-se a reclamada para impugnação, bem
como para apresentação de seus cálculos, também no prazo de
dez dias.
Não apresentados os cálculos de liquidação de sentença pela
reclamante, aguarde-se o retorno dos autos principais.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000002-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ONELIA PEREIRA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): SIDNEY MARTINS-PR12455
FLS.171, ITEM II;
2-Sera intimada a reclamada para se manifestar, apresentando
seus cálculos em caso de divergência, no prazo de 10 dias, sob
pena de preclusão;(...).

PROCESSO TRT-PR 0002-CO 000003-2005-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERICO NARDELLI
Réu: TRORION S-A
Advogado(s): ANA CAROLINA ROHR-PR33974
GUILHERME SALVADOR FALANGHE-SP215550
Data de audiência de instrução;
Para ciência que foi designado audiência de Instrução para o
dia 15-03-2005, às 13h50min.

PROCESSO TRT-PR 0002-ET 000019-2005-(15 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu: OSNY GOUVEIA BEZERRA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
FLS.27;
Suspendo o trâmite da execução nos autos principais (RT 20658-
95), com relação ao objeto destes embargos, até decisão final.
Intime-se o embargado, através do procurador constituído nos
autos principais, para apresentar resposta, querendo, no prazo

legal, bem como para que regularize sua representação proces-
sual.
Certifique-se nos autos principais.

PROCESSO TRT-PR 0002-ET 000026-2005-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUDIAL COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA (ME
Réu: JUVENAL ANTONIO MELLEO AMARAL
Advogado(s): MOACIR DE CASTRO FARIA-PR18545
Suspendo o trâmite da execução nos autos principais RT 5847-
2000, com relação ao objeto destes embargos, até decisão fi-
nal. Intime-se o embargado, através do procurador constituído
nos autos principais, para apresentar resposta, querendo, no
prazo legal, bem como para que regularize sua representação
processual. (...)

PROCESSO TRT-PR 0002-EAEJ 000057-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JESULINO NEVES TEIXEIRA
Réu: JS INDÚSTRIA PLASTICA LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
FLS.77;
1-Cumpra o autor o despacho de fls. 73, no prazo de 10 dias.
2-No silêncio ou descumprimento, arquivem-se provisoriamen-
te.

PROCESSO TRT-PR 0002-ACPg 000081-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEGACY IDIOMAS LTDA
Réu: TELMA REBELO NARDINO
Advogado(s): TIHANA GUIMARAES PESSOA-PR28522

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$413,43(Quatrocentos e treze reais e quarenta e três
centavos)

PROCESSO TRT-PR 0002-ACPg 000194-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHA DO MEL
Réu: PEDRO LOURENCO DA SILVA
Advogado(s): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON-
PR10945
sentença;
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE a recla-
matória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a
interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sentença encon-
tra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na Internet, no
site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-ACPg 000247-2003-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SC PADILHA PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
Réu: ODETE KSIAZEK CEBULKI
Advogado(s): NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA-PR33341
1. Reencaminhe-se a guia de retirada ao Banco.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000304-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM CASTORINO MARTINS DA SILVA
Réu: MARCO ZERO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): JOAO SOARES DOS REIS-PR3052
FLS.231;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000328-2005-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUDITE LUCAS DOS SANTOS
Réu: EDSON LUIZ PEREIRA
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000365-2005-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY DE SOUZA NUNES
Réu: FALCON ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMEN-
TO LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000371-1990-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS CARVALHO
Réu: AERO VEICULOS E SERVICOS LTDA
PETROLEO BRASILEIRO S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA-PR23297
Para ciência que os embargos opostos pela reclamada foram
ACOLHIDOS EM PARTE.
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PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000381-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THIAGO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Réu: SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMA-
CAO LTDA
Advogado(s): FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREI-
RA-PR28265
FLS.130;
1-As partes celebraram acordo a fls. 100, sendo que o paga-
mento deveria ser efetuado em 3 parcelas, com vencimentos
em 27.08.04, 20.09.04 e 20.10.04. Combinaram cláusula penal
de 30% em caso de inadimplemento.
2-A executada apresenta comprovantes de pagamento com da-
tas de 27.08.04, 27.09.04 e 27.10.04, ou seja, a 2ª e 3ª parcelas
(R$ 250,00 cada) foram pagas com atraso.
3-Sendo assim, é devido pela executada o pagamento de cláu-
sula penal no importe de R$ 150,00.
4-Intime-se-se a executada para pagamento, no prazo de 48
horas.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000459-1990-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO RODRIGUES
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
FLS.963;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000601-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DONIZETE DA SILVA
Réu: SERGIO NIEDZIELUK
VERA NIEDZIELUK
WR INDÚSTRIA E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
fls.311,vv;
Para no prazo de dez dias, o exeqüente manifestar-se sobre
cópias de declarações de imposto de renda de SERGIO NIED-
ZIELUK, encaminhadas a Direção do Fórum, sendo que a con-
sulta sera disponibilizada apenas no horário das 14 às 18 horas
e exclusivamente ao destinatário da intimação, na sala de Dire-
ção do Fórum, 4º andar, do antigo prédio da Justiça do Traba-
lho do primeiro grau.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000709-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON ALVES
Réu: BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
FLS.112;
2-Sera intimada a reclamada para se manifestar, apresentando
seus cálculos em caso de divergência, no prazo de 10 dias, sob
pena de preclusão;(...).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000828-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAIANE PEREIRA DA SILVA
Réu: FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA
TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI-PR20849
FLS.92;;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000830-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SUELI GRYCZAK DE LIMA
Réu: TAM LINHAS AEREAS
BETA HANDLING SERVICOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTES AEREOS LTDA
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
Para o autor retirar ALVARÁ JUDICIAL encaminhado ao ban-
co CEF, Posto Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000844-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIA MIDORI MASSUDA
Réu: LOPES RIBEIRO CONFECCOES LTDA
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
FLS.86;
1-Indefiro pedido de constrição de bens enquanto a reclamada
não for regularmente citada.
2-Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 10 dias.
3-No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000845-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE CHIBILSKI
Réu: JUSTUS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ECONO-
MICO
Advogado(s): ARIEL DA SILVEIRA-PR18547
MARCEL AHMED HAMMOUD-PR19476
Para ciência que os embargos à execução e a I.S.L, foram ACO-

LHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000848-1991-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MUNICIPIO DE MANDIRITUBA
Réu: SUELENA TEREZINHA PIERKASKI CLAUDINO
Advogado(s): JORGE LEANDRO LOBE-PR15371
FLS.234;
1-Atualize-se a conta.
2-Intime-se o réu para vistas dos autos por 5 dias.
3-No silêncio, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 000926-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARIA FILHO
Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA-
PR24874
FLS.302;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000941-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELOISA MARIA PRADO FABRI
Réu: ASSOCIACAO ALIANCA DE ASSISTENCIA AO ES-
TUDANTE
FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PA-
RANA SANTA CATARINA
INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
fls.328;
1-Indefiro porque no acordo celebrado nenhuma parcela teve
vencimento em 15.11.04.
2-intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000948-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO BOMM
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA GRU-
PO HETTICH
Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
fls.350;
1-Vistas ao autor, por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001014-1991-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZURISHADDAI TRINDADE
Réu: MARCO AURELIO MATHIAS D´AVILA
Advogado(s): TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
fls.161;
1-Intime-se a advogada TAMAR CHRISTMANN (OAB PR
14293) para que apresente as cópias que entender necessárias
para instruir o expediente 024-04 da OAB-PR, no prazo de 48
horas.
2-Apresentadas, encaminhe-se à OAB mediante ofício.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001176-1991-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FRANCISCO PEIXOTO BAPTISTA
Réu: VIOLETA ODETE DA SILVA SANTANNA
CELIA REGINA PADILHA SANTANA MARQUES
PAULO TARSO RAMOS MARQUES
SULTOX S-A-INDÚSTRIAS QUIMICAS
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
fls.451;
1-Vistas ao autor por 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001247-1997-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICTOR HUGO BONETT
Réu: JOSEMIL VASSAO
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
FLS.257;
1-O endereço informado é o mesmo já conhecido nos autos.
2-Vistas ao autor por 5 dias e para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução.
3-No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001423-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI DE ALMEIDA SILVA
Réu: ANTARES SERVICOS S-C LTDA
SHELL DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-PR9358
FLS.82;
1-Defiro, pelo prazo requerido (10 dias).
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001936-1990-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATTILIO BUTTURI
Réu: COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS PARANA
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
Para ciência que foi designado audiência de conciliação para o
dia 10-03-2005, às 13h50min.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002012-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE FRANCA
Réu: BERNARDO VALENTINI E CIA LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002035-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMAO CARLOS LOPES
Réu: COSTAO DA RIVIEIRA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002063-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE DE FATIMA CORREA NAKONESZEN
Réu: ASSOCIACAO ALIANCA DE ASSISTENCIA AO ES-
TUDANTE
FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PA-
RANA SANTA CATARINA
INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
FLS.161;
1-Indefiro porque não houve tratativa de pagamento no dia
15.11.04.
2-intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002102-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDA AMARAL MAIA
Réu: TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
FLS.216;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 5 dias. Também para que
observe o despacho de fls. 216.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002104-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONILDA APARECIDA FACCIN CACHOEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
FLS.414;
Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002485-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA MARIA AYRES
Réu: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDÚSTRIAL
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): LIDSON JOSE TOMASS-PR14044
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
EVELISE MIOTTO-PR30082
FLS.232;
1-Defiro o pedido de desistência da ação formulado pelo autor
em relação à segunda reclamada.
2-A discordância da primeira reclamada é irrelevante.
3-Com efeito, sendo a primeira reclamada, FUNDAÇÃO INS-
TITUTO TECNOLOGICO MARIA AYRES, devedora princi-
pal, e a segunda, FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL-FAS, de-
vedora subsidiária, a desistência da autora em relação à segun-
da reclamada não prejudica a primeira, posto que a segunda
somente seria acionada para pagamento no caso de insolvência
da primeira.
4-Em conseqüência, reconsidero o despacho de fls. 223, para
denegar seguimento ao recurso ordinário de fls. 217-222 por
falta de interesse processual.
5-Intime-se as partes.
6-Após, retifique-se a autuação apra excluir a segunda recla-
mada.
7-Por fim, voltem conclusos para nomeção de contador para
liquidação do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002667-1993-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUDOVICO SZYGALSKI JUNIOR
Réu: ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA S-C
LTDA
EDURADO LOPES PEREIRA GUIMARAES
HERMES MACEDO JUNIOR
LUIS FERNANDO MACEDO
RICARDO LICETTI AMARAL
Advogado(s): LUIZ ALBERTO REGO BARROS-PR4750
TAMAR NANCI CHRISTMANN-PR14293
MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR-PR20983

Para ciência que foi designado PRAÇA E LEILÃO, para ex-
propriação do(s) bem(ns) penhorados(s) para o dia 08-04-2005
a partir das 14:01 horas respectivamente, e caso negativa para
o dia 22-04-2005, no mesmo horário e local, a ser realizado no
endereço: Rua Senador Aciolly Filho, 1625, CIC-Curitiba-PR.
obs: a praça e o leilão só serão suspensos se comprovado previ-
amente nos autos o pagamento de despesas e da comissão e das
demais despesas processuais. As partes ficam cientes de que
eventual conciliação, após comparecimento do leiloeiro ou seu
preposto no estabelecimento , não os eximirá do pagamento de
eventuais despesas já efetuadas pelo Sr. Depositário Judicial
Particular.
obs: CP 13-98.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002704-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS FABIANO DUGONSKI
Réu: DALTRO SIMOES
EDISON LUCIO AMARAL SILVA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): WELINGTON TORRES COSENZA-PR7875

Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003029-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Para o reclamado retirar ALVARÁ JUDICIAL encaminhado ao
banco CEF, Posto Justiça do Trabalho

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003329-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANUSA APARECIDA DOS ANJOS GONCALVES
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): FLAVIO RICARDO SCHMIDT-PR21616

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003416-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS ANGELO DE SOUZA CARNEIRO
Réu: TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-PR19488

Para ciência: Ao reclamado de que encontra-se a disposição
guia de retirada encaminhada ao banco do CEF, Posto Justiça
do Trabalho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo libe-
rado valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003661-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDAINA MARCIA VILELA DE FRANCA
Réu: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
FLAVIO OLIVE MALHADAS-PR8651
Para ciência que os embargos à execução opostos pela executa-
da foram ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003685-2001-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL INGLES
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FLS.200;
1-Anote a Secretaria a CTPS do autor.
2-Anotada, intime-se a autora para que retire o documento no
prazo de 48 horas, mediante recibo nos autos.
3-Entregue, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003829-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA SABOIA SCHOLZ MARQUES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
FLS.132, ITEM 2,

2-Será intimado a reclamada para se manifestar, apresentando
seus cálculos em caso de divergência, no prazo de 10 dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003971-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ MASSAHARO IWAMOTO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
FLS.113, ITEM 2;
(...)
2-Sera intimada a reclamada para se manifestar, apresentando
seus cálculos em caso de divergência, no prazo de 10 dias, sob
pena de preclusão;(...)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003975-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MENDES MURCA
Réu: COMÉRCIO DE BEBIDAS KOWALSKI LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Para o autor retirar Alvará Judicial encaminhado ao banco CEF,
Posto Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004010-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA GUDIM DE DEUS
Réu: CECILIA PITELLA
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
FLS.75;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004099-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS PRIZON
Réu: SGS INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR-
PR15861
FLAVIO RICARDO SCHMIDT-PR21616

De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 04-03-05, às 10 horas. LEILÃO dia 01-04-
05, às 10 horas. Local do Leilão: Rua Sylvano Alves Loures,
262 A-CIC -Curitiba-PR-CEP: 81290-030. OBS: Leiloeiro Lau-
ro Stellfeld Filho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004529-2004-( dias)
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Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISE VERGINIA TAUBE
Réu: JOANA D´ARC MENEZES (ME)
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
fls.111;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004945-1993-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRIMO MARLO DROMGECK BROTTO
Réu: ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA S-C
LTDA
LUIZ FERNANDO MACEDO
RP FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR-PR20983
Decisão de emb.exec.e fls.833;.
Para ciência as reclamadas que os embargos a execução e a
Impugnação à Sentença de Liquidação foram ACOLHIDOS EM
PARTE.
fls.833;
1-Intime-se as executadas para vistas dos cálculos de liquida-
ção de sentença readequados, polo prazo de 10 dias.
2-Após, voltem conclusos para homologação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005030-2003-(30 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON ANTONIO GONCALVES DA LUZ
Réu: A G CONSTRUCOES LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FLS.154;
1-Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 30 dias.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005089-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOYCE DE PAULA FREITAS SALDANHA
Réu: ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C LTDA
FORMOSA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA
RPMY COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICAN-
TES LTDA
Advogado(s): EVIO MARCOS SILIAO-PR10447
PAULO JOSE GOZZO-PR13306
FLS.49,ITEM V;
(...)
5-Confirmado, intime-se a executada para fins do art. 884 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005141-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDE TEREZINHA PRESTES
Réu: MARIUZA HOLZMAN MARCHAN
Advogado(s): RITA DE CASSIA TENCZUK-PR14340
FLS.68;
Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005294-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS IVAN DIAS CAMPOS
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): MARIVAL CARVALHAL SANTOS-PR4171
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-PR20218

Para ciência: As partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005319-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON LUIZ LEAL
Réu: ISAIAS PAULINO DA SILVA JUNIOR
JORGE GONCALVES DIAS
MAUTES APARECIDO LEME
PANIFICADORA RECANTO DOS PAES
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
FLS.81;
1-Inclua-se os sócios MAUTES APARECIDO LEME, JORGE
GONÇALVES DIAS e ISAIAS P DA SILVA JUNIOR no pólo
passivo da ação,
2-Intime-se o reclamante para que informe seus atuais endere-
ços no prazo de 10 dias, a fim de que sejam citados em nome
próprio.
3-Intormado, cite-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005419-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIS DA SILVA MARTINS
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FLS.502;
1-Defiro o pedido de devolução de prazo.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005545-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARIO LOPES
Réu: RAVILO ARTE SERVICOS E DECORACOES EM GES-
SO LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Para o autor retirar guia de retirada;
1-Recolha-se a GR de fls. 133 incluindo autorização para sa-
que pelo subscritor.
2-Atualize-se a conta geral.
3-Intime-se o autor para que efetue o saque e requeira o que
enteder de direito, no prazo de 10 dias, quanto ao prossegui-
mento da execução.
4-No silêncio, arquivem-se provisoriamente.
obs: banco do Brasil

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005551-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANUAR MOAHMAD GARIB
Réu: ALTIERI DE BONA SARTOR
APTUS TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ELOI DE BONA SARTOR JUNIOR
Advogado(s): LUCIANE ROSA KANIGOSKI-PR23774

Para o autor informar o correto e ou atual endereço das recla-
madas, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005794-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEI DE FREITAS
Réu: R V SASS COSTA & CIA LTDA
VIDRAUTO DO BRASIL COMÉRCIO DE VIDROS E ACES-
SORIOS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005878-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DALBERTO RODRIGUES CAVALCANTE
Réu: CASA DE REPOUSO CURITIBA LTDA
MARINES JACOB MUNI
VICENTE DE PAULA MUNIZ
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO-PR24686
ALEXANDRA FISTAROL-PR27906

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005926-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE MARCIA PINHEIRO DA CUNHA CA-
DAVAL
Réu: DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): LUCILENE MACHADO CARLOS-PR13963
FLS.504;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005946-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SENILDA BACHISTE LOPES
Réu: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
FLS.685;
Intime-se a exeqüente para, em querendo, contraminutar os
embargos de execução opostos pela executada, no prazo de 10
dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006154-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENESIO PAULO DOS SANTOS
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
FLS.384;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 382-3 em
seus estritos termos.
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas processu-
ais no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção: custas (R$ 260,51) e honorários contábeis (R$ 204,41)
atualizados até a data do pagamento. Depositado, libere-se aos
credores.
3. O executado deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006210-1992-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITALINA FORMICOLI FERNANDES
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
fls.760;
Com razão a executada quanto as férias, eis que a partir de
fevereiro de 1991 tal verba foi calculada duplamente, com a
consideração de um mês a mais por ano, quando é devido ape-

nas o terço constitucional.
Retifiquem-se os cálculos, portanto.
Quanto à manifestação da exeqüente de fls. 745-746, não aco-
lhe razão à mesma, eis que a sentença determina que “os salá-
rios deverão ser corrigidos a partir da primeira redução salarial
ocorrida”, e não com base na primeira redução salarial. Assim,
considero correto o critério adotado pelo contador do Juízo em
utilizar-se de média aritmética.
Quanto às férias não gozadas, com razão a exeqüente, devendo
ser observado o disposto no art. 137, da CLT, ante o disposto
no acórdão, à fl. 396, que condenou o réu a reintegrar a autora
e a pagar, dentre outros títulos, férias, “tudo como se afasta-
mento não houvesse”. Retifiquem-se os cálculos, no particular,
portanto.
Registre-se que o Agravo de Instrumento retornou do C. TST
em janeiro-05 (fl. 759-verso), o qual não foi conhecido.
Intimem-se as partes deste despacho e o contador do Juízo para
as devidas retificações.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006669-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL AUGUSTO QUENTIM
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-PR29258
FLS.484;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006719-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS FERREIRA DA SILVA
Réu: DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
FLS.530;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006981-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON BORGES MARTINS
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
FLS.86;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007033-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO DE SOUZA CASTRO
Réu: COPIADORA FOTO X
Advogado(s): GERSON WISTUBA-PR15220
ARLINDO GABRIEL-SP99574
1-Libere-se o valor transferido ao exequente e Intime-se-o para
que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquive-se definitivamente os autos.
Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007129-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON ROCHA DE SOUZA
Réu: CARLOS AUGUSTO MARINONI
GUSTAVO RIBAS NETTO
M&R INTERCAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s): ARARINAN KOSOP-PR15450
FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS FILHO-PR24509
LUIZ GUSTAVO MARINONI-PR29137
fls.180;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 175-9 em
seus estritos termos.
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas processu-
ais no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção: custas (R$ 12,00) e honorários contábeis (R$ 255,55) atu-
alizados até a data do pagamento. Depositado, libere-se aos
credores.
3. A executada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007755-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON CLAYTON MOREIRA
Réu: SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA
Advogado(s): DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES-
PR33537
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a re-
clamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para
a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sentença en-
contra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007805-1994-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAMIR GOUVEIA DOS SANTOS
Réu: MOREL LOPES DE ABREU

RIO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA
SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FLS.219;
1-Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007877-1998-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS CELSO MULLER
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
FLS.1086;
Processe-se, intimando a executada para apresentar contrami-
nuta à impugnação à sentença de liqüidação oposta pela parte
exeqüente, no prazo legal de cinco dias. Custas pela executada
ao final (Art. 789-A da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007929-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR DE LARA DOS SANTOS
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): MARCO AURELIO CAVALHEIRO-PR30251
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES-PR25023
Para ciência: As partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008084-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIO LUIZ TIBONI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
VIWALDO LEAO DE MEIRELLES
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS.559;
1. Homologo o acordo celebrado a fls. 493-516 em seus estri-
tos termos.
2. Custas pelos réus, no importe de R$ 408,00, devendo com-
provar o recolhimento no prazo de 5 dias, sob pena de execu-
ção.
3. Vistas ao INSS pelo prazo de 10 dias.
4. Cumprido, Aguarde-se a devolução do AIRR, posto que a
ação prossegue quanto a autora VERA INES BETEZEK RO-
DRIGUES.
5. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 008278-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR DA SILVA
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
FLS.316;
1-Reporto-me ao despacho de fls. 313.
2-Cumpra-se.
FLS.313;
1-Intime-se a executada para que se manifeste, no prazo de 10
dias, se concorda com a liberação do valor pretendido pelo exe-
qüente ou junte cópia do Recurso de Revista interposto.
2-Todavia, observe-se que a correta formação da carta de sen-
tença é ônus do autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008456-2000-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS SOARES
Réu: ADEMAR NITSCHKE
SHERYL LEE NELSON NITSCHKE
SILMAR ROBERTO NITSCHKE
EVEREST SEGURANCA LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
FLS.209;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 5 dias.
2-Após, voltem conclusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008724-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOELI MARA LOPES FERREIRA
Réu: DURR DO BRASIL
EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S-C RH SYSTEM
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
1. Reencaminhe-se a guia de retirada ao Banco.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral.
OBS: BANCO DO BRASIL, AG.POSTO JUSTIÇA DO TRA-
BALHO.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008737-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO VITOR DE OLIVEIRA
Réu: MARIA CRISTINA DE TOLEDO
NIRIO DUNKER
N DUNKER & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-PR18279
Para o autor retirar ALVARÁ JUDICIAL encaminhado ao ban-
co CEF, Posto Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009115-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIO LUIZ MONTANHEIRO
Réu: BANCO ITAU S-A
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BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
PERFIL TAXI AEREO LTDA
RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
FLS.478;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009330-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELESTINO GARCIA VIDAL
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Para ciência que os embargos de declaração opostos pelas re-
clamadas foram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES.
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.
OBS: RO interposto pelo reclamante às fls.407-421;

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009888-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO JUNGLES
Réu: REFORMADORA DE MOVEIS CALEGARI S-C LTDA
Advogado(s): FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
FLS.72;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009890-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE DE CARVALHO PEREIRA
Réu: ASSOCIACAO DA VILA MILITAR DA PMPR
Advogado(s): LEONI JOSE GALLI-PR27047
FLS.113;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009937-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO DA SILVA SANTOS
Réu: FLORICULTURA BROMELIA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
DANIELA BRANDT SANTOS-PR26354
1-Libere-se o valor ao autor, abatendo do seu crédito remanes-
cente apontado a fls. 110, item 1.
2-Após, intime-se o autor para que se manifese sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 dias.
3-O silêncio será interpretado como “acordo cumprido” no par-
ticular, considerando que outra parte do acordo será pago em
parcelas.
obs: guias de retirada encaminhadas aos bancos CEF e do BRA-
SIL, ambos Posto Justiça do Trabalho.
4-Intime-se as partes..

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010055-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA
Réu: CORUJAO COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CELIA DO ROCIO DE PAULA-PR22701

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça do Tra-
balho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado
valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010401-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR CANDIDO DE OLIVEIRA
Réu: LOJAS BRASILEIRAS S-A
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
SANDRA ABATE MURCIA-SP127720

Para ciência: As partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil, e ao reclamado que
encontra-se à disposição ALVARÁ JUDICIAL, no banco CEF,
ambos Posto Justiça do Trabalho. Ao reclamado para ciência
de que esta sendo liberado valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010604-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE SCROCH
Réu: METALURGICA LIDER LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146

1-Indefiro. Entendo como na OJ EX SE 48 do E. TRT: “Decre-
tada a falência, a execução do crédito trabalhista deve ser pro-
cessada perante o juízo falimentar, já efetivada ou não a pe-
nhora (STF-Pleno-CC 7.116-SP. Rel. Min Ellen Gracie. Inf.
STF 276-02)”.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010778-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JESUS ARI DA SILVA
Réu: H R LOCADORA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): CLEUSA MARIA GIARETTA-PR12367
UMBERTO GIOTTO NETO-PR22946
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela recla-
mada foram julgados IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010980-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOROTI LESKOV
Réu: TEMA PESQUISAS
Advogado(s): RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-PR31038
DEVOL.DE NOT.
Para informar no prazo de dez dias, o atual e-ou correto ende-
reço da testemunha: ANDRESSA MANON ANDREOLIi, em
razão de devolução de notificação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010996-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR DE OLIVEIRA MARTINS
Réu: BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
FLS.434, DATA DE AUDIÊNCIA;
1-Intime-se o perito para que responda os quesitos complemen-
tares apresentados pela reclamada, no prazo de 10 dias.
2-Com a resposta, vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10
dias, iniciando pelo autor.
3-Em razão disso, adia-se a audiência para 04.05.05, às
13h30min.
4-Intime-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011096-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX RODRIGUES DE SOUZA
Réu: DESIDERIO UGO ZAMBON
JOSEDEO DA COSTA MELLO
MARIA DE FATIMA COSTA ZAMBON
ZAMBON & COSTA LTDA
Advogado(s): JEFERSON LUIZ LUCASKI-PR25888
FLS.171;
1-Primeiramente, comprove o autor que MICHELANGELO
ZAMBON compõe o quadro societário da executada, no prazo
de 10 dias.
2-Após, voltem conclusos para apreciação dos pedidos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011123-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO CUSTODIO FILHO
Réu: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIO-
NAL DO PARANA FUNDEPAR
TRH SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): ISETE MOREIRA-PR11968
FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
FLS.93;
Revejo o despacho de fl. 92 para determinar:
1-O adiamento da audiência para o dia 31-03-2005, às
13h45min;
2-A citação da primeira reclamada por edital;
3-A intimação do reclamante e da segunda reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011320-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO PEDRO BORGES
Réu: EMIR DALNEY GEBRAN ROTH FILHO
ENGEPAR TOPOGRAFIA E CONSTRUCOES CIVIS S-C
LTDA
RCL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH-PR23052
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864

De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 11-03-05, às 14 horas. LEILÃO dia 18-03-
05, às 14 horas. Local do leilão: Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104-Curitiba-PR. OBS: Leiloeiro Plinio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011379-1999-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR JACUBIK
Réu: CRIS ART MOVEIS SOB MEDIDA LTDA
Advogado(s): RONALDO SCHUBERT-PR20824

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011633-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELI DE OLIVEIRA ANDRADE
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): MARILENA INDIRA WINTER-PR16867
LILLIANA MARIA CERUTI-PR21472
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Para ciência que os embargos à execução opostos pela re foram
ACOLHIDOS EM PARTE e a Impugnação a Sentença de Li-
quidação oposta pela parte autora foi ACOLHIDA EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011694-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAR DA SILVA
Réu: BIMBO DO BRASIL LTDA
TRANS GBC LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
1-Matenho o despacho agravado.
2-Processe-se em apartado, intimando a parte contrária para,
querendo, apresentar contraminutas ao agravo de instrumento
e de petição, no prazo de 8 dias. Custas pelo executado ao final

(Art. 789-A da CLT).
3-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011777-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN VIEIRA DA ROSA
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): SIMONE FONSECA ESMANHOTTO-PR20934
IVAN KRUGER-PR22795
Fls.154 e fls.155;
Para ciência que conforme decisão de fls.154, fica afastada a
possibilidade de prescrição total, ainda que por razão diversa
daquela defendida pela parte autora.
fls.155;
Para ciência do r.despacho de fls.155:
Tendo em vista a decisão de fl.154, designa-se audiência de
instrução para o dia 04-05-2005 às 13h31min.
Intimem-se as parte.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011937-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO OTALIAS ANCHESKE MOTTA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
FLS.876;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011977-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA OLIVEIRA DA SILVA
Réu: LANEVE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
PARANA TURISMO
Advogado(s): MARIA DE GUADALUPE CARVALHO O
MORETTI-PR13074
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012089-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUREMA DO ROCIO XAVIER DA SILVA
Réu: REZENDE GUIMARAES E VASCONCELOS LTDA
TIM TELEPAR CELULAR
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
DEVOL.DE NOT.
Para informar no prazo de dez dias, o atual e-ou correto ende-
reço da testemunha: MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA, em
razão de devolução de notificação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012320-1999-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO PROKOPENKO
Réu: B J MOCCELLIN
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142

Para ciência: Ao réu de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça do Tra-
balho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado
valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012341-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO CORDEIRO DA VEIGA
Réu: VITORIA TERCEIRIZACAO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ADYR RAITANI JUNIOR-PR11827

Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a re-
clamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para
a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sentença en-
contra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012566-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZOLETE DE OLIVEIRA
Réu: TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZEN-
DE-PR26960

Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012614-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA APARECIDA DE LIMA LEAL
Réu: DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDÚSTRIAL E IM-
PORTADORA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
MONICA TAMANINI-PR33110
1-Retifique-se a autuação para excluir a condição de massa fa-
lida da executada.
2-Intime-se as partes, sendo que a ré, através do advogado Car-
los Eduardo Bley,
OBS: Audiência de instrução designada para o dia 09-03-2005,
às 13h50min.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012872-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu: BORCHERT & CIA LTDA
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
FLS.203;
1-Analisando os autos, verifico que os bens descritos na auto-
rização para praceamento de bens a fls. 159 (madeira nova)

não condiz com a descrição de fls. 110 (“o bem a ser removido
está em estado oposto de conservação oposto ao descrito na
autorização, 25m3 de pinus elliots todo escuro e provavelmen-
te com fungos”). Assim, arrematação havida a fls. 165-7 e de-
ferida a fls. 168 necessita ser revista, com a conseqüênte devo-
lução do lanço ao arrematante.
2-De outro lado, considerando que a inexistência de bens co-
mercializáveis de propriedade da executada induz à insolvên-
cia, defiro o pedido de inclusão dos sócios CLEVERSON ZA-
NETTI, DORACI BORCHERT e MARIA DO NASCIMENTO
MONTEIRO no pólo passivo da ação. Cite-se-os em nome pró-
prio. No mesmo mandado, inclua-se a adevertência que a opo-
sição maliciosa à execução, importará na aplicação de multa
pela prática de ato atentatório à dignidade da justiça, nos ter-
mos do art. 601 do CPC.
3-Intime-se o autor do conteúdo deste despacho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013110-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CANISIO ADAUTO STINGHEN
Réu: ASSOCIACAO ALIANCA DE APOIO AO ESTUDAN-
TE
FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA PA-
RANA SANTA CATARINA
ICEPA INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): JOAQUIM LOPES-PR4292
JULIANO LAGO SEBBEN-PR33255
Para ciência que o pedido de Tutela antecipada foi rejeitada.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013281-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANGELICA ALEXANDRE DA SILVA
Réu: WINGS EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
Para o reclamado retirar guia de retirada;
Para ciência: Ao reclamado de que encontra-se a disposição
guia de retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça
do Trabalho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo libe-
rado valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013289-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELE DE MATOS SOARES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281

1-Vistas ao autor por cinco dias.
2-Aguarde-se a audiência.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013936-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR MARQUEZIN
Réu: TRANSPORTADORA AJOFER LTDA
Advogado(s): DENILSON JANDERSON TROMBETTA-
PR26236
DEVOL.DE NOT.
Para informar no prazo de dez dias, o atual e-ou correto ende-
reço da testemunha: JOÃO MIGUEL DA SILVA, em razão de
devolução de notificação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014030-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME FRANCISCO DA SILVA
Réu: BRACO FORTE (ME)
OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES-PR27618

Para ciência: As partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça do Tra-
balho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado
valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014078-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE CRISTINA BERNARDO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
FLS.316;
1-A necessidade de se juntar outros documentos será apreciada
em audiência, mediante a provocação da parte interessada.
2-Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014183-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONARDO INACIO DE MORAES
Réu: AMEG ASSESSORIA DE MEDICINA DE GRUPO LTDA
CLINIPAM CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-
PR17430
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
EDGAR LENZI-PR28579
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014345-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO PEDRO SANTANA
Réu: CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
fls.116;
1-Processe-se, apenas com efeito devolutivo, intimando a parte



248248248248248 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

contrária para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de
8 dias. Custas pelo executado ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014701-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
FLS.457;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014814-1997-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO DE ANDRADE
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
MASSA FALIDA DE SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SE-
GURANCA E TRANSPORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
FLS.294;
Intime-se a exeqüente para, em querendo, contraminutar os
embargos de execução opostos pela executada, no prazo de 05
dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015075-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDELSON DE BONFIM
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO PRINCIPE DE JOINVILLE
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015099-1998-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLE MANFRONI THOMASI
Réu: MADEIREIRA THOMASI S-A
Advogado(s): DANIELLE LAGINSKI-PR21554
FLS.319;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015238-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA MARA DE LIMA
Réu: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-
PR32086
CRISTIANE FERRAZ PIAS-PR29197
Para ciência data de pericia;
Para ciência que foi designado pericia para o dia 16 de março
de 2005, às 15h00, no endereço da empresa paradigma NHS
SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, no endereço: Rua Profes-
sor Algacyr munhoz mader nº 2270, CIC-CURITIBA-PR

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015387-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA KATIA GARCIA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
autora foram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015412-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ BERVIG
Réu: SBV DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
FLS.54;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015428-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON DE FRANCA SOUZA
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s): IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA-PR16274
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
data de audiência de instrução;
1-Intime-se as partes para ciência de que foi designada data de
audiência de instrução, no dia 18-04-2005 às 13:45 hs, poden-
do as mesmas, no prazo de 10 dias, apresentarem o rol de teste-
munhas.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015707-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDECI JORGE SIQUEIRA
Réu: LOJAS COLOMBO S-A
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
FLS.189;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015751-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO AGOSTINHO
Réu: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
FLS.477
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias ao recurso adesivo.
Custas pelo executado ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015946-1998-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ELOI DO AMARANTE
Réu: BASE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DA CONSTRUCAO
LTDA
FATTO RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FLS.119;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016055-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ PADOANI PEREIRA
Réu: TILBERT JOAO THEISS
Advogado(s): PAULO IVAN LORENTZ-PR18638
ELIZABETH B LOPES MURAKAMI-PR30563
data de hasta pública;
De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 11-03-05, às 14 horas. LEILÃO dia 18-03-
05, às 14 horas. Local do leilão: Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104-Curitiba-PR. OBS: Leiloeiro Plinio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016079-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAIR LUIZ DE SANTANA
Réu: HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
MARIA ESTHER BARBIZAN ALBINO
MARIA LUIZA BARBIZAN DE MOURA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
KARIN HASSE-PR13788
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
data de hasta pública;
De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 04-03-05, às 10 horas. LEILÃO dia 01-04-
05, às 10 horas. Local do Leilão: Rua Sylvano Alves da Rocha
Loures, 262 A-CIC -Curitiba-PR-CEP: 81290-030. OBS: Lei-
loeiro Lauro Stellfeld Filho.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 016131-1998-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINEU MACHADO LIMA
Réu: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s): FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS-
PR25265
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
Para ciência que os embargos à execução opostos pela recla-
mada foram ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016138-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE KLIPE BAHLS
Réu: VIACAO COMETA S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
ELIZABETH FERREIRA MIESSI-SP104505
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
autora foram julgados PROCEDENTES e os embargos de de-
claração opostos pela reclamada foram julgados IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016384-1993-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PINHEIRO DO PRADO
Réu: SHOPPING MARECHAL COMÉRCIO DE PECAS E
OFICINA MECANICA LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
1. Reencaminhe-se a guia de retirada ao Banco.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.

4. Após, ao arquivo geral.
obs: banco do Brasil, Posto Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016443-2000-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIRO COLOSIO
Réu: IBQ INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
FLS.733;
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016525-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON CORDEIRO OLIVEIRA
Réu: BIANCO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
VILLARE SERVICOS DE ALIMENTACAO
Advogado(s): CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA-
PR19236
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016543-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ MARTINS DE SOUZA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
PAULO CESAR CARDOSO BRAGA-PR18959

1-Processe-se os recursos, intimando a parte contrária para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.
OBS: fls..735-736, RO interposto pelo autor, e fls.737-743, RO
interposto pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016568-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE CAMARGO
Réu: BOTELHO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
MANOEL BOTELHO
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
fls.394;
Para ciência que foi rejeitado o pedido de tutela antecipatoria.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016646-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI DE OLIVEIRA
Réu: DUPLO AR S-A
PHOENIXAR AR CONDICIONADO LTDA
Advogado(s): BENEDITO DOS SANTOS-PR23636
FLS.161;
1-Intime-se o autor para que retire sua CTPS, no prazo de 48
horas, mediante recibo nos autos.
2-Aguarde-se a audiência.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016659-1995-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOMIRO ALVES FERREIRA
Réu: GLOBAL ADMINISTRACAO E CONSERVACAO DE
CONDOMINIOS LTDA
IARA DE OLIVEIRA
LEONIL DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FLS.347;
1-Vistas ao autor por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017141-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEANE PASINI DEOLINDO
Réu: EDITORA GRAFICA OPET LTDA
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
CELIA DO ROCIO DE PAULA-PR22701
Para ciência que os embargos à execução opostos pela parte ré
foram ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017336-2000-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIFAS DE VALE
Réu: ASR CONSTRUCAO CIVIL LTDA
CLINICA CIRURGICA S-C LTDA
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
MARCELO CESAR PADILHA-PR21817
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017627-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSLI JOSE GARANHANI SALCEDO
Réu: INGRID CAROLINE POMPEO (ME)
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
FLS.181;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o

de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017681-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON TORQUATO DE SOUZA
Réu: CP COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
MHECA AUTO CENTER VEICULOS LTDA
Advogado(s): PAULO VINICIUS DE LIMA-PR24557
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
fls.190;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 188-9 em
seus estritos termos. Assim, rejeito liminarmente os embargos
de declaração de fls. 185-6, por ausência de interesse de agir.
2. Custas pelo réu, no importe de R$ 140,00, devendo compro-
var o recolhimento no prazo de 5 dias, sob pena de execução.
3. O reclamado deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017771-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON BARBOSA DA SILVA
Réu: REDE LOG DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA LTDA (ME)
EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018085-2000-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TEREZA SARTORELI ARAYA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNI-
OR-PR15171

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor (COPEL) para que proceda ao saque, no
prazo de 60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres
da União, a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018356-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI TEREZINHA SCARDANZAN NICHAK
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MARIO ROBERTO JAGHER-PR16165
CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
Para ciência que os embargos à execução opostos pela parte ré
foram ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018522-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ROSA DA LUZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS.410
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018595-1998-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ MACIEL
Réu: MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA S-C
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-PR19214
fls.345;
1-Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando
pela executada.
2-Após, voltem conclusos para homologação e apreciação do
pedido da contadora de revisão de honorários.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018596-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO CAVALHEIRO DE MEIRA
Réu: LUIZ ALBERTO FONTANA
LUIZ ALBERTO FONTANA(ME)
Advogado(s): ADRIANO DE OLIVEIRA-PR26232
FLS.433;
1-Oficie-se à DRF como requer, salvo se já existirem cópias
das declarações arquivadas na Direção do Fórum da Capital.
2-Existindo ou encaminhadas pela DRF, intime-se o autor para
vistas por 10 dias e para que requeira o que entender de direito.
OBS: Ver certidão de fls.434.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018623-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LURDES DE FATIMA ANDRADE
Réu: PONTO ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 249249249249249

Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Para o autor informar o correto e-ou atual endereço da recla-
mada no prazo de dez dias, em razão de devolução de notifica-
ção com a informação: mudou-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018627-1991-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA
Réu: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL-IAM
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): LIDSON JOSE TOMASS-PR14044

1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018777-1999-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDOMIRO FERREIRA DE PAULA
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018969-1991-(30 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AFONSO CLAUDIO HOLLEN
Réu: FUNDACAO IBGE INSTITUTO BRASILEIRO DE GE-
OGRAFIA E ESTATISTICA
Advogado(s): RODRIGO MASCARENHAS MONTEIRO-
SP39263
FLS.1140
1-Intime-se a executada para que preste as informações menci-
onadas no despacho de fls. 1126, item 3, no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019041-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANKLIN AUGUSTO BENMERGUI STERNHEIM
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
FLS.299;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019186-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO JEFERSON SOUZA
Réu: SP MARTINS E VALERIO LTDA (ME)
Advogado(s): MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA-
PR33041
FLS.28;
1-Intime-se o autor para que esclareça a relação entre a recla-
mada (SP) e a empresa GER, que possuem inclusive CNPJ dis-
tintos, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019290-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE CLARA COATTI
Réu: CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S-C LTDA
PREMIUM OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE S-C
LTDA
Advogado(s): EDINALDO SERGIO CANDEO-PR18649
FLS.362;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019407-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRO JANISSETI
Réu: ENFORCE MEC LAINE
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616

Para o autor informar o correto e ou atual endereço das recla-
madas, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019607-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DE SOUZA
Réu: EDITORA GLOBO S-A
FOLHA DA MANHA S-A
G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA (ME)
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
devol.de not.ao recdo;
Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019693-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON MASSOLIN
Réu: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A

RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
Advogado(s): ROBERTO CARLOS GOLDMAN-PR20926
FLS.288;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019970-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERMANO PEREIRA DE MELO
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
FLS.295;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020381-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR MARIO HESS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-PR24192
Para ciência que a impugnação a Sentença de Liquidação opos-
ta pelo autor foi ACOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020561-2001-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA VITORELLO DIEMEIER
Réu: LESTIR BORTOLON FILHO
Advogado(s): REJANE FONTES-PR17299
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020591-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO MARTINS
Réu: TROIANO ELETRICIDADE LTDA (ME)
VIMAR TELECOMUNICACOES LTDA
TELEMAR NORTE LESTE S-A
Advogado(s): CRISTIANO JOSE BARATTO-PR22343
FLS.204;
Apense-se a CPE 01-2005, da Vara do Trabalho de Dracena-
SP, à contracapa dos autos.
Intime-se o exeqüente para que se manifeste, no prazo de dez
dias, quanto à certidão de fl. 06 da mencionada CPE, bem como
sobre o prosseguimento da execução quanto à executada TROI-
ANO ELETRiCIDADE LTDA (ME).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020819-2000-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANDRE LAPCHENSKI
Réu: PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN E
ROYAL LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
fls.354;
(...)
2-Após, intime-se a executada para, querendo, apresentar con-
traminuta à impugnação à sentença de liqüidação oposta pela
parte exeqüente, no prazo legal de cinco dias. Custas pela exe-
cutada ao final (Art. 789-A da CLT).
Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça do Tra-
balho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado
valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020847-1996-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORINDO DA LUZ
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO-PR22408
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021253-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ RODRIGUES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS.708;
1-Manifeste-se a reclamada no prazo de 10 dias.
2-Após, voltem conclusos para deliberação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021851-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PRESTES RIBAS
Réu: GERALDO PEREIRA FILHO (ME)
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
JULIO CESAR DALMOLIN-PR25162
Para ciência que foi designado PRAÇA E LEILÃO, para ex-
propriação do(s) bem(ns) penhorados(s) para o dia 08-04-2005
a partir das 14:01 horas respectivamente, e caso resulte negati-
va, para o dia 22-04-2005, no mesmo horário e local, a ser
realizado no endereço: Rua Senador Aciolly Filho, 1625, CIC-

Curitiba-PR.
obs: a praça e o leilão só serão suspensos se comprovado previ-
amente nos autos o pagamento de despesas e da comissão e das
demais despesas processuais. As partes ficam cientes de que
eventual conciliação, após comparecimento do leiloeiro ou seu
preposto no estabelecimento , não os eximirá do pagamento de
eventuais despesas já efetuadas pelo Sr. Depositário Judicial
Particular.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022069-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS VELOSO
Réu: MASSA FALIDA GAVA & CIA LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
FLS.48;
1-Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 10 dias.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022084-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANESIO RODRIGUES DA ROSA
Réu: MASSA FALIDA GAVA & CIA LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
FLS.43;
1-Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 10 dias.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022147-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMELIA TEREZINHA RODRIGUES
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
fls.85;
1-Diante do pedido, julgo o processo extinto sem julgamento
do mérito quanto aos autores: CLAUDECI DOS SANTOS e
JOÃO AMERICO FILHO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.
2-Custas pelos autores desistentes, no importe de R$ 210,00,
dispensadas.
3-Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de fls.
19, 20, 21, 22, 28, 33, 37, 38, 39, 40, 41e 42, mediante recibo
nos autos. Cumprido, renumere-se os autos.
4-A ação prossegue quanto aos autores: AMELIA TEREZINHA
RODRIGUES, MARIA DA LUZ MONTEIRO BARBOSA,
NEIDE PRESTES DA ROCHA e SONIA MARIA MARCELO
DE JESUS MARTINS.
5-INTIME-SE as partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022156-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO MOTTA DA SILVA
Réu: AGRO COMERCIAL VIANNA LTDA (ME)
Advogado(s): OSWALDO CASAROTTI JUNIOR-PR32684
devol.de not.ao recdo;
Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022214-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA ESCURCELES
Réu: ODV IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil e CEF, Posto Justiça
do Trabalho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo libe-
rado valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022390-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALINA DEL CIELO CONSTANTINO
Réu: ZULMIRA MARANHAO BISCAIA
Advogado(s): MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA-
PR14339

Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a re-
clamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para
a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sentença en-
contra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na Internet,
no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022745-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI MANOEL JOSE DA SILVA
Réu: TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-
PR17626

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça do Tra-
balho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado
valores ao autor.
OBS: não efetuado o saque o valor poderá ser recolhido aos
cofres da União a Título de produto de depósitos abandonado.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022782-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VLADIMIR JOSE DE SOUZA BENFATTO
Réu: JOSE KAVA
Advogado(s): AFONSO NOVAK-PR6352
FLS.211;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023014-2000-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE JESUS DA ROSA
Réu: TVA PARANA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA

Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
FLS.585;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023518-1999-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA SAAD GERBRON
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): GISELE MATTNER-PR20183
FLS.646;
Processe-se, intimando a executada para apresentar contrami-
nuta à impugnação à sentença de liqüidação oposta pela parte
exeqüente, no prazo legal de cinco dias. Custas pela executada
ao final (Art. 789-A da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 024760-1998-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARAMIS DE LIMA
Réu: EMPREITEIRO CHRYSLER
PEM ENGENHARIA S-A
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 025914-1994-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON MACIEL
Réu: FASPAR FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA
Advogado(s): MARIA ELOISA SILVERIO-PR15617
fls.1157;
1-Repita-se a intimação de fls. 1157.
1-Intime-se a executada para que, em 5 dias, se manifeste acer-
ca do não cumprimento da OPV 12-2004, até a presente data.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 026939-2000-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREZA DAIANE DE SIQUEIRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JEFF MEIER-PR23500
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027051-2000-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIA CAMPOS FUSCO
Réu: FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PARANA
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
FLS.326;
1-Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027412-1995-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE CARLOS GHIZZI BRAGA
Réu: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO-
PR11416
Revejo o despacho de fl. 570 para determinar:
1-Intime-se o executado para que deposite, em 48 horas, o va-
lor ainda devido nos autos, devidamente atualizado, sob pena
do prosseguimento da execução.
2. Depositado, expeçam-se as guias de retirada a quem de di-
reito.
3. Arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027531-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: PAULO ROBERTO PALMEIRO FRANCO
SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
Para o autor retirar Alvará judicial, encaminhado ao banco CEF,
Posto Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027589-1999-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR FONSECA
Réu: EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRI-
CA DO SUL DO BRASIL S-A
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
MARCELO LUIZ DREHER-PR24801

Para ciência que os embargos à execução opostos pela parte ré
NÃO FORAM ACOLHIDOS e a impugnação à Sentença de
liquidação foi ACOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 028372-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELMO BARBOSA DE LIMA
Réu: SINDICATO DOS TRABALHADORES ATIVIDADES
BRACAIS E CORRELATAS NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL
Advogado(s): FERNANDO VALERIO RATZKE-PR7449
CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
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data de hasta pública;
De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 11-03-05, às 14 horas. LEILÃO dia 18-03-
05, às 14 horas. Local do leilão: Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104-Curitiba-PR. OBS: Leiloeiro Plinio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 029057-1999-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO DIAS DAS NEVES
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA
Advogado(s): CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA-PR25315
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030454-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGINA VIRGILIA BATISTA CAMARGO
Réu: ELDA AGLAEE DE ALMEIDA
JOAO JOSE DE ALMEIDA
LINCON REFEICOES INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
fls.590;
1-Oficie-se à DRF como requer, salvo se já existirem cópias
das declarações arquivadas na Direção do Fórum da Capital.
2-Existindo ou encaminhadas pela DRF, intime-se o autor para
vistas por 10 dias e para que requeira o que entender de direito.
obs: ver certidão de fls.591, dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030914-1995-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI SAMPAIO ARAUJO
Réu: BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): GILBERTO NEI MULLER-PR14926
ROCHELI SILVEIRA-PR20210
Para ciência que os embargos à execução opostos pela parte ré
foram ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 031521-1995-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSSEMERI DO CARMO GUIESSMANN
Réu: C & A MODAS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
1. Reencaminhe-se a guia de retirada à CEF.
2. Intime-se o credor para que proceda ao saque, no prazo de
60 dias, sob pena do recolhimento do valor aos cofres da União,
a título de produto de depósitos abandonados.
3. No silêncio, junte-se a GR aos autos, tornando-a sem efeito,
recolhendo o valor respectivo aos cofres da União, através de
guia DARF, sob o código 3981 (produto de depósitos abando-
nados), nos termos do Provimento SECOR nº 01-2004.
4. Após, ao arquivo geral

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 032783-1997-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIDAS RIBEIRO
Réu: CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-
CAO DE PRODUTOS
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
fls.824;
Processe-se, intimando a executada para apresentar contrami-
nuta à impugnação à sentença de liqüidação oposta pela parte
exeqüente, no prazo legal de cinco dias. Custas pela executada
ao final (Art. 789-A da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 032984-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIO ROSSATO CANTELLI
Réu: ANTONIO LUIZ VIEIRA DE SOUZA
CODEXI COMISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS
TRANSPORTES E ASSESSORIA DE EXPORTACAO E IM-
PORTACAO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
FLS.173;
Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 dias, apresentar o
atual endereço do sócio da executada, para possibilitar a inti-
mação da penhora e nomeação de depositário do bem penhora-
do às fls 171 dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 033385-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ORTIZ
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
FLS.497;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 034988-1995-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA OLITE CATAPAN
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MICHEL FEGURY JUNIOR-PR20158
FLS.649;
(...)
3-Readequados os cálculos, intimem-se as partes para se mani-

festarem, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se pela exe-
cutada.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 035287-1995-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL RIBEIRO
Réu: OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
PRO HIGIENE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HIGIENICOS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
fls.700;
1-Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 10 dias.
2-NO silêncio, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 040565-1996-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER CARDOSO FONTES
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
OTAVIO JUST-PR10505
FLS.505;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 501-4 em
seus estritos termos. Assim, os Embargos e a Impugnação opos-
tos pelas partes são liminarmente rejeitados por ausência de
interesse processual. LIBERE-SE ao autor, do depósito de fls.
398 o valor líquido acordado.
2. Custas pela ré, no importe de R$ 158,48, devendo compro-
var o recolhimento no prazo de 5 dias, sob pena de prossegui-
mento.
3. A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, LIBERE-SE restitua-se o saldo remanescente e o
depósito de fls.269 à executada.
7. Arquivem-se.
8. Intime-se as partes desta decisão.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00017-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007216-1996-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILCESAR DE MIRANDA SANTOS
Réu: TENGEL TECNICA EMPREENDIMENTOS E ENGE-
NHARIA LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007281-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO CAPATTO
Réu: MONTREAL ENGENHARIA S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211

Defiro o prazo requerido pelos autores.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007332-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DUTRA
Réu: RESTAURANTE SABOR DO CEU LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727

Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, junte sua CTPS
aos autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007425-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA DE CASTRO ROMANIOW
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802

1-Processe-se o recurso adesivo da reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007464-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL DE BARROS
Réu: A MONOBRAS LTDA
MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS
LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007706-1994-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIS TAVARES
Réu: ELETROKIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): GECE SOARES CHAISE-PR18921

1-Ante o resultado negativo das diligências determinadas, inti-

me-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, requeira o
que entender de direito.

2-No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007745-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIZETE DOS SANTOS PEREIRA
Réu: KEISSATSU ASSESSORIA CONSULTORIA SEGURAN-
CA LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

Comprove a autora, no prazo de dez dias, através de documen-
to hábil, da decretação da faência da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007843-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI BATISTA VIEIRA
Réu: JULIO STEPHENS E CIA LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727

1-Ante o resultado negativo do ofício ao BACEN, intime-se o
exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, requeira o que en-
tender de direito.

2-No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007989-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA RAQUEL LOPES
Réu: HEBERT JOSE CHONG ARBUROLA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA RETIRAR SUA CTPS
EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008355-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ROBERTO FERREIRA PACHECO
Réu: NTR TRANSPORTES INTERMODAIS S-A
Advogado(s): WALDEMAR HESSE-PR23222

1-Atualize-se a conta, com abatimento do valor levantando pelo
autor (fl. 295).

2-Indefere-se o requerimento do autor, tendo em vista que a ré
é uma sociedade anônima, onde seus diretores não respondem
pelos débitos desta.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008637-1996-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI APARECIDO NATO
Réu: CONSTRUTORA TAJIMARRAL LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908

INDEFERE-SE O ARRESTO REQUERIDO, TENDO EM VIS-
TA QUE A PESSOA INDICADA NAO FIGURA COMO PAR-
TE NA LIDE.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008637-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON DOS SANTOS VALERIO
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945

Indefere-se o requerimento do autor, tendo em vista que as
empresas de responsabilidade limitada não estão cadastrada
junto à Receita Federal, mas sim na Junta Comercial, onde de-
verá diligenciar, eis que possível à parte.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008714-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI RIBEIRO CAMPOS
Réu: JAIME CANET JUNIOR
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
EDELSON FERNANDO DA SILVA-PR30928

1-Intimem-se as partes da baixa dos autos.

2-Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008859-1997-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO BENEDITO PINTO
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239

1-Intime-se a reclamada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.

2-Prazo: (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008928-1996-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON NICOLA
Réu: CURITIBA SERVICOS PROFISSIONAIS S-C LTDA
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANA
MARCIO LUIS SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Intime-se o exequente para, querendo, responder aos embargos
à execução, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009511-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALINE GRAZIELLE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: QUENIA MARA MOLTOCARO
Advogado(s): JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-PR27386
VANESSA CAPELI-PR31377

1-Regularize a ilustre advogada subscritora da petição de fl. 48
sua representação em Juízo, juntando instrumento de mandato

passado pela reclamada ou substabelecimento, sob as penas da
lei. Intime-se, ainda, do despacho de fl. 76.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

1-Lavre a Secretaria da Vara termo de penhora dos bens indica-
dos (fl. 48) e intime a executada, através de seu procurador,
para que, no prazo de cinco dias, compareça na Secretaria da
Vara, através de representante legal, devidamente habilitado e
identificado, para assumir o encargo de fiel depositário, sob as
penas dos artigos 600 e 601, do CPC.

2-Oficie-se ao DETRAN para que levante o bloqueio do veícu-
lo (fl. 67).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009662-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILDA APARECIDA DOMINGUES
Réu: LOJAS RIACHUELO S-A
Advogado(s): ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI-
PR25488

1-Homologam-se os cálculos elaborados pela reclamada, eis
que ajustados ao comando da decisão exeqüenda.

2-Elabore a Secretaria da Vara conta geral das despesas pro-
cessuais, com abatimento do saldo do depósito recursal e inti-
me-se a reclamada para pagamento da diferença, no prazo de
cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009935-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA CYNTHIA SCHINEL
Réu: LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010072-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO RIBAS GUIMARES
Réu: LOTERIAS VILA VELHA LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666

1-Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens da executada passíveis de penhora.

2-No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010084-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELINO JOSE DA COSTA
Réu: ANTONIO BUENO DE LARA
CHROMETAL SERVICOS TECNICOS LTDA
DAVINA MATOZO DE LARA
PREMIUM COLORIZACAO DE METAIS LTDA
SERRALHERIA VIVIANE LTDA
Advogado(s): REGINA CELIA GIACOMET-PR19482

1-Manifeste-se o exequente sobre o resultado da consulta ao
DETRAN.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010089-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO MENDEZ NOVIS
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos retificados do
reclamante, apresentando impugnação fundamentada, com os
itens e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de
preclusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010186-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA DA GLORIA PEDROSA BAENA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA-PR18455
INTIME-SE O RECLAMADO PARA APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010331-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR RIBEIRO DA SILVA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538

DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA A CEF, AG.PAB-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010375-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO MARCELO DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.
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PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010413-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON MARINHO LACERDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ELIANA MEIRA NOGUEIRA-PR9665

Indefiro o desentranhamento do documento de fl. 08, único
juntado nos autos pelo autor, tendo em vista que embasou a
dispensa do autor ao pagamento das custas . Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010489-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MENDES MURCA
Réu: IRIO FACUNDES PIAZOLI
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010557-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI ALVES DA CRUZ
Réu: CLINICA VETERINARIA WISTUBA LTDA
Advogado(s): GERSON WISTUBA-PR15220

1-Libere-se o depósito de fl. 179 ao reclamante, eis que inferi-
or ao valor reconhecido como devido pela reclamada.

2-Dê-se ciência da liberação acima a reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010611-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO LINO APOLINARIO
Réu: MADEFORM COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN-PR4334

1-Julgo subsistente a penhora de fls. 137 e homologo a avalia-
ção.

2-Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010672-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAIR CORDEIRO
Réu: SAINT ETIENE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
Advogado(s): WELINGTON TORRES COSENZA-PR7875

1-Mantenha-se a CTPS do reclamante acostada na contracapa
dos autos.

2-Após, intime-se-o para vir retirá-la dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010869-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA SANTOS
Réu: HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011263-1995-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DINIZ FILHO
Réu: INEZ MURARO WILLIMANN
MARIA DA GLORIA MURARO
PANIFICADORA FORNO A LENHA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484

1-Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens da segunda executada passíveis de penhora.

2-No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011342-2004-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GIOVANI KRATZ
Réu: HARALY APARECIDA KRATZ (ME)
Advogado(s): LAERCIO FERREIRA COELHO-PR7614

1-A GPS juntada pela reclamada comprova o recolhimento ape-
nas parcial das contribuições previdenciárias.

2-Isto posto, determina-se a intimação da reclamada para que
comprove o recolhimento da diferença das contribuições pre-
videnciárias devidas, na forma estabelecida no acordo homolo-
gado, sob pena de execução.

3-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011581-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO HAMILTON FRAGA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

1-Processe-se o recurso ordinário do reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011715-1998-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS
DO PARANA
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s): SIDNEI MACHADO-PR18533

1-Dê-se vista ao reclamante dos ofícios da 10ª Vara de Curiti-
ba.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011906-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILMA APARECIDA BATISTA DA CRUZ
Réu: CONSTRUTORA TOMASI LTDA
INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDU-
CACAO E ASSISTENCIA SOCIAL
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
PARCERIA LIMPEZA CONSERVACAO DECORACAO E
PROJETOS LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

1-Intime-se a reclamante para que junte a sua CTPS aos autos.

2-Prazo: 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012136-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMEU APARECIDO POMBO
Réu: CENTRAL DE PRODUCAO DIGITAL LTDA
DALMOLIN E ALVES LTDA
PICTORIAL DIGITAL LTDA
Advogado(s): SUELI TERESINHA HASEMANN TRINKEL-
PR10004
FERNANDO MARTINS DA SILVA-PR17108
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE DO TRT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012150-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO HENRIQUE DA SILVA
Réu: EFICAZ COBRANCA S-C LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012404-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIS HAIDUCKI
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

1-Processe-se o recurso ordinário do reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012546-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURITIBA E
REGIÃO
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012576-2000-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERONDI DA SILVA
Réu: IRMAOS DALLAGRANA LTDA
Advogado(s): JERSON OSVALDO BENATO-PR2915

Intime-se a executada de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012592-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON DE AZEVEDO SILVA
Réu: MOURA COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864

1-Excluam-se da autuação a condição de falida de ré, bem como
o síndico cadastrado.

2-Manifeste-se o reclamante sobre a petição de fl. 91 e segs.,
bem como sobre documento que a acompanha.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012608-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON VILSON STELE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
JAMES DANTAS-PR27512

1-Processe-se o recurso ordinário do reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012678-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SERGIO RICARDO KIRSTEN
Réu: JOAO BATISTA ALBUQUERQUE DA SILVA
Advogado(s): TONY EDEN SOARES DA ROCHA-PR16813

1-Diante da devolução pela ECT da intimação ao reclamado,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012960-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEMAR SCHUPEL
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-PR18673

1-Reconsidero o despacho de fl. 142.

2-Processe-se o recurso ordinário da reclamada, sendo que as
alegações da ré devem ser apreciadas pelo E.TRT.

3-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012962-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDVALDO MACHADO
Réu: CONSTRUSENA B SENA CONSTRUCOES LTDA
CPO DAY HOSPITAL
VALDECI OLIMPIO
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568

1-Ante a ausência de resposta a solicitação do BACEN, inti-
me-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, requeira o
que entender de direito.

2-No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013052-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEMI ALVES PRENZ
Réu: MOVELEIRO COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE LIPKA-PR27297

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013107-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO MENEZES DA ROSA
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S-A
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
VOLKSWAGEN LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
VOLKSWAGEN SERVICOS S-A
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286

1-Processe-se o recurso ordinário das reclamadas.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013134-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DA SILVA GRUBER
Réu: AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA
URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594

1-Intime-se a reclamada para pagar as contribuições previden-
ciárias, quota do trabalhador e da empresa, nos termos infor-
mados no acordo homologado, bem como comprovar nos autos
o seu recolhimento, sob pena de execução.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013167-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERMANO JOSE SANTANA
Réu: CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209

1-Processe-se o recurso ordinário do reclamado.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013300-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAESI TEREZINHA PINTO
Réu: ANA LINETE BARRETO
DEPILAC CENTRO DE ESTETICA E DEPILACAO
OSVALDO KASCHINY
Advogado(s): MARIA LUIZA BELLOTTI PAGNOCCA-
PR19314
JOAQUIM TRAMUJAS NETO-PR25447

1. Intimem-se a reclamante, a segunda reclamada e o terceiro
reclamado, através de seus procuradores, da baixa dos autos.

2. Após, arquivem-se os autos.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00018-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000790-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA RAFAEL

Réu: RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404

Intimem-se as partes através de seus procuradores que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 16.03.2005, com início às 10h,
no seguinte endereço: rua Cons. Laurindo, 825-Ap. 708-Cen-
tro-Curitiba-PR, devendo a reclamada dar ciência a sua assis-
tente técnica e o procurador da autora deverá dar ciência a
mesma para que compareça no dia, hora e local indicados a fim
de se submeter à perícia.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003599-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI DE FATIMA COSTA VIEIRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802

1-Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito, sucessivamente, a iniciar-se pela reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003794-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEIL MOREIRA JUNIOR
Réu: ECOLAB QUIMICA LTDA
Advogado(s): NELSON OLIVAS-PR5356

1-Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito, sucessivamente, a iniciar-se pelo reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006012-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANETE RUSSINHOLI DE LIMA
Réu: CAFETERIA CAFE BEIRUTE LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
REJANE FONTES-PR17299

1-Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito, sucessivamente, a iniciar-se pela reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006560-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: MASTER PUBLICIDADE S-A
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
ANTONIO BUENO-PR5770

1-Deferem-se os quesitos das partes.

2-Intimem-se as partes através de seus procuradores que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 16.03.2005, com início às 14h,
no seguinte endereço: rua Cons. Laurindo, 825-Ap. 708-Cen-
tro-Curitiba-PR.

3-Intime-se a reclamante, diretamente, para que compareça no
local, dia e hora designados, a fim de se submeter à perícia.

4-Intime-se a reclamada para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre os documentos juntados pela reclamante (fls.
286 e 288).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006683-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL FRANCO
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
JACKSON LUIZ DEIP-PR14867

1-Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assisten-
te-técnico pela reclamada.

2-Intimem-se as partes através de seus procuradores que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 16.03.2005, com início às
13h15min, no seguinte endereço: rua Cons. Laurindo, 825-Ap.
708-Curitiba-PR, devendo a reclamada dar ciência a sua assis-
tente-técnica.

3-Intime-se o reclamante, diretamente, para que compareça no
local, dia e hora designados, a fim de se submeter à perícia.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007021-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULINO LEMES DOS SANTOS
Réu: BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815

1-Manifeste-se o reclamante sobre a petição da 2ª reclamada,
bem como sobre os documentos que a acompanham.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

1-Manifeste-se o reclamante sobre a petição da 1ª reclamada.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007590-2004-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIEL EVANGELISTA
Réu: SANIBRAS BIONUTRIENTES
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441

Intime-se o autor para que comprove o depósito do valor da
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antecipação dos honorários periciais, no prazo de cinco dias,
sob pena de se presumir, no silêncio, que desistiu da realização
da prova técnica.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007910-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA CHUL WIECZORKOWSKI
Réu: ARKHEIN INFORMATICA E CURSOS PREPARATO-
RIOS LTDA
VIVIANE DE FATIMA FARIAS DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083

1-Manifeste-se a reclamante sobre o documento juntados pela
2ª reclamada.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008807-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILTON JOSE DE ALMEIDA
Réu: TRORION S-A
Advogado(s): JACQUELINE MARIA MOSER-PR17847

1-Manifeste-se a reclamada sobre os demonstrativos juntados
pelo reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011758-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ZENILDA RIBEIRO DA SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629

1-Junte a reclamada os documentos requeridos pela autora, sob
as penas do art. 359, do CPC, bem como se manifeste sobre o
demonstrativo apresentado pela reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011828-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO LUIZ PAZINATTO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
COMPANHIA DE CERVEJARIA BRAHMA
MARDER E MULLER CONSTRUTORES CONSORCIADOS
MARTINI MEAT ARMAZENS GERAIS
T C P TERMINAL CONTEINERES PARANAGUA S-A
VEPER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-PR22025
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-PR8123
LUIZ RENATO PEDROSO-PR27490

1-Manifestem-se as reclamadas sobre os documentos juntados
pelo reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011868-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOMAR BABY
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

1-Manifestem-se as reclamadas sobre a preliminar de revelia,
comprovando que os signatários das cartas de preposição tem
poderes para nomear preposto.

2-Prazo: 10 (dez) dias .

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012447-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA MATTE PEPLOW
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE FA-
TIMA
Advogado(s): MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274

1-Manifestem-se as reclamadas sobre a arguição de incidente
de falsidade aduzida pela autora, bem como sobre a petição da
reclamante e sobre os documentos juntados (fls. 535-559) e,
ainda, juntem os documentos solicitados pela autora, na referi-
da petição, sob pena do art. 359 do CPC.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012640-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALERIA DE OLIVEIRA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ROBERTA ABAGGE SANTIAGO-PR37005

1-Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados pela
reclamante, os quais pretende que sejam utilizados como prova
emprestada.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012646-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ APARECIDA TOBIAS
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

1-Junte a reclamada os documentos requeridos pelo autor, bem
como manifeste-se sobre o demonstrativo de horas-extras.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013265-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS RICARDO LOPES
Réu: MAGAZINE LUIZA S-A
Advogado(s): ROSANA HORNE-PR16860

1-Junte a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob
as penas do art. 359, do CPC, bem como se manifeste sobre o
demonstrativo de horas extras apresentados pelo reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013427-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA MARIA JAQUETTI
Réu: CALC MOBILE REPRESENTACOES E SERVICOS
LTDA
VENETO COMÉRCIO E INSTALADORA DE MOBILIARIO
LTDA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, IMPUGNE OS DOCUMENTOS JÁ JUNTADOS
PELA RÉ, BEM COMO OS QUE POR VENTURA VIEREM
A SER JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013764-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDERALDO GARCIA PIRES
Réu: ABRIL S-A
MASTER DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA
Advogado(s): JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-
PR33129

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014264-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI NENEMENN
Réu: CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
Advogado(s): NELSON KNOB-PR24534

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014820-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON FAUSTINO
Réu: A B M S COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA
MAUA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado(s): MAURO CURY FILHO-PR18436

1-Diante da devolução pela ECT das notificações às reclama-
das, manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 015509-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIRA RIGOTTI
Réu: MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229

1-Comprove a reclamada, através de documento hábil, a decre-
tação da sua falência, bem como a alteração da razão social,
sob as penas da lei.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 016175-2000-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOEMIR LUCAS EVIOLANTO
Réu: COMERCIAL HASSAN LTDA
MARIO MORIBE
MIYOKO ONO MORIBE
RAUL MORIBE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-
PR14736

1-Processe-se o recurso ordinário do reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 016459-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA MORIKAVA
Réu: BIRO DE TELESERVICOS 0900 DO BRASIL LTDA
COMERCIAL REILIMP LTDA
JOJAFE COMUNICACAO E MARKETING LTDA
ROBERTO BUENO
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA RETIRAR SUA CTPS
EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 016627-2001-(48 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA DOS SANTOS
Réu: MINI MERCADO PELLE LTDA
Advogado(s): MAURILIO VIANA PEREIRA-PR30695

1-Mantenha-se a CTPS do reclamante acostada na contracapa
dos autos.

2-Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

3-Intime-se, ainda, a reclamada do item 3, do despacho de fl.
212.

4-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

5-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 017028-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLENE DE SOUZA HENRIQUES
Réu: CLUBE DE TURISMO BANCOBRAS
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
SOFTMARKETING COMUNICACOES E INFORMACAO
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

1-Intimem-se a segunda e o terceiro reclamados para que, no
prazo sucessivo de dez dias , manifestem sobre o laudo perici-
al, bem como sobre os documentos juntados pelo autor às fls.
341-342, a inciar-se pela segunda ré.

2-Dê-se ciência a segunda e o terceiro réu da data designada
para audiência de encerramento de instrução.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 019021-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIS DIAS BATISTA
Réu: BRASIL TELECOM S-A (TELEPAR TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S-A)
COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICIDADE
LTDA
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S-
A
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720

1-Diante da devolução, pela ECT, da notificação à 2ª reclama-
da, manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à 3ª reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 019981-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTH DE JESUS SANTANA
Réu: SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): RUBENS EDMUNDO REQUIAO-PR3946
CHARLES ERVIN DREHMER-PR26025

1-Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito, sucessivamente, a iniciar-se pela reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 021952-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI TERESINHA KOCHELLA
Réu: WALL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
TOBIAS DE MACEDO-PR21667

1-Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assisten-
te-técnico pela reclamada.

2-Intimem-se as partes através de seus procuradores que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 10.03.2005, à 13h15min, no
seguinte endereço: rua Cons. Laurindo, 825-Ap. 708-Curitiba-
PR, devendo a reclamada dar ciência ao seu assistente-técnico.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 025757-1995-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ADRIANO DA SILVA
Réu: JULIO CESAR LEDO AMARAL
ROSSO SISTEMA INDÚSTRIAL DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): DEMETRIO BEREHULKA-PR13822
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL-PR20121
JULIANO FRANCA TETTO-PR34749
DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 11-03 E 18-03
DE 2005, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE HASTA
PUBLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPENSA COM
A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMENTO DE
TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO , INCLU-
SIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE LEI-
LOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA OPOSI-
ÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS EX-
PROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HASTA,
INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE PO-
DERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VENDA,
AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEILOEI-
RO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1o ANDAR,
CJ. 104-N-C.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 025944-1998-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON VIEIRA DE MACEDO
Réu: CONDOMINIO POUSADA QUATRO BARRAS
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120

Encaminhe-se novamente a guia de retirada à CEF, intimando-
se a ré, através de seu procurador, de que a mesma permanece-
rá à disposição no referido estabelecimento pelo prazo de 90
(noventa) dias para fins de saque. No silêncio, o valor será re-
colhido em favor da União.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006427-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO NORBERTO DE CASTRO
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
VICTOR FEIJO FILHO-PR11633

1-Deferem-se os quesitos do autor.

2-Defiro o prazo de cinco dias para o autor indicar assistente-
técnico.

3-Intimem-se as partes através de seus procuradores que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 28.02.2005, às 18h, no seguin-
te endereço: Av. João Gualberto, 1988-Curitiba-PR.

4-Intime-se o reclamante, diretamente, para comparecer no lo-
cal, dia e hora designados a fim de submeter à perícia.

1-Manifeste-se o reclamante sobre o documento juntado pela
reclamado e este sobre os demonstrativos de horas extras apre-
sentado pelo autor.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008018-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON JOAO HIRT
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MARCELA CRISTINA TEZOLIN-PR27615

1-Manifeste-se o reclamante sobre os documentos juntados pelo
1º reclamado.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013056-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDE DOMINGUES ROCHA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

Manifestem-se os reclamdos sobre os documentos juntados pela
reclamante, bem como sobre o demonstrativos de horas extras
por esta apresentados.

Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013537-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA SANTOS DA SILVA
Réu: COLLECT CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
GOLDMAN SACHS & COMPANHIA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS LTDA
Advogado(s): RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA-
PR29277

1-Manifeste-se a reclamante sobre os documentos juntados pela
1ª reclamada.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 015616-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINA TEREZA LEPPIN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): DENISE CRISTINA BRZEZINSKI-PR17643

1-Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados pe-
las reclamantes.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 017591-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ARRUDA BOND
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1-Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados pelo
reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 028502-1996-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO LUIZ GONZALEZ AGUILERA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): LISIAS CONNOR SILVA-PR18455

1-Considerando o silêncio do executado e do INSS, bem como
de que a discordância do exeqüente se refere apenas à atualiza-
ção montetária do valor devido, julgo definitivamente delimi-
tados os valores devidos ao exeqüente, nos termos dos cálculos
de fls. 765-785.

2-Obtenha a Secretaria da Vara saldo atualizado do depósito de
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fl. 661 e atualize a conta até a mesma data. Havendo saldo
devedor, intime-se o réu para efetuar o depósito de diferença,
sob pena de prosseguimento da execução.

3-Prazo: 05 (cinco) dias.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00019-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-ACPg 000154-2004-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA
Réu: SIDNEY CARVALHO SIQUEIRA
Advogado(s): ROBSON FRANCO-PR21153
designada audiencia una dia 31-03-2005, as 13h45min, deven-
do o autor comparecer, sob pena de EXTINÇÃO do feito sem
exame de MÉRITO e consequente arquivamento dos autos, na
forma do art.844 da clt. todas as provas deverao ser produzidas
na referida audiencia, bem como testemunhas (maximo 3), que
deverao ser arroladas, devidamente qualificadas, ateh 15 dias
antes da data supra, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos do art.845
da clt c-c 396 do cpc. fica v.sa. incumbido de cientificar o seu
constituinte, inclusive destas cominacoes, bem como deverah,
tambem, manter atualizado o seu cadastro junto ao setor de
DISTRIBUIÇÃO de feitos de 1a instancia.

PROCESSO TRT-PR 0005-EAEJ 000178-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES SEGALA
Réu: PAMPA SERVICE LTDA
Advogado(s): JEFFERSON BARBOSA-PR32974
exeqüente informar os endereços das empresas (BRASIL TE-
LECOM S-A e SIEMENS LTDA), a fim de possibilitar o cum-
primento da diligência.

PROCESSO TRT-PR 0005-MC 000221-2004-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FELIPE ALMEIDA FELIX
Réu: CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
DEMETRIUS GHEORGHIU-SP143234
uma vez que a materia eh unicamente de direito, desnecessaria
a producao de prova testemunhal. julgamento designado para o
dia 19-04-2005, as 17h36min.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000226-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEISON MARCOS DA SILVA
Réu: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S-A
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
Ciência do retorno dos autos do e. nono regl. apos, aguarde-se
a apreciacao do agravo de instrumento em recurso de revista,
pelo c. tst.

PROCESSO TRT-PR 0005-ET 000250-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TR SOARES & CIA LTDA
Réu: DISTRIBUIDORA DE TINTAS MARINA LTDA
MOACIR JACOB PEREIRA
Advogado(s): JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-SP180232
comprovar a constricao do bem, sob pena de indeferimento da
PETIÇÃO, porquanto indispensavel para propositura dos em-
bargos, a teor do art.1050, do cpc.

PROCESSO TRT-PR 0005-ET 000379-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DUBESKI ZAVASKI
Réu: OSMAR PERINA GIAVARA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-PR15811
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, tendo em vista os
termos do v. acordao proferido, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000659-1996-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALERIA DE OLIVEIRA ARAUJO
Réu: CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA ASSISTEN-
CIA MEDICA S-C LTDA
HOSPITAL SANTA MARGARIDA SERVICO MEDICO HOS-
PITALAR LTDA
MARCO AURELIO NASSER DE MORAES
SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): MARCELO PEREIRA GOMARA-SP94041
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-PR24630
embargos a arrematacao rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000677-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIFAS DE BRITO
Réu: TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ FERNANDES-PR10931
manifestar-se, para os fins do art.884, da clt.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000685-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCARA DE OLIVEIRA
Réu: PAM MANUFATURA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA
SDT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s): MARIA REGINA DISCINI-PR11606
apresentar contraminuta aos embargos à execução, bem como,
no mesmo prazo, impugnar os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 000744-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ALBARI MACEDO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
contraminutar, querendo, embargos à execução, bem como, no
mesmo prazo, impugnar os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001388-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE TAMARA CIBY
Réu: HOSPITAL DAS NACOES
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
designado o dia 12-04-2005, as 13h40min, para realizacao de
audiencia de encerramento de instrucao.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001933-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO DOS SANTOS PEREIRA
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
retirar sua ctps, apensada a contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002023-1997-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE APARECIDA COSTA
Réu: MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA (RUI REIS)
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
fornecer o ENDEREÇO atual do depositario, sob pena de IN-
TIMAÇÃO por edital.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 002066-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO DE MEDEIROS GUERRA
Réu: ABC SOFT COMÉRCIO E IMPORTACAO LTDA
BERNARDO GUIS
FERNANDO DE DEUS OLIVEIRA
PETRIX PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA
REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA
SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FERROVIARIA
LTDA
SERGIO CABRAL CAVALCANTI
TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-PR22025
indefiro o requerido, tendo em vista que a substituição da pe-
nhora será posssÍvel desde que por dinheiro, nos termos do art.
668, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 002977-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERVASIO PYKOSZ
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
AIRTON PEDRO DOS SANTOS-PR20446
o juizo homologa o acordo de fl.104, em seus estritos termos,
para que surta seus juridicos efeitos. custas, pelo reu, dispensa-
das.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003745-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS MARTINSKI
Réu: ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S-C
LTDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR-PR15861
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, tendo em vista os
termos do v. acordao proferido, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 003899-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO CARDOSO DE SA
Réu: SJP AR ENGENHARIA E SERVICOS DE AR CONDI-
CIONADO LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
efetuar a retirada da ctps, anotada pela secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 004372-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAIANE CRISTINA DOMINGUES
Réu: COMERCIAL ALIMENTICIA ZAMPROGNA LTDA
Advogado(s): LILLIANA MARIA CERUTI-PR21472
GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Ciência do retorno dos autos do e. nono regl. apos, tendo em
vista os termos do v. acordao proferido, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007517-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISTELA GONCALVES MAYNARDES
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO-
PR17608
Ciência às partes do retorno dos autos do e. trt. após, aguarde-
se a apreciação do agravo de instrumento em recurso de revista
pelo c. tst.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008337-1994-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIR ADAMI(ESPÓLIO DE)
Réu: WONG SHI MAN
WU PING HENG
WEW RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077
defiro vista dos autos somente em secretaria, haja vista que não
garantido o juízo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010214-2001-(5 dias)

Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CILAIR ORTIZ BARROS
Réu: CLINICA CARDIOLOGICA C CONSTANTINI S-C
LTDA
Advogado(s): JOAO BATISTA PIO VIEIRA-PR3427
manifestar-se, para os fins do art.884, da clt.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011127-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA SANCHES MAIA
Réu: SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
comprovar a regularida de dos depósitos fundiários sobre as
parcelas pagas ao longo do vínculo laboral, sob pena de execu-
ção pelo valor equivalente, nos termos da r. decisão (fls. 168-
183).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012574-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURIVAL CARVALHO DE LIMA
Réu: USIPAR COMPONENTES MECANICOS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
LUIZ ROBERTO ROMANO-PR21363
manifestem-se sucessivamente, a executada de 28-fev a 4-mar,
e o exequente, de 7 a 11-mar-2005, para os fins do art.884, da
clt.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012982-1995-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GILBERTO MASTEK RAMOS
Réu: CURSO DOM BOSCO S-C
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
contraminutar, querendo, embargos à execução, bem como, no
mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüidação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 013604-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDA PEREIRA DA SILVA
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
ante o contido na certidão lavrada pela secretaria do juizo
(fls.316 verso), intime-se a subscritora da petição de fls. 315,
para regularizar sua representação processual, uma vez que
apresenta substabelecimento, “sem reservas”, contudo não há,
nos autos, instrumento de mandato em seu favor, bem como eh
de sua lavra a petição de embargos (fls. 303-304).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014590-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA VICENTE DE MELLO
Réu: DE MILLUS S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
CARLOS DELAI-PR20237
para melhor apreciacao da controversia, adia-se o julgamento
para o dia 18-03-2005, as 11h00.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015905-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR KLASENER
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
contraminutar, querendo, embargos à execução, bem como, no
mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüidação.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017630-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEILDA TEIXEIRA LEITE
Réu: INCAPACK INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLASTI-
CAS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
VANESSA POLAK SANTOS-PR26492
designado o dia 29-03-2005, as 13h40min, para realizacao de
audiencia de encerramento de instrucao.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020449-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOELITA CRISTIANE CHOCIAI
Réu: DAVID JOSE CELINSKI
Advogado(s): ARIBERT JOAO RANNOW-PR8703
VALERIA CALIANI-PR19487
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, tendo em vista os
termos do v. acordao proferido, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020975-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON NORBERTO MAZAROTTO
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
IVANA VIARO PADILHA-PR21502
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, tendo em vista os
termos do v. acordao proferido, libere-se o deposito recursal
(fl.156), em favor do reu, e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022395-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ANTONIO BAENA
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
contraminutar a impugnacao aos calculos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022524-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CEZAR DOS SANTOS RODRIGUES
Réu: EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
KAISFARI DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LTDA
Advogado(s): GIOVANNA LEPRE SANDRI-PR26386
proceder as anotações na ctps do autor, no prazo de 5 dias, bem
como, neste mesmo prazo, entregar na secretaria do juízo, a

documentação hábil para liberação do fgts e requerimento do
seguro-desemprego, sob pena de execução direta. deverá, ain-
da, tambem neste prazo, comprovar nos autos os depósitos fun-
diários e previdenciários, sob pena de execução direta destes
valores, ficando ciente referida reh de que a inexistência de
recolhimento fundiário, ao menos parcial, importa atitude obs-
tativa ao acesso ao benefício do seguro-desemprego, levando à
obrigação de indenizar, mesmo que tenha entregue as guias
acima referidas (cd-sd), nos termos da r. sentença proferida (fls.
129-133). na mesma oportunidade, tendo em vista o contido
nas petições de fls. 172 e 181-184, intime-se a primeira reh
para, no prazo de 10 dias, querendo, impugnar os cálculos do
autor, sob pena de preclusão, especificando e fundamentando
sua discordância quanto a itens e valores, comprovando no
mesmo prazo, se for o caso, o número cadastral básico de sua
matrícula perante o inss e sua filiação ao simples.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 023111-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO GABRIEL DE SOUZA
Réu: ELETROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP-PR14867
para adequacao da pauta, adia-se o julgamento para o dia 05-
04-2005, as 17h41min.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 024061-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIR BATISTEL
Réu: FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
ante a possibilidade de embargos de declaração com efeito
modificativo, em consonância com o entendimento consagrado
pela orientação jurisprudencial n.º 142 da sdi do c. tst, vista ao
autor, para manifestação acerca dos embargos apresentados.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 026465-1996-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO PAIVA
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
PATRICIA BLANC GAIDEX-PR19635
LUIZ MARCELO DA SILVA-PR21720
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se a apre-
ciacao do agravo de instrumento em recurso extraordinario, pelo
e. stf.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 029217-1997-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANERSON GONCALVES COXE
Réu: FAG TELECOMUNICACOES
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
contraminutar, querendo, embargos à execução, bem como,
neste mesmo prazo, impugnar os cálculos de liqüidação.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00020-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-ACp 000053-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO TRAB IND LADRILHOS HIDRAULICOS
PROD CIMENTO FIBRO CIMENTO ARTEF CIMENTO AR-
MADO DE CTBA E R
Réu: ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
considerando que o autor nao cumpriu a determinacao contida
na ata de fl.76, o juizo extingue o feito sem julgamento do
MÉRITO, nos termos do art.267, inciso I, do cpc. custas pelo
autor, no importe de R$ 101,98, calculadas sobre o valor atri-
buido a causa, que deverao ser recolhidas no prazo de 5 dias,
sob pena de execucao. desentranhar os docs de fls.10-67. apos
o recolhimento das custas processuais e o transito em julgado,
ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0005-ET 000254-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES LOCATELLI
Réu: MARISTELA DE FATIMA LOPES
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000282-2001-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CALIL DO ROSARIO ALVES
Réu: CONSTRUTORA MOGNO LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
embargos a execucao acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001528-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE TEODORO DA SILVA
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
PORTAL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): DEONILDO LUIZ BORSATTI-PR14263
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-PR14325
OSCAR FLEISCHFRESSER-PR21505
julgamento: acao procedente, em parte, em relacao a primeira
reh, e excluida da lide a segunda reh.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001767-2000-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
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Réu: AUGUSTO SURIAN NETO
ENGEDRIL ENGENHARIA LTDA
JACYRAMAR GONCALVES SURIAN
SHEILA CHAMECKI RIEGLER
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
CARLOS ROBERTO CLARO-PR14148
embargos a execucao parcialmente acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001781-2004-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDALINA DE OLIVEIRA ROCHA
Réu: SERVICES ASSESSORIA E COBRANCAS S-C LTDA
Advogado(s): HARRY FRANCOIA-PR11766
GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
julgamento: acao improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001888-2000-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR ANTONIO VICHINESKI
Réu: WORDS COMUNICACAO INGLESA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHEMIM-PR26126
indefiro o requerimento do exeqüente, tendo em vista que as
pessoas indicadas não fazem parte da relação processual.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 002429-2004-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENJAMIN PEREIRA DOS SANTOS
Réu: LUCIO CLARETE DE SOUZA DEDETIZADORA
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
considerando que o autor nao cumpriu a determinacao contida
no despacho de fl.10, o juizo extingue o feito sem julgamento
do MÉRITO, nos termos do art.267, inciso I, do cpc. custas
pelo autor, no importe de R$ 91,34, calculadas sobre o valor
atribuido a causa de R$ 4.567,34, que deverao ser recolhidas
no prazo de 5 dias, sob pena de execucao. proceda o autor o
recolhimento supra. desentranhar os docs de fls.8-9. apos pa-
gas as custas e o transito em julgado, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002475-2004-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FARIA DOS SANTOS
Réu: FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA
EDIFICIO ALBERTO DIDCHFIELD
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
GISLAINE DO ROCIO ROCHA-PR29330
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 004306-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO SOARES DA SILVA
Réu: PETROCAREVELLE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s): EVIO MARCOS SILIAO-PR10447
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004458-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE LOBO
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
EXECUTARE PROMOCOES E EVENTOS LTDA
FULLER S-A PRODUTOS ALIMENTICIOS
GRAIN MILLS LTDA
JOSEMARY CURI
JOSEMARY CURI
LUIZ CARLOS ASSAD
LUIZ CARLOS ASSAD
MARIA CAROLINA DE SOUZA BARTHOLO
OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
SASSE ALIMENTOS LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
VANESSA ASSAD
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
FABIANO ARCHEGAS-PR22805
ANA PAULA FERNANDES FURTADO-PR23464
ROGER PENSUTTI ABREU-PR28058
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 005368-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO AUGUSTO
Réu: CENTRO DE FORMACAO DE VIGILANTES ESTRE-
LA AZUL LTDA
ESTRELA AZUL ACESSORIOS LTDA
ESTRELA AZUL SEGURANCA ELETRONICA LTDA
ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO B. MUNIZ-PR14328
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005376-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERZELINA DE MEIRA BRANDT
Réu: SANTA MENDES CORDEIRO
Advogado(s): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
TANIA MARA CANSIAN-PR19591
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005866-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIANE FATIMA BRUCH
Réu: STRUCK HOTELARIA LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ PEIXER-PR8431
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
embargos declaratorios parcialmente acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005933-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DA CRUZ

Réu: CHOCOLATES GAROTO S-A
Advogado(s): JOSE EDESIO DE MATTOS-PR5452
ANTONIO ORTES-PR15545
julgamento: acao improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 005947-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIA MAOSKI
Réu: SERDIA ELETRONICA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980
KLAUS PETER KLEIN-PR11073
julgamento: acao improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 006358-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISLAINE DO PERPETUO BANAS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-PR29192
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006693-2001-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JERUSA MENDES DE OLIVEIRA DIAS DE ALMEI-
DA
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
MONICA RIEKES MAJEWSKI-PR24634
julgamentos: embargos a execucao parcialmente acolhidos.
impugnacao a sentenca de liquidacao rejeitada.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006925-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE REINALDO FELIX
Réu: ARROWJET TAXI AEREO LTDA
MEGA´CRED ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPA-
COES LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CIRO HELIO KES-
SEL
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 007605-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO MOREIRA FERREIRA
Réu: ARGRAS LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
MARCELO KOVALHUK-PR15334
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008265-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO COSTA DE ANDRADE (ESPÓLIO)
Réu: ENSANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
DEONILDO LUIZ BORSATTI-PR14263
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
ANA MARIA MAXIMILIANO-PR21763
julgamento: acao procedente, em parte, face a 1a reh (ensana),
e improcedente quanto as 2a e 3a res (estado pr e munic ctba).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008626-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JUAREZ OBRZUT JUNIOR
Réu: MEDLEY S-A INDÚSTRIA FARMACEUTICA
Advogado(s): MARCIA REGINA MORSELLI-PR25827
SHIRLEY ROSANA DE MORAES-PR28758
julgamento: acao improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010838-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOGO MARCELO ANDRADE
Réu: CAFE DAMASCO S-A
Advogado(s): FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-
PR25936
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011071-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR MOREIRA DE MORAES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): MARINO RENEU DRESCH-PR12220
LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
julgamento: prejudicial de MÉRITO acolhida e feito extinto
com julgamento do MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011174-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETH MARCAL SALOME
Réu: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011257-2004-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILDA PEREIRA DA COSTA
Réu: CONDOMINIO CONJUNTO ROMA
Advogado(s): ROBERTO ANDRE ORESTEN-PR14188
julgamento: acao improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011812-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO EDSON MATULLE
Réu: HELP LINE ASSESSORIA A EVENTOS ARTISTICOS
LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867

GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-PR15359
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 013493-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ALEXANDRE LEMOS
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
OPERATIVA TREINAMENTO E SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS-PR25265
julgamento: acao improcedente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014146-2000-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KLAEVERSON ROSA CORDEIRO
Réu: COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-C LTDA
Advogado(s): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
julgamento: embargos a execucao parcialmente acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014499-2001-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA MARIA SCHERER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014504-2001-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OFELIA DE LOURDES REIS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
Tomar ciência da decisão de fls.333-341.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020068-2001-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI CORREIA PALHANO
Réu: CLUBE CURITIBANO
Advogado(s): ROMULO SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO-
PR33053
tendo em vista que não apresentado embargos à execução, em
cinco dias após à garantia do Juízo (art. 884, da clt), liberem-se
os valores depositados (fls. 226 e 278), a quem de direito, com
as cautelas de praxe.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 028754-1996-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO LUIZ LINARES
Réu: BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
julgamento: embargos a execucao parcialmente acolhidos.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00021-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-EAEJ 000017-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DE MORAIS CUNHA
Réu: DUPLO AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CON-
DICIONADO E AQUECIMENTO S-A
Advogado(s): CAROLINA TARASKA-PR28932
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensao da execucao e ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-EAEJ 000049-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO MARTINS DE SOUZA
Réu: STARK SPORTS CENTER LOCACAO DE QUADRAS
ESPORTIVAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, manifestar-se
sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em caso de diver-
gencia, objetivamente outros bens passiveis de constricao.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 000063-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEY SCAIN
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S-A
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): JORGE NASSER MACEDO-PR18183
manifestar-se sobre o bem oferecido à penhora, indicando, em
caso de divergência, objetivamente outros bens passíveis de
constrição.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 000065-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS EUGENIO MIRANDA CARDOSO
Réu: SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ante o requerido pelo exequente e, consoante os termos do pro-
vimento nr 2-2002, da d. corregedoria-geral da justica do tra-
balho, manifestar-se, apresentando, se for o caso, os valores
incontroversos.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 000079-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LEANDRO GARCIA
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): WILHELM HEINRICH VOSS-PR3652
manifestar-se sobre o bem oferecido à penhora, indicando, em
caso de divergência, objetivamente outros bens passíveis de
constrição.

PROCESSO TRT-PR 0005-EAEJ 000103-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO CORDEIRO
Réu: MIOTTO E MEDEIROS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-
PR26791
regularize a executada sua representacao processual.

PROCESSO TRT-PR 0005-MC 000107-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO FRAGA DE OLIVEIRA
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
informar o atual ENDEREÇO da requerida.

PROCESSO TRT-PR 0005-EAEJ 000128-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WAGNER ALEXANDRE NARDINO
Réu: FARMACIA HORCEL E MACEDO LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensao da execucao e ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-ET 000135-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BROSS ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C LTDA
Réu: CARLOS LUIZ AMORIM PEREIRA
Advogado(s): OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
proceder o recolhimento das despesas processuais, ou informar
o atual endereço do seu constituinte e-ou sócios.

PROCESSO TRT-PR 0005-EAEJ 000145-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DE FREITAS TRANCOSO
Réu: TADEU FRANCO (ME)
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensao da execucao e ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-ET 000151-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO BRAVOS
Réu: ANTONIO MARIA FRANCISCO
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
cabe esclarecer que quem deverá apresentar defesa eh o embar-
gado (recte nos autos principais). assim, intime-se-o para, que-
rendo, apresentar defesa.

PROCESSO TRT-PR 0005-ACPg 000168-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PORTFOLIOHITECH STANDS E DISPLAYS LTDA
Réu: AGNALDO ADRIANO DE ARAUJO
Advogado(s): MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES-PR31367
Intime-se o consignante para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço do consignado.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000173-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DOMINGUES DE OLIVEIRA
Réu: GUNTHER ALGAYER
RAUL PINHEIRO MACHADO FILHO
MAT FER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensao da
execucao e arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 000245-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON KESSELI
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): LUCIANE FERREIRA GUIMARAES-PR20993
apresentar os documentos requeridos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0005-ET 000280-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DELOURDE CORREIA PONCIANO
Réu: ADEMIR PAULO ZONTA
Advogado(s): ADRIANO RODRIGUES FERREIRA-PR32158
a fim de possibilitar o cumprimento integral da determinação
de folha 14, informar a qualificação e endereço atualizado do
embargado.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000350-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO APARECIDO PEREIRA ALVES
Réu: BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
MANOEL DAS NEVES
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensao da execucao e ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000493-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ WILLIAMS
Réu: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
as partes discriminaram, erroneamente, os valores pagos em
decorrência da transação apresentada, tendo em vista que o fgts,
acrescido da multa respectiva só incide sobre as verbas salari-
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ais. assim sendo, retifiquem as partes a discriminação das par-
celas pagas, sob pena de se ter o valor referente ao fgts e à
multa respectiva como verba salarial, para fins de incidência
da contribuição previdenciária.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 000509-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETE HENNING
Réu: COMERCIAL FECULA DO TRIGO
Advogado(s): MONICA RIEKES MAJEWSKI-PR24634
impugnar cálculos, querendo, sob pena de preclusão, especifi-
cando e fundamentando sua discordância quanto a itens e valo-
res, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o número
cadastral básico de sua matricula perante o INSS e sua filiação
ao SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000511-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR DA SILVEIRA
Réu: COOPERATIVA DOS CARREGADORES AUTONOMOS
DE CARGA E DESCARGA DE VOLUME DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLIT
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
informar o atual endereço da executada, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000549-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO FERREIRA DE ALMEIDA
Réu: SERGIO LUIZ MARTINS (ME)
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensao da execucao e ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000616-1991-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DINARTE GOMES DE CAMARGO
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE ASSITENCIA MEDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL-INAMPS
Advogado(s): ROSIMAR TEREZINHA KOLM-PR10491
MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA-PR13181
manifestem-se sucessivamente, o autor de 28-fev a 9-mar, e a
reh, de 14 a 23-mar-2005, acerca dos calculos periciais, retifi-
cados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000659-1991-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI DE ALMEIDA
Réu: BERTIN-COMÉRCIO DE CARNES LTDA
COALBRA-COMÉRCIO DE ALIMENTOS BRASIL LTDA
FRANCISCO PAULO SILVA SALDUMBIDES
FRIGORIFICO BOM BOI COM.DE CARNES LTDA
FRITZ STALT
JOSE BALAN FILHO
NEWTON BERNARDES
NEWTON FERNANDES
WILLY STALT
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
manifestar-se sobre a certidão de folha 275, esclarecendo quanto
à adjudicação do bem objeto da penhora.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000706-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO NEVES LUIZ
Réu: SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C
LTDA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
apresentar a sua ctps para a devida anotacao.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000825-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIULE FERREIRA LOPES
Réu: APOLAR IMOVEIS LTDA
CONSTRUTORA CONCRETIZA LTDA
TOP LINE MODEL´S AGENCY S-C LTDA
VEPASA VEICULOS LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensao da execucao e ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 000924-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO FRANCISCO ALVES
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
defiro a reabertura do prazo concedido ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000950-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTIN KRAMER FIALA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ROMULO FERREIRA DA SILVA-PR25076
comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001042-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO CORREIA
Réu: FUNERARIA MENINO DEUS LTDA (ME)
ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S-C LTDA
Advogado(s): JUSSARA GRANDO ALLAGE-PR19240
apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, com
indicação dos itens e valores objeto da condenação, apurando
inclusive as contribuições devidas, tanto pelo empregado como
pelo empregador, para o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001071-1990-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO TEIXEIRA BASTOS

Réu: KEVORK GUENDELEKIAN
MARIA AVENA JUNIOR
MARIA DO SOCORRO COSTA COELHO
MARIO AVENA
VULCOURO S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
YERANOUHI GUENDELEKIAN MAVIAN
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, requerer o que
entender de direito, sob pena de suspensao da execucao e ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001267-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILDA PILAR DE MOURA
Réu: ALICE MITIKO NOSIRI GONCALVES
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
tendo em vista que a procuração (fl.06), não está com firma
reconhecida, bem como o contido na certidão de folha 66 ver-
so, informar número do RG ou CPF da exeqüente, a fim de
posiibilitar a expedição de guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001302-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IGINO CIANO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
impugnar os cálculos, querendo, sob pena de preclusão, espe-
cificando e fundamentando sua discordância quanto a itens e
valores, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o núme-
ro cadastral básico de sua matricula perante o inss e sua filia-
ção ao simples.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001341-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS EDUARDO DE PAULA PIRES
Réu: ELENILSON BATISTA CARVALHO
MARIO CESAR DUTRA
RUDO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, manifestar-se
sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em caso de diver-
gencia, objetivamente outros bens passiveis de constricao.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 001699-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA MATHOZO
Réu: PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA
INDÚSTRIAS LTDA
Advogado(s): HELENIZE CRISTINE DIETRICH-PR27021
Dê-se vista à Ré sobre a emenda à inicial apresentada pela
Autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001946-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI APARECIDO CORREIA
Réu: EXPOXI PLAST PINTURAS INDÚSTRIAIS
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA-PR20144
Regularizar, conforme já determinado em audiência, no prazo
de 10 (dez) dias, a correta denominação social da Ré, visando
sua regular notificação, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002030-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO DOS SANTOS CESAR
Réu: ALESSANDRO RODRIGO DE PAULA CORDEIRO
DECORADORA ROMA LTDA
Advogado(s): WILSON BENINI-PR26914
informar o atual endereço do segundo executado, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 002120-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIVALDO LUCIO FOZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que não apresentada a petição do acordo infor-
mado à folha 339, requeiram o que for de seu interesse, sendo
o primeiro reu, inclusive, para manifestar-se quanto a aprecia-
ção dos embargos de declaração. prazo comum.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002791-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO MELLI
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
ADEMIR DA SILVA-PR25410
Intimem-se as partes para, em dez dias, manifestarem-se sobre
os documentos apresentados, iniciando pelo Autor, de 28-02-
2005 a 09-03-2005, e a Ré de 14-03-2005 a 23-03-2005.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 003170-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO GONCALVES DOS SANTOS
Réu: BPR NATACAO E WELLNESS LTDA
Advogado(s): EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOUZA
SANTI-PR18265
Ante a divergência quanto a assinatura do Autor nos controles
de ponto, instaurou-se o insidente de falsidade documental. Em
decorrência, determina-se a realização de perícia grafodocu-
mentoscópica, devendo o Autor comparecer perante a Secreta-
ria deste Juízo, no prazo de dez dias, para serem colhidos os
padrões gráficos, ressaltando que deverá escrever seu nome em
letra corrida e não assinatura ou rubrica.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003174-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ELVIRA JUNQUEIRA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): MARCELO LINHARES FREHSE-PR16515

Dê-se vista à Ré, por dez dias, sobre a manifestação da Autora.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005854-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CANDIDO CAIRES SUBRINHO
Réu: CASA AGRO TIBAGI LTDA
WAGNER ROGERIO DE LIMA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Notifique-se o primeiro Réu, no endereço ora
informado.Indefiro a notificação do segundo Réu, por meio de
Oficial de Justiça, porquanto a informação prestada pela ECT é
a de que “não existe o número indicado”.
Intime-se o Autor para, no prazo de 10(dez) dias, informar o
endereço correto do segundo Réu ou indicar pontos de referên-
cia, visando a regular notificação do segundo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007285-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSSELI DE CARVALHO CHAGAS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR-
MT7215
MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
Intimem-se as partes, sucessivamente, para, em dez dias, mani-
festarem-se sobre os documentos apresentados pela empresa
DIGIDATA. Iniciando pela Autora de 28-02-2005 a 09-03-2005,
sendo a primeira Ré, de 14-03 a 23-03-2005, e a segunda Ré,
de 30-03 a 08-04-2005.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007349-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE TENORIO DA SILVA
Réu: LUIZ VICENTE PAVAO II
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
Tendo em vista que a informação aposta no comprovante de
entrega por parte da ECT é “mudou-se— Inf. José”, o Juízo
defere a notificação da Reclamada, mediante diligência do Sr.
Oficial de Justiça, todavia, condicionada a acompanhamento
da parte autora.
Intime-se o Autor para informar, no prazo de 10(dez) dias, tele-
fone para contato por parte do Sr. Oficial, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008866-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTO GONCALVES KAYAMORI
Réu: FERNANDO LOPES FERRARI
GILLIAN DOLINSKI
JOSE CLAUDIO STEVANE
ODONTO STEVANNI S-C LTDA
Advogado(s): FABIANO HALUCH MAOSKI-PR25663
Reclamante informar o endereço correto do primeiro, segundo
e terceiro Reclamandos, tendo em vista as notificações devol-
vidas. Procurador da Autora deverá manter atualizado seu en-
dereço junto ao Serviço de distribuição dos Feitos (1ª Instân-
cia).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009181-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALLAN DA ROCHA PONTES
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
PRUENCIO & BOSSOLAN LTDA
Advogado(s): OLGA GURGINSKI-PR13580
ANA LETICIA FELLER-PR30259
Dê-se ciência às partes, com urgência, pelo prazo de dez dias,
acerca do ofício recebido da Caixa Econômica Federal.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011111-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO LAERTES BRESSAN
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO TECPAN LTDA
KOHLBACH MOTORES LTDA
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306
autor informar o endereço atual da segunda Ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011962-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ROMAO DOS SANTOS
Réu: TRAMONTINA & VIEIRA LTDA
Advogado(s): ANDRE JULIANO BORNANCIM-PR23224
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012155-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DO ROCIO KAILL
Réu: DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDÚSTRIAL E IM-
PORTADORA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012283-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO CARLOS RIBEIRO
Réu: ELEMONT PRESTADORA DE SERVICOS INDÚSTRI-
AIS
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012396-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALFREDO PAIM GIROTTO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
DELARA TRANSPORTES LTDA

Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço das Rés, sob pena de indeferimento da petição
inicia-214.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012508-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARICE ALVES CONCEICAO
Réu: MARFAN GUILHERME HAGEMEYER NEGRAO (ME)
Advogado(s): ROQUE PORFIRIO-PR17838
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012637-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELINTO PAREDES
Réu: PLANIFICADORA E INSTALADORA DE MAQUINAS
PARA INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-PR13170
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 013330-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO CORREIA CORDEIRO
Réu: UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Advogado(s): ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
Intime-se o Autor para, no prazo de dez dias, informar o atual
endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Cientifique-a, também, da data e hora designadas para a reali-
zação da audiência UNA, ocasião em que o Autor deverá com-
parecer, sob pena de extinção do processo sem exame do méri-
to, e consequente arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 013488-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL LEONCIO DE OLIVEIRA
Réu: BRANDL DO BRASIL LTDA
LAFARGE BRAAS ROOFING BRASIL LTDA
POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
Intime-se o autor para, no prazo de dez dias, informar o atual
endereço da terceira ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014481-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNADETE DE LOURDES FERREIRA DA SILVA
Réu: CLAUDIA PIZZATTO
DENISE NOGAROLLI
Advogado(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA-PR19579
Intime-se a segunda ré para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da testemunha Cláudio Cézar Paz.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015081-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETI SILVA DE OLIVEIRA
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015373-1997-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO RUBIK
Réu: DARIO DA COSTA
Advogado(s): VIRGINIA DE FATIMA DIAS-PR22269
requerer o que for de seu interesse, sob pena de liberacao ao
RÉU do valor bloqueado.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015848-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Réu: DAVID RIBEIRO E CIA LTDA
Advogado(s): ANGELA CARLA ZANDONA UBIALLI-
PR31590
Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, informar o
atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016504-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO HESKETH FILHO
Réu: CIC COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CU-
RITIBA
FUNDACEM FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDÚSTRIAL
Advogado(s): JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-PR14243
Dê-se vista ao Autor, pelo prazo de 10(dez) dias, dos documen-
tos ora apresentados pela segunda Ré.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017839-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TERESA LUCIA ASCIONE DE CARVALHO
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Manifestem-se sucessivamente, a Autora de 28 de fevereiro a
09 de março, e o Réu, de 14 a 23 de março, acerca do laudo
pericial suplementar, deverá a Ré, no mesmo prazo, manifes-
tar-se sobre os documentos apresentados pela Autora (fl. 711).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019165-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZANGELA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
manifestar-se sobre os documentos apresentados pela reclama-
da.
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PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019543-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO HOMERO MACHADO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
autor informar o endereço completo da testemunha SANDRO
VITOR BORTOLINº

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00016-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000478-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON MARCOS BAGGIO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000754-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRO JOSE ALBANO
Réu: AUTO POSTO ANJO GABRIEL LTDA
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE-PR22065
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000787-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR HUGO DALL´AGNOL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000875-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHRISTIAN MELEGO GONCALVES DA COSTA
Réu: HOTEL TIBAGI S-A
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001145-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL VILSON DO VALE
Réu: TEMON TEC DE MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s): LUCIANA GRAZIELE ROCHA-PR37457
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001249-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: YRLENA MARCIA ALVES DE FREITAS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002061-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA DA SILVA
Réu: OTICA VISAO LTDA
Advogado(s): JOAO MAESTRELI TIGRINHO-PR4844
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 002187-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER MOREIRA DOS SANTOS
Réu: JOSE SAMPAIO
VALDOMIRO MACHADO
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002311-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN RICCIO QUADROS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 002808-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMARA ROSA MARTINS
Réu: RICARDO KUBO (FI)
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 002921-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIESTER DOS SANTOS ROCHA
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): MARCIA SOUZA DOS SANTOS-PR36287
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002964-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLORIA PIGOZZI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário ADE-
SIVO, pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-
arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 003078-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIS GREY FRANCO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ALEXEY GASTAO CONSELVAN-PR22350
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003114-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ISIDORO DOS SANTOS
Réu: ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): REGIANE ANTUNES DEQUECHE-PR17361
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário ADE-
SIVO, pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-
arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003248-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA PEREIRA TOLEDO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003280-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA DA LUZ CORDEIRO
Réu: DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
MASSA FALIDA SUPERMERCADO FLATEL LTDA
Advogado(s): DIRCEU ZANONI-PR9424
ANA PAULA PAVELSKI-PR35211
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003528-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO KERSCHER
Réu: PIQUEROBI ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): GILBERTO GOMES DE LIMA-PR20233
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário
ADESIVO, pela reclamada e que tem o prazo legal para con-
tra-arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003626-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO FERREIRA
Réu: UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309
RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 003770-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IOLANDA TERCILA PRIGOL BATISTA
Réu: MARA LUCIA MACHADO DEMITROW
Advogado(s): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM-PR20584
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003794-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEDDY ROBSON FERREIRA DA SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR34487
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003944-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON FERREIRA DE ANDRADE
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO-
PR15346
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela

reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003990-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR DE CARVALHO ROSADO
Réu: AIROMEC INSTALACOES E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO LTDA
MOTOROLA DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004063-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMIDIA DE JESUS PAIM
Réu: E DAMASCENO & CIA LTDA
SOCIEDADE INTERNACIONAL AGUA VERDE
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005040-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEI DO ROCIO PEREIRA
Réu: PROSERVI BANCO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): CHRISTIANE NEVES BRUSCHI-PR22257
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005053-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDA FRANCISCO GONCALVES
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
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PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005390-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO PEREIRA DE CASTRO
Réu: ESHIMA & CIA LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
Ciência ao reclamante dos termos do desp. de fl. 45.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005396-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANA DOS PASSOS
Réu: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005599-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO MITTELSTEDT
Réu: AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA
AUTOVESA VEICULOS LTDA
Advogado(s): EDINARA ZAGO-PR27154
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005712-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO CARMO COSTA RAMIRES
Réu: ALIANCA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS E PER-
FUMARIA S-A
Advogado(s): OTTO JOAO LYRA NETO-PR18316
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005833-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON ASTOLFO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005996-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO KLIMAVICIUS
Réu: JOUCAMAR SERVICOS GRAFICOS LTDA
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
Manifestar-se acerca da certidão do oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006163-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEORG ERNST WIELER
Réu: FDE FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO
PARANA INVESTIMENTOS S-A
Advogado(s): AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-
PR11615
JACQUELINE MARIA MOSER-PR17847
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA-PR18404
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA
07-04-2005 AS 14 HORAS, NA 7A VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006407-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUL JOSE CESCA
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A

Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006439-1993-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABRAHAO PATRUNI JUNIOR
Réu: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
Expedidas certidões à disposição do autor na secretaria da vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006485-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: LEONIR ANGELO SLAIFER (ME)
Advogado(s): RUTH DA COSTA GANDOLFO-PR19183
Ciência da petição de fl. 44-45.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006499-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE TATARIN
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006506-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA CARVALHO BINDI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006621-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUREO VINHOTI
Réu: ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DA
PROVINCIA DO RIO GRANDE DO SUL
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): ANSELMO ERNESTO RUOSO-PR15382
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007394-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUS RUBENS MEYER
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO-
PR22813
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007406-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE VIEIRA DE GOUVEIA
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
415.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008668-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ CESAR ZANON JUNIOR
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO JERONIMO GOMES DE
MEDEIROS
OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO LTDA
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
Comprovar a diferença da contribuição previdenciária aponta-
da pelo INSS, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008835-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DE CASTRO
Réu: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-PR24192
Contra-arrazoar recurso ordinário ADESIVO interposto pela
parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008965-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI REINERT HANAI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
Despacho: de fl. 491: Apresentar os cálculos de liquidação nos
termos do desp. de fl. 491.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008968-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIONIR TRINDADE
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009186-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HENRIQUE LUIZ AMORIELI
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Réu: BRASIL TELECOM S-A
BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009689-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO BIENTINEZ
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009805-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAAC MATALON
Réu: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S-A
ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s): JEFFERSON AUGUSTO KRAINER-PR22474
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009842-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTON ERLEY SCHILKE
Réu: CCO TELECOMUNICACOES LTDA
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO-PR23963
ANA PAULA PAVELSKI-PR35211
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009883-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO SALES VILELA RAMOS
Réu: PROMON TELECOM LTDA
TELECAMPOS TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010046-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMILIO ANTONIO TRAUTWEIN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO TELEPAR
Advogado(s): IRINEU MAZZAROTTO FILHO-PR14092
CARLO RENATO BORGES-PR19709
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Poderão as partes desentranhar os documentos acostados com
a inicial e a contestação.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010220-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDELMI MARCELO KRUGER
Réu: ADT SECURITY SERVICES DO BRASIL
TERATRONIC CURITIBA COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010610-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA EMIKO YOSHIMURA DZIEWULSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BISA BANESTADO S-A INFORMATICA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010780-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO HIDIAKI INQUE
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
MADELON RAVAZZI HEYLMANN-PR18537
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 605.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010881-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO AUGUSTO MARQUES GOMES
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
Proferida decisão de embargos: dado provimento parcial ao
apelo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010997-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO MAGNO COSTA FONSECA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011103-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERCIO TREMARIN
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO TREVISO
FIDIAS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO MARINONI-PR21005
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011206-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONISIO MIKILITA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011432-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALDO MATEUS TABORDA
Réu: HDS SISTEMAS DE ENERGIA LTDA
Advogado(s): TATYANA MARION KLEIN-PR27539
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário ADE-
SIVO, pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-
arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011446-1998-(15 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON SANTOS DE BRITO
Réu: CARLOS AUGUSTO BARONTINI
SIDERURGICA CATARINENSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE FERRO E ACO LTDA
Advogado(s): MARLY CELIA UTIME-PR18740
Deferida a dilação do prazo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011505-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO LUIS BETTEGA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011520-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR DE SOUZA
Réu: EIDTORA O ESTADO DO PARANA S-A
RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
354.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011521-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAIRON DE QUEIROZ
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
FABIO FREITAS MINARDI-PR22790
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011699-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL JUCEMIL ELIAS
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011735-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR DA SILVA SANTOS
Réu: SELMA SKOWRONSKI PIKCIUS (ME)
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
Denegado seguimento ao recurso por deserto.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012476-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA MARIA SIPRIANI
Réu: MARIA HELENA MENEGUSSO (ME)
Advogado(s): ROSALDO JORGE DE ANDRADE-PR12370
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012590-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR BENJAMIN DUARTE FERREIRA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013077-2003-(10 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FERNANDES BARROS JUNIOR
Réu: ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGU-
RANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor nos termos do desp.
de fl. 69.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013471-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM PINTO PIRES
Réu: METOKOTE BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário ADE-
SIVO, pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-
arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013720-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO BELIZOTI
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEI-
RA-PR16400
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 013852-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS MENEGUETTE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014161-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR SARAIVA DE BRITO
Réu: CONSTRUTORA ALSAN LTDA
Advogado(s): SUZANA VALENZA MANOCCHIO-PR30544
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014217-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENAN BANNACH
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014602-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO BEN-HUR ALVES DE FREITAS
Réu: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Advogado(s): DANIELLE ALBUQUERQUE KORNDORFER-
PR15395
ALLAN MARTINS COELHO-PR34773
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014622-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SALETE MARCHIORI
Réu: SODIVEL HIDRAULICA E VEDACOES LTDA
Advogado(s): MILENE VICENTE TAKEDA-PR19338
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014712-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS DOS ANJOS GUIMARAES
Réu: SERVICO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015681-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR JOAO PINTO DE LARA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016001-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA CELIA CUNHA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016267-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SYLVIO ROBERTO GUMZ

Réu: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016342-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu: RESTAURANTE VILLAGE BATEL LTDA
Advogado(s): WELINGTON TORRES COSENZA-PR7875
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016514-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSWALDO GRACHEKI
Réu: W KAMINSKI & CIA LTDA
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016980-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL BUENO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): YARA D AMICO-PR14258
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017460-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA MARIA CHERON
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017577-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO SILVERIO DA COSTA
Réu: EDIFICARE CONSTRUTORA DE OBRAS
MARCOS ROBERTO FARIA
SERGIO CANEDO JR
Advogado(s): SERGIO LUIZ CANEDO DE FREITAS JUNI-
OR-PR34364
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário ADE-
SIVO, pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-
arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017970-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HONORINO AMERICO TRONCO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018080-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO VENDRAMETTO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
ITAMAR NIENKOETTER-PR19127
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018130-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE LIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018197-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON ROQUE YABCZNSKI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018198-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA RUTH SKALASKI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018199-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ONIVIO RUDOLFO MAHLKE
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
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Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018204-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO YUKIO ONISHI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018209-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CELIA BINDI DE AZEVEDO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018221-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RODANTE
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018517-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE ARRUDA
Réu: APC ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário ADE-
SIVO, pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-
arrazoar querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018685-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO PRADO
Réu: ASM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018733-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA WALESKA VALERIO LISOT DA ROCHA
Réu: INSTITUTO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUC E ASSIST SOCIAL
Advogado(s): ROSALINA MUSTASSO GARCIA-PR27551
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019158-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO TAVORA XIMENES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020102-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DE MEDEIROS
Réu: MEGA CRED ASSESSORIA DE MARKETING LTDA
MEGA CRED DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA
MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA
MEGA´CRED ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPA-
COES LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CIRO HELIO KES-
SEL
Advogado(s): MARCELO MACIOSKI-PR17214
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020106-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ADAIR VIEIRA
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
EXPRESSO MERCURIO S-A
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANDRE CARPE NEVES-PR31097
Manifestar-se acerca das impugnações da segunda reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020726-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA DOS SANTOS
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA-PR23039
Proferida decisão de embargos:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020727-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOANA ROCHA ANDRADE DE SOUZA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE

OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA-PR23039
Proferida decisão de embargos:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020729-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEI FREIRE DA ROSA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA-PR23039
Proferida decisão de embargos:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020730-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI COUTINHO FURTADO
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado(s): MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA-
PR23039
ALEXANDRE NISHIMURA-PR28471
Proferida decisão de embargos:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020738-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSE MARI DO ROCIO DE LARA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA-PR23039
Proferida decisão de embargos:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020746-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NARDINA ROSA DE PAULA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA-PR23039
Proferida decisão de embargos:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021185-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA APARECIDA BRINKMANN
Réu: INFORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIO-
DICAS LTDA
Advogado(s): FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-
PR4093
CARLOS DELAI-PR20237
Proferida decisão de embargos:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021531-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LADI DE LIMA
Réu: LANDIS GYR EQUIPAMENTOS DE MEDICAO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021604-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSE MARI COSTA DA SILVA
Réu: ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE ESTADO DA
JUSTICA TRABALHO E ACAO SOCIAL)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022411-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR JOAO SCODRO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-PR15811
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022540-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL DE ASSUNCAO
Réu: SIVIL COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA
Advogado(s): ROQUE PORFIRIO-PR17838
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022579-2001-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME HENNING
Réu: PRO STAND PROJETOS E MONTAGENS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022662-2002-(8 dias)

Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES GIRARDI JUNIOR
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
DANIEL FERREIRA-PR22980
FREDERICO FERRAZ LEWIN-PR27292
Ciência a parte autora da interposição de recurso ordinário, pela
reclamada e que tem o prazo legal para contra-arrazoar queren-
do. Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário,
pela parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023013-2000-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ANTONIO AMORIM
Réu: BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-PR30476
Ciência a reclamada da interposição de recurso ordinário, pela
parte autora e que tem o prazo legal para contra-arrazoar que-
rendo.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 12338/2004
Reclamante :VANESSA HOFFMMAN FERREIRA
Reclamado :ALARZ RESTAURANTE LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
a reclamada ALARZ RESTAURANTE LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer à audiência UNA,
a ser realizada no dia 08/04//2005, às 10H20M, na Sala de
Audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av.
Vicente Machado, 400, 6º piso, nesta Capital, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente
edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 22/02/2005, para publicação, nos termos
do art. 1.216 do CPC.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 12340/2004
Reclamante :ALEXSANDRO ALBINI
Reclamado :ALARZ RESTAURANTE LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
a reclamada ALARZ RESTAURANTE LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer à audiência UNA,
a ser realizada no dia 08/04//2005, às 09H30M, na Sala de
Audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av.
Vicente Machado, 400, 6º piso, nesta Capital, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente
edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 22/02/2005, para publicação, nos termos
do art. 1.216 do CPC.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 12341/2004
Reclamante :PAULO CESAR DE BAURA
Reclamado :ALARZ RESTAURANTE LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
a reclamada ALARZ RESTAURANTE LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer à audiência UNA,
a ser realizada no dia 08/04//2005, às 09H40M, na Sala de
Audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av.
Vicente Machado, 400, 6º piso, nesta Capital, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente

edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 22/02/2005, para publicação, nos termos
do art. 1.216 do CPC.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 12342/2004
Reclamante :GILMAR GONÇALVES
Reclamado :ALARZ RESTAURANTE LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
a reclamada ALARZ RESTAURANTE LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer à audiência UNA,
a ser realizada no dia 08/04//2005, às 09H50M, na Sala de
Audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av.
Vicente Machado, 400, 6º piso, nesta Capital, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente
edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 22/02/2005, para publicação, nos termos
do art. 1.216 do CPC.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 12344/2004
Reclamante :GILMAR GONÇALVES
Reclamado :ALARZ RESTAURANTE LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
a reclamada ALARZ RESTAURANTE LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer à audiência UNA,
a ser realizada no dia 08/04//2005, às 10H00, na Sala de Audi-
ências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av. Vi-
cente Machado, 400, 6º piso, nesta Capital, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente
edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 22/02/2005, para publicação, nos termos
do art. 1.216 do CPC.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 12345/2004
Reclamante :FRANCISCO RODRIGUES
Reclamado :ALARZ RESTAURANTE LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
a reclamada ALARZ RESTAURANTE LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer à audiência UNA,
a ser realizada no dia 08/04//2005, às 10H10M, na Sala de
Audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av.
Vicente Machado, 400, 6º piso, nesta Capital, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente
edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 22/02/2005, para publicação, nos termos
do art. 1.216 do CPC.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-ACPU 000012-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 9
REGIÃO
Réu: CAFE ALVORADA S-A
COOPERATIVA DOS CARREGADORES E TRANSPORTA-
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DORES DE VOLUMES E MERCADORIAS EM GERAL DO
PARANA
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
TRANSPORTADORA AJOFER LTDA
Advogado(s): SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-PR15311
comprovar a vinculação da guia darf juntada com os presentes
autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000045-2005-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO CEZAR PADILHA PINTO
Réu: RUBY EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES-PR4174
nos termos do artigo 2o. do provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja informado o número do e pis do reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000099-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO DE LARA
Réu: LABORATORIO ENILA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS S-A
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309
trago o feito à ordem. indefiro a inclusão das demais empresas
nominadas no pólo passivo, por já formada a relação jurídico-
processual. o requerido (Laboratório Enila) foi notificado do
teor da r.decisão de fls.75, consoante se observa pelos docu-
mentos de fls.77 e 77-verso, sem manifestação.

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000137-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIEMACO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA
E REGIÃO
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DA AGRICULTURA PE-
CUARIA E ABASTECIMENTO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Ante o certificado às fls.847, apresente o sindicato-autor na
presente ação, prestação de contas, detalhadamente, especifi-
cando número dos autos, valores pagos, reclamantes que ainda
não receberam seus créditos e montante ainda remanescente,
em dez dias.
Vistas do certificado às fls.845.
Feito, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000290-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLAUCIO PASSOLD
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-PR14559
audiencia de encerramento de instrucao designada para o dia
14-06-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000504-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO CERULLI VEZOZZO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): CARLOS MARCONDES FILHO-PR20263
MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
julgamento: acao procedente, em parte.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000714-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO MOURA SOUZA
Réu: KIDDE RESMAT PARSCH LTDA
JPCAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
data redesignada para audiencia inicial: 8-8-2005, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000735-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE APARECIDA ALVES
Réu: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL AMIGOS DA
MONICA LTDA (ME)
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
efetuar a retirada de sua ctps.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001005-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO CARNEIRO
Réu: LTW COMÉRCIO DE GAS LIQUEFEITO DE PETRO-
LEO LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
apresente o autor sua ctps para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001948-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLAUCIO PASSOLD
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
julgamento: acao acolhida, nos termos da fundamentacao. con-
tra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002070-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS MACHADO DA SILVA
Réu: H J FONTANA LOCACOES LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
efetuar o desentranhamento dos docs, cfe ata de fl.25.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002270-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE TEREZINHA RAAD DE OLIVEIRA
Réu: PASTA PIZZA COMÉRCIO PIZZA E ROTISSERIA
LTDA(ME)
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178

vista aos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002468-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA MAZUR MEDEIROS
Réu: MARIA EDNA DE SOUZA E CIA LTDA
Advogado(s): SIMONE BUSKEI MARINO-PR24817
defiro a dilação de prazo requerida, em caráter improrrogável.
quanto ao requerido em relação ao recibo de pagamento de
novembro, aguarde-se manifestação da reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003132-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TRANSINARIO DE OLIVEIRA FAGUNDES
Réu: AMNM CONSTRUCAO CIVIL LTDA (ME)
Advogado(s): ROSANE SILVEIRA DA COSTA-PR17109
para desarquivamento dos autos eh necessario que a parte in-
forme o motivo. se apenas for vista aos autos, a carga pode ser
feita diretamente no arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003543-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA PISSIOLI ENG
Réu: BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
vista aos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003647-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIVALDO MASSUQUETTO
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479
vista aos demonstrativos de horas extras juntados. prejudicado
o requerimento acerca da redesignação de audiência instrutó-
ria, porquanto já designada e intimadas as partes (fls.85), ob-
servado, inclusive, o contido no termo de audiência de fls.30.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003746-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARLY LOCH
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
LISIAS CONNOR SILVA-PR18455
embargos declaratorios rejeitados. contra-arrazoe a autora, que-
rendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003748-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA GALDINO VELHO
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): AJOCIR VICARI-PR9081
ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
embargos declaratorios rejeitados. contra-arrazoe, a autora, re-
curso ordinario.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003762-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA ROGAL CALDAS
Réu: ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
indefiro o requerido às fls. 67, com fulcro no artigo 831 ç úni-
co.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003858-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR BEDIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004292-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODETE MESADRI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
preliminarmente, regularize sua representação em juízo ou com-
pareça a autora, pessoalmente, em secretaria, para ratificação
do acordo noticiado.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004324-1998-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA BROZEZOWSKI PASSOS
Réu: IRTA BARRETO DA COSTA
JOSELIO BARRETO DA COSTA
PRIMI PIATTI RESTAURANTE LTDA
RESTAURANTE PASTEUR GRILL
Advogado(s): AMANCIO CUETO-PR8340
indefiro o processamento dos embargos a execução interpos-
tos, por intempestivo.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005064-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELFINO AVILA DA CRUZ
Réu: CARGOSOFT TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
vista dos docs apresentados pela reh.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005172-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE LIMA NUNES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ASCOT VILLA
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
vista aos docs apresentados pelo reu.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005217-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: WANDERLEY APARECIDO DE SOUZA SILVA
Réu: ACADEMIA CORPUS SPORT CENTER LTDA
Advogado(s): ALIDO LORENZATTO-PR6228
ANA MARIA SILVERIO LIMA-PR17933

Ante a manifestação da Srª Procuradora constituída pelo recla-
mante (fls.69), homologo o acordo, entabulado pelas partes às
fls. 65-66, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. exceto
quanto a discriminação de verbas, para as quais prevalece o
constante da r.decisão, proporcionalmente.
Custas pelo reclamado, no importe de R$ 30,00, que deverão
ser comprovadas em DEZ DIAS.
O reclamado deverá comprovar o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias no mesmo prazo acima deferido.
Pagas as custas, comprovado, ou não, o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias, intime-se o INSS.
No silêncio, expeçam-se os ofícios de praxe e arquivem-se os
autos.
Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005219-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEVINO MARCONDES GOMES
Réu: KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REFLEX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
manifestar-se nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005399-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA MARIA DA SILVEIRA BANDEIRA
Réu: TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
vista as partes sucessivamente, a autora de 28-fev a 9-mar, e a
reh, de 14 a 23-mar-2005, acerca dos esclarecimentos perici-
ais. no prazo supra, vista a autora tambem quanto ao requerido
as fls.247, bem como aos docs juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005441-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMARA ODETE CZAIKA
Réu: GLOBEX UTILIDADES S-A
Advogado(s): ODILON MENDES JUNIOR-PR21135
efetuar a retirada de sua ctps, apensa a contracapa dos autos da
mc 202-2004. audiencia inicial designada para o dia 10-03-
2005, as 13h50min. solicitamos que v.sa. cientifique a sua cons-
tituinte.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005840-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON EURICH
Réu: JEANS ETC COMÉRCIO DE MODAS LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
manifestar-se acerca dos recibos salarias devidamente assina-
dos, bem como original do comprovante de depósitos aludidos.
vistas do demonstrativo de horas extras apresentado, neste pra-
zo.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005927-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON RADI EL MAFTOUM
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413

esclarecer quanto ao nome do requerente lançado na petição de
fls. 389-390, eis que aquele não consta como parte nestes au-
tos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006156-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS DOS SANTOS JORGE
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410
vistas aos docs juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006408-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ SOARES DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
vista aos docs juntados pela 1a reh.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 006547-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR SOUZA
Réu: V F MAIA E MAIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
julgamento: acao procedente, em parte. embargos declaratori-
os rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007683-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO GONCALVES TEIXEIRA
Réu: GLOBOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA (ME)
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
SARAH MARTINS-PR30204
embargos declaratorios acolhidos, pelo autor e rejeitados, pela
reh.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008524-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO DE FREITAS JUNIOR
Réu: ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
Advogado(s): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTA-
FA-PR14050

ALBERTO MANENTI-PR20617
efetue o autor a retirada de sua ctps, mediante recibo nos autos.
designada audiencia inaugural, dia 12-05-2005, as 14h50min.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008912-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ADRIANO DE MELO
Réu: VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s): JOSE CARDOSO-PR10895
apresentar sua ctps para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009018-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOSOR DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
a regularização processual determinada às fls.31 em relação à
reclamante Rosa Zamproni refere-se à apresentação de procu-
ração com firma reconhecida para ratificar poderes especiais, o
que não restou atendido até a presente data. assim, reabro o
prazo anteriormente deferido, em caráter improrrogável, para a
regularização da representação processual em tela, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito.
apresentem as partes, outrossim, homologação do acordo noti-
ciado junto à MM.7ª Vara do Trabalho, em relação ao recla-
mante Nosor de Oliveira. prazo comum.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009438-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUIL-
DING
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
JOSE MAURO LANGER-PR13106
manifestem-se quanto ao certificado às fls. 96, bemo como para
juntada das peças para reconstituição dos volumes faltantes.
sem esta reconstituicao os autos nao poderao ser encaminha-
dos ao trt, para julgamento do recurso ordinario interposto. prazo
comum de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011733-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA DE SOUZA JAQUES
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA-PR22717
vista as partes, iniciando-se pela autora, do laudo pericial apre-
sentado.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012075-1992-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIARIAS NOS ESTADOS DO PARANA E SAN-
TA CATARINA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
vista aos autos, pelo prazo de 48h.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013318-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONSTANTE BINI FILHO
Réu: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
L TELL REDES LTDA
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717
LUIZ EDUARDO CHOMA-PR16514
embargos declaratorios acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014230-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ VALDECIR BINI
Réu: NICOLODI & CIA LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-PR19488
intime-se a 1a. testemunha arrolada às fls. 134, quanto a segun-
da testemunha arrolada, em virtude do endereço pertencer a
jurisidição de Colombo, aguarde-se primeiramente a audiência
de instrução neste Juízo.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017795-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO SCHLOTTAG
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
HATSUO FUKUDA-PR16475
embargos declaratorios rejeitados. contra-arrazoe o autor, que-
rendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018603-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO HUMBERTO CRUZ LEITE
Réu: MARIA HELENA GUGLIANO DE BARROS (ME)
Advogado(s): CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-
PR26660
manifestar-se quanto ao informado e sugerido pelo perito as
fls.100-101.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019804-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS JOSE ALVES
Réu: APARECIDO RAIMUNDO (ME)
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do PIS do(a) recla-
mante, em dez dias.
Após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020020-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: JOAO KENNEDY GUTIERRES DE ALMEIDA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
MW3 NETWORK SOLUTIONS LTDA
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA-PR16274
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario (prazo comum)

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020313-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA HELENA DE OLIVEIRA CHIESCA
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
quanto ao requerido (pet.22811), aguarde-se a audiencia.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020506-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON COITO
Réu: HILDEBRANDO LEAL REINERT
MONTEFIORI MOVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): REJANE FONTES-PR17299
MAURICIO VIEIRA-PR20967
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021548-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDIR KONOFAL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CELINA GALEB NITSCHKE-PR10467
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 022401-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO ALVES DE LIMA
Réu: EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010

O documento ora apresentado pela reclamada não se presta para
atender a r.determinação de fls.144.
Reitere-se, sob pena de reputar-se não comprovado o pagamento
das custas processuais em questão.

Junte a reclamada, no prazo de cinco dias, a vinculação da guia
darf com os presentes autos.

09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0009-ACPU 000002-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO PROCURA-
DORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9A REGIÃO
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-PR29776

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITAODS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000007-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDER SCHMIDT
Réu: JOSE CARLOS PAIVA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549

DESPACHO
Intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de (05) cinco
dias acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, Sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0009-CO 000014-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE LTDA
Réu: WALTER RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROBISON MARANHAO-PR18415

DESPACHO

Esclareça o Impetrante, em 05 dias, quanto a alegação de depó-
sito efetuado para a garantia da execução, eis que o depósito
apontado à fl. 17 refere-se ao lanço ofertado em leilão.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 000041-2005-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANI SANTI
Réu: LUSON VEICULOS LTDA
Advogado(s): SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 16-03-2005, as 13h50 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-EAEJ 000046-2002-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO CESAR RIBEIRO
Réu: MASSA FALIDA SID INFORMATICA S-A
SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
Advogado(s): SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050

ATO ORDINATÓRIO

1. Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho a CP será apensada
aos autos.
2. Será intimado o Autor para se manifestar sobre o prossegui-
mento, com prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-EAEJ 000068-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO JOSE BARBOSA
Réu: LBV LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120

ATO ORDINATÓRIO

Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, será intimado o (a)
Autor (a) sobre os bens nomeados à penhora pela Ré, no prazo
de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-MC 000093-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL ALVES GOINSKI
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617

DECISÃO:
1. A presente Medida Cautelar não é medida processual ade-
quada para se discutir eventual fraude na decretação da falên-
cia da Requerida.
2. Entendo que com a decretação da falência da Requerida o
presente processo cautelar perdeu o objeto, visto que, diante
do Juízo Universal, não é mais possível ao Juízo Trabalhista
determinar o arresto do imóvel da Requerida, conforme postu-
lado na petição inicial.
3. Isto posto, extinguo o processo sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 267, IV, do CPC.
4. Custas pelo Autor sobre o valor da causa arbitrado em R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensadas.
5. Intime-se o Autor.

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000094-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAIR ANGELO ANDREOLA
Réu: LAURO CALSAVARA DE MORAES
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
GILSON PAROLIN-SC10785

DESPACHO

1. Declara-se encerrada a instrução processual.
2. Razões finais poderão ser apresentadas pelas partes em 10
(dez) dias. Int.
3. Após, voltem conclusos para julgamento.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000096-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO PEDROSO DE JESUS
Réu: PREVISAO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPRE-
VOST-PR24183
ALI ZRAIK JUNIOR-PR14909

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

ATO ORDINATÓRIO
A advogada do Autor deverá solicitar a alteração do endereço
junto ao SERVIÇO DE PROTOCOLO E DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, DESTA CAPÍTAL.

PROCESSO TRT-PR 0009-EAEJ 000134-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE JESUS ANDRADE
Réu: MARINO MARCONDES
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-
PR22027

DESPACHO

1. Antes, apresente o Autor o contrato social da Ré e da empre-
sa apontada como pertencente ao mesmo grupo econômico, no
prazo de 30 dias.
2. Após, voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000146-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA XAVIER DOS SANTOS
Réu: PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE CURITIBA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CELIO LUCAS MILANO-PR24580
EDNA VASCONCELOS ZILLI-PR27586
ANTONIO ELOY BERNARDIN-PR33088

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000156-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO JESUINO MOURA DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S-A
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884

CIÊNCIA DA PETIÇÃO
Ciência ao Autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC-Petição de fls. 237239 da Reclamada ofe-
recendo bem à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0009-EAEJ 000162-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS ANTONIO DA SILVEIRA
Réu: BINGO MIRAGEN LTDA
JACQUELINE HARKOT FILIKOWSKI ROCHA (ME)
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-EAEJ 000167-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRESSA PINHEIRO
Réu: DECISÃO CONSULTORIA E COBRANCA S-C LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000170-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLE ANDREA BEAL PACHECO
Réu: MARCIO ALVES MOURE
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DA SILVA-PR11589
ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento dos Autos do E. TRT com inter-
posição da agravo de instrumento:
1. Será certificado nos autos principais a tramitação do AIRR .
2. Será dado vistas às partes, por 10 dias, para requererem o
que entender de direito.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos aguardarão o
julgamento e baixa do AI.

PROCESSO TRT-PR 0009-MC 000188-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUCIA GONCALVES DA SILVA
Réu: CROPOFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): LISANDRA FAGUNDES-PR17846

ATO ORDINATÓRIO:

Será intimada a requerida para efetuar pagamento das custas,
em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-MC 000224-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON CARLOS CORDEIRO
Réu: AC AUTO POSTO KOBRAS LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência do Oficial de Justiça: será intima-
do o autor para manifestar-se, acerca do arresto efetuado às fls.
53-56, bem como do despacho de fl. 45, no prazo de (05) cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000269-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACINTHO MANOEL ANTUNES DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000312-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO SEGUCHI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902

DESPACHO

1.Comprove o Autor o recolhimento de emolumentos no valor
de R$-0,55 por folha, conforme disposto no artigo 789-B, IV,
da C.L.T., no prazo de 10 (dez) dias.
2.. Após, ao Sr. Contador na forma da ordem de serviço nº 01-
2003 desta V.T.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000474-2005-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO ACIR OGG
Réu: AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
Advogado(s): RENATO RIBEIRO SCHMIDT-PR6971
NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233

DESPACHO:

Tendo em vista que já foi prolatada sentença pelo órgão de
primeiro grau da Justiça Estadual (fl. 118-125), determina-se a

remessa dos autos ao E. TRT da 9ª Região, órgão funcional-
mente competente para conhecer e julgar o recurso de fls. 132-
139 dos autos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000636-1992-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE PADILHA
Réu: ELICON VIGILANCIA LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado(s): LUIZ RENATO KOTLEVSKI-PR10645
JOSE MAURO LANGER-PR13106

EMBARGOS À EXECUÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PARTE
estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na inter-
net no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000652-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR BALDUINO FERNANDES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ANDY WAHROL
Advogado(s): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-
PR12664

DESPACHO

1. Reitere-se a notificação ao procurador da Ré via edital e ao
Síndico via ECT, informando que será concedido mais 30 dias
para que o mesmo receba a guia de retirada expedidada, sob
pena do referido valor ser recolhido sob o código 3981 ( produ-
to de depósitos abandonados em favor da União).
2. Decorrido o prazo, torno sem efeito a guia da retirada expe-
dida e recolha-se em conformidade com o item anterior.
3. Após, retornem os autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000755-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO COLLITI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ISAIAS ZELA FILHO-PR8866

SENTENÇA
De que foi proferida decisão de mérito nos autos, tendo sido o
PROCESSO EXTINTO COM JULGAMENTO DE MÉRITO,
com fulcro nos arts. 269, III, do CPC, em reiação aos autores
ARNALDO DOS REIS, AZINEIDE FRANCISCO MOURA DA
SILVA, AUGUSTO MOREIRA e AUGUSTO GERMANO
ZAPELINI e ACOLHIDOS PARCIALMENTE os pedidos dos
autores APARECIDO COLLITI, ARNALICE MITSUE SAN-
TOS MECCA, BENEDITO DA SILVA RAMOS, BIBIANA
MARIA DA CONCEIÇÃO, BRUNO DE ANDRADE e CÂN-
DIDA LOURENÇO DOS SANTOS, estando o inteiro teor da
mesma disponível nos autos e na internet no seguinte endere-
ço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000792-1991-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR JOSE QUINTINO
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): JOAO AUGUSTO FLEURY ROCHA-PR5470
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-PR9074

EMBARGOS À EXECUÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PARTE
estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na inter-
net no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000943-2002-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO PRADO DE CAMARGO
Réu: MA BERGER CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS
S-A
SAM LAURENCE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para indicar bens pertencentes à execu-
tada passíveis de penhora, no prazo de (10) dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000962-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIJALMA JOSE DE LIMA LOURENCO
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

CONTRAMINUTAR-EMBARGOS À EXECUÇÃO
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000963-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEMEZIO REAL NETO
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489

CONTRAMINUTAR-ISL
Para contraminutar, querendo, a Impugnação a Sentença de
Liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000978-1992-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI FIGUEREDO
Réu: JOSE MARIA FERREIRA
SANJOTEC-TECNICA EM ELETRICIDADE LTDA
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Advogado(s): WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-
PR16863

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001281-2002-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GELCINES RODECZ
Réu: LABORATORIO DE APRENDIZAGEM INFANTIL MEU
CANTINHO S-A
Advogado(s): NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-PR21351

DESPACHO

Apresente a Ré, em 10 dias, a sentença declaratória de sua in-
solvência, bem como o nome e endereço do síndico, sob pena
de prosseguimento da execução nesta justiça especializada.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001390-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMUNDO KNAUT
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): MARIA ELVIRA JUNQUEIRA-PR6924
MARCELO LINHARES FREHSE-PR16515

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001398-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADIA COPRUCHINSKI
Réu: ANDRE SCHYPULA
PANORAMICO LAZER E RECREACAO S-C LTDA
Advogado(s): JULIO STOROZ-PR17262

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001432-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOACIR LIMA SANTOS JUNIOR
Réu: ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): IVAN KRUGER-PR22795

DESPACHO

Intime-se a 1ª reclamada para apresentar o endereço correto da
testemunha VERA LUCIA CRISTO RODRIGUES DE ALMEI-
DA, no prazo de (15) quinze dias, antes da audiência, sob pena
de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001435-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LURDES DA CONSOLACAO DE BAR-
ROS
Réu: SERLI ALVES DA ROCHA
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001469-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONICE TOMAZ FERREIRA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001535-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCE MARIA PALMIRO GONCALVES
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): VALERIA JARUGA BRUNETTI-PR13795
CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

GR-RECLAMANTE
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

DESPACHO
1. Verifica-se que foi indevidamente deduzido o depósito re-
cursal no valor de R$-2.732,74 no item “7” da atualização de
fl. 329, em face do despacho de fl. 301 (O presente Autor rece-
beu o depósito recursal através de outro processo que tramita

na MMª 1ª Vara do Trabalho desta capital).
2. Proceda a Ré o pagamento da diferença, em 05 dias, sob
pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001658-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA SANTOS
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA SAZA LATTES
Advogado(s): JOSIANE TRINKEL-PR16189
LUIZ CARLOS-PR20136

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001725-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE SENA DURAES
Réu: RESTAURANTE POTE DE CHOPP
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES-PR24499

SENTENÇA
De que foi proferida decisão de mérito nos autos, tendo sido os
pedidos REJEITADOS, estando o inteiro teor da mesma dispo-
nível nos autos e na internet no seguinte endereço:
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001747-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO CHELUSNIAK
Réu: VEPER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER-
PR26671

ALVARÁ JUDICIAL
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Alvará Judicial em Agên-
cia Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001779-2001-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEODETE RODRIGUES FORTE
Réu: PANIFICADORA CORDOBA CHAIN LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699

DESPACHO

1. Apresente a autora CTPS para as devidas anotações, em 10
dias.
2. Intime-se a autora para que indique bens pertencentes à re-
clamada passíveis de penhora, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001831-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELMO BUENO DA SILVA
Réu: MEDWORLD INDÚSTRIA COMÉRCIO EXPORTACAO
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES
LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001880-1999-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUY WANDERLEY DOS SANTOS
Réu: MAXSERVICE COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309

1. Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho a CP será apensada
aos autos.
2. Será intimado o Autor para se manifestar sobre o prossegui-
mento, com prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001967-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE RIBEIRO
Réu: COLONI & MARQUES LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001992-2003-( dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE TONIOLLO
Réu: ROSANA MURICY MARIGLIANO MARQUES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
MARIA DE LOURDES RODRIGUES-PR20667

DESPACHO

1. Recolha-se o mandado.
2. Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da C.L.T, eis
que a execução se encontra garantida através transferência do
depósito recursal para conta judicial à disposição deste Juízo.
2. Decorrido o prazo legal, paguem-se os credores.
3. Após, comunique-se ao INSS e à SRF e arquivem-se os au-
tos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002067-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA HELENA DOMINGUES SOUZA
Réu: MARIA ISABEL PEREIRA APPOLINARIO
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002071-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INES SONIA GOMES
Réu: CELIA MARIA SOARES
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
CA-PR31416

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado a Autora para ciência do ofício da Receita Fede-
ral (fl. 98), prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002145-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO GARCIA
Réu: AUTO POSTO ALLMAX LTDA
JULIANO GUILHERME SELEME
KARINA FRIEDRICH CARRARO
NEI DE OLIVEIRA BECKER
SILVANA APARECIDA BECKER
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
WILSON SELEME SEGUNDO-PR21587
IVAN CESAR MORETTI-PR27613

ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA
Tendo em vista a antecipação das férias do Exmo. Juiz Titular
desta Vara, a audiência em prosseguimento antes designada resta
adiada para o dia 08-06-2005, às 13h30min., mantendo-se as
cominações legais aplicáveis.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002183-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL DOS SANTOS
Réu: ELEFANTUS CRIACOES E CONFECCOES LTDA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241

DESPACHO

1. Ante o requerimento das partes, adio a audiência designada,
como INICIAL para 12-07-2005, às 14:50 horas.
2. Intimem-se as partes com as mesmas cominações legais.
3. Intimem-se as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002294-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELMA DE SOUZA LIMA
Réu: HELENA KRZYZANOWSKI
HENRI RIZZARDI
Advogado(s): MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-
PR28196

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002572-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLINDA DE FATIMA RIOS
Réu: BSL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS
ELIO ZELAK
Advogado(s): EDESIO FRANCO PASSOS-PR2318

DESPACHO

Indefiro, eis que cabe à parte interessada diligenciar junto ao
Cartório de Registro de Imóveis obter a informação solicitada.
Aguarde-se por 30 dias. Caso silente a Autora, encaminhem-se
os autos ao Arquivo Geral Provisório, sem prejuízo de oportu-
na manifestação da mesma.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002610-1994-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENESIO ANIBAL RAMALHO
Réu: GERSON LOUREIRO SANTOS
VILA RICA MOVEIS E DECORACOES LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-PR14325

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento dos Autos do E. TRT com inter-
posição da agravo de instrumento:
1. Será dado vistas às partes, por 10 dias, para requererem o
que entender de direito.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos aguardarão o
julgamento e baixa do AI.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002614-2002-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DE OLIVEIRA
Réu: FARONDIA FORNANCIM
JOSE HENRIQUE BORNANCIM

VIACAO BORNANCIN LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência do Oficial de Justiça: será intima-
da a autora para indicar bens à penhora pertencentes à executa-
da passíveis de penhora, no prazo de (10) dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002728-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BATISTA OLIVEIRA (ESPÓLIO)
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): LEILA GARCIA REQUENA-PR20038

DESPACHO

1. Intime-se a Executada para os fins do art. 884 da C.L.T, eis
que a execução se encontra garantida através transferência do
depósito recursal para conta judicial à disposição deste Juízo.
2. Decorrido o prazo legal, aguarde-se o julgamento e baixa do
Agravo de Instrumento.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003075-2000-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL DE OLIVEIRA JACOMO
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271

CONTRAMINUTAR-AGRAVO DE PETIÇÃO
Para contraminutar, querendo, o Agravo de Petição no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003388-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON PEDROTTI
Réu: BUNGE ALIMENTOS S-A
ELETROMETALLUR LTDA
Advogado(s): ALEXANDRA FISTAROL-PR27906

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003411-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN DE FATIMA DE OLIVEIRA
Réu: RESTAURANTE VM LTDA
Advogado(s): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777

ATO ORDINATÓRIO:

Será intimada a parte autora para apresentar CTPS, em 10 dias,
para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003421-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO DE PAULA
Réu: UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS S-C LTDA
Advogado(s): LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA-
PR31212

DESPACHO

1. Intime-se o autor da Sentença de Liquidação (para tomar
ciência da Sentença de Liquidação proferida nos presentes au-
tos).

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003434-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DA LUZ
Réu: TOLDOS CURITIBANO LTDA
Advogado(s): JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558

DESPACHO

1. Indefiro nova diligência no endereço da Ré para a penhora
ante a certidão do Oficial de Justiça à fl. 72.
2. Caso o autor tenha interesse no acompanhamento de nova
diligência, deverá fornecer o telefone para contato.
3. Apresente o Autor, em 30 dias, bens pertencentes à Ré, ou
requeira o que entender de direito, no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003586-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DA SILVA
Réu: MANOEL ANTONIO PIEMONTEZ
Advogado(s): JOSE OSVALDO HORNUNG-PR13235

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o advogado do Réu para retirar os documentos
ora apresentados bem como os constantes do r. despacho de fl.
22, uma vez que houve a extinção dos presentes autos sem jul-
gamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003630-1998-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDER CROZATTI
Réu: INGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO
LTDA
Advogado(s): MARIO BIERNASKI-PR12155

ATO ORDINATÓRIO:
Será intimado o Autor para indicar bens pertencentes à Ré, em
30 dias, passíveis de penhora. Decorrido o prazo, os autos se-
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rão encaminhados ao arquivo provisório por determinação do
Exmo. Juiz Titular.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003732-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO PEDROSO DOS SANTOS
Réu: FROTA CURITIBA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR34487

SENTENÇA
De que foi proferida decisão de mérito nos autos, tendo sido os
pedidos ACOLHIDOS EM PARTE, estando o inteiro teor da
mesma disponível nos autos e na internet no seguinte endere-
ço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003752-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELLO CRISPINIANO PADULA
Réu: ECAD ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO
E DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-PR10615

ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA:
Tendo em vista a antecipação das férias do Exmo. Juiz Titular
desta Vara, a audiência em prosseguimento antes designada resta
adiada para o dia 25-05-2005, às 14h30min., mantendo-se as
cominações legais aplicáveis.

ATO ORDINATÓRIO (Em razão da petição do Reclamante
indicando rol de testemunhas):
Será aguardada a audiência designada, ante os termos constan-
tes da ata de audiência de fl. 48.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003866-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA MARIA DA SILVA DE SOUZA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): VALERIA JARUGA BRUNETTI-PR13795

GR-RECLAMADA
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003866-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO JORGE GUADANHI
Réu: DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613

DESPACHO

1. Indefiro. É possível a liberação das custas processuais, so-
mente, na fase de conhecimento.
2. Proceda a Ré o recolhimento das custas processuais no valor
de R$-1.340,00, devendo deduzir as custas recolhidas no mo-
mento da interposição do recurso ordinário, no prazo de 05
dias, sob pena de deduzir do depósito de fl. 256.
3. Após, paguem-se os credores, comunique-se à SRF e arqui-
vem-se os autos. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004176-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS SCHMIDT
Réu: SALUTE IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
VINE MEGA SERVICOS LTDA
Advogado(s): GENEZI GONCALVES NEHER-PR26973

ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA
Tendo em vista a antecipação das férias do Exmo. Juiz Titular
desta Vara, a audiência em prosseguimento antes designada resta
adiada para o dia 18-05-2005, às 15h50min., mantendo-se as
cominações legais aplicáveis.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004435-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JARMIM FERREIRA
Réu: TRANSVEPAR-TRANSPORTES E VEICULOS PARA-
NA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR34487

ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA
Tendo em vista a antecipação das férias do Exmo. Juiz Titular
desta Vara, a audiência em prosseguimento antes designada resta
adiada para o dia 08-06-2005, às 14h10min., mantendo-se as
cominações legais aplicáveis.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004477-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALINO MACEDO DE ALMEIDA
Réu: VENTO SUL CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181

DESPACHO

1. Tendo em vista a Portaria nº 11 de 11-06-2004 do Ministério
de Estado da Previdência Social que institui o valor-piso míni-
mo para execuções da contribuição previdenciária pela Justiça
do Trabalho, no importe de R$ 130,00, intime-se a Ré para
adicionar o referido valor às contribuições normais da empre-
sa.
2. Comunique-se ao INSS e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004517-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON FERREIRA GONCALVES
Réu: DE LA SIERRA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
TELE SERVICOS DE PERICIAS LTDA

Advogado(s): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004629-2001-( dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELSON LUIZ CARSTEN
Réu: BSA GENEROS DE ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s): BABYTON PASETTI-PR27173

DESPACHO

1. Intime-se a Ré, informando que se encontra guia de retirada
à sua disposição há mais de 90 dias. Será concedido mais 30
dias para que a mesma possa sacar o seu crédito junto ao banco
depositário. Decorrido o prazo, sem a retirada pelo beneficiá-
rio, recolha-se a guia de retirada, devendo a Secretaria torná-la
sem efeito em todas as vias e recolher a título de emolumentos.
2. Após, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 141.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004826-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILENE DA SILVA
Réu: AVALON ADMINISTRADORA DE SERVICOS E MAO
DE OBRA LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o procurador da 1ª Ré para que informe o atual
endereço da mesma, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004830-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSI DO ROCIO GORSKI
Réu: MASSA FALIDA SHARP DO BRASIL S-A INDÚSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão da petição: será dado vista ao Autor, por 05
(cinco) dias, para retirar a certidão que se encontra na contra-
capa dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004844-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TERESA RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: AVALON ADMINISTRADORA DE SERVICOS E MAO
DE OBRA LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-CPE 004859-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS FEIRA E SILVA
Réu: TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-PR22025

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP: por ordem do Exmo.
Juiz do Trabalho, será cumprida a CP na forma solicitada pelo
MM. Juízo Deprecante

Ofício de fl. 51 da CPE:
“Pelo presente envio em anexio a Carta Precatória nº 4859-
2003 (v-n), extraída dos autos em epígrafe (PS 00917.001-02-
8) para que seja liberada a penhora existente.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004894-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLY MARIA MUNIZ FERREIRA
Réu: CELEIDE MALGARIN
IODETE RIBEIRO LIMA
CARLOS ALBERTO TAV FERREIRA & CIA LTDA
SUPERMERCADO JARDINS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272

ATO ORDINATÓRIO

1. Será intimada a Autora para apresentar o mencionado con-
trato social, eis que não acompanhou a petição de fl. 116-117 e
a Ré ainda não foi citada..
2. Será cumprido o item 4 do r. despacho de fl. 100, por ora,
quanto a 1ª Ré.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004954-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBERSON BAZILIO DOS SANTOS
Réu: AVALON ADMINISTRADORA DE SERVICOS E MAO
DE OBRA LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO

CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 005013-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO VALMIR ARAUJO
Réu: O BETACEM CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROLI-PR14456

ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA
Tendo em vista a antecipação das férias do Exmo. Juiz Titular
desta Vara, a audiência em prosseguimento antes designada resta
adiada para o dia 08-06-2005, às 13h50min., mantendo-se as
cominações legais aplicáveis.

ATO ORDINATÓRIO:
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão da petição do autor, os autos aguardarão a audi-
ência, quando será apreciado o item 5 e 9 da mesma.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005356-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA POLETTI GLISTAU
Réu: RUP FASHION BOUTIQUE LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
THAIS POLIANA DE ANDRADE-PR35350

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005629-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGENOR GALVAO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 01-06-2005, as 14h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005636-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA ALCANTARA
Réu: ART LIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 01-06-2005, as 14h20 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 005655-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): ODAIR SABOIA CORDEIRO-PR5205

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o Autor para informar o atual endereço da Ré,
com prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005670-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA DO PRADO MARTINS
Réu: KATIA ALVES
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 01-06-2005, as 14h30 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005694-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILDA DE SIQUEIRA CHIMANSKI
Réu: BAR E PETISCARIA SARTORELLI LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 01-06-2005, as 14h40 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 005733-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILMA PEREIRA LOURENCO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA IZABEL S-C
LTDA
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780

GR-RECLAMANTE
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005774-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CONRADO SCHLICHTA
Réu: NEW WORK COMÉRCIO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 01-06-2005, as 15h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005783-2004-(8 dias)

Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL LOPES
Réu: CASTELORES ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 01-06-2005, as 15h20 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 005937-2001-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL ALVES GOINSKI
Réu: MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617

ATO ORDINATÓRIO

1. Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, será intimado o
Autor para se manifestar sobre a propalada falência noticiada
nos autos pela advogada da Ré, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Será anotada a exclusão solicitada pela advogada da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 005985-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VAMIL DE JESUS GUILHERME
Réu: BANCO FIDIS S-A
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900

GR-RECLAMANTE
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006036-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO ESTAXACO
Réu: CASA DE CARNES ENES LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006081-2001-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR FERNANDES DE SOUSA
Réu: POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-PR22671

DESPACHO

1. Manifestem-se as partes sobre os cálculos readequados pelo
contador, no prazo sucessivo de dez dias, com intervalo de 5
dias, a iniciar pelo autor, sob pena de preclusão (art.879, da
CLT).
2. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 006101-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CATARINA DE LOUDES MUNIZ
Réu: FEDATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-
PR20117

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência do Oficial de Justiça: será intima-
do o autor, para manifestar-se, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 006329-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE ANDRESSA ROSA
Réu: CENTRO DE ESTUDOS CURITIBA LTDA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006330-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR VICENTE SOARES
Réu: EVEREST INDÚSTRIA DE CALCADOS LTDA
SUZANA FENDRICH BONACIN
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902

DESPACHO

1. Junte-se a CP aos presentes autos.
2. Ante o Princípio da Celeridade Prossessual, a constrição
deverá prosseguir nos autos principais (RT-6330-1999). Por-
tanto, apresente o Autor nos referidos autos, no prazo de 10
dias, o atualizado endereço da Empresa Central de Automóveis
de São Bento do Sul, para o prosseguimento da execução e
penhora do veículo placas AFZ-3771.
3. Encaminhem-se os presentes autos ao E.TRT, ante a interpo-
sição de agravo de petição, com as cautelas de praxe.
4. Junte-se cópia do presente despacho nos autos principais.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 006587-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RIVELINO MARTINS DE SOUZA
Réu: B F CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
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PONTUAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006724-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO LUIZ NEVES LOPES CAPEL
Réu: ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006797-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CANDI MANRICH DE FARIA
Réu: ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006821-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DE SOUZA
Réu: FRANCIS BECKER CHAMECKI
SOLOTECNICA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 006934-1998-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS AUGUSTO PEREIRA
Réu: ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007160-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARGEU CIRILO
Réu: ADELINA ENES RATZKE
CONSTRUTORA RATZKE S-C LTDA
Advogado(s): DIOGENES ANTONIO CRACO-PR16217

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007472-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO AMANCIO DE ARAUJO
Réu: LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699

CONTRAMINUTAR-EMBARGOS À EXECUÇÃO
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 007487-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEREU DOMINGUES
Réu: ELIAS FEDER
FONTANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
NALMIR FONTANA FEDER
TANIA LOANDA FONTANA FEDER
Advogado(s): ANDREA MARIA SOARES QUADROS-
PR17550
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS-PR24703

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos, para vista apenas
pela partes e por seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007498-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON URBANO DA CRUZ
Réu: DISALBEB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR34487

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 2ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC,
quanto a esta.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007506-2002-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI NASCIMENTO FERNANDES
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-PR16591

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento dos Autos do E. TRT com inter-
posição da agravo de instrumento:
1. Será dado vistas às partes, por 10 dias, para requererem o
que entender de direito.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos aguardarão o
julgamento e baixa do AI.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 007526-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA DAS NEVES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976

ALVARÁ JUDICIAL
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Alvará Judicial em Agên-
cia Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 007574-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTENOR ALVES DE LIMA
Réu: A C M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA
APARECIDO RAIMUNDO (ME)
Advogado(s): MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNI-
OR-PR20983

DESPACHO

Apresente a Ré, em 10 (dez) dias, as guias hábeis para que o
Autor possa postular o seguro desemprego, sob pena de indeni-
zação direta pelos valores equivalentes.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007784-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUDE DA SILVA LIMA
Réu: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA
ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

ATO ORDINATÓRIO

Por determinação do Exmo. Juiz do Trabalho será intimado o
Autor (a), nos termos do art. 162, ç 4º do CPC, para se mani-
festar sobre o (s) bem (s) nomeado (s) à penhora pela Ré, com
prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008345-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEVERINO SANTANA ALVES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão da petição: será dado vista ao Autor, por 05
(cinco) dias, para manifestar-se sobre os bens nomeados à pe-
nhora pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008407-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURILENE CRISTINA CUNHA
Réu: PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCHONETE
PATRICIA LTDA
Advogado(s): CARLOS BUCK-PR5871
SEBASTIAO VERGO POLAN-PR24855

EMBARGOS DE DECLRAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DELCARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PAR-
TE estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na
internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008587-2002-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO VENANCIO DA SILVA
Réu: HASKOENGE CONSTRUTORA E ESTRUTURA ME-
TALICA LTDA
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306

DESPACHO

Intime-se a Ré para que proceda a anotação na CTPS do Autor,
em conformidade com a sentença, em 10 (dez) dias, sob pena
de fazê-lo a Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008813-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA KAGY
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento dos Autos do E. TRT com inter-
posição da agravo de instrumento:
1. Será oficiado a CEF para que transfira o (s) depósito (s)
recursal (s) de fls. 88, para conta judicial à disposição do Juí-
zo.
2. Será dado vistas às partes, por 10 dias, para requererem o
que entender de direito.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos aguardarão o
julgamento e baixa do AI.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008840-2001-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIZ KOWALSKY
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
TATIANY MARIA DA ROCHA-PR28609

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PAR-
TE estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na
internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008847-2000-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: SULFAPAR SULFATOS DE PARANA LTDA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da certidão da secretaria: será intimado o autor
para apresentar croqui detalhado, com a localização e endere-
ço completo do terrreno a ser constrito, no prazo de (10) dez
dias, lembrando-se que os mandados são Distribuídos através
do código de enderessamento postal (CEP), sendo necessário o
mesmo para sua distribuição ao Oficial de Justiça responsável
pela área em que se encontra localizado o referido terreNº

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008925-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANZ HERMANN GOTZ
Réu: EDSCHA AG
EDSCHA DO BRASIL LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
MONROE FABRICIO OLSEN-PR24552

DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ISTO POSTO, conheço dos embargos declaratórios, e dou-lhes
provimento, para excluir da decisão de fl. 327 a determinação
para a Ré proceder ao recolhimento da contribuição previden-
ciária.
INTIMEM-SE.
Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 008967-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO GONCALVES QUEIROZ
Réu: ARTES NUNES LTDA
ELIEZER NUNES
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371

DESPACHO:

1.Extingue-se o processo sem julgamento do mérito em relação
ao segundo reclamado, eis que não atendido o despacho de fl.
36.
2.Retifiquem-se a autuação e demais assentamentos.
3.Intimem-se.
4.Após, aguarde-se a audiência designada.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009009-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO MEDEIROS
Réu: PLAY SHOES CALCADOS E BOLSAS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009022-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUEL MIRANDA
Réu: CONSTRUTORA NAVE LTDA
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
JOSE CORDEIRO DE NEVES (ME)
Advogado(s): MIRIAN CIPRIANI GOMES-PR16759
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715

CONTRAMINUTAR-ISL
Para contraminutar, querendo, a Impugnação a Sentença de
Liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009170-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO CHAVES DE PAULA
Réu: IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
SPACE HOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO

CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009284-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVES IVERSON IZO
Réu: ETAMA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS DE EN-
GENHARIA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o Autor para se manifestar sobre a proposta con-
ciliatória apresentada pela Ré, com prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009529-2002-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRONI NEVES DA SILVA
Réu: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do termo de declaração: será intimada a Ré
para proceder as anotações na CTPS do Autor, no prazo de 10
dias, em cumprimento ao item “3” do r. despacho de fl. 147.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009711-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR ALMEIDA DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ISMAL GONZALEZ-SP12774

ALVARÁ JUDICIAL
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Alvará Judicial em Agên-
cia Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009911-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO FONSECA VITURI
Réu: PREFERENCIAL SAUDE PRESTADORA DE SERVI-
COS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA
Advogado(s): GERMANO LAERTES NEVES-PR22566
DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010016-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILAMAR APARECIDA DA ROCHA DE PAULA
Réu: JAQUELINE DO ROCIO QUEARIS DE ALMEIDA
JOAO LUIZ QUEARIS DE ALMEIDA
QUEARIS DE ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s): RENATO DACILIO FLORES-PR5025

DESPACHO

Defiro prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis ao Autor, para
informar o atual endereço do 2ª Réu, sob a mesma penalidade
constante do despacho anterior.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010065-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY CORDEIRO DE GODOY
Réu: LUIZ CARLOS NOVELAICO
WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010092-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE RODRIGUES
Réu: COIOTE BAR LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010127-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO ADRIANO DA SILVA
Réu: ALARMSAT SISTEMAS LTDA
EXCLUSIVA SUL VEICULOS PECAS E TRATORES LTDA
SENTINELA CURSO E FORMACAO S-C LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA TRABALHO TEMPORARIO
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
UNIVERSUL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838

DESPACHO

1. Forneça o Autor, em 10 (dez) dias, o correto endereço das 1ª,
2ª, 3ª, 6ª e 7ª Rés, sob pena de extinção do processo sem julga-
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mento do mérito, quanto a estas, nos termos do art. 267, I e IV
do C.P.C.
2. Renove-se a citação da 4ª Ré por oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010184-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO JOAO DA SILVA
Réu: PERCIAK E XAVIER LTDA (ME)
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o Autor para ciência do ofício da Receita Fede-
ral (fl. 224, prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010226-2001-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERTRUDES LUERSEN HOFFMANN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010323-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITAIANA PATRICIA DE SOUZA
Réu: NPK LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484

GR-RECLAMANTE
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010743-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR JOSE DO PRADO
Réu: ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
FORMOSA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA
PETROCARAVELLE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
RPMY COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689

ATO ORDINATÓRIO

Por determinação do Exmo. Juiz do Trabalho será intimado o
Autor (a), nos termos do art. 162, ç 4º do CPC, para se mani-
festar sobre o (s) bem (s) nomeado (s) à penhora pela Ré, com
prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010814-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BELICO
Réu: ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
FORMOSA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA
PETROCARAVELLE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
RPMY COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011103-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LELIO JOSE SCHMIDT JUNIOR
Réu: PPG INDÚSTRIAL DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011125-1998-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO ANTONIO SARDI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ADEMIR FERNANDES CLETO-PR10795

DESPACHO

Manifeste-se a Reclamada no prazo de 10 (dez) dias, sobre os
cálculos readequados pelo Sr. Contador, sob pena de preclu-
são.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011698-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CREUSA YOSHIKO FUJITA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011699-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ABEL SIQUEIRA
Réu: MULTIBLOK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIMEN-
TO E CONCRETO LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011969-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Réu: ULTRARROZ COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE
CEREAIS LTDA
Advogado(s): NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES-
PR23386

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão da petição: será dado vista ao Autor, por 05
(cinco) dias, para manifestar-se sobre o requerimento da Ré.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012032-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAC DOS SANTOS
Réu: GERAL TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
Advogado(s): DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVA-
LHO-PR27580

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da manifestação do INSS: Será intimada a Ré
para comprovar o recolhimento das contribuções devidas ao
INSS, conforme conta de fls. 19-v, prazo de (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012265-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABRICIO ADRIANO MARTINS ROCCO
Réu: TEIXEIRA NETO E CASTRO LTDA
Advogado(s): ANDYARA MARIA GRACA F MENEZES TEI-
XEIRA-PR6606
ANDRE JULIANO BORNANCIM-PR23224

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o novo acordo a que chegaram as partes, para que
produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais já arbitradas conforme decisão de fl. 142,
a cargo da Ré.
3. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais.
4. Pagas as despesas, comprovado o recolhimento, intime-se o
INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias, sob pena de preclu-
são em cumprimento ao art. 879, parágrafo 3º, da C.L.T..
5. Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se o bloqueio
do veículo constante da certidão de fl. 221, comunique-se à
SRF e arquivem-se os autos. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012455-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILTON CERQUEIRA LIMA
Réu: PRECIMAQ REFORMAS E MANUTENCAO DE MA-
QUINAS DE PRECISAO LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA MORSELLI-PR36609
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PR5954
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA
Tendo em vista a antecipação das férias do Exmo. Juiz Titular
desta Vara, a audiência em prosseguimento antes designada resta
adiada para o dia 23-05-2005, às 14h30min., mantendo-se as
cominações legais aplicáveis.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012684-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS DIAS SOARES
Réu: MASSA FALIDA NIENKOTTER INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FIBRAS LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538

CONTRAMINUTAR-EMBARGOS À EXECUÇÃO
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012711-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILIAM VICTOR FERREIRA RAMOS
Réu: MAGISTRAL IMPRESSORA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): JONAS GOULART-PR27489
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698

ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA
Tendo em vista a antecipação das férias do Exmo. Juiz Titular
desta Vara, a audiência em prosseguimento antes designada resta
adiada para o dia 16-05-2005, às 15h10min., mantendo-se as
cominações legais aplicáveis.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012740-2001-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI TURCO
Réu: DELARA BRASIL LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
NEUSA MARIA GARANTESKI-PR25668

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento dos Autos do E. TRT com inter-
posição da agravo de instrumento:
1. Será oficiado a CEF para que transfira o (s) depósito (s)
recursal (s) de fls. 152 E 211 , para conta judicial à disposição
do Juízo.
2. Será dado vistas às partes, por 10 dias, para requererem o
que entender de direito.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos aguardarão o
julgamento e baixa do AI.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012835-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR APARECIDO DA SILVA (ESPÓLIO)
Réu: HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SERVICOS
INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO
SIEMENS LTDA
STM SERVICOS TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARILUIZA RAZENTE-PR14651

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012905-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO EVARISTO ALBOITE
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): ELIANI GARCIES CHOTI-PR29360

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013027-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VERISSIMO CORDEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013129-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIE DE OLIVEIRA KURAOKA PEREIRA
Réu: EDITORA ABRIL S-A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-
PR28247
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-PR31093

ATO ORDINATÓRIO:
Serão intimadas as partes para se manifestar sobre o laudo com-
plementar, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme ata de fl. 170.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013402-1995-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLEINE DE SOUSA KIENEN
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
BANCO BANORTE S-A (SOB INTERVENCAO)
Advogado(s): LACIR GUARENGHI-PR3966
ANGELO GIOVANNI LEONI-PR12721
REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137

DESPACHO

1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre os cálculos readequados pelo Sr. Conta-
dor, sob pena de preclusão.
2. Decorrido o prazo “in albis”, intime ao INSS para que se
manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre o cálculo da contri-
buição previdenciária sob pena de preclusão, em cumprimento
ao art. 879, parágrafo 3º, da C.L.T.
3. Decorrido prazo sem manifestação, paguem-se os credores,
comunique-se à SRF e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013486-2001-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE DINIZ JAHN
Réu: LABORATORIO AMERICANO DE FARMACOTERA-
PIA S-A FARMASA
Advogado(s): DANIELE ESMANHOTTO-PR22408

DESPACHO

1. Rejeito liminarmente os embargos à execução opostos pela
executada, eis que intempestivos.
2. Intime-se.
3. Após, decorrido o prazo à Ré, paguem-se os credores

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013953-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS LUIS HOLLER DE SOUZA
Réu: PREMIER BOLSAS LTDA
Advogado(s): VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-
PR14330
FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014365-1998-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUMBERTO MARTY MION
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS
Advogado(s): VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS-
PR19911

GR-RECLAMADA
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014718-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MADALENA WELLER
Réu: SUPERMERCADO BEAL LTDA
Advogado(s): JOCELINO ALVES DE FREITAS-PR16080
EROS GIL PETERS-PR18462

DESPACHO

1. Ante a informação do Sr. Perito de que a Ré não sabia da
realização da perícia e da ausência do Autor, dêem-se vistas às
partes da nova data designada pelo Sr. Perito para a realização
da perícia no local informado pelo mesmo.
2. Informem as partes no prazo comum de 05 dias o local onde
deverá ser realizada a perícia, caso o local seja divergente do
apresentado pelo Sr. Perito.

CIÊNCIA ÀS PARTES-DATA DA PERÍCIA
Ciência as partes, nos termos do art. 162, parágrafo quarto do
CPC-Petição do Sr. Perito informando data da perícia para 12-
04-2005, às 09:30 hrs, no endereço sito à Rua Prof. Álvaro
Jorge, 75, Vila Isabel, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014928-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO NASCIMENTO DA SILVA
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): JULIANA BRAGA COELHO-PR20309

GR-RECLAMADA
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015093-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDOVAL JOSE BARBOSA
Réu: DAIRITSU METALURGICA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
IONE REGINA SLIVIANY-PR14410

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016344-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR
Réu: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S-
A
BANCO ECONOMICO S-A (EM LIQUIDACAO EXTRAJU-
DICIAL)
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
LUIZ CARLOS CRUZES BARBEIRO-PR29191

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016364-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIS JULIAN FROSE DE FREITAS
Réu: FOOD LAND COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 017257-1996-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON BRAZ PEREIRA
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521

EMBARGOS À EXECUÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando o in-
teiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no se-
guinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 017598-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA GOMES SCHUEDA
Réu: TROMBINI PAPEIS E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
JONNY JEFERSON SILVA MADUREIRA-PR24672

ATO ORDINATÓRIO

Serão intimadas as partes para se manifestar sobre o laudo com-
plementar, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme ata de fl. 170.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 017766-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINA PAULA DALLEGRAVE
Réu: ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROV DO
PR
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Advogado(s): MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SAN-
TOS-PR17910
FERNANDA ANDREAZZA-PR22749

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PAR-
TE estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na
internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 018459-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBINO SANTANA
Réu: RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PARANA
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Advogado(s): PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA-
PR6725
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO SABATKE-
PR22065
ADEMAR SERAFIM JUNIOR-PR33866

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 018785-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA CONSOLACAO TEIXEIRA DE ABREU
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão do Despacho de fk. 371: será intimado o autor
para apresentar as peças necessárias para a formação do preca-
tório requisitório, incluindo o CPF da reclamante, no prazo de
(20) vinte dias, a fim de viabilizar o cumprimento do Despacho
de fl. 371.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 018786-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ELSON RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA
Advogado(s): PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA-
PR6725
RITA DE CASSIA STEMPNIAK-PR11208

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 019514-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INACIR MARIA FONSECA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h15 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020148-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA REGINA ARISTIDES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PAR-
TE, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na
internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020790-1994-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANGELA APOLINARIO
Réu: PRO-ELETRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s): RICCARDO BERTOTTI-PR18979

GR-RECLAMANTE
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020826-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELSON GILNEI NEDOPTALSKI
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435

LEILÃO
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 11 de Março de 2005 (1ª hasta) e 18 de Março
de 2005 (2ª hasta), às 14:00 horas, na Rua Jacarezinho, 1257,
1º andar, conjunto 194, Mercês, Curitiba-PR, ficando desde já
intimadas as partes. Fica V. Srª. cientificada de que qualquer
medida contra o ato de expropriação, como embargos ou recur-
sos, começará a fluir logo após a realização da Hasta Pública,
independentemente de nova intimação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020905-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JIMISON ALVES PIRES
Réu: ATHLETIC WAY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA GINASTICA E FISIOTERAPIA LTDA
Advogado(s): JOSE ROBERTO SPINA-PR11697
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-08-
2005, as 14h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020914-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA DO ROSARIO DA SILVA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CELSO FERRAREZE-RS16521

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos do Reclamante ACO-
LHIDOS EM PARTE e REJEITADOS os pedidos da Reclama-
da, estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na
internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020959-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO GALESKI
Réu: REAL ENCOMENDAS E CARGAS LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-08-
2005, as 14h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020974-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELIO JOSE DE FREITAS
Réu: LOURENCO LOURIVAL DE SIQUEIRA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-08-
2005, as 14h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020986-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TERESA CRISTINA GUEVARA EMILIO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-08-
2005, as 14h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021005-1995-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN DOS SANTOS
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296

GR-RECLAMANTE
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021017-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA MASCARENHAS DOS SANTOS
Réu: COMÉRCIO DE CALCADOS CAMPEAO LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-08-
2005, as 14h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021025-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA DE SOUZA ROCHA
Réu: VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Advogado(s): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-PR29383
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-08-
2005, as 14h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021034-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON TABORDA GONCALVES
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SAU SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO LTDA
Advogado(s): NELSON KNOB-PR24534
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-08-
2005, as 15h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021060-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA ALVES
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-08-
2005, as 15h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-

municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021068-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA FABIA SCHMIDT
Réu: FRIENDSHIP ESCOLA DE INGLES E ESPANHOL
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h00min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021075-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRINHA DE JESUS KISPERCHER DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): YARA D AMICO-PR14258
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h03 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021246-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO ARDIGO
Réu: UTI DO BRASIL
UTI DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ANE GONCALVES DE RESENDE FERNAN-
DES-PR31337
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h06 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021354-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOGO HIRT GASPARELLO
Réu: GD9 ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS-
PR36536
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h09 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021381-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN GONCALVES DOS SANTOS
Réu: PALLADIUM RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h12 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021412-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRLENE PEDROSO DE SOUZA
Réu: ATENTO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h21 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021443-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILIAN DE OLIVEIRA
Réu: J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
SINAL VERMELHO MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA
Advogado(s): DILANI MAIORANI-PR27298
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h25 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021462-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO CASTRO DIAS
Réu: BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h36 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021491-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS RODRIGUES DE MATOS
Réu: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h33 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-

mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021493-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JYUN TANOBE
Réu: HORUS AERO TAXI LTDA
Advogado(s): ESTER LUCIA HERMOGENES SANTANA-
PR13358
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021523-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON BORBA
Réu: CONSORCIO SAENGE GEVA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h39 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021580-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DE LIMA
Réu: TISSOT & FERREIRA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 14h48 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021619-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELSON ELEZEU RIBEIRO
Réu: COM KRAFT EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PA-
PEL LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
JOAO MARCELO KERETCH-PR24504

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Retirem-se de pauta.
3. Desentranhem-se e devolvam-se os documentos de fls.19-
108 , ao Autor e à Ré os documentos de fls. 131-336, mediante
recibo.
4. Custas sobre o valor do acordo, no importe de R$ 60,00
atribuídas ao Autor, dispensadas. Intime-se a Ré para recolhi-
mento, em 05 (cinco) dias, das contribuições previdenciárias
por parte do empregado e do empregador.
5. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da parcela. Decorrido
o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como cumpri-
do.
6. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T..
7. Decorrido o prazo sem manifestação, comunique-se à S.R.F.
e arquivem-se os autos. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021688-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIR JOSE PEREIRA
Réu: LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s): CLEUSA MARIA GIARETTA-PR12367
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h28 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021761-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEY TAVARES
Réu: BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
Advogado(s): FABIO FREITAS MINARDI-PR22790
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 14h51 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021908-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON LUIS MIKUS
Réu: SENAC PR SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL
Advogado(s): LUIZ CARLOS-PR20136
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h42 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021918-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR VIEIRA DO NASCIMENTO
Réu: MESTRE DA PIZZA RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
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acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021925-1995-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELITA DAS GRACAS VALERIO
Réu: ANTONIO NAZARIO
BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALCEU GIESE-PR21769
MARIO ROBERTO JAGHER-PR16165

EMBARGOS À EXECUÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PARTE
estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na inter-
net no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021934-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCA NATALINA MONTEIRO
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h51min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021946-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONEIDE FERRAZ KAROLKIEVICZ
Réu: E M S INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA
E M S S-A
GRUPO E M S SIGMA PHARMA LTDA
NATURE S PLUS FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): SERGIO MORES-PR29072
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h48min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021966-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMARA APARECIDA BILHARBA VIANA
Réu: SMT SERVICOS DE MEDICINA E SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h57min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021971-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI DOS ANJOS BRAINER
Réu: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E COMÉRCIO
JNS CONSTRUCAO LTDA (ME)
Advogado(s): HUGO JOSE LENZ-PR22385
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h54min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 021995-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERNANDO DA SILVA
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
VISAO PUBLICIDADE S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 14h36 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 022015-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO SPACKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PAR-
TE estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na
internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 022071-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ILDEFONSO VIEIRA
Réu: MASSA FALIDA GAVA & CIA LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 14h42 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 022091-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR DA LUZ
Réu: MASSA FALIDA GAVA & CIA LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 14h39 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia

acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 022100-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA CRISTINA MAIA FLEURY DE FREITAS
Réu: SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 14h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 022106-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUDETE LUCIA POPILNICKI
Réu: BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 13h18 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 022166-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO MATIAS RIBEIRO
Réu: ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA
SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

GR-RECLAMANTE
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 022311-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA ALICE DE FATIMA DOS SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 14h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 022337-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UBIRAJARA BLEY FILHO
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
PROVINCIA BRASILEIRA CONGREGACAO DAS IRMAS
FILHAS DA CARIDADE DE SAO VICENTE DE PAULO
Advogado(s): DANIEL FERREIRA-PR22980
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 14h33 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 024677-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO BUENO DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366

GR-RECLAMANTE
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

DESPACHO
1. Cumpra o Autor o item “1” do despacho de fl. 392.
2. Após, libere-se ao Sindicado os honorários assistenciais.

DESPACHO DE FLS. 392
1-Considerando que o procurador foi outorgado pelo secretário
geral Davi Roberto Morona, nomeado provisoriamente pela
Assembléia por 90 dias, e que o período decorreu em feverei-
ro-2004, deverá o Sindicato, no momento da liberação dos ho-
norários assistenciais, apresentar procuração outorgada pelo
novo presidente a ser eleito.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 031273-1995-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILDIA ESTEFANIA TREVISAN
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s): RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-
PR23428

GR E ALVARÁ-RECLAMADA
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada e Al-
vará em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 038940-1996-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE DE FATIMA DA ROSA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

GR-RECLAMANTE

Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação proferida nos presentes autos.

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

Autos : RT 01105/1998 - 010ª Vara do Trabalho
Reclamante: FABIANO DOS SANTOS
Reclamados: SANDRA ARAÚJO DE ANDRADE e REGE-
ANE CRISTINA VENTURA PASTENAK

O Dr. CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está CITANDO as executadas acima nomi-
nadas, ora em lugar incerto e não sabido, para que paguem, em
48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garantam a execução
do valor atualizado do débito indicado nos autos acima menci-
onados, no importe de R$ 2.862,62 (dois mil, oitocentos e ses-
senta e dois reais e sessenta e dois centavos), atualizado até 28/
02/2005, sob pena de penhora de bens.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. Décima Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
aos 22 de fevereiro de 2005.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juíza do Trabalho

R$ 108,00

10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00101/2005

Fica V. Sa. intimada para devolução dos autos abaixo-relacio-
nados, em 24 horas, na 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, na av.
Vicente Machado, 362/400 - 4º piso, nesta Capital, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do CPC, além da não retirada de
outros autos por um período a ser estipulado pelo Juízo e co-
municação à seccional da OAB-PR. Em caso da devolução dos
autos, contactar a Secretaria da Vara, para regularização da baixa
da carga, desconsiderando as penalidades aqui constantes. Fa-
vor manter seu cadastro atualizado jutno à Distribuição com
telefone e correio eletrônico:

PROCESSO TRT-PR 0010-MC 000154/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GILMAR ANTONIO CARDOSO
Réu : CARLOS DOS REIS FREITAS
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA S/A
ADV(S) : LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO FILHO - PR25655
Carga : 00501583 Data da Carga: 07/12/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-EAEJ 000219/2002 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA
Réu : JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA
ADV(S) : JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR -
PR36471
Carga : 00371441 Data da Carga: 08/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000290/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SUZY MARIA SLAVIERO
Réu : CASA DAS BOTAS COMERCIO E REPRESENTACAO
DE ARTEFATOS DE COURO LTDA
ADV(S) : RENATO SERPA SILVERIO - PR23142
Carga : 00031059 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000820/1991 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LEIA FRIGOLON DUTRA
Réu : VALDETE ROMERO
CARLOS EDUARDO ROMERO
CLAUDIA REGINA ROMERO
REECE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
Carga : 00031756 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo

civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000828/1991 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SERGIO LUIZ DE LARA
Réu : LAURO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
MAGIC INFORMATICA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS ERZINGER - PR17681
Carga : 00037635 Data da Carga: 25/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 000991/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SCHEILA RADUNZ
Réu : SERVICE CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA DO PA-
RANA LTDA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
Carga : 00029473 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001576/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VALDIR ANTONIO DA SILVA CRUZ
Réu : MARCOS PAULO GARBACH DOBRINSKI
ADV(S) : VILSON GUDOSKI - PR22572
Carga : 00037203 Data da Carga: 25/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001597/1991 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NELSON JOSE BOSIO
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : MARA ELOA RAMOS BASSAN - PR24049
Carga : 00009070 Data da Carga: 13/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001647/2003 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEFFERSON DE ARAUJO RODRIGUES
Réu : CIRINEU DE MEDEIROS
MARCIO MIOTTO
UP LTDA
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210
Carga : 00047372 Data da Carga: 27/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002639/2003 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : OTONIEL MENDES DA SILVA
Réu : EDNALDO DE ALMEIDA CESAR
PRO PHOTO COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
RICARDO DE ALMEIDA CESAR
ROMA COLOR MATERIAIS FOTOGRAFICOS
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA - PR12001
Carga : 00033232 Data da Carga: 24/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003283/2002 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NANCI GABARDO
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
Carga : 00013131 Data da Carga: 14/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
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pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003328/2003 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : REGINALDO DOMINGOS GONCALVES
Réu : PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA
CONSTRUTORA COENGE LTDA
CONSTRUTORA MTM LTDA
CRON ENGENHARIA LTDA
DJALMA ALVES DOS SANTOS PINTURAS (ME)
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
Carga : 00030861 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003570/1995 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ARI DA SILVA
Réu : ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
JODOMAR ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
MASSA FALIDA ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA
ADV(S) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI - PR16862
Carga : 00014309 Data da Carga: 14/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004447/2003 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GEOVANA DA CRUZ
Réu : L C EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL
ADV(S) : GISELE MATTNER - PR20183
Carga : 00031018 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004662/2003 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO DOS SANTOS
Réu : UNIVERSAL LOCACOES LTDA
ADV(S) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-
TE - PR30198
Carga : 00031722 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004675/1999 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS ALBERTO RISCAROLI
Réu : MASSA FALIDA DE SINAPAVI SINALIZACAO E PA-
VIMENTO LTDA
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
Carga : 00038090 Data da Carga: 25/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004809/2002 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SALETE ROSA DE MOURA
Réu : BANCO ITAU S/A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA
ADV(S) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-
TE - PR30198
Carga : 00051470 Data da Carga: 28/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004981/2001 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : RAQUEL DOS SANTOS
Réu : QUEBEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA - PR20908
Carga : 00015263 Data da Carga: 17/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005625/2001 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROGERIO OLIVEIRA ANDRADE
Réu : ESTUDIOS AUDISOM S/C LTDA
ADV(S) : MILENE VICENTE TAKEDA - PR19338
Carga : 00030959 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006078/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VANDA MAKOSKI IANISCH
Réu : PREVISAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADV(S) : RUBENS CESAR SFENDRYCH - PR16210
Carga : 00047368 Data da Carga: 27/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007207/2001 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIS FELIPE DAVID
Réu : ASTRID JULIA DIETZ
EMIL TRAUGOTT DIETZ
FACE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADV(S) : ORANDI APARECIDO DE ALMEIDA - PR18518
Carga : 00515803 Data da Carga: 14/12/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008632/1992 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu : AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL
CHARLES MICHAEL SCHMOELZ
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
SCORPION VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S) : ANGELA CARLA ZANDONA UBIALLI - PR31590
Carga : 00033415 Data da Carga: 24/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008829/2001 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AMILCAR VANDIR WESTLEY
Réu : CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S/A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
Carga : 00049673 Data da Carga: 28/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009616/1996 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO DE ARAUJO
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
TRANSOCEANICA PASSAGENS E TURISMO LTDA
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO - PR17946
Carga : 00032902 Data da Carga: 24/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010034/2000 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PEDRO PAES
Réu : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ - PR20696
Carga : 00028852 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011027/2001 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE ANTONIO NEIA DAVANCO
Réu : CSNI RECEBIVEIS LTDA
ADV(S) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANE-
ZI - PR23043
Carga : 00063493 Data da Carga: 03/02/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011157/2003 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FRANCES MARA PEREIRA NUNES
Réu : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ST MORITZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
Carga : 00066376 Data da Carga: 04/02/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011369/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SUELI CUSTODIO TEIXEIRA
Réu : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S) : NASSER AHMAD ALLAN - PR28820
Carga : 00050538 Data da Carga: 28/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012866/2003 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RAFAEL LOENERT
Réu : R CURY E CIA LTDA
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ - PR20696
Carga : 00367310 Data da Carga: 07/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013054/1993 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SEBASTIAO PRESTES (ESPOLIO)
Réu : JORGE ALBINO MATZEMBACHER
TECNO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
ADV(S) : DIRCEU APARECIDO VIEIRA - PR20122
Carga : 00034809 Data da Carga: 24/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013079/1995 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu : ERNESTO BOND CUNHA
LUIZA TIOSSI MOREIRA
ROSICLER OREFICE ALVES DE ARAUJO CUNHA
VALTER ALVES MOREIRA JUNIOR
CASA DO DISCO COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292

Carga : 00497660 Data da Carga: 06/12/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013249/2002 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LAURO JOSE OSOSKI
Réu : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
Carga : 00014282 Data da Carga: 14/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013386/1998 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SEBASTIAO APARECIDO DE PAULA
Réu : ANTONIO GASTAO D´ALMEIDA GOMES DOS SAN-
TOS
BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA E MONI-
TORAMENTO ELETRONICO S/C LTDA
LEONEL DE OLIVEIRA
LEONEL DE OLIVEIRA JUNIOR
MARIO GROSCHOSKI
VISUAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA
ADV(S) : FRANCISCO ANTUNES FERREIRA - PR11178
Carga : 00015834 Data da Carga: 17/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014888/1999 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RUI ITIRO AKIYAMA
Réu : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUIDACAO)
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - PR12382
Carga : 00038208 Data da Carga: 25/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015072/1997 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA ELIZABETE MORAIS
Réu : ELINA KAZUE MURATA
EMY MURATA
MARCOS NERING KARLOH
ORALPREV ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA
SAMUEL DA CRUZ MARQUES
ADV(S) : PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES - PR22659
Carga : 00029235 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015476/1998 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
ADV(S) : AUDERI LUIZ DE MARCO - PR21261
Carga : 00037514 Data da Carga: 25/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016478/2003 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SIDNEI FERNANDES
Réu : HABENGE INCORP E EMPREEND LTDA
JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ - PR20696
Carga : 00028841 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.
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PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016631/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VERA MARIA DA SILVA LEMES
Réu : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ADV(S) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO - PR20180
Carga : 00042082 Data da Carga: 26/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017158/2001 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NELSON DE OLIVEIRA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
Carga : 00011920 Data da Carga: 14/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017694/1994 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MEIRI REGINA BINHARA
Réu : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GUIMARAES - PR22181
Carga : 00029881 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017814/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AMILTON FERREIRA LEAL
Réu : J FRANCA CARGA E DESCARGA LTDA (ME)
STANDARD LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA
ADV(S) : ANSELMO MASCHIO - PR12584
Carga : 00037620 Data da Carga: 25/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017990/1995 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIS JESUS KANTEK Y GARCIA NAVARRO
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
Carga : 00034402 Data da Carga: 24/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018091/2002 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GILBERTO LARSEN
Réu : FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
PLANSFER PLANO DE SAUDE DOS FERROVIARIOS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUIDACAO)
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775
Carga : 00046679 Data da Carga: 27/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020050/1995 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADELCIO GOMES
Réu : BOA COZINHA COMERCIO DE REFEICOES LTDA
SERGIO FIGUEIREDO FILHO
ADV(S) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR -
PR20983
Carga : 00050526 Data da Carga: 28/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020687/1999 - (1 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NILTO SEZAR SCHENOVEBER
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH - PR33355
Carga : 00456011 Data da Carga: 19/11/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020691/2004 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE LUIZ DE ANDRADE SELUNIAK
Réu : MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/
A
MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
Carga : 00030266 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 024948/2000 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DAVINO RODRIGUES MOREIRA FILHO
Réu : ELCIO LUIZ RIBEIRO
ELOIZA CRISTINA RIBEIRO
ENIVALDO RIBEIRO
EURIDICE LUZIA RIBEIRO
LAVANDERIA SANTA CANDIDA LTDA
ADV(S) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES - PR21213
Carga : 00025128 Data da Carga: 20/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 030342/1996 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : BENEDITO LEME DE ALMEIDA
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
Carga : 00017460 Data da Carga: 17/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 033019/1996 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CRISTINA VERCOSA PEREZ BARRIOS DE SOUZA
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
Carga : 00022545 Data da Carga: 19/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 034477/1996 - (1 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUVENAL NEPOMUCENO DE PAIVA
Réu : SID INFORMATICA S/A
ADV(S) : TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
Carga : 00029150 Data da Carga: 21/01/2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0010-ACPU 000010/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 9
REGIAO
Réu : FUNDACAO EDUCACIONAL TUIUTI
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (BACA-
CHERI)
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (BARI-
GUI)

SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (CRE-
SA)
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (HUGO
LANGE)
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (MER-
CES)
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (MOS-
SUNGUE)
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (POR-
TAO)
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (SEDE)
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (SHA-
FFER)
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA (TOR-
RES)
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE - PR12613
DENISE MARTINS AGOSTINI - PR17344
desp. fl. 1381 e Para o Juízo a verificação de regularidade dos
pagamentos salariais por parte do Contador já nomeado, sem
se traduzir em auditoria, seria suficiente para o objetivo da pre-
sente ação. Todavia, se o Sindicato dos professores entende
que deva ser realizada uma auditagem por perito legalmente
habilitado, manifeste-se sobre a petição do MPT de fls. 1379/
80, no sentido de arcar com as despesas necessárias, destacan-
do-se que se não concordar será mantido o perito designado
pelo Juízo, por atender a pretensão da perícia que se pretende.
Prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-EAEJ 000040/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO AMARO DA SILVA
Réu : SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SID INFORMATICA S/A
ADV(S) : MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA -
PR32148
DESP. FL. 101 e autor se manifestar, informando-lhe que a
falência da SID está em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro de SP,
autuada sob n. 000.01.113803-3. REQUERER.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000043/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO ANTONIO JANNUZZI
Réu : ADRIANA SANTOS SABOIA GAVA
MARIA RITA SABOIA PONTONI
VILMA DE LOURDES SANTOS SABOIA
CELSO VALENTE SABOIA
CLIMAX HOTEL LTDA
LUIZ OMAR SANTOS SABOIA
SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S) : VALDOMIRO SANTIN - PR18272
desp. fl. 123 e autor se manifestar quanto a bem indicado à
penhora: lote no Jd. Village em Guaratuba, 2º CRI São José
Pinhais.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000061/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUAREZ ROCHA
Réu : ARMAZEM DA BOLA
ADV(S) : AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR -
PR32474
DESP. FL. 78 E Intime-se o proxurador do autor para que in-
forme o atual endereço de seu constituinte, ou viabilize o paga-
mento das custas processuais, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000145/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA JOSE DA SILVA
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV(S) : ANTONIO ELOY BERNARDIN - PR33088
desp. fl. 261 e reclamante, para que, em 10 dias, se manifeste
quanto às alegações do réu. No silêncio, presumir-se-á que con-
corda com as impugnações quanto aos cálculos efetuadas pela
SENTINELA. Após, havendo concordância, ao INSS, para que
se manifeste, sob pena de preclusão. Em caso de discordância,
designe-se calculista do Juízo.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000294/2005 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AURELINO ALVES VIANA
Réu : DEOCLECIO A SCOPEL
GUAYRA SITNIK
VINHEDOS SCOPEL COMERCIO DE VINHOS LTDA
ADV(S) : ALCEU BODOT - PR16289
desp;. fl. 53 e Intime-se o autor para que informe o atual ende-
reço da 1ª ré, ou apresente contrato social, a fim de possibilitar
a citação de seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito quanto à mesma.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000332/2004 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIMARA SIRICHUK MELO
Réu : MEIRI REGINA BINHARA
ADV(S) : JOANES EVERALDO DE SOUSA - PR22558
desp. fl. 81 e
Retifique-se a autuação quanto ao valor da causa e anote-se o
endereço da embargada.
Intime-se novamente a embargante para que cumpra integral-
mente o despacho de fls. 67, apresentando cópia da constrição
do bem, no prazo de 48 horas, sob as penas ali impostas.
Cumprida a determinação, processem-se os embargos.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 000338/2005 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ GUILHERME BENEDITO
Réu : AMBEV S/A

SOMOV S/A
ADV(S) : EDUARDO BIACCHI GOMES - PR19477
Considerando que o valor dado à causa não excede a 40 salári-
os mínimos, deverá o autor proceder à emenda da inicial, valo-
rando monetariamente todos os itens do pedido, inclusive apon-
tando o valor total atualizado, o qual deverá ser utilizado como
valor da causa, demonstrando o direito, visto que o entendi-
mento judicial é que o crédito fica limitado ao valor da causa,
não sendo possível informar “valores aproximados”. Cumprin-
do o autor o supramencionado, retifique-se o valor da causa,
independente de novo despacho e designe-se audiência, inti-
mando-se o réu, eis que o autor ficará ciente da audiência e das
cominações legais, via SIP, internet ou na Secretaria da Vara,
independente de notificação, por seu procurador.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000358/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCOS ROBERTO TRIMMER
Réu : BRASIL TELECOM S/A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS - PR26193
desp. fl. 296 e autor se manifestar quanto à cert da sra. Of.
Justiça, que citou o réu, mas não localizou bens passíveis de
penhora. INDICAR BENS.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 000411/2005 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : BERNADETE PERES DA SILVA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : CLOVIS GALVAO PATRIOTA - PR15596
DESP. FL. 17 E
Vistos, etc.
Considerando que o valor dado à causa não excede a 40 salári-
os mínimos, deverá o autor proceder à emenda da inicial, valo-
rando monetariamente todos os itens do pedido, inclusive apon-
tando o valor total atualizado, o qual deverá ser utilizado como
valor da causa, demonstrando o direito, visto que o entendi-
mento judicial é que o crédito fica limitado ao valor da causa.
Deverá, ainda, apresentar procuração original ou via autentica-
da, eis que aquela juntada às fls. 08 é mera fotocópia.
Cumprindo o autor o supramencionado, retifique-se o valor da
causa, independente de novo despacho e designe-se audiência,
intimando-se o réu, eis que o autor ficará ciente da audiência e
das cominações legais, via SIP, internet ou na Secretaria da
Vara, independente de notificação, por seu procurador.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000678/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HOMERO NOGUEIRA LITVINSKI
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
ADV(S) : CARLOS ALBERTO STOPPA - PR12166
ARLINDO MENEZES MOLINA - PR22424
despacho de fls. 712 e Ao réu, para que junte, em 10 dias, os
documentos requeridos às fls. 713, quais sejam: folhas indivi-
duais de presença de julho/97 a fevereiro/98.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 000730/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOANITA QUEIROZ MEIER
Réu : ELVIRA MARIA CODEGA RUSSI
ADV(S) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER - PR10839
DESPACHO DE FLS. 67 E AUTOR SE MANIFESTAR QUAN-
TO À PETIÇÃO DA RÉ e retirar sua CTPS que está na contra-
capa, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000816/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GRACIELI NEQUEL
Réu : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA (ME)
ADV(S) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE - PR15592
despacho de fls. 262 e autor se manifestar quanto a todos as
respostas de ofícios (CRIs), informando que PORTARE e MAR-
TA RIBEIRO não são proprietários, compromissários compra-
dores ou cessionários em c-v de bens imóveis.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000900/2005 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FABIANNE PAULI DE SOUZA
Réu : SUMATRA BAR E RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL - PR24727
Informar o atual endereço da ré, ou apresente contrato social, a
fim de possibilitar a citação de seus sócios, sob pena de extin-
ção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000942/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JULIANA ACCIOLY GAVAZZONI
Réu : SILMARA MONTES
TATIANY PUCCI VENDRAME
SM ESPORTES E EVENTOS S/C LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ CALVO - PR33699
desp. fl. 171 e autor fornecendo endereço dos executados, ante
as certidões do sr. Of. Justiça de fls. 172 que certificou que
SILMARA mudou-se em 2004, bem como TATIANY.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000961/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADRIANO HENEQUIM
Réu : MEDALHAO PERSA LTDA
ADV(S) : GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES MENDES -
PR25675
ré apresentar contra-razões ao recurso do autor.
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PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001119/1992 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AQUILES KRUKOSKI
Réu : INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA
ADV(S) : NESTOR APARECIDO MALVEZZI - PR3351
ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
desp.; fl. 493 e autor apresentar cálculos (REFAZER), nos ter-
mos do acórdão de fls. 480/7, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001248/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : OLGA GVOIC
Réu : JOAO FRANCISCO RIBEIRO
MANOEL SERRALBO NETO
WAGNER YAMASHITA
PALACIO CENTER BINGO
ADV(S) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA - PR16937
ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER - PR33414
Esclareçam as partes se o valor mencionado às fls. 76 faz parte
do acordo de fls. 85/86, ou seja, será abatido do total do acor-
do, informando, ainda, qual o destino dos demais valores infor-
mados às fls. 84. Quanto ao peddo de dispensa, nada a deferir,
eis que as mesmas deverão ser suportadas pela executada, con-
forme despacho de fls. 88.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001452/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PATRICIA SILVA VIEIRA TAKAYAMA
Réu : C&A MODAS LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO - PR20782
autor apresentar contra-razões ao RO do réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001473/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EVERTON MARCELO DE SOUZA CAVALHEIRO
Réu : WELINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ROBERTO BARRANCO - PR4281
DESP. FL. 102 E FORNECER endereço atual da executada
WELINE, uma vez que Of. Justiça certificou que no local está
STAMPA, de Eugenio Jorge Legombre

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001733/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MAURICIO PIOVESAN
Réu : RAFAEL ERCO KALLUF PUSSOLI
ARGRAS LTDA
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
DESP. FL. 64 E EXEQÜENTE FORNECER ENDEREÇO
RÉU, uma vez que o sr. Of. Justiça não localizou o número 819
na rua Prsid. Rodrigo Otávio.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002271/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDGAR ANDRADE DOS SANTOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : ANA LUIZA MANZOCHI - PR24824
despacho de fls. 292 e autor indicar bens passíveis de penhora
e REQUERER. Citada a IECSA, mas não localizados bens.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002409/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : KATIA REGINA DA SILVEIRA
Réu : SANDRO MAURICIO SAVISTZKI CARVALHO (ME)
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
ADV(S) : MARCELO JUNIOR GONCALVES - PR24571
DESP.123 e exeqüente se manifestar, fornecendo endereço do
executado SANDRO MAURICIO, uma vez que o sr. Of. Justi-
ça certificou que tal pessoa não mora no local da rua Agostinho
Merlin, 809.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002431/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DANIEL DA ROSA DE SOUZA
Réu : FAG TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI - PR29101
DESP. fl. 70 e autor para que informe o atual endereço do réu,
ou apresente contrato social, a fim de possibilitar a intimação
de seus sócios, no prazo de 10 dias. ECT informou que não
existe o número indicado.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002464/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO DOMINGOS DOS REIS
Réu : PAMPAPAR TELECOMUNICACOES E ELETRICIDA-
DE LTDA
BRASIL TELECOM S/A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ADRIANO CARLOS SOUZA VALE - PR31379
autor desentranhar documentos. No silêncio, autos irão ao ar-
quivo definitivo.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002608/2002 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JAIR ALVES LEITE
Réu : CORITIBA FOOT BALL CLUB
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
ré(s) apresentar(em) contra-razões ao RO do contrário.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002615/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : JOAO MUNHOZ NETO
Réu : CURVOS GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE LI-
VROS LTDA
LASER GLASS TEMPER COMERCIO DE VIDROS LTDA
ADV(S) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH - PR13467
desp fl. 386 e autor requerer, informando endereço do executa-
do LASER GLASS, uma vez que o local está fechado com cla-
ros sinais de abandonado. No local não havia nem vigia.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002665/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu : PAMPAPAR TELECOMUNICACOES E ELETRICIDA-
DE LTDA
BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : ERIKA PAULA DE CAMPOS - PR17492
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
rés se manifestarem quanto a cálculos do autor, querendo, ou
apresentar os seus, tudo sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002779/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FELIPE AUGUSTO DE AZEVEDO REZENDE
Réu : COOPRIORI COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE
INFORMATICA TELEINFORMATICA E DE APOIO LTDA
PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
STI SOLUCOES EM TECOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
ADV(S) : LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES - PR24484
FELIPE EDUARDO MARTINS PEREIRA - PR36948
despacho de fls. 628 e Ao réu, para que junte aos autos o PPR
ou PPRA, em 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002851/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AIRTON NEUBAUER
Réu : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DAS IGREJAS EVAN-
GELICAS DA ASSEMBLEIA DE DEUS NO ESTADO DO
PARANA
ADV(S) : ARIEL DA SILVEIRA - PR18547
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA - PR17629
DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “ACOLHO”. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002964/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VANESSA KIRIU PAVLAK
Réu : A MARINS & CIA LTDA
ADV(S) : REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPRE-
VOST - PR24183
DESP. FL. 45 E RÉ IMPUGNAR CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO, DISCRIMINANDO PAR-
CELAS, INCLUSIVE PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. Se for
optante do SIMPLES, ré juntar documento fornecido pela Re-
ceita Federal.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003242/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO BATISTA NOGOZZEKY
Réu : BREJATUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRU-
COES
CIDADELA S/A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
PLANO LEVE S/A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PR21777
Ciência de que foi indeferido o pedido de Vossa Senhoria pro-
tocolado sob nº 14068, em 24-01-2005, eis que o próprio re-
querente representou a ré conforme ata de fls. 100.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003251/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CRISTIANE ALVES DA SILVA
Réu : SADIA S/A
ADV(S) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
- PR17309
DESP. FL. 322 E AUTOR SE MANIFESTAR QUANTO Á
PETIÇÃO DA sadia. rEQUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0010-CPE 003438/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELAINE PEREIRA DA SILVA
Réu : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S) : SUSANA MATEUS DE ALMEIDA - PR19535
Fica Vossa senhoria intimado de que foram designadas hastas
para os dias 04/03/2005 e 01/04/2005, às 10:00
horas. A hasta só será suspensa com comprovação tempestiva
do pagamento de todas as despesas processuais. Cientes de que
o prazo para apresentar quaisquer medidas prosseuais contra
os atos expropriatórios, como embargos ou recursos, fluira 05
dias após a hasta. certidão negativa de venda requerer ao leilo-
eiro. Em sendo devolvida a intimação enviada diretamente à
parte, reputar-se-á ciente e dos atos daí decorrentes. Local: Rua
Sylvano Alves da Rocha, 262 A - CIC.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003731/1996 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADELIO MACHADO DA SILVA
Réu : J MALUCELLI FLORESTAL LTDA
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
exeqüente indicar mais bens passíveis de penhora, eis que com
o bloqueio Bacen não está totalmente garantida a execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004621/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : WALKIA KRIS ORRIOLS RIBO DOS SANTOS
Réu : BRUNNA DE CAMPOS VEIGA
JORGE MARCIO DANIEL
JOSE ANTONIO BELLINO CARBONELLI
MARCIO ROBERTI
NIVEA CANALLI BONA
CNV´5 BRASIL EDITORA
TAYLOR MADE LTDA
ADV(S) : KARLA NEMES - PR20830
CLAUDIA MARA WEISS BELEM - PR18401
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE - PR21365
DESP. 155 E Homologo o acordo formalizado pelas partes nos
termos da petição de fls. 143/144, salientando que a ré deve
comprovar no feito recolhimento das verbas previdenciárias,
fiscais e custas judiciais, já calculadas, conforme demonstrati-
vo de fkls. 133/135, que deverão ser atualizadas, além das dili-
gências de Oficial de Justiça que se fizerem necessárias, con-
forme Lei 10537/02, em dez dias, sob pena de execução dos
valores, devidamente atualizados.
A quitação das custas judiciais deverá ser feita pelo réu no pro-
cesso, através de guias DARF - código 8019, sob pena de pros-
seguimento da execução do valor devidamente corrigido.
As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, em
cinco dias, os documentos a serem desentranhados que não
obrigatórios nos autos, entre os que apresentaram, mediante
certidão nos autos, independente de petição e de renumeração
dos autos.
No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida aven-
ça.
Não comprovada a quitação nos autos das custas, das verbas
previdenciárias e fiscais, no prazo legal, execute-se até o final,
independente de novo despacho e com os acréscimos da Lei
10537/02.
Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas ju-
diciais e verbas previdenciárias, oficie-se à SRF e arquivem-se
os autos.
Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004658/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RAFAEL TAMANINI GUILHERME
Réu : GRUPO FUTTURU
ADV(S) : FABIANO ASSAD GUIMARAES - PR31099
ré(s) apresentar(em) contra-razões ao RO do contrário.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004676/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FELICIO DOLINSKI
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PR15782
desp. 988 e guias de retirada à disposição no Banco do Brasil.
Se houver pendências nos autos, partes requererem, em 5 dias.
Guia de retirada do autor no Banco do Brasil, também podendo
ser sacada pelo advogado GERSON GRABOWSKI.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004928/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CRICIELE MARIA GUIMARAES PINHEIRO
Réu : MARILDA DE JESUS D AVILA
ADV(S) : ELISABETE SCHLICHTING - PR18966
DESP. 64 E autora para apresentar cálculos de liquidação, no
prazo de 10 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),
já discriminando as parcelas relativas à previdência social e ao
imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do trabalhador
quanto a da empresa (ou a ela equiparada).
Após, ao(s) reclamado(s), pelo prazo de 10 dias, dos cálculos
da parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada e fundamentar sua discordância quanto
a itens e valores (art. 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclu-
são.
No mesmo prazo, deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), se for
o caso, o número cadastral básico de sua matrícula perante o
INSS e filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela Re-
ceita Federal).
Após, havendo divergência, designe-se calculista para esclare-
cer cálculos das partes, fundamentando-os.
Após, ao INSS, por dez dias, sob pena de preclusão, quanto às
verbas previdenciárias, tudo independente de novo despacho.
Se intempestivos cálculos do autor e não apresentados pela ré,
em tempo hábil, o INSS deverá se manifestar quanto aos cálcu-
los do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004946/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIANO DALLA POLLA
Réu : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA NOVA
HILARIO BATISTA RIBAS (ME)
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
Ciente da decisao da sentença: PROCEDENTE EM PARTE.
A copia podera ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 005033/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VIVIANE SCHURMINSCKI
Réu : FREITAS & ESPINDOLA LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL - PR24727
DESPACHO DE FLS. 39 E PROSSEGUIR EXECUÇÃO DA
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, ABATENDO-SE
O VALOR CONFESSADAMENTE RECEBIDO. Desconside-
ro o conteúdo de fls. 33/4, sem assistência de advogado.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005493/2004 - (8 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IVANIL MORAES FERREIRA DA SILVA
Réu : HOTEL PARIS LTDA
ADV(S) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO - PR20638
ré(s) apresentar(em) contra-razões ao RO do contrário.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005531/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADAILTON DOS SANTOS ALVES
Réu : CURVOS GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE VI-
DROS LTDA
HOME LIGHT DECORACOES LTDA (ME)
ADV(S) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH - PR13467
desp.80 E autor para que informe o correto endereço da teste-
munha José Ricardo, no prazo de 05 dias, sendo que, no silên-
cio, considerar-se-á que a mesma comparecerá à audiência de-
signada independente de intimação.
ect INFORMOU QUE rua não localizada na f. do cepl indica-
do.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005642/1996 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GONCALO RODRIGUES DE CAMARGO
Réu : MUNICIPIO DE ADRIANOPOLIS
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA - PR31246
desp. fl. e guia de retirada no Banco do Brasil em nome do
próprio reclamante. Partes requererem, uma vez que no silên-
cio autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006198/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUAREZ CORDEIRO
Réu : NATA MANUTENCAO ELETRICA LTDA
ADV(S) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - PR27180
JEFFERSON BARBOSA - PR32974
início dos trabalhos periciais no dia 10 de março de 2005, às
14h30min, na sede da ré.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006478/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLA TAIS LEAL XAVIER
Réu : ZARA BRASIL LTDA
ADV(S) : CLAUDIO PISKONTI MACHADO - PR14892
desp. fl. 715 e Denego seguimento ao recurso adeviso da auto-
ra, por intempestivo.
Intime-se. Após, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª Região.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 006546/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NAIR SANTOS VIEIRA
Réu : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE VERSAILLES
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI - PR22339
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA - PR34541
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “PROVIMENTO PARCI-
AL” O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006549/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELSO TIMOTEO DOS SANTOS
Réu : ISA IMPRESSORES DE SEGURANCA ASSOCIADOS
LTDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GUIMARAES - PR22181
CRISTIANE CAVALIERI - PR32620
desp fl. 290 e homolog acordo e ré pagar custas e Homologo o
acordo formalizado pelas partes nos termos da petição de fls.
287/9, incidindo INSS sobre o total do acordo, eis que não dis-
criminadas as verbas salariais, salientando que o réu deve com-
provar no feito recolhimento das verbas previdenciárias, fis-
cais e custas judiciais, calculadas sobre o valor do acordo, que
deverão ser atualizadas, além das diligências de Oficial de Jus-
tiça que se fizerem necessárias, conforme Lei 10537/02, em 5
dias, sob pena de execução dos valores, devidamente atualiza-
dos.
Cumprido o acordo, pagas as despesas processuais e compro-
vado o recolhimento da contribuição previdenciária, dê-se vis-
tas dos autos ao INSS, por dez dias, sob pena de preclusão, em
cumprimento ao que dispõe a Lei 10035, de 25.10.2000.
A quitação das custas judiciais deverá ser feita pelo réu no pro-
cesso, através de guias DARF - código 8019, sob pena de pros-
seguimento da execução do valor devidamente corrigido, no
valor de R$ 160,00 (2% do valor do acordo).
As partes deverão retirar no balcão da Secretaria da Vara, em
cinco dias, os documentos a serem desentranhados que não
obrigatórios nos autos, entre os que apresentaram, mediante
certidão nos autos, independente de petição e de renumeração
dos autos (autor fl. 20/3) e réu fl. 287/9).
No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento do acordo (última parcela 4/5/05), presumir-se-á inte-
gralmente cumprida avença.
Não comprovada a quitação nos autos das custas, das verbas
previdenciárias e fiscais, no prazo legal, execute-se até o final,
independente de novo despacho e com os acréscimos da Lei
10537/02.
Após, cumpridas as formalidades legais, pagas as despesas ju-
diciais e verbas previdenciárias, oficie-se à SRF e arquivem-se
os autos.
Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006585/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
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Autor : SIDERLEI MONTEIRO NASCIMENTO
Réu : TVA SUL PARANA LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO - PR18933
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM - PR28247
desp. fl. 466 e Vistos, etc...
Apense-se o AI aos autos principais, mediante certidão no AIRR
e nos principais, inclusive quanto à solução do agravo. Libere-
se o valor referente a multa arbitrada pelo E.TRT-9ª Região,
conforme fls. 385, eis que a decisão do AIRR trânsitou em jul-
gado em 06/12/2004.
Após, zeradas as contas, oficie-se a SRF e arquive-se os autos.
Siderlei já sacou valor e TVA sacar, com urgência, ums vez que
autos em fase de arquivamento. Guia de retirada na CEF em
nome da própria TVA, uma vez que procuraão juntada aos au-
tos está sem reconhecimento de firma. Se houver pendências
partes requererem em 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006592/2001 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA DAS GRACAS GEVAERD
Réu : A R MOROZOWSKI & CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO -
PR24674
DESP. FL.89 e 1) À Conta geral, acrescendo-se as custas de
Embargos à Exceução e de Agravo de Petição;
2) Libere-se o depósito de fls. 49 a quem de direito e, se insu-
ficiente o saldo remanescente, intime-se a ré para pagamento
da diferença, em 48 h., sob pena de execução.
Pendente nos autos R$ 91,75 a título de custas (Lei 10537), a
ser pago através de DARF - cod. 8019.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006621/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HAROLDO BENTO DA SILVA
Réu : FRANCISCO TEIXEIRA ROCHA
JAIR DONIZETE DE OLIVEIRA
JOSE BORGES PINTO
MONFRIG ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS
FRIGORIFICOS LTDA
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
desp. fl. 215 e Ante o teor da certidão de fls. 144, intime-se o
autor para que diligencie, informando o endereço onde se en-
contra o veículo mencionado às fls. 185.
Oficie-se, conforme determinado na segunda prte do despaho
de fls. 190.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006694/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO ROSALVO GOMES
Réu : PLACAS DO PARANA S/A
ADV(S) : DULCINEA MARQUES - PR11297
ROSEMEIRE ARSELI - PR19717
DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “ACOLHO”. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007033/2001 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RENATO LEITE
Réu : CAVALGADA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CAR-
GAS LTDA
OSNI FORTES DA SILVA
ADV(S) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS - PR13200
IVO ARY MEIER JUNIOR - PR25047
desp. 416 e Com razão o autor.ante os termos do acordo cele-
brado às fls. 399/402 (item “despesas processuais - fls. 401).
Em razão disso, reconsidero parcialmente o despacho de fls.
412, imputando à ré o pagamento dos honorários periciais, eis
que convencionado pelas partes.
Intimem-se as partes deste despacho, devendo a ré promover o
pagamento das custas processuais (através de guia DARF - có-
digo 8019) e dos honorários periciais (através de guia de depó-
sito a ser retirada na Secretaria da VAra), no prazo de 48 horas,
sob pena de execução. No silêncio da ré, expeça-se mandado.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007574/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO MARCOLINO VIEIRA
Réu : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES - PR6619
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA - PR21449
desp.525 e 1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 519 proporcionalmente
ao demonstrativo de fls. 490/494, observando-se os recolhi-
mentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judi-
ciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no Banco do Brasil e o autor para, em 5 dias, informar
se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal
prazo, presumir-se-á que sim.
4. Após, oficie-se à Receita Federal.
5. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
1505 - arquivem-se os autos, julgando extinta a execução tra-
balhista.
Guias de retirada às partes, na cEF e no Banco do Brasil, em
nome das próprias partes, em virtude de procurações sem reco-
nhecimento de firma e/ou sem poderer para receber valores.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007587/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSA IZOLDINA BALDI
Réu : PALHETA REFEICOES COLETIVAS LTDA
SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADV(S) : SIMONE FONSECA ESMANHOTTO - PR20934
IVANA VIARO PADILHA - PR21502
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ - PR25620
desp. 362 e HOMOLOGO a readequação de cálculos do sr.
calculista, danbdo-se vistas às partes, por 5 dias, a começar
pelo autor. Após, ao INSS, por 10 dias, para manifestar-se quanto
às verbas previdenciárias, em razão da readequação, sob pena
de preclusão. O prazo do réu começará em 7/3/05 e o do segun-
do réu em 14/3/05..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007780/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : OSVALDO STEFANOVICZ
Réu : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS SANTA FELICIDADE
LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
despacho de fls. 937 e autor se manifestar quanto á petição da
ré, que juntou documento do SIMPLES e que informa que há
excesso de correção monetária e juros nos cálculos e requereu
recolhimento do mandado distribuído ao sr. Of. Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007868/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSNEI WISNIESKI
Réu : CARLOS AUGUSTO WALDEMAR BORCHARDT
ESMILINDRA SOUZA BORCHARDT
STX EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO LTDA
ADV(S) : CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI - PR14802
desp. fl. 74 e Junte-se a carta precatória aos principais.
Intime-se o autor para que indique bens passíveis de penhora,
no prazo de 10 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos
termos do art. 40, da Lei 6830/80, ficando ciente o autor de que
poderá requerer o desarquivamento do feito, a qualquer tempo,
desde que localizados bens.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008008/1992 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELISA MARIA FERREIRA PEREIRA
Réu : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
ADV(S) : ANGELA NETO RODA - PR16987
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE - PR17712
RICARDO MARCELO FONSECA - PR18328
desp. fl. 359 e Guias de retirada na CEFl. Autos em fase de
arquivamento. Requererem se houver pendências..
Guia do autor tb em nome do adv. Ricardo Marcelo

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008068/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RONALDO SILVERIO DA SILVA
Réu : LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
MAURO JOSELITO BORDIN - PR15755
desp. fl. 319 e levantada penhora de fls. 319 sem mais formali-
dades. Guias de retirada nBanco do brasil. Autos em fase de
arquivamento. Requererem se houver pendências..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008337/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : /
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
desp. fl. 479 e Homologo o acordo formalizado pelas partes
nos termos da petição de fls. 468/78, sendo desnecessária a
remessa ao INSS, ante a natureza das verbas. Custas sobre o
valor no acordo, pelo réu (2% do valor do acordo), que deverão
ser pagas e comprovadas através de guias DARF - cod. 8019.
Por ora, deixo de julgar, ainda, extinto o feito em face dos re-
clamantes mencionados CELSO E ANTONIO, que tiveram acor-
dos homologados em processo em trâmite perante a 18ª VT
desta capital, uma vez que a ré não apresentou os originais ou
fotocópias autenticadas, conforme determinado no despacho
de fls. 460.
No silêncio do autor, após dez dias da data aprazada para paga-
mento do acordo, presumir-se-á integralmente cumprida aven-
ça.
Prossiga-se o andamento processual, com relação aos reclaman-
tes restantes, inclusive com remessa dos autos ao E. Regional
para apreciação dos Recursos pendentes.
Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008428/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
Réu : BANCO BRADESCO S/A
ADV(S) : MOACIR SALMORIA - PR18325
EVANDRO LUIS PEZOTI - PR25741
decisão de fls. 728 e sanado o errado material existente no dis-
positivo da sentença de fls. 705, para constar como valor das
custas R$ 800,00 (e não R$ 8.000,00). Há RO do Bradesco
interposto e ED do autor pendente de solução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008662/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE AUGUSTO ALVES RIBAS
Réu : AGUIA DOURADA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS - PR22724
desp. fl. 69 e
Considerando que a sentença em liquidação estabelece que o
Imposto de Renda deve ser calculado mês a mês, verifica-se
pelo demonstrativo de fls. 64 que as parcelas salariais de cada
mês são inferiores ao teto mínimo de incidência de Imposto de

Renda, razão pela qual HOMOLOGA-SE o cálculo do autor,
exceto, por ora, quanto às verbas previdenciárias, e, ante à con-
cordância da executada, expeça-se o competente mandado de
citação e penhora; mas antes ao INSS, por dez dias, para mani-
festar-se quanto às verbas previdenciárias, sob pena de preclu-
são.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008864/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ CUSTODIO DOS SANTOS
Réu : AGUIA BRANCA CARGAS S/A
FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
de fls. 217 e autor vistas dos docs juntados pelo réu, agora de
forma ordenada.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009467/2004 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUREMA BILHA
Réu : EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS SANTO
REY LTDA
ADV(S) : LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER -
PR26671
DESP. FL. 60 E Intime-se a ré para que comprove o recolhi-
mento do valor informado pelo INSS às fls. 59, bem como,
vincule o recolhimento de fls. 48, apresentando a respectiva
GFIP, no prazo de 48 horas, sob pena de execução. No silên-
cio, expeça-se mandado de citação. Valor do INSS: R$ 4.267,36,
resta um valor pendente de R$ 2.205,96, aualizável até a data
do pagamento..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009528/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANDREA VANINA ROZAKEVITCH
Réu : BETTEGA E BETTEGA LTDA
JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA
ADV(S) : LUIZ SERGIO GUBERT - PR13411
desp. fl. 57 e autor indicar bens passíveis de penhora. No silên-
cio, ao arquivo provisório, cfe fl. 54..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009764/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GUILHERME POGORECKI
Réu : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
ADV(S) : CLEUSA SOUZA DA SILVA - PR20908
DESP. fl. 103 e parte autora fornecer endereço correto da teste-
munha, ante o teor da certidão negativa do sr. Of. de Justiça,
que encontrou o local sempre fechado, sob pena de reputar-se
que trará a testemunha a audiência independentemente de noti-
ficação. Of. Justiça informou que encontrou o local sempre fe-
chado.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009911/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALCEU BAPTISTA DE OLIVEIRA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
despacho de fls. 826 e vistas docs juntados pelo INSS, a com-
çar pelo autor. O prazo do réu começará a fluir tão logo finde o
do autor, independentemente de notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010016/1998 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AGUINALDO DA GRACA ARAUJO
Réu : TGV TRANSPORTE DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO - PR3625
IVAIR JUNGLOS - PR23861
despacho de fls. 471 e de fls. 478 e 1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 456 oporcionalmente
ao demonstrativo de fls. 428/431, observando-se os recolhi-
mentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas judi-
ciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada no Banco do Brasil eCEF e o autor para, em 5 dias,
informar se quitadas as obrigações de fazer. No silêncio do autor
em tal prazo, presumir-se-á que sim.
.... Despacho de fls. 478 deferida a citação da ré para pagar
diferençs pendentes nos autos, uma vez que o valor deposita-
dos (transferidos e bloqueado em banco depositário) ocorreu
bem após a data da atualização dos cálculos. Ré pagar.
5. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
1505 - arquivem-se os autos, julgando extinta a execução tra-
balhista.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010019/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELIZEU AUGUSTO PEREIRA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
ré impugnar cálculos do autor, inclusive verbas previdenciárei-
as e fiscais, tudo sob pena de preclusão

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010300/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SILVIO BOGUSCH
Réu : ANTONIO ADIR VAZ
CARLOS ROBERTO DE FARIA
RODONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA
TRANSPORTADORA GIUSEPPE LTDA

ADV(S) : GENI REGINA DA SILVA PROPST - PR12899
JULIO CESAR DALMOLIN - PR25162
Ciência de que. amte os fatos narrados na petição de fls. 121,
foi designada audiência de tentativa conciliatória para o dia 07
de março de 2005, às 14h31min.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010444/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA MADALENA PESSOA GUIMARAES
Réu : SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
ADV(S) : EUNICE MESSA GONZALES - PR25371
desp. fl. 425 e autor se manifestar quanto ao berm indicado à
penhora, qual seja: NF 2958 1 multi... usada sem CD, stan-
dart...

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010473/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE AZUIL TEIXEIRA
Réu : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
MAIORAL RECURSOS HUMANOS S/C LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA - PR12001
despacho de fls. 607 e de fls. 675 e Ao réu para se manifestar
quanto à readequação. Trata-se de execução definitiva, uma
vez que a CS já foi juntada aos principais, que já baixaram.
Libere-se a parcela incontroversa.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010587/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELENI MACEDO BACELLAR LIU
Réu : DALTRO SIMOES
EDISON LUCIO AMARAL SILVA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA - PR21449
desp fl. 296 e autor indicar bens pasíveis de penhora. Já citado
o réu DALTRO SIMÕES.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010596/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE DE OLIVEIRA
Réu : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS - PR3484
DESP. 36 e
Junte-se a carta precatória aos principais.
Intime-se o autor para que informe atual endereço da ré, ou de
seus sócios, ante a diligência negativa no Juízo deprecado, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito.
E desp. fl. 33
INTIME-SE a parte autora para que informe, em 10 (dez) dias,
o correto e atualizado endereço do primeiro reclamado, e/ou
junte o contrato social, bem como as alterações contratuais a
fim de possibilitar a intimação na pessoa de seu sócio, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito quanto a tal réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010680/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : WILSON DOS SANTOS
Réu : DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S/A
ADV(S) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO - PR11682
indicar o autor bens passíveis de penhora, uma vez que parcial-
mente garantido o Juízo, com diligência eletrônica junto ao
Banco Central somente.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010760/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARINES DIETER
Réu : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
MERCANTIL ROMANA LTDA
ADV(S) : OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO -
PR28201
ROLAND KLASSEN - PR31668
réus apresentarem contra-razões ao RO do contrário. O prazo
do segundo réu começará a fluir em 8/3/05.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010959/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : TEREZA CZELUSINIAK
Réu : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ -
PR14325
despacho de fls. 734 e autor se manifestar quanto a bem indica-
do à penhora pelo SESI, qual seja: imóveis matrículas 1350 a
1352 do 2º CRI de Curitiba. No sil~encio, será penhorao o bem
indicado, independentemente de nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010961/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SILVIA PINHEIRO PINTO TUCUNDUVA
Réu : BANCO BANERJ S/A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : NASSER AHMAD ALLAN - PR28820
desp. fl. 866 e Dê-se ciência ao autor da petição e documento
de fls. 863/864.
Após, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011331/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSANGELA BATISTA DOS SANTOS
Réu : ANL CONFECCOES LTDA
NORMA RICARDI LARANJEIRA (FI)
ADV(S) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO -
PR26656



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 271271271271271

ré(s) apresentar(em) contra-razões ao RO do contrário.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011478/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAUDEMIR LUIZ OMETTO
Réu : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO - PR20218
designada audiência na 3ª VT de Maringá para o dia 28 de
março de 2005, às 15h, na Sala Audiências localizada na praça
D. Pedro II, 575 - Maringá..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011680/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADRIANA DE CASSIA AZARIAS
Réu : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : JOCELINO ALVES DE FREITAS - PR16080
FABIANO ARCHEGAS - PR22805
desp. fl. 256 e 1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 183 e 255 proporcional-
mente ao demonstrativo de fls. 250/254, observando-se os re-
colhimentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas
judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada na CEF e o autor para, em 5 dias, informar se quitadas
as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal prazo, pre-
sumir-se-á que sim.
4. Após, oficie-se à Receita Federal.
5. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
1505 - arquivem-se os autos, julgando extinta a execução tra-
balhista.
GUIA DE RETIRADA da autora, tb. em nome de JOCELITO
A. DE FREITAS, no Banco do Brasil à disposição, ou melhor,
já sacada pelo autor. PARTES REQUEREREM, se entenderem
que há pendências. Autos em fase de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011689/2002 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOELSON PIU
Réu : LINKS COMERCIO REPRESENTACAO E ENSINO DE
IDIOMAS LTDA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA - PR18325
AUTOR APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO ro DO con-
trário.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011736/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IRONILDA RODRIGUES MARTINS
Réu : MARCOS AURELIO TRINDADE SILVEIRA
MARIA DE FATIMA CORROCHE DE CASTRO SILVEIRA
TRINDADE E CASTRO LTDA
ADV(S) : SUMAYA CHEDE CANSINI - PR18925
desp. fl. 108 e autora requerer, em razão da certidão de fls.
124/5. Há veículo em nome de MARIA DE FATIMA C DE
CASTRO SILVEIRA, com restrição à venda e bloqueio por
determinação judicial.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011770/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS DAS NEVES OLIVEIRA
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MAURICIO GOMES DA SILVA - PR13409
NASSER AHMAD ALLAN - PR28820
início dos trabalhos periciais para dia 24/3/05, às 16h, na rua
Prof. Brandão, 08, fone 2649701, nesta Capital. Deve o autor
levar carteira identidade, exames e receita de remédios, caso
tome algum.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011874/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADENINHO ALVES CARDOSO
Réu : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
RAUL ANIZ ASSAD - PR15388
DATA E LOCAL DA AVALIAÇÃO PERICIAL:
RUA GERTRUDES CRUZ ANDRADE 121, CURITIBA/PR;
DATA: 17/03/2005, ÀS 09H30

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012222/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIANO DOS SANTOS
Réu : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI - PR13385
ROCHELI SILVEIRA - PR20210
JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382
DESPACHO DE FLS. 364 e Ao(s) autor(s) para que
apresente(m) seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT), já discri-
minando as parcelas relativas à previdência social e ao imposto
de renda, se devidas, tanto a parcela do trabalhador quanto a da
empresa (ou a ela equiparada).
Após, ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez (10) dias, do cál-
culo de liquidação apresentado pela parte autora, devendo, em
caso de divergência, oferecer impugnação especificada e fun-
damentando sua discordância quanto a itens e valores (art. 879,
§ 2º, da CLT), sob pena de preclusão.
No mesmo prazo, deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), se for
o caso, o número cadastral básico de sua matrícula perante o
INSS e sua filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela
Receita Federal).
Após, havendo divergência, designe-se calculista para esclare-
cer cálculos das partes, fundamentando-os.

Após, ao INSS, por dez dias, sob pena de preclusão, quanto às
verbas previdenciárias, tudo independente de novo despacho.
Se intempestivos cálculos do autor e não apresentados pela ré
em tempo hábil, o INSS deverá se manifestar quanto aos cálcu-
los do autor. O PRAZO DO RÉU COMEÇARA A FLUIR EM
10/3/05. O DO SEGUNDO RÉU em 21/3/05. DEVOLVAM OS
AUTOS DE CARGA dentro do prazo legal, para evitar trans-
tornos processuais.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012228/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : OSEIAS ALVES DOS SANTOS
Réu : CONEXAO AGIL COMERCIO DE LIVROS E PRODU-
TOS NATURAIS LTDA (ME)
COSMO COOPERATIVA DE SERVICOS DOS MOTOCICLIS-
TAS AUTONOMOS DECURITIBA
MH FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR - PR17699
desp. fl. 236 e autor requerer, informando endereço da ré, uma
vez que a empresa fechou há 4 meses.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012276/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HUMBERTO GUIMARAES DA SILVA
Réu : LUIZ CARLOS ALBORGHETTI
ADV(S) : BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA -
PR31246
despacho de fls. 122 e réu impugnar cálculos, de forma discri-
minada e especificada, inclusive verbas previdenciárias e fis-
cais, tudo sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012287/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDIVALDO RODRIGUES BENTO
Réu : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH - PR6549
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - PR9352
INES ROSOLEM - PR19205
partes apresentarem contra-razões. O prazo do réu começará a
fluir tão logo finde o do autor, ou seja, em 8/3/05. O do segun-
do réu começará a fluir em 17/3/05.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012606/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE CARLOS DE ANDRADE
Réu : AREAL RAPOCAM LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK -
PR10666
DESP. 220 E exeqüente se manifestar informando endereço do
réu. A empresa AREAL não está mais na rua Raul Carneiro
Filho, 99.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012728/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : WALDOMIRO BOLDUAN
Réu : CHURRASCARIA OK CURITIBA LTDA
NEOCIR PEDRO MOCELIN
VITORINO ONGARATTO
ADV(S) : WALDEMAR HESSE - PR23222
desp. fl. 475 e Indefiro o pedido do autor, uma vez que as em-
presas mencionadas na petição de fls. 474 não tem o mesmo
quadro societário da executada.
Intime-se o autor para que indique bens passíveis de penhora,
no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
povisório.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012788/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MAURO DA SILVA ROCHA
Réu : HOSPITAL SANTA CRUZ
ADV(S) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA -
PR14050
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
desp. fl. 847 e ...
Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 5 dias, sobre o
documento de fls. 845. Prazo comum.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012977/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOEL BISPO DOS SANTOS
Réu : JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
JOSE ARIMATHEA MORAIS
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE -
PR8227
desp. fl. 179 e exeqüente requerer, ante certidão negativas de
Of. Justiça de fls. 177 e 179. José Alberto não mora mais na
Max Wolf há 6 meses e José Arimathea se mudou da Carlos
Carvalho, 1530 há 2 anos. Fornecer endereço.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013136/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSIANE DE ALMEIDA
Réu : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
ADV(S) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO - PR18231
FABIANO SILVEIRA ABAGGE - PR27094
desp. fl. 440 e 442 e ..., no mesmo prazo, manifestar-se sobre a
petição de fls. 438/439, juntando os documentosa ali solicita-
dos. RÉ SE MANIFESTAR QUANTO À PET DE FLS. 438/9.
Exeqüente se manifestar em 5 dias quanto à impugnação da
SANEPAR DE FLS. 442 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013150/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EVA CRISTO DE CARVALHO
Réu : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI - PR16591
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO É “REJEITADOS”. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013151/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSA RODRIGUES SOARES
Réu : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI - PR16591
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO É “REJEITADOS”. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013166/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IARA MOREIRA DA SILVA ROZENDO
Réu : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI - PR16591
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO É “REJEITADOS”. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013632/1996 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO IKIER JUNIOR
Réu : TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS LTDA
ADV(S) : AQUILE ANDERLE - PR17677
desp. fl. 193 e Suspenda-se a execução, nos termos do art. 1052
do CPC.
Dê-se ciência ao autor para, querendo, regularizar sua repre-
sentação do Juízo nos autos de embargos de terceiro sob nº
010-ET-17/2005.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013903/1999 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANDREA MARTINS MOURA
Réu : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
MARCO ANTONIO GUIMARAES - PR22427
DESPACHO FL.679 E 1. Execução definitiva.
2. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 667 e 677 proporcional-
mente ao demonstrativo de fls. 669/672, observando-se os re-
colhimentos previdenciários e fiscais incidentes e as despesas
judiciais.
3. Intimem-se as partes deste e da disponibilidade das guias de
retirada na CEF e o autor para, em 5 dias, informar se quitadas
as obrigações de fazer. No silêncio do autor em tal prazo, pre-
sumir-se-á que sim.
4. Após, oficie-se à Receita Federal.
5. Por fim, quando pagos os credores, inclusive Previdência
Social e custas judiciais (União), através de DARF - código
1505 - arquivem-se os autos, julgando extinta a execução tra-
balhista.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014307/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDSON JUAREZ WOJCIK
Réu : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
desp. fl. e guias de retirada para o réu na cEF e no Banco do
Brasil, devendo ser sacado, com brevidade e REQUERER, que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014365/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIANE RESCETNIK
Réu : CASPER PET PARANA
PETMARKET REPRESENTACOES COMERCIAL LTDA
ADV(S) : MUIRAQUITAN SA CHAVES - PR12535
DESP FL. 34 E autor se manifestar quanto à certidão do O.
Just, que não localizou o número 1203, sendo que a numeração
predial da rua Toaldo Túlio é aparentemente regular. Se o autor
tiver interesse pode acompanahr o Of. Justiça na diligência.
Autor fornecer correto endereço do réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014426/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA ELISANGELA SCHULTZ RIBEIRO MACI-
EL
Réu : ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCACAO)
ADV(S) : ALDACY RACHID COUTINHO - PR11945
réu apresentar contra-razões de fls. 42.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014511/2003 - (10 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : KATIA APARECIDA FRANCO DE SOUZA
Réu : K E TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA
ADV(S) : EMILY KARIME UBA NASSAR - PR29259
desp. 70 e autor indicar bens passíveis à penhora. Citado o réu
e não localizados bens para penhora no local, eis que o apart. é
de aprox. 40m2, sem garagem e com móveis domésticos co-
muns.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014927/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DIVALDETE APARECIDA DE AGUIR
Réu : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY - PR16760
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “REJEITADOS”. O INTEI-
RO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014931/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALICE FERREIRA DA SILVA
Réu : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY - PR16760
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO É “REJEITADOS”. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014948/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA SALVELINA PRANGE
Réu : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY - PR16760
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO É “REJEITADOS”. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014992/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADRIANA PANIZZON
Réu : DE MILLUS S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : CARLOS DELAI - PR20237
despacho de fls. 238 e autor se manifestar quanto à certidão de
fls. 239 - imóvel residencial fechado e sem sinais de ocupação.
Moradores informaram que a executada encerrou ativis há 1
ano.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015023/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOEL JEFFERSON DE SOUZA SANTOS
Réu : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
LOCALIZA RENT A CAR S/A
NELLO ROY MORLOTTI (ME)
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
autor contraminutar embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015339/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DAGOBERTO JOSE RIPKA
Réu : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S) : ODERCI JOSE BEGA - PR14813
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - PR6405
desp. fl. 158 e guia de retirada do réu na CEF, também em
nome do advogado ODERCI JOSE BEGA. e fl. 151 e
Converta-se o depósito recursal em judicial e, após, deste pro-
ceda-se o recolhimento das custas judiciais remanescentes, de-
vidamente atualizadas, e libere-se o saldo em favor da executa-
da.
Por fim, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015432/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEORGINA TOSTA DE LIMA
Réu : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
ADV(S) : MARCELO CRISSANTO MALLIN - PR17689
desp. fl. 239 e
Intime-se o autor para que informe o atual endereço da teste-
munha Arlei Barreto da Silva, no prazo de 05 dias, sob pena de
entender-se que a mesma comparecerá à audiência designada
independente de intimação.
ect informou que DESCONHECIDO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015490/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JURANDIR LEMOS
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
INALCA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
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MENTICIOS LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - PR29192
DESP. fl. 80 e autor para que informe o atual endereço da ré,
ou requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias. A
ECT devolveu a notificação de fls. 79, com informação de que
a ré MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015616/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ODETE MARIA MANTOVANI
Réu : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
ADV(S) : SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL LIN
- PR12424
autor contraminutar embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015648/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SONIA MAINART ILDEFONSO
Réu : LBV LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL - PR24727
despacho de fls. 417 e exeqüente se manifestar quanto a bens
indicados à penhora: 15 fones de ouvido. A ré já interpôs Emb.
Execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015701/1999 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AROLDO FRANCA CIESIELSKI
Réu : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR - PR22719
desp.828 e ré
Proceder ao pagamento da contribuição previdenciária, no va-
lor de R$ 25309,26, bem como comprovar o respectivo reco-
lhimento, mediante guia GPS, código 2909, devendo informar
na guia o número da RT, da VT, partes e mês de competência,
sob pena de execução. Em havendo eventual divergência, de-
verá o réu garantir o juízo e, em 5 dias, embargar. Competên-
cia: abril/04.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016070/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIO FERREIRA DOS SANTOS
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : YARA D AMICO - PR14258
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
perícia terá início em 16 de março de 2005, às 16h, no Setor
Humanos do réu, na rua Marechal Deodoro, 421 - Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016379/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS CARVALHO
Réu : TEAM ROBOTICA INDUSTRIA DE TECNOLOGIA
ELETRICA AUTOMAZIONE MECCANICA LTDA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
RODRIGO PUPPI BASTOS - PR35215
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “REJEITADOS” . O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016476/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANADIR FERREIRA PINHEIRO
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA - PR27184
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “ENTINTO COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO”. O INTEIRO TEOR DA DECISÃO
PODE SER CONSULTADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA
SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016655/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE KALUSNY
Réu : BANCO BRADESCO S/A
MONITORIAL LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA
ADV(S) : CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR - PR24950
KELLY PADILHA LOPES - PR25624
desp. fl. 230 e Ao(s) reclamado(s), pelo prazo sucessivo de 10
dias, a começar pelo 1º réu, dos cálculos da parte autora, de-
vendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especifi-
cada e fundamentar sua discordância quanto a itens e valores
(art. 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão.
No mesmo prazo, deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), se for
o caso, o número cadastral básico de sua matrícula perante o
INSS e filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela Re-
ceita Federal).
Após, havendo divergência, designe-se calculista para esclare-
cer cálculos das partes, fundamentando-os.
Após, ao INSS, por dez dias, sob pena de preclusão, quanto às
verbas previdenciárias, tudo independente de novo despacho.
Se intempestivos cálculos do autor e não apresentados pela ré,
em tempo hábil, o INSS deverá se manifestar quanto aos cálcu-
los do autor. O PRAZO DO SEGUNDO RÉU COMEÇARÁ A
FLUIR em 10/3/05.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016944/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FELIZNEY DE SOUZA
Réu : DIAMANTE MARMORES E GRANITOS LTDA

ADV(S) : EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOUZA SAN-
TI - PR18265
DESP. 101 e Junte-se a carta precatória aos principais.
Intime-se o autor para que informe o atual endereço da ré, ou
requeira o que entender de direiro, no prazo de 10 dias. No
silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40, da Lei 6830/80, ficando ciente o autor de que
poderá requerer o desarquivamento do feito, a qualquer tempo,
desde que localizada a ré.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017128/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO MARCOS GARCIA DE MIRANDA
Réu : ALIMENTOS RED LTDA
ADV(S) : SILVIO JACINTHO FERREIRA - PR30161
certidão de fls.43-verso.
No termo de audiência realizada em 15/02/2005 constou como
horário da próxima audiência a ser realizada em 20/06/2005,
15h00. Na verdade, a audiência será realizada as 15h11.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017330/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ERACLIDES LEITE DA SILVA
Réu : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE S/A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S/C LTDA
ADV(S) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO - PR20180
despacho de fls. 115 6 e
Deve o advogado do autor comparecer à Sala da Direção do
Fórum, no edifício da av. Vicente Machado, 400 - 4º andar -
prédio antigo, das 12h às 18h, de segunda a sexta-feira, com
cópia da notificação, para vista das declarações ora fornecidas
pela SRF, em nome de:
- JOSE DE ARIMATHEA MORAIS, anos 2002 a 2004,
- JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE, anos de 2002 a 2004,
requerendo no processo, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017589/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA BERNADETH CUBAS
Réu : CURITIBA ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
desp. fl. 62 e autor fornecer endereço da executada, uma vez
que Of. Justiça informou que Ctba Adm mudou-se em 8/1/05,
cfe informou zelador do edifício.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017674/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ARMELINA RITA CARDOZO PEREIRA
Réu : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
REAL TIME RECURSOS HUMANOS LTDA
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
ADV(S) : NUREDIN AHMAD ALLAN - PR37148
desp. f. 26 e
Ante o teor da certidão de fls. 25, intime-se novamente o autor
para que informe os dados corretos referente ao endereço de
seu constituinte, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito.
Observe o autor que, conforme Provimento 06/2004, do E. TRT,
a ação somente estará regularizada após o fornecimento de tais
dados de forma correta, viabilizando, assim, a sua intimação
pessoa quando necessário.
No silêncio do autor, ou fornecendo este, novo endereço incor-
reto ou insuficiente, retornem os autos à conclusão indepen-
dente de novo despacho.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018043/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EUNICE LISBOA SOLYOM
Réu : SENAI SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S) : AIRTON PAULO COSTA - PR30887
ré apresentar contra-razões ao RO do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018346/2001 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE MARCIO DE SOUZA
Réu : CELIO ROBERTO SALES DE LIMA
CELSO ROBERTO SALES DE LIMA
MARLENE SANTINHA REIKDAL
MSR RODAS E ESCAPAMENTOS LTDA
ADV(S) : SUMAYA CHEDE CANSINI - PR18925
petição e despacho de fls. 176 e . Petição apócrifa. Deve a
parte autora requerer, em 48 horas, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, conforme já consta de fls. 169,
independentemente

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018378/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FERNANDES MORETTO
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
GUSTAVO MOREIRA GORSKI - PR30597
desp. fl. 1039 e alvará na CEF à disposição do réu. Feito outro
alvará, agora em nome do Banestado (e não FUNBEP. Réu sa-
car. Autos em fase d arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018395/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA BENNACH FILHA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO

ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
autor apresentar cálculos, uma vez que a ré apresentou fichas
financeiras.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018438/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MILTON TORQUATO
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
GUSTAVO MOREIRA GORSKI - PR30597
desp. fl. 1206 e ré com alvará expedido, que se encontra na
CEF, em nome de GUSTAVO GORSKI. (FUNBP). Sacar, com
urgência, autos em fase de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018660/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS ROBERTO PEREIRA
Réu : CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA
PALADIM COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
ADV(S) : GIORGIA ENRIETTI BIN - PR25334
desp. fl. e Considerando o total da execução e o valor bloque-
ado, defiro a liberação do depósito de fls. 150 ao autor. Após,
remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos termos do art.
40, da Lei 6830/80, ficando ciente o autor de que poderá re-
querer o desarquivamento do feito, a qualquer tempo, desde
que localizados bens.
guia de retirada no Banco do Brasil, em nome do próprio recl-
te, uma vez que procuração sem firma reonhecida.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018754/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GILSON ERNANI RADECKI
Réu : KEEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S) : FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA - PR25269
desp fl. 160 e Indefiro o pedido do autor, eis que o despacho de
fls. 145 foi reconsiderado às fls. 156.
O despacho de fls. 145 foi revisto, ainda, pelo despacho de fls.
151. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018889/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEBSON FERREIRA CHAVES
Réu : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - PR17808
FABIANO ARCHEGAS - PR22805
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO E EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “PROVIMENTO PARCI-
AL” PARA AMBOS OS RECURSOS. O INTEIRO TEOR DA
DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018962/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VERA LUCIA MANICA
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : JOAO CORREA SOBANIA - PR11173
desp. fl. e guia de retirada para ré, na cEF, à disposição, tam-
bém em nome do advogado J. Carlos Sobannia. Se entender
que há pendências, ré requerer.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019329/2002 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSANGELA MARTINS FONSECA
Réu : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV(S) : WILHELM HEINRICH VOSS - PR3652
autor apresentar contra-razões ao RO da ré.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019401/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIANO JUNIOR SANTOS
Réu : ENFORCE MEC LAINE
MUNICIPIO DE CURITIBA
NOVOZYNES LATIN AMERICA LTDA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
Informar o atual endereço da 1ª ré, ou apresentar contrato soci-
al a fim de possibilitar a citação de seus sócios, sob pena de
extinçaõ do feito sem julgamento do mérito quanto à mesma.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019794/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : TAKAO SUZUKI
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
BISA BANESTADO S/A INFORMATICA
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
GUSTAVO MOREIRA GORSKI - PR30597
desp. fl. 1334 e I Cumprida a determinação supra, recolha-se
através de guia DARF o valor referente às custas processuais,
liberando o saldo remanescente ao réu. Tudo satisfeito, oficie-
se à SRF e arquivem-se os autos.
Depósito recursal com alvará para levantamento na cEF. Autos
em fase de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019976/1998 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOEL FLORENCIO DA SILVA
Réu : RESGATE MEDICO LTDA

UNIMED
ADV(S) : ARNALDO FERREIRA - PR7291
ODERCI JOSE BEGA - PR14813
DENISE FILIPPETTO - PR17946
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “REJEITO”. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020203/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JANETE DO ROCIO MAJEWSKI
Réu : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
ADV(S) : RENATA STRAPASSON - PR31370
CASSIO ARIEL MORO - PR32666
despacho fl. 285 e Ao(s) autor(s) para que apresente(m) seus
cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão (art. 879, § 2º, da CLT), já discriminando as parcelas
relativas à previdência social e ao imposto de renda, se devi-
das, tanto a parcela do trabalhador quanto a da empresa (ou a
ela equiparada).
Após, ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez (10) dias, do cál-
culo de liquidação apresentado pela parte autora, devendo, em
caso de divergência, oferecer impugnação especificada e fun-
damentando sua discordância quanto a itens e valores (art. 879,
§ 2º, da CLT), sob pena de preclusão.
No mesmo prazo, deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), se for
o caso, o número cadastral básico de sua matrícula perante o
INSS e sua filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela
Receita Federal).
Após, havendo divergência, designe-se calculista para esclare-
cer cálculos das partes, fundamentando-os.
Após, ao INSS, por dez dias, sob pena de preclusão, quanto às
verbas previdenciárias, tudo independente de novo despacho.
Se intempestivos cálculos do autor e não apresentados pela ré
em tempo hábil, o INSS deverá se manifestar quanto aos cálcu-
los do autor. O PRAZO DO RÉU COMEÇARÁ A FLUIR EM
10/3/05.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020389/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSEMARI GRANDINETTI
Réu : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
Informar o atual endereço da 1ª ré, ou apresente contrato soci-
al, a fim de possibilitar a citação de seus sócios, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito com relação à mes-
ma.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020397/1997 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FRANCISCO DE CARVALHO
Réu : NTR TRANSPORTES INTERMODAIS S/A
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI - PR22339
Manifestar-se quanto ao teor dos documentos de fls. 82 e 83 da
carta precatória.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020581/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAIR APARECIDA ALVARENGA LIMA DA COS-
TA
Réu : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI - PR17241
desp. fl. 131 e autor se manifestar quanto à certidão Of. Justi-
ça, que informa que os alunos pagam suas mensalidades para
uma factoring e que só eventuais mensalidade e pequenas quan-
tias ref. a serviços são ali pagos. Efetuadas três diligências..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020599/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : KELEN DOMENICA MACEDO
Réu : ANTONIO AMAZONAS FILHO
MAX FILMS LTDA
ADV(S) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - PR17808
Informar o número do CPF do sócio Antônio Amazonas Filho.
Após, será determinada sua inclusão no polo passivo com ex-
pedição de mandado de citação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020704/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LEIDE JOSELHA DE BRITO
Réu : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : MOACIR SALMORIA - PR18325
Apresentar o contrato social da ré, a fim de possibilitar a cita-
ção de seus sócios, conforme já determinado às fls. 67.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020976/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALBERTO KIRSCHNICK
Réu : COVERES CONSERVACAO DE IMOVEIS LTDA
ADV(S) : ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA -
PR30463

Recebo os cálculos do autor, mesmo que intempestivos.
Ao INSS, para que se manifeste quanto às verbas previdenciá-
rias, em 10 dias.
Após, voltem conclusos para homologação de cálculos do au-
tor.
despacho de fls. 126

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021126/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
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Autor : LUIZ CARLOS ROSA
Réu : ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
ADV(S) : SILVANE BUSINI POTRICH - PR16886
MOACIR SALMORIA - PR18325
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
FOIPROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “REJEITADOS” PARA OS
EMBARGOS APRESENTADOS PELA RÉ E “ACOLHIDOS”
OS EMBARGOS DO AUTOR. O INTEIRO TEOR DA DECI-
SÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE www.trt9.gov.br
OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021170/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FERNANDO CESAR BAPTISTA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS - PR26193
início dos trabalhos periciais em 16/3/05, às 10h, com visita ao
Recurso Humanos do réu, na rua Manoel Ribas, Mercês.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021198/2002 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DANIELLE WERNECK NUNES
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : JANE SALVADOR - PR22104
desp. fl. 466 e Libere-se o depósito de fls.465 à perita.
Após, intime-se o autor para que efetue o depósito dos honorá-
rios periciais que lhe foram imputados, em 48 horas, sob pena
de execução.
Comprovado o recolhimento, libere-se à perita.Caso contrário,
expeça-se mandado de citação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021289/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSIMERI APARECIDA GONCALVES FERNANDES
Réu : ESTUDIO DO CORPO CLINICA DE ESTETICA LTDA
ADV(S) : GERALDO MOCELLIN - PR12711
desp. fl. 461 e comprovar o réu quitação das verbas previdenci-
árias, cfe conta de fls. 326 e decisão homologatória de acordo,
sob pena de prossweguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021554/1996 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE ANTONIO HANNING
Réu : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382
DESPACHO DE FLS. E AUTOR CONTRAMINUTAR AGRA-
VO DE PETIÇÃO DO RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021681/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO OZIRES OLANDOSKI
Réu : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTI-
COS LTDA
ADV(S) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA - PR23349
Ciência de que os documentos apresentados encontram-se à
disposição de Vossa Senhoria na Secretaria deste Juízo, eis que
precluso o direito de juntá-los na presente fase processual.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021760/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARGARIDA FERREIRA DA ROCHA
Réu : BANCO BCN S/A
BANCO BOAVISTA S/A
BANCO BRADESCO S/A
HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : CLECI TEREZINHA MUXFELDT - PR20274
desp. fl. 178 e
Intime-se o autor para que informe o atual endereço da 4ª E 5ª
rés, ou apresente contrato social, a fim de possibilitar a citação
de seus sócios, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
feito sem julgamento do mérito quanto à mesma. Quarta ré -
SITESE - MUDOU-SE . 5ª ré - SENTINELA - mudou-se.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021811/2001 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GLEISE RIBAS DOIN
Réu : IMPORTARE COMERCIO DE IMPORTACAO EXPOR-
TACAO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
ADV(S) : MARLON C DOIN CARNEIRO - PR36784
despacho de fls. 149 e Defiro o parcelamento, com valores cor-
rigidos, devendo a primeira parcela ser depositada em Juízo em
até 48 horas da intimação deste, vencíveis a cada 30 dias, sob
pena de designação de hasta pública, de imediato, se não hou-
ver pagamento ou houver atraso no pagamento de uma das par-
celas, independentemente de notificação à autora/executada.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021936/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELZA RODRIGUES LEIXA
Réu : EMPRESA DE CHINELO BRUNO BARBARINI
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
Inormar o número do CNPJ da aexecutada.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 022061/1994 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ FRANCO DA ROCHA
Réu : PLENOTERRA PAVIMENTACAO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
despacho fl. 696 e exeqüente se manifestar, uma vez que no

local reside a ex-mulher e o filho do executado, que é separa-
do. Consta da certidão que o ex-marido (executado) ali não
reside há 15 anos. Requerer, informando endereço do executa-
do.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 022344/1996 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEFFERSON PANTALEAO DICO DE OLIVEIRA
Réu : MHC CONFECCOES LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO - PR16062
despacho de fls. 214 e
) Apense-se o AIRR do autor na contracapa dos autos;.
3)..., ao réu, por dez dias, para impugnar os cálculos de liqui-
dação do autor, se apresentados tempestivamente, ou apresen-
tar os seus (se intempestivos os do autor), devendo, em caso de
divergência, oferecer impugnação especificada e fundamentando
sua discordância quanto a itens e valores (art. 879, § 2º, da
CLT), sob pena de preclusão.
No mesmo prazo, deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), se for
o caso, o número cadastral básico de sua matrícula perante o
INSS e sua filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela
Receita Federal).
5)Havendo divergência, ao sr. calculista, independente de novo
despacho, para apresentar cálculos, discriminadamente, no prazo
de 10 dias;
6) Após, ao INSS, por dez dias, sob pena de preclusão, quanto
às verbas previdenciárias.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 022603/1998 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SOFIA TERNOSKI
Réu : MARISTELA MARIA PERUZZO
SILMAR ROBERTO NITSCHKE
RENAULT DO BRASIL S/A
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
Fornecer o endereço correto e atualizado dos executados ou
requerer o que entender de direito, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 022653/2002 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GILBERTO AMARO DA SILVA
Réu : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
CAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE CURITIBA
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO -
PR20218
FATIMA M MEDEIROS DITTRICH - PR32695
rés apresentar contra-razões do contrário.. O prazo do segundo
réu começará a fluir tão logo finde o do primeiro, ou seja, em
8/3/05.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 022695/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JESUS ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH - PR6549
DALVA MARLI MENARIM - PR17215
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “ACOLHIDOS”. O INTEI-
RO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 022998/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VANILDA DE LUCENA VICENTE
Réu : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
ADV(S) : MONICA RIEKES MAJEWSKI - PR24634
desp. fl. 362 e 365 e ré apresentar cálculos, sob pena de preclu-
são, inclusibve verbas previdenciárias e fiscais. Se não apre-
sentados cálculos pelo réu, serão recebidos os cálculos do au-
tor..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023567/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARI VEIGA MOURA
Réu : GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A
ADV(S) : MARCOS JOSE CHECHELAKY - PR16300
despacho de fls.328 e
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AIRR PENDENTE DE SOLU-
ÇÃO
1. No silêncio da parte autora ou de cálculos intempestivos, ao
réu para, em dez dias, apresentar cálculos de liquidação, inclu-
indo verbas previdenciárias de ambas as partes, sob pena de
preclusão, de forma fundamentada e discriminada;
4. Em apresentado cálculos tempestivos pelo autor, ao réu para
impugnar, querendo, em igual prazo, os cálculos, discriminan-
do as parcelas e fundamentando sua discordância, sob pena de
preclusão;
5. Havendo divergências, ao sr. Calculista, independente de novo
despacho, para apresentar os cálculos, discriminadamente, no
prazo de 10 dias.
6. Após, ao INSS para manifestar-se quanto aos cálculos, no
que se refere às verbas previdenciárias, em dez dias, sob pena
de preclusão. AUTOR JÁ APRESENTOU CÁLCULOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023872/1995 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SILMARA CARVALHO KOWALSKI
Réu : HERMES MACEDO S/A
ADV(S) : ROBERTA ALVES ZANATTA - PR21568
despacho de fls. 304 e Vistos, etc. Assite razão à reclamada vez
que não cumprida a r. decisão de embargos à execução. Dessar-

te, intime-se a parte autora para retificar os cálculos de liquida-
ção, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º,
da CLT), já discriminando as parcelas relativas à previdência
social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do
trabalhador quanto a da empresa (ou a ela equiparada), nos
termos da r. decisão de embargos à execução, fls. 251/2, obser-
vando quanto aos juros de mora, a data da falência da executa-
da, em cumprimento ao v. acórdão regional de fls. 273/segs.
Após, ao(s) reclamado(s), pelo prazo de 10 dias, dos cálculos
da parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação especificada e fundamentar sua discordância quanto
a itens e valores (art. 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclu-
são.
Após, havendo divergência, designe-se calculista para esclare-
cer cálculos das partes, fundamentando-os.
Por fims, ao INSS, por dez dias, sob pena de preclusão, quanto
às verbas previdenciárias, tudo independente de novo despa-
cho.
Se intempestivos cálculos do autor e não apresentados pela ré,
em tempo hábil, o INSS deverá se manifestar quanto aos cálcu-
los do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 024577/1997 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : WILSON ZANINETTI
Réu : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK - PR17447
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA - PR17885
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “PROVIMENTO PARCI-
AL” O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 025176/1995 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : REGINA REHBEIN ZAGONEL DE OLIVEIRA
Réu : BANCO BRADESCO S/A
ADV(S) : ODERCI JOSE BEGA - PR14813
ADILSON CORREIA - PR18548
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “REJEITADOS”. O INTEI-
RO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 025651/1996 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ RICARDO MARTINS
Réu : CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO
PARANA
ADV(S) : DEBORAH KOLISKI VONS - PR18039
desp. fl. e certidão de fls. 453. No silêncio, em 5 dias, será
liberado saldo ao réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 025729/2000 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AMARILDO PEICHO
Réu : NESTLE BRASIL LTDA
ADV(S) : MARCELO JOSE CISCATO - PR24654
autor contraminutar agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 026329/1998 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELSO CASTANHO DA GLORIA
Réu : JULIO CESAR RIBEIRO DA SILVA
LUCELIA BERNADETE ZARONCZKOWSKI RIBEIRO DA
SILVA
PANIFICADORA PAOZINHO LTDA
ADV(S) : GUILHERME PEZZI NETO - PR15909
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI - PR29074
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “REJEITADOS” . O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-MC 026624/1996 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDSON CASTRO MARCELINO
Réu : BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
ADV(S) : JOSE ROBERTO SPINA - PR11697
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES - PR14166
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS, CUJO RESULTADO FOI “PROVIMENTO PARCI-
AL” O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 026817/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARMEN LUCIA DOS SANTOS
Réu : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES - PR10605
despacho de fls. 495 e executado se manifestar quanto ao pedi-
do de liberação de parcelas incontroversas (horas extras exce-
dentes da oitava diária).

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 027294/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : BERNADETE PERES DA SILVA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
GUSTAVO MOREIRA GORSKI - PR30597

desp. fl. e guias de retirada do réu no Banco do Brasil, à dispo-
sição. REQUEREREM.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 027611/1997 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO BALDUINO BATISTA DA ROCHA
Réu : JUAREZ ORANDES DA GRACA
MATEUS FUZON
MOYSES DIAS DE ARAUJO
PEDRO MOREIRA DOS SANTOS
TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - PR12162
DESPACHO DE FL. 106. DETERMINADA A PENHORA DE
IMÓVEL. REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 027832/1996 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JACIRA DO ROCIO PEDROSO OSOLINSKI
Réu : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
PR23010

Vistos, etc.
Ante a garantia do Juízo pelo depósito de fl. 427, intime-se a
reclamada, por seus procuradores, para os fins do art. 884, da
CLT.
Após, se decorrido IN ALBIS o prazo para a reclamada embar-
gar a execução, liberem-se os créditos a quem de direito.
Por fim, decorrido o qüinqüídio para a parte autora impugnar a
sentença de liquidação, libere-se o saldo do referido depósito à
reclamada, oficie-se à SRF e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 030499/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MANOEL AMORIM
Réu : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERA-
CAO LTDA
ADV(S) : ILIA DE MOURA E COSTA - PR14242
DESPACHO DE fls. 564 e autor contraminutar embargos à ar-
rematação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 030544/1996 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GERSON ARENI LOPES DOS SANTOS
Réu : ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO - PR18830
desp. fl. 459 e
Vistos, etc...
...4. Em apresentado cálculos tempestivos pelo autor, ao réu
para impugnar, querendo, em igual prazo, os cálculos, discri-
minando as parcelas e fundamentando sua discordância, sob
pena de preclusão;
5. Havendo divergência, ao sr. calculista, independente de novo
despacho, para apresentar os cálculos, discriminadamente, no
prazo de 10 dias.
7. Após, ao INSS para manifestar-se quanto aos cálculos, no
que se refere às verbas previdenciárias, em dez dias, sob pena
de preclusão, nos termos do art. 879, parágrafo 3º, da CLT.
8. Decorrido prazo do INSS, não havendo conciliação, voltem
conclusos para homologação de cálculos, honorários de expert
e demais deliberações;

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 030870/1996 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO INACIO SCKOTESKI
Réu : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA - PR12001
DANIELLE ZANINI GRACA POTTUMATI - PR19729
partes apresentarem contra-razões ao RO do contrário. O prazo
do réu começará a fluir em 8/3/05.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 031260/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : TAIANE DE FATIMA BERGAS
Réu : FERNANDO CATAO MOREIRA
REVELEPAR STUDIOS E FOTOPROCESSAMENTO LTDA
ADV(S) : DARCI DOMINGUES - PR17506
despacho de fls. 451 e
Veridique-se junto à SOJ quanto ao cumprimento do mandado
de fls. 441, expedido para cumprimento em regime de urgên-
cia, solicitando agilização no seu cumprimento.
Positiva a diligência (localizado o veículo), expeça-se, de ime-
diato, mandado para remoção do mesmo, entregando-o nas mãos
do leiloeiro/depositário judicial, que assumirá o encargo de de-
positário do bem.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 040289/1996 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO CALLEGARI
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - LIQUIDAÇÃO
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
ADV(S) : VICTOR FEIJO FILHO - PR11633
desp. 898 e reaberto prazo p/ contraminutar ISL.

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR 310-7010

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA,
COM PRAZO DE 20 DIAS:

010 RT 9672/2003

RECLAMANTE SALETE TOKARSKI.
RECLAMADA: VENERATTA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA
LTDA. – CNPJ 04.828.608/0001-60

A DRA. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está intimando a reclamada, VENERATTA IN-
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DÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA., CNPJ 04.828.608/0001-
60, ora em lugar incerto e não sabido, para, no prazo legal,
apresentar CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
apresentado pelo reclamante.

Curitiba, 04 de fevereiro de 2005.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO EMPREITEI-
RA PONTO DE NIVEL LTDA

ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT-3090/2003, em que é exeqüente
OSVALDO GOMES MOREIRA em 21.02.2005 importa em R$
7.741,49 (sete mil, setecentos e quarenta e um reais e quarenta
e nove centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO ELOI
BASTOS

ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de PS-3583/2003, em que é exeqüente IVAIR
GARCIA em 28.02.2005 importa em R$ 4.885,53 (quatro mil,
oitocentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos),
no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00022-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 000012-2005-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON JOSE RAMON
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
FL. 165: APRESENTAR DOCUMENTOS FALTANTES SO-
LICITADOS PELO CALCULISTA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 000025-2005-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO BERNO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
FL. 89: APRESENTAR DOCUMENTOS FALTANTES SOLI-
CITADOS PELO CALCULISTA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 000219-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR BALLAN
Réu: MOVEIS OGGI S-A
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
FL. 206: “AO EXEQUENTE, DEZ DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-EAEJ 000292-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIANE JULIATTO
Réu: ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
ALTAIR COELHO DE ANDRADE
KARLA CRISTHIANE COELHO DE ANDRADE FAVA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS PASSÍVEIS
DE PENHORA, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000462-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR BISPO DE SOUZA

Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Advogado(s): PATRICIA TOSTES POLI-PR24810
DEFERIDA A DILAÇÃO POR MAIS 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 001064-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERCEDES DA GRACA WORELL DA SILVA
Réu: JOSE CARLOS SPECK
PANAISA AGROINDÚSTRIAL S-A-CONCORDATA
Advogado(s): CARLO RENATO BORGES-PR19709
INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002003-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISIS REJANE PADILHA DA SILVA
Réu: ADRIANA DE BARROS (FI)
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES-PR21470
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002047-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALITON FERNANDES VIEIRA
Réu: MIRA OTM TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARSELHA CRISTINA BOSSARDI DE CAR-
VALHO-PR24273
JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL. 161.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 002151-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSECLER VOZNIAK LUIZ
Réu: BIOSINTEX COMERCIAL DE ARTIGOS DE TOUCA-
DOR LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
“MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO À CERTIDÃO
EXARADA NA CP.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002172-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES CORDEIRO
Réu: RODOVIARIO RAMOS LTDA
Advogado(s): SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMA-
MOTO-PR9500
FL. 160: TOMAR CONHECIMENTO DO TEOR DO LAUDO
PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002545-2004-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADOLAR VIEBRANTZ JUNIOR
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
MANIFESTAR-SE, EM 15 DIAS, SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002761-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE CRISTINA FONSECA DA SILVA
Réu: ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA
Advogado(s): MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-PR19184
FL. 174: “AO RECLAMANTE PARA SE MANIFESTAR SO-
BRE O TEOR DA PRESENTE PETIÇÃO. PRAZO DE 10
DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002774-1998-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTENOR PRESTES DOS SANTOS
Réu: ANTONIO MATIAS GUEDES
ANTONIO TARRAGO SOLSONA JUNIOR
GUILHERME MATIAS GUEDES
JOSE MATIAS GUEDES
JOSE ROBERTO MATIAS GUEDES
MERCEDES BENZ DO BRASIL S-A
TRANS RITMO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, PASSÍVEIS DE PENHORA,
EM DEZ DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 002933-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL DOS SANTOS
Réu: ALCION JOSE WERNECK E SILVA
ALVARO VALENZA MANOCCHIO
MILLENIUN ENGENHARIA S-C LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
“INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR DA DISPONI-
BILIDADE JUNTO À DIREÇÃO DO FÓRUM DA DECLA-
RAÇÃO DE BENS FORNECIDA PELA RECEITA FEDERAL.
INFORME AINDA, QUE A CONSULTA SE RESTRINGE AO
HORÁRIO DAS 14H ÀS 18 H, PODENDO SER FEITA SO-
MENTE PELO DESTINATÁRIO DA INTIMAÇÃO, QUE
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTÁ-LA PARA
TER ACESSO À RESPECTIVA DECLARAÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003062-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOSE CARLOS FERREIRA DA CRUZ
Réu: FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMENTO
LTDA
Advogado(s): ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
RETIRAR, EM SECRETARIA, OS CDCUMENTOS APEN-
SADOS À CONTRA-CAPA DOS AUTOS CONSOANTE DES-
PACHO DE FL. 39.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003102-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BORGES DA SILVA
Réu: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
REITERA-SE A INTIMAÇÃO PARA PROVIDENCIAR O
SAQUE DA GUIA DE FL. 117 , EM 10 DIAS, SOB PENA DE
RECOLHIMENTO EM FAVOR DA UNIÃO, NOS TERMOS
DO PROVIMENTO SECOR Nº 01-2004-PRODUTO DE DE-
PÓSITOS ABANDONADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 004231-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENILDO KRAUSS
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA
Advogado(s): TOMAS NUNES DA SILVA-PR37056
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 004244-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE TEIXEIRA DA SILVA
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JU-
NIOR-PR30977
FL. 109: “MANTENHO A DECISÃO DE FL. 103 POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004591-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEDROSO DE AREU
Réu: CODAPAR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
Advogado(s): VALMIR RIBEIRO-PR32465
“AO EXEQUENTE PARA APRESENTAR OS DOCUMEN-
TOS NECESSÁRIOS PARA A FORMAÇÃO DE CARTA PRE-
CATÓRIA INQUIRITÓRIA. PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004892-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANO GONCALVES RUAS LUCAS
Réu: MARCOS ANDRE GOMES DE VASCONCELOS
MARIA APARECIDA MELO REINERT
TRENIER COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE PAPEIS
LTDA
Advogado(s): DIOGENES ANTONIO CRACO-PR16217
FL. 299 “AO EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE
O TEOR DO PRESENTE OFÍCIO BEM COMO O DE FLS.
293-294. PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004944-1994-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIRO XAVIER DE SOUZA
Réu: ATILIO PEDRO SAVI
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAVI LTDA
OLINDA GORDIA SAVI
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU GARANTIDO O JUÍZO COM BLOQUEIO AO
BACEN, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS
DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSÍVEIS DE PE-
NHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005788-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NICOLAU
Réu: HAYMANY EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-PR27594
“À PAUTA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, SENDO
QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA 25-07-2005 ÀS 15:45
HORAS, DEVENDO AS PARTES COMPARECER PARA
DEPOR SOB PENA DE CONFISSÃO, BEM COMO TRAZER
AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDAM OUVIR OU AR-
ROLÁ-LAS EM ATÉ TRINTA DIAS ANTES, SOB PENA DE
PRECLUSÃO; AQUELAS A SEREM OUVIDAS POR CAR-
TA PRECATÓRIA PODERÃO SER ARROLADAS ATÉ A
DATA DA AUDIÊNCIA.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005839-2004-(20 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELMA AMARAL ALMEIDA GRISE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
FL. 121: MANIFESTAR-SE, EM 20 DIAS, SOBRE O TRA-
BALHO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 006164-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO PEREIRA ROSA
Réu: NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA

Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU GARANTIDO O JUÍZO COM BLOQUEIO AO
BACEN, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS
DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSÍVEIS DE PE-
NHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006689-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERBERT BEGALKE JUNIOR
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
“AO EXEQUENTE PARA DIZER SE CONCORDA COM A
PENHORA DOS BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA,
NO PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007074-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORBERTO REIS AMATNECKS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS ARBITRA-
DAS PELA DECISÃO DE FL. 729 BEM COMO A CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA, NO PRAZO DE 10
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO
PELOS VALORES EQUIVALENTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007174-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENIR FERREIRA
Réu: ATENAS CABELEIREIRO
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
“AO EXEQUENTE PARA PRESTAR AS INFORMAÇÕES
SOLICITADAS PELA DRF NO PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008238-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SONIA ROCHA
Réu: ANTONIO BATISTA LOPES
JEANETE BITENCOURT TZECIUK
NELSI ZARAM
OSVALDO TZECIUK
AUTO POSTO M G LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
INDICAR O ENDEREÇO CORRETO E ATUALIZADO DO
EXECUTADO SR ANTONIO BATISTA LOPES, NO PRAZO
DE 10 DIAS, FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICI-
AL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008294-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ MERKLE RODINI
Réu: ANAYTES BITTENCOURT MICHELOTTO
INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR CAMOES
INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO
LUIZ RUPPEL BITTENCOURT
MELISSA MICHELOTTO
RAFAEL SCUSSEL MICHELOTTO
VICENTE JOSE MICHELOTTO
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
COMPROVAR, EM 10 DIAS, A CONDIÇÃO DE INVENTA-
RIANTE DA ESPOSA DO FALECIDO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009136-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANI VIEIRA DOS SANTOS
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
CLISAMA LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009388-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR PAULINO MOTA
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
“À PAUTA, PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO, SENDO QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA
28-04-2005 ÀS 16:30 HORAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009572-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO DE PADUA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO PEIXOTO-PR26913
FL. 406 “DO TEOR DO PRESENTE OFÍCIO, ABRO VISTAS
AO EXECUTADO PELO PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009684-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA MARIA SEGANFREDO
Réu: TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERA-
CAO LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
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PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010221-2003-(30 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE DO ROSARIO OLIVEIRA PINHEIRO
Réu: EQUITEL S-A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
FL. 130: TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
SR PERITO, EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010275-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRES MANUEL CARRILO Y COSTA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
FL. 148: APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO SR CALCULISTA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010727-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLENE LIMA BITTENCOURT
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL. 1009

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010825-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANIL DE SOUZA
Réu: MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
Manifestar-se sobre o teor da certidão de fls. 347, no prazo de
10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010995-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADHEMAR LIMA RIBEIRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
MANIFESTAR-SE SOBRE OS ACORDOS APRESENTADOS
ÀS FLS. 209-258.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011207-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ALVES
Réu: TRANSPORTADORA GUAIRACA S-A
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
FL. 127: “AO AUTOR.” (VIDE VOL. DE DOCS.)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011779-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PRESTES DE FARIA
Réu: CONSTRUTORA SAN ROMAN S-A
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-PR20178
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL. 358.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013184-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA CLEMENT FIGUEIRA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
FL. 161: “DO DOCUMENTO APRESENTADO PELO RE-
CLAMANTE, ABRO VISTAS AO RECLAMADO PELO PRA-
ZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013924-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIULIANA ROCIO ALBONETI
Réu: BLUMECOP INFORMATICA LTDA
TCHE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Advogado(s): ROSANE G K WENDPAP-PR29892
“REJEITO, POR ORA, A INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO
PASSIVO, HAJA VISTA QUE NÃO RESTOU COMPROVA-
DA A INSOLVÊNCIA DAS EXECUTADAS. DEIXOU O AU-
TOR DE DEPOSITAR O VALOR MENCIONADO FL. 136.
REABRO O PRAZO AO AUTOR PARA DEPOSITAR O VA-
LOR, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE LEVANTAMENTO DA
PENHORA E DEVOLUÇÃO DA CP.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014344-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGENILDA DOS SANTOS
Réu: ADNAN KHALIL OTHMAN ABDEL MAJID
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014419-2003-(20 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS SOARES PIRES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A

Advogado(s): JOEL BERTO-PR25055
MANIFESTAR-SE, EM 20 DIAS, SOBRE O TRABALHO
PERICIAL DE FL. 201 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014819-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISLAINE DOS SANTOS ROCHA
Réu: PAULO AFONSO DE SOUZA MOURA
VALQUIRIA VIEIRA DE SOUZA MOURA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU GARANTIDO O JUÍZO COM O BLOQUEIO VIA
BACEN E ANTE O PEDIDO DE PENHORA DOS VEÍCU-
LOS ÁS FLS. 123, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA MA-
NIFESTAR-SE QUANTO ÀS INFORMAÇÕES FLS. 127,
OBSERVANDO-SE QUE, ALÉM DA ALIENAÇÃO, TAM-
BÉM A SITUAÇÃO ATUAL EM QUE ENCONTRAM-SE OS
VEÍCULOS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015471-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON NORIVAL QUEIROZ (ESPÓLIO)
Réu: VIDOLIN TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MADEI-
RA LTDA
Advogado(s): LEUCIMAR GANDIN-PR28263
INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO EXECU-
TADO, POSSIBILITANDO DESTA FORMA, SUA REGULAR
CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015581-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ AMORIM
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): MARCOS JOSE CHECHELAKY-PR16300
“VISTAS AO RECLAMANTE, CONFORME F. 149.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015597-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITA NERLY DE OLIVEIRA
Réu: CLAUDEMIR NAZARIO
DINO SANE RODRIGUES
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
ALMERINDO PEREIRA-PR12716
FOI DESIGNADO PRAÇA E LEILAO PARA DIA 08-042005
ÀS 14H01m, A RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625, CIC-
CURITIBA PR, PELO LEILOEIRO DO JUÍZO SR PAULO
SETSUO NAKAKOGUE. CASO RESULTE NEGATIVO NES-
TA DATA FICA DESDE JA DESIGNADA OUTRA DATA, DIA
22-04-2005 AS 14H01m, NO MESMO LOCAL-INTEIRO
TEOR FLS. 312-313.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015820-1998-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HANS ERNST BECKER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL 654: “iNTIME-SE A EXECUTADA PARA ANOTAR A
CTPS-FLS. 387, NOS TERMOS DO JULGADO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016005-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZIRA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES
Réu: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DE CURITIBA
FUNDACEN FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDÚSTRIAL
Advogado(s): FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
“AO PROCURADOR DA RECLAMADA PARA ASSINAR A
PETIÇÃO, PROTOCOLO 29563.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016753-2003-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DIAS DE FREITAS
Réu: CONSTRUTORA COLMEIA LTDA
Advogado(s): CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-
PR27146
APRESENTAR, QUERENDO, RAZÕES FINAIS, EM 15
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017117-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA ELAINE DA SILVA
Réu: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS FRISCH-
MANN AISENGART
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
FL. 417: PRAZO PARA RAZÕES FINAIS, DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018010-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON LUIZ BERDACK
Réu: GRAFICA RINALDIN LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
FOI DESIGNADO LEILAO PARA DIA 11 DE MARÇO DE
2005 ÀS 14H00m, A RUA JACAREZINHO, 1257, CJTO 104-
CURITIBA PR, NO DEPOSITO JUDICIAL PARTICULAR.
CASO RESULTE NEGATIVO NESTA DATA FICA DESDE
JA DESIGNADA OUTRA DATA, DIA 18 DE MARÇO DE
2005 ÀS 14H00m, NO MESMO LOCAL, VALENDO ESTA
COMO UNICA INTIMAÇÃO. O PRAZO PARA EVENTU-
AIS RECURSOS OU EMBARGOS COMEÇARA A FLUIR EM
CINCO DIAS, APOS A REALIZACAO DO LEILAO, INDE-
PENDENTE DE INTIMAÇÃO. O LEILAO SO SERA SUS-
PENSO NO CASO DE PAGAMENTO DO PRINCIPAL E
TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS EXISTENTES NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019297-2003-(20 dias)

Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL SEBASTIAO DA SILVA
Réu: PARANA EQUIPAMENTOS S-A
Advogado(s): MAURILIO MULLER-PR31765
FL. 164: MANIFESTAR-SE, EM 20 DIAS, SOBRE ESCLA-
RECIMENTOS PERICIAIS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020220-2003-(20 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DO AMARAL
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
FL. 159: MANIFESTAR-SE, EM 20 DIAS, SOBRE O TRA-
BALHO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020520-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO JOSE GORGES
Réu: ANTONIO AIRTON GASPARELO
Advogado(s): ROBERTO ANTONIO ROLIM-PR14499
FL. 316: “AO EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR NO
PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020538-2003-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALIA VAN RAY
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
FL. 136: MANIFESTAR-SE, EM 15 DIAS, SOBRE O TRA-
BALHO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021191-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DOS SANTOS DE SOUSA
Réu: AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-
PR28196
CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
FOI DESIGNADO LEILAO PARA DIA 11 DE MARÇO DE
2005 ÀS 14H00m, A RUA JACAREZINHO, 1257, CJTO 104-
CURITIBA PR, NO DEPOSITO JUDICIAL PARTICULAR.
CASO RESULTE NEGATIVO NESTA DATA FICA DESDE
JA DESIGNADA OUTRA DATA, DIA 18 DE MARÇO DE
2005 ÀS 14H00m, NO MESMO LOCAL, VALENDO ESTA
COMO UNICA INTIMAÇÃO. O PRAZO PARA EVENTU-
AIS RECURSOS OU EMBARGOS COMEÇARA A FLUIR EM
CINCO DIAS, APOS A REALIZACAO DO LEILAO, INDE-
PENDENTE DE INTIMAÇÃO. O LEILAO SO SERA SUS-
PENSO NO CASO DE PAGAMENTO DO PRINCIPAL E
TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS EXISTENTES NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021806-1998-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON XAVIER DE OLIVEIRA
Réu: MASSA FALIDA DE RCL CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
“INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE REGULARIZE
SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, TRAZENDO AOS
AUTOS, TERMO DE COMPROMISSO DO SÍNDICO ATU-
ALIZADO, NO PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021907-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA DE FATIMA HONORIO DA SILVA
Réu: EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS DO
PARANA LTDA
GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
“AO AUTOR PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE A CERTI-
DÃO NEGATIVA DE FLS. 271, INDICANDO O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DA TERCEIRA EXECUTADA,
GOCIL-SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023858-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DO CARMO DA SILVA
Réu: CCR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
JOSE LUIS PORCEL LOPEZ
JULIANA GABRIEL DA COSTA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023914-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON GOMES DE CASTRO
Réu: BRICON CONSTRUTORA LTDA
CONSTRUTORA PESSOA LTDA
JOELSO CEZAR CHASSOT
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROLI-PR14456
FORAM DESIGNADOS PRAÇA E LEILAO PARA DIA 08
DE ABRIL DE 2005 ÀS 14H00m, A RUA SENADOR ACCIO-
LY FILHO, 1625-CIC, CURITIBA PR, PELO LEILOEIRO DO
JUÍZO DEPRECADO SR PAUTO SETSUO NAKAKOGUE.
CASO RESULTE NEGATIVO NESTA DATA FICA DESDE
JA DESIGNADA OUTRA DATA, DIA 22 DE ABRIL DE 2005
ÀS 14H00m, NO MESMO LOCAL. A PRAÇA E O LEILAO
SO SERAO SUSPENSOS NO CASO DE PAGAMENTO DO
PRINCIPAL E TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS EXIS-

TENTES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 024521-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURINDO CAVALHEIRO
Réu: TERRA TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
ORANDI APARECIDO DE ALMEIDA-PR18518
FORAM DESIGNADOS PRAÇA E LEILAO PARA DIA 08
DE ABRIL DE 2005 ÀS 14H00m, A RUA SENADOR ACCIO-
LY FILHO, 1625-CIC, CURITIBA PR, PELO LEILOEIRO DO
JUÍZO SR PAUTO SETSUO NAKAKOGUE. CASO RESUL-
TE NEGATIVO NESTA DATA FICA DESDE JA DESIGNA-
DA OUTRA DATA, DIA 22 DE ABRIL DE 2005 ÀS 14H00m,
NO MESMO LOCAL.
A PRAÇA E O LEILAO SO SERA SUSPENSO NO CASO DE
PAGAMENTO DO PRINCIPAL E TODAS AS DESPESAS
PROCESSUAIS EXISTENTES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 024630-1994-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDECI SOARES DE ALMEIDA
Réu: PEDRO VIEIRA RIBEIRO
PV RIBEIRO (ME)
Advogado(s): NEY MENDES RODRIGUES-PR6684
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 025720-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDIFONCIO AMARAL DE CASTRO
Réu: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU
II
Advogado(s): TATYANA MARION KLEIN-PR27539
“HOMOLOGO OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO
INSS. INTIME-SE O EXECUTADO PARA COMPROVAR O
PAGAMENTO DA DIFERENÇA AINDA DEVIDA APONTA-
DA PELO INSS, EM 10 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 026500-1997-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DURVAL ANTONIO DAS CHAGAS LIMA
Réu: ELITE REFEICOES INDÚSTRIAIS LTDA
NILTON BLAESE
OLIBIO SCHMITT
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 027183-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DE SOUZA AMORIM
Réu: DI FELLINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS
LTDA (MASA FALIDA)SINDICO MARCOS ALBERTO PI-
COLI
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
“DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA JUNTA CO-
MERCIAL, ABRO VISTAS AO EXEQUENTE PELO PRAZO
DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 027990-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR BENEDITO CANDIDO
Réu: PADARIA UNIVERSAL LTDA
PPK PRODUTOS ALIMENTICIOS S-A
Advogado(s): ADILSON REINA COUTINHO-PR23352
“LEVANDO-SE EM CONTA QUE O DEPÓSITO DE FL. 496
NÃO GARANTE A EXECUÇÃO, AO EXEQUENTE PARA
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA,
PASSÍVEIS DE PENHORA. PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 029855-1998-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENEIDE DE FATIMA CARVALHO SILVA REIS
Réu: SANDRA REGINA BICHIAROV
SANDRA REGINA BICHIAROV CONFECCOES (ME)
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
“INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR DA DISPONI-
BILIDADE JUNTO À DIREÇÃO DO FÓRUM DA DECLA-
RAÇÃO DE BENS FORNECIDA PELA RECEITA FEDERAL.
INFORME AINDA, QUE A CONSULTA SE RESTRINGE AO
HORÁRIO DAS 14H ÀS 18 H, PODENDO SER FEITA SO-
MENTE PELO DESTINATÁRIO DA INTIMAÇÃO, QUE
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTÁ-LA PARA
TER ACESSO À RESPECTIVA DECLARAÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 032683-1997-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARA SOLENE DA SILVA SOARES
Réu: MASSA FALIDA SID INFORMATICA S-A
VENEZA PRESTADORA DE SERVICOS S-C LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO ANTONIO CARLOS MACINHAM
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
“TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
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RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN, INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILENTE O
EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS
AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO ARQUI-
VAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS
AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 033264-1995-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE PEDRO DA SILVA
Réu: OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
RODRIGO RIBAS GONCALVES
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
“INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR DA DISPONI-
BILIDADE JUNTO À DIREÇÃO DO FÓRUM DA DECLA-
RAÇÃO DE BENS FORNECIDA PELA RECEITA FEDERAL.
INFORME AINDA, QUE A CONSULTA SE RESTRINGE AO
HORÁRIO DAS 14H ÀS 18 H, PODENDO SER FEITA SO-
MENTE PELO DESTINATÁRIO DA INTIMAÇÃO, QUE
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTÁ-LA PARA
TER ACESSO À RESPECTIVA DECLARAÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 034623-1995-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON FERREIRA DO NASCIMENTO
Réu: AUTO POSTO JFZ LTDA
LEONARDO ANTONIO FRANCO
REALGAS COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
REGINA CELIA PASSINI MOTTA
UBIRAJARA ARAUJO FILHO
Advogado(s): VILSON GUDOSKI-PR22572
INDICAR OS ENDEREÇOS CORRETOS E ATUALIZADOS
DOS EXECUTADOS UBIRAJARA A FILHO E REGINA C P
MOTTA, FACE AS CERTIDÕES DE FLS. 286-289, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001516-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERASI DE ALMEIDA
Réu: EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA (ME)
TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
TOMAR CIÊNCIA DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO OR-
DINÁRIO PELA PARTE CONTRÁRIA, TENDO V.SA. O
PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004674-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BIANCA VIEIRA FERRARI
Réu: VOLKSWAGEN SERVICOS S-A
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
VOLKSWAGEN LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004698-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA DA SILVA
Réu: UNIVEM INVENTARIOS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS.
44-52.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 005350-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA DOS SANTOS APOLINARIO
Réu: BELUSKY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 005585-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu: SELETIVA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
MASSA FALIDA D C G A COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
KLEBER SAMPAIO JOFFILY-PR28620
HOMOLOGADA A TRANSIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL. 76.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006547-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUZA BERCELINI DIAS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar

contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007253-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA OLIVEIRA DA ROCHA TROCIANCZUK
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008033-1992-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON PEREIRA
Réu: JEFERSON REKSIEDLER
POSTO DE GASOLINA LAMA PRETA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
ROGERIO IURK RIBEIRO-PR19611
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À ARREMATAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008526-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA BERENICE BARBOSA DE CORDOVA
GODOY
Réu: BANCO BCN S-A
BANCO BRADESCO S-A
BRADESCO PREVIDENCIA PRIVADA E SEGUROS S-A
Advogado(s): RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013168-1998-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO DA ROCHA ROSA
Réu: GPM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S-A
GPM EMPREENDIMENTOS LTDA
GUTIERREZ FOMENTO COMERCIAL LTDA
GUTIERREZ PAULA MUNHOZ S-A
JCP FOMENTO COMERCIAL LTDA
MATCOM FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MARCELO SILVA MALVEZZI-PR23815
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014030-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO PEREIRA
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA ÁS FLS.
303-310-PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015719-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RICARDO NASCIMENTO GOMES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): BIANCA PEREIRA DIOMEDES-PR34432
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016453-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO MARCOS DO SANTOS
Réu: COMPENSADOS PAZELLO LTDA
Advogado(s): ANGELA DORIGO KUCHARSKI-PR28365
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016594-1998-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NELI GONCALVES LEMES
Réu: CLEVELANDIA INDÚSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
JUNE BEATRIZ MENEGASSI FONTANA
TANIA LOANDA FONTANA FEDER
WD APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA (MF) SINDI-
CO MARCOS ALBERTO PICOLI
Advogado(s): SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017049-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJALMA DA SILVA
Réu: AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL S-A
EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
MVC COMPONENTES PLASTICOS MARCOPOLO
NACIONAL GAS BUTANO
PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA
PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): APARECIDO FERREIRA COUTO-PR22903
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017842-1998-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEY PEDRON CARDOSO
Réu: CLEVELANDIA INDÚSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
JUNE BEATRIZ MENEGASSI FONTANA
TANIA LOANDA FONTANA FEDER
WD APARELHOS DE REFRIGERACAO LTDA (MF) SINDI-
CO MARCOS ALBERTO PICOLI
Advogado(s): FABIO GREIN PEREIRA-PR34741
“NEGO PROCESSAMENTO AOS EMBARGOS À EXECUÃO
OPOSTOS PELA EXECUTADA JUNE EIS QUE INTEMPES-

TIVOS JÁ QUE ESTA FOI INTIMADA DE PENHORA REA-
LIZADA EM FL. 389, POR EDITAL (FL. 394), NO DIA 2-4-
2004. INTIMA-SE A EXECUTADA JUNE, ATRAVÉS DE SEU
PROCURADOR CONSTITUÍDO, PARA QUE TOME CO-
NHECIMENTO DESTA DECISÃO, BEM COMO DA DECI-
SÃO DE FLS. 491-493.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018900-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS TOME DOS SANTOS
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
Advogado(s): ROGERIO ISSAO KODANI-PR33860
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018915-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO JOSE CORREIA
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
Advogado(s): ROGERIO ISSAO KODANI-PR33860
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023044-1996-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO RICARDO DA SILVA
Réu: BANCO REAL S-A
Advogado(s): SANDRA REGINA PRADO-PR14857
FL. 617: Da apresentação de IMPUGNAÇÃO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-
los.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00024-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000125-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA DE FATIMA DA SILVA
Réu: HANNEMANN RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA
Advogado(s): MARCELA PEGORARO-PR35492
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 000339-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON LUIZ FERNANDES LOPES
Réu: GERONIMO ANGELO PADILHA (ME)
Advogado(s): RICARDO RUSSO-PR31666
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001883-2004-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002341-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIANE BECKER CORREA
Réu: SANTVER MODAS LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002423-2004-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRIO CASSIANO DE SOUZA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003194-1996-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO DE PAULA MESSIAS
Réu: DECORPRINT DECORATIVOS DO PARANA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO S-A
Advogado(s): JOAO CARLOS REQUIAO-PR10399
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 004186-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIRA RIGOTTI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL-AG. PODER JUDICIÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005029-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL DA SILVA JORGE
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte

contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 005684-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE SOARES DE MELO
Réu: UNI COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006536-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FERREIRA DE MELO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DIS-
POSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 006671-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA MARIA DE LIMA
Réu: JOSE AFONSO DE OLIVEIRA
JOSE ODILON DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARTUR GABRIEL FERREIRA-PR29141
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 007078-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DAS GRACAS GOMES FONSECA
Réu: LEILA ALLAN DE MOURA
Advogado(s): LUIZ CARLOS DE MELO LIMA-PR31656
LEVANTAR, EM 05 DIAS, O VALOR CONSIGNADO NO
ALVARÁ JUDICIAL FGTS ENCAMINHADO À CEF-AG.
FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008251-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA REGINALDO
Réu: EDSON VITOR ALVES
FABRICA DE PLACAS FORMULA 1 LTDA
RUTH LIDERATTO ALVES
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010181-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ROBERTO PEIXE
Réu: RISOTOLANDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA FALCAO MASTERSEG
LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO VALE-PR6137
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010195-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON SILVEIRA
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALIZACAO
LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013804-2004-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO CESAR HARMEL
Réu: AEROSAT ARQUITETURA ENGENHARIA E AERO-
LEVANTAMENTO LTDA
Advogado(s): RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-PR31038
“AO RECLAMADO PARA DEPOSITAR O VALOR REFE-
RENTE AO FGTS ATRAVÉS DE GUIA DE DEPÓSITO À
DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO. A GD DEVERÁ SER RETI-
RADA NO BALCÃO DESTA SECRETARIA. INTIME-SE O
RECLAMADO PARA CUMPRIR A DETERMINAÇÃO EM 5
DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014784-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JARBAS BRANDANI TENORIO
Réu: HORACY SANTOS & CIA LTDA
HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015857-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDOMIRO MESSIAS FERREIRA
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): TANIA REGINA FELIPIM-PR21406
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DIS-
POSIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016041-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ DAVID JUNIOR
Réu: QUALITYSUL SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016099-1998-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: MARCO ZOEL MARCELINO
Réu: CLEVELANDIA INDÚSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
JUNE BEATRIZ MENEGASSI FONTANA
MASSA FALIDA WD APARELHOS DE REFRIGERACAO
LTDA
Advogado(s): FABIO GREIN PEREIRA-PR34741
FL. 414: “NEGO PROCESSAMENTO AOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO OPOSTOS PELA EXECUTADA JUNE EIS QUE
INTEMPESTIVOS... INTIME-SE A EXECUTADA JUNE,
ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR CONSTITUÍDO, PARA
QUE TOME CONHECIMENTO DESTA DECISÃO, BEM
COMO DA DECISÃO DE FLS. 375-377.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018470-1996-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELITA TOSZEK
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020141-2004-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDER JOSE DE LIMA
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020142-2004-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE PEDREIRA
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021991-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO ALTAIR COSTA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022009-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL ROMANO
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022464-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MORAES AZZI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO pela parte contrária, ten-
do V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-los. (FLS.
811-814)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023679-1997-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELLEN HASS OLIVEIRA PEDROZA
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA-PR8172
MAURO MARCELINO ALBANO-PR19185
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 025944-2000-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUIZA BATISTA DA LUZ
Réu: FOLHA DA MANHA S-A
Advogado(s): FRANCISCO OSORIO PORTO-PR21315
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 026785-1997-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO COSTA
Réu: ADVANDED LOCADORA ADMINISTRADORA AGRO-
PECUARIA LTDA
BASILICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO-PR22910
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 026983-1996-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO VILMAR CORREA
Réu: E IAPURE OLSEN
E IPURAN JOSE OLSEN
HELIO ADAURY OLSEN
JUSSARA MARIA OLSEN LAMPE
MADEKIRI INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA

Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 030068-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS CIRINEU DE OLIVEIRA
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
DA PENHORA DE FL. 396 INTIMA-SE PARA OS EFEITOS
DO ART. 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 030620-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVELINO ALVES SABINO
Réu: MARIA CONSUELO ARRUDA BERNO
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 036627-1996-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON BATISTA COUTINHO
Réu: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À EMBARGADA EDVANIA
FUSTINONI DE SOUZA, extraído dos autos do processo:
ET 204/2004, em que é embargante JOSÉ CARLOS GAR-
CIA JUNIOR.

ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara do Tra-
balho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a embargada
acima nomeada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª.
Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa aos embargos
constantes de cópia existente em Secretaria), que foi redesig-
nada para dia 27 de abril de 2005 às 15h35min, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 843 da C.L.T.), sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir na forma prevista em lei, que tenha co-
nhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. Nessa
audiência deverá oferecer as provas que julgar necessárias,
constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de
3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO DE SENTENÇA EXECUTADA
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado da sentença proferida , PROCEDENTE EM PAR-
TE, nos autos RT-20924/2004 (fls.33/40), em que é exeqüente
APARECIDO NUNES DE SOUZA; RT-20925/2004 (fls.38/45)
de RENATO SOUSA XAVIER; RT-20938/2004 (fls.34/41) de
MARCOS BAIAO DE SA; RT-20920/2004 (fls.32/39) de JOSÉ
CARLOS DA CRUZ; RT-20921/2004 (fls.41/48) de CELSO
LUIZ CECCON; RT-20939/2004 fls(37/44) de JOSÉ JOACIR
DA ROCHA GRACIANO; RT-20937/2004 fls(38/45) de LUIZ
ANTONIO RIBAS NOBREGA; RT-19586/2004 (fls.46/53) de
EDSON MENDES DE MIRANDA; RT-20936/2004(fls.39/46)
de ALTEMIR VITORIO DALAZUANA; RT-19589/2004
(fls.42/49) de ELIEL MACIEL; RT-20935/2004 (fls.42/49) de
ANTONIO RIBEIRO PACHECO; RT-20926/2004 (fls.34/41)
de JOEL SILVA DE ALMEIDA; RT-20933/2004 (fls.34/41) de
EDISON LEVANDOSKI; RT-20934/2004 (fls.43/50) de SOE-
LI IERE DE OLIVEIRA; RT-20940/2004 (fls.36/43) de ED-
SON LUIZ DE SOUZA; RT-20919/2004 (fls.43/50) de ADRI-
ANO FARIAS; RT-20918/2004 (fls.26/33), de ARAMIS BUE-
NO; RT-20932/2004 (fls. 37/44) de REGINALDO JOSÉ KRA-
TKY; RT-20923/04 (fls.36/43) de VALDIR MENDES DE MI-
RANDA; RT-20928/04 (fls.38/45) de THIAGO FELIPE COR-
NEL MATOSO.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO EXECUTADO A R C
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA, nos autos de proces-

so: PS 2275/2002, em que é reclamante RAIMUNDO HEN-
RIQUE FREITAS FILHO.

ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara do Tra-
balho de Curitiba,

FAZ SABER ao primeiro executado supramencionado que pelo
presente fica intimado que, tendo em vista o valor liquidado,
apurado por contador judicial, em montante muito superior ao
depósito de fls. 185, o mesmo será liberado ao exeqüente, pra-
zo cinco dias. Decorrido o prazo acima, liberar-se-á e abater-
se-á da conta.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS PAULO CE-
ZAR GOMES RANGEL
E CATEA MARTA FERREIRA DE FREITAS

ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, fica citado para que proceda ao pagamento em 48 horas
do valor total da execução nos autos RT-1836/2002, em que é
exequente PATRÍCIA MARA MACHADO, em 28.02.2005,
importa em R$ 18.623,58 ( Dezoito mil, seiscentos e vinte e
três reais e cinqüenta e oito centavos).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005.

ROSÂNGELA VIDAL
Juíza do Trabalho

R$ 108,00

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIEN-
TAL VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo:
RT-19614/2004, em que é reclamante SERGIA APARECI-
DA DOS SANTOS.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que ficam NOTIFICADOS os recla-
mados acima nomeados, em local incerto, a comparecerem pe-
rante a 11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente
Machado, 400 2º andar, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
foi redesignada para dia 31 (trinta e um) de março de 2005 as
09h30m , quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente
ou por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 04 de fevereiro de 2005.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00014-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014997-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA FERREIRA DOS SANTOS
Réu: PRESTADORA DE SERVICOS GONCALVES LTDA
RACIONAL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
FL. INTIME-SE O EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFES-
TE EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015292-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE CARVALHO DA CUNHA
Réu: ORALPREV ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S-C
LTDA-M.F.
Advogado(s): MARCO ANTONIO DE SOUZA-PR8163
FL. 156: INTIME-SE O EXEQUENTE E NO SEU SILÊNCIO,
EM 15 DIAS, AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015436-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DA ROCHA PIRES
Réu: ALLPARTS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
FL. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015591-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EURICO LOPES MOREIRA
Réu: ADELINO KABUKI
BRASCORE PINTURAS S-C LTDA
MARINA YOSHIKO KABUKI
Advogado(s): MARILU FERREIRA-PR10482
FL.INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFI-
CAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015742-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERTE ZANARDO
Réu: TEAM ROBOTICA INDÚSTRIA DI TECNOLOGIA
ELETRICA AUTOMAZIONE MECCANICA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FL. INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015865-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA SUSELIA FREITAS ZERBIELLI PEREIRA
Réu: DELLA ROSA RESTAURANTE E PANIFICADORA
LTDA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
FL.DÊ-SE VISTA À EXEQUENTE DO OFÍCIO RECEBIDO,
E PARA QUE EM 15 DIAS, INIDQUE O ATUAL ENDERE-
ÇO DOS SÓCIOS, PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA,
ATRAVÉS DELES, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015957-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA CRISTINA LEBID
Réu: ELIAS CESAR DO PRADO
MARLI SILVERIO CHIUMENTO
PRADO & CHIUMENTO LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
FL.MANIFESTE-SE A EXEQUENTE A RESPEITO DO RE-
SULTADO DA CONSULTA, EM 15 DIAS E FORNEÇA MEI-
OS PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018001-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALCIRAM VIEIRA
Réu: CIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
FL. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018215-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LOPES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AUTOS E
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABÍVEL, EM
15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019754-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO CELSO DA SILVA
Réu: INTERGLOBAL PASSAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
FL. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019896-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELITA DO NASCIMENTO
Réu: NESTLE INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
FL. INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AU-
TOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABÍ-
VEL, EM 15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SOLLU-
ÇÃO DO AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020201-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELITO LOPES DE OLIVEIRA
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
NEIDE LAVRATTI (ME)
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
FL.INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFI-
CAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020226-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO KARSMIRTCHAK
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Réu: CONSTRUTORA NORANCAL LTDA
Advogado(s): MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-PR7919
FL. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020770-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS RODRIGUES
Réu: OR MERC LAJOTAS A-C INVENTAR OSMAR REIS
JUNIOR
Advogado(s): GLICERIO RODRIGUES PALMA-PR6454
FL. INDEFIRO A PRETENSÃO DO EXEQUENTE, EM RA-
ZÃO DE QUE O ESPÓLIO DE OSMAR REIS NÃO FAZ PAR-
TE DO PÓLO PASSIVO DESTA AÇÃO TRABALHISTA.
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANFESTE,
EM 15 DIAS. NO SILÊNCIO, RETORNEM OS AUTOS AO
ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020936-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA APARECIDA PRADO
Réu: IMAGE SISTEMAS PARA IMPRESSAO LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077
FL. MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020964-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON DA SILVA BUENO DE ANDRADE
Réu: REGIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
FL. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO DETRAN E REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO PARA O PROSSEGUIMENTO
FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021366-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR DE ALMEIDA
Réu: ADAILZA APARECIDA DE PAULA SILVA
CIVITEC SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE AS DECLARA-
ÇÕES DE BENS E RENDAS E REQUEIRA EM PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO, EM 15 DIAS, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO..

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021541-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO GUAITA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-PR27180
FL.INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS PARA
O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB COMINA-
ÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022189-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVANIL APARECIDO GONCALVES
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
FL. INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AU-
TOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABÍ-
VEL, EM 15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SOLLU-
ÇÃO DO AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022703-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRASILIO MACHADO NETO
Réu: ARTHUR GOMES FILHO
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE AS DECLARA-
ÇÕES DE BENS E RENDAS E REQUEIRA O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 024429-1994-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE MARIA LIMA DUARTE
Réu: LEO MARCIO TOZIN
LEOPLAST PLASTICOS LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE SOBRE OS OS BENS IN-
DICADOS À PENHORA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 024733-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON BATISTA DE CAMPOS
Réu: EGON PETERS
GERHARD PETERS
KURT PETERS
TRANSPORTADORA CANCELA LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
FL.INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS,MEIOS EFICA-
ZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE LEVANTAMENTO DA PENHORA E RE-
MESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 026359-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SCHEILA CRISTINA MUELLER
Réu: ANGELO RICARDO DA CRUZ
ANGELO RICARDO DA CRUZ
CARMEN LUCIA SCHULZ VERSSAO
MARIA FUMACA ENSINO PRE ESCOLAR S-C LTDA

MARILZE DO ROCIO SCHULZ DA CRUZ
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
FL.INDIQUE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS,MEIOS EFICA-
ZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE LEVANTAMENTO DA PENHORA E RE-
MESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028001-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANGELA PONTES PEDROSO CHIMANSKI
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Advogado(s): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-PR22423
FL. INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AU-
TOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABÍ-
VEL, EM 15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SOLLU-
ÇÃO DO AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028223-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEY FERREIRA MARTINEZ
Réu: PANIFICADORA CONFEITARIA E LANCHONETE
NOVA JARDIM PAULISTA LTDA (ME)
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
FL. INDEFIRO A PENHORA DO VEÍCULO INDICADO À
PENHORA, EIS QUE PERTENCE A PESSOA ESTRANHA À
RELAÇÃO PROCESSUAL.
INTIME-SE O EXEQUENTE, E NO SEU SILÊNCIO, EM 15
DIAS, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028328-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO ALVES MUNIZ
Réu: ISRAEL SOARES DA FONSECA
VISAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
XAXIM INDÚSTRIA DE COMPENSADOS LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO MOLOTOV PASSOS
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE AS DECLARA-
ÇÕES DE BENS E RENDAS E REQUEIRA DE DIREITO
PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028446-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA CRISTINA CORREA
Réu: ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN DE
CURITIBA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
FL. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028644-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE PAULA ARNDT
Réu: ALBERTO C S NETTO & COMPANHIA LTDA
ALBERTO CORDEIRO DE SOUZA NETTO
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
FL.INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFI-
CAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 030242-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTINO SEBASTIAO PRESTES
Réu: MARIO CESAR MENDES
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
FL. 252: (...) VISTA AO EXEQUENTE PARA QUE SE MA-
NIFESTE, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031096-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE JONAS PEREIRA
Réu: ENCOMAL ENGENHARIA E COMÉRCIO ALVORA-
DA LTDA
LEO BURGEL
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
FL.INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFI-
CAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031161-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER PEREIRA DOS REIS
Réu: ALCIONE ROCHA STREMEL
LUIZ FERNANDO GALLI NEGRAES
LUIZ VASCO COSTA NEGRAES
RESGATE VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
FL 163: REVEJO A DETERMINAÇÃO DE FL. 181, DEFE-
RINDO APENAS A PENHOA VIA BACEN EM NOME DA
PRIMEIRA EXECUTADA, CITADA ATRAVÉS SÓCIO, CONF
FL 62 E EXECUTADO LUIS VASCO COSTA NEGRAES,
CITADO CONFORME FL. 105. INDEFIRO A PENHORA
QUATNO AOS DEMAIS EXECUTADOS, POR NÃO CITA-
DOS EM NOME PRÓPRIO.
FL. 167: CUMPRA-SE O DETERMINADO DE FL. 163 E .IN-
DIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFICAZES
PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB CO-
MINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 032299-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: JOSELIS ANDREATTA REBELLO
Réu: PERFECTT ASSOCIADOS RECURSOS HUMANOS
LTDA
TASSO ROMEU MARTINS CWIKLA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FL. 223: INDEFIRO A INCLUSÃO DAS PESSOAS NATU-
RAIS MENCIONADAS À FL. 218 NO PÓLO PASSIVO DA
EXECUÇÃO,M EIS QUE NÃO COMPROVADO DOCUMEN-
TALMENTE QUE TENHAM EXERCIDO FUNÇÃO DE SÓ-
CIOS ADMINISTRADORES DA EXECUTADA, A PARTIR
DA ADMISSÃO DA EXEQUENTE NA EMPRESA EXECU-
TADA.
INTIME-SE A EXEQUENTE E NO SILÊNCIO, EM 15 DIAS,
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 032336-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIDALVINO JOSE RODRIGUES
Réu: EDSON MORAIS
GIOCONDO CARLOS ZANONI
MARCIO MARTINS
NORBERTO ANTONIO DE CAMPOS LUCIETO
TRANSMANOR TRANSPORTADORA MANOR LTDA
Advogado(s): JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-
PR33129
FL. 223: INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCO À DELEGA-
CIA DA REC FEDERAL, EIS QUE AS PESSOAS NATURAIS
FORAM INCLUÍDAS NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO
EM O6.04.2004, E AINDA NÃO APRESENTADAS DECLA-
RAÇÕES AO FISCO, RELATIVAMENTE A ESSE EXERCÍ-
CIO.
INTIME-SE O EXEQUENTE E NO SILÊNCIO, EM 15 DIAS,
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 032758-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ ALKAIM
Réu: ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S-A
ELOS FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
INTIME-SE O AUTOR, PARA QUE, EM 15 DIAS, PRESTE
AS INFORMAÇÕES REQUERIDAS PELO CONTADOR, NA
PETIÇÃO RETRO.

PROCESSO TRT-PR 0012-CS 034239-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO ANTONIO BRESSAN
Réu: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
VISTA A PARTE AUTORA SOBRE AS RAZÕES DA RÉ, POR
15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 037306-1996-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO ANTONIO GONCALVES FILHO
Réu: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
FL. MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00018-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001292-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZINETE PEREIRA DOS SANTOS
Réu: EBV LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS ESPE-
CIAIS LTDA
ISEPR INSTITUTO DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001728-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS VENANTE
Réu: ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): ERALDO LUIZ KUSTER-PR10704
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-PR15211
fl. DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE AS PRETEN-
SÕES FORMULADAS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001857-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIVALDO APARECIDO VIEIRA
Réu: POSTO PINHEIRO LTDA
RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-PR21437
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-PR31416
FL. 56: DA DECISÃO QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002185-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIS RAYNAL LIRA
Réu: MEGA CRED COMERCIAL IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA
Advogado(s): ARNO JUNG-PR19585
FL. 57: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RE-

CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002390-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE VALENTE DA SILVA
Réu: CODAPAR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-PR25360
fl. DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE AS PRETEN-
SÕES FORMULADAS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002896-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CESAR GONCALVES BLASI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003595-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA TEREZA RODMANN KINDER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
fl. DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE AS PRETEN-
SÕES FORMULADAS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003855-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS TEIXEIRA LACERDA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
fl. DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE AS PRETEN-
SÕES FORMULADAS PELO AUTOR.
DEVERÁ A PRIMEIRA RÉ, EM CINCO DIAS, REGULARI-
ZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004332-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GASPAR ADAO DE MELO
Réu: AUTO POSTO MINERIO LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004594-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE DE SOUZA
Réu: WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005260-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR ROCCO DE LIMA JUNIOR
Réu: ASSISCON ASSESSORIA EM CONDOMINIOS S-C
LTDA
Advogado(s): GELSON AREND-PR9431
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-PR36953
fl. DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE AS PRETEN-
SÕES FORMULADAS PELO AUTOR, BEM COMO ACO-
LHEU EM PARTE AS PRETENSÕES RECONVENCIONAIS
FORMULADAS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006691-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE WERNECK ANDRADE LASSEN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): LUCIANE WERNECK ANDRADE-PR21283
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENÇA-PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008007-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA DORNELL
Réu: AAM DO BRASIL S-A
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
JAMES DANTAS-PR27512
FL.DA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA AUTO-
RA E DEU PROVIMENTO AO RECURSO INTEPROSOTO
PELA PRIMEIRA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008962-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON SOUZA ALVES DE PLOENCIO
Réu: A J VEIGA DE OLIVEIRA & CIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-PR19227
fl. DA DECISÃO QUE ACOLHEU AS PRETENSÕES FOR-
MULADAS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010211-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSMERI DE OLIVEIRA MIRANDA ROCHA
Réu: MAKRO ATACADISTA S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
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SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010726-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIA REGINA DE AMORIM
Réu: BARIGUI CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): ALZIR PEREIRA SABBAG-PR18869
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-PR18673
fl. DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE AS PRETEN-
SÕES FORMULADAS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010942-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANIZ ALFREDO CALIL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RÉ, BEM COMO PARA
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINÁIRO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA, FLS. 488, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011083-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIGNE JAQUELINE PEREIRA GOMES
Réu: REXTEL TELECOMUNICACOES S-A
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
FL. 819: NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DA AUTO-
RA, POR DESERTO, JÁ QUE NÃO RECOLHIDAS AS CUS-
TAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012548-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA LEIK VALENTIM
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES
BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RÉ, FLS.
1078 E 1117.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012804-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON BAPTISTELLA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013078-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ANTONIO NEGRETTI
Réu: LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s): EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOUZA
SANTI-PR18265
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, NO PRA-
ZO LEGAL. .

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013316-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PLACIDO BARBOSA NETO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL TRANSMISSAO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): MONICA LEBOIS-PR16003
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO-PR27192
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014300-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIMIRO FRANCISCO DE SOUZA
Réu: CERAMICA T J GAI LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ SCHMITZ-PR32571
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015914-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FRANCISCO
Réu: MARTINS COMÉRCIO E SERVICOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S-A
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
fl. DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE AS PRETEN-
SÕES FORMULADAS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017095-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENO LOUREIRO DE MELLO
Réu: MACROPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EM-
BALAGENS LTDA
Advogado(s): JOSAFA ANTONIO LEMES-PR17624
fl.PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018333-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO ALBANO
Réu: METRONIC INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-

TRIAL LTDA
Advogado(s): CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-PR19558
fl.PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019124-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR BERTOLDO
Réu: BAR SNOOKER JLBR LTDA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
QUE A CTPS, ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR,
DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019141-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI DE PAULA RIBEIRO
Réu: LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S-C
MM ARRUDA
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-PR21422
ERLON DE FARIA PILATI-PR23091
FL.DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À AR-
REMATAÇÃO OPOSTOS PELA SEGUNDA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019657-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI DE FATIMA MARTINS
Réu: DIPAUTO PECAS LTDA
ELETROPAR AUTOPECAS LTDA
Advogado(s): SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO-
PR16513
NÃO CONHEÇO DO RECURSO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA, POIS DESERTO, TENDO CONSTADO EX-
PRESSAMENTE DA SENTENÇA QUE O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS NÃO FICOU DISPENSADO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020124-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL CRUZ DA SILVA
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS NS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
FL. REJEITO LIMINARMENTE A PRESENTE IMPUGNA-
ÇÃO, POR AÇODADA, EIS QUE AINDA DISTANTE A VIA
PREVISTA NO PARÁGRAFO TERCEIRO DO ART.. 884 DA
CLT.
INTIME-SE O AUTOR E AINDA PARA QUE DÊ ANDAMEN-
TO AO PROCESSO NO PRAZO E SOB A COMINAÇÃO FI-
XADOS ÀS FLS. 148.
FL. 148: MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020269-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL PAES
Réu: ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): NELSON IMOTO-PR11565
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-PR18245
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU EM PARTE OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020294-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCI MARI MARQUES DA SILVA
Réu: CAIO FILIPINI
PEC´S RESTAURANTE PIANO E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
PEDRO VITOR COSTA VENANCIO
SANDRA REGINA FIGUEIREDO
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020787-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEIA CONCEICAO ALMEIDA
Réu: KAREN GEDANKEN BRANTA
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
FL. 12 DA HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTEN-
CIA DA AÇÃO., EXTINGUINDO-SE O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021475-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO VOI
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ROLAND HASSON-PR9120
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
fl.PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELAS PARTES, FLS.
495 E 539, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021646-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO ZANCHETTIN
Réu: TELEPAR CELULAR S-A
POLO DE SOFTWARE S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
fl.PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022295-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Réu: CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA
Advogado(s): CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-PR20334
REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPREVOST-
PR24183
fl. DA DECISÃO QUE REJEITOU AS PRETENSÕES FOR-
MULADAS PELO AUTOR.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00023-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000057-2005-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR MOREIRA PORTO
Réu: CCO OMNI ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA STREHL-PR13026
FL. 18: MANIFESTE-SE O AUTOR, EM CINCO DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000308-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCIELE ALVES
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
ENCONTA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETIRA-
DA NR. 32812-2005 NA CEF-
A GUIA ESTA EM NOME DA RECLAMENTE

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000324-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETIRA-
DA NR. 34726-2005, NA CEF AGÊNCIA FORUM TRABA-
LHISTA
A GUIA ESTA EM NOME DO RECTE

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000400-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA DE LIMA CONRADO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FL. 87: INTIME-SE A AUTORA PARA FORNECER O ATU-
AL ENDEREÇO DA PRIMEIRA RÉ EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001244-1991-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDENIR DAMASCENO
Réu: BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETIRA-
DA NR. 58864-2005, NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002488-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDGAR CORREIA
Réu: GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
MARIO ROGERIO DIAS-PR25626
DESIGNE-SE NOVA DATA PARA JULGAMENTO, INTI-
MANDO-SE AS PARTES, ATRAVÉS DE SEUS PROCURA-
DORES.
DATA-11.11.2005 ÀS 17H50

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005273-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIMAR TKATCHENCKO ALVES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELAS RÉS, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007030-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON BERGMANN DE OLIVEIRA
Réu: EDSON LUIZ GONCALVES CORREIA (ME)
TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-PR28247
SENTEÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO-REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008162-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEOFILO ALVARES TAVARES
Réu: ABS BOMBAS LTDA
PALMER PLANEJAMENTO ASSESSORIA LTDA
PLACAS PARANA LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
FL. 157: INDEFIRO, POIS É ULULANTE QUE PESQUISA
DE DADOS CADASTRAIS DE SOCIEDADE CIVIL NA JCP
SÓ PODE DAR RESULTADO NEGATIVO, POIS TAIS PES-
SOAS JURÍDICAS SÃO INSCRITAS EM ÓRGÃO DIVER-
SO. CONCEDO O PRAZO DE 10 DIAS, AO AUTOR PARA
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA SEGUNDA RÉ E
CONFIRMAR COM EXATIDÃO QUAL É SUA DESIGNA-
ÇÃO ( AA DA INICIAL DISCREPA DAQUELA ENCONTRA-
DA NSO DOCUMENTOS DE FLS. 130-147), SOB PENA DE
INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008249-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA SAMPAIO
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793

ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETIRA-
DA NR. 449733-2004 NO BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA
CAPITAL ECOLOGICA

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008812-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS HERHARDT ATNER
Réu: LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TO LTDA
Advogado(s): CELSO LOURENCO DOS SANTOS-PR11394
ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
II-NÃO EXIBIDOS OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
MENCIONADOS NA ATA DE FL. 75, MANTEM-SE A INÉP-
CIA LÁ DECLARADA (ART.284, ç ÚNICO, CPC), NÃO SER-
VINDO A EXIMIR TAL OMISSÃO A CIRCUNSTÂNCIA DE
A RÉ NÃO TER EMITIDO A CAT, CERTO QUE É MÚLTI-
PLA A LEGITIMAÇÃO PARA TANTO E QUE A EMPRESA
NÃO DEVE EMITÍ-LA QUANDO NÃO TERCERTEZA SO-
BRE O EFETIVO ACONTECIMENTO DO ACIDENTE DE
TRABALHO.
INTIMEM-SE A AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009171-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO TORRES
Réu: LUIZETE DO ROCIO MOURA
NIVALDO JOSE MOURA
SPACE HOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
DEFIRO O DIRECIONAMENTOE DA EXECUÇÃO EM
FACE DOS RESPONSÁVEIS PATRIMONIAIS LUIZETE E
NIVALDO, SUPERVENIENTEMENTE LEGITIMADOS
PARA O PROCESSO. EM DEZ DIAS INFORME O EXE-
QUENTE SO ENDEREÇOS DOS E COMPLETA QUALIFI-
CAÇÃO, PARA QUE SEJAM CITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009716-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO APARECIDO KER
Réu: TECNOGRAN DO BRASIL COMÉRCIO DE PISOS
ESPECIAIS LTDA
TECNOPISO SERVICOS LTDA
Advogado(s): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-PR3351
MARLON JOSE DE OLIVEIRA-PR16977
julgamento para a data de 10.02.2006 às 17h40

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010538-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELI LINS BARROS
Réu: COLEGIO ADVENTISTA BOM RETIRO
CONSTRUTORA TOMASI LTDA
PARCERIA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-
PR3340
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
UMBERTO GIOTTO NETO-PR22946
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 25.04.2005
ÀS 13H55

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010732-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO BATISTA
Réu: AIR LIQUIDE DO BRASIL S-A
MASSA FALIDA TRANSCAN TRANSPORTES CANOAS
LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A CERTIDÃO PARA
HABILITAÇÃO NA MASSA FALIDA, NA SECRETARIA DA
VARA

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011201-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA DA CONCEICAO FERREIRA PIMENTA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA UNA PARA A DATA DE
17.05.2005 ÀS 13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011390-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR DE FARIA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
JULGAMENTO DESIGNADO PARA A DATA DE 10.02.2006
ÀS 17H25

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011731-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO ADRIANO ALVES DOS SANTOS
Réu: MINI MERCADO ITAPETININGA LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
JULGAMENTO PARA A DATA DE 20.01.2006 ÀS 17H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011767-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ALVES DIAS
Réu: DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDÚSTRIAL E IM-
PORTADORA
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
FOI DESIGNADA AUDI~ENCIA UNA PARA A DATA DE
18.04.2005 ÀS 14H00

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011914-1996-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILDO CANDIDO DA SILVA
Réu: REALGAS COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA(POSTO HORIZONTE)
Advogado(s): BARTOLOMEU ALVES DA SILVA-PR13447
JOSE HOTZ-PR17276
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA PARA A TENTATIVA DE CON-
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CILIAÇÃO, INTIMANDO AS PARTES E PROCURADORES,
O EXEQUENTE ATRAVÉS DE OFICIAL DE JUSTIÇA, IN-
FORMANDO-LHE QUE SUA AUSÊNCIA SERÁ RECEBI-
DA COMO MANIFESTAÇÃO DE DESINTERESSE PELA
EXECUÇÃO.
DATA DA AUDIÊNCIA-08.06.2005 ÀS 14H15

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012782-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DA NATIVIDADE
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
JULGAMENTO DESIGNADO PARA 03.02.2006 ÀS 17H25

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012936-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDA APARECIDA VAZ
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): FABIOLA LOPES BUENO-PR21758
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇAÕ A GUIA DE RETIRA-
DA NR. 47737-2005 NA CEF-AGENCIA FORUM TRABA-
LHISTA.
A GUIA DE RETIRADA ESTA EM NOME DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014568-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON STELMAK
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
FL. 253; DÊ-SE VISTA À RÉ, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014581-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA DE SOUZA SILVA CORREIA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
ENCONTRA-SE A SUQA DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDI-
CIAL DEPÓSITO NR. 500286-2004, NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014714-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI JOSE DA SILVA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO OLIMPUS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETIRA-
DA NR. 47851-2005 NO BANCO DO BRASIL SA
AGÊNCIA CAPITAL ECOLOGICA
A GUIA DE RETIRADA ESTA EM NOME DO RECTE

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014975-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GESSY MARIA MOREIRA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETIRA-
DA NR. 60989-2005, NA CEF AG~ENCIA FORUM TRABA-
LHISTA

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015278-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS NEVES NUNES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
FL. 131: AO QUE PARECE DA INICIAL, TRATA-SE O RE-
LACIONAMENTO DOS AUTORES COM AS RÉS-DE RE-
LAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA. ASSIM, PARA QUE
SE EVITEM CONFUSÕES ULTERIORES, ANTE A DISPO-
SIÇÃO DO ART. 290 DO CPC, QUE CONSIDERA IMPLÍCI-
TAS NO PEDIDO AS PRESTAÇÕES SUPERVENIENTES,
QUANDO PERIÓDICAS, COMO PARECEM SER AQUELAS
TRATADAS NA INICIAL, ESCLAREÇAM EXPRESSAMEN-
TE OS AUTORES SE HÁ FORMULAÇÃO DE PRETENSÃO
MANDAMENTAL PARA O PAGAMENTO DAS PRESTA-
ÇÕES SUPERVENIENTES SOB OS MESMOS TÍTULOS, OU
SE HÁ EXPRESSA RESSALVA NO PEDIDO DAS PRESTA-
ÇÕES POSTERIORES AO ANO DE 2001. CONCEDO O PRA-
ZO DE DEZ DIAS PARA COMPLEMENTAÇÃO DA INICI-
AL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016623-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA
Réu: ANETTI LUCIANE MULLER SIBUT
Advogado(s): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 27.04.2005
ÀS 14H00

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016659-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRENE ANTUNES DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 27.04.2005
ÀS 14H05

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016811-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO ANSELMO FARIA DOS SANTOS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 27.04.2005
ÀS 14H10

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018853-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSIANE DO NASCIMENTO BARBOSA
Réu: BRINK S TRANSPORTE DE VALORES E VIGILAN-
CIA LTDA
TGV TRANSPORTE DE VALORES E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): PATRICIA TOSTES POLI-PR24810
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA19.04.2005 ÀS
13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018878-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IBERE GABARDO
Réu: BANCO PANAMERICANO S-A
CONSORCIO NACIONAL PANAMERICANO S-C LTDA
PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
CREDITO S-C
Advogado(s): ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-
PR34280
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA19.04.2005 ÀS
13H40

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019059-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA SALETE CORREA
Réu: ELCIO ELPO
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306
FL. 10: VERIFICO MANIFESTA INCONGRUÊNCIA ENTRE
O VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDO PELA AUTORA E AS
PRETENSÕES FORMULADAS.
A PRINCÍPIO, A TRAMITAÇÃO PROCESSUAL DEVERIA
DESENVOLVER-SE PELO RITO SUMARÍSSIMO,EIS QUE
AS PRETENSÕES DE NATUREZA TRABALHISTA CLARA-
MENTE NÃO ULTRAPASSAM QUARENTA SALÁRIOS
MÍNIMOS. CONTUDO, O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA
NÃO É COMPATÍVEL COM O VALOR DOS PEDIDOS TRA-
BALHISTAS. POR OUTRO LADO, A AUTORA FORMULA
PEDIDO DE REPARAÇÃO CIVIL, EM VALOR RELEVAN-
TE, MUITO MAIOR DO QUE O VALOR ATRIBUÍDO A
CAUSA. ASSIM, CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS À
AUTORA PARA SANEAR A INICIAL, ATRIBUINDO VALOR
COMPATÍVEL ÀS PRETENSÕES CUMULATIVAMENTE
FORMULADAS, LEMBRANDO-LHE QUE, EM CASO DE
OBTER VALORES PRÓPRIOS PARA A TRAMITAÇÃO PRE-
FERENCIAL PELO RITO SUMARÍSSIMO, DEVE FORMU-
LAR OS PEDIDOS EM VALORES LÍQUIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019068-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL CRISTINA POSSEBOM
Réu: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES PRE-
FERENCIAL LTDA
Advogado(s): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES-
PR29272
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA19.04.2005 ÀS
13H50

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019086-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: STEFAN KAROLAK
Réu: BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): CLOVIS MOTTIN-PR17829
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 19.04.2005
ÀS 13H55

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019119-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA MARQUES
Réu: DECIMA PRIMEIRA IGREJA DO EVANGELHO QUA-
DRANGULAR
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 19.04.2005
ÀS 14H00

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019142-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENILDA SOBRAL MOTTA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 19.04.2005
ÀS 14H05

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019155-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RUBENS DE OLIVEIRA
Réu: S E T SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA
Advogado(s): MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-
PR27850
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 19.04.2005
ÀS 14H10

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019176-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JARILDA VILMA DAMANN
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 19.04.2005
ÀS 14H08

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019196-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO GILBERTO WERNER
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): DIONE MARA SOUTO DA ROSA-PR16007
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 19.04.2005
ÀS 14H20

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019205-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DE JESUS DO NASCIMENTO

Réu: SUPERMERCADO BAVARESKO LTDA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA 25.04.2005
ÀS 14H05

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019243-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGER RAMOS
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
JULGAMENTO PARA A DATA DE 03.02.2006 ÀS 17H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 027941-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FRANCISCO
Réu: MARTINS COMÉRCIO E SERVICOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S-A
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETIRA-
DA NR. 83426-2005, NA CEF AGÊNCIA FORUM TRABA-
LHISTA
A GUIA DE RETIRADA ESTA EM NOME DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031879-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELICE PEREIRA DE MACEDO
Réu: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS FRISCH-
MANN AISENGART S-C LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETI-
RADA NR. 522377-2004 83426-2005 E O ALVARÁ JUDICI-
AL NR. 522412-2004 NA NA CEF AGÊNCIA FORUM TRA-
BALHISTA

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000012-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO APARECIDO RICIOLI
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838

Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos de liquidação
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda in-
cidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-EAEJ 000023-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALMIR ROBERTO DA VEIGA
Réu: ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533

Ante o certificado às fls. 12 da CP, requeira o exeqüente, no
prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-EAEJ 000072-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA MARIA SANTOS PEREIRA
Réu: JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
JOSE DE ARIMATHEA MORAES
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE NELSON FERRAZ-PR30890
Despacho de folhas 54:
Recentes consultas à COPEL, DETRAN, BACEN e Receita
Federal resultaram nos endereços constantes do contrato social
de fls. 52, nos quais os sócios já nao mais são encontrados.
Indefiro nova consulta a estes órgaos.
Quanto à SERCOMTEL, deve a autora fornecer o endereço
para destinaçao.

PROCESSO TRT-PR 0013-ACp 000158-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELETROAR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE APARELHOS ELETRICOS ELETRO-
NICOS E SIMILARES APARELHOS DE RADIOTRANSMIS-
SAO REFRIGERACAO AQUECIMENTO E TRATAMENTO
DE AR LAMPADAS E APARELHOS DE ILUMINACAO DE
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA
Réu: RCW IND COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
Advogado(s): CAROLINA TARASKA-PR28932

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000160-2005-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO MAXIMIANO CONCEICAO
Réu: PLASCOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s): DIONIRA MARQUES SANTOS-PR9676

Proceda o autor, em dez dias, a emenda da inicial adequando-a
ao procedimento sumaríssimo instituído pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-ET 000248-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIVAL JOSE PEREIRA
Réu: JOAO MARIA MARTINS

Advogado(s): ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-PR30122
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 35-36)
Acolho parcialmente os embargos de terceiro opostos por EDI-
VAL JOSÉ PEREIRA e IVETE BIANCHESI. Custas pelo em-
bargado, das quais fica isento.

PROCESSO TRT-PR 0013-ET 000277-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIS RONALDO HAY
Réu: ELISANDRA MARIANO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-PR13816
RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 34-36)
Rejeito os embargtos de terceiro opostos por DENIS RONAL-
DO HAY em face de ELISANDRA MARIANO DOS SANTOS.
Custas pelo embargante, no importe de R$ 80,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000280-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ELIAS CORDEIRO DE NEVES
Réu: MORETTI PANIFICACAO FINA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000308-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIEL DO CARMO JETKA
Réu: MACROPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EM-
BALAGENS LTDA
Advogado(s): JOSAFA ANTONIO LEMES-PR17624
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000333-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO MANOEL DE SOUZA MAIA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
Despacho de folhas 654:
Os embargos apontam as parcelas tidas como incontroversas
pela executada. Assim, à DECISÃO de fl. 643, sob pena de nao
homologaçao do acordo quanto à discriminaçao das parcelas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000348-1996-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSECLEIA CORREA
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S-A
Advogado(s): ROSANE CORDEIRO MITIDIERI-PR24180
Manifeste-se sobre os cálculos refeitos.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000949-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDEVAN ROMUALDO DA SILVA
Réu: GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES-
PR12605
Para ter Ciência do despacho de folhas 121:
Inutilize-se a guia de fls. 100 e transfira-se o valor lá consigna-
do para a conta vinculada do autor.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 001155-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DEORIDES CARDOSO DA SILVA
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA FERROVIARIA
LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921

Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos de liquidação,
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001305-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO RAMOS DA SILVA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMINHA-
PR7844

Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos de liquidação
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001622-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FRAGA MELO
Réu: AURORA SEGURANCA VIGILANCIA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001959-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOPOLDO CANDIDO BERGMANN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
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fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 599-600)
Homologa o acordo nos termos das petições de fls. 576-597
dos autos. Custas pelos reclamados no importe de R$ 775,82,
em cinco dias, sob pena de execução. Deverá a reclamada pa-
gar contribuição previdenciária sobre os honorários advocatí-
cios, no prazo de dez dias, sob pena de execução. Homologa-
se, ainda, os requerimentos de desistências formulados à fls.
565-566 em relaçao aos reclamantes ali mencionados, extin-
guindo-se o feito sem julamento do mérito quanto aos mesmos.
A açao prosseguirá em relação aos reclamantes ELIZABETH
MARTINS ABELHA E FUCCIO E LEOPOLDO CANDIDO
BERGMANN.
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 608-609)
Celebraçao de acordo entre a reclamante ELIZABETH MAR-
TINS ABELHA E FUCCIO e os reclamados. Homologa o acor-
do nos termos das petiçoes de fls. 604-607. Custas pelos recla-
mados no importe de R$ 122,04, em cinco dias, sob pena de
execuçao. deverá a reclamada pagar contribuição previdenciá-
ria sobre honorários advocatícios, com comprovaçao nos au-
tos, no prazo de dez dias, sob pena de execuçao. A açao prosse-
guirá em relaçao ao reclamante LEOPOLDO CÃNDIDO BERG-
MANN.
Ficam intimados os reclamados, inclusive dos termos da homo-
logaçao das fls. 599-600, conforme acima.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 002133-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZENILDA ALVES DE FRANCA MARQUES
Réu: ATUACAO CENTRO EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s): SILVIO JACINTHO FERREIRA-PR30161
Manifestar-se sobre o laudo apresentado.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002193-1993-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEVERINO MAIOR DA SILVA
Réu: PEREIRA & BONATTO LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Tomar Ciência do despacho de folhas 613:
Determino que o cálculo seja refeito, excluindo-se os honorá-
rios contábeis e abatendo-se as custas processuais já recolhi-
das.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002252-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CICERO GONCALVES
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALIZACAO
LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002279-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS
DO PARANA
Réu: EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA
LTDA
Advogado(s): SIDNEI MACHADO-PR18533
Despacho de folhas 961:
Manifeste-se sobre folhas 961 e seguintes.
Despacho de folhas 1001:
Manifeste-se sobre folhas 1001 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 002467-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAIKON LEANDRO ALVES DE ANDRADE
Réu: N FIORI & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO VALE-PR6137
Manifeste-se sobre folhas 28-29.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002527-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO CAETANO DA SILVA
Réu: APOLO COMÉRCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
ENOTECA PERBACCO LTDA
ENOTECA PERBACCO LTDA (1)
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002543-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILU FATIMA DA SILVA ORTIZ
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
Advogado(s): MARISA GONCALVES LEMOS-PR12824
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002635-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSCELIA LUCIA PEREIRA
Réu: BANCOBRAS
SOFTMARKETING COMUNICACOES E INFORMACAO
LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209

Informe a autora, em 10 dias, o atual endereço da testemunha
SIRLENE DE SOUZA HENRIQUES, sob pena de se presumir
a desistência de sua oitiva.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002875-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENOR CARDOSO BITTENCOURT
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S-A

Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
Manifestar-se sobre o laudo apresentado.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002904-1995-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA PEREIRA
Réu: ROSANA CRISTINA LALLI CHAMON
SEBASTIANA MICARRELLI LALLI
PRE ESCOLA TIO PATINHAS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
A determinação de bloqueio de fls. 355 persiste e se não houve
comunicação das instituições bancárias até a presente data, é
provável que a sócia nao possua conta corrente ou aplicaçoes.
Quanto à liberação de valores, indefiro pois não há valores ex-
pressamente incontroversos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002973-1998-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILMARA DE FATIMA MASCHIO
Réu: RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
Advogado(s): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-
PR21437

Justifica-se a precaução do Banco que pretende fazer o paga-
mento da guia somente a pessoa autorizada a recebê-la, o que
pode ser suprido com a apresentação de documento hábil (pro-
curação, Carta de Preposição acompanhados de contrato social
ou equivalente, etc.).
Outrossim, para que conste o nome do procurador na guia ex-
pedida pela Secretaria, há necessidade de que a procuração
outorgada pela parte esteja com o devido reconhecimento de
firma, conforme estabelece o Art. 71, ç 1º do Código de Nor-
mas da Corregedoria do E. TRT-9ª Região.
Por outro lado, pode o requerente informar o nº da conta cor-
rente da empresa, a fim de que os valores sejam transferidos
diretamente para a mesma.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003141-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO JOSE DE AZEVEDO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Para readequaçao da pauta, antecipa-se a audiencia anterior-
mente designada para o dia 19-04-2005, às 13 horas e 30 minu-
tos, para o dia 01-04-2005, às 9 horas e 03 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003231-1995-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALVES DO NASCIMENTO (ESPÓLIO)
Réu: EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-PR20812
Homologo o acordo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos.
Pague a reclamada, em dez dias, custas processuais sobre o
valor do acordo, bem como comprove o recolhimento da con-
tribuição previdenciária-parcelas do empregado e do emprega-
dor-e imposto de renda incidentes, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003240-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DE QUADROS
Réu: HUMBERTO ZATI
INDEXCO INDÚSTRIAL E COMERCIAL EXPORTADORA
LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
ANDRE ABREU DE SOUZA-PR32201
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 75-78)
Resolve extinguir o processo sem julgamento do mérito. Cus-
tas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003303-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON JOSE DE OLIVEIRA
Réu: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Advogado(s): EDSON JOSE DA SILVA-PR18755
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 003455-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO SERGIO ALVES
Réu: RUBEM LUIZ BOSSONI MOURA
Advogado(s): JOAO CARLOS FLOR-PR5682
Manifeste-se sobre folhas 15-16.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 003481-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON LEITE DE SOUZA
Réu: CESBE EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA
PERGHER MACEDO ENGENHARIA LTDA
VMK ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA-
PR1650
ADRIANO KALIL FRAMUJAS-PR24426
Manifeste-se sobre folhas 37-39..

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003553-1996-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZIRA ALMEIDA DA SILVA
Réu: LANEVE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
UNIAO FEDERAL (HOSPITAL GERAL DE CURITIBA)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 281-284)
Conhecem-se dos embargos à execução e da impugnação à sen-
tença de liquidação, opostos, respectivamente, por UNIAO
FEDERAL e ALZIRA ALMEIDA DA SILVA, para no méirto,
negar provimento aos embargos à execução e dar provimento à
impugnaçao à sentença de liquidação, deferminando-se que
sejam refeitos os cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003605-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLI RODRIGUES
Réu: CLASS SEMI JOIAS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Fornecer os endereços corretos e atuais dos sócios.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 003632-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHRISTIANE GASPAROTTO LINO
Réu: COPROFAR PARANA COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003668-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ORLANDO DALAZUANA
Réu: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
Considerando que a petiçao de fls. 264-266 veio ao autor após
o prazo para oposiçao de embargos de declaração, tendo sido
endereçada à processo e Vara diversos, por reclamada também
diversa, não conheço os embargos por intempestivos, pois o
protocolo na forma procedida não possui nenhum efeito nestes
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003751-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI DA LUZ WONG
Réu: MARGARET CAMARGO & CIA LTDA
Advogado(s): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-PR29383
ALEXANDRE FIDALSKI-PR32196
Para readequaçao da pauta, antecipa-se a audiencia anterior-
mente designada para o dia 19-04-2005, às 14 horas e 20 minu-
tos, para o dia 01-04-2005, às 9 horas e 53 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 003801-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHRISTIANE DE CASSIA ALVES
Réu: ROBSON SILVA DE LIMA
Advogado(s): ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
Despacho de fls. 16:
Já houve deferimento ás fls. 15.
Deverá desentranhá-los em 10 (dez) dias. Após arquivem-se os
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003834-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA APARECIDA DE AZEVEDO
Réu: CN EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDÚSTRI-
AIS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA FERNANDES FURTADO-
PR23464
Despacho de fls. 213:
Antes, deve o autor restituir a certidão de habilitação fornecida
ou juntar certidão do Juízo Falimentar comprovando que não
recebeu o valor habilitado.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 003862-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu: GEOCONSTE COMERCIAL LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
Para readequaçao da pauta, antecipa-se a audiencia anterior-
mente designada para o dia 20-04-2005, às 15 horas e 10 minu-
tos, para o dia 15-04-2005, às 10 horas e 33 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004170-1998-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA GONCALVES AGUIAR
Réu: MONICA LEIA GRACA
Advogado(s): AIRTON MIRANDA BOZZA-PR8746
Defiro à reclamada o prazo de 30 (trinta) dias para comprovar,
documentalmente, a obtenção do parcelamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004200-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO SOARES DA SILVA
Réu: MEMORIAL GRILL COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA-
PR31420

Ante a informação de fls. 51, indique o autor, em dez dias, bens
da executada passíveis de penhora e o local em que podem ser
encontrados.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004235-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI DA LUZ WONG
Réu: RESTAURANTE E PIZZARIA CATEDRAL LTDA
Advogado(s): LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JUNI-
OR-PR31162
Para readequaçao da pauta, antecipa-se a audiencia anterior-
mente designada para o dia 19-04-2005, às 14 horas e 20 minu-
tos, para o dia 01-04-2005, às 9 horas e 54 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004388-1999-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO VIDAL FERNANDES
Réu: NIVALDO ZOTELLI
ZOTELLI & TOMAS OBRAS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
Requeira o que entender de direito, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004498-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO ALVES DE SOUZA
Réu: MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-
PR14487
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004784-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA FERRAZ
Réu: REOBE COMÉRCIO DE MARMORES E GRANITOS
LTDA
Advogado(s): CARINA LANTMANN MORAIS-PR30940

Informe o(a) autor(a), em 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço da reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004977-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURILIO DE PAULA TRINDADE
Réu: PETROCARAVELE COMÉRCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA-PR20819

Ante o teor da certidão de fls. 116, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004994-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ESTELA DE SOUZA
Réu: TOP ARTEFATOS DE MADEIRA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 4 de março de 2005 (Sexta-feira), às 10:00
horas, para 1ª hasta e dia 1° de abril de 2005 (Sexta-feira),
10:00 horas, para a realizaçao da 2ª hasta, para a realização de
leilao nos presentes autos e cientificado de que as hastas públi-
cas somente serão suspensos com a comprovaçao tempestiva
de pagamento de todos os valores devidos na execuçao, inclu-
sive das despesas processuais (custas, honorários de calculista
e de perito e despesas do leiloeiro) e contribuição previdenciá-
ria (se for o caso). E, ainda, de que o prazo para apresentação
de quaisquer recursos ou embargos contra os atos expropriató-
rios começará fluir a partir do quinto dia após a realização do
leilão, independentemente de nova intimação.
Local: Rua Silvano Alves da Rocha Loures, 262 A, CIC, CEP
81.290-030, Curitiba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005054-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SYDNEI RUPPEL FILHO
Réu: COBRAPE COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS
E EMPREEMDIMENTOS
COOPERDATA ADMINISTRACAO E PROJETOS
TECNODATA ENGENHARIA
Advogado(s): GLORIA MATUCHEWSKI-PR32699
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 41-42)
Impoe-se o arquivamento da presente. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005071-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI PEREIRA
Réu: TARGUI EMPREITEIRA NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
EDSON RODRIGUES
METON LIBOS
OTILIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
Para readequaçao da pauta, antecipa-se a audiencia anterior-
mente designada para o dia 19-04-2005, às 15 horas e 35 minu-
tos, para o dia 01-04-2005, às 10horas e 53 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005161-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO LEANDRO DE OLIVEIRA
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Para ter ciência o autor do resultado das consultas junto ao
DETRAN e COPEL, devendo o mesmo observar que os ende-
reços lá constantes já foram objeto de diligências, cujo resuls-
tado foi negativo.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005173-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS HENRIQUE MARQUARDT FILHO
Réu: RV GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005231-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA LEPREVOST GODOY
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Réu: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9 REGIÃO
CRQ IX
Advogado(s): MARCIA REGINA MORSELLI-PR36609
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 60)
Impõe-se o arquivamento doa presente. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005295-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA RUTE LOUZADA DORNELLES
Réu: FORMULA SLOT CART LTDA
Advogado(s): ARTUR GABRIEL FERREIRA-PR29141

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005333-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO ANTUNES NOGUEIRA
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUCIANE APARECIDA DE ABREU MAN-
FRON TOTSUGUI-PR26751

Informe o(a) autor(a), em 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço da reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005507-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDO ROCHA DE OLIVEIRA
Réu: AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA
Advogado(s): DIANA MARIA EMILIO-PR9766
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 09)
Determina o arquivamento da presente. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005573-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE TABORDA
Réu: TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s): CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA-PR25315
Manifestar-se sobre folhas 267-271.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005599-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON DE PETERSON PERUCULO LEMOS
Réu: SEVEN BOYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA
LTDA
Advogado(s): WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-
PR16863

Informe o(a) autor(a), em 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço da reclamada, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005624-1997-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON RODRIGUES CAMILO
Réu: FLASH COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
VIACAO GARCIA LTDA.
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
MARCELO DE CARVALHO SANTOS-PR21195
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 749-750)
Conhecem-se dos embargos à execuçao opostos por VIAÇAO
GARCIA LTDA, porque tempestivos, para, no mérito, negar
provimento.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005674-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRACIELE FERREIRA DA PAZ
Réu: SAVONA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): TAISSA MARIA SCHUARTZ-AL5788
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 46)
Inpõe-se o arquivamento da presente. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005741-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO MACHADO
Réu: GGM COMÉRCIO DE AUTOPECAS LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
Despacho de folahas 103:
Indefiro o requerido pois, conforme se verifica às fls. 99, o
sócio não foi encontrado no endereço informado às fls. 84.
Outrossim, eventual acordo pode ser formalizado e informado
nos autos, independente da designaçao de audiencia.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005860-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU SLUSSAR
Réu: JOAO GEFFER CASTRO
MUDANCAS E TRANSPORTES SANTA FELICIDADE
Advogado(s): MARCELLO SGARBI-PR20823
Manifeste-se a reclamada, sobre folhas 16-17.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005943-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVAIR CARLOS WEBER
Réu: SANTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAMEN-
TAS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Apresente o(s) documento(s) acima referido(s), sob pena de
prosseguimento da execução. De folhas 35-36.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006098-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NALDERY ANDRADE BATISTA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (TRIBUNAL DE JUSTICA DO ES-

TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006305-1998-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR LUIZ MEDEIROS BORBA
Réu: ALCANTARA MACHADO EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS
Advogado(s): EMILIA DANIELA CHUERY-PR21284
Despacho de folhas 420:
Considerando que a ação foi propoosta somente em face de
ALCANTARA MACHADO EMPREENDIMENTOS E SER-
VIÇOS, e somente esta faz parte do título executivo, indefiro o
requerido nos termos do Enunciado 205-TST.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006343-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
Réu: CONSTRUTORA STROBEL LTDA
COTELLI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
NILZA DE JESUS SANTOS DE SOUZA
NORCANSIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
PITANGY ENGENHARIA LTDA
V SOUZA N SOUZA LTDA (ME)
VANDO JOSE DE SOUZA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921

Para ter ciência o exeqüente acerca das consultas de fls. 231-
34, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.
Informe, em dez dias, o endereço da CIRETRAN de São Car-
los-SP.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006561-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA SAYURI HAYASHI
Réu: LOJAS RIACHUELO S-A
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721

Apresente a autora, em dez dias, seus cálculos de liquidação
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006600-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MATILDE DA CUNHA
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
NADIA MARIA BORATO-PR20215
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 329-330)
Conhecem-se dos embargos à execução opostos por IRMAN-
DADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITI-
BA, dando provimento.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006687-1999-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZIEL DE SOUZA DA CONCEICAO
Réu: ERNANI MORENO SILVA
EVALDO LUIS MORENO SILVA
JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM
POSTO DE GASOLINA MINAS GERAIS LTDA
UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRES-
TACAO DE SERVICOS
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921

Para ter ciência o exeqüente acerca das consultas de fls. 321-
25, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez)
dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006756-2000-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELIDI DO ROCIO INGLES DONATTI
Réu: HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ADNILTON JOSE CAETANO-PR25650

Informe a autora, em 15 dias, o atual e correto endereço da
primeira reclamada.
Informe o I. procurador da autora, em 15 dias, o atual e correto
endereço de sua constituinte, sob pena de se considerar a mes-
ma intimada da data da audiência.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 006837-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE PEREIRA DA SILVA
Réu: DECORADORA ROMA LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-PR25324
Fica(m) Vossa(s) senhoria(s) intimado(s) de que foram desig-
nadas as datas de 11 de março de 2005 (Sexta-feira), início às
14:00 horas, para 1ª hasta e dia 18 de março de 2005 (Sexta-
feira), início às 14:00 horas, para a realizaçao da 2ª hasta, para
a realização de leilao nos presentes autos e cientificado de que
as hastas públicas somente serão suspensos com a comprova-
çao tempestiva de pagamento de todos os valores devidos na
execuçao, inclusive das despesas processuais (custas, honorá-
rios de calculista e de perito e despesas do leiloeiro) e contri-
buição previdenciária (se for o caso). E, ainda, de que o prazo
para apresentação de quaisquer recursos ou embargos contra
os atos expropriatórios começará fluir a partir do quinto dia
após a realização do leilão, independentemente de nova inti-
mação.
Local: Rua Jacarezinho, 1257, 1° andar, conjunto 104, Curiti-
ba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006964-2003-(10 dias)

Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO RALPH MACHADO CARNEIRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782

Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos de liquidação,
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007179-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO CESAR RODRIGUES
Réu: HOBBY COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): MARCIA ZANIN-PR24478
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007218-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOGO CHUVES
Réu: CABS INTERNATIONAL LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782

Informe o autor, em 10 dias, o atual endereço da testemunha
NEVERSON FERREIRA, sob pena de se presumir a desistên-
cia de sua oitiva.

Informe o autor, em 5 dias, o atual endereço da testemunha
LAERCIO GOMES DE BARROS, sob pena de se presumir a
desistência de sua oitiva.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007268-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDOMIRO DAVI DA SILVA
Réu: EXCLUSIVA SUL DISTRIBUIDORA DE PECAS AU-
TOMOTIVAS LTDA
GAVIALE COMÉRCIO DE CAMINHOES LTDA
RICARDO JOAO GERMANO DE GEUS
VALUZ POLETTE
WILSON POLETI
Advogado(s): JOAO MARCELO KERETCH-PR24504
Despacho de folhas 281:
Os cálculos já se encontram homologados, conforme se verifi-
ca às fls. 275.
Caso a execução se processe em face da outra devedora solidá-
ria (EXCLUSIVA), esta disporá do adequado remédio proces-
sual para insurgir-se contra os cálculos homologados.
Indefiro o requerido.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007597-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CYNTHIA MARILIA CARRARO DE ASSIS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NELSON RAMOS KUSTER-PR7598
Manifeste-se a autora sobre os documentos juntados. De folhas
398 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007611-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI MENEGHIN MACUCO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NELSON RAMOS KUSTER-PR7598
Manifeste-se sobre folhas 386 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007829-1999-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO GONZAGA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO VERA
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR7574
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008329-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSMAR GALVAO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
Despacho de folhas 719:
Os argumentos ora apresentados estão cobertos pela preclusão,
pois o conflito suscitado abrange a presente execução, com to-
das as executadas (SEG E PROFORTE).
Assim, nao restam procedimentos executórios a cargo da Justi-
ça Especializada.
Deve o exequente habilitar seu crédito na MF.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009153-1999-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA PACHECO BRUEL
Réu: EDITORA GLOBO S-A
SETE DISTRIBUIDORA EDITORIAL LTDA
STARFINDER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-PR20656
Para ter vista o autor de folhas 212-213.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009275-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VILMAR DA SILVA
Réu: EDITORA DO BRASIL S-A
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN-PR4334
Denego seguimento ao Recurso, por deserto.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009337-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DENIR ALVES DA ROCHA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da

CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009467-2000-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMARI FERREIRA DA SILVA
Réu: BARBARA SILVANA PERONI
JANE DA SILVA SANTANA
MJ ESTACIONAMENTO E LAVA CAR LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712

Informe a exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço das executadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009713-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARYELE HERRERA
Réu: SUPERMERCADO BEAL LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010118-2000-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTEVIR BAIL PONCHELLI
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
JAMES DANTAS-PR27512
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 405-408)
Conhecem-se dos embargos à execuçao e da impugnaçao à sen-
tença de liquidação, opostos, respectivamente por SENTINE-
LA VIGILANCIA S-C LTDA e ALTEVIR BAIL PONCHIE-
LLI, porque tempestivos, para, no mérito, negar provimento
aos embargos à execuçao e dar provimento parcial à impugna-
çao à sentença de liquidação., determinando-se que seja refeito
os cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010471-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO KLINGELFUS
Réu: POLIMIX CONCRETO LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363

Apresente o autor, em dez dias, seus cálculos de liquidação,
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011069-1995-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO LUIZ DO ROSARIO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO A DECISÃO QUE HO-
MOLOGOU OS CÁLCULÇOS pela parte contrária, tendo V.
Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-la.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011320-2001-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WLADEMIR CARLOS ZECHNER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011407-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RODRIGUES
Réu: CFL REFRIGERACAO LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES
ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S-A
Advogado(s): MARCOS LEANDRO PEREIRA-PR17178

Forneça as guias TRCT e para habilitação ao Seguro Desem-
prego, sob pena de indenização equivalente, nos termos da r.
sentença (fls. 147).

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011778-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS VARGAS
Réu: HDF TRAJES E EVENTOS LTDA
HELIO DOMINGOS FILHO
JOSE MUCIO COSTA DIAS
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372

Requeira o que de direito, ante os termos da consulta de fl.
106.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011787-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE MEDEIROS DO NASCIMENTO
Réu: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013416-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENIR CRYSTINE BROETO SEIXAS
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
MANIFESTE-SE SOBRE FOLHAS 146 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013611-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURDES MECCA
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Réu: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
MANIFESTE-SE SOBRE FOLHAS 173 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013620-2001-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ DAMASO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013669-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILTON DOS SANTOS
Réu: MOBILIZA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA
WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO MARINONI-PR21005
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Apresentem as reclamadas, em dez dias, o cartao ponto reque-
rido, sob as penas do artigo 359 do CPC.
No mesmo prazo manifestem-se sobre o demonstrativo de ho-
ras extras.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013679-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO PEREIRA SANTOS
Réu: WILMAR WONSOVICZ (ME)
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151

Retirar a CTPS junto a Secretaria da 13ª Vara de Curitiba, em
10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013754-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACY ROBERTO RODRIGUES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO MONTRESSOR
Advogado(s): MARCOS OSIAS DA SILVA-PR17022
Manifeste-se sobre folhas 91-93

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013828-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANILDO CAPELETI SILVA
Réu: CONSTRUTORA LEVIR LTDA
Advogado(s): DARCI JOSE FINGER-PR24412
Manifeste-se informando, se for o caso, a matéria referente a
eventual produçao de prova oral. No silêncio, presumir-se-á
que concorda com o encerramento da instrução processual.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013838-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO LOPES DOS SANTOS
Réu: CASA MARCENEIRO LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Manifeste-se sobre folhas 197-203.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013877-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCELI DIAS
Réu: ELIANE FERNANDES
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215

Indique bens da executada passíveis de penhora, bem como o
local onde se encontram.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014001-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ZOLA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRACAO PRISIO-
NAL LTDA
ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA C REINHAR-
DT-PR10035
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE-PR11241
Para readequação da pauta, antecipa-se a audiência anterior-
mente designada para o dia 18-04-2005, às 15 horas e 10 minu-
tos, para o dia 11-03-2005, às 10 horas e 33 minutos.
Mantidas as cominaçoes da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014002-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO HENRIQUE RIBEIRO
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRACAO PRISIO-
NAL LTDA
ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA C REINHAR-
DT-PR10035
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE-PR11241
Para readequação da pauta, antecipa-se a audiência anterior-
mente designada para o dia 18-04-2005, às 15 horas e 30 minu-
tos, para o dia 11-03-2005, às 10 horas e 43 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014003-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO PORFIRIO DINIZ
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRACAO PRISIO-
NAL LTDA
ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA C REINHAR-
DT-PR10035
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE-PR11241
Para readequação da pauta, antecipa-se a audiência anterior-
mente designada para o dia 18-04-2005, às 15 horas e 50 minu-
tos, para o dia 11-03-2005, às 10 horas e 53 minutos.
Mantidas as cominaçoes da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014004-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLON HENRIQUE MOREIRA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRACAO PRISIO-
NAL LTDA
ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA C REINHAR-
DT-PR10035
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE-PR11241
Para readequação da pauta, antecipa-se a audiência anterior-
mente designada para o dia 18-04-2005, às 16 horas e 00 minu-
tos, para o dia 11-03-2005, às 11 horas e 03 minutos.
Mantidas as cominaçoes da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014056-1998-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILZA DOS SANTOS CARDOSO
Réu: ADEMAR BERNART
LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
MARISA PUTIGNANO
Advogado(s): LUIZ CLAUDIO DAS NEVES-SP199034
Despacho de folhas 232:
Além de ausente nos autos comprovação de trãnsito em julga-
do da decisão de fls. 208-216, os documentos acostados so-
mente servem a demonstrar ausencia de qualidade de sócia por
Marisa, até 31-;05-1996. Assim, considerando a avença de fl.
204, Marisa compunha o quadro societário da ré até o final do
pacto laboral da autora..
Indeferidfo o pleito de fl. 202.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014200-2004-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PAULO PINTO
Réu: BRASIL SAT HARALD S-A
VSC SERVICOS ELETRICOS E TELEFONICOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
ALEXANDRE LIPKA-PR27297
DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA-PR31420
Para readequaçao da pauta antecicpa-se a audiência anterior-
mente designada para o dia 18-04-2005, às 13 horas e 55 minu-
tos, para o dia 11-03-2005, às 09 horas e 33 minutos.
Mantidas as cominaçaoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014233-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILTON DOS SANTOS
Réu: WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Manifeste-se sobre folhas 144 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014362-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS LEAL
Réu: LOJAS RENNER S-A
Advogado(s): FLAVIO OBINO FILHO-RS24379
JANETE SANTIN-PR19612
Para readequaçao da pauta, antecipa-se a audiencia anterior-
mente designada para o dia 19-04-2005, às 14 horas e 45 minu-
tos, para o dia 01-04-2005, às 10 horas e 13 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014372-1998-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANI SIMARA NEVES DE SOUZA
Réu: BOTA NO PE COMÉRCIO DE CALCADOS LTDA
IMAD HAMDAR
LUIZ XV COMÉRCIO DE CALCADOS LTDA
MUSTAFA HAMDAR
Advogado(s): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA-PR24576

Apresente cópia do contrato social, conforme requerido às fls.
256-57, sob pena de arquivamento dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014509-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THAYSA OLIVEIRA BONO
Réu: PROPEG COMUNICACAO LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21486
Manifeste-se sobre folhas 19-20.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014518-1996-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON BARBOSA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO-
PR12296

Apresente a parte autora, em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da contribuição previdenciária e imposto de ren-
da incidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014589-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO CURITIBANO
Advogado(s): OSWALDO CASAROTTI JUNIOR-PR32684
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-PR18790
Para readequaçao da pauta, antecipa-se a audiencia anterior-
mente designada para o dia 19-04-2005, às 15 horas e 10 minu-
tos, para o dia 01-04-2005, às 10 horas e 33 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014715-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA CARIANI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO-PR4952

Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015011-2004-(5 dias)

Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMES BONDI DE CARVALHO
Réu: CROMODEL CROMAGEM MODELO LTDA
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479
ADRIANO MINOR UEMA-PR33413
Para readequaçao da pauta antecicpa-se a audiência anterior-
mente designada para o dia 18-04-2005, às 14 horas e 20 minu-
tos, para o dia 11-03-2005, às 09 horas e 53 minutos.
Mantidas as cominaçaoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015028-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE CLOVES REIS VANDER PUTEN
Réu: LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Para readequaçao da pauta antecicpa-se a audiência anterior-
mente designada para o dia 18-04-2005, às 13 horas e 30 minu-
tos, para o dia 11-03-2005, às 09 horas e 03 minutos.
Mantidas as cominaçaoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015089-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYANE LOURENCO DOS SANTOS
Réu: PROMOVERE RH TOTAL ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
PROMOVERE TERCEIRIZA LTDA
SUCOS DEL VALLE DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCIO CLEMENTINO SOARES-PR21890
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-PR31093
Manifestar-se sobre folhas 145 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015128-2004-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA JUVENATO VENTURA DA SILVA
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-PR8070
Para readequaçao da pauta antecicpa-se a audiência anterior-
mente designada para o dia 18-04-2005, às 14 horas e 45 minu-
tos, para o dia 11-03-2005, às 10 horas e 13 minutos.
Mantidas as cominaçaoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015413-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UBIRAJARA FARIAS CAVALCANTE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Para readequaçao da pauta, antecipa-se a audiencia anterior-
mente designada para o dia 19-04-2005, às 16 horas e 00 minu-
tos, para o dia 01-04-2005, às 11horas e 03 minutos.
Mantidas as cominações da ata anterior.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015543-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON AURELIANO DA SILVA
Réu: R & D ENTREGAS LTDA
MAER CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
SISTEMA DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA (ME)
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
LUIZ ROBERTO ROMANO-PR21363
MARILIA ZAMONER-PR24995
Designada AUDIENCIA INSTRUÇÃO-UNA, para o dia 10-
05-2005, às 13 horas e 30 minutos.
Sob as cominaçoes legais.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015571-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON MARCELO CANTELLI
Réu: USINAGEM MEC LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
Despacho de folhas 112:
O desbloqueio foi efetuado às fls. 105 e refere-se a todas as
contas da reclamada.
Caso nao tenha havido o desbloqueio, pode o requerente extra-
ir cópia do documento dfe fls. 105 e apresentá-lo ao gerente da
agência bancária.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015614-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO MENDES DA SILVA
Réu: MOBI SPORT CENTRO DE ESPORTES INTEGRADOS
LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
Da interposição de RECURSO ADESIVO pela parte contrária,
tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões. dE FOLHAS 191-196.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015701-2001-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAILSON FERNANDO SENHORIN
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
LEIR TADEU DE OLIVEIRA-PR26774
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 605-609)
Conhecem-se dos embargos à execuçao e da impugnação à sen-
tença de liquidação, opostos, respectivamente, por FASAMED
COMÉRCIO FARMACÊUTICO LTDA e JAILSON FERNAN-
DO SENHORIN, porque tempestivos, para, no mérito, negar
provimento aos embargos à execuçao e dar parcial provimento
à impugnaçao à sentença de liquidaçao, determinando-se que
sejam refeitos os cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015717-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS LUIZ POLANSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
50ª Vara do Trabalho de São Paulo.
Ofíco n° 53-2005.
Comunico haver designado o dia 04-05-2005, ás 09:50 horas,
para a inquirição deprecada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015880-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ADELSON SILVERIO
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
Informe se foram implementados na sua folha de pagamento os
valores referentes aos benefícios de auxílio refeição e cesta ali-
mentação.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015955-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO DE ARAUJO
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A (EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104

Informe se foram implementados na sua folha de pagamento os
valores referentes aos benefícios de auxílio refeição e cesta ali-
mentação.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015980-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOELI RAQUEL BEDRECHUK
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): VALERIA JARUGA BRUNETTI-PR13795
RICARDO ANTONIO LOPES MARTINS-PR17316
EROS GIL PETERS-PR18462
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016100-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CZAIKOSKI
Réu: BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Homologo os acordos, para que surtam seus jurídicos e legais
efeitos.
Considerando que todos os autores firmaram acordo, fica pre-
judicada a determinação de fls. 910.
Pague o reclamado, em dez dias, custas sobre o valor bruto do
acordo, devendo ser abatidos os valores já recolhidos a este
título, bem como comprove o recolhimento da contribuição
previdenciária e imposto de renda incidentes, sob pena de exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016244-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO DE SOUZA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-PR14916
Despacho de fohas 135:
Ante as informaçoes prestadas pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl.
134, e nos termos do ç 3°, do artigo 13, da Lei 6830-80, reputo
correta a avaliação constante no auto de fl. 130. Prossiga-se.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016288-2000-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: COLTI GOMES DA SILVA
Réu: VASCONCELOS & SADE LTDA (ME)
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568

Considerando-se que até a presente data não houve qualquer
manifestação positiva (bloqueio) das Instituições Bancárias,
conforme solicitado à fl. 164, presume-se que não foram en-
contradas contas e-ou aplicações financeiras em nome do(a)
executado(a).
Requeira o(a) exeqüente, em 30 (trinta) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016884-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EROS AMARAL FERREIRA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
MUNICIPIO DE MATINHOS
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017131-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL CARVALHO DA MOTA
Réu: IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Advogado(s): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082

Apresente o(a) autor(a), em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da parcela previdenciária e fiscal.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017283-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DURCE RODRIGUES DE FIGUEIREDO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
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BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017524-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE ROSA SANTOS
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
BANCO SANTANDER S-A
CENTRO DE INTEGRACAO ESCOLA ESTUDANTE
Advogado(s): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO-
PR11416
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017724-2002-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN PORTELLA CAMPOS
Réu: DULCINEIA BENTA WOSNIAK
JOAO WOSNIAK NETO
WOSNIAK & CIA LTDA
Advogado(s): MARCELO BARBOSA LEITE-PR25656

Considerando-se que até a presente data não houve qualquer
manifestação positiva (bloqueio) das Instituições Bancárias,
conforme solicitado à fl. 106, presume-se que não foram en-
contradas contas e-ou aplicações financeiras em nome do(a)
executado(a).
Requeira o(a) exeqüente, em 30 (trinta) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018497-2000-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON BATISTA DOS PASSOS
Réu: AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
JOSLAI SILVA RUTKOSKI
MANOEL CAETANO DA COSTA
SALVIO RAMOS MAFRA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538

Considerando-se que até a presente data não houve qualquer
manifestação positiva (bloqueio) das Instituições Bancárias,
conforme solicitado à fl. 186, presume-se que não foram en-
contradas contas e-ou aplicações financeiras em nome do(a)
executado(a).
Requeira o(a) exeqüente, em 30 (trinta) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018507-1998-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ DELAMONICA PEREIRA DE CASTRO
Réu: TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Advogado(s): CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-
PR9264
Liberado ao autor os depósitos recursais, conforme fls. 328 e
329.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018509-2000-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO LOPES DOS SANTOS
Réu: EDUARDO ABBUD BARCIA
FORMPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA
RONALDO PINTO DA SILVA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538

Considerando-se que até a presente data não houve qualquer
manifestação positiva (bloqueio) das Instituições Bancárias,
conforme solicitado à fl. 121, presume-se que não foram en-
contradas contas e-ou aplicações financeiras em nome do(a)
executado(a).
Requeira o(a) exeqüente, em 30 (trinta) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018543-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO MARTIM DA SILVA
Réu: TECIN ANODIZADORA PARANAENSE LTDA
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884

Indicar bens da executada passíveis de penhora, bem como o
local onde se encontram.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018580-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUZENIR RODRIGUES DE LIMA
Réu: PALMYRA PSCHERA (ESPÓLIO)
Advogado(s): FERNANDO ABREU COSTA JUNIOR-PR12387
Manifeste-se sobre folhas 53-54.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018801-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DRAUSIO ANTONIO RODRIGUES
Réu: MAER CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
R & D SERVICOS LTDA
SISTEMA DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA
VASP S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
Despacho de folhas 342:
Mantenho o despacho de fls. 330.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018830-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENNIS R FARIAS
Réu: MASSA FALIDA D C G A COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
SELETIVA COMERCIAL ATACADISTA LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072

Ratificar o acordo perante o Juízo.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018899-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSANE FACHINELLO
Réu: SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR LTDA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
Ante o teor da certidão de fls. 886, manifeste-se a exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018943-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE SALETE TUSCHINSKI
Réu: BORDEN QUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS INDÚSTRIAIS E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 206-207)
Decide negar provimento aos embargos de declaração opostos
´por SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S-C LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019099-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORMA SUELY BATISTEL
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
IRMAUAD MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
PROMAGMA S-A
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376

Manifeste-se sobre os despachos de fls. 330 e 335, sob pena de
devolução da Carta Precatória e arquivamento provisório dos
Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019170-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS BERG DO PRADO
Réu: PROTEGER SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS
SOCIEDADE BIO MEDICA PSICO HOSPITALAR LTDA
VIDA EMERGENCIAS MEDICAS
Advogado(s): CLOVIS FERNANDO BETTEGA-PR11213
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761

Comprove os recolhimentos fiscais, sob pena de prosseguimento
da execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019194-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIDAS MAZON
Réu: FADATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
(ME)
TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS
LTDA
Advogado(s): HELDER EDUARDO VICENTINI-PR24296

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-CS 019195-2000-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBIDIO JOHANSEN DE MOURA
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
IRMAUAD AGROPASTORIL LTDA
IRMAUAD SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903

Apresente os croquis, conforme determinado à fl. 342, em 05
(cinco) dias, sob as penas do artigo 600 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019290-1999-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO FREITAS DOS SANTOS
Réu: BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CONSTRUTORA JOMAL LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484

Considerando-se que até a presente data não houve qualquer
manifestação positiva (bloqueio) das Instituições Bancárias,
conforme solicitado à fl. 505, presume-se que não foram en-
contradas contas e-ou aplicações financeiras em nome do(a)
executado(a).
Requeira o(a) exeqüente, em 30 (trinta) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019333-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA MARZOTTI GONCALVES
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019334-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNADETE APARECIDA DA SILVA
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019335-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IVONE PEIXOTO DOS SANTOS
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019336-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLY SORAIA DA SILVA
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019337-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE DA SILVA BORGES CORDEIRO
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019338-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GINA RAMOS DA SILVA
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019362-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANIR BATISTA DOS SANTOS
Réu: ALUIZIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
LAERSO DA ROSA VIEIRA-PR9738
Despacho de folhas 174:
Informem as partes, em 05 (cinco) dias, a cargo de quem ficará
o recolhimento do imposto de renda.

Designada AUDIENCIA PARA TENTAVA CONCILIATÓRIA,
para 03-03-2005, às 11:00 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019379-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA ANGELICA DE MORAES
Réu: BLOTTZ PUBLICIDADE LTDA
BRASIL TELECOM S-A
PRESAPAR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285

Indique o(a) exeqüente, em 10 dias, bens passíveis de penhora
e o local onde podem ser encontrados, para prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019385-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA FLOR DE MAIO DA SILVA BUENO
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019386-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILENE ANTONIA GUIDOLIN
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019387-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA RODRIGUES SOARES
Réu: ENFORCER VIGILANCIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto

endereço da segunda reclamada, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019710-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL GONCALVES DE MORAIS
Réu: KRISTINE DA SILVA SANT´ANA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

Informe se recebeu sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019845-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO XAVIER DO REGO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884

Apresente o(a) autor(a), em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da parcela previdenciária e fiscal.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019891-2000-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LOURENCO CORDEIRO
Réu: IMOVEL INDÚSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP-PR14867

Considerando-se que até a presente data não houve qualquer
manifestação positiva (bloqueio) das Instituições Bancárias,
conforme solicitado à fl. 64, presume-se que não foram encon-
tradas contas e-ou aplicações financeiras em nome do(a)
executado(a).
Requeira o(a) exeqüente, em 30 (trinta) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019937-1997-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO CARTAXO
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ-PR31095
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020151-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA LUZIA DOMAKOSKY FIX
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO VARGAS-PR29290

Apresente a autora, em dez dias, seus cálculos de liquidação,
inclusive da contribuição previdenciária e imposto de renda
incidentes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020316-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILMA APARECIDA SPERANCETA TEIXEIRA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCIA
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495

Indique bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020379-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA MOREIRA
Réu: ASSOCIACAO VIKING
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
Manifeste-se sobre folhas 606-611.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020609-1996-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO GONCALVES PACHECO
Réu: ENERCONSULT ENGENHARIA S-C LTDA
IESA INTERNACIONAL DE ENGENHARIA S-A
ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s): CRISTINA DE ALBUQUERQUE MARANHAO
GOMYDE-PR22598
Anotar a CTPS do autor, como determinado na r. sentença, em
dez dias.
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020617-1994-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DECIO PONCIELLI JUNIOR
Réu: ANTONIA MOURA DE OLIVEIRA
ESDRAS GOMES DE OLIVEIRA
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
NOSSA FARMACIA LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
MOLOTOV PASSOS
SYLVIO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351

Considerando-se que até a presente data não houve qualquer
manifestação positiva (bloqueio) das Instituições Bancárias,
conforme solicitado à fl. 191, presume-se que não foram en-
contradas contas e-ou aplicações financeiras em nome do(a)
executado(a).
Requeira o(a) exeqüente, em 30 (trinta) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020629-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARLA CRISTINA HUNING
Réu: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S-
A
BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
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trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020666-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS RIBAS DE OLIVEIRA
Réu: SVERDI PROPAGACAO E CULTURA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241

Informe o autor, em 10 dias, o atual endereço da testemunha
JULIANO ALEXANDRE MIOTO GAIA, sob pena de se pre-
sumir a desistência de sua oitiva.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020686-2001-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MUNIRA ABDEL MAJED MOHD NALIN
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA-PR22562
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ-PR31095
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 481-483)
Conhecem-se dos embargos à execuçao e da impugnaçao à sen-
tença de liquidaçao, opostos respectivamente, por UNIBAN-
CO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S-A e MUNIRA
ABDEL MAJED MOHD NALIN, para, no méirito, negar pro-
vimento aos embargos à execuçao e dar parcial provimento à
impugnação à sentença de liquidaçao, acolhendo a conta de
fls. 467-479, em substituição à conta de fls. 391-408.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020809-1997-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOZART SOUZA COELHO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANESTADO S-A INFORMATICA
Advogado(s): GISELE MATTNER-PR20183

Apresente seus cálculos de liquidação, inclusive das contribui-
ções previdenciárias e fiscais, sob pena de ser nomeado Conta-
dor a suas expensas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021004-1993-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRENE RODRIGUES
Réu: ANGELO TREVISAN FILHO
TEREZINHA GIACOMITE TREVISAN
TG TREVISAN BAR A-C ANGELO TREVISAN FILHO
Advogado(s): MIGUEL RIECHI-PR6278

Considerando-se que até a presente data não houve qualquer
manifestação positiva (bloqueio) das Instituições Bancárias,
conforme solicitado à fl. 301, presume-se que não foram en-
contradas contas e-ou aplicações financeiras em nome do(a)
executado(a).
Requeira o(a) exeqüente, em 30 (trinta) dias, o que entender de
direito, sob pena de arquivamento provisório dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021183-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS DE LIMA
Réu: D´MATOS MOTOS E PECAS LTDA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
Despacho de folhas 74:
Indefiro nova diligência do Oficial de Justiça, ante o certifica-
do às fls. 66.
Se houve sucessão deve o autor comprovar documentalmente
ou indicar bens da executada passíveis de penhora e o local em
que podem ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021512-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERICLEIA RECK STEINKE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ADENILSON CRUZ-PR17200
MELINA BRECKENFELD RECK-PR33039
Despacho de folhas 684, para reclamada:
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.
Despacho de folhas 696, para autor:
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021572-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIA CRISTINA DO ROCIO AUER
Réu: CALC MOBILIE REPRESENTACOES E SERVICOS
LTDA
VENETO COMÉRCIO E INSTALADORA DE MOBILIARIO
LTDA
Advogado(s): FLAVIA DANIELE GOMES-PR22797
Manifeste-se sobre folhas 197-199.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021710-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAX JORAN LOURENCO
Réu: ANDERSON BUZZACHERA
JAKSON FRANCO BUZZACHERA
WORK CENTER ARTES GRAFICAS LTDA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015

Manifeste-se acerca do prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022719-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR CAVALHEIRO
Réu: JR BOSCARDIM E CIA LTDA
Advogado(s): FRANCIELE STIVAL-PR29070
Manifeste-se sobre os cálculos refeitos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 023932-1998-(10 dias)

Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTENOR ANTONIO RIBAS DE LIMA
Réu: FAZENDA JABORANDI LTDA
INTERAGRO S-A ALIMENTOS
LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA
Advogado(s): MARCELO BARBOSA LEITE-PR25656

Comprove, em dez dias, o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias, sob pena de expedição de mandado de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 027272-1998-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON PRADO INOCENCIO
Réu: COMANDO SEGURANCA ESPECIAL S-C LTDA
DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S-
A
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
MARCELO ALESSI-PR16272
Manifestar-se sobre folhas 518-524..

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 027629-1995-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE SONIA MARIA DE MELLO
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULT
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178

Cumprir a determinação de fl. 1114, sob pena de não serem
liberados os respectivos valores e arquivamento dos Autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 028227-2000-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLON CESAR NUNES
Réu: ZAMBOM E COSTA LTDA
Advogado(s): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON-
PR10945

Indefiro o requerido, visto que ainda não houve citação da re-
clamada e sócios.
Observe o autor, que os sócios sequer respondem pela execu-
ção, não tendo havido, até a presente data, cumprimento da
determinação de fls. 53.
Deve o autor informar o endereço da reclamada e, se pretende
que os sócios respondam pela execução, fazer pedido funda-
mentado neste sentido, apresentando contrato social da empre-
sa e o endereço atual dos mesmos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 030600-1996-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO DA CRUZ
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00010-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000037-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA DOS SANTOS BOENO
Réu: SAINT MORITZ COMÉRCIO DE ALIMENTACAO
LTDA
Advogado(s): FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para agilizar o cumprimento da determinação de fl.
124, sob pena de arquivamento provisório por prazo indetermi-
nado.

PROCESSO TRT-PR 0014-AD 000056-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PANFLOR INDÚSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Réu: ALESSANDRA MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-
PR23044
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da recla-
mada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000109-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO COSTA
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000186-2005-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO CONCEICAO BATISTA PINTO
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ESCOLA MUNICIPAL MADRE MARIA DOS ANJOS ENSI-
NO 1 GRAU
Advogado(s): PAULO YVES TEMPORAL-PR17715
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da PRI-
MEIRA reclamada, para a devida intimação, sob pena de inde-
ferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 000219-2005-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: VALDEIR PEREIRA BRAGA
Réu: CEASA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO PARA-
NA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da PRI-
MEIRA reclamada, para a devida intimação, sob pena de inde-
ferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000299-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ULISSES AURELIANO DOS ANJOS
Réu: COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
SIM CONSULTORIA E SISTEMAS S-C LTDA
Advogado(s): LISANDRA FAGUNDES-PR17846
Manifestar-se se insiste na execução provisória, uma vez que
esta é por conta e risco do autor, inclusive honorários comple-
mentares. Ciente da advertyência e mantendo opedido de exe-
cução provisória, deverá o autor efetuar o depósito prévio de
R$ 200,00 a título de antecipação de honorários periciais, em
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000309-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
Réu: FRANCISCO ALVES BARBOSA FILHO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-
PR14736
ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS-PR22498
Dê-se vistas ao embargado dos documentos ora juntados, por
10 dias. No mesmo prazo, deverão as partes informar se pre-
tendem a produção de outras provas.

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000348-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE CRISTINE CARVALHO
Réu: JOSE MARIO KANETZMY
Advogado(s): JULIO CESAR DALMOLIN-PR25162
Emendar a inicial, em 10 dias, apresentando a prova de apreen-
são judicial mencionada no art. 1046 do CPC, de aplicação
subsidiária, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000349-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Réu: TEODOSIO IVANKIO
Advogado(s): RENATA STRAPASSON-PR31370
Emendar a inicial, em 10 dias, apresentando a prova de apreen-
são judicial mencionada no artigo 1046 do CPC, de aplicação
subsidiária, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000983-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA VECCHI PITANGA
Réu: BATAVIA S-A
PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001012-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON ROGERIO OLIVEIRA VARELA
Réu: ARQUITETURAL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001221-2004-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDO JOSE DA CRUZ
Réu: COMPUWARE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
EXACTUS SOFTWARE S-C LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Manifestar-se quanto à exceção de pré-executividade, em 05
dias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001585-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEIDE DAIANA REINERT
Réu: JOAO CARLOS VASCONCELLOS RESTAURANTE
MAG PIZZA & LANCHES
Advogado(s): LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO-PR18945
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001622-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LARA CRISTINA BOLLIS VAZ
Réu: GT AGROINDÚSTRIAL LTDA
TAMOYO RIO AGRO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da primei-
ra reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferi-
mento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do méri-
to.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001661-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ AURELIO LIBERAL PEREIRA
Réu: EVERALDO BATISTA DOS SANTOS
ALBERTO AGOSTINHO ASINELLI
E M BARNI E CIA LTDA
Advogado(s): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-
PR24695
Indefiro o requerido pelo exequente, uma vez que os sócios
indicados não fazem parte da gerência da executada. Reporto-
me ao despacho de fls. 126.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001858-2004-(5 dias)

Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KENNEDY DA SILVA SOBRINHO
Réu: BRASIL TROPICAL
PLANETA AMERICA
Advogado(s): GILBERTO VILAS BOAS-PR30342
Encontram-se a sua disposição, os documentos desentranhados
dos autos, conforme requerido.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001885-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEMETRIO JUK NETO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s): JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-PR18189
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, a fim de
garantir integralmente a execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002101-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SADRAQUE RODRIGUES DA CRUZ
Réu: D CASTRO E CIA LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002329-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON PREVEDELLO MATOS
Réu: BREJATUBA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA
CIDADELA S-A
CIDADELA TRUST DE RECEBIVEIS S-A
CONSORCIO DE IMOVEIS CIDADELA LTDA
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ITABORAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002338-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE MARIANO DE LIMA
Réu: MULTIACESSO MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA
(ME)
ROSANA INES CHAVES
Advogado(s): ANDREA MARGARETHE ANDRADE DE MI-
RANDA-PR19330
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
executada Rosana Ines Chaves e do executado Victor Aliro
Arancibia Leiva, para a devida citação, sob pena de arquiva-
mento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003211-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORCELINO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
Réu: NACALTO COMÉRCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação, sob pena de arquivamento
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004035-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELE DE LOURDES VOROBI
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
COURT-PR33405
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004210-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IEDA MARIA DA SILVA
Réu: DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação, sob pena de arquivamento
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004224-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS DA SILVA
Réu: MANOSO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004392-1997-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ VITALI
Réu: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS
NEOCON PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
PEDRO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS ANTONIO J SILIO-PR14404
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço do execu-
tado, para a devida intimação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004532-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDERALDO ELER DE ALCANTARA
Réu: VIACAO COMETA S-A
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004532-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AROLDO GOMES DOS SANTOS
Réu: PROCOPIO E PEREIRA LTDA
Advogado(s): KARLA SCHONEWEG WOLF-PR21546
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
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executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004902-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO DA SILVA SCHIMERSKI
Réu: TROJAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA (ME)
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Indicar bens passíveis de penhora, a fim de garantir integral-
mente a execução, em DEZ DIAS, sob pena de arquivamento
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005153-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE ALVES MACHADO
Réu: JULIA DE FATIMA GOUVEIA
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
Decorrido o prazo de 10 dias sem manifestação da parte auto-
ra, extingue-se o feito sem exame do mérito, determinando-se
o arquivamento dos autos. Custas pelo autor, dispensadas. Inti-
me-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005261-1999-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA VEIGA
Réu: ALCIONY PARANA DE SOUZA
ANDREA WOLF PEDROSO
ERNESTO LUIZ PEDROSO JUNIOR
MITSUE COMÉRCIO DE COSMETICOS LTDA
Advogado(s): LORNA LOREDANA LASCOWSKI-PR19480
ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
HOMOLOGO o acordo de fls., exceto com relação à discrimi-
nação das parcelas, diante do transito em julgado da sentença
de fls. Custas e demais despesas já apuradas (inclusive INSS e
IR eventualmente retidos da parte autora), pela executada, que
deverão ser pagas em cinco dias, sob pena de prosseguimento
da execução. Somente após a quitação das custas e demais des-
pesas, proceder-se-á o desbloqueio on line das contas da exe-
cutada e a suspensão da hasta pública (caso tenha havido blo-
queio ou designação de hasta pública). Cumprido, arquivem-
se, liberando-se eventuais penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005376-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA MIYOKO HIRAI HASEGAWA
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006799-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA MARILU DEDESKI
Réu: LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006814-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDINEY DOMINGUES DE LIMA
Réu: MARTINS COMÉRCIO E SERVICOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S-A
Advogado(s): NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-
PR21773
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007320-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO MATIAS CAVALCANTE
Réu: ANDERSON GOMES DOS SANTOS
AUTO POSTO RADAR LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
JULIANO FRANCA TETTO
AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
BRGF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA
POTI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-PR33669
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007586-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA DOS SANTOS
Réu: ARMINDA DA CONCEICAO APARICIO ROMAGNA
RUY ANTONIO ROMAGNA
COLEGIO SUPLETIVO ANTONIO LACERDA BRAGA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007887-2001-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL RAMOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
Proceder a readequação dos cálculos, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 007956-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CACILDA REGINA PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGO o acordo de fls Custas pela ré (2% sobre o valor
do acordo, ora homologado), que deverão ser recolhidas e com-

provadas em 05 dias, sob pena de execução. A ré deverá com-
provar nos autos o recolhimento das contribuições previdenci-
árias, até 10 dias da ciência da presente homologação, sob pena
de execução. Cumprido, arquivem-se, liberando-se aos réus os
depósitos recursais.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008013-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA INES BETEZEK RODRIGUES
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES
BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS
BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
BANESTADO S-A INFORMATICA
CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
COAMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): JOSE PAULO DEIAB RIBEIRO-PR6365
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Manifeste-se a reclamada, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008702-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GARCIA DE SOUZA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
primeiro executado, a fim de viabilizar a citação do mesma.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008998-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURILIO DA SILVA PORFIRIO
Réu: BANCO MULTIPLIC S-A
BORDEN QUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009035-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA MARA RIBEIRO DE PONTES
Réu: TERESINHA LEODORO DOS SANTOS
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, a fim de viabilizar a citação da mesma.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009372-2003-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA (ESPÓLIO)
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Manifestem-se os reclamados em 02 dias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009879-1998-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCELIA FRANCO FAVILE
Réu: LRG COMÉRCIO DE LANCHES LTDA
RUTE GLADE
Advogado(s): VALDYNEI LUIZ TREVISAN-PR10664
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009913-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL SIMAO DE LIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Após a homologação do acordo entre todos os reclamantes, a
parte autora requer a reconsideração da decisão de fls. 885, sob
alegação de que houve equivoco na petição de acordo. As rés
requerem que seja mantida referida decisão homologatória, di-
ante de acordo complementar realizado em outros processos.
Em manifestação posterior os reclamantes requerem homolo-
gação do acordo com a extinção do feito. Desta forma, mante-
nho na íntegra a decisão de fls. 885. Após o recolhimento das
custas, libere-se o depósito recursal à ré e arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010214-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ZENILTON RIBEIRO DE FARIA
Réu: EDITORA GLOBO S-A
FOLHA DA MANHA S-A
G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA (ME)
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
GEORGIA PFELFFER-PR34539
Manifeste-se a reclamada, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010222-2001-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO CESAR SOARES
Réu: LIGIA MARIA BITTENCOURT MARTINS
SERGIO BITTENCOURT MARTINS
BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS
MONTECASTELO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
DE IMOVEIS
Advogado(s): MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-
PR11275
Intime-se o procurador da petição supra a subscreve-la, em 48
horas, bem como regularize sua representação processual em
juízo.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010615-2004-(10 dias)

Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURECI FERREIRA DOS SANTOS
Réu: LAZARIN & FERNANDES LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA (SECRETARIA DE OBRAS)
Advogado(s): EDVALDO CAPASSI-PR29817
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço das
reclamadas, para a devida intimação, sob pena de indeferimen-
to da inicial e extinção do feito sem exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011971-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ TULIO DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-PR10570
HOMOLOGO o acordo de fls Custas pela ré (2% sobre o valor
do acordo), devendo ser abatidas as já rcolhidas por ocasião da
interposição do recurso ordinário A ré deverá comprovar nos
autos o recolhimento das contribuições previdenciárias, até 10
dias do vencimento da ultima parcela do acordo, sob pena de
execução. Cumprido, arquivem-se, liberando-se o depósito re-
cursal à ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012272-2001-(15 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEMAR ALOISIO SIMON
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
Intime-se o autor Espólio de Eduardo Schunemann a regulari-
zar sua representação processual, em 15 dias, apresentando
procuração, certidão de óbito e de dependente do INSS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013397-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRSSO MARTINS
Réu: CDN LIMPEZA CONSERVACAO E CONSTRUCAO
LTDA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
HOMOLOGO o acordo de fls. No silencio da parte autora após
5 dias, presumir-se-á cumprido o acordo. Libere-se ao exequente
o depósito recursal, como requerido. Custas e demais despesas
já apuradas, pela reclamada, que deverão ser pagas em cinco
dias, sob pena de prosseguimento da execução. Utilize-se o
saldo do deposito recursal para quitação parcial. Cumprido,
arquivem-se, liberando-se eventuais penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013499-1997-(30 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO LUIZ CANCILIERI
Réu: PISO SAO BERNARDO S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Apresentar a relação dos atuais membros da diretoria da em-
presa executada, inclusive endereços para citação, no prazo de
30 dias, sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015333-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UMARI KLINGUELFUS BORGES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
HOMOLOGO o acordo de fls Custas pela ré (2% sobre o valor
do acordo) devendo ser abatidas as já recolhidas por ocasião da
interposição de recurso ordinário. A ré deverá comprovar nos
autos o recolhimento das contribuições previdenciárias, até 10
dias da ciência da presente homologação, sob pena de execu-
ção. Cumprido, arquivem-se, liberando-se à ré o depósito re-
cursal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016035-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR FIORI
Réu: AF NUMBER ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
penhora daqueles nomeados pela executada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016918-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO CEZARIO DA SILVA
Réu: DANCETERIA 360 GRAUS LTDA
Advogado(s): JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-PR23931
Indefere-se o pedido de arrematação por considerar vil o lanço
ofertado. Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execu-
ção, em 10 dias,, sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016968-2000-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI ANTONIO GARCIA JULIONEL
Réu: MARTINS COMÉRCIO E SERVICOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S-A
Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA-PR6550
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-PR21773
HOMOLOGO o acordo de fls. No silencio da parte autora após
5 dias, presumir-se-á cumprido o acordo. Custas e demais des-
pesas já apuradas, pela reclamada, que deverão ser pagas em
cinco dias (inclusive INSS retido do autor), sob pena de pros-
seguimento da execução. O valor devido a titulo de IR fica a
cargo do autor, não cabendo a este juízo sua execução. Cmpri-
do, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017113-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO CELSO DE OLIVEIRA
Réu: ADEMIR DE OLIVEIRA
SETTA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da SE-
GUNDA reclamada, para a devida intimação, sob pena de in-
deferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018526-2003-(8 dias)

Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BONAZZA
Réu: ESPART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S-A
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS HOTELEI-
ROS S-A
Advogado(s): LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019403-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON FARIAS
Réu: ENFORCE MEC LAINE
MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
PRIMEIRA e SEGUNDA rés, para a devida intimação, sob pena
de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020002-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO JOSE GONCALVES ELEUTERIO
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020022-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE ARAUJO TAMBURI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A
INFANCI
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ROBERTO ADAMOSKI
Advogado(s): JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-
PR17703
Juntar aos autos, em 10 dias, cópia atual do estatuto (ata da
assembleia da ultima diretoria), a fim de viabilizar o prossegui-
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020853-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DESERIE PEDRO GOMES VASCONCELLOS
Réu: SALVADOR LOPES E LOPES LTDA
Advogado(s): VERA LUCIA DUBRINI CORREA-PR21873
Emendar a inicial, em DEZ DIAS, apresentando o competente
instrumento procuratório, sob pena de indeferimento da inicial
e extinção do feito sem o exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021089-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELITO COBLINSKI
Réu: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR MELO LOPES-PR20846
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, em 10
dias, sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021128-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID DE OLIVEIRA MARIA
Réu: CONSTRUCAO BASKI LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
executada, sob pena de arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023710-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINEZ TEREZINHA GONZATO
Réu: MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
Vistas dos cálculos de liquidação apresentados pela autora, para
manifestação, em DEZ DIAS, sendo que em caso de divergên-
cia deverá apresentar os seus cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 026059-1992-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVINA BERNARDINA DA SILVA
Réu: COOPERATIVA PARANAENSE DE CRIADORES DE
COELHOS LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
Apresentar, em 10 dias, fiel depositário para o imóvel penhora-
do, sob pena de arquivamento provisório, por prazo indetermi-
nado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 031582-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EURIDES DOS SANTOS
Réu: ANTONIO FERNANDES
IRINEU ALVES
NOBIK EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI-PR20849
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Notificação da Reclamada:
PDA RECURSOS HUMANOS LTDA

Autos de CP 1373/2004
Reclamante(s): MARIA CARLA ANDRADE COUTINHO
Reclamada(s): BONYPLUS IND E COM DE COSMÉTICOS
LTDA e outras (03)

DATA DA AUDIÊNCIA : 14 de março de 2005, às 08h25min.
LOCAL: Sala de Audiências da 08 ª Vara do Trabalho de Reci-
fe - PE
Rua Cais do Apolo, 739, 4º andar, Recife – PE – CEP: 50030-
902

A Doutora Janete do Amarante, Juíza Titular da 16ª Vara do
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Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada na localidade acima des-
crita, na qual deverá apresentar as provas que julgar necessári-
as, constantes de documentos e testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), quando o não comparecimento à referida audiên-
cia importará no julgamento da ação à sua revelia e aplicação
da pena de confissão, quanto à matéria de fato. E, finalmente,
que deverá estar presente, independentemente do compareci-
mento dos seus advogados, sendo-lhe facultado fazer-se subs-
tituir pelo gerente ou preposto.
Encontra-se a cópia da petição inicial à disposição dos interes-
sados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será tal, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em
16.02.2005. Eu, _________(Cleise Cabral), Diretora de Secre-
taria em exercício, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré:
A DECISIVA LIMPEZAS TÉCNICAS LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 14226/2003
Reclamante(s): NEIDE MOREIRA RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada(s): A DECISIVA LIMPEZAS TÉCNICAS LTDA

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza Titular da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi proferida decisão, em 17 de janeiro de 2005, às
17h41min, julgando a ação PROCEDENTE EM PARTE. Có-
pia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na Se-
cretaria desta Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso .
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 14/02/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Notificação à Reclamada:
APARECIDO SALES E CIA LTDA

Autos de R.T. 20094/2003
Reclamante: JOÃO CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Reclamados: LJG CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA e outro (2)

DATA DA AUDIÊNCIA : 29 de abril de 2005, às 14h30min.
LOCAL: Sala de Audiências da 16 ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, Paraná

A Doutora JANETE DO AMARANTE , Juíza Titular da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a
reclamada, quando poderá apresentar sua defesa, bem como
oferecer as provas que julgar necessárias, constante de docu-
mentos e testemunhas, estas no máximo de três, que deverão
ser arroladas devidamente qualificadas, até quinze dias antes
da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aque-
las que estiverem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, combinado com 396 do CPC. Encontra-se a cópia
da petição inicial à disposição dos interessados na Secretaria
da Vara. O não comparecimento da ré à audiência importará
em julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
confissão quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será tal, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 15/02/
2005. Eu, _________(Cleise Cabral), Assistente da Diretora
de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação às Executadas:
SANTOS E MATIAS S/C LTDA e
CONSTRUTORA STOPA LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 8075/2000
Exeqüente(s): VALTER LIBINO
Executada(s): SANTOS E MATIA S/C LTDA e outra

A Doutora NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLI-
VEIRA, Juíza do Trabalho da 16ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando as executadas acima
descritas e seu representante legal, ora em lugar incerto e não
sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou,
querendo, garantam a execução do valor de R$ 17.131,89(de-
zessete mil cento e trinta e um reais e oitenta e nove centavos)
atualizado até 31/01/2005, bem assim que tomem as demais
providências que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de
bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 03/02/
2005. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

NANCY MAHRA DE M.N. OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação às Rés:
GIOVANNA BABY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e

AMARILIS PRODUTOS NATURAIS
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 11225/2002
Reclamante(s): MARCIA CRISTINA DE CASTILHOS
Reclamada(s) GIOVANNA BABY IND. COMÉRCIO LTDA e
outros (4)

A Doutora Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oliveira, Juíza
do Trabalho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de
suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando as rés acima descri-
tas, ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em
referência foi prolatada sentença, em 27 de setembro de 2004,
às 17h33min, tendo sido julgado o feito PROCEDENTE EM
PARTE, bem como de que houve interposição de recurso ordi-
nário pela reclamante, devendo, no prazo legal, apresentar as
contra-razões, querendo..
Cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na
Secretaria desta Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso .
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 16/11/
04. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

NANCY MAHRA DE MEDEIROS NICOLAS OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00026-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-ET 000003-2005-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO JOAQUIM ALVES TABORDA
Réu: AYRTON VIDAL FERREIRA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA C REINHAR-
DT-PR10035
CIÊNCIA DE DESP. FLS.26-INTIMAÇÃO AO AUTOR-
EMENDA A INICIAL
EMENDAR A INICIAL CONF. DETERMINADO AS FLS.
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000474-1995-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROZALINA MARIA PAGNO
Réu: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A BANESPA
BEMAG SERVICOS GERAIS S-C LTDA
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

1. Diante do prolongado desinteresse, torna-se sem efeito a guia
de retirada de fls. 379.
2. Intime-se novamente o interessado para que, no prazo de 10
dias, informe se tem interesse em receber a importância depo-
sitada em seu favor.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000679-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO ADILSON RONCA
Réu: CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): IVANA VIARO PADILHA-PR21502

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, promover o paga-
mento da COMPLEMENTAÇÃO do valor devido a título de
contribuição previdenciária, conforme requerido na petição re-
tro.
2. No silêncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001260-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELITA DIAS SANSAO
Réu: ESCOLA BAMBINATA EDUCACAO INFANTIL E EN-
SINO FUNDAMENTAL LTDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO TASCHNER-PR24490
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS
JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001743-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TEIXEIRA DIAS
Réu: CENTRO DE MALHAS TECIDOS E CONFECCOES DO
BOQUEIRAO
Advogado(s): FABIANO MILANI PIECHNIK-PR31084

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, promover o paga-
mento da COMPLEMENTAÇÃO do valor devido a título de
contribuição previdenciária, conforme requerido na petição re-
tro.
2. No silêncio, voltem os autos conclusos para deliberação.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002375-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO FRANCISCO DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA VALENTE LTDA
IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
MARA EMPRESA DE MAO DE OBRA CONSTRUCAO CI-
VIL
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

1. Intime-se a 3ª reclamada para, no prazo de 10 dias, promo-
ver o pagamento do valor devido a título de contribuição previ-
denciária, conforme requerido na petição retro, como das cus-
tas processuais.
2. No silêncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003425-1998-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR GILBERTO DE SOUZA
Réu: CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO
OFICAL DE OFICIO JUNTADO

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004527-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE ESTELA ROHDE
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274

1. Diante do prolongado desinteresse, torna-se sem efeito a guia
de retirada de fls. 197.
2. Intime-se novamente o interessado para que, no prazo de 10
dias, informe se tem interesse em receber a importância depo-
sitada em seu favor.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004533-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELTON FERNANDES DA SILVEIRA
Réu: ILDEFONSO TORRES
ILTAMYR LEMBERG
PARASTOP BAR E SALLON LTDA
RENATO DE PAULA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
SUSPENSA A TRAMITACAO PROCESSUAL ATE A SOLU-
CAO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 345-2004

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004810-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA MATIAS
Réu: PERFIL TAXI AEREO LTDA
RESGATE ASSESSORIA MEDICO EMPRESARIAL LTDA
RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO
OFICAL DE OFICIO JUNTADO
NA MC 207-2003, APENSA AOS AUTOS EM REFERENCIA

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005244-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAIZA ROSA CARNEIRO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MAGNO & KRAFT LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292

1. Diante do prolongado desinteresse, torna-se sem efeito a guia
de retirada de fls. 158.
2. Intime-se novamente o interessado para que, no prazo de 10
dias, informe se tem interesse em receber a importância depo-
sitada em seu favor.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005602-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): JULIANA PAULA DE SOUZA-PR31649

1. O valor atribuído à causa não é compatível com os pedidos.
Entendendo o autor que o valor não excede a 40 salários míni-
mos emende a inicial, em 10 (dez) dias, atendendo ao artigo
852-B, I, da C.L.T. (Lei nº 9.957-2000), sob pena de extinção
do processo (artigo 852-B, parágrafo 1º, da C.L.T. e artigo 267,
I, C.P.C.), ou indique valor superior à causa.
2. A ausência de manifestação implicará na extinção do feito,
sem o julgamento do mérito.
3. No silêncio, venham os autos à mesa.
4. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006228-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO APARECIDO ALESSIO
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
SOCIEDADE GERAL DE PARTICIPACOES S-A
WILLIAN DUARTE
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DE OFICIO JUNTA-
DO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008529-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA GLORIA NORBERTO SOUZA BARROS
Réu: AGILIS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA
LTDA
CELINA MARIA FARIA
MOZART FARIA JUNIOR
Advogado(s): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO-PR21624

1. Diante do prolongado desinteresse, torna-se sem efeito a guia
de retirada de fls. 261.
2. Intime-se novamente o interessado para que, no prazo de 10
dias, informe se tem interesse em receber a importância depo-
sitada em seu favor.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008643-1993-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVELINO ANTONIO BURATTI
Réu: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RO-
DOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
REU: MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012742-1999-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON VOLPATO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): IRINEU PETERS-PR1987

MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO A SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA,
EM CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES
REFERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013313-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE MELO DE LIMA
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): ANTONIO GERALDO SCUPINARI-PR15956

1. Diante do prolongado desinteresse, tornam-se sem efeito as
guias de retirada de fls. 351 e 352.
2. Intime-se novamente o interessado para que, no prazo de 10
dias, informe se tem interesse em receber a importância depo-
sitada em seu favor.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 013633-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO CASTAGNOLI
Réu: LINOFORTE MOVEIS LTDA
Advogado(s): MARCOS ROBERTO FRATINI-SP107757
REU: MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014292-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERTON LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: APARECIDA BENTO STAMATO
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
LUIZ CARLOS STAMATO
LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
CIÊNCIA PARA O ITEM DOIS DO DESP. ABAIXO:

1. Por tratar-se de informação protegida por sigilo fiscal, deter-
mina-se o encaminhamento das cópias das declarações de bens
à Direção do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em
local próprio.
2. Após, intime-se o advogado da parte autora para, no prazo
de 10 dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do
Fórum, na sala própria instalada no térreo deste prédio, no ho-
rário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das cópias das
declarações de bens relativa aos contribuintes LUIZ CARLOS
STAMATO e APARECIDA BENTO STAMATO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015469-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA COSTA BORELLI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS
JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015823-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MIGUEL CARARO KROL
Réu: PINHEIRAO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-PR18393
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1. Julga-se subsistente a penhora e homologa-se a avaliação.
2. Intime-se a executada, de que, se no prazo de 10 dias, não
houver remição da execução, será designada hasta pública, com
expedição de autorização judicial para remoção dos bens pe-
nhorados. A partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitrados com
amparo no artigo 705, IV, do CPC, devidos pela parte executa-
da, nas hipóteses de remição ou transação posteriores à inclu-
são no edital de leilão.
3. Na ausência de manifestação, à hasta pública, com a expedi-
ção da respectiva autorização judicial ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015968-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO HYUDA DE LUNA PEDROSA
Réu: HOSPITAL PINHEIROS LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, promover o paga-
mento da COMPLEMENTAÇÃO do valor devido a título de
contribuição previdenciária, conforme requerido na petição re-
tro.
2. No silêncio, execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016207-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GOIS
Réu: CORITIBA FOOT BALL CLUB
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO E DO-
CUMENTOS JUNTADOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016551-1995-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA REGINA VALPERES
Réu: IVANILDE SABATKE
IVI´S MARTAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
CAO LTDA
JOSE ALCEU STABATKE
JOSE CARLOS SABATKE
RIC´S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
RICSTATION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCAO
LTDA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO
OFICAL DE JUSTICA JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016838-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON ALEXANDRE GUIBES
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLENA-
GEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MARCELO SILVA MALVEZZI-PR23815

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017625-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIOSVALDO DE CARVALHO
Réu: CBM COMPANHIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO
OFICAL DE JUSTICA JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017678-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY DA SILVA CABOCOLINO
Réu: HAMILTON DE AGUIAR SANTANA
HOTEL TOUROS LTDA (ME)
ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
CIÊNCIA DO ITEM DOIS DO DESP ABAIXO:

1. Por tratar-se de informação protegida por sigilo fiscal, deter-
mina-se o encaminhamento das cópias das declarações de bens
à Direção do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em
local próprio.
2. Após, intime-se o advogado da parte autora para, no prazo
de 10 dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do
Fórum, na sala própria instalada no térreo deste prédio, no ho-
rário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das cópias das
declarações de bens relativas aos contribuintes HAMILTON
DE AGUIAR SANTANA e ROBERTO DA SILVA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018039-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR ELEUTERIO DO NASCIMENTO
Réu: COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
REU: MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018286-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL FELIX DOS SANTOS
Réu: CASA DAS ANTENAS LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681

COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, NA
FORMA REQUERIDA PELO INSS, SOB PENA DE EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018339-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SERGIO DE OLIVEIRA
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018652-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO APARECIDO MISCHIATTI
Réu: SUPERMERCADO FANTINATO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-
PR33124
COMPARECER A SECRETARIA A FIM DE RETIRAR OS
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A PECA INICIAL E RE-
GULARIZA-LOS CONFORME CODIGO DE NORMAS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019034-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL CERQUEIRA DA SILVA
Réu: ADILON MOREIRA & CIA LTDA
KID BRASIL LTDA
O BOTICARIO
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729

1. Regularize a parte autora, em 10 dias, a petição inicial, uma
vez que esta encontra-se sem a assinatura do signatário, sob
pena de indeferimento.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019539-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELEOMAR PEREIRA SUHETTE
Réu: APN CONTABILIDADE LTDA
DIGICON SERVICOS DE DIGITACAO LTDA
Advogado(s): NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020459-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON IRAMAR DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21486

COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, NA
FORMA REQUERIDA PELO INSS, SOB PENA DE EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020544-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO DA SILVA GOMES
Réu: CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTA-
DA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021079-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERIKA CHRISTINA LIMA PEREIRA
Réu: GLEUZA GOUVEA GOMES
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
FERNANDA ANDREAZZA-PR22749
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. 1221

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021883-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA DA SILVA LIMA
Réu: SUPERMERCADO ADRIANO
Advogado(s): GERSON DE OLIVEIRA BONATTI-PR23456

1. Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, promover o paga-
mento da COMPLEMENTAÇÃO do valor devido a título de
contribuição previdenciária, conforme requerido na petição re-
tro.
2. No silêncio, voltem os autos conclusos para deliberação acer-
ca da diferença apurada.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026593-1998-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL ANTONIO DE LARA
Réu: BRANIFER FERRAMENTARIA LTDA
VALDIR COELHO
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
AUTOR: MANIFESTAR-SE ACERCA DE OFICIO JUNTA-
DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00027-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisão nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000108-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIAN JOSE DE LIMA
Réu: BRASMEHL INDÚSTRIAL E EXPORTADORA LTDA
MEHL ENGENHARIA LTDA
MEHLPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472

IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
ACOLHIDOS os embargos à penhora da autora.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000207-2005-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA ALVES DOS SANTOS
Réu: PANIFICADORA QUIN DIN
Advogado(s): KLEBER STUANI-PR34672
Conforme desp. de fl.19, deverá o autor PROCEDER a emen-
da da petição inicial, indicando o real nome do empregador,
sendo que eventual omissão importará em indeferimento da
petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julga-
mento do mérito, com base no inciso I do art. 267 c-c parágrafo
único do art. 284, ambos do CPC. A emenda à inicial deverá ser
acompanhada da devida cópia, para regular citação da ré.

PROCESSO TRT-PR 0651-ET 000300-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA CRISTINA GOMES
Réu: VALDINEI BACIL DOS SANTOS
Advogado(s): LEOMIR BINHARA DE MELLO-PR8201
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO-PR27049
ACOLHIDOS EM PARTE os embargos declaratórios das auto-
ras.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001106-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO VIEIRA JUNIOR
Réu: HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-
PR17430
JOSENEY CARNEIRO-PR23016
ACOLHIDOS EM PARTE os embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004789-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSICLER ELIAS DA SILVA
Réu: SUPERMERCADO FANTINATO LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA STREHL-PR13026
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-PR16869
IMPROCEDENTES os embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005660-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA APARECIDA DE SOUZA
Réu: HAMILTON TADEU PONTAROLA JUNIOR
Advogado(s): SERGIO ALBERTO GONCALVES PEREIRA-
PR21210
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, conforme
Termo de Audiência de fl.33.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008727-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDOVAL MUNHOZ RIBAS
Réu: CELVA PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
Advogado(s): EDSON APARECIDO DA SILVA-PR12397
JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO-PR21142
ACOLHIDOS parcialmente os Embagos de Declaração inter-
postos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013771-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO RODRIGUES DE MELLO
Réu: BANCO ARAUCARIA S-A
Advogado(s): LEILA GONCALVES GOMES COELHO-
PR20307
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
ACOLHIDOS os embargos declaratórios da ré.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017125-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONINA APARECIDA DE SOUZA
Réu: CONSELE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Advogado(s): RONE MARCOS BRANDALISE-PR10933
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, conforme
Termo de Audiência de fl.70.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017752-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO BASTOS
Réu: CONDOMINIO VITORIA PARK
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
REJEITADOS os embargos declaratórios da autora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019675-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CARLOS PESSOA
Réu: SERVICE BANK SERV TEC E REPRES COML LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-PR20676
REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
REJEITADOS os embargos declaratórios das rés.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 022514-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHRISTIAN MENDES
Réu: CLUBE ORION DE TIRO ASSOCIACAO DESPORTI-
VA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-
PR3340
IDERALDO JOSE APPI-PR22339
ACOLHIDOS os embargos declaratórios da ré. Deverá a ré
APRESENTAR, no mesmo prazo, contra razões ao recurso or-
dinário interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 029063-2000-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDITEST SINDICATO TRABALHADORES NO
ENSINO TERCEIRO GRAU PUBLICO CIDADE CURITIBA
REGIÃO METROPOLITANA LITORAL

Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
REJEITADOS os embargos declaratórios da ré.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões-contraminuta ao recurso interposto pela parte contrária
nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001756-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ANTONIO DOMINGUES FILHO
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
APRESENTAR contra-minuta ao agravo de petição autuado em
apartado (AP 03-05).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003893-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Réu: AUTO POSTO PETRO CHAMPAGNAT LTDA
ROBERTO FERNANDES ORZECHOWSKI
Advogado(s): GILBERTO GAESKI-PR21838
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004358-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DOS REIS
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): LUCIANE ROSA KANIGOSKI-PR23774
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004764-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI RIBEIRO COSTA
Réu: AGA S-A
Advogado(s): JUAREZ DE PAULA-PR9296
VIVYANNE PATRICIO-SP91867
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005135-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BARTOLOMEU GEOVAN MACUCO DA CRUZ
Réu: VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005471-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO CEZARIO DOS SANTOS
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
ADRIANA CRISTINA GUIMARAES-PR25067
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005523-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LEANDRO ANASTACIO DA COSTA
Réu: LOOK SERVIK MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
MOLLER INDÚSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
CONTRAMINUTAR agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005832-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVONEI GUETTEN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-PR21504
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005948-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI GOMES
Réu: BURBELO ARTES GRAFICA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007066-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WELINTON LUIZ ESCHHOLZ
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Advogado(s): GILBERTO BRUNATTO DALABONA-
PR15430
JORGE NASSER MACEDO-PR18183
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007469-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS AMADEU VICILLI
Réu: COLOR PRINT PRE IMPRESSAO LTDA
OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA
Advogado(s): ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-PR23758
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007933-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALGISA ELIANA DEZANET
Réu: EUNICE CIEZ
VOLNEY CESAR RODRIGUES
Advogado(s): GILMAR PAGANELLI-SC6331
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008097-2004-(8 dias)
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Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDERLI ALVES GROCHOSKA
Réu: ALUMIFIX COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008215-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIELY VULCZAK
Réu: KINDER PARK PARQUE DE DEIVERSOES LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008351-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILCEU DE SOUZA CARVALHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
APRESENTAR contra razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008460-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL THOMAZ GUIMARAES DZIEWULSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010356-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO LAURETH AVILA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
APRESENTAR contra-razões ao recurso adesivo de fls. 340-
348.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011366-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALIRIO FRAGAL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013678-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CACILDO ANTONIO ARCARI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014781-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALUISIO COSTA
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
CONTRAMINUTAR embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018824-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA MARIA LAGROTA
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020340-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO AURELIO REIS ANTUNES
Réu: SUPERVIA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021505-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON VITALINO
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF-PR19713
APRESENTAR contra razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 025430-1999-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER TADEO DOS SANTOS
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
PARMALAT BRASIL S-A
Advogado(s): ROGERIO ISSAO KODANI-PR33860
APRESENTAR contra-razões ao recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 030777-1997-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON DE OLIVEIRA INACIO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
CONTRAMINUTAR impugnação à sentença de liquidação.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00029-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

PROCESSO TRT-PR 0651-ACp 000007-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-

CIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
REFAZER o demonstrativo de cálculos, apresentando separa-
damente o principal acrescido da correção e os respectivos ju-
ros de mora.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000009-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GONCALVES DOS SANTOS
Réu: DARCY CAETANO MARIANO
MARIA DO ROCIO LARA CARDOZO MARIANO
DARCI CAETANO MARIANO & CIA LTDA
FORMATO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
MANIFESTAR-SE sobre a carta precatória apensada nos autos
principais.

PROCESSO TRT-PR 0651-ET 000021-2005-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCILOISE DE ALBUQUERQUE KARAM
Réu: HONORATO NOBRES DA CONCEICAO
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
a) APRESENTAR prova dos fatos alegados na inicial, trazendo
a estes autos fotocópias dos documentos essenciais à aprecia-
ção do Juízo; b) APRESENTAR procuração conferida ao advo-
gado que subscreve a petição inicial; e c) EMENDAR a petição
inicial, para esclarecer contra quem ajuizou a presente ação, de
forma a permitir o devido registro no pólo passivo, a regular
formação da relação jurídica processual e a citação da parte
contrária na forma da lei, tudo sob pena de indeferimento da
petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julga-
mento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000136-2005-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR SCHNEIDER JUNIOR
Réu: LA DONNA PIZZA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da ré, deven-
do APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000150-2005-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLY PATRICIA DA SILVA
Réu: EMPORIO BEAUTY TRATAMENTO DE BELEZA
LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da ré, deven-
do APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000221-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIRA RIBEIRO DA LUZ
Réu: MASSA FALIDA DE CONFORTEX INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
REQUERER o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-ACPg 000233-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
Réu: CECILIA KAVALKIEVICZ
FABIANA KAVALKIEVICZ
FRANCIELY RENATA KAVALKIEVICZ
FRANCISCO ALAN KAVALKIEVICZ
REINALDO KAVALKIEVICZ JUNIOR
RENATA KAVALKIEVICZ
ESPÓLIO REINALDO KAVALKIEVICZ
MENOR JESSICA APARECIDA BARBARA KAVALKIEVI-
CZ
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação de fls. 17,
devendo INDICAR a forma de cumprir a diligência, sendo que
sua inércia implicará na extinção do processo, sem julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000299-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IOSHUA TERNER
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI-PR22987
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
a) Deverá o autor SE MANIFESTAR sobre o bem oferecido à
penhora.
b) Deverá o procurador da executada COMPARECER no bal-
cão da Secretaria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a fim
de assinar a petição de fls.620-621.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000429-2005-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERONILDA DE SOUZA ALVES VIEIRA
Réu: TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Advogado(s): LEVI ROCHA-PR13731
JUNTAR cópia da petição de fls.34-35, de forma a possibilitar
a futura citação da ré.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000665-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LARDO CASTURINO
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
CAO DE MERCADORIAS EM GERAL
Advogado(s): RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-
PR24821

INDEFERIDOS os requerimentos de fls.487-488, conforme
desp. de fl.489. REQUERER, em 5 (cinco) dias, o que enten-
der de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000731-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROQUE ALOISIO LUNKES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
HOMOLOGADO os acordos celebrados entre as rés e os auto-
res Sergio Branco de Figueiredo (fls. 593-594) e Sergio Eloi
Druszc (fls. 589-590), para que surtam seus legais e jurídicos
efeitos.
O feito prossegue normalmente em relação aos demais autores.
Tudo conforme desp. de fl.598.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 000885-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDENIR TRINDADE
Réu: JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
INFORMAR o nº de seu PIS ou NIT, para possibilitar o pren-
chimento da Guia para recolhimento da contribuição previden-
ciária.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000909-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEISEL ROSA MENDES
Réu: EQUIPE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS CO-
MÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
REQUERER o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000926-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA JOSELI DOLATTA
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): Ma.CECILIA WEIGERT LOMELINO DE FREI-
TAS-PR32636
MANIFESTAR-SE sobre o bem oferecido à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000949-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR BORGES
Réu: CAFE DAMASCO S-A
Advogado(s): FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-
PR25936
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-PR27180
DESIGNADA audiência para o encerramento da instrução no
dia 05.04.2005, às 13h29min.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001260-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARVALHO NETO
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): DENISE MARTINS AGOSTINI-PR17344
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
DESIGNADA audiência no Juízo Deprecado para inquirição
da testemunha no dia 10.03.2005, às 14h25min, VT de Araucá-
ria - PR, nº do processo CP 00211-04.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001294-2002-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ALEXANDRE DA SILVA
Réu: TECOLL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
INDICAR bens da executada passíveis de penhora ou COM-
PROVAR nos autos que a executada não possui bens em seu
nome que possam servir para garantia da execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001341-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA MADALENA GALHIO DE SOUZA
Réu: FINIVEST S-A NEGOCIOS DE VAREJO
Advogado(s): IVONE PAVATO BATISTA-PR21072
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
DESIGNADA audiência para o encerramento da instrução no
dia 07.04.2005, às 13h29min.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001377-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA BIACO
Réu: CECILIA FOLADOR DE AZEVEDO
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
De acordo com o desp. de fl.47, FORAM ANULADOS todos
os atos praticados a partir do desp. de fl.23.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001442-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON MARIA FERRAZ
Réu: BASKI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
MANIFESTAR-SE sobre a carta precatória apensada nos autos
principais.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001564-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL ROQUE DE OLIVEIRA LIMA FILHO
Réu: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s): ORIBES MUSSI CORREA-PR6908
INDEFERIDOS os requerimentos de fl.114, conforme desp. de
fl.115.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001611-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOELI DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
MONITORIAL LTDA

SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001611-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO DEGANG
Réu: MINAS GAS
SIGMATEC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): SILVANA DOS SANTOS CHRISTO DE QUEI-
ROZ-PR25935
INFORMAR os endereços corretos das testemunhas, ficando
ciente de que no seu silêncio no prazo concedido será presumi-
da a desistência da produção da prova.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001668-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ NIELS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGADO acordo de fls.195-196, conforme desp. de
fl.200.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001756-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ANTONIO DOMINGUES FILHO
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
DESIGNADO LEILÃO nos dias 01.04.2005 e 29.04.2005, a
partir das 10hs. Serão realizados na Rua Sylvano Alves da Ro-
cha Loures, 262 (barracão dos fundos), CIC, Curitiba - PR.
Tudo conforme despacho de fls. 238-239.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001820-1999-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO RIBEIRO DA FONSECA
Réu: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
VALERIA MARIA DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
INFORME o atual e correto endereço dos sócios Srs. Luiz José
de Oliveira Keseikowski e Valéira Maria de Oliveira Kesiko-
wski.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001922-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON STELE
Réu: ASSOCIACAO RECREATIVA E CULTURAL CAVO
ARCCA
CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
RUDER SEGURANCA LTDA
Advogado(s): CLEUSA MARIA GIARETTA-PR12367
RESGATAR GR à sua disposição na CEF, referente à saldo
remanescente do valor depositado em conta judiial.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002027-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Réu: JOSE AUGUSTO ALEIXO
RAQUEL DE ALMEIDA
TECNOMAX USINAGEM E MANUTENCAO INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s): VINICIUS MOREIRA ZULIAN-PR26760
Foi indeferido o requerimento de liberação de valores confor-
me despacho de fls. 148.
INDICAR, em 10 (dez) dias, bens passíveis de penhora, sob
pena de suspensão da execução na forma do art. 40 da Lei 6830-
80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002296-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MADALENA TEODORO DE SOUZA
Réu: CAMPIONE DELLA MACCHINA MECANICA & CO-
MÉRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002392-1995-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA LEITE
Réu: DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDÚSTRIAL E IM-
PORTADORA
UNIAO COOPERATIVA NOSSA SENHORA DA LUZ
Advogado(s): ANNA LOUISE JOHANNA MUELLER-
PR17584
MANIFESTAR-SE sobre a petição de fls. 470...

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002692-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON RODRIGUES SIMOES
Réu: ORLANDO CINI JUNIOR
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002779-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO PIDHGURNEI
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
IKEBANA M CONSTRUCAO E CORRETAGEM LTDA
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
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MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 002939-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON SLOMPO
Réu: NEW LIFE QUIMICA LTDA
ROBSON OLIVEIRA FERRAZ
Advogado(s): ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-PR9999
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003105-2004-(2 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA MACIEL
Réu: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
Advogado(s): RAFAEL BOFF ZARPELON-PR23564
MANIFESTAR-SE em 48 (quarenta e oito) horas sobre o acor-
do não cumprido.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003305-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR DA SILVA
Réu: GS7 SERVICOS DE PINTURAS LTDA EP
BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da 1ª ré, de-
vendo APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003596-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CLAUDIA ROMAO
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-PR31083
a) Para elaboração da prova pericial foi designado o perito-
médico Dr. FLÁVIO YOSHIOKA que irá aferir a existência ou
não de doença profissional.
b) As partes serão previamente intimadas da data designada
pelo perito para início dos trabalhos periciais.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 003760-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TSUGUO OKAHARA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-
PR22126
APRESENTAR os cálculos dos valores que entende devidos a
título de diferenças relativas à multa de 40% do FGTS.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004141-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA
Réu: ANDRAUS ENGENHARIA LTDA
ENGEPISO LOCACAO E TERRAPLANAGEM LTDA
Advogado(s): JEFFERSON LUIZ TRYBUS-PR21670
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004250-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLEY FERNANDO GONCALVES
Réu: ARTECOOP COMUNICACAO SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE COMU-
NICACAO
CENTRAL NACIONAL DE PRODUCOES
RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
SILVIO NAGAMINE-PR23621
DESIGNADA audiência para o encerramento da instrução no
dia 22.03.2005, às 13h29min.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004406-1998-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA MARINA CARDOSO
Réu: EJ DAMARIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE ACO LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
REQUERER o que entender de direito, sob pena de devolução
dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004435-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO FERREIRA DA SILVA
Réu: LEONARDO GOTT
VALMIR ANTONIO MARASCA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da 1ª ré, de-
vendo APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004457-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIANE ABEGAIL CERNIAK
Réu: ESPLANADA COBRANCAS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE ZOLET-PR27144
COMPROVAR o recolhimento previdenciário referente à cota
do empregado, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004796-2002-(10 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIRO OLIVEIRA SANTOS
Réu: CEM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
EMPRESA DE TRABALHOS TEMPORARIOS PRESTATIVA
LTDA CONNECTION RH
Advogado(s): DULCINEA MARQUES-PR11297
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 004810-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETE JOSE RODRIGUES
Réu: OUROGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA
WENG GRAFICA E EDITORA LTDA
Advogado(s): JONAS GOULART-PR27489
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005094-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI APARECIDO MATOZO
Réu: ALIMENTOS RED LTDA
Advogado(s): SILVIO JACINTHO FERREIRA-PR30161
DESIGNADA nova data para audiência UNA-PS: dia
31.03.2005, às 14h30min. FIQUE CIENTE o autor de que em
caso de ausência o processo será arquivado. A parte deverá fa-
zer acompanhar das testemunhas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 852-H, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005361-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRA PINHEIRO
Réu: LE REGI BOUTIQUE LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005570-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO RENE RAICHL
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
DEVOLVIDO o prazo da 1ª ré para interposição de recurso.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005634-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VINICIUS ALEXANDRIA MACHADO
Réu: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARTICA POLAR S-A
Advogado(s): EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA-
RS16692
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-PR16427
HOMOLOGADO a adequação dos cálculos de fls.325-329,
conforme desp. de fl.364.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005650-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLAVO DE PAULA MENEZES
Réu: BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CAS-
TRO-PR21010
MANIFESTAR-SE sobre o bem oferecido à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005658-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS CESAR RATTI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
DEVOLVIDO o prazo da 1ª ré para interposição de recurso.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005711-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO SILVA DE CARVALHO
Réu: SALENGE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA
VAM ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005721-2000-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA FERNANDES
Réu: SILMAR ROBERTO NITSCHKE
EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
INFORMAR o endereço do sócio-gerente SILMAR ROBER-
TO NITSCHKE ou REQUERER o que entender de direito. Tudo
conforme desp. de fl.143.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005744-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDER SACOMORI DA SILVEIRA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
TOBIAS DE MACEDO-PR21667

TER VISTA sobre a resposta do Sr. Perito aos quesitos suple-
mentares, pelo prazo de cinco dias, a começar pelo autor:
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 25.02.2005
PRAZO DO RÉU INICIA EM 04.03.2005

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005853-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DA SILVA
Réu: PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES E ELETRICIDADE
Advogado(s): DANTE ROSSI-RS3161
PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006058-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ESMAILTON BONFIM
Réu: JAIME TROJAN
TROJAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA (ME)
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
TRAZER aos autos o endereço do proprietário fiduciário do
veículo de placa ALH-4662.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006130-1998-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO FAGUNDES
Réu: GUNTHER ARLEY HEPP
GUNTHER COMÉRCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (ME)
MARILDA COMÉRCIO VAREJISTA DE MODURAS E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
MARILDA PONTES
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-PR31381
DESIGNADO LEILÃO nos dias 01-04-2005 e 29-04-2005, a
partir das 10hs. Serão realizados na Rua Sylvano Alves da Ro-
cha Loures, 262 (barracão dos fundos), CIC, Curitiba - PR.
Tudo conforme despacho de fls. 320-321.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006253-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DAS DORES MENON
Réu: TB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
MANIFESTAR-SE sobre a carta precatória apensada nos autos
principais.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006371-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO EZEQUEL
Réu: CAZAMUSA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA-PR29378
a) FORMULAR proposta de acordo diretamente à parte con-
trária, caso queira.
b) Deverá o exeqüente REQUERER em 10 (dez) dias o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução na for-
ma do art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006392-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMERI APARECIDA SILVA
Réu: AM MORAIS RESTAURANTE
Advogado(s): NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA-
PR9865
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006451-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERMILIO ARAUJO DAS NEVES
Réu: MARCIO ANTONIO RAMOS MOLINARI
MLM ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): DEUSDERIO TORMINA-PR9184
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006543-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN ADELIR FORTE
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
TER VISTA dos documentos encaminhados às fls. 195-206.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006590-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO PEREIRA MACHADO
Réu: ADEMAR BERTOLI & CIA LTDA
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
KILLIAN MACHADO MATHEUSSI-PR22713
MANIFESTAR-SE sobre o laudo pericial: Prazo do autor ini-
cia em 25-02-2005 e prazo de réu inicia em 04-03-2005.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006637-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE SANDRINI ADAMCZYK
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
DESIGNADA audiência no Juízo Deprecado para inquirição
da testemunha do autor no dia 03.03.2005, às 11hs, VT de IN-
DAIATUBA - SP, nº do processo 01965-2004-077-15-00-5.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006719-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Réu: TANIA CRISTINA VELASCO
GERSON VIEIRA MACHADO
LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO

NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INFORMAR o endereço da Sra Tania, de forma a possibilitar
sua citação, ou para que diga a forma de dar prosseguimento à
execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006914-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSA BATISTA DE ALMEIDA
Réu: PLUS SANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007078-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS MARTINS DE ARAUJO
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIA S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-
PR17982
INES ROSOLEM-PR19205
MANIFESTAR interesse em nova remessa das GRs nº 1506-
03, 1508-03 e 2112-03 ao banco.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 007217-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO SILVERIO DA SILVA
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007371-2002-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINEZEL MELO DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS
BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
HOMOLOGADO acordo de fl. 192, conforme desp. de fl.199.
Deverá a ré EFETUAR, em 5 (cinco) dias, o pagamento das
despesas processuais e COMPROVAR nos autos, em 15 (quin-
ze) dias, o recolhimento das contribuições previdenciárias, in-
clusive da parcela a seU cargo, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 007564-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO DOS SANTOS GOMES
Réu: SAINT MORITZ COMÉRCIO ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324
INFORMAR quais os bens de propriedade da executada en-
contram-se no imóvel onde esta funcionava, possibilitando a
análise do requerimento de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007711-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANILSON LUIZ DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): FARAM BOUQUEZAM NETO-PR12089
INFORMAR o endereço da empresa executada ou de seus só-
cios-gerentes, de forma a possibilitar sua citação, ou DIZER a
forma de dar prosseguimento na execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008084-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE PAIXAO RODRIGUES
Réu: AUGUSTA CAMILE RIBAS
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
FORNECER o nº do CPF ou REQUERER, em dez dias, o que
entender de direito, sob pena de suspensão da execução na for-
ma do art. 40 da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008125-1998-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA MACHADO SEVERO
Réu: NEWTON CHEROBIM
POSTO DE COMBUSTIVEIS PETROCAR LTDA
SANDRA MARA NEVES CHEROBIM
Advogado(s): JERONIMO BORGES PUNDECK-PR18441
REQUERER o que entender de direito, sob pena de devolução
dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008230-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDA APARECIDA PERTILE
Réu: OKINO KARAOKE LTDA
SAMUEL HIROMITSU OKINO
Advogado(s): LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PR5954
DESIGNADA audiência UNA para o dia 31.05.2005, às
15h30min. FIQUE CIENTE o autor deverá comparecer em au-
diência, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito. Deverá TRAZER, no máximo, 3 (três) testemunhas ou
arrolá-las até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008460-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAQUEL THOMAZ GUIMARAES DZIEWULSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
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FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGADO acordo conforme desp. de fl.573. As rés de-
verão EFETUAR, em 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas
processuais, sob pena de execução. Deverá a 4ª e 6ª autoras
DIZER, em 05 (cinco) dias, se os valores recebidos decorren-
tes do acordo formulado nos autos RT 11066-97 da 18ª Vara do
Trabalho, quitam integralmente os pedidos formulados nestes
autos.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008508-1999-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS DACIUK
Réu: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A BANESPA
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008661-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI BUENO VIEIRA
Réu: CARLOS ROBERTO CEZARIO
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
APRESENTAR cópia da petição de fl.31, de forma a possibili-
tar a citação do réu.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009380-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA MARIA MIRANDA
Réu: BUREAU INTERNACIONAL DE BUSCA A CRIANCAS
DESAPARECIDAS
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
MANIFESTAR-SE sobre o ofício de fls. 69.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009381-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLE AKEMI SASAKI
Réu: GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): PAULO ROBERTO LOPES-PR32638
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da ré, deven-
do APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009472-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR MARTINS GERSON
Réu: COPO THIERRY DO BRASIL INDÚSTRIA TEXTIL
LTDA
Advogado(s): MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
LYSANE ABEGGE VARELLA GOMES-PR16607
ANDREIA CRISTINA CALDANI-PR27480
WANGRY BONK-PR32650
a) DESIGNADA audiência para o encerramento da instrução
no dia 29.03.2005, às 13h29min.
b) Se os advogados Wangry e Andréia pretendem renunciar aos
poderes que lhes foram conferidos, devem os advogados obser-
var e cumprir o que dispõe o art. 45 do Código de Processo
Civil.

2. Nada a retificar, pois os advogados que ora renunciam aos
poderes conferidos pela ré, não foram incluídos no cadastro do
SIP. Mantenha-se no cadastro do SIP a advogada anteriormente
cadastrada.

3. No momento da intimação determinada à fl. 259, INTIMEM-
SE os subscritores das petições de fls. 260-261 quanto ao pri-
meiro parágrafo deste despacho.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009776-1999-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA HAKIM
Réu: MARIA LUCIA SPEGGIORIN SCALZO
PERFILE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): VALERIA CALIANI-PR19487
INDICAR ao Juízo, por petição, o nome da pessoa (com a de-
vida qualificação) a quem o Sr. Leiloeiro deverá restituir os
bens que se encontram no depósito judicial particular, de for-
ma a permitir que se expeça o competente ofício, nos termos
do art. 24 da OS Conjunta 2-2002.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010519-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELSON ANTONIO MORAES
Réu: ANDRE TODESCHINI
DENISE CRISTINA VAZ TODESCHINI
RODONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA
LTDA
TRANSPORTADORA GIUSEPPE LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ-PR32732
HIOMOLOGADO acordo de fls.56-58, conforme Termo de
Audiência de fl.63. Deverão os réus EFETUAREM o pagamento
das custas e COMPROVAR nos autos o recolhimento das con-
tribuições previdenciárias até o dia 15 (quinze) do mês subse-
qüente ao pagamento da última parcela do acordo, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010721-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELMA GUIMARAES DE MELO
Réu: HGI BINGO LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
DESIGNADA audiência UNA no dia 07.06.2005, às 14h00min.
FIQUE CIENTE o autor de que em caso de ausência o proces-
so será extinto sem julgamento do mérito. A parte deverá TRA-
ZER as testemunhas que pretenda ouvir, ou arrolá-las no prazo
de 15 (quinze) dias antes da data da audiência, sob pena de
serem ouvidas apenas as que se fizerempresentes na audiência.
Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta precatória
poderão ser arroladas na própria audiência.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011042-1998-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIR DE LACERDA
Réu: EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 257474-2004 (fl.
393).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011128-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO ANTONIO TRESKA
Réu: ANIBAL FAYEZ MARRAUI
DEISIMAR DA SILVA RITA
Advogado(s): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21183
FICA RESPONSÁVEL na comunicação ao seu constituinte
acerca da data da audiência a ser realizada e, que em caso de
ausência do autor o processo será extinto sem julgamento do
mérito, na forma do art.844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011192-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO TELEGINSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CONMEC COMÉRCIO ULTRATEC FORMATO RC
DAVITEL CANALIZADORES DE REDES TELEFONICAS
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
GIOVANI DA SILVA-PR18452
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-PR10515
DESIGNADA audiência de instrução para o dia 02.06.2005, às
13h20min.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011376-1994-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUI HASEGAWA
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
COMPARECER na CEF (Agência Fórum Trabalhista) e EFE-
TUAR o saque de seus créditos.Tudo conforme desp. de fl.768.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012423-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AMAURI PELINCER
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
a) De acordo com o desp. de fl.636, NADA A DEFERIR.
b) Deverá a 1ª ré COMPROVAR, em dez dias, a incorporação
aos proventos de aposentadoria dos autores, das diferenças
oriundas da condenação, conforme ora requerido às fls. 637-
638, sob pena de execução pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012491-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO JOSE DE PAULA
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): SILVIO NAGAMINE-PR23621
INFORMAR ao Juízo o local onde poderão ser encontrados os
veículos de placa BCO-0099, APL-0124, AFI-7256 e AHG-
8485, conforme desp. de fl.374.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012683-2001-(2 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMARA MARIA BARBOSA
Réu: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DIRE-
CAO LTDA
Advogado(s): FERNANDO MARTINS DA SILVA-PR17108
DEPOSITAR, em 48 (quarenta e oito) horas, o valor referente
as despesas do leiloeiro (publicação do edital e taxa de remo-
ção).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012774-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERNANDO JASSULA
Réu: ROGERIO BOLESLAU SEKULA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
DETERMINADO a remessa destes autos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013191-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIO ANTONIO ROSSI
Réu: TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Advogado(s): JAEME GONCALVES DOS SANTOS-PR26757
Se pretende a restituição de valores, deverá requerê-la admi-
nistrativamente junto à Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013339-2000-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI SILVA DE OLIVEIRA
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BARRANCO FERRO E ACO LTDA
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S-C
LTDA
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013752-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR JOSE MENEZES
Réu: SOCIEDADE THALIA
STEINER & LACERDA LTDA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK-PR3444
INFORMAR o correto endereço do autor, bem como DAR CI-
ÊNCIA ao seu constituinte da data designada para audiência e
que caso não compareça na audiência será o processo arquiva-

do (art.844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 013804-2001-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS FERNANDO ROSA
Réu: ASSOCIACAO BANESTADO
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
DESIGNADA audiência para o encerramento da instrução no
dia 15.03.2005, às 13h29min.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014277-1995-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRANILDE DO PRADO BRIZOLA
Réu: ANGELA MARIA PACHECO
ETAC EDICOES TECNICAS E ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA
LUIZ CARLOS PACHECO
UEZA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): LORIVAL FAVORETTO-PR20021
INFORMAR os endereços dos executados Luiz Carlos Pache-
co e Angela Maria Pacheco, para que possam ser citados em
nome próprio, ou REQUERER o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014839-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIELSON GONSALVES DO VALES
Réu: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da ré, deven-
do APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 015315-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA
Réu: BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
NEON ENGENHARIA ELETRICA LTDA (EPP)
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da 1ª ré, de-
vendo APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 015351-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA DA SILVA ARENDARCHUCK
Réu: KOHAVA L CHROMIEC
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
INFORMAR o endereço da ré ou a forma de CUMPRIR a dili-
gência de citação, sendo que a sua inércia implicará no arqui-
vamento temporário dos autos, na forma do art. 40 da Lei nº
6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016656-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LANA ROBERTA CARDOSO
Réu: IDINE OPOLSKI
DECIO BERNARDES JUNIOR
MARCELO GABRIEL BAGATOLLI
MARIA ROSA DOS SANTOS
SUPERMERCADO BOM SUCESSO LTDA
WALDEMAR BAGATOLLI
Advogado(s): MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA-
PR33041
DESIGNADA audiência UNA no dia 13.04.2005, às 16h30min.
Deverá o autor APRESENTAR 6 (seis) cópias da petição de fl.
22 e mais 1 (uma) da petição inicial, de forma a possibilitar a
citação dos réus. FIQUE CIENTE o autor de que em caso de
ausência o processo será extinto sem julgamento do mérito. A
parte deverá também trazer as testemunhas que pretenda ouvir,
ou arrolá-las no prazo de 15 (quinze) dias antes da data da
audiência, a fim de que possam ser intimadas, sob pena de se-
rem ouvidas apenas as que se fizerem presentes na audiência.
Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta precatória
poderão ser arroladas na própria audiência.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016668-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENI FATIMA DOS SANTOS
Réu: IDINE OPOLSKI
DECIO BERNARDES JUNIOR
MARCELO GABRIEL BAGATOLLI
MARIA ROSA DOS SANTOS
SUPERMERCADO BOM SUCESSO LTDA
WALDEMAR BAGATOLLI
Advogado(s): MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA-
PR33041
DESIGNADA audiência UNA no dia 13.04.2005, às 16h10min.
Deverá o autor APRESENTAR 6 (seis) cópias da petição de fl.
23 e mais 1 (uma) da petição inicial, de forma a possibilitar a
citação dos réus.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016689-2003-(30 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO STANK BATISTA
Réu: ADT SECURITY SERVICES DO BRASIL LTDA
TERATRONIC DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA.
TERATRONICA CURITIBA COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS E DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): ALOYR MARIO SABBAG NETO-PR26223
CONCEDIDO o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intima-
ção deste despacho de fl.104. FIQUE CIENTE o autor de que

eventual omissão, após o prazo concedido, importará em inde-
ferimento da inicial e a conseqüente extinção do processo sem
julgamento do mérito, com base no inciso I do art. 267 c-c
parágrafo único do art. 284, ambos do CPC.

INTIME-SE o autor.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016863-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA PEREIRA DOS SANTOS
Réu: JASK ANTONIO KOWALCZUCK (ME)
ZELIA ZEFERINA ANDRADE MORDASKI (ME)
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
INDICAR a exata localização do endereço, fornecendo croqui
ou ponto de referência, de forma que o Oficial de Justiça possa
retornar ao endereço e cumprir a diligência.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017278-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR HONORARIO DE OLIVEIRA
Réu: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
GRACIOSA COUNTRY CLUB
Advogado(s): JOAO SERGIO RAUSIS-PR24765
DESIGNADA audiência UNA no dia 07.06.2005, às 14h20min.
FIQUE CIENTE o autor de que em caso de ausência o proces-
so será extinto sem julgamento do mérito. A parte deverá TRA-
ZER as testemunhas que pretenda ouvir, ou arrolá-las no prazo
de 15 (quinze) dias antes da data da audiência, sob pena de
serem ouvidas apenas as que se fizerempresentes na audiência.
Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta precatória
poderão ser arroladas na própria audiência.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017307-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO PALUCOSKI
Réu: APASCE ADMINISTRADORA PARANAENSE DE SHO-
PPING CENTERS LTDA
CASA MORO EMPREENDIMENTOS S-A
CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
INDEFERIDO o requerimento de expedição de ofício, confor-
me desp. de fl.482. Deverá o autor INFORMAR, em 10 (dez)
dias, os atuais e corretos endereços da 1ª e 2ª rés, possibilitan-
do sua citação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017317-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO ANDERSON MATOS
Réu: NEW DEAL ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERI-
OR LTDA
SCHRYVER CURITIBA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
SCHRYVER DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da 3ª ré, de-
vendo APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017579-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DONATO BATISTA
Réu: CONSTRUTORA FLASBEL LTDA
DEVACIR BATISTA
J A BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): TANIA ELISA GARDINI-PR28881
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da 2ª ré, de-
vendo APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017608-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODEGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
FORCE VIGILANCIA S-C
Advogado(s): CARLOS ROBERTO MOREIRA-PR18217
DESIGNADA audiência de julgamento para o dia 04.04.2005,
às 17h39min.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017985-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR RAMOS
Réu: CLAUDIA YOKO FURUKAWA BARBOZA
RPC GAZETA DO POVO
STELLA GODOY DA SILVA (ME)
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
DESIGNADA audiência UNA para o dia 13.06.2005, às
16h00min. FIQUE CIENTE o autor de que em caso de ausên-
cia o processo será extinto sem julgamento do mérito. A parte
deverá também trazer as testemunhas que pretenda ouvir, ou
arrolá-las no prazo de 15 (quinze) dias antes da data da audiên-
cia, a fim de que possam ser intimadas, sob pena de serem ou-
vidas apenas as que se fizerem presentes na audiência. Eventu-
ais testemunhas a serem ouvidas por carta precatória poderão
ser arroladas na própria audiência.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018004-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARINO APARECIDO PEREIRA
Réu: SULMARMORE REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA.
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
DESIGNADA audiência UNA no dia 07.06.2005, às 14h50min.
FIQUE CIENTE o autor de que em caso de ausência o proces-
so será extinto sem julgamento do mérito. A parte deverá TRA-
ZER as testemunhas que pretenda ouvir, ou arrolá-las no prazo
de 15 (quinze) dias antes da data da audiência, sob pena de
serem ouvidas apenas as que se fizerempresentes na audiência.
Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta precatória
poderão ser arroladas na própria audiência.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018940-2004-(5 dias)
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Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINARTE VIEIRA DA SILVA JUNIOR
Réu: CENTRONIC SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
SELERGE SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): ROGERIO ISSAO KODANI-PR33860
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da 1ª ré, de-
vendo APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a for-
ma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019071-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR CORREIA GIL
Réu: JBS CONSTRUTORA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Conforme o desp. de fl.32, deverá o autor PROCEDER a emenda
da petição inicial., indicando o real nome do empregador, sen-
do que eventual omissão importará em indeferimento da inicial
e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do méri-
to, com base no inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art.
284, ambos do CPC. A emenda à inicial deverá ser acompanha-
da da devida cópia, para regular citação da ré.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019095-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WAGNER SOUZA DOS SANTOS
Réu: LAVA CAR FAGUNDES
Advogado(s): LUIZ TRYBUS-PR4215
Conforme o desp. de fl.07, deverá o autor PROCEDER a emenda
da petição inicial, indicando o real nome do empregador, sendo
que eventual omissão importará em indeferimento da inicial e
a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito,
com base no inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art.
284, ambos do CPC. A emenda à inicial deverá ser acompanha-
da da devida cópia, para regular citação da ré.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019211-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIAS FERREIRA BIBIANO
Réu: ELO HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA
LACTEC INSTITUTO TECNOLOGICO DO LABORATORIO
CENTRAL DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
Advogado(s): MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-PR19184
Conforme o desp. de fl.19, o autor deverá PROCEDER a emenda
da petição inicial, INDICANDO o nome do paradigma; JUSTI-
FICANDO a inclusão da 2ª reclamada no pólo passivo, bem
como, EXPLICITAR que tipo de responsabilidade pretende ver
reconhecido, sob pena de extinção de tal pedido sem julgamen-
to do mérito. A emenda deverá seguir com cópias para possibi-
litar a citação das reclamadas.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019237-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON CESAR DA SILVA
Réu: MAXSEG PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS
Advogado(s): TANIA MARA CANSIAN-PR19591
Conforme o desp. de fl.19, deverá o autor PROCEDER a emenda
da petição inicial., indicando o real nome do empregador, sen-
do que eventual omissão importará em indeferimento da inicial
e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do méri-
to, com base no inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art.
284, ambos do CPC. A emenda à inicial deverá ser acompanha-
da da devida cópia, para regular citação da ré.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019945-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS ANTONIO CHIDA
Réu: ANDRAGUS PRESTADORA DE SERVICOS AUXILIA-
RES DE TRANSPORTE AEREO LTDA
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S-A
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
APRESENTAR os cálculos para a data de 01-12-2001, possi-
bilitando, assim, o abatimento do valor já sacado pelo autor à
fl. 424. Tudo conforme desp. de fl.581.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019970-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO BERNARDES
Réu: CAMARGO CONSTRUCAO
EDSON CAMARGO
Advogado(s): JOELSON DOS SANTOS ROCHA-PR25789
Conforme desp. de fl.20, deverá o autor PROCEDER a emen-
da da petição inicial, indicando o real nome do empregador,
sendo que eventual omissão importará em indeferimento da
inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento
do mérito, com base no inciso I do art. 267 c-c parágrafo único
do art. 284, ambos do CPC. A emenda à inicial deverá ser acom-
panhada das devidas cópias, para regular citação das rés.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020658-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO ROCIO ALVES PEREIRA
Réu: GUILHERME C SIATKOVSKI
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
ESCLARECER o real nome do empregador, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial e conseqüentemente extinção do
processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020706-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL GONGORA
Réu: ELETRONICA POSITROM
Advogado(s): KLEBER STUANI-PR34672
De acordo com o desp. de fl. 11, deverá o autor PROCEDER a
emenda da petição inicial, indicando o real nome do emprega-
dor, sendo que eventual omissão importará em indeferimento
da inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, com base no inciso I do art. 267 c-c parágrafo
único do art. 284, ambos do CPC. A emenda à inicial deverá ser
acompanhada da devida cópia, para regular citação da ré.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020890-2004-(5 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISETE DE FATIMA SANTOS
Réu: OSIR MOTTER JUNIOR
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
ESCLARECER o real nome do empregador, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial e conseqüentemente extinção do
processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021132-2003-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO RICARDO ZUCCHI
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
ROSIMEIRI GOMES BASILIO-PR26627
Retificando edital nº 20-05, DESIGNADA audiência de IN-
QUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA no Juízo Deprecado para dia
27-04-2005 às 14:50h, 45ª Vara do Trabalho de São Paulo, Pro-
cesso nº 02123200404502007.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021341-1998-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELI MARLENE RATHUNDE
Réu: CIRCULO DO LIVRO S-A
Advogado(s): JOAO BELMIRO DOS SANTOS-PR6433
APRESENTAR artigos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021375-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENEROZA PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FELICIDADE
LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Conforme desp. de fl.157, FOI REJEITADO os pedidos de ar-
resto-bloqueio de bens. DESIGNADA audiência UNA no dia
16.05.2005, às 10h30min.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021669-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PRUDENCIO BATISTA
Réu: CONSTRUTORA NAVE LTDA
Advogado(s): NUREDIN AHMAD ALLAN-PR37148
REGULARIZAR a representação processual em Juízo, juntan-
do a via original do instrumento de mandato.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021670-2003-(30 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALDO NECHEL
Réu: ARGRAS LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
COMPROVAR a existência do seguro de vida em benefício do
autor no ano de 2002.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021684-1999-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ TABORDA
Réu: EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s): ROSEVAL SOARES PETRECHEN-PR9541
DEPOSITAR em Juízo a diferença apurada, sob pena de exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 021790-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR ROSA SCHARAM
Réu: HABITEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
LUIZ CARLOS FERREIRA & CIA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
De acordo com o item 1 do desp. de fl.155, a execução somen-
te poderá se voltar contra a devedora subsidiária após a com-
provação da inexistência de bens da devedora principal. INDI-
CAR,, no prazo de 10 (dez) dias, com clareza e precisão quais
os bens da executada que deseja ver penhorados, sendo que a
sua inércia implicará no arquivamento temporário dos autos,
na forma do art. 40 da Lei nº 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 022059-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILDA DE OLIVEIRA
Réu: HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RENAULT AUTOMOVEIS S-A
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
Conforme o desp. de fl.43, o autor deverá PROCEDER a emenda
da petição inicial, atribuindo o valor da causa. A emenda deve-
rá seguir com cópia para possibilitar a citação das reclamadas.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 022163-2002-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS CESAR DE ALMEIDA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO-PR14717
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
DESIGNADA audiência para o encerramento da instrução no
dia 17.03.2005, às 13h29min.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 022166-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THAIS ZIELINSKI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEI-
RA-PR23419
Conforme o desp. de fl. 117, deverá o autor PROCEDER a
emenda da petição inicial, INFORMANDO o nome do pardig-
ma, sob pena de extinção do pedido de diferenças salariais de-
correntes da equiparação salarial sem julgamento do mérito. A
emenda deverá seguir com cópia para possiblitar a citação do
reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 022201-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GONCALVES
Réu: EMPRESA LAPEANA LTDA

Advogado(s): SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-PR15698
APRESENTAR o instrumento do mandato que lhe foi outorga-
do, conforme o art.37 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 022264-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: COLEGIO OPET
FACULDADE OPET
FRANCISCO DOS SANTOS
OPET WORK INFORMATICA
TECLA INFORMATICA
Advogado(s): GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-
PR12018
Conforme desp. de fl.37, deverá o autor EMENDAR a petição
inicial , indicando o real nome dos quatro primeiros réus, sen-
do que eventual omissão importará em indeferimento da inicial
e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do méri-
to, com base no inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art.
284, ambos do CPC. A emenda à inicial deverá ser acompanha-
da da devida cópia, para regular citação da ré. Deverá o advo-
gado do autor COMPARECER na Secretaria e SUBSCREVER
a petição inicial, pois o documento encontra-se apócrifo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 022270-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON LUIZ CARDOSO
Réu: FERNANDO JOSE LOPES (FI)
MASSISSA DO BRASIL LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
APRESENTAR o instrumento do mandato que lhe foi outorga-
do, conforme o art. 37 do CPC, bem como para que , no mesmo
prazo, ESCLARECER qual foi o real empregador do autor eis
que inexiste na inicial qualquer fundamentação quanto ao litis-
consório do pólo passivo.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 022333-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAMIRO JOSE BERNETZKI
Réu: GRIFFO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): NATALICIO VIEIRA UMBELINO-PR18500
Conforme desp. de fl.06, deverá o autor EMENDAR a petição
inicial , informando o período correto em que pretende ver re-
conhecido o vínculo empregatício, sob pena de extinção do fei-
to sem julgamento do mérito. A emenda deverá seguir de cópia
para possibilitar a citação da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 023557-1999-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO JUVENAL FILHO
Réu: ALUMINIO ANODIZACAO PARANA LTDA
MARTIN FRANCISCO AZNAR PEREZ
TECIN ANODIZADORA PARANAENSE LTDA
Advogado(s): DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
INFORMAR o atual endereço do executado, de forma a possi-
bilitar sua intimação para os fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 023774-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCONDES SEVERINO
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): BARTOLOMEU ALVES DA SILVA-PR13447
MANIFESTAR-SE sobre os bens oferecidos à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 024456-1995-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEJAIR RODRIGUES DANIEL
Réu: BEL CASAS CONSTRUCOES LTDA
CARLOS ALBERTO LEAL GONCALVES
GRAMARCOS COMÉRCIO DE MADEIRAS E CARPINTA-
RIA LTDA
GRAMARCOS CONSTRUCOES PRE FABRICADAS LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO MARCOS ALBERTO PICOLI
GRAMARCOS MODULADOS RESIDENCIAIS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICA KOEHLBRA COMERCIAL ELETRI-
CA E HIDRAULIC
IVONE MARCOS DE ALBUQUERQUE
JUAREZ ORANDES DA GRACA
MARUSA HELENA LEAL GONCALVES
MATEUS FUZON
MAURILIA MARCOS DA GRACA
MEINHAUS COMÉRCIO DE MADEIRAS DE CONSTRU-
CAO LTDA
MOYSES DIAS DE ARAUJO
PATRIMONIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
MANIFESTAR-SE sobre a petição de fl.651 e seus doctos de
fls.652-656.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 025613-1998-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO DORIVAL HOLTZ
Réu: GISELDA AGOTANI CHEROBIM CRIVELI
MARCOS AUGUSTO MOZZAQUATRO DEBUS
OPM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
OSVALDO CRIVELI
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INFORMAR o endereço dos executados ou REQUERER o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 026148-1997-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR DE MOURA
Réu: CENTRAL DE SERVICOS COM MOTO BOY LTDA
(CSM)
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 026253-1998-( dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDER WILSON COLONTONIO MATTIOLLI
Réu: DUMGSTAR COMÉRCIO IMPORTACAO E REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA
ONE AND SIX EXIMERCO EXPORTACAO IMPORTACAO
E COMÉRCIO DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
MARCIA ZANIN-PR24478
DESIGNADO LEILÃO nos dias 01.04.2005 e 29.04.2005, a
partir das 10hs. Serão realizados na Rua Sylvano Alves da Ro-
cha Loures, 262 (barracão dos fundos), CIC, Curitiba - PR.
Tudo conforme despacho de fls. 319-321.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 026835-2000-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEFINO CAETANO DA SILVA
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
a) FIQUE CIENTE o executado da penhora, da avaliação e de
que está constituído depositário, na forma do parágrafo 5º do
art.659 do CPC. FIQUE CIENTE, também, de que está dispo-
nível o prazo legal para interposição de embargos à execução,
caso queira.
b) Deverá o autor INFORMAR o endereço do hipotecário do
imóvel ora penhorado a fim de que possa este Juízo dar-lhe
ciência acerca da penhora.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 027109-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO BITENCOURTT BELLEZA
Réu: ECCO SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGEN-
CIA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
De acordo com a manifestação do INSS (fl. 598), fica respon-
sável a reclamada de comprovar a quitação de tal parcelamento
junto ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 029067-1996-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOVACI FERREIRA
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
INDEFERIDO o requerimento do réu conforme despacho de
fls. 285.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 031156-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA EVA HILARIO
Réu: SWEDISCH MATCH DO BRASIL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-PR21653
PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 031775-1997-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO ROCHA DE AZEVEDO
Réu: BRASILSAT HARALD S-A
Advogado(s): LUIZ FERNANDES ROGOWSKI-PR13377
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
DESIGNADA data para praça e leilão no Juízo Deprecado (VT
de Colombo-PR): dias 08.04.2005 e 22.04.2005, a partir das
14h01min, a serem realizados na Rua Senador Accioly Filho,
1625-CIC-Curitiba-PR, nº do processo no Juízo Deprecado-CP
716-00. Tudo conforme desp. de fls.226-228, fiquem cientes.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 032677-1999-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LEOPOLDINO DA SILVA
Réu: VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-
PR14736
CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
As partes deverão ter vistas do teor do ofício do INSS e dos
documentos (fls. 155-162), pelo prazo sucessivo: Prazo do au-
tor inicia em 25-02-2005.
Prazo do réu inicia em 04-03-2005.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 032931-1999-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA DONIZETE DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: DARLENE OLIVEIRA DE SOUZA DA COSTA
Advogado(s): CRISTIANE RATIER-PR23053
MANIFESTAR interesse em proceder ao saque do valor devi-
do à autora ou INFORMAR o atual e o correto endereço de sua
constituinte, a fim de possibilitar sua intimação acerca de nova
emissão da guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 033482-1996-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARICIO CIRINO DE ANDRADE
Réu: AUGUSTO PEREIRA FERNANDES NETO
EXPRESSO FRIMESA LTDA
IVAN CARLOS PACCHIONI
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INDEFERIDO a expedição de ofício à DRF conforme despa-
cho de fls. 190.
REQUERER em quinze dias o que entender de direito, sob pena
de suspensão do processo pelo prazo de um ano, na forma do
art. 40 da Lei n.º 6830-1980.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 033497-1995-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELI EDMUNDO DOS SANTOS
Réu: PAIQUERE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
JUNTAR aos autos os documentos ora mencionados, sob pena
de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 034467-1995-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: WILSON RUBENS PUTZIGER
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
MANIFESTAR-SE sobre a atualização dos cálculos elabora-
dos pela Secretaria de fls. 541 a 546.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 035180-1996-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VIDAL DOS SANTOS
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
MANIFESTAR interesse em nova remessa da GR ao banco.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 037250-1996-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DA CRUZ
Réu: DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S-A
DIRETRIZ VEICULOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
PROCEDER ao saque da guia de retirada nº 193208-04.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas:

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000045-2005-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONARDO AMADEU ANDRADE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação apresenta-
dos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000235-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIVALDO DE FREITAS
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação apresenta-
dos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001225-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELITA GONCALVES WENCESLAU
Réu: AURORA COMÉRCIO DE VIDROS E CRISTAIS LTDA
Advogado(s): ROBERTO ANDRE ORESTEN-PR14188
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001348-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA BARBOSA ASSUNCAO
Réu: ALAMO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENIZACAO E SERVI-
COS S-C LTDA
SERPRO SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
NORBERTO BONAMIN JUNIOR-PR31223
PRAZO DO 1º RÉU INICIA EM 25.02.2005
PRAZO DO 2º RÉU INICIA EM 11.03.2005
PRAZO DO 3º RÉU INICIA EM 01.04.2005

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005641-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR FARIAS
Réu: OLAVIO STEFFEN E CIA LTDA
Advogado(s): KIYOSHI ISHITANI-PR2655
CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
Prazo para o autor incia em 25-02-2005
Prazo para o réu inicia em 11-03-52005.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 015498-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENIVALDO ANDRADE DA CONCEICAO
Réu: TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA
LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 015583-1996-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMERICO TOMAZINI
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): ROSALDO JORGE DE ANDRADE-PR12370
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018826-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA FERREIRA DE PAULA
Réu: RESTAURANTE SMC
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
De acordo com o desp. de fl.12, deverá o autor PROCEDER a
emenda da petição inicial, indicando o real nome do emprega-
dor, sendo que eventual omissão importará em indeferimento
da inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, com base no inciso I do art. 267 c-c parágrafo
único do art. 284, ambos do CPC.
3. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,

para regular citação da ré.
4. INTIME-SE o autor.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 019546-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACQUELINE CRISTIANE COSTA FAVARO
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SAINT GERMAIN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
SAINTMORITZ INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
Advogado(s): ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020439-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: URSULA BAUDISCH
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 028260-2000-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS BARCELOS MACHADO
Réu: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ANA RITA PICOLLI GOMES-SP163698
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação apresenta-
dos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 028307-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONY CESAR CENTENARO VALENZA
Réu: FERRAMENTAS PRECISA LTDA
PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 032044-1997-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORIANO LESSA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s): CARLOS ALBERTO STOPPA-PR12166
MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
PRAZO DO AUTOR INICIA EM 25.02.2005
PRAZO DO RÉU INICIA EM 11.03.2005.

17ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Fone: (041) 310-7017 - 80420-

010 Curitiba- PR.
EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO.

N.º 015/2005

AUTOS : PS 4561/2003
AUTORA : ROSANGELA CRISTINA DA SILVA
RÉU : SALAO DE CABELEIREIRO PLAZA & CIA

Pelo presente, fica(m) a(s) ré(s) acima nominada(s), atualmen-
te em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S) de
que nos autos do processo supra foi proferida Sentença de mé-
rito pela MMª 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, o qual
ACOLHEU EM PARTE os pedidos deduzidos pelo reclamante
dirigidos à reclamada, encontrando-se cópia do inteiro teor à
disposição na Secretaria da Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Fone: (041) 310-7017 -

80420-010 Curitiba- PR.

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU PARA AUDIÊNCIA UNA
N.º 016/2005

Autos : CPE 1517/2004
AUTORA : LUANA RAQUEL DA SILVA PINHEIRO
RÉU : METHODUS CONSULTORIA ENSINO E PESQUISA
LTDA
AUDIÊNCIA: 13 / 04 / 2005 às 08 h 00 min

Pelo presente edital, fica citado o réu acima nominado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer na audi-
ência UNA a realizar-se no dia e hora acima aprazados, na Sala
de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de BOA VISTA, situada
na Av. Benjamin Constant, 265-W – BOA VISTA - RR, quando
poderá apresenta sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT,
bem como, apresentar as provas que julgar necessárias, cons-
tante de documentos e/ou testemunhas.
O não comparecimento do réu ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e aplicação da pena de confissão quanto a
matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba- Av. Vicente Machado,
400 – 5º Piso – Curitiba - Pr.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso - Fone: (041) 310-7017

80420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.º 017/2005

Autos : RT 2470/1994
Exeqüente : JAIME GOIS
Executada : CAVALCANTI X MARLANGEON S/C LTDA
Na pessoa do sócio AUBERALDO CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE SÁ.

Pelo presente, fica a executada acima nominado atualmente em
lugar incerto e não sabido, INTIMADA do teor do despacho
de fl. 198, “INTIME-SE a ré nos seguintes termos: de que o
Juízo deferiu o pedido de arrematação do bem penhorado
nestes autos (lente para ampliação de fotolito). A intimação
da ré deverá ser feita na pessoa do sócio Auberaldo Caval-
canti Sá”. Decorrido o prazo para eventual recurso ou de em-
bargos pela ré, expeça-se a competente carta de arrematação.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005..

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA.
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 022/2005

Autos : RT 15/2000
Exeqüente : ADOIR PEDRO HOFFMANN
Executados : FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.
ENHART DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Pelo presente, ficam os executados acima nominados atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADOS para pagarem no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$143.533,59 (cento e quarenta e três mil, qui-
nhentos e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos) atua-
lizada até 28-02-2005 por força da execução processada nos
autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005

Flávia Teixeira de Meiroz Grilo Zappa
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 023/2005

Autos : RT 13017/1997
Exeqüente : HERNANE HELLVIG CARDOSO
Executados : CINESIO BARBOSA
JOSE ADEMIR CAMPOLIM.

Pelo presente, ficam os executados acima nominados atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADOS para pagarem no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$3.868,30 (três mil, oitocentos e sessenta e oito
reais e trinta centavos) atualizada até 28-02-2005 por força da
execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005

Flávia Teixeira de Meiroz Grilo Zappa
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Fone: (041) 310-7017 -

80420-010 Curitiba- PR.
EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO.

N.º 024/2005

AUTOS : RT 7952/2004
AUTOR : ADAO ANISIO GONÇALVES
RÉU : LD EXPRESS AGENCIAMENTO DE TRANSPOR-
TES DE CARGAS LTDA

Pelo presente, fica(m) a(s) ré(s) acima nominada(s), atualmen-
te em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S) de
que nos autos do processo supra foi proferida Sentença de mé-
rito pela MMª 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, julgando
os pedidos PARCIALMENTE PROCEDENTES, encontran-
do-se cópia do inteiro teor à disposição na Secretaria da Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso - Fone: (041) 310-7017

80420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.º 018/2005

Autos : RT 11524/2002
Exeqüente : ALCEU CANDIDO NERIS E OUTROS
Executada : TRANSFORM COM REFORMAS DE CARRE-
TAS LTDA.

Pelo presente, fica a executada acima nominado atualmente em
lugar incerto e não sabido, INTIMADA do teor do despacho
de fl. 150: “Embora a execução ainda não esteja garantida,
de modo a permitir que os bens penhorados sejam levados à
hasta pública, intime-se a executada, por edital, para os fins
do art. 884 da CLT”.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005..

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA.
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 019/2005

Autos : RT 2500/1997
Exeqüente : OSVALDO JARDIM ALVES
Executados : LINCOLN OREIS
ROSEMARI FERREIRA DE OLIVEIRA

Pelo presente, ficam os executados acima nominados atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADOS para pagarem no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$1.185,24 (hum mil, cento e oitenta e cinco reais
e vinte e quatro centavos) atualizada até 28-02-2005 por força
da execução processada nos autos acima nominados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005

Flávia Teixeira de Meiroz Grilo Zappa
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR.
Av. Vicente Machado, 400 – Fone: (041) 310-7017

80.420-010 – Curitiba-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
N.º 020/2005

Autos : RT 27710/1997
Exeqüente : NEIDE MARIA BEZERRA
Executados : TADAO WADA
FABIO DE CARVALHO

Pelo presente, ficam os executados acima nominados atualmente
em lugar incerto e não sabido, CITADOS para pagarem no
prazo de 48 horas ou garantir a execução sob pena de penhora,
a quantia de R$19.751,84 (dezenove mil, setecentos e cinqüen-
ta e um reais e oitenta e quatro centavos) atualizada até 28-02-
2005 por força da execução processada nos autos acima nomi-
nados.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005

Flávia Teixeira de Meiroz Grilo Zappa
Juíza do Trabalho

17ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - Fone: (041) 310-7017 -

 80420-010 Curitiba- PR.

EDITAL PARA CIÊNCIA DE DECISÃO.
N.º 021/2005

AUTOS : RT 11687/2003
AUTOR : OZIEL LEMOS DE SOUZA
RÉU : PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA

Pelo presente, fica(m) a(s) ré(s) acima nominada(s), atualmen-
te em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), INTIMADA(S) de
que nos autos do processo supra foi proferida Sentença de mé-
rito pela MMª 17ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, o qual
declarou EXTINTOS COM JULGAMENTO DO MÉRITO os
pedidos decorrentes da relação trabalhista vigente entre
20.06.1999 e 30.04.2001, formulados por OZIEL LEMOS DE
SOUZA em face de PRINCIPAL VIGILANCIA S/C E CAIXA
ECONOMICA FEDERAL; e IMPROCEDENTES os pedidos
formulados por OZIEL LEMOS DE SOUZA em face de PIRES
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA e UNIBANCO – UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A , encontrando-se cópia do inteiro teor à disposi-
ção na Secretaria da Vara.
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio desta Vara.
Prazo do edital 20 (vinte) dias.

Curitiba, 18 de fevereiro de 2005.

FLÁVIA TEIXEIRA DE MEIROZ GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho
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18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00033-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-ACp 000009-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO EMPREGADOS ENTIDADES CULTU-
RAIS RECREATIVAS ASSISTENCIA SOCIAL ORIENTACAO
FORMACAO PROFISSI
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): JOSIANE TRINKEL-PR16189
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
FOI DEFERIDO PRAZO DE DEZ DIAS P- DISCRIMINA-
ÇÃO DAS VERBAS REFERENE ACORDO DE FL.702

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000710-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CONCEICAO MONTEIRO DE SOUZA
Réu: DOCELANDIA FRIMON LTDA
Advogado(s): LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-PR5258
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001090-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIGIA MARIA KUCEKI OTSUKA
Réu: IBM BRASIL INDÚSTRIA DE MAQUINAS E SERVI-
COS
MVA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
VISTA AO SEGUNDO RÉU DE FL.124 E SS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001714-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO JONAS JURASCZK
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO NAUFEL-PR19662
IMPUGNAR CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003346-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RODRIGO VOLOCHYN
Réu: COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
VISTA AO AUTOR DA CP APENSA AOS AUTOS, DEVEN-
DO REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003570-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEFINA FELIZARDO
Réu: JOSE LUIZ GONCALVES MAFFEI
ROSE MARY ANACRETO
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
VISTA AO AUTOR DOS EXTRATOS DE FL.265-266

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003980-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMES PEREIRA DE MEDEIROS
Réu: ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S-C
LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
DESIGNA-SE AUDIENCIA DE JULGAMENTO PARA O DIA
21-06-2005, AS 17H40MINUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004224-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON DE PAIVA BELLO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
VISTA A RECLAMADA PELO PRAZO DE CINOC DIAS,
DOS DOCUMENTOS DE FL.272 E SS.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004449-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR DLUGOKENSKI
Réu: CARMEM TERESINHA PAVLAK DE CAMARGO
PAVLAK & CAMARGO LTDA
Advogado(s): JULIO STOROZ-PR17262
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL 108

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004570-2004-(15 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIONIR DA SILVA
Réu: CONSORCIO QUEIROZ GALVAO PASSARELI
CONSTRUTORA PASSARELI LTDA
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S-A
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
O RECLAMANTE DEVERÁ APREENTAR O REOL DAS
TESTEMUNHAS A SEREM INTIMADAS, CONSOANTE
DETERMINADO EM AUDIÊNCIA, NO PRAZO DE 15 DIAS,
SOB PENA PRECLUSÃO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004851-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIDAS XAVIER DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DO MINISTERIO PU-
BLICO
Advogado(s): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.120
PARA ADEQUAÇÃO DA PAUTA ANTECIPA-SE A AUDIEN-
CIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS PARA O DIA 15-
03-2005, AS 14HORAS, DEVENDO AS PARTES CIENTIFI-
CAREM SUAS TESTEMUNHAS PARA COMPARECIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004921-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMES GARCIA
Réu: FRANCIELE ZUFFO
GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMILA-
RES LTDA
GUSTAVO ZUFFO
SERGIO ZUFFO
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
EM RAZÃO DE DILIGENCIA NEGATIVA JUNTO AO BA-
CEN, O AUTOR DEVERÁ INDICAR BENS PENHORÁVEIS
DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO GUSTAVO ZUFFO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005454-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELY CRISTINA OLIVEIRA FEOLA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ANA LUISA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
DEFERE-SE O PEDIDO DE ADIAMENTO DE AUDIENCIA
. DESIGNA-SE AUDIENCIA UNA PARA O DIA 03-05-2005
AS 14HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005576-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO RODRIGO ANDREATTA
Réu: ARLETE FERREIRA DE MATTOS
ROSELISA GRAM SIMIONE
SPPEDCYCLE COMÉRCIO DE MOTOS LTDA
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006086-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU PAES DE OLIVEIRA
Réu: SANMES IND METALURGICA E COMÉRCIO DE ACO
LTDA
Advogado(s): VIRGILIO CESAR DE MELO-PR14114
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007155-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO JORGE JANOWSKI JUNIOR
Réu: MIOTTO & MEDEIROS LTDA
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008160-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO LOURENCO MARTINS(ESPÓLIO)
Réu: ANADIR MAEDA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008415-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DULCI MARIA GARCIA PINHEIRO
Réu: ALDO BACCHI DE SOUZA
SORELLA COMÉRCIO DE MANUFATURADOS LTDA
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
VISTA AO AUTOR DAS DECLARAÇÕES DA DRF, NA DI-
REÇÃO DO FORUM.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009565-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CLEONICE LOPES DUTRA
Réu: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM
JESUS
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
FIT SERVICE SERVICOS GERAIS S-C LTDA
Advogado(s): ELIZEO ARAMIS PEPI-PR22798
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL-PR29078
CIÊNCIA AO TERCEIRO RECLAMADO DO DESPACHO DE
FL.300
EQUIVOCADO O ENTENDIMENTO DA RECLAMADA, EIS
QUE O INÍCIO DA EXECUÇÃO NÃO PRESCINDE DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. INTIMADA A
JUNTAR DOCUMENTOS PERTINENTES À PARADIGMA
EM 03-10-2003, QUEDOU-SE INERTE, MOTIVO PORQUE
APLIICÁVEL O ART. 359 DO CPC, CONFORME DETER-
MINADO A FL.162.
O PRIMEIRO RECLAMADO DEVERÁ APROCEDER ANO-
TAÇÃO NA CTPS DO AUTOR CONFORME ITEM II DE
FLS.237.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010036-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILMAR LEOCADIO DA LUZ
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): HELOISA HELENA VIRMOND-PR23650
O AUTOR DEVERÁ RECOLHER O VALOR DAS CUSTAS
EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010234-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUL CAVALHEIRO DA SILVA
Réu: ROQUE PASETTI & CIA LTDA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
A EXECUTADA DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO
DA DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HAS-
TA PÚBLICA, COM O CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS
DESPESAS DECORRENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012443-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIOLA SIMONE GREGORI DA SILVA
Réu: AUTO POSTO AND LTDA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
LUIZ VICENTE PAVAO II

Advogado(s): DEVANIR CESTARI-PR12937
IMPUGNAR CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012687-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR LOPES
Réu: WALDEMAR PEREIRA
WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): LEONI JOSE GALLI-PR27047
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015040-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID NUNES DE SOUZA
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
Advogado(s): LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
A EXECUTADA DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO
DA DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HAS-
TA PUBLICA COM CONSEQUENTE ACRESCIMO DE DES-
PESAS DECORRENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015581-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSA DE MATOS BARBOSA
Réu: PERICLES D´ELIA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
VISTA AO AUTOR DO OFICIO DA DRF.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015602-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABILIO MULLER
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-PR10855
IMPUGNAR CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017755-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TONY CRISTIAN MOREIRA
Réu: ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E FUNDACOES
LTDA
Advogado(s): MONICA RIEKES MAJEWSKI-PR24634
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.107

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018900-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELVIRA MAY
Réu: MJ BENDER E BENDER LTDA
Advogado(s): RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN-
PR26188
A AUTORA DEVERÁ RETIRAR SUA CTPS NESTA SECRE-
TARIA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019777-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI MANESCO
Réu: BENEDITO GOMES
BMG CONSTRUCAO CIVIL LTDA
MARCOS GERALDO GOMES
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020406-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LAIR DE FREITAS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ELAINE CRISTINA MADRID CHAVES
FRANCISCO JOSE MADRID CHAVES
IVONETE MACHADO DOS SANTOS
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
SPYNEIDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022240-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENILSON BATISTA
Réu: CHURRASCARIA OK LTDA
CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA
CHURRASCARIA OK SOROCABA LTDA
CHURRASCARIA TROPEIRO LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
VISTA AO AUTOR DA INTIMAÇÃO DE FL.27 DEVOLVI-
DA PELO CORREIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022905-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON SCHEMEL
Réu: DESIDERIO UGO ZAMBOM
JOSEDEO DA COSTA MELLO
ZAMBON E COSTA LTDA
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
VISTA AO AUTOR DAS DECLARAÇÕES DA DRF NA DI-
REÇÃO DO FORUM.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024945-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE CARVALHO GUEDES
Réu: ESTACAS BENAPAR LTDA
Advogado(s): NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-PR29200
O AUTOR DEVERÁ TRAZER AOS AUTOS , AS PRIMEI-
RAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DA RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 026502-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA REUS

Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
DEVERÁ SER OBSERVADO O PROVIMENTO 2-2002 CON-
FORME REQUERIDO NO ITEM “4” DE FL.494. AGUAR-
DE-SE A BAIXA DOS AUTOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 033625-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GELSON SIQUEIRA
Réu: WUNDER & CIA LTDA
Advogado(s): JERONIMO BORGES PUNDECK-PR18441
INFORME O AUTOR COMO PRETENDE O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO , SOB PENA DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS AO ARQUIVO.

Varas do Trabalho do
Interior

Apucarana

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RUA SAO PAULO, 95 VILA FELIZ

86808-070 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000006-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-ACPg 00001-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SUPERMERCADO CIDADE CANCAO LTDA
Réu(s) : RODRIGO SOUZA DA CRUZ
ADV(S) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 14-03-05, AS
10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-ACPg 00002-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GOLDEN PACK EMPACOTAMENTO DE PRO-
DUTOS LTDA
Réu(s) : SANTO SANTA ROSA NETO
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 26-04-05, AS
12H55MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-ACPg 00003-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : R C ROSSETTI - BRINDES - ME
Réu(s) : APARECIDA DOS SANTOS FARIA
Réu(s) : SIDINEIA FIDENCIO DE JESUS LIMA
Réu(s) : EDINA MARTINS
Réu(s) : JOCILENE DE JESUS
Réu(s) : ANDREIA DA SILVA
Réu(s) : TATIANE DA SILVA
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 07-04-05, AS
10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00008-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s): SERGEI ANTONIO DE ABREU
Requerido(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 713 QUE DETERMINOU
A SUSPENSAO
DO FEITO ATE O TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO
EXEQUENDA

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00016-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): IBBL-INDUSTRIA BRASILEIRA DE BATE-
RIAS LTDA
Embargado(s) : ELCIO GONCALVES DA SILVA
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.
OBS.- VALOR DE R$ 44,26 ATRAVES DE DUAS VIAS DA
GUIA DARF
(CODIGO 8019)

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00003-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDEMIR PONTIN



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 295295295295295

Réu(s) : ROMA ESPORTE DE APUCARANA S-C LTDA
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIENCIA UNA
PARA 11-04-2005,
AS 10H20MIN, DEVENDO O AUTOR COMPARECER PARA
DEPOR, PENA DE
ARQUIVAMENTO E EXTINCAO DO PROCESSO, NOS
TERMOS DO ART 844,
DA CLT. DEVERA ARROLAR ATE 3 TESTEMUNHAS COM
ANTECEDENCIA
MINIMA DE 15 DIAS, SOB PENA DE SEREM OUVIDAS
APENAS AS PRE-
SENTES EM AUDIENCIA. FICA AINDA VSa INTIMADA DA
DECISAO PRO-
FERIDA NOS AUTOS A FL 26, CUJO TEOR PODERA TO-
MAR CONHECIMEN-
TO NA SECRETARIA DESTA UNIDADE JUDICIARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00004-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIENCIA UNA
PARA 11-04-2005,
AS 10H40MIN, DEVENDO O AUTOR COMPARECER PARA
DEPOR, PENA DE
ARQUIVAMENTO E EXTINCAO DO PROCESSO, NOS
TERMOS DO ART 844,
DA CLT. DEVERA ARROLAR ATE 3 TESTEMUNHAS COM
ANTECEDENCIA
MINIMA DE 15 DIAS, SOB PENA DE SEREM OUVIDAS
APENAS AS PRE-
SENTES EM AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00001-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): VANDERLEI DE LIMA
RECLAMADA(S) : ANTONIO CARLOS DE PAULA
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
INFORMAR OS DADOS SOLICITADOS PELO REU - FLS.
112

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00001-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARIA HELENA FERREIRA DE SOU-
ZA
RECLAMADA(S) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 16-03-05, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00002-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARIA DE FATIMA MUNIZ DA SILVA
RECLAMADA(S) : CLARO-INDUSTRIA E COMERCIO DE
DOCES LTDA
ADV(S) : JOSE ROTA PR26780
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 16-03-05, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00003-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SERGIO FARIAS DOS REIS
RECLAMADA(S) : JACKSON DOS REIS MARQUES
RECLAMADA(S) : EVELLAY CONFECCOES
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 17-03-05, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00004-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO FRANCISCO
RECLAMADA(S) : JACKSON DOS REIS MARQUES
RECLAMADA(S) : EVELLAY CONFECCOES
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 17-03-05, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00005-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ALAIR FARIA DOS REIS
RECLAMADA(S) : JACKSON DOS REIS MARQUES
RECLAMADA(S) : EVELLAY CONFECCOES
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 17-03-05, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00006-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): NATANAEL DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : ADEMIR BATISTA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : JARDIM GRAMADOS SANTOS LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 17-03-05, AS 09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00007-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ANDREIA DA SILVA
RECLAMADA(S) : R C ROSSETTI - BRINDES
RECLAMADA(S) : CENATA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
RECLAMADA(S) : FELICIO ROSSETTI
RECLAMADA(S) : REGINA ROSSETTI
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 28-03-05, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00008-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOCILENE DE JESUS
RECLAMADA(S) : R C ROSSETTI - BRINDES
RECLAMADA(S) : CENATA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
RECLAMADA(S) : FELICIO ROSSETTI
RECLAMADA(S) : REGINA ROSSETTI
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 28-03-05, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00009-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): EDINA MARTINS
RECLAMADA(S) : R C ROSSETTI - BRINDES
RECLAMADA(S) : CENATA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
RECLAMADA(S) : FELICIO ROSSETTI
RECLAMADA(S) : REGINA ROSSETTI
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 28-03-05, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00010-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ADAO BARBOSA
RECLAMADA(S) : IDEAL DECORACOES LTDA
ADV(S) : MARIO DA SILVA GUERRA FILHO PR41106
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 28-03-05, AS 09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-

VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00011-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): LUIZ FERNANDO DE FARIAS
RECLAMADA(S) : SUPERMERCADO MARCATO LTDA
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
RETIRAR GUIA NO PAB DO BANCO DO BRASIL S-A E
MANIFESTAR-SE
SOBRE OS CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00012-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JHONNY APARECIDO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
RECLAMADA(S) : VL AGROPECUARIA LTDA
RECLAMADA(S) : ANTONIO SPACIARI
RECLAMADA(S) : IVONETE FANTINE SPACIARI
RECLAMADA(S) : LUZIA SPACIARI
RECLAMADA(S) : ANTONIO VALDECIR SPACIARI
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 15-03-05, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00013-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): LUCIANO FLORIANO DE CAMARGO
RECLAMADA(S) : J P BARRETO VIDROS E ACESSORIOS
LTDA
ADV(S) : ANDRESSA MARTINS PR32375
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA
PELA RE - FL 71

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00014-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ALMIR CAMILO JUNIOR
RECLAMADA(S) : ALTAIR MARGRAF
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 29-03-05, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00015-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARLEI PEREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : PARANA MOTO LTDA
ADV(S) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O DIA 29-03-05, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00016-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CELIA APARECIDA GONCALVES
RECLAMADA(S) : LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA - ME
LTDA
ADV(S) : MATEUS APARECIDO DOS SANTOS PR25392
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 30-03-05, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00017-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOSE CANDIDO
RECLAMADA(S) : LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA - ME
LTDA
ADV(S) : MATEUS APARECIDO DOS SANTOS PR25392
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 30-03-05, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00018-2005

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CLOVIS FRANQUI CARVALHO
RECLAMADA(S) : CRISTINA CICERA DOS SANTOS
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 30-03-05, AS 09H40IN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00020-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARTA MATEOS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : CASTRO E JANJACOMO LTDA
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 30-03-05, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00021-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): AMANDA THOMAZ DA SILVA
RECLAMADA(S) : LIDERANCA VEICULOS - AMJ COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA
RECLAMADA(S) : MARCELO HENRIQUE BARBOSA
RECLAMADA(S) : ANDERSON PEREIRA ROCHA
ADV(S) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 06-04-05, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00022-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): EDSON GOULARTE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : EVERALDO MARQUES DOS SANTOS
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 31-03-05, AS 09H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00023-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ROSANA APARECIDA DA SILVA ME-
NOSSE
RECLAMADA(S) : UBATUBA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 17-03-05, AS 09H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00024-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): FATIMA BARBOSA RODRIGUES DA
SILVA
RECLAMADA(S) : LEONORA TEIXEIRA VILELA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 15-03-05, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00025-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
RECLAMADA(S) : LEONORA TEIXEIRA VILELA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
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DIA 15-03-05, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00026-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CLELIA SOARES LIMA
RECLAMADA(S) : JOSE PEDRO DA SILVA COAN
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 16-03-05, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00027-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ELIANE DE ALMEIDA RAMOS
RECLAMADA(S) : PEDRO PAULO DA LUZ SALOMAO
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O DIA 29-03-05, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00028-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): WELINGTON DOS SANTOS CARVA-
LHO
RECLAMADA(S) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
RECLAMADA(S) : TEREZA SANTOS
RECLAMADA(S) : FABIELI FORTUNA
RECLAMADA(S) : ROMULO FORTUNA
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 31-03-05, AS 10H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00029-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARINEZ DA SILVA
RECLAMADA(S) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
RECLAMADA(S) : TEREZA SANTOS
RECLAMADA(S) : FABIELI FORTUNA
RECLAMADA(S) : ROMULO FORTUNA
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 31-03-05, AS 10H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00030-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ELIANA PEREIRA ALIXANDRINO
DIAS
RECLAMADA(S) : PASTORELLO E XAVIER LTDA
RECLAMADA(S) : PIRAJU ESCOLA DE NATACAO
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA (PROCEDIMENTO SUMARISSIMO)
DESIGNADO PARA O
DIA 31-03-05, AS 10H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA NA
EXTINCAO DO
PROCESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.
O CONVITE AS TESTEMUNHAS DEVERA SER COMPRO-
VADO POR ESCRITO.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00046-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): TANCREDO APARECIDO DE LIMA
RECLAMADA(S) : ANTONIO CARLOS DE PAULA (FAZEN-
DA SANTA CATARINA)
ADV(S) : GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA PR23445
PROVIDENCIAR ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR ANE-
XADA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00084-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): IODENIR VICENTE JUNIOR
RECLAMADA(S) : PAULA DAIANE OLIVERO COSTA - FI
RECLAMADA(S) : ROBERTO MOURA DE PAULA
RECLAMADA(S) : PAULA DAIANE OLIVEIRO COSTA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE
PR17155
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO QUE EXCLUIU DA LIDE A 3¦ RE-
CLAMADA E ACO-
LHEU EM PARTE OS PEDIDOS DO RECLAMANTE EM
FACE DA 1¦ E 2§ RE
CLAMADOS, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NESTA SE-
CRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00107-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): TATIANE TALGINO DO CARMO
RECLAMADA(S) : BOMFIM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
RECLAMADA(S) : ARMANDO SAITO
RECLAMADA(S) : MARCELO APARECIDO MARQUES
ADV(S) : WILSON SCARPELINI KAMINSKI PR25332
CIENCIA DE QUE FOI DETERMINADO O LEVANTAMEN-
TO DA PENHORA
SOBRE “22 CADEIRAS, EM MADEIRA, USADAS POR
COSTUREIRAS”.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00119-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ALEXANDRE CHOTTI
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS VERISSIMO
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00120-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOSE EDSON FAGUNDES
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00121-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CLAUDECIR DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS VERISSIMO
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00122-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): EDSON DA SILVA ROCHA
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00124-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ORLANDO CHOTTI
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00125-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): LUCINDO SERENINI
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS VERISSIMO
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00126-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS VERISSIMO
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00128-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARIO CROTI

RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00130-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CELSO RIBEIRO DE AZEVEDO
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS VERISSIMO
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00131-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): RODRIGO DOMINGOS DA SILVA
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00132-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): VALDECI DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS VERISSIMO
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00133-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ADEMAR DONATO DOS SANTOS FI-
LHO
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS VERISSIMO
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00134-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): HEITOR DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00135-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ANTENIR LUIZ GENEROSO
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00136-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SIRLEI DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : PARQUE AQUATICO VALE DOS SO-
NHOS LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS VERISSIMO
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
INFORMAR O PARADEIRO DE SEUS CONSTITUINTES
SOB PENA DE CITA-
CAO VIA EDITAL, CONFORME REQUERIDO PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00140-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ROSA RAIMUNDO GEREMIAS
RECLAMADA(S) : SHEIKINA-INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
PROVIDENCIAR ANOTACAO NA CTPS DO AUTOR ANE-
XADA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00188-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ELIAS ANTONIO DE MACENA
RECLAMADA(S) : ANTONIO CARLOS GOMES
ADV(S) : MARCOS LEATE PR14815
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA SO-
BRE O VALOR DO ACORDO, CONFORME DETERMINA-
DO NO TERMO DE AUDI
ENCIA - FLS. 15, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00202-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CLEUSA MEIRELES DE ALMEIDA

RECLAMADA(S) : RAMIRES RAPCHAN
RECLAMADA(S) : ZELIA RAPCHAN
ADV(S) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
RETIRAR GUIA A DISPOSICAO NO PAB-BB DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00248-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): DIRLENE APARECIDA DE SOUZA
RECLAMADA(S) : MARIO ALUISIO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ELIZABETH NOVAES BENEVIDES
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER PR15743
PROVIDENCIAR ANOTACAO NA CTPS DO AUTOR ANE-
XADA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00249-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): VALCELI VERONEZ DA COSTA
RECLAMADA(S) : MARIO ALUISIO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ELIZABETH NOVAES BENEVIDES
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER PR15743
PROVIDENCIAR ANOTACAO NA CTPS DO AUTOR ANE-
XADA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00265-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): VALDECIR APARECIDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : LUCILENE DE SOUZA
RECLAMADA(S) : VALDECIR REVERSO
ADV(S) : JAMIL SONI JUNIOR PR10981
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DA RE - FLS. 33

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00272-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARIA APARECIDA SOARES MACHI-
AVELI
RECLAMADA(S) : WILSON GOMES
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
APRESENTAR SUA CTPS PARA ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00285-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SHIRLEY LUIZ DA SILVA
RECLAMADA(S) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
ADV(S) : PAULO SERGIO DE SOUZA PR20977
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DE DECLARACAO IN
TERPOSTOS PELA RECLAMADA, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NESTA SECRETARIA OU ATRAVES DA INTER-
NET.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00346-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MIGUEL SEVERIANO
RECLAMADA(S) : GAMBI E SILVERIO
RECLAMADA(S) : GAMBI E POLI LTDA
RECLAMADA(S) : IZIO GAMBI
ADV(S) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
RETIRAR GUIA NO BB E CARTA DE ARREMATACAO NA
SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00359-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARONILDE GUERRA
RECLAMADA(S) : CALIFORNIA PRO IND.COM.ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA
RECLAMADA(S) : CICERO FERNANDES PORTELA
ADV(S) : JOAO BATISTA CARDOSO PR10896
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS DO RECLA-
MANTE, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NESTA
SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00378-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SIRLENE MARQUES DE SOUZA
RECLAMADA(S) : MARIO ALUISIO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ELIZABETH NOVAES BENEVIDES
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER PR15743
PROVIDENCIAR ANOTACAO NA CTPS DO AUTOR ANE-
XADA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00379-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ANDRE LUIS ARRUDA
RECLAMADA(S) : BARBIERE INDUSTRIA DE CONFEC-
COES LTDA
ADV(S) : LAERCIO DOS SANTOS LUZ PR27736
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00394-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SANDRO SCHMIDT
RECLAMADA(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
RETIRAR GR A DISPOSICAO DO AUTOR NO PAB-CEF
PARA SAQUE DE
SEU CREDITO, BEM COMO PARA SAQUE DOS HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS
(PAB CEF E BB).

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00404-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): VALDEMIR DA SILVA SALATA
RECLAMADA(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
RETIRAR GR 93-05, DISPONIVEL NO PAB-CEF E AS GR’S
94 E 95-05
NO PAB-BB, PARA SAQUE DO CREDITO TOTAL DO AU-
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TOR E HONORARIOS ADVOCATICIOS, RESPECTIVA-
MENTE

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00414-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): WALDEVINO BRAZ
RECLAMADA(S) : JEEP CLUBE DE APUCARANA
ADV(S) : EMERSON LUZ PR18909
DEVOLVER A CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00432-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CRISTIANE ANDRADE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ALIANCA PLANO DE ASSISTENCIA
FAMILIAR LTDA
ADV(S) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO
E NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00470-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOAO HIDALGO FLORO
RECLAMADA(S) : PRENTEC PRE-MOLDADOS
ADV(S) : JOSE TELES DE PADUA PR34223
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULO APRESENTADO
PELA RE

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00477-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): HELENA JARENKOW DUBAS
RECLAMADA(S) : IND E COM DE ROUPAS FAROLI LTDA
ADV(S) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE MARCO DE 2005, AS 10H
E 12H30MIN,
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR LEI
LOEIRO, A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL
DE APUCARANA, COM ENDERECO A PRACA PRES. KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 78.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00487-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARIA DE FATIMA DE JESUS
RECLAMADA(S) : M R BRISSE CONFECCOES
ADV(S) : MAURO QUILLES BALDASSARRE PR10081
ADV(S) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE MARCO DE 2005, AS 10H
E 12H30MIN,
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR LEI
LOEIRO, A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL
DE APUCARANA, COM ENDERECO A PRACA PRES. KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 78.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00490-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CARLOS ROBERTO MARTINS
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
RECLAMADA(S) : ANTONIO VALDECIR SPACIARI
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE MARCO DE 2005, AS 10H
E 12H30MIN,
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR LEI
LOEIRO, A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL
DE APUCARANA, COM ENDERECO A PRACA PRES. KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 33.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00504-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): EUNICE APARECIDA LIMA
RECLAMADA(S) : S R VIANA MACHADO & CIA LTDA -
ME
ADV(S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
ADV(S) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE MARCO DE 2005, AS 10H
E 12H30MIN,
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR LEI
LOEIRO, A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL
DE APUCARANA, COM ENDERECO A PRACA PRES. KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 66.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00566-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

RECLAMANTE(S): CELSO JORGE DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : GISELE RAVANELI DA SILVA - ME
RECLAMADA(S) : GIVANILDO RODRIGUES DA SILVA
ADV(S) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE MARCO DE 2005, AS 10H
E 12H30MIN,
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR LEI
LOEIRO, A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL
DE APUCARANA, COM ENDERECO A PRACA PRES. KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 33.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00585-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOAQUIM PARANHA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : MAXI CHAMA AZUL GAS DISTRIBUI-
DORA DE GAS LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO PR25353
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA
- FLS. 131

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00587-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): FRANCISCO ASSIS DA SILVA
RECLAMADA(S) : MAXI CHAMA AZUL GAS DISTRIBUI-
DORA DE GAS LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO PR25353
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00648-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ARIANA DA SILVA FERNANDES
RECLAMADA(S) : E N FRANCO E CIA LTDA
RECLAMADA(S) : BONEVAN BONES PROMOCIONAIS
LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL 69.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00001-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSEANA EUZEBIO
Réu(s) : R C ROSSETTI BRINDES LTDA
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 12-04-05, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00002-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO BACRON
Réu(s) : FARFALLA TEXTIL LTDA
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 28-04-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00003-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SANDRA REGINA RODRIGUES DA ROCHA
Réu(s) : F FORTUNA & CIA LTDA
Réu(s) : IND E COM DE ROUPAS FAROLLI LTDA
Réu(s) : G O BONES IND COM E EXP LTDA
Réu(s) : FDT DISTR DE TECIDOS E AVIAMENTOS
Réu(s) : SANT’S E FABIEL IND COM CONFEC LTDA
Réu(s) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Réu(s) : TEREZA SANTOS
Réu(s) : MARCOS ANTONIO PINHATI
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-04-05, AS
14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00004-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) : LUIZ CARLOS DA ROCHA
Réu(s) : ANTONIO FENATO
ADV(S) : OSVALDO FERREIRA GUISSO PR35496
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 02-05-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00005-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IVO APARECIDO VENTURA
Réu(s) : BUZIOS INDUSTRIA & COMERCIO DE ESPUMAS
LTDA
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 14-04-05, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00006-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WELINGTON RICARDO DE JESUS OLIVEIRA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Réu(s) : PJ ZONTA ADM DE BENS E PART LTDA
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-04-05, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00007-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OLGA DALOSTE DE CASTRO
Réu(s) : LANCHONETE ALFA-OMEGA
Réu(s) : HELIO CANDIDO CAIRES
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 12-04-05, AS
14H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFICADAS ATE
QUINZE DIAS AN-
TERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VI-
REM A SER INQUI-
RIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESEN-
TES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.
AINDA, APRESENTAR CORRETO E ATUAL ENDERECO
RECLAMADOS-SUMULA
263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO PROCESSO, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00008-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TATIANE DA SILVA
Réu(s) : R C ROSSETTI - BRINDES
Réu(s) : CENATA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) : FELICIO ROSSETTI
Réu(s) : REGINA ROSSETTI
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 13-04-05, AS
15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00009-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIDINEIA FIDENCIO DE JESUS LIMA
Réu(s) : R C ROSSETTI - BRINDES
Réu(s) : CENATA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA

Réu(s) : FELICIO ROSSETTI
Réu(s) : REGINA ROSSETTI
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 13-04-05, AS
15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00010-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDA DOS SANTOS FARIA
Réu(s) : R C ROSSETTI - BRINDES
Réu(s) : CENATA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) : FELICIO ROSSETTI
Réu(s) : REGINA ROSSETTI
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 13-04-05, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00011-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SANDRO SILVA DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 14-04-05, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00012-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DULCINEIA DE LIMA TEIXEIRA
Réu(s) : BARBIERI BRINDES PROMOCIONAIS LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-04-05, AS
15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00013-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO CAMACHO GONCALVES
ARREBOLA
Réu(s) : SENAI-SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 03-05-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00014-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RODRIGO DE JESUS IZABEL
Réu(s) : JARBAS BELEZE
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 04-05-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
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DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00015-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADRIANO COSTA
Réu(s) : COOP MISTA DOS TRAB AUTONOMOS DO ALTO
URUGUAI LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 12-04-05, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00016-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RICARDO BARBOSA
Réu(s) : COOP MISTA DOS TRAB AUTONOMOS DO ALTO
URUGUAI LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 12-04-05, AS
15H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00017-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JAILSON FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : COOP MISTA DOS TRAB AUTONOMOS DO ALTO
URUGUAI LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 12-04-05, AS
15H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00018-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOP MISTA DOS TRAB AUTONOMOS DO ALTO
URUGUAI LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 12-04-05, AS 16H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00019-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANDERSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : ABRANGE - SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDA
LTDA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 05-05-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS DEVIDAMENTE QUALIFICADAS ATE
QUINZE DIAS AN-
TERIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VI-
REM A SER INQUI-
RIDAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESEN-
TES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

AINDA, APRESENTAR CORRETO E ATUAL ENDERECO
RECLAMADO (SUMULA
263-TST), SOB PENA DE EXTINCAO PROCESSO, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00020-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : UBATUBA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 09-05-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00021-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOVEM FLOR
Réu(s) : UBATUBA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 10-05-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00022-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MILTON RIBEIRO
Réu(s) : UBATUBA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-05-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00023-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GERHARD MARTIN LANGBEIN
Réu(s) : UBATUBA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 12-05-05, AS 13H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00024-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE SABINO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 12-04-05, AS
14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00025-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCIANO AUGUSTO MENARCZUK
Réu(s) : ACOFEBRAS - ACOS E FERRO BRASIL LTDA
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-04-05, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL

DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00026-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE XAVIER PASSOS
Réu(s) : DISFRANCO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 19-04-05, AS
14H20MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00027-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DEBORA DOS SANTOS NASCIMENTO
Réu(s) : BALAN BONES PROMOCIONAIS LTDA
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 13-04-05, AS 15H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00028-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ARNALDO RODRIGUES DO CARMO
Réu(s) : V L AGRO INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
Réu(s) : ANTONIO SPACIARI
Réu(s) : IVONE FANTINI SPACIARI
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 20-04-05, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00029-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SUELI ROSA DOS SANTOS
Réu(s) : CONFECCOES CIDADE ALTA LTDA
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 25-04-05, AS 14H.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00030-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANDREIA COSTA DE FREITAS
Réu(s) : CONSTRUTORA JCV PROJETOS E EDIFICACOES
LTDA
Réu(s) : ANA COSTA CARDEAL VIEIRA
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 18-04-05, AS
14H40MIN.
A AUSENCIA DO AUTOR NA AUDIENCIA IMPLICARA A
EXTINCAO DO PRO
CESSO SEM EXAME DE MERITO E CONSEQUENTE AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ART. 844, DA CLT, BEM COMO APRE-
SENTAR ROL
DE TESTEMUNHAS, DEVIDAMENTE QUALIFICADAS,
ATE 15 DIAS ANTE-
RIORES A DATA DA AUDIENCIA, SOB PENA DE VIREM A
SER INQUIRI-
DAS APENAS AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES.
V.SA. DEVERA DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00034-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADRIANO ESTEVES ROMEIRO
Réu(s) : FUJIWARA EQUIP DE PROTECAO INDIVIDUAL

LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CAULCULOS E EMBAR-
GOS EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00156-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CESAR JOSE SORDI
Réu(s) : IBBL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BATERIAS
LTDA
ADV(S) : GIACOMO RIZZO PR25758
RETIRAR GUIAS A DISPOSICAO NO PAB-CEF DESTA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00182-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PEDRO DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU SA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DE DECLARACAO IN
TERPOSTOS PELA RECLAMADA, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE NES-
TA SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00201-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DAVID CARLOS SILVEIRA
Réu(s) : IECSA G T A - TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00219-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLEUZA ESTRASSACAPA
Réu(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES PARA
COLETIVIDADE LT
ADV(S) : SANDRA CRISTINA MARTINS N.G.DE PAULA
PR22114
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
VISTA DOS NOVOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
CONTADOR, PRO PRA
ZO SUCESSIVO, INICIANDO-SE PELO AUTOR, SENDO-
AUTOR- DE 28-02 A 09-03-05
REU- DE 14-03 A 23-03-05

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00225-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIND EMP EM ESTAB SERVICOS DE SAUDE
DE APUCARANA
Réu(s) : HOSPITAL SANTA MARIA LTDA
ADV(S) : DEBORA ALESSANDRA DE O. DAMAS PR20127
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO PAB-CEF-VT APUC,
ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00248-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LINDALVA JOSE DE CAMPOS
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERN E A IN-
FANCIA-APMI
ADV(S) : ANDRESSA MARTINS PR32375
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL 285.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00249-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CASTURINA DE OLIVEIRA GESIN
Réu(s) : ASSOCIACAO PROTECAO MATERNIDADE E A
INFANCIA -APMI
ADV(S) : ANDRESSA MARTINS PR32375
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL 285.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00253-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVANA DE SOUZA COELHO MEZARI
Réu(s) : J B FAILA E CIA LTDA
ADV(S) : RENATA DE SUZA POLETTI PR33557
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DE DECLARACAO IN
TERPOSTOS PELA RECLAMADA, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE NES-
TA SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00284-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO BARBOSA
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS DO RECLA-
MANTE, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NESTA
SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00288-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AQUILINO ANTONIO DEL GROSSI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
CIENCIA QUE FOI CONCEDIDO AO AUTOR PARCELA-
MENTO DA RESTITUI-
CAO EM 6 PARCELAS DE IGUAL VALOR, INICIANDO-SE
EM 15-03-2005
E SEGUINDO TODO DIA 15 OU DIA UTIL SEGUINTE
CASO RECAIA EM
SABADO, DOMINGO OU FERIADO, SENDO ACRESCIDO
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A SEXTA PARCELA O VALOR DA ATUALIZACAO MONE-
TARIA QUE SERA APURADO PELA SECRE
TARIA. FICA MANTIDO O DESPACHO DE FLS. 617.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00299-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE PEDRO MIQUELIN
Réu(s) : COMERCIAL RONDINHA LTDA
Réu(s) : COMERCIO DE CEREAIS QUINZINHO LTDA
ADV(S) : CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO PR32583
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DE SEU CONSTITUIN-
TE

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00329-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO ROSA
Réu(s) : VAL VIACAO APUCARANA LTDA
ADV(S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS DO RECLA-
MANTE, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NESTA
SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00330-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HORACIO GARCIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : LUIZ ANTONIO GRALIKE PR16161
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA DECISAO - FLS. 614 QUE INDEFERIU OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO DO AUTOR, A SUA DISPOSICAO NESTA
SECRETARIA OU PE
LA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00377-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VICENTE DE PAULA ROVIERI
Réu(s) : ANILTON CORVELLO
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
ADV(S) : HIROYOSHI IDA PR8140
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
DE DECLARACAO IN
TERPOSTOS PELO RECLAMANTE, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE A S
SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00388-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITO IDALGO FLORO
Réu(s) : G COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : NESTLE BRASIL LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS PEDIDOS DE-
DUZIDOS PELO RE
CLAMANTE EM FACE DAS RECLAMADAS, CUJO INTEI-
RO TEOR ENCONTRA-
SE DISPONIVEL NESTA SECRETARIA OU ATRAVES DA
INTERNET

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00396-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OSVALDEMIR BERTI
Réu(s) : ANDREIA DA SILVA - FI
ADV(S) : DELVAIR PAVEZI PR8547
FOI DESIGNADO O DIA 10 DE MARCO DE 2005, AS 10H
E 12H30MIN,
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR LEI
LOEIRO, A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL
DE APUCARANA, COM ENDERECO A PRACA PRES. KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 51.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00404-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EMERSON ADRIANO PIZZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERN E A IN-
FANCIA-APMI
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANDRESSA MARTINS PR32375
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL 79.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00414-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ISAAC DOS SANTOS
Réu(s) : MARIA APARECIDA DE SOUZA APUCARANA
(GLASFIBRA)
Réu(s) : VIDRACARIA GUAPORE - COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00419-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DIANSIS RODOLFO
Réu(s) : ENGEDELP CONSTRUCOES CIVIS E INCORPO-
RACOES LTDA
ADV(S) : PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA PR15187
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA PR15365

MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DO PERITO - FLS.
60

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00441-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MALDINEI REGINATO
Réu(s) : PAULINOR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : WILSON ROBERTO PENHARBEL PR14176
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 139 QUE DETERMINOU
A REABERTURA
DA INSTRUCAO PROCESSUAL, CUJA AUDIENCIA REA-
LIZAR-SE-A NO DIA
25 DE ABRIL DE 2005, AS 15H, PARA OITIVA DAS TESTE-
MUNHAS, DE
VENDO AS PARTES APRESENTAREM ROL (NO MAXIMO
TRES), QUE DEVE-
RAO SER INTIMADAS ATE 15 DIAS ANTES DA AUDIEN-
CIA, SOB PENA
DE SEREM OUVIDAS SOMENTE AS QUE SE FIZEREM
PRESENTES. AS PAR
TES ESTAO DISPENSADAS DE COMPARECIMENTO, VEZ
QUE JA COLHIDOS
OS DEPOIMENTOS PESSOAIS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00464-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO BATISTA MATIAS
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS DO RECLA-
MANTE, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NESTA
SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00474-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CONCEICAO APARECIDA EVARISTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CALIFORNIA
ADV(S) : HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS PR18238
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA PERICIA DE INSALUBRIDADE A SER REA-
LIZADA NO CLUBE
DO IRMAO CACULA - PROJETO PIA, CALIFORNIA, NO
DIA 15-03-05,
A PARTIR DAS 13H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00475-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HILDA RITA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CALIFORNIA
ADV(S) : HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS PR18238
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA PERICIA DE INSALUBRIDADE A SER REA-
LIZADA NO CLUBE
DO IRMAO CACULA - PROJETO PIA, CALIFORNIA, NO
DIA 15-03-05,
A PARTIR DAS 13H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00476-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TEREZINHA PEREIRA BRAGUIM
Réu(s) : MUNICIPIO DE CALIFORNIA
ADV(S) : HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS PR18238
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA PERICIA DE INSALUBRIDADE A SER REA-
LIZADA NO CLUBE
DO IRMAO CACULA - PROJETO PIA, CALIFORNIA, NO
DIA 15-03-05,
A PARTIR DAS 13H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00477-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALVARO BIAGGI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : RICARDO ZANELLO PR16531
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR GUIA NO PAB
DA CEF, FICAN-
DO REU CIENTE PARA FINS PREVISTOS NO PROVIMEN-
TO 2-02 DA
CGJT.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00484-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NILTON CEZAR DE SENE FARIA
Réu(s) : CONDOMINIO CENTRONORTE SHOPPING CEN-
TER
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS COML
ARCO IRIS LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
CIENCIA DA DECISAO QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
JULGAMENTO DO
MERITO EM RELACAO A SEGUNDA RECLAMADA E
ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS DEDUZIDOS PELO RECLAMANTE EM FACE DA
PRIMEIRA RECLA-
MADA, CUJO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NES-
TA SECRETARIA OU
ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00495-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VICENTINA MARIA CHAVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARUMBI
ADV(S) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
FORNECER PECAS PARA FORMACAO DO PRECATORIO
(REITERACAO)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00504-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) : DAVID VIEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AOS EMBARGOS A
EXECUCAO DO REU

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00505-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAERCIO DANILI SITTA
Réu(s) : ARREMATE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS
DE DECLARACAO IN-
TERPOSTOS PELO RECLAMANTE, CUJO INTEIRO TEOR
ENCONTRA-SE DIS
PONIVEL NESTA SECRETARIA OU ATRAVES DA INTER-
NET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00514-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCELINO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO LTDA
Réu(s) : BAI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Réu(s) : PEDRO BAI
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
ADV(S) : JOSE VIEIRA ROSA PR15926
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS PEDIDOS DI-
RIGIDOS A 2¦ E
AO 3§ RECLAMADOS E ACOLHEU EM PARTE OS PEDI-
DOS DEDUZIDOS PE-
LO AUTOR EM FACE DA 1¦ RECLAMADA, CUJO INTEI-
RO TEOR ENCONTRA
-SE DISPONIVEL NESTA SECRETARIA OU ATRAVES DA
INTERNET

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00518-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIO CESAR DA SILVA
Réu(s) : F FORTUNA E CIA LTDA
ADV(S) : HERMELINDO BAGON PR6688
RETIRAR GR, A DISPOSICAO DO AUTOR NESTA SECRE-
TARIA, PARA SA-
QUE DA DIFERENCA DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00523-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDIR JACOB
Réu(s) : BORMIO E ZANATTA LTDA (N-P EDELSON LUIS
BORMIO)
Réu(s) : SAO JOSE V COMERCIO E LUBRIFICANTES LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO ZANATTA PR10151
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
ADV(S) : GISELE CRISTINA MENDONCA SP193379
CIENCIA DA DECISAO QUE EXTINGUIU O FEITO COM
JULTAMENTO DO
MERITO EM RELACAO A 2¦ RECLAMADA E ACOLHEU
EM PARTE OS PEDI-
DOS DEDUZIDOS EM FACE DA 1¦ RECLAMADA, CUJO
INTEIRO TEOR EN-
CONTRA-SE DISPONIVEL NESTA SECRETARIA OU ATRA-
VES DA INTERNET

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00565-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO ANDRE GOMES FILHO
Réu(s) : LEOPOLDO UGOLINI JUNIOR
ADV(S) : MAURO QUILLES BALDASSARRE PR10081
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 89.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00574-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RONALDO BARUSSI
Réu(s) : HALTBAR LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
CIENCIA DA DECISAO - FLS. 121, QUE DEFERIU OS EM-
BARGOS DECLA
RACAO DA RE, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO NES-
TA SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00576-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA RITA LOPES CANCIAN
Réu(s) : MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL
ADV(S) : LUIZ CARLOS ROSSI PR12854
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS DO RECLA-
MANTE, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A SUA
DISPOSICAO NESTA
SECRETARIA OU ATRAVES DA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00598-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IZALTINA MARIA DA CONCEICAO
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA TELEVI-
SAO TIBAGI
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
CIENCIA DA DECISAO - FLS. 246 QUE INDEFERIU OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO DA RE, A SUA DISPOSICAO NESTA SE-
CRETARIA OU PELA
INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00613-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WAGNER ORLANDO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334

ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
VISTA DOS NOVOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
CONTADOR, POR PRA
ZO SUCESSIVO, INICIANDO-SE PELO AUTOR, SENDO-
AUTOR- DE 28-02 A 09-03-05
REU- DE 14-03 A 23-03-05

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00630-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIND EMPREG ESTAB BANCARIOS DE APU-
CARANA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
CIENCIA DO ENDERECO DO SUBSTITUIDO, SR. ALFRE-
DO WIIRZLER NE-
TO - AVENIDA COUTO MAGALHAES, CX POSTAL 219,
CENTRO, VARZEA
GRANDE-MT, A FIM DE QUE SEJA CIENTIFICADO A PRO-
VIDENCIAR O
LEVANTAMENTO DE SEU CREDITO. DEVERA, AINDA,
COMPROVAR O LE-
VANTAMENTO DA GUIA PELA SUBSTITUIDA SANDRA,
COMO INFORMADO
NA PETICAO DE FLS. 1007

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00645-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE PEREIRA VIEIRA
Réu(s) : REDE FERROVIARA FEDERAL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00682-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IZAIAS PEREIRA
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA PR29572
AUTOR RETIRAR GUIA NO PAB DA CEF NESTA VARA
DO TRABALHO, E
MANIFESTAR-SE ACERCA DO CALCULO DO CONTA-
DOR.
FICA O REU CIENTE DA LIBERACAO DE VLAORES PARA
FINS DO PROVI
MENTO 2-02 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00721-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RONIE GALIANO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
ADV(S) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
VISTA DOS NOVOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
CONTADOR, POR PRA
ZO SUCESSIVO, INICIANDO-SE PELO AUTOR, SENDO-
AUTOR- DE 28-02 A 09-03-05
REU- DE 14-03 A 23-03-05

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00735-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IRACI DE MARQUES DUTRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00739-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVIO RONDINA
Réu(s) : R.F.L.SANTOS E CIA LTDA
Réu(s) : ISAIAS DE ARAUJO SANTOS
Réu(s) : REGINA FERREIRA LEITE SANTOS
Réu(s) : KATLYN DANIELLE SANTOS
ADV(S) : PAULO SERGIO VITAL PR25750
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS FORNECI-
DOS PELA RECEITA
FEDERAL, INCLUSIVE EM RELACAO AOS OFICIOS FLS.
120-122 E 126

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00762-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LINA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE KALORE
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
RETIRAR GUIA NO PAB DO BANCO DO BRASIL S-A

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00796-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CAULCULOS E EMBAR-
GOS EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00805-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : INEZ DOS REIS RODRIGUES
Réu(s) : ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE E INF
DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL 210.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00833-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TEREZA DE JESUS MOREIRA
Réu(s) : ASSOC PROT MAT INF DE APUCARANA-N-P EVA
M¦ MARQUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
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MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 147.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00876-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADEMIR JOSE DE ALMEIDA
Réu(s) : DANCS E CIA LTDA
Réu(s) : LUIZ ALBERTO DANCS
ADV(S) : EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
CIENCIA DA MANUTENCAO DO DESPACHO DE FLS. 139

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00884-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
AUTOR- RETIRAR GUIA JUNTO AO PAB-CEF-VT APU-
CARANA;
RE- NOS TERMOS DO PROVIMENTO 02-02 CGJT, INFOR-
MO A LIBERACAO
DE VALORES PROPORCIONAIS AOS AUTORES

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01144-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO BRUNO PEREIRA
Réu(s) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO LTDA
ADV(S) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
VISTA DOS NOVOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
CONTADOR, POR PRA
ZO SUCESSIVO, INICIANDO-SE PELO AUTOR, SENDO-
AUTOR- DE 28-02 A 09-03-05
REU- DE 14-03 A 23-03-05

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01276-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JAIME VITOR MENDONCA
Réu(s) : CAFE DAMASCO S-A
ADV(S) : FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA PR25936
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO PAB-CEF-VT APUC AL-
VARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01307-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SANDRA REGINA CALDEIRA
Réu(s) : CONFEPANI CONFEITARIA E PANIFICADORA
LTDA
Réu(s) : PANI-MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PAES
LTDA
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO A DISPOSICAO NES-
TA SECRETARIA,
SENDO QUE, QUALQUER DEFEITO OU PERCALCO NO
RECEBIMENTO DOS
BENS DEVERAO SER COMUNICADOS A ESTE JUIZO, EM
DEZ DIAS, A
PARTIR DA RETIRADA DA MESMA, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01389-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARINA MARIANO
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
AUTOR- RETIRAR GR, A DISPOSICAO NO PAB-CEF
RE- CIENCIA DA LIBERACAO DO CREDITO DA AUTO-
RA, PARA FINS DO
PROVIMENTO 2-2002 DA CGJT

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01502-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NEUSA DE JESUS DOS SANTOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
CIENCIA DA SUSPENSAO DA EXECUCAO PELO PRAZO
DE UM ANO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 02028-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURO MARTINS RUIVO
Réu(s) : TRANSERMAG TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Réu(s) : PAULO ISAO YAMAMOTO
Réu(s) : PAULO TADATOSHI KAJIMURA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
FOI DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA
DE FLs. 146, QUE
RECAIU SOBRE O SEGUINTE IMOVEL.
_ MEACAO DA DATA DE TERRAS SOB No. 09, COM AREA
DE 600m2, DA
PLANTA DA VILA SAO JOSE, COM AS DIVISAS E CON-
FRONTACOES CONS
TANTES DA MATRICULA No. 8.399, DO C.R.I. 1o. OFICIO
DE APUCARANA-PR.

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000006-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00016-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s): ELIZETE CECILIA ZANIN SCAPIN
Requerido(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
ADV(S) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 2521293
PR16857
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, NO
PRAZO DE 10 DIAS SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-SE
PELO REU, PARA IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO
SEGUNDO DO ART 879 DA CLT.
FIM DO PRAZO DO REU- 09-03-05
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 14-03-2005

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00060-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s): TANIA CRISTINA MAZARO MATHEUS
Requerido(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : CESAR AUGUSTO SIQUEIRA CURTO SP173598
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00089-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Requerente(s): MEIRE REGINA DOS SANTOS CHIQUITO
Requerido(s) : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT RS25185
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-ET 00005-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Embargante(s): FLAVIO HENRIQUE RIBEIRO
Embargado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DARCI JOSE LEGNANI PR11837
VISTAS AOS AUTOS SUPRA REFERENTE A PETICAO DE
FLS. 15-63

PROCESSO TRT-PR-653-ET 00006-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Embargante(s): DAVID CORREA RIBEIRO
Embargado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DARCI JOSE LEGNANI PR11837
VISTAS AOS AUTOS REFERENTE A PETICAO FLS 16-72

PROCESSO TRT-PR-653-ET 00007-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Embargante(s): VALDENICE MARIA QUINTANEIRO RIBEI-
RO
Embargado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DARCI JOSE LEGNANI PR11837
VISTAS AOS AUTOS REFERENTE A PETICAO FLS 26-83

PROCESSO TRT-PR-653-MC 00011-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : FERNANDO LUIZ APARECIDO
Réu(s) : MARINALVA OCHI
Réu(s) : WILSON ANNBERGUE MENDES PEREIRA
ADV(S) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 2521293
PR16857
ADV(S) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI 252-1614 PR22621
DECISAO PROLATADA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00026-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- GENI JOSE RIBEIRO DE MELLO
RECLAMADA(S) : ZANELLA E FERRARINI LTDA - ME
RECLAMADA(S) : POSTO SERVICE TANAKA LTDA (TA-
NAKA III)
ADV(S) : JOSE ROBERTO BEFFA 43 256-1411 PR7390
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00072-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- LETICIA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : SILVA E FAIOLA (RESTAURANTE CO-
LOMBUS)
RECLAMADA(S) : SONIA FAIOLA DA SILVA
RECLAMADA(S) : SERGIO F DA SILVA
ADV(S) : OSVALDO FARIA DO CARMO-44 234-1150
PR20852
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00049-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANALICE LOCATELI DA ROCHA LOURES
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : MEIRE REGINA DE FARIAS PALLA FONTES
PR29002
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00087-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : FABIO LUIZ MINOTTI
Réu(s) : JMF UNIPORT ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
VISTAS AOS CALCULOS ELABORADOS PELA
SRA.CONTADORA PELO PRAZO DE 10 DIAS, SUCESSI-
VAMENTE, A INICIAR-SE PELO
AUTOR.
FIM DO PRAZO DO AUTOR-09-3-05
INICIO DO PRAZO DA RE-14-2-05

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00132-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR

Autor(es) : VALENTIN ZAFFALAO
Réu(s) : MOVAL MOVEIS ARAPONGAS LTDA
ADV(S) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
FOI DESIGNADA A DATA DE 08 DE MARCO DE 2005 AS
13H30 PARA REALIZACAO DE PERICIA, NA SEDE DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00161-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MANOEL RENATO GARCIA
Réu(s) : FRIGORIFICO IGUATEMI
Réu(s) : MAURO SERGIO DOMINGUES
Réu(s) : MARCOS ROBERTO QUEIROZ- VEICULOS
ADV(S) : HELIO HENRIQUE DE CAMARGO PR14816
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : IDILIO BERBARDO DA SILVA PR5389
ADV(S) : LEONEL EDUARDO DE ARAUJO PR9901
DECISAO DE IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00208-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : IWAN LITAWER
Réu(s) : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00237-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUIZ AMERICO CASSOLATO
Réu(s) : PRUDENCIO E BOSSOLAN LTDA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS PR25238
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00282-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VALDEILSON LAURENTINO DA SILVA
Réu(s) : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NO-
ROESTE LTDA
Réu(s) : FABR DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARA-
NAENSE LTDA
ADV(S) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00294-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CARLA APARECIDA OLIVEIRA
Réu(s) : SOLENI PERES ME
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : JONATHAS CESAR DOS SANTOS PR18202
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00306-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDIO GARCIA
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARA-
PONGAS - CODAR
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
ADV(S) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI 252-1614 PR22621
ADV(S) : SERGIO RENATO DALLA COSTA PR24335
ADV(S) : GISELE VERISSIMO PAES PR28867B
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00309-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : AMAURI GERALDO PETERNELLI
Réu(s) : CIA DES AGROPECUARIO DO PARANA - CODA-
PAR
ADV(S) : CUSTODIA SOUZA S CORTEZ PR15071
ADV(S) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00334-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VERA LUCIA MARIANO LINO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : LUIS ROBERTO SANTOS PR17738
ADV(S) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA PR7446
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO (PRAZO COMUM).

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00340-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : REGIVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : GRALHA AZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS LTDA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : SERGIO RENATO DALLA COSTA PR24335
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00375-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ROSALINO OLIVEIRA CAMPOS
Réu(s) : PENNACCHI & CIA LTDA
ADV(S) : JANET YOSHINKO MAEDA 43 3323-7505
PR17384
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00397-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANA MARIA VILANI
Réu(s) : NELSON DE MATTOS
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00442-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ARTURO FRANCISCO BARBOSA
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A
PRODASA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00491-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADEMILSON PEREIRA DA CUNHA
Réu(s) : UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : CLEONICE CANGUSSU DANTAS PR9782
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00555-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO ADELFO ZANON
Réu(s) : NORTOX S-A
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
FOI REABERTO O PRAZO DE 10 DIAS, SOLICITADO POR
V.SA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00581-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCOS APARECIDO REIS
Réu(s) : EMPASESA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
DECISAO PROLATADA NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00583-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ARMANDO APARECIDO BAEZA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ADV(S) : FLAVIO NIXON PETRILO PR23692
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00595-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALEXANDRO ALVES DA SILVA
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
ADV(S) : ADRIANO JAMUSSE 252-7041 PR26472
VISTAS AO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO DE 5 DIAS.
FIM DO PRAZO DO AUTOR- 04-3-05
INICIO DO PRAZO DA RE -08-3-05
PROCESSO TRT-PR-653-RT 00605-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO ANDRE PEREIRA
Réu(s) : SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E CON-
SULTORIA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00608-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOAO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : SERTCON - SERVICOS TERCERIZADOS E CON-
SULTORIA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00634-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE APOLINARIO DE SOUSA
Réu(s) : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS BAN-
ROM LTDA
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
VISTAS AO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO DE 5 DIAS.
FIM DO PRAZO DO AUTOR- 04-3-05
INICIO DO PRAZO DA RE -08-3-05

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00676-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : APARECIDO EVERIANO MORENO
Réu(s) : EUROLATINA CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA PR29572
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUEREN-
DO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00711-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : VERA LUCIA PINTO MANOERA
Réu(s) : MARIA AMELIA BECKER
ADV(S) : CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL 0445373071
PR26260
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00759-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CELESTE DE MENDONCA FONSATTI
Réu(s) : INSTITUTO EDUCACIONAL EVANGELICO DE
ARAPONGAS
Réu(s) : IGREJA PRESBITERIANA IND CENTRAL DE VO-
TORANTIM
Réu(s) : IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE
ARAPONGAS

Arapongas
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Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP JOSE MA-
XIMO RIBEIRO
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP LAZARO
GOES VIEIRA
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP JOSE CAR-
LOS GALLO
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP LOIDE
GROTTI RIBEIRO
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP NOEL S DA
COSTA
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP JOSE LO-
PES
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP OSWALDO
P FANTASIA
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP EMERSON
GEREVINI
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP MAURICIO
A HENARIAS
Réu(s) : COLEGIO EVANG CARLOS R EGG NP LECI STE-
FANI
ADV(S) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA PR17380
ADV(S) : ALEXANDRE RUMIATTO PR29481
DECISAO PROLATADA NOS AUTOS SUPRA.
PROCESSO TRT-PR-653-RT 00773-2003 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : RODRIGO APARECIDO BERNARDI
Réu(s) : GABRIEL R VILLAR & CIA LTDA
ADV(S) : IVAN SERGIO RIBEIRO 252-5085 PR13276
APRESENTAR SEUS ARTIGOS DE LIQUIDACAO EM 20
DIAS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00797-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE ACIR DA ROSA
Réu(s) : ATAILTON DE SOUZA & CIA LTDA
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : ROGERIO B. CONSTANTINO PR32273
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, NO
PRAZO DE 10 DIAS SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-SE
PELO REU, PARA IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO
SEGUNDO DO ART 879 DA CLT.
FIM DO PRAZO DO REU- 09-03-05
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 14-03-2005

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00798-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARIA DA GLORIA PAULO DA FONSECA
MAZZOCHIN
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
Réu(s) : FUNDACAO SANEPAR
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ADV(S) : HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS PR18238
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00798-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ERISVALDO LIMA DOS SANTOS
Réu(s) : ATAILTON DE SOUZA & CIA LTDA
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : ROGERIO B. CONSTANTINO PR32273
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, NO
PRAZO DE 10 DIAS SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-SE
PELO REU, PARA IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO
SEGUNDO DO ART 879 DA CLT.
FIM DO PRAZO DO REU- 09-03-05
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 14-03-2005

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00799-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CLAUDENIR DOS SANTOS
Réu(s) : ATAILTON DE SOUZA & CIA LTDA
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : ROGERIO B. CONSTANTINO PR32273
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, NO
PRAZO DE 10 DIAS SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-SE
PELO REU, PARA IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO
SEGUNDO DO ART 879 DA CLT.
FIM DO PRAZO DO REU- 09-03-05
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 14-03-2005

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00957-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALESSANDRO VALERIO SLUJEK
Réu(s) : NORTOX S-A
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CALCULO, NO
PRAZO DE 10 DIAS SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-SE
PELO REU, PARA IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NA FORMA DO PARAGRAFO
SEGUNDO DO ART 879 DA CLT.
FIM DO PRAZO DO REU- 09-03-05
INICIO DO PRAZO DO AUTOR- 14-03-2005

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - Centro Civico F.44-528-4266

85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000004-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-ET 00001-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Embargante(s): RENATO KIYOSHI SAITO
Embargado(s) : ADEMIR DE OLIVEIRA PEREIRA
Embargado(s) : CARLOS ROBERTO ROSA
Embargado(s) : ISMAEL NAZARIO DA SILVA
Embargado(s) : LUCIANE ISABEL DIOGO PAVELOSCHI
Embargado(s) : LUIZ CARLOS DA ROCHA
Embargado(s) : MARCELO FAZZIO
Embargado(s) : MARCELO VARGAS RIBEIRO
Embargado(s) : NILSON APARECIDO GOMES
Embargado(s) : NIVALDO GONCALVES DE MEIRA
Embargado(s) : ORENILTON ANTONIO DA SILVA
Embargado(s) : SIDNEI JOSE HERNANDES
Embargado(s) : SIDNEI ROSA
Embargado(s) : VALDIR RIBEIRO DA SILVA
ADV(S) : DR. DIRLEI DE SOUZA PR15416
ADV(S) : DR. WILSON JOSE ASSUMPCAO PR27827
Dizer se pretendem produzir outras provas, especificando-as,
inclusive fornecendo rol de testemunhas, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR-655-ET 00007-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Embargante(s): CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES GARCIA LTDA-ME
Embargado(s) : CLOVIS DONAOER DOS SANTOS
ADV(S) : IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU PR13537
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Julgados IMPROCEDENTES os embargos de terceiro.
Decisao disponivel na internet- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00115-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): MILTON NASCIMENTO FIGUEIREDO
RECLAMADA(S) : USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEI-
TE LATCO LTDA
ADV(S) : DR. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
ADV(S) : ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Negado provimento aos embargos de declaracao opostos pela
reclamada. Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00116-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): LIBERATO HONORIO
RECLAMADA(S) : USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEI-
TE LATCO LTDA
ADV(S) : DR. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
ADV(S) : ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Negado provimento aos embargos de declaracao opostos pela
reclamada. Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00117-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): VALMOR DOS SANTOS DE ALBU-
QUERQUE
RECLAMADA(S) : USINA BENEFIC.LEITE LACTO LT-
SUCES.LAT. MARIPA LTD
ADV(S) : DR. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA
PR16379
ADV(S) : ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Negado provimento aos embargos de declaracao opostos pela
reclamada. Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00129-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): EDINEI PASTRO DA CONCEICAO
RECLAMADA(S) : COMERLATTO & CIA. LTDA.
RECLAMADA(S) : MOACIR CARLOS COMERLATTO
ADV(S) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA PR12713
Requerer o que entender de direito, em razao do lapso
temporal decorrido sem sua manifestacao. No silencio, os
autos serao arquivados provisoriamente, sem prejuizo de
futura manifestacao por parte do interessado.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00137-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): AMELIO LOPES PESTANA
RECLAMADA(S) : CONSTROL CONSTRUTORA TOLEDO
LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Querendo, apresentar contra razoes, no prazo legal, ao
Recurso Ordinario interposto pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00157-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-

TEAUBRIAND
RECLAMANTE(S): ADRIANO MARTINS LEAO
RECLAMADA(S) : CONSTROL - CONSTRUTORA TOLE-
DO LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA MESTRA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Querendo, apresentar contra razoes, no prazo legal, ao
Recurso Ordinario interposto pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00017-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): LACI HEINLE SCHENKEL
Reclamado-a(S)- FERNANDO EMILIO JUNG
ADV(S) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Comprovar nos autos, no prazo de cinco dias, o recolhimento
das custas processuais, no importe de R$ 18,00, bem como o
recolhimento previdenciario, no mesmo prazo, sob pena de
execucao de oficio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00048-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): AGNALDO VISNIESKI DE ALCANTARA
Reclamado-a(S)- COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Fica V. Sa. intimada para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00087-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): CLEONICE APARECIDA DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Reclamado-a(S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV(S) : DR. PAULO S. MALDONADO GARCIA PR16780
ADV(S) : DR. MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
ADV(S) : DR. JAMES DANTAS PR27512
Negado provimento aos embargos de declaracao opostos pela
primeira reclamada. Aplicada multa de 1.-. a primeira
reclamada pela oposicao dos embargos em carater protelatorio
Decisao disponivel na internet- www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00133-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): CLARITO CHAGAS PRIMO
Reclamado-a(S)- AMBIENTAL - VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Indeferida, por ora, a constricao na forma requerida, posto
que a executada ainda nao foi citada para pagamento.
Informar, no prazo supra, o endereco da executada para se
proceder a sua regular citacao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00171-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): SIDNEIA URBANO
Reclamado-a(S)- FRANCIN COM E CONFECCOES DE ROU-
PAS LTDA
ADV(S) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA PR12713
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Designada a data de 31.03.2005, as 14h15min, para audiencia
de instrucao. Se as partes quiserem arrolar testemunhas,
devem apresentar as informacoes necessarias no prazo de dez
dias uteis, a contar da intimacao, sob pena de preclusao do
direito a intimacao das testemunhas, tudo em conformidade
com a decisao de fls. 179-180, de cujo inteiro teor poderao
as partes inteirar-se em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00250-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): JOAQUIM BORTOT
Reclamado-a(S)- BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DR. CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
Querendo, apresentar, no prazo legal, contraminuta ao Agravo
de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00282-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): VALDENIR SONCIN
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S.A
Reclamado-a(S)- BANCO ITAU S.A
Reclamado-a(S)- FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO
ADV(S) : DRA. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
ADV(S) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
Julgados procedentes em parte os pedidos formulados
pelo autor. Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00335-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): TEREZINHA DE SOUZA ROCHA E OUT (59)
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE PALOTINA
Reclamado-a(S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Reclamado-a(S)- UNIAO FEDERAL
ADV(S) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
Indeferido o pedido de fls. 2028-2029, por ausencia de
amparo legal, conforme despacho de fls. 2032, de cujo
inteiro teor devera V. Sa. inteirar-se na Secretaria da
Vara.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00353-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-

BRIAND
Reclamante(s): SANDRA VIEIRA DA SILVA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
ADV(S) : DR. CELSO CORDEIRO PR18560
Vista, por 5 dias, dos termos do oficio de fl. 338.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00411-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): SEBASTIAO LAMPERT E OUTROS (08)
Reclamado-a(S)- TADASHI FUJISAWA & CIA. LTDA(AUTO
PECAS SAO PAULO)
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
A disposicao nos autos a Carta de Arrematacao. Requerer o
que entender de direito, no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00412-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARCIO MIRANDA DA SILVA
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Deferido o prazo requerido as fls. 355.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00438-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): VALDECIR PIVATTO
Reclamado-a(S)- C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Julgados improcedentes (em parte), os pedidos formulados
pelo autor. Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00441-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): EDUARDO MILCZUK
Reclamado-a(S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Julgados procedentes em parte os pedidos formulados
pelo autor. Decisao disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00456-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): SONIR DALLA BARBA
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado-a(S)- BANCO ITAU S-A
ADV(S) : DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
PR25201
ADV(S) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
Parcialmente providos os embargos de declaracao opostos
pelos reus. Decisao disponivel na internet.
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00469-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): RUBENS TOMAZ DE SOUZA
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
ADV(S) : DR. SERGIO ISSAO ONO PR20053
Vista, pelo prazo supra, da defesa e documentos apresentados
pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00470-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MINERVINO ANTONIO DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
ADV(S) : DR. WALDEMAR ALVES PR16430
Apresentar sua defesa, no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00487-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): IVAIR GUISINI COMIN
Reclamado-a(S)- CENTRO DE FORMACAO CONDUTORES
FORMULA HUM S-C LTDA
ADV(S) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
Acolhidos integralmente os Embargos a Penhora opostos nos
autos.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00547-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): GILDO NAVARRO
Reclamado-a(S)- ANEDIO DE RE
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
ADV(S) : DR. ALDENIR SELBMANN PR31524
Os autos serao arquivados.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00594-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): VALDIRLEI BARONIO
Reclamado-a(S)- METALURGICA CHIELA LTDA
ADV(S) : ROSIMEIRA DA SILVA STOCKMANNS PR34932
Indeferido o pedido de fls. 118, mormente porque a
procuradora do autor podera se fazer representar perante a
audiencia ja designada.

Assis Chateaubriand
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VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processos: CPE 00062/2004

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, MMª. Juíz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na forma
da lei, F A Z SABER, a todos quantos o presente Edital virem
ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO,
ZANON & SANTOS e do sócio SRº ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, reclama-
da no processo supra, que tem como reclamante JESUÍNO
FRANCISCO DE SOUZA, da penhora realizada: “IMÓVEL
CONSTITUÍDO PELA DATA DE TERRAS Nº 05, DA QUA-
DRA Nº 12, SITUADA “TERMAS DE JUREMA”, MUNICÍ-
PIO DE IRETAMA-PR., COM ÁREA DE 555,00m2, COM OS
LIMITES E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES NA ANTI-
GA MATRÍCULA Nº 9102, DO 2º CRI DE CAMPO MOU-
RÃO.- OBSERVAÇÃO: MATRÍCULA ATUAL DO CRI DE
IRETAMA Nº 1974.- ÔNUS: OS CONSTANTES NA MATRÍ-
CULA.- AVALIAÇÃO: N$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS).”
–Fica intimado V. Sª. Ainda, de que tem o prazo de cinco dias,
a contar desta data, para apresentar embargos, querendo. -E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo Mourão PR,
aos 21 dias do mês de fevereiro de 2005. Eu, Delir Jose Scarsi,
digitei e eu, ...............................................Silas José dos San-
tos Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. RT. 500/04

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMAN-
DO, INDUSPEL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, reclamada no
processo supra, que tem como reclamante, JAIME PASTORI,
do r. despacho exarado nos autos supra as fls: “P/MANIFES-
TAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS P/AU-
TOR, OU APRESENTAR OS SEUS, QUERENDO, NO PRA-
ZO PECLUSIVO DE 10 DIAS, BEM COMO PROCEDER AS
ANOTAÇÕES NA CTPS DO AUTOR.” -E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, o presente Edital será
publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado
na sede desta Junta, no local de costume. Dado e passado nesta
Vara do Trabalho de Campo Mourão PR, aos 21 dias do mês de
fevereiro de 2005. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e eu,
...............................................Silas José dos Santos Júnior
Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

CAMPO MOURAO 2005/02/25 091 000009/2005

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000009/2005
25/02/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00005/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S): WILLIAN HENRIQUE SCARDELATO PE-
RINI
Embargado (S): JOSE ADRIANO DE SOUZA
ADV. (S): JEFERSON LIMA AGUIAR TEL.522-3334 PR34255
P/ QUERENDO, MANIFESTAR-SE SOBRE O RECURSO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00019/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S): JEFFERSON DO CARMO ASSIS
Embargado (S): PEDRO HENRIQUE PENDIUK
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): ANA PAULA DELGADO DE SOUZA PR29484
P/ QUE INFORMEM NOS AUTOS SE PRETENDEM PRO-
DUZIR OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICANDO-AS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00039/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): VALDOMIRO SILVA DOS SANTOS
RECLAMADA (S): RCA PUBLICIDADE
RECLAMADA (S): CARLOS MAREK FILHO
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA NEGATIVA DO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00092/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): CLAUDINEI ANTONIO MIGUEL
RECLAMADA (S): VICTOR ALESSI - FAZENDA SANTA

TEREZINHA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
CONSIDERANDO A NOTICIA DE FALECIMENTO DO REU,
PARA INFORMAR
NOS AUTOS O REPRESENTANTE DO ESPOLIO DE VIC-
TOR ALESSI, COM A
DEVIDA COMPROVACAO,A FIM DE REGULARIZAR A
REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00110/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): FLORISVALDO DOS SANTOS
RECLAMADA (S): MIGUEL ANTONIO GRABOWSKI
ADV. (S): FABIANA ARAUJO TOMADON PR27917
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA NEGATIVA DO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00166/2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ELISEU GOMES DE OLIVEIRA
RECLAMADA (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/ COMPARECER NO BALCAO DA SECRETARIA DESTA
VARA, A FIM DE
RETIRAR OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS, SOB
PENA DE DESTRUICAO
PELA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00175/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): FERNANDA SANTANA VIEIRA
RECLAMADA (S): LABORATORIO DE ANALISES CLINI-
CAS SAO GABRIEL
ADV. (S): LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS (DE-
VIDOS POR FORCA DO ART. 43 DA LEI 8.212/91 C/C ART.
195, I,
A, DA CF/88), SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00248/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JOSE AUGUSTO TAVARES DOS SAN-
TOS
RECLAMADA (S): PEROBALCOOL INDUSTRIA DE
A•UCAR E µLCOOL LTDA
RECLAMADA (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DE QUE AS GUIAS DE RETIRADA ENCONTRAM-SE A
SUA DISPOSICAO NA
NA CEF/PAB DESTA VARA DO TRABALHO, ONDE PER-
MANECERAO PELO
PRAZO DE 90 DIAS, SENDO QUE NAO EFETUADO O
SAQUE ATE ESTA
DATA SERA APLICADO O DISPOSTO NO PROVIMENTO
SECOR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00265/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): VALDECIR PEREIRA
RECLAMADA (S): PEROBALCOOL INDUSTRIA DE
A•UCAR E µLCOOL LTDA
RECLAMADA (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
VISTAS DOS CALCULOS DE FLS. 149/155.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00312/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JOANA RAK GON•ALVES
RECLAMADA (S): KASSIA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/INFORMAR O CNPJ DA RE OU O CPF DO SOCIO-PRO-
PRIETARIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00004/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GIOVANI TONDIN FILHO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR,
OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00033/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA FELIX SANTANA
Reu (S): ONOFRE FERREIRA CONFECCOES-ME
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
DO ALVARA JUDICIAL QUE ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO, BEM CO-
MO, P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, NO PRAZO
PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00093/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DOLORES DA GRA•A SOARES LOPES
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): ANTONIO FERNANDES COSTA TEL.522-1255
PR18779
P/ APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO
DO PRECATORIO REQUISITORIO, NOS TERMOS DA INS-
TRUCAO NORMATIVA 01/2003, DA
PRESIDENCIA DO E. REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00093/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IRINEU ALVES CORDEIRO
Reu (S): VALDECIR RODRIGUES
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205

P/ JUNTAR AOS AUTOS COPIA ATUALIZADA DO CON-
TRATO SOCIAL DA
EMPRESA INDICADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00107/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DIRCEU DIARI
Reu (S): BASF S/A- DIVISAO GLASURIT
ADV. (S): VAGNER POLO SP97277
DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA CEF/
PAB DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00116/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE AIRTON DE ALMEIDA
Reu (S): M. MARIA MOURA E CIA LTDA
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
P/INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA E/
OU DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00131/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCINEIDE MARGARETE RAVAZZI
Reu (S): MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ADV. (S): FABIO GIULIANO BORDIN - PR34173
P/ APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO PRE-
CLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00150/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE SOARES NETO
Reu (S): SATSUKI KOBAYASHI TSUZUKI
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
3aVT DE MARINGA, INFORMA QUE OS BENS PENHO-
RADOS SERAO LEVA-
DOS A HASTA PUBLICA DIA 29/03/2005.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00229/1989 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SONIA YAMADA MAURO
Reu (S): BANCO REAL S/A
ADV. (S): ADRIANO LIMA TOLDO PR19491
DAS GUIAS DE RETIRADA NR. 898 E 899/04, QUE EN-
CONTRAM-SE A
SUA DISPOSICAO NA CEF/PAB DESTA VARA DO TRA-
BALHO, PARA SEREM SACADAS NO PRAZO DE 05 DIAS,
SENDO QUE APOS SERAO ADOTADOS
OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO PROVIMENTO
SECOR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00234/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCISCO BENICIO FREIRE
Reu (S): EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS
LTDA
ADV. (S): FRANCISCO MARCOS FREIRE TEL.525-2161
PR34504
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS... PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00260/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SILVIA REGINA INTROVINI
Reu (S): TAIKO - COMERCIAL AGRICOLA LTDA.
Reu (S): PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
Reu (S): AGROPECUARIA RODRIGUES ALVES LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/ MANIFESTAR-SE, A 4a VT DE MARINGA SOLICITA
ORIENTACOES
QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, TEN-
DO EM VISTA A ARRE-
MATACAO DOS IMOVEIS PENHORADOS E NAO HAVEN-
DO SALDO A DISPO-
SICAO DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00264/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DANIEL PEREIRA
Reu (S): SUPERMERCADO KYOEI LTDA (SUPERMERCA-
DO DAIMARU)
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-SE A SUA DIS-
POSICAO NA CEF/
PAB DESTA VARA DO TRABALHO, ONDE PERMANECE-
RA POR 90 DIAS, A-
POS O QUE, SERAO ADOTADAS AS MEDIDAS PREVIS-
TAS NO PROVIMENTO
SECOR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00365/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO INACIO DE CARVALHO
Reu (S): MUNICIPIO DE BARBOSA FERRAZ
ADV. (S): WELINGTON BRASIL FELIX PR35962
P/ JUNTAR AOS AUTOS O TERMO DE POSSE DO PREFEI-
TO DO MUNICI-
PIO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00369/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ATAIDE DURANTE
Reu (S): MASSA FAL.DE GEA-ENG.E EMP.LTDA-N/P LUIZ
A.P.RODRI
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
VISTAS DA PETICAO DO PERITO CALCULISTA DE FLS.
177/178.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00372/1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

Autor (S): ELZO BARBOSA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-SE A DISPOSI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00384/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARILEIDE LEOPOLDINA CLEMENTE DE PAU-
LA
Reu (S): CHURRASCARIA DO GAUCHO LTDA
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA NEGATIVA DO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00385/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): HUGO DUNIN
Reu (S): FERRO VELHO-COMERCIO DE PECAS DIESEL
O CARRETEIRO
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA NEGATIVA DO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00406/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): HELENA ALVES DA CRUZ DA SILVA
Reu (S): LANCHONETE DO POVO (JOSE LUIZ MARTINS)
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA TEL.525-1345 PR17185
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE A REPOSTA NEGATIVA DO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00426/1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE DOS SANTOS FILHO
Reu (S): CONDOMINIO SAUNA PAJUSSARA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00445/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO SOARES DA SILVA
Reu (S): ALAERCIO BONILHA BRAVO
ADV. (S): TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA
PR26084B
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00457/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NILZA DOS SANTOS
Reu (S): ANTENOR SANTOS ALVES JUNIOR
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
P/ QUE INFORME NOS AUTOS, O ENDERECO CORRETO
E COMPLETO, IN-
CLUSIVE A VARA DO TRABALHO QUE DETEM JURISDI-
CAO SOBRE A CIDADE INDICADA, BEM COMO PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, HAJA
VISTA O CONTIDO NO OFICIO DE F. 113.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00472/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IRENE MASSARANDUBA DE FREITAS
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): ADESERV ADM DE SERVICOS TERCEIRIZADOS
LIMITADA
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF/PAB
DESTA VARA DO
TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA NR. 105/2005, ONDE
PERMANECE-
RA PELO PRAZO DE 90 DIAS, FINDO O QUAL, A GUIA
SERA RECOLHI-
DA, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO
SECOR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00495/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Reu (S): COMASA-COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.
ADV. (S): MARIA MARTINS BRUZON PR26657
DE QUE FOI DEFERIDA A ARREMATACAO EM CONJUN-
TO PELO RECLAMAN-
TE DESTA ACAO E POR JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
SILVA, RECLA-
MANTE NA RT 496/2000, DOS IMOVEIS PENHORADOS
NOS AUTOS (MA-
TRICULAS 4401, 4402 E 4404 - CRI DESTA CIDADE), PARA
QUEREN-
DO, INSURGIR-SE COMO ENTENDER DE DIREITO, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00512/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): WAGNER RODRIGUES DE SOUZA
Reu (S): ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S/A ALGOLIM
Reu (S): COOPERMIBRA COOPERATIVA MISTA AGROPE-
CUARIA BRASIL
ADV. (S): MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 523-4295
PR28329
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A
PENHORA PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00536/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELISANGELA BARRETO DA SILVA
Reu (S): LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S): DIRCEU VERONEZE PR23285
P/ DAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 66/67.

Campo Mourão
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PROCESSO TRT-PR-091-RT 00537/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): IZAEL ROBERTO DUENHA ASEDA
Reu (S): LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
ADV. (S): DIRCEU VERONEZE PR23285
P/ DAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 73/74.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00537/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCELINA NASCIMENTO DA SILVA
Reu (S): OSVALDO FUSCO ANDREOS FILHO
Reu (S): NEIDE ANTONIA FUSCO ANDREOS
ADV. (S): MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161 PR18218
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00565/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ALMERINDA SERAFIM BORGES
Reu (S): MUNICIPIO DE ENG. BELTRAO
ADV. (S): MARCELO DAL PONT GAZOLA PR34187
P/ JUNTAR AOS AUTOS A DOCUMENTACAO DETERMI-
NADA NA SENTENCA,
A FIM DE POSSIBILITAR A LIQUIDACAO, BEM COMO,
PARA JUNTAR O
TERMO DE POSSE DO PREFEITO DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00571/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GERALDO DE OLIVEIRA
Reu (S): P. BUZATTO & CIA LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAQUELINE RENATA MOROSINI DOS SANTOS
PR32983
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00572/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): URIAS VIEIRA MACHADO
Reu (S): P. BUZATTO & CIA LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAQUELINE RENATA MOROSINI DOS SANTOS
PR32983
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00573/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELIAS DE OLIVEIRA
Reu (S): P. BUZATTO & CIA LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAQUELINE RENATA MOROSINI DOS SANTOS
PR32983
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00574/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JUAREZ DOS SANTOS
Reu (S): P. BUZATTO & CIA LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAQUELINE RENATA MOROSINI DOS SANTOS
PR32983
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00578/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOVE MARIA SALETE
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): ISMAEL JOSE DEZANOSKI PR15170
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL E DERRADEIRA PROPOSTA CONCILIATORIA P/O
DIA 03.03.2005,
AS 13H28 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00597/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO EVANDRO DE CARLOS ZONZINI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO BANCO DO BRA-
SIL - PREVI
ADV. (S): MARLENE LEITHOLD TEL. 45-223-7943
PR22619B
ADV. (S): MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRESEN-
TACAO DE RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 08.03.05, AS 13H28 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00604/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ZENAIDE FERREIRA DA SILVA
Reu (S): LUCIA DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH -
ME
ADV. (S): ANDREY LEGNANI (44) 523-7923 PR23568
P/ QUE JUNTE AOS AUTOS COPIA ATUALIZADA DA
MATRICULA DO IMO-
VEL QUE PRETENDE VER PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00606/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAQUIM PEDRO DOS SANTOS
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO RECLA-
MANTE, OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00646/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELZA FERNANDES MACHADO
Reu (S): CMF - INFORMATICA LTDA - ME (N/P MOACIR
COPOLA)
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00647/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCELO RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): CMF - INFORMATICA LTDA - ME (N/P MOACIR
COPOLA)
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00656/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FABIANE TAGLIARI
Reu (S): CMF - INFORMATICA LTDA - ME (N/P MOACIR
COPOLA)
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00660/2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): AURINDO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): LUIZ CARLOS FIGUEIREDO E OUTROS
ADV. (S): ANTONIO FACHINI JUNIOR PR12182
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
PARA QUE COMPARECAM EM SECRETARIA EM 30 DIAS,
A FIM DE RETI-
RAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHRAM A INICI-
AL E A DEFESA, DAN-
DO RECEBIMENTO NOS AUTOS, SOB PENA DE NAO O
FAZENDO, PRESU-
MIR-SE O DESINTERESSE NO SEU RECEBIMENTO, COM
A CONSEQUENTE
DESTRUICAO PELA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00690/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE HONORIO DA SILVA FILHO
Reu (S): VANDETE LELIS DA SILVA
ADV. (S): CLEUSA CHIMENTAO PR13232
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CA-
BIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00696/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADILSON GOES
Reu (S): POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S/C
LTDA
Reu (S): HUNTER’S-ESCOLA DE SEGURAN•A S/C LTDA
Reu (S): BANCO BANESTADO S.A.
ADV. (S): JOSE MARCOS DE ALMEIDA PR24847
DE QUE A GUIA DE RETIRADA 080/05 ENCONTRA-SE A
SUA DISPOSI-
CAO NA CEF/PAB DESTA VARA DO TRABALHO, ONDE
PERMANECERA PELO
PRAZO DE 90 DIAS, SENDO QUE NAO EFETUADO O
SAQUE, APOS ESTA
DATA SERA APLICADO O DISPOSTO NO PROVIMENTO
SECOR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00704/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDISON FERREIRA LIMA
Reu (S): MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455 PR14959
P/ QUE FORNECA OS DADOS BANCARIOS DE ONDE
DEVERA SER DEPOSI-
TADO O VALOR REFERENTE A RESTITUICAO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00719/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DALTON VAZ
Reu (S): ELISMED-COM. DE REPRES. DE PROD. FARM.
LTDA
ADV. (S): PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS PR15838
EM RELACAO A PETICAO DE FL. 287, FOI MANTIDA A
DECISAO DE F.
255, PELAS RAZOES LA EXPOSTAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00721/2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DILMERCIO DALEFFE
Reu (S): EDITORA GAZETA DO POVO S.A.
ADV. (S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
FOI DEFERIDA, POR QUINZE DIAS, A DILACAO SOLICI-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00743/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCOS ANTONIO CHOLLEBERG

Reu (S): FORCA DO ACO IND. E COM. DE FERRO E ACO
LTDA.
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
ADV. (S): JULIANO LUIS ZANELATO PR29602
P/ QUE INFORMEM NOS AUTOS SE PRETENDEM PRO-
DUZIR OUTRAS PRO-
VAS, ESPECIFICANDO-AS, NO PRAZO PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00743/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ALAN DIEGO DE SOUZA SALES
Reu (S): EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA PR21437
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00749/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDINEIA APARECIDA ROSA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDIBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): AVANILSON ALVES ARAUJO 44-222-6589
PR30945B
DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF/PAB
DESTA VARA DO
TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA NR. 112/2005, ONDE
PERMANECE-
RA PELO PRAZO DE 90 DIAS, FINDO O QUAL, A GUIA
SERA RECOLHI-
DA, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO
SECOR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00788/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO SOARES FERREIRA
Reu (S): IVAN NASCIMENTO SANTOS
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.CUSTAS PELA
AUTORA, SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA, NO
IMPORTE DE R$
220,00, QUE DEVERAO SER RECOLHIDAS NO PRAZO DE
CINCO DIAS ,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00790/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): REGINALDO APARECIDO ROCHA
Reu (S): N. NEGE & HOSSN LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
VISTAS DA CP 126/04 DA 1¦ VT DE CURITIBA,APENSADA
NESTES AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00798/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OLIVO DE MATTOS
Reu (S): PISMEL - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
VISTAS DA CP 372/04 DA 3¦ VT DE MARINGA, APENSA-
DA NESTES AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00812/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FERNANDO DOS PASSOS
Reu (S): IECSA - GTA TELECOMUNCACOES LTDA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV. (S): SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
P/ COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS E
FISCAIS CABIVEIS, SOBRE O VALOR DA EXECUCAO,
SOB PENA DE E-
XECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00855/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CELSO PEREIRA FERREIRA
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): CARLOS ALVES PR6732
NADA FOI DEFERIDO, TENDO EM VISTA QUE OS AU-
TOS ENCONTRAM-SE
ARQUIVADOS DESDE 30/11/1999.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00860/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MURICIO ANTONIO DA SILVA
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): CARLOS ALVES PR6732
NADA FOI DEFERIDO, TENDO EM VISTA QUE OS AU-
TOS ENCONTRAM-SE
ARQUIVADOS DESDE 30/11/1999.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00864/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO DA CRUZ PEDROSO
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): CARLOS ALVES PR6732
NADA FOI DEFERIDO, TENDO EM VISTA QUE OS AU-
TOS ENCONTRAM-SE
ARQUIVADOS DESDE 30/11/1999.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00879/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): APARECIDO CANDIDO
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): ELSON DE SOUZA FONSECA 044-3026-1046

PR29650
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
(AUTOR) DO ALVARA JUDICIAL QUE ENCONTRA-SE A
SUA DISPOSICAO,
(REU) P/COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS
E INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00897/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLAUDELINO RODRIGUES CARDOSO
Reu (S): JEAN RODRIGUES SIMAO
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00969/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDNA VIEIRA DOS SANTOS
Reu (S): LEVI QUEIROZ DA PAIXAO (PIUCAMP - PORTA-
RIAS E CONS
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00984/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE DONIZETE CARPINE
Reu (S): COOP. AGRICOLA DO CERRADO DO BRASIL
CENTRAL LTDA
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/ JUNTAR AOS AUTOS, COPIA ATUALIZADA DA MA-
TRICULA DO IMOVEL
QUE PRETENDE VER PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01014/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANDRE AMARO SOUZA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DA GUIA DE RETIRADA QUE ENCONTRA-SE A DISPOSI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01019/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DORIVAL JOSE DA SILVA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A.
ADV. (S): NEWTON DORNELES SARATT RS25185
P/ A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE
ENCONTRA-SE
A DISPOSICAO NA CEF/PAB DESTA VARA DO TRABA-
LHO, ONDE PERMA-
NECERA PELO PRAZO DE 90 DIAS, SENDO QUE APOS,
PROCEDER-SE-A
DE ACORDO COM O DETERMINADO NO PROVIMENTO
SECOR 01/04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01103/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PEDRO ANTONIO ROSA
Reu (S): SABARALCOOL A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
DA GARANTIA DO JUIZO, P/ REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01104/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FRANCIDETE DE AMORIM
Reu (S): JUVENAL VIEIRA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/ MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01327/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PEDRO HILARIO DOS SANTOS NETO
Reu (S): CONCRETEME SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA NEGATIVA DO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01526/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO DE PADUA MELO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A.
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
ADV. (S): GILBERTO FIOR TEL. 45 220-1850 PR29289
DOS RECALCULOS APRESENTADOS, P/PRAZO SUCES-
SIVO E PRECLUSIVO,
A INICIAR P/EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01583/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): PNEUCAMP COMERCIO DE PNEUS LTDA.
ADV. (S): BENTO PEREIRA DE CAMARGO PR10963
DE QUE A GUIA DE RETIRADA NR. 124/05 ENCONTRA-
SE A SUA DIS-
POSICAO NA CEF/PAB DESTA VARA DO TRABALHO,
ONDE PERMANECERA
PELO PRAZO MAXIMO DE 90 DIAS, SENDO QUE APOS
SERAO RECOLHI-
DAS, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMEN-
TO SECOR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01601/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VAUDECI GUERRA CANTERO
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Reu (S): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
ADV. (S): YOITIRO MOROISHI PR4676
ADV. (S): NARCISO FERREIRA PR7869
VISTAS AS PARTES PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS
RECALCULOS A-
PRESENTADOS PELO PERITO, NO PRAZO SUCESSIVO E
PRECLUSIVO DE
10 DIAS, A INICIAR PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01623/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VITALINO POSSO
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
P/QUE MANIFESTEM-SE SOBRE OS TERMOS DA CERTI-
DAO DE F.227.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01669/1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA IZABEL BALABUCH NEUMANN
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADV. (S): JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF/PAB
DESTA VARA DO
TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA NR. 094/2005, ONDE
PERMANECE-
RA PELO PRAZO DE 90 DIAS, FINDO O QUAL, A GUIA
SERA RECOLHI-
DA, COM APLICACAO DO DISPOSTO NO PROVIMENTO
SECOR 01/2004.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01778/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROZANGELA FERREIRA
Reu (S): CELIBEL COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
Reu (S): IVANI T. SILVA - INSTRUMENTOS MUSICAIS
Reu (S): GALINARI E PASQUINI LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
FOI DEFERIDO O REQUERIDO, BEM COMO, P/ TRAZER
AOS AUTOS O N.
DO CPF DA SRA. IVANI T. SILVA, A FIM DE DAR CUM-
PRIMENTO AO DETERMINADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01831/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELCIO FABIANO DE LIMA
Reu (S): INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL MOURAO-
ENSE LTDA.
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
P/INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA E/
OU DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01917/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIA ELIAS DOS SANTOS
Reu (S): PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/ MANIFESTAR-SE, A 4a VT DE MARINGA SOLICITA
ORIENTACOES QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, CONFORME F. 199.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01958/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DULCINEIA MARIA LUIZ
Reu (S): FERNANDO MARODIM E CIA LTDA.
ADV. (S): CLAUDIA MARA PADILHA PR23757
FOI INDEFERIDO O REQUERIDO AS FLS. 218.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02560/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LINCON CAIRES
Reu (S): CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S/A.
ADV. (S): JUCANA MONTEIRO SC8981
P/ A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA QUE
ENCONTRA-SE
A DISPOSICAO NA CEF/PAB DESTA VARA DO TRABA-
LHO, ONDE PERMA-
NECERA PELO PRAZO DE 90 DIAS, SENDO QUE APOS,
PROCEDER-SE-A DE ACORDO COM O DETERMINADO
NO PROVIMENTO SECOR 01/04.

01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02502/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0071-CS 000003/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADEMIR JOSE FERREIRA DE MORAIS
Réu : JABUR PNEUS S/A.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL, REQUERER,
EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000007/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : BENEDITO DE JESUS ESTEVAM
Réu : GRAFICA E EDITORA PADRAO DO IGUACU LTDA

ADV(S) : MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI -
PR19647

Indefiro a pretensão do autor, eis que não constante no termo
conciliatório.

PROCESSO TRT-PR 0071-ET 000013/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDEBRANDO LUIZ GROSSELLI
Réu : VALMIR BOARETTO
ADV(S) : ALYSSON FOGACA DE AGUIAR - PR35678
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
DECISÃO: PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000014/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CECILIA RODRIGUES DA COSTA
Réu : ADRIANA MOTERLE TALINI
ADV(S) : JAQUELINE ZANON - PR34128
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 08/04/05,
ÀS 08:45HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-ET 000016/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ARTEMIO RODRIGUES CAPELETTO
Réu : CLODOMIRO PEREIRA
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
MARCO DENILSON MEULAM - PR23197

Em face o documento anexado às fls. 48, com fulcro no arti-
go130 do CPC, determino que a secretaria junte cópia da inici-
al e decisões proferidas nos autos de ET 3/03.
Após, vistas as partes.

INICIO DO PRAZO PARA EMBARGANTE 28/02/05 E PARA
O EMBARGADO 01/03/05

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000016/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ABEL PEREIRA DOS SANTOS
Réu : CENTRO DE ENSINO A.P.B. LTDA
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA
05/04/05, ÀS 08:20HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000034/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HERCULANO GIMENES NETO
Réu : EXPRESSO NORDESTE LTDA.
ADV(S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA -
PR16017
Solicite-se o desbloqueio ao Bacen.
Intime-se a reclamada, para os fins do art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000038/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE DIRCEU DE OLIVEIRA GUIMARAES
Réu : MBOICHINI INDUSTRIA METALURGICA LTDA.
ADV(S) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR32353
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA
05/04/05, ÀS 08:25HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000040/2005 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MENOR HELTON CARLOS LIMA DE SOUZA
Réu : BEOCHIS POSTO DE LAVAGEM LTDA.
ADV(S) : SOLANGE DA SILVA MACHADO - PR31375
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA
05/04/05, ÀS 13:15HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000045/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SINTIA MARA FABRIS
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C. LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
ANTE A SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO NEGATIVA, RE-
QUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000053/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDECIR ROSA DE OLIVEIRA
Réu : CONSTRUTEL ENGENHARIA DE PROJETOS E RE-
DES LTDA.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
SSK-SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E ELETRICAS
LTDA.
ADV(S) : LUIZ FERNANDES ROGOWSKI - PR13377
Indefiro a liberação do valor incontroverso.
Venham os autos conclusos para julgamento dos embargos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000058/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GRAZIELE GUTH
Réu : JEFERSON DE PAULA BORGES
CENTRO EDUCACIONAL PEQUENO ANJO
FABIANA CRISTINA GRANDO BORGES
ADV(S) : SOLANGE DA SILVA MACHADO - PR31375
TER VISTAS DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL, PARA RE-
QUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000068/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -

PR
Autor : JEFFERSON CORREIA LOPES
Réu : CLOVIS NEI DIAS
PROJESILOS LTDA
ADV(S) : EVERTON FALEIRO DE PADUA - PR36866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000074/1996 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HELDER SANTOS VIEIRA
Réu : BANCO BANDEIRANTES S/A.
ADV(S) : SINCLAIR FATIMA TIBOLA - PR12354
REINALDO MIRICO ARONIS - PR35137
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPROCE-
DENTES
DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDA-
ÇÃO: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000075/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SALVADOR LEME DUARTE
Réu : PATRICIA MAISTROVICZ MANOEL
MILEDE MANOEL NETO
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO OESTE DO PA-
RANA S.C. LTDA. - FADEC
ADV(S) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR32353
TER VISTAS DA CERTIDAO DA SRA. OFICIAL, PARA
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-ACPg 000077/2004 - (15 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VIDROCAP COMERCIAL DE ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA.
Réu : RODRIGO PORTOLAN
ADV(S) : MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA - PR29876
Defiro à consignante o prazo de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000078/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE IBO MARIA GONCALVES
Réu : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
JOSE RIZZO DE ANDRADE - PR19522
DECISAO DOS EMBARGOS DE ARREMATAÇÃO: IMPRO-
CEDENTES

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000085/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CEZAR DE OLIVEIRA SILVA
Réu : CONSTRUTORA MILEIDE MANUEL LTDA.
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO OESTE DO PA-
RANA S.C. LTDA. - FADEC
ADV(S) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR32353

Junte-se apenas o ofício, mantendo-se a declaração arquivada
em Secretaria, ante o sigilo fiscal, para vistas ao autor somente
na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000087/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DIOGO HOFFMANN
Réu : CW INDUSTRIA METALURGICA LTDA - ME
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689

Indefiro, por ora, a penhora requerida, eis que o executado ain-
da não foi citado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000114/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : WILSON ARAGAO
Réu : PROSEGUR BRASIL S/A. - TRANSP. DE VALORES E
SEG.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
Ante as razões do expediente retro, recebo-o como simples
manifestação.
Informe a Secretaria os critérios utilizados para a atualização
dos cálculos.
Após, conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000151/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLA SOARES SAUER
Réu : EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
ADV(S) : CLAZANCIA LUCIA ESTEVES - PR33704
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000167/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ATANAGILDO PADILHA
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTA-
DO
BANCO ITAU S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELA 2º RE: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000171/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR

Autor : DALVANEO DE LIMA ROCHA
Réu : EMPAESA LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689

Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da 2ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000213/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RONALDO ALVARENGO DA CUNHA
Réu : JOAO DIAS DE OLIVEIRA
MARIALVA DE FATIMA PEREIRA BONZANINI
ADV(S) : MARCIO ROBERTO GASPARELO - PR37631

Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço do 2ª reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000214/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDRE ALVES DE DEUS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Junte-se a Precatória aos autos.
Intime-se a 2ª reclamada, para os fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000214/2005 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LAURI CAMARGO
Réu : JOAO DIAS DE OLIVEIRA
MARIALVA DE FATIMA PEREIRA BONZANINI
ADV(S) : MARCIO ROBERTO GASPARELO - PR37631

Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço do 2ª reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000282/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ALVES DE SOUZA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUÇÃO,
NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000355/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDIR DE OLIVEIRA BORGES
Réu : ALCINIRA DOS SANTOS OLIVEIRA
MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA
AUTO POSTO ESTRELA DO OESTE LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL, REQUERER,
EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000380/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ODIL CORDEIRO DA LUZ
Réu : ZORTEA CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : RENATO LUIZ OTONNI GUEDES - PR13054
LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELO AUTOR: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000391/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AIRTON MARCOS MARTINS DOS SANTOS
Réu : SUPORTE SERV.INSTAL. MONITORAMENTO ALAR-
MES LTDA.
VIGILANCIA ESPECIALIZADA UNIPRES LTDA.
ADV(S) : LAZARO BRUNING - PR18699
Dar vistas ao exeqüente do ofício recebido, para que se mani-
feste, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000408/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADEMIR PINATI
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000411/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SERGIO DE FREITAS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
OFERECER RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000425/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SEBASTIAO LEAL
Réu : EDUARDO DE BARROS PEDROSA
SERGIO NEMER BELIX BERGAMASCHI

Cascavel



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 305305305305305

TOCANTINS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
TER VISTAS, DA CERTIDAO DO OFICIAL, PARA REQUE-
RER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000435/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ULISSES FEREIRA CALDEIRA
Réu : SANTANDER BRASIL SEGURO S/A.
ADV(S) : DARCI LUIZ MARIN - PR9038
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA - PR33140
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000453/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Manter a Precatória apensa aos autos.
Dar vistas ao exeqüente para que requeira, em dez dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000455/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO ADEMAR DE OLIVEIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000457/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLODOMIRO LUIZ MORIGGI
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃ, NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000460/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLOS MAGNO PEGO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Intime-se a reclamada Brasil Telecom para que, em dez dias,
efetue o pagamento de seu débito, devidamente atualizado, sob
pena de penhora de numerário em conta-corrente.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000484/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ESPÓLIO DE ESPÓLIO DE AILTON ALVES DA ROSA
Réu : FIDELCINO ALVES FERNANDES
VITOR ALVES DOS SANTOS
ADV(S) : CARLOS ALBERTO TANURI MENDES - PR5963
SIDONIA SAVI MORO - PR14259

Tendo em vista que o “de cujus” não possui dependentes habi-
litados nos termos do art. 1º da Lei 6858/80, a habilitação dar-
se-á nos termos da legislação civil.
Comprovado documentalmente que a única ascendente é sua
genitora Srª Dorvalina Martins da Rosa, declaro esta habilitada
para receber os créditos do falecido nos presentes autos, bem
como outros eventualmente devidos em face da relação de em-
prego.
Retifique-se a autuação.
Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000501/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JAILSON CHAGAS DE LIMA
Réu : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : RONALDO LUIZ BARBOZA - PR24067

Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do juízo, para os fins de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000524/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EVA MARIA DOS SANTOS
Réu : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA
LTDA.
ADV(S) : MARCELO MANOEL - PR26727
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000533/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADAO DOS SANTOS NOGUEIRA
Réu : CONSARG - CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : MILTON JOSE GNOATO JUNIOR - PR12833
DECISÃO em exceção de incompetência:”...Julgo procedente
a exceção de incompetência, e determino a remessa dos autos
para a Vara do Trabalho de Tucuruí-PA (Rua Raimundo Veridi-
ano Cardoso, 15 - Tucuruí-PR)....”

Intime-se o reclamado para que se manifeste quanto ao pedido
de desistência do autor, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000535/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ALBERTO MOREIRA MARTINS
Réu : AGRICOLA SPERAFICO LTDA.
SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS SRJ LTDA.
ADV(S) : LOURIVAL CAETANO - PR23429
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DO OFERECIMENTO DE
BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000550/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DARCY LOURENCO DE LUCCA
Réu : SPAIPA S/A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - PR12776
Defiro o prazo de cinco dias para a reclamada juntar a Carta de
Fiança.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000571/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NOEL LEOZI PORTES
Réu : ELISANGELA TOKANOHASHI
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL, REQUERER,
EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000582/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HENRIQUE CANDIDO DA CUNHA
Réu : NEUZA BATISTA LOPES
ADV(S) : ROBERTO MENDONCA FARIA - PR25374
TER VISTAS, DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL, PARA RE-
QUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000585/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE BATISTA BRANDAO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000589/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADRIEL ARAUJO DA SILVA
Réu : H.A. HAMID & CIA LTDA
ADV(S) : RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO - PR28501
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, INTER-
POSTO PELO INSS, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000597/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDSON ADILIO MARINI
Réu : SIDINEI LOPES MAGALHAES
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
MIGUEL LUCIANO PEZZINI - PR25562
Junte-se apenas a petição e a procuração, devolvendo-se as
cópias ao peticionário.
Manifeste-se o autor, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000601/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILMARA BIANCATE
Réu : CLAUDIO OLIVEIRA
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
Intimar o exeqüente para que informe, em dez dias, o atual
endereço do reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000611/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : BRIGITTE PENZLIEN PINCELLI
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : DOMINGOS BORDIN - PR9341
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUÇÃO,
NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000625/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JEVERSON MACHADO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000635/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ENEIAS GONCALVES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Libere-se, do depósito de fl. 326, o valor líquido referente ao
autor e os demais valores a quem de direito, conforme a conta
de fl. 327, exceto quanto ao INSS deduzido do crédito do au-
tor, que deverá ser recolhido no importe de R$ 554,26.
Após, intime-se a reclamada para que, em cinco dias, efetue o
pagamento do valor restante (R$ 2.678,02), bem como das con-

tribuições previdenciárias que lhe cabem.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000676/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : TEREZINHA MARIA BUCHNER
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
MARCELO HONJO - PR31365
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 09/03/2005, ÀS 08:10HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000680/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROZERIO PUSCHMANN CHAMBERLAIN
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Manter a Precatória apensa aos autos.
Dar vistas ao exeqüente para que requeira, em dez dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000687/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE CLAUDIR VENANCIO
Réu : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.
SANDRO MAURICIO SAVISTZKI CARVALHO - ME
ADV(S) : CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044

Intimar a reclamada para proceder às devidas anotações na CTPS
do autor, em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000693/2003 - (30 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ESPÓLIO ELIAS FRANCISCO MEOTTI
Réu : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS
ADV(S) : LAVITO UTATA WATANABE - PR23642
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF/PAB-JUSTI-
ÇA DO TRABALHO, ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000696/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALCEU PEDRO DA SILVA
Réu : R. B. MACIEL & CIA LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
Indefiro o requerido, ante o constante na certidão de fl. 26. Int.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000718/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu : CIBELE CARMEM ADAMS SILVA
SANNY DENISE NEVES STONOGA
PRE ESCOLA DIM DOM LTDA.
ADV(S) : WIVIANE CRISTINA PERIN - PR32867
TER VISTAS DA CERTIDÇÃO DO SR. OFICIAL, PARA
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000723/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : FRANCIELLE MARCON
Réu : DOMINGOS CORREIA FILHO
FABIANO MARESE DE FREITAS
BUS VIDEO PRODUCOES
ADV(S) : IVON PANCARO DA CUNHA - PR31471
TER VISTAS DA CERTIDAO DA SRA. OFICIAL, PARA
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000737/1997 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUCIANO BAYER
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : DOMINGOS BORDIN - PR9341
EDSON RUBENS ANDRADE - PR14241
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000739/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELSON DOMINGOS DE LARA
Réu : ABB LTDA
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
MARCELO HONJO - PR31365
FOI DESIGNADA PERICIA PARA O DIA 02/03/05, ÀS
10:30HS, NA TOMADORE DE SERVIÇO DA RECLAMA-
DA, EMBRATEL, À RUA D. DE CAXIAS, 449, CENTRO -
CASCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000756/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA
Réu : CELSO LUIZ DAMO & CIA. LTDA.
HERBERT KRUEGER & CIA. LTDA.
ADV(S) : NERILDA BITTENCOURT VENDRAME - PR9943
EDSON RUBENS ANDRADE - PR14241
NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 21/03/05, ÀS 13:10HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000757/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -

PR
Autor : MARCO ANTONIO MAZARO
Réu : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560

Dar ciência ao autor quanto à baixa dos autos, para que requei-
ra, em dez dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000758/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVONEI JOAO JOERGENSEN
Réu : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
Ante a baixa dos autos, requerer, em dez dias, o que de dirteito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000758/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDIR BILHAN
Réu : MASTEC BRASIL S/A (MF/SINDICO: SR. ANTONIO
CHIQUITO PICOLO)
TELEMAR S/A.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
DALVA MARIN - PR33745
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELA 2ª RECLAMADA: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000759/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANGELINA CONCEICAO DOS SANTOS
Réu : MARLENE FATIMA FIARAWANSO
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
FOI DESIGNADA AUDIIÊNCIA UNA PARA O DIA 17/03/
05, ÀS 09:15HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000767/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MAURINO MERENCIO
Réu : REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO,
NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000770/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLARIZETE DE OLIVEIRA
Réu : REJANETE MARIA REGAZZAN
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
FOI DESIGNADA AUDIIÊNCIA UNA PARA O DIA 10/03/
05, ÀS 14:45HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000784/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALMINDO ANTONIO GONCALVES
Réu : C.G.C. COLETA GERAL E CONCESSOES LTDA.
ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA.
ADV(S) : PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA -
PR31484
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA RETIFICAÇÃO DE
CLACULOS APRESENTADA PELO REU.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000832/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CESAR AUGUSTO RODRIGUES
Réu : EDGAR HIROSHI HAIDA
LIANE JANETE KNOP
COEPAR CONSTR. CIVIS LTDA.
CONEMBRA CONSTRUCOES E OBRAS LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
TER VISTAS DA CERTIDAO DA SRA. OFICIAL, PARA
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000837/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AURELIO CARLOS MARCONDES DE ALMEIDA
(ESPOLIO DE)
Réu : GIOMBELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELA RECLAMADA: PROCEDENTES EM PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000848/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLENE DONIZETE DE CARVALHO
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA - PR18155
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE;
DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO:IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000856/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ODACIR LUIZ MENEGOTO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
Manter a Precatória apensa aos autos.
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Dar vistas ao exeqüente para que requeira, em dez dias, o que
de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000919/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADEMIR ALVES PEREIRA
Réu : EVERSON RODRIGO PICOLOTTO
ADV(S) : JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - PR6140
Devolver a CTPS ao autor, devendo este, em dez dias, apresen-
tar seus cálculos para liquidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000924/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELIANE DE SOUZA BRITO MARCOS
Réu : CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS
KAEFER AVICULTURA LTDA
ADV(S) : LEANDRO BATISTA FACCIN - PR18704
MARILAN DE SOUZA - PR29733
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001081/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VICTOR FRANCISCO ARAYA SANTANDER
Réu : UNIPAN - UNIAO PAN-AMERICANA DE ENSINO S/
C. LTDA.
ADV(S) : GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - PR33060
TER VISTAS, POR DEZ DIAS, DO OFERECIMENTO DE
BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001089/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LADI BORGES DOS ANJOS MONTEIRO
Réu : ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVICOS S/C. LTDA.
BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA - PR18155
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELA RECLAMADA: PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001135/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SONIA APARECIDA CORDEIRO
Réu : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A.
ADV(S) : JOAO JORGE ZILMANN - PR17160
TER VISTAS, POR DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS APRESEN-
TADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001139/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE FLORENTINO
Réu : E. M. SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ROBERTO MENDONCA FARIA - PR25374
Ante o teor da certidão do sr. oficial de justiça, intimar o autor
para que, em cinco dias, informe o atual endereço da reclama-
da.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001153/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALEVERCINA FERREIRA SILVA FAVERO
Réu : MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C. LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
JULIANO HUCK MURBACH - PR23562
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELA RECLAMADA: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001290/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANELENA RODRIGUES SAUTIRO
Réu : JORGE LUIZ BOCASANTA E OUTROS
ADV(S) : CLAZANCIA LUCIA ESTEVES - PR33704
TER VISTAS, POR DEZ DIAS, DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001301/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MILTON PINTO RIBEIRO
Réu : SOFIA MARTINS
WALTER LUIZ BERNARDI
B.M. INDUSTRIA DE URNAS LTDA.
ADV(S) : MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS -
PR17911
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL, REQUERER,
EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001310/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO CARLOS POLIDORO
Réu : TELEPAR CELULAR S/A.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
APRTESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGSO A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001320/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARISA SILVA DIESEL
Réu : ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNI-
VERSITARIOS DO BRASIL - APLUB

COMPANHIA BRASILEIRA CORRETORA DE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA - CIBRAPREV
ADV(S) : NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO - PR5821
EMILIO PAPALEO ZIN - RS22847
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELAS RECLAMADAS: ACOLHIDOS PARCIALE-
MENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001343/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO VANDERLEI MOURA
Réu : CASAS DE BATERIA BATERVEL
LEANDRO MORITZ
ROSOEL MORITZ
ADV(S) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR32353
Primeiramente, esclareça o reclamante se houve adimplemento
total do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001390/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADIR SCHNEIDER
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001423/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSELITO BELARMINO FERREIRA
Réu : SPAIPA S/A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - PR12776
Defiro o prazo de cinco dias para a reclamada juntar a Carta de
Fiança.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001438/2002 - (30 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GLADEMIR BATALHA
Réu : CONEXOES COM. E TRANSP.DE
PERIOD.(SUC.CAMP.DISTR.)
EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A.
ADV(S) : LEONARDO CASAGRANDE - PR24819
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF/PAB-JUSTI-
ÇA DO TRABALHO, ALVARÁ JUDICIAL, REFERENTE AOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001451/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO BATISTA DUARTE
Réu : GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
ADV(S) : MARILAN DE SOUZA - PR29733
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001455/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DETMA RODRIGUES DOS SANTOS
Réu : IZE & CIA. LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780

Dar vistas ao autor da solicitação de bloqueio negativa, para
que requeira, em dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001468/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUZINETE RODRIGUES
Réu : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C. LTDA.
ESTADO DO PARANA
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780

Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001471/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVANILDA ALVES DA COSTA
Réu : BONFANTE & CHINAIDER LTDA.
ADV(S) : MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES - PR16866
Considerando que o bloqueio efetuado foi insuficiente para
cobrir a execução, intime-se o exeqüente para que requeira, em
dez dias, o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001475/1998 - (30 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JANETE APARECIDA TURIANI
Réu : BONFANTE & CHINAIDER LTDA.
ADV(S) : MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES - PR16866
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA CEF/PAB-JUSTI-
ÇA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA, REFERENTE
AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001476/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IZAUTINO FERREIRA DOS SANTOS
Réu : MADEFORMICA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
JESUS FERRAZ RIBEIRO - PR26852
FOI DESIGNADA PERÍCIA PARA O DIA 02/03/2005, ÀS
08:00HS, NA SEDE DA EMPRESA NA BR 277, SN, NÚCLEO
INDUSTRIAL NA CIDADE DE SANTA TEREZA DO OES-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001483/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLEONICE SOFIA CONTE
Réu : PREST SERVICE HABITACIONAL
ADV(S) : ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737

Considerando a devolução do SEED pela EBCT, pelo motivo
“mudou-se”, intimar o autor para informar, em cinco dias, o
atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001521/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDOMIRO PORTELLA MAIA
Réu : SPAIPA S/A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - PR12776
Defiro o prazo de cinco dias para a reclamada juntar a Carta de
Fiança.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001527/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : TEREZINHA IRACEMA BASSOTO
Réu : BANCO BANESTADO S/A.
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA - PR22898
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 17/03/05, ÀS 08:25HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001536/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : WALMOR MEYER
Réu : PORTAL VEICULOS LTDA.
ADV(S) : VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669
MARA BENNEMANN - PR31511
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELA RECLAMADA: ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001543/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELOI LUIZ EBERHARDT
Réu : PREMOLDADOS RIO LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - PR13685
DECISAO: “JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA, DETERMINANDO A COMPETÊNCIA
DESTA VARA PARA APRECIAÇÃO DO FEITO. PARA AU-
DIÊNCIA INAUGURAL, DESIGNO O DIA 30 DE MARÇO
DE 2005, ÀS 08:15HS, RENOVANDO AS COMINAÇÕES
LEGAIS.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001547/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CELSO LUIZ GRANJA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
Juntar a Precatória apensa.
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do juízo, para os devidos fins.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001579/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDRE LEANDRO SARTORI
Réu : SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACOES
LTDA.
ADV(S) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - PR17808
CRISTIAN LUIZ DONIN FELIPETTO - PR30770
TER VISTAS DA RETIFICAÇÃO DE CALCULOS DO CON-
TADOR, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A INI-
CIAR-SE PELO AUTOR EM 24/02/05 E PELO REU01/03/05

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001582/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SANDRO DE SOUZA
Réu : VIDROCAP COM. ACESSORIOS PARA VEICULOS
LTDA.
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA - PR29876
FOI DESIGNADA PERICIA PARA O DIA 02/03/05, ÀS
16:00HS, NA SEDE DA EMPRESA SITUADA A RUA ERE-
CHIM, 679, CENTRO - CASCAVEL-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001621/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SALETE CORDEIRO
Réu : FABIO BORGES DO LAGO
ADV(S) : JOAO DOMINGOS TONELLO - PR6024

Encaminhar os autos ao autor para que, em dez dias, apresente
seus cálculos para liquidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001648/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EVA PORTELLA DA SILVA
Réu : RESTAURANTE E LANCHONETE PERON LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL, REQUERER,
EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001662/2004 - (8 dias)

Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JULCIANE INES CARLESSO ZINI
Réu : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A
ADV(S) : FLAVIO CARDOSO GAMA - PR25496
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA - PR31484
DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ACOLHI-
DOS PARCIALMENTE

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001706/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SERGIO GUILHERME
Réu : COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
GRANOVALE CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA.
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA - PR25561
Considerando que a petição ora apresentada é idêntica à junta-
da aos autos às fls. 268/272, devolva-se-a à peticionária.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001738/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DANIEL SOARES MARTINS
Réu : NEURI SCHMITZ BORRACHARIA ME
ADV(S) : SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO - PR15480
DECISÃO: Decorrido o prazo assinalado para o reclamante
comparecer em juizo, para ratificar o noticiado às fl. 12/13 dos
autos, deixo de homologar o acordo firmado pelas partes e jul-
go extinto o processo, sem julgamento de merito, em conformi-
dade com o art. 267, inciso III do CPC, ja que o autor, ao não
atender ao chamado do juizo, deixou patente a sua falta de in-
teresse em obter do poder judiciário a homologação pretendi-
da. Custas, pelo Reclamante, no importe de R$ 240,00, de cujo
o recolhimento fica dispensado. Intimem-se. Cascavel, 16/02/
05.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001788/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EMERSON CRISTIANO DA SILVEIRA
Réu : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUSA - PR18502
ANTONIO AMADO ELIAS FILHO - PR21226
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001795/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LOURIVAL DE OLIVEIRA
Réu : GUILHERME MARCON & CIA. LTDA. (FORT LA-
JES)
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL, REQUERER,
EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001869/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSIVALDO CARDOSO DE ALMEIDA
Réu : GRAFICA E EDITORA A CIDADE S/C. LTDA.
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
“...III- Ausentes respostas, requeira o exeqüente, em dez dias,
o que de direito.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001892/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDRE LUIZ HERRMANN
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA - PR18155
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELO RECLAMADO: ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001951/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : TANIA MARA ZANELLA SPINARDI
Réu : BANCO BRADESCO S/A
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
ADV(S) : RODRIGO THOMAZINO COMAR - PR30910
TER VISTAS, POR DEZ DIAS, DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002002/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ESPÓLIO DE ANTONIO SILVEIRA BUENO JUNI-
OR
Réu : COMPANHIA CASCAVELENSE DE TRANSPORTE E
TRAFEGO - CCTT
ADV(S) : NERI LUIZ SIMON - PR11830
Intimar a reclamada para que forneça, em dez dias, os docu-
mentos solicitados pelo sr. perito.
DOCTOS.: Convenções coletivas de Trabalho fevereiro de 1997
à maio de 2000 e comprovantes de reajustes auferidos por fun-
cionarios da ativa acupantes do mesmo cargo, no periodo de
afastamento (fls. 122).

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002059/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LEANDRO APARECIDO ALCANTARA
Réu : MARIA OLINDA INOUE FURLAME
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
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DECISÃO: “ DEcorrido “in albis” o prazo assinalado para o
reclamante comparecer em juízo, para ratificar o noticiado à fl.
30 dos autos, deixo de homologar o acordo firmado pelas par-
tes e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, em
conformidade com o art. 267, inciso III do CPC, já que o autor,
ao não atender ao chamado do Juízo, deixou patente a sua falta
de interesse em obter do poder judiciário a homologação pre-
tendida. Custas, pelo Reclamante, on importe de R$ 210,00, de
cujo o recolhimento fica dispensado. Intimem-se. Após, arqui-
vem-se.”

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002091/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SEBASTIAO BRAZ DIAS
Réu : SPAIPA S/A. - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - PR12776
Defiro o prazo de 5 dias à reclamada para juntada da carta de
fiança.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002092/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DARIO MORAES DE JESUS
Réu : MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA. (FILIAL DE
CASCAVEL)
ADV(S) : ENIMAR PIZZATTO - PR15818
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DOS DOCUMENTOS JUN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002131/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GRAZIELA DE MEIRA GELAIN
Réu : ABDEUL HAKIM SALEH YOUSEF SAID
DELOVELY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA
MILANI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - ME
NAZIH MAHMOUD BL KADRI
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA
18/04/05, ÀS 08:15HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002143/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PAULO PEDRO DOMICIANO
Réu : KLASSUL INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA.
ADV(S) : JORGE APPI DE MATOS - PR18902
Reiterar a intimação de fl. 256 ao procurador da reclamada.

Deverá a reclamada no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o paga-
mento da(s) despesa(s) processual(is) abaixo referida(s), que
deverá(ão) ser atualizada(s) quando do pagamento, observan-
do-se que a quitação no prazo indicado evitará a execução for-
çada e demais acréscimos daí decorrentes.

Custas judiciais.........R$ 584,61
Honor/contador.........R$ 311,41 (atualizada até 05/11/04)

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002158/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SUSANA APARECIDA ROSA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : OMAR SFAIR - PR11992
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA - PR18155
ter vistas da retificação dos cálculos do contador, no prazo su-
cessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 28/02/05 e
pelo reu em 08/03/05.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002168/2002 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROGERIO SAVARIZ
Réu : EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
Com razão o autor quanto aos reflexos, eis que, conforme a r.
decisão de embargos à execução, foi determinada somente a
exclusão das férias e do 13º proporcional referentes à rescisão,
ante a demissão por justa causa.
Quanto ao imposto de renda, observe a Secretaria, quando da
liberação de valores, a não incidência da dedução, conforme
determinação de fl. 288.
Encaminhem-se os autos ao sr. contador, para retificação.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002229/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDERSON LEVI SCHMITT
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Indefiro, por ora.
Transferida a importância de fl. 284, intime-se a reclamada
Brasil Telecom, para os fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002275/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ARINEU DA CONCEICAO DOS SANTOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002286/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR

Autor : ELIO LIRA
Réu : GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
ADV(S) : MARILAN DE SOUZA - PR29733
TER VISTAS, POR DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002413/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDUARDO QUEIROZ BARCELOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002426/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LINDAMAR DOS REIS MAHL
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
APRTESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGSO A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002444/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MENOR DENI APARECIDO GONCALVES
Réu : M. FERREIRA CARROS
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA
05/04/05, ÀS 08:15HS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002479/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NADIR MILANI
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002481/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDSON JOSE DE ALMEIDA
Réu : RIBEIRO & CIA. LTDA.(ESCR. CONTAB. DELTA)
ADV(S) : KELLY CRISTINA RIBEIRO - PR33147
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002487/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALCEU PORTELA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002571/1994 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILMA JOANA HOFMANN
Réu : BANCO REAL S/A.
ADV(S) : MILTON JOSE GNOATO JUNIOR - PR12833
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
ter vistas da retificação dos cálculos do contador, no prazo su-
cessivo de cinco dias, a iniciar-se pelo autor em 28/02/05 e
pelo reu em 08/03/05.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002596/1996 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO ALBERTO ODEBRECHT
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI - PR11850
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA - PR18155
DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTER-
POSTOS PELO RECLAMADO: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002631/2001 - (30 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALGEMIRO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
TELEPAR BRASIL TELECOM
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
ENCONTRA-SE ADISPOSIÇÃO DO AUTOR NA CEF/PAB-
JUSTIÇA DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002695/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MAIDE INGRIA SCHMITZ
Réu : TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, efetue as devi-
das anotações na CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002732/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO MARIA CORREA DA LUZ
Réu : TELEPAR BRASIL TELECOM
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346

Considerando que o restante do depósito de fl. 475 é referente
ao IR e INSS do autor, recolham-se os valores respectivos.
Assim, ante a ausência de saldo disponível em referida conta,
indefiro o requerido pelo reclamado, devendo este efetuar o
pagamento do valor constante à fl. 483, devidamente atualiza-
do, sob pena de proceder-se à penhora em numerário.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002733/1997 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CIRCE PLUMER PEZZINI
Réu : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A
ADV(S) : ADRIANA DOLIWA DIAS - PR12284
REINALDO MIRICO ARONIS - PR35137
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002795/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELIAS DOS SANTOS
Réu : FIORINI & ANTUNES LTDA. - ME
ADV(S) : MILTON POLISZUK - PR13010

Recolha-se a guia de retirada referente ao autor.
Indefiro o processamento dos embargos a arrematação, por ab-
soluta falta de interesse e fundamentos do autor, em face da
remição levada a cabo às fls. 192.
advirta-se o reclamante para que se abstenha de utilizar expe-
dientes protelatórios como os presentes bem como de fls. 189,
sob pena de incidir nas cominações do art. 601 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002875/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MAURO DOLISETE RODRIGUES
Réu : CLEUSA TEREZINHA BANDEIRA
GENTIL BONFANTE
ESTOFADOS CONFORTO LTDA.
INCLE MADEIRAS LTDA.
IVO ANTONIO RONCAGLIO
MOCOL ESTOFADOS LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL, REQUERER,
EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002955/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : TANIA LUCIA MONTEIRO
Réu : EMPRESA BRAS. DE TELECOMUN. S/A. - EMBRA-
TEL
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARAES - SC11589
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003039/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA DE FATIMA MARTINS FERREIRA
Réu : J.J.C. SEGURANCA LTDA.
MUNICIPIO DE CAFELANDIA
OLAVO DE C. PEIXOTO & CIA. LTDA.
ADV(S) : SILVIO SIDERLEI BRAUNA - PR17920

Indique o exeqüente, em cinco dias, o endereço para onde quer
que seja removido o bem penhorado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003057/1997 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CESAR ANTONIO CORSO
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI - PR28707
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003183/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADRIANO GALEGO CORRI
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : DOMINGOS BORDIN - PR9341
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DO OFERECIMENTO DE
BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003194/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LAUDI LIDIO COELHO
Réu : JOAO LIBERATO
MARIA DE CAMARGO
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
TER VISTAS, DA CERTIDAO DO OFICIAL, PARA REQUE-
RER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003423/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CELSO CARVALHO CALDAS
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - PR17089
Intimar o autor quanto aos cálculos homologados e quanto à
garantia do juízo, para os fins de direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003440/1995 - (8 dias)

Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NAURO DOS SANTOS BARRETO
Réu : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S/A. - FER-
ROESTE
TEMPORART TRABALHO TEMPORARIO E PUBLICIDA-
DE
UNIAO FEDERAL
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS - PR35773
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003519/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILSON MARTINS DA SILVA
Réu : R.G.C. PRODUCOES LTDA.
TELEVISAO CARIMA LTDA.
ADV(S) : OMAR SFAIR - PR11992
Primeiramente, apresente o autor o mapa da quadra onde se
localiza o imóvel.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003549/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIO JUAREZ RAMOS
Réu : ALVORADA SEG. BANCARIA E PATR.LTDA.
B.R.D.E
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : LAZARO BRUNING - PR18699

Após, intime-se o autor quanto aos cálculos homologados rela-
tivos ao reclamado BRDE e quanto à garantia do juízo, para os
devidos fins.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003704/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDISON NOGUEIRA HERINGER FILHO
Réu : BANCO AMERICA DO SUL S/A.
PROFORTE S/A. TRANSPORTE DE VALORES
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
SEG - SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S/A.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655

Ante o manifestado no item “2” e a condenação proporcional
constante às fls. 726, observado o tempo de serviço, a parte já
recebida, esclareça o autor, que em face de seu pedido, renun-
cia a eventual crédito remanescente em face da devedora prin-
cipal.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003866/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NILSO SIQUEIRA
Réu : RUBEN GONCALVES DOS REIS
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
Esclareça o exeqüente se os bens penhorados encontram-se no
endereço ora indicado.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos PS 449/2004 entre Tati-
ane Marçal Brasil, exeqüente, e Adriana Fagundes, executada,
fica Citada a executada ADRIANA FAGUNDES, atualmente
em local incerto e não sabido, para pagar a importância de R$
927,42 (novecentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centa-
vos) atualizada até 01/12/2004, no prazo de 48 horas ou garan-
tir a execução.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2005. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
______________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2125/2003 entre Anny
Meury Pereira, exeqüente, e Denise Elizabeth Pasqualeto, exe-
cutada, fica Citada a executada DENISE ELIZABETH PAS-
QUALETO, atualmente em local incerto e não sabido, para
pagar a importância de R$ 5.370,67 (cinco mil, trezentos e se-
tenta reais e sessenta e sete centavos) atualizada até 31/10/2004,
no prazo de 48 horas ou garantir a execução.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2005. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
______________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho
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2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 234/2003, entre
Luciano Carvalho Martins, reclamante, e Itibra Engenharia e
Construções Ltda. e outra (2), reclamadas, fica Citado o Sr.
FRANCO DI BISCEGLIE e o Sr. DARNEI MACHADO, sóci-
os da executada Itibra Engenharia e construções Ltda., ambos
atualmente em local incerto e não sabido, para pagarem a im-
portância de R$ 13.955,87 (treze mil, novecentos e cinqüenta e
cinco reais e oitenta e sete centavos) atualizados até 01/12/
2004, no prazo de 48 horas ou garantir a execução.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 dias de fevereiro de 2005. Digitado por Fátima
Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por __ Sandro Gill
Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 145/2003 entre Ama-
rildo as Silva, exeqüente, e Itibra Engenharia e contruções Ltda.
e outra (2), executadas, fica Citada a executada ITIBRA EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., atualmente em local
incerto e não sabido, para pagar a importância de R$ 32.188,98
(trinta e dois mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e oito
centavos) atualizada até 30/11/2004, no prazo de 48 horas ou
garantir a execução.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2005. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
______________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

R$ 504,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2360/2004, entre
Henaudier Clayton Batista, reclamante, e Ambiental Vigilância
Ltda. e outros (3), reclamadas, fica Citada a reclamada AMBI-
ENTAL VIGILÂNCIA LTDA., atualmente em local incerto e
não sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhista acima
mencionada perante esta 2ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR,
devendo comparecer na audiência Inicial designada para o dia
17 de março de 2005, às 09h12min., para apresentação de de-
fesa, sob pena de confissão e revelia, sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT, sendo
que os autos estão a disposição dos interessados na Secretaria
da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 16 dias do mês de março de 2005. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
_____________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 69006-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos

PROCESSO TRT-PR 0069-ET 000003-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JACKSON LEANDRO PIVA
Réu - JOAO CARLOS IESBICK DOS SANTOS
ADV(S) - VALMOR DE MATTOS - PR8939
r. despacho de fls.77...”I - Preliminarmente à designação de
audiência para julgamento e publicação de sentença, nos pre-
sentes autos, determino sejam extraídas cópias dos documen-
tos de fls. 62-65, e sejam juntadas nos autos principais, para
que, naqueles autos, sejam tomadas as providências cabíveis.
II - Suspenda-se o julgamento nos presentes autos, pelo prazo
de cento e oitenta dias...III - Ciência às partes...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-CS 000005-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - GERSON LUIZ SIMIAO
Réu - BANCO BANESTADO S-A.
BANCO ITAU S-A

BANESTADO S-A. CORR.DE CAMB.,TIT.E VAL. MOBILI-
ARIOS
CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A.
ADV(S) - ALESSANDRO PIERO LUCCA - PR32377
Homologado o acordo havido entre as partes, inclusive com
relação à natureza jurídica das parcelas pagas, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. Foram julgados prejudicados os
pedidos de retenção de valores 876-878 e 941-944, eis que,
com relação ao primeiro, a procuradora do autor, Dra. Apareci-
da Ingrácio da Silva, subscreveu a petição de acordo de fls.986-
988 e, com relação ao segundo pedido, constatou que o mesmo
restou prejudicado ante o acordo havido entre as partes, com
pagamento direto ao reclamante. Fica intimado o credor, SR.
EDVALDO SOARES, acerca do acordo ora homologado, para
que tome as providências que entender cabíveis.

PROCESSO TRT-PR 0069-CS 000009-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ENIO MACHADO
Réu - VIDROCAP COMERCIO DE ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA
ADV(S) - DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
manifestar-se acerca do bem oferecido a penhora pelo executa-
do.

PROCESSO TRT-PR 0069-EAEJ 000009-2004 - ( dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ELTON FABIANO GARCIA DE LIMA
Réu - ALESSANDRO MULLER
ADV(S) - FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI - PR31466
encontra-se a sua disposição guia de retirada na CEF, agência
anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-ET 000012-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - WILLY ZIELAK
Réu - ELIANE RODRIGUES
ADV(S) - JEAN CARLOS MACHADO - PR31005
r. despacho de fls. 142...”I - Reconsidero o despacho de fl. 128,
denegando seguimento ao Agravo de Petição, eis que o recurso
se mostra deserto, ante a ausência da comprovação do recolhi-
mento das custas judiciais fixadas à fl. 110...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-EAEJ 000024-2002 - ( dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - PAULO SERGIO FRATA
Réu - NOBUTSUNA WATANABE & WATANABE LTDA.
ADV(S) - JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
deferido vosso pedido de dilação de prazo as fls. 88-89.

PROCESSO TRT-PR 0069-EAEJ 000030-2002 - (180 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - EDSON JOSE BELTRAME
Réu - JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C.
LTDA.
ADV(S) - ELISABETE KLAJN - PR30758
deferido vosso pedido de dilação de prazo as fls. 165.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000031-2005 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOSE ANDERSON DE MORAIS
Réu - MECABO & BARRETO LTDA.
ADV(S) - JOSE FERNANDO MARUCCI - PR24483
vistas da decisão de fls.161-162.

PROCESSO TRT-PR 0069-EAEJ 000032-2002 - (180 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu - JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE
JOSE DE ARIMATHEA MORAIS
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C.
LTDA.
ADV(S) - ELISABETE KLAJN - PR30758
deferido vosso pedido de dilação de prazo as fls. 165.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000036-2002 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - SERGIO LUKASEWICZ
Réu - POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) - GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
RENATO PEDRO DE SOUSA - PR18502
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos
a Execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000040-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - APARECIDO FIALHO DE CARVALHO
Réu - POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) - VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA - PR28450
assim como o bem encontra-se distante do domicílio do recla-
mante e para que nao haja obstrução da justiça , deverá a recla-
mada juntar os documentos solicitados pelo MM.Juízo Depre-
cado.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000056-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - LUIS CARLOS DA ROCHA

Réu - HIPERMASSAS IND. E COM. DE ARGAMASSAS
LTDA
ADV(S) - SANDRO AUGUSTO FADANELLI - PR26403
r. despacho de fls. 160...”Intime-se a executada para quitar o
débito, no prazo de 5 dias, sob pena de remoção dos bens pe-
nhorados e conseqüente designação de hasta pública, alertan-
do-a de que o não pagamento implicará em despesas adicionais
com leiloeiro, depositário e publicação de edital...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000102-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOSIAS CARLOS ZORTEA
Réu - BRASMILHO REPRESENTACOES LTDA
ADV(S) - CLAZANCIA LUCIA ESTEVES - PR33704
r. despacho de fls.359...”I - Intime-se o autor para que, em cin-
co dias, manifeste-se acerca do pedido de encaminhamento dos
documentos originais apresentados pelo autor e que formam
volume de documentos em apartado...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000135-2005 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ELIAS DOS SANTOS
Réu - FLORI GILCEO KALCHNE
MERCADO GRALHA AZUL
NERI DE FONSECA
ADV(S) - MARCELO MANOEL - PR26727
manifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000170-2005 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - DELMIR DE LIMA ROCHA
Réu - ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) - CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
informar o atual endereço da 1ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000173-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ESPOLIO ANTONIO DOS SANTOS GONCALVES
Réu - LAMIX COMPENSADOS LTDA
VIGICOOP COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AU-
TONOMOS VIGIAS E TRAB EM SERVICOS ASSEMELHA-
DOS DE CASCAVEL
ADV(S) - MILTON JOSE GNOATO JUNIOR - PR12833
MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS - PR17911
da r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000209-2005 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - DANIEL THOME SCHRODER
Réu - LIBERALI INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA.
ADV(S) - ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737
informar o atual endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000215-2005 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOAO CARLOS DE LARA
Réu - JOAO DIAS DE OLIVEIRA
MARIALVA DE FATIMA PEREIRA BONZANINI
ADV(S) - MARCIO ROBERTO GASPARELO - PR37631
informar o atual endereço da 2º reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000216-2005 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - DIRCEU DO NASCIMENTO
Réu - JOAO DIAS DE OLIVEIRA
MARIALVA DE FATIMA PEREIRA BONZANINI
ADV(S) - MARCIO ROBERTO GASPARELO - PR37631
informar o atual endereço do 2º reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000243-2003 - (30 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - NERCEVAL APARECIDO DE SOUZA
Réu - PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
ADV(S) - ENIMAR PIZZATTO - PR15818
deferido vosso pedido de dilação de prazo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000282-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - PAULO SLOMPO
Réu - BRASIL TELECOM S-A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
MARCELO HONJO - PR31365
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000284-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - NELCI DOS SANTOS
Réu - DENILSON JOSE TAVARES VIEIRA
ADV(S) - MARA BENNEMANN - PR31511
manifestar-se acerca da petição de fl.96.

PROCESSO TRT-PR 0069-CPE 000285-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR

Autor - CESAR BUSANELLO
Réu - EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADV(S) - EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR -
PR23868
r. desp. de fls.25...”I -Suste-se a hasta pública designada para a
data de hoje.
II - Intime-se a executada para que, no prazo de cinco dias,
proceda o pagamento das despesas com publicação de edital
(R$ 53,40) e diligência do depositário (R$ 35,00), sob pena de
manutenção da hasta pública designada para o dia 02.03.05,
em razão destas despesas judiciais...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000295-2000 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - DOLIDES MARTINELI
Réu - ESTOFADOS ANJOS LTDA (SUC. INDUSMARQUES
IND. MOVEIS LTDA)
ADV(S) - LAZARO BRUNING - PR18699
encontra-se a sua disposição guia de retirada na CEF, agência
anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000330-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JULIO CESAR BRAUN
Réu - SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C. LTDA.
ADV(S) - EVARISTO STABILE NETO - PR12960
JAMES DANTAS - PR27512
da r. decisão que REJEITOU os Embargos à Execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000332-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - AURELIA BORGES
Réu - SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C. LTDA.
ADV(S) - EVARISTO STABILE NETO - PR12960
JAMES DANTAS - PR27512
da r. decisão que REJEITOU os Embargos à Execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000333-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JAQUELINE SEDOR
Réu - ALCIONE MARIA GROFF
GIOVANI CAETANO
ILARION BIOMEDICA LTDA
ADV(S) - GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - PR33060
encontra-se a sua disposição guia de retirada na CEF, agência
anexa a esta Vara,

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000366-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ROSANGELA GELINSKI
Réu - GEREMIAS SCHILIENWE
ADV(S) - ANESTOR GASPAR DA SILVA - PR23022
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000374-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - DENILSON RODRIGUES
Réu - EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADV(S) - SILMARA BORGHELOT - PR26901
vistas do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000433-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - CREUSLEI DA LUZ TIMOTEO
Réu - O.A. PERSCH & PERSCH LTDA
ADV(S) - CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
MICHEL ARON PLATCHEK - PR27014
r. despacho de fls. 191...”I - Homologo o acordo havido entre
as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com
exceção da discriminação das parcelas pagas eis que, nesta fase
processual, não se admite a transação que implique em redução
de créditos de terceiros, devendo a execução prosseguir com
relação aos valores do INSS e IRRF apontados na conta de fls.
179.II - Ressalte-se que esse entendimento é respaldado pela
Seção Especializada deste E. Regional, criada exatamente para
uniformizar jurisprudência em fase de execução.III - SUste-se
a hasta pública.IV - Intime-se a executada para que, em cinco
dias, proceda o pagamento das custas judiciais e honorários
contábeis, edital e leiloeiro, sob pena de execução.
V - Deverá, ainda, proceder o recolhimento das contribuições
previdenciárias e IRRF, com base na conta de fl. 179, no prazo
de trinta dias, sob pena de prosseguimento da execução...”.

VI - Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000460-1996 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ANA CLAUDIA SUSZEK
Réu - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-
A
ADV(S) - REINALDO MIRICO ARONIS - PR35137
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000480-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - EDSON DE OLIVEIRA
Réu - LUIS SILVEIRA & S. LIMA LTDA.
ADV(S) - THAIANNA KLAIME - PR27195
r. desp. de fls. 107...”I - Não prosperam as alegações do reque-
rente, pois o fundamento da sentença está na primeira altera-
ção contratual juntada às fls. 37-40,na qual o requerente foi
incluído na sociedade com 99% das cotas sociais, e onde foi
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determinada a alteração do nome da empresa.II - Considerando
que a ré foi intimada da sentença através de seu sócio-gerente e
que já decorreu o prazo para recurso, eis que a INTIMACAO
da sentença se deu em 04.02.05 (fl. 89 vº), intime-se o recla-
mado para que, no prazo de cinco dias, proceda a devolução da
CTPS do autor, com a anotação da data do desligamento, sob
pena de pagar multa, a ser fixada por este juízo, conforme de-
terminado à fl. 87...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000502-2000 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - VANDERLEI RIBEIRO
Réu - AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA.
COOTRURVEL - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
URBANOS DE CASCAVEL
UNICOOB DO BRASIL SOCIEDADE COOPERATIVA
ADV(S) - MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA - PR29876
Homologo o acordo celebrado pelas partes, nos termos da peti-
ção de fls. 630-632, nos estritos termos ali consignados. Deve-
rá a executada comprovaro recolhimento das despesas proces-
suais, em 5 dias, e das contribuições previdenciárias e fiscais,
no prazo de trinta dias após o pagamento da última parcela do
acordo, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000532-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOSE ALVES DE DEUS
Réu - POSTO PAPAGAIOS LTDA.
ADV(S) - FABRICIO ROGERIO BECEGATO - PR31350
SANTINO RUCHINSKI - PR26606
r. despacho de fls. 137...”I - HOMOLOGO o acordo celebrado
pelas partes, nos termos da petição de fls. 135-136, nos estritos
termos ali consignados, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos.II - Declaro sem efeito a arrematação efetivada à fl. 88,
determinando a liberação do depósito de fl. 89 ao arrematante.
III - Dê-se ciência ao leiloeiro.IV - Do depósito existente nos
autos da RT 2092-99, libere-se ao exeqüente destes autos a
importância líquida de R$ 2.500,00, conforme convencionado.V
- Intime-se a executada para comprovar o recolhimento das
despesas processuais, em 5 dias, e das contribuições previden-
ciárias, no prazo de trinta dias, sob pena de utilização do saldo
existente nos autos da RT 2092-99 para tanto...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000541-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - IZALTINO FERREIRA DOS SANTOS
Réu - L.W. RIBEIRO
ADV(S) - CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
JESUS FERRAZ RIBEIRO - PR26852
da r, decisão que REJEITOU INTEGRALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000566-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOSE ESTEVES
Réu - DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) - OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
da r, decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos
de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000567-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOSE DE OLIVEIRA TOMAZINI
Réu - DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) - OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
da r, decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos
de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000571-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - VANDERLEI XAVIER RODRIGUES
Réu - DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) - OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
da r, decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos
de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000572-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - MARIO HAVEROTH
Réu - DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) - OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
da r, decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos
de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000572-2003 - (180 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - GERSON LUIZ SIMIAO
Réu - DAIANE MONTEIRO DE CASTRO MACHADO
JOAO CARLOS BOMBONATO MACHADO
MAGICFORM GRAFICA E EDITORA LTDA.
ADV(S) - MARA BENNEMANN - PR31511
deferido vosso pedido de dilação de prazo as fls.113.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000594-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOAO CARLOS DE CASTRO

Réu - M.A. STAHNKE & CIA LTDA.
MARCIO STAHNKE
ADV(S) - JAQUELINE ZANON - PR34128
retirar a CTPS do autor, ja devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000624-2001 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ROSILDA APARECIDA BOLDORI TREVISOL
Réu - GRAZIOTIN S-A
ADV(S) - FERNANDO GIL DOS SANTOS - PR24168
r. despacho de fls. 326...”I - Não tendo sido comprovados os
recolhimentos das custas judiciais e INSS na data determinada
pelo juízo, cuja INTIMACAO foi encaminhada em 19.11.204
(fl. 296), nada resta a ser reparado por este juízo, com relação
à duplicidade de recolhimentos das referidas verbas, que so-
mente foram comprovadas em 07.12.2004 (fl. 305 e 309).II -
Nada impede, entretanto, que a executada requeira diretamente
junto aos órgãos competentes através da via administrativa, a
restituição dos referidos valores.III - Com relação ao saldo cre-
dor, nada a deferir, eis que já determinada a expedição de guia
de retirada à fl. 319...”.

IV - Intime-se.

V - Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000650-1998 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JOAO CARLOS DOS SANTOS
Réu - TELEVISAO CASCAVEL LTDA.
ADV(S) - AGENOR IRINEU PEDO - PR33132
r. despacho de fls. 297...”I - Considerando-se que o Dr. Adeli-
no Marcon não possui procuração da executada, nem substabe-
lecimento de advogado que a possua, conforme já esclarecido
na decisão de fls. 268, intime-se a executada, uma vez mais,
para que regularize sua prepresentação processual, sob pena de
prosseguimento do feito sem a assistência de advogado...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000688-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - EVERALDO VALDIR MEYER
Réu - PROSSEGUR BRASIL S-A. TRANSP. DE VAL. E SE-
GURANCA
ADV(S) - ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO - PR26556
para os fins previstos no art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000694-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - TEREZINHA GESSI LUCAS
Réu - ENEIAS DA SILVA
PINGO DE OURO
ADV(S) - CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
juntar aos autos a CTPS do autor, para as de devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000721-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - VALDEMAR DE OLIVEIRA
Réu - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
MASTER - VIGILANCIA ESPECIALIZADA S.C.LTDA.
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C. LTDA.
ADV(S) - NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO - PR5821
manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros passíveis de constrição,
livres e desembaraçados e que garantam a execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000740-1990 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - GILBERTO FRACAROLLI
Réu - UNIAO FEDERAL
ADV(S) - EDILSON DE ALMEIDA - PR7609
apresentar contra minuta ao Agravo de Petição, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000794-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - RAPHAEL PADILHA
Réu - M & S SAUDE OCUPACIONAL LTDA
ADV(S) - GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - PR33060
manifestar-se da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000814-2003 - (30 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - OSMAR JOSE LIBERALI
Réu - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A. - BANESTA-
DO
BANCO ITAU S-A
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000818-2001 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - FRANCISCO VICENTE SEBEN
Réu - COMPANHIA ULTRAGAZ S-A.
ADV(S) - LUCIANA PISA QUEIROZ - PR27098
SERGIO LUIZ ZANDONA - PR11179
encontra-se a sua disposição guia de retirada na CEF, agência
anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000854-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - MENOR KAMILA MACHADO
Réu - ELIDIA BATISTA

ADV(S) - NERILDA BITTENCOURT VENDRAME - PR9943
SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
r. despacho de fls. 64...”I - Intimem-se as partes para que se
manifestem, no prazo comum de cinco dias, acerca do interes-
se em produção de outras provas, esclarecendo a sua
pertinência.II - Não havendo interesse na produção de provas,
poderão as partes, no mesmo prazo, apresentar razões finais na
forma de memoriais.
III - Decorrido o prazo sem manifestação ou com apresentação
de razões finais, considerar-se-á encerrada a instrução proces-
sual e rejeitada a última tentativa de conciliação...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000856-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ARLEI CARLOS KONRAD
Réu - APAC - ASSOCIACAO DOS PEQUENOS AGRICUL-
TORES DE CASCAVEL
AREAC - ASSOCIACAO REGIONAL DOS ENGENHEIROS
AGRONOMOS DE CASCAVEL
FUNDETEC - FUNDACAO PARA DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO
ADV(S) - FRANCIELLE CRISTIANE SILVA - PR32342
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000927-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - MARIA DA SILVA SILVEIRA
Réu - ARTEPANO COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME
ADV(S) - CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos
de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000981-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - APOLONIA FERNANDES ASSUNCAO
Réu - RESTAURANTE CARLETO
ADV(S) - KELLY REGINA PAVANI VULPINI - PR23271
juntar aos autos o comprovante de pagamento do valor infor-
mado a fl.64.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001055-2000 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - VALTER VAZ DOS SANTOS
Réu - PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A.
ADV(S) - LEONILDO BAGIO - PR18594
apresentar contra minuta ao Agravo de Petição, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001145-2000 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - SANDRO MIGUEL WEILAND
Réu - EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADV(S) - JORGE APPI DE MATOS - PR18902
encontra-se a sua disposição alvara judicial na CEF, agência
anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001209-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ALEXANDRE CARDOSO GOMES
Réu - ARAPUA COMERCIAL S-A.
ADV(S) - JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS - PR19411
juntar aos autos a CTPS do autor, para as de devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001236-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu - GLOBOAVES AGRO AVICOLA LTDA.
ADV(S) - JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS - PR19411
r. despacho de fls.200...”I - Intimar a parte autora para que, no
prazo de cinco dias, junte aos autos sua CTPS, a fim de viabi-
lizar as anotações determinadas em sentença...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001242-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - CLAUDIO FERUCIO TREVISOL
Réu - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) - JOSUE LUIS ZAAR - PR17966
KARYNA PIEROZAN - PR29520
r. desp. de fls. 244...”I - Intimem-se as partes para que se mani-
festem, no prazo comum de cinco dias, acerca do interesse em
produção de outras provas, esclarecendo a sua pertinência.II -
Não havendo interesse na produção de provas, poderão as par-
tes, no mesmo prazo, apresentar razões finais na forma de me-
moriais.
III - Decorrido o prazo sem manifestação ou com apresentação
de razões finais, considerar-se-á encerrada a instrução proces-
sual e rejeitada a última tentativa de conciliação...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001250-2003 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ARMELIDE MARIA MARQUETTI
Réu - BANCO ITAU S-A
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001360-2004 - (10 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - VALDIR SANTOS SPAGNOL
Réu - MUNICIPIO DE CASCAVEL
PORTTO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) - VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669

r. despacho de fls.190...”I - O ônus de notificar o mandante é
do advogado renunciante, e não do Juízo (CPC, art. 45). As-
sim, intime-se o signatário para que cientifique ao seu cliente e
comprove nos autos, em dez dias, a renúncia do mandato...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001400-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - RODRIGO DE ANDRADE
Réu - AUTO ESCOLA CERTA S-C LTDA
ADV(S) - JOSE ROSELANO MORETTO - PR34097
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001416-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ESPÓLIO ARISTOTELES NICOLAI LUCONI
Réu - COMIL CARROCERIAS E ONIBUS LTDA
COMIL SILOS E SECADORES LTDA
ADV(S) - CLAUDIO BOTTON - RS19156
vistas do ofício de fls. 372, bem como para que apresente os
documentos solicitados pela parte autora

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001437-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - RONALDO DOS SANTOS LINHAM
Réu - DEPOSITO DE MEIAS & MALHAS SANTANA LTDA
ADV(S) - CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
proceder a retirada dos documentos juntados com a inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001484-1998 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - MARCIA FLORIZA GRZYBOWSKI
Réu - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A. - BANESTA-
DO
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais, sob pena de utilização do depósito de fl. 487 para qui-
tação de tais débitos.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001498-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - INA MATIAS LUCIANO
Réu - CICERA ALVES PEREIRA
ADV(S) - MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
r. despacho de fls. 64...”I - Intimar a parte autora para que, no
prazo de cinco dias, junte aos autos sua CTPS, a fim de viabi-
lizar as anotações determinadas em sentença...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001531-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - WALMIR ANTUNES KRUGER
Réu - BRASIL TELECOM S-A.
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
ADV(S) - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - PR13685
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
da r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001533-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JUREMA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu - EMILIO FERNANDO MARTINI ME
ADV(S) - JORGE APPI DE MATOS - PR18902
MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS - PR35635
da r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração. De-
verá a parte autora apresentar nos autos sua CTPS a fim de
possibilitar a Reclamada anotar o contrato de emprego reco-
nhecido nesta demanda.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001552-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - EVALDO PHILLIPPUS
Réu - EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES S-A
ADV(S) - JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA - PR16780
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001570-2004 - ( dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ARMANDO FRANCISCO ARANDA BERNIZ
Réu - RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA.
ADV(S) - SINCLAIR FATIMA TIBOLA - PR12354
KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA - PR22517
Foi designado o dia 1º de março de 2005, às 10h30min., para
início dos trabalhos periciais, com encontro na sede da empre-
sa.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001582-1992 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - SINDICATO DOS PROFESSORES PROFISSIONAIS
DE CASCAVEL
Réu - MUNICIPIO DE CASCAVEL
ADV(S) - REGINA MARIA TONNI MUGNOL - PR12044
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
da r. decisão que ACOLHEU A impugnação a Sentença de li-
quidação.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001643-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - CINTIA CRISTINA DO AMARAL
Réu - AURELIO REGGASSO
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ADV(S) - MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
retirar a CTPS do autor, ja devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001652-2004 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - PAULO SERGIO DE SIQUEIRA
Réu - BUNGE ALIMENTOS S-A.
DINAMICA RECURSOS HUMANOS LTDA.
ADV(S) - LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
CLEBER TADEU YAMADA - PR19012
OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
da r. decisão que REJEITOU integralmente os Embargos de
Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001698-2003 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - DANIEL NOGI
Réu - BANCO BCN S-A.
ADV(S) - CARINA PESCAROLO - PR23787
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001799-2001 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - LUIZ FERNANDO LOPES DE SOUZA
Réu - COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S) - JOSE CARLOS MARQUES - PR14642
apresentar contra minuta ao Agravo de Petição, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001863-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - MARCOS VIEIRA ARAUJO
Réu - DISTRIBUIDORA DE FRUTAS DESTRI LTDA.
ADV(S) - ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737
r. despacho de fls. 142...”I - Ante o teor da certidão de fl. 131,
intime-se o exeqüente para que, em cinco dias, indique bens da
executada que pretende ver penhorados.II - Proceda a entrega
ao exeqüente do Alvará que se encontra apensado aos autos,
mediante recibo...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001888-2002 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - FLAVIO ARSEGO
Réu - CAL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA.
EXPRESSO JOACABA LTDA.
LAFFI TRANSPORTES LTDA.
ADV(S) - OMAR SFAIR - PR11992
da r. decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001890-2003 - ( dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - DARCI FERNANDES JUNIOR
Réu - ENIDIO JORGE BORGETTI
INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA DAB PEL LTDA.
ADV(S) - EDUARDO BIAVATTI LAZARINI - PR31345
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA - PR31484
1.encontra-se a disposição do reclamado guia de retirada na
CEF, agência anexa a esta Vara.
2-encontra-se a disposição do reclamante guia de retirada na
CEF, agência anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001907-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ROSANGELA MARIA VIEIRA DOS SANTOS
Réu - LINDOPE CALCADOS E CONFECCOES LTDA.
ADV(S) - NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
juntar aos autos a CTPS do autor, para as de devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001911-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ALTAIR LOVATO DE ARAUJO
Réu - JOAO MICHALOWSKI
MARIA HELENA MICHALOWSKI
RAIMUNDO NONATO MARQUES DA SILVA
SERGIO MARANGONI
L.L. COMUNICACAO E MARKETING
MAGIC PRINT IMPRESSOES DIGITAIS LTDA.
ADV(S) - REGIS PANIZZON ALVES - PR31923
r. despacho de fls. 278...”I - Proceda-se a penhora dos bens
oferecidos à fl. 16 da CP que se encontra apensada aos autos.II
- Intime-se o exeqüente para que, no prazo de cinco dias, infor-
me nos autos o local onde pode ser encontrado o veículo indi-
cado à fl. 274, a fim de viabilizar sua penhora.
III - Indefiro a penhora sobre o bem indicado à fl. 275, ante a
informação de que o mesmo se encontra com indicativo de
furto.IV - Indefiro os pedidos de citação dos executados JOÃO
MICHALOWSKI e SERGIO MARANGONI por edital, eis que
desnecessária tal providência, neste momento...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001942-2003 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JULIANA BOSSO CAMARGO
Réu - ODONTOMED-CENTRO DE SERVICOS DE SAUDE
S-C.LTDA
ADV(S) - SERGIO RICARDO TINOCO - PR18619
MARCELO HONJO - PR31365
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001959-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - MANOEL PIMENTEL DOS SANTOS FILHO

Réu - T.G.V. TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILAN.
LTDA.
ADV(S) - LAZARO BRUNING - PR18699
encontra-se a disposição do reclamante alvara judicial na CEF.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001966-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - EDSON JOSE NUNES
Réu - BRASIL TELECOM S-A.
IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ROSATEL ASSESSORIA TECNICA EM TELECOMUNICAC.
LTDA.
ADV(S) - LUIZ FERNANDES ROGOWSKI - PR13377
r. despacho de fls. 147...”I - Considerando que a empresa IEC-
SA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. é formada por duas
sócias, ambas pessoas jurídicas (IECSA BRASIL LTDA. e
G.T.A. TELECOMUNICAÇÕES LTDA.), determino a INTI-
MACAO do exeqüente para que, em cinco dias, informe nos
autos o atual endereço das mesmas, bem como de seus repre-
sentantes legais, a fim de viabilizar sua citação e regular com-
posição do pólo passivo da presente execução, eis que resta
autorizada a desconsideração da personalidade jurídica da de-
vedora principal...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002002-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - RICARDO ZEBINO CERETTA
Réu - FABCAR VEICULOS LTDA.
ADV(S) - LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
quitar o débito, sob pena de designação de hasta pública do
bem penhorado, sendo que o não pagamento implicará em des-
pesas adicionais com leiloeiro e publicação de edital.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002005-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ROBERTO BISPO DOS SANTOS
Réu - FABCAR VEICULOS LTDA.
ADV(S) - LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
quitar o débito, sob pena de designação de hasta pública do
bem penhorado, sendo que o não pagamento implicará em des-
pesas adicionais com leiloeiro e publicação de edital.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002007-2002 - (10 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - MILTON ANTONIO CARVALHO
Réu - EMSEG - EMPRESA DE VIGIAS E GUARDIAES LTDA.
ADV(S) - SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO - PR15480
r. despacho de fls. 98...” - Intime-se o exeqüente para que, em
dez dias, junte aos autos cópia atualizada da última alteração
contratual da executada, a fim de aferir-se a sua atual composi-
ção societária...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002029-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JUCIMAR TREVISOL
Réu - BRASIL TELECOM S-A.
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
ADV(S) - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - PR13685
vistas dos documentos de fls. 161-165.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002039-2003 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - WANDERLEI DOS SANTOS MACHADO
Réu - SENTINELA VIGILANCIA S-C. LTDA.
ADV(S) - JAMES DANTAS - PR27512
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR32353
da r. decisão que REJEITOU os Embargos à Execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002055-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - CARLOS ALBERTO BETLINSKE
Réu - TRANSPORTADORA SERRA AZUL LTDA.
ADV(S) - NADIA MAZUREK - PR27972
r. despacho de fls. 181...”I - Intime-se a executada para que,
em cinco dias, proceda o pagamento das despesas processuais
(custas e honorários do contador) e das contribuições previ-
denciárias e fiscais, nos valores apontados na conta homologa-
da às fl. 134, sob pena de nova penhora de crédito em contas
bancárias, através do convênio BACENJUD.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002071-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JEFFERSON ALECIO DALLA COSTA
Réu - BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A. - BANESTA-
DO
BANCO ITAU S-A
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
apresentar Embargos à Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002091-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - WALTER ANZOLIN
Réu - BRASIL TELECOM S-A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
MARCELO HONJO - PR31365
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
r. despacho de fls.120...”...II - Intimem-se as partes para que se
manifestem, no prazo comum de cinco dias, acerca do interes-
se em produção de outras provas, esclarecendo a sua pertinên-
cia.

III - Não havendo interesse na produção de provas, poderão as
partes, no mesmo prazo, apresentar razões finais na forma de
memoriais.IV - Decorrido o prazo sem manifestação ou com
apresentação de razões finais, considerar-se-á encerrada a ins-
trução processual e rejeitada a última tentativa de conciliação...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002126-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - CESAR ANTONIO CORSO
Réu - LABORATORIOS STIEFEL LTDA.
ADV(S) - PATRICIA S. EINHARDT MEULAM - PR28923
r. despacho de fls. 180...”I - Intime-se a parte autora para pro-
ceder a retirada dos documentos juntados com a inicial, e a
reclamada aqueles juntados com a contestação.II - Arquivem-
se os autos....”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002163-2003 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - CLAUDIO LUIS PAMPLONA FREITAS
Réu - BRASIL TELECOM S-A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI - PR31466
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
r. despacho de fls. 81...”II - Intimem-se as partes para que se
manifestem, no prazo comum de cinco dias, acerca do interes-
se em produção de outras provas, esclarecendo a sua pertinên-
cia.
III - Não havendo interesse na produção de provas, poderão as
partes, no mesmo prazo, apresentar razões finais na forma de
memoriais.IV - Decorrido o prazo sem manifestação ou com
apresentação de razões finais, considerar-se-á encerrada a ins-
trução processual e rejeitada a última tentativa de conciliação...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002170-2003 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ELISANGELA GERBER TOZZO
Réu - BANCO ABN AMRO REAL S-A.
ADV(S) - MOACIR SALMORIA - PR18325
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002224-2003 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - FRANCISCO ELIO DE GODOY
Réu - HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) - PAULO ANTONIO JAROLA - PR15032
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002226-2003 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - VELMOR BATTISTEL
Réu - HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) - PAULO ANTONIO JAROLA - PR15032
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002271-2004 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - SIDNEY ROBERTO MUNHAK
Réu - COMPANHIA BRASILEIRA BEBIDAS
ORGANIZACOES V.S. & V.S. LTDA.
PRO-EVENTOS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
ADV(S) - GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - PR33060
VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669
ata de fls. 175...”Homologado o acordo nos seus exatos ter-
mos. Custas dispensadas. Fica autorizado o desentranhamento
dos documentos juntados com a petição inicial, bem como da-
queles juntados com a defesa. Deverá a reclamada comprovar
o recolhimento da contribuião previdenciária sobre a parcela
salarial acima homologada, no prazo de trinta dias, sob pena de
execução, após o cumprimento do acordo. Deverão as partes
informar as testemunhas eventualmente arroladas e intimadas,
do acordo ora homologado, bem como da liberação do compro-
misso de prestar depoimento na audiência anteriormente desig-
nada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002273-2003 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - FABIO DARIO SILVEIRA
Réu - BANCO HSBC BANK BRASIL S-A
ADV(S) - ADRIANA DOLIWA DIAS - PR12284
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002316-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - SEBASTIAO ZAURI MOREIRA
Réu - G.L.P. DISTRIBUIDORA LTDA.
ADV(S) - DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
manifestar-se da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002322-2002 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ERONDI ALVES DA SILVA
Réu - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) - ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
KARYNA PIEROZAN - PR29520
da r. decisão que REJEITOU a Impugnação a Sentença de Li-
quidação.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002332-1996 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR

Autor - NORBERTO ALBRECHT
Réu - BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) - MARLENE LEITHOLD - PR22619
r. despacho de fls. 419...”I - Libere-se o valor incontroverso
apontado à fl. 366, dando-se ciência à executada para que pro-
mova os recolhimentos fiscais e previdenciários incidentes....”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002397-2002 - (60 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - JUCELINO JOSE DA SILVA
Réu - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
ADV(S) - MARILAN DE SOUZA - PR29733
JOSE CARLOS MARQUES - PR14642
r. despacho de fls. 331....”I - Libere-se o depósito de fl. 245 de
acordo com a homologação de fl. 325, inclusive com relação
ao crédito da executada.II - Intimem-se as partes acerca da dis-
ponibilidade das guias.
III - Dê-se ciência, na oportunidade, de que a ausência de sa-
que dos valores, em até 60 dias, contados da data da INTIMA-
CAO, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres Públi-
cos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Provi-
mento SECOR nº 01-2004...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002436-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ERIANGELA BROCARDO
Réu - DENISE RUBEL BARZOTTO (DENISE RUBEL FO-
TOGRFIAS)
ADV(S) - ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI -
PR18554
apresentar resposta aos Embargos à Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002487-2001 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - VANDERLEI ZAZULA
Réu - ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
TELEPAR BRASIL TELECOM S-A.
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
r. despacho de fls.284...”II - Após, intime-se a executada para
comprovar os recolhimentos fiscais e previdenciários, no prazo
de cinco dias, sob pena de penhora através do convênio firma-
do com o Banco Central (BACENJUD)....”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002546-2002 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ANTONIO MARCOS MONTEIRO
Réu - AUTO POSTO CINQUENTA E UM LTDA.
ROSALVO TAVARES DA SILVA
ROSALVO TAVARES DA SILVA & CIA. LTDA.
ADV(S) - JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS - PR19411
manifestar-se acerca da petição de fls. 86-92

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002694-1997 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - EDSON JOSE DE ARAUJO
Réu - BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) - JAIRO BASSO - PR13924
r. despacho de fls. 677...”...II - Liberem-se os depósitos recur-
sais de fls. 189 e 314 ao executado.
III - Após, intime-se o executado para comprovação dos reco-
lhimentos previdenciários e fiscais restantes, no prazo de cinco
dias, observados os recohimentos de fls. 519-520, sob pena de
ser utilizado o saldo do depósito de fl. 456 para tanto...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002913-1999 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ALFREDO DOS ANJOS
Réu - INEPAR - FEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-
A.
ITAU PINTURAS LTDA.
ADV(S) - NEREI ALBERTO BERNARDI - PR18391
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER - PR12793
da r. decisão que REJEITOU os Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002976-1997 - (5 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - EDJALMO RODRIGUES PEREIRA
Réu - COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) - LUIZ CARLOS PASQUALINI - PR22670
manifestar-se da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002986-1995 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - ALCEU PAULO LIBERALI
Réu - BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) - ALBA TEREZINHA LEGNANI - PR11850
MARLENE LEITHOLD - PR22619
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE a Impugnação
a Sentença de Liquidação e REJEITOU INTEGRALMENTE
os Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003338-2000 - (8 dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor - BENEDITA CRISTOFOLI
Réu - BRASIL TELECOM S-A.
ADV(S) - ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
apresentar contra minuta ao Agravo de petição, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 004147-1999 - ( dias)
Local Atual - 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
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Autor - JOSE DA SILVA
Réu - ASSOC. DOS SERV. PUBL. MUNIC. CVEL. - ASSER-
VEL
ADV(S) - HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA - PR16184
r. despacho de fls. 493...”I - Indefiro o pedido constante do
item “1” da petição de fl. 489 uma vez que a interposição de
Agravo de Instrumento não tem o condão de suspender o trâmi-
te da execução.
II - Defiro, entretanto, o pedido sucessivo de limitação do valor
do bloqueio determinado pelo juízo, fixando-o em R$ 3.000,00
(três mil reais) mensais, até atingir o valor integral da
execução.III - Oficie-se ao Município de Cascavel, informan-
do acerca da presente decisão.IV - Ciência às partes...”.

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000004-2005
25-02-2005

OS ADVOGADOS INTIMADOS NESTE EDITAL DEVERAO
OBSERVAR O SEGUINTE1. IMPUGNACAO A CALCULOS
DEVERA SER FUNDAMENTADA DE FORMA ESPECIFI-
CA E DETALHADA. 2. PRAZOS FLUEM A PARTIR DA DATA
DA PUBLICACAO DO EDITAL. 3. A INTEGRA DAS DECI-
SOES ESTAO PUBLICADAS NA INTERNET NO ENDERE-
CO WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-656-CS 00002-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Requerente(s): EDNA MARIA SPERANDIO AMARAL
Requerido(s) : MUNICIPIO DE CARAMBEI
ADV(S) : MARCELO FABIANO GRESKIV PR26999
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,RELATIVAS
AMBAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE RENDA, REFE-
RENTE A RECLAMANTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-CS 00003-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Requerente(s): EVA ELIANE DO NASCIMETNO ZAVARIZE
Requerido(s) : MUNICIPIO DE CARAMBEI
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,RELATIVAS
AMBAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE RENDA, REFE-
RENTE A RECLAMANTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-CS 00004-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Requerente(s): ANA LUIZA MAINARDES RODRIGUES
Requerido(s) : MUNICIPIO DE CARAMBEI
ADV(S) : RENATA DE SOUZA POLETTI PR33557
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,RE
LATIVAS A AMBAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE REN-
DA, REFERENTE AO IMPOSTO DE RENDA,REFERENTE
AO RECLAMANTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00013-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RUDIMAR GASSO
Réu(s) : TRANPORTES ARDO LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
QUE DESDE O MES SETEMBRO-2004 FOI ENCAMINHA-
DO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA CASTRO-
PR, UM ALVARA JUDICIAL PARA LIBERACAO DO FGTS
EM QUE E BENEFICIARIO O SR.RUDIMAR GASSO,QUE
APESAR DE TER SIDO INTIMADO A PROCEDER A RETI-
RADA, ATE A PRESENTE DATA NAO O FEZ.FICA INTI-
MADO, OUTROSSIM, A PROCEDER O SAQUE NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO
VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO
DE DEPOSITO ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR 9¦
REGIAO Nº1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00022-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO – PR
Autor(es) : DANIEL DO NASCIMENTO FERREIRA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ SC8417
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUPRA, SOBRE OS ESCLA-
RECIMENTOS PRESTADOS PELO PERITO AOS QUESTI-
ONAMENTOS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00069-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE APARECIDO INQUELBRESKI RIBEIRO
Réu(s) : W HYKAVEY - ME
ADV(S) : JOSE NERCI MIRANDA SANTOS PR28162
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO, JUL-
GADOS IMPROCEDENTES,TENDO VOSSA SENHORIA OS
PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUERENDO,
MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00107-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : FRANCISCO ASSIS DOMINGUES DA SILVA
Réu(s) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANA CLAUDIA TAVARES REQUIÇO PR21653
ADV(S) : LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA PR26938
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO, JUL-
GADOS IMPROCEDENTES, TENDO VOSSA SENHORIA OS
PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS, PARA, QUERENDO,

MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00183-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE RONALDO FERREIRA DA CRUZ
Réu(s) : VAPZA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : JOSE NERCI MIRANDA SANTOS PR28162
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00232-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CLAUDENIR CANDIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FOLEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : FOCAM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
MANIFESTAR-SE SOBRE A COMPLEMENTACAO DO
LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00232-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARCIO SOARES MARTINS
Réu(s) : RODOMINERIO TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO, JUL-
GADOS PROCEDENTES, TENDO VOSSA SENHORIA OS
PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA,QUERENDO,
MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00255-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JIUMAR FERREIRA
Réu(s) : FOLEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : FOCAM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00282-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUCAS DE LARA
Réu(s) : FASTEL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ADRIANA ELIAS BOMFIM PR32328
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO, APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO, EM CASO DE IMPUGNA-
CAO A REGRA DO ARTIGO 879 PARAGRAFO SEGUNDO
DA CLT SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPORTUNI-
DADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00286-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VITORIO SERGIO SANTOS
Réu(s) : FASTEL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ADRIANA ELIAS BOMFIM PR32328
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO, APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO, EM CASO DE IMPUGNA-
CAO A REGRA DO ARTIGO 879 PARAGRAFO SEGUNDO
DA CLT SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPORTUNI-
DADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00290-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO CESAR CARNEIRO E SILVA
Réu(s) : MINERACAO LAGOA BONITA SOCAVAO LTDA
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETO MANDALOZZO
PR18193
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00300-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GILBERTO CORDEL
Réu(s) : SUPERLAMINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRA LTDA.
Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS CELOMAR
LTDA.
ADV(S) : DANIELE ALBUQUERQUE PR15395
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS PELA PARTE CONTRARIA,
OBSERVANDO, EM CASO DE IMPUGNACAO, A REGRA
DO ART. 879, PARAGRAFO 2º, DA CLT, SOB PENA DE
PRECLUSAO DE TAL OPORTUNIDADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00318-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GENI MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUPRA, SOBRE O LAUDO
PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00336-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ORLANDO BRAZ JUNIOR
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO,EM CASO DE IMPUGNA-
CAO, A REGRA DO ARTIGO 879 PARAGRAFO SEGUNDO
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPORTUNI-
DADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00337-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JANAINA MARA PEREIRA
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUPRA, SOBRE O LAUDO
PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00357-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELIS REGINA PENDIUK
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, NO PRAZO SUPRA, A
RESPEITO DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESEN-
TADOS PELA PARTE CONTRARIA, OBSERVANDO, EM
CASO DE IMPUGNACAO A REGRA DO ARTIGO 879,PA-
RAGRAFO SEGUNDO DA CLT, SOB PENA DE PRECLU-
SAO DE TAL OPORTUNIDADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00424-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : AMARILDO POLOPES
Réu(s) : IGUACU CELULOSE PAPEL S-A
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00433-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ROSENI DE FATIMA COSTA
Réu(s) : CLUBE CASTROLANDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUPRA, SOBRE O LAUDO
PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00472-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ADIRSON CARLOS LAROCHINSKI
Réu(s) : DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER PR18752
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00480-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELIANE FARCONELIS DOS SANTOS
Réu(s) : ANA LUCIA BONFIM - ME
ADV(S) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY
PR25277
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO JULGADOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES,TENDO VOSSA SENHO-
RIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUE-
RENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00488-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ZINOLINA SIQUEIRA MONTEIRO
Réu(s) : MADEIREIRA JEVAM LTDA
Réu(s) : CONTENPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : MADELEINE SANGALI PR33789
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO,EM CASO DE IMPUGNA-
CAO, A REGRA DO ARTIGO 879 PARAGRAFO SEGUNDO
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPORTUNI-
DADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00552-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : AUDREY MARIA ALMEIDA SALDANHA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS
Réu(s) : PARQUE SERVICOS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00573-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : DEIZI DINNIES HENNING SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO EVANGELICA DE ENSINO DE CAS-
TROLANDA
ADV(S) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,RELATIVAS A
AMBAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE RENDA, REFE-
RENTE
AO IMPOSTO DE RENDA,REFERENTE AO RECLAMAN-
TE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00783-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOÇO NERI BRANCO
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO SUPRA, SOBRE O OFICIO
ORIUNDO DO INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROS-
SA-PR.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01834-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARILETE DE FATIMA ROSA MARIANO
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS
ADV(S) : MARCELO GAIA PR24522
NO DIA 24-06-04 FOI ENCAMINHADA A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, AGENCIA CASTRO-PR, UMA GUIA DE
RETIRADA NO VALOR DE R$ 58,91
TENDO COMO FAVORECIDA A RECLAMANTE MARILE-
TE DE FATIMA MARIA PELO QUE TENDES O PRAZO
SUPRA PARA PROCEDER O SAQUE, SOB PENA DE RE-
COLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO E, FAVOR DA
UNIAO,A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO (PRO-
VIMENTO SECOR-9ª REGIAO
1-2004).

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000 CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO NO 000005-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-092-CS 00006-2004 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
REQUERENTE(S): APARECIDO FAUNE
REQUERIDO(S) : BANCO ITAU S-A
ADV: MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV: CESAR AUGUSTO MORENO PR15072
DECISAO FLS. 469.

PROCESSO TRT-PR-092-ET 00001-2005 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
EMBARGANTE(S): MARIA DE LOURDES GREGO BARA-
VIEIRA
EMBARGADO(S) : VALDECIR VENANCIO DA ROCHA
EMBARGADO(S) : MARCILIO ALVES DA SILVA
EMBARGADO(S) : DINOENE PEREIRA PINTO
EMBARGADO(S) : JURACI ALVES DA SILVA
EMBARGADO(S) : JOSE CARLOS TINTE
ADV: CARLOS ROBERTO JAKIMIU PR16195
ADV: FRANK YUKIO YAMANAKA PR31935
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 195-196.

PROCESSO TRT-PR-092-ET 00002-2005 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
EMBARGANTE(S): LUCILEY ALVES DE SOUZA
EMBARGADO(S) : VALDECIR VENANCIO DA ROCHA
EMBARGADO(S) : MARCILIO ALVES DA SILVA
EMBARGADO(S) : DINOENE PEREIRA PINTO
EMBARGADO(S) : JURACI ALVES DA SILVA
EMBARGADO(S) : JOSE CARLOS TINTE
ADV: CARLOS ROBERTO JAKIMIU PR16195
ADV: FRANK YUKIO YAMANAKA PR31935
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 189-190.

PROCESSO TRT-PR-092-ET 00006-2004 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
EMBARGANTE(S): JOAO ANTONIO RODRIGUES DE SA-
LES
EMBARGADO(S) : LUCIANA SANTANA AMARAL
ADV: ANA CRISTINA B. DE MESQUITA PR19007
ADV: ANICE NALIN DE OLIVEIRA ROCHA PR35578
SENTENCA PROFERIDA NAS FLS. 100.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00042-2003 - (10 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): MARIA REGINA CALCA BOCHI
RECLAMADO(S) : BANCO BANESTADO S-A
RECLAMADO(S) : BANCO ITAU S-A
ADV: SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV: JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA PR23230
ADV: ADRIANA DE ABREU TARDIVO PR25970
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 879-880.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00082-1998 - (10 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): EZEQUIEL LOPES
RECLAMADO(S) : ALIMENTOS TERRA BOA LTDA
ADV: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO PR16794
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO PROFERIDO AS
FLS. 268 DOS AUTOS SUPRA, DO SEGUINTE TEOR- VIS-
TOS, ETC... CONSULTE-SE O BACENJUD QUANTO AS
EMPRESAS EXECUTADAS SUCESSORA E SUCEDIDA)
UMA VEZ QUE AINDA NAO HOUVE DESCONSIDERA-
CAO DA
PESSOA JURIDICA DE QUALQUER DELAS. TAMBEM
NAO HA QUALQUER PROVA DE RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA SHAMAR. INTIME-SE.
EM 04.11.2004. (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00268-2003
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): LUCIMAR CAPEL SPOLADOR CADAN
RECLAMADO(S) : BANCO ITAU S-A
ADV: SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
FICA V.SA. INTIMADA DE QUE FOI LIBERADA GUIA DE
RETIRADA N. 29-2005, DO BANCO DO BRASIL S-A,
AGENCIA DE CIANORTE-PR, EM FAVOR DO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00270-2004 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): JOSE LUCIO TEIXEIRA
RECLAMADO(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANA
ADV: CEZAR AUGUSTO FERREIRA PR31636
ADV: DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 625-626.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00695-2003 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): JAUCIMIR SCOQUI
RECLAMADO(S) : BANCO ITAU SA
ADV: SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV: LUIZ ZANZARINI NETTO PR9340
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 1140-1141.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00801-2002 - (8 DIAS)

Castro

Cianorte
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LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): PEDRO LUIZ LOPES FERNANDES
RECLAMADO(S) : BANCO BANESTADO S-A
RECLAMADO(S) : BANCO ITAU S-A
ADV: MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV: JANE GLAUCIA A. JUNQUEIRA PR23230
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 879-880.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00916-1999 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): ANGELO ALVES DA SILVA
RECLAMADO(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV: WALTER DA COSTA PR13167
ADV: MARIA LUCIA ZANZARINI PR13667
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 829.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01009-1991
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): OTAVIO RODRIGUES DA SILVA
RECLAMADO(S) : RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA FI-
LHO E OUTROS
ADV: TANIA CHRISTINA C. GONCALVES PR17095
DESPACHO PROFERIDO AS FLS. 1645 DOS AUTOS SU-
PRA, DO SEGUINTE TEOR- VISTO, ETC... INDEFIRO. EM
10-2-2005. (A) MARCUS AURELIO LOPES - JUIZ DO TRA-
BALHO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01017-2002 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): TEREZINHA VALKIRIA MAMUS
RECLAMADO(S) : BANCO BANESTADO S-A
RECLAMADO(S) : BANCO ITAU S-A
ADV: MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV: JANE GLAUCIA A. JUNQUEIRA PR23230
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 891-893.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01181-1997
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): DEVAIR JOSE DE SOUZA
RECLAMADO(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV: MIRIAM APª GLERIA GNANN PR15264
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE VOSSA SENHORIA NA
AGENCIA DA CEF CAIXA ECONOMICA FEDERAL (AG.
0569), SITO A AVENIDA MARANHAO, 12 DESTA CIDADE
DE CIANORTE-PR, A GUIA DE RETIRADA N. 30-05.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01239-2000 - (8 DIAS)
LOCAL.: VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
RECLAMANTE(S): JOSE MARIA DE SOUZA
RECLAMADO(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV: WALTER DA COSTA PR13167
ADV: MAURO DALARME PR18606
DECISAO PROFERIDA NAS FLS. 706.

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00004-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000001-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LIANA MARIA TABORDA RAMOS
Réu - MOISES JUVENCIO DA SILVA
ADV(S) - LIANA MARIA TABORDA RAMOS - PR18983
QUE APRESENTE PROVA DA EXISTÊNCIA DE CONSTRI-
ÇÃO JUDICIAL SOBRE O(S) BEM-BENS INDICADO(S) NA
INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EX-
TINÇÃO DO PROCESSO , SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000004-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - FRANCIELI SANTOS FARIA
Réu - BUZATO E CORDEIRO LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
VISTA AO AUTOR, POR DEZ DIAS, PARA MANIFESTA-
ÇÃO SOBRE OS BENS OFERECIDOS À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000011-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANA MARIA QUINTILIANO
Réu - OURO BRANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) - ANA CLAUDIA RHODEN - PR35782
INTIMAR O AUTOR PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
APRESENTANDO O NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU INDI-
CAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SENDO QUE
SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000012-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - AIDA DE FATIMA QUINTILIANO GONCALVES
Réu - OURO BRANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) - JOSE VICENTE DE LIMA - PR18244
CRISTIANO JOSE BARATTO - PR22343
ANA CLAUDIA RHODEN - PR35782
INTIMAR O AUTOR PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
APRESENTANDO O NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU INDI-
CAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SENDO QUE
SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000014-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - OSVALDO KAZUMI KIMURA
Réu - EDEMILSON CORREIA
ADV(S) - MARCELA PEGORARO - PR35492
INFORMAR QUE O ENDEREÇO APRESENTADO PELO
EMBARGANTE É IDÊNTICO AO DA INTIMACAO DE F.
33, CUJA DILIGÊNCIA RESTOU NEGATIVA, COM A INDI-
CAÇÃO DA EBCT “MUDOU-SE”, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000014-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIO SERGIO REZENDE DA COSTA
Réu - AGOSTINHO FILLA
ALBINO FILLA
ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHERSKI
CARLOS ROBERTO BORGES
HELIO CUMIM
MARCOS CUMIM
OSVALDO IACHERSKI
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000015-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLEUSA APARECIDA DE PAULA
Réu - AGOSTINHO FILLA
ALBINO FILLA
ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHERSKI
CARLOS ROBERTO BORGES
HELIO CUMIM
MARCOS CUMIM
OSVALDO IACHERSKI
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000016-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EDIVAL ALVES DOS SANTOS
Réu - AGOSTINHO FILLA
ALBINO FILLA
ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHERSKI
CARLOS ROBERTO BORGES
HELIO CUMIM
MARCOS CUMIM
OSVALDO IACHERSKI
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000017-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROMARIO PASKE
Réu - AGOSTINHO FILLA
ALBINO FILLA
ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHERSKI
CARLOS ROBERTO BORGES
HELIO CUMIM
MARCOS CUMIM
OSVALDO IACHERSKI
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000018-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROBSON ALEX BUZZATO
Réu - AGOSTINHO FILLA
ALBINO FILLA
ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHERSKI
CARLOS ROBERTO BORGES
HELIO CUMIM
MARCOS CUMIM
OSVALDO IACHERSKI
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000019-2005 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE CARVALHO
Réu - AGOSTINHO FILLA
ALBINO FILLA
ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHERSKI
CARLOS ROBERTO BORGES

HELIO CUMIM
MARCOS CUMIM
OSVALDO IACHERSKI
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000023-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VICENTE DOS SANTOS PEREIRA
Réu - AGOSTINHO FILLA
ALBINO FILLA
ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHERSKI
CARLOS ROBERTO BORGES
HELIO CUMIM
MARCOS CUMIM
OSVALDO IACHERSKI
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000038-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SIDNEI CARNEIRO COELHO
Réu - BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELCOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
ADV(S) - ERIKA PAULA DE CAMPOS - PR17492
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - PR25976
GILBERTO SOUZA DOS SANTOS - PR33209
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT - PR33405
VISTA ÀS PARTES SOBRE A RESPOSTA DO SR. PERITO
AOS QUESITOS COMPLEMENTARES, PELO PRAZO CO-
MUM DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000039-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROSANE DE SOUZA
Réu - RECI ECO RECICLADORA ECOLOGICA CIA LTDA
ADV(S) - ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR -
PR17699
INTIMAR O AUTOR, PARA QUE SE MANFESTE SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊN-
CIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO POR 1 (HUM) ANO, NA
FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000041-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MAURO SANTIAGO
Réu - ETERNIT S-A
ADV(S) - NEY LUIZ PEREIRA - PR15675
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE SEU CONS-
TITUINTE A GUIA DE RETIRADA Nº 516821-2004, NA CEF,
AGÊNCIA COLOMBO, PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000045-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LEANDRO NUNES
Réu - CLEVERSON LEANDRO DE OLIVEIRA LANCHES -
ME
ADV(S) - MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO - PR25360
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITA-
ÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA
RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA,
SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000052-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SEBASTIAO LOURENCO DA ROSA
Réu - BRANCA VILA REFLORESTAMENTO LTDA
ADV(S) - ANTONIO CESAR NASSIF - SC5130
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITA-
ÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA
RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA,
SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000053-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SEBASTIAO LOURENCO DA ROSA
Réu - BRANCA VILA REFLORESTAMENTO LTDA
ADV(S) - ANTONIO CESAR NASSIF - SC5130
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITA-
ÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA
RÉ OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA,
SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000061-2005 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - RALLINGTON LEANDRO VANELLI
Réu - TORQUEPAR COMERCIO DE PARAFUSOS E FER-
RAGENS LTDA
ADV(S) - IGO IWANT LOSSO - PR2108
ROSANE SILVEIRA DA COSTA - PR17109
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO EXARADO NOS AUTOS,
FL. 11.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000062-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE RIBEIRO MACHADO
Réu - AGOSTINHO FILLA
ALBINO FILLA
ALCIONE TEREZINHA ROSSA IACHERSKI
CARLOS ROBERTO BORGES
HELIO CUMIM
MARCOS CUMIM
OSVALDO IACHERSKI
S J B INDUSTRIA DE CAL LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000066-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA
Réu - EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS INDUSTRI-
AIS LTDA
PETROBRAS S-A REPAR
ADV(S) - RODRIGO GASPAR TEIXEIRA - PR31093
INTIME-SE A RÉ PARA OS FINS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000078-2005 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JAIR DE JESUS CORDEIRO DA SILVA
Réu - IZAIAS FERREIRA DA SILVA
ORFANATO ANDRE VALERIO BERTOCELO
ADV(S) - CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS
SE MANIFESTE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000080-1999 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Réu - GAPSKI PEREIRA E CIA LTDA
ADV(S) - NADIA DE SOUZA IBRAHIM - PR20605
FEITA A COMPROVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE VA-
LORES, INTIME-SE A RÉ PARA SE MANIFESTAR, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000089-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ETELVINO RESI DE CASTRO
Réu - INOXIDAL INDUSTRIA & COMERCIO DE PRODU-
TOS METALURGICOS LTDA
ADV(S) - MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT -
PR10035
MARCELO JUNIOR GONCALVES - PR24571
INTIMAR AS PARTES DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDI-
DO VIST, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, A INI-
CIAR-SE PELO AUTOR, DOS CÁLCULOS DE LQUIDAÇÃO
OFERECIDOS PELO CONTADOR NOMEADO PELO JUÍ-
ZO, PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRE-
SENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO §
2 º DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
O PRAZO DO AUTOR INICIAR-SE-Á EM 25-02-2005(IN-
CLUSIVE) E O DO RECLAMADO A PARTIR DE 17-03-2005
(INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000107-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANDRE NUNES
Réu - ALCEU RODRIGUES CORREA
ADV(S) - GLAUCO MACHADO REQUIAO - PR21591
INFORMAR O AUTOR, EM DEZ DIAS, O NÚMERO DO
CNPJ-CPF DA(DO) RÉ(U), DE FORMA A POSSIBILITAR A
REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA JUNTO AO BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000111-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EMERSON DA LUZ
Réu - BUZATO E CORDEIRO LTDA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR, PARA QUE SE MANFESTE SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊN-
CIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO POR 1 (HUM) ANO, NA
FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000115-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - AUGUSTINHO GONCALVES DE FRETIAS JUNIOR
Réu - MANOEL CASSEMIR DOS SANTOS-ME
MANOEL CASSEMIRO DOS SANTOS
SR DISTRIBUIDORA DE CARVAO BRASA FORTE
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00068872 Data da Carga- 10-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000117-2002 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EUGENIO HOLOVATTI
Réu - L MOREIRA DA COSTA E FILHOS LTDA
ADV(S) - JOEL KRAVTCHENKO - PR20892
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Carga - 00489491 Data da Carga- 02-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000128-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LOURDES GRZYBOWSKI
Réu - BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) - ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
QUE EM RELAÇÃO AOS AUTOS SUPRA SE ENCONTRA
À DISPOSIÇÃO, NA CEF, AGÊNCIA DE COLOMBO, AL-
VARÁ JUDICIAL Nº 489367-2004 EXPEDIDO EM BENEFÍ-
CIO DO RÉU, SOLICITANDO URGÊNCIA NO LEVANTA-
MENTO DO MESMO E, ACRESCENTANDO-SE QUE, ACA-
SO NÃO ATENDIDA A INTIMACAO, O VALOR SERÁ RE-
COLHIDO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADA-
ÇÃO DA RECEITA FEDERAL - DARF, SOB CÓDIGO 3981
(PRODUTO DE DEPÓSITOS ABANDONADOS, EM FAVOR
DA UNIÃO), NOS TEMROS DO PROVIMENTO SECOR 01-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000137-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SILVIO DE JESUS MANGGER
Réu - ADILSON ALVES DA COSTA
ADV(S) - LAURIHETTY DE MOURA E COSTA - PR9121
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS, ACER-
CA DA DILIGÊNCIA PARCIALMENTE NEGATIVA JUNTO
AO BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000157-1995 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JORGE LUIZ ANDRIGUETO
Réu - MULTIBLOK IND COM DE CIMENTO E CONCRE-
TOS LTDA
ADV(S) - MARIA J R DE S KLINGENFUS - PR15876
Carga - 00031541 Data da Carga- 21-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000158-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - IVONZIL JOSE SOARES
Réu - AVENTIS PHARMA LTDA
ADV(S) - NATALICIO VIEIRA UMBELINO - PR18500
Carga - 00069551 Data da Carga- 10-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000159-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE MARIANO
Réu - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS RUMO CERTO
LTDA
ADV(S) - ANA CLAUDIA RHODEN - PR35782
PARA TER VISTA DAS DECLARAÇÕES RECEBIDAS DA
RECEITA FEDERAL, NO BALCÃO DESTA SECRETARIA,
EM FACE DO SIGILO FISCAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000165-1994 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO LUIZ DO CARMO LIMA
Réu - LAGES UNIAO LTDA (ME)
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00058013 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000196-2000 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EDISON LUIZ COSTA
Réu - MATERIAIS DE CONSTRUCAO MARIO BENATO
ADV(S) - SANDRO LUNARD NICOLADELI - PR22372
Carga - 00032859 Data da Carga- 24-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000211-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROBERTO GOMES DA SILVA
Réu - ETERNIT S-A
ADV(S) - FLAVIO OLIVE MALHADAS - PR8651
DE QUE ESTARÁ À SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETI-
RADA Nº 100965, NA AGÊNCIA BB, COLOMBO, A PAR-
TIR DE 18-02-2005.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000229-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR

Autor - ADRIANA APARECIDA DE LARA
Réu - EFIGENIA MARQUES VENANCIO
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INTIMAR O AUTOR, PARA QUE SE MANFESTE SOBRE A
CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊN-
CIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A SUSPEN-
SÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO POR 1 (HUM) ANO, NA
FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000233-1994 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ESPÓLIO DE JOAQUIM TRINDADE NETO
Réu - CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) - MARCELO KOVALHUK - PR15334
FIXO OS HONORÁRIOS DO ADVOGADO DA PARTE AU-
TORA NO PERCENTUAL DE 15% SOBRE O VALOR LIBE-
RADO, CONFORME MANIFESTAÇÃO DO MPT. INTIME-
SE O PROCURADOR ACERCA DESTA DECISÃO, DEVEN-
DO DEPOSITAR A DIIFERENÇA (ATUALIZADA) NA CON-
TA DAS MENORES TÃO LOGO CONFIRMADA SUA ABER-
TURA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E COMPRO-
VAR NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000245-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSEFINA COSTA FARIA ROSA
Réu - HILDA TEREZINHA SANTOS ROSA
MANOEL MARCOS PEREIRA ROSA
M M ROSA & CIA LTDA
ADV(S) - DENISE CRISTINE BORGES - PR28057
MANIFESTAR-SE EM RELAÇÃO À CERTIDÃO NEGATI-
VA DA SRA. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 117, DEVENDO
APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA EXECUTADA OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000249-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DILCINEIA DOMINGUES
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00058133 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000272-2003 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE DE JESUS
Réu - MARCIA KRISTINA GULIN E CIA LTDA
ADV(S) - ZENICE MOTA CARDOZO PINTO - PR19072
COMPROVE A RÉ, EM 48 HORAS, O PAGAMENTO DA
PRIMEIRA PARCELA DA AVENÇA, SOB PENA DE PRE-
SUMIR-SE SEU INADIMPLEMENTO

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000282-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - BRASILIO BORGES
Réu - DERMOVIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA (ME)
ADV(S) - GLAUCO MACHADO REQUIAO - PR21591
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE SEU CONS-
TITUINTE, A GUIA DE RETIRADA Nº 339077-2004, NA
AGÊNCIA BB, COLOMBO, PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000292-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SEBASTIAO BATISTA LARA
Réu - D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA
EMPROSUL EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLI-
COS DE RIO BRANCO DO SUL
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO,
DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO DA RÉ OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000303-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANGELO MARCOS WITAJESKI
Réu - FAVRETO E VENDRAMINI LTDA
MARCELO ALAOR VENDRAMINI
MARIA HELENA FAVRETO VENDRAMINI
ADV(S) - KATIA REGINA ROCHA RAMOS - PR21481
TER VISTA DAS DECLARAÇÕES RECEBIDAS DA RECEI-
TA FEDERAL, NO BALCÃO DESTA SECRETARIA, EM VIR-
TUDE DE SE TRATAR DE INFORMAÇÕES PROTEGIDAS
POR SIGILO FISCAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000314-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LEONARDO PEREIRA
Réu - BENTO ILCEU BENELLI CHIMELLI
CAL CHIMELLI LTDA
MARCIA REGINA CHIMELLI
REGINA MARIA KEPPEL
ROSANA DO ROCIO CHIMELLI
ADV(S) - JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
DE QUE SE ENCONTRA À SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA Nº 21415-2005, NA AGÊNCIA BB, COLOMBO,
PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000323-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE LEONI DE CASTRO
Réu - MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340

JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA - PR17310
TENDO EM VISTA O CONTIDO NA RECOMENDAÇÃO
SECOR Nº 02-2004, DETERMINO SEJA FEITA A IMEDIA-
TA LIQUIDAÇÃO DO FEITO, HAJA VISTA QUE O VALOR
DA CONDENAÇÃO NÃO ULTRAPASSA A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. PARA A ELABORAÇÃO DOS CÁL-
CULOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOMEIO CONTADOR
O SR. CLÁUDIO RAMINA GAVA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000331-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DANIEL LEDER DE OLIVEIRA
Réu - COMERCIAL MINERIOS DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - RUBENS SUNDIM PEREIRA - PR8741
INTIMAR-SE A RÉ PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000334-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GILMAR COLCHESQUI
Réu - GESSO CUNHA DECORACOES LTDA
IRMAOS THA S-A
ADV(S) - LUIZ TRYBUS - PR4215
JEFFERSON LUIZ TRYBUS - PR21670
INDEFIRO, POR ORA, O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO EM FACE AOS BENS PARTICULARES DOS SÓCIOS
EIS QUE, A UMA OS SÓCIOS NÃO INTEGRAM O PÓLO
PASSIVO E, A DUAS, ANTE A EXISTÊNCIA DE BENS DE
PROPRIEDADE DA RÉ, CONFORME PESQUISA REALI-
ZADA JUNTO AO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000349-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOAO RUBENS DE CARVALHO
Réu - MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA - PR17310
GILDA DISSENHA - PR17389
TENDO EM VISTA O CONTIDO NA RECOMENDAÇÃO
SECOR Nº 02-2004, DETERMINO SEJA FEITA A IMEDIA-
TA LIQUIDAÇÃO DO FEITO, HAJA VISTA QUE O VALOR
DA CONDENAÇÃO NÃO ULTRAPASSA A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. PARA ELABORAÇÃO DOS CÁLCU-
LOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOMEIO CONTADOR O
SR. CLÁUDIO RAMINA GAVA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000350-1998 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PAULO ROBERTO SOARES
Réu - RABELLO TRANSP E MUD LTD N-P SOC EROTIL-
DE OLIVEIRA
ADV(S) - ALCEU MARCZYNSKI - PR21143
Carga - 00076872 Data da Carga- 14-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000356-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE CARLOS MOSELE
Réu - BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) - JOSIEL VACISKI BARBOSA - PR22898
MARCIO JONES SUTTILE - PR25665
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE - PR26076
TENDO EM VISTA A CRIAÇÃO DA 2ª VARA DO TRABA-
LHO DE PARANÁGUA E A NECESSIDADE DA READE-
QUAÇÃO DA PAUTA, A AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE
DESIGNADA PARA 28-04-2005 ÀS 12-H50, FOI REDESIG-
NADA PARA O DIA 04-04-2005 ÀS 13H20.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000360-2002 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOAO CARLOS BINO DE SOUZA
Réu - CARMEM LUCIA BELTRAO
DINA BELTRAO
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - MARCO ANTONIO MAIA CORREA - PR5011
Carga - 00063300 Data da Carga- 03-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000370-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PATRICIA FERREIRA
Réu - COMERCIO DE CEREAIS DELA SANTOS LTDA
ADV(S) - ADRIANO DE OLIVEIRA - PR26232
UDO HAUSNER - PR27162
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 04-02-
2005.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000382-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - IVONE MOURA DOS SANTOS
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
JOAO BOSCO RODRIGUES
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00057970 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000383-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SIRLEI DO ROCIO MIRANDA
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
JOAO BOSCO RODRIGUES
MAXI NUTRI COMERCIO E SERVICO DE ALIMENTACAO
LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00058162 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000384-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANA STEFANOSKI
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00057989 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000397-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CARLOS CESAR DEBAS
Réu - INGRAX INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAXA
LTDA
MACLUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
ROBERTO MAYR
ADV(S) - GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS -
PR12018
Carga - 00069608 Data da Carga- 10-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000403-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - RUI ANTONIO GALVAO
Réu - SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
ADV(S) - ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR - PR32618
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS PELA
RÉ ÀS FLS. 10-17 DA CPE 4735-2004, QUE SE ENCONTRA
APENSADA À CONTRACAPA DOS PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000405-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SENHORINHA RIBEIRO DE SOUZA
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00057992 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000406-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANA MARIA LOPES DOS SANTOS
Réu - A ROSBEL COM REFEICOES LTDA (N-P SOCIO JOAO
BOSCO)
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00057982 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000416-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SERGIO BAZIUK
Réu - PEDRO ALCEU CORADIN
ADV(S) - VANDERLEI TAVERNA - PR22388
JUSSARA OSIK - PR14281
INFORMEM AS PARTES, EM DEZ DIAS, A NATUREZA DAS
PARCELAS PAGAS, SOB PENA DE PRESUMIR-SE SUA
TOTALIDADE DE NATUREZA SALARIAL. ESCLAREÇO,
DESDE JÁ, QUE O VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO PODE
SER OBJETO DE RENÚNCIA POR PARTE DO AUTOR, VEZ
QUE FOI OBJETO DE DECISÃO JUDICIAL E, NESTE AS-
PECTO, OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O
DIREITO DO TRABALHO E VISAM ASEGURAR AO EM-
PREGADO UMA MAIOR PROTEÇÃO JURÍDICA PERAN-
TE O EMPREGADOR, O AUTOR NÃO PODE SE VALER
DO INSTITUTO DA RENÚNCIA PARA ABDICAR DO DI-
REITO AO VÍNCULO DE EMPREGO E DOS BENEFÍCIOS
DELE DECORRENTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000423-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE MACHADO FARIA
Réu - LUCILAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
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PARIS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) - CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
ANTE O SILÊNCIO DA PARTE AUTORA, EXTINGO O PRE-
SENTE FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, ANTE A
AUSÊNCIA DE INTERESSE EM AGIR. CUSTAS PROCES-
SUAIS PELO AUTOR, NO IMPORTE DE R$210,00, DISPEN-
SADAS. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000426-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOAO ANTONIO FERNANDES
Réu - E M SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA
ADV(S) - DENISE ADRIANE LIRA - PR17616
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ACERCA DA
DILIGÊNCIA NEGATIVA PERANTE O JUÍZO DEPRECA-
DO, SENDO QUE A CPE 4.741-04 ENCONTRA-SE APEN-
SADA AOS PRESENTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000433-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MANOEL LUCIANO ARTIGAS
Réu - BK INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA
MULTIPOSTA PRE MOLDADOS DE CONCRETO LTDA
ADV(S) - ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA -
PR2533
SERÃO INTIMADAS AS RECLAMADAS PARA SE MANI-
FESTAR ACERCA DA PETIÇÃO DE F. 133.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000444-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VANDERLEI CORDEIRO
Réu - JOAO JACIEL CORREA PORTES
MARIA FRANCISCA PORTES
REFRIGERACAO COLOMBENSE LTDA - ME
ADV(S) - REJANE FONTES - PR17299
INTIMAR-SE O EXEQUENTE PARA TER VISTA DA CON-
SULTA REALIZADA PELA SECRETARIA JUNTO AO DE-
TRAN.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000449-1994 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - OTAVIO BORATO
Réu - LAGES UNIAO LTDA (ME)
LUIS FELIPE WOLFF
ADV(S) - MARIA J R DE S KLINGENFUS - PR15876
Carga - 00031376 Data da Carga- 21-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000473-1995 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - AMILTON RODRIGUES DE PAULA
Réu - NELSON FALAVINHA GULIN
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00058242 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000477-1994 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUS-
TRIAS DE CIMENTO CAL E GESSO DE RIO BRANCO DO
SUL
Réu - CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) - JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
DA DISPONIBILIDADE DE VALORES EM BENEFÍCIO DO
SEU CONSTITUINTE, DEVENDO MANIFESTAR-SE SEU
INTERESSE NA REMESSA DA GUIA À INSTITUIÇÃO BAN-
CÁRIA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000477-1999 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - OSMAIR COSTA
Réu - ADEMIR JOSE NODARI
TERESINHA APARECIDA CAVALLI NODARI
PETROCAL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE
CALCARIO LTDA
ADV(S) - MARCELO KOVALHUK - PR15334
Carga - 00523524 Data da Carga- 17-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000486-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ELOIR FRANCISCO DOS PRAZERES
Réu - PANIFICADORA E MERCEARIA RAIO DE SOL LTDA
ADV(S) - JOAO MAESTRELI TIGRINHO - PR4844
Carga - 00031691 Data da Carga- 21-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000488-2003 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADILSON CARLOS ALVARENGA
Réu - L MOREIRA DA COSTA & FILHOS LTDA
ADV(S) - JOEL KRAVTCHENKO - PR20892
Carga - 00515634 Data da Carga- 14-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000499-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE JAIME BARBOSA
Réu - CONSIGNA ENGENHARIA DE TRANSITO LTDA
ADV(S) - GLEIDEL BARBOSA LEITE JR - PR17808
ARNO JUNG - PR19585
MARCO AURELIO SCHLICHTA - PR26243
INTIMAR AS PARTES DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDI-
DO VISTA, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, DOS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO OFERECIDOS PELO CON-
TADOR NOMEADO PELO JUÍZO, PARA QUE, CASO HAJA
DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ES-
PECÍFICA, NA FORMA DO § 2º DO ARTIGO 879 DA CLT,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AUTOR INICI-
AR-SE-Á A PARTIR DE 25-02-2005 (INCLUSIVE) E O PRA-
ZO DA RECLAMADA EM 17-03-2005 (INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000506-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ELIANA BATISTA CABRAL
Réu - ADEJA NORTE
ESTADO DO PARANA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
MANIFESTAR-SE A PARTE AUTORA SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO PRESENTE FEITO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000507-1998 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - IRENE AUTA DA SILVA SABINO
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
JOAO BOSCO RODRIGUES
ROSANA MARIA GASPAROTI
WALTER GASPAROTI
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00057953 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000513-2002 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE CRISTINO CAVALCANTE FILHO
Réu - AUTO VIACAO ANTONINA LTDA
ADV(S) - MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - PR21624
LUIZ OTAVIO GOES - PR25857
INTIMAR A RÉ PARA OS FINS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000526-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARINS DOS SANTOS
Réu - ETERNIT S-A
ADV(S) - ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
DE QUE SE ENCONTRA À SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA Nº 523598-2004, NA CEF, COLOMBO, PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000539-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SANDRA STOLL PETRI
Réu - CLINICA SAN GIOVANI LTDA
RAMOS & GERVASONI S-C LTDA
ADV(S) - DOUGLAS DOS SANTOS - PR22966
MARLUS ROBERTO SABER - PR33208
DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDO VISTA, PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO SR. CONTADOR,
PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESEN-
TADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO § 2º
DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O
PRAZO DO AUTOR INICIAR-SE-Á A PARTIR DE 25-02-2005
(INCLUSIVE) E O PRAZO DAS RÉS TERÁ INÍCIO A PAR-
TIR DE 17-03-2005 (INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000551-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANDERSON ROBERTO SOUZA NAVARRO
Réu - DD TAVARES & CIA LTDA
ADV(S) - ANSELMO MASCHIO - PR12584
QUERENDO O AUTOR QUE A EXECUÇÃO SE PROCESSE
EM FACE DOS SÓCIOS, DEVERÁ APRESENTAR SEU COR-
RETO E ATUALIZADO ENDEREÇO DE FORMA A POSSI-
BILITAR SUA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000559-2001 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DANIEL DALPRA
Réu - COMERCIO DE PEDRAS COLORADO LTDA
ADV(S) - ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO - PR6265
INTIME-SE A RÉ ACERCA DO BLOQUEIO HAVIDO, PELO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000559-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SEBASTIAO OSNIR BORGES

Réu - INDUSTRIA DE CARROCERIAS VALENTE LTDA
ADV(S) - JOAO CARLOS HEINZEN - PR25242
INTIMAR O RECLAMANTE DE QUE ESTÁ SENDO CON-
CEDIDA VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO
CONTADOR NOMEADO PELO JUÍZO, PARA QUE, CASO
HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNA-
ÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO § 2º DO ARTIGO 879
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO TERÁ
INÍCIO EM 25-02-2005(INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000560-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JUDIT DA SILVA GOMES
Réu - LABORATORIO DO PAO PANIFICADORA E MER-
CEARIA LTDA
ADV(S) - CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMAEL -
PR30832
MANIFESTAR-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA,
EM DEZ DIAS, ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 29, CUJO
TEOR É O COMPARECIMENTO DA RECLAMANTE, A
SRA. JUDIT DA SILVA GOMES, INFORMANDO O RECE-
BIMENTO DE APENAS DUAS PARCELAS DO ACORDO
CELEBRADO EM OUTUBRO DE 2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000564-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LOURIVAL LEMOS FILHO
Réu - CONSIGNA ENGENHARIA DE TRANSITO LTDA
ADV(S) - GLEIDEL BARBOSA LEITE JR - PR17808
ARNO JUNG - PR19585
MARCO AURELIO SCHLICHTA - PR26243
AMANDA CRISTHINA ALMEIDA - PR33001
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 11-02-
2005.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000580-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADIR CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
Réu - AILTON GLIER
ADV(S) - CHRISTIAN MICHEL PSCEVOZNIKI - PR37297
Carga - 00075862 Data da Carga- 14-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000582-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DENILSON DE JESUS DE PAULA
Réu - ADAIR ANDRIGHETTI
ETELVINO ANDRIGHETTI
ADV(S) - JUAREZ BORTOLI - PR16371
INTIMAR-SE A RÉ ACERCA DA APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS, PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000593-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLAUDINEI RIBEIRO DA SILVA
Réu - ADEMIR TABORDA
ADV(S) - MARIA J R DE S KLINGENFUS - PR15876
INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA NA BOCA DO CAI-
XA, VEZ QUE O VALOR DA PRESENTE EXECUÇÃO É
CONSIDERAVELMENTE ELEVADO E IMPLICARIA NA
REALIZAÇÃO DE MUITAS DILIGÊNCIAS POR PARTE DO
OFICIAL DE JUSTIÇA, SEMPRE TÃO ASSOBERBADO DE
TRABALHO. DETERMINO, NO ENTANTO, A REALIZA-
ÇÃO DE NOVA DILIGÊNCIA JUNTO AO BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000596-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ALAIDE STOCCO CASTRO
Réu - SERRARIA SERRA NOVA
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
MANIFESTAR-SE A PARTE AUTORA SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO PRESENTE FEITO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000602-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIA APARECIDA DIAS
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00057974 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000608-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - FLAVIO LAURETH AVILA
Réu - SOCIEDADE BENEFICIENTE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICAL DE
JUSTIÇA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, INDICANDO A FOR-
MA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉR-
CIA IMPLICARÁ A SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECU-
ÇÃO POR 1 (UM) ANO, NA FORMA DO ART. 40 DA LEI
6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000614-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLAUDEMIR BATISTA
Réu - GUARAITUBA COMERCIO DE MARMORES E GRA-
NITOS LTDA
ADV(S) - ALESSANDRA SPREA PETRI - PR22891
MARCELO JOSE CISCATO - PR24654
MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOBRE DILIGÊNCIA

REALIZADA JUNTO AO DETRAN POR ESTA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000615-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DIRCELIA RODRIGUES
Réu - MOTEL ITATIAIA LTDA
ADV(S) - DIOGO FADEL BRAZ - PR20696
PARA PROVIDENCIAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRA-
DA EXPEDIDA Nº 489481-04, QUE SE ENCONTRA À SUA
DISPOSIÇÃO, NA AGÊNCIA CEF, COLOMBO, PR. ACRES-
CENTANDO-SE QUE ACASO NÃO SEJA LEVANTADA A
RESPECTIVA GUIA, O VALOR SERÁ RECOLHIDO ATRA-
VÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA
FEDERAL - DARF, SOB CÓDIGO 3981 (PRODUTO DE
DEPÓSITOS ABANDONADOS, EM FAVOR DA UNIÃO),
NOS TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 01-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000622-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VANDERLAN ALVES DE MORAIS
Réu - ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) - ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
REGIANE ANTUNES DEQUECHE - PR17361
DANIELE DE OLIVEIRA SEREGHELI - PR29218
MANIFESTAR-SE A PARTE AUTORA SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO PRESENTE FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000622-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ALEXANDRE MAURICIO VANZUITA
Réu - MULTIBLOK IND COM DE CIMENTO E CONCRE-
TOS LTDA
ADV(S) - ROBERTO ANTONIO REISDORFER - PR17222
INFORMAR O AUTOR O NÚMERO DO CNPJ DA MULTI-
POX E JUNTE CÓPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS,
EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000623-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Réu - ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) - ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
REGIANE ANTUNES DEQUECHE - PR17361
DANIELE DE OLIVEIRA SEREGHELI - PR29218
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM DEZ DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DA SRA. OFICIALA DE JUSTIÇA DA 2ª VT
DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000638-1996 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIA FELISBERTA GOES ANDRE
Réu - NELIS & FERREIRA LTDA (ME)
ADV(S) - OLGA GUALBERTO - PR16226
Carga - 00322925 Data da Carga- 17-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000639-1996 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PATRICIA HELENA GOES ANDRE
Réu - NELIS & FERREIRA LTDA (ME)
ADV(S) - OLGA GUALBERTO - PR16226
Carga - 00322926 Data da Carga- 17-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000641-2002 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE ALVES DA ROCHA
Réu - LWART LUBRIFICANTES LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00068879 Data da Carga- 10-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000642-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE DA LUZ
Réu - DA MARQUES COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
EMPROSUL EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLI-
COS DE RIO BRANCO DO SUL
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - EDITH OLGA PETSCH - PR4589
RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
JOSE ARI NUNES - PR36706
TENDO EM VISTA O CONTIDO NA RECOMENDAÇÃO
SECOR Nº 02-2004, DETERMINO SEJA FEITA A IMEDIA-
TA LIQUIDAÇÃO DO FEITO, HAJA VISTA QUE O VALOR
DA CONDENAÇÃO NÃO ULTRAPASSA A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. PARA ELEBORAÇÃO DOS CÁLCU-
LOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOMEIO CONTADOR O
SR. HIDEO NAGAI. CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000644-2004 - (10 dias)
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Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EZEQUIAS DE PAULA MACHADO
Réu - DA MARQUES COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
EMPROSUL EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLI-
COS DE RIO BRANCO DO SUL
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - EDITH OLGA PETSCH - PR4589
RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
JOSE ARI NUNES - PR36706
TENDO EM VISTA O CONTIDO NA RECOMENDAÇÃO
SECOR Nº 02-2004, DETERMINO SEJA FEITA A IMEDIA-
TA LIQUIDAÇÃO DO FEITO, HAJA VISTA QUE O VALOR
DA CONDENAÇÃO NÃO ULTRAPASSA A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. PARA ELEBORAÇÃO DOS CÁLCU-
LOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOMEIO CONTADOR O
SR. HIDEO NAGAI. CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000645-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SALVADOR TEIXEIRA
Réu - DA MARQUES COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
EMPROSUL EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLI-
COS DE RIO BRANCO DO SUL
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - EDITH OLGA PETSCH - PR4589
RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
JOSE ARI NUNES - PR36706
TENDO EM VISTA O CONTIDO NA RECOMENDAÇÃO
SECOR Nº 02-2004, DETERMINO SEJA FEITA A IMEDIA-
TA LIQUIDAÇÃO DO FEITO, HAJA VISTA QUE O VALOR
DA CONDENAÇÃO NÃO ULTRAPASSA A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. PARA ELEBORAÇÃO DOS CÁLCU-
LOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOMEIO CONTADOR O
SR. HIDEO NAGAI. CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000648-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JULIO MAGAR DOS SANTOS
Réu - D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA
EMPROSUL EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLI-
COS DE RIO BRANCO DO SUL
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - EDITH OLGA PETSCH - PR4589
RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
JOSE ARI NUNES - PR36706
TENDO EM VISTA O CONTIDO NA RECOMENDAÇÃO
SECOR Nº 02-2004, DETERMINO SEJA FEITA A IMEDIA-
TA LIQUIDAÇÃO DO FEITO, HAJA VISTA QUE O VALOR
DA CONDENAÇÃO NÃO ULTRAPASSA A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. PARA ELEBORAÇÃO DOS CÁLCU-
LOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOMEIO CONTADOR O
SR. CLÁUDIO RAMINA GAVA. CIENTIFIQUEM-SE AS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000649-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MAURI TEOTONI DA SILVA
Réu - MASSA FINA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT -
PR10035
PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON - PR10945
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000650-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SERGIO JUVENCIO BARBOZA DA SILVA
Réu - MASSA FINA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT -
PR10035
PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON - PR10945
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000655-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DENILSON PRODOSCIMO
Réu - AGOSTINHO JOSE UNIZYCKI
CUNICO & KROIN LTDA
LAJESCENTER ENGENHARIA E INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LTDA
ADV(S) - VILSON GUDOSKI - PR22572
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA - PR24576
INTIMAR AS PARTES DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDI-
DA VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO OFERECI-
DOS PELO CONTADOR NOMEADO PELO JUÍZO, PARA
QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO PARÁGRA-
FO 2º DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO. O PRAZO INICIAR-SE-Á PELO AUTOR A PARTIR DE
25-02-2005(INCLUSIVE) E PELOS RECLAMADOS EM 17-
03-2005(INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000657-2003 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PAULO SERGIO SANTOS
Réu - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S) - SILVIA ELISABETH NAIME - PR17121
STELA MARLENE SCHWERZ - PR18802
A INTIMACAO DE F.349 TEVE POR FIM ABRIR PRAZO À
RECLAMADA PARA MANIFESTAÇÃO DOS CÁLCULOS
ELABORADOS PELO CONTADOR ÀS FLS. 290-347, NOS
TERMOS DO ART. 879, § 2 º DA CLT. EM RAZÃO DO SI-
LÊNCIO DA RÉ, OS CÁLCULOS FORAM HOMOLOGADOS
À F. 352, ESTANDO PRECLUSO, PORTANTO, O DIREITO
DE DISCUTI-LOS, NESTE MOMENTO, PELO QUE, REJEI-
TO LIMINARMENTE OS EMBARGOS OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000664-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MENOR ANA PAULA DA SILVA

Réu - NAZARI & NAZARI LTDA
ADV(S) - MARIZABEL DO ROCIO DOIMINGUES PIAZON
- PR30367
APRESENTE A RÉ, EM DEZ DIAS, CÓPIA DA RELAÇÃO
DE EMPREGADOS ANEXA À GFIP DO MÊS ANTERIOR
AO DO SINISTRO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000671-2002 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADRIANO RODRIGUES DA SILVA
Réu - PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) - MARCELO FOGGIATO LICHESKI - PR21121
Carga - 00047116 Data da Carga- 27-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000704-1998 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANA DE OLIVEIRA DIAS
Réu - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
JOAO BOSCO RODRIGUES
ADV(S) - NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
Carga - 00034235 Data da Carga- 24-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000720-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ESPÓLIO VALDO APARECIDO SANTIAGO
Réu - ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS
ADV(S) - ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
DEFIRO, DISPENSADA A RENUMERAÇÃO. ARQUIVEM-
SE.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000751-1994 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JORGE FRANCELINO DA SILVA
Réu - CERAMICA ATUBA LTDA
ADV(S) - MARIA J R DE S KLINGENFUS - PR15876
PARA O RECLAMANTE RETIRAR A SUA CTPS, QUE SE
ENCONTRA À SUA DISPOSIÇÃO, NA SECRETARIA DES-
TA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000751-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - WILMAR COSTA
Réu - MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
MASSA FALIDA MASSA FALIDA ACG INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA
ADV(S) - MARIA AMELIA CAMARGO - PR22125
JOSAFA ANTONIO LEMES - PR17624
QUE EM RELAÇÃO AOS AUTOS SUPRA, DEVERÁ SER
RETIRADA NA SECRETARIA DA VARA, A CERTIDÃO
PARA A HABILITAÇÃO DO CRÉDITO DO AUTOR, QUE
ESTÁ À DISPOSIÇÃO NA CONTRACAPA DOS AUTOS, E
PARA MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, QUAN-
TO AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELA-
ÇÃO DA RÉ DISTRON.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000762-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ALEX DAMBROSKI HOLIAK
Réu - LUIZ CARLOS XAVIER BEIRA - ME
ADV(S) - RUBENS XAVIER DE FRAGA - PR2875
ELIO VALDIVIESO FILHO - PR11209
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR - PR20281
CLAUDIO DE FRAGA - PR23828
CLAUDINEIA VELOSO - PR26256
SERÃO INTIMADAS AS PARTES ACERCA DOS DOCU-
MENTOS DE FLS. 155-159, EM DEZ DIAS, INICIANDO-SE
PELA RECLAMANTE. O PRAZO DO RECLAMANTE TERÁ
INÍCIO EM 25-02-2005 (INCLUSIVE) E O DA RECLAMA-
DA A PARTIR DE 17-03-2005 (INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000764-2001 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANDRE LUIZ SAQUETTI
Réu - SOLMARINA METAL E FIBRA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) - NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
Carga - 00034223 Data da Carga- 24-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000782-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO TEXKI
Réu - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) - ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
TOMAR CIÊNCIA DO DEPACHO DE FLS. 600.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000787-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LISANGELA APARECIDA PEREIRA SILVA
Réu - MATILDE COSTA
MATILDE COSTA ME

ADV(S) - MARCOS ANTONIO BARBOSA - PR22773
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO JUNTADA PELA AU-
TORA, ACERCA DE DESCUMPRIMENTO DE ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000788-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLAUDINEI FONTANA
Réu - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) - ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
INDEFIRO LIMINARMENTE O PROCESSAMENTO DO
PRESENTE AGRAVO, ANTE SUA INTEMPESTIVIDADE.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000788-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCOS ROBERTO CHAGAS
Réu - MATILDE COSTA
MATILDE COSTA ME
ADV(S) - MARCOS ANTONIO BARBOSA - PR22773
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO JUNTADA PELO
RECLAMANTE, ACERCA DE DESCUMPRIMENTO DE
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000791-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANDREA MIRANDA BARCHIK
Réu - TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
ADV(S) - CHRISTIAN MICHEL PSCEVOZNIKI - PR37297
Carga - 00075875 Data da Carga- 14-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000812-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SINDICATO EMP ESTABELECIMENTOS BANCA-
RIOS DE CURITIBA
Réu - BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) - DOUGLAS VITORINO LOCATELI - PR17767
INTIMAR-SE A RÉ, NA PESSOA DOS SUBSCRITORES DA
PETIÇÃO DE FLS. 484, QUE FORAM LIBERADOS OS AL-
VARÁS JUDICIAIS DE FLS. 473-474. DECORRIDOS TRIN-
TA DIAS SEM NOVA MANIFESTAÇÃO, RETORNEM AO
ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000819-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DIOGO FERNANDES
Réu - BRICONN CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) - ANSELMO MASCHIO - PR12584
LOURDES BERNADETE B RIVAROLI - PR14456
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 04-02-
2005.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000823-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JANIO JOSE CARDOSO DE MEDEIROS
Réu - MUNICIPIO DE COLOMBO
VALDOMIRO STRAPASSON
ADV(S) - APARECIDO SOARES ANDRADE - PR18176
INTIMAR O AUTOR PARA, EM DEZ DIAS, APRESENTAR
SUA CTPS NA SECRETARIA DESTA ESPECIALIZADA
PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000840-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLEONICE DOS SANTOS ALVES
Réu - FERMAX INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA
ESQUADRIAS LTDA
ADV(S) - JOSE LUCIO GLOMB - PR6838
JOSE CESAR VALEIXO NETO - PR11266
MAURCIO GAVANSKI - PR23823
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 04-02-
2005.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000841-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLEONICE SANTOS ALVES
Réu - FERMAX INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA
ESQUADRIAS LTDA
ADV(S) - JOSE LUCIO GLOMB - PR6838
JOSE CESAR VALEIXO NETO - PR11266
MAURCIO GAVANSKI - PR23823
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 04-02-
2005.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000847-1998 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JANETE ELIAS MIRANDA
Réu - ITAMASTER INDUSTRIA DE PIGMENTOS PLASTI-
COS LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00058153 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000864-1994 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUS-
TRIAS DE CIMENTO CAL E GESSO DE RIO BRANCO DO
SUL
Réu - ITACOLOMBO INDUSTRIA E COMERCIO DE MI-
NERIOS LTDA
ADV(S) - ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
Carga - 00516045 Data da Carga- 14-12-2004

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000877-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCO ROBERTO DE JESUS FARIA
Réu - FUSITEC FUNDICAO E USINAGEM TECNICA LTDA
ADV(S) - JONAS BORGES - PR30534
INTIMAR O AUTOR PARA, EM DEZ DIAS, APRESENTAR
SUA CTPS NA SECRETARIA, PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO DE FAZER DETERMINADA EM SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000878-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARTINHO PORTES LEDER
Réu - TROMBINI FLORESTAL LTDA
TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
ADV(S) - ALCEU BOLLIS - PR7685
CELIA REGINA MARCON - PR26200
INTIME-SE O AUTOR PARA RETIRAR SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000892-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE DO NASCIMENTO FAGUNDES
Réu - KATI PALMIRA AYRES MATZEMBACHER
TANIA MARCIA BEREJUK MATZEMBACHER
SANTA CLARA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) - ALCINDO LIMA NETO - PR19857
VITOR ANDRE COTRIN DA SILVA - PR28450
JUNTE-SE A RÉ, INICIALMENTE, INSTRUMENTO DE
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO VICTOR
ANDRÉ COTRIN DA SILVA, EIS QUE NÃO CONSTANTE
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000915-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - RONALDO DE PAULA CORDEIRO
Réu - DIVINA SUL IND. E COM. DE PALLETS EMBALA-
GENS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
MADEIREIRA PASSAUNA LTDA(MF)SIND MIGUEL LUIZ
CONTE
ADV(S) - AFONSO CELSO NUNES - PR12378
SERÁ INTIMADA A RÉ PARA SE MANIFESTAR ACERCA
DA PETIÇÃO DE F. 190, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000919-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANDREA APARECIDA MACHADO
Réu - HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) - GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO - PR15359
ANGELA BENGHI - PR16082
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 04-02-
2005.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000936-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE CARLOS RIBEIRO
Réu - EMPRESA FARCON CONSTRUCAO CIVIL LTDA
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - CEZAR GIBRAN JOHNSSON - PR32880
Carga - 00005030 Data da Carga- 11-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000937-2004 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADRIANA CRISTINA FREITAS
Réu - HORFRAN COMERCIO ELETRO MOVEIS LTDA
MOBILIZA SERVICOS TEMPORARIOS
ADV(S) - CEZAR GIBRAN JOHNSSON - PR32880
Carga - 00005035 Data da Carga- 11-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000955-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADEMIR MACHADO
Réu - SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA
ADV(S) - WALDOMIRO FERREIRA FILHO - PR5961
EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR - PR15861
FABIO ANDRE GIMENES FERREIR - PR25269
VISTA ÀS PARTES SOBRE A RESPOSTA DO SR. PERITO
AOS QUESITOS SUPLEMENTARES, PELO PRAZO CO-
MUM DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000979-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROSEMARI RIBEIRO
Réu - PESK PAGUE 7 LAGOS
ADV(S) - LOURIVAL BARAO MARQUES - PR9109
INTIMAR O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA CITA-
ÇÃO, DEVENDO APRESENTAR O NOVO ENDEREÇO OU
INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGÊNCIA, SEN-
DO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ A EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
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PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000990-1998 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE DE CRISTO
Réu - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL OURO BRANCO
LTDA
ADV(S) - HELOISA HELENA VIRMOND - PR23650
IINTIME-SE A RÉ PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001005-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NOELI RIBEIRO DE FRANCA
Réu - EMPROSUL EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PU-
BLICOS DE RIO BRANCO DO SUL
LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA - PR17310
LEIA MARIA FARIA MELECH - PR30855
OZIMO COSTA PEREIRA - PR37375
INTIMAR AS PARTES DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDI-
DO VIST, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, A INI-
CIAR-SE PELO AUTOR, DOS CÁLCULOS DE LQUIDAÇÃO
OFERECIDOS PELO CONTADOR NOMEADO PELO JUÍ-
ZO, PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRE-
SENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO §
2 º DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
O PRAZO DO AUTOR INICIAR-SE-Á EM 25-02-2005(IN-
CLUSIVE) E O DO RECLAMADO A PARTIR DE 17-03-2005
(INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001013-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADALBERTO CARLOS GALVAO
Réu - CRBS INDUSTRIA DE REFRIGERANTES S-A
HORIZONTE ADMINISTRACAO DE REC HUMANOS S-C
LTDA
ADV(S) - ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
SERÁ INTIMADA A 1ª RÉ (CRBS) PARA PROCEDER A
ANOTAÇÃO NA CTPS DO RECLAMANTE, CUJO DOCU-
MENTO ENCONTRA-SE ARQUIVADO NESTA SECRETA-
RIA, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001013-2003 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VALDECIR ROBERTO GARCIA
Réu - BUFFET FLEMING
SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADV(S) - JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
Carga - 00075940 Data da Carga- 14-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001013-1998 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCIA REGINA CORSINI
Réu - GRAN POLY CENTER COMERCIO DE PNEUS LTDA
ADV(S) - ANGELA SIGOLO TEIXEIRA - PR10615
Carga - 00392473 Data da Carga- 20-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001030-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - AMAURI VINHARSKI
Réu - JULIO BONETTO JUNIOR (ME)
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00058008 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001059-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VILSON ANTONIO PADILHA
Réu - BRICONN CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) - ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
INDEFIRO A LIBERAÇÃO DE VALORES, CONFORME JÁ
DECIDIDO ÀS FLS 131 E 143. INDEFIRO TAMBÉM A EX-
PEDIÇÃO DE OFÍCIO À SRF EIS QUE DECLARAÇÕES DE
AJUSTE DE PESSOA JURÍDICA NÃO TÊM DISCRIMNA-
ÇÃO DE BENS. DILIGENCIE A SECRETARIA JUNTO AO
DETRAN E DÊ-SE VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001089-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EZENILDO APARECIDO LOPES
Réu - ARPAMA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA
ADV(S) - ALI ZRAIK JUNIOR - PR14909
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR - PR17699
INTIMAR AS PARTES DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDI-
DO VIST, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, A INI-
CIAR-SE PELO AUTOR, DOS CÁLCULOS DE LQUIDAÇÃO
OFERECIDOS PELO CONTADOR NOMEADO PELO JUÍ-
ZO, PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRE-
SENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO §
2 º DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
O PRAZO DO AUTOR INICIAR-SE-Á EM 25-02-2005(IN-
CLUSIVE) E O DO RECLAMADO A PARTIR DE 17-03-2005
(INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001100-1998 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JACIR DE JESUS FAGUNDES
Réu - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) - FABIO RICARDO FERRARI - PR17498
PARA, QUERENDO, APRESNTAR CONTRA-RAZÕES AOS
EMBARGOS DE EXECUÇÃO INTERPOSTO PELA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001116-1996 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ESPÓLIO DE JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu - DD TAVARES LTDA
ADV(S) - ALCEU MARCZYNSKI - PR21143
Carga - 00076863 Data da Carga- 14-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001121-1996 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VILMA TEREZINHA VIDAL
Réu - JK INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00058010 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001129-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOAQUIM DIAS DE SOUZA
Réu - LEMOS DANOVA LTDA
MAURO A DA COSTA
NADIM ABRAAO ANDRAUS
WILSON BATISTA DE MORAES
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
INFORMAR O AUTOR, EM DEZ DIAS, O NÚMERO DO
CNPJ-CPF DA(DO) RÉ(U) NADIM ABRAÃO ANDRAUS, DE
FORMA A POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DE DILIGÊN-
CIA JUNTO AO BACEN.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001170-1996 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GILBERTO SANTANA
Réu - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) - SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO - PR14158
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRAMINUTA AO
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001183-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLOTILDE LEVANDOSKI
Réu - FERMAX INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA
ESQUADRIAS LTDA
ADV(S) - JOSE CESAR VALEIXO NETO - PR11266
MARCOS RENAN SALVATI - PR23161
INTIMAR AS PARTES DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDI-
DO VIST, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, A INI-
CIAR-SE PELO AUTOR, DOS CÁLCULOS DE LQUIDAÇÃO
OFERECIDOS PELO CONTADOR NOMEADO PELO JUÍ-
ZO, PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRE-
SENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO §
2 º DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
O PRAZO DO AUTOR INICIAR-SE-Á EM 25-02-2005(IN-
CLUSIVE) E O DO RECLAMADO A PARTIR DE 17-03-2005
(INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001224-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GERSON ALVES DE OLIVEIRA FILHO
Réu - PERFILADOS PARANA MANUFATURADOS DE ACO
LTDA
ADV(S) - CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - PR6405
INTIME-SE A RÉ PARA, EM DEZ DIAS, PROCEDER AS
ANOTAÇÕES NA CTPS DO AUTOR, CONFORME DETER-
MINADO NA R. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO,
SOB PENA DE FAZÊ-LO A SECRETARIA, MEDIANTE EX-
PEDIÇÃO DE OFÍCIO À AUTORIDADE COMPETENTE
PARA A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001239-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROMILDO KULYK
Réu - HIGIE PLUS CHEMICAL IND COM PROD LIMPEZA
LTDA
ADV(S) - ROQUE PORFIRIO - PR17838
QUE EM RELAÇÃO AOS AUTOS SUPRA DEVERÁ V.Sª
PROVIDENCIAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRDA, Nº
477815-2004, QUE ESTÁ À DISPOSIÇÃO NA CEF - AGÊN-
CIA DE COLOMBO - PR, ACRESCENTANDO-SE QUE
CASO NÃO LEVANTADA A GUIA, O VALOR SERÁ RECO-
LHIDO ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO
DE RECEITA FEDERAL - DARF, SOB CÓDIGO 3981 (PRO-
DUTO DE DEPÓSITOS ABANDONADOS, EM FAVOR DA
UNIÃO), NOS TERMOS DO PROVIMENTO SECOR 01-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001246-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GEORGINO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Réu - SOLMARINA METAL E FIBRA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) - NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902

Carga - 00034239 Data da Carga- 24-01-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001254-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ELVIO OROSKI
Réu - CRUZEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS
LTDA
HIDRAPEQ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA
MAURELIO CARDOSO (ME)
ADV(S) - PAULO EDUARDO GUEDES - PR24499
MANIFESTAR-SE A PARTE AUTORA SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001258-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ALFREDO HUNGARO
Réu - CRUZEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS
LTDA
HIDRAPEQ IND E COM DE EQUIP E P DE TRATORES
LTDA
MAURELIO CARDOSO (ME)
ADV(S) - PAULO EDUARDO GUEDES - PR24499
MANIFESTAR-SE A PARTE AUTORA SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO PRESENTE FEITO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001261-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ELIANE NUNES
Réu - Q BELA VISTA
ADV(S) - ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
APRESENTE O AUTOR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL
OU CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL,
COM INDÍCIOS DE SUCESSÃO ELEMENTARES, PARA
MELHOR CONVENCIMENTO. RESSALTE-SE QUE EM
CONSULTA JUNTO À SEFA, CONSTATA-SE O ENCERRA-
MENTO DAS ATIVIDADES DA RÉ EM 30-09-00 E O INÍ-
CIO DAS ATIVIDADES DA PRETENSA SUCESSORA EM
01-04-2002, NUM LAPSO TEMPORAL DE QUASE DOIS
ANOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001279-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SIRLEI DE LARA ROSCAMP
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) - MARISE BINI ELIAS - PR18751
FICAR VOSSA SENHORIA, INTIMADA DE QUE SE EN-
CONTRA À DISPOSIÇÃO DE SUA CONSTITUINTE NO
BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA COLOMBO, A GUIA DE
RETIRADA Nº 51508-2005.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001300-2000 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PAULO ROBERTO BITTENCOURT PACHECO
Réu - PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) - EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR -
PR23011
Carga - 00072368 Data da Carga- 11-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001309-1996 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LUIZ HORTENCIO FERREIRA
Réu - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) - ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
INTIMAR A RÉ PARA OS FINS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001314-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EMERSON DA SILVA
Réu - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S-A
CRBS S-A
ADV(S) - ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
INTIME-SE A RÉ, PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001531-1999 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NIVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu - DRAGON SEGURANCA LTDA
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA S-C
LTDA
ETERNIT S-A
VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
ADV(S) - CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE - PR26024
CIÊNCIA À EMBRASIL, ATRAVÉS DO SEU PROCURA-
DOR, DO DEPÓSITO DE FLS. 770, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001548-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NORBERTO CLAUDIO GOMES PALMEIRA
Réu - CRBS INDUSTRIA DE REFRIGERANTES S-A
ADV(S) - ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
DE QUE SE ENCONTRA À SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE
RETIRADA 298793, NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
COLOMBO, PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001598-1995 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - BENEDITO JORGE DE MARCILIO
Réu - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS COLOMBENSE LTDA

ADV(S) - ANSELMO MASCHIO - PR12584
Carga - 00521540 Data da Carga- 16-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001609-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SIDNEI RIBEIRO
Réu - EMILENE CRISTINA SOUZA OLIVEIRA
JOAO XAVIER REGO
OLIVEIRA & XAVIER LTDA
ADV(S) - MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
PARA TER VISTA DAS DECLARAÇÕES RECEBIDAS DA
RECEITA FEDERAL, NO BALCÃO DESTA SECRETARIA,
POR TRATAR-SE DE INFORMAÇÕES PROTEGIDAS POR
SIGILO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001625-1997 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIA ELVINA PEREIRA
Réu - RONCONI LTDA
ADV(S) - LORNA LOREDANA LASCOWSKI - PR19480
INTIME-SE A RÉ ACERCA DO BLOQUEIO HAVIDO E PARA
OS FINS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001626-1996 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - RAMIRO SOUZA DE OLIVEIRA
Réu - ANGELA FILOMENA GUARISE
ANTONIO ELIZEO POLI
CALCIPAR CALCINADORA PARANA LTDA
ADV(S) - MARCELO KOVALHUK - PR15334
Carga - 00523526 Data da Carga- 17-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001733-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO LUIZ MASCHIO
Réu - RAINHA DO VALLE EXPORTADORA CEREAIS LTDA
ADV(S) - PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
MARCOS RENAN SALVATI - PR23161
INTIMAR AS PARTES DE QUE ESTÁ SENDO CONCEDI-
DO VISTA, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, A
INICIAR PELO AUTOR, DOS CÁLCULOS OFERECIDOS
PELO CONTADOR NOMEADO PELO JUÍZO, PARA QUE,
CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA IM-
PUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO § 2º DO ARTI-
GO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO
DO AUTOR TERÁ INÍCIO EM 25-02-2005 (INCLUSIVE) E
O PRAZO DA RECLAMADA A PARTIR DO DIA
17.03.2005(INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001756-1995 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LUIZ ALBERTO MOREIRA
Réu - A ROSBEL COMERCIO DE REFEICOES LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00057959 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001863-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - OSVALDO RENGEL NETO
Réu - AMILTON SCHLOTAG
MAURICIO SCHLOTAG
ANTONIO SCHLOTAG
TUBOCENTER INDUSTRIA DE TUBOS DE CONCRETO
LTDA
ADV(S) - GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE - PR10747
VISTA AO AUTOR ACERCA DA DILIGÊNCIA REALIZA-
DA JUNTO AO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001907-1996 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ISMAEL STABENOW
Réu - INGRAX INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAXAS
LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
Carga - 00058004 Data da Carga- 01-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001969-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOBEL EVANGELISTA SILVA
Réu - ADELINO MORGADO DA COSTA
MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA
VIRGILIO MORGADO DA COSTA
ADV(S) - DALVA MARLI MENARIM - PR17215
SERÁ INTIMADO O RECLAMANTE PARA SE MANIFES-
TAR EM DEZ DIAS, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
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DE JUSTIÇA À F. 180 (CP 417-04 - 1ª VT DE CAMPO GRAN-
DE).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 002022-1999 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EDSON LUIZ BREGINSKI
Réu - AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO
ADV(S) - PAULO CESAR SILVEIRA - PR25427
AS CUSTAS PROCESSUAIS DEVRÃO SER RECOLHIDAS
COM O CÓDIGO 8019, ESTANDO A RÉ, PORTANTO,
INADIMPLENTE AINDA QUANTO À COMPROVAÇÃO DO
PAGAMENTO DAS MESMAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 002054-1997 - (2 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE PEDRO MURBACH MACHADO
Réu - AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) - EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR -
PR23011
Carga - 00072367 Data da Carga- 11-02-2005
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

vara do trabalho de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de citação da executada:
CARLOS ALBERT0 DA SILVA

- com prazo de 20 dias -

RT nº 39/2004
Exeqüente: ELDER LOPES CARDOSO
Executado: CARLOS ALBERT0 DA SILVA

A DOUTORA SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANE-
LI CORREIA, Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Cor-
nélio Procópio-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que está citando a executada, ora em lu-
gar incerto e não sabido, para, em 48 horas, pagar a importân-
cia de R$.6.465,18 (Seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco
reais e dezoito centavos), atualizados em 31/01/2005, sujeito a
atualização na forma da lei, ou garantir a execução, sob pena
de penhora, tudo conforme sentença transitada em julgado já
de conhecimento da mesma e cálculos homologados cuja cópia
encontra-se à disposição dos interessados, na Secretaria da Vara:

O executado fica cientificado que decorridos 20 dias da data
da publicação iniciará o prazo para pagamento ou garantia do
juízo.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.

Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
Eu, Laércio Aparecido Dias, Técnico Judiciário, digitei. Eu,
__________(Edson Melo da Silva), Diretor de Secretaria Subs-
tituto, subscrevi.

SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA
Juíza do Trabalho

vara do trabalho de Cornélio Procópio - PR
Rua Paraíba, nº 189 - Centro – 86.300-000 –

fone (043) 524-2585

edital de intimação ao réu:
- com prazo de 20 dias –

RT nº 461/2001
Exeqüente: ERNESTINA ROCHA
Executado: JORGE TAKI

A Doutora Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Correia, Juíza
do Trabalho desta Vara, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que está intimando o executado SR JOR-
GE TAKI, ora em lugar incerto e não sabido, que no dia 13-
08-2003, foi procedida a penhora de um bem imóvel, localiza-
do EM Congonhinhas –PR, sendo: “Um imóvel devidamente
registrado no CRI de Congonhinhas-PR, matrícula nº 933, Li-
vro 2-D avaliado em R$ 261.000,00,, tudo para garantia da
execução no importe de R$ 18.595,99 (dezoito mil, quinhentos
e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos), atualizados
em 31-07-2003 e sujeito a atualização na forma da lei, ficando
ciente o executado de que foi nomeado fiel depositário do
bem supra, tendo o prazo legal para embargar a execução que-
rendo.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de
costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR, aos
dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
Eu, Laércio Aparecido Dias, Técnico Judiciário, digitei. Eu,
___________(Edson Melo da Silva), Diretor de Secretaria Subs-
tituto, subscrevi.

SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA
Juíza do Trabalho

R$ 342,00

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000006-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-CS 00002-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Requerente(s): EDSON ZACHEO
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL
DE CORNELIO PROCOPIO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00001-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- GILBERTO APARECIDO DA CRUZ
EXECUTADO (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
ADV(S) : CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR PR15801
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00172-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- SANTINO MEDEIROS DOMINGOS
EXECUTADO (S)- AFONSO AGOSTINHO
ADV(S) : ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS
PR3880
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00231-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- SUZAMARA ALVES DE ALMEIDA
EXECUTADO (S)- LUIZ GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES
EXECUTADO (S)- ANA D’ALVA SILVA FERREIRA RIBEI-
RO LOPES
ADV(S) : LUCIANO SALIMENE PR31036A
PROCESSE-SE A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE,
INTIMANDO A PAR-
TE AUTORA PARA APRESENTAR SUA RESPOSTA, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00268-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- JOSE BARBOSA DE LIMA
EXECUTADO (S)- LOURIVAL ZANATA
ADV(S) : IVONEI STORER PR14925
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00279-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- DIVONETE QUEROBIN
EXECUTADO (S)- CASA DE MISERICORDIA DE CORNE-
LIO PROCOPIO
ADV(S) : RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO PR12597
ADV(S) : RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00315-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAI-
XA
EXECUTADO (S)- SIDNEI SUSSUMU NISHIMURA
ADV(S) : GILBERTO GEMIN DA SILVA PR14578
ADV(S) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
SENTENCA PROLATADA, EXTINTO SEM ANALISE DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00321-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- GILMAR DELICIO DA SILVA
EXECUTADO (S)- SILOBASE - CONSTRUCOES INDUS-
TRIAIS LTDA.
EXECUTADO (S)- VILELA & VILELA E CIA LTDA.
ADV(S) : ELIDA BRAGA PR11013
ADV(S) : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO
PR21218
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA APORESENTAR
O DIARIO DE OBRAS
CONSTANTE DA CLAUSULA QUARTA, DO CONTRATO
DE EMPREITADA JUN-
TADO AOS PRESENTES AUTOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00359-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- EDINALDO JOSE DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- SERVINSTAL-SERVICOS DE INSTALA-
COES INDUSTRIAIS LTD
EXECUTADO (S)- ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES
S-A
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662

INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTAR-
SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS A PENHORA E EM
CASO DE DISCOR-
DANCIA, INDICAR BENS DO EXECUTADO, DESONERA-
DOS E PASSIVEIS D
DE CONSTRICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00521-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- VALDEVINO OTAVIO ANANIAS
EXECUTADO (S)- PAVILESTE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
ADV(S) : ADRIANO NOGUEIRA PR28321
INTIME-SE A EXECUTADA MPARA, NO PRAZO PRECLU-
SIVO DE 5 DIAS,
INDICAR A CORRETA LOCALIZACAO DO BEM OFERE-
CIDO A PENHORA,
SOB PENA DE MULTA, NOS TERMOS DO ART. 600, IV E
601 DO CPC.
NA MESMA OPORTUNIDADE, INFORME-SE O NOME,
QUALIFICACAO E EN-
DERECO DO REPRESENTANTE LEGAL QUE IRA ASSU-
MIR O ENCARGO DE
FIEL DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00608-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- JOELE MADEIRA
EXECUTADO (S)- H.B. ENGENHARIA - HELIO BONACIN
ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA PR9571
DEFIRO A SUSPENCAO DA EXECUCAO SOMENTE EM
RELACAO AS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS. DEVERA PROSSEGUIR,
NO ENTANTO, A
EXECUCAO RELATIVA AO CREDITO PRINCIPAL E DE-
MAIS DESPESAS.
CIENCIA AO EXECUTADO E AO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00006-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ELIAS ALEXANDRE MOREIRA
Réu(s) : ANNA ANAYDE DA SILVA PAIVA
ADV(S) : FABIO NUNES FERREIRA PR32739
INTIME-SE O AUTOR PARA INDICAR O ATUAL E CVOR-
RETO ENDERECO
DA RECLAMADA, VEZ QUE A NOTIFICACAO NA PES-
SOA DO PROCURADOR
SOMENTE SERA POSSIVEL SE ESTE ESTIVER LEGAL-
MENTE AUTORIZADO
(COMPROVADO QUE POSSUI PODERES ESPECIAIS PARA
RECEBER CITA-
CAO). PRAZO- 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00012-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VANDERLEIA ALVES DE LIMA
Réu(s) : LUIZ ALBERTO FERRAZ PEDROSO
Réu(s) : SHEILA MARCIA DZIUBATE PEDROSO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO GHIRELLI PIRES PR7615
SERA INTIMADA A AUTORA PARA APRESENTAR SUA
CTPS EM SECRETA-
RIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00083-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : RICARDO BATISTA ONIAS
Réu(s) : NILSON RODRIGUES MARTINS
Réu(s) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ PR29010
SERA INTIMADO O PRIMEIRO RECLAMADO PARA PRO-
CEDER AS ANOTACOE
S NA CTPS DO AUTOR, EM 48 HORAS, CONFORME DE-
TERMINADO EM SEN
TENCA , SOB PENA DAS ANOTACOES SEREM EFETUA-
DAS PELA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00100-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LORIVAL RAMINELLI
Réu(s) : BARROS COMERCIO E CONSERVACAO DE ARE-
AS VERDES LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
ADV(S) : TATIANA KIAN PR32604
INTIME-SE O RECLAMADO PARA PROCEDER AO DEPO-
SITO DOS VALORES
DEVIDOS, NO PRAZO CONCEDIDO PELO EXEQUENTE,
SOB PENA DE RE-
MESSA DOS PRESENTES AO E.TRT PARA PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00139-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO MERLO FILHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
SERA INTIMADO O RECLAMANTE PARA COMPARECER
EM SECRETARIA, A
FIM DE RATIFICAR O ACORDO ORA NOTICIADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00162-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO

Autor(es) : GILDO BARBOSA DO CARMO
Réu(s) : BLUE ROSE MANUFATURA TEXTIL LTDA
Réu(s) : IESO SOUZA SANTOS
Réu(s) : JANAINA DA SILVA
ADV(S) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, CARTA DE ADJUDICACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00186-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPEDITO MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : JERONIMO MINAMIHARA & CIA LTDA
Réu(s) : GERALDO CARTARIO RIBEIRO
ADV(S) : AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00212-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : BENEDITO CORREIA
Réu(s) : ISAIAS GOMES PINHEIRO
Réu(s) : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO
E CULTURA
ADV(S) : JADYR DEMENATO SP9946
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00220-1989 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SIND. DOS EMP. EM ESTAB. BANCARIOS DE
LONDRINA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00238-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : HITOSHI MORIMITSU
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA
ADV(S) : YOSHINORI FUCUDA PR11636
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00257-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NILSON GERALDO DE SOUZA
Réu(s) : SETRATA TRABALHOS TEMP. E TERCEIR. DE
SERV. LTDA.
Réu(s) : TRANSCOLIMP SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.
Réu(s) : ST - SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
Réu(s) : METROPOLITANA SERVICOS TERMPORARIOS
LTDA.
Réu(s) : AG TERRRAPLENAGEM S.C. LTDA.
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
ADV(S) : LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA PR34283
ADV(S) : MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B
SENTENCA PROLATADA, EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00258-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : EDMEIA ROSA DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : TTR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.
Réu(s) : SETRATA TRABALHO TEMPORARIO LTDA.
Réu(s) : TRANSCOLIMP SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.
Réu(s) : ST - SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
Réu(s) : METROPOLITANA SERVICOS TERMPORARIOS
LTDA.
Réu(s) : AG TERRAPLENAGEM S.C. LTDA.
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
ADV(S) : LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA PR34283
ADV(S) : EODES APARICIO PROENCA ARAUJO PR34843
ADV(S) : MONICA DIAS AMSTALDEN PR34890B
SENTENCA PROLATADA, EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00259-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JUAREZ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ANTONIO RIBAS REDIMILES - MADEIREIRA
DAYANE
ADV(S) : APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA PR9570
SERA INTIMADO O EXEQUENTE PARA MANIFESTACAO
ACERCA DOS ESCLA
RECIMENTOS PRESTADOS PELA SRA. OFICIAL DE JUS-
TICA, EM 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00265-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CRISTINA RITSUKO UEMURA NAKAMURA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
SERA INTIMADO O RECLAMANTE PARA COMPARECER
EM SECRETARIA, A
FIM DE RATIFICAR O ACORDO ORA NOTICIADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00270-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCIA APARECIDA PINA
Réu(s) : SETRATA - SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

Cornélio Procópio



318318318318318 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
ADV(S) : DIRCEU ROSA JUNIOR PR22275
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, CTPS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00331-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : FLAVIO MIQUELATO
Réu(s) : ADLA MEHANNA E CIA LTDA - FARMA CENTER
ADV(S) : ANGELO PAULO FADONI PR28961
ADV(S) : ELIAS CESAR MARUCH PR35009
EMBARGOS DECLARATORIOS, IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00345-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MASSA FALIDA ORGANIZACAO BRAMBILLA
LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00363-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : EMILIA GATTI GOMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA PR34283A
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA APRESENTAR
OS DOCUMENTOS SOLI
CITADOS PELO CALCULISTA, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00364-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SONIA MARIA BADINI PRIZON
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA PR34283
SERA INTIMADO O RECLAMADO PARA QUE APRESEN-
TE OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS PELA CALCULISTA, NO PRAZO DE 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00378-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA ONEIA TONDELLI FADONI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
ADV(S) : LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA PR34283
SERA INTIMADA A RECLAMADA PARA QUE APRESEN-
TE OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS PELA CALCULISTA, NO PRAZO DE 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00394-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLEBER DE PAULA BARROS
Réu(s) : A ALBERTO FERNANDES E CIA LTDA
Réu(s) : ANTONIO ALBERTO FERNANDES
ADV(S) : DIMAS LUCIO CONCATO PR4115
ACAO DECLARATORIA INCIDENTAL, IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00404-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA ROSA VAENA
Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
FOI INTERPOSTO RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00429-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCILIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SERV-FESTA SANTA LUZIA ME
ADV(S) : JAIME COMAR PR5850
INTIME-SE A EXECUTADA PARA, EM 5 DIAS, COMPRO-
VAR O PAGAMENTO
DOS HONORARIOS DO LEILOEIRO E DESPESAS COM
PUBLICACAO DE EDI
TAL, CONFORME PREVISAO DO DESPACHO DE DESIG-
NACAO DE LEILAO,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00445-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OLEGARIO RAIMUNDO DA SILVA
Réu(s) : MIDIA PLUS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Réu(s) : RADIO PEPITA DE OURO
ADV(S) : EDUARDO DUARTE FERREIRA PR17443
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
EMBARGOS DE DECLARACAO, IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00450-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OLINDA MARIA MARCELINO DUARTE DE
OLIVEIRA
Réu(s) : TECLA SANTOS GIOVANETTI - FAZENDA ITAM-
BE
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI IN TERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00452-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLEODETE PICCIONI

Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAS KENPEX
LTDA.
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00494-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VALDECIR DE ABREU MARTINS
Réu(s) : DESEMPAR - DEF. AGRIC. SEMENTES PALMEI-
RA LTDA
ADV(S) : RENE JOSE STUPAK PR11733
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00553-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LUCINEIA MATIAS BORGES
Réu(s) : COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG. DE BAN-
DEIRANTES
ADV(S) : PAULO BUZATO PR16334
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
DE FLS. 09 A 38. IN
TIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00576-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SIND. DOS EMP. EM ESTAB. BANCARIOS DE
LONDRINA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDMILSON NOGIMA PR17417
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
SENTENCA PROLATADA, EXTINTO COM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00581-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SERGIO DOMINGUES FERNANDES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
INICIALMENTE INTIME-SE O REQUERENTE PARA COM-
PROVAR O TRANSI-
TO EM JULGADO DA SENTENCA QUE REMOVEU DA
INVENTARIANCA A SRA SILVANA SIMOES DE OLIVEI-
RA FERNANDES, BEM COMO PARA REGULARI
ZAR A REPRESENTACAO, APRESENTANDO INSTRU-
MENTO DE MANDATO OU-
TORGADO PELO ATUAL REPRESENTANTE LEGAL, SR.
CARMO FERNANDES.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00649-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : GONCALO DE LIMA
Réu(s) : H.B. ENGENHARIA - HELIO BONACIN ENGENHA-
RIA LTDA
Réu(s) : SETA - CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
ADV(S) : VALDECI ZEFFIRO SP144555
INTIME-SE O PETICIONARIO INFORMANDO QUE A OR-
DEM DE DESBLO-
QUEIO JA FORA SOLICITADA AO BACEN, CONSOANTE
COMPROVADO A FL  57

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00680-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : PEDRO RINE KUMATA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL
DE CORNELIO PROCOPIO, GUIA DE RETIRADA. FOI IN-
TERPOSTA IMPUG
NACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00766-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA HELENA DOS SANTOS DA SILVA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - C. PERNAM-
BUCANAS
ADV(S) : JOSE FERNANDES DA SILVA PR4471
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00776-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JAYR GONCALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA CECILIA DO PAVAO
ADV(S) : ADIR MIGUEL NAMUR PR7161
PROCESSE-SE A EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE
APRESENTADA, INTI
MANDO-SE O EXEQUENTE PARA APRESENTAR SUA
RESPOSTA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00824-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JAIR BATISTA COSTA
Réu(s) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : MARCIA PICAN•O PROCKMANN PR20379
INTIME-SE PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00834-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO APARECIDO BIOLADA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR10039

FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00863-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE DOMINGUES BENTO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA
LTDA. - COROL
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
FOI IN TERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00867-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : IVONE NISHIDA
Réu(s) : CRECHE ETELVINA FRANCA MACHADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
ADV(S) : FUAD SALOMAO PR8665
CONSIDERANDO QUE A RECLAMANTE FALECEU EM
1998, INTIME-SE O R
ECLAMADO PARA ESCLARECER QUEM FIRMOU O
ACORDO EM NOME DA MES
MA, BEM COMO COMPROVAR O PAGAMENTO DAS PAR-
CELAS DO ACORDO OU
INFORMAR SE A AVENCA ENCONTRA-SE PENDENTE DE
CUMPRIMENTO .
PRAZO 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00871-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : GAMANIEL CUEVA GALLO
Réu(s) : ESPOLIO DE HUGO CUEVAS GALLO
ADV(S) : JOSE DE OLIVEIRA PAES PR11200
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00885-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ELIZANGELA DA COSTA
Réu(s) : FERNANDO FABRICIO PAGLIACI
ADV(S) : LORIVAL DE SOUZA PR8375
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00900-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROSELI RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESPOLIO DE ANTONIO ROSSI
ADV(S) : ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO
PR20346
INTIME-SE A EXECUTADA QUANTO A GARANTIA PAR-
CIAL DO JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00920-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADRIANO DE SOUZA
Réu(s) : SHIRO OCHIKUBO
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA APRESENTAR MANI-
FESTACAO ACERCA D
DA REALIZACAO OU NAO DOS EXAMES COMPLEMEN-
TARES SOLICITADOS
PELO SR. PERITO OU INDICAR AS PROVIDENCIAS QUE
ENTENDER CABI
VEIS AO PROSSEGUIMENTO DA DILIGENCIA. PRAZO-
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01049-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROBERTO CESAR BRAGA
Réu(s) : SOUZA CRUZ S-A
ADV(S) : NILSON TADEU REIS CAMPOS SILVA PR8951
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL
DE CORNELIO PROCOPIO, E NA C.E.F. ANEXA A ESTA
VARA DO TRABA
LHO, GUIA DE RETIRADA, EM NOME DE ODERCI JOSE
BEGA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01065-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLAUDIO REGIS DE FARIA
Réu(s) : KRIA - EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
ADV(S) : LIDIA ADELIA VILELLA BORGES PR6801
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01285-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : REGINA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : HOTEL LONDON - JORGE NABHEN
ADV(S) : FRANCISCO EMILIO ROMANO CAMACHO
PR12466
LIBERE-SE A PENHORA DE FL. 123, INTIMANDO-SE A
RECLAMADA NA
PESSOA DE SEU PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01484-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DILZA PASTORA DA SILVA
Réu(s) : HILTO KAMOGARI
ADV(S) : WILSON YOICHI TAKAHASHI PR6666
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01486-1986 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LEONICE DOS REIS
Réu(s) : BANESTADO S-A-PROCESSAMENTO DE DADOS
E SERVICOS
ADV(S) : RAFAEL ZAMARIANO PR36526
CIENCIA AO RECLAMADO QUANTO AS ALEGACOES DA
CEF. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01490-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OSEIAS DA SILVA
Réu(s) : JOAQUIM CRUZ
Réu(s) : SUELY APARECIDA CRUZ
ADV(S) : JAIR APARECIDO DELLA COLLETA PR10115
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01530-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ROQUE PAES DE ALMEIDA
Réu(s) : TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE PROCOPEN-
SE LTDA
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
SERA INTIMADA A RECLAMADA PARA QUE APRESEN-
TE OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS PELA CALCULISTA, NO PRAZO DE 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01589-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SANDRO LUCIO MARCAL NACOUR
Réu(s) : EDSON LEONEL DE CAMPOS
ADV(S) : RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO PR12597
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01593-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : RIELSON ELIAS DE LIMA
Réu(s) : MATSUBARA IND. E COM. DE PRODUTOS ALI-
MENT. LTDA
ADV(S) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 10 DIAS, APRESEN-
TAR O CONTRATO SOCIAL DA EXECUTADA, BEM COMO
A ULTIMA ALTERACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01675-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CESAR APARECIDO FIORINI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
FOI IN TERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01681-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADERSON YOSHIYAKI TOKUSHIMA
Réu(s) : COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP. CENTRAL
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRA
BALHO, CERTIDAO DE HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01839-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ESPOLIO DE BENEDITO PEDRO DA SILVA
Réu(s) : ALVORADA SEG. BANC. E PAT. LTDA.
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : JAIME COMAR PR5850
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02021-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ALEXANDRE DE RAIMU NETO
Réu(s) : LIDIA ALBE
Réu(s) : ROSARIA MARCUS
Réu(s) : LIGA DAS SENHORAS CATOLICAS DE SERTA-
NEJA
Réu(s) : RENATO TAVARES
ADV(S) : MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENOVEZE
PR28524
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02458-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MASSASHI OKATA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : WALDEMAR MICHIO DOY PR10797
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000007-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01886-1998 - (5 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OZIAS BUZATO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
ADV(S) : OSVALDO GIMENES PR5495
CONSIDERANDO QUE SAO INCONTROVERSOS OS HO-
NORARIOS PERICIAIS, EXPECA-SE O NECESSARIO PARA
LIBERACAO DOS MESMOS.HOMOLOGO OS CALCULOS
ORA APRESENTADOS PELO CALCULISTA. CIENCIA AS
PARTES PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT. PRAZO SU-
CESSIVO A INICIAR PELO EXECUTADO.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-CPE 00075-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Exequente (S)- VALMOR ZONTA
Executado (S)- ROSALVO TAVARES DA SILVA E OUTROS
(4)
ADV(S) : LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS PR30656
De que a arrematacao informada pelo sr. leiloeiro foi inde-
ferida, eis que o lanco oferecido foi considerado vil.

PROCESSO TRT-PR-095-EAEJ 00003-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
EXEQUENTE (S)- SONIA MARIA DAPPER
EXECUTADO (S)- BOSING & BOSING INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00593-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): NOEMIA DE PAULA
RECLAMADA(S) : CLEUSA ALVES RANGAO
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00682-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ANGELICA OLIVEIRA DA PAZ
RECLAMADA(S) : S M I ALARME MONITORADO GON-
CALVES E WEISS LTDA
ADV(S) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
Fornecer o atual endereco da re ou informar a forma de dar
prosseguimento ao feito.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01212-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): VILSON FERREIRA PADILHA
RECLAMADA(S) : MEDIMOLAS COMERCIO DE PECAS
LTDA
ADV(S) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
De que foi designada nova data para realizacao da audiencia
UNA, a saber- 12 (doze) de ABRIL de 2005, as 16h00, ficando
mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00014-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FRANCIELE FERNANDA DA SILVA
Réu(s) : COMERCIAL DE ALIMENTOS LUIN LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
De que foi deferido o requerimento para desentranhamento
de documentos e que podera comparecer nesta secretaria para
retira-los.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00035-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ISABEL DOS SANTOS
Réu(s) : SILVANA APARECIDA MATARA BRAGA
ADV(S) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
Manifestar sobre as alegacoes da re, sob pena de se presumir
como anuencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00067-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : DIVISA VEICULOS LTDA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
ADV(S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso

resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00120-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SONIA MARIA TENCA
Réu(s) : J L NACONESKI
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
Manifestar sobre a devolucao da intimacao da re, devendo
apresentar o seu novo endereco ou indicar a forma de cum-
prir a diligencia, sendo que sua inercia implicara no arqui-
vamento temporario dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00234-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JUAREZ VANDERLEY LEMOS
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Indicar as providencias necessarias ao prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00287-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CELSO DOS SANTOS AZEVEDO
Réu(s) : DANCETERIA E CHOP NEW CENTURY LTDA
ADV(S) : SILVIO RORATTO PR19481
Comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria
relativa a parte do empregado, das parcelas a vencer (obser-
vando-se a competencia mensal), sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00340-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DENILSO GOMES BOENO
Réu(s) : ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA
ADV(S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00348-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ELENIR COLLACO DOS SANTOS
Réu(s) : BLADECIR ANTONIO PERTILE
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00433-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANGELA PAULA NAUFEL SIEGA PETRICOSKI
Réu(s) : CENTRO DE EDUCACAO MONJOLO LTDA
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
Informar o nome do representante legal da empresa que assina
os documentos de fls. 197 e 205, de modo a considerar regu-
larizada a representacao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00476-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ROMILDO LOEBLEIN
Réu(s) : SEG SERV ESP DE SEG E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
De que os alvaras judiciais foram expedidos e estao a sua
disposicao na CEF e que podera comparecer na instituicao
financeira, com procuracao que lhe outorgue poderes para re-
ceber, se for o caso, e efetuar o levantamento de tais va-
lores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00483-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO DE ARAU-
JO
Réu(s) : TVA FOZ DO IGUACU LTDA
ADV(S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
ADV(S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
Vistas pelo prazo sucessivo de cinco dias, do teor das
respostas aos oficios recebidos.
Autor - inicio do prazo em 28.02.2005
Re - inicio do prazo em 10.03.2005

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00547-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : UILSON ARLINDO LOBO
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Indicar as providencias cabiveis ao prosseguimento, eis que
ainda nao citada a executada.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00588-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-

CU
Autor(es) : MARCIO DE MATTEIS PINTO
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00589-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CRISTIAN TASSI
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00671-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARCOS AURELIO PORTILHO
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA -
PR
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO PR25346
Manifestar sobre as alegacoes do autor.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00675-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VITOR ARLEI PIRES FIGUEIREDO
Réu(s) : SEGURA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Indicar as providencias consideradas cabiveis ao prossegui-
mento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00843-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADAIR RECH (ESPOLIO DE)
Réu(s) : RADIO CULTURA DE FOZ DO IGUACU PR
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Regularizar sua representacao, com a juntada da respectiva
procuracao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00921-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUCINEIA DA SILVA SANTOS
Réu(s) : OMAR ABDUL M OMEIRI - ME
Réu(s) : COMERCIO DE CONFECCOES CASTELO BRAN-
CO LTDA
Réu(s) : OMAR ABDUL M OMEIRI
Réu(s) : COMERCIO DE CONFECCOES A N BRASIL LTDA
ADV(S) : INDIANARA ALVES DE QUADROS PR13766
De que os Embargos nao foram admitidos porque preclusa o
oportunidade legal para apresentacao da peticao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01085-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FABIO HENRIQUE FERREIRA
Réu(s) : ABC REFRIGERACAO INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
ADV(S) : CATIA MORGAN CIVA PR28950
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01221-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : PEDRO LUIZ DA SILVA
Réu(s) : CIDADELA S-A
ADV(S) : EMERSON BACELAR MARINS PR27561
Indicar as providencias consideradas cabiveis ao prossegui-
mento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01269-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : IVONE MARTINS
Réu(s) : GLAUCIA DE FATIMA SCHMITT ARTEZANATO
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
ADV(S) : JOSIMAR DINIZ PR32181
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01281-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SILVANIRA TRAMONTIN LEANDRO
Réu(s) : EDITORA A VOZ DA FRONTEIRA LTDA
ADV(S) : DENER PAULO MARTINI PR24413
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01283-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLEIDIVAL FRUZERI
Réu(s) : CENTRO DE EDUCACAO MONJOLO LTDA

ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
Informar o nome do representante lagal da empresa que assina
os documentos de fls. 127 e 141, de modo a considerar regula
rizada a representacao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01409-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE FRANCISCO GOMES CORREIA
Réu(s) : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
ADV(S) : JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR PR16069A
Manifestar sobre a atualizacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01437-1998
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MONA LISA RORATO MACIEL
Réu(s) : IGUAMED ASSIST MEDICO HOSPITALAR GLO-
BAL S-C
Réu(s) : ANTONIO JOSE MEDEIROS CRUZ
Réu(s) : VALMIR PINELI ALVES
ADV(S) : SILVIO RORATTO PR19481
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01500-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VITALINO PEREIRA DE MELLO
Réu(s) : MERCADO PNEUS FOZ LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR PR24665
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01513-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANDRE FERNANDES DE PULPA MELLO
Réu(s) : COLIBRI TRANSPORTES E LOCACOES LTDA
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Indicar as providencias consideradas cabiveis ao prossegui-
mento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01526-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOAO JULIO DA SILVA
Réu(s) : TRAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO DA SILVA PR28143A
Indicar as providencias consideradas cabiveis ao prosse-
guimento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01743-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : EDNA MARIA PONZIO DE QUEIROZ
Réu(s) : SCHIMMELPFENG E MENDONCA LTDA
ADV(S) : ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE PR32800
Indicar as providencias consideradas cabiveis ao prosse-
guimento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01808-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUCIO SELVINO DIAS
Réu(s) : COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR PR22111
De que foi designado o dia 17 de marco de 2005, as 08h29min,
para audiencia de encerramento da instrucao processual e re-
novacao da proposta conciliatoria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01882-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VICENTE DA SILVA MOREIRA
Réu(s) : IRIO HOLLER
ADV(S) : ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR
PR28214
De que foi deferido o prazo de 10 dias para cumprimento da
determinacao por parte do executado e que foi indeferida a
expedicao de oficio, eis que tal providencia podera ser obti
da pela parte junto aquele orgao publico.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02024-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : NESTOR ARI DAHM
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Indicar as providencias consideradas cabiveis ao prossegui-
mento.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02172-1994
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VITOR CRESTANI NETO
Réu(s) : FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA
LTDA(CIDAO MAT CONST)
ADV(S) : ROSANGELA MARIOTTI PR12128
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,

Foz do Iguaçu
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a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02174-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SALETE MARIA DA ROSA
Réu(s) : EMPRESA COLONIAL DE HOTEIS LTDA
ADV(S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02191-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUCILENE FOGASSO
Réu(s) : WEBER FENNER & CIA LTDA
Réu(s) : ILDOMAR FENNER
Réu(s) : MARCO AURELIO KREUZ WEBER
Réu(s) : CLAUDETE KOLLING BUSS
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
ADV(S) : KELI CRISTINA ANTONIO PR31473
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02200-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE ARI DE PAULA
Réu(s) : FLORESTA CLUBE
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02345-1998
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02462-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VANDERLEI OLEGARIO MEURER
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Manifestar sobre as alegacoes do INSS

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02820-2000
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SEVERINO ALBAN
Réu(s) : DANILO TOMBINI & CIA LTDA
Réu(s) : TOMBINI TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
ADV(S) : MARCIA MYUMI HOTA VICENTINI PR15536
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02833-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE FLORIANO
Réu(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA
ADV(S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Manifestar nos termos do artigo 884 da CLT

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02985-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MONICA GHISI

Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
A guia de retirada ja foi encaminhada a instituicao financei
ra e esta a disposicao para levantamento do valor deposita-
do.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02999-1996
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : OLMIRO JOSE PELISON
Réu(s) : CODIPEME COMERCIO DE PECAS MEDIANEIRA
LTDA
ADV(S) : SADI MEINE PR10674
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
De que foi designada data para realizacao de hasta publica,
a saber- PRACA para o dia 18-03-2005, as 10h00 e caso ine-
xistam licitantes, LEILAO para o mesmo dia as 14h00. Caso
resultem negativas as hastas acima indicadas, fica desde ja
designada nova praca para o dia 22-07-2005, as 10h00 e novo
LEILAO para o mesmo dia as 14h00, conforme despacho exa-
rado
nos autos supracitados.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRA-
ZO DE 10 DIAS, PARA APRESENTACAO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, SOB PENA DE PRECLUSAO.O EXE-
QUENTE DEVERA OBSERVAR A RETENCAO PREVIDEN-
CIARA E FISCAL ( ESTAS SE HOUVER DETERMINACAO
NO TITULO), BEM COMO, O VALOR DA COTA PATRO-
NAL. APOS, O EXECUTADO TERA VISTAS DOS REFERI-
DOS CALCULOS, PARA, NO CASO DE DIVERGENCIA
APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA, OB-
SERVANDO INCLUSIVE AS PARCELAS PREVIDENCIARI-
AS E FISCAIS (COTA DO EMPREGADO E EMPREGADOR),
A CONTAR DAS DATAS ABAIXO MENCIONADAS.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00198-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): LORENI DA APARECIDA VIEIRA
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
Autor - inicio do prazo em 28.02.2005
Res - inicio do prazo em 14.03.2005

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01008-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ROSENILDA NUNES
Réu(s) : AKLP ASSOC MORAD E AMIGOS DO PQ PRES
KARLA E JD L
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : JUAREZ AYRES AGUIRRE FILHO PR12522
Manifestar - calculos - Inicio do prazo em 28.02.2005

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01478-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JULIO CEZAR MIZEGESKI
Réu(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : GLADSTON FERREIRA DA SILVA PR28311B
1a re - Rio Claro - inicio do prazo em 28.02.2005
2a re - Sanepar - inicio do prazo em 14.03.2005

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01693-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ORNELIO JOSE PEDRY
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Manifestar - calculos -Inicio do prazo em 28.02.2005

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02427-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLEOMAR SHIMIDT DA ROSA JUNIOR
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR LTDA
ADV(S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
Inicio do prazo em 28.02.2005

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DAS DECISOES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02104-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FREDERICO LEMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02106-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : TEREZA BATISTA MARQUES
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02108-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDEMAR FRANCISCO BARBOSA
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02111-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ENEIDE BOAROLI NOBILI
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02112-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : PAULO EDSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02115-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SANDRO MENDES DA SILVA
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02117-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE LAURI ALVES DA LUZ
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02138-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOCELIA NARCIZO PAULI
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02289-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE RAQUEL DA SILVA
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA PR17982
Sentenca -Impugnacao a sentenca de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02373-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO JOSE CARLOS
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02374-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : KURT SCHLOGEL
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02466-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RUTE FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02468-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ROSANY BOFETE
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-

LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Sentenca proferida em 17-12-2004 (procedente em parte)

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000046-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL, OFE-
RECEREM CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM
EVENTUAL RECURSO NA FORMA ADESIVA, NOS SE-
GUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01170-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JACIANE PAIVA KLEIN
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Para contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01191-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : IVETO MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO POSTO O CUPIM TRUCK CENTER LTDA
ADV(S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Para contra-razoes ao recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02195-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOAO LUIZ ALVES
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
Para contra-razoes ao recurso ordinario.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000051-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00270-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): SIRLEI GUIMARAES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : HUSSEIN ALI AWALI
ADV(S) : PAULO SERGIO DIAS DA SILVA PR15151A
Estando a execucao garantida, intime-se a Executada para os
fins previstos no art. 884 da CLT ou para que comprove a re-
colhimento previdenciario, observando os valores informados,
apresentando duas vias da correspondente guia, sob pena de
prosseguimento da execucao, com a expropriacao dos bens pe
-
nhorados.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00334-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ISAIAS JOSE DE LIMA
RECLAMADA(S) : RESTAURANTE BOM SAMARITANO
LTDA
RECLAMADA(S) : RENATA MACHADO MENDES
RECLAMADA(S) : MIGUEL DA COSTA MENDES
RECLAMADA(S) : IVETE FAUSTINA COLOMBELLI
RECLAMADA(S) : ANA CAROLINA MENDES BATISTA
ADV(S) : MONICA RIBEIRO TAVARES PR28627
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00830-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): GENI PEREIRA DE MATOS
RECLAMADA(S) : SAMIR PIERE ABOUD
ADV(S) : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
PR30666
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
mente, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endere-
co a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00960-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
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RECLAMANTE(S): NOELI DORNELES MACHADO
RECLAMADA(S) : AMARILDO APARECIDO AGRAGON
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Por ora, face ao teor da certidao de fl. 24, intime-se a Exe
quente para que informe o endereco residencial do Executado.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 01141-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): VILDA MARIA DE LUCA
RECLAMADA(S) : OPTION SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA
ADV(S) : ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA PR28082
No parazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais realacionadas a has-
ta bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, ar
mazenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executa
do comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a
quitacao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as
proprias partes ou o depositario anteriormente indicado pode
rao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00117-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FRANCISCO RODRIGUES MACHADO
Réu(s) : VALTAIR REGINALDO DO AMARAL
ADV(S) : ANTONIO TARCISIO MATTE PR14985
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00172-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : EVERALDO MOREIRA GONCALVES
Réu(s) : D CUSTODIO & R S B CUSTODIO LTDA
ADV(S) : LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA PR28144A
Homologo o acordo. Custas de 2% sobre o valor do acordo, ho-
norarios do contador e emolumentos, pela Reclamada. Devera
a
Reclamada, ate dez dias apos o decurso legal para pagamento
comprovar nos autos o recolhimento da contribuicao previden-
ciaria, atraves da apresentacao de duas vias do respectivo
comprovante de recolhimento. Devendo, no mesmo prazo, com-
pro
var o recolhimento das custas e demais despesas. Devera pro-
ceder a anotacao e retificacao da CTPS do Autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00210-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : GLACI KOPESKI
Réu(s) : JNTP HOTEIS E EVENTOS LTDA
ADV(S) : MARCELO PINTO SANCANDI PR29063B
Intime-se a Executada para que efetue, no prazo de dez dias,
a comprovacao de sua inscricao no Simples.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00225-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARIA NITA MARCAL DE LIMA
Réu(s) : R G BAICA E CIA LTDA
Réu(s) : RUBEM BORGES DO NASCIMENTO
ADV(S) : NEANDRO LUNARDI PR28113
ADV(S) : JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO PR28286
Homologo a discriminacao das verbas, objeto do acordo, com
excecao da referente a multa do art. 467 da CLT, visto que
nao deferida em sentenca. O valor discriminado sera conside-
rado como natureza salarial. Devera a re comprovar nos autos
o recolhimento das contribuicoes previdenciarias incidentes
sobre as verbas de natureza salarial, em guia propria no pra
zo legal.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00230-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SAMUEL VICENTE SANTANA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE BENTO VIDAL FILHO PR15936
ADV(S) : FABIO ALEXANDRE SOMBRIO PR30173
Julgo corretos os recolhimentos das contribuicoes previden -
ciarias e custas-emolumentos. Do deposito, recolha-se o va -
lor devido ao INSS e libere-se o saldo ao Exeqente. Apos com
provados os saques-recolhimentos das guias emitidas, certifi
que a Secretaria acerca de eventuais pendencias existentes
nos autos, inexistindo pendendencias e saldo nas contas movi
mentadas, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00235-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JADIR ZACONI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : EDIVALDO B SILVA DA ROCHA PR19471
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO PR25346
As partes para, vista e manifestacao no prazo de dez dias
acerca da readequacao de calculos apresentada pelo contador,
sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00267-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU

Autor(es) : EDGAR SEBASTIAN SCHAERER ALMADA
Réu(s) : CONSORCIO INGENIERIA ELETROMECANICA S-
A
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
ADV(S) : ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO
PR26414
A nova data para a realizacao dos trabalhos de investigacao
pericial sera o dia 04 de abril de 2005, as 15-h00, com en -
controna sede da empresa em Foz do Iguacu.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00411-1999
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ELTON KOCH
Réu(s) : W G SALVAN & CIA LTDA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00431-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JAIME OZIRES PACHECO JUNIOR
Réu(s) : TOLDY MIKLOS MACHADO ZSELINSZKY
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
A parte autora para que, em dez dias, indique bens de pro -
priedade da devedora, passiveis de penhora, livres e desemba
racados, obedecida a gradacao legal e que possibilitem a ga-
rantia da execucao, ficando ciente que a inercia no prazo
conferido implicara na suspensao do curso do processo por um
ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00514-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ODAIR ROBERTO COGO
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963B
Reabre-se a instrucao processual e determina-se a realizacao
de pericia contabil na sede da SANEPAR, nomeando-se para o
encargo, o Sr. Joscelito Cechinatto. Faculta-se as partes,no
prazo de cinco dias, nomear assistente tecnico e apresentar
quesitos que pretendam ver abordados pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00516-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FRANCISCO DOS ANJOS
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Reabre-se a instrucao processual e determina-se a realizacao
de pericia contabil na sede da SANEPAR, nomeando-se para o
encargo, o Sr. Joscelito Cechinatto. Faculta-se as partes,no
prazo de cinco dias, nomear assistente tecnico e apresentar
quesitos que pretendam ver abordados pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00518-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSUEIS FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963B
Reabre-se a instrucao processual e determina-se a realizacao
de pericia contabil na sede da SANEPAR, nomeando-se para o
encargo, o Sr. Joscelito Cechinatto. Faculta-se as partes,no
prazo de cinco dias, nomear assistente tecnico e apresentar
quesitos que pretendam ver abordados pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00524-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FABIO FERREIRA PINTO
Réu(s) : ANA LUCIA CRISTANI
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
A parte autora para, em cinco dias, manifestar-se sobres os
bens oferecidos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00546-1995
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOCELI DIAS DE MORAES
Réu(s) : RETIF E SOLDADORA DE MOTORES CONTINEN-
TAL LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO DE SOUZA PR19453
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco

a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00567-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLARILICE CELLA
Réu(s) : JOSE CSAPO FILHO
ADV(S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Intime-se a reclamada para os fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00617-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JONIVAL BATISTA DE LIMA
Réu(s) : EMPRESA HOTELEIRA DOMARESKI LTDA
ADV(S) : AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI PR23836
Intime-se a Executada para os fins previstos no art. 884 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00623-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CELSO ORLANDINI
Réu(s) : CONSTRUTORA NAIPI LTDA
Réu(s) : ALSTOM BRASIL LTDA
Réu(s) : GE HYDRO INEPAR DO BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA
PR20968
ADV(S) : DANIEL DE LEAO KELETI SP184313
ADV(S) : VALQUIRIA APARECIDA BRAGATO SP203750
Conforme determinado no termo de audiencia, foi designada
au
diencia INICIAL nos presentes autos para o dia 14-04-2005 as
09h30min, devendo as partes comparecerem, sob as penas do
ar
tigo 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00677-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANGELA MARCIA CANAL
Réu(s) : BOM RETIRO COM REPRESENTACAO E ENSINO
DE IDIOMAS
Réu(s) : WOTAN FREYA ENSINO DE IDIOMAS LTDA
ADV(S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Intime-se o autor para que, em dez dias, manifeste-se acerca
dos calculos apresentados pela re, presumindo-se no silencio
a concordancia.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00683-1996
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DILCEU PEDROSO
Réu(s) : COPEFOZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : MARLEI DE FATIMA PEZZINI
ADV(S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Intime-se a parte autora para que comprove o cumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00742-2003 - (2 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADAO FACHINELLO
Réu(s) : JNTP HOTEIS E EVENTOS LTDA
ADV(S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Intime-se a executada para que comprove o recolhimento das
custas, em 48 horas, sob pena de penhora.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00840-1997
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VERNI IGNACIO KLAUSS
Réu(s) : FLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionada a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para quita
cao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as pro-
prias partes ou o depositario anteriormente indicado, pode -
rao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00872-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANGELA HOFFMANN BOCCHESE
Réu(s) : SAO THIAGO ASSISTENCIO MEDICO HOSPITA-
LAR SC LTDA
Réu(s) : LEVY SYLVIO BATISTA BRUM
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
A parte autora para, vista e manifestacao, no prazo de cinco
dias, acerca da certidao de fl. 272 apresentada pelo Oficial
de Justica.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00896-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUIZ CARLOS MAGALHAES
Réu(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
ADV(S) : PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
Homologo o acordo. Custas de 2% sobre o valor do acordo.
De-
vera a Reclamada, ate dez dias apos o decurso legal do para
pagamento, comprovar nos autos o recolhimento da contribui -
cao previdenciaria incidente sobre as parcelas salariais dis

criminadas no acordo, tanto da parte que lhe toca quanto da
parcela de responsabilidade do empregado, atraves da apresen
tacao de duas vias do respectivo recolhimento. Devendo, no
mesmo prazo, comprovar o recolhimento das custas e demais
despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01061-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUCELIA RODRIGUES DE SOUZA COSTA
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVICO S-C LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : JOSIMAR DINIZ PR32181
Intime-se a autora para que informe o atual endereco da pri-
meira reclamada, face a devolucao da notificacao de fl. 143.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01079-1999
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CRISTIANE BECKER
Réu(s) : SAO TIAGO ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR
S-C LTDA
Réu(s) : IGUAMED ASSIST MEDICO HOSPITALAR GLO-
BAL
Réu(s) : LEVY SYLVIO BATISTA BRUM
ADV(S) : LUIZ EDUARDO DA SILVA PR28143A
ADV(S) : LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA PR28144A
ADV(S) : MARIO ESPEDITO OSTROVSKI PR8522
De que nos presentes autos foi designada audiencia para ten-
tativa de conciliacao para o dia 15-03-2005 as 13h30min, con
forme determinado no despacho de fls. 250.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01136-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARINALVA NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu(s) : SAO LUIZ PART INCORP E ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA
ADV(S) : MARCOS VINICIUS AFFORNALLI PR16246
Intime-se a executada para que junte o croqui detalhado, com
as frontais e laterais do imovel indicado a penhora, a fim
de possibilitar a sua correta localizacao pelo Oficial de
Justica para a respectiva avaliacao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01200-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADEMIR JOSE BARALDI
Réu(s) : CLARABELA PROD.ALIMENTICIOS-N-P CELIA
LEITE SILVA
Réu(s) : CELIA DE FATIMA LEITE DA SILVA
ADV(S) : LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA PR28144A
Para que a Executada retire os bens no deposito do Leiloeiro
sob pena de serem considerados bens perdidos, autorizando-se
o Sr. Leiloeiro a dar-lhes o destino que bem entender, inclu
sive podendo vende-los para se ressarcir de parte das despe-
sas com deposito ou doa-los.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01251-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ALEXANDRE ALBERTO SANCHES TROGLIO
Réu(s) : ANGELA SOUZA GONCALVES
ADV(S) : GLADSTON FERREIRA DA SILVA PR28311B
ADV(S) : AMANDA GIMENES COUTINHO PR33007
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 , as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local
acima indicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01260-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOACIR FERNANDES DE CAMPOS
Réu(s) : TRANSVANDO TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : ZENINHO GOLDONI PR11855B
ADV(S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01354-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DILSON GOMES RAMIRES
Réu(s) : FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
Considerando-se que o autor nao comprovou o deposito previo
para custeio das despesas iniciais da pericia, presume-se
que dsistiu da producao dae prva pericial. Foi designada au-
diencia para encerramento da instrucao processual para o dia
14-03-2005 as 13h25min, sendo que apenas os procuradores
das
partes estao sendo intimados para o comparecimento

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01410-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
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Autor(es) : MARCOS LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) : VALMOR EVANGELISTA FERREIRA - ME
ADV(S) : SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS TO2476
Em cumprimento a determinacao do despacho de fl. 39, foi de-
signada audiencia de instrucao para o dia 02-03-2005 as 14
horas, devendo a procuradora cientificar seu constituinte,
mantidas as cominacoes da ata de fl. 12.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01488-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ODAIR QUEIROZ DE ALMEIDA
Réu(s) : LOCAR PEOPLE LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE FULLER S-A-N-P
SIND.XAVIER V.PANKE
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Intime-se o autor para que apresente o contrato social da 1a
Reclamada, bem como suas alteracoes, a fim de identificar os
socios e seus respectivos enderecos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01502-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO MARCELINO DA CRUZ
Réu(s) : CESAR JOSE FERNANDEZ & CIA LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : GENILSON PEREIRA PR37303
A primeira Reclamada para que proceda a retificacao do nome
do autor junto a CEF, a fim de possibilitar o saque do FGTS
depositado, sob pena de execucao pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01506-1997
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ELEDIR DOS SANTOS
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01564-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALENTIM DA SILVA
Réu(s) : CONSORCIO UTC EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
Intime-se a Reclamada para que diga se aceita a utilizacao
como prova emprestada, para fins de apuracao da existencia
ou nao de periculosidade, a pericia a ser realizada nos au -
tos da RT 1523-04, em tramite na 1a VT desta cidade, confor-
me requerido pelo autor. Prazo de cinco dias, presumindo-se,
no silencio, a concordancia tacita.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01583-1999
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE CARLOS MONTEIRO LUZ
Réu(s) : CELIO ALBERTO DEMBISKI CIA LTDA
Réu(s) : ALCIDES A RIBEIRO & CIA LTDA
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA
PR31139
Considerando-se que ja foram cumpridos integralmente os des-
pachos de fl. 352 e 385, cumpra-se o disposto no art. 889-A,
paragrafo 2o da CLT e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01593-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DIRCEU PROCOPIO BELLO
Réu(s) : CONSORCIO UTC EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ANTONIO LU PR17666
Vista ao autor juntamente com os demais documentos juntados
em audiencia.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01612-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : WALTER TOLEDO DA CUNHA JUNIOR
Réu(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Réu(s) : HERBERT MORA CASELLA
ADV(S) : JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Intime-se o autor para que requeira o que entender de direi-
to.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01687-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE ANTONIO PARCHEN
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
ADV(S) : FLAVIO RAMOS PR30827B
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-

fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01739-1998
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SEVERINO ALEXANDRE COSTA
Réu(s) : TRAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) : TRANSORPE TRANSP.RODOV.LTDA (SUCESSO-
RA)
ADV(S) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS PR16599
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
Para exproproacao do bem penhorado foi designado PRACA e
LEI
LAO para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectivamen-
te
a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco a Av
das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infrutifero o
certame ora designado por ausencia de licitantes, ficam de -
signadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-2005 as
10h00
e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima indicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01770-2004
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : NERI SOUZA VIEIRA
Réu(s) : MODULINEA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
Aguarde-se a audiencia ja designada, ocasiao em que as par -
tes deverao comparecer pessoalmente para ratificar a transa-
cao ora noticiada.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01968-1997
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JORGE LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA ANDREY LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUACU
ADV(S) : IJAIR VAMERLATTI PR14928
ADV(S) : VERONICA DUARTE AUGUSTO PR16662
ADV(S) : AMAURI GARCIA MIRANDA PR24519
De que nos presentes autos foi designada audiencia para ten-
tativa de conciliacao quanto aos valores devidos pela primei
ra Executada para o dia 15-03-2005 as 14h15min, devendo com-
parecer as partes e seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01984-2002
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADEMIR SCARANELLO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : CONFIDENCIAL IMP E COM DE ALARMES ELE-
TRONICOS LTDA
ADV(S) : RENATO LUIS OTTONI GUEDES PR13054
Encontra-se a disposicao da Executada, na Secretaria da 2a
Vara do Trabalho, Certidao de Autorizacao para Levantamento
de Penhora.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02073-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADEMIR LACERDA
Réu(s) : SEGURITY AGENCIA DE SEG E VIGILANCIA SE-
GURITY LTDA
ADV(S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionada a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para quita
cao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as pro-
prias partes ou o depositario anteriormente indicado, pode -
rao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02131-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ZEDIR GONCALVES PEREIRA
Réu(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA S-
C
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN PR18762
Intime-se a 1a Reclamada acerca da certidao explicativa a
sua disposicao para retirada em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02218-2001
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : NELSON DE QUADRO
Réu(s) : MOVEMAR MOVEIS LTDA
ADV(S) : ENIR BECKER PR30097
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionada a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para quita
cao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as pro-
prias partes ou o depositario anteriormente indicado, pode -
rao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02322-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU

Autor(es) : ORAIDE DIMER LUMERTZ BARBOSA
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
Para expropriacao do bem penhorado foi designado PRACA e
LEI
LAO para o dia 18-03-2005, as 10 e 14 horas, respectivamente
a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco na
Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infrutife
ro o certame ora designado por ausencia de licitantes, ficam
designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-2005, as
10
e 10 horas, respectivamente, a serem realizados no mesmo lo
cal acima indicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02400-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : GERSOIR BARBOSA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Réu(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02442-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ROSANE SANTOS DE BASTOS
Réu(s) : C I FERREIRA E CIA LTDA
ADV(S) : LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA PR28144A
Homologo o acordo celebrado. Custas de 2% sobre o valor do
acordo, honorarios do contador e emolumentos, pela Reclama-
da
que devera ate dez dias apos o decurso legal para pagamento,
comprovar nos autos o recolhimento da contribuicao previden-
ciaria, atraves da apresentacao de duas vias do respectivo
comprovante de recolhimento. Devera, no mesmo prazo, com-
pro-
var o recolhimento das custas e demais despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02444-2003
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : AGUSTINHO ASSIS TRAMONTIN
Réu(s) : C I FERREIRA E CIA LTDA
ADV(S) : LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA PR28144A
Homologo o acordo celebrado. Custas de 2% sobre o valor do
acordo, honorarios do contador e emolumentos, nos termos da
IN 20-02, do TST, pela Reclamada que devera ate dez dias
apos o decurso legal para pagamento, comprovar nos autos o
recolhimento da contribuicao previdenciaria, atraves da apre
sentacao de duas vias do respectivo comprovante de recolhi -
mento. Devera, no mesmo prazo, comprovar o recolhimento
das
custas e demais despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02465-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ESPOLIO DE GENIVALDO JANUARIO DE AL-
MEIDA
Réu(s) : FAMA FUNDACAO DE ASSISTENCIA DO MENOR
APRENDIZ
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Intime-se o Exequente para que, em cinco dias, apresente as
pecas de que trata a Instrucao Normativa 01-2003, do E.TRT ,
para formacao do precatorio.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02489-1998
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ARLETE MARTA PROKOPONISKI
Réu(s) : FUNDACAO CULTURAL DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Intime-se o procurador da parte autora de que ha guia de re-
tirada expedida em favor de sua constituinte.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02777-1999
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : EROCY SILVA BERTOLDO
Réu(s) : EGEU TIMOTHEO BRITTO
ADV(S) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Para expropriacao do bem penhorado foi designada PRACA e
LEI
LAO, para o dia 18-03-2005, as 10h00 e 14h00, respectiva-
men-
te, a serem realizados no (Iguassu Boulevart), com endereco
a Av. das Cataratas, 1118, nesta cidade. Resultando infruti-
fero o certame ora designado por ausencia de licitantes, fi-
cam designadas nova PRACA e LEILAO, para o dia 22-07-
2005 ,
as 10h00 e 14h00 a serem realizados no mesmo local acima in-
dicado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02824-1998
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDOMIRO NASCIMENTO
Réu(s) : ELEPAR PROJETOS E OBRAS ELETRICAS LTDA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Para retirar a nova Carta de Arrematacao, devera o Exequente
devolver o original da anteriormente expedida.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02973-2000
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ABEL LOPES DA SILVA
Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO PR17295
ADV(S) : EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR
PR23868
Homologo o acordo celebrado. Custas de 2% sobre o valor do
acordo e emolumentos, pela Reclamada que devera ate dez dias
apos o decurso legal para pagamento, comprovar nos autos o
recolhimento da contribuicao previdenciaria, atraves da apre
sentaca de duas vias do respectivo comprovante de recolhimen
to. Devera, no mesmo prazo, comprovar o recolhimento das
cus
tas, demais despesas processuais e o recolhimento do imposto
de renda na fonte, incidente sobre as parcelas salariais dis
criminadas no acordo.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03153-1996
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO BATISTA
Réu(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS TUCANO LTDA
Réu(s) : DENACI BORCHART NICOLAU
Réu(s) : ONEIDE BORCHART
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
De que nos presente autos foi designada audiencia para tenta
tiva de conciliacao para o dia 15-03-2005 as 14h, conforme
determinado no despacho de fls. 456-457.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03395-1998
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM HOT
E SIM DE FI
Réu(s) : PANTE & FAGUNDES LTDA
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionada a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para quita
cao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as pro-
prias partes ou o depositario anteriormente indicado, pode -
rao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03671-1996
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : GASTAO BERTOLOTTO SCHUCHOWSKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL
ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
ADV(S) : GILBERTO FIOR PR29289
ADV(S) : RICARDO SIMOES SALIM RJ27651
Considerando-se que a execucao e definitiva, libere-se o de-
posito de fl. 876, libere-se ao 1o reu (Banco do Brasil) o
deposito recursal. Comprovados os saques e os recolhimentos,
certifique-se acerca de eventuais pendencias existentes nos
autos, bem como junte-se o extrato das contas bancarias mo -
vimentadas, a fim de verificar o seu zeramento. Inexistindo
pendencias e saldo na conta movimentada, arquivem-se os au -
tos.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000053-2005
25-02-2005

DEVERA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA A CARGO DO EMPREGA DO E DO
EMPREGADOR, COM A OBSERVANCIA DO ART. 879, PA-
RAGRAFO SEGUNDO DA CLT, E LEI 10.035-00, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 01157-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): MARCIA PEREIRA MAIA
RECLAMADA(S) : JOANILDA DE FATIMA CEBEUDES
RECLAMADA(S) : AILTON BEIJAMIN CEBEUDES
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
A parte autora para, em dez dias, apresentar seus calculos
de liquidacao, conforme legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01176-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SILVIO JOSE ALVES
Réu(s) : E RONKE & HEINSCH LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE PAVELSKI FILHO PR32327
A parte autora para, em dez dias, apresentar os calculos de
liquidacao, conforme legislacao vigente.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000055-2005
25-02-2005

VISTA A(S) RECLAMADA(S) DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTAR IMPUGNACAO FUNDA-
MENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO, NOS TERMOS DO ART. 879 DA CLT. PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00002-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
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Autor(es) : MANOEL AMARO BUENO
Réu(s) : GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : SIMONE BUENO DE MIRANDA PR22808
As res para, em dez dias, manifestarem-se acerca dos calcu -
los apresentados pelo autor e impugnacao querendo, na forma
do art. 879, paragrafo 2o, da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00032-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : OSVALDIR BENEDITO DAS CHAGAS
Réu(s) : MASSA FALIDA DE ENGE RIO ENGENHARIA
CONSULTORIA SA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
A 2a Reclamada para, em dez dias, manifestar-se acerca dos
calculos apresentados pelo autor e impugnacao, querendo, na
forma do art. 879, paragrafo 2o, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00778-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANDRE SCHERNER
Réu(s) : PEDREIRA ITATIBA LTDA
ADV(S) : SIMONI MARCON PR26736
A re para, em dez dias, manifestar-se acerca dos calculos
apresentados pelo autor e impugnacao, querendo, na forma do
art. 879, õ 2§, da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01301-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUCIA RODA VIEIRA
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : MARCELO ELENO BRUNHARA PR27563
A re para, em dez dias, manifestar-se acerca dos calculos
apresentados pelo autor e impugnacao, querendo, na forma do
art. 879, õ 2§, da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03366-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JORGE DORTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Réu(s) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
ADV(S) : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
As res para, em dez dias, manifestarem-se acerca dos calcu -
los apresentados pelo autor e impugnacao, querendo, na forma
do art. 879, paragrafo 2o, da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03569-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : WALDEMAR SCHELL
Réu(s) : ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S-C
LTDA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Réu(s) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV(S) : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
ADV(S) : MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
As res para, no prazo de dez dias, manifestarem-se acerca
dos calculos apresentados pelo autor e impugnacao, querendo,
na forma do art. 879, õ 2§, da CLT, sob pena de preclusao.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000057-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS, PARA NO PRAZO LEGAL, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM
RECURSO(S) NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00022-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Embargante(s): D PAULINO & SILVA LTDA
Embargado(s) : RUBIMAR ANTONIO SPANHOL
ADV(S) : EDISON PICCINI PR9975B
Sentenca proferida em 16-02-2005, as fls. 50-51.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 01181-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
RECLAMADA(S) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
RECLAMADA(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Sentenca proferida em 14-02-2005, as fls. 194-201.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00152-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO VILMAR DIAS DE OLIVEIRA

Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO PR17295
Sentenca proferida em 14-02-2005, as fls. 212-220.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00294-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JEAN DOUGLAS TOLEDO RODRIGUES
Réu(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Sentenca de Embargos a Execucao proferida em 10-02-2005,
as
fls. 722-723.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00313-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CHARLES LUIZ CONCER
Réu(s) : NIV CAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.
Réu(s) : EIDER SALGADO DA SILVEIRA
ADV(S) : GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Decisao de Embargos a Execucao proferida em 15-02-2005, as
fls. 280-281.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00435-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ALTAMIRO FERNANDES RIBEIRO
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ
DO IGUACU
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
ADV(S) : JUSTO ALFREDO AYALA PR24269B
Sentenca proferida em 31-01-2005, as fls. 227-237.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00719-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARIO FELTRACO
Réu(s) : CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : MARIA ZELI ANDREAZZA PR12682
Sentenca proferida em 14-02-2005, as fls. 168-175.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00735-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALMOR PRUSCH
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Réu(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Sentenca proferida em 31-01-2005, as fls. 278-282.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01054-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : WANDERLEI RAMOS SILVA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Réu(s) : ENCOSERV ENCOMENDAS LTDA
Réu(s) : PASPAR PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) : OSCAR CONTE
Réu(s) : BUSPART PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA
Réu(s) : MEZZADRIA PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
CAO LTDA
Réu(s) : GILBERTO GALIOTTO
Réu(s) : ROGER MANSUR TEIXEIRA
Réu(s) : REGINALDO MANSUR TEIXEIRA
Réu(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Sentenca proferida em 31-01-2005, as fls. 212-220.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01194-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MOACIR CANDEIA
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO
PRISIONAL LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
ADV(S) : MARCELO CESAR MACIEL PR34816B
ADV(S) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
Sentenca proferida em 31-01-2005, as fls. 221-233.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01195-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : HELIO ALVES VICENTINI
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO
PRISIONAL LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
ADV(S) : MARCELO CESAR MACIEL PR34816B
ADV(S) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
Sentenca proferida em 14-02-2005, as fls. 654-672.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01312-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA NETO
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST DE
PLANOS URBANOS
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Sentenca de Embargos a Execucao proferida em 15-02-2005,
as fls. 291-292.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01382-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SIND TRAB EMPR PROD DISTR ENERGIA ELE-
TR FOZ IGUACU
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
ADV(S) : ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
ADV(S) : JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO PR28286
Sentenca proferida em 14-02-2005, as fls. 256-263.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01468-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ELIEL RODRIGUES SENSATO
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Réu(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV(S) : JOSE CARLOS NOSCHANG PR25068
Sentenca proferida em 16-02-2005, as fls. 231-245.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01613-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Réu(s) : PASPAR PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) : OSCAR CONTE
Réu(s) : BUSPART PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA
Réu(s) : MEZZADRIA PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
COES LTDA
Réu(s) : GILBERTO GALIOTTO
Réu(s) : ROGER MANSUR TEIXEIRA
Réu(s) : REGINALDO MANSUR TEIXEIRA
Réu(s) : CELESTE TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Sentenca proferida em 14-02-2005, as fls. 654-672.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01866-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALMIR MACHADO DO NASCIMENTO
Réu(s) : ITUFOZ DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : RICARDO ALBANEZ
Réu(s) : LEONEL GUERGOLETT
ADV(S) : VAGNER DE OLIVEIRA PR28218
Sentenca de Embargos a Execucao proferida em 15-02-2005,
as
fls. 220-222.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02123-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO MAXIMO DE ARAUJO
Réu(s) : CONSORCIO UTC EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
ADV(S) : SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
Decisao de Embargos de Declaracao proferida em 14-02-2005
,
as fls. 412-413.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02125-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALTAIR DE SOUZA
Réu(s) : CONSORCIO UTC EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
ADV(S) : SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
Decisao de Embargos Declaratorios proferido em 14-02-2005,as
fls. 423-424.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02169-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ESPOLIO DE MOACYR NEVES DA ROCHA
Réu(s) : CONSORCIO UTC EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
ADV(S) : SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
Sentenca de Embargos Declaratorios proferida em 14-02-2005,
as fls. 348-349.

2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000059-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS, PARA NO PRAZO LEGAL, APRE-
SENTAR CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM
RECURSO(S) NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00876-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): CARLOS ANDRE FLORIANO
RECLAMADA(S) : PACE CONSULTORIA E MARKETING
LTDA
RECLAMADA(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
ADV(S) : ANDREIA BELO ROSSO PR35553
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 01081-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU

RECLAMANTE(S): ADRIANA CRISTINA BRAMBILLA
RECLAMADA(S) : VIGILANCIA PEDROZO LTDA
ADV(S) : ROCELEI DE A. ATESLER RS52398
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00366-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VILSON BELLAVER
Réu(s) : MILENIUM COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
Réu(s) : BRUNO ALBERTO BOFF
Réu(s) : ELIANA BOFF ARAUJO PINTO
Réu(s) : FLAVIA BOFF CORREA
ADV(S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Para contra-minutar o Agravo de Peticao interposto p-INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00477-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDECI BRUM DA SILVA
Réu(s) : HOTEL CARIMA LTDA
ADV(S) : JUAREZ AYRES AGUIRRE FILHO PR12522
Para contra-minutar o Agravo de Peticao interposto pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00602-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ROBERTO PUSCHMANN
Réu(s) : A G O ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : JAIRO MOURA PR22362
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00642-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUIZ CARLOS GARIBALDI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : EVILASIO DE CARVALHO JR PR27820
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00848-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE DE FATIMA LOPES
Réu(s) : TRANSREBECA TRANSPORTES LTDA - ME
ADV(S) : EMANUEL SILVEIRA DE SOUZA PR25428B
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00883-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VERONICA CORREA
Réu(s) : CONDOMINIO EMPRESARIAL PEDRO BASSO
ADV(S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01016-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ELTON LUIZ CASTAGNARO
Réu(s) : ANDRIO BERNARDINO CARVALHO ALVES E CIA
LTDA
ADV(S) : JULMARA LUIZA HUBNER PR31852
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01061-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUCELIA RODRIGUES DE SOUZA COSTA
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVICO S-C LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : MARCELO CESAR MACIEL PR34816B
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01125-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ARILTO LUIS HOFFMANN
Réu(s) : IRENA SEBASTIANY - ME
ADV(S) : JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO PR16752
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01164-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VERONICA LEMOS FONSECA DE LIMA E CAS-
TRO
Réu(s) : CENTRO EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA
ADV(S) : FLAVIO RAMOS PR30827
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01169-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RICHARDSON PACHECO ALVES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01181-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JUSTOS JOSE VARGAS WITCEL
Réu(s) : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01183-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DAVID GONCALVES DE SOUZA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
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ADV(S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01201-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : KEILA ALVES DE ALMEIDA
Réu(s) : TRANSPORTE SALTO DE PIRAPORA LTDA
ADV(S) : CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG PR18904
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01242-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JAILTON DA SILVA
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01244-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01246-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ALBERI DOS SANTOS
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01252-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLAUDIO ROBERTO RAMIRES
Réu(s) : EMPASESA LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01253-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MOISES MENDES DA CRUZ
Réu(s) : EMPASESA LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01351-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDIR ANTONIO SINSEN
Réu(s) : MULTI TRABALHO TEMPORARIO E EFETIVO
LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo 2o reu.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01369-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : WILSON LEITE DOS REIS
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01489-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FRANCILINO FERNANDES NETO
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : MARCELO SZADKOSKI PR28114
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01516-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUCIANE AMOROSO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02123-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO MAXIMO DE ARAUJO
Réu(s) : CONSORCIO UTC EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
ADV(S) : SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
A re para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.
A parte autora para contra-arrazoar R.Ordinario interposto
pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02125-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALTAIR DE SOUZA
Réu(s) : CONSORCIO UTC EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
ADV(S) : SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
A re para, contra-arrazoar R.Ordinario intrpostop pelo autor
A parte autora para, contra-arrazoar R.Ordinario interposto
pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02169-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ESPOLIO DE MOACYR NEVES DA ROCHA
Réu(s) : CONSORCIO UTC EBE CIE
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
ADV(S) : SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
A re para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo autor.
A parte autora para contra-arrazoar R.Ordinario proferido pe
lo reu.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02173-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : EMERSON DE SOUZA LIMA
Réu(s) : M BOICY COMUNICACOES S-C LTDA
ADV(S) : JOAO JORGE ZIEMANN PR17160
Para contra-arrazoar R.Ordinario interposto pelo INSS.

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000006-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00005-2003
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Requerente(s): MARINISSE APARECIDA SGUAREZI
Requerido(s) : BANCO ITAU S.A.
ADV: ADRIANA CHRISTINA C. ANDREA PR25346
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO, NA SECRETARIA DES-
TA VARA DO TRABALHO, GUIAS DE RETIRADA E ALVA-
RA, EXPEDIDOS EM FAVOR DO BANCO ITAU S-A, PARA
LEVANTAMENTO SALDO EXCEDENTE DOS DEPOSITOS
EFETUADOS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00006-2003 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Requerente(s): SOLANGE VALMORBIDA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
ADV : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FOI DEFERIDO O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A AUTO-
RA TOMAR CIENCIA DA ADEQUACAO DO CALCULO
ELABORADA PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00015-2004 - (8 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Embargante(s): TERESINHA IVONE CAMPAGNARO BETI-
ATTO-FI
Embargado(s) : VANDERLEI TOFFOLO
ADV(S) : ACACIO PERIN PR21623
ADV : OSCAR DANILO MACIEL PR24699
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE TERCEIRO. O INTEIRO TEOR DA DECISAO ENCON-
TRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET ATRAVES DO SITE
WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00001-2005 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SADI ROBERTO LEMOS DA ROSA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) SOCIEDADE BENEFICENTE DOS PARAPLEGICOS
DE CASCAVEL
ADV :EDUARDO GODINHO PASA PR36555
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS PELA SEGUNDA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00003-2005 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : HOSPITAL SALGADO FILHO LTDA.
Réu(s) : LUIZA CONCEICAO TEIXEIRA LOCATELLI
ADV : MARCOS RENAN SALVATI PR23161
FORNECER COPIA DA PETICAO INICIAL, EM 05 DIAS,
SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00085-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : RICARDO GRASEL
Réu(s): ROBERTO MORENO SERV.DE TELECOMUNICA-
COES LTDA.-ME
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV : NILCE REGINA T. VIEIRA PR13685
ADV: ADRIANA CHRISTINA C. ANDREA PR25346
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.
“A EXECUCAO ENCONTRA-SE TOTALMENTE GARAN-
TIDA COM OS DEPOSITOS RECURSAIS SENDO DESNE-
CESSARIA A CITACAO PARA PAGAMENTO”

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00086-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALTAIR JOSE OLIVEIRA DE SOUZA
Réu(s) ROBERTO MORENO SERV.DE TELECOMUNICA-
COES LTDA.-ME
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV : NILCE REGINA T. VIEIRA PR13685
ADV : ADRIANA CHRISTINA C. ANDREA PR25346
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.
“A EXECUCAO ENCONTRA-SE TOTALMENTE GARAN-
TIDA COM OS DEPOSITOS RECURSAIS SENDO DESNE-
CESSARIA A CITACAO PARA PAGAMENTO”

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00216-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALCIONE ANDREATTA, MENOR
Réu(s) : TRANSPORTADORA TRANS TIGRE LTDA.
ADV :ANTONIO CARLOS A. PEREIRA SC10451-B
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SUFICIENTES
A GARANTIA INTEGRAL DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00224-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : PEDRO KOSTEK
Réu(s) : J.R.G. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV :AYRTON SANTOS LIMA FILHO PR11263
MANIFESTR-SE SOBRE O DOCUMENTO ANEXADO AOS
AUTOS PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00267-2004 - (8 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOICE APARECIDA BATISTA DOS SANTOS
Réu: WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) :CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00298-2004
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADAO FERNANDES DE MATTOS
Réu(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : FLAVIO JOSE PENSO PR9311
FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE ANULACAO DE ATOS
DO PROCESSO, CONFORME DESPACHO DE FOLHA 20.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00092-2005 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANA FERRARI
Réu(s) : GALDINO DALLA COSTA
Réu(s) : ADAIR DALLA COSTA
ADV : GEOVANI GHIDOLIN PR30797
JUSTIFICAR A INCLUSAO DOS REUS NO POLO PASSIVO
DA ACAO, NO PRAZO SUPRA, SOB PENA DE EXTINCAO
DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00095-2003 - (10 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ORIOVALDO MOISES BARBOSA
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.
ADV : ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00120-2001 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : IVONE GEMELLI COLONIESE
Réu(s) : ESCRITORIO PIONEIRO DE CONTABILIDADE
LTDA.S-C.
ADV :SANDRO FABIANO SANTOS PR26849
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
AOS AUTOS AS FOLHAS 307-309.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00139-2003 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE DERLI CEZAR VIANA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.
ADV :DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00140-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : GERONIMO KOVALSKI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu: TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA
LTDA.
ADV : ADRIANA CHRISTINA C. ANDREA PR25346
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS DO AUTOR, ANTE A POSSIBILIDADE DE EFEITO
MODIFICATIVO DOS MESMOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00189-2004
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : GRUPO EMS SIGMA PHARMA S.A.
ADV : IDAMARA P. PASQUALOTTO PR14546-B
ADV : RAQUEL BEATRIZ S. LAVRATTI PR18646
- FOI DESIGNADO, PELA 15a V.T. DE CURITABA, O DIA
8(OITO) DE MARCO DE 2005, AS 13H00MIN, PARA A OI-
TIVA DA TESTEMUNHA EDGAR MARCOS VEJAM.
- FICA ADIADA PARA 29 (VINTE E NOVE) DE MARCO
DE 2005, AS 13H30MIN, A AUDIENCIA DE ENCERRAMEN-
TO DA INSTRUCAO ANTERIORMENTE DESIGNADA NOS
AUTOS SUPRA, SENDO DISPENSADAS AS PARTES DO
COMPARECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00241-2003 - (10 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MOACIR JOSE VERONESE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.

ADV : ADRIANA CHRISTINA C. ANDREA PR25346
- MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO.
- REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, NO
MESMO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00284-2004 - (8 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DENILSO MACHADO DA SILVA
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV :MONICA FRANCO BRESOLIN PR15851
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00289-2004 - (8 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDIR STREY
Réu(s) : LA VALLE DO BRASIL LTDA.
ADV : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
ADV : GEONIR EDVARD F. VINCENSI PR17507
ADIADA PARA 25 (VINTE E CINCO) DE FEVEREIRO DE
2005, AS 13H45MIN, A DATA PARA LEITURA E PUBLICA-
CAO DA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00380-2003 - (8 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MATILDE DA LUZ BINKLIN
Réu(s) : SADIA S-A.
ADV :MONICA FRANCO BRESOLIN PR15851
ADV : VALDECIR V. LOPES SILVA PR29695-A
FORAM JULGADOS “ IMPROCEDENTES “ OS EMBAR-
GOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00396-2003 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALCIDES LENGOWSKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV : LUIZ CARLOS CACERES PR26822-B
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.
“A EXECUCAO ENCONTRA-SE TOTALMENTE GARAN-
TIDA COM OS DEPOSITOS RECURSAIS SENDO DESNE-
CESSARIA A CITACAO PARA PAGAMENTO”

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00479-2004
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO BELENTINI NETO
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV : ARNI DEONILDO HALL PR13837
ADV : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
FOI ADIADA PARA 9 (NOVE) DE MAIO DE 2005, AS
13H30MIN, A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO, ANTERIORMENTE DESIGNADA. FICAM DIS-
PENSADAS AS PARTES DO COMPARECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00540-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CARLOS DE SOUZA
Réu : PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV : IDERSON DAIAN F. TOIGO PR35585
- ADEQUAR OS CALCULO DE LIQUIDACAO DE ACOR-
DO COM O DESPACHO DE FOLHA 148, BEM COMO, PRO-
VIDENCIAR O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS ITENS
CONSTANTES NA MESMA DETERMINACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00549-2004
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CLODOALDO VALDIR SCHMMIT
Réu(s) : XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
ADV : ROBERTO PIETA PR20688-B
FOI ADIADA PARA 21(VINTE E UM) DE MARCO DE 2005,
AS 13H30MIN A AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO ANTERIORMENTE DESIGNADA NOS AU-
TOS SUPRA. FICAM DISPENSADAS AS PARTES DO COM-
PARECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00552-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOEL NUNES MARTINS
Réu(s) : ALMIR LUIZ DALLA’AGNOL-ME.
ADV : DALTON CHITOLINA PR19898
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SUFICIENTES
A GARANTIA INTEGRAL DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00553-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CELSO VILANTE
Réu(s) : ALMIR LUIZ DALLA’AGNOL-ME.
ADV : DALTON CHITOLINA PR19898
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SUFICIENTES
A GARANTIA INTEGRAL DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00581-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CELIO PAEZ
Réu(s) : OLIVEIRA E WINTER LTDA.
ADV : MARINEZ FERREIRA PR28775
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00582-2004 - (8 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALCEU FURTADO MARTINS
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADV : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00586-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ROZIMAR LUIS SHORNE VIEIRA
Réu(s) : JONESMAR GALVAN
Réu : COMERCIAL DE CEREAIS AMIGAO LTDA.
ADV : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

Francisco Beltrão
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PROCESSO TRT-PR-094-RT 00588-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CARLOS ANTONIO ALBERTI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A.-BANCO MULTIPLO
ADV : IDAMARA P. PASQUALOTTO PR14546-B
DEFERIDO O PEDIDO DE DEZ DIAS PARA O AUTOR ELA-
BORAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00632-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : REUNIDAS S.A.TRANSPORTES COLETIVOS
ADV(S): MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ANEXADOS
AOS AUTOS PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO PARANA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00633-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : OSVALDINO ANTUNES DA SILVA
Réu : REUNIDAS S.A.TRANSPORTES COLETIVOS
ADV(S): MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ANEXADOS
AOS AUTOS PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO PARANA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00644-2003 - (10 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA
LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV : NILCE REGINA T. VIEIRA PR13685
- MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00663-2004 - (8 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : GESSI NORONHA SANTOS
Réu: FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
ADV : ADRIANA CHRISTINA C. ANDREA PR25346
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00673-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : WALMIR COAN BENEDETE
ADV(S) : EMIR BENEDETE PR16754
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS ANEXADOS
AOS AUTOS PELA PREVIDENCIA SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00685-2004 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : RAFAELA DE LIMA FAGUNDES, MENOR
Réu(s) : C.S.CRUZ E CIA.LTDA.
ADV : JUCILEINE KREUTZ PR36330-A
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DO RECLAMADO
AS FOLHAS 51.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00810-2002
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALTAIR MARQUES
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A.
ADV :EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DO AUTOR, NA SECRE-
TARIA DESTA VARA DO TRABALHO, GUIAS DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00828-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADILSON JOSE KEMPA
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV : ADRIANA CHRISTINA C. ANDREA PR25346
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO
APRESENTADA PELO AUTOR, NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00913-2003 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : NELSON DA VEIGA
Réu(s) : CERAMICA BANDEIRA LTDA.
ADV : MARINEZ FERREIRA PR28775
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SUFICIENTES
A GARANTIA INTEGRAL DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00951-2001
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIO VILAMOSKI FLORAO
Réu : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV :EWERTON LINEU B. RAMOS PR26366
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO “GUIAS DE RETIRADA”
NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01008-2000
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ASSIS BRASIL FRANCA
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Réu: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTEN-
CIA SOCIAL
ADV : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO “GUIAS DE RETIRADA”
NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01080-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO DEZORDI
Réu : PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV : RUDEMAR TOFOLO PR15406
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01288-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CLADIMIR GUEDES QUINHONES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV : ANGELO PILATTI NETO PR10698
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01490-1998
Local Atual: VT. DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOAO NELSON CLEIN
Réu : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SA-
NEPAR
ADV : JOSE CARLOS PEREIRA M. SILVA PR21384
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO, NA SECRETARIA DES-
TA VARA DO TRABALHO, GUIAS DE RETIRADA E ALVA-
RAS, EXPEDIDOS EM FAVOR DA COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR.

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000005-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-ACPg 00001-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Réu(s) : DENILSON JOSE RODRIGUES DA SILVA (ESPO-
LIO)
ADV(S) : JORGE WADIH TAHECH PR15823
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 26-04-05,AS
14h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-EAEJ 00003-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- TEREZA FREIRE DE LIMA
EXECUTADO (S)- INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
ADV(S) : ANDRE GONCALVES ZIPPERER PR29222
TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO DE FLS. 69-
72. A INTEGRA DA DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE-
“www.trt9.gov.br.”

PROCESSO TRT-PR-096-EAEJ 00003-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- TEREZINHA DE CAMPOS
EXECUTADO (S)- CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 25-04-05,AS
14h20min.

PROCESSO TRT-PR-096-ET 00016-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Embargante(s): MIGUEL ANDERSON LIQUES PENTEADO
Embargado(s) : REINALDO MACHADO
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
EXTINTO O PROCESSO DE EMBARGOS DE TERCEIRO,
SEM JULGAMENTO DO MERITO, POR PERDA DE OBJE-
TO. A INTEGRA DA DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-ET 00017-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Embargante(s): CLAUDETE MACHADO HLATIKI
Embargado(s) : TERES MACHADO DE OLIVEIRA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
ADV(S) : SAMUEL FERREIRA XALAO PR16061
SENTENCA PROLATADA EM 03-02-2005. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-MC 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PR32238
INTIMA-SE O AUTOR PARA COMPROVAR, EM DEZ DIAS,
O PAGAMENTO
DO SALDO REMANESCENTE DAS RECLAMATORIAS
NOMINADAS AS FLS.248 E 249.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00001-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SANDRO GONCALVES
RECLAMADO(S) : ESTRATEGICA IND E COM DE MAT
DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 25-04-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00003-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TEREZA PELECK
RECLAMADO(S) : BOTTIN RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 20-04-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00005-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RECLAMANTE(S): JOSIANI APARECIDA DE LIMA
RECLAMADO(S) : JEAN FELDE DE LIZ
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 26-04-2005 AS
13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00006-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NELSON DE CAMARGO
RECLAMADO(S) : LIZ & OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 27-04-2005 AS
13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00009-2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): IZALTINO NOGUEIRA CUSTODIO
RECLAMADO(S) : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ES-
TRELA LTDA ME
ADV(S) : FABIO FERREIRA PR29348
EXTINTA A PRESENTE ACAO, SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00013-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GILMARIO ALVES FERREIRA
RECLAMADO(S) : JUMES & OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00014-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO ZILMARIO ARAUJO
RECLAMADO(S) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS APG
LTDA
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 27-04-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00015-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCIA REGINA IATSKIV
RECLAMADO(S) : TURBO SOFT INFORMATICA LTDA
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 27-04-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00017-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO MARIA BARBOSA DOS SANTOS
RECLAMADO(S) : SHUNJI NAKANO
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 26-04-2005 AS
14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00019-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FABIO BATISTA
RECLAMADO(S) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00021-2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADEMIR DE ALMEIDA
RECLAMADO(S) : EZEQUIEL VIEIRA DE MELO (ZICO
MOTOSERRAS)
ADV(S) : RONILDO DE OLIVEIRA LIMA PR11105
EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO,
DEIXANDO-SE DE
HOMOLOGAR O ACORDO DENUNCIADO NOS AUTOS.
A INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00023-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADO(S) : COOPERATIVA COPERSUL LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 02-05-2005 AS
13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00025-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LORIDES DA LUZ
RECLAMADO(S) : LEVEL MECANICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00028-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS PEREIRA FERREIRA
RECLAMADO(S) : SANTA RITA PISOS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00029-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ARIEL PEREIRA DE SOUZA
RECLAMADO(S) : MANOEL ANTONIO FERREIRA BUE-
NO
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00032-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RECLAMANTE(S): JURANDIR DE SENNA
RECLAMADO(S) : ASSOCIACAO BETEL
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 03-05-2005 AS
13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00034-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): OSIRES SOUZA CORREA
RECLAMADO(S) : KATHARINA SIMON FAULSTICH
ADV(S) : LUCIANE MELHEM KARASINSKI PR26365
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 03-05-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00035-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NELSON DA SILVA
RECLAMADO(S) : LAVACAR SOROCABA
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 02-05-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00051-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TELMA BRUTCOWSKI
RECLAMADO(S) : FRANCISCO ANTONIO BARIONI BOYA
ADV(S) : ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO PRAZO DE
UM ANO, NOS TER-
MOS DO ARTIGO 40 DA LEI N§ 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00218-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADELIA DE JESUS SOARES
RECLAMADO(S) : SUANE DE FATIMA KOPPER SILVA
RECLAMADO(S) : DANILO JOSE FERREIRA DA SILVA
ADV(S) : MARA DO ROCIO SIMIONI PR13017
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
SENTENCA PROLATADA EM 03-02-2005. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00326-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LURDES DE FATIMA BORGES
RECLAMADO(S) : MARIA GALVAO DE OLIVEIRA
ADV(S) : JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNI-
OR PR21275
INFORMAR O ENDERECO DA RECLAMADA, NO PRAZO
DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00343-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ORLANDO JOSE PULNAR
RECLAMADO(S) : LAMINADOS SANTA CATARINA LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00356-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LEANDRO PEREIRA
RECLAMADO(S) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADO(S) : SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELU-
LOSE
ADV(S) : LETICIA MARIA THAMN ZAGORSKI PR29611
REGULARIZAR A PRIMEIRA RE A SUA REPRESENTACAO
PROCESSUAL,TRA
ZENDO AOS AUTOS PROCURACAO COM RECONHECI-
MENTO DE FIRMA, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00360-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA MA-
TOZO
RECLAMADO(S) : RONALD OSTER
ADV(S) : MARIA LUIZA ALCANTARA SGUARIO SP90902B
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00441-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARIA JUSSARA DE OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : LEONIDAS GAERTNER E CIA LTDA
ADV(S) : ABRAO JOSE MELHEM PR4425
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00442-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ZICO TAVENNY KLAUS MATIAS
RECLAMADO(S) : MATENG CONSTRUCAO E SANEA-
MENTO LTDA
RECLAMADO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00470-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELIANE TERESINHA RIBAS
RECLAMADO(S) : HOTEL SPA VALE DO JORDAO LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
FOI EXPEDIDO GUIA DE RETIRADA COM ORDEM DE
TRANSFERENCIA A
CONTA No 12944-3, DO BANCO ITAU S-A, AGENCIA 3857,

Guarapuava



326326326326326 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

DE TITULARIDADE DA RECLAMADA NO VALOR DE R$
498,82, ATUALIZADOS ATE 31-12-2004.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00503-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE MARIA MARIANO SANTANA
RECLAMADO(S) : LAMINADOS JOIA LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE BARBIERI NETO PR31189
CORRIJO O ERRO MATERIAL DETECTADO AS FLS. 53-
62, MAS ESPECI-
FICAMENTE AS FLS. 62, PARA FAZER CONSTAR ALI,
ONDE SE LE ,
“CUSTAS PELA RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$ 20,00,
LEIA-SE CUS-
TAS PELA RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$ 40,00.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00554-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE MARIA FERNANDES
RECLAMADO(S) : LUIZ CARLOS TABORDA RIBAS
RECLAMADO(S) : GENEROSO VILMAR MACHADO
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
SENTENCA PROLATADA EM 03-02-2005. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br.”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00577-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LAURO DA CRUZ
RECLAMADO(S) : SERFLORA SERVICOS FLORESTAIS S-
C LTDA
ADV(S) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00582-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): THIAGO SCHULZE DANGUI
RECLAMADO(S) : RECOVERY PROC DE RECUP DE RE-
SIDUOS INDUSTRIAIS LTD
RECLAMADO(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
ADV(S) : ABRAO JOSE MELHEM PR4425
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00590-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ROSINALDO DE JESUS DA CRUZ
RECLAMADO(S) : VALMIR RIBAS & CIA LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00610-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VANDERLEI CUNICO RIBEIRO
RECLAMADO(S) : FABRICA DE MOLAS GUARA LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR
PR15759
HOMOLOGADA A DESISTENCIA, EXTINGUINDO-SE O
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00622-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TEREZA LEFKUM
RECLAMADO(S) : ROSIANE PIRES
RECLAMADO(S) : JOSE CARLOS PIRES
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00638-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EVALDO CESAR DE LIMA
RECLAMADO(S) : DILOR GLONSKI
RECLAMADO(S) : SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREIRA
DO PARANA LTDA
ADV(S) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
HOMOLOGADA A DESISTENCIA, EXTINGUINDO-SE O
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO. A INTEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL
NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00652-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSMAR MARQUES DOS SANTOS
RECLAMADO(S) : ANTONIO RENATO DIEDRICH
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 10. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00654-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE ADIR GUARDACHENSKI
RECLAMADO(S) : ANTONIO RENATO DIEDRICH
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 10. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00657-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): AIRTON FERREIRA PALHANO DE
LARA
RECLAMADO(S) : ANTONIO RENATO DIEDRICH

ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 10. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00667-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ROBERSON DA SILVA
RECLAMADO(S) : ANTONIO RENATO DIEDRICH
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 10. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00670-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELIMAR RAUBER
RECLAMADO(S) : JOSEF WINKLER
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 31-03-2005 AS
13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00672-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): IVONE DA SILVA NOGUEIRA
RECLAMADO(S) : RICARDO FRIEDRICH
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 04-04-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00674-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARIO JARDIM
RECLAMADO(S) : TROJAN CONSTRUCAO CIVIL S-C
LTDA
RECLAMADO(S) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 20-04-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00676-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): AGUINALDO JOSE BORGES
RECLAMADO(S) : ANTONIO RENATO DIEDRICH
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 25-04-2005 AS
13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00001-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ALIZEU LEITE DA SILVA
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE TURVO
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 25-04-05,AS
14h10min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00003-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MOACIR DE LIMA
RECLAMADA(S) : LAMINAS BERTOLIN LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 25-04-05,AS
14h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00006-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADAO JOSE ROBERTO
RECLAMADA(S) : REMOTO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 26-04-05,AS
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00008-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ ANTONIO DA SILVA
RECLAMADA(S) : CODAPAR CIA DE DESENVOLV AGRO-
PECUARIO DO PARANA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA 25-04-2005 AS 14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00009-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TATIANA ALVES SOUZA
RECLAMADA(S) : MARIA JUCELINA DE MORAES (PA-
DARIA PAO DA VIDA)
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 26-04-05,AS
14h10min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00011-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DIRCEU RODRIGUES
RECLAMADA(S) : DIONISIO PODOLAK
RECLAMADA(S) : PODOLAK SANEAMENTOS E SERVI-
COS LTDA
RECLAMADA(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 26-04-2005 AS
14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00013-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE OTACITO POLI ALVES
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
ADV(S) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 27-04-2005 AS
14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00015-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

RECLAMANTE(S): SERGIO BARBOSA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : ALBANO FIDELIS TURCO
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
15h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00018-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ABEL DE MORAES
RECLAMADA(S) : ONESTAR ALVES ALMEIDA
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 27-04-2005 AS
14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00019-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NILO REGINEI CHIQUITO
RECLAMADA(S) : ELIAS J CURI S-A
RECLAMADA(S) : JOSE SAMUEL CURI
ADV(S) : SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA PR27547
AUDIENIA MARCADA PARA O DIA 03-05-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00023-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELOIR DE JESUS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
15h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00024-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GUIOMAR VORNES MATTOS DE
LIMA
RECLAMADA(S) : M C DALLAS INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : SAMUEL FERREIRA XALAO PR16061
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 04-05-2005 AS
14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00025-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NILVANA TEREZINHA PIANOSKI
RECLAMADA(S) : ALDECO COM DE DERIV DE PETRO-
LEO LTDA (POSTO TREVO)
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 04-05-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00028-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FABIO DO IMPERIO
RECLAMADA(S) : FRANCISCO ROCHA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00029-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCOS ANTONIO DE PAULA
RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC REC DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
RECLAMADA(S) : ALPAMA COMERCIAL EXPORTADO-
RA LTDA
ADV(S) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 02-05-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00031-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LAUDAIR DO CARMO RIBAS
RECLAMADA(S) : CICERO ROGERIO KUNTS
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 02-05-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00034-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADELITA BEDNARTCHUK
RECLAMADA(S) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN-
TE DE PAULO
ADV(S) : FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 04-05-2005 AS
13h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00035-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EMERSON DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : MOACIR KENJI AOYAGUI
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 02-05-2005 AS
14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00038-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CARLITOS PANEGALLI
RECLAMADA(S) : FULLER S-A (MASSA FALIDA)
ADV(S) : MARA DO ROCIO SIMIONI PR13017
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 05-05-2005 AS
15h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00039-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELIO ADIR BERGER
RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC RECUP DE RESIDU-
OS INDUSTRIAIS LTDA
RECLAMADA(S) : ALPAMA COMERCIAL EXPORTADO-
RA LTDA

ADV(S) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 03-05-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00041-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS DA CRUZ
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 03-05-05,AS
14h20min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00045-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADRIANA APARECIDA BRANCHER
RECLAMADA(S) : DESPACHANTE CALIXTO MASSARO
ADV(S) : PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO PR23504B
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 04-05-05,AS
14h20min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00047-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PAULO SERGIO DOS ANJOS
RECLAMADA(S) : GELOOESTE COMERCIO E IND DE
GELO E CARVAO LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 04-05-05,AS
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00050-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADRIANA DE CASSIA MORAES
RECLAMADA(S) : FATOR RH ASSESSORIA EM RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
RECLAMADA(S) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 09-05-05,AS
14h30min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00051-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FERNANDA CORDEIRO
RECLAMADA(S) : FATOR RH ASSESSORIA EM RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
RECLAMADA(S) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 09-05-05,AS
14h50min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00053-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SILVANE CRISTINA NIECARZ
RECLAMADA(S) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 09-05-05,AS
14h50min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00056-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): OLDAIR FERREIRA
RECLAMADA(S) : C J P TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 09-05-05,AS
14h20min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00057-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUZIA DA APARECIDA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PAULO BERNARDINHO DOS SANTOS
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 04-05-05,AS
14h10min.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00059-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TIAGO LAURO LEITE
RECLAMADA(S) : EDSON CARVALHO PONTES
RECLAMADA(S) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
RECLAMADA(S) : ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATE-
NEU
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 05-05-2005 AS
15h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00063-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MOACIR CAVALHEIRO
RECLAMADA(S) : VICTOR FLORIANO MACHADO NETO
& CIA LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 05-05-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00070-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GENOIR ANTONIO MIRANDA
RECLAMADA(S) : MARIANO TEODORO BLASZKOWSKI
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 05-05-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00071-2005
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ CLAUDIO CARDOSO
RECLAMADA(S) : MARIANO TEODORO BLASZKOWSKI
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 05-05-2005 AS
14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00097-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): AMBROSIO TUROK
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RECLAMADA(S) : PORT SERV COMERCIO E SERVICOS
LTDA
RECLAMADA(S) : UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DO CENTRO OESTE
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
TRAZENDO AOS AU-
TOS PROCURACAO COM RECONHECIMENTO DE FIR-
MA, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00242-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADAO JOSE CHIBICHESKI
RECLAMADA(S) : GOLINHAKI & CIA LTDA
ADV(S) : NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI PR23964
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO ATRAVES DA
PETICAO DE FL. 196,
EM SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS
SEUS JURIDICOS
E LEGAIS EFEITOS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00603-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ARI ANTONIO DAMAZIO
RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC DE RECUPERACAO
DE RES INDUST LTDA
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
COMPROVAREM, EM QUINZE DIAS, OS DEPOSITOS DO
FGTS NA CONTA
VINCULADA DO AUTOR SOB PENA DE EXECUCAO DI-
RETA PELO VALOR
EQUIVALENTE PARA FINS DE DEPOSITO EM CONTA
VINCULADA, DE A-
CORDO COM A SENTENCA DE FLS. 79-92, TRANSITA EM
JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00656-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO CELSO RODRIGUES
RECLAMADA(S) : GELINSKI MADEIRAS LTDA
ADV(S) : GRACILIANO RIBEIRO PR13820
ADV(S) : EDINARA ZAGO KAMINSKI NASCIMENTO
PR27154
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 35. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00815-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO CARLOS DE PAULA
RECLAMADA(S) : ROESSLER E BASTOS & CIA LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO O ACORDO. RETIFICADA A CORRETA
RAZAO SOCIAL DA
RECLAMADA, QUAL SEJA- “ROESSLER & BASTOS & CIA
LTDA”. A IN-
TEGRA DA DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE-
“www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00853-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE AMAURI DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS SAO MANOEL S-A
RECLAMADA(S) : GOLBET INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
RECLAMADA(S) : SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELU-
LOSE
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
ADV(S) : TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS PR20655
SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATORIOS PROLA-
TADA EM 13-12-04-”TO
TALMENTE IMPROCEDENTE. A INTEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL
NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00897-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
HOMOLOGADO ACORDO, EM SEUS ESTRITOS TERMOS,
A CONCILIACAO
ALCANCADA ENTRE AS PARTES CONFORME TERMO DE
AUDIENCIA DE
FLS. 15-16. A INTEGRA DA DECISAO ESTA DISPONIVEL
NO SITE -
“www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00904-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOEL SUTIL GOMES
RECLAMADA(S) : TRAJANO & CIA LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
ADV(S) : MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
CIENCIA AS PARTES DAS LIBERACOES DE CREDITOS
DETERMINADAS
NESTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00943-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): RENILDO DE LIMA
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC REC RES INDS LTDA
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
HOMOLOGADA A DESISTENCIA, OBSERVADA A INFOR-
MACAO DE FLS. 34,
EXTINGUINDO-SE O PROCESSO, SEM EXAME DO ME-

RITO COM RELACAO
A PRIMEIRA RECLAMADA(PERFIL RECURSOS HUMA-
NOS), DEVENDO A SE-
CRETARIA PROCEDER A RETIFICACAO DA AUTUACAO
E DEMAIS REGIS-
TROS. HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 21-
22, OBSERVADAS
AS INFORMACOES DE FLS. 34. A INTEGRA DA DECISAO
ESTA DISPO-
NIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00984-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PAULO CEZAR DE LIMA
RECLAMADA(S) : CICERO ROGERIO KUNTZ
ADV(S) : SERGIO ROBERTO LOSSO PR19318
ADV(S) : LUIZ FERNANDO GARCIA CAMPOS PR36103
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 14,
OBSERVADA A INFOR-
MACAO DE FLS. 19. A INTEGRA DA DECISAO ESTA DIS-
PONIVEL NO
SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01006-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EVA MARLENE DA LUZ DZIOBA
RECLAMADA(S) : ATIVA ADM DE SERVICOS S-C LTDA
(ATIVA SERVICOS)
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01028-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CECILIO RIBEIRO
RECLAMADA(S) : UNIAO FEDERAL
RECLAMADA(S) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE
S-A
ADV(S) : SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ PR11303
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
ADV(S) : UILDE MARA ZANICOTTI OLIVEIRA PR7662
PARCIALMENTE PROCEDENTE. A INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONI-
VEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01030-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CEZAR RODRIGUES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ZAILITA CHICOUSKI LOPES
ADV(S) : ELCIO JOSE MELHEM PR7169
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01033-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO MALAVER
RECLAMADA(S) : RECOVERY LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
SENTENCA PROLATADA EM 03-02-2005. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01052-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NILSON JOSE TONON
RECLAMADA(S) : EXPORT WOOD IND E COM DE MA-
DEIRAS LTDA
ADV(S) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 11-12. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01110-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NELSA RAQUEL DE LIMA FRANCO
RECLAMADA(S) : PIZZARIA SALDANHA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01117-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CUSTODIO DA LUZ PAULA
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
ADV(S) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 25. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01118-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS DE ASSIS
RECLAMADA(S) : ELIZABETE NEVES BARBOSA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01134-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LAURECI PEREIRA (MENOR)
RECLAMADA(S) : NELSO OSCAR DILLENBURG
RECLAMADA(S) : SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO
ADV(S) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
ADV(S) : MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO
PR15949
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 45-46,

OBSERVADAS AS INFORMACOES DE FLS. 19, 65-68. TEN-
DO EM VISTA A  APRESENTACAO
DE ACORDO, DEIXA-SE DE CONHECER A EXCECAO DE
INCOMPETENCIA
APRESENTADOS AOS AUTOS, AS FLS. 21-22, POR PER-
DA DO OBJETO .
A INTEGRA DA DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE-
“www.trt9.gov.br.”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01153-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE APARECIDO GARCIA DE MATOS
RECLAMADA(S) : MARCELO MASSAYOSHI MORISAWA
ADV(S) : MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO PR19724
ADV(S) : MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 20-21. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01175-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ABEL MARTINS
RECLAMADA(S) : GCP MECANICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 12-13. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01177-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOEL DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : GCP MECANICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 12-13. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01185-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO ELZO RUFINO DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
ADV(S) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 14-15. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01218-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SILVIO JOSE DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : M D RIBAS SERVICOS ME
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 12, OB-
SERVADA A INFORMA-
CAO DE FLS. 21. A INTEGRA DA DECISAO ESTA DISPO-
NIVEL NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01219-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADILSON ANTONIO BATISTA DOS
SANTOS
RECLAMADA(S) : ANTONIO FERREIRA
RECLAMADA(S) : ADONAI KAMINSKI NASCIMENTO
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01285-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VICTORIO PAULINO LEITE
RECLAMADA(S) : MARCELO MASSAYOSHI MORISAWA
ADV(S) : MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO PR19724
ADV(S) : MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 18-19. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01297-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SALETE FERNANDES MOREIRA
RECLAMADA(S) : BOESE & CIA LTDA
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 18-19. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01329-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ZILMAR FERREIRA FRANCA
RECLAMADA(S) : SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
DEIXA-SE DE HOMOLOGAR, POR ORA, O ACORDO.
DEFERE-SE AO PRO-
CURADOR DA RECLAMADA O PRAZO DE DEZ DIAS
PARA QUE JUNTE AOS
AUTOS CARTA DE PREPOSICAO, CONTRATO SOCIAL E
INSTRUMENTO DE
MANDATO, EM RELACAO A EMPRESA MANASA MADEI-
REIRA NACIONAL S-A
DE MODO A REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO.
AUDIENCIA ADIADA “SINE DIE”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01335-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PEDRO NOGUEIRA
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A

ADV(S) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 11. A IN-
TEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01341-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SUSANA DE LIMA SILVESTRE DOS
SANTOS
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA-PR
ADV(S) : ADRIANO CORDEIRO BELO PR31778
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 07-03-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01353-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VALMIR KOLODIE
RECLAMADA(S) : GUARATU IND E COM DE MADEIRAS
E COMPENSADOS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 28-03-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01354-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VALMIR KOLODIE
RECLAMADA(S) : GUARATU IND E COM DE MADEIRAS
E COMPENSADOS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 28-03-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01363-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DINARTE DO BONFIM
RECLAMADA(S) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN-
TE DE PAULO
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 12-13. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.tr9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01377-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JULIANA DE TOLEDO FERRAZ
RECLAMADA(S) : SANDRO MAURICIO SAVISTZK CAR-
VALHO ME
RECLAMADA(S) : GLOBAL VILLAGE TELECON LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 26-04-2005 AS
14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01385-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JEFERSON FRANCISCO MARQUES
RECLAMADA(S) : COMPENSADOS FAUNA BRAZIL LTDA
ADV(S) : ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
ADV(S) : FABIO FERREIRA PR29348
HOMOLOGADA A DESISTENCIA, EXTINGUINDO-SE O
PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO. A INTEGRA DA DECISAO
ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01387-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS ALVES
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
ADV(S) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 14. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01389-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GISLENE DE LIMA
RECLAMADA(S) : HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICEN-
TE DE PAULO
ADV(S) : CARLOS A B CAGGIANO PR16366
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 12-13. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01413-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO RODRIGUES DE QUADROS
RECLAMADA(S) : MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
ADV(S) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS. 11. A
INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01419-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DORVAL CORDEIRO
RECLAMADA(S) : CIE CONSORCIO DE ENGENHARIA
ELECTROMECANICA S-A
RECLAMADA(S) : COPEL COMPANHIA DE ENERGIA
ELETRICA
ADV(S) : GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 18-04-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01454-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ENDRIGO JOSE DAS DORES
RECLAMADA(S) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
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AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 14-04-2005 AS
14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01458-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOEL BARBOSA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA CRISO LTDA
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMAO
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 14-04-2005 AS
14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01461-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FRANCISCO SERGIO GONCALVES
RECLAMADA(S) : BANCO DO BRASIL S-A
RECLAMADA(S) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC
DO BANCO DO BRASIL
ADV(S) : LUCIANO RIBEIRO VITORASSI PR21562
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 27-04-2005 AS
14h50min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01463-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANDREIA ANDERLE
RECLAMADA(S) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 28-04-2005 AS
15h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01464-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAQUIM FERNANDES DE FREITAS
RECLAMADA(S) : A G GALVAO & CIA LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 14-04-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01466-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): PAULO JUNIOR DOMINICO
RECLAMADA(S) : EDSON CARVALHO PONTES (CORDI-
LHEIRA REC HUMANOS)
RECLAMADA(S) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
RECLAMADA(S) : ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATE-
NEU
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 19-04-2005 AS
14h30min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01468-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARLENE ANTUNES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : LEONARDO DE MENDES
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 18-04-2005 AS
14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01470-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VALDIR DE JESUS OLIVEIRA DE SOU-
ZA
RECLAMADA(S) : AFS FLORESTAL LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 18-04-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01471-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANDERSON MATIAS ROBERTO
RECLAMADA(S) : POSTO SANTA CLARA LTDA
ADV(S) : ANTONIO LIDIO PR16976
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 18-04-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01480-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GERSON PAULO WEIGEL
RECLAMADA(S) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S) : PAULO A JAROLA PR15032
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 02-05-2005 AS
14h40min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01481-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE TADEU LOURES DA ROCHA
RECLAMADA(S) : BRASILAC IND QUIMICAS LTDA
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC DE RECUP RESIDU-
OS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : GLORIA MARIA ROCHA RIBEIRO PR32390
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 19-04-2005 AS
14h00min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01482-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO MARIA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : DIVONSIR SEBASTIAO PEDROSO DE
LIMA ME
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 19-04-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01483-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VENERI ZENARO
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA J SZERNEK LTDA
ADV(S) : JAIME JAVORSKI PR19839
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 20-04-2005 AS
14h10min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01484-2004

Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MIGUEL ANGELO CHAS
RECLAMADA(S) : FULLER S-A (MASSA FALIDA)
ADV(S) : MARA DO ROCIO SIMIONI PR13017
AUDIENCIA MARCADA PARA O DIA 20-04-2005 AS
14h20min

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01559-1999
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO MARIA DA SILVA
RECLAMADA(S) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA EN-
TRE RIOS LTDA
ADV(S) : RAPHAEL ZARPELON PR34030
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO ALVARA JUDICIAL
NA AG. 2729 DA
CEF-PAB- JUSTICA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01603-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GUILHERME DE LIMA
RECLAMADA(S) : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S F
BARBOSA LTDA ME
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA HAHNE LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
ADV(S) : ALEXANDRE BRESLER CUNHA SC8384
- REGULARIZAR A PARTE AUTORA A SUA REPRESEN-
TACAO PROCESSUAL,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 71, PARAGRA-
FO 1o DO CODIGO
DE NORMAS DA E. CORREGEDORIA REGIONAL, TRA-
ZENDO AOS AUTOS
PROCURACAO COM RECONHECIMENTO DE FIRMA, NO
PRAZO DE CINCO DIAS;
- INTIMA-SE A PRIMEIRA RE-EXECUTADA PARA OS EFEI-
TOS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01731-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCOS ELIAS MILLEO
RECLAMADA(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
AMBOS- PARCIALMENTE PROCEDENTES. A INTEGRA
DA DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02345-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADOLFO CECHIN
RECLAMADA(S) : WILSON JOSE KOSOUSKI
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, QUERENDO ,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02541-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSMAR CORDOVA
RECLAMADA(S) : REMOTO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
INTIMA-SE O I. PATRONO DO AUTOR PARA, NO PRAZO
DE CINCO DIAS
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL E CORRETO ENDE-
RECO DA RE-EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02698-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO INOCENCIO DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
(EM LIQUIDACAO)
RECLAMADA(S) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE OS
CALCULOS RE-
FEITOS PELO SR. CONTADOR, NOS TERMOS E PARA OS
EFEITOS DO
ARTIGO 879, PARµGRAFO 2§, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02805-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO NADIR ALVES SILVEIRA
RECLAMADA(S) : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA
NA AGENCIA DO
BANCO DO BRASIL - CENTRO - GUARAPUAVA-PR.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03034-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADEMIR MANOEL MIGUEL
RECLAMADA(S) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
ALVARA PARA SAQUE DO DEPOSITO RECURSAL, A SUA
DISPOSICO NA
CEF 2729, AGENCIA DA GUARAPUAVA-PR

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03098-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAREZ MIGUEL BINE
RECLAMADA(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RECLAMADA(S) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
ADV(S) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA PR17133
ADV(S) : GILBERTO GOMES DE LIMA PR20233
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
PARCIALMENTE PROCEDENTES. A INTEGRA DA DECI-
SAO ESTA DISPONI-
VEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03354-1995
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARCELO DUARTE TEIXEIRA

RECLAMADA(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 1674- “SILENTE O RE-
CLAMADO, DECLA
RO OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FLS. 1653-1657
CORRETOS E A-
DEQUADOS A COISA JULGADA, A QUAL RESTA HOMO-
LOGADA.”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03527-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ARNO CARVALHO
RECLAMADA(S) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
RECLAMADA(S) : DM ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
INTIMA-SE PARA APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-
MINUTA AO AGRAVO
DE PETICAO, INTERPOSTO PELA 1a RECLAMADA.

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020006-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00003-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JONATHAN ROQUE MENDES DE SOUZA
RECLAMADO (S)- ROSANGELA GONCALVES DA SILVA
& CIA LTDA
RECLAMADO (S)- MACHADO & KLEY LTDA - STAFF
HOUSE BAR
Adv(s) :GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Reexpedido Mandado de Entrega do Bem, no endereço infor-
mado a folha 177 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00027-2005 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADAO COSTA DA SILVA
RECLAMADO (S)- CRISTAL SERVICOS FLORESTAIS
LTDA
RECLAMADO (S)- CAMPOS DE PALMAS S-A
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Informar o correto e atualizado endereço da primeira reclama-
da ,sob pena de inde- ferimento do feito e conseqüente extin-
ção do processo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00036-2005 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EDGAR JOSE BORGES
RECLAMADO (S)- GESSO & CIA
Adv(s) :LUIZ ALBERTO BIANCO PR6740
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada, sob
pena de indeferimento do feito e consequente extincao do pro-
cesso.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00042-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :DANIELI DE SOUZA
RECLAMADO (S)- CELLUTEL TELEFONIA E SERVICOS
LTDA
Adv(s) :NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI PR23964
Audiência UNA designada para o dia 09-05-2005 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00044-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO CARLOS DA SILVA
RECLAMADO (S)- KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiência UNA designada para o dia 05-05-2005 as 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00045-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELVIS SIMAO
RECLAMADO (S)- JOAO JOSE DE MOURA FILHO SUCA-
TAS MOURA LTDA
Adv(s) :SAMUEL FERREIRA XALAO PR16061
Audiência UNA designada para o dia 05-05-2005 as 09h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00048-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JUSSARA RIBEIRO DE QUEIROZ
RECLAMADO (S)- IRENE PIRES ME
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Audiência UNA designada para o dia 15-03-2005 as 10h15min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00049-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SIMONE ROMANICHEN DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- IRENE PIRES ME
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Audiência UNA designada para o dia 15-03-2005 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00052-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JEFERSON RODRIGUES CALDAS DE OLI-
VEIRA
RECLAMADO (S)- ASSOC DOS DISTRIB DEFENSIVOS DO
CENTRO SUL ADDCS
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiência UNA designada para o dia 28-04-2005 as 08h15min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00054-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SEBASTIAO DA ROSA GUIMARAES
RECLAMADO (S)- C A MAIER TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856

Audiência UNA designada para o dia 28-04-2005 as 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00060-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :IVANIR IRENO
RECLAMADO (S)- GERONCIO BATISTA & CIA LTDA
RECLAMADO (S)- JOACIR DA SILVA ME
RECLAMADO (S)- LIZ & OLIVEIRA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Indefere-se o pedido de bloqueio das contas correntes dos sóci-
os da executada, em razão de que essa ainda não se encontra
regularmente citada. Apresentar o correto e atualizado endere-
ço da executada, de modo, a possibilitar a sua regular citação.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00136-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MANOEL GONCALVES ROSA
RECLAMADO (S)- ROBSON CHIMANSKI SI
Adv(s) :ARTEMIO PEREIRA PR8275
Guia de retirada disponível na CEF PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos créditos do exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00163-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LAURO CAPELETE DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- SERGIO GAIOSKI
RECLAMADO (S)- LAMINADOS SANTA CATARINA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de um ano. Decorri-
do tal prazo sem a manifestacao do interessado, serao os autos
arquivados apos as providencias legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00196-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :NERLI MARIA SOARES LOURENCO
RECLAMADO (S)- OLIVINA CORREIA DOS SANTOS
Adv(s) :RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de um ano. Decorri-
do tal prazo sem a manifestacao do interessado, serao os autos
arquivados apos as providencias legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00215-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOANA DE OLIVEIRA CRISTO BANDEIRA
RECLAMADO (S)- ESET SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA
Adv(s) :LETICIA MARIA THAMN ZAGORSKI PR29611
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, querendo o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00342-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO PEREIRA
RECLAMADO (S)- CRISTAL SERVICOS FLORESTAIS
LTDA
RECLAMADO (S)- MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Apresentar o correto e atualizado endereco do primeiro recla-
mado, de modo a possibilitar a sua regular citacao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00384-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE VALDECI DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- TAIS DE FATIMA DOS SANTOS
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereco do reclamado, de
modo a possibilitar a sua regular citacao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00458-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PEDRO GODOI DE SOUZA
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de um ano. Decorri-
do tal prazo sem a manifestacao do interessado, serao os autos
arquivados apos as providencias legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00516-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SOLANE APARECIDA ALENSKI
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de um ano. Decorri-
do tal prazo sem a manifestacao do interessado, serao os autos
arquivados apos as providencias legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00551-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RODRIGO CAVALHEIRO
RECLAMADO (S)- MARQUES E TULIO LTDA
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias,
no valor de R$ 102,00, atualizados ate 28-02-2005, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00573-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIA SALETE PADILHA
RECLAMADO (S)- CLEUSA BECKES FERREIRA MARTINS
Adv(s) :ELCIO JOSE MELHEM PR7169
Comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias,
no valor de R$ 252,50, atualizados ate 28-02-2005, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00575-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTENOR ALMEIDA
RECLAMADO (S)- TROJAN CONSTRUCAO CIVIL S-C
LTDA
RECLAMADO (S)- THA ENGENHARIA LTDA
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Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Cumprir obrigacao de fazer, consistente na entrega das guias
TRCT, com despedida sem justa causa, os formularios para
habilitacao ao beneficio do seguro-desemprego e a CTPS com
anotacao de baixa, conforme acordado pelas partes.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00587-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GILSON SEBASTIAO DE MELO
RECLAMADO (S)- ADEMAR PAVANELLI ME
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Audiencia redesignada para o dia 30-03-2005, as 10h45min,
mantidas as cominacoes do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00593-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :VILMA GOMES
RECLAMADO (S)- NEWTON STUMM
Adv(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
Comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias
no valor de R$ 163,20, atualizado ate 28-02-2005, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00601-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUCIANE FAGUNDES FERREIRA
RECLAMADO (S)- JOAO MARIA RIBAS
Adv(s) :JOAO LAERTE RIBAS ROCHA PR11584
Comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias,
no valor de R$ 102,00, atualizados ate 28-02-2005, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00673-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JORGE JARDIM
RECLAMADO (S)- TROJAN CONTRUCAO CIVIL S-C LTDA
RECLAMADO (S)- IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Foi indeferido o pedido de adiamento de audiencia pelos moti-
vos elencados no despacho de fl. 29, ficando confirmada a au-
diencia para o dia 14-03-2005.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00054-2005 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SONIA TRETNER
Reclamada(s) :FATOR RH ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS LTDA
Reclamada(s) :RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Adv(s) :MOACIR SALMORIA PR18325
Informar o correto e atualizado endereco da primeira reclama-
da, sob pena de indeferimento do feito e consequente extincao
do processo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00082-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUIZ VALDIR CALDAS
Reclamada(s) :ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCACAO
Reclamada(s) :UNIVERSIDADE DO PROFESSOR
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Adv(s) :LEA SILVIA TOLEDO PISSAIA PR26854
Adv(s) :KARINA LOCKS PASSOS PR31651
Rejeitados os Embargos a Execucao. Integra desta decisao no
site- www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00102-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO DOS SANTOS
Reclamada(s) :NF TREVO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Reclamada(s) :CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
Adv(s) :GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Audiência UNA designada para o dia 28-04-2005 as 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00104-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO MARIA ALVES MONTEIRO
Reclamada(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Reclamada(s) :CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL PREVI
Adv(s) :LUCIANO RIBEIRO VITORASSI PR21562
Audiência UNA designada para o dia 04-04-2005 as 09h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00105-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE PINHEIRO
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Reclamada(s) :ALPAMA COMERCIAL E EXPORTADORA
LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de um ano. Decorri-
do tal prazo sem a manifestacao do interessado, serao arquiva-
dos os autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00106-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CIRO JOSE SANTOS
Reclamada(s) :MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-A
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Audiência UNA designada para o dia 28-04-2005 as 09h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00108-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROZILEI DO BELEM OLIVEIRA RAMALHO
Reclamada(s) :ALICE SYDOR
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Audiência UNA designada para o dia 28-04-2005 as 09h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00111-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROBERTO AMARAL MACHADO
Reclamada(s) :PERFIL RECURSOS HUMANOS

Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE REC DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Adv(s) :RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
Audiência UNA designada para o dia 04-05-2005 as 11h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00112-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RAQUEL GONCALVES DA SILVA
Reclamada(s) :TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA
Adv(s) :RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
Audiência UNA designada para o dia 04-05-2005 as 09h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00113-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :VANDERLEI CUNICO RIBEIRO
Reclamada(s) :FABRICA DE MOLAS GUARA LTDA
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Audiência UNA designada para o dia 05-05-2005 as 09h 15min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00116-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADAO RODRIGUES DA SILVA
Reclamada(s) :DILCE CARDOSO MARTINS EMPREITEIRA
ME
Reclamada(s) :SURG COMPANHIA DE SERVICOS DE UR-
BANIZACAO DE GPUAV
Adv(s) :IBERE EDUARDO SASSO PR3495
Audiência UNA designada para o dia 05-05-2005 as 09h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00118-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADEMIR KLAUS
Reclamada(s) :SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Audiência UNA designada para o dia 02-05-2005 as 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00119-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :REINALDO ROCHA BUENO
Reclamada(s) :SOLIDA RH SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS LTDA
Reclamada(s) :COMPENSADOS ATALAIA LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiência UNA designada para o dia 04-05-2005 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00122-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ZEINALDO ANTONIO FERREIRA DA LUZ
Reclamada(s) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Audiência INICIAL designada para o dia 28-04-2005 09h15min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00123-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :IDIVONZIR DA LUZ
Reclamada(s) :SERGIO TUSSI
Reclamada(s) :MADEIREIRA TUSSI LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiência UNA designada para o dia 10-05-2005 as 10h15min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00126-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :WILSON JOSE JOAY
Reclamada(s) :MAURO XAVIER BIAZI
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiência UNA designada para o dia 03-05-2005 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00127-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EDILSON NATALICIO JOAY
Reclamada(s) :MAURO XAVIER BIAZI
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiência UNA designada para o dia 03-05-2005 as 10h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00129-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADEMIR RIBEIRO MOREIRA
Reclamada(s) :TRANSCHON TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiência UNA designada para o dia 10-05-2005 as 10h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00132-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PAULO SERGIO BILEK
Reclamada(s) :MECANICA COMERCIAL E INDUSTRIAL
OESTE LTDA
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Audiência UNA designada para o dia 04-05-2005 as 09h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00134-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :NAIR FELIPOSKI KAISS
Reclamada(s) :RESTAURANTE E HOTEL 277 LTDA
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Audiência UNA designada para o dia 04-05-2005 as 09h40min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00136-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RENATO KOSAR
Reclamada(s) :RONALDO BOESE COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Audiência UNA designada para o dia 04-05-2005 as 09h50min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00138-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :AMARILDO HORODENSKI DE ARAUJO
Reclamada(s) :AUTO POSTO VIP LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Audiência UNA designada para o dia 10-05-2005 as 10h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00140-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LEANDRO RIBAS DA SILVA
Reclamada(s) :MARCELO SIQUEIRA ARAGAO
Adv(s) :LUCIANA HAAS PR21666
Audiência UNA designada para o dia 03-05-2005 as 11h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00143-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EMERSON DOS SANTOS
Reclamada(s) :FISCHER FRAIBURGO AGRICOLA LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiência UNA designada para o dia 28-04-2005 as 09h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00144-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CRISTIANE TEIXEIRA OLIVEIRA
Reclamada(s) :HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE
PAULO
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Audiência UNA designada para o dia 02-05-2005 as 08h10min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00145-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANDERSON CARLOS MENEGUEL
Reclamada(s) :TRANSCANDOI TRANSPORTE DE PASSA-
GEIROS
Reclamada(s) :CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
Adv(s) :GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Audiência UNA designada para o dia 10-05-2005 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00148-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ALEX SCHAMBER ANTONICHEN
Reclamada(s) :AUTO POSTO VIP LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Audiência UNA designada para o dia 10-05-2005 as 09h30min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00150-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE VENTURA
Reclamada(s) :LAVA CAR VIP LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Audiência UNA designada para o dia 10-05-2005 as 09h40min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00154-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :DIRCEIA APARECIDA DE CAMARGO
Reclamada(s) :CASTELO DOURADO SERV DE LIMPEZA E
CONSERV S-C LTDA
Adv(s) :EDINARA ZAGO KAMINSKI NASCIMENTO
PR27154
Audiência UNA designada para o dia 04-05-2005 as 09h45min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00156-2005
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GEOVANO COSTIN GAIOVI
Reclamada(s) :DINARTE NELSON CAVASSOLA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiência UNA designada para o dia 02-05-2005 as 08h20min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00226-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONINA DOS SANTOS
Reclamada(s) :RESTAURANTE E LANCHONETE JEANNE
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Ter vista do oficio de fl. 107 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00230-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :NEDSON LUIZ KRAMER MELO
Reclamada(s) :BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Reclamada(s) :BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Juntar aos autos nova procuracao, com firma reconhecida, a
fim de possibilitar a liberação de seu crédito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00259-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PAULO HENRIQUE KUHN
Reclamada(s) :PHAROL BAR E CAFE LTDA
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Conquanto nao integralmente garantida a execucao no presen-
te feito, em face da celeridade processual, oportuniza-se o exer-
cício do direito previsto no art. 884, da CLT, para oposicao de
embargos, querendo, com o que se objetiva liberacao dos va
lores penhorados.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00301-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO GILBERTO ZANONA
Reclamada(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Guia de retirada n. 099-05 para o pagamento dos creditos do
exequente e n. 103-05 para o pagamento dos honorarios assis-
tenciais, disponiveis na CEF - PAB JUSTICA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00363-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :AMARILDO RAMOS DE ALMEIDA
Reclamada(s) :MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Suspenso o curso da execucao por 1 ano, nos termos do art.40
da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00378-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MERIELLE DE CAMPOS PEREIRA
Reclamada(s) :JOSE ARISOLI REIS CARVALHO ME (ZOLI-
CAR)
Adv(s) :MARCOS ANTONIO BETTEGA PR9954
Homologa-se o acordo noticiado as folhas 72-73, para que sur-

ta seus legais e juridicos efeitos, nos seus estritos termos traba-
lhistas. Custas processuais pela reclamada, calculadas sobre o
valor do acordo de R$ 1.400,00, no importe de R$ 28,00. Com-
provar o recolhimento das custas processuais e honorarios do
contador, bem como comprovar o pagamento das contribuicoes
previdenciarias e fiscais, observando-se o contido no artigo 140,
da Instrucao Normativa nº 100 do INSS,
de 18-12-2003, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00410-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADRIANO DE SOUZA MARCIANO
Reclamada(s) :CESAR PEDRO Z RIBAS
Reclamada(s) :FAZENDA CERES
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de um ano, nos
termos do artigo 40, da Lei nº6.830-80. Decorrido tal prazo
sem manifestacao do interessado,serao arquivados os autos apos
as providencias legais pertinentes.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00413-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO MARIA CORREA
Reclamada(s) :MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Suspenso o curso da execucao por 1 ano, nos termos do art.40
da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00420-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JUSSARE OLIVEIRA
Reclamada(s) :MARIA EDEMIR TRINCO BOCHNA (LANC
REST DIVINA GULA)
Adv(s) :ARTEMIO PEREIRA PR8275
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de um ano. Decorri-
do tal prazo sem a manifestacao do interessado, serao os autos
arquivados apos as providencias legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00520-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :IVANILDO TEIXEIRA
Reclamada(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Reclamada(s) :GVA INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Adv(s) :ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO PR31581
Adv(s) :LIGIA MARY BISCHOF PR8269
Autos baixados do E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00538-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARCOS ANTONIO DOMINGUES
Reclamada(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamada(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) :FABIO FERREIRA PR29348
Comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00564-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PAULO SERGIO CORDEIRO
Reclamada(s) :RETITREVO RETIFICA TREVO LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de folha
171, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00573-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MAURICIO RONALDO ZAVADSKI
Reclamada(s) :BANCO REAL S-A
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Adv(s) :PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG
PR21708
Acolhidos Embargos a Execucao. Integra desta decisao no site
www. trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00590-1995
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO AIRTON PENTEADO
Reclamada(s) :UNIAO FEDERAL
Reclamada(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Adv(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ PR11303
Guias de retirada reexpedidas e disponiveis na CEF- PAB JUS-
TICA DO TRABALHO para a devolucao de saldo remanes-
cente a executada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00609-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CLAUDIMIR ANTONIO ALEXIUS
Reclamada(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Rejeitados os Embargos a Execucao. Integra desta decisao no
site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00644-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :VILSON VILHARVA
Reclamada(s) :NELCI RODRIGUES DA ROSA
Reclamada(s) :RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Retirar CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00710-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CARLOS ANTONIO FACINA
Reclamada(s) :MANOEL LACERDA CARDOSO VIEIRA
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Acolhidos os Embargos de Declaracao. A integra dessa decisao
encontra-se disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00732-2002 - (5 DIAS)
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Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELIANE WZORECK
Reclamada(s) :NOEMI DA ROCHA FELLER
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Guias disponivel. Manifar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00768-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADRIANO ESPERANCA DA CONCEICAO
Reclamada(s) :CALIXTO E CORDEIRO LTDA
Reclamada(s) :COPEL GERA•ÇO S-A
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Guias de retirada nos 112 e 113-05, disponiveis na CEF –PAB
JUSTICA DO TRABALHO, para o pagamento dos creditos do
exequente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00791-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RUI ANTONIO CHIMILOSKI
Reclamada(s) :HUMANITAS ADMINISTRACAO PRISIONAL
PRIVADA S-C LTDA
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Juntar procuracao com firma reconhecida.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00853-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ATIS CAMILO
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE REC DE RES INDUS-
TRIA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Suspenso o curso da execucao pelo prazo de um ano. Decorri-
do tal prazo sem a manifestacao do interessado, serao os autos
arquivados apos as providencias legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00863-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :WILSON MIGUEL ANCIUTI
Reclamada(s) :RUBENS RODRIGUES GALVAO
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Ter vista do oficio de fl. 145 e dos documentos que o acompa-
nham.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00927-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROSELIA OLIVEIRA SANTOS
Reclamada(s) :MUNICIPIO DE PINHAO
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Deferido o prazo de 30 dias para a comprovacao nos autos dos
depositos feitos na conta vinculada da autora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00952-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :HELMUT HUNGER
Reclamada(s) :COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
Adv(s) :JAIME LUIS TRONCO PR15512
Adv(s) :JOSE CANESTRARO PR1892
Rejeitados os Embargos de Declaracao. A integra dessa deci-
sao encontra-se disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00959-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :VALDEMIR AURELIO DE LIMA
Reclamada(s) :ABASTECEDORA DE ALIMENTOS MAMO-
RE LTDA
Adv(s) :ANTONIO LIDIO PR16976
Vista ao procurador do reclamante da peticao de fl.46.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00969-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUIZ ROBERTO BRANCO
Reclamada(s) :FERROVIA PARANA S-A
Adv(s) :EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR PR27820
Comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias
no importe de 396,86 a data de 26-11-04 sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00989-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUCIANO MOTYL
Reclamada(s) :MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Suspenso o curso da execucao por 1 ano, nos termos do art.40
da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01010-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :OLANDIR ROGERIO DA SILVA
Reclamada(s) :BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
Indefere-se a reexpedicao de alvaras, haja vista que se encon-
tram disponiveis junto a CEF os alvaras que foram reexpedidos
conforme foi requerido por V.Sa. na peticao de fl. 446.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01010-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE OLIVEIRA CRISTO
Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE REC DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Homologa-se o acordo noticiado a folha 93 dos autos, para que
surta seus legais e juridicos efeitos. Custas processuais pela
reclamada calculadas sobre o valor do acordo de R$ 3.000,00,
no importe de R$ 60,00. Reclamada comprovar o
recolhimento das custas processuais, bem como comprovar o
recolhimento das contribuicoes previdenciarias, observando-se
o contido no art. 140, da Instrucao Normativa n§ 100 do INSS
de 18-12-2003, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01032-1995

Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE ACIR MENDES
Reclamada(s) :UNIAO FEDERAL
Reclamada(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Adv(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ PR11303
Guia de retirada reexpedida e disponivel na CEF PAB JUSTI-
CA DO TRABALHO para a devolucao de saldo remanescente
a segunda executada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01079-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MOIZES DE PAULA
Reclamada(s) :NELCI RODRIGUES DA ROSA ME
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Fornecer o numero do CNPJ e CPF da proprietaria da executa-
da a fim de possibilitar o bloqueio através do convenio Bacen-
Jud.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01193-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :KAREN CHRISTIANNE WAGNER
Reclamada(s) :JANCI LUIZ PILATTI
Reclamada(s) :PHAROL BAR E CAFE LTDA
Adv(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
Manifeste-se sobre o certificado pelo Sr. Oficial de Justica de
fl. 76 dos autos, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01296-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO ADIR KRAUZER
Reclamada(s) :COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
GUARAPUAVA
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Redesignada audiencia para o dia 02-05-2005, as 9h30min,
mantidas as cominacoes do artigo 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01376-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARCOS JONAS BASTOS
Reclamada(s) :TELECABOS TELECOMUNICACOES LTDA
ME
Reclamada(s) :IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Audiencia redesignada para o dia 27-04-2005, as
09h30min,mantidas as cominacoes do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01444-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :IVO NILDO DE LIMA
Reclamada(s) :COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
OURO NEGRO LTDA
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Audiência UNA designada para o dia 05-05-2005 as 08h10min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01451-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MELINA MARTINS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :ACTIVBRAS INDUSTRIAL LTDA
Reclamada(s) :GERONCIO BATISTA & CIA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE PR26024
Homologado o pedido de desistencia da acao formulado pelo
autor a folha 51 em face da 2ª reclamada, extinguindo-se o
processo, sem exame do merito em relacao a segunda reclama-
da, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC, determinan-
do-se a
retificacao da autuacao e demais registros desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01494-1993
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :OLANDIR BONFIM e outros
Reclamada(s) :CONSTRUTORA NACIONAL DE OBRAS
Adv(s) :TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL PR20474
Guias de retirada nos 093, 095 e 096-05 para pagamento parci-
al dos creditos de OLANDIR BONFIM e 094-05 para o paga-
mento parcial de creditos de ROSANA AP DE SOUZA BON-
FIM, disponiveis na CEF PAB JUSTICA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01678-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO SIMEAO FABRICIO DE SOUZA
Reclamada(s) :MARGARETE APARECIDA DE SOUZA
BUCO
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Vista a reclamada da peticao de fl. 104 e dos documentos que a
acompanham.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01690-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO ELI GOMES
Reclamada(s) :ROSANGELA GONCALVES DA SILVA & CIA
LTDA
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE RECUPERA•AO DE
RES INDUST LTDA
Reclamada(s) :ALPAMA TRANSP E COM DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar se aceita, ou nao o bem nomeado a penhora pela
executada, devendo, na discordancia, indicar outros, de propri-
edade da executada e passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01833-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PEDRO DO AMARAL
Reclamada(s) :UNIAO FEDERAL
Adv(s) :SEBASTIAO DOS SANTOS PR11138A
Contraminutar os Embargos a Execucao opostos pela executa-
da, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02297-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO ELIZEU NUNES
Reclamada(s) :INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO

LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Adv(s) :OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Homologa-se o acordo noticiado a folha 107 dos autos, para
que surta seus legais e juridicos efeitos, nos seus estritos ter-
mos trabalhistas. Custas processuais pelo reclamado, calcula-
das sobre o valor do acordo de R$ 1.630,00, no importe
de R$ 32,60.Reclamada comrpovar o recolhimento das custa
processuais, custas do artigo 789-A, a ou b da CLT, despesas
de publicacao de edital e comissao do Sr. Leiloeiro Oficial, no
prazo de cinco dias, sob pena de execucao relativamente a ta
is quantias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02422-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MAURICIO DE SOUZA VORNES
Reclamada(s) :IVAI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Adv(s) :PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Rejeitados os Embargos a Execucao. Integra desta decisao no
site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02823-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CICERO VENANCIO NUNES
Reclamada(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Adv(s) :FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA PR20202
Adv(s) :LUIZ ASSI PR36159
Ante a expressa concordancia do exequente, homologam-se os
calculos de liquidacao apresentados pelo executado a folha 516,
fixando-se o total do debito no valor de R$ 155.778,20, em 01-
12-2004, sendo R$ 106.104,59 relativo ao credito do
autor; R$ 439,98 referente a cont. previdenciaria do emprega-
do; R$ 17.109,98 relativo a contribuição.previdenciaria do
empregador e R$ 32.123,63 de imposto de renda. Custas pro-
cessuais, no importe de R$ 2.640,81,ja deduzido o valor pago a
fl.239 e honorairos do contador,fixados em R$ 2.773,39, na
mesma data, pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03395-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RHENON FERREIRA
Reclamada(s) :PRESTO LABOR ASSES E CONS DE PESSO-
AL (MASSA FALIDA
Reclamada(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Adv(s) :LUIS RENATO SINDERSKI PR17347
Rejeitados os Embargos a Execucao. A integra dessa decisao
encontra-se disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03408-1994
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE POMPEU CUSTODIO
Reclamada(s) :UNIAO FEDERAL
Reclamada(s) :ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
Adv(s) :SUZANA BELLEGARD DANIELEWICZ PR11303
Alvaras Judiciais reexpedidos e disponiveis na CEF- PAB JUS-
TICA DO TRABALHO para a devolucao de depositos recur-
sais a executada.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000005-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00002-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :JOSE KURUSZ
Requerido(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S-A
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
INDEFERIDO O REQUERIDO PELOS EXEQUENTES. E
NECESSARIO ESGO-
TAR TODOS OS MEIOS CABIVEIS PARA O RECEBIMEN-
TO DO BEM DIRETA
MENTE DO SR DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00025-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ANTONIO NASCIMENTO CORREIA
Reclamada(s) :MQS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA
DO TEOR DA CER-
TIDAO DE FLS 110 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00064-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :CUSTODIO CAETANO
Reclamada(s) :COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00126-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :GELSON BRAZ
Reclamada(s) :MADEVAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :GUARACI MALHERBI SINHORI PR26197A
O AUTOR RECEBEU VALOR A MAIOR. DEVERA O AU-

TOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DEPOSITAR O VALOR
RECEBIDO A MAIOR, NO VALOR DE R$ 133,48.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00010-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLOS HENRIQUE SIMIONI
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO PR21667
EFETUAR O SAQUE DAS GUIAS DE RECEBIMENTO N
368-2004 NA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL E A GR 369-2004 NO BANCO DO
BRASIL, NO PRA
ZO DE DEZ DIAS. NA INERCIA AS REFERIDAS GRS SE-
RAO RECOLHIDAS E INUTILIZADAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00015-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANA LUIZA COSTA
Réu(s) :CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SEN-
NO LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS, DESPESAS
PROCESSUAIS E CONTRIBUI•OES SOCIAIS, NO PRAZO
DE DEZ DIAS
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00032-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MARIA PORFIRIO
Réu(s) :AUTO POSTO MONTANHA LTDA
Réu(s) :POSTO ALEGRO
Adv(s) :LUIS SERGIO CHEMIM PR10571
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
REDESIGNADA A AUDIENCIA PARA O DIA 31-03-2005 AS
08H 55 MIN
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00076-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MOACIR ANTUNES
Réu(s) :CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DESIGNADA A DATA DE 09-03-2005, A PARTIR DAS
14H00MIN, PARA
A REALIZACAO DO LEILAO, CONFORME OFICIO DA 2a
VT DE MARINGA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00081-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADAO SCHELEIDER
Réu(s) :DALLEGRAVE MADEIRAS S-A
Adv(s) :DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ PR9964
NO PRAZO DE DEZ DIAS EFETUAR O SAQUE DO VA-
LOR REFRENTE A GR
315-2004 NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL-AG IRATI-
PR. NA INERCIA
SERA PROCEDIDO CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO
3 DO PROV SECOR
001-2004.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00133-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO PEDROSO
Réu(s) :DJ RIBEIRO COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
A RE COMPROVOU O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE
RENDA DEVIDO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00159-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MICHELE APARECIDA ZENEDIN
Réu(s) :IRACOME DO BRASIL LTDA
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
NAO TENDO A EXECUTADA RECONHECIDO FIRMA NA
PROCURACAO ORA
JUNTADA, FOI INDEFERIDO O REQUERIDO.
NO PRAZO DE DEZ DIAS, EFETUAR O SAQUE DO VA-
LOR REFERENTE AO
ALVARA JUDICIAL 075-2004. NA INERCIA SERA PROCE-
DIDO CONFORME
DISPOSTO NO ARTIGO 3 DO PROV SECOR 001-2004.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00196-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GILSON JOSE KOPP
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
EFETUAR O SAQUE DO VALOR REFERENTE AO ALVA-
RA JUDICIAL 074-
2004, NA CEF-AG IRATI-PR. NA INERCIA SERA PROCE-
DIDO CONFOR-
ME DISPOSTO NO ARTIGO 3 DO PROV SECOR 001-2004.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00197-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALCINDO NOVELLO MACIEL
Réu(s) :VAN PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TE-
LEFONICAS LT
Réu(s) :WALMIR ALVES FERNANDES
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O
TEOR DA CERTI-
DAO DE FLS 09 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00217-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SILMARA APARECIDA MACHADO BORTOLO-
ZZO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119

Irati



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 331331331331331

NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR AOS AUTOS OS DO-
CUMENTOS COMPRO-
BATORIOS DO AJUSTE FIRMADO COM O INSS, PARA O
PARCELAMENTO
DOS DEBITOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00251-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALEX SANDRO VENANCIO CARNEIRO
Réu(s) :EMANUEL VIDAL MARTINS
Adv(s) :LUIS CARLOS ANTONIO PR19324
EFETUAR O RECOLHIMENTO DOS VALORES PREVI-
DENCIARIOS APRESENTA
DOS PELO INSS NO VALOR DE R$ 120,00, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00271-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADEMIR JORGE SOARES
Réu(s) :ANTENAS SANTA RITA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
SERA AGUARDADA A MANIFESTACAO DO EXEQUEN-
TE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, NO ARQUIVO PROVISORIO, POR
01 ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00288-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARI ANTONIO BABIUK
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
SERA AGUARDADA A SOLUCAO FINAL DO AI INTER-
POSTO.-

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00304-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO BUHER
Réu(s) :ARTPALLET - INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
LETES LTDA
Réu(s) :INDUSTRIA MADEIREIRA FREITAS BATISTA
LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DEFERIDA A SUSPENSAO DA EXECUCAO PELO PRAZO
DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00306-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JORDANE MUZYNOSKI
Réu(s) :FV DE ARAUJO SA MADEIRAS AGRICULTURA
INDUSTRIA E C
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
CIENCIA DO R DESPACHO DE FLS 153 - DEFERIDO O
REQUERIDO, EIS
QUE PLENAMENTE POSSIVEL A REINTEGRACAO IME-
DIATA DO AUTOR,
AINDA QUE A SENTENCA NAO TENHA TRANSITADO EM
JULGADO. EXPECA
-SE MANDADO DE REINTEGRACAO...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00317-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FRANCISCO BATISTA PINTO
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
GUIA DE RETIRADA DE N 407-2004 PARA SAQUE NA
CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL-AG IRATI-PR, SOMENTE EM NOME DO
AUTOR. NA INERCIA SERA RECOLHIDA, INUTILIZADA
E JUNTADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00331-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE ADALBERTO SCSZPANIK
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Adv(s) :FABIO SALLES VIANNA PR30117
AUDIENCIA REDESIGNADA PARA O DIA 31-03-2005 AS
15H 30MIN
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00335-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALAN CRISTIANO PIOLI CAETANO
Réu(s) :A IDEAL VIGILANCIA SC
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA SA
Adv(s) :LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
Adv(s) :ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO NOS AUTOS.
CUSTAS NO VALOR DE R$ 40,00 QUE DEVERAO SER
PAGAS PELA PRI-
MEIRA RE, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00366-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO NOVINSKI FILHO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
CS JUNTADA AOS AUTOS. OS DOCUMENTOS QUE FOR-
MARAM A C S FORAM
DESENTRANHADOS E ESTAO A DISPOSICAO DO AUTOR
NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00386-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GEORGE PEREIRA DA COSTA
Réu(s) :DESTOCA AGRICOLA GAVLAK LTDA

Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
DEFERIDO APENAS EM RELACAO AS DECLARACOES
ENTREGUES APOS O
AJUIZAMENTO DA ACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00410-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADAO RODRIGUES DE FRANCA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS REMAR-
SUL LTDA
Adv(s) :MARIO PIETROSKI JUNIOR PR22673
DESIGNADOS OS DIAS 11 E 18-03-2005, AS 14H, PARA
REALIZACAO
DE HASTA PUBLICA NOS AUTOS CITADOS, NA RUA JA-
CAREZINHO, 1257
1o ANDAR, CURITIBA-PR, SENDO QUE OS ATOS EXPRO-
PRIATORIOS
FLUIRAO 5 DIAS APOS A HASTA, INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO
E QUE AS PARTES PODERAO REQUERER CERTIDAO
NEGATIVA DE VENDA, AO TERMINO DA HASTA, DIRE-
TAMENTE AO LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00464-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SILVIO NEILOR CAMARGO
Réu(s) :MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA
Adv(s) :VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS PR9432
EM RAZAO DO CONTIDO NA COPIA DO EDITAL DE FLS
153 E CERTI-
DAO DE FLS 163, PARA QUE O ACORDO CELEBRADO
AS FLS 169-170
TENHA VALIDADE E POSSA SER APRECIADO POR ESTE
JUIZO E IMPRES
CINDIVEL QUE SEJA RATIFICADO PELO SR SINDICO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00466-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE JOSSINEI ANTUNES
Réu(s) :COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) :EVALDO BILLERBECK JUNIOR PR22850
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00493-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NATALINO RAMOS
Réu(s) :COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00498-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE MARTINS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS COMPROBATO-
RIOS DO AJUSTE FIRM
ADO COM O INSS, PARA PARCELAMENTO DOS DEBI-
TOS PREVIDENCIARIO
S, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00498-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCELO SCHINAIDER
Réu(s) :COMPENSADOS LFPP LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00506-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ MALAVSKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS COMPROBATO-
RIOS DO AJUSTE FIRM
ADO COM O INSS, PARA PARCELAMENTO DOS DEBI-
TOS PREVIDENCIARIO
S, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00526-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CLAUDIA APARECIDA SOCHODOLAK THO-
MEN
Réu(s) :ATIVA - ADMINISTRACAO DE SERVICOS SC LTDA
Réu(s) :INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURS
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
DEFERIDA A EXPEDICAO DE OFICIO AO IBAMA, DE-
VENDO O AUTOR FOR
NECER O ENDERECO DO SETOR COMPETENTE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.
QUANTO AS DECLARACOES DE BENS, DEFIRO APENAS
EM RELACAO AQUELAS QUE FORAM ENTREGUES
APOS O AJUIZAMENTO DA ACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00586-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JONATO AGUINALDO LEITE
Réu(s) :COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00592-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO SUCHINSKI

Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ANTE A COMPROVACAO PELO EXEQUENTE DE QUE O
BEM PENHORADO PE-
LA EXECUTADA FOI ARREMATADO, A EXECUCAO
PROSSEGUIRA PELO
BEM JA PENHORADO AS FLS.68.
CONSIDERADO A CONDUTA DA EXECUTADA COMO
ATO ATENTATORIO A
DIGNIDADE DA JUSTICA, APLICANDO-LHE MULTA DE
20% SOBRE O VALOR DA CONDENACAO A SER REVER-
TIDA EM PROL DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00599-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :OSMAR SCHMITT
Réu(s) :COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00602-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ CARLOS FERNANDES DE FRAN•A
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS COMPROBATO-
RIOS DO AJUSTE FIRM
ADO COM O INSS, PARA PARCELAMENTO DOS DEBI-
TOS PREVIDENCIARIO
S, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00603-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ZEGMUNDO KAWKA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR AOS AUTOS OS DO-
CUMENTOS COMPRO-
BATORIOS DO AJUSTE FIRMADO COM O INSS, PARA O
PARCELAMENTO
DOS DEBITOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00604-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROBERTO ALEXANDRE
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR AOS AUTOS OS DO-
CUMENTOS COMPRO-
BATORIOS DO AJUSTE FIRMADO COM O INSS, PARA O
PARCELAMENTO
DOS DEBITOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00607-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DEREU DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR AOS AUTOS OS DO-
CUMENTOS COMPRO-
BATORIOS DO AJUSTE FIRMADO COM O INSS, PARA O
PARCELAMENTO
DOS DEBITOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00608-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CEZAR LUIZ MACHADO DA LUZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS COMPROBATO-
RIOS DO AJUSTE FIRMADO COM O INSS, PARA PARCE-
LAMENTO DOS DEBITOS PREVIDENCIARIO
S, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00610-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :IGOR DEMETRIO HALICKI
Réu(s) :CUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS COMPROBATO-
RIOS DO AJUSTE FIRMADO COM O INSS, PARA PARCE-
LAMENTO DOS DEBITOS PREVIDENCIARIO
S, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00611-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NILSON NEPCHY
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR AOS AUTOS OS DO-
CUMENTOS COMPROBATORIOS DO AJUSTE FIRMADO
COM O INSS, PARA O PARCELAMEN-
TO DOS DEBIDOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00615-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00617-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MOACIR FERREIRA

Réu(s) :COMPENSADOS V J LTDA
Adv(s) :EVALDO BILLERBECK JUNIOR PR22850
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00652-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CELIA BORGES
Réu(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S-
A REPRES P
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
GUIA DE RETIRADA DE N 406-2004 PARA SAQUE NA
CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL-AG IRATI-PR, SOMENTE EM NOME DA
AUTORA.NA INERCIA SERA RECOLHIDA, INUTILIZADA
E JUNTADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00665-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA RITA FUTERKO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S-
A REPRES P
Adv(s) :VALDIR GEHLEN PR8765
ANTE O DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL ...FOI
DECRETADA SUA A PRISAO CIVIL...SERAO EXPEDIDOS
MANDADOS ...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00751-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLITO NOVAKOSKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :RENATO SEQUINEL PR12119
NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTAR AOS AUTOS OS DO-
CUMENTOS COMPROBATORIOS DO AJUSTE FIRMADO
COM O INSS, PARA O PARCELAMEN-
TO DOS DEBIDOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00843-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :AUDIO CHARACHOVSKI PRIMO
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
ANTE A COMPROVACAO PELO EXEQUENTE DE QUE O
BEM PENHORADO PELA EXECUTADA FOI ARREMATA-
DO, A EXECUCAO PROSSEGUIRA PELO
BEM JA PENHORADO AS FLS.65.
CONSIDERADO A CONDUTA DA EXECUTADA COMO
ATO ATENTATORIO A
DIGNIDADE DA JUSTICA, APLICANDO-LHE MULTA DE
20% SOBRE O VALOR DA CONDENACAO A SER REVER-
TIDA EM PROL DO EXEQUENTE.

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000006-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00027-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOAREZ PEREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : BUCAGRANS CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
RECLAMADA(S) : DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
RECLAMADA(S) : CAMARGO E CORREIA EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS S.A.
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Apresentar a CTPS do autor para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00040-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): HELENA DE OLIVEIRA SOUZA
RECLAMADA(S) : JOAQUIM LEAO DE OLIVEIRA
ADV(S) : CELSO HIDEO MAKITA PR18126
Liberado Alvara Judicial, a sua disposicao na Agencia da
Caixa Economica Federal de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00041-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): GILMAR LUIZ DE ANDRADE
RECLAMADA(S) : JOAQUIM LEAO DE OLIVEIRA
ADV(S) : CELSO HIDEO MAKITA PR18126
Liberado Alvara Judicial, a sua disposicao na Agencia da
Caixa Economica Federal de Ivaipora

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00157-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOAO RICARDO SIMIGNI DE ARAU-
JO
RECLAMADA(S) : ALVARENGA & WOSIACK LTDA
ADV(S) : SANDRO HENRIQUE TROVAO PR30612
AUTOR retirar CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00245-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): ROSE MARY BATISTA
RECLAMADA(S) : MANASSES DE LIMA FERREIRA
ADV(S) : LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA PR20304
Fornecer o novo endereco do reclamado, ate 16.03.05.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00031-1998 - (10 DIAS)

Ivaiporã
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO BATISTA FERNANDES
Réu(s) : TRANSPORTE REJANE LTDA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Retirar a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00045-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDNA BENEDITA DA SILVA
Réu(s) : MUNICÖPIO DE BORRAZàPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00048-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE GOMES VIEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada guia de retirada, a disposicao do autor na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00051-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : IVONETE APARECIDA BOSSO RIBEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00103-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLEIDE DA SILVA MICHELIN
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada Guia de Retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00113-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE GOMES VIEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada guia de retirada, a disposicao do autor na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00116-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MANOEL DOMINGOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada guia de retirada, a disposicao do autor na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00136-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELENA DAS GRACAS PIVA PORTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00137-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NILDA DA SILVA GUILHERMINO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00150-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : KELLY CRISTINA REDA SALEH
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00152-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CALIR NUNES VIEIRA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : PAULO C. DE HOLANDA GUERRA PR10078
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
Ciencia quanto a Decisao de Embargos a Execucao, fls.489-
492

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00156-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO DOS REMEDIOS GOMES FERREIRA
Réu(s) : IRES MATOS MOREIRA
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
Liberada guia de retirada, a disposicao do Reu e-ou seu pro-
curador na Agencia da Caixa Economica Federal de Ivaipora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00177-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZàPOLIS
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00178-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : HILDA FRANCISCA LAGE
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00250-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VICENTE DA COSTA VALLE
Réu(s) : IND E COM DE MADEIRAS AEROPORTO LTDA
Réu(s) : LINUS WILLEMANN
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Levantamento da penhora recaida sobre o imovel matriculado ‘
sob o n§ 2234 do CRI de Manoel Ribas.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00251-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PAULO RENATO GUERHAETE
Réu(s) : IND E COM DE MADEIRAS AEROPORTO LTDA
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Levantamento da penhora recaida sobre o imovel matriculado ‘
sob o n§ 2234 do CRI de Manoel Ribas.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00404-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLODOALDO GUILHERME DA SILVA
Réu(s) : A. MORETI - CAFE
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Foi designada a data de 08-03-2005, as 09h30min, paa reali-
zacao de audiencia UNA-RITO ORDINARIO, devendo o au-
tor com-
parecer sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito, oferecendo as provas que julgar necessarias, cons-
de documentos, e trazendo as testemunhas que pretenda ouvir
(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audiencia,
sob pena de preclusao da prova.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00462-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : OSVALDO PEREIRA LIMA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
ADV(S) : CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS PR25238
Liberado Alvara Judicial, a sua disposicao na Secretaria da
Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00632-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELIMAR DE CASSIA GOMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada Guia de Retirada, a sua disposicao na Agencia do
Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00633-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Liberada Guia de Retirada, a sua disposicao na Agencia do
Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00662-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : RITA CORALINA DE JESUS GARCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00663-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUCIMAR LOPES TRIDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Ivaipora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00663-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : MARIO OKABAYASHI
ADV(S) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
Apresentar a CTPS do autor para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00664-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CONCEICAO MOURA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
Liberada guia de retirada, a disposicao da autora na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00670-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LAERCIO ALVES LEITE
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
Liberada guia de retirada referente ao principal devido ao
autor e honorarios advocaticios, a sua disposicao na Agencia
do Banco do Brasil de Borrazopolis.

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
R DOM FERNANDO TADDEI,1636,CENTRO F-527-1548

86400-000 JACAREZINHO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000006-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-017-CP 00001-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

Autor(es) : LEONILDO PEREIRA DE ARAUJO
Réu(s) : COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTO-
RES LTDA
ADV(S) : PEDRO PAVONI NETO (534-5066) PR14329
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA DO IMOVEL SOB
MATRICULA 3463
DO CRI DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR, BEM
COMO, DOS MOVE-
IS, UTENSILIOS, EQUIPAMENTOS E MAQUINARIOS EN-
CONTRADOS NO IMOVEL.

PROCESSO TRT-PR-017-CS 00001-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Requerente(s): WALDEMIRO AUGUSTO DA SILVEIRA
Requerido(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DE QUE TRATANDO-SE DE EXECUCAO PRO-
VISORIA, FICA SO-
BRESTADO O FEITO ATE O TRANSITO EM JULGADO DA
DECISAO ( ART. 899 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-017-MC 00017-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Autor(es) : OSVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE GUAPIRAMA PR
ADV(S) : HUMBERTO BAGATIN (559-1870) PR14957
CIENCIA DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCEDENTE A
PRESENTE MEDIDA CAUTELAR.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00013-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): LUCIANA APARECIDA MANOEL
RECLAMADO(S) : M FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA NP CARLA F AV
ADV(S) : FUMIE INOUYE BARBUIO PR11205
CIENCIA PARA QUE APRESENTE IMPUGNACAO AOS
CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00019-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ADRIANA BORGES
RECLAMADO(S) : M FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA NP CARLA F AV
ADV(S) : FUMIE INOUYE BARBUIO PR11205
CIENCIA PARA QUE APRESENTE IMPUGNACAO AOS
CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00029-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): KELLY CRISTINA PEREIRA
RECLAMADO(S) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA - CONFEC-
COES
ADV(S) : EDISON SOARES DE ARRUDA PR5697
CIENCIA DE QUE RESTOU INDEFERIDO, POR ORA, O
REQUERIMENTO DA
EXEQUENTE NO SENTIDO DE ASSUMIR O COMPROMIS-
SO DE FIEL DEPOSITARIO E A REMOCAO DO BEM, NOS
TERMOS DA DECISAO DE FL. 129.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00041-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): MARTIN BRAZ DA SILVA
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (43) 538-1938 PR10701
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUN-
CIONA JUNTO A
ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H AS
15H, GUIA DE RE
TIRADA EXPEDIDA EM NOME DE MARTIN BRAZ DA
SILVA E AVELINO COSMO NUNES.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00047-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSE MARIO PINTO
RECLAMADO(S) : ADEMAR IWAO MIZUMOTO
RECLAMADO(S) : CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
RECLAMADO(S) : YUTAKA MIZUMOTO
ADV(S) : MARCIO BERUSKI (559-1619) PR11725
CIENCIA PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, ACER-
CA DOS BENS INDICADOS A PENHORA, A FL. 10 DA
CARTA PRECATO-
RIA APENSADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00062-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): MIRELLA DOS REIS LUIZ
RECLAMADO(S) : JOSE ODAIR BONACIN
ADV(S) : RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DO BEM
INDICADO A PENHORA PARA GARANTIA DA EXECU-
CAO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00083-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSE RENATO DA CRUZ VAL
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (43) 538-1938 PR10701
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-JT DA CAIXA
ECONOMICA FEDE

RAL, QUE FUNCIONA JUNTO A ESTA VARA NO HORA-
RIO DAS 11H AS
15H, GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM NOME DE JOSE
RENATO DA
CRUZ VAL E AVELINO COSMO NUNES.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00087-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSE MARCOLINO DE SOUZA
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (43) 538-1938 PR10701
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA NO PAB-JT - CEF, QUE
FUNCIONA JUN
TO A ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H
AS 15H, GUIA
DE RETIRADA EXPEDIDA EM NOME DE JOSE MARCO-
LINO DE SOUZA E
AVELINO COSMO NUNES.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00088-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSE MARCOLINO DE SOUZA
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CLIMACO DE SANTANA (019)3231-7104
SP90258
CIENCIA DA TRANSFERENCIA DO SALDO TOTAL EXIS-
TENTE NA CONTA
JUDICIAL PARA A CONTA DO REU - MONSANTO DO
BRASIL LTDA, AGEN
CIA 2372, BANCO BRADESCO S-A, CONTA 170997-6.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00095-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSIANE FERREIRA
RECLAMADO(S) : ANTONIO CARLOS PEREIRA
ADV(S) : NEWTON JOSE FERNANDES (734-3234) PR6171
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, ACER-
CA DA CERTIDAO NEGATIVA DO SR OFICIAL DE JUSTI-
CA, OU REQUEI-
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00153-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): SANDRA MARA DE ARAUJO
RECLAMADO(S) : ERIVELTO GONCALVES DE OLIVEI-
RA
ADV(S) : CELSO JOSE SILVA PR22268
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA DE FL. 111.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00158-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): VERA LUCIA RIBEIRO
RECLAMADO(S) : ORGANIZACAO COMATEX DO BRA-
SIL LTDA
ADV(S) : WILSON RODRIGUES DE PAULA (764-1355)
PR13280
CIENCIA DE QUE FOI GARANTIDA A EXECUCAO, PARA
OS FINS DO ART
884 E PARAGRAFOS, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00331-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE OSVALDO TIRONI
RECLAMADO(S) : TRANSPORTADORA GUARE LTDA
ADV(S) : BENEDITA ELOI STABELINI PR20402
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APRE-
SENTE NOS AUTOS O TERMO DE NOMEACAO DE IN-
VENTARIANTE, SOB PENA DE EXTINCAO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00361-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): SILVIO MARCONDES
RECLAMADO(S) : COMERCIAL JLC LTDA ME
ADV(S) : PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI (5254436)
PR34194
CIENCIA QUE A CTPS DA PARTE AUTORA ENCONTRA-
SE A DISPOSICAO
PARA PROCEDER AS ANOTACOES DEFERIDAS EM SEN-
TENCA, NO PRAZO DE 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00609-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): WAGNER RODRIGUES DE CAMPOS
RECLAMADO(S) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JOSE CLIMACO DE SANTANA (019)3231-7104
SP90258
CIENCIA DA GUIA DE RETIRADA 52-2005,A DISPOSICAO
NO PAB-CEF, COM SEDE NESTE JUIZO, EMITIDA EM
FAVOR DE JOSE CLIMACO DE SANTANA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00670-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ANTONIO MARQUES VITAL
RECLAMADO(S) : CLAUDIO CAIADO
ADV(S) : GLAUCIO CICERO DA SILVA PR12676
CIENCIA PARA PROCEDER A IMEDIATA DEVOLUCAO DA
CTPS DA PARTE AUTORA, COM AS ANOTACOES DEVI-
DAS, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00036-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

Jacarezinho



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 333333333333333

Reclamante(s): ANA CRISTINA MOLINA
Reclamado(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
CIENCIA DA PROLACAO DE SENTENCA NOS AUTOS-
IMPROCEDENTE, COM
CUSTAS PELA PARTE AUTORA, DISPENSADAS, PARA AS
FINALIDADES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00041-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DO ALVARA JUDICIAL PARA LIBERACAO DO
DEPOSITO RECUR-
SAL, A DISPOSICAO NO PAB-CEF, COM SEDE NESTE
JUIZO, EMITIDO
EM FAVOR DOS BANCOS BANESTADO S-A E ITAU S-A
OU A SEUS PROCU
RADORES, VERA A.M.X.DA SILVA, MARCIA R. ANTONI-
ASSI, MARINA C.
D.PEDRIALI, HELENA S.C.OLIVEIRA, JULIANA DA
C.RODRIGUES, RAFAEL ZAMARIANO, GUSTAVO
T.COMAR, ANA PAULA DE SA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00044-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CILENE LEONEL
Reclamado(s) : VIVIANE DE FATIMA GASPAR
Reclamado(s) : VALDECIR INACIO
ADV(S) : ERIEL BARREIROS PR25826
CIENCIA PARA QUE INFORME, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, O ATUAL EN
DERECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00121-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SYLVIA REGINA VIANNA
Reclamado(s) : VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLAS PLA-
TINENSE S-A
ADV(S) : EDVALDO DE ALBUQUERQUE MELO (532-2346)
PR15016
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, RE-
QUEIRA O QUE EN-
TENDER DE DIREITO, COM VISTAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO,
SOB PENA DE SUA SUSPENSAO, NOS TERMOS DO ART.
40 DA LEI 6830 DE 1980.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00130-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIA DE LOURDES SANTANA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ANDIRA
ADV(S) : CHRISTIAN TREVISAN WENDLING PR21479
CIENCIA DO SEQUESTRO DE VALORES REQUERIDOS
PELA EXEQUENTE E
PARA MANIFESTACAO NO PRAZO DE CINCO DIAS, CON-
FORME PREVISTO
NA INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DA SECRETARIA
GERAL DA PRESI-
DENCIA DO E. TRT 9¦ REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00135-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE FERREIRA NUNES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ANDIRA
ADV(S) : GEOVANEI LEAL BANDEIRA PR25083
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA NO PAB-JT - CEF, QUE
FUNCIONA JUN
TO A ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H
AS 15H, GUIA
DE RETIRADA EXPEDIDA EM NOME DE JOSE FERREI-
RA NUNES E GEOVA-
NEI LEAL BANDEIRA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00165-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROBERTO BURANI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE JACAREZINHO
ADV(S) : ELIANA C. BITTENCOURT F. (723-1200) PR19627
CIENCIA DE QUE FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO SEU
RECURSO ORDINA
RIO, CONFORME JA DETERMINADO AS FLS. 122.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00180-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUCIO VICENTE
Reclamado(s) : ROSENO & FRANCO LTDA ME
Reclamado(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
ADV(S) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ (722-0681) PR19578
ADV(S) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
PELA PARTE AUTORA, PARA, QUERENDO, APRESENTAR
CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00249-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): NEUSA APARECIDA DE MELLO
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430

CIENCIA DA GUIA DE RETIRADA 42-2005, A DISPOSICAO
NO BANCO
DO BRASIL, AGENCIA DE JACAEZINHO, EMITIDA EM
FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S-A E-OU EDUARDO FIERLI BOBROFF.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00270-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): WINDERSON WESLEY FELICIANO
Reclamado(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE
VAL. E SEGURANCA
Reclamado(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS DO NORTE S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
ADESIVO PELA
PRIMEIRA RE, PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE
CONTRA RAZOES, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00318-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANGELINA DE OLIVEIRA AMARAL
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
CIENCIA DO ALVARA JUDICIAL - DEPOSTTO RECURSAL,
A DISPOSICAO
NO PAB-CEF, COM SEDE NESTE JUIZO, EMITIDO EM
FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S-A OU AO SEU ADVOGADO EDUARDO FI-
ERLI BOBROFF.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00350-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ CLAUDIO VITAL
Reclamado(s) : RESICOR TINTAS E SOLVENTES LTDA
Reclamado(s) : RESIMATER TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA ME
Reclamado(s) : RESIMAX COMERCIAL LTDA
ADV(S) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (3342-3322)
PR22147
ADV(S) : JOSE DO CARMO SEIXAS PINTO NETO SP59006
CIENCIA AS PARTES DA HOMOLOGACAO DO ACORDO
NOTICIADO, PARA
QUE SURTA OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.
RECLAMADA - CIENCIA PARA RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA, IRRF INCIDENTE SOBRE O VALOR TOTAL
DO ACORDO E PE
LO PAGAMENTO DAS CUSTA PROCESSUAIS E COMPRO-
VAR NOS AUTOS, NOS TERMOS E PRAZOS ESTABELE-
CIDOS NA DECISAO DE FL. 197.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00367-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): GERSIONEL FERREIRA DA SILVA
Reclamado(s) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Reclamado(s) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNI-
CACOES S-A
Reclamado(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS PEREIRA (525-3284) PR25500
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
PELA SEGUNDA RE
CLAMADA, PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE CON-
TRA RAZOES, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00373-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): PAULO ROBERTO RENSI
Reclamado(s) : ANA LUCIA RIBEIRO FERRAZ DE CAMAR-
GO
ADV(S) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUN-
CIONA JUNTO A
ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H AS
15H, GUIA DE RE-
TIRADA EXPEDIDA EM NOME DE PAULO ROBERTO
RENSI E JAZIEL GODINHO DE MORAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00430-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): NERY BARBOSA DE SOUZA
Reclamado(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
ADV(S) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
CIENCIA DE QUE A EXECUCAO JA SE ENCONTRA GA-
RANTIDA ATRAVES
DA CONVERSAO DO DEPOSITO RECURSAL EM PENHO-
RA E COM O DEPOSI-
TO JUDICIAL ORA APRESENTADO A FL. 422.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00470-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ELZO ELIAS PINTO
Reclamado(s) : DENORPI - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA
ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-5555 99948967
PR24319
CIENCIA DA PROLACAO DE SENTENCA NOS AUTOS -
PROCEDENTE EM
PARTE, PARA OS FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00478-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

Reclamante(s): JESUEL DE OLIVEIRA FAGUNDES
Reclamado(s) : JUDITH LINCOLN MORAES
ADV(S) : RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE AC1995
CIENCIA PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS CERTIFICADAS A
FL. 128, DECORRENTES DO ART.789-A, II, A, DA CLT,NO
VALOR DE
R$ 22,13, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS, QUE DEVERA
SER COMPROVADO NOS AUTOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00484-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): PAULO CESAR LOPES MENK
Reclamado(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-
A
ADV(S) : PEDRO DE OLIVEIRA (534-3334) PR7153
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
PELA PARTE RE,
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE CONTRA RAZO-
ES, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00549-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ADEMIR DE PAULA ATAIDE
Reclamado(s) : HELIO BONACIN ENGENHARIA LTDA
Reclamado(s) : BRALINK EMPREENDIMENTOS TERRA-
PLANAGEM LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE FOI PREJUDICADO SEU REQUERIMEN-
TO, TENDO EM VISTA A EXPEDICAO DE CARTA PRECA-
TORIA A FL. 110, EM VIRTUDE DA
CONDENACAO SOLIDARIA DA SEGUNDA RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00551-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): EUCLIDES DOS SANTOS
Reclamado(s) : HELIO BONACIN ENGENHARIA LTDA
Reclamado(s) : BRALINK EMPREENDIMENTOS TERRA-
PLANAGEM LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DE QUE FOI PREJUDICADO SEU REQUERIMEN-
TO, TENDO EM VISTA A EXPEDICAO DE CARTA PRECA-
TORIA A FL. 111, EM VIRTUDE DA
CONDENACAO SOLIDARIA DA SEGUNDA RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00553-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE ROBERTO BERTOLDO
Reclamado(s) : HELIO BONACIN ENGENHARIA LTDA
Reclamado(s) : BRALINK EMPREENDIMENTOS TERRA-
PLANAGEM LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
CIENCIA DE QUE FOI PREJUDICADO SEU REQUERIMEN-
TO, TENDO EM VISTA A EXPEDICAO DE CARTA PRECA-
TORIA A FL. 114, EM VIRTUDE DA
CONDENACAO SOLIDARIA DA SEGUNDA RE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00558-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROSEMAR ALBONETE DE MARIA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ANDIRA
ADV(S) : CHRISTIAN TREVISAN WENDLING PR21479
CIENCIA DO SEQUESTRO DE VALORES REQUERIDOS
PELA EXEQUENTE E
PARA MANIFESTACAO NO PRAZO DE CINCO DIAS, CON-
FORME PREVISTO
NA INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DA SECRETARIA
GERAL DA PRESIDENCIA DO E. TRT 9¦ REGIAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00566-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SONIA MARIA MORGADO VILAS BOAS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ANDIRA
ADV(S) : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS PR28677
CIENCIA PARA QUE INFORME NOS AUTOS O NUMERO
DO CADASTRO DE
PESSOAS FISICAS - CPF DO RECLAMANTE, CONFOR-
ME DETERMINA O ARTIGO 18 DA INSTRUCAO NORMA-
TIVA 01-2003 DA SGP DO E. TRT DA
9¦ REGIAO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00603-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ESPOLIO DE FRANCISCO JOSE SOARES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE JACAREZINHO
ADV(S) : DENISE SFEIR PR14875
CIENCIA DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO INTERPOSTOS
PELO EXEQUENTE E DE QUE TEM O PRAZO LEGAL
PARA A APRESENTA-
CAO DA RESPOSTA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00611-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ESPOLIO DE CLAUDEMIR BRUM DOS
SANTOS
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DE QUE NAO HA FALAR EM ALTERACAO DO
POLO PASSIVO DA
ACAO, TENDO EM VISTA QUE A CISAO PARCIAL DO
PATRIMONIO DO

BANCO BANESTADO S-A E A VERSAO DA PARCELA CIN-
DIDA AO BANCO
ITAU S-A NAO AFETA A EXISTENCIA JURIDICA E O PA-
TRIMONIO DA
QUELA INSTITUICAO BANCARIA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00619-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROBINSON RAMOS VITAL
Reclamado(s) : IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO DE CAMARGO SP159468
CIENCIA PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOBRE
A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA, ANTE A INE-
XISTENCIA DE BENS
A SEREM PENHORADOS, INDICANDO BENS PASSIVEIS
DE PENHORA E O
DEPOSITARIO, OU REQUERENDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00624-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ELIAS GONCALVES DE LIMA
Reclamado(s) : SADECO AGROPECUARIA LTDA
Reclamado(s) : SOCIEDADE MERCANTIL ADMINIST EM-
PREENDIMENTOS S.A.
Reclamado(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.
Reclamado(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S.A.
Reclamado(s) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : PAULO CESAR FACHIM (41) 323-7928 PR24325
CIENCIA PARA QUE FORNECA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, O ATUAL EN
DERECO DO SEGUNDO RECLAMADO, SOCIEDADE
MERCANTIL DE ADMINIS-
TRACAO E EMPREENDIMENTO S.A., SOB PENA DE EX-
TINCAO DO PROCES
SO SEM JULGAMENTO DO MERITO QUANTO A ESTE
RECLAMDO, NOS TER-
MOS DO ART. 267, I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00642-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MIGUEL MARIANO DOS SANTOS
Reclamado(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : DAMASCENO M. DA ROCHA JUNIOR (322-4422)
PR15171
APRESENTAR OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
SR. CONTADOR NO
PRAZO DE DEZ DIAS PARA POSSIBILITAR A CONFEC-
CAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00649-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CIRSO APARECIDO ROSSI
Reclamado(s) : LOURIVAL TOSTES
ADV(S) : JOSE CARLOS DIAS NETO (742-3478) PR16663
CIENCIA DE QUE FOI CONVERTIDO EM PENHORA O
VALOR TRANSFERIDO
DOS AUTOS RT 648-00, CONFORME COMPROVANTE DE
FL. 108,PARA OS
FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00695-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): FLAVIO IZIDORO
Reclamado(s) : ANTONIO LAGANO
ADV(S) : ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA (538-1913)
PR9571
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DA GA-
RANTIA PARCIAL DA
EXECUCAO, CONFORME OFICIO ORIUNDO DA VARA
DO TRABALHO DE OU
RINHOS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00760-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE RONALDO SIMOES DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ANDIRA
ADV(S) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA PARA QUE INFORME NOS AUTOS O NUMERO
DO CADASTRO DE
PESSOAS FISICAS - CPF DO RECLAMANTE, CONFOR-
ME DETERMINA O
ARTIGO 18 DA INSTRUCAO NORMATIVA 1-2003 DA SE-
CRETARIA GERAL
DA PRESIDENCIA DO E. TRT DA 9¦ REGIAO, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00762-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ELIZABETE FARINHA
Reclamado(s) : S TRAB NA MOV DE MERC EM GERAL C
ARM DE ANDIRA
Reclamado(s) : LABOR TRABALHO TEMPORARIO
Reclamado(s) : S L PRESTADORA DE SERVICOS EM GE-
RAL S-C LTDA
Reclamado(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
Reclamado(s) : SEMENTES MONSANTO LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
CIENCIA DE QUE FOI PROLATADA SENTENCA NOS AU-
TOS SUPRA, PARA, QUERENDO, APRESENTAR RECUR-
SO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01014-1997
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): APARECIDO BATISTA DE SOUZA
Reclamado(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO (044)222-6589 PR15145
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUN-
CIONA JUNTO A
ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H AS
15H, GUIA DE RE
TIRADA EXPEDIDA EM NOME DE APARECIDO BATISTA
DE SOUZA E SILVIO LUIZ JANUARIO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01054-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JAIMEM ERALDO CARNEIRO
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Reclamado(s) : PREVI - CAIXA DA PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
INFORMAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, QUAL O PRO-
CEDIMENTO SERA
ADOTADO PARA DEVOLUCAO DO VALOR RECOLHIDO
A MAIS PELA SEGUNDA RECLAMADA, PREVI.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01215-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SIDNEI DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
ADV(S) : LUIS PLINIO TELES (044 - 2261906) PR9212
CIENCIA DA GUIA DE RETIRADA 51-2005,A DISPOSICAO
NO PAB-CEF,
COM SEDE NESTE JUIZO, EMITIDA EM FAVOR DO PRO-
CURADOR DA RE-
CLAMADA, LUIZ PLINIO TELES.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01303-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE DONIZETTI BATISTA
Reclamado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Reclamado(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO (041)223-9114
PR13271
PRIMEIRA RECLAMADA - REDE - CIENCIA ACERCA DA
PENHORA DO DE-
POSITO RECURSAL E PARA INTERPOSICAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO,
QUERENDO.
SEGUNDA RECLAMADA - ALL - CIENCIA DO ALVARA
JUDICIAL A DISPO
SICAO NO PAB-CEF, COM SEDE NESTE JUIZO, EXPEDI-
DO EM FAVOR DA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A, OU
AO SEU ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01416-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SANTA MOREIRA DA SILVA
Reclamado(s) : EMPAKOT COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Reclamado(s) : CARLOS ESTEVAM MARTINS
Reclamado(s) : ROSEMARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamado(s) : GENISSE RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamado(s) : MARIA FERNANDES BIENBENGUTI MAR-
TINS
ADV(S) : NEWTON JOSE FERNANDES (734-3234) PR6171
CIENCIA DE QUE ENCONTRAM-SE NO PAB-CEF DESTA
VARA DO TRABA-
LHO GUIAS DE RETIRADAS EXPEDIDAS EM SEU NOME.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01490-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ADILSON EGINO SIMIONATO
Reclamado(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : PEDRO VINHA (014-322-7830) PR17377
CIENCIA PARA QUE APRESENTE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SUA CTPS
NA SECRETARIA DA VARA, A FIM DE POSSIBILITAR AS
ANOTACOES DE
FERIDAS EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01584-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARCIA CRISTINA BARBOSA CORDEIRO
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS ACERCA
DA REALIZACAO DOS EXAMES COMPLEMENTARES
SOLICITADOS PELO PERITO. NO CASO DE NAO REALI-
ZACAO, APRESENTE JUSTIFICATIVAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01666-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANTONIO MOREIRA DE MOURA
Reclamado(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
ADV(S) : ROSA MARIA F. DE ANDRADE (3326-2305)
PR25214
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
PELA PARTE AUTO RA, PARA APRESENTAR AS CONTRA-
RAZOES NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01673-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): DEVANIR NUNES
Reclamado(s) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE GARANTIDA A EXE-
CUCAO, PARA OS
FINS DO ART. 884 DA CLT. CIENCIA AINDA DA INTER-
POSICAO DE EM
BARGOS A EXECUCAO, PARA QUE RESPONDA, QUE-
RENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01706-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): GILBERTO ALVES DE LIMA
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Reclamado(s) : PREVI CAIXA DA PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
CIENCIA DA GUIA DE RETIRADA 64-2005, A DISPOSICAO
NA AGENCIA DO BANCO DO BRASIL DE JACAREZINHO,
EMITIDA EM SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01809-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOAO DA COSTA PIRES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE CAMBARA
ADV(S) : PAULO CESAR LIMA BASTOS F.- (732-3535)
PR17600
CIENCIA E MANIFESTACAO, EM DEZ DIAS, ACERCA DA
FORMACAO DOS
AUTOS DE SEQUESTRO, OCASIAO EM QUE PODERA
INFORMAR NOS AUTOS
SOBRE O CUMPRIMENTO DO PRECATORIO OU INDICAR
A PREVISAO DO
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 24 DA INSTRUCAO
NORMATIVA NUMERO 01-2003 DA SECRETARIA GERAL
DA PRESIDENCIA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01821-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ESPOLIO DE BENEDITO DOS SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE CAMBARA
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUN-
CIONA JUNTO A
ESTA VARA DO TRABALHO NO HORARIO DAS 11H AS
15H, GUIA DE RE
TIRADA EXPEDIDA EM NOME DE FRANCISCA BARROS
DOS SANTOS E WAGNER PIROLO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01824-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE ALVES CABRAL
Reclamado(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA
Reclamado(s) : COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA
ADV(S) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA DE QUE FOI GARANTIDA A EXECUCAO, PARA
AS FINALIDADES DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01868-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANTONIO GONCALVES
Reclamado(s) : JOSE NESPOLI DE ANDRADE
ADV(S) : JOSE MARCELO R SILVA (F. 47-9126-9949)
PR15230
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA DE FLS. 64 PARA
OS FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01869-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIA JOANA RODRIGUES
Reclamado(s) : JOSE NESPOLI DE ANDRADE
ADV(S) : JOSE MARCELO R SILVA (F. 47-9126-9949)
PR15230
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA DE FLS. 64 PARA
OS FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01870-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): IRENE CAETANO BATISTA
Reclamado(s) : JOSE NESPOLI DE ANDRADE
ADV(S) : JOSE MARCELO R SILVA (F. 47-9126-9949)
PR15230
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA DE FLS. 64 PARA
OS FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01871-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ALTAMIRO GONCALVES
Reclamado(s) : JOSE NESPOLI DE ANDRADE
ADV(S) : JOSE MARCELO R SILVA (F. 47-9126-9949)
PR15230
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA DE FLS. 64 PARA
OS FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01872-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): DJALMA UBALDO RAMOS
Reclamado(s) : CONSTRUCOOP COOP. TRAB. ESPEC.
AREA CONSTR. CIVIL

Reclamado(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
ADV(S) : SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS SAN-
TOS PR17545
CIENCIA QUE A CTPS DA PARTE AUTORA ENCONTRA-
SE A SUA DIPOSI-
CAO PARA PROCEDER AS ANOTACOES DEFERIDAS EM
SENTENCA, NO PRA
ZO DE DOIS DIAS, SOB PENA DE SEREM EFETIVADAS
PELA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01994-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): GILBERTO BOZA
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Reclamado(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO
BCO DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI (41)233-1012 PR12902
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DOS BENS
INDICADOS A PE
NHORA PELO EXECUTADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02006-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): FRANCISCO CARLOS MOREIRA
Reclamado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Reclamado(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S.A.
ADV(S) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (33444287)
PR19807
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PRA-JT - BANCO
DO BRASIL, GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM NOME
DE JOSE SAVIANI DA SILVA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02082-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): NORIVAL MOREIRA DA SILVA
Reclamado(s) : C B O PRESTACAO DE SERV NA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
ADV(S) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA PARA QUE INFORME NOS AUTOS O NUMERO
DO CADASTRO DE
PESSOAS FISICAS - CPF DO RECLAMANTE, CONFOR-
ME DETERMINA O AR
TIGO 18 DA INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003 DA SE-
CRETARIA GERAL DA PRESIDENCIA DO E. TRT DA 9¦
REGIAO, NO PRAZO DE CINCO DIAS,

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02209-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): UBIRAJARA ESCARAVACO
Reclamado(s) : HSBC BANK BRASIL S A - BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DA GUIA DE RETIRADA 41-2005,A DISPOSICAO
NO PAB-CEF,
COM SEDE NESTE JUIZO, EMITIDA EM FAVOR DO HSBC
BANK BRASIL
S-A E-OU ANA PAULA DE SA, MARCIA REGINA ANTO-
NIASSI, MARINA
CARVALHO D. PEDRIALI, HELENA SILVA CEZAR OLI-
VEIRA, CARLOS ALBERTO SANTANA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02721-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ALESSANDRO APARECIDO CUSTODIO
Reclamado(s) : JULIO CESAR ALVES
ADV(S) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (3342-3322)
PR22147
CIENCIA PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE
DIREITO,NO PRAZO
DE CINCO DIAS, COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO, SOB PENA DE SUA SUSPENSAO,NOS
TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000003-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00008-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : EDSON ROGERIO DE CAMARGO
RÉU(S) : INDIARA CECILIA DA SILVA (CARTA BRANCA
PALLETS)
ADV(S) : MARCIO NUNES DA SILVA PR35041
—TOMAR CIENCIA AAS FOLHAS 65-65—.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00052-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : EDENILSON DE QUADROS
RÉU(S) : BELONI GIASSON

ADV(S) : FABIO LINEU LEAL ANTUNES PR29689
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO INNS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00126-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : SILVIO CEZAR FERREIRA
RÉU(S) : TERREZ E ZELAZOWSKI LTDA
ADV(S) : LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
FOLHAS 52-54.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00278-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : JURANDIR PALHANO
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
Vistos, etc...
Requeira o autor, no prazo de 5 dias, o que entender de di-
reirto. No silencio cumpra-se o disposto no art. 5§ da Ordem
de Servi‡o 01-2003.
Em 19 de janeiro de 2005.
Odete Grasselli-Ju¡za do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00279-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : AMBROSIO BATISTA DE ALMEIDA
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00281-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : DANIEL BATISTA DE ALMEIDA
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00324-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS VICENTE
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00358-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : LUPERCIO DE PAULA
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00359-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : REINALDO LOPES GONCALVES
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00362-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : IVO TEIXEIRA CARNEIRO
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00363-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : IVO DE OLIVEIRA DACAL
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00379-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
Vistos, etc...
Requeira o autor, no prazo de 5 dias, o que entender de di-
reito. No silencio cumpra-se o disposto no art. 5§ da Ordem
de Servi‡o 01-2003.
Em 19 de janeiro de 2005.
Odete Grasselli-Ju¡za do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00380-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : HUDSON SERGIO DOS SANTOS
RÉU(S) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S-A

Jaguariaíva
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ADV(S) : PAULO MADEIRA PR16756
ADV(S) : DENILSON MESSIAS PINA PR29175
DIA- 17-03-2005 AAS 13;00 HORAS
NA SEDE DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00381-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS CASADO
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
Vistos, etc...
Requeira o autor, no prazo de 5 dias, o que entender de di-
reito. No silencio cumpra-se o disposto no art. 5§ da Ordem
de Servi‡o 01-2003.
Em 19 de janeiro de 2005.
Odete Grasselli-Ju¡za do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00383-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : JOSE DELFIM EUGENIO
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00383-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : CLAUDIO MIRANDA BARBOSA
RÉU(S) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S-A
ADV(S) : PAULO MADEIRA PR16756
ADV(S) : DENILSON MESSIAS PINA PR29175
Fica V. Sa. informado da pericia em 17-03-2005
aas 13 hs 00 min na sede da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00388-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : SHIRLEI LEITE TAVARES
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00390-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : SERGIO CASADO FILHO
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00393-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : VALDERI FERREIRA DE LIMA
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00394-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : NATANAEL MOREIRA
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETI•AO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00397-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : RUBENS ACACIO PEREIRA
RÉU(S) : REFORESTED WOOD LTDA
ADV(S) : PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
Vistos, etc...
Requeira o autor, no prazo de 5 dias, o que entender de di-
reito. No silencio cumpra-se o disposto no art. 5§ da Ordem
de Servi‡o 01-2003.
Em 19 de janeiro de 2005.
Odete Grasselli-Ju¡za do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00445-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) : ATILIO GOMES CASAGRANDE
RÉU(S) : G.M. JACOBS LTDA
ADV(S) : EDILSON FERNANDES PR15642
NO SILENCIO CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART 5§ DA
ORDEM DE SER-
VI•O DE 01-2003.

LARANJEIRAS DO SUL 2005-02-25 053 000004-2005

VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000004-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00001-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Embargante(s): VITOR HUGO CASSOL
Embargado(s) : FATIMA LINE MARCHIORO
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00007-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RECLAMANTE(S): MARIO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : ZILANDIA PEREIRA ALVES PR26932A
Encontra-se a disposicao do exequente, Guias de Retirada,re-
ferente aos autos supra, na Caixa Economica Federal de La-
ranjeiras do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00017-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RECLAMANTE(S): APARECIDA DE LOURDES DA SILVA
RECLAMADA(S) : KARIN ESCOLA INFANTIL E FUNDA-
MENTAL LTDA
RECLAMADA(S) : OLIVIO LORENCATTO
ADV(S) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Intime-se o procurador Dr.Jean Junior Zanatta para que, em
cinco dias, forneca o atual endereco da executada.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00033-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RECLAMANTE(S): VALDENEZIO GONCALVES DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : BENVINDO DE SOUZA ALMEIDA
ADV(S) : EDUARDO OLEINIK PR33136
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00035-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : JOAO CARLOS KONOPICA
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00016-2003
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ALEXANDRE NAZARIO
Réu(s) : NERI PAULO FARIKOSKI
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
ADV(S) : ANDREIA INDALENCIO ROCHI PR29345
De que foi designado o dia 05-04-05 as 13h15min,para audien-
cia de esclarecimento.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00141-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ALCIDES PINTO RIBEIRO
Réu(s) : O.J.DE MATOS E CIA LTDA(LATICINIO LACTO-
PAR)
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Manifeste-se o procurador do autor.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00169-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ADEMAR BONFIM NETO
Réu(s) : GETULIO PIRES CARDOSO
ADV(S) : ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA PR32765
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00235-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : EDMAR DUTRA CARDOSO
Réu(s) : EVA LURDES TEREZINHA DE JESUS GRASSI
ADV(S) : SANDRO SPRICIGO SC12642
I-Vistos, etc. II-Intime-se o reclamante para que, em cin-
co dias, apresente sua CTPS em Secretaria para as anotacoes
determinadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00248-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : CARLINHOS DE LARA RIBEIRO
Réu(s) : ACIR GABARDO
ADV(S) : ANDREIA INDALENCIO ROCHI PR29345
I-Vistos, etc. II-Intime-se o reclamante para que, em cinco
dias, informe se recebeu a CTPS e as guias do seguro desem-
prego.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00252-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JOELCIO ALVES DA ROSA
Réu(s) : A C MINSKI
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, CTPS do recla-
mente para que proceda as anotacoes determinadas em senten-
ca, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00257-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : SIND.EMP.ESTAB.BANCARIOS GUARAPUAVA
E REGIAO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00259-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JORGE GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : COOPERNAL-COOP.REGIONAL DE TRABALHO
INFORMAL
Réu(s) : CONEXO-COOP.REGIONAL DE TRAB.DA
CONSTR.CIVIL
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO PR25607

Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00260-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : VALDECIR MARQUES DA LUZ
Réu(s) : COOPERNAL-COOP.REGIONAL DE TRABALHO
INFORMAL
Réu(s) : CONEXO-COOP.REGIONAL DE TRAB.DA
CONSTR.CIVIL
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO PR25607
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00261-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : ANSELMO RODRIGUES DE RAMOS
Réu(s) : COOPERNAL-COOP.REGIONAL DE TRABALHO
INFORMAL
Réu(s) : CONEXO-COOP.REGIONAL DE TRAB.DA
CONSTR.CIVIL
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO PR25607
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00262-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : SALVADOR LEONARDO DE ANDRADE
Réu(s) : COOPERNAL-COOP.REGIONAL DE TRABALHO
INFORMAL
Réu(s) : CONEXO-COOP.REGIONAL DE TRAB.DA
CONSTR.CIVIL
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO PR25607
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00281-2004
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : RUBENS DE OLIVEIRA
Réu(s) : BRASPELC-EMPR.BRASILEIRA DE PAPEL E CE-
LULOSE LTDA
ADV(S) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
ADV(S) : ANGELO ALBERTO MENEGATI BISCHI PR30663
Intimem-se as partes, de que foi designado o dia 22-03-2005,
as 13h00min para realizacao da pericia, na Industria de Pa-
pel e Celulose da reclamada em Quedas do Iguacu-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00284-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : CONSTANTE DA SILVA
Réu(s) : ZELIA MARIA RIGO ZANCO
Réu(s) : OLIVIO DOMINGOS ZANCO
ADV(S) : ANDREIA INDALENCIO ROCHI PR29345
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00285-2004 - (9 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JOANIR MACHADO FAGUNDES
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO PR34286
Ciencia as partes da realizacao da pericia para o dia 08-03-
05, as 10h30min, no escritorio da reclamada em Quedas do
Iguacu-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00286-2004
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : OLIVIO RODRIGUES DE JESUS
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO PR34286
Ciencia as partes da realizacao da pericia para o dia 08-03-
05, as 10h30min, no escritorio da reclamada em Quedas do
Iguacu-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00288-2004 - (9 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : VILMAR ALVES DEVELEN
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : RONIR IRANI VINCENSI PR21945
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO PR34286
Ciencia as partes da realizacao da pericia para o dia 08-03-
05, as 10h30min, no escritorio da reclamada em Quedas do
Iguacu-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00308-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autor(es) : JOAO MARIA DE ABREU
Réu(s) : CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a ini-
ciar pelo exequente.

Laranjeiras do Sul

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002502-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-ACPg 00089-2004 - (5 DIAS)

Londrina

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING CEN-
TER
Réu(s) : ANDREI LUCIO VICENTE
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
ADV(S) : URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE
LIM PR37503
Requerente- Vista de documentos apresentados. As partes- Di-
gam se tem outras provas a produzir, especificando-as.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 00024-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): ALESSANDRA CALIENTO MARTINS
Requerido(s) : NATURES PLUS FARMACEUTICA LTDA
Requerido(s) : EMS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
ADV(S) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
“..Considerando-se que a Executada nomeou bem à penhora e
que se trata de execução provisória, indefiro o bloqueio de con-
tas bancarias, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 62,
do TST, SDI-2...Solicite-se ao Juízo Deprecado a penhora dos
bens nomeados pela Executada...”

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00025-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- ADIVALDO FERMINO DE PAULA
EXECUTADO (S)- LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Contraminutar Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00033-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): JOSE ROBERTO MACHADO
Embargado(s) : NIVALDO SANDEGA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
“...2) Vistas a exequente-embargado da nomeacao ora efetuada
3) No silencio, penhore-se o bem nomeado... Ldna, 28-01-05”.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00062-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): JOSE CARVALHO GRADE NETO
Embargado(s) : MARIA INES DINIZ
ADV(S) : ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO PR12042
ADV(S) : EDSON J. VIANNA PR9142
Foi extinto o feito com julgamento do merito, nos termos do
art. 269, inc III, do CPC. Custas, pelos embargantes, no valor
de R$200,00, que deverao ser recolhidas em cinco dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00083-2005
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLARICE EUFRASIO RODRIGUES
RECLAMADA(S) : NILDECE DA COSTA CARMEZINI
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Para melhor adequação da pauta, a audiência nos autos supra
foi antecipada para o dia 11 de abril de 2005, as 15h10min,
mantidas as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00287-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUIZ DA SILVA
RECLAMADA(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ROGERIO RESINA MOLEZ PR26994
ADV(S) : MARIA SANTIAGO SP179011
Ficam intimados de que foi prolatada a sentenca a Impugnacao
a Sentenca de Liquidacao, cuja decisao julgou procedente a
Impugnacao ora oposta.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00925-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): WILLIERSON SANTANA
RECLAMADA(S) : KNOW HOW INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA
RECLAMADA(S) : SEBASTIAO PEREIRA GOMES
RECLAMADA(S) : GERSON LUIS INACIO
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Vista das informacoes prestadas pela Delegacia da Receita
Federal.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01347-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDECI MUNIZ DA SILVA
RECLAMADA(S) : IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Vista da informacao prestada pela Junta Comercial do
Parana.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01456-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FRED HIRMO WATANABE
RECLAMADA(S) : ORTECOM ORGANIZACAO TECNICA
EM COMPUTACAO S-C LTDA
RECLAMADA(S) : LUIZ ANTONIO RAMPAZO
RECLAMADA(S) : LUIS GUSTAVO DE LAZARO RAMPA-
ZO
ADV(S) : NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO AC2349
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
ADV(S) : DOROTEO DA SILVA ALVES PR15246
“...Inicialmente, intimem-se as partes para que justifiquem o
valor discrepante do acordo face o montante em execução...”

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01588-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DEJAILTON ALVES ROCHA
RECLAMADA(S) : VISATEC CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
ADV(S) : ANA PAULA DELGADO DE SOUZA PR29484
“1. Oficie-se ao Banco Safra, solicitando a transferencia do
valor bloqueado para a agencia da CEF, a disposicao deste Jui-
zo. Fica convertido em penhora o referido bloqueio. Intime-se
a reclamada... Ldna, 21-01-2005”.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01807-2003 - (5 DIAS)
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Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LIVINO GOMES
RECLAMADA(S) : COMBASP COMERCIO DE BATERIAS
SAO PAULO LTDA
ADV(S) : VILMA THOMAL PR8306
Ciencia da informacao prestada pela Vara Deprecada de que
a Carta Precatoria expedida aguarda designacao de data para
praceamento dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01861-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): KARIN DENISE DUTRA
RECLAMADA(S) : TEDESCO ADMINISTRADORA DE
BENS
RECLAMADA(S) : DIB METRAN
ADV(S) : JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO PR25326A
“1. Oficie-se ao banco mencionado 29, solicitando a transfe-
rencia do valor bloqueado... 2. Fica convertido em penhora o
referido bloqueio. Intime-se a autora-executada... Ldna, 31-01-
2005”.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01963-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCUS VINICIUS SERPA VIECELI
RECLAMADA(S) : LUZ PUBLICIDADE E PROMOCOES S-
C LTDA
RECLAMADA(S) : HUGO SERPA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : LUCINEIA BALMANT
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
“1) Manifeste-se o exequente com vistas ao prosseguimento da
execucao, informando a ocorrencia de acordo... Ldna, 21-01-
2005”.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02155-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA
RODRIGUES
RECLAMADA(S) : TANIA LOBO MUNIZ
ADV(S) : RENATA ALEXSANDRA REAMI ROMANOS
PR25228
Vista dos recolhimentos previdenciarios comprovados pela
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02188-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FABIANE APARECIDA AFFONSO
RECLAMADA(S) : MASTERCLINICA MEDICINA E ODON-
TOLOGIA S-C LTDA
ADV(S) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
Nada a deferir, por ora, quanto ao seu requerimento de fl. 101,
tendo em vista que a executada ainda nao foi citada.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02372-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): OSMAR MENEGHETTI
RECLAMADA(S) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
dicando bens da executada, diante da ausencia de creditos jun-
to a CMTU e pela nao realizacao da penhora sobre o imovel
indicado.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02385-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): APARECIDA LOPES NEVES
RECLAMADA(S) : ANTONIO CARLOS ANTUNES
ADV(S) : JEOVAH BARNABE PR2957
“...2) Indefere-se o requerimento. O credito penhorado devera
ser tranferido a este Juizo, conforme consta do mandado de
fl.40... Ldna, 21-01-2005”.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02519-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUCIANO DE GOES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02525-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANTONIO GREGHI
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02531-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DANILO ROGERIO MOREIRA
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02718-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NEILA DOS SANTOS PAULOZI
RECLAMADA(S) : BANCO BANESTADO S-A
RECLAMADA(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Contra-arrazar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02925-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECLAMANTE(S): ELZA RAMOS DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTE
PARA COLETIVIDADE LTD
RECLAMADA(S) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-
A
ADV(S) : JOSE ANTONIO ANDRE PR14953
Para melhor adequação da pauta, a audiência nos autos supra
foi antecipada para o dia 11 de abril de 2005, as 14h50min,
mantidas as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 03131-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): TANIA CRISTINA MENDES
RECLAMADA(S) : GNB INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA
ADV(S) : ANA OLIMPIA MICHELAN PR15236
Para melhor adequação da pauta, a audiência nos autos supra
foi antecipada para o dia 05 de abril de 2005, as 15h20min,
mantidas as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 03134-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE APARECIDO BENTHIN
RECLAMADA(S) : GNB INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA
ADV(S) : ANA OLIMPIA MICHELAN PR15236
Para melhor adequação da pauta, a audiência nos autos supra
foi antecipada para o dia 11 de abril de 2005, as 15h00min,
mantidas as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00132-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROMERO BATISTA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : ELETROJAN=ILUMINACAO & ELETRICIDADE
LTDA
RÉU(S) : URBALUX URBANISMO E CONSTRU•ÕES
LTDA.
RÉU(S) : JOSÉ MOHAMED JANENE
RÉU(S) : GILBERTO CHIMENTÇO
RÉU(S) : MICHELE KEMMER JANENE
RÉU(S) : CARLOS ALBERTO MURARI
RÉU(S) : PEDRO LUIZ CHIMENTãO
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Apresentar resposta aos Embargos a Arrematacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00147-1991 - (7 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELINA ANGELO E OUTROS
RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
ADV(S) : REGINA TEIXEIRA PERES PR23851
Foi julgada improcedente a impugnacao a sentenca de iquida-
cao. Decorrido o prazo para recurso, o precatorio sera remeti-
do ao TRT, para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00198-1988 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BRIGITA LEODORO SANBATTI
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Contraminutar Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00376-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROS¶NGELA APARECIDA DA SILVA
RÉU(S) : NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONF
TDA
RÉU(S) : MILENE FERRAZZA THOMAS
RÉU(S) : SEBASTIANA MARIA VIEIRA MARTINS
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Indeferido o seu requerimento, diante da ausencia de especifi-
cacao dos bens a penhora, bem como pela impenhorabilidade
decorrente da Lei 8009-90.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00434-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DE SOUZA NOGUEIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Foram julgados procedentes os embargos a execucao e homo-
logados os novos calculos apresentados as fls. 270-285.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00514-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEMEZIO DE OLIVEIRA NETO
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00606-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : YUKIO MAYEDA
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
Ciencia da homologacao dos calculos apresentados pelo Con-
tador. Foram fixados honorarios no valor de R$800,00. A exe-
cucao se encontra garantida com o deposito existente nos au-
tos. Na ausencia de insurgencia, o deposito sera utilizado para
liquidacao do feito e os autos serao arquivados.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01085-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISABEL DA SILVA ANTONIO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Manifestar-se sobre bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01095-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIRLEI DO CARMO CESAR
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador, sob pena
de os calculos de liquidacao serem eleborados na forma pleite-
ada pela Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01125-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS COLLY PIRES
RÉU(S) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
ADV(S) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
PR25554B
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01184-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR SANCHES HERNANDES
RÉU(S) : J JR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM PR16933
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01197-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA REGINA MORYAMA
RÉU(S) : INSTITUTO DO CANCER DE LONDRINA
ADV(S) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Ciencia da coversao em penhora do deposito de fl. 281. Na
ausencia de apresentacao de embargos, o deposito sera utiliza-
do para quitacao do feito e os autos serao arquivados.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01271-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEAN MARCLEY RODRIGUES DOS SANTOS
RÉU(S) : EXPRESSO KAIOWA LTDA
ADV(S) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01337-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR MARIANO FRAGA
RÉU(S) : ANTONIO RODRIGUES
ADV(S) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
Ciencia da apresentacao da CTPS para a devida anotacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01389-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO FERNANDES DE BRITO
RÉU(S) : PAIOL DO PAO PANIFIC CONFEIT E CONVENI-
ENCIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vista da informacao prestada pela Junta Comercial do Parana.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01457-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HOMERO BOVOLIN
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : RICARDO RAMALHO CARDOSO PR13678
Ciencia das alegacoes do Reclamado de fls. 1347-1348, para
manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01459-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANKLIN DE MELO SILVA
RÉU(S) : ZELIA WONSOSKI GALHARDO
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vista da informacao prestada pela Junta Comercial do
Parana.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01459-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARTA MARIA DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador, a fim
de possibilitar a elaboracao dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01467-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO MIGUEL MASSALINO
RÉU(S) : ARNALDO COELHO
RÉU(S) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
RÉU(S) : ANTONIO ALVES E FILHOS LTDA
ADV(S) : PAULA CRISTINA DIAS PR19049
ADV(S) : BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ PR29010
Informar o atual endereco de sua constituinte.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01481-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA IMACULADA BERNARDINA GUE-
DES
RÉU(S) : K-3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
RÉU(S) : INDUSMODA - INDUSTRIA DE MODAS LTDA.
RÉU(S) : ROBERTO JOSÉ EL KHOURI
RÉU(S) : PAULO JOSÉ EL KHOURI
RÉU(S) : ALFREDO KHOURI
RÉU(S) : JORGE ZAKI KHOURI
ADV(S) : LUIS FERNANDO GOMES PR31273
Contraminutar Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01508-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO GOMES DO NASCIMENTO
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
Apresentar o cartao de ponto do Reclamante, referente ao mes
de novembro de 2002, para possibilitar a elaboracao dos calcu-
los de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01698-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEIDE DOS SANTOS TORNERO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
ADV(S) : SAMARA WALKIRIA CRUZ PR31514
Ciência às Partes de que a Perícia foi designada para o dia
14-03-2005, às 08h00, na portaria da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01719-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEVINO FRANCISCO DELFINO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
Foram julgados procedentes os embargos a execucao, para de-
terminar o rafazimento dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01748-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO EMILIO DE ARAUJO
RÉU(S) : TRANSPETROL LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
ADV(S) : SIDNEY PEREIRA NUNES PR21640
Para melhor adequação da pauta, a audiência de inquirição foi
antecipada para o dia 11 de abril de 2005, as 15h20min,
mantidas as cominações já estabelecidas.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01794-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSALIND JORGE DA SILVA TAMURA
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Vista à Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01921-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER CLARO DA SILVA
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : ANA PAULA DE SA PR23258
“...2. Diante do requerimento de liquidacao do feito ora for
mulado, liberem-se os depositos para satisfacao do credito do
reclamante e despesas processuais. 3. Quanto a contribuicao
previdenciaria e imposto de renda, intime-se a reclamada para
comprovar o recolhimento. 4. Apos a comprovacao, libere se a
reclamada o saldo do deposito. 5. Descumprido, utilize-se do
saldo para recolhimento... Ldna, 02-02-2005”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02043-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILSON RIBEIRO DE SOUZA
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
ADV(S) : BRAULINO BUENO PEREIRA PR11365
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador, a fim
de possibilitar a elaboracao dos calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02253-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO RICARDO DA SILVA OLIVEIRA
RÉU(S) : FALCAO AGRÖCOLA S-C LTDA
RÉU(S) : VICTOR ALEXANDRE VIDAL FALCAO
RÉU(S) : ELIZABETH CABEDA FALCÇO
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Indeferido o seu requerimento de penhora de bens da residen-
cia do segundo executado, diante do que consta a f. 192-verso,
considerando que nao foi especificado quais bens pretende ver
penhorados, que comprovadamente pertencam ao executado e
nao ao conjuge, sendo que os bens que guarnecem a residencia
sao, em regra, impenhoraveis.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02280-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRA CRISTINA GINACURSI
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
Fica intimado para, querendo, responder a Impugnacao a Sen-
tenca de Liquidacao oposta.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02308-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO JOSE DE LIMA
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
ADV(S) : ELAINE PATRICIA DA SILVA PR31817
Vistas às partes, por cinco dias, sucessivamente, iniciando- se
pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02313-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVO CELIO DE LIMA
RÉU(S) : ANTONIO FRANCO MOVEIS E DECORACOES
LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02341-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENEDINO SOARES DE CASTRO
RÉU(S) : RODOLFO G MONTOSA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02381-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
RÉU(S) : PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
RÉU(S) : ANTONIO ALVES E FILHOS LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
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Indicar o atual endereco da Reclamada, a fim de dar-se
prosseguimento a execucao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02450-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAIANE CARVALHO VIEIRA
RÉU(S) : R C CARNEIRO E SILVA LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Vista da nomeacao de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02516-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE HERNANDES BACINELLO
RÉU(S) : EDIMAR AUGUSTO DA SILVA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Indeferido o seu requerimento de fl. 242, porque a pessoa
juridica indicada nao faz parte do polo passivo, nao se poden-
do atribuir-lhe responsabilidade pelo debito exequendo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02532-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIANA FAURO MOREIRA
RÉU(S) : CENTRO EDUCACIONAL W E L LTDA
ADV(S) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
Informar o atual endereco da Reclamada, a fim de possibilitar
o prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02575-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ABILIO JOSE MOREIRA REIS GOMES
RÉU(S) : FABIANO ROSOLEM BAR (SERESTEIRO DA
LUA)
RÉU(S) : LUMANO BAR E RESTAURANTE LTDA (CADI-
LLAC)
RÉU(S) : WILSON MACHADO LUCENA
RÉU(S) : MARCOS ROGERIO RATTO
RÉU(S) : MARIA TREVISOL
RÉU(S) : FABIANO ROSOLEM
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
“...Oficie-se à Receita Federal, como requerido...Também ma-
nifeste-se o Reclamante sobre o alegado às f. 157-158...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02575-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO NINO MORAES
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : SUSANA MATEUS DE ALMEIDA PR19535
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT RS25185
Apresentar o comprovante de recolhimento da multa de 40 por
cento do FGS ou os extratos da conta vinculada do Reclaman-
te, a fim de possibilitar a elaboracao dos calculos de liquida-
cao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02766-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SOLANGE CRISTINA DOS REIS NUNES
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA PR24408
Contra-arrazar Recurso Ordinario Adesivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02774-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANILDE APARECIDA BENATO DIAS
RÉU(S) : SPECIAN LUZ PISCINAS LTDA
ADV(S) : JACIRA ROSA TONELLO PR24087B
ADV(S) : ALESSANDRA GONCALVES MENDES PR30893
“...Mantém-se a decisão proferida à f. 257 quanto à discrimina-
ção das parcelas do acordo...Mesmo se tratando de empresa
inscrita no SIMPLES, a Reclamada não comprova o recolhi-
mento da Contribuição previdenciaria, quota-parte da Recla-
mante. Elabore-se a conta, proporcionalmente ao valor do acor-
do e intime-se a Reclamada ao pagamento, sob pena de prosse-
guimento da execução...Libere-se o depósito, ora comprovado,
para satisfação das custas e honorarios do Contador...” Valor
da diferença da Contribuição previdenciaria- R$3.060,82, atu-
alizado até 15-02-2005

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02845-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI ALVES DA SILVA
RÉU(S) : CODEL - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DE LONDRINA
ADV(S) : MARCOS LEATE PR14815
“...2) Indefiro, diante do que ja restou decidido a fl. 472.... 4)
Converto o referido deposito em penhora. Intime-se a executa-
da. 5) Vencido o prazo de insurgencia, satisfacam-se os hono-
rarios contabeis e a despesa com publicacao de edital ... Ldna,
19-01-2005”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02872-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CELIA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Ciência às Partes de que a Perícia foi designada para o dia
14-03-2005, às 09h00, na portaria da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02912-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA REGINA ARCANJO DAS NEVES
RÉU(S) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
ADV(S) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Foi convertido em penhora o deposito feito a fl. 360. Na
ausencia de apresentacao de embargos, referido deposito sera
utilizado para quitacao da execucao e os autos serao arquiva-
dos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02959-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DO CARMO BEZERRA DA SILVA
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Ao contrario do alegado, ainda nao ha comprovacao da quitaao
integral da divida. O parcelamento da contribuicao previdenci-
aria enseja a suspensao da execucao, mas nao a liberacao da
penhora. Indeferido o seu requerimento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02971-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBSON AUGUSTO
RÉU(S) : BASSON COMERCIO DE APARECLHOS DE SOM
LTDA
RÉU(S) : ANTONIO CARLOS DE ANGELI
RÉU(S) : CARLOS GABRIEL GARCIA DE ANGELI
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Vista da informacoes prestadas pela Delegacia da Receita
Federal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03044-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSILEY LIMA GUILHERME DE PAULA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
Ciência às Partes de que a Perícia foi designada para o dia
14-03-2005, às 10h00, na portaria da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03053-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DALVA FATIMA DE SOUZA OLIVEIRA
RÉU(S) : CONSERV CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
ADV(S) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
Fica intimado a apresentar sua CTPS para anotacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03139-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HISASHI HIRAKAWA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO
PR32418
Vista do valores apontados pelo Reclamante, para manifesta-
cao. No silencio, os autos serao remetidos ao contador, para
prosseguimento, como requerido pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03173-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR APARECIDO MARTINELI
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : RAFAEL SOARES MARTINAZZO PR34209
Vista do documento à Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03228-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CLARA BORGHESI DE CAMPOS
RÉU(S) : JOSE ROBERTO CALDI
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Manifestar-se com vistas aos prosseguimento da execucao,
indicado bens passiveis de penhora. No silencio, sera aguarda-
da sua manifestacao por um ano e, apos, os autos serao remeti-
dos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03257-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO DE MATOS VENANCIO
RÉU(S) : M L GOMES ASSOCIADOS S-C LTDA
ADV(S) : SERGIO RENATO DALLA COSTA PR24335
Fica intimado a retirar sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03432-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO DIMAS CORREIA
RÉU(S) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Apresentar resposta aos Artigos de Liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03648-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO ANTONIO GARCIA RUBIO
RÉU(S) : MARLENE CARRARO DO ROSARIO
RÉU(S) : VALDIR DE PEDER
RÉU(S) : CLARECINDA CHAGAS CARRARO
ADV(S) : ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
Responder, no prazo de lei, ao incidente de falsidade docu-
mental ora formulado pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03662-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SARAI REGINA DE QUEIROZ TURRA ROSA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03693-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL MACHADO
RÉU(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Ciencia da homologacao dos novos calculos apresentados pelo
Contador. Na ausencia de insurgencia, serao satisfeitos o cre-
dito do reclamante, despesas prossuais, contribuicao previden-
ciaria e imposto de renda, sendo devolvido o saldo do deposito
a reclamada e arquivados os autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04058-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI DE FATIMA SILVA SANTOS
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : PAULO LEANDRO DIETER PR29077
Ciência às Partes de que a Perícia foi designada para o dia
14-03-2005, às 18h00, na portaria da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04202-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS CARREIRA
RÉU(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
ADV(S) : ROGERIO JOSE CASTRO PR36218A
Vistas dos documentos à Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04243-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDMILSON BERNADINO BRANDAO
RÉU(S) : PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA N-
P EVANDRO B.
RÉU(S) : DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
“...2) Diante da arrematacao comprovada, libere-se a penhora
do veiculo. 3) De-se ciencia ao reclamante, para manifestacao,
com vistas ao prosseguimento... 4) Apos, no silencio, aguarde-
se por ate um ano e, em seguida, no arquivo provisorio. Ldna,
28-01-2005”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04244-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANO DE SOUZA
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Ao contrario do alegado, ainda nao ha comprovacao da quita-
cao integral da divida. O parcelamento da contribuicao previ-
denciaria enseja a suspensao da execucao, mas nao a liberacao
da penhora. indeferido o seu requerimento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04345-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADIR DIAS DO CARMO
RÉU(S) : GRAFICA E EDITORA CARTAZ LTDA - ME
RÉU(S) : EDITORIAL MIDIA
RÉU(S) : DULCE HELENA ALVES DA SILVA
RÉU(S) : MARGARIDA MARIA DE LA LOCQUE ESTEVES
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Foi mantido o despacho de fl. 215, uma vez que nao se vislum-
bra a possibilidade de posterior aquisicao de bens pela execu-
tada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04384-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADENILSON DA COSTA
RÉU(S) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Vista da nomeacao de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04553-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR VIEIRA
RÉU(S) : SEARA IND E COM DE PRODUTOS AGROPE-
CUARIOS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ADV(S) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
“...Transfiram-se os depósitos recursais existentes nos autos para
conta judicial à disposição desta Vara...A Reclamada devera,
nos termos da sentença, anotar a CTPS do autor, que a apresen-
tara imediatamente. Intimem-se. Descumprido, proceda-se a
secretaria à anotação e devolva-se a carteira à autora...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04622-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO PEREIRA DE ALMEIDA
RÉU(S) : COMURB COMPANHIA MUNICIPAL DE URBA-
NIZACAO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
ADV(S) : IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL PR25333
Reclamante- Vista do imovel indicado a penhora. Reclamada-
Apresentar certidao do imovel indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04643-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIO LUIZ FRANCISCONI
RÉU(S) : ACADEMIA DE GINASTICA ACROPOLIS LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES PR31276
Comparecer a Secretaria para regularizar a sua peticao, que
se encontra na contracapa dos autos sem assinatura.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04727-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PONTES DE ALMEIDA
RÉU(S) : FAZENDA GUAIRACA (DE FERNANDO AVELI-
NO CORREA)
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
O recolhimento da contribuicao previdenciaria deve ser feito
a partir da declaracao feita pelas partes quando da celebracao
do acordo, independentemente do enquadramento do reclama-
do. No presente processo nao houve reconhecimento do vincu-
lo empregaticio.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04817-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO DE LIMA
RÉU(S) : PEDREIRA CLARK LTDA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Indicar o atual endereco da reclamada, a fim de possibilitar
o prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04895-2003 - (8 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA LUCIA GOMES
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05093-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO SERGIO HILARIO
RÉU(S) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05188-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE VIANA
RÉU(S) : RIGONI INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI-
NAS LTDA
RÉU(S) : JOSE APARECIDO LESSA
RÉU(S) : DENIZ RIGONI
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Informar o atual endereço da reclamada RIGONI INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, no prazo de dez dias,
sob pena de e extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05218-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRENE ANTONIO DE SOUZA SANTOS
RÉU(S) : BEBE INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
RÉU(S) : YOSHITAKU SUGAYAMA
RÉU(S) : CARLOS SHIGUEO SUGAYAMA
ADV(S) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE PR6939
“...Diante da arrematação comprovada, libere-se a penhora,
como requerido. Oficie-se ao Detran...Vista ao reclamante. In-
time-se...Após, aguarde-se como previsto à f. 320...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05225-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLORIVAL DE JESUS CANDIDO
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Ciencia da liberacao do valor incontroverso, para que, na for-
ma da lei, recolha a contribuicao previdenciaria e o imposto de
renda incidentes sobre o valor liberado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05266-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO LUIS QUINTAL CARVALHO
RÉU(S) : UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
“...Defiro o prazo de cinco dias para que a Reclamada comple-
mente a juntada de documentos, como ora requerido. Intime-
se, inclusive para substituir os documentos apresentados em
fax, que não servem para permanência nos autos...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05361-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO ANTONIO LOPES
RÉU(S) : PIAIE E PALMA LTDA
RÉU(S) : ANA CRISTINA PIAIE DE OLIVEIRA
RÉU(S) : JOãO DURVAL PIAIE DE OLIVEIRA
RÉU(S) : RODRIGO MALAGUIDO CLIMACO
ADV(S) : LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Vista dos documentos de fls. 414-428, para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06241-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIANE SALES MARCONDES
RÉU(S) : K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Nada a deferir quanto ao seu requerimento de fl. 33, uma
vez que nao ha penhora nos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06461-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO RODRIGUES
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
RÉU(S) : CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BANCO
DO BRASIL
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
Contraminutar Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06531-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALERIA SOUZA CAMPASSI
RÉU(S) : BROTHERS FAST FOOD COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
RÉU(S) : TRICON DO BRASIL LTDA.
RÉU(S) : ERILDA RIBEIRO D’ASSUMPCAO LIMA
RÉU(S) : CLAUDIO AMADEO RODRIGUEZ
RÉU(S) : EDUARDO MEIRA FARINA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Apresentar Resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06794-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO DE ASSIS SOUZA
RÉU(S) : PARANAUTICA COM IMP DE PRODUTOS NAU-
TICOS LTDA
RÉU(S) : HEITOR PAULO LOPES
RÉU(S) : MARIA DAS VIRGENS DA SILVA
RÉU(S) : IZANA FREJUELLO LOPES
ADV(S) : EDSON ALVES DA CRUZ PR35169
Ciencia da certidao do Oficial de Justica e documentos apre-
sentados.
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PROCESSO TRT-PR-018-RT 06896-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ URIAS FERREIRA
RÉU(S) : RODOVIARIO AFONSO LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
“...3) Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da
contribuicao previdenciaria ou seu parcelamento perante o INSS,
no prazo de cinco dias, tendo em vista o decurso do prazo cons-
tante do documento ora apresentado, sob pena de prossegui-
mento. 4) Apos, comprovado, libere-se a reclamada o deposito
de fl. 540. Ldna, 01-02-2005".

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06976-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON MIRANDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Foi deferida a devolucao do prazo anterior, conforme requeri-
do.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07181-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PADULLA
RÉU(S) : CIA DE AUTOMOVEIS MAYRINK GOES
ADV(S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
Responder aos Embargos à Execução propostos pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07640-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DE SOUZA
RÉU(S) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
ADV(S) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Ciencia da homologacao dos novos calculos apresentados pelo
Contador. Na ausencia de insurgencia, serao satisfeitos o cre-
dito do reclamante, despesas processuais, imposto de
renda e contribuicao previdenciaria, e liberado o saldo do
deposito a reclamada e arquivados os autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07854-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : UNICOOB MGA UNIAO COOP PRES SERV SOC
COOPERATIVA
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : EDUARDO FERNANDO LACHIMIA PR16204
Vista dos bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09165-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO SWAIN VIDAL
RÉU(S) : CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C LTDA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
“...2) De-se ciencia ao Instituto Filadelfia de Londrina da
discordia com o parcelamento ora manifestada pela Leiloeira,
intimando-se para pagamento integral dos honorarios desta e
demais despesas, no prazo de cinco dias.Int. Ldna, 14-02-05"
Valores devidos ate 25-02-2005-
Custas processuais R$ 22.570,28 + 11,06; honorarios do con-
tador R$ 1.021,60; editais R$ 276,88; auto de arrematacao
R$1.918,84; e honorarios leiloeira R$ 124.917,19.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 10453-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS FRANCISCO NERES BUENO
RÉU(S) : LONDRINA ESPORTE CLUBE
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Deferida a devolucao do prazo, conforme requerido.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019208-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-ACPg 00069-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : FARMACIA SENADOR LTDA
Réu(s) : MICHELE SHEILA CANDIDO
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Sentenca procedente em partes os pedidos formulados

PROCESSO TRT-PR-019-ACPU 00001-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
(S)- MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
(S)- MEGANORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
(S)- CORBEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE BE-
BIDAS LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
Comprovar pagamento das custas processuais

PROCESSO TRT-PR-019-CS 00043-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): EDSON YOSHIMOBU SANADA
Requerido(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Requerido(s) : SEASUL SEGUROS AMERICA DO SUL S-A
Requerido(s) : CIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YAS-
SUDA
Requerido(s) : SEGURATEC-CORRETORA DE SEGUROS
LTDA
Requerido(s) : SOCIEDADE AMERICA DO SUL ORGANI-
ZACAO E SEGURIDADE
ADV(S) : EDSON GONCALVES PR10153
ADV(S) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899

ADV(S) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
Concedida dilacao de prazo por 10 dias ( fl. 371)

PROCESSO TRT-PR-019-CS 02452-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): GILDEMAR ESPINOSA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Vistas dos autos que retornaram do E. TRT da 9¦ Regiao, re-
querer

PROCESSO TRT-PR-019-EAEJ 00042-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- DAVID ANTONIO DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- CASA SILVA
ADV(S) : SILMARA REGINA LAMBOIA PR28955
Vistas oficio de fl. 79

PROCESSO TRT-PR-019-MC 00033-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : ALCIDES LUIZ FURLAN
Réu(s) : CICERO JOSE DOS SANTOS MOVEIS
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Requeira o que de direito, tendo em vista resultado negativo
leilao

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00275-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDINEIA ALVES GUEDES
RECLAMADA(S) : K2 EDUCATION CURSOS E SISTEMAS
(BIT COMPANY)
ADV(S) : TAKAHIRO MIYAZAKI PR7388
Comprovar pagamento da contribuicao previdenciaria

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00316-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): APARECIDO BIA DA SILVA
RECLAMADA(S) : RODRIGO BELLA DE PADUA
RECLAMADA(S) : DANIELLE BELLA DE PADUA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Ciencia certidao Sr. Oficial de Justica

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00341-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CARLOS HENRIQUE ROBLES
RECLAMADA(S) : G DARIO MOVEIS E CIA LTDA
ADV(S) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
Comprovar pagamento da contribuicao previdenciaria

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00501-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EVERTON MARTINS
RECLAMADA(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : PAULO LEANDRO DIETER PR29077
Ciencia sentenca homologatoria de calculos. Interposto impug
nacao, querendo apresentar resposta no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00618-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUIZ FERNANDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ARTEATRO PRODUCOES
RECLAMADA(S) : PAULO JESUS GALARCA GONCALVES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLA-
ZA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Vistas oficio de fl. 92

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00619-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PATRICIA APARECIDA COSTA
RECLAMADA(S) : ARTEATRO PRODUCOES
RECLAMADA(S) : PAULO JESUS GALARCA GONCALVES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLA-
ZA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Vistas oficio de fl. 91

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00620-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DAVI JOSE ROSA
RECLAMADA(S) : ARTEATRO PRODUCOES
RECLAMADA(S) : PAULO JESUS GALARCA GONCALVES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLA-
ZA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Vistas oficio de fl. 98

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00621-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROBERTA STEIN
RECLAMADA(S) : ARTEATRO PRODUCOES
RECLAMADA(S) : PAULO JESUS GALARCA GONCALVES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLA-
ZA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Vistas oficio de fl. 76

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00622-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FERNANDA STEIN
RECLAMADA(S) : ARTEATRO PRODUCOES
RECLAMADA(S) : PAULO JESUS GALARCA GONCALVES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLA-
ZA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Vistas peticao de fl. 100

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00736-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JANETE SOUZA SILVA FELICIANO
RECLAMADA(S) : ADRIANA ROSENBAUM SILVEIRA

RECLAMADA(S) : EDUARDO SILVEIRA AMARAL
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Indeferido requerimento de fl. 65

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00779-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FABIO LUIZ DA SILVA
RECLAMADA(S) : FLEX SINALIZACAO
ADV(S) : GIACOMO RIZZO PR25758
Vistas peticao de fl. 32

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00879-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JULIANA BUONO
RECLAMADA(S) : PANIFICADORA NOVA OLIMPIA LTDA
RECLAMADA(S) : HATANAKA E CIA LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Requeira o que de direito

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00908-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MANOEL GOMES DE LIMA
RECLAMADA(S) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
Comprovar pagamento das despesas com edital, sob pena de
prosseguimento da execucao

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00987-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALVARO AUGUSTO GERARD NETTO
RECLAMADA(S) : IRMOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE PR16879
Comprovar pagamento das custas processuais e contribuicao
previdenciaria

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01115-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CARUMBERTO PEREIRA
RECLAMADA(S) : SPRINGFIELD OFICINA DO FRIO IND
COM REFRIG LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Encontram-se a sua disposicao, na CEF as grs. 113 e 114-05.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01304-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLEUSA DA SILVA MILITAO CASSIO-
LATO
RECLAMADA(S) : ZULEICA COSTA EDUARDO
RECLAMADA(S) : ELIAS EDUARDO
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Devera informar o numero de CPF dos reus.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01345-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ELZA DE SOUZA JOAQUIM
RECLAMADA(S) : ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01439-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE LUIZ DA GRACA
RECLAMADA(S) : IGAPO PELES LTDA
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Devera comprovar o recolhimento da contribuicao previden-
cia-
ria, em cinco dias, sob pena dos autos serem encaminhados ao
contador, ficando os honorarios por conta da executada.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01496-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : RODOFRETES COMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Indeferido o requerimento de fls. 152, posto que negativa a
tentativa de penhora on-line e embora possa ter contas em no
me da re, nao ha qualquer credito, diante de respostas posi-
tiva a este juizo.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01593-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : LONDRINA ESPORTE CLUBE
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Ciencia da certidao do Oficial de Justica as fls. 38.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01852-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARIA APARECIDA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : MARTA ROCHA DAMACENA
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01933-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROBERTO PICKINA
RECLAMADA(S) : RIBEIRO VEICULOS S-A
ADV(S) : ELAINE MARGARET DEMENECH HERNANDES
PR20915
contra arrazoar, querendo, recurso ordinario interposto
pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02163-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCOS MEIRA BASILIO
RECLAMADA(S) : SIPPA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
RECLAMADA(S) : YAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337

O endereco fornecido da 2¦ re e igualao que foi devolvida a
notificacao. Sendo assim, foi extinto o feito, sem julgamen
to do merito.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02176-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANA CAROLINA MUNARETTO DO
VALE SOARES
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : DANILO SERRA GONCALVES PR13648
Concedida a assistencia judiciaria gratuita e deferida a
isencao do recolhimento das custas processuais, nos termos
da Lei 1060-50.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02216-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLARA YASUKO SHIGAKI
RECLAMADA(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
RECLAMADA(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ROGERIO RESINA MOLEZ PR26994
Homologado o pedido de desistencia, ficando extinto o proces
so sem julgamento do merito, previsto no inciso VIII do art.
267 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02258-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FREDERICO GONCALVES DE OLIVEI-
RA
RECLAMADA(S) : COTEPAR COOPERATIVA TRABALHA-
DORES DO ESTADO PARANA
RECLAMADA(S) : AEP ADMINISTRADORA DE ESTACI-
ONAMENTO S-C LTDA
ADV(S) : WAGNER DE OLIVEIRA BARROS PR13683
vistas da certidao.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02269-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDIVINO APARECIDO CARMONA
RECLAMADA(S) : LIDERANCA IMPORTACAO EXPORTA-
CAO DE ALIMENTOS LTDA
RECLAMADA(S) : MARLENE APARECIDO EPIFANIO
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Vistas dos documentos requisitados junto a Receita Federal,
arquivados em pasta propria, podendo ser retirados para xe-
rox, no proprio predio, com devolucao imediata.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02411-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DORIVAL ANTONIO DEPOLI
RECLAMADA(S) : BANCO BANESTADO S-A
RECLAMADA(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ROGERIO RESINA MOLEZ PR26994
Homologado o pedido de desistencia, ficando extinto o proces
so sem julgamento do merito, previsto no inciso VIII do art.
267 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02532-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): GENI APARECIDA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA
BRANCALHAO
RECLAMADA(S) : JOSE FLAVIO DE SOUZA BRANCA-
LHAO
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02739-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ARLETE CAETANO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
ADV(S) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02742-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAO MARCELO DE BARROS CUS-
TODIO
RECLAMADA(S) : FABRICA DE MOVEIS ARMARIOS E
COZINHAS
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02792-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLAUDIA CRISTINA PAULINO
RECLAMADA(S) : PRE ESCOLA DESCOBRINDO O SABER
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
Indeferido o pedido de isencao da contribuicao previdenciari
a, honorarios do contador e custas. Devera recolher a contri
buicao previdenciaria, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 03025-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NEUSA NORIKO TABUCHI
RECLAMADA(S) : BANCO BANESTADO S-A
RECLAMADA(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ROGERIO RESINA MOLEZ PR26994
Homologado o pedido de desistencia, ficando extinto o proces
so sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00011-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS MAGNO AVILA
RÉU(S) : JJR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
RÉU(S) : JOAO CARLOS DA SILVA JUNIOR
ADV(S) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL PR11295A
ciencia da decisaod e fls. 185 que extinguiu o processo
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sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00048-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA TEREZINHA RAITZ ROSA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Interposto recurso ordinario, querendo apresentar resposta
no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00098-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES FRANCO VIEIRA
RÉU(S) : NEW PETROPOLIS INDUSTRIA E COM DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
Comprovar pagamento da contribuicao previdenciaria fl.31-v

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00107-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LINDALVA SILVA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-C LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL SERV COMUN TELEFONICAS DE
LONDRINA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Encontra-se a disposicao na CEF guia de retirada 132-05

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00178-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROBERTO DUARTE
RÉU(S) : DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LON-
DRINA LTDA
RÉU(S) : ITAGUACU DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Indeferido processamento dos embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00243-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO GONCALO TEIXEIRA
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
VISTA DO OFICIO DE FLS. 245-247 NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00260-1987
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAQUEL GASPAR VALLE E EMMANUEL
GASPAR VALLE
RÉU(S) : CONCREX IND E COM DE CONCRETO LTDA
ADV(S) : TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO PR31293
ciencia do despacho de fls. 365 o qual nao conheceu dos em-
bargos declaratorios posto que desprovido dos recursos de
admissibilidade.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00262-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO FERREIRA DE SOUZA FORGHI-
ERI
RÉU(S) : ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FUTSAL
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
ADV(S) : MARCELO ALVES VALDUGA PR23494
Homologado acordo, reclamada comprovar recolhimento das
des-
pas processuais e contribuicao previdenciaria

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00280-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ALIPIO DE OLIVEIRA FILHO
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI PR3556
Encontram-se a disposicao na CEF alvara judicial 29-05 e
GR 103-05 e na Banco do Brasil GR 104-05

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00364-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEFERSON APARECIDO SARGGIN
RÉU(S) : GICAMAK IND COM DE MAQ AGRICOLAS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistas laudo tecnico fl. 86

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00383-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE THOMAZ DE AQUINO
RÉU(S) : BORNIA COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA
ADV(S) : ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA PR22226A
Comprovar pagamento da contribuicao previdenciaria

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00392-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANO BETIOL
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : MW PROJETOS TELEFONICOS LTDA
RÉU(S) : TELEPAR BRASIL TELECOM
ADV(S) : SIDNEY MARCOS MIRANDA PR12101
ADV(S) : ANA LUCIA RODRIGUES LIMA PR31090
contra arrazoar recurso interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00450-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTOVAM MOLINA VELASCO FILHO
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
Vistas laudo pericial de fl. 269

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00537-1987

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS BASI E OUTROS
RÉU(S) : EXPRESSO ZACHARIAS S-A
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Indeferido requerimento de fl. 150

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00615-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NADIR DOS SANTOS SOUZA
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
ADV(S) : ROGER STRIKER TRIGUEIROS PR23055
Requeira o que de direito

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00627-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA LENITA DA SILVA
RÉU(S) : SHELTERS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS GHELARDI PR6297
Comprovar recolhimento das despesas processuais e contribui-
cao previdenciaria

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00738-1989
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE LON
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
Interposto agravo de peticao ( fl.1848), querendo apresentar
resposta no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00840-1989
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALCINA RIBEIRO DOS SANTOS
RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL ASSIST. E PREVIDEN-
CIA SOCIAL
ADV(S) : RUBIA AKEMI HIRAYAMA PR10189
apresentar contra minuta, querendo, ao agravo de peticao
interposto pela autora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00881-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERGILIO ALEXANDRE RAMOS
RÉU(S) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
ADV(S) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ PR25042
encontra-se a deisposicao da re, na CEF, o alvara judicial
275-04.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00897-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DAS DORES DA SILVA FARIAS
RÉU(S) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
RÉU(S) : PARANA EQUIPAMENTOS S-A
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Indeferido requerimento de fl. 259

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00915-1993
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS BRAGA
RÉU(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ADV(S) : MARINETE VIOLIN PR17033
Interposto agravo de peticao, querendo apresentar resposta
no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00927-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON ROSARIO GERALDO
RÉU(S) : CODEL COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE LONDRINA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO
PR13672
Efetuar pagamento fl. 699

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00939-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JESUINA MARIA DIAS
RÉU(S) : MAX RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
RÉU(S) : JOSE GASPARINI
RÉU(S) : MARTA HELENA ZAGO
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Indeferido requerimento fl. 400

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01002-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON FORTUNATO
RÉU(S) : K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Ciencia da certidao do Oficial de Justica as fls. 160.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01027-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KERLE LITA DOS SANTOS
RÉU(S) : TE DIAS ORTIZ BRINDES
RÉU(S) : TERESINHA EUGENIA DIAS ORTIZ
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Indeferido o requerimento de oficio ao CRI, uma vez que nao
ha qualquer imovel relacionado nas declaracoes de renda apre
sentadas pela executada, devendo o exequente diligenciar pa-
ra obter dados referentes a bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01078-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS OLIVEIRA DE MELO
RÉU(S) : GRUPO ESTAMPA NATIVA
RÉU(S) : FABIO EVANDRO BAGGIO
RÉU(S) : HUGO MARCELO GOMES CORREA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Indeferido o requerimento de fls. 71, uma vez que o autor ti
nha conhecimento do endereco do 3§ reu, fato confirmado pela
testemunha arrolada, bem como, tem o prazo de cinco dias pa-

ra fornecer o endereco correto do reu, sob pena de indeferi-
mento.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01141-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA REGINA GALLO THOMAZINHO
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Foi apresentado Agravo de Peticao pela parte contraria, po-
dendo, caso queira, apresentar sua resposta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01312-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCINEIA ARTERO PARRA
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA
ADV(S) : HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA PR27750
Devera comprovar o recolhimento da contribuicao previden-
cia-
ria, em cinco dias, sob pena dos autos serem encaminhados ao
contador, ficando os honorarios por conta da executada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01344-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANAINA TOLEDO DE OLIVEIRA LIMA
RÉU(S) : EDITORA ABRIL S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Vistas do oficio de fls. 221.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01354-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEMILSON MARIANO
RÉU(S) : UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE EN-
SINO
ADV(S) : EDNA WAUTERS PR22272
Encontra-se nos autos a CTPS para retirada

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01360-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEX APARECIDO DA SILVA
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
Devera recolher os valores referentes a custas processuais
no valor de R$ 20,00, conforme fixado no acordo, recolhido
em guia DARF, cod. 8019 e comprovado nos autos, no prazo
de cinco dias, sob pena de execucao direta.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01437-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SHIRLEY MACHADO ZAMPAR
RÉU(S) : BANCO FIAT S-A
ADV(S) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
Vistas do oficio de fls. 437, bem como ciencia da data da au
diencia para oitiva de testemunha que sera dia 28 (vinte e
oito) de marco de 2005, as 14-55h, na 9¦ Vara do Trabalho de
Curitiba, Avenida Vicente Machado, 400.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01452-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSIEL DE OLIVEIRA
RÉU(S) : REI DO TIJOLO
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Ciencia da certidao do Oficial de Justica as fls. 59.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01562-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONIR PEDRO DAMAZIO
RÉU(S) : TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA
RÉU(S) : CARGOSOFT TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
Devera recolher os valores referentes a custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01565-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMERSON MARCELO DOS SANTOS
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT RS25185
Encontra-se a sua disposicao na CEF a GR 116-2005.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01705-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAGNO GILBERTO ZAMBRIN
RÉU(S) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
Foi apresentado Recurso Ordinario pela parte contraria, po-
dendo, caso queira, apresentar suas contra-razoes no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01708-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTINA RICARDO GONCALVES
RÉU(S) : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : ROSANGELA APARECIDA GIUZIO PR26975
Foi marcada a pericia para o dia 15(quinze) de abril de 2005
as 17-00 horas, com encontro na sede da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01721-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELTON ANTONIO BARTH
RÉU(S) : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S-A
RÉU(S) : KEPLER WEBER PECAS E SERVICOS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ADV(S) : EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA PR20996
Foi designada audiencia para inquiricao de testemunha na Va-
ra do Trabalho de Marechal Candido Rondon, sob o n§ 02-

2005,
para o dia 10(dez) de marco de 2005, as 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01752-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TOSHIAKI IUCHI
RÉU(S) : XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
Devera juntar documemntos solicitados pelo perito as
fls. 475.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01781-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERSON MEDEIROS
RÉU(S) : APARECIDO ESTRUZANI
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
Devera comprovar o recolhimento da contribuicao previden-
cia-
ria, em cinco dias, sob pena dos autos serem encaminhados ao
contador, ficando os honorarios por conta da executada.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01813-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IARA APARECIDA DA SILVA
RÉU(S) : BUNGE ALIMENTOS S-A
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistas dos esclarecimentos do laudo pericial de fls. 130.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01880-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GINA RODRIGUES BATISTA
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01892-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSA MARIA SOARES RIBEIRO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Foi apresentado Recurso Ordinario pela parte contraria, po-
dendo, caso queira, apresentar suas contra-razoes no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02010-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER SANTOS DE OLIVEIRA
RÉU(S) : IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
ADV(S) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
PR20523
Podera requerer o que achar de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02012-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDINALVA MOREIRA HENRIQUE
RÉU(S) : JOAO DE OLIVEIRA FERREIRA
RÉU(S) : EUNICE TEIXEIRA FERREIRA
ADV(S) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
Foi apresentado recurso ordinario pela parte contraria, po-
dendo, caso queira, no prazo legal, apresentar contra-razoes

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02039-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEILA NATALE SOARES
RÉU(S) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO A MATERN INF
PRIM MAIO
ADV(S) : LUIZ NICOLA DOS REIS PR18022
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o pro
sseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02048-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : STELA MARIS PCHEBELLA
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO PR18556
Vistas da certidao do Oficial de fls. 401.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02258-1990
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO VICENTE DA COSTA
RÉU(S) : LANCHONETE JACARE
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Vistas da certidao do Oficial de fls. 224

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02258-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERIC SENO
RÉU(S) : FARMACIA GENEROFARMA LTDA
RÉU(S) : PAULO RICARDO MULLER DE LUCA
RÉU(S) : LUIZ JAIME SMITH DE VASCONCELOS
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Encontra-se a sua disposicao no PAB-CEFP a GR 97-2005.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02262-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DOS REIS
RÉU(S) : FAZENDA HORIZONTE (DE JAYME CANET JU-
NIOR)
ADV(S) : CARLOS JOSE COGO MILANEZ PR25042
Esta a sua disposicao no PAB-CEF o alvara judicial 29-05.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02312-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO DA SILVA BARROS
RÉU(S) : NEW BRAD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Devera manifestar-se quanto ao recebimento dos bens relacio-
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nados as fls. 108.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02392-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO RIBEIRO NETO
RÉU(S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTOS DUMONT
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Esta a sua disposicao no PAB-CEF o alvara judicial 21-05.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02395-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDER PINTO DE SOUZA
RÉU(S) : DAVI LOPES DE JESUS
ADV(S) : REINALDO IGNACIO ALVES PR8499
Devera adequar o valor da causa, uma vez que o valor atribui
do a causa e menor que 40 salarios minimos, em 15 dias, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02440-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA RANDO
RÉU(S) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO A MATERN INF
PRIM MAIO
ADV(S) : LUIZ NICOLA DOS REIS PR18022
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o pro
sseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02507-1992
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BUENO
RÉU(S) : CONSPEL CONSTRUTORA E PERFURADORA
LTDA
ADV(S) : ADEMIR SIMOES PR8730
Indeferido o requerimento de fls. 136, uma vez que o socio
nominado se retirou do quadro societario antes da vigencia
do contrato de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02593-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIAUI
RÉU(S) : METALURGICA TA LTDA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02612-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO NUNES DA SILVA
RÉU(S) : NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA
ADV(S) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI PR20632
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02672-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURIVAL FRANCO DE SOUZA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
Foi designado o dia 31 (trinta e um) de marco de 2005, as
15-00h audiencia para inquiricao de testemunha na Vara do
Trabalho de Ivaipora, na Avenida Brasil, 345.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02728-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR PALMIERI
RÉU(S) : RIO PRETO REFRIGERANTES S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistas da peticao de fls. 615-624 para manifestecao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02728-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA SANTANA DA SILVA
RÉU(S) : SONIA RIBEIRO DE CAMPOS
ADV(S) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Devera adequar o valor da causa, uma vez que o valor atribui
do a causa e menor que 40 salarios minimos, em 15 dias, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02823-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO BATISTA DE SOUZA
RÉU(S) : WANDERLEY DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SCHIAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
ADV(S) : NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA PR33309
Encontra-se a sua disposicao, no balcao desta Vara do Traba-
lho a CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02895-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO XAVIER DA SILVA
RÉU(S) : RAMIE INDUSTRIA TEXTIL LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Requeira o que de direito

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02947-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIRLEI ESCUDELER
RÉU(S) : VERA LIGIA DA SILVA DE ARAUJO
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista que o
numerario penhorado ao garante integralmente a execucao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02965-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CHRISTIAN ROGER DONOFRIU
RÉU(S) : MEGANORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
ADV(S) : SERGIO EDUARDO CANELLA PR29551
Devera adequar o valor da causa, uma vez que o valor atribui
do a causa e menor que 40 salarios minimos, em 15 dias, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02999-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS DA SILVA
RÉU(S) : SIND TRAB MOV MERC EM GER E ARRUM.DE
LONDRINA
RÉU(S) : CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV(S) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
Vistas da peticao de fls. 505-507 para manifestecao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03020-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS CARLOS CAVALIERE VIEIRA
RÉU(S) : FABRICADORA ESPUMAS E COLCHOES NOR-
TE PARANAENSE LT
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Foi apresentado pela parte contraria recurso ordinario, po-
dendo, caso queira, apresentar suas contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03429-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIDIO BEZERRA DA SILVA
RÉU(S) : EMPREITEIRA DE OBRAS JOSAFA LTDA
RÉU(S) : ADILSON MARAVILHA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Devera fornecer a indicacao correta dos enderecos das recla-
madas, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03542-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO DOS SANTOS
RÉU(S) : EULAMPIO GROTTI E MARAGNO LTDA
RÉU(S) : SILVIO ANTONIO EULAMPIO
RÉU(S) : AURO CESAR VEIGA GROTTI
RÉU(S) : FERNANDO VIEIRA MARAGNO
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Vistas da certidao do Oficial as fls. 200.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03595-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MILTON ORTIZ
RÉU(S) : EDSON ROSSI
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Vistas da certidao do Oficial as fls. 286.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03957-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLETE PEREIRA DUTRA
RÉU(S) : SILVA TUR TRANSPORTE E TURISMO S-A
RÉU(S) : FERGO TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04219-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO LUIZ FERREIRA
RÉU(S) : CANADA COUNTRY CLUB
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Vistas da certidao do Oficial as fls. 306.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04246-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA SILVA ALVES
RÉU(S) : PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
RÉU(S) : DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Encontra-se a sua disposicao no PAB-CEF as GRs. 46 e 147-
05.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04789-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PERES VALENTIN
RÉU(S) : KOERICH ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES S-A
RÉU(S) : TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
ciencia da decisao de embargos de declaracao de fls. 235 e
da interposicao de recurso ordinario pelo autor, para, que-
rendo, apresentar contra razoes.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04848-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO MESTRE JUNIOR
RÉU(S) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Interposta impugnacao a sentenca de liquidacao,querendo apre
sentar resposta no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04907-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELINA JOSE DE JESUS
RÉU(S) : ESPOLIO DE JULIAN GARCIA GRIMAS N-P CEL-
SO FERREIRA
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
Vistas da certidao do Oficial as fls. 33.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04909-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CACILDA DE PAULA XAVIER DOS SANTOS
RÉU(S) : ESPOLIO DE JULIAN GARCIA GRIMAS N-P CEL-
SO FERREIRA
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
Vistas da certidao do Oficial as fls. 32.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04916-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA SANTOS DE OLIVEIRA
RÉU(S) : ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBRILLA
LTDA
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946

Requeira o que de direito

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04928-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON BARBOSA DA SILVA
RÉU(S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTOS DUMONT
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Vistas da certidao do Oficial as fls. 74.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04943-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL BORN COSTA
RÉU(S) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S-
C
ADV(S) : GISLAINE A G MAZUR PR26434
Concedida dilacao do prazo por 90 dias

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05120-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR TOFFOLI
RÉU(S) : TORNO E SOLDA PAULISTANA LTDA
ADV(S) : MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA
PR17369
Devera comprovar nos autos o recolhimento da contribuicao
previdenciaria e o pagamento das despesas processuais, sob
pena de ser renovada a solicitacao de bloqueio das suas con-
Tas bancarias junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05661-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JADIEL GONCALVES FARIAS
RÉU(S) : ELASTOFLEX IND E COM DE ARTIGOS BOR-
RACHA E PLAST
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Vistas da certidao do Oficial as fls. 194.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05707-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO CATUNI VENTURA
RÉU(S) : DELAMUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o
prosseguimento da execucao

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05835-1993
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado negativo do leilao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05985-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIO GONCALVES IDALGO
RÉU(S) : LOUVRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
RÉU(S) : MAURO ALEXANDRE DAHRUJ
RÉU(S) : ALEXANDRE DAHRUJ JUNIOR
RÉU(S) : ADRIANA DAHRUJ ANAUATI
RÉU(S) : CRISTINA SUCENA DAHRUJ PAVAN
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
ADV(S) : ANACLETO JORGE GELESCO SP33111
Homologado acordo, aguardando comprovacao de recolhimento
previdenciario, despesas e custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06002-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENI DO CARMO DE SOUZA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
RÉU(S) : SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERTANO-
POLIS
ADV(S) : GISELLE BILHAO ALBERTONI TRISTAO
PR23193
Devera manifestar-se sobre o pedido de sequestro de fls.462-
463.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06262-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JADIR DE PAULA
RÉU(S) : DARGIL EMPREITEIRA LTDA
RÉU(S) : JOSE ALFREDO QUINA (HOTEL RODOVIARIO)
RÉU(S) : GILMAR APARECIDO BENTO
RÉU(S) : ANA MARIA LEAO BENTO
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Vistas da informacao levantada junto ao DETRAN as fls. 91.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06342-1994
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIME CRUZ DE SOUZA
RÉU(S) : MORO VEICULOS LTDA
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06392-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROMAO DE DEUS TEIXEIRA
RÉU(S) : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNI-
COS S-C LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Foi apresentado agravo de peticao pela parte contraria, po-
dendo, caso queira, apresentar sua resposta, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06887-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVANILDE BERNARDES DA SILVA
RÉU(S) : JOSE MARIO CSISZER
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Encontra-se a sua disposicao, no PAB-CEF a GR 179-05.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07117-1999

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE DE SOUZA
RÉU(S) : VGA VIGILANCIA GRUPO DE AMIGOS
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07327-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE APARECIDO BALTIERI
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MADI PR24427
Devera recolher a diferenca apontada pelo Sr. contador as
fls. 300.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07432-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMIR ROMANIUK DOS SANTOS
RÉU(S) : AUTO POSTO INGLATERRA LTDA-SAVIO LES-
SA (SUCESSOR)
ADV(S) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o nu-
merario bloqueado nao garantir integralmente a execucao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07597-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MICHELE CARLOTA DE SANTANA
RÉU(S) : CASA DE REPOUSO RECANTO FELIZ II
RÉU(S) : ERENICE ALVES DOS SANTOS E MARIA ELE-
NA FERREIRA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Devera informar nos autos o endereco das executadas e reque-
rer o que achar de direito, para prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07677-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AROLDO LEMES
RÉU(S) : FABIPEL COMERCIO DE PLASTICOS E PAPEIS
LTDA
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07868-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANILZA ALVES CARDOSO
RÉU(S) : MT ITO JORGE E CIA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07956-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIMONI RENOSTO
RÉU(S) : AUTO POSTO MANANCIAL LTDA
(SUCES.PETROOIL DERIVAD.
RÉU(S) : ILSON GOMES DE LIMA
ADV(S) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08165-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA MOTTA DA SILVA
RÉU(S) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
RÉU(S) : ADVENTINO SANTOS MOREIRA E OUTROS (SO-
CIOS)
ADV(S) : OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08172-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO SILVA MACHADO
RÉU(S) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO PR13926
Encontra-se a sua disposicao no PAB-CEFP o alvara 369 e370.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08289-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BRANDILHOME DE OLIVEIRA
RÉU(S) : EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-C LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL SERV COMUNICACOES TELEFO-
NICAS LONDRINA
RÉU(S) : JOSE PAULO HACK
RÉU(S) : ERIK SILVA PINTO
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08407-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCELIA MONTAI AVELINO
RÉU(S) : GRUPO ORION COMPUTATIONS SCHOOLS
RÉU(S) : LONDRINA ORION INFORMATICA LTDA
RÉU(S) : CORNELIO PROCOPIO MICROINFORMATICA E
EDITORIAL LTD
RÉU(S) : OURINHOS MICRO INFORMATICA LTDA
RÉU(S) : SEBRAC DE LONDRINA LTDA
RÉU(S) : HOLDING ORION COMPUTATIONS SCHOOLS
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Indeferido o prosseguimento da execucao em face aos socios a
pontados, tendo em vista que o grupo economico executado
nao e insolvente.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08497-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA GARCIA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
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Querendo, podera opor embargos a execucao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08642-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA PEREIRA BRITO
RÉU(S) : CONDOMINIO FREE SHOPPING
RÉU(S) : BOUTIQUE PIPOKINHA
RÉU(S) : VISAGE CABELEIREIROS
RÉU(S) : FLASH BOTIQUE
RÉU(S) : CELULINE COM. IMP. E EXP. DE APARELHOS
TELECOMUNIC
RÉU(S) : RIO MANIA MODAS
RÉU(S) : MUSIC STATION CD E VIDEO
RÉU(S) : KIRIUS PRESENTES
RÉU(S) : BEAGLE SHOES
RÉU(S) : AROMAKRAUT
RÉU(S) : ML INFORMATICA
RÉU(S) : FLORICULTURA PRIMAVERA
RÉU(S) : TRIBO DOS PES
RÉU(S) : LA EM CASA SELF SERVICE
RÉU(S) : ALDO FABRI BOUTIQUE
RÉU(S) : CORAL GABLES PONTA DE ESTOQUE
RÉU(S) : RODRIGUES JOALHEIRO
RÉU(S) : NAP COMERCIO E REP. DE ROUPAS E ACES.DE
MODA LTDA
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
Devera manifestar-se sobre o prosseguimento da acao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08881-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO ROCHA
RÉU(S) : ARMAZENS GERAIS ITAU LTDA
ADV(S) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Encontra-se a sua disposicao no PAB-CEFP o alvara 27-2005.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08952-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO FORTUNATO DE LIMA
RÉU(S) : MAPELON INDUSTRIA E COM DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09021-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO MAZIO GUASTI
RÉU(S) : BANCO REAL S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Foi apresentado agravo de peticao pela parte contraria, po-
dendo, caso queira, apresentar sua resposta, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09287-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANILDA APARECIDA DOS SANTOS BIAN-
CHI
RÉU(S) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Vistas da peticao de fls. 287-297 para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09301-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRANI DA CARMO MARTINS
RÉU(S) : GRAFICA E EDITORA LIDER LTDA
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Vistas da peticao de fls. 429-2433, para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09426-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIA DE OLIVEIRA CARLOS
RÉU(S) : ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : DARLI BARBOSA PR11596
ADV(S) : CESAR AUGUSTO TERRA PR17556
ciencia ao advogado da ORBRAM da decisao de fls. 536 a qual
acolheu os pedidos da embargante. Ciencia, ainda, ao mesmo e
ao advogado da CEF da interposicao de agravo de peticao pela
parte autora, para, querendo, apresentar contra-minuta.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09677-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIA MARIA POSTIGO BENELLI
RÉU(S) : MUNIZ E CASAGRANDE LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Encontra-se a sua disposicao no PAB-CEFP a GR 183-2005.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09733-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDETE SANTOS FIGUEREDO
RÉU(S) : MILTON DIORIO PEREZ
RÉU(S) : PAULA COLARES PEREZ
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Podera requerer o que achar de direito, tendo em vista o re-
sultado da solicitacao efetuada junto ao BACEN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 10398-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS NUNES
RÉU(S) : CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLAS DE
PRODUTOS
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Encontra-se a sua disposicao no PAB-CEFP o alvara 31-32-
2005

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019502-2005
25-02-2005

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINµRIO, CONFOR-
ME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO RECLAMAN-
TE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES), DEVE-
RAO COMPARECER ‘ PARA DEPOR INDEPENDENTE DE
INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM INTIMADAS,
ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA AUDI-
ENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04903-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDETE LEITE DO PRADO
RÉU(S) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
ADV(S) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO PR25903
AUDIENCIA UNA - DIA 04-08-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05004-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIA GALDINO BATISTA
RÉU(S) : ESPOLIO DE GERVAZIO SOARES DE OLIVEIRA
ADV(S) : RAIMUNDO PESSOA NETO PR35883
AUDIENCIA UNA - DIA 27-07-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05005-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NESTOR GRIZOSTE DE CARVALHO
RÉU(S) : ESPOLIO DE GERVAZIO SOARES DE OLIVEIRA
ADV(S) : RAIMUNDO PESSOA NETO PR35883
AUDIENCIA UNA - DIA 27-07-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05012-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIO DE SOUZA CAMPOS
RÉU(S) : LAYFF KOSMETIC LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 27-07-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05020-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANI CHRISTINI RIBEIRO
RÉU(S) : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO DO
PARANA
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA - DIA 27-07-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05026-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BARBOSA NETO
RÉU(S) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA - DIA 28-07-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05034-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO DIZARRO
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 01-08-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05042-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANA OGASSAWARA
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
AUDIENCIA UNA - DIA 28-07-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05045-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDECIR DOS REIS
RÉU(S) : ATT ARMAZENAGEM TRANSPORTE E TRANS-
BORDO LTDA
ADV(S) : ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
PR28850
AUDIENCIA UNA - DIA 27-07-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05049-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO BUENO
RÉU(S) : DETROIT COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : MARCELA DIAS AMORIM PR26412
AUDIENCIA UNA - DIA 01-08-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05055-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DOMINGOS CARLOS GOES
RÉU(S) : ESTACIONAMENTO SAO PAULO S-C LTDA
RÉU(S) : LUIZ IROSHI
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
AUDIENCIA UNA - DIA 28-07-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05065-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ PAULINO DA SILVA
RÉU(S) : METALURGICA TA LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA - DIA 28-07-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05069-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODIRLEY DE OLIVEIRA SOUZA
RÉU(S) : COLONBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
RÉU(S) : FOCO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
RÉU(S) : CERVEJA COLONIA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA - DIA 02-08-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05079-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELENICE FERMINO BARBOSA
RÉU(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
AUDIENCIA UNA - DIA 02-08-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05080-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : VALDIR DE OLIVEIRA FREITAS
RÉU(S) : EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA - DIA 03-08-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05088-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO BRITO DE SANTANA
RÉU(S) : JL COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
AUDIENCIA UNA - DIA 01-08-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05090-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO MARCOS DE MAGALHAES
RÉU(S) : EXONTEC TECNOLOGIA DE INFORMATICA
LTDA
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
AUDIENCIA UNA - DIA 02-08-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05094-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SAMUEL FRANCISCO
RÉU(S) : SPARTALIS ARQUITETURA E CONSTRUCOES
LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
AUDIENCIA UNA - DIA 01-08-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05107-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
RÉU(S) : RESTAURANTE JOIA LTDA
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
AUDIENCIA UNA - DIA 03-08-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05117-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE AUGUSTO MARCIANO
RÉU(S) : PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERVEJAS E
REFRIG LTDA
RÉU(S) : PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERVEJAS E
REFRIG LTDA
ADV(S) : EMERSON CARLOS DOS SANTOS PR32078
AUDIENCIA UNA - DIA 03-08-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05122-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AILSON APARECIDO DA SILVA
RÉU(S) : PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CANTONI PR7380
AUDIENCIA UNA - DIA 01-08-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05124-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS BARBIERI
RÉU(S) : ALGASOLE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV(S) : CESAR BESSA PR13642
AUDIENCIA UNA - DIA 04-08-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05127-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA PEREIRA LIMA
RÉU(S) : ANTONIO CARLOS TOBIAS COMBUSTIVEIS
RÉU(S) : TATI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
AUDIENCIA UNA - DIA 08-08-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05131-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO WECH ADRIANO
RÉU(S) : BV PROMOTORA DE VENDAS LTDA
RÉU(S) : VOTORANTIN FINANCAS S-A
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
AUDIENCIA UNA - DIA 08-08-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05134-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCE DOMINGOS DA SILVA
RÉU(S) : MARIA ZITA LOPES GIMENES
RÉU(S) : ANGELO FERNANDES JUNIOR ME
ADV(S) : APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS PR11791
AUDIENCIA UNA - DIA 02-08-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05142-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SHIRLEY APARECIDA DOLCE
RÉU(S) : ALUNAR AGENCIA DE VIAGENS LTDA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
AUDIENCIA UNA - DIA 02-08-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05143-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE LOPES DE SOUZA
RÉU(S) : ESCOLA A TURMA DO SNOOPY S-C LTDA
ADV(S) : SANDRA PENTEADO RO955
AUDIENCIA UNA - DIA 04-08-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05150-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARINALDO QUERINO DOS SANTOS
RÉU(S) : VICENTE GONGORA FILHO
RÉU(S) : VICENTE DE LIMA GONGORA
RÉU(S) : DILMA GONGORA
RÉU(S) : EUNICE GONGORA
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA - DIA 03-08-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05159-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : RUY MARIANO SOBRINHO
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO ALGARVE
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
AUDIENCIA UNA - DIA 08-08-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05161-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILBERTO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : LONDRI CARNES LTDA
ADV(S) : EDUARDO TANIGUCHI PR20878A
AUDIENCIA UNA - DIA 04-08-2005 - 14H00min

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019702-2005
25-02-2005

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINµRIO, CONFOR-
ME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO RECLAMAN-
TE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.
AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3 (TRES), DEVE-
RAO COMPARECER ‘ PARA DEPOR INDEPENDENTE DE
INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM INTIMADAS,
ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA AUDI-
ENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03717-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDUARDO LOURENCO FAUSTINO
RÉU(S) : COROL COOPERATIVA AGROPECUARIA RO-
LANDIA LTDA
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
AUDIENCIA UNA - DIA 09-05-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04064-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE POSSIDONIO
RÉU(S) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA - DIA 28-06-2005 - 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04075-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAVI DA SILVA BATISTA
RÉU(S) : AUTO POSTO BOA SORTE LTDA
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
AUDIENCIA UNA - DIA 04-05-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04187-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO BENTO MUNIZ
RÉU(S) : TANAN GRAFICA E EDITORA LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA - DIA 02-05-2005 - 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04215-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANA DOS SANTOS
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 14-06-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04220-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HILDEVAN GOMES DA SILVA
RÉU(S) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
RÉU(S) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
RÉU(S) : BYTELECOM LTDA
ADV(S) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
AUDIENCIA UNA - DIA 14-06-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04223-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO CESAR DA SILVA
RÉU(S) : TASIE MOVEIS LTDA
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
AUDIENCIA UNA - DIA 15-06-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04227-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO RIBEIRO DE SA
RÉU(S) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
AUDIENCIA UNA - DIA 15-06-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04250-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARISA DE FATIMA LEAO CARDOZO
RÉU(S) : PANIFICADORA FAMILY DE LONDRINA LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
AUDIENCIA UNA - DIA 14-06-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04277-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEI PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : WYNY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA
ADV(S) : RICARDO DE VASCONCELOS MARTINS
PR34876
AUDIENCIA UNA - DIA 14-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04279-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : GLAUCIO SUEHIRO NAGANO
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA - DIA 22-06-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04300-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO APARECIDO DE MELO
RÉU(S) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
AUDIENCIA UNA - DIA 15-06-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04306-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON RIBEIRO
RÉU(S) : CATUAI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
RÉU(S) : ALFREDO KHOURI
ADV(S) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
AUDIENCIA UNA - DIA 15-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04309-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA
RÉU(S) : CASA VISCARDI S-A COMERCIO E IMPORTA-
CAO
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
AUDIENCIA UNA - DIA 27-06-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04318-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EROTHILDES PINHEIRO DO VALE
RÉU(S) : JORGE RUDNEI ATALLA
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA - DIA 15-06-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04328-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ APARECIDO COSTA
RÉU(S) : COBRASEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
AUDIENCIA UNA - DIA 16-06-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04353-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE CESAR DELPOSITO
RÉU(S) : ROLEMAN COMERCIO DE ROLAMENTOS E
RETENTORES LTDA
ADV(S) : JEFFERSON BRUNO PEREIRA PR24368
AUDIENCIA UNA - DIA 21-06-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04387-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO DE AZEVEDO
RÉU(S) : CRD CONSTRUCAO REFORMA E DECORACAO
LTDA
ADV(S) : CESAR BESSA PR13642
AUDIENCIA UNA - DIA 21-06-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04422-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGNALDO VALENTIM DE AZEVEDO
RÉU(S) : FARMACIA VALE VERDE LTDA
ADV(S) : SAMIRA CALIXTO PEIJO PR33320
AUDIENCIA UNA - DIA 23-06-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04446-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA CHIAVELI
RÉU(S) : MAN LEITE TELECOMUNICACOES
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
AUDIENCIA UNA - DIA 23-06-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04451-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNALDO JOSE DA SILVA
RÉU(S) : ELETROLOGICA COMERCIO ELETRICIDADE E
INF LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA - DIA 22-06-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04455-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR AUGUSTO DO AMARAL
RÉU(S) : CASA DI CONTI LTDA
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
AUDIENCIA UNA - DIA 29-06-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04471-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVAN APARECIDO ROVINI
RÉU(S) : PERSIA CAMILA DOS REIS E CIA LTDA
ADV(S) : JOAO FRANCISCO GONCALVES PR13869
AUDIENCIA UNA - DIA 21-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04472-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
AUDIENCIA UNA - DIA 28-06-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04478-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANIA JACO DA SILVA
RÉU(S) : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO IAPAR
RÉU(S) : IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
ADV(S) : JULIO CEZAR PAULINO PR24902
AUDIENCIA UNA - DIA 22-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04484-2004

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDVALDO AMARAL DE JESUS
RÉU(S) : CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES
LTDA
RÉU(S) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA - DIA 23-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04489-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBSON PEREIRA DO NASCIMEN-
TO
RÉU(S) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
RÉU(S) : CGE ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA - DIA 21-06-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04498-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANKLIN DE MELO SILVA
RÉU(S) : DOMINO INDUSTRIA COMERCIO DE ARTEFA-
TOS CIMENTO LTD
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA - DIA 23-06-2005 - 14H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04505-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : AUTO POSTO R LOPES LTDA
RÉU(S) : AUTO POSTO AGUIA I
ADV(S) : LUIZ ANTONIO GRALIKE PR16161
AUDIENCIA UNA - DIA 27-06-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04522-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBSON PEREIRA FERNANDES
RÉU(S) : SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : AMANDIO SBRUSSI PR9722
AUDIENCIA UNA - DIA 11-05-2005 - 14H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04523-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO ALVES COSTA
RÉU(S) : SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : AMANDIO SBRUSSI PR9722
AUDIENCIA UNA - DIA 11-05-2005 - 14H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04528-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS
RÉU(S) : FWA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA PR9029
AUDIENCIA UNA - DIA 27-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04537-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CONCEICAO SEBASTIANA LEAO DE AL-
MEIDA
RÉU(S) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
AUDIENCIA UNA - DIA 28-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04542-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ARMANDO AMARAL
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
AUDIENCIA UNA - DIA 28-06-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04551-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONILDO CUNHA
RÉU(S) : PRISCILLA F SCHULTHEIS
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
AUDIENCIA UNA - DIA 27-06-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04566-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL FERREIRA FILHO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
AUDIENCIA UNA - DIA 19-05-2005 - 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04572-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIEZER BEZERRA MOTTA
RÉU(S) : ATIVA DISPLAY
ADV(S) : NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES SAN-
TOS PR26109
AUDIENCIA UNA - DIA 27-06-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04577-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANO BORGES DE AGUIAR
RÉU(S) : REAL PIZZA EXPRESS LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA - DIA 29-06-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04578-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUAREZ FERREIRA MUNIZ
RÉU(S) : EXPERT SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA - DIA 30-06-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04588-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CAMILO MOREIRA FILHO
RÉU(S) : CASA VISCARDI S-A COMERCIO E IMPORTA-
CAO
ADV(S) : SANDRA PENTEADO RO955

AUDIENCIA UNA - DIA 30-06-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04597-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SAMUEL NOGUEIRA
RÉU(S) : EDUARDO PESCUMA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA - DIA 30-06-2005 - 14H20min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04614-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZABEL LUIZ SOARES
RÉU(S) : CENTRO ODONTOLOGICO INTEGRADO ODON-
TOFARMA
ADV(S) : NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES SAN-
TOS PR26109
AUDIENCIA UNA - DIA 28-06-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04629-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEI VITORINO CORREIA
RÉU(S) : ADMITA RECURSOS HUMANOS LTDA
RÉU(S) : CLAREAR BENEFICIAMENTO DE CONFECCO-
ES LTDA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
AUDIENCIA UNA - DIA 29-06-2005 - 13H50min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04631-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO ANTONIO FERNANDES
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
AUDIENCIA UNA - DIA 19-05-2005 - 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04643-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMAR VIEIRA DA SILVA
RÉU(S) : FAZENDA GUAIRACA (DE FERNANDO AVELI-
NO CORREA)
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA UNA - DIA 29-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04644-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON CLARO DOS SANTOS
RÉU(S) : FAZENDA GUAIRACA (DE FERNANDO AVELI-
NO CORREA)
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA UNA - DIA 29-06-2005 - 14H10min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04649-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ SERAFIM
RÉU(S) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
AUDIENCIA UNA - DIA 30-06-2005 - 14H00min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05208-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CASTORINA DA SILVA
RÉU(S) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA - DIA 23-05-2005 - 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05352-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MARIA DE FREITAS
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
AUDIENCIA UNA - DIA 30-05-2005 - 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05374-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PEDRO MAINARDES
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : DENILSON DE OLIVEIRA SILVA PR26426
AUDIENCIA UNA - DIA 30-05-2005 - 13H40min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05401-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIND TRABALHAD CONCESSIONARIAS
ENERGIA ELETRICA
RÉU(S) : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA - DIA 27-04-2005 - 13H30min

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05456-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA RUSSI
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR PR36628
AUDIENCIA UNA - DIA 02-06-2005 - 14H40min

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o reclamado
abaixo indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Pau-
lo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na au-
diência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para respon-
derem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos recla-
mantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Secretaria
deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento importará
em julgamento à revelia e na aplicação de pena de confissão
quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão oferecer as
provas que julgar necessárias, constantes de documentos ou
testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facultado
fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento dos
fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas declara-
ções estarão obrigadas.

1) RT 2309/2004
Autor: OSMAR ALVES BUENO
Réu: CONSTRUTORA BENTO LTDA (N/P ANTONIO PEI-
XOTO)
Audiência: 07/03/2005, às 08h15min

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 16 de fevereiro de 2005

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo
do presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as teste-
munhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arro-
ladas no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1) PS 00901/2002
Autor : NIVALDO DE SOUZA
Réu : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Ciência da sentença que ACOLHEU EM PARTE a pretensão
da parte autora para condenar a primeira ré ELDORADO EM-
PREITEIRA DE OBRAS LTDA a comprovar o depósito de
FGTS devidos à parte autora e pagar verbas de resilição, multa
do art. 477 CLT; horas extras e reflexos. Cópia da decisão en-
contra-se na íntegra na Internet.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina/PR,

Londrina, 23 de fevereiro de 2005.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

A EXMa. Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, JUI-
ZA DO TRABALHO TITULAR DA TERCEIRA VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA- PR, FAZ SABER QUE: FICAM
CIENTES todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está citando as executadas a seguir
nominadas e seus representantes legais, ora em local incerto e
não sabido, para que paguem, em 48 horas, a importância dos
débitos indicados nos autos adiante enumerados, ou, querendo,
garantam a execução, bem assim que tomem as demais provi-
dências legais que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.

01) Processo : RT 04682/1997
Exequente: ADINEUSA GALDINO
Executado: KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
ZAKI KHOURI
GABRIEL KHOURI
GILBERTO KHOURI
VALOR DA EXECUÇÃO:R$ 701,79 atualizado até 28/02/2005.

02) Processo: PS 00594/2003
Exequente: JEFFERSON DOS SANTOS AVELINO
Executada: HT FRUTAS E LEGUMES LTDA
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 853,69, atualizado até 31/08/
2004.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina, 23 de fevereiro de 2005.

Eu ,_____ Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho Titular

R$ 180,00

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030016-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00054-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : CONFEPAR COOP CENTRAL AGRO INDUSTRI-
AL LTDA
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Réu(s) : IVAN CEZAR FERRARI
ADV(S) : CARLOS TEODORO SOSTER PR13912
ADV(S) : KARLA MARQUES LOPES PR29003
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA,
E JUNTADA AS
FLS.110-111, ONDE A JUIZA TITULAR ACOLHE A EXCE-
CAO DE INCOM-
PETENCIA EM RAZAO DO LUGAR E DETERMINA A RE-
MESSA A MM. VARA
DO TRABALHO DE PARANAVAI.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00135-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JORGE BENATO BUENO
EXECUTADO (S)- LA COMERCIO DE PECAS LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
DO LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 01-04-05 A PARTIR
DAS 10H00
NO AUDITORIO DESTE E. FORUM TRABALHISTA, TUDO
CONFORME DESPACHO DE FL.157.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00008-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): LEANDRO CARLOS PAGANI
Embargado(s) : PERLA MOSER POLIMENI
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
COMPROVAR A ALEGADA PENHORA NOS TERMOS DO
ARTIGO 1050 CPC.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00009-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): LEANDRO CARLOS PAGANI
Embargado(s) : PERLA MOSER POLIMENI
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
COMPROVAR PENHORA NOS TERMOS DO ART. 1050 DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00010-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): LEANDRO CARLOS PAGANI
Embargado(s) : PERLA MOSER POLIMENI
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
COMPROVAR PENHORA NOS TERMOS DO ART.1050-CPC
NESTE AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00011-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): LEANDRO CARLOS PAGANI
Embargado(s) : PERLA MOSER POLIMENI
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
COMPROVAR A ALEGADA PENHORA NOS TERMOS DO
ARTIGO 1.050 CPC

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00026-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): CUSTODIO FERREIRA BARROS
Embargado(s) : ALISON ANDRE PEREIRA
ADV(S) : MOACIR MARIO KRETSCHMAR PR7930
CIENCIA DA JUNTADA DO COMPROVANTE DE TRANS-
FERENCIA DO VALOR
BLOQUEADO.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00169-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): CARLOS ROGERIO FRANCHELLO
Embargado(s) : EDNA RIBEIRO RAMOS
ADV(S) : CARLOS FRANCHELLO PR7125
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 232 (INDEFERIMENTO DO
REQUERIMENTO
NR. 003952).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00103-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): RICARDO ALEXANDRE FONSECA
RECLAMADA(S) : POSTO 15 LONDRINA LTDA
RECLAMADA(S) : AUTO P0STO R.V.A (SUCESSORA)
ADV(S) : MARIA ROSANGELA PACHECO PR14944
VISTAS A PARTE AUTORA DA PETICAO FOLHAS 236.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00236-2005
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NILZA ARAUJO PIMENTA
RECLAMADA(S) : ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS
IDOSOS DE LONDRINA
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
COMPROVAR O AUTOR EM CINCO DIAS, QUE E DETEN-
TOR DA CONDICAO
PREVISTA NO ART.71 DA LEI 10741-2003, PARA FAZER
JUS A TRAMITACAO PREFERENCIAL DOS ATOS PROCES-
SUAIS (CONFORME DESPACHO FL.06).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00256-2005
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DANIELA VALERIA SANCHEZ
RECLAMADA(S) : PAPELCO COMERCIO DE PAPEL LTDA
RECLAMADA(S) : MULTIPROFISSIONAL COOP TRAB
PROF AUTON DESMEMB
ADV(S) : LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH PR19277
CIENCIA DECISAO FLS.18 PARA OS EFEITOS LEGAIS
(ARQUIVAMENTO)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00400-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLAUDEMIR MARTINS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : DIMAS ARAUJO FERREIRA (FERRO
VELHO BR3)
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
DEVERA A PARTE AUTORA JUNTAR CTPS PARA ANO-
TACAO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01215-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PEDRO FRANCISCO DE LIMA

RECLAMADA(S) : UNIAO DOS AMIGOS DEFICIENTES DE
LONDRINA
RECLAMADA(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
CONTRA-MINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01525-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SERGIO DE PAULA MARCELINO
RECLAMADA(S) : CELIO SOARES DA SILVA E CIA LTDA
RECLAMADA(S) : POLITECNICA S-C LTDA
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
DEFIRIDO A DEVOLUCAO DO PRAZO REQUERIDO FO-
LHA 140.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02400-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NILZA DA LUZ PEDROSO MATOS
RECLAMADA(S) : JIMENEZ ASSOCIADOS E
PROPAGANDA(GILBERTO PRUDENTE)
RECLAMADA(S) : AGENCIA MARIA (DE MARA LEAL SIL-
VA)
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02514-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MURIEL APARECIDO LEMOS CHAVES
RECLAMADA(S) : AMIR YOUSSEF EL RAFIH - ME
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
INFORMAR ENDERECO DA PARTE PAR REGULAR CITA-
CAO DA MESMA

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02624-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NATALINO GONCALVES SENA
RECLAMADA(S) : MARCOS FERNANDO GARMS E OU-
TRO
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02629-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): HELENO JOSE DA SILVA
RECLAMADA(S) : MARCOS FERNANDO GARMS E OU-
TRO
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02677-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAO BATISTA DA SILVA
RECLAMADA(S) : MARCOS FERNANDO GARMS E OU-
TRO
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02834-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE VALDECIR GOMES DA
SILVA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA INDAIA LTDA
ADV(S) : MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO PR15263
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA,
PARA POSSIBILITAR
SUA NOTIFICACAO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 03307-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANDERSON LUIS DA SILVA GODE-
GUEZ
RECLAMADA(S) : FORNECEDORA CATARINENSE LTDA
RECLAMADA(S) : CARLOS ZUCOLOTO
RECLAMADA(S) : MANOEL TAVARES NETO
RECLAMADA(S) : MARCO WESLEY KINTSHCEV ZUCO-
LOTO
ADV(S) : MARNIE FAVALI DA SILVA BRITO PR25226
VISTAS DO OFICIO FOLHAS 154, INFORMACOES . (RE-
CEITA FEDERAL)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00133-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GLAUBER PRIETO PIEDADE
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CEF-JUST.TRABALHO
ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00325-1998
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL FERREIRA MARQUES NETO
RÉU(S) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : MARISA SETSUKO KOBAYASHI PR14161
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
CIENCIA DECISAO FLS.721-723 P-EFEITOS
LEGAIS(EMB.PROC.PARTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00444-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA DE CASSIA MARCONDES PAIAO
RÉU(S) : VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
DEFERIDA A DEVOLUCAO PRAZO REQUERIDA PETI-
CAO 05928

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00502-1997

Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VALTER PINTO
RÉU(S) : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
RÉU(S) : COM•RCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA COIM-
BRA SA
ADV(S) : CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO
PR13997
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
CIENCIA DECISAO FLS.662-663 P-EFEITOS
LEGAIS(EMB.IMPROCEDE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00508-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADAO FRANCISCO CHAGAS
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
RÉU(S) : MASSA FALIDA METALBAT IND E COM ACU-
MULADORES LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00714-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIA MARIA CARVALHO MARINHO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : ADRIANA MATEUS MARCAL PR27743
DEVERA A PARTE AUTORA APRESENTAR CALCULOS DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00902-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA VILMA DE ALENCAR MOTA E SIL-
VA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
DEVERA O EXEQUENTE INDICAR BENS . PARA GARAN-
TIA DA EXECUCAO FOLHAS 539

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00948-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALCIDES ALVES TEIXEIRA
RÉU(S) : VALENTE RECAPAGEM LTDA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
RETIRAR GUIA NA CEF JUSTICA TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01024-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER ONIVALDO DE GOES MACIEL
RÉU(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS
PR20127
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01110-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANO JOSE DA SILVA
RÉU(S) : ITAP BEMIS LTDA
ADV(S) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01253-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELY DOS SANTOS
RÉU(S) : CAPAS MARABA LTDA
ADV(S) : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
CIENCIA DA DECISAO QUE RETOU MANTIDO O DES-
PACHO DE FL. 266
POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01277-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUNICE MURGE ANDRE
RÉU(S) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
VISTAS DO DESPACHO FOLHAS 254.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01304-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIEGO RODRIGO DE CAMARGO
RÉU(S) : TELEVISAO LONDRINA LTDA
ADV(S) : KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01307-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSANE CALDEIRAO
RÉU(S) : J STRASS E CALHEIROS LTDA
ADV(S) : JORGE LUIZ IDERIHA PR18085
RETIRAR CTPS DA PARTE AUTORA NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01320-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CAMILO FILHO
RÉU(S) : PARANAEDUCACAO
ADV(S) : LEA SILVIA TOLEDO TISSAIA PR26854
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01333-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURILIO ANTONIO TARDIN
RÉU(S) : INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARIAS
METALICAS
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
O PRIMEIRO BEM OBJETO DE FL. 256 FOI LIBERADO
DA PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01439-2002 - (30 DIAS)

Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA MARQUES DA SILVA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
DEVERA APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO EM
TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01462-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA MARGARETH MATA REIS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01523-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HEMARUHY APOLINARIO PINTO
RÉU(S) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01625-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELSON CARINATTO
RÉU(S) : PAVITEC COMERCIO DE PISOS INDUSTRIAIS
LTDA
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
PARA TOMAR CIENCIA DO INTEIRO TEOR DA CERTI-
DAO EXARADA FOLHA
03 (PRECATORIA).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01706-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO PORFIRIO
RÉU(S) : CONSTRURAMA LTDA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
ADV(S) : RICARDO BAZONE DA SILVA PR30099
VISTAS PETICAO DE FL. 194 SOBRE BASE DE CALCULO
DA CONDENAC.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01782-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIO SILVA JUNIOR
RÉU(S) : PANAMERICANO ADMIN CARTOES DE CREDI-
TO S-C LTDA
RÉU(S) : BANCO PANAMERICANO S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
RETIRAR CTPS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01936-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ABILIO VIEIRA BRENE
RÉU(S) : BANCO BANDEIRANTES S-A
RÉU(S) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A -SUCESSOR
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
DA HOMOLOGACAO DOS CALCULOS FOLHAS 1186.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01936-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES
RÉU(S) : ROSIMARY CARNEIRO
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
DEVERA A PARTE AUTORA JUNTAR CTPS EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01960-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELSON BENEDITO DE SOUZA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT IND COM DE
ACUM LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DAS FOLHAS
362.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02007-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZEU BARROS SILVA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02108-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON OCCHI
RÉU(S) : REFRIGERANTE POPERS LTDA
RÉU(S) : ENGARRAFADORA LUPET LTDA
RÉU(S) : UTIDA E CIA LTDA
RÉU(S) : AVILA LIMA E SILVA LTDA
RÉU(S) : JOSE ALVES PEREIRA
ADV(S) : LUIS FERNANDO GOMES PR31273
PARA TOMAR CIENCIA DO INTEIRO TEOR DA CERTI-
DAO EXARADA FOLHA
06 (PRECATORIA).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02136-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE MURIYO KUMAGAI
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE WALMIR MORO PR17029
PARA A REALIZACAO DOS CALCULOS , E INFORMAR
NUMERO DA CONTA
CORRENTE PARA DEPOSITO. RELATIVO AS CUSTAS
SEREM DEVOLVIDAS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02189-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : IRACI JORGE DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
VISTAS DO LAUDO DO ASSISTENTE TECNICO PROTO-
COLIZADO SOB NU-
MERO 075458 E DA PETICAO PROTOCOLO N 075939.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02274-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO ROBERTO BARROS
RÉU(S) : ROCHA E KOMATSU LTDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMADA
PARA POSSIBILITAR
SUA INTIMACAO PARA RECOLHIMENTO DOS ENCAR-
GOS PREVIDENCIARIOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02350-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCAS JESUS DE OLIVEIRA
RÉU(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA
RÉU(S) : ARGEMIRO QUEIROZ DOS SANTOS
RÉU(S) : SANDRA MATOS SOUZA QUEIROZ
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
INDEFERIDO O PEDIDO DA PETICAO PROTOCOLIZADA
SOB NUMERO
077487. FOLHAS 177.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02396-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSIVALDO LEONCIO
RÉU(S) : CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO S-A
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02594-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALUIZIO RODRIGUES DE PADUA
RÉU(S) : SITESE SIST TECN DE SEGURANCA S-C LTDA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA,
ANTECIPADA PA-
RA O DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2005 (11-02-05) AS
14H02MIN -
EXTINTO COM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02624-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : THAIS BENDER
RÉU(S) : DIGITEP DIGITACAO TREIN PROCESSAMEN-
TO S-C LTDA
ADV(S) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
DEVERA A PROPRIA PARTE OBTER OS DOCUMENTOS
REQUERIDOS JUNTO
AOS CARTORIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02676-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IDA DE OLIVEIRA TORRES
RÉU(S) : CEMAI CENTRO MULTIDISCIPLINAR ATENDIM
INTEGRADO
RÉU(S) : KARINA JULLIENNE DE OLIVEIRA SOUZA
RÉU(S) : EDSON LOPES DE ALMEIDA
RÉU(S) : JUSTINIANO DE JESUS RODRIGUES
ADV(S) : WANDER LUIZETTO FEREZIN PR27741
VISTAS DO OFICIO PROTOCOLADO FOLHAS 156.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02689-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ITAUBY BUENO MORAES
RÉU(S) : CARMEN LIMA GNASPINI
ADV(S) : ADILSON VIEIRA DE ARAUJO PR19851
VISTAS DO OFICIO FOLHAS 58.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02725-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR GERENCIO DA SILVA
RÉU(S) : VISAO CENTRAL LTDA
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
VISTAS DA PETICAO FOLHAS 483.ACERCA DA NOMEA-
CAO DE BENS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02768-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : MARGARIDA SATHLER PR11530
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
CONFORME TERMO DE AUDIENCIA JUNTADO AS FL.
587 DOS AUTOS SU-
PRA, FOI ADIADA PARA O DIA 29 DE ABRIL DE 2005 (29-
04-05) AS
17H03MIN A AUDIENCIA DE JULGAMENTO ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02827-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO FIRMINO DE PAULA
RÉU(S) : CIA CACIQUE DE CAFE DIVISAO EMBALAGENS
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA,
ANTECIPADA PA-
RA O DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2005 (11-02-05) AS
15H01MIN -
IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02899-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA HORTO PINHEIRO GIRAO SOARES
STAHLSCHMIDT
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
VISTAS PET DE FL 789 (SOBRE PERICIA DA PARTE AU-
TORA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02949-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GELSON VAZ VIEIRA
RÉU(S) : MASSA FALIDA-IND LONDRINENSE CARROCE-
RIAS MET LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
CIENCIA DA LIBERACAO DA PENHORA DE FL. 109.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02984-1996
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR ALFREDO ROSSI
RÉU(S) : IRMAOS LOPES E CIA LTDA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
CIENCIA DECISAO FLS.568-569, PARA OS FINS LEGAIS
(EMBARGOS A
EXECUCAO INSS - PROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03179-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANE DANTAS DA SILVA
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : THIAGO TORRES GUEDES RS36754
VISTAS DESP FL. 144 (INDEFERINDO PEDIDO ANTE O
DESP.FL.139)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03297-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO APARECIDO DOS SANTOS
RÉU(S) : IAP S-A
ADV(S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
DA HOMOLOGACAO DOS CALCULOS FOLHAS 1186.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03300-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUMBERTO MARTINS DOS SANTOS
RÉU(S) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
RÉU(S) : SM ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT RS25185
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03523-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SADAO ARLINDO TAKAO
RÉU(S) : BANCO BCN S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS DA ROCHA PR3702A
RETIRAR GUIAS NA CEF E NO BANCO DO BRASIL JUN-
TO C- RECTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03561-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA CARRICONDO
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT IND COM ACU-
MULADORES LTDA
RÉU(S) : GNB INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03986-2003
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVERSON BERNARDES
RÉU(S) : SERPLAN COMERCIAL E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
RESTA MANTIDO O TEOR DA ATA DE FL. 166.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04144-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZA MARA MENDES MENDONCA
RÉU(S) : J FERREIRA E W SOUZA LTDA ASCON ASSES
CONSULT EMPR
ADV(S) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
VISTAS DO INTEIRO TEOR DA CERTIDAO EXARADA
FOLHAS 177.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04245-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO ROSARIO DE ANDRADE FE-
LISBERTO
RÉU(S) : PORTO E DEPOSITO MATERIAIS CONSTRUCAO
SANTA IDA LT
ADV(S) : LUIZ ANTONIO GRALIKE PR16161
ADV(S) : ANGELA CORDEIRO DA SILVA PR22439
CIENCIA DESPACHO F.541 (CONSIDERA VALIDOS DO-
CUMENTOS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04353-1996
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARIVALDO ADEMIR FAVORITO
RÉU(S) : SPAIPA S.A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : SANTO MANOEL MARQUEZI PR14346
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
CIENCIA DECISAO FLS.790-791 P-EFEITOS
LEGAIS(EMB.PROC.PARTE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04500-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : MORALINA DE MATOS SOUZA
RÉU(S) : CENTRO RESIDENCIAL CASTELO BRANCO
APTOS “C” E “D”
ADV(S) : HELENA ROSA TONDINELLI PR9756
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04568-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS CARDOSO DE MIRANDA
RÉU(S) : ANJOS E MELO LTDA
RÉU(S) : CERAMICA GLOBO
RÉU(S) : ADOALCI APARECIDA BOVO DOS ANJOS
RÉU(S) : LUCINEI APARECIDA FURLAN MELO
RÉU(S) : OSNI MIGUEL DOS ANJOS
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
VISTAS DO OFICIO FOLHAS 105. (INFORMACOES DA
RECEITA.)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04660-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIRLEI MARTINS DOS SANTOS
RÉU(S) : FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
RÉU(S) : UNIÇO FEDERAL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
DEVERA A PARTE AUTORA JUNTAR CERTIDAO DE NAS-
CIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04712-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDUARDO KENJI SHIBAYAMA
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
RÉU(S) : TELEFONICA EMPRESAS S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04714-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLORISVALDO LAURINDO
RÉU(S) : RIO PRETO REFRIGERANTES S-A
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
CIENCIA DO REQUERIMENTO DE FL. 806 (PEDIDO DE
JUNTADA DE
ORIGINAL DE DOCUMENTO E INTIMACAO DA PENHO-
RA).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04737-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO SALVADOR
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT IND E COM
ACUMULADORES LT
RÉU(S) : GNB GRUPO NACIONAL DE BATERIAS
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04853-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE APARECIDO RODRIGUES SOUZA
RÉU(S) : K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
VISTAS DA PETICAO FOLHAS 168.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05201-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCE PEREIRA TAIETI
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO CASTELLOFORTE
ADV(S) : SANIA STEFANI PR22055
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA,
ANTECIPADA PA-
RA O DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2005 (11-02-05) AS
14H24MIN -
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05248-2000
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUDETE CARDOZO DE SOUZA
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : REGINALDO MONTICELLI PR16445
RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05298-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LUIZ HENRIQUE
RÉU(S) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
DA PERICIA DIA 29-04-05 AS 08H30, NA UNIDADE DA
RECDA SITA
NA P•. WILLIE DAVIDS, 803, CENTRO, LONDRINA-PR.
FICANDO A RECLAMADA CIENTE, AINDA, DA DEVO-
LUCAO DO PRAZO NOS
TERMOS DO ART. 183 CPC.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05336-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSEMEIRE CRISTINA VIEIRA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
CONTRA-MINUTAR IMPUGNACAO A CONTA DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05640-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
RÉU(S) : ANCORA VIGILANCIA LTDA

RÉU(S) : COMPANHIA ATLANTIC DE PETROLEO LTDA
RÉU(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
RÉU(S) : COMPANHIA IPIRANGA DE PETROLEO
RÉU(S) : TEXACO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WANDERLEI DE PAULA BARRETO PR9660
PARA QUE REGULARIZE A SITUACAO DO DEPOSITO DE
FOLHAS 171
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL OU COMPRO-
VE A RETIRADA DOS
VALORES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05857-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ZILMA FIDELIS MARTINS LOPES
RÉU(S) : ZIFFER PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
VISTAS DO OFICIO FOLHAS 146 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05862-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUGO HENRIQUE BEGHINI
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
CIENCIA DA DECISAO FOLHAS 331-332, PARA QUE OPO-
NHA A MEDIDA
CABIVEL A ESPECIE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05864-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GENI FERREIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
ADV(S) : GISELLE BILHAO ALBERTONI TRISTAO
PR23193
VISTAS DESP FL. 364 SOBRE SEQUESTRO DE VALORES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05995-1997
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO RICARDO ANTUNES
RÉU(S) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : ALESSANDRA REGIA GHELARDI PR16405
CIENCIA DECISAO FLS.815-818 P-EFEITOS
LEGAIS(IMPUG.PROCEDE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06221-2000
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ROBERTO COSTA
RÉU(S) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV(S) : MOACIR NASCIMENTO DE BARROS PR11632B
ADV(S) : CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA
PR18559
CIENCIA DECISAO FLS.455-458 P-EFEITOS
LEGAIS(EMB.IMPROCEDE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06723-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUDSON ROY DE LACERDA
RÉU(S) : ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIS RO-
DOVIAS NORTE S-A
ADV(S) : LUIS DANIEL ALENCAR PR31272
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CEF-JUST.TRABALHO
GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06753-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELI RODRIGUES DE FARIA
RÉU(S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
ADV(S) : ANA LUCIA RODRIGUES LIMA PR31090
CIENCIA HOMOLOGACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06775-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PERLA MOSER POLIMENI
RÉU(S) : CEAR VEICULOS LTDA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
MANIFESTAR-SE SOBRE EXPEDIENTE PROTOCOLIZA-
DO SOB NR. 007015
(JUSTIFICACAO DA NAO OBRIGATORIEDADE DE DEPO-
SITAR EM JUIZO
QUALQUER TIPO DE NUMERARIO).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06793-1992
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ RAMOS E OUTROS
RÉU(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ADV(S) : ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS PR14980
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
CIENCIA DECISAO FLS.974-975 P-EFEITOS
LEGAIS(EMB.IMPROCEDE)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06828-1999
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR NESPOLI
RÉU(S) : CIPASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ PR16462
CIENCIA DECISAO FLS.511-514, PARA OS FINS LEGAIS
(EMBARGOS A
EXECUCAO PROC.EM PARTE e IMPUGNACAO PROCE-
DENTE).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06943-1996
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ROBERTO MALANGA
RÉU(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
CIENCIA DECISAO FLS.940-944 P-EFEITOS LEGAIS (EM
EXECUCAO).
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PROCESSO TRT-PR-513-RT 06993-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE BUDRI
RÉU(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV(S) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
VISTAS PETICAO FL. 662 (RE OFERECE BEM A PENHO-
RA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07088-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO FARANELLI
RÉU(S) : CEAR VEICULOS LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
IMPUGNAR EMBARGOS A ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07243-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA FERREIRA
RÉU(S) : ONDREPSB LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
INVIAVEL O ATENDIMENTO AO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLIZADO SOB
NR. 006871, CONSIDERANDO O TEOR DA DECISAO DE
FL. 86-90.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07638-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO DE SOUZA TORRES
RÉU(S) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
VISTAS DA PETICAO FOLHAS 190-191.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07703-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAQUELINE MARIANI
RÉU(S) : ELETRONICA ALPHA LASER LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
PARA A MANIFESTACAO E REQUERER O QUE DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07832-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEZENDE DA LUZ
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
CIENCIA DA TRANSFERENCIA DO DEPOSITO RECUR-
SAL DE FL.246.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08053-1998
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI APARECIDA SONSSIN TANIYAMA
RÉU(S) : EMBRASEG EMPRESA DE CONSERVACAO S-C
LTDA
RÉU(S) : UNIAO FEDERAL DELEGACIA RECEITA FEDE-
RAL LONDRINA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS TAQUES DE CAMARGO
PR11120
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
CIENCIA DECISAO FLS.304-306 PARA OS EFEITOS LE-
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08187-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO GARCIA GUERRA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT IND E COM DE
ACUMULADORES
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO CREDITO NA
CONTRACA AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08244-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO FERREIRA DA CRUZ
RÉU(S) : FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
EM QUERENDO, IMPUGNAR EMBARGOS A EXECUCAO
INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08256-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALBERTO TEIXEIRA
RÉU(S) : COMERCIO DE BEBIDAS CILIAO LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
VISTAS DESP FL 456 - JUNTADA DE DECLARACAO DE
I.R. PELA RE-
CEITA FEDERAL, ASSIM COMO, PARA RETIRAR PECAS
PROCESSUAIS
ACOSTADAS NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08761-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CONCEICAO FREDERICO DE OLIVEIRA
GALVAO
RÉU(S) : MASSA FALIDA ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA
RÉU(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09268-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO INOCENCIO ALVES
RÉU(S) : FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
DA HOMOLOGACAO DOS CALCULOS APRESENTADOS
FOLHA 448.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09336-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ROSA DUTRA

RÉU(S) : JZK CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
NAO HA FORMALIZACAO DE PENHORA EM BENS NOS
PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09549-1995
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO JERONIMO
RÉU(S) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ADV(S) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
PR15171
CIENCIA DECISAO FLS.737-738, PARA OS FINS LEGAIS
(EMBARGOS A
EXECUCAO INSS - IMPROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09743-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMANY JURANDIR VICENTE
RÉU(S) : MARACAJU VEICULOS LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
VISTAS CONSULTA DETRAN F.448

PROCESSO TRT-PR-513-RT 10287-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BATISTA TEIXEIRA DE SOUZA
RÉU(S) : ZILDA MARIA FODRA RIPOL E CIA LTDA
ADV(S) : MARCOS ANTONIO VOLTARELLI PR14999
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CEF-JUST.TRABALHO
GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 10552-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORACI MARIA DOS SANTOS
RÉU(S) : J MANELLA E BONZANINI LTDA
RÉU(S) : AVARE PRODUTOS ALIMENTICIOS
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
VISTAS DO OFICIO FOLHAS 294.

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040007-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00001-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- CRISTINA NOVAES VANCO MARTINS
EXECUTADO (S)- LONDRIAR COMPRESSORES LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
RECTE- CIENCIA DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS EM
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00038-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- DILCEA LUIZ DE OLIVEIRA
EXECUTADO (S)- COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS FLS.63

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00084-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- VANESSA MASSONI
EXECUTADO (S)- SISTEMPLACO COM INST DIVISORI-
AS LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
RECTE -MANIFESTAR-SE S- CERT. OFICIAL DE JUSTI•A

PROCESSO TRT-PR-663-ET 00034-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): SERGIO GILBERTO BONOCIELLI
Embargado(s) : VALDEVINO TEIXEIRA DE SOUZA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
EMBARGADO- CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETI•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00010-2003 - (60 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCIO FABIANO FARIAS
RECLAMADA(S) : SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMA-
ZEM DE GRAOS LTDA
ADV(S) : TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO PR31293
RECTE-MANIF.CONF. DESPACHO DE FLS.91

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00069-2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FABIANE EUNICE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : NAIR TARTARI
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
RECTE - CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 16.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00072-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ELENA YOSHIKO YAMAMOTO
RECLAMADA(S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
ADV(S) : ALBERTO RODRIGUES ALVES PR25317
RECDA - CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETI•ÇO

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00266-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LINDINALVA MOREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : TSA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : EDNA WAUTERS PR22272
RECTE -MANIFESTAR-SE S- BEM NOMEADO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00352-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PAULO RODRIGUES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : METRONORTE COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
RECTE- MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 262
-P.LEGAL-

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00385-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LEANDRO DA SILVA CREPALDI
RECLAMADA(S) : MARIA NEUSA VERES
ADV(S) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA PR19807
RECTE- CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.37 - PRAZO
LEGAL -

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00404-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MAURICIO BRUNETTO ESPINDOLA
RECLAMADA(S) : CAMILO E MORGAN LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
RECDA -CMPROVAR PAGTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00547-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FLAVIO RODRIGO DA SILVA
RECLAMADA(S) : VALDECI DE ANDRADE
ADV(S) : MARIA MARGARIDA LEIBANTTI PR10928
RECTE - CIENCIA DA CERTIDÇO DO OFICIAL JUSTI•A -
PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00585-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCELO RIBEIRO DA SILVA
RECLAMADA(S) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
RECTE- CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.38

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00617-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAO CAMARGO
RECLAMADA(S) : METALFORTE ASSES E ADMINSTRA-
CAO DE OBRAS LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
RECTE-MANIF.S- CERTIDAO OFICIAL JUSTI•A FLS.53

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00924-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ZENEIDE FERNANDES DIAS
RECLAMADA(S) : MARIA DE FATIMA PAULA DOS SAN-
TOS
RECLAMADA(S) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
RECTE- JUNTAR CTPS P- ANOTA•OES -2¦ NOTIFICA•ÇO-

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01005-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PATRICIA DOMINGOS
RECLAMADA(S) : AMBROSIO E AMBROSIO LTDA (LA
BELLE NOIVAS)
ADV(S) : DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA PR13891
RECDA - CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.136

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01828-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JULIA ALCANTARA DA SILVA
RECLAMADA(S) : DENISE GIANELLI
ADV(S) : DIMAS JOSE DE OLIVEIRA PR32608
RECDA- ATUALIZAR ENDERE•O NOS AUTOS,
CONF.DESPACHO FLS.52

PROCESSO TRT-PR-663-PS 03381-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JULIANO ANTONIO DIAS
RECLAMADA(S) : AGUA VIDA PISCINAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
ADV(S) : JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO PR18868
RECTE - CIENCIA DA REAVALIA•ÇO DE FLS.62

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00045-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO ROBERTO MANCHINI
RÉU(S) : SUL BRASIL INSTALACOES HIDRAULICAS S-C
LTDA
RÉU(S) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
RÉU(S) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
ADV(S) : KELSEN CHRISTINA ZANOTTI TONELO
PR23675
RECTE-MANIFESTAR-SE S- SENT.LIQUID.FL.126 E PE-
NHORA FLS.139

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00055-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO EVERSON SOARES
RÉU(S) : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) : OSVALDO SESTARIO FILHO PR18403
RECTE- MANIF. S-CALCULO HOMOL. FLS.667

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00105-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAQUELINE REGINA LIMA ALFREDO
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
ADV(S) : SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA PR23265
PARTES- CIENCIA DA DECISÇO DE FLS.525-526 - PRAZO
COMUM -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00118-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GESIEL DE OLIVEIRA

RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
RECTE - CIENCIA DA PESQUISA REALIZADA E DESPA-
CHO FLS.220

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00249-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DONIZETE RIBEIRO
RÉU(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA PR35483
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 58.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00271-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL HERCULANO DA SILVA FILHO
RÉU(S) : PIZZARIA TARANTELA LTDA
RÉU(S) : GISLAINE SAMANTHA DA SILVA
RÉU(S) : APARECIDA DONIZETTE DA SILVA
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
RECTE -JUNTAR CTPS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00309-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO ALVES DIAS
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
RECDA - MANIF. S- SENTEN•A LIQUIDA•ÇO DE FLS. 778

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00673-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DA COSTA
RÉU(S) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
RÉU(S) : COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
RECTE-CIENCIA DA SENTEN•A LIQUIDA•ÇO FLS.151 -
PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00687-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO BORGES VIEIRA
RÉU(S) : SCHIAVON INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
RÉU(S) : MVM CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE-INFORMAR ENDERE•O DOS SOCIOS NOS AUTOS
-PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00914-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JONATHS SANTOS DE OLIVEIRA
RÉU(S) : ALPHA VALE COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
RECTE - RECOLHER CTPS JA ANOTADA

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00994-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BENEDITO JACOB
RÉU(S) : REPRESENTACOES COMERCIAIS CALIENTO
LTDA
RÉU(S) : RACHID ZAMBIAM
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
RECTE -MANIFESTAR-SE S- CERT. OFICIAL DE JUSTI•A

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01051-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ALVES MACEDO
RÉU(S) : FR MAZZEO E CIA LTDA
RÉU(S) : NS NORTE SUL EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE - INFORMAR SE JA SACADO ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01107-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CESAR MARCELLO
RÉU(S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL TIETE
ADV(S) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
RECDA - MANIFESTAR-SE S-REQUERIMENTO DE FLS.90-
91.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01219-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMANDIO ALMEIDA MELCHIADES
RÉU(S) : M A ITAKURA E CIA LTDA
ADV(S) : ROBERTO CARLOS BUENO PR16560
RECDA - CIENCIA DO DESPACHO FLS. 25

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01315-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DULCELI FABRI LOPES
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
RECTE -MANIFESTAR-SE S- BEM INDICADO A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01383-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR OLIVEIRA LIMA
RÉU(S) : SILVANO OLIVEIRA RUIZ
RÉU(S) : DENILZE RUIZ
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
RECTE- JUNTAR CTPS P- ANOTA•OES

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01552-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANUZA GONZAGA RAIMUNDO
RÉU(S) : GREMIO ESPORTIVO DOS OPERARIOS DA PRE-
FEITURA LDNA
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ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
RECDA -CONTRARRAZOAR RO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01627-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SEVERINO TORRES
RÉU(S) : PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
ADV(S) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
RECTE-MANIFESTAR-SE DOS RECLACULOS FLS.653

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01827-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ELIAS CALHEIROS
RÉU(S) : MILENIA AGRO CIENCIAS S-A
ADV(S) : MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO PR21151
RECDA - MANIFESTAR-SE QTO ESCLARECIMENTOS DO
PERITO FL.1323

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01925-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUZIA BARREIRO
RÉU(S) : ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
RECTE-MANIFESTAR-SE CONF.HOMOLOGA•ÇO DE FLS.
124

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01970-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISANGELA BONILHO
RÉU(S) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO A MATERN INF
PRIM MAIO
ADV(S) : NEWTON RODRIGUES PR4440
RECDA - CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 207-208

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02098-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILMAR CAMARGO PEREIRA
RÉU(S) : FIACAO DE SEDA BRATAC S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE - MANIFESTAR-SE S-RECALCULOS DE FLS. 282

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02146-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE MURILO BARRETO
RÉU(S) : TELELISTAS LTDA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO PR22062
RECDA-C.ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02156-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE AIRTON DE ALMEIDA
RÉU(S) : PERFIPAR MANUFATURADOS DE ACO LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
RECTE -MANIFESTAR-SE S- BEM NOMEADO A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02163-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUNICE GONCALVES AGUIAR
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
RECTE-MANIFESTAR-SE S-SENT.LIQUID.FL.294 E PE-
NHORA FLS.313

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02173-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JEFFERSON JOEL DUTRA
RÉU(S) : FOMATEL FORMACAO EM TELEFONIA PRES-
TACAO SERVICOS
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
RECTE-CONTRARRAZAOR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02260-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO GONCALVES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : JARDINAGENS SUZUKI S-C LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE-JUNTAR ATESTADO MEDICO P-COMPROVAR
INFORMA•OES FL.206

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02297-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
RECDA-MANIF. S-RECALCULO HOMOLOGADO FL.273
E DEPOSITO FL.277

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02544-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIRCE APARECIDA SANTOS
RÉU(S) : TELELISTAS LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
RECDA-C.ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02576-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO LUIZ
RÉU(S) : PANAMERICANO ADMINIST CARTOES DE CRE-
DITO S-C LTDA
RÉU(S) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
RÉU(S) : SITESE SIST TECN DE SEGURANCA S-C LTDA
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
RECTE -CONTRARRAZAOR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02599-1999 - (5 DIAS)

Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LIBERATO ANTONIO DE ANDRADE
RÉU(S) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE -MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS.171

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02766-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELTON DA ROCHA PAZ DE LIRA
RÉU(S) : SINTESE MOVEIS PLANEJADOS
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
RECTE -MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS.37

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02849-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO JOAO ASSAD
RÉU(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV(S) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
RECTE -MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 447

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02858-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUGO CESAR GERALDIS
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
PARTES- CIENCIA DA DECISÇO DE FLS.183-184 - PRAZO
COMUM-

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02923-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GENTIL DE AZEVEDO
RÉU(S) : ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA
ADV(S) : SEMIFREDO CARLOS MOIOLI PR13680
RECDA -CIENCIA DA DECISAO DE FLS.117-118

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02991-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMAURI FREDERICO
RÉU(S) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
RECDA -C.ARRAZOAR RO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03018-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILSON CHEIRA
RÉU(S) : MAGAZINE LUIZA S-A
ADV(S) : MARCOS LEATE PR14815
RECDA -MANIFESTAR-SE S-SENTEN•A LIQUIDA•ÇO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03236-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON STAINSKI DE MARIA
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
PARTES- CIENCIA DA DECISÇO DE FLS.344-345. -PRA-
ZO COMUM-

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03314-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO LAURENTINO LISBOA
RÉU(S) : DIXIE TOGA S-A
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
RECTE-MANIFESTAR-SE S- RECALCULOS DE FLS. 309

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03343-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LASARO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
RECTE- CONTRARRAZOAR RO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03416-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PEDRO GONCALVES PEREZ
RÉU(S) : BRADESCO SEGUROS S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE - CONTRARRAZOAR RO INTEPROSTO.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03453-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA
RÉU(S) : TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA
RÉU(S) : TRANSPORTADORA CARGO SOFT
ADV(S) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
RECDA - COMPROVAR PAGTO DE CUSTAS E INSS,SOB
PENA EXECU•AO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03793-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WANDRE CAMPASSI FLORENTINO
RÉU(S) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING CENTER
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
PARTES- CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 132-134

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03964-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WOLNEY DE OLIVEIRA BARROS
RÉU(S) : WALMAR VEICULOS LTDA
ADV(S) : MILTON MARCELO WEFFORT PR18168
RECTE- MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 237
.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04069-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GETULIO GUIMARAES RODRIGUES
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA

ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA PR9360
RECTE- MANIFESTAR-SE S- CPE JUNTADO AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04072-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARILIA ASSUNCAO ALVES
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
RECDA -MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS. 590

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04159-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DA SILVA
RÉU(S) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
ADV(S) : TEREZINHA BUENO BACELLAR PR13185
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
PARTES- CIENCIA DA DECISAO FLS.255-257

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04210-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIA REGINA FINI
RÉU(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
RECTE - CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETI•ÇO

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04550-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALCIONE APARECIDA SABINO MOTA
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : EMERSON CARLOS DOS SANTOS PR32078
RECTE-MANIF. CONF. DESPACHO DE FLS. 299

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04551-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIA APARECIDA DA SILVA DORING
RÉU(S) : FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
RECTE-MANIFESTAR-SE DOS RECALCULOS DE FLS.592

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04641-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSNI LEMES
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
RECDAS- CIENCIA DA DECISÇO DE FLS. 410-412 -PRA-
ZO COMUM-

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04695-2002
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDINEI MARCIO DOS SANTOS
RÉU(S) : LUGGI ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS DIAS NETO PR16663A
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 553 - PRAZO LEGAL -

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04889-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LENICE CRSITINA MARCOLA
RÉU(S) : KATIA SIMONE MARTINS MORTARI
RÉU(S) : FABIO AUGUSTO MORTARI
ADV(S) : MAIRA NUBIA DE ORTEGA PR14309B
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
PARTES- CIENCIA DA DECISÇO DE FLS.50-51 - PRAZO
COMUM

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04934-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANI ROBERTO FURTADO
RÉU(S) : ARLEY MARRONI
RÉU(S) : GRAFICA LEAL LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
RECTE-PROVIDENCIAR COPIA MATRICULA IMOVEL
CONF.DESP.FLS.196

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05466-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CESAR MORAIS BORELLI
RÉU(S) : TRANSPORTADORA LONDRIFRUTI LTDA
ADV(S) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
RECTE- CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 190-191

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05534-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE REINALDO VICENTE
RÉU(S) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
RÉU(S) : EMPRESA ALVORADA SERVICOS GERAIS LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
RECTE -INFORMAR ENDERE•O DA 2¦ RECDA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05635-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO SEIDEL NETO
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A (CESEC)
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
RECDA -CIENCIA DA DECISÇO DE FLS. 1010-1011 - PRA-
ZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05892-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OTAVIO NOGUEIRA SILVA
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : WALDEMAR MICHIO DOY PR10797
RECTE-INFORMAR NOS AUTOS QTO RESTITUI•ÇO DAS
CUSTAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06629-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : CARMA APARECIDA DE SOUZA
RÉU(S) : LONDRINA ESPORTE CLUBE
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RECTE - MANIFESTAR-SE S- INFORM.RECEBIDA DA 5¦
VT LONDRINA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07891-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO COSTA DINIZ
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASS CONS
PESSOAL LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
COMPROVAR O DETERMINADO EM FL.665,CONF.DESP
FLS.685 -48Hs-

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07950-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SOLANGE RIBEIRO DA CUNHA
RÉU(S) : BARBOSA E BACCARIN LTDA
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
RECDA -MANIFESTAR-SE S- ISL DE FLS. 461-463

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08023-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS LONI
RÉU(S) : J ALVES VERISSIMO S-A IND COMERCIO E IM-
PORTACAO
ADV(S) : FRANCISLAINE GUIDONI PR22367
RECDA -MANIFESTAR-SE S- INSURGENCIA DO RECTE
FLS. 585-586

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08323-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE JUNIOR FERNANDES
RÉU(S) : R.C. CARNEIRO E SILVA LTDA
ADV(S) : ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA PR16925
RECTE - MANIFESTAR-SE S- OFICIO DE FLS.150

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08669-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ANTONIO DE LIMA
RÉU(S) : TRANSAMERICA PROP PROMOCOES RADIO
GRUP JOSE JANANE
RÉU(S) : JOSE MOHAMEDE JANENE
RÉU(S) : CARLOS ALBERTO MURARI
ADV(S) : DANILO SERRA GONCALVES PR13648
RECTE - CIENCIA DA PENHORA DE FLS.188-189

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08675-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO ANTONIO MENDES DA SILVA
RÉU(S) : FUNILARIA E PINTURA PARATI
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
RECTE - MANIFESTAR-SE CONF. DESPACHO DE FLS.114

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09001-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BRAZ TEIXEIRA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : LILIAN ONO SPOLON PR25551
RECDA- CONTESTAR ISLC. - PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09218-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AILTON ANTONIO DA SILVA
RÉU(S) : LAJES TREVONORTE LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
RECTE- CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 160 .

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09340-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SELMA CARVALHO DE ROMA SOUZA
RÉU(S) : EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA TELECOMU-
NICACOES S-A
ADV(S) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
RECTE-MANIFESTAR-SE S-EMBARGOS E
CALC.HOMOLOGADOS FLS.887

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR

EDITAL DE LEILÃO

O DOUTOR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, JUIZ
DA 4ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR, NA FOR-
MA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que foi designado LEILÃO para o dia
28 de março de 2005, com início às 13h30min, a ser realizado
no auditório deste Fórum da Justiça do Trabalho, sito na Aveni-
da São Paulo, 294, 1º andar, centro, Londrina-PR, dos bens
penhorados nos processos relacionados a seguir:

01. RT nº 30/03
Exeqüente: FAUSTINA DA ROCHA STOCO
Executado: VD BLASQUES PANIFICADORA
Bem(ns): um balcão refrigerado de 2 metros, Gelopar, avaliado
em R$ 3.000,00; 4 vitrines “seca”, 1,18 metros, Gelopar, avali-
adas em R$ 1.000,00 cada uma; uma vitrine com caixa, marca
Gelopar, avaliada em R$ 1.900,00; um balcão refrigerado para
bolo, 1,20 metros, Gelopar, avaliado em R$ 2.600,00; um bal-
cão “Remate” apropriado para balança, 0.60 metros, Gelopar,
avaliado em R$ 500,00; um cortador de frios, marca Gural,
modelo JCE-270, avaliado em R$ 1.400,00; 3 metros de prate-
leiras de parede em fórmica e aço, avaliadas em R$ 800,00;
dois buffets auto serviço, em fórmica, avaliados em R$ 1.700,00
cada um; um freezer Metalfrio, branco, 1,65 metros, avaliado
em R$ 2.600,00 e uma gôndola para exposição de pães, avalia-
do em R$ 1.300,00.
Avaliação total: R$ 21.500,00 em 04-10-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Luiz Carlos Rodrigues Blasques, com endereço
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na Rua Eugênio Gaion, 255, Londrina-PR”.

02. EAEJ nº 42/04
Exeqüente: SARA FERNANDES DA SILVA
Executada: ATLANTA ALARMES MONITORADOS LTDA
Bem(ns): uma central de monitoramento via RF da marca Cafi,
nº de série SP2016, completa, em bom estado de funcionamen-
to.
Avaliação: R$ 5.000,00 em 03-11-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Clóvis Augusto Salgado, RG 417.972-4/PR, com
endereço na Av. Santos Dumont, 180, Londrina-PR.

03. EAEJ nº 48/03
Exeqüente: VERA NILCE RIBEIRO
Executada: LANCHONETE TAMARANA (DE ANTONIO
SAURA FERNANDES)
Bem(ns): um equipamento para self service, com 8 cubas, em
inox, com estrutura tubular vermelho, térmico.
Avaliação: R$ 800,00 em 06-11-2003.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Antonio Saura Fernandes, RG 1401359/PR, com
endereço na BR 369, Ceasa, 10.000, Box 452, Londrina-PR.

04. RT 133/03
Exeqüente: ELISÂNGELA MARTINS FELICIANO
Executada: HIERO SUPER ALIMENTOS S/A
Bem(ns): 96 latas de sopa líquida concentrada de 3 quilos cada
uma, no valor unitário de R$ 14,60.
Avaliação total: R$ 1.401,60 em 15-12-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Rubens de Toledo Tito, RG 3259.009-X/SP, com
endereço comercial na Rua Foz do Iguaçu, 30, Cambé-PR.

05. PS 243/04
Exeqüente: DENISE LINO MEDEIRO
Executada: SHOESTORE COM. DE CALÇADOS E ACES-
SÓRIOS LTDA
Bem(ns): um microcomputador Samsung, Pentium MMXII,
modelo SyncMaster 3, serial-H3KD405592, monitor, teclado,
mouse, color, CPU AT MHZ 200, em funcionamento.
Avaliação: R$ 500,00 em 17-11-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Luiz Tavanaro Gaya, OAB/PR.3558.

06. PS 00285/03
Exeqüente: HEVERTON DOIRADO
Executada: LAIDE ZUNTINE
Bem(ns): um cilindro de oxigênio 9 kg e um cilindro de acetile-
no 9 k, em bom estado, no valor de R$ 800,00 cada.
Avaliação total: R$ 1.600,00 em 07-06-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositária: Ivan Aurélio Rodrigues, RG. 6.739.055-7/PR, com
endereço na Rua Luiz Bolognesi, 236, Londrina-PR.

07. PS 395/01
Exeqüente: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Executada: TEREZINHA LEITE CERCI
Bem(ns): uma máquina de lavar roupas, Brastemp, “Intelligent”,
água quente/fria, cor branca, semi-nova, avaliada em R$ 700,00;
uma geladeira Cônsul, Biplex, 450 litros, cor branca, semi-nova,
avaliada em R$ 700,00; um fogão Dako, 6 bocas, cor branca,
em bom estado, avaliado em R$ 250,00; uma TV Philips, 20”,
com controle, avaliada em R$ 250,00; um jogo de jantar em
Imbuía, com 1 mesa de 1,80mx1,00, com 6 cadeiras, um orató-
rio medindo 1,80x1,90 de altura, com 6 portas e 4 gavetas, em
bom estado, avaliado em R$ 1.000,00. Bens avaliados em 05-
08-2002. Um microondas, Sharp, modelo Instant Action, em
bom estado de funcionamento, avaliado em R$ 250,00; um vi-
deocassete, Panasonic, HV-FJ615, 7 cabeças, semi-novo, em
funcionamento, avaliado em R$ 300,00; uma cama de casal,
cabeceira torneada, padrão cerejeira, em bom estado, avaliada
em R$ 250,00; um armário de quarto (guarda-roupa), com 5
portas e maleiro, padrão cerejeira, em bom estado, avaliado em
R$ 400,00. Bens avaliados em 25-05-2004.
Avaliação total: R$ 4.100,00.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Terezinha Leite Cerci (Executada), CPF
278.140.509-44, com endereço na Rua Taquari, 506, fundos,
Londrina-PR.

08. PS 396/04
Exeqüente: DEIVID PEREIRA DE ABREU
Executado: BIJUTERIAS DIAMOND LTDA
Bem(ns): 50 gramas de semi-jóias, correntes e pulseiras, folhe-
adas a ouro 18k, com o valor de R$ 8,00 o grama.
Avaliação total: R$ 400,00 em 08-10-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Valdemar Carneiro, RG 421.570, com endereço
na Rua Jorge Casoni, 233, Londrina-PR.

09. PS 405/04
Exeqüente: EDIVALDO COSTA
Executada: BIJUTERIAS DIAMOND LTDA
Bem(ns): 70 gramas de semi-jóias, correntes e pulseiras, folhe-
adas a ouro 18k, com o valor de R$ 8,00 o grama.
Avaliação total: R$ 560,00 em 08-10-2005.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Valdemar Carneiro, RG 421.570, com endereço
na Rua Jorge Casoni, 233, Londrina-PR.

10. RT 447/97
Exeqüente: CLAUDEMIR GONÇALVES LEITE
Executada: SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
Bem(ns): um computador Pentium III, 500 mhz, 128 megabytes
de memória RAM, avaliado em R$ 1.000,00; um computador
AMD Duron 1000 mhz, 64 megabytes de memória RAM, com
monitor AOC 14”, teclado, avaliado em R$ 800,00; um compu-
tador Pentium III, 500 mhz, 128 megabytes de memória RAM,
monitor Samsung 14”, teclado, avaliado em R$ 1.000,00; um
computador Intel Celeron 64 megabytes de memória RAM, com
monitor Fivestar 14”, teclado, avaliado em R$ 1.000,00; um
computador Pentium III, 500 mhz, 128 megabytes de memória

RAM, com monitor AOC 15”, teclado, avaliado em R$ 1.000,00;
uma impressora Epson FX 2180, série A34MO90001, avaliada
em R$ 1.000,00. Todos em bom estado de conservação.
Avaliação total: R$ 5.800,00 em 22-03-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Áureo Júnior de Arruda, CPF 595.176.709-15, RG
4.764.647-2/PR, com endereço na Rua Ibiporã, 894, Londrina-
PR.

11. RT 585/01
Exeqüente: BENEDITA FÉLIX DA COSTA
Executada: COMURB COMPANHIA MUNICIPAL DE URBA-
NIZAÇÃO
Bem(ns): parte ideal de 5% do imóvel constituído pelo lote 07,
com 1.498,09 m2, da subdivisão dos lotes 128-B e 128-B1 da
Gleba Patrimônio Londrina, com as divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 13.136 do C.R.I do 1º Ofício de
Londrina-PR, contendo uma edificação em alvenaria, corres-
pondendo a parte ideal de 5% em R$ 21.500,00, do valor total
de R$ 430.000,00.
Avaliação: R$ 21.500,00 em 24-06-2003.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Wilson Maria Sella, RG 1.930.018-8/PR, com
endereço na Rua Professor João Cândido, 1213, Londrina-PR.

12. PS 664/04
Exeqüente: EDNEI SANTOS RIBEIRO
Executada: RAUL MÓVEIS LTDA
Bem(ns): uma cômoda, padrão Imbuía, medindo 105,00 x 0,53
cm, com quatro gavetas, fabricação própria.
Avaliação: R$ 650,00 em 21-10-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Vandir Sajoro, com endereço na Rua Osni Silvei-
ra, 135, Londrina-PR.

13. PS 846/01
Exeqüente: VALDECI SEVERIANO CORDEIRO
Executado: LATINO METAL INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA
Bem(ns): 150 pinos novos para mola dianteira do caminhão
MB, avaliados em R$ 8,00 cada um.
Avaliação total: R$ 1.200,00 em 16-01-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Paulo Roberto Ferreira, RG 3.572.841/PR, com
endereço na Rua Osvaldo Nunes, 495, Londrina-PR.

14. PS 1049/04
Exeqüente: OZANA RODRIGUES DE SOUZA
Executada: BIJOUTERIAS DIAMOND LTDA
Bem(ns): 55 gramas de semi-jóias, correntes e pulseiras, folhe-
adas a ouro 18k, com o valor de R$ 8,00 o grama.
Avaliação total: R$ 440,00 em 08-10-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Valdemar Carneiro, RG 421.470, com endereço
na Rua Jorge Casoni, 233, Londrina-PR.

15. PS 1051/04
Exeqüente: ROSMALI RODRIGUES DE SOUZA
Executada: BIJOUTERIAS DIAMOND LTDA
Bem(ns): 60 gramas de semi-jóias, correntes e pulseiras, folhe-
adas a ouro 18k, com o valor de R$ 8,00 o grama.
Avaliação total: R$ 480,00 em 08-10-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Valdemar Carneiro, RG. 421.570, com endereço
na Rua Jorge Casoni, 233, Londrina-PR.

16. RT 1174/01
Exeqüente: MARLI APARECIDA MANHANI
Executada: INSTITUTO DE CÂNCER DE LONDRINA
Bem(ns): uma unidade de gama câmera, composta de 01 pro-
cessador básico de imagem, modelo MEDX Tecnicare 560 MS
e um vídeo formato modelo Matrix, em bom funcionamento.
Avaliação: R$ 33.000,00 em 07-02-2003.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Alfredo Jorge Sallum Al’Osta, RG. 656.211-6/PR,
com endereço na Rua Lucilla Ballalai, 212, Londrina-PR.

17. PS 1264/04
Exeqüente: FÁBIO LUIZ DA SILVA
Executada: CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S/C LTDA
Bens: um quadro-pintura a óleo sobre tela, medindo aproxima-
damente 70x50 cm, com moldura, assinado por H. Perea.
Avaliação: R$ 600,00 em 13-12-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Daniel Hatti, RG 556.996-6, com endereço na Rua
Paranaguá, 1420, Londrina-PR.

18. PS 1603/02
Exeqüente: DEOSDETE APARECIDA DOS SANTOS
Executado: HIERO SUPER ALIMENTOS S/A
Bem(ns): 445 latas de sopa concentrada de 3 quilos cada uma,
no valor unitário de R$ 10,90.
Avaliação total: R$ 4.850,50 em 21-02-2003.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Rubens de Toledo Tito, com endereço na Rua Foz
do Iguaçu, 30, Cambé-PR.

19. RT 1845/03
Exeqüente: MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES MARENGO
Executada: INSTITUTO DE CÂNCER DE LONDRINA
Bem(ns): Um Aparelho denominado Respirador Inter-5, com-
pleto, de fabricação Intermed Equipamento Médico Hospita-
lar, em bom estado de funcionamento.
Avaliação: R$ 20.000,00 em 01.10.2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Nuno Maurício Pinto Ballalai, RG. 370.685/PR,
com endereço na Rua Lucila Ballalai, 212, Londrina-PR.

20. RT 2264/98
Exeqüente: PAULO SÉRGIO SINEZ DA SILVA
Executada: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA
Bem(ns): apartamento nº 103, situado no 1º andar do 2º pavi-
mento do Edifício das Palmeiras, com área total de 206,2705
m2, em Londrina, matriculado sob nº 20.796 no C.R.I. do 1º

Ofício de Londrina-PR.
Avaliação: R$ 70.000,00 em 27-08-2002.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Sidney W. Franchello, RG. 959.894/PR, com en-
dereço na Rua Cláudio Manoel da Costa, 75. apto 103, Londri-
na-PR.

21. RT 2319/97
Exeqüente: ROSÂNGELA OLIVEIRA DE SOUZA
Executada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LAPUST LTDA
Bem(ns): parte ideal de 1,5% da data de terras sob nº 02, da
quadra nº 77, com área de 593,28 m2, contendo uma constru-
ção em alvenaria de aproximadamente 500 m2, tipo sobrado,
residência em cima e comércio em baixo, construção recente.
Avaliação: R$ 3.000,00 em 31-01-2001.
Ônus: Penhora no processo nº 2786/98 da 3ª Vara do Trabalho
de Londrina.
Depositário: Gentil Lemes da Silva, RG. 1.137.596/PR, com
endereço na Rua Nossa Senhora do Rocio, 2434, Cambé-PR.

22. RT 2402/01
Exeqüente: CLÁUDIO PEREIRA ROSA
Executada: ENGARRAFADORA LUPET LTDA
Bem(ns): Uma máquina elétrica para envasamento de refrige-
rantes pet 2 litros, com 16 bicos injetores, sem marca aparente.
Avaliação: R$ 9.000,00 em 18-03-2002.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas.
Depositário: Mary Boller Barbosa, sócia, com endereço na Rua
Ernesta Galvani dos Santos, s/nº, Jardim Marabá, Londrina-
PR.

23. RT 3796/01
Exeqüente: ANTONIO FLORINDO DE SÍLVIO
Executada: LESTE OESTE PNEUS LTDA
Bem(ns): dez pneus recauchutados 185/60/14, marcas varia-
das, com valor unitário de R$ 80,00.
Avaliação total: R$ 800,00 em 23-09-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Maria Cleuza da Silva Lino, sócia, com endereço
na Av. Leste Oeste, 3160W, Londrina-PR.

24. RT 3890/02
Exeqüente: CELIANE PEREIRA SANTIAGO
Executada: GERALDO GOMES DA SILVA
Bem(ns): uma assadeira a gás em aço inoxidável, capacidade
para 30 frangos, marca Scarcelli, em ótimo estado.
Avaliação: R$ 1.600,00 em 11-11-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Geraldo Gomes da Silva, com endereço na Rua
Pernambuco, nº 31, centro, Londrina-PR.

25. RT 4061/95
Exeqüente: ROBERTO ALMEIDA KARPINSKI JÚNIOR
Executado: MASSA FALIDA DE FORMA ORIGINAL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS (LUIZ ANTONIO COTA-
RELLI e MARIA CRISTINA DE CARVALHO COTARELLI)
Bem(ns): apartamento nº 404, localizado no 4º andar ou 6º pa-
vimento do Edifício Vânia Cristina, localizado na Av. Duque
de Caxias, nº 3618, em Londrina-PR, com área de construção
privativa real de 90,525 m2, e com área de construção de uso
comum real de 22,9768 m2, perfazendo a área de construção
global de 113,5018 m2, cabendo a essa unidade autônoma a
fração ideal de terreno de 28,1684 m2, e a participação de
4,6506% nas coisas de uso comum, inalienáveis e indivisíveis,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula nº 7.613,
do C.R.I. do 4º Ofício de Londrina-PR, de propriedade de Luiz
Antonio Cotarelli e sua esposa Maria Cristina de Carvalho
Cotarelli.
Avaliação: R$ 45.000,00 em 03-02-2003.
Ônus: Hipoteca junto à Caixa Econômica Federal.
Depositário: Luiz Antonio Cotarelli, RG. 2.181.578-0-PR, com
endereço na Av. Maringá, 478, apto 105, Londrina-PR.

26. RT 4110/03
Exeqüente: JULIANA VANESSA GOUVÊIA
Executada: CAMPOS E BRITO LTDA
Bem(ns): um chassi com caçamba para reboque agrícola, sem
marca aparente, com rodado e quatro pneus, cor amarela, em
bom estado.
Avaliação total: R$ 6.000,00 em 16-11.2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Romildo Nicolau de Campos, RG 452.284.699-
15/PR, com endereço na Rua Antonio Pescador, s/nº, Sertanó-
polis-PR.

27. RT 4234/98
Exeqüente: ROBERTO ALEXANDRE FELISBERTO
Executada: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BRANDÃO LTDA,
SÓCIA: MARA HELENA BRANDÃO SUSSAI
Bem(ns): veículo DAEWOO, modelo Espero DLX, ano 1994,
cor branca, placas BRK-2277, Renavam 63.083207-2, chassi
KLAJA19W1RB737963, em bom estado de conservação quanto
à lataria, pintura, pneus motor e parte interna.
Avaliação: R$ 12.000,00 em 07-07-2004.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas.
Depositário: Mara Helena Brandão Sussai, RG. 2.156.418/PR,
com endereço na Rua Maestro Andréa Nuzzi, 450, Londrina-
PR.

28. RT 4261/98
Exeqüente: MANOEL EXPEDITO DOS SANTOS
Executada: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BRANDÃO LTDA,
SÓCIA: MARA HELENA BRANDÃO SUSSAI
Bem(ns): veículo DAEWOO, modelo Espero DLX, ano 1994,
cor branca, placas BRK-2277.
Avaliação: R$ 12.000,00 em 07-05-2004.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas.
Depositário: Mara Helena Brandão Sussai, RG. 2.156.418/PR,
com endereço na Rua Maestro Andréa Nuzzi, 450, Londrina-
PR.

29. RT 4263/98

Exeqüente: ROSÂNGELA MARIA PEREIRA
Executada: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BRANDÃO LTDA,
SÓCIA: MARA HELENA BRANDÃO SUSSAI
Bem(ns): veículo DAEWOO, modelo Espero DLX, ano 1994,
cor branca, placas BRK-2277, em bom estado de conservação
quanto à lataria, pintura, pneus motor e parte interna.
Avaliação total: R$ 12.000,00 em 03-08-2004.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas.
Depositário: Mara Helena Brandão Sussai, RG. 2.156.418/PR,
com endereço na Rua Maestro Andréa Nuzzi, 450, Londrina-
PR.

30. RT 4267/98
Exeqüente: ADILSON PEREIRA DA SILVA
Executada: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BRANDÃO LTDA,
SÓCIA: MARA HELENA BRANDÃO SUSSAI
Bem(ns): veículo DAEWOO, modelo Espero DLX, ano 1994,
cor branca, placas BRK-2277.
Avaliação total: R$ 12.000,00 em 07-05-2004.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas.
Depositário: Mara Helena Brandão Sussai, RG. 2.156.418/PR,
com endereço na Rua Maestro Andréa Nuzzi, 450, Londrina-
PR.

31. RT 4693/99
Exeqüente: LORIVAL BEZERRA DA SILVA
Executada: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA MO-
VIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL E ARRU-
MADORES DE LONDRINA
Bem(ns): veículo Volkswagem, modelo Kombi, 1997, cor bran-
ca, gasolina, chassi nº 9BWZZZ231TPO45522, em bom esta-
do.
Avaliação total: R$ 11.000,00 em 19-07-2002.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: José Pessoa, RG. 713.180-1, com endereço na Rua
Mandaguaçu, 253, Londrina-PR.

32. RT 4700/00
Exeqüente: MARCELO JOSÉ BACCARIN COSTA
Executada: UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO -
UNOPAR
Bem(ns): uma equipamento de leitura ótica, modelo LMO-68R,
versão 3.2B, marca Picsis, nº de série 683174, em bom estado
de conservação e funcionamento.
Avaliação: R$ 15.300,00 em 27-11-2003.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Dario da Silva, RG. 3.251.362-0, com endereço
na Av. Paris, 675, Jardim Pizza, Londrina-PR.

33. RT 5121/93
Exeqüente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE LONDRINA
Executado: HOSPITAL DA MULHER
Bem(ns): um microcomputador Netron, Pentium 400, comple-
to, avaliado em R$ 600,00; um microcomputador Celeron, com-
pleto, avaliado em R$ 600,00; uma impressora marca Renion
BJC210 SP, avaliada em R$ 400,00 e uma impressora HP 640C,
avaliada em R$ 400,00.
Avaliação total: R$ 2.000,00 em 11-10-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: João Fernando Caffaro Góis, RG. 276.189/PR, com
endereço na Rua Cambará, 585, Londrina-PR.

34. RT 5209/98
Exeqüente: PEDRO MÁRIO BARONELLI
Executada: PANIFICADORA SELECTE
Bem(ns): uma masseira marca Perfecta, capacidade de 50 qui-
los, em funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00; uma massei-
ra com inscrição em relevo marca Record, em funcionamento,
capacidade 200 quilos, avaliada em R$ 2.500,00; um cilindro
marca Perfect, em funcionamento, avaliado em R$ 1.200,00;
uma modeladora Liene – 000331208, avaliada em R$ 1.200,00
e sete armários para armazenar pão, no valor unitário de R$
150,00, totalizando R$ 1.050,00.
Avaliação total: R$ 8.450,00 em 16-03-2001.
Ônus: Nada consta dos Autos.
Depositário: Silvio Gara Camargo, RG. 5.819.120-5, com en-
dereço na Rua Antonio Dias Adorno, 559, Cambé-PR.

35. RT 5374/99
Exeqüente: SILMARA LIUTI DOS SANTOS
Executado: ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Bem(ns): um virabrequim recondicionado para Scania 111 com
casco, avaliado em R$ 1.800,00; dois virabrequins para Mer-
cedes Bens 1113, com casco, avaliados cada um em R$ 450,00,
totalizando R$ 900,00.
Avaliação: R$ 2.700,00 em 24-03-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Maurício Penha de Oliveira, com endereço na BR
369, km 157,4, Cambé-PR.

36. RT 5905/94
Exeqüente: HENRIQUE LUIZ CAMPASSI
Executada: SERGIUS LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
TELEFONES
Bem(ns): Metade do lote chácara nº 09 do loteamento Recanto
Beira Rio do Município de Jataizinho-PR, da Comarca de Uraí,
medindo 1.352,13 m2, em comum dentro de uma área maior
medindo 2.704,26 m2, com as seguintes benfeitorias: uma casa
de madeira pré-fabricada com aproximadamente 140 m2; uma
piscina em alvenaria medindo aproximadamente 10x5; uma
piscina infantil medindo aproximadamente 1,5x2,0 m2 e uma
despensa em alvenaria com 20 m2 aproximadamente, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 3.799 do
C.R.I. da Comarca de Uraí-PR.
Reavaliação: R$ 30.000,00 em 22-09-2004.
Ônus: Penhora em outros processos.
Depositário: Sérgio Reynaldo Costacurta, nomeado depositá-
rio fiel através de edital.

37. RT 6394/99
Exeqüente: NILSON DE ALMEIDA
Executada: NELSON TADACHI
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Bem(ns): um motor de 5,5 CV, trifásico, marca Brasil e Bomba
Jacuzzi para poço, reavaliados em R$ 320,00; um motor diesel
Yamar 7B, reavaliado em 1.080,00 e um motor de bomba de
2,5 CV, gasolina, para irrigação, marca Moto Game, reavaliado
em R$ 450,00.
Reavaliação total: R$ 1.850,00 em 05-02-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositária: Nelson Tadashi Imagawa, CPF. 280.397.939-04,
com endereço na Rua Victor Salvador, nº 66 Jardim Imagawa,
Londrina-PR.

38. RT 6418/99
Exeqüente: ANTONIO HONÓRIO PORFÍRIO
Executada: PROCESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRI-
AIS LTDA
Bem(ns): quatro ventiladores centrífugo, modelo PROS-500,
para motor de 20 CV, marca Processil, sem motor, novo, avali-
ados em R$ 3.500,00 cada.
Avaliação total: R$ 14.000,00 em 02-08-2004.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Carlos Eduardo Chimentão, com endereço na Av.
Antonio Capelo, 299, Londrina-PR.

39. RT 6519/99
Exeqüente: VÂNIA REGINA ESTEVES
Executado: MÁFIA DI PASTA ALIMENTOS LTDA
Bem(ns): um cilindro de massas, marca Skymsen, 110/220 volts,
em perfeito estado de conservação e funcionamento, avaliado
em R$ 700,00; duas geladeiras em aço inox, marca Contifrio, 2
portas, avaliadas em R$ 700,00 cada uma; um freezer, marca
Bosch 320 litros, semi-novo, avaliado em R$ 650,00 e um fati-
ador de frios Filizola 30234, em perfeito estado de conserva-
ção e funcionamento, avaliado em R$ 300,00.
Avaliação total: R$ 3.050,00 em 23-10-2002.
Ônus: Nada consta nos autos.
Depositário: Marco Aurélio Gomes Pereira, sócio-proprietário,
RG. 14.167.416/SP.

40. RT 7269/00
Exeqüente: ADEMAR DA SILVA ALVES
Executada: MARIA DE LOURDES CARDOSO
Bem(ns): uma vaca da raça Girolanda c/Simentar, com aproxi-
madamente 4 anos de idade, cor amarela/branca, com chifres.
Avaliação: R$ 1.500.00 em 07-01-2005.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Maria de Lourdes Cardoso, com endereço na Rua
Maria Tomazelli, s/nº, Estância Lago Azul, Bela Vista do Para-
íso-PR.

41. RT 8385/98
Exeqüente: ANTONIO QUINTINO FILHO
Executada: ALVES COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Bem(ns): uma área de terras denominada lote nº 03 da subdivi-
são do Sítio Pedregulho, medindo 204.777,2198 m2 ou 20,4777
hectares, ou ainda 8,4618 alqueires paulistas, sem benfeitorias,
a ser destacado de uma área maior de 15,3730 alqueires paulis-
ta, situado no Bairro Pedregulho, no distrito e município de
Alvorada do Sul, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula nº 6.269, do Cartório de Registro de Imóveis de Bela
Vista do Paraíso-PR.
Avaliação: R$ 300.000,00 em 01-04-2003.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas.
Depositário: Carlos Roberto Alves, sócio, RG. 1.123.324/PR,
com endereço na Av. J. Alves de Lima, s/nº, Alvorada do Sul-
PR.

42. RT 9536/99
Exeqüente: MÁRIO VIDOTTI JÚNIOR
Executada: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
Bem(ns): automóvel FIAT, modelo UNO MILLE SMART, pla-
cas AJV-1912, ano/modelo 2001, cor branca, chassi
9BD15808814255838.
Avaliação: R$ 10.000,00 em 04-11-2002.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Francisco Roberto Pereira, Diretor-Presidente, RG.
2.177.457/PR, com endereço na Rua Professor João Cândido,
555, Londrina-PR.

43. RT 10004/98
Exeqüente: ISAAC VITAL DE TOLEDO
Executada: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
Bem(ns): veículo camionete Chevrolet, modelo D-20, cor pre-
dominante marron, placas ADJ-9145, ano 1988, chassi
9BG244QNJCO24341, diesel, bancos rasgados, pneus carecas,
porta direita amassada.
Reavaliação: R$ 11.000,00 em 25-10-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Benedito Pereira da Silva, RG. 807.317/PR, com
endereço na Rua Rui Virmond Carnascialli, 50, Londrina-PR.

44. CP 182/01
Exeqüente: VERA LÚCIA GABRIEL DE OLIVEIRA
Executada: ENERGIE MODAS LTDA
Bem(ns): uma vaga de garagem dupla nº 11, situada no subsolo
do Condomínio Edifício Ariane, na Rua Espirito Santo, 751,
com 51,36 m2, registro nº 1/50.904, do C.R.I. do 2º Ofício de
Londrina-PR.
Avaliação: R$ 20.000,00 em 16-07-2001.
Ônus: Hipotecas junto ao Banco Cidade S/A, Banco do Estado
de São Paulo S/A e débitos tributários junto ao Município de
Londrina.
Depositário: Gilberto Khouri, RG. 1.068.763/PR, com endere-
ço na Rua Espírito Santo, 751, Londrina-PR.

45. CPE 264/04
Exeqüente: EDICÉIA DE OLIVEIRA LOPES
Executada: WODY PLACE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA
Bem(ns): duzentas camisas, tecido misto, tamanho adulto, co-
res e padrões diversos, mangas curtas e longas, novas, embala-
das, avaliadas em R$ 17,00 cada uma.
Avaliação: R$ 3.400,00 em 28-06-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.

Depositário: Geisel Gladston Gaspar, RG. 6.074.790-3, com
endereço na Rua Maria Tomazeli, s/nº, Bela Vista do Paraíso-
PR.

46. CPE 367/04
Exeqüente: ARISTIDES DE ABREU
Executada: EMPRESA PARANAENSE DE PROJETOS E
OBRAS LTDA
Bem(ns): uma máquina esmerilhadeira industrial, sete polega-
das, BOSCH.
Avaliação: R$ 400,00 em 07-10-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: José Ricardo Mattos do Amaral, RG. 3.112.659-2/
PR, com endereço na Rua Goiás, 1185, Londrina-PR.

47. CPE 442/04
Exeqüente: RODRIGO WELLINGTON DA SILVA
Executada: CONSTRUTORA ENGELON
Bem(ns): uma máquina furadeira industrial ½ polegada, marca
Makita, usada.
Avaliação: R$ 250,00 em 07-10-2004.
Ônus: Nada consta dos Autos.
Depositário: José Ricardo Mattos do Amaral, RG. 3.112.659-2/
PR, com endereço na Rua Goiás, 1185, Londrina-PR.

48. CPE 455/04
Exeqüente: DH ROCHA E CIA LTDA (POSTO SANTANA)
Executada: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS
DE SERVIÇOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE LON-
DRINA
Bem(ns): máquina de datilografia, marca Olivetti, elétrica,
modelo CT 605, cor bege, em funcionamento.
Avaliação: R$ 300,00 em 14-12-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Vera Lúcia Silva, Presidente, RG. 5.810.156-0/PR,
com endereço na Rua Quintino Bocaiúva, 180, 8º andar, sala
804, Londrina-PR.

49. CPE 477/04
Exeqüente: ROBSON SOARES DIAS
Executada: GABI ARTIGOS DE COURO CALÇADOS E
MODAS LTDA
Bem(ns): impressora fiscal, Daruma, modelo FS-345, nº de sé-
rie 00042388, semi-nova, em funcionamento.
Avaliação: R$ 800,00 em 30-09-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Lilian Michelle França, RG. 7.001.679/PR, com
endereço na Av. Higienópolis, 269, Londrina-PR.

50. CP 614/00
Exeqüente: ASTOLFO CASTANHEIRA SOBRINHO
Executada: LONDRIQUÍMICA COM. E REP. DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA
Bem(ns): veículo Ford Ranger, modelo STX, placas ALQ-3030,
Renavam 66.643908-7, chassi 1FTCR14X9TTA00911, cor pra-
ta, em bom estado de conservação e funcionamento, reavaliado
em 19.000,00 e veículo Ford Mondeo CLX ND, ano modelo
1997, placas AGF-5353, Renavam 68.201124-0, chassi
WF0NDXGBBVGU22999, em bom estado de conservação e
funcionamento, reavaliado em 14.000,00.
Reavaliação total: R$ 33.000,00 em 26-08-2004.
Ônus: Nada consta nos Autos.
Depositário: Alcir Gehlen França, RG. 835.993/PR, com ende-
reço na Av. Tiradentes, 1106, Londrina-PR.

Ficam os arrematantes cientes de que arcarão proporcionalmente
com as despesas de publicação deste edital.
Transcrevo na íntegra, o despacho exarado nos autos dos pro-
cessos que serão levados a leilão, conforme segue:
“1. Determino a realização de leilão para o dia 28 de março de
2005, com início às 13h30min, a ser realizado no auditório
sito no 1º andar deste Fórum Trabalhista, e nomeio a leiloeira
do Juízo, Drª. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN, já com-
promissada perante esta 4ª Vara do Trabalho;
2. Fixo o valor de R$ 350,00 como despesa da leiloeira, a ser
acrescida à condenação. Havendo formalização de acordo ou
sendo a execução remida, até cinco dias antes da realização do
leilão, ficará a executada isenta dessa despesa. Na arremata-
ção, os honorários da leiloeira, no importe de 5% (cinco por
cento) do valor do lance, serão suportados pelo arrematante;
em caso de adjudicação a comissão será de 2% sobre o valor da
avaliação a ser paga pelo exeqüente;
3. No caso de formalização de acordo ou sendo a execução
remida, a determinação de suspensão do leilão somente será
deferida mediante comprovação do pagamento dos demais en-
cargos, especialmente das contribuições previdenciárias. Não
comprovado tal pagamento, mantenha-se o leilão;
4. Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as despesas ne-
cessárias para efetivação da transferência dos bens, inclusive
para o registro da carta de arrematação e baixa das averbações
de penhora, junto ao C.R.I., deverão ser suportadas pelo arre-
matante ou adjudicante;
5. Será adotado o procedimento que faculta o parágrafo 3º, do
artigo 888, da CLT;
6. Decorrido o prazo de cinco dias sem manifestação das par-
tes, publique-se edital e intime-se a leiloeira para as providên-
cias que lhe são pertinentes.
7. Positivo o leilão, providencie-se no ato, a confecção do res-
pectivo auto e colha-se a assinatura do arrematante ou adjudi-
cante pela leiloeira. Negativo, aguarde-se manifestação da par-
te interessada pelo prazo de trinta dias. Decorrido esse prazo,
voltem os autos conclusos.
8. Intimem-se as partes.”
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faço
expedir o presente Edital de Leilão, a fim de ser publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado em local pró-
prio na sede deste Juízo, servindo como EDITAL DE NOTIFI-
CAÇÃO DE LEILÃO, caso não sejam localizadas as partes
quando da expedição das respectivas notificações. Londrina-
PR, aos 15 dias do mês de fevereiro de dois mil e cinco. Eu,
Luiz de Carvalho Prado, Analista Judiciário, digitei e eu, Luci-
ene Moreira Petri Martins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho

R$ 2.698,00

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR
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TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00057-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :CONDOMINIO EDIFICIO VITORIA
Réu(s) :MANOEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Adv(s) :SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR PR18632
Guia n. 221-2005, disponível na CEF - AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 00111-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :AMAURI CARVALHO
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Querendo, responder ao Agravo de Petição.

PROCESSO TRT-PR-664-MC 00040-2003
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :ADRIANO JOSE GARINATTO MILITAO
Réu(s) :IRMOLA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE PR16879
Deferido a dispença de custas solicitadas as fls. 116-117.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00153-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GEYSIANE APARECIDA JEREMIAS
Reclamada(s) :METAL STRASS IND E COMERCIO DE BI-
JOUTERIAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159B
Manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justica-fls.81.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00515-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOAO MARTINS BARBOSA
Reclamada(s) :MASSA FALIDA DE METALBAT IND COM
ACUMULADORES LTDA
Adv(s) :EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
Encaminhado oficio ao Juízo Civel como requerido a fl.56.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00569-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RUDINEI DE MIRANDA LEAO
Reclamada(s) :OBRA PRIMA CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
Retirar, na CEF, a guia nº 192-05.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00598-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FABIO RICARDO MARCONDES DE AN-
DRADE
Reclamada(s) :TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S-
C LTDA
Adv(s) :JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO PR25326A
Manifestar-se sobre os termos do oficio de fls. 70.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00675-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IRENE APARECIDA DE LIMA
Reclamada(s) :M P SEVERINI E CIA LTDA-ME (MOTEL
FLOWERS)
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
Manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justica-fls.71.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01021-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUIZ MAURO NUNES DA SILVA
Reclamada(s) :SITESE SIST TEC SEGURANCA LTDA
Reclamada(s) :GOLDEN CROSS (HOSPITAL LONDRINA)
Adv(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER PR25554B
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01458-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LEANDRO VIEIRA GONCALVES
Reclamada(s) :BBC DISTRIBUIDORA DE JORNAIS S-C
LTDA
Reclamada(s) :EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Adv(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justica-fls.93.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01720-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CRISTIANE MARIA FORTUNATO DE PAU-
LA
Reclamada(s) :ANGELICA RODRIGUES PINHEIRO LIMA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01848-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIO GRIGIO
Reclamada(s) :EMPREITEIRA SOUZA RIBEIRO S-C LTDA
Reclamada(s) :DOROTHEU SILVA ALVES
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Indicar bens do executado, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01923-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANDERSON DE SOUZA CLETO
Reclamada(s) :SILAS ADEMIR DOS SANTOS
Adv(s) :LUIZ AUGUSTO VENTURA DO NASCIMENTO

SP221865
Manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justica-fls.26.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02154-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JULIANA DE FATIMA PINHEIRO
Reclamada(s) :MICROLINS BRASIL S-S LTDA
Reclamada(s) :MICROLINS CENTRO DE FORMACAO PRO-
FISSIONAL
Reclamada(s) :MARTIN PORRO TARRAGONA
Adv(s) :SERGIO RENATO DALLA COSTA PR24335
Querendo, responder ao Recurso Ordinário de fls.85-91.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02175-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IZABEL CHRISTIANE BARROS LOPES
Reclamada(s) :PREST SERVICE HABITACIONAL S-C LTDA
Reclamada(s) :CENTRALCON COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA
Reclamada(s) :DUTRA EMPREENDIMENTOS LTDA
Reclamada(s) :TELMA DUTRA DA SILVA
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
O processo esta sendo convertido ao Rito Ordinário, restando
cancelada a audiência do 17-3-2005 e aguardando designacao
de nova data de audiência.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02270-2004 - (20 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUIZ ANTONIO DE PAULO
Reclamada(s) :APUEL ASSOC PESSOAL UNIVERSIDADE
ESTADUAL LONDRINA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Adv(s) :MARCELO LUPOLI GUISSONI PR23063
Foi designada a data de 14-03-2005, as 17-00 horas, para a
realizacao de perícia na portaria da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02742-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VAGNER MARTINELLI DIAS
Reclamada(s) :M H MANO E MANO LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO ANDRE PR14953
Manifestar-se sobre execução, requerendo o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02764-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ZILDA PEREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) :ADRIANE ILMER CAMPOS
Adv(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02801-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ESPOLIO DE DAVID DIAS BARBOSA
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Reclamada(s) :PARANA EQUIPAMENTOS S-A
Adv(s) :CARLOS JOSE FRAGOSO PR20168
O Juízo encontra-se garantido - mediante bloqueio.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02849-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLAUDINEI DOS SANTOS
Reclamada(s) :JF DENIM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Adv(s) :SANIA STEFANI PR22055
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02934-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LEANDRO SOUZA BERTEGANI
Reclamada(s) :SAMIA INDUSTRIA COM E IMPORTACAO
DE ALUMINIO LTDA
Adv(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Comparecer audiência em 04.4.05-15h45, para esclarecimen-
tos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02982-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GENI DE SOUZA TRINDADE
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Reclamada(s) :ELEVADORES ATLAS
Adv(s) :ANTONIO CARLOS MANTOVANI PR15954
Guia n. 239-2005, disponível na CEF - AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00004-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEUSA JOSE DOS SANTOS PEREIRA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :FREDERICO AIDAR PR27246
Querendo, responder aos Embargos a Execução de fls.278.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00035-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELSO BENTO DA COSTA
REU (S)- CONSTRUTORA BENTO LTDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00039-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ROBERTO ROSSINI
REU (S)- CONSTRUTORA BENTO LTDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :WILTON FERRARI JACOMINI PR24385
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00062-1994 - (10 DIAS)
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Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANUEL DE SOUZA
REU (S)- MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Adv(s) :RICARDO BAZONE DA SILVA PR30099
Depositar honorarios do contador, no importe de R$80,00, atu-
alizáveis a partir de 01.7.2003, sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00204-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CIRCO EXPEDITO DA SILVA
REU (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Adv(s) :MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI PR23323
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 668-674.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00306-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS DA SILVA
REU (S)- CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
Adv(s) :CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
Efetuar o deposito da contribuição previdenciária relativa a
quota parte da empregadora no valor de R$9.952,54, para o
mês de janeiro-2005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00468-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ROMUALDO DE MOURA
REU (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Adv(s) :LUIS DANIEL ALENCAR PR31272
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 746-753.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00486-2005 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WESLEI RIBEIRO DA SILVA
REU (S)- AIRTEC LTDA
Adv(s) :PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
Juntar o instrumento de mandato, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00583-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANA MATIUZO SANTANA
REU (S)- RADIO NORTE LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Indicar outro profissional para eventual nomeacao como admi-
nistrador, apontando o respectivo endereco.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00877-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MASSAHIKO OTANI
REU (S)- XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) :OSVALDO GIMENES PR5495
Manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justica-fls.650.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00906-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RODRIGO FARIAS VICTORINO
REU (S)- INDUSTRIA DE ARAMEFICIO M I LTDA
Adv(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Indicar bens do executado, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00912-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GUSTAVO MUNIZ SIQUEIRA
REU (S)- GILLETTE DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR PR36628
Denegado seguimento ao Recurso Ordinário, por deserto.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01071-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NIVALDO BARBIRATO CARNEIRO
REU (S)- SILVA TUR TRANSPORTE E TURISMO S-A
REU (S)- FERGO TRANSPORTE LTDA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Deferida a dilação do prazo por 10 dias como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01180-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CHARLES CESAR DE FREITAS
REU (S)- BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Guia n. 211-2005, disponível no Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01319-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMIR CEZAR
REU (S)- DARCI VARAGO & CIA LTDA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01530-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELTON HENRIQUE DA CRUZ
REU (S)- NORTEPEL COMERCIO DE APARAS LTDA
REU (S)- IBIPEL EMBALAGENS E CAIXAS DE PAPELAO
LTDA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01550-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDNEIA ROCHINSKI DA COSTA
REU (S)- GIOVANNA BABY DISTRIBUIDORA DE COSME-
TICOS LTDA
Adv(s) :CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO PR33271
Manifestar-se sobre certidão do Oficial de Justica-fls.67.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01585-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ENOQUE ROSA TRINDADE
REU (S)- CONFEPAR COOP CENTRAL AGRO INDUSTRI-

AL LTDA
Adv(s) :EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
Alvaras 42 e 43-2005, disponíveis na CEF - AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01603-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS ANTONIO LOPES FERNANDES
NOBREGA
REU (S)- RMB LTDA
REU (S)- UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Adv(s) :WANDERLEY PAVAN PR17240
Adv(s) :MARIO BRASILIO ESMANHOTTO PR23184
Manifestar-se acerca dos recálculos nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01625-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDINEI PIRES DOS SANTOS
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Guia n. 220-2005 disponível na CEF AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01686-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAMAJAL MARQUES DA SILVA JUNIOR
REU (S)- IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Satisfazer honorarios do contador, despesas com publicacao de
editais, com o C.R.I, mediante Guia de Deposito extraida no
site www.caixa.gov.br, bem como custas processuais e parce-
las relativas a quota parte do empregado e da empregadora e
Imposto de Renda, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01715-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA
REU (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
REU (S)- MF METALBAT IND. E COMERCIO DE ACUMU-
LADORES LTDA
Adv(s) :EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
Comprovar nos autos a integralidade dos depositos de FGTS
do autor, bem como a multa de 40%, pena de execução por
quantia equivalente, deduzindo importancias eventualmente
depositadas.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01718-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MILENE APARECIDA DE ANDRADE
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
REU (S)- INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
A Guia de Deposito deve ser emitida pela propria parte junto
ao site da CEF na Intenet - www.caixa.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01835-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELESSANDRO DE SOUZA ROSA
REU (S)- HKM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Guias n. 242 e 243-2005, disponíveis na CEF - AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01884-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RACHEL GOULART ANDREATTI
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Deferida a dilação do prazo por 30 dias, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01895-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAZARO MARTINS PIRES
REU (S)- SITESE SIST TECN DE SEGURANCA S-C LTD
REU (S)- BANCO REAL S-A
Adv(s) :OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01933-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUZIA APARECIDA DA CONCEICAO DA SIL-
VA
REU (S)- UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO
Adv(s) :EDMEIRE AOKI SUGETA PR26428
Manifestar-se acerca do laudo relativo a insalubridade.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01949-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARISTELA DA SILVA ADRIANO
REU (S)- METAL STRASS IND E COMERCIO DE BIJOU-
TERIAS LTDA
REU (S)- METAL BIJOUX LTDA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02049-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE TERTULINO FERREIRA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Juntar documentos solicitados pelo perito-despacho de fl.101

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02231-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILBERTO LAGANA MULERO
REU (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Adv(s) :LUIS DANIEL ALENCAR PR31272
Denegado seguimento aos Embargos, por intempestivos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02298-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MURILO OLIVEIRA NASCIMENTO DE AN-
DRADE
REU (S)- CONSTRUTORA BENTO LTDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02300-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ROBERTO GUEDES
REU (S)- CONSTRUTORA BENTO LTDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02306-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO APARECIDO GRANADO
REU (S)- CONSTRUTORA BENTO LTDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02352-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
REU (S)- PROSEGUR BRASIL S-A TRANSP.VALORES E
SEGURANCA
Adv(s) :SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Adv(s) :ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO PR26556
Decisão Embargos de Declaração- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02548-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CEZAR CARLOS DE PAIVA
REU (S)- TELELISTAS LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Adv(s) :LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO PR22062
Adv(s) :ELAINE PATRICIA DA SILVA PR31817
Decisão de Embargos de Declaração, fls.1068-1069- Improce-
dentes, sendo que as reclamadas querendo, apresentar contra-
razões ao RO de fls.1055-1062.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02623-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :TEREZA YUMIKO NAKASHIMA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Querendo, manifestar-se acerca do calculos de fls. 146.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02629-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMIR BRAGAGNOLO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
Querendo, apresentar resposta ao Recurso Ordinário.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02633-2004 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DE JESUS BRASSAL
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Pagar custas processuais e parcelas previdenciarias relativas a
quota parte do empregado e da empregadora, bem como Im-
posto de Renda, se tributavel, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02645-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANA GLORIA LIRA SILVESTRE
REU (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Adv(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
Juntar documento solicitado pelo perito, certidão nascimento.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02717-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMIR DA SILVA BASTOS
REU (S)- ADM ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
REU (S)- TRH SERVICOS EMPRESARIAIS S-C LTDA
REU (S)- S E M ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Comprovar recolhimento da contribuição previdenciária, no
importe de R$39,20 - competencia 11-2004- conforme apurado
pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02724-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO VITORIA
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO PR11891
Adv(s) :SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR PR18632
Decisão de Embargos de Declaração,fls.295-296- Improceden-
tes

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02813-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAUDUCLEI SANTANA DE ANDRADE
REU (S)- AUTO POSTO RVA LTDA
Adv(s) :JOSE LUIZ NUNES DA SILVA PR27255
Proceder as anotacoes na CTPS do autor, nos termos do item 2
da sentenca de fls. 54-55, bem como para que comprove a en-
trega das guias do seguro-desemprego.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02833-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDREIA CARLA EUGENIO PUPIN
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
REU (S)- INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
Adv(s) :JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Designado o dia 01-3-2005, as 08h00, para a perícia.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02841-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANA BERNARDES DA SILVA
REU (S)- SHIBATA E CAVALINI LTDA
REU (S)- MICHELE SHIBATA
Adv(s) :ELIZABETH RAO PR16498
Extinto o processo sem julgamento do merito, fls.38-39.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02873-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO AFONSO BAEZA BOSS
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
REU (S)- INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
A Guia de Deposito deve ser emitida pela propria parte junto
ao site da CEF na Intenet - www.caixa.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02995-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO ZANELATTO
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Retirar Guia 143-2005, na CEF JUSTICA DO TRABALHO
LONDRINA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03082-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXSANDRO BATISTA DE OLIVEIRA
REU (S)- COMERCIO DE ALIMENTOS BUFFET ESTER
LTDA
Adv(s) :GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Extinto o processo sem julgamento do merito, fls.21-22.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03109-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GIANNE MAGALHAES ARAUJO
REU (S)- PANAMERICANO ADMINIST CARTOES DE CRE-
DITO S-C LTDA
REU (S)- BANCO PANAMERICANO S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Adv(s) :LEANDRO FRASSATO PEREIRA PR27275
Decisão de Embargos de Declaração fls.267-268- Improceden-
tes sendo que o reclamante querendo, apresentar contra-razões
ao RO de 243-263.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03124-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO DUARTE
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
Desiganda perícia para o dia 01-03-2005 as 09h00min, nas ins-
talacoes da reclamada, as partes deverao comparecer para acom-
panhamento dos trabalhos periciais e prestar eventuais esclare-
cimentos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03253-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE VALDINEY RODRIGUES DE
OLIVEIRA
REU (S)- COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
Adv(s) :FREDERICO AIDAR PR27246
Retirar Guia 205-2005 na CEF PAB JUSTICA DO TRABA-
LHO LONDRINA

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03285-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SALVADOR MACHADO BONFIM
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :PAULO NOBUO TSUCHIYA PR33116
Querendo, apresentar contra-razões ao RO de fls.71-81.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03289-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SONIA DONISETE DE PAIVA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :ANA CLAUDIA NEVES RENNO PR14198
Querendo, apresentar contra-razões ao RO de fls.132-138.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03363-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIMARA DOS SANTOS MASSUCATO
REU (S)- ELIZETE MIRIAM ALVES PEREIRA
REU (S)- RANULFO ALVES PEREIRA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Indeferido pedido de fls. 126-127, nos termos do r. despacho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03366-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELINO PEDRO DA SILVA
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :ROMEU SACCANI PR3556
Deferida a devolução do prazo de 5 dias para manifestação.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03366-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IRACI ALVES ANTUNES
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REU (S)- SERRIE EL KADRI LLTDA
REU (S)- FLORA CONFECCOES LTDA
Adv(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
Indicar bens da executada, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03462-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AIDEE PIMENTA FREIRE
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :FREDERICO AIDAR PR27246
Manifestar-se acerca dos calculos de fls. 124-126.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03575-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELENA MAXIMINA VIEIRA
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Adv(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Juntar copias da RG e CTPS do autor, com qualificacao, todos
os contratos de trabalho e inscricao no PIS, conforme r. despa-
cho de fls. 229.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03642-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIDINEI APARECIDO CARVALHO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
Adv(s) :FABIO CESAR TEIXEIRA PR37041
Decisão de Embargos de Declaração,fls.128-130- Improceden-
tes

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03673-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO ISMAIR RIBEIRO
REU (S)- PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Adv(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Manifestar-se sobre recálculos-fls.432-441-prazo sucessivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03677-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WAGNER CAMARGO DA COSTA
REU (S)- PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Deferida vistas dos autos pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03719-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO TEODORO DE LIMA
REU (S)- CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREACAO
REU (S)- FM PROMOTORA DE VENDAS S-C LTDA
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Manifestar-se sobre bens indicados a penhora pelo executado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03808-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO DONIZETE ALVES
REU (S)- CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
REU (S)- ISRAEL MARTINAZZO PIACENTINI
REU (S)- OTOMAR ANDREAZZA
Adv(s) :MAURICI ANTONIO RUY PR15858
Efetuar o deposito no valor de R$6.607,03, em 1-4-04, atuali-
záveis a partir de 31-1-2005, sob pena de prosseguimento da
execução. O deposito devera ser realizado no Banco do Brasil,
AG. 2755-3 na conta judicial n. 4.900.124.474.597, (conta que
a executada fez o deposito do valor contido na CP).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03963-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA
REU (S)- ROYALTHON PROMOCOES E ENTRETENIMEN-
TO LTDA
Adv(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Manifestar-se sobre execução, requerendo o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03990-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIDNEI ROBERTO SARAIVA
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Adv(s) :DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
Manifestar-se sobre os recálculos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04696-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCINEIA APARECIDA MARTINS
REU (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
REU (S)- ZAKI KHOURI
REU (S)- MASSA FALIDA DE LONDRIJEANS IND. E COM.
ROUPAS LTD
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Comprovar o recolhimento das custas processuais e da contri-
buição previdenciária.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04696-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO LOURENCO ALVES
REU (S)- INDUSTRIA DE SABAO DO LAR LTDA
Adv(s) :MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
Retirar, na CEF, as guias nº 194-195-196-05.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04730-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EIDI ISSONAGA
REU (S)- VISTOREG VISTORIAS E REGULACOES DE SI-
NISTROS LTDA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Indicar bens do executado, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04735-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADVANIR TOMAROZZI

REU (S)- CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
Adv(s) :MARIVAL CARVALHAL SANTOS PR4171
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04767-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDISON IRINEU ERHART
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Querendo, responder aos Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04775-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLENE DE FATIMA FERREIRA
REU (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Guia n. 227-2005, disponível na CEF - AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04870-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :KARINA SIQUEIRA GONCALVES
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
Guia n. 241-2005, disponível na CEF - AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04895-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA
REU (S)- BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO S-A
Adv(s) :OLIVALDO BATISTA DA SILVA PR14959
Guia n. 232-2005, disponível no Banco do Brasil S-A.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04931-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO HONORIO
REU (S)- MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO PLANOS
URBANOS LTDA
REU (S)- MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
Indicar bens dos executados, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04960-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REINALDO MARTINS PEREIRA DA SILVA
REU (S)- COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS CO-
INBRA S-A
Adv(s) :MESSIAS GOMES PEREIRA PR11810
Depositar os créditos remanescentes do autor, no importe de
R$25,89, atualizáveis a partir de 01.02.05, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04990-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO BISPO DOS SANTOS
REU (S)- TRANSZACARIAS LTDA
REU (S)- JULIO CESAR KOZAN ZACARIAS
Adv(s) :ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Manifestar sobre devolução das notificações de fls. 41 e 43.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05221-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO MORILLO
REU (S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Manifestar-se acerca da devolução da notificação a 1¦ re.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05342-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMADEU TILINSKI
REU (S)- HUSSMANN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
Adv(s) :MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO PR21151
Foi designada audiência para oitiva da testemunha Laurindo
Pertana de Moraes, na 8 Vara do Trabalho de Curitiba no dia
27-7-05, as 14 horas. RECLAMADA- Querendo, manifestar-
se sobre os laudos periciais (Periculosidade e Insalubridade),
no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05464-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO DONIZETE DE OLIVEIRA
REU (S)- AUTO POSTO 5 SET LTDA
REU (S)- AUTO POSTO RVA LTDA
Adv(s) :MARIA ELIZABETH JACOB PR15793
Juntar instrumento de mandato, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05499-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANDERLEI VIVIANI
REU (S)- BARAO INDUSTRIA METALURGICA LTDA
REU (S)- IZAIAS BORGES DE MORAES
REU (S)- SILVANIA QUIRINO DE ANDRADE BORGES DE
MORAES
REU (S)- JOSE ROBERTO PITERI
REU (S)- MILTON CAVAZANI
Adv(s) :ARIADNE VANZELA CORDEIRO PR17893
Manifestar-se sobre prosseguimento da execução – 2º período.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05511-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO MENDES PEREIRA
REU (S)- BARAO INDUSTRIA METALURGICA LTDA
REU (S)- IZAIAS BORGES DE MORAES
REU (S)- SILVANA QUIRINO DE ANDRADE BORGES DE
MORAES
REU (S)- JOSE ROBERTO PITERI
REU (S)- MILTON CAVAZINI
Adv(s) :ARIADNE VANZELA CORDEIRO PR17893

INDEFERIDO o requerido as fls. 210-211, com o mesmo fun-
damento exarado no despacho de fls. 173.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05513-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIR DE CARVALHO ZEMUNER
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Efetuar deposito no importe de R$9.578,91, atualizáveis a par-
tir de 01.01.2005, para complementacao da garantia do Juízo

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05661-1995 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WALDOMIRO CERQUEIRA CEZAR
REU (S)- SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Comprovar o recolhimento das custas processuais, da contri-
buicao previdenciaria e do Imposto de Renda, sob pena de exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05930-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVONE PAIVA DO NASCIMENTO
REU (S)- CASA DE SHOWS APOTEOSE LTDA
REU (S)- MANOEL ABRAO NETO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Manifestar-se sobre execução, requerendo o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06335-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEANDRO DE ARAUJO TORRENHO
REU (S)- JAIRO ALVES MARTINS
Adv(s) :CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA
PR18559
Indicar bens do executado, passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06630-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ISABEL FELICIANA DA SILVA
REU (S)- HOMERO DUTRA MOREIRA
REU (S)- SILVIA MOREIRA
Adv(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Indeferido pedido de fls. 181, nos termos do r. despacho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06855-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDUARDO FEIJO SONNBERGER
REU (S)- SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) :BETINA KIPPER RS38508
Autos a disposição nesta Secretaria, para vistas.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07103-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :TANIA REGINA TIROLA
REU (S)- BANCO BOA VISTA S-A
Adv(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Guia n. 2231-2005, disponível no Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07320-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOISES OLIVEIRA DO NASCIMENTO
REU (S)- WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :LILIAN ONO SPOLON PR25551
Retirar, na CEF, as guias e alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07535-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO JOSE DA SILVA
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Adv(s) :DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
PR15171
Decisão Embargos a Execução- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08386-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADONIAS DE SOUZA
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Adv(s) :DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
Manifestar-se acerca dos recálculos de fls. 492.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08670-1997 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CINTHIA JEREMIAS
REU (S)- KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
REU (S)- ZAKI KHOURI
REU (S)- GABRIEL KHOURI
REU (S)- GILBERTO KHOURI
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Pagar a despesa com edital e os honorarios do contador. Com-
provar o recolhimento das custas, inclusive aquelas descritas
as fls. 248, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08704-1997 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MILTON DOBRUCKI
REU (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) :ADILSON DE CASTRO JUNIOR PR18435
Autos a disposição nesta Secretaria para vistas, por 30 dias

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08976-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIZABETE CORREIA SANTANA
REU (S)- M2 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
REU (S)- TANIA MARA FRANCHELLO
REU (S)- MARIA DE LOURDES BALTAZAR MALAMUD

Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
O Juízo encontra-se garantido (bloqueio valores).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09058-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA GONCALVES DA SILVA
REU (S)- CONDOPAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS
S-C LTDA
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
Guia n. 238-2005, disponível na CEF - AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09274-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO CESAR GONCALVES
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Querendo, responder aos Embargos a Execução de fls.1019.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050018-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIÊN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3
(TRES ), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE
SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE) DIAS
ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00012-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELISANGELA SIQUEIRA ALJARILLA ACO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :CAMILA VIDOTTI DE REZENDE PR37202
Designada audiência UNA para o dia 21-6-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00015-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MILTON SILVEIRA
REU (S)- TRANSPORTADORA PATSON LTDA
REU (S)- PAT LOG LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
REU (S)- RELOG TRANPORTADORA
Adv(s) :CAMILA VIDOTTI DE REZENDE PR37202
Designada audiência UNA para o dia 28-6-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00020-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL NORBERTO DE SOUZA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
Designada audiência UNA para o dia 22-6-2005, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00030-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARINA LUCIA LOPES
REU (S)- HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Designada audiência UNA para o dia 22-6-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00038-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDUARDO BORGES CAMARGO
REU (S)- DIXIE TOGA S-A
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Designada audiência UNA para o dia 23-6-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00051-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANDERLEY LUCRECIO DOS SANTOS
REU (S)- PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE VALO-
RES SEGURANCA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Designada audiência UNA para o dia 07-6-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00058-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ERVINO NESELLO
REU (S)- ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Designada audiência UNA para o dia 06-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00077-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILCEU BISPO
REU (S)- DIXIE TOGA LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Designada audiência UNA para o dia 28-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00080-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIO MAXIMINO
REU (S)- RIBEIRO S-A COMERCIO DE PNEUS
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
Designada audiência UNA para o dia 06-6-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00100-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIRCE EVARISTO FONGARI
REU (S)- MARIA ELENA CAMACHO
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Adv(s) :JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Designada audiência UNA para o dia 29-6-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00113-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CATIA APARECIDA DE SOUZA
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv(s) :ADRIANE SANTOS SELLA PR20234
Designada audiência UNA para o dia 29-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00130-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO RIBEIRO DA SILVA
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Adv(s) :MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
Designada audiência UNA para o dia 30-6-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00148-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILSON RODRIGUES PERINETTI
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Designada audiência UNA para o dia 04-7-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00164-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE LOURDES MORBEX DE NOVA-
ES
REU (S)- GISELE DA CUNHA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Designada audiência UNA para o dia 08-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00171-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :TAYSA RICARDA SKIAVINE
REU (S)- FOR BOYS CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Designada audiência UNA para o dia 08-6-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00185-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOCILEI DA SILVA
REU (S)- HELPS MOTOBOY
REU (S)- SHANDUELLA LANCHES
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Designada audiência UNA para o dia 09-6-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00189-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEBER NUNES DE PAULA
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv(s) :MARIA ELIZABETH JACOB PR15793
Designada audiência UNA para o dia 09-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00199-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIS FERNANDO PERON
REU (S)- CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
REU (S)- ARBAYT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
REU (S)- HEXAL DO BRASIL LTDA
Adv(s) :CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
Designada audiência UNA para o dia 13-6-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00205-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO DA SILVA CAMPOS
REU (S)- FRANAV SERVICOS AUXILIARES TRANSPOR-
TES AEREOS LTDA
REU (S)- RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S-A
REU (S)- VARIG S-A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER PR11723
Designada audiência UNA para o dia 30-6-2005, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00230-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELAINE TEREZINHA DOS SANTOS SOUSA
REU (S)- WALTER JOSE FUGGI ME
Adv(s) :NICIO ANTONIO DA SILVEIRA PR21337
Designada audiência UNA para o dia 13-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00243-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO BONFIM DE ALMEIDA
REU (S)- CLASSE IN MOBILI MOVELARIA E ACESSORI-
OS LTDA
Adv(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
Designada audiência UNA para o dia 05-7-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00250-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VICENTE JORGE CIRILO
REU (S)- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Designada audiência UNA para o dia 04-7-2005, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00266-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO MORAIS
REU (S)- ADRIANO FIGUEIRA LOIOLA
REU (S)- ROBERTO MENDES DA SILVA
REU (S)- SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
REU (S)- GENESY VIGILANCIA E SEGURANCA PATRI-
MONIAL LTDA
Adv(s) :CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Designada audiência UNA para o dia 05-7-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00270-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO
REU (S)- ADRIANO FIGUEIRA LOIOLA
REU (S)- ROBERTO MENDES DA SILVA
REU (S)- SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
REU (S)- GENESY VIGILANCIA E SEGURANCA PATRI-

MONIAL LTDA
Adv(s) :CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Designada audiência UNA para o dia 07-7-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00271-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIRO ANTUNES DA SILVA
REU (S)- ADRIANO FIGUEIRA LOIOLA
REU (S)- ROBERTO MENDES DA SILVA
REU (S)- SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
REU (S)- GENESY VIGILANCIA E SEGURANCA PATRI-
MONIAL LTDA
Adv(s) :CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Designada audiência UNA para o dia 07-7-2005, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00314-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL MARTINS
REU (S)- PEDRO FAVORETO
Adv(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Designada audiência UNA para o dia 27-6-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00317-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO RODRIGUES SANTANA
REU (S)- ODEBRECHT COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAFE LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Designada audiência UNA para o dia 20-6-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00323-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA MADALENA FRANCO CARVALHO
REU (S)- JORGE WASHINGTON NOBREGA SALES
REU (S)- PAULETE ZILLI SILVEIRA DE SALES
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Designada audiência UNA para o dia 13-6-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00332-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADMIR SILVA
REU (S)- METALURGICA INDUSCON LTDA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Designada audiência UNA para o dia 13-6-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00346-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO RODRIGUES DE ABREU FILHO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Designada audiência UNA para o dia 15-6-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00387-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SALETE DIONISIO ANELI
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Designada audiência UNA para o dia 16-6-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00390-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IZOUNILDE CRESPIM DOS SANTOS
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Designada audiência UNA para o dia 20-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00416-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR BERNARDES DE FARIA
REU (S)- SICURO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
REU (S)- SAGITARIO PRESTACAO DE SERVICOS S-C
LTDA
REU (S)- SICURO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
REU (S)- LUA NOVA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Designada audiência UNA para o dia 15-6-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00427-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DA SILVA PRANTE
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Designada audiência UNA para o dia 20-6-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00429-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL DO CARMO RIBAS
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Designada audiência UNA para o dia 21-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00436-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FATIMA APARECIDA ALVES MAIA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Designada audiência UNA para o dia 21-6-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00439-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RICARDO SOLERA
REU (S)- BIJOUTERIAS DIAMOND LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
Designada audiência UNA para o dia 22-6-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00449-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NEIVA ROSINERE DA SILVA
REU (S)- LAVANDERIA INDUSTRIAL MONTE VERDE
LTDA
REU (S)- PEDRO JOSE DE MELO
Adv(s) :CESAR BESSA PR13642

Designada audiência UNA para o dia 22-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00462-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALMIR LECA
REU (S)- CHOGO FUKUDA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Designada audiência UNA para o dia 16-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00464-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ ROSIO DA SILVA
REU (S)- CURWOOD ITAP LTDA
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Adv(s) :LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO PR16325
Designada audiência UNA para o dia 05-7-2005, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00481-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO BATISTA DA SILVA
REU (S)- UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE
TRAB MEDICO
Adv(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
Designada audiência UNA para o dia 07-7-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00498-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE RIBEIRO DA SILVA
REU (S)- BASEMETAL COMERCIO IND DE IMPORT E
EXPORT LTDA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Designada audiência UNA para o dia 11-7-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00518-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DAVI DOS SANTOS RODRIGUES
REU (S)- PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
Designada audiência UNA para o dia 11-7-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00522-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SADRAQUE NOGUEIRA
REU (S)- FAZENDA GUAIRACA (DE FERNANDO AVELI-
NO CORREA)
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Designada audiência UNA para o dia 07-7-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00525-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEONARDO CONCHON FAVARO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI PR22147
Designada audiência UNA para o dia 11-7-2005, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00532-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILSON DOS SANTOS ALMEIDA
REU (S)- EXITUS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :JOSE CUNHA GARCIA PR36648
Designada audiência UNA para o dia 11-7-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00567-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO AFONSO DE ALMEIDA
REU (S)- COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Designada audiência UNA para o dia 12-7-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04100-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR BERNARDINO
REU (S)- FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA
REU (S)- BANCO FORD S-A
Adv(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Designada audiência UNA para o dia 30-5-2005 as 13h30min.
Devera informar o atual endereço do 2o reclamada (Banco Ford
S-A).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04504-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARGEU CUSTODIO
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
REU (S)- FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA SOCI-
AL
Adv(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Designada audiência UNA para o dia 09-6-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04957-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELSO DE SOUZA CAMPOS
REU (S)- ESPOLIO DE GERSON DE SOUZA CAMPOS
Adv(s) :CLOVIS RODRIGUES PR26579
Designada audiência UNA para o dia 14-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05029-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO SILVA DE
OLIVEIRA
REU (S)- A A FEVEREIRO E MATIASI LTDA
Adv(s) :PAULA CRISTINA DIAS PR19049
Designada audiência UNA para o dia 19-5-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05184-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HAROLDO HENRIQUE DE PONTES
REU (S)- LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU (S)- HEXAL DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469

Designada audiência UNA para o dia 23-5-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05269-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEIDE REGINA DA SILVA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ANDREA FERNANDES ARAUJO PR24358
Designada audiência UNA para o dia 15-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05275-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LILIAN FERNANDA FELIPE
REU (S)- ROCK DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA
Adv(s) :SAMIR THOME FILHO PR23684
Designada audiência UNA para o dia 24-5-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05279-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS GONCALVES BARROSO
REU (S)- IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Adv(s) :CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
Designada audiência UNA para o dia 24-5-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05309-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARINA MINEKO KOO
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
REU (S)- PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC BANCO DO
BRASIL
Adv(s) :MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
Designada audiência UNA para o dia 16-6-2005, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05316-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEANDRO SOARES DA SILVA
REU (S)- BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
REU (S)- LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Designada audiência UNA para o dia 16-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05322-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROMEU PEREIRA DE OLIVEIRA
REU (S)- LEDIMA BAR E MERCEARIA LTDA
Adv(s) :RODOLPHO ERIC MORENO DALAN PR37760
Designada audiência UNA para o dia 16-6-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05325-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANESSA MARIA DA SILVA
REU (S)- BUFFET PLANALTO
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Designada audiência UNA para o dia 30-5-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05332-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NORTON CARVALHO SILVA
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Designada audiência UNA para o dia 21-6-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05335-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA ZELIA SEVERO
REU (S)- VIACAO OURO BRANCO LTDA
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Designada audiência UNA para o dia 20-6-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05340-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DURVALINO MANOEL
REU (S)- SEBASTIAO RINALDI (RINALDI CONCRETO
POLIDO)
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Designada audiência UNA para o dia 30-5-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05349-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MONICA LIMA
REU (S)- PADARIA E MERCEARIA ADEGA DO PAO
Adv(s) :REGINALDO MONTICELLI PR16445
Designada audiência UNA para o dia 31-5-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05351-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JORGE DA SILVA
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Adv(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Designada audiência UNA para o dia 22-6-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05364-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FLAVIO BATISTA DE OLIVEIRA
REU (S)- JAYME CANET JUNIOR
Adv(s) :MAURO FAIDIGA PR17371
Designada audiência UNA para o dia 20-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05375-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIO SANTOS DINIZ
REU (S)- DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA CUNHA VELOZ LTDA
REU (S)- MEGANORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
REU (S)- AMBEV COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Designada audiência UNA para o dia 21-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05381-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSON BUENO DOS SANTOS
REU (S)- AST CONS DESENV EMPRESARIAL LTDA
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REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Designada audiência UNA para o dia 31-5-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05388-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILSON APARECIDO DOS SANTOS
REU (S)- VECTRONTELECOMM ENGENHARIA E REPRE-
SENTACOES LTDA
Adv(s) :SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Designada audiência UNA para o dia 31-5-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05391-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSNEY MATIAS
REU (S)- CESA S-A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Designada audiência UNA para o dia 20-6-2005, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05398-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON SOARES DE OLIVEIRA
REU (S)- TRANSPORTADORA RENOVATO E PERES LTDA
Adv(s) :LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
Designada audiência UNA para o dia 20-6-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05417-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON HIROJI KUWANO
REU (S)- BANCO ITAU S-A
REU (S)- TELEFONICA EMPRESAS S-A
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Designada audiência UNA para o dia 23-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05420-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILSON WAGENHEIMER
REU (S)- VALDECIR LAERCIO SBIZERA
Adv(s) :SAMIR THOME FILHO PR23684
Designada audiência UNA para o dia 01-6-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05432-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVANA APARECIDA COSTA
REU (S)- FARMACIA VALE VERDE LTDA
Adv(s) :ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
Designada audiência UNA para o dia 01-6-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05443-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIANE LOURENCONI ALMEIDA
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Designada audiência UNA para o dia 27-6-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05446-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADAO COSTA
REU (S)- SERVITEC EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS
S-C LTDA
REU (S)- SETEC EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Adv(s) :PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
Designada audiência UNA para o dia 27-6-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05450-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAQUIM RAFAEL
REU (S)- SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Designada audiência UNA para o dia 23-6-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05461-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA TRAVASSOS ALVES
REU (S)- PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Designada audiência UNA para o dia 21-6-2005, as 14h00.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050019-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIÊN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMACAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00142-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROMILDO CANDIDO
Reclamada(s) :GE MONTAGEM INDUSTRIAL S-C LTDA
Reclamada(s) :COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Adv(s) :JORGE CUSTODIO FERREIRA PR16795
Audiência UNA designada para o dia 13-04-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00172-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROBERVAL OLIVEIRA DE SOUZA
Reclamada(s) :FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ LTDA

Adv(s) :DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
Audiência UNA designada para o dia 16-03-2005, as 15h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00181-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JUARES FREITAS DOS SANTOS
Reclamada(s) :VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Adv(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Audiência UNA designada para o dia 14-03-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00192-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSIANE DE PAULA ROCHA
Reclamada(s) :TANYTEX CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Designada Audiência UNA para o dia 14-4-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00195-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDNA MALAQUIAS DE SOUZA
Reclamada(s) :HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :VALDECI ELEUTERIO PR20911
Designada Audiência UNA para o dia 14-4-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00204-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LILIAN MARIA PERES
Reclamada(s) :IMTECPAR INDUSTRIA METALURGICA
TECNICA PARANAENSE
Adv(s) :GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR PR31258
Audiência UNA designada para o dia 14-04-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00208-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RICARDO ALEXANDRE CORDEIRO BAR-
BOSA
Reclamada(s) :CONDOMINIO EDIFICIO LONDRINA FLAT
SERVICE
Adv(s) :JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Audiência UNA designada para o dia 14-04-2005, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00211-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ADRIANA CRISTINA PEREIRA
Reclamada(s) :JC MARQUES COMBUSTIVEL
Adv(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
Audiência UNA designada para o dia 14-04-2005, as 15h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00218-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JUSSARA BECK LIMA
Reclamada(s) :INDACC INSTITUTO DE APOIO AS CRIAN-
CAS COM CANCER
Adv(s) :EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO
PR23389
Audiência UNA designada para o dia 18-04-2005, as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00222-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :TEREZINHA APARECIDA CORDEIRO
Reclamada(s) :PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CO-
NEXOES LTDA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Audiência UNA designada para o dia 18-04-2005, as 15h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00227-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FABIO SILVERIO FRANCO
Reclamada(s) :BRILPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Audiência UNA designada para o dia 14-04-2005, as 16h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00231-2005
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANDRESSA APARECIDA RIVIERA
Reclamada(s) :CENTRO EDUCACIONAL W E L LTDA
Adv(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Audiência UNA designada para o dia 14-04-2005, as 16h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02889-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ESTER PEZZOTTI
Reclamada(s) :SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Reclamada(s) :INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Audiência UNA designada para o dia 13-04-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03088-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JORGE FIERLI BOBROFF
Reclamada(s) :SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
Audiência UNA designada para o dia 12-04-2005, as 14h15min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050020-2005
25-02-2005

FICA O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), NA PESSOA DA PROCURADORIA FEDERAL ES-
PECIALIZADA - REGIONAL LONDRINA -P R, CIENTE DO
TEOR DOS DESPACHOS EXARADOS NOS AUTOS ABAI-
XO ELENCADOS, QUE SE ENCONTRAM A DISPOSICAO
PARA ANALISE NA SECRETARIA DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00051-2005 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GENI CANUTA DA SILVA
Reclamada(s) :WFS INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos, requerendo o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02684-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IVONE ARLINDO DUARTE
Reclamada(s) :HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo realizado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02832-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARINEIS ALVES MARTINS
Reclamada(s) :VEST HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo realizado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03149-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLAUDIO DIAS MOREIRA
Reclamada(s) :FAZENDA AGUA DA MATA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo realizado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00067-2005 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NIVAL MOREIRA
REU (S)- TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo realizado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02908-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDUARDO GARCIA FIGUEIREDO
REU (S)- ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGU-
RANCA LTDA
REU (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo realizado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04716-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO CARDOSO
REU (S)- INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA LTDA
REU (S)- TAKESHI KAWAHIGASHI
REU (S)- OLINDA KEIKO ONISHI KAWAHIGASHI
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo realizado nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04932-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ FERNANDO MORAES PEDREIRA
REU (S)- HAPPY BIRTDAY COMERCIO DE ARTIGOS PARA
FESTAS LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo realizado nos autos.

VARA DO TRABALHO DE MAL. C. RONDON – PR
Rua Pastor Meier, 799 - Telefax: 254-4350

EDITAL DE INTIMAÇÃO À EXECUTADA
AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MEN-
DONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Ron-
don, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que está intimando Ambiental Servi-
ços Terceirizados Ltda, Reclamado, ora em lugar incerto e não
sabido, nos autos de Reclamação Trabalhista nº 00100/2004,
no qual é Reclamante Eronildes Meira dos Santos, de que, em
data de 10 (dez) de dezembro de 2004, foi prolatada Sentença
que julgou PROCEDENTES os pedidos, nestes termos:
“Pelo exposto, resolve esta Vara da Justiça do Trabalho de
Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, julgar PROCE-
DENTE o pedido formulado por ERONILDES MEIRA DOS
SANTOS em face de AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA para condenar a reclamada ao pagamento das
parcelas deferidas, observando-se os reflexos e comandos men-
cionados, tudo conforme fundamentação supra. Custas pela
reclamada no importe de R$30,00 sobre o valor arbitrado de
R$1.500,00. Ciente a autora, intime-se a reclamada. Nada mais.
Ata juntada em audiência. (a) CARLOS HENRIQUE DE OLI-
VEIRA MENDONÇA. Juiz do Trabalho.”
A cópia da Sentença encontra-se à disposição da reclamada, na
página oficial do TRT da 9ª Região na internet: www.trt9.gob.br.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco. Eu, ___________________, HAIDI GUND,
Diretora de Secretaria, subscreví.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01mrh@trt9.gov.br) Centro

85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000003-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-ET 00002-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Embargante(s): EDINELSO FONSECA AQUINO
Embargado(s) : DIRCEU DA SILVA
Embargado(s) : ROBERTO CARLOS BRUM
Embargado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
ADV(S) : MARCOS AURELIO COMUNELO PR25393
ADV(S) : HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA PR33833
Prolatada sentenca de Embargos de Declaracao.
Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00093-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): GENI ROSENDO DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- RONDON IND. E COM. DE COLCHOES E
ESPUMAS LTDA - ME
ADV(S) : DORVALINO BOMBARDELLI PR14226A
ADV(S) : ADIR LUIZ COLOMBO PR20459
Prolatada sentenca de Embargos de Declaracao. Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00094-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARGARIDA AUGUSTA UHLEIN VORPA-
GEL
Reclamado(a(S)- RONDON IND. E COM. DE COLCHOES E
ESPUMAS LTDA - ME
ADV(S) : DORVALINO BOMBARDELLI PR14226A
ADV(S) : ADIR LUIZ COLOMBO PR20459
Prolatada sentenca de Embargos de Declaracao. Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00001-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): NEURA APARECIDA CARVALHO
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Manifeste-se a Reclamante sobre os fatos noticiados na peti-
cao juntada na folha 153, requerendo o que entender de direi
to.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00005-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARCOS SOUZA SILVA
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Manifeste-se o Reclamante sobre os fatos noticiados na peti-
cao juntada na folha 83, requerendo o que entender de direi-
to.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00006-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): CARLOS BRAMBILA
Reclamado(a(S)- FRIGORIFICO COM BOI LTDA
Reclamado(a(S)- RENILDO JOSE PRAMIO
ADV(S) : TAMAR CHRISTMANN PR14293
O pedido de recolhimento da fraude a execucao, com a conse-
quente declaracao da ineficacia da venda do estabelecimento
nao encontra acolhida, haja vista que o objeto da alienacao
nao foram as cotas sociais penhoradas. Quanto ao recolhimen-
to de responsabilidade do comprador do estabelecimento em
responder pela execucao, impossivel sua acolhida por falta
de amparo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00011-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDSON FACIOLI
Reclamado(a(S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA CAM-
POS SP103732
Prolatada Decisao Resolutiva de Impugnacao a Sentenca de Li-
quidacao. Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00012-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JULIANO GROBERIO
Reclamado(a(S)- DEL MATTA E MOTA LTDA
ADV(S) : HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA PR33833
1. Ante o resultado negativo do Leilao, diga o Exequente, em
cinco dias, como pretende dar prosseguimento a execucao.
2. No silencio, suspenda-se o curso da execucao, por um ano.
Decorrido esse prazo, sem manifestacao dos interessados, ar-
quivem-se os autos provisoriamente (art. 40 da Lei 6.830-80)

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00022-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): FRANCINI DE OLIVEIRA LIMBERGER
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Manifeste-se a Reclamante sobre os fatos noticiados na peticao
juntada na folha 170, requerendo o que entender de direito.

Marechal Cândido
Rondon
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PROCESSO TRT-PR-668-RT 00032-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): GENTIL ANTONIO DA COSTA
Reclamado(a(S)- ESTEIRA-INDUSTRIA COM.E REC.DE
MAQ.AGRICLAS LTDA
Reclamado(a(S)- J. HERBERTS E CIA LTDA
Reclamado(a(S)- JAIRO HERBERTS
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
1. Ante o resultado negativo do Leilao realizado, diga o Exe
quente como pretende dar prosseguimento a execucao. 2. No si
lencio, suspenda-se o curso da execucao, por um ano. Decor-
rido esse prazo, sem manifestacao dos interessados, arquivem
-se os autos provisoriamente (artigo 40 da Lei 6.830-80).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00045-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): SIDNEI DOS REIS
Reclamado(a(S)- FABRICACAO DE MOVEIS PACAEMBU
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
1. Indefere-se o pedido de bloqueio das contas bancarias dos
socios da Executada...2.O bloqueio das contas bancarias da
Executada, mediante Convenio Bacen-Jud ja foi efetuado pelo
Juizo, consoante se infere da resposta de fl.134. 3. Ante o
resultado negativo do Leilao, diga o Exequente como pretende
dar prosseguimento a execucao. 4. No silencio, suspenda-se a
execucao por um ano. Decorrido esse prazo, sem manifestacao
dos interessados, arquivem-se os autos provisoriamente (art.
40 da Lei 6.830-80).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00046-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): GILSON GOVEIA DA SILVA
Reclamado(a(S)- FABRICACAO DE MOVEIS PACAEMBU
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
1. Indefere-se o pedido de bloqueio das contas bancarias dos
socios da Executada, haja vista que a existencia de bens de
propriedade da sociedade nao autoriza a desconsideracao da
sua personalidade juridica para fins de alcancar o patrimo-
nio pessoal dos socios.
2. Tendo em vista o resultado negativo do Leilao e a ordem
legal estatuido no artigo 655 do CPC, determino, em atendi
mento ao pedido formulado, o bloqueio das contas bancarias
da Execucao, mediante Convenio Bacen-Jud, ate o limite da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00047-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): VALDECIR GOMES
Reclamado(a(S)- FABRICACAO DE MOVEIS PACAEMBU
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
1. Indefere-se o pedido de bloqueio das contas bancarias dos
socios da Executada, haja vista que a existencia de bens de
propriedade da sociedade nao autoriza a desconsideracao da
sua personalidade juridica para fins de alcancar o patrimo-
nio pessoal dos socios.
2. Tendo em vista o resultado negativo do Leilao e a ordem
legal estatuido no artigo 655 do CPC, determino, em atendi
mento ao pedido formulado, o bloqueio das contas bancarias
da Execucao, mediante Convenio Bacen-Jud, ate o limite da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00051-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARLOS BIANCHESSI
Reclamado(a(S)- NOVASUINOS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA PR23454B
Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao. Extin-
gue-se os Embargos a Execucao com julgamento do merito.
Improcedente o pedido de condenacao do pagamento de hono-
rarios advocaticios.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00068-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDER DE OLIVEIRA
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Manifeste-se o Reclamante sobre os fatos noticiados na peti-
cao juntada na folha 105, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00069-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ANDRE FERREIRA DE SOUZA
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Manifeste-se o Reclamante sobre os fatos noticiados na peti-
cao juntada na folha 106, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00070-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LAUDINEIA MAURICIO DE AZEVEDO
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Manifeste-se a Reclamante sobre os fatos noticiados na peti-
cao juntada na folha 128, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00071-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LUIZ CARLOS SANTOS MELLERO
Reclamado(a(S)- MZR CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363

Manifeste-se o Reclamante sobre os fatos noticiados na peti-
cao juntada na folha 104, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00085-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): GELINDO PEREIRA DA SILVA
Reclamado(a(S)- BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERRAREZZI PR12796
O Juizo da 1a Vara do Trabalho de Cascavel comunicou a re
messa da CP 00134-2004, expedida para oitiva da testemunha
Creuza Aparecida Hilario Rodrigues, ao Juizo do Trabalho de
Ribeirao Preto, Estado de Sao Paulo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00102-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JOSENALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- SIDINEI GUIMARAES
ADV(S) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO PR17734
ADV(S) : ANTONIO BAPTISTA RIBEIRO SP95636
Ciencia as partes da baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00134-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): APARECIDO RAMOS DA SILVA
Reclamado(a(S)- OSVALDO CARDOSO DA SILVA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Indefere-se o requerido na peticao de fl. 154,haja vista que
ja houve determinacao de bloqueio de contas.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00204-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ELIAS ANTONIO ROCHA
Reclamado(a(S)- ORLANDO MENSCH
Reclamado(a(S)- EDINO BUENO
ADV(S) : FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI PR19349
Comprove o procurador do Autor, em cinco dias, o pagamento
das despesas com o sepultamento.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00221-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): SANSAO LEITE
Reclamado(a(S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Guia de Retirada a disposicao do Reclamante na Secretaria
deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00232-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LIGIA DAINE BARRETO
Reclamado(a(S)- M.Z.R. CONFECCOES LTDA
ADV(S) : JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
Manifeste-se a Reclamante, em cinco dias, sobre os fatos no-
ticiados na peticao juntada na folha 57,requerendo o que en-
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00254-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): IVO JOSE COMIN
Reclamado(a(S)- ANTONIO TURMINA
ADV(S) : JULIANO ANDRIOLI PR29724
Deferido o parcelamento das despesas processuais e os honora
rios do senhor Leiloeiro, em quatro parcelas, como requerido
na folha 543, devendo a primeira parcela ser depositada ime-
diatamente.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00282-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): TEOFREDO HARRY SCHUCK
Reclamado(a(S)- RETIFICADORA PRIMOR LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Homologados os calculos de liquidacao de sentenca, valor li-
quido devido ao Exequente R$ 21.467,27 em 31-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00286-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARIA ALAIDE GRANA
Reclamado(a(S)- DORANEI LUCANO QUINTINO FIRMIA-
NO E CIA LTDA
ADV(S) : ABNER DE ALMEIDA PR23928
ADV(S) : JEAN CARLOS NERI PR27064
1. Comprove o advogado Jean Carlos Neri que cientificou a Re
clamada da renuncia do mandato, nos termos do artigo 45 do
CPC.2. Manifeste-se a Reclamante, em dez dias, acerca do no-
ticiado na certidao de fl. 167.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00290-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARCOS ROBERTO CAMARGO
Reclamado(a(S)- NEURI STEFANELLO
ADV(S) : ABNER DE ALMEIDA PR23928
Homologados os calculos de liquidacao de sentenca, valor li-
quido devido ao Exequente R$ 8.143,24, em 31-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00297-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ADILSON ANTONIO SCHIMITT
Reclamado(a(S)- RATZ COMERCIO DE INSUMOS AGRO-
PECUARIOS LTDA
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363

Carta de Arrematacao a disposicao do Exequente,na Secretaria
desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00329-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDVALDO SOARES
Reclamado(a(S)- BANCO ITAU S.A.
ADV(S) : WAGNER DOS SANTOS PR22219
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls. 798-811.
Determinada a citacao do Executado.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00363-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): VALDECIR LIZOT
Reclamado(a(S)- SETE QUEDAS VEICULOS LTDA
ADV(S) : HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA PR33833
Embargos a Arrematacao para contestar, querendo, no prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00366-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JOHN EDER WALDOW
Reclamado(a(S)- GUAPROVEL - GUAIRA PRODUTOS VE-
TERINARIOS LTDA
ADV(S) : JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
Especifique o Exequente quais bens penhorados deseja substi-
tuir, indicando quais os que pretende ver penhorados para a
garantia de seu cr‚dito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00375-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDVALDO BERNARDO DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- CERVEJARIA COLONIA LTDA
Reclamado(a(S)- CERVEJARIA COLONIA SUDESTE LTDA
Reclamado(a(S)- POUSADA DA COLONIA DOS DINOSSAU-
ROS LTDA
Reclamado(a(S)- I.R.L. IND. DE REFRIG. LTDA - REFRIGE-
RANTES GOLE
Reclamado(a(S)- SAUL BRANDALISE JUNIOR
Reclamado(a(S)- SAUL BRANDALISE NETO
Reclamado(a(S)- JAIME NELSON GATTO
ADV(S) : PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
PR12324
ADV(S) : FERNANDO DE SOUZA LEAL PR29715
1-Acolhida a excecao de incompetencia territorial. 2-Determi
nada a remessa dos autos ao Juizo do Trabalho de Uberaba-
MG.
3-Sem custas, por ora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00376-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): APARECIDA BORGES DE RESENDE
Reclamado(a(S)- CERVEJARIA COLONIA LTDA
Reclamado(a(S)- CERVEJARIA COLONIA SUDESTE LTDA
Reclamado(a(S)- POUSADA DA COLONIA DOS DINOSSAU-
ROS LTDA
Reclamado(a(S)- I.R.L. IND. DE REFRIG. LTDA - REFRIGE-
RANTES GOLE
Reclamado(a(S)- SAUL BRANDALISE JUNIOR
Reclamado(a(S)- SAUL BRANDALISE NETO
Reclamado(a(S)- JAIME NELSON GATTO
ADV(S) : PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
PR12324
ADV(S) : FERNANDO DE SOUZA LEAL PR29715
1-Acolhida a excecao de incompetencia territorial. 2-Determi
nada a remessa dos autos ao Juizo do Trabalho de Uberaba-
MG.
Sem custas, por ora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00377-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARLEY BOGES DE RESENDE
Reclamado(a(S)- CERVEJARIA COLONIA LTDA
Reclamado(a(S)- CERVEJARIA COLONIA SUDESTE LTDA
Reclamado(a(S)- POUSADA DA COLONIA DOS DINOSSAU-
ROS LTDA
Reclamado(a(S)- I.R.L. IND. DE REFRIG. LTDA - REFRIGE-
RANTES GOLE
Reclamado(a(S)- SAUL BRANDALISE JUNIOR
Reclamado(a(S)- SAUL BRANDALISE NETO
Reclamado(a(S)- JAIME NELSON GATTO
ADV(S) : PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
PR12324
ADV(S) : FERNANDO DE SOUZA LEAL PR29715
1-Acolhida a excecao de incompetencia territorial. 2-Determi
nada a remessa dos autos ao Juizo do Trabalho de Uberaba-
MG.
Sem custas, por ora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00390-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LOTAR SCHERER
Reclamado(a(S)- DISMAR DISTR. MARINGA ELETROD.
LTDA - LOJAS DUDONY
ADV(S) : OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
Homologados os calculos de liquidacao de sentenca, valor li-
quido devido ao Exequente R$ 6.376,69, em 31-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00394-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ARLINDO LIMBERGER
Reclamado(a(S)- NERODYR JOSE GERALDO
Reclamado(a(S)- ROSMARI APARECIDA MICHELS
ADV(S) : CRISTINE MEIRE WELTER PR29707

1. Ante a arrematacao do bem leiloado, nos autos de Reclama-
cao Trabalhista 00393-2003, diga o Exequente, em cinco dias,
como pretende dar prosseguimento a execucao. 2. No silencio,
suspenda-se a execucao por um ano. Decorrido esse prazo, sem
manifestacao dos interessados, arquivem-se os autos proviso-
riamente (art. 40 da Lei 6.830-80).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00404-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): SUELI ROCKEMBACK
Reclamado(a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(a(S)- BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
Prolatada decisao de excecao de incompetencia. Acolhida a
Excecao de Incompetencia Territorial,devendo os autos se-
rem remetidos a M.M. Vara do Trabalho de Cascavel-PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00450-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JOSE ANTONIO DE LIMA
Reclamado(a(S)- SETE QUEDAS VEICULOS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Embargos a Arrematacao para contestar, querendo, no prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00489-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): SOLANGE APARECIDA PEREIRA
Reclamado(a(S)- PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Guia de Retirada a disposicao da Reclamada na secretaria des
te juizo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00821-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JOAO PROFIRO
Reclamado(a(S)- ITAIPU BINACIONAL
Reclamado(a(S)- EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
ADV(S) : JOAO BONIFACIO CABRAL JUNIOR PR5394
Guia de retirada a disposicao da executada, na Secretaria
dessa Vara do Trabalho.

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010013-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-ACPg 00109-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRAVI IND E COM DE EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
Réu(s) : CICERO BARBOSA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Guia de retirada na Caixa Economica, somente em nome do
cons
ignado.

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00040-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV COM-
BUST LONDRINA
Réu(s) : OXPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV(S) : EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER 262-9911
PR32126
apresentar os calculos de liquidacao (ciente de que havendo
necessidade de nomeacao de contador, os honorarios serao fi-
xados ao seu cargo.

PROCESSO TRT-PR-020-CS 00004-2005 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): SAULO DE CAMPOS CAMARGO
Requerido(s) : VALDIR DE BRITO
Requerido(s) : JOSE DE MELO
Requerido(s) : MARIA ANTONIA FARIA
ADV(S) : JAIME PEGO SIQUEIRA 226-3877 PR18593
Manifestar-se sobre os calculos, apresentando impugnacao fun
damentada, ou outros calculos, no mesmo prazo, sob pena de p
reclusao.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00017-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- CLAUDIOMAR SERAFIM DOS SANTOS
Executada (S)- LUIZ APARECIDO DOS SANTOS
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
Encontra-se a sua disposicao na Caixa Economica, guia de ret
irada.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00055-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Executada (S)- SEA WAY TRUCK’S IND COM DE CARRE-

Maringá
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TAS LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
requerer o que entender de direito, pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00074-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- VALTER FERREIRA SILVA
Executada (S)- VOLFER INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA
Executada (S)- CORPAL COMERCIO DE PECAS AUTOMO-
TIVAS LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
formalizada a penhora, requerer o que entender de direito.No
silencio, prossegue-se com o leilao.

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00036-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): SAN FRANCISCO DE S GONCALO COM
IND PANIFICADOS LTD
Embargado(s) : EUNAITON FERNANDES DA SILVA
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
requerer o que entender de direito, pena de suspensao por 1
ano (retorno da CP)

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00020-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ANDERSON ARAUJO PEREIRA
Reclamada(s) : CAPRICHO ESTACIONAMENTO LTDA (ME)
ADV(S) : THEREZINHA SANTOS GANASSIN 223-2710
PR20815
requerer o que entender de direito, pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00141-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): AIRTON ANSELMO DE CAMPOS
Reclamada(s) : J CASTRO MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
Manifestar-se, querendo, sobre a penhora de fls 63, e de que
no silencio o bem sera levado a leilao por leiloeiro e com
as formalidades de lei.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00174-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SOLEIME ANTUNES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LUCIANA APARECIDA DA SILVA LIMON-
TA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
Encontra-se a sua disposicao na Caixa Economica, guia de ret
irada.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00437-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ADEMIR GONCALVES DA SILVA
Reclamada(s) : CESUMAR-CENTRO DE ENSINO SUPERI-
OR DE MARINGA
ADV(S) : SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA 227-
3696 PR16650
ADV(S) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO PR19959
Reu- encontra-se na Caixa Economica alvara judicial a sua di
sposicao. Autor- Comprovar o recolhimento das custas, sob pe
na de execucao pelo valor.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00220-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOPERFIOS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : WALTER ALEXANDRINO PR11417
ADV(S) : ROBERTSON ALVES MENDONCA 233-8800
PR14657
Retirar documentos conforme fls 152, possibilitando assim o
arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00273-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVO PISSOLATO
Réu(s) : ANTONIO VETTOR CARNES(ME)
ADV(S) : CLEUZA APARECIDA VALERIO 226-1344
PR12726
Encontra-se a sua disposicao na Caixa Economica, guia de ret
irada e requeira o que entender de direito, sob pena de susp
ensao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00321-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TANIA REGINA GIORDANO
Réu(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
ADV(S) : MIRIAN AP G GNANN (43)3321-4161 PR15264
ADV(S) : JOSE LOURIVAL R VASCONCELOS 43-3336-2526
PR17066
Encontram-se a sua disposicao na Caixa Economica, alvaras ju
diciais em nome de Mirian Aparecida Gnann e da reclamante
(e
ste somente em nome dela). Fica ainda intimada a reclamante
de que as intimacoes sao efetuadas nos autos apenas em nome
de um procurador de cada parte, sendo valida quando efetuada
em nome de qualquer daqueles habilitados nos autos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00346-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OTAVIO PETTARIN
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
ADV(S) : JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO PR15428
Responder ao Agravo de Peticao fls 758 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00390-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURILHO BRAZ DE LIMA
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926

Guia de retirada na Caixa Economica, somente em nome do
reclamante.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00521-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVESTRE POTERIKO
Réu(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR DE RODOVIAS PA-
RANA
Réu(s) : VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
Encontram-se a sua disposicao na Caixa Economica, alvara jud
icial e guia de retirada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00572-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENUECIO QUINI (ESPOLIO)
Réu(s) : EDUARDO VITORIANO - ME
ADV(S) : ALTAMIR LINARES 223-3784 PR16825
quererer o que entender de direito, sob pena de suspensao
por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00857-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON VITOR
Réu(s) : BUENO & FERREIRA LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
Encontra-se a sua disposicao na Caixa Economica, guia de ret
irada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01027-2003 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DALQUANA
Réu(s) : XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
apresente os calculos de liquidacao provisoria, querendo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01200-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GISLEINE CASSIA DA SILVA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
manifestar-se, ante ao nao pagamento pela re.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01406-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO ROCHA DURAN
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S-C
LTDA
Réu(s) : MARIA ROMERA DA SILVA
Réu(s) : NAUL OZI
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes, ou
requerer o que entender de direito, pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01568-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO CORREIA DA SILVA
Réu(s) : TUCURUI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : JAIME PEGO SIQUEIRA 226-3877 PR18593
De que foi liberado ao autor o deposito recursal, para os fi
ns legais.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01648-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROZINEIS APARECIDA LEVORADO ZANI
FRANCA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : VERA A M XAVIER DA SILVA (43)3322-2973
PR7446
De que se encontra a disposicao alvaras judiciais (03) na Ca
ixa Economica Federal, agencia 1669, devendo VSa providen-
cia
r o levantamento, possibilitando assim o arquivamento dos au
tos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01710-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ARGENTINO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ALVARO MANOEL FURLAN 226-4340 PR11285
ADV(S) : IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS
PR19517
Encontram-se a disposicao do autor e do advogado da recla-
mad
a guias de retirada na Caixa Economica.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01852-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WANDERLEY DA SILVA CRUZ
Réu(s) : BALAROTI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
Ter vistas da peticao de fls 784 e seguintes, para resposta,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01856-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE ALVES CASTANHA
Réu(s) : IRONI JOSE KOVACS
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
Encontra-se a sua disposicao na Caixa Economica, guia de ret
irada e requeira o que entender de direito, quanto ao prosse
guimento da execucao, em especial quanto ao interesse na adj
udicacao dos bens penhorados, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01887-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ALVES SANTANA
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
Encontram-se a disposicao do autor e do advogado da reclama-
da guias de retirada na Caixa Economica.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01912-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO DOS SANTOS
Réu(s) : HOTEL SAO ROQUE
ADV(S) : ELSON SUGIGAN PR15723
Ter vistas da peticao de fls 185 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02190-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DE SA TELES
Réu(s) : AGUIAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : CANDIDO MENDES NETO (44) 842-1647 PR24793
Para fins de embargos, querendo, eis que bloqueado valores c
onforme fls 174.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02500-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS PEREIRA MACEDO
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS IPANE-
MA LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
formalizada a penhora nos autos, requer o que entender de
direito. No silencio, prossegue-se com o leilao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02881-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : STENIO MAGNO PEREIRA GOMES
Réu(s) : J CASTRO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
Manifestar-se, sobre a penhora de fls 103, e em especial con
siderando que o bem nao garante integralmente a execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03010-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZENILDO DA SILVA GONCALVES
Réu(s) : IDEAL INDUSTRIA GRAFICA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
requerer o que entender de direito, pena de suspensao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03152-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO ALEXSANDRO SARDINHA
Réu(s) : ANTONIO BARCELINI
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
informar a localizacao do veiculo penhorado (mantida averba-
cao de clausula de transferibilidade) para formalizacao da
penhora.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03272-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020 PR14658
Retirar volume de documentos conforme fls 655, possibilitand
o o arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03281-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO LOPES
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Encontram-se a sua disposicao no Banco do Brasil e na Caixa
Economica, guias de retiradas.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03494-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KESSIA DE ALMEIDA
Réu(s) : FONTOURA & FONTOURA LTDA (ME)
ADV(S) : CALISTO VENDRAME SOBRINHO 226-0645
PR19011
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
Conforme termo de retificacao, foi designada audiencia de in
strucao para o dia 16-05-05 as 15h, mantidas as mesmas comi
nacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03505-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORIVALDO BILIERO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN JUNQUEI-
RA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
Guia de retirada na Caixa Economica, somente em nome da
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03560-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSA COSTA DOS SANTOS
Réu(s) : BANSERVIS BANCO DE SERVICOS EVENTOS E
PROMOCOES
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03605-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DE LIMA

Réu(s) : CODAPAR CIA DE DESENV AGROPEC DO PARA-
NA
ADV(S) : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS PR15071
De que se encontra a disposicao dois alvaras sob No.319 e 32
0-2004, na Caixa Economica Federal, agencia 1669.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03754-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUVENIL LOURENCO PEREIRA JUNIOR
Réu(s) : GERALDO VIRGINIO FIGUEIREDO
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
Manifestar-se quanto ao cumprimento do acordo pela re.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03895-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS CAMPOS DE REZENDE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS 41 233-3506
PR26193
Encontra-se a sua disposicao na Caixa Economica, Alvara Judi
cial.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03927-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEILA CRISTINA DOS SANTOS VELASCO
Réu(s) : LACA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
requerer o que entender de direito, pena de arquivamento

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04027-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURI LOURENCO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : VERA A M XAVIER DA SILVA (43)3322-2973
PR7446
Alvara Judicial na Caixa Economica, somente em nome do re-
clamado.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04045-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON MARINHO DE SOUZA
Réu(s) : LUIZ MARCILIO PALAURO
Réu(s) : POZZA CENTRO NORTE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
indicar outros bens dos executados, passiveis de penhora,
com suas especificacoes e localizacao, ou requerer o que en-
tender de direito, pena de suspensao(1ano)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04422-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANA REGINA DE OLIVEIRA SENA
Réu(s) : ZINTER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
requerer o que entender de direito, pena de suspensao (1ano)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04640-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HERMES MENCHI
Réu(s) : RETIFICADORA MARINGA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas dos autos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05320-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JURANDIR PIRES DOS SANTOS
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
Alvara judicial na Caixa Economica somente em nome do re-
clamante.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05327-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDECIR PINHEIRO BARBOSA
Réu(s) : BARCOS BEM FORTE LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
vistas do oficio de fls.281 (ciente de que, o atendimento do
pedido de reserva de credito devera ser acompanhado junto ao
Juizo Civel responsavel.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06188-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA DOS SANTOS
Réu(s) : RESTAURANTE REMINE
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Indicar bens da executada, passiveis de penhora, com suas es
pecificacoes e localizacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06196-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CABRAL
Réu(s) : OCEANIC TRIBES SURFING CONFECCOES LTDA
(ME)
ADV(S) : RUI CARLOS A PICOLO 3028-9603 PR21110
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Encontram-se disposicao na Caixa Economica, guias de retirad
as em nome da autora e dos advogados Alex Panerari e Rui Car
los Aparecido Picolo. Fica tambem a re intimada a comprovar
os recolhimentos previdenciarios de acordo com a legislacao
vigente, sob pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07665-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDINEI DOS SANTOS
Réu(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG E TRANSP
VAL S-A
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Réu(s) : SEG RIO SERV DE SEG E TRANSP DE VALORES
S-A
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Réu(s) : SEG NORTE SERVICOS DE SEGURANCA S-A
Réu(s) : SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S-A
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) : TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-
RANA
ADV(S) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ PR22304
Encontra-se a sua disposicao na Caixa Economica, guia de ret
irada.

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010014-2005
25-02-2005

FICA V.SA NOTIFICADO A COMPARECER PERANTE A 1¦
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRA•A
DOM PEDRO II,575 CENTRO EM MAR INGA-PR, PARA
AUDIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORARIO CONSIGNADOS. O NAO COMPARECIMEN-
TO DE V.SA. IMPORTA RA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUS TAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00331-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCEU NAVAS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) : IBC-INST BRASILEIRO DO CAFE DO MIN AGR E
DO ABAST
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DATA-20-04-2005 HORARIO-13H30MIN
QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE
TUTELA,CONFORME DESPACHO DE FLS.71.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00334-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILENE RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : CRISTIANE DOS SANTOS NEVES
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
DATA-07-03-2005 HORARIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00340-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDETE RODRIGUES
Réu(s) : EVORA COMERCIAL LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
DATA-07-03-2005 HORARIO-13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00343-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS DE FREITAS VINHAS
Réu(s) : ENGEDELP CONSTRUCOES CIVIS E INCORPO-
RACOES LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
DATA-07-03-2005 HORARIO-13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00348-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOISES NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu(s) : 2V TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : ANICI PREMEBIDA 262-8055 PR15501
DATA-07-03-2005 HORARIO-13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00352-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE NERES DE SOUZA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI PR20461
DATA-07-03-2005 HORARIO-13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00357-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
DATA-07-03-2005 HORARIO-13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00358-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON APARECIDO FARIA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
ADV(S) : MARCOS RIBERTO VOLPATO PR29669
DATA-08-03-2005 HORARIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00362-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : REINALDO MORANDI DE SOUZA
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
DATA-08-03-2005 HORARIO-13H35MIN

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010015-2005
25-02-2005

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDIEN-
CIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-

SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CON SIGNADOS, NA
SALA DE AUDIENCIAS DA 1¦ VARA DO TRABALHO DE
MA RINGA SITA NA PRACA DOM PEDRO II,575 CENTRO
EM MARINGA-PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR DEVE-
RA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTE MUNHAS QUE
PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE
02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H, DA CLT. O SEU
NAO COMPARECIME NTO IMPORTARA NO ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RES PONSAVEL
PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00064-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLEONICE DE SOUSA
Reclamada(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : CLAUDIO BAQUETE MOREIRA 9113-3771
PR35856
DATA-08-03-2005 HORARIO-14H00

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00066-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JOSELIA FERNANDES SANTOS
Reclamada(s) : JUSARA FERNANDES
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
DATA-09-03-2005 HORARIO-14H00

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00072-2005
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ROSELI AVELINO DOS SANTOS
Reclamada(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
ADV(S) : HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 245-2162
PR13565
DATA-10-03-2005 HORARIO-14H00

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021108-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00003-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- CARLOS ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA
Executada (S)- AZAF EDITORA E PUBLICIDADE
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
CIENCIA AO EXEQUENTE DO DESPACHO DE FL. 46

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00186-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): PAULO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
Reclamada(s) : INDMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA NP- CLAUDEMIR
ADV(S) : EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN 3031-5484
PR31642
N

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00259-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): DOMINGOS MARTELOSO
Reclamada(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADV(S) : TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 223-0246
PR15101
INFORME O No. DO CPF DO AUTOR NO PRAZO DE DEZ
DIAS

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00427-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): IVAN VAROTO
Reclamada(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO (223-5111) PR31140
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICI-
AL (sendo cinco
dias p-cada um subsequentemente)OBSERVEM O PRAZO P-
DEVOLUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00694-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ROSIEL FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : EDSON DE OLIVEIRA (ME)
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
INFORME O ENDERECO DA RE, SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO
SEM O JULGAMENTO DO MERITO...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00799-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ELIETE EDILAINE VERGA DA SILVA
Reclamada(s) : ALBERTO HOTA NETO
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01380-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SUELI DE SOUZA
Reclamada(s) : EDMUNDO ALVES CUTOLO
ADV(S) : ALMIR RIBEIRO DA SILVA PR32560A

MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00101-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : META SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00108-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO APARECIDO DONADI
Réu(s) : MARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : JOSE ROBERTO MARIN
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00156-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELLI DE CAMPOS
Réu(s) : NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEICULOS
LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA (43) 324-4810
PR23705
APRESENTE DEFESA A IMPUGNACAO AOS CALCULOS
APRESENTADOS PELO
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00162-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : THERMASA PART SERV CONTROLE E ADMINIS-
TRACAO LTDA
Réu(s) : THERMAS DE MARINGA
ADV(S) : DONIZETTE SIMOES 227-2882 PR12187
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00186-2005 - (2 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CASTALDELLI
Réu(s) : MADEIREIRA CRISTO REI LTDA
ADV(S) : WILSON BOKORNY FERNANDES 3031-1583
PR15467
INFORME O ENDERECO DA RE, SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO
SEM O JULGAMENTO DO MERITO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00242-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES PEREIRA
Réu(s) : ASSOC SOCIOS DO GREMIO DE ESPORTE MA-
RINGA
Réu(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
COMPROVE QUE A 2a. RE ESTA SENDO NOTIFICADA
POR EDITAL OU IN
FORME NOME E ENDERECO DE SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00250-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS COSTA CANIELI (M)
Réu(s) : IVANIL ROSA FERREIRA CALCADOS (OF LJA
CALC CENTER)
Réu(s) : IVANIL ROSA FERREIRA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00323-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA LUCIA FIGUEIREDO FEITOZA
Réu(s) : MANESCO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : DIRCEU VERONEZE 227-3250 PR23285
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00457-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO FORTES NEVES
Réu(s) : LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA
Réu(s) : ANTENAS COMUNITARIAS BRASILEIRAS LTDA
ADV(S) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020 PR14658
MANIFESTE-SE PARA REQUERER O QUE DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00486-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCINEIA BELEM
Réu(s) : BCR INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA
Réu(s) : BRUNO MORELLI
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
PARA QUE ASSINE A PETICAO DE FL. 98.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00553-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDINALDO RIBEIRO LEMES
Réu(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E
MAO DE OBRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00565-2001 - (15 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DONIZETE SOARES
Réu(s) : DEOLINDO FARDIN
ADV(S) : ELSON SUGIGAN PR15723
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00618-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARNIETTO
Réu(s) : CERAMICA SANTA GERTRUDES LTDA
Réu(s) : PARALUPPI & PARALUPPI LTDA
ADV(S) : CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER
PR33173
COMPROVE O RECOLHIMENTO DO I.R. REFERIDO NO
ACORDO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00703-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON SUTIL DE OLIVEIRA
Réu(s) : LOTEAMENTOS ORCELO LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : MAURICIO KENJI YONEMOTO PR17533
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS, FICAN-
DO AUTORIZADO O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCS NA FORMA DA R.A.
91-96 DO E. TRT

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00727-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANO APARECIDO VIEIRA
Réu(s) : RUSSIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
Réu(s) : MED MAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : REGINALDO LUIS GARCIA (43)3322-2524
PR19540
COMPROVE RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.-

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00754-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GISELMA DEJANIRA DA SILVA DOURADO
Réu(s) : VILMA BAZAN SILVA
Réu(s) : ELCIO APARECIDO MO•O
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00808-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ASIVALNINSON NUNES COELHO
Réu(s) : ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : JARDES BRENY BARROS
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
INDIQUE DEPOSITARIO PARA O IMOVEL PENHORADO
NA FL. 09 DA CPE
BEM COMO REQUEIRA O QUE DE DIREITO A FIM DE
QUE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00858-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSMAR CALIN DE PIERRI
Réu(s) : EMBRATEL-EMPRESA BRAS DE TELECOMUNI-
CACOES S-A
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00927-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOJAS AMERICANAS S-A
Réu(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE MARINGA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS CONTA-
DAS A FL. 900.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01164-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ROBERTO BERNARDES
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01213-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : RAMIRO MARQUES MOLEIRO
ADV(S) : EDEVANIR JOSE GUANDALINI PR11958
PEDIDOS DE EXAME A CONTRACAPA P-
AUTORA...APRESENTE O PRONTUA
RIO MEDICO SOLICITADO PELO EXPERT.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01226-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA DINIZ
Réu(s) : NORTEVEL VEICULOS LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
ANOTE A RE A CTPS DO AUTOR SOB PENA DE FAZE-LO
A SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01231-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI ALVES
Réu(s) : COMERCIO DE ASSADOS DIAS CRUZ LTDA
ADV(S) : CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA PR31989
INFORME OS DADOS SOLICITADOS NOS AUTOS (FL. 61)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01339-2000 - (15 DIAS)
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Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORIVALDO IMOTO
Réu(s) : EMBRATEL-EMPRESA BRAS DE TELECOMUNI-
CACOES S-A
ADV(S) : MARINO ELIGIO GONCALVES 222-6589 PR16639
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01383-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES PEREIRA
Réu(s) : ASSOC SOCIOS DO GREMIO DE ESPORTE MA-
RINGA
Réu(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DENEGO O SEGUIMENTO DO RECURSO POR DESERTO
(despacho fl.79)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01418-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIRO MACEDO VIEIRA
Réu(s) : MARIO SANCHES MARTINS
ADV(S) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
ADV(S) : LUCIANA DE ANDRADE PR27721
MANIFESTEM-SE AS PARTES QUANTO AO LAUDO PE-
RICIAL..., O AUTOR
NOS PRIMEIROS CINCO DIAS E O REU NOS CINCO DIAS
SUBSEQUENTES

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01455-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO MANOEL DA SILVA
Réu(s) : INGA AUTOPECAS LTDA
ADV(S) : HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 245-2162
PR13565
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01488-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ROSANA FERREIRA DE PAULA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULT DE
PESSOAL LTDA
ADV(S) : AGNALDO M ALBANEZI BEZERRA 226-4340
PR12722
...DEFIRO (concessao de prazo)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01549-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSIMEIRE DOS SANTOS
Réu(s) : SERVO & MARTINS LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01563-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL COLTRO
Réu(s) : COLOR FINCO IND COM EQUIPAMENTOS FO-
TOGRAFICOS LTDA
ADV(S) : VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO
PR26311
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01613-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO KEIZER DE OLIVEIRA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Réu(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARIN-
GA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01929-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL HENRIQUE GALINDO
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
CIENCIA AO EXEQUENTE DA PENHORA REALIZADA
NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01982-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO CARLOS FLAUZINO
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
...INEXISTE SALDO REMANESCENTE...CIENCIA AO EXE-
QUENTE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02061-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAUDECIR PEREIRA DO PRADO
Réu(s) : RTM TASSE ASSESSORIA DE MERCADO LTDA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : GILBERTO JACHSTET 329-4978 PR15964
ADV(S) : REGINALDO LUIS GARCIA (43)3322-2524
PR19540
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO (FLS.147-154)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02149-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMILIANDRO FERREIRA COSTA

Réu(s) : RETIFICADORA CANCAO LTDA
ADV(S) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
APRESENTE AS PECAS VISANDO A RESTAURACAO DOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02175-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELENA KIUME TAKIGUSHI LONG
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS, AUTO-
RIZADO O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS, NA FORMA DA
R.A 91-96 DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02225-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR CARLOS MILAN
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
ADV(S) : RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 225-2495
PR24341B
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02317-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERSON ARAUJO DE SOUZA
Réu(s) : CRAP DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
CIENCIA AO EXEQUENTE DA PENHORA REALIZADA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02373-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE BIGUETTI JUNIOR
Réu(s) : KL TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : PIRELLI CABOS S-A
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
ADV(S) : ERIKA FERNANDA RAMOS (043) 3344-2941
PR21625
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO DA RE BRASIL TELE-
COM.
APRESENTE O AUTOR SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02437-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : PAULA & MELLO LTDA
Réu(s) : JOSE CLAUDIO FERREIRA DE MELLO
Réu(s) : MARCOS DE PAULA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02494-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO TAMBELINI
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230 PR18066
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
DESIGNADA A DATA DE 28-03-2005 AS 15H10MIN PARA
A OITIVA DA
TESTEMUNHA CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, BEM
COMO AS TESTEMU-
NHAS DA RE, FICANDO MANTIDAS AS COMINACOES
ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02653-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OLIVIO LEITE
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
ADV(S) : JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 222-6040
PR27703
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO (223-5111) PR31140
FOI DESIGNADO O DIA 15-03-2005 AS 14H18MIN PARA
AUDIENCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02735-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERALDO CAVALINI
Réu(s) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
ADV(S) : JAIR ANTONIO WIEBELLING (45)226-8700
PR24151B
ADV(S) : DERCIO R SILVA PR8307
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS. AUTO-
RIZADO O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS NA FORMA DA R.A
91-96 DO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02741-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA DA SILVA SOUZA
Réu(s) : VIMOS COMERCIO E REPRESENTACAO COMER-
CIAL LTDA
ADV(S) : ELISEU ALVES FORTES PR27335
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02814-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO FERNANDO CORREA DO VALLE VER-
GUEIRO
Réu(s) : ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
...RECONHECO O ERRO MATERIAL...DETERMINO O
PAGAMENTO DOS HO-
NORARIOS PELO AUTOR...PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02838-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO PACHECO DAMIAO

Réu(s) : PERIN & GARCIA LTDA
ADV(S) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
ADV(S) : CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO PR19936
CIENCIA AS PARTES DA HOMOLOGACAO DO ACORDO
(FL. 75) ALVARA
JUDICIAL A DISPOSICAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02924-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO LUIZ SASSI
Réu(s) : GLAUDEM EDITORA PUBLICITARIA LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
INFORME O ATUAL ENDERECO DOS SOCIOS RUBENS
RISSARDO E MARIA
CLEUZA PEDRO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02927-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAFAEL JOSE ALVES MANTOVANI
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT (266-1822)
PR25642
VISTA A RE PARA MANIFESTACAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02966-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR DOS REIS AVANCI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03007-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : GILBERTO MAGNOLI BORTOLI
Réu(s) : CELSO JANDIR SMANIOTTO
Réu(s) : VANDERLEI GARCIA REZENDE
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
INFORME O ENDERECO DOS REUS SOB PENA DE EX-
TINCAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03289-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DA GRACA FERIOLLI
Réu(s) : SKM COM DE PAPEIS E MATERIAIS PARA ES-
CRITORIO LTDA
Réu(s) : DAMIAO ADORNO REIS
Réu(s) : EDNA APARECIDA LAMIN REIS
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03414-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DALILA FERREIRA LIMA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
GUIA DE RETIRADA NO BANCO DO BRASIL A DISPOSI-
CAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03423-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SHINICHI YOSHIDA
Réu(s) : PEDROSO ADVOGADOS ASSOCIADOS S-C LTDA
ADV(S) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI PR8550
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03717-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUISA SAKIE OTA POLIDORIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 221-1435
PR15974
CIENCIA AO REU DA ATUALIZACAO DA CONTA PARA
QUE PROCEDA AO
DEPOSITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03720-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSWALDO CECONELLO
Réu(s) : EKTREL SERV COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS
LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
REGULARIZE SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL (pra-
zo de 60 dias),
INFORMANDO O ENDERECO DA SRa. GERMINIA CECO-
NELLO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03827-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOCILENE FRACHETO
Réu(s) : SAO FRANCISCO DE SAO GONCALO COM E IND
DE PANIFICA
ADV(S) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
PARA QUE FIQUE CIENTE DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO DE FL.282,
BEM COMO PARA QUE INDIQUE PESSOA CAPACITADA
A ASSUMIR O EN-
CARGO DE DEPOSITARIO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03869-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ROMEU VILAS BOAS
Réu(s) : ESTOMAN IND E COM DE ESTOFADOS MANDA-
GUARI LTDA
Réu(s) : JAIR SARTORI

ADV(S) : MARIA ESTELA DA SILVA F TRINTINALHA
PR15770
...INDIQUE BENS A PENHORA, PENA DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03935-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NORMA MOTTI
Réu(s) : WALDIR SVERSUTTI
ADV(S) : MAURO VIGNOTTI 226-1562 PR18098
COMPROVE A DIFERENCA DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA, SOB PE-
NA DE PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04062-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLOVIS ESGOTTI
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA SANTA TEREZINHA S-A
ADV(S) : HENRIQUE WILLIAM B SOARES 218-1900
PR19955
GUIA DE RETIRADA E DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO
REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04868-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO LEON BARANIUK
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS BIQUATA
LTDA
Réu(s) : STANFORD MOVEIS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
MANIFESTE-SE QUANTO A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05505-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GONCALO XAVIER DE MACEDO
Réu(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
TEM VISTA DOS AUTOS (calculos adequados)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06080-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO POVH
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321 PR7831
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06109-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : JOAO SPOSITO
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06132-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LARISSA ESCARCE BENTO WOLLZ
Réu(s) : CDI ESCOLA DE INFORMATICA
ADV(S) : PAULO CESAR JORGE FILHO (043) 336-6406
PR19276
PAGUE A RE ,ATE A DATA DA ULTIMA PARCELA DO
ACORDO, A CONTRI
BUICAO PREVIDENCIARIA,AS CUSTAS E OS HONORA-
RIOS DO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06222-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DARCY LESEUX
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321 PR7831
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06397-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ MARENGONI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-3303
PR23230
MANIFESTEM-SE AS PARTES (inclusive as duas procurado-
ras do
autor),ACERCA DO TEOR DO OFICIO DAS FLS. 709-710,
PARA REQUE
REREM O QUE DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07398-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVONE APARECIDA CAMPOS GOLIAS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
APRESENTE CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO INTERPOSTOS

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021109-2005
25-02-2005

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00023-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA
Réu(s) : GUILHERME BALDINI (ESPOLIO)
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
13h30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00223-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORIVAL DE LIMA
Réu(s) : INTEGRACAO CONSULTORIA E SERVICOS TE-
LEMATICOS LTDA
Réu(s) : TELESC BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL PR11295A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 09-03-05 AS
13h55

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00261-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DULCILENE CASAROTO
Réu(s) : FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA (ME)
Réu(s) : COOPERFIOS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 09-03-05 AS
14h00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00269-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA GALINO DE OLIVEIRA
Réu(s) : DULCE DOS SANTOS FERREIRA
ADV(S) : CARINA MARINI (44)323-1508 PR34776
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 09-03-05 AS
14h05

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00271-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DELCIO ANTONIO LUIZ
Réu(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
ADV(S) : SHEYLA GRACAS DE SOUSA PR31616
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 09-03-05 AS
14h10

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00274-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANGELA LAMONICA CRESPO
Réu(s) : A M G DE LIMA MOREIRA (ME)
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 09-03-05 AS
14h15

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00280-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO JOSE VICENTE
Réu(s) : FRANCISCO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA
ADV(S) : MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI 232-2101
PR13302
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
13h35

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00282-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELENO RODRIGO DA COSTA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
13h40

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00289-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ROBERTO COSTA
Réu(s) : CIANORTE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
13h45

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00292-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AIRTON MAXIMINIANO
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FI-
GUEIRA LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
13h50

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00297-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DE JESUS TOCHIO
Réu(s) : ROBISON ALEXANDRE FAVORETO
Réu(s) : ALTINO FAVORETO
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
13h55

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00301-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REINOLD NERY
Réu(s) : JOSE REINALDO SILVA SOUZA (ME)
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
14h00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00304-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITO VELOSO BENEDITO
Réu(s) : SPM INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 15-03-05 AS
13h30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00309-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KLEBER WEBSTER DE OLIVEIRA
Réu(s) : PEDRO MIGUEL FIGUEIREDO LOPES
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637

AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 15-03-05 AS
13h35

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00313-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PRISCILA APARECIDA SESTARI
Réu(s) : BELTRAO & LAGO LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 15-03-05 AS
13h40

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00317-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GISLENE REGINA DO CARMO DA SILVA
Réu(s) : PRE-ESCOLA NOVA GERACAO
ADV(S) : ANTONIO CARLOS GOMES 224-5418 PR26262
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
14h05

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00318-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOU-
ZA
Réu(s) : MARIA DE LOURDES MENEGUETTI
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
14h10

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00324-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DO CARMO AMARAL ABREU JORGE
DE FREITAS
Réu(s) : UNIFAMMA-UNIAO DE FACULDADES METRO-
POLITANAS
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 14-03-05 AS
14h15

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00329-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA
ADV(S) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 15-03-05 AS
13h45

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02147-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALDO DE OLIVEIRA CHAM
Réu(s) : CONSTRUTORA STBR LTDA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : ADILSON REINA COUTINHO 262-8055 PR23352
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 28-03-05 AS
13h30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02447-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO GERALDO FILHO
Réu(s) : CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 09-03-05 AS
13h50

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021110-2005
25-02-2005

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDIEN-
CIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-
SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CONSIGNADOS, NA
SALA DE AUDIENCIAS DA 2¦ VARA DO TRABALHO DE
MARINGA SITA NA PRA•A DOM PEDRO II, 575 CENTRO
EM MARINGA PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR DEVE-
RA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS QUE
PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE
02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H DA CLT. O SEU NAO
COMPARECIMENTO IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO, FICANDO V.SA.RESPONSAVEL PELO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00054-2005
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ADELIA PEREIRA SETNI
Reclamada(s) : MENDES & STRUZIK LTDA
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO- 03-03-05
AS 14H30

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00692-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): WILSON COSTA PILE
Reclamada(s) : PILE COMERCIO DE ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA
ADV(S) : SERGIO SAES 224-1904 PR21097
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO- 03-03-05
AS 14H40

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021111-2005
25-02-2005

FOI DESIGNADA A DATA ABAIXO, SEMPRE A PARTIR
DAS 14 HORAS PARA REALIZACAO DO LEILAO DA 2
VARA DO TRABALHO DE MARINGA (...) SERA ADOTA-
DO DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FA CULTA
O PAR.3, DO ART. 888, DA CLT; (...) HAVENDO REMICAO
DA EXECUCAO, O EXECUTADO ARCARA COM AS DES-
PESAS DO LEILOEIRO (5%), SALVO SE O PAGAMENTO
SE VERIFICAR NO PRAZO MAXIMO DE DOIS DIAS UTEIS
A DATA DESIGNADA PARA O ATO; (...) CASO RE SULTE
NEGATIVO O LEILAO, OS EXEQUENTES DEVERAO SE

MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS... SOB PENA
DE SUSPENSAO... LOCAL- AV.DUQUE DE CAXIAS, 227,
2O.ANDAR,ESQ.C-XV DE NOVEMBR

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00004-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- DANILO JOSE FEITOZA
Executada (S)- FIRE EXTINGUISHER COMERCIO DE EX-
TINTORES LTDA
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00084-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- ALBERTO ALVELINO
Executada (S)- CLODOALDO LINHARES DE REZENDE
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00095-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- REGINALDO PANARO
Executada (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES
MANDAGUARI LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00116-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- CANDIDO DA SILVA APARECIDO
Executada (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE REBOQUES
MANDAGUARI LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00172-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLARICE CANDIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : PANIFICADORA MARIA MARIA LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 263-9989
PR20545
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00386-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ELIAS FRANCISCO DAS NEVES
Reclamada(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00403-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SILVANA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00576-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ANTONIO BENTO CAMILO
Reclamada(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
ADV(S) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
ADV(S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00709-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JOAO ROMITO
Reclamada(s) : JUAREZ DE SOUZA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA PR10733
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01054-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): EDSON JOSE BALTAZAR DA SILVA
Reclamada(s) : EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS SERV
FEST LTDA
ADV(S) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
ADV(S) : DIOGO RAMOS 3330-1777 PR30166
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01104-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ANA CLAUDIDA GUIMARES GOULARTE
Reclamada(s) : ADRIANO ARLINDO PAIZAN
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00520-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECI DA ROSA GOMES
Réu(s) : SARANDI CABINES LTDA
ADV(S) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO PR17107

ADV(S) : WILSON CLAUDIO DA SILVA 262-6299 PR23812
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00522-1998
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO BRAGA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00656-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEIDE ORNAGHI DA SILVA
Réu(s) : NEW SISTEM METODOLOGIA SERV E QUALIF
PROFISSIONAL
ADV(S) : WILMALEY CAMPOS FAZZANO 224-6102
PR12213
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00687-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZAQUEL MOREIRA
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO DA SILVA
Réu(s) : SANDRA MARA TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00703-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KARINA GERMANO
Réu(s) : NAUTICA IVAHI LTDA (ME)
ADV(S) : APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES
PR13552
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00838-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENIVALDA BORGES DE ARAUJO
Réu(s) : VALDEMAR FIORINI
ADV(S) : ANTONIO CARLOS GOMES PR26626
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00847-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA
Réu(s) : FANHANI & CIA LTDA
ADV(S) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045 PR25965
ADV(S) : SERGIO PAVESI FIGUEROA PR27919
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00945-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE BONILHA TEZINI
Réu(s) : JM BOMBAS INJETORAS LTDA
ADV(S) : REINALDO ORLANDINE 269-6907 PR25723
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01110-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLO MILANE
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01159-1999
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARCO CASSULA
Réu(s) : ARCIL SOUZA & BARSAGLIA LTDA
ADV(S) : ANTONIO CAMARGO JUNIOR 227-3411 PR15066
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01218-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBSON JUNIOR RODRIGUES
Réu(s) : NILSE PERIN ARTEFATOS (ME)
ADV(S) : ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-1510
PR13911
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01427-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU DOS SANTOS MARCAL
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00
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PROCESSO TRT-PR-021-RT 01908-1997
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO FERNANDES
Réu(s) : RACIONAL -IND E COM CARNES LTDA (CHAR-
QUE BOIADEIRO
ADV(S) : OSVALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR PR15525
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02234-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON XAVIER DOS SANTOS
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02270-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS TRINDADE NATO
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02272-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO PEREIRA DA ROCHA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02477-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSILENE BAZO DE OLIVEIRA
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO DA SILVA
Réu(s) : SANDRA MARA TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA PR10733
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02609-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL FERREIRA LINS
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02647-1997
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIGUEL ANGEL CORREA MUNOZ
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02737-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANESSA MARTINS DE BARROS
Réu(s) : LUIZ CARLOS DRANKA
ADV(S) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539 PR18074
ADV(S) : RICARDO COSTA BRUNO 973-4294 PR26321
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02856-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALVARO CARAVANTE DE SOUZA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02975-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA BUENO
Réu(s) : WATER LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S) : RUI CARLOS A PICOLO 3028-9603 PR21110
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03098-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSALINA CLAUDETE BARBOSA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS
PR25487
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03382-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO RIBEIRO DA MOTA
Réu(s) : CENTRO EDUCACIONAL ESPORTIVO GYMNA-
SIUM S-C LTDA
ADV(S) : LEONORA VIEIRA DE MELLO RAMALHO
PR12732
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03592-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIO JULIANO COELHO
Réu(s) : MARANVEL COM DE PECAS E SERVICOS P-VEI-
CULOS LTDA
Réu(s) : ALICE TEBINKA MARANI
Réu(s) : BRAZ MARANI
Réu(s) : ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03711-2003
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04052-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIANE APARECIDA LIMA
Réu(s) : V DE CARVALHO ARMARINHOS ME
Réu(s) : VILCILENE DE CARVALHO
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
ADV(S) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04141-2002
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEI DOS SANTOS
Réu(s) : MARIA ISABEL DE OLIVEIRA (ME)
ADV(S) : ELIZEU DE CARVALHO 227-6405 PR19509
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04144-2001
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIGUEL DUENHA GUTIERRE
Réu(s) : DEVANIR VIEIRA (ME)
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04329-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA VIEIRA PONTOLI
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGETO
LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04349-2000
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIRIACO PEREIRA DE SOUZA (ESPOLIO)
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06225-1995
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : IRMAOS THOM & CIA LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
LEILAO DESIGNADO PARA O DIA 09-03-2005 A PARTIR
DAS 14H00

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030013-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-ACPg 00121-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REVELUX INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA
Réu(s) : EDILAINE QUEDAS DOS SANTOS
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618

PR25164
DA IMPUGNACAO APRESENTADA PELO CONSIGNAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-661-CP 00727-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BEATRIZ VIEIRA
Réu(s) : FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
VISTA DA REAVALIACAO DE FL.736.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00010-2005 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): PANIFICADORA PAO BENTO LTDA
Embargado(s) : VALDEMILSON DIAS DE SOUZA
ADV(S) : CINTIA RESQUETTI PR23100
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELO EMBAR-
GANTE.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00088-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): BENEDITO COTOVIA PIMENTEL
Embargado(s) : IVANOR RODRIGUES
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00215-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ROGERIO VIEGAS
Reclamada(s) : MR & A ESTACIONAMENTO DE VEICU-
LOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ESTACIONAMENTO ESTACENTER S-C
LTDA
ADV(S) : SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS BLANCO
PR12369
ADV(S) : JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES 227-1256
PR4834
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, CUJO TEOR
ESTA DISPONIVEL NO SITE trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00228-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARISTELA FERREIRA
Reclamada(s) : MARCIA ESTEVANOVIT
ADV(S) : SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA 227-
3696 PR16650
VISTA DOS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00235-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): FRANCISCO BORGES DOS SANTOS
Reclamada(s) : PINTURAS ROSEGUIM LTDA
Reclamada(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00310-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): EDSON PASCOAL AZZANI FINETTO
Reclamada(s) : IND.DE ESTOFADOS KODAMA LTDA N-P-
KOUSIRO KODAMA
Reclamada(s) : KATAOKA & KODAMA LTDA N-P-KOUSI-
RO KODAMA
Reclamada(s) : KODAMA TRANSP.RODOVIARIOS LTDA N-
P-KOUSIRO KODAMA
Reclamada(s) : ALEXANDRE KENDI KODAMA - ME
Reclamada(s) : ZITUKO TAGUTI KODAMA N-P-KOUSIRO
KODAMA
Reclamada(s) : KOUZIRO KODAMA
ADV(S) : JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA PR27386
“MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO A INTRANS-
FERIBILIDADE AVERBADA POR ORDEM JUDICIAL,
CONSTANTE DAS MATRICULAS JUNTADAS...”.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00317-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CREDILENE ALVES MACEDO
Reclamada(s) : FRANCISCA MARTINS MIGUENS
ADV(S) : ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-1510
PR13911
DECLINAR O ENDERECO COMPLETO DE SUA CONSTI-
TUINTE.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00486-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MALAQUIAS BARBOSA DE OLIVEIRA
NETO
Reclamada(s) : PRONADE-PROJETO NACIONAL DE DI-
VULGACAO LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
PARTES- DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORI-
OS CUJO TEOR ESTA DISPONIVEL NO SITE trt9.gov.br.
REU- DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00586-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): LUZIA FERREIRA ALBUQUERQUE
Reclamada(s) : WILBRAZ INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00842-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): OSMARINA RODRIGUES CAMPOS

Reclamada(s) : KISVARDAI & SOARES LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
INDEFERIDO O PEDIDO, CONFORME DESPACHO DE
FL.29.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00103-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA LOPES BASTREGHI
Réu(s) : SANATORIO MARINGA LTDA
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS, PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00143-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO MARCAL DE ARAUJO
Réu(s) : PANIFICADORA JOYCE & JUNIOR LTDA ME.
Réu(s) : JOSE GERALDO DA LUZ JUNIOR (CPF
486.791.609-97)
Réu(s) : JOYCE CRISTINE HOFFMEISTER (CPF
771.431.089-87)
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
JUNTAR COPIA DA MATRICULA DO IMOVEL QUE QUER
VER PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00146-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER ALEXANDRE PELISSARI
Réu(s) : FERTIGUARI FERTILIZANTES MANDAGUARI
LTDA
ADV(S) : EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN 3031-5484
PR31642
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00248-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA SIMONE VIRISSIMO DE SOUZA
Réu(s) : LOCAR PEOPLE LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA
Réu(s) : FABRICA DE LATICINIOS MOCOCA S-A PROD
ALIMENTICIOS
Réu(s) : SUPPORT
Réu(s) : FULLER S-A PRODUTOS ALIMENTICIOS
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU, BEM COMO DE QUE DEVERA INFORMAR O EN-
DERECO CORRETO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO (LOCAR E SUPPORT)

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00256-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEY LUNA DA SILVA
Réu(s) : GEDIR DE MENDONCA COSTA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS,
PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDIDO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00263-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODETE DO PRADO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00269-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS LOPES FERREIRA
Réu(s) : MGA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DITZEL
Réu(s) : ANTONIO LABEGALI
ADV(S) : ALFREDO AMBROSIO JUNIOR (044) 233-3558
PR22146
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00293-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIRO HONORIO
Réu(s) : BILHARES LEAO LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU, BEM COMO DE QUE DEVERA INFORMAR O EN-
DERECO CORRETO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00305-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINES APARECIDA LADEIRA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO MARGEN LTDA
Réu(s) : S S ADMINISTRADORA DE FRIGORIFICO LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU, BEM COMO DE QUE DEVERA INFORMAR O EN-
DERECO CORRETO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO (FRIG MARGEN E SS ADMINISTRADORA DE FRIGO-
RIFICO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00315-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : STUDIO BEAUTY HAIR
Réu(s) : IZADORA DE FREITAS RUIZ
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU, BEM COMO DE QUE DEVERA INFORMAR O EN-
DERECO CORRETO, SOB PENA DE ARQUIVA-
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MENTO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO (02 REUS).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00361-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA SOSSAI MENDES
Réu(s) : MESSIAS & NARDI LTDA
Réu(s) : M MENEGUETTI PAIXAO
Réu(s) : ISAIAS MESSIAS DA SILVA PAIXAO
ADV(S) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555 PR12191
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDIDO
DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00433-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LINDOMAR APARECIDO CORREA
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Réu(s) : LUIZ ANTONIO BELTRAMI
Réu(s) : RONALDO PATITUCCI MARINHO
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
INDEFERIDO O PEDIDO, CONFORME DESPACHO DE
FL.560.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00448-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR COSTA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
DA SENTENCA PROLATADA, CUJO TEOR ESTA DISPO-
NIVEL NO SITE trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00453-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EZIEL DE CAMPOS CAMARGO
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : SANDRO HENRIQUE TROVAO (044) 226-7278
PR30612
“DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO DO
AUTOR EIS QUE DESERTO, ANTE A AUSENCIA DE GA-
RANTIA RECURSAL, PERTINENTE AOS
VALORES DECORRENTES DA LITIGANCIA DE MA FE...”

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00503-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO FERNANDO DOS SANTOS MACEDO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
DA GARANTIA DO JUIZO E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00515-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO SPADOTO
Réu(s) : R S CABINES LTDA
ADV(S) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00577-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR BOLLOTE
Réu(s) : PRONADE PROJETO NACIONAL DE DIVULGA-
CAO LTDA
Réu(s) : ANSELMO LUIZ SFACIOTTI
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ADV(S) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI PR23323
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, CUJA TEOR
ESTA DISPONIVEL NO SITE trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00609-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDEMAR VICENTE DE LIMA
Réu(s) : SEG SERV ESPECIAIS DE SEG E TRANSPORTE
VALORES S-A
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00699-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JESUS LAZARETTI
Réu(s) : INDMETAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Réu(s) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADV(S) : EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN 3031-5484
PR31642
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00754-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SOUZA
Réu(s) : MARIMED SERVICOS MEDICOS S-A
ADV(S) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
VISTA DO CALCULO APRESENTADO PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00790-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILSON KOWNASKI
Réu(s) : GALPAO TROPEIRO CHURRASCARIA LTDA (ME)
ADV(S) : RENATO RIBECHI PR29679
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00975-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OLAVO GONCALVES DE OLIVEIRA NETO
Réu(s) : SEST-SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00990-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO TAVARES PIMENTEL
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : WALTER ALEXANDRINO PR11417
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01066-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARIA RODRIGUES
Réu(s) : GARRA FUNILARIA & MECANICA LTDA-ME
Réu(s) : ALADIM PEREIRA
Réu(s) : ALEXANDRE PEREIRA
ADV(S) : TOMAZ MARCELLO BELASQUE 232-3975
PR13951
REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01096-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEX DOS SANTOS FRANCO
Réu(s) : RS CABINES
Réu(s) : LUIZ EDUARDO SALA (CPF 571.396.289-04)
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01138-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA REGINA ANTUNES
Réu(s) : DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01148-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAFAEL HENRIQUE MARTINS TEODORO
Réu(s) : PANIFICADORA JOYCE & JUNIOR LTDA (ME)
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01151-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL PINHO VIEIRA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT (41)3015-4424
RS25185
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01182-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA DONATO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Réu(s) : WILLIAM FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : SAULO FERNANDES DA SILVA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01192-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELIA REGINA PARO TEIXEIRA MATERA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01207-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDMILSON DA SILVA ROSA
Réu(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.
ADV(S) : SILVINO JANSSEN BERGAMO PR18621
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01230-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALAIR ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) : MARCO CESAR IMBERGUE
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01231-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO NEGRI
Réu(s) : SOCIEDADE ELETRICA MARINGA LTDA
Réu(s) : XISTO LOPES DIAS
Réu(s) : HITSUO FUKUNISCHI
ADV(S) : JOSE ROBERTO GAZOLA 224-0544 PR24827
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01294-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEWTON SINHORELI
Réu(s) : ABSOLUTA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Réu(s) : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : JAMAL RAMADAN AHMAD 223-4318 PR13566
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01376-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : FORTUNATO BERGAMO 222-6801 PR15612
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01490-2001 - (30 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ITACI DE JESUS BRITO
Réu(s) : PONTAL PR EMPREEND IMOBIL.N-P-JOAO EMI-
LIO ALVES
Réu(s) : RENTAL IMOVEIS LTDA
Réu(s) : GILBERTO JOSE RIBEIRO RODRIGUES
Réu(s) : TEREZINHA CARDOSO DE MORAIS
Réu(s) : RODRIGUES & CASTRO COMPRA VENDA E AD-
MIN DE IMOVEIS
ADV(S) : RICARDO COSTA BRUNO 973-4294 PR26321
JUNTAR O CONTRATO SOCIAL DA EXECUTADA
SUCESSORA,ONDE CONSTAM OS SOCIOS GERENTES
QUE PODERAO SER INCLUIDOS NO POLO PASSIVO

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01522-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO LOPES DA SILVA (M)
Réu(s) : ROTA CERTA ENTREGA DE DOCUMENTOS EX-
PRESSOS S-C
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01545-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON ROBERTO JORGE
Réu(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
ADV(S) : SERGIO RICARDO R NOVAIS 226-2019 PR23238
ADV(S) : RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA
PR33202
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS, CUJO
TEOR ESTA DISPONIVEL NO SITE trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01601-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MICHEL RODRIGO GROTTO ALVIANO
Réu(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
ADV(S) : NELTO LUIZ RENZETTI PR15750
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01619-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS CANDIDO BARBOSA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01643-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ BARRETO LEAL
Réu(s) : LOCADORA MARAJO LTDA
Réu(s) : ECOLIMP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) : LOCALIZA RENT A CAR S-A
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : LUIZ SERGIO GUBERT (41)3027-1050 PR13441
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
ADV(S) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS, CUJO
TEOR ESTA DISPONIVEL NO SITE trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01644-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIANE SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROBERTO SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
DIZER SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01713-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZAQUE PIO
Réu(s) : DOCEMELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES PR33477
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01732-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CATARINA ROSA SANTANA ALMEIDA
Réu(s) : EMBRASEG LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01750-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO VIEIRA
Réu(s) : WALCYR GERALDO ZAMPIERI
ADV(S) : EDALVO GARCIA 223-2797 PR9880
CTPS DO AUTOR A DISPOSICAO PARA AS DEVIDAS ANO-
TACOES.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01804-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON MARCELO HERNANDES
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01906-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDINALDO CAVALCANTE SILVA
Réu(s) : DALVA ALICE DE MATOS DE ALMEIDA(CPF
427.485.189-34
Réu(s) : JACKSON VITOR DE ALMEIDA ( CPF O37.969.009-
84)
Réu(s) : JADER EDUARDO DE ALMEIDA
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01940-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE AILTON DE LIMA
Réu(s) : PETY NAUTICA IND E COM DE BARCOS LTDA
Réu(s) : WILSON SAENZ SURITA JUNIOR
Réu(s) : HELIO VERONEZE
ADV(S) : JAIME PEGO SIQUEIRA 226-3877 PR18593
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01970-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO FELISBINO
Réu(s) : INCOPLAST EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA PR29530
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02021-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GRAZIELA CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO MANOEL FERREIRA
ADV(S) : LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS PR18335
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDIDO
DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02022-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDIANE CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO MANOEL FERREIRA
ADV(S) : LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS PR18335
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDIDO
DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02098-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO VICENTE DA SILVA
Réu(s) : COCAFE-COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTOR-
GA LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRO-
DUTIVA
ADV(S) : ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA
PR23269
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02139-2003
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBSON SOARES DIAS
Réu(s) : GABI ARTIGOS DE COURO CALCADOS E MO-
DAS LTDA
Réu(s) : TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
ADV(S) : MARCIA CRISTINA RAFAEL 3025-5555 PR21727
DESIGNADO LEILAO PARA O DIA 28.03.2005, AS
13h30min,DOS BENS PENHORADOS NOS AUTOS DA CAR-
TA PRECATORIA EXTRAIDA DOS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS, PERANTE A 4a VT DE LONDRI-
NA, CONFORME OFICIO DE FL.248 E DESPACHO DE
FL.249, ENCAMINHADOS PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02156-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : CONFECCOES ALBERTINE LTDA
ADV(S) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
DA SENTENCA PROLATADA, CUJO TEOR ESTA DISPO-
NIVEL NO SITE trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02177-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA ANDREIA LIMA SAHD
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
ADV(S) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02301-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DOS REIS MARIANO
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COMERCIO E IMPOR-
TACAO LTDA
Réu(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02333-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIME RODRIGUES DA ROCHA JUNIOR
Réu(s) : VIACAO JOIA LTDA
Réu(s) : TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : CESAR AUGUSTO SILVA PR12799
“...CONHECO DOS EMBARGOS,POIS TEMPESTIVOS. O
AUTOR ALEGA QUE HOUVE CONTRADICAO E OMIS-
SAO EM RAZAO DO INDEFERIMENTO DA AS-
SISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA, SEM RAZAO. HA
MERO INCONFORMISMO E, PARA TANTO,OS EMBAR-
GOS APRESENTADOS SAO REMEDIO JU-
RIDICO INADEQUADO. REJEITO. ISTO POSTO, CONHE-
CO DOS EMBARGOS DE DECLARACAO, OS QUAIS, NO
MERITO, SAO REJEITADOS...”.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02383-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERICA CAMARGO DE SOUZA
Réu(s) : AGATHA FACCAO EM CONFECCOES LTDA
ADV(S) : SERGIO RICARDO R NOVAIS 226-2019 PR23238
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
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DENCIARIO, PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDIDO
DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02387-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON CAMARGO
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02500-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEI ALVES GARCIA
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : LUIS ALBERTO G GOMES COELHO PR36491
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02501-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO ADAO ALVES
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ PR22304
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02516-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO SIMAO PESSOA JUNIOR
Réu(s) : GREMIO MARINGA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02517-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSOE DA SILVA
Réu(s) : CAMBORIU TRADE CENTER INC E EMPR IMOB
LTDA (MF)
ADV(S) : CRISTIANNE GANEM KISNER 226-4664 PR21702
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02518-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUVENAL DE SOUZA
Réu(s) : THOM COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS LTDA
Réu(s) : VANDIR ZACARONI THOM
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02545-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAMIAO FLORENTINO GOMES
Réu(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
ADV(S) : ANICI PREMEBIDA 262-8055 PR15501
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02680-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO RODRIGUES DE MATOS
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02708-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO APARECIDO BRAMBILLA
Réu(s) : SAMUEL BRAVO COCO
Réu(s) : PATRICIA C BRAVO
ADV(S) : MARCELO DIAS DEDUBIANI 222-0634 PR27404
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS E DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02756-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDILSON LOPES
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : AGNALDO M ALBANEZI BEZERRA 226-4340
PR12722
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02789-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO RICARDO TEIXEIRA
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02820-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENISE RAMOS VIEIRA CHA CHA
Réu(s) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02877-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NAIR GONCALVES
Réu(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
ADV(S) : NELTO LUIZ RENZETTI PR15750
ADV(S) : ZILDA MARA CONSALTER 226-1451 PR23359
DA SENTENCA PROLATADA, CUJO TEOR ESTA DISPO-
NIVEL NO SITE trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02889-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER LUIZ COELHO

Réu(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
ADV(S) : CLAUDIO EVANDRO STEFANO PR28512B
DESIGNADO O DIA 17.03.2005, AS 11h00min, PARA IN-
QUIRICAO DA TESTEMUNHA ARROLADA, PERANTE A
11a VT DE CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02908-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CONSUELO RIBEIRO UBER
Réu(s) : NUTRINGA COZINHA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02961-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA AMARAL
Réu(s) : REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03023-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULINO ALEXANDRE DE SOUZA
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03050-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEJAIR RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CATEDRAL LTDA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS INGABEER LTDA
Réu(s) : ZOCCANTE & LEANDRINI LTDA
Réu(s) : ZOCCANTE & GOMES LTDA
Réu(s) : DISBESUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03078-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMAURI OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03093-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VAGNER PRADO FEITOZA
Réu(s) : IPTC-INDUSTRIA PARANAENSE DE TUBOS E
CONICAIS LTDA
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03104-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RICARDO SCHUINDT
Réu(s) : L G RAMOS & CIA LTDA
Réu(s) : GUILHERMETTI & RAMOS LTDA (EPP)
ADV(S) : DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI PR30554
VISTA DA MANIFESTACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RONALDO DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Réu(s) : MERCANTIL ROMANA IND E COM DE PROD
ALIMEN LTDA
ADV(S) : ESTER ALVES DE LIMA PR19943
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03226-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZENEIDE CATARINA MEDEIROS
Réu(s) : SERVO & MARTINS LTDA
Réu(s) : MARIA DALVA CRISTINA MARTINS
ADV(S) : ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03267-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS FERRARI
Réu(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
VISTA DA MANIFESTACAO E CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03303-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINHANA PAULA DE AZEVEDO
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : FUNDACAO DE DESENV SOCIAL E CIDADANIA
DE MARINGA
ADV(S) : NOEME FRANCISCO SIQUEIRA 221-1435
PR15974
DEFERIDO O PRAZO SUPRA, APOS, DEVE SER EFETUA-
DO O PAGAMENTO DA IMPORTANCIA DEVIDA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03318-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ MARQUIOTO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : JOSE VALTER O CUSTODIO (43)3322-2524
PR15967

DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03340-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALTER BALTAZAR
Réu(s) : COMAGRIAO INDUSTRIAL E COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03360-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DORALICE DE OLIVEIRA AZEVEDO
Réu(s) : MCFS COMERCIO DE TECIDOS LTDA
ADV(S) : ELSON SUGIGAN PR15723
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03396-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON EMANOEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : ART PLUS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Réu(s) : JOANA BATISTA DA SILVA FACHIN
Réu(s) : PEDRO AUGUSTO CORREA
ADV(S) : GISLAINE APARECIDA BERTONI PR30796
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03444-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONEL OLIMPIO
Réu(s) : GREMIO MARINGA S-C LTDA
ADV(S) : WASCISLAU MIGUEL BONETTI PR11367
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA TV PARANA-
ENSE.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03504-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA ALVES FLAUSINO
Réu(s) : MARINGA MARKETING LTDA
Réu(s) : MARCELO OSNI DOS SANTOS
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
COMPROVAR A CONDICAO DE SOCIO GERENTE DA
PESSOA INDICADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03551-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON MENDES
Réu(s) : SALINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA SEOMA LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA CG LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03587-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSINEIDE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : EMBRASIL EMPR BRAS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS PR18335
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU,BEM COMO DE QUE DEVERA INFORMAR O ENDE-
RECO CORRETO, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03591-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO CASSAMANI
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : JOSE JORDAO BELEZE 233-1214 PR7550
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03618-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO WILSON MARONEZZI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : JOSE LOURIVAL R VASCONCELOS 43-3336-2526
PR17066
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03712-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WYETH DONALD BRONSON NASCIMENTO
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : DINO COSTACURTA 226-5002 PR16627
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03842-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO GUERRA DA SILVA
Réu(s) : ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
DA REELABORACAO DOS CALCULOS E ATUALIZACAO
DE FL.539.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03875-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIMAR IANONI
Réu(s) : ESTRELA SERV ENTREGAS DE ENCOMENDAS
LTDA (EPP)
Réu(s) : WILSON SADOWSKI
Réu(s) : MARIA SIQUEIRA SADOWSKI
ADV(S) : EMERSON C S PUGLIA 3026-5094 PR31307
VISTA DA PENHORA EFETUADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04076-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO JOSE BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : NOMA DO BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04272-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADMIR SANDER
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS E DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04654-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLORISVALDO TOMAZ DA SILVA
Réu(s) : CAMBORIU TRADE CENTER INC EMPR IMOBIL
LTDA (MF)
ADV(S) : LOURIVAL APARECIDO CRUZ 226-5747 PR13041
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04716-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ROBERTO FAVARIN
Réu(s) : W Y O TURISMO LTDA
ADV(S) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI PR23323
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04742-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON JOAO DA SILVA
Réu(s) : LUMIBRINDES INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES PR13585
“RECEBO COMO AGRAVO DE PETICAO. DENEGO SE-
GUIMENTO AO RECURSO ANTE A AUSENCIA DE GA-
RANTIA DO JUIZO...”.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04852-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITO VALDOMIRO GERMANO
Réu(s) : TRANSPORTADORA CAMPOS NOVOS LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
DECLINAR OS NOMES DOS SOCIOS, NUMERO DE CPFs,
BEM COMO COMPROVAR A CONDICAO DE SOCIOS
GERENTES.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04902-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO AMANCIO
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA READEQUACAO DOS CALCULOS E ATUALIZACAO
DE FL.822

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05518-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON DA SILVA
Réu(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
ADV(S) : MIRIAN AP G GNANN (43)3321-4161 PR15264
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05840-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TANIA MARA JULIO
Réu(s) : AUTO ESCOLA MARANATA S-C LTDA
Réu(s) : CLEIDE RASIMAVIKO REJANI
Réu(s) : VALDIRCLEI RASIMAVIKO REJANI
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06070-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADERVAL MARIANO DA SILVA
Réu(s) : ADEGA VIVENDA ANTONIETA LTDA
Réu(s) : PAULO SONI
Réu(s) : JOAO ANGELO DELMUTTI COSTA CURTA(CPF
474.753.74904
Réu(s) : FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS(CPF
003.565.069-91)
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07763-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANA CRISTINA GRIMMES
Réu(s) : MATEUS & MATEUS LTDA
Réu(s) : ELOA JANE FERNANDES MATEUS
ADV(S) : ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI PR3533
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DOS HONO-
RARIOS DO CONTADOR E CUSTAS PROCESSUAIS, PENA
EXECUCAO.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030014-2005
25-02-2005

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA DO
TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM PEDRO
II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AUDIENCIA
RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E HORA-
RIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO DE V.
SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
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FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00257-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DARCI MORAES
Réu(s) : PEDREIRA MAUA LTDA
ADV(S) : MONIA MARTON PAVAN 3028-8833 PR35831
AUDIENCIA DIA 30.03.2005,AS 13h55min E DO DESPACHO
DE FL.25.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00267-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR FLORES FERNANDES
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 14.04.2005,AS 14h00min E DO DESPACHO
DE FL.234

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00273-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORLANDO DIAS DA SILVA
Réu(s) : VISAFER COMERCIO E MANUTENCAO LTDA
ADV(S) : MANOEL BATISTA NETO 226-7289 PR23136
AUDIENCIA DIA 18.04.2005, AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00276-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAMUEL PEREIRA PINTO
Réu(s) : CONSOLIT ENGENHARIAS E SISTEMAS CONS-
TRUTIVOS LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00278-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO JOSE BERGAMIN
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
AUDIENCIA DIA 19.04.2005, AS 08h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00284-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEONICE PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA EDITORA CENTRAL
TLDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA DIA 19.04.2005, AS 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00288-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO PIVETA ROSSATO
Réu(s) : ECOLOGICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
AUDIENCIA DIA 19.04.2005, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00293-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIRO HONORIO
Réu(s) : BILHARES LEAO LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
AUDIENCIA DIA 19.04.2005, AS 08h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00296-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMILIO LEONEL PEREIRA
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 19.04.2005, AS 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00300-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALDAIR APARECIDO GALVAO
Réu(s) : ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00305-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINES APARECIDA LADEIRA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO MARGEN LTDA
Réu(s) : S S ADMINISTRADORA DE FRIGORIFICO LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 19.04.2005, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00308-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO FERREIRA
Réu(s) : APEDEM-ASSOC DAS PESSOAS DEFICIENTES DE
MARINGA
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 19.04.2005, AS 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00312-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CAETANO DE SOUZA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 08h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00315-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : STUDIO BEAUTY HAIR

Réu(s) : IZADORA DE FREITAS RUIZ
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA DIA 19.04.2005, AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00321-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO CESAR JORGE
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
ADV(S) : RUI CARLOS A PICOLO 3028-9603 PR21110
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00322-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSENALDO LUIZ DE ALMEIDA
Réu(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00327-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEBORA REGINA RODRIGUES CRUZ
Réu(s) : EKUNI & EKUNI LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 08h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00330-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELETICO MIRANDA DE ALMEIDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
AUDIENCIA DIA 26.04.2005, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00337-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO BONFIM
Réu(s) : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
AUDIENCIA DIA 26.04.2005, AS 08h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00341-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR DE MENDONCA CAETANO
Réu(s) : CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Réu(s) : BANCO BMC S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
AUDIENCIA DIA 26.04.2005, AS 08h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00342-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELVECIO MEDINA JUNIOR
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00346-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSMAR ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : UNIAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LOTE-
RICOS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00356-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OLGA AGUIAR BENITES
Réu(s) : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
AUDIENCIA DIA 26.04.2005, AS 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00360-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NIVALDO REBECA
Réu(s) : VALDECIR DE FREITAS LOPES
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
AUDIENCIA DIA 26.04.2005, AS 08h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00365-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVONE REGINA POSSANI
Réu(s) : THEAR TEXTIL IND COM CONFECCOES LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
AUDIENCIA DIA 20.04.2005, AS 13h50min.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030015-2005
25-02-2005

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA DO
TRABALHO DE MARINGA, SITA A PRACA DOM PEDRO
II, 575, PARA AUDIENCIA EM PROCEDIMENTO SUMA-
RISSIMO, A RELIZAR-SE NA DATA E HORARIO RELATI-
VO AO PROCESSO ABAIXO DISCRIMINADO. NESTA
AUDIENCIA O AU TOR DEVERA SE FAZER ACOMPA-
NHAR DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE SEJAM IN-
QUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE DUAS (02), NA FOR-
MA DO ART.822, H, DA CLT. O NAO COMPARECIMENTO
DE V.SA.IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00015-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): APARECIDO FAGUNDES DO NASCIMEN-
TO

Reclamada(s) : COMERCIO DE COURO NUNES LTDA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA DIA 14.03.2005, AS 09h20min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00056-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JANDIRA FLAVIO
Reclamada(s) : MARIA APARECIDA SALGUEIRO
Reclamada(s) : VALTER PEREIRA DA SILVA
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
AUDIENCIA DIA 07.03.2005, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00060-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): WASHINGTON RICARDO GONCALVES
ALMEIDA
Reclamada(s) : ANZAI & MATTOS LTDA
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
AUDIENCIA DIA 14.04.2005, AS 14h20min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00062-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARLI VATRIN
Reclamada(s) : HELAIK RATIFUGI
Reclamada(s) : GUSTAVO RATIFUGI
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
AUDIENCIA DIA 28.04.2005, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00068-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ELZA BISPO DE PAULA
Reclamada(s) : JOAO ARTICO (ESPOLIO)
ADV(S) : ANTONIO LEAL DO MONTE (043) 323-2176
PR8691
AUDIENCIA DIA 07.03.2005, AS 09h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00070-2005
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): FABIO PRESTES BONIFACIO
Reclamada(s) : FRIGORIFICO FRIGOPRATA LTDA
ADV(S) : ANTONIO LEAL DO MONTE (043) 323-2176
PR8691
AUDIENCIA DIA 14.04.2005, AS 13h20min.

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
PÇA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGÁ-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 040007-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00024-2005 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO CLARO CONSTRUCAO CIVIL
Réu(s) : ADELINO JOSE DOS SANTOS (ESPOLIO)
ADV(S) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
juntar aos autos a certidão de dependentes do consignado habi-
litados junto à Previdência Social.

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00114-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEMPREBOM COMERCIO DE PRODUTOS NA-
TURAIS LTDA (ME)
Réu(s) : DANIEL CARDOZO DE MATTOS
ADV(S) : MARLENE ESPER FARIA 222-9152 PR11572
ciência da decisão prolatada nos autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00122-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : VALDECI ALVES DE SOUZA
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
ciência da decisão prolatada nos autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00126-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : METALURGICA PORTO SEGURO LTDA
Réu(s) : PAULO SERGIO SANTANA PINTO
ADV(S) : MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 223-4703
PR17539
vistas dos doctos juntados pelo consignado às fls. 27-30.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00004-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COM E IMPORTACAO
LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
vistas da impugnação aos artigos de liquidação interpostos pela
reclamada às fls. 833-834.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00080-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND EMP POSTOS SERV COMB E DERIV PE-
TROLEO DE LDA
Réu(s) : SALVATORE SAVERIO BALDINU & CIA LTDA
ADV(S) : OMAR ABES SALLE PR15685
conforme despacho de fl. 243, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-CP 00336-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON ANTONIOLLI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905

conforme despacho de fl. 86, foi redesignada a audiência de
oitiva das testemunhas para o dia 11-04-05, às 14h30.

PROCESSO TRT-PR-662-CS 00048-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): ERALDO OLEGARIO DOS SANTOS
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) : BANCO ITAU S-A
Requerido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
conforme despacho de fl. 376, foi deferida a dilação do prazo
em mais 20 dias para a juntada de documentos.

PROCESSO TRT-PR-662-CS 00084-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): JOAO CAGLIARI
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
vistas da peticao-doctos juntados pelo recdo às fls.338-367.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00020-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- ANIVALDO NOGUEIRA DA SILVA
Executada (S)- OLVEBRA INDUSTRIAL S-A
ADV(S) : SIMONE A SARAIVA PR28626
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00051-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- MIRIAM MACHADO
Executada (S)- MOVEIS PARAISO LTDA
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome da reclamante e-ou de seu advogado.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00112-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- CARLOS ALBERTO GATTI
Executada (S)- OLVEBRA INDUSTRIAL S-A
ADV(S) : PAULA CAROLINA S SILVA 226-0285 PR31701
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00045-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ
Embargado(s) : CARLA CRISTINA CIARDULO REINE
Embargado(s) : JANSEN MIGLIRINI DA SILVA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ PR19939
retirar os documentos de fls. 10-16 e 53-119 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00071-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): PLANURB CONSTRUTORA E PAVIMENTA-
DORA LTDA
Embargado(s) : VANILDO JOSE DOURADO
ADV(S) : VALDER ALENCAR PRAXEDES PR16502
vistas dos doctos juntados pelo embargado às fls. 25-46.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00082-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): WILSON ROBERTO GASPAR RODRIGUES
Embargado(s) : LEANDRA DE CARLO CONTARDI
ADV(S) : MARIA REGINA VIZIOLI 223-1482 PR20561
despacho de fl. 49- “... A decisão proferida não pode ser modi-
ficada pela instância que a prolatou. Nada a reconsiderar. Inti-
me-se...”

PROCESSO TRT-PR-662-MC 00016-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARNALDO PEREIRA
Réu(s) : PETY NAUTICA INDUSTRIA E COMERCIO DE
BARCOS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
manifestarem-se quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00014-2005
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): APARECIDO FAGUNDES DO NASCIMEN-
TO
Reclamada(s) : SALVATORE SAVERIO BALDINU & CIA
LTDA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
despacho de fl. 16- “... Indefiro, ante a possibilidade de substa-
belecer...”

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00043-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ROSANGELA DOMINGUES ALVES
Reclamada(s) : RITA DE CASSIA O LAZARETI
Reclamada(s) : MARCOS ROBERTO DOMINGUES
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
informar o atual e correto endereço dos reclamados.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00068-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ARCANJO VALERIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ADILSON A DA COSTA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00207-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARCIA DA SILVA FAGUNDES
Reclamada(s) : S TUFFIC CONFECCOES
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
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manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00340-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MAURICIO DE OLIVEIRA TITO
Reclamada(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Reclamada(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Reclamada(s) : GERALDO DIAS DA SILVA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00626-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ELIANDRO APARECIDO NUNES DA SILVA
Reclamada(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
ADV(S) : RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA
PR33202
ADV(S) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI PR8550
despacho de fl. 35- “... O Juízo subordina a homologação do
acordo havido a ratificação dos seus termos pelo reclamante.
Para tanto, devera ele comparecer em Secretaria, portando do-
cumento de identificação...”

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00799-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ROZENE CRISTINA FORNASIERI
Reclamada(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA
LTDA
Reclamada(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT (266-1822)
PR25642
ADV(S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
para o reclamante retirar os documentos de fls. 05-32 e 117 e
para as reclamadas os de fls. 38, 49-50 e 69-85, após o que os
autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00008-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MICHEL LUIS FERREIRA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
para o reclamante- encontra-se guia de retirada na CEF-PAB
da Justiça do Trabalho no seu nome e-ou de seus procuradores;
reclamado- depositar a diferença, no prazo de 5 dias, pena de
ser emitida ordem de bloqueio junto ao Banco Central.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00090-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO ARANTES DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ENI DOMINGUES 226-5747 PR19942
contra-arrazoar recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00093-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DOS PASSOS SILVA
Réu(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
ADV(S) : JOSE PLINIO SILVA PR3030
contra-arrazoar recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00099-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI FERREIRA LIMA
Réu(s) : A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA (043) 324-2372 PR19282
ADV(S) : LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
ciência da decisão em Embargos à Execução prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00112-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA MARIA GOULART POSSOBOM
Réu(s) : ASSIS & DAKKACH LTDA
ADV(S) : CALISTO VENDRAME SOBRINHO 226-0645
PR19011
efetuar o pagamento da cláusula penal incidente sobre o valor
dos honorários advocatícios, pagos em atraso, pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00114-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA REGINA GIMENES
Réu(s) : LIMPASUL PRESTACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : MULTIPLA TERCEIRIZACAO LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas da petição de fls. 576-577, em que o 2º reclamado indica
meio para garantia da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00149-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA GHISI
Réu(s) : BABY JUNIOR CONFECCOES LTDA (ME)
Réu(s) : VELASCO & PAULA LTDA
ADV(S) : ANTONIO ELSON SABAINI 227-3295 PR15497
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
ADV(S) : CESAR AUGUSTO DE FRANCA 226-1144 PR27691
ciência da decisão prolatada nos autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00178-2005
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOVITA RAMOS REIS
Réu(s) : A E FERREIRA & CIA LTDA (EPP)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
despacho de fl. 83- “... Comprovada a submissão da demanda à
câmara de conciliação previa (doc. fl. 82), designa-se audiên-
cia inicial para o dia 12-04-05, às 13h50...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00186-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR FERNANDES
Réu(s) : NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEICULOS
LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA (43) 324-4810
PR23705
foi efetuada a transferência do depósito recursal, no valor de
3.883,54, para uma conta judicial e outro depósito, no valor de
R$ 1.067,11 (bloqueio via Bacen). Depositar a diferença da
execução, no valor de R$ 775,93.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00210-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANO JESUS MACIEL GALINDO
Réu(s) : EXAME BANCRED SERVICOS TECNICOS LTDA
Réu(s) : HECOPART CONSULTORES ASSOCIADOS
ADV(S) : CEZARIO MARINELLI JUNIOR 223-2498 PR14625
ciência da devolução da notificação à 1ª reclamada pelo cor-
reio, pelo motivo “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00227-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSEFA FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : SS ADMINISTRADORA DE FRIGORIFICOS LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
manifestar-se em razão da devolução da notificação à primeira
reclamada com a informação “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00319-2005 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANO DEZOLIN DO PRADO
Réu(s) : FENIX DISTRIBUIDORA LTDA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS VIRGINIA LTDA
ADV(S) : RUI CARLOS A PICOLO 3028-9603 PR21110
juntar aos autos o comprovante da prévia submissão da deman-
da à comissão de conciliação prévia (fl. 4), pena de extinção do
feito, sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00378-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELISANA MONDINI
Réu(s) : MARCIA REGINA BARBIERI SOUZA-ME
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
manifestar-se em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl.
129 (a empresa executada foi fechada).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00449-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO VIEIRA
Réu(s) : S R DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 217.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00593-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VAMOR VIEIRA
Réu(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGI-
LANCIA LTDA
ADV(S) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO 252-3788
PR9352
juntar os documentos solicitados pelo contador às fls. 307-308,
quais sejam- recibos de pagamentos de salários dos meses de 07-
1987 a 01-1998, 11-1999 a 03-2000; recibos de pagamento de
13º salários referentes aos seguintes períodos: 1987 a 12-1997.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00613-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA MADALENA DE SOUZA
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
ciência da certidão de fl. 239, verso.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00635-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE PEREIRA DINIZ
Réu(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00805-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CLAUDINEI DA SILVEIRA
Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA
Réu(s) : BISCAYNE COMERCIAL LTDA (MF)
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, pena de
suspensão.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00952-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA GRACIOTIN
Réu(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BRA-
SILIA S-C LTDA
ADV(S) : AVANILSON ALVES ARAUJO 222-6589 PR30945B
retirar a CTPS da reclamante, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01096-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NAIR PINGOELLO
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO DA SILVA
Réu(s) : SANDRA MARA TRABUCO DA SILVA
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
indicar bens das executadas passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01136-2004 - (10 DIAS)

Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDERSON LIMA DA SILVA
Réu(s) : F J SANTOS INDUSTRIA DE MOLAS (ME)
Réu(s) : A T SANTOS & RODRIGUES LTDA (ME)
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01172-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HOMERO BORBA PASSOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
contra-arrazoar recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01264-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON CALDEIRA TOSCANO
Réu(s) : JOSE MAURO PEREIRA DE MELLO (ME)
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
vistas da petição de fls. 200-201, em que o reclamado nomeia
bens à penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01269-1996
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ESPEDITO GOMES PEREIRA
Réu(s) : SEG SERV ESPEC DE SEG E TRANSPORTE DE
VALORES S-A
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
ADV(S) : IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
ciência de que foi designado leilão para os bens penhorados, a
realizar-se nos dias 11-03-05 (1ª hasta) e 18-03-05 (2ª hasta),
às 14h00, na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194,
Mercês, Curitiba-PR, referente aos autos de RT 1269-96.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01276-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALESSANDRO FERREIRA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS ATLAN
LTDA
Réu(s) : IND E COM DE BEBIDAS QUEFREN LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI PR3313
indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01300-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON PINHEIRO DA SILVA
Réu(s) : FRIGOARTE MAT E ACESSORIOS FRIGORIFICOS
LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
contra-arrazoar recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01485-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE APARECIDO FELICIANO
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
vistas da adequação da conta de liquidação às fls. 399-418.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01513-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILDA BUENO DOMINGUES
Réu(s) : VALPORT EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S-
A
Réu(s) : HERMES MACEDO S-A (MF) N-P NILTON HIRT
MARIANO
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
retirar Certidão de Habilitação que se encontra na contracapa
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01660-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
contraminutar agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01668-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA JOSE FRANCO DE SOUZA
Réu(s) : HENRIQUE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : DAISY ROSA MALACARIO (044)264-5466
PR26108
conforme despacho de fl. 104, a audiência foi redesignada para
o dia 02-06-05, às 14h30.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01687-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RAFAEL FERNANDES DA ROCHA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
retirar os documentos de fls. 10-214 do AI (cópias fiéis dos
autos principais).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01692-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNO PRIMO
Réu(s) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164

manifestar-se acerca dos Embargos à Execução bem como so-
bre a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01710-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO CAMPOS
Réu(s) : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL BATISTA NETO 226-7289 PR23136
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução, bem como da
sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01792-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DO CARMO
Réu(s) : UNIMED DE MARINGA COOP TRAB MED
ADV(S) : MARCIO LUIS PIRATELLI 3026-7882 PR19980
conforme solicitado a fl. 89, foi deferido o prazo de mais 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01896-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ALEXANDRA PALMA CONTAR GROS-
SO
Réu(s) : DENTAL PRESS TRADUTORIA E PESQ ODON-
TOL S-C LTDA
ADV(S) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
reclamante- juntar sua CTPS para anotações; reclamada- reti-
rar os documentos de fls. 127-141; 144-172; 216-302 e 305-
368.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01945-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDER DOS SANTOS
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
reclamante- encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justi-
ça do Trabalho no nome do reclamante bem como para mani-
festar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02014-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIVINO FAUSTINO DE ANDRADE
Réu(s) : RENATO ZARDETO JUNIOR
ADV(S) : IRAN NEGRAO FERREIRA 224-5418 PR7209
encontra-se na contracapa dos autos a CTPS do reclamante,
devidamente anotada pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02025-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON SABINO
Réu(s) : COOPERTEL-COOP TRAB TELECOM E INFORM
DO PARANA LTD
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
contraminutar agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02067-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSICLEIA DE ANDRADE VIEIRA
Réu(s) : BENATTI E BRAIDO LTDA
Réu(s) : HENRIQUE RIBEIRO BENATTI BRINDES (ME)
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
indicar bens das executadas passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02116-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAVID CARLOS AUGUSTO DA COSTA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
ciência da decisão prolatada nos autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02129-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LOURENCO ALVES PEREIRA
Réu(s) : AUTO POSTO COMENDADOR LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02170-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO CESAR NASCIMENTO
Réu(s) : MAXLUMI ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 230.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02201-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON FRANCO CASTILHO
Réu(s) : INGA VEICULOS LTDA
ADV(S) : MARLISA DIAS PINTO 227-5658 PR12203
contra-arrazoar recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02213-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAAC VASCONCELO
Réu(s) : WALTER BAGON (ESPOLIO)
ADV(S) : HERMELINDO BAGON 245-1153 PR6688
vistas dos doctos juntados pelo reclamante às fls. 117-130.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02249-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SANTANA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A
ADV(S) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
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PR17167
a execução foi garantida, por meio da transferência do depósi-
to recursal, no valor de R$ 4.012,30, para uma conta judicial.
V.Sa. tem o prazo legal para interpor as medidas que julgar
cabíveis.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02250-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PERCILIO CARLOS GABRIEL DE SALLES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAN AP G GNANN (43)3321-4161 PR15264
a execução foi garantida por meio do depósito a fl. 593, no
valor de R$ 98.936,10. V.Sa. tem o prazo legal para interpor as
medidas que julgar cabíveis.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02262-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : ALTERNATIVA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
Réu(s) : SUPERMERCADO MERCADORAMA LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
despacho de fl. 364- “... Indefiro, vez que esta não é a finalida-
de do órgão...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02317-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARILENE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO NOROESTE S-A
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução interpostos pelo
reclamado às fls. 525-543.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02324-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ACACIR DA SILVA
Réu(s) : ZABET S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
contraminutar agravo de petição que foi processado em aparta-
do e está na contracapa dos autos, juntando as peças que enten-
der necessárias.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02370-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HEVERSON LEANDRO GARBELINI
Réu(s) : TRANSBORGONHONI TRANSPORTE LTDA
ADV(S) : HERMELINDO BAGON 245-1153 PR6688
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamante e-ou de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02410-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLADEMIR ZEFERINO DA SILVA
Réu(s) : MARIA ELENA DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO ALVES NETO
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, pena de
suspensão.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02422-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEY ELEODORO
Réu(s) : ALIMENTOS VALE DO IVAI
Réu(s) : MATEUS CHAVES
Réu(s) : MARCOS CHAVES
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 257.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02425-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONE JASPER CRESCENCIO
Réu(s) : TENDTUDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : MONICA DALTOE 223-4823 PR29673
vistas da conta de adequação de fls. 616-647.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02430-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS BARREIRO
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO DE FRANCA 226-1144 PR27691
indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02448-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BEVANIR SERENINI
Réu(s) : CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
despacho de fl. 59- “... Tendo em vista que a reclamada locali-
za-se em Cascavel-PR, não existindo tempo hábil para sua no-
tificação, retiro os autos da pauta de 21-02-05, redesignando a
audiência para o dia 12-04-05, às 13h45. Notifique-se a recla-
mada. Intime-se o reclamante...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02477-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR DA SILVA
Réu(s) : ARISTON SHIGUEITI ASAMI (CHACARA SANTA
LUCIA)
ADV(S) : HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 245-2162
PR13565
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
em razão de acordo, para o reclamado retirar documentos e
comprovar o recolhimento previdenciário devido em razão do
acordo, inclusive da parcela do autor, no prazo de 30 dias, pena
de execução pelo equivalente. Reclamante- retirar os documen-
tos que acompanharam a inicial, estando dispensado do reco-
lhimento das custas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02521-1999 - (5 DIAS)

Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMAR HONORATO DE PAULA
Réu(s) : BILHARES LEAO LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
encontra-se na CEF-PAB da Justiça do Trabalho guia de retira-
da no nome do reclamante e-ou de sua procuradora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02534-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDER MENDES RODRIGUES
Réu(s) : MERCANTIL DE ARROZ SOLTINHO LTDA N-P RUI
MANOEL R
Réu(s) : GRAO DA TERRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA
N-P LIDIA
Réu(s) : MAN ARROZ CAROLINO LTDA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAROLINO
LTDA
Réu(s) : CAROLINO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Réu(s) : MANOEL ANTONIO NARCISO
Réu(s) : RUI MANOEL RAPOSO NARCISO
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
manifestar-se em razão da certidão da sra. oficial de justiça a
fl. 160 dos autos (reclamados não residem mais no local indi-
cado).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02537-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU MORAIS DOS SANTOS
Réu(s) : HPE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA 242-1116
PR18071
em razão de homologação de acordo, para comprovar o paga-
mento das custas de diligência, no valor de R$ 33,24, bem como
para comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02578-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARIA SOARES
Réu(s) : FARMACIA BRASILIA LTDA
ADV(S) : WALDEMAR DE MOURA 262-2902 PR5464
contra-arrazoar recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02609-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL APARECIDO FERNANDES
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL EUROPA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução bem como so-
bre a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02624-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO GONCALVES NEGREIROS
Réu(s) : SHELL BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO FIDELIS 337-4579 PR19759
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO (041-222-3366)
PR6639
reclamante- retirar os documentos de fls. 21-30 e os 02 volu-
mes apartados, bem como os de fls. 09-98 do AI do recte; re-
clamado- retirar os documentos de fls. 50-170 dos principais e
de fls. 07-104 do AI do reclamado, bem como encontra-se guia
de retirada na CEF-PAB da Justiça do Trabalho referente a sal-
do existente nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02656-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIRTON STELL
Réu(s) : PREMAR PRE MOLDADOS MARIALVA LTDA
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER S-C
LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
despacho de fl. 289- “... O doc. de fl. 281 atende a pretensão
ora formulada, devendo o exeqüente aguardar a ordem estabe-
lecida para recebimento do seu crédito...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02664-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON SILVA DE ALMEIDA
Réu(s) : ROGERIO HENRIQUE NEGRAO DE ALBUQUER-
QUE (ME)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
manifestar-se acerca da certidão do sr. oficial de justiça a fl. 05
da CPE, que está na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02684-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
ADV(S) : SAYRO MARK MARTINS CAETANO PR32721
despacho de fl. 103- “... Tendo em vista que os documentos
infra mencionados não acompanharam a presente, intime-se a
reclamada a juntá-los...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02715-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO
Réu(s) : CENTRO NORTE CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Réu(s) : MARCON-MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : PREMAR PRE MOLDADOS MARIALVA LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER S-C
LTDA
ADV(S) : DINO COSTACURTA 226-5002 PR16627
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
despacho de fl. 413- “... O doc. de fl. 408 atende a pretensão
ora formulada, devendo o exeqüente aguardar a ordem estabe-
lecida para recebimento do seu crédito...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02747-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUVENIL NORONHA
Réu(s) : JOSE RIBEIRO DA SILVA FILHO
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
diligenciar e informar a descrição dos veículos, bem como as
suas localizações.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02819-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR GOMES GENEROSO
Réu(s) : IVO PNEUS LTDA
Réu(s) : PAULICEIA RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
Réu(s) : ROBERCAP RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
Réu(s) : ATDL AUTO TECNICA DIESEL LTDA
ADV(S) : JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 223-4703 PR5411
vistas dos doctos juntados pelo reclamante às fls. 265-281.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02836-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAIAS PRATES
Réu(s) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 164.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02841-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES PARA
COLETIVIDADE LT
ADV(S) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512 PR21640
diligenciar e apresentar o contrato social bem como alterações
da reclamada, a fim de que sejam identificados os endereços
dos sócios.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02870-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO CORREA DA SILVA
Réu(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamante e-ou de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02906-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : FRIOAZUL IND E COM DE MOVEIS E REFRIGE-
RACAO LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
a fim de viabilizar a penhora, apresentar cópia da matrícula do
imóvel.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02969-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIA VERRI
Réu(s) : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS WF
LTDA N-P AUGUS
Réu(s) : SERGIO VALERIANO NOLASCO
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03028-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA SILVA LIMA
Réu(s) : POLI CORDAS LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
despacho de fl. 337- “... Analisando a cópia da matrícula junta-
da às fls. 333-334, verifica-se que o imóvel foi arrematado (R
15). Portanto, indefiro o prosseguimento da forma requerida...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03054-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE AMERICO PIRES DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamado e-ou de seu procurador, bem como
para depositar os honorários do leiloeiro, pena de prossegui-
mento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03121-2000 - (2 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ANTONIA THOME
Réu(s) : MARIA DE LOURDES PERON NALDI (ME)
ADV(S) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
retirar a CTPS da reclamante e proceder à devida baixa, pena
de fazê-lo a Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03150-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSIMAR JACINTO DUARTE
Réu(s) : CONSTRUTORA VIEIRA GARCIA LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 3035-0040 PR25353
indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03245-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS CARLOTA
Réu(s) : IND E COM DE REBOQUES MANDAGUARI LTDA
-ME
ADV(S) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 75.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03252-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO RECREATIVA 14 DE JULHO
ADV(S) : PAULO DE BEM 223-2561 PR11540
comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários devidos

em razão do acordo, pena de execução pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03254-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : A M BORGES DA SILVA CANIL (ME)
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 52.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03268-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS
Réu(s) : O C DA SILVA (ME)
ADV(S) : CYNTHIA ELENA C BARBATTO 3031-2088
PR30170
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, pena de
suspensão.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03288-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SCEFALO
Réu(s) : ERALDO APARECIDO GOMES
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03314-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALINE CATARINA DE PADUA
Réu(s) : JARD INFANCIA PINGO DE GENTE ENS PRE ES-
COLAR S-C
ADV(S) : ROSANA RIGONATO 225-2606 PR23422
despacho de fl. 191- “... Intime-se a executada a comprovar os
recolhimentos fiscais e previdenciários que entende devidos,
pena de execução. Quanto as despesas processuais, deverão
ser pagas conforme os valores constantes na conta de fl. 189...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03320-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE LIMA
Réu(s) : ZABET S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
contra-arrazoar recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03428-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : BR 376 COMERCIO DE ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
reclamante- encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justi-
ça do Trabalho no nome do reclamante e-ou de seus procurado-
res.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03440-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO ANTONIO BRAZ
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
contra-arrazoar recurso adesivo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03464-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODAIR DO NASCIMENTO LEITE
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
manifestar-se acerca da impugnação aos cálculos apresentada
pelo reclamante às fls. 464-469.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03539-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLY VIVAN DE SOUZA
Réu(s) : JOSE VALDIR QUINALHA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 144.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03700-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO LUIS RAMOS
Réu(s) : MELO MORA & CIA LTDA
Réu(s) : HOSPITALMED COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA
Réu(s) : SOIMED SOCIEDADE DE EQUIPAMENTOS ME-
DICOS LTDA
Réu(s) : BIPTEXTO COMERCIO E SERVICO DE RADIO-
CHAMADA LTDA
Réu(s) : IMC INDUSTRIA METALURGICA COMERCIAL
MARINGA LTDA.
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
vistas da petição de fls. 321-324, em que o 1º reclamado no-
meia bens à penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03722-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON LEVORATO
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
ADV(S) : RENATA STRAPASSON (41)2106-3327 PR31370
comprovar o recolhimento apontado pelo INSS às fls. 45-53
dos autos, no valor de R$ 1.097,71, (atualizados até 30-11-04),
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03804-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANO ALVES LAURENTINO
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
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Réu(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230 PR18066
conforme despacho de fl 265, efetuar o pagamento das custas
processuais e comprovar as despesas previdenciárias, pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03829-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CHUMEL IND E COMERCIO DE PRODS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Réu(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO COM E IND
DE PANIFICA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, pena de
suspensão.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03945-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO DOS SANTOS
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE COURO
LTDA
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
vistas do oficio-doctos de fls. 36-40 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04005-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA RITA BRAZ ZIRONDI
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : SIONARA PEREIRA PR17118
encontram-se na CEF-PAB da Justiça do Trabalho alvarás judi-
ciais para o levantamento dos depósitos recursais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04005-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO AMBROSIO DOS SANTOS
Réu(s) : COCARI-COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
vistas da petição de fl. 302, em que a reclamada nomeia bens à
penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04007-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : ANTONIA REGINA DE CARVALHO
Réu(s) : DANIEL TEIXEIRA DE CARVALHO
Réu(s) : ORLIGAS COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS
LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA DE SOUZA 226-5002 PR23605
comprovar o recolhimento previdenciário apontado pelo INSS
às fls. 134-136, no valor de R$ 2.616,41, pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04180-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RUBENS DA FONSECA
Réu(s) : CONTRIMAG COMERCIO DE MAQUINAS E PA-
PEIS LTDA
ADV(S) : CLEUZA APARECIDA VALERIO 226-1344
PR12726
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução bem como so-
bre a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04254-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO BUOSO
Réu(s) : CONSTRUTORA CIDADE VERDE LTDA
Réu(s) : EMPREITEIRA DE OBRAS IRMAOS PAULINO S-C
LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
despacho de fl. 212- “... Indefiro a expedição de oficio da for-
ma pretendida, vez que não é esta a atribuição do órgão, caben-
do ao exeqüente diligenciar e indicar a localização dos veícu-
los indicados...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04376-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OLIVEIRA REZENDE
Réu(s) : AURORA SEGURANCA VIGILANCIA E TRANSP
VALORES LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 236.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04395-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR DIAS BOLIVAL
Réu(s) : APARECIDO ANTONIO RODRIGUES
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04433-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAIMUNDO RODRIGUES PAIVA
Réu(s) : NILDO TIBURCIO
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamante e-ou de seus procuradores, deven-
do manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução no
prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04597-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MATIAS DE MELO PEREIRA
Réu(s) : THEMPER CLIMA AR CONDIC PROJETOS E VEN-
DAS LTDA
Réu(s) : ANDRE LEONARDO TAIATELA
Réu(s) : EDER CARLOS DE SOUZA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671

a conta de liquidação foi atualizada, conforme planilha de fl.
114 e também para manifestar-se acerca do prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04774-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO FERRACINI
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04879-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDINEI DE DEUS PEREIRA
Réu(s) : TERUO SERGIO KINOSHITA
ADV(S) : JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 242-1281
PR19097
encontra-se guia de retirada na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho no nome do reclamado e-ou de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05366-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLUCY COSTA
Réu(s) : VIDROJATO VIDRO E DECORACOES LTDA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
vistas do oficio de fl. 104.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05387-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIUDE MARIA DE GOES DO NASCIMENTO
Réu(s) : SAID FELICIO FERREIRA
ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS
PR20127
ADV(S) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FERMENTAO
PR7627
foi designada audiência para tentativa de conciliação pelo sal-
do para o dia 12-04-05, às 10h00 e que encontra-se na CEF-
PAB da Justiça do Trabalho guia de retirada no nome da recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05423-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIA FRANCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO BMG S-A
ADV(S) : JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103
despacho de fl. 392- “...Ante o teor do despacho de fl. 379,
recebo como complemento da medida oposta às fls. 373-375.
Intime-se o exeqüente a respondê-la, bem como a se manifestar
acerca da sentença de liquidação...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05566-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE GAVIOLI
Réu(s) : SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução de fls.468-474.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05810-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON ANTONIO RAMALHO
Réu(s) : VOLKS PECAS LTDA
ADV(S) : AROLDO LUIZ MORAIS 9972-6676 PR15495
contraminutar agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05987-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ILSON BARBOSA DUARTE
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ELSON SUGIGAN PR15723
vistas da readequação da conta de liquidação às fls.745-764.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06099-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERIDIANA FRANCISCO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : IT CIA INTERN DE TECNOLOGIA A-C ADSON
CARVALHO
Réu(s) : DIGIDATA CONSULTORIA E SERV PROCESSAM
DADOS LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938 PR9360
manifestar-se acerca dos bens oferecidos à penhora às fls. 21-
22 da CPE, que está na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06156-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EWERTHON LUIZ PAUKA ROSA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
encontram-se na CEF-PAB da Justiça do Trabalho alvarás judi-
ciais para levantamento dos depósitos recursais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06331-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINO VALENTIM
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321 PR7831
vistas da adequação do laudo de liquidação às fls. 651-661.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06551-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDECIR ANTONIO DIAS
Réu(s) : PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA
ADV(S) : IVANDO SANTOS SOUZA 227-0080 PR6915
manifestar-se em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl.
203 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06642-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PLACIDO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI

ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
encontram-se guias de retirada na CEF-PAB da Justiça do Tra-
balho no seu nome e-ou de seus procuradores, bem como mani-
festar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06898-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE GUILHERME
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
em razão de extinta a execução, para a reclamada retirar os
documentos de fls. 48-88, 195-300, 338-367, bem como en-
contram-se alvarás judiciais na CEF-PAB da Justiça do Traba-
lho para levantamento dos depósitos recursais; reclamante- re-
tirar os documentos de fls. 14-29.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07092-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO INACIO TOLEDO
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
ADV(S) : VERA A M XAVIER DA SILVA (43)3322-2973
PR7446
despacho de fl. 395- “... Considerando que às fls. 381 o execu-
tado reconhece como devido ao exeqüente a importância de R$
10.625,96, e que o exeqüente já sacou R$ 3.899,93, defiro a
liberação da quantia de R$ 6.000,00, fixos...” A guia de retira-
da já está disponível na CEF-PAB da Justiça do Trabalho. Exe-
cutado- foi liberado o valor acima ao exeqüente.

01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ - PR
RUA MANOEL PEREIRA, S/Nº, ESQUINA COM

ODILON MADER
83206200 PARANAGUA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00002/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-ET 000002/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CYNTIA DE CASSIA MADALOZO
Réu : ROSALINO BALEEIRO DE SOUZA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA QUANTO AO CONTI-
DO NA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 81.

PROCESSO TRT-PR 0022-IJ 000003/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
Réu : EDSON THADEU LUVIZOTTO
ADV(S) : ALCEU MARON FILHO - PR20640

Apresente O REQUERIDO, querendo, contra-razões ao recur-
so oridnário interposto PELA APPA.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000005/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LEONETE CASSEMIRO DE OLIVEIRA PAULA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA DE PREVIDENCIA .DOS FUNCIONARIOS .DO
BANCO DO BRASIL-PREVI
ADV(S) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - PR12162

Apresente o autor, querendo, contraminuta aos embargos à exe-
cução interpostos pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0022-MC 000007/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NATALINA DE JESUS BATISTEL PIOTROSKI
Réu : CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA
SVERDI PROPAGANDA E CULTURA
ADV(S) : VITORIO KARAN - PR18663

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 07/12//2005, ÀS 14h10min, FOI
ANTECIPADA PARA 02/08/2005, ÀS 16h.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000011/1991 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : IASCARA COELHO DOS SANTOS
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE A GUIA DE RETIRADA EN-
CONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA DA CEFL
DE PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-ET 000020/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANTONIO JOSE RODRIGUES DA LUZ
Réu : THYAGO BORGES DAS NEVES
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
CONSIDERANDO QUE O AR DE FLS. 16 RETORNO COM
A INFORMAÇÃO: “MUDOU-SE”, FORNEÇA, O AUTOR,
O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU A FIM DE POSSIBILI-
AR A INTIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000023/1991 - (15 dias)

Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
Réu : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
ALCIDES ALBERTO MUNHOZ DA ROCHA - PR5806
Vistas à parte autora para adequação dos cálculos à sentença de
fls. 352/353, no prazo de quinze dias.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000023/1998 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE INACIO DOS SANTOS NETO
Réu : FOSPAR S/A- FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PARANA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM MIRO - PR15181

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE FOI PROFERIDA DECISÃO
DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000043/1993 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ABRASILINO SAVOLDI
Réu : AUGUSTO BATISTA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640

MANIFESTE-SE O RECLAMANTE SOBRE O CONTIDO NO
OFÍCIO DE FLS. 59 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000049/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANA PAULA CHAPAVAL
Réu : HERMOGENES GOLANOWSKI-PANIFICADORA
BONGIORNO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383

CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE A GUIA DE RETIRADA EN-
CONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA DO BAN-
CO DO BRASIL DE PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000099/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CARLOS DO AMARAL
Réu : MARIO FERREIRA XAVIER
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA - PR1413

ACORDO HOMOLOGADO. O PAGAMENTO DAS CUSTAS,
DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS E DAS CUSTAS DO ART.
789-A, II, a/b, DA CLT; DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA E DO IMPOSTO DE RENDA FICARÃO A CARGO
DO EXECUTADO, QUE DEVERÃO SER COMPROVADOS
NOS AUTOS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000143/1994 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MAURI DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
Manifestem-se as partes sobre a readequação dos cálculos, no
prazo de dez dias sucessivos, inciando-se pelo exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000187/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOONATHAN WELLINGTON FARIAS
Réu : CSN MARKETING DIRETO LTDA
GVT S/A
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCANTE -
PR30198
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000205/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANELISE APARECIDA PEREIRA
Réu : EDITORA PRAIANA S/C LTDA
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995

CIÊNCIA AO AUTOR QUE SUA CTPS ENCONTRA-SE À
DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000205/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ABRAAO COSTA
Réu : FOSPAR S/A- FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PARANA
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMER-
CIO S/A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
JOAQUIM MIRO - PR15181
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318

ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS E DEMAIS DESPE-
SAS PROCESSUAIS A CARGO DA RÉ, QUE DEVERÁ EFE-
TUAR O PAGAMENTO DOS VALORES ATUALIZADOS,
COMPROVANDO NOS AUTOS EM DEZ DIS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.
A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FICARÁ A CARGO

Paranaguá
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DA RECLAMADA, OBSERVADO O VALOR DISCRIMINA-
DO À FL. 193, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA, BEM
COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
DE RENDA , NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000223/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LUIZ ERLEI CONCEICAO
Réu : MARTINI MEAT S/A
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000225/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LUIZ CEZAR PAES LANDIM
Réu : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
CENDON MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : GILBERTO G. DE LIMA - PR20233
JULIANA CECILIA ARAUJO DE SA RIBEIRO - PR21569
Às rés para, querendo, apresentarem contra-razões ao recurso
ordinário adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000249/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NEUSA CARNEIRO CORREA
Réu : GUNTOLF VAN KAICK
ADV(S) : DAVID THIESSEN - PR2184

CIÊNCIA AO RÉU DE QUE O ALVARÁ JUDICIAL ENCON-
TRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA DA CEF-PA-
RANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000252/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARILIZE GONCALVES DA SILVA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : ALMERINDO PEREIRA - PR12716
AUDERI LUIZ DE MARCO - PR21261

Apresente(m) a(s) ré(s), querendo, contra-razões ao recurso
oridnário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000271/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ALEXANDRE HENRIQUE DEBNER DOS SANTOS
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA.
KEPPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
SILVANO LEO FETTER - PR23490
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE - PR29257
CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000275/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LEONEL MACENO
Réu : BLUE STAR SERVICOS S/C LTDA (N/P DE JOSE
MESSIAS BEZERRA)
PFT PARANAGUA TERMINAIS DE PRODUTOS FLORES-
TAIS LTDA
ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUARIOS
LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
MARIO MARCONDES LOBO FILHO - PR17986
ELAINE FERNANDES MEIRA - PR21011
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000291/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE MARIA DE SOUZA
Réu : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI - PR13385
Intima-se a 1ª reclamada para que no prazo de 10 dias, proceda
a anotação na CTPS do autor, retificando a data do final do
contrato, sob pena de pagamento de multa diária de um salário
mínimo por dia de atraso, até o total de 30 dias, sob pena de
fazê-lo a Secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000303/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOANI GONCALVES DOS SANTOS
Réu : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA - PR15481
SIDNEI GARCIA DIAZ - SP97089

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000307/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : EDVALDO BERNARDO DE OLIVEIRA
Réu : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA - PR15481
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000321/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : IONE PETRONILHA FERREIRA TIRONI ESTEVES
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
CIÊNCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FLS. 659: “Inde-
firo o requerimento de fls. 650/652, eis que o crédito do autor
foi corrigido monetariamente até a data da efetivação do depó-
sito de fls. 626 e a executada não poderá ser penalizada pelo
lapso de tempo transcorrido entre o depósito e a liberação de
valores, sob pena de eternizar a execução.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000367/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ERINALDO CORDEIRO JUNIOR
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA.
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : SANDRO TADEU DO AMARAL - PR22890
CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DA PROLAÇÃO DE
SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000375/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : FLAVIO PITTIGLIANI
Réu : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
ADV(S) : OSWALDO CUPELLO - RJ30989
Intima-se a executada para pagamento da diferença apurada
pela Secretaria às fls. 494, no prazo de dez dias, sob pena de
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000377/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : AILTON IBRAIM DE LIMA
Réu : OFICINA MECANICA COSTEIRA(N/P YOSHIYUKI
S.UYETAQUI
ADV(S) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO - PR21753
MANIFESTE-SE O AUTOR, QUERENDO, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DE
FLS. 216.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000385/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ELZO DA SILVA
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA.
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
SANDRO TADEU DO AMARAL - PR22890

Apresente(m) a(s) ré(s), querendo, contra-razões ao recurso
oridnário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000415/1995 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : PEDRO LUIZ LONGO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
Apresente o autor, querendo, contraminuta ao agravo de peti-
ção interposto pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000431/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : TATIANE ROBASSA
Réu : AMILTON PAULO DA SILVA
ADV(S) : PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA - PR17170

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 17/05/2005, ÀS 15H30MIN, FOI
ANTECIPADA PARA 11/04/2005, ÀS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000431/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ODAIR GASPAR PEREIRA
Réu : MARTINI MEAT S/A
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO - PR24878
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000435/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : PAOLA ROBERTA DIAS DO AMARAL
Réu : POUSADA PARALELAS
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 13/05/2005, ÀS 14h50min, FOI
ANTECIPADA PARA 12/04/2005, ÀS 15h30min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000439/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ADELINO MARQUES NETO
Réu : MARTINI MEAT S/A
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000441/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CARLOS ALBERTO DO ROSARIO

Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUACU
LTDA
ADV(S) : MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO - PR29253
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000447/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DEYSE FRANCISCO DA SILVA
Réu : LADY LANCHES REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : HUMBERTO R. CONSTANTINO - PR19642
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000461/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ESPÓLIO ESPOLIO DE TADEU FERREIRA BUENO
Réu : PEGAZZUS SERVICOS LTDA
ADV(S) : NELSON KNOB - PR24534

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 13/05/2005, ÀS 16h10min, FOI
ANTECIPADA PARA 12/04/2005, ÀS 16h20min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000463/1994 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LINEU PEREIRA
Réu : MUNICIPIO DE MATINHOS
ADV(S) : NARELVI CARLOS MALUCELLI - PR4419
MARINEIDE SPALUTO - PR10937

CIÊNCIA ÀS PARTES DO DESPACHO DE FL. 307. “Vistas
às partes da atualização de fls. 293/306, pelo prazo sucessivo
de dez dias, iniciando pelo exeqüente.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000465/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JULIANO RINKE SILVA
Réu : SPAIPA S/A
ADV(S) : SIMONE FONSECA ESMANHOTTO - PR20934
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS A
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000485/2001 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOANIR MACHADO
Réu : ANTONIO PEREIRA MAGUEIRINHA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : VICENTE GANTER DE MORAES - PR21794
DANIELA CORDEIRO PEDROSO - PR24795
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO - PR26995

ACORDO HOMOLOGADO. O PAGAMENTO DAS CUSTAS,
DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS E DAS CUSTAS DO ART.
789-A, II, a/b, DA CLT; DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA E DO IMPOSTO DE RENDA FICARÃO A CARGO
DO EXECUTADO, QUE DEVERÃO SER COMPROVADOS
NOS AUTOS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000491/1998 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ARY NONATO XAVIER
Réu : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468

Apresente a ré, querendo, contraminuta ao agravo de petição
interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000491/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : AROLDO BANDEIRA RIBAS
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
TIBAGI SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617

Apresente o AUTOR, querendo, contra-razões ao recurso orid-
nário adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000501/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ISRAEL SIQUEIRA BASTOS
Réu : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
ADV(S) : OSWALDO CUPELLO - RJ30989
Intima-se a executada para pagamento da diferença apurada
pela Secretaria às fls. 512/515, no prazo de dez dias, sob pena
de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000515/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANDREIA DA SILVA CAMARGO
Réu : EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL MANHATTAN
MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA
ADV(S) : EMERSON LUIZ SCHIMIDT - PR19096
JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447

ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS A CARGO DAS RÉS,
QUE DEVERÃO EFETUAR O PAGAMENTO DAS CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (ESTA NA CONDIÇÃO DE
AUTÔNOMO) E FISCAIS, NA FORMA DA LEI, NO PRAZO

DE 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000523/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : WELINGTON SHARDMANN DOS SANTOS
Réu : CALHA CRISTO REI
ADV(S) : JONAS BORGES - PR30534
1. DEFERIDO AO AUTOR DILAÇÃO DE IGUAL PRAZO P/
CUMPRIMENTO DO DETERMINADO ÀS FLS. 25, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

2. TENDO EM VISTA A CRIAÇÃO DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO E A NECESSIDADE DA READEQUAÇÃO DA PAU-
TA, A AUDIÊNCIA ANTERIORMENTE DESIGNADA PARA
20/05/2005, ÀS 15H10MIN., FOI REDESIGNADA PARA 20/
05/2005, ÀS 16H.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000525/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANTONIO PEDROSO DE SOUZA
Réu : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
ADV(S) : NELSON GONCALVES - PR29387
JONAS BORGES - PR30534

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 20/05/2005, ÀS 14h30min, FOI
ANTECIPADA PARA 20/05/2005, ÀS 14h.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000535/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SANDRO CEZAR CAMARGO DE SOUZA
Réu : PFT PARANAGUA TERMINAIS DE PRODUTOS FLO-
RESTAIS LTDA
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318

1. CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A PERÍCIA TÉCNICA
SERÁ REALIZADA A PARTIR DAS 09h DO DIA 08/03/2005,
TENDO COMO PONTO DE ENCONTRO O PORTÃO PRIN-
CIPAL DO PORTO DE PARANAGUÁ.
2. DEVERÁ A RECLAMADA DISPONIBILIZAR NO DIA DA
PERÍCIA OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO SR. PE-
RITO, SOB PENA DE CONFIGURAÇÃO DE LITIGÂNCIA
DE MÁ FÉ.
3. FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO PARA
O DIA 19/05/2005, ÀS 12h55min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000541/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : FABIANO NUNES SIMAS
Réu : FERTIMPORT S/A
FRANSILVA FORNECEDORA DE MATERIAIS DE ESTIVA
LTDA
ADV(S) : ALAILSON GASKA - PR14314
ANA LUCIA FERREIRA - PR19149
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - PR20207

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 23/05/2005, ÀS 15H40MIN, FOI
ANTECIPADA PARA 25/04/2005, ÀS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000547/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOAO LUIZ PIANTEK
Réu : PARANAGUA VEICULOS LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
MANIFESTE-SE O AUTOR NO RPAZO DE DEZ DIAS SO-
BRE A TRANSFERÊNCIA DE FLS. 63.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000549/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANTONIO JOSE FONTOURA
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617

Apresente O AUTOR, querendo, contra-razões ao recurso orid-
nário adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000551/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : AMAURI FIECHTER
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617

Apresente O AUTOR, querendo, contra-razões ao recurso orid-
nário adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000555/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANDRE PIMENTA CHAIBEN
Réu : ADM - EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
C.G.M-VERIFICADORA DE CARGAS LTDA
I.C.V-VERIFICACAO INTERNACIONAL DE CARGAS S/C
LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE A GUIA DE RETIRADA EN-
CONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA DO BAN-
CO DO BRASIL DE PARANAGUÁ.
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PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000585/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : FABIO DE SOUZA FERREIRA
Réu : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : GEDIAO TULIO - PR7056
Ao réu para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso or-
dinário.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000601/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JORGE JACINTO DA SILVA
Réu : CEVAL ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362

Apresente o autor, querendo, contraminuta aos embargos à exe-
cução interpostos pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000603/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SEBASTIAO MANSO DA LUZ
Réu : BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
1. CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE FOI DESIGNADA AUDI-
ÊNCIA UNA NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 07/07/
2005, ÀS 13H20MIN.

2. A PERÍCIA TÉCNICA SERÁ REALIZADA A PARTIR DAS
15H30MIN DO DIA 22/03/2005, NA SEDA DA RECLAMA-
DA, LOCALIZADA NA RUA BENTO ROCHA, 731, ROCIO,
EM PARANAGUÁ-PR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000609/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CLEVERSON JOSE CORREA DA SILVA
Réu : ARNALDO PEREIRA DA SILVA
SADIA S/A
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
INTIMA-SE A 2ª RECLAMADA (SADIA S/A) PARA QUE
PROCEDA A ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, CONFOR-
ME DETERMINAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 152/158.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000611/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CLAUDIO CEZAR ALVES DA COSTA
Réu : NORHAM DRAGAGENS LTDA.
UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRES-
TACAO SERVICOS
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
LUIZ DE ANDRADE MENDES - RJ46072
CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000613/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : OTRAGILDO REBOLHO MACHADO
Réu : MARDER E MULLER CONSTRUTORES CONSOR-
CIADOS
ADV(S) : ANTONIO ALEIXO WAGNER - PR15199
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS - PR22025

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 18/03/2005, ÀS 15h50min, FOI
ANTECIPADA PARA 10/03/2005, ÀS 15h.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000645/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : AROLDO BANDEIRA RIBAS
Réu : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S/A(N/P DR.
IVAN SECON PAROLIN FILHO)
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ROGERIO MANENTI - PR27011

Apresente O AUTOR, querendo, contra-razões ao recurso orid-
nário adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000647/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DENIS PEREIRA LEAL
Réu : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S/A(N/P DR.
IVAN SECON PAROLIN FILHO)
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ROGERIO MANENTI - PR27011

Apresente O AUTOR, querendo, contra-razões ao recurso orid-
nário adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000651/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ABILIO COELHO NETO
Réu : FLUTRANS TERMINAIS MARITIMOS S/A(N/P DR.
IVAN SECON PAROLIN FILHO)
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ROGERIO MANENTI - PR27011

Apresente O AUTOR, querendo, contra-razões ao recurso orid-
nário adesivo interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000661/2003 - ( dias)

Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LEVI OLIVEIRA MACIEL
Réu : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA
TRH SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : CARLOS FREIRE FARIA - PR4708
MARINEIDE SPALUTO - PR10937

1. CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A PERÍCIA TÉCNICA
SERÁ REALIZADA ÀS 09h30MIN DO DIA 15/03/2005, TEN-
DO COMO PONTO DE ENCONTRO A PORTARIA PRINCI-
PAL DA USINA PARIGOT DE SOUZA, EM ANTONINA.

2. DEVERÁ A 2ª RECLAMADA DESIGNAR UM FUNCIO-
NÁRIO QUE TENHA ACESSO ÀS USINAS PARIGOT DE
SOUZA E MARUMBI, PARA ACOMPANHAMENTO DOS
TRABALHOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000667/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : RAQUEL DE OLIVEIRA ROSA
Réu : CASA DO PAO CASEIRO(N/P SILVIO M. DA FONSE-
CA)
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES - PR20383

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000708/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCELO ALVES CORDEIRO
Réu : TAG - ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : MILTON LUIZ SAIF - PR7907

COMPROVE, A RECLAMADA, O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, CONFORME DE-
MONSTRATIVO APRESENTADO PELO INSS À FL. 37/VER-
SO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000709/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LEVI OLIVEIRA MACIEL
Réu : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA
TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
ADV(S) : CARLOS FREIRE FARIA - PR4708
CARLOS ROBERTO MENOSSO - PR8632
MARINEIDE SPALUTO - PR10937

1. CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A PERÍCIA TÉCNICA
SERÁ REALIZADA ÀS 09h30MIN DO DIA 15/03/2005, TEN-
DO COMO PONTO DE ENCONTRO A PORTARIA PRINCI-
PAL DA USINA PARIGOT DE SOUZA, EM ANTONINA.

2. DEVERÁ A 2ª RECLAMADA DESIGNAR UM FUNCIO-
NÁRIO QUE TENHA ACESSO ÀS USINAS PARIGOT DE
SOUZA E MARUMBI, PARA ACOMPANHAMENTO DOS
TRABALHOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000713/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MANOEL CARMO DO NASCIMENTO
Réu : SERVCOST SEGURANCA DE CARGAS LTDA
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A PESQUISA REALI-
ZADA JUNTO AO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000715/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE ERIVALDO NUNES LOPES
Réu : SERVCOST SEGURANCA DE CARGAS LTDA
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A PESQUISA REALI-
ZADA JUNTO AO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000747/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOAO CUSTODIO
Réu : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS “COIN-
BRA” S/A
ADV(S) : IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
APRESENTE, A RECLAMADA, A GFIP QUE VINCULA A
GPS DE FLS. 36 AOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000753/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCELO LUIZ MARQUES TEODORO
Réu : SADIA S/A
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
EFETUE A EXECUTADA O PAGAMENTO DA DIFEREN-
ÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO
DE 5 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000757/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : AILTON MENDES DE OLIVEIRA
Réu : AGRO FLORESTAL LTDA
MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
RURAL IMOVEIS LTDA
SUPERMERCADOS BAVARESCO LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
JULIO CESAR SCOTA STEIN - PR27076
MARCIO GABRIELLI GODOY - PR28830
CIÊNCIA ÀS RÉS DO TERMO DE AUDIÊNCIA. TENDO EM

VISTA QUE A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA A
COMARCA DE CURITIBA AINDA NÃO FOI CUMPRIDA,
ADIA-SE A PRESENTE PARA O DIA 14/06/2005, ÀS
15h40min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000765/2002 - (15 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : RAFAEL SOLDA NETO
Réu : CENTRO CLINICO PARANAENSE
PEDRO SOSTER
ROBERTO DE PRA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
EM RAZÃO DA NEGATIVA DO LEILÃO, MANIFESTE-SE
A PARTE AUTORA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000775/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCOS ANTONIO FERNANDES DO NASCIMEN-
TO
Réu : CBL COMPANHIA BRASILEIRA DE LOGISTICA S/A
ADV(S) : JOAO CASILLO - PR3903
Comprove, o reclamado, o recolhimento previdenciário, con-
forme demonstrativo apresentado pelo INSS à fl. 19/verso, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000780/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NATALINA DE JESUS BATISTEL PIOTROSKI
Réu : CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA
SVERDI PROPAGANDA E CULTURA
ADV(S) : VITORIO KARAN - PR18663

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 07/12//2005, ÀS 13h50min, FOI
ANTECIPADA PARA 02/08/2005, ÀS 15h40min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000829/2000 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SANDRO CORDEIRO DOS SANTOS
Réu : COMERCIO E IND.DE PROD.ALIMENT.PANTANAL
LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A PESQUISA REALI-
ZADA JUNTO AO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000848/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CLAUDIONOR DE JESUS RAMOS
Réu : RODOMIDIA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
TRANSPORTADORA RIZZO VELLOZO
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO -
PR24878
DESPACHO: “Indefiro a notificação das rés por edital, por ora,
devendo ser este o último recurso cabível. Intime-se o autor a
juntar, por meios próprios, no prazo de 10 (dez) dias, o contra-
to social das rés, a fim de possibilitar a localização de sócios da
mesma.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000875/2004 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOCELINO PEREIRA NETO
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : DARVIN FOCHT - PR18477
Ciência às partes da decisão de antecipação de tutela.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000887/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : AGEU RAMOS DOS SANTOS
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
PFT PARANAGUA TERMINAIS DE PRODUTOS FLORES-
TAIS LTDA
ADV(S) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO - PR21753
JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A PERÍCIA TÉCNICA SERÁ
REALIZADA A PARTIR DAS 10h30min DO DIA 08/03/2005,
TENDO COMO PONTO DE ENCONTRO A SEDE DO 2º
RECLAMADO, LOCALIZADA NA RUA NESTOR VICTOR,
1155, EM PARANAGUÁ-PR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000895/1995 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOEL RODRIGUES
Réu : OTTO ARMIN DOETZER
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO AO CONTIDO NA
CERTIDÃO DE FLS. 09 DA CARTA PRECATÓRIA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000947/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JACIR NOVAKOSKI
Réu : ALCEU LUIZ JACOBS
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA - PR25947
CIÊNCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FLS. 63. “J. RE-
JEITO A PENHORA “ON LINE”, PELOS MOTIVOS JÁ EX-
POSTOS ÀS FLS. 59. O JUÍZO AINDA NÃO ESTÁ GATAN-
TIDO, SENDO PRECOCE O PRACEAMETNO DO BEM
PENHORADO. INT. O AUTOR PARA APRESENTAÇÃO DE
NOVOS BENS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000961/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DANIEL LOPES
Réu : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHOS DO MAR
S/A
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO FILHO - PR17986

APRESENTE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SUA CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000977/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : REGINALDO MEDEIRO ARAUJO
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S) : MONICA LEBOIS - PR16003
PLINIO ALOISIO BACH - PR20192
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001041/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ARNALDO BRITO DE SOUZA
Réu : VIACAO ROCIO LTDA
ADV(S) : FABIANO VICENTE ELIAS - PR20794
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001051/1989 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : IRENE NAZAREKOLCZ BOSCH SANTOS
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : JULIO MARIANO - PR3636
JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI - PR26741
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA QUANTO AO CONTI-
DO NA PETIÇÃO DE FLS. 375/376.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001053/1998 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ADEMIR CARVALHO SIMAS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI - PR28577
1. CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.
2. NO MESMO PRAZO, APRESENTENO AUTOR, QUEREN-
DO, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORIDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001055/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : RICARDO AFONSO DA SILVA
Réu : MARTINI MEAT S/A
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 27/04/2005, ÀS 15h30min, FOI
ANTECIPADA PARA 04/04/2005, ÀS 13h.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001057/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : VALDIR DE JESUS DOS SANTOS
Réu : VIACAO ROCIO LTDA
ADV(S) : FABIANO VICENTE VENETE ELIAS - PR20794
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001077/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DINEI MENDES
Réu : EMPRESA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA CLT
LTDA
MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILI-
ZANTES LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
EMERSON CARLOS PEDROSO - PR24033
CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO - PR24878

ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS E DEMAIS DESPE-
SAS PROCESSUAIS A CARGO DA RÉ, QUE DEVERÃO SER
COMPROVADAS NOS AUTOS, EM DEZ DIAS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.
A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FICARÁ A CARGO
DA RECLAMADA, OBSERVADO O VALOR DISCRIMINA-
DO ÀS FLS. 289, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA, BEM
COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
DE RENDA , NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001099/1996 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DARCI NUNES CORDEIRO
Réu : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - PR12382

MANIFESTE-SE A RÉ QUANTO À READEQUAÇÃO DOS
CÁLCULOS, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001107/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ELISANGELA DOS SANTOS
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Réu : ROSELI VALENTIM SANTOS LIMA
ADV(S) : MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE -
PR24561
ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA - PR24657
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001107/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : GESIMERE MACHADO DO ROSARIO
Réu : CEZAR PAULO PEREIRA
JAIR JOSE SILVA DOS SANTOS
ADV(S) : ARI WAGNER COELHO - PR25445
INDIQUE O AUTOR O CORRETO ENDEREÇO DOS RE-
CLAMADOS A FIM DE POSSIBILITAR AS NOTIFICAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001121/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : REGINALDO VIEIRA DOS SANTOS
Réu : INCOGAL INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
MINIMERCADO VEREDA TROPICAL LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊN-
CIA UNA NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 28/04/2005,
ÀS 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001139/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : OZEIAS DE PAULA AMBROSIO
Réu : BLUE STAR SERVICOS S/C LTDA (N/P DE JOSE
MESSIAS BEZERRA)
COTRAMARPA COOP.DE TRAB.DE BL.MARIT.E TERREST
DE P(N/P JOSE MESSIAS BEZERRA)
ROCHA TERMINAIS E OPERACOES PORTUARIAS LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561
DEBORA LEAL DE ABREU - PR33424
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001145/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SIDNEY PORTO SANTANA
Réu : MARTINI MEAT S/A
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
MARINEIDE SPALUTO - PR10937

Apresente(m) a(s) parte(s), querendo, contra-razões aos recur-
sos oridnários interpostos .

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001153/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : VITOR CORDEIRO FILHO
Réu : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADV(S) : NARELVI CARLOS MALUCELLI - PR4419
CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O CUMPRIMENTO
DO ACORDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001211/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : IZABEL DE OLIVEIRA GOULART
Réu : FEDERACAO DOS EMP.NO COMERCIO DO ESTA-
DO DO PARANA
ADV(S) : ALIDO DEPINE - PR6178
CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES - PR20383
CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE FOI PROFERIDA DECISÃO
DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001229/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LEONIDAS MIRANDA POLETI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
GILBERTO GONCALVES BARACY
MEGAPAV CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MOACIR SALMORIA - PR18325

ACORDO ENTRE O AUTOR E A 2ª RECLAMADA HOMO-
LOGADO. CUSTAS PROCESSUAIS PELO AUTOR, DISPEN-
SADAS. AS CUSTAS DO ARTIGO 789-A, II, a/b, DA CLT
(CF. FLS. 15, 20 E 46) DEVERÃO SER ATUALIZADAS PELA
SECRETARIA QUANDO DE SEU PAGAMENTO, FICAN-
DO A CARGO DA SEGUNDA RECLAMADA, DEVENDO
ESTA EFETUAR OS RECOLHIMENTOS NO PRAZO DE 10
DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FICARÁ A CARGO
DA 2ª RECLAMADA, BEM COMO O IMPOSTO DE REN-
DA, DEVENDO COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001233/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : VALERIANO LIPORINI SOBRINHO
Réu : PARANAGUA VEICULOS LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
CIÊNCIA À RÉ DE QUE A TRANSFERÊNCIA DETERMI-
NADA NOS AUTOS DA RT 71/1998 FOI EFETUADA, CON-
FORME OFÍCIO DE FLS. 265 DESTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001251/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : INDIA NARA TEIXEIRA PINHEIRO
Réu : ASSOC.DE PROT.A MAT.INF.(N/P NEREA
M.M.SARMENTO)
ADV(S) : RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA - PR14013
APRESENTE A RECLAMADA A GFIP QUE VINCULE A GPS
DE FLS. 118 AOS PRESENTES AUTOS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. COMPROVADA A VINCULAÇÃO, DEVERÁ A RE-
CLAMADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA, CONFORME DE-
MONSTRATIVO APRESENTADO PELO INSS À FL. 20.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001263/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LUCI CORDEIRO DE SOUZA
Réu : CONDOMINIO EDIFICIO PORTO GALLO
ADV(S) : DENISE CRISTINA MUCELINI - PR29647

EFETUE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DA DIFE-
RENÇA ENTRE O VALOR APONTADO PELO INSS ÀS FLS.
29 E VALOR RECOLHIDO E ORA DEMONSTRADO, BEM
COMO A DESPESA REFERENTE ÀS CUSTAS DO ARTIGO
789-A, II, a/b, DA CLT, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001271/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ELTON ROBERTO DOS SANTOS
Réu : AGRO FLORESTAL LTDA
DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
RURAL IMOVEIS LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
MARCIO GABRIELLI GODOY - PR28830
ANA PAULA PAVELSKI - PR35211
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001273/1993 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : BENICIO CORREA DE ARAUJO
Réu : ¨COOPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA -
COAGRU
COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DO PARANA-
COCAP
ADV(S) : OLIVEIRUS F.BITTENCOURT - PR16807
AUREO ZAMPRONIO FILHO - PR19474
APRESENTE, A RECLAMADA, QUERENDO, EMBARGOS
À EXECUÇÃO (ART. 884 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001289/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANTONIO MARTINS
Réu : METALURGICA SOLUCAO LTDA
ADV(S) : PAULINO EVANGELISTA - PR8812
Intime-se o réu para: 1) proceder à anotação na CTPS do autor,
conforme determinado na sentença; 2) proceder a entrega das
Guias do FGTS, código 01, para levantamento dos depósitos
realizados ao longo do contrato.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001311/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANTONIA MARIA CORDEIRO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : CRISTIANO EVERSON BUENO - PR30246
DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 01/07//2005, ÀS 14h20min, FOI
ANTECIPADA PARA 09/05/2005, ÀS 14h20min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001331/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SANDRO PEREIRA
Réu : BANCO BRADESCO S/A
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE A GUIA DE RETIRADA EN-
CONTRA-SE À DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA DO BANCO DO
BRASIL DE PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001337/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : AROLDO JOSE KUROSKI
Réu : ELISETE ROSA FERNANDES
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001347/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LOUIR LOPES DA SILVA
Réu : CBL COMPANHIA BRASILEIRA DE LOGISTICA S/A
ADV(S) : JOAO CASILLO - PR3903
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318

Apresentem as partes, querendo, contra-razões aos recursos
oridnários interpostos às fls. 166 e 173.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001369/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR

Autor : EMERSON MICKALDO
Réu : E.J.C. MARTINS PUJOL
ADV(S) : MANRIQUE MANOEL NEIVA NEGRAO - PR24171

Manifeste-se a ré, no prazo de dez dias, quanto à alegação do
autor de fls. 24.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001375/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DIRCEU GOMES ADRIANO
Réu : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959

APRESENTE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SUA CTPS EM SECRETARIA PARA AS DEVIDAS
ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001391/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : GUSTAVO IURK FILHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001393/2000 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DAVID CANDIDO DOS SANTOS
Réu : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZIK PAIOLA -
PR14305
COMPROVE, A RECLAMADA, O RECOLHIMENTO DA
DIFERENÇA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001395/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : HAROLDO SIQUEIRA
Réu : ELETRONICA TAKIGUCHI LTDA - ME
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
APRESENTE A RÉ A “TELA” DO “SITE” DA RECEITA FE-
DERAL QUE COMPRAVA QUE É OPTANTE PELO SISTE-
MA SIMPLES, OU COMPROVE O PAGAMENTO DA DIFE-
RENÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, CON-
FORME DEMONSTRATIVO APRESENTADO PELO INSS À
FL. 30/VERSO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001417/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : VANESSA CRISTINA ALVES
Réu : SUPERMERCADO D ORLA LTDA
ADV(S) : NEREU DE OLIVEIRA - PR18689

COMPROVE, A RECLAMADA, O RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CONFORME DE-
MONSTRATIVO APRESENTADO PELO INSS À FL. 20/VER-
SO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001427/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ROSIVALDO CORREA
Réu : BANCO ITAU S/A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001445/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOACIR FERNANDES
Réu : BLUE STAR SERVICOS S/C LTDA (N/P DE JOSE
MESSIAS BEZERRA)
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
ELAINE FERNANDES MEIRA - PR21011
MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE - PR24561

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001471/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCEL DE JESUS PINHEIRO LOPES
Réu : ALBERTO FERREIRA JUNIOR
ADV(S) : MARCIO HAIS DE NATAL BALERA - PR26042

CIÊNCIA À RÉ DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001479/2000 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : GERSON CARLOS MARIANO
Réu : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANGUA E
ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI - PR28577
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001479/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

- PR
Autor : NEWTON FERNANDO DRIGO
Réu : BRASIL TELECOM S/A
CONSORCIO CONMEC
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
GIOVANI DA SILVA - PR18452
VERIDIANA MARQUES MOSERLE - PR24735
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - PR25976
ANDRE CARPE NEVES - PR31097
CIÊNCIA ÀS PARTES DA CARTA PRECATÓRIA INQUIRI-
TÓRIA JUNTADA AOS AUTOS, PARA, QUERENDO, COM-
PLEMENTAREM SUAS RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001482/2002 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LUCIANO ALVES SILVA SANTOS
Réu : SDM SUL ENGENHARIA LTDA
TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S/A
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIÊNCIA À 2ª RÉ DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS.
165. “TENDO EM VISTA QUE AS PARTES AINDA NÃO
TIVERAM A OPORTUNIDADE DE SE MANIFESTAR ACER-
CA DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 153/164, ADIA-SE A
PRESENTE AUDIÊNCIA PARA 11-05-2005, ÀS 12H55MIN.
DEFERE-SE ÀS PARTES PRAZO SUCESSIVO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERI-
CIAL, A INICIAR PELO AUTOR EM 21-02-2005, INDEPEN-
DENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001523/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANTONIO SANTANA DE FREITAS
Réu : CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE
PARANAGUA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439

CONSIDERANDO O OFÍCIO DE FLS. 568, INDIQUE O
EXEQUENTE NOVOS MEIOS E MODOS PARA PROSSE-
GUIR A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001549/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE CARLOS ALEXANDRINO GOMES
Réu : PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
ADV(S) : PAULO ROBERTO CHIQUITA - PR13241
APRESENTE, A RECLAMADA, QUERENDO, EMBARGOS
À EXECUÇÃO (ART. 884 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001555/1995 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : TANIA MARA MEIRA
Réu : CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA
CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA - PR16774

APRESENTE, A RECLAMADA, QUERENDO, EMBARGOS
À EXECUÇÃO (ART. 884 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001579/1994 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : OLECIA LUISA PLAHTYN
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAO CARLOS GELASKO - PR12133
CRISTIANO EVERSON BUENO - PR30246
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
1) CONSIDERANDO-SE QUE A SENTENÇA DE FLS. 124,
ÚLTIMO PARÁGRAFO FORA CONFIRMADA PELA DECI-
SÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO (FLS. 518/
520), SENDO UNÍSSONAS QUANTO A FIXAÇÃO DA JOR-
NADA DE TRABALHO DA AUTORA NA FASE DE LIQUI-
DAÇÃO (SENDO CERTO QUE A DECISÃO DE FLS. 518
ASSIM NÃO O FEZ, NÃO HAVENDO PORTANTO, COISA
JULGADA), PASSA-SE À DITA FIXAÇÃO DIANTE DO
CONJUNTO PROBATÓRIA FORMADO - SENDO CERTO
QUE, TECNICAMENTE, NADA MAIS PODERIA SER
ACRESCENTADO NESTE SENTIDO, NESTA FASE DO
PROCESSO:
-POR DECORRÊNCIA E INTERPRETAÇÃO LÓGICA DA
DEFESA - RECONHECIDO TAMBÉM PELA SENTENÇA
FL.124, TEM-SE POR NÃO IMPUGNADA A JORNADA
DECLINADA NA INICIAL. SENDO ASSIM, FIXA-SE A JOR-
NADA DA AUTORA CONFORME EXPOSTO NA INICIAL,
SENDO CERTO QUE SERÃO CONSIDERADAS HORAS
EXTRAS AQUELAS LABORADAS ALÉM DA 5ª DIÁRIA,
DIANTE DO LIMITE, DIGO, DA JORNADA LEGAL MÁXI-
MA. SENDO ASSIM, CORRETOS OS CÁLCULOS FLS. 384/
431, NO PARTICULAR.
2) A OMISSÃO DO PERITO ORIGINARIAMENTE NOME-
ADO NÃO SE JUSTIFICA DIANTE DO CASO OU POR
QUALQUER OUTRO MOTIVO, MANTENDO-SE SUA DES-
TITUIÇÃO.
3) INTIMEM-SE AS PARTES QUANTO A PRESENTE DEC.
INTERLOCUTÓRIA.
4) APÓS, CLS.”

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001605/1995 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : HENRIQUE TAVOLARO PEREIRA
Réu : FEM FABRICA DE ESTRUTURA METALICAS S/A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
CIÊNCIA ÀS PARTES DO DESPACHO EXARADA À FL. 396.
“ INDEFIRO O REQUERIMENTO DA EXECUTADA, EIS
QUE NÃO COMPROVADA A ALEGAÇÃO DE QUE TEN-
TOU CARGA DOS AUTOS, O QUE SE FARIA POR SIM-
PLES CERTIDÃO EMITIDA PELA SECRETARIA.” FICA
INTIMADA A EXECUTADA, INCLUSIVE QUANTO À DIS-
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PONIBILIDADE DOS ALVARÁS DE FLS. 389/390, NA
AGÊNCIA DA CEF-PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001619/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : TOMAS GONCALVES DA SILVA
Réu : DROGAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS PER-
FUMARIA LTDA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727

Apresente O AUTOR, querendo, contra-razões ao recurso orid-
nário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001671/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : GERSON ANSULIN
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA.
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO -
PR24878
SILVANO LEO FETTER - PR23490
CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001671/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LEONIR JANUARIO DA SILVA
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
Ao réu para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso or-
dinário adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001686/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE MARIA DE SOUZA
Réu : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A
EBATE CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA - PR6668
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOEL BERTO - PR25055
Ciência às partes da decisão de embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001697/1992 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOAO MACIEL
Réu : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
GIOVANI DA SILVA - PR18452
CIÊNCIA ÀS PARTES DA CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE
FLS. 498/500 E CERTIDÃO DE FLS. 501.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001701/1997 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LORIVALDO GREGORIO ALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI - PR12260
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELA RÉ ÀS FLS. 489 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001705/1997 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ENILDO ROSA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE SOBRE O INFORMA-
DO PELO SR. PERITO À FL. 625.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001707/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CLAUDIO JOSE DOS SANTOS
Réu : TCP TERMINAIS DE CONTAINERS DE PARANAGUA
S/A
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
1. CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

2. AO AUTOR PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRARAZÕES AO RECURSO ORIDNÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001715/1998 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DENISE ROVER
Réu : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S/A
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA - PR18452
CIÊNCIA À RÉ DE QUE ENCONTRA-SE À SUA DISPOSI-
ÇÃO O ALVARÁ JUDICIAL NA AGÊNCIA DA CEF-PARA-
NAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001803/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ELMAR JUSTEN FERREIRA
Réu : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS E
ANEXOS LTDA
ADV(S) : ANDRESSA CAROLINA NIGG - PR32376

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 27/04/2005, ÀS 14h40min, FOI
ANTECIPADA PARA 06/04/2005, ÀS 14h10min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001845/2000 - (10 dias)

Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : VILMA ISABEL DA COSTA
Réu : INSTITUTO DO RIM DE PARANAGUA S/C LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
INDIQUE, O AUTOR, NOVOS MEIOS E MODOS DE PROS-
SEGUIR A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001849/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : RAMIRO JACINTO DA SILVA
Réu : SEA LINE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA
ADV(S) : DORA MARIA SCHULLER - PR7694
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
1 - Homologo o acordo celebrado às fls. 62, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

2 - A ré deverá comprovar o recolhimento da contribuição pre-
videnciária e imposto de renda incidentes sobre o acordo, no
prazo de dez dias, sob pena de execução.

3 - Comprovado ou não o recolhimento previdenciário, intime-
se o INSS para manifestação, na forma do art. 832, § 4º, da
CLT.

4 - Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001849/2003 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARIA DEL CARMEN FREIRE RICO
Réu : ROBERTO LEANDRO DEMARCHI - FI
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366

CIÊNCIA ÀS PARTES DE QUE A AUDIÊNCIA ANTERIOR-
MENTE DESIGNADA PARA 06/04/2005, ÀS 14h, FOI AN-
TECIPADA PARA 15/03/2005, ÀS 15h10min.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001857/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCOS AURELIO MARTINS
Réu : PARANAGUA BEER - DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO FILHO - PR17986
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AGÊNCIA DA CEF-PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001863/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ADRIANA REGINA FERREIRA DE BONA
Réu : COSME BUENO GONN
ADV(S) : DORA MARIA SCHULLER - PR7694
CIÊNCIA ÀS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 30. Intime-
se o réu para depositar em Juízo o valor da contribuição previ-
denciária, no prazo de dez dias.
Depositado o valor, intime-se o INSS para informar os elemen-
tos necessários ao recolhimento previdenciário (nº do identifi-
cador), no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001865/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ADEMAR GOMES DE AMORIM
Réu : ROMANI S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL
ADV(S) : GENI REGINA DA SILVA - PR12899

Apresente(m) a(s) ré(s), querendo, contra-razões ao recurso
oridnário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001885/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NELSON MARIANO DE CARVALHO
Réu : BUNGE FERTILIZANTES S/A
CRISTAL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
RACE QUALITY CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001939/1999 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SIMONE DO ROCIO CORREA
Réu : LUCELIA CRISTINA SILVA
NESTLE BRASIL LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO - PR6639
Apresente(m) a(s) ré(s), querendo, contra-razões ao recurso
oridnário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001939/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ELY GALDINO DE OLIVEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
MARINEIDE SPALUTO - PR10937

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001961/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : HAROLDO LIMA PINHEIRO
Réu : SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007

na CTPS do autor conforme determinação da r. sentença, sob
pena de fazè-lo a Secretaria. .

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001977/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : PAULO ROBERTO DE PAULA LEAL
Réu : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : MARCIA MONTALTO - PR16823

Apresente a ré, querendo, contraminuta à impugnação à sen-
tença de liquidação interposta.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001979/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LUCINEIA COSTA FERREIRA
Réu : CECILIA NEME SALOMAO & CIA LTDA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
RETIFICO O PRIMEIRO PARÁGRAFO DA HOMOLOGA-
ÇÃO EFETUADA ÀS FLS. 88 PARA FAZER CONSTAR QUE
A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO NOTICIADO PELAS
PARTES É REALIZADA COM RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO LABORAL OCORRIDO, CONFORME SENTEN-
ÇA, POSTO QUE JÁ TRANSITADA EM JULGADO, DEVEN-
DO A RECLAMADA CUMPRIR COM A OBRIGAÇÃO DE
FAZER JÁ DETERMINADA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001985/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ROSANA ALVES
Réu : LUCIANO PEREIRA MOREIRA & CIA LTDA
W.G.DE SANTANA - SUPERMERCADO PAGUE MENOS
ADV(S) : ANDRE LUIS MANFRE - PR31625
INTIMA-SE A 1ª RECLAMADA PARA QUE PROCEDA A
ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, CONFORME DETER-
MINAÇÃO DA R. SENTENÇA, SOB PENA DE FAZÊ-LO A
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002011/2002 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOANA DARC SILVA DOS SANTOS
Réu : LANCHONETE BRENDALIZ(N/P JORGE OLIVEIRA
DOS SANTOS
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002043/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CESAR LUIS ALVES LEANDRO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002073/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CARLOS JOAO STIEGLITZ
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775
ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002085/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARGARETH GONCALVES DOS SANTOS
Réu : ADARILIO CANDIDO MENDES
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - PR20207
Apresente o autor sua CTPS para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002109/1999 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ERIVAN CANDIDO DA SILVA
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA.
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
SILVANO LEO FETTER - PR23490

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA EM
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002169/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ROSANA DO ROCIO AMORIM
Réu : VIACAO ROCIO LTDA
ADV(S) : FABIANO VICENTE VENETE ELIAS - PR20794
Ao réu para, querendo, apresentar contraminuta a Impugnação
à Sentença de Liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002317/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : FABIEL ALEX SANDRO SILVA RICARDO
Réu : ENGECONT-ENG.COM.E SERVICOS LT(N/P MAR-
CO A.PEDROLI
ZAMUDIO & SILVEIRA (ME)

ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE O ALVARÁ JUDICIAL EN-
CONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA DA CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, DE PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002389/1996 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : VANI DA COSTA
Réu : APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA
CONSTRUTORA IRMAOS NUNES (ME) DE TELMO R.
NUNES
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
Ciência ao autor de que foii designada Praça e Leilão a reali-
zar-se na Rua Senador Aciolly Filho, 1625, CIC, Curitiba-Pr,
no dia 08/04/2005, a partir das 14h01min, e no caso de negati-
va, para o dia 22/04/2005, no mesmo horário e local.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002439/1998 - ( dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LUIZ CARLOS ROCHA NOGUEIRA FILHO
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
1 - Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.

2 - As custas processuais, no importe de R$ 140,00 deverão ser
recolhidas pela ré, no prazo de dez dias, sob pena de execução.

3 - O recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais
já se encontra comprovado (fls. 393/396).

4 - Comprovado o recolhimento das custas, libere-se à ré o
depósito de fls. 291.

5 - Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002489/1997 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MANOEL HENRIQUE CRISTO CLARO
Réu : HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
1 - Homologo o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.

2 - As custas e demais despesas processuais, indicadas às fls.
360/361, serão suportadas pela ré, que deverá efetuar o paga-
mento dos valores atualizados, comprovando nos autos em dez
dias, sob pena de execução.

3 - A ré deverá comprovar o recolhimento da contribuição pre-
videnciária, observado o valor discriminado às fls. 360/361,
sob pena de execução direta, bem como comprovar o recolhi-
mento do imposto de renda, no prazo legal.

4 - Intimem-se as partes.

5 - Pagas todas as despesas processuais e comprovado o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias e do imposto de ren-
da, restitua-se ao réu o depósito de fls. 355.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002507/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CLEUSI GAPARINO DA COSTA
Réu : MUNICIPIO@DE@GUARATUBA
ADV(S) : DENISE LOPES DA SILVA - PR24167
Apresente, o reclamado, querendo, impugnação aos cálculos
apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002575/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ROMARIO ROCIO GONCALVES DA SILVA
Réu : UNIBANCO SEGUROS S/A
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS - PR35137
DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
CIÊNCIA àS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 806. J. INTI-
ME-SE O PROCURADOR DA RÉ PARA ASSINAR A PETI-
ÇÃO QUE SE ENCONTRA APÓCRIFA (PROT. 15887).
AGUARDE-SE O PRAZO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002763/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : GHAMALIEL BAPTISTA RODRIGUES
Réu : A.C FERREIRA INSPEÇAO E CONTROLE DE EM-
BARQUE LTDA
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
1 - Homologo a novação realizada entre as partes.

2 - Intime-se a ré para pagamento das custas e das contribui-
ções previdenciárias, no prazo de dez dias.

3 - Comprovados ou não os recolhimentos, intime-se o INSS
para os fins previstos no art. 832, § 4º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002769/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NATALIO BOAVENTURA DE SOUZA
Réu : FEM PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
PROMOVE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
FICA A 1ª RECLAMADA INTIMADA A PROCEDER À RE-
TIFICAÇÃO NA CTPS DO AUTOR. CONFORME DETER-
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MINADO NO DECISUM DE FLS. 302/308, SOB PENA DE
FAZÊ-LO A SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002847/1997 - (8 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOAO CARLOS SERAFIM
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589

Vistos, etc.
Cumpra-se a determinação de fls. 408, intimando-se o recla-
mante para que, querendo, apresente contra-razões ao recurso
oridnário interposto pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003185/1997 - (10 dias)
Local Atual : 01A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ACIR ALVES
Réu : AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S/A
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA - PR18452

CIÊNCIA ÀS RÉS QUE OS ALVARÁS JUDICIAIS ENCON-
TRAM-SE À DISPOSIÇÃO NA AGÊNCIA DA CEF DE PA-
RANAGUÁ.

02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ - PR
RUA CORONEL SANTA RITA 482

83203630 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00003/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000010/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : TERESA DIAS SOARES
Réu : PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARA-
NA
ADV(S) : ANASTACIA WOWK - PR14984
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000018/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA
Réu : MARCIA APARECIDA MEZONO
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA QUANTO AO CONTI-
DO NA CERTIDÃO DE FLS. 47.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000030/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : PAULO SILVA DO ROSARIO
Réu : A.R.V.ACAM.DA CONST.CIVIL LTD-OURO SUL
CONSTRUCOES
ENDEAL CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA - PR22759
EVELISE MIOTTO - PR30082
FICAM AS RCLAMADAS CIENTES DE QUE FORAM DE-
SIGNADOS OS DIAS 11/03/2005 E 18/03/2005, ÀS 14 HO-
RAS, PARA HASTA PUBLICA, PODENDO APRESENTAR
MEDIDA PROCESSUAL CABÍVELCONTRA O ATO DE
EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000030/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SIRLEIA DOS PASSOS
Réu : CONDOMINIO EDIFICIO JURA
ADV(S) : ANDERSON LOVATO - PR25664
APRESENTE O RÉU, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ORDINÁRIO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000043/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ADEMIR CAETANO DOS SANTOS GOMES
Réu : BRAVA OPERACOES PORTUARIAS LTDA.
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO - PR21753
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES - PR30476
SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
MANIFESTEM-SE AS PARTES QUANTO AO LAUDO PE-
RICIAL APRESENTADO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000052/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANDERSON CANDIDO ALVES MIRANDA
Réu : A.A. VIDAL DO CARMO & CARVALHO LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA QUANTO AO CONTI-
DO NA CERTIDÃO DE FLS. 43.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000094/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ALTAMIR DA SILVA
Réu : MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO DARCI
ADV(S) : SILVIA CRISTIANE RUFFEL - PR29623
AO AUTOR PARA QUE REGULARIZE SUA REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000100/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MANOEL LEITE BEZERRA
Réu : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
UNISERV COOP. MULTIFUNCIONAL DE PRESTACAO
SERVICOS
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
AO AUTOR PARA QUE, EM DEZ DIAS, APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA, PARA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000100/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JUAREZ DO ROSARIO
Réu : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : GEDIAO TULIO - PR7056
VISTAS DOS AUTOS PELO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000105/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ADEMIR CAETANO DOS SANTOS GOMES
Réu : AGENCIA MARITIMA CARGONAVE LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO - PR21753
SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
MANIFESTEM-SE AS PARTES QUANTO AO LAUDO PE-
RICIAL APRESENTADO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000152/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NILSON VALERIO LOBO
Réu : MALUCELLI IMOVEIS (JOSE CARLOS PISCINELLI
MALUCELLI)
ADV(S) : OLIMPIO ESTORILLIO - PR6463
AUDIÊNCIA UNA, REDESIGNADA PARA O DIA 15/03/
2005, ÀS 16:20, MANTIDAS AS COMINAÇÕES ANTERIO-
RES.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000168/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SOLANGE DIAS BOCHEGA
Réu : PAULO DECHANDT CORDEIRO
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM DEZ DIAS, SOBRE O CON-
TIDO NA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000168/1998 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ELBER EULI SIMOES
Réu : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO LTDA
ADV(S) : SIMONE FONSECA ESMANHOTTO - PR20934
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA OS EFEITOS DO
ART. 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000194/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NILO ALGACIR JOAO KONIG
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : MAURICIO OLINISKI KONIG - PR32095
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, SUAS CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000216/2000 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ADILSON LEONARDO DA SILVA
Réu : COTIA TRADING S/A
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
LEONARDO CASAGRANDE - PR24819
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. 2) APRESENTE O AUTOR, NO PRA-
ZO LEGAL CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000256/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MICHERLI CRISTINA CORREIA
Réu : LIRIS FRANKENBERGUER
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
INDEFIRIDO O REQUERIMENTO DO AUTOR, EIS QUE
NÃO FORAM ESGOTADOS TODOS OS MEIOS E POSSI-
BILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000262/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NAZARE PEREIRA
Réu : LMS REFEICOES LTDA(IVAN SOARES DE SOUZA)
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
CIÊNCIA A AUTORA, DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000272/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JAIR EDUARDO ROSA
Réu : JOSE NEWTON DALLABONA
MARIO COSTA
ADV(S) : RAUL MAIA CHAPAVAL - PR5696
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000274/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : GILVANE JOSE RAMOS
Réu : CARLOS ALBERTO ALVES RODRIGUES
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
APRESENTE O RECLAMADA, EM DEZ DIAS, A GFIP E
ANEXOS QUE VINCULEM A GPS AOS PRESENTES AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000276/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : REGINALDO ALVES DAMACENO
Réu : BUNGE FERTILIZANTES S/A
RACE QUALITY CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRAMI-
NUTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000276/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCELO DE ABREU PEREIRA
Réu : PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO
PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
ADV(S) : ARNO APOLINARIO JUNIOR - PR15812
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA - PR19514
APRESENTEM AS RECLAMADAS, QUERENDO, CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTA-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000298/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LUCIANO ERMELINO DAS NEVES
Réu : MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
TILIZANTES LTDA
VALT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
FICO O AUTOR INTIMADO PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS,
REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000298/1995 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOAO VALDEMAR CARVALHO DORNELES
Réu : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTA-
DO
RS EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
MANIFESTA-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
QUANTO AOS OFÍCIOS RECEBIDOS EM RESPOSTA A
SOLICITAÇÃO DE FLS. 95.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000304/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANDRESSA OFNER MARTINELLI
Réu : CENTRO MEDICO GUARATUBA S/C LTDA(N/P ENE-
AS MARCONDES)
SERVI MONITORAL - MONITORAL SERVICOS DE VIGI-
LANCIA E SEGURANCA LTDA
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995
APRESENTE O AUTOR SUA CTPS, PARA QUE SEJAM
PROCEDIDAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000358/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CLEIA DO PILAR RODRIGUES
Réu : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A-CASAS PER-
NAMBUCANAS
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ELIZEO ARAMIS PEPI - PR22798
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000440/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JEZUINA ALMEIDA PEREIRA DA SILVA
Réu : ASSOCIACAO MARINA DO SOL
LUIZ PEDROTE
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000448/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : RONALDO DE CASTRO BANDEIRA
Réu : FOSPAR S/A- FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PARANA
MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMER-
CIO S/A
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
JOAQUIM MIRO - PR15181
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318

ACORDO HOMOLOGADO. DESPESAS PROCESSUAIS A
CARGO DA RÉ, QUE DEVERÃO SER COMPROVADOS
NOS AUTOS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FICARÁ A CARGO
DA RECLAMADA, BEM COMO COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DO IMPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000460/1999 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR

Autor : LAZARO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR
ADV(S) : NILSON CARDOSO DE MIRANDA - PR3023
INDIQUE O EXEQUENTE, NOVOS MEIOS E MODOS PARA
PROSSEGUIR A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000460/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANDERSON RANGEL LEANDRO MARTINS
Réu : TCP TERMINAIS DE CONTAINERS DE PARANAGUA
S/A
ADV(S) : SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
APRESENTE A RECLAMADA, NO PRAZO LEGAL, CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000480/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE APARECIDO ELIZIARIO
Réu : FOSPAR S/A- FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PARANA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO - PR15181
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, NO PRAZO COMUM, CON-
TRA-RAZÕES AOS RECURSOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000482/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ARILDO JOSE VITOR
Réu : CONDOMINIO RESIDENCIAL GUARUJA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO - PR28701
CIÊNCIA À RECLAMADA DO ACORDO HOMOLOGADO.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000486/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO PEREIRA
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
TIBAGI SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000508/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ABIMAEL ELIO SOUZA DO CARMO
Réu : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, AS
PEÇAS NECESSÁRIAS PARA FORMAÇÃO DO PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO, CONFORME INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA 01/2003, DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000522/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : EDILSON JOSE DE MATOS
Réu : FOSPAR S/A- FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PARANA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA - PR32489
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DE DECISÃO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. 2) APRESENTE O AUTOR, NO MES-
MO PRAZO, CONTRA- RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000534/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ALTINO PINTO
Réu : AGENCIA MARITIMA CARGONAVE LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000586/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : DOUGLAS PEREIRA REIS
Réu : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : GEDIAO TULIO - PR7056
APRESENTE A RÉ, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000596/2003 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARIA TEREZA REBELLO
Réu : HOSPITAL E MATERNIDADE DE MORRETES
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
APRESENTE O AUTOR SUA CTPS, PARA QUE SEJAM
PROCEDIDAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000643/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JUAREZ JOSE CARDOSO
Réu : MARTINI MEAT S/A
UNITRAB COOP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE PARANA-
GUA LT
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000644/2003 - (8 dias)
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Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : FABIANO PEREIRA DA SILVA
Réu : FLAMAR OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : AIRTON LUIZ PADILHA - PR9173
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - PR12162
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000666/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LAERTES PINHEIRO
Réu : MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-
TILIZANTES LTDA
PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA - PR24029
EMERSON CARLOS PEDROSO - PR24033
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES - PR24484
APRESENTEM AS RÉS, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000682/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANTONIO JAIRO MATOZO
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000684/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CARLOS ANTONIO TORTATO
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000686/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ALTINO PINTO
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000688/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : BENEDITO RAMOS PINTO FILHO
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-PS 000726/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CARLOS ANTONIO TORTATO
Réu : AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RÉS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000750/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CEZAR VALDOMIR NEVES AGOSTINHO
Réu : PFT PARANAGUA TERMINAIS DE PRODUTOS FLO-
RESTAIS LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
TATIANA LOBO REINERT - PR26646
INFORMEM AS PARTES, NO PRAZO COMUM DE 5 DIAS,
SE O EXPEDIDOR DA ORDEM DE PAGAMENTO É O JUI-
ZO DE FAMÍLIA DESTA COMARCA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000802/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : OSCAR JOSE AMADO FERNANDES MOREIRA
Réu : CASQUINHAS SORVETES - BEATRIZ COMERCIO
DE SORVETES
GUILHERME BELTRAME
ORESTE BELTRAME
ADV(S) : ELIO MASSAO KAWAMURA - PR21399
MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOBRE O CONTIDO NA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000810/1999 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ROBERTESON FRANÇA DOS REIS
Réu : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA..

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000962/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : AIRTON DO NASCIMENTO BARCELOS
Réu : CEVAL ARMAZENS GERAL LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, A INICIAR-SE PELO AOUTOR, QUANTO AO
REFAZIMENTO DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000964/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE ANTONIO DOS REIS OLIMPIO
Réu : AGRO FLORESTAL LTDA
DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
RURAL IMOVEIS LTDA
SUPERMERCADOS BAVARESCO LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JULIO CESAR SCOTA STEIN - PR27076
MARCIO GABRIELLI GODOY - PR28830
ANA PAULA PAVELSKI - PR35211
CIÊNCIA ÀS PARTES , QUE A AUDIÊNCIA PARA INQUI-
RIÇÃO DA TESEMUNHA, FOI DESIGNADA PARA O DIA
28/04/2005, ÀS 13:00, NA 4ª VT DE CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 000984/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOAO GOMES DA SILVA FILHO
Réu : SUPERMERCADOS BAVARESCO LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ADRIANA WENK - PR27574
CIÊNCIA ÀS PARTES DO ACORDO HOMOLOGADO. CUS-
TA, DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS BEM COMO A
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, FICARÃO A CARGO
DA RECLAMADA, PARA RECOLHIMENTO EM 10 DIAS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001001/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JANETE SCREMIN MARINHO
Réu : SIND. CONSERTADORES PORTOS DE PGUA E AN-
TONINA
ADV(S) : MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS -
PR21422
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO - PR25360
MANIFESTEM-SE AS PARTES, QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES
DE FAZER DETERMINADAS NO DECISUM DESTES AU-
TOS E NOS AUTOS DA RT 1548/99.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001024/1999 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CARLOS ROBERTO ALVES
Réu : SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PARANAGUA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
APRESENTE O RECLAMANTE, NO PRAZO LEGAL, CON-
TRAMINUTA AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001056/1995 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CRISTIANO DE MELO
Réu : GRANSPAR PADRONIZACAO DE GRANEIS PARA-
NAGUA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
MANIFESTE-SE O AUTOR, NOPRAZODE 10 DIAS, QUAN-
TO AOS OFÍCIOS DE FLS. 148/150.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001118/1994 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCOS WILSON PEREIRA
Réu : FEM FABRICA DE ESTRUTURA METALICAS S/A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO DA RÉ, NA AGÊN-
CIA DA CEF LOCAL.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001204/1994 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ROBERTO DO NASCIMENTO SIAU
Réu : MARINO JOSE BORBA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
VISTA AO AUTOR DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELA RECEITA FEDERAL, E QUE SE ENCONTRAM AR-
QUIVADOS EM PASTA PRÓPRIA, NO SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001260/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : LUCIANO VALERIO ALVES BARBOSA
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001414/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

- PR
Autor : LAZARO PEGORARI
Réu : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
PR23010
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ - PR21712
NELSON GONÇALVES - PR29387
APRESENTEM AS PARTES, NO PRAZO COMUM DE OITO
DIAS, CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001416/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ELIAS EUCLIDES DA SILVA
Réu : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
PR23010
NELSON GONÇALVES - PR29387
APRESENTEM AS RÉS, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001492/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSIAS FLORENTINO DO NASCIMENTO
Réu : BUNGE FERTILIZANTES S/A
MASSA FALIDA DE HMS SEGURANCA E VIGILANCIA S/
C LTDA
ADV(S) : MARIA JAQUELINE R. S. KLINGENFUS -
PR15876
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001534/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE IRAN EUZEBIO
Réu : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
VISTA À 1ª RÉ DOS DOCUMENTOS JUNTADOS, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001574/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ALZEMIRO ANTONIO FRANCISCO DA ROSA
Réu : BRANDAO E DZIERVA LTDA
COPEL DISTRIBUICAO S/A
DAVI DZIERVA
GELSON BRANDAO
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
AO AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, APRE-
SENTE SUA CTPS EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001660/1995 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JUMARA MEIRE PAVANELLI
Réu : EJ MENDES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA
ADV(S) : LINEU ROBERTO MICKUS - PR10604
CIÊNCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FLS. 303.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001738/1999 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CLAUDIO CANDIDO GONCALVES
Réu : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CARGAS E
ANEXOS LTDA
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE PARANA-
GUA LT
ADV(S) : ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO - PR22274
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DO ACORDO HOMOLOGADO. CUS-
TA, DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS BEM COMO A
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, FICARÃO A CARGO
DA SEGUNDA RÉ, PARA RECOLHIMENTO EM 10 DIAS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001752/2001 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : CESAR MAGALHAES DE PAULA
Réu : BRANDAO E DZIERVA LTDA
COPEL DISTRIBUICAO S/A
DAVI DZIERVA
GELSON BRANDAO
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
AO AUTOR PARA QUE, EM DEZ DIAS, APRESENTE SUA
CTPS EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001808/2002 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : IZAIAS CARVALHO BEZERRA
Réu : M.P. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - PORTAL
EXPRESS
ADV(S) : IVO BERNARDINO CARDOSO - PR20467
FICA A RÉ INTIMADA, PARA EM DEZ DIAS, PROCEDER
AS ANOTAÇÕES NA CTPS DO AUTOR, CONFORME DE-
TEMINADO NA DECISÃO DE FLS. 39/44, SOB PENA DE
FAZE-LO A SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001828/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCIA MARIA COSTA LIMA
Réu : MUNICIPIO DE MATINHOS

ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
NARELVI CARLOS MALUCELLI - PR4419
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001884/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : EDUARDO AUGUSTO COSTA NEGRAO
Réu : MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PR21777
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, AS
PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A FORMAÇÃO DO PRECA-
TÓRIO REQUISITÓRIO, CONFORME INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA 01/2003 DO TRT. 9 REGIÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001956/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSIANE MARCIA FAGUNDES
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
SENFF PARATI S/A
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
APRESENTE O AUTOR, NO PRAZO LEGAL, CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 001966/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : MARCELO EFIGENIO DE ARAUJO
Réu : FOSPAR S/A- FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PARANA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA - PR32489
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002010/2000 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JURACI ANTONIO MAIA
Réu : MARIO FERREIRA XAVIER
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
VISTA AO AUTOR DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELA RECEITA FEDERAL, E QUE SE ENCONTRAM AR-
QUIVADOS EM PASTA PRÓPRIA, NO SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0322-CS 002024/1997 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : JOSE MARTINS RODRIGUES FILHO
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA DE PREVIDENCIA .DOS FUNCIONARIOS .DO
BANCO DO BRASIL-PREVI
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH - PR6549
AUDERI LUIZ DE MARCO - PR21261
FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, NO PRAZO SU-
CESSIVO DE DEZ DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR,
MANIFESTAREM-SE SOBRE OS CÁLCULOS RETIFICA-
DOS PELO SR. CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002066/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ADEMOZIR MARTINS
Réu : BRANDAO E DZIERVA LTDA
COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
CRISTINA KAKAWA - PR23300
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002096/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : VERIDIANA CHAGAS DE OLIVEIRA
Réu : MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES - PR20383
APRESENTEM AS PARTES, NO PRAZO COMUM DE OITO
DIAS, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002110/1996 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : ANIZIA NICOLAJUV
Réu : RESTAURANTE E BAR DA GAUCHA DE MARILE-
NA M. SANTOS
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
CIÊNCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FLS. 51.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002454/1996 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : FATIMA ELIZABETE DE CASTRO CECY
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA - PR21718
PODERÁ O AUTOR, POR 5 DIAS, TER VISTAS DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002460/1997 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : NARACIR PEREIRA DA CUNHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 002874/1997 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
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Autor : ADEILTON DE OLIVEIRA PINTO
Réu : COMERCIAL PALMARES DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
GILBERTO BRUNATTO DALABONA - PR15430

ACORDO HOMOLOGADO. DESPESAS PROCESSUAIS A
CARGO DA RÉ, QUE DEVERÃO SER COMPROVADOS
NOS AUTOS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FICARÁ A CARGO
DA RECLAMADA, BEM COMO COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DO IMPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0322-RT 003066/1997 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
- PR
Autor : SUELI FREIRE DO ROSARIO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS.

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
RUA ANTONIO VENDRAMIN, 2150 JD. IBIRAPUERA

87705-300 PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000006-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-CS 00013-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :IRENE DO ROSARIO CRAVO NUNES LO-
PES MARSON
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :LUIS ROBERTO SANTOS PR17738
apresentar os extratos da conta corrente bancaria referente
aos meses 01 de julho de 1999 a 31 de janeiro de 2001 e
extratos da conta fundiaria do autor relativo aos meses de
dezembro 1988 a marco de 1989, marco e maio de 1990 e os
extratos posteriores ao mes de maio de 2001 .

PROCESSO TRT-PR-023-CS 01965-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :FABIANO VICENTE RODRIGUES
Requerido(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :VERA AUGUSTA M X DA SILVA - 43-3322-2973
PR7446
comprovar os recolhimentos previdenciarios e fiscais
incidentes sobre o valor do acordo homologado.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00002-2005 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRI-
NHO
Embargado(s) :MANOEL LUIZ DA SILVA
Adv(s) :ANA LUCIA DA MOTA PACHECO CARDOSO ME-
LLO SP100930
tomar ciencia do indeferimento do pedido de liminar, vez que
ausente o periculum in mora.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00022-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :LUCIPAR AGROPECUARIA LTDA
Embargado(s) :JOSE ROMANHOLI
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
tomar ciencia da devolucao da carta precatoria com resultado
negativo de penhora, devendo informar o atual endereco do
executado para prosseguimento do feito, nos termos da ordem
de servico n§ 01-93 e portaria 04-2001.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00024-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO
BAPTISTA
Embargado(s) :VITOR ASSIS FARIAS
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
devera indicar bens passiveis de penhora ou requerer o que
entender de direito com vista ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00025-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :LUCIPAR AGROPECUARIA LTDA
Embargado(s) :VITOR ASSIS FARIAS
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
tomar ciencia da devolucao da carta precatoria com resultado
negativo de penhora, devendo informar o atual endereco do
executado para prosseguimento do feito, nos termos da ordem
de servico n§ 01-93 e portaria 04-2001.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00026-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO
BAPTISTA
Embargado(s) :JOAQUIM DO VALE MORAES
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
tomar ciencia do oficio de fls. 114, oriundo da 2¦ VT de
Maringa, que resultado negativo de penhora, para que se
manifeste nos termos da portaria 04-2001 deste juizo.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00027-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :LUCIPAR AGROPECUARIA LTDA
Embargado(s) :JOAQUIM DO VALE MORAES

Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
tomar ciencia da devolucao da carta precatoria com resultado
negativo de penhora, devendo informar o atual endereco do
executado para prosseguimento do feito, nos termos da ordem
de servico n§ 01-93 e portaria 04-2001.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00028-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :LUCIPAR AGROPECUARIA LTDA
Embargado(s) :JONAS DE PAULA TOSTA
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
tomar ciencia da devolucao da carta precatoria com resultado
negativo de penhora, devendo informar o atual endereco do
executado para prosseguimento do feito, nos termos da ordem
de servico n§ 01-93 e portaria 04-2001.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00009-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PARANAVAI
Réu(s) :LOJAS COLOMBO S-A
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
tomar ciencia dos documentos juntados pela reclamada as
fls. 140-142.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00013-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PARANAVAI
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREEM TECIDOS S-A - CASAS
PERNAMBUCANAS
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
tomar ciencia da peticao de fls. 63-69.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00008-2005 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOAO BATISTA DE ALMEIDA
Reclamada(s) :TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA
Adv(s) :LAURI TRENTINI PR29395
tomar ciencia da devolucao da notificacao dirigida ao
reclamado com a indicacao “mudou-se”, para que indique
o atual endereco, nos termos da ordem de servico n§ 01-93
e portaria n§ 04-2001, deste juizo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00012-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOSE APRIGIO DOS SANTOS
Reclamada(s) :PONTAL AGROPECUARIA S-A
Adv(s) :HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 09h20 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00013-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOSE GERALDO DA SILVA
Reclamada(s) :PONTAL AGROPECUARIA S-A
Adv(s) :HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 09h40 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00014-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VALTER DONISETE CLAUDINO
Reclamada(s) :KELWYN EMPREENDIMENTOS S-C LTDA
Reclamada(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) :DOVANI ZANGARI PR23869
tomar ciencia da designacao do dia 11.04.2005 as 10h00 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00015-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOSE AILTON DOS SANTOS
Reclamada(s) :EDSON GERALDO ROSINI - FAZENDA ITA-
PURA
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON 463-1556
PR23355
tomar ciencia da designacao do dia 13.04.2005 as 09h00 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00016-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VERA LUCIA STELLA
Reclamada(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CASAS
PERNAMBUCANAS
Adv(s) :ANDERSON PIZZOLIO LUCAS PR33949
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 10h00 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00017-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :TEREZINHA PEREIRA DE SOUZA
Reclamada(s) :PAULO TOCHIMI SODA
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES 252-3323 PR25433
tomar ciencia da designacao do dia 13.04.2005 as 09h20 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00018-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :IRAQUITAN NASCIMENTO
Reclamada(s) :CAMACUA TRANSPORTES DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) :CARLOS TEODORO SOSTER PR13912
tomar ciencia da designacao do dia 11.04.2005 as 09h20 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00019-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :IRAQUITAN NASCIMENTO
Reclamada(s) :EDIS ABRANTES - ME (TORNEARIA ME-
TALURGICA ABRANTES
Adv(s) :CARLOS TEODORO SOSTER PR13912
tomar ciencia da designacao do dia 11.04.2005 as 09h40 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00021-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :CLEVERSON DE SOUZA GONCALVES
Reclamada(s) :JOSE ANTONIO PRATINHA
Adv(s) :JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA PR29956
tomar ciencia da designacao do dia 14.04.2005 as 09h00 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00022-2005 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :CARLOS EDUARDO CHAGAS RIBEIRO
Reclamada(s) :JOSE ANTONIO PRATINHA
Adv(s) :JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA PR29956
regularize sua representacao processual mediante apresenta-
cao de instrumento publico, vez que somente os capazes po-
dem
outorgar procuracao por instrumento particular, nos termos
do art. 654 do Codigo Civil, sob pena de extincao do feito
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00023-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :LEONARDO SILVA DE FREITAS
Reclamada(s) :JOSE ANTONIO PRATINHA
Adv(s) :JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA PR29956
tomar ciencia da designacao do dia 14.04.2005 as 09h20 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00024-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :LEANDRO SILVA DE FREITAS
Reclamada(s) :JOSE ANTONIO PRATINHA
Adv(s) :JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA PR29956
tomar ciencia da designacao do dia 14.04.2005 as 09h40 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00025-2005 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :FABIANO DE SOUZA GONCALVES DO
CARMO
Reclamada(s) :JOSE ANTONIO PRATINHA
Adv(s) :JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA PR29956
regularize sua representacao processual mediante apresenta-
cao de instrumento publico, vez que somente os capazes po-
dem
outorgar procuracao por instrumento particular, nos termos
do art. 654 do Codigo Civil, sob pena de extincao do feito
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00026-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :GESIMAR CESAR DOS SANTOS
Reclamada(s) :S J M CHAVES E CHAVES LTDA
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES 252-3323 PR25433
tomar ciencia da designacao do dia 13.04.2005 as 09h40 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00027-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ANDRE ORLANDO BEZERRA
Reclamada(s) :LUIZ VALDIR MOREIRA
Adv(s) :MAURO LUCIO RODRIGUES TEL 423-3123
PR26868
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 09h00 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00028-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :FERNANDO WESLEY PEREIRA
Reclamada(s) :TANAKA IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES PR28629
tomar ciencia da designacao do dia 13.04.2005 as 10h00 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00029-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :EDVALDO DA SILVA
Reclamada(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :MARCELO MARTINS - 44-441-3917 PR37402
tomar ciencia da designacao do dia 18.04.2005 as 09h20 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00030-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MANOEL APARECIDO BARBOSA
Reclamada(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :MARCELO MARTINS - 44-441-3917 PR37402
tomar ciencia da designacao do dia 18.04.2005 as 09h40 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00031-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOAO PEREIRA LIMA
Reclamada(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA

Adv(s) :MARCELO MARTINS - 44-441-3917 PR37402
tomar ciencia da designacao do dia 18.04.2005 as 10h00 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00032-2005
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MANOEL DE CASTRO BARRETO
Reclamada(s) :FERRAS LIMA - MONTAGEM INDUSTRIAL
Reclamada(s) :AVICOLA FELIPE - MISTER FRANGO S-A
Adv(s) :JOSE NILTON RODRIGUES PR35232
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 09h20 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00074-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SORAYA CRISTIANE MACHADO MAGA-
LHAES
Reclamada(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Reclamada(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS 422-8041
PR29757
tomar ciencia do bem nomeado a penhora as fls. 43.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00088-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARCILIO LEITE
Reclamada(s) :NEUZA HANAKO KAGUE
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
tomar ciencia do indeferimento do pedido de isencao das
custas processuais, tendo em vista a decisao de fls. 79-80.
O reclamante devera comprovar o pagamento das custas
processuais, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00125-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARCOS ALEXANDRE VICENTIN
Reclamada(s) :T J M AUTO POSTO LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia do bloqueio de numerarios na conta bancaria da
reclamada, junto ao Banco Bradesco S-A, e para, querendo,
opor embargos no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00190-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :KELLER GONCALVES DO CARMO
Reclamada(s) :CONSULT PESQUISAS E DIVULGACAO
LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
tomar ciencia da certidao do oficial de justica as fls. 84.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00191-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :IGOR SCALIANTE WIESE
Reclamada(s) :CONSULT PESQUISAS E DIVULGACAO
LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
tomar ciencia da certidao do oficial de justica as fls. 85.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00192-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :PRICILA GRAZIELLE FLOR
Reclamada(s) :CONSULT PESQUISAS E DIVULGACAO
LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
tomar ciencia da certidao do oficial de justica as fls. 86.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00193-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOAO JOLVINO DO NASCIMENTO JUNI-
OR
Reclamada(s) :CONSULT PESQUISAS E DIVULGACAO
LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
tomar ciencia da certidao do oficial de justica as fls. 84.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00218-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MARGARIDA MARIANO BILIERI
Reclamada(s) :FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
Adv(s) :ANTONIO DARIENSO MARTINS 44-432-1285
PR11609
comprovar o pagamento das custas processuais e contribuicoes
previdenciarias, sob pena de prosseguimento da execucao,
conforme calculo de fls. 49.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00366-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SIMONE VIEIRA NOGUEIRA
Reclamada(s) :W M PRADO E CIA LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
regularize sua representacao processual .

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00419-2002 - (90 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :MAURO CEZAR DA SILVA
Reclamada(s) :E J CERAMICA LTDA ME
Reclamada(s) :COMERCIO E INDUSTRIA DE CERAMICA
FELICIDADE LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
indique outros bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00432-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :NATHALIA ESTEVES MESSIAS
Reclamada(s) :PINDORAMA CLUBE DE CAMPO
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON 463-1556
PR23355
informar nos autos se recebeu a CTPS com as devidas
anotacoes.

Paranavaí
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PROCESSO TRT-PR-023-PS 00477-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :CLEUSA RODRIGUES SIMOES
Reclamada(s) :LUICE NEVES ROSINSKI ( AUTO POSTO
ARARA AZUL )
Adv(s) :MAURO LUCIO RODRIGUES TEL 423-3123
PR26868
tomar ciencia da certidao do oficial de justica as fls. 43.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00502-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :TERESA DE BARROS MACIEL
Reclamada(s) :HARMONIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Reclamada(s) :EVALCAR - INDUSTRIA COMERCIO E SER-
VICOS LTDA
Adv(s) :LUIZ ALBERTO VALERIO - 044-3028-3313 PR22150
tomar ciencia do indeferimento do pedido de adiamento de
audiencia, tendo em vista a possibilidade de substabelecimen
to, conforme poderes expressos em tal sentido no instrumento
de mandato de fls. 99.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00511-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :PAULO SERGIO DA SILVA
Reclamada(s) :JOAO CARLOS BARIANI
Adv(s) :ANDERSON D AQUILA GONCALVES 44 423 4030
PR28636
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 09h00 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00549-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
Reclamada(s) :JOSE PRATI
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
tomar ciencia da designacao do dia 07.04.2005 as 09h40 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00552-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :RUBIS CARLOS CAVALLI
Reclamada(s) :JULIO CESAR FERREIRA CAMARGO
Adv(s) :NILSON GONCALVES COSTA PR12340
tomar ciencia da designacao do dia 07.04.2005 as 09h20 min
para realizacao de audiencia mediante procedimento sumarissi
mo.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00558-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ALCEMIR DO PRADO DUARTE
Reclamada(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
tomar ciencia do despacho de fls. 132, que indefere o pedido
de dilacao de prazo em razao de que nao ha prazo em curso em
face da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00854-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :CARLA CRISTINA AUGUSTO DOS REIS
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COM DE MOVEIS ESTOFA-
DOS MEGER LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimen
to do feito, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00014-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO SERGIO DIAS
Réu(s) :OSVALDIR GUIMARAES
Adv(s) :LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR PR28631
tomar ciencia da devolucao da notificacao dirigida ao autor
com a indicacao “mudou-se” devendo informar o atual endere-
co
bem como apresentar a CTPS do autor, em secretaria, para
serem procedidas as anotacoes determinadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00024-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) :COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES 252-3323 PR25433
tomar ciencia da baixa dos autos e para que requeira o que
entender de direito com vista ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00038-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :FATIMA PACE
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia da baixa dos autos, para que requeira o que
entender de direito com vista ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00053-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANGELO FERNANDES DA COSTA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA SAEFI
LTDA
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA PR27187
manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00066-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DEVANIR FERREIRA DE LIMA
Réu(s) :JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS
Adv(s) :JOSE PAULO PEREIRA GOMES PR13657
comprovar o pagamento das custas e dos honorarios do conta-
dor, apurada as fls. 143, sob pena de prosseguimento da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00098-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DINEUZA MARIA DE LIMA SILVA
Réu(s) :SIRLENE OLIVIA DERIO
Adv(s) :JOSE CARLOS FURTADO PR22525B
comprovar o recolhimento das custas processuais e contribui-
coes previdenciarias, sobre o valor do acordo, devendo ainda
comprovar o pagamento das despesas processuais e custas de
execucao, sob pena de prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00150-1993 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JURY CALVET BORBA
Réu(s) :TRANSPARANA AGRICOLA S-A
Réu(s) :TRANSPARANA AUTOMOTORES S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 591, PARA RE-
QUERER O QUE EN
TENDER DE DIREITO COM VISTAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00154-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROSANGELA GIL GARCIA MATOS
Réu(s) :MAGAZINE LUIZA S-A
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
apresentar, em secretaria, a CTPS da parte autora, ara anota
coes determinadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00203-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DEVALTE AUGUSTO MEDRADO
Réu(s) :E B V EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Réu(s) :D E R DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM
Adv(s) :JOAO LUCIDORO RIBEIRO PR14522
tomar ciencia dos calculos de fls. 321-327, apresentados
pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00204-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ CARLOS RUIZ CESTARO
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URB
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS PR30412
tomar ciencia da devolucao da notificacao dirigida a reclama
da Mercado Planejamento e Administracao de planos Urb, com
a indicacao numero inexistente, devendo informar o atual
endereco para prosseguimento do feito, nos termos da ordem
de servico 01-1993 e portaria 04-2001, deste juizo.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00248-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE VICENTE FERREIRA
Réu(s) :AGROPECUARIA SACHELI S-A (FAZENDA ERE-
CHIM)
Adv(s) :JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
ciencia da determinacao de que seja desentranhado os docu-
men
tos que acompanharam a inicial e contestacao, entregando-as
a parte autora e a reclamada, respectivamente, com as caute-
las de estilo, exceto procuracao, preposicao e contrato
social.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00251-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EUZEBIO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :MAIOR TRANSPORTES DE JORNAIS E REVISTAS
LTDA
Réu(s) :EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A - FOLHA DE
SAO PAULO
Adv(s) :LUCIANE MOESSA DE SOUZA PR24073
Adv(s) :NELSON AUGUSTO VILLA REAL SP45872
tomar ciencia do oficio oriundo da receita federal.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00254-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WANDERLEY AUGUSTO DA SILVA
Réu(s) :COMERCIAL GENTIL MOREIRA
Adv(s) :NILSON GONCALVES COSTA PR12340
tomar ciencia dos calculos de fls. 384-403, apresentados
pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00258-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA DE LOURDES FERREIRA CARNEIRO
Réu(s) :COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA S-
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
comprovar o recolhimento das custas e das contribuicoes
previdenciarias .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00291-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIO AKIRA ARIYOSHI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357 PR8151
tomar ciencia dos calculos de fls. 954-968, apresentado pelo
contador.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00292-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949

tomar ciencia da interposicao de recurso ordinario pelo
autor e pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00293-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LAURISON DA SILVA
Réu(s) :ONDREPSB LIMPEZA E CONSERVACOES LTDA
Réu(s) :TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Adv(s) :MARILEIDI MARCHI MORAES PR17243
tomar ciencia do despacho de fls. 868, que nao recebe a
discriminacao de verbas apresentada pela reclamada, tendo em
vista que o acordo apresentado ja foi objeto de homologacao
as fls. 853. Devera comprovar o recolhimento das custas
processuais, custas de execucao e contribuicoes previdencia-
rias, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00327-2004 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MICHAEL JOSE LANDEIRA RIBEIRO
Réu(s) :BASALTO CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Adv(s) :ALCIDES DOS SANTOS PR16730
tomar ciencia da homologacao do acordo noticiado nos autos.
devera comprovar o recolhimento das custas processuais e
contribuicoes previdenciarias, sob pena de prosseguimento da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00329-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE ROGERIO DE LIMA(ESPOLIO)N-P MARIA
J.D.CANDIDA
Réu(s) :CODEPAN CONSELHO COMUNITARIO DE PARAI-
SO DO NORTE
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
comprovar o transito em julgado da decisao juntada as fls.
45-47, proferida pela MM Juiza de Direito da Vara de Familia
e Anexos, desta Comarca.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00335-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE CORREIA DE LIMA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A - ACUCAR E ALCOOL
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
comprovar o pagamento da diferenca devida nos presentes
autos, apurada as fls. 442, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00364-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO ORNELLAS
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
tomar ciencia dos calculos de fls. 797-826.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00366-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELDA MARIA DA SILVA PEREIRA
Réu(s) :S M Q E BIDOIA MARITIMO ME
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
apresentar a CTPS do autor, para anotacoes determinadas em
sentenca.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00378-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SUELI REGINA COSTA PINHEIRO
Réu(s) :UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES DE
PARANAVAI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616 PR7516
tomar ciencia da baixa dos autos, para que requeira o que
entender de direito com vista ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00427-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDUARDO FARIA NETO
Réu(s) :COMODORO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Adv(s) :LUIZ SILVESTRE SANTORO PR14387
informar o atual endereco de seu constituinte-reclamante.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00430-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA APARECIDA MEMEDIO DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANA N-P SR
PREFEITO
Adv(s) :ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES PR11960
requeira o que entender de direito, observando o que dispoe
a instrucao normativa 01-2003 do TRT da 9§ Regiao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00449-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE EMIDIO SOBRINHO
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
Adv(s) :ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
comprovar o recolhimento das contribuicoes fiscais e
previdenciarias, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00481-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NELSON SEVERINO DOS SANTOS
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
tomar ciencia da readequacao dos calculos apresentada pelo
perito as fls. 554-559.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00632-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GABRIEL BASSO
Réu(s) :BANCO ITAU S-A

Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY 44-223-5200 PR12201
tomar ciencia da interposicao de recurso ordinario, pelo
autor, as fls. 545-561

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00641-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ ANTONIO DAL PONTE
Réu(s) :MAGNUM INDUSTRIA DA AMAZONIA S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
Adv(s) :ANA PAULA KOHLER SP187038
tomar ciencia da designacao de audiencia na 9¦ VT de Sao Pau
lo CP n§ 3337-2004 para o dia 09.03.2005 as 14h20 min. O
autor devera informar o atual endereco da testemunha Paulo
Sergio da Silva, em razao da diligencia ocorrida na CP n§
1662-2004 junto a 16¦ VT de Curitiba, resultar negativa, em
razao da inexistencia do numero indicado.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00673-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LICINIO LUIZ ALVES
Réu(s) :LOANDA DIESEL LTDA
Adv(s) :CINTIA RESQUETTI OSSUCCI PR23100
tomar ciencia do bloqueio judicial da conta da reclamada
junto ao Banco Bradesco S-A , e para, querendo, opor
embargos no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00679-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARLENE IZAIAS CARDOSO
Réu(s) :DONIZETE FRANCISCO CARDOSO
Réu(s) :MARIA CARDOSO SILVESTRE
Adv(s) :WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA PR16106
Adv(s) :FRANCISCO ELIAS SILVESTRE PR18145
tomar ciencia do auto de reavaliacao de fls. 162.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00696-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
Adv(s) :SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
tomar ciencia dos recursos ordinario interposto pelo autor
e pelo reu, respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00701-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE CICERO GOMES
Réu(s) :COOP AGRARIA DOS CAF DE NOVA LONDRINA
SRL
Adv(s) :ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES PR19663
comprove nos autos o pagamento das custas e demais despesas
processuais, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00719-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VANDERLEI CORREA
Réu(s) :MARIO SCALASSARA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
tomar ciencia do nao recebimento dos embargos a execucao,
em razao da execucao nao se encontrar garantida.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00738-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CELIO CONINCK
Réu(s) :THEODORO ASTRATH E CIA LTDA
Adv(s) :VALMOR TAGLIAMENTO BREMM PR33253
comprove nos autos o pagamento das parcelas do acordo ja
vencidas, bem como das vincendas por ocasiao do vencimento.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00742-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANDRE FERREIRA DE ARAUJO
Réu(s) :THEODORO ASTRATH E CIA LTDA
Adv(s) :VALMOR TAGLIAMENTO BREMM PR33253
comprove nos autos o pagamento das parcelas do acordo ja
vencidas, bem como das vincendas por ocasiao do vencimento.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00751-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO LUIZ DE MORAES
Réu(s) :ATLETICO CLUBE DE PARANAVAI (A.C.P.)
Adv(s) :FABIO LUIS FRANCO PR23145
tomar ciencia do indeferimento do requerido as fls. 100, por
deserto, considerando que o deposito recursal constitui pres
suposto de admissibilidade do recurso.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00753-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ DA SILVA AZEREDO
Réu(s) :L P H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (COBRA
D’AGUA)
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia da interposicao de recurso ordinario adesivo
pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00754-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ISRAEL FERREIRA
Réu(s) :OLARIA SOATO LTDA ME
Adv(s) :JOSE CUNHA LISBOA PR15058
comprovar o recolhimento das custas e demais despesas proces
suais, apuradas as fls. 242, sob pena de prosseguimento da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00759-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :FLORISVALDO PADOVINI
Réu(s) :COMAUTO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LOAN-
DA LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
tomar ciencia do auto de reavaliacao de fls. 144.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00788-1994 - (30 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO ESTEVO
Réu(s) :FRIGORIFICO ANHUMAI LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA PR9360
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 179, PARA RE-
QUERER O QUE EN
TENDER DE DIREITO, CO VISTAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00817-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDECIR GASPAROTO
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :LEDA MARIA MESSIAS DA SILVA PR13929
tomar ciencia da homologacao do acordo noticiado nos autos.
o reclamado devera comprovar nos autos o recolhimento das
custas, sobre o valor bruto do acordo, abatendo-se o valor
recolhido por ocasiao do recurso, bem como o recolhimento da
verba previdenciaria e fiscal.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00833-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NELSON BERNARDO DA SILVA
Réu(s) :WALDEMAR SIROTE
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias,
sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00839-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLEONICE FERMINO BRANTIS
Réu(s) :EDUARDO GARCIA
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
tomar ciencia da designacao de audiencia para o dia
07.04.2005 as 14h50 min, para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00840-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ARLINDO FERREIRA BRANTIS
Réu(s) :EDUARDO GARCIA
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
tomar ciencia da designacao do dia 07.04.2005 as 15h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00841-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EMERSON FERREIRA BRANTIS
Réu(s) :EDUARDO GARCIA
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
tomar ciencia da designacao do dia 07.04.2005 as 15h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00842-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) :EDLA FEY - FAZENDA PRAIA GRANDE
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 15h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00843-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GILDA PEREIRA
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia da designacao do dia 11.04.2005 as 15h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00844-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCOS ROBERTO DA SILVA GARCIA
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA
Adv(s) :MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI PR21082
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 13h50 min,
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00845-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :REGINALDO GONCALVES
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA N-P DE-
VANIR JESUIN
Adv(s) :MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI PR21082
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 14h10 min,
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00846-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OSVALDO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA N-P DE-
VANIR JESUIN
Adv(s) :MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI PR21082
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 14h30 min,
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00847-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALCIR PERETTI
Réu(s) :CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Adv(s) :ELIDA CRISTINA MONDADORI PR21109
informar o atual endereco da executada e seus socios
proprietarios para instruir o feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00847-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDILSON APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA N-P DE-
VANIR JESUIN

Adv(s) :MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI PR21082
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 14h50 min,
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00848-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO DE MIRANDA LIMA
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA N-P DE-
VANIR JESUIN
Adv(s) :MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI PR21082
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 15h10 min,
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00849-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :FERNANDO DO NASCIMENTO VIANA
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA N-P DE-
VANIR JESUIN
Adv(s) :MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI PR21082
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 15h30 min,
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00850-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RUDINEY GIOVANNI NOWAK
Réu(s) :TALISBEQUE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia da designacao do dia 14.04.2005 as 14h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00851-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VERONICE GARCIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA N-P DE-
VANIR JESUIN
Adv(s) :MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI PR21082
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia da designacao do dia 19.04.2005 as 16h00 min,
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00852-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE MARCIANO DA CRUZ NETO
Réu(s) :JOSE GARCIA
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA 423-5741 PR21286
tomar ciencia da designacao do dia 18.04.2005 as 13h50 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00853-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DANIEL SANTOS BORGES
Réu(s) :AGRO INDUSTRIAL OURO VERMELHO LTDA
Adv(s) :JUAREZ LOPES FRANCA 423-5741 PR21286
tomar ciencia da designacao do dia 20.04.2005 as 14h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00854-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Réu(s) :PARANA CITRUS S-A
Adv(s) :ALAERCIO CARDOSO PR12181
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da determinacao de desentranhamento dos
documentos que acompanharam a inicial e contestacao e
a entrega a parte autora e reclamada, respectivamente,
com as cautelas de estilo, exceto procuracao, preposicao
e contrato social.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00855-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JULIO CEZAR DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Adv(s) :HERMETO BOTELHO NETO PR26191B
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 14h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00856-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA TEREZA KISTNER
Réu(s) :SANTA CASA DE PARANAVAI
Adv(s) :JOSE PAULO DIAS DA SILVA PR25442
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 14h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00857-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VANDEIR GONTIJO DE OLIVEIRA
Réu(s) :MALHARIA LIEGE LTDA
Adv(s) :ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA PR13581
tomar ciencia da designacao do dia 11.04.2005 as 15h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00858-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) :NAWTS LIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICOS LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 18.04.2005 as 14h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00859-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DALTON LUIZ BILAK MAISTROVICZ
Réu(s) :JOAO ALFREDO ECHER E CIA LTDA

Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 14h50 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00860-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROQUE CARVALHO DE SOUZA
Réu(s) :LOANDIESEL - RETIFICA DE MOTORES LTDA
Réu(s) :W DIESEL - OFICINA MECANICA
Réu(s) :ZORZENON E ZORZENON LTDA
Réu(s) :WALTER ZORZENON
Réu(s) :MAURICIO ZORZENON
Adv(s) :CARLOS TEODORO SOSTER PR13912
tomar ciencia do oficio de fls. 313, oriundo da Prefeitura
Municipal de Nova Londrina.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00860-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DARCI CAMILO DE OLIVEIRA
Réu(s) :JOSE GILBERTO PRATINHA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 13.04.2005 as 14h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00861-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EROTIDES DE SOUZA VILELA MACHADO
Réu(s) :WALTER FERNANDES PEDROSA
Réu(s) :ELAINE REGINA MARTINELLI
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia da designacao do dia 04.05.2005 as 13h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00865-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROSA MARIA CORRENTE
Réu(s) :USINA SANTA TEREZINHA LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA PR9360
tomar ciencia da designacao do dia 04.05.2005 as 13h50 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00866-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROSIMARI DELFINO DA SILVA
Réu(s) :DULCILENE RODRIGUES
Adv(s) :ANTONIO MARTINS NETO 44-463-2394 PR11294
tomar ciencia da designacao do dia 05.05.2005 as 13h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00873-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE CARLOS GONCALVES
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) :ROSCH - ADMINISTRADORA DE SERV E INFOR-
MATICA LTDA
Réu(s) :WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia da devolucao da notificacao dirigida a reclama
da WRKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com a
indicacao
“mudou-se”, devendo informar o atual endereco nos termos da
ordem de servico n§ 01-93 e portaria n§ 04-2001.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00881-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA APARECIDA BERTELLI DOS SANTOS
Réu(s) :COMUNIDADE CARMELITANA COLEGIO NOSSA
SRA DO CARMO
Adv(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA PR27991
informar o endereco correto da testemunha Eloise Amelia
Martins Caparroz Mallmann, em razao da devolucao da
notificacao com a indicacao “nao existe o numero indicado”

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00886-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MESSIAS CORREIA
Réu(s) :AGEPI - CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) :COCAMAR -COOP DE CAFEIC E AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
tomar ciencia da devolucao, pelos correios, da notificacao
destinada ao reclamado AGEPI - CONSTRUCAO CIVIL LTDA,
com a
indicacao “mudou-se”, devendo indicar o novo endereco nos
termos da ordem de servico 01-93 e portaria 04-2001.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00900-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ERALDO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) :MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO BAPTIS-
TA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA PROPOSTA DE ACORDO APRESEN-
TADA PELA EXECUTA
DA, PARA QUERENDO, MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00912-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EVALDO LIMA DE ALCANTARA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS TALITA
LTDA
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
tomar ciencia da designacao do dia 06.04.2005 as 15h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00913-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RODRIGO CEZAR GARCIA
Réu(s) :GERMANYA COMERCIAL DE CAMINHOES E
ONIBUS LTDA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
tomar ciencia da designacao do dia 12.04.2005 as 15h30 min

para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00914-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EMERSON DE SOUZA RIGOBELI
Réu(s) :CANEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
tomar ciencia da designacao do dia 13.04.2005 as 15h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00915-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RODRIGO APARECIDO SCAVAZZINI
Réu(s) :MARAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
tomar ciencia da designacao do dia 14.04.2005 as 15h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00916-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DARCI DAL PONTE
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA PR29530
tomar ciencia da designacao do dia 23.05.2005 as 13h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00917-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ORLANDO CREPAZZI FILHO
Réu(s) :MARCO ANTONIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 24.05.2005 as 13h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00918-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALVENIR ISABEL DA SILVA
Réu(s) :CLAUDIO MARCONDES BAPTISTA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 25.05.2005 as 13h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00919-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RAFAEL TEIXEIRA PONTES
Réu(s) :BASALTO CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 18.04.2005 as 14h50 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00924-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ CARLOS DIAS
Réu(s) :NAKANO AFINACOES LTDA - ME
Réu(s) :REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
Adv(s) :WANDERSON LAGO VAZ PR25243
tomar ciencia da designacao do dia 18.04.2005 as 15h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00925-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SILVIO JOSE DA CRUZ
Réu(s) :NARCISO SANTIN E OUTROS
Réu(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC DE N
LONDRINA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 20.04.2005 as 14h50 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00926-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RENILDO LINO DE SOUZA
Réu(s) :NARCISO SANTIN E OUTROS
Réu(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC DE N
LONDRINA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 20.04.2005 as 15h10 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00927-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE ANTONIO SOARES
Réu(s) :NARCISO SANTIN E OUTROS
Réu(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC DE N
LONDRINA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 20.04.2005 as 15h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00928-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIO CEZAR DIAS
Réu(s) :JANDIRA COSTA
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
tomar ciencia da designacao do dia 23.05.2005 as 13h50 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00932-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANDRESSA LOPES DE OLIVEIRA
Réu(s) :SELMA DE OLIVEIRA SOUZA
Adv(s) :SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS 422-6183
PR27996
tomar ciencia da designacao do dia 30.05.2005 as 13h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00933-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OSVALDO ORTEGA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
tomar ciencia da designacao do dia 25.04.2005 as 14h50 min
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para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00934-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SAULO XAVIER DE SANTANA
Réu(s) :MECANICA DIESEL MIELLI LTDA ME
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
tomar ciencia da designacao do dia 18.04.2005 as 15h30 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00935-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :APARECIDO DONIZETI DE SENA
Réu(s) :COOP AGR REG DE PRODUTORES DE CANA DEST
S CARLOS
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
tomar ciencia da designacao do dia 27.04.2005 as 14h50 min
para realizacao de audiencia una.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00951-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SALETE VALACI BARBOSA
Réu(s) :LOTERIA CULTURA LOANDA LTDA
Réu(s) :EDUARDO PROCOPIO DE SOUZA
Adv(s) :ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA SP188301
comprovar o recolhimento dos valores parcelados no prazo de
30 dias, contados do vencimento da ultima prestacao, sob
pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01039-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MILITAO GRACILIANO SILVA
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Adv(s) :APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI PR14620
comparecer a secretaria deste juizo para retirar as guias
para deposito do debito remanescente, cujo valor sera
apurado na ocasiao, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01089-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SOLANGE RODRIGUES RIBEIRO
Réu(s) :COMERCIAL GENTIL MOREIRA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia da adequacao do laudo pericial de fls. 338-340

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01090-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LECI ROSA DE CARVALHO DIAS
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOVO NOROESTE LTDA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO FLS 188, PARA MANI-
FESTAR-SE QUANTO
A POSSIVEL ADJUDICACAO E OU ARREMATACAO DO
IMOVEL PENHORADO
EM OUTRAS EXECUCOES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01097-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SIDNEY DE SOUZA
Réu(s) :FABRICA FAR MANDIOCA RAZENTE N-P ONE-
ZIO RAZENTE
Adv(s) :RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA
SP148568
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimen
to do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01103-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VANDERLEI SOUZA
Réu(s) :FECULARIA LOANDA LTDA
Adv(s) :VADEIR JOSE PEREIRA 462-1383 PR20650
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO PR29461
tomar ciencia de que o reclamante devera depositar em juizo
o valor de 50% sobre o valor de R$ 595,00, relativo a ultima
parcela do acordo, cujo cheque foi descontado antecipadamen-
te a revelia da re, em razao do reclamante ter repassado o
cheque a terceiros que depositou um mes antes do pactuado,
assumindo com sua conduta o risco da aplicacao da multa.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01269-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :IZAIAS DA SILVA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
TOMAR CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS, PARA QUE
REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01277-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SELMA MARIA DA SILVA
Réu(s) :CASSIA REGINA CLARO PASQUINI
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
tomar ciencia do bloqueio de numerarios junto ao Banco Brade
sco, e para querendo, opor embargos no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01329-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE AUGUSTO CATOIA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS 451, ENCAMINHA-
DO PELA 3a VT
DE MARINGA, INFORMANDO QUE ESTA AGUARDAN-
DO O CUMPRIMENTO DO
MANDADO PELO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01364-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RAFAEL FERREIRA SOARES

Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY 44-223-5200 PR12201
comprovar o recolhimento das custas processuais sobre o
valor bruto do acordo, abatendo-se os valores recolhidos e
comprovados nos autos, bem como honorarios do contador,
cuja calculo atualizado encontra-se as fls. 528.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01374-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALAIR PAES DA SILVA
Réu(s) :SERRARIA SURUQUA LTDA
Adv(s) :ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS PR12658
comprovar o recolhimento das custas processuais e contribui-
coes previdenciarias, sobre o valor do acordo, bem como as
demais despesas processuais, no prazo de 30 dias, sob pena
de prosseguimento da execucao. Informar, ainda, o endereco
atual de seu constituinte-reclamado, para instrucao do feito

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01382-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WALDEMAR DE JESUS
Réu(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Adv(s) :JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH PR27704
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia dos calculos de fls. 120.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01401-1992 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :FRANCISCO MANOEL DE SOUZA
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS PARA REQUE-
RER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01401-1993 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :IVAN DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE GUAIRACA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS 468, ENCAMINHA-
DO PELA SECRETA
RIA DE PRECATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01403-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LEONIDAS FRANCISCO DO AMARAL
Réu(s) :SERRARIA SURUQUA LTDA
Adv(s) :ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS PR12658
comprovar o recolhimento das custas processuais e contribui-
coes previdenciarias sobre o valor do acordo, bem como as de
mais despesas processuais, sob pena de prosseguimento da exe
cucao. Informar ainda, o atual endereco de seu constituinte-
reclamado para instrucao do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01405-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOEL ALENCAR
Réu(s) :SERRARIA SURUQUA LTDA
Adv(s) :ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS PR12658
comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias
sob o valor do acordo sob pena de prosseguimento da execucao

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01406-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALTECIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :SERRARIA SURUQUA LTDA
Réu(s) :PEDRO DUBIELA JUNIOR
Réu(s) :VERGINA VALERIO DUBIELA
Réu(s) :WILSON DUBIELA
Réu(s) :VANDERLEI FRANCISCO DUBIELA
Réu(s) :WILMAR JOSE DUBIELA
Adv(s) :ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS PR12658
devera comprovar nos autos o recolhimento das contribuicoes
previdenciarias sob pena de prosseguimento da execucao, bem
como informar o endereco atual de seu constituinte-reclamado
para instruir os autos.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01597-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OZEIAS REINALDO COSTA
Réu(s) :AVELINO ANTONIO COLLA COMERCIO E INDUS-
TRIA
Adv(s) :ROMEU LUIZ BOGONI PR15603
requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimen
to do feito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provi-
sorio nos termos do art. 40, caput, da lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01615-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GENESIO BERNARDO TEIXEIRA
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Réu(s) :MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO BAPTIS-
TA
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
TOMAR CIENCIA DA PROPOSTA DE ACORDO APRESEN-
TADA PELA EXECUTA
DA, PARA QUERENDO, MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01829-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCIA DE CASSIA GOMES KURTH
Réu(s) :BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
tomar ciencia dos calculos de fls. 845-857, apresentado pelo
contador.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01925-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE RAMOS DA SILVA
Réu(s) :COLAROL COM IND LATIC RONDON LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521

requeira o que entender de direito com vista ao prosseguimen
to do feito, tendo em vista que o Sr. Oficial de Justica
deixou de converter os bens arrestados em penhora, conforme
certidao de fls. 92.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02118-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL PAULO DO NASCIMENTO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
tomar ciencia dos calculos de readequacao apresentados pelo
contador.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02206-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADENILSON PAZ DA SILVA
Réu(s) :SERRARIA SURUQUA LTDA
Adv(s) :ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS PR12658
comprovar o recolhimento das custas processuais e contribui-
coes previdenciarias sobre o valor do acordo, bem como as de
mais despesas processuais, sob pena de prosseguimento da exe
cucao. Informar ainda, o atual endereco de seu constituinte-
reclamado para instrucao do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02296-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NATALINO BISPO DOS SANTOS
Réu(s) :SERRARIA SURUQUA LTDA
Adv(s) :ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS PR12658
comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias
sob o valor do acordo sob pena de prosseguimento da execucao

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02322-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE LEANDRO DA SILVA
Réu(s) :SERRARIA SURUQUA LTDA
Adv(s) :ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS PR12658
comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias
sob o valor do acordo e custas de execucao, sob pena de
prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02333-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :FERNANDO PEREIRA ARAUJO
Réu(s) :SANDRO OCIMAR MIRANDA
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
tomar ciencia do oficio de fls. 125-126, oriundo do Unibanco
conforme portaria 04-2001 deste juizo.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02397-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE MARCOLINO FILHO
Réu(s) :ESPOLIO DE ANGELINA B MASSI
Adv(s) :LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 423-1100
PR23282
juntar aos autos o comprovante de recolhimento das contribui
coes previdenciarias com autenticacao bancaria, sob pena de
execucao da referida parcela.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02566-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO BATISTA DOMINGOS
Réu(s) :ROQUE SCANACAPRA
Réu(s) :ANTONIO DONIZETE SCANACAPRA
Adv(s) :IZAIAS LINO DE ALMEIDA PR23771
tomar ciencia da certidao do oficial de justica as fls. 186,

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368 - 85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 - E-mail:
vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital : 48/2005
Autos : PS 249/2004
Exeqüente : José Ademir Francisco Benke
Executado : Jucemir Guerra - ME

O Doutor José Eduardo Ferreira Ramos, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que
ficam INTIMADOS O EXECUTADO JUCEMIR GUERRA
(CPF 997.629.869-20) E SUA ESPOSA JUCIANE SCHIO
GUERRA (CPF 997.580.919-72), atualmente em lugar incer-
to e não sabido, PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT,
da penhora efetuada sobre o imóvel a seguir descrito: um imó-
vel urbano, representado pelo Lote nº 15 (quinze), da Quadra
nº 1166 (um mil e cento e sessenta e seis), situado na Rua do
Príncipe, em Pato Branco-PR, contendo a área de 360,00 m²,
confrontado: AO NORTE: com o lote nº 08, com 16,00 metros;
AO SUL: com a Rua do Príncipe, com 16,00 metros; A LESTE:
com o lote nº 14, com 22,50 metros; e, A OESTE: com o lote nº
16, com 22,50 metros, matriculado sob nº 31.796 do Registro
Geral de Imóveis de Pato Branco-PR, sem benfeitorias, avali-
ado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.
Eu, _____, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2005.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 144,00

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
Vara do Trabalho de Pato Branco - PR

Rua Goianazes, 368 - 85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 - E-mail:

vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de trinta dias

Edital : 46/2005
Autos : RT 0502/2003
Exeqüente : SCHEILA REGINA ALVES
Executada : COOPERATIVA NM DATA LTDA

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica INTIMADA A EXECUTADA COOPERATIVA NM
DATA LTA (CNPJ 73.512.121/0001-96), atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de dez dias se manifes-
te sobre os cálculos apresentados pelo exeqüente, na forma do
artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. No mesmo
prazo deverá anotar o contrato de trabalho na CTPS do exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00 (Quinhen-
tos Reais) em seu favor (art. 644 do CPC), com conseqüente
anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.

Eu, ____, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 15 de fevereiro de 2005.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368 - 85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 - E-mail:
vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de trinta dias

Edital : 47/2005
Autos : RT 0503/2003
Exeqüente : VALDAIR VIEIRA DAS NEVES
Executada : COOPERATIVA NM DATA LTDA

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Pato Branco-PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica INTIMADA A EXECUTADA COOPERATIVA NM
DATA LTDA (CNPJ 73.512.121/0001-96), atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que no prazo de dez dias se ma-
nifeste sobre os cálculos apresentados pelo exeqüente, na for-
ma do artigo 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. No
mesmo prazo deverá anotar o contrato de trabalho na CTPS do
exeqüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00 (Qui-
nhentos Reais) em seu favor (art. 644 do CPC), com conse-
qüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

O presente será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afi-
xado no local de costume no átrio deste Juízo.

Eu, ____, Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 15 de fevereiro de 2005.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 288,00

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368 - 85501-020 - PATO BRANCO - PR

Fone-fax: (0xx46) 225-1748 - E-mail:
vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de trinta dias

Edital : 45/2005
Autos : RT 655/2003
Exeqüente : Armando Lazzaretti
Executado : Marcelo de Lima Ayres

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Ti-
tular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, que fica CITADO O EXECUTADO MARCELO DE
LIMA AYRES, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Exeqüente R$ 254,87
2) Custas código 8019 (art. 789-A, CLT) R$ 22,13
3) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 277,00
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, _____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 14 de fevereiro de 2005.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 144,00

Pato Branco
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VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianazes, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000005-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-EAEJ 00002-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
EXEQUENTE (S)- ANA MARIA RODRIGUES DA ROSA
EXECUTADO (S)- L. R. AYRES-F.I.
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Providenciar o levantamento dos valores liberados conforme
guias de retiradas 84-2005 e 85-2005, a sua disposição junto a
agencia 4182, da CEF.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00004-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): MARIA NEVES DO PRADO
RECLAMADA(S) : HERMES CASSIANO FARIAS (FL.74)
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : ULISSES FALCI JUNIOR PR33568
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 92.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00056-2005 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): LEONARDA RABUKA IARONKA
RECLAMADA(S) : ARMILIATO & ARMILIATO LTDA-PA-
NIFICADORA PAO DE LO
ADV(S) : AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO
PR13240
Foi decretado a extinção do processo sem julgamento do méri-
to com o conseqüente arquivamento da reclamatória trabalhis-
ta, conforme termo de audiência de fl. 43.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00256-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): JACIR MOGNON
RECLAMADA(S) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
RECLAMADA(S) : BRASIL TELECOM S-A (FL. 84)
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
No prazo de dez dias indicar bens da devedora principal passí-
veis de penhora, livres, desembaraçados e suficientes à garan-
tia integral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob
pena da execução voltar-se contra si.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00306-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): HELIO FERREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : RESTAURANTE E LANCHONETE CEN-
CI LTDA
ADV(S) : DANIELE CHRISTIANE BENETTI PR32436
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00307-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): SILVANA SALETE DE MELLO GUIMA-
RAES
RECLAMADA(S) : BRASFIBRA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ELADIO LUIZ ROOS (242-1437-242-1428)
PR12106
Providenciar o levantamento dos valores liberados conforme
alvará judicial 16-2005, a sua disposição junto a agencia 4182,
da CEF, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00315-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): ARLINDO DAMOS
RECLAMADA(S) : WOLMIR JOSE SANTI
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ -F.536-9091 PR20652
No prazo de cinco dias, comprovar nos autos o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00344-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): EUNICE PEREIRA
RECLAMADA(S) : COOPERATIVA MISTA TRABAL. AU-
TONOMOS DO ALTO URUGUAI
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
Apresentar sua contraminuta ao Agravo de Instrumento e suas
contra-razões ao Recurso Ordinário, no prazo legal, querendo
sem prejuízo da interposição de Recurso Ordinário Adesivo,
querendo, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 106 do
Regimento Interno do E. TRT da Nona Região.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00355-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): VILMAR ERHARDT WEGERMANN-
MENOR (REP.P-OLINDA E. W
RECLAMADA(S) : LUIZ CARLOS ROSA (FL. 18)
ADV(S) : PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS PR32725
No prazo de cinco dias, comprovar nos autos o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00377-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR

RECLAMANTE(S): DOMINGOS VALDOMIRO BORTANCE-
LLO
RECLAMADA(S) : ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS LTDA
ADV(S) : ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG PR28650
ADV(S) : JOAO FRANCISCO RIBEIRO RS32329
Diante do pagamento comprovado nos autos, foi julgado extin-
ta a execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00417-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): GILMAR CORDEIRO
RECLAMADA(S) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-
A
ADV(S) : MARCO ANTONIO BORDIGNON PR12016
ADV(S) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (262-1851)
PR17621
Diante do silencio do reclamante no prazo concedido para a
ratificação do acordo, foi decretado a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos moldes dos artigos 844 da CLT e
267 do CPC, conforme termo de audiência de fl. 26.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00427-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): MAURI MOREIRA DOS SANTOS E
OUTRO (1)
RECLAMADA(S) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-
A
ADV(S) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (262-1851)
PR17621
Comprovar nos autos no prazo de cinco dias o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00437-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): ROVAIL PELENTIR
RECLAMADA(S) : PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : JULIANO KERNE PEDROSO PR34098
Comprovar nos autos no prazo de cinco dias o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00445-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): EDEMAR RODRIGO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PERCIO LUIZ FINGER (FL. 18)
ADV(S) : JAQUILINE LAZZARETTI (262-1851) PR20591
No prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o pedido de execu-
ção do acordo.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00470-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): ANTONIO RIBEIRO BORGES
RECLAMADA(S) : ANHAMBI ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO PR14546
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00026-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : OSMAR CHIESA, ESPOLIO DE-REP.P-IRACE-
MA CHIESA
Réu(s) : TOK DE ARTE-INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-
TESANATOS
ADV(S) : ANDRESSA FRACARO CAVALHEIRO PR33700
Aguarde-se pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00031-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ARMINDO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : JANDIR JOSE PIGOZZO
ADV(S) : CARMEN LUCIA BUENO TURRA PR21296
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00032-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO ALVES DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00033-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DERLI FERNANDES
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00034-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MIGUEL PINTO CABRAL
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00035-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE LAURINDO DE AZEVEDO
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00036-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : EDESIR RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00037-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ARI RECH
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00038-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADONES CABRAL
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00039-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VALMIR LIENEMANN
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00040-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VALDIR KUSTER DE CAMARGO
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00041-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CLAUDECIR GARBIN
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00042-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00043-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : EDSON ROBERTO ZAMARCHI
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU
ADV(S) : MARCIO BETINELI PR36339
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00064-2005 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARCOS CARDOSO ANTUNES
Réu(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARARAPES
LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO BORDIGNON PR12016
ADV(S) : EXPEDITO E. STEFANELLO LAGO (263-1839)
PR4580
Diante da concordância da reclamada, foi deferido o pedido de
desistência levada a efeito através da petição de fl. 44, extin-
guindo-se o processo sem julgamento do mérito, nos moldes do
artigo 267, inciso VIII, do CPC, conforme termo de audiência
de fl. 22.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00105-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE ANTONIO REZZARDI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRET.CAMBIO,TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-6229)
PR27008
Apresentar sua resposta aos Embargos a Execução, querendo,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00114-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE FACIN
Réu(s) : ARI ANTONIO LORENZATTO
ADV(S) : RODRIGO CORONA MENEGASSI PR23235
Foi designado o dia 10-05-2005, as 8h30min, para realização
de audiência UNA. Tomar ciência do teor da certidão de fl. 16.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00119-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DEBORA PESSOA MATIELO
Réu(s) : TELEVIGO TELEVISAO A CABO LTDA
Réu(s) : CANAL 10 TELEVIGO
ADV(S) : AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO
PR13240
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 54 e da certidão de fl.
55. Para realização de audiência UNA foi designado o dia
16-03-2005, as 15h20min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00122-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DANIEL DE CESARO
Réu(s) : XPERT EMPREENDIMENTOS ELETRONICOS
LTDA
ADV(S) : FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FILHO
PR32383
Foi designado o dia 10-05-2005, as 09h20min, para realização
de audiência UNA. Tomar ciência do teor da certidão de fl. 34.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00129-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : IRI JOSE BOCCHI
Réu(s) : ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS SOUZA
MACHADO LTDA
ADV(S) : JEFERSON LUIZ PICHETTI PR27837
Foi designado o dia 11-05-2005, as 10h00min, para realização
de audiência UNA. Tomar ciência do teor da certidão de fl. 17.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00130-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : FABIO JUNIOR VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : DOVAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : ADAIR CASAGRANDE (225-5654-225-6213)
PR8879
No prazo de quinze dias comprovar nos autos o recolhimento
do IRRF, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00130-2005 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS LASKOWSKI
Réu(s) : R.W. MADEIRAS LTDA
ADV(S) : JEFERSON LUIZ PICHETTI PR27837
Foi designado o dia 12-05-205, as 09h20min, para realização
de audiência UNA. Tomar ciência do teor da certidão de fl. 57.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00135-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE SILVEIRA DE ANDRADE
Réu(s) : MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A INDUSTRIA E
COMERCIO
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA FREITAS PR8470
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, no prazo de dez dias, sob pena de execução. No mesmo
prazo devera anotar o contrato de trabalho na CTPS do exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$ 500,00, com con-
seqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00198-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ROSEANE CHIOQUETTA
Réu(s) : JOEL URBANO DE ARAUJO-FARMACIA CATE-
DRAL
ADV(S) : MARCOS JOSE DLUGOSZ (224-1880) PR22763
No prazo de dez dias, comprovar nos autos o recolhimento das
contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00236-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MIGUELINA ZANETE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : MARIEL IND. DE ARTEFATOS LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE HERCULANO DE BRUM (263-
1648) PR17566
No prazo de trinta dias, indicar bens da executada passíveis de
penhora, livres, desembaraçados e suficientes a garantia inte-
gral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00261-2003 - (5 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE GONCALVES DE JESUS
Réu(s) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC
ADV(S) : PAULO SERGIO DE SOUZA PR20977
No prazo legal, querendo, apresente sua resposta a Impugna-
ção a Sentença de Liquidação, oposta pelo exeqüente.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00290-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOAO LORES DOS SANTOS
Réu(s) : SIND.TRAB.NA MOV.MERC.EM GERAL DE GPU-
AVA-N-P NEUZA
Réu(s) : SINDICATO DOS TRAB.MOV.MERC. EM GERAL
DE P. BRANCO
Réu(s) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA (FL.
33)
ADV(S) : ROQUE BURIN PR18703
No prazo de quinze dias, comprovar nos autos o recolhimento
do IRRF, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00296-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ELOI GONCALVES GUIMARAES
Réu(s) : ASSIS FRANCISCO ROSSONI - F.I. (FL.65)
ADV(S) : LELIA MARA GOMES DA SILVA (F.225-6070)
PR28120
Vista dos novos cálculos e da conta geral pelo prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00318-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ELPIDIO RIBEIRO DE JESUS
Réu(s) : JOAQUIM GOMES - F.I. (FL. 13)
ADV(S) : MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS
PR26234
Manifestar-se sobre o pedido de execução do acordo, no prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00326-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : PAULO CESAR VICARI
Réu(s) : CENTRO DE NATACAO PATOAGUA LTDA
Réu(s) : MARTIGNONI ASSESSORIA & MARKTING ES-
PORTIVO LTDA
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00331-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JERONIMO VIEIRA CARDOSO
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
No prazo de dez dias indicar bens da devedora principal passí-
veis de penhora, livres, desembaraçados e suficientes à garan-
tia integral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob
pena da execução voltar-se contra si.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00365-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GASPAR BARANCELLI
Réu(s) : MERCADO PLANEJ.E ADMIN.PLANOS URBANOS
LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA -
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA (220-1208) PR18502
Foi transferido o deposito recursal de fl. 250 para a conta judi-
cial 4182-042-3521-9. aberta para garantia da execução que se
processa nos autos da RT 250-2001.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00403-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : PAULO ROBERTO CENI RIESEMBERG
Réu(s) : COLEGIO MATER DEI S-C LTDA
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA FREITAS PR8470
No prazo de quinze dias, comprovar nos autos o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução e o
recolhimento do IRRF, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00404-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GLAUCIA MARIA PASTRO
Réu(s) : LUCYANO WAGNER MARIN - ME
Réu(s) : KAMARO ARTES GRAFICAS LTDA
ADV(S) : CLICERIA CERBARO PR13477
Comprovar nos autos no prazo de cinco dias o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00451-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARILEIS BROCCO
Réu(s) : GRAZZIOTIN S-A
ADV(S) : FERNANDO GIL DOS SANTOS PR24168
Providenciar o levantamento dos valores liberados conforme
guia de retirada 83-2005, a sua disposição junto a agencia 4182,
da CEF.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00455-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR

Autor(es) : OLICE PEREIRA
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADA E RODAGEM DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 605.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00456-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LEVI PATROCINIO DOS SANTOS
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADA E RODAGEM DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DER
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 758.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00458-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO DOMICIANO - FL. 57
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-F.225-3231
PR13685
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : ARLINDO FERREIRA FREITAS PR8470
Para audiência de leitura e publicação de sentença foi designa-
do o dia 07-03-2005, as 17h57min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00468-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VILSON BUFF
Réu(s) : COMABEL COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MADEIRAS LTDA
ADV(S) : EXPEDITO E. STEFANELLO LAGO (263-1839)
PR4580
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, sob pena de execução, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00482-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE DE ASSIS VASCONSELOS
Réu(s) : CONSTRUTORA EDARCOM
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : LELIA MARA GOMES DA SILVA (F.225-6070)
PR28120
Foi deferido seu pedido de novo prazo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00485-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : IRAN DA SILVA
Réu(s) : FUNDACAO CULTURAL CELINAUTA
Réu(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO BOM
JESUS
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-5654)
PR21549
ADV(S) : DANIELE CRISTINA STASKOVIAM LONDERO
PR29974
Tomar ciência da decisão dos embargos de declaração proferi-
da nos autos, cujo teor esta a sua disposição junto ao site do E.
TRT, bem como junto a Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00521-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JACO MEDEIROS DE SOUZA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
No prazo de dez dias, indicar bens da devedora principal passí-
veis de penhora, livres, desembaraçados e suficientes a garan-
tia integral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob
pena da execução voltar-se contra si.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00526-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LEANDRO KOZERSKI
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
No prazo de dez dias, indicar bens da devedora principal passí-
veis de penhora, livres, desembaraçados e suficientes a garan-
tia integral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob
pena da execução voltar-se contra si.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00564-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ILDA REFOSCO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933) PR12782
Manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados pelo exe-
qüente, no prazo de dez dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00577-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARIA LUCIA SUTIL BAUMER
Réu(s) : ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPENSADOS
LTDA
ADV(S) : ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG PR28650
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00614-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : NELIR FERREIRA BRANDAO
Réu(s) : CASAGRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
ADV(S) : ANDERSON MANIQUE BARRETO PR25979
Manifestar-se sobre o pedido de execução do acordo, no prazo
de cinco dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00631-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DILCE JOSE CAMARGO
Réu(s) : BERTASSI & RIBEIRO LTDA
ADV(S) : JEFERSON LUIZ PICHETTI PR27837
No prazo de quinze dias, comprovar nos autos o recolhimento
do IRRF, sob as penas d lei.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00648-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SINDICATO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
ADV(S) : PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA (262-4147)
PR20434
No prazo de trinta dias, indicar bens da executada passíveis de
penhora, livres, desembaraçados e suficientes a garantia inte-
gral do Juízo, indicando inclusive sua localização, sob pena de
arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00662-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA GOMES
Réu(s) : FRIGORIFICO ALTO PINHAL
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
Nos moldes do inciso i do artigo 453 do CPC, foi deferido o
pedido de fl. 48, designando-se a data de 11-05-2005, as
08h30min, para prosseguimento, mantidas as cominacoes an-
teriores.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00732-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DINI XAVIER DE MIRANDA
Réu(s) : MARONEZI & ZUCONELLI LTDA- N-P CLADE-
MIR MARONEZI
ADV(S) : ANDREY HERGET PR16575
Não tendo sido cumprido o despacho de fl. 65. outra alternati-
va não resta senão extinguir o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do Enunciado 263 do TST, em consonância
com os artigos 267 (inciso I), 284 e 295 (inciso VI) do CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00760-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CREMILDA PINTO DE VARGAS
Réu(s) : IRMAOS BAGGIO LTDA-N-P JACINTO BAGGIO
Réu(s) : AGROPECUARIA BAGGIO LTDA-N-P DANIEL J.
BAGGIO
ADV(S) : FABIOLA OLIVO F-225-1713 9101-3121 PR30816
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00767-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : KELY ALVES PEREIRA
Réu(s) : RECIPLAS INDUSTRIA E RECUPERACAO DE
PLASTICOS LTDA
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
Diante da desistência levada a efeito através da petição de fl.
16, foi extinto o processo sem julgamento do mérito, nos mol-
des do artigo 267, inciso VIII, do CPC, conforme termo de au-
diência de fl. 18.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00771-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : NIVALDO JOSE BELLO
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADA E RODAGEM DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DER
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 781, sua disposição
na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00772-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ESPOLIO DE CRISTINA DE LURDES PONTES-
REP.JAIRO JAN
Réu(s) : SUL AMERICA ALUMINIO LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO BORDIGNON PR12016
ADV(S) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA (262-1851)
PR17621
Para audiência de prosseguimento foi designado o dia 1º de
marco de 2005, as 16h20min, sendo necessário o compareci-
mento das partes para prestar depoimento, sob pena de confis-
são (Enunc. 74TST e artigo 343, parágrafo segundo, do CPC).

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01013-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ALVADIR ZANETTIN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRET.DE CAMBIO, TIT. E
VAL. MOBIL.
Réu(s) : CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A

ADV(S) : ROBSON CARLOS BISCOLI (F.232-1439) PR23403
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-6229)
PR27008
Retirar junto a Secretaria desta Vara do Trabalho os documen-
tos desentranhados, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01139-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : IRINEU RODRIGUES RIBEIRO
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADA E RODAGEM DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
ADV(S) : IVOR SERGIO CADORIN (224-3047) PR16517
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 609, sua disposição
na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01167-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ELOY DE LIMA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : CARINA PESCAROLO (041-322-6568) PR23787
Providenciar o levantamento dos valores liberados conforme
guia de retirada 0032-2005, a sua disposição junto a agencia
4182, da CEF, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01265-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GIOVANA MARIA DOS SANTOS COLLA
Réu(s) : GRAFICA E EDITORA ULIGHEL LTDA
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
Providenciar o levantamento dos valores liberados conforme
guia de retirada 13-2005, a sua disposição junto a agencia 4182,
da CEF.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01690-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADEMIR SEBASTIAO KALISKI
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADA E RODAGEM DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 428, a sua disposição
na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01712-1993 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : PAULINO DUARTE
Réu(s) : COOP. AGROP. GUARANI LTDA - CAPEG
ADV(S) : LUIZ CARLOS DAGOSTINI PR15297
No prazo de quinze dias, comprovar nos autos o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01721-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS MARCONDES GAUZE
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : MINASGAS S-A DISTRIB. DE GAS COMBUSTI-
VEL
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
ADV(S) : CELIO LUCAS MILANO PR24580
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
Foi designado o dia 09-03-2005, a partir das 14h00, para a re-
alização do leilão, na Secretaria da Segunda Vara do Trabalho
de Maringá - PR.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01940-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : PAIM FONTOURA
Réu(s) : DEPART.DE ESTRADAS E RODAGEM DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
ADV(S) : IVOR SERGIO CADORIN (224-3047) PR16517
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 489.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01941-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : PEDRO MEDEIROS SIMOES
Réu(s) : DEPART. DE ESTRADAS E RODAGEM DO EST.DO
PARANA-DER
ADV(S) : EDGAR LESSNAU SOBRINHO PR15464
ADV(S) : IVOR SERGIO CADORIN (224-3047) PR16517
Tomar ciência do teor do despacho de fl. 617.

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000024-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 00011-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Ponta Grossa
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Requerente(s): SILVIO BISCAIA DOS SANTOS
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL SA
Requerido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO B BRASIL
ADV(S) : CESAR DANILO CASTILHO POLETO PR21520
DESPACHO “CONSIDERANDO A DETERMINACAO DE
PROCESSAMENTO
DOS EMBARGOS A EXECUCAO ANTERIORMENTE
OPOSTOS, NAO
CONHECO DOS PRESENTES EM RAZAO DA PRECLUSAO
CONSUMATIVA
OPERADA. INTIME-SE O EXECUTADO E ANOTE-SE PARA
FINS ESTATISTICOS”.

PROCESSO TRT-PR-024-EAEJ 00005-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Exequente (S)- ADRIANO MARCIO DOS SANTOS
Executada (S)- MARCOS ROGERIO FERREIRA
ADV(S) : ADAO MACEDO PR10460
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00116-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOEL WOICHESKI
Reclamada(s) : DEVANEI DIONIZIO DALCASTAGNE E CIA
LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00124-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CASTURINA DE SOUZA MERCER
Reclamada(s) : ELISETE DO ROCIO PROCHNO
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
INFORMAR ENDERECO DA AUTORA (CPC ART. 39).

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00169-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CESAR RODRIGO VIANA
Reclamada(s) : ORLANDO ROSA JUNIOR ALIMENTOS
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FOI ENCAMINHADO AO BANCO DO BRASIL GUIA DE
RETIRADA
EM FAVOR DO RECLAMANTE, PARA LEVANTAMENTO
DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00781-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOAO MARIA LEMES
Reclamada(s) : MADEIREIRA OLAN LTDA
ADV(S) : AUREO STUPP PR8038
JUNTAR AOS AUTOS AS VIAS ORIGINAIS DOS CARTO-
ES DE PONTO
DE FLS. 51-64.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00816-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ELIAS DE SOUZA MIRANDA
Reclamada(s) : ROBERTO MORENO REPRESENTACAO E
SERVICOS LTDA
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : ADAO MACEDO PR10460
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
CONSIDERANDO A AUSENCIA DE RATIFICACAO DO
ACORDO, O PROCESSO
FOI EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO. CUSTAS
PELO AUTOR,
NO IMPORTE DE R$ 46,12, DEVENDO EFETUAR O RE-
COLHIMENTO EM
05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00843-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01246-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): RENATO BONIFACIO ROSA
Reclamada(s) : POLITEC POLIROCHA COM E SERV LTDA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
FACE OS TERMOS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01315-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): LUCIANO PAES RIBEIRO
Reclamada(s) : PMI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
VISTA DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA EMPRE-
SA AGUIA SISTEMAS,
DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSE-
GUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00066-2004 - (5 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CACILDA DE RAMOS BRANDAO
Réu(s) : JOAO GERALDO NALEVAIKO
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
DESPACHO “NAO HA QUE SE FALAR EM DESCONSIDE-
RACAO DA
PERSONALIDADE JURIDICA DO DEVEDOR, POR SE TRA-
TAR DE FIRMA
INDIVIDUAL (FL. 37). NADA A DEFERIR”.
OBS- FACE O DESPACHO SUPRA, DEVERA REQUERER
O QUE DE
DIREITO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00077-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GIOVANI DUARTE SOUZA
Réu(s) : BUNGE FERTILIZANTES SA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
DUAS GUIAS DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR FO-
RAM
ENCAMINHADAS A CEF PARA SAQUE.
DEVERAO AS PARTES COMPARECEREM NESTE JUIZO
A FIM DE
RETIRAREM DOCUMETOS DESENTRANHADOS DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00093-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO BARBARA DE SOUZA
Réu(s) : INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR
ADV(S) : LYDIO ANTONIO AMORIM PR3892
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
VALORES PARA
SATISFACAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00094-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA BORGES DE RAMOS
KREMER
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARGARIDA LEONI DAHNE PR22204
DESPACHO “AO CONTRARIO DO QUE ALEGA O EXE-
QUENTE, O VALOR
DOS HONORARIO ASSISTENCIAIS FOI INCLUIDO NO
VALOR RECEBIDO
PARA PAGAMENTO DO ACORDO CELEBRADO, CON-
FORME SE VE NA ATUALIZACAO DE FL 108 DOS AU-
TOS. INDEFIRO. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00142-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDIR DE JESUS BARBOSA PINTO
Réu(s) : VAN LEER EMBALAGENS MOLDADAS LTDA
ADV(S) : UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDERECO DO AU-
TOR (CPC ART. 39)

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00223-1992
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SEBASTIAO LAURO SANTOS MAYER
Réu(s) : TOCANTINS ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA PR12828
FOI ENCAMINHADO AO BANCO (AGENCIA DA CEF NES-
TE FORUM)
ALVARA JUDICIAL EM FAVOR DA RECLAMADA, PARA
LEVANTAMENTO
DE DE IMPORTANCIA RESIDUAL NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00496-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LINCOLN MARCELINO VERGES
Réu(s) : ITAJUI ENGENHARIA E OBRAS LTDA
ADV(S) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
ADV(S) : JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT PR18245
FICA CIENTE A RE DE QUE AS INTIMACOES SAO FEI-
TAS EM NOME
DE APENAS UM PROCURADOR DE CADA PARTE, NES-
TE CASO SERA DO
SUBSTABELECIDO.
FICAM AS PARTES INTIMADA A MANIFESTAREM-SE
SOBRE OS
CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS, NO PRA-
ZO SUCESSIVO
DE 10 DIAS, INICIANDO PELA PARTE AUTORA, SOB
PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00530-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS SEM-
BAY
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
Réu(s) : WALDEMAR KODJI MITANI
Réu(s) : INEZIO RUZAO JUNIOR
Réu(s) : MARCO ANTONIO TOSIAKI MITANI
Réu(s) : LUIZ BOBECK
Réu(s) : JOAO ZBIGNIEW KNISAK
Réu(s) : NAILDE DOS SANTOS SCHEBESKI
Réu(s) : MAGALY APARECIDA PEREIRA SCHEBESKI
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM OFERECIDO A PENHORA,
A SEGUIR
DESCRITO, INDICANDO OUTROS EM CASO DE DISCOR-
DANCIA.

BEM OFERECIDO- UMA TV 29 POLEGADAS, MARCA LG.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00658-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO FERREIRA
Réu(s) : CINTO VERDE INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA
Réu(s) : XISTO CARVALHO NETO
Réu(s) : JULIO LIRANI JUNIOR
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DESPACHO “HA ANOS A EXECUTADA SE ENCONTRA
DESATIVADA
(FL. 46). PORTANTO A SOLICITACAO DE BLOQUEIO DE
VALORES
EM FACE DA PESSOA JURIDICA MOSTRA-SE INOCUA,
PELO QUE
RESTA INDEFERIDO O PEDIDO DO EXEQUENTE. INTI-
ME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00768-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RAQUEL DE FATIMA PADILHA
Réu(s) : DOROTEIA ALVES DE SOUZA JORGE ME
ADV(S) : ANDRE DOS SANTOS DAMAS PR18416
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. DEVERA A
RECLAMADA
EFETUAR O PAGAMENTO DOS VALORES PENDNETES,
SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
CUSTAS- R$ 144,28
INSS- R$ 386,23
DESP LEILOEIRO- R$ 70,00

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00791-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MAURO SARAFIM
Réu(s) : TV ESPLANADA DE PONTA GROSSA LTDA
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE SA
CANAL 12
ADV(S) : MARIA IZABEL COSTAMILAN PR19468
ADV(S) : FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00893-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ULISSES FERNANDO BAHNERT
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO SA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
ADV(S) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS A EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00899-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADEMIR GOMES DE ARAUJO
Réu(s) : TRANSPORTES DALCOQUIO SA
Réu(s) : MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA
Réu(s) : PETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : NETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA
ADV(S) : DANIELE ALBUQUERQUE PR15395
ADV(S) : JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA
PR16458
ADV(S) : EVANDRO COLARES SC14726
ADV(S) : JOSE CARLOS SIQUEIRA SP62781
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00937-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ SANTANA DE ALMEIDA
Réu(s) : TV ESPLANADA DE PONTA GROSSA LTDA
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE SA
CANAL 12
ADV(S) : MARIA IZABEL COSTAMILAN PR19468
ADV(S) : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS,
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO PELA PAR-
TE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00967-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO CAOS DOS ANJOS
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PARTE
CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00975-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ODAIR SERGIO ALVES MEIRA
Réu(s) : PMI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : POLIROCHA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : H BREMER E FILHOS LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL SA
ADV(S) : MARCIA MARIA BARRIDA PR26482
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
FACE OS TERMOS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01067-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : ADAO DOS SANTOS
Réu(s) : POLIROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Réu(s) : MASISA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
VISTA DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA EMPRE-
SA AGUIA SISTEMAS,
DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSE-
GUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01098-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NATANIEL DE PAULA REIS
Réu(s) : PMI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : POLITEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : POLIROCHA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PLACAS DO PARANA LTDA
Réu(s) : ULTRAGAS
ADV(S) : MARCIA MARIA BARRIDA PR26482
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
FACE OS TERMOS DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA (F.111).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01128-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANO FREITAS DE ALMEIDA
Réu(s) : CHEDE BUFFARA NETO
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
CONSIDERANDO QUE O VALOR PENHORADO E INSU-
FICIENTE PARA A
GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01174-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANO AMARAL
Réu(s) : TRUST PROTECT SOFT LTDA ME (CANTO ALE-
MAO)
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FICA CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO LEILAO NA CAR-
TA PRECATORIA
EXTRAIDA DOS AUTOS SUPRA, PELA 5 VT DE CURITI-
BA, A SER
REALIZADO DIA 11 E 18-03-05 AS 14H, NA R JACAREZI-
NHO 1257,
1 ANDAR, CJ 104, CURITIBA-PR. NO PRAZO LEGAL PO-
DERA
APRESENTAR A MEDIDA PROCESSUAL CABIVEL CON-
TRO O ATO
EXPROPRIATORIO, QUE COMECARA A FLUIR CINCO
DIAS APOS A
HASTA PUBLICA, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01293-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CESAR ANTONIO KASPCZAK
Réu(s) : LIBSS FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FICA CIENTE DE QUE FOI DESIGNADA AUDIENCIA
PARA
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA, NA 56 VT DE SAO PAU-
LO, PARA O
DIA 10-03-05 AS 12h40min.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01300-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDEVINO BUENO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO EFE-
TUADO PELO
PERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01320-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO MARIA QUADROS FRANCA
Réu(s) : GRUPO AMBIENTAL GUARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
OBSERVANDO TRATAR-SE DE OBRIGACAO DE PEQUNO
VALOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01331-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VILMA KUSTER RODRIGUES
Réu(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA-N-P DALMIR CAR-
LOS SIMAS FI
ADV(S) : MARILUIZA RAZENTE PR14651
DA DECISAO QUE JULGOU PROC EM PARTE OS PEDI-
DOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01360-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA LIMA DOS SANTOS
Réu(s) : CLUBE GUAIRA
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXECUCAO.
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PROCESSO TRT-PR-024-RT 01387-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO IVALDIR BUENO DE MELLO
Réu(s) : BUNGE FERTILIZANTES SA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
DA DECISAO QUE REJEITOU OS PEDIDOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01398-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DANIEL TELES DE OLIVEIRA NETO
Réu(s) : VIERBON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : DAGUIMAR MENDES DA SILVA PR31811
DESPACHO “O PRAZO PARA EMBARGOS A EXECUCAO
NAO DECORREU,
POIS SEQUER HOUVE A GARANTIA, PRESSUPOSTO
PARA SEU TERMO
INICIAL. POR OUTRO LADO, INOCUA SERA A INTIMA-
CAO DOS
CREDORES DA EXECUTADA, POIS SE ENCONTRA NA
MESMA
SITUACAO DA RELATIVA AO EXEQUENTE, QUAL SEJA,
DEVEDORA.
INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01437-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JERRY BRUMMT
Réu(s) : PMI POLITEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : H BREMER E FILHOS LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL SA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
VISTA DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA EMPRE-
SA AGUIA SISTEMAS,
DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSE-
GUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01501-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE ANGELO AGNER MAIA
Réu(s) : METALURGICA SOOMA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Réu(s) : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DA TERCEI-
RA PARCELA DO
ACORDO CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01518-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NADIL VITORIO
Réu(s) : PMI POLITEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : H BREMER E FILHOS LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL SA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
VISTA DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA EMPRE-
SA AGUIA SISTEMAS,
DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSE-
GUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01559-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOEL PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PMI POLITEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : H BREMER E FILHOS LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL SA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
VISTA DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA EMPRE-
SA AGUIA SISTEMAS,
DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSE-
GUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01560-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NICOLAU DIRCEU TONKIO
Réu(s) : PMI POLITEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : H BREMER E FILHOS LTDA
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL SA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
VISTA DAS INFORMACOES PRESTADAS PELA EMPRE-
SA AGUIA SISTEMAS,
DEVENDO REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSE-
GUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01653-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LEANDRO HARTIG
Réu(s) : GREENPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE PAP
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
DESPACHO “CONSIDERANDO QUE O JUIZO NAO DECI-
DE COM BASE EM
MERAS HIPOTESES, NADA A DEFERIR QUANTO AO
REQUERIMENTO
CONTIDO NO ITEM 2, DA PETICAO DO AUTOR. QUAN-
TO AO
REQUERIMENTO NO ITEM 3, NADA A DEFERIR, UMA
VEZ QUE PARA A
FORMALIZACAO DA PENHORA, FAZ-SE A LOCALIZA-
CAO DO BEM E, PARA
ISSO E NECESSARIA A INFORMACAO NOS AUTOS DO
ENDERECO ONDE

PODE SER ENCONTRADO. POR FIM, QUANTO AO RE-
QUERIMENTO NO
ITEM 4, JA HOUVE REGISTRO DO BLOQUEIO JUNTO AO
DETRAN, NAO
HAVENDO OUTRA MEDIDA A SER TOMADA NESTE
MOMENTO PROCESSUAL”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01744-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADRIANA PAULA LINO MACIEL
Réu(s) : EDITORA DIARIO DOS CAMPOS LTDA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ACOLHIDA A PRETENSAO DOS EMBARGOS A EXECU-
CAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01748-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE RONALDO COSTA DE RAMOS
Réu(s) : LUITZE INDUSTRIA E COM DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUICADA-
CAO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01773-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SADI FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ANISKIEVICZ QUADROS E SILVA LTDA EPP
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
ADV(S) : MARISTELA NASCIMENTO RIBAS PR24937
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. CUSTAS PELA
RE, NO IMPORTE
DE R$ 46,00. DEVERA A RE COMPROVAR NOS AUTOS,
EM 30 DIAS
APOS O VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA, COMPRO-
VAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01777-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOCIMAR DE AVILA PORTELA
Réu(s) : VIDEO CABO CASCAVEL LTDA
Réu(s) : PENEDO SOM E IMAGEM LTDA (VITORIA VI-
DEO CABO)
ADV(S) : DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01801-1995
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO BAGINSKI
Réu(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
ADV(S) : CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO
PR13997
DESPACHO “NADA A DEFERIR, EM RAZAO DOS ATOS
PRATICADOS A
PARTIR DE FL. 311. INTIME-SE E REENCAMINHEM-SE
OS AUTOS
AO ARQUIVO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01856-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RONALDO DICK WELBERGEN
Réu(s) : PARQUES SERVICOS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS SA
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
DESPACHO “J. INDEFIRO POR FALTA DE AMPARO LE-
GAL. O SISTEMA
LEGAL VIGENTE PREVE QUE AQUELE INTERESSADO
NA PRODUCAO DA
PROVA DEVE FORNECER OS MEIOS. A PERITA PARA
QUE COMPARECA
NO LOCAL E VEJA SE HA MAPA DE CONTROLE DO RE-
FEDIO GAS.
NESTE CASO DEVERA INFORMAR O JUIZO JA FAZEN-
DO SUAS
ANOTACOES PRELIMINARES. PRAZO 08 DIAS”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01942-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MIGUEL RIBEIRO PORTES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
DESPACHO “AO CONTRARIO DO QUE ALEGA O EXE-
QUENTE, O VALOR
DOS HONORARIO ASSISTENCIAIS FOI INCLUIDO NO
VALOR RECEBIDO
PARA PAGAMENTO DO ACORDO CELEBRADO, CON-
FORME SE VE NA
ATUALIZACAO DE FL 146 DOS AUTOS. INDEFIRO. INTI-
ME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02040-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ARLETE OLEGARIO DE JESUS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
RESPONDER RECURSO ORDINADIO DA PARTE CON-
TRARIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02059-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLAUDIA DANIELA CONEGLIAN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
PARA CONTRA-ARRAZOR RECURSO ORDINARIO DA
PARTE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02103-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO DA SILVA MOREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
DESPACHO “AO CONTRARIO DO QUE ALEGA O EXE-
QUENTE, O VALOR
DOS HONORARIO ASSISTENCIAIS FOI INCLUIDO NO
VALOR RECEBIDO
PARA PAGAMENTO DO ACORDO CELEBRADO, CON-
FORME SE VE NA
ATUALIZACAO DE FL 159 DOS AUTOS. INDEFIRO. INTI-
ME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02139-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADEMIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
DESPACHO “AO CONTRARIO DO QUE ALEGA O EXE-
QUENTE, O VALOR
DOS HONORARIO ASSISTENCIAIS FOI INCLUIDO NO
VALOR RECEBIDO
PARA PAGAMENTO DO ACORDO CELEBRADO, CON-
FORME SE VE NA
ATUALIZACAO DE FL 155 DOS AUTOS. INDEFIRO. INTI-
ME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02144-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JEANINE DALLAGASSA GUIMARAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
RESPONDER RECURSO ORDINADIO DA PARTE CON-
TRARIA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02173-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SUSANA APARECIDA RODRIGUES FIUZA
Réu(s) : CLEMENTE REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA, PARA AS ANOTACO-
ES DEVIDAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02591-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDIR LUFT
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
SA
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
RESPONDER A EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02631-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : BEATRIS DE FATIMA MIRANDA DA ROSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
JUNTAR AOS AUTOS OS DEMONSTRATIVOS DE PAGA-
MENTO DOS MESES
DE JULHO A DEZEMBRO-02, JANEIRO A MARCO-03, SOB
PENA DOS
CALCULOS DE LIQUIDACAO SEREM ELABORADOS
PELA MEDIA DOS
DEMAIS MESES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02632-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIETA ZBOROWSKI
Réu(s) : ASSESSORIA EMPR APTUS (NP ALTIERI DE B
SARTOR)
ADV(S) : USTANE FANCHIN PR25023
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE AS PRETENSOES DA
AUTORA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02690-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDUILE DE SOUZA
Réu(s) : COENCO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
DESPACHO “A PRETENSAO DO EXEQUENTE NAO DIZ
RESPEITO A
CERTIDAO, TAMPOUCO A ATO PROCESSUAL. DIZ RES-
PEITO A
FORNECIMENTO DE DECLARACAO DE IMPOSTO DE
RENDA POR
OUTRO ORGAO PUBLICO, SUJEITO A SUAS NORMAS
PROPRIAS.
REJEITO. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02732-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MIGUEL DE SOUZA PEREIRA
Réu(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
ADV(S) : RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA

PR29277
DESPACHO “ESCLARECA A PETICIONARIA, EM CINCO
DIAS, A QUE VALORES ESTA SE REFERINDO. NO SILEN-
CIO, REENCAMINHEM-SE
OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02744-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GISELE CRISTINE LENIR DEPINE
Réu(s) : CESCAGE CENTRO DE ENS SUP DOS CAMPOS
GERAIS
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
HOMOLOGADO O CALCULO APRESENTADO PELO INSS,
IMPORTANDO A DIFERENCA A SER RECOLHIDA EM R$
524,05 (MAIS OS ACRESCIMO LEGAIS).
DEVERA A RECLAMADA EFETUAR O RECOLHIMENTO
DA DIFERENCA
SUPRA, EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02768-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MIGUEL MATIAS
Réu(s) : ALFABRITES COMERCIO DE PECAS E INSTRU-
MENTACAO LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE SUS-
PENSAO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02931-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AMADEUS GARCIA
Réu(s) : INCA INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.
BENS- DOIS ARMARIOS DE ACO, COM DUAS PORTAS,
QUATRO PRATELEIRAS (03 REGULAVEIS), CONFECCI-
ONADO EM CHAPA
ESPESSURA 22, ESTIMADOS CADA UM EM R$ 674,00.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03493-2000
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROBERTO VICHINESKI MARQUES
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAETANO LTDA
ADV(S) : PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
O PEDIDO DE ADIAMENTO DA AUDIENCIA MARCADA
NESTES AUTOS
PARA O DIA 09-03-05 FOI INDEFERIDO, FACE OS TER-
MOS DA DECISAO DE FLS. 514, DE CUJO CONTEUDO
V.SENHORIA JA FOI INTIMADA ANTERIORMENTE (EDI-
TAL PUBLICADO EM 18-02-05).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03625-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIA ALVES BOA MORTE
Réu(s) : OJ VENDRAMIN ARTESANATOS LTDA
Réu(s) : ALBERTO CHWYNKA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
DESPACHO “A PRETENSAO DO EXEQUENTE NAO DIZ
RESPEITO A
CERTIDAO, TAMPOUCO A ATO PROCESSUAL. DIZ RES-
PEITO A
FORNECIMENTO DE DECLARACAO DE IMPOSTO DE
RENDA POR OUTRO ORGAO PUBLICO, SUJEITO A SUAS
NORMAS PROPRIAS. REJEITO. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03869-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO MARIA MONTEIRO DE SOUZA
Réu(s) : RETIFICA DE MOTORES AUTORAMA LTDA
Réu(s) : ALCIONE GDLA DE JESUS
Réu(s) : ANTONIO BATISTA CORREIA
Réu(s) : JOSE ALTAIR WESTEMBERGUE
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
JUNTAR AOS AUTOS COPIA DA MATRICULA 31048 NA
AV-5 29.538.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 04285-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANADIR RENISZEK MENDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO, PARA SALDAR HON. CONTABEIS.

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, (prazo 20 dias),
expedido nos autos do Processo de Reclamação Trabalhista n.º
1472/1995 entre partes: Luiz Carlos Andersen, exeqüente; Co-
mércio de Materiais Para Construção Corsari Ltda, Nelson
Corsari e Nilsa Helena Florentino Cossari, executados.
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz Titular da Vara do Trabalho
de Rolândia,
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando os executados acima
nominados, com endereço atualmente em lugar incerto e não
sabido, da penhora efetuada nos autos supra, que incidiu sobre
o numerário existente em conta corrente n.º 47368-5, de titula-
ridade de Nilsa Helena Florentino Cossari, no Banco Brades-

Rolândia
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co, agência 32/Rolândia, no valor de R$ 862,16 (oitocentos e
sessenta e dois reais e dezesseis centavos), para, querendo, opor
embargos no prazo de lei.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados, é passado o presente edital, publicado
na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume
neste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente Vargas,
2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Márcia de Moura Feitosa Martins, Técnica Judiciária, o
digitei e eu,            Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria o Subscrevi.

Rolândia-PR, 10 de fevereiro de 2005.

Fabrício Sartori
Juiz do Trabalho

R$ 126,00

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002502-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACPg 00004-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALICI DEBACKER
Réu(s) : JOAO OSCARINO BATISTA DE SOUZA
ADV(S) : MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA
SP124949
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00007-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): NORIVAL GUANDALINI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL - PREVI
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES-3377-2350
PR18293
ADV(S) : GILSON SOARES RODRIGUES RJ61509
DECISAO DE EMBARGOS E IMPUGNACAO- JULGADOS
PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00021-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): JOSE ELSON DE MOURA
Requerido(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
DECISAO DE EMBARGOS JULGADO IMPROCEDENTE.
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO JULGA-
DA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 01359-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): CARLOS ROBERTO SILVA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES-3377-2350
PR18293
DECISAO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 01523-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): ADEMIR ZAGO
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
MANIFESTACAO FL. 394 PEDIDO DE SUBSTITUICAO DE
IMOVEL PENHORADO

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00010-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s): RADIO BROTENSE LTDA
Embargado(s) : JOAO BATISTA SCOLA
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 221, INDE-
PENDENTEMENTE DE DESPACHO.
OBS- REFERE-SE A CERTIDAO SOBRE A DECISAO NOS
AUTOS RT 795-2001, ACERCA DO TERMO DE AJUSTE DE
CONDUTA.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00012-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s): RADIO BROTENSE LTDA
Embargado(s) : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS EXPEDIENTES DE FLS.
124-130 E DA CERTIDAO DE FL. 131.
REFERE-SE A PETICAO SOBRE O TERMO DE AJUSTE DE
CONDUTA.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00015-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s): ALFREDO TARLI NETO
Embargado(s) : EDUARDO RODRIGUES
ADV(S) : THAIS ARANDA BARROZO PR27264
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DEFESA E DOCUMENTOS
ENCARTADOS PELA
PARTE EMBARGADA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00052-2005 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): LAURA NICOLAU CATARINO
RECLAMADA(S) : FAZENDA TABAPUA
RECLAMADA(S) : ADILSON VITORINO

ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
DEVERA O AUTOR EMDENDAR A PETICAO INICIAL,
DENTRO DO PRAZO LEGAL, UANTO A DENOMINCACOA
DA PRIMEIRA DEMANDADA, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00068-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): DAIANE CRISTINA DE CARVALHO
RECLAMADA(S) : VANIA DA SILVA WENCESLAU
ADV(S) : WALTER SIQUEIRA PITTA PR6451
AUDIENCIA UNA SUMARISSIMO PARA O DIA 16-03-2005
AS 9H25.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00069-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): LEONOR ALVES BORGES
RECLAMADA(S) : AGRICOLA JANDELLE LTDA
ADV(S) : MOACIR MARIO KRETSCHMAR PR7930
AUDIENCIA UNA SUMARISSIMO PARA O DIA 17-03-2005
AS 9H15.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00278-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): JOSE MARTINS SILVA
RECLAMADA(S) : PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S) : CLARALUCIA PRATES MACHADO RS34633
PROCEDER AS DEVIDAS ANOTACOES NA CARTEIRA
PROFISSIONAL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00293-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): NELIO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : D GUARIZA E FILHOS LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ARSENO PR32769
ADV(S) : ARNO ANDRE GIESEN PR5324
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00355-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ANDREIA MARCELINA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : JOSE CARLOS BELLON
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
FOI DEFERIDO O PEDIDO DE COPIA DO AUTOS PS-378-
03.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00500-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ALOANE ZANELLA DA SILVA
RECLAMADA(S) : DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND E
COM DE CALCADOS LTDA
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
VISTA RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE PAGAMENTO
DO FGTS, BEM COMO
DOCUMENTOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00624-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): EDIVALDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
MARCOS FERNANDO GARMS
RECLAMADA(S) : COCAL COM. INDUSTRIA CANAA
ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO OS DOCUMENTOS DE-
SENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00645-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): FLAVIO RODRIGUES GARCIA
RECLAMADA(S) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : CELSO FERNANDES DE MATTOS AC2124
AUDIENCIA UNA SUMARISSIMO PARA O DIA 31-03-2005
AS 15H00.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE JUNIOR VRECH
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O PEDIDO DO DIA 11-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00057-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : IVAN FABIO RODRIGUES
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO PR21333
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAIDE
PR8227
ACERCA DA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00057-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : IRENIR PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00060-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUCIMAR PEREIRA DOS REIS
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00066-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA PAES
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA

ADV(S) : EDSON PINHEIRO GOMES PR30753
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00082-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : RAIMUNDO PESSOA NETO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S A
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES-3377-2350
PR18293
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00085-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NELSON PEREIRA
Réu(s) : BIG FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00085-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ADELINO QUARELLI
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
PR24996
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00095-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDIR MOURA LOPES
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-04-2005 AS
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00097-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDILSON ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CENTENARIO DO SUL
ADV(S) : DONIZETE APARECIDO COGO-675-2350
PR34841
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 30-03-2005
AS 08h50mi

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00099-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE EDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE SIDNEY ATALLA
Réu(s) : RADIO BROTENSE LTDA
Réu(s) : SEMAG SERVICO DE MECANIZACAO AGRICO-
LA LTDA
ADV(S) : FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA PR36623
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-04-2005 AS
13h46min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00100-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDUARDO RAMOS SARAIVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-2232
PR13472
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 07-04-2005 AS
13h47min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00101-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDENILSON PAGANINI
Réu(s) : VIDRACARIA SOLER LTDA - ME
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 11-04-2005 AS
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00102-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARLENE DA SILVA FERREIRA
Réu(s) : SONHARTE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : RENATA C. DE OLIVEIRA ALENCAR SILVA
PR24904
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 11-04-2005 AS
13h51min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00108-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSELI PINHEIRO
Réu(s) : LEONARDO SIMOES PEREIRA COMBUSTIVEIS
ADV(S) : MARCELO COELHO DA SILVA PR32810
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 12-04-2005 AS
13h51min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00111-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NELSON EDUARDO VIEIRA
Réu(s) : LAERCIO ARTIOLLI
Réu(s) : DESTILARIA SANTA FANY LTDA
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
MANIF. ACERCA DA AUSENCIA DE RESPOSTA POSITI-
VA AO BLOQUEIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00118-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALEXANDRE VARGEM DA SILVA
Réu(s) : COMERCIAL DE ALIMENTOS MAXISUCAR LTDA
- ME
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 29-03-2005 AS
08h45min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00126-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ZILDA MARTINS DAS NEVES
Réu(s) : COOPERATIVA AGROP. CAFEICULTORES DE
PORECATU LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 04-04-2005 AS 13H53.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00127-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE ARAUJO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROP. CAFEICULTORES DE
PORECATU LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 04-04-05, AS
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00134-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ORLANDO SALVADOR
Réu(s) : HF INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES PR6267
VISTA RELATIVAMENTE AO OFICIO DA RECEITA FEDE-
RAL INFORMANDO QUE A RESTITUICA DEVERA SER
EFETUADA EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE CREDITO
EM CONTA-CORRENTE BANCARIA OU POUPANCA DE
TITULA-
TIDADE DE QUEM DETERNHA O DIREITO A DEVOLU-
CAO.
OBS- INFORMAR N. DA CONTA, BANCO, AGENCIA, CPF
OU CNPJ.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00135-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDSON BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : PERFILANDIA COMERCIO ATACADO DE PERFIL
DE ALUM LTD
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
MANIFESTACAO SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00221-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SILENE REJANE MARIA DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADO IMPROCEDENTE.
DECISAO DE IMPUGNACAO- JULGADO PROCEDENTE
EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00272-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O O PEDIDO DO DIA 11-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00308-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BENEDITO SIMAO
Réu(s) : HUGO VIRMONDES BORGES
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
VISTA RELATIVAMENTE AO OFERECIMENTO DE 22
CABECAS DE GADO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00340-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : TEODORO PEREIRA XAVIER
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O PEDIDO SOLICITADO A FL. 236.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00349-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDOMIRO HONORATO
Réu(s) : AGROPECUARIA AROEIRA S-C LTDA
Réu(s) : LUIZ ALBERTO PRANDINI
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
MANIFESTACAO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00350-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELISABETE CAVALCANTE MAGALHAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O PRAZO SOLICITADO NO DIA 11-01-
2005.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00412-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE APARECIDO ROSSIN
Réu(s) : CELESTINO LOVATO
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
FOI DESIGNADO O DIA 04-03-2005 AS 10H30, PARA INI-
CIO DA PERI
CIA EM QUESTAO, NAS INSTALACOES DA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00423-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : RENATO ALVES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O O PEDIDO DO DIA 11-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00452-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO IGNOTTI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
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OFERECER CONTRA-RAZOES, NO PRAZO LEGAL, RE-
LATIVAMENTE AO AGRAVO DE PETICAO N. 62-04, FA-
CULTANDO-SE A JUNTADA DE COPIAS
QUE REPUTAR CONVENIENTES.
OBS- EDITAL REFERE-SE AO AGRAVO DE PETICAO N.
62-04.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00455-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARTA DE OLIVEIRA COELHO FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
CIENCIA DA SENTENCA DE LIQUIDACAO, PARA MANI-
FESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00460-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE NELSON MACHADO DOS SANTOS
Réu(s) : OLAVO CLAUDIO FERREIRA DO AMARAL
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
ADV(S) : PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
AUTOR- DECISAO JULGADO PRODECENTE EM PARTE.
AUTOR E REU- DECISAO DE EMBARGOS DECLARATO-
RIOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00476-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : RUBENS VEIGA
Réu(s) : VIACAO ROLANDIA LTDA
Réu(s) : V S TURISMO E TRANSPORTES LTDA - ME
ADV(S) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
VISTA RELATIVO AO OFICIO DA 2 VARA DE LONDRI-
NA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00542-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSELI GOMES SOARES VIANA
Réu(s) : JOSE MUNHOZ ORTIZ
ADV(S) : ELOISA HARUMI MATSUMOTO MARQUES DE
MELLO PR20514
PROCEDER AS ANOTACOES NA CARTEIRA PROFISSIO-
NAL DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00552-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO LUIZ DELLANGELO
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN -3324-3300
PR23027
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00582-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LENIR TRUCULO DIAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O PEDIDO APRESENTADO NO DIA 10-
01-2005.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00591-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUIZ CARLOS LOPES
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
VISTA RELATIVO AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00602-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PAULO ROBERTO PELIM BERNABE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL - PREVI
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES-3377-2350
PR18293
VISTA RELATIVAMENTE A IMPUGNACAO AOS CALCU-
LOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00641-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ALZENI FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S A
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
VISTA E MANIFESTACAO POR DEZ DIAS-RELATIVO AOS
RECALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00665-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VICENTE JOSE DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O PEDIDO APRESENTADO NO DIA 10-
01-2005.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00667-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LUZIA BUENO MACEDO
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES SP138797
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO A CARTEIRA PROFISSIO-
NAL DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00671-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SONIA BRAGGION
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA
LDTA

ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
CONSIDERANDO OS TERMOS DA DECISAO DE FLS. 408
QUE MANTEVE CONTA DE FLS. 281 E QUE OS VALO-
RES ALI ENCONTADOS JA FORAM ATUALIZADOS E
RECEBIDOS PELO EXEQUENTE (FLS. 356), DECLARO
QUITADA A EXECUCAO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794,
I, DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL.A) JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00674-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ODAIR LUCILIO RIBEIRO
Réu(s) : PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
VISTA RELATIVAMENTE AOS RECALCULOS APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00706-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CELIO ROBERTO DE CARVALHO
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00713-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO OSCARINO BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : RODOLFO CORREA
Réu(s) : ALICI DEBACKER
Réu(s) : JOAO CARLOS CORREA
Réu(s) : DEBACKER, CORREA E CIA LTDA
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
CIENCIA RELATIVO AO OFICIO DO BANCO REAL COM
DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00714-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO APARECIDO FERREIRA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00728-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ULISSES LEONARDO FERREIRA
Réu(s) : FOMATEL FORMACAO EM TELEFONIA E PREST
SERV LTDA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA-3348-3524 PR24469
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00728-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCIO DE SOUZA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00733-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JURACY PATROCINIO JUNIOR
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAIDE
PR8227
DECISAO DE EMBARGOS- JULGADO IMPROCEDENTE.
DECISAO DE IMPUGNACAO- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00756-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : NILSON JORGE PEREIRA
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00757-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AGAMILTON TORRES
Réu(s) : ROLAND TOLDOS
Réu(s) : CLAUDIO GOMES MARQUES
Réu(s) : MARIA LUISA GOMES MARQUES
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
MANIF. ACERCA DA AUSENCIA DE RESPOSTA POSITI-
VA AO BLOQUEIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00767-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : SERGIO FRASSATTI PR32907
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00782-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO DOS SERVID PUB MUNIC DE PO-
RECATU
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
MANIFESTACAO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00787-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDIONOR BRAZ CRUZ

Réu(s) : COCAL COM E IND CANAA DE ALCOOL E ACU-
CAR LTDA
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00805-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDSON AVELINO DA SILVA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP MAQ AGR
LTDA
ADV(S) : MARIO BORGES FERNANDES PR8501
PROCEDER AS ANOTACOES NA CARTEIRA PROFISSIO-
NAL DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00842-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO CORREA
Réu(s) : OSVALDO STECANELLI
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
VISTA RELATIVO AO OFICIO DA VT DE CACERES, COM
OFICIO DO INSS
TITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO-INTERMAT.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00845-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JEFERSON PAULO SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O PRAZO SOLICITADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00852-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SILVANA APARECIDA FAVERO FURLANETO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ RUBENS DOS REIS PR6132
FOI DEFERIDO O O PEDIDO DO DIA 11-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00880-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ORLANDO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE WOLNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE EDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE SIDNEY ATALLA
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00883-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HELENA FABRI VELOSO
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DOS RECALCULOS
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00893-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HAROLD KURCHAT
Réu(s) : MARMORARIA ROLANDIA LTDA
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
ADV(S) : JOSE ROBERTO BEFFA PR7390
FOI HOMOLOGADO O ACORDO APRESENTADO PELAS
PARTES. CUSTAS DE R$20,00, A SEREM RECOLHIDAS
PELA DEMANDADA EM CINCO DIAS.
DEVERA A PARTE DEMANDADA RECOLHER INSS SO-
BRE AS PARCELAS SALARIAIS, TANTO A PARTE DO
AUTOR QUANTO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00898-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLAUDINEI ROBERTO RODRIGUES
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES, FACUL-
TANDO-SE A JUNTADA DE COPIAS QUE REPUTAR CON-
VENIENTES.
OBS- REFERE-SE AO AP 96-04.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00902-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ROSILDA DA SILVA MATOS
Réu(s) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ADV(S) : RICARDO ZANELLO PR16531
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00930-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VIVIANE APARECIDA DA LUZ DAMA
Réu(s) : PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
FOI DESIGNADO O DIA 04-03-2005 AS 8H30, PARA O INI-
CIO DA PERICIA EM QUESTAO, NAS INSTALACOES DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00931-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FRANCISCO PAULO GERACINO
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : COCAL - COERCIO IND. CANAA A•UCAR E AL-
COOL LTDA
ADV(S) : OLAVO ALEXANDRE GOMES PR33310
ADV(S) : JUBRAIL ROMEU ARCENIO SP26022
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00932-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA

Autor(es) : MARCILIO JOSE GERACINO
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : COCAL COM IND CANAA DE ALCOOL E ACU-
CAR LTDA
ADV(S) : OLAVO ALEXANDRE GOMES PR33310
ADV(S) : JUBRAIL ROMEU ARCENIO SP26022
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00933-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JEFFERSONM ELTON DA SILVA
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : COCAL COM E IND CANAA DE ALCOOL E ACU-
CAR LTDA
ADV(S) : OLAVO ALEXANDRE GOMES PR33310
ADV(S) : JUBRAIL ROMEU ARCENIO SP26022
DECISAO- JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01007-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA DE JESUS TEODORO SILVA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : ROSE MARI CUNHA ZONATTO PR14682
VISTA RELATIVAMENTE A DIF. DE CALC. APRESENTA-
DA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01121-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JELSON DOMINGOS FERREIRA
Réu(s) : SEVERINO NININ
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
DECISAO-JULGADO EXTINTO SEM CONHECIMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01122-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARLENE DA SILVA BERNARDO
Réu(s) : SEVERINO NININ
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
DECISAO-JULGADO EXTINTO SEM CONHECIMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01124-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCO AURELIO BERNARDO
Réu(s) : SEVERINO NININ
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
DECISAO-JULGADO EXTINTO SEM CONHECIMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01126-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : RAIMUNDO CARDOSO
Réu(s) : SEVERINO NININ
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
DECISAO-JULGADO EXTINTO SEM CONHECIMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01128-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO ORIAS DOS SANTOS
Réu(s) : SEVERINO NININ
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
DECISAO-JULGADO EXTINTO SEM CONHECIMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01129-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELCIO FERREIRA GOMES
Réu(s) : SEVERINO NININ
ADV(S) : JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
DECISAO-JULGADO EXTINTO SEM CONHECIMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01200-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : REGINALDO CESAR MENDES
Réu(s) : JOSE MOZER MORESCHI- FAZENDA JANETA
ADV(S) : JOSE MARIA DA SILVA PR12696
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 28-03-2005 AS
08h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01295-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JONAS MONTEIRO DA SILVA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01305-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EVERALDO GABRIEL FREIRES
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) : SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS AGRI-
COLAS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159-B
VISTA E MANIFESTACAO ACERCA DO AGRAVO DE PE-
TICAO-APENSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01356-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : REGINA MARCIA GREINERT
Réu(s) : PAU NORTE IND COM MAD IMP EXP LTDA
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Réu(s) : PAULO SERGIO ZIRONDI
ADV(S) : RODOLFO CESAR DE OLIVA PR30362
DIANTE DO VALOR DEVIDO A TITULO DE CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIARIA DE FL. 553. ...DETERMINO QUE
A PARTE EXECUTADA RECOLHA A PARCELA PREVIDEN-
CIARIA SOBRE O IMPORTE APURADO NA CONTA DE
LIQUIDACAO ATUALIZAVEL...A) JUIZ DE TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01373-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MAURO MACHADO
Réu(s) : MAD HANEL & CIA LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
VISTA RELATIVO AO OFICIO DA DIVISAO DE REGISTRO
E LICENCIAMENTO, ACERCA DE BLOQUEIO DE VEICU-
LO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01404-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AILTON PINTO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
ADV(S) : JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA PR8108
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DOS RECALCULOS
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01538-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CLEUSA LOPES NUNES
Réu(s) : HOTELEIROS PARANAENSE LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
AS PARTES, AS FLS. 217, CONVENCIONARAM QUE OS
HONORARIOS DO ADVOGADO DO EXEQUENTE SEREM
PAGOS PELA EXECUTADA. EM FACE
DESTA CONVENCAO, ACRESCENTO AO ITEM III DA
SENTENCA HOMOLOGATORIA O VALOR DEVIDO A TI-
TULO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS,
A SEREM PAGOS PELA EXECUTADA, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
A) JUIZ DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01611-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDSON VAGNER FERNANDES
Réu(s) : DISNEIR RICCI DE LIMA-ME
ADV(S) : ANTONIO CARLOS LOPES PR7571
INFORMAR NOS AUTOS O ENDERECO DO SEU CONS-
TITUINTE EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01708-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : LAERCIO DE ANDRADE
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ACERCA DOS RECALCULOS APRESENTADOS, POR DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01816-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE OLIMPIO ALVES
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S A
ADV(S) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
VISTA RELATIVAMENTE AO RECALCULO APRESENTA-
DO.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01405-2005

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000045-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO ANDERSON FARIAS
Réu : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
VIGOR VIGILANCIA S-A LTDA
ADV(S) : MARCUS VINICIUS SPOSITO - PR21173
MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001222-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALDO FRANCISCO CARNEIRO LOBO
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL COMPLE-
MENTAR.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02301-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0670-MC 000007-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : INES GIRIOLLI DE LIMA TRINDADE
Réu : GAZE SAID
MOVEIS 3B

VENERANDO SOARES LIMA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
JUSSARA GRANDO - PR19240

Face à autonomia do processo cautelar, especifiquem as partes,
no prazo de cinco dias, as provas que desejam produzir.
Int.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000038-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAO ANTONIO GUIMARAES
Réu : PLASTICOS METALMA S-A
ADV(S) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE - PR17361

Considerando que os demosntrativos de horas extras, protoco-
lados pela parte autora em 30-11-04, foram juntados pela Se-
cretaria somente após a apresentação das razões finais da Re-
clamada, devolvo a esta o prazo concedido em audiência para
manifestação.
Intime-se e aguarde-se o julgamento.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000154-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VANDERSON SANTANA DE MORAIS
Réu : TEMPARAITO VIDROS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MOZZER - PR29120

Dê-se vista às partes dos documentos juntados às fls. 79-82, no
prazo de cinco dias.

Aguarde-se a audiência de encerramento de instrução designa-
da.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000238-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu : KOTIC FACTORING COMERCIO DE MOVEIS E
MAQUINAS LTDA
KOTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847

1- Dê-se vista às Reclamadas do demonstrativo de horas extras
apresentado pela parte autora às fls. 182-183, pelo prazo de
dez dias.
2- Intimem-se as Reclamadas para apresentarem os documen-
tos requeridos pela parte autora, nos itens 21 e 22 de fl. 187, no
prazo de dez dias, sob as penas do Art. 359, do C.P.C.
3- Intimem-se as Reclamadas para oferecer resposta, no prazo
de dez dias, ao Incidente de Falsidade suscitado pelo Autor às
fls. 188-189, na forma do Art. 392, do C.P.C.
4- Devem as Reclamadas, no mesmo prazo acima assinalado,
juntar aos autos os originais dos documentos de fls. 7, 33, 37 e
38, do Volume de documentos em apartado, para possibilitar a
perícia grafodocumentoscópica.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000536-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ARLEX ANTONIO NOGOSEK
Réu : SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSP AEREO
S-A
ADV(S) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA - PR14514
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PR24641

1 Homologo o acordo de folha 399, e assim, restam prejudica-
dos os Embargos de Declaração opostos pela parte autora à fl.
397..
2-Custas processuais no montante de R$ 140,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos em dez
dias.
3- A reclamada deverá efetuar o pagamento dos honorários pe-
riciais em favor do perito ROLF JOSÉ HANNINGER, no valor
de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), na forma da conde-
nação de fl. 393, no prazo de dez dias, sob pena de execução.
4- A Reclamada deverá, também, comprovar o recolhimento da
contribuição previdenciária (Lei 10035-2000) e do Imposto de
Renda (Lei 10.833-2003), sob as penas da Lei. .
5- Comprovado o recolhimento previdenciário, ou não, intime-
se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No silêncio
ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-se os au-
tos.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7 - Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000615-2003 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ZILDA APARECIDA FERREIRA FHYNBEEN
Réu : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : MARIA MERCEDES UBA - PR16404
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
cinco dias, sendo que o seu silêncio implicará na desistência da
realização da perícia.( fl.269).

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000693-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VALDEMIR DE SOUZA COSTA
Réu : MILTON ALOES ROQUE
ADV(S) : DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA -
PR31420
O AUTOR deverá comparecer PESSOALMENTE na Secreta-
ria da Vara do Trabalho, no prazo de dez dias, no horário das
12 às 18 horas, para RATIFICAR os termos do acordo, sob
pena de não homologação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000746-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS - PR
Autor : JEREMIAS DE ALCANTARA
Réu : APARECIDO JESUS DA SILVA
MARIA ISABEL RODRIGUES
SUPERMERCADO ALEGRIA LTDA ME
ADV(S) : MONICA RIEKES MAJEWSKI - PR24634
Não existe pedido liminar no bojo da ação trabalhista. Possível
sim a fungibilidade para que se receba como antecipação de
tutela, todavia, no caso, a parte autora pretende medida caute-
lar típica que não coincide com o provimento final, assim, de-
verá ingressar com a medida cabível, de forma autônoma, e
instruida das peças que entender necessárias, para que se anali-
se o pedido. Intime-se, com urgência. Em, 01-02-04 (a) Juiz do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000754-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JESUE DOS REIS
Réu : ESCOLL ENGENHARIA DE SOLO E CONCRETOS
LTDA
ADV(S) : IDERALDO JOSE APPI - PR22339

O falecimento do autor ocorreu dois meses após o ajuizamento
da ação.
Assim, intime-se a parte autora para regularizar sua representa-
ção processual, no prazo de dez dias, indicando o inventariante
e juntando certidão de dependentes junto ao INSS.
O requerimento de desistência da ação, formulado à fl. 25, de-
verá ser ratificado pelos sucessores do espólio.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000808-2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EMERSON DE PAULA ROCKER
Réu : TAM - LINHAS AEREAS
ADV(S) : CELSO CARNEIRO DO AMARAL - PR4172
VALDECI WNCESLAU BARAO MARQUES - PR18399

Expeça a Secretaria, COM URGÊNCIA, a carta precatória de-
ferida em audiência para oitiva da testemunha RAAD TOUFIC
RAAD, cujas peças para formação foram apresentadas pela
Reclamada à fl. 166 e encontram-se apensadas.
Assim, adia-se novamente a audiência de encerramento de ins-
trução para o dia 14-09-2005, às 13h 20min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000863-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROSANGELA PALLU
Réu : TRANSBRASIL S-A - LINHAS AEREAS
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540

Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez
dias, acerca do requerimento de suspensão do processo formu-
lado pelo Síndico Dativo nos autos de falência da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000952-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FRANCISCO ANDRE MIGUEL
Réu : AMERICAN GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA - PR18838
CASSIANO RICARDO BETTES - PR35100
Data da audiência: 30-03-2005 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001014-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : TEREZA DO ROCIL MARTINS DE OLIVEIRA
Réu : FUNDACAO COM DE DESENV INTEGRADO DO
MUN RIO NEGRO
ADV(S) : ANTONIO CESAR NASSIF - SC5130
WALMOR FLORIANO FURTADO - SC5949

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação formulada pela
parte autora à fl. 54 e EXTINGO o processo, sem julgamento
de mérito, na forma do Art. 267, VIII, do C.P.C.

Custas pelo autor, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre o
valor da Causa (R$ 12.000,00), cujo recolhimento deverá ser
comprovado nos autos no prazo de cinco dias, sob pena de exe-
cução.

Excluam-se estes autos da pauta.

Anote-se esta decisão para fins estatísticos.

Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001040-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE DOS SANTOS
Réu : POLATTI & CORDEIRO LTDA
ADV(S) : OSCAR FLEISCHFRESSER - PR21505
MARIA DA GRACA DA COSTA DIAS - PR23035
As parte não se manifestaram sobre as verbas previdenciárias,
assim, HOMOLOGO o acordo, exceto a cláusula 4 pois não
mais se pode transacionar o reconhecimento de vínculo, ante o
direito do INSS de cobrar parcelas previdenciárias. Assim, ho-
mologo o acordo, determinando que a contribuição previdenci-
ária incida sobre o total, sem prejuízo das demais parcelas que
o INSS entender devidas (Art. 831, parágrafo único da C.L.T.).
Intimem-se as partes. Oficie-se o INSS. Em 24-01-05 (a) Juiz
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001099-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CORDEIRO RAMOS
Réu : INDUSTRIA DE MADEIRAS MALHADA LTDA
ADV(S) : ISABEL DE FATIMA SZARY - PR33414
O AUTOR deverá comparecer PESSOALMENTE na Secreta-
ria da Vara do Trabalho, no prazo de dez dias, no horário das
12 às 18 horas, para RATIFICAR os termos do acordo, sob
pena de não homologação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001163-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADEMIR ELOI VUICIK
Réu : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA - PR16274
ALEXANDRE DALLA VECCHIA - PR27170

1 Homologo o acordo de folhas 368-370 e com isto, restam
prejudicados os Embargos Declaratórios opostos pela Ré.
2-Custas processuais no montante de R$ 500,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos em cinco
dias.
3- O Autor deverá efetuar o pagamento dos honorários perici-
ais arbitrados em sentença à fl. 361, no valor de R$ 960,00 (R$
1.200,00 menos R$ 240,00), no prazo de dez dias.
4- A Reclamada deverá comprovar o recolhimento da contri-
buição previdenciária (Lei 10035-2000) e do Imposto de Ren-
da (Lei 10533-2003), sob as penas da Lei.
5- Comprovado o recolhimento previdenciário, ou não, intime-
se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No silêncio
ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-se os au-
tos.
6 - Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001256-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RICARDO ENRIQUE NUNES RUJANO
Réu : SIDNEI ERNANI MACHADO & CIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO - PR6639
WILSON KACHAM - PR14074

1 Homologo o acordo de folhas 36-38 e declaro extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III,
do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 70,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos em cinco
dias.
3- A Reclamada deverá comprovar o recolhimento da contri-
buição previdenciária (Lei 10035-2000) e do Imposto de Ren-
da (Lei 10833-2003), sob as penas da Lei. .
4- Comprovado o recolhimento previdenciário, ou não, intime-
se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No silêncio
ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-se os au-
tos.
5- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
6 - Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001325-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : WILSON IVAL ELGER
Réu : SASCAR TECNOLOGIA SEGURANCA AUTOMOTI-
VA LTDA
ADV(S) : LEIR TADEU DE OLIVEIRA - PR26774
ODERCI JOSE BEGA - PR14813

1 Homologo o acordo de folhas 11-12 e 13 e declaro extinto o
processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2-Custas processuais no montante de R$ 256,00, pela reclama-
da, cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos em cinco
dias.
3- A Reclamada deverá comprovar o recolhimento da contri-
buição previdenciária (Lei 10035-2000) e do Imposto de Ren-
da (Lei 10833-2003), sob as penas da Lei. .
4- Comprovado o recolhimento previdenciário, ou não, intime-
se INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. No silêncio
ou na concordância com o valor recolhido, arquivem-se os au-
tos.
5 - Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001359-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCIA ANGELA GAJARDONI
Réu : JAGUAFRANGOS IND. E COM. DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : RICARDO DE LUCCA MECKING - PR26755
Por determinaçãondo juiz titular desta Vara, fica V.Sa. intima-
do para se manifestar sobre os documentos juntados pela parte
contrária no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001464-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RAULINO DE SOUZA
Réu : FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVICOS S-C LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
TEK SID DO BRASIL LTDA
ADV(S) : RUBIANO AUGUSTO RECANELLO LISBOA -
PR19579
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
Data de audiência: 17-03-2005 às 9h 20min.
Fica V.S. intimado a comparecer na Sala de Audiências da Vara
do Trabalho de José dos Pinhais, na rua Joaquim Nabuco, 2176,
Centro, no dia e hora acima mencionados para audiência UNA
relativa ao processo acima identificado.
Obs.: Deverá V.S. dar ciência ao AUTOR da ação, da audiên-
cia designada.

São José dos Pinhais
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PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001470-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIO DE JESUS MACHADO
Réu : EZIQUIEL PEREIRA DA SILVA
ADV(S) : ISABEL DE FATIMA SZARY - PR33414
O Autor deverá comparecer PESSOALMENTE na Secretaria
da Vara do Trabalho, no prazo de dez dias no horário das 12 às
18 horas, para RATIFICAR os termos do acordo, sob pena de
não homologação.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03102-2005

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre a devolução da citação devendo apresentar novo
endereço da ré ou indicar a forma de cumprir a diligência, sen-
do que sua inércia implicará na extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0670-ACPg 000013-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GR S.A
Réu : EDUARDO CAMPOLIM DOS SANTOS
ADV(S) : VINICIUS MOREIRA ZULIAN - PR26760
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000306-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DAMARIS RODRIGUES MARQUES
Réu : ROMA EMPREENDIMENTOS E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA
ADV(S) : LIBIAMAR DE SOUZA - PR27399
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000313-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : RAUL PIRES ROMAO
Réu : ANA PAULA LEAL
ANGELO BOZZA NETO ME (MERCADO RENASCER)
OVIDIO LEAL
ADV(S) : CLAUDIA PEREIRA - PR30192
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO: mudou-se:
Ovidio Leal e Ana Paula Leal.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001149-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HELIO LUIZ ENEVAN
Réu : MARMORARIA IMPERIAL LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA PILONI - PR14504
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001160-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : HARISSON ROGERIO SOARES DE SOUZA
Réu : CAT CARGAS TRANSPORTES E LOGISTICA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS - PR21481
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO: CAT
CARGAS TRANSP. E LOGISTICA.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001170-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANALIRIO GOMES DO VALE
Réu : ORVENILIO MACHADO
VALDIR MACHADO
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD - PR15388
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO: OVER-
NILIO MACHADO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001174-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VANDERLEI ALVES CABRAL
Réu : COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SANDRO PINHEIROS DE CAMPOS - PR26295
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001179-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ELIZANGELA DE ANTONI
Réu : NUZAFARMA COMERCIO DE MEDICAMNETOS
LTDA
ADV(S) : LUIZ RICARDO BERLEZE - PR24742
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001196-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO DE CESARO
Réu : BRAZIL PINE WOOD LTDA
ADV(S) : SANDRO PINHEIROS DE CAMPOS - PR26295
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001219-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCELO GOLVEA DE OLIVEIRA
Réu : DALLDZ LTDA
FARO VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA

IBRATEC INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS TEC-
NICOS LTDA
LECLAIR INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA
PORTO SEGURO LOGISTICA LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO: FARO
VIGILANCIA ESPECIALIZADA e DALLDZ LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001226-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ROBERTO RIVELINO COSTA DE FREITAS
Réu : FARO VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
IBRATEC INDUSTRIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS TEC-
NICOS LTDA
LECLAIR INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA
PORTO SEGURO LOGISTICA LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO: FARO
VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001233-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CARLOS ALEXANDRE COSTA LEITE
Réu : ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA
ADV(S) : VALMIR RIBEIRO - PR32465
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001251-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EVA CRISTINA ALVES BOLINO
Réu : JIN CHOI
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO DA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001252-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PEDRO SOUZA MARTINS
Réu : LINO JOAO STECANELLA
ROMARIO PANASSOLO
TEKNICA COMERCIAL MADEREIRA LTDA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001259-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIO COLACO
Réu : QUALITRAT DO BRASIL TRATAMENTO DE SUPER-
FICIES LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001402-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DIONISIO NUNES DA SILVA
Réu : MGV CONSTRUCOES CIVIS LTDA
MN ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001417-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SEBASTIAO RIBEIRO DE SOUZA
Réu : DARIUS YOJA
ADV(S) : EDVALDO CAPASSI - PR29817
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO, não existe
o numero.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001432-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADRIANO CRISTOVAO DA CRUZ
Réu : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
BANCO SANTANDER S-A
ADV(S) : LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS - PR36536
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO, santander:
mudou-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001480-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSIRLEI DE OLIVEIRA ROSA
Réu : HALUCH & CIA LTDA
ADV(S) : JACKSON CESAR BLANKENBURG - PR36700
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001483-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOANIN ANTONIO WISNIEWSKI ORLOSKI
Réu : DATALAN SERVICOS DE ELETRICIDADE E SISTE-
MAS DE REDE LTDA
HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - PR20813
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001493-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FABIANE CORREIA DE OLIVEIRA
Réu : TRAJANO E CIA LTDA
ADV(S) : TEOMAR PIACESKI - PR25991
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001496-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS
Réu : ECOPINUS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
ROGERIO RAIMUNDO MARCZAL
VALDOMIRO BORA
ADV(S) : JOELSON DOS SANTOS ROCHA - PR25789
MANIFESTAR SOBRE DEVOLUÇÃO CITAÇÃO

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03445-2005

Fica Vossa Senhoria intimado para no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se sobre a devolução da intimação da testemunha,
devendo apresentar nesse prazo o seu novo endereço ou indi-
car a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia será
recebida como implícita desistência de sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001490-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIANE APARECIDA FRUTOS GONZALEZ
Réu : ALTERNATIVA EXPRESS SERV AUX DE TRANSP
AEREOS LTDA
TAM - TRANSPORTES AEREOS MERIDIONAIS S-A
TAM - TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S-A
ADV(S) : VALDYR PERRINI - PR14015
Fornecer o endereço da testemunha MAGDA BARBOSA.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03543-2005

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000113-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EUGENIO DE JESUS SINHORETE
Réu : PEGUFORM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - PR27180
ENRICO MIGUEL NICHETTI - PR25115
DATA DA PERÍCIA MÉDICA
A perícia será realizada no dia 28-03-2005 às 18h00min. no
consultório do Dr. BENNY CAMLOT, situado à Av. João Gual-
berto, 1988 em Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001021-2003 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CESAR AUGUSTO STADNICK
Réu : PEGUFORM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : EDSON HAUAGGE - PR20423
ANA CAROLINA COELHO BARROSO - PR27160
DATA DA PERÍCIA MÉDICA:
A perícia será realizada no dia 06-04-2005 às 18h00min. no
consultório do Dr. BENNY CAMLOT, situado à Av. João Gual-
bertp, 1988 em Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001024-2003 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCOS ANTONIO MENDES MURCA
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
CRISTIANE ABDALLA NEME - PR21192
DATA DA PERÍCIA MÉDICA:
A perícia será realizada no dia 11-04-2005 às 18h00min. no
consultório do Dr. BENNY CAMLOT, situado à Av. João Gual-
berto, 1988 em Curitiba.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03838-2005

Solicito aos (as) advogados (as) abaixo a devolução dos autos
supracitados, na Secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de incorrer nos artigos 195 e 196 do
código de processo civil, além da não retirada de outros autos
por um período a ser estipulado por este juízo e comunicação a
seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após a data supra,
desconsidere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-MC 000009-2004 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PAMELA KELIN DE PAULA
Réu : PLANETA GULA CONFEITARIA LTDA
ADV(S) : JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JUNIOR -
PR36471
Carga : 00492707 Data da Carga: 03-12-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000094-2003 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARCOS RIBEIRO DA SILVA

Réu : VILMAR PERIERA RIOS
ADV(S) : ANGELA KNOTF - PR33703
Carga : 00427789 Data da Carga: 05-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000344-2004 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LUCIANO AFONSO VOLPATO
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : EMERSON EDUARDY SENKO - PR27863
Carga : 00460440 Data da Carga: 22-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000380-2004 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DARLAN JOSE DE LIMA
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : LIGIA REGINA SPRICIDO - PR22063
Carga : 00445993 Data da Carga: 16-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000515-2002 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : BIAGIO MEZZARANA NETO
Réu : MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
ADV(S) : LIBIAMAR DE SOUZA - PR27399
Carga : 00477909 Data da Carga: 29-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000802-2000 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : KARLO GLINSKI DE MATTOS
Réu : JOSE APARECIDO FERREIRA
ADV(S) : ANGELA KNOTF - PR33703
Carga : 00478104 Data da Carga: 29-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001103-1998 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE AGUINALDO HARMATA
Réu : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ADV(S) : JOAQUIM ROCHA - PR20144
Carga : 00471992 Data da Carga: 25-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001190-2004 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MAURI ALBANO PORTELA
Réu : KRAFT LYNE IND. E COM. DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS
ADV(S) : LIGIA REGINA SPRICIDO - PR22063
Carga : 00445951 Data da Carga: 16-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001352-1998 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SEBASTIAO PEREIRA
Réu : CEGELEC ENGENHARIA S-A
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA - PR18518
Carga : 00465025 Data da Carga: 23-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
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civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001555-2002 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : GELSON LIMA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
Carga : 00483061 Data da Carga: 30-11-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO
AUDIÊNCIA UNA

A Juíza da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando BORZZARIA
LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, do ajuiza-
mento da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara,
na qual figura como ré, devendo comparecer na audiência UNA
designada, para apresentar defesa, sob pena de revelia e con-
fissão e, também, fica advertida que na audiência designada,
serão realizados todos os atos do processo, até o julgamento,
de forma UNA, e que se desejarem a intimação de testemu-
nhas, inclusive daquelas a serem ouvidas por carta precatória,
deverão arrolá-las até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob
pena de preclusão, sendo que os autos estão à disposição dos
interessados na Secretaria da Vara.
Processo Data da Audiência
670 RT 1629-2003 18/04/2005, às 16h20min.
Autor
REGINALDO DE OLIVEIRA VIEIRA
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2005. Subs-
crito por mim, _____________ José Carlos de Souza Silva,
Assistente de Diretor de Secretaria.

ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA SLOMP
JUÍZA DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 002502-2005
25-02-2005

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-ACPg 00003-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MEC PREC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : CARLOS ALBERTO KNUTZ
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-ACPg 00004-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MEC PREC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : AIRTON KNUTZ
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H38MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-ACPg 00005-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JUÇARA A R MAINARDES
Réu(s) : MARIA ISABEL DE CARVALHO SOUZA
ADV(S) : JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
PR15888B
AUDIENCIA INICIAL EM 17-3-2005, AS 10h 05min.

PROCESSO TRT-PR-671-ET 00005-2003
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Embargante(s): LORIVAL MOCELIN
Embargado(s) : NATEL DE JESUS VAZ
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Ante o desinteresse demonstrado pela exequente quanto ao
prosseguimento da execuçao dos honorarios advocaticios, os
autos serao provisoriamente arquivados.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00013-2005 - (10 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): WANDERLEY DE JESUS CARNEIRO
RECLAMADA(S) : TROJAN CONSTRUÇAO CIVIL SC

LTDA
RECLAMADA(S) : IRMAOS THA SA CONSTRUÇOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Apresentar o correto e atualizado endereço da 1ª re, sob pe
na de indeferimento da petiçao inicial e extinçao do proces
so sem julgamento de merito (CPC, art. 267, VI e Enunciado
263 do TST).

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00025-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): WALDIR VANEL DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : TRANSMICKAEL COM IMP E EXP
LTDA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
AUDIENCIA UNA DIA 09-03-2005, AS 08H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00068-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): JOZENEI LEMES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : COMERCIAL HARMONIA LTDA
ADV(S) : EMERSON LUIZ SCHMIDT PR19096
1) Ante a ausencia de resposta da Instituiçao Financeira,
bem como certidao de fls.142, o bloqueio nao foi efetivado.
2) Somente apos a realizaçao do leilao sera possivel avaliar
se os bens penhorados sao suficientes a satisfaçao do debito
sendo que eventual saldo sera objeto de restituiçao a re.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00100-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ILDEU MURÇA DE ABREU
RECLAMADA(S) : HIDROSOLDA MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA BRASILEIRA DE MOLDU-
RAS LTDA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
AUDIENCIA UNA DIA 09-03-2005, AS 08H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00101-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): EVANDRO JOSE DA SILVA
RECLAMADA(S) : ARAUPEL SA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA UNA DIA 09-03-2005, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00102-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): EZEQUIEL DIAS
RECLAMADA(S) : H KUBO E CIA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA UNA DIA 09-03-2005, AS 09H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00105-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): REINALVA HERMINIO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : DELZA MACHADO COSINHA INDUS-
TRIAL ELL CHAMAH
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
AUDIENCIA UNA DIA 09-03-2005, AS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00106-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ALESSANDRO JOSE SOARES
RECLAMADA(S) : JAQUELINE MOREIRA IWANUSK TA-
QUARI ULTRAGAS
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
AUDIENCIA UNA DIA 09-03-2005, AS 09H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00118-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): EVERALDO DA APARECIDA ALVES
RODRIGUES
RECLAMADA(S) : ECOFOR IND E COM DE MADEIRAS
LTDA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
ADV(S) : ANDRESSA MARTINS PR32375
Tendo em vista a decisao do e.TRT-PR que anulou os atos pro-
cessuais a partir do nao recebimento de defesa, designa o
dia 09-03-2005, as 10h00min., para realizaçao da audiencia
UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00124-2002 - (10 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): AMARILDO BISCAIA
RECLAMADA(S) : PALLETEL PALLETS TELEMACO BOR-
BA LTDA
RECLAMADA(S) : TICIANA REIS DE ANDRADE
RECLAMADA(S) : CEULI MARIANO JORGE
ADV(S) : ANDREIA DAMASCENO PR28358
Promover o andamento da execuçao, inclusive indicando o en-
dereço do executado Ceuli Mariano Jorge para citaçao. No si
lencio, a execuçao sera suspensa por um ano, arquivando-se
apos os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00130-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): ORLEY JOSE MARTINS
RECLAMADA(S) : VALDERI MOREIRA DA SILVA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Emitida Guia de retirada em nome somente do autor para saque
no BB a partir do dia 07-03-2005.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00171-2005

LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): JUSSARA SILVA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ELISA TALEVI DA CRUZ
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
AUDIENCIA UNA EM 9-3-2005, AS 10h 15min.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00189-2004 - (5 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): SILVERSTONY RIBAS DE PAULA
RECLAMADA(S) : AUTO PEÇAS MADRID LTDA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Acordo Homologado.
Autor- apresentar CTPS, para as devidas anotaçoes, sob pena
de entender-se que desistiu da execuçao desta obrigaçao.
Re- Recolher custas no importe de R$ 20,00, sob pena de exe-
cuçao, devera ainda, recolher as contribuiçoes previdencia-
rias devidas sobre o valor total do acordo e comprovar nos
autos o recolhimento em ate 30 dias apos o vencimento da ul-
tima parcela, sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00205-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): GERALDO DIAS DE LIMA
RECLAMADA(S) : VINICIOS TRANSPORTES DE ITARA-
RE LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
ADV(S) : CELSO COLTURATO SP75068B
Ciencia de que foi designado o dia 03-03-2005, as 10h35min.,
para realizaçao da audiencia de encerramento da instruçao
processual.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00036-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CHESER DE JESUS DOMINGUES
Réu(s) : ANDRACON ANDRADE E MAINARDES LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO IMBAU
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00037-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : EVERALDO DE JESUS DA SILVA
Réu(s) : ANDRACON ANDRADE E MAINARDES LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO IMBAU
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H28MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00038-2005 - (10 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MAURICIO DE JESUS ALVES
Réu(s) : A PENHA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Apresentar o atual endereço do reclamado, sob pena de
indeferimento da petiçao inicial e extinçao do processo sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00040-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ELCIO GILVANI DE MELO
Réu(s) : MINICIPIO DE FIGUEIRA
ADV(S) : JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
PR15888B
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00044-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CICERO DA SILVA
Réu(s) : CANADA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Ciencia de que os presentes autos foram retirados da pauta
do dia 1-3-2005 e que serao reincluidos na proxima pauta dis
ponivel.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00046-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MARIANO KULCHESKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H33MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00051-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : RUTH SANTOS CAMARGO
Réu(s) : VITOR JURACH E CIA LTDA
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00052-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : KARINA ALVES DE MELO
Réu(s) : EIZENDEHER MACIEL E ALMEIDA LTDA
ADV(S) : LEANDRO DE CASTRO PR37660
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H43MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00053-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : WANDERLEY RODRIGUES
Réu(s) : MARCELO FERREIRA DE MELO RESTAURANTE
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00054-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : PAULO DOS SANTOS
Réu(s) : GRUPO EBAPI LTDA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H48MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00055-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ADEMIR DOS SANTOS CARNEIRO
Réu(s) : ARLINDO QUINTINO MOURA
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
AUDIENCIA INICIAL DIA 15-03-2005, AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00056-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LAZIR LAZARO DE SOUZA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCARIA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
AUDIENCIA INICIAL DIA 17-03-2005, AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00057-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : EDSON DOS SANTOS
Réu(s) : JUÇARA A R MAINARDES
Réu(s) : MARCIO MAINARDES
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA
PR28854
AUDIENCIA INICIAL DIA 17-03-2005, AS 10H02MIN.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00058-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CIDENEIA PERPETUA IZAUL
Réu(s) : ESPOLIO DE MARIA ROCHA LEMES
ADV(S) : ALEXANDRE ALBERTO GUINTA BORGES
PR33644
AUDIENCIA INICIAL EM 17-3-2005, AS 10h 10min.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00059-2005
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : FIRMINO ANDRADE DE LIMA
Réu(s) : AGROPECURIA ARIZONA LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ALBERTO GUINTA BORGES
PR33644
AUDIENCIA INICIAL EM 17-3-2005, AS 10h 15min.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00071-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALTER FERREIRA PEDROSO
Réu(s) : MASSARO TANAKA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- ciencia da decisao dos embargos declaratorios profe-
rida nos autos supra- IMPROCEDENTES.
RE- querendo, no prazo legal, contra-arrazoar recurso ordina
rio inteposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00072-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ROSELHO DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : GERSON MACIEL DE ALMEIDA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
A execuçao sera suspensa por um ano e, apos, nao havendo
prosseguimento, os autos serao provisoriamente arquivados.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00078-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ESMAEL ANTUNES TEIXEIRA
Réu(s) : TREVISAN E FERNANDES LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- Ciencia da decisao dos embargos declaratorios pro-
fe-
rida nos autos supra- PROCEDENTES EM PARTE.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar os recursos ordinarios in
terpostos pelas reclamadas, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00089-2003
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LUIZ CARLOS GONÇALVES
Réu(s) : A S SIQUEIRA E SIQUEIRA LTDA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Promover o saque da guia de retirada 1180-2004 na CEF.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00144-2003 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DANIEL ANTUNES TEIXEIRA
Réu(s) : TREVISAN E FERNANDES LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia da decisao proferida nos autos- PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00316-2003 - (10 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : PAULO BANACH
Réu(s) : BANCO ITAU SA
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ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Apresentar os cartoes-ponto firmados pelo reclamante no pe-
riodo de agosto de 2001 ao termino do contrato de trabalho.
Os cartoes-ponto apresentados estao sendo restituidos via
postal, pois referem-se a periodo atingido pela prescriçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00320-2001
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOEL RIBEIRO BUENO
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
ADV(S) : JOAO MATIAK SLONIK PR9833
Liberada guia de retirada e alvaras em nome da reclamada e
de Vossa Senhoria, na CEF local. Os alvaras ja estao
disponiveis e a guia estara, a partir de 4-3-2005.
Promover o levantamento dos creditos no prazo legal, sob
pena de serem considerados pelo Juizo como depositos
abandonados e recolhidos a Uniao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00334-1996 - (5 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ELIO ANDRADE DA LUZ
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
Autor- Retirar sua CTPS, anotada pela reclamada.
2a. Re- ciencia da garantia do juizo pelos depositos recur-
sais efetuados, bem como do prazo para oposiçao de embargos
(art. 884, da CLT).

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00352-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LAERTES FRANCISCO MACHADO
Réu(s) : MEC PREC MECANICA DE PRECISAO INDUSTRIA
E COMERCIO
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
“Designo o dia 15 de março de 2005, as 13h 14 min, para a
audiencia visando o encerramento da instruçao processual.
Indefiro os quesitos complementares formulados pela reclama-
da, por considerar que a materia se acha suficientemente
esclarecida pelo laudo tecnico apresentado pelo perito do
Juizo. De-se vista ao autor, por cinco dias, acerca do laudo
apresentado pelo assistente tecnico indicado pela reclamada.
(...)”.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00354-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ESPOLIO DE VALDIR DE ANDRADE
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Réu(s) : COPEL DISTRIBUIÇAO SA
ADV(S) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Ciencia da decisao proferida nos autos- PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00355-2003
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE MELO
Réu(s) : TREVISAN E FERNANDES LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
“Para a audiencia em prosseguimento, destinada ao
encerramento da instruçao processual, designo o dia 3 de
março de 2005, as 10h 37min (...)”.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00381-2002 - (10 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DIOMAR APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ESPOLIO DE JOSE KROLL
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Apresentar o endereço atualizado do autor e promover o anda-
mento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00418-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : NELSON DOS SANTOS
Réu(s) : IBAITI SOLUÇOES FLORESTAIS LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- Ciencia da decisao dos embargos declaratorios pro-
fe-
rida nos autos supra- PROCEDENTES EM PARTE.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar os recursos ordinarios in
terpostos pelas reclamadas, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00419-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE MELO
Réu(s) : IBAITI SOLUÇOES FLORESTAIS LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- Ciencia da decisao dos embargos declaratorios pro-
fe-
rida nos autos supra- PROCEDENTES EM PARTE.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar os recursos ordinarios in
terpostos pelas reclamadas, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00420-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA

Autor(es) : ADIMILSON OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : IBAITI SOLUÇOES FLORESTAIS LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- ciencia da decisao dos embargos declaratorios, profe
rida nos autos supra- PROCEDENTES EM PARTE.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar recursos ordinarios inter-
postos pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00421-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : APARECIDO CORDEIRO DE TORRES
Réu(s) : IBAITI SOLUÇOES FLORESTAIS LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- ciencia da decisao dos embargos declaratorios, profe
rida nos autos supra- PROCEDENTES EM PARTE.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar recursos ordinarios inter-
postos pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00422-1994 - (5 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB
BANC DE P GROSSA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Comunicar nos autos, no prazo supra, o endereço atualizado
dos substituidos. Foram expedidas guias de retirada em no-
me dos autores, disponivel para saque na CEF a partir de
07-03-2005.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00422-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : SEBASTIAO CASTURINO DA ROSA
Réu(s) : IBAITI SOLUÇOES FLORESTAIS LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- ciencia da decisao dos embargos declaratorios, profe
rida nos autos supra- PROCEDENTES EM PARTE.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar recursos ordinarios inter-
postos pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00423-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : AMILTON CEZAR RODRIGUES
Réu(s) : IBAITI SOLUÇOES FLORESTAIS LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- ciencia da decisao dos embargos declaratorios, profe
rida nos autos supra- PROCEDENTES EM PARTE.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar recursos ordinarios inter-
postos pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00425-2004 - (8 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DANIEL ANTUNES TEIXEIRA
Réu(s) : IBAITI SOLUÇOES FLORESTAIS LTDA
Réu(s) : KLABIN SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
PARTES- ciencia da decisao dos embargos declaratorios, profe
rida nos autos supra- PROCEDENTES EM PARTE.
AUTOR- querendo, contra-arrazoar recursos ordinarios inter-
postos pelas reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00438-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ESPOLIO DE SERGIO RODRIGUES
Réu(s) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Foi designada pericia para 9 de março de 2005, as 13h 30min,
na sede do reu, a cargo do Sr. Olimar Carlos de Souza.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00468-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : TADEU EVANGELISTA
Réu(s) : DOORPINE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
Ciencia da homologaçao do acordo, nos termos de fls. 100-101

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00476-1995
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JUSSARA CARABELI DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
ADV(S) : FREDERICO MATSUURA PR20691
AUTOR- Emitida guia de retirada em nome somente da autora
para saque na CEF a partir do dia 07-03-2005.
REU- Ciencia do sequestro da importancia referente ao valor
da execuçao em 15-02-2005 no deposito efetivado pelo Muni-
cipio na conta judicial 0725.042.390-2.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00493-2004
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA

Autor(es) : JOSE APARECIDO ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Ciencia da homologaçao do acordo, nos termos de fls. 21-22.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00595-1995
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : PINUS FLORESTAL LTDA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
Réu(s) : MIRANDA SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
Apresentar o endereço atual do autor e a CTPS para anotaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00655-1995
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : REINALDO SANTOS
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : JOSELIA APARECIDA KLOTH PR19464
Guia de retirada na CEF, em nome do autor, a patir de 4-3-05

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00814-1997
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JUVENCIO GONCALVES
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
Réu(s) : RURAL AGRICOLA TIBAGI LTDA
Réu(s) : SILVICULTURA LAGOA LTDA
Réu(s) : PINUS FLORESTAL LTDA
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Emitidas duas guias de retirada em nome do autor e de V.Sa.,
disponivel para saque na CEF a partir de 21-02-2005.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00945-1999 - (5 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JAIR MOREIRA BATISTA
Réu(s) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA (EM LIQ
JUDICIAL)
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Vista ao exequente dos atos praticados na carta precatoria
em apenso.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01007-2000
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : OSEIAS GOMES DE MORAES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO
ADV(S) : FLAVIO CARDOSO GAMA PR34381
Estarao a disposiçao do reclamado e de Vossa Senhoria, apos
4-2-05, alvaras na Caixa Economica de Telemaco Borba. Os
creditos deverao ser resgatados no prazo legal, sob pena de
serem considerados pelo Juizo como depositos abandonados e
recolhidos a Uniao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01059-2000 - (5 DIAS)
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ARISTOBEDO DOS SANTOS
Réu(s) : ELIAS GONÇALVES MADEIRAS
ADV(S) : RUBENS BENCK PR12422
Ciencia da penhora realizada na RT 159-04, em que e
reclamado ELIAS GONÇALVES MADEIRAS, visando o pa-
gamento do valor devido ao INSS nestes autos, para fins do
artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01198-1998
LocaL Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO SALVARINO CARNEIRO
Réu(s) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Emitida guia de retirada em nome do autor, disponivel para
saque na CEF a partir de 21-02-2005.

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000006-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00062-1993 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TOLEDO/PR
Autor(es) : EDELCIO PELISSON
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
ADV(S) : JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS
PR18484
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO FLS.1033-1034.
CONHECIDOS E NO MERITO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00119-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CARLA SIMONE DE PAULA DA SILVA
Réu(s) : MRG-IND.E COM.CONFEC•OES LTDA(SOC. RO-
BERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS LTDA - E.P.P.

Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO NO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00122-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CLAUDIONEI DE ALMEIDA
Réu(s) : MRG-IND.E COM.CONFEC•OES LTDA(SOC .
ROBERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS LTDA - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARIO TEIXEIRA SP108474
DEVERA A PRIMEIRA RE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
COMPARECER NA SECRETARIA DESTE JUIZO E PROCE-
DER AS ANOTACOES PERTINENTES NA CTPS DO OBREI-
RO, PARA QUE NELA FIQUE REGISTRADA A DATA DA
RESCISAO CONTRATUAL, BEM COMO, DEPOSITE EM
SECRETARIA AS GUIAS RESCISORIAS E AS GUIAS PER-
TINENTES AO SEGURO-DESEMPREGO, SOB PENA DE
PAGAR INDENIZACAO EQUIVALENTE, CONSOANTE
DETERMINADO NA SENTENCA DE FLS.118-128.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00142-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : GELSON SANTO MARCHI
Réu(s) : MRG-IND.E COM.CONFEC•OES LTDA(SOC. RO-
BERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS LTDA - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO NO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00160-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : CLARICE WOLFART
Réu(s) : MRG-IND.E COM.CONFEC•OES LTDA(SOC. RO-
BERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS LTDA - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO NO PRAZO
DE 20(VINTE)DIAS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00265-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ELIZEU PINHEIRO DE ARAUJO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SO-
BRE O TEOR DO OFICIO E DOCUMENTOS DE FLS. 1170-
1181, E TERMO DE DECLARACAO DE FLS. 1165.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00319-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : AUREA BARBOZA BUENO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
ADV(S) : NILSON CEREZINI PR18099
ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS DECLA-
RATORIOS OPOSTOS PELO REUS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00332-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : MARINEZ TAVARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MRG-IND.E COM.CONFEC•OES LTDA(SOC. RO-
BERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARIO TEIXEIRA SP108474
DEVERA A PRIMEIRA RE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS,
COMPARECER NA SECRETARIA DESTE JUIZO E PROCE-
DER AS ANOTACOES PERTINENTES NA CTPS DA OBREI-
RA, A FIM DE QUE NELA FIQUE REGISTRADO O CON-
TRATO DE EMPREGO HAVIDO ENTRE AMBAS, BEM
COMO, DEPOSITE EM SECRETARIA AS GUIAS RESCISO-
RIAS E AS GUIAS PERTINENTES AO SEGURO-DESEM-
PREGO, SOB PENA DE PAGAR INDENIZACAO EQUIVA-
LENTE CONSOANTE DETERMINADO NA SENTENCA DE
FLS. 122-134.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00379-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : ROSELI FERREIRA APOLINARIO
Réu(s) : MRG-IND.E COM.CONFEC•OES LTDA(SOC. RO-
BERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO NO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00380-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
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Autor(es) : ANTONIO CARLOS APOLINARIO
Réu(s) : MRG-IND.E COM.CONFEC•OES LTDA(SOC. RO-
BERTO GUERRA)
Réu(s) : AVONEG INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
Réu(s) : M.A. GUERRA OURINHOS - E.P.P.
Réu(s) : R & R CONFECCOES LTDA - E.P.P.
Réu(s) : MERCEDES ALVARES GUERRA
Réu(s) : ROBERTO DE SOUZA GUERRA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO NO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00715-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : WALDIRA VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA.
ADV(S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS, SOBRE
OS DOCUMENTOS DE FLS. 206-240.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00717-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : LADIR PREUSSLER
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) : PREVI - CAIXA PREV. DOS FUNC. DO BANCO
DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO ACOLHIDAS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00832-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TOLEDO - PR
Autor(es) : JOSE DE SOUZA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : TELEGEL - VERONESE INSTALACOES TELEFO-
NICAS
ADV(S) : IVOMAR CESAR DE ALMEIDA PR29719
ADV(S) : JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI
PR30981
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI SP166745
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTE JUIZO, OS DOCUMENTOS DESENTRANHADOS
DOS AUTOS.

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000005-2005
25-02-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-ACp 00006-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SIND.TRAB.NAS INDUSTR.METAL.MEC.MAT.
ELT.MARINGA
Réu(s) : M A F FERNANDES & CIA LTDA
ADV(S) : PATRICIA C. AMERICO DE OLIVEIRA PR30802
Fica intimado do despacho de fl. 142, onde considerou quita-
do a obrigacao imposta ao reclamado, devendo proceder o re-
colhimento dos honorarios do contador e despesas processuais
no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-025-EAEJ 00004-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
EXEQUENTE (S)- LUZIA DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- ESTOFADOS HELLEN LTDA
ADV(S) : DANILO MOURA SCRIPTORE PR14724
ADV(S) : CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA PR34495
Ficam Vs.Sas. intimados de que foi designado, por esta Vara
do Trabalho, o dia 09-03-2005 as 14h00min,para realizacao de
audiencia de instrucao dos embargos, devendo as partes compa
recerem para depor, sob pena de confissao e trazer as teste-
munhas que pretenderem ouvir.

PROCESSO TRT-PR-025-EAEJ 00008-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
EXEQUENTE (S)- OSVALDIR PINTO DE SOUZA
EXECUTADO (S)- ESTOFADOS BRILHAR LTDA
ADV(S) : LICIA GREGORIO PR20964
ADV(S) : DIRCEU CARLOS CENATTI PR32773
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos a Penhora, cuja copia encontra-se a sua disposicao na
Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00017-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): JOSE RODRIGUES DE SOUZA
Embargado(s) : DELMA DA SILVA MONTEIRO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
Que foi designado o dia 10 de maio de 2005 as 16-00 para a
audiencia de instrucao nos presentes autos cuja copia do Ter
mo de Audiencia encontra-se a sua disposicao na Secretaria
da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00023-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): WALTER DE CASTRO CUNHA
Embargado(s) : NAIR DALGUIS DE OLIVEIRA
ADV(S) : JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA PR25671
Fica V.Sa. intimado para que se manifeste,no prazo de 05(cin
co) dias, se pretende produzir provas em audiencia, especifi
cando-as, caso afirmativo.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00025-2004 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): SEBASTIAO CRIVELARO
Embargado(s) : MOACYR PAIVA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Fica V.Sa. intimado para que apresente sua resposta, no pra-
zo legal, sobre a oposicao dos Embargos.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00099-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): WALDOMIRO FLAVIO CASTELARI
RECLAMADA(S) : ESTOFADOS CAROLINA - ME
ADV(S) : DIRCEU CARLOS CENATTI PR32773
Fica V.Sa.intimado para que se manifeste no prazo de 10(dez)
dias, acerca da pretensao do INSS nos autos em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00483-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): SILVIA MESSIAS DE ANDRADE FRAS-
QUETTI
RECLAMADA(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM.
DE PLANOS URBANOS LTDA
RECLAMADA(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : GIANNY V. GATTI FELI CRUZ PR22304
Fica intimado o 2§ executado para pagamento da despesa edita
licia (fl. 141), sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00545-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LAVINA DOS SANTOS ROSSETO
RECLAMADA(S) : JOAO BATISTA
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Que tem V.Sa. o prazo de cinco dias para se manifestar sobre
a certidao do Oficial de Justica que nao localizou o reclama
do.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00747-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARCELO FERREIRA MERCADANTE
RECLAMADA(S) : JOAO CARLOS ROMANI
ADV(S) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
Para se manifestar no prazo de cinco dias sobre a certidao
do Oficial de Justica, onde informa que o executado nao mais
reside naquele endereco.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00843-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE HELIO MACARINI
RECLAMADA(S) : LEONILDO BONONI
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CAZARIM PR6782
Que foi homologado o acordo a que chegaram as partes, deven-
do o reclamado proceder o pagamento das custas processuais
incidentes sobre o valor do acordo e demais despesas proces-
suais, no prazo de cinco dias, bem como ao recolhimento das
contribuicoes previdenciarias, sobre as verbas as quais in-
cidir a contribuicao, devendo comprovar nos autos o recolhi-
mento no prazo de dez dias, a contar do termino do prazo es-
tabelecido no art. 30, da Lei 8212-91.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00891-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): PAULO SUNAO YAMAZAKI
RECLAMADA(S) : CAFE RAVEL LTDA
RECLAMADA(S) : JOEL CARLOS VENANCIO
ADV(S) : ALTENAR APARECIDO ALVES PR27652
Que tem V.Sa., o prazo de cinco dias para pagamento das cust
as processuais impostas na r. decisao de fls., sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00898-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARIA APARECIDA DE LIMA PEREI-
RA
RECLAMADA(S) : J. X. MOREIRA NETO LTDA
ADV(S) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS PR13538
ADV(S) : RENATO BALERONI PR15216
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos a Execucao cuja copia encontra-se a sua disposicao
na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00933-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARIA APARECIDA SANTOS
RECLAMADA(S) : J. X. MOREIRA NETO LTDA
ADV(S) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS PR13538
ADV(S) : RENATO BALERONI PR15216
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos a Execucao cuja copia encontra-se a sua disposi-
cao na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00936-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): JADER MARIANO DA COSTA
RECLAMADA(S) : OTILIO CLAUDINO DE ARAUJO
ADV(S) : ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA PR26181
Que tem V.Sa. o prazo de cinco dias para querendo se manifes
te sobre a informacao da Vara do Trabalho de Presidente Pru-
dente-SP.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00941-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ADILSON JOSE DA SILVA
RECLAMADA(S) : DORIVALDO FERREIRA(GRAN CAR
MARTELINHO DE OURO)
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
Que tem V.Sa., o prazo de cinco dias para querendo se mani-
feste sobre a peticao do reclamado referente ao acordo.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00944-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): APARECIDO DE LIMA JUNIOR
RECLAMADA(S) : MAC LINE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
De-se vista ao autor, sobre a CP devolvida para manifestacao
no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00973-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): WAGNER BARBOSA SENA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCO-
OL
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que tem V.Sa. o prazo de lei para querendo apresente contra
razoes ao Recurso Ordinario interposto nnos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00996-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARIA JOSE FERREIRA DE LIRA
RECLAMADA(S) : SOLUCION MEJ PRESTACAO DE SER.
TEMPORARIOS LTDA
RECLAMADA(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
ADV(S) : CLEUSA BRAGA FRANQUINI PR13190
ADV(S) : GIANNY V. GATTI FELI CRUZ PR22304
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Que foi prolatada sentenca nos autos supra, cuja copia encon
tra-se a sua disposicao na Secretaria desta Vara do Trabalho
tendo o prazo legal, para querendo interpor recurso cabivel
desta decisao.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01030-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LUCAS STAFIN
RECLAMADA(S) : LANCHONETE SUCAO
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Que foi interposto recurso ordinadiro pela parte contraria,
tendo o prazo legal, para querendo, apresentar suas contra-
razoes.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01031-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): NEUZA VIEIRA DE SOUZA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCO-
OL
ADV(S) : FRANCISCO SILVESTRE PR18145
Que foi interposto recurso ordinadiro pela parte contraria,
tendo o prazo legal, para querendo, apresentar suas contra-
razoes.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01033-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ENOS CELSO MORAES
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL S-A - ACUCAR E AL-
COOL LTDA
ADV(S) : FRANCISCO SILVESTRE PR18145
Que foi interposto recurso ordinadiro pela parte contraria,
tendo o prazo legal, para querendo, apresentar suas contra-
razoes.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01034-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ELIZANGELA DE SOUZA SILVA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL S-A - ACUCAR E AL-
COOL LTDA
ADV(S) : FRANCISCO SILVESTRE PR18145
Que foi interposto recurso ordinadiro pela parte contraria,
tendo o prazo legal, para querendo, apresentar suas contra-
razoes.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01035-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LAZARO ALVES JUNIOR
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL S-A - ACUCAR E AL-
COOL LTDA
ADV(S) : FRANCISCO SILVESTRE PR18145
Que foi interposto recurso ordinadiro pela parte contraria,
tendo o prazo legal, para querendo, apresentar suas contra-
razoes.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01047-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LUCIA APARECIDA SAMPAIO AMBRO-
SIO
RECLAMADA(S) : E N ALMEIDA CONFECCOES LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Para apresentar no prazo de cinco dias a CTPS do autor para
as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01048-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ALEXANDRE DA SILVA
RECLAMADA(S) : MADEIREIRA SAO JOSE
ADV(S) : CELSO N. YOKOTA PR33389
Para apresentar no prazo de cinco dias os documentos requeri
dos pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01051-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARINALVA ALVES DE SOUZA
RECLAMADA(S) : SINVAL SILVA ANDRE
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Para se manifestar no prazo de dez dias, sobre o que enten-
der de direito,tendo em vista o resultado negativo do leilao

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01109-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): SILVANA FERREIRA FAQUINI
RECLAMADA(S) : NAGA IND E COM DE BISCOITOS E
MASSAS LTDA
ADV(S) : CLEUSA BRAGA FRANQUINI PR13190
Do despacho de fl. 291, a seguir transcrito-”Junte-se. Inde-
firo, por ora. Aguarde-se a integral garantia do Juizo. Inti
me-se o autor. Em 07.12.2004. a) Juiz do Trabaho”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00018-2004

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ESPOLIO DE DAMIAO LIMO DA SILVA
Réu(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Ficam Vs.Sas. intimadas de que foi designado,pela 2a.Vara do
Trabalho de Cascavel, o dia 05-04-2005, as 16h30min,para rea
lizacao de audiencia de inquiricao da testemunha ELEANDRO
AN
TONIO MARQUES.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00213-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JULIANO ALVES VILELA
Réu(s) : TUBOLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : EDERSON RIBAS BASSO E SILVA PR27474
Que foi prolatada sentenca de merito nos autos supra, cuja
copia, encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00263-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ALTELEANDRO PASSOS VESTIN
Réu(s) : MARIO RUBENS HENRIQUE DE AGUIAR ABREU
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
De-se vista ao reclamado, sobre a CP devolvida para manifes-
tacao, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00267-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA DE CONFECCOES NOVA OLIMPIA
LTDA
ADV(S) : ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA PR26181
Incumbe a peticionaria postular diretamente junto ao SUS. De
qualquer sorte, o perito foi nomeado pelo Juizo exatamente
pelo conhecimento de que a Previdencia Social nao elabora
tal tipo de pericia, apenas proporciona alguns exames comple
mentares quando necessarios. Concedo mais 15 dias para o de-
posito, considerando dispensada a pericia na ausencia do mes
mo.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00271-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDENIR FOGACO
Réu(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR E
ALCOOL LTDA
ADV(S) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos a Arrematacao cuja copia encontra-se a sua disposicao
na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00344-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JURANDIR DA SILVA
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos a Execucao cuja copia encontra-se a sua disposi-
cao na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00432-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JACINTO VAGNER RUPP
Réu(s) : ISEP-INSTITUTO DA SAUDE DO PARANA
Réu(s) : CONINFO CONSULT. E SERVICOS EM INFORMAT.
S-C LTDA.
Réu(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA.
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : MARILUIZA RAZENTE PR14651
ADV(S) : HUMBERTO R. CONSTANTINO PR19642
ADV(S) : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA PR29205
Ficam Vs.Sas. intimados de que a Perita Judicial apresentou
LAUDO PERICIAL e seus esclarecimentos nos autos em refe-
ren-
cia, na data de 27-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00433-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : REGINA SOUZA RIBEIRO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Réu(s) : LIMPADORA MIRANDOPOLIS REP.E SERV.S-C
LTDA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Encontra-se a sua disposicao o Alvara Judicial n. 004-2005,
referente ao credito do reclamado, na agencia da Caixa Eco-
nomica Federal-PAB-Justica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00434-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE RISSATI ACOSTA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
Ficam Vs.Sas.intimadas de que foi designado o dia 09-03-2005
as 9h30min, para realizacao da Inspecao Pericial.
O Perito aguardara as partes na Unidade da Reclamada em que
o Reclamante trabalhou.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00448-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : KELLY KOROLINE PETENO
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : LUCIANO EHLKE RODRIGUES PR29364
Fica V.Sa.intimado para que, no prazo de 05 (cinco) dias,for
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neca as pecas necessarias para expedicao de CP.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00452-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLODOALDO MATEUS
Réu(s) : CONSESUL COM.DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA
ADV(S) : AHMAD ABDALLAH PR17819
ADV(S) : VERA LUCIA BURBELA PR22045
Ficam Vs.Sas. intimados de que foi designado, por este Juizo
o dia 05-05-2005, as 13h25min, para realizacao de audiencia
de encerramento de instrucao, razoes finais e ultima propos-
ta conciliatoria, nos autos em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00459-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MILTON ALVES TEIXEIRA
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA PR34495
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos de Declaracao cuja copia encontra-se a sua disposicao
na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00613-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RENATA POMBO
Réu(s) : STOCK TECIDOS E DECORACOES LTDA
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Fica V.Sa. intimada para que se manifeste no prazo de 05(cin
co) dias, acerca das certidoes de fls. 108-109, onde consta
que a EBCT devolveu as notificacoes dirigidas as testemunhas
arroladas.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00615-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CELSO BORGES DE MORAIS
Réu(s) : TOL KOTAKA
ADV(S) : MARTA RICHTER PR17186
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
Que ficou mantida a data da audiencia de instrucao ja desig-
nada para o dia 04 de abril de 2005 as 15-00 horas, com as
cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00647-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAO SOARES ROCHA NETTO
Réu(s) : ROMEU PENA LONGONI
ADV(S) : FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
PR27479
Intime-se novamente o reclamado, oara exequente nos presen-
tes autos, para manifestar-se no prazo de cinco dias, sobre
o teor da certidao de fls. 130.Que nao foi realizada a penho
ra por nao haver bens passiveis para tanto.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00654-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO SALVIANO FERREIRA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS V M
LTDA
Réu(s) : VALDEMIR MARTINS DA SILVA
Réu(s) : VALDECIR MARTINS DA SILVA
Réu(s) : WILSON VAZ VIEIRA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Que tem V.Sa., o prazo de cinco dias para se manifestar so-
bre a devolucao da notificacao dirigida a testemunha pela
ECT.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00656-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDETE OLIVEIRA ROCHA
Réu(s) : CENTURY INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LACTE-
OS LTDA
ADV(S) : RENATO SALIM ELMOR PR5242
Que tem V.Sa. o prazo de cinco dias para se manifestar sobre
a certidao do Oficial de Justica que nao localizou o reclama
do.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00717-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDIRENE DA SILVA PEREIRA
Réu(s) : MYAMOTO OBARA & CIA LTDA (SUPERMERCA-
DO MUSAMAR)
ADV(S) : RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO PR22152
Que tem V.Sa., o prazo de cinco dias para se manifestar so-
bre a devolucao da notificacao dirigida a testemunha pela
ECT.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00776-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ROSINALDO MARCELINO DE VASCONCELOS
Réu(s) : VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO
ADV(S) : RONALDO CAMILO PR26216
Que foi designado por esta Vara do Trabalho o dia 25 de maio
de 2005 as 13h30min, para a audiencia de Conciliacao, Istru-
cao e Julgamento nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00777-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LUIZA DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu(s) : MARQUES TELEFONIA CELULAR LTDA (INTEL
CELULAR)
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI PR31895
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos a Execucao cuja copia encontra-se a sua disposi-
cao na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00853-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA JOSE SANTOS

Réu(s) : LURYAN INDUSTRIA E CONFECCOES LTDA
Réu(s) : LUIZ REINA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
ADV(S) : ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA PR26181
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos a Penhora cuja copia encontra-se a sua disposicao
na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00857-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : CATARINA TEREZINHA FURQUIM & CIA LTDA -
ME
ADV(S) : GLEITON GONCALVES DE SOUZA PR21839
Que tem V.Sa. o prazo de cinco dias para querendo se manifes
te sobre a peticao do reclamante que informa o nao cumprimen
to do acordo.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00942-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDIONE DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : E M C BORGUETTI - ME
Réu(s) : ELIANA MARIA CAIVANO BORGUETTI
ADV(S) : LIGIA MARIA FAGUNDES PR34352
Indique o exequente em dez dias, bens de propriedade das exe
cutadas livres e desembaaracados, bem como, o local em que
se encontram, ou manifeste-se no mesmo prazo, sobre o que en
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00943-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LECI RODRIGUES COELHO
Réu(s) : E M C BORGUETTI - ME
Réu(s) : ELIANA MARIA CAIVANO BORGUETTI
ADV(S) : LIGIA MARIA FAGUNDES PR34352
Indique o exequente em dez dias, bens de propriedade das exe
cutadas livres e desembaaracados, bem como, o local em que
se encontram, ou manifeste-se no mesmo prazo, sobre o que en
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00948-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LUCY VANI FONTANA
Réu(s) : CONFEC•OES A.A.M.C LTDA-ME
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
Que tem V.Sa., o prazo de cinco dias para querendo se mani-
feste sobre o oficio do Banco Bradesco S-A.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00970-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DILSON SIMOES
Réu(s) : LACTOGRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE LA-
TICINIOS LTDA
Réu(s) : SORVOS E LIUTTI LTDA
Réu(s) : BOA SAFRA TRATORES
ADV(S) : ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO PR33473
Fica V.Sa. intimado para que, no prazo de 10 (dez) dias, pro
ceda as devidas anotacoes na CTPS do Reclamante,conforme
pac
tuado no termo de audiencia de fls.104-105 dos autos em refe
rencia.
Fica, tambem, intimado para que se manifeste no prazo de 05
(cinco)dias, acerca da peticao de fls. 115 dos mesmos autos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00979-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ALVINO JACOMINI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098-A
Intime-se a executda para pagamento da diferenca encontrada
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00983-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDENIR JOSE DE SOUZA
Réu(s) : J RADATZ & CIA LTDA(AUTO POSTO RESTAU-
RANTE COLEGA)
Réu(s) : LANCHONETE MINHA VIDA LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO MIYACAR LTDA
ADV(S) : CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA PR34495
Que tem V.Sa. o prazo de cinco dias para se manifestar sobre
demonstrativos de deposito bancario.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00991-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Réu(s) : RATTY CONFEC•OES LTDA
ADV(S) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS PR21045
Para se manifestar, no prazo de cinco dias, acerca da certi-
dao de fl. 107, onde informa que nao encontrado propriedade
para o CPF informado.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01002-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : AGNALDO APARECIDO SCALCO FRANGIOT-
TI
Réu(s) : VALENTIM GERALDO FRANGIOTTI
ADV(S) : LIDIO DIAS DELGADO PR22833
Que foi proferido decisao nos autos supra, rejeitado por ora
nova liberacao, ha que ser observado pela parte, os cuidados
preliminares de praxe, para expedicao de outra guia de reti-
rada, cuja o inteiro teor encontra-se a sua disposicao na Se
cretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01008-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDEMIR CORREIA DO NASCIMENTO
Réu(s) : ODETE MACAMBIRA DA SILVA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO LIMA PR9454
Que foi interposto recurso ordinario pela parte contraria,
tendo o prazo legal, para querendo, apresentar suas contra-
razoes.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01014-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALCIR ANTONIO FERRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA
ADV(S) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS PR21045
Que foi interposto recurso ordinario pela parte contraria, tendo
o prazo legal, para querendo, apresentar suas contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01020-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAO RAMOS
Réu(s) : G.RESENDE & CIA LTDA
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
ADV(S) : MARIA CELESTE SOARES JANEIRO PR25256
Que foi homologado o acordo a que chegaram as parte, deven-
do o reu proceder o pagamento das custas processuais e demais
despesas processuais, no prazo de cinco dias, bem como ao re
colhimento das contribuicoes previdenciarias, sobre as ver-
bas em relacao as quais incidir a contribuicao, devendo com-
provar nos autos o recolhimento no prazo de dez dias, a contar
do termino do prazo estabelecido no art. 30, da Lei 8212-91.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01028-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : WASHINGTON FERNANDO RODRIGUES COR-
REA
Réu(s) : M C M VELOSO COMBUSTIVEIS (TONI AUTO
POSTO)
Réu(s) : M C OLIVEIRA COMBUSTIVEL (THAINA AUTO
POSTO)
ADV(S) : MESSIAS DA SILVA LIMA PR27039
Que tem V.Sa., o prazo de cinco dias para se manifestar sobre a
devolucao da notificacao dirigida ao reclamante pela ECT.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01042-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : IOLINDA BERTOLINO
Réu(s) : GRAFICA OLIVEIRA LTDA
Réu(s) : OLAVO GOMES DE OLIVEIRA
ADV(S) : MARCIA DA SILVA PAISANA PR16896
Para se manifestar no prazo de cinco dias acerca da certidao
de fl. 388, onde o Sr. Oficial de Justica informa nao ter en
contrado bens em nome da executada.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01043-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : WILSON RODRIGUES
Réu(s) : EIDI YAMAMOTO
ADV(S) : CRISTINA POLONIO DE HOLANDA PR31810
Para se manifestar no prazo de cinco dias acerca da peticao
de fl. 69, onde o reclamante informa nao ter sido providen-
ciado a documentacao da casa de madeira, requerendo o paga-
mento da multa imposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01193-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CARLOS NUNES DA SILVA
Réu(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Encontra-se a disposicao do reclamante as Guias de Retiradas
n. 22-2005, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, e n. 23-2005, no Banco do Brasil, em Umua-
rama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01991-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DENNER AGOSTINHO ALFARO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
ADV(S) : ROMEU SACCANI PR3556
Ficam Vs.Sas. intimados de que foi designado, pela 2a. Vara
do Trabalho de Maring , o dia 09-03-2005, a partir das 14hs.
para realizacao do Leilao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02194-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DANIEL SOUZA DOS SANTOS
Réu(s) : FIVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
ADV(S) : ANDRE BALBINO BONNES PR15837
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Em-
bargos a Execucao, cuja copia encontra-se a sua disposicao
na Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02610-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ROBINEI RAMOS DA CRUZ
Réu(s) : CURTIDORA DE PELES CAIOA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI PR31895
Que foi prolatada por esta Vara do Trabalho Sentenca de Im-
pugnacao a Liquidacao, cuja copia encontra-se a sua disposi-
cao na Secretaria da Vara.

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
AV.MANOEL RIBAS,150-ESQUINA C-RUA

PROF.CLETO CENTRO
84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000009-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00002-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): WILFRID BOCKER
Requerido(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : SUSANE LEA KONELL PR16474
Manifestar-se, no prazo de dez dias, quanto aos novos calcu-
los apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00009-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): TEODORO BUSCH
Requerido(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : MARTIM FRANCISCO RIBAS PR14028
APRESENTAR CONTRARIEDADE A ISL.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00197-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): ADELINO MIGUEL MULLER
Requerido(s) : CODAPAR COMPANHIA DESENV AGROPE-
CUARIO PARANA
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
ADV(S) : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
PR15071
Indeferido, por ora, o levantamento de valores, face a deci-
sao e agravo de peticao de fls. 390-395.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00411-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): ALCIONI MARIA MANFREDINI DE CAM-
POS
Requerido(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ADV(S) : TARCISIO ARAUJO KROETZ PR17515
MANIFESTAR-SE sobre peticao de fl. 684.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00529-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): IVO DE JESUS DE LIMA
Requerido(s) : MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
ADV(S) : SANDRA MARA MARAFON DA SILVA PR16613
1. Os calculos foram readequados, para que surtam seus juri-
dicos e legais efeitos.
2. Considerando que a presente execucao e provisoria, aguar-
de-se o transito em julgado e retorno dos autos principais
do E TRT da 9¦ Regiao.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 01029-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): VALDECIR PRIGOL
Requerido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MOACYR FACHINELLO PR18991
Manifestar-se quanto a peticao de fl. 878.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00001-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s): ABILHOA E ABILHOA LTDA ME (FUN BOM
PASTOR)
Embargado(s) : LORENCA DE FATIMA FERREIRA
ADV(S) : MARTIM CANEVER PR22643A
V. Sa. devera informar, no prazo de cinco dias, o atual e
completo endereco da re, para os fins dos artigos 282, II e
284, ambos do CPC, sob pena de aplicacao da penalidade pre-
vista no paragrafo unico do art. 284, do mesmo codigo.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00008-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s): INDUSPLAC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Embargado(s) : MAURO DE OLIVEIRA
ADV(S) : DJENANE FAYAD SCHREINER PR30438
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia da DECISAO DE EMBARGOS DE TERCEI-
RO, prolatada
em 03-02-2005, julgados IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor
es-
ta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00009-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s): EIDER LUIZ PADILHA
Embargado(s) : INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE
SOCIAL - INSS
ADV(S) : MARIANTONIETA PAILO FERRAZ PR22866
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
Tomar ciencia que foi prolatada DECISAO DE EMBARGOS
DE TER-
CEIRO em 03-02-2005, julgada IMPROCEDENTE, cujo in-
teiro teor
esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00012-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): CRISTIANO VALENCIO
RECLAMADA(S) : LUIS DO NASCIMENTO
RECLAMADA(S) : BERNEK S-A
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 10-03-
2005 AS 09H40M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00013-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): RODRIGO VALENCIO

União da Vitória
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RECLAMADA(S) : LUIS DO NASCIMENTO
RECLAMADA(S) : BERNEK S-A
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 10-03-
2005 AS 10H05M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00014-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ALFREDO VALENCIO
RECLAMADA(S) : LUIS DO NASCIMENTO
RECLAMADA(S) : BERNEK S-A
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 10-03-
2005 AS 10H25M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00015-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ROSANE MAIA
RECLAMADA(S) : SANDRA LOTH
RECLAMADA(S) : ALICE REGERT
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 17-03-
2005 AS 09H00

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00016-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): MARILENE MAIA
RECLAMADA(S) : SANDRA LOTH
RECLAMADA(S) : ALICE REGERT
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 17-03-
2005 AS 09H20M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00017-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): TEREZINHA BEATRIZ ALVES
RECLAMADA(S) : SANDRA LOTH
RECLAMADA(S) : ALICE REGERT
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 17-03-
2005 AS 09H40M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00019-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): SERGIO LUIS CASTILHO
RECLAMADA(S) : PEDRO EDIO CORDEIRO
ADV(S) : CECILIA L G ABDALLA SC13934
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 15-03-
2005 AS 15H50M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00020-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): PAULO RUTCHENSKI
RECLAMADA(S) : LUCIO CARDOSO
ADV(S) : JOAO CARLOS COAS JUNIOR SC8886
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 17-03-
2005 AS 10H05M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00021-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): EDILSON OTPECH
RECLAMADA(S) : ASSOC LAR DO IDOSO E CARENTE E
AMPARO FISICO LM
RECLAMADA(S) : ALICE KOGOL
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 17-03-
2005 AS 10H25M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00022-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ADAO ROCHA
RECLAMADA(S) : ADAO WALDZAK
RECLAMADA(S) : FORMACOMP S A
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA PROCEDIMENTO SUMARISSIMO DIA 16-03-
2005 AS 15H10M

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00049-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JULIO SILVIO ALVES
RECLAMADA(S) : ADENIR PIETRO BIASI
ADV(S) : ERNANI BORTOLINI PR26996A
V. Sa. devera comprovar a condicao alegada em sua peticao.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00085-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ALTINO RIBEIRO PADILHA
RECLAMADA(S) : VALDIR FERREIRA
RECLAMADA(S) : FAZENDA PRADO
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
Concedido o prazo de cinco dias, improrrogavel, para que o
reclamante informe o atual e completo endereco dos reus, sob
pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00147-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ZANDONEL SCHELIGA
RECLAMADA(S) : COM E BENEFICIAMENTO DE MADEI-
RA WADECO LTDA EPP
ADV(S) : MAURO EDVAR LIMA PR35738
Trazer aos autos sua CTPS, em cinco dias, para as devidas
anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00149-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS FRANCO DE RAMOS
RECLAMADA(S) : JOAO A DA SILVA
RECLAMADA(S) : BERNEK S-A
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
“Mantenham-se os autos no arquivo provisorio, por prazo inde
terminado, ate nova manifestacao do interessado.”

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00173-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): MARCOS SILVEIRA GONCALVES
RECLAMADA(S) : AUTO VIACAO UNIAO LTDA
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
Com fulcro no art. 739, I, do CPC, os embargos a execucao
foram rejeitados liminarmente, porque apresentados fora
do prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00067-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARIA TEREZINHA KNAPIK MAX
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00070-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO PRECHLAK
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11-04-2005
AS 13H25M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00071-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CARLIM GAEDKE
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11-04-2005
AS 13H30M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00072-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CLAUDIA CATARINA DELONZEK
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11-04-2005
AS 13H35M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00073-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ELZA CAROLINA BERGER BARTMANN
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11-04-2005
AS 13H40M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00074-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SANDRA APARECIDA LOTH
Réu(s) : JM LOPES E CIA LTDA
Réu(s) : JOAO MARIA LOPES
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00074-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EVA WURR CHAIKOVSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11-04-2005
AS 13H45M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00075-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EVALDO OTTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11-04-2005
AS 13H50M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00076-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : FAUSTO BELEM
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 11-04-2005
AS 13H55M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00077-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : FLORIANA MARIA HOLIK
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 12-04-2005
AS 13H25M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00078-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : HELLY OTTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 12-04-2005
AS 13H30M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00079-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANA TRACZRODAK
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 12-04-2005
AS 13H35M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00082-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JORGE DIEGO DA SILVA
Réu(s) : WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
ADV(S) : CECILIA L G ABDALLA SC13934
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 04-04-2005
AS 13H30M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00084-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JUVENIL ANTONIO DAS NEVES
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-04-2005
AS 13H25M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00087-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO GOMERCINDO DOS SANTOS
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-04-2005
AS 13H30M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00088-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO IBRAIR SOARES
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-04-2005
AS 13H35M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00089-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA NETO
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-04-2005
AS 13H40M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00090-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : RENATO ALVES FERREIRA
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-04-2005
AS 13H45M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00092-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUCIVAN MANOEL DOS SANTOS
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-04-2005
AS 13H50M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00093-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE BARANOSKI
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-04-2005
AS 13H55M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00094-2005
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARINA FERREIRA DA LUZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 12-04-2005
AS 13H40M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00100-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EDEMILSON KINCZEL
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B

Manifestar-se quanto ao contido no laudo pericial, em cinco
dias, bem como quanto aos documentos juntados pela re (despa
cho de fl. 406 - item III).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00101-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JULIO VILSON MACIEL DE SOUZA
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Manifestar-se quanto ao contido no laudo pericial, no prazo
de cinco dias, bem como quanto aos documentos juntados pela
re (despacho de fl. 405 - item III).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00102-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : PEDRO IRINEU MUSIAL SKODOSKI
Réu(s) : INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S-A
ADV(S) : ADOLFO IVANKIO PR22014
V. Sa. devera comprovar, em dez dias, o valor sacado atraves
da guia de retirada n§ 1165-04.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00115-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS LOPES BARBOSA
Réu(s) : CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
V. Sa. devera informar o atual e completo endereco de seu
constituinte, em cinco dias, sob pena de a citacao ocorrer
via edital.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00125-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
Réu(s) : PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS TORRECILHAS PR22083
V. Sa. devera pagar as despesas processuais, inclusive as
realizadas no Juizo Deprecado, bem como a recolher a contri-
buicao previdenciaria, sob pena de o bem penhorado ser nova-
mente levado a hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00127-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS FILHO
Réu(s) : WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Réu(s) : SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
V. Sa. devera juntar, em cinco dias, copias dos documentos
solicitados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00135-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUIS CARLOS ALVES
Réu(s) : ADRIANO BORTOLOZZO
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Os autos retornarao ao arquivo provisorio, ate nova manifes-
tacao da parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00158-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARILSA SCHRAN
Réu(s) : LUIZ CARLOS ALMEIDA DIAS
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
V. Sa. devera informar o atual e completo endereco de seu
constituinte, em dez dias, sob pena de a citacao ocorrer
via edital.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00268-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SILVANEY BERNARDI
Réu(s) : PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S-A
ADV(S) : CHRISTIAN MARCELO MANAS PR29190
Apresentar contra-razoes ao recurso ordinario adesivo da re.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00270-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO MARIA ALVES DE LIMA
Réu(s) : BRASCEL INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA
Réu(s) : SERRARIAS REUNIDAS IRMAOS FERNANDES S-
A
Réu(s) : BRASPAST INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA
Réu(s) : PORTO REAL PASTORIL LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
Manifestar-se quanto a peticao e documento de fls. 1024-1026

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00270-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GILSON CARNEIRO DE CAMPOS
Réu(s) : BASE LAR ELETROMOVEIS LTDA
ADV(S) : AGNALDO FABIO LAVAL SC14997
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00280-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CRISPIM CORREA DOS SANTOS
Réu(s) : ALOYR WELKE MACHIAVELLI
ADV(S) : TADEU OLIVA KURPIEL PR19675A
V. Sa. devera fornecer o numero do CPF do executado, uma
vez
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que o numero informado atraves da peticao de fl. 100
(184.736.499-49) e invalido.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00301-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SERGIO DO NASCIMENTO
Réu(s) : J VENTURIN MADEIRAS LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
RETIRAR A CTPS NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-
BALHO

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00318-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARIO KARPOVICZ
Réu(s) : ANDERSON ANDRE HERMES
Réu(s) : JORGE HERMES
ADV(S) : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
PR20447
V. Sas. deverao comprovar o recolhimento dos valores a titu-
lo de contribuicao previdenciaria, considerando-se o contra-
to de trabalho mantido entre as partes (02-05-02 a 03-08-02)
sob pena de execucao, inclusive com o acrescimo dos honora-
rios do contador, a ser nomeado para apurar o montante devi-
do.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00340-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : HERCILIO FURTADO JUNIOR
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00347-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARCIO APARECIDO BUENO ALVES
Réu(s) : GB CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Extinto o processo, sem julgamento de merito, conforme art.
267,I, e paragrafo unico do art. 284 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00368-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SILVIO DE CASTRO
Réu(s) : RANDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS E MOVEIS
ADV(S) : MANUELA ROSA DE CASTILHO PR20884
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Adiada a audiencia de instrucao para o dia 28-03-05, as
16h10. Serao mantidas as advertencias constantes da ata da
audiencia inicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00384-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MIGUEL ZABLOSKI
Réu(s) : EMPRESA LAPEANA LTDA
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
V. Sa. devera proceder, no prazo de cinco dias, as anotacoes
cabiveis na CTPS do autor, sob pena de a Secretaria desta Va
ra do Trabalho cumprir a obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00393-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CLEMAIR FERNANDES DE MATTOS
Réu(s) : LUIZ SERGIO LOPES
Réu(s) : MIRIAM APARECIDA PINHEIRO LOPES
ADV(S) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Manifestar-se quanto ao teor do oficio de fl. 66.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00396-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO MARIA WOITOWIKI
Réu(s) : PEDRO SOARES
Réu(s) : FACE-FUNDACAO MUNICIPAL FACULDADE CI-
DADE UNIAO VIT
Réu(s) : POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Tomar ciencia que foi prolatada SENTENCA, em 14-02-2005,
PARCIALMENTE PROCEDENTE, cujo inteiro teor esta dis-
ponivel
no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00422-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ALVIR ZAMBONI
Réu(s) : PEDRO SOARES
Réu(s) : FACE-FUNDACAO MUNICIPAL FACULDADE CI-
DADE U VITORIA
Réu(s) : POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Tomar ciencia que foi prolatada SENTENCA, em 14-02-2005,
PARCIALMENTE PROCEDENTE, cujo inteiro teor esta dis-

ponivel
no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00428-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ABRELINO AUGOSTINHO DO PRADO
Réu(s) : EUGENIO TERESKA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DIA 08-
03-05, AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00496-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE BERNARDINO DE JESUS NETO
Réu(s) : ADEMIR MOURA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : HELLEN CRISTINA WOLF PR30970B
Audiencia de instrucao adiada para o dia 28-03-2005, as
14h30. Serao mantidas as advertencias constantes da ata da
audiencia inicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00499-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANDRE DOS ANJOS
Réu(s) : LUCELIO DAMAS DA SILVEIRA
Réu(s) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : ENIO RIBAS JUNIOR PR33662
1. O acordo foi homologado pelo Juizo.
2. Comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria,
em cinco dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00566-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GERALDO ATHANASIO ZAMBONI
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
ADV(S) : ROSSANDRA MONTEIRO DA C CODAGNONE
PR27371
“Nada a deferir quanto ao requerimento de fl. 657, visto que
os valores referentes ao FGTS, deferidos na sentenca de fls.
284-288 (item II.6), foram devidamente depositados pela re e
liberados ao autor, conforme documentos de fls. 491, 649-651

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00571-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GILBERTO ANTONIO TRATCH
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
ADV(S) : PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
V. Sa. devera se manifestar, no prazo de vinte dias, quanto
aos calculos apresentados pelo autor, devendo, em caso de di
vergencia, apresentar sua conta, circunstanciadamente.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00579-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SIVONEI JOSE PIRES DE LIMA
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
28-03-2005, as 13h25, bem como V. Sa. devera comprovar o
va-
lor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00581-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EMERSON CLEITON DE ALMEIDA
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
28-03-2005, as 13h30, bem como V. Sa. devera comprovar o
va-
lor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00583-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ROMANO VODIANI
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
1. Deferido o aditamento, determinando a inclusao no polo
passivo, como segunda reclamada a COMPANHIA DE SANE-
AMENTO
DO PARANA - SANEPAR.
2. Audiencia inicial designada para o dia 28-03-05, as 13h35
3. V. Sa. devera comprovar o valor sacado atraves do alvara
judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00584-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALMIR VILSON THOMAS

Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
28-03-2005, as 13h40, bem como V. Sa. devera comprovar o
valor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00585-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUCIANO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
28-03-2005, as 13h45, bem como V. Sa. devera comprovar o
valor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00589-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SILVIO GUERIN RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
28-03-2005, as 13h50, bem como V. Sa. devera comprovar o
va-
lor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00592-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CELSO SANDER BRUNETTI GETTER
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
28-03-2005, as 13h55, bem como V. Sa. devera comprovar o
va-
lor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00594-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LEANDRO ROBERTO HURYN
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
29-03-2005, as 13h25, bem como V. Sa. devera comprovar o
va-
lor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00596-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : CLAUDINEI DA FONSECA FERREIRA
Réu(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
1. Homologado o acordo noticiado pelas partes, exceto quanto
a discriminacao das verbas, para que produza seus juridicos
e legais efeitos. Tomar ciencia que foram levantados os valo
res de R$ 1.528,28 em 25-10-04, pelo autor.
2. Tomar ciencia quanto a transferencia do saldo remanescen-
te (R$ 1.366,87) apurado nos autos de RT 424-2001, para a
conta judicial n§ 042.0001401-8, o qual sera utilizado para
pagamento da contribuicao previdenciaria e despesas judi-
ciais devidas nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00596-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : AILTON LUIS ALVES DE ANDRADE
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
29-03-2005, as 13h30, bem como V. Sa. devera comprovar o
va-
lor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00601-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ALEX ORMIANIN HUSCZCZ
Réu(s) : ENGRENAGEM - CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Tomar ciencia que foi designada audiencia inicial para o dia
29-03-2005, as 13h35, bem como V. Sa. devera comprovar o
va-
lor sacado atraves do alvara judicial.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00616-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALDECIR DOS SANTOS
Réu(s) : GILSO GIROTTO
Réu(s) : LEONARDO LUCIANO WENETZEI
ADV(S) : HELLEN CRISTINA WOLF PR30970B
Cumprir a determinacao contida no despacho de fl. 64 (reco-

lhimento da contribuicao previdenciaria) sob pena de execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00617-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JAIRO JOEL DA SILVA
Réu(s) : GILSO GIROTTO
Réu(s) : LEONARDO LUCIANO WENETZEI
ADV(S) : HELLEN CRISTINA WOLF PR30970B
V. Sa. devera cumprir as determinacoes de fl. 64 (...compro-
var o recolhimento da contribuicao previdenciaria correspon-
dente aos presentes autos, de forma individualizada, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de execucao pelo total devido,
sem qualquer abatimento.), sob pena de execucao em relacao a
contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00619-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : DJALMA JOSE DA SILVA
Réu(s) : GILSO GIROTTO
Réu(s) : LEONARDO LUCIANO WENETZEI
ADV(S) : HELLEN CRISTINA WOLF PR30970B
V. Sa. devera cumprir a determinacao de fl. 67 (...comprovar
o recolhimento da contribuicao previdenciaria corresponden-
te aos presentes autos, de forma individualizada, no prazo
de cinco dias, sob pena de execucao pelo total devido, sem
qualquer abatimento (...), sob pena de execucao em relacao a
contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00620-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : NILSON DA SILVA
Réu(s) : GILSO GIROTTO
Réu(s) : LEONARDO LUCIANO WENETZEI
ADV(S) : HELLEN CRISTINA WOLF PR30970B
Cumprir a determinacao contida no despacho de fl. 66 (compro
var o recolhimento da contribuicao previdenciaria correspon-
dente aos presentes autos, de forma individualizada, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de execucao pelo total devido,
sem qualquer abatimento), sob pena de execucao em relacao a
contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00623-1992
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LOURENCO BENTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : RAMADA INDUSTRIA DE PAPELAO E MADEI-
RAS LTDA
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
Face ao contido nos documentos de fls. 890 e 913 e a fim de
solucionar o impasse quanto aos acordos apresentados, foi de
signada audiencia para o dia 16-03-2005, as 14h50.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00626-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : WALDEMAR JARENTCHUCH
Réu(s) : DAVIFAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADV(S) : LUTYMERI SCALET SC10263A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 08-03-2005
AS 13H40M

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00632-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOELMIR PACHECO DA ROSA
Réu(s) : REINALDO SOARES AMAZONAS
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
AUDIENCIA ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DIA 09-
03-05, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00639-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS STACHESKI
Réu(s) : JOSE LEONEL DE ALMEIDA GONCALVES
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
ADV(S) : SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES PR4819
Tomar ciencia da DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO,
prolatada em 04-02-2005, julgados IMPROCEDENTES, cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00682-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : OSMAR OLEGARIO DA SILVA
Réu(s) : JOSE MANOEL MORANDI
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00689-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GRAZIELA KATLEN CHUCHENE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Tomar ciencia que foi transferido o valor do saldo remanes-
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cente (R$ 195,08) da conta RDO Judicial n§ 0.200.118.022.503
para uma conta RDO Judicial, em nome da autora dos presen-
tes autos.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00689-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ARLINDO ALVES DO AMARAL
Réu(s) : REPRESENTACOES ESTEVES LTDA
ADV(S) : FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN
PR36048
Face ao contido no despacho de fl. 152, nada a deferir.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00708-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EDSON RIBEIRO ALVES
Réu(s) : EZUEL CORDEIRO PINTO E CIA LTDA
ADV(S) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
V. Sa. devera comprovar os valores recebidos a titulo de segu-
ro-desemprego e FGTS, conforme determinado em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00722-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GILMAR JOAO LUSA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
DESPACHO DE FLS. 880-881- “(...) o Imposto de Renda de-
vera ser recolhido nestes autos, em obediencia a coisa julgada.
Eventual pedido de devolucao do valor recolhido, face a apo-
sentadoria por invalidez, devera ser requerido pelo exequen-
te junto a Receita Federal.(...)”.
Tomar ciencia que foi prolatada DECISAO DE EMBARGOS
A EXECUCAO e IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO, em 03-02-05, julgados PROCEDENTES os EMBAR-
GOS e PORCEDENTE, EM PARTE, a impugnacao, cujo intei-
ro teor esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00754-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LAUDIR PEREIRA
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : ROGERIO COSTA PR14913
ADV(S) : LUIS MARCELO SCHNEIDER PR22570A
ADV(S) : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
Tomar ciencia que foi prolatada DECISAO DE EMBARGOS
A EXE-
CUCAO, em 03-02-2005, julgados IMPROCEDENTES, cujo
inteiro
teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00757-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE SZAWERNOGA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
Fica V. S. intimado para apresentar contraminuta ao agravo
de peticao interposto pelo autor, no prazo legal, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00760-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : WALMIR JORDAO DE FREITAS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MOACYR FACHINELLO PR18991
Manifestar-se quanto a peticao e documentos apresentados pe-
lo autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00785-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARIO JACINTO GLUS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00836-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JORCI DA APARECIDA SOUZA
Réu(s) : SEBASTIAO JOEL DE LIMA - FI
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
Informar como pretende o prosseguimento da execucao, indi-
cando outros bens de propriedade do executado, passiveis de
constricao judicial, vez que o Juizo nao se encontra inte-
gralmente garantido com a penhora de fl. 66.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00925-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ADAMASTOR DE SOUZA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A

Wenceslau Braz

Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROLEO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
ADV(S) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Manifestarem-se, em dez dias, quanto aos termos das peticoes
de fls. 971-974 e 975.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 01325-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE FRANCISCO GROCHOLSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
ADV(S) : MANUELA ROSA DE CASTILHO PR20884
Apresentar contrariedade ao ISL.

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000003-2005
25-02-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-
GUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-672-ACPg 00001-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : APRISCO INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMI-
NADOS LTDA.
Réu(s) : ALDIR TEIXEIRA
ADV(S) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Ciencia de que a audiencia inicial referente ao processo em
questao realizar-se-a no dia 13-04-05 as 13-20 horas, no POS-
TO AVANCADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00021-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): FRANCIELE SHIRLEI TEBON QUIBAO - ME
Embargado(s) : REGINA FATIMA DOS SANTOS
ADV(S) : ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
ADV(S) : IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA SP110788
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na in
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00022-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Embargante(s): FRANCIELE SHIRLEI TEBON QUIBAO - ME
Embargado(s) : ARIANA ISAURA DOS SANTOS
ADV(S) : ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
ADV(S) : IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA SP110788
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na in
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-MC 00002-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ROSELI DE FATIMA PROENCA DE LIMA
Réu(s) : BRUNO RICARDO TEBOM (WINNER CONFEC-
COES)
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Nos termos do Enunciado 263 do C. TST, concede-se ao Re-
querente Celso Jose da Silva, o prazo acima, para indicar a
qual acao principal esta relacionada a presente medida caute-
lar.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00008-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): JOSE MARIA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na
internet.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00009-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): AILTON FERREIRA SILVA
RECLAMADA(S) : GENEROSO ALIMENTOS LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00010-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): JOAO MARIA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : GENEROSO ALIMENTOS LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00011-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ

RECLAMANTE(S): AIRTON SANTOS CALHEIROS
RECLAMADA(S) : GENEROSO ALIMENTOS LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00021-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ARISTIDES DE MORAIS
RECLAMADA(S) : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : MOACIR DE OLIVEIRA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Ciencia de que a audiencia referente ao processo em questao
realizar-se-a no dia 13-04-05 as 09-45 horas, no POSTO AVAN-
CADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00022-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ADALBERTO MARCOS INACIO DE
MORAES
RECLAMADA(S) : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : MOACIR DE OLIVEIRA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Ciencia de que a audiencia referente ao processo em questao
realizar-se-a no dia 13-04-05 as 10-00 horas, no POSTO AVAN-
CADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00023-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): SILVANA VICENTE FERREIRA
RECLAMADA(S) : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : MOACIR DE OLIVEIRA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Ciencia de que a audiencia referente ao processo em questao
realizar-se-a no dia 13-04-05 as 10-15 horas, no POSTO AVAN-
CADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00025-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ROBERTO PINTO DA SILVA
RECLAMADA(S) : EDSON GARCIA - MADEIRAS
ADV(S) : MAURO WEGRZYN PR24257
Ciencia de que a audiencia referente ao processo em questao
realizar-se-a no dia 13-04-05 as 10-30 horas, no POSTO AVAN-
CADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00026-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): IONE RODRIGUES
RECLAMADA(S) : KAREN RABEL MARQUES
ADV(S) : ANTONIO CARLOS NETO PR8218
Ciencia de que a audiencia referente ao processo em questao
realizar-se-a no dia 29-03-05 as 14-45 horas, no POSTO AVAN-
CADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00027-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): MEIRE VIEIRA BARION
RECLAMADA(S) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na in
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00028-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): JOAO BATISTA FERREIRA
RECLAMADA(S) : CIA GENEROSO DE ALIMENTOS
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00028-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): SUELI APARECIDA DA SILVA
RECLAMADA(S) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na in
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00029-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): RUBENS LOPES
RECLAMADA(S) : CIA GENEROSO DE ALIMENTOS
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00029-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ

RECLAMANTE(S): AILTON PEDRO DA SILVA
RECLAMADA(S) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na in
ternet.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00031-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): SINIVAL LOUBACK
RECLAMADA(S) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que o feito foi convertido em diligencia, nos ter
mos do art. 765, da CLT. Faculta-se as partes a indicacao de
assistente tecnico e apresentacao de quesitos, no prazo
acima.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00040-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): LEIDE DAIANE DA SILVA
RECLAMADA(S) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que o feito foi convertido em diligencia, nos ter
mos do art. 765, da CLT. Faculta-se as partes a indicacao de
assistente tecnico e apresentacao de quesitos, no prazo
acima.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00055-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ADEMIR SILVEIRA MACHADO
RECLAMADA(S) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLA-
CAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na
internet.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00083-2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): CELIO DE JESUS
RECLAMADA(S) : POLIS URBANISMO E MEIO AMBIEN-
TE LTDA.
ADV(S) : AMAURI FERREIRA PR17273
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00123-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ROBSON DA SILVA REIS
RECLAMADA(S) : LABROZZI & CANICEIRO LTDA
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00170-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): JOSE MANOEL DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : VALOREM INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS E ASSESSO
RECLAMADA(S) : CHEP PARANA LTDA.
ADV(S) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
ADV(S) : AUREO VINHOTI PR22904
Parte autor e reu - Ciencia da homologacao do acordo.
Parte re - Proceder ao recolhimento das contribuicoes previ
denciaria incidentes sobre as parcelas de natureza salarial,
devendo comprovar nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00174-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): CRISTIANO DA SILVA
RECLAMADA(S) : VALOREM INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS E ASSESSO
RECLAMADA(S) : CHEP PARANA LTDA.
ADV(S) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
ADV(S) : AUREO VINHOTI PR22904
Parte autor e reu - Ciencia da homologacao do acordo.
Parte re - Proceder ao recolhimento das contribuicoes previ
denciaria incidentes sobre as parcelas de natureza salarial,
devendo comprovar nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00175-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): JORGE ROSA JALDIN
RECLAMADA(S) : VALOREM INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS E ASSESSO
RECLAMADA(S) : CHEP PARANA LTDA.
ADV(S) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
ADV(S) : AUREO VINHOTI PR22904
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Parte autor e reu - Ciencia da homologacao do acordo.
Parte re - Proceder ao recolhimento das contribuicoes previ
denciaria incidentes sobre as parcelas de natureza salarial,
devendo comprovar nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00176-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): SIDNEI DOMINGUES LISBOA
RECLAMADA(S) : VALOREM INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS E ASSESSO
RECLAMADA(S) : CHEP PARANA LTDA.
ADV(S) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
ADV(S) : AUREO VINHOTI PR22904
Parte autor e reu - Ciencia da homologacao do acordo.
Parte re - Proceder ao recolhimento das contribuicoes previ
denciaria incidentes sobre as parcelas de natureza salarial,
devendo comprovar nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00179-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): JOSEILTON CAETANO DA SILVA
RECLAMADA(S) : VALOREM INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS E ASSESSO
RECLAMADA(S) : CHEP PARANA LTDA.
ADV(S) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065
ADV(S) : AUREO VINHOTI PR22904
Parte autor e reu - Ciencia da homologacao do acordo.
Parte re - Proceder ao recolhimento das contribuicoes previ
denciaria incidentes sobre as parcelas de natureza salarial,
devendo comprovar nos autos, no prazo de cinco dias, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00235-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): NANCI KARLING
RECLAMADA(S) : ORGANIZACAO HOSPITALAR DE JA-
PIRA
RECLAMADA(S) : WALDIR LEITE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : DULCE LYGIA DE OLIVEIRA SANTOS
RECLAMADA(S) : ALVARO CESAR BOGACZ
RECLAMADA(S) : EBER MARTINI JUNIOR
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Manifestar-se acerca do acordo noticiado a fl. 208. O silen
cio implicara a homologacao.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00254-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): EDIVALDA CRISTINA PRADO CAETA-
NO DA SILVA
RECLAMADA(S) : EPS AZEVEDO & CIA LTDA
ADV(S) : ALESSANDRA BOICZUK ROSA PR32177
Ciencia de que a guia de retirada para pagamento do princi
pal, se encontra a disposicao na agencia da CEF local.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00014-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : VIVIANE SOUZA CRUZ
Réu(s) : COPAFIL COM DE PROD ALIM FERTILIZ E INSU-
MOS LTDA.
ADV(S) : ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI PR7892
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00023-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JOSE DIRCEU PEREIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE
PONTA GROSSA
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia de que se encontra a sua disposicao guia de retira-
da na agencia da CEF local.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00033-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : VANDERLEI SEBASTIAO TEIXEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES PR22638
ADV(S) : CELSO ALDINUCCI PR23166
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca de Impugnacao a Sen-
tenca de Liquidacao, disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00054-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : VANDERLEIA LOPES DE AZEVEDO MATOS
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Ciencia de que a audiencia inicial referente ao processo em
questao realizar-se-a no dia 13-04-05 as 13-00 horas, no POS-
TO AVANCADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00055-2005

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : NEREU MARIA RIBEIRO
Réu(s) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : SAMANTHA TAKAHASHI GONCALVES LIMA
PR37319
Ciencia de que a audiencia inicial referente ao processo em
questao realizar-se-a no dia 13-04-05 as 13-05 horas, no POS-
TO AVANCADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00056-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : DIONISIO PEDROSO RIBAS
Réu(s) : OSMALDO MICHETTI
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia de que a audiencia inicial referente ao processo em
questao realizar-se-a dia 30-03-2005 as 13h45min, com as co-
minacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00058-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : NANCI KARLING
Réu(s) : ORGANIZACAO HOSPITALAR DE JAPIRA LTDA.
Réu(s) : WALDIR LEITE DOS SANTOS
Réu(s) : DULCE LYGIA DE OLIVEIRA SANTOS
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Manifestar-se acerca do acordo noticiado as fl. 244. O silen
cio implicara a homologacao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00058-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : LUIZ CARDOSO JUNIOR
Réu(s) : M.E. ALBERGONI IBAITI ME
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que a audiencia inicial referente ao processo em
questao realizar-se-a no dia 13-04-05 as 13-10 horas, no POS-
TO AVANCADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00059-2005
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ANTONIO MARCOS ALVES DE SENE
Réu(s) : V.L. MARODIN & CIA LTDA.
ADV(S) : VALDEMIR BRAZ BUENO PR15222
Ciencia de que a audiencia inicial referente ao processo em
questao realizar-se-a no dia 13-04-05 as 13-15 horas, no POS-
TO AVANCADO DE IBAITI, com as cominacoes de praxe.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00063-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ANTONIO SABINO DE SOUZA
Réu(s) : PAOLO MONTINI
ADV(S) : NELSON LUIZ FILHO PR32968A
Apresentar sua CPTS, para anotacao do contrato de trabalho,
nos termos do v. Acordao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00070-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : REGINALDO TAVARES DE LIMA
Réu(s) : AGENORPI - ARMAZENS GERAIS DO NORTE PI-
ONEIRO LTDA
ADV(S) : FABIO LINEU LEAL ANTUNES PR29689
ADV(S) : ALESSANDRA BOICZUK ROSA PR32177
Ciencia de que foi designada Audiencia de Encerramento de
Instrucao processual e derradeira proposta conciliatoria para o
dia 30 de marco de 2005, as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00081-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : EDMILSON ANTONIO VIEIRA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
Réu(s) : FUNDACAO COPEL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Apresentar Contra-razoes, querendo, ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00084-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : NELSON AURELIO VALENTIN
Réu(s) : SEG-SERVICOS ESP. DE SEG.E TRANSP. DE VA-
LORES S.A.
ADV(S) : AMAURI FERREIRA PR17273
Ciencia da atualizacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00085-1993
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JOAO GONCALVES SANCHES E OUTRO
Réu(s) : GERALDO BALBINO DA SILVA CONSTRUCAO
CIVIL
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00085-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ

Autor(es) : WILSON FERNANDES DE CAMPOS
Réu(s) : SEG - SERV.ESP.DE SEG.E TRANP.DE VALORES
S.A
ADV(S) : AMAURI FERREIRA PR17273
Ciencia da atualizacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00095-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : PEDRO DONIZETI BRUNO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARE
ADV(S) : LORIVAL DE SOUZA PR8375
Manifestar-se acerca do pedido de sequestro.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00102-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : CELIO SIPRIANO DIAS
Réu(s) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na
internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00103-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MARCELO MENDES
Réu(s) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na
internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00104-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MARCELO BARBOSA QUEIROZ
Réu(s) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca, disponivel na
internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00117-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : PAULO CESAR KUK
Réu(s) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Ciencia de que o feito foi convertido em diligencia, nos ter
mos do art. 765, da CLT. Faculta-se as partes a indicacao de
assistente tecnico e apresentacao de quesitos, no prazo
acima.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00143-2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : LUIZ SOARES PEREIRA
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Ciencia de que se encontra a sua disposicao alvara judicial
na agencia da CEF local.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00146-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : WILMAR GAUTERIO DOS SANTOS JUNIOR
Réu(s) : ENGELUZ ILUMINACAO E ELETRICIDADE LTDA.
ADV(S) : ALESSANDRA BOICZUK ROSA PR32177
Ciencia da penhora realizada em moeda corrente, conforme auto
de penhora de fls. 791, bem como da reavaliacao do bem pe-
nhorado as fls. 819.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00158-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MARCO AURELIO D’AQUINO
Réu(s) : BARRA VEICULOS LTDA. - BARRAVEL
Réu(s) : LESLYE CAROL STANGE
Réu(s) : SAVIVEL VEICULOS LTDA
ADV(S) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
ADV(S) : JOSE CARLOS MENDON•A MARTINS JUNIOR
PR22060
Ciencia de que foi designada Audiencia de Instrucao para o
dia 17 de marco de 2005, as 14h10min para oitiva da testemu-
nha Edilaine Bonin, na 2a.Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400, 10o. piso, Centro.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00160-2002
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : REINALDO RIBEIRO
Réu(s) : SEARA ALIMENTOS S.A.
Réu(s) : VALTER PINTO DE ANDRADE & CIA. LTDA.
Réu(s) : VALTER PINTO DE ANDRADE
Réu(s) : JANDIRA DE CASSIA ANDRADE
ADV(S) : ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRADE
PR25214A
Ciencia de que se encontra a sua disposicao alvara judicial
na agencia da CEF local.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00176-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : PLINIO ANDRE DA SILVA
Réu(s) : BARRA VEICULOS LTDA. - BARRAVEL
Réu(s) : LESLYE CAROL STANGE
Réu(s) : SAVIVEL VEICULOS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MENDON•A MARTINS JUNIOR
PR22060
Apresentar as pecas necessarias a formacao da CP, no prazo
preclusivo de 10 dias, apos a audiencia em prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00179-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ADRIANO APARECIDO BRAZ
Réu(s) : BARRA VEICULOS LTDA. - BARRAVEL
Réu(s) : LESLYE CAROL STANGE
Réu(s) : SAVIVEL VEICULOS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MENDON•A MARTINS JUNIOR
PR22060
Apresentar as pecas necessarias a formacao da CP, no prazo
preclusivo de 10 dias, apos a audiencia em prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00180-2004
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : SEBASTIAO PAULA DA SILVA
Réu(s) : BARRA VEICULOS LTDA. - BARRAVEL
Réu(s) : LESLYE CAROL STANGE
Réu(s) : SAVIVEL VEICULOS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS MENDON•A MARTINS JUNIOR
PR22060
Apresentar as pecas necessarias a formacao da CP, no prazo
preclusivo de 10 dias, apos a audiencia em prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00184-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : CLAYTON ALENCAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO
ADV(S) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca de Embargos a Execu-
cao, disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00212-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : SILVANA MARIA VIEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ADV(S) : LORIVAL DE SOUZA PR8375
Manifestar-se acerca do pedido de sequestro.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00287-2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : EDMILSON DAS BROTAS DE MORAES
Réu(s) : AUGUSTO KENNEDY BOTELHO E BOTELHO
LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00317-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ANA MARIA DE PROENCA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.
Réu(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Apresentar Contra-razoes, querendo, ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00345-2001
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : CEZAR BUENO DE MELO
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00395-1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : SEBASTIAO ALVES COSTA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
ADV(S) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES PR22638
Ciencia de que foi prolatada r. Sentenca de Embargos a Execu-
cao, disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00400-1999
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : NESTALIO PEDROSO CUBAS
Réu(s) : LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMARAES
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia da suspensao do processo pelo prazo requerido.
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Serviço Processual
Av. Vicente Machado, 147

CEP: 80420-010 - Curitiba/Pr.
Edital de intimação nº 0016/2005

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes processos:

Processo TRT/PR-00024-2002-657-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 027
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Carlos Biesek
Recorrido : Banco Bradesco S/A
Advogado : Rosangela Aparecida de Melo - Pr15233
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00032-2003-656-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 126
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Pinceis Tigre S/A
Recorrido : Darci Brandt da Cruz
Advogado : Edison Jose Iucksch - Pr18394
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00082-2002-513-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 038
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vega Engenharia Ambiental S/A
: Sergio Venancio Lucas
Recorrido : Vega Sopave S/A
Advogado : Luis Fernando Gomes - Pr31273
: Marcos Leate - Pr14815
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00094-2003-094-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 013
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Itau S/A
Recorrido : Marcos Lamezon
Advogado : Sebastiao Antunes Furtado - Pr20369
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00311-2002-021-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 060
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Benedito Eustachio dos Reis
: Coop. Cafeicultores e Agropec. de Maringa Ltda Cocamar
: Principal Vigilancia S/C Ltda
: Tamara Servicos Tecnicos S/C Ltda
: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00341-2002-023-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cadorin & Sakada Ltda
: Bf Utilidades Domesticas Ltda
Recorrido : Evanir Chevalier
Advogado : Nerilda Bittencourt Vendrame - Pr9943
: Rosangela Aparecida de Melo - Pr15233
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00342-2003-053-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Olinto de Souza
Recorrido : Furnas Centrais Eletricas S/A
Advogado : Elton Luiz de Carvalho - Pr14494
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00350-2003-662-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 046
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Coop. Agropecuaria de Producao Integrada do Pa-
rana Ltda
Recorrido : Jose Simoes da Rocha
: Cooperativa Agricola Norte do Parana Ltda
Advogado : Maciel Tristao Barbosa - Pr14945
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00393-2003-071-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 036
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Isoel Hamud
Recorrido : Copel Distribuicao S/A
Advogado : Lyslaine Cruz de Moura Reijrink - Pr14812
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00416-2003-092-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 075
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Edson Agostinho dos Santos
Recorrido : Century Industria de Alimentos Lacteos Ltda
Advogado : Waldemar Cofes Nunes - Rs43819
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00453-2003-089-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 030
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Jose Francisco Castilho
: Construtora Bento Ltda
: Iecsa-Gta Telecomunicacoes Ltda
Advogado : Sandra Regina Rodrigues - Pr27497
Descrição Recurso Denegado

Tribunal Regional da
9ª Região

Processo TRT/PR-00513-1994-025-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 050
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vilson Antonio dos Santos Araujo
Recorrido : Departamento de Estradas de Rodagem Der
Advogado : Raquel Cristina Baldo - Pr19532
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00534-2001-670-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 052
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
: Rosangela Regina Mattoso Ferreira
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Pr18538
: Rogério Martins Cavalli – Pr13321
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00588-2003-018-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 033
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jaime Andrade
Recorrido : Vega Engenharia Ambiental S/A
Advogado : Liana Yuri Fukuda - Pr17075
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00667-2002-654-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 150
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido : Eduardo Moreira Garcia
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Pr15703
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00679-2002-024-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 031
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Mercantil de Sao Paulo S/A
Recorrido : Cristiano Emidio Duarte
Advogado : Carina Pescarolo - Pr23787
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00686-2002-089-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 054
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ivaicana Agropecuaria Ltda
Recorrido : Marcos Roberto Vitorio
Advogado : Adelino Inacio Goncalves Neto - Pr23489
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00693-2003-094-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 065
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jossil Eletronica Industria e Comercio Ltda
Recorrido : Joao Maria Rodrigues - Me
: Valter Clodomiro Moura Flores
Advogado : Paulo Cesar Gnoatto - Pr21161
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00713-2002-657-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 023
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Auto Viacao Santo Antonio Ltda
: Renato Cordeiro de Boaventura
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Juliana Martins Pereira - Pr26382
: Sandra Calabrese Simao - Pr13271
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00759-2002-017-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 133
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Yoki Alimentos S/A
Recorrido : Maria Ines Rodrigues Machado
Advogado : Murilo Cleve Machado - Pr14078
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00775-2003-654-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 076
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Posto Sprea Ltda
Recorrido : Vilson Luiz Ramos
Advogado : Andre Luiz Franca de Narde - Pr25060
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00837-2003-019-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 107
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joseliane da Silva de Souza
Recorrido : Associacao dos Funcionarios Municipais de Lon-
drina
Advogado : Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - Pr20121
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00929-2002-653-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 117
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Devanil Narezi
Recorrido : Produtos Alimenticios Arapongas S/A Prodasa
Advogado : Pedro Carlos Delmout Pais - Pr16857
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00955-2003-661-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 113
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Reginaldo Antonio Maroldi
Recorrido : Cotel Comercial e Tecnica de Eletricidade Ltda
Advogado : Dino Costacurta - Pr16627
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01019-2002-091-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 049
Local Atual : Servico Processual

Recorrente : Agropecuaria Candyba Ltda
Recorrido : Adalberto dos Santos
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Pr9651
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01024-2002-091-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 048
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Agropecuaria Candyba Ltda
Recorrido : Antonio dos Santos
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Pr9651
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01027-2002-654-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 057
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Osmar Gomes Duarte
Recorrido : Companhia Ultragaz S/A
Advogado : Leucimar Gandin - Pr28263
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01135-2001-022-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 130
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Administracao dos Portos de Paranagua e Antoni-
na - Appa
Recorrido : Paulo Roberto dos Santos
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Pr30246
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01140-2003-096-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 114
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Recorrido : Marcos Adriano Caetano
Advogado : Luiz Assi - Pr36159
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01222-1990-004-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 132
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dinacyr Gomes Pereira
Recorrido : Marisa Edi Elias Romano
Advogado : Alvaro Eiji Nakashima - Pr9759
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01366-1994-023-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 071
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Kaneboseda Agropecuaria S/C Ltda
Recorrido : Aparecido Marquese
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Pr15975
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01383-2002-654-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 082
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Mineracao Tabipora Ltda
Recorrido : Osmar Bilinski Marques
Advogado : Yoshihiro Miyamura - Pr7086
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01478-2001-322-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 042
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Espolio de Adilson Etelvino Santos da Silva
Recorrente : Administracao dos Portos de Paranagua e Antoni-
na - Appa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Joao Carlos Gelasko - Pr12133
: Cristiano Everson Bueno - Pr30246
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01551-2002-001-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Jose David Cararo
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01700-2003-662-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Clovis Panzeri
Recorrido : Companhia Melhoramentos Norte do Parana
Advogado : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01877-1995-022-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 072 Remessa Ex Officio
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Arivaldo Luiz da Cunha
Recorrido : Administracao dos Portos de Paranagua e Antonina
- Appa
Advogado : Marco Cezar Trotta Telles - Pr4563
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01942-1990-003-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 037
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Nivaldo Soares Filho
Recorrido : Centro Federal de Educacao Tecnologica do Para-
na - Cefet
: Uniao
Advogado : Marcia Regina Rodacoski - Pr13601
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02071-2000-025-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 084
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joao Batista Meneguetti

Recorrido : Joel Machado de Oliveira
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02163-1999-011-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 026
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Mario Derevoriz
Advogado : Danielle Christianne da Rocha - Pr21627
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02182-2003-018-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 041
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Maria Paulino dos Santos
: Vega Engenharia Ambiental S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marcos Leate - Pr14815
: Wilson Leite de Morais - Pr14946
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02226-2003-024-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 061
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Recorrido : Adilson Luis Cabrine
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02675-1997-013-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 102
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Adelia Ghizzo
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02805-2002-018-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 044
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Deycon Comercio e Representacoes Ltda
Recorrido : Fabio Cesar Rocha
Advogado : Lelio Shirahishi Tomanaga - Pr15494
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02978-1997-095-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 136
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brink´S Seguranca e Transporte de Valores Ltda
Recorrido : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Advogado : Luiz Ricardo Berleze - Pr24742
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03617-2003-664-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Massa Falida de Metalbat Ind. Com.de Acumula-
dores Ltda
: Sindico: Ulisses Aires Mercer
Recorrido : Orlando Cassiani
: Acumuladores Reifor Ltda
Advogado : Alberto de Paula Machado - Pr11553
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03634-2002-664-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 079
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Marta Janete de Oliveira Modesto
Recorrido : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Advogado : Alberto de Paula Machado - Pr11553
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03980-2002-513-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 051
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Deycon Comercio e Representacoes Ltda
Recorrido : Claudio Francisco de Lima
Advogado : Renato Tavares Yabe - Pr17656
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03987-2002-011-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 018
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ivane de Freitas
Recorrido : Companhia Brasileira de Distribuicao
Advogado : Jose Jorge Tobias de Santana - Pr18279
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-04235-2001-021-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Marcos Aurelio Zanatta
Recorrido : Empresa Jornalistica Folha de Londrina Ltda
Advogado : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Pr25032
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-04837-2003-016-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 087
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Proforte S/A Transporte de Valores
Recorrido : Marcos Ferreira da Silva
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-05567-2001-652-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 099
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lucio Mateus dos Santos
Recorrido : Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda
: Celite do Parana Industria e Comercio de Ceramica Ltda
: Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda
Advogado : Rogerio Issao Kodani - Pr33860
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Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-05648-2001-651-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 045
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Mh Food Comercio de Alimentos Ltda
Recorrido : Jefferson Xavier Vieira
: Conexao Agil Servicos Com Motoboys Ltda
: Edson Willians
Advogado : Diogo Fadel Braz - Pr20696
: Diogo Fadel Braz - Pr20696
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07031-2001-013-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 125
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Electrolux do Brasil S/A
Recorrido : Rudnei Jose Goedert
Advogado : Adalberto Caramori Petry - Pr17803
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07417-2003-651-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 020
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Essencis Solucoes Ambientais S/A
Recorrido : Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
: Yara Maria Lobo Ferreira
Advogado : Rafael Fadel Braz - Pr23014
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07610-2002-006-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 083
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Arthur Lundgren Tecidos S/A Casas Pernambuca-
nas
Recorrido : Maicon Luiz Richardi
Advogado : Elizeo Aramis Pepi - Pr22798
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08248-2002-003-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 055
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Daniel Batista da Silva
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09189-2001-002-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 015
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Construtora Pessoa Ltda
Recorrido : Luiz Carlos Reis do Amaral
Advogado : Milene Vicente Takeda - Pr19338
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09511-2001-007-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 040
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ademir Joaquim de Carvalho
Recorrido : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Advogado : Edson Francisco Rocha Filho - Pr21396
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09894-2002-016-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Itau S/A
Recorrido : Banco Banestado S/A
: Dulce Aparecida Teixeira Bueno
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09956-2003-009-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Estado de Sao Paulo S/A Banespa
Recorrido : Roberto Covre
Advogado : Marcelo Rodrigues - Pr31052
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-10047-2001-016-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 092
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banestado S/A Corret. Cambio Titulos Valores
Mobiliarios
Recorrido : Marilsa de Vito
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-10101-2003-005-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 078
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Yassuko Egashira
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-10272-2003-651-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 067
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Altevir Antonio Strapasson
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-10322-2002-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 151
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Carlos Dias da Luz
Recorrido : Ouro Verde Transporte e Locacao de Veiculos Ltda
Advogado : James Wahl - Pr19441
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-10908-2001-002-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Maria Francisca Sottomaior Cury
Recorrido : Innovation House Promocoes e Comercio Ltda
Advogado : Jose Lucio Glomb - Pr6838
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11485-2002-010-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 035
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Neila Martos Silveira
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Paulo Cesar Silveira - Pr25427
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11515-2003-016-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 157
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sergio Luiz Guzzoni do Amaral
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11525-2002-009-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 032
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Centrais de Abastecimento do Parana S/A Ceasa/
Pr
Recorrido : Espolio de Avelar Ribeiro da Rosa Neto
: Sind. dos Carregadores Autonomos de Volumes de Curitiba
Advogado : Abelardo Luiz Siqueira Mendes - Pr27618
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11555-2003-010-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 086
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Luis Ferreira Lopes
Recorrido : Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
: Caixa Economica Federal
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11565-2003-010-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 014
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Leonardo Wurr
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11715-2003-016-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 120
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Andre Justus Neto
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11782-2002-015-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 016
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Bebidas das Americas Ambev
Recorrido : Edeltrudes Carlos Dias
Advogado : Luiz Antonio Bertocco - Pr6639
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-12268-2002-007-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 156
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ancelmo Lara
Recorrido : Companhia Brasileira de Distribuicao
Advogado : Rosangela Aparecida de Melo - Pr15233
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-12305-2001-652-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 105
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sociedade Educacional Positivo Ltda
Recorrido : Leila Branco Garcia de Oliveira Amendola
Advogado : Carla Ciendra Costa - Pr22011
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-12429-2002-009-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 017
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Adalto da Silva
Recorrido : Lima & Nicola Ltda
Advogado : Alexandre Goncalves Ribas - Pr28635
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-12623-2003-010-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 141
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ignez de Souza Luz
Recorrido : Sociedade Paranaense de Cultura
Advogado : Benedito Aparecido Tuponi Junior - Pr27500
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-13351-2002-010-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 028
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Washington Welgner Nunes
Recorrido : Brasilsat Harald S/A
Advogado : Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-13389-2002-002-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual

Recorrente : Condor Super Center Ltda
Recorrido : Isaias Paulino de Macedo
Advogado : Carla Ciendra Costa - Pr22011
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-15588-2003-012-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 029
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Francisco Ferreira de Brito
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-15776-2001-015-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 066
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuicao
Recorrido : Andreia Pereira do Nascimento
Advogado : Stela Marlene Schwerz - Pr18802
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-15845-2002-013-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 069
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Proforte S/A Transporte de Valores
Recorrido : Angela Kleinke
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-16013-2001-015-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 039
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Oscar Yoshimitsu Takahashi
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-16118-2001-005-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 063
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Maria Izabel de Jesus Cavallieri
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-16178-2001-012-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 093
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda
Recorrido : Espolio de Claudio Alves Siqueira
: Clodosvaldo Matozo Simoes
: Fp Fadel & Cia Ltda
Advogado : Nilson Lemes Bueno - Pr7707
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-16767-2001-002-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 121
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Mastec Brasil S/A
: Paulo Camargo de Almeida
Advogado : Ananias Cezar Teixeira - Pr25976
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-16928-2002-010-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 064
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Antonio Marco Rodrigues
Advogado : Flavio Cardoso Gama - Pr34381
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-17024-1997-009-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 034
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Icatu Hartford Seguros S/A
Recorrido : Marlene Kruczkievicz
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Pr12838
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-17702-2001-012-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 059
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Helio Siqueira
Advogado : Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Pr14305
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-18073-2003-651-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 147
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empr. Paran.de Assist. Tecnica e Extensao Rural
Emater
Recorrido : Edy Fortunato Tonetto
Advogado : Leonardo Casagrande - Pr24819
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-18459-2001-005-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 153
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Recorrido : Celso Garcia Pereira
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-19020-2001-015-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 058
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sidney Clemente
Recorrido : Tb Transportadora de Betumes Ltda
Advogado : Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-19999-1996-015-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 053
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal Cef
Recorrido : Marcos Luiz Pampuch
Advogado : Raquel Cristina Baldo - Pr19532
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-20448-2002-013-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 135
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Santander Meridional S/A
Recorrido : Luciano Hirt
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-20489-2002-009-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 129
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rosina Cardoso
Recorrido : Editora Gazeta do Povo Ltda
Advogado : Marcos Gomes Salvador - Pr13207
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-20733-2002-010-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 021
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cheng Te Huei
Recorrido : Siemens Ltda
Advogado : Paulo Cesar Bulotas - Pr17958
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-21047-2002-002-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 111
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Albino Duda
Advogado : Marcia Jokowiski - Pr33109
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-21196-2002-013-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 112
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Edinor Antonio Mariot
Advogado : Marcia Jokowiski - Pr33109
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-21964-2002-013-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 062
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
: Antonia Zanira Carvalho
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ciro Ceccatto - Pr11852
: Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-22221-2002-008-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 152
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Global Telecom S/A
Recorrido : Roberto Virginio Santiago Vita
Advogado : Jose Carlos Laranjeira - Pr15661
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-22258-1997-002-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 056
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Massa Falida de Banco do Progresso S/A
: Sindico: Osmar Brina Correa Lima
Recorrido : Paulo Roberto Bembem
Advogado : Charles Ervin Drehmer - Pr26025
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-22525-2002-010-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 155
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Manoel Otavio de Almeida
Recorrido : Banco Bradesco S/A
: Impsat Comunicacoes Ltda
: Sitese Sistemas Tecnicos de Seguranca S/C Ltda
Advogado : Cleuza Keiko Higachi Reginato - Pr20180
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-22721-2002-016-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 134
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Neide da Silva Ramos
Recorrido : Municipio de Curitiba
Advogado : Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-22894-2000-015-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 024
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Recorrido : Rosemeiri Massaro Monteiro
Advogado : Reinaldo Mirico Aronis - Pr35137
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-25683-2000-012-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 043
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Antonio Rogerio Bontorin
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-27138-2000-651-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 022
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Paulo Kot
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Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-28402-1998-006-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 068
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Citypark Comercio de Combustiveis e Lubrifican-
tes Ltda
Recorrido : Instituto Nacional do Seguro Social Inss
: Alessandro Ferreira Pedroso
Advogado : Fabio Amaral Rocha - Pr24861
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51061-2004-016-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 127
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Miguel Santos
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii - Pr25534
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51099-2002-654-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 138
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Berneck Aglomerados S/A
Recorrido : Daniel Sutil Oliveira
: Amjr Consultoria Projetos e Obras Ltda
Advogado : Marco Aurelio Guimaraes - Pr22181
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51101-2004-019-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 145
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Municipal de Transito e Urbanizacao
Cmtu-Ld
Recorrido : Jaqueline de Castro Silva
Advogado : Ivo Marcos de Oliveira Tauil - Pr25333
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51207-2004-020-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 149
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Roseli Natal de Castro Moura
Recorrido : Carlos Alberto Castells Tintas
Advogado : Fulvio Luis Stadler Kaipers - Pr27834
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51211-2004-068-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 101
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Marcio Domingos Rodrigues
Recorrido : Sadia S/A
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Pr29468
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51218-2004-068-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 108
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jovenil Bernardo
Recorrido : Sadia S/A
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Pr29468
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51220-2004-068-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 103
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Conceicao Marciano
Recorrido : Sadia S/A
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Pr29468
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51226-2004-068-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 110
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joao Augusto Bosa
Recorrido : Sadia S/A
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Pr29468
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51227-2004-072-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 074
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Recorrido : Joao Carlos Lissa Dalpra
: Alpha San Construcao e Saneamento Ltda
Advogado : Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho - Pr36491
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51234-2004-068-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 109
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dezio Fabricio
Recorrido : Sadia S/A
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Pr29468
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51235-2004-068-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 119
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lourenco Parize
Recorrido : Sadia S/A
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Pr29468
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51236-2004-068-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 096
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jaime Luiz Cenedese
Recorrido : Sadia S/A
Advogado : Airton Sidney Fruhauf - Pr29468
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51249-2003-091-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 124
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Perobalcool Industrial de Acucar e Alcool Ltda
Recorrido : Edilson Ricardo Vasques
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Pr9651
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51282-2004-095-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 090
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dario Perez Garcia
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51283-2004-095-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 089
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Anestino Ferreira dos Santos
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51307-2003-025-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 137
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Julio Cesar Meneguetti
Recorrido : Marcos Teixeira de Lima
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51371-2002-025-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 142
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Morgan
Recorrido : Brasil Telecom S/A
: Construtora Elevacao Ltda
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Pr12605
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51463-2004-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 091
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Pedro Dantas
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51523-2003-017-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 158
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Waldomiro Papa
Recorrido : Maria Cristina Luccas
Advogado : Edvaldo de Albuquerque Melo - Pr15016
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51539-2004-019-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 128
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Petronio Mangabeira
Recorrido : Formaplas Cozinhas Ltda
Advogado : Alido Depine - Pr6178
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51555-2004-007-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 106
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Rosangela Pestana Sant’ana
Advogado : Ana Luiza Manzochi - Pr24824
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51556-2004-024-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 140
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Marcos Fabio Paulino - Pr26883
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51647-2004-024-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 100
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Marcos Fabio Paulino - Pr26883
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51664-2004-660-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 095
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Marcos Fabio Paulino - Pr26883
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51665-2004-024-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 094
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Sindicato dos Empregados no Comercio de Ponta
Grossa
Advogado : Marcos Fabio Paulino - Pr26883
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51700-2003-095-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -

Seq: 116
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Araujo Vitorino
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51701-2004-004-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 077
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Doria Construcoes Civis Ltda
Recorrido : Nelson Antonio Peres
: Ikebana M Construcao e Corretagem Ltda
Advogado : Luciano Gubert de Oliveira - Pr18715
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51723-2001-022-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 131
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Orgao Gestao Mao-Obra de Paranagua e Antonina
Ogmo/Pr
Recorrido : Haroldo de Oliveira
: Marcon Servicos de Despachos em Geral Ltda
Advogado : Sandra Aparecida Storoz - Pr32050
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51805-2003-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 115
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Pedro Peres Menendes
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51846-2003-095-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 154
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Valencio Ferreira Dias
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51911-2004-018-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 118
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Antonio Cardoso Filho
Recorrido : Banco Itau S/A
Advogado : Richardson Carvalho - Pr19803
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51913-2003-095-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 073
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Pedro da Silva Vieira
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52027-2004-019-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 122
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Geraldo Hernandes Torres
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Richardson Carvalho - Pr19803
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52256-2004-014-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 081
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Auto Viacao Redentor Ltda
Recorrido : Alex Ribeiro do Prado
Advogado : Vanessa Karam de Chueiri Sanches - Pr31083
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52362-2004-001-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 080
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Estado de Sao Paulo S/A Banespa
Recorrido : Sergio Chicolte
Advogado : Marcelo Rodrigues - Pr31052
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52673-2004-013-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 123
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jair Menegueti Borges
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Eliana Meira Nogueira - Pr9665
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52713-2004-018-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 143
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda
Recorrido : Reginaldo Goncalves Lopes
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Pr15975
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-53826-2004-012-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 097
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banespa S/A Serv. Tecn. Admin. Corretagem de
Seguros
Recorrido : Ludgero Schwedler
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-53869-2003-005-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 070

Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Serpro Servico Federal de Processamento de Da-
dos
Recorrido : Elizete Linhares Scholz
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-54564-2003-652-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 139
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Paulo Callegari
: Banco Bamerindus do Brasil S/A em Liq. Extrajudicial
Advogado : George Ricardo Mazuchowski - Pr26514
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-54817-2003-005-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 144
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Ana Maria Di Julio Vieira
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-56290-2003-015-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 019
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Industrias Todeschini S/A
Recorrido : Sonia Maria Eskelsen
Advogado : Renata Strapasson - Pr31370
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-56508-2003-005-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 104
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Marise Berger de Souza
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Nelson Ramos Kuster - Pr7598
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-57510-2003-015-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 088
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empr. Paranaense Assist. Tecnica e Extensao Ru-
ral Emater
Recorrido : Irene Peres Ferreira
Advogado : Hatsuo Fukuda - Pr16475
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-58313-2003-016-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 098
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Erika Lacerda Klingelfus Veras
Recorrido : Empresa Brasileira de Telecomunicacoes S/A Em-
bratel
Advogado : Sebastiao Vergo Polan - Pr24855
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-58684-2003-001-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 025
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Nei Veiga
Recorrido : Banco Bradesco S/A
Advogado : Fernanda Andreazza - Pr22749
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71018-2003-006-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 148
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Santa Marta Administradora de Bens Ltda
Recorrido : Espolio de Walmor Braga
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71043-2003-019-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 047
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Benildo Bento de Oliveira
Recorrido : Ricardo Akira Hayama
Advogado : Luis Eduardo Paliarini - Pr16448
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71071-2003-513-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Daisy Prochet Sandreschi
Recorrido : Sidney Aparecido Kreisel
Advogado : Rafael Linne Neto - Pr29263
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71255-2001-651-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 146
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Osvaldo Mater Filho
Recorrido : Antonio Garcia de Araujo
Advogado : Luiz Celso Dalpra - Pr6550
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-91003-2003-017-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 085
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sind. Trabalhadores em Transportes Rodoviarios
Londrina
Recorrido : Industria e Comercio de Laticinios Quatigua Ltda
Advogado : Edesio Franco Passos - Pr2318
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-91060-2002-651-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sind. Trab. Ind. Metal. Mecan. Mat Eletrico de
Pgua Litoral
Recorrido : Metalurgica Solucao Ltda
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Advogado : Nelson Knob - Pr24534
Descrição Recurso Denegado

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

Serviço Processual
Av. Vicente Machado, 147

CEP: 80420-010 - Curitiba/Pr.
Edital de intimação nº 0017/2005

Os intimados tem o prazo de 8 (oito) dias para contra-arrazoar
os recursos de revista recebidos, bem como requerer extração
de Carta de Sentença, se for o caso, nos seguintes processos:

Processo TRT/PR-00098-2003-068-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Forno Paulista Restaurante e Pizzaria Ltda
Recorrido : Romanela Romanina Fialdini Karabourniotis
Advogado : Dayro Genari - Pr18679
: Alido Depine - Pr6178
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00333-2003-657-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 051
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brenntag Quimica Brasil Ltda
Recorrido : Paulo Chomechen
Advogado : Marcos Jose Chechelaky - Pr16300
: Abelardo Luiz Siqueira Mendes - Pr27618
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00361-2003-017-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 047
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Yoki Alimentos S/A
Recorrido : Aguinaldo Correia Nascimento
Advogado : Murilo Cleve Machado - Pr14078
: Wagner Pirolo - Pr27757
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00389-2003-026-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 040
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Recorrido : Antonio Carlos Ferreira
: Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liq. Extrajudicial
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Enio Geraldo Candido Nogara - Pr28957
: Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00644-2003-071-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 013
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Associacao Paranaense de Ensino e Cultura Apec
Recorrido : Moacir de Jesus
Advogado : Carlos Roberto Mariani - Pr14423
: Domingos Bordin - Pr9341
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00816-2002-654-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Leonildo Antonio Rodolfo
Recorrido : Minasgas Distribuidora de Gas Combustivel Ltda
Advogado : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Pr24641
: Silvana dos Santos Christo de Queiroz - Pr25935
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00874-2003-654-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 023
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Massa Falida de Planalto Produtos de Borracha S/
A
: Sindico: Brazilio Bacellar Neto
Recorrido : Miguel Correa
Advogado : Nemo Francisco Spano Vidal - Pr8200
: Tomaz da Conceicao - Pr14568
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01042-2002-091-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 037
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rosani Bersch
Recorrido : Banco do Brasil S/A
Advogado : Fernanda Macioski - Pr34623
: Gilberto Fior - Pr29289
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01070-2003-651-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 032
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Roberto Klayn
Recorrido : Banco Itau S/A
Advogado : Edson Francisco Rocha Filho - Pr21396
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01470-2000-654-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 038
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Celso Aparecido Alves
Recorrido : Adesi Industria e Comercio de Adesivos Ltda
Advogado : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - Pr20676
: Walter Toffoli - Pr3741
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01551-2002-001-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose David Cararo

Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
: Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01605-2002-670-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 026
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Tijucas do Sul
Recorrido : Cristiane Alves Machado Valoski
Advogado : Sonia Gama Ruberti Birskis - Pr26858
: Jose Cardoso - Pr10895
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01712-2003-658-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 043
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Itaipu Binacional
Recorrido : Ewilson Jose Paredes
Advogado : Nestor Aparecido Malvezzi - Pr3351
: Erian Karina Nemetz - Pr19680
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01817-2003-013-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 028
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Osni da Silva
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Plinio Aloisio Bach - Pr20192
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01877-1995-022-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 033 Remessa Ex Officio
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Administracao dos Portos de Paranagua e Antoni-
na - Appa
Recorrido : Arivaldo Luiz da Cunha
Advogado : Marco Cezar Trotta Telles - Pr4563
: Cristiano Everson Bueno - Pr30246
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02242-2003-660-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 035
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ana Maria Branco Rosa
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Pr20195
: Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Pr17947
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02985-2002-663-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 036
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vega Engenharia Ambiental S/A
Recorrido : Andre Luiz Formigoni de Souza
Advogado : Marcos Leate - Pr14815
: Lelio Shirahishi Tomanaga - Pr15494
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03351-2003-004-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 019
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Recorrido : Guido Horacio
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Fabiano Luiz Segato - Pr24642
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03573-2002-002-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 015
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Recorrido : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liq. Extra-
judicial
: Pedro Luiz de Souza
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Elio Valdivieso Filho - Pr11209
: Juliana Martins Pereira - Pr26382
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03868-2003-651-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Marta Victor de Oliveira
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Pr13253
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-04236-2003-018-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 027
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vega Engenharia Ambiental S/A
Recorrido : Jose Jorge Pereira
Advogado : Marcos Leate - Pr14815
: Lelio Shirahishi Tomanaga - Pr15494
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-04271-2002-012-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 018
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Benevento Comercio de Pneus Ltda
Recorrido : Joao Maria Ferreira Bueno
Advogado : Rosemeire Arseli - Pr19717
: Joao Alberto Silva Leschkau - Pr5466
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-04373-2002-651-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 021
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Almiro Joaquim Barbosa
Recorrido : Auto Viacao Catarinense Ltda

Advogado : Tania Marta de Sene Biernaski - Pr17693
: Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - Pr18479
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05407-2000-003-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 039
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Trombini Papel e Embalagens S/A
Recorrido : Sideme Araujo Lins
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
: Maria Isabel Barth Costamilan - Pr19468
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05899-2001-652-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 016
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Neide das Gracas dos Santos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Carlos Gelenski Neto - Pr31145
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06370-2001-002-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 024
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Recorrido : Geraldo Domingues Maciel
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Nei Pereira de Carvalho - Pr17900
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06375-2001-004-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 029
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Recorrido : Antonio Carlos Kachinski
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Nei Pereira de Carvalho - Pr17900
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06538-2002-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Salomao de Oliveira
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Sebastiao Mendes da Silva - Pr14151
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-08602-2002-003-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 046
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Gerson Luiz Zavatsky
Recorrido : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Advogado : Djalma Luiz Vieira Filho - Pr18231
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09618-2001-652-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 058
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Inez Solange Faust
Advogado : Wilson Ramos Filho - Pr10285
: Fabio Alexandre Peixoto - Pr37494
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09894-2002-016-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dulce Aparecida Teixeira Bueno
Recorrido : Banco Banestado S/A
: Banco Itau S/A
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
: Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-10301-2001-004-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 042
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Gilso Rodege
Advogado : Regina Maria Rosenau - Pr13790
: Fabio Alexandre Peixoto - Pr37494
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-10602-2001-010-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 030
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Edison Jose Pelanda
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Nasser Ahmad Allan - Pr28820
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-11076-2001-015-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Joao Maria Rodrigues
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Flavio Dionisio Bernartt - Pr11363
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-11517-2001-002-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 044
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Construtel Projetos e Construcoes Ltda
: Brasil Telecom S/A
Recorrido : Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicaco-
es Ltda
: Edecarlos Krause Schroeder
Advogado : Luiz Guilherme Tavares Torres - Mg79422
: Wilson Roberto Vieira Lopes - Pr14166

: Franciene de Castro Martins - Pr35147
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12054-2001-012-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liq. Ex-
trajudicial
Recorrido : Otavio Just
Advogado : Jose Affonso Dallegrave Neto - Pr15211
: Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12230-2003-651-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 025
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cristina Mie Imazu
Recorrido : Banco Itau S/A
Advogado : Mirian Aparecida Goncalves - Pr11944
: Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12310-2002-010-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 017
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Paulo Francisco Vasconcelos Machado
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Wilson Ramos Filho - Pr10285
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14266-1999-008-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 049
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Lucidio Araujo Conceicao
Recorrido : Philip Morris Brasil S/A
: Sind. Trab. nas Industrias do Fumo no Estado do Parana
Advogado : Thais Perrone Pereira da Costa - Pr23043
: Edimar Portela Marcondes - Pr18967
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14533-2002-002-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 041
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Joselina Manzano Campezzatti Bresolin
Advogado : Rogério Martins Cavalli – Pr13321
: Antonio Dilson Picolo Filho - Pr30484
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14646-2000-006-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 045
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Solange de Fatima Ayres
Recorrido : Conselho Reg. Eng. Arquit. Agron. Est. do Parana
Crea/Pr
Advogado : Juliana Martins Pereira - Pr26382
: Leticia Daniele Simm - Pr28588
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-15877-2002-011-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 062
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Espolio de Francisco Napoleao de Almeida e Silva
Advogado : Vital Ribeiro de Almeida Filho - Pr18673
: Danielle Christianne da Rocha - Pr21627
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-16036-2001-008-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rafael Gobbo Goncalves
Recorrido : Banco Bradesco S/A
Advogado : Mirian Aparecida Goncalves - Pr11944
: Evandro Luis Pezoti - Pr25741
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-16458-2001-015-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 050
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Robert Bosch Ltda
Recorrido : Osmair Jose Moreto
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
: Flavio Dionisio Bernartt - Pr11363
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-16772-2001-012-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Edivaldo Camargo de Almeida
: Mastec Brasil S/A
Advogado : Franciene de Castro Martins - Pr35147
: Cleusa Souza da Silva - Pr20908
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-19673-2002-006-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 022
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Robert Bosch Ltda
Recorrido : Adair Vicente de Oliveira
Advogado : Alexandre E. Rocha - Pr24495
: Flavio Dionisio Bernartt - Pr11363
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-20914-2000-005-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 014
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Recorrido : Marinise Rodrigues Soares
: Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda
: Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 395395395395395

Advogado : Jacqueline Pierri - Pr12095
: Antonia Regina Carazzai Budel - Pr24994
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-21424-2002-003-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 048
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Elo Servicos de Seguranca e Vigilancia Ltda
Recorrido : Vania Evangelista
Advogado : Jacqueline Pierri - Pr12095
: Rubert Antonio Reccanello Lisboa - Pr21170
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-21817-2002-003-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 034
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empr. Paran. Assistencia Tecnica e Extensao Ru-
ral Emater
Recorrido : Raul Henrique Brianese
Advogado : Hatsuo Fukuda - Pr16475
: Adriana Frazao da Silva - Pr31413
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-22709-2001-014-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Aureo Lucas Machado
Advogado : Marcelo Giovani Batista Maia - Pr27184
: Patrick Rocha de Carvalho - Pr31661
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-23065-2001-015-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 020
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
: Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liq. Extrajudicial
Recorrido : Ivan Barbosa Domingos
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
: Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Sandra Regina Prado - Pr14857
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-52629-2003-006-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 031
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasilsat Harald S/A
Recorrido : Nilton Cesar Castro Moraes
Advogado : Maria Lucia Wood Saldanha - Pr18251
: Antonio Carlos dos Santos Romao - Pr16427
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-57649-2003-009-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 055
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Sirlei dos Santos Blocki
: Banservis S/C Ltda Banco de Servicos Eventos e Promocoes
Advogado : Antonio Carlos Bonet - Pr34065
: Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-57657-2003-009-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 061
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Reni de Fatima Matias
: Banservis S/C Ltda Banco de Servicos Eventos e Promocoes
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
: Antonio Carlos Bonet - Pr34065
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-57660-2003-009-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 053
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Maria Dias Siqueira
: Banservis S/C Ltda Banco de Servicos Eventos e Promocoes
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
: Antonio Carlos Bonet - Pr34065
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-57665-2003-009-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 052
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Maria Arlete Pio da Silva
: Banservis S/C Ltda Banco de Servicos Eventos e Promocoes
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
: Antonio Carlos Bonet - Pr34065
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-57670-2003-009-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 059
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Lourdes dos Santos Moreira
: Banservis S/C Ltda Banco de Servicos Eventos e Promocoes
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
: Antonio Carlos Bonet - Pr34065
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-57672-2003-009-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 056
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Jorge Luiz de Souza
: Banservis S/C Ltda Banco de Servicos Eventos e Promocoes
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
: Antonio Carlos Bonet - Pr34065
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-57677-2003-009-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -

Seq: 054
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Lenir Salete Zotti Guedes
: Banservis S/C Ltda Banco de Servicos Eventos e Promocoes
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
: Antonio Carlos Bonet - Pr34065
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-57687-2003-009-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 060
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Elidia Ferreira da Silva
: Banservis S/C Ltda Banco de Servicos Eventos e Promocoes
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
: Antonio Carlos Bonet - Pr34065
Descrição Recurso Recebido

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

Serviço Processual
Av. Vicente Machado, 147

CEP: 80420-010 - Curitiba/Pr.
Edital de intimação nº 0018/2005

Os interessados tem o prazo de 16 (dezesseis) dias para inter-
por Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despa-
chos denegatório de seguimento aos recursos de revista inter-
postos nos seguintes processos:

Processo TRT/PR-00343-2003-026-09-00-9 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Cruz Machado
Recorrido : Jussiane Cristina Corraiola
Advogado : Alberto Manenti - Pr20617
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01062-2004-664-09-00-0 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Londrina
Recorrido : Adao do Espirito Santo
Advogado : Ana Claudia Neves Renno - Pr14198
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01466-2002-322-09-00-5 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Paranagua
Recorrido : Ronny Allan Cardoso
Advogado : Alexandre Goncalves Ribas - Pr28635
Descrição Recurso de Negado

Processo TRT/PR-01707-2003-664-09-00-3 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Londrina
Recorrido : Lucienne Barros Baptista de Toledo Ribeiro
Advogado : Sergio Verissimo de Oliveira Filho - Pr32418
Descrição Recurso de Negado

Processo TRT/PR-03140-2003-664-09-00-0 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Londrina
Recorrido : Marco Aurelio dos Santos
Advogado : Fabio Cesar Teixeira - Pr37041
Descrição Recurso Denegado

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 11-2005

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-00084-1989-026-09-40-1-ACO-04432-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIAO DA VITORIA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): HAROLDO DE OLIVEIRA BURMESTER
Agravado(s): ALOYS BRUSQUE
ADVOGADO(S): GILBERTO TADEU DOMBROSKI-VA-
NESSA JOSIANE GRUCHOWSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar a liberação dos valores
bloqueados na conta corrente do agravante e que se referem a
proventos de aposentadoria, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma do artigo 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00664-1990-322-09-40-1-ACO-04664-2005
Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO ESPECIAL E
SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: NACIF ALCURE NETO
Agravante(s): FERNANDO LUIZ DA SILVA
Agravado(s): EXMO SR JUIZ CORREGEDOR DO E. TRT DA
9A REGIÃO
ADVOGADO(S): DERMOT R FREITAS BARBOSA-PAULO
ROBERTO JENSEN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por maioria de votos, vencido o
excelentíssimo juiz Arnor Lima Neto, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00078-1991-006-09-42-0-ACO-04383-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA-PR

Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 23383-2004
EMBARGANTE JOACIR RAMOS DOS SANTOS
Agravante(s): JOACIR RAMOS DOS SANTOS
Agravado(s): FILOMENA MORO
ADVOGADO(S): ARNALDO FERREIRA-HUMBERTO R
COSTANTINO-NARCIZO LIPKA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01217-1991-069-09-41-2-ACO-04660-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): FERNANDO GOMES
Agravado(s): EXMO SR JUIZ Relator: DR TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO
ADVOGADO(S): JONAS ADALBERTO PEREIRA-NADIA
MAZUREK
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo regimental do executado, por inexistência e por má-for-
mação dos autos apartados, nos termos da fundamentação. Sem
custas.

TRT-PR-00196-1993-658-09-00-8-ACO-04668-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
ADVOGADO(S): ALEXANDER ROBERTO ALVES VALA-
DÃO-ELIETE CHEMIM-ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM-JUSTUS ALFREDO AYALA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas isentas, na forma do art. 790-A, inc. I,
da CLT.

TRT-PR-01231-1994-669-09-45-9-ACO-04377-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLANDIA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 19885-2004
EMBARGANTE ADELIA ROCHA DE OLIVEIRA
Agravante(s): ADELIA ROCHA DE OLIVEIRA
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPERATIVAS AGRICOLAS AGROPECUARIAS E AGRO-
INDUSTRIAIS NO ESTADO DO P-ADMIR VIANA PEREI-
RA
ADVOGADO(S): ADMIR VIANA PEREIRA-LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI-NARCISO FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-14589-1994-011-09-41-4-ACO-04382-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 28001-2004
EMBARGANTE CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO PARANA
Agravante(s): HALI ABIGAIL BATISTA FRAGOSO
Agravado(s): CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANA
ADVOGADO(S): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA-LETICIA DANIELE SIMM-PAULO HENRIQUE ZA-
NINELLI SIMM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01163-1995-669-09-00-0-ACO-04396-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLANDIA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): ANATOLI PRYJMAK
ADVOGADO(S): JOSE ROBERTO BEFFA-MARCO HENRI-
QUE DAMIAO BEFFA-PEDRO DIAS DE MAGALHAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas, pelo executado, na forma do art. 789-
A, IV, da CLT, ao final, sem prejuízo das já contadas.

TRT-PR-01380-1995-094-09-40-6-ACO-04669-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO-PR
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): FABIO SPAGNOLLI-ROSANO AUGUSTO
KAMMERS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03052-1995-024-09-00-9-ACO-04398-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): DIVALDO GONZAGA DE CAMARGO
Agravado(s): LABORATORIOS PFIZER LTDA
ADVOGADO(S): ARNALDO BLAICHMAN-CARLOS FER-
NANDO ZARPELLON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, determinar a
incidência dos juros moratórios e da correção monetária sem

qualquer restrição, até a efetiva satisfação do débito exeqüen-
do. Custas inalteradas.

TRT-PR-05245-1995-020-09-00-9-ACO-04387-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): MAURO DOS SANTOS
Agravado(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
ADVOGADO(S): HAMILTON JOSE OLIVEIRA-MAXIMILI-
ANO NAGL GARCEZ-SILVIO LUIZ JANUARIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-10275-1995-001-09-41-6-ACO-04334-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 25703-2004
EMBARGANTE JULIO CESAR DE LIMA
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s): JULIO CESAR DE LIMA
ADVOGADO(S): ADEMIR FERNANDES CLETO-CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO-JUSSARA OSIK-MOACYR FACHINE-
LLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL apenas para acrescer fundamenta-
ção à decisão embargada, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-11556-1995-016-09-00-8-ACO-04666-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
ADVOGADO(S): ALICE DE ANGELO M D GHISI-CUSTO-
DIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ-RAQUEL CRISTINA
BALDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO a fim de determinar a incidência de contribuições
previdenciárias, com base nos cálculos de liquidação já homo-
logados, nos termos da fundamentação. Custas, pela agravante
(CLT 789-A). EMENTA: INSS-ACORDO FIRMADO, QUAN-
DO JÁ EXISTENTES CÁLCULOS HOMOGADOS-BASE DE
CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS-Na
hipótese de acordo firmado, quando já homologados os cálcu-
los, sobre estes deverão incidir as contribuições previdenciári-
as. Para assim concluir, resta irrelevante a circunstância de que,
como no caso, não tenha havido a devida discriminação das
parcelas de natureza indenizatória ou salarial, quando do ajus-
te entabulado. Não conflita com tal conclusão, insta anotar, o
disposto no artigo 43 da Lei 8212-91, cujo respectivo parágra-
fo único, disciplina que, caso ausente a discriminação das par-
celas, a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total
apurado em liquidação da sentença ou sobre o valor do acordo
homologado. Não se pode, ‘venia concessa’, proceder a uma
aplicação mecânica da Lei. A disposição legal em comento, à
evidência, não tem por objetivo o enriquecimento sem causa
do INSS. O que se busca é evitar a fraude e criar, desde logo,
uma solução que desautorize qualquer tentativa de se efetuar a
contribuição sobre uma base menor do que a devida. Assim
sendo, ainda que, força convir, melhor seria se ter elucidado
nos termos do Acordo, qual a respectiva base, é de se determi-
nar a incidência de contribuições previdenciárias, com base nos
cálculos de liquidação, visto que este refletem a decisão transi-
tada em Julgado. Solução outra, implicaria em demasiado ape-
go a aspectos meramente formais, consagrando o abominável
‘summun jus summa injuria’, denunciado por Marco Tulio Ci-
cero e que o insigne Carlos Maximiliano define lapidarmente:
“do excesso de direito resulta a suprema injustiça.” (“Herme-
nêutica e Aplicação do Direito”, pág. 182).

TRT-PR-18324-1995-014-09-00-8-ACO-04667-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s): MASSA FALIDA DE LIPATER LIMPEZA PAVI-
MENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA-SINDICO: MA-
NOEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
ADVOGADO(S): ROSANGELA DE FATIMA DALPIAZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas nos termos do artigo 789-
A da CLT.

TRT-PR-23077-1995-013-09-00-5-ACO-04681-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): BERNARDO PAULIN
Agravado(s): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADVOGADO(S): INES MARIA MARZINEK-LIDSON JOSE
TOMASS-ROSE PAULA MARZINEK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar que a execução seja procedida direta-
mente contra o Município de Curitiba; e, b) afastar qualquer
limitação na aplicação dos juros de mora, salvo se, porventura,
o reclamante desejar, futuramente, prosseguir a execução con-
tra a massa falida, ocasião em que os juros serão devidos desde
que haja ativo suficiente para pagar o principal. Custas nos ter-
mos do artigo 789-A da CLT.

TRT-PR-32503-1995-009-09-00-2-ACO-04427-2005
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Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): JOANES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Agravado(s): SIDERURGICA RIOGRANDENSE S-A
ADVOGADO(S): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-KA-
TIA REGINA ROCHA RAMOS-LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA-OSNIR MAYER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-00135-1996-069-09-00-8-ACO-04395-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Agravado(s): EVA PACHECO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA-
ROSELI HYEDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencidos os excelentíssimos juízes Roberto Dala Barba e Sér-
gio Murilo Rodrigues Lemos, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00314-1996-655-09-00-1-ACO-04543-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): WANDERLEY JOSE ULLMANN
ADVOGADO(S): EDESIO RAMID NASSAR-MARLENE
LEITHOLD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do reclamado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação: a) manter os cálculos periciais, anteriormente homolo-
gados, em que são excluídas as parcelas pagas a título de grati-
ficação-de-caixa da composição salarial do autor; b) para de-
terminar o refazimento dos cálculos da gratificação semestral;
c) para determinar a apuração dos dias efetivamente trabalha-
dos através das anotações constantes das folhas de presença; e,
d) para determinar o refazimento dos cálculos, com a exclusão
do sábado no período anterior a setembro-93. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-01259-1996-068-09-00-4-ACO-04537-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT TOLEDO-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): ESPOLIO DE DIRCEU LUIZ TERIBELE
ADVOGADO(S): DARCI JOSE LEGNANI-JEANINE HEIN-
ZELMANN FORTES BUSS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que o imposto de renda incida sobre os juros
de mora. Custas, ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-01607-1996-669-09-41-6-ACO-04338-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLANDIA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 26868-2004
EMBARGANTE INDUSTRIA COTAM S-A
Agravante(s): FRANCISCO DA SILVA MATOS-INDUSTRIA
COTAM S-A-Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-GE-
RALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA-PRISCILLA
MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para corrigir erro
material de ofício e, dar efeito modificativo ao julgado, para
definir os índices corretos a serem aplicados nos meses de maio-
92 (600,86%), junho-92 (762,33%), maio-93 (1.506,25%) e
maio-94 (4.215,50%), tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-07567-1996-021-09-00-0-ACO-04378-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 19030-1999
EMBARGANTE SUL AMERICA TERRESTRES MARITI-
MOS E ACIDENTES
COMPANHIA DE SEGUROS
Recorrente(s): SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS
E ACIDENTES COMPANHIA DE SEGUROS
Recorrido(s): ITAMAR BATALHA TIAGO
ADVOGADO(S): CELSO PIRATELLI-LUIZ EDUARDO
VOLPATO-MURILO CLEVE MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, suprindo a
omissão havida no acórdão embargado, esclarecer que a trans-
ferência do autor não teve caráter de definitividade, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-12152-1996-001-09-00-3-ACO-04335-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 25492-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE BOSCA S-A TRANS-
PORTES COMÉRCIO E
REPRESENTACOES
Agravante(s): MASSA FALIDA DE BOSCA S-A TRANSPOR-
TES COMÉRCIO E REPRESENTACOES-SINDICO: MAR-
COS ALBERTO PICOLI

Agravado(s): VALDIR ZOZIMO DO AMARAL
ADVOGADO(S): DANIELA MARI WERKHAUSER-ELAY-
NE AUXILIADORA DE FREITAS MENDONCA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para esclarecer que na parte
dispositiva do acórdão de fls. 392-393, onde consta: “para re-
conhecer a legitimidade da empresa Bosca S.A. para oposição
dos embargos de fls. 240-243”, leia-se: “para reconhecer a le-
gitimidade da empresa Bosca S.A. para oposição dos embargos
de fls. 340-343”, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-22379-1996-014-09-00-3-ACO-04534-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): ESPOLIO DE ROGERIO JOAO VRUBEL
Agravado(s): JAIRSON ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-GUSTA-
VO PEREIRA FARAH-LEILA MASSAKO HASHIGUCHI-
NEUSA MARIA GARANTESKI-RODRIGO GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, segundo fundamen-
tação, restringir a condenação dos agravantes à data de 16.03.92.
Custas ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-40192-1996-002-09-00-1-ACO-04385-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 25052-2004
EMBARGANTE REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Agravante(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-ADHERBAL NEVES
CARDOSO E OUTRO(s): 41
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): VALMIR PALU-VAYNE VALERA RIALTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00185-1997-017-09-00-7-ACO-04384-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JACAREZINHO-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21269-2004
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s): ALVARO GONCALVES DE ABRÉU
ADVOGADO(S): DINEI FAVERSANI-MOACYR FACHINE-
LLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-01539-1997-661-09-00-8-ACO-04530-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Agravado(s): ANTONIO APARECIDO MARCHIORETO
ADVOGADO(S): ALEX PANERARI-CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE-LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-
QUES-MARCIA REGINA RODACOSKI-NERIO ANDRADE
DE BRIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar a incidência dos juros de mora após o aba-
timento dos descontos previdenciários; e, b) determinar a inci-
dência do imposto de renda sobre os juros de mora. Custas, ao
final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-03321-1997-022-09-00-6-ACO-04626-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Agravado(s): LINDERCY MENDES
ADVOGADO(S): DERMOT R FREITAS BARBOSA-FABIA-
NA MEYENBERG VIEIRA-MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO-MARCELO RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir os sábados dos repousos semanais remunerados, para fins
de repercussão das horas extras deferidas e afastar a incidência
dos juros de mora sobre as contribuições previdenciárias. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: FERIADO. TERÇA-FEIRA DE
CARNAVAL. A tradição arraigada e os costumes sedimentados
permitem que se considere feriado, a terça-feira de carnaval.
Há previsão legal para tanto no artigo 8° da CLT, bem como no
artigo 1° da Lei n.° 605-49, legislação específica sobre o tema
e que vaticina repouso nos feriados “de acordo com a tradição
local”.

TRT-PR-04231-1997-513-09-00-2-ACO-04536-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): PAULO HENRIQUE ARANTES HORTO
Agravado(s): JAYRO LUCIO PIMENTA
ADVOGADO(S): PAULO CELSO GONCALES GALHARDO-
SANIA STEFANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, ao final, na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-05836-1997-019-09-00-8-ACO-04455-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): VALDIR ANTONIO FREITAS DA SILVA-BAN-
CO DO BRASIL S-A
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANIELLE BITTENCOURT LIASCH-ED-
MILSON NOGIMA-GERALDO ROBERTO CORREA VAZ
DA SILVA-PEDRO DIAS DE MAGALHAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das partes. No mérito, por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente
para determinar o refazimento dos cálculos dos reflexos das
horas extras. Sem divergência de votos, DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do executado para determinar
a readequação dos cálculos, a fim de que sejam observados os
reflexos das horas extras em sábados de acordo com as normas
coletivas vigentes e autorizar os descontos fiscais de maneira
única, sobre o total dos rendimentos tributáveis, tudo consoan-
te a fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-07004-1997-664-09-00-0-ACO-04392-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL-SIDIVAL
MAURI CRUZ-Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO SCALASSARA-GE-
RALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA-GILBERTO
GEMIN DA SILVA-JORGE WILLIANS TAUIL-PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-07158-1997-019-09-00-8-ACO-04641-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s): ANTONIO LUIZ DE MOURA
ADVOGADO(S): FIRMINO SERGIO DA SILVA-JOSE VAL-
TER OLIVEIRA CUSTODIO-ROMEU SACCANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, ao final, na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-08446-1997-019-09-00-0-ACO-04407-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s): AGENOR RODRIGUES
ADVOGADO(S): DARLI BARBOSA-MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para afastar as contribuições previdenciárias da in-
cidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.
Custas inexistentes.

TRT-PR-32643-1997-010-09-00-2-ACO-04532-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s): MAURO ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ADRIANA APARECIDA ROCHA-ALE-
XANDRE EUCLIDES ROCHA-JOAO LUIZ FERNANDES
JUNIOR-JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-VALMIR PALU
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, ao final, na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00767-1998-096-09-00-6-ACO-04563-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPU-
AVA LTDA
Recorrido(s): JOSE CARLOS AJALA CARVALHO
ADVOGADO(S): ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA-
JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, DE-
TERMINAR que o recurso ordinário seja reautuado como agra-
vo de petição; DECLARAR a incompetência desta Turma para
apreciar o agravo de petição e DETERMINAR a remessa dos
autos ao Serviço de Distribuição dos Feitos de Segunda Instân-
cia para as providências cabíveis, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-00932-1998-089-09-00-1-ACO-04397-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): MESSIAS GONCALVES PEREIRA-Recurso
Adesivo-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s): OS MESMOS PRINCIPAL VIGILANCIA S-C
LTDA-ALVORADA SEGURANCA BANCARIA PATRIMONI-
AL LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAM-
POS-ELSON LEMUCCHE TAZAWA-FABIO MARCEL VA-
NIN TURCHIARI-JOSE CARLOS PINOTTI FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso da reclamada para afastar a incidência

dos juros de mora sobre as contribuições previdenciárias, nos
termos da fundamentação. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO ao recurso do reclamante para determinar a
retenção fiscal mês a mês, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inexistentes.

TRT-PR-06750-1998-661-09-00-8-ACO-04627-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A-LOURIVAL DOS
SANTOS-Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): NILSON CEREZINI-WALTER DA COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao agravo do executado para, nos termos
da fundamentação, excluir a gratificação semestral da base de
cálculo das horas extras. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição do exeqüente para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar a integração das horas ex-
tras na gratificação semestral. Custas inalteradas. EMENTA:
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. BASE DE CÁLCULO.
O texto legal relativo à base de cálculo do adicional de transfe-
rência deve ser interpretado como se referindo a remuneração,
já que a expressão “salários” utilizada no artigo 469, o 3°, da
CLT se refere a salário em sentido amplo, ou seja, o complexo
de parcelas que integram a remuneração do empregado.

TRT-PR-15478-1998-002-09-00-0-ACO-04412-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): ROBERTO REBELO LARANGEIRA
ADVOGADO(S): BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE-CARLOS MARCONDES FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, ao final, na forma do
art. 789-A da CLT.

TRT-PR-18828-1998-014-09-00-0-ACO-04413-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Agravado(s): VALDETE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE NAZARENO GOULART-LAVITO
UTATA WATANABE-RONALDO OLIVEIRA MATEUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, parcialmente vencidos
os excelentíssimos juízes Roberto Dala Barba e Sérgio Murilo
Rodrigues Lemos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, determinar a incidência dos ju-
ros de mora após o abatimento dos descontos previdenciários.
Custas, ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-25929-1998-016-09-40-5-ACO-04410-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): GLAUCIA MYARA MAYSONNAVE FRANCK
Agravado(s): KAROLINA DA PAIXAO NICOLAU
ADVOGADO(S): MARIA CRISTINA GUIMARAES-NIVAL-
DO MIGLIOZZI-VICENTE RENALDO TEIXEIRA PUGLIE-
SI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento por falta de objeto. Custas, pela execu-
tada, na forma do art. 789-A, III, da CLT, ao final, sem prejuízo
das já contadas.

TRT-PR-89019-1998-026-09-00-3-ACO-04540-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIAO DA VITORIA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): AVELINO ROVEDA
Agravado(s): INBRAPINUS INDUSTRIA BRASILEIRA DE
PINUS LTDA
ADVOGADO(S): DANTE PARISI-SANDRA MARA MARA-
FON DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00251-1999-091-09-00-0-ACO-04388-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMPO MOURAO-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): OLIVO DE MATTOS
Agravado(s): PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA-
LUIZ APARECIDO LUCIANO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS GOMES-DEONIZIO
LETENSKY-FERNANDO DE PAULA XAVIER-PAULO
MARCOS DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, rejeitando a preliminar de deserção argüida pelo
agravado. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo. Custas inexistentes.

TRT-PR-00919-1999-089-09-00-3-ACO-04314-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT APUCARANA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 11068-2001
EMBARGANTE KATSIKO ITIMURA
Recorrente(s): KATSIKO ITIMURA
Recorrido(s): PAULO CEZAR DA SILVA
ADVOGADO(S): ALEX PANERARI-OLGA MACHADO
KAISER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por unanimida-
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de de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS para
declarar que o recurso ordinário interposto pelo réu não se en-
contra deserto e determinar o retorno dos autos ao gabinete
desta relatora para exame do mérito, oportunamente.

TRT-PR-01118-1999-095-09-00-7-ACO-04671-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s): IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
ADVOGADO(S): GILMAR PALENSKE-ROSANO AUGUS-
TO KAMMERS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO a fim de determinar a execução de contribuições
previdenciárias, conforme cálculos já homologados, nos ter-
mos da fundamentação. Custas, para o agravante, isentas (Art.
790-A, inc. I, da CLT).

TRT-PR-01518-1999-662-09-00-0-ACO-04414-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): PEDRO MARTINS CARDOSO
Agravado(s): FABIO APARECIDO FACCIOLI PEDROSA-ME
ADVOGADO(S): LAURINDO GOBI-MARIA CRISTINA VI-
EIRA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado.
Custas inexistentes.

TRT-PR-09390-1999-002-09-00-0-ACO-04445-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C
LTDA
Agravado(s): REGINA DANTAS ALMEIDA
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUI-
AR-MARISTELA DE OLIVEIRA RIVABEM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, declarar inválida a arrematação, em face do preço vil.
Custas, ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-12068-1999-652-09-41-1-ACO-04336-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 25675-2004
EMBARGANTE DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
Agravante(s): LUIS RENATO ZAVADASKI-Recurso Adesivo-
DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): FLAVIA DANIELE GOMES-JOZILDO
MOREIRA-LUIZ ANTONIO ABAGGE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos. No mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para prestar esclarecimentos, tudo nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-13303-1999-004-09-00-2-ACO-04358-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 23293-2004
EMBARGANTE FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO
S-A
Recorrente(s): DALVA APARECIDA ALCANTARA-FASA-
MED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS-JAIR APARECIDO AVANSI-LEILA CRISTINA ROJAS
GAVILAN VERA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a contradição
apontada, determinando-se a observância dos critérios acima
quanto aos recolhimentos fiscais, ressaltando tratar-se de ma-
téria de ordem pública, cujo conhecimento é possível inclusive
ex officio.

TRT-PR-16763-1999-016-09-00-2-ACO-04542-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVI-
COS LTDA
Agravado(s): WAGNER SALVALAGIO
ADVOGADO(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-
OLIMPIO PAULO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação a multa por litigância de má-fé.
Custas nos termos do artigo 789-A da CLT.

TRT-PR-17160-1999-651-09-00-4-ACO-04672-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 26687-2004
EMBARGANTE BRASILSAT HARALD S-A
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s): BRASILSAT HARALD S-A
ADVOGADO(S): ALICE DE ANGELO M D GHISI-MARIA
LUCIA WOOD SALDANHA

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO apenas para acrescer fundamentos à decisão
embargada.

TRT-PR-18119-1999-012-09-00-3-ACO-04341-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 27231-2004
EMBARGANTE ITAIPU BINACIONAL
FUNDACAO ITAIPU BRASIL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA
SOCIAL FIBRA
Recorrente(s): ROGERIO FIRMENTO DE NORONHA
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-FUNDACAO ITAIPU
BRASIL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL FI-
BRA
ADVOGADO(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-ENEMARA DE OLI-
VEIRA ASSUNCAO-LUCIA BORDIGNON-MARIANNE SIL-
VA MALVEZZI-MOACIR ANTONIO BORDIGNON-NES-
TOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RÉS. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DA PRIMEIRA RÉ para prestar esclarecimentos e definir
que o adicional de transferência é devido desde novembro-94
até o final do contrato, sem cumulatividade. Por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA SEGUNDA
RÉ e CONDENÁ-LA, exclusivamente, no pagamento de multa
por embargos protelatórios, à razão de 1% sobre o valor da
ação, em favor do autor, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-31340-1999-015-09-00-6-ACO-04453-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): ESPOLIO DE BENEDITO DE CAMARGO
Agravado(s): CARROCERIAS NADOLNY LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACIN-
TO-CLAUDIO SOCCOLOSKI-IVO HARRY CELLI JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, declarar
a nulidade da arrematação, determinando o retorno dos autos
ao MM. Juízo de origem, a fim de que seja designada nova data
para a realização de leilão, com a regular intimação das partes.
Custas inalteradas. EMENTA: NULIDADE DA ARREMATA-
ÇÃO-ALTERAÇÃO DA DATA DO LEILÃO-AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DAS PARTES. Por força dos artigos 22 o 2º da
Lei 6830-80 e 687, o 5º do CPC, aplicados subsidiariamente, a
comunicação às partes quanto à praça e leilão, deve ser feita
mediante intimação pessoal( sendo possível por intermédio do
correio, no processo trabalhista) e bem assim, por ilação lógi-
ca, sobre eventual alteração de datas que venha a ocorrer, a fim
de que possam exercer os direitos que a lei lhes assegura, sob
pena de nulidade.

TRT-PR-32979-1999-652-09-00-8-ACO-04393-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s): MARIA KAKU
ADVOGADO(S): BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE-JAMIL NABOR CALEFFI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00332-2000-669-09-41-0-ACO-04391-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLANDIA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): ANTONIO HENRIQUE
Agravado(s): NELSON SEGA
ADVOGADO(S): FABIO ALEX SGOBERO-LANERÉUTON
THEODORO MOREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por deficiência de formação. Custas, pela
executada, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, ao final, sem
prejuízo das já fixadas.

TRT-PR-00441-2000-073-09-00-0-ACO-04533-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): ABEL DE OLIVEIRA
Agravado(s): REINALDO PETRECHEN
ADVOGADO(S): EDER JOSE SEBRENSKI-GILMAR RO-
DRIGUES BATISTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas (dispensa-
das à fl. 85).

TRT-PR-00671-2000-006-09-00-8-ACO-04538-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): TAM LINHAS AEREAS S-A
Agravado(s): JOSE AILTON DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas nos termos do artigo
789-A da CLT.

TRT-PR-00705-2000-654-09-00-7-ACO-04554-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA

Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA
Recorrido(s): CARLOS AFONSO KLIMCZAK
ADVOGADO(S): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-MAR-
CIO GUBERT DE OLIVEIRA-MARCOS WENGERKIEWI-
CZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; no mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para,
nos termos da fundamentação, restringir a condenação alusiva
a férias ao pagamento das mesmas de forma simples, acrescido
do terço constitucional. Custas inalteradas.

TRT-PR-00951-2000-654-09-00-9-ACO-04419-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): AGIP DO BRASIL S-A-JOSE CARLOS PECIN-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH-
JOSE NAZARENO GOULART-PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RÉ E DO AUTOR; no mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RÉ; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos
da fundamentação, alterar os critérios para a correção monetá-
ria. Custas inalteradas.

TRT-PR-01211-2000-661-09-00-8-ACO-04531-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): WALDIR ZACARONI THOM
Agravado(s): DIONISIO CELESTE
ADVOGADO(S): MARCOS DE LAMARE PAULA-MARIA
CRISTINA VIEIRA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, porque incabível. Custas, ao final, na forma
do artigo 789-A, da CLT.

TRT-PR-01472-2000-654-09-00-0-ACO-04353-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 18092-2004
EMBARGANTE ADENIR DE LIMA MOURA
Recorrente(s): ADENIR DE LIMA MOURA
Recorrido(s): ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA-HIGIPEL
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ADVOGADO(S): CELSO WOLF-JOAO BELMIRO DOS
SANTOS-LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-07593-2000-003-09-00-3-ACO-04509-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): PATRICIA SCHIMIDT
Recorrido(s): EDITORA CAETANO COELHO LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-
CHRISTIAN MARCELLO MANAS-SIDNEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, DECLARAR A INCOM-
PETÊNCIA desta Turma para apreciar o recurso e determinar a
remessa dos autos à Secretaria para as providências cabíveis.
Sem custas.

TRT-PR-08321-2000-019-09-00-6-ACO-04544-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S-A E OUTRA-MARGA-
RETE SIMOES SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCON-
CELOS-MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN-SIMONE
DE OLIVEIRA PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso dos reclamados,
para excluir os reflexos das horas extras decorrentes da viola-
ção do intervalo intrajornada e determinar a aplicação dos índi-
ces de atualização do mês subseqüente ao vencido. Por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo
da autora para determinar que a apuração dos valores auferidos
a título de comissões seja efetuada através dos documentos
constantes nos autos, tudo consoante a fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-08886-2000-008-09-00-0-ACO-04677-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s): MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA-LUCIANE
PINHEIRO DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, segundo fundamen-
tação, determinar que o MM. Juízo de
Origem renove o prazo para oposição de embargos à execução,
concedendo dez dias para tanto, na forma do art. 730 do CPC.
Custas isentadas, nos termos do art. 790-A da CLT.

TRT-PR-13434-2000-652-09-01-0-ACO-04401-2005

Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s): LUIZ CARLOS CALGARO DE MATTOS
ADVOGADO(S): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
INDALECIO GOMES NETO-MARCIA EIKO KIWARA-
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, rejeitando a preliminar de falta de delimitação
dos valores impugnados, argüida pelo agravado. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, pela exe-
cutada, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, ao final, sem preju-
ízo das já contadas.

TRT-PR-22410-2000-005-09-00-2-ACO-04625-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): SHEILA DOROTY MIRANDA RIBEIRO
Recorrido(s): FEM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-IN-
FORMARE PUBLICACOES LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) declarar a existência
do vínculo de emprego único em face da ré Informare Editora
de Publicações Periódicas Ltda., que deverá proceder a anota-
ção da Carteira do Trabalho e Previdência Social da autora, no
período de 09-11-99 a 24-04-00, na função de consultora; b)
acrescer à condenação 4-12 avos de 13º salário e férias propor-
cionais, referente ao ano de 2000, estas, acrescidas do terço
constitucional; e c) a multa do o 8º, do artigo 477, da CLT.
Custas pela ré e no importe de R$100,00, calculadas sobre
R$5.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.
EMENTA: CONVERSÃO DE EMPREGADO EM SÓCIO DA
EMPRESA. FRAUDE. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
DE EMPREGO. Tem se tornado corriqueiro o procedimento
de propor aos empregados que se tornem sócios da empresa,
muitas vezes sob pena de dispensa, em medida destinada a re-
duzir os custos do empreendimento. A hipótese pode configu-
rar, também, vício do consentimento, já que, de forma velada,
os empregados que querem manter os postos de trabalho e o
ganho mensal são coagidos a aceitar a nova condição de sócios
e, em conseqüência, a perda das garantias da legislação traba-
lhista. Todavia, essa exótica transformação do Brasil num país
de patrões, como reflexo das mudanças profundas e irreversí-
veis do mercado de trabalho, acaba por colocar na mesma situ-
ação os supostos ‘novos patrões’ e os trabalhadores informais,
despidos de qualquer proteção quando, para garantir rendimento,
abrem mão de benefícios. O contrato de prestação de serviços
ou mesmo a criação de empresa, de cujo quadro social fará
parte o ex-empregado, alivia a carga de impostos e contribui-
ções sociais e, no mesmo passo, obriga o indivíduo que preten-
de se inserir no mercado a abrir mão da carteira assinada e
assumir a condição de trabalhador ‘de segunda classe’, pois
mantém a subordinação e a dependência, ainda que seja deno-
minado sócio. Recurso provido para reconhecer o vínculo de
emprego e determinar a anotação da CTPS da empregada.

TRT-PR-23609-2000-003-09-00-5-ACO-04400-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): ROGERIO HERCULANO DE FREITAS
Recorrido(s): IBM DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS
E SERVICOS LTDA-GE CAPITAL IT SOLUTIONS DO BRA-
SIL LTDA-GSI GERDAU SERVICOS DE INFORMATICA S-
A
ADVOGADO(S): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-CLAU-
DIA SUSANA HANEL-FABIOLA COBIANCHI NUNES-IN-
DALECIO GOMES NETO-KARINA VALERO CHAVES-
MONICA MARIA F TODESCHINI-MONICA MARIA FRAN-
CISCO TODESCHINI-ROGERIO POPLADE CERCAL-SID-
NEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por maioria de
votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Revisora, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-28814-2000-651-09-00-0-ACO-04640-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): JOSE DORIVAL DE CAMARGO-BANCO BA-
NESTADO S-A
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR-GERSON LUIZ GRABOSKI
DE LIMA-GUSTAVO MOREIRA GORSKI-INDALECIO
GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e do executado e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas, ao fi-
nal, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-00341-2001-093-09-00-0-ACO-04535-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNELIO PROCOPIO-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Agravado(s): LUIS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(S): EDIVALDO GOMES COSTA-RUI ZAN-
CARLI SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o refazimento dos cálculos no tocante ao
imposto de renda. Custas, ao final, na forma do art. 789-A da
CLT.
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TRT-PR-00463-2001-669-09-40-6-ACO-04394-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ROLANDIA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s): ADEMAR DE LIMA
ADVOGADO(S): MOZART GARCIA OLIVEIRA-RENATO
TOME JESUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-00941-2001-653-09-00-8-ACO-04499-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): P SEVERINI NETTO COMERCIAL LTDA
Recorrido(s): VANDERSON ARRUDA
ADVOGADO(S): ADRIANA CURY MARDU SEVERINI-
ANAI CAMARGO DIAS-FABIO VIANA BARROS-PEDRO
CARLOS DELMOUT PAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para julgar
improcedentes os pedidos formulados na inicial. Custas inver-
tidas, dispensadas diante da declaração de insuficiência econô-
mica do autor à fl. 11.

TRT-PR-01058-2001-670-09-00-0-ACO-04448-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): CONDOMINIO SHOPPING CENTER CELLI
Recorrido(s): DURVALINO RIBEIRO
ADVOGADO(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA-EDSON MAS-
SARO POSTALLI-GLAUCO SANSON SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU porque intempestivo e de-
serto. Custas inalteradas.

TRT-PR-01240-2001-011-09-41-2-ACO-04433-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): MARIANA MARQUES LIMA
Agravado(s): JOSE ELISEU PELEGRINI
ADVOGADO(S): ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-IDE-
RALDO JOSE APPI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
na forma do art. 789-A, III, da CLT.

TRT-PR-01382-2001-322-09-00-0-ACO-04418-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): MARTINI MEAT S-A ARMAZENS GERAIS
Recorrido(s): JOSE FONTONE VIEIRA
ADVOGADO(S): ALFREDO BOCCHI BARBALHO-LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-MARINEIDE SPALUTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) considerar que a aposentadoria do autor em 30-
03-1999 extinguiu o contrato de trabalho havido entre as par-
tes; b) fixar que o intervalo intrajornada do autor era de uma
hora; c) excluir da condenação a multa de 40% referente ao
contrato extinto com a aposentadoria do autor; d) excluir da
condenação os honorários advocatícios. Custas inalteradas, por
ora.

TRT-PR-01598-2001-670-09-00-4-ACO-04511-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s): ELOIDES VICHINHEVSKI-VAM PROJETOS E
INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS LTDA
ADVOGADO(S): ANANIAS C TEIXEIRA-EMIR BARA-
NHUK CONCEICAO-GIOVANI DA SILVA-JULIO CESAR
ABRÉU DAS NEVES
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO, por deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-02132-2001-662-09-00-1-ACO-04454-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): MARCOS ANTONIO RIBEIRO
Agravado(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ADRIANA APARECIDA ROCHA-DOMI-
CELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-EUCLIDES ALCIDES
ROCHA-MARCELO ADRIANO CAMPANER-OZORIO CE-
SAR CAMPANER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a observação do critério mensal para o abati-
mento dos valores pagos a título de horas extras. Custas, ao
final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-02274-2001-071-09-00-0-ACO-04367-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 26957-2004
EMBARGANTE ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LI-
BERAIS UNIVERSITARIOS
DO BRASIL APLUB
Agravante(s): ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS UNIVERSITARIOS DO BRASIL APLUB

Agravado(s): CINARA DIESEL
ADVOGADO(S): NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO-
TOMAS CUNHA VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-02615-2001-071-09-00-8-ACO-04460-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s): LISETE RIEGER VERRUCH
ADVOGADO(S): ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO-
CLAUDIA VASCONCELOS PIRES-EUCLIDES EUDES PA-
NAZZOLO-MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o refazimento da apuração das horas extras.
Custas, ao final, na forma do art. 789-A da CLT.

TRT-PR-03190-2001-662-09-00-2-ACO-04390-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): FIORICAR COMÉRCIO E ESTACIONAMEN-
TO DE VEICULOS LTDA
Agravado(s): GERALDO MARCUSSI MORALES
ADVOGADO(S): ANTONIO GONCALVES-REGINA MARIA
BASSI CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03237-2001-005-09-40-9-ACO-04325-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 21729-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA E
OUTRA
Agravante(s): MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA-SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Agravado(s): PAULO AFONSO GOMES
ADVOGADO(S): ANDREIA CANDIDA VITOR-ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-CINTIA MARA GUI-
LHERME-SONIA ITAJARA FERNANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da funda-
mentação, com fulcro no artigo 897-A da CLT, imprimindo efeito
modificativo: a) conhecer da peça de fls. 02-11 como recurso
ordinário; b) determinar a reautuação dos autos e a reinclusão
em pauta para julgamento do recurso ordinário.

TRT-PR-04079-2001-004-09-00-3-ACO-04324-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 25608-2004
EMBARGANTE PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA
SERGIO CARNEIRO
Recorrente(s): PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO
LTDA-SERGIO CARNEIRO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-LUCI-
ELENE CORREA LIMA ROMANO-LUIZ ROBERTO ROMA-
NO-NELSON GONCALVES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA E DO
RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DA RECLAMA-
DA para, imprimindo efeito modificativo ao Acórdão, sanar a
omissão e determinar que as verbas rescisórias deferidas sejam
calculadas sobre o salário mensal de R$ 6.000,00. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-04088-2001-661-09-00-8-ACO-04555-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): DELMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
Recorrido(s): MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): JOSE CLIMACO DE SANTANA-MARLE-
NE DE CASTRO MARDEGAM-PEDRO IVAN NOGUEIRA
DE ALBUQUERQUE
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, nos termos da funda-
mentação, porque deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-05822-2001-016-09-00-2-ACO-04361-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 27485-2004
EMBARGANTE PLASTIPAR INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Recorrente(s): ARIANA RODRIGUES ALVES-PLASTIPAR
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ABNER PEREIRA DA SILVA-ALZIR PE-
REIRA SABBAG-CARLOS EDUARDO GRISARD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ; no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, prestar o esclarecimento concernente à
validade da cláusula normativa.

TRT-PR-06757-2001-002-09-00-0-ACO-04329-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 26959-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A E OUTRO
Recorrente(s): VILMA ALVES-Recurso Adesivo-BANCO BA-
NESTADO S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARMEM FEDALTO SARTORI-EDUAR-
DO GOMES FRENEDA-ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR-GUSTAVO MOREIRA GORSKI-INDALECIO GOMES
NETO-JOSIEL VACISKI BARBOSA-RAFAEL LINNE NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-10710-2001-013-09-00-4-ACO-04337-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 25479-2004
EMBARGANTE MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS
LTDA
Agravante(s): MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS LTDA-
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Agravado(s): JOSE MADEIRA NETO
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO GUIMARAES-MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO para declarar que foram prequestionados, em
agravo de petição, o art. 23, parágrafo único, III do DL 7661-
45 e o art. 5º, XLV da CF – “princípio da personalidade da
pena”.

TRT-PR-13140-2001-006-09-00-6-ACO-04305-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 26955-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A E OUTRO
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S-A e outros(02)-ENEI-
DA MARIA CAMARGO PERES
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO-CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
EDUARDO GOMES FRENEDA-GERSON LUIZ GRABOSKI
DE LIMA-HELIO GOMES COELHO JUNIOR-INDALECIO
GOMES NETO-ODERCI JOSE BEGA-TATIANE RAQUEL
BASTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-13307-2001-007-09-00-5-ACO-04488-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): REGIANE SOBOCINSKI-Recurso Adesivo-
MOA MANUTENCAO E OPERACAO LTDA-BANCO ITAU
S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-INES
ESTANISLAVA PUCCI-LUCIANE ERBANO ROMEIRO
KUSTER-MADELON RAVAZZI HEYLMANN-NEIVA DE
NEZ-RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA 1ª RECLAMADA para determinar a apuração
da jornada de trabalho, consoante as anotações contidas nos
cartões ponto, observado os termos da OJ 23 da SDI-1-TST,
mantidos os demais parâmetros e reflexos deferidos na senten-
ça. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO 2º RECLAMADO para, reformando a de-
cisão de primeiro grau, declarar a sua responsabilidade subsi-
diária pelo adimplemento das verbas deferidas nesta demanda.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ADESIVO DA AUTORA. Custas inalteradas.

TRT-PR-13918-2001-006-09-00-7-ACO-04352-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 24567-2004
EMBARGANTE PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Recorrente(s): PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Recorrido(s): JOSE CARLOS COSTA
ADVOGADO(S): CELSO FERREIRA DE MELLO-VICEN-
TE GANTER DE MORAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-15822-2001-005-09-00-7-ACO-04366-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 16916-2004
EMBARGANTE VITOR ZVIERZIKOVSKI
Recorrente(s): VITOR ZVIERZIKOVSKI
Recorrido(s): TRANSPORTADORA GUAIRACA S-A
ADVOGADO(S): DANILO EMILIO BERNARTT-FLAVIO
DIONISIO BERNARTT-SILVANA DENISE LOBATO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-16675-2001-011-09-00-4-ACO-04442-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA

Origem: 11ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): MARIO YOSHIMITU YAMADA-HORUS TE-
LECOM COOPERATIVA DE SERVICOS INTEGRADA PARA
A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO LTDA-SIEMENS
LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-DJALMA
LUIZ VIEIRA FILHO-MARILUIZA RAZENTE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ;
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA PRIMEIRA RÉ para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a incidência do imposto de renda a ser retido
na fonte sobre a totalidade dos créditos tributáveis da condena-
ção, observados os critérios de cálculo previstos nas normas
regulamentares do tributo; por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para,
nos termos da fundamentação, determinar: a) que seja retifica-
da a CTPS do Autor, fazendo constar como data de dispensa o
dia 15.09.2000; b) que os reflexos das parcelas salariais deferi-
das repercutam sobre a indenização de 40% do FGTS; c) que
sejam aplicados os adicionais estipulados nas convenções co-
letivas, caso sejam mais benéficos ao Autor. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-16911-2001-016-09-00-4-ACO-04322-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 654-2005
EMBARGANTE SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrente(s): JOSE ANTONIO ALVES
Recorrido(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA-ILDE HELENA GURKEWICZ-LEO MARCOS PAIOLA-
SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, sanar omissão para que conste o valor pro-
visório de R$ 27.000,00 à condenação.

TRT-PR-17976-2001-012-09-00-1-ACO-04351-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 26963-2004
EMBARGANTE BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s): ROSANA MASAKI
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-JO-
ELCIO FLAVIANO NIELS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-18968-2001-007-09-00-7-ACO-04327-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27149-2004
EMBARGANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrente(s): CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR-MAR-
COS FARIA CASTRO-LFM ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
CARLA MARISTER DE ANGELO SANTIN-GUSTAVO PE-
REIRA FARAH-JOSE CARLOS FARAH-RAPHAEL ZARPE-
LON-RAUL ANIZ ASSAD-ROSANGELA APARECIDA DE
MELO-VALDOMIRO SANTIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-19706-2001-007-09-00-0-ACO-04328-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27292-2004
EMBARGANTE SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrente(s): ALCIR CRUZ DE CAMARGO-Recurso Adesi-
vo-SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-EDIVALDO BRUZAMO-
LIN SILVA DA ROCHA-FABIO RICARDO FERRARI-MAR-
CELO FOGGIATO LICHESKI-SIMONE FONSECA ESMA-
NHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-20051-2001-004-09-00-3-ACO-04424-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): ANTONIO ARLINDO DA SILVA
Recorrido(s): CONDOMINIO EDIFICIO SANTO ANTONIO
ADVOGADO(S): DALVA MARLI MENARIM-DANIEL FE-
LIPPE ALVARENGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, acrescer à condenação o pagamento de horas
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extras e reflexos. Custas acrescidas em R$ 36,00, pelo Réu,
calculadas sobre o valor de R$1.800,00, provisoriamente arbi-
trado ao acréscimo da condenação.

TRT-PR-20604-2001-005-09-00-4-ACO-04545-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s): AUREA MARIA SANTOS DE MIRANDA
ADVOGADO(S): ATILA DUDERSTADT-LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) excluir o pagamento de horas
extras e reflexos; b) afastar a integração aos salários dos valo-
res recebidos a título de ajuda alimentação; c) excluir da con-
denação as multas convencionais aplicadas; d) determinar a
dedução das contribuições fiscais de maneira única, pelo total
dos rendimentos tributáveis recebidos pela autora. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-20694-2001-012-09-00-1-ACO-04548-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA(EM
CONCORDATA)
Recorrido(s): MARIA APARECIDA DE MELLO RAMOS
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
ROSEMEIRE ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencidos os Exmos. Juízes Roberto Dala Barba e
Ubirajara Carlos Mendes, em pontos diversos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO APELO. Custas inalteradas.

TRT-PR-22020-2001-014-09-00-4-ACO-04364-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 24465-2004
EMBARGANTE PEDRO SANSON VASCO
Recorrente(s): PEDRO SANSON VASCO
Recorrido(s): OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA
ADVOGADO(S): ANA PAULA ALVES RODRIGUES-CAR-
MEN ESTER ROMERO-IVANA VIARO PADILHA-SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-22661-2001-008-09-00-7-ACO-04423-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S-A e outros(02)-LUIZ
ANTONIO CHUPIL
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-EUGENIO
DE LIMA BRAGA-GUSTAVO MOREIRA GORSKI-INDALE-
CIO GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS para,
na forma da fundamentação: a) determinar o abatimento dos
créditos deferidos com valores percebidos sob igual título ao
longo da contratualidade; b) limitar as promoções por antigüi-
dade ao nível A-13 a partir de 1º.01.1997 e ao nível A-14 a
partir de 1º.01.2001; c) determinar a incidência do imposto de
renda a ser retido na fonte sobre a totalidade dos créditos tribu-
táveis da condenação o pagamento da indenização de 40% do
FGTS, a incidir sobre as diferenças de FGTS deferidas na sen-
tença; por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Revisor, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento da indenização de 40% do FGTS, a incidir sobre as dife-
renças de FGTS deferidas na sentença. Custas inalteradas.

TRT-PR-22689-2001-005-09-00-5-ACO-04557-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA INFRAERO
Recorrido(s): JOAQUIM ESPERIDIAO DE LIMA-ESIC SE-
GURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-GLAUCO MACHADO REQUIAO-LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA INFRAERO; no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-51432-2001-322-09-00-0-ACO-04566-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ABILIO COELHO NETO-BENEDITO RAMOS
PINTO FILHO-REMESSA EX OFFICIO-ÓRGÃO DE GES-
TAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUARIO AVUL-
SO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTO-
NINA OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS ROCHA TOP TERMINAIS E
OPERADORES PORTUARIOS LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-IWERSON LUIZ
WRONSKI-JACQUELINE ANDREA WENDPAP-ROSANE
LOYOLA BASSO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DOS RECLAMANTES, porque inexistente, E DO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMADA, porque acessório. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-51436-2001-322-09-00-9-ACO-04588-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): AROLDO BANDEIRA RIBAS e outros-ÓRGÃO
DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUA-
RIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA
E ANTONINA OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS ROCHA TOP TERMINAIS E
OPERADORES PORTUARIOS LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-IWERSON LUIZ
WRONSKI-JACQUELINE ANDREA WENDPAP-ROSANE
LOYOLA BASSO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DOS TRABALHADORES AVULSOS e, por conseqü-
ência, DO ADESIVO DA OGMO e das contra-razões, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51438-2001-322-09-00-8-ACO-04589-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ANTONIO JOSE S TAVARES-ÓRGÃO DE
GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUARIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA E
ANTONINA OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS ROCHA TOP TERMINAIS E
OPERADORES PORTUARIOS LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-IWERSON LUIZ
WRONSKI-JACQUELINE ANDREA WENDPAP-ROSANE
LOYOLA BASSO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DOS TRABALHADORES AVULSOS e, por conseqü-
ência, DO ADESIVO DA OGMO e das contra-razões, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51523-2001-022-09-00-1-ACO-04567-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): JOAO JOSE ARAUJO e outro-FERTIMPORT
S-A-Recurso Adesivo-ÓRGÃO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO SERVICO PORTUARIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTONINA OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-ANA LUCIA FER-
REIRA-JACQUELINE ANDREA WENDPAP-ROSANE
LOYOLA BASSO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DOS RECLAMANTES, porque inexistente, E DOS
RECURSOS ADESIVOS DAS RECLAMADAS, porque aces-
sório. Custas inalteradas.

TRT-PR-51526-2001-322-09-00-0-ACO-04580-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): FERTIMPORT S-A-Recurso Adesivo-PAULO
SORDO CARLIM NETO e outro-ÓRGÃO DE GESTAO DE
MAO-DE-OBRA DO SERVICO PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTONINA
OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-ANA LUCIA FER-
REIRA-JACQUELINE ANDREA WENDPAP-ROSANE
LOYOLA BASSO-SANDRA APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DOS RECLAMANTES, porque inexistente, E DOS
RECURSOS ADESIVOS DAS RECLAMADAS, porque aces-
sório. Custas inalteradas.

TRT-PR-51555-2001-022-09-00-7-ACO-04579-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ARNOLFO BERTINETTI DANTAS e outros-
ÓRGÃO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO
PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUA E ANTONINA OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-JACQUELINE AN-
DREA WENDPAP-ROSANE LOYOLA BASSO-SANDRA
APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DOS RECLAMANTES, porque inexistente, E DO RE-
CURSO ADESIVO DAS RECLAMADAS, porque acessório.
Custas inalteradas.

TRT-PR-51610-2001-322-09-00-3-ACO-04623-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): VALDEMIR CLAUDINO FAGUNDES e outros-
ÓRGÃO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO
PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUA E ANTONINA OGMO-PR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO MANENTI-JACQUELINE AN-
DREA WENDPAP-ROSANE LOYOLA BASSO-SANDRA
APARECIDA STOROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES, por irregulari-
dade de representação; PREJUDICADO O RECURSO ADE-

SIVO DAS RÉS, por acessório. Custas inalteradas.

TRT-PR-71006-2001-653-09-00-6-ACO-04403-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): APARECIDA DA CONCEICAO ZANIN RUFA-
TO
Agravado(s): JOSE JORGE ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO(S): RICARDO CREMONEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, por igual votação, REJEITAR a preliminar de
incompetência. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO ao agravo para, tornando sem efeito a rejeição
liminar dos embargos de terceiro, determinar o retorno dos au-
tos à
Origem e o regular processamento da ação. Custas inalteradas.

TRT-PR-71039-2001-023-09-00-5-ACO-04333-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PARANAVAI-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 25476-2004
EMBARGANTE ESPOLIO DE JOAQUIM DUARTE MOLEI-
RINHO
Agravante(s): ESPOLIO DE JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-
NHO
Agravado(s): MAURO ORIPEDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-EDILSON AVELAR SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do agravante e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Sem divergência de vo-
tos, CONDENAR o embargante no pagamento de multa por
embargos protelatórios, à razão de 1% do valor da causa em
favor do exeqüente, na forma do art. 538, parágrafo único do
CPC, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00053-2002-670-09-00-1-ACO-04317-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27305-2004
EMBARGANTE DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA
Recorrente(s): NIVAIR BUHRER
Recorrido(s): DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
ADVOGADO(S): ABNER PEREIRA DA SILVA-LEILA AZE-
VEDO SETTE-LETICIA DANIELE SIMM-LUIS OSCAR SIX
BOTTON-MARIA PAULA FERREIRA DE MELO-PAULO
HENRIQUE ZANINELLI SIMM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00074-2002-657-09-00-7-ACO-04308-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO-PR
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
EMBARGADO V. Acordão n. 26066-2004
EMBARGANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
EDUARDO CARLOS BELESKI
Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS-
EDUARDO CARLOS BELESKI-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE-ALMIR TADEU BOTELHO-
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das partes. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração da ré.
Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos
embargos de declaração do autor para acrescer fundamentos ao
acórdão de fls. 302-321, no item 2.2 do recurso da ré e para
prestar esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-00161-2002-053-09-00-0-ACO-04630-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): ANTONIO DAVI COUTO-COOPERATIVA DE
PRODUTORES DE GRAOS COPERGRAO-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-EDIL-
SON DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AOS RECURSOS ORDINÁRIO E ADESIVO
DA RÉ e, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: ACIDENTE DO
TRABALHO. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. POS-
SIBILIDADE. O trabalhador acidentado faz jus à indenização
que restaure seu padrão salarial aos moldes do tempo em que
estava ativo. Com base no art. 950 do atual Código Civil (art.
1539 do Código Civil de 1916), entende-se que se a ofensa
impede o trabalhador de voltar a exercer sua atividade profissi-
onal ou diminui o valor de seu trabalho, a indenização deve
corresponder àquilo que efetivamente auferiria, na hipótese de
impossibilidade absoluta de voltar ao trabalho, e na diferença,
no caso de depreciação parcial, de forma a assegurar a manu-
tenção do padrão salarial anterior. De outra parte, ainda que a
Lei 8213-91 assegure que a percepção de benefício previdenci-
ário não impede a responsabilização civil do empregador, há
que se adotar cautela para evitar enriquecimento sem causa do
ofendido. Assim, se percebe benefício equivalente à remunera-
ção integral da ativa, não há justificativa para a indenização,
pois não subsiste o prejuízo, requisito fundamental. Recurso a
que se nega provimento, no particular, para manter a sentença
que considerou ausente o prejuízo e negou a indenização.

TRT-PR-00225-2002-022-09-00-4-ACO-04306-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 28515-2004
EMBARGANTE ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUA E ANTONINA-
APPA
Recorrente(s): PAULO SERGIO LOURENCO-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA-APPA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CRISTIANO EVERSON BUENO-NORI-
MAR JOAO HENDGES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00287-2002-653-09-00-3-ACO-04349-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 19193-2004
EMBARGANTE ADOLFO HIDEO HAYASHIDA
OSCAR YUKIO HAYASHIDA
Recorrente(s): OSCAR YUKIO HAYASHIDA e outro-APARE-
CIDO PINHEIRO DA SILVA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO-DIO-
GO SCOLARI DE ARAUJO-FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO, para acrescer fundamen-
tos.

TRT-PR-00300-2002-668-09-00-3-ACO-04318-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 27884-2004
EMBARGANTE BANCO BRADESCO S-A
Recorrente(s): OTILIA PAVLOSKI-BANCO BRADESCO S-
A
Recorrido(s): OS MESMOS SITESE SERVICOS DE LIMPE-
ZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ADVOGADO(S): EVANDRO LUIS PEZOTI-KELLY PADI-
LHA LOPES-PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA-
RODRIGO THOMAZINHO COMAR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00401-2002-655-09-00-8-ACO-04356-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 24045-2004
EMBARGANTE COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
Recorrente(s): COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA
Recorrido(s): EDISON PITANGA THOMAZ
ADVOGADO(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-CLAUDIO
PIZZATTO-MARCIA HELENA BADER MALUF
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00406-2002-322-09-00-5-ACO-04386-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 24372-2004
EMBARGANTE MARIA DE FATIMA DE AMORIN CORDEI-
RO
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN-
TONINA-
APPA
Recorrente(s): ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA-APPA-MARIA DE FATIMA DE AMO-
RIN CORDEIRO-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CRISTIANO EVERSON BUENO-NORI-
MAR JOAO HENDGES-TATIANA LAZZARETTI ZEMPUL-
SKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DA RECLAMANTE para, imprimindo efeito modificativo ao
acórdão, sanar omissão, nos termos da fundamentação; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RE-
CLAMADA.

TRT-PR-00513-2002-025-09-00-8-ACO-04320-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT UMUARAMA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27298-2004
EMBARGANTE JULIO CESAR MENEGUETTI E OUTRO
Recorrente(s): JULIO CESAR MENEGUETTI-ROGERIO
DOMINGUES-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA
ADVOGADO(S): HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES-
INDALECIO GOMES NETO-LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES-NOEMI SOUTO MAIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.
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TRT-PR-00524-2002-025-09-00-8-ACO-04350-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT UMUARAMA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 22466-2004
EMBARGANTE JULIO CESAR MENEGUETTI
Recorrente(s): JULIO CESAR MENEGUETTI-GILBERTO
CIRIATO DE SOUZA-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANDERSON DE JOAO ALVIM-HENRI-
QUE WILLIAN BEGO SOARES-INDALECIO GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00609-2002-654-09-00-0-ACO-04345-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 19195-2004
EMBARGANTE AIRTON CARLOS PEREIRA
POSTO SPREA LTDA
UNIAO ARA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Recorrente(s): AIRTON CARLOS PEREIRA-POSTO SPREA
LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAITON FERREIRA BORCATH-GUSTA-
VO PEREIRA FARAH-JOSE CARLOS FARAH-MIRIAM
CRISTINA ARTUR-ROSANGELA APARECIDA DE MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS E DO
RECLAMANTE e, no mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00634-2002-654-09-00-4-ACO-04357-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 26113-2004
EMBARGANTE DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Recorrente(s): EDSON LUIZ BORGES-DAGRANJA AGRO-
INDUSTRIAL LTDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-RO-
SEMEIRE ARSELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação e na forma da fundamentação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-00750-2002-661-09-00-1-ACO-04637-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s): MILTON ZAPPONI
ADVOGADO(S): JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO-
PAULO EDSON FRANCO-ROMEU SACCANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar a incidência dos juros de mora após o aba-
timento dos descontos previdenciários; e, b) reduzir o valor
dos honorários periciais. Custas, ao final, na forma do art. 789-
A da CLT.

TRT-PR-00810-2002-670-09-00-7-ACO-04319-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 21736-2004
EMBARGANTE ROSE MARI CARLIN LEAL
Recorrente(s): ROSE MARI CARLIN LEAL-BOTICA CO-
MERCIAL FARMACEUTICA LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): GUILHERME PEZZI NETO-LUCIANE
LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA-VANESSA KARAM
DE CHUERI SANCHES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar contradição, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00828-2002-322-09-00-0-ACO-04512-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): FLAVIO JOSE MENDES
Recorrido(s): SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARA-
NAGUA E PONTAL DO PARANA-MAXIMA MAO DE OBRA
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADVOGADO(S): EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-
FABIANO VICENTE ELIAS-MARINEIDE SPALUTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para acrescer à condenação: 1. Horas extras e reflexos, pela
supressão dos intervalos intrajornada e entre jornadas; 2. deter-
minar que o adicional de horas extras e noturno sejam calcula-
dos cumulativamente. Custas inalteradas.

TRT-PR-00835-2002-654-09-00-1-ACO-04431-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): MARIA DA LUZ KLEMES FERNANDES
Recorrido(s): BANCO BANESTADO S-A-BANCO ITAU S-A
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA-INDALECIO GOMES NETO-
ODERCI JOSE BEGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e das contra-razões, e, no mérito, por

igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para declarar a reaber-
tura da instrução processual, determinando a oitiva da testemu-
nha, Antonio Albuquerque Brum, bem assim, a nulidade de to-
dos os atos posteriores à instrução (inclusive e especialmente a
sentença). Saliente-se que os depoimento já colhidos permane-
cem hígidos, somente devendo ser ouvida a testemunha citada,
proferindo-se nova sentença. Custas inalteradas.

TRT-PR-00965-2002-653-09-00-8-ACO-04409-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Recorrido(s): MEIRE REGINA DOS SANTOS CHIQUITO
ADVOGADO(S): ALEXANDER CAMPOS DE LIMA-ELSON
LEMUCCHE TAZAWA-ELTON LUIZ DE CARVALHO-
NEWTON DORNELES SARATT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL, para excluir da condenação os juros com-
pensatórios. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-01028-2002-654-09-00-6-ACO-04307-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 150-2005
EMBARGANTE NOVOZYMES LATIN AMERICA LTDA
Recorrente(s): GABRIEL PIRICH
Recorrido(s): NOVOZYMES LATIN AMERICA LTDA
ADVOGADO(S): LOURIVAL BARAO MARQUES-LUCIA-
NE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA-MARCELO VIAN-
NA-VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ; no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar
esclarecimentos.

TRT-PR-01039-2002-095-09-00-2-ACO-04571-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 26453-2004
EMBARGANTE ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
Recorrente(s): CARLOS DUQUE DE OLIVEIRA
Recorrido(s): ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADVOGADO(S): DECIO RIBEIRO JUNIOR-ELIZEU LUCI-
ANO DE ALMEIDA FURQUIM-FLAVIO RAMOS-PEDRO
ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para, imprimindo efeito
modificativo ao Acórdão, sanar contradição, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-01162-2002-023-09-00-0-ACO-04484-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PARANAVAI-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): SUELI FACCIN
Recorrido(s): UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORADO-
RES DE PARANAVAI
ADVOGADO(S): JOAO EGIDIO DA SILVA-REGINA MA-
RIA BASSI CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões, mas NÃO
CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO, em razão do limite
estabelecido no novo Enunciado 303 do TST (sessenta salários
mínimos). No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para: 1. condenar o Município réu a res-
ponder subsidiariamente pelo adimplemento das verbas deferi-
das; 2. horas extras e reflexos; 3. acrescer à condenação, a multa
prevista no art. 477 da CLT. Custas acrescidas em R$ 10,00,
pela ré, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado ao
presente provimento, de R$ 500,00.

TRT-PR-01179-2002-021-09-00-4-ACO-04526-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A-ODA-
IR JOSE DA COSTA-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ELISEU ALVES FORTES-SILVIA LOUR-
DES SOUZA DE BUENO GIZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para: a) determi-
nar os descontos previdenciários sobre o crédito do autor; b)
determinar a incidência de correção monetária, pelo mês se-
guinte ao trabalhado. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para conde-
nar a ré ao pagamento de honorários de advogado e deferir os
benefícios da justiça gratuita, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas, ante ao valor anteriormente arbitrado.

TRT-PR-01274-2002-658-09-00-3-ACO-04456-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): RECANTO PARK HOTEL LTDA
Agravado(s): CARMEN TEREZINHA MERGEM
ADVOGADO(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR-KELLY RE-
GINA P VULPINI-SERGIO VULPINI-TELMAR CARLOS
SCHOSSLER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas nos termos do artigo

789-A da CLT.

TRT-PR-01339-2002-014-09-00-7-ACO-04309-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
EMBARGADO V. Acordão n. 28010-2004
EMBARGANTE CARLOS ZANETTI
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrente(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A-CARLOS ZA-
NETTI
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-PAULO BATIS-
TA FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR E DA RÉ; no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR para acrescer
fundamentos, sem imprimir efeito modificativo ao Julgado; sem
divergência na votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ para, sanando a contradição
apontada, imprimir efeito modificativo ao Julgado, na forma
da fundamentação, que passa a fazer parte do v. Acórdão em-
bargado.

TRT-PR-01826-2002-651-09-00-9-ACO-04379-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 14452-2004
EMBARGANTE IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLI-
CACOES JURIDICAS LTDA
Recorrente(s): EDUARDO VILELA-IOB INFORMACOES
OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS IOB CURSOS DE LEGISLACAO
EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY-
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-JOSE CARLOS BU-
SATTO-LUCIANA PISA QUEIROZ-MARIA ANGELA SZPAK
SWIECH
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por una-
nimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DA RECLAMADA e, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE
para esclarecer a afirmação de manipulação dos cartões-ponto,
corrigir erro material quanto às multas convencionais e, apli-
cando-lhes efeito modificativo, estabelecer em 200, o divisor
das horas extras. Tudo nos termos da fundamentação. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONA-
MENTO. Se o acórdão declarou os motivos da rejeição do pleito,
trazendo fundamento sobre o tema em debate, não será, sob o
pretexto de ser necessário à interposição de recurso , que o
julgador será obrigado a rebater minúcias, pois “omissão que
justifica a oposição de Embargos de Declaração diz respeito
apenas à matéria que necessita de decisão por parte do órgão
jurisdicional (arts. 464 e 535, II, do CPC, aplicado subsidiaria-
mente)” (TST-ED-AI 8.029-89-Ac. 1ª T. 2.159-90.1. Rel. Min.
Cnéa Moreira).

TRT-PR-02063-2002-095-09-00-9-ACO-04513-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): ROBERTO PEREIRA DA PENHA-SONAE
DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADEMILSON DE MAGALHAES-LAILA
ALI WAHAB MORAIS-VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEI-
RA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR E ADESIVO DA RÉ,
bem como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RÉ,
analisado preferencialmente em face de matéria prejudicial, para
DETERMINAR as excedentes da oitava diária e quadragésima
quarta semanal sejam apuradas não cumulativamente; DETER-
MINAR que se aplique na apuração das horas extras, até
18.06.01, a Orientação Jurisprudencial 23, da SDI-1-TST; DE-
TERMINAR o abatimento das contribuições fiscais, obedecen-
do-se o regime de caixa, ou seja, de uma só vez sobre o mon-
tante do crédito devido ao autor. Por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-02120-2002-651-09-00-4-ACO-04360-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 27603-2004
EMBARGANTE MARCIO WALDOMIRO PALLU
INCORP INFORMATICA LTDA
Recorrente(s): MARCIO WALDOMIRO PALLU-INCORP IN-
FORMATICA LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR E DA RÉ e,
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-02412-2002-071-09-00-2-ACO-04408-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s): WANDERLEY ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO(S): ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO-
NEUSA LANZARINI DA ROSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-

terminar que no cômputo das horas extras excedentes da qua-
dragésima quarta semanal sejam afastados os dias de feriados.
Custas, pela executada, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final, sem prejuízo das já contadas.

TRT-PR-02466-2002-069-09-00-1-ACO-04478-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): HAMILTON SERGIO DA COSTA
Recorrido(s): CALCADOS BEIRA RIO S-A
ADVOGADO(S): ANGELA M RAFFAINER FLORES-MAR-
CO DENILSON MEULAM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, reconhecer a existência de vínculo
empregatício entre as partes, nos moldes do artigo 3º da CLT,
no período de 30.06.98 a 16.04.01. Função de vendedor e salá-
rio por comissões. Assim, determinar à ré que anote a CTPS do
reclamante. Determinar, ainda, o retorno dos autos à
Origem para análise dos pedidos decorrentes do reconhecimento
do vínculo. Custas inalteradas.

TRT-PR-02681-2002-019-09-00-6-ACO-04430-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 27019-2004
EMBARGANTE SIDNEY LUIZ PEREIRA
Recorrente(s): COMPANHIA NACIONAL DE CALL CEN-
TER-SIDNEY LUIZ PEREIRA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JULIANO TOMANAGA-ROSANGELA
APARECIDA GIUZIO-SANDRA PENTEADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanar a omissão apontada, acrescendo
à condenação do adicional de 100% da hora normal para as
horas prestadas em domingos e feriados, o pagamento dos re-
flexos (RSR e, com este, em férias com 1-3, 13º salário, FGTS
com multa e aviso prévio).

TRT-PR-03158-2002-663-09-00-4-ACO-04326-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 229-2005
EMBARGANTE UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrente(s): PATRICIA DE OLIVEIRA-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): EVERTON GONCALVES DUTRA-MANU-
EL ANTONIO TEIXEIRA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-03206-2002-661-09-00-1-ACO-04347-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 16920-2004
EMBARGANTE WAGNER RODRIGUES
Recorrente(s): WAGNER RODRIGUES-ATACADAO DISTRI-
BUIÇÃO COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA APARECIDA ROCHA-ALE-
XANDRE EUCLIDES ROCHA-ARLINDO MOREIRA BAR-
BOSA-CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-CRIS-
TIANE APARECIDA DA SILVA-EUCLIDES ALCIDES RO-
CHA-FABIANO LUIZ SEGATO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, promovendo efeito modificativo ao
julgado, deferir o pagamento de honorários advocatícios

TRT-PR-03292-2002-005-09-00-5-ACO-04362-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 27978-2004
EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI-VILI DOLZAN
ADVOGADO(S): ARLINDO MENEZES MOLINA-JAMIL
NABOR CALEFFI-RENEE NOGUEIRA ROMANO-RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03469-2002-020-09-00-6-ACO-04429-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): JESUS NILSON LIBERATE
Recorrido(s): BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO(S): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-REGINA
MARIA DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER O RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
bem assim, das contra-razões, e no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-03676-2002-662-09-00-1-ACO-04683-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
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Origem: 04ª VT MARINGA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): MUNICIPIO DE MANDAGUARI-REMESSA
EX OFFICIO-GABRIELA MARIA DE TOLEDO MARCON-
DES CESAR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-MARIA GECILDA RAMOS-MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-NILCE NEIDE TEIXEIRA-ROSSANA
MOREIRA GOMES
DECISÃO: reformulando seu voto o Exmo. Juiz Relator, por
unanimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS ORDI-
NÁRIOS DO MUNICÍPIO E ADESIVO DA AUTORA e CO-
NHECER DA REMESSA DE OFÍCIO; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VO-
LUNTÁRIO DO RÉU para fixar que o adicional de tempo de
serviço é devido no valor de 5%.do salário-base a partir de
18.01.1998 e de 10% a partir de 18.01.2000, mantidos os de-
mais critérios de cálculo e reflexos determinados na sentença;
sem divergência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA DE OFÍ-
CIO para excluir da condenação as diferenças salariais decor-
rentes do enquadramento automático a que alude o o 2º do art.
52 da Lei 136-1996. Custas inalteradas.

TRT-PR-03729-2002-001-09-00-5-ACO-04365-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 24451-2004
EMBARGANTE PATRICIA DE GOES
Recorrente(s): PATRICIA DE GOES-CORITIBA FOOT BALL
CLUB
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): LAIS APARECIDA ZARAJCZYK PINDAN-
GA-LOUISE PEREIRA GIONEDIS-LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS-MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS, imprimindo efeito infringente, para determinar o pa-
gamento de horas extras e adicional noturno pelo labor em que
a reclamante trabalhou além das 22 horas, conforme for apura-
do nos controles de jornada (e observados os recibos de paga-
mento de salário), com reflexos em DSR, 13º salário, férias
acrescidas do terço legal, parcelas rescisórias e FGTS (11,2%).
Outrossim, rejeito a pretensão do reclamado em excluir da con-
denação a restituição dos valores descontados a título de “adi-
antamento salarial”, nos dias de jogos. Destarte, onde se lê,
“dou provimento” à fl. 292, leia-se: “nego provimento”.

TRT-PR-03902-2002-020-09-00-3-ACO-04369-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 24724-2004
EMBARGANTE ELIANE ALDINUCCI BUZZO
Recorrente(s): ELIANE ALDINUCCI BUZZO
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): CELSO ALDINUCCI-ERIKA FERNANDA
RAMOS-SAMIR THOME FILHO-SANDRA REGINA RODRI-
GUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-04150-2002-663-09-00-5-ACO-04558-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Recorrido(s): ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GE-
RAL S-C LTDA-GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A-
MARIA SEVERINA DOS SANTOS ARAUJO DIAS
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-
MARCOS LEATE-PEDRO PAULO PEDROSA-SANDRA
CRISTINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-04788-2002-513-09-00-1-ACO-04461-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): TRIP TRANSPORTE AEREO REGIONAL DO
INTERIOR PAULISTA LTDA
Recorrido(s): JUNIOR CESAR VITOSKI
ADVOGADO(S): ANDREA FERNANDES ARAUJO-MARIO
SERGIO DIAS XAVIER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to do recurso, por igual votação, rejeitar a preliminar de nuli-
dade do julgado, por indeferimento da contradita de testemu-
nha e negativa de prestação jurisdicional. No mérito da causa,
sem divergência na votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-04930-2002-014-09-00-6-ACO-04355-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 22431-2004
EMBARGANTE BERNECK AGLOMERADOS S-A
Recorrente(s): SERGIO PINTO DOS SANTOS-BERNECK
AGLOMERADOS S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-MARCO
AURELIO GUIMARAES-SANDRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-

tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-05036-2002-652-09-00-9-ACO-04354-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 27018-2004
EMBARGANTE LUCILENE ERNEGILDA BORTOLAZZI
ECKERT
Recorrente(s): LUCILENE ERNEGILDA BORTOLAZZI
ECKERT
Recorrido(s): IMPRESSORA PARANAENSE S-A
ADVOGADO(S): JONAS CARVALHO GOULART-JONAS
GOULART-MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-MARCE-
LO RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-05523-2002-007-09-00-8-ACO-04452-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s): LUCIA KURUTZ LUCIO
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO-EDUARDO GOMES FRENEDA-INDALECIO
GOMES NETO-STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTEN-
COURT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS; no mérito, igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, na forma da fun-
damentação: a) excluir da condenação diferenças de participa-
ção nos lucros e resultados; b) estabelecer a adoção do índice
de correção monetária do mês de vencimento de cada obriga-
ção; e, c) determinar a incidência do imposto de renda a ser
retido na fonte sobre a totalidade dos créditos tributáveis da
condenação, observados os critérios de cálculo previstos nas
normas regulamentares do tributo. Custas inalteradas.

TRT-PR-05552-2002-013-09-00-1-ACO-04559-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): LIGIA BEATRIZ SCARPETTA
Recorrido(s): SOUTH MARKET INFORMATICA LTDA
ADVOGADO(S): CARLA RODRIGUES THOME DA CU-
NHA-JAIR APARECIDO AVANSI-RENATO PINEDA SAR-
TORI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA AUTORA, regularmente apresentado, mas NÃO
CONHECER DAS CONTRA-RAZÕES, porque juridicamente
inexistentes; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA para, nos termos
da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento de uma
multa, relativa à violação da cláusula 14ª da CCT de 2001-
2002, no importe de 10% do valor do salário normativo da ca-
tegoria. Custas acrescidas em R$ 6,00 (seis reais), importância
calculada sobre R$ 300,00 (trezentos reais), valor provisório
do acréscimo de condenação.

TRT-PR-06040-2002-015-09-00-5-ACO-04475-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): MASSA FALIDA DE MULTPLAN ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S-C LTDA-SIN-
DICO: MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES
Recorrido(s): KATIA SYNARA COELHO DE SOUZA NIS-
SEN-CENTRAL REPRESENTACAO E PRESTACAO DE
SERVICOS S-C LTDA
ADVOGADO(S): ANDRE PEREIRA DA SILVA-CRISTINA
SIMOES LOPES CARUCIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA MASSA FALIDA DE MULTPLAN; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação: 1) declarar prescritas as verbas exi-
gíveis anteriormente a 01-04-1997; 2) excluir da condenação o
pagamento da multa do artigo 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-06146-2002-007-09-00-4-ACO-04516-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): ITHAYAMARA BARBOSA DA SILVA-BAN-
CO BANESTADO S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-LE-
DONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR-MADELON RAVAZZI
HEYLMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DOS RECLAMADOS para: a) excluir a determi-
nação de integração das horas extras pagas e entendidas como
“pré-contratadas” no salário; b) determinar o abatimento das
horas extras pagas a título de 7ª e 8ª horas; c) determinar o
abatimento das contribuições fiscais, obedecendo-se o regime
de caixa, ou seja, de uma só vez sobre o montante do crédito
devido ao autor, nele incluídos os juros de mora; d) determinar
que na atualização dos salários devidos seja levado em conta o
índice de correção monetária do mês subseqüente ao da presta-
ção dos serviços, exceto quanto ao 13º salário, às férias, às
verbas rescisórias e ao FGTS, que devem ser atualizados a par-
tir de seu vencimento, os quais já foram observados pelo Juízo
de origem; e NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
AUTORA, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-06503-2002-014-09-00-2-ACO-04330-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU

EMBARGADO V. Acordão n. 13545-2004
EMBARGANTE FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrente(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Recorrido(s): HELIO MOINHOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-INDALE-
CIO GOMES NETO-ISAIAS ZELA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para acrescer
fundamentos ao acórdão, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-07473-2002-005-09-00-0-ACO-04514-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): SUPERMERCADO TISSI LTDA-SOLEDADE
JOAQUIM DE CASTRO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER-LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-PA-
TRICIA DARINA CAMENAR-VIVIANE CASTELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. Por igual vo-
tação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para excluir a condenação em honorários ad-
vocatícios. Custas inalteradas.

TRT-PR-07630-2002-007-09-00-0-ACO-04465-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): MARA REGINA FERNANDES CASSOL CA-
VALIERI-BANCO BANESTADO S-A e outro
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
JANE SALVADOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS, para deter-
minar que a alíquota de imposto de renda incida sobre o total
de rendimentos tributáveis recebidos em razão desta decisão
judicial. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA AUTORA, para que os intervalos
intrajornadas violados sejam pagos como hora extra, ou seja,
hora mais adicional. Tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-07883-2002-002-09-00-2-ACO-04344-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27302-2004
EMBARGANTE HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA E OUTROS
Recorrente(s): EZEQUIEL FERREIRA DOS SANTOS-HIGI
SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): EVELYN FABRICIA DE ARRUDA-JOAO
BATISTA MENDES LUSTOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-08565-2002-015-09-00-5-ACO-04370-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 24777-2004
EMBARGANTE COPEL TRANSMISSAO S-A
Recorrente(s): JOAQUIM TELEMACO CARNEIRO FILHO
Recorrido(s): COPEL TRANSMISSAO S-A
ADVOGADO(S): ASTRID WILHELM BATISTA SILVEIRA
ABUJAMRA-MARCELO MARCO BERTOLDI-WALTER
CARDOSO DA SILVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-09158-2002-652-09-00-4-ACO-04515-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): VIVIANE MACHADO CESCHIN-VIVIANE
BERGMANN BLEY
Recorrido(s): OS MESMOS SERGIO LUIS BLEY-IRENE
REBELLO BERGMANN(ME)
ADVOGADO(S): ALESSANDRA PRESTES MIESSA-DIOGO
FADEL BRAZ-PATRICIA DUTRA DA SILVA-TOBIAS DE
MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA AUTORA para: a) condenar a terceira reclama-
da a responder solidariamente pelas verbas deferidas; b) fixar
que o trabalho aos sábados (dois por mês) era das 07h45 às
18h30, com 01 hora de intervalo; e DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA para re-
duzir a indenização por danos morais ao valor de R$ 1.500,00.
Custas inalteradas.

TRT-PR-09165-2002-013-09-00-4-ACO-04312-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 25632-2004
EMBARGANTE JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA

XEROX DO BRASIL LTDA
Recorrente(s): JOSIAS RODRIGUES DE SOUZA
Recorrido(s): XEROX DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-ERIKA
PAULA DE CAMPOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DO RECLAMANTE para sanar omissão, nos termos da funda-
mentação; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AOS EMBARGOS DA RECLAMADA para prestar os esclare-
cimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-09869-2002-005-09-00-2-ACO-04416-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): EUCLIDES CANDIDO HENRIQUE
Recorrido(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
ADVOGADO(S): CICERO ALESSANDRO GUERIOS-SAN-
DRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a) excluir a declaração de prescrição total das
parcelas relativas ao primeiro contrato de trabalho; b) deferir o
pagamento do adicional de transferência durante o período não-
prescrito em que o Autor esteve trabalhando em Morretes
(10.06.1997 até 31.10.1997), bem como reflexos; c) deferir
como extraordinário o tempo de intervalo intrajornada supri-
mido, bem como reflexos; d) deferir as horas extras decorren-
tes de violação do intervalo entre jornadas de 10 horas (art.
239, o 1º, da CLT) e do intervalo de 34 horas (Súmula 110 do
TST), bem como reflexos; e) excluir da condenação o paga-
mento da multa imposta ao Autor. Custas pela Ré, no importe
de R$200,00, calculadas sobre o valor de R$10.000,00 ora ar-
bitrado para a condenação.

TRT-PR-10493-2002-016-09-00-2-ACO-04474-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): LUIZ CARLOS BARBOSA
Recorrido(s): TRADENER LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-10944-2002-005-09-00-8-ACO-04321-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
EMBARGADO V. Acordão n. 25627-2004
EMBARGANTE HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
Recorrente(s): FABIO JOSE BRUMMT
Recorrido(s): HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
ADVOGADO(S): GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAU-
LA-ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-SERGIO LUIZ
DA ROCHA POMBO-THAIS POLIANA DE ANDRADE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA
RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para sanar as omissões nos termos
das alíneas a, b e c do item IV da fundamentação.

TRT-PR-11199-2002-007-09-00-7-ACO-04519-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s): ZAQUEU DOS SANTOS-COMPANHIA DE
BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE-ALEXANDRA MATTAR DE
ROQUE VALE-LUIZ ANTONIO DUARESKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar
que o prazo prescricional qüinqüenal seja contado da data da
propositura da ação; b) determinar que, no cômputo das horas
extras, não sejam consideradas as frações que não ultrapassem
cinco minutos, no início e final da jornada, nos termos da Sú-
mula 23 do TST; c) autorizar a dedução fiscal sobre o total da
condenação, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-11864-2002-006-09-00-6-ACO-04447-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): JOAO APARECIDA SANTOS DE LIMA
Recorrido(s): FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PA-
RANA
ADVOGADO(S): ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINES-
TRI-CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-JOSE NAZA-
RENO GOULART
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-11888-2002-652-09-00-5-ACO-04541-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S-A-NELSON EDISON DE
ANDRADE
Recorrido(s): OS MESMOS SIDECO BRASIL S-A-CIVILIA
ENGENHARIA LTDA-IECSA BRASIL LTDA-IECSA GTA
TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-ANANI-
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AS CEZAR TEIXEIRA-CARMEN ROBERTA FRANCO-
FRANCIENE DE CASTRO MARTINS-JOEL KRA-
VTCHENKO-MARCELO ALESSI-MARI NEUZA
GERWINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DAQUELE DO
RECLAMANTE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso da reclamada, nos termos da fundamen-
tação. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
do reclamante, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-12355-2002-015-09-00-1-ACO-04505-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): CORITIBA FOOT BALL CLUB
Recorrido(s): JOSINEIA SZOLOMICKI
ADVOGADO(S): JOSE LUCIO GLOMB-PERICLES PESSOA
SALAZAR FILHO-VIVIANE CASTELLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO mas não conhecer das contra-razões
apresentadas intempestivamente. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-12610-2002-016-09-00-2-ACO-04363-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 24262-2004
EMBARGANTE DAVID FERNANDES
Recorrente(s): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
Recorrido(s): DAVID FERNANDES
ADVOGADO(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA-OLIMPIO
PAULO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-12716-2002-003-09-00-0-ACO-04457-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): LUCIA DE FATIMA BAGINSKI-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S-A EMBRATEL
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIEGO MARCHINA QUINTILIANO BAS-
SO-GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARAES-JAIR APA-
RECIDO AVANSI-PAULO SERGIO JOAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS APRESENTADOS, DA RECLAMAN-
TE E DA RECLAMADA, assim com das contra-razões apre-
sentadas pela autora, mas não conhecer das contra-razões apre-
sentadas pela reclamada, porque intempestivas. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar a reintegração da autora no emprego
com o pagamento dos salários e demais vantagens devidos no
período de afastamento até a data do efetivo retorno; b) acres-
cer à condenação o pagamento de diferenças salariais e refle-
xos decorrentes de equiparação salarial. Por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) estabe-
lecer que os descontos previdenciários serão efetuados em uma
única oportunidade, sobre a totalidade do crédito, bem assim,
autorizar os descontos fiscais do crédito da reclamante; b) es-
tabelecer que a atualização monetária, em relação aos salários,
seja procedida com base nos índices fixados para o mês se-
guinte ao da prestação dos serviços.Custas sobre o valor ora
acrescido à condenação de R$ 10.000,00, no importe de R$
200,00, a serem suportadas pela reclamada.

TRT-PR-12901-2002-652-09-00-3-ACO-04404-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): ERNESTO PONTONI
Agravado(s): PAULO AMANCIO CORDEIRO
ADVOGADO(S): RICARDO RUSSO-TONY EDEN SOARES
DA ROCHA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas, pelo executado, na forma do art. 789-
A, IV, da CLT, ao final, sem prejuízo das já contadas.

TRT-PR-13194-2002-014-09-00-7-ACO-04310-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 26335-2004
EMBARGANTE TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICU-
LOS LTDA
Recorrente(s): HENRIQUE SIMAO DE BAURA
Recorrido(s): TRANSVEPAR TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA
ADVOGADO(S): JAMES WAHL-MARGARETH BARBOSA
DE AMORIM DE MACEDO-RICHARD HARTMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e NÃO CONHE-
CER dos documentos de fls. 279-338, nos termos do Enuncia-
do nº 8 do C. TST. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-13915-2002-011-09-00-0-ACO-04487-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): MAURICIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Recorrido(s): RAPIDO RODOSINO TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA-JCS SERVICOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTES S-C LTDA

ADVOGADO(S): BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNI-
OR-EMIR MARIA SECCO DA COSTA-KATIA REGINA RO-
CHA RAMOS-OSNIR MAYER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões apresentadas pela primeira ré. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para condenar a
primeira reclamada a responder solidariamente pelo débito.
Custas inalteradas.

TRT-PR-14553-2002-002-09-00-3-ACO-04339-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 22606-2004
EMBARGANTE PARATI S-A
Recorrente(s): ALEXANDRO BALTAZAR DE OLIVEIRA
TRINDADE
Recorrido(s): PARATI S-A
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
DIONEI SCHENFELD-JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH-RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação e na forma da fundamentação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-14875-2002-005-09-00-1-ACO-04628-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): MARCOS ANTONIO BATISTA
Recorrido(s): SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAEN-
SE LTDA
ADVOGADO(S): ODERCI JOSE BEGA-SERGIO LUIZ FER-
NANDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: DIRETOR DE JORNALISMO-CARGO DE CON-
FIANÇA-HORAS EXTRAS. Empregado que, na condição de
diretor de jornalismo, detém amplos poderes de mando, coman-
do e substituição do empregador, representados, por exemplo,
por atos de admissão e demissão de profissionais de sua área,
de fixação de salários e férias desses mesmos profissionais, de
superioridade hierárquica sobre inúmeros funcionários e de
assinatura de contratos de trabalho, prestação de serviços e lo-
cação de veículos em nome da empresa, além de possuir pa-
drão elevado e diferenciado de vencimentos, exerce o típico
cargo de confiança a que se refere o art. 62, II, da CLT, estando
excluído do regime da duração normal de trabalho, não fazen-
do jus, por conseguinte, ao pagamento de horas extraordinári-
as.

TRT-PR-15473-2002-005-09-00-4-ACO-04473-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): JOAO ADOLFO RIBEIRO
Recorrido(s): ADESERV ADMINISTRADORA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA-BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ARLINDO MENEZES MOLINA-LEUCI-
MAR GANDIN-RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGAL-
DI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR; no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer à condenação o pagamento da remuneração do
período de intervalo intrajornada mínimo não usufruído. Cus-
tas acrescidas em R$ 25,00 (vinte e cinco reais), importância
calculada sobre R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinqüenta reais),
valor provisório do acréscimo de condenação.

TRT-PR-15591-2002-015-09-00-0-ACO-04444-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): SONIA MARIA ELIAS PINTO-BANCO ITAU
S-A E OUTRO-Recurso Adesivo-BANCO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO S-A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
JANE SALVADOR-MADELON RAVAZZI HEYLMANN-
THOMAS STEPPE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS E ADESIVOS, assim como das
contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AOS RECURSOS ORDINÁRIO E ADESIVO
DOS RÉUS para, na forma da fundamentação, determinar a
incidência do imposto de renda a ser retido na fonte sobre a
totalidade dos créditos salariais tributáveis da condenação, ob-
servados os critérios de cálculo previstos nas normas regula-
mentares do tributo; sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para, na
forma da fundamentação, acrescer à condenação diferenças de
auxilio refeição e auxílio alimentação. Custas acrescidas, a cargo
dos Réus, no valor de R$120,00, calculadas sobre o valor da
condenação, fixado provisoriamente em R$6.000,00.

TRT-PR-15884-2002-010-09-00-5-ACO-04346-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 24563-2004
EMBARGANTE LUIZ CESAR DE OLIVEIRA
Recorrente(s): LUIZ CESAR DE OLIVEIRA
Recorrido(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
ADVOGADO(S): CLAIR DA FLORA MARTINS-JULIANA
MARTINS PEREIRA-SANDRA CALABRESE SIMAO-SAN-
DRA REGINA PRADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-15974-2002-015-09-00-8-ACO-04435-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): JEFFERSON WAGNER RIPPEL SALGADO-
SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-Recur-
so Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES-
EDUARDO CARLOS POTTUMATI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, recolocado o processo em julgamen-
to, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Tendo o Exmo. Juiz Ney José de Freitas reformulado seu
voto, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza
Marlene T. Fuverki Suguimatsu, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para aplicar a multa
por litigância de má fé ao autor, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-16194-2002-652-09-00-4-ACO-04406-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): BANCO ITAU S-A-SILVANA ALVES DE SOU-
ZA MACHADO
Recorrido(s): OS MESMOS BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-MO-
NICA CARARO BREMER-NEI PEREIRA DE CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO PRIMEI-
RO RÉU, para que a alíquota de imposto de renda incida sobre
o total de rendimentos tributáveis recebidos em razão desta
decisão judicial. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para: rein-
cluir o Banco Banestado na lide; declarar a natureza salarial do
intervalo violado, considerado como hora extra, com os refle-
xos apresentados na inicial; declarar a natureza salarial da par-
cela “quebra de caixa”, com os devidos reflexos; condenar o
réu ao pagamento de honorários ao patrono do autor, de 15%
sobre o valor da condenação; deferir o pagamento de diferen-
ças relativas à multa de 40% do FGTS, conforme postulado na
inicial; determinar que os valores pagos sob o título de hora
extra habitual sejam somados ao salário e, como tal, repercutir
no cálculo do valor das horas extras e de verbas reflexas; defe-
rir a indenização por dano moral, no valor de uma remuneração
bruta mensal por ano trabalhado, montante este razoável, dada
a capacidade financeira do réu e a gravidade dos fatos. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas acrescidas, pelo recla-
mado, no importe de R$800,00, calculadas sobre o valor provi-
soriamente arbitrado de R$40.000,00.

TRT-PR-16531-2002-011-09-00-9-ACO-04359-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 16898-2004
EMBARGANTE COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrente(s): COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s): RENATO FARIA DE BONFIM
ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO DA SILVA-ISABEL
SUELI MAGGI DOS ANJOS-RAFAEL FADEL BRAZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-17088-2002-002-09-00-2-ACO-04525-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Recorrido(s): ROBERTO CARLOS BERTOLDI
ADVOGADO(S): ALANA MARCHAND RENAUD-CRISTI-
ANE STALBAUM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar que as horas
extras devem ser calculadas com a utilização do divisor 220; b)
determinar que o abono pecuniário seja calculado no percentu-
al de 65% e sobre o ordenado do autor, com reflexos e abati-
mento dos valores comprovadamente pagos ao mesmo título;
c) determinar que em se tratando de parcela salarial, ressalva-
das as parcelas rescisórias, 13º salário e férias, parcelas que
possuem regulamentação própria, o índice de correção mone-
tária aplicável é o do mês subseqüente ao vencido, a teor do
artigo 459, o 1º da CLT; e d) determinar que a dedução do valor
devido a título de imposto de renda deverá ser feita, de uma só
vez, sobre o total dos rendimentos tributáveis, deduzida a par-
cela previdenciária e incluídos os juros de mora, que são rendi-
mento do capital e, por isso, devem ser tributados, conforme o
artigo 2º do Decreto 3.000-99, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas não alteradas.

TRT-PR-18127-2002-014-09-00-9-ACO-04539-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): CHURRASCARIA GENTEBUONNA LTDA
Agravado(s): ELIODORO DA ROSA DA SILVA
ADVOGADO(S): FARAM BOUQUEZAM NETO-NELIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da reclamada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas, ao final, na forma do
artigo 789-A, da CLT.

TRT-PR-18699-2002-010-09-00-2-ACO-04501-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): JOSE AMAURI FIORESE-METROPOLITAN
TRANSPREMIUM TRANSPORTES LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS TELEPAR CELULAR S-A
ADVOGADO(S): AIRTON JOSE MALAFAIA-ALEXANDRE
EUCLIDES ROCHA-FABIANO LUIZ SEGATO-IVO HARRY
CELLI JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA SEGUNDA RÉ e DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO AUTOR para: a) fixar que os horários
de trabalho do reclamante, aos sábados, ocorriam das 08h às
15h, e nos feriados, das 09h às 15h30, mantendo a sentença
quanto aos horários de segunda a sexta-feira e reflexos consec-
tários; b) fixar a remuneração diária do autor em R$43,00; tudo
nos termos da fundamentação. Custas alteradas para R$116,00,
calculadas sobre o valor provisório da condenação, alterado
para R$5.800,00.

TRT-PR-19756-2002-652-09-00-1-ACO-04632-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s): SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC
Recorrido(s): MARIA ALVINA WOLTER
ADVOGADO(S): FARAM BOUQUEZAM NETO-PAULO
SERGIO DE SOUZA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, determinar que
os descontos fiscais sejam efetuados sobre a totalidade do cré-
dito trabalhista tributável. Custas inalteradas.

TRT-PR-20241-2002-016-09-00-1-ACO-04524-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): MARCELO ROBERTO GOMES
Recorrido(s): SIEMENS LTDA
ADVOGADO(S): ALAISIS FERREIRA LOPES-DJALMA
LUIZ VIEIRA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. Por igual votação, REJEITAR a preliminar de nulida-
de processual. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para: a) deferir di-
ferenças salariais decorrentes de equiparação salarial pleiteada
e reflexos; b) deferir horas extras após a oitava hora diária tra-
balhada e reflexos, tudo nos termos da fundamentação. Custas,
pela ré, sobre o valor provisoriamente arbitrado de R$2.000,00,
no importe de R$40,00.

TRT-PR-20261-2002-010-09-00-4-ACO-04443-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): MARCIA CRISTINA POLETO CORDEIRO
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
INDALECIO GOMES NETO-JOSE EDUARDO QUINTAS DE
MELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, declarar a nulidade da sentença de embar-
gos de declaração e restabelecer o benefício da Justiça Gratui-
ta, isentando a Autora do pagamento de custas processuais.
Custas invertidas, pela Ré.

TRT-PR-21566-2002-012-09-00-6-ACO-04340-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 22996-2004
EMBARGANTE FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s): BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s): JAHIR SETEMBRINO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): EDUARDO GOMES FRENEDA-INDALE-
CIO GOMES NETO-MARIANNE SILVA MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-22572-2002-010-09-00-8-ACO-04371-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 24734-2004
EMBARGANTE EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO &
CIA LTDA
Recorrente(s): PAULO ADRIANO GONCALVES-EDISON
ALMIR MAGALHAES PINTO & CIA LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS GAZETA DO POVO LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-FABIANO SILVEIRA ABAGGE-GIL DUARTE SIL-
VA-GLAUCO MACHADO REQUIAO-MAURICIO HANKE
BANDOLIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-51706-2002-662-09-00-6-ACO-04402-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
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Origem: 04ª VT MARINGA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): SAMUEL DE SOUZA MATOS
Agravado(s): COMERCIAL DE FERRAMENTAS E MAQUI-
NAS CFM LTDA-ME
ADVOGADO(S): IDILIO BERNARDO DA SILVA-MARCE-
LO DA SILVEIRA E SILVA-RENATO RIBECHI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-71004-2002-322-09-00-5-ACO-04434-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): IRONALDO PEREIRA DE DEUS
Agravado(s): JOAO MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVA-
TICO-JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-MARINEIDE
SPALUTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do terceiro embargante. No mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a extinção do
feito sem julgamento do mérito e determinar o retorno dos au-
tos à
Origem para prosseguimento. Custas na forma do art. 789-A,
da CLT.

TRT-PR-71255-2002-005-09-00-0-ACO-04331-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 25477-2004
EMBARGANTE EUCLIDES LOCATELLI
Agravante(s): EUCLIDES LOCATELLI
Agravado(s): MARCIO BARBOSA DE LIMA
ADVOGADO(S): ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA-
CRISTY HADDAD FIGUEIRA-JOSE LUCIO GLOMB
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-91007-2002-656-09-00-7-ACO-04425-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CASTRO-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL-CELSO LUIZ DALL´AGNOL-Re-
curso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-DOU-
GLAS OSAKO-EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMADO, bem como CONHECER das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE na forma da fundamentação, para: a) acrescer
à condenação o pagamento das diferenças salariais mês a mês,
conforme período de vigência da CCT quanto à correção sala-
rial, aumento real e reajuste salarial, gerando os mesmos refle-
xos indicados na sentença (fl. 342); b) excluir da condenação o
pagamento dos honorários de R$ 300,00 que foi arbitrado em
favor do reclamado e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMADO para: a) excluir da
condenação o pagamento de honorários ao Sindicato-reclamante
no importe de 15%. Custas mantidas.

TRT-PR-00020-2003-026-09-01-8-ACO-04389-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT UNIAO DA VITORIA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): WALDOMIRO OCONSKI
Agravado(s): COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA´S LTDA
ADVOGADO(S): CIRO ALBERTO PIASECKI-GILBERTO
TADEU DOMBROSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00057-2003-654-09-00-1-ACO-04304-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27300-2004
EMBARGANTE PETROLEO BRASILEIRO S-A PETRO-
BRAS
Recorrente(s): GERALDO DOS SANTOS-PETROLEO BRA-
SILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): BIRATAN DE OLIVEIRA-JOSMAR PEREI-
RA SEBRENSKI-JULIO CESAR ABRÉU DAS NEVES-PAU-
LO ROBERTO CHIQUITA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00078-2003-654-09-00-7-ACO-04399-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): ADEMAR POERNER e outro-PETROLEO
BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s): OS MESMOS FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
ADVOGADO(S): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-ARNO
APOLINARIO JUNIOR-CHRISTIAN MARCELLO MANAS-
SIDNEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e DO RECURSO ADE-
SIVO DA RÉ; no mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Célio Horst Waldraff, NEGAR PROVI-

MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES; e, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ. Custas inalteradas.

TRT-PR-00109-2003-023-09-00-2-ACO-04486-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PARANAVAI-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA
Recorrido(s): SAMUEL ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): FLAVIO CEREZUELA-LUIZ SILVESTRE
SANTORO-PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, bem como das contra-razões do
autor. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, para manter a r. sentença de origem, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00140-2003-023-09-00-3-ACO-04483-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PARANAVAI-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA
Recorrido(s): ERENILSE BARBOSA
ADVOGADO(S): FLAVIO CEREZUELA-LUIZ SILVESTRE
SANTORO-PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL,
para, nos termos da fundamentação, determinar que para o cál-
culo da multa por litigância de má-fé seja observado o disposto
no art. 18 do CPC. Custas inalteradas.

TRT-PR-00166-2003-072-09-00-1-ACO-04472-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): JOSE FREDERICO RAMOS DE MELLO
Recorrido(s): OSVALDO RIBEIRO
ADVOGADO(S): JOSE ANTONIO MARCONDES PACHE-
CO-MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00227-2003-654-09-00-8-ACO-04323-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27150-2004
EMBARGANTE MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL
Recorrente(s): MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL-JOSE APARECIDO DE PAULA DOVIGE
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DANIELA MARI WERKHAUSER-SILVA-
NA DOS SANTOS CHRISTO DE QUEIROZ-SILVIO BATIS-
TA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, sanando
omissão do acórdão embargado, indeferir a condenação do
Reclamante por litigância de má-fé, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-00368-2003-653-09-00-4-ACO-04471-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): FRANCISCO VENTURA DE PAIVA FILHO
Recorrido(s): GRALHA AZUL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ESTOFADOS LTDA
ADVOGADO(S): MARCOS EUGENIO-RICARDO CREMO-
NEZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor; no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para acrescer, à condenação, adici-
onal de insalubridade e reflexos, observados os parâmetros cons-
tantes da fundamentação. Custas, calculadas sobre o valor ora
acrescido à condenação, de R$ 3.000,00 (três mil reais), no
importe de R$ 60,00 (sessenta reais), pela ré.

TRT-PR-00379-2003-656-09-00-3-ACO-04520-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CASTRO-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): MASISA DO BRASIL LTDA-JOSE AUDENI
DE QUADROS-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS MARCELO ADRIANO SILVEI-
RA E CIA LTDA
ADVOGADO(S): LAURES JOAQUIM PISNISK-MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES-VERIDIANA MARQUES MO-
SERLE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ e do RECURSO ADESIVO
DO AUTOR. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ,
para determinar que o índice de correção monetária, quanto
aos salários, seja o do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR para excluir a condenação
imposta, no valor de R$200,00, a título de honorários de su-
cumbência. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00389-2003-017-09-00-7-ACO-04502-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): JOSE TRISTAO SOARES
Recorrido(s): SINDICATO DOS ARRUMADORES E TRABA-

LHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS
EM GERAL E NO COMÉRCIO ARMAZENADOR DE AN-
DIRA
ADVOGADO(S): ALEX ADAMCZIK-RICARDO CORDER
PETRICIA-UBALDO DA CONCEICAO PAPA BOGADO-
VLAMIR ANTONIO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões, mas
não conhecer dos documentos de fls. 100-103, por extemporâ-
neos (Súmula nº 8 do TST), nem do pedido recursal relativo ao
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, porque ausente
interesse recursal. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação: a) determinar ao sindicato-réu que reinsira o autor
na sua relação de trabalhadores avulsos, nos mesmos moldes
anteriores e na mesma condição dos demais trabalhadores avul-
sos; b) condenar o réu ao pagamento ao autor do período em
que este esteve afastado do labor (desde outubro-2001), que
será calculado pela média mensal dos recibos de fls. 31-44; c)
estipular, para o caso de descumprimento da determinação e
enquanto durar tal situação, a multa de 50% ao mês, sobre o
valor da média mensal da remuneração do reclamante; d) de-
terminar que, nos cálculos de atualização, seja aplicada a cor-
reção monetária do mês subseqüente ao laborado, exceto para
as parcelas que possuem vencimento diferenciado; e) determi-
nar a realização dos descontos previdenciários e fiscal, sendo
aqueles mês a mês e este de uma só vez, sobre o total da conde-
nação, levando em conta no desconto fiscal os juros de mora.
Custas invertidas, devendo ser pagas pelo réu, sobre o valor
provisoriamente arbitrado à causa de R$ 10.000,00, no importe
de R$ 200,00.

TRT-PR-00435-2003-656-09-00-0-ACO-04439-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT CASTRO-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): EDINEUS IANZ TABORDA
Recorrido(s): PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO HARTWIG-MIRIAN
APARECIDA DOS SANTOS-OLINDO DE OLIVEIRA-RO-
BERTO VINICIUS ZIEMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) condenar
a Ré ao pagamento como extra, do tempo despendido com a
troca de uniforme (catorze minutos diários); b) deferir o paga-
mento de uma multa convencional; c) excluir a condenação do
autor no pagamento de honorários advocatícios em favor dos
procuradores da Ré; d) acrescer à condenação os honorários
advocatícios assistenciais. Custas pela Ré no importe de
R$30,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora fixado
em R$1.500,00.

TRT-PR-00441-2003-662-09-00-9-ACO-04503-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): SILMARTINS COMÉRCIO DE LATICINIOS
LTDA-DAYSE MARINHO DA ROSA-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA APARECIDA ROCHA-ALEX
PANERARI-ARLINDO MOREIRA BARBOSA-EUCLIDES
ALCIDES ROCHA-LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES-
MARCELO ADRIANO CAMPANER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para excluir
da condenação o pagamento de horas extras e reflexos. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO, para acrescer à condenação: a) o paga-
mento dos salários relativos ao período compreendido entre
31.10 a 06.11.2002; b) o pagamento de honorários assistenci-
ais, no importe de 15%, em favor do sindicato assistente. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-00443-2003-669-09-00-2-ACO-04529-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ROLANDIA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s): WASLEI JUNIOR IBANES
ADVOGADO(S): ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDI-
NI-ANTONIO RENATO BREDA-ITACIR JOAQUIM DA SIL-
VA-ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de deserção argüida em contra-razões e, por igual votação,
CONHECER DO RECURSO ordinário das rés. Por unanimi-
dade de votos, REJEITAR as preliminares de incompetência
material da Justiça do Trabalho, ilegitimidade ativa e passiva,
chamamento ao processo e denunciação da lide. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para: a) autorizar os descontos previdenciários e
estabelecer os critérios quanto aos descontos fiscais; b) reduzir
a condenação em honorários para 15% sobre o valor do princi-
pal; c) determinar que a correção monetária, quanto aos salári-
os, seja aplicada com os índices dos meses subseqüentes aos
trabalhados, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00461-2003-017-09-00-6-ACO-04477-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): ANTONIO IVA MACEDO DE SOUZA
Recorrido(s): VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
ADVOGADO(S): IVES PONESTKE-LUIZ FERNANDO BA-
LIELO ROSSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para reduzir

o valor da condenação em litigância de má-fé. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00492-2003-669-09-00-5-ACO-04521-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ROLANDIA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE
MOVEIS BANROM LTDA
Recorrido(s): ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDI-
NI-ANTONIO RENATO BREDA-ITACIR JOAQUIM DA SIL-
VA-ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de deserção argüida em contra-razões e, por igual votação,
CONHECER DO RECURSO ordinário das rés. Por unanimi-
dade de votos, REJEITAR as preliminares de incompetência
material da Justiça do Trabalho, ilegitimidade ativa e passiva,
chamamento ao processo e denunciação da lide. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para: a) autorizar os descontos previdenciários e
estabelecer os critérios quanto aos descontos fiscais; b) reduzir
a condenação em honorários para 15% sobre o valor do princi-
pal; c) determinar que a correção monetária, quanto aos salári-
os, seja aplicada com os índices dos meses subseqüentes aos
trabalhados, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00592-2003-095-09-00-9-ACO-04670-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido(s): IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA-
BRASIL TELECOM S-A-ITAIPULANDIA TELECOMUNICA-
COES LTDA
ADVOGADO(S): CARMEN ROBERTA FRANCO-NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA-ROSANO AUGUSTO KAM-
MERS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00694-2003-653-09-00-1-ACO-04476-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s): JOSE CARLOS ROSSETI
ADVOGADO(S): ALEXANDER CAMPOS DE LIMA-AN-
DERSON GARCIA KATO-ELSON LEMUCCHE TAZAWA-
ELTON LUIZ DE CARVALHO-MIRIAN APARECIDA GLE-
RIA GNANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, excluir a condenação em:
1. horas extras e reflexos; 2. pagamento da indenização pelo
transporte de valores; 3. juros compensatórios. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-00745-2003-095-09-00-8-ACO-04527-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CASAS
PERNAMBUCANAS
Recorrido(s): VALDEMIR GUERRA CANTERO
ADVOGADO(S): ALIDO DEPINE-ARAMIS DE SOUZA SIL-
VEIRA-ELIANA MIRANDA IVANO-SINCLAIR FATIMA TI-
BOLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para o fim de de-
terminar a incidência de descontos fiscais sobre o montante
final da indenização, nos termos da fundamentação. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-00769-2003-513-09-00-7-ACO-04482-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL-GILBERTO DE OLIVEIRA RAMOS-Recurso Adesi-
vo
Recorrido(s): OS MESMOS PRUENCIO & BOSSOLAN LTDA
ADVOGADO(S): DENISE CANOVA-FABIO RENATO DE
ASSIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA COPEL, com exceção do item
“Do Vínculo Empregatício e Remuneração”, CONHECER DO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, com exceção do item re-
lativo à justiça gratuita, CONHECER DAS CONTRA-RAZÕES
oferecidas por ambas as partes e dos documentos juntados às
fls. 172-200. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ para LIMI-
TAR à subsidiariedade a responsabilidade da ré Copel; EX-
CLUIR da condenação a contribuição de 10% estabelecida no
art. 1º da LC 110-01 e a penalidade do art. 22 da Lei 8.036-90.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-00773-2003-026-09-00-0-ACO-04373-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT UNIAO DA VITORIA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 24723-2004
EMBARGANTE ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrente(s): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-ALL AMERICA LA-



404404404404404 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

TINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s): IVAN ALVES
ADVOGADO(S): ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA-
JOAO AUGUSTO DA SILVA-SANDRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-00848-2003-068-09-00-5-ACO-04552-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): MINERACAO PORTO CAMARGO LTDA
Recorrido(s): GERALDO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO(S): ENIMAR PIZZATTO-NESTOR HART-
MANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar a dedução das contribui-
ções fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis recebidos pelo autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-00889-2003-023-09-00-0-ACO-04405-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT PARANAVAI-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): PAULO SERGIO DA SILVA
Recorrido(s): BAR E RESTAURANTE TOYOKAWA LTDA-
ME
ADVOGADO(S): MAURO APARECIDO MORIGGI-SHIR-
LEY OLIVETTI DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL, para deferir ao reclamante os benefícios
da assistência judiciária gratuita, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00975-2003-025-09-00-6-ACO-04470-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT UMUARAMA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): JULIO MORIMOTO
Recorrido(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): ADENILSON CRUZ-JOSE OSVALDO
MOROTI-PAULO SHIRO YAMASHITA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR; no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01086-2003-664-09-00-8-ACO-04633-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DE LON-
DRINA-ANTONIO CARLOS SCANEIRO-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): OLGA MACHADO KAISER-VALDECI
ELEUTERIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos
da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR, para conde-
nar a ré ao pagamento das férias nos períodos não constantes
na documentação juntada aos autos e ao pagamento de honorá-
rios ao patrono do autor, de 15% sobre o valor da condenação,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01162-2003-069-09-00-8-ACO-04459-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): ARNALDO DORIVAL SALLES TEIXEIRA-
Recurso Adesivo-RÉUNIDAS TRANSPORTADORA RODO-
VIARIA DE CARGAS S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR-ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA,
nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, para condenar o réu ao pagamento de honorários ao patro-
no do autor, de 15% sobre o valor da condenação, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01425-2003-660-09-00-0-ACO-04674-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMESSA
EX OFFICIO-MARLENE TEIXEIRA HUL
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e DA REMESSA “EX OFFICIO”.
No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para:
a) reconhecer a validade da Lei n.º 6247-99 e das alterações
posteriores, admitir sua aplicação à hipótese dos autos e, em
conseqüência, acrescer à condenação o pagamento de diferen-
ças salariais decorrentes dos adicionais de horas nela estabele-
cidos; b) determinar que o divisor para cálculo de horas extras
deve ser 200. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU e À REMESSA DE
OFÍCIO. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: LEI MUNICIPAL. RATIFICAÇÃO DE ACOR-
DO COLETIVO. VALIDADE. INTERPRETAÇÃO CONFOR-

ME A CONSTITUIÇÃO. A negociação coletiva não se compa-
dece com o regime jurídico da Administração Pública, especi-
almente porque, em razão do princípio da legalidade, toda a
sistemática de remuneração do servidor público se assenta na
lei. Se as disposições que integram o instrumento denominado
Acordo Coletivo de Trabalho condicionam-se à aprovação e
transformação em lei, não se deve cogitar de inconstitucionali-
dade. Com base no princípio da interpretação conforme a Cons-
tituição, a dúvida quanto à validade da norma milita em favor
de sua preservação, especialmente quando existe interpretação
plausível que elimine o aparente conflito com a ordem consti-
tucional. A lei municipal que ratificou cláusulas de acordo co-
letivo de trabalho deve ser interpretada como a lei em sentido
estrito, promulgada no âmbito da competência legislativa do
Município e que, em tudo quanto não contrarie a Constituição,
merece ser preservada. As circunstâncias anteriores ao proces-
so legislativo ou o fato de que a iniciativa de lei tenha derivado
da redação de acordo coletivo de trabalho não têm o condão de
transmitir ao diploma legal a mácula de inconstitucionalidade.
Recurso provido, no particular, para acrescer à condenação o
pagamento dos adicionais de horas extras previstos no diploma
legal.

TRT-PR-01497-2003-654-09-00-6-ACO-04458-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT ARAUCARIA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): ADAMASTOR DE SOUZA e outros(09)-PE-
TROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS-Recurso Adesivo-
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-CHRIS-
TIAN MARCELLO MANAS-PAULO ROBERTO CHIQUITA-
SIDNEI MACHADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS RÉS, nos termos da
fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DOS AUTORES para deferir a extensão
dos benefícios pagos aos ativos sob o título de Participação nos
Lucros, nos termos da fundamentação. Custas na forma do arti-
go 789 A da CLT.

TRT-PR-01500-2003-660-09-00-3-ACO-04673-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): MAURICIO TADEU VAZ-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-VANESSA
RIBAS VARGAS GUIMARAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DA REMESSA DE OFÍCIO, por imposição le-
gal. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para:
a) reconhecer a validade da Lei n.º 6247-99 e das alterações
posteriores, admitir sua aplicação à hipótese dos autos e, em
conseqüência, acrescer à condenação o pagamento de diferen-
ças salariais decorrentes dos adicionais de horas nela estabele-
cidos; b) determinar que o divisor para cálculo de horas extras
deve ser 200. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU e À REMESSA DE OFÍ-
CIO. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: LEI MUNICIPAL. RATIFICAÇÃO DE ACORDO
COLETIVO. VALIDADE. INTERPRETAÇÃO CONFORME
A CONSTITUIÇÃO. A negociação coletiva não se compadece
com o regime jurídico da Administração Pública, especialmen-
te porque, em razão do princípio da legalidade, toda a sistemá-
tica de remuneração do servidor público se assenta na lei. Se as
disposições que integram o instrumento denominado Acordo
Coletivo de Trabalho condicionam-se à aprovação e transfor-
mação em lei, não se deve cogitar de inconstitucionalidade.
Com base no princípio da interpretação conforme a Constitui-
ção, a dúvida quanto à validade da norma milita em favor de
sua preservação, especialmente quando existe interpretação
plausível que elimine o aparente conflito com a ordem consti-
tucional. A lei municipal que ratificou cláusulas de acordo co-
letivo de trabalho deve ser interpretada como a lei em sentido
estrito, promulgada no âmbito da competência legislativa do
Município e que, em tudo quanto não contrarie a Constituição,
merece ser preservada. As circunstâncias anteriores ao proces-
so legislativo ou o fato de que a iniciativa de lei tenha derivado
da redação de acordo coletivo de trabalho não têm o condão de
transmitir ao diploma legal a mácula de inconstitucionalidade.
Recurso provido, no particular, para acrescer à condenação o
pagamento dos adicionais de horas extras previstos no diploma
legal.

TRT-PR-01610-2003-018-09-00-0-ACO-04348-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 24455-2004
EMBARGANTE BISCAIA & VERSOZA LTDA
Recorrente(s): BISCAIA & VERSOZA LTDA
Recorrido(s): EDENEY DE LIMA
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-CARO-
LINA QUINELATO DA COSTA-CLAUDEMIR MOLINA-
PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, determinando
que as horas extras e o RSR não geram reflexos no aviso pré-
vio, pois este foi trabalhado.

TRT-PR-01710-2003-658-09-00-5-ACO-04523-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): ANTONIO LEMOS BARBOSA-ITAIPU BINA-
CIONAL

Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-ERI-
AN KARINA NEMETZ-MARIANNE SILVA MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. Por igual votação, REJEITAR as preliminares
argüidas pelo réu de incompetência da Justiça do Trabalho e
ilegitimidade passiva. Por unanimidade de votos, REJEITAR a
preliminar de mérito, de prescrição total do direito de ação. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO aos recur-
sos. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01758-2003-019-09-00-1-ACO-04528-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s): VILMA MAIA-MANTEN MANUTENCAO E
SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
ADVOGADO(S): PEDRO DIAS DE MAGALHAES-WILSON
LEITE DE MORAIS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ordinário do segundo réu, e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01790-2003-069-09-00-3-ACO-04481-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): ALCIDES ALVES MORAIS-SEMENTES CON-
DOR LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS FATOR RH ASSESSORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO(S): CHRISTIANE MASSARO-EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR-MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-
MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS-SIDONIA SAVI
MORO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA SEGUNDA RÉ E DO AUTOR,
bem como das contra-razões oferecidas por segunda reclamada
e reclamante. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para
considerando nula a contratação temporária, RECONHECER
a existência de vínculo de emprego diretamente com a segunda
ré, entre 08.11.99 e 11.12.01; DETERMINAR que a segunda
reclamada, Sementes Condor Ltda, retifique a CTPS do autor,
fazendo constar admissão desde 08.11.99; AFASTAR a pres-
crição do direito de ação contra a primeira ré Fator RH Asses-
soria em Recursos Humanos Ltda; CONDENAR a primeira ré,
solidariamente, pelos créditos de até 06.02.00 reconhecidos ao
reclamante; DETERMINAR que as horas trabalhadas além da
oitava diária também sejam pagas como extraordinárias;
ACRESCER à condenação o pagamento de adicional noturno,
com reflexos, abatendo-se os valores pagos a igual título; DE-
TERMINAR que na atualização dos salários devidos seja leva-
do em conta o índice de correção monetária do mês subseqüen-
te ao da prestação dos serviços, exceto quanto ao 13º salário,
às férias, às verbas rescisórias e ao FGTS, que devem ser atua-
lizados a partir de seu vencimento; EXCLUIR as verbas inde-
nizatórias e o FGTS da incidência dos descontos fiscais. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RÉ. Custas majoradas em
face do acréscimo à condenação reconhecido de R$ 1.000,00,
no importe de R$ 20,00, pelas reclamadas.

TRT-PR-01820-2003-661-09-00-0-ACO-04342-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27942-2004
EMBARGANTE RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA
S-A
Recorrente(s): ADRIANO GOMES DE FREITAS
Recorrido(s): RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADVOGADO(S): ELAINE KOSUDI TREVIZAN-GILBERTO
FLAVIO MONARIN-GILMAR TADEU TREVIZAN-PATRI-
CIA FONTANA WEFFORT
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS E DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para acrescer à
decisão embargada os esclarecimentos constantes do item I da
fundamentação.

TRT-PR-01880-2003-661-09-00-2-ACO-04556-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): ROTIS RIBEIRO MARCELINO
Recorrido(s): HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA LUCIA
LTDA
ADVOGADO(S): ALOISIO CARLOS MARCOTTI-DEBO-
RAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS-MARCOS
DAUBER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA AUTORA; no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, condenar o réu a pagar, à autora, diferenças de adicional
de insalubridade e reflexos; sem divergência na votação, DE-
TERMINAR a expedição de ofício ao COREN, nos termos da
fundamentação. Custas invertidas (Enunciado 25-TST), pelo
réu, no importe de R$ 30,00 (trinta reais), sobre o valor provi-
soriamente arbitrado à condenação, de R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais).

TRT-PR-01956-2003-661-09-00-0-ACO-04495-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): MARCOS BARBOSA FLOR
Recorrido(s): DROGARIA E PERFUMARIA FAVACOSTA
LTDA
ADVOGADO(S): CICERO MOREIRA DOS SANTOS-LUIS
PLINIO TELES-PAULO EDSON FRANCO

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-01956-2003-660-09-00-3-ACO-04675-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): LUIZ ANTONIO CAMARGO
Recorrido(s): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para: a) reconhecer a vali-
dade da Lei n.º 6247-99 e das alterações posteriores, admitir
sua aplicação à hipótese dos autos e, em conseqüência, acres-
cer à condenação o pagamento de diferenças salariais decor-
rentes dos adicionais de horas nela estabelecidos; b) determi-
nar que o divisor para cálculo de horas extras deve ser 200; c)
condenar o réu a indenizar o autor pela diferença do valor do
imposto de renda que será descontado do total das verbas da
condenação e o que seria devido pelo cálculo do tributo mês a
mês, no curso do contrato. Por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO à REMESSA “EX OFFICIO”, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas. EMENTA: LEI MUNICIPAL.
RATIFICAÇÃO DE ACORDO COLETIVO. VALIDADE. IN-
TERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. A nego-
ciação coletiva não se compadece com o regime jurídico da
Administração Pública, especialmente porque, em razão do
princípio da legalidade, toda a sistemática de remuneração do
servidor público se assenta na lei. Se as disposições que inte-
gram o instrumento denominado Acordo Coletivo de Trabalho
condicionam-se à aprovação e transformação em lei, não se
deve cogitar de inconstitucionalidade. Com base no princípio
da interpretação conforme a Constituição, a dúvida quanto à
validade da norma milita em favor de sua preservação, especi-
almente quando existe interpretação plausível que elimine o
aparente conflito com a ordem constitucional. A lei municipal
que ratificou cláusulas de acordo coletivo de trabalho deve ser
interpretada como a lei em sentido estrito, promulgada no âm-
bito da competência legislativa do Município e que, em tudo
quanto não contrarie a Constituição, merece ser preservada. As
circunstâncias anteriores ao processo legislativo ou o fato de
que a iniciativa de lei tenha derivado da redação de acordo
coletivo de trabalho não têm o condão de transmitir ao diploma
legal a mácula de inconstitucionalidade. Recurso provido, no
particular, para acrescer à condenação o pagamento dos adici-
onais de horas extras previstos no diploma legal.

TRT-PR-02078-2003-660-09-00-3-ACO-04682-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): TEREZINHA SMIGUEL
Recorrido(s): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA para: a) acrescer à condenação o
pagamento da multa prevista no artigo 22 da Lei n.º 8.036-90;
b) determinar que os valores devidos a título de FGTS sejam
corrigidos com base nos índices aplicados às condenações des-
ta Justiça Especializada. Por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO à REMESSA “EX OFFICIO”, tudo nos termos da fun-
damentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-02121-2003-001-09-00-4-ACO-04684-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): MARCELO ANGELONI-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS COSMO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITIBA
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACIN-
TO-DEONILDO LUIZ BORSATTI-HYPERIDES ZANELLO
NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS E DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso da re-
clamante para, nos termos da fundamentação, reconhecer que
o contrato de trabalho teve vigência no período de 12.04.2000
até 02.03.2001, devido a integração ao tempo de serviço do
aviso prévio indenizado. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E
A REMESSA DE OFÍCIO para, nos termos da fundamentação:
a) determinar a incidência da correção monetária, nas verbas
salariais, a partir do mês subseqüente ao trabalhado e, quanto
as demais, a época própria de exigibilidade de cada parcela; b)
determinar a dedução das contribuições fiscais de maneira úni-
ca, pelo total dos rendimentos tributáveis recebidos pelo autor.

TRT-PR-02184-2003-001-09-00-0-ACO-04480-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Recorrido(s): RITA DE CASSIA BROSA RATI
ADVOGADO(S): GUILHERME PEZZI NETO-JOAO LUIS
VIEIRA TEIXEIRA-MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) seja aplicado o adicional de 50% para o cálculo das
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horas extras realizadas aos sábados; b) determinar que consi-
deradas horas extras as excedentes à sexta diária e 36ª sema-
nal, não cumulativas; c) excluir da condenação o pagamento da
dobra referente aos dez dias de férias do período de 2001-02;
d) restringir a condenação ao pagamento de uma multa norma-
tiva e e) determinar o abatimento das contribuições fiscais,
obedecendo-se o regime de caixa, ou seja, de uma só vez sobre
o montante do crédito devido ao autor, nele incluídos os juros
de mora. Custas inalteradas.

TRT-PR-02294-2003-664-09-00-4-ACO-04372-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 24775-2004
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s): HEITOR ANTONIO FELTRIN
ADVOGADO(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-LUIZ
GUSTAVO CORREA-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-02295-2003-513-09-00-8-ACO-04375-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 24731-2004
EMBARGANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s): ANTONIO TANURI
ADVOGADO(S): AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA-GLEI-
DEL BARBOSA LEITE JUNIOR-MOACYR FACHINELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-02377-2003-024-09-00-5-ACO-04311-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
EMBARGADO V. Acordão n. 27604-2004
EMBARGANTE METALURGICA SCHIFFER S-A
Recorrente(s): METALURGICA SCHIFFER S-A
Recorrido(s): MARTIN ZIOTHOVSCHI
ADVOGADO(S): JOSE GERALDO BERGER-MAURICIO
BORBA-PAULINO BATISTA DINIZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar esclarecimentos sobre a não alteração do valor das cus-
tas.

TRT-PR-02449-2003-658-09-00-0-ACO-04494-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
Recorrido(s): SILVANA OLIVEIRA DO AMARAL
ADVOGADO(S): JORGE ANDRE MENEZES-ZOROASTRO
DO NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-02576-2003-024-09-00-3-ACO-04676-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): ELAINE APARECIDA DE LUCENA-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA-REMESSA EX OFFICIO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-
VIRGINIA TONIOLO ZANDER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS e DA REMESSA “EX OFFICIO”,
por imperativo legal. No mérito, por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA para: a)
reconhecer a validade da Lei n.º 6247-99 e das alterações pos-
teriores, admitir sua aplicação à hipótese dos autos e, em con-
seqüência, acrescer à condenação o pagamento de diferenças
salariais decorrentes dos adicionais de horas nela estabeleci-
dos; b) determinar que o divisor para cálculo de horas extras
deve ser 200; c) condenar o réu a indenizar a autora pela dife-
rença do valor do imposto de renda que será descontado do
total das verbas da condenação e o que seria devido pelo cálcu-
lo do tributo mês a mês, no curso do contrato. Por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU e à REMESSA “EX OFFICIO”, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: LEI MUNICI-
PAL. RATIFICAÇÃO DE ACORDO COLETIVO. VALIDA-
DE. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. A
negociação coletiva não se compadece com o regime jurídico
da Administração Pública, especialmente porque, em razão do
princípio da legalidade, toda a sistemática de remuneração do
servidor público se assenta na lei. Se as disposições que inte-
gram o instrumento denominado Acordo Coletivo de Trabalho
condicionam-se à aprovação e transformação em lei, não se
deve cogitar de inconstitucionalidade. Com base no princípio
da interpretação conforme a Constituição, a dúvida quanto à
validade da norma milita em favor de sua preservação, especi-
almente quando existe interpretação plausível que elimine o
aparente conflito com a ordem constitucional. A lei municipal
que ratificou cláusulas de acordo coletivo de trabalho deve ser
interpretada como a lei em sentido estrito, promulgada no âm-
bito da competência legislativa do Município e que, em tudo
quanto não contrarie a Constituição, merece ser preservada. As
circunstâncias anteriores ao processo legislativo ou o fato de
que a iniciativa de lei tenha derivado da redação de acordo

coletivo de trabalho não têm o condão de transmitir ao diploma
legal a mácula de inconstitucionalidade. Recurso provido, no
particular, para acrescer à condenação o pagamento dos adici-
onais de horas extras previstos no diploma legal.

TRT-PR-02648-2003-661-09-00-1-ACO-04522-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): APARECIDA SEZINI
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): JAIR ANTONIO WIEBELLING-JULIO
CESAR DALMOLIN-MARCIA LORENI GUND-SANDRA
REGINA RODRIGUES-SERGIO ROBERTO VOSGERAU-
SILVIANI IWERSON BARONE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-02784-2003-024-09-00-2-ACO-04680-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): ANGELA MARIA FRANCA DA SILVA-MU-
NICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-MARCIO
HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, BEM COMO DA REMESSA “EX
OFFICIO”. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso da reclamante, nos termos da fundamentação.
Por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO E À REMESSA “EX OFFI-
CIO”, analisados em conjunto, para, nos termos da fundamen-
tação: determinar a observância do divisor 220; considerar de-
vidos honorários assistenciais, a reverterem em prol da entida-
de sindical; determinar que a correção monetária referente a
salário em sentido estrito incida a partir do mês seguinte ao da
prestação do trabalho, observando-se, quanto às demais presta-
ções, a época em que se tornaram legalmente exigíveis; deter-
minar a incidência dos descontos fiscais, sobre os juros de mora.
Custas indevidas (art. 790-A, da CLT).

TRT-PR-03011-2003-003-09-00-2-ACO-04374-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 24730-2004
EMBARGANTE JR E FA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Recorrente(s): JR E FA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Recorrido(s): CARLOS DANILO DE ANDRADE
ADVOGADO(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL-PAULO ROBERTO LOPES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-03124-2003-663-09-00-0-ACO-04493-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): COMPANHIA ULTRAGAZ S-A-ISMAEL LU-
CIANO ANDRE-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS BUSATTO-MARIA HELE-
NA ANTUNES BILHAO-TATIANA VILLAS BOAS ZANCO-
NATO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO AUTOR, bem como das contra-razões oferecidas por am-
bas as partes e dos documentos de fls. 365-374 juntados pelo
autor. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para RECONHE-
CER que a jornada efetivamente trabalhada é aquela registrada
nos cartões de ponto, com observância dos termos da OJ 23 da
SDI-1-TST, a exceção da saída na segunda quinzena de cada
mês para a qual será adotada a média os horários de saída da
primeira quinzena correspondente; DETERMINAR o abatimen-
to das contribuições fiscais, obedecendo-se o regime de caixa,
ou seja, de uma só vez sobre o montante do crédito devido ao
autor, nele incluídos os juros de mora. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR.
Custas inalteradas.

TRT-PR-03315-2003-020-09-00-5-ACO-04446-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): EXPEDITO RAFAEL JOVINO
Recorrido(s): USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES-MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, bem assim das contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR
para, nos termos da fundamentação: a) afastar a prescrição qüin-
qüenal; b) declarar a nulidade do acordo lavrado perante a co-
missão prévia de conciliação e determinar o retorno dos autos
ao Juízo de
Origem para julgamento dos pedidos constantes da petição ini-
cial, na forma como entender de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-03478-2003-001-09-00-0-ACO-04479-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

Recorrente(s): ODLANA IEDA DA SILVA OLIVEIRA-Recur-
so Adesivo-CAIXA SEGURADORA S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): FERNANDA TROIAN-MIRIAM PERSIA
DE SOUZA-MURILO CLEVE MACHADO-SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO DA
RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA E AO ADESIVO DA RECLA-
MANTE, na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03488-2003-663-09-00-0-ACO-04517-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): COMPANHIA ULTRAGAZ S-A-MARCOS
ANTONIO DE ARAUJO SANTOS-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANE SANTOS SELLA-JOSE CAR-
LOS BUSATTO-MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-
TATIANA VILLAS BOAS ZANCONATO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO DA RÉ para: a) deter-
minar a adoção das jornadas anotadas dos cartões-ponto cons-
tantes dos autos, quanto aos horários de entrada, intervalos e
freqüência, para a apuração das horas extras; b) determinar que
apenas em relação aos horários de entrada da jornada, que se-
rão considerados os registros nos cartões de ponto existentes
nos autos, desprezem-se os minutos anteriores à jornada nor-
mal, se não excedentes de cinco minutos; c) determinar des-
contos fiscais pelo total. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para considerar res-
ponsável a ré por juros e correção monetária sobre o crédito do
autor, até a data do efetivo pagamento do total. Tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas, face ao valor ante-
riormente arbitrado.

TRT-PR-03509-2003-021-09-00-7-ACO-04449-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): ADRIANA FERREIRA DA SILVA GOVEIA-
BENEDITO ANTONIO GASPAR GOULART
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-PAULO
MANOEL DO NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das contra-razões; no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para, na forma da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento de diferenças
salariais e reflexos, bem como a determinação de retificação da
CTPS; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. Custas inalteradas.

TRT-PR-03627-2003-664-09-00-2-ACO-04496-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): COMAVES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA-ESPOLIO DE ARSIVAL MENDES FI-
LHO-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR-
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e DO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para jul-
gar improcedente o pedido formulado pelo autor. PREJUDI-
CADA a análise do RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-03675-2003-661-09-00-1-ACO-04492-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): LUZIA VIEIRA DA MAIA
Recorrido(s): CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL PARA-
NA
ADVOGADO(S): APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI-JOSE RO-
BERTO GOMES JUNIOR-PAULO DE BEM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA AUTORA, bem
como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a reclamada ao pagamento: a) do valor relativo
ao seguro de vida, no importe de R$ 3.750,00; b) de três multas
convencionais, sendo cada uma correspondente a meio piso
salarial da autora. Custas invertidas, no importe de R$90,00,
calculadas sobre o valor provisório da condenação, alterado
para R$4.500,00.

TRT-PR-04366-2003-003-09-00-9-ACO-04491-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): MASSA FALIDA DE THORSTEN DORN-SIN-
DICO: SERGIO KIRCHNER BRAGA
Recorrido(s): NILZA MARA RAMOS
ADVOGADO(S): CARLOS GELENSKI NETO-NEWTON
WALDIR BERGAMO-SANDRO LUNARD NICOLADELI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para excluir da condenação o pagamento: a) de horas extras e
reflexos legais; b) da multa convencional. Custas no importe

de R$40,00, calculadas sobre o valor total da condenação (sen-
tença e acórdão), de R$2.000,00.

TRT-PR-04576-2003-014-09-00-0-ACO-04490-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): GERALDO SERGIO MELKO
Recorrido(s): SULBATS COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA
ADVOGADO(S): JOSE VIDOTTI-RENATA REBELO LIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-05109-2003-018-09-00-3-ACO-04468-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): ANA CELIA LOPES BORGES
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI-OSVALDO GIMENES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-05194-2003-652-09-00-0-ACO-04426-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): SALETE DE MOURA-Recurso Adesivo-HOS-
PITAL DAS NACOES LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
EDSON SANTOS MARTINS-RAUL ANIZ ASSAD
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO INTERPOSTO PELA RECLAMAN-
TE, bem como das contra-razões oferecidas por ambas as par-
tes. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para: 1. declarar
prescritas as parcelas que se tornaram exigíveis no período an-
terior a 09.04.98; 2. Restringir a condenação em horas extras.
Por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DA RECLAMANTE, para fixar a compensação pelo dano
moral no valor de R$ 15.000,00. Custas acrescidas em R$
300,00, pela ré, calculadas sobre o valor provisoriamente arbi-
trado em segundo grau, de R$ 15.000,00.

TRT-PR-05197-2003-008-09-00-6-ACO-04498-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): CIRO CABRAL DOS SANTOS-Recurso Ade-
sivo-PROSERVVI BANCO DE SERVICOS LTDA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARI WAGNER COELHO-ARMANDO GUI-
NEZI-DANIELA TEODORO ADORNI-LUCIANE MACHA-
DO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO ADESIVO
DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS INTERPOSTOS, mantendo a r. decisão de pri-
meiro grau, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05288-2003-008-09-00-1-ACO-04504-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): ODILON CARLOS ROMANOWSKI
Recorrido(s): RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
ADVOGADO(S): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-CLO-
VIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO para man-
ter a r. decisão primeira, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-06244-2003-909-09-00-9-ACO-04368-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 22228-2004
EMBARGANTE SILVIANO TENORIO CAMARA FILHO
AUTOR(es): BANCO DO BRASIL S-A
RÉU(s): SILVIANO TENORIO CAMARA FILHO
ADVOGADO(S): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
MARIA ANGELA SZPAK SWIECH-SONNY STEFANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL apenas para esclarecer o V. Acór-
dão que a defesa de fato afirmou que o único dispositivo legal
indicado como violado foi o art. 173 o 1.º, da CF-88, tudo nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-06255-2003-909-09-00-9-ACO-04631-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: NACIF ALCURE NETO
AUTOR(es): BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-
BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
RÉU(s): SIDONIA BECKER-VERGILIO DE OLIVEIRA-LUIZ
SADI CECATTO
ADVOGADO(S): CHRISTIAN GUENTHER-ULICES PI-
ZZATTO



406406406406406 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória. No mérito, por igual votação, JULGÁ-LA IMPRO-
CEDENTE, nos termos da fundamentação e, sem divergência
de votos, INDEFERIR a verba honorária. Custas pelo Autor,
calculadas sobre R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), valor
dado à causa, no importe de R$ 1.540,00 (hum mil, quinhentos
e quarenta reais).

TRT-PR-06346-2003-013-09-00-0-ACO-04506-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): SISTEMA DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA
Recorrido(s): LUCIANO NEO SAO MARCOS
ADVOGADO(S): LUIZ ROBERTO ROMANO-ZENAIDE
CARPANEZ FRAXINO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-06743-2003-010-09-00-2-ACO-04343-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27930-2004
EMBARGANTE VALMIR PEREIRA SANTOS
Recorrente(s): VALMIR PEREIRA SANTOS-Recurso Adesi-
vo-SINDICATO DOS BANCARIOS DE CURITIBA E RE-
GIÃO
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): EUGENIO DE LIMA BRAGA-JOSE LUIZ
CARDOZO LAPA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-06833-2003-010-09-00-3-ACO-04553-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): LUCI ELISABETE XAVIER DA SILVA
Recorrido(s): FUNDACAO ECUMENICA DE PROTECAO AO
EXCEPCIONAL FEPE
ADVOGADO(S): JONAS BORGES-RAFAEL WOBETO DE
ARAUJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; preliminarmente, por
igual votação, REJEITAR a nulidade processual por cercea-
mento de defesa; no mérito, sem divergência na votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, acrescer à condenação o pagamento de dife-
renças de horas extras e reflexos. Custas no importe de R$ 60,00
(sessenta reais), pela ré, sobre o valor provisoriamente arbitra-
do à condenação, de R$ 3.000,00 (três mil reais).

TRT-PR-07026-2003-002-09-00-3-ACO-04441-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): ARLETE DA LUZ BORGES KARLSON
Recorrido(s): SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA-KLM
COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
ADVOGADO(S): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ-ROQUE PORFIRIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, bem assim das contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA AUTORA para, nos termos da fundamentação,
afastar a prefacial de extinção do processo sem julgamento do
mérito e determinar o retorno dos autos ao primeiro grau de
jurisdição para que se apreciem, como entender melhor, os de-
mais pressupostos processuais, condições da ação e o mérito.
Custas mantidas, mas a serem reapreciadas pelo primeiro grau,
em virtude da natureza interlocutória da presente decisão.

TRT-PR-07523-2003-001-09-00-5-ACO-04417-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): BARIGUI VEICULOS LTDA
Recorrido(s): REGINA CELIA CUSTODIO LIGAS
ADVOGADO(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-DANIEL AUGUSTO
DO AMARAL CARVALHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação: a) restringir a condenação alusiva a horas extras;
b) alterar o critério de cálculo da retenção de valores alusivos
ao INSS; c) alterar critério de cálculo dos valores a serem reti-
dos a título de imposto de renda. Custas inalteradas.

TRT-PR-07541-2003-009-09-00-8-ACO-04440-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): SILVIO RICARDO FERRER BASAN
Recorrido(s): LUIZ CEZAR DE SOUZA ACUSTICA
ADVOGADO(S): IVAN GONCALVES MARTINS-WILSON
BENINI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem assim das contra-ra-
zões; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, reconhecer a
existência de vínculo de emprego entre o demandante e a Pri-
meira Ré no período indicado na inicial e determinar o retorno
dos autos à Vara de
Origem para que sejam apreciados os demais pedidos. Custas
invertidas, mas a serem reapreciadas pelo Juízo a quo, em vir-
tude da natureza interlocutória desta decisão.

TRT-PR-07960-2003-008-09-00-3-ACO-04450-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA
Recorrido(s): NILZETE LEMES DA SILVA
ADVOGADO(S): LINEU MIGUEL GOMES-VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim das contra-razões;
no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para, na forma da fundamentação, reconhecer válido o
contrato de experiência e excluir da condenação o pagamento
das verbas rescisórias relativas ao contrato de trabalho por pra-
zo indeterminado. Custas inalteradas, mantidas em R$70,00.

TRT-PR-08160-2003-014-09-00-1-ACO-04376-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 26952-2004
EMBARGANTE BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s): ADIR KOWASKI
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-CHRISTIAN
MARCELLO MANAS-GIOVANI DA SILVA-MARI NEUZA
GERWINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-08326-2003-002-09-00-0-ACO-04415-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): LENIR HELENA RIGOTTO DE OLIVEIRA e
outros(09)-FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO e outro-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-ISAIAS ZELA
FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DOS RÉUS, analisado prefe-
rencialmente. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DOS AUTORES, para determi-
nar que os valores sejam corrigidos a partir da data de sua exi-
gibilidade, assim considerado o mês subseqüente ao do venci-
mento da prestação, acrescidos de juros de mora e para conce-
der a assistência judiciária gratuita ao recorrente, determinan-
do que a Secretaria da Vara providencie a devolução do valor
recolhido a título de custas. Tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas inexistentes.

TRT-PR-08809-2003-014-09-00-4-ACO-04451-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s): JOAO ALVANIR KONIG
ADVOGADO(S): AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA-GLEI-
DEL BARBOSA LEITE JUNIOR-GUILHERME KIRTSCHIG-
ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-09037-2003-010-09-00-2-ACO-04510-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): ADRIANO GALVET-ALL AMERICA LATINA
LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CLAIR DA FLORA MARTINS-JULIANA
MARTINS PEREIRA-SANDRA CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DA RÉ para, nos termos da fundamentação: a) de-
terminar que, na atualização dos salários devidos, seja levado
em conta o índice de correção monetária do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, exceto quanto ao 13º salário, às
férias, e ao FGTS, que devem ser atualizados a partir de seu
vencimento; b) determinar o abatimento das contribuições fis-
cais, obedecendo-se o regime de caixa, ou seja, de uma só vez
sobre o montante do crédito devido ao autor, nele incluídos os
juros de mora; sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação: a) deferir o pagamento de verbas vincendas,
relativamente às horas extras e reflexos; b) excluir da condena-
ção a aplicação do Enunciado 85, do E. TST; c) determinar o
pagamento como extra, do tempo de labor executado em su-
pressão ao intervalo intrajornada, com os mesmos reflexos e
demais parâmetros já definidos em primeiro grau, para as de-
mais horas extras; d) acrescer à condenação o pagamento do
labor realizado em domingos, nas ocasiões em que a folga com-
pensatória tenha sido concedida após o sétimo dia de labor,
apurados pelos cartões de ponto acostados, com adicional de
100%, no período imprescrito e demais parâmetros delineados
pela sentença na condenação em horas extras. Custas no im-
porte de R$ 50,00, calculadas sobre o valor da condenação cor-
respondente ao acréscimo havido em segundo grau, de R$
2.500,00.

TRT-PR-09255-2003-008-09-00-0-ACO-04467-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): VALDIR TEIXEIRA DOS SANTOS-BANCO
BANESTADO S-A e outro

Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO-EDUARDO GOMES FRENEDA-ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR-GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA-INDALECIO GOMES NETO-MARCIA EIKO KIWA-
RA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR, para defe-
rir o pagamento de diferenças relativas à multa de 40% do FGTS,
conforme postulado na inicial. Por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS RÉUS, para alte-
rar a forma dos descontos fiscais, determinando que incidam
sobre o valor total da condenação. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-09952-2003-651-09-00-2-ACO-04560-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): JOEL FRANCISCO JACQUES-Recurso Adesi-
vo-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANE-
PAR
Recorrido(s): OS MESMOS MAISON SERVICOS TECNICOS
E PROFISSIONAIS LTDA-MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA-MERCADO PLANEJAMEN-
TO E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
ADVOGADO(S): ANDRE ALVES WLODARCZYK-FABIA-
NO SILVEIRA ABAGGE-LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO-MAURO JOSE AUACHE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DA SANEPAR E DO AUTOR; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
SANEPAR para, nos termos da fundamentação: 1) determinar
que o imposto de renda seja calculado ao final, sobre o total
dos créditos do autor que se enquadrem nos rendimentos tribu-
táveis; 2) alterar a diretriz da Sentença quanto à atualização
monetária dos créditos do autor; sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas
inalteradas.

TRT-PR-10089-2003-007-09-40-3-ACO-04549-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): ELZISIO JOSE DE BRITO
Agravado(s): PERMUTION EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
ADVOGADO(S): IVAN SERGIO TASCA-SEBASTIAO VER-
GO POLAN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVI-
MENTO ao recurso do reclamante para condenar a reclamada
ao pagamento da multa de 40% sobre o FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários dos planos Verão e Collor. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso adesivo da recla-
mada. Custas na forma da lei.

TRT-PR-10118-2003-002-09-40-5-ACO-04655-2005
Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO ESPECIAL E
SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s): EXMA SRA Juíza VICE-PRESIDENTE DO TRT
9A REGIÃO
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-MARI NEU-
ZA GERWINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo Regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

TRT-PR-10145-2003-001-09-00-7-ACO-04313-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27148-2004
EMBARGANTE HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Recorrente(s): HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Recorrido(s): EDISON HEOCHIO MORIKAWA
ADVOGADO(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-
TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-10427-2003-002-09-00-0-ACO-04437-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s): HERNANI DOS SANTOS CAVALHEIRO
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-MARCO
ANTONIO ANDRAUS-MARI NEUZA GERWINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DA RÉ por irregularidade de representação; por
igual votação, de ofício, CORRIGIR O ERRO MATERIAL
verificado na sentença, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-11529-2003-004-09-00-6-ACO-04639-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL-FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Recorrido(s): ANSELMA JULIANA ROJAS
ADVOGADO(S): AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA-AN-
TONIO DILSON PEREIRA-GLEIDEL BARBOSA LEITE JU-
NIOR-ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como das contra-razões; não
conhecer, porém, da insurgência recursal da 1ª ré, quanto ao
deferimento da assistência judiciária gratuita, por ausência de
interesse recursal na matéria. No mérito dos recursos das rés,
analisados conjuntamente, rejeitar as preliminares de incom-
petência da Justiça do Trabalho, coisa julgada-transação e ile-
gitimidade passiva “ad causam” da 2ª ré. No mérito da causa,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DAS RÉS para, nos termos da fundamentação, declarar pres-
crito o direito de ação da autora e, via de conseqüência, com
fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,
extinguir o processo com julgamento do mérito, cessando os
efeitos da decisão que deferiu o pedido de antecipação da tute-
la. Sem divergência de votos, JULGAR PREJUDICADA A
MEDIDA CAUTELAR 11.056-2004-909-09-00-3. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas invertidas, pela Autora, dis-
pensadas.

TRT-PR-11608-2003-013-09-00-8-ACO-04422-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): LUIZ CARLOS BUCZEK-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS FUNDACAO DOS ECONOMIA-
RIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S): AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA-AN-
TONIO DILSON PEREIRA-GLEIDEL BARBOSA LEITE JU-
NIOR-MAURICIO GOMES DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO AUTOR E DA CAIXA; no
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO AUTOR; sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA CAIXA. Custas inalteradas.

TRT-PR-11857-2003-005-09-00-9-ACO-04561-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 05ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): SCHIRLEY TEREZINHA GONZAGA PEREI-
RA-BANCO DO BRASIL S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-LISI-
AS CONNOR SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RÉU, analisa-
do preferencialmente, para declarar a prescrição bienal quanto
ao crédito reivindicado pela autora, nos termos da fundamenta-
ção; sem divergência de votos, JULGAR PREJUDICADO O
RECURSO DA AUTORA. Custas inalteradas.

TRT-PR-11884-2003-004-09-00-5-ACO-04518-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): ADRIANE RENATA JUSTI REBESCHINI
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-LISI-
AS CONNOR SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos CONHECER DO RE-
CURSO ordinário e, no mérito, por igual votação, AFASTAR a
carência de ação reconhecida pelo julgado de 1º grau e, por
força do art. 515, o 3º do CPC, APRECIAR a matéria relativa a
prescrição total, para, reconhecendo sua ocorrência, declarar
EXTINTO O PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, tudo
nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-15866-2003-010-09-00-4-ACO-04421-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido(s): MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA-ELIUDE RIBEI-
RO DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANDRE ALVES WLODARCZYK-CARLOS
BUENO RIBEIRO-JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA SANEPAR; no mérito, por igual votação, REJEI-
TAR a preliminar de nulidade da Sentença e DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação: 1) as diferenças salariais pela inobservân-
cia do piso salarial do cargo de motorista da Sanepar e refle-
xos; 2) a penalidade do artigo 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-16158-2003-002-09-00-6-ACO-04315-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27947-2004
EMBARGANTE PLINIO EDUARDO TIEMANN DE ANDRA-
DE E OUTROS
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s): PLINIO EDUARDO TIEMANN DE ANDRA-
DE
ADVOGADO(S): CAROLINA FERNANDES DE PAULA-
CIRO CECCATTO-MOACYR FACHINELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PACI-
AL para prestar os esclarecimentos constantes da fundamenta-
ção.

TRT-PR-16164-2003-652-09-00-9-ACO-04562-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): LUIZ ANTONIO VELOSO DE SOUZA
Recorrido(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): CAROLINA FERNANDES DE PAULA-
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CIRO CECCATTO-MOACYR FACHINELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DOS AUTORES; no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: 1) afastar a prescrição quanto aos créditos reivindicados
pelos autores Luiz Kasai e Maria Beatriz Ferreira Marques; 2)
limitar a prescrição quanto aos créditos reivindicados pelos
autores Luiz Antonio Veloso de Souza e Maria da Glória Be-
zerra Accioly Rodrigues da Costa somente aos que se tornaram
exigíveis antes de 26-09-1998; 3) determinar o retorno dos au-
tos à
Origem para que seja integralmente enfrentado o mérito da cau-
sa. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-18290-2003-002-09-00-2-ACO-04547-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Recorrido(s): LINDAMIR AMARAL MANFRE
ADVOGADO(S): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
INDALECIO GOMES NETO-REGIANE LUSTOSA DOS
SANTOS FRANCA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-21275-2003-011-09-00-2-ACO-04469-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): SANDRA LIMA DE ANDRADE CARDOSO
Recorrido(s): INSTITUTO DE EDUCACAO VILA HAUER S-
C LTDA
ADVOGADO(S): INESSA KAMINSKI BIERMAYR-MARIA
WROBEL SCHATZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, afastando o inde-
ferimento da petição inicial, determinar o retorno dos autos à
MMª Vara de origem, a fim de que seja dado prosseguimento
ao feito como de direito. Sem custas, por ora.

TRT-PR-51845-2003-095-09-00-2-ACO-04606-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido(s): ITAIR ANTONIO PASQUALI
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DAS RECLAMADAS, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, analisados de forma
conjunta, para, nos termos da fundamentação, excluir da con-
denação as diferenças da multa do FGTS e os honorários advo-
catícios, rejeitando integralmente a pretensão formulada na ini-
cial. Custas, invertidas, pelo Reclamante, no importe de R$
70,00 calculadas sobre o valor da causa (R$ R$ 3.500,00), dis-
pensadas.

TRT-PR-56869-2003-014-09-00-3-ACO-04587-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): MABESA DO BRASIL S-A-SONAE DISTRI-
BUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s): OS MESMOS CRISTIANE RIBEIRO
ADVOGADO(S): ADEMILSON DE MAGALHAES-ADEMIR
DA SILVA-CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-CELSO
VANDERLEI NAVARRO BALBO-CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA-DENILSON DONIZETE LOURENCO DE PAULA-
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-FRANCISMERY MOCCI-
IVANA VIARO PADILHA-LEO MARCOS PAIOLA-LEUTE-
RIO LUIZ DE LARA-LUIS CESAR ESMANHOTTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO APRESENTADOS, DA PRIMEIRA E SE-
GUNDA RECLAMADAS, assim como das contra-razões apre-
sentadas pela reclamante. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS
RECLAMADAS para, nos termos da fundamentação: a) auto-
rizar os descontos previdenciários e fiscais do crédito da recla-
mante; b) estabelecer que a atualização monetária, em relação
aos salários, seja procedida com base nos índices fixados para
o mês seguinte ao da prestação dos serviços. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-57090-2003-013-09-00-9-ACO-04617-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): HELIO DE PAULA ASSIZ
Recorrido(s): REDE RAS DE POSTOS E SERVICOS LTDA-
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA-POSTO VIA AEROPORTO LTDA-POSTO VIA PETRO
LTDA
ADVOGADO(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
LEO MARCOS PAIOLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-58396-2003-015-09-00-5-ACO-04590-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL

Recorrente(s): CORITIBA FOOT BALL CLUB
Recorrido(s): JOSINEIA SZOLOMICKI
ADVOGADO(S): GISELE MATTNER-JOSE LUCIO GLOMB-
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-VIVIANE CASTE-
LLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação a multa de 40% do FGTS. Custas
inalteradas.

TRT-PR-58405-2003-011-09-40-7-ACO-04656-2005
Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO ESPECIAL E
SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s): BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s): EXMA SRA Juíza VICE-PRESIDENTE DO TRT
9A REGIÃO
ADVOGADO(S): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-MARI NEU-
ZA GERWINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo Regimental. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO e, de ofício, sanando erro material, determinar
que na fl. 125, onde se lê: “A C. Turma não conheceu do recur-
so ordinário por deserção, porquanto não satisfeitos os pressu-
postos de admissibilidade (fls. 129-132). Por ocasião da inter-
posição do recurso ordinário, as reclamadas não teriam preen-
chido corretamente a guia DAR, porquanto não individualiza-
ram os autos de processo ao qual se refere o pagamento das
custas”, leia-se: “A Colenda Turma não conheceu do recurso
ordinário por irregularidade de representação, eis que subscri-
to o recurso por profissional sem poderes para tanto”, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-71003-2003-656-09-00-3-ACO-04411-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CASTRO-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s): CEZAR TABOR
Agravado(s): LUIZ CANDIDO DE LIMA
ADVOGADO(S): AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-ANGE-
LA BONTORIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-71004-2003-670-09-00-4-ACO-04381-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 19876-2004
EMBARGANTE CARLOS HUGO MARAVALHAS
Agravante(s): CARLOS HUGO MARAVALHAS
Agravado(s): ARDIVAL APARECIDO TAMBOLO
ADVOGADO(S): CARLOS HUGO MARAVALHAS-JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-71017-2003-069-09-00-4-ACO-04380-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
EMBARGADO V. Acordão n. 21257-2004
EMBARGANTE LAURO YOSHIMITSU MIYAMOTO
Agravante(s): ADEMIR FERREIRA LEAO
Agravado(s): LAURO YOSHIMITSU MIYAMOTO
ADVOGADO(S): EVERALDO BERALDO-GERCI LIBERO
DA SILVA-JEFERSON CRAVOL BARBOSA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-71035-2003-069-09-00-6-ACO-04665-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s): CLEONICE DA SILVA FERNANDES
Agravado(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ERNANI PUDELL-JOAO PAULO
STRAUB-MONALISA MICHEL
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma do artigo 789-A, V, da CLT.

TRT-PR-71100-2003-651-09-00-4-ACO-04332-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
EMBARGADO V. Acordão n. 25676-2004
EMBARGANTE SERV-LAR SERVICOS DE PORTARIA LIM-
PEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Agravante(s): SERV-LAR SERVICOS DE PORTARIA LIMPE-
ZA E CONSERVACAO S-C LTDA
Agravado(s): GERALDO CUSTODIO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO ROQUE CEREZA-NORTON
PASSOS WALDRAFF
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-81007-2003-022-09-00-3-ACO-04436-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ-PR
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Recorrente(s): RODOSAFRA LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA
Recorrido(s): ALCIDES FAGUNDES

ADVOGADO(S): CHRISTIANE BRUSCHI-CLAUDIA BAS-
SO CARNEIRO DE SIQUEIRA-SANDRA APARECIDA STO-
ROZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. No mérito, recolocado o processo em
julgamento, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-81018-2003-024-09-00-6-ACO-04463-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): JOSE ANTONIO MORES-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-
ROGERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DO RECLAMANTE, por insuficiência de alçada
e, conseqüentemente, DO RECURSO ADESIVO DA RECLA-
MADA. Custas inalteradas.

TRT-PR-00004-2004-671-09-00-7-ACO-04428-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT TELEMACO BORBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): JULIANO ORTIZ MACHADO
Recorrido(s): LINHA ATUAL INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
ADVOGADO(S): DINIZAR DOMINGUES-EDESIO FRAN-
CO PASSOS-MAURICIO DE OLIVEIRA GUIMARAES-OS-
VANE ADOLFO MENDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões da Ré.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. DETERMINAR, quan-
do do retorno dos autos à MMª Vara de origem, com as home-
nagens de estilo, a reunião destes autos aos de RO-418-2003-
671-09-00-5, dada a continência de ações. Custas inalteradas.

TRT-PR-00006-2004-668-09-00-3-ACO-04497-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): RETIFICADORA PRIMOR LTDA-JOSE SAN-
TANA
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): GRACIELLE GROMANN-JOSE DANIEL
BARBOSA BASTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões oferecidas pela ré e NÃO CONHCER DO RECURSO
ORDINÁRIO DA RÉ. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR para ALTERAR o horário de saída entre segunda e sexta-
feira para às 21h; ACRESCER à condenação diferenças salari-
ais, durante o período não prescrito, como se apurar pelos rea-
justes assegurados nos instrumentos coletivos e valores pagos
ao autor, com reflexos, inclusive, FGTS; ACRESCER à conde-
nação o pagamento de atualização monetária dos valores dos
salários pagos com atraso, entre o quinto dia útil e o dia 10 do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Custas majora-
das em face do acréscimo à condenação reconhecido de R$
5.000,00, no importe de R$ 100,00, pela ré.

TRT-PR-00009-2004-053-09-00-9-ACO-04462-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): EDEMIR FRANCISCO SHIMANSKI-MADEI-
REIRA IGUACU LAMINADOS LTDA-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-ED-
SON TOME
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA RÉ, por deserto. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: 1. determinar que
o auxílio-acidente percebido pelo autor no período de 11.05.02
a 11.06.03, não seja considerado para efeito da apuração das
diferenças salariais deferidas; 2. Conceder ao autor os benefí-
cios da justiça gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-00024-2004-019-09-00-6-ACO-04507-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s): SILVANO LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): ANTONIO FIDELIS-MIRIAN APARECIDA
GLERIA GNANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO para PRONUNCIAR a prescrição bienal da pre-
tensão voltada às diferenças de multa de 40% do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, extinguindo o processo com
julgamento do mérito, nos termos do inciso IV do art. 269 do
CPC. Custas invertidas, no importe de R$577,80, calculadas
sobre o valor atribuído à causa, de R$28.890,23.

TRT-PR-00036-2004-657-09-00-6-ACO-04678-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Agravante(s): ANDRE LUIZ FREITAS
Agravado(s):
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL-EMPRESA DE
OBRAS E
SERVICOS PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL EMPRO-
SUL-

LEOTERIO & LEOTERIO LTDA
ADVOGADO(S): JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
LEIA MARIA FARIA MELECH-RITA DE CASSIA TENCZUK
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO, porque o valor arbitrado à condena-
ção não ultrapassa 60 salários mínimos. Custas inalteradas.

TRT-PR-00050-2004-021-09-00-0-ACO-04438-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): PAULA ROBERTA FARIAS ROCHA
Recorrido(s): USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
ADVOGADO(S): FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA-HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES-MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) deferir horas extras e reflexos concernentes às horas
in itinere; b) fixar critérios de atualização monetária, cálculo
das contribuições previdenciária e imposto de renda a ser reti-
do na fonte. Custas pela Ré no importe de R$60,00, calculadas
sobre o valor da condenação, ora fixada em R$3.000,00.

TRT-PR-00057-2004-668-09-00-5-ACO-04550-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA COOPERVALE-PEDRO REMI GLAESER-
Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ABNER DE ALMEIDA-CLAUDIA PIZZAT-
TO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, DA RECLAMADA E ADESIVO DO RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00083-2004-661-09-00-9-ACO-04466-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGA-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s): MARCIA CRISTINA GRECO OHUSCHI
ADVOGADO(S): ANA LUCIA RODRIGUES-ENI DOMIN-
GUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00088-2004-053-09-00-8-ACO-04570-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): IVAR ANTONIO LINS ELEUTERIO
Recorrido(s): FUNDACAO CULTURAL DE QUEDAS DO
IGUACU
ADVOGADO(S): EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR-EU-
RICO ORTIS DE LARA FILHO – SERAFIM PEREIRA DA
SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO O AUTOR, bem como dos
documentos de fls. 73-81; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO AU-
TOR para, nos termos da fundamentação, CONCEDER-LHE
os benefícios da assistência judiciária gratuita e ISENTÁ-LO
do recolhimento das custas processuais fixadas na Sentença de
fls. 56-59; conseqüentemente, EM DETERMINAR o proces-
samento e imediato julgamento do recurso ordinário de fls. 60-
72, na forma regimental; por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR; no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas dis-
pensadas, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

TRT-PR-00094-2004-053-09-00-5-ACO-04508-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): MOACIR MARCOS DORIGONI
Recorrido(s): MIGUEL DA SILVA CRISTO
ADVOGADO(S): CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-JOSE VAL-
DECI GOMES DA SILVA-RICARDO JOSE DAGOSTIM
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO, tendo em vista sua deserção. Custas
inalteradas.

TRT-PR-00095-2004-666-09-00-5-ACO-04489-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT JAGUARIAIVA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): LM DE SOUZA & SOUZA LTDA
Recorrido(s): ADRIANO APARECIDO PEREIRA DA LUZ
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS PEREIRA-PAULO
JOSE FARINHA NUNES
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PRIMEIRA
RÉ, por deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-00137-2004-094-09-00-8-ACO-04316-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO-PR
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
EMBARGADO V. Acordão n. 27934-2004
EMBARGANTE FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrente(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Recorrido(s): GILBERTO LUIZ DA COSTA
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00161-2004-024-09-00-6-ACO-04551-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): IVONEI RIGONI
Recorrido(s): TGV TRANSPORTE DE VALORES E VIGILAN-
CIA LTDA
ADVOGADO(S): GILMAR PAVESI-LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PAR-
CIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que o tempo trabalhado durante o período de duração
dos referidos intervalos seja remunerado como extraordinário,
porém sem reflexos. Custas acrescidas, pela ré, sobre a impor-
tância provisoriamente arbitrada em R$ 4.000,00, no importe
de R$ 80,00.

TRT-PR-00162-2004-024-09-00-0-ACO-04546-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): LUIZ CARLOS PENTEADO FRANCO
Recorrido(s): S-A HOSPITAL PSIQUIATRICO FRANCO DA
ROCHA
ADVOGADO(S): GILMAR PAVESI-MICHELLE VAN WIL-
PE HOFFMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, NEGAR PRO-
VIMENTO AO APELO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00182-2004-658-09-00-8-ACO-04485-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): DABOL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MO-
VEIS LTDA
Recorrido(s): ELENOR DA SILVA DIAS
ADVOGADO(S): FLAVIO RAMOS-JORGE ANDRE MENE-
ZES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, afastando o direito do autor à jornada de seis horas diári-
as durante o período compreendido entre 26.09.01 e 28.05.02,
EXCLUIR da condenação as horas extras e consectários defe-
ridos nesse período; EXCLUIR da condenação as horas extras
e consectários deferidos no período de 06.02.03 a 21.05.03;
DETERMINAR que o abatimento de parcelas pagas a igual
título seja observado independentemente do mês de pagamen-
to; EXCLUIR da condenação as diferenças salariais por equi-
paração, bem assim os reflexos decorrentes; DETERMINAR o
abatimento das contribuições fiscais, obedecendo-se o regime
de caixa, ou seja, de uma só vez sobre o montante do crédito
devido ao autor. Custas inalteradas.

TRT-PR-00221-2004-659-09-00-3-ACO-04420-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA-PR
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente(s): SEBASTIAO ALVES DOS CAMPOS
Recorrido(s): ITAKITS CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO(S): MAURICIO DE LACERDA LOURES-PAU-
LO EDUARDO TEIXEIRA BUENO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, pois DESERTO e IN-
TEMPESTIVO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00227-2004-094-09-00-9-ACO-04464-2005
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO-PR
Relator: NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s): NESTOR ZUCK
Recorrido(s): COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUOVI-
ZINHENSE LTDA
ADVOGADO(S): ARNI DEONILDO HALL-BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-MAGALY SIMONE
MENZ GUZZO-MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL, declarando aplicáveis os instrumentos nor-
mativos relativos ao Sindicato dos Empregados no Comércio
de Francisco Beltrão, além do pagamento das diferenças salari-
ais, aviso prévio, adicional de horas extras e multa convencio-
nal, conforme exposto na inicial, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas

TRT-PR-00354-2004-909-09-00-8-ACO-04659-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
IMPETRANTE(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS-ECT
IMPETRADO(s): EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2A.
VT DE CURITIBA-
LITISC: LEONILDA MARCANTE
ADVOGADO(S): LAVITO UTATA WATANABE-MARIA APA-
RECIDA T M LONGEN
DECISÃO: por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
juízes Roberto Dala Barba e Sérgio Murilo Rodrigues Lemos,
CONCEDER a segurança para determinar que a execução nos
autos da CPE 2581-2004 da 2ª VT Curitiba obedeça o disposto
no artigo 100 da CF-88 e artigo 730 do CPC. Não são devidas
custas.

TRT-PR-00373-2004-002-09-00-6-ACO-04634-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): FACHADAS REVESTIMENTOS ACRILICOS
LTDA-ME
Recorrido(s): OSMARI DE JESUS GILLIETT
ADVOGADO(S): CAMILA GOMES SAVIO-GERSON LUIZ
DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões
do Reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencido par-
cialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) declarar prescritas as parcelas exigíveis anteriormente a
12.01.1999; b) determinar o cálculo do imposto de renda sobre
o valor total dos créditos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-00395-2004-909-09-00-4-ACO-04657-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: LAUREMI CAMAROSKI
IMPETRANTE(s): COROL COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
IMPETRADO(s): EXMA SRA Juíza EM EXERCICIO NA VT
DE CORNELIO PROCOPIO-
LITISC: JOSE ANTONIO FERRAZ DERBLI
ADVOGADO(S): SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança. Custas sobre o valor dado à causa, R$ 4.891,98, no
importe de R$ 97,84.

TRT-PR-00491-2004-909-09-40-7-ACO-04662-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): BANCO ABN AMRO REAL S-A
Agravado(s): EXMA SRA Juíza RELATORA DRA FATIMA
TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
ADVOGADO(S): MARISSOL JESUS FILLA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental do impetrante. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para conceder a liminar pleiteada
no Mandado de Segurança 00491-2004-909-09-00-2 para cas-
sar a determinação exarada pelo Juízo da Execução, que con-
denou o impetrante ao pagamento de multa pela prática de ato
atentatório à dignidade da Justiça. Sem custas.

TRT-PR-00506-2004-909-09-40-7-ACO-04661-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Agravante(s): GLOBEX UTILIDADES S-A
Agravado(s): EXMA SRA Juíza RELATORA DRA FATIMA
TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
ADVOGADO(S): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental da impetrante e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem custas.

TRT-PR-00587-2004-658-09-00-6-ACO-04635-2005
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): EDUARDO ANTONIO WAINTUCK
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ERIAN KARINA NEMETZ-NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para conceder ao autor o benefício
da justiça gratuita. Custas dispensadas.

TRT-PR-00612-2004-660-09-00-8-ACO-04679-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Recorrente(s): MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-REMESSA
EX OFFICIO-ALCEU DA SILVA-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, DO RECLAMADO E ADESIVO DO RECLA-
MANTE. Por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Benedito
Xavier da Silva, NÃO CONHECER DA REMESSA “EX OFFI-
CIO”, por ser da alçada exclusiva do primeiro grau (En. 303-
TST) e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00708-2004-024-09-00-3-ACO-04500-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): NEIRI MARIA FERNANDES
Recorrido(s): AFAL ASSOCIACAO DOS FABRICANTES DE
ARTIGOS DE LA
ADVOGADO(S): LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-
RENE JOSE STUPAK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões. No méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, reconhecendo a existência de vínculo de emprego entre
autora e primeira ré, nos termos da fundamentação, DETER-
MINAR a anotação da CTPS da reclamante, bem assim o retor-
no dos autos à
Origem para análise dos demais pedidos. Custas invertidas, pela
primeira ré.

TRT-PR-06124-2004-909-09-00-2-ACO-04663-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
AUTOR(es): COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRI-
NA COHAB-LD
RÉU(s): SERGIO DE GOES BARBOSA
ADVOGADO(S): EDSON EVANGELISTA DA SILVA-JOR-
GE HAMILTON AIDAR
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTES a ação rescisória e a medida cutelar incidental n.º
11022-2004-909-09-00-9 e, por igual votação, DEFERIR ao
réu os benefícios da justiça gratuita, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (R$ 10.000,00), dispensadas, nos ter-
mos do art. 1º, I, combinado com o art. 3º, ambos da Portaria
n.º 289, do Ministério da Fazenda, de 31.10.1997, com a reda-
ção atual dada pela Portaria n.º 248, também do Ministério da
Fazenda, de 07.08.2000.

TRT-PR-06165-2004-909-09-00-9-ACO-04658-2005
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
AUTOR(es): BANCO DO BRASIL S-A
RÉU(s): GENI LUCIA PEDERSEN
ADVOGADO(S): ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA-ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA-LISIAS CONNOR SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido de rescisão. Custas pelo autor, no importe de
R$ 200,00 calculadas sobre o valor fixado à causa, R$
10.000,00.

TRT-PR-11056-2004-909-09-00-3-ACO-04638-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
AUTOR(ES)CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(s): ANSELMA JULIANA ROJAS
ADVOGADO(S): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-RO-
GERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DA ME-
DIDA CAUTELAR INOMINADA, e, por igual votação, no
mérito, JULGÁ-LA PREJUDICADA, face a perda de objeto,
tendo em vista o julgamento do recurso principal (RO-11529-
2003-004-09-00-6), nesta mesma sessão. Custas pela ré, sobre
o valor de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensadas.

TRT-PR-42002-2004-909-09-00-0-ACO-04629-2005
Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: ANA CAROLINA ZAINA
SUSCITANTE 5A. VT LONDRINA
SUSCITADO
VT PARANAVAI
ADVOGADO(S):
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do con-
flito de competência. No mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para declarar competente a MM. VT Parana-
vaí-PR para conhecimento e julgamento da ação, sendo válidos
os atos processuais já praticados e determinar a remessa dos
autos à origem, para prosseguimento do feito. Custas inexis-
tentes. EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGA-
TIVO-ARTIGO 651, o3° DA CLT-FACULDADE DE OPÇÃO
DO EMPREGADO PELO FORO DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO TRABALHISTA-É cediço que o conflito de competên-
cia foi instituído em benefício das partes litigantes, para facili-
tar-lhes o acesso ao órgão judiciário, assim, a opção concedida
ao trabalhador quanto ao foro para ajuizamento da ação traba-
lhista decorre da finalidade da norma (mens legis), visando ao
melhor acesso ao processo, com adoção de medida que possi-
bilite ao empregado demandar sem prejuízo de seu sustento.
Neste desiderato, empregado transferido para outra localidade
pode mover a ação não só perante a Vara do Trabalho da loca-
lidade onde laborou por último lugar, mas também naquela de
onde provém e na qual trabalhava antes da transferência.

TRT-PR-51036-2004-656-09-00-8-ACO-04645-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CASTRO-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): FARIBOM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CEREAIS LTDA
Recorrido(s): RONALDO CESAR MARTINS
ADVOGADO(S): JOAO MANOEL GROTT-PATRICIA DE
MELLO FONTOURA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA e das contra-razões do reclamante. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO para excluir da condenação o pagamento da inde-
nização do período estabilitário e honorários advocatícios.
Custas invertidas, no importe de R$ 182,58, calculadas sobre o
valor dado à causa, a cargo do reclamante e dispensadas, em
virtude do pedido de concessão dos benefícios da justiça gra-
tuita.

TRT-PR-51044-2004-073-09-00-0-ACO-04644-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PA-
PEL
Recorrido(s): ANTONIO LOURENCO ANTUNES NETO
ADVOGADO(S): EDISON MESSIAS PORTUGAL-MIRIAN
ALVES-ROGERIO DANGUY CLETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, afastar a determinação para que a reclamada comprove
nos autos os recolhimentos de FGTS. Custas inalteradas.

TRT-PR-51045-2004-095-09-00-2-ACO-04616-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): LUIZ CARLOS DE MENEZES
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-BARIGUI CONSTRU-
COES LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-MARIANNE SILVA MALVEZZI-MARTA DE FATIMA
MELO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-51057-2004-653-09-00-4-ACO-04605-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): MARCELO CAMPEOTTO
Recorrido(s): BERALDERI BERALDERI & CIA LTDA
ADVOGADO(S): ADALBERTO FONSATTI-ITACIR JOA-
QUIM DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-51061-2004-091-09-00-0-ACO-04578-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURAO-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): CONSTRUTORA TRIUNFO S-A
Recorrido(s): ALBERI DECOL
ADVOGADO(S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JU-
NIOR-LEONARDO CASAGRANDE-MARCELO ALESSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) excluir da condenação a remuneração pelo labor em
domingos e feriados; b) autorizar o cálculo dos descontos pre-
videnciários ao final, sobre o valor total do crédito. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-51069-2004-095-09-00-1-ACO-04574-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido(s): PEDRO ALVES DE QUADROS
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DAS RECLAMADAS, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, analisados de forma
conjunta, para, nos termos da fundamentação, excluir da con-
denação as diferenças da multa do FGTS e os honorários advo-
catícios, rejeitando integralmente a pretensão formulada na ini-
cial. Custas, invertidas, pelo Reclamante, no importe de R$
70,00 calculadas sobre o valor da causa (R$ R$ 3.500,00), dis-
pensadas.

TRT-PR-51158-2004-671-09-00-7-ACO-04604-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT TELEMACO BORBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): VERA LUCIA DA LUZ
Recorrido(s): MARCIA BECKERT MUDRI
ADVOGADO(S): DANIELA CORDEIRO PEDROSO-JEANE-
TH NUNES STEFANIAK-JOAO LUIZ STEFANIAK-JOSE
LUIZ STEFANIAK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO APELO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-51218-2004-089-09-00-0-ACO-04611-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT APUCARANA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): JESUS FRANCISCO PINTO
Recorrido(s): TESTEC COMÉRCIO E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): SERGIO LUIZ CANDEO-SIDNEI RIBEI-
RO DOS SANTOS
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório, por unanimidade de votos, CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das con-
tra-razões da Reclamada (prazo devolvido pelo Exmo. Juízo a
quo – fl.91), eis que presentes os requisitos de admissibilidade.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO RECLAMANTE para manter a r.sentença im-
pugnada por seus próprios fundamentos, a teor do art. 895, o
1º, inciso IV, da CLT. Ressalta-se que os elementos elencados
nos autos evidenciam que o contrato de trabalho celebrado en-
tre as partes submetia o Autor à categoria representada pelo
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me-
cânicas e de Material Elétrico, com base territorial em Ouri-
nhos, São Paulo, que negocia coletivamente com o sindicato
do empregador, Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas –
SINDIMAQ (Convenção Coletiva de Trabalho 48-61). O con-
trato celebrado entre as empresas inicialmente demandadas (fls.
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73-74) envolve por objeto a desmontagem de caldeira instalada
em fazenda de propriedade de Usina, localizada em cidade pau-
lista (Oriente – fl. 73) e posterior reparos e remontagem desta
mesma caldeira no estabelecimento filial de KOWALSKI ALI-
MENTOS Ltda. (contratante e dono-da-obra) na cidade de Apu-
carana, Paraná. Não se cogita em aplicação da Convenção Co-
letiva de Trabalho de fls. 7-13 entre o Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado
do Paraná e Sindicato da Indústria da Construção Civil do Nor-
te do Paraná. Nos termos do art. 511 da CLT a categoria dos
empregados é definida pela representação sindical correspon-
dente da categoria industrial, a menos que se encontre na situ-
ação jurídica examinada categoria diferenciada, o que não é o
caso afeto aos autos. Coube à autoridade jurisdicional realizar
razoável e ponderada interpretação das regras dos artigos 511 e
581 da CLT, que definem o enquadramento sindical pela ativi-
dade preponderante da empresa, no âmbito urbano, industrial,
comercial ou de serviços. Sequer há que se acolher a alegação
de problema de base terrotorial, considerando-se que o Sindi-
cato industrial é organizado em âmbito nacional. No que diz
respeito à alegação recursal quanto à CCT que acompanha a
contestação estar incompleta, a inovação se dá em momento
processual inteiramente inadequado e intempestivo, havendo
preclusão consumativa. Tanto que da r.sentença recorrida cons-
tou não ter havido “especificação do motivo da discórdia de
sua autenticidade (da Convenção trazida em defesa)” (fl. 80).
No que concerne às horas extras, o Juízo a quo indeferiu o
pedido deduzido na petição inicial porque, porque o Autor não
se desincumbiu do ônus processual que lhe incumbia, na dic-
ção dos artigos 818 da CLT e 333 do CPC, de indicar, ainda
que por breve demonstrativo, a existência de horas extras a
partir dos cartões-ponto juntados em defesa. Confunde a parte-
recorrente a veracidade dos documentos com o fato de ter ad-
mitido a correção da jornada anotada nos documentos no perí-
odo de aviso-prévio (fl. 20). Mantém-se a r.sentença impugna-
da. Custas inalteradas.

TRT-PR-51219-2004-089-09-00-5-ACO-04612-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: VT APUCARANA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): JOAO BATISTA DA SILVA
Recorrido(s): TESTEC COMÉRCIO E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): SERGIO LUIZ CANDEO-SIDNEI RIBEI-
RO DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, em se tratando de Pro-
cedimento Sumaríssimo, dispensado o relatório, por unanimi-
dade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE (deserção afastada pela concessão dos bene-
fícios da justiça gratuita – declaração possível ainda que no
Recurso Ordinário) e das contra-razões da Reclamada (prazo
devolvido pelo Exmo. Juízo a quo – fl.93), eis que presentes os
requisitos de admissibilidade. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para: a) conceder-lhe os benefícios da justiça gratui-
ta; b) declarar a conversão negocial do contrato de prazo deter-
minado em contrato de trabalho típico, por prazo indetermina-
do, transcurso desde 04.11.2003 até 02.04.2004; c) acrescer à
condenação 30 dias de aviso prévio, projetado o tempo do avi-
so prévio em FGTS, férias proporcionais acrescidas em 1-3
constitucional e 13º salário. Resta mantida, em tudo o mais, a
r.sentença impugnada, por seus próprios fundamentos, a teor
do art. 895, o 1º, inciso IV, da CLT. Ressalta-se que o contrato
de trabalho por prazo determinado (documento à fl. 7) previu o
prazo de 30 dias úteis, com possibilidade de prorrogação “por
mais uma vez sob o mesmo prazo ou até ao término da obra,
obedecendo ao prazo máximo de até dois anos, conforme art.
445 da CLT.” (fl.7). A previsão do contrato, venia concessa
entendimento diverso da r.sentença recorrida, não tem valida-
de, à medida em que a prorrogação exigiria a solenidade da
forma escrita, ou seja, anotação na CTPS do reclamante da pror-
rogação e termo final específico. O único contrato por prazo
determinado cujo “termo” – no sentido de data final terminati-
va-o Direito do Trabalho admite como razoável não ser, desde
logo, da ciência das partes da relação de emprego, é o contrato
do safrista. Transcorridos trinta dias úteis de 04.11.2003 sem a
prorrogação expressa, com previsão do novo termo, promoveu-
se a conversão negocial e o contrato passou a ser por prazo
indeterminado. Outrossim, os elementos elencados nos autos
evidenciam que o contrato de trabalho celebrado entre as par-
tes submetia o Autor à categoria representada pelo Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico, com base territorial em Ourinhos, São Pau-
lo, que negocia coletivamente com o sindicato do empregador,
Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas – SINDIMAQ
(Convenção Coletiva de Trabalho 37-49). O contrato celebra-
do entre as empresas inicialmente demandadas (fls. 72-73) en-
volve por objeto a desmontagem de caldeira instalada em fa-
zenda de propriedade de Usina, localizada em cidade paulista
(Oriente – fl. 72) e posteriores reparos e remontagem desta
mesma caldeira no estabelecimento filial de KOWALSKI ALI-
MENTOS Ltda. (contratante e dono-da-obra) na cidade de Apu-
carana, Paraná. Não se cogita em aplicação da Convenção Co-
letiva de Trabalho de fls. 8-15 trazida com a petição inicial e
negociada entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná e Sindicato
da Indústria da Construção Civil do Norte do Paraná. Nos ter-
mos do art. 511 da CLT a categoria dos empregados é definida
pela representação sindical correspondente da categoria indus-
trial, a menos que se encontre na situação jurídica examinada
categoria diferenciada, o que não é o caso afeto aos autos. Coube
à autoridade jurisdicional realizar razoável e ponderada inter-
pretação das regras dos artigos 511 e 581 da CLT, que definem
o enquadramento sindical pela atividade preponderante da em-
presa, no âmbito urbano, industrial, comercial ou de serviços.
Sequer há que se acolher a alegação de problema de base terro-
torial, considerando-se que o Sindicato industrial é organizado
em âmbito nacional. No que diz respeito à alegação recursal
quanto à CCT que acompanha a contestação estar incompleta,
a inovação se dá em momento processual inteiramente inade-
quado e intempestivo, havendo preclusão consumativa. Tanto
que da r.sentença recorrida constou não ter havido “especifica-

ção do motivo da discórdia de sua autenticidade (da Conven-
ção trazida em defesa)” (fl. 79). No que concerne às horas ex-
tras, o Juízo a quo indeferiu o pedido deduzido na petição ini-
cial porque, porque o Autor não se desincumbiu do ônus pro-
cessual que lhe incumbia, na dicção dos artigos 818 da CLT e
333 do CPC, de indicar, ainda que por breve demonstrativo, a
existência de horas extras a partir dos cartões-ponto juntados
em defesa. Custas invertidas, no valor de R$ 30,00, calculadas
sobre o valor da condenação estimado em R$600,00.

TRT-PR-51222-2004-089-09-00-9-ACO-04602-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT APUCARANA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): HERVINO JUSTINO GOMES
Recorrido(s): TESTEC COMÉRCIO E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): SERGIO LUIZ CANDEO-SIDNEI RIBEI-
RO DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e das contra-razões, mas não conhe-
cer do documento de fls. 105-129, por extemporâneo. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, condenar
a reclamada ao pagamento de reflexos das horas extras pagas
em FGTS, 8%. Custas invertidas, devendo ser suportadas pela
reclamada e calculadas sobre o valor arbitrado à condenação
de R$ 200,00, no importe de R$ 10,64 (art.789, da C.L.T).

TRT-PR-51229-2004-072-09-00-9-ACO-04575-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido(s): JOSE APARECIDO DA COSTA-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA-MARCO ANTONIO BORDIGNON
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA SEGUNDA RECLAMADA, bem como das contra-ra-
zões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, determinar que os descontos de imposto sobre
a renda sejam calculados ao final e sobre o valor total dos cré-
ditos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-51233-2004-096-09-00-7-ACO-04573-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): JOSELENE FAMA DOS SANTOS
Recorrido(s): HEZAR COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VES-
TUARIO E COMPLEMENTOS PARA FAMILIA LTDA
ADVOGADO(S): JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR-LUCIANO RIBEIRO VITORASSI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE, assim como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51331-2004-089-09-00-6-ACO-04652-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT APUCARANA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Recorrido(s): TESTEC COMÉRCIO E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): SERGIO LUIZ CANDEO-SIDNEI RIBEI-
RO DOS SANTOS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e das contra-razões, mas não conhe-
cer do documento de fls. 105-129, por extemporâneo. No méri-
to, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51362-2004-095-09-00-9-ACO-04572-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s): ADAO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE
SILVA MALVEZZI-MARLENE DE LIMA MARTINS-NES-
TOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DAS RECLAMADAS, bem como das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, analisados de forma
conjunta, para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação as diferenças da multa do FGTS; b) excluir da con-
denação os honorários advocatícios. Custas, invertidas, pelo
Reclamante, no importe de R$ 100,00 calculadas sobre o valor
da causa (R$ R$ 5.000,00), dispensadas.

TRT-PR-51414-2004-662-09-00-5-ACO-04577-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): DARCY PEDRO THOMAZ
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): CICERO DA SILVA TORRES-ERIKA FER-
NANDA RAMOS-SANDRA REGINA RODRIGUES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-

tação, conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita
e determinar a devolução das custas processuais recolhidas.
Custas dispensadas.

TRT-PR-51430-2004-096-09-00-6-ACO-04651-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): VILMAR GALVAO ANDRADE
Recorrido(s): SUPERMERCADO REALEZA LTDA
ADVOGADO(S): ALAIR VALTRIN-RODRIGO BETTEGA
RESSETTI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO. Custas inalteradas.

TRT-PR-51447-2004-660-09-00-2-ACO-04620-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): VALERIO MARQUES
Recorrido(s): KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNI-
CACOES LTDA
ADVOGADO(S): ALCIDIO SOARES JUNIOR-ANA PAULA
ESMERIO MAGALHAES-RENATO GOUVEA DOS REIS-
ROBERTA SCHNEIDER WESTPHAL
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER O
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como, das con-
tra-razões, concedendo ao Autor os benefícios de justiça gra-
tuita; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação, excluir a con-
denação do autor ao pagamento de indenização por litigância
de má-fé. Custas isentadas.

TRT-PR-51475-2004-009-09-00-4-ACO-04582-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido(s): AMARILDO MATOS DE ASSIS
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
MARCIA SOUZA DOS SANTOS-SILVIA DA GRACA GON-
CALVES COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA, bem como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-51618-2004-024-09-00-0-ACO-04618-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): LUIS HARRISON MULLER
Recorrido(s): ROSANA KATIA APARECIDA CRUZINIANI
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS DO CARMO-MARCELO
GAIA-MATHUSALEM ROSTECK GAIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO; e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, deferir o
pagamento da multa prevista no art. 477, o 8.º, da CLT. Custas
inalteradas.

TRT-PR-51640-2004-095-09-00-8-ACO-04650-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ULISSES PERIN CIOCCIA
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-ENGETEST SERVICOS
DE ENGENHARIA S-C LTDA
ADVOGADO(S): NESTOR APARECIDO MALVEZZI-VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pelas reclamadas. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, deferir os benefícios da justiça gra-
tuita. Custas dispensadas.

TRT-PR-51701-2004-660-09-00-2-ACO-04653-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): JORGE HOMANN
Recorrido(s): CONDOMINIO EDIFICIO BELVEDERE
ADVOGADO(S): ANDRESSA SOLTES FERNANDES-ELAI-
NE MOREIRA DE OLIVEIRA-FERNANDA HILGENBERG-
WILSOM PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-51755-2004-658-09-00-1-ACO-04686-2005
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
EMBARGADO V. Acordão n. 26930-2004
EMBARGANTE SIASG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Recorrente(s): SIASG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA-
ROSSETTI MOHAMED EGAL-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO FAGUNDES-ROGER
DEIVIS LEITE
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. De ofício,
DETERMINA-SE a republicação do Acordão nº 26.930-2004
pelo Serviço de Registro e Publicação de Acórdãos, com a ob-
servância da decisão que ora se junta aos autos. De conseqüên-
cia, reabram-se os prazos para que as partes, querendo, apre-
sentem embargos de declaração no que pertine a esta decisão.

TRT-PR-51757-2004-024-09-00-4-ACO-04607-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-
CIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO(S): EDUARDO CARINGI RAUPP-JOAO LUIZ
STEFANIAK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA, assim como das contra-razões apre-
sentadas. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO APELO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-51866-2004-008-09-00-2-ACO-04619-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): RGK CONSTRUCOES MONTAGENS E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
Recorrido(s): JONAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSE PASTORE-NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, porque deserto. Custas
inalteradas.

TRT-PR-51924-2004-095-09-00-4-ACO-04585-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): ROSANE ANTONIA DE SOUZA
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-51953-2004-095-09-00-6-ACO-04624-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): JAMIL JOSE DE CAMPOS
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-ZOROASTRO DO
NASCIMENTO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO, bem assim das contra-razões da Segunda Ré; no
mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da funda-
mentação, tão-somente conceder os benefícios da justiça gra-
tuita. Custas inalteradas, dispensadas.

TRT-PR-51983-2004-095-09-00-2-ACO-04609-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): ANTONIO DA LUZ
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório, por unanimidade de votos, conceder ao
recorrente os benefícios da justiça gratuita, o dispensando do
preparo de custas e, por conseguinte, afastando a deserção re-
cursal (a declaração de fl. 10 detém presunção de veracidade);
por igual votação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE e das contra-razões das Reclamadas, eis
que presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, por
identidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, conceder-lhe
os benefícios da assistência judiciária gratuita; mantendo em
tudo o mais a r.sentença, inclusive quanto à competência mate-
rial da Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia, e decla-
ração da prescrição total do direito de ação e extinção do pro-
cesso, com julgamento do mérito, por seus próprios fundamen-
tos. Cumpre deixar assente não se tratar a hipótese examinada
àquela consagrada na Orientação Jurisprudencial 204 da SBDI-
1 do C.TST (que exigiria a contagem do prazo prescricional do
término do contrato de trabalho, ocorrido em 1º.07.1991 – có-
pia da CTPS à fl. 17) ou Enunciado 362 do C.TST, e sim que o
prazo prescricional iniciou a partir da publicação da Lei Com-
plementar n. 110, de 29 de junho de 2001, no Diário Oficial da
União, Edição Extraordinária de 30.06.2001, que conferiu aos
trabalhadores o direito a receber a complementação da atuali-
zação monetária sobre seus depósitos de FGTS ocorridos há
mais de dez anos, em razão dos planos econômicos. Assim, o
direito ao acréscimo nos depósitos do FGTS apenas surgiu na
data de publicação da referida lei complementar (30.06.2001).
É que pelo princípio da actio nata apenas a partir do advento da
nova lei é que surgiu o direito de exigir judicialmente a preten-
são, em ponderada interpretação do art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal de 1988. A presente ação foi ajuizada ina-
dequadamente em 16.07.2004, quando transcorridos mais de
dois anos da edição da Lei. Não concorrendo assistência sindi-
cal, não se cogitam em honorários assistenciais a teor da Ori-
entação Jurisprudencial 304 da SBDI-1 do C.TST. Custas dis-
pensadas.
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TRT-PR-51998-2004-095-09-00-0-ACO-04622-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): ENEAS OLIVEIRA LEAL
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO, bem assim das contra-razões da Segunda Ré; no
mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da funda-
mentação, tão-somente conceder os benefícios da justiça gra-
tuita. Custas inalteradas, dispensadas.

TRT-PR-52017-2004-095-09-00-2-ACO-04608-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ANTONIO CARLOS DA ROCHA DUARTE
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-GIANI
CRISTINA AMORIM-MARIANNE SILVA MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões apre-
sentadas pela reclamada. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fun-
damentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-52019-2004-658-09-00-0-ACO-04565-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ERONILDES CAVALCANTE ARAUJO
Recorrido(s): UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA-
ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-52033-2004-095-09-00-5-ACO-04610-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): INACIO RODRIGUES DE SOUZA
Recorrido(s): AGIP DO BRASIL S-A
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório, por unanimidade de votos, conceder ao
recorrente os benefícios da justiça gratuita, o dispensando do
preparo de custas e, por conseguinte, afastando a deserção re-
cursal (a declaração de fl. 09 detém presunção de veracidade);
por igual votação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE e das contra-razões da Reclamada, eis que
presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, por iden-
tidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, conceder-lhe os
benefícios da assistência judiciária gratuita; mantendo a
r.sentença que declarou a prescrição total do direito de ação e
extinção do processo, com julgamento do mérito, por seus pró-
prios fundamentos. Cumpre deixar assente não se tratar a hipó-
tese examinada àquela consagrada na Orientação Jurispruden-
cial 204 da SBDI-1 do C.TST (que exigiria a contagem do pra-
zo prescricional do término do contrato de trabalho, ocorrido
em 1º.02.1990 – cópia da CTPS à fl. 11, Termo de Rescisão à
fl. 30) ou Enunciado 362 do C.TST, e sim que o prazo prescri-
cional iniciou a partir da publicação da Lei Complementar n.
110, de 29 de junho de 2001, no Diário Oficial da União, Edi-
ção Extraordinária de 30.06.2001, que conferiu aos trabalha-
dores o direito a receber a complementação da atualização
monetária sobre seus depósitos de FGTS ocorridos há mais de
dez anos, em razão dos planos econômicos. Assim, o direito ao
acréscimo nos depósitos do FGTS apenas surgiu na data de
publicação da referida lei complementar (30.06.2001). É que
pelo princípio da actio nata apenas a partir do advento da nova
lei é que surgiu o direito de exigir judicialmente a pretensão,
em ponderada interpretação do art. 7º, inciso XXIX, da Consti-
tuição Federal de 1988. A presente ação foi ajuizada inadequa-
damente em 02.08.2004, quando transcorridos mais de dois anos
da edição da Lei. Sequer o ajuizamento de ação anterior, con-
forme alegado na petição inicial e reiterado em razões recur-
sais (Certidão de fl. 14, RT 671-2004 e que segundo a exordial
foi arquivada em 22-03-2004) socorre à pretensão, porque esta
ação individual também foi distribuída para além do prazo pres-
cricional, não sendo a hipótese de interrupção ou incidência do
Enunciado 268 do C.TST (já que alcançado inteiramente pela
prescrição extintiva o direito de ação do demandante). Não
concorrendo assistência sindical, não se cogitam em honorári-
os assistenciais a teor da Orientação Jurisprudencial 304 da
SBDI-1 do C.TST). Custas inalteradas, dispensadas.

TRT-PR-52034-2004-095-09-00-0-ACO-04564-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ESPOLIO DE DJALMA OLIVEIRA SANTOS
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-NESTOR APARECIDO
MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões, con-

cedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita para
isentar o Reclamante do pagamento das custas processuais. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-52083-2004-513-09-00-2-ACO-04583-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ELIANE MOREIRA
Recorrido(s): SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
ADVOGADO(S): ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JU-
NIOR-JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS-MAR-
CO ANTONIO TILLVITZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE, assim como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Eneida Cornel, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) reconhecer a existência
de grupo econômico e declarar a responsabilidade solidária das
Reclamadas; b) deferir aviso prévio, 3-12 de décimo terceiro
salário, férias integrais e proporcionais, com o terço constituci-
onal, FGTS, com a multa de 40% e multa de 40% sobre o FGTS
deferido pela sentença; c) deferir diferenças de adicional de
insalubridade e reflexos; d) deferir horas extras, com reflexos;
e) deferir como extra o tempo faltante para completar o inter-
valo intrajornada de quinze minutos diários, com reflexos; f)
deferir a multa do artigo 477, o 8º, da CLT. Custas no importe
de R$ 100,00, calculadas sobre o valor acrescido à condena-
ção, provisoriamente arbitrado em R$ 5.000,00.

TRT-PR-52105-2004-658-09-00-3-ACO-04576-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): JOAO BATISTA DA ROCHA
Recorrido(s): ITAIPU BINACIONAL-UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-52304-2004-652-09-00-3-ACO-04614-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): CARLOS WESLEY LIBERATO MENDES
MONTEIRO
Recorrido(s): CONDOMINIO EDIFICIO CENTER OFFICE
ADVOGADO(S): JULIO CESAR FARIAS POLI-RENATA
REBELO LIMA
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. 2) NO MÉRI-
TO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE QUE SE INSURGIU QUANTO À DISPENSA POR
JUSTA CAUSA. 3) DECLARAR que as razões de decidir são
as da sentença de primeiro grau, eis que confirmada, mais as
seguintes: DISPENSA-JUSTA CAUSA-Segundo noticia a peça
de ingresso, o autor foi admitido em 1.7.03, para exercer a fun-
ção de “porteiro” e, a partir de 8.3.04, foi impedido de prestar
serviços, sob alegação de justa causa. Aduz a inicial que não
houve qualquer justificativa ou comunicação formal acerca do
ato faltoso praticado, o que desatende à previsão normativa in-
serta na cláusula 30 da CCT. Esclarece que, embora não tenha
havido comunicação formal, a dispensa por justa causa decor-
reu do fato de o autor ter deixado o seu posto, no dia 6.3.04,
por volta das 3h, em razão de fortes dores renais. Alega que
embora tenha tentado se comunicar com o setor de emergência
da administradora, bem como com a central de monitoramento
do condomínio, não obteve êxito, pois o sistema estava inope-
rante. Em contestação (fls. 31-45), o reclamado aduziu que a
dispensa ocorreu no dia 18.03.04, e não na data mencionada na
exordial, destacando que houve recusa do autor em assinar o
comunicado de dispensa de fl. 49, razão pela qual foi encami-
nhada, via correio, a carta de fls. 51-53. Destaca que restou
cumprida a exigência prevista no instrumento normativo quan-
to à comunicação do empregado por escrito, não havendo que
se falar em nulidade da dispensa. No presente caso, não há
controvérsia acerca do fato de o autor, na data mencionada, ter
abandonado o seu posto de serviço, no período das 3h às 6h,
horário em que o porteiro do turno seguinte assumiria o posto.
A inicial, bem como o reclamante, ao prestar depoimento, ale-
gam que o réu dispunha de um sistema para situações de emer-
gência, alegando que não foi possível o contato com a central.
O autor, afirmou em depoimento, que o telefone do réu apenas
recebia ligações, pois estava “cortado”, o que impediu que fos-
se acionado o sistema, esclarecendo, ainda, que não apresen-
tou atestado médico, em razão de ter se dirigido a uma farmá-
cia, visto que o setor de emergência do Hospital Cajuru estava
lotado. Data venia dos argumentos do recorrente, sendo incon-
troverso o abandono do posto, sob a alegação de problemas de
saúde, por certo, a conduta obreira se justificaria desde que
restasse comprovada a assertiva a respeito da crise renal duran-
te o exercício do labor, fato que, no caso, efetivamente, não
restou demonstrado. O que emerge do conjunto probatório é
que o reclamante, no exercício de suas funções de porteiro,
abandonou o posto na madrugada, sem qualquer comprovação
do acometimento de problemas de saúde. O fato de o reclama-
do ter apresentado a carta que indica o motivo da dispensa ape-
nas na data de 18.03.04, ou seja, alguns dias após o aconteci-
mento que ensejou a resolução contratual, por si só, não lhe
retira a validade, na medida que o próprio autor informa que no
dia 08.03.04 soube, verbalmente, o motivo pelo qual estava
sendo dispensado. Ademais, o documento de fl. 91 comprova a
tese da defesa de que o autor poderia ter comunicado a central

acerca da necessidade de abandonar o posto, eis que o telefo-
ne, ao contrário do sustentado pelo reclamante, não continha
qualquer impedimento técnico ou restrição financeira que im-
pedisse seu uso. Logo, o autor poderia ter comunicado o em-
pregador da necessidade de deixar o posto de trabalho. Além
disso, sequer logrou comprovar o motivo pelo qual se fez ne-
cessária tal conduta pois, conforme já destacado, não veio aos
autos atestado médico que confirme a tese da inicial. Assim,
embora a falta consista num único ato, entendo que a conduta
do autor justifica a aplicação da penalidade máxima, qual seja,
a resolução contratual, na medida que incumbia ao autor de-
monstrar que a falta que lhe foi imputada decorreu de proble-
ma de saúde. Por fim, a tese de que foi impedido de prestar
serviços a partir de 08.03.04 também não restou evidenciada,
na medida que o réu afirma que a dispensa ocorreu em 18.03.04.
Em face do exposto, entendo que deve ser mantido o julgado
de primeiro grau, ficando, assim, prejudicada a análise dos de-
mais pedidos decorrentes da reversão da dispensa.

TRT-PR-52364-2004-009-09-00-5-ACO-04569-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido(s): LUCILENE ROSA DUARTE
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANI-
EL TATARA RIBAS-LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
NORMA REGINA PINHO RIBAS-SILVIA DA GRACA GON-
CALVES COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-52447-2004-019-09-00-1-ACO-04597-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Recorrido(s): JOSE JOAQUIM PEREIRA
ADVOGADO(S): FERNANDA MICHELLE KHATER FON-
TES BRITO-ROGERIO RESINA MOLEZ-ROSANGELA
KHATER
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA, assim como das contra-razões do re-
clamante. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, pronunciar a prescrição total e extinguir o feito com
julgamento do mérito (artigo 269, inciso IV, do CPC). Custas
invertidas, a serem suportadas pelo reclamante e calculadas
sobre o valor atribuído à ação de R$ 4.535,53, no importe de
R$ 90,71, dispensadas em face do pedido formulado na inicial
de benefícios da assistência judiciária gratuita, que são deferi-
dos.

TRT-PR-52490-2004-663-09-00-4-ACO-04568-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ADAO ALVES-SERCOMTEL S-A TELECO-
MUNICACOES-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARGARIDA SATHLER-RAQUEL CA-
BRERA BORGES-ROBERTO MURAWSKI RABELLO-SIL-
VANA MOREIRA FARIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DO RECLAMANTE E ADESIVO DA RECLAMA-
DA, assim como das contra-razões. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DA RECLAMADA, analisado preferencialmente, para, nos ter-
mos da fundamentação, extinguir o processo com julgamento
do mérito, em face da prescrição, ficando prejudicada a análise
do recurso do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-52606-2004-016-09-00-9-ACO-04584-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): JESUAN JACOB KLOEPPEL GODKE
Recorrido(s): BANCO BANESTADO S-A-BANCO ITAU S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA-INESCIY KASSUMI HAYASHI
IOSHII-RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-52628-2004-018-09-00-1-ACO-04591-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s): NEUZA MARIA ROSA
ADVOGADO(S): JOSUILSON SILVA-PAULO HENRIQUE
GARDEMANN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA, bem como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, pro-
nunciar a prescrição total e extinguir o feito com julgamento
do mérito (artigo 269, inciso IV, do CPC). Custas invertidas,
devendo ser suportadas pela parte autora e calculadas sobre o
valor atribuído à ação de R$ 7.279,49 e no importe de R$ 145,59.

TRT-PR-52630-2004-651-09-00-4-ACO-04592-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL

Recorrente(s): ANA LUCIA PAIVA GARCIA DE FREITAS-
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-RO-
GERIO MARTINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DA AUTORA E ADESIVO DO RECLAMADO, bem
assim das contra-razões apresentadas e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-52659-2004-019-09-00-9-ACO-04593-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): SOLANGE ALVES DA ROCHA
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ERIKA FERNANDA RAMOS-RAQUEL
CABRERA BORGES-ROBERTO MURAWSKI RABELLO-
SILVANA MOREIRA FARIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DA RECLAMANTE, por se tratar a demanda de exclu-
siva alçada da Vara do Trabalho. Custas inalteradas.

TRT-PR-52674-2004-010-09-00-0-ACO-04601-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): NILZA PEREIRA ADAD
Recorrido(s): BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII-RENATA GUERREI-
RO BASTOS-RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, afastar o reconhecimento da coisa julgada. Custas inal-
teradas. EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS-ACORDO
JUDICIAL-AUSÊNCIA DE COISA JULGADA. A quitação
dada pela autora limitou-se às parcelas que à época eram devi-
das em razão do contrato de trabalho e que foram postuladas
naquela ação. Por certo não estavam ali incluídas as diferenças
da multa de 40% do FGTS, as quais aliás, sequer eram devidas
à época já que a Lei Complementar n° 110-2001 (publicada no
D.O.U. de 30-06-2001) veio assegurar o direito ao percebimento
de diferenças da multa de 40% do FGTS muito tempo depois.

TRT-PR-52795-2004-018-09-00-2-ACO-04643-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT LONDRINA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): CARLOS FERNANDES
Recorrido(s): BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): MARIA SANTIAGO-ROGERIO RESINA
MOLEZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-52800-2004-001-09-00-5-ACO-04621-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA-PR
Relator: JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido(s): PORT SERV SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA-DENISE KOBA AMERICO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALTAMIRO
PEREIRA NETO-ALVARO EIJI NAKASHIMA-JOSE CAR-
LOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO, bem assim das contra-razões; no mérito, por igual
votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DA RÉ para, nos termos da fundamentação, determinar: a) a
entrega das guias do seguro-desemprego; b) a incidência do
imposto de renda a ser retido na fonte sobre a totalidade dos
créditos tributáveis da condenação; c) que para a atualização
monetária do débito seja aplicado o índice referente ao venci-
mento da obrigação de cada parcela deferida. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-52921-2004-010-09-00-8-ACO-04654-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido(s): PAULO CESAR DE ASSIS MAGALHAES-EM-
BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TERCEI-
RIZADOS S-C LTDA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NISHIMURA-ALVARO EIJI
NAKASHIMA-JACQUELINE PIERRI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA SEGUNDA RECLAMADA, bem como das contra-ra-
zões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, determinar que os descontos de imposto sobre
a renda sejam calculados ao final e sobre o valor total dos cré-
ditos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-52959-2004-012-09-00-3-ACO-04594-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido(s): NEUZA TAVARES DA SILVA-EMBRASIL EM-
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PRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADVOGADO(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA-JACQUELI-
NE PIERRI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA SANEPAR e das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-52988-2004-652-09-00-3-ACO-04596-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): HELIO ARANTES SOUZA
Recorrido(s): BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MARCELO
GIOVANI BATISTA MAIA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO AUTOR e das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO afastando a declaração de inépcia e, em decorrência no dis-
posto no art. 515, o 3º, do C.P.C., analisado o mérito da ques-
tão, julgar EXTINTA COM JULGAMENTO DE MÉRITO a
ação, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-53099-2004-651-09-00-7-ACO-04613-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): SONIA REGINA SANTOS LEAL RIBEIRO
Recorrido(s): MARCELO BRETES
ADVOGADO(S): EDVALDO CAPASSI-LUCILA DE OLIVEI-
RA VIEIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos: I) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. Sem divergência de votos, 2) NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, QUE SE IN-
SURGIU QUANTO À SEGUINTE MATÉRIA: Inexistência de
vínculo empregatício-diarista. 3) DECLARAR que as razões
de decidir são as da sentença, eis que confirmada, e mais as
seguintes: a nota característica da prestação de serviços do-
mésticos, é a continuidade da prestação de serviços (Lei nº
5.859-72, art. 1º). O comparecimento, em dois dias por sema-
na, como no caso concreto, não supre a exigência legal. Obser-
ve-se que a lei exige continuidade, o que é diverso de habitua-
lidade. O réu, ao sustentar a condição de diarista autônoma da
autora, em dois dias por semana, atraiu para si o ônus da prova
do fato impeditivo, ônus do qual se desincumbiu a contento,
uma vez que a ausência de continuidade na prestação de servi-
ços, restou confirmada pelo depoimento da testemunha do réu
(fl. 19), que foi devidamente compromissada e advertida, e
negou a existência de parentesco ou amizade íntima com as
partes, sendo que os motivos ora alegados para desabilitar as
respectivas declarações, revelam-se frágeis, na medida em que
desprovidas de qualquer comprovação, no momento processu-
al oportuNº Certo é que a prova testemunhal produzida pela
reclamante revela-se por demais frágil, de forma a elidir ou
infirmar o contexto favorável à tese do demandado. Tanto a
testemunha Cleci, como a testemunha Neide, ao contrário da
testemunha do reclamado, jamais viram a autora trabalhando,
sequer tinham conhecimento do local em que esta trabalhava, e
sabiam de poucos fatos, por comentários da própria autora, ou
por “ouvir dizer”. Mantenho a decisão recorrida. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-53274-2004-651-09-00-6-ACO-04646-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): TELMA SOLANGE GOULART LINHARES e
outro-FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO e outros
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
EDSON ANTONIO FLEITH-INDALECIO GOMES NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DOS RECLAMADOS E DO RECURSO ADESIVO DOS
RECLAMANTES, bem como das contra-razões corresponden-
tes. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS RECURSOS, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-53343-2004-004-09-00-5-ACO-04598-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAE-
DUCACAO
Recorrido(s): GISELE APARECIDA GONCALVES DE SOU-
ZA MACHADO
ADVOGADO(S): LEA SILVIA TOLEDO SILVA PISSAIA-LI-
NEU ROBERTO MICKUS
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DA RECLAMADA, porque deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-53426-2004-013-09-00-5-ACO-04595-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): BENFI TRADING(BRASIL)LTDA
Recorrido(s): ADRIANO ELIZEIRE MENDINA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO FERREIRA DE LYRA FILHO-
GENESIO TAVARES
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DA RECLAMADA, porque deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-53430-2004-012-09-00-7-ACO-04642-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA

Origem: 12ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ANTONIO XIMENES NETO-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S-A-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): FREDERICO CARLOS PEREIRA EN-
GLER-MARCELO ALESSI-RAFAEL FADEL BRAZ
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS EM PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO DO RECLAMANTE E DO RECLAMADO, bem
como das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-53715-2004-004-09-00-3-ACO-04603-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido(s): PAULO ROBERTO DE LIMA
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANI-
EL TATARA RIBAS-NORMA REGINA PINHO RIBAS-SA-
RAH MARTINS
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA, bem como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-53920-2004-008-09-00-4-ACO-04581-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA-PR
Relator: ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s): ELAINE ADAMCZWSKI OTT DE MELO
Recorrido(s): CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER-BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): EDNA ORLANDINI-INDALECIO GOMES
NETO-LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-SILVIA DA
GRACA GONCALVES COSTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE e das contra-razões das Reclamadas,
mas não conhecer do documento de fl. 285-287, nos termos da
Súmula nº 8 do TST. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-53987-2004-013-09-00-4-ACO-04647-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER
Recorrido(s): CLADIS TEREZINHA MAZETTO
ADVOGADO(S): LEONARDO CASAGRANDE-MARCELO
ALESSI-RICARDO NUNES DE MENDONCA-VILSON OS-
MAR MARTINS JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMADA e das contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-54159-2004-013-09-00-3-ACO-04599-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): ANA HOEPERS
Recorrido(s): BANCO BANESTADO S-A
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-MA-
RIA REGINA B R TEIXEIRA-ROSELANI DE FATIMA DO-
NAINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DOS RECLAMANTES e das contra-razões apresentadas
pelo reclamado. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-54235-2004-652-09-00-2-ACO-04615-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): SERGIO JOSE SOARES
Recorrido(s): CONDOMINIO DO RESIDENCIAL BELLA
VISTA
ADVOGADO(S): MARCIA REGINA MORSELLI-ROBERTO
ANTONIO REISDORFER
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO POR AUTOR, bem assim das contra-ra-
zões oferecidas. Por igual votação, 2) NO MÉRITO, NEGAR-
LHE PROVIMENTO; 3) DECLARAR que as razões de deci-
dir são as da sentença. Custas inalteradas.

TRT-PR-54348-2004-004-09-00-5-ACO-04586-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s): DILSON ALVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s): COPO FEHRER INDUSTRIA DE POLIURETA-
NO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO(S): EMANUELLE FERREIRA DA COSTA-
HELOISA HELENA PADILHA-MARCELO PACHECO PIRO-
LO
DECISÃO: por unanimidade de votos, em se tratando de Pro-
cedimento Sumaríssimo, dispensado o relatório, por unanimi-
dade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE e das contra-razões da Reclamada, eis que
presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para manter a r.sentença impugnada por seus próprios
fundamentos, a teor do art. 895, o 1º, inciso IV, da CLT. Res-

salta-se que os elementos elencados nos autos evidenciam que
o contrato de trabalho celebrado entre as partes submetia o Autor
– que ocupava a função de pedreiro-à categoria do empregador
representada pelo Sindicato das Indústrias Químicas, não lhe
sendo devido o piso normativo negociado pelo Sindicato da
Construção Civil-SINDUSCOM (Convenção Coletiva de Tra-
balho 12-27), seguindo idêntica sorte as repercussões e parce-
las reflexas. Nos termos do art. 511 da CLT a categoria dos
empregados é definida pela representação sindical correspon-
dente da categoria industrial, a menos que se encontre na situ-
ação jurídica sob exame categoria diferenciada, o que não é o
caso afeto aos autos. Coube à autoridade jurisdicional realizar
razoável e ponderada interpretação das regras dos artigos 511 e
581 da CLT, que definem o enquadramento sindical pela ativi-
dade preponderante da empresa, no âmbito urbano, industrial,
comercial ou de serviços. Mantém-se a r.sentença impugnada.
Custas inalteradas.

TRT-PR-54715-2004-010-09-00-2-ACO-04600-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): IODIR DOS SANTOS
Recorrido(s): AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
ADVOGADO(S): INES ROSOLEM-JOSE CARLOS PEREI-
RA MARCONI DA SILVA-LEONARDO KAYUKAWA-MAU-
RO JOSELITO BORDIN
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, assim como das contra-razões da
segunda reclamada. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO APELO para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer a condenação em horas extras e adicional notur-
no e reflexos. Custas na forma da lei.

TRT-PR-54769-2004-004-09-00-6-ACO-04649-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): NEUZA LOPES FARIA KFOURI
Recorrido(s): MARIA JOSE PIRES RODRIGUES
ADVOGADO(S): MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-
VERA MARCIA BENZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DA RECLAMADA, porque deserto, nos termos da fun-
damentação. Custas dispensadas, em face da concessão dos
benefícios da justiça gratuita.

TRT-PR-55206-2004-012-09-00-0-ACO-04648-2005
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA-PR
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): CLEOSSON LUIZ MONTEIRO
Recorrido(s): SONO ESPECIAL COMÉRCIO E INDUSTRIA
DE COLCHOES LTDA
ADVOGADO(S): EDSON SANTOS MARTINS-LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA-MARCOS HENRIQUE MAT-
TIOLI ROSALINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DO RECLAMANTE, mas não conhecer das contra-razões
apresentadas pela reclamada, porque intempestivas. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO APELO para, nos termos da fundamentação, acrescer à
condenação: a) o pagamento de horas extras e reflexos; b) a
devolução dos valores descontados dos salários do autor a títu-
lo de refeições. Custas invertidas, devendo ser suportadas pela
reclamada, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de
R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-81002-2004-003-09-00-3-ACO-04636-2005
Órgão Julgador: 4A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA-PR
Relator: SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s): WILLIANS JOSE SIMON
Recorrido(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): GUILHERME KIRTSCHIG-JANE SALVA-
DOR-RICARDO NUNES DE MENDONCA-ROGERIO MAR-
TINS CAVALLI
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO REQUERENTE,
assim como as contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas.

TRT-PR-98903-2004-013-09-00-1-ACO-04685-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA-PR
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
EMBARGADO V. Acordão n. 24463-2004
EMBARGANTE CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Recorrente(s): MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Recorrido(s): CLUBE ATLETICO PARANAENSE
ADVOGADO(S): DIOGO FADEL BRAZ-LUERCY LINO
LOPES-TOBIAS DE MACEDO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, por igual
votação e na forma da fundamentação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

Curitiba, 25 de fevereiro de 2005.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 04-2005

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são republicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-51755-2004-658-09-00-1-ACO-26930-2004
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU-PR

Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): SIASG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA-
ROSSETTI MOHAMED EGAL-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO FAGUNDES-ROGER
DEIVIS LEITE
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE, assim como de ambas as contra-razões. No
mérito, por unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos ter-
mos da fundamentação. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Benedito Xavier da Silva, EM DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, deferir o pagamento do
intervalo intrajornada não usufruído como horas extras, sem
reflexos. Custas acrescidas, no importe de R$ 60,00 (sessenta
reais), sobre o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), provisori-
amente arbitrado a condenação.

TRT-PR-51947-2004-010-09-00-9-ACO-02349-2005
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA-PR
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Recorrido(s): ANTONIO IVANILDO ALVES
ADVOGADO(S): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ-SAYRO MARK MARTINS CAE-
TANO
DECISÃO: por unanimidade de votos, 1) CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO INTERPOSTO PELA RÉ, bem assim das contra-razões.
2) NO MÉRITO DO RECURSO DA RÉ, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO EM RELAÇÃO À SEGUIN-
TE MATÉRIA: a) validade dos recibos de fl. 30. 3) DECLA-
RAR que as razões de decidir são as da sentença, e mais as
seguintes: a reclamada apega-se ao fato de o Juízo de
Origem reputar inválidos os recibos salariais acostados à fl. 30,
também pela forma de preenchimento destes. Contudo, a inva-
lidade de tais documentos, como destacado na sentença, reside
também no fato de conterem valores complessivos, o que é ve-
dado pelo ordenamento jurídico. A proibição quanto a com-
plessividade no lançamento dos direitos empregatícios, decor-
re do fato de que ao empregado deve ser possibilitado o acom-
panhamento dos seus pagamentos, verba a verba, até como for-
ma de poder recorrer à tutela legal quando se sentir lesado.
Deixa de existir a complessividade quando o empregador des-
dobrar o valor dito complessivo e demonstrar, de forma indene
de dúvidas, que a quantia total paga correspondeu aos itens
devidos por lei. Neste caso, ainda que empregador tenha feito
o desdobramento de algumas verbas, como se observa nos reci-
bos acostados à fl. 30, não se pode reconhecer a quitação pre-
tendida pela ré. Ocorre que persiste a invalidade nos pagamen-
tos, em relação às verbas rescisórias, pois a lei impõe regras
próprias para concessão e quitação destes créditos trabalhistas,
mormente em relação ao FGTS, o qual deve ser recolhido, não
podendo haver pagamento direto ao empregado. Além do mais,
a reclamada pretende provar o motivo da saída do autor, atra-
vés de recibo de pagamento, onde consta que o empregado te-
ria pedido demissão, sendo que este documento não é hábil
para a prova pretendida. Acrescento, ainda, quanto ao aspecto
da saída do reclamante, que a obra não havia terminado, como
declarou o preposto, o que reforça ainda mais, a conclusão de
que o autor foi demitido. Assim, é de se considerar, pois, que
todos os valores constantes nos recibos de pagamento juntados
aos autos constituem-se meramente em salário, ou seja, o paga-
mento pela força de trabalho despendida pelo autor. Vale des-
tacar que o autor impugnou o valor constante nos recibos. Por
fim, sobreleva notar que a reclamada no apelo, não postula
compensação de tais valores, nem mesmo em sede de contesta-
ção (fls. 26-27). Custas inalteradas.

Curitiba, 25 de fevereiro de 2005.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
Av. Vicente Machado , 147 , 10º Andar

CEP 80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00010/2005

Nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 desta Presidên-
cia, ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, manifestar-se e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00367-1997-026-09-41-6
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Alceni de Jesus dos Santos
Requerido Uniao
Advogado: Valdir Gehlen - PR8765
Certidão fls. 15:
Manifestação acerca da conta atualizada indicada na certidão
supra.

TRT-PR-00170-1994-053-09-40-4
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Araldo Maria dos Santos
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Luiz Antonio de Souza - PR10565
Certidão fls. 132:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-00454-1994-072-09-41-1
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Edivao Luiz Barbieri
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Luiz Antonio Corona - PR10200
Sandro Roque Corona - PR17702
Certidão fls. 94:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.
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TRT-PR-00608-2001-322-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Luiz Roberto Zilli
Executado: Municipio de Morretes
Advogado: Marineide Spaluto - PR10937
Certidão fls. 67:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-00651-1990-022-09-40-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Espolio de Alceu Ribeiro da Costa e Outro
Executado: Municipio de Antonina
Advogado: Miriane Malucelli Royer - PR22519
Despacho fls. 885:
Cumpra-se a ordem de seqüestro, conforme determinação de
fl. 687, abatendo-se os valores depositados. Dê-se ciência ao
Juízo da execução. Publique-se.

TRT-PR-00712-1992-322-09-41-6
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Rosa Shimoisa Ebina
Executado: Uniao
Advogado: Ronald Silka de Almeida - PR14232
Despacho fls. 125:
Acolho os cálculos de fls. 122/124. Proceda-se à requisição de
valores. Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-00759-1993-069-09-40-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Ari Riconi
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Darci Luiz Marin - PR9038
Omar Sfair - PR11992
Certidão fls. 228:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-01015-1993-069-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Rene Carlos Delavy
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Darci Luiz Marin - PR9038
Domingos Bordin - PR9341
Certidão fls. 239:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-01089-1992-069-09-40-5
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Celso Carlos Conservam
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Darci Luiz Marin - PR9038
Omar Sfair - PR11992
Certidão fls. 211:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-01216-1993-071-09-41-6
Local Atual Secretaria ee Precatórios
Exequente: Laurindo fe Oliveira
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Darci Luiz Marin - PR9038
Omar Sfair - PR11992
Certidão fls. 111:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-01412-1994-093-09-40-6
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Joao Paulo
Executado: Faculdade Estadual de Filosofia Ciencias e Letras
de Cornelio Procopio
Advogado: Valdevino Lourenco Romao - PR6577
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Certidão fls. 398:
Manifestação nos autos.

TRT-PR-01837-1992-012-09-40-9
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Maria Elizabeth Salomao
Executado: Estado do Parana
Advogado: Sergio Luiz Chaves - PR19328
Certidão fls. 81:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-01938-1993-072-09-40-4
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Fernando da Silva
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Certidão fls. 108:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-01943-1993-072-09-41-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Marco Raul Mendonca
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
Certidão fls. 106:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-02001-1994-069-09-40-4
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Gumercindo Lino Arantes
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Darci Luiz Marin - PR9038
Domingos Bordin - PR9341
Certidão fls. 173:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-02113-1999-670-09-40-9
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Antonio Batista Cubas
Executado: Municipio de Mandirituba
Advogado: Ayrton Lopes da Silva - PR12551
Certidão fls. 128:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-03138-1993-002-09-40-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Sonia Maria Schuttiz e Outro(s) 13
Executado: Estado do Parana
Advogado: Luci Raymundo Damazio - PR14220
Certidão fls. 182:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-03854-1994-021-09-40-3
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Jose Gabriel
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
Jose Barbosa - PR15080
Leila Maria Tavares - PR15085
Certidão fls. 188:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-03856-1994-021-09-40-2
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Luiz Carlos Furlaneto
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
Jose Barbosa - PR15080
Leila Maria Tavares - PR15085
Certidão fls. 145:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-04594-1994-020-09-40-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Orlando Bazani
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Leila Maria Tavares - PR15085
Certidão fls. 175:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-04659-1994-662-09-41-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Paulo Roberto Nacke
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
Leila Maria Tavares - PR15085
Certidão fls. 136:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-10717-1993-005-09-40-5
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Flavio Batista da Silva
Executado: Departamento de Estradas de Rodagem DER
Advogado: Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Certidão fls. 112:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-12260-1993-015-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Eliane Neme Alves e Outro(s) 3
Executado: Estado do Parana
Advogado: Arivaldir Gaspar - PR18184
Certidão fls. 145:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-15007-1992-004-09-41-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Francisco Carlos da Luz
Executado: Instituto Ambiental do Parana IAP
Advogado: Daniel Lourenco Machado - PR9308
Certidão fls. 46:
Manifestação acerca da petição indicada na certidão supra.

TRT-PR-19886-1991-002-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Waldemar Leal de Meirelles Neto
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Suely Schroeder Glomb - PR8841
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 193:
Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis somente às
reclamações trabalhistas ajuizadas após a publicação da Medi-
da Provisória nº 2180-35, conforme decisão do Órgão Especial
deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-1991-002-09-41-
4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 desta Corte. Indefiro
o pedido do Estado do Paraná (fls. 166-170). Transcorrido o
prazo recursal, transfira-se o valor remanescente (R$ 2.334,33)
à disposição do Juízo da execução. Publique-se.

TRT-PR-24863-1992-002-09-41-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Murilo Rubens Schafer
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 178:
Mantenha-se o saldo remanescente à disposição desta Presi-
dência até o trânsito em julgado no Agravo Regimental de fl.
170. Intime-se o Estado do Paraná e publique-se.

Vanderlei Crepaldi Peres
Diretor da Secretaria de Precatórios

Serviço Processual
Avenida Vicente Machado, 147
CEP 80420-010 - Curitiba/PR

Edital nº 2006/2005

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos agravos de instrumento, bem como aos re-
cursos principais, nos termos do artigo 897 da CLT:

Processo TRT/PR-00978-2003-654-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual

Agravante : Hubner Industria Mecanica Ltda
Agravado : Joao Quirino Mendes
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Pr18538
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-16094-2001-016-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Classica Transportes e Mudancas Ltda
Agravado : Thelma Alves Barbosa
Advogado : Cleusa Souza da Silva - Pr20908
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10482-2003-001-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Joao Carlos de Carvalho
Agravado : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
: Banco Bamerindus do Brasil S/A em Liquidacao Extrajudici-
al
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-21113-2001-010-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Leci Maria Cardoso Pereira
Advogado : Ricardo Nunes de Mendonca - Pr35460
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-26763-1999-005-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rui de Proenca
Agravado : Tres Marias Clube de Campo
Advogado : Oscar Silverio de Souza - Pr16067
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01931-2003-660-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Gislaine Aparecida Santana Solda
: Rosch Administradora de Servicos e Informatica Ltda
Advogado : Carlos Eduardo Silva e Souza - Mt7216
: Paulino Batista Diniz - Pr14071
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02670-2002-024-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda
Agravado : Moises Pereira de Souza
Advogado : Alexandre Postiglione Buhrer - Pr25633
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-22090-2001-001-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Siemens Ltda
Agravado : Gilmar Rodrigues Silva
: Horus Telecom Cooperativa de Servicos Integrada Para a Tec-
nologia da Comunicacao Ltda
Advogado : Djalma Luiz Vieira Filho - Pr18231
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-14666-2001-004-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Heron Luis Oliveti
Advogado : Renato Loyola de Camargo Goncalves - Pr20848
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00058-2003-094-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Mari Terezinha Benka Hillesheim
Agravado : Banco Bradesco S/A
Advogado : Rodrigo Thomazinho Comar - Pr30910
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01583-2001-017-09-41-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Yoki Alimentos S/A
Agravado : Tania Regina de Lima Campos
Advogado : Wagner Pirolo - Pr27757
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01583-2001-017-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Tania Regina de Lima Campos
Agravado : Yoki Alimentos S/A
Advogado : Luiz Fernando Balielo Rossi - Pr25501
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-08009-2000-009-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 013
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Paranaense de Energia Copel
Agravado : Oraclides de Andrade
: Fundacao Copel de Previdencia e Assistencia Social
Advogado : Marcio Jones Suttile - Pr25665
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06812-2002-013-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 014
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Malharia Biella Ltda
Agravado : Rosemeire de Jesus Eduardo

Advogado : Marcio Jones Suttile - Pr25665
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-16995-2001-007-09-41-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 015
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Benjamim Martins Andre
Advogado : Marcos Lucio Carneiro de Mello - Pr9303
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-16995-2001-007-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 016
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Benjamim Martins Andre
Agravado : Brasil Telecom S/A
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-31345-1997-015-09-41-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 017
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Santander Brasil S/A
Agravado : Mariney Cristina Sikorski
Advogado : Wilhelm Heinrich Voss - Pr3652
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02504-2003-664-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 018
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Crd Construcao Reforma e Decoracao Ltda
Agravado : Reginaldo Maciel da Silva
Advogado : Carla Andrea Dias Ribeiro - Pr33271
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10313-2001-016-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 019
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
Agravado : Cicero Antonio do Amor
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Pr16729
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09411-2001-009-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 020
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jane Brocco Budny
Agravado : Brasil Telecom S/A
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00052-1998-666-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 021
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquidacao
Extrajudicial
Agravado : Dercilio de Miranda
: Instituto Nacional do Seguro Social Inss
: All America Latina Logistica do Brasil S/A
Advogado : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00796-2002-654-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 022
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Ultragaz S/A
Agravado : Eliane Coltro
Advogado : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Pr24641
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11619-2002-016-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 023
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Ivonaldo Alexandre
Agravado : Sociedade Educacional Positivo Ltda
Advogado : Carla Ciendra Costa - Pr22011
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00738-2001-322-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 024
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Senff Parati S/A
Agravado : Verginia Francisca da Silva
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Pr18727
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10142-2003-006-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 025
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Itaipu Binacional
Agravado : Joao Margarido Diniz
Advogado : Andre Alves Wlodarczyk - Pr29918
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01005-2003-024-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 026
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Jose Alberto Lippel de Mattos
: Rosch Administradora de Servicos de Informatica Ltda
Advogado : Mauricio Benedito Petraglia Junior - Mt7215
: Rosangela L Biscaia - Pr16103
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01553-2002-004-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 027
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Executivos S/A Administracao e Promocao de Se-
guros
Agravado : Denacir Faedo Breda
Advogado : Cleci Terezinha Muxfeldt - Pr20274
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões
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Processo TRT/PR-00428-2003-089-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 028
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Aparecido Francisco de Lima
Advogado : Cirineu Dias - Pr22500
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00196-2000-654-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 029
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda
Agravado : Jonato Balles
Advogado : Katia Regina Rocha Ramos - Pr21481
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04352-2002-664-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 030
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cesar Adriano Souza Silva
Agravado : Pado S/A Industrial Comercial e Importadora
Advogado : Carlos Eduardo Madi - Pr24427
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-16661-2001-011-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 031
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Siemens Ltda
Agravado : Iurgues Bassanesi
: Horus Telecom Cooperativa de Servicos Integrada Para a Tec-
nologia da Comunicacao Ltda
Advogado : Alaisis Ferreira Lopes - Pr12129
: Alaisis Ferreira Lopes - Pr12129
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-13176-2003-651-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 032
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Agravado : Diaulo Lagos
: Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda
Advogado : Andre Alves Wlodarczyk - Pr29918
: Mauro Jose Auache - Pr17209
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00032-2002-095-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 033
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Mcdonald´S Comercio de Alimentos Ltda
Agravado : Paulo Cesar Osowski
Advogado : Telmar Carlos Schossler - Pr28393
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00408-2003-089-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 034
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Antonio Marcos Muniz
Advogado : Cirineu Dias - Pr22500
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06272-2003-016-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 035
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e Ex-
tensao Rural Emater
Agravado : Ademir Agostinho Fiori
Advogado : Itamar Nienkoetter - Pr19127
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-05588-2002-003-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 036
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curi-
tiba
Agravado : Dorival Romero dos Prazeres
Advogado : Ernani Kavalkievicz Junior - Pr31082
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-08102-2002-004-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 037
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco do Brasil S/A
Agravado : Luiz Carlos Alves dos Santos
Advogado : Nivaldo Migliozzi - Pr12902
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00609-2000-653-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 038
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Ferrarim Colombo
Agravado : Evaldo Ulinski-Granja Pau D´Alho
Advogado : Durval Antonio Sgarioni Junior - Pr14954
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02287-2000-663-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 039
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Editora do Brasil S/A
Agravado : Delcir Magalhaes Cardoso
Advogado : Luis Henrique Fernandes Hidalgo - Pr20523
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00652-2002-653-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 040
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Renata Alves Dias
Agravado : Rodovias Integradas do Parana S/A
Advogado : Patricia Fontana Weffort - Pr19046
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00652-2002-653-09-41-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 041

Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rodovias Integradas do Parana S/A
Agravado : Renata Alves Dias
Advogado : Elton Luiz de Carvalho - Pr14494
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00866-2001-322-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 042
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Pepsico do Brasil Ltda
Agravado : Rosenaldo Pedro Batista Carvalho
Advogado : Norimar Joao Hendges - Pr23318
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09622-2001-015-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 043
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Neide Anesi
: Infocoop Servicos Cooperativa de Profissionais de Prestacao
de Servicos Ltda
Advogado : Alexandre Dalla Vecchia - Pr27170
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09622-2001-015-09-41-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 044
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Infocoop Servicos Cooperativa de Profissionais de
Prestacao de Servicos Ltda
Agravado : Neide Anesi
: Caixa Economica Federal
Advogado : Alexandre Dalla Vecchia - Pr27170
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01270-2001-017-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 045
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cibele Lima Vieira de Oliveira
Agravado : Yoki Alimentos S/A
Advogado : Luiz Fernando Balielo Rossi - Pr25501
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01269-2001-017-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 046
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Luciana Aparecida Vieira
Agravado : Yoki Alimentos S/A
Advogado : Luiz Fernando Balielo Rossi - Pr25501
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11684-2002-006-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 047
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Ferragens Negrao Comercial Ltda
Agravado : Silmara Aparecida Ferreira
Advogado : Carlos Eduardo Bley - Pr18653
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00082-2003-652-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 048
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Henrique Jose Goncalves Alebrant
Agravado : Banco Itau S/A
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01247-2001-089-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 049
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Vale do Ivai S/A Acucar e Alcool
Agravado : Jose Cassiano Nogueira
Advogado : Sergio Testa - Pr19533
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-08829-2002-652-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 050
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Luiz Carlos Cardozo dos Santos
Agravado : Parmalat Brasil S/A Industria de Alimentos
Advogado : Marcelo Alessi - Pr16272
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01360-1999-654-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 051
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquidacao
Extrajudicial
Agravado : Antonio Goncalves dos Santos
: All America Latina Logistica do Brasil S/A
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Sergio de Aragon Ferreira - Pr12804
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-15543-2001-651-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 052
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rogerio Gaspar
Agravado : Siemens Ltda
Advogado : Alaisis Ferreira Lopes - Pr12129
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00953-2001-025-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 053
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Agropecuaria Candyba Ltda
Agravado : Luzia Correia da Silva
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Pr12605
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03129-2002-663-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 054
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

Agravado : Rosilene Aparecida Carvalho Ferreira
Advogado : Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos - Pr17066
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00826-2002-026-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 055
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Susan Elena Alguero Koller
Agravado : Municipio de Cruz Machado
Advogado : Susane Lea Konell - Pr16474
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-81018-2003-017-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 056
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Ro-
doviarios de Londrina
Agravado : Industria e Comercio Certano Ltda
Advogado : Edvaldo de Albuquerque Melo - Pr15016
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03988-2002-664-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 057
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Sergio Paulo Pereira Zulin
: Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de Dados
Ltda
Advogado : Fabiana Cristina Violato Martins - Pr25265
: Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula - Pr22114
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03988-2002-664-09-41-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 058
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sergio Paulo Pereira Zulin
Agravado : Caixa Economica Federal
: Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de Dados
Ltda
Advogado : Fabiana Cristina Violato Martins - Pr25265
: Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02297-2003-664-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 059
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Rui Roberto Dias Moraes
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-52060-2003-095-09-41-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 060
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Agravado : Valdomiro Pereira Fernandes
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
: Marianne Silva Malvezzi - Pr24647
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-52060-2003-095-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 061
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Itaipu Binacional
Agravado : Valdomiro Pereira Fernandes
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
: Jose Carlos Busatto - Pr5116
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-19693-2000-651-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 062
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Airton Luiz Finkensieper da Costa
Agravado : Hope Emergencias Medicas Ltda
Advogado : Valdomiro Czaikowski Neto - Pr11682
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01765-2003-658-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 063
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Massa Falida de Gea Engenharia e Empreendimen-
tos Ltda
Agravado : Felipe Joaquim Ferreira
: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Advogado : Sergio Barros da Silva - Pr15632
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11790-2003-006-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 064
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Edval Afonso Brustulin
Agravado : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Ali Chaim Filho - Pr31630
: Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01336-2000-025-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 065
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Julio Cesar Meneguetti
Agravado : Jose Carlos Herculano
: Dbs Organizacao de Recursos Humanos
Advogado : Edimara Soares de Souza - Pr12336
: Gelsi Francisco Acadrolli - Pr15768
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02232-2000-670-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 066
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Viacao Aerea Sao Paulo S/A Vasp

Agravado : Rene Carlos Michewski
Advogado : Izabel Amalia Goscinski - Pr22161
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00653-2002-653-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 067
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rodovias Integradas do Parana S/A
Agravado : Gerson Mineo de Lima
Advogado : Elton Luiz de Carvalho - Pr14494
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-18307-2002-652-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 068
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Siemens Ltda
Agravado : Elismario Soares
Advogado : Djalma Luiz Vieira Filho - Pr18231
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10344-2002-016-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 069
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Leonildo Jose de Oliveira
Agravado : Spaipa S/A Industria Brasileira de Bebidas
Advogado : Simone Fonseca Esmanhotto - Pr20934
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-24629-2000-005-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 070
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Yasuda Seguros S/A
Agravado : Espolio de Lindomar Coutinho
Advogado : Benedito Aparecido Tuponi Junior - Pr27500
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04564-2002-013-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 071
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado : Gerson Roberto de Almeida
: Senff Parati S/A
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Pr18727
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-04039-2002-013-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 072
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado : Sidney Walter Aal
: Senff Parati S/A
Advogado : Cassio Ariel Moro - Pr32666
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01213-2001-670-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 073
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Edison Carlos da Cruz
Agravado : Volkswagen do Brasil Ltda
Advogado : Jose Carlos Mateus - Pr11391
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-12134-2002-014-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 074
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Joel Antonio Machado dos Santos
Agravado : Poliservice Sistemas de Seguranca S/C Ltda
Advogado : Carlos Eduardo Bley - Pr18653
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00989-2000-091-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 075
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sabaralcool S/A Acucar e Alcool
Agravado : Wilson Parussollo
Advogado : Sergio Ricardo Ribeiro de Novais - Pr23238
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00141-2003-072-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 076
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cpm S/A
Agravado : Anderson Maciel de Oliveira
: Cooperdata Administracao e Projetos Cooperativa de Presta-
dores de Servicos em Tecnologia da Informacao e em Desen-
volvimento e Administracao de Projetos Tecnicos
Advogado : Angelo Pilatti Neto - Pr10698
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03844-2002-018-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 077
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Karla de Lisney Fernandes Rosolen
Agravado : Municipio de Primeiro de Maio
: Conselho Comunitario do Hospital Municipal de Primeiro de
Maio
Advogado : Newton Rodrigues - Pr4440
: Roberto Carlos Bueno - Pr16560
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-15829-2002-013-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 078
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hanis Cosmeticos Ltda - Me
Agravado : Debora Ribeiro de Miranda
Advogado : Teofilo Luiz dos Santos Neto - Pr21504
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-17370-2001-014-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 079
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Cnh Capital S/A
Agravado : Daniela Helena Zago de Lemos



414414414414414 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

Advogado : Carlos Magno Braga - Pr12809
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-05370-2001-014-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 080
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado : Eleonir Jose Maciel
Advogado : Andrea Carla Alvarenga de Lima - Pr20298
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02830-2002-024-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 081
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Santander Meridional S/A
Agravado : Luiz Capoia
Advogado : Carlos Fernando Zarpellon - Pr22494
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01409-2002-071-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 082
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sul America Companhia Nacional de Seguros
Agravado : Alderico Brugnerotto
Advogado : Rafael Cristiano Brugnerotto - Pr28501
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00794-2001-322-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 083
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Appa Administracao dos Portos de Paranagua e
Antonina
Agravado : Jair Bento Alves
: Sindicato dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Parana-
gua e Antonina
: Associacao dos Trabalhadores de Limpeza Higiene e Manu-
tencaoportos Termin Privativos Retroportuarios
Advogado : Mauricio Vitor Leone de Souza - Rj110044
: Norimar Joao Hendges - Pr23318
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01398-1999-001-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 084
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Philip Morris Brasil S/A
Agravado : Adriano Luiz Mendes
Advogado : Thais Perrone Pereira da Costa - Pr23043
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00502-2002-024-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 085
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Nordica Veiculos S/A
Agravado : Nilo Fabio de Almeida
Advogado : Regina Celia Brandalise - Pr19423
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11361-2001-002-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 086
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Luiz Cesar Tassinari
Agravado : Banco Banestado S/A
: Certegy Ltda
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Jacqueline Pierri - Pr12095
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02465-2003-661-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 087
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Carlos Roberto Bressiani
Advogado : Paulo Shiro Yamashita - Pr23871
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03530-2002-019-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 088
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Ceramica Tamarana Ltda
Agravado : Aparecido Miranda Maximo
Advogado : Joaquim Faustino de Carvalho - Pr11212
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-22478-2001-015-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 089
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Joaquim Lourenco Martins
Agravado : Porto Ferraro Engenharia e Empreendimentos Ltda
: Hospital de Olhos do Parana Ltda
: Asw Construtora e Incoporadora Ltda
Advogado : Claudia Madalena Rodrigues - Pr28474
: Jeferson de Amorin - Pr31047
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01500-2001-322-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 090
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Fospar S/A Fertilizantes Fosfatados do Parana
Agravado : Jorail Pereira
Advogado : Norimar Joao Hendges - Pr23318
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-15596-2001-010-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 091
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Trombini Embalagens Ltda
Agravado : Sergio Neves dos Santos
Advogado : Mauricio Arantes Martins - Pr15298
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07965-2001-015-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 092
Local Atual : Servico Processual

Agravante : Banco Banestado S/A
Agravado : Valdir Antonio Perin
Advogado : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Pr17112
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-31299-1997-651-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 093
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Empresa Transmissora de Energia Eletrica do Sul
do Brasil S/A Eletrosul
Agravado : Sidnei Fernandes da Silva
Advogado : Mario Celso Bilek - Pr14903
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00564-2003-654-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 094
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Texaco Brasil Ltda
Agravado : Ivan Kopac Bueno Mendes
Advogado : Marcelo de Oliveira Busato - Pr27165
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-17705-2001-010-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 095
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Organizacao Social de Luto Curitiba S/C Ltda
Agravado : Leonilda Goncalves dos Santos
Advogado : Valdomiro Czaikowski Neto - Pr11682
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00868-2002-010-09-41-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 096
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Jucara do Rocio Izycki
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00868-2002-010-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 097
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jucara do Rocio Izycki
Agravado : Brasil Telecom S/A
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-14869-2002-652-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 098
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Coritiba Foot Ball Club
Agravado : Tereza Pereira de Souza
Advogado : Clair da Flora Martins - Pr5435
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02140-2003-011-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 099
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Daniel de Paula Silva
Agravado : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda
Advogado : Antonio Fanchini Junior - Pr12182
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03839-2003-652-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 100
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Milton Fernandes Robaina
Advogado : Marco Antonio Andraus - Pr26193
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01809-2002-015-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 101
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Jesuina Duque
Advogado : Leandro Herleinn Muri - Pr30800
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02186-2002-069-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 102
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasplac Industrial Madeireira Ltda
Agravado : Claudio Izidorio Sobrinho
Advogado : Antonio Carlos Castellon Villar - Pr12961
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-51692-2001-322-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 103
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Orgao de Gestao de Mao-De-Obra do Servico Por-
tuario Avulso do Porto Organizado de Paranagua e Antonina
Ogmo/Pr
Agravado : Antonio Jose Fontoura
Advogado : Alberto Manenti - Pr20617
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00758-2002-653-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 104
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Jmf Uniport Alimentos Ltda
Agravado : Jean Carlos Reverso
Advogado : Elton Luiz de Carvalho - Pr14494
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-14698-2002-005-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 105
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sindicato das Entidades Culturais Recreativas de
Assistencia Social de Orientacao Proficional do Parana Secra-
so-Pr
Agravado : Clube Cultural de Curitiba
Advogado : Leandra Campanha Formiga - Sp120224
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00902-2003-663-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 106
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Nacional de Call Center
Agravado : Lourival Barbosa
Advogado : Marinete Violin - Pr17033
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-15697-2002-010-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 107
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Agravado : Ronaldo Ivan Bork
Advogado : Nasser Ahmad Allan - Pr28820
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01467-2001-022-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 108
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Bunge Fertilizantes S/A
Agravado : Celio Vidal Pinheiro
: Cristal Servicos Temporarios Ltda
: Race Quality Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
Advogado : Norimar Joao Hendges - Pr23318
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00785-2002-654-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 109
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Wilmar Antonio Della Pascoa
Agravado : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Advogado : Roberto Chiquita - Pr13241
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02845-2001-019-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 110
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Sport Sul Comercio e Representacoes Ltda
Agravado : Pedro Joao Martins
: Cambuci S/A
: Pro Esport Representacoes Comerciais S/C Ltda
Advogado : Alberto de Paula Machado - Pr11553
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01757-2003-069-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 111
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A.
Agravado : Ione Trevisan Alberti de Liz
Advogado : Marcelo Honjo - Pr31365
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01010-2002-654-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 112
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado : Vilmar Goncalves
: Sdm Sul Engenharia Ltda
: Sdm Sao Paulo Engenharia Ltda
Advogado : Luciano Gubert de Oliveira - Pr18715
: Miralva Aparecida Machado - Pr16936
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02172-1997-024-09-42-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 113
Local Atual : Servico Processual
Agravante : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Agravado : Sebastiao Cesar Just
Advogado : Mathusalem Rosteck Gaia - Pr7105
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02172-1997-024-09-43-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 114
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquidacao
Extrajudicial
Agravado : Sebastiao Cesar Just
: All America Latina Logistica do Brasil S/A
Advogado : Mathusalem Rosteck Gaia - Pr7105
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01777-2002-663-09-43-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 115
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Agravado : Lilian Kazuko Morinaga Osawa
: Caixa Economica Federal
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
: Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01777-2002-663-09-42-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 116
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Lilian Kazuko Morinaga Osawa
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
: Antonio Dilson Pereira - Pr7101
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02147-2002-018-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 117
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco Santander Brasil S/A
Agravado : Maria Angelica Battini
Advogado : Alberto de Paula Machado - Pr11553
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00215-2002-651-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 118
Local Atual : Servico Processual

Agravante : Elcio Evaldo de Lima
Agravado : Iecsa-Gta Telecomunicacoes Ltda
: Brasil Telecom S/A
Advogado : Carmen Roberta Franco - Pr31140
: Giovani da Silva - Pr18452
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02730-2001-071-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 119
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Construtel Tecnologia e Servicos S/A
Agravado : Valmir Pessoa Assini
Advogado : Gerci Libero da Silva - Pr16784
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-09837-2001-005-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 120
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Brasil Telecom S/A
Agravado : Marco Aurelio Rodrigues
: Mastec Brasil S/A
Advogado : Mari Neuza Gerwinski - Pr35452
: Zelinda Aparecida Mendes Fossatti - Pr15207
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11562-2003-016-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 121
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Tania Donato Fernandes
Agravado : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Antonio Dilson Pereira - Pr7101
: Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02375-1995-095-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 122
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Itaipu Binacional
Agravado : Jose Ramos de Araujo
Advogado : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim - Pr19206
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00951-2001-025-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 123
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Agropecuaria Candyba Ltda
Agravado : Marcia de Almeida
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Pr12605
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00271-2002-095-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 124
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Furnas Centrais Eletricas S/A
Agravado : Brasil Siqueira de Freitas
: Bueno Construcao Civil Ltda
: Transvepar Transportes e Veiculos Parana Ltda
Advogado : Carlos Wisland Samways - Pr19562
: Jorge Andre Menezes - Pr27941
: Margareth Barbosa de Amorim de Macedo - Pr16510
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01154-2001-654-09-40-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 125
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Ultragaz S/A
Agravado : Artemio Breginski
Advogado : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Pr24641
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00514-2001-654-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 126
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Companhia Ultragaz S/A
Agravado : Janio Carlos Gleden das Neves
Advogado : Marcos Wilson Silva - Pr11693
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10158-2002-006-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 127
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Luiz Giovanella
Agravado : Companhia de Seguros Gralha Azul
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-03065-2002-013-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 128
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Banco de Credito Nacional S/A
Agravado : Devanir Rodrigues da Silva
Advogado : Pedro Raymundo Chandelier - Pr10839
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-07625-2002-008-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 129
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Condominio Complexo Shopping Curitiba
Agravado : Luiz Jorge Haln
Advogado : Aramis de Souza Silveira - Pr11497
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-13974-2000-006-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 130
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Eduardo de Toledo
Agravado : Brasil Telecom S/A
: Fundacao Telepar
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Irineu Mazzarotto Filho - Pr14092
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões
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Processo TRT/PR-06533-2002-010-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 131
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Miguel Machado da Cruz
Agravado : Hospital de Olhos do Parana Ltda
: Porto Ferraro Engenharia e Empreendimentos Ltda
: Asw Construtora e Incorporadora Ltda
Advogado : Claudia Madalena Rodrigues - Pr28474
: Jeferson de Amorin - Pr31047
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11522-2003-010-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 132
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Edson Navarro
Agravado : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Antonio Dilson Pereira - Pr7101
: Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00774-2002-091-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 133
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Agravado : Gomer Figueira
Advogado : Nilson Cerezini - Pr18099
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01054-2003-071-09-40-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 134
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Julcir Merlo
Agravado : Nova Cascavel Distribuidora de Alimentos e Em-
balagens Ltda.
Advogado : Luiz Felipe Rodrigues Falcao - Rs38371
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-02088-2001-017-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 135
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Agravado : Newton Garcia
Advogado : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Pr31239
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-14636-2001-651-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 136
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Infocoop Servicos Cooperativa de Profissionais de
Prestacao de Servicos Ltda
Agravado : Adriana Marques dos Santos
: Caixa Economica Federal
Advogado : Alexandre Dalla Vecchia - Pr27170
: Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-14636-2001-651-09-41-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 137
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Adriana Marques dos Santos
: Infocoop Servicos Cooperativa de Profissionais de Prestacao
de Servicos Ltda
Advogado : Alexandre Dalla Vecchia - Pr27170
: Marilu Hauer de Oliveira - Pr14514
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-10439-2003-012-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 138
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Caixa Economica Federal
Agravado : Rosangela Regina Mattoso Ferreira
Advogado : Marco Antonio Andraus - Pr26193
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-15441-2003-006-09-40-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 139
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Telma Oldakowski Ferreira
Agravado : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Antonio Dilson Pereira - Pr7101
: Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00487-2003-007-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 140
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Robert Bosch Ltda
Agravado : Sergio Barbosa da Silva
Advogado : Celia do Rocio de Paula - Pr22701
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-00793-2003-662-09-40-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 141
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Rodovias Integradas do Parana S/A
Agravado : Ricardo Castelani de Oliveira
Advogado : Rubens Pinheiro da Silva - Pr29572
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-01082-2001-002-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 142
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Milton Jose de Souza
Agravado : Brasil Telecom S/A
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11767-2003-001-09-40-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 143
Local Atual : Servico Processual

Agravante : Joao Alvanir Conig
Agravado : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Antonio Dilson Pereira - Pr7101
: Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-22574-2002-008-09-40-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 144
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Ary Antonio Perin
Agravado : Orbsystem Tecnologia Industria e Comercio Ltda
Advogado : Carlos Humberto Fernandes Silva - Pr14487
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-11527-2003-001-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 145
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Cleusa Aparecida Feltrin Boell
Agravado : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Antonio Dilson Pereira - Pr7101
: Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-05643-2002-013-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 146
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Joacir Steklain da Silveira
Agravado : Brasil Telecom S/A
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06277-2003-909-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 147
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Consorcio Intermunicipal de Saude do Norte do
Parana Cisnop
Agravado : Julio Cesar da Silva
Advogado : Fabricio Cassio de Carvalho Alves - Pr27479
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06278-2003-909-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 148
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Consorcio Intermunicipal de Saude do Norte do
Parana Cisnop
Agravado : Moacir Bettim Silveira
Advogado : Fabricio Cassio de Carvalho Alves - Pr27479
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

Processo TRT/PR-06279-2003-909-09-40-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 149
Local Atual : Servico Processual
Agravante : Consorcio Intermunicipal de Saude do Norte do
Parana Cisnop
Agravado : Solange dos Santos Polizel
Advogado : Alessandro Edison Martins Migliozzi - Pr22492
Descrição : Para Contraminuta e Contra-Razões

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

Serviço Processual
Avenida Vicente Machado, 147
CEP 80420-010 - Curitiba/Pr.

Edital nº 3004/2005

Ficam os requerentes, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à forma-
ção das seguintes Cartas de Sentença:

Processo TRT/PR-03740-2001-662-09-40-8 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Agostinho Tadeu Garcia
Requerido : Banco Banestado S/A
Advogado : Rosa Maria Rigon - Pr14658
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-00187-2002-661-09-40-6 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Sandra Regina Rosada Ossak
Requerido : Banco Banestado S/A
Advogado : Nelson Alcides de Oliveira - Pr17749
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-08369-2002-013-09-40-2 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Joao Dornel Goncalves
Requerido : Siemens Ltda
Advogado : Marion de Bastos Kuster - Pr18486
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-12834-2002-014-09-40-6 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Vanderlon Keskoski
Requerido : Siemens Ltda
Advogado : Marion de Bastos Kuster - Pr18486
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-02322-2002-652-09-40-7 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Ines Sandrini Perin
Requerido : Banco Banestado S/A
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-00325-2003-016-09-40-4 - (Prazo: 5 Dias) -

Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Ademir Jose Maciel dos Santos
Requerido : Brasil Telecom S/A
: Telemont Engenharia de Telecomunicacoes S/A
Advogado : Lourival Barao Marques - Pr9109
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-23228-2001-003-09-40-1 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Jocely Breda Rufine
Requerido : Banco Banestado S/A
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-05208-2001-651-09-40-1 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Adriana Lara Mery
Requerido : Leao Junior S/A
Advogado : Fernando Antonio de Oliveira - Pr6482
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-01749-2000-670-09-40-8 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Percival Ziliotto
Requerido : Banco do Brasil S/A
: Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil
Previ
Advogado : Denise Felippetto - Pr17946
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-00096-2003-094-09-40-3 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Victor Giovani Gasparotto
Requerido : Banco Itau S/A
Advogado : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - Pr5750
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-14386-2000-003-09-40-0 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Raquel Muchinski
Requerido : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda
Advogado : Miralva Aparecida Machado - Pr16936
Descrição : Para Juntada de Peças

Processo TRT/PR-16274-2002-652-09-40-4 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Requerente : Leila Simoes de Oliveira
Requerido : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Advogado : Guilherme Pezzi Neto - Pr15909
Descrição : Para Juntada de Peças

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO

ESPECIAL e SEÇÃO ESPECIALIZADA
AVENIDA VICENTE MACHADO, 147

80420-010 CURITIBA-PR

EDITAL de INTIMAÇÃO Nº 00007/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-28020-2004-909-09-00-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Requerente: Ministério Público do Trabalho
Requerido: Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e
do Mobiliário do Estado do Paraná
Sindicato dos Trabalhadores Na Construção Civil e nas Indús-
trias da Construção de Estradas Pavimentação e Obras de Ter-
raplanagem Em Geral de Foz do Iguaçu Sintracocifoz
Advogado(S) : Edésio Franco Passos - PR2318
Desp fl 281: requeridos sobre a homologação do acordo de fls.
278/279, julgando extinto o processo nos termos do art. 269,
inc. III, do CPC e para que procedam ao recolhimento das cus-
tas no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre
o valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias.

TRT-PR-31705-1998-015-09-00-1
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : União
Agravado(S) : Luiz Gomes Couto Filho
Rede Ferroviária Federal S/A RFFSA Em Liquidação Extraju-
dicial
Advogado(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Desp fls 712/713: Agravados “... Não conheço do agravo de
instrumento. Custas inalteradas....”

TRT-PR-00049-2000-053-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : DM Agro Pecuária Ltda.
Agravado(S) : Adro Maria do Sacramento
Advogado(S) : Jozildo Moreira - PR20177
Desp fl 448: Agravante: considerando o princípio da celerida-
de processual, reputo inviável o acolhimento da pretensão da
executada, relativa à baixa dos autos ao MM. Juízo de execu-
ção para apreciação do pedido de substituição do bem penho-
rado por outro bem da mesma espécie, marca e modelo, nota-

damente porque dela não resulta qualquer benefício ao exe-
qüente.

TRT-PR-00142-2000-666-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(S) : Azevedo & I Nunes Ltda.
Advogado(S) : Paulo Madeira - PR16756
Desp fl 425: “...II. Logo, nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, que passou a outorgar competência
ao juiz relator para, monocraticamente, negar seguimento ao
recurso “manifestamente prejudicado”, em conjunto com o art.
55, inciso IX, do regimento interno deste e. Regional e em aten-
dimento à finalidade social (LICC, art. 5º) materializada no
princípio da celeridade processual instituída em benefício do
jurisdicionado, não conheço do agravo de petição do INSS, por
intempestivo...”

TRT-PR-00153-2002-073-09-00-8
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Companhia Paranaense de Energia COPEL
Agravado(S) : Dirceu da Silva
Advogado(S) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238
Silvio Luiz Januário - PR15145
Desp fls 466/469: “...logo, nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, que passou a outorgar competência
ao juiz relator para, monocraticamente, negar seguimento ao
recurso “manifestamente prejudicado”, em conjunto com o art.
55, inciso IX, do regimento interno deste E. Regional, não co-
nheço do agravo de petição da executada, por ausência do pres-
suposto objetivo de admissibilidade previsto no § 1º do artigo
897, da CLT...”.

TRT-PR-00508-1988-003-09-00-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Juares Elias Saru
Agravado(S) : Banco do Estado do Paraná S/A
Advogado(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Luiz Salvador - PR5439
Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
Olímpio Paulo Filho - PR5815
Desp fl 1222: Renunciantes para que comprovem a exigência
contida no artigo 45 do CPC, o documento de fl. 1218 não
comprova o recebimento da notificação endereçada ao recla-
mante.

TRT-PR-00590-2002-662-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Conceição Alves
Agravado(S) : Balfar Indústria Brasileira de Móveis Ltda.
Advogado(S) : Luiz Alberto Valerio - PR22150
Desp fl 275: agravada 5 dias para manifestar-se se tem interes-
se na manutenção do pedido veiculado às fls 261/263 (petição
prot. 49845, de 12-11-04- perante a 4ª VT de Maringá). No
silêncio, entendo pela desistência do pedido.

TRT-PR-00901-2002-071-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Brasil Telecom S/A
Agravado(S) : João Batista Valadares
Advogado(S) : Adriana Christina de Castilho - PR25346
Gerci Libero da Silva - PR16784
Desp fl 149: “...não conheço do agravo de petição da executa-
da, porque interposto intempestivamente. IV - custas acresci-
das à execução, pela executada, no importe de R$ 44,26n (art.
789-A, inciso IV, da CLT)...”

TRT-PR-00909-1998-654-09-00-2
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Massa Falida de Disapel Eletro Domésticos Ltda.
Síndico: Clemenceau Merheb Calixto
Agravado(S) : Almir Moreira Pinto
Advogado(S) : Andreia Candida Vitor - PR27325
Carlos Roberto Claro - PR14148
Andrea Cristine Schlichta - PR33738
Luiz Alberto Gonçalves - PR8146
Desp de fls 318/320: “...denego seguimento ao agravo de peti-
ção da executada, por inexistente (Súmula nº 164 do c. TST),
nos termos do fundamentado. Custas, para o agravante (art. 789-
A da CLT), isentas (Súmula 86 do c. TST)...”

TRT-PR-01171-1999-093-09-00-5
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Coop de Crédito Rural da Região de Cornélio
Procópio
Agravado(S) : José Silveira de Oliveira
Advogado(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
Monica Ribeiro Bonesi - PR24319
Desp fl 686, verso: “Vistos, etc... Junte-se aos autos o ofício
052/05 com a petição sob o protocolo ora informado. A preten-
são requerida deve ser submetida ao juiz da execução, no mo-
mento processual adequado. Aguarde-se o julgamento do agra-
vo, eis que nada há a ser deferido por ora. Int.”

TRT-PR-01230-2001-021-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Editora Central Ltda.
Valdeci Fernandes de Oliveira - Recurso Adesivo
Agravado(S) : Os mesmos.
Advogado(S) : Aparecido Donizetti Andreotti - PR14620
Carlos Fernando Uzelotto - PR18556
Rogerio Andreotti Errerias - PR37082
Desp fls 534/538: “...III - logo, nos termos do art. 557, caput,
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do Código de Processo Civil, que passou a outorgar competên-
cia ao juiz relator para, monocraticamente, negar seguimento
ao recurso “manifestamente prejudicado”, em conjunto com o
art. 55, inciso IX, do regimento interno deste e. Regional, não
conheço do agravo de petição da executada, por ausência do
pressuposto objetivo de admissibilidade previsto no § 1º do art.
897, da CLT, por conseguinte, não conheço do agravo de peti-
ção adesivo do exeqüente, ex vi do disposto no artigo 500, II,
do CPC...”.

TRT-PR-01240-1995-023-09-00-6
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Espólio de Joaquim Duarte Moleirinho
Agravado(S) : Norival Carlos Nogueira
Advogado(S) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - PR25032
Edilson Avelar Silva - PR13558
Desp fls 344/345: Partes sobre Desp “...nos termos do art. 557,
caput do Código de Processo Civil, que passou a outorgar com-
petência ao juiz relator para, monocraticamente, negar provi-
mento ao recurso: manifestamente improcedente, em conjunto
com o art. 55, inciso IX, do regimento interno deste e regional,
conheço do agravo de petição, e, nego provimento. Custas acres-
cidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso
IV, da CLT), que serão suportadas pela agravante”.

TRT-PR-01338-2001-021-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Geral de Concreto S/A
Agravado(S) : José Benedito Viana
Advogado(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Marli de Fátima Silveira Corsi - PR23323
Desp fls 534/538: “...III - logo, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, que passou a outorgar competên-
cia ao juiz relator para, monocraticamente, negar seguimento
ao recurso “manifestamente prejudicado”, em conjunto com o
art. 55, inciso IX, do regimento interno deste e. Regional, não
conheço do agravo de petição da executada, por ausência do
pressuposto objetivo de admissibilidade previsto no § 1º do art.
897, da CLT...”.

TRT-PR-01403-1988-002-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Universidade Federal do Paraná - UFPR
Agravado(S) : Adelina Alves dos Santos e Outros (71)
Advogado(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Desp fl 1101: “Vistos, etc. I. Na forma do artigo 174, parágrafo
único, do regimento interno, e em consonância, ainda com a
Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI I do C. TST, haven-
do pedido de concessão de efeito modificativo nos embargos
declaratórios opostos pela executada, intimem-se as exeqüen-
tes, através de seu advogado, para, querendo, se manifestarem,
no prazo de 05 (cinco) dias;...”

TRT-PR-01867-2001-658-09-00-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Instituto Nacional do Seguro Social INSS
Agravado(S) : Empresa Hoteleira Nicor Ltda.
Advogado(S) : Marcelo Pinto Sancandi - PR29063
Desp fls 513/514: Agravada “...conheço do agravo de petição,
e, dou provimento, para determinar que a incidência da contri-
buição previdenciária seja no valor descrito à fl. 478. Custas
acrescidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A,
inciso III, da CLT), que serão suportadas pela agravada”.

TRT-PR-02197-2001-069-09-00-2
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Globoaves Agropecuária Ltda.
Agravado(S) : Waldir Ruy Schubert
Advogado(S) : Marilan de Souza - PR29733
Euclides Eudes Panazzolo - PR18655
Desp fls 466/469: “...logo, nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, que passou a outorgar competência
ao juiz relator para, monocraticamente, negar seguimento ao
recurso “manifestamente prejudicado”, em conjunto com o art.
55, inciso IX, do regimento interno deste e. Regional, não co-
nheço do agravo de petição da executada, por ausência do pres-
suposto objetivo de admissibilidade previsto no § 1º do artigo
897, da CLT...”.

TRT-PR-02259-1998-670-09-00-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Município de Tijucas do Sul
Agravado(S) : Maria Imair de Melo
Advogado(S) : João Marcelo da Cruz - PR22954
Sonia Gama Roberti Birskis - PR26858
José Luiz Almirão - PR21236
Desp fls 245/246: Partes sobre o conhecimento do agravo de
petição da executada, porém negando provimento.

TRT-PR-02633-1998-513-09-00-3
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Evaldo Folli Rodrigues - Me
Agravado(S) : Geraldo Lhamas
Advogado(S) : Ailton Domingues de Souza - PR9389
Rodavlas Lhamas Ferreira - PR8156
Desp fls 282/283: Partes “...nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, que passou a outorgar competência
ao juiz relator para, monocraticamente, negar seguimento ao
recurso manifestamente improcedente, em conjunto com o art.
55, inciso IX, do Regimento Interno deste E. Regional, conhe-
ço do agravo de petição, contudo, nego provimento (...) Custas
acrescidas à execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A,
inciso III, da CLT)”.

TRT-PR-02945-1997-659-09-43-4
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-

alizada
Agravante(S) : Marcos Aurélio Moreira
Agravado(S) : Caixa Econômica Federal
Advogado(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Desp de fls 615/616: partes sobre o conhecimento do agravo de
petição do exeqüente. Todavia, no mérito, negando provimen-
to. Indevidas custas nos termos do art. 789-A.

TRT-PR-03036-1998-664-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Eletro Solda Paranaense Ltda.
Agravado(S) : Aparecido Alves
Jair Augusto da Silva
Advogado(S) : Carlos Sergio Capelin - PR15013
Agenor D Lovato Cogo Junior - PR22158
Francisco Amorese - PR6314
Desp fl 242: Partes “...não conheço do agravo de petição. Cus-
tas na forma do art. 789-A, inc IV, suportadas pela agravante”.

TRT-PR-03504-2001-662-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Water Line Indústria Química Ltda.
Agravado(S) : Claudivan Figueiredo
Advogado(S) : Fabio Giuliano Bordin - PR34173
Marcelo Dal Pont Gazola - PR34187
Angela Cristina Contin - PR21747
Desp fls 180/181: Partes “... Não conheço do agravo de petição
da executada. Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
abatendo-se as já pagas à fl 165”.

TRT-PR-03518-1995-069-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A
Agravado(S) : Rosane Noeli Braun Mantovani
Advogado(S) : Alana Marchand Renaud - PR33161
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Elzi Marcilio Vieira Filho - PR17089
Desp fls 396/397: “...III - portanto, nos termos do art. 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, que passou a outorgar com-
petência ao juiz relator para, monocraticamente, negar segui-
mento ao recurso “manifestamente inadmissível”, em conjunto
com o art. 55, inciso IX, do regimento interno deste e. Regio-
nal, não conheço do agravo de petição da executada. IV - cus-
tas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT...”

TRT-PR-06156-1996-661-09-00-5
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Vadilson dos Santos
Agravado(S) : Usina Alto Alegre S/A Açúcar e Álcool
Advogado(S) : Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Desp fl 275: Agravada sobre o deferimento de vista dos autos
fora da secretaria, na forma regimental.

TRT-PR-08256-1994-005-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Jorge Rodrigo Bau e Outros (02)
Agravado(S) : José Tarachuka
Advogado(S) : Tatiana Denczuk - PR26561
Danilo Emílio Bernartt - PR21382
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Desp fls 466/469: “...logo, nos termos do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, que passou a outorgar competência
ao juiz relator para, monocraticamente, negar seguimento ao
recurso “manifestamente prejudicado”, em conjunto com o art.
55, inciso IX, do regimento interno deste e. Regional, não co-
nheço do agravo de petição da executada, por ausência do pres-
suposto objetivo de admissibilidade previsto no artigo 884, ca-
put da CLT...”.

TRT-PR-11978-2001-008-09-00-8
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Bex Poi Engenharia e Manutenção de Obras
Ltda.
Agravado(S) : Instituto Nacional do Seguro Social INSS
Advogado(S) : Julio Cesar Melo Lopes - PR20846
Rogerio Rocha Peres de Oliveira - PR20765
Rosangela de Fátima Santana Dalpiaz - PR12913
Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - PR17508
Desp de fls 114/116: Partes “...nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil (...) Recurso manifestamente im-
procedente, em conjunto com o art. 55, inciso IX, do regimento
interno deste e. Regional, conheço do agravo de petição do
executado, porém nego provimento. Custas nos termos do art.
789-A, da CLT”.

TRT-PR-18360-1996-008-09-41-8
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Lucerna Serviços de Processamento Ltda.
Agravado(S) : Ibiza Laboratório Fotográfico Ltda.
Advogado(S) : Beatriz Osternack Rezende - PR21610
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Desp fls 100/101: “...não conheço do agravo de petição, por
ausência de autenticação das peças. IV - Custas acrescidas à
execução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso III, da
CLT)”.

TRT-PR-18872-1997-004-09-00-2
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda.
Síndico: Clemenceau Merheb Calixto
Agravado(S) : Luiz Carlos de Almeida Toporovicz
Advogado(S) : Andreia Candida Vitor - PR27325
Carlos Roberto Claro - PR14148
Marcelo de Oliveira Lobo - PR23992

Moacir Salmoria - PR18325
Desp de fls 326/328: Partes sobre o não conhecimento do agra-
vo de petição da executada, porque houve má-formação do ins-
trumento, eis que ausente o pressuposto objetivo de admissibi-
lidade previsto no agravo, na forma do art. 897, parágrafo pri-
meiro da CLT.

TRT-PR-21439-1999-011-09-00-4
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : João Maria David
Agravado(S) : Rosana Veiga Guimarães
Advogado(S) : Flávio Dionisio Bernartt - PR11363
Desp fls 493/494: “... A teor do artigo 55, inciso IX do regi-
mento interno deste E. Tribunal, compete ao juiz relator negar
seguimento a recurso interposto contra jurisprudência domi-
nante do respectivo Tribunal. A par disto, e com base na OJ SE
43 desta C. Turma Especializada, a qual estipula que em se
tratando de mero despacho ordinatório, de expediente, não cabe
agravo de petição, nego seguimento ao apelo. Outrossim, não
fosse isto, o apelo do agravante sequer poderia ser conhecido,
haja vista que intimado do despacho no dia 08/10/2004 para
interpor a presente medida. Todavia, interposto o presente ape-
lo no dia 19/10/2004, fora do prazo legal, é intempestivo o
apelo...”.

TRT-PR-24251-1992-013-09-00-4
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Luiz Carlos Rudinger
Agravado(S) : Alcan Alumínio do Brasil S/A
Advogado(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
José Lucio Glomb - PR6838
Desp fl 1145: Agravante 5 dias para vistas dos documentos jun-
tados.

TRT-PR-25280-1998-014-09-00-5
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Orlando Pereira Filho
Agravado(S) : Xerox do Brasil Ltda.
Advogado(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Erika Paula de Campos - PR17492
Desp fls 965/966: Partes “...conheço do agravo de petição do
exeqüente e, no mérito, dou provimento ao agravo de petição,
para determinar que sejam julgados os respectivos embargos à
execução e impugnação à sentença de liquidação, como o en-
tender de direito, prosseguindo os atos da execução nos limites
da OJ 18 da seção especializada (...) Custas acrescidas à exe-
cução, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, inciso III, da CLT),
que serão suportadas pela agravada”.

TRT-PR-30007-1996-001-09-00-4
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : IAP S/A
Agravado(S) : Danemide Ramos da Rocha
Advogado(S) : Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Andreia Fabiana Schimunda Sinestri - PR33349
José Nazareno Goulart - PR10075
Desp fls 322/323: “...II. Feitas estas ponderações, nego segui-
mento ao agravo de petição interposto pela executada - IAP,
por deserto, devido a comprovação extemporânea do recolhi-
mento das custas, tudo conforme fundamentado...”

TRT-PR-30375-1996-008-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Companhia Auxiliar de Viação e Obras Cavo
Agravado(S) : Herculano Chaves Cavalheiro
Advogado(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Carlos Gelenski Neto - PR31145
Olimpio Paulo Filho - PR5815
Desp de fls 462/463: Partes sobre o não conhecimento do agra-
vo de petição da executada. Custas nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, abatendo-se as já pagas à fl 446.

TRT-PR-30863-1999-005-09-41-5
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Maria Cecilia de Leão Rosenmann
Agravado(S) : Eni Benedita dos Santos
Advogado(S) : Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Waldomiro Nogar - PR12351
Desp de fls 29/32: “...denego seguimento ao agravo de petição,
por má formação, nos termos do fundamentado. Custas, para o
agravante, isentas ((art. 790-a, inc. I, da CLT)...”

TRT-PR-51169-2003-094-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Sadia S/A
Agravado(S) : Adelir Carlesso
Advogado(S) : Magaly Simone Menz Guzzo - PR20652
João Israel Pereira Pinto - PR10670
Desp de fls 131/132: Partes “...não conheço do agravo de peti-
ção da executada. Custas nos termos do art. 789-A, IV, da CLT...”

TRT-PR-51185-2003-672-09-00-5
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Indústria de Calçados Brazense Ltda.
Agravado(S) : Ertel Gutierres Alves
Advogado(S) : Clodoaldo de Meira Azevedo - PR19197
Alessandra Boiczuk Rosa - PR32177
Marcos José Mesquita - PR30566
Desp de fls 168/169: “...denego seguimento ao agravo de peti-
ção da executada, porque ausentes os requisitos do artigo 897,
parágrafo 1º, da CLT, nos termos do fundamentado. Custas,
acrescidas, na forma do art. 789-A, inc. IV, da CLT, ao final...”

TRT-PR-71004-2004-014-09-00-8
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-

alizada
Agravante(S) : Kaplac Exportação e Importação de Madeiras
Ltda.
Agravado(S) : Carlito do Rocio Cruz
Advogado(S) : Renata Rebelo Lima - PR30286
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Desp de fls 65/66: partes “... Conheço do agravo de petição, e,
dou provimento, para afastar a ilegitimidade ativa, e, determi-
nar a remessa dos autos à VT de origem para que processe e
julgue os embargos de terceiro. Custas indevidas”.

TRT-PR-71010-2004-013-09-00-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Marcia Cristina Madrid Calzolaio
Agravado(S) : Marcos Antonio Lacerda Leite
Advogado(S) : Ahmad Mohamad El Tasse - PR8226
Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Desp fls 150/151: “...conheço do agravo de petição, e, dou pro-
vimento, para afastar a ilegitimidade ativa, e, determinar a re-
messa dos autos à VT de origem para que processe e julgue os
embargos de terceiro. V - custas indevidas...”

TRT-PR-89164-1995-003-09-00-8
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Carlos Henrique Franco Amastha
Agravado(S) : Ricardo Ferreira Esteves
Advogado(S) : Mirian Cipriani Gomes - PR16759
Desp de fls 212/213: Partes “...nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, que passou a outorgar competên-
cia ao juiz relator para, monocraticamente, negar seguimento
recurso manifestamente improcedente, em conjunto com o art.
55, inciso IX, do regimento interno deste e. Regional, conheço
do agravo de petição do executado, porém nego provimento.
Custas nos termos do art. 789-A, da CLT”.

TRT-PR-06019-2005-909-09-00-4
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Município de Jaguariaíva
Réu(s) : Luiz Manoel de Souza
Advogado(S) : Lincoln Ferreira de Barros - PR20803
Desp fl 436: Autor 5 dias para manifestar-se sobre a resposta
do réu e sobre as provas que pretende produzir, especificando-
as.

TRT-PR-06024-2005-909-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Adilson José de Paiva
Réu(s) : João Carlos Zandonadi e Outros (14)
Advogado(S) : Eustáquio de Oliveira Junior - PR26255
Marcos Antonio Piola - PR13574
Desp fl 174: Autor 10 dias para apresentar mais 13 (treze) có-
pias da inicial para possibilitar a citação dos réus.

TRT-PR-06080-2004-909-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Ronaldo Negrão
Réu(s) : Ultrafertil S/A Indústria e Comércio de Fertilizantes
Advogado(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Nelson Olivas - PR5356
Desp fl 152: Ré quanto a ser reputado prejudicado o requeri-
mento formulado mediante a petição de fls. 145/150, uma vez
que já concluído o laudo pericial, cuja prova pretendia a ré,
requerente, fosse indeferida por este juízo. Partes, prazo suces-
sivo de dez (10) dias, a começar pela parte autora, para se ma-
nifestarem, querendo, sobre o laudo de fls. 23/35, da Carta de
Ordem 43/2004, devolvida pelo MM. Juízo delegado.

TRT-PR-06081-2004-909-09-00-5
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Réu(s) : Sergio Pires Cordeiro
Advogado(S) : Mara Angelita Nestor Ferreira - PR19605
Desp fl 488: Autora acerca da oportunidade para se manifestar,
em dez (10) dias, acerca do despacho de fl. 488, inclusive so-
bre eventual extinção processual, considerando as ponderações
já consignadas em fls. 441/442.

TRT-PR-06124-2003-909-09-00-1
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Gianni Cocchieri & Cia Ltda.
Réu(s) : Odila Schimidt Vieira
Advogado(S) : Arildo Nizer - PR24692
Claudio Ribeiro Martins - PR18283
Desp fl 207: “Vistos, etc... Através do despacho de fls. 200, foi
deferida a requerimento do autor, a suspensão do processo, re-
lativa à ação rescisória, até o cumprimento do acordo noticiado
e levado a efeito com relação ao processo onde fora protocola-
da a decisão rescindenda. Não há informação a respeito do não
cumprimento da avença, razão pela qual julgo extinto o pro-
cesso com exame do mérito, na forma do art. 269 inciso I do
CPC. Custas pelo autor, já fixadas no acórdão (fls. 191). Pagas
as custas. Arquive-se.”

TRT-PR-06129-2004-909-09-00-5
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Eucatur Empresa União Cascavel de Transportes e
Turismo Ltda.
Réu(s) : Licerio Luiz Herdina
Advogado(S) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Ronir Irani Vincensi - PR21945
Desp fl 453: “Diante da desistência manifestada pela autora
com a expressa concordância do réu, cujo item constara, inclu-
sive, como condição do acordo celebrado entre as partes pe-
rante a origem mediante petição protocolada sob nº 6158 em
data de 13.12.2005 (protocolo nº 1746) - por força do disposto
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no inciso VIII do artigo 267 do CPC, impende a extinção do
processo sem julgamento do mérito, merecendo igual desate a
ação acautelatória, porquanto sempre dependente do processo
principal (CPC, art. 796, parte final)...”

TRT-PR-06164-2004-909-09-00-4
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Auto Viação Redentor Ltda.
Réu(s) : Pedro Francisco Candido
Advogado(S) : Marco Aurélio Guimarães - PR22181
Vanessa Karam de Chueiri Sanches - PR31083
José Nazareno Goulart - PR10075
Desp fls 384/385: Partes sobre o encerramento da instrução
processual e 10 dias sucessivos para apresentarem razões fi-
nais, na forma do artigo 136 do regimento interno desta casa.

TRT-PR-06185-2004-909-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Município de Ponta Grossa
Réu(s) : Vilmar Bach
Advogado(S) : Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
José Adriano Malaquias - PR20195
Desp fl 69: Partes acerca do encerramento da instrução proces-
sual, diante do silêncio da parte autora acerca do despacho de
fl. 66, bem como por versar esta ação rescisória sobre matéria
essencialmente de direito e, prazo sucessivo de dez (10) dias, a
começar pelo autor para, querendo, apresentarem razões finais
(CPC, art. 493).

TRT-PR-06204-2004-909-09-00-8
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Milton Cecheto
Réu(s) : Edson Lima da Cruz
Advogado(S) : Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Desp fl 93: Autor, dez dias, para, querendo, manifestar-se so-
bre a defesa de fls. 83/92, especificando, desde logo, eventuais
provas que pretenda produzir, bem como sua finalidade e perti-
nência.

TRT-PR-06227-2004-909-09-00-2
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Expresso Maringá Ltda.
Réu(s) : José Alves dos Santos
Advogado(S) : José Plinio Silva - PR3030
Simone A Saraiva - PR28626
Desp fl 797: Partes, acerca do encerramento da instrução pro-
cessual, diante do silêncio das partes acerca de eventuais pro-
vas outras que pretendessem produzir (fls 789 e 796) e, prazo
sucessivo de dez (10) dias, a começar pela autora (CPC, art.
493), para, querendo, apresentarem razões finais.

TRT-PR-06252-2004-909-09-00-6
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Edmundo Thofrido Arend
Réu(s) : Pluma Conforto e Turismo S/A
Advogado(S) : Alberto Manenti - PR20617
Rosane Loyola Basso - PR21440
Desp fl 295: Autor 10 dias para, querendo, manifestar-se sobre
a contestação.

TRT-PR-06263-2004-909-09-00-6
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Transpiva Ltda.
Réu(s) : Elizeu de Oliveira
Advogado(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Desp fl 67: Autora, dez dias, para, querendo, manifestar-se so-
bre a defesa e documentos de fls. 44/65, especificando, desde
logo, eventuais provas que pretenda produzir, bem como sua
finalidade e pertinência.

TRT-PR-06288-2004-909-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Município de Ponta Grossa
Réu(s) : Vanderleia da Aparecida Ribeiro
Advogado(S) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
José Adriano Malaquias - PR20195
Desp fl 80: Partes sobre o encerramento da instrução e 10 dias
sucessivos para razões finais.

TRT-PR-06293-2004-909-09-00-2
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Geferson Rasera
Réu(s) : Município de Guaraqueçaba
Advogado(S) : José Marcal Antonio - PR21824
Desp fl 50: Autor, dez dias, para, querendo, manifestar-se so-
bre a defesa de fls. 44/48, especificando, desde logo, eventuais
provas que pretenda produzir, bem como sua finalidade e perti-
nência.

TRT-PR-00290-1991-010-09-44-1
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Banco Central do Brasil
Agravado(S) : Exmo Sr Juiz Presidente do Egrégio TRT da 9ª
Região
Advogado(S) : Liliane Maria Busato Batista - PR12956
Marcia Regina Ferreira - PR20770
Desp. fl. 54: Mantenho o despacho impugnado. Ao MPT para
parecer.

TRT-PR-00485-1995-068-09-42-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Estado do Paraná
Agravado(S) : Exmo Sr Juiz Presidente do TRT da 9ª Região

Advogado(S) : Hermínio Back - PR12932
Desp. fl. 6: Mantenho o despacho impugnado. Agravante para,
em 48 horas, fornecer as peças necessárias ao exame do agra-
vo, em conformidade com o artigo 182, §4º, do regimento in-
terno (RA 88/2004).

TRT-PR-00518-2003-661-09-40-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Maria Vandileuza Ribeiro
Agravado(S) : Exmo Sr Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Região
Advogado(S) : Idilio Bernardo da Silva - PR5389
Desp. fl. 6: Mantenho o despacho impugnado. Agravante para,
em 48 horas, fornecer as peças necessárias ao exame do agra-
vo. Além das peças essenciais à compreensão dos fatos e à for-
mação do instrumento, deverão, obrigatoriamente, constar dos
autos a decisão agravada e sua intimação, em conformidade
com o artigo 182, §4º, do regimento interno (RA 88/2004).

TRT-PR-00590-1996-094-09-41-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Estado do Paraná
Agravado(S) : Exmo Sr Juiz Presidente do TRT da 9ª Região
Advogado(S) : Hermínio Back - PR12932
Desp. fl. 7: Mantenho o despacho impugnado. Agravante para,
em 48 horas, fornecer as peças necessárias ao exame do agra-
vo, em conformidade com o artigo 182, §4º, do regimento in-
terno (RA 88/2004).

TRT-PR-00673-1991-017-09-43-1
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Estado do Paraná
Agravado(S) : Exmo Sr Juiz Presidente do E. TRT 9ª Região
Advogado(S) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp. fl. 6: Mantenho o despacho impugnado. Agravante para,
em 48 horas, fornecer as peças necessárias ao exame do agra-
vo, em conformidade com o artigo 182, §4º, do regimento in-
terno (RA 88/2004).

TRT-PR-00861-1991-006-09-41-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Banco Central do Brasil
Agravado(S) : Exmo Sr Juiz Presidente do Egrégio TRT da 9ª
Região
Advogado(S) : Liliane Maria Busato Batista - PR12956
Marizete da Cunha Lopes - Pa5679
Desp. fl. 330: Mantenho o despacho impugnado. Ao MPT para
parecer.

TRT-PR-06807-1992-513-09-41-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Edson Consalter
Agravado(S) : Exmo Sr Juiz Presidente do E. TRT 9ª Região
Advogado(S) : Iolaine Kisner Teixeira - PR16162
Luis Henrique Fernandes Hidalgo - PR20523
Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp. fl. 31: “... Em consulta aos autos do precatório verifica-
se que, em 25/01/05, foi deferido o pedido de seqüestro de ver-
ba do estado do Paraná ... Considerando que a pretensão do
exeqüente limita-se a reforma da decisão agravada para `deter-
minar o imediato seqüestro dos cofres do agravado`, resta sem
objeto o presente agravo regimental, razão pela qual extingo o
processo...”.

TRT-PR-25520-1994-010-09-41-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Agravante(S) : Estado do Paraná
Agravado(S) : Exmo Sr Juiz Presidente do Egrégio TRT da 9ª
Região
Advogado(S) : Maurício Pereira da Silva - PR14435
Desp. fl. 6: Mantenho o despacho impugnado. Agravante para,
em 48 horas, fornecer as peças necessárias ao exame do agra-
vo, em conformidade com o art. 182, §4º, do regimento interno
(RA 88/2004).

TRT-PR-11080-2004-909-09-00-2
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Autor(es) : Gentil Almeida Campos
Réu(s) : Maria de Castro Fadani
Advogado(S) : Magnus Victor Kaminski - PR7177
José Oscar Kluppel Teixeira - Ro293
Ruy Carneiro Teixeira - PR3439
Desp fl 36: Requerentes sobre o deferimento da liminar para
determinar o desbloqueio imediato das conta-correntes penho-
radas cujos créditos decorrem de proventos de aposentadoria.

TRT-PR-00009-2005-909-09-00-5
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Indústria de Móveis Cequipel Paraná Ltda.
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz em exercício na VT de S. José dos
Pinhais
Litisc: Isaias de Oliveira Souza
Advogado(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Desp fl 80: Impetrante dez dias para informar o endereço com-
pleto e atualizado do litisconsorte Isaias de Oliveira Souza, tendo
em vista a devolução, pelos correios, da intimação no endereço
rua Virgílio Pallu, 43, bloco 5, apto. 34, Vila Braga - São José
dos Pinhais.

TRT-PR-00010-2005-909-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Roseni Aparecida Casagrande
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz Em exercício na 13ª VT de Curi-
tiba
Litisc: Amarildo Pereira da Costa

Construtora Kopp Ltda.
Advogado(S) : Rone Marcos Brandalise - PR10933
Ronici Malu Veiga Brandalize - PR36165
Desp fl 295: Impetrante sobre o indeferimento liminarmente da
petição inicial a teor do artigo 8º da lei 1.533/1951 e § 2º do
artigo 144 do regimento interno desta corte e sobre a inclusão
das custas no importe de R$628,29 às devidas no processo onde
foi praticado o ato ora atacado (autos 16742/1997 da 13ª VT de
Curitiba)

TRT-PR-00025-2005-909-09-00-8
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Banco Bradesco S/A
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz Titular da 1ª VT de Londrina
Litisc: Celso Antonio Bombo
Advogado(S) : Mirian Aparecida Gleria Gnann - PR15264
Desp fls 269/272: Impetrante acerca do indeferimento da limi-
nar requerida.

TRT-PR-00028-2005-909-09-00-1
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo
Impetrado(S) : Exma Sra Juíza em exercício na 4a. VT de Ma-
ringá
Litisc: Mara Aparecida Agostineti de Azevedo
Advogado(S) : Juliana da Cunha Rodrigues - PR34856
Marcia Regina Antoniassi - PR20755
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Desp fl 374: “Considerando que os documentos destinados a
demonstrar o alegado direito líquido e certo do impetrante fo-
ram anexados em fotocópia inautêntica, intime-se o impetrante
para que providencie sua autenticação em 10 dias, sob as penas
da lei (art. 284 do CPC).”

TRT-PR-00030-2005-909-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz em exercício na 1ª VT de Casca-
vel
Litisc: José Nascimento Barbosa
Advogado(S) : Rosemeri Simon Bernardi - PR36655
Desp fls 17/19: Impetrante sobre indeferimento de liminar.

TRT-PR-00206-2004-909-09-00-3
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Tatiana Daum de Carvalho
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz Em exercício na 1ª. VT de Curiti-
ba
Litisc: Dirceu de Carvalho
Advogado(S) : Petrus Tybur Junior - PR25702
Desp fl 44: Impetrante para se manifestar acerca da certidão de
fl 44, quanto à não comprovação da publicação do edital de
citação de fl 43.

TRT-PR-00431-2004-909-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Caixa Econômica Federal
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz em exercício na VT de Apucarana
Litisc: Silvia Verona
Decrima Serviços Gráficos Ltda.
Fabricio Whien
Advogado(S) : Altair Rodrigues de Paula - PR13876
Deusderio Tormina - PR9184
Sergio Testa - PR19533
Desp fl 75: “Vistos, etc. I. Recebo a petição de fl. 73 como
pedido de desistência, homologando-o. II. Custas pela impe-
trante sobre o valor dado à causa (R$ 1.000,00), no importe de
R$ 200,00, a serem pagas em 05 (cinco) dias, sob pena de exe-
cução. III. Intimem-se.”

TRT-PR-00448-2004-909-09-00-7
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Banco Santander Meridional S/A
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz em exercício na Vara de Trabalho
de União da Vitória
Litisc: Vitor Antonio Dalmedico
Advogado(S) : Valdemar Wagner Junior - PR31015
Desp fl 148: Impetrante 5 dias para manifestar-se sobre a peti-
ção protocolada sob nº 010310 e documentos com ela vindos.

TRT-PR-00450-2004-909-09-00-6
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): F Jannani Construções e Comércio Ltda. e Ou-
tro
Impetrado(S) : Exma Sra Juíza em exercício na 3a. VT de Lon-
drina
Litisc: Luiz Carlos Marques
Advogado(S) : Beatriz Terezinha da Silveira - PR16588
Jefferson do Carmo Assis - PR4680
Desp fl 242: Impetrante 10 dias para se manifestar sobre a de-
volução da intimação ao litisconsorte com a informação “mu-
dou-se”, sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-00453-2004-909-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): José Antonio Garcia Porse
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz em exercício na 3a. VT de Curiti-
ba
Litisc: José Carlos Pereira dos Santos
Advogado(S) : Maria Ilma Caruso - PR18731
Desp fl 138: Impetrante 10 dias para se manifestar sobre a de-
volução da intimação ao litisconsorte com a informação “não
existe número indicado”, sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-00455-2004-909-09-00-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Ernesto Luis Pedroso Junior
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz em exercício na 5a. VT de Curiti-
ba
Litisc: Waldeir Candido do Carmo
Pertutti Indústria de Cosméticos Ltda. e Outro
Bent & Mass Cosméticos Ltda.
Advogado(S) : Lorna Loredana Lascowski - PR19480
Desp fl 115: Impetrante para fornecer o atual endereço do liti-
consorte (informação dos correios: “ausente por três vezes”).

TRT-PR-00488-2004-909-09-00-9
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Banco Industrial e Comercial S/A
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz Em exercício na 4a. VT de Curiti-
ba
Litisc: Marcia Regina do Nascimento
Advogado(S) : Leticia Daniele Simm - PR28588
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Desp fl 374: “Considerando a informação constante do ofício
nº 502.671/2004, da MM. 4ª VT de Curitiba, a respeito de ter
sido homologado acordo entre as partes litigantes na reclama-
tória trabalhista nº 19.165/2000, originária do presente manda-
mus, perdeu o objeto a ação mandamental, pelo que, indefiro a
petição inicial, extingüindo o feito, sem julgamento do mérito,
por ausência de interesse processual, nos termos dos arts. 267,
vi, e 295, III, do CPC. Intimem-se.”

TRT-PR-00495-2004-909-09-00-0
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): SGS do Brasil Ltda.
Impetrado(S) : Exma Sra Juíza Exercício Vara Trabalho Para-
naguá
Litisc: Renato Machado Marques
Advogado(S) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Desp fl 86: Impetrante 10 dias para se manifestar sobre o teor
da certidão de folha 85, acerca do endereço do litisconsorte,
sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-00516-2004-909-09-00-8
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Sebastião Mendes da Silva
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz Em exercício na 7a. VT de Curiti-
ba
Litisc: Antonio Carlos Nogueira da Silva
Brasil Telecom S/A
Advogado(S) : Sebastião Mendes da Silva - PR14151
Desp fl 84: Impetrante para retirar o edital de citação de fl 85 e
providenciar a sua publicação, com ônus da parte, mediante
disquete formatado e sem uso.

TRT-PR-00552-2004-909-09-00-1
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Elerita Sanches Skroch
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz em exercício na 13ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Arubatur Turismo Ltda.
Advogado(S) : Almir Tadeu Botelho - PR18013
Desp fl 68: Impetrante para providenciar mais uma cópia da
petição inicial, dos documentos necessários à notificação da
autoridade coatora (art. 6º da lei 1533/51), e informar o atual
endereço da litisconsorte, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial (CPC, art. 284, parágrafo único).

TRT-PR-00557-2004-909-09-00-4
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Davi Deutscher
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz em exercício na VT de Paranaguá
Litisc: Maria de Lourdes Romanski
Espólio de Marcos Knopfholz
Advogado(S) : Mariana de Oliveira Franco Antunes - PR29269
Desp fl 118: Impetrante 10 dias para se manifestar sobre devo-
lução da intimação à litisconsorte com a informação “mudou-
se”, sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-00559-2004-909-09-00-3
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Editora Ycla Ltda.
Impetrado(S) : Exma Sra Juíza em exercício na 7a. VT de Cu-
ritiba
Litisc: Wagner Jorge Araújo Nogueira
Editora Folha da Imprensa Ltda.
Advogado(S) : Christian Marcello Manas - PR29190
Desp fl 341: Litisconsorte, dez dias para se manifestar.

TRT-PR-00568-2004-909-09-00-4
Local Atual : Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especi-
alizada
Impetrante(S): Manoel Cassemiro dos Santos - FI
Impetrado(S) : Exmo Sr Juiz Em exercício na 18ª VT de Curi-
tiba
Litisc: João de Oliveira
Advogado(S) : Didimo Miguel Dalledone - PR5415
Desp fl 78: “Vistos. I. Não trazendo o impetrante cópias dos
documentos juntados com a inicial e nem cópia do ato impug-
nado, no prazo que se fixou (fls. 73 e 77), indefiro liminarmen-
te a inicial de mandado de segurança nos termos do artigo 8º
(“a inicial será desde logo indeferida quando não for o caso de
mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos desta
lei”) c/c artigo 6º da lei nº 1.533/51 (“a petição inicial, que
deverá preencher os requisitos dos arts. 158 e 159 do Código
de Processo Civil...”). II. Custas sobre o valor atribuído à cau-
sa (R$ 15.000,00), no importe de R$ 300,00, pelo impetrante, a
serem pagas em 05 (cinco) dias, sob pena de execução.”

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Seção Especializada e do Órgão

Especial
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Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Primeira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01652-2003-020-09-00-8
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Elaine Merlos De Melo - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cesar Augusto Moreno - Pr15072
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declaração
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-02127-2002-661-09-00-3
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Banco Itau S/A
Ronaldo De Oliveira
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Ciência do despacho exarado à fl. 562

TRT-PR-03344-2003-018-09-00-0
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Ademiro Do Carmo
Recorrido : Eletropar Autopecas Ltda
Advogado : Germano Alberto Dresch Filho - Pr15359
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declaração
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-04242-2003-010-09-00-1
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Banco Itau S/A E Outro
Mauro Jose Alixandrini
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declaração
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-09884-2002-009-09-00-6
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Fundacao Copel De Previdencia E Assistencia
Social
Companhia Paranaense De Energia Copel
Lourival De Almeida
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Libiamar De Souza - Pr27399
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declaração
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-17418-2002-016-09-00-2
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Eduardo Luiz Barbosa Carminati - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Ciência do despacho exarado à fl. 643.

TRT-PR-19301-2002-001-09-00-4
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Companhia De Saneamento Do Parana Sanepar
Olivino Wactawski - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Carlos Pereira Marconi Da Silva - Pr21384
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declaração
- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Segunda Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 00005/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11078-2004-909-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
Autor(Es) : Administracao Dos Portos De Paranagua E Antoni-
na - Appa
Réu(S) : Indiara Aparecida Cit
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Pr28577
Descrição “PARA APRESENTAR RAZÕES FINAIS NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS (CPC, ART. 454, PARAG. 3º)”

TRT-PR-00288-2003-091-09-00-6
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Cacildo Jose Zonatto
Recorrido : Coamo Agroindustrial Cooperativa
Advogado : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-00496-2004-018-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Iochpe Maxion S/A
Recorrido : Claudemir Lozano Ruiz
Advogado : Ederaldo Soares - Pr4181
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-00725-2001-653-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Simbal Sociedade Industrial De Moveis Banrom
Ltda

Sebastiao Bonifacio Dos Santos
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Marcos Eugenio - Pr27726
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-00831-2003-654-09-00-4
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Dagiplast Industria E Comercio De Embalagens
Ltda
Vicente Lourenco Catafesta
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Anesio Kowalski - Pr20849
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-01411-2002-020-09-00-8
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A
Gisele Horvatich Beffa
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Rosa Maria Rigon - Pr14658
Descrição “PARA SE MANIFESTAREM SOBRE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO”

TRT-PR-06417-2001-002-09-00-9
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Telemont Engenharia De Telecomunicacoes S/A
Antonio Do Nascimento
Recorrido : Os Mesmos
Brasil Telecom S/A
Advogado : Helio Gomes Coelho Junior - Pr7007
Descrição “CONCEDIDO O PEDIDO DE VISTAS”

TRT-PR-06692-2002-009-09-00-8
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro
Oscar De Araujo Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Wagner Da Matta E Caldas - Pr24572
Descrição DE ORDEM DO EXMO. JUIZ RELATOR, NOT.
V.SA. PARA APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA
A FORMAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA, ANTE DEFE-
RIMENTO EM PETICÃO PROTOCOLIZADA NR. 6412,
DATADA DE 02/02/2005.

TRT-PR-07345-2002-009-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Edio Wilson Metika Lopes De Souza
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-13705-2002-003-09-00-7
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A
Maria Eunice Da Fonseca Kleine Albers
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-14178-2002-014-09-00-1
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outros (02)
Adolfo Pedroso Netto - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Melissa Karina Tomkiw - Pr30750
Descrição I- COM A PETIÇÃO DE FL.930, OS RÉUS NOTI-
CIAM QUE O AUTOR RECEBEU OS VALORES EM DE-
CORRENCIA DE TRANSAÇÃO HOMOLOGADA NOS AU-
TOS NR. 11.066/97, DA 18 VT CURITIBA. ANEXAM CÓ-
PIA DE PETIÇÃO FIRMADA PELAS PARTES, EM QUE
CONSTA O AJUSTE E A QUITAÇÃO (932/933). OCORRE
QUE SE TRATA DE CÓPIA NÃO ANTENTICADA, SEM O
PROTOCOLO DE JUNTADA AOS AUTOS PRINCIPAIS E O
RECONHECIMENTO DA ASSINATURA DO AUTOR. aIN-
DA, O DESPACHO DE FL.934, CONQUANTO SEJA, EFE-
TIVAMENTE, DOS AUTOS NR. 11066/97, NÃO MENCIO-
NA O NOME DO AUTOR. ASSIM, CONSIDERO PRUDEN-
TE OUVIR O AUTOR, PARA QUE SE CONFIRME A TRAN-
SAÇÃO E O RECEBIMENTO DOS VALORES, COM QUI-
TAÇÃO ABRANGENTE DO QUE PLEITEIA NESTES AU-
TOS, PARA QUE SE ANALISE O PEDIDO DOS RÉUS DE
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
II - DETERMINO, PORTANTO, A INTIMAÇÃO DO AUTOR
PARA QUE, EM CINCO DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A
PETIÇÃO E O DOCUMENTO DE FLS. 930/934. III- APÓS,
VOLTEM CONCLUSOS. EM, 18 DE FEVEREIRO DE 2005.
MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU - JUÍZA RELATO-
RA

TRT-PR-18040-2001-008-09-00-9
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Laertes Souza De Lima
Auto Viacao Catarinense Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cleusa Souza Da Silva - Pr20908
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-27385-2000-016-09-00-7
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Sandro Daniel Salles
Electrolux Do Brasil S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Rosemeire Arseli - Pr19717
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.”

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Terceira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00007/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-10539-2002-007-09-00-2
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Apolo Servicos De Estetica Ltda
Recorrido : Rosimeri Aparecida Goncalves Fernandes
Advogado : Adriane De Aragon Ferreira - Pr17279
Descrição DISPONÍVEL PARA VISTA DOS AUTOS POR 5
DIAS.

TRT-PR-00212-2003-669-09-00-9
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Municipio De Florestopolis
Jose Henrique Da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Mario Rocha Filho - Pr11268
Descrição (...) 2. INDEFIRO, tendo em vista que o instrumen-
to de substabelecimento está em cópia sem autenticação (art.
830 da CLT).

TRT-PR-03875-2002-019-09-00-9
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Valeria Daimar Marques Malvezi
Lojas Americanas S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alido Depine - Pr6178
Maria De Lourdes Viegas Georg - Pr10993
Descrição (...) Homologo a desistência dos embargos de decla-
ração.
Refere-se a petição de desistência dos embargos de declaração
interpostos por LOJAS AMERICANAS S/A.

TRT-PR-11780-1999-010-09-00-5
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Gerdau S/A
Edgar Hort
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Raul Aniz Assad - Pr15388
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-18476-2003-010-09-00-6
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Marcos Eugenio Piazza
Recorrido : Bauducco & Cia Ltda
Advogado : Pericles Pessoa Salazar Filho - Pr27009
Lucio Mesquita - Sp138294
Descrição DESPACHO DE FLS. 449/450: Ficam V.Sas. cien-
tes de que o Exmo. Juiz Relator exarou decisão monocrática
NÃO CONHECENDO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO.

TRT-PR-20738-2002-011-09-00-8
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Sergio Luiz Nakamura
Advogado : Danielle Grauman Pucci - Pr33937
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-91013-2003-091-09-00-3
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Sindicato Dos Condutores De Veiculos Rodovia-
rios E Trab Empr Transp Cargas Passag Urbanos De Maringa
Recorrido : Sabaralcool S/A Acucar E Alcool
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Pr9651
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-00807-2001-657-09-00-2
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Kraft Foods Brasil S/A
Jose Luis Preu
Recorrido : Os Mesmos
Philip Morris Brasil S/A
Advogado : Manoel Hermando Barreto - Pr28096
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00008/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00145-2003-671-09-00-9
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Trevisan & Fernandes Ltda
Valderico Sebastiao Dos Santos Goncalves
Klabin S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Mauricio De Oliveira Guimaraes - Pr28888
Descrição MANIFESTAÇÃO SOBRE EMB. DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMANTE E PELA RECLAMA-
DA KLABIN

TRT-PR-08966-2002-004-09-00-1
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo

Mara Cristina Liberato Marinho Martins
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Wilson Roberto Vieira Lopes - Pr14166
Descrição MANIFESTAÇÃO SOBRE EMB. DE DECLARA-
ÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMADO

TRT-PR-01180-2002-019-09-00-2
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Elevadores Atlas Schindler S/A
Recorrido : Jose Alves De Paulo
Advogado : Dorival Cardoso - Pr11891
Descrição CIÊNCIA DE DESPACHO:
“TRATA-SE DE AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO EM
FACE DO ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, POR DESERTO. SUCESSIVAMEN-
TE, POSTULA PELO CONHECIMENTO DO AGRAVO
COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COM EFEITO, HÁ
RECURSO PREVISTO EM LEI (ARTIGO 896, DA CLT),
QUAL SEJA, RECURSO DE REVISTA, RAZÃO PELA QUAL
INCABÍVEL O AGRAVO REGIMENTAL, CONFORME
CONSTA EXPRESSAMENTE NO ART. 182, DO REGIMEN-
TO INTERNO DESTE TRIBUNAL (“ART. 182. EXCETO
QUANDO COMPORTE RECURSO PREVISTO EM LEI,
CABE AGRAVO REGIMENTAL,...”). DIANTE DA POSSI-
BILIDADE DE CONHECIMENTO DA MANIFESTAÇÃO DE
FLS. 594/602 COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, TEN-
DO EM VISTA O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE, BEM
COMO EM RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE SE ATRIBUIR
EFEITO MODIFICATIVO AOS MESMOS, DETERMINO A
INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE SE MANI-
FESTE, EM QUERENDO, ACERCA DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. EM 15/02/2005.ASS.: MARCIO DIONISIO
GAPSKI - JUIZ RELATOR.”

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INSTÂNCIA
AV. VICENTE MACHADO,147

80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2005

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho, cujo teor segue con-
forme descrito abaixo:

PROCESSO TRT-PR 01503-2004-020-09-00-0 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 001
Local Atual DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INSTÂN-
CIA
RECORRENTE(s) CLAUDETE BERNARDINELLI
GERDAU ACOMINAS S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 01005-2001-017-09-00-1 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 002
Local Atual DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INSTÂN-
CIA
RECORRENTE(s) YOKI ALIMENTOS S/A
SUELI PEREIRA DE PAULA SILVA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) MIRIAM PERSIA DE SOUZA - PR13854
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 03287-2003-014-09-00-4 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 003
Local Atual DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A. INSTÂN-
CIA
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A
OLIVIA BENEDITA CAMARGO SUKEKAWA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) EDUARDO GOMES FRENEDA - PR26026
DESCRIÇÃO JUNTE-SE. DEFIRO VISTA NA FORMA RE-
GIMENTAL.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
PAUTA DE JULGAMENTO DA 3A. TURMA

PARA 2 DE MARÇO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS.
QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51207-2004-093-09-00-0
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : TOMITA ITIMURA
Recorrido : LUCIANA ELIAS DOS SANTOS DA COSTA
Advogado : KELLY PATRICIA BALDO CARVALHO ALVES
- RAPHAEL DIAS SAMPAIO

TRT-PR-51248-2004-659-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : ILSON RIBAS DE SOUZA - MATENG CONS-
TRUCAO E SANEAMENTO LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- OSMAEL LYSENKO -
RODRIGO BETTEGA RESSETTI - VICTOR ANDRE CO-
TRIN DA SILVA

TRT-PR-51284-2004-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE
METAIS IMPERATRIZ LTDA
Recorrido : GILMAR BENEDITO PEREIRA
Advogado : ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA - SERGIO
FABRIZIO SANVIDO
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TRT-PR-51583-2004-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ADEMIR DA SILVA
Recorrido : FRIGMA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado : RUBENS PINHEIRO DA SILVA - ELAINE CRIS-
TINE DE CARVALHO

TRT-PR-51788-2004-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - JOAO LUIZ STE-
FANIAK

TRT-PR-51789-2004-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - JOAO LUIZ STE-
FANIAK

TRT-PR-52213-2004-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA -
ELAINE MARQUES DE SOUZA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS -
RAFAEL GUSTAVO DO
NASCIMENTO

TRT-PR-52223-2004-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido : SIMONE CRISTINA PURKOTT
Advogado : SARAH MARTINS - JOSE DANIEL TATARA
RIBAS - NORMA REGINA PINHO RIBAS

TRT-PR-52334-2004-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MAURA NANCY BATISTA DA SILVA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO - MANO-
EL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOMES - ROGERIO
MARTINS CAVALLI

TRT-PR-53191-2004-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : RAQUEL PRETO RODRIGUES - SENTINELA
SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
Advogado : ROGERIO MARTINS CAVALLI - ANGELO VI-
DAL DOS SANTOS MARQUES -
CELIO LUCAS MILANO - JAMES DANTAS

TRT-PR-53207-2004-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido : JANILSE DA SILVA
Advogado : SARAH MARTINS - VIVIANE CASTELLI -
MARCIA SOUZA DOS SANTOS

TRT-PR-53358-2004-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ADELIA LOPES AGOSTINHO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado : ROGERIO RESINA MOLEZ - MARIA SANTIA-
GO

TRT-PR-54273-2004-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : LUIZ ANTONIO ZILLI
Recorrido : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado : MARIA REGINA B R TEIXEIRA - ROSELANI
DE FATIMA DONAINSKI -
ALFREDO BOCCHI BARBALHO - GEORGE RICARDO
MAZUCHOWSKI - LUIZ
OTAVIO GADOTTI FRANCO - MANUEL ANTONIO TEI-
XEIRA NETO

TRT-PR-54467-2004-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SANTINOR ANCAI
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado : ELIANA MEIRA NOGUEIRA - INESCIY KAS-
SUMI HAYASHI IOSHII -
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES - ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO

TRT-PR-55289-2004-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MARLY ALBIERO SAKIMOTO
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro
Advogado : ELIANA MEIRA NOGUEIRA - INESCIY KAS-
SUMI HAYASHI IOSHII -
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES - ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO

TRT-PR-21156-2000-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ARLETE IVONE CARAMES - COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDIVAL-
DO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA - FABIO RICARDO FERRARI - MADELON RAVA-
ZZI HEYLMANN -
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA - GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS
JUNIOR - ANTONIO CELESTINO TONELOTO

TRT-PR-00373-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CLARICE DE FATIMA TABORDA WORMSBE-
CKER - BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALEXANDRE GONCALVES RIBAS - CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER - VERIDIANA MAR-
QUES MOSERLE

TRT-PR-00741-2001-023-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MARIA DAS DORES TOMPSON PESSINI -
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MOACIR MORETTO - REGINA MARIA BASSI
CARVALHO

TRT-PR-01610-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : RENAULT DO BRASIL S/A - EDINEI QUERO
LOPES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EMIR BARANHUK CONCEICAO - WILSON
ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-07593-2001-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : GENILDO MARCONDES LEAL
Recorrido : TRANSPORTADORA IDRANAZ LTDA - COO-
PERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA
Advogado : JOSIEL VACISKI BARBOSA - CLAUDINEI
MARCELINO FERNANDES -
HENRIQUE SCHNEIDER NETO

TRT-PR-19744-2001-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS -
JOSE ACIR MENDES DE CAMARGO - INSTITUTO AM-
BEV DE PREVIDENCIA PRIVADA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - ADRIANO
NOGUEIRA - DALTON LEMKE -
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-20378-2001-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - DIOGENES ESTA-
NISLAU STEFANKOWSKI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA

TRT-PR-00345-2002-665-09-00-9
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - ALOISE
SIDOSKI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - JEFFER-
SON RAMOS BRANDAO – JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA
- MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-00368-2002-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MUNICIPIO DE CAMBARA
Recorrido : APARECIDO DE ALMEIDA ALVES
Advogado : JAZIEL GODINHO DE MORAES - HELIO HEN-
RIQUE DE CAMARGO

TRT-PR-00583-2002-093-09-00-4
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : BANCO ITAU S/A E OUTRO
Recorrido : MARIA NANCI DE OLIVEIRA DOMICIANO
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - ANGELO
PAULO FADONI

TRT-PR-00642-2002-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JOSE CARLOS DA FONSECA - EBATE CONS-
TRUTORA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
Advogado : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES -
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA - VALDINIR KUBASKI -
SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-01010-2002-025-09-00-0
ORIGEM : 1ª VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
Recorrido : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Advogado : ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO - JOZILDO
MOREIRA - VALERIA CINTIA
SORANI LUIZAO - JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO -
REGINALDO LUIS
VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI

TRT-PR-01544-2002-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MUNICIPIO DE PINHAIS -REMESSA EX OFFI-
CIO - NEUSA LURDES DA
ROSA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado : ANA MARIA JARA BOTTON FARIA - CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA
WERNECK - EDILENE PEREIRA - PAULO SERGIO GUE-
DES

TRT-PR-02013-2002-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICA-
COES JURIDICAS LTDA - TANIA
FOGACA D´AVILA RAVAGLIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI - JOSE CAR-
LOS BUSATTO - LUCIANA PISA QUEIROZ - MARIA AN-
GELA SZPAK SWIECH

TRT-PR-02182-2002-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : PAULO ROBERTO SERAFIM
Recorrido : GENERALLI DO BRASIL CIA NACIONAL DE
SEGUROS - MARITIMA SEGUROS S/A - MITSUI SUMI-
TOMO SEGUROS S/A - A GAMA & CIA LTDA
Advogado : DIONEI SCHENFELD - JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH - CRISTIANE
BIENTINEZ SPRADA - PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA - LACIR
GUARENGHI - DIOGO MATTE AMARO

TRT-PR-03158-2002-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CAROLINA TRACZ - INDUSTRIA TREVO
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - ANA LUCIA
CABEL LIMA - MARISA
GONCALVES LEMOS

TRT-PR-03203-2002-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - JOSE ROBERTO LANDEIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA LETICIA FELLER - HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - SILVIO LUIZ
JANUARIO

TRT-PR-09733-2002-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outros (02)
Recorrido : LAURI ZILLI
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - TATIANE RAQUEL
BASTOS - ADRIANA MARIA
HOPFER BRITO ZILLI

TRT-PR-10212-2002-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : BANCO ITAU S/A e outro - ALBERTO SERGIO
PIETRUZA SEROTIUK
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CHRISTIANE BACICHETI - EDUARDO GOMES
FRENEDA - ELOISA MARIA
MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - TA-
TIANE RAQUEL BASTOS
- VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI

TRT-PR-10694-2002-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - VILSON ROIZ GON-
CALVES REBELO DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES NETO - LEANDRO HERLEINN MURI
- MARCELO GIOVANI
BATISTA MAIA - MARCIA JOKOWISKI - WILSON RAMOS
FILHO

TRT-PR-11168-2002-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : LUIZ HENRIQUE KOSSOSKI FELIX
Recorrido : LABORATORIO DE APRENDIZAGEM INFAN-
TIL MEU CANTINHO LTDA
Advogado : PATRICIA TOSTES POLI - NELSON LUIZ DE
LACERDA CRUZ

TRT-PR-11317-2002-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : BANCO ITAU S/A - INEZ RAIMUINDA CO-
NOR BORDORI - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e BANCO BANESTADO S/A
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - INES
ESTANISLAVA PUCCI - REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS
FRANCA -
INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-12965-2002-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ICLEONILDE DE CARVALHO RAMOS - EDI-
FICIO MARISA
Recorrido : OS MESMOS
ESPOLIO DE NAGIBE CHEDE ABRAHAO
Advogado : CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO - VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES - VICTOR EUGEN
VON ROEDER MICHELS PSCHERA - VALDECI WENCES-
LAU
BARAO MARQUES

TRT-PR-13759-2002-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARI-
NA PARANAENSE - SINDICO:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido : REGINALDO DA SILVA PAIXAO - SIM CON-
SULTORIA E SISTEMAS S/C
LTDA
Advogado : CARLOS ROBERTO CLARO - FABIANA
MEYENBERG VIEIRA - LISANDRA
FAGUNDES - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-19132-2002-013-09-00-2
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Recorrido : MARIA ODETE BAGATIM PASZKO - ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE QUATRO BARRAS
Advogado : LUIZ MARCELO DA SILVA - MANOEL VAL-
DEMAR BARBOSA FILHO -
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES

TRT-PR-00091-2003-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido : ISAURINO VASCONCELOS - NUTRIARA PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado : KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA - APA-
RECIDA NEIVA ORMELEZ -
KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA

TRT-PR-00169-2003-096-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ALDENEI MARCONDES
Recorrido : CAFE CASEIRO LTDA
Advogado : RENATO GOES PENTEADO FILHO - NARA
RUBIA ALVES DE RESENDE

TRT-PR-00177-2003-017-09-00-0
Origem : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - DEMILSON JOSE
CARPANEZZE - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e IECSA-GTA TELECOMUNICA-
COES LTDA
Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - SANDRA REGINA
RODRIGUES - WAGNER PIROLO - CARMEN ROBERTA
FRANCO

TRT-PR-00308-2003-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
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Recorrente : ELZA CARDOSO HENRIQUE - MUNICIPIO DE
CORNELIO PROCOPIO -
Recurso Adesivo -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CESAR AUGUSTO MORENO - ENI DOMIN-
GUES - ONOFRE RIBEIRO DE
ALMEIDA

TRT-PR-00309-2003-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ANEIDE CUSTODIO BERNARDES - MUNICI-
PIO DE CORNELIO PROCOPIO -
Recurso Adesivo -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CESAR AUGUSTO MORENO - ENI DOMIN-
GUES - ONOFRE RIBEIRO DE
ALMEIDA

TRT-PR-00369-2003-017-09-00-6
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MUNICIPIO DE CAMBARA
Recorrido : ADEMIR KITIZABOLO
Advogado : JAZIEL GODINHO DE MORAES - HELIO HEN-
RIQUE DE CAMARGO

TRT-PR-00374-2003-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : IGNEZ MARIA FELISBINO DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO
Advogado : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ - JAIME DOMIN-
GUES BRITO - ANDRE JOSE
MINGHINI DE CAMPOS

TRT-PR-00400-2003-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICA-
COES LTDA
Recorrido : JOAO DORATIOTTO
Advogado : GRASIELI RODRIGUES - RENATO GOUVEA
DOS REIS - ROBERTA
SCHNEIDER WESTPHAL - ANGELO PAULO FADONI

TRT-PR-00412-2003-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MUNICIPIO DE CAMBARA - VALDOMIRO
CESAR XAVIER DA COSTA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA -
JAZIEL GODINHO DE MORAES - WAGNER PIROLO

TRT-PR-00413-2003-017-09-00-8
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MUNICIPIO DE CAMBARA -REMESSA EX
OFFICIO - MARCOS PAULO PEREIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA -
JAZIEL GODINHO DE MORAES - WAGNER PIROLO

TRT-PR-00491-2003-072-09-00-4
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : HELENA DE FATIMA BACHMANN - ATLAS
INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALCIONE LUIZ PARZIANELLO - ANDREY
HERGET - ERLON MEDEIROS -
MARCO ANTONIO BORDIGNON

TRT-PR-00527-2003-655-09-00-3
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : FELIX DOS SANTOS BARBOSA - COOPERA-
TIVA CENTRAL REGIONAL IGUACU LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO -
LEANDRO BATISTA FACCIN -
ROGERIO POPLADE CERCAL

TRT-PR-00533-2003-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : GUARNAIRA PEREIRA DA SILVA
Recorrido : MUNICIPIO DE APUCARANA -REMESSA EX
OFFICIO - ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE APU-
CARANA APMI - COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA
Advogado : SERGIO TESTA - ANTONIO APARECIDO CAS-
TRO DOS SANTOS

TRT-PR-00579-2003-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL -REMES-
SA EX OFFICIO - DOMINGOS DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : EDSON ELIAS DE ANDRADE - MOACIR MO-
RETTO - ROBERTO JONAS

TRT-PR-00638-2003-092-09-00-0
ORIGEM : VT CIANORTE - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ROBERTO VILLELA MENDES - IRINEU SAN-
CHES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CASSIA MARIA SILVA - DIOGO FADEL BRAZ -
JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO - TOBIAS DE MA-
CEDO

TRT-PR-00918-2003-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : DALVINA CARLOS DA SILVA DE JESUS VI-
CENTE
Recorrido : ESPOLIO DE SEBASTIAO SAMUEL DA SILVA
Advogado : ANDREA BERNABEL FURLAN - EDIVALDO
GOMES COSTA

TRT-PR-01735-2003-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : OSVALDO CORDEIRO DE OLIVEIRA - MAS-
SA FALIDA DE METALBAT
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA -
SINDICO: ULYSSES
AIRES MERCER
Recorrido : OS MESMOS e ACUMULADORES REIFOR
LTDA
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - JULIANO
TOMANAGA - LIANA YURI
FUKUDA

TRT-PR-02164-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : ADAO MOTA DE OLIVEIRA
Recorrido : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Advogado : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - ROSE-
MERI SIMON BERNARDI

TRT-PR-02304-2003-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A - JOSE
FERNANDO DE SOUZA JUNIOR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADEMILSON DE MAGALHAES - CARMEM
LUCIA B PETRUCCI - REGINA MARIA BASSI CARVALHO
- SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR-03066-2003-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE ICS
Recorrido : JOSILDA CRISTINA SANTOS MOTA - APTUS
SERVICOS ESPECIAIS LTDA - ASSESSORIA EMPRESARI-
AL APTUS LTDA
Advogado : SERGIO MALHEIROS MAHLMANN - MAURO
JOSE AUACHE

TRT-PR-03160-2003-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : SERGIO JULIO LUCINDO - IECSA-GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - MARI NEUZA
GERWINSKI - CARMEN ROBERTA FRANCO - MARCOS
ALVES DA SILVA

TRT-PR-03221-2003-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA - ELIERTE ALVES DE
LABIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE MAREGA - ROSEMERY DESSOTTI SIL-
VA

TRT-PR-04807-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA GA-
RIBALDI LTDA - EVA LUIZA
PIMENTEL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ROBERTO CARLOS GOLDMAN - VILSON OS-
MAR MARTINS JUNIOR

TRT-PR-05203-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA IA-
PAR
Recorrido : DELCI DE OLIVEIRA
Advogado : LYDIO ANTONIO AMORIM - SERGIO EDUAR-
DO CANELLA

TRT-PR-06979-2003-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CONCORDE LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA
Recorrido : SERGIO BARBOSA DA ROSA
Advogado : LILLIANA MARIA CERUTI - TATIANY MARIA
DA ROCHA

TRT-PR-08575-2003-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : ISABEL LOURENCO PRETO
Advogado : ADEMILSON DE MAGALHAES - LEO MAR-
COS PAIOLA - MARCIA VALENTE - NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL

TRT-PR-12761-2003-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : PAMPAPAR S/A SERVICOS DE TELECOMU-
NICACOES E ELETRICIDADE -
LUIZ PEREIRA DOS SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e BRASIL TELECOM S/A
Advogado : ERIKA PAULA DE CAMPOS - MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO - MOACIR
SALMORIA - ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - FRANCIENE
DE CASTRO MARTINS

TRT-PR-19993-2003-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JACKSON BRANDT
Recorrido : SUPORTE & ATLANTA ALARMES MONITORA-
DOS LTDA
Advogado : MARCIA HELENA BADER MALUF - CARLOS
VANDERLEI MUHLSTEDT

TRT-PR-98914-2003-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Advogado : STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR-00029-2004-017-09-00-6
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : APARECIDO DE ANDRADE
Recorrido : IRMAOS MADA LTDA - COMPANHIA CANA-
VIEIRA DE JACAREZINHO
Advogado : HAROLDO VICTORINO DE MORAES - JAMI-
LE PATRICIA BONACIN

TRT-PR-00042-2004-666-09-00-4
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : JONAS APARECIDO MOREIRA - SOMAR CO-
MERCIO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA - JC DA LUZ & JML DE LIMA LTDA
Advogado : LINCOLN FERREIRA DE BARROS - ROBERTO
BALBELA

TRT-PR-00075-2004-665-09-00-8
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : IRACOME DO BRASIL LTDA
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - GEL-
SON LUIS CHAICOSKI

TRT-PR-00177-2004-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : VALTER FRANCISCO KNOLSEINSEN
Advogado : SERGIO DA SILVA ALVES - EDUARDO BREN-
TANO BRENNER - NADIA
REGINA SILVEIRA PACHECO

TRT-PR-00280-2004-653-09-00-3
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ADEMAR FRANCISCO DOURADO - MUNICI-
PIO DE ARAPONGAS
Recorrido : OS MESMOS e SERTCON SERVICOS TERCEI-
RIZADOS E CONSULTORIA LTDA
Advogado : ELIZABETH RUIZ - EVANDRO IBANEZ DICA-
TI - FERNANDO AUGUSTO
SARTORI - KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA -
MONICA DIAS AMSTALDEN

TRT-PR-00552-2004-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MARIA DE FATIMA MELLO DE ALMEIDA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO

Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - ZENAIDE DA
SILVA FERREIRA

TRT-PR-00613-2004-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO - DOUGLAS
HENRIQUE WILT - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLOVIS AIRTON DE QUADROS - JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS

TRT-PR-00692-2004-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - EDIZON
LUIZ SUBTIL DE OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS e FUNDACAO MUNICIPAL PRO-
AMOR DE ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCEN-
TE - ASSOCIACAO POLI ESPORTIVA EX-CONDE DINHO
Advogado : GILMAR PAVESI - SUELI MARIA ZDEBSKI -
KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA GOMES

TRT-PR-00693-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ALEXSANDRO FABIO SCORSIM
Recorrido : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS INTEGRADAS S/A -
CONSORCIO CONSTRUTOR PARQUES - J MALUCELLI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - CONSTRUPAV TER-
RAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado : GILMAR PAVESI - GIOVANI DA SILVA - TOBI-
AS DE MACEDO

TRT-PR-00805-2004-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : ADEMAR JORGE ANTUNES PEDROSO
Advogado : VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-00917-2004-664-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : APARECIDA ROSELI GENEROSO
Recorrido : PAULO DE LIMA NAVARRO
Advogado : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA - RAQUEL
ARO SCHOLOMMEL

TRT-PR-01012-2004-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JOSNEI JORGE DE SOUZA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - DIONE ISA-
BEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-03334-2004-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JANE VAZ DA SILVA
Recorrido : CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
Advogado : CARLOS ALBERTO DA SILVA - FABIOLA LO-
PES BUENO

TRT-PR-95008-2004-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : NILTO GUEDES DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - CLOVIS AIR-
TON DE QUADROS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 22 DE FEVEREIRO DE 2005

Rafaela da Costa Brzezinski
3A. TURMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 4A. TURMA
2 DE MARÇO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS.

QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-54866-2003-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
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Recorrente : CARLOS LUIZ SCHWANKE e outros - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDNA TEREZINHA DEBASTIANI DIAS - NEL-
SON RAMOS KUSTER - ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-51267-2004-068-09-00-2
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : DANIEL ALVES CARNEIRO
Recorrido : SADIA S/A
Advogado : AIRTON SIDNEY FRUHAUF - FLAVIO GOTAR-
DO FURLAN

TRT-PR-51428-2004-096-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : AUDEMIR CAMARGO
Recorrido : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA - COAMO
AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
Advogado : DOUGLAS SEBASTIAO DE OLIVEIRA MEN-
DES - ALMERINDO PEREIRA - ROQUE BURIN

TRT-PR-51429-2004-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : AVS CONFECCOES LTDA - DEBORA RAQUEL
FERREIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO RAMALHO XAVIER - JOSE LUIS
JACOBUCCI FARAH - SANDRA
MARIA NASCIMENTO GONCALVES SILVA

TRT-PR-51758-2004-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - JOAO LUIZ STE-
FANIAK

TRT-PR-51787-2004-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : LEANDRO ALVES DA SILVA - APWS REPRE-
SENTACAO COMERCIAL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO - JOAO
LUIZ STEFANIAK

TRT-PR-51949-2004-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : MARIA DE LOURDES VIEIRA - Recurso Adesi-
vo - MODURAME INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE MAURO LANGER - PEDRO PAULO FER-
NANDES

TRT-PR-52055-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : ESPOLIO DE ANTONIO POTULSKI
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-52825-2004-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : CLOVES JOSE DE PINHO
Recorrido : ZACARIAS PINTO DE SOUZA
Advogado : NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES SAN-
TOS - SERGIO LOPES MASSEDO

TRT-PR-54562-2004-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : AS SPORTS BAR LTDA
Recorrido : SILVANIRA APARECIDA MOREIRA
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - SILVIA
ELISABETH NAIME -
ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ

TRT-PR-00788-2002-092-09-40-8
ORIGEM : VT CIANORTE - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A
AGRAVADO : NEIVALDO ZUCCO
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MARCIA
PAIVA LOPES - SILVANIA
MARIA BOLZON - LUIZ ZANZARINI NETTO - MARIA
LUCIA ZANZARINI - MAURO DALARME

TRT-PR-00122-2004-668-09-00-2
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE GUAIRA

AGRAVADO : LAZARO GERALDO MARTINS
Advogado : RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO -
CRISTINE MEIRE WELTER

TRT-PR-02044-2000-322-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ACIOLI ANICIO SOUZA
Recorrido : FLAMAR OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA -
MITSUI FERTILIZANTES S/A
Advogado : NORIMAR JOAO HENDGES - AIRTON LUIZ
PADILHA

TRT-PR-04865-2000-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : ENRICO MIGUEL NICHETTI
Recorrido : MASSA FALIDA DE DISTRO BRASIL EQUIPA-
MENTOS DE INFORMATICA LTDA
- SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Advogado : NASSER AHMAD ALLAN

TRT-PR-22601-2000-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : WILSON ANTONIO MACIEL BEZERRA - RA-
DIO INDEPENDENCIA DO PARANA LTDA - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LOURIVAL BARAO MARQUES - TOBIAS DE
MACEDO

TRT-PR-00827-2001-023-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : RICARDO CANDIDO DOS SANTOS
Recorrido : NIVEL VEICULOS LTDA
Advogado : HELEN MARIA FERREIRA - FABRICIA VIEIRA
DA SILVA

TRT-PR-11144-2001-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM
S/A - MOACIR LORENA FERREIRA JUNIOR - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - FABI-
ANO NEGRISOLI - FABIO
SALLES VIANNA - GUSTAVO MOREIRA GORSKI - INDA-
LECIO GOMES NETO
- LEANDRO HERLEINN MURI - MIRIAN APARECIDA
GONCALVES - RAFAEL
LINNE NETO

TRT-PR-00598-2002-023-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : MILTON SABATINE - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DER -
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ANTONIO DUMAS - JOSEANE LUZIA
SILVA - MARCIA PICANCO
PROCKMANN - MARLON NUNES MENDES

TRT-PR-00912-2002-025-09-00-9
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE DO RIO
CLARO LTDA
Advogado : LUCIANE MARIA GERVASIO - ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS

TRT-PR-01061-2002-023-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : HIDEKAZU TAKAYAMA - MARIUSA LOPES
VIANA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
OCTAVIANO BAZILIO DUARTE e outro - SALVIO DOLVI-
NO GARCIA -
JOSE APARECIDO DE SOUZA
Advogado : LUIZ CARLOS BOFI - MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA - ERCILIO
CESAR DUTRA - FERNANDA MICHELLE KHATER FON-
TES BRITO

TRT-PR-01266-2002-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS

Recorrente : GEODEX COMMUNICATTIONS DO BRASIL
S/A
Recorrido : DAVID SANTANA SILVA - ETHICOMPANY SER-
VICOS TEMPORARIOS LTDA -
ETHICOMPANY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Advogado : SANDRA CALABRESE SIMAO - ALESSANDRA
SCHUTA - LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES - MARCELO ANTONIO SANSON

TRT-PR-01971-2002-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outros (02) - LEO-
NICE DE MIRANDA SANTOS
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE CAR-
VALHO - EDUARDO GOMES
FRENEDA - INDALECIO GOMES NETO - JOSIEL VACISKI
BARBOSA

TRT-PR-02342-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA -
MARIA EUGENIA LOPATA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADALBERTO CARAMORI PETRY - DENISE
FILIPPETTO

TRT-PR-04957-2002-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CAROLINE ROBERTA FELDMANN
Recorrido : SOCIEDADE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/
C LTDA
Advogado : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA - DAL-
TON LEMKE

TRT-PR-06993-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : DENSO DO BRASIL LTDA - MARINEZ DAVID
DOS SANTOS - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
NCN PROJETOS CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA
Advogado : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - MARA
DENISE VASSELAI

TRT-PR-08018-2002-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : CLOVIS SOARES DE LIMA
Recorrido : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A
Advogado : MARTINS GATI CAMACHO - JOAO HORT-
MANN

TRT-PR-11984-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA -
CARMEN LUCIA RIBAS MALACHINI
JOHNSSON - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADALBERTO CARAMORI PETRY - THAIS PER-
RONE PEREIRA DA COSTA

TRT-PR-19570-2002-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : FMM CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido : JOAO ALBERTO FERREIRA - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Advogado : IRACEMA GARCIA VAZ - FERNANDA BARAU-
NA DUARTE MEDEIROS - PAULO
VALTAIR RIBAS DA CRUZ

TRT-PR-20731-2002-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : AUTO POSTO TALISMA LTDA
Recorrido : EDILSON ROGERIO FLAVIO
Advogado : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO SA-
BATKE - PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO - ROGERIO DISTEFANO

TRT-PR-20780-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro - MARIA
APARECIDA COVO - Recurso

Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JOSIEL
VACISKI BARBOSA - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN - MARCIO JONES SUTTILE

TRT-PR-22162-2002-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : AIRTON FRANCISCO SOARES
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A - TELENGE TELECO-
MUNICACOES E ENGENHARIA
LTDA
Advogado : FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA - WAL-
DOMIRO FERREIRA FILHO -
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - CRISTINA SIMOES LOPES
CARUCIO

TRT-PR-00087-2003-670-09-00-7
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : JORGE DOMINGOS
Recorrido : BARBOSA COMERCIO DE PRODUTOS AGRI-
COLAS LTDA
Advogado : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PATRI-
CIA ODILA FERREIRA DO AMARAL

TRT-PR-00088-2003-666-09-00-2
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA
Advogado : CARLOS SCHAEFER MEHRET - MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS

TRT-PR-00127-2003-073-09-00-0
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : LUIZ CARLOS DE LIMA
Recorrido : JOAO KOZAN SOBRINHO - COMERCIO DE
CEREAIS UNIDOS DO VALE LTDA
- CENTRAL AGRICOLA PARANA RURAL LTDA - COTRI-
MIL COMERCIO DE
CEREAIS LUNARDELI LTDA
Advogado : CELSO HIDEO MAKITA - MARCELLO CESAR
PEREIRA FILHO

TRT-PR-00292-2003-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRI-
NA - JOSE BERTOCO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS - GERALDO SAVIANI DA
SILVA - GISELE ASTURIANO MARTINS - MARCOS DAU-
BER

TRT-PR-00343-2003-666-09-00-7
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : PIXOXO MADEIRAS LTDA
Advogado : CARLOS SCHAEFER MEHRET - ROBERTO
BALBELA

TRT-PR-00407-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA - CEFET
Recorrido : ELENICE ALEXANDRA - GLOBAL TERCEIRI-
ZADORA LTDA
Advogado : JOAO FACUNDO CELESTINO DE OLIVEIRA -
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO

TRT-PR-00420-2003-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS LTDA
Recorrido : ORLANDA OLIVEIRA SOUZA MACHADO
Advogado : EDILSON JAIR CASAGRANDE - JABES ADIEL
DANSIGER DE SOUZA -
ANGELA NAIRA BELINSKI

TRT-PR-00426-2003-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
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Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA - CEFET
Recorrido : IZABEL CRISTINA DA CUNHA - GLOBAL TER-
CEIRIZADORA LTDA
Advogado : JOAO FACUNDO CELESTINO DE OLIVEIRA -
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO

TRT-PR-00515-2003-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : MUNICIPIO DE JACAREZINHO -REMESSA EX
OFFICIO - JOSE MARCIO
LOPES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DENIZE SFEIR - ELIANA CRISTINA BITTEN-
COURT - LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00557-2003-072-09-00-6
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA - BRASIL TELECOM
S/A - JERSON CEZAR FOSSATTI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - GERAL-
DO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA - INDALECIO GOMES NETO - LUIZ ANTONIO CO-
RONA - NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA - ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA

TRT-PR-00562-2003-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : PENNACCHI & CIA LTDA
Recorrido : REGINALDO DIAS FERREIRA
Advogado : RICARDO CREMONEZI - JANET YOSHIKO
MAEDA - LUZABETE MARIA TERRA
CORDEIRO

TRT-PR-00605-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : NELSON MARDEGAN
Recorrido : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
Advogado : LOURIVAL LINO DE SOUZA - JOSE CARLOS
PEREIRA MARCONI DA SILVA

TRT-PR-00607-2003-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : MUNICIPIO DE JACAREZINHO -REMESSA EX
OFFICIO - FELOMENA ANTUNES NEIA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DENIZE SFEIR - ELIANA CRISTINA BITTEN-
COURT - LUIZ FERNANDO
BALIELO ROSSI

TRT-PR-00638-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CCO ENGENHARIA E TELECOMUNICACO-
ES LTDA - CELSO EVARISTO DE
PAULA JUNIOR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado : ANA PAULA PAVELSKI - PAULO ROBERTO
PEREIRA - SERGIO TESTA -
SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-00847-2003-025-09-00-2
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA
Advogado : LUCIANE MARIA GERVASIO - MARIA DE FA-
TIMA SILVA CASTELANI

TRT-PR-00864-2003-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : AUTO POSTO 3L LTDA - JULIO CEZAR DA
SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO SA-
BATKE - HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK - TOMAZ DA CONCEICAO

TRT-PR-01118-2003-654-09-00-8

ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : LUIZ BONATO
Recorrido : GUAIRA PNEUS LTDA
Advogado : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO - LUIZ GUS-
TAVO DE ANDRADE - ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA - THAIS MENDES DE AZEVEDO SIL-
VA

TRT-PR-01121-2003-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : JOSE ODAIR GERALDI - COTEL COMERCI-
AL E TECNICA DE ELETRICIDADE
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDER FABRILO ROSA - ROSANGELA DE FA-
TIMA JACOMINI

TRT-PR-01973-2003-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - ORLANDO RODRI-
GUES GOMES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - HELO-
ISA INEZ DE JESUS -
INDALECIO GOMES NETO - NEUSA LANZARINI DA
ROSA - CLAUDIA
ALESSANDRA BILACHI

TRT-PR-02471-2003-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : JAIME FERREIRA GOMES
Recorrido : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
Advogado : JORGE ANDRE MENEZES - ZOROASTRO DO
NASCIMENTO

TRT-PR-02816-2003-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : LUCAS ALVES FERREIRA
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A - IECSA-GTA TELECO-
MUNICACOES LTDA
Advogado : CELSO ALDINUCCI - SAMIR THOME FILHO -
CARMEN ROBERTA FRANCO -
SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-03017-2003-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA - IDA-
LINA CANDIDA DE OLIVEIRA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES - REGI-
NA MARIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-03804-2003-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido : LUIZ MARCELO RODRIGUES PIEDADE
Advogado : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - ANA PAULA
ESMERIO MAGALHAES -
CLAUDEMIR MOLINA

TRT-PR-03912-2003-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ADRIANA APARECIDA CUENCA
Recorrido : RUDDER SEGURANCA LTDA - BANCO ITAU
S/A
Advogado : LUIZ HENRIQUE VIEIRA - ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO - CLAUDIA
MARIA TAGATA RODRIGUES - VERA AUGUSTA MORA-
ES XAVIER DA SILVA -
NORMA BEATRIZ DE OLIVEIRA BRITO - HELENA SILVA
CEZAR OLIVEIRA

TRT-PR-04878-2003-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : LUIZ CARLOS DA SILVA - VIACAO GARCIA
LTDA
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO -
OSVALDO ALENCAR SILVA - WALDERI SANTOS DA SIL-
VA

TRT-PR-05016-2003-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ESPOLIO DE SINVALDO DE ALMEIDA
Recorrido : MUNICIPIO DE LONDRINA - PASTORAL DOS
PORTADORES DE DEFICIENCIA
DE LONDRINA Advogado : LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA - VALENTIM ZAZYCKI - LUIZ CARLOS
FREITAS - SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO

TRT-PR-06440-2003-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BANCO ABN AMRO REAL S/A - ELINEIA WIL-
BERT
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : KATIA BARROS FERRAZ - SEBASTIAO AN-
TUNES TELLES SOBRINHO -
VICTOR FEIJO FILHO

TRT-PR-06563-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CRISTIAN ARZUA FERREIRA
Recorrido : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A - PASPAR
PARTICIPACOES LTDA -
OSCAR CONTE - BUSPART PARTICIPACOES E ADMNIS-
TRACAO LTDA -
MEZZADRIA PARTICIPACOES E ADMINISTRACOES
LTDA - GILBERTO
GALIOTTO - ROGER MANSUR TEIXEIRA - REGINALDO
MANSUR TEIXEIRA -
CELESTE TRANSPORTES LTDA
Advogado : MARLON JOSE DE OLIVEIRA - VICENTE GAN-
TER DE MORAES

TRT-PR-09566-2003-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : VANDERLEI BORGES DE OLIVEIRA
Recorrido : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A -
COOPERATIVA DOS
CARREGADORES TRANSPORTADORES DE VOLUMES
DE MERCADORIAS EM
GERAL DO PARANA Advogado : EMIR BARANHUK CON-
CEICAO - ADALBERTO CARAMORI PETRY - NEUSA
MARIA DE OLIVEIRA COSTA - CARLOS ROBERTO RI-
BAS SANTIAGO

TRT-PR-09649-2003-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido : MARCIO JOSE DA COSTA
Advogado : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - ANA PAULA
ESMERIO MAGALHAES -
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES

TRT-PR-09738-2003-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ANTONIO SOUZA ARRUDA - CNH LATINO
AMERICANA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA - MARCO AU-
RELIO GUIMARAES

TRT-PR-09870-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : EDISON KUCHNIR
Recorrido : LAVA CAR CARLINHOS LTDA
Advogado : LUIZ ALBERTO GONCALVES - JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO

TRT-PR-11633-2003-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : PAULO ROBERTO PINTO COSTA
Advogado : MOACYR FACHINELLO - GLEIDEL BARBO-
SA LEITE JUNIOR

TRT-PR-12490-2003-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-

MOS
Revisor : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente : REDE ANDRADE DE COMUNICACAO LTDA
Recorrido : SERGIO DALGALO
Advogado : MARIA ADRIANA PEREIRA - MAURICIO DE
OLIVEIRA

TRT-PR-13583-2003-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : DOUGLAS LAGO - MAISON SERVICOS TEC-
NICOS E PROFISSIONAIS LTDA -
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- ANDRE ALVES WLODARCZYK
- MAURO JOSE AUACHE

TRT-PR-13601-2003-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : EDUARDO JOSE CABRAL - MAISON SERVI-
COS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA - MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA - MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- ANDRE ALVES WLODARCZYK
- MAURO JOSE AUACHE

TRT-PR-13615-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : JOEL FERREIRA - MAISON SERVICOS TECNI-
COS E PROFISSIONAIS LTDA
- MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- ALISSON ROGERIO GUERRA
- MAURO JOSE AUACHE - WILSON RAMOS FILHO - AN-
DRE ALVES
WLODARCZYK

TRT-PR-15421-2003-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE
LTDA
Recorrido : PAULO CESAR DE ASSIS
Advogado : MARCELO LUIZ DREHER - RICARDO RUSSO

TRT-PR-17527-2003-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL PA-
RANA Recorrido : CELIA APARECIDA DE SOUZA TRIS-
TAO
Advogado : GUSTAVO PEREIRA FARAH - FERNANDO
ROGERIO PINHEIRO DA COSTA -
GORGON NOBREGA

TRT-PR-18234-2003-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : GLAUCIO HENNING
Recorrido : BENEDITO LAERCIO BERDUSCO
Advogado : EROS GIL PETERS - IRINEU JOSE PETERS -
IRINEU PETERS -
FERNANDO RUMIATO - PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA-
DAI

TRT-PR-18524-2003-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : SUL MINAS COMERCIO DE FRIOS E LATICI-
NIOS LTDA
Recorrido : ROBERTO WALACHY DA SILVA
Advogado : MARINA MANGINI - ADILSON MENAS FIDE-
LIS

TRT-PR-20948-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
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Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : EDSON JEAN HORING - MERCADO CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA
- FABRICIO SIMOES
Advogado : LUIS ALBERTO GONCALVES GOMES COE-
LHO - ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI - ANDRE ALVES WLODARCZYK - CHRISTHYAN-
NE REGINA BORTOLOTTO

TRT-PR-51055-2003-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : MARIA INEZ GONCALVES ANTUNES - ZEILA
DA APARECIDA PONTES
Advogado : CARLOS SCHAEFER MEHRET - ADOLFO
MARCIO SUAREZ REAL DE AZUA -
FABIO LINEU LEAL ANTUNES - JULIAN DERCIL SOUZA
SANTOS

TRT-PR-00024-2004-672-09-00-4
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : SODIBEL COMERCIAL DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Advogado : JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI -
AMAURI FERREIRA

TRT-PR-00092-2004-666-09-00-1
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : V WEISS & CIA LTDA
Advogado : CARLOS SCHAEFER MEHRET - LUIS ALBER-
TO GONCALVES GOMES COELHO

TRT-PR-00099-2004-094-09-00-3
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - IRINEU KRAUSE -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - FLA-
VIA MARIA RAMOS BETTEGA - HELOISA INEZ DE JE-
SUS - MARCELO HONJO - MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ - CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - LAERCIO
LOSSO LISBOA

TRT-PR-00115-2004-655-09-00-4
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : RONDINO CARDOSO DE SA
Recorrido : JOSE VALDECIR DA SILVA
Advogado : LEOCIR JOAO RODIO - ROQUE BARBOSA DE
OLIVEIRA

TRT-PR-00129-2004-666-09-00-1
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : IZAEL TEODORO DOS REIS - TRIGUEIRO DE
SOUSA SANTOS E SILVA
LTDA
Advogado : CARLOS SCHAEFER MEHRET - CELSO JOSE
DA SILVA - JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS

TRT-PR-00140-2004-655-09-00-8
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : C VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LTDA
Recorrido : NEIDE ALVES
Advogado : CLAUDIA PIZZATTO - ELOI ANTONIO SAL-
VADOR - FERNANDO ALOISIO HEIN

TRT-PR-00153-2004-653-09-00-4
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : MICHELE CRISTINA DE LIMA COSTA
Recorrido : KOCH KOCH YAEDU E FREITAS LTDA
Advogado : KELLY CRISTIANE BORGES VISSOSI - MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO - MARCOS DAUBER

TRT-PR-00164-2004-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS

Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ANTONIO GHISI PEREIRA
Recorrido : NEI GERALDO REOLON & CIA LTDA
Advogado : ARNI DEONILDO HALL - MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ - RUDEMAR TOFOLO

TRT-PR-00165-2004-666-09-00-5
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Recorrente : TRANSPORTES DELLA VOLPE S/A COMER-
CIO E INDUSTRIA
Recorrido : ADEMAR BUENO DE GODOI
Advogado : LUCIA MARIA BARBOSA DE LIMA - VITAL
RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

TRT-PR-00198-2004-094-09-00-5
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ELIS REGINA COLFERAI BUSSOLARO e ou-
tros (02)
Recorrido : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICACAO
DE PRODUTOS CLASPAR
Advogado : ARNI DEONILDO HALL - MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ - GILBERTO GIGLIO VIANNA

TRT-PR-00338-2004-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ALINE CRISTINA CECILIO DE SOUZA
Recorrido : EDEM MENDES
Advogado : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA

TRT-PR-00771-2004-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ANTONIO SERGIO BADAN
Recorrido : CETIL INFORMATICA S/A
Advogado : CLAUDIA ANDREIA TORTOLA - SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO -
MARCELO AZEVEDO JORGE

TRT-PR-01100-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : MARCELO DE MATOS
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GE-
RALDO KAPP

TRT-PR-01207-2004-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Recorrente : ABELIRIO PEDRO BRAZ DO AMARAL
Recorrido : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado : EVILNEI MORO - SIDONIA SAVI MORO - LUIZ
EDUARDO VOLPATO - SANDRA REGINA VOLPATO

TRT-PR-01847-2004-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DO CA-
BRAL
Recorrido : ACIR LANDAU
Advogado : LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO - VAL-
DIR NUNES PALMEIRA

TRT-PR-05627-2004-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : ELIAMAR DE LOURDES BRUNETTI
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTONIO DILSON PEREIRA -
ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-51043-2004-672-09-00-9
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LE-
MOS
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : SODIBEL COMERCIAL DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Advogado : JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI -
AMAURI FERREIRA

Curitiba, 21 de fevereiro de 2005

Maria Denize Cavalheiro da Silva
4A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 23/2005
DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 16/02/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-16013-2004-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : SINDICATO dos EMPREGADOS no COMERCIO
de FRANCISCO BELTRAO
Suscitado : SINDICATO do COMERCIO VAREJISTA de
FRANCISCO BELTRAO SINDICOM
Advogado(s) : ARNI DEONILDO HALL - IRENEU ANTO-
NIO FEITEN

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

IVAIR JOSÉ CENCI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 24/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 18/02/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06086-2004-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLITA-
NO LTDA
Réu(s) : EDIVALDO SOUZA da SILVA
Advogado(s) : ELIEZER de MELLO SILVEIRA - MARIA
CHRISTINA DOS SANTOS - ANDREA FERNANDES ARA-
UJO

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06219-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : ROSELI MACIEL de ALMEIDA
Advogado(s) : SUELI MARIA ZDEBSKI - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS - VIRGINIA TONIOLO ZANDER

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

IVAIR JOSÉ CENCI
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 26/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-06786-1996-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : JOAO BATISTA BUENO
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RE-
GINALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI -
ALEX PANERARI - LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

TRT-PR-32727-1996-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRENNER ROSE CONSTRUCOES e EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Agravado(s) : JESUINO de SOUZA OLIVEIRA FILHO
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA - CLAIR da FLO-
RA MARTINS - JULIANA MARTINS PEREIRA

TRT-PR-02640-1997-014-09-00-0

ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : IRENE GOSCH FIGNER de LUNA
IRENA SOPHIA LACKI KONDERA e outros (09)
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : CAROLINA FERNANDES de PAULA - CIRO
CECCATTO - MAURICIO GOMES da SILVA - REJANE TE-
RESINHA SCHOLZ

TRT-PR-17172-1998-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA ARMDO CONSTRUTORA
de OBRAS LTDA
Agravado(s) : BRAZ dos SANTOS
Advogado(s) : RITA de CASSIA PILONI - JANAINA MON-
TEIRO DO NASCIMENTO PIAZENTIN GONCALVES

TRT-PR-00610-1999-093-09-00-2
Agravante(s) : ALAOR STOPABALHO de CORNELIO PRO-
COPIO-PR.
Agravado(s) : ANTONIO CARDOSO da SILVA
INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR - IZA-
BEL CRISTINA GOMES da SILVA de ARAUJO - MICHEL
FEGURY JUNIOR - SANDRA APARECIDA SILVA ANTO-
NIO

TRT-PR-26210-1999-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EDITORA GRAFICA MILEART LTDA
Agravado(s) : MARIA CONCEICAO TOMAZI ROCKER
Advogado(s) : ANDREZA CRISTINA BAGGIO - SERGIO
RENATO COSTA FILHO - JANETE de FATIMA SOUZA
BORGES BRINGHENTI

TRT-PR-00809-2002-094-09-00-3
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : JOSE ADAIR FAGUNDES
ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA de CASTILHO - NIL-
CE REGINA TOMAZETO VIEIRA - CLAUDIA ALESSAN-
DRA BILACHI -EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

TRT-PR-02043-2002-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ALEXANDRE EDUARDO de MOURA
Agravado(s) : PILE COMERCIO de ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA JOSE ANISIO COSTA
Advogado(s) : REGINA MARIA BASSI CARVALHO

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-25317-1994-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO de SAUDE do PARANA ISEPR
Agravado(s) : MARCIA REGINA de SOUZA e outros (09)
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA -
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - JUSSARA OSIK - MAR-
CIA HELENA BADER MALUF

TRT-PR-00140-1995-053-09-00-4
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : OLAVO da SILVA
Advogado(s) : CERES PACZKOSKI BAITALA - LUIZ AN-
TONIO de SOUZA

TRT-PR-01632-1995-053-09-00-7
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Agravante(s) : WANDERLEY LUIZ ROHR
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES - MARA ELOA
RAMOS BASSAN

TRT-PR-06439-1995-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JARBAS RODRIGUES ALVES FILHO
Advogado(s) : WALTER KRUSE - NILSON CEREZINI

TRT-PR-13135-1995-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : IZAIAS ALVES dos SANTOS - Recurso Adesi-
vo
DM CONSTRUTORA de OBRAS LTDA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : JOSE CARLOS FARAH - JOZILDO MOREI-
RA – LUCIANO GUBERT de OLIVEIRA

TRT-PR-24885-1995-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SERRA NEGRA ADMINISTRACAO e PARTI-
CIPACOES LTDA
IVAI ENGENHARIA de OBRAS S/A
Agravado(s) : VALDEMAR BONFIM BATISTA
Advogado(s) : LUCIANO GUIMARAES PIAZZETTA - PAU-
LO ROBERTO PEREIRA - SEBASTIAO MENDES da SILVA

TRT-PR-00047-1996-653-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : GERALDO NUNES
Agravado(s) : PROFORTE S/A TRANSPORTE de VALORES
Advogado(s) : ALEXANDER CAMPOS de LIMA - ANDER-
SON GARCIA KATO - ELSON LEMUCCHE TAZAWA - EL-
TON LUIZ de CARVALHO -
LUCIANO EHLKE RODRIGUES - MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA NETO

TRT-PR-03428-1996-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
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Agravado(s) : JOSE MANOEL GONCALVES
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RE-
GINALDO LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI -
URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES de LIMA

TRT-PR-00146-1998-322-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : ROBERTO PEREIRA
Agravado(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : NORIMAR JOAO HENDGES - JACQUELINE
ANDREA WENDPAP - SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-01743-1998-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
Agravado(s) : UALIID HUSSEIN ALI MOHD RABAH
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
G PAULA – CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

TRT-PR-24431-1998-003-09-40-9
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PAULO SERGIO ANDREIU
Agravado(s) : REGINALDO JOAO da SILVA
Advogado(s) : JULIANA BRAGA COELHO - CARLOS DE-
LAI

TRT-PR-08146-2001-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : ANA DEGIS PEREIRA
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES
NETO - MARCIA JOKOWISKI - MARCO ANTONIO AN-
DRAUS

TRT-PR-13132-2001-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : MARIA FLOR de MAIO da SILVA BUENO
Advogado(s) : HYPERIDES ZANELLO NETO - ALEXAN-
DRE NISHIMURA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-14928-2001-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : DENISE MARIA TREMARIN de LIMA
Advogado(s) : DEONILDO LUIZ BORSATTI - ALEXANDRE
NISHIMURA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-52131-2001-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA
Agravado(s) : REINALDO CUSTODIO
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA - ANSELMO
MASCHIO

TRT-PR-00223-2002-091-09-00-0
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : EMPRESA PRINCESA do IVAI LTDA
Agravado(s) : AUGUSTO APARECIDO de OLIVEIRA
Advogado(s) : ALBERTO de PAULA MACHADO - CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA - KEILA CRISTINA RODRI-
GUES da COSTA

TRT-PR-00956-2002-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA de LON-
DRINA S/A
Agravado(s) : JOSE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s) : ANA PAULA de SA - VERA AUGUSTA MO-
RAES XAVIER DA SILVA - WILSON ROBERTO VIEIRA
LOPES - MARCELO DE CARVALHO SANTOS

TRT-PR-71005-2004-093-09-00-4
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : SUEO MATSUBARA
Agravado(s) : JOSE CARLOS CLAUDINO GONCALVES
Advogado(s) : JOSE CARLOS DIAS NETO - MARIA CRIS-
TINA LOZOVEI - IVONEI STORER

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01330-1993-091-09-00-3
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : SINDICATO dos EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS de UMUARAMA
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO FERRAREZI - CARLOS
ROBERTO MARIANI

TRT-PR-04013-1995-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS do BRASIL S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOSE ANTONIO de CARVALHO
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS de MACEDO
– EDSON NIELSEN

TRT-PR-03259-1997-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MARIA APARECIDA BIAZZI
Agravado(s) : JOSE NAIME DUARTE & CIA LTDA
Advogado(s) : REGINA MARIA BASSI CARVALHO - NERI
DEODORO DE CARVALHO

TRT-PR-22566-1997-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARCO AURELIO JUSSIANI da SILVA
Agravado(s) : VALTER RODRIGUES de CARVALHO
GENECI ALMERINDO de MATOS
Advogado(s) : LURDES MARIA SOKOLOWSKI - RAUL
ANIZ ASSAD

TRT-PR-25246-1997-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : ROSELI TEREZINHA PEDROSO de ALMEI-
DA INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : FABIO FREITAS MINARDI - MANUEL AN-
TONIO TEIXEIRA FILHO – ROSANGELA VIEIRA dos SAN-
TOS TEIXEIRA - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO -
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK - MOACIR
SALMORIA - ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DAL-
PIAZ

TRT-PR-03729-1999-662-09-40-2
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : IVO FELICIDADE
Agravado(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Advogado(s) : CLAUDINEI CODONHO - JOSE CHIEZI de
OLIVEIRA - MERCIA REGINA de OLIVEIRA - OSWALDO
dos SANTOS JUNIOR

TRT-PR-15305-1999-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO FIBRA S/A
Agravado(s) : ORLANDO SKONIECZNY
Advogado(s) : CRISTINA KARSOKAS - MARCOS JOSE
CHECHELAKY

TRT-PR-30408-1999-016-09-01-9
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO ARTIN MOOSMAYER EQUIPA-
MENTOS MADEIREIROS LTDA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO -
OSNIR MAYER

TRT-PR-07109-2000-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EDITORA GAZETA do POVO LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : ODERCI JOSE BEGA - ROSANGELA de FA-
TIMA SANTANA DALPIAZ

TRT-PR-02279-2001-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES
LTDA
BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s) : ADELSON ANTONIO PINHEIRO - CLAUDIA
ALESSANDRA BILACHI - LAERCIO LOSSO LISBOA - NIL-
CE REGINA TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-02889-2001-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : ZAIRA ALVES ZACHSTET
Advogado(s) : ANA LUCIA RODRIGUES - SANDRA REGI-
NA RODRIGUES - CELSO ALDINUCCI - SAMIR THOME
FILHO

TRT-PR-00896-2002-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : COMERCIAL de BEBIDAS IPANEMA LTDA
Agravado(s) : VANDERLEY ANTONIO de ARAUJO
Advogado(s) : ANTONIO FANCHINI JUNIOR - JOAO GAL-
DINO GOMES GONCALVES

TRT-PR-01531-2002-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ANTONIO EZOEL WALKOVIECZ
Agravado(s) : LR de MEIRA & CIA LTDA
Advogado(s) : AUGUSTO LUIZ FILIPINI - EDILSON de AL-
MEIDA – NEREI ALBERTO BERNARDI

TRT-PR-02056-2002-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
Agravado(s) : CESAR LUIS BACHMANN
Advogado(s) : JAMES DANTAS - IDERALDO JOSE APPI –
MARCELO TREVISAN

TRT-PR-16732-2002-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ASSECON ASSESSORIA CONTABIL S/C
LTDA
Agravado(s) : GLACI NEUSA GROCHEWSKI
Advogado(s) : JAIR BATISTA do NASCIMENTO - VERIDIA-
NA BRUSCHZ LOMBARDI

TRT-PR-56397-2002-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de HOSPITAL e MATERNI-
DADE SAO CARLOS LTDA
SINDICA: AYSLAN CUNHA ROCHA
Agravado(s) : ADAO BARBOSA RODRIGUES
Advogado(s) : AYSLAN RIBEIRO GOMES - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA MUNHOZ COSTA - GLAUCO MACHA-
DO REQUIAO

TRT-PR-00348-2003-016-09-01-7
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CANDIDA MARIA MARCOLAN
VOLKSWAGEN SERVICOS S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI - JOSE CAR-
LOS MATEUS

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01999-1990-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : SEBASTIAO CUSTODIO GABRIEL
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
UNICON UNIAO de CONSTRUTORAS LTDA
Advogado(s) : WILLIAM SIMOES - EVELINE POLETTO
PIOVESAN TOCHETTO - ROBERTO KIO FURUZAWA

TRT-PR-16826-1993-016-09-00-5
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOSE IRINEU PRESTES de MEDEIROS
Agravado(s) : CIDADELA S/A
Advogado(s) : MARIA APARECIDA RAMINA - IRACEMA
GARCIA VAZ

TRT-PR-01604-1995-025-09-00-0
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : WALACE de CARLI
Advogado(s) : WALTER da COSTA - DEONIZIO LETENSKY
- PAULO MARCOS DE OLIVEIRA

TRT-PR-01905-1995-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : REGINA CELIA GRANDE MESSIAS - JOAO
LUIZ FERNANDES JUNIOR - VALMIR PALU

TRT-PR-14560-1995-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO de SAUDE do PARANA ISEPR
Agravado(s) : ZELINDA MACHADO VAZ MARTINS E OU-
TROS (7)
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA - LU-
CIANE PINHEIRO DOS SANTOS - PAULO YVES TEMPO-
RAL - LUIS FELIPE DO NASCIMENTO MORAES - RODRI-
GO GUIMARAES

TRT-PR-00717-1997-671-09-00-0
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : DULCE NEGRO DUTRA
Agravado(s) : ANTONIO FRANCISCO de CASTRO
Advogado(s) : AFONSO CELSO NORONHA DUTRA - VERA
LUCIA dos SANTOS

TRT-PR-01439-1997-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MAISA PAULIM
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO - RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR

TRT-PR-03549-1997-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : UNIAO ADMINISTRADORA de CONSORCI-
OS S/C LTDA
Agravado(s) : ANTONIO DOUETTIS DINIZ
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI - ELISEU ALVES FORTES - ELSON SUGIGAN - GIAN
MARCO DEL PINTOR

TRT-PR-00531-1999-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ADILSON LUIS CABRINE - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : FABIANO LUIZ SEGATO - VALMIR PALU

TRT-PR-09152-2000-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO de SAUDE do PARANA ISEPR
Agravado(s) : MIRACI MARQUISIN da SILVA
Advogado(s) : LUCIANE PINHEIRO dos SANTOS - JOSIA-
NE MARCIA D’ALENCOURT PELLISSARI

TRT-PR-02781-2001-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ESPIRACO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : ADELSON ANTONIO PINHEIRO - CARLOS
AUGUSTO OLIVE MALHADAS

TRT-PR-00435-2002-671-09-00-1
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : SERVICO SOCIAL da INDUSTRIA SESI
Agravado(s) : PRISCYLLA de PAULA
Advogado(s) : RODRIGO POZZOBON - SILVIO CESAR de
MEDEIROS

TRT-PR-51815-2002-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CONSTRUTORA FERRO LTDA
Agravado(s) : VANESSA TATIANE dos SANTOS
Advogado(s) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PE-
REIRA – MARCELO KOVALHUK

TRT-PR-00695-2003-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : MS DAMACENO SONDA & CIA LTDA - ME
Agravado(s) : CARLA SIMONE DANTAS
Advogado(s) : EVILASIO de CARVALHO JUNIOR - SILVIA
ALBARELLO

TRT-PR-53799-2003-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARCIO AURELIO SILVERIO
Agravado(s) : PATRICIA ALCANTARA FERREIRA de SOU-
ZA

Advogado(s) : NELSON KNOB - LUCIANO DELL AGNOLO
KUHN

TRT-PR-71010-2004-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : RAIMUNDO AGUIAR LOPES
Agravado(s) : SALMA PEREIRA dos SANTOS
Advogado(s) : JOSE CHIEZI de OLIVEIRA - OSWALDO dos
SANTOS JUNIOR - OZORIO CESAR CAMPANER

TRT-PR-71010-2004-654-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : WALESERVICE SISTEMAS de SEGURANCA
LTDA
Agravado(s) : BRUNO MARTINS de OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s) : ROSSANNA ALVES MOURE - LUCIANO
GUBERT de OLIVEIRA

TRT-PR-71092-2004-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA
Agravado(s) : MARCO AURELIO REIS SANTOS
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA de CASTRO
- PAULO CESAR BULOTAS

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-09305-1993-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO CENTRAL do BRASIL BACEN
Agravado(s) : LUIZ CARLOS ALVES do NASCIMENTO
Advogado(s) : LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA
- NADJA LIMA MENEZES - GERALDO ROBERTO COR-
REA VAZ da SILVA

TRT-PR-04841-1996-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : DONIZETE JOSE de LUCENA
Agravado(s) : PROFORTE S/A TRANSPORTE de VALORES
Advogado(s) : RITA de CASSIA BASSI BONFIM - LUCIANO
EHLKE RODRIGUES - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO

TRT-PR-26329-1996-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO SERGIO CONSALTER e outro
RICARDO CONSALTER
Agravado(s) : MARCELE CAVANHA
SOTECOL SOCIEDADE TECNICA de COLETA de LIXO
LTDA
Advogado(s) : ROBERTO PERALTO - GELSON BARBIERI -
LUIS TURCHIARI JUNIOR

TRT-PR-01860-1997-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e AL-
COOL
Agravado(s) : ISAIAS da SILVA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE -
MARCIA REGINA RODACOSKI - NERIO ANDRADE de
BRIDA – VANDERLEI FERREIRA

TRT-PR-03402-1997-652-09-01-0
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ELEAZAR LUCAS GURECK
Advogado(s) : SONNY STEFANI - DENISE FILIPPETTO

TRT-PR-05589-1997-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : PAULO BRAZ ANDRIAN
SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de BEBIDAS
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ESTER ALVES de LIMA - JOSE VALTER OLI-
VEIRA CUSTODIO - REGINALDO LUIS VITALI GARCIA –
ROMEU SACCANI

TRT-PR-12295-1997-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : CRISTINA de OLIVEIRA
Advogado(s) : BERNARDO MOREIRA dos SANTOS MACE-
DO – MOACYR FACHINELLO - JAIR APARECIDO AVAN-
SI - JOSE RENATO ALVES de ALMEIDA

TRT-PR-20756-1997-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : WALTER dos SANTOS - Recurso Adesivo
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI - SANDRA CALABRE-
SE SIMAO

TRT-PR-28274-1997-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ANTONIO FRANCISCO
Advogado(s) : CUSTODIA SOUZA dos SANTOS CORTEZ -
GLADYS LUCIENNE
DE SOUZA CORTEZ - MAURICIO GOMES da SILVA – RA-
QUEL CRISTINA BALDO - FLAVIO DIONISIO BERNARTT
– REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-00971-1998-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : SOCEPPAR S/A SOCIEDADE CEREALISTA
EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANAENSES
Agravado(s) : OZIEL MENDES
Advogado(s) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - MARI-
NEIDE SPALUTO
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TRT-PR-16013-1999-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Agravado(s) : FERNANDO ANTONIO ALVES VELOSO
Advogado(s) : LUCIANO GUBERT de OLIVEIRA - MARCIO
GUBERT DE OLIVEIRA - ELISABETE FERREIRA PUNDE-
CK

TRT-PR-05211-2000-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO de SAUDE do PARANA ISEPR
Agravado(s) : MARIA ELZA GONCALVES VIANA
Advogado(s) : CELSO JOAO de ASSIS KOTZIAS - ALVARO
EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-00059-2001-022-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA
SINDICO: PAULO VINICIUS de BARROS MARTINS JUNI-
OR
Agravado(s) : ELIEL do ROSARIO das NEVES
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA - DERMOT R
FREITAS BARBOSA

TRT-PR-00303-2001-072-09-00-6
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : MANOEL ALVES dos SANTOS
Advogado(s) : GUILHERME KIRTSCHIG - MOACYR FA-
CHINELLO – LAERCIO ANTONIO VICARI

TRT-PR-00909-2001-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : HOSPITAL SANTA TEREZA de GUARAPUA-
VA LTDA
Agravado(s) : ADRIANO ADENILSON PEDRO
Advogado(s) : ALESSANDRO FREDERICO de PAULA - JOR-
GE WADIH TAHECH - RENATO GOES PENTEADO FILHO

TRT-PR-06277-2001-006-09-40-9
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SANDRO FRANCISCO BASILE
Advogado(s) : ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPI-
AZ

TRT-PR-13129-2001-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : LOURDES MENDES de CARVALHO COUTI-
NHO
Advogado(s) : HYPERIDES ZANELLO NETO - ALEXAN-
DRE NISHIMURA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-03832-2002-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BOLA SETE LOTERIAS LTDA
Agravado(s) : GEANE ALZIRA de SOUZA CICERO
Advogado(s) : ANGELO JOSE RODRIGUES do AMARAL -
LUIS CARLOS DA FONSECA

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01029-1995-026-09-00-2
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ODARIA WODONOS
Advogado(s) : LUIZ CARLOS CACERES - FRANCISCO VI-
TAL PEREIRA

TRT-PR-20257-1995-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA de MESBLA LOJAS de DE-
PARTAMENTOS S/A
SINDICO: IVAN ALEXANDRINO da COSTA SANTOS
Advogado(s) : ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPI-
AZ – LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-00275-1996-653-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : LUIZ ANGELO CASSOLATO
Advogado(s) : WALTER KRUSE - JOSE LUCAS da SILVA

TRT-PR-03088-1998-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : VALDIR TASSO dos SANTOS
Advogado(s) : GERSON ANTONIO BALUTA - JOVANIL
TEIXEIRA PEDRO - LUIZ CARLOS GOMES

TRT-PR-00556-2000-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : MILTON JOSE GRANDE
Advogado(s) : WALTER KRUSE - NIVALDO MIGLIOZZI

TRT-PR-22166-2000-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LA-
BORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : ALEXANDRE FIDALSKI - ALICE de ANGE-
LO M D GHISI

TRT-PR-71405-2001-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.

Agravante(s) : LORIVALDA APARECIDA VENTURA e outro
Agravado(s) : JOSE CARLOS PAES CAMARGO
Advogado(s) : BENEDITO GOMES BARBOZA - ADRIANA
ARTIGAS SANTOS - MARCELO JUGEND

TRT-PR-00615-2002-657-09-00-7
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO e OBRAS LTDA
Agravado(s) : DEPARTAMENTO de IMPRENSA OFICIAL do
ESTADO DO PARANA - DIOE
Advogado(s) : NELSON GONCALVES - ILIAN LOPES VAS-
CONCELOS

TRT-PR-00618-2002-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO e OBRAS LTDA
Agravado(s) : DEPARTAMENTO de IMPRENSA OFICIAL do
ESTADO DO PARANA - DIOE
Advogado(s) : NELSON GONCALVES - ILIAN LOPES VAS-
CONCELOS

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 27/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

0Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-71311-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CARLOS EDUARDO de ASSUMPCAO MAR-
TINS e outro
JOAO CARLOS de ASSUMPCAO
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOSE ANTO-
NIO GARCIA JOAQUIM - ARNO APOLINARIO JUNIOR

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foi distri-
buído o seguinte processo:

TRT-PR-00174-2001-071-09-40-4
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ELZA TOZO STRACKE
Agravado(s) : COLOTARIO ALVES do AMARAL
Advogado(s) : JOAO DOMINGOS TONELLO - JOSE VICEN-
TE GUTIERRES

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 9/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
AO EXMO. JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA FORAM DISTRI-
BUÍDOS OS seguintes processos:
Por Prevenção

TRT-PR-01600-1995-322-09-00-8 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA -
APPA
KOSMOS PEREIRA DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DERMOT R FREITAS BARBOSA - DERMOT
RODNEY DE FREITAS BARBOSA - JACQUELINE MARIA
MOSER - JAQUELINE MARIA MOSER - JOAO DE BAR-
ROS TORRES - MARCO CEZAR TROTTA TELLES
Por Prevenção

TRT-PR-02558-1995-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : ELCIO DE OLIVEIRA
Recorrido : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANA-
GUA E ANTONINA - APPA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE PARANAGUAE ANTONINA ADVOGADO :

MARCO CEZAR TROTTA TELLES - ANA LUIZA MANZO-
CHI - JOAO DE BARROS TORRES
Por Prevenção

TRT-PR-16088-2001-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S/A
SINDICO: FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO
Recorrido : VALERIA ZANELLA PERES
ADVOGADO : EUGENIO LUIZ LACERDA BORGES DE
MACEDO – WILSON SELEME SEGUNDO

TRT-PR-03847-2002-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : E BELLO & CIA S/C LTDA
EDSON JOSE NEVES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN -
EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS

TRT-PR-13432-2002-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO CARLOS DE CARVALHO JUNIOR
BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
BANESTADO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS
S/A E OUTROS 2
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - NEI
PEREIRA DE CARVALHO

TRT-PR-17178-2002-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIEMENS LTDA
Recorrido : JORGE OSVALDO STONOGA
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES - PAULO CE-
SAR BULOTAS

TRT-PR-21660-2002-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EDINA ANDREATTA MOCELIN
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALVARO EIJI NAKASHIMA - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO - FABIO RENATO SANT’ANA -
FERNANDA DE CASSIA ROCHA

TRT-PR-02954-2003-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - Re-
curso Adesivo
JOSE MANDUCA NETO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA - PRISCI-
LLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

TRT-PR-03870-2003-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
JOSE FRANCISCO BARBOSA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : NILSON CEREZINI - SUSANA VALERIA
GALHERA

TRT-PR-00489-2004-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : ALVARO VIEIRA VIRMOND - Recurso Adesivo
COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA COO-
PAVEL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EMILIA PORTERO FERNANDES - KARY-
NA PIEROZAN - NILBERTO RAFAEL VANZO

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes
processos:

TRT-PR-15149-2001-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : LUIZ FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - GUSTAVO
MOREIRA GORSKI -
INDALECIO GOMES NETO - JANE SALVADOR – RICAR-
DO NUNES DE MENDONCA

TRT-PR-00216-2003-671-09-00-3
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : TREVISAN & FERNANDES LTDA
ORLANDO MACHADO
KLABIN S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DINIZAR DOMINGUES - DONIZETE GE-
LINSKI - JOAQUIM
MIRO - LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA - MAURICIO
DE OLIVEIRA GUIMARAES

TRT-PR-00293-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MANOEL MARCELO DA SILVA MARTINS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Recurso Adesivo -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES
GERALDO KAPP

TRT-PR-00823-2003-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
VALDOMIRO DE CAIRES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

ADVOGADO : LIANA YURI FUKUDA - PRISCILLA ME-
NEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

TRT-PR-00949-2003-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : JOAO RIBEIRO DA LUZ
Recorrido : IRBOR RECUPERACAO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : ALEXANDRE DONDA TENIUS - WALDO-
MIRO FERREIRA FILHO - ANA MARIA CITTI

TRT-PR-01502-2003-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : RINALDO RAMOS
Recorrido : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
EMPREITEIRA DIPLOMATA S/A LTDA
A S EMPREITEIRA
ADVOGADO : ALEXANDER CAMPOS DE LIMA - ANDER-
SON GARCIA KATO -
ELSON LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ DE CARVA-
LHO - JACIRA ROSA TONELLO

TRT-PR-03220-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : WALDECI GONCALVES DE QUADROS
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
PAMPAPAR S/A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
ADVOGADO : MARILISA BELIDO SEGOVIA - ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA -
ROSIMEIRI GOMES BASILIO - MARI NEUZA GERWINSKI

TRT-PR-09392-2003-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TOSHIHARU MORI
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
ADVOGADO : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO - MADELON RAVAZZI
HEYLMANN - FABIO RENATO
SANT’ANA

TRT-PR-12674-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO CENTRAL DO BRASIL BACEN -RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido : SEBASTIAO ANTUNES
AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TUR-
RA - MARCIA REGINA FERREIRA - JOSE REINOLDO
ADAMS - SEBASTIAO ANTUNES
TELLES SOBRINHO - LILIAN SIMONE FURLANETO

TRT-PR-00100-2004-666-09-00-0
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : DIVONEIA TOMAZ DE MIRANDA
Recorrido : MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA
EMPREITEIRA MOURA & FURQUIM S/C LTDA
ADVOGADO : VANDIR PROENCA DE SOUSA - LINCOLN
FERREIRA DE BARROS - NIVALDO LUCAS FILHO
Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00863-2001-091-09-00-9
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : ANTONIO MARTINS - Recurso Adesivo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DEONIZIO LETENSKY - JOSE IRAJA DE
ALMEIDA - MARCELO DANTAS LOPES - PAULO MAR-
COS DE OLIVEIRA

TRT-PR-02629-2002-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - MAU-
RICIO GOMES DA SILVA - REINALDO RUY GIACOMAS-
SI SANTOS

TRT-PR-12970-2002-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS HENRIQUE LOPES - Recurso Adesivo
BANCO ABN AMRO REAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JANE SALVADOR - KATIA BARROS FER-
RAZ - VICTOR FEIJO FILHO

TRT-PR-16834-2002-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Recorrido : CRISTIANE HERZOG
ADVOGADO : ANDERSON ARRIVABENE - SOLAINE
MARIA BARBIERI

TRT-PR-00049-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
JOSE COLLETE - Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA PAULA DE SA - FLAVIO NIXON PE-
TRILO – INDALECIO GOMES NETO - VERA AUGUSTA
MORAES XAVIER DA SILVA - WILSON LEITE DE MORAIS

TRT-PR-00167-2003-669-09-00-2
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PORECATU -REMESSA EX
OFFICIO
JOAO ILSON MORAIS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO -
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EDNA CRISTINA KUSUMOTO - LANEREUTON THEODO-
RO MOREIRA

TRT-PR-01051-2003-096-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : BENEFICIADORA DE BATATAS 277 LTDA
Recorrido : VANDERCI FERREIRA DAS NEVES
ADVOGADO : LUIZ ALBERTO BIANCO - SAULO FRAN-
CISCO RODRIGUES DOURADO

TRT-PR-01375-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
VERA LUCIA PICK DE OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DALTRO MARCELO MARONEZI - HELOI-
SA INEZ DE JESUS

TRT-PR-01758-2003-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
FRANK ANTONIO DE ALENCAR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO RAMALHO XAVIER - CARLOS
FERNANDO UZELOTTO
- JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH - RUBENS PINHEIRO
DA
SILVA

TRT-PR-03036-2003-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MANOEL BARBOSA DOS SANTOS
Recorrido : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
ADVOGADO : LIANA YURI FUKUDA - IVAN PEGORARO
- MARCOS LEATE -
PEDRO PAULO PEDROSA

TRT-PR-03237-2003-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : LEVI DE SOUZA
MASSA FALIDA DE METALBAT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE
ACUMULADORES LTDA - Recurso Adesivo
SINDICO: ULYSSES AIRES MERCER
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO - EDUAR-
DO LUIZ CORREIA - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA -
LIANA YURI FUKUDA

TRT-PR-11184-2003-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VOLNEY NOVOCHADLO
AMIN ABIL RUSS FILHO
ALMIR ASSAF DA CRUZ
DALVA MARILIA DE OLIVEIRA SCHAICH
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
AMALIA BENATO MARTINS
ALCEU GUBERT e outros (09)
ANA ROSA MASUCCI
YANINA BLICHARSCKI PURKOTT
BANCO ITAU S/A
ALDO DO NASCIMENTO
BANCO BANESTADO S/A
ALICE MARE CUNHA DEFORVILLE
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - IVAN JOSE
SILVEIRA

TRT-PR-11194-2003-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : LUCIO DISCHSEN e outros (24)
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - GUSTAVO MOREIRA
GORSKI - INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA FI-
LHO - MARIANNE SILVA MALVEZZI

TRT-PR-12735-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS ROBERTO TRINDADE GOMES
Recorrido : IATE CLUBE DE CAIOBA
ADVOGADO : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA - FABIANO
ARCHEGAS

TRT-PR-19493-2003-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CONDOMINIO EDIFICIO NEWTON
Recorrido : ANTENOR PIRES DE MORAES
ADVOGADO : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES - LIS-
SANDRA REGINA RECKZIEGEL

TRT-PR-20756-2003-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NOBUTUGU SATO
BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - ARA-
RIPE SERPA GOMES
PEREIRA - BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE

TRT-PR-00088-2004-068-09-00-7
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : MARLUCIA DA SILVA DO NASCIMENTO
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADVOGADO : DIONIZIO LUBAVE DUDEK - CELIO LU-
CAS MILANO - JAMES
DANTAS - PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

TRT-PR-00363-2004-024-09-00-8

ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : GEOVANI ANTONIO STACHUK
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CLOVIS AIRTON DE QUADROS - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz(a) Presidente Regimental

Sandra Mara Brockelt Giacomitti
Secretária Substituta da 1a Turma

DISTRIBUIÇÃO: 10/2005
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-00064-2003-657-09-00-2
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) LURDES PORTES DE BARROS DOS
SANTOS
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADVOGADO : PEDRO EUCLIDES UTZIG - LEIA MARIA
FARIA MELECH
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz(a) Presidente Regimental

Sandra Mara Brockelt Giacomitti
Secretária Substituta da 1a Turma

DISTRIBUIÇÃO: 11/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-02563-2003-011-09-40-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
AGRAVANTE : JORGE RIBEIRO DA SILVA
AGRAVADO : TENGEL TECNICA E EMPREENDIMENTOS
DE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : EMIR BARANHUK CONCEICAO - ANA IZA-
BEL GUERIOS MILLA RICHARD

TRT-PR-00060-2004-053-09-00-0
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
AGRAVANTE : ELIAS DUARTE DE OLIVEIRA
AGRAVADO : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
COOPERNAL COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHO
INFORMAL
CONEXO COOPERATIVA REGIONAL DE TRABALHADO-
RES DA CONSTRUCAO CIVIL
ADVOGADO : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO - AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01848-2003-095-09-40-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
AGRAVANTE : GESSI GONCALVES DE MEIRA
AGRAVADO : EDSON EBERHARDT DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIZ JORGE GRELLMANN
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 1A. TURMA.

UBIRAJARA CARLOS MENDES
Juiz(a) Presidente Regimental

Sandra Mara Brockelt Giacomitti
Secretária Substituta da 1a Turma

DISTRIBUIÇÃO: 14/2005
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 21/02/2005, na Secretaria da 2ª. Turma, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00377-2004-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) OSIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA
RECLAMADO(s) D A MARQUES COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA ME
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO : TATIANA NATAL - EDITH OLGA PETSCH -
JOSE ARI NUNES

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juíza Presidente

GLÓRIA DE FÁTIMA F. M. PORTUGAL
Secretária de Turma

DISTRIBUIÇÃO: 15/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 21/02/2005, na Secretaria da 2ª. Turma, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-00350-2002-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
DEJAIR JOSE DE SOUZA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EDSON ELIAS DE ANDRADE - MARCELO
DIAS DEDUBIANI -
SILVINO JANSEN BERCAMO

TRT-PR-02109-2002-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : BUENO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
JOAO MOISES OLIVEIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR
- PAULO RENEU
SIMOES DOS SANTOS - SERGIO RICARDO TINOCO

TRT-PR-18938-2002-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOCIANE ROCIO MARQUES NASCIMENTO
Recorrido : ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO
BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S/C LTDA e
outro
GRACIOSA COUNTRY CLUB
ADVOGADO : SORAYA FALTIN - DENILSON JANDERSON
TROMBETTA -
DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO - FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS

TRT-PR-00152-2003-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BASF S/A
HELVIO PENA COSTA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CYNTIA PACHECO DA CUNHA - LEAN-
DRO FRASSATO PEREIRA
- MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO - VAGNER POLO

TRT-PR-01707-2003-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : TELMA ROSA
MUNICIPIO DE MARINGA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALISSON SILVA ROSA - DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO -
FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOUZA - MAR-
LENE
DE CASTRO MARDEGAM

TRT-PR-01779-2003-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
MAGIL CONSTRUCOES CIVIS E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Recorrido : MAURO BANAKI FAVERSANI
ADVOGADO : ALEXANDRE DONDA TENIUS - SANDRA
REGINA RODRIGUES -
WALDOMIRO FERREIRA FILHO - FIRMINO SERGIO DA
SILVA

TRT-PR-01793-2003-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEICULOS
LTDA
RAFAELA BARATIERI AUGUSTO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO - MARIA
CRISTINA VIEIRA
SILVA - OSVALDO ALENCAR SILVA

TRT-PR-02010-2003-663-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
LINCOLN APARECIDO MILTON - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI - RENATO
CASTELLAZZI

TRT-PR-06878-2003-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ELIEL MACHADO
Recorrido : SOCIEDADE CIVIL BENEFICENTE MATER DEI
ADVOGADO : JOSE BERNARDO DA SILVA - SILVIO CE-
SAR MICHELETTI -
APARECIDO SOARES ANDRADE

TRT-PR-07864-2003-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RAIMUNDO LOURENCO
RAQUEL MARIA BOEING MACHADO
REGINA MARIA PROCOPIO CORDEIRO
OSMAIR RODRIGUES ALVES
OSMAR GUIDELLI
OSMAR KLUCZKOVSKI
PAULO CZAIKOSKI
NILSA PASCOAL FARINELI
OLGA BERGAMINI
OSNI FERNADO ALVES
Recorrido : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO : ISAIAS ZELA FILHO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI -
EDUARDO GOMES FRENEDA - TATIANE RAQUEL BAS-
TOS -
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GO-
MES NETO

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-03762-2001-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
HERNANI CAETANO ALVES
Recorrido : OS MESMOS
INSTITUTO TECNOLOGICO NORTE DO PARANA UNO-
LAC
ADVOGADO : ELAINE CRISTINA PORTELINHA - EUCLI-
DES ALCIDES
ROCHA - JOAO VICENTE CABO BIANCO - MARIO SER-
GIO
DIAS XAVIER - MARGARIDA SATHLER - ANA PAULA
TERNES QUADRADO

TRT-PR-22099-2001-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ISMAEL DE OLIVEIRA
BANCO DO BRASIL S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
ADVOGADO : MARILIA MARIA PAESE - NIVALDO MI-
GLIOZZI - RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI - GILSON SOARES
RODRIGUES

TRT-PR-02151-2002-021-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : JOELMA CARLOS CRISTIANO
ARNO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JAIME PEGO SIQUEIRA - LUCILENE MA-
CHADO CARLOS

TRT-PR-21962-2002-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : MARIA DA CONCEICAO MACHADO CICCA-
RINO
JULIA MARIA RODRIGUES
MARIA LUIZA RAMINA MARINA CARDOSO SHIMIZU
MAURO JOSE TAVARES
JOANNA DEBERNE LOPES e outros (05)
ADVOGADO : MAURICIO GOMES DA SILVA - CAROLI-
NA FERNANDES DE
PAULA - CIRO CECCATTO

TRT-PR-00089-2003-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : REVAIL APARECIDO GOMES PEDROSO
Recorrido : QUANTA INDUSTRIA E COMERCIO
GERALDO MARIA BERTOLDI
CARLIZE REGINA OGG NASCIMENTO BERTOLDI
ADVOGADO : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

TRT-PR-00218-2003-671-09-00-2
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : TREVISAN & FERNANDES LTDA
NELSON DOS SANTOS
KLABIN S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DINIZAR DOMINGUES - DONIZETE GE-
LINSKI - JOAQUIM
MIRO - LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA - MAURICIO
DE
OLIVEIRA GUIMARAES

TRT-PR-02225-2003-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ALEAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
GIONI COMERCIO DE ALIMENTO LTDA
FRANGO VIT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
NIGIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
GIOSITA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
LA CASA DI FRANGO LTDA e outros (05)
Recorrido : JOAO TABORDA
ADVOGADO : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO - JO-
SIEL VACISKI BARBOSA
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TRT-PR-06186-2003-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : DAYANE DA SILVA FAVERO SURDI
ADVOGADO : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ -
NEWTON DORNELES SARATT
- CARLOS ANTONIO TASCHNER

TRT-PR-08149-2003-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ZULEIDE APARECIDA GONCALVES
Recorrido : SAUDE TOTAL LTDA
JOAO CARLOS ESPINOLA LEINIG
LUCIA LEINIG
CLINICA MEDICA E ESTETICA CORPO TOTAL LTDA e
outros (02)
ADVOGADO : CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES - IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO - JULIANO M FRANCO - PATRI-
CIA
BUENDGENS SCHNEIDER - SIMARA ZONTA

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-15207-2001-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIEMENS LTDA
Recorrido : FRANCISCO EDISON NARCISO COSTA
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES - FATIMA LUI-
ZA GEBARA
CASABURI

TRT-PR-17972-2001-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JURACI DA SILVA
OTO CLINICA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA - PATRICIA
KUBASKI DE
ARAUJO

TRT-PR-00643-2002-022-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : GELSON LUIZ DA CUNHA
Recorrido : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
CARGILL AGRICOLA S/A
ADVOGADO : NORIMAR JOAO HENDGES - JOAQUIM
MIRO - SUSANA MATEUS DE ALMEIDA

TRT-PR-00656-2002-653-09-01-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES
NORTE PARANAENSE LTDA
EDMAR FERNANDES PERNA Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO - RICAR-
DO CREMONEZI

TRT-PR-03045-2002-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : GERUSA ANGELIA DA CRUZ PETTARIN -
Recurso Adesivo
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros (02
BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : HELENO GALDINO LUCAS - MARCIA PAI-
VA LOPES - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-00198-2003-665-09-00-8
ORIGEM : VT IRATI - PR
Recorrente : AGOSTINHO BOSCARDIN
Recorrido : FELICIO TERLESKI e outros (03)
ADVOGADO : JOSE DOMINGUES - MARLY BORGES
DOMINGUES - LORIVAL
DAMASO DA SILVEIRA

TRT-PR-00250-2003-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : MARIA MARGARETE ALVES DA SILVA
Recorrido : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA MUNICIPIO DE APUCARANA -REMESSA EX OFFICIO
ADVOGADO : SERGIO TESTA - ANTONIO APARECIDO
CASTRO DOS SANTOS
- JEFFERSON POLICARPO DA SILVA

TRT-PR-00279-2003-669-09-00-3
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : UNIPAX UNIAO DE CONVENIOS LTDA
Recorrido : JOAO BATISTA FONSECA
ADVOGADO : MARIA PAULA FUGANTI - RENATA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA

TRT-PR-00370-2003-023-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : INCOPOL INDUSTRIA E COMERCIO DE POR-
TAS ALTO PARANA LTDA
Recorrido : ALDO ERZINGER
ADVOGADO : JORGE GUALBERTO DOS ANJOS - BRU-
NO MOREIRA ALVES

TRT-PR-00473-2003-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : REGINA MARIA VIEZZER SPREA
Recorrido : ELIZETE CAMPAGNARO SALIM
ADVOGADO : RAPHAEL MARCONDES KARAN - CLEU-
SA DE ALMEIDA

TRT-PR-00618-2003-659-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR

Recorrente : CGG DO BRASIL PARTICIPACAO LTDA
Recorrido : JOAO ELOIR CORDEIRO DE RAMOS
ADVOGADO : GILBERTO GARCIA REDONDO - GLEIDEL
BARBOSA LEITE
JUNIOR - LUIZ GUSTAVO CORREA - SAULO FRANCIS-
CO
RODRIGUES DOURADO

TRT-PR-00620-2003-096-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : SILVIO LUIZ DE LIMA
CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Recorrido : OS MESMOS
AUGUSTO DZIUBATE - ME
BPAR-10 LTDA
ADVOGADO : GILBERTO GARCIA REDONDO - GLEIDEL
BARBOSA LEITE
JUNIOR - LUIZ GUSTAVO CORREA - SAULO FRANCIS-
CO
RODRIGUES DOURADO - LEANDRO BARATA SILVA
BRASIL

TRT-PR-00878-2003-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : ADILSON AMANCIO FRANCISCO
Recorrido : PERIN MONTAGENS METALICAS LTDA
ADVOGADO : JONAS ADALBERTO PEREIRA - CHRISTI-
ANE MASSARO

TRT-PR-00965-2003-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : JORGE PAULO HENZ
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E
SEGURANCA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : LAZARO BRUNING - SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA

TRT-PR-00969-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : JEAN CARLOS DA SILVA - Recurso Adesivo
SHERER INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : MATEUS PEDRO TURRA - PAULO SERGIO
MALDONADO GARCIA

TRT-PR-01091-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : ESPOLIO DE JONILIO RODRIGUES DANTAS
Recorrido : GUAIRA BRINDES LTDA
ADVOGADO : OTAVIO GUTKOSKI - GIOVAN VENDRUS-
COLO

TRT-PR-01151-2003-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : CELINA TEREZINHA DE SOUZA ALMEIDA
DA SILVA
VANZIN BOLSAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : MARCIA SANDRA TUMELERO - NAMUR
DANIEL VANZIN -
VALDIR VANZIN

TRT-PR-01391-2003-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MARIA SOARES DE MELO
INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX
OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO
HENRIQUE MARTINS
DE REZENDE

TRT-PR-01426-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
EDINA SOLANGE ARNAUD DA COSTA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO
HENRIQUE MARTINS
DE REZENDE

TRT-PR-01568-2003-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PAULO SERGIO MELERO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SCALASSARA - DAR-
LI BARBOSA -
GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA - JORGE
WILLIANS TAUIL

TRT-PR-01660-2003-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : OLIVEIRA CAMPOS S/A CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS
EDNALDO JOAQUIM FRANCA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO - IZAU-
RA GONCALVES -
PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO - ROMULO TAFA-
RELLO -
TAMARA GAMBALE GONCALVES

TRT-PR-01784-2003-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : JOAQUIM ANDRE FILHO

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA YUNG - DANILO KA-
ZUO MACHADO
MIYAZAKI - VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

TRT-PR-01792-2003-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : COOPERFIOS S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
SIRCO EVANGELISTA MIRANDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL PORTO VIR-
MOND
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA - MARIA
CRISTINA VIEIRA SILVA - ROBERTSON ALVES MENDON-
CA

TRT-PR-01829-2003-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : ITAP BEMIS LTDA
ADVOGADO : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - MAG-
DA FUGIMOTO -
VALERIA ZULMIRA CINESI

TRT-PR-01959-2003-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : JAIME CASSIO DA FONSECA
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MO-
VIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE MARINGA
ADVOGADO : REGINA MARIA BASSI CARVALHO - RAI-
MUNDO FIRMINO DOS
SANTOS

TRT-PR-02181-2003-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
CLEUSA MARIA VILAS BOAS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL - JAQUELINE
CRISTINA GEROTTI - MAISA CARLA ORCIOLI - MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA - VERA AUGUSTA
MORAES
XAVIER DA SILVA

TRT-PR-02396-2003-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - Recurso Adesivo
KATSUO SHIRAKURA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA PAULA DE SA - ANTONIO CARLOS
DE LIMA -
INDALECIO GOMES NETO - VERA AUGUSTA MORAES
XAVIER
DA SILVA

TRT-PR-05788-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCOS AURELIO PEREIRA ALBERTI
Recorrido : INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINIS-
TRACAO PRISIONAL
S/C LTDA
ADVOGADO : LAUREDSON DOS SANTOS - PAULO CA-
MILO DE GODOY -
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-05799-2003-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido : MARCIANO BUBNIAK
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MA-
DELON RAVAZZI
HEYLMANN - JACKSON LUIZ DEIP

TRT-PR-06437-2003-011-09-00-2
Recorrente : ELISEU MILITAO VIEIRA DE CURITIBA - PR
URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - LUDOVI-
NA LUCIANE DERING -
SIDNEY MARTINS

TRT-PR-06960-2003-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA
SINDICO: PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
Recorrido : MARIA REGINA FOFANO DE MELLO
ADVOGADO : ANA PAULA PAVELSKI - PAULO ROBER-
TO PEREIRA -
SANDRO LUIZ WERIANG - KATIA REGINA ROCHA RA-
MOS

TRT-PR-07082-2003-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SONIA MARIA ROUZE
EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI - LEO-
NARDO CASAGRANDE

TRT-PR-07914-2003-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ELEUZINA PEREIRA DOS SANTOS
BANCO BANESTADO S/A e outro

BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - EDI-
VALDO BRUZAMOLIN
SILVA DA ROCHA - FABIO RICARDO FERRARI - ODU-
VALDO
ELOY DA SILVA ROCHA - RODRIGO MARTINS TAKASHI-
MA

TRT-PR-08015-2003-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA
Recorrido : HELIO BERALDO DA ROSA
ADVOGADO : DJALMA SALLES JUNIOR - MAURO
EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO - ANDREIA TOMAZ - LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL

TRT-PR-08234-2003-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SINDICO: PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A
Recorrido : NILTON CORDONI JUNIOR
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEREIRA - LEILA GON-
CALVES GOMES
COELHO

TRT-PR-08295-2003-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PAULO HENRIQUE PEREIRA
LEITE FERREIRA ENGENHARIA LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CRISTIANE TEORO DO CARMO AMARAL
- LAIS APARECIDA
ZARAJCZYK PINDANGA - MOACIR SALMORIA - VIVIA-
NE
CASTELLI

TRT-PR-08659-2003-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : OSNI ALVES SIZINANDO
Recorrido : TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA
ADVOGADO : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI -
PAULO CESAR
SILVEIRA

TRT-PR-08821-2003-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : IVONE BARSZCZ
ADVOGADO : GUILHERME KIRTSCHIG - MAURICIO
GOMES DA SILVA -
AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEIDEL BARBOSA
LEITE
JUNIOR

TRT-PR-08912-2003-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CONSTRUTORA NAVE LTDA
Recorrido : OTAVIO ALVES PACHECO
ADVOGADO : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA - SEL-
MA ELIANA DE
PAULA ASSIS - CARLOS DELAI

TRT-PR-09097-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MENDES EMPREENDIMENTO IMOBILIARI-
OS
Recorrido : VALFRIDO VAN HAANDEL
ADVOGADO : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO
MALVEZZI - BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juíza Presidente

GLÓRIA DE FÁTIMA F. M. PORTUGAL
Secretária de Turma

DISTRIBUIÇÃO: 15/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 31/01/2005, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02377-1998-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : FELISBERTO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CARGILL AGRICOLA S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS FANINE - IRAPUAN
ZIMMERMANN DE
NORONHA - JOAQUIM MIRO
Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-31352-1999-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NEILLOR GABRIEL VIGO
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADVOGADO : EDSON ANTONIO FLEITH - JOSE LUCIO
GLOMB - INDALECIO GOMES NETO
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E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíz Presidente do(a) 3A. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Juiz(a) Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 20/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01059-2002-092-09-40-9
ORIGEM : VT CIANORTE - PR
AGRAVANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
AGRAVADO : JOAO CARMBERTO LISIK
ADVOGADO : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA - LUIZ
ZANZARINI NETTO - MARIA LUCIA ZANZARINI - MAU-
RO DALARME

TRT-PR-12601-2003-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
AGRAVANTE : BRASIL TELECOM S/A
AGRAVADO : ROSMAR JOSE JOAY
ADVOGADO : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - FRANCIE-
NE DE CASTRO
MARTINS - FLAVIO DIONISIO BERNARTT - REGINA
MARIA ROSENAU

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíz Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 21/2005
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00073-2003-657-09-00-3
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) LAUDAIRA BATISTA DE FRANCA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADVOGADO : PEDRO EUCLIDES UTZIG - LEIA MARIA
FARIA MELECH

TRT-PR-00221-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) ANA MARA ALVES
RECLAMADO(s) D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO
DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - JOAO
AMADEU STRESSER DA SILVA - JOSE ARI NUNES

TRT-PR-00336-2004-657-09-00-5
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) ANA LUCIA ALVES FARIA CRISTIANO
RECLAMADO(s) LEOTERIO & LEOTERIO LTDA
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL
ADVOGADO : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - LEIA MARIA FARIA MELECH

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíz Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 22/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz JOSE APARECIDO DOS SANTOS foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06693-2000-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CORBEL COMERCIO E REPRESENTACOES
DE BEBIDAS LTDA
Recorrido : MARCOS LUIZ ZIMPIVA
ADVOGADO : FRANCISLAINE GUIDONI - MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI - SILMARA REGINA LAMBOIA
Por Prevenção

TRT-PR-00522-2002-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : MARILSE MARI GOMES D’ASSUMPCAO e
outros (02)
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
ADVOGADO : DENISE MARTINS AGOSTINI - PAULO
ROBERTO CHIQUITA -
RICARDO MARCELO FONSECA - ADONIS GALILEU DOS
SANTOS

TRT-PR-04674-2002-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : VIACAO GARCIA LTDA
SIDNEI APARECIDO SANITA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALBERTO DE PAULA MACHADO - ELITON
ARAUJO CARNEIRO
- GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA - ROBER-
TO CEZAR VAZ DA SILVA

TRT-PR-08603-2002-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DIONISIO SCHULTZ
Recorrido : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO - GLEIMAR
RUBIO LUCIANO -
ZENAIDE HERNANDEZ

TRT-PR-13509-2002-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE APARECIDO DA SILVA
Recorrido : CONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : KARLA NEMES - CANDIDO MATEUS MO-
REIRA BOSCARDIN -
GILDA CONSENZA AVELAR

TRT-PR-15012-2002-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AAM DO BRASIL LTDA
Recorrido : FRANCISCO PAULO MILDNER
ADVOGADO : DANIELA BRUM DA SILVA - JOSE OSCAR
KLUPPEL
TEIXEIRA - MARCOS CESAR DE ALMEIDA KLUPPEL -
RUY CARNEIRO TEIXEIRA

TRT-PR-15611-2002-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HELIO LUIZ GOMES PACHECO
Recorrido : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES S/A
EMBRATEL
ADVOGADO : LUIZ FABIANI RUSSO - GUSTAVO VILLAR
MELLO
GUIMARAES

TRT-PR-17205-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLAUDECIR DOS SANTOS CORDEIRO - Re-
curso Adesivo
SONO ESPECIAL COMERCIO E INDUSTRIA DE COLCHO-
ES LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANSELMO MASCHIO - MANOEL FRAN-
CISCO MARTINS DE
PAULA - SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR-00557-2003-023-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : LOVERCI CELEGHIM
IZIDORO CAMILO FOLETTO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA - BRU-
NO MOREIRA ALVES

TRT-PR-01971-2003-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : LUIZ GALLON
Recorrido : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER-
VICOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA
ADVOGADO : CINARA STOCK DOS SANTOS - ANTONIO
ALBERTO LOURENCO
LUCAS

TRT-PR-02173-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : PEDRO FAVORETO
MARIA DE FATIMA CAMILO MARTINS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA - DER-
CIO RODRIGUES DA
SILVA - FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO

TRT-PR-09736-2003-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : A ANGELONI & CIA LTDA
Recorrido : THIAGO CARDOSO
ADVOGADO : MARCELO LUIZ DREHER - FRANCISCO
CARLOS JORGE - LENIRA GONCALVES DA SILVA

TRT-PR-91057-2003-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE CORNELIO
PROCOPIO
Recorrido : DIMASA S/A
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERREIRA - MONICA
RIBEIRO BONESI -
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL

TRT-PR-00072-2004-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS
Recorrido : ENIVER PEREIRA
ADVOGADO : ANA VALCI SANQUETA HAUAGE - ARNI
DEONILDO HALL -
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-00079-2004-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
Recorrido : ANDREIA APARECIDA INACIO
ADVOGADO : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI
- ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00098-2004-666-09-00-9
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : LM DE SOUZA & SOUZA LTDA
Recorrido : JOAO EMIDIO DELGADO
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA - PAULO JOSE
FARINHA NUNES

TRT-PR-00099-2004-666-09-00-3
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : LM DE SOUZA & SOUZA LTDA
Recorrido : MAURO SERGIO PEREIRA DA LUZ
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA - PAULO JOSE
FARINHA NUNES

TRT-PR-00211-2004-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : MARIA DOS ANJOS LEITE
Recorrido : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARIN-
GA
ADVOGADO : ALOISIO CARLOS MARCOTTI - ROGERIO
QUAGLIA

TRT-PR-00232-2004-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E
COMERCIO
Recorrido : HUMBERTO EUSTAQUIO RODRIGUES
ADVOGADO : MOZART GARCIA OLIVEIRA - ANTONIO
ROQUE CEREZA
Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00368-2002-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE CAMBARA
Recorrido : APARECIDO DE ALMEIDA ALVES
ADVOGADO : JAZIEL GODINHO DE MORAES - HELIO
HENRIQUE DE
CAMARGO

TRT-PR-10694-2002-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VILSON ROIZ GONCALVES REBELO DA SIL-
VA - Recurso
Adesivo
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - LEANDRO HER-
LEINN
MURI - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA - MARCIA
JOKOWISKI - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-00369-2003-017-09-00-6
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE CAMBARA
Recorrido : ADEMIR KITIZABOLO
ADVOGADO : JAZIEL GODINHO DE MORAES - HELIO
HENRIQUE DE CAMARGO

TRT-PR-00412-2003-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE CAMBARA
VALDOMIRO CESAR XAVIER DA COSTA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEI-
RA - JAZIEL GODINHO
DE MORAES - WAGNER PIROLO

TRT-PR-00413-2003-017-09-00-8
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE CAMBARA -REMESSA EX
OFFICIO
MARCOS PAULO PEREIRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEI-
RA - JAZIEL GODINHO
DE MORAES - WAGNER PIROLO

TRT-PR-00764-2003-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR

Recorrente : MUNICIPIO DE MANDAGUARI -REMESSA EX
OFFICIO
LUCIO DA SILVA LESSA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM -
NILCE NEIDE TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-00029-2004-017-09-00-6
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : APARECIDO DE ANDRADE
Recorrido : IRMAOS MADA LTDA
COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO
ADVOGADO : HAROLDO VICTORINO DE MORAES - JA-
MILE PATRICIA
BONACIN

TRT-PR-00613-2004-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
DOUGLAS HENRIQUE WILT - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CLOVIS AIRTON DE QUADROS - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS
Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-11684-2001-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARILENE CONSTANTINO - Recurso Adesivo
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
EDUARDO GOMES FRENEDA
- INDALECIO GOMES NETO - INES ESTANISLAVA PUCCI
- REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO - MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN

TRT-PR-08034-2002-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE OSNI STROKA
MUNICIPIO DE CURITIBA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
SANURB EMPRESA DE SANEAMENTOS URBANOS LTDA
ADVOGADO : ANESIO KOWALSKI - HYPERIDES ZANE-
LLO NETO - JOSE
ANTONIO DE FREITAS - MARIA FRANCISCA DE ALMEI-
DA MOHR - ANDRE LUIS MANFRE

TRT-PR-08824-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
ROSINEI MONTEIRO DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTA-
RA - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO - RODRIGO MARTINS TAKASHI-
MA

TRT-PR-00086-2004-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Recorrido : MARIA APARECIDA MACHADO LOSS
ADVOGADO : ELIZABETH RUIZ - MARCOS EUGENIO

TRT-PR-00436-2004-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : NEILA ROSI CAMARGO
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOAO ANTONIO PIMENTEL - JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS

TRT-PR-95002-2004-091-09-00-3
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : SERGIO MURILO MENDES
Recorrido : MUNICIPIO DE JURANDA
ADVOGADO : FABIANA ARAUJO TOMADON - JOAO PAU-
LO STRAUB -
OLIVALDO BATISTA DA SILVA - DANILO REZENDE LO-
PES

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

Rafaela da Costa Brzezinski
Secretária De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 13/2005
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ SUELI GIL EL-RAFIHI FORAM DISTRIBUÍDOS OS

SEGUINTES processos:

TRT-PR-26019-1999-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PAULO CESAR MATTIOLI
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Recorrido : SUDOP INDUSTRIA OPTICA LTDA
ADVOGADO : CRISTIANE RATIER - ISRAEL CAETANO
SOBRINHO

TRT-PR-11151-2002-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : GRALHA AZUL REFRIGERACAO LTDA
Recorrido : HELIO OREJANA ADVOGADO : ISABEL SUE-
LI MAGGI DOS ANJOS - RAFAEL FADEL BRAZ -
FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM

TRT-PR-22078-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MA-
TOS
Recorrido : BANCO VOLVO S/A
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES - LUCIANE
LAZARETTI
BOSQUIROLI BISTAFA - SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-00156-2003-666-09-00-3
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : JOAO CARLOS LEONEL DE CARVALHO e outro
NORTINHA BARBOSA CHIDOSKI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DENILSON MESSIAS PINA - NALINLE M A
O ALENCAR -
PAULO MADEIRA

TRT-PR-00346-2003-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : NAGA INDUSTRIA E COMERCIO DE BISCOI-
TOS E MASSAS
LTDA
MILTON ALVES DA ROCHA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CASSIA MARIA SILVA - LUIZ CARLOS FER-
NANDES
DOMINGUES

TRT-PR-00564-2003-653-09-00-9
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : LIGIA CRISTINA CARDOSO LINO
ADVOGADO : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ - ALE-
XANDER CAMPOS DE
LIMA - ANDERSON GARCIA KATO - ELSON LEMUCCHE
TAZAWA - ELTON LUIZ DE CARVALHO

TRT-PR-01005-2003-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : JOSE FRANCISCO DE JESUS
Recorrido : INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINA-
DOS INAL S/A
DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - MAR-
CIO GUBERT DE
OLIVEIRA - ANA CLARA DE CARVALHO BORGES - WI-
LLIAM
MUSSAK MONTEIRO

TRT-PR-02545-2003-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : MAGAZINE LUIZA S/A
ISAIAS GOIS DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA ROCHA - MARCE-
LO ADRIANO CAMPANER
- SERGIO SAES - WALTER DE SOUZA FERNANDES

TRT-PR-04335-2003-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : IVO BUENO DA SILVA
Recorrido : TRANSPORTADORA AUTO SOCORRO SUL
BRASIL LTDA
ADVOGADO : JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO
- CLARICE MARIA
DAL COMUNE

TRT-PR-10072-2003-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido : MARIO ZANDONA ADVOGADO : LILLIAN SI-
MONE BONETI - LUIZ ANTONIO BERTOCCO -
SEBASTIAO VERGO POLAN

TRT-PR-16174-2003-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIONI COSTA
Recorrido : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIM-
PEZA E
CONSERVACAO S/C LTDA
ADVOGADO : EMIR BARANHUK CONCEICAO

TRT-PR-03918-2004-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ADELINO CLAUDINO DA SILVA
BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - SIMONE
BUSKEI MARINO

AO EXMO. JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS FORAM

DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-14434-2001-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Recorrido : ELENICE DA SILVA FARIA
ADVOGADO : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
HELIO GOMES
COELHO JUNIOR - CELIA DO ROCIO DE PAULA

TRT-PR-00939-2002-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUÁ - PR
Recorrente : JEANE CLAUDIA DOS SANTOS
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DERMOT R FREITAS BARBOSA - SILVIA
ELISABETH NAIME
- STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR-17887-2002-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS -REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido : LORENA KUSMA DOS SANTOS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE QUATRO BARRAS
ADVOGADO : CRIS CAROLINE FONTANA - ANAMARIA
BUENO RIBEIRO
GUIMARAES

TRT-PR-00168-2003-656-09-00-0
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
CLAUDINEI CANDIDO SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
FASTEL ENGENHARIA LTDA
RAIO DE LUZ MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALI-
CAS EM
GERAL
ADVOGADO : HENRIQUE ARTHUR MASS - JEFERSON
LUIZ DE LIMA -
ATILA DUDERSTADT

TRT-PR-00292-2003-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido : LUCIVANE DE GOUVEIA
ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA ABAGGE - PAULO
ROBERTO KOEHLER
SANTOS - VITAL CASSOL DA ROCHA

TRT-PR-00416-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA -
CEFET
Recorrido : ROSANE NUNES RIBEIRO
GLOBAL TERCEIRIZADORA LTDA
ADVOGADO : JOAO FACUNDO CELESTINO DE OLIVEI-
RA - FABIO
ALEXANDRE SOMBRIO

TRT-PR-00659-2003-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : JOSE CARLOS SANTANA JARDIM
Recorrido : MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA e
outro
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
ADVOGADO : VALDECIR CARLOS TRINDADE - PRISCI-
LLA MENEZES
ARRUDA SOKOLOWSKI

TRT-PR-00675-2003-653-09-00-5
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Recorrido : ELIZETE CECILIA ZANIN SCAPIN
ADVOGADO : RICARDO CREMONEZI - FABIO VIANA
BARROS - PEDRO
CARLOS DELMOUT PAIS

TRT-PR-00689-2003-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : ROSA MARIA FIORAVANTE SARATT
Recorrido : INSTITUTO SAO JOSE
ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL -
FLAVIO RAMOS

TRT-PR-00900-2003-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : CRISTIANI PATRICIA SIMIONATO CORDEI-
RO
BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FABIO HENRIQUE XAVIER - SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA
- VICENTE DE PAULO RUSSO

TRT-PR-00048-2004-666-09-00-1
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE
ARAPOTI SINDSERV
ADVOGADO : CARLOS SCHAEFER MEHRET - ALBA
MARIA DE CARVALHO E
SILVA

TRT-PR-00098-2004-654-09-00-9
Recorrente : ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESI-
VOS LTDA
Recorrido : JOSE CARLOS BATISTA
ADVOGADO : WALTER TOFFOLI - ARNOLDO DA SILVA
FILHO -
JOAOZINHO SANTANA

TRT-PR-00498-2004-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MARCELO RODRIGUES SOUZA
Recorrido : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-

LEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : JOAO MARCELO RIBEIRO - ROSEMERI
SIMON BERNARDI

TRT-PR-00775-2004-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : ROQUE ALVES PEREIRA
Recorrido : ESPOLIO DE ROMILDO GORINI
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VIEIRA - EDNA ZILA JOIA
CORREIA E
SILVA - MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-15949-2001-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ELIGIO DE OLIVEIRA NETTO
CORITIBA FOOT BALL CLUB
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ADRIANA ARTIGAS SANTOS - LOUISE
RAINER PEREIRA
GIONEDIS - VIVIANE CASTELLI

TRT-PR-00680-2002-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
FRANK YOSHIO YOKOBORI
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRE - MARINA
D’AMICO PEDRIALI -
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-04396-2002-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VERA MARIA AMANCIO DE AVELLAR
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTA-
RA - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO - GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA

TRT-PR-07603-2002-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
MARIA MARGARETH SCHIMUNDA GAWLAK
COPEL TRANSMISSAO S/A e outro - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR -
LEONIR ANTONIO
BEGA MARTINS - MARCELO DE OLIVEIRA LOBO - MO-
ACIR
SALMORIA

TRT-PR-14094-2002-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : GENTIL CORREA DA SILVA - Recurso Adesivo
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - FLAVIO DI-
ONISIO BERNARTT
- GIOVANI DA SILVA - REGINA MARIA ROSENAU - MARI
NEUZA GERWINSKI - CARMEN ROBERTA FRANCO

TRT-PR-00128-2003-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : ODAIR GODINHO DOS SANTOS
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA -
MARINA D’AMICO PEDRIALI - VERA AUGUSTA MORA-
ES XAVIER DA
SILVA - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-03995-2003-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Recorrido : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : ANDRE RICARDO VIER BOTTI - CESAR
EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE - LUIS CARLOS DA FONSECA

TRT-PR-04085-2003-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : VOCLEIR PEREIRA DA SILVA
Recorrido : LONDRINA ESPORTE CLUBE
ADVOGADO : MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO -
MICHELLE CRISTINA BAZO - RENATO LIMA BARBOSA

TRT-PR-00062-2004-653-09-00-9
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : NATALINA LOURENCO MOLINARI
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADVOGADO : ALTAIR RODRIGUES DE PAULA - LUIZ
CARLOS DO
NASCIMENTO - JAMES DANTAS - WILSON LEITE DE
MORAIS

TRT-PR-00093-2004-657-09-00-5
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : ALOIS KUKOLJ
Recorrido : ROMEU LITWINSKI
ADVOGADO : SANDRA JUSSARA KUCHNIR - RUY CAR-
DOSO FERREIRA

TRT-PR-00770-2004-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR

Recorrente : ELDEMIR DE OLIVEIRA
Recorrido : CETIL INFORMATICA S/A
ADVOGADO : CLAUDIA ANDREIA TORTOLA - LAUDE-
MIRO GORDIANO DE
CASTRO NETO - SILVIO FERREIRA PRIMO

TRT-PR-05131-2004-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA WERNECK
Recorrido : BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS
LTDA
ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO - MOA-
CIR SALMORIA -
RODRIGO THOMAZINHO COMAR

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz(a) Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 14/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-02632-2003-664-09-40-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
AGRAVANTE : UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL
DE CONSORCIOS LTDA
AGRAVADO : ODAIR FERREIRA
ADVOGADO : EDER GORINI - CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz(a) Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 14/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-02632-2003-664-09-40-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
AGRAVANTE : UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL
DE CONSORCIOS LTDA
AGRAVADO : ODAIR FERREIRA
ADVOGADO : EDER GORINI - CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz(a) Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 15/2005
REMESSA EX-OFFÍCIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 21/02/2005, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-00905-2003-093-09-00-6
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
RECLAMANTE(s) ESPOLIO DE JOSE AUGUSTO RIBEIRO
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE NOVA AMERICA DA
COLINA ADVOGADO : PEDRO ALBERTO ALVES MACI-
EL - DEMORE LUIZ BARAO

AO EXMO. JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS FORAM

DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-00066-2003-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
RECLAMANTE(s) MARIA BRAZ PERPETUA FRANCA
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RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADVOGADO : PEDRO EUCLIDES UTZIG - LEIA MARIA
FARIA MELECH

AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-00488-2004-091-09-00-0
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
RECLAMANTE(s) WALDETE DE PAIVA PONTIN ZEFERI-
NO
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
ADVOGADO : JEAN FERNANDO PONTIN - MARCELO
DAL PONT GAZOLA

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental do(a) 4A. TURMA.

LUIZ CELSO NAPP
Juiz(a) Presidente Regimental

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 15
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 04/02/2005, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2a. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram Redistribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00511-2004-909-09-00-5 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) JOSE CARLOS MACHADO DE OLIVEI-
RA
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 2A.
VT DE MARINGA -
LITISC: JOVECI MENDES DA SILVA - LITISC: CENTRAL
DE DISTRIBUICAO PORTINARI LTDA
ADVOGADO(S) JOSE RIZZO DE ANDRADE

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 16
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 21/02/2005, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2a. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram Redistri-
buídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06034-2004-909-09-00-1 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) PEDRO PACHECO GALEGO
RÉU(s) MUNICIPIO DE CURITIBA - COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITIBA
ADVOGADO(S) JONAS ANTONIO DOS SANTOS
LIDSON JOSE TOMASS

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela
Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

REDISTRIBUICAO: 119/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 15/02/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00566-2004-909-09-40-0
(CONEXÃO COM AUTOS: 566-2004-909-9-0-5)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) CRYSTAL EXPORTERS LTDA
AGRAVADO(s) EXMO SR JUIZ RELATOR DR LUIZ
EDUARDO GUNTHER
ADVOGADO(S) ANADIR RUTE DOS SANTOS - EDIR RA-
FAGNIN

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 122/2005
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1 /1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 15/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 26014-2004-909-09-40-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) ROLAND HISCHONG FILHO
AGRAVADO(s) EXMO SR JUIZ RELATOR DR NEY JOSE
DE FREITAS
ADVOGADO(S) IVO HARRY CELLI JUNIOR

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

REDISTRIBUICAO: 123/2005
AGRAVO DE DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557/

CPC) - Seção Esp Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 15/02/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
REDISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 71001-2004-660-09-40-9
(CONEXÃO COM AUTOS: 71001-2004-660-9-0-4)
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
- PR
AGRAVANTE(S) RINGLET PARTICIPACOES LTDA e outro
(01)
AGRAVADO(S) EXMO SR JUIZ RELATOR DR LUIZ
EDUARDO GUNTHER
ADVOGADO(S) DENISE CAMPELO JUSTUS - LUCIANE
LAZARETTI
BOSQUIROLI BISTAFA - ROLAND HASSON - SANDRA
CALABRESE SIMAO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos se-
guintes processos:

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00032-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) VILMA LIMA CARREIRO
IMPETRADO(s) LUIZ ROBERTO KUENZER BOND
LITISC: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S) GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00033-2005-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) SINDICATO DOS VIGILANTES DE CU-
RITIBA E REGIAO
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 14A.
VT DE CURITIBA
LITISC: TRANSBANK S/A TRANSPORTE DE VALORES
LITISC: PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
ADVOGADO(S) LEONARDO KAYUKAWA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes
processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:
Por Prevenção
PROCESSO TRT-PR 01600-1995-322-09-00-8 Remessa EX
OFFICIO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ -
PR
RECORRENTE(s) ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA -
APPA
KOSMOS PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) DERMOT R FREITAS BARBOSA - DER-
MOT RODNEY DE
FREITAS BARBOSA - JACQUELINE MARIA MOSER -
JAQUELINE MARIA MOSER - JOAO DE BARROS TOR-
RES -
MARCO CEZAR TROTTA TELLES

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 16/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos se-
guintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06027-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) SILVIO CESAR PANIZIO
RÉU(s) MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA LTDA
ADVOGADO(S) OSWALDO PEREIRA DA COSTA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 17/02/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00033-2005-909-09-40-9
(CONEXÃO COM AUTOS: 33-2005-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURI-
TIBA E REGIAO
AGRAVADO(s) EXMO SR JUIZ RELATOR DR LAUREMI
CAMAROSKI
ADVOGADO(S) LEONARDO KAYUKAWA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 17/02/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00034-2005-909-09-00-9
(CONEXÃO COM AUTOS: 33-2005-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) SINDICATO DOS VIGILANTES DE CU-
RITIBA E REGIAO
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 7A.
VT DE CURITIBA
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E
SEGURANCA
ADVOGADO(S) LEONARDO KAYUKAWA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 17/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
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FEITOS DE 2A. INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Traba-
lho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06028-2005-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) F JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA E OUTROS 2
RÉU(s) LUIZ CARLOS MARQUES
ADVOGADO(S) PEDRO GARCIA CANDIDO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 17/02/2005, na , do Tribunal Regional do Trabalho da Nona
Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s)
seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11005-2005-909-09-00-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 6028-2005-909-9-0-5)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) F JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA E OUTROS 2
REU(S) LUIZ CARLOS MARQUES
ADVOGADO(S) PEDRO GARCIA CANDIDO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 18/02/2005, na , do Tribunal Regional do Trabalho da Nona
Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s)
seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 06028-2005-909-09-00-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 450-2004-909-9-0-6)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) F JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA E OUTROS 2
RÉU(s) LUIZ CARLOS MARQUES
ADVOGADO(S) PEDRO GARCIA CANDIDO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informacao Processual

Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 18/02/2005, na , do Tribunal Regional do Trabalho da Nona
Região,
foi realizada a DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s)
seguinte(s) processo(s):

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 11005-2005-909-09-00-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 6028-2005-909-9-0-5)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) F JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA E OUTROS 2
REU(S) LUIZ CARLOS MARQUES
ADVOGADO(S) PEDRO GARCIA CANDIDO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00035-2005-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) EVA TERENCIO DA SILVA
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 4A.
VT DE LONDRINA
LITISC: ISAQUE ALVES PEREIRA
LITISC: GUILHERME MORAES RIBEIRO E OUTROS
LITISC: IRMAOS RIBEIRO EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA
ADVOGADO(S) LUIZ AUGUSTO VENTURA DO NASCI-
MENTO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidên-
cia do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos se-
guintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06029-2005-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) DESIREE VIEIRA DE SOUZA
RÉU(s) FUNDACAO TELEPAR
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S) CARLOS GELENSKI NETO - SANDRO
LUNARD NICOLADELI

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06030-2005-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E
REPRESENTACAO DE MAQIUINAS AGRICOLAS LTDA
RÉU(s) EDISON ADAM
ADVOGADO(S) MARIO BORGES FERNANDES

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidên-
cia do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 18/02/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00036-2005-909-09-00-8
(CONEXÃO COM AUTOS: 33-2005-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) FEDERACAO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS ENQUADRADAS
NO TERCEIRO GRUPO DO COMERCIO E EMPREGADOS
EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS NO ESTADO
DO
PARANA FETRAVISPP
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA DA 14A. VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA
PROFORTE S/A TRANSORTE DE VALORES
TRANSBANK S/A TRANSPORTE DE VALORES
TGV TRANSPORTADORA DE VALOERS E VIGILANCIA
LTDA
ADVOGADO(S) LEONARDO KAYUKAWA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 18/02/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes
processos:

PROCESSO TRT-PR 00037-2005-909-09-00-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 34-2005-909-9-0-9)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) FEDERACAO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS ENQUADRADAS
NO TERCEIRO GRUPO DO COMERCIO E EMPREGADOS
EM
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS NO ESTADO
DO
PARANA FETRAVISPP
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 7A.
VT DE CURITIBA
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E
SEGURANCA
ADVOGADO(S) LEONARDO KAYUKAWA
PROCESSO TRT-PR 00038-2005-909-09-00-7
(CONEXÃO COM AUTOS: 33-2005-909-9-0-4)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) SINDICATO DOS VIGILANTES DE CU-
RITIBA E REGIAO
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA
14A. VT DE CURITIBA
PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES
TRANSBANK S/A TRANSPORTE DE VALORES
TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
ADVOGADO(S) LEONARDO KAYUKAWA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 18/02/2005, no(a) Secretaria do(a) DISTRIBUIÇÃO DOS
FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00039-2005-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) MAURICIO KLINKOWSKI
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11A.
VT DE CURITIBA
LITISC: SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURITIBA
ADVOGADO(S) MAINAR RAFAEL VIGANO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidência
do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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Sistema de Informação Processual
Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 18/02/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00027-2005-909-09-40-1
(CONEXÃO COM AUTOS: 27-2005-909-9-0-7)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S/
A
AGRAVADO(s) EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA ROSE-
MARIE DIEDRICHS PIMPAO
ADVOGADO(S) CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SAN-
TOS

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidên-
cia do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

DISTRIBUICAO: 142/2005
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada

Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 18/02/2005, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2A.
INSTÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00040-2005-909-09-00-6
(CONEXÃO COM AUTOS: 39-2005-909-9-0-1)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) SEBASTIAO HONORIO
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11A.
VT DE CURITIBA
LITISC: SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURITIBA
ADVOGADO(S) MAINAR RAFAEL VIGANO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Vice-Presidente no exercício da Presidên-
cia do Tribunal.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba
 TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

PARANÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 03/03/2005
- 14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até a data
da sessão, às 13:30 horas.
As partes dos processos incluídos nesta pauta serão considera-
das intimadas em sessão.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões
subsequentes a critério do Relator e as partes intimadas poste-
riormente.

RECURSO JEF

2002.70.00.005830-0 - MANOEL LUIZ DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.00.024311-4 - ANA MARIA DE CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE LAURINDO ORTIZ

2002.70.00.024729-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HAMILTON KLEINA
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

RECURSO CRIMINAL JEF

2002.70.00.039143-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALMIR FERREIRA BATTU

RECURSO JEF

2002.70.00.046607-3 - LOURENCO ELOY DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2002.70.00.047042-8 - NERLI MARIA MACHADO SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.048648-5 - LUDMILA KRAWCZUK GRACIANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE

2002.70.00.048964-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOI EURICH
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, MARIO SERGIO
DE ALMEIDA

2002.70.00.049015-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO MEZZOMO

2002.70.00.065726-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ZENI GROSSL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI

2002.70.00.077065-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO MARKIV

2002.70.01.006261-0 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.010439-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO TIBURCIO
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.013210-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABELARDO VIEIRA DE MACEDO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.015097-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PAULINO
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, WILSON YOI-
CHI TAKAHASHI

2002.70.01.021108-0 - LUIS DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2002.70.01.021320-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HIDEO ITAKURA
Adv. : Dr(s). FLAVIA FERNANDES NAVARRO

2002.70.01.021321-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA OLIVIA DOS SANTOS
FERNANDES
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.021542-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO SAULINO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.025157-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO RODOLPHO
Adv. : Dr(s). DANIEL FELIPPE ALVARENGA

2002.70.01.026626-3 - ELCO PEREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WALDERI SANTOS DA SILVA, MILCA VIRGI-
NIA NUNES

2002.70.01.027350-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FRANCISCO PAIVA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.028823-4 - DORIVAL MARQUES DE JESUS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.030180-9 - TERESA FERREIRA DE SOUZA BON-
FIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTRO CAMPANA

2002.70.02.005126-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FELISBERTO GONCALVES DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). CARLA ADRIANE PINTO MARAN

2002.70.02.007982-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEVERINO GROTTO
Adv. : Dr(s). DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

2002.70.03.003611-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE PEDROSO VALERO SIANE
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.005659-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PERSILHA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.008595-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDGARD FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). FABIO RICARDO MORELLI

2002.70.03.013451-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENJAMIN BISSOCHI
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, LUIZ CARLOS FRANCO

2002.70.03.015264-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE BARBOSA FACCHET-
TI
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

2002.70.05.007592-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARTIN DO PRADO FERREIRA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DEFACI

2002.70.05.009101-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDOMIRO MOREIRA PINTO
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

2002.70.05.009159-0 - VICENTE TROMBETA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2002.70.06.004479-1 - EVA LOWE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS, LEVI DE
CASTRO MEHRET

2002.70.07.004287-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELAINE SCHMITZ DO NASCIMEN-
TO
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH,
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI

2002.70.07.005421-5 - VILIBALDO BACK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS, FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE

2002.70.09.007404-9 - LUIZ CARLOS PIOVEZAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2002.70.10.003822-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM IAGLA
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA, JU-
LIANO LUIS ZANELATO

2002.70.11.010129-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDNA MOREIRA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2002.70.11.010134-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GALVANI MARIN
Adv. : Dr(s). ALECIO APARECIDO TREVISAN

2002.70.11.010243-4 - IRACI ROSA DOS SANTOS e Outros
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2003.70.00.029966-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIDIA POLETTO
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2003.70.01.000609-9 - SADAMORI TOMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2003.70.01.000678-6 - JOSE BENEDITO MARINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2003.70.01.002228-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MORAIS DE LUNA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2003.70.01.002917-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. X CLEIDE MARIA DA SILVA
BARREIRA

Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2003.70.01.006245-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LURDES CALIZOTTI
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2003.70.02.000631-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO NUNES DA SILVA
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, DENISE LAIS BIANCARTE AURIGLIETTI

2003.70.02.001114-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO INACIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, CARLA ADRIANE PINTO MARAN

2003.70.02.001567-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERO EUCLIDES CAVALCANTI
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2003.70.02.001938-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERONDINA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN

2003.70.02.004183-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL RAMOS DA CRUZ
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2003.70.04.000599-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA ALVES FEITOSA DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, WILSON LUIS DE PAULA

2003.70.04.000600-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GABRIEL DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, WILSON LUIS DE PAULA

2003.70.04.000607-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE MUNHOZ PASQUIM
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2003.70.04.000693-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA ROSA DE JESUS SILVA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2003.70.04.001088-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUCLIDES DIAS DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2003.70.04.001775-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL LOPES
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.06.000084-6 - JOSEFINA DUDEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI, LEVI DE CASTRO
MEHRET

2003.70.06.000470-0 - RIVALDO GALVAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2003.70.11.000558-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MARIA ZELIA DE MORAIS
DA SILVA
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, HEIZER RI-
CARDO IZZO

2003.70.11.000855-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE DA SILVA GOMES e Outros
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, RENATA
MOCO

2004.70.95.000300-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NADIR FIRMINO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

2004.70.95.000483-9 - CLEUSA ALVES DO ROSARIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMIRA CALIXTO PEIJO

2004.70.95.000569-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO FERREIRA DOS
SANTOS

2004.70.95.001657-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON ANTUNES DUARTE
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2004.70.95.002115-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLINDA DOS SANTOS FERREIRA
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES

2004.70.95.002124-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA POSTIGO GERALDI
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.002231-3 - MARIA FRANCISCA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

2004.70.95.002243-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR ALVES BERNARDO
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

2004.70.95.002500-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2004.70.95.002519-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTEU ROCHA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2004.70.95.002768-2 - ANEZIA GONCALVES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). Cleandro da Silva Padeilha

2004.70.95.002770-0 - LUIZA DE OLIVEIRA SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

2004.70.95.003049-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDREA SCAVINSKI TRIZOTHO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003180-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURENCO MARCONDES
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO

2004.70.95.003227-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LOPES DO AMARAL
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE

2004.70.95.003229-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ALAIDE DE SOUZA FREI-
TAS
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO, ADELINO
GARBUGGIO

2004.70.95.003334-7 - EDIR SOARES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.003396-7 - APARECIDA GABRIEL PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.003406-6 - ELZA PASCHOA MENEGAZZO DE-
LLA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.003416-9 - ABEL AVELINO RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA GIOSA MANFRIM

2004.70.95.003430-3 - EDSON SPOSITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.003442-0 - JOAO DO O DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMIRA CALIXTO PEIJO

2004.70.95.003457-1 - ARLINDO MARTINS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

2004.70.95.003491-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELITA MATIAS DA SILVA FERREI-
RA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.003536-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE FATIMA DULSKI
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2004.70.95.003575-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENCIA ESTEVAM CALCA
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2004.70.95.003594-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVINA DA PAIXAO SILVA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

2004.70.95.003711-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.003899-0 - AMAURICIO FERREIRA BONFIM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003933-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO ROBERTO IGNACIO
Adv. : Dr(s). OTTO FEUCHT

2004.70.95.003947-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACIR CRESQUI FILHO
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

2004.70.95.004345-6 - BARBARA DETZEL SCKOTESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2004.70.95.004574-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALZIRA MARIA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.004589-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERMELINO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.004615-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2004.70.95.005031-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE DE PAULO COSTA e
Outro
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2004.70.95.005245-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEÇANHA BARBOSA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.005351-6 - MARIA DE PAULA RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

2004.70.95.005363-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVINO FELICIANO CAMARGOS
Adv. : Dr(s). GELSO SANTI

2004.70.95.005539-2 - OLEKSA BOCHONKO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2004.70.95.005610-4 - RAPHAEL MUNHOZ DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2004.70.95.005630-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO IZIDORO TIBURCIO
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2004.70.95.005674-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIONOR ANTUNES
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.005675-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.005677-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VILMAR ROSA

2004.70.95.005685-2 - TEREZINHA MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2004.70.95.005744-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MARIA APARECIDA BATIS-
TA DE
CARVALHO
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2004.70.95.005786-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO JOSE MARTINS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.005792-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIA MARTINS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.005801-0 - JURACY FATIMA SCHNOBLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.005810-1 - LORACI MARTINS BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.005811-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO LUDUJERO DA SILVA
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

2004.70.95.005875-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

2004.70.95.005891-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HUGO INACIO PACHECO CHAGAS
Adv. : Dr(s). CENILTO CARLOS DA SILVA

2004.70.95.005895-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA LOPES PERES
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2004.70.95.005896-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAO MARCELINO MACHADO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

2004.70.95.005899-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RITA APARECIDA MOURA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.005900-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBERSON DIAS GOMES
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2004.70.95.005907-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO ANTONIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2004.70.95.005914-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALZIRA CARNEIRO MARTINS CON-
DE
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2004.70.95.005917-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMERINA CARDOSO DA SILVA
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.005944-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADALTO SOUZA LIMA
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.006023-5 - ROSANE SUTIL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.006037-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. e Outro X IDES JUSTINA MARIOTTI
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.006070-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCELO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA

2004.70.95.006175-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HOSNY LOPES JUNIOR
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.006178-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE RAMOS
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA FIORAMONTI

2004.70.95.006261-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR DE OLIVEIRA PINTO
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA

2004.70.95.006270-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVINA FRANCISCA DE PAULA
VIEIRA
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.006271-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILSON DE OLIVEIRA CHAVES
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.006282-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDNA APARECIDA DOMINGUES
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.006283-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ALCIVALDO STELLA ALVES

2004.70.95.006284-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINA SOARES FRAGOSO
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2004.70.95.006285-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANDRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.006294-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANDIRA MARTINS BEZERRA
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.006538-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO ELPIDIO DA ROCHA
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA FIORAMONTI

2004.70.95.006581-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILVAN AMARANTE TORRES
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA FIORAMONTI

2004.70.95.006582-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALESSANDRO GARCIA FONTES
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.006640-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

2004.70.95.006677-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TERESINHA SIQUEIRA ROQUE
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.006689-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAERCE KUL DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.006696-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCAS CAETANO CUSTODIO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.006774-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA CAETANO DELFINO
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.006775-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSARIA MARIANA DE SOUZA
VICENTE
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

2004.70.95.006777-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMAR ALVES DO AMARAL
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.006778-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA SANTINA BOSCARRIOL
LAZARINI
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.006808-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAEL FERREIRA
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2004.70.95.006828-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIREIA LAVEZZO

2004.70.95.006930-5 - JACI ANDRADE FRASAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2004.70.95.006972-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JESUINO MARIANO GARCIA
Adv. : Dr(s). JOSE ARTUR DE ALMEIDA

2004.70.95.006973-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERGINIO DE SAUZA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.006977-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADALBERTO BRICHI SOARES
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2004.70.95.006999-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELI DA SILVA SERTAO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, RENATA
MOCO

2004.70.95.007002-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARTA SUELI ELOI
Adv. : Dr(s). CELIA AP. ZANATTA JORGE ELIAS, MARIA
CLAUDIA FIORAMONTI

2004.70.95.007025-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FERREIRA NEVES
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.007032-0 - LUIZ DAGMAR LORENZETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA

2004.70.95.007076-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X AMELIA PENHA MARTINEZ
Adv. : Dr(s). JOSE WLADEMIR GARBUGGIO

2004.70.95.007118-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUCLIDES FERREIRA

2004.70.95.007122-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITOR GONCALO VIANA
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2004.70.95.007125-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GONCALVES
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.007176-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARGARIDA BRAZ ARAUJO
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.007197-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO BISPO DOS SANTOS FILHO
Adv. : Dr(s). REINALDO IGNACIO ALVES

2004.70.95.007269-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERCILIA ASSIS DO PRADO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.007270-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO SILVANO ROMAO ROCHA
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN

2004.70.95.007271-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL ORNELES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN

2004.70.95.007278-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA CARDOSO VALDOMIRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.007409-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KAROLYNE CORREIA

2004.70.95.007471-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA ANTUNES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.007553-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTAMIRO GONCALVES

2004.70.95.007646-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESTEFANA GONCALVES PEREIRA
DE MELO
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.007672-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILDA VIEIRA DE LIMA RAMA-
LHO
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ARNALDI

2004.70.95.007675-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE FATIMA OLIVEIRA ARA-
UJO
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.007758-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA ALICE CARDOSO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

2004.70.95.007770-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLENE EUGENIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

2004.70.95.008037-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ATILIO PEREIRA PEDROSO
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2004.70.95.008434-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIDENIL MOREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.008689-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA CARLOS DE MACEDO
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.008692-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARY ANTONIETA MEDEIROS DA
SILVA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.008693-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO PEREIRA AYRES
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.008695-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CANDIDO
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2004.70.95.008696-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA FABIANA PEREIRA
SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.008699-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEREIRA FILGUEIRA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.008700-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSA ANTONIO MACHADO
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

2004.70.95.008709-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TACILIO IGNACIO DO SACRAMEN-
TO
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

2004.70.95.008717-4 - LEONIDA KOTHE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2004.70.95.008731-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.008733-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA QUIRINO GASPAR
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.008814-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOEMIA DE CAMARGO ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.008824-5 - ADELOR DE SOUZA MONTEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI

2004.70.95.008872-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATARINA DOS SANTOS FERREI-
RA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.008895-6 - ANTONIO PAULINO DOS REIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2004.70.95.008908-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZIAR FRANCISCO DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, LAZARA
CRISTINA DA SILVA

2004.70.95.008913-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BARBOSA DA SILVA
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2004.70.95.008925-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA SILVEIRA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). LEVI DE CASTRO MEHRET, RONIR IRANI
VINCENSI

2004.70.95.008960-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONTINA DE MORAES
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, AIRTON AMILCAR MOMO

2004.70.95.008961-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LONGO LYSIT
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

2004.70.95.008980-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONORA SOARES
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIS DE PASQUALI LEONARDO

2004.70.95.008984-5 - TEREZA DE JESUS GUEDES DA SIL-
VA DOLME e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO OSONO PERALTA

2004.70.95.008999-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORIPE MARTINS DA SILVA
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, ALECIO APA-
RECIDO TREVISAN

2004.70.95.009001-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILDO VIEIRA ROCHA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.009006-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LOURO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.009083-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE AUGUSTINHO CITRON
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.009087-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X EVANGELINO RODRIGUES NOVAIS
Adv. : Dr(s). FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO

2004.70.95.009088-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO CARLOS GONCALVES
Adv. : Dr(s). DORISVALDO NOVAES CORREIA

2004.70.95.009124-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERO MATIAS ALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.009126-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM NUNES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELISANGELA MARIA DE MATOS VILANDE

2004.70.95.009132-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WANUIL ROZENDO
Adv. : Dr(s). DORISVALDO NOVAES CORREIA

2004.70.95.009135-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO BOSCARIOLI
Adv. : Dr(s). NAJLA MARIA ZERALK DA COSTA PEREIRA

2004.70.95.009136-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAURINA MARIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). RODRIGO CALIANI

2004.70.95.009151-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE LOPES DA SILVA e Outros
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2004.70.95.009261-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MERCEDES RONQUI DAVANSO
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, LAZARA
CRISTINA DA SILVA

2004.70.95.009274-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA KLAMBUNDER MARCELI-
NO
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA

2004.70.95.009288-1 - AMELIA TAVARES PEREIRA e Outro
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.009301-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA SONILDA LEIGTWEIS
Adv. : Dr(s). ADILSON MIRANDA GASPARELLI, IVETE
GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.009337-0 - MARIA DO SOCORRO SILVA DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.009429-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VICENTE CUSTODIO
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

2004.70.95.009433-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO MARQUES DE ASSIS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.009443-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA LOURENÇO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.009445-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MISSAIA TAKEMOTO KIMURA
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2004.70.95.009446-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA BERNARDA CARDOSO
GUERRA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.009460-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRINEU BARBOSA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.009500-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ESTEVAM BERNARDES
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.009523-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

2004.70.95.009554-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES FERNANDES
BARBOSA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2004.70.95.009578-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDA VILAS BOAS FAZOLLI
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2004.70.95.009628-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITA CARDOSO DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.009630-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA LIMA GONZAGA FERREIRA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.009636-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDOMIRO DIAS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.009783-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA GALDINO

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.009788-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAYR DE MELO OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LAZARO DE SOUZA

2004.70.95.009801-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA BERTOLLA EUGENIO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.009828-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOROTILA MOREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.009871-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE PERUZZI MILIOZZI
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2004.70.95.009912-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ORLANDO MEDEIROS
Adv. : Dr(s). MARCIA ELIZA DE SOUZA, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA

2004.70.95.010068-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RITA DOS SANTOS NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). NAJLA MARIA ZERALK DA COSTA PEREIRA

2004.70.95.010106-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO GUERRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.010178-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.010201-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUELI CINQUINI DA MATA
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2004.70.95.010337-4 - BENJAMIM MISTURINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.010396-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA LAURA VERTULE
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2004.70.95.010397-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MONZARINO BRANCO SOLANO
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

2004.70.95.010515-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA DA SILVA ANDRADE
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.010635-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELAYDE APARECIDA MONTEI-
RO
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.010642-9 - NATALINA BERALDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.010767-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HERMENEGILDA DE SOUSA OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2004.70.95.010768-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANACLETO VIEIRA DA COSTA
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2004.70.95.010821-9 - HELENA LUIZ VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2004.70.95.010913-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IDELZINA FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2004.70.95.010965-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OZIEL MARCELINO
Adv. : Dr(s). NADYA F FRANCO FERREIRA

2004.70.95.010980-7 - TEREZINHA MANEIRA BATISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2004.70.95.011028-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DURVALINA DE SOUZA SILVA
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

MANDADO DE SEGURANÇA JEF

2004.70.95.011063-9 - ELIAS ANTONIO ZATTAR e Outros
X JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE PON-
TA GROSSA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

RECURSO JEF

2004.70.95.011078-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUAREZ CABRAL
Adv. : Dr(s). ALECIO APARECIDO TREVISAN

2004.70.95.011108-5 - OCTAVIO TELES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA BARROS DE SOUSA

2004.70.95.011116-4 - RAFAELA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.011129-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIO ANGELI
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.011130-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.011157-7 - TEREZINHA MENDES DE CASTILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARENINE POPP

2004.70.95.011227-2 - AMELIA ALVES TEIXEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.011297-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE BUENO MARTINS
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.011298-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADIL ALVES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.011307-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PIRES DE ALMEIDA NETO
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.011315-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALTER ALVES BUENO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.011318-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.011351-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEXSANDRO BATISTA
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2004.70.95.011473-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO TISSI
Adv. : Dr(s). PAULO DONATO MARINHO GONCALVES

2004.70.95.011492-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

2004.70.95.011515-7 - ERICA SCHMAUCH SCHMIDT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ODILON MENDES JUNIOR

2004.70.95.012406-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA PIN-
TO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.012589-8 - VITORIA FELICIO JORGE ELIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2005.70.95.000215-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WANYLDES DOS SANTOS CIOLI
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2005.70.95.000369-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALTER DE SOUZA
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS

2005.70.95.000415-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESEQUIEL JOSE SOARES
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GUIJARRA

2005.70.95.000660-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES SIERPIN

2005.70.95.000731-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATARINA DE LOURDES FERNAN-
DES BENITEZ
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2005.70.95.000818-7 - RAIMUNDO JOSE MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENNIS OTTE LACERDA

2005.70.95.000826-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WANDA PLOCHARSKI
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2005.70.95.000846-1 - JUVELINA LUIZA CERCAL GON-
CALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2005.70.95.000851-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZA MARTINS FOCACCIA
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

2005.70.95.000899-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IARA ROSA ODEBRECHT

2005.70.95.000922-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLINDA PIRES
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.000923-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACI ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.000930-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X NEIVA BOAVENTURA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.000931-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELIA ALVES DIAS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.000932-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ZENI ALVES
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.000933-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MERCEDES MENDES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2005.70.95.000934-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA RODRIGUES DE PAI-
VA
Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2005.70.95.000935-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LORI KONIG
Adv. : Dr(s). VITAL MAURICIO COGO

2005.70.95.000936-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR APARECIDA QUARTEROLI
MOREIRA
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA DE PAIVA

2005.70.95.000940-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIRIAN BAYER MARTINS
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.000941-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOELI CAETANO
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.000942-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVANIR LMEIDA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.000943-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAUDELINA DE CAMPOS COSTA
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.000944-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORACY GRISOLIA VERGANI
Adv. : Dr(s). SORAIA DUARTE CHEQUER ZARDO

2005.70.95.000995-7 - ADINIR BASSETI DE CASTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

2005.70.95.001001-7 - TARCILA CATARINA MIKRUTE
GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO

2005.70.95.001034-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITORIA RUPPEL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

2005.70.95.001098-4 - CORINA CRISTOFANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2005.70.95.001101-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.001110-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILMA TELES DOS PASSOS
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2005.70.95.001127-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIRLEY DA APARECIDA CRUZ DES-
PLANCHES
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.001128-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA JAREMCZUK
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2005.70.95.001161-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INES MARIA CONTE GONCALVES
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2005.70.95.001195-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA MARIA DA LUZ BARBOSA
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.001196-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SOFIA DO VALE FORTES
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.001197-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GRACILIANA DE OLIVEIRA PEREI-
RA
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2005.70.95.001199-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIRIAN CLARICE PRECOMA
Adv. : Dr(s). JOSE ADRIANO MALAQUIAS

2005.70.95.001202-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA IRAIDES ALVES DE OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). AMAURI CARVALHO ALVES

2005.70.95.001209-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIELI SANTANA DA SILVA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 435435435435435

2005.70.95.001217-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSINA PEREIRA JORGE CARDO-
SO
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2005.70.95.001221-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCILIANA NASCIMENTO DE
BRITTO
Adv. : Dr(s). SANDRA NEGRI COGO

2005.70.95.001255-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELINA MARIA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2005.70.95.001269-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLENE RIBEIRO BARRETO
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2005.70.95.001284-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES S. MACHA-
DO
Adv. : Dr(s). WELYNTON JOSE FRANQUI

2005.70.95.001297-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDIA QUERUBIN MATOS

2005.70.95.001298-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOROTY FEIJO SAVI

2005.70.95.001299-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALTELINA MACHADO DA ROSA
SVIDNICKI

2005.70.95.001300-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERGINIA MARTINS DA SILVA

2005.70.95.001301-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA BORA JUSKI

2005.70.95.001308-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MOLINOVSKI SCHMIDT
Adv. : Dr(s). KARINE COSTA CARLOS

2005.70.95.001309-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSMARI APARECIDA CORREIA
FAIAD

2005.70.95.001310-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA RODRIGUES GRO-
CHAU
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.001311-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEOLINDA CORDEIRO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2005.70.95.001312-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE BERGMANN CIAK
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2005.70.95.001316-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE FATIMA PEDROSO HUN-
CK

2005.70.95.001317-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS GRACAS COSTA ZEN
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2005.70.95.001318-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ROSA DE LANA

2005.70.95.001322-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIANA TRUMANN
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.001323-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA MACIAG
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2005.70.95.001324-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA CANDIDA DE JESUS
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2005.70.95.001325-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RITA SARAIVA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2005.70.95.001330-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.001331-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VILMA CAMILLO DEIMLING
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.001332-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEONICE DE SOUSA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2005.70.95.001333-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EURICO DAVID MUZEL

2005.70.95.001334-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELAIR DE BRITO PIERUCCINE
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.001335-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACI DE SOUZA SOARES

2005.70.95.001336-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA JECEONI DOS SAN-
TOS

2005.70.95.001338-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILDA GONÇALVES BERTELLI

2005.70.95.001340-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELINA ZENI ZARAMELLA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.001342-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA MACHADO WROBEL
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO

2005.70.95.001344-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANSCISCA KOVALSKI
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.001345-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENATE REICHELE TREIN
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.001347-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADAIR DO ROCIO LEIVA
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.001359-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAIRA DOS SANTOS LEAL BUE-
NO
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOWACKI

2005.70.95.001382-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERCI FERREIRA DE SA

2005.70.95.001398-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA LAURENTI
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2005.70.95.001400-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRIDA JOHNGTON BLOCK
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2005.70.95.001401-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELINA GOMES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.001435-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LIDIA FELISBINO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.001438-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANUTA STANISLAVA PIETROSKI
SZATKOWSKI
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2005.70.95.001440-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GLASSY FERREIRA DE PAULA
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2005.70.95.001441-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MESSIAS PEREIRA
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2005.70.95.001443-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENATA ALBACH
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2005.70.95.001444-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ODETE DE SOUZA BLUM
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2005.70.95.001445-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANALIA DE JESUS GARCIA TENO-
RIO
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2005.70.95.001447-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NICOLA PAULOSI
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2005.70.95.001448-5 - ANITA ABDULACK MUSSI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAULI GROSS JUNIOR

2005.70.95.001449-7 - CAROLINA RAMOS NEVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VITAL MAURICIO COGO

2005.70.95.001450-3 - MARIA ERCILIA DE MATTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.001451-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LAIR DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.001453-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENAIDE RODRIGUES MENDES
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2005.70.95.001454-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA SCHIMANSKI
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.001455-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANNA DELMARINE CORREIA TEL-
LES
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2005.70.95.001456-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA ETGENS

2005.70.95.001458-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA LUZ HAYMUSSI
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.001459-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANA JARENTCHUK
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2005.70.95.001461-8 - MARIA DA LUZ LEITE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.001462-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARTIMICIA ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2005.70.95.001463-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELA NASCIMENTO LOPES
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2005.70.95.001564-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCE BACH
Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

2005.70.95.001565-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO CARMO PIRES DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2005.70.95.001567-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELZA MARIA CARNEIRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2005.70.95.001613-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANI NAZARETH VENANCIO SUZI
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.001732-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURA MESOMO BENITES
Adv. : Dr(s). EDERSON LANZARINI MARAN

2005.70.95.001737-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR NERCIA BARTZ
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCELO RIOS

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0022/2005

No(s) processo(s) abaixo, ficam as partes intimadas acerca da
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA solução amigável do
litígio, mediante conciliação das partes.
(...)a audiência designada para 07/03/2005, segunda-feira, às
11:00 horas, foi remarcada para 07/03/2005, segunda-feira, às
17:00 horas.

(fl. 585)

ACAO ORDINARIA

99.00.20824-2 - JOAO CARLOS TANOUS BOULOS, ANA
CRISTINA WYSOCKI BOULOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, SASSE
Adv. : Dr(s). HEROLDES BAHR NETO, EDGAR LUIZ DIAS,
CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO
VARGAS, MARCOS ANTONIO BARBOSA, MAURICIO PI-
OLI, NATANOEL ZAHORCAK, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, LUIS CARLOS BARRETO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Nos termos do art. 125, inc. IV e 331, caput do CPC, este últi-
mo na redação outorgada pela recente Lei n° 10.404/2002, de-
signo para o dia 07 de março de 2005, segunda-feira, às 11:00
horas, audiência preliminar, a fim de tentar a solução amigável
do litígio, mediante conciliação das partes.
(...)
CERTIFICO E DOU FÉ QUE a audiência designada para 07/
03/2005, segunda-feira, às 11:00 horas, foi remarcada para 07/
03/2005, segunda-feira, às 09:00 horas.

(fl. 164)

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.16803-2 - NELSON PORTUGAL GUIMARAES, SUELY
BRAGA GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO,
RAPHAEL MARCONDES KARAN, DELMARI DIAS, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA CARRARO VAR-
GAS, EDGAR LUIZ DIAS, MARCELO LUIZ DREHER,
MAURICIO PIOLI

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0023/2005

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acer-
ca da DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR para
solução amigável do litígio, mediante conciliação das partes.
(...)CERFIFICO E DOU FÉ QUE a audiência designada para
07/03/2005, segunda-feira, às 10:00 horas, foi remarcada para
07/03/2005, segunda-feira, às 16:00 horas.

(fl. 388)

CONSIGNATORIA

95.00.09599-8 - ROSINEY GANDOLFO MACHADO, NEI-
LA CHINEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA, ELIAS
PRESTES MOREIRA KARAM, MARIA ILMA CARUSO
GOULART, CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, EDGAR LUIZ DIAS, MAURICIO PI-
OLI

CURITIBA, 22 de fevereiro de 2005.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

VARA ÚNICA PREVIDENCIÁRIA

Edital nº 001/2005 Prazo: 30 (trinta) dias
EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora LUCIANE MERLIN CLÉVE KRAVETZ, MM. Ju-
íza Federal da Vara Única Previdenciária, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, Circunscrição de Curitiba, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única
Previdenciária se processam os autos da Carta de Ordem nº
2004.70.00.043316-7, em que figura como requerente o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – INSS e requerido ALUI-
ZARDO CORISCO, e, tendo em vista que o autor faleceu,
determinou a MM. Juiz a expedição do presente Edital, por
meio do qual ficam os sucessores civis de ALUIZARDO CO-
RISCO, HERON E FABIANO, CITADOS, para, querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias, responder aos termos da referida
ação, na forma do artigo 491 do CPC.
Expedido nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. Eu, (Mª Elisa M.L. Atalla), Diretora de Secretaria da
Vara Única Previdenciária, o conferi e subscrevi.

Luciane Merlin Cléve Kravetz,
Juíza Federal.

VARA ÚNICA PREVIDENCIÁRIA

Edital nº 002/2005 Prazo: 30 (trinta) dias
EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora ANA CARINE BUSATO DAROS, MM. Juíza Fe-
deral Substituta da Vara Única Previdenciária, Seção Judiciá-
ria do Estado do Paraná, Circunscrição de Curitiba, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única
Previdenciária se processam os autos da Carta de Ordem nº
2004.70.00.043313-1, em que figura como requerente o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social – INSS e requerido CATARI-
NA KNAUT GONÇALVES E OUTROS, e, tendo em vista
que o autor faleceu, determinou a MM. Juiz a expedição do
presente Edital, por meio do qual ficam os eventuais herdeiros
da ré MARIA DE LOURDES DA CRUZ, uma vez que não há
sucessores civis habilitados no processo rescidendo, CITADOS,
para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, responder aos ter-
mos da referida ação, na forma do artigo 491 do CPC.
Expedido nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. Eu, (Mª Elisa M.L. Atalla), Diretora de Secretaria da
Vara Única Previdenciária, o conferi e subscrevi.

ANA CARINE BUSATO DAROS,
Juíza Federal Substituta.

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 61/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
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tramita a ação de Execução Fiscal n.º 95.00.12064-0 movida
por INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NOR-
MATIZAÇÃO E QUALIDADE INDL. contra CONFEC-
ÇÕES RAVELLO LTDA E RONALDO JOSÉ EGGER
RODRIGUES E MAURO EGGER RODRIGUES, constan-
do dos autos que o(s) executado(s) se encontra(m) em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Anita
Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, INTIMA -
RONALDO JOSÉ EGGER RODRIGUES (CPF nº
080.227.129-49) E INTIMA - MAURO EGGER RODRI-
GUES ( CPF nº 463.058.909-00) de que foi formalizada a con-
versão do arresto de fl. 54 em PENHORA e de que tem(têm) o
prazo de 30 (trinta) dias para opor(em) EMBARGOS À
EXECUÇÃO. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico
Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 64/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal n.º 97.00.18378-5, movida
pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra L N T LÍDER NACI-
ONAL DE TRANSPORTES e AIRTON NORBAL RAMOS
JÚNIOR, constando dos autos que a empresa executada, e os
responsáveis tributários, se encontram em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA L N T LÍDER
NACIONAL DE TRANSPORTES (CGC nº 81.403.560/0001-
99), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 90297000074-39, 90297000081-68, no valor de R$
40.241,32 (quarenta mil, duzentos e quarenta e um reais e trin-
ta e dois centavos), em 09/97, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco dias), pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de conversão do ARRESTO de fl. 67 em
penhora e de PENHORA de mais tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba em 16/022005. Eu,_________,
Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 105/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal n.º 2001.70.00.027060-5,
movida pelo(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra L
AMBIENTE DECORAÇÕES LTDA E MARIA CECÍLIA
SILVA SAMPAIO E JOSÉ RESENDE SAMPAIO, constan-
do dos autos que a empresa executada, e os responsáveis tribu-
tários, se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA L AMBIENTE DECORAÇÕES
LTDA, CGC n° 78346228/0001-25, e CITA, para responde-
rem pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 134, inciso
VII c/c o artigo 135 do Código Tributário Nacional, MARIA
CECÍLIA SAMPAIO, portador do CPF n° 566.964.779-34, e
JOSÉ RESENDE SAMPAIO portador do CPF n°
169.969.179-72, nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) FGPR2001100594, no valor de R$
3.993.38 (trezentos e noventa e nove mil, trezentos e trinta e
oito reais ), em 05/2001, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco dias), pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de conversão do ARRESTO de fl. 176 em
penhora e de PENHORA de mais tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________,
Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 107/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita a ação de Execução Fiscal n.º 90.00.05278-
5 movida por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL contra CNC INFORMÁTICA LTDA E VALDE-
CI RAMOS MACHADO E CICERO VIEIRA LIMA,
constando dos autos que o(s) executado(s) se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito
na Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral, nes-
ta Capital, INTIMA VALDECI RAMOS MACHADO
(CPF nº 560.532.739-87) E INTIMA CICERO VIEIRA
LIMA (CPF nº 661.512.449-15), de que foi formalizada
PENHORA na(s) fl(s) 114 dos autos da ação supramencio-
nada e de que tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias para
opor(em) EMBARGOS À EXECUÇÃO. DADO E PAS-
SADO nes ta  c idade  de  Cur i t iba  em 16/02/2005.
Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, o
digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Dire-
tor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curi-
tiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 108/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pec t iva  t rami ta  a  ação  de  Execução Fiscal  n . º
2003.70.00.007116-2 movida por FAZENDA NACIONAL
contra DOUGLAS PRUDENCIANO DE SOUZA, cons-
tando dos autos que o(s) executado(s) se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral, nesta
Capital, INTIMA DOUGLAS PRUDENCIANO DE SOU-
ZA (CPF nº 202.124.619-15), de que foi formalizada a con-
versão do arresto de fl. 21 em PENHORA e de que tem(têm)
o prazo de 30 (trinta) dias para opor(em) EMBARGOS
À EXECUÇÃO. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio,
Técnico Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 117/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70 .00 .011166-3  (apensado aos  autos  nº
2000.70.00.018822-2), movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra USISUL INDÚSTRIA E COM DE
EQUIP INDÚSTRIAIS LTDA ME E EVALDO PEREI-
RA DA SILVA, constando dos autos que o executado se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º
Andar, Ahú, nesta Capital, CITA EVALDO PEREIRA DA
SILVA, CPF nº 089.044.809-49, para responder pessoal-
mente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III,
do Código Tributário Nacional, nos termos da petição ini-
cial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 98 006803-
39,90 7 98 001468-36, 90 2 99 001962-86 E 90 6 99
004999-62, no valor de R$ 34.023,04 (trinta e quatro mil,
vinte e três reais e quatro centavos), em 02/2005, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete Celi Ris-
sio, Técnico Judiciário, o digitei e eu,____________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das

Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o
conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 120/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.013316-7, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra QUALITYME CONSULTORIA E DESENVOL-
VIMENTO S/C LTDA E KATIA MARQUES DE CARVA-
LHO, constando dos autos que o executado se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Ave-
nida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital,
CITA KATIA MARQUES DE CARVALHO , CPF nº
272.321.154-15, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 5 00 001516-24, no valor de R$ 2.840,00
(dois mil oitocentos e quarenta reais) , em 03/2003, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 16/02/
2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, o
digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 123/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal n.º 2003.70.00.023203-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ROLIM CO-
ELHO E CIA LTDA E RENATA ROLIM COELHO, cons-
tando dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
RENATA ROLIM COELHO, portadora do CPF n°
004.972.659-58, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 4 02 021576-26, no valor de R$ 7.331,00
(sete mil trezentos e trinta e um reais), em 12/2002, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou ar-
resto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em
16/02/2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico Judi-
ciário, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 124/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.082176-0 ,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PAULO CÉ-
SAR DA SILVA PILARZINHO ME, constando dos autos que
a empresa executada se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA PAULO CÉSAR DA
SILVA PILARZINHO ME (CGC nº 00436506/0001-48), nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90 6 99 001684-27, no valor de R$ 2.813,62 (dois mil, oito-
centos e treze reais e sessenta e dois centavos) em 11/2003,

mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade
de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio,
Técnico Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicente Fer-
nando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 125/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2001.70.00.008395-7,
movida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA contra AGROPECUÁRIA TREML LTDA,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
AGROPECUÁRIA TREML LTDA (CGC nº 85499895/0001-
03), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº(s) 0504, no livro nº 0002, folha nº 0204, no valor de
R$ 606,78 (seiscentos e seis reais e setenta e oito centavos )
em 03/2001, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cida-
de de Curitiba em 16/052/2005. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete Celi
Rissio, Técnico Judiciário, o digitei e eu,____________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e
subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 126/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.021757-0, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra DRAGON SEGURANÇA LTDA E CLÓVIS
ALBERTO LEAL SOIKA, constando dos autos que o execu-
tado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar,
Ahú, nesta Capital, CITA CLÓVIS ALBERTO LEAL SOI-
KA, CPF nº 745.184.299-15, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.6.02.012442-95, no va-
lor de R$ 30.713,50 (trinta mil, setecentos e treze reais e cin-
qüenta centavos ) , em 03/2003, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________,
Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 127/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.045644-8, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra FRIGO SILVA COMÉRCIO E GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS LTDA E MARCOS ANTÔNIO
DA SILVA, constando dos autos que o executado se en-
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contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Ju-
ízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º
Andar, Ahú, nesta Capital, CITA MARCOS ANTÔNIO
DA SILVA, CPF nº 470.109.409.91, para responder pes-
soalmente pelo débito, nos termos do artigo 134, inciso
VII, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 99 6 99
006056-65, no valor de R$ 2.564,82 (dois mil, quinhentos
e sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) , em 08/
2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete
Cel i  Riss io ,  Técnico  Judic iár io ,  que  o  d ig i te i  e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Se-
cretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Esta-
do do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 128/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.033513-0, movida(s) pelo(a) UNIÃO FEDE-
RAL contra TRANSPORTES DE CARGAS GILDO
LTDA E ROSANA SUGAMOSTO, constando dos autos
que o executado se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita
Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA
ROSANA SUGAMOSTO , CPF nº 666.996.659-87, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do arti-
go 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90 4 02 019885-08, no valor de R$ 44.671,90 (qua-
renta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e noven-
ta centavos) , em 06/2003, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 16/02/
2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciá-
rio, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 129/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.033545-1, movida(s) pelo(a) UNIÃO FEDE-
RAL contra DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA
BRANCA LTDA E JULIANA DITZEL MISURELI, cons-
tando dos autos que o executado se encontra em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta
Capital, CITA JULIANA DITZEL MISURELI, CPF nº
020.157.859-06, para responder pessoalmente pelo débi-
to, nos termos do artigo 134, inciso VII, do Código Tri-
butário Nacional ,  nos termos da pet ição inic ia l  e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 02 020 360-80, no
valor de R$ 42.125,11 (quarenta e dois mil, cento e vinte e
cinco reais e onze centavos) , em 06/2003, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e
acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técni-
co Judiciário, que o digitei e eu,____________, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 130/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.022930-4, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra REBRASUL REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA E JOSÉ CLODOMIRO NOGUEIRA
RUSSOMANNO, constando dos autos que o executado se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º
Andar, Ahú, nesta Capital, CITA JOSÉ CLODOMIRO
NOGUEIRA RUSSOMANNO, CPF nº 317.788.529-04,
para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional,
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90 6 02 016 758-65, no valor de R$ 8.341,32 (oito
mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e dois centa-
vos) , em 03/2003, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PAS-
SADO nes ta  c idade  de  Cur i t iba  em 16/02/2005.
Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, que
o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 131/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.046522-0, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra SELARME SISTEMAS DE ALARME
LTDA E MARCOS AURÉLIO SANTANA, constando dos
autos que o executado se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Ani-
ta Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA
MARCOS AURÉLIO SANTANA, CPF nº 964.168.909-
68, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos
do artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívi-
da Ativa nº(s) 90 6 03 000904-58, no valor de R$ 4.503,64
(quatro mil, quinhentos e três reais e sessenta e quatro cen-
tavos) , em 09/2003, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PAS-
SADO nes ta  c idade  de  Cur i t iba  em 16/02/2005.
Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, que
o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 132/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.054071-0, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra DALCOMUNI E COMPANHIA E LUIZ
FRANCISCO DALCOMUNI, constando dos autos que o
executado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita Gari-
baldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA LUIZ
FRANCISCO DALCOMUNI, CPF nº 232.525.379-15,
para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional,
nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90 6 99 011310-47, no valor de R$ 2.748,64 (dois
mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e qua-

tro centavos) , em 08/2003, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 16/02/
2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciá-
rio, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fis-
cais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 133/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.022518-9, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra GRESANTOS PUBLICAÇÕES SC
LTDA E LUIZ BARBOSA LIMA, constando dos autos
que o executado se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita
Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA
LUIZ BARBOSA LIMA, CPF nº 921.828.449-53, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do arti-
go 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90 6 02 013789-09, no valor de R$ 2.857,15 (dois
mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e quinze centavos)
, em 03/2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________,
Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Se-
cretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Esta-
do do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 134/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.16259-3, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACI-
ONAL contra ELITE REFEIÇÕES INDÚSTRIAIS E
NILTON BLAESE, constando dos autos que o executado
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede des-
te Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888,
3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA NILTON BLAESE,
CPF nº 450.594.039-04, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 134, inciso VII, do Código
Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 02 012504-22, no
valor de R$ 7.335,26 (sete mil, trezentos e trinta e cinco
reais e vinte e seis centavos) , em 03/2003, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e
acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técni-
co Judiciário, que o digitei e eu,____________, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Exe-
cuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 135/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)

2003.70.00.024045-2, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra MASTERS TRAINING CONSULTORIA
EMPRESARIAL S/C LTDA E MARIO LUSIANO LI-
RIO DE ALMEIDA, constando dos autos que o executado
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede des-
te Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888,
3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA MARIO LUSIANO
LIRIO DE ALMEIDA, CPF nº 070.346.288-15, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
134, inciso VII, do Código Tributário Nacional, nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90 2 02 004589-50, no valor de R$ 2.888,80 (dois mil, oi-
tocentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) , em 03/
2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________, Suzete
Cel i  Riss io ,  Técnico  Judic iár io ,  que  o  d ig i te i  e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Se-
cretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Esta-
do do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 136/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.014734-8, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra ESICPRESS TRANSPORTE DE RESÍ-
DUOS LTDA E JEFSON DE LIMA , constando dos autos
que o executado se encontra em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita
Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA
JEFSON DE LIMA , CPF nº 817.520.679-91, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
134, inciso VII, do Código Tributário Nacional, nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90 4 02 021224-07, no valor de R$ 6.424,83 (seis mil, qua-
trocentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos) ,
em 03/2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de
5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________,
Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Se-
cretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Esta-
do do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 137/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.052508-2, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra THE COMUNICAÇÃO & MARKE-
TING S/C E CARLA TEIXEIRA DE FARIA, constando
dos autos que o executado se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar
de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida
Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA
CARLA TEIXEIRA DE FARIA , CPF nº 017.158.949-
10, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos
do artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívi-
da Ativa nº(s) 90 6 03 000510-45, no valor de R$ 11.307,19
(onze mil, trezentos e sete reais e dezenove centavos) , em
09/2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5
(cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nes-
ta cidade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________, Su-
zete Celi Rissio, Técnico Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Se-
cretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Esta-
do do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal
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1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 138/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.014913-8, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra PANIFICADORA E LANCHONETE
BARRAMERES LTDA E CARLOS HUMBERTO RO-
DRIGUES COSTA, constando dos autos que o executado
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede des-
te Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888,
3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA CARLOS HUMBER-
TO RODRIGUES COSTA, CPF nº 091.697.847-87 , para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do arti-
go 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa
nº(s) 90 4 02 021089-27, no valor de R$ 8.331,49 (oito
mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e nove centa-
vos) , em 03/2003, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PAS-
SADO nes ta  c idade  de  Cur i t iba  em 16/02/2005.
Eu,_________, Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, que
o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 139/2005

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.016101-1, movida(s) pelo(a) FAZENDA NA-
CIONAL contra NURBLEK INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA LTDA ME E MAURO BRUNELO , constando dos
autos que o executado se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Ani-
ta Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA
MAURO BRUNELO , CPF nº 514.399.809-34, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
134, inciso VII, do Código Tributário Nacional, nos ter-
mos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90 4 02 021688-22, no valor de R$ 5.843,91 (cinco mil,
oitocentos e quarenta e três reais e noventa e um centavos)
, em 03/2003, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 16/02/2005. Eu,_________,
Suzete Celi Rissio, Técnico Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Se-
cretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Esta-
do do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 164/2005

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pec t iva  t rami ta  a  ação  de  Execução Fiscal  n . º
1999.70.00.030196-4 movida por CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMÁCIA contra OGELIA FURLAN, cons-
tando dos autos que a depositária encontra(m) em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 60
(sessenta) dias, que será publicado na forma da lei e afixa-
do em lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Aveni-
da Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capi-
tal, INTIMA OGÉLIA FURLAN (CPF nº 183.637.689-
87) para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresentar
os bens penhorados ou depositar o valor equivalente à
avaliação, sob pena de ser-lhe decretada a prisão, na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em
16/02/2005. Eu,_________, Wanessa Elise Milani, Analis-
ta Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente Fer-

nando Orth, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juiz:

DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

BOLETIM Nº 014/2005

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 14/2005 intimando(a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.02422-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X Adv. : Dr(s). JALDEON RIBEIRO DE ASSIS

2002.70.00.079541-0 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTADORA CANCELA LTDA
Adv. : Dr(s). JALDEON RIBEIRO DE ASSIS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Intime-se o executado a pagar o valor remanescente, no
prazo de cinco dias. No silêncio, penhorem-se tantos bens quan-
tos bastem à garantia integral da dívida. 3. Penhorados bens,
intime-se o executado da abertura legal para oposição de em-
bargos.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.044651-0 - FAZENDA NACIONAL. X ANGULAR
LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON BENINI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. Fls. 52/53. Os títulos ofertados pela executada não se pres-
tam à adequada garantia da execução fiscal da dívida ativa da
União e de suas autarquias, tendo em vista que não se incluem
na hipótese do inciso II, do art. 11, da Lei n º 6.830/80, por-
quanto não possuem cotação em bolsa.....4. Assim sendo, com
fundamento no art. 656, II e IV, do Código de Processo Civil,
declaro ineficaz a nomeação....6. Intime-se a executada a pa-
gar o débito ou nomear outros bens à penhora, em cinco dias.No
silêncio, proceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à
garantia da execução, no endereço indicado. 7. INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026847-3 - FAZENDA NACIONAL. X ALQUIMI-
DIA CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PELIZZETTI

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
“COM FUNDAMENTO NO ITEM 1.42 DA PORTARIA N º01/
2001, EXPEDI O BOLETIM N º 14/2005, PARA INTIMA-
ÇÃO DA PARTE EMBARGANTE, PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCURAÇÃO
COM PODERES ESPECÍFICOS PARA RECEBER QUANTI-
AS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.10.95392-2 - TRANSPESCA S/A - TRANSPORTE E DIS-
TRIBUICAO DE PESCADOS NACIONAIS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELOI TAMBOSI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 120, Item 1. WALFRIDO PAULISTA deve constar no
pólo ativo da presente demanda, o que já foi observado por
ocasião da retificação da autuação. 2. Tendo em vista que as
partes não requereram a produção de provas, conforme certi-
dão de fl. 117, verso e petição de fl. 119, cancelo a audiência
designada. 3. Intime-se a embargante Ind. e Com. de Roupas
Manchester Ltda, pessoalmente, por mandado para que regual-
rize a representação processual, em 10 dias, sob pena de extin-
ção do processo. 4. Após, conclusos. INTIME(M)-SE.”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.00.033336-3 - IND E COM DE ROUPAS MANCHES-
TER LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE RIBEIRO, MARCIO AU-
RELIO SILVEIRIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de cópia autenticada da
certidão de intimação da penhora. Em face disso, determino
que se intime a parte embargante para que, no prazo de 15 dias,
instrua a inicial em conformidade com o exposto, sob pena de
indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000779-7 - EDIFICADORA PARANAENSE LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 57 a 59; 79/80) Ante a concordância do exeqüente,
bem como a existência de outros bens passíveis de constrição,
levante-se a penhora de fls. 53, ressalto que se trata do imóvel
objeto da matrícula 42.084 (fls. 55), devendo ser registrada, na
matrícula 10.635, esse incidente. As custas registrais devem
ser apresentadas pelo Cartório, e somadas à conta geral do pro-
cesso. Intime-se o exeqüente e o requerente de fls. 57 a 59. 2.
Penhorem-se os bens indicados em fls. 45 a 49, tantos quantos
bastem à garantia integral da dívida.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.035409-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADOBE ADMIN DE OBRAS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Adv. : Dr(s). ADRIANA CRISTINA BRANCO SOTTOMAI-
OR DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035667-7 - HELENITA FRANZOLOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIVA RIBEIRO LIMA

2004.70.00.036828-0 - NILCE SALETE TROMBETTA ME X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

2004.70.00.037614-7 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2004.70.00.037620-2 - LUIZ DE GUADALUPE LOUZAO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURY LUCIR GEREMIA

2004.70.00.040215-8 - CRISTIANO PIANARO ANGELO X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038817-3 - IMARIBO ADMINISTRACAO PAR-
TICIPACAO E SERVICOS S/C LTDA X FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA, SANDRA SI-
DONIA VARELA GARCIA LECAK

2004.70.00.029698-0 - FUNDACAO DE EDUCACAO E CUL-
TURA ESPIRITA PARANA/SANTA CATARINA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA BIAOBOCK

2004.70.00.033623-0 - TRICKS PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado a nomear outros bens em substitui-
ção da penhora, em cindo dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação, proceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à
satisfação do crédito fiscal .”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.039025-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X FARMACIA SANTA CANDIDA LTDA
Adv. : Dr(s). JOANES EVERALDO DE SOUZA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. Fls. 25/27. Os títulos ofertados pela executada não se pres-
tam à adequada garantia da dívida ativa da União e de suas
autarquias, tendo em vista que não se incluem na hipótese do
inciso II, do art. 11, da lei n º 6.830/80, porquanto não possuem
cotação em bolsa.....4. Assim sendo, com fundamento no art.656,
II e V, do Código de Processo Civil, declaro ineficaz a nomea-
ção. 5. Intime-se a executada a pagar o débito ou nomear bens
à penhora, em cinco dias. No silêncio, proceda-se à penhora de
tantos bens quanto bastem à garantia da execução. 6. INTIME-
SE.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.022839-0 - FAZENDA NACIONAL. X CD SUL
COMERCIO DE CDS E ACESSORIOS MUSICAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 76. Defiro. Intime-se a executada a apresentar cópia
autenticada e atualizada da matrícula do bem nomeado, no pra-

zo de 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009406-2 - FAZENDA NACIONAL. X SAVING
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“..... Em razão do exposto, conheço em parte da exceção e nes-
sa parte a REJEITO. INTIME-SE o responsável a efetuar o
pagamento ou oferecer garantia, em cinco dias. No silêncio,
proceda-se à penhora de bens suficientes à garantia integral da
dívida. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.012440-3 - FAZENDA NACIONAL. X NOVA
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 39, verso. Preliminarmente, intime-se a empresa execu-
tada a nomear bens em garantia da execução, em cinco dias,
sob pena de extinção dos embargos à execução, tendo em vista
a certidão de fl. 38.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.038155-5 - FAZENDA NACIONAL. X IRMAOS
MENDES E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Portanto, não conheço da exceção mencionada. 3. Sus-
pendo o processo nos termos do art. 40, da LEF. INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.082443-7 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CAR-
LOS DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....3. Após, intime-se o devedor para proceder ao recolhimen-
to dos honorários, conforme valor discriminado à fl. 73/74, em
15 dias. 4. No silêncio, cite-se na forma do art.652 do Código
de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039344-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X J PROLAB COMERCIO DE PRODU-
TOS PARA LABORATORIOS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

CURITIBA, 22 de fevereiro de 2005.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 011/2005.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. MARCUS HOLZ.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de
tutela em que os autores visam à declaração de ilegalidade da
cobrança da tarifa denominada ‘assinatura mensal’ pela presta-
dora de serviços de telefonia fixa.
Brevemente relatado, devido.
A ANATEL não é parte na relação jurídica em discussão. Trata-
se somente da pessoa jurídica responsável pela edição da legis-
lação que serve de base à discussão. Caso esse argumento ser-
visse para chamá-la à lide, a União também deveria participar
de todas as ações judiciais que envolvessem discussão fundada
em legislação federal, o que seria incabível.
Assim, declino da competência para conhecimento da lide. In-
time-se.
2. Decorrido o prazo preclusivo, encaminhem-se os autos à SRIP
para exclusão da ANATEL do pólo passivo da lide, bem como
para que se encaminhem os autos à Justiça Estadual, com as
devidas baixas.
3. Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária
gratuita, na forma do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. Anote-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.003126-4 - THEREZINHA PONCHEK TOCAR-
SKI E OUTROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para o fim de autorizar a
impetrante a proceder ao depósito judicial do valor da multa
impugnada nos autos. Intime-se.
2. Efetuado o depósito, dê-se ciência ao impetrado acerca da
suspensão da exigibilidade do valor da multa aplicada à impe-
trante...”

MANDADO DE SEGURANCA
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2005.70.00.002678-5 - PASA PARANA OPERACOES POR-
TUARIAS S/A X SUPERINTENDENTE DO IBAMA NO ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CHRISTINE CASTANHO JORGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...defiro o pedido de depósito do tributo ora impugnado, nos
termos do art. 151, II, do CTN, como requerido pela impetran-
te.
Intime-se a impetrante desta decisão e para que regularize sua
representação processual no prazo de 15 dias.
3. Efetuado o depósito, notifique-se a autoridade impetrada para
prestar as informações que tiver, no prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002621-9 - SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE S/A E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002033-3 - ROSALIA GOULART VIEIRA X CO-
MANDANTE DA CORPORACAO DO QUARTEL GENERAL
DO COMANDO MILITAR SUL DA 5ª REG MILI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ROVARIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO A LIMINAR. Intime-se.
2. Autorizo o depósito do tributo ora impugnado, nos termos
do art. 151, II, do CTN...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001930-6 - IPAQUI INSTITUTO PARANAENSE
DE QUIROPATIA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de
tutela em que os autores visam à declaração de ilegalidade da
cobrança da tarifa denominada ‘assinatura mensal’ pela presta-
dora de serviços de telefonia fixa.
Brevemente relatado, decido.
A ANATEL não é parte na relação jurídica em discussão. Trata-
se somente de pessoa jurídica responsável pela edição da legis-
lação que serve de base à discussão. Caso esse argumento ser-
visse para chamá-la à lide, a União também deveria participar
de todas as ações judiciais que envolvessem discussão fundada
em legislação federal, o que seria incabível.
Assim, declino da competência para conhecimento da lide. In-
time-se.
2. Decorrido o prazo preclusivo, encaminhem-se os autos à SRIP
para exclusão da ANATEL do pólo passivo da lide, bem como
para que se encaminhem os autos à Justiça Estadual, com as
devidas baixas.
3. Defiro aos autores o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, como requerido na inicial. Anote-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001817-0 - MARIA EUNICE FERNANDES E
OUTROS X BRASIL TELECOM S.A. TELEPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

2005.70.00.001818-1 - CLAUDETE DOS SANTOS E OU-
TROS X BRASIL TELECOM S.A. TELEPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

2005.70.00.001831-4 - LUCIANE RAUSIS E OUTROS X
BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

2005.70.00.001836-3 - ISIDORO PATCZYK E OUTROS X
BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO A LIMINAR pleiteada. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001723-1 - AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA X
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO a liminar.
Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001721-8 - LAVEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS IBAMA
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se o impetrante acerca da redistribuição do feito a esta
Vara e para que, no prazo de 10 dias, promova o recolhimento

das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribui-
ção.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001399-7 - JOEL CUSTODIO DA SILVA X PRE-
SIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA OAB/
PR
Adv. : Dr(s). ANTONIO APARECIDO BONGIORNO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...defiro o pedido de depósito do tributo ora impugnado, nos
termos do art. 151, II, do CTN, como requerido pelo impetran-
te. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001311-0 - GIOCA INDUSTRIA E COMERCIAL
LTDA X CHEFE DO SETOR DE ARRECADACAO DA
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM FAZENDA RIO
GRANDE - PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...defiro a liminar, determinando ao impetrado que aceite a
inscrição da impetrante nos quadros de profissionais do CRMV,
sem exigir que ela preste o exame estabelecido pela Resolução
nº 691/2001 do CFMV.
Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000714-6 - ADRIANA CRISTINA TUSSI X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA
Adv. : Dr(s). ALINE FATIMA MORELATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, para o fim de
determinar à autoridade coatora que se abstenha de inscrever
em Dívida Ativa da União os débitos relativos ao Termo de
Intimação n. 00049204 até final julgamento do presente fei-
to...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000555-1 - RENAULT DO BRASIL S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO o pedido de liminar.
Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000427-3 - BS COLWAY - REMOLDAGEM DE
PNEUS LTDA X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDE-
RAL DA 9 REGIAO FISCAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AGOSTINHO TAGLIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o pedido de justiça gratuita...
2...INDEFIRO a liminar pleiteada.
Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000365-7 - ADRIANA BOHNEN X DIRETOR
DAS FACULDADES INTEGRADAS CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELTI GONCALVES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...indefiro a petição inicial, com base no art. 295, III, do Códi-
go de Processo Civil e julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC...”

ACAO CAUTELAR

2005.70.00.000997-0 - MADEBIL MADEIREIRA BITURU-
NA LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS COAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada, para o
fim de autorizar à autora a proceder ao depósito judicial do
valor da multa impugnada nos autos.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033487-6 - MADEBIL MADEIREIRA BITURU-
NA LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS COAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intime-se a impetrante para que atribua à causa, por meio de
emenda da inicial, o valor que corresponda ao benefício eco-
nômico perseguido, com o conseqüente recolhimento das cus-
tas complementares, sob pena de indeferimento da inicial. Pra-
zo de 10 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.043259-0 - GL DISPECAL DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO A LIMINAR. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.042931-0 - ELISEU JOAO DA SILVA E OUTROS
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LETICIA SEVERO SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida. Intime-se.
3. Poderá a impetrante , no entanto, desde logo, promover ao
depósito dos valores em discussão nos autos, com o que terá
por suspensa sua exigibilidade, comunicando-se ao impetra-
do...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.042634-5 - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.042449-0 - JAQUELINE CRISTINA SIEBERT X
CAMARA DE GRADUACAO E CURSOS SEQUENCIAIS DA
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO o pedido de liminar.
Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.042434-8 - ODILON MACHUCA X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOEL KRAVTCHENKO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...Quanto ao pedido de depósito judicial dos valores retidos,
anoto que o seu deferimento acarretará em tumulto no anda-
mento do feito dificultando o seu processamento com raciona-
lidade.
Com essas considerações, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DA TUTELA neste momento processual. Intime-
se...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040657-7 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE REFINACAO DESTILACAO EXPLO-
RACAO E PRODUCAO DE PETROLEO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2004.70.00.040658-9 - SINDICATO DOS JORNALISTAS
PROFISSIONAIS DO PARANA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...indefiro o pedido liminar requerido. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.040562-7 - INDUSTRIA TREVO LTDA X PRO-
CURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No processo abaixo relacionado, foi proferido o despacho a
seguir:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR, pedido este
que poderá ser reapreciado, no entanto, após apresentada a con-
testação dos réus e ouvido o MPF. Intime-se...
4. Defiro o pedido da letra d.5...
5. Defiro em parte o pedido da letra g.2...
6. Defiro o requerido na letra g.1...”

Fica a parte autora intimada a realizar o preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$ 249,20 (duzentos e quarenta e nove
reais e vinte centavos), perante a Vara Cível e Anexos da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
Foro Regional de Bocaiúva do Sul, referente aos autos de Carta
Precatória nº 128/04, oriunda deste Juízo, nos termos do INCI-
SO IX, DO ARTIGO 206, DO PROVIMENTO Nº 05/2003,
DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA
4ª REGIÃO.

AÇÃO POPULAR

2004.70.00.040515-9 - ROBERTO ROCHA X AMBIENTAL
PARANA FLORESTAS S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADILSON AMARO ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“...INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039874-0 - CINTIA BALBO MENDES DA SILVA
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. Intime-se. Oficie-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039176-8 - SAVANA VEICULOS LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Da decisão que, reconhecendo a ilegitimidade passiva da li-
tisconsorte ANATEL, a excluiu da relação jurídica, declinando
da competência para apreciar o feito em favor da Justiça Esta-
dual, a parte autora interpôs embargos de declaração, argumen-
tando que houve omissão na decisão atacada quanto ao pedido
de justiça gratuita formulado na petição inicial, que deixou de
ser apreciado.
Verificando a decisão em referência, observo que, efetivamen-
te não foi apreciado o pedido de justiça gratuita formulado pe-
los autores na inicial.
Conheço dos embargos, tempestivamente interpostos, dando-
lhes provimento para o fim de, sanando a omissão apontada,
conceder aos autores os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, uma vez que o pedido está em conformidade com o dis-
posto no art. 4º, da Lei nº 1.060/50. Anote-se.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035408-5 - JOANITA LAZAROTI FOGAÇO E
OUTROS X BRASIL TELECOM SA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.038835-6 - DIONY ALBUQUERQUE CANTEL-
LE E OUTROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.038838-1 - REINALDO BARRIQUELLO E OU-
TROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.039650-0 - CARLOS BURBELA E OUTROS X
BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Intimem-se...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038807-1 - JAKSON LAURENCE LANSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“A impetrante pede a declaração da decisão das fls. 69/72, afir-
mando não haver sido apreciada a argumentação concernente à
violação aos princípios da livre iniciativa e do livre exercício
de atividade econômica.
Assiste razão à impetrante, pois não houve manifestação ex-
pressa quanto aos temas por ela apontados.
Contudo, impende considerar que os direitos de livre iniciativa
e de livre exercício de atividade econômica não são absolutos,
podendo ser regulados pelo legislador.
A atuação das empresas deve pautar-se por determinados parâ-
metros, a fim de que sua permanência no mercado seja benéfi-
ca ao interesse coletivo, no que se inclui o regular pagamento
de tributos.
A exigência de certidão para a realização de certos atos não
afronta o texto constitucional, na medida em que a própria Car-
ta Política trata de vedar à pessoa jurídica em débito com a
Seguridade Social a formalização de negócios com o Poder
Público (art. 195, § 3º).
Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração,
apenas para declinar os fundamentos ora expostos, mantendo a
decisão, nos limites em que proferida.
Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037788-7 - TELEVISAO LONDRINA LTDA X
JUNTA COMERCIAL DO PARANA - JUCEPAR
Adv. : Dr(s). MARCELO M. BERTOLDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, na forma do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. Anote-se...
3 - Apresentada a resposta, dê-se vista à parte autora para ma-
nifestar-se em 10 dias.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.036894-1 - EDELCIO NOGEKOWSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
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“1. Anoto que a medida liminar já restou indeferida no despa-
cho da fl. 184-185, decisão a respeito da qual já foi devida-
mente intimado o impetrante. E, caso entenda o impetrante que
a interpretação conferida pelo Juízo encontra-se equivocada,
deverá ele valer-se dos recursos próprios disponíveis, não se
mostrando a petição das fls. 188-194 o meio adequado para tal
finalidade. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036073-5 - CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS
CAVALCANTI JUNIOR X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE ARI MATOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixem os autos em diligência, com as anotações pertinen-
tes. Chamo o feito à ordem.
2. A Emenda Constitucional nº 45/2004 (‘Reforma do Judiciá-
rio’) deu nova redação ao art. 114 da Constituição Federal, in-
cluindo um inciso VII ao mesmo, atribuindo competência à
Justiça do Trabalho para julgar ‘as ações relativas às penalida-
des administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos
de fiscalização das relações de trabalho’. Não há regra de tran-
sição, salvo a do art. 10 da emenda, o qual afirma que o diplo-
ma entrará em vigor na data de publicação.
3. A Constituição, quando estabelece competências para julga-
mento ‘ratione materiae’, adentra o campo que a doutrina de-
nomina ‘competências absolutas’, cuja principal característica
é a impossibilidade de prorrogação. ‘Ictu oculi’, portanto, a
Justiça Federal não mais detém competência para processar
ações como esta, dado que se referem a penalidades adminis-
trativas aplicadas por fiscais da Delegacia Regional do Traba-
lho a empregadores que descumpriram a legislação trabalhista.
4. Cumpre interpretar o ordenamento de forma sistemática.
Quando a Constituição diz ‘ações relativas às penalidades ad-
ministrativas’, o conteúdo semântico mínimo tem que incluir a
possibilidade de as anular e cobrar.
5. O art. 109 da CF/88, a não ser que se admita a hipótese de
inconstitucionalidade da EC nº 45/2004, o que não é o caso, foi
derrogado. Melhor, aplica-se de forma residual apenas às ma-
térias não listadas como de competência das chamadas ‘justi-
ças especiais’ - a Justiça Federal é uma justiça ‘comum’, como
reiteradamente se diz em doutrina.
6. Diante do exposto, remetam-se os autos mencionados, e even-
tuais apensos, à Justiça do Trabalho desta Subseção, com baixa
na distribuição.
7. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033770-1 - TCP TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A X AUDITOR FISCAL DO TRABA-
LHO DA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE NEVES BRUSCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...10. Assim sendo, ante ser verossímil a alegação, e presente
o perigo de cercear indevidamente o direito ao exercício da
profissão do autor, defiro parcialmente os efeitos da tutela (art.
273 do CPC) para DETERMINAR a análise imediata do pedi-
do de registro do diploma apresentado pelo autor, sem a prévia
exigência de prova escrita ou estágio profissional, devendo a ré
se ater aos parâmetros dos arts. 4º e 5º do Decreto Legislativo
nº 66/1977, de acordo com o art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/
1996. A resposta ao pedido deve ser dada, pelo órgão adminis-
trativo competente da ré, no prazo de 30(trinta) dias, a contar
da intimação da presente decisão.
11. No caso de atraso da resposta ao pedido administrativo,
fixo multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais), reversí-
veis ao autor, por dia de atraso....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033708-7 - MARIO ENRIQUE GIULIETTI X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). FERNANDA TROIAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para o fim de deter-
minar seja expedida a certidão negativa requerida pela impe-
trante, ratificando a medida liminar anteriormente concedida e
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, com fulcro no artigo 269, II, do Código de Processo
Civil, tendo em vista o reconhecimento do pedido pelo réu...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031862-7 - ACO PARANA COMERCIO DE ACO
E FERRO LTDA X PROCURADOR DA FAZENDA NACIO-
NAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Chamo o feito à ordem, baixe-se o registro para sentença.
2. A Emenda Constitucional nº 45/2004 (‘Reforma do Judiciá-
rio’) deu nova redação ao art. 114 da Constituição Federal, in-
cluindo um inciso VII ao mesmo, atribuindo competência à
Justiça do Trabalho para julgar ‘as ações relativas às penalida-
des administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos
de fiscalização das relações de trabalho’. Não há regra de tran-
sição, salvo a do art. 10 da emenda, o qual afirma que o diplo-
ma entrará em vigor na data de publicação.
3. A Constituição, quando estabelece competências para julga-
mento ‘ratione materiae’, adentra o campo que a doutrina de-
nomina ‘competências absolutas’, cuja principal característica
é a impossibilidade de prorrogação. ‘Ictu oculi’, portanto, a
Justiça Federal não mais detém competência para processar

ações como esta, dado que se referem a penalidades adminis-
trativas aplicadas por fiscais da Delegacia Regional do Traba-
lho a empregadores que descumpriram a legislação trabalhista.
4. Cumpre interpretar o ordenamento de forma sistemática.
Quando a Constituição diz ‘ações relativas às penalidades ad-
ministrativas’, o conteúdo semântico mínimo tem que incluir a
possibilidade de as anular.
5. No presente caso, discute-se de punição à suposta violação
ao regime de contratação de mão-de-obra portuária. A multa,
sublinhe-se, foi aplicada por fiscal do trabalho - tanto que figu-
ra como autoridade coatora o delegado Regional do Trabalho.
6. Não há óbice algum em que a União figure como ré, autora,
assistente ou opoente na Justiça do trabalho. O art. 109 da CF/
88, a não ser que se admita a hipótese de inconstitucionalidade
da EC nº 45/2004, o que não é o caso, foi derrogado. Melhor,
aplica-se de forma residual apenas às matérias não listadas como
de competência das chamadas ‘justiças especiais’ - a Justiça
Federal é uma justica ‘comum’, como reiteradamente se diz em
doutrina.
7. Diante do exposto, remetam-se os autos mencionados, e even-
tuais apensos, à Justiça do Trabalho desta Subseção, com baixa
na distribuição.
8. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.029834-3 - FOSPAR S/A FERTILIZANTES FOS-
FATADOS DO PARANA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM MIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Considerando o pedido do impetrado, formulado às fls.
1538-1539, concedo a prorrogação do prazo, por 20 dias, como
requerido, para cumprimento da decisão agravada (fl. 1534).
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028562-2 - DE PAULA MACHADO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS SC X CHEFE DA DIVISAO REGIONAL
DE GESTAO EMPRESARIAL LOGISTICA DO SERPRO
REGIONAL CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO NELSON MORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Narra o impetrante às fls. 369-389, que, com o vencimento
da validade da CPDEN, requereu sua renovação a qual lhe foi
negada ao argumento de que os débitos mencionados nos autos
e objeto da presente ação permanecem obstaculizando a emis-
são da certidão.
Alega que, como se encontra amparada pela decisão liminar,
fica o impetrado obrigado a renovar a CPDEN vencida. Requer
a expedição de nova certidão.
A autoridade impetrada, por sua vez, sustenta a legalidade do
ato atacado. Informa às fls. 342-356, que, segundo se depreen-
de das cópias dos documentos extraídos do processo adminis-
trativo fiscal n. 15374.000534/2003-16, que resultou na inscri-
ção ora atacada, a impetrante declarou em DCTF a existência
de débito que estaria com a exigibilidade suspensa, pois garan-
tido por meio de depósito judicial.
Aduz, ainda, que a Delegacia Regional da Receita Federal do
Rio de Janeiro, ao proceder à análise do referido processo, in-
timou a impetrante a apresentar documentos pertinentes ao de-
talhamento de informações relativas àquela questão, quedan-
do-se silente, deixando de fornecer as informações solicitadas,
razão pela qual encaminhou o processo administrativo à PFN/
RJ para inscrever o débito apurado em dívida ativa.
Contudo, no presente caso, muito embora a PFN/PR não tenha
informado, até o momento, quanto ao pagamento ou não da
dívida tributária, permanece presente a fumaça do bom direito,
pois da análise dos documentos carreados aos autos (certidão
da fl. 80) verifica-se que a inscrição em dívida ativa deu-se
desconsiderando depósitos judiciais efetuados.
Sendo assim, deve ser expedida a Certidão Positiva com Efeito
de Negativa em favor da impetrante. Intimem-se. Oficie-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028316-9 - LANDIS E GYR EQUIPAMENTOS DE
MEDICAO LTDA X PROCURADOR CHEFE DA PROCU-
RADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA - ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). NIVEA CRISTINA RIBEIRO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...DEFIRO A LIMINAR requerida, para o fim de determinar
ao impetrado que efetive o trancamento da matrícula da impe-
trante, em relação ao 3º ano do Curso de Nutrição, ano letivo
de 2004. Intimem-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.027666-9 - ROBERTA LONGO SILVA X CURA-
DOR DA FUNDACAO DE CULTURA ESPIRITA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTA SANDOVAL FRANCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Tendo em vista que na contestação a CEF afirma que não
está se recusando a apresentar os extratos solicitados, mas que
há necessidade de apresentação do número do PIS para se loca-
lizar a conta fundiária, intime-se a parte requerente para que,
no prazo de 15 dias, diligencie na obtenção do número do PIS
de Rosa da Luz Rocha, informando-o nos autos.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.021922-4 - ROSA DA LUZ ROCHA - ESPOLIO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Cancelo a audiência designada para às 14h30 do dia 24 de
fevereiro. Intimem-se as partes acerca do cancelamento por meio
de seus respectivos procuradores e pelo meio mais expedito,
inclusive, por telefone. À Secretaria para que entre em contato
com a Delegacia Regional do Trabalho, também pelo meio mais
expedito, a fim de localizar o servidor Silnei Coelho dos San-
tos arrolado como testemunha, comunicando-o acerca do can-
celamento da audiência.
2. A Emenda Constitucional nº 45/2004 (‘Reforma do Judiciá-
rio’) deu nova redação ao art. 114 da Constituição Federal, in-
cluindo um inciso VII ao mesmo, atribuindo competência à
Justiça do Trabalho para julgar ‘as ações relativas às penalida-
des administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos
de fiscalização das relações de trabalho’. Não há regra de tran-
sição, salvo a do art. 10 da emenda, o qual afirma que o diplo-
ma entrará em vigor na data de publicação.
A Constituição, quando estabelece competências para julga-
mento ‘ratione materiae’, adentra o campo que a doutrina de-
nomina ‘competências absolutas’, cuja principal característica
é a impossibilidade de prorrogação (art. 87 do CPC). ‘Ictu ocu-
li’, portanto, a Justiça Federal não mais detém competência
para processar ações como esta, dado que se referem a penali-
dades administrativas aplicadas por fiscais da Delegacia Regi-
onal do Trabalho a empregadores que descumpriram a legisla-
ção trabalhista.
Cumpre interpretar o ordenamento de forma sistemática. Quando
a Constituição diz ‘ações relativas às penalidades administrati-
vas’, o conteúdo semântico mínimo tem que incluir a possibili-
dade de as anular e cobrar.
O art. 109 da CF/88, a não ser que se admita a hipótese de
inconstitucionalidade da EC nº 45/2004, o que não é o caso, foi
derrogado. Melhor, aplica-se de forma residual apenas às ma-
térias não listadas como competência das chamadas ‘justiças
especiais’ - a Justiça Federal é uma justiça ‘comum’, como rei-
teradamente se diz em doutrina.
Diante do exposto, remetam-se os autos mencionados, e even-
tuais apensos, à Justiça do Trabalho desta Subseção, com baixa
na distribuição.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019062-3 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, ALEXANDRE
STADLER CORREA, ANDRE LUIS RAMOS DE CAMAR-
GO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixo o feito em diligência.
2. Junte-se a petição que se encontra na contracapa dos autos.
3. Indefiro o pedido de expedição de ofício à empresa Catlog
Logística de Transportes S.A., tomadora dos serviços da impe-
trante, acerca do deferimento da liminar autorizando o recolhi-
mento das contribuições para o PIS e COFINS somente sobre a
taxa administrativa. A comunicação do deferimento da liminar,
aos respectivos clientes, é medida que está ao alcance da impe-
trante. Ademais, não há qualquer motivo relevante que justifi-
que seja onerada a Secretaria deste Juízo com a expedição do
referido ofício. Intime-se.
4. Após, registrem-se para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019099-4 - RH GLOBAL TRABALHO TEMPO-
RARIO LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Cancelo a audiência designada para às 14h30 do dia 22 de
fevereiro. Intimem-se as partes acerca do cancelamento por meio
de seus respectivos procuradores e pelo meio mais expedito,
inclusive, por telefone. Cientifique-se o procurador da autora,
ainda, de que ficará encarregado de comunicar o cancelamento
da audiência à sua testemunha (Eliane Fogaça Silva de Olivei-
ra) e às testemunhas do Juízo, indicadas na petição da fl. 49, já
que se tratam de funcionários da autora.
2. A Emenda Constitucional nº 45/2004 (‘Reforma do Judiciá-
rio’) deu nova redação ao art. 114 da Constituição Federal, in-
cluindo um inciso VII ao mesmo, atribuindo competência à
Justiça do Trabalho para julgar ‘as ações relativas às penalida-
des administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos
de fiscalização das relações de trabalho’. Não há regra de tran-
sição, salvo a do art. 10 da emenda, o qual afirma que o diplo-
ma entrará em vigor na data de publicação.
A Constituição, quando estabelece competências para julga-
mento ‘ratione materiae’, adentra o campo que a doutrina de-
nomina “competências absolutas’, cuja principal característica
é a impossibilidade de prorrogação (art. 87 do CPC). ‘Ictu ocu-
li’, portanto, a Justiça Federal não mais detém competência
para processar ações como esta, dado que se referem a penali-
dades administrativas aplicadas por fiscais da Delegacia Regi-
onal do Trabalho a empregadores que descumpriram a legisla-
ção trabalhista.
Cumpre interpretar o ordenamento de forma sistemática. Quando
a Constituição diz ‘ações relativas às penalidades administrati-
vas’, o conteúdo semântico mínimo tem que incluir a possibili-
dade de as anular e cobrar.
O art. 109 da CF/88, a não ser que se admita a hipótese de
inconstitucionalidade da EC nº 45/2004, o que não é o caso, foi
derrogado. Melhor, aplica-se de forma residual apenas às ma-
térias não listadas como de competência das chamadas ‘justi-
ças especiais’ - a Justiça Federal é uma justiça ‘comum’, como
reiteradamente se diz em doutrina.
Diante do exposto, remetam-se os autos mencionados, e eventu-

ais apensos, à Justiça do Trabalho desta Subseção, com baixa
na distribuição.
Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007875-6 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Chamo o feito à ordem. Baixe-se o registro de sentenças.
2. A Emenda Constitucional nº 45/2004 (‘Reforma do Judiciá-
rio’) deu nova redação ao artigo 114 da Constituição Federal,
incluindo um inciso VII ao mesmo, atribuindo competência à
Justiça do Trabalho para julgar ‘as ações relativas às penalida-
des administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos
de fiscalização das relações de trabalho’. Não há regra de tran-
sição, salvo a do art. 10 da emenda, o qual afirma que o diplo-
ma entrará em vigor na data de publicação.
3. A Constituição, quando estabelece competências para julga-
mento ‘ratione materiae’, adentra o campo que a doutrina de-
nomina ‘competências absolutas’, cuja principal característica
é a impossibilidade de prorrogação (art. 87 do CPC). ‘Ictu ocu-
li’, portanto, a Justiça Federal não mais detém competência
para processar ações como esta, dado que se referem a penali-
dades administrativas aplicadas por fiscais da Delegacia Regi-
onal do Trabalho a empregadores que descumpriram a legisla-
ção trabalhista.
4. Cumpre interpretar o ordenamento de forma sistemática.
Quando a Constituição diz ‘ações relativas às penalidades ad-
ministrativas’, o conteúdo semântico mínimo tem que incluir a
possibilidade de as anular e cobrar.
5. Não há óbice algum em que a União figure como ré, autora,
assistente ou opoente na Justiça do Trabalho. O art. 109 da CF/
88, a não ser que se admita a hipótese de inconstitucionalidade
da EC nº 45/2004, o que não é o caso, foi derrogado. Melhor,
aplica-se de forma residual apenas às matérias não listadas como
de competência das chamadas ‘justiças especiais’ - a Justiça
Federal é uma justiça ‘comum’, como reiteradamente se diz em
doutrina.
6. Diante do exposto, remetam-se os autos mencionados, e even-
tuais apensos, à Justiça do Trabalho desta Subseção, com baixa
na distribuição.
7. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049290-8 - CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Face ao descumprimento pela autoridade impetrada da deter-
minação contida à fl. 119, concedo novo prazo, de 5 dias, para
o cumprimento da determinação. Vencido o prazo sem cumpri-
mento, fixo multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais),
que reverterá em favor do autor. Intime-se a União - AGU para
que comprove com urgência o cumprimento da determinação
de fl. 119. Prazo: 5 dias.
Com ou sem manifestação, intime-se o autor para que requeira
o que entender cabível.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045667-5 - VITOR HUGO RANKEL X COMAN-
DANTE DA 5 REGIAO MILITAR - 5 DIVISAO DE EXERCI-
TO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACIR OLISKOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a impetrante a fim de que junte aos autos os docu-
mentos solicitados pela União - FN nos itens 7.1 e 7.2 da fl.
180, no prazo de 15 dias. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.026553-5 - GIL CARDOSO DE ALMEIDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Sobre a petição da União das fls. 436/720, diga a impetran-
te no prazo de 15(quinze) dias...”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.11945-2 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Sobre a petição do INSS das fls. 164/167, diga a impetrante
no prazo de 15(quinze) dias.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.18554-9 - AURORA SEGURANCA VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA X SUPERINTENDEN-
TE DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
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“1. Defiro o pedido de fls. 211/212.
2. Intime-se a impetrante para que requeira o que entender ca-
bível ao prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias.
3. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os au-
tos ao arquivo.”

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.07472-0 - OLSEN VEICULOS LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 15/2005
————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
De fato os débitos cedidos à Rio Paraná foram todos liquida-
dos, tal fato inclusive já estava presente nos autos à fl. 41. Ocor-
re, no entanto, que, conforme demonstrado na planilha de fl.
37, há créditos que não foram cedidos pelo Banestado à Rio
Paraná, créditos estes que continuam sem liquidação. São estes
débitos, dos denunciados Cristiano Carlos Cruz e Juliana In-
grett da Cruz para com o Banestado, que carecem de compro-
vação de sua liquidação.
Assim, intime-se a defesa de Cristiano Carlos Cruz e Juliana
Ingrett da Cruz para que, conforme requerido à fl. 44, apresen-
te documentação que comprove a liquidação dos créditos não
cedidos pelo Banestado, listados à fl. 37, nos valores de R$
3.501, 85 e R$ 3.501, 85, em relação à acusada Juliana, e R$
4.816, 78 em relação ao acusado Cristiano. Prazo de 25 dias.

ACAO PENAL

2004.70.00.025302-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I
Defiro os requerimentos formulados às fls. 980, 932/933, últi-
mo parágrafo, 983/984 e 987/989 - item 4.
Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando que envie a este juízo,
no prazo de 30 (trinta) dias:
a) cópia das atas de reuniões acaso realizadas entre gerentes da
agência Alto da XV, nos anos de 1996 e 1997, que tenham tra-
tado de movimentações de contas da empresa Transoceânica;
b) respostas aos quesitos indicados pela defesa de Altair Bora
na fl. 984, enviando em anexo ao ofício cópia das fls. 983-984;
c) resposta aos quesitos de letra “b” e “c” das fls. 988-989,
enviando em anexo ao ofício cópia das fls. 651-652, 713-714 e
988-989;d) cópia dos Relatórios Finais dos Processos Admi-
nistrativos instaurados em face de Silviano Tenório Câmara
Filho.
II
Os demais requerimentos formulados pela defesa de NILSON
DOS SANTOS (fls. 932/933) devem ser indeferidos.
Quanto à oitiva da testemunha arrolada intempestivamente pela
defesa, sua oitiva foi deferida na decisão de fl. 859, desde que
comparecesse independentemente de intimação. N audiência
realizada no dia 19/08/2004 foi consignado que diante de sua
ausência restou preclusa a oportunidade de sua oitiva (fl. 904,
item 2).
Já no que pertine à perícia requerida, verifica-se que já foi rea-
lizado exame pericial no IPL que originou a presente Ação Pe-
nal (fls. 334-337), comparando os padrões gráficos existentes
no contrato social da empresa Extensão Carga e Descarga Ltda.
e nos documentos de abertura da conta bancária, com aqueles
fornecidos pelo acusado Nilson dos Santos.
Quanto à acareação requerida, tenho-a como medida deneces-
sária e protelatória ao regular andamento da presente ação pe-
nal (CPP, art. 230, in fine). Eventuais pontos de discordância
existentes entre a versão apresentada pelo réu e a testemunha
deverão ser apontados por ocasião das alegações finais, caben-
do ao juízo proceder à devida valoração da prova. Submeter
acusado e testemunha a uma confrontação não conduz, neces-
sariamente, à verdade real.
Finalmente, quanto a eventuais questões que a defesa preten-
desse ver dirimidas pela testemunha, vale destacar que deveri-
am tê-lo sido por ocasião da própria audiência, onde as partes
tiveram oportunidade de formular as perguntas relevantes ao
julgamento da causa.
III
Também deve ser indeferida a diligência requerida no item “d”
da fl. 988, pois se trata de absolutamente desnecessária. Tra-
tando-se de prova documental, constando o próprio documento
original, inexiste motivo de confirmação de seu conteúdo pela
pessoa que o subscreve, valendo como prova a menos que de-
monstrada sua inautenticidade, o que eventualmente demanda-
ria não a medida requerida pela defesa, mas exame pericial.
IV
Sobrevindo as respostas, abra-se vista sucessiva para apresen-
tação de alegações finais (CPP, art. 500).
Tendo em vista a complexidade do presente feito, a pluralidade
de acusados e defensores, bem como a necessidade de garantir
a sua ampla defesa, tenho que deve ser deferida às defesas vista
sucessiva e fora de cartório dos autos, para fins de apresenta-

ção de alegações finais (CCP, art. 500).
Assim sendo, poderão os defensores organizar-se, requerendo
previamente e en conjunto ao Juízo que, no prazo previsto no
artigo 500 do CPP, seja-lhes concedida vista sucessiva, propi-
ciando assim que o processo seja levado em carga pelos procu-
radores.
Como condição de deferimento do pedido, os dfensores deve-
rão previamente combinar a ordem de sucessão, informando ao
Juízo, sendo que então fixareias datas em que cada defensor
retirará e devolverá o processo, com observância do prazo le-
gal contado para cada defensor.
As manifestações de cada defensor serão mantidas em Secreta-
ria e juntadas aos autos apenas ao final do prazo para todos os
defensores.
V
Intimem-se o Ministério Público Federal e as defesas acerca do
conteúdo da presente decisão.

ACAO PENAL

98.00.20091-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERHARD FUCHS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE, JULIANO BREDA, ANTONIO
ACIR BREDA, JOSE GUILHERME BREDA, RODRIGO
MUNIZ SANTOS, DANIEL LAUFER, RODRIGO SANCHEZ
RIOS, RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS, BENO
FRAGA BRANDAO, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, RENE
ARIEL DOTTI, CLAUDIO MELO COLACO

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(...)
3. Oficie-se ao Banco Bradesco determinando ao desbloqueio
das contas correntes 16279-5 e 16589-1, agência 2044-R, de-
terminando a transferência prévia dos valores bloqueados para
a conta judicial 0650.0005.00092662-6. Este juízo deve ser
comunicado tão logo a ordem judicial seja cumprida.
4. Intime-se a Defesa do acusado.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.00.084154-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VILCIO CAETANO DE LIMA
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI

CURITIBA, 22 de fevereiro de 2005.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0028/2005

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho declarando
a incompetência deste juízo federal:
-determinando a remessa dos autos a uma das Varas do Juizado
Especial Federal Civel desta subseção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040501-9 - ROBERTO FERREIRA DO NASCI-
MENTO E OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICACAO - ANATEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.043258-8 - GL ASUPEL ASUNCION DISTRIBUI-
DORA DE PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002014-0 - CARLOS ANTONIO XAVIER DO
NASCIMENTO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

2005.70.00.003164-1 - MADEIREIRA CAMPINHOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.003217-7 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.003413-7 - DIOGO DA SILVA X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS NASCIMENTO BURKO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a inicial em relação à Agencia Nacional de Tele-
comunicações-ANATEL;
-declarando a incompetência deste juízo federal e determinan-
do a remessa dos autos à Justiça Estadual.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001373-0 - ANTONIO FERNANDES JARDIM E
OUTROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

2005.70.00.001815-6 - CESLAU CHUCHAIA E OUTROS X
BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

2005.70.00.001830-2 - VALDERCI APARECIDO PINTO E
OUTROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

2005.70.00.001832-6 - CLAUDIO LUIZ DE LIMA E OUTROS
X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

2005.70.00.001835-1 - CLEUSA LEAL DE OLIVEIRA E
OUTROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

2005.70.00.001839-9 - JOSE BATISTA RIBAS E OUTROS X
BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

2005.70.00.003125-2 - APERCILIA DE CAMARGO SANTOS
E OUTROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.
-determinando a intimação da parte autora para emendar a ini-
cial, em 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002824-1 - CONFIANCCE TRABALHO TEMPO-
RARIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002026-6 - INSTITUTO DA VISAO DR LUIZ
ANTONIO KUSS LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO PARA-
NA - COREN
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida o despacho:
-indeferindo a inicial no que toca à causa de pedir relativo à
razoabilidade e compatibilidade da exigência:
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.001993-8 - RENATO DONIZETE GAMBARO X
GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DR/PR DA EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). EDMILSON NOGIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida o despacho indeferindo
a inicial no que toca ao pedido relativo ao pagamento do licen-
ciamento do veículo e indeferindo o pedido de antecipação de
tutela.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001087-0 - MARCELO BRAGA X DEPARTA-
MENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 7 SUPERIN-
TENDENCIA REGIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JANNAINA CAETANO DE BARROS OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.043328-3 - MARCOS ROGERIO MOREIRA DIAS
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). BENEDITO JOSE PERBONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada .

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038458-2 - ANTONIO SERGIO DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010539-5 - ORLANDO RIGUETTO FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela CEF) no duplo efeito. Ás
contra-razões . ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010530-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS MEDICOS NO ESTADO DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIS GUS-
TAVO DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelas PARTES) no
duplo efeito. Às contra-razões.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010533-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZA KRAINSKI MAGALHAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, PAULO ROBERTO
LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., conheço dos presentes embargos de declaração, porém
nego-lhes provimento, ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010529-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENATO MUNHOZ
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, RENATO MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 69, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009835-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA MARI BERENHAUSER
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 90/91
E 93/95.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009830-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO PEDRO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-comprovar documentalmente que ELISA M. CARDOSO tra-
ta-se de co-titular da conta de fl. 11, face as peças acostadas
pela parte autora suprirem parcialmente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.009658-8 - JOAO DE MELO CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., a parte autora para esclarece, no novo prazo de 10 dias,
esclarecer se o pedido da presente ação volta-se tão somente ao
contido na letra “b” à fl. 13, ou a todos os índices descritos na
inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009210-8 - CLOVIS JOSE POSSEBON E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON MARTINS PORTELINHA, ELCELY
TERESINHA FRANKLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido de vista dos autos e às expensas do requeren-
te produzir as cópias necessárias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008942-0 - ZILDA PINELLI RAZENTE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILUIZA RAZENTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Defiro a produção da prova pericial, ... Intimem-se as par-
tes para que, querendo, indiquem assistente técnico, devida-
mente registrados nos respectivos Conselhos de Classe e apre-
sentem quesitos. ...”

CONSIGNATORIA

2004.70.00.008269-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLO-
NIA RIO GRANDE
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para apontarem eventuais erros nos
cálculos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008253-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLON DOUGLAS TERESKI
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para, no prazo de 10 dias:
-emende(m) a inicial;
-colacionar aos autos a relação de que trata art. 2º(Lei 9494//
1997);
-juntar aos autos documento oriundo da ANDES-SN.
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.038691-8 - SINDICATO NACIONAL DOS DO-
CENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO SUPERIOR
ANDES - SINDICATO NACIONAL X CONSELHO REGIO-
NAL DE EDUCACAO FISICA DA 9A REGIAO DO ESTADO
DO PARANA - CREF9/PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-promover a composição do pólo ativo da demanda, trazendo
como autores os co-titulares da conta de poupança menionada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.039849-7 - WILSON BORNANCIM GORTE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0029/2005

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho declarando
a incompetência deste juízo federal:
-determinando a remessa dos autos a uma das Varas do Traba-
lho de Curitiba.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032586-3 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034193-5 - R A JACOMIM E JACOMIM LTDA -
ME E OUTROS X DELEGADO DO MINISTERIO DO TRA-
BALHO DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). FABRICIA KUTNE REDER, ANA CRISTINA
STIER PORTELLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, por ilegiti-
midade passiva do BACEN;
-declarando a incompetência deste juízo federal e determinan-
do a remessa dos autos à Justiça Estadual.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078269-8 - IVO PATEL X BANCO CENTRAL DO
BRASIL, BANCO HSBC
Adv. : Dr(s). CINTIA FERNANDES DE SOUZA, TOBIAS DE
MACEDO, KELLY CRISTINA WORM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 229/231.

ACAO ORDINARIA

95.00.02722-4 - MARIO TOYOAKI SAKIMOTO E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 363/377.

ACAO ORDINARIA

95.00.02580-9 - PAULO REGINALDO FERREIRA DA COS-
TA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-promover a habilitação dos sucessores, nos termos do arts. 1055
e seguintes do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02009-2 - IVAN SANTOS RUPPEL - ESPOLIO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

91.00.18290-7 - FRIGORIFICO MARINGA S/A E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

EXECUCAO DIVERSA

95.00.00940-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

IEDA APARECIDA PUPPO BREMM
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
- manifestar-se a respeito do cumprimento do julgado (fls. 819/
834), ressaltando que o silêncio implica em satisfação.

ACAO ORDINARIA

94.00.12667-0 - ALAIDE TEREZINHA LEITE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 180/184, dizendo inclusive acerca da compen-
sação dos honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

94.00.09116-8 - SUPREPAR COMERCIO E REPRESENTA-
CAO DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho:
-homologando o acordo celebrado;
-determinando o arquivamento dos autos, caso nada seja re-
querido.

ACAO ORDINARIA

94.00.02296-4 - ANTONIO ALVES MARINHO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAUDINEZ ANDRETE, CLOVIS APARECIDO
MARTINS

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se, em Secretaris, por 30 dias, a deflagração da exe-
cução, na forma do CPC, art . 632. Decorrido 30 dias sem ma-
nifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01636-0 - IRINEU ANTONIO MILLER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA AR-
RIGADA ANDRIOLI

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“O valor que remanesce no presente feito é aquele depoditado
em favor do advogado da parte autora (fl. 275), ...”

DECLARATORIA

94.00.01444-9 - MARGARETE ZENEDIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, MAR-
GARETE MARIA LEMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para informarem se além do depó-
sito consignado às fls. 99 verso, foram efetuados outros depó-
sitos vinculados aos presentes autos.

DECLARATORIA

93.00.13257-1 - CORESUL COMERCIO E REPRESENTACO-
ES SUL PARANA LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-mantendo a decisão agravada;
-determinando a intimação da parte interessada no prossegui-
mento do feito, devendo a mesma promover a habilitação de
sucessores.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.01890-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RADIO E TELEVISAO OM LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, LUIZ CAR-
LOS KRANZ, LUIZ CARLOS DA ROCHA, OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho determi-
nando a intimaçãodo(a), no prazo de 05 dias:
-advogada do autor JOSE M. DA SILVA, Dra. Gislaine Ap.
Berton, para apresentar memória de cálculo atualizada dos va-
lore;
-do Dr. Edison F. Santos, advogado do ANTONIO N. FILHO,
para comprovar nos autos a notificação de revogação, bem como
apresentar memória de cálculo atualizados dos valores.

ACAO ORDINARIA

92.00.11739-2 - JORGE TERUO YOSHIMOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISLAINE APARECIDA BERTONI, EDISON
FERREIRA SANTOS

No(s) processos abaixo relacionado(s), intima as partes sobre o
depósito remanescente constante nos autos.

DESAPROPRIACAO

00.00.47967-5 - FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A X
OSWALDO JOSE RODRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGENOR DE PAULA MARINS

CURITIBA, 22 de fevereiro de 2005

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0007/2005

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. LEOBERTO SIMÃO SCHMITT JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ A defesa do réu CÍCERO (...) opôs embargos declaratórios
nas fls. 360-361 em face da decisão da fl. 306 (...) rejeito os
embargos (...)”.

ACAO PENAL

99.00.16754-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, CICERO GILSON RICOY
CARON, GIL ROBERTY RICOY CARON, ALCIDES CA-
RON, VALDIR SAMPAIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, JACEGUAY
FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. Intime-se a defesa do réu GILMAR para que apresente
as alegações finais no tríduo legal. (...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.012698-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR BASSO DE PAULA LIMA, FLORIANO CIRINO
DINIZ
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES, ODINEIA KATIA DOS
SANTOS MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 3. Para a oitiva das testemunhas JOSÉ MACHADO, LUIZ
ALBERTO, MAURÍCIO, LUIS ROBERTO, VALDEMAR (fls.
222-223 e 749-750), ROGÉRIO, JOSÉ RENATO (fl. 733),
ALESSANDRA, MARCELO, WALDIRENE (fl. 735), LUCIA
(fl. 736), PAULO VINICIUS, LUIZ CARLOS e FABIO (fls.
744 e 748), arroladas pelas defesas, designo o dia 24 de agosto
de 2005, às 14 horas, na sede deste Juízo (...)”.

Ficam, ainda, as defesas intimadas da expedição das Cartas
Precatórias nº. 17/05 ao Juízo de Direito de Irati/PR , nº 18/05
ao Juízo Federal de São Paulo/SP, nº 19/05 ao Juízo Federal de
Cascavel/PR, nº 20/05 ao Juízo Federal de Guarapuava/PR, nº
21/05, para o Juízo Federal de Porto Alegre/RS, nº 22/05 ao
Juízo Federal do Rio de Janeiro/RJ e nº 23/05 ao Juízo Federal
do Distrito Federal/DF, para inquirição de testemunhas de de-
fesa.

ACAO PENAL

2002.70.00.063259-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO, RENA-
TO CARDOSO DE A ANDRADE, LUIZ SERGIO GUBERT,
FERNANDO JOSE CURI STABEN, RODRIGO SANCHEZ
RIOS, DANIEL LAUFER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Apenas para registro, diante do petitório da fl. 782, escla-
reço que a impossibilidade de reapreciação das condições da
ação pelo juízo monocrátivo para fim de rejeição da denúncia
já recebida é matéria pacificada na jurisprudência pátria. (...)
2. Homologo a desistência da prova pericial contábil manifes-
tada (...) na fl. 783. (...).”

ACAO PENAL

2002.70.00.063259-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO GUBERT, FERNANDO JOSE
CURI STABEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) intime-se a defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
comprove documentalmente suas alegações, sob pena da des-
consideração de seu pedido, uma vez que prejudicado (...)”.

ACAO PENAL

96.00.18285-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X Adv. :
Dr(s). AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo improcedente o pedido formulado na inicial (...)
determino o levantamento da constrição (...) Custas “ex lege”.
(...)”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.049914-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CALIL HANNOUCHE FILHO
Adv. : Dr(s). WAGNER JOSE COLTRO, AMIN JOSE HAN-
NOUCHE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Recebo em seu duplo efeito os recursos de apelação inter-
postos pela acusação (fl. 376) (...) 4. Intimem-se as defesas de
Arlindo (...) para contra-razões. (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.004794-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ ANTONIO GONCALVES, ARLINDO VENTURIM,
VALDOMIRO JOSE VAINER, ARGEMIRO PEDRO DA LUZ
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado por meio desta AÇÃO CAUTELAR (...) Condeno o
requerido desta Ação Cautelar ao pagamento das custas pro-
cessuais. (...)”.

SEQUESTRO

2003.70.00.049908-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo improcedente o pedido formulado na inicial (...)
Custas “ex lege” (...)”.

SEQUESTRO

2003.70.00.049912-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AMELIA DEQUECH HANNOUCHE
Adv. : Dr(s). WAGNER JOSE COLTRO, AMIN JOSE HAN-
NOUCHE

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0034/2005

JUIZA: DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Baixo os autos em diligência. II) O inciso VII do artigo 114
da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional
nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determinou a competência
da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações relati-
vas às penalidades administrativas impostas aos empregadores
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. Desta
forma, com base no artigo 87 do CPC, declaro-me incompeten-
te para julgar e processar o presente feito. III) Assim, efetuadas
as anotações pertinentes e a baixa na distribuição, remetam-se
os autos ao Juízo Distribuidor da Justiça do Trabalho de Curi-
tiba. IV) Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083204-5 - HUGO CINI S/A - INDUSTRIA DE
BEBIDAS E CONEXOS X DELEGADO DA DELEGACIA
REGIONAL DO TRABALHO - DRT
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO N LOYOLA

desp. fl. 82

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se, também, quanto a satisfação dos créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030259-6 - IERE LEINIG FERREIRA DO AMA-
RAL E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANNA DI LUCA MELANI

desp. fl. 149

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.029769-2 - FRIGORIFICO ARGUS LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS PI-
NHAIS/PR
Adv. : Dr(s). EDUARDO HEITOR BERBIGIER

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III) Cumprido o item anterior, manifeste-se a parte exequente
acerca da pretensão executiva, em 20 dias, sob pena de arqui-
vamento. IV) Quanto ao pedido para pagamento de multa for-
mulado à fl. 445, equivocou-se a parte exequente, visto que
não consta nos autos qualquer condenação nesse sentido. V)
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Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.21735-3 - JOSE ERZINGER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, KARINA MARIA MEHL

desp. fl. 447

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO ORDINARIA

99.00.18914-0 - ERONDI MACHADO FAGUNDES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Prossiga-se cumprindo o item “2”
da despacho de fl. 294.”

ACAO ORDINARIA

99.00.18604-4 - SILVANA DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

desp. fl. 304

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018442-3 - FERMAX INDUSTRIA DE COMPO-
NENTES PARA ESQUADRIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, MOA-
CYR T.DAS DORES JUNIOR

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exeqüen-
te para que se manifeste sobre a satisfação de seus créditos, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18292-8 - COMERCIAL GIRHO S DE ROLAMENTOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

desp. fl. 260

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO ORDINARIA

97.00.16774-7 - PEDRO RIBEIRO DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016231-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) X AREIAL
DO VALE LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Foi determinado em sede de antecipação de tutela o cance-
lamento do protesto, sendo assim, uma vez que a lide ainda não
foi definitivamente julgada e que a exigibilidade do título será
posteriormente analisada em cognição exauriente, cabe à parte
autora o pagamento das custas referidas no ofício de fl. 91.
Caso sejam confirmados por sentença os efeitos da antecipa-
ção de tutela, poderá o autor requerer, em face da CEF, o reem-
bolso de tais valores. Desta forma, intime-se o autor para que
efetue o pagamento no prazo de 10 dias. II) Após, registrem-se
os autos para sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015365-1 - JOSE DIRCIONE BORGES DAROZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE VIRGINIO MARCHETTE

desp. fl. 99

INT. PARA DR. DELVANI - DESP. FL. 614:

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Assiste razão à COPEL. ... Considerando que a COPEL é uma
sociedade de economia mista, não há como prosperar o pedido
dos Drs. Delvani Alves Leme e Cristina Zanello, para levanta-
mento dos honorários advocatícios, diante da expressa disposi-
ção legal acima transcrita. Intimem-se os Drs. Delvani Alves
Leme e Cristina Zanello da presente decisão. Por ora, expeça-
se alvará para levantamento dos valores devidos à COPEL em
nome do procurador constituído às fls. 433/434, e os valores
devidos à Fundação COPEL deverão ser levantados pela Dra.
Mônica Lebois, constituída à fl. 414. Os honorários advocatí-
cios permanecem depositados, até o trânsito em julgado da pre-
sente decisão. Intimem-se.”

INT. PARA DRS: DELVANI E CRISTINA - DEC. 627"Trata-
se de embargos de declaração opostos pela Dra. Cristina Zane-
llo, ex-advogada da COPEL, contra despacho proferido na pre-
sente ação ordinária. Aponta a embargante, omissões a serem
sanadas, considerando que a decisão deixou de se pronunciar
sobre três questões: 1- só fez referência à COPEL e não à FUN-
DAÇÃO COPEL; 2- não se pronunciou sobre a questão do subs-
tabelecimento o que afeta a legitimidade da ora Embargante e
do Dr. Delvani Alves Leme; 3- não se pronunciou sobre a ques-
tão da suspensão do presente processo sem a emissão de Alva-
rás para levantamento de honorários de sucumbência para qual-
quer das partes. Pede sejam sanadas as omissões na decisão. ...
Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos,
ante a inexistência de omissão na decisão embargada. Intime-
se. Cumpra-se integralmente a decisão da fl. 614.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.08655-8 - CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELVANI ALVES LEME, CRISTINA ZANELLO

DESP. FL. 614 E DECISÃO FLS. 627

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal, por um ano.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07916-5 - MARGARIDA MARIA TUSSET CUSTODIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Alterar classe do processo para Execução de Sentença. 2.In-
time-se a parte exeqüente para que tome ciência da documenta-
ção acostada às fls. 354/373, bem como, querendo, promova a
execução do julgado, nos termos dos artigos. 604 e 652 do CPC,
no prazo de 180 dias. 3.Decorrido o prazo, sem manifestação,
arquivem-se os autos. 4.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07007-9 - ROSELI VASYLYSIN LAFFITTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

desp. fl. 374

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Levantado o alvará, intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para
que se manifeste(m) sobre a satisfação do(s) seu(s) créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.06327-6 - JAD COMERCIO DE FRUTAS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO CARLOS DA COSTA

desp. fl. 350

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, indefiro a inicial, jul-
gando extinto o processo, ausente direito líquido e certo. P.R.I.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.003665-1 - CLEBER JAIR AMARAL X PRESI-
DENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DE F ZUAN ESTEVES

sent. fls. 25/26

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.003614-6 - JOSE RENATO DE OLIVEIRA X PRE-
SIDENTE DA OAB/PR
Adv. : Dr(s). LUIZ APARECIDO ZIBORDI

desp. fl. 52/53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de tutela anteci-
pada. Antes que se proceda à citação da requerida, intime-se o
autor para que emende a inicial indicando, detalhadamente, os
danos materiais a que se refere no pedido final. Ressalto que
embora o quantum do dano possa ser apreciado em execução
de sentença, é necessário que o pedido inicial seja certo e de-
terminado quanto ao que considera dano material. Após, vol-
tem conclusos para apreciação da emenda à inicial. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002786-8 - RAFAEL GUILHERME FURQUIM DE
SIQUEIRA KARAM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOLVANE FERREIRA

desp. fl. 36/37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante do exposto, indefiro o pedido liminar. Oficie-se à
autoridade coatora para que tome ciência da presente decisão e
para que apresente informações no prazo legal, utilizando-se
cópia da presente decisão e da inicial como mandado. Apresen-
tadas as informações, abra-se vistas ao Ministério Público Fe-
deral para que apresente parecer. Após, voltem os autos con-
clusos para sentença. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002684-0 - JAMAL ABI FARAJ X PRESIDENTE
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA GRUBER

desp. fl. 14/15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Não reconheço, portanto, ao menos em sede de cognição
sumária, o direito do impetrante à revalidação do seu diploma.
Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipa-
da. Cite-se a requerida para que apresente contestação no pra-
zo legal, sob pena de revelia, e para que tome ciência da pre-
sente decisão.Com a resposta, abra-se vistas ao autor para im-
pugnação à contestação. Após, voltem os autos conclusos. Inti-
me-se.”
“Defiro os beneficios da justiça gratuita, ante os termos da cer-
tidão da fls. 481. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002675-0 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARCIO JOSE KRIECK

desp. fl. 482/484 e 485-verso

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Esclareça o autor a divergência entre a indicação das requeri-
das contida na introdução da petição inicial e aquela que cons-
ta do pedido final, esclarecendo em face de quem, efetivamen-
te, propõe a demanda. Intime-se. Cumprido o item supra, vol-
tem conclusos para a analise do pedido de tutela antecipada.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002672-4 - MARCOS DA COSTA MELO SILVA
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA e Outro
Adv. : Dr(s). DARCIO JOSE KRIECK

desp. fl. 230

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido de tutela antecipada diante da ausência de
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. É
que norma contra a qual se insurgem os autores - Portaria nº
120/GM3, foi editada em 20 de janeiro de 1984, há mais de
vinte anos, o que demonstra que os danos dela advindos pode-
rão ser suportados pelos autores até que se permita o contradi-
tório, princípio este, aliás, previsto constitucionalmente. Cite-
se a União Federal (AGU) para que apresente contestação no
prazo legal, sob pena de revelia, utilizando-se de cópia da pre-
sente decisão como mandado. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002557-4 - JOSE CARLOS DA ROCHA JUNIOR
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

desp. fl. 63

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Não vislumbro, desse modo, qualquer ofensa aos preceitos
constitucionais invocados na inicial. Diante do exposto, inde-
firo a liminar pleiteada. Oficie-se à autoridade, dando-lhe ci-
ência desta decisão, bem como notificando-a para apresentar
informações no prazo legal, utilizando-se uma cópia da pre-
sente decisão como mandado. Após, encaminhem os autos ao
Ministério Público para elaboração de parecer. Por fim, venham
os autos conclusos para sentença. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002321-8 - MELISSA CRISTIANE SOARES DA
SILVA X CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRA-
DE - UNIANDRADE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS

desp. fl. 21/23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.002204-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERSON LUIZ BOLICENHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA ROCHA RAMOS

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001848-0 - ARLINDO MILTON DRUSZCZ E
OUTROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

desp. fl. 49

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Tendo em vista a petição de fl. 30 e verificado que ainda
não houve a citação do réu, acolho o pedido formulado. Reme-
tam-se estes autos à Justiça Federal de Paranaguá. II) Proce-
dam-se às anotações pertinentes e a baixa na distribuição. III)
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.001355-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO PINTO GOGROSSI
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

desp. fl. 31

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. II) Cumpra-se o item “3” da decisão
de fl. 270.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001037-6 - PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO E SOCIAL - BNDES
Adv. : Dr(s). ADRIANA ESTIGARA

desp. fl. 324

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Não reconheço, portanto, ao menos em sede de cognição
sumária, o direito do impetrante à revalidação do seu diploma.
Ausente a verossimilhança do direito à revalidação do diplo-
ma, da mesma forma não se encontra a presente a possibilidade
de que o autor venha a ser inscrito no Conselho Regional de
Medicina do Estado do Paraná, ou que venha a ser autorizado a
desempenhar as atividades de médico, eis que a revalidação do
diploma é pré-requisito para o exercício de tais direitos. Diante
de todo o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Abra-
se vistas ao autor para que se manifeste sobre as contestações.
Após, venham os autos conclusos para sentença, eis que a ma-
téria é unicamente de direito. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001028-5 - ANDRE LUIZ LUFT X UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DARCIO JOSE KRIECK

desp. fl. 303/305

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.00806-6 - ANTONIO FERREIRA BENICIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Trata-se de ação ordinária proposta em face do Município de
Curitiba. Verifico que não cabe a este Juízo a apreciação do
presente feito. Nos termos do art. 109, I, da Constituição Fede-
ral o processamento de feitos perante a Justiça Federal somen-
te se justifica perante as hipóteses perfeitamente delimitadas
pela Constituição Federal. Isto posto, não vislumbro a compe-
tência desse juí-zo para apreciar a presente ação, uma vez que
as ações propostas em face do Município de Curitiba devem
ser ajuizadas perante a Justiça Estadual. Assim, determino a
remessa destes autos à Vara da Justiça Estadual a quem compe-
tir o conhecimento do feito através de distribuição. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000503-4 - CONSTRUTORA COBEC LTDA X
MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA

desp. fl. 30

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0035/2005

JUIZA: DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO CAUTELAR

00.00.95846-8 - BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS



444444444444444 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

ACAO ORDINARIA

00.00.94407-6 - BOSCA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, dê-se vista às partes.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084358-4 - ACO MINERACAO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

desp. fl. 1278

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Baixo os autos em diligência. II) O inciso VII do artigo 114
da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional
nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determinou a competência
da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações relati-
vas às penalidades administrativas impostas aos empregadores
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. Desta
forma, com base no artigo 87 do CPC, declaro-me incompeten-
te para julgar e processar o presente feito. III) Assim, efetuadas
as anotações pertinentes e a baixa na distribuição, remetam-se
os autos ao Juízo Distribuidor da Justiça do Trabalho de Curi-
tiba. IV) Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081530-8 - JOANE EVERALDO DE SOUZA - ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOANES EVERALDO DE SOUZA

desp. fl. 89

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Prossiga-se cumprindo os itens “3”
e seguintes do despacho de fl. 116/117.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.080789-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO FERREIRA LIMA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

desp. fl. 133

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pela Perita.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.060770-7 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME DE SALLES GONCALVES

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”

AÇÃO POPULAR

2002.70.00.069509-8 - IRINEU MARIO COLOMBO X PA-
RANAPREVIDENCIA, UNIVERSIDADE NACIONAL DE
BRASILIA - UNB
Adv. : Dr(s). FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, GUUI-
LHERME GEHLEN, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, SAMUEL TORQUATO

sent. fls. 675/685

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066192-5 - MARCOS ALECIO TUAO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Baixo os autos em diligência. II) O inciso VII do artigo 114
da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional
nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determinou a competência
da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações relati-
vas às penalidades administrativas impostas aos empregadores
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. Desta
forma, com base no artigo 87 do CPC, declaro-me incompeten-
te para julgar e processar o presente feito. III) Assim, efetuadas
as anotações pertinentes e a baixa na distribuição, remetam-se
os autos ao Juízo Distribuidor da Justiça do Trabalho de Curi-

tiba. IV) Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062239-3 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

desp. fl. 91

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre
a satisfação de seus créditos. Prazo de 10 (dez) dias. 3. Nada
sendo requerido, aguarde-se a decisão do recurso interposto
em face da sentença proferida nos embargos à execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060726-8 - JAIRO DE JESUS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

desp. fl. 47

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057534-2 - DAVI DE SOUZA CAMARGO NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Dê-se prosseguimento ao feito cum-
prindo os itens “3” e seguintes da decisão de fls. 68/69.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052677-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILSON ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

desp. fl. 90

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Prossiga-se cumprindo os itens “3”
e seguintes do despacho de fl. 205/206.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049931-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO PARIGOT DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 220

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Baixo os autos em diligência. II) O inciso VII do artigo 114
da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional
nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determinou a competência
da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações relati-
vas às penalidades administrativas impostas aos empregadores
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. Desta
forma, com base no artigo 87 do CPC, declaro-me incompeten-
te para julgar e processar o presente feito. III) Assim, efetuadas
as anotações pertinentes e a baixa na distribuição, remetam-se
os autos ao Juízo Distribuidor da Justiça do Trabalho de Curi-
tiba. IV) Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.044498-7 - TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA LTDA X DELEGADO REGIONAL DO MI-
NISTÉRIO DO TRABALHO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

desp. fl. 199

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante do exposto, defiro o pedido liminar, para determinar
à autoridade coatora que se abstenha de exigir da impetrante o
seu registro junto ao CREA/PR, bem como a contratação de
engenheiro habilitado, e que deixe de efetuar cobranças das
anuidades correspondentes. Oficie-se à autoridade coatora para
que tome ciência da presente decisão. Dê-se vista ao Ministé-
rio Público Federal. Após, venham os autos conclusos para sen-
tença. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.042391-5 - EXTINTORES MARINGAENSE LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LAURI CESAR BITTENCOURT

desp. fl. 147/149

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A autora CONSTRUTORA SERRA DA PRATA LTDA. inten-
tou três ações, entre as mesmas partes, referentes ao mesmo
ato, qual seja, o Processo Administrativo 821.431/87. Tal con-
duta afronta diretamente a sistemática processual vigente, a qual
não tolera a proliferação insensata de ações no Judiciário.Assim,
por economia processual, determino o prosseguimento da lide
em apenas um dos autos, a escolha da parte autora. Para isso,

deverá a autora emendar a petição inicial, a fim de agrupar
todos os fundamentos jurídicos e pedidos, para evitar tumulto.
Ainda, deverá informar quais os documentos que deverão ser
anexados ao processo remanescente. Por fim, considerando que
o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico
pretendido, deverá a parte autora adequar o valor da causa ao
disposto no art. 258 e seguintes do CPC, recolhendo eventuais
custas complementares. Intime-se. Após a regularização do pro-
cesso, apreciarei o pedido de tutela antecipada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041338-7 - CONSTRUTORA SERRA DA PRATA
LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO
MINERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM FREIRE

desp. fl. 1731

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A autora CONSTRUTORA SERRA DA PRATA LTDA. inten-
tou três ações, entre as mesmas partes, referentes ao mesmo
ato, qual seja, o Processo Administrativo 821.431/87. Tal con-
duta afronta diretamente a sistemática processual vigente, a qual
não tolera a proliferação insensata de ações no Judiciário.Assim,
por economia processual, determino o prosseguimento da lide
em apenas um dos autos, a escolha da parte autora. Para isso,
deverá a autora emendar a petição inicial, a fim de agrupar
todos os fundamentos jurídicos e pedidos, para evitar tumulto.
Ainda, deverá informar quais os documentos que deverão ser
anexados ao processo remanescente. Por fim, considerando que
o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico
pretendido, deverá a parte autora adequar o valor da causa ao
disposto no art. 258 e seguintes do CPC, recolhendo eventuais
custas complementares. Intime-se. Após a regularização do pro-
cesso, apreciarei o pedido de tutela antecipada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041337-5 - CONSTRUTORA SERRA DA PRATA
LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO
MINERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM FREIRE

desp. fl. 1671

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A autora CONSTRUTORA SERRA DA PRATA LTDA. inten-
tou três ações, entre as mesmas partes, referentes ao mesmo
ato, qual seja, o Processo Administrativo 821.431/87. Tal con-
duta afronta diretamente a sistemática processual vigente, a qual
não tolera a proliferação insensata de ações no Judiciário.Assim,
por economia processual, determino o prosseguimento da lide
em apenas um dos autos, a escolha da parte autora. Para isso,
deverá a autora emendar a petição inicial, a fim de agrupar
todos os fundamentos jurídicos e pedidos, para evitar tumulto.
Ainda, deverá informar quais os documentos que deverão ser
anexados ao processo remanescente. Por fim, considerando que
o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico
pretendido, deverá a parte autora adequar o valor da causa ao
disposto no art. 258 e seguintes do CPC, recolhendo eventuais
custas complementares. Intime-se. Após a regularização do pro-
cesso, apreciarei o pedido de tutela antecipada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041336-3 - CONSTRUTORA SERRA DA PRATA
LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCAO
MINERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM FREIRE

desp. fl. 1675

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041266-8 - TANIA ELIANE ANASTACIO E OU-
TROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

desp. fl. 53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041263-2 - ANTONIO VALTER ANASTACIO E
OUTRO X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

desp. fl. 41

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040886-0 - ELVIRA PIRES CORTIANO E OU-
TROS X BRASIL TELECOM E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

desp. fl. 53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.040885-9 - SEBASTIAO PEREIRA DE ANDRA-
DE E OUTRO X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

desp. fl. 43

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.039518-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANIZ PEREIRA DA COSTA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

ACAO DIVERSA

2002.70.00.036651-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECI DE OLIVEIRA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 236

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.035155-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDINEI ALMEIDA DA SILVA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. Intime-se. 2. Aguarde-se decisão do Agravo de
Instrumento.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.031678-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSÉ FERREIRA NUNES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 52

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036881-3 - PLASTICOS DO PARANA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão da fl. 21, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. A insurgência da parte deve ser manifestada através
do recurso cabível. 3. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.034714-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU MAURO FERREIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 25

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, retirar documentos desentranhados, em Secre-
taria.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032259-0 - ADAO BENEDITO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031314-9 - EMERSON LUIZ DE BASTIANI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACIR OLISKOWSKI
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Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029587-0 - ATAUALPA HAUENSTEIN HERRE-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pelo Perito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029529-5 - MUNICIPIO DE IBAITI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Baixo os autos em diligência. II) O inciso VII do artigo 114
da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional
nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determinou a competência
da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações relati-
vas às penalidades administrativas impostas aos empregadores
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. Desta
forma, com base no artigo 87 do CPC, declaro-me incompeten-
te para julgar e processar o presente feito. III) Assim, efetuadas
as anotações pertinentes e a baixa na distribuição, remetam-se
os autos ao Juízo Distribuidor da Justiça do Trabalho de Curi-
tiba. IV) Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026825-9 - TLD TELEDATA TECNOLOGIA DE
CONECTIVIDADE LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI

desp. fl. 49

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal, por um ano.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025320-6 - LENY BERTUOL PLACIDO NEGRAO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

Portaria 01/04

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024211-3 - DIRCEU ANTONIO ARRUDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONIA XAVIER GAMA

Provimento 05/03

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0071/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE O(S) AUTOR(ES) PARA QUE
EMENDE(M) A INICIAL, EM 10(DEZ) DIAS, ESCLARE-
CENDO SE NO MOMENTO NECESSITA DE INTERNAÇÃO
ESPECIALIZADA OU A ASSISTENCIA OU O ACOMPA-
NHAMENTO PERMANENTE POR PROFISSIONAL DE
ENFERMAGEM QUE JUSTIFIQUE A CONCESSÃO DE
AUXILIO INVALIDEZ, PRODUZINDO PROVA DOCUMEN-
TAL NESSE SENTIDO...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.003644-4 - IHOR WYSOTCHANSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SAONETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...REVOGO O DESPACHO DE FLS.20...

...DIGA O AUTOR SE APRESENTOU DECLARAÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA REFERENTE AO ANO DO RECEBI-
MENTO DOS PROVENTOS ACUMULADOS, BEM COMO
QUAL A RESTITUIÇÃO OBTIDA...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017451-4 - WALDIR RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...O RECURSO ADESIVO DE FLS. 212-220 É MANIFES-
TAMENTE INTEMPESTIVO...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056211-0 - ANDERSON PAZ DO VALE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO, JOSE
HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019038-6 - CRISTIANO FERREIRA X UNIAO -
MINISTERIO DA DEFESA
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRE-
SENTADOS PELOS AUTORES, DEFERINDO OS BENEFI-
CIOS DA JUSTIÇA GRATUITA...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035409-7 - EMILIO FIEDLER e Outros X BRA-
SIL TELECOM SA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.040662-0 - MARIA CECILIA DE FREITAS COR-
DEIRO e Outros X BRASIL TELECOM e Outro
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.041265-6 - ARNALDO DIAS e Outros X BRASIL
TELECOM e Outro
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082577-6 - EDINEI PONTES DE LIMA X FUN-
DACAO HABITACIONAL DO EXERCITO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN, MARCO AU-
RELIO RODRIGUES PALMA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE REMESSA À CONTADORIA,
POIS CABE À PARTE EXEQUENTE PROCEDER A CON-
FERENCIA DOS VALORES PAGOS...”

ACAO ORDINARIA

92.00.01383-0 - JORGE LUIZ KARWOWSKI e Outro X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
.. .AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025770-1 - SEBASTIAO MUSSOLINI CHIQUE-
TO E OUTROS X CENTRAIS ELETRICAS DO BRASIL S/A
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO LUIS STASIAK, ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040449-0 - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARI-
OS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
- ASFTRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Certifico que, recebidos estes autos do TRF/4ª Região, enca-
minhei-os para intimação das partes da baixa dos autos da Ins-

tância Superior, para requererem o que de direito, no prazo de
15 dias, por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta Vara, conforme
Prov. 05/2003, art. 206, inciso XXVII. Ficam cientes as partes
que decorrido o prazo, sem manifestação, os autos serão reme-
tidos ao Arquivo Judicial, com base no inciso XXXV do artigo
supramencionado.

ACAO CAUTELAR

98.00.21180-2 - MARCOS ANTONIO BOF X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO WEBER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25380-7 - MARCOS ANTONIO BOF X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO WEBER

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0072/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foram proferidas SENTENÇA, pelo
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as prelimina-
res suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os embargos opostos pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL
em face de ANTONIO GUILHERME VALERIO e MARLI
EBERT VALERIO, para fixar o valor da execução em R$
23.785,34 (vinte e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e
trinta e quatro centavos), posição em janeiro de 2004.

Sem custas (artigo 7o da Lei n.º 9.289/96).

Considerando a sucumbência recíproca, deixo de condenar as
partes em honorários advocatícios, nos termos do artigo 21,
caput, do CPC.

Banco Central do Brasil interpôs embargos declaratórios, fun-
dados no artigo 535 do CPC, em relação à sentença proferida
às fls. 12-15.

Alegou a ocorrência de contradição na decisão embargada, que
reconheceu o excesso de execução para fixar o valor da execu-
ção conforme a petição inicial dos embargos, mas considerou a
sucumbência recíproca.

Conclusos para sentença, vieram-me os autos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Insurge-se o embargante, atacando a decisão de fls. 12-15, com
fundamento no artigo 535, I, do Código de Processo Civil, afir-
mando a existência de contradição do texto sentencial. No en-
tanto, não lhe socorre razão pois na sentença inexiste qualquer
contradição.

O Banco Central do Brasil opôs embargos à execução sob os
argumentos: (a) preclusão da cobrança dos valores referentes a
honorários advocatícios e custas processuais não incluídos na
execução promovida anteriormente; (b) excesso de execução
pela utilização da taxa SELIC como índice de atualização.

A decisão embargada afastou a alegada preclusão, o que vale
dizer julgou improcedente o pedido formulado pelo embargan-
te nesse ponto. Prosseguindo no julgamento, foi reconhecido o
excesso de execução e determinada a aplicação do INPC na
correção do débito, fixando o valor da execução em R$
23.785,34 (vinte e três mil, setecentos e oitenta e cinco reais e
trinta e quatro centavos), posição em janeiro de 2004, valor
apresentado pelo embargante à f. 07.

Trata-se de acolhimento de pedido subsidiário que enseja par-
cial procedência dos embargos à execução e leva à sucumbên-
cia recíproca.

3. DISPOSITIVO

Pelos fundamentos acima expendidos, recebo os embargos de-
claratórios, por serem tempestivos, mas deles não conheço, por
serem incabíveis.

O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido até a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4ª Turma, RESP 153324/
RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/04/98, DJU
22/06/98).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016201-9 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
ANTONIO GUILHERME VALERIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
“...inexiste contradição ou omissão a serem sanadas, pois a re-
jeição da tese de prescrição quinquenal não significa proce-
dencia da demanda. No mérito propriamente dito foi julgado

improcedente o pedido...

ANTE O EXPOSTO, rejeito os embargos de declaração...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052812-5 - MEDICINA HIPERBARICA BRASIL
SUL S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULA ROBERTA PIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, para condenar a União Federal a pagar aos auto-
res o reajuste remuneratório de 28,86% (vinte e oito vírgula
oitenta e seis por cento), a partir de 31 de março de 1999, dedu-
zidos eventuais percentagens concedidas aos autores pela Lei
n.º 8.627/93, até dezembro de 2000, em virtude da edição da
Medida Provisória n.° 2.131, de 28/12/2000 (atual MP n.° 2.215,
de 30/08/2001), e declaro prescritas as prestações anteriores a
31 de março de 1999.

Sobre as prestações devidas incidirá correção monetária, a par-
tir do vencimento de cada parcela não prescrita, dado o caráter
alimentar do crédito (STJ, 5ª Turma, RESP 344254, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU 06/05/2002; STJ, 5ª Turma, RESP
407139, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 22/04/2002), calculada
com a base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
[TRF4, 3ª Turma, AC (9704557884], Rel. Min. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 14/04/1999].

Também incidirão juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir da citação (artigo 1º-F da Lei n.º 9494/97, inse-
rido pela Medida Provisória n.º 2180-35/2001 e artigo 219 do
CPC; TRF4, 3ª Turma, AC 477471, Rel. Des. Fed. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 03/04/2002).

Condeno a União a reembolsar o valor atualizado das custas
processuais adiantadas pela parte autora.

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), levando em con-
ta a natureza da demanda, com matéria exclusivamente de di-
reito, já pacificada nos tribunais, nos termos do artigo 20, §4º,
do CPC.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos
termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014213-6 - MARCIO JOSE DE PAULA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Insurge-se o embargante, atacando a decisão de fls. 119-
125, com fundamento no inciso II do art. 535 do Código de
Processo Civil, o qual trata dos embargos de declaração em
caso de omissão na decisão.

Tratando-se as férias proporcionais de férias não gozadas, que
são indenizadas, não há incidência do imposto de renda, con-
forme já fundamentado na sentença embargada.

Quanto ao chamado terço constitucional, previsto no art. 7º,
inc. XVII, da Constituição Federal, o qual não se confunde
com o abono pecuniário previsto no artigo 143 da CLT (con-
versão de 1/3 das férias em abono pecuniário), verifica-se que
no caso das férias terem sido gozadas regularmente, acrescidas
de 1/3, esta verba apresenta caráter remuneratório.

Todavia, não gozadas as férias, o acréscimo de 1/3 determina-
do pelo art. 7º da Constituição terá a mesma natureza das férias
não usufruídas, isto é, indenizatória.

3. Dispositivo

Ante o exposto, recebo os presentes embargos, porque tempes-
tivos e, no mérito, dou provimento para consignar que os fun-
damentos da sentença que julgou procedente o pedido devem
ser estendidos às férias proporcionais (não gozadas) e à verba
“terço constitucional”, desde que referente às férias indeniza-
das (não gozadas), considerando a sua natureza indenizatória,
conforme mencionado acima.

O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido até a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4ª Turma, RESP 153324/
RS, Rel. Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/04/98, DJU
22/06/98).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004603-2 - EURLY POSSIEDE DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE O(S) AUTO(ES) PARA QUE REGULARI-
ZEM A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, COM A AUTEN-
TICAÇÃO DO MANDATO OU JUNTADA DE VIA ORIGI-
NAL, NO PRAZO DE 05 DIAS, DURANTE O QUAL O PRO-
CESSO PERMANECERÁ SUSPENSO, CONFORME O DIS-
POSTO NO ART. 13, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002081-3 - ADILSON LUIZ BOHATCZUK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.001364-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X A P C ARQUITETURA PLANEJA-
MENTO CONSTRUCAO LTDA
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA,
RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES

2005.70.00.002190-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO FERNANDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

2005.70.00.002197-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO GEN-
TIL ANDRIOLLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOMINGOS CAPORRINO NETO, MILTON DE
LUCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Manifeste(m)-se o(s) advogado(s) dos autores sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito e/ou na apuração de diferen-
ças; para tanto deverá promover, em 60 (sessenta) dias, a exe-
cução do julgado quanto aos valores que entender devidos, aba-
tendo quantias já repassadas, observando-se o disposto no arti-
go 940 do Código Civil.

DECLARATORIA

98.00.08538-6 - ALCENIRA GOMES CAMPOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE ROSS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033105-0 - LUTYSLAW AUGUSTO SCHIFFER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMI-
NE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIMEM-SE OS EMBARGADOS PARA QUE COMPRO-
VEM DOCUMENTALMENTE O(S) SAQUE(S)
EFETUADO(S) NA CONTA DO FGTS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019892-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO ROBERTO FERRETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033374-4 - CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS
CAVALCANTI JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ARI MATOS

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0073/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003300-1 - LUIZ MALDONADO MARTHOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANDERLEY FARIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a União Fe-
deral a pagar aos autores o reajuste remuneratório de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento), a partir de maio
de 1999, deduzidos eventuais percentagens concedidas aos au-
tores pela Lei n.º 8.627/93, até dezembro de 2000, em virtude

da edição da Medida Provisória n.° 2.131, de 28/12/2000 (atu-
al MP n.° 2.215, de 30/08/2001), e declaro prescritas as presta-
ções anteriores a 21 de maio de 1999.

Sobre as prestações devidas incidirá correção monetária, a par-
tir do vencimento de cada parcela não prescrita, dado o caráter
alimentar do crédito (STJ, 5ª Turma, RESP 344254, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU 06/05/2002; STJ, 5ª Turma, RESP
407139, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 22/04/2002), calculada
com a base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
[TRF4, 3ª Turma, AC (9704557884], Rel. Min. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 14/04/1999].

Também incidirão juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir da citação (artigo 1º-F da Lei n.º 9494/97, inse-
rido pela Medida Provisória n.º 2180-35/2001 e artigo 219 do
CPC; TRF4, 3ª Turma, AC 477471, Rel. Des. Fed. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 03/04/2002).

A União é isenta de custas processuais (artigo 4ª, inciso I, da
Lei nº 9.289/96)
Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), levando em con-
ta a natureza da demanda, com matéria exclusivamente de di-
reito, já pacificada nos tribunais, nos termos do artigo 20, §4º,
do CPC.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos
termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019446-0 - HILIO ALVES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a União Fe-
deral a pagar aos autores Lourencio Beggi Neto, Ailton De-
mterco o reajuste remuneratório de 28,86% (vinte e oito vírgu-
la oitenta e seis por cento), a partir de 30 de março de 1999,
deduzidos eventuais percentagens concedidas aos autores pela
Lei n.º 8.627/93, até dezembro de 2000, em virtude da edição
da Medida Provisória n.° 2.131, de 28/12/2000 (atual MP n.°
2.215, de 30/08/2001), e declaro prescritas as prestações ante-
riores a 30 de março de 1999.

Sobre as prestações devidas incidirá correção monetária, a par-
tir do vencimento de cada parcela não prescrita, dado o caráter
alimentar do crédito (STJ, 5ª Turma, RESP 344254, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU 06/05/2002; STJ, 5ª Turma, RESP
407139, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 22/04/2002), calculada
com a base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
[TRF4, 3ª Turma, AC (9704557884], Rel. Min. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 14/04/1999].
Também incidirão juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir da citação (artigo 1º-F da Lei n.º 9494/97, inse-
rido pela Medida Provisória n.º 2180-35/2001 e artigo 219 do
CPC; TRF4, 3ª Turma, AC 477471, Rel. Des. Fed. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 03/04/2002).

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), levando em con-
ta a natureza da demanda, com matéria exclusivamente de di-
reito, já pacificada nos tribunais, nos termos do artigo 20, §4º,
do CPC.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos
termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014067-0 - LOURENCO BEGGI NETO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a União Fe-
deral a pagar aos autores o reajuste remuneratório de 28,86%
(vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento), a partir de 17 de
março de 1999, deduzidos eventuais percentagens concedidas
aos autores pela Lei n.º 8.627/93, até dezembro de 2000, em
virtude da edição da Medida Provisória n.° 2.131, de 28/12/
2000 (atual MP n.° 2.215, de 30/08/2001), e declaro prescritas
as prestações anteriores a 16 de março de 1999.

Sobre as prestações devidas incidirá correção monetária, a par-
tir do vencimento de cada parcela não prescrita, dado o caráter
alimentar do crédito (STJ, 5ª Turma, RESP 344254, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU 06/05/2002; STJ, 5ª Turma, RESP
407139, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 22/04/2002), calculada
com a base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
[TRF4, 3ª Turma, AC (9704557884], Rel. Min. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 14/04/1999].

Também incidirão juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir da citação (artigo 1º-F da Lei n.º 9494/97, inse-
rido pela Medida Provisória n.º 2180-35/2001 e artigo 219 do
CPC; TRF4, 3ª Turma, AC 477471, Rel. Des. Fed. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 03/04/2002).

Condeno a União a reembolsar o valor atualizado das custas
processuais adiantadas pela parte autora.

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), levando em con-
ta a natureza da demanda, com matéria exclusivamente de di-
reito, já pacificada nos tribunais, nos termos do artigo 20, §4º,
do CPC.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos
termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011807-9 - ADEMIR SOUZA ELGUY e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a União Fe-
deral a pagar ao autor o reajuste remuneratório de 28,86% (vinte
e oito vírgula oitenta e seis por cento), a partir de janeiro de
1999, deduzidos eventuais percentagens concedidas ao autor
pela Lei n.º 8.627/93, até abril de 2000, data do licenciamento
do autor das fileiras do Exército (fl. 22).

Sobre as prestações devidas incidirá correção monetária, a par-
tir do vencimento de cada parcela não prescrita, dado o caráter
alimentar do crédito (STJ, 5ª Turma, RESP 344254, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU 06/05/2002; STJ, 5ª Turma, RESP
407139, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 22/04/2002), calculada
com a base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
[TRF4, 3ª Turma, AC (9704557884], Rel. Min. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 14/04/1999].

Também incidirão juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a partir da citação (artigo 1º-F da Lei n.º 9494/97, inse-
rido pela Medida Provisória n.º 2180-35/2001 e artigo 219 do
CPC; TRF4, 3ª Turma, AC 477471, Rel. Des. Fed. Marga Inge
Barth Tessler, DJU 03/04/2002).

Condeno a União a reembolsar o valor atualizado das custas
processuais adiantadas pela parte autora.

Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais fixo em R$400,00 (quatrocentos reais), levando em con-
ta a natureza da demanda, com matéria exclusivamente de di-
reito, já pacificada nos tribunais, nos termos do artigo 20, §4º,
do CPC.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos
termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084473-4 - FERNANDO MAMEDE DO ROSA-
RIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...3. Diante do exposto, recebo os embargos declaratórios para
acrescer os tópicos de fundamentação acima delineados e lan-
çar o dispositivo da sentença nos seguintes termos:

“Diante do exposto, julga-se procedente o pedido para declarar
a inexistência de fato gerador do Imposto de Renda sobre Li-
cenças-Prêmio, Férias, Abono Pecuniário de Férias e Abono
Assiduidade, nos casos de conversão em pecúnia, na vigência
do contrato de trabalho ou por ocasião da rescisão, condenan-
do a requerida à restituição dos valores pagos indevidamente
no decênio que antecede o ajuizamento da demanda, consoante
os critérios de correção e juros delineados na fundamentação.”

O prazo para interposição de outros recursos, por qualquer das
partes, fica interrompido ate a intimação desta decisão, nos ter-
mos do artigo 538, caput, do CPC (STJ, 4a Turma, RESP
153324/RS, relator Min. César Asfor Rocha, unânime, j. 29/
04/98, DJU 22/06/98).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049593-4 - CARLOS PERES JERONYMO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO, VIVI-
ANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028095-8 - INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL
PARANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S) SOBRE O LAUDO
PERICIAL....
...PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PE-
LOS AUTORES...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023633-2 - GUILHERME SCHMIDT SILOTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE OS EXEQUENTES (aqueles que não obti-
veram o benefício da Assistência Judiciária Gratuita) PARA
QUE RECOLHAM AS CUSTAS, no prazo de 05 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024356-1 - AFONSO PEREIRA e Outros X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE O(S) EXEQUENTES PARA QUE COM-
PROVE A CO-TITULARIDADE DA CONTA POUPANÇA,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024091-2 - MADALENA MARIA CAMILLO BO-
NATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A AUTORA CLARA ANDRONHUC PARA
QUE COMPROVE DOCUMENTALMENTE A CO-TITULA-
RIDADE DA CONTA...
...INTIME-SE FAUSTO MILLEO DE SIQUEIRA PARA QUE
COMPROVE SEU DIREITO SUCESSÓRIO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.026802-8 - CLARA ANDRONHUC e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE PARA SE PRONUN-
CIAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.029937-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANESSA DE JESUS CABRAL
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.031596-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR ROSA DE LORENA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE PARA SE PRONUN-
CIAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.027603-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA SUELI SILKA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO A PRETENSÃO DOS EXEQUENTES.
2. O DESPACHO DA F. 138 APUROU AS DIFERENÇAS AIN-
DA DEVIDAS PELA DEVEDORA, CUJO ADIMPLEMEN-
TO EFETIVOU-SE COM O DEPOSITO DA F. 141...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.073591-6 - ALFREDO BURGEL e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Renovo o despacho da f. 76...:

‘Cabe lembrar aos exequentes qu cessam os efeitos da mora do
devedor após a garantia do juízo, sendo indevida a imputação
de juros posteriores se efetuado o depósito pelo executado, até
porque tais valores sofrem correção monetária pelos índices de
atualização das contas judiciais. Raciocinar doutra forma leva-
ria a conclusão que, inexoravelmente, haveriam diferenças a
serem perseguidas mesmo após o depósito integral para garan-
tia do juízo, razão pela qual que indefiro a pretensão dos exe-
qüentes.’”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050217-0 - PAULINA VANDERLINDE e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte exequente
para esclarecer se providenciou a juntada da Certidão junto ao
Juízo deprecado.
Conforme Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206...”

EXECUCAO DIVERSA

00.01.01513-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FELIPAO PANIFICADORA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...1. Após muito refletir sobre a questão que está causando
impasse nos autos, não posso deixar de concordar com o MM.
Juiz Federal Substituto, que, através da decisão de fls. 1541,
declarou a insubsistência da perícia realizada.
É lamentável que se deva reiniciar, tantos anos após o ajuiza-
mento da demanda, novo procedimento pericial - sempre tão
demorado e complexo (e que suprimo da instrução sempre que
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possível). Por isso mesmo me debrucei por delongado período
sobre o conteúdo dos autos, buscando maneira de evitar o des-
perdício dos atos processuais até agora realizados. Contudo,
percebendo que a deficiência da perícia conduziria à improce-
dência do pedido pela profunda dúvida sobre os fatos jurídicos
afirmados na inicial, onerada a autora de prová-los, outro ca-
minho não resta.
A perícia será custeada pela parte requerida, conforme anunci-
ado em petição.
Por estes motivos que deixo de exercer a retratação da decisão
mencionada.

2. Observe-se que foi deferido efeito suspensivo ao agravo de
instrumento interposto da decisão judicial que determinou nova
perícia por motivação superada (aliás, inexistente) para que (fls.
1591) “antes da realização de nova perícia, sejam requeridos
esclarecimentos e complementações ao primeiro perito” (na
verdade, antes da prolação da decisão agravada o perito judici-
al já tinha sido ouvido, prestando esclarecimentos complemen-
tares insuficientes, circunstância, ao que parece, omitida pela
instrução do agravo).
De qualquer forma, ouvido novamente o perito, tem-se por cum-
prida a decisão ad quem, possível a retomada da instrução.

3. Assim, tendo em conta que já houve decisão judicial deter-
minando a realização de nova perícia, com base no art. 437, do
CPC, não está o presente despacho constituindo gravame às
partes (no tocante).
Logo, vencida a etapa da interposição de agravo de instrumen-
to, já manejado contra a decisão de fls. 1542, circunstância que
por certo o Tribunal Regional Federal da 4ª Região levará em
conta se for interposto novo agravo.

4. O único detalhe daquela decisão (agora preclusa) que vejo
necessidade de alterar - e somente quanto a este ponto surgiria,
em tese, gravame às partes - seria quanto à escolha do novo
perito.
Obviamente sem qualquer demérito ao engenheiro civil nome-
ado, que é perito judicial de credibilidade e inteligência reco-
nhecidos em todo o ambiente forense, vejo que a indicação
poderia redundar em defeito bastante semelhante àquele que
veio a nulificar o primeiro laudo: falta de formação específica
na área de tecnologia hidráulica (ou hidrologia, hidrotécnica,
hidrometria, recursos hídricos, saneamento e meio ambiente),
e, secundariamente, ausência de apoio institucional (e eventu-
almente até de laboratório) para engendrar o intrincado exame.
Tenho para mim que o perito nomeado deve ostentar compro-
vada experiência e formação na área de recursos hídricos, pre-
ferencialmente vinculado a centro, instituto ou fundação que
tenha como objeto estudos de tecnologia de hidráulica. (Veja-
mos os seguintes exemplos: a) FCTH - Fundação Centro Tec-
nológico de Hidráulica; b) IPH - Instituto de Pesquisas Hidráu-
licas da UFRGS; c) CLIMERH - Setor de Hidrologia do Centro
Integrado de Meteorologia e Recursos Hídricos de Santa Cata-
rina).
No meu sentir, nisso se justifica a renovação da prova: na ido-
neidade técnica das conclusões que se espera obter, legitima-
das pelo renome e comprovada experiência, pesquisa e base
teórica do profissional nesta área específica de conhecimento,
possibilitando a aplicação de toda a tecnologia disponibilizada
pelos centros de estudos a fim de efetivar, com indubitável ri-
gor científico, as medições necessárias, bem como o tratamen-
to dos dados obtidos.

5. Para tanto, diligencie a secretaria contato com os institutos
acima referidos, consultando-lhes o interesse, viabilidade téc-
nica e proposta de honorários. Faculto o uso da internet.

CERTIDÃO

MM. Juíza:

1. Em cumprimento a determinação de V. Exª contatei com o
Instituto de Pesquisas Hidráulicas - IPH, sediado em Porto Ale-
gre e vinculado à Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
UFRGS, enviando-lhes, na pessoa de seu coordenador, Profes-
sor Lawson F. de Souza Beltrame, material relativo aos autos
em questão, precisamente as avaliações técnicas até agora pro-
cedias, para viabilizar um estudo prévio do trabalho a ser de-
senvolvido, bem como oferecer proposta de honorários para a
realização dos trabalhos periciais.

2. No dia 17 de fevereiro de 2005, recebi, por -email, proposta
técnica e de preço para realização de perícia, a qual segue adi-
ante.

3. À apreciação de V. Exª.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2005.

Celso Luiz de Paula Xavier
Diretor de Secretaria da 5ª Vara Federal

1. Ratificando o entendimento firmado às fls. 1870/72, nomeio
o Professor Lawson F. de Souza Beltrame como perito judicial,
o qual contará com o suporte técnico oferecido pelo Instituto
de Pesquisas Hidráulicas - IPH - ligado à Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, para o que concedo o prazo de 04 meses
para conclusão dos trabalhos.

2. Intimem-se as partes da presente nomeação, devendo a re-
querida depositar os honorários periciais em conta judicial à
disposição deste juízo no prazo de dez dias. Defiro, desde já, a
liberação de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários ao
expert a fim de custear as despesas iniciais.

3. Embora me pareça desnecessária nova formulação de quesi-
tos, pois presentes nos autos exaurientes discussões técnicas e
inúmeros pedidos de esclarecimentos, concedo dez dias suces-
sivos, a iniciar pela requerida, para apresentar os quesitos que
pretendam ver respondidos.

ACAO ORDINARIA

92.00.02311-8 - COMERCIAL DE SUINOS SANTA ROSA
LTDA E OUTRO X CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL - GERASUL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA, ALEXANDRE DOS
SANTOS PEREIRA VECCHIO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
manifestação sobre a Exceção de Pré-executividade. Confor-
me Provimento 05/03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.011650-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THOMAZ JEFFERSON DE LEMOS PESSOA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.002179-9 - DEBORA FURTADO MANOEL TUAO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA INTIMAÇÃO DA(S)
PARTE(S) AUTORA/EXEQÜENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MEROLDIANO LIMA FILHO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO DIVERSA

2002.70.00.064955-6 - FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A
e Outro X
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049597-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES LAZARA MOREIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017620-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSRONI TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.001685-8 - AGUINALDO VAZ NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2005.70.00.001686-0 - RICARDO MOLETTA NASCIMEN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...CIENTIFIQUEM-SE AS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CUJA CÓPIA DA DECI-
SÃO ENCONTRA-SE JUNTADA AOS AUTOS...

...EM CASO DE EXECUÇÃO, A PARTE EXEQÜENTE DE-
VERÁ APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA TRAZENDO MEMÓRIA DISCRIMINADA E
ATUALIZADA DO CÁLCULO, (anexando mais uma via que
servirá como contra-fé para a citação) nos termos do art. 604
do CPC...”

ACAO CAUTELAR

00.01.05097-4 - ISDRALIT S/A. INDUSTRIA E COMERCIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0074/2005

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.041937-3 - UNIAO FEDERAL X LAURENTINA
LEAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICHARD HARTMANN, JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Deverá o advogado dos autores promover, em 90 (noventa)
dias, a execução do julgado quanto aos valores que entender
devidos, abatendo quantias já repassadas, observando-se o dis-
posto no artigo 940 do Código Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015494-4 - LIZELAINE MOLETTA STASZCZAK
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.07365-0 - LUIZ DE PAULA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...TRATA-SE DE DEMANDA CUJO VALOR, POR AUTOR,
NÃO ATINGE 60 SALARIOS MINIMOS... ...ASSIM, DECOR-
RIDO ‘IN ALBIS’ O PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE OS
AUTOS À SRIP PARA REDISTRIBUIÇÃO A UMA DAS VA-
RAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CURITIBA...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000805-9 - ALUFERMA ESQUADRIAS LTDA e
Outro X ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S.A. e Outro
Adv. : Dr(s). GERALDO MAGELA FRAGA DO NASCIMEN-
TO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e
segundo graus, são regidas pela Lei nº 9289/96, não tendo esta
excepcionado as Empresas Públicas do pagamento devido.

Nesse sentido o entendimento do Tribunal Regional Federal da
4ª Região:
PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS.CUSTAS PROCESSUAIS.
- À ECT não aproveitam as prerrogativas da Fazenda Pública.
Submete-se a mesma, por isso,
ao recolhimento de custas processuais, não lhe servindo a regra
de exceção ínsita no artigo 4º da Lei nº 9.289/96, e tampouco a
disposição do art. 12 do DL nº 509/69, a qual não foi recepcio-
nado pela Constituição Federal de 1988.
(AG 178676/RS, 4ª Turma, Rel. Juiz Amaury Chaves de Athay-
de, unânime, DJU 28/07/2004).

Por este motivo, indefiro o requerimento de fl. 04. Reabro a
oportunidade à autora para que efetue o recolhimento das cus-
tas iniciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.000721-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS ECT X SITESE-SISTEMAS TECNICOS
DE SEGURANCA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

“...Deverá o advogado dos autores promover, em 60 (sessenta)
dias, a execução do julgado quanto aos valores queentender

devidos, abatendo quantias já repassadas, observando-se o dis-
posto no artigo 940 do Código Civil.

ACAO ORDINARIA

98.00.05991-1 - NELSO PEROTONI e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
1. Tendo em vista que o Contrato de Prestação de Serviços com
Concessão de Local foi celebrado apenas entre os autores e o
Sindicato dos Servidores da Justiça do Trabalho do Paraná,
conforme documentos de fls. 12-13, 17-22, não envolvendo
bens, interesses ou serviços da União, compete à Justiça Esta-
dual processar e julgar a presente causa.

Portanto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, e de-
termino o encaminhamento dos autos ao Juízo de Direito com-
petente, por meio da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002133-7 - SALETE APARECIDA ANDRIOLI e
Outro X TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA
REGIAO e Outros
Adv. : Dr(s). JONAS ANTONIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL ADEQUANDO O VALOR DA CAUSA AO CON-
TEUDO ECONOMICO DA DEMANDA...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001783-8 - INSTALO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
1. Indefiro a petição de fls. 281/283, porquanto ERNA KRUE-
GER não integra a ação, face sentença de indeferimento da
petição inicial, à f. 77, tendo transitada em julgado, à f. 78.

2.Considerando o cumprimento espontâneo pela devedora ou
pela opção ao recebimento por via administrativa, manifestada
através dos termos de adesão juntados, satisfeita a obrigação,
os autos devem ser arquivados.

ACAO ORDINARIA

99.00.02574-1 - ARACI RABELO DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 177/178...”

ACAO ORDINARIA

93.00.12072-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X BARIGUI CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO, RONALDO OLIVEI-
RA MATEUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:

1. Converta-se e/ou transforme em pagamento definitivo - Lei
nº 9703/98, o numerário depositado nos autos, até o valor de
R$ 25.710,45 (atualizado até 11/2004), em renda do Instituto
Nacional do Seguro Social, na forma requerida às fls. 216/217.

2. Quanto ao valor que sobejar na conta deverá ser expedido
alvará de levantamento em favor da parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21086-5 - BLOUNT INDUSTRIA DE CORRENTES
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE SOUZA, MARILISE
TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, INDICANDO QUAIS FATOS JURIDICOS
PRETENDEM DEMONSTRAR COM CADA MODALIDADE
ESCOLHIDA...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021073-7 - ADILSON JOSE ZANOLA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

CURITIBA, 22 de fevereiro de 2005

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 018/2005

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.041381-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LUCIA DAL POZZO MENDES
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELOY BERNARDIN

2004.70.00.041382-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO EZEQUIEL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

2004.70.00.041383-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADISLAU CZAIA
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.00.041384-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO ALLON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS

2004.70.00.041385-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOANA NOWICKI
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.00.041386-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE MARIA MERLIN PIZZATTO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

2004.70.00.041409-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARISTEU DE OLIVEIRA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

2004.70.00.041435-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

2004.70.00.042960-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSICLER MARIA DEFERT DA ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS

2005.70.00.000766-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA CAVALHEIRO
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO

2005.70.00.000767-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA MAZER KUBIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). KELLY DE SOUZA PADILHA

2005.70.00.000774-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO FRANCISCO CORADIN - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2005.70.00.000799-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIA MERISI FERMINO
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025280-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMANTINO SOARES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2004.70.00.031714-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOFIA KACZKA
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

96.00.12630-5 - GLYSON GUMURSKI DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

99.00.03819-3 - JOSE FRANCISCO DE PAULA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCANTONIO MUNIZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001137-9 - JOAO CARLOS FERRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.038889-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BORIS STASZKO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

2003.70.00.083198-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARISA CORREA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015639-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARAMIS FELIPE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.00617-0 - TEMPARAITO VIDROS DE SEGURANCA
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANA-
GUA
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

ACAO ORDINARIA

98.00.27056-6 - OSWALDO BAPTISTA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar cópia dos cálculos, a título de contrafé a fim de ins-
truir o mandado de citação.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.041057-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTAVIO CESAR GARCIA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.042277-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA MARGARETH KOZOWSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.042460-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REINOLDO TULESKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.042462-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLEY MARIA DA SILVA PLOSZAK
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2005.70.00.000544-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO TADASHI MURAKAMI
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2005.70.00.000632-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON JOSE BIZINELLI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO PRO-
CEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, (...). INTI-
MEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037777-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOSE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para dizer, se ainda tem algo a re-
querer, em 30 dias, findos os quais serão arquivados os autos,
salientando que a Emenda Constitucional nº 37/2002 vedou a
expedição de precatório ou requisição complementar/suplemen-
tar de valor pago.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000222-2 - SELMA MORAES PEREIRA DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM O EXAME
DO MÉRITO, (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081240-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA DE CARVALHO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. REVOGO O DESPACHO RETRO, TEN-
DO EM VISTA A MANUTENÇÃO DO DR. JOSÉ HALLEY
FERNANDES SULIANO NA CONDIÇÃO DE PROCURA-
DOR DA PARTE AUTORA. 2. CUMPRA-SE AS DETERMI-
NAÇÕES CONTIDAS NA SENTENÇA PROFERIDA, SALI-
ENTANDO QUE A NOVA INTIMAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA DEVE OCORRER EM NOME DO I. PATRONO ACIMA
REFERIDO.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.056224-8 - PITTHAM ENGENHARIA E MANU-

TENCAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HALLEY DE ASSIS FERNANDES SULI-
ANO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. CUMPRA-SE O ITEM “2” DO DES-
PACHO SUPRA MENCIONADO, INTIMANDO-SE A D.
PROCURADORA DA CEF PARA APRESENTAR PROCURA-
ÇÃO E CPF, NOS MOLDES DA REFERIDA DECISÃO. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.01103-6 - MONTE CASTELO CONSTRUCOES LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FOR-
MULADOS NA INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024432-2 - INSTALO ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA X CHEFE DE SERVICO DE ARRECADA-
CAO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSAS AS PRE-
MISSAS, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO EM TELA PARA AFAS-
TAR AO MENOS POR ORA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SALIENTO APENAS QUE,
EM PROVANDO A PARTE AUTORA O SURGIMENTO DE
CONDIÇÃO QUE ALTERE SUA SITUAÇÃO ECONÔMICA,
PODERÁ PLEITEAR NOVAMENTE O BENEFÍCIO. (...).”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.028642-0 - EVALDINO FOLIATTI E OUTROS X
ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, REJEITANDO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019305-2 - JOSE PEDRO DE SOUZA JUNIOR X
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUCIMAR DE PAULA

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
apresentar contrafé a dfim de instruir o mandado de citação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041078-7 - ROMANI S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE SAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPETIVOS, ACOLHENDO-OS , NA FORMA
DA FUNDAMENTAÇÃO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017484-8 - CUNHA DE ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, REJEITANDO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021453-6 - INSTITUTO DO RIM DE APUCARA-
NA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE CONVER-
SÃO EM RENDA (...). VÊ-SE, POIS, QUE O IMPETRANTE
NÃO POSSUI QUALQUER TÍTULO QUE OBRIGUE O INSS
A PROMOVER O PAGAMENTO DAS PARCELAS JÁ VEN-

CIDAS DE SUA APOSENTADORIA. ADEMAIS, COMO BEM
SALIENTOU O INSS, É PRECISO RESPEITAR A LETRA DA
SÚMULA 271 DO STJ. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE
FL. 216. 3. INTIMEM-SE E, EM SEGUIDA, ARQUIVEM-
SE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.008680-6 - BERNARDO HAAS X CHEFE DA
AGENCIA SHOPPING PINHEIRINHO DO INSS
Adv. : Dr(s). ARY LEAL DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, APRESENTE COM-
PROVANTE DE RENDIMENTOS ANTERIORES AO ANO
DE 2001, DE MODO A DEMONSTRAR QUE ESTAVA IN-
CORPORADO ÀS FORÇAS ARMADAS NESSE PERÍODO.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015896-0 - IHOR WYSOTCHANSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MURILO TAVORA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FOR-
MULADOS, EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033190-4 - WALTER BECKERT - ME E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO IURK RIBEIRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, REJEITANDO-OS NA ÍNTEGRA.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016712-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIS ALEXANDRE CHRISTENSON
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “EM QUE PESE A PARTE REQUERENTE
TER SIDO INTIMADA (FL. 07-V) PARA PROCEDER AO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS DO PROCESSO,
TENDO-LHE SIDO OPORTUNIZADA, AINDA, A VISTA
DOS AUTOS POR MAIS TRÊS VEZES(FLS. 25, 28 E 29-V)
PARA SANAR OUTRAS IRREGULARIDADES, ESTA DEI-
XOU ESCOAR IN ALBIS O PRAZO PARA CUMPRIR TAL
DILIGÊNCIA. DESTARTE, DETERMINO O CANCELA-
MENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 257
DO CPC. TODAVIA, COMO O SISTEMA INFORMATIZA-
DO DE ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL, ATUALMEN-
TE EM USO NA JUSTIÇA FEDERAL, NÃO ACEITA O CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, DETERMINO, APENAS
PARA EFEITOS PRÁTICOS, O ARQUIVAMENTO OS AU-
TOS COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS. INTIME-SE.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.019136-6 - ADEL ABDUL REDA CHEBLI E OU-
TRO X Adv. : Dr(s). TOUFIC BARK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
APRESENTE CERTIDÃO DE ÓBITO DE ANTONIO DA SIL-
VA, DE MODO A COMPROVAR A CONDIÇÃO DE ÚNICA
SUCESSORA DE ROMILDA CORDEIRO DA SILVA. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020554-7 - ROMILDA CORDEIRO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AGUARDE-SE NO ARQUIVO
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA ACERCA DO PA-
GAMENTO TOTAL DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS,
SALIENTANDO QUE TAL ATO NÃO IMPLICA A PERDA
DO DIREITO À EXECUÇÃO, PODENDO A PARTE REQUE-
RER QUE SE REATIVEM OS AUTOS PARA SEU PROSSE-
GUIMENTO, APÓS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
DEVIDAS PELO DESARQUIVAMENTO, DESDE QUE RES-
PEITADO O PRAZO PRESCRICIONAL. 2. INTIMEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.012636-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO PRO-
CEDENTES OS EMBARGOS (...). INTIMEM-SE.”
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EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035988-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE ARCAN-
JO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

—————————————————————
_____________

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2005/025

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, devendo a execução prosseguir pelo
mesmo montante exequendo.
Condeno a CEF ao pagamento de R$ 191,78 a título de honorá-
rios advocatícios, correspondentes a 10% da redução pleitea-
da.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”
fls 89/91

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016068-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROQUE BUENO DE OLIVEIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006260-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARINDA ROVARIS DE LORENZI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

2004.70.00.013002-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUIDO FENDRICH E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARQUARDT

2004.70.00.013005-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOIR ALBERTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores remanescentes depositados nestes autos e, em seguida,
remetam-se ao arquivo. fls 111/113

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055002-3 - JOSE CARLOS DA COSTA - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HESTEVARD MARTIN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Em seguida, remetam-se ao arquivo.” fls 118/119

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053923-4 - ARILO EDSON DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019939-0 - CONCEICAO LIBANO DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GONCALVES

2002.70.00.002423-4 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

2002.70.00.009856-4 - NELSON DA ROCHA FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONEY RODRIGUES PEREIRA, ROMEU MA-
CEDO CRUZ JUNIOR

2002.70.00.013055-1 - LUIZ ROBERTO BIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, PAULO
ROBERTO GOMES

2002.70.00.028137-1 - HENRIQUE RICCHETTI JUNIOR E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA RICCHETTI, ANDERSON RODRI-
GUES FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036151-6 - ADILSON JOSE ZANOLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

2003.70.00.082558-2 - REINALDO MULLER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo improcedente o pedido feito nesses embargos à exe-
cução e extingo o processo com julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso I, do CPC.
Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais), de
acordo com o artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, levando em con-
sideração a natureza da causa e o trabalho realizado pelo patro-
no.
Sem custas.
fls 57/59

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.026195-9 - ALCEU YUPANQUI SCHULTZ E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do CPC, nos termos da fundamentação acima.
Condeno a CEF ao pagamento de R$ 300,00(trezentos reais) a
título de honorários advocatícios.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”
fls 111/113

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028728-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO MARTIN SCHREINER E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, CRISTI-
ANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), dou provimento aos embargos de declaração opostos, re-
conhecendo que na sentença houve omissão quanto ao benefí-
cio da Lei nº 1060/50, para complementá-la no sentido de res-
salvar que os valores equivalentes à condenação ao pagamento
dos honorários advocatícios sucumbenciais e custas processu-
ais têm sua exigibilidade condicionada à alteração da situação
econômica do condenado nos próximos cinco anos, nos exatos
termos do art. 12 da Lei nº 1060/50.
(...).”
fl 96

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.003721-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUGENIO STEPNIOWSKI
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, JOVELINO ARTIFON

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC.
(...).”
fl 352

ACAO ORDINARIA

98.00.29577-1 - ALCENI FAGUNDES DIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do
autor, extinguindo o presente feito, com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para fins
de:
a) Declarar a prescrição qüinqüenal das eventuais diferenças
devidas dos empréstimos compulsórios recolhidos até 31 de
dezembro de 1986;
b) Condenar as requeridas na inscrição, nos seus registros de
controle de restituição do empréstimo compulsório, da corre-
ção monetária de cada empréstimo efetivado, a partir da data
do recebimento do empréstimo pelas rés, até sua efetiva devo-
lução; com a ressalva que a devolução poderá ser feita median-
te a conversão dos valores em ações ou pecúnia;
c) Condenar na inscrição da correção monetária segundo os
índices oficiais ORTN/OTN/BTN, após a extinção desta, Apli-
cação do IPC, no período de março/90 a janeiro/91; do INPC,
no período de fevereiro/91 a dezembro/1991; da UFIR, no pe-
ríodo de janeiro/1992 a 31.12.1995, seguindo-se a variação pela
SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996 (§ 4°, do art. 39, da
Lei n° 9.250/95);
d) Determinar a incidência de juros de 6% ao ano (Lei nº 073/

66 e DL 1.512/76), até 1º de janeiro de 1996, por força da lei
n.º 9250/95, os quais devem incidir também sobre as diferen-
ças aqui reconhecidas;
e) Condenar as rés no pagamento das diferenças de correção
monetária, com a incidência de juros, relativamente às quanti-
as pagas em competências eventualmente já restituídas aos con-
tribuintes de empréstimos compulsórios, na forma acima fixa-
da, cujos valores deverão ser apurados em liquidação de sen-
tença, descontando-se as quantias já devolvidas, nos termos da
fundamentação; e
f) Condenar as requeridas a restituir à autora os valores cobra-
dos a título de empréstimo compulsório, cujo prazo de devolu-
ção já tenha expirado, corrigidos monetariamente, desde as datas
de cada recolhimento até as dos resgates, deduzidos os valores
já resgatados, em dinheiro ou em conversão em ações, acresci-
dos de juros de 6% (seis por cento) ao ano.
Os créditos cujos prazos de devolução já tenham expirado (prin-
cipal e juros) e, eventualmente, não tenham sido objeto de con-
versão em ações ou de outra forma de devolução, deverão ser
restituídos em pecúnia, atualizados na forma antes exposta,
acrescidos de juros de 6% ao ano, como vier a ser apurado em
liquidação de sentença;
Os juros decorrentes das correções monetárias devidas por for-
ça desta decisão, que não se acham vencidos, deverão ser obje-
to de compensação com faturas de energia elétrica vincendas.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, restam os honorários
advocatícios compensados, na forma do art. 21, do Código de
Processo Civil, cada parte arcando com as despesas de seus
respectivos advogados.
As custas deverão ser rateadas entre a parte autora e as rés.
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036017-5 - MOLLER INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos
valores depositados nestes autos excluídos os valores de Clayton
José Santos.(...). (...).” fls 93/95

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025199-8 - CLAUDIO FERNANDO HAUSER
ZENI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL OLIVEIRA SANTOS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido da sentença, bem como para
apresentar suas contra razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008756-3 - MARCELO MORENO SPERANDIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

2004.70.00.011957-6 - JOSE CARLOS TOLOI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),procedentes os presentes embargos à execução, fixando o
valor exeqüendo em R$ 195.986,60 (cento e noventa e cinco
mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 4.226,91 (quatro
mil e duzentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos) a
título de honorários advocatícios, correspondentes à 10% da
redução obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e da conta
de fls. 09/30. Transitada em julgado, intime-se a Caixa Econô-
mica Federal para promover nestes autos a execução da verba
honorária acima fixada.
fls 138/139

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030271-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIME EUGENIO ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),extingo o processo com julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo que
fixo o valor da execução em R$ 43.499,99(quarenta e três mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centa-
vos), para 03/2003.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 2.818,54 (dois
mil, oitocentos e dezoito reais e cinqüenta e quatro centavos), a
título de honorários advocatícios, correspondentes à 10% da
redução obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do artigo 7° da Lei n° 9289/96.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e transita-
da em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para pro-
mover nestes autos a execução da verba honorária acima fixa-
da.
fls 209/210

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025826-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do Código de Processo Civil, reconhecendo a tran-
sação firmada por NEIDE DE OLIVEIRA, bem como a inexis-
tência de título executivo para a execução dos honorários ad-
vocatícios. Conseqüentemente, o valor exeqüendo deve ser re-
duzido para R$ 1.053,47 (mil e cinqüenta e três reais e quaren-
ta e sete centavos), atualizado até julho/2003.
No mesmo sentido, em relação a NEIDE DE OLIVEIRA, de-
claro extinto o processo de execução dos autos principais de nº
97.00.09973-3.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 65,89 a título de
honorários advocatícios, correspondentes à 10% do valor da
redução obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Transitada em julgado, traslade-se cópia da decisão aos autos
principais, bem como intime-se a Caixa Econômica Federal para
promover neste autos a execução da verba honorária acima fi-
xada.
fls 94/95

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005346-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECI FERNANDES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),extingo o processo com julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que
fixo como satisfeito o crédito exeqüendo.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 155,10 a título
de honorários advocatícios, correspondentes à 10% da redução
obtida pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e transita-
da em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para pro-
mover nestes autos a execução da verba honorária acima fixa-
da.
fls 97/98

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012866-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ABRAO FILHO
Adv. : Dr(s). FABRICIO JOSE BABY

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),ante o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.
Declaro levantada a penhora de fl. 99.
fls 107/108

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041437-8 - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),tendo em vista o termo de adesão apresentado à fl. 41 dos
autos, homologo a referida transação para que produza os seus
efeitos jurídicos nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº
110/01, e julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Relativamente aos honorários advocatícios, os mesmos serão
compensados entre as partes em virtude da sucumbência recí-
proca.
No tocante as custas, cada parte arcará com a metade, sendo
50% devido pela CEF e os outros 50% rateados igualmente
entre os litisconsortes ativos.
Nesse sentido, deve a ré arcar com a metade das custas proces-
suais pois, tendo-se em vista a natureza jurídica tributária das
custas judiciais, de modalidade taxa de serviço (art. 145, inciso
II, CF/88), eventual isenção deve ser prevista em lei federal
específica que regule exclusivamente a matéria (art. 150, § 6º
da CF/88), e não em Medida Provisória, como ocorre com a
atual MP nº 2.102-30 que, num emaranhado de assuntos dos
mais variados, isentou a CEF das taxas judiciárias na redação
dada ao parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95.
Deixo de aplicar à ré o disposto no art. 29-C da Lei n.º 8.036/
90 acrescido pela MP n.º 2.164-41 de 29 de agosto de 2001.
Apesar do entendimento expressado pelo Tribunal Regional
Federal da 4ª Região na Argüição de Inconstitucionalidade nº
2001.71.07.003181-0/RS, no sentido de serem indevidos ho-
norários advocatícios na situação presente, entendo conveni-
ente ressalvar o posicionamento deste juízo em sentido contrá-
rio, mesmo porque a questão ainda pende de julgamento no
STF (ADIN nº 2736).
A isenção quanto aos honorários advocatícios concedida pelo
Exmo. Sr. Presidente da República parece-me ter afrontado re-
gras de direito processual estabelecidas na Carta Magna. Den-
tre elas, mister arrolar:
a) livre acesso ao judiciário - art. 5º, XXXV, CF/88. A isenção
da verba honorária, desestimulando os Advogados a patrocina-
rem ações relativas ao FGTS, deixam transparecer a pretensão
do Poder Executivo em limitar ou dificultar o ingresso em Juí-
zo com ações questionando os expurgos devidos e forçando,
por via oblíqua, a submissão das partes lesadas em seu direito
às regras e prazos preconizados pela Lei Complementar nº 110/
01 que, pelo seu teor (art. 7º), tem cunho meramente facultati-
vo;
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b) Administração da Justiça - art. 133, CF/88. A Constituição
Federal preceitua expressamente que “o Advogado é indispen-
sável à administração da Justiça” e, assim sendo, não pode ha-
ver limitação aos seus direitos sem um fundamento jurídico
relevante que justifique a sobreposição de outro interesse indi-
vidual sobre aqueles, o que não vislumbro in casu. Diversa-
mente do que ocorre, por exemplo, com a isenção prevista na
Lei n.º 1.060/50 (justiça gratuita) - onde a não incidência de
honorários se justifica em homenagem ao direito de todos à
Justiça -, ou nas ações de mandado de segurança (Súmula n.º
105, STJ e n.º 512, STF) - onde a isenção de honorários visa
evitar que os agentes públicos deixem de praticar atos no exer-
cício de suas funções, receando eventual condenação em hono-
rários caso haja impetração do writ - ou, ainda, nas reclamató-
rias trabalhistas - nas quais o caráter protecionista dos traba-
lhadores justifica a adoção da medida como meio de evitar que
empregados sintam-se temidos em pleitear seus direitos em
Juízo, no presente caso não vislumbro situação de col c) Prin-
cípio da sucumbência - art. 5º, LIV, CF/88. É princípio ineren-
te ao devido processo legal que a parte vencida indenizará a
vencedora as custas que pagou e os honorários advocatícios -
art. 20, CPC;
d) Meio legislativo inadequado: A referida norma jurídica, mes-
mo com “força de lei” (art. 62, CF/88), apesar de ser formal-
mente uma “Medida Provisória”, ostenta ontologicamente na-
tureza de ato administrativo presidencial. Isso porque não pos-
sui caráter geral e abstrato, próprio daqueles instrumentos nor-
mativos, mas, ao individualizar as ações às quais se aplica, res-
tringindo sobremaneira o campo de incidência da norma, tem-
se que, em verdade, trata-se de ato administrativo que visa be-
neficiar exclusivamente a Caixa Econômica Federal, já que é a
única legitimada passiva naquelas demandas (Súmula n.º 56,
E. TRF 4ª Região). Dessa feita, como ato administrativo não
pode contrariar o que disciplina a Lei, como é o caso da Lei n.º
8.906/94 (EOAB) que, em seu art. 22, preconiza expressamen-
te que “a prestação de serviço profissional assegura aos inscri-
tos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixa-
dos por arbitramento e aos de sucumbência”, é també Por tais
motivos, legítima a condenação da ré nos honorários conforme
acima determinado.fls 52/55

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024012-2 - PAULO CESAR RODRIGUES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à
execução, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de
Processo Civil, reconhecendo o excesso de execução de R$
146,28 (cento e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos),
pelo que fixo o valor da execução em R$ 301,26 (trezentos e
um reais e vinte e seis centavos).
Em razão da sucumbência mínima do embargado, condeno a
CEF, ainda, a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da dívida, sem prejuízo daqueles já fixados na execução
apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e da conta
de fls. 78/85 e transitada em julgado, intime-se o embargado
para promover nestes autos a execução da verba honorária aci-
ma fixada.
fls 89/90

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030802-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LILDAMIR CARNEIRO SCARATTI
Adv. : Dr(s). LILIAN C.WENDLER DA ROCHA POMBO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo procedentes os embargos, com fundamento no art.
269, inciso I do Código de Processo Civil, para fixar o valor da
execução em R$ 13.305,59 (treze mil e trezentos e cinco reais
e cinqüenta e nove centavos), para março de 2003, nos termos
da fundamentação acima.
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 1808,86 (mil oi-
tocentos e oito reais e oitenta e seis centavos) a título de hono-
rários advocatícios, correspondentes à 10% da redução pleitea-
da pela embargante.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e da conta
de fls. 114/121 e transitada em julgado, intime-se a Caixa Eco-
nômica Federal para promover nestes autos a execução da ver-
ba honorária acima fixada.
fls 144/145

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028736-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ GOMES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),parcialmente procedentes os presentes embargos à execu-
ção, fixando o valor exeqüendo em R$ 146,28 (cento e quaren-
ta e seis reais e vinte e oito centavos).
Condeno os embargados ao pagamento de R$ 296,66 (duzen-
tos e noventa e sete reais e dois centavos) a título de honorários
advocatícios, correspondentes à 10% da redução obtida pela
embargante.

Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e da conta
de fls. 99/115 e 127/138. Transitada em julgado, intime-se a
Caixa Econômica Federal para promover nestes autos a execu-
ção da verba honorária acima fixada. fls 165/166

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010772-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO JOSE ARIMATHEA GUGIK E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL LUIZ ARAUJO, CLEBER DA SILVA
BARBOSA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nos prazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, insistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pela CEF, e que tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF via internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

97.00.22364-7 - SEBASTIAO RIBEIRO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

97.00.27224-9 - ALIR STOCKER E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

98.00.10847-5 - JOAO BATISTA PAES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.15188-5 - SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA JU-
NIOR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

2003.70.00.049492-9 - JOAO CARLOS DE MORAES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

2003.70.00.081327-0 - JOAO MORENO RUIZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo parcialmente procedente o pedido da autora, extin-
guindo o presente feito, com julgamento do mérito, na forma
doa rt. 269, I, do CPC, para fisn de:
a) declarar a prescrição quinquenal das eventuais diferenças
devidas dos empréstimos compulsórios recolhidos até 31 de
dezembro de 1986;
b)Condenra as requeridas na inscrição, nos seus registros de
controle de restituição do empréstimo compulsório, da corre-
ção monetária de cada empréstimo efetivado, a partir da data
do recebimento do empréstimo efetivado, a partir da data do
recebimento do empréstimo pelas rés, até sua efetiva devolu-
ção; com a ressalva que a devolução poderá ser feita mediante
a conversão dos valores em ações ou pecúnia;
c)Condenara na inscrição da correção monetária segundo os
índices oficiais ORTN/OTN/BTN, após a extinção desta, Apli-
cação do IPC, no período de março/90 a janeiro/91; do INPC,
no período de fevereiro/91 a dezembro/1991; da UFIR, no pe-
ríodo de janeiro/1992 a 31.12.1995, seguindo-se a variação pela
SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996(...).
d)Determinar a incidência de juros de 6¨ao ano(...).
e)Condenar as rés no pagamento das diferenças de correção
monetária, com incidência de juros, relativamente às quantias
pagas em competências eventualmente já restituidas aos con-
tribuintes de empréstimos compulsórios, naforma acima fixa-
da, cuks valores deverão ser apurados em liquidação de senten-
ça, descontando-se as quantias já devolvidas,....
f) Condenar as requeridas a restituir ‘autora os valores cobra-
dos a título de empréstimo compulsório, cujo prazo de devolu-
ção já tenha expirado, corigidos monetariamente, desde as da-
tas de cada recolhimento até as dos resgates, deduzidos os va-
lores já resgatados, em dinheiro ou em conversão em ações,
acrescidos de juros de 6%(seis por cento) ao ano.
Os crédito cujos prazo de devolução já tenham expirado (prin-
cipal e juros) e, eventualmente, não tenham sido objeto de con-
versão em ações ou de outra forma de devolução, deverão ser
rstituidos em pecúnia, atualizados na forma antes exposta, acres-
cidos de juros de 6% ao ano, como vier a ser apurado em liqui-
dação de sentença;
Os juros decorrentes das correções monetárias devidas por for-
ça desta decisão, que não se acham vencidos, deverão ser obje-
to de compensação com faturas de energia alétrica vincendas.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, restam os honorários
advocatícios compensados, na forma do art. 21, do CPC, cada
parte arcando com as despesas de seus respectivos advogados.
As custas deverão ser rateadas entre a part e autora e as rés.
(...).”
fls 282/301

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030161-8 - CALFIPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CAL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, TA-
NIA REGINA PEREIRA, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por

parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes, devendo a parte autora promover a
emenda da petição executória...

ACAO ORDINARIA

97.00.20077-9 - ELEONAI BALDUINO NUNES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA

99.00.08752-6 - JOSE SERGIO RIGHETTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista o pleito deduzido na petição
de fl. 531 e a grave alegação suscitada pelo exequente Floris-
valdo Pereira Cadide(fl. 532), dizendo não ter percebido os
valores levantados por sua anterior advogada em abril/1996,
intime-se a subscritora da referida petição para que, no prazo
de 5(cinco) dias, (a) traga aos autos provas de que realizou
diligências para fins d localizar sua cliente Elizia Gonçalves
Coelho e (b) comprove documentalmente a destinação dada aos
valores que recebeu em nome de Florisvaldo Pereira Cadide.
(...).”
fl 534

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.88489-8 - EDI MARIA SCHUSTER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), defiro a medida liminar objetivada, o que faço para deter-
minar ao Sr. Reitor da UFPR que realize a matrícula do impe-
trante Gabriel Padilha da Silva Freitas no curso de Engenharia
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Química, devendo acolhê-lo como aluno regular, sem quais-
quer restrições pedagógucas ou acadêmicas, até a prolação de
decisão definitiva neste feito.
(...).
fls 90/111

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.003627-4 - GABRIEL PADILHA DA SILVA FREI-
TAS X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTA-
DO DO PARANA - UFPR
Adv. : Dr(s). EVALDO BARBOSA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), dou-me por incompetente para processar e julgar a causa
em exame, devndo o processo ser enviado à Justiça Estadual
para apreciar a presente ação mandamental.
(...).”
fls 29/31

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.003641-9 - NASCENTE COMERCIO E DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA X PRESIDENTE DA JUNTA
COMERCIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). FABIO AMARAL ROCHA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Inde-
ferindo o pedido de antecipção de tutela.
fls 298/300

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002668-2 - MADEIRAS EULIDE LTDA X INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte embargante para que, no
prazo de 05(cinco) dias, justifique cada uma das pretensões
que formulou em relação à produç~ção de provas.
fl 49

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056109-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE RICARDO KEMPINSKI
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em observância à regra doa rt. 398 do CPC,
manifeste-se a parte autora no prazo de 5(cinco)dias.
fl 309,III

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.008357-3 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL SECCIONAL DO PARANA X SEBASTIAO DE TAL
E OUTROS
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETEN-
SÃO, para extinguir o presente feito, com julgamento do méri-
to, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, conde-
nado a ré pagar, para o autor, a diferença entre o valor previsto
na tabela do SUS, relativamente aos serviços médicos presta-
dos no período compreendido entre março de 1999 e novembro
de 1999, e os valores efetivamente devidos, em decorrência de
atendimentos prestados ao SUS, utilizando o fator de correção
de Cruzeiro Real para Real em CR$ 2750,00, deduzindo-se da
atualização da tabela as revisões eventualmente realizadas para
compensar a defasagem, nos termos da fundamentação supra.
Em face da sucumbência recíproca, restam os honorários advo-
catícios compensados, nos termos do art. 21, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pro rata.
Decisão sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475,
do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008763-0 - ROGERIO FERREIRA DE ARAUJO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

2004.70.00.008770-8 - ARMANDO TANQUE HASEGAWA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

2004.70.00.013476-0 - ADILSON PESSOA CORPA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0022/2005

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VII. Após a apresentação dos extratos pela CEF, concedo à

parte autora prazo de 30 (trinta) dias para promover a execução
do julgado, na forma do art. 652 do Código de Processo Civil,
caso entenda ainda haver crédito em seu favor, conforme item
III e seguintes do despacho das fls. 401/402.”
(fls. 411-413, VII)

ACAO ORDINARIA

98.00.05162-7 - ODAIR CARDOSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se o autor para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, requerendo o que
de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. “
(fls. 287, IV)

ACAO ORDINARIA

97.00.26487-4 - MARILENE SILVERIO BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Cumprido o item supra pela CEF, concedo aos autores prazo
de 30 (trinta) dias para promoverem a execução do julgado, na
forma do art. 652 do Código de Processo Civil, conforme item
II e seguintes do despacho da fl.

ACAO ORDINARIA

98.00.20393-1 - OSVIDIO ZANIN e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

2000.70.00.019250-0 - ROSI MARIA SINJA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“V. Apresentado o Laudo, intimem-se as partes, cientificando-
lhes que os Assistentes Técnicos deverão apresentar seus pare-
ceres no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do parágrafo único,
do artigo 433, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei nº 10,358, de 27 de dezembro de 2001.”
(fl. 493, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011591-8 - MADEIREIRA MIGUEL FORTE S/A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Juntados os extratos, intime-se o autor para rquerer o que
de direito, no prazo de 15 dias.”
(fls. 223,IV)

ACAO ORDINARIA

96.00.20263-0 - AUGUSTO GOUVEA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Intime-se o embargado para oferecer Contra-Razões, no
prazo legal.”
(fl. 113, IV)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047276-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES MACIEYWSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para especifica-
rem de forma justificada, as provas que pretendem produzir, no
prazo de cinco dias.
(prov. 05/03, art. 206, V).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081466-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANICE ADRIANA PIECHONTCOSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, MARCELO RENE
REINHARDT, FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016535-4 - ANAMARIA LOURES REIMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte para recolher as cus-
tas remanescentes,no valor de R$ 3,00.
(Prov.05/03, art.206, 1).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.001541-6 - LUIS ANTONIO LEAL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para, em cin-
co dias, retirar documentos desentranhados. (anexos à contra-
capa).
(Prov.05/03,art.206,VI)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.010516-4 - MADEIREIRA GRUPO 5 LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.029635-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANETE TEREZINHA FERRON
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das cartas e certidões dos oficiais de justiça, das praças e
leilões negativos e/ou quanto a penhora negativa.
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024306-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULA JACOMINI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI)
(Ofício da CEf de fls. 49)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.012330-3 - RAPHAEL WILLIAN DE CARVALHO
DA SILVA X NAO INDICADO
Adv. : Dr(s). LUIZ MARLO DE BARROS SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de-
duzido na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim de
determinar a autoridade impetrada que efetue o registro profis-
sional da impetrante junto ao Conselho Regional de Medicina
Veterinária, na categoria de médico veterinário, sem a exigên-
cia de aprovação em exame de suficiência, sendo suficiente a
apresentação de Declaração de Conclusão do Curso fornecida
pela Universidade.”
(fls. 43-45)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034828-0 - ELAINE CRISTINA TOSIN X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VE-
TERINARIA
Adv. : Dr(s). JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SIL-
VA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passi-
va do Delegado da Receita Federal, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO deduzido na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA,
para o fim de declarar a nulidade das inscrições em Dívida Ati-
va nº 90.7.04.000572-55 e nº 90.7.04.000573-36, por não ter
sido respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa na
fase administrativa, sem prejuízo de que seja instaurado o pro-
cedimento administrativo respectivo.”
(fls. 134-136)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.013178-3 - TRAMONTINA E VIEIRA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, com fundamento no art. 1º da Lei nº 1533/
51 e art. 269, I, do CPC, concedo a segurança pleiteada, para o
fim de determinar aos impetrados que se abstenham de exigir
da impetrante o encargo de capacidade emergencial previsto
no art. 10.438/2002.”
(fls. 255-261) impte e copel

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028628-6 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
SAO CRISTOVAO LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, PAU-
LO SERGIO SENA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se ds partes da baixa dos au-
tos, para requererem o que entender de direito em 15 dias, apre-
sentando os cálculos de liquidação, se for o caso.(Prov.n.05/
03, art.206, V)

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.11970-4 - USINA NOVA AMERICA S/A X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
HUMBERTO JARDIM MACHADO

2003.70.00.032086-1 - SINDICATO DOS LEILOEIROS PU-
BLICOS OFICIAIS DO ESTADO DO PARANA E SANTA
CATARINA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, afasto a preliminar argüida e, com funda-
mento no art. 1º da Lei 1.533/51 e art. 269, I, do CPC, denego
a segurança pleiteada.”
(fls. 134-139)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026376-6 - EDITORA ARCO IRIS LTDA X PRO-
CURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA
NO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de-
duzido na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim de
declarar a nulidade da inscrição em Dívida Ativa nº
90.7.04.002191-74, por não ter sido respeitado o direito ao
contraditório e ampla defesa na fase administrativa, sem preju-
ízo de que seja instaurado o procedimento administrativo res-
pectivo.”
(fls. 147-149)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031319-8 - CARPINTARIA SAO JUDAS TADEU
LTDA X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
CURITIBA - PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“III. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.”
(fls. 217) partes

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004058-3 - CELSO ANDREY ABREU E OUTROS
X PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB/PR
Adv. : Dr(s). MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA, JULIA-
NA MAIA BENATO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Comprovado o depósito, intime-se a autora para se mani-
festar, no prazo de 15 dias.
IV. Nada sendo requerido, aguarde-se o julgamento final dos
autos de Embargos à Execução.”
(fls. 309)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18294-4 - ILSE OLIVIA MARQUES PINTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCOS TON RAMOS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. 119-125) no efeito devolutivo (art.520, V, do CPC ).

II. Intimem-se os embargados para oferecerem Contra-Razões,
no prazo legal.
(fls. 127)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.085283-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PELISARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI)
(fls. 106-114)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013912-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS GUILHERME TESSMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das cartas e certidões dos oficiais de justiça, das praças e
leilões negativos e/ou quanto a penhora negativa.
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.019322-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X COSTA
SERVICOS TRANSPORTES LTDA



452452452452452 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
“Considerando os argumentos expostos no corpo dessa deci-
são, nego segurança pleiteada e extingo o processo, com julga-
mento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.”
(fls. 805-809) - partes

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.046966-2 - POUND S/A X PRESIDENTE DA JUN-
TA COMERCIAL DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, LUIZ
AFONSO DIZ CLETO, MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA, RENATA FRANCO TREVISAN, RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI)
(docts fls. 373-384)

ACAO ORDINARIA

94.00.01100-8 - JOAO CATANDUBAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONNY STEFANI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI)
(fls. 354-356)

DECLARATORIA

96.00.13506-1 - AUDINIR CELESTINO POITEVIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se o autor para se
manifestar sobre a satifação de seu crédito, requerendo o que
de direito no prazo de 15 dias.”
(fls. 285, III)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031116-7 - NEDMAR RIBAS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das cartas e certidões dos oficiais de justiça, das praças e
leilões negativos e/ou quanto a penhora negativa.
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

ACAO DIVERSA

2002.70.00.035711-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOMAR BARROS TEIXEIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056112-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDISON DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se o autor para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, requerendo o que
de direito, no prazo de 15 dias.”
(fl. 300, IV)

ACAO ORDINARIA

98.00.02522-7 - TADEU MARCOS RAZERA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Indefiro o pedido da fl. 368 quanto à reserva dos honorários
advocatícios, uma vez que não foi juntado aos autos o referido
contrato.”
(fl. 372)

ACAO ORDINARIA

98.00.22420-3 - BENILTON KLEBER MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, ALCEU
ANTONIO SWAROWSKI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Dessa forma, indefiro o pedido formulado pela impetrante
nas fls.150-151. Entretanto, entendo que deverá ser expedido
ofício ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária
de Curitiba, encaminhando cópia dos presentes autos, para que
sejam tomadas as providências necessárias.

IV. Expeça-se carta precatória para a intimação pessoal do Pre-

sidente do IBAMA, Dr. Marcus Luiz Barroso Barros, bem como
dos servidores Antonio Carlos Hummel e Adalberto da Costa
Meira Filho, que o descumprimento da ordem judicial que de-
terminou a expedição dos CITES e a liberação da madeira de
propriedade da impetrante caracterizou, em tese, o crime de
desobediência, previsto no art.330 do CP, e que o fato crimino-
so foi comunicado ao Juizado Especial Federal desta Subseção
Judiciária, para que sejam tomadas as providências necessári-
as.

Deverão, ainda, ser intimados para cumprimento da aludida
decisão judicial, tendo em vista que permanece incidindo mul-
ta diária em face da Autarquia, no valor de R$ 20.000,00, fato
que já foi comunicado, inclusive, ao Tribunal de Contas da
União.
(fls. 187-189)

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2004.70.00.040986-4 - MOREIRA DA SILVA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). OTTO CARLOS POHL

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o autor para que entre em contato com o Sr. Perito
a fim de cumprir o solicitado, conforme petição das fls. 264-
265, no prazo de 15 (quinze) dias.
(fl. 266, I)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010280-7 - VITORINO ELIAS DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o impetrante para, no prazo de dez dias, demonstrar
a tempestividade na propositura desta ação, porquanto, de acor-
do com o art. 18 da Lei 1533/51, “o direito de requerer manda-
do de segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias
contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.”
(fl. 21)

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002690-6 - MILITAO RAMOS DA SILVA X DI-
RETOR GERAL DO D N I T E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

—————————————————————-
Intima-se, também, a parte autora para que providencie contra-
fé em número suficiente para a citação do(s) réu(s). (Prov.05/
03,art.206,II)

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.003481-2 - BSD INDUSTRIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HAMILTON L DIPP

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

IV. Intime-se a impetrante para regularizar a representação pro-
cessual, no prazo de 15 dias (art.37, CPC).
(fl. 130-132)

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002981-6 - VAM PROJETOS E INSTALACOES
DE REDES TELEFONICAS LTDA X GERENTE REGIONAL
DE ARRECADACAO FISCAL DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, defiro o pedido de liminar, para o fim
de determinar à autoridade impetrada que proceda à rematrícu-
la da impetrante no curso de BACHARELADO EM PSICO-
LOGIA (002) - Verão, da Universidade Tuiuti do Paraná, no
turno da noite, até ulterior decisão deste juízo após as informa-
ções. “
(fl. 33-34)

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.002823-0 - THAIS ANGELICA MORETTI X REI-
TOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). CHRISTIE M L PEGORINI

Curitiba, 21/02/05

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0025/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado vista dos autos, por 10
dias, conforme requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.053346-7 - SILVESTRE FALKOWSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031758-4 - JOSE EDISON DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.067375-3 - JOSE ROBERTO DE AZEVEDO -
HERDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2002.70.00.071310-6 - ARNALDO BACON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

2003.70.00.001473-7 - HEDVIRGEM BUBA AZEVEDO,
GRAZIELLA TROVATO, HILARINA DA SILVA CORSI, HI-
SAYOSHI SIGUIMURA, HORTENCIA ALVES LARSON,
IDUILIO RAMOS MARAM, INGEBORG CLAASSEN JONS-
CHER, IRENA MILKOWSKA, IVO GOMES DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GULKA

2003.70.00.010742-9 - JOSE LUCAS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.032082-4 - LEONIDIA KOVALCHUK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.041263-9 - ANNA LIPKA ZADERECKI - HER-
DEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001644-8 - CLEBER BENATO, CLESSIO BENA-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN
(desp. fl. 93)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.018162-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALFREDO
PERETI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, JESUEL ANTO-
NIO DA SILVA BELLO
(desp. da fl. 154)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.16470-4 - IVAN SANTOS RUPEL, AUGUSTO DE AL-
MEIDA BARBOSA, UDOVALDO JACQUES EID X UNIAO
FEDERAL, BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A, BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, NACIO-
NAL CREDITO IMOBILIARIO S/A, COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO S/A, BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO
(desp. da fl. 586, item 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.036633-2 - FARUK ABRAL KALIL FILHO, DE-
BORA RACHEL KALIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ABRAO KALIL
(sent. da fl. 100)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.029976-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALAN DE MELO VERONEZI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES
(sent. da fl. 159)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

DESAPROPRIACAO

90.00.08105-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MADEIREIRA MI-
GUEL FORTE S/A
Adv. : Dr(s). IVONE PRESTRIDGE GREINER
(sent. da fl. 287)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte exe-
qüente para apresentar procuração com expressos poderes para
receber e dar quitação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.020912-3 - CLEVERSON ZORTEA, MARILEU-
ZA ZORTEA, AURÉLIO ZORTEA, MIVALDO VILELA NO-
GUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALERIA VIRMOND CESAR CHRUSCINSKI
(fl. 100)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019522-7 - FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA, ROSA
WINIARSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA
(desp. da fl. 109)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010026-5 - AURORA SCANDELARI FAVARO -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAVID WIEDMER NETO, CLOVIS SUPLICY
WIEDMER
(desp. da fl. 126)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002829-3 - ZULEIKA GRECCA CHUEIRI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI
(desp. da fl. 88)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029583-4 - JOAO ALVES DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA
(desp. da fl. 130)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.033427-2 - GILBERTO MACHADO X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, VIVIANE MINCOFF
MARCENGO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.003395-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS HARTMANN CASTRO, MARIA DO RO-
CIO LACERDA ROCHA, MARCIA RAMOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
ROCHELI SILVEIRA
(desp. de fls. 105/106)

————————————————————— Nos autos
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abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.003394-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALAIR FAGUNDES KAMINSKI, CLOVIS ROBER-
TO RAMOS CHAVARRIA
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, ANA PAU-
LA MARTIN
(desp. de fls. 61/62)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.042387-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARIOSVALDO PEREIRA DA ROSA, DIMAS MAR-
TINS GALVAO, ELIANE LUCIA DA ROSA DE SOUZA,
FRANCISCO ALVES PEREIRA, TOMIO YORINORI
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA
(desp. de fls. 138/139)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.001998-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE DIAS
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO
(desp. de fls. 112/113)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.003393-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIESELPAR COMERCIO DE PECAS
PARA BOMBAS INJETORAS LTDA, MARY PAPELARIA
LTDA, MATERIAIS PARA CONSTRUCAO OLIMPICO LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA
(desp. de fls. 14)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.002400-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITOR SOUZA DE LIMA, LUIZ SADY JACKOSKI,
THEREZA BOGUCHEVSKI DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR
(desp. de fls. 196/197)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE OS EMBARGOS e extinta a execução dos
autos em apenso, nos termos do art. 794, I, do CPC. Condeno a
embargada ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixa-
dos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000713-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEN IRENE PACIEWITCH CAREGNATO
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNI-
OR
(sent. de fls. 44/46)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do embargan-
te para se manifestar acerca da petição da fl. 63.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008356-9 - D E Z CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). ERLON DE FARIA PILATI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre as informações prestadas pela Contado-
ria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.068584-0 - UNIAO FEDERAL X EWALDINO PIN-
TO DE MACEDO, FLORISA PASSOS DRABIK, IVONE SAN-
TOS MENDES, LAIS MIRIAM DE ARAUJO, LOURDES

MARIA RECKZIEGEL FONTOURA, MARIA HELENA IURK
JORDAN, MARIA SEBASTIANA MENDES, SILVIO NATAL
RIBAS
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO
(desp. da fl. 404)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca da certidão negativa do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.041886-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ULISSES RICARDO FRANCO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 46, pelo prazo
improrrogável de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016773-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TALEL YOUSSEF HAMUD
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO
(desp. da fl. 47)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos requeri-
dos para apresentarem suas alegações finais, no prazo de 15
dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.011602-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ANTONIO RONI MARTINS DA SIL-
VA, ADELINA CASTILHOS DA SILVA, DEMAIS INVASO-
RES NAO IDENTIFICADO
Adv. : Dr(s). HUMBERTO R. COSTANTINO, ARNALDO
FERREIRA
(desp. da fl. 486, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor dos expropriados para regularizar a representação proces-
sual, apresentando instrumento de mandato outorgado pelos
expropriados ou novo substabelecimento, uma vez que o advo-
gado Jesuel Antonio da Silva Bello substabeleceu os poderes
aos advogados João de Toledo e Antonio Miozzo, no entanto,
as petições posteriores foram assinadas pelo advogado João
Batista de Toledo. Deverá, também, o procurador informar o
número do seu CPF; e os expropriados comprovarem a ausên-
cia de débitos fiscais respeitantes ao imóvel desapropriado, por
intermédio de certidão fornecida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.022749-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LEURI POLI,
NOELI TEREZINHA MASSAROTO POLI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, JESUEL ANTONIO DA SILVA BELLO
(desp. da fl. 156)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024607-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO DE ALMEIDA TORRES, ANGELA MARIA
DE ALMEIDA TORRES, MARZUITH COSME DE SOUZA
PYRRHO, MARCIA KROPF DE SOUZA PYRRHO, RONEI
FRANCESCHI, DIOCELIA RODRIGUES DE CARVALHO,
SONIA MARA LAMEGA GAGEL, RONEY RODOLFO TO-
EWE, LEONARDO PAULINO NETO, ANTONIO BORASCHI
Adv. : Dr(s). ERCILIO RODRIGUES DE PAULA, SERGIO
ROBERTO DE OLIVEIRA
(desp. de fls. 65/66, item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027951-8 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X EDITH DA ROCHA DA GRACA, ELSA MAITO
FERREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS WAGNER, MAURO CAVALCANTE
DE LIMA
(desp. da fl. 82, item 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de assistência judi-
ciária gratuita e de habilitação dos herdeiros de fls. 342/349.
Foi determinada a intimação das partes para se manifestarem
quanto à devolução da carta precatória.

ACAO ORDINARIA

97.00.09923-7 - CARLOS ALBERTO MOURA SANTOS,
ARLINDO MARTINS DE FREITAS FILHO X UNIAO FE-
DERAL, VICENTINA DE FATIMA MOURA FREITAS, MA-
RIA DE LOURDES DE FREITAS PEREIRA
Adv. : Dr(s). RAQUEL REGINA BENTO FARAH
(desp. da fl. 352)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO

PROVIMENTO, conforme fundamentação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018613-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS EDUARDO ROSS, GETULIO BORGES,
ILSON AUGUSTO BETENHEUSER, IRINEO ZANATTI,
JOAO CARLOS FERREIRA, ROSA MARIA HANSEN, RU-
BENS GOMES, SERGIO ELOY MILANI, TADASUKE ONO,
WALDOMIRO SQUEANO, WILMAR EDUARDO DA SIL-
VA, ZELIA DA SILVA GONCALVES, KANITAR AYMORE
SABOIA CORDEIRO, MANOELITO FERREIRA SILVA, SER-
GIO VALENTIN MASIOZEK
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN
(sent. de fls. 400/401)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi deferido o pedido de suspensão da exe-
cução para fins de localização do devedor ou de bens passíveis
de penhora, em prazo não superior a cento e oitenta dias. (Por-
taria 05/2001-9VF, artigo 2º, de 18.07.2001)

EXECUCAO DIVERSA

91.00.16595-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO MARIA DLUGLOSS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Não é
possível a concessão de liminar inaudita altera parte, sendo
necessário ouvir o INSS a respeito dos bens nomeados em cau-
ção. Foi determinada a intimação da requerente para indicar o
signatário da procuração da fl. 15, comprovando que o mesmo
possui poderes para constituir procurador judicial em seu nome.

ACAO CAUTELAR

2005.70.00.003722-9 - PLANIFICADORA E INSTALADORA
DE MAQUINAS PARA INDUSTRIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROZILEI MONTEIRO
(desp. de fls. 54/57)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre a contestação apresentada, em dez dias;
bem como especificar, de forma justificada, as provas que pre-
tende produzir. (Prov. 22/99, artigo 3º, item 5)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039791-6 - ANNEMARIA RENATE SCULTETUS
KERSCHER, DJANET DAS GRACAS LAHUD, GERTRU-
DES HELENA KOZLOWSKI, RENY POTERALLA BOCCHI-
NO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
dizerem se concordam com o valor dos honorários propostos
pelo perito, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011586-4 - DARLAN CESAR FAGUNDES, DAVI
SILVERIO FAGUNDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ERNESTO DE LIMA, MARCO AN-
TONIO DE LIMA
(desp. da fl. 598, item 2.4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido e condenando o autor ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.048221-2 - EDUARDO ARCIE FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO
BRASIL, COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS CVM
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA MAR-
QUES DE ANDRADE
(sent. de fls. 222/230)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido e condenando o autor ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081319-1 - HOSPITAL PSIQUIATRICO FRANCO
DA ROCHA S/A X UNIAO FEDERAL, ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES
(sent. de fls. 122/128)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença denegando a segu-
rança pleiteada. Foi determinada a intimação da parte contrária
para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069446-0 - EMILIO ROMANI S/A - MASSA FA-
LIDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A,
PRESIDENTE DA COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE
ENERGIA ELETRICA, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GEREMIAS DE AVIZ, EDUARDO AU-

GUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES
(sent. de fls. 744/749 e desp. da fl. 760)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão do fei-
to.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.019195-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCE MARIA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
(desp. da fl. 39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
comprovar ter esgotado todos os meios disponíveis à obtenção
do endereço da executada, tais como registro de imóveis e
DETRAN. Foi indeferido, por ora, o pedido de citação por edi-
tal.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.019092-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRA RODRIGUES DE PAULA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS
(desp. da fl. 41)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar sore a petição da fl. 100.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043244-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO LUIZ HONAISER
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES
(desp. da fl. 101)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 97, de desen-
tranhamento da carta precatória, para ser redistribuída direta-
mente pela CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000590-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADISLAU CESAR RODRIGUES, HELOIZA REGI-
NA DA SILVA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
(desp. da fl. 98)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.026764-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNESTO SERPA LANZINI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de inversão do ônus
da prova, bem como o pedido de apresentação de documentos
pela CEF, pois cabe à parte autora apresentar os elementos ne-
cessários a comprovação dos fatos narrados na inicial. Observo
que somente haverá requisição deste juízo mediante a compro-
vação da expressa recusa em fornecê-los. Foi determinada a
intimação da parte autora para, querendo, apresentar os docu-
mentos que entender necessários.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023314-2 - CIRCE APARECIDA MARCONDES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO KEMP
(desp. da fl. 39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fls. 255/256,
pois inexiste qualquer comprovação nos autos de que o nome
do autor foi incluído nos serviços de restrição de crédito (SE-
RASA e SPC). Foi indeferido o pedido de depoimento pessoal
do requerente.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018435-0 - NELSON RIBEIRO MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS TORRES,
EVERTON LUIZ SANTOS, MAURO JUNIOR SERAPHIM,
ROBERTO SIQUINEL
(desp. da fl. 257)

CURITIBA, 21 de fevereiro de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA
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————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para, no prazo de 10 dias, apresentar a certidão de óbito do
autor, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020449-0 - CLEOBULO CARLOS CIDRI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERAS
(desp. da fl. 26)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Consi-
derando que na presente demanda busca a autora o reajuste
previsto na Cláusula XIX do contrato de concessão, ora sob
discussão, com fórmula de cálculo definida em seu item 4, para
convencimento deste juízo quanto à pertinência e adequação
da prova, bem como nomeação de perito na especialidade apro-
priada, intimem-se as partes para apresentarem os quesitos neste
aspecto esclarecedores, sem prejuízo de abertura de novo pra-
zo para apresentação de novos quesitos após o eventual deferi-
mento da perícia e nomeação do perito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081582-5 - RODONORTE - CONCESSIONARIA
DE ROVIAS INTEGRADAS S/A X DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA -
DER/PR, ESTADO DO PARANA, UNIAO FEDERAL, AGEN-
CIA NACIONAL DE TRANSPORTE TERRESTRES ANTT
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO
(desp. da fl. 1045)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Condeno
a ré ao pagamento de honorários, ora fixados, bem como ao
pagamento das custas processuais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081310-5 - ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA
MASCARENHAS NETO, EDERZINA DE MORAES LIMA,
ELAINE AMARAL MORITZ, ENEAS FERREIRA JUNIOR,
MARIA IARA ZIERHUT, MARIA LISA STRAMARE, SAN-
DRA MUNHOZ RIBAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN, CAMILA ENRIETTI
BIN, MARA CRISTINA BRUNETTI
(sent. de fls. 126/134)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 191/222.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.000458-6 - OSVALDO FERREIRA DIAS, SAN-
DRA NAZARETH FERREIRA DIAS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar sobre o ofício e documentos de fls. 222/226.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077707-8 - ANA CRISTINA PIRES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
(desd. da fl. 228)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do autor para cumprir o despacho da fl. 241, apresentando os
documentos comprobatórios do direito de crédito alegado, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071141-9 - ABATEDOURO DE AVES ARGUS
LTDA MASSA FALIDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S/A - ELETROBRAS, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RACHID ELIAS THOME, ANA CLAUDIA BA-
RAO
(desp. da fl. 243)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050457-8 - TRANSFRIOS TRANSPORTES LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINE SCHNEIDER, DOLISETTE DE
SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063648-3 - FRANCISCO DE ASSIS MARTINHA-
GO, WALTER DORNELLAS, ANTONIO AMARAL FILHO,
JOSE TUTIDA, MARIA DA CONCEIÇAO PEREIRA PAO
MOLE FELIX, KUNIE IWAMURA TANAKA, MARIA ILAE-
NE UZUELLI RISSI, HENRIQUE CASACA MANSO, DANI-
EL DOS SANTOS RIBEIRO, PAULO CESAR JAMBERSI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036908-7 - FLORISVALDO DA LUZ, BERNAR-
DO YOZO MATSUO, SABINO NEVES VIEIRA, IVETE DO
ROCIO ANNIES FLEMMING, AMILTON BIZI JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, OTA-
VIO JUST, PAULO ROBERTO HOFFMANN, PAULO WAL-
TER HOFFMANN
(sent. da fl. 184)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29221-7 - CALMIX PREPARACAO DE ARGAMASSA
E CONCRETO LTDA, AREAL ANDRADE LTDA, SAC
TRANSPORTES LTDA, AUTO POSTO CONSUL LTDA, A
FERREIRA DE PAULA E CIA LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, SIMONE BUE-
NO DE MIRANDA
(sent. da fl. 413)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação de Dinacir para
regularizar a representação processual nos termos da decisão
da fl. 96. Em relação à petição da fl. 63 dos autos de consigna-
tória em apenso, foi determinada a intimação dos requerentes
para esclarecerem se persiste o interesse na produção das pro-
vas testemunhal e documental, requeridas às fls. 59/60 daque-
les autos, observando-se que as provas deverão ser realizadas
nestes autos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035015-7 - MARILENE TEREZINHA KLOSS X
UNIAO FEDERAL, DINACIR CAROSO DA SILVA, WAG-
NER REZENDE FERREIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS
(desp. da fl. 98)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.05871-9 - MARIA CLARA SILVEIRA DE ALBUQUER-
QUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE PIECHNIK BARROS

2003.70.00.081323-3 - ADALBERTO HERMOGENES AVER,
CARLOS ANTONIO APOLLONI, DELCIDES FLAVIO DE
SOUSA, DELCIDES FLAVIO DE SOUSA JR, LEANDRO
LUIZ DA VEIGA, PAULO DE FIFUME SHIBUYA, TEREZI-
NHA DE LELIS SHIBUYA STADLER, RAUL FRANCISCO
GABRIEL LOPES, YOLANDA SCHLICHTING PROSDOCI-
MO, ZULEICA GREIN BASSO, ADHEMAR BASSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.002194-0 - OSCAR FERREIRA SECO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA
(desp. da fl. 224)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27310-9 - ODILON CAMPOS DA SILVA, OLGA
MOSCIBROCKI, OSMAR DE SOUZA, OSVALDO JU-
RASKI, PAULO SERGIO CARDOSO, REGINA DE SOU-
ZA, ROSALI BRUSTOLIN DE MATTOS, SERGIO RO-
BERTO AUFFINGER, SILVIO JOSE MARQUES, TERE-
ZINHA LEAL VERCHAI DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE
(desp. da fl. 343)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO CAUTELAR

00.00.68298-5 - JUN KITAGAWA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER
(desp. da fl. 263)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009088-0 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS FRISCHMANN AISENGART S/C LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO
NACIONAL DO COMERCIO - SENAC, SERVICO SOCIAL
DO COMERCIO - SESC, SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA
(desp. da fl. 1274)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos autores para cumprirem o despacho da fl. 191, no prazo de
10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006104-0 - ORLANDO XAVIER DA SILVA FI-
LHO, MARIA ROSANA XAVIER DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, M G M ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE
(desp. da fl. 196)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11625-9 - ALEXANDRE ANDRADE TEIXEIRA, AL-
VARO LUIZ PEREIRA FLAQUER DE SIQUEIRA, CLARI-
CE MIEKO MATSUBARA, FRANCISCO CASTANHA SO-
BRINHO, JOSE VOLTOLINI, LUCIA MARIA MUSSI, MAR-
CIA SIQUEIRA DONHA, MARISA LIBERATO, NUNCIO
EDGARD VARELA, PEDRO COLODI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, por 30 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.08760-7 - DECIO JACINTO DE OLIVEIRA, JOSE ITA-
CIR BATTISTI, ORLANDO VITOR LUIZ, AGOSTINHO DOS
SANTOS LISBOA, VALDEMAR FAVRETO, GELSON HEIN,
CLAUDETE GALHARDO FRASSON, IVAN DECKER RAU-
PP, MILTON PAULAN, ALCEU DA SILVA MOURA FILHO,
CLOVIS STRAPAZZON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MAURO JOSE AUACHE, DIEGO MARTINS
GASPARY
(desp. da fl. 389)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29867-3 - ACIFER LTDA, ACIFER LTDA, ACIFER
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK
(desp. da fl. 206)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.001804-1 - ERCILIA CUNHA DA SILVA, JOSU-
EL PERSIKE, APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA SAN-
TOS, LUIZ EDUARDO LOYOLA GONCALVES PEREIRA,
MARIA DOLORES VIEIRA DA CRUZ, MILTON BECKER
DE OLIVEIRA, MIRIAN CORDEIRO MARTINS GONCAL-
VES PEREIRA, NIVALDO PAULINO, ROBERTO REGHIN,
LAZARA NOBRE PRADO X FUNASA - FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
(desp. da fl. 416)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.001803-0 - APARECIDA BUENO DA SILVA,
HELIO ANTONIO STEPHANOWSKI, JOAO PRUSS, JOEL
LOPES DA SILVA, SONIA REGINA VIEIRA DA CRUZ, ADI-

LEA SANTOS URBANO DA CRUZ, CICERO MIRANDA DA
SILVA, CLAUDIONOR DE SOUZA SILVA, CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS, PAULO DE TARSO DOS SANTOS NU-
NES X FUNASA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
(desp. da fl. 411)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.013759-8 - ALFREDO VENGE, CARLOS ANTO-
NIO CAOS, CLELIA ZAPPA HOOG, FLORIANO STABACK,
LENIRA DE PAULA GUIMARAES, LIDIA LEINEKER
CAOS, ROSA JOAO DARDAQUE, SERGIO HAMMERSCH-
MIDT, SUELY COELHO WEINHARDT, NILSON RICETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED
(desp. da fl. 124)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 516/540.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.00581-1 - ACIR DE OLIVEIRA BUENO, ACIR JOSE
HOFFMANN, AIRES LUIZ FOLLADOR, ALVINO ROGERIO
DA SILVA, DANIEL LEAO DA SILVA, EDIVALDO CAETA-
NO DA COSTA, ERVINO JOSE BARBOSA, FELICIANOP
OSORIO DE OLIVEIRA, FELICIO RIBEIRO LEMOS, FRAN-
CISCO DERING X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido dos autores de fls.
615/618 e mantida a decisão de fls. 552/553, uma vez que a
execução deve obedecer aos parâmetros já fixados no título
judicial exeqüendo, não ultrapassando os limites da coisa jul-
gada.

ACAO ORDINARIA

94.00.01413-9 - IDALINA PICOLO, BERNARDINO CAM-
POS FILHO, ONIVALDO JOSE TULESKI, CARLOS JOSE
JORGE MASSUCCI, CARLITO RIPPEL, RONALD JUAREZ
MORO, JOSUE TAPOROSKI, ENELY LOBO BLASI, ELI
BRASIL CROVADOR, ELODIA CIMA KURTEN, MARIA
INES KOWERTZ, EROCILDA BANDEIRA BRAGA, ECYL-
DA BANDEIRA BRAGA, ELVIRA FERREIRA DE SA BOR-
GES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, LEOCIMARY TO-
LEDO STAUT
(desp. de fls. 636/637)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos requeren-
tes para se manifestarem sobre a certidão da fl. 737, pois o
pedido de fls. 734/736 não atende aos despachos de fls. 727 e
721/723.

DECLARATORIA

93.00.08451-8 - LAILA RITA HENRIQUES SALEH, LAU-
RENCE NAPOLI LUMMERTZ, LAURO DOS SANTOS, LE-
ANDRO ENRIQUE LOBO GUERRA, LEANDRO MULLER,
LEDA TILLE, LEILA GAZAL TAVARES, LEILA REGINA M
DE LIMA, LELIA DE JESUS CORREA, LENI MARIA STEL-
LE, LENIO LISBOA, LENITA DO ROCIO LUIZ, LEONCIO
VIEIRA REZENDE NETO, LIDIA LORETE ALVES, LIDIA
MARIA WILKOZ DE SA, LIDIA PATYK WILCZEK, LIDIA
TERLECKI DE PROENCA, LIEJE JOELI PEREIRA COSTA,
LILIA CARMO LEMES, LILIA MARIA MARQUES, LILIAN
CORINA GUSSO, LILIAN MARIA B FONTOURA KLAS,
LINDAMIR TEREZINHA LOEZER, LINEU MARIO RU-
PPEL, LINO LUIZ ENZ, LIVINIO SCHUMACHER, LIZ CRIS-
TINE SCHUMACHER FURLAN, LIZETE CIPRIANO BET-
TEGA, LOEZEL F DE PAULA JUNIOR, LORANDE VALEN-
TIM GUIMARAES, LOURDES DOS SANTOS, LOURDES
MARI MACHADO, LOURENCO CLOVIS GUIMARAES,
LOURIVAL IGNACIO, LUCAS CASSAPULA, LUCI LAMAR
PERLY REGIS, LUCIA ARAKAKI NEVES, LUCIA LUCAS
LEAL PERES, LUCIANA APARECIDA FARIAS, LUCIANA
LOMBA KRUK, LUCILENE DE ALMEIDA MATTOS, LU-
CIMAR BATISTA DE SOUSA, LUCIO LOUREIRO PACHE-
CO, LUIS ALFREDO GNATTA, LUIS ANTONIO VILLAS
BOAS, LUIS AUGUSTO BERTIN, LUIS CARLOS DE CAR-
VALHO, LUIS ROBERTO ANTONIK, LUIZ ALBERTO HUM-
MELGEN, LUIZ ALBERTO PICHLER X UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, JORGE LUIZ MOHR
(fl. 737)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prioridade no trâ-
mite do processo, e determinada a intimação dos exeqüentes
para comprovarem documentalmente todos os titulares das con-
tas nº 1270-6 e 1280-3, no prazo de 10 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.00.001708-5 - CHRISTINA FOLTRAN CIT X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 52)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, declarando a nacionalidade brasilei-
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ra de Milena Maria Ramirez Rodrigues.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.00.000829-1 - MILENA MARIA RAMIREZ RODRI-
GUES X Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, JOAO MARCELO
KERETCH, YOSHIHIRO MIYAMURA
(sent. de fls. 15/17)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 106 pelo prazo
improrrogável de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.041303-0 - JOSE PERAS MENDES - ESPOLIO,
MAGDALENA MENDES - ESPOLIO, JOSE LEONARDO
MATTAR, MARIA JOSE BAQUETA MARQUES, JOANNA
PIZARRO MATAR, JOAO SCHOBER, JOAO DE MATTOS,
HEIDY RAQUEL RIGONI TEIXEIRA, LUCIANA FERREI-
RA MATAR, LEANDRO JORGE FERREIRA MATAR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO
(desp. da fl. 107)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 26 pelo prazo
improrrogável de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.039745-0 - LUDOVICO SIKORA - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ANGELO ANDREASSA
(desp. da fl. 27)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038016-3 - GEQUELIN E CIA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(desp. da fl. 67)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho deixando de rece-
ber o recurso de apelação interposto pela impetrante, visto que
intempestivo, e determinando o seu desentranhamento e devo-
lução ao seu signatário.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031464-6 - INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA
RMC LTDA X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO
(desp. da fl. 144)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar sobre o ofício da fl. 54.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.027609-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO SCHMIDT
Adv. : Dr(s). CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES
(desp. da fl. 51)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Tendo
em vista às alegações da embargada quanto à proposta de par-
celamento do débito à fl. 50, intime-se a CEF para se manifes-
tar no prazo de 15 dias, conforme requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.023057-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANAINA DE OLIVEIRA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA
(desp. da fl. 67)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
da exeqüente Michelina para cumprir o despacho da fl. 83, no
prazo improrrogável de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.010914-5 - AMAURI SANTOS GOMES, JOSE
BARBIOTE ERAT, MARIA DE LOURDES SANTOS GOMES
- ESPOLIO, MICHELINA KRUK, MIGUEL PADLESKI WOI-
TECHEN, NICOLAU PUDEULKO, VERA MARIA MARTINS
SERENARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK
(desp. da fl. 92)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão do fei-
to.

ACAO CAUTELAR

96.00.18149-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS EUGENIO STABACH
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS
(desp. da fl. 169)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão do fei-
to.

EXECUCAO DIVERSA

96.00.09196-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NELSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, MARIA JOSE
TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS
(desp. da fl. 147)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi deferido o pedido de suspensão da exe-
cução para fins de localização do devedor ou de bens passíveis
de penhora, em prazo não superior a cento e oitenta dias. (Por-
taria 05/2001-9VF, artigo 2º, de 18.07.2001)

EXECUCAO DIVERSA

91.00.09331-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO RODRIGUES GALVAO, RUBENS RODRIGUES
GALVAO, LUIZ RODRIGUES GALVAO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.018525-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON BLEY MARTINS, MARIA MAGALI
PETRES BLEY MARTINS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG

2003.70.00.054867-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ESTER DE MIRANDA WAGNER
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: defiro
o pedido de antecipação de tutela, para o fim de determinar à
CEF que, até a decisão final da presente demanda, proceda aos
atos necessários à exclusão do nome da embargante dos cadas-
tros do SERASA, em relação ao débito discutido nestes autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.048786-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA CAROLINA MONTEIRO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CARLA ANGELI-
CA HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
(decisão de fls. 110/111)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para requerer o que de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032083-6 - MACIEL VOLANTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES
(desp. da fl. 76)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo para vista,
conforme requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.014800-6 - CAROLINA TAUCHNN, DANIEL
TAUCHMANN, EDITH ZUCCHI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 91, pois se
trata de condenação da verba honorária fixada nos embargos à
execução, cuja decisão não transitou em julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004825-5 - ALCIDES BODNER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE
(desp. da fl. 94)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a suspensão da presente
execução até a quitação integral do débito, nos termos da peti-
ção de fls. 79/80, devendo a executada comprovar nos autos a
transferência do veículo indicado às fls. 66/77, conforme re-
querido às fls. 79/80, item 6, no prazo de 15 dias. Ainda, deve-
rá a executada apresentar comprovante de pagamento de todas
as parcelas referente ao acordo firmado.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.002424-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SOFT PLANEJAMENTO E
ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, RONALDO OLIVEI-
RA MATEUS, ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA
(desp. da fl. 85)

CURITIBA, 22 de fevereiro de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0013/2005

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Adelcio Ferreira

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo extinto o processo de execução, com fulcro no art.
794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000649-0 - IMPORTADORA COMERCIAL DIA-
NA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2000.70.10.001503-9 - THEREZINHA GODINHO DE MO-
RAIS E OUTROS X Adv. : Dr(s). EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.002424-7 - NOVA UNIAO PNEUS E RECAPA-
GENS LTDA E OUTROS X Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI
ISSI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.003086-7 - ANTONIO VAZ DONARIS X Adv. :
Dr(s). MARCOS AURELIO CERDEIRA

2000.70.10.003088-0 - JOAO CAGLIARI X Adv. : Dr(s).
MARCOS AURELIO CERDEIRA

2000.70.10.003129-0 - SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE
DO RIO CLARO LTDA X Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CA-
SAGRANDE

2000.70.10.003422-8 - EUNICE IORI E OUTROS X Adv. :
Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2000.70.10.003659-6 - MAURO NISHIMURA X Adv. : Dr(s).
JOSE TADEU SILVA

2000.70.10.003943-3 - FRANCISCO MANOEL DE OLIVEI-
RA E OUTROS X Adv. : Dr(s). GUILHERME JOSE CARLOS
DA SILVA

2000.70.10.004042-3 - G.GOES E MOURA LTDA E OUTRO
X Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2001.70.10.000554-3 - LUIZ DADAMO - ESPOLIO X Adv. :
Dr(s). LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO

2001.70.10.001065-4 - JOAO FERNANDES RODRIGUES X
Adv. : Dr(s). SERGIO CILAS LEONARDI CERDEIRA

2001.70.10.001656-5 - G. OLIVEIRA & CIA. LTDA. X Adv. :
Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2001.70.10.002746-0 - CLEONICE TROLLI MALTA E OU-
TROS X Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN

2002.70.10.000067-7 - ANTONIO NELSON MASSUQUETO
E OUTROS X Adv. : Dr(s). JULIANO LUIS ZANELATO

2002.70.10.000087-2 - SERGIO LEOMAR MARANGONI E
OUTROS X Adv. : Dr(s). ANA PAULA PICAZZIO, ARNAL-
DO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR

2002.70.10.000100-1 - JOSUE RICCI X Adv. : Dr(s). PEDRO
TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.000515-8 - ADILSON PESSOA CORPA E OU-
TROS X Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.000835-4 - LUIZ PROCOPIO E OUTROS X Adv.
: Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.001035-0 - FRANCISCO VIRGOVINO DE MELO
E OUTROS X Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI
VILAR

2002.70.10.001333-7 - MAURICIO VARGAS PRUDENCIO
X Adv. : Dr(s). JOB PERDONCINI

2002.70.10.002134-6 - MAURO RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

2002.70.10.003072-4 - KOBAYASHI E FILHOS LTDA X Adv.
: Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.004626-4 - INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO
REI LTDA
Adv. : Dr(s). DIVA FIORE MIOTTO

2003.70.10.000750-0 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

___________________________________________

“...julgo extinta a execução de sentença, com fulcro no art. 794,
I, c/c o art. 795, ambos do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000700-0 - JACIRA ANTONIA MILANI BERTTI
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2002.70.10.002837-7 - RIOMAR FERRAGENS E CONSTRU-
ÇÃO DE EDIFICAÇÕES LTDA
Adv. : Dr(s). JURANDI FELIPES

___________________________________________

“...julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, c/c o art.
795, ambos do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.004341-2 - DIVINO MANOEL FLAVIO X Adv. :
Dr(s). ROSANGELA GIORDANO

___________________________________________

“...julgo parcialmente procedentes os presentes embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.001545-4 - NEIO LUCIO CERQUEIRA ALVES
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

___________________________________________

“...julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o presente feito, nos termos do art. 269, II, do CPC,
reconhecendo o excesso na execução...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.003210-5 - FECOR CONFECÇOES DE ROUPAS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

___________________________________________

“...julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, c/c o art.
795, ambos do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.000482-8 - ACHILES TOMADON E OUTROS X
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

===========================================
Atos de secretaria:
Fica a parte interessada intimada a se manifestar, no prazo de
05 (cinco) dias, acerca do desarquivamento do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000249-5 - COMERCIO IMPORTADOR E EX-
PORTADOR DE VEICULOS PARANA DIESEL LIMITADA
E OUTROS X Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“Intime-se a parte autora para promover a execução do julga-
do, nos termos legais. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000634-5 - MARIA FAGUNDES DE SOUZA X
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

___________________________________________

“(...)2..., intime-se a parte autora para promover a execução do
julgado, nos termos legais. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003541-5 - EDUARDO SANTA MARIA X Adv. :
Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“1- Intime-se a parte exeqüente, para renovar as procurações,
independentemente de firma reconhecida..., no prazo de 15
(quinze) dias... (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.10.002248-3 - PEDRO PESTANA E OUTROS X Adv.
: Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

___________________________________________

“(...)2..., intime-se a parte autora para promover a execução do
julgado, nos termos legais. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO SUMARIA

2000.70.10.000536-8 - BERNARDINA DA SILVA GRILO X
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

___________________________________________

“Face a juntada da petição..., determino o arquivamento dos
autos, ficando a procuradora judicial ciente das cominações
legais em caso de inexatidão das informações prestadas. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001473-1 - ADEMAR GARCIA ERNANDES E

Varas Federais de
Campo Mourão
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OUTROS X Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI
VILAR

2002.70.10.001512-7 - ARNALDO LINO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“(...)2..., intime-se a parte autora para promover a execução do
julgado, nos termos legais. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001733-8 - SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA
X Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

___________________________________________

“..., encontra-se prejudicada a análise do pedido formulado...,
aguarde-se o retorno dos autos da suspensão para ulterior deli-
beração...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003198-4 - CARLOS JOSE CORREIA E OUTROS
X Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

___________________________________________

“...afasto as preliminares levantadas pela embargante e, no
mérito julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido...”
“1- Recebo o recurso de apelação... em seu efeito devolutivo e
suspensivo... 2- Intime-se a parte apelada acerca da sentença...,
para apresentar contra-razões, no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

___________________________________________

“...afasto as preliminares levantadas pela embargante e, no
mérito julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido...”
“1- Recebo o recurso de apelação... em seu efeito devolutivo e
suspensivo... 2- Intime-se a parte apelada acerca da sentença...,
para apresentar contra-razões, no prazo legal. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.10.000549-0 - ATILIO FERRARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS DE OLIVEIRA

___________________________________________

“(...) 3...Intime-se a parte executada,..., para cumprir volunta-
riamente o julgado, apresentando comprovante nos autos. Pra-
zo de 10 (dez) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001679-6 - ASSIS FRAIZ ALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). AISLAN MIGUEL TIBURCIO

___________________________________________

“Defiro a realização da prova pericial. Nomeio,..., como perito
o Dr. Luigino Coletti...2. Defiro os quesitos apresentados pelas
partes...5.Designo o dia 12 de maio de 2005, às 14h30m, para
audiência de tomada do depoimento pessoal do(a) autor(a)...”
Perícia agendada para o dia 19/03/05, às 8:00 horas, na Santa
Casa de Campo Mourão, com o Dr. Luigino Coletti.

ACAO ORDINARIA

2003.70.10.004287-1 - VEIRCE HANSEN X Adv. : Dr(s). RI-
CARDO BALLAROTTI

___________________________________________

“1. Intimem-se, com urgência, os réus da decisão proferida pelo
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região..., e para que
tomem as devidas providências para cumprimento do efeito
suspensivo deferido...3. Intimem-se as partes para, no prazo de
10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.10.001972-5 - ANTONIO ITIRO SUZUKI, MARLE-
NE FERREIRA LIMA X BANESTADO S.A. - CREDITO IMO-
BILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AN-
DRESSA RABELLO FERREIRA, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTI, SIMONE BOER
RAMOS

CAMPO MOURÃO, 21 de fevereiro de 2005

Luís Carlos Viana
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 013/2005
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº
2001.70.05.005253-1

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

EXECUTADO: EDEL SCHEER – CNPJ 77.406.510/0001-
98 (firma individual), na pessoa de seu representante legal.

FINALIDADE: Citação da executada EDEL SCHEER (fir-
ma individual), inscrita no CNPJ nº 77.406.510/0001-98, na
pessoa de seu representante legal, a qual se encontra em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 24 horas, contados
após o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 321,98
(trezentos e vinte e um reais e noventa e oito centavos), atuali-
zados até julho de 2003, mais acréscimos legais, através de
depósito no Banco do Brasil S/A, agência 4.201-3, conta cor-
rente nº 170.500-8, código identificador 510.699.572.024.11-
8, sob pena de serem penhorados bens de sua propriedade,
tantos quantos bastem para a satisfação do crédito exeqüen-
do, conforme arts. 659 e seguintes do CPC.

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Judicial (honorários advo-
catícios conforme r. decisão de fls. 167/168).

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco. Eu _______, Sandra Sayuri Numaza-
wa Ueda, Técnica Judiciária, o digitei e eu, __________, Vera
Lucia Benites Mahlmann, Diretora de Secretaria, conferi.

(ORIGINAL ASSINADO)
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 028/2005

Sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Substituto RA-
PHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto GUSTAVO SCHEIDER ALVES, na ti-
tularidade plena da 1ª Vara Federal e JEF Cível da Subseção
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.”
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de execução diversa promovida pela CEF em face
dos executados supranominados.
À fl. 73 a CEF comunica o pagamento da dívida.
Diante do exposto, declaro extinta a execução, com fundamen-
to no art. 794, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Fica levantada a penhora da fl. 44. Oficie-se ao Cartório de
Registro de Imóveis.
Custas pela executada.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distri-
buição.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.02.000200-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELAINE NOELI DESTRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, extingo a presente execução, na forma
do art. 794, I, do Código de Processo Civil, eis que já satisfeita
a obrigação.
Passada em julgado a presente sentença, arquivem-se, com bai-
xa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000771-0 - ALTAIR ANTONIO RICARDI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2003.70.02.006217-8 - ELMAR NEITZKE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEAZAR FERREIRA

—————————————————————————
———————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a se-
guir transcrito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS nos efei-
tos suspensivo e devolutivo.2.Intime-se a parte autora da sen-
tença e para apresentar contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002981-7 - NEIVA LURDES BERNARDI BRU-
XEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MOHAMED TARABAYNE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido para (1)
reconhecer a prescrição dos valores devidos e não pagos ante-
riormente a 27.04.99, e para condenar o Réu a (2) revisar a
renda mensal inicial do benefício previdenciário da Autora,
considerando a variação do IRSM ocorrida em fevereiro/94
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, quando então será procedida a
conversão do benefício pela URV de 28.02.94; (3) pagar as
diferenças verificadas, desde 27.04.99, inclusive sobre as gra-
tificações natalinas, com juros de mora de 1% ao mês desde a
citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir do venci-
mento de cada parcela, nos termos da fundamentação; (4) pa-
gar honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor das
parcelas vencidas até a prolação desta sentença; e (5) arcar com
as custas processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002981-7 - NEIVA LURDES BERNARDI BRU-
XEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MOHAMED TARABAYNE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS nos efei-
tos suspensivo e devolutivo.2.Apresentadas ou não aquelas e
não havendo recurso adesivo, remetam-se os autos ao E. TRF/
4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003190-3 - DIONISIO ROSA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para (1) reconhecer a prescrição dos valores devidos e não
pagos anteriormente a 05.05.99, e para condenar o Réu a (2)
revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário do
Autor, considerando a variação do IRSM ocorrida em feverei-
ro/94 (39,67%) na correção dos salários-de-contribuição inte-
grantes do período básico de cálculo, quando então será proce-
dida a conversão do benefício pela URV de 28.02.94; (3) pagar
as diferenças verificadas, desde 05.05.99, inclusive sobre as
gratificações natalinas, com juros de mora de 1% ao mês desde
a citação e correção monetária pelo IGP-DI a partir do venci-
mento de cada parcela, nos termos da fundamentação; e (4)
pagar honorários advocatícios à base de 10% sobre o valor das
parcelas vencidas até a prolação desta sentença.
Em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, é incabível a condenação no pagamento de custas
processuais.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo INSS.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003190-3 - DIONISIO ROSA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Trata-se de embargos à execução fiscal em que foi deter-
minada a comprovação da tempestividade dos embargos pela
embargante. Apesar de devidamente intimada às folhas 24, a
embargante não se manifestou no prazo legal.
Pelo exposto, declaro extinto os presentes embargos sem julga-
mento de mérito, com fulcro no artigo 267, do Código de Pro-
cesso Civil.
Sem custas nem honorários advocatícios.
Oportunamente desapensem-se e arquive-se
Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte exeqüente.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003651-2 - DAVID PEREIRA FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REINOLDO MANOEL SANTANA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Na verdade, os argumentos da embargante revelam que
sua pretensão é a rediscussão da matéria já tratada na sentença.

Contudo, não é esta a sede adequada para tanto.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, conheço e nego provimento aos embar-
gos declaratórios, devolvendo às partes o prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela embar-
gante.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004417-0 - GL ASUPEL ASUNCION DISTRIBUI-
DORA DE PECAS LTDA X PROCURADOR SECCIONAL DA
FAZENDA NACIONAL EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso de apelação pelo INSS no efeito devoluti-
vo. 3.Intime-se a impetrante para querendo, apresentar contra-
razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004941-5 - KAMMER KONSTRUTORA LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM FOZ DO IGUACU-
PR
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, Concedo a Segurança, confirmando
os efeitos da liminar e, por conseguinte, afasto o método de
aferição indireta referente às contribuições previdenciárias re-
colhidas pela impetrante, determinando à autoridade impetra-
da o fornecimento à impetrante de Certidões Negativas de Dé-
bitos, à inexistência de débitos outros.
Custas pela impetrada. Sem honorários, nos termos das súmu-
las 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribu-
nal de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetra-
da.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.004941-5 - KAMMER KONSTRUTORA LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM FOZ DO IGUACU-
PR
Adv. : Dr(s). PAULO GIOVANI FORNAZARI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) 1.Trata-se de Execução de Sentença movida pela exeqüente
supranominada cujo objeto é o recebimento da diferença a menor
na aplicação da correção monetária às cadernetas de poupança
com base no IPC nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989.
Promovida a citação da CEF, esta ofereceu exceção de pré-
executividade alegando que o exeqüente era poupador do Ba-
nestado e não da CEF.
2. Conforme dispõe o art. 614, compete ao credor, ao requerer
a execução, instruir a petição inicial com o título executivo.
Considerando que o título executivo, fl. 07, refere-se aos pou-
padores da Caixa Econômica Federal e não do Banestado, veri-
fica-se que a exeqüente carece de título executivo, eis que, con-
forme extratos das fls. 08/11, a exeqüente era poupadora do
Banestado.
3. Em razão do exposto, indefiro a petição inicial, conforme
dispõe o art. 284, § único, CPC, e extingo o processo sem jul-
gamento de mérito, com fundamento no art. 267, I, CPC.
4. Como houve citação, condeno a exeqüente em honorários
advocatícios que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da
causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.02.004942-7 - IRMA RIOS PRUNER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEANDRO LUNARDI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Além do mais, conforme acima transcrito, na última de-
claração de bens apresentada pelo impetrante à Receita Fede-
ral ele declarou patrimônio em seu nome. Esse fato desconsti-
tui a alegação de que não possui bem para arrolar, já que ne-
nhuma prova documental trouxe a respeito.
Dessa forma, os argumentos pelos quais o impetrante sustenta
a ilegitimidade da exigência do arrolamento de bens de sua
propriedade vão de encontro à legislação que dispõe sobre a
matéria, restando afastada, também, a alegação de que a exi-
gência representa ofensa à ampla defesa, ao contraditório e ao
reexame de decisão administrativa.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, denego a segurança.
Custas pelo impetrante. Honorários advocatícios incabíveis.
Comunique-se ao MM. Relator do agravo de instrumento noti-
ciado à fl. 67 o inteiro teor desta sentença.
Retifique-se o pólo passivo da ação, fazendo constar apenas o
nome do Delegado da Receita Federal em Foz do Iguaçu.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.005190-2 - ABBAS GIBAHI X DELEGADO DA

Varas Federais de
Cascavel

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). DICLER DE ASSUNCAO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A alegada contradição não ocorreu na sentença embarga-
da. A MM. Juíza Federal, ao proferir sua decisão, reconheceu
que a compensação de tributos foi indevida porque a impetran-
te não informou ao Fisco os índices e critérios utilizados para
apurar os valores do procedimento. Reconheceu, ainda, que a
informação da impetrante a respeito da realização da compen-
sação constituiu confissão de dívida perante a Receita Federal.
Em outras palavras, o entendimento manifestado foi no sentido
de ser a compensação indevida. No entanto, tal procedimento,
uma vez realizado, implicou na confissão de débito fiscal.
Na verdade, os argumentos da embargante revelam que sua pre-
tensão é a rediscussão da matéria já tratada na sentença. Con-
tudo, não é esta a sede adequada para tanto.
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, conheço e nego provimento aos embar-
gos declaratórios, devolvendo às partes o prazo recursal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela embar-
gante.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.005832-5 - GL ASUPEL ASUNCION DISTRIBUI-
DORA DE PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante no
efeito devolutivo. 3.Intime-se o impetrado da sentença e para
contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006022-8 - MARIO MUNSLINGER X SUPERIN-
TENDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA EM FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). TIAGO DE MORAES MACHADO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não encontro motivos para alterar o conteúdo da decisão
liminar, de modo que não acolho o pedido do impetrante.

3 - Dispositivo
Diante do exposto, denego a segurança.
Custas pelo impetrante. Sem honorários advocatícios, confor-
me súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superi-
or Tribunal de Justiça..
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006022-8 - MARIO MUNSLINGER X SUPERIN-
TENDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA EM FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). TIAGO DE MORAES MACHADO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) A requerente, indiscutivelmente, é brasileira nata, porque,
filha de pais brasileiros, veio residir no Brasil e, agora, opta
pela nacionalidade brasileira originária. Nenhum outro requi-
sito exige a Lei Maior.

III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, homologo a opção da requerente pela naci-
onalidade brasileira originária.
Sem custas, em razão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita.
Comprovado o registro da opção no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na Dis-
tribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.006352-7 - EDNA QUIRINO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). BARBARA SIMONE SAATKAMP MARCELI-
NO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo razões para alterar a decisão que determinou a
retirada do nome dos impetrantes do Cadastro de Inadimplen-
tes (CADIN).
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, confirmo a liminar e concedo a segu-
rança, determinando à autoridade coatora que providencie a
suspensão dos impetrantes no CADIN, relativamente aos cré-
ditos tributários cobrados nas execuções fiscais nºs 57/01, 104/
02 e 22/04.
Custas pela União. Sem honorários advocatícios, conforme sú-
mulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tri-
bunal de Justiça.
Oficie-se à autoridade impetrada na forma do art. 11 da Lei nº

1.533, de 31/12/1951.
Submeto a sentença ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União
(PFN). Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, inti-
me-se a impetrante desta sentença e, sendo o caso, para a apre-
sentação de contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006359-0 - AGRICOLA HORIZONTE LTDA E
OUTRO X SENHOR PROCURADOR DA FAZENDA NACI-
ONAL EM FOZ DO IGUACU - PR.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Inverossímil, portanto, a alegação de que a incidência do PIS/
PASEP-importação e da COFINS-importação sobre as parcelas
do ICMS e das próprias contribuições, o que acarreta um au-
mento inferior a 4% na carga tributária final, implicaria na uti-
lização de tributos com efeito de confisco.

3. Dispositivo
Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA.
Arcará o impetrante com a totalidade das custas processuais.
Sem honorários advocatícios, na forma da Súmula n° 512/STF
e da Súmula n° 105/STJ.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006613-9 - JAIR MENARDI E CIA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU -
PR
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GONCALVES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assim sendo, não trazendo a impetrante elementos aptos
à revogação da liminar, necessário se faz a sua manutenção.
3.Dispositivo
Em virtude do exposto, denego a segurança.
Nos termos da Súmula 512 do STF, deixo de condenar a impe-
trante nos honorários advocatícios.
Custas pela impetrante.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006905-0 - GREEN VALLEY AGENCIA DE TU-
RISMO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). NILTON CARDOSO DAS NEVES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a parte embargada da sentença e para contra-razões,
se o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.006923-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO PRESOTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) O TRF/4ªR, em julgamento à AC nº 2000.04.01.115585-
1/PR, manteve inalterada a sentença de 1º grau. Portanto, não
merece prosperar a pretensão da embargante com relação à ex-
clusão dos juros remuneratórios nos cálculos, em respeito ao
instituto da coisa julgada. Com relação aos juros moratórios
houve também expressa determinação quanto à sua aplicação.
Observa-se que a embargante utilizou os índices de poupança
para a atualização dos valores devidos, sendo que o julgado
determinou que a correção a ser aplicada seria a prevista na Lei
6.899/81, ou seja, com a aplicação dos índices oficiais.
A embargante agiu de forma a obstaculizar a execução, ense-
jando a aplicação da multa por litigância de má-fé prevista no
art. 18 do CPC, eis que trouxe, nestes embargos, somente ques-
tões já decididas na ação de conhecimento.
III - Dispositivo
Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos, e mante-
nho o valor executado em R$ 4.497,59 (quatro mil, quatrocen-
tos e noventa e sete reais e cinqüenta e nove centavos), obser-
vando-se as datas de atualização.
Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatí-
cios que fixo em 10% do valor da causa. Sem custas.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pela
embargante. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se a parte embargada da sentença e para contra-razões, se o
caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.006923-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVIO PRESOTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assim sendo, não trazendo a impetrante elementos aptos
à revogação da liminar, necessário se faz a sua manutenção.
3.Dispositivo
Em virtude do exposto, denego a segurança.
Nos termos da Súmula 512 do STF, deixo de condenar a impe-
trante nos honorários advocatícios.
Custas pela impetrante.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impetran-
te. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.007167-6 - JS TURISMO LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). MICHEL AIRES FERREIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não vejo razões para alterar a decisão que determinou a
retirada do nome dos impetrantes do Cadastro de Inadimplen-
tes (CADIN).
3. Dispositivo
Em virtude do exposto, confirmo a liminar e concedo a segu-
rança, determinando à autoridade coatora que providencie a
suspensão dos impetrantes no CADIN, relativamente aos cré-
ditos tributários cobrados nas execuções fiscais nºs 57/01, 104/
02 e 22/04.
Custas pela União. Sem honorários advocatícios, conforme sú-
mulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tri-
bunal de Justiça.
Oficie-se à autoridade impetrada na forma do art. 11 da Lei nº
1.533, de 31/12/1951.
Submeto a sentença ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela União
(PFN). Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, inti-
me-se a impetrante desta sentença e, sendo o caso, para a apre-
sentação de contra-razões.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.008027-6 - MARIZA LOCATELLI SCHUERZ E
OUTRO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Não incidindo diretamente a CPMF sobre as receitas de-
correntes de exportações, inexistente a violação a direito líqui-
do e certo alegada pela impetrante.
3. DISPOSITIVO
Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA.
Arcará o impetrante com a totalidade das custas processuais.
Sem honorários advocatícios, na forma da Súmula n° 512/STF
e da Súmula n° 105/STJ.
Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intimem-se, a começar pela
impetrante. Apresentado recurso ou decorrido o prazo para tanto,
intime-se a Fazenda Nacional da sentença e para contra-razões,
se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.008193-1 - COMERCIAL AGRICOLA MONDAY
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ROSILAINE APARECIDA BALBO AFONSO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Desse modo, considerando que a execução tem como úni-
ca causa de pedir a conta 0967.013.10337-9, renovada no dia
18, tem-se que o título executivo judicial juntado, certidão da
fl. 15 do apenso, não aproveita à embargada.
III - Dispositivo
Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil, julgo procedentes os embargos para declarar
extinta a execução em apenso por falta de título executivo, nos
termos dos arts. 583, 284, parágrafo único e 267, I, todos do
CPC.
Condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatí-
cios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Sem custas.
Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para o apenso,
desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, iniciando-se pelo
embargado. Apresentado recurso, ou decorrido o prazo, inti-
me-se a parte embargante da sentença e para contra-razões, se
o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.008205-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANITA SCHAEFER
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENI GUND

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Caracteriza-se a hipótese do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, motivo pelo qual o processo deve ser extinto.
3. Dispositivo
Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem exame do

mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios, conforme súmulas 512 do Supre-
mo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa
na Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.009271-0 - ANA MARIA RODRIGUES DA CRUZ
E CIA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). LUIZ GILBERTO DE MOURA FILHO

FOZ DO IGUAÇU, 21/02/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr

BOLETIM DE Nº 28/2005.

VARA FEDERAL GUARAPUAVA - PR.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante do teor da petição da fl. 108, intime-se novamente a
parte embargada para que se manifeste de forma efetiva sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.06.000314-7 - UNIAO FEDERAL X GASPARETO
VEICULOS LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo em vista o retorno dos presentes autos da superior
instância, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que entenderem de di-
reito no prazo de dez (10) dias.

2. Nada sendo requerido, arquivem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.06.000384-0 - JOEL BARBOSA RAMOS E OUTROS
X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALI-
ZACAO DO INSS DE GUARAPUAVA PR
Adv. : Dr(s). LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Sobre o retorno da Carta Precatória juntada nas fls. 291/323,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, devendo,
no mesmo prazo apresentarem seus memoriais.

2. Após, registrem-se os autos para sentença.

Intimações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003986-2 - ODILA BELIN DA LUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 144/151, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ADEMAR TURCHATTO, JOÃO
MARIA DA SILVA, RENATO CEZAR KARPINSKI PACHE-
CO E ORILDA RENOSTO às condições de crédito previstas
na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº
10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que apresente
os Termos de Adesão e comprove os creditamentos, uma vez
que a Lei nº 10.555/2002, dispensou a assinatura do referido
termo para que houvesse o crédito, bem como os próprios auto-
res têm acesso às suas contas para aferirem a veracidade das
informações prestadas.

2.2. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-

Varas Federais de
Guarapuava
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vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de

seu cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas
partes não retira do advogado o direito de executar os honorá-
rios advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) CLEUDS TAVARES RODRIGUES SCHWAMBACH
à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma
efetue o crédito na respectiva conta vinculada do FGTS.

5. Intimem-se

6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

99.40.10608-4 - RENATO CEZAR KARPINSKI PACHECO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALMIR DE SOUZA GIMENEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 186/195, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ÂNGELO DOS SANTOS BRA-
SIL, AMADO PEDROSO DE QUADROS, ANTONIO BRA-
ZILIO DE DEUS, ANTONIO VIEIRA SANTOS às condições
de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de ju-
nho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que apresente
os Termos de Adesão e comprove os creditamentos, uma vez
que a Lei nº 10.555/2002, dispensou a assinatura do referido
termo para que houvesse o crédito, bem como os próprios auto-
res têm acesso às suas contas para aferirem a veracidade das
informações prestadas.

2.2. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de

seu cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas
partes não retira do advogado o direito de executar os honorá-
rios advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) ALÍCIO FERREIRA DOS SANTOS à CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito
na respectiva conta vinculada do FGTS.

5. Intimem-se

6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

99.40.10611-4 - ANGELO DOS SANTOS BRASIL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 191/197, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores AIRTON VALDIR HAAN, CAR-
LOS ALAOR ONOFRE, GETÚLIO SILVERIO DE OLIVEI-
RA E BELARMINO PAZ MARCELINO às condições de cré-
dito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que apresente
os Termos de Adesão e comprove os creditamentos, uma vez
que a Lei nº 10.555/2002, dispensou a assinatura do referido
termo para que houvesse o crédito, bem como os próprios auto-
res têm acesso às suas contas para aferirem a veracidade das
informações prestadas.

2.2. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de
seu cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas
partes não retira do advogado o direito de executar os honorá-
rios advocatícios.

4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

5. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS à CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na
respectiva conta vinculada do FGTS.

6. Intimem-se

7. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

99.40.10612-2 - AIRTON VALDIR HAAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 137/143, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores MANOEL FREITAS DE OLIVEI-
RA, VALDO PECHEFIST, VALTER GUILHERME SELING
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que apresente
os Termos de Adesão e comprove os creditamentos, uma vez
que a Lei nº 10.555/2002, dispensou a assinatura do referido
termo para que houvesse o crédito, bem como os próprios auto-
res têm acesso às suas contas para aferirem a veracidade das
informações prestadas.

2.2. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de

seu cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas
partes não retira do advogado o direito de executar os honorá-
rios advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) ROMUALDO SPASIUK E RAMOALDO BENEDU-
ZZI à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que a
mesma efetue o crédito na respectiva conta vinculada do FGTS.

5. Intimem-se

6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

99.40.11183-5 - RAMOALDO BENEDUZZI E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à
execução,...
Sentença de fls.13/14.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002392-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEU GRACIANO
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

ACAO ORDINARIA

98.40.13205-9 - PAULINO DIAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA GLACI MAYER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os recursos de apelação das partes nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.

2. A parte requerida já apresentou suas contra-razões (fls. 122/
125).

3. À parte requerente para contra-razões, no prazo de quinze
dias.

4. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003633-6 - JOÃO MAIER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formula-
dos na inicial,...
Sentença de fls.62/66.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002377-2 - ROSELI PEREIRA DOS PRAZERES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.11150-9 - INPOPEL - INDUSTRIA PODOLAN DE PA-
PEL LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação do Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001749-8 - ESTANISLAU MATACZINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. O mero pedido, formulado por meio de advogado, não é su-
ficiente para demonstrar que a p. autora necessita ser contem-
plada pelos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

2. Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, comprove seu enquadramento no disposto na Lei
1.060/50, mediante a juntada aos autos de documento hábil para
tal (v. g. declaração firmada pelo próprio autor), sob pena de
indeferimento dos benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta, ou, no mesmo prazo, comprove o recolhimento das custas
processuais, correspondentes a 1% (um por cento) do valor da
causa, podendo ainda, caso entenda conveniente, ser recolhido

50% do valor das custas, respeitado o mínimo de R$ 10,64,
exigido pela Lei nº 9.289/96.

3. Após, voltem-me estes autos conclusos.

ACAO ORDINARIA

2005.70.06.000135-5 - ANTONIO FLEURY DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS CALDAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2. Tendo em vista que a requerida, FAZENDA NACIONAL,
intimada da sentença das fls. 130/136, apresentou suas contra-
razões (fls. 163/169), induzindo à preclusão do direito de re-
correr.

3. Intime-se a parte requerida, BANCO ITAÚ S.A., para, que-
rendo, apresentar suas contra-razões, no prazo de quinze dias.

4. Finalmente, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000211-9 - FUNDO DE PREVIDENCIA MUNI-
CIPAL DE PINHAO X BANCO ITAU S.A. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO GROLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.06.002311-1 - CELSO VAZ DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Traslade-se cópia da sentença e das demais decisões proferi-
das em sede recursal para os autos de Execução Fiscal nº
99.4010138-4.

2. Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos da superior
instância, para que requeiram o que entenderem de direito no
prazo de dez (10) dias.

3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.06.000981-2 - POLIJUTA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, traslade-se cópia das fls. 294, 299, 301,
303, 322 e 326 para os autos de Execução Fiscal nº
2000.70.06.000195-3.

2. Em seguida, intimem-se as partes acerca do retorno dos au-
tos da superior instância, bem como para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez (10) dias.

3. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000053-9 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS JAN-
DAIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 137/144, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores HEDY SCHULZE, ANTONIO
CARLOS VIANTE, ANTONIO OSMAR SCORSIM às condi-
ções de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
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dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11051-9 - HEDY SCHULZE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO LOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 186/193, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores JOANIE LOPES, JOÃO MARIA
GUIMARÃES, JOÃO MOACYR FERREIRA, JOÃO PEDRO
DE FRANÇA, JOÃO VAL às condições de crédito previstas na
Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº
10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.11497-4 - JOANIR LOPES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 212/213, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores VLAMIL COSTAJAVORSI às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11397-6 - VALMIR COSTA JAVORSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 190/197, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores JOÃO RIBEIRO DE CASTILHO
às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110,
de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.
2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.
3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.
4. Intimem-se.
5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.12388-2 - JOAO RIBEIRO DE CASTILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 240/257, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores ORIDES BRAZ DOS SANTOS,
DEFENDE BURATO MOTTA, JULIO IANCZEN, MARLI
SILVANA OLIVEIRA CAETANO, MILTON DIONÍZIO DOS
SANTOS, MOACIR CHAMBO CAETANO, PEDRO GÉLSIO
DA SILVA às condições de crédito previstas na Lei Comple-
mentar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13
de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que apresente
os Termos de Adesão e comprove os creditamentos, uma vez
que a Lei nº 10.555/2002, dispensou a assinatura do referido
termo para que houvesse o crédito, bem como os próprios auto-
res têm acesso às suas contas para aferirem a veracidade das
informações prestadas.

2.2. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de

seu cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas
partes não retira do advogado o direito de executar os honorá-
rios advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) JOSÉ JOSÉ LUIZ DA SILVA, MARLI APARECIDA
DE SOUZA E ANTONIO PEREIRA à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respec-
tiva conta vinculada do FGTS.

5. Intimem-se

6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

98.40.13054-4 - PEDRO GELZIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA BOUKHEZAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 190/196, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores JOSÉ ANTONIO MARCELINO,
JOÃO CHICORA, JUVELINO DE JESUS CLEN E JOSÉ AIR-
TON KRASZNIAK às condições de crédito previstas na Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555,
de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que apresente
os Termos de Adesão e comprove os creditamentos, uma vez
que a Lei nº 10.555/2002, dispensou a assinatura do referido
termo para que houvesse o crédito, bem como os próprios auto-
res têm acesso às suas contas para aferirem a veracidade das
informações prestadas.

2.2. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de

seu cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas
partes não retira do advogado o direito de executar os honorá-
rios advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) JOSÉ ALVES PEREIRA à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respec-
tiva conta vinculada do FGTS.

5. Intimem-se

6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

99.40.10604-1 - JOAO CHICORA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 217/221, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores FILOMENO PASTUCH, JOSÉ
ADALBERTO PREISNER LATKI, LUIZ CARLOS SCHRAM,
LUIZ FORTUNATO PONTAROLLO E MELECIO KAFKA às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. HOMOLOGO as transações efetuadas pelos autores, con-
forme comprovantes constantes dos presentes autos, nos temos
do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.
4. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para
citação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instruída

com cópia do título
executivo e da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser
expedida Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

5. Intimem-se.
6. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas necessárias.

ACAO ORDINARIA

99.40.10102-3 - MELECIO KAFKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 228/236, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores SOLANGE DE FÁTIMA CARDO-
SO, SONIA MARIA DUTRA, TEREZINHA MARIA BAGGIO
SCHEIDT, VALDIR JOSÉ HINHOATO, VALDIVINO NUNES
DOS SANTOS, VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA, VIL-
MAR RAMOS, VALÉRIA SEIFERT, SIMÃO ELOI DE AL-
MEIDA às condições de crédito previstas na Lei Complemen-
tar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de
novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) VERA LIMA DE OLIVEIRA à CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na
respectiva conta vinculada do FGTS.
5. Intimem-se.

6. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001263-0 - SIMIÃO ELOI DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIA-
NO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 228/236, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores SOLANGE DE FÁTIMA CARDO-
SO, SONIA MARIA DUTRA, TEREZINHA MARIA BAGGIO
SCHEIDT, VALDIR JOSÉ HINHOATO, VALDIVINO NUNES
DOS SANTOS, VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA, VIL-
MAR RAMOS, VALÉRIA SEIFERT, SIMÃO ELOI DE AL-
MEIDA às condições de crédito previstas na Lei Complemen-
tar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de
novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
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tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) VERA LIMA DE OLIVEIRA à CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na
respectiva conta vinculada do FGTS.
5. Intimem-se.

6. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.11184-3 - PAULO SERGIO COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Remetam-se os presentes autos à CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apre-
sente aos autos os relatórios denominados “RESUMO
CRÉDITO(S) EFETUADO(S)”, “AUTORES QUE EFETUA-
RAM ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/01”, “AUTORES
COM CRÉDITO DETERMINADO PELA LC 10.555/2002 e
“AUTORES COM CRÉDITO LOCALIZADO NO CADASTRO
FGTS - CAIXA”, a fim de que sejam verificados os pagamen-
tos já efetuados ao(s) autor(es).

2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.
2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.
3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

97.40.11504-7 - POMPILIO ESTEGUE DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após a manifestação da executada, abra-se vista dos autos à
parte autora, por igual prazo.
3.Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem-
me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.12978-3 - ABELARDO DANTAS ALVES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da parte autora.

ACAO ORDINARIA

99.40.10248-8 - DOMINGOS ALEXANDRINO PACHECO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 186/193, foram juntados pela ré documentos indican-
do a adesão dos autores JOÃO NEREU LEPINSKI, AGOSTI-
NHO ALVES MARCELO e JOÃO BATISTA MARTINS às con-
dições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

3. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo do patrono da parte autora, devendo ser-lhe
assegurado o direito de recebimento, independentemente da
existência ou não de adesão por parte de seu cliente.

Em suma, a homologação do acordo firmado pelas partes não
retira do advogado o direito de executar os honorários advoca-
tícios.

4. Dessa forma, considerando o valor da verba honorária a ser

executada (fls. 198/199), e, tendo em vista os princípios da
celeridade e economia processual, intime-se a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF para que, no prazo de 10 (dez)
dias, pague espontaneamente o valor devido a título de honorá-
rios advocatícios, efetuando depósito judicial vinculado ao pre-
sentes feito.

5. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11823-4 - JOAO NEREU LEPINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intimem-se as exeqüentes - União Federal e Cia. Força e Luz
do Oeste - para que, no prazo de quinze (15) dias, se manifes-
tem sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que enten-
derem de direito.

ACAO ORDINARIA

95.40.10371-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA. X CIA. FORCA E LUZ DO OES-
TE E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIA-
NO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
Diante do exposto, reconheço a preferência do crédito do FGTS
sobre o crédito objeto da presente execução,...
Decisão fls.385/387.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.40.10794-8 - BOESE E CIA. LTDA. X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 215/219, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores JOSÉ ACÁCIO TRAJANOSKI E
CARLOS CARDOSO CHICOUSKI às condições de crédito
previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001,
e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.
3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.

4. Intime-se ainda para que, no mesmo prazo, informe nos au-
tos se providenciou o fornecimento das informações do(s)
autor(es) ANTONIO SILVIO VIEIRA, ANTONIO CARLOS
BONIN, ANTONIO MOSS à CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF para que a mesma efetue o crédito na respectiva
conta vinculada do FGTS.

5. Intimem-se.

6. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.11824-2 - ANTONIO SILVIO VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 260/268, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores DIVANIR BOEIRA FRAGOZO,
ODAIR SAMPAIO, OSVALDO BETIN E NEREU DE OLI-
VEIRA às condições de crédito previstas na Lei Complementar
nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de
novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

2.1. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a
regra inserta nos artigos 22 e 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho
de 1994, que dispõe sobre o Estatuto dos Advogados e a Ordem
dos Advogados do Brasil, entendo que estes se constituem em
direito autônomo, pertencente ao patrono da parte autora, de-
vendo ser-lhe assegurado o direito de recebimento, indepen-
dentemente da existência ou não de adesão por parte de seu
cliente. Em suma, a homologação do acordo firmado pelas par-
tes não retira do advogado o direito de executar os honorários
advocatícios.

3. Intime-se o(a) advogado(a) constituído(a) nos presentes au-
tos para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promova
a execução dos honorários de sucumbência, na forma prevista
pelos artigos 604 e 652 do Código de Processo Civil, apresen-
tando, inclusive, contrafé para citação da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - CEF, instruída com cópia do título executivo e
da memória de cálculo, em duas vias, a fim de ser expedida
Carta Precatória para a Subseção de Curitiba.
4. Intimem-se.

5. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

98.40.10561-2 - ODAIR SANPAIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILIA A. DE PAULA PIOVESSAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Trata-se de ação em que o(a) autor(a) pleiteia junto à CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das per-
das do FGTS.

1.1. Nas fls. 54/55, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão do(a) autor(a) VERA LÚCIA MADUREIRA às
condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de
2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado
do(a) autor(a) tem ciência da assinatura do Termo de Adesão e
da transação efetuada, e que referida transação não sofreu qual-
quer espécie de objeção, HOMOLOGO-A, nos temos do art. 7º
da Lei Complementar nº 110/2001.

3. Considerando que a presente ação foi julgada extinta sem
julgamento do mérito e, que a requerente foi condenada aos
honorários de sucumbência fixados em R$ 100,00 (cem reais)
e que a execução desta verba foi suspensa nos termos do artigo
12 da Lei nº 1.060/50. Não há honorários advocatícios a serem
executados.

“Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das
custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco
anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfa-
zer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.”

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se, intimem-se e
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001400-5 - VERA LUCIA MADUREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal (fls.
543/546), reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho
para julgar o feito, encaminhem-se estes autos ao Tribunal Su-
perior do Trabalho, procedendo-se as baixas necessárias, junto
a distribuição deste Juízo.

Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001054-5 - EDSON JOSE RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

Intimações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001806-5 - EUGENIO MANCUELLO ROMERO
- ESPOLIO X CAIXA SEGUROS
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Com o complemento manifestem-se as partes, no prazo de
dez dias, bem como, para que, no mesmo prazo supra, apresen-
tem suas alegações finais.

DESAPROPRIACAO

99.40.11040-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRIA JOAO
JOSE ZATTAR S.A.
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3. Intime-se a parte autora para, no mesmo prazo concedido no
item 02, efetuar o depósito faltante dos honorários periciais, no
valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001974-7 - ELHANE DE BAIRROS BLANC X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 272/278, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão/transação dos autores ANA AMELIA SILVEI-
RA DOS SANTOS, ADELIA OSINSKI, ANTONIO XAVIER
CARLINS, GENELCI MACHADO CAETANO E IOLANDA
GONÇALVES DA LUZ às condições de crédito previstas na
Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, e Lei nº
10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que as referidas transações não sofreu
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos termos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.
3. Não há honorários advocatícios a serem executados no pre-
sente feito.

4. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.11677-2 - ANA AMELIA SILVEIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação do INMETRO nos efeitos de-
volutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003981-3 - CEREALISTA GUAIRACA LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal
nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000616-6 - JOSE ADAO LINO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação da UNIÃO FEDERAL nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004407-2 - RENATO AZEVEDO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os recursos de apelação das partes nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.

2. Aos apelados para, querendo, apresentarem contra-razões,
no prazo de quinze dias.

3. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.
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ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000343-7 - ALCIERA SCHINDLER CESCONET-
TO-ESPÓLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. O mero pedido, formulado por meio de advogado, não é su-
ficiente para demonstrar que a p. autora necessita ser contem-
plada pelos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

2. Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de
10 (dez) dias, comprove seu enquadramento no disposto na Lei
1.060/50, mediante a juntada aos autos de documento hábil para
tal (v. g. declaração firmada pelo próprio autor), sob pena de
indeferimento dos benefícios da Assistência Judiciária Gratui-
ta, ou, no mesmo prazo, comprove o recolhimento das custas
processuais, correspondentes a 1% (um por cento) do valor da
causa, podendo ainda, caso entenda conveniente, ser recolhido
50% do valor das custas, respeitado o mínimo de R$ 10,64,
exigido pela Lei nº 9.289/96.

3. Após, voltem-me estes autos conclusos.

ACAO ORDINARIA

2005.70.06.000200-1 - JAIR JORGE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...Diante disso, indefiro a tutela antecipada.
Despacho das fls.99/101.

ACAO ORDINARIA

2005.70.06.000167-7 - JOAO LUIZ DE LAIA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
...3.Diante disso, indefiro a antecipação da tutela requerida.
Despacho da fl.39.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001477-1 - CARLA THAISA PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Diante dos termos da certidão supra, intime-se o Bank Boston
N.A., através de boletim de publicação dirigido aos advogados
Renato Luiz Manetti e Claudio Rotunno, para que seja efetua-
da, no prazo de quinze (15) dias, a retirada do alvará de levan-
tamento expedido nestes autos.

Após a entrega do alvará, voltem-me conclusos.

DESAPROPRIACAO

2002.70.06.004014-1 - CENTRAIS ELETRICAS DO RIO JOR-
DAO S/A - ELEJOR X FRANCISCO MAJOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROTUNNO, RENATO LUIZ MANET-
TI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.10666-8 - PAPELARIA E ENCADERNADORA APO-
LO LTDA. E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Através da petição das fls. 164/165, sustenta a parte executa-
da a tese do excesso de execução, afirmando que a atualização
realizada pela exeqüente está equivocada. Dessa forma, requer
a remessa dos autos à Contadoria Judicial para fins de apura-
ção do valor efetivamente devido. Na mesma oportunidade, foi
impugnada a avaliação do bem penhorado sob o argumento de
que o valor de mercado do imóvel em questão é superior ao da
avaliação que consta das fls. 118/119, sendo requerida, ainda,
a concessão de prazo de 10 (dez) dias para a juntada de docu-
mentos comprobatórios do valor de mercado.

2. À luz do que dispõe a lei processual civil brasileira, a alega-
ção excesso de execução constitui-se em matéria a ser debatida
unicamente em sede de embargos à execução (art. 741), e isso
mediante a observância de prazos e demais formalidades tam-
bém estabelecidas no CPC. A petição ora apreciada está em
desconformidade com tal preceito, na medida em que busca
instaurar, no próprio processo de execução, discussão típica de
ação autônoma, ou seja, de embargos à execução.

3. Dessa forma, indefiro o pedido de remessa dos autos à Con-
tadoria Judicial, por falta de amparo legal.

4. No que diz respeito à insurgência contra a avaliação do bem
penhorado, concedo ao executado o prazo de 10 (dez) dias para
comprovação do valor de mercado informado na petição acima
mencionada.

5. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003026-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENESIO BONATTO & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL,...
Sentença de fls.241/247.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002013-0 - TIPOGRAFIA LIVRARIA PAPELARIA
TILIPEL LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista o julgamento em definitivo dos embargos à exe-
cução nº 2000.70.06.001296-3, intimem-se as partes, de modo
especial a parte exeqüente, para que se manifestem sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de dez (10) dias.

Após, voltem-me conclusos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.06.001176-4 - ADEMIR BORSATTO DAIPRAI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Indefiro o pedido formulado na petição da fl. 48, uma vez
que a própria autora pode ter acesso aos documentos necessári-
os à elaboração do cálculo, por seus próprios meios.

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
promover a execução da sentença, requerendo a citação do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na
forma prevista pelos artigos 604 e 730, do Código de Processo
Civil, apresentando inclusive contrafé para citação, instruída
com a memória de cálculo e cópia da sentença e da decisão
proferida no Tribunal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004008-0 - EDGAR SANTOS DE MEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Tendo os presentes autos retornado da superior instância,
intimem-se as partes para que se manifestem sobre o prosse-
guimento do feito, apresentando, desde logo, sendo o caso, os
cálculos para execução da sentença e contrafé para citação, no
prazo de quinze (15) dias.

2. Nada sendo requerido dentro do prazo acima fixado, arqui-
vem-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001484-4 - CAMILAS - COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA X SE-
BRAE -SERVIÇO BRAS. DE APOIO À MICRO E PEQ. EM-
PRESA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intimem-se as partes para no prazo de dez dias, apresenta-
rem seus Memoriais, iniciando-se pela parte requerente.

2. Após, registrem-se estes autos para sentença e voltem-me
conclusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000566-2 - ALCINDO PACHECO NETO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal
nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.002740-2 - CELSO MARCELO MACIEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da UNIÃO FEDERAL nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004406-0 - ODARCI ALVARO DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CEZAR RIBAS PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Baixem os autos em diligência.

2. Antes de proferir sentença de homologação nos presentes
autos, impõe-se atentar para a regularidade desta ação, adotan-
do as providências necessárias para sanar o feito.

Entre elas, passo a analisar a observância, pelo ente expropri-
ante, do art. 5º da Lei Complementar nº 76, de 06/07/1993,
sobretudo quanto aos incisos I, III e V, cujo atendimento foi
contestado pelo Banco do Brasil às fls. 228/231.

Primeiramente, quanto à juntada do decreto declaratório de in-
teresse social para fins de reforma agrária, publicado no Diário
Oficial da União, não assiste razão à instituição financeira im-
pugnante. O documento de fl. 22 afasta a pertinência da alega-
ção do Banco do Brasil quanto ao descumprimento do inciso I
do art. 5º da LC 76/93.

Do mesmo modo, não procede a insurgência do Banco do Bra-
sil no que se refere à apresentação de documento cadastral do
imóvel e do comprovante de lançamento dos Títulos da Dívida
Agrária correspondente ao preço ofertado para pagamento da
terra nua. Às fls. 23/40 e 57/60 restou demonstrado o atendi-
mento dos requisitos estabelecidos pelos incisos III e V do art.
5º da LC 76/93, não assistindo razão à instituição bancária cre-
dora do expropriado.

3. Por outro lado, entendo necessária a averbação da imissão
da posse junto à matrícula dos imóveis expropriados. Para tan-
to, oficie-se ao Cartório responsável.

4. Junte-se a petição protocolada em 07/01/2005 pelos credo-
res trabalhistas.

Porém, antes de determinar o levantamento de qualquer quan-
tia, o que será decidido em sentença, oficie-se à Secretaria da
Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda Nacional, solici-
tando informações quanto à existência de débitos relacionados
aos imóveis desapropriados no período anterior a 12/11/1998
(data da imissão na posse).

5. Após, manifeste-se o Ministério Público e, em seguida, re-
tornem-me conclusos para sentença.

6. Intimem-se as partes e os terceiros (Banco do Brasil e Adir
Alves e Outros) acerca da presente decisão.

DESAPROPRIACAO

2001.70.06.000501-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X DELANO
RUTHENBERG E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO T. DOMBROSKI, VIRGILIO CE-
SAR DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Apresentada a proposta de honorários, intime-se os autores para
que depositem o montante, em igual prazo de 5(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000606-3 - MEGA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo os recursos de apelação das partes nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.

2. Aos apelados para, querendo, apresentarem contra-razões,
no prazo de quinze dias.

3. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000033-4 - LAMIPINUS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO,...
Sentença de fls.12/13.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.06.002800-9 - PEDRO CONSTANTE BINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:

1. Em relação ao recurso interposto às fls. 215/225, mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

2. Defiro a produção de prova testemunhal postulada pelas par-
tes, bem como o depoimento pessoal do assistente técnico do
INCRA, conforme requerido às fls. 197, 213 e 230.

3. Designo o dia 15/04/2005, às 14:00 horas, para realização
da audiência de instrução e julgamento na sede deste Juízo.

4. Consigno que a testemunha arrolada pela parte autora (Edo-
el José Ferreira Alves) deverá comparecer independentemente
de intimação, uma vez que não houve indicação de seu endere-
ço nos autos.

5. Intime-se o assistente técnico do INCRA (Alberto Biese-
meyer) e as testemunhas Rudolf Fröelich Junior e José Ari
Anhaia, observando-se os endereços indicados às fls. 213 e 230.

6. Advirto ainda, que o não comparecimento do advogado de
qualquer das partes para a audiência, implicará na dispensa da
produção da prova requerida pela parte cujo advogado deixou
de comparecer, conforme previsto no artigo 453, § 2º do Códi-
go de Processo Civil.

7. Indefiro, por ora, a solicitação das Declarações de Imposto
de Renda dos autores e do arrendatário Edoel José Ferreira
Alves, em razão do sigilo fiscal.

8. Oficie-se à Secretaria da Receita Federal solicitando cópias
das declarações de ITR do imóvel n° 710.016.257.532-5, refe-
rentes aos exercícios de 1999 e 2000.

9. Oficie-se à Receita Estadual e à Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento solicitando informações sobre
a autenticidade e regularidade da expedição da Nota Fiscal n°
1.789, emitida em 20.05.1999, emissão esta posterior à de n°
3.335, de 17.11.1998, ambas originárias da série D-3 (fls. 110/
111).

10. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000787-0 - LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMARA-
ES E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO INICIAL,...
Sentença de fls.136/142.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003906-0 - CATARINA NETT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Intime-se o autor para que se manifeste acerca da contesta-
ção e documentos apresentados pela UNIÃO FEDERAL, nota-
damente sobre o teor do documento da fl. 47 que indica crédito
em favor do mesmo.

2. Após, voltem-me conclusos.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002419-3 - PEDRO DOS SANTOS PALHANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL,...
Sentença de fls.195/201.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002205-9 - LUIZ MIGUEL X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a ausência de manifestação do(s) procuradores
das partes, certificadas na fl.187, arquivem-se os presentes au-
tos, após a baixa e anotações necessárias.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.10625-4 - JOAO CARLOS DE MELLO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador do Embargado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001717-6 - UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS SAO MANOEL S/A
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Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Requerente.

RECONVENCAO

2001.70.06.001730-8 - COMPANHIA FORCA E LUZ DO
OESTE - CFLO X BRASIL TELECOM S/A
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIA-
NO

GUARAPUAVA, 18 DE FEVEREIRO DE 2005.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 046/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Preliminarmente, à Impetrante para, no prazo de 10
(dez) dias, esclarecer se pretende direcionar o presente manda-
do de segurança contra autoridade sediada na cidade de Lon-
drina-Pr., indicando-a expressamente.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.01.001063-4 - SAGRES DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IN-
CRA - INSTITUTO NACIONAL DA COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 2 - Cumprido o item 1, dê-se vista a parte autora para
que requeira o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta)
dias. Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-
se-á cumprido espontaneamente a obrigação emanada do jul-
gado.
3 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.20.14011-2 - AMERICO PESCADOR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Defiro o pedido da fl. 223, pelo prazo de 10 (dez)
dias, devendo a CEF manifestar-se expressamente quanto à
certidão da fl. 217.”

EXECUCAO DIVERSA

92.20.11337-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS HERRERO ARRABAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante o traslado da decisão definitiva do agravo de
instrumento às fls. 307/309, às partes para requererem o que de
direito.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025510-1 - VIVENDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante o julgamento pelo STJ e STF dos agravos de
instrumento noticiados às fls. 112, cujas cópias encontram-se
trasladadas às fls. 117 e 133, intimem-se as partes para reque-
rerem o que de direito.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.13068-7 - CODEL - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE LONDRINA. X CHEFE DO POSTO DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 3. Cumpridos os itens anteriores, dê-se vista à parte
autora para requerer o que de direito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010313-4 - JOSE STEIN JUNIOR X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Atendido o item anterior, vista à CEF pelo prazo de
10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13830-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO DANIEL DAMAZIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 2. Atendido o item anterior, dê-se vista à parte autora
para requerer o que entender de direito, pelo prazo de 10 (dez)
dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.01.008130-4 - MARLENE PIVARO DE SOUZA X
GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 2. Cumprido o item anterior, dê-se vista à parte auto-
ra pelo prazo de 10 (dez) dias para requerer o que de direito.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004166-0 - AIRTON ALVES AFONSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 3 - Atendidos os itens anteriores, abra-se vista à parte
autora pelo prazo de 30 (trinta) dias.
4 - Quanto a adesão ao acordo do FGTS firmada pelo Autor
Paulo Pereira de Assis (...), entendo despicienda a referida ho-
mologação ante a total ausência de interesse, tanta da parte
autora, quanto da CEF.
5 - Em relação aos Autores Natal Pelaquim, Mario Gomes,
Hermínio Ferreira Costa e Claudinéia Batista Nunes, ante a
ausência de impugnação com relação aos créditos efetuados
pela CEF, reputo cumprida espontaneamente a obrigação ema-
nada do julgado.”

ACAO ORDINARIA

96.20.14150-4 - MARGARETE DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “ Tendo em vista que a parte autora não recolheu as
custas processuais de apelação às fls. 933/951, intime-se a par-
te autora para que o faça no prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014200-8 - MEDTAC S/C LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Intime-se a parte exequente para emendar a inici-
al de execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento, procedendo a correta correção monetaria dos honora-
rios advocaticios executados, haja vista que a taxa SELIC é
cabível somente para atualização de débitos de natureza tribu-
tária. No caso, este Juízo tem entendido pela aplicação do INPC,
conforme precedentes do STJ.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013579-2 - JOSE LANKAITES FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Tendo em vista o traslado do Acórdão do TRF da 4ª
Região (fls. 32/36) que negou provimento ao agravo de instru-
mento, cumpra-se a decisão das fls. 19/20 :
(...) Nessas condições, nos termos da fundamentação, intime-
se a parte requerente a emendar a inicial , apresentando cálculo
discriminado do débito adequado aos padrões legais , retifican-
do, em consequência, o valor pleiteado na inicial. Prazo de 30
(trinta) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017090-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELAINE DA LUZ RIBAS
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Tendo em vista o traslado do Acórdão do TRF da
4ª Região (fls. 121/126) que negou provimento ao agravo de
instrumento, à CEF para, em 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004019-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante o requerido à fl. 92, aguarde-se em Secretaria
o traslado da decisão definitiva do agravo de instrumento noti-
ciado às fls. 85/90.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO MACHADO ROLANDIA - FI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante o requerido à fl. 153, defiro a suspensão do
feito por 30 (trinta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005305-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTAVIO ZANIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “ I - Intime-se a autora para recolher as custas proces-
suais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do
Código de Processo Civil).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006962-4 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALCEU BISSOQUI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Preliminarmente, intime-se a parte autora para apre-
sentar certidão explicativa , a ser emitida pelo Juízo em que
tramita a ação indicada no item 4 da informação das fls. 237/
238 (...). Para providencia, fixo o prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.20.14022-2 - DAVID VOLTARELLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Aos Exequentes para que se manifestem sobre o
expediente da fl. 372.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024722-0 - TRANCEN TRANSPORTE DE CAR-
GAS E ENCOMENDAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITA-
PARY, Jussara de Faria Malheiros

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” I - Deverá a parte exequente emendar a inicial, de
forma a adequar seus calculos aos ditames do julgado, excluin-
do os juros de mora incidentes sobre os honorarios advocatici-
os arbitrados em desfavor da Executada TEREZA DE FÁTI-
MA CABREIRA SANTOS.
Ressalte-se que, após o cumprimento da determinação supra,
deverá a parte exequente apresentar contrafé da emenda dada a
inicial.”

ACAO SUMARIA

2000.70.01.008184-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA X TEREZA DE FATIMA
CABRERA DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

Londrina, 16 de fevereiro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 047/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Desta feita, com fulcro nos argumentos acima
declinados, homologo o pedido de desistência formulado à fl.
188 para que surta seus efeitos legais. Por conseguinte, ficam
prejudicados o bloqueio e a penhora das fls. 159 e 167.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008564-5 - CALIVER DO BRASIL - IND. COM.
E REP. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Tendo em vista a ausência de impugnação das
partes, homologo os novos cálculos elaborados pela Contado-
ria Judicial às fls. 303/312 (...)
2 - Desta feita, considerando que a requisição de pagamento
complementar foi expedida com valores equivocadamente apre-
sentados pela Contadoria Judicial às fls. 260/268, oficie-se ao
PAB-CEF Justiça Federal para que efetue a devolução dos va-
lores remanescentes depositados à fl. 293, após o devido des-
conto, a favor dos Autores , do importe auferido às fls. 303/312
(...)
4 - Quanto aos honorários advocatícios , tendo em vista a
ausência de impugnação do Espólio de Valdevino Louren-
ço Romão quanto à divisão sugerida às fls. 320/321, con-
forme certificado à fl. 325, bem como a renúncia expressa
do procurador de Paulo Vanderly Biaggi a eventuais hono-
rários (fl. 322), defiro o levantamento da referida verba na
proporção requerida.
Assim, expeça-se alvará para levantamento dos honorarios ad-
vocaticios , na proporção de 50% a favor do subscritor das fls.
320/321 e o remanescente a favor do Espólio de Valdevino
Lourenço Romão.”

ACAO ORDINARIA

88.20.17445-6 - HELIO HERNANDES FERNANDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDERI SANTOS DA SILVA, ALEXANDRE
MAGALHAES, MARCUS LEANDRO ALCANTARA GENO-
VEZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 3. Atendido o item anterior, vista a parte autora para
manifestação em igual prazo (20 dias).”

ACAO ORDINARIA

97.20.10316-7 - ITAMAR GONCALVES DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Indefiro, outrossim, o pagamento dos juros mo-
ratórios ( 1% ao mês, totalizando 81 meses) requeridos pela
parte autora , tendo em vista que estes não se encontram alber-
gados pelo julgado”.

DECLARATORIA

97.20.10032-0 - GERALDO ANDRE MARQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA ZANONI CEMBRANELI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Intime-se o procurador do segurado falecido Francis-
co Teixeira da Fonseca , óbito noticiado à fl. 113, para promo-
ver a habilitação dos herdeiros necessários do Autor, coligindo
aos autos procuração por instrumento público, no prazo de 30
(trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007321-0 - FRANCISCO TEIXEIRA DA FONSE-
CA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Intime-se a parte autora para emendar a execução
às fls. 25/28, haja vista que o valor dado à causa foi elaborado
em desacordo com o julgado (...) Para tanto, concedo o prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.005152-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X A. FONSECA - CORRETORA DE
SEGUROS S.C. LTDA.
Adv. : Dr(s). LUIZ NICOLA DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” I. Renove-se a intimação da parte autora para atribuir
valor à causa compatível com o benefício patrimonial pretendi-
do, de forma fundamentada (...)
Ressalvo apenas que, na hipótese de a parte autora comprovar
a impossibilidade de obter os documentos acima aludidos por
seus próprios meios, deverá especificá-los a fim de possibilitar
sua requisição pelo Juízo a quem os detenha.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.000087-2 - JOAO BENTO LENARDON MAR-
QUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” I. Tendo em vista que o autor , às fls. 37/39, limitou-
se a afirmar, sem tampouco comprovar que não logrou êxito
em obter os documentos necessários à elaboração do cálculo
do valor da causa, mantenho, por ora, a determinação contida
no item “1” do despacho de fl. 36.
Ressalvo apenas que, na hipótese de a parte autora comprovar
a impossibilidade de obter os documetnos acima aludidos por
seus próprios meios, deverá especificá-los a fim de possibilitar
sua requisição pelo Juízo a quem os detenha.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011538-5 - CARLOS FERNANDES X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” I. Tendo em vista que o autor, às fls. 38/40, limitou-
se a afirmar, sem tampouco comprovar que não logrou êxito
em obter os documentos necessários à elaboração do cálculo
do valor da causa, mantenho , por ora, a determinação contida
no item “2” do despacho de fl. 37.
Ressalvo apenas que, na hipótese de a parte autora comprovar
a impossibilidade de obter os documentos acima aludidos por
seus próprios meios, deverá especificá-los a fim de possibilitar
sua requisição pelo Juízo a quem os detenha.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011540-3 - MILTON ODILON BERNARDI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 2. Atendido o item anterior, intime-se a Ré para o
recolhimento, em 05 (cinco) dias.
( Complemento das custas de apelação apurado nestes autos no
valor de R$ 12,93)”

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Londrina



6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005 463463463463463

2002.70.01.016490-9 - OSLY DA SILVEIRA PINTO X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). RONALDO OLIVEIRA MATEUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despa-
cho/decisão:” 1. Intime-se o procurador da parte autora
para regularizar a representação processual de Ivone de
Carvalho Namikawa, Luzia das Dores Carvalho e Maria
José de Carvalho, sucessores da autora falecida Apareci-
da Chotte de Carvalho (fls. 243/246 e 250) , de modo a
possibilitar a habilitação dos mesmos no presente feito,
juntando aos autos procurações ad judicia com reconhe-
cimento das firmas dos outorgantes , no prazo de 30 (trin-
ta) dias.
2. Na mesma oportunidade deverá promover a habilitação dos
demais sucessores do Autor falecido Benedito Maria Vaz, eis
que consta no atestado de óbito encartado à fl. 259 dos autos
que o mesmo deixou 2 ( dois ) filhos, além da viúva.
3. Renove-se a intimação à parte autora para dar cumprimento
integral ao item 2 do despacho exarado à fl. 238.”

ACAO ORDINARIA

91.20.12011-7 - SANTILO GONCALVES DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Intime-se o procurador judicial da parte autora para
que forneça os endereços completos e atualizados dos Autores
Julia Cruz Rodrigues e Francisco de Souza, no prazo de 10
(dez) dias.
3. Ao procurador da parte autora para comprovar que repassou
o dinheiro para os respectivos sucessores do de cujus João Ba-
tista de Oliveira e José Souto, bem como comprovar que as
pessoas constantes nos documentos das fls. 255/259 são os le-
gítimos sucessores.”

ACAO ORDINARIA

95.20.13359-3 - JOSE VIEIRA DA SILVA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Tendo em vista que a CEF requereu à fl. 36 o so-
brestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias por não
ter encerrado as diligências para localização do requerido, con-
cedo, preliminarmente, o referido prazo para encerramento das
diligências.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009620-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MAURO ALVES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Tendo em vista o traslado de cópia do Acórdão do
TRF da 4ª Região (fls. 100/105) que negou provimento ao agravo
de instrumento interposto pela CEF, cumpra-se na íntegra o
despacho da fl. 78:
( Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a CEF dar
prosseguimento ao feito , requerendo o que entender de direi-
to.)”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.008609-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA LIMA DE FREITAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. À parte autora para comprovar que o benefício
econômico pretendido atinge o valor dado à causa, de forma
fundamentada, haja vista o disposto no artigo 3º, parágrafo 3º,
da Lei nº 10.259/01, que estabelece regra de competência ab-
soluta para processar os feitos cujo valor não supera 60 salári-
os mínimos, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011366-2 - MURILO JOSE RODRIGUES NATA-
LINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:’ (...), indefiro o pleito da fl. 28. Remanescendo inte-
resse do credor em nova apreciação do mesmo pedido, deve
demonstrar o exaurimento dos recursos postos à sua disposi-
ção.
Intime-se a CEF deste despacho, inclusive para dar prossegui-
mento ao feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.004477-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI FREDIANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Preliminarmente, antes de apreciar a questão da
produção de provas , intime-se a parte autora para que se mani-
feste , no prazo de 10 (dez) dias, sobre a nomeação à autoria
feita pela CEF em sua contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005187-1 - OSWALDO LUIZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA FERNANDES NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Dê-se vista a parte autora da petição e documentos
das fls. 469/475, pelo prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO SUMARIA

2001.70.01.002915-7 - JOSE ALVARES DELFINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante o requerido pelas impetrantes às fls. 832/833,
preliminarmente, aguarde-se o traslado da decisão definitiva
do agravo noticiado às fls. 828.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.004461-4 - UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA E OUTRO X SERVICO SOCIAL
DO COMERCIO - SESC, SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM COMERCIAL - SENAC
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, LUI-
ZA ELIZABETH BASAGLIA, JOAO CARLOS REQUIAO,
NEY MADEIRA JUNIOR, WILLIAM OZORIO

Londrina, 17 de fevereiro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLONSH01
Boletim nº 07/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Considerando a ausência de liquidação do julga-
do até o presente momento, ... entendo conveniente ao caso a
realização de audiência para tentativa de conciliação, o que
faço com fundamento no art. 125, IV, do CPC, ficando desig-
nado o dia 26 de abril de 2005, às 13:15 horas, para a realiza-
ção do ato. Ressalto que audiência de tentativa de conciliação
refere-se apenas ao contrato celebrado entre a CEF e os autores
José Balbino da Silva e Adão Hisnauer (fls. 188 a 198), identi-
ficado pelo número 3.0394000 00212-9, porquanto o processo
foi extinto em relação aos demais autores/mutuários, conforme
relatado acima. Intimem-se os procuradores das partes acerca
da designação supra, os quais, não obstante a intimação a ser
eventualmente realizada pelo Juízo, ficam encarregados do com-
parecimento destas ao ato, munidas de propostas de acordo, a
serem apresentadas em audiência para a análise pela parte con-
trária. ... Na hipótese de as partes vislumbrarem acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, no caso de a procuração constante dos autos
não os outorgar. Deverão as partes informar ao Juízo, até a data
da audiência, acerca de eventual existência de outras ações,
tendo como objeto o contrato de financiamento habitacional
versado nestes autos, inclusive quanto à fase em que se encon-
tram.

ACAO ORDINARIA

93.20.10097-7 - MARIA DE LOURDES TAMAGNINI E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À executada para cumprimento do item 5 da ata da
fl. 73/785.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14774-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
E OUTRO X MARIA MADALENA DA SILVA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRI-
GUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte embargante (autora) para que
efetue o depósito dos honorários periciais, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013012-6 - ANTONIO FUDOLI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se as partes sobre depósito judicial existen-
te nos autos, bem como para que se manifestem acerca de sua
destinação.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.13805-4 - JEFFERSON SILVA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para, no prazo de 10 dias, dar cumprimento
ao art. 283 do CPC, instruindo a petição inicial com os docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação, especialmente o
contrato de mútuo, sob pena de extinção ... Deverá o autor,
outrossim, no mesmo prazo acima: a) esclarecer se o agente
financeiro negou-se a celebrar contrato de novação com o FCVS
...; b) esclarecer se os encargos do contrato exigidos pelo agen-
te financeiro vêm sendo regularmente pagos, juntando aos au-
tos fotocópia do recibo do último pagamento realizado, bem
como esclarecer se tem conhecimento da deflagração de even-
tual execução extrajudicial pelo agente financeiro; c) esclare-

cer o valor atribuído ao feito, alterando-o, se for o caso, consi-
derando o benefício econômico esperado com o sucesso da
demanda; d) apresentar contrafé para a citação da segunda ré.
...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011617-1 - ADEMAR MUSSI SARGIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZ-
ZI

2004.70.01.011616-0 - ARTHUR MARTINS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZ-
ZI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

98.20.15374-3 - CARLOS EDUARDO JADAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SARZI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a consignação das prestações do contrato de
financiamento habitacional celebrado ... devendo ser observa-
do o disposto no art. 892 do CPC. Concedo o prazo de 5 dias
para a parte autora promover a consignação requerida, que de-
verá ser implementada em conta judicial do PAB/CEF - Justiça
Federal, vinculada a este Juízo e a estes autos...

CONSIGNATORIA

2004.70.01.011323-6 - CLAUDINEIA MARIA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA APARECIDA YADOMI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... há necessidade de procuração com poderes espe-
ciais para o requerimento de assistência judiciária gratuita ...,à
parte parte embargante para que junte aos autos declaração de
próprio punho, ou de procurador com poderes especiais, ates-
tando a pobreza do interessado, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009997-5 - PAULO WAGNER FERNANDO MU-
NHOZ PARANZINI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Antes de apreciar o pedido de concessão de tutela
antecipada, intime-se a parte autora, a fim de que ela compro-
ve, no prazo de 5 dias, o recolhimento das custas iniciais, sob
pena de extinção do feito, visto que, desde o ajuizamento da
ação, já decorreu o prazo requerido ao final da petição inicial.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.000073-2 - MOACIR APARECIDO PELOIA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO AYDAR DE BRITO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se as partes para manifestação. Nada sen-
do requerido em 10 dias, retornem-se os autos ao arquivo jun-
tamente com os autos em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.10357-0 - NELSON RAMOS DE OLIVEIRA FILHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005332-6 - EDU RODRIGUES DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO

2003.70.01.005241-3 - DENIZ VALTER RIGONI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2004.70.01.006279-4 - EDMARA VERGAS LOPES GUELDI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos
da tutela ... a fim de pontencializar os efeitos das conciliações
já obtidas, que por razões de datas para pautas, não poderão ser
agendadas com a brevidade desejada e esperada, esse Juízo in-
tima o ilustre Advogado da parte autora par que traga aos au-
tos, no prazo de 15 dias, informação se o mutuário tem interes-
se em buscar a conciliação de sua demanda junto ao agente
financeiro. Em havendo interesse, dois caminhos são coloca-
dos à disposição da parte autora. O primeiro será aguardar a
disponibilidade para agendamento de pauta que, como já frisa-
do, poderá levar alguns meses e procrastinar ainda mais a solu-
ção do conflito. O segundo caminho possível é o do contato
direto entre as partes, devidamente assistidos por seus advoga-
dos, a fim de buscarem a composição e a celebração de acordo,

que será posteriormente homologado pelo Juiz. Intimem-se as
partes para os fins colimados ... intime-se o autor para que, no
prazo de 5 dias, promova a integração na lide de seu cônjuge e
igualmente adquirente do imóvel, ... inclusive, no que tange ao
instrumento particular de procuração, no qual não lhe é feita
menção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009972-0 - WELLINGTON LUIS GRALIKE X
BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias. No mesmo pra-
zo, deverá se manifestar sobre as provas que pretende produzir
no presente feito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007817-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
sobre a anotação constante ao final da planilha de evolução ...
de fls. 105/112 (“Término por Sinistro”), a qual indica, em prin-
cípio, que o saldo devedor do mútuo foi quitado em 01/08/2001,
pelo contrato de seguro. Deverá o autor, outrossim, no mesmo
prazo acima: a) esclarecer se o agente financeiro negou-se a
celebrar contrato de novação com o FCVS ...; b) indicar o valor
de eventual saldo devedor junto ao agente financeiro, anexan-
do nova planilha de evolução do financiamento em que conste
o referido valor; c) esclarecer o valor atribuído ao feito, alte-
rando-o, se for o caso, considerando o benefício econômico
esperado com o sucesso da demanda. Defiro os benefícios da
Justiça Gratuita, ...

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.000299-6 - RAIMUNDO GREGORIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZ-
ZI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Sem
custas. Sem honorários. Transitada em julgado, arquivem-se.[...]

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11795-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA SUELI DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, sem análise de mérito,
em relação à União, ... nos termos do art. 267, VI, do CPC;
julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos
do art. 267, VI, do CPC, ante a falta de interesse de agir da
parte autora, ... Condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais remanescentes a ao pagamento de honorários
advocatícios
ACAO ORDINARIA

94.20.11987-4 - BRUNO GUILHERME POHREM E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao procurador judicial para devolução dos autos em
secretaria, no prazo de 24 horas, tendo em vista que encontra-
se em carga além do prazo legal.

ACAO ORDINARIA

99.20.10969-0 - DARCI LEME SEEHAGEN LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO ORSI

ACAO CAUTELAR

99.20.11754-4 - DARCI LENE SEEHAGEN LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO ORSI

ACAO DIVERSA

2001.70.01.004293-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANE MARIA DE OLIVEIRA AMARAN E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO LESSA NETO

MANDADO DE SEGURANCA

98.20.12516-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LACHI LTDA X DELEGADA DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.11590-7 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
X ODAIR GARCIA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2003.70.01.008113-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X JOAO BONFIM NUNES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUCAO DIVERSA

98.20.11913-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SANDRA PIMENTA NEVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.11988-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X SELMA FERREIRA VAZ
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.008637-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON LUIZ MEIRELLES DA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.005719-1 - ANTONIO EDSON GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

CONSIGNATORIA

92.20.12292-8 - ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE NISHIYAMA PANISIO

Londrina, 15/02/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLONSH01
Boletim nº 09/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... a posse que a parte autora pretende exercer sobre
o imóvel é injusta, vez que a atual proprietária do bem é a CEF
... Diante do exposto, indefiro a medida liminar de reintegra-
ção na posse. Indefiro ainda, o pedido formulado no sentido de
ser autorizado o depósito judicial a título de entrada para um
novo financiamento, haja vista que isso depende, fundamental-
mente, da aquiescência da CEF, que não pode ser obrigada a
contratar com a parte autora ...

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.009632-9 - JOAQUIM CORREA FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Custas já
pagas pela CEF... Transitada em julgado, arquivem-se...

EXECUCAO DIVERSA

97.20.15437-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ZAQUEU DOS SANTOS LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

98.20.14871-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADEMIR SANCHES HERNANDES E OUTRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
dias, traga aos autos documentos comprovem o alegado na pe-
tição de fls. 278/284.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016736-8 - LUIZ CARLOS MARTINS X BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Revogo o despacho de fls. 256, pois embora não
tenha havido, na sentença, ou no acórdão menção ao destino
dos depósitos, estes, conforme fl. 41 foram autorizados para
depósito das parcelas incontroversas, motivo pelo qual devem
ser consideradas pagamento. Expeça-se alvará em favor da CEF,
conforme determinado à fl. 254.

ACAO CAUTELAR

92.20.13354-7 - TUTOMUM OBUTI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido a seguinte
decisão: ... Posto isto indefiro o pedido de suspensão do pro-
cesso principal em relação a embargante, bem como indefiro o
pedido de manutenção de posse. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.01.000539-0 - REGINA MULLER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-

ca da petição e documentos das fls. 120/132.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.013091-6 - ANTONIO ADAMO CEBULSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intimem-se as partes para que especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017200-5 - JUAN MANOEL FRANCO GUERRE-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

2003.70.01.016447-1 - FATIMA DA CONCEICAO CRUZ X
BANCO BANESTADO SA CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. Deixo de homologar o acordo
juntado pela CEF, tendo em vista já ter sido extinto o presente
feito, conforme se depreende do termo de audiência de fls. 218/
219. ... arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007078-1 - DOMENCIO ROTUNNO NETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... homologo a transação celebrada pelas partes, de-
clarando extinta a presente execução, com fundamento no art.
794, II, do CPC. Custas e honorários na forma do pactuado. ...
arquivem-se ...

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.001230-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOMENICO ROTTUNO NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. ... entendo desnecessária a ho-
mologação do acordo apresentado pela CEF... tendo sido ex-
tinto o presente feito, conforme se depreende do termo de audi-
ência de fls. 218/219. ... arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006011-1 - DOMENICO ROTTUNO NETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente a presente impugnação ..., a fim
de alterar para R$61.774,12 ... o valor da ação ordinária ... Ao
impugnado para que promova o recolhimento, nos autos prin-
cipais, das custas complementares devidas...

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.01.007389-5 - CARLOS EDUARDO LOURENCO
JORGE X BANCO ITAU S/A
Adv. : Dr(s). SATURNINO FERNANDES NETTO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intimem-se os réus para especificarem as provas
que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014745-0 - BANCO ITAU S/A X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SATURNINO FERNANDES NETTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... vista à parte executada sobre a petição das fls. 82/
83, pelo prazo de 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.15607-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILSON ANTONIO TRAMONTINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora sobre o decurso de prazo da
CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.11509-9 - MARCIO ANTONIO RAMOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. Intime-se parte ré para que se
manifeste acerca do pedido de desistência formulado pela par-
te autora na fl. 174.

ACAO ORDINARIA

93.20.10063-2 - JOSE CARLOS DE ARAUJO E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCIO MIATTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Tendo em vista a necessidade de procuração com
poderes especiais para o requerimento de assistência judiciária
gratuita ..., à parte autora para que, em 5 dias, junte aos autos
declaração de próprio punho, ou de procurador com poderes
especiais, atestando a pobreza do interessado, ... ou proceda ao
recolhimento do preparo ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.000241-4 - ALFREDO VOLSO E OUTRO X BAN-
CO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELEZER DA SILVA NANTES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte requerente para que junte aos autos
fotocópia da matrícula atualizada do imóvel e comprove docu-
mentalmente o cumprimento dos requisitos definidos no art.
927 do CPC.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.009866-1 - LUIZ CARLOS GARANHANI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da petição da fl. 223, intime-se novamente a
Plano’s Construtora e Incorporadora Ltda, com prazo de 15 dias.

DECLARATORIA

92.20.11012-1 - PAULO SORANSSO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora sobre os cálculos da contado-
ria.

ACAO ORDINARIA

99.20.14685-4 - ANICETO DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... intime-se a parte autora para que promova o res-
pectivo depósito (honorários periciais), no prazo de 5 dias.

CONSIGNATORIA

97.20.11415-0 - LUIZ CESAR ROSS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FIDELIS

Londrina, 18/02/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 02/2005 - VARA 1º DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍZES
FEDERAL E SUBSTITUTO E ATOS DE SECRETARIA DA
VARA DO 1º JUIZADO ESPECIAL DE FEDERAL CÍVEL DA
SUBSEÇÃO DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ:

*******************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDA SENTENÇA NOS TERMOS SEGUINTES, FI-
CANDO A PARTE AUTORA INTIMADA DA MESMA, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL:
“... julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, forte no
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil”

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.010715-7 IZABEL A. DE LIMA NEIDIVAL RA-
MALHO DE OLIVEIRA

*******************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO(S)
PEDIDO(S), FICANDO A PARTE AUTORA INTIMADA DA
MESMA, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, BEM COMO
DO SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:
“(...) a) recebo o recurso interposto, pela sua tempestividade;
b) à parte recorrida para contra-razões; c) decorrido o prazo,
com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os
autos à Eg. Turma Recursal”
PELO QUE FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, ATRA-
VÉS DE SEU PROCURADOR CONSTITUÍDO NOS AUTOS,
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA E APRESENTAR,
QUERENDO, CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.017957-7 ALFREDO MARTINS SAMPAIO DAL-
VA APARECIDA DOS SANTOS INOCENTE
2004.70.01.003664-3 ANTONIO SAGIORATTO JOAO CAR-
LOS R. GOMES
2004.70.01.001998-0 NILVA FLORENCIANO MARTINS
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

*******************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Intime-se a autora para apresentar, no prazo de 60 dias, a
planilha de cálculo com os valores que entende lhe serem devi-
dos até o trânsito em julgado, bem como, caso os valores exce-
dam ao limite de 60 salários mínimos, para que se manifeste,
expressamente, se renuncia ao valor excedente (...)”.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2002.70.01.028384-4 SILVIA MARIA DO NASCIMENTO
ANSELMO PEDRO POSSETTE
2004.70.01.001547-0 ADRIANA DA SILVA ROSANGELA
PERES FRANÇA

***********************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“1. O Procurador da Autarquia foi intimado da sentença no dia
30/08/04 e interpôs o recurso no dia 07/01/05, fora, portanto,
do prazo recursal de 10 dias previsto no artigo 42 da lei 9.009/
95 combinado com o artigo 1º da lei 10.259/01”.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2003.70.01.016888-9 MARIA T. B. DE CARVALHO GERAL-
DINE KARIN LIECHOCKI

***********************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se novamente a parte autora para que apresente os cál-
culos necessários, sendo que o processo ficará no aguardo por
um prazo de 90 (noventa) dias e, após, remetidos ao arquivo,
onde aguardará iniciativa da parte interessada”.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado

2002.70.01.030197-4 PEDRO FERREIRA LOPES ROSE
MARY GRAHL

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.054/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Já foi deferido à fl. 290.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.13329-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RAVASIL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Em face de exceção de incompetência em relação à Claudio
Ratti, expediu-se RPV apenas em relação a Milton Pinto Mou-
ra, cujo valor foi levantado parcialmente, pois havia duplicida-
de de pedido em relação ao veículoFORD ESCORT XR3.
Levantado o valor desse litisconsorte, houve extinção do pro-
cesso pelo pagamento, todavia, há resíduo, de R$ 0,24, o qual,
em face de já ter havido sentença, determino seja levantado
mediante ofício-pagamento.
Com relação a Claudio Ratti (...) impossível seu levantamento,
tendo em vista o provimento da Ação Rescisória
1998.04.01.065097-3, do STF (...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006085-5 - CLAUDIO JOSE RATI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- Ao procurador judicial da parte autora para o pagamento
voluntário da verba sucumbencial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008326-0 - UNIAO FEDERAL X JULIO KOMAT-
SU E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo os embargos e suspendo a execução.
2- À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010050-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALICE TAKAKO NABESHIMA
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2004.70.01.010209-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2005.70.01.001069-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINDINALVA PIRES GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a suspensão do feito por 60 dias.
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AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007755-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA ANTONIA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) restam IMPROCEDENTES os presentes embargos decla-
ratórios.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014519-1 - JOSE ANESIO ALVES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) Posto isso, sob pena de extinção do processo, determino
que a parte autora, em 10 dias, apresente nos autos cópias dos
documentos que acompanharam a petição inicial, para forma-
ção da contrafé, inclusive dos extratos de conta corrente apre-
sentados, mesmo dos apresentados em aditamento de petição
inicial.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012657-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO HIDETO NAKAMURA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2003.70.01.017174-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VAGNER PIOJETTI DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2003.70.01.017204-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ELIAS GOMES
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

2003.70.01.017232-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA IZABEL GOMES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2004.70.01.004709-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2004.70.01.004711-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADALENA LOPES MARIN SATO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Renove-se a intimação da CEF acerca do despacho de fl.
107, item ‘2’.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.007816-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANNET MARIA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- (...) Por isso, sob pena de extinção do processo, determino
que a parte autora, no prazo de 10 dias, apresente nos autos
cópia dos documentos que acompanharam a petição inicial para
a formação da contafé, inclusive dos extratos de conta corrente
apresentados.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.009813-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINEA APARECIDA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2004.70.01.009817-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Reitere-se a intimação da parte autora acerca da decisão de
fls. 53/54, para cumprimento no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004304-0 - ANTONIO CARLOS TAQUES CA-
MARGO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KENIA DO AMARAL MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl. 44.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.005321-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS GAL-
BRI LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a suspensão do feito por 60 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007880-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCEU DEL ANHOL

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para que providencie contrafé (parte comple-
mentar) para a citação do réu.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007015-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANO DE NOVAES ISSA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- Vista à CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.003652-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELIA MITIE NAKAMURA GALLASSI
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003528-2 - TSV INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
4- À parte autora para se manifestar em 10 dias e, nessa mesma
oportunidade, dizer as provas que pretende produzir, especifi-
cando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007005-5 - ZELIA MIYUKI VILAR REIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
3- (...) manifeste-se a parte autora, em 5 dias, querendo, sobre
o pedido formulado pela CEF na petição de fls. 486/494, nomi-
nada de exceção de coisa julgada.

ACAO ORDINARIA

95.20.11190-5 - ANILTON ANTONIO TONINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido da CEF, pois o ônus, neste caso, é da exe-
quente e não do juízo.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000230-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIDENI COMERCIO DE TINTAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifestem-se as partes acerca dos documentos juntados, no
prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-se pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024879-0 - NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEI-
RA X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: (...)
I) em relação ao pedido de reconhecimento de trabalho em con-
dições especiais do período de 01/04/1975 a 08/07/1977 e sua
conversão para comum, com adicional de 40%, acolho a preli-
minar de carência de ação, nos termos da fundamentação, e
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, VI, do CPC.
II) em relação aos demais pedidos, julgo parcialmente proce-
dente a ação (...).

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006141-8 - PETRUZ RAIMUNDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro o pedido de expedição de requisição
complementar (...).
Assim, face ao pagamento do debito, JULGO EXTINTA a pre-
sente execução, nos termos do art. 267, IV, c/c 598, ambos do
CPC (...).

ACAO ORDINARIA

91.20.12058-3 - JOSE ONOFRE DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: (...) Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, extin-
guindo o processo sem julgamento de mérito (art. 8º da Lei
1533/51 c/c 267, I, e art. 295, VI, ambos do CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.01.000112-8 - MUNDIAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BALANCAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

LONDRINA, 22 DE FEVEREIRO DE 2005.

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 01/2005 - 2ª VARA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS JUÍZES
FEDERAL E SUBSTITUTO E ATOS DE SECRETARIA DA
VARA DO 2º JUIZADO ESPECIAL DE FEDERAL CÍVEL DA
SUBSEÇÃO DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ:

*******************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO(S)
PEDIDO(S), FICANDO A PARTE AUTORA INTIMADA DA
MESMA, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, BEM COMO
DO SEGUINTE ATO DE SECRETARIA:
“(...) a) recebo o recurso interposto, pela sua tempestividade;
b) à parte recorrida para contra-razões; c) decorrido o prazo,
com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os
autos à Eg. Turma Recursal”
PELO QUE FICA A PARTE AUTORA INTIMADA, ATRA-
VÉS DE SEU PROCURADOR CONSTITUÍDO NOS AUTOS,
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA E APRESENTAR,
QUERENDO, CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado
2004.70.01.003619-9 MARIA APARECIDA DE ARAÚJO
ELZA RIBEIRO VALIM

********************************************************************************************
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), FOI
PROFERID0 O SEGUINTE ATO DE SCRETARIA.
“Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para
que se manifeste, no prazo de 10 dias, sobre a petição e docu-
mentos apresentados pelo INSS”.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA
Autos Autor Advogado

2003.70.01.000675-0 JOAO HENRIQUE DE LIMA E
OUTROS OTHON ACCIOLY R. DA COSTA NETO

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 047/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.20.12464-5 - HERBITECNICA DEFENSIVOS AGRICO-
LAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

93.20.14172-0 - SEBASTIAO ALVES DOS REIS e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

94.20.12416-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

96.20.15185-2 - ANTONIO LAITER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

99.20.15188-2 - PAULO SATO & CIA LTDA e Outro X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001283-2 - UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA DO PA-
RANA LTDA
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006922-2 - VALDELICE ALVES DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada da juntada das decisões dos agravos de instrumento in-
terpostos perante o STF e STJ, bem assim para requerer o que
de direito.

DECLARATORIA

99.20.15287-0 - PENNACCHI INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.011590-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAVID RAIMUNDO DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009020-0 - RALFE RABELO ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição juntada pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023126-1 - OLGA APARECIDA LISSI PAIVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para fornecer contra-fé para citação do executado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.001876-3 - JOSE CICERO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2000.70.01.007684-2 - IVANIR BENETTI DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o arbitramento de honorários advocatícios na
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.029060-5 - YOSHIHARU ONO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição e documentos jutna-
dos pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.11302-2 - AGNEL APARECIDO RIBEIRO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004685-5 - ARMANDO FRANCISCO MATIAS X
ERGOTEC ASSISTENCIA TECNICA DE APARELHOS ER-
GOMETRICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES, MONICA
CESARIO FERREIRA COTELO

RESTAURACAO DE AUTOS

2005.70.01.000960-7 - ROSA MARTINS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEUSDERIO TORMINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Aos impetrantes para que, no prazo de 05 dias, comprovem o
tempestivo recolhimento do porte de remessa/retorno do recur-
so de apelação, sob pena de deserção...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009971-9 - M E GONCALVES E CIA LTDA e
Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005899-7 - HOTEL ESTANCIA AGUATIVA S/A
X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS DE ARRECADACAO
DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS e Outro
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.011721-7 - RAIO X SAO LUCAS S/C LTDA e
Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO



466466466466466 6ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/20056ª feira | 25/Fev/2005

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010446-6 - R.B.A. REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Londrina, 18/02/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 029/2005

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre os
documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.11343-4 - ANA DE LIMA NARCISO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 20 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000390-0 - MASASHI OYAMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. de WILLIAM WATFE.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002700-9 - AMELIO RUY E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 60 dias.

ACAO ORDINARIA

95.30.10341-7 - ADELAR BRACHT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES
GUALDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
abrindo vista à parte executada para que se manifeste, no prazo
de 10 dias, acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria
Judicial.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.11717-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BILHARES LEAO LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que informe o número
da Carteira de Identidade R.G. de ORLANDO MARCATO.

ACAO ORDINARIA

97.30.10128-0 - ORLANDO MARCATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre os
cálculos apresentados.

ACAO ORDINARIA

99.30.13086-1 - ANA REGINA ALMEIDA ANDRADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUSANA VALERIA GALHERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... aguarde-se o trânsito em julgado da decisão pro-
ferida no Agravo de Instrumento nº 382.298/RS, em trâmite no
E. STF...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.03.004413-0 - DEVANIR PEREIRA DA SILVA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação do procurador da parte autora para,
no prazo de 10 dias, ponderar acerca da possibilidade de desis-
tência da ação, para posterior ajuizamento da demanda perante
o Juizado Especial Federal, com observância da regras da com-
petência.

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.000305-2 - APARECIDA DE FATIMA MERCU-
RIO ESTRADA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
indeferindo liminarmente a petição inicial e declarando extinto
o processo sem julgamento de mérito.

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.000451-2 - CLAUDIA APARECIDA DUTRA MES-
TRE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “Considerando a breve instalação da Vara Especi-
alizada do Sistema Financeiro da Habitação nesta Subseção
Judiciária, prevista para o mês de março do corrente ano, can-
celo a audiência designada nestes autos, a fim de que o proces-
so seja adequado à pauta de audiências do Juízo da nova Vara a
ser instalada...”

ACAO ORDINARIA

99.30.13164-7 - SERGIO MAURICIO DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.000462-9 - NELTON LUIZ RENZETTI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DE ABREU

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001241-2 - EDGARD TRAUTWEIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

2001.70.03.005608-7 - ELZA PUZZI DE ANDRADE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

2003.70.03.006144-4 - MOACIR EVANGELISTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se com urgência a parte autora para que
explicite, no prazo de 10 dias, a correlação entre o valor dado à
causa e o benefício patrimonial pretendido, devendo, se for o
caso, adequá-lo e recolher as custas complementares, sob pena
de fixação pelo Juízo; c) no prazo acima, deverá ainda regula-
rizar a representação processual, juntando aos autos Certidão
atualizada da procuração outorgada pelo autor JOSÉ SHIRO-
TADA KAWAMOTO à sua esposa OLGA KAZUMI MORITA
KAWAMOTO...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.000736-7 - JOSE SHIROTADA KAWAMOTO E
OUTRO X CONSTRUTIL CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO...
Entendo que a verba honorária pertence à parte vencedora, na
forma do art. 20 do Código de Processo Civil... Entendo e de-
claro inconstitucionais os arts. 22 e 23 do Estatuto da Advoca-
cia, Lei nº 8.906/94...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005903-0 - JORGE DE PAULA CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

2004.70.03.005904-1 - RENATO OHASHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
denegando a segurança e julgando extinto o processo, com jul-
gamento do mérito (art. 269, I, CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.004496-7 - INDUSTRIA MISSIATO DE BEBIDAS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROMEU RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o requerimento de antecipação dos efeitos da tute-
la.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001317-0 - SANDRA MARIA DOURADO DE
OLIVEIRA CUNHA E OUTRO X MARCON MARINGA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
concedendo parcialmente a segurança e declarando extinto o
processo, com julgamento do mérito (art. 269, I, CPC).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.005918-1 - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRI-
COS LTDA X GERENTE DA AGENCIA DA CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL DE MANDAGUARI
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
rejeitando os embargos declaração e proferida decisão rece-
bendo o recurso de apelação da CEF nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação da parte autora para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001260-0 - DIOCIR DE JESUS MORES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

99.30.10466-6 - JOSE PINHEIRO DA CUNHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, promover o pagamento das custas processuais remanes-
centes, bem como para cumprir voluntariamente a condenação
em verba honorária.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002861-4 - ODILON POPULIM - ESPOLIO X
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

MARINGÁ(PR), 21/02/2005.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: DR. MARCOS CÉSAR ROMEIRA MO-
RAES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RAPHAEL CAZE-
LLI DE ALMEIDA CARVALHO

BOLETIM Nº 0003/2005

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo a data de 14 de abril de 2005, às 15
horas e 30 minutos, para a realização de audiência de inquiri-
ção de testemunha... arroladas pela acusação...”

ACAO PENAL

2002.70.03.003240-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIS ANTONIO PAULINO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PELISSARI CIDADE, LUIZ RO-
NALDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram expedidas as
Cartas Precatórias nºs 90 e 91/2005-Cr, respectivamente, para
a Subseção Judiciária de Paranavaí/PR e Comarca de Catandu-
va/SP, com o fim de inquirir as testemunhas de defesa Fabrício
Zucon e Gilberto da Cruz Brunheira.

ACAO PENAL

2003.70.03.002697-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VERDELIRO APARECIDO BARBOSA
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo a data de 28 de abril de 2005, às 15
horas e 30 minutos, para a audiência de inquirição das testemu-
nhas arroladas pela acusação...”

ACAO PENAL

2001.70.03.005192-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RAFAEL PAULINO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GIORDANNO LAWRENCE BRAZ DE QUEI-
ROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...recebo a denúncia oferecida pelo representante
do Ministério Público Federal... Designo o dia 20 de abril de
2005, às 14 horas, para a realização da audiência de interroga-
tório dos acusados...”

ACAO PENAL

2003.70.03.008154-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GLAUCIO LUIZ GIGLINI, ADELMO GIGLINI NETO
Adv. : Dr(s). JOSE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...A acusada... postula o sobrestamento do presen-

te feito até o julgamento final da Ação Civil Pública nº
2000.70.03.002093-3, que tramitou perante a 3ª Vara Federal
de Maringá... Isto posto, indefiro o pedido formulado pela acu-
sada às fls. 102/105, e determino o normal prosseguimento do
feito... designo o dia 12 de abril de 2005, às 15 horas e 30
minutos, para audiência de inquirição das testemunhas... arro-
ladas pela defesa...”
Ainda no processo abaixo, foi expedida Carta Precatória nº 085/
2005-CR para a Seção Judiciária de Brasília/DF, com o fim de
inquirir a testemunha de defesa Ricardo J. M. Barros.

ACAO PENAL

2001.70.03.005563-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLEUZA JORCUVICH PICCININ E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES, ALEXANDRE PIETRAN-
GELO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo a data de 28 de abril de 2005, às 13
horas 30 minutos, para a audiência de inquirição da testemu-
nha arrolada pela acusação Luiz Carlos Gerez...”

ACAO PENAL

2003.70.03.001989-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARY MATONO, JOSE CARLOS MEMESSO, CELIA SATI-
KO KIMURA
Adv. : Dr(s). CARMEN BEATRIZ DA MAIA C. POLONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Redesigno audiência de inquirição de testemu-
nha de defesa para o dia 16.03.05, às 13h30min...”

ACAO PENAL

2002.70.03.014838-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO RAMIREZ POZZA, RAMIREZ MOACIR PO-
ZZA JUNIOR, LUCIANI APARECIDA POZZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE, NELSO RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Diante da ausência injustificada do acusado, re-
gularmente intimado para o presente ato, DECRETO-LHE A
REVELIA, nos termos do artigo 367 do Código de Processo
Penal... designo o dia 06 de julho de 2005, às 15 horas, para a
audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela defe-
sa...”

ACAO PENAL

2004.70.03.001145-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERALDO INOUE
Adv. : Dr(s). PAULO HIROSHI KIMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedida a Carta
Precatória nº 073/2005-CR para a Subseção Judiciária de Cas-
cavel/PR com o fim de inquirir a testemunha de acusação Gui-
lhermo Z. S. Cardoso.

ACAO PENAL

2002.70.03.015124-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO RODRIGUES DE ASSIS
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BASTIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Acerca da não intimação da testemunha Arlindo
César Ferrato Luzia... por estar residindo em Paranavaí/PR...
intime-se a defesa, por meio do procurador constituído, medi-
ante boletim, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena deste Juízo considerar que houve desistência de sua
inquirição...”

ACAO PENAL

2002.70.03.008813-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO RAFAEL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Acerca da não localização da testemunha Antô-
nio Sérgio Faria Araújo, intime-se a defesa para que se mani-
feste em 3 (três) dias, sob pena de desistência...”

ACAO PENAL

2001.70.03.003656-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO JOSE SCALASSARA
Adv. : Dr(s). OSMAR FERNANDO DE MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Defiro o pedido formulado por José Ailton da
Silva e Juciene Maria do Nascimento de fl. 605, devendo o
saldo de fiança ser depositado na conta bancária informada...
Defiro o pedido formulado por Wagner Vieira e Maria José da
Silva Vieira à fl. 617, devendo o saldo de fiança ser depositado
na conta bancária informada... Indefiro, por ora, o pedido por
Pedro Gomes dos Santos à fl. 611, uma vez que a firmareco-
nhecida à fl. 612 pertence ao seu procurador constituído. O
deferimento do pedido fica condicionado à apresentação pelo
beneficiado, de procuração com a própria firma reconhecida,
com poderes específicos para o levantamento de saldo de fian-
ça...”

ACAO PENAL

95.30.10761-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JUCI-
ENE MARIA DO NASCIMENTO, JOSE AILTON DA SILVA,
PEDRO GOMES DOS SANTOS NETO, MARIA JOSE LIRA
DA SILVA, WAGNER VIEIRA
Adv. : Dr(s). FABIANO JOSE FAGUNDES DE MELO, ZE-

Varas Federais de
Maringá
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NILDO DE VASCONCELOS FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Assim com fulcro no art. 89, § 3º, da Lei nº 9099/
95, revogo o benefício da suspensão condicional do processo
concedido a Marcos Antonio Filgueiras...”

ACAO PENAL

2004.70.03.000520-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCOS ANTONIO FILGUEIRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS PINTO PAIXAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...O Ofício de fls. 283 da 114ª zona eleitoral em
Medianeira/PR informa que o eleitor Moisés Ferreira de Matos
a ela não pertence. Assim, intime-se a defesa de Osmar Vidotti
do conteúdo do ofício de fls. 283, bem como para que se mani-
feste , em 3 (três) dias acerca da não-localização da citada tes-
temunha, sob pena de desistência de sua inquirição...”

ACAO PENAL

99.30.10870-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X OS-
MAR VIDOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BONAFINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Recebo o recurso de apelação interposto... em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a defesa para,
em 5 (cinco) dias, promover à juntada aos autos dos originas da
petição de interposição de fls. 184 e 185, bem como para apre-
sentar as razões de apelação no prazo legal...”

ACAO PENAL

2002.70.03.007773-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLEMILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SILVA LEAL, ODETE DE
OLIVEIRA NUNES LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Indefiro o pedido.. de que sejam efetuados le-
vantamento perante instituições financeiras com o intuito de
comprovar a impossibilidade financeira da acusada para adqui-
rir mercadorias no valor da apreensão realizada, vez que a pro-
va de tal fato é ônus da defesa, cumprindo a ela dele desincum-
bir-se, nos termos do artigo 156 do CPP...”
Ainda no processo abaixo, foi expedida a Carta Precatória nº
049/2005-CR para a Subseção de Cascavel/PR com o fim de
inquirir a testemunha de acusação Guilhermo Zacarias S. Car-
dozo.

ACAO PENAL

2002.70.03.015405-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SILVANE TITON
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram expedidas as
Cartas Precatórias nºs 43 e 44/2005-CR, respectivamente, para
a o juízo da Comarca de Astorga/PR e Subseção de Dourados/
MS, com o fim de inquirir testemunhas arroladas pela defesa.

ACAO PENAL

2002.70.03.014255-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON CESAR MOREIRA, DENILSON MOREIRA
Adv. : Dr(s). OSMAR MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Intime-se a procuradora... para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar neste Juízo os comprovantes de re-
passe do saldo de fiança aos seus clientes, conforme compro-
misso assumido nas petições de fls. 201 e 203...”

ACAO PENAL

99.30.13747-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MIL-
TON SPOSITO PRADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRENE MARIA SANTOS ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...intime-se a defesa de Joel Rodrigues, na pessoa
de seu procurador constituído, para, no prazo de 5 (cinco) dias,
justificar a necessidade de inquirição das testemunhas Adrian
Benito Meneses Pardo e Oswaldo Fedeli, e no mesmo prazo
apresentar os quesitos a serem respondidos. Intime-se a defesa
de Júlio Cezar Pacetti... para, no prazo de 5 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre a necessidade de inquirição das testemunhas
Adrian Benito Meneses Pardo, Jorge Henrique Alarcon Rome-
ro, Bhagwan Mayani e Vijay Adwani, e no mesmo prazo ofere-
cer seus quesitos, sob pena deste juízo considerar que houve
desistência da inquirição das mesmas...”

ACAO PENAL

2000.70.03.000165-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOEL RODRIGUES, JULIO CEZAR PACETTI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LAITANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do artigo
499 do Código de Processo Penal.”

ACAO PENAL

2000.70.03.004476-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HAILTON DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO ALVES DE ALMEIDA

2002.70.03.005871-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

ALI ABUCARMA, ROGERIO ALI ABUCARMA
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO, ALINE PEROLA ZANET-
TI

2003.70.03.003711-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIO AZEVEDO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

2003.70.03.014876-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JORGE TIBURCIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do artigo
500 do Código de Processo Penal”.

ACAO PENAL

2002.70.03.013881-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO ANTONIO THOM DA ROCHA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE LAMARE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença : “.. Diante do exposto, declaro extinta a
punibilidadedo(s) réu(s), com fulcro no § 5º do art.89 da Lei
9.099/95..”.

ACAO PENAL

2002.70.03.015639-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELDECI NICOLAU MEDEIROS
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Expeça-se alvará de soltura em favor de Adriano
dos Reis Rodrigues, para que seja posto em liberdade, se por
outro motivo não estiver preso...”

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

2005.70.03.000737-9 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO DOS
REIS RODRIGUES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO MIGUEL MORALLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...determino a reunião dos autos de ação penal nº
2003.70.03.004461-6, 2003.70.03.004905-5,
2003.70.03.008642-8, 2003.70.03.008643-0,
2003.70.03.008644-1, 2003.70.03.008859-0,
2003.70.03.009039-0, 2003.70.03.009148-5,
2003.70.03.009149-7, 2003.70.03.009150-3,
2003.70.03.009151-5, 2003.70.03.009153-9,
2003.70.03.009154-0, 2003.70.03.009155-2,
2003.70.03.009177-1, 2003.70.03.009178-3,
2003.70.03.009198-9, 2003.70.03.009400-0,
2003.70.03.009402-4, 2003.70.03.009404-8,
2003.70.03.009405-0, 2003.70.03.014650-4 e
2004.70.03.005395-6... este foi o primeiro processo a ser dis-
tribuído, sendo o Juízo Federal desta Vara, portanto, compe-
tente para o processamento e julgamento dos feitos... Nestes
autos serão praticados todos os atos processuais, inclusive os
pertinentes aos demais... Nos autos de ação penal nº
2003.70.03.014650-4 foi designada a data de 1º de março de
2005, às 15 horas e 30 minutos... face a unificação ora realiza-
da, determino o cancelamento desta audiência...”

ACAO PENAL

2003.70.03.004461-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO PINTO ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE REGINA DOS SANTOS

2003.70.03.014650-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DARCI RODRIGUES PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE REGINA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Recebo o recurso de apelação interposto por
Marcos Antonio de Carvalho... Intime-se o defensor do recor-
rente para, no prazo de 8 (oito) dias, apresentar as razões de
apelação...”

ACAO PENAL

99.30.11269-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
COS ANTONIO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). CARLOS PINTO PAIXAO, JORGE HADDAD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram proferidos os
seguintes despachos: “...Considerando que nos presentes autos
não se está apurando a prática de crimes fiscais, mas de crime
contra o sistema financeiro, revogo o item ‘1’ do despacho de
fl. 127...”
“À defesa para se manifestarem acerca do artigo 500 do Códi-
go de Processo Penal”.

ACAO PENAL

2000.70.03.004989-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDEMIR DE ARAUJO MACEDO
Adv. : Dr(s). ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “...O executado... requer a suspensão da
presente execução até o julgamento definitivo do Recurso
Extraordinário... indefiro o pedido de fls. 47/48... Consi-
derando o não cumprimento da pena de prestação pecuniá-
ria nos meses de dezembro/2005 e janeiro/2005... intime-
se o executado... para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, justificar e efetuar o pagamento das prestações pe-
cuniárias dos meses aqui referidos, sob pena de execução
da pena restritiva de liberdade...”

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2004.70.03.004506-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CAMARGO JUNIOR
Adv. : Dr(s). SATURNINO CAVAZZANI NETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...designo a data de 2 de março de 2005, às 14
horas, para a realização da audiência...”
“...determino que, em 2 de março de 2005, às 14 horas, seja
realizada... a audiência de suspensão do processo do acusado
Fernando Roberto Marigo...”

ACAO PENAL

2003.70.03.003464-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO ROBERTO MARIGO
Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...recebo a denúncia oferecida pelo representante
do Ministério Público Federal... Designo a data de 10 de março
de 2005, às 14 horas, para a realização de audiência de interro-
gatório do denunciado...”

ACAO PENAL

2004.70.03.001537-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANSANO NETO

MARINGÁ, 21 de fevereiro de 2005

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0024/2005

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado a retirar o alvará de levantamento que se encontra à dis-
posição na Caixa Econômica Federal - Agência da Justiça Fe-
deral, pelo prazo de 45 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13340-7 - HENRIQUE BELARMINO FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

96.30.13615-5 - ANTONIO ZANIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

96.30.14551-0 - ANTONIO LOPES DURAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO PEREIRA ROCHA

96.30.15838-8 - KAZUO HARA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

97.30.13325-5 - ANTONIO FALAVIGNA PRIMO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006177-0 - USINA DE ACUCAR SANTA TERE-
ZINHA LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
DE MARINGA
Adv. : Dr(s). BERNARDO MAXIMO DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado acerca da sentença que extinguiu o processo, nos termos
do inciso I do art. 794 do CPC, bem como para retirar o alvará
de levantamento que se encontra à disposição na Caixa Econô-
mica Federal - Agência da Justiça Federal, pelo prazo de 45
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12515-3 - FRANCISCO DE ASSIS GUILHERME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.13215-0 - OSVALDO SANTIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

96.30.13383-0 - AMERICO MACHADO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

96.30.13827-1 - PAULO YUKIYASSU TAKAHASHI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

96.30.13828-0 - YOSHIKO KATAYAMA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

96.30.13834-4 - PAULO MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

96.30.13994-4 - ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

96.30.14640-1 - JOAQUIM PIRES BATISTA NETO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

96.30.14951-6 - ARMARINHOS A BRASILEIRA LIMITADA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

97.30.10080-2 - RUBENS GALETTI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI

97.30.10625-8 - JOAO CONSALTER FILHO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

97.30.13932-6 - CARMEM MARIA NETTO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

97.30.14518-0 - AMAFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.03.003607-2 - NUTRIMENTOS BIG BOI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUARIOS
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2001.70.03.001700-8 - LINDAURA PEREIRA CHRISTINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TALITA DA FONSECA ARRUDA FONTANA

2001.70.03.004601-0 - ENDOCLINICA MARINGA MEDICI-
NA NUCLEAR S/C LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2002.70.03.003371-7 - ALECIO CATELLANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

MARINGÁ, 21 de fevereiro de 2005

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0025/2005

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Juntado o laudo aos autos, intimem-se as partes
(parágrafo único do artigo 433 do CPC). Os assistentes técni-
cos oferecerão seus pareceres no prazo de 10 dias, contados da
intimação das partes do laudo.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011704-4 - MILTON TAKAFUMI HIRACAVA X
BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifestar-se acerca dos esclarecimentos presta-
dos pelo perito. Prazo de 5 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001908-6 - FLAVIO VENTURA DE MELO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000003-3 - SIMAO BEREZUK E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ AGNER REGIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) manifestar-se acerca da satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11713-6 - MARCELO NAVAS DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

95.30.10342-5 - SUELI TOSCHICO YRIE E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a parte embargante sobre a impugna-
ção e/ou documentos, bem como indique ela as provas que pre-
tende produzir, declinando objetivamente sua finalidade, no
prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA
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2003.70.03.003735-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO PESCO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) manifestar-se acerca da satisfação do crédito
em relação ao autor MÁRCIO ANTÔNIO CALICCIO, sob pena
de, não o fazendo, reputar-se cumprida a obrigação. Prazo de
15 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15113-0 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) manifestar-se acerca da satisfação do crédito,
ou acerca das razões apresentadas pela CEF, no prazo de 60
dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.11079-0 - MANOEL ABRANTES NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da
Portaria 01/01 deste Juízo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.005509-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAY OUT ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RECOLHER custas
judiciais remanescentes. (R$ 334,48).

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.000194-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS E OUTRO X ALICE PHILIPP MAYER DE AZEVE-
DO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIENE G. TEIDER ARAUJO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) manifestar-se acerca dos documentos apresen-
tados pela Delegacia da Receita Federal, no prazo de 60 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.006168-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADENILSON RICARDO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
acerca do retorno da carta precatória.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.000270-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDA DE LOURDES BONASSA
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA

2001.70.03.006195-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSARIA DE FATIMA DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

2003.70.03.013945-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AILTON WALDIR BITENCOURT
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) manifestar-se expressamente acerca do reque-
rimento de fl. 1272. Prazo de 5 dias.”

ACAO ORDINARIA

99.30.13429-8 - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITA-
PARY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
sobre o ofício oriundo do Juízo Deprecado que solicita a inti-
mação das partes acerca do Laudo de Avaliação.

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10159-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SENY FERREIRA KRELING - ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
sobre o ofício do Juízo Deprecado que solicitou a intimação da
parte credora, para dar andamento ao feito, tendo em vista o
decurso de prazo da suspensão.

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10331-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROSENILDA CORDEIRO VAZ FREITAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se acerca da contestação e/ou documen-
tos, bem como indique ela as provas que pretende produzir,

declinando objetivamente sua finalidade. Prazo de 10 dias.”

ACAO SUMARIA

2004.70.03.005216-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOR-
TE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Considerando a concordância da CEF, determi-
no o cancelamento da praça designada à fl. 99-v.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10730-9 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
X MARLENE CANDIDO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) requerer o que entender de direito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.001338-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TELEOFFICE SERVICOS DE TELEFONIA LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), dar prosseguimento
ao feito, tendo em vista o decurso de prazo de suspensão. Fica,
também, intimada sobre o ofício oriundo do Juízo Deprecado
que solicitou a intimação da exeqüente em razão do decurso de
prazo de suspensão da carta precatória.

EXECUCAO DIVERSA

95.30.12995-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSUE CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Manifeste-se a embargante sobre a impugnação e/
ou documentos, bem como indique ela as provas que pretende
produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.002972-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HOYAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES,
GRAZIELA BOSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito (...). REVOGO a antecipação dos efeitos
da tutela (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005288-4 - TEREZINHA SCARABEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
decisão: “(....) manifestar-se acerca da contestação no prazo
legal (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002133-0 - ADEMIR ROCHA BATISTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS, SABRINA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) manifestar-se acerca da satisfação do crédito.
Prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12588-2 - RUTE MENDES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) manifestar-se acerca das preliminares argüidas
e dos documentos juntados pela CEF. Prazo de 5 dias.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.03.006966-6 - WILSON DE LIMA STAUT E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “É de conhecimento deste Juízo que o Dr. Silvio
Sunayama de Aquino, OAB/PR 33.911, atua no mesmo escri-
tório do advogado mencionado na certidão e tem sucedido aquele
procurador nos processos em trâmite nesta Vara Federal. As-
sim, intime-se-o para informar se, em relação a estes autos,
teve a outorga de mandato pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000877-9 - ROSA DOS SANTOS HERMENEGIL-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a se-
guinte decisão: “(...) Este o caso dos autos. Confrontam-se o
direito individual de sigilo de correspondência e a própria
função estatal de dirimir os conflitos (Jurisdição). Como o
juiz não pode proferir o “non liquet”, e como não há outro

meio de obter a certeza necessária ao julgamento, restringe-
se parcialmente a liberdade, apenas e tão-somente na medida
necessária à solução do conflito. Dessa forma, a correspon-
dência será aberta em audiência reservada, em caráter sigilo-
so perante o interessado (o destinatário da correspondência) e
as partes, onde serão tomadas as cautelas necessárias à pre-
servação da privacidade.”
Fica, ainda, a advogada intimada da certidão que designou o
dia 02/03/2005, às 14:00 horas, para realização de audiência
de instrução.

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.000159-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE MARINGA
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA

MARINGÁ, 22 de fevereiro de 2005

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0023/2005

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo parcialmente procedentes os embargos para afastar
a incidência de multa moratória, devendo tal valor ser excluído
do montante da execução. Quanto aos juros, só serão devidos
nos termos do artigo 26 do DL nº 7661/45, se o ativo apurado
for suficiente para o pagamento do principal, o que deve ser
verificado, no caso concreto, e diligenciado pela própria CEF,
quando do pagamento aos credores da falência. Sem custas. A
sucumbência da embargante é mínima. Deixo, porém, de con-
denar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, em aten-
ção ao artigo 29-C da Lei 8.036/90.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004520-0 - AURI VERDE ALIMENTOS E EM-
BALAGENS LIMITADA - MASSA FALIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

“(...), JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inici-
al, e extingo o feito, com julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento
das custas e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), dada a simplicidade da causa, que ficarão
sobrestados em face dos benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita concedidos (fl. 20).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014916-5 - KAZINORI MAEBARA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

“(...), dou provimento aos embargos de declaração, nos termos
da fundamentação acima, para determinar que o valor de hono-
rários devidos pelo INSS em abril de 1998 (sobre o qual não há
controvérsia) será acrescido de juros equivalentes à taxa refe-
rencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, acu-
mulada mensalmente, até a data de nova conta a ser elaborada
pela Contadoria após o trânsito em julgado desta decisão. (...)
Mantidos os termos da sentença embargada, no que não for
incompatível com a presente decisão.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.13550-0 - DESTILARIA VALE DO IVAI S/A E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDECIR MILESKI

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, II do
CPC. Custas remanescentes pela exeqüente, se houver. Presu-
me-se, não havendo notícia em contrário, que o pagamento fei-
to extra-autos inclui eventuais honorários e despesas com cus-
tas.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.03.004861-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA REGINA PERALTA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

“(...), , julgo extinto o processo, com fulcro no art. 269, III, do
CPC. Sem honorários advocatícios por ocasião do acordo enta-
bulado entre as partes (fl. 121), bem como as custas processu-
ais, já suportadas pela CEF (fls. 116 e 119).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.008355-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CANDIDO E KLINKOWSKI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, CARLOS
EDUARDO NERES LOURENCO

“(...), cumpre extinguir o presente feito sem julgamento de
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Sem custas.
Honorários na forma do Decreto Lei 1.025/69.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.014620-6 - FRIGORIFICO MARINGA LTDA E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

“(...), com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinto o proces-
so.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004216-0 - CARLOS ROBERTO IGNATOWICZ
E OUTROS X CONSURPAR CONSTRUCOES E URBANIS-
MO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA, MAURO CAR-
VALHO DUARTE

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002854-7 - FRANCISCO NASCIMENTO SOARES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

“(...), , julgo extinto o processo, com fulcro no art. 269, III do
CPC. Não havendo notícia em sentido contrário, presumem-se
incluídos no acordo eventuais honorários. Custas remanescen-
tes pelo autor/executado, nos termos das petições de fls,.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.004113-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO ESPILDORA DE BARROS
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA, ALISSON SILVA ROSA

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007278-8 - IVO ESPILDORA DE BARROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALISSON SILVA ROSA, ANICI PREMEBIDA

“(...), julgo parcialmente procedentes os embargos para, afas-
tar a incidência de multa moratória, devendo tal valor ser ex-
cluído do montante da execução. Quanto aos juros, também em
relação a estas CDA’s, só serão devidos, nos termos do artigo
26 do DL nº 7661/45, se o ativo apurado for suficiente para o
pagamento do principal, o que deve ser verificado, no caso con-
creto, e diligenciado pela própria CEF, quando do pagamento
aos credores da falência. Sem custas. A sucumbência da embar-
gante é mínima. Deixo, porém, de condenar a CEF ao paga-
mento de honorários advocatícios, em atenção ao artigo 29-C
da Lei 8.036/90.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004745-2 - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“(...), concedo o prazo de 2 (dois) meses, a contar da presente
data, para que a parte autora/exeqüente proceda à elaboração
dos cálculos exeqüendos.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13499-7 - PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

“Apresentado o laudo, (...), vista às partes, ao prazo e nos ter-
mos do art. 433, parágrafo único do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.000550-7 - ANTONIO VIEIRA FERNANDES JU-
NIOR E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

“(...) Considerando-se que os autos encontram-se no TRF-4ª
Região, antes de analisar qualquer possibilidade de conexão ou
continência entre esta ação popular e a ação civil pública nº
2001.70.03.004542-9, melhor aguardar o retorno dos autos de
ação civil pública para este Juízo. Destarte, suspendo o curso
destes autos até o retorno dos autos de ação civil pública nº
2001.70.03.004542-9 a este Juízo.”

AÇÃO POPULAR

2004.70.03.007257-4 - DANIEL ALGUSTO SANCHEZ MO-
RAES X JAIRO MORAIS GIANOTO
Adv. : Dr(s). OTAVIO SALVADORI, SONIA REGINA VIEI-
RA KHOURY

“(...), intime-se a executada para que comprove que o valor
bloqueado refere-se aos seus proventos.”

EXECUCAO FISCAL

93.30.10161-5 - FAZENDA NACIONAL. X CECIL CONS-
TRUCOES CIVIS LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CALISTO VENDRAME SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a parte exeqüente para manifestar-se sobre a certidão
do Oficial de Justiça à fl. 28 verso.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.03.004944-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X JANE REGINA MOLINA DE OLIVEIRA GIMAEL

Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

Intime-se a parte exeqüente para retirar, instruir e distribuir Carta

Precatória no Juízo deprecado.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.004884-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X WAGNER DE TOLEDO

Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD

Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 30/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM. JUI-

ZA FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DRA. SIL-

VIA REGINA SALAU BROLLO, BEM COMO PELA MM

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI

TRAMONTINI MAZINI.

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

3. Após, às partes para se manifestarem sobre os documentos

juntados e especificarem as provas que efetivamente preten-

dem produzir, declinando sua finalidade. 4.Nada sendo reque-

rido, registrem-se os autos para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004948-9 - TERRA BRASILIS CONSTRUCOES

E INCORPORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2004.70.09.005473-4 - MONTESUL MONTAGEM DE MA-

QUINAS INDUSTRIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., rejeito o incidente de exceção de pré-executividade e deter-

mino o prosseguimento deste feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.008304-0 - FAZENDA NACIONAL. X S L CEC-

CON E CIA LTDA - MASSA FALIDA

Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

1.Manifeste-se a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, a

respeito do que foi requerido pela exeqüente à fl. 268.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.09.001707-4 - FAZENDA NACIONAL. X FRANCIS-

CO TERASAWA

Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL, JOSE ELI SALAMA-

CHA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Considerando o que dispõe o artigo 283 do Código de Processo

Civil, determino à parte embargante que, no prazo de 10 (dez)

dias, complete a petição inicial mediante a juntada dos indis-

pensáveis comprovantes da tempestividade destes embargos e

da garantia da execução (artigo 16 da Lei n.º 6.830/1980), além

das cópias da petição inicial e das certidões de dívida ativa da

apensa Execução Fiscal n.º 2001.70.09.001721-9, sob pena de

indeferimento da inicial nos termos do artigo 284, parágrafo

único do mesmo Código.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.005885-5 - LUIZ CARLOS ULIANA X FAZEN-

DA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., declaro ineficaz a nomeação de bens à penhora e defiro o

pedido formulado pela parte exeqüente, de constrição judicial

sobre os bens que indicou.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.09.004868-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X FRIGORIFICO LAGOA DOURADA

LTDA

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., determino à parte embargante que, no prazo de 10 (dez)

dias, retifique e complete a petição inicial, sob pena de indefe-

rimento (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo

Civil), nesses termos: a)requerendo a citação de MICHEL

WADIH HAYAR, litisconsorte passivo. b)juntando cópias das

fls. 02/08, 81/87 e 95 do executivo fiscal sob os autos de n.º

99.901.0623-1. 2.Decorrido tal prazo, voltem-me conclusos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.09.005576-3 - MARIA DA LUZ FERREIRA DACAL,

REGINALDO JANGADA DACAL X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

3.Manifestem-se os novos procuradores da executada, no pra-

zo de 10 (dez) dias, sobre seu interesse na convalidação dos

atos de fls. 51/53 e 64/65. Caso concordem com o aproveita-

mento dos referidos atos processuais, deverão atender os des-

pachos proferidos às fls. 56 e 57, regularizando a nomeação de

bens à penhora, no mesmo prazo.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.006914-5 - FAZENDA NACIONAL. X SONIA

ALICE FELDE MAIA

Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, FER-

NANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA, MI-

CHELE TATIANE SOUTO COSTA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

2.Nada sendo requerido, dê-se vista às partes, sucessivamente

e pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte embar-

gante, para apresentarem alegações finais. 3.Após, registrem-

se os autos para sentença.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.09.000052-9 - ECLAIR PINHEIRO DINIZ DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,

IND E COM DE ARTEFATOS DE PLASTICOS KLONDICK

LTDA - MASSA FALIDA, JOSE CARLOS GOMES - ESPO-

LIO, SIRLEY GERLINGER

Adv. : Dr(s). KARIN GOMES MARGRAF

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, com

base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Cus-

tas judiciais pagas à fl. 07. Levante-se a penhora efetuada às

fls. 97/98. Após, arquivem-se estes autos, com as necessárias

anotações e baixas na distribuição.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.09.001576-0 - FAZENDA NACIONAL. X VALDONI

MAGAGNIN

Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI, GISLAINE

ANTUNES DE LIMA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, sem

exame de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC.

Custas pagas à fl. 07. Oportunamente, levante-se a penhora da

fl. 19 e arquivem-se estes autos, procedendo-se às baixas e ano-

tações necessárias.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.009740-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-

CINA VETERINARIA X PEDRO SCHAICOUSKI

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS, LUIZ

CARLOS SILVEIRA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., julgo extinta, por sentença, a presente execução fiscal, sem

exame de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC.

Custas pagas à fl. 06. Oportunamente, levante-se a penhora da

fl. 16 e arquivem-se estes autos, procedendo-se às baixas e ano-

tações necessárias.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.09.000563-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-

CINA VETERINARIA X PEDRO SCHAICOUSKI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

..., indefiro a inicial e julgo extinto o processo, nos termos dos

artigos 267, inciso I e 295, inciso VI, ambos do CPC. Sem ho-

norários advocatícios. Sem custas (artigo 7.º da Lei n.º 9.289/

1996). Oportunamente, arquivem-se estes autos, procedendo-

se às baixas e anotações necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003278-0 - S/A HOSPITAL PSIQUIATRICO

FRANCO DA ROCHA X CONSELHO REGIONAL DE FISI-

OTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

Adv. : Dr(s). RODRIGO CARVALHO DE ABREU LIMA, FLO-

RIAN STRASBURGER, TRAJANO DORIA JORGE

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

Julgo extinta, por sentença, a presente execução de sentença,

com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas. Oportunamente, arquivem-se estes autos, com as

necessárias anotações e baixas na dis tribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.004305-0 - FAZENDA NACIONAL. X FRANCIS-

CO TERASAWA

Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK, JOSE ELI

SALAMACHA, LUCIO ORLANDO ELBL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

... , homologo, por sentença, o pedido de desistência e julgo

extinto o processo sem exame do mérito com base no art. 267,

inciso VIII do Código de Processo Civil. Deixo de fixar hono-

rários advocatícios pois a dívida exigida já foi acrescida do

encargo legal previsto no art. 1.º do Decreto-lei n.º 1.025/69,

no qual estão englobados os honorários, a teor da Súmula n.º

168 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Sem custas (arti-

go 7º da Lei 9.289/96).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.009672-0 - RETIMIRIM RETIFICA DE MOTO-

RES LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..., defiro em termos os pedidos formulados às fls. 36/37 e de-

termino à parte executada que apresente, no prazo de 20 (vinte)

dias e sob pena de considerar-se ineficaz a nomeação de bens à

penhora (artigo 656 e seguintes do Código de Processo Civil),

os seguintes documentos (atualizados): a)matrícula atualizada

do imóvel supra referido; b)certidão negativa de ônus reais so-

bre o imóvel citado; c)certidão de distribuição em nome de

GUSTAVO HORST, emitida pelo Cartório Distribuidor da Co-

marca de Tibagi/PR (mencionando-se no expediente que será

apresentado a outra autoridade judiciária); d)autorização ex-

pressa do proprietário para que o imóvel seja oferecido em ga-

rantia do Juízo neste executivo fiscal; e)certidão simplificada

expedida pela Junta Comercial ou cópias de todas as alterações

do Contrato Social da empresa executada.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.09.004871-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ORGANIZACAO EDUCADORA DE

PUBLICACOES LTDA

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Expeça-se carta precatória a uma das Varas Federais Crimi-

nais da Subseção Judiciária de Curitiba, com prazo de sessenta

dias, para inquirição de Elza Maria R. Suzuki, testemunha ar-

rolada pela acusação...Para inquirição de Pedro Elias Pavan,

designo o dia 01/06/2005, às 14horas...

ACAO PENAL

2001.70.09.000269-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

DULCE EIDAM

Adv. : Dr(s). LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN

PONTA GROSSA, 22 de fevereiro de 2005

JÚLIO CÉSAR DARÚ

Diretor de Secretaria em exercício

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

Avenida Brasil, 4.159. 2º Andar. CEP 87.501-000 - Fone/

Fax: (44) 622-6968

e-mail: prumu01sec@jfpr.gov.br

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº 170/2005
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. LUIZ CARLOS CANALLI, MM. JUIZ FEDERAL DA

1ª VARA DA SUBSEÇÃO DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDI-

CIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-

ral de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº
2001.70.04.003001-0, movida pela UNIÃO FEDERAL con-

tra o ESPÓLIO DE FRANCISCO GARCIA FIGUEIREDO

NETO, CPF N.º 014.684.648-68, para cobrança do débito no

valor de R$ 2.974,57 (dois mil, novecentos e setenta e quatro

reais e cinqüenta e sete centavos), em 16.12.2004, referente à

CDA nº(s) PR-069891-86-5, referente ao ITR dos anos de 1981

e 1982, inscrita desde 30/09/86, e demais cominações legais,

inclusive custas processuais, na forma do art. 4.º, inciso V, art.

7.º e art. 8º, inciso IV, todos da Lei 6.830/80, e constando dos

autos encontrar-se em lugar incerto e não sabido, por meio des-

te CITA o ESPÓLIO DE FRANCISCO GARCIA FIGUEI-

REDO NETO, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague o

débito exeqüendo ou garanta a execução, sob pena de, não o

fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a

satisfação da dívida e acessórios. E, para que chegue ao conhe-

cimento da executada acima qualificada, mandou o MM. Juiz

Federal expedir o presente edital, com o prazo de 30 (trinta)

dias, que será afixado no local de costume deste Fórum e pu-

blicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trinta) dias

fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EXPEDIDO nesta

cidade de Umuarama – PR, aos 11de fevereiro de 2005, por

Marcelo Henrique Giannini, Técnico Judiciário. Conferido por

________________, Josiane Elias, Diretora de Secretaria.

(assinado no original)

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O Nº 174/2005

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. LUIZ CARLOS CANALLI, MM. JUIZ FEDERAL DA

1ª VARA DA SUBSEÇÃO DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDI-

CIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da Vara Fede-

ral de Umuarama, processa-se a Execução Fiscal nº

98.5011823-7, 98.5011828-8 e 2000.70.04.001238-6 movida

pela UNIÃO FEDERAL contra V. SOARES & CIA LTDA,
CNPJ N.º 72.039.100/0001-32, VALTER SOARES DE

LIMA, CPF 329.226.129-53 e GENTIL SOARES DE LIMA,

CPF 474.334.939-72 para cobrança do débito no valor de R$
20.844,16 (vinte mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e

dezesseis centavos), em 18.01.2005, referente às CDA nº(s) 90

6 97 033972-70, inscrita desde 23/09/97, da série DO/1997 e

90 2 97 010545-62, inscrita desde 23.09.97, da série IRPJ/97,

90 2 98 003717-87, inscrita desde 06.08.98, da série IRPJ/98,

90 2 98 000966-20, inscrita desde 25.03.98, da série IRPJ/98 e

90 6 98 001852-49, inscrita desde 25.03.98, da série DO/98 e

demais cominações legais, inclusive custas processuais, na for-

ma do art. 4.º, inciso V, art. 7.º e art. 8º, inciso IV, todos da Lei

6.830/80 e artigo 135, III do CTN, e constando dos autos en-

contrar-se em lugar incerto e não sabido, por meio deste CITA

o executado GENTIL SOARES DE LIMA, para que, no pra-

zo de 5 (cinco) dias, paguem o débito exeqüendo ou garantam

Varas Federais de
Ponta Grossa

Varas Federais de
Umuarama
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a execução, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tan-

tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-

os. E, para que chegue ao conhecimento da executada acima

qualificada, mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado no

local de costume deste Fórum e publicado na forma da lei. Após

decorridos os 30 (trinta) dias fixados, considerar-se-á perfeita

a citação. EXPEDIDO nesta cidade de Umuarama – PR, aos 11

de fevereiro de 2005, por Marcelo Henrique Giannini, Técnico

Judiciário. Conferido por ________________, Josiane Elias,

Diretora de Secretaria.

(assinado no original)

Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 175/2005

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O DR. RICARDO CAGLIARI BICUDO, MM. JUIZ FEDE-

RAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO

DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER que perante este Juízo e Secretaria da 1º Vara

Federal de Umuarama, processam-se os autos de Execução de
Sentença n.º 1999.70.04.002095-0, movida pela UNIÃO FE-

DERAL contra J. BAMBIL BEBIDAS, CNPJ N.º 01.694.977/

0002-08, para cobrança do débito no valor de R$ 64.155,67

(sessenta e quatro mil, cento e cinqüenta e cinco reais e sessen-

ta e sete centavos), em 11 de fevereiro de 2004, e demais comi-

nações legais, inclusive custas processuais, e constando dos

autos encontrarem-se em lugar incerto e não sabido, por meio

deste CITA a executada J. BAMBIL BEBIDAS, através de

seu representante legal JOACIR BAMBIL, CPF 590.842.941-
49, a fim de que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague(m)

o débito exeqüendo ou garanta(m) a execução, sob pena de,

não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que chegue ao

conhecimento do(s) executado(s) acima qualificados, mandou

o MM. Juiz Federal expedir o presente edital, com o prazo de

30 (trinta) dias, que será afixado no local de costume deste

Fórum e publicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trin-

ta) dias fixados, considerar-se-á perfeita a citação. EXPEDI-
DO nesta cidade de Umuarama - PR, aos 04 de fevereiro de

2005, por Marcelo Henrique Giannini, Técnico Judiciário, e

conferido por _________________________, Josiane Elias,

Diretora de Secretaria.

(assinado no original)

Ricardo Cagliari Bicudo
Juiz Federal Substituto

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

2ª VARA FEDERAL

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS

PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE

AZAMBUJA E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DR. HELDER TEIXEIRA DE OLIVEIRA

BOLETIM 23/2005
___________________________________________ Proces-

sos para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 (dez) dias

manifestar(em)-se sobre a contestação, acompanhada ou não

de documentos, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso x, da Portaria

nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Subse-

ção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.005394-8 - ARPIRIO MORALES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2003.70.04.005796-6 - ALECIO PEDRO COMERLATTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2003.70.04.005797-8 - ANTONIO CELIO MIRALHA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2003.70.04.005798-0 - LAURO ROSSETTO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2003.70.04.005840-5 - JOSE BENTO COBRES X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDA
SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE
O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.007704-3 - EDITH STEIM FENGLER X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.000179-1 - SIDNEI RIBEIRO DA SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

ACAO CAUTELAR

2003.70.04.001665-4 - U M COMERCIAL ATACADISTA DE

ALIMENTOS LTDA. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ NOS

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.50.12438-5 - QUITERIA ISIDORO FERREIRA E OUTRO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000310-6 - TSUNEO TAJIRI X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.04.000318-0 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS e

Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.04.001940-0 - U M COMERCIAL ATACADISTA DE

ALIMENTOS LTDA. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA

SENTENÇA HOMOLOGANDO O PEDIDO DE DESISTÊN-

CIA E JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-

MENTO DO MÉRITO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.005711-5 - OTAVIO MANFROI E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

(...) suspendo a tramitação da presente ação, até o julgamento

final do recurso extraordinário n. 353657 pelo plenário do Su-

premo Tribunal Federal, suspensão esta que vigorará também

até o julgamento de eventuais embargos de declaração.

A suspensão porém, fica limitada ao prazo máximo de um ano...

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.008243-9 - PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE

ACUCAR E ALCOOL LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADRIANA DE ORNELAS

___________________________________________ Processo

para o Banestado e o Banco Itaú ESPECIFICAR(EM) AS PRO-

VAS que pretende(m) produzir, no prazo de dez (10) dias, nos

termos do art. 1º, § 1º, inciso X, da Portaria nº 06, de 10/07/

2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.007965-9 - GUILHERME APEL E OUTRO X

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

___________________________________________ Processo

para intimar o autor a fim de que se manifeste acerca dos docu-

mentos de f. 193-254, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do

art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do

MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Umua-

rama.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000359-2 - JOVENTINO FRANCISCO BIANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

(...) Determino que a autora, em 15 (quinze) dias junte aos au-

tos sua certidão de casamento atualizada e a certidão de casa-

mento do senhor Manoel Eufrásio da Silva também atualizada,

em vias originais ou cópias autenticadas legíveis...

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003577-9 - CLARICE ZAMPIERE DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

Tendo em vista que o INSS já concedeu o benefício de aposen-

tadoria por idade à autora, a partir de 09/01/2002..., intimem-

se as partes para se manifestarem quanto à produção de outras

provas, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002907-0 - HERMINIA FONTOLAN GRIGOLET-

TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

1. (...) entendo que o pedido de f. 323-325, item I, perdeu o

objeto.

2. Intimem-se as partes para apresentação de alegações finais,

no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002908-1 - PEDRO GRIGOLETTO X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

(...) Cancelo a audiência designada para o dia 10/02/2005, às

15:45H

Intime-se o autor para que, em cinco dias, haja vista a priorida-

de no trâmite processual, manifeste-se expressamente acerca

dos documentos insertos às fls. 29/31 dos autos

20017004002838-6.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001031-0 - REYNALDO RODRIGUES CORREA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e

Outros

Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

(...) Determino a extinção do processo sem julgamento do mé-

rito em relação à União, diante de sua ilegitimidade passiva...

Defiro os benefícios da assistência ju diciária gratuita...

Cite-se o INSS para que tome conhecimento dos termos da pre-

sente ação e, querendo, apresente resposta no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.001980-5 - ZEFERINA COSTA SOARES X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA

SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002940-1 - JOSE ALFREDO BONI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

(...) Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela for-

mulado....

Contudo..., intime-se o autor para manifest ar-se se tem inte-

resse em obter o parcelamento por ela disciplinado no prazo de

20 (vinte) dias. Em caso positivo, no mesmo prazo, deverá de-

monstrar a efetivação do requerimento administrativo e emen-

dar a inicial adequando os fatos e fundamentos jurídicos, bem

como o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.002109-5 - AMERICO VIANA DE ALMEIDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DEBORA ROMANO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A

SEGUINTE DECISÃO:

(...) Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a

nomeação e posse do autor ao cargo de Papiloscopia Policial

Federal, observados os ditames previstos no edital nº 2/2004

da Diretoria de Gestão Pessoal/Departamento de Policia Fede-

ral.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.003357-7 - LUIS CARLOS SCHNEIDER X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-

DO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

1...Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gra-

tuita...

2. Reitere-se a intimação da parte autora para responder aos

itens 3 a 5 da manifestação do perito de f. 218, no prazo de dez

dias.

(...)

5.Intimem-se as partes da realização da perícia.

6. Intime-se o advogado do autor de que fica responsável pelo

comparecimento da parte à perícia.

7. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se manifes-

tarem, no prazo de dez dias.

CERTIDÃO DE FL. 23 - Certifico que a pericia foi marcada

para o dia 08/04/2005 às 16h

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000212-2 - JESUS GALHARDO GIOVANETTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O

SEGUINTE DESPACHO:

1....

2. Aguarde-se julgamento simultâneo ao do referido processo

(2004.70.04.003530-6).

ACAO CAUTELAR

2004.70.04.002944-6 - AGRORAMA DO BRASIL LTDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDECIR PAGANI

___________________________________________ Processo

para intimar o autor a fim de instruir a petição inicial com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283,

CPC), sob pena de indeferimento (art. 284, CPC), no prazo de
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA RUA
MAUÁ, 920, 18º ANDAR – ALTO DA GLÓRIA – EDIFÍCIO
ESSENFELDER – CURITIBA – PARANÁ.
EDITAL DE INTERPELAÇÃO DO REQUERIDOS (AS) PAN-
FILIO COSTA DA SILVA FILHO e ROSICLER ROCIO SAN-
TOS DA SILVA PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Através do presente edital, expedido nos autos de INTERPE-
LAÇÃO JUDICIAL sob nº 001244/2001 em que é requerente
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA-
COHAB-CT e requeridos(as) PANFILIO COSTA DA SILVA
FILHO e ROSICLER ROCIO SANTOS DA SILVA, e que pelo
mesmo CITA os(as) requeridos(as) PANFILIO COSTA DA SIL-
VA FILHO e ROSICLER ROCIO SANTOS DA SILVA, que se
acha em lugar incerto, de conformidade com o seguinte: As
partes firmaram um Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, tendo por objeto o imóvel localizado na Rua Maria
Miranda Wolfar, 362, financiado pelas regras do SFH. Ocorre
que, as prestações mensais avençadas não vêm sendo pagas em
desacordo com o preceituado no Contrato de Compromisso de
Compra e Venda, desde o mês de outubro de 1998, montando o
total da dívida até 29/11/2001 em R$ 1.514,04. Considerando
que o atraso de 03 parcelas mensais é motivo para a rescisão do
contrato celebrado, requer a Interpelação dos (as) requeridos
(as), para que compareça(m) na sede da COHAB-CT, na Rua
Capitão Souza Franco nº 13, Curitiba – Paraná, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias, contados da intimação, para o pagamen-
to das prestações em atraso, acrescidos dos encargos respecti-
vos, sob pena de rescisão do contrato firmado e conseqüente
reintegração de posse em favor da requerente. Mandar entregar
os autos ao Autor, independente de traslado. Termos em que
Pede Deferimento. Em 29 de novembro de 2001. (a) LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS – Advogado da Requerente. E
PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERES-
SADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e cinco. Eu, (a), MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVI-
ZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.
(a) ALEXANDRE GOMES GONÇALVES – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA., na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 135.081/2003

BENS: 01 freezer horizontal medindo 1,26 x 0,70. Avaliado
em R$700,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é BIOCARB
INDUSTRIA QUIMICA LTDA., na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 136.205./2003

BENS: 6.660 pacotes com 500 gr de veneno para formiga ,
marca Classe. Avaliado em R$3,16 cada; Totalizando a avalia-
ção em R$21.045,60

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é LILIAN TE-
REZINHA KICULA, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 127.540/1999

BENS: 01 Automóvel, Marca VW/Santana GLS ano 1988, cor
cinza, combustível álcool, placa AAQ 1463, chassi
9BWZZZ32ZJP207133. Avaliado em R$5.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA., na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 135.234/2003

BENS: 02 balança eletrônica com etiquetador acoplado da marca
Filizola modelo Platina. Avaliado em R$2.500,00 cada, totali-
zando a avaliação em R$5.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA., na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.327/2002 AP. 135.513/2003

BENS: 01 dosador 250 lts. Marca Perfecta, usado para fabrica-
ção de pães. Avaliado em R$7.000,00; 02 balanças eletrônicas
com etiquetador acoplado da Marca Filizola Modelo Platina.
Avaliado em R$2.500,00 cada. Totalizando a avaliação em
R$12.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.833/2002

BENS: 07 Bancas  para frutas e verduras. Avaliada em
R$1000,00 cada. Totalizando a avaliação em R$7.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, quinze de dezembro de dois mil e quatro.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é CONEXÃO
EXPRESS COMISSÁRIA DE CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 127.258/1998

BENS: 25 Paletas. Avaliado em R$ 35,00 cada. Subtotal de R$
875,00; 01 Armário estilo antigo, com 02 gavetas. Avaliado em
R$ 300,00; 02 Arquivos pequenos com 02 portas. Avaliado em
R$ 170,00; 02 Mesas com 03 gavetas, para computador. Avali-
ado em R$ 500,00; 01 Mesa para escritório com 06 gavetas, na
cor verde. Avaliado em R$ 300,00; 01 Mesa em fórmica com
03 gavetas para escritório. Avaliado em R$ 250,00; 01 Balcão
de 3m de fórmica. Avaliado em R$ 1.000,00; 02 Cadeiras com
rodas, estofadas. Avaliada em R$ 150,00; 03 Cadeiras estofa-
das. Avaliadas em R$ 150,00; 01 Geladeira. Avaliada em R$
250,00; 01 Conjunto com mesa cadeira, estante em fórmica.
Avaliado em R$ 1.000,00; 01 Impressora LQ 570. Avaliada em
R$ 150,00; 01 Divisória de escritório com vidros. Avaliada em
R$ 2.000,00; 01 Computador Pentium 233, monitor 14” Svga,
completo, HD 2.1. Avaliado em R$ 1.000,00; 01 Aparelho de
Fax. Avaliado em R$ 150,00; 01 Estante pequena de madeira,
medindo 1,50X1,50. Avaliado em R$ 50,00. Totalizando a Ava-
liação em R$ 8.295,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa
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dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA E OUTROS., na
seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 128.659/1999

BENS: Um tanque Farmacêutico em aço inox, com 15 mil li-
tros, em ótimo estado de conservação. Avaliado em R$15.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é TRANSPOR-
TADORA SANTA FELICIDADE LTDA E OUTROS, na se-
guinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 129.266/2000

BENS: Uma empilhadeira HYSTER série C3Y7492H. Avalia-
da em R$30.000,00; Uma empilhadeira HYSTER série
C3R7553H. Avaliada em R$30.000,00; Um semi-reboque Tan-
que, placa BYC-4314. Avaliado em R$31.000,00.Total de bens
penhorados: R$91.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços

do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é TRANSPOR-
TADORA SANTA FELICIDADE LTDA E OUTROS, na se-
guinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 129.690/2000

BENS: Uma carreta tanque, placa AIA-3903 – Avaliada em
R$30.000,00; Uma carreta tanque, placa AID-4145 – Avaliada
em R$25.000,00; Uma carreta tanque, placa AGK-9294 – Ava-
liada em R$35.000,0; Uma empilhadeira HYSTER, série
C3Y7492H – Avaliada em R$30.000,00. Total de bens penho-
rados: R$120.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é DECORA-
DORA ROMA LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 130.964/2001
 BENS: Uma mesa quadrada com lâmina de Wenge, para 8 lu-

gares. Avaliada em R$1.000,00; Oito cadeiras Prisma com lâ-
mina em Wenge e encosto em madeira, avaliadas em R$120,00
cada, totalizando R$960,00. Total dos bens penhorados:
R$1.960,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é DISTRIBUI-
DORA DE DISCOS JOTAPE LTDA E OUTROS, na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 131.552/2001

BENS: 20 pares de disco Inca-s para moinho de café, avaliado
em R$18,50 o par. Totalizando: R$370,00; 09 pares de disco
Super 19 para moinho de cevada, avaliado em R$24,00 o para.
Totalizando: R$216,00. Total de bens penhorados: R$586,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é TOP TEM-
PER VIDROS LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.
 LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/

PR

PROCESSO: 131.944/2002

BENS: Um forno para Tempera de vidro Plano, modelo F.V.T
2600 de operação semi-automática, com aproveitamento inter-
no de 2030 x 2600 mm. Avaliado em R$70.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é CICLOVIA
CURITIBA – COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA E OU-
TROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.020/2002

BENS: 05 ternos masculinos, Ciclovia. Avaliado em R$300,00
a unidade, totalizando: R$1.500,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é SCHMIDT
INDÚSTRIA, COM. IMP. E EXP. LTDA E OUTROS, na se-
guinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.
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 Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.060/2002

BENS: 19.210 pratos de sobremesa, modelo 073. Avaliados em
R$3,02 a unidade, totalizando R$58.014,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é A NOVA AR-
TESANI COM DE MOLDURAS LTDA E OUTROS, na se-
guinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.150/2002

BENS: Um compressor Shultz 10, peso 30 Kg,
1X70X090MMLL. Avaliado em R$1.900,00; Uma grampeadora
de quadros automática importada Italiana, marca Alfa Graf.
Avaliada em R$500,00.Total de bens penhorados: R$2.400,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

 RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é HARRY
VOGT, na seguinte forma:

 Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.368/2002

BENS: Uma impressora de Rodo Dirigido Megasilk BT, mode-
lo BT 100200. Avaliada em R$5.056,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é H LAMPERT
& CIA LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.422/2002

BENS: Um computador Pentium 266 64 MB, memória HD 21,
monitor color SVGA, teclado padrão, mouse gabinete minitor-
re. Avaliado em R$750,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, quinze de dezembro de dois mil e quatro.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-

CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é TRIGO DORO
DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA E OU-
TROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.725/2002

BENS: Um veículo Car/Reboque/C.Fechada, Imp/Reb Bonano
SRFMNTE, placa AGV-8794, chassi 8 C908MTE2TB001073,
ano de fabricação 1996, mod. 1996, Renavam 66.971807-6.
Avaliado em R$1.400,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é A N MONTA-
GEM DE BIJUTERIAS LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 132.731/2002

BENS: 200 pares de brinco folhados a ouro e prata. Avaliado
em R$ 3,90 o par, totalizando R$: 7.800,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é CICLOVIA
CURITIBA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA E OU-
TROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 131.763/2002

BENS: 05 ternos masculinos, Ciclovia. Avaliado em R$200,00
a unidade, totalizando: R$1.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é NINO’S
CHURRASCARIA LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 131.850/2002

BENS: Um fogão industrial Metalfrio. Avaliado em R$1.200,00;
Uma bancada de aço para trabalho. Avaliada em R$700,00. Total
de bens penhorados: R$1.900,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é ECOCICLE
RECICLAGEM LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 133.161/2002

BENS: Uma máquina detectora de metal, marca Brapenta DM
348. Avaliada em R$5.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

 RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é MARVIE COM
E IMP DE AUTOPEÇÃS LTDA E OUTROS, na seguinte for-
ma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 135.135/2003

BENS: 118 módulos de estantes de aço, desmontáveis, com
sistemas de encaixe nas dimensões de 925/1.850 x 300/420/
600/925 x 1.000/2600 mm. Avaliados em R$193,00 a unidade,
totalizando: R$3.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é TECPERFIL
ELETRO COMERCIAL LTDA E OUTROS, na seguinte for-
ma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 135.265/2003

BENS: Uma prensa de exêntrica 45 toneladas, marca Jundiaí
(para estamparia de metais), ano 1986, nº de série AT.331-15.
Avaliada em R$15.000,00; Uma guilhotina mecânica, 2mm. / 1
metro, marca Alwema, modelo G 10, nº 09 TYU, ano fabrica-
ção 2000. Avaliada em R$8.000,00. Total de bens penhorados:
R$23.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é TECPERFIL
ELETRO COMERCIAL LTDA E OUTROS, na seguinte for-
ma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 135.543/2003

BENS: Uma prensa de exêntrica 45 toneladas, marca Jundiaí
(para estamparia de metais), ano 1986, nº de série AT.331-15.
Avaliada em R$15.000,00; Uma guilhotina mecânica, 2mm. / 1
metro, marca Alwema, modelo G 10, nº 09 TYU, ano fabrica-
ção 2000. Avaliada em R$8.000,00. Total de bens penhorados:
R$23.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-

temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é CONDUFO-
NE COM DE MATERIAIS DE TELEINFORMATICA LTDA E
OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 135.759/2003

BENS: 1.629 cx. para fix. Branco, para exsp. 3x3, fabricante
CTE2 – BOX. Avaliado em R$8,64 a unidade, totalizando:
R$14.074,56

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é POWERFUL
SISTEMAS INTELIGENTES LTDA E OUTROS., na seguinte
forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 135.926/2003

BENS: Uma furadeira de bancada, com mesa articulado, man-
dril de ½ motor mono/bifásico de ¾ de HP. Avaliada em
R$2.500,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,

notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é SUPERMER-
CADO FANTINATO LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 136.014/2003

BENS: 08 Check-Stander para Check-Out, medindo 1,00 x 0,45
x 1,27mts cada. Avaliados em R$500,00 cada, totalizando:
R$4.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO

PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, Nº 920, 18º ANDAR -
CURITIBA/PR

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão os
bens penhorados em que o exequente é a FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e o executado é SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA E OUTROS, na seguinte forma:

Primeiro Leilão: 18 de março de 2.005 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação.

Segundo Leilão: 08 de abril de 2.005 às 13:30 horas, pela me-
lhor oferta, exceto por preço vil.

LOCAL: Rua Jacarezinho, 1257 1º andar – Mercês – Curitiba/
PR

PROCESSO: 136.081/2003

BENS: 02 geladeiras na vertical, para bebidas. Avaliadas em
R$3.500,00 cada uma, totalizando: R$7.000,00

Ficam através deste edital intimadas as partes (C.P.C. Artigo
687 e Art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro),
os cônjuges (art. 669 § 1º do CPC) , os arrematantes e terceiros
interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou
remição ou acordo entre as partes, serão cobrados os serviços
do Leiloeiro, as despesas de editoração e de editais, bem como
as despesas de vistorias e certidões de imóveis, das despesas
informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal nº
21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo
resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial,
pelo ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assu-
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mindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o re-
mitente, o ônus destas despesas. Caso os Exeqüentes, Executa-
dos, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
notificados ou certificados por qualquer razão, das datas de
Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respecti-
vas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E
LEILÃO. O prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a contar após a Hasta Pública, independen-
temente de intimação.
Curitiba, dezoito de janeiro de dois mil e cinco.
Eu _________________PLINIO BARROSO DE CASTRO FI-
LHO - Leiloeiro Judicial que o fiz digitar e subscrevi.-

 RODRIGO FERNANDES LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARLENE APA-
RECIDA DA COSTA PAICO, PORTADORA DO CPF Nº
130.837.578-67, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.715/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada MARLENE APARECI-
DA DA COSTA PAICO, que pelo presente CITA a  Executada,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cin-
co) dias efetue o pagamento do débito referente ao AUTO nº
61185160; Certidão Executiva nº. 2.303.124-8, no valor de
R$17.781,06 (dezessete mil, setecentos e oitenta e um reais e
seis centavos), o qual deverá ser acrescido de correção monetá-
ria, juros, multa, honorários advocatícios e custas processuais.
Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e de-
mais cominações legais, e, não sendo embargada a ação no pra-
zo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela credora. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o pre-
sente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA DISTRIBUIDO-
RA RAMOS GIFT LTDA, NA PESSOA DE SEUS REPRE-
SENTANTES LEGAIS SRS. ANTONIO ROSILDO e JORGE
SILVA CONS, PORTADORES DOS CPFs. NºS. 003.380.959-
34 e 478.000.707-00, RESPECTIVAMENTE, COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
128.014/99 e apensos, em que é Exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada DISTRIBUI-
DORA RAMOS GIFT LTDA, que pelo presente CITA a  Exe-
cutada, na pessoa de seus representante legais acima mencio-
nados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5
(cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente a ICMS
de ABRIL à DEZEMBRO/98;  JANEIRO à ABRIL/99; AUTO
nº 60835497; Certidões Executivas nºs. 2.318.342-0 a
2.318.349-8, 2.326.196-0, 2.341.682-4, 2.341.683-2, 2.348.316-
5, 2.355.211-6.e 2.156.106-1, no valor de R$175.914,30 (cen-
to e setenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e trinta
centavos), o qual deverá ser acrescido de correção monetária,
juros, multa, honorários advocatícios e custas processuais. Ou
ofereçam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados
tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e de-
mais cominações legais, e, não sendo embargada a ação no pra-
zo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela credora. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o pre-
sente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. ALCIDES RODRIGUES e
FRANCISCO OSMAR FRA, PORTADORES DOS CPFs. NºS.
434.597.309-00 e 172.412.270-34, NA QUALIDADE DE SÓ-
CIOS DA EXECUTADA ROBIER COMÉRCIO DE BEBIDAS
LTDA,  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
128.418/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada ROBIER COMÉRCIO
DE BEBIDAS LTDA, que pelo presente CITA os sócios da
Executada acima mencionados, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do
débito referente aos AUTOS nºs 70191610 e 70924951; Certi-
dões Executivas nºs. 2.359.211-8 e 2.359.212-6, no valor de
R$21.332,59 (vinte e um mil, trezentos e trinta e dois reais e
cinqüenta e nove centavos), o qual deverá ser acrescido de cor-
reção monetária, juros, multa, 10% de honorários advocatícios
e custas processuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob pena de
lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir
o valor da dívida e demais cominações legais, e, não sendo
embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela credora. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TRANSVALONIA
LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
127.349/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada TRANSVALONIA LTDA,
que pelo presente CITA a  Executada, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente
ao AUTO nº 70918943; Certidão Executiva nº. 2.287.997-9,
no valor de R$3.301,16 (três mil, trezentos e um reais e dezes-
seis centavos), o qual deverá ser acrescido de correção monetá-
ria, juros, multa, honorários advocatícios e custas processuais.
Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e de-
mais cominações legais, e, não sendo embargada a ação no pra-
zo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela credora. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o pre-
sente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS. Rua Mauá, 920 – 16º

Andar – Centro Coml. Essenfelder – Curitiba/Pr.
EDITAL DE INTERPELAÇÃO EDI CARLO WALDRI-

CH
n.º 06/2005 - prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL
N.º. 22613, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO PO-
PULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra EDI CARLO
WALDRICH, foi pela Requerente, com base no artigo 867 e
seguintes do Código de Processo Civil, alegado o seguinte: Que
em 10/08/89, a Requerente firmou com o Sr. Daniel Pereira e
sua esposa Jurema Molinari Pereira, um Contrato de Compro-
misso de Compra e Venda, tendo por objeto o imóvel localiza-
do na Rua Desembargador Antonio de Paula, n.º 221, apto, 11,
bloco 03, do conjunto residencial Moradias Belém III, em Cu-
ritiba - Pr. Através de um Contrato de Cessão e Transferência,
o referido imóvel foi transferido ao Requerido, em data de 13
de abril de 1998. Ocorre que as prestações mensais avençadas
não vem sendo pagas, incorrendo-se então no preceituado na
Cláusula 26ª do Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
estando os Requeridos em débito desde o mês de agosto de

1998, até a presente data, montando o total da dívida em R$
6.705,16 (Seis mil, setecentos e cinco reais e dezesseis centa-
vos).
E pelo presente EDITAL fica INTERPELADO o Requerido EDI
CARLO WALDRICH (brasileiros, solteiro, portador da CI/RG
n.º 774.539.139-34), residentes e domiciliados à Rua Desem-
bargador Antonio de Paula, n.º 221, apto, 11, bloco 03, do con-
junto residencial Moradias Belém III, em Curitiba - Pr. para
que compareça à sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza
Franco, 13 – Curitiba/Pr e efetue o pagamento das prestações
atrasadas, no valor de R$ 6.705,16 (Seis mil, setecentos e cin-
co reais e dezesseis centavos). mais as parcelas que vencerem,
com os juros e correção monetária, no prazo improrrogável de
trinta (30) dias, sob pena de se constituir em mora, ensejando a
resolução do contrato e conseqüente reintegração de posse do
imóvel, tudo conforme resumo da inicial acima e o r. despacho
a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 42:  Interpele-se por edital, com o prazo
de vinte (20) dias. Int. em 06/01/05. (a) Elizabeth Nogueira
Calmon de Passos  – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
dos Requeridos, e  que ninguém  no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afixa-
do na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e cinco. Eu, (a) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (a) ELIZABETH N.
CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º Andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr.

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE JOSÉ ALTAMIR
MESTRELLI E LIMERI DO CARMO BAILO

MESTRELLI.
n.º 07/2005 - prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL
N.º. 23895, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO PO-
PULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra JOSÉ ALTAMIR
MESTRELLI E OUTRA, foi pela Requerente, com base no
artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, alegado o
seguinte: Que em 10/08/89, a Requerente firmou com o SR.
JOSÉ ALTAMIR MESTRELLI E  SRA LIMERI DO CARMO
BAILO MESTRELLI, um Contrato de Compromisso de Com-
pra e Venda, tendo por objeto o imóvel localizado na Rua Prof.
Algacyr Munhoz Mader, n.º 2809, BL. 03, Ap. 14 do Conjunto
residencial Moradias Vilas Novas, Condomínio I, em Curitiba
- Pr. Ocorre que as prestações mensais avençadas não vem sen-
do pagas, incorrendo-se então no preceituado na Cláusula 24ª
do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, estando os
Requeridos em débito desde o mês de janeiro de 1998, até a
presente data, montando o total da dívida em R$ 13.625,75
(Treze mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco
centavos).
E pelo presente EDITAL ficam INTERPELADOS os Requeri-
dos JOSÉ ALTAMIR MESTRELLI E LIMERI DO CARMO
BAILO MESTRELLI. (brasileiros, ele militar, portador da CI/
RG n.º 2.050.219 e do CPF/MF n.º 583.114.599/91), residen-
tes e domiciliados à Rua Prof. Algacyr Munhoz Mader, n.º 2809,
BL. 03, Ap. 14 do Conjunto residencial Moradias Vilas Novas,
Condomínio I, em Curitiba - Pr. para que compareça à sede da
COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco, 13 – Curitiba/Pr e
efetue o pagamento das prestações atrasadas, no valor de
R$13.625,75 (Treze mil, seiscentos e vinte e cinco reais e se-
tenta e cinco centavos). mais as parcelas que vencerem, com os
juros e correção monetária, no prazo improrrogável de trinta
(30) dias, sob pena de se constituir em mora, ensejando a reso-
lução do contrato e conseqüente reintegração de posse do imó-
vel, tudo conforme resumo da inicial acima e o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 69:  Interpele-se por edital, com o prazo
de vinte (20) dias. Int. em 06/01/05. (a) Elizabeth Nogueira
Calmon de Passos  – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
dos Requeridos, e que ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, passou-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e cinco. Eu, (a) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o
mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (a) ELIZABETH N.
CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS. Rua Mauá, 920 – 16º.

Andar – Centro Coml. Essenfelder – Curitiba/Pr.
EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE MARIA SIRLENE

TEIXEIRA PAIM e JOÃO TEIXEIRA PAIM
nº  15/2005 - prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL
Nº. 23.587, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO PO-
PULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra MARIA SIRLE-
NE TEIXEIRA PAIM e S/M, foi pela Requerente, com base no
artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, alegado o
seguinte:  Que em 30/julho/1987, a Requerente firmou com os
Requeridos um Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
tendo por objeto o imóvel localizado na Av. Juscelino K. de
Oliveira, 5142 (Quadra 05, lote 10, da Planta Moradias Porto
Seguro). Ocorre que as prestações mensais avençadas não vem
sendo pagas, incorrendo-se então no preceituado na cláusula
do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, estando os
Requeridos em débito desde  o mês de janeiro de 1996, até a
presente data, montando o total da dívida em R$ 3.324,77 (Três
mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos).
E pelo presente EDITAL ficam INTERPELADOS os Requeri-

dos MARIA SIRLENE TEIXEIRA PAIM casada sob regime de
comunhão universal de bens com JOÃO TEIXEIRA PAIM, bras.,
ela autônoma, portadora da CI/RG n.º 4.368.676-3, anterior-
mente residentes e domiciliados à Av. Juscelino K. de Oliveira,
5142 ( Quadra 05, lote 10 da Planta Moradias Porto Seguro),
para que compareçam à sede da COHAB-CT, na Rua Capitão
Souza Franco, 13 – Curitiba/Pr e efetue o pagamento das pres-
tações atrasadas, no valor de R$ 3.324,77 (Três mil, trezentos e
vinte e quatro reais e setenta e sete centavos), mais as parcelas
que vencerem, com os juros e correção monetária, no prazo
improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de se constituir em
mora, ensejando a resolução do contrato e conseqüente reinte-
gração de posse do imóvel, tudo conforme resumo da inicial
acima e o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 41:  Interpele-se por edital, com o prazo
de vinte (20) dias. Int. em 14.01.2005. (a) Elizabeth N. Calmon
de Passos – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
dos Requeridos, e  ninguém  no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e cinco. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB
– Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assi-
natura no original), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS -
Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º . Andar – Centro Coml. Essenfelder
– Curitiba/Pr.

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE TERESA DE PAULA
DA SILVA E ZILDO RODRIGUES DA SILVA.

n.º 03/2005 - prazo de vinte (20) dias
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL
N.º. 24024, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO PO-
PULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra TEREZA DE
PAULA DA SILVA E ZILDO RODRIGUES DA SILVA, foi pela
Requerente, com base no artigo 867 e seguintes do Código de
Processo Civil, alegado o seguinte: Que em 30/10/1988, a Re-
querente firmou com o Sra. Teresa de Paula Silva e Zildo Ro-
drigues da Silva um Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, tendo por objeto o imóvel localizado na Rua Miguel
Raicoski Sobrinho, n.º 871, Quadra  n.º 10, Lote 05 da Planta
Moradias das Graças II. Ocorre que as prestações mensais aven-
çadas não vem sendo pagas, incorrendo-se então no preceitua-
do na Cláusula 27ª do Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, estando os Requeridos em débito desde  o mês de janei-
ro de 1994, até a presente data, montando o total da dívida em
R$ 10.078,54 (Dez mil, setenta e oito reais e cinqüenta e qua-
tro centavos).
E pelo presente EDITAL ficam INTERPELADOS os Requeri-
dos TERESA DE PAULA SILVA E ZILDO RODRIGUES DA
SILVA (Ambos brasileiros, casados entre si, portadora da CI/
RG n.º 3.647.155-7/PR), residentes e domiciliados à Rua Mi-
guel Raicoski Sobrinho, n.º 871, Quadra  n.º 10, Lote 05 da
Planta Moradias das Graças II, na cidade de Curitiba/Pr , para
que compareçam à sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza
Franco, 13 – Curitiba/Pr e efetue o pagamento das prestações
atrasadas, no valor de R$ 10.078,54 (Dez mil, setenta e oito
reais e cinqüenta e quatro centavos).mais as parcelas que ven-
cerem, com os juros e correção monetária, no prazo improrro-
gável de trinta (30) dias, sob pena de se constituir em mora,
ensejando a resolução do contrato e conseqüente reintegração
de posse do imóvel, tudo conforme resumo da inicial acima e o
r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 57:  Interpele-se por edital, com o prazo
de vinte (20) dias. Int. em 21/12/04. (a) Josély Dittrich Ribas –
Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
dos Requeridos, e  ninguém  no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco. Eu, (a) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o man-
dei digitar, conferi e subscrevi. E, (a) ELIZABETH N. CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

Rua Mauá, 920 – 16º Andar – Centro Coml. Essenfelder –
Curitiba/Pr.

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE PAULO AFONSO
NASCIMENTO.

n.º 05/2005 - prazo de vinte (20) dias
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICIAL
N.º. 24492, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO PO-
PULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra PAULO AFON-
SO NASCIMENTO, foi pela Requerente, com base no artigo
867 e seguintes do Código de Processo Civil, alegado o seguin-
te: Que em 04/05/1992, a Requerente firmou com o Sr. Paulo
Afonso Nascimento um Contrato de Compromisso de Compra
e Venda, tendo por objeto o imóvel localizado na Rua Rosa
Rigoni Landal n.º 520, Condomínio XV, Conjunto Residencial
Moradias Caiuá I. Ocorre que as prestações mensais avençadas
não vem sendo pagas, incorrendo-se então no preceituado na
Cláusula 24ª do Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
estando o Requerido em débito desde o mês de outubro de 1997,
até a presente data, montando o total da dívida em R$ 24.010,37
(Vinte e quatro mil, dez reais e trinta e sete centavos).
E pelo presente EDITAL fica INTERPELADO o Requerido
PAULO AFONSO NASCIMENTO (brasileiro, separado, autô-
nomo, portador da CI/RG n.º 3R1.481.793/SC), residente e
domiciliado à Rua Rosa Rigoni Landal n.º 520, Condomínio
XV, Conjunto Residencial Moradias Caiuá I, na cidade de Cu-
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ritiba/Pr , para que compareçam à sede da COHAB-CT, na Rua
Capitão Souza Franco, 13 – Curitiba/Pr e efetue o pagamento
das prestações atrasadas, no valor de R$ 24.010,37 (Vinte e
quatro mil, dez reais e trinta e sete centavos). mais as parcelas
que vencerem, com os juros e correção monetária, no prazo
improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de se constituir em
mora, ensejando a resolução do contrato e conseqüente reinte-
gração de posse do imóvel, tudo conforme resumo da inicial
acima e o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 53:  Interpele-se por edital, com o prazo
de vinte (20) dias. Int. em 13/12/04. (a) Josély Dittrich Ribas –
Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do Requerido, e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
cinco. Eu, (a) ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o man-
dei digitar, conferi e subscrevi. E, (a) ELIZABETH N. CAL-
MON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL para CITAÇÃO de JOSÉ DAS GRAÇAS
BORGES e sua mulher SUZANA DA SILVA SIQUINI

BORGES, com prazo de 20 (vinte) dias.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº
920, 15º andar – Centro Comercial Essenfelder – CEP 80030-
200, Curitiba-PR, se processam os Autos sob o nº 42.980 de
AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO c/c REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS,
movida pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA – COHAB-CT, contra as pessoas acima nomina-
das, tendo o presente edital a finalidade de CITAR: os Reque-
ridos JOSÉ DAS GRAÇAS BORGES e sua mulher SUZANA
DA SILVA SIQUINI BORGES, brasileiros, casados, ele autô-
nomo, portador da C.I./R.G. n.º 1.284.493/PR, dos termos da
ação em referência, para oferecerem contestação, querendo,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados após 20 (vinte)
dias da data da primeira publicação do presente edital, sob pena
de revelia e advertência que não havendo contestação, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados, em conformida-
de com o constante dos autos, em resumo, a seguir transcrito:
“Requer-se a Vossa Excelência, depois de ouvido o Ministério
Público, digne-se: declarar a Resolução do Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda e do Contrato de Mútuo firmado
entre as partes em 23 de abril de 1993; determinar que os paga-
mentos efetuados até então pelos Requeridos revertam em be-
nefício da Requerente, como indenização pelo uso e gozo da
habitação; determinar a expedição de mandado de Reintegra-
ção de Posse em favor da Requerente, inclusive contra tercei-
ros que estejam indevidamente ocupando o imóvel; o julga-
mento pela procedência dos pedidos  formulados, condenando
os Requeridos à devolução do imóvel, cominando-lhe pena
pecuniária para o caso de novo esbulho , além do pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios dos patronos
da Requerente.” Curitiba, 14 de dezembro de 2004. Eu, (a),
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o digitei. (sob
minuta).
(a) FABIANE PIERUCCINI – Juíza de Direito Substituta

EDITAL para CITAÇÃO de ODETE MELLO DE PAULA
PEREIRA, com prazo de 20 (vinte) dias.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá, nº
920, 15º andar – Centro Comercial Essenfelder – CEP 80030-
200, Curitiba-PR, se processam os Autos sob o nº 40.660 de
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, movida pela COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT,
contra a pessoa acima nominada, tendo o presente edital a fina-
lidade de CITAR: a Requerida ODETE MELLO DE PAULA
PEREIRA, dos termos da ação em referência, para oferecerem
contestação, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados após 20 (vinte) dias da data da primeira publicação
do presente edital, sob pena de revelia e advertência de que não
havendo contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos alegados, em conformidade com o constante dos autos, em
resumo, a seguir transcrito: “A expropriante pretende a desa-
propriação da área com 5.658,89m2, parte de um todo de terra
rural, com 10.562,10m2, e este parte de uma área ainda maior,
situada no lugar denominado Vila Agrícola São Domingos, Vila
Centenário, neste município e Comarca, com as seguintes me-
didas e confrontações: “mede 93,80m de frente para área rema-
nescente da posse de JARBAS NUNES MARQUES; pelo lado
direito de quem da frente do imóvel o observa mede 49,35m e
confronta com terreno de PAULO CÉSAR PETRIN; pelo lado
esquerdo mede em dois segmentos 33,50m e 27,00m, confron-
tando com terrenos de CONRADO NEUBAUER e IVANIR
BENETI, respectivamente; e na linha de fundos mede 145,00m
e confronta com o Rio Atuba. A área objeto da desapropriação
está inserta na área objeto da transcrição n.º 16.775, do Livro
3-P, de 12 de maio de 1944, havida por JOÃO VIANA SEILER
e, m razão do falecimento deste, seus herdeiros indicam as trans-
crições n.º 18.320, 13.549, 13.550, 13.551, 13.039 e 13.131
todas do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição Imobiliária
desta Capital, cujo imóvel também esta perfeitamente indivi-
duado na planta de subdivisão, tendo a indicação fiscal n.º
48.171.001.000-8”. O pedido de desapropriação está embasa-
do no Decreto municipal n.º 943, publicado no Diário Oficial
do Município n.º 96, em 10 de dezembro de 2002, que declarou
de interesse social e utilidade pública para fins de desapropria-
ção a área acima descrita. Como indenização pela desapropria-
ção oferece a expropriante o valor de R$ 26.700,00 (vinte e
seis mil e setecentos reais), conforme laudo de avaliação emiti-
do pelos avaliadores Pedro Augusto Kruk (CREA 5.184/D-PR)
e Agenor Picolo Furlan (CREA 59.479/D-SP), quantia essa re-
ferente à área nua, sendo nulo o valor das benfeitorias, consti-
tuídas por dois galpões de madeira com aproximadamente 80

m, em face do estado de precariedade em que se encontram. A
expropriante requer ainda, pós o depósito do preço ofertado, a
imissão provisória na posse do imóvel objeto da desapropria-
ção, diante da necessidade e urgência de implemtnação/con-
clusão das obras do Parque Linear do Atuba.” Curitiba, 14 de
dezembro de 2004. Eu, (a), REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o digitei (sob minuta).
(a) FABIANE PIERUCCINI – Juíza de Direito Substituta

FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Av. Mal . Floriano Peixoto, No. 672, 2º andar,Centro,
Forum Criminal.F- 222-7561

E D I T A L de C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Suprimento de Consentimento nº 2004.882-9J

“PRAZO DE 05 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUÍZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, nº: 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2004.882-9J de SUPRI-
MENTO DE CONSENTIMENTO, referentes  a  T.S.F., filha
de Francisco de Assis Ferreira e de Odete Martins dos Santos.
E, como consta nos referidos autos, que o requerido, encontra-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
citação do requerido FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA, com
o prazo de 20 dias, a fim de que querendo em “CINCO DIAS”,
oferecer defesa  através de advogado , na forma do art. 158 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, indicando todas as pro-
vas que pretende produzir, inclusive testemunhais, nos autos
de SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO nº 2004.882-9J
relativamente a infante acima, e, ainda, se não tiver condições
para constituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou da
família, compareça neste Juízo, a fim de requerer que lhe seja
nomeado defensor dativo, na forma do art.159 do Estatuto da
Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao seu conheci-
mento e ignorância no futuro não possa alegar é expedido o
presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. Cum-
pra-se. Dado e passado nesta cidade e Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco
(18.02.05). O original encontra-se assinado em Cartório nos
autos supra. Eu, ___________, Anderson Luiz Heidemann,
Estagiário de Direito, o digitei. Eu, ___________, Maria da
Penha Repossi, o subscrevi.

 LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

- JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA.- EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS
PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DORCILIA LUIZA
BAYER ARANTES.- O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBER-
TO JOHNSSON, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Famí-
lia da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
na forma da lei. – FAZ SABER a que conhecimento desta
haja pertencer, especialmente do (a) Sr. (a) DORCILIA
LUIZA BAYER ARANTES, que por este Juízo e Cartório
da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 3222/2003
de ORDINÁRIA DE DIVORCIO, em que é requerente BE-
NEDITO FERNANDES ARANTES e requerido DORCILIA
LUIZA BAYER ARANTES. – Sendo o presente objeto de
citação e intimação da parte requerida, para que conteste a
presente ação, nos termos da petição inicial, querendo em
15 (quinze) dias. – DESPACHO DE FLS. 22 “Autos nº 3222/
2003. Cite-se a parte requerida via edital com prazo de 20
dias, para, querendo, apresentar contestação em 15 dias,
mediante procurador habilitado nos autos. Expeça-se edital
de citação. Data supra, (a) JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON – Juiz de Direito”- E para que ninguém possa ale-
gar ignorância, se passou o presente edital e cópias de iguais
teores, que serão afixados no lugar de costume e publicados
na imprensa desta  capital para à citação e intimação de
DORCILIA LUIZA BAYER ARANTES.- Não contestando
a presente, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC); Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2004. Eu, (a), emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi. (a) JEFFERSON AL-
BERTO JOHNSSON – JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
MARCIA DE FATIMA DA SILVA ROSA, brasileira, viúva, RG
n. 7.549.070-4/PR.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARCIA DE FATIMA DA SILVA
ROSA, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se

processam os autos n.º 1172/2002 de ACAO DE ALIMENTOS,
em que é requerente MARCIA DE FATIMA DA SILVA ROSA
rep. sua filha e requerido VICENTE RODRIGUES CAMAR-
GO, fica a requerente MARCIA DE FATIMA DA SILVA ROSA,
devidamente INTIMADA a dar seguimento ao feito, sob pena
de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora por edital com prazo
de 30 (trinta) dias, a fim de providenciar o andamento do feito,
em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do proces-
so e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, §1º). Intimem-se.
Em, 06.10.04. (a) Leticia Marina Conte, Juíza de Direito Subs-
tituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de MARCIA DE FATIMA DA SILVA ROSA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 06 de dezembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
 JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
WAGNER FRANCISCO DE JESUS, brasileiro, solteiro, RG
n.º 5.075.243-7/PR e seu (sua) procurador (a)DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO.
A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) WAGNER FRANCISCO DE JESUS e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 1276/2002 de REVISIONAL DE ALI-
MENTOS, em que é requerente WAGNER FRANCISCO DE
JESUS e requerido JOSIANE ANDREA FELIPE CARDOSO,
ficam o requerente WAGNER FRANCISCO DE JESUS e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, devidamente INTIMADOS a dar seguimento ao feito, sob
pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 22.06.04. (a) Andrea Fabiane
Groth Busato, Juíza de Direito Substituta.
 E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
INTIMAÇÃO de WAGNER FRANCISCO DE JESUS e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
NELI PEREIRA, brasileira, solteira, RG n.º 5.671.837-0/PR e
seu (sua) procurador (a)DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO.
 A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza
de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) NELI PEREIRA e seu(sua)
procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 1457/1998 de EXECUCAO DE ALIMENTOS, em
que é requerente NELI PEREIRA rep. sua filha e requerido
RENATO GONTAREK, ficam a requerente NELI PEREIRA e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, devidamente INTIMADOS a dar seguimento ao feito, sob
pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 16.12.03. (a) Ricardo Augusto
Reis de Macedo, Juiz de Direito Substituto.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de NELI PEREIRA e seu(sua) procurador(a) DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
ROSANGELA APARECIDA DE LIMA, brasileira, solteira, RG
n.º 8.669.731-8/PR e seu (sua) procurador (a)DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ROSANGELA APARECIDA DE LIMA
e seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 1627/2001 de ACAO DE ALIMENTOS,
em que é requerente ROSANGELA APARECIDA DE LIMA
rep. seus filhos e requerido WILSON DA SILVA, ficam a re-
querente ROSANGELA APARECIDA DE LIMA e seu(sua)
procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO, devi-
damente INTIMADOS a dar seguimento ao feito, sob pena de
extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 04.08.04. (a) Andréa Fabiane
Groth Busato, Juíza de Direito Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de ROSANGELA APARECIDA DE LIMA e seu(sua)
procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
MARLENE MEDEIROS RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, sol-
teira, RG n.º 5.008.924-0/SSP-PR e seu (sua) procurador
(a)DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARLENE MEDEIROS RIBEIRO DA
SILVA e seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família,
se processam os autos n.º 1677/2001 de ACAO DE ALIMEN-
TOS, em que é requerente MARLENE MEDEIROS RIBEIRO
DA SILVA e requerido ADELSO RENATO DA SILVA, ficam a
requerente MARLENE MEDEIROS RIBEIRO DA SILVA e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, devidamente INTIMADOS a dar seguimento ao feito, sob
pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 04.08.04. (a) Andrea Fabiane
Groth Busato, Juíza de Direito Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de MARLENE MEDEIROS RIBEIRO DA SILVA e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
MARIA AUGUSTA ALVES RIBEIRO, brasileira, solteira, ser-
vente, RG n. 535.981.999-52.

O Exmo. Sr. Dr. LETICIA MARINA CONTE, MM. Juiz de
Direito Substituto da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARIA AUGUSTA ALVES RIBEIRO,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 1882/01 de AÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é requerente MARIA AUGUSTA ALVES RIBEIRO rep. seu
filho e requerido LUIZ CARLOS CORREIA DE SOUZA, fica
a requerente MARIA AUGUSTA ALVES RIBEIRO, devida-
mente INTIMADA a dar seguimento ao feito, sob pena de ex-
tinção.
 DESPACHO: Cumpra-se a cota ministerial de fl. 33-verso.
Intimem-se. Em, 01.09.04. (a) Andréa Fabiane Groth Busato,
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Juíza de Direito Substituta.
 E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
INTIMAÇÃO de MARIA AUGUSTA ALVES RIBEIRO.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 29 de setembro de 2.004. Eu, (a)
Lestir Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
 JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

 EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
MARIA APARECIDA CARDOSO DA LUZ, brasileira, casa-
da, RG n.º 5.707.297-0 SSP/PR.

A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARIA APARECIDA CARDOSO DA
LUZ, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 190/2002 de EXECUCAO DE ALIMEN-
TOS, em que é requerente MARIA APARECIDA CARDOSO
DA LUZ rep. sua filha e requerido VALDECIR DIRCEU AL-
VES, fica a requerente MARIA APARECIDA CARDOSO DA
LUZ, devidamente INTIMADA a dar seguimento ao feito, sob
pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, por edital com prazo
de 30 (trinta ) dias, a fim de providenciar o andamento do feito,
em 48:00 horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, § 1º). Em,
30.03.04. (a) Victor Martim Batschke, Juiz de Direito Substitu-
to.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de MARIA APARECIDA CARDOSO DA LUZ e
seu(sua) procurador(a) EPAMINONDAS RONCHINI MON-
TALVAO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 29 de outubro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

  EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
FLORENTINO MOREIRA DA SILVA, brasileiro, divorciado,
RG n.º 5.260.968-2/PR e seu (sua) procurador (a) ALTACIR
ANTONIO COSTA.

A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) FLORENTINO MOREIRA DA SILVA
e seu(sua) procurador(a) ALTACIR ANTONIO COSTA, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2164/03 de REVISIONAL DE ALIMENTOS, em
que é requerente FLORENTINO ANTONIO COSTA e requeri-
do ANDERSON LUIZ  MOREIRA DA SILVA, ficam o reque-
rente FLORENTINO MOREIRA DA SILVA e seu(sua)
procurador(a) ALTACIR ANTONIO COSTA, devidamente IN-
TIMADOS a dar seguimento ao feito, sob pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 06.02.04. (a) Victor Martim
Batschke, Juiz de Direito Substituto.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de FLORENTINO MOREIRA DA SILVA e seu(sua)
procurador(a) ALTACIR ANTONIO COSTA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 2004. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
MARIA NILMARA PROENÇA RIBEIRO, brasileiro, casada,
RG n.º 7.050.270-4/PR e seu (sua) procurador (a)DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARIA NILMARA PROENÇA RIBEI-
RO e seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família,
se processam os autos n.º 21/2002 de ACAO DE ALIMEN-
TOS, em que é requerente MARIA NILMARA PROENÇA RI-
BEIRO rep. seus filhos e requerido ANTONIO RIBEIRO, fi-
cam a requerente MARIA NILMARA PROENÇA RIBEIRO e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, devidamente INTIMADOS a dar seguimento ao feito, sob
pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 11.02.04. (a) Victor Martim
Batschke, Juiz de Direito Substituto.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de MARIA NILMARA PROENÇA RIBEIRO e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
MARIA HELENA FERREIRA, brasileira, solteira, RG n.
5.934.109-0/PR.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARIA HELENA FERREIRA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2233/2002 de INVESTIGACAO DE PATERNIDA-
DE, em que é requerente MARIA HELENA FERREIRA rep.
sua filha e requerido PAULO DIDUR, fica a requerente MA-
RIA HELENA FERREIRA, devidamente INTIMADA a dar se-
guimento ao feito, sob pena de extinção.

DESPACHO: Notifique-se por carta em atendimento ao pare-
cer retro. Int. (a) Joeci Machado Camargo, Juiz de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de MARIA HELENA FERREIRA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de novembro de 2.004. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
 JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
PRICILA LESCOVITZ GOMES, brasileira, solteira, do lar, RG
n. 7.233.687-9/PR.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) PRICILA LESCOVITZ GOMES, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2256/2002 de DISSOLUCAO DE SOCIEDADE,
em que é requerente PRICILA LESCOVITZ GOMES e reque-
rido HELTON IUBEL, fica a requerente PRICILA LESCOVITZ
GOMES, devidamente INTIMADA a dar seguimento ao feito,
sob pena de extinção.

DESPACHO: Intime-se a parte autora, via edital, para que ma-
nifeste-se, em cinco dias, acerca do prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. Prazo: 20(vinte) dias. Em, 18.10.04. (a)
Joslaine Gurmini Nogueira, Juíza de Direito Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de PRICILA LESCOVITZ GOMES.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 19 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
 JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
MARIZA SIGWALT MIRANDA, brasileira, viúva, RG n.º
338.881-6/PR e seu (sua) procurador (a)ELIANA DE FATIMA
ZANFELICE.

A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARIZA SIGWALT MIRANDA e
seu(sua) procurador(a) ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 225/2003 de EXONERACAO DE ALIMENTOS,
em que é requerente MARIZA SIGWALT MIRANDA e reque-
rido MARIO CELSO LISBOA DE MIRANDA, ficam a reque-
rente MARIZA SIGWALT MIRANDA e seu(sua) procurador(a)
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, devidamente INTIMA-
DOS a dar seguimento ao feito, sob pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 27.08.03. (a) Victor Martim
Batschke, Juiz de Direito Substituto.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de MARIZA SIGWALT MIRANDA e seu(sua)
procurador(a) ELIANA DE FATIMA ZANFELICE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 21 de outubro de 2.004. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
ILDA DA SILVA DE ALMEIDA, brasileira, casada, RG n.
1.679.750/PR e JOSE FERNANDES DE ALMEIDA, brasilei-
ro, casado, RG n.º 16.604.207/SP e seu (sua) procurador
(a)DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ILDA DA SILVA DE ALMEIDA e JOSE
FERNANDES DE ALMEIDA e seu(sua) procurador(a) DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO, que por este Juízo e Cartório
da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 2260/2002 de
ACAO DE ALIMENTOS, em que são requerentes ILDA DA
SILVA DE ALMEIDA e JOSE FERNANDES DE ALMEIDA,
ficam os requerentes ILDA DA SILVA DE ALMEIDA e JOSE
FERNANDES DE ALMEIDA e seu(sua) procurador(a) DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO, devidamente INTIMADOS a
dar seguimento ao feito, sob pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 24.09.03. (a) Victor Martim
Batschke, Juiz de Direito Substituto.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de ILDA DA SILVA DE ALMEIDA e JOSE FERNAN-
DES DE ALMEIDA e seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 25 de novembro de 2.004. Eu,
_______(Lestir Bortolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

 LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
ANA JOSEFA RIBEIRO COSTA, brasileira, solteira, RG n.º
4.364.926-4 e seu (sua) procurador (a)DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO.

A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ANA JOSEFA RIBEIRO COSTA e
seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 2495/2000 de EXECUCAO DE ALI-
MENTOS, em que é requerente ANA JOSEFA RIBEIRO COS-
TA rep. seu filho e requerido APARECIDO VALERIANO DE
SOUZA, ficam a requerente ANA JOSEFA RIBEIRO COSTA e

seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, devidamente INTIMADOS a dar seguimento ao feito, sob
pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 24.06.04. (a) Andréa Fabiane
Groth Busato, Juíza de Direito Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de ANA JOSEFA RIBEIRO COSTA e seu(sua)
procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
ROSELI OLIVEIRA DA SILVA, divorciada, do comércio, RG
n. 3.395.034-9/PR.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ROSELI OLIVEIRA DA SILVA, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2537/2003 de SEPARACAO DE CORPOS, em que
é requerente ROSELI OLIVEIRA DA SILVA e requerido JOAO
CARLOS RODRIGUES, fica a requerente ROSELI OLIVEI-
RA DA SILVA, devidamente INTIMADA a dar seguimento ao
feito, sob pena de extinção.

DESPACHO: Intime-se a parte requerente, via edital, para que
se manifeste, em cinco dias, acerca do prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção. Em, 05.10.04. (a) Joslaine Gurmini
Nogueira, Juíza de Direito Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de ROSELI OLIVEIRA DA SILVA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 29 de outubro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
 JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
KELLY NERY BODZIAK, brasileira, solteira, RG n.º
6.799.023-4 e seu (sua) procurador (a)CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA.
 A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza
de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) KELLY NERY BODZIAK e seu(sua)
procurador(a) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, que por
este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2603/2001 de EXECUCAO DE ALIMENTOS, em
que é requerente KELLY NERY BODZIAK rep. seu filho e
requerido MACLEI ERISON ROCHA PIRES, ficam a reque-
rente KELLY NERY BODZIAK e seu(sua) procurador(a) CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA, devidamente INTIMADOS a
dar seguimento ao feito, sob pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 15.12.03. (a) Marcelo Wallba-
ch Silva, Juiz de Direito Substituto.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de KELLY NERY BODZIAK e seu(sua) procurador(a)
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
ALVIMAR PINTO, brasileiro, divorciado, RG n. 3.295.232-1/
PR.
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 A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza
de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ALVIMAR PINTO, que por este Juízo
e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º
2942/2001 de EXECUCAO DE ALIMENTOS, em que é re-
querente ALVIMAR PINTO rep. seu filho e requerida NILDA
APARECIDA PAULICHEN, fica o requerente ALVIMAR PIN-
TO, devidamente INTIMADO do despacho a seguir transcito:

DESPACHO: Quanto a renúncia do procurador da parte exe-
quente, intime-a para constituir novo procurador, no prazo de
10(dez) dias. Após, manifeste-se sobre os documentos (fls. 77/
89), devendo juntar planilha atualizada do débito, com a dedu-
ção dos valores já pagos pela executada. Intime-se. Em,
28.11.03. (a) Victor Martim Batschke, Juiz de Direito Substitu-
to.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de ALVIMAR PINTO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
 JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
LIGIA DE CAMPOS, brasileira, solteira, RG n. 5.914.647-5.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) LIGIA DE CAMPOS, que por este Ju-
ízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º
334/2001 de INVESTIGACAO DE PATERNIDADE, em que é
requerente LIGIA DE CAMPOS rep. seu filho e requerido SE-
BASTIAO DA SILVA, fica a requerente LIGIA DE CAMPOS,
devidamente INTIMADA a dar seguimento ao feito, sob pena
de extinção.

DESPACHO: Intime-se por edital, com o prazo de vinte dias.
Em, 18.10.04. (a) Joslaine Gurmini Nogueira, Juíza de Direito
Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de LIGIA DE CAMPOS.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 11 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
 JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
ARIETE CATARINA BENAZZI RIBEIRO, brasileira, separa-
da judicialmente, RG n.º 4.091.626-1/PR e seu (sua) procura-
dor (a)VIVIANE STADLER FAGUNDES.

A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ARIETE CATARINA BENAZZI e
seu(sua) procurador(a) VIVIANE STADLER FAGUNDES, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 868/2002 de EXECUCAO DE ALIMENTOS, em
que é requerente ARIETE CATARINA BENAZZI rep. seu fi-
lho e requerido PAULO EDU DA SILVA XAVIER, ficam a re-
querente ARIETE CATARINA BENAZZI e seu(sua)
procurador(a) VIVIANE STADLER FAGUNDES, devidamen-
te INTIMADOS a dar seguimento ao feito, sob pena de extin-
ção.
DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, seu procu-
rador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de provi-
denciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(CPC, art. 267, § 1º). Em, 05.08.03. (a) Victor Martim Bats-
chke, Juiz de Direito Substituto.
 E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
INTIMAÇÃO de ARIETE CATARINA BENAZZI e seu(sua)
procurador(a) VIVIANE STADLER FAGUNDES.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 29 de outubro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
MARIA APARECIDA TORQUES, brasileira, solteira, RG n.º
4.457.656-2 SSP/PR e seu (sua) procurador (a)JULIO CESAR
RIBEIRO RODRIGUES.

A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) MARIA APARECIDA TORQUES e
seu(sua) procurador(a) JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES,
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 918/2002 de EXECUCAO DE ALIMENTOS,
em que é requerente MARIA APARECIDA TORQUES rep. seu
filho e requerido JOSE TAVARES BRINGUENTI, ficam a re-
querente MARIA APARECIDA TORQUES e seu(sua)
procurador(a) JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES, devi-
damente INTIMADOS a dar seguimento ao feito, sob pena de
extinção.

DESPACHO: Intime-se a parte autora, bem como, seu procura-
dor, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de provi-
denciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a falta,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos
(CPC, art. 267, § 1º). Em, 04.10.04. (a) Leticia Marina Conte,
Juíza de Direito Substituta.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de MARIA APARECIDA TORQUES e seu(sua)
procurador(a) JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 03 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

   EDITAL COM O PRAZO 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
DOMINGOS FERNANDES JUNIOR, brasileiro, casado, RG
n.º 5.943.416/SP  e seu (sua) procurador (a)DEFENSORIA

PUBLICA DO ESTADO.

A Exma. Sra. Dra. LETICIA MARINA CONTE, MMª. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) DOMINGOS FERNANDES JUNIOR
e seu(sua) procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 992/2000 de ACAO DE ALIMENTOS,
em que é requerente DOMINGOS FERNANDES JUNIOR e
requerido DONATILIA DOS SANTOS FERNANDES e DO-
MINGOS FERNANDES NETO, ficam o requerente DOMIN-
GOS FERNANDES JUNIOR e seu(sua) procurador(a) DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO, devidamente INTIMADOS a
dar seguimento ao feito, sob pena de extinção.

DESPACHO: ...intime-se a parte autora, bem como, se u pro-
curador, por edital com prazo de 30 (trinta ) dias, a fim de
providenciar o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a
falta, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, § 1º). Em, 27.08.03. (a) Victor Martim
Batschke, Juiz de Direito Substituto.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de DOMINGOS FERNANDES JUNIOR e seu(sua)
procurador(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
NATALINA GONÇALVES DA LUZ,   COM O PRAZO

DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor Hamilton Rafael Marins Schwartz, Juiz de Direito
Substituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei. Justiça Gratuita.

F  A  Z    S  A  B  E  R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 1a Vara Cível desta Comarca de Curitiba,
foi requerida a interdição de NATALINA GONÇALVES DA
LUZ, tendo em vista que a mesma é portadora de transtorno
afetivo misto orgânico, cuja etimologia é desconhecida (F-06.33
no CID-10), o que impede de praticar quaisquer ato da vida
civil. Foi pelo MM. Juiz declarada a INTERDIÇÃO TOTAL
DE NATALINA GONÇALVES DA LUZ, bras., solteira, RG.
2.058.703/PR., havendo sido nomeada Curadora, a Sra.  NA-
TALINA GONÇALVES DA LUZ (IRMÃ), bras., solteira, re-
sidente na rua Francisco Bordenowski, 47, Santa Felicidade,
Nesta capital. O presente edital deverá ser publicado pela im-

prensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com o intervalo
de 10 dias. – Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos nove (09) do mês de dezembro do
ano de dois mil e quatro (2004).

Hamilton Rafael Marins Schwartz
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO JORGE
MARTINS FRANÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

Edital de citação do herdeiro JORGE MARTINS FRANÇA,
brasileiro, atualmente em lugar ignorado, para que tome co-
nhecimento, e querendo, se manifeste o que de direito, dentro
do prazo de dez dias, dos termos do ALVARÁ JUDICIAL,
sob nº 101/2005 requerido por  Esmerinda Leite França, atra-
vés do qual a requerente alega que Ariel Martins França veio a
falecer, não deixando esposa, companheira ou filhos, sendo
herdeiros seus pais Esmerinda Leite França e Jorge Martins
França; que após o falecimento ajuizou alvará para levantar
valores referentes ao Seguro Obrigatório (DPVAT), instituído
pela Lei n.º 6.194/74, em face do referido falecimento. AD-
VERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem qualquer
manifestação, prosseguir-se-á a ação em todos os seus termos.
Eu,___________________ (Jesiel Jonatan de Lima), Escrevente
Juramentado, digitei e subscrevi.

Curitiba, 23 de fevereiro de 2005

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AUTORA CLAUDIA
APETZ, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de intimação da autora CLAUDIA APETZ, brasileira,
portadora do RG n.º 1.405.202/SC, inscrita no CPF n.º
471.498.419-53, atualmente em lugar ignorado, para que den-
tro do prazo de 48:00 horas, dê regular andamento ao processo
nº 545/2004 de Busca e Apreensão, sob pena de extinção e
arquivamento do feito, na forma do r. despacho de fls. 33 a
seguir descrito: “Considerando que a diligência efetuada pelo
oficial de justiça foi negativo, intime-se o autor na forma deter-
minada às fls. 30 por edital, com o prazo de vinte dias. Int.
Curitiba, 18 de fevereiro de 2005. (a) Marcel Guimarães Rotoli
de Macedo - Juiz de Direito”. ADVERTÊNCIA: Decorrido o
prazo do edital, bem como o prazo de 48:00 horas,  o presente
processo será extinto e arquivado, sem julgamento do mérito.
Eu,______________ Jesiel Jonatan de Lima, Escrevente jura-
mentado digitei e subscrevi.

Curitiba, 23 de fevereiro de 2005

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba – PR
Edital de intimação dos devedores LUIZ CARLOS  NEGO-
CEKI, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 519.143.799-34,
e ERICKA BRAUNIGER NEGOCEKI, brasiliera, viúva, ins-
crita no CPF/MF sob nº 499.961.009-44, atualmente em lugar
ignorado, para que fique ciente da PENHORA efetivada nestes
autos sob nº 1480/2001 de Execução de Título Extrajudicial
movida por LORI ROSE, ROSI ROSE e IVONETE BOGO
contra LUIZ CARLOS NEGOCEKI e ERIKA BRAUNIGER
NEGOCEKI, que recaiu sobre o seguinte bem: “Imóvel consti-
tuído pelo apartamento nº 1601 do 16º andar, do Edifício Vis-
conde de Taunay, situado na Rua Marechal Deodoro, 441, nes-
ta Capital do Paraná, com as demais características e confron-
tações constantes da matrícula nº 26.991 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da 4ªCircunscrição desta Capital, cientificando-
o (a) (s) ainda, de que dispõe(m) do prazo de dez dias, conta-
dos a partir do término deste, para, querendo, apresentar (em)
Embargos. Advertência: Decorrido o prazo referido, sem apre-
sentação de embargos à execução, dar-se-á prosseguimento a
execução até integral satisfação do direito do credor. Eu, (a)
Jesiel Jonatan de Lima, Fucionário  juramentado, o digitei e
subscrevi.
Curitiba, 14 de janeiro de 2005.

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EMBARGANTE FRANCIS-
CA ANTONIA SILVA DE AMARAL VARGAS, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS, POR ESTAR EM LUGAR INCER-
TO.-

                  A Doutora CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E
MELLO, MM. Juíza de Direito desta Quinta Vara Cível, faz
saber a todos, quantos o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que por Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível se
processam nos termos da ação IEMBARGOS À EXECUÇÃO
nº 474/2003, movida em face de BANCO ABN AMRO REAL,
por FRANCISCA ANTONIA SILVA DE AMARAL VAR-
GAS, brasileira, cabeleireira, portadora da CI sob nº 07.272.319-
0/RJ e inscrita no CPF/MF sob nº 860.914.847-53, que encon-
tra-se atualmente em lugar incerto, a qual, através deste, fica
devidamente INTIMADA  para, no prazo de quarenta e oito
(48) horas, dar regular andamento ao feito, sob pena de ex-
tinção (CPC, art. 267, III, §1º).
Tudo de conformidade com o r. despacho de fl. 71 a seguir
transcrito: “Intime-se a embargante, por edital, para, no prazo
de quarenta e oito (48:00) horas, impulsionar o feito, sob pena
de extinção (Código de Processo Civil, art. 267, III, §1º). Curi-
tiba, 1 de abril de 2004. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
– Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, man-
dou expedir o presente que será publicado e afixado na forma
da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de Setembro
do ano de dois mil e quatro. “Sem custas por tratar-se de DILI-
GÊNCIA DO JUÍZO”. Eu,__________________________,
(JULIO CESAR BERA), Escrivão Designado, que o mandei
digitar e o subscrevi por ordem do MM. Juiz de Direito.
VFP-

JULIO CESAR BERA
 Escrivão Designado

 Por ordem do MM. Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CíVEL - COMARCA DE
CURITIBA - Avenida Cândido de Abreu, 535,5º andar, CEP
80530-906 - Fone (41)3022-6004 - Regina Estela Pereira Pia-
secki  – Escrivã Designada - Elizabeth Pacheco Maia/Dirce
Rodrigues – Juramentadas - EDITAL DE CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE WSI BRAZIL CENTERS LTDA. PRAZO 20
(VINTE) DIAS - COMARCA DE CURITIBA – PR. O DOU-
TOR ROGÉRIO DE ASSIS, MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉ-
CIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NA FORMA
DOS ART. 231 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROECES-
SO CIVIL, FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, em especial à requerida
WSI BRAZIL CENTERS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado com sede nesta Capital, na Rua Visconde do Rio Bran-
co, 190, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.684.580/0001-34, nes-
te ato representado por LUIZ CARLOS CABRAL, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da carteira de identidade RG n°
14.854.019/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 032.357.308-85,
para os termos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL, autuada sob o nº 393/2004, em que FACTOR LTDA. move
contra WSI BRAZIL CENTERS LTDA., em cuja ação o autor
pretende o pagamento, no prazo de 24 (vinte e quatro ) horas
após o prazo do edital, do valor de R$117.677,85 (CENTO E
DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SETE RE-
AIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), acrescidos de juros,
correção monetária, custas processuais e  honorários advocatí-
cios, sob pena de não pago o valor supra ser convertido em
penhora o arresto de todos os bens adiante relacionados, quan-
do terá a Executada mais 10 (dez) dias para opor embargos
(art. 669 e 736 do CPC). São os seguintes os bens arrestados:
1) quatro mesas redondas, cor marfim; 2) quatro mesas quadra-
das, cor marfim (medindo +- 1,00 x 1,00); 3) cinco mesas em
“L”, cor marfim, dividida ern dois módulos; 4) uma mesa re-
tangular, cor marfim (medindo +- 3,00 x 2,00); 5) vinte e qua-
tro móveis (tipo cabine) para dois computadores cada, cor mar-
fim com azul; 6) duas mesas altas, tipo bancadas para micro-
computadores, nas cores azul e branca; 7) cinquenta e duas
cadeiras pretas - com braço, de tecido azul; 8) - cinco cadeiras
pretas - com braço - giratória, de tecido azul 09) - vinte e sete
cadeiras pratas - sem braço, de tecido azul; 10) - uma cadeira
preta - com braço - tipo diretor (com encosto alto), de tecido
azul; 11)- duas cadeiras pretas altas - giratórias, de tecido azul;
12) – 48) - um cartucho de toner (PE-4096-A) Performance,
13) -duas poltronas em tecido azul; 14) - vinte e três monitores,
marca HP, com números de séries: BR-13102800; BR-
13614196; BR-13102771; BR-13614348, BR-13204967, AQ-
15HXBT345971ZBR, BR-13614459, BR-13614068, BR
13102693, BR-13614455, BR-13614445, BR-13514443, BR-
13102742, BR-13102594, BR-13102561, BR-13102708, BR-
13614230, BR-13102591, BR-13102593, BR-13102823, BR-
13309349, BR-13102775, BR-13102582, 15) - vinte e duas
CPUs, marca HP Vectra, com números de séries: BR-20360383
s/lacre; BR-20440362 c/lacre; BR-20440393 c/lacre; BR-
20440313 c/lacre; BR-20440403 c/lacre violado; BR-20440300
s/lacre; BR-20440402 c/lacre violado; BR-20440344 c/lacre;
BR-20440330 c/lacre; BR-20440339 c/lacre; BR-24050055 s/
lacre; BR-20440346 c/lacre; BR-20440382 c/lacre violado; BR-
20440395 c/lacre; BR-20440323 c/lacre violado; BR-20440347
s/lacre; BR-20440364 c/lacre; BR-204403020 c/lacre violado;
BR-20440399 s/lacre; numeração traseira - etiqueta E/R-.A-
MDAO (5065-8957) com lacre; numeração traseira - etiqueta
E/R-.A-MDAO (5065-8957) com lacre; numeração traseira -
etiqueta E/R:A-MDAO (5065-8957) sem lacre; 16) - vinte e
três teclados marca HP, com números de séries: 2A32500966B;
2A32500969B; 2A32500928B; 2A32501890B; 2A32501889B;
E06333KV5221; 2G573B2258B; 2A32501888B;
2A32500884B; 2A32503138B; 2A32501709B; 2A32502302B;
2A32502303B 2A32500831B;    2A32500838B;
2A32500832B;    2A32500839B;    2A32500836B;
2A32500964B; 2A32501002B; 2A32502517B; 2A32500962B;
sendo um teclado sem série anotada, 16) - quinze fones de ou-
vido, azul marinho, c/microfone, marca PLANTRONICS, 17) -
vinte e dois cabos de ligação - CPU c/Monitor, 18)- vinte e três
mouses marca HP, 19) - uma impressora Epson LX-300, pe-
quena, com série número: CDUM078231, 20) - dois armários
azul c/branco, com quatro portas sendo duas de vidro e com
quatro prateleiras, 21) - quatro balcões corn duas portas e duas
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prateleiras, cinza c/marfim, sendo que um está trancado (me-
dindo +-1,20 de altura x 1,00 largura), 22) - sete balcões com
três gavetas, cinza/marFim (medindo +- 0,80 x 0,40), 23 - um
balcão tipo bar - fixo - azul com marfim, com bancada, parte
inferior com seis portas e parte superior com três luminárias
simples, 24) - um balcão tipo pia - fixo - azul com marfim, com
quatro portas e cuba inox quadrada, 25) - uma estante fechada,
azul, com portas e lateral de vidro, corn cinco prateleiras (me-
dindo +- 2,20x1,20), 26) - duas estantes azul com branco e
com cinco prateleiras, 27) - três estantes em ferro, bege, com
seis prateleiras reguláveis, 28) - um armário cinza com duas
portas e cinco prateleiras (medindo +- 2,50 x 1,00), 29) - um
armário com duas portas, cinza - trancado (medindo -f- 1,60 x
1,00), 30) - um balcão de recepção azul c/marfim, com grade
furada (cor prata), com duas bancadas, sendo dividido em três
módulos (medindo +- 1,70 cada módulo), com cantos arredon-
dados, 31) - uma central para rede de microcomputadores (tipo
armário, com porta e laterais em acrílico) marca Hi-Top, con-
tendo dois equipamentos marca Cajun P333T - LUCENT/
AVAYA, e números de séries: 54374362 e 54353792, 32) - um
estabilizador eletrônico trifásico PRESTOL1TE, com número
de série: CSF02020006, 33) - uma mesa em fórmica s/gavetas
(medindo +- 1,00 x 0,50), 34) - um mural com dois pés de
ferro, azul (medindo +- 2,50 x 3,00), 35) - um quadro (losa p/
escrita c/ pilot) de alumínio com duas portas (medindo +- 1,00
x 1,00), 36) - um biombo acrílico com pés e redor de ferro, azul
(medindo +- 1,50 x 1,00), 37) - um biombo de vidro, flexível,
com quatro partes (medindo +- 1,20 altura x 3,00 cump.aberto),
38) - um bebedouro elétrico, duplo, vertical, cor cinza, número
de série: 89803132C1, 39) - cinco galões de água mineral (20
litros), vazios, 40) - doze lixeiras tipo zinco prateada, 41) -
uma máquina (passar cartões bancos/créditos) Redecard, mar-
ca SWEDA n.° 9421221, mod. VII 24/dc com teclado número
de série 5SCX001321, 42) - uma máquina (passar cartões ban-
cos/créditos) Verifone (VISANET), série número 500-106227
e teclado 500104-586, 43) - impressora para bobina de máqui-
na de passar cartões de crédito, número de série 4P002825; 44)
- cinco telefones de mesa - Siemens - bege, com identificação
015298-xxx228, 45) - uma caixa de papelão grande com vários
disquetes, 46) - uma caixa de papelão com pastas em tecido,
cor azul, com zíper e marca da Wall Street, 48) - duas caixas
tipo urnas, acrílicas, com marca Wall Strett, 49) - uma caixa
com vários imas pequenos numerados, 50) - materiais de escri-
tório em geral (grampeador, furador, calculadora simples-so-
lar, tesoura, porta-lápis/clips, porta CDs, pastas AZ (diversas),
cartões ponto, revistas, materiais didáticos (livros e CDs), por-
ta mouse, material de propaganda). O prazo para contestar flui-
rá a partir do decurso de vinte dias contados da primeira publi-
cação do presente (art. 232, inc. IV). DESPACHO DE FLS.139:
´´I-Preparadas as custas de execução;II-Cite-se o devedor para,
no prazo de vinte e quatro horas, pagar ou nomear bens à pe-
nhora, sob as penas do artigo 659, do Código de Processo
Civil(Art.604 e 652 do Código de Processo Civil);III-Para pronto
pagamento fixo honorários em 10% sobre o valor da dívida.Em
12.01.05.(a)Rogério de Assis, Juiz de Direito.´´ NADA MAIS,
Curitiba, 15 de fevereiro de dois mil e cinco. E Eu, (a), Regina
Estela Pereira Piasecki, Escrivã Designada, conferi e subscre-
vo. (a) ROGÉRIO DE ASSIS - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar -  Centro

Cívico

Autos 1232/2003

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
De IRACI DE ALMEIDA

A Dra. AMÉLIA LOPES CORDEIRO, MMª. Juíza de Direi-
to da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-
da de 17/09/2004, transitada em julgado para as partes em 03/
11/2004, foi declarado INTERDITA a pessoa de IRACI DE
ALMEIDA, brasileira, maior, portadora do RG nº1.148.712/
PR e inscrita no CPF/MF nº609.077.469-34, residente e domi-
ciliada na Rua Conde dos Arcos, nº16 - Vila Lindóia, nesta
Capital, considerada que é pessoa incapaz, tendo sido submeti-
da a realização de perícia médica, constatou-se que não possui
condições para reger os atos relativos à vida civil, nomeando-
se portanto, para que seja representada em todos os atos da
vida civil, sua curadora a Sra. REGINA WIACEK, brasileira,
solteira, diarista, portadora do R.G. nº5.074.554-6 e inscrita no
CPF/MF nº615.365.559-91, residente e domiciliada à Rua Con-
de dos Arcos, nº16 - Vila Lindóia, nesta Capital, e, para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, aos cinco
(05) dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro
(2.004). Eu________________(Felipe Eduardo Lopes), Auxi-
liar Juramentado, o digitei, conferi e subscrevo.

AMÉLIA LOPES CORDEIRO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 12a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISAREL SIMAS DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 05 (cinco) DIAS:

 Edital de intimação de ISRAEL SIMAS DOS SANTOS, bra-

sileiro, casado, comerciante, portador da CI/RG nº 4.487.833-
0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 828.869.709-72, resi-
dente e domiciliado à Rua, dos Luteranos, nº 573, Vila Maria
Antonieta, na Cidade de Pinhais/PR. e ainda aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida
Cândido de Abreu, nº 535 - 6º andar, EDIFÍCIO FÓRUM CÍ-
VEL, Centro Cívico, nesta Capital, tramita a AÇÃO DE RE-
VISÃO CONTRATUAL COM ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA Nº 26.452/2003, movida por ISRAEL SIMAS DOS SAN-
TOS contra BANCO BANESTADO S/A./BANCO ITAÚ S/
A., ficando pelo presente edital o Autor ISAREL SIMAS DOS
SANTOS, para que efetue o pagamento das custas processuais
dos presentes autos, no valor de R$ 490,00 (quatrocentos e
noventa reais), já incluídos R$ 7,00 (sete reais), referente a
autuação. Pelo presente edital, F I C A, o Autor ISAREL SI-
MAS DOS SANTOS,  I N T I M A D O para que no prazo
legal de 05 (cinco dias) a contar do decurso do prazo do pre-
sente edital, pague as custas no valor acima (R$ 490,00), SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, foi determinado que se passasse o presente edital
que será publicado e fixado na forma da lei. O presente edital
foi expedido com o prazo de 05 (cinco) dias, sendo que o prazo
começará a fluir a partir da primeira publicação deste, será afi-
xado no Fórum e publicado na forma da lei. Curitiba,
14.02.2005.-Eu,______(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Ju-
ramentado, o digitei e subscrevo.-

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO  DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE OSWALDO ANDREATTA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 - Edifício do Fórum Cível - 8º andar, Curitiba-
PR., tramitam os autos de MEDIDA CAUTELAR, sob nº 360/
2003, em que são requerentes ERMÍNIA DE JESUS
D’ARMICO OLSEN e outros, e por este CITA – com  o prazo
de 20 (vinte) dias, contados da primeira publicação deste – o
requerido OSWALDO ANDREATTA, brasileiro, casado, co-
merciante, portador do RG nº 3.440.684/MG e inscrito no CPF
sob nº 151.807.276-34; dos termos da ação, podendo apresen-
tar contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob a
advertência de que não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela reque-
rente, que em síntese são os seguintes:  “O Primeiro Requerido
Sr. OSWALDO ANDREATTA era outorgado em mandatos que
consistem em procurações em causa própria, visto que confe-
rem poderes amplos para vender e transferir lotes de terrenos
rurais, para receber e estipular preços, para dar e receber quita-
ção, para transmitir posse, direitos, domínio, jus e ação, para
responder pela evicção legal, para representar os mandantes
perante quaisquer órgãos, enfim, para praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento dos mandatos, inclusive po-
dendo substabelecer sem prestação de contas. Em 03/04/2001
o Sr. OSWALDO ANDREATTA firmou CONTRATO PARTI-
CULAR DE COMPRA E VENDA, COM CESSÃO DE DIREI-
TOS, com a Requerente ERMÍNIA DE JESUS D`AMICO OL-
SEN, e com FLÁVIA CAMARGO ROCHA OLSEN, tendo por
objeto todos os direitos sobre os lotes rurais já anteriormente
citados. Para a solução de tanto, ou seja, a efetiva transferência
dos referidos lotes em favor dos interesses das Compradoras
Cessionárias o Sr. OSWALDO ANDREATTA substabeleceu aos
Requerentes IAPURÊ OLSEN, e HÉLIO ADAURY OLSEN,
sem qualquer reserva, os poderes a ele conferidos através dos
referidos mandatos. Foi acordado entre as partes contratantes,
de forma irrevogável e irretratável, a cessão de todos os direi-
tos havidos por qualquer forma ou título, em especial os oriun-
dos das procurações públicas supracitadas, originários de títu-
los definitivos de propriedade conferidos pela União a “ex-sol-
dados da borracha”. A cláusula quarta do contrato salienta que
o negócio engloba todas as procurações que foram objeto do
Substabelecimento Público lavrado nas notas de ofício da cida-
de de Rio Negrinho – SC, ou seja, do substabelecimento supra-
citado, no qual são mandatários os Srs. IAPURÊ OLSEN e
HÉLIO ADAURY OLSEN. A quitação total e integral do con-
trato de compra e venda com cessão de direitos ocorreu em 23/
07/2002. Verificando que a partir de 30/01/2003, somente a
Requerente ERMÍNIA DE JESUS D’AMICO OLSEN restou
cessionária dos direitos descritos nos instrumentos de mandato
de que se trata. Entretanto, posterior a tanto, a Requerente to-
mou conhecimento de que em 08/11/2002 o Primeiro Requeri-
do promoveu indevidamente a revogação dos referidos substa-
belecimentos, sendo que em 02/12/2002 o mesmo substabele-
ceu as mesmas procurações aos outros dois Requeridos. Res-
tando evidente que estes dois últimos atos, para os quais não
contribui a Requerente, não se coadunam com o negócio jurí-
dico perfeito e acabado antes negociado, é que se faz mister a
sua anulação em juízo. Do direito: da irrevogabilidade do man-
dato, o Código Civil de 1916 em seu artigo 1.317 trata acerca
do assunto. Verifica-se, conforme os fatos acima explanados,
que os mandatos originários, objeto do substabelecimento pos-
teriormente revogado, eram procurações in rem suam, ou seja,
irrevogáveis pela própria natureza, haja vista possuírem con-
teúdo de negócio dispositivo. A jurisprudência é pacífica no
entendimento da irrevogabilidade da procuração in rem suam:
ACiv nº 1998071012776-3, Terceira Turma Cível, TJDF, Rela-
tor Desembargador Wellington Medeiros, DJU 01/08/2002;
ACiv nº 19990410051726, Quinta Turma Cível, TJDF, Relato-
ra Desembargadora Sandra de Santis, DJU 27/02/2002, e ACiv.
nº 104565400, Quarta Câmara Cível, TJPR, Relator Desem-
bargador Dilmar Kessler, J. 26/09/2001. Desta forma, sendo as

procurações originárias in rem suam e tendo o substabeleci-
mento outorgado todos os poderes naquelas concedidos, este
também se caracteriza como irrevogável. Ademais, não bastas-
se a irrevogabilidade do substabelecimento de mandato pelas
razões acima expostas, o mesmo também é irrevogável por ser
meio de efetivação de um contrato bilateral, conforme estabe-
lece o artigo 1.317, inciso II, do Código Civil então vigente.
Neste mesmo sentido também é o entendimento do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná: Aciv. nº 052164200, Quinta Câ-
mara Cível, TJPR, Relator Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira, J. 25/04/2000 e ACiv. nº 010253400, Terceira Câma-
ra Cível, TJPR, Relator Desembargador Silva Wolff, J. 06/08/
1991. Isto posto, verifica-se que a revogação do substabeleci-
mento pelo Mandante ora Requerido não pode produzir efei-
tos, haja vista que o mesmo é irrevogável, por ser elemento
essencial de efetividade de um contrato bilateral.” - DESPA-
CHO: “1. Defiro, como requerido (f. 192/193); cite-se o réu
Oswaldo Andreatta, por edital, com prazo de 20 dias... Em 14/
12/2004. (a)  Antonio Franco F. da Costa Neto – Juiz de Direito
Substituto.” Curitiba, 23 de fevereiro de 2005. Eu(a) que o fiz
digitar e subscrevo.

Gaspar Luiz Mattos de Araújo Filho
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO  DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE OSWALDO ANDREATTA, COM
O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 - Edifício do Fórum Cível - 8º andar, Curitiba-
PR., tramitam os autos de ação ANULATÓRIA DE ATO JURÍ-
DICO, sob nº 690/2003, em que é requerente ERMÍNIA DE
JESUS D’AMICO OLSEN, e por este CITA – com  o prazo de
20 (vinte) dias, contados da primeira publicação deste – o re-
querido OSWALDO ANDREATTA, brasileiro, casado, comer-
ciante, portador do RG nº 3.440.684/MG e inscrito no CPF sob
nº 151.807.276-34; dos termos da ação, podendo apresentar
contestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob a ad-
vertência de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela requerente,
que em síntese são os seguintes:  “O Primeiro Requerido Sr.
OSWALDO ANDREATTA era outorgado em mandatos que
consistem em procurações em causa própria, visto que confe-
rem poderes amplos para vender e transferir lotes de terrenos
rurais, para receber e estipular preços, para dar e receber quita-
ção, para transmitir posse, direitos, domínio, jus e ação, para
responder pela evicção legal, para representar os mandantes
perante quaisquer órgãos, enfim, para praticar todos os atos
necessários ao fiel cumprimento dos mandatos, inclusive po-
dendo substabelecer sem prestação de contas. Em 03/04/2001
o Sr. OSWALDO ANDREATTA firmou CONTRATO PARTI-
CULAR DE COMPRA E VENDA, COM CESSÃO DE DIREI-
TOS, com a Requerente ERMÍNIA DE JESUS D`AMICO OL-
SEN, e com FLÁVIA CAMARGO ROCHA OLSEN, tendo por
objeto todos os direitos sobre os lotes rurais já anteriormente
citados. Para a solução de tanto, ou seja, a efetiva transferência
dos referidos lotes em favor dos interesses das Compradoras
Cessionárias o Sr. OSWALDO ANDREATTA substabeleceu aos
Requerentes IAPURÊ OLSEN, e HÉLIO ADAURY OLSEN,
sem qualquer reserva, os poderes a ele conferidos através dos
referidos mandatos. Foi acordado entre as partes contratantes,
de forma irrevogável e irretratável, a cessão de todos os direi-
tos havidos por qualquer forma ou título, em especial os oriun-
dos das procurações públicas supracitadas, originários de títu-
los definitivos de propriedade conferidos pela União a “ex-sol-
dados da borracha”. A cláusula quarta do contrato salienta que
o negócio engloba todas as procurações que foram objeto do
Substabelecimento Público lavrado nas notas de ofício da cida-
de de Rio Negrinho – SC, ou seja, do substabelecimento supra-
citado, no qual são mandatários os Srs. IAPURÊ OLSEN e
HÉLIO ADAURY OLSEN. A quitação total e integral do con-
trato de compra e venda com cessão de direitos ocorreu em 23/
07/2002. Verificando que a partir de 30/01/2003, somente a
Requerente ERMÍNIA DE JESUS D’AMICO OLSEN restou
cessionária dos direitos descritos nos instrumentos de mandato
de que se trata. Entretanto, posterior a tanto, a Requerente to-
mou conhecimento de que em 08/11/2002 o Primeiro Requeri-
do promoveu indevidamente a revogação dos referidos substa-
belecimentos, sendo que em 02/12/2002 o mesmo substabele-
ceu as mesmas procurações aos outros dois Requeridos. Res-
tando evidente que estes dois últimos atos, para os quais não
contribui a Requerente, não se coadunam com o negócio jurí-
dico perfeito e acabado antes negociado, é que se faz mister a
sua anulação em juízo. Do direito: da irrevogabilidade do man-
dato, o Código Civil de 1916 em seu artigo 1.317 trata acerca
do assunto. Verifica-se, conforme os fatos acima explanados,
que os mandatos originários, objeto do substabelecimento pos-
teriormente revogado, eram procurações in rem suam, ou seja,
irrevogáveis pela própria natureza, haja vista possuírem con-
teúdo de negócio dispositivo. A jurisprudência é pacífica no
entendimento da irrevogabilidade da procuração in rem suam:
ACiv nº 1998071012776-3, Terceira Turma Cível, TJDF, Rela-
tor Desembargador Wellington Medeiros, DJU 01/08/2002;
ACiv nº 19990410051726, Quinta Turma Cível, TJDF, Relato-
ra Desembargadora Sandra de Santis, DJU 27/02/2002, e ACiv.
nº 104565400, Quarta Câmara Cível, TJPR, Relator Desem-
bargador Dilmar Kessler, J. 26/09/2001. Desta forma, sendo as
procurações originárias in rem suam e tendo o substabeleci-
mento outorgado todos os poderes naquelas concedidos, este
também se caracteriza como irrevogável. Ademais, não bastas-
se a irrevogabilidade do substabelecimento de mandato pelas
razões acima expostas, o mesmo também é irrevogável por ser
meio de efetivação de um contrato bilateral, conforme estabe-
lece o artigo 1.317, inciso II, do Código Civil então vigente.
Neste mesmo sentido também é o entendimento do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná: Aciv. nº 052164200, Quinta Câ-

mara Cível, TJPR, Relator Desembargador Lauro Laertes de
Oliveira, J. 25/04/2000 e ACiv. nº 010253400, Terceira Câma-
ra Cível, TJPR, Relator Desembargador Silva Wolff, J. 06/08/
1991. Isto posto, verifica-se que a revogação do substabeleci-
mento pelo Mandante ora Requerido não pode produzir efei-
tos, haja vista que o mesmo é irrevogável, por ser elemento
essencial de efetividade de um contrato bilateral. Do requeri-
mento: isto posto, requer-se seja deferida: I - a distribuição da
presente por dependência em face dos autos nº 360/2003, de
Medida Cautelar, em trâmite nessa r. Vara; II - a citação dos
Requeridos, para, querendo, contestar a presente no prazo le-
gal, sob as penas da lei; III - a produção de todas as provas em
direito admitias, em especial a documental, o depoimento pes-
soal dos Requeridos e a testemunhal, cujo rol será oportuna-
mente apresentado; IV - por fim, seja julgado totalmente pro-
cedente a presente, mediante a anulação da revogação havida
pela Escritura Pública, lavrada às fls. 116/118, do Livro 129,
do Cartório da Cidade Industrial (CEASA), bem como, a anu-
lação dos substabelecimentos posteriores, feitos em favor do
Segundo e Terceiro Requeridos, nos termos da Escritura Públi-
ca, lavrada às fls. 121/122, do Livro 129, do Cartório da Cida-
de Industrial (CEASA), ordenando-se a expedição de ofícios
aos Cartórios competentes. Dá-se a causa o valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais). Nestes termos, Pedem deferi-
mento. Curitiba, 02 de maio de 2003.” – DESPACHO: “... cite-
se o réu Oswaldo Andreatta por edital, com prazo de 20 dias.
Int. Em 09/09/2004. (a) Luciano Carrasco Falavinha Souza –
Juiz de Direito Substituto.” Curitiba, 23 de fevereiro de 2005.
Eu(a) que o fiz digitar e subscrevo.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU: EVERSON LUIZ MENARSKI
AÇÃO PENAL : 2004.3630-4

 Prazo:  30 DIAS

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu EVERSON LUIZ MENARSKI,  filho
de João Menarski e de Inês Campanholi Menarski, RG.
5.772.740-3/PR , natural de Guaraniaçu/Pr brasileiro, atualmen-
te, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
fica o mesmo intimado de que na ação penal sob nº 2004.3630-
4, onde foi denunciado como incurso no art. 12, caput, da Lei
Nº 6.368/76, foi absolvido  por sentença deste Juízo datada de
13/12/2004.
Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 23 de fevereiro de 2005,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR -
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:

NILTON CÉSAR BERNABÉ
AÇÃO PENAL  Nº 2004.0007977-1

O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.
                          FAZ SABER  a todos quantos o presente
Edital  virem com o prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele
conhecimento  tiverem,  que não tendo sido possível citar  pes-
soalmente  a  NILTON CÉSAR BERNABÉ, brasileiro, soltei-
ro, segurança, nascido  aos   22/06/1974, RG nº 5.105.701/PR,
filho de FRANCISCO PONCE BERNABÉ e de ANA LEO-
NEL BERNABÉ, atualmente em lugar incerto e  não  sabido,
pelo   presente cita-o(a) chama-o(a) a comparecer perante este
Juízo, Edifício do Fórum local sito à rua Marechal Floriano
Peixoto,  672/8º   Andar - Centro, no dia 28 DE ABRIL DE
2005 ÀS 13h 15min,  a fim de ser  interrogado(a) e se ver pro-
cessar nos autos de Ação Penal acima referido, como incurso(a)
nas penas do ART. 157, § 3º, e ART. 211, aplicada a regra do
ART. 69, todos do CÓDIGO PENAL, ficando advertido  de
que NÃO      COMPARECENDO OU NÃO  CONSTITUINDO
ADVOGADO  QUE  O  REPRESENTE  NO PROCESSO,
SERÁ  DECRETADA  A  SUSPENSÃO  DO   CURSO    DO
PRAZO   PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO.
          Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,
Estado  do   Paraná, aos 22 de fevereiro de 2005.  Eu,
(Paulo Fabrício Camargo)  Auxiliar de Cartório o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito
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Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

 COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ- PARANÁ
 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 DIAS.
Através do presente, CITAM-SE OS RÉUS AUSENTES E/OU
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, dos
termos da ação de USUCAPIÃO nº 234/2004, requerido por
ANTONIO CARLOS STELLA, referente o imóvel com área
de 32.146,02M2, situado em Campo Magro; Que o autor man-
tém posse mansa e pacifica e ininterrupta do referido imóvel a
mais de 10 anos; o terreno possui um formato regular e tem
como confrontante, Leonardo Bolak e herdeiros de Severino
Esmanhoto; Na época em que o autor tomou posse do imóvel,
objeto da lide, residiam no local várias famílias; O distrito onde
localiza-se o terreno tornou-se uma prospera comunidade; Sa-
liente-se também que existe moradia no local e a área pertence
a um vigoroso núcleo urbano. Ficam os possíveis interessados
CIENTES de que poderão apresentar contestação, por intermé-
dio de advogado, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, isto
é, não sendo contestado no prazo legal, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial, onde reque-
rem seja declarado o domínio do imóvel usucapiendo em favor
dos autores, mediante expedição de mandado ao Cartório de
Registro de Imóveis para registro em favor dos mesmos. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
a MM. Juiza, fosse expedido o presente edital, que será afixa-
do e publicado na forma da lei.

Almirante Tamandaré, 13 de agosto de 2004.

  GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98

 COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM  PRAZO DE 20

DIAS.

Através do presente, CITAM-SE RÉUS INCERTOS E TER-
CEIROS INTERESSADOS, dos termos da ação de  USUCA-
PIÃO sob nº 62/2004, requerido por JOSE SERGIO MANOS-
SO, referente a área de 54.450 m2, situada na localidade de
Passauna, Município de Campo Magro, no que alegam em sín-
tese o seguinte: “  Que o autor mantem posse mansa, pacifica e
ininterrupta do referido imóvel ha mais de sete anos; Na época
que o autor tomou posse do imóvel, residiam no local inúmeras
famílias. O distrito onde localizava-se o terreno, tornando-se
uma prospera comunidade; Salienta-se que existe moradia no
local e parte da área e destinada a agricultura; O autor emitiu-
se da posse da área com animus domini, possuindo-o como se
dele fosse. Ficam os possíveis interessados  CIENTES de que
deverão  apresentar contestação, por intermédio de advogado,
no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, isto é, não sendo
contestado no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial, onde requer-se, em sínte-
se, seja declarado o domínio do imóvel usucapiendo em favor
do autor, mediante expedição de mandado ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, mandou a MM. Juiza, fosse expedido o
presente edital, que será afixado em local de costume e publi-
cado na forma da lei.

                          Almirante Tamandaré,  25 de agosto de 2005.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98

Andirá

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIS
OLIVEIROS CABRAL, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

FINALIDADE:- CITAÇÃO do executado LUIS OLIVEIROS
CABRAL, inscrito no CPF/MF sob nº 570.243.838-87, em lu-
gar incerto, para que, em cinco (05) dias, efetuem o pagamento
da importância de R$ 124.489,18 (cento e vinte e quatro mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos), acres-
cidas das cominações legais, ou no mesmo prazo nomeiem bens
a penhora, sob pena de não o fazendo ser-lhe penhorados ou
arrestados, tantos quantos bastem para garantir as execuções,
oriunda das Certidões de Dívidas Ativas nºs 02187249-0,
02194872-1, 02568739-6 e 02568740-0, dos autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL Nº 002/02 e apenso nº. 004/02, que a FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra LUIZ OLIVEIROS CABRAL. Andirá, 15 de fevereiro de
2.005. Eu,_________________(Décio Zanoni), Escrivão, o
subscrevi.

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a leilão os

bens móveis de propriedade do executado AUTO POSTO H.P.
ANDIRÁ LTDA., na seguinte forma:-
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 02 de junho de 2005,
às 9:40 horas, por preço não inferior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO:- Dia 16 de junho de 2005,
às 9:40 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:- Átrio do Forum, sito à Rua Sergipe, 995, Andirá-
PR.
PROCESSO:- Autos nº 045/2003, de Execução Fiscal, que a
Fazenda Publica do Estado do Paraná move contra Auto Posto
H.P. Andirá Ltda.
BENS:- 4.000 (quatro mil) litros de álcool.
AVALIAÇÃO:- R$ 4.552,26 (quatro mil, quinhentos e cinqüen-
ta e dois reais e vinte e seis centavos), atualizada até 27 de
dezembro de 2004.
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Das designações supra, fica intimado o exe-
cutado AUTO POSTO H.P. ANDIRÁ LTDA., na pessoa de
seu representante legal, caso não seja encontrado para intima-
ção pessoal.
Andirá, 11 de fevereiro de 2005. Eu,_________________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça os
bens imóveis de propriedade da executada MARIA SAID
CAMPOS CHEDID MEHLMANN., na seguinte forma:-
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 02 de junho de 2005,
às 10:00 horas, por preço não inferior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 16 de junho de 2005,
às 10:00 horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil.
LOCAL:- Átrio do Forum, sito à Rua Sergipe, 995, Andirá-
PR.
PROCESSO:- Autos nº 081/99 e apenso nº 089/99, de Execu-
ções Fiscais, que a Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra Rassul Artefatos de Madeiras Ltda., Carlos Henrique
Melhmann e Maria Said Campos Chedid Mehlmann.
BENS:- O lote de terras sob nº 02, da quadra nº 01 (centro), do
perímetro urbano desta cidade e comarca de Andirá – PR., com
a área de 232,50 metros quadrados, com frente para a rua São
Paulo, contendo construções de alvenaria, própria para resi-
dência e comércio, com área de 202,00 metros quadrados de
área construída, com as metragens, divisas e confrontações cons-
tantes da matricula nº 3.557, do CRI de Andirá – PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 208.750,00 (duzentos e oito mil, setecen-
tos e cinqüenta reais), atualizada até 20 de janeiro de 2005.
ÔNUS:- Penhorados nos autos  nº. 085/91, de Execução Fis-
cal, onde figura como credora a própria exequente e nos autos
nºs. 1146, 1446 e 1450/96, de Execuções Fiscais, onde figura
como credora a União.
INTIMAÇÃO:- Das designações supra, ficam intimados os
executados RASSUL ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA.,
MARIA SAID CAMPOS CHEDID MEHLMANN E CAR-
LOS HENRIQUE MEHLMANN, caso não sejam encontra-
dos para intimação pessoal.
Andirá, 16 de fevereiro de 2005. Eu,_________________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça os
bens imóveis de propriedade da executada MARIA SAID
CAMPOS CHEDID MEHLMANN., na seguinte forma:-
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 02 de junho de 2005,
às 10:00 horas, por preço não inferior ao valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 16 de junho de 2005,
às 10:00 horas, a quem mais der, ressalvados o preço vil.
LOCAL:- Átrio do Forum, sito à Rua Sergipe, 995, Andirá-
PR.
PROCESSO:- Autos nº 081/99 e apenso nº 089/99, de Execu-
ções Fiscais, que a Fazenda Pública do Estado do Paraná move
contra Rassul Artefatos de Madeiras Ltda., Carlos Henrique
Melhmann e Maria Said Campos Chedid Mehlmann.
BENS:- O lote de terras sob nº 02, da quadra nº 01 (centro), do
perímetro urbano desta cidade e comarca de Andirá – PR., com
a área de 232,50 metros quadrados, com frente para a rua São
Paulo, contendo construções de alvenaria, própria para resi-
dência e comércio, com área de 202,00 metros quadrados de
área construída, com as metragens, divisas e confrontações cons-
tantes da matricula nº 3.557, do CRI de Andirá – PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 208.750,00 (duzentos e oito mil, setecen-
tos e cinqüenta reais), atualizada até 20 de janeiro de 2005.
ÔNUS:- Penhorados nos autos  nº. 085/91, de Execução Fis-
cal, onde figura como credora a própria exequente e nos autos
nºs. 1146, 1446 e 1450/96, de Execuções Fiscais, onde figura
como credora a União.
INTIMAÇÃO:- Das designações supra, ficam intimados os
executados RASSUL ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA.,
MARIA SAID CAMPOS CHEDID MEHLMANN E CAR-
LOS HENRIQUE MEHLMANN, caso não sejam encontra-
dos para intimação pessoal.
Andirá, 16 de fevereiro de 2005. Eu,_________________(Décio
Zanoni), Escrivão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
  JUÍZA DE DIREITO

Apucarana

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens imóveis de pro-
priedade do devedor LUIZ ANTONIO GARCIA, na seguinte
forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 02 de junho de 2005,
às 10:20 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 16 de junho de 2005,
às 10:20 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 033/95, de Execução Fiscal, que a
Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra Luiz Anto-
nio Garcia.
BENS:- a)- O lote de terras sob nº 09 (nove), da quadra nº 06
(seis), do loteamento denominado Nova Itambaracá, na cidade
de Itambaracá, desta Comarca, com a área de 450,00 metros
quadrados, com as divisas, metragens e confrontações constan-
tes da matricula nº 5.37, do CRI de Andirá – PR. e b)- O lote de
terras sob nº 05 (cinco), da quadra nº 06 (seis) do loteamento
denominado Nova Itambaracá, na cidade de Itambaracá, desta
Comarca, com a área de 450,00 metros quadrados, sem benfei-
torias, com as divisas, metragens e confrontações constantes
da matricula nº 4.909, do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 6.000,00 (seis mil reais).
ÔNUS:- Protesto contra Alienação de Bens autos nº 248/93,
requerido por Romeu Guerra e Penhorado nos autos nº 095/93
e 110/95, onde figura como credor o Banco do Brasil S.A.
INTIMAÇÃO:- Através do presente fica devidamente intima-
dos o executado LUIZ ANTONIO GARCIA e sua esposa ANA
MARIA DA COSTA GARCIA, das designações supra, caso não
sejam encontrados para intimação pessoal.

Andirá, 15 de fevereiro de 2.005.
Eu,_________________(Décio Zanoni), Escrivão, o

subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto – Funcionária Juramenta-

da
E D I T A L      D E     L E I L Ã O

PRIMEIRO LEILÃO: dia 30 de março de 2005, às 9:00 ho-
ras, a quem mais der acima do preço da avaliação, devidamen-
te atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 14 de abril de 2005, às 9:00 horas,
a quem mais der independente do preço da avaliação, exceto se
vil este, entendendo como tal aquele que não atingir a 60% do
valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso, qualquer dessas datas coincidir com dia no qual
inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação automáti-
ca, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 313/97 de Execução de Título Extrajudici-
al, em que ESTADO DO PARANÁ move contra PROMOVA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINDES LTDA. E OU-
TROS.
VALOR DA CAUSA: R$ 11.355,60 em 10.07.1997.
BENS: “ – uma (01) máquina de aquecimento por perdas
dielétricas, modelo S8C, marca Henke Indústria de Máqui-
nas, sem número de série, empregada na fabricação de ca-
potas, toldos, coberturas de circos, lonas para caminhões,
silos para agricultura, barcos e brinquedos infláveis, coletes
salva-vidas, visores, crachás, protetores plásticos para car-
tão, pastas catálogo, risque-rabisque, artigos para papela-
ria e outros, contendo as seguintes características técnicas:
configuração de prensa em C: dimensões da mesa de traba-
lho 1000 mm x 600 mm: altura da mesa 980 mm: cilindro
pneumático de 5 polegadas curso 235 mm: força exercida
com 7 bar de pressão e de cerca de 1.000 Kg: tensão do tra-
balho rede elétrica de 220 ou 380 Volt. Trifásica com no mí-
nimo12 KW de entrada, consumo de energia elétrica em re-
pouso com 600 Watts, com 60 operações por hora a 1,5 am-
péres de energia válvula osciladora, com 5 segundos de du-
ração solda 550 watts, consumo total de 1.150 watts/hora;
círulo oscilante tipo collpits; temporizadores de 0 a 15 se-
gundos; regulagem de potência através de capacitor variá-
vel feito de duas chapas, sendo uma fixa e outra que se movi-
menta obliquamente; capacitores cerâmicos com isolação de
de 7 KV: circuito de proteção eletrônico; equipamento em
bom estado de conservação e funcionamento ... Avaliação:
R$ 6.500,00; - uma (01) máquina flexográfico para tecidos,
marca Maqflex, composta de 04 cores e largura útil de 120
mm, capacidade de produção de 5.000 metros/dias, sem pla-
queta de identificação com motor elétrico, em bom estado de
conservação e funcionamento ... Avaliação: R$ 5.500,00”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 12.000,00 - em 03/09/2004, de-
vendo ser atualizada por ocasião dos leilões.
DEPÓSITO: em mãos do sr. Rubens Montanucci.
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s)  Executado(s)
para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste, intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente edital publicado na imprensa sob as formas da Lei e afi-
xado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal

fim;
APUCARANA/PR, primeiro de fevereiro de dois mil e qua-
tro. Eu, _ ____ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária
Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

Bandeirantes

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO RÉU ANTONIO VIEIRA
RODRIGUES DE JESUS, com prazo de 15(quinze) dias.

A  DOUTORA ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSI-
PI, Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente  a ANTONIO VIEIRA RODRIGUES DE JESUS,
brasileiro, RG n 3.593.521-8/Pr, filho de Justino Rodrigues de
Jesus e de Eliete Maria da Silva, nascido aos 20/fevereiro/1961,
atualmente em lugar incerto, INTIMA-O  a comparecer peran-
te este Juízo, no dia 16 de março de 2.005, às 10.00 horas, para
realização de audiência admonitória, sob pena de regressão de
regime.

Bandeirantes, 10 de fevereiro de 2.005
Eu, (as) (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

(as)ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO MARIA DE FÁTI-
MA DA COSTA, com prazo de 30(trinta) dias.
- Justiça Gratuita -
A  DOUTORA ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSI-
PI, Juíza de Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná,
FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo vi-
rem ou dele conhecimento tiverem principalmente o requerido,
que por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos
de AÇÃO DE CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO n 261/2003, movida por JOSÉ VANIR DA SILVA
em face de MARIA DE FÁTIMA DA COSTA, brasileiro, casa-
do, comerciante, atualmente em lugar incerto e não sabido, o
qual fica devidamente CITADO a fim de que, querendo, dentro
do prazo de 15 dias, ofereça a contestação que tiver ao feito,
ciente desde já que na ausência desta, serão admitidos em Juí-
zo, como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes na
peça inicial (artigos 285 e 319 do CPC) e para que cheguem ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alega
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado
e publicado na forma da Lei. A autora é beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita.
. Bandeirantes, 15 de fevereiro de 2.005.
Eu, (as) (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

 (as). ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
   Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Bandeirantes
Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

Edital  de citação do réu GISELE DE PAIVA SILVA, com o
prazo de 15 (quinze) dias.

                  A DOUTORA ADRIANA MARQUES DOS SAN-
TOS OSSIPI, Juíza de Direito da Única Vara Criminal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, contados da data de sua publicação, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente a GISELE DE PAIVA SILVA, brasileira, solteira,
do lar, nascida aos 13/setembro/1981, filha de João da Silva e
de Adelaide de Almeida Silva, atualmente em lugar ignorado,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia   28  de março de
2.005, às 10.00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo crime
nº.052/2003 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 129, § 1º, inciso II do Código Penal, pela pratica
do seguinte ato delituoso (resumo): “Em data de 10/06/03 por
volta das 13.00 horas, na residência a denunciada após discutir
com a vítima N.B.R. Por questões futeis, estando ambos em-
briagados, muniu-se de uma faca e desferiu um golpe contra a
vítima causando-lhe as lesões descritas nos autos ...”

Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2.005.
Eu, (as) .(Marcio R.  Golinelli Storti) Escrivão, o subscrevi.

(as)Adriana Marques dos Santos Ossipi
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude
 EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO HÉLIO
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRAN-
TES – PR.

Cartório do Crime, Família, Infância e Juventude

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO ALTINO DIAS,
com prazo de 30(trinta) dias.

A  DOUTORA ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSI-
PI, Juíza de Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná,
EDITAL de citação do requerido acima nominado, sobre os ter-
mos da ação n 623/2002 de DIVÓRCIO LITIGIOSO DIRETO,
interposto por SANDRA MARIA SIQUEIRA DIAS, Rg n
5.861.948-5/Pr, residente na Rua Prefeito Moacir Castanho,
1882 – Centro, contra ALTINO DIAS, brasileiro, casado,  mo-
torista, filho de João Dias Filho e de Vitalina Keveluk Dias,
aduzindo em síntese o seguinte: “A requerente é civilmente
casada com o requerido, sob o regime de separação de bens,
desde 01/12/1962 – certidão de casamento n 2046 – fls. 14 –
Livro 8 do CRC local, estando separada há mais de 12 anos,
pois, o requerido desapareceu, reaprecendo há 5 anos atrás,
voltando a viver com a requerente por 2 anos e voltou a sumir.
Não há mais possibilidade de reconciliação, pois o requerido
encontra-se em lugar incerto e não sabido há mais de 12 anos.
O casal teve 2 filho, Altinio Dias Junior e Alessandor Apareci-
do Dias, maiores e independentes . Não se deu a aquisição de
bens e o que guarnecem a casa da requerente automaticamente
ficaram na posse da mesma, com o desaparecimento do mari-
do. Dispensa qualquer verba a título de pensão. A requerente
opta pelo nome de solteira, à saber; SANDRA MARIA SIQUEI-
RA. Pede Justiça Gratuita”. Em seguida, fez os requerimentos
de praxe e alusivos ao feito. Deu a ação o valor de R$.200,0 em
21/11/2002. Pelo MM. Juiz foi determinada a citação nas for-
malidades do artigo 155, II do CPC e com isenção de custas.
Advertências: artigos 285 e 319 CPC. “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo autor”.

Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2.005.
Eu, (as) (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

(as)ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
  Juíza de Direito

CUSTÓDIO, com prazo de 30(trinta) dias.

A  DOUTORA ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSI-
PI, Juíza de Direito da Vara Criminal e anexos da Comarca de
Bandeirantes, Estado do Paraná,
FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo vi-
rem ou dele conhecimento tiverem principalmente o requerido,
que por este Juízo e cartório se processam os termos dos autos
de AÇÃO DE DIVÓRCIO n 575/2004, movida por APARECI-
DA DE JESUS CUSTÓDIO em face de HÉLIO CUSTÓDIO,
brasileiro, casado, comerciante, atualmente em lugar incerto e
não sabido, o qual fica devidamente CITADO a fim de que,
querendo, dentro do prazo de 15 dias, ofereça a contestação
que tiver ao feito, ciente desde já que na ausência desta, serão
admitidos em Juízo, como verdadeiros os fatos articulados pe-
los requerentes na peça inicial (artigos 285 e 319 do CPC) e
para que cheguem ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam no futuro alega ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. A autora é
beneficiária da assistência judiciária tratuita.
. Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2.005.
Eu,  (as)  (Marcio Riciéri Golinelli Storti), Escrivão Criminal
que o datilografei e subscrevi.

  (as) ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
     Juíza de Direito

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DA REPRESENTANTE LEGAL DA

EMPRESA EXECUTADA DORVALINO FERREIRA TELES

(CPF/MF nº. 319.449.659-04), COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que através do presente edital, CITA o repre-

sentante legal da empresa executada DORVALINO FERREI-
RA TELES (CPF/MF nº. 319.449.659-04), não sendo encon-
trado no endereço constante nos autos, estando em lugar incer-

to e não sabido, para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o

débito reclamado, acrescidos de juros de mora, honorários ad-
vocatícios, custas processuais e demais cominações legais, re-

ferente a Certidão de Dívida Ativa nº.02246660-7 e 02246814-
6, nos Autos nº. 18/98 de EXECUTIVO FISCAL, em que é
exequente a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executada INDUSTRIA DE CONSERVAS ITO LTDA
(CGC/MF n°. 79196002/0001-02), ou  no mesmo prazo, no-
meie bens à penhora, sob pena de constrição de bens suficien-

tes à satisfação do crédito fazendário, ficando cientes de que

poderão apresentar embargos, no prazo de trinta (30) dias, a
contar da intimação da penhora, sob pena de revelia, não sendo

embargado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pela exequente. Bocaiúva do Sul, 21 de fevereiro
de 2005. Eu,(a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o

subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
 - Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA S M SOUZA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL SAMUEL MARTINS DE
SOUZA (CPF/MF Nº.164.192.600-78, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que através do presente edital, CITA a execu-
tada S M SOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal SAMUEL MAR-
TINS DE SOUZA (CPF/MF Nº.164.192.600-78, que não sen-
do encontrado no endereço constante nos autos, estando em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de cinco (05)
dias, pague o débito reclamado, acrescidos de juros de mora,
honorários advocatícios, custas processuais e demais comina-
ções legais, referente as Certidão de Dívida Ativa nº. 90.
668.000.334-90, nos Autos nº. 47/03 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é exequente a FAZENDA NACIONAL e execu-
tado S M SOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA (CGC/MF nº. 85481588/0001-03), ou  no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívi-
da, ficando cientes de que poderão apresentar embargos, no
prazo de trinta (30) dias, a contar da intimação da penhora, sob
pena de revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiú-
va do Sul, 28 de outubro de 2004. Eu, (a), Dirce da Luz de
Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

 (a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

JUIZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE BOCAIUVA
DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO WANDERLEY
NOVAK, NOS AUTOS DE ADOÇÃO N.º. 93/04, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o pai biológico
WANDERLEI NOVAK, natural deste Estado, que encontra-
se em lugar incerto e não sabido, com o prazo de trinta (30)
dias, que correrá em cartório, para que no prazo de dez (10)
dias, querendo, contestar  os autos nº. 93/04 de Adoção, re-
querido por JACKSON VANDERLEI SOARES e LENICE
MANOELINA DE |PONTES SOARES, envolvendo o menor
L.P.N., sob pena de não o fazendo, presumirem-se verdadeiros
os fatos articulados pelos autores, e para comparecer perante a
comparecer este Juízo, no dia 27 de outubro de 2004, às 14,50
horas, sito na Rua Brasilio de Moura Leite, 200, para audiên-
cia. Bocaiúva do Sul, 18 de outubro de 2004. Eu,, (a) Dirce da
Luz de Castro, Escrivã, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO –
Juiz da Infância e Juventude.

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO RONALDO LUIZ
TEIXEIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Justiça Gratuita
FAZ SABER a quem interessar possa que por este Juízo e Car-
tório se processam os autos sob nº 211/04 de Ação de Conver-
são de Separação Judicial em Divórcio, em que é requerente
APARECIDA DE FÁTIMA MEDEIROS e requerido RONAL-
DO LUIZ TEIXEIRA, que através do presente CITA o requeri-
do RONALDO LUIZ TEIXEIRA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o decurso do prazo do presente edital, ofe-
recer contestação, sob pena de não o fazendo, serem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
do requerido, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma da Lei. Bocaiúva do
Sul, 09 de dezembro de 2004. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevi.

   (a) PAULO ANTONIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR ADEMIR GOULART,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, se processam  os autos nº.295/04 de Usucapião, em
que é autor  Ademir Goulart  e  requerido Juízo de Direito, com
prazo de trinta (30) dias, INTIMA  o autor ADEMIR GOU-
LART, brasileiro,  solteiro, do comércio, portador do CPF sob
nº.318.622.339-3\PR, , atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de quarenta e oito (48) horas, promover
o andamento da ação de Usucapião, sob pena de ser declarado
extinto. Bocaiúva do Sul, 14 de fevereiro de 2005. Eu (a)  Dir-
ce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO –
Juiz de Direito.

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO BENEFICIÁRIO GIUSEPPE

NAPPA – DNPM 826.254/2002, COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, se processam  os autos nº.208/03 de Alvará de Pesqui-
sa de Minério, em que é requerente DEPARTAMENTO NACI-
ONAL DE PRODUÇÃO MINERAL-DNPM e requerido JUI-
ZO DE DIREITO, sendo beneficiária GIUSEPPE NAPPA, com
prazo de trinta (30) dias, INTIMA o beneficiário  GUISEPPE
NAPPA, que não sendo encontrado no endereço constante dos
autos, Av.Presidente Afonsao Camargo, 2305, Jardim Botâni-
co, em Curitiba-PR, estando em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de quarenta e oito (48) horas, promover o
andamento da presente ação, sob pena de ser declarado extin-
to. Bocaiúva do Sul, 15 de dezembro de 2004. Eu, (a), Dirce da
Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

 (a) PAULO ANTONIO FIDALGO
 – Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO RONAL-
DO LUIZ TEIXEIRA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, e Cartório Cível, se
processam os autos nº. 210/04 de Execução de Alimentos, em
que é exequente JOYCE MEDEIROS TEIXEIRA, CARMEN
LUCIA MEDEIROS TEIXEIRA e LUCIMEIRE MEDEIROS
TEIXEIRA, representadas por sua mãe APARECIDA DE FÁ-
TRIMA MEDEIROS e executado RONALDO LUIZ TEIXEI-
RA, com prazo de trinta (30) dias, CITA o executado RONAL-
DO LUIZ TEIXEIRA,  que não sendo encontrado o endereço
no endereço constante dos autos, Rua Francisco Esgoda, nº 415,
Santa Fé, em Colombo, Pr, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de três (03) dias, efetuar o pagamen-
to dos alimentos em atraso, provar que o fez, ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão civil. Bocaiúva
do Sul, 14 de fevereiro de 2005. Eu, (a), Dirce da Luz de Cas-
tro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

     (a) PAULO ANTONIO FIDALGO –
 Juiz de Direito.

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL
 E D I T A L    D E    P R A Ç A

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, o imóvel de propriedade da devedora TEREZINHA BI-
ZINELLI SANTOS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01 de março de 2005, às 14,00 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15 de março de 2004, às 14,00 ho-
ras, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 48/98 de Execução de Titulo Extrajudi-
cial, em que é exequente AROLDO RIBAS DE BONFIM e
executada TEREZINHA BIZINELLI SANTOS.
BEM: “Metade ideal, menos 360,00m2 ideais do imóvel carac-
terizado com ÁREA “1”, situado no quadro urbano desta cida-
de, com a área de 35.114,13 m2, conforme matrícula 942 do
Registro de Imóveis desta Comarca de Bocaiúva do Sul-PR.”
AVALIAÇÃO: Avaliado em R$. 477.562,35  (quatrocentos e
setenta e sete mil quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e
cinco centavos) em 27.08.2004.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada TERE-
ZINHA BIZINELI SANTOS, se porventura não for encontra-
do para intimação pessoal. Bocaiúva do Sul, 07 de dezembro
de 2004. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o
subscrevo.

(a)PAULO ANTONIO FIDALGO -
 Juiz de Direito.

Cambé

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO de: GILBERTO SEGRE.

Pelo presente, expedido no feito nº 357/2001 de EMBARGOS
A EXECUÇÃO, movido por GILBERTO SEGRE e embarga-
do WILSON JOSE MAESTRO, com a finalidade  de INTI-
MAÇÃO do embargante GILBERTO SEGRE, para que fique
ciente da respeitável sentença prolatada às fls. 36/37, cuja par-
te final é de teor seguinte:” ... É o relatório. Os embargos de-
vem ser julgados procedentes para o fim de se reconhecer o
excesso de execução e não a nulidade da mesma. Efetivamente
a sentença exeqüenda estabelece os parâmetros da execução
qual seja custas em 50% e os juros a serem cobrados devem se
adequar aos 0,5% que são os juros legais. Diante do exposto
julgo procedentes os embargos para determinar que seja expur-
gado da execução os juros de 1%aa aplicando-se o de 0,5% e
custas na forma estabelecida na sentença. Condeno o embarga-
do ao pagamento das custas deste feito e honorários ao procu-
rador do embargante em 10% sobre o valor da causa. P.R.I.
Cambe, 10.08.2003 (a) Márcia Guimarães Marques Luz – Juí-
za de Direito” . E para querendo, apresentar recurso apelatório
no prazo de QUINZE DIAS, sob pena de seguimento da de-
manda em seus ulteriores termos. Sede deste Juízo: Av. Rober-
to Conceição nº 532, Jardim São José, CEP 86192-550 – Cam-
bé – Paraná. NADA MAIS. Cambé, 15.02.2005. Eu, (a) Hilario
Aleixo – Escrivão , o digitei e subscrevi.

   Márcia Guimarães Marques
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
TERCEIROS INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DA
DEVEDORA: MARPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS LTDA. (CNPJ/MF Nº 79.601.621/0001-80)

FAZ SABER - a todos os interessados e a quem posse interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arrematação os bens
penhorados à devedora acima mencionada, e nas seguintes con-
dições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 11 de Abril p.v, às 10:00
horas, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 22 de Abril p.v, às 10:00
horas, para a venda a quem mais der, desprezado o valor da
avaliação, não podendo ser por preço vil.
LOCAL: Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim são José,
nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr.
PROCESSO: Autos sob o nº 304/2003 de EXECUTIVO FIS-
CAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra MARPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA.
BENS: “07 (sete) Tambores de tinta para piso a base de solven-
te, cor cinza.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: R$. 3.350,00 (Três mil, trezentos e cinqüenta
reais), conforme avaliação de fl.10, realizada em data de 20/
08/2003.
VALOR DO DÉBITO: R$. 2.537,07 (Dois mil, quinhentos e
trinta e sete reais e sete centavos), em 17/05/2003.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas
mãos do representante legal da executada, qual seja, Sr. IVAL-
DO DE  JESUS F. DE ALMEIDA, como fiel depositário, até
ulterior deliberação.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro Oficial, arbi-
trando seus honorários de acordo com o regimento de custas
dos atos judiciais da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e, na forma determinada no Pedido de Provi-
dências sob o nº 1.021/2003.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o leilão nas
datas acima designadas por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente para a sua realiza-
ção.
INTIMAÇÃO: “AD CAUTELAM”: Fica a devedora, qual
seja, MARPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA. (CNPJ/MF Nº 79.554.663/0001-08), através do
presente, devidamente INTIMADA, caso não seja encontrada
para intimação pessoal,  os credores, e todos os demais interes-
sados, das datas, horário e locais acima mencionadas, para a
realização do 1º e 2º leilão dos bens penhorados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de
Janeiro do ano de dois mil e cinco.  (15/01/2005). Eu,____,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
TERCEIROS INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DA
DEVEDORA: INDUSTRIA ARTEFAF. DE CIMENTO MA-
RACANÃ LTDA.-CONCRETUBOS. (CNPJ/MF 79.554.663/
0001-08), NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
QUAL SEJA, IVO DE OLIVEIRA VEIGA (CPF/MF Nº
006.689.589-87) E DEMAIS INTERESSADOS.

FAZ SABER - a todos os interessados e a quem posse interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arrematação os bens
penhorados à devedora acima mencionada, e nas seguintes con-
dições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12 de Abril p.v, às 09:30
horas, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 22 de abril p.v, às 09:30
horas, para a venda a quem mais der, desprezado o valor da
avaliação, não podendo ser por preço vil.
LOCAL: Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim são José,
nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr.
PROCESSO: Autos sob o nº 252/2002 de EXECUTIVO FIS-
CAL proposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL con-
tra INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO MARA-
CANÃ LTDA.
BENS: “24 (vinte e quatro) Tubos de concreto CA-1, com as
seguintes medidas: 1,20 x 1,00 de diâmetro”.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: R$ 4.039,04 (Quatro mil, trinta e nove reais e
quatro centavos), conforme atualização de fls.31, realizada em
data de 31/10/2003.
VALOR DO DÉBITO: R$ 4.643,52 (Quatro mil, seiscentos e
quarenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), atualizado
até 31/10/2003.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas
mãos do representante legal da executada, qual seja, Sr. IVO
DE OLIVEIRA VEIGA, como fiel depositário, até ulterior
deliberação.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro Oficial, arbi-
trando seus honorários de acordo com o regimento de custas
dos atos judiciais da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e, na forma determinada no Pedido de Provi-
dências sob o nº 1.021/2003.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o leilão nas
datas acima designadas por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente para a sua realiza-
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ção.
INTIMAÇÃO: “AD CAUTELAM”: Fica a devedora, qual
seja, INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO MA-
RACANÃ LTDA. (CNPJ/MF Nº 79.554.663/0001-08), NA
PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, QUAIS
SEJAM, IVO DE OLIVEIRA VEIGA (CPF/MF Nº
006.689.589-87) E MARIA ARMINDA VEIGA (CPF/MF Nº
705.624.409-25), através do presente, devidamente INTIMA-
DA, caso não seja(m) encontrados para intimação pessoal, a
credora, e todos os demais interessados, das datas, horário e
local acima mencionados, para a realização do 1º e 2º leilão
dos bens penhorados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
Fevereiro do ano de dois mil e cinco.  (15/05/2005). Eu,____,/
//Hilário Aleixo///, Escrivão, que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
- Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LEILÃO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
TERCEIROS INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DA
DEVEDORA: CAFEEIRA GRAZIJU, (CNPJ/MF sob nº
81.192.767/0001-61), E DEMAIS INTERESSADOS.

FAZ SABER - a todos os interessados e a quem posse interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arrematação os bens
penhorados à devedora acima mencionada, e nas seguintes con-
dições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 11 de Abril p.v, às 08:30
horas, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 22 de abril p.v, às 08:30
horas, para a venda a quem mais der, desprezado o valor da
avaliação, não podendo ser por preço vil.
LOCAL: Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim são José,
nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr.
PROCESSO: Autos sob o nº 317/1998 de EXECUTIVO FIS-
CAL proposto pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra CAFEEIRA GRAZIJU LTDA.
BENS: “Um torrador Mara LILLA, tipo T 1.200, ano de fabri-
cação 1971, capacidade para 06 (seis) sacos hora, em bom es-
tado de conservação e funcionamento”.
ÔNUS: Nada consta dos autos até o presente momento.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme ato de
fls.274, realizada em data de 21/05/2003.
VALOR DO DÉBITO: R$ 8.126,42 (Oito mil, cento e vinte e
seis reais e quarenta e dois centavos), em 08/10/2003 dos autos
nº 317/1998 e R$ 2.682,88 (Dois mil, seiscentos e oitenta e
dois reais e oitenta e oito centavos), em 08/10/2003, dos autos
nº 336/1999.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas
mãos do representante legal da executada, qual seja, Sra. MA-
RIA DE LOURDES FRACAROLI CREMOSENI, como fiel
depositário, até ulterior deliberação.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro Oficial, arbi-
trando seus honorários de acordo com o regimento de custas
dos atos judiciais da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e, na forma determinada no Pedido de Provi-
dências sob o nº 1.021/2003.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o leilão nas
datas acima designadas por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente para a sua realiza-
ção.
INTIMAÇÃO: “AD CAUTELAM”: Fica a devedora, qual
seja, CAFEEIRA GRAZIJU LTDA (CNPJ/MF 81.192.767/
0001-61), através do presente, devidamente INTIMADA, caso
não seja encontrada para intimação pessoal, os credores, e to-
dos os demais interessados, das datas, horário e local acima
mencionados, para a realização do 1º e 2º leilão dos bens pe-
nhorados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
Fevereiro do ano de dois mil e cinco.  (15/05/2005). Eu,____,/
//Hilário Aleixo///, Escrivão, que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
TERCEIROS INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DA
DEVEDORA: CEAR VEÍCULOS LTDA (CNPJ/MF nº
75.758.110/0001-16) e demais interessados.

 FAZ SABER - a todos os interessados e a quem posse interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arrematação os bens
penhorados à devedora acima mencionada, e nas seguintes con-
dições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12 de Abril p.v, às 10:45
horas, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 22 de Abril p.v, às 10:45
horas, para a venda a quem mais der, desprezado o valor da
avaliação, não podendo ser por preço vil.
LOCAL: Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim são José,

nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr.
PROCESSO: Autos sob o nº 321/2001 de EXECUTIVO FIS-
CAL proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra CEAR VEÍCULOS LTDA.
BEM: “Data de terras sob nº 14, da quadra nº 03, com área de
352,26m2, subdivisão do lote nº 3-1-A, da Gleba Cambé e se
acha dentro das seguintes divisas e confrontações: com a Rua
05 numa frente de 6,00m; de um lado com a data nº 13, numa
extensão de 30,00m; de outro lado, com a Rua I, numa exten-
são de 24,00m; aos fundos com a data nº 01, numa largura de
12,00m e na bifurcação das Ruas 5 e 1, com 9,42m, com as
demais características constantes da Matricula nº 6.993 do Car-
tório do Registro de Imóveis desta Comarca”.
ÔNUS: Penhora R-3/6.993 dos autos nº 284/2000, proposta
pelo Banco Bamerindus do Brasil; Penhora R-4/6.993 dos au-
tos nº 629/2001, proposta pela Fazenda Publica do Estado do
Paraná; Penhora R-5/6.993 dos autos nº 642/2001, proposta
pela Caixa Econômica Federal; Penhora R-6/6.993 dos autos
nº 14/2002, proposta pela Fazenda Publica do Estado do Para-
ná; Penhora R-7/6.993 dos autos nº 321/2001, proposta pela
Fazenda Publica do Estado do Paraná; Penhora R-8/6.993 dos
autos nº 283/2003, proposta pela Fazenda Publica do Estado
do Paraná e Penhora R-9/6.993 dos autos nº 205/2000, propos-
ta pela Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda – Corol, todos
junto a este Juízo; Divida da União no valor de R$ 3.993.748,87,
conforme requerimento de fls.178/186, dos presentes autos;
Débito junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, conforme
oficio de fls.187, dos presentes autos; Debito no valor de R$
210.761,49, junto a Prefeitura Municipal de Cambé, conforme
oficio de fls.189, dos presentes autos.
AVALIAÇÃO: R$. 10.000,00 (Dez mil reais), conforme avali-
ação de fl.26, realizada em data de 25/06/2002.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.749,66 (Um mil, setecentos e
quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos), conforme atu-
alização de fls.161, até 14/01/2004.
DEPÓSITO: Referido bem se encontra depositado nas mãos
do representante legal da executada, qual seja, Sr. CELESTI-
NO PAGANI, como fiel depositário, até ulterior deliberação.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro Oficial, arbi-
trando seus honorários de acordo com o regimento de custas
dos atos judiciais da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e, na forma determinada no Pedido de Provi-
dências sob o nº 1.021/2003.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o leilão nas
datas acima designadas por motivo superveniente, fica desde já
designado o primeiro dia útil subseqüente para a sua realiza-
ção.
INTIMAÇÃO: “AD CAUTELAM”: Fica a devedora, qual
seja, CEAR VEÍCULOS LTDA. (CNPJ/MF 75.758.110/0001-
16), através do presente, devidamente INTIMADA, caso não
seja encontrada para intimação pessoal, os credores, e todos os
demais interessados, das datas, horário e local acima mencio-
nados, para a realização do 1º e 2º leilão dos bens penhorados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de
Janeiro do ano de dois mil e cinco.  (15/02/2005). Eu,____,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
TERCEIROS, DEMAIS CREDORES E DA DEVEDORA:
CEAR VEÍCULOS LTDA  (CNPJ/MF nº 75.758.110/0001-16)
E DEMAIS INTERESSADOS.

FAZ SABER - a todos os interessados e a quem posse interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arrematação os bens
penhorados à devedora acima mencionada, e nas seguintes con-
dições:
DATA DA PRIMEIRA PRAÇA: Dia 31 de Março p.v, às 08:15
horas, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DA SEGUNDA PRAÇA: Dia 12 de Abril p.v, às 08:15
horas, para a venda a quem mais der, desprezado o valor da
avaliação, não podendo ser por preço vil.
LOCAL: Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim são José,
nesta cidade e Comarca de Cambé-Pr.
PROCESSO: Autos sob o nº 047/2000 de EMBARGOS em
fase de Execução Judicial proposta pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra CEAR VEÍCULOS
LTDA.
BEM: “Data de terras sob nº 14 (quatorze) da quadra nº 03
(três), com área de 352,26 metros quadrados, situada no Jardim
Santa Adelaide, subdivisão do lote 3-1-A, da Gleba Cambé, e
se acha dentro das divisas e confrontações constantes da matri-
cula nº 6.993 do Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade
e Comarca de Cambé-Pr.
ÔNUS: Penhora R-3/6.993 dos autos nº 284/2000 de Ação de
Execução de Titulo Extrajudicial proposta pelo Banco Bame-
rindus do Brasil; Penhora R-4/6.993 dos autos nº 629/2001 pro-
posta pela Fazenda Publica do Estado do Paraná; Penhora R-5/
6.993 dos autos nº 642/2001 de Executivo Fiscal proposta pela
Caixa Econômica Federal; Penhora R-6/6.993 dos autos nº 14/
2002 de Executivo Fiscal proposta pela Fazenda Publica do
Estado do Paraná; Penhora R-7/6.993 dos autos nº 321/2001 de
Executivo Fiscal proposta pela Fazenda Publica do Estado do
Paraná; Penhora R-8/6.993 dos autos nº 283/2003 de Executi-
vo Fiscal proposta pela Fazenda Publica do Estado do Paraná e
Penhora R-9/6.993 dos autos nº 205/2000 de Ação Monitoria
proposta pela Cooperativa Agropecuária Rolandia Ltda, todos
deste Juízo, todos deste Juízo.
AVALIAÇÃO: R$ 15.251,84 (Quinze mil, duzentos e cinqüenta

e um reais e oitenta e quatro centavos), conforme atualização
de Avaliação de fl.156, realizada em data de 24/01/2005.
VALOR DO DÉBITO: R$ 5.564,59 (Cinco mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), conforme
atualização do cálculo de fls.154/155.
DEPÓSITO: Referido bem se encontra depositado nas mãos
do representante legal da devedora, qual seja, CELESTINO
PAGANI, como fiel depositário, até ulterior deliberação.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, leiloeiro Oficial, arbi-
trando seus honorários de acordo com o regimento de custas
dos atos judiciais da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná e, na forma determinada no Pedido de Provi-
dências sob o nº 1.021/2003.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o praceamen-
to nas datas acima designadas por motivo superveniente, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente para a sua
realização.
INTIMAÇÃO: “AD CAUTELAM”: Fica a devedora, qual
seja, CEAR VEÍCULOS LTDA. (CNPJ/MF Nº 75.758.110/
0001-16), através do presente, devidamente INTIMADA, caso
não seja encontrada para intimação pessoal, os credores, e to-
dos os demais interessados, das datas, horário e local acima
mencionados, para a realização da 1ª e 2ª praça do bem imóvel
penhorado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
Janeiro do ano de dois mil e cinco.  (16/02/2005). Eu,_______,
(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscrevi.

BRUNO RÉGIO PEGORARO
Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ – PARANÁ.

Prazo:  30 dias.
EDITAL DE CITAÇÃO DE: JULIANA BARION – CPF

935.079.849-20.
 Pelo presente, expedido nos processo Execução Fiscal nº 223/
2002 movida por Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Disper Comercial e Dist. de Perfumes Ltda e outros, é o pre-
sente para a CITAÇÃO  da executada JULIANA BARION,
para que, no prazo legal de cinco (05) dias, efetue o pagamento
da dívida exeqüenda de R$2.593,35 (em 06/2002) e demais
acréscimos legais, representada pelas certidões de dívidas ati-
vas nºs 02390527-2 e 02624078-6, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantia total da Execução.
Sede do Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
CEP 86192-550 – Cambé – Paraná. Cambé, 11.02.2005. Eu,
_(a)_(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

 Bruno Régio Pegoraro
 Juiz de Direito Substituto

Campo Mourão

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO-PR.

F A L Ê N C I A : Jodesa Decorações Ltda.
A V I S O

Faço saber aos interessados da Falência de JODESA DECO-
RAÇÕES LTDA., que estou à disposição dos mesmos, assim
como os livros e papéis do falido, no Edifício do Forum local,
sito na Av. José Custódio de Oliveira, 2065 - centro, no horário
da  15:00 às 17:00 horas, conforme dispõe o art. 63, inc. I, da
Lei de Falências.
Campo Mourão, 05 de setembro de 2003.

Daniel Ferreira De Almeida
Síndico

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO  - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO DANIEL ZIM-
MERMANN, COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº. 367/2004 de
AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL DE ARRENDA-
MENTO RURAL C/C COBRANÇA, PEDIDO DE MULTA
CONTRATUAL, DESPEJO E REINTEGRAÇÃO DE POSSE,
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – RITO SUMÁ-
RIO, movida por ALGODOEIRA LIMOEIRENSE S.A.- AL-
GOLIM, em face de DANIEL ZIMMERMANN e VALDOMI-
RO BOGNAR, que pelo presente, com prazo de 30 (TRINTA)
dias, a contar da primeira publicação na imprensa, fica devida-
mente CITADO o requerido DANIEL ZIMMERMANN, bra-
sileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de identidade
RG sob nº 1.028.082.939/SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob
nº 372.606.500-87, atualmente em lugar incerto, dos termos da
presente ação, bem como para que compareça perante este Ju-
ízo de Direito, na sala de audiências da Primeira Vara Cível,
sito no Edifício do Fórum, localizado na Av. José Custódio de
Oliveira, 2065, no dia 26 de abril de 2.005, às 15:30 horas, a
fim de participar da audiência de conciliação e eventual julga-
mento, acompanhado de advogado, ficando o mesmo ciente de
que deixando injustificadamente o réu de comparecer à audi-
ência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial, ainda não obtida a conciliação, oferecerá o réu na pró-
pria audiência resposta escrita ou oral, acompanhado de rol de
testemunhas e se, requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Tudo de conformida-

de com o resumo da inicial a seguir: “ALGODOEIRA LIMO-
EIRENSE S.A. - ALGOLIM, move Ação de Resolução Contra-
tual, em face de DANIEL ZIMMERMANN e outro, alegando
que em 24/01/2001, efetuou contrato particular de arrendamento
rural, do imóvel Fazenda Baroneza dos Candiais II, constituída
pelo Lote de Terras 37-A, remanescente, situado na Gleba 05,
da Colônia Muquilão, do Município de Luiziana, nesta Comar-
ca, com área de 214,54 alqueires paulistas, iguais a 5.192.000,00
m2, ou seja, 519,20 hectares, com os limites, divisas e confron-
tações constantes da matricula nº 7.161, do C.R.I. 1º Ofício,
desta cidade e comarca, pelo prazo de 10 anos, com início em
30/09/2001, e término previsto para 30/09/2011, sendo pactua-
da a forma de pagamento em R$90.624,00, a vista, 3.000 sacas
de soja em 30/04/2004, 30/04/2005, 30/04/2006 e 30/04/2007,
5.760 sacas de soja em 30/04/2008, e 3.000 sacas de soja em
30/04/2009, 30/04/2010 e 30/04/2011, vencida a parcela de 30/
04/2004, os réus devidamente notificados, quedaram-se iner-
tes, apenas contra-notificando a autora, sobre invasão das ter-
ras arrendadas, por integrantes do movimento dos trabalhado-
res sem terra – MST, informando a impossibilidade de paga-
mento. A autora requereu a condenação dos requeridos ao pa-
gamento da quantia correspondente a 3.000 sacas de soja, o
que corresponde na data de 30/04/04, em R$146.574,43, con-
siderando o preço da saca na data do vencimento em R$ 48,00.
Além da parcela vencida e não paga, experimenta a autora fla-
grantes prejuízos, em razão da invasão de suas terras, ocorrido
pela desídia dos requeridos, dizendo que os requeridos deverão
ser condenados a efetuar o pagamento da multa estipulada, ou
seja, R$256.407,31, conforme planilha, valor do contrato 23.760
sacas de soja, equivalente a R$1.140.480,00 (considerando a
cotação do dia da mora, 30/04/2004, R$48,00) + R$90.624,00,
com valor atualizado de R$1.282.036-57. Isso se faz imperio-
so, em razão da quebra do contrato, bem como em razão da
ocupação do imóvel por terceiros (MST), conforme faz prova a
anexa ação de reintegração de posse com pedido de liminar,
dando em garantia do Juízo, e demonstração de boa-fé, para
concessão da tutela antecipada, os imóveis rurais constantes
das anexas matrículas, comprometendo-se o autor, sob as pe-
nas da lei. Liminarmente, requer a tutela antecipada, determi-
nando a rescisão do contrato e reintegração de posse; citação
dos réus, para, em querendo, responder os termos da presente,
sob pena de revelia e confissão; ao final, decretação da resolu-
ção do contrato e da reintegração de posse; condenação dos
réus ao pagamento da quantia de R4146.574,43, referente a
parcela vencida em 30/04/04; condenação dos réus ao paga-
mento da quantia de R$256.407,31, referente a multa contratu-
al estipulada; citação dos movimentos dos trabalhadores sem
terras (MST), na pessoa da liderança local, dos termos da rein-
tegração em favor da autora, e para que procedam a imediata
desocupação do imóvel; condenação dos réus ao pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios, estes a base de
20% sobre o valor da condenação e em sendo o atendimento
deste ínclito Juízo, seja oportunizado aos requeridos evitar a
pedida rescisão e reintegração, efetuando o pagamento da par-
cela vencida, da multa contratual, das custas do processo e dos
honorários advocatícios, no prazo legal. Requerendo a citação
do requerido por AR, para que apresente sua defesa, no prazo e
com as advertências de lei; procedência da ação, nos termos do
pedido formulado, a condenação da requerida nos ônus da su-
cumbência, inclusive honorários advocatícios e deferimento das
provas pretendidas produzir, dando o valor da causa em
R$402.981,74. Campo Mourão, 16 de junho de 2004. (a) joão
paulo straub – oab/pr n° 22.205”. Tudo de conformidade com o
r. despacho de fls. 221, a seguir transcrito: “Autos nº 367/2004
Defiro o pedido de fl. 220. Expeça-se edital de citação do re-
querido Daniel Zimmermann, com prazo de 30 (trinta) dias.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2005. (a) MÁRCIA PU-
GLIESI YOKOMIZO – JUÍZA DE DIREITO”. Advertência
do artigo 285. do Código de Processo Civil: “Não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão, aceitos como verídicos os fatos
articulados pelo autor”. Campo Mourão, 04 de fevereiro de
2.005.
Eu, _ ___ (Dejair Palma) Escrivão da Primeira Vara Cível.

  MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 367/2004

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JAMES MARTINS,
COM PRAZO DE QUINZE DIAS, NA FORMA DA LEI.

 O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível citar e intimar pessoalmente o réu James Mar-
tins, brasileiro, casado, RG n.º 4.209.188 SSP/PR, nascido aos
24/08/1967, natural de Campo Mourão/PR, filho de Francisco
Martins e Iracy de Andrade Martins, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O E INTIMA-O a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no
dia 09/03/2005, às 16:15 horas, a fim de se realizar seu inter-
rogatório, nos autos de  Processo Crime n.º 074/04, em que a
Justiça Pública move contra o réu, como incurso nas sanções
do Art. 329, “caput”, do Código Penal. Devendo o réu compa-
recer acompanhado de advogado sob pena de lhe ser nomeado
defensor dativo. Para o conhecimento de todos foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no saguão deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão,
18 de fevereiro de 2005. Eu ______________ (Shirlei Terezi-
nha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
         Escrivã Designada

 Autorizada através da Portaria n.º 001/04
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADELSON DE
ASSIS PALHANO, COM PRAZO DE NOVENTA DIAS,

NA FORMA DA LEI.
 O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Di-
reito da Primeira Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca
de Campo Mourão, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, nos autos
de Processo Crime nº 077/02, a que responde perante este Ju-
ízo, em que é autora a Justiça Pública e réu ADELSON DE
ASSIS PALHANO, natural de Farol-PR., filho de Daniel de
Assis Palhano e de Ivanir de Assis Pinheiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, incurso nas penas do artigo 121,
parágrafo 2ª, incisos I, III e IV, do Código Penal, aplicando-
se o artigo 29, do mesmo diploma, com incidência da Lei
8.072/90.
        Por respeitável sentença datada em 08.03.04, foi o réu
condenado a pena de cinco anos e quatro meses de reclusão,
nos termos do artigo 129, parágrafo 3º, do Código Penal,  que
deverá ser cumprida em regime semi-aberto, nos termos do ar-
tigo 33, parágrafo 2º, “b”, do Código Penal.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais “pro-rata”.
Após o trânsito em julgado da presente decisão: 1- Lance-se
o nome do réu no rol dos culpados; 2- Expeçam-se guias de
recolhimento; 3- Remetam-se os autos ao contador para cál-
culo das custas, intimando-se  os réus  para pagamento no
prazo de 10 dias; 4- Inutilizem-se os objetos apreendidos (fls
28), porque imprestáveis, juntando-se o respectivo termo
(item 6.20.8 do Código de Normas); 5- Oficie-se à Correge-
doria da Polícia Civil comunicando os fatos e o teor da deci-
são, solicitando que seja apurada responsabilidade da auto-
ridade policial que autorizou a colocação da vítima (preso
pela prática de crime sexual) na galeria com os demais pre-
sos e não em cela separada como o caso recomendava; 6-
Oficie-se à VEP solicitando a remoção dos presos para enti-
dades prisionais adequadas; 7- Cumpram-se as demais dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Campo Mou-
rão, 08 de março de 2.004. Assinada Mylene Rey de Assis
Fogagnoli.
E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
edital o intimo da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término no prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob a pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi o presente edital
que será publicado no Diário da Justiça e afixado no saguão
deste Fórum, lugar de costume. Campo Mourão, 09 de feverei-
ro de 2.005. Eu _______________________(Shirlei Terezinha
Pereira), Escrivã Designada, que o digitei e subscrevi.

 SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
  Escrivã designada

Autorizada pela Portaria nº 001/04

EDITAL DE  INTIMAÇÃO

O Doutor JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. Juiz de Direito
da 1.ª Vara Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
na forma da lei, etc.

INTIMA, o réu ARILDO DE ANDRADE, para que no prazo
de (05) cinco dias comprove o cumprimento da medida alter-
nativa ou apresente justificativa, nos autos de Processo Crime
n.º 099/99, deste Juízo, em que é autora a Justiça Pública e réu
Arildo de Andrade, como incurso nas sanções do Art. 306, da
Lei 9.503/97, sob pena do prosseguimento do processo penal.
E não tendo sido possível intima-lo pessoalmente, foi expedido
este edital, que será afixado nos locais de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça.
Campo Mourão, 05 de janeiro de 2004. Eu ______________
(Shirlei Terezinha Pereira) Escrivã Designada, que o digitei e
subscrevi.

SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
 Escrivã Designada

Autorizada Através da Portaria n.º 001/04

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:016/2001 de CARTA PRECATÓRIA, oriunda
da Vara cível da Comarca de Peabiru/PR, extraída dos autos
sob nº 019/98 de Execução Fiscal.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:DISTRIBUIDORA DE DOCES PEABIRU
LTDA, DOMINGOS M. PIRES, SILES SALA PIRES.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: IMÓVEL: data de terras nº 15, da quadra nº
14, com área de 360,00m², situada na planta do Jardim Tropi-
cal, nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações:
12,00m de frente para a Rua nº 30, 30,00m de fundos laterais
de um lado com a data nº 14 e de outro lado com a data nº 16 e
12,00m de fundos com a data nº 24, devidamente matriculado
sob nº 18.626, do CRI 2º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: O lote é vazio com muro nas duas laterais com
frente e fundos sem muros, situada em rua asfaltada, ao lado da
casa nº 318.
Depósito..........:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em
08/04/2002.

Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.289,02 (três mil, duzentos
e oitenta e nove reais e dois centavos), em 02/02/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.102,12 (dois mil, cento e dois
reais e doze centavos), em 22/01/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.749,83 (dois mil, setecentos
e quarenta e nove reais e oitenta em três centavos), em 02/02/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, consta ainda o
seguinte: Conforme certidão positiva emitida pela Secretária
da Fazenda do Município de Campo Mourão, em 15/09/2002,
consta o seguinte: IMP-TERR, vencido em 07/02/1996, IMP-
TERR, vencido em 10/02/1997, IMP-TERR, vencido em 10/
02/1998, IMP-TERR, vencido em 10/02/1999, IMP-TERR,
vencido em 10/02/2000, IMP-TERR, vencido em 09/02/2001,
IMP-TERR, vencido em 13/03/2002, IMP-TERR, vencido em
15/04/2002, IMP-TERR, vencido em 13/05/2002, IMP-TERR,
vencido em 13/06/2002, CM.ASFAL, vencido em 20/06/1997,
ROC.TERR, vencido em 31/08/2001. Conforme matricula de
23/03/2001 do CRI 2º Ofício, consta averbado na mesma sob
nº R-2-18.626, termo de penhora expedido nos autos nº 373/96
de Execução oriunda do Juízo de Direito da Vara Cível da co-
marca de Peabiru, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica os devedores, DISTRIBUIDORA DE DOCES PEABIRU
LTDA, na pessoa de seu representante legal, DOMINGOS M.
PIRES e SILES SALA PIRES, bem como seus cônjuges se ca-
sados forem, devidamente intimados na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005.
Eu, _______________________________(Luciano Antonio
Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem Judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:285/99, 224/98, de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:M MARIA MOURA E CIA LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (UMA) BOMBA DE RODA MARCA RO-
CHEFFER, mod. PB102, em perfeitas condições de uso.
Depósito............:Em mãos e poder da representante legal da
executada, Sra. Monica Maria Moura Saccon.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), em 07/07/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 3.041,18 (três mil, quarenta
e um reais e dezoito centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 3.264,49 (três mil, duzentos e
sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), em 19/08/
2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.413,34 (três mil, quatrocen-
tos e treze reais e trinta e quatro centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, M. MARIA MOURA E CIA LTDA, na pessoa
de seu representante legal, devidamente intimado, na eventua-
lidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:073/96, 221/2002, de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:MASSA FALIDA DE POSTO DE MOLAS
GERMANI LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (uma) tonelada de Molas, para caminhão
de várias medidas.
Depósito............:O referido bem encontra-se arrecadado nos
autos de falência nº 631/95 em trâmite perante este Juízo, es-
tando os mesmos alojados na antiga sede da massa falida.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-

tos reais), em 17/05/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 1.828,21 (um mil, oitocen-
tos e vinte e oito reais e vinte e um centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 15.517,93 (quinze mil, quinhen-
tos e dezessete reais e noventa e três centavos), em 19/08/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 16.225,49 (dezesseis mil, du-
zentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos), em 27/
01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, MASSA FALIDA DE POSTO DE MOLAS
GERMANI LTDA, na pessoa de seu representante legal, devi-
damente intimado, na eventualidade de não ser encontrada para
intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:363/2001 e 023/2002 de EXECUÇÕES FIS-
CAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:ARANHA E SANCHES LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 7,5m³ (sete metros cúbicos e meio) de madeira
de pinho – Araucária Angustifoia, para Caxaria, cumprimento
de 01 a 05 metros, e largura de 10 a 30 centímetros.
Depósito............:Em mãos e poder da depositária particular,
Sra. ADRIANA DE ANDRADE ARANHA PERDONCINI.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.094,81 (dois mil, noventa e
quatro reais e oitenta e um centavos), em 03/05/2004.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 2.283,72 (dois mil, duzentos
e oitenta e três reais e setenta e dois centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 100,00 (cem reais), em 20/08/
2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 178,05 (cento e setenta e oito
reais e cinco centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, ARANHA E SANCHES LTDA, na pessoa de
seu representante legal, devidamente intimado, na eventualida-
de de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
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EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:093/2000 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:M C ALDRIGUE.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (UMA) MÁQUINA DE COSTURAR SA-
COS, MARCA NEWLONG, MODELO DS – 211, NÚMERO
DE FABRICAÇÃO NLB8808166.
Depósito..........:Em mãos e poder do depositário particular, Sr.
MÁRIO CESAR ALDRIGUE.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
18/03/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 4.967,59 (quatro mil, nove-
centos e sessenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos), em
27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 4.028,27 (quatro mil, vinte e
oito reais e vinte e sete centavos), em 23/04/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 4.453,69 (quatro mil, quatro-
centos e cinqüenta e três reais e sessenta e nove centavos), em
27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.

Fica a devedora, M C ALDRIGUE, na pessoa de seu represen-
tante legal, devidamente intimado na eventualidade de não ser
encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005.
Eu, _______________________________(Luciano Antonio
Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem Judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
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EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:157/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:ARANHA E SANCHES LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 7,5M³ (SETE METROS CUBICO E MEIO)
DE MADEIRA DE PINHO ARAUCÁRIA ANGUSTIFOIA,
PARA CAIXARIA, COMPRIMENTO DE 01 (UM) A 05 (CIN-
CO) METROS DE COMPRIMENTO DE LARGURA DE 10
(DEZ) A 30 (TRINTA) CENTÍMETROS.
Depósito..........:Em mãos e poder da depositária particular, Sra.
CINTIA SANCHES PERDONCINI.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.725,00 (um mil, setecentos
e vinte e cinco reais), em 09/09/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 2.589,24 (dois mil, quinhen-
tos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), em 27/01/
2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 100,00 (cem reais), em 21/05/
2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 162,07 (cento e sessenta e dois
reais e sete centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, ARANHA E SANCHES LTDA, na pessoa de
seu representante legal, devidamente intimado na eventualida-
de de não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005.
Eu, _______________________________(Luciano Antonio
Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem Judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:089/96, 019/97, 244/98, 150/98, 036/97, 143/
97, de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:MASSA FALIDA DE RBC JÓIAS E RELÓ-
GIOS LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (UMA) VITRINE, EM ALÚMINIO, COM
VIDROS DE CORRER E ESPELHOS AO FUNDO, MEDIN-
DO 4,40 METROS DE COMPRIMENTO POR 1,94 DE LAR-
GURA, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário particular,
Sr. VALDIR VELOSO.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.800,002 (um mil e oitocen-
tos reais), em 11/02/2004.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 2.032,10 (dois mil, trinta e
dois reais e dez centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 50.322,35 (cinqüenta mil, tre-
zentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos), em 11/06/
2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 54.112,30 (cinqüenta e quatro
mil, cento e doze reais e trinta centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, RBC JÓIAS E RELÓGIOS LTDA, na pessoa
de seu representante legal, devidamente intimado, na eventua-
lidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO
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EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:043/2000, 081/2000, 058/2000, 068/2001, 051/
2001, 374/2001, 377/2002, 063/2002 de EXECUÇÕES FIS-
CAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:VERGINIA LAURINDO MOREIRA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 25 (vinte e cinco) pares de sapatos femininos,
da marca Cleonice, novas.
Depósito............:Em mãos e poder da fiel depositária, Sra.
Onice Laurindo Moreira.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta
reais), em 05/06/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 914,80 (novecentos e qua-
torze reais e oitenta centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 44.516,64 (quarenta e quatro
mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos),
em 19/08/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 46.546,46 (quarenta e seis mil,
quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos),
em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, VERGINIA LAURINDO MOREIRA, na pes-
soa de seu representante legal, devidamente intimado, na even-
tualidade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE
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EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:234/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDÚSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 10 (DEZ) BOBINAS DE PAPEL MIOLO COM
130 (CENTO E TRINTA) GRAMAS, FORMATO 1,30 x 1,15
COM 850Kg, POR BOBINA.
Depósito..........:Em mãos e poder do depositário particular.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 13.600,00 (treze mil e seis-
centos reais), em 14/10/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 13.986,81 (treze mil, nove-
centos e oitenta e seis reais e oitenta e um centavos), em 27/01/
2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 6.997,63 (seis mil, novecentos e
noventa e sete reais e sessenta e três centavos), em 11/06/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 7.524,65 (sete mil, quinhentos
e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos), em 27/01/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDÚSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado na eventualidade de não ser encontrado para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005.
Eu, _______________________________(Luciano Antonio
Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem Judicial).
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JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:133/99, 043/99, 167/99, de EXECUÇÕES FIS-
CAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI

LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 13.200 (treze mil e duzentos) quilogramas de
Papel Miolo MCO, com 130 gramas formato 1,30 x 1,15.
Depósito............:Em mãos e poder do representante legal da
executada, Sr. José Luiz Barmann.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 17.160,00 (dezessete mil, cento
e sessenta reais), em 18/11/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 20.068,20 (vinte mil, ses-
senta e oito reais e vinte centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 6.818,82 (seis mil, oitocentos e
dezoito reais e oitenta e dois centavos), em 19/08/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 7.129,74 (sete mil, cento e vin-
te e nove reais e setenta e quatro centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado, na eventualidade de não ser encontrada para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).
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EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:160/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS
HIGINIO LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 50 (CINQÜENTA) CALÇAS JEANS; 30
(TRINTA) CAMISAS FIO TINTO E 20 (VINTE) CAMISE-
TAS FIO 30.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário particular,
Sr. LÁZARO HIGINIO DE SOUZA FILHO.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: 50 (cinqüenta) Calças Jeans (R$
1.750,00); 30 (trinta) Camisas Fio Tinto (R$ 900,00); 20 (vin-
te) camisetas (R$ 400,00), em 25/06/2004.
Valor atualizado da Avaliação: 50 (cinqüenta) Calças Jeans (R$
1.881,80); 30 (trinta) Camisas Fio Tinto (R$ 967,70); 20 (vin-
te) camisetas (R$ 430,13), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.402,91 (dois mil, quatrocentos
e dois reais e noventa e um centavos), em 10/08/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.512,48 (dois mil, quinhentos
e doze reais e  quarenta e oito centavos), em 27/01/2005
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS
HIGINIO LTDA, na pessoa de seu representante legal, devida-
mente intimado, na eventualidade de não ser encontrado para
intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:247/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDÚSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 06 (SEIS) BOBINAS DE PAPEL MIOLO COM
130 (CENTO E TRINTA) GRAMAS, FORMATO 1,30 x 1,15
COM 850Kg, POR BOBINA.
Depósito..........:Em mãos e poder do depositário particular.

Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 8.160,00 (oito mil, cento e
sessenta reais), em 04/10/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 8.392,09 (oito mil, trezen-
tos e noventa e dois reais e nove centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 8.039,28 (oito mil, trinta e nove
reais e vinte e oito centavos), em 11/06/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 8.644,74 (oito mil, seiscentos
e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), em 27/
01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDÚSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado na eventualidade de não ser encontrado para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005.
Eu, _______________________________(Luciano Antonio
Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem Judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:031/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDÚSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: SETE (07) BOBINAS DE PAPEL MIOLO
COM 130 GRAMAS, FORMATO 1,30x1,15, COM 850Kg,
POR BOBINA.
Depósito..........:Em mãos e poder do depositário particular, Sr.
Salvador Montone Neto.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 7.735,00 (sete mil, setecen-
tos e trinta e cinco reais), em 02/12/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 8.952,15 (oito mil, nove-
centos e cinqüenta e dois reais e quinze centavos), em 27/01/
2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 9.667,09 (nove ml, seiscentos e
sessenta e sete reais e nove centavos), em 11/06/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 10.395,16 (dez mil, trezentos e
noventa e cinco reais e dezesseis centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDÚSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado na eventualidade de não ser encontrado para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005.
Eu, _______________________________(Luciano Antonio
Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem Judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:025/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:CIMAUTO COMERCIAL MOURÃOENSE
DE AUTOMÓVEIS LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (UM) APARELHO CENTRAL DE INFOR-
MÁTICA NO-BREAK SPECTRO 3 KVA.
Depósito..........:Em mãos e poder do depositário particular, Sr.
CLÁUDIO SILVEIRA PINTO JÚNIOR.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
20/10/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.539,98 (três mil, quinhen-
tos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), em 27/01/
2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.360,55 (um mil, trezentos e
sessenta reais e cinqüenta e cinco centavos), em 23/04/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.504,23 (um mil, quinhentos
e quatro reais e vinte e três centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.

Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, CIMAUTO COMERCIAL MOURÃOENSE
DE AUTOMÓVEIS LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, devidamente intimado na eventualidade de não ser encon-
trado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005.
Eu, _______________________________(Luciano Antonio
Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem Judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:059/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:PASSOS E GONÇALVES LTDA e PAULO
ROBERTO LOPES PASSOS.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 15, da quadra nº 05, com área
de 1.056,00m², situada no loteamento denominado Recreio Entre
Lagos, nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações:
27,12 metros de frente para a Avenida Central; 50,00 metros de
um lado lateral, confrontando com a data nº 14; 51,42 metros
de outro lado lateral confrontando com a data nº 01, da quadra
nº 06; 15,12 metros noa fundos divisando com a linha Perime-
tral do loteamento, devidamente matriculado sob nº 22.057 do
CRI 2º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Sem benfeitorias.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em
07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.609,34 (um mil, seiscentos e
nove reais e trinta e quatro centavos), em 04/10/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.655,11 (um mil, seiscentos e
cinqüenta e cinco reais e onze centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazendo do Municí-
pio de Campo Mourão, consta débito de IMP-TERR, vencido
desde 14/02/1997; RESP.IPTU, vencido desde 30/12/1996;
RP.IP.NA, vencido desde 30/12/1996. E ainda conforme cópia
da matricula extraída em 18/11/2004, consta o seguinte: Auto
de penhora expedido por este juízo, nos autos nº 506/96 de
Execução (R-2); Auto de penhora expedido por este Juízo, nos
autos sob nº 355/2001 de Execução Fiscal, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica os devedores, PASSOS & GONÇALVES LTDA e PAULO
ROBERTO LOPES PASSOS, bem como seu cônjuge, se casa-
do for, devidamente intimados, na eventualidade de não serem
encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 059/2001

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:364/2001, 078/2000, 096/2000 de EXECU-
ÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:S D ANGELO & CIA LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 01 (UMA) CÂMARA FRIA – 600KG, PARA
AÇOUGUE, EM AÇO INOXIDÁVEL – 2 – PORTAS – MAR-
CA REFRINORTE.
Depósito............:Em mãos e poder do fiel depositário, Sr. SÉR-
GIO D’ANGELO.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), em 26/09/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 1.785,07 (um mil, setecen-
tos e oitenta e cinco reais e sete centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 3.753,52 (três mil, setecentos e
cinqüenta e três reais e cinqüenta e dois centavos), em 11/06/
2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 4.036,20 (quatro mil, trinta e
seis reais e vinte centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
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Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, S D ANGELO & CIA LTDA, na pessoa de seu
representante legal, devidamente intimado, na eventualidade
de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:058/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 2.942 (dois mil, novecentos e quarenta e dois),
quilos de papel miolo com 180 gramas, formato 1,40 x 1,15.
Depósito............:Em mãos e poder do representante legal da
executada, Sr. José Luiz Barmann.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.118,80 (quatro mil, cento e
dezoito reais e oitenta centavos), em 05/08/2003.
Valor atualizado da Avaliação: R$ 4.973,49 (quatro mil, nove-
centos e setenta e três reais e quarenta e nove centavos), em 27/
01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 5.040,53 (cinco mil, quarenta
reais e cinqüenta e três centavos), em 19/08/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 5.270,37 (cinco mil, duzentos
e setenta reais e trinta e set centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado, na eventualidade de não ser encontrada para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA
 Autos..............:069/2000 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
Executado..........:INDÚSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: 2.688 (DOIS MIL, SEISCENTOS E OITEN-
TA E OITO) QUILOS DE PAPEL MIOLO COM 140 (CENTO
E QUARENTA) GRAMAS, FORMATO 1,40x1,15.
Depósito..........:Em mãos e poder do depositário particular, Sr.
Salvador Montone Neto.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.494,40 (três mil, quatro-
centos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), em 02/12/
2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 4.044,26 (quatro mil, qua-
renta e quatro reais e vinte e seis centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 4.616,56 (quatro mil, seiscentos
e dezesseis reais e cinqüenta e seis centavos), em 11/06/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 4.964,25 (quatro mil, novecen-
tos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), em 27/
01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, INDÚSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devidamente inti-
mado na eventualidade de não ser encontrado para intimação
pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005.
Eu, _______________________________(Luciano Antonio
Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem Judicial).

 MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA
 Autos..............:130/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:EUGÊNIO LUERSEN.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 06 da quadra nº 07,
com área de 360,00m², situada na planta do jardim Pio XII,
nesta cidade de Campo Mourão/PR, com os seguintes limites e
confrontações: 12,00 metros de frente para a Rua N. S. Apare-
cida; 30,00 metros de fundos laterais, de um lado com o lote nº
05 e de outro lado com o lote nº 07 e 12,00 metros de fundos
com o lote nº 14, devidamente matriculado sob nº 31.123 do
CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
30/04/2001.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.316,82 (três mil, trezen-
tos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 212,95 (duzentos e doze reais e
noventa e cinco centavos), em 07/09/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 253,42 (duzentos e cinqüenta e
três reais e quarenta e dois centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 24/12/2002, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido 09/02/1996; IMP-PRED, vencido em
14/02/1997; IMP-PRED, vencido em 16/02/1998; IMP-PRED,
vencido em 15/02/1999; IMP-PRED, vencido em 15/02/2000;
IMP-PRED, vencido em 13/02/2001; IMP-PRED, vencido em
18/03/2002; IMP-PRED, vencido em 18/04/2002; IMP-PRED,
vencido em 20/05/2002; IMP-PRED, vencido em 18/06/2002;
IMP-PRED, vencido em 18/07/2002; IMP-PRED, vencido em
19/08/2002; IMP-PRED, vencido em 18/09/2002, nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, EUGÊNIO LUERSEN, seu cônjuge, se casado
for, bem como a detentora do domínio MITRA DIOCESANA
DE CAMPO MOURÃO, devidamente intimado, na eventuali-
dade de não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:226/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 33, da quadra nº 02,
com área de 390,00m², situada no loteamento denominado Jar-
dim Tropical, desta cidade, divisando: A Noroeste por uma li-
nha reta em confrontação com a data nº 04, numa extensão de
12,00 metros. A Nordeste por uma linha reta em confrontação
com a data nº 32, numa extensão de 32,50 metros. A Sudeste
pela testada do alinhamento da Rua Curuira, numa extensão de
12,00 metros. A Sudoeste por uma linha reta em confrontação
com a data nº 34 numa extensão de 32,50 metros, devidamente
matriculado sob nº 27.985 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
18/09/2001.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.297,78 (cinco mil, duzen-
tos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos), em 27/01/
2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.813,30 (dois mil, oitocentos e
treze reais e trinta centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.917,74 (dois mil, novecentos
e dezessete reais e setenta e quatro centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 25/09/2002, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido 07/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido em 10/02/2000;
IMP-TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR, vencido em
13/03/2002; IMP-TERR, vencido em 15/04/2002; IMP-TERR,
vencido em 13/05/2002; IMP-TERR, vencido em 13/06/2002;
IMP-TERR, vencido em 15/07/2002; IMP-TERR, vencido em
13/08/2002; IMP-TERR, vencido em 13/09/2002; CM.ASFAL,
vencido em 20/06/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e

2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS, bem como
seu cônjuge, se casado for, devidamente intimado, na eventua-
lidade de não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:315/98 e 391/93 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:OSVALDO SOZZA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 09, da quadra nº 16,
com área de 360,00m², situada na planta do Jardim Modelo,
nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 12,00
metros de frente para a Rua 05; 30,00 metros de fundos laterais
de um lado com o lote nº 08 e de outro lado com o lote nº 10;
12,00 metros de fundos com o lote nº 12, devidamente matricu-
lado sob nº 29.727 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
em 22/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.555,44 (cinco mil, qui-
nhentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e quatro centa-
vos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 809,38 (oitocentos e nove reais
etrinta e oito centavos), em 15/09/20047.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 839,43 (oitocentos e trinta e
nove reais e quarenta e três centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 05/03/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/
01/1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR,
vencido em 07/02/1995; IMP-TERR, vencido em 06/02/1996;
IMP-TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em
10/02/1998; IMP-TERR, vencido em 08/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, OSVALDO SOZZA, seu cônjuge, se casado
for, e a detentora do domínio IMOBILIÁRIA SOL LTDA, devi-
damente intimados, na eventualidade de não serem encontra-
dos para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:301/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:LAURINHA JORDÃO DE CAMPOS.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: IMÓVEL: Data de terras nº 08, da quadra nº
27, com área de 525,00m², situada no Jardim Santa Cruz, nesta
cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 15,00 metros
confronta com a Rua Guilherme Cavalli, 35,00 metros confronta
com o lote nº 09, 35,00 metros confronta com a Avenida Prefei-
to Antonio Teodoro de Oliveira e 15,00 metros confronta com
o lote nº 07, devidamente matriculado sob nº 29.817 do CRI 1º
Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
25/04/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.686,45 (três mil, seiscen-
tos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), em 27/
01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.486,06 (um mil, quatrocentos
e oitenta e seis reais e seis centavos), em 26/04/2004.
Valor atualizado da Dívida: R$ 1.643,00 (um mil, seiscentos e

quarenta e três reais), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo CRI em 03/04/2003, consta averba-
do sobre a mesma contrato nº 210, contratado em 25/11.1970,
por Ville Bathke e sua mulher, com José Genuca Estevan, no
valor de Cr$ 1.200,00, pagável da seguinte forma: Cr$ 120,00
no ato e a parte restante de Cr$ 1.080,00, em 06 prestações
semestrais de Cr$ 180,00 sucessivas até 05 dias após o venci-
mento, conforme consta da averbação nº 72/74, às fls. 65 do
livro 8-D, e termo de transferência datado de 04.03.1975, la-
vrado no verso do contrato averbado sob nº 72/74, às fls. 65 do
livro 8-D, onde José Genuca Estevan e sua mulher Izabel Mar-
garida Estevan, transferem a Laurinha Jordão de Campos, to-
dos os direitos sobre o imóvel. E ainda conforme certidão posi-
tiva emitida pela Secretária da Fazenda Publica Municipal, em
26/05/2003, consta o seguinte: IMP-TERR, vencido de 03/01/
1994 à 12/02/2003, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica a devedora, LAURINHA JORDÃO DE CAMPOS, e seu
cônjuge se casado for, devidamente intimados na eventualida-
de de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:321/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:VELSI SCOPEL.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 18, da quadra nº 02,
com a área de 366,48m², situada no Jardim Tropical, nesta ci-
dade, divisando: 16,11 metros de frente para 25; 21,93 metros
de um lado confrontando com a data nº 17; 23,88 metros de
outro lado com a data nº 19; 16,00 metros de outro lado com a
data nº 19; 16,00 metros nos fundos divisando com parte das
datas 16 e 21, devidamente matriculado sob nº 14.335, do Car-
tório de Registro de Imóveis 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais), em
19/05/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 7.631,25 (sete mil, seiscen-
tos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.385,18 (dois mil, trezentos e
oitenta e cinco reais e dezoito centavos), em 18/06/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.804,37 (três mil, oitocentos e
quatro reais e trinta e sete centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 10/11/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR, vencido
em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido em 10/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR, vencido em 13/
03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 12/03/2003; IMP-TERR, vencido em 14/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/05/2003; IMP-TERR, vencido em
12/06/2003; IMP-TERR, vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL,
vencido em 20/06/1997; ROC.TERR, vencido em 31/08/2001,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica p devedor, VELSI SCOPEL (CPF/MF nº 187.474.699-00),
bem como seu cônjuge, devidamente intimados, na eventuali-
dade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:089/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ANDERSON CORNÉLIO CASTALDO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 02, da quadra nº 28,
com a área de 394,42m², situada na planta do Jardim Modelo,
nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 15,05
metros confrontando de frente para a rua 12; 25,67 metros con-
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frontando de um lado com o lote nº 01; 26,92 metros confron-
tando de outro lado com o lote nº 03; 15,00 metros de fundos
confrontando com os lotes nºs. 16 e 05, devidamente matricu-
lado sob nº 31.574, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofí-
cio desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do executado, Sr. Anderson
Cornélio Castaldo.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 20/05/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.450,90 (cinco mil, quatro-
centos ew cinqüenta reais e noventa centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.806,78 (dois mil, oitocentos e
seis reais e setenta e oito centavos), em 18/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.414,37 (três mil, quatrocen-
tos e quatorze reais e trinta e sete centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica o devedor, ANDERSON CORNÉLIO CASTALDO (CPF/
MF nº 203.342.659-91), bem como seu cônjuge, devidamente
intimados, na eventualidade de não serem encontrados para
intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:272/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ MANUEL S. PINHO CARNEIRO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data A-5, sub-divisão da data A, da
quadra nº 03, com área de 650,00m², situada na planta do Jar-
dim São Pedro, nesta cidade, limitando: A Noroeste por uma
linha reta com o lote nº A4, numa extensão de 50,00 metros; A
nordeste – pela testada do alinhamento da Rua Alcides F. Tole-
do, numa extensão de 13,00 metros; A Sudeste por uma linha
reta, com o lote A6, numa extensão de 50,00 metros; A Sudoes-
te por uma linha reta, com parte do lote nº 52 e parte do lote nº
53, numa extensão de 13,00 metros, devidamente matriculado
sob nº 21.125 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Uma edificação residencial em alvenaria de tijo-
los, com área de 155,83m² e uma ampliação com área de
50,00m², totalizando 205,83m²
Depósito............:Em mãos e poder do depositário particular,
Sr. José Manuel S. Pinho Carneiro.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais), em 10/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 3.630,28 (três mil, seiscentos e
trinta reais e vinte e oito centavos), em 26/04/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 4.013,67 (quatro mil, treze re-
ais e sessenta e sete centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 22/09/2004, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido 08/02/2000; IMP-PRED, vencido em
08/02/2001; IMP-PRED, vencido em 11/03/2002; IMP-IPTU,
vencido em 31/01/2000 (exercício 1998); IMP-IPTU (exercí-
cio 1999). Consta ainda conforme certidão de ônus, emitida
pelo CRI 1º Ofício, consta averbada na matricula HIPOTECA
no valor de Cz$ 6.647.798,89, com prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nada
mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ MANUEL S. PINHO CARNEIRO, seu
cônjuge, se casado for, bem como a credora hipotecária CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, devidamente intimados,
na eventualidade de não serem encontrados para intimações
pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:208/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:FÁBIO N. SANTOS.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a

quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 12 D, da quadra nº 14, situa-
da no Conjunto Residencial Mundo Novo; atribuído por desti-
nação condominial a área exclusiva de 200,00m², área comum
de 37,336m², e fração ideal: 0,0245842 do total ou 237,336m²,
do terreno, e com os seguintes limites e confrontações: 10,00
metros de frente para a Rua prefeito José Antonio dos Santos; à
direita com a Rua Eufrozina Teodoro de Oliveira; à esquerda
com a data nº 11, medindo cada lado 20,00 metros, e ao fundo
com a data nº 8D, medindo 10,00 metros, devidamente matri-
culado sob nº 25.459 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Contém uma construção residencial em alvenaria
tipo C-2, com área construída de 27,04m², e área comum de
23,37m², possuindo 02 dormitórios, sala cozinha e banheiro,
conforme consta na Av-4-23.768 do livro 2-RG.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em
07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 997,24 (novecentos e noventa e
sete reais e vinte e quatro centavos), em 23/04/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.200,85 (um mil, duzentos
reais e oitenta e cinco centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo CRI em 27/09/2004, consta averba-
do Hipoteca em favor da Empresa Gestora de Ativos – EMGEA.
E ainda conforme certidão positiva emitida pela Secretária da
Fazendo do Município de Campo Mourão, consta débito de
IMP-PRED, vencido desde 07/02/1995 e CM.ASFAL, vencido
desde 12/06/2000, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, FÁBIO N. SANTOS, seu cônjuge, se casado
for, bem como a credora hipotecária EMGEA – Empresa Ges-
tora de Ativos, devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 208/2001

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:198/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ DA ROCHA YOLANDA BATISTA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras nº 7, da quadra nº 12, com área
de 360,00m², situada na Vila Cândida, nesta cidade, com os
seguintes limites e confrontações: 12,00 metros de frente para
a Rua Licinio Rodrigues dos Santos, 30,00 metros de fundos
laterais, de um lado com o lote nº 06 e do outro lado com o lote
nº 08 e 12,00 metros nos fundos com o lote nº 17, devidamente
matriculado sob nº 31.086 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Contém uma casa residencial rústica, em alvena-
ria com área de aproximadamente 30,00m², em péssimo esta-
do.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.835,29 (um mil, oitocentos e
trinta e cinco reais e vinte e nove centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.903,42 (um mil, novecentos
e três reais e quarenta e dois centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazendo do Municí-
pio de Campo Mourão, consta débito de IMP-PRED, vencido
desde 09/10/1996 e PR.CM.AS, vencido desde 16/06/1997, nada
mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ DA ROCHA YOLANDA BATISTA, seu
cônjuge, se casado for, bem como o detentor do domínio ES-
PÓLIO DE PAULINO JOAQUIM SLOMP, na pessoa de seus
herdeiros, devidamente intimados, na eventualidade de não se-
rem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

 Autos..............:008/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 23, da quadra nº 22, situada
no Jardim Tropical, do quadro urbano desta cidade, com área
de 360,00m², com as seguintes divisas e confrontações: Frente
para a rua 50, com 12,00 metros; ao lado esquerdo confronta
com a data nº 22, com 30,00 metros, ao lado direito confronta
com a data nº 5, com 12,00 metros, devidamente matriculado
sob nº 21.491 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Sem benfeitorias.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 08/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.587,41 (dois mil, quinhentos e
oitenta e sete reais e quarenta e um centavos), em 22/05/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.820,74 (dois mil, oitocentos
e vinte reais e setenta e quatro centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme có-
pia da matricula extraída em 21/09/2004, consta o seguinte:
Auto de penhora expedido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara
Cível desta comarca, nos autos sob nº 318/2003 de Execução
Fiscal (R-4). E ainda conforme certidão positiva emitida pela
Secretária da Fazendo do Município de Campo Mourão, consta
débito de IMP-TERR, vencido desde 03/01/1994 e CM.ASFAL,
vencido desde 20/06/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS, bem
como seu cônjuge, se casado for, devidamente intimados, na
eventualidade de não serem encontrados para intimações pes-
soais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:156/93 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:EWALDO CARNEIRO DE PAULA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 11, da quadra nº 18,
com a área de 420,00m², situada no Jardim Laura II Parte, des-
ta cidade, com as seguintes divisas: 12,00 metros de frente para
a Rua nº 06; 35,00 metros de fundos laterais, de um lado com a
data nº 12; e de outro lado com a data nº 10; 12,00 metros nos
fundos com a data nº 03, tudo na mesma quadra, devidamente
matriculado sob nº 26.248 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: A data é vazia, em rua asfaltada, com juro nos
fundos e lateral esquerda, ao lado da casa nº 389.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais),
em 25/06/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 233,41 (duzentos e trinta e três
reais e quarenta e um centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula de 18/08/2000, consta averbada sobre a mesma o se-
guinte: Mandado de averbação, expedido pelo Juízo de Direito
da Vara de Família desta comarca, nos termos do auto de su-
brogação de Vínculo de Inalienabilidade nº 169/80; Auto de
arresto expedido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta
comarca, nos autos nº 390/95 de Execução Fiscal; Auto de Pe-
nhora expedido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta
comarca, nos autos nº 209/98 de Execução Fiscal. E ainda con-
forme certidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do
Município de Campo Mourão, em 14/06/2001, consta os se-
guintes débitos: IMP-TERR, vencido pelo período de 04/01/
1993 à 12/03/2001; CM.ASFALT, vencido  desde 01/01/1993;
ROC.TERR, vencido desde 02/01/1995; AI.TR.BD, vencido de
30/09/1995 à 31/07/1997 e CAP.TERR, vencido desde 31/07/
1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, EWALDO CARNEIRO DE PAULA, bem como
seu cônjuge, se casado for, devidamente intimados, na eventu-
alidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, ___ __(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Jura-
mentado, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:111/2000 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:OSMAR TAMULIS.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Carta de data nº 12-A, sub-divisão da data 12,
da quadra nº 158, situada nesta cidade, com a área de 300,00m²,
divisando: a nordeste, confrontando com a data 13, numa ex-
tensão de 15 metros; a sudeste, com a data 12-remanescente na
extensão de 20 metros; a sudoeste, com a Rua Edmundo Mer-
cer, na extensão de 15 metros; a noroeste, com a data 10, na
extensão de 20 metros, devidamente matriculado sob nº 7.362
do CRI 2º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Uma casa com área aproximadamente 99,00m²,
em alvenaria e uma cobertura em eternit e piso de cimento com
área de aproximadamente 94,00m².
Depósito............:Em mãos e poder do depositário particular,
Sr. Osmar Tamulis.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
em 08/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.619,98 (dois mil, seiscentos e
dezenove reais e noventa e oito centavos), em 09/11/2000.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 5.192,14 (cinco mil, cento e
noventa e dois reais e quatorze centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme có-
pia da matricula extraída em 21/09/2004, consta o seguinte:
Auto de penhora expedido nos autos sob nº 268/95 de Execu-
ção Fiscal (R-4); Auto de penhora expedido por este juízo, nos
autos nº 043/95 de Execução Fiscal (R-5); Auto de penhora
expedido pelo Juízo da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos
nº 060/98 de Execução Fiscal (R-6); Auto de penhora expedido
por este juízo, nos autos nº 133/98 de Execução Fiscal (R-7). E
ainda conforme certidão positiva emitida pela Secretária da
Fazendo do Município de Campo Mourão, consta débito de
IMP-PRED, vencido desde 31/03/1991, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, OSMAR TAMULIS, bem como seu cônjuge,
se casado for, devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:522/93  e 029/99 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:VENDOLINO ROGÉRIO PORTO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 20, da quadra “H”, com a
área de 405,00m², situada no loteamento denominado Jardim
Tropical – 2ª parte, nesta cidade, com as seguintes divisas e
confrontações: 13,50 metros de frente para a Rua 10; 30,00
metros de fundos laterais, de um lado confrontando com a data
nº 19; e de outro lado confrontando com a data nº 21; 13,50
metros de fundos divisando com parte lateral da data nº 17,
devidamente matriculado sob nº 21.295 do CRI 2º Ofício desta
comarca.
Benfeitorias: Uma casa residencial em alvenaria, com área apro-
ximadamente de 189,00m², telhas de barro, esquadrias metáli-
cas, porta metálica, em rua asfaltada, sem calçada murada nas
laterais e fundos, grades na frente.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
em 29/06/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 32.259,41 (trinta e dois mil,
duzentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e um centavos),
em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 5.164,55 (cinco mil, cento e ses-
senta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), em 15/09/
2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 5.356,29 (cinco mil, trezentos
e cinqüenta e seis reais e vinte e nove centavos), em 27/01/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazendo do Municí-
pio de Campo Mourão, consta débito de IMP-PRED, vencido
desde 04/01/1993 e CM.ASFAL, vencido desde 20/06/1995 e
AI.EA.IR, vencido desde 15/09/1995, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
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pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, VENDOLINO ROGÉRIO PORTO, bem como
seu cônjuge, se casado for, devidamente intimados, na eventu-
alidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:174/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:SILVÉRIO SIMÃO LOSAREWICZ.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras “A-1”, resultante da
subdivisão da data nº 7-6-A, da quadra nº 07, da planta do lote-
amento denominado Jardim Country Clube, nesta cidade, com
área de 300,00m², com os seguintes limites e confrontações: A
Noroeste: Pela testada do alinhamento predial da Rua Jurema
Pompeu Miguel, numa extensão de 20,00 metros. A Nordeste:
Pela testada do alinhamento predial da Rua São Paulo, numa
extensão de 15,00 metros. A Sudeste: Por uma linha reta em
confrontação com a data nº “A-2”, numa extensão de 20,00
metros. A Sudoeste: Por uma linha reta em confrontação com a
data nº 6-Re., numa extensão de 15,00 metros, devidamente
matriculado sob nº 18.629 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Contém uma edificação residencial com dois pa-
vimentos, laje, coberta com têlhas estilo colonial, edificada em
08/06/1988, com área de 178,20m². o imóvel situa-se em es-
quina cercada com muros e grades.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário particular,
Sr. SILVÉRIO SIMÃO SOLAREWICZ.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais), em 22/06/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 129.037,65 (cento e vinte e
nove mil, trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), em 27/
01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.464,25 (dois mil, quatrocentos
e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), em 18/09/
2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.555,73 (dois mil, quinhentos
e cinqüenta e cinco reais e setenta e três centavos), em 27/01/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula de 22/05/2001, consta averbada sobre a mesma o se-
guinte: Hipoteca  em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL – CEF; Auto de arresto e conversão expedido nos autos nº
427/95, em trâmite no Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta
comarca. E ainda conforme certidão positiva emitida pela Se-
cretária da Fazenda do Município de Campo Mourão, em 13/
08/2001, consta os seguintes débitos: IMP-PRED, vencido pelo
período de 31/03/1992 à 14/05/2001, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, SILVÉRIO SIMÃO SOLAREWICZ, seu côn-
juge, se casado for, bem como a credora hipotecária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, devidamente intimados, na
eventualidade de não serem encontrados para intimações pes-
soais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:316/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:VICTOR BATISTA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 10, da quadra nº 06, com área
de 315,00m², situado na planta do Parque Residencial Ipê, nes-
ta cidade, com as seguintes divisas: 10,00 metros de frente para
a Rua Pinhais; 31,50 metros de fundos laterais , de um lado
com a data nº 09, de outro lado com a chácara; 10,00 metros,
nos fundos com o lote nº 401-B, devidamente matriculado sob
nº 25.553 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Sem benfeitorias.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.

Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), em 04/10/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 2.571,11 (dois mil, quinhen-
tos e setenta e um reais e onze centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.535,31 (dois mil, quinhentos e
trinta e cinco reais e trinta e um centavos), em 22/05/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.763,95 (dois mil, setecentos
e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos), em 27/01/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazendo do Municí-
pio de Campo Mourão, consta débito de IMP-TERR, vencido
desde 14/02/1997, RESP.IPTU, vencido desde 30/12/1999 e
PR.CM.AS, vencido desde 30/12/1999, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, VICTOR BATISTA, bem como seu cônjuge, se
casado for, devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:283/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:LIVINO PEZZINI.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 07, da quadra nº 03, com área
de 288,00M², situada na planta do Jardim Pio XII, desta cida-
de, com os seguintes limites e confrontações: a noroeste: por
uma linha reta coma a Chácara nº 412, numa extensão de 12,00
metros; a nordeste: por uma linha reta em confrontação com a
data nº 08, numa extensão de 24,00 metros; a sudeste: pela
testada do alinhamento Predial da Rua Nossa Senhora Apareci-
da, numa extensão de 12,00 metros; a sudoeste: por uma linha
reta em confrontação com a data nº 06, numa extensão de 24,00
metros, devidamente matriculado sob nº 22.455 do CRI 1º Ofí-
cio desta comarca.
Benfeitorias: Sem benfeitorias.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.716,07 (um mil, setecentos e
dezesseis reais e sete centavos), em 25/02/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.864,13 (dois mil, oitocentos
e sessenta e quatro reais e treze centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazendo do Municí-
pio de Campo Mourão, consta débito de IMP-TERR, vencido
desde 10/02/1995 e CM.ASFAL, vencido desde 12/05/1999,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, LIVINO PEZZINI, bem como seu cônjuge, se
casado for, devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:389/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:CELSO HIRONOBU TANAKA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 5/12, com área de 4.480,00M²,
resultante da unificação das datas nºs. 05 a 12, da quadra nº 40,
situada no loteamento denominado Jardim Residencial Arau-
cária, nesta cidade, com as seguintes divisas e confrontações:
A Nordeste (NO), de frente para a Avenida dos Álamos, numa
distância de 112,00 metros; A Nordeste (NE), de um lado, con-
frontando com a data nº 13, numa distância de 40,00 metros; A
Sudeste (SE), nos fundos, divisando com a linha perimetral do
terreno, numa distância de 112,00 metros; A Sudoeste (SO), de
outro lado, confrontando com a data nº 04, numa distância de

40,00 metros, devidamente matriculado sob nº 21.312 do CRI
2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
em 07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 35.884,90 (trinta e cinco mil,
oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos), em 23/
04/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 39.674,62 (trinta e nove mil,
seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos),
em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme có-
pia da matricula extraída em 21/09/2004, consta as seguintes
averbações: Escritura Pública de confissão de dividas com ga-
rantias hipotecária fidejussória, em que é credor BANCO DO
BRASIL S/A. (R-2); Auto de penhora expedido por este Juízo,
nos autos nº 409/95 de Execução (R-3); Auto de penhora expe-
dido por este Juízo, nos autos sob nº 369/95 de Execução Fis-
cal (R-5); Auto de penhora expedido por este Juízo, nos autos
sob nº 087/99 de Execução Fiscal (R-6); Auto de penhora ex-
pedido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca,
nos autos sob nº 265/94 de Carta Precatória, oriunda da única
Vara Federal de Maringá (R-7). Ampliação da penhora regis-
trada na R-7 (Av-8); E ainda conforme certidão positiva emiti-
da pela Secretária da Fazendo do Município de Campo Mou-
rão, consta débito de IMP-PRED, vencido desde 04/01/1993;
IMP-TERR, vencido desde 02/01/1995; AI.TR.BD, vencido
desde 31/05/1995, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, CELSO HIRONOBU TANAKA, seu cônjuge,
se casado for, bem como o credor hipotecário BANCO DO
BRASIL S/A., devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:288/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:EVANDRO DAL ASTA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 06, da quadra nº 27, com área
de 455,00m², situada na planta do Jardim Santa Cruz, nesta
cidade, limitando: 13 metros de frente para a Rua nº 7; 35,00
metros de fundos laterais, de um lado confrontando com a data
nº 7 e de outro lado com a data nº 5; 13,00 metros nos fundos,
divisando com a data nº 9, devidamente matriculado sob nº
19.229 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Contém uma casa residencial de madeira, com
área de 50,00m², em regular estado.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais), em
07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 3.099,57 (três mil, noventa e
nove reais e cinqüenta e sete centavos), em 13/10/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.163,04 (três mil, cento e ses-
senta e três reais e quatro centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, EVANDRO DAL ASTA, bem como seu cônju-
ge, devidamente intimados, na eventualidade de não serem en-
contrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 288/2002

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:370/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:TRANSNERY COMÉRCIO E TRANSPOR-
TES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-

dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Carta de data nº 4-5A, da quadra nº 9, com área
de 741m², situada no Parque São João, nesta cidade (formada
de 532m² da data 4 e 209 da data 5), divisando: a nordeste, pela
testada da rua Pitanga, numa extensão de 19 metros; a sudeste,
pela testada da Av. João Bento, numa extensão de 39 metros; a
sudoeste, com a data 5-remanescente, numa extensão de 19
metros; a noroeste, com a data 3-remanescente, numa extensão
de 30 metros, devidamente matriculado sob nº 9.117 do CRI 2º
Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Escritório em alvenaria, edificado no ano de 1984,
Construtora Estruturada – Pé direito 2,70, forro de laje WC até
o teto, esquadrias externas metálicas de chapas dobradas. Es-
quadrias internas (portas) de madeira, luminárias florescentes
– coberturas de telhas de calhetão – área edificada: 178,71m².
Contém ainda garagem coberta, tendo como características área
coberta de 230,00m². Piso: solo natural compacto coberto de
pedrisco. Cobertura estrutura metálica constituída de 5 arcos
atirantados com vão de 12,00 metros apoiados em 5 pilares e
numa viga de altura de 0,40 metros. O imóvel situa-se em Ave-
nida asfaltada.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário particular,
Sr. José Henrique Benedito Pareja.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 149.355,00 (cento e quarenta
e nove mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais), em 08/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.780,18 (dois mil, setecentos e
oitenta reais e dezoito centavos), em 22/05/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.954,58 (dois mil, novecentos
e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), em 27/
01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula do imóvel, extraída em 21/09/2004, consta as seguintes
averbações: Escritura pública de mútuo e outras avenças com
garantia hipotecária, em que é credor TEXACO BRASIL S/A –
PRODUTOS DE PETRÓLEO (R-7); Auto de penhora expedi-
do por este Juízo, nos autos nº 457/96 de Execução (R-8); Auto
de penhora expedido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
desta comarca, nos autos nº 070/96 de Carta Precatória oriunda
da 5ª Vara Cível de Maringá/PR (R-9); Auto de penhora expe-
dido por este juízo, nos autos nº 257/96 de Execução (R-10);
Auto de penhora expedido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara
Cível desta comarca, nos autos sob nº 019/97 de Execução (R-
11); Auto de penhora expedido por este Juízo, nos autos nº 728/
96 de Execução (R-12); Auto de penhora expedido por este
Juízo, nos autos sob nº 045/98 de Execução Fiscal (R-13); Auto
de penhora expedido pela Justiça Federal desta cidade, nos autos
sob nº 2001.170.10001366-7 de Execução Fiscal (R-14); Auto
de penhora expedido pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
desta comarca, nos autos nº 782/95 de Execução Fiscal (R-15);
Auto de penhora expedido por este Juízo, nos autos sob nº 370/
2002 de Execução Fiscal (R-16). E ainda conforme certidão
positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município de
Campo Mourão, em 21/09/2004, consta o seguinte: IMP-PRED,
vencido desde 08/02/1996, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, TRANSNERY COMÉRCIO E TRANSPOR-
TES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, na pessoa de
seu representante legal, bem como a credora hipotecária TE-
XACO BRASIL S/A – PRODUTOS DE PETRÓLEO, devida-
mente intimados, na eventualidade de não serem encontrados
para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 370/2002

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:185/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:TRANSNERY COMÉRCIO E TRANSPOR-
TES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Carta de data nº 7, da quadra nº 9, com área de
1.000m², situada nesta cidade, com as seguintes divisas: 20
metros de frente para a Rua Santa Catarina; 50 metros de fun-
dos laterais, de um lado com a data nº 9, do outro lado com os
fundos das datas nºs. 4 e 5 e parte da data nº 3; 20 metros nos
fundos com a data nº 6, devidamente matriculado sob nº 19.145
do CRI 1º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Contém uma edificação com área aproximada-
mente de 136,00m², coberto com telhas francesasm em péssi-
mo estado. Contém ainda, duas casas de madeiras em péssimo
estado, com área de 48,00m² cada.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário particular,
Sr. José Henrique Benedito Pareja.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 90.000,00 (noventa mil re-
ais), em 07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 5.723,14 (cinco mil, setecentos
e vinte e três reais e quatorze centavos), em 08/09/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 6.810,79 (seis mil, oitocentos
e dez reais e setenta e nove centavos), em 27/01/2005.
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ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 01/10/2004, consta o seguinte: IMP-
PRED, vencido desde 05/02/1996, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, TRANSNERY COMÉRCIO E TRANSPOR-
TES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, na pessoa de
seu representante legal, devidamente intimado, na eventualida-
de de não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 185/2002

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:285/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ ALVES DOS ANJOS.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 01, da quadra nº 02,
com área de 350,00m², situado na planta do Jardim Aba Elisa,
nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 15,00
metros de frente para a Rua Santos Dumont; 30,00 metros de
fundos laterais, de um lado com a Avenida Guiara e de outro
lado com o lote nº 03; 15,00 metros nos fundos com o lote nº
13, devidamente matriculado sob nº 706 do CRI 1º Ofício desta
comar6ca.
Benfeitorias: Contém 01 (um) barracão, escritório e depósito
em alvenaria, com área total de 100,00m².
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais), em 14/10/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 49.365,23 (quarenta e nove
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e três centavos),
em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 3.925,28 (três mil, novecentos e
vinte e cinco reais e vinte e oito centavos), em 10/12/1998.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 10.391,19 (dez mil, trezentos e
noventa e um reais e dezenove centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, consta o seguinte: IMP-PRED, vencido
desde 06/02/1996; REP.IPTU, vencido desde 10/12/1995 e
CM.ASFAL, vencido desde 05/08/1994, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ ALVES DOS SANTOS, seu cônjuge se
casado for, bem como os detentores do domínio GERSON
SALVADORI e ODY SALVADORI, devidamente intimados,
na eventualidade de não serem encontrados para intimações
pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:250/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ARCINDO DE OLIVEIRA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 36, da quadra nº 05, com área
de 350,00m², situada na planta do Jardim Paulino, nesta cida-
de, com os seguintes limites e confrontações: 14,00 metros con-
frontando com a rua Cândida Lain; 25,00 metros confrontando
com o lote nº 35; 25,00 metros confrontando com o prolonga-
mento da Rua 27 de dezembro e 14,00 metros confrontando
com o lote nº 18, devidamente matriculado sob nº 16.017 do
CRI 1º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Uma casa residencial de madeira forrada e assoa-
lhada.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 8.000,00 (oitenta mil reais),
em 07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.326,99 (dois mil, trezentos e

vinte e seis reais e noventa e nove centavos), em 26/04/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.572,74 (dois mil, quinhentos
e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos), em 27/01/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazendo do Municí-
pio de Campo Mourão, consta débito de IMP-PRED, vencido
desde 15/02/1999 e CM.ASFAL, vencido desde 31/07/1997,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ARCINDO DE OLIVEIRA, seu cônjuge, se
casado for, bem como a detentora do domínio SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, devidamente intima-
dos, na eventualidade de não serem encontrados para intima-
ções pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 250/2002

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:281/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:PEDRO FERREIRA DE SOUZA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras nº 19, da quadra nº 05, com a
área de 401,47m², situada no Jardim Tropical, desta cidade,
com as seguintes divisas e confrontações: 19,00 metros de frente
para a Rua nº 25; 19,00 metros nos fundos confrontando com
as datas nºs. 17 e 21; 20,01 metros do lado direito divisando
com a data nº 18; 22,35 metros do lado esquerdo, divisando
com a data nº 20, devidamente matriculado sob nº 11.583 do
CRI 2º Ofício desta comarca.
Benfeitorias: Não há benfeitorias.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
em 07/12/2004.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 3.497,93 (três mil, quatrocentos
e noventa e sete reais e noventa e três centavos), em 02/06/
2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 4.266,53 (quatro mil, duzentos
e sessenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), em 27/01/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazendo do Municí-
pio de Campo Mourão, consta débito de IMP-TERR, vencido
desde 02/02/1995 e CM.ASFAL, vencido desde 20/06/1997,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, PEDRO FERREIRA DE SOUZA, bem como
seu cônjuge, se casado for, devidamente intimados, na eventu-
alidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 281/2001

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:121/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:CLÁUDIA REGINA DO NASCIMENTO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras nº 02, da quadra nº 01, com área
de 253,75m², situada na planta do Conjunto Residencial Mário
Figueiredo, nesta cidade, com os seguintes limites e confronta-
ções: frente com a Rua Projetada “B” na distância de 10,90
metros; do lado direito com o lote nº 01 na distância de 23,28
metros; do lado esquerdo com o lote nº 03 na distância de 23,28
metros e, fundos com o lote nº 27 na distância de 10,90 metros,
devidamente matriculado sob nº 29.439, do CRI 1º Ofício, des-
ta comarca.
Benfeitorias: Não há benfeitorias.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.

Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
27/08/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.136,79 (três mil, cento e
trinta e seis reais e setenta e nove centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 575,46 (quinhentos e setenta e
cinco reais e quarenta e seis centavos) em 28/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 694,88 (seiscentos e noventa e
quatro reais e oitenta e oito centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, consta ainda
conforme certidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda
do Município de Campo Mourão, os seguintes débitos: IMP-
TERR, vencido desde 31/03/1992, e CM.ASFAL, vendido des-
de 14/09/1999, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, CLAUDIA REGINA DO NASCIMENTO, seu
cônjuge, se casa for, bem como a detentora do domínio COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, devi-
damente intimados, na eventualidade de não serem encontra-
dos para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:639/93 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ESPÓLIO DE ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Lote de terras nº 03, da quadra nº 32,
com área de 360,00m², situado na planta do Jardim Modelo,
nesta cidade, devidamente matriculado sob nº 29.029 do CRI
1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da Sra. Lourdes Vitti, re-
presentante legal (inventariante) do executado.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.500,00 (um mil e quinhen-
tos reais), em 20/06/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 1.829,59 (um mil, oitocen-
tos e vinte e nove reais e cinqüenta e nove centavos), em 27/01/
2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 89,10 (oitenta e nove reais e dez
centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 92,41 (noventa e dois reais e
quarenta e um centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 20/06/2001, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 08/02/1999; IMP-TERR, vencido 08/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 08/02/2001; IMP-TERR, vencido em 08/
03/2001; IMP-TERR, vencido em 09/04/2001; IMP-TERR,
vencido em 08/05/2001; IMP-TERR, vendido em 08/06/2001,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ESPÓLIO DE ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA, na pessoa de seu inventariante, bem como a detentora do
domínio IMOBILIÁRIA SOL LTDA, devidamente intimados,
na eventualidade de não serem encontrados para intimações
pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:399/93 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ FONSECA FILHO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.

Bem................: IMÓVEL: Data de terras nº 04, da quadra nº
07, com a área de 420,00m², da planta do Jardim Aeroporto,
nesta cidade, com as seguintes divisas: 14,00 metros de frente
para a Rua 05; 30,00 metros de fundos laterais, de um lado com
o lote nº 03 e de outro lado com o lote nº 05; 14,00 metros nos
fundos com o lote nº 07, devidamente matriculado sob nº 27.485
do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 28/04/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.390,43 (cinco mil, trezen-
tos e noventa reais e quarenta e três centavos), em 27/01/2005.
Valor primitivo da Dívida: R$ 289,62 (duzentos e oitenta e nove
reais e sessenta e dois centavos), em 22/07/2003.
Valor atualizado da Dívida: R$ 352,31 (trezentos e cinqüenta e
dois reais e trinta e um centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula extraída em 21/01/2004, consta averbada sobre a mes-
ma arresto expedido nos autos sob nº 429/2003 de Execução
Fiscal, e ainda conforme certidão positiva emitida pela Secre-
tária da Fazenda Publica Municipal, em 20/04/2004, consta o
seguinte: IMP-TERR, vencido de 31/03/1989 à 12/02/2003; e
CM.ASFAL, vencido em 14/06/1999; ROC.TERR, vencido em
02/01/1995 à 15/08/2000 e AI.TR.BD, vencido em 15/08/2000,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica o devedor, JOSÉ FONSECA FILHO, e seu cônjuge se ca-
sado for, devidamente intimados na eventualidade de não se-
rem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:683/93 e 109/98 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ ANTONIO NUNES.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Data de terras 13, da quadra nº 05, com área
de 1.000,00m², situada no loteamento denominado Recreio Entre
Lagos, neste município, com as seguintes divisas e confronta-
ções: 20,00 metros de frente para a Avenida Central – 50,00
metros de fundos laterais, de um lado, confrontando com a data
nº 12 e de outro lado, com a data nº 14; 20,00 metros nos fun-
dos, divisando coma linha perímetro do loteamento, devida-
mente matriculado sob nº 15.604 do CRI 2º Ofício desta co-
marca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
02/09/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.160,23 (três mil, cento e
sessenta reais e vinte e três centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.344,17 (um mil, trezentos e
quarenta e quatro reais e dezessete centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.394,07 (um mil, trezentos e
noventa e quatro reais e sete centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 03/06/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido
em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-
TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1995; IMP-TERR, vencido em 09/02/1996; IMP-TERR,
vencido em 14/02/1997; IMP-TERR, vencido em 16/02/1998;
IMP-TERR, vencido em 15/02/1999; IMP-TERR, vencido em
15/02/2000; IMP-TERR, vencido em 14/02/2001; IMP-TERR,
vencido em 20/03/2002; IMP-TERR, vencido em 26/02/2003,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ ANTONIO NUNES, bem como seu côn-
juge, se casado for, devidamente intimado, na eventualidade de
não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:178/97 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:PONTO P/ PONTO I COMÉRCIO DE MA-
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LHAS LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bens................: Imóvel – Chácara nº 01, com área de 1.960m²,
situada no Jardim Maia, 2ª parte, nesta cidade, confrontando: -
A Nordeste: Por uma linha seca e reta, rumo SE-40º12’NO,
confrontando com a chácara nº 02, Jardim Maia II Parte, numa
extensão de 76,00 metros. A Noroeste, numa extensão de 28,00
metros rumo 49º48’NE, confrontando com a Rua nº 07; A Su-
deste, pelo Rio do Campo, confrontando com terras da gleba nº
01, 2º parte, Colônia Mourão. A Sudoeste, por uma linha seca e
reta, rumo 40º12’NO, confrontando com o lote nº 07, do patri-
mônio Municipal de Campo Mourão, numa extensão de 64,00
metros, devidamente matriculado sob nº 7.496, do CRI 2º Ofí-
cio, desta comarca. Imóvel – Chácara nº 02, com área de
1.700m², situado no Jardim Maia, 2º parte, nesta cidade, con-
frontando: A Nordeste, por uma linha seca e reta, no rumo SE-
40º12’NO, confrontando com a chácara nº 03, do Jardim Maia
II parte, numa extensão de 94,00 metros. A Nordeste, numa
extensão de 20,00 metros rumo SO-49º48’NE, confrontando
com a rua nº 07; A Sudeste, pelo Rio do Campo, confrontando
com terras da Gleba nº 01, 2ª Parte, da Colônia Mourão; A
Sudoeste, por uma linha seca e reta, rumo SE-40º12’NO, con-
frontando com a chácara nº 01, do Jardim Maia 2ª Parte, numa
extensão de 76,00 metros, devidamente matriculado sob nº
7.497, do CRI 2º Ofício, desta comarca. Está edificado sobre o
imóvel uma casa construída em madeira, com cobertura de te-
lhas de amianto (Eternit), medindo aproximadamente 80,00m²,
casa esta, em péssimo estado de conservação. Imóvel – Cháca-
ra nº 03, com área de 2.080m², situada no Jardim Maia, 2ª par-
te, nesta cidade, confrontando: A nordeste, por uma linha seca
e reta, com o rumo SE-40º12’NO, confrontando com a chácara
nº 04, do Jardim Maia II parte, numa extensão de 114,00 me-
tros. A Noroeste, numa extensão de 20,00 metros rumo SO-
49º48’NE, confrontando com a Rua nº 07; A Sudeste, pelo rio
do Campo, confrontando com terras da gleba nº 01, 2ª parte, da
Colônia Mourão; A Sudeste, por uma linha seca e reta , rumo
SE-40º12’NO, confrontando com a chácara nº 02, do Jardim
Maia II parte, numa extensão de 94,00 metros, devidamente
matriculado sob nº 7.498, do CRI 2º Ofício, desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação – Chácara nº 01: R$ 5.290,00 (cin-
co mil, duzentos e noventa reais), em 09/10/1997.
Valor Primitivo da Avaliação – Chácara nº 02: R$ 4.100,00 (qua-
tro mil, e cem reais), em 09/10/1997.
Valor Primitivo da Avaliação – Chácara nº 03: R$ 6.800,00 (seis
mil, e oitocentos reais), em 09/10/1997.
Valor Atualizado da Avaliação – Chácara 01: R$ 15.206,40
(quinze mil, duzentos e seis reais e quarenta centavos), em 27/
01/2005.
Valor Atualizado da Avaliação – Chácara 02: R$ 11.785,68 (onze
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centa-
vos), em 27/01/2005.
Valor Atualizado da Avaliação – Chácara 03: R$ 19.546,06 (de-
zenove mil, quinhentos e quarenta e seis reais e seis centavos),
em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida – Chácara nº 01: R$ 6.461,42 (seis
mil, quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e dois centa-
vos) e, 15/09/2004.
Valor Primitivo da Dívida – Chácara nº 02: R$ 3.805,32 (três
mil, oitocentos e cinco reais e trinta e dois centavos), em 15/
09/2004.
Valor Primitivo da Dívida – Chácara nº 03: R$ 3.900,13 (três
mil, novecentos reais e treze centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida – Chácara nº 01: R$ 6.701,31 (seis
mil, setecentos e um reais e trinta e um centavos), em 27/01/
2005.
Valor Atualizado da Dívida – Chácara nº 02: R$ 3.946,59 (três
mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e nove cen-
tavos), em 27/01/2005.
Valor Atualizado da Dívida – Chácara nº 03: R$ 4.044,92 (três
mil, quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), em 27/
01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, consta ainda o
seguinte: Conforme certidões emitidas pela Secretária da Fa-
zenda do Município de Campo Mourão, em 20/09/2000, consta
débitos pendentes nos seguintes períodos: Chácara nº 01, IMP-
TERR, vencido a partir de 02/01/1995; Chácara nº 02, IMP-
TERR, vencido a partir de 03/01/1994; Chácara nº 03, IMP-
TERR, vencido a partir de 03/01/1994. E ainda conforme ma-
tricula juntada aos autos em 29/06/2000, consta averbado o
seguinte: Chácara nº 01, Escritura Pública de Constituição de
Garantia Hipotecária e outras avenças, em que é credor Uni-
banco – União de Bancos Brasileiros S/A.; Escritura Pública
de Confissão de Divida, com garantia hipotecária, Dação em
pagamento e outras Avenças, em que é credor Unibanco – União
de Bancos Brasileiros S/A.; Auto de penhora expedido pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos nº
573/95 de Execução; Auto de penhora expedido pelo Juízo de
Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos sob nº 575/
95 de Execução; Auto de penhora expedido por este Juízo, nos
autos nº 611/96 de Execução; Auto de penhora expedido pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos sob
nº 702/96 de Execução; Auto de penhora expedido pelo Juízo
de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos sob nº
677/95 de Execução; Auto de penhora expedido por este Juízo,
nos autos sob nº 066/97 de Execução; Auto de penhora expedi-
do por este Juízo, nos autos sob nº 854/95 de R. Posse, em fase
de Execução; Auto de penhora, expedido por este Juízo, nos
autos sob nº 002/96 de R. Posse, em fase de Execução; Auto de
penhora expedido pelo Juízo da 2ª Vara Cível, nos autos sob nº
017/96 de Execução. Chácara nº 02, Escritura Pública de Cons-
tituição de Garantia Hipotecária e outras avenças, em que é
credor Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A.; Escritura
Pública de Confissão de Divida, com garantia hipotecária, Da-
ção em pagamento e outras Avenças, em que é credor Uniban-
co – União de Bancos Brasileiros S/A.; Escritura Pública de

Confissão de Divida, com garantia hipotecária, Dação em pa-
gamento e outras Avenças, em que é credor Unibanco – União
de Bancos Brasileiros S/A.; Auto de penhora expedido pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos sob
nº 573/95; Auto de penhora expedido pelo Juízo de Direito da
2ª Vara Cível desta comarca, nos autos sob nº 575/95 de Exe-
cução; Auto de penhora expedido por este Juízo, nos autos sob
nº 611/96 de Execução; Auto de penhora, expedida por este
Juízo nos autos sob nº 661/96; Auto de Penhora, expedido pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos sob
nº 702/1996; Auto de penhora expedido pelo Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível, nos autos sob nº 677/95; Auto de Penhora
expedido por este Juízo, nos autos sob nº 854/95 de Execução;
Auto de penhora expedido por este Juízo, nos autos sob nº 002/
96; Auto de penhora expedido por este Juízo, nos autos sob nº
087/96 de Execução Fiscal; Auto de Penhora expedido pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos sob
nº 087/96 de Execução Fiscal. Chácara nº 03, Escritura Pública
de Constituição de Garantia Hipotecária e outras avenças, em
que é credor Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A.;
Escritura Pública de Confissão de Divida, com garantia hipote-
cária, Dação em pagamento e outras Avenças, em que é credor
Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A.; Escritura Públi-
ca de Confissão de Divida, com garantia hipotecária, Dação
em pagamento e outras Avenças, em que é credor Unibanco –
União de Bancos Brasileiros S/A.; Auto de penhora expedido
pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos
sob nº 573/95; Auto de penhora expedido pelo Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível desta comarca, nos autos sob nº 575/95 de
Execução; Auto de penhora expedido por este Juízo, nos autos
sob nº 611/96 de Execução; Auto de penhora expedido nos au-
tos sob nº 677/95 de Execução; Auto de Penhora expedido por
este Juízo, nos autos sob nº 854/95; Auto de penhora expedido
por este Juízo, nos autos sob nº 002/96, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, PONTO POR PONTO I COMÉRCIO DE
MALHAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, bem
como o credor hipotecário UNIBANCO – UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A., devidamente intimados, na eventu-
alidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO.
Autos nº 178/97 E.F.

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:222/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ HENRIQUE BENEDITO PAREJA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel Chácara nº 5-remanescente, sub-divi-
são da chácara nº 05, com área de 24.886,50m², da planta do
Jardim Nossa Senhora Aparecida, sub-divisão dos lotes nºs. 135
e 137, da gleba nº 1-3ª parte da Colônia Mourão, neste municí-
pio e comarca, com as seguintes divisas: a nordeste: por uma
linha seca, com o rumo 23º22’52”SO, confronta com parte de
uma área de terras sem denominação com 22.500m², numa ex-
tensão de 105,90ms a sudeste: por uma linha seca, rumo
22º12’08”NO, confronta com a chácara nº 06, numa extensão
de 220,00ms a sudoeste: faz divisa pela margem esquerda do
Ribeirão Km 199. A noroeste: por uma linha seca, rumo
62º12’08”SE, confronta com a chácara nº 04-remanescente,
numa extensão de 250,00ms, devidamente matriculado sob nº
18.147 do CRI 1º Ofício desta comar6ca.
Depósito............:Em mãos e poder do executado Sr. José Hen-
rique Benedito Pareja.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 90.000,00 (noventa mil re-
ais), em 28/10/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 98.116,11 (noventa e oito
mil, cento e dezesseis reais e onze centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 4.676,13 (quatro mil, seiscentos
e setenta e seis reais e treze centavos), em 27/01/2005.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 4.849,73 (quatro mil, oitocen-
tos e quarenta e nove reais e setenta e três centavos), em 27/01/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis 1º
Ofício desta comarca, consta os seguintes ônus averbado na
matricula nº 18.147: Registrada sob nº 04 e averbado sob nº 05,
e registrada sob nº 44.892 no livro 3-RA, Hipoteca, no valor de
R$ 84.000,00, sendo devedora a Agro Diesel Petróleo Ltda, e
credor o Banco do Estado do Paraná S/A., registrada sob nº 06,
penhora expedida nos autos nº 019/97 de Execução oriunda do
Juízo da 2ª Vara Cível desta comarca, movida pela Petrobrás
Distribuidora S/A., em face de Transnery Comércio de Deriva-
dos de Petróleo Ltda; registrada sob nº 07, penhora expedida
nos autos nº 149/98 de Carta Precatória, em trâmite perante a
2ª Vara Cível desta comarca, oriunda da 10ª Vara Cível da co-
marca de Curitiba/PR, extraída dos autos nº 1.045/96 de Co-
brança movida pela Petrobrás Distribuidora S/A., contra Agro
Diesel Petróleo Ltda e José Henrique Benedito Pareja, referen-
te a 50% do imóvel objeto da matricula; registra sob nº 08,
penhora expedida nos autos sob nº 153/97 de Carta Precatória

em trâmite perante da 2ª Vara Cível desta comarca, e oriunda
da Vara Federal de Maringá/PR, extraída dos autos nº 417/97
de Execução, movida pelo Banco do Estado do Paraná S/A.,
em face de Agro Diesel Petróleo; registrada sob nº 09, penhora
expedida nos autos sob nº 1.446/96 pela Justiça do trabalho
desta cidade, movida por Benedito Aparecido Evangelista, em
face de Goio Diesel Petróleo Ltda; registrada sob nº 10, penho-
ra expedida do processo RT-870/96 do trabalho titular, expedi-
da pelo Juízo de Direito da Vara do Trabalho desta comarca,
movida por Ademar Senger, contra José Henrique Benedito
Pareja e Norberto Pareja. Encontra-se prenotado sob nº 183.706
do livro 1-K d protocolo, auto de penhora expedido por este
Juízo, referente aos autos nº 257/2002 de Execução Fiscal,
movida pela Fazenda Pública do Município de Campo Mou-
rão, em face de José Henrique Benedito Pareja. E ainda con-
forme certidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do
Município  de Campo Mourão, em 25/02/2003, consta os se-
guintes débitos: IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-
TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1998; IMP-TERR, vencido em 08/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001;
IMP0TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ HENRIQUE BENEDITO PAREJA, seu
cônjuge se casado for, bem como o credor hipotecário BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A., devidamente intimados, na
eventualidade de não serem encontrados para intimações pes-
soais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

CAMPO MOURÃO -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:230/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ANTONIA SOLLA CELESTINO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Carta de Data nº 18, da quadra nº 18, com área
de 348m², situada na planta do Jardim Bandeirantes, nesta ci-
dade, com limites e confrontações, constantes da matricula nº
5.817 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em
05/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 8.333,16 (oito mil, trezen-
tos e trinta e três reais e dezesseis centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.862,80 (um mil, oitocentos e
sessenta e dois reais e oitenta centavos), em 13/10/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.915,78 (um mil, novecentos
e quinze reais e setenta e oito centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, nada mais cons-
ta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, ANTONIA SOLLA CELESTINO (CPF/MF
sob nº 306.638.819-00), devidamente intimada, na eventuali-
dade de não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:608/93 e 306/98 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOÃO CLAUDINO DA CRUZ.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – lote de terras nº 12 da quadra nº 26,
com área de 360,00m², situada na planta do Jardim Modelo,
com divisas e confrontações constantes da matriculado sob nº
29.028 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da inventariante Maria Es-
ter Machado.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), em 26/08/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 1.838,32 (um mil, oitocen-
tos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 780,68 (setecentos e oitenta re-
ais e sessenta e oito centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 809,67 (oitocentos e nove reais
e sessenta e sete centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 23/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 08/02/1999; IMP-TERR, vencido em 08/02/2000;
IMP-TERR, vencido em 08/02/2001; IMP-TERR, vencido em
11/03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 12/03/2003; IMP-TERR, vencido em 14/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/05/2003; IMP-TERR, vencido em
12/06/2003; IMP-TERR, vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL,
vencido em 30/11/1999. E ainda conforme certidão positiva
emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta
comarca, consta averbada sobre a matricula do imóvel, os se-
guintes ônus: Registrada sob nº 02, penhora realizada nos au-
tos nº 306/98 de Execução Fiscal, oriunda deste Juízo, e regis-
trada sob nº 05, penhora realizada nos autos nº 244/2003 de
Execução Fiscal, oriundo do Juízo da 2ª Vara Cível desta co-
marca, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOÃO CLÁUDINO DA CRUZ, seu cônjuge se
casado for, bem como a detentora do domínio IMOBILIÁRIA
SOL LTDA, devidamente intimados, na eventualidade de não
serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:177/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:MALVINA CORTATI.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 23, da quadra nº 24,
com a área de 402,00m², situada no Jardim Aeroporto, nesta
cidade, confrontando: pela frente, com a rua nº 08, com 14,00
metros de um lado, com a data nº 22, com 30,00 metros pelos
fundos, com parte da data nº 13, com 14,00 metros e de outro
lado, com a data nº 24, com 30,00 metros, devidamente matri-
culado sob nº 4.495, do Cartório de Registro de Imóveis 2º
Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em
19/05/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 6.541,07 (seis mil, quinhen-
tos e quarenta e um reais e sete centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.116,13 (dois mil, cento e de-
zesseis reais e treze centavos), em 31/05/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.429,68 (três mil, quatrocen-
tos e vinte e nove reais e sessenta e oito centavos), em 27/01/
2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 10/11/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 13/03/2002; IMP-TERR, vencido
em 12/02/2003; IMP-TERR, vencido em 12/03/2003; IMP-
TERR, vencido em 14/04/2003; IMP-TERR, vencido em 12/
05/2003; IMP-TERR, vencido em 12/06/2003; IMP-TERR,
vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL, vencido em 07/04/1997;
AI.TR.BD, vencido em 31/07/1997; CAP.TERR, vencido em
31/07/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica a devedora, MALVINA CORTATI (CPF/MF nº
505.194.849-91), bem como seu cônjuge, devidamente intima-
dos, na eventualidade de não serem encontrados para intima-
ções pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:690/93 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ D. ANGELO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: IMÓVEL: Data de terras nº 11, da quadra nº
17, com a área de 576,00m², situada no Jardim Nossa Senhora
Aparecida, nesta cidade, com os seguintes limites e confronta-
ções: medindo 12,00 metros de frente, com a Rua “J”, por 48:00
metros de frente ao fundo, do lado com o lote nº 09, do lado
esquerdo com o lote nº 13 e finalmente 12,00 metros nos fun-
dos com o lote nº 12, todos na mesma quadra, devidamente
matriculado sob nº 6.082 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
em 30/04/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 4.422,43 (quatro mil, qua-
trocentos e vinte e dois reais e quarenta e três centavos), em 27/
01/2005.
Valor primitivo da Dívida: R$ 92,68 (noventa e dois reais e
sessenta e oito centavos), em 26/09/2002.
Valor atualizado da Dívida: R$ 139,11 (cento e trinta e nove
reais e onze centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda Publica Mu-
nicipal, em 19/04/2004, consta o seguinte: IMP-TERR, venci-
do de 05/11/2002 à 12/02/2003, e CM.ASFAL, vencido em 05/
11/2002 à 05/01/2004, e ainda conforme matricula extraída em
21/01/2004, consta averbada na mesma Arresto expedido nos
autos nº 121/99 de Execução Fiscal, em trâmite perante o Juízo
da 2ª Vara Cível desta comarca, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica o devedor, JOSÉ D. ANGELO, e seu cônjuge se casado
for, devidamente intimados na eventualidade de não serem en-
contrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:388/93 e 326/98 de EXECUÇÕES FISCAIS.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:OSVALDO CELERE.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: IMÓVEL: Carta de data nº 20, da quadra nº
18, com a área de 455,00m², situada na planta do Jardim Santa
Cruz, nesta cidade, com as seguintes divisas: 13 metros de frente
com a rua nº 5; de um lado lateral direito medindo 35 metros
com a data nº 21, de outro lado lateral esquerdo, medindo 35
metros com a data nº 19 aos fundos medindo 13 metros com a
data nº 3, todos da mesma quadra, devidamente matriculado
sob nº 9.619 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 28/04/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.528,04 (cinco mil, qui-
nhentos e vinte e oito reais e quatro centavos), em 27/01/2005.
Valor primitivo da Dívida: R$ 923,41 (novecentos e vinte e três
reais e quarenta e um centavos), em 26/09/2002.
Valor atualizado da Dívida: R$ 1.386,05 (um mil, trezentos e
oitenta e seis reais e cinco centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda Publica Mu-
nicipal, em 20/04/2004, consta o seguinte: IMP-TERR, venci-
do de 31/03/1989 à 12/02/2003, e CM.ASFAL, vencido em 30/
11/1999, e ainda conforme certidão positiva expedida pelo CRI
em 28/01/2004, consta averbada sobre a mesma arresto expe-
dido nos autos nº 291/2003 de Execução Fiscal em trâmite pe-
rante este Juízo, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica o devedor, OSVALDO CELERE, e seu cônjuge se casado
for, devidamente intimados na eventualidade de não serem en-
contrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:311/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ANTONIO AUGUSTO DE CASTRO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: IMÓVEL: Data de terras nº 12, da quadra nº
21, com a área de 396,90m², situada no loteamento denomina-
do Jardim Tropical, desta cidade, divisando: A Noroeste, por
uma linha reta em confrontação com a data nº 32, numa exten-
são de 30,00 metros; A Nordeste pela testada do alinhamento
da Rua Jaçanã, numa extensão de 13,04 metros; A Sudoeste por
uma linha reta em confrontação com a data nº 05, devidamente
matriculado sob nº 27.987 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil reais), em
30/04/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.316,82 (três mil, trezen-
tos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos), em 27/01/2005.
Valor primitivo da Dívida: R$ 2.538,36 (dois mil, quinhentos e
trinta e oito reais e trinta e seis centavos), em 22/07/2003.
Valor atualizado da Dívida: R$ 3.087,84 (três mil, oitenta e
sete reais e oitenta e quatro centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda Publica Mu-
nicipal, em 20/04/2004, consta o seguinte: IMP-TERR, venci-
do de 08/02/1995 à 12/02/2003, e CM.ASFAL, vencido em 20/
06/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica o devedor, ANTONIO AUGUSTO DE CASTRO, e seu
cônjuge se casado for, bem como a detentora do domínio OR-
GANIZAÇÃO COMERCIAL E IMOBILIÁRIA TRIVELATO
LTDA, devidamente intimados na eventualidade de não serem
encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:264/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:MARINELA BEATRIZ SALINAS SILVA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 16, da quadra nº 38,
com a área de 640,00m², situada no Jardim Residencial Arau-
cária, nesta cidade, com as seguintes confrontações: 20,00
metros de frente para a Rua dos Pessegueiros; 32,00 metros de
fundos laterais, de um lado com a Av. dos Álamos; e de outro
lado com a data nº 15; 20,00 metros nos fundos, com parte
lateral data nº 12, devidamente matriculado sob nº 19.646, do
Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais), em
28/05/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 7.631,25 (sete mil, seiscen-
tos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.666,93 (um mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e noventa e três centavos), em 12/07/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.005,57 (três mil, cinco reais
e cinqüenta e sete centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 10/11/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 09/02/1995; IMP-TERR, vencido
em 08/02/1996; IMP-TERR, vencido em 12/02/1997; IMP-
TERR, vencido em 12/02/1998; IMP-TERR, vencido em 12/
02/1999; IMP-TERR, vencido em 14/02/2000; IMP-TERR,
vencido em 12/02/2001; IMP-TERR, vencido em 15/03/2002;
IMP-TERR, vencido em 19/02/2003; IMP-TERR, vencido em
20/03/2003; IMP-TERR, vencido em 22/04/2003; IMP-TERR,
vencido em 19/05/2003; IMP-TERR, vencido em 20/06/2003;
IMP-TERR, vencido em 21/07/2003; ROC.TERR, vencido em
02/01/1995; ROC.TERR, vencido em 30/09/1999; ROC.TERR,
vencido em 30/06/2000; ROC.TERR, vencido em 30/05/2003;
AI.TR.BD, vencido em 30/04/1996; AI.TR.BD, vencido em 30/
09/1999; AI.TR.BD, vencido em 30/06/2000; AI.TR.BD, ven-
cido em 30/05/2003, bem como conforme matricula de 14/08/
2003, consta averbado na mesma sob nº R-4, auto de arresto
expedido nos autos nº 408/95 de Execução Fiscal, oriunda do
Juízo da 2ª Vara Cível desta comarca e sob nº R-5, auto de
arresto expedido nos autos nº 342/2001 de Execução Fiscal
oriunda deste juízo, nada mais consta.

Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica a devedora, MARINELA BEATRIZ SALINAS SILVA
(CPF/MF nº 890.930.979-20), bem como seu cônjuge, devida-
mente intimados, na eventualidade de não serem encontrados
para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:282/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:ESPÓLIO DE JOSÉ WIERZCHON.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Chácara de terras nº 08, com área de
7.750,00m², situada na planta do Jardim Cidade Nova, desta
cidade, com as seguintes divisas e confrontações: 50,00ms, de
frente para a Rua 06; 160,00ms de um lado lateral, confrontan-
do com a chácara nº 07, 230,00ms, de outro lado lateral, con-
frontando com a chácara nº 09, divisando nos fundos com o
Rio 119, devidamente matriculado sob nº 21.156 do CRI 1º
Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da Sra. Euripedes Ozilia
Borges Wierzchon.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil re-
ais), em 19/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 21.938,49 (vinte e um mil,
novecentos e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos), em
27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.218,65 (dois mil, duzentos e
dezoito reais e sessenta e cinco centavos), em 12/10/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.281,75 (dois mil, duzentos e
oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo Município de Campo Mourão, em
11/09/2003, consta o seguinte: IMP-TERR, vencido em 03/01/
1994; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, venci-
do em 07/02/1995; IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-
TERR, vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1998; IMP-TERR, vencido em 08/02/1999; IMP-TERR,
vencido em 08/02/2000; IMP-TERR, vencido em 08/02/2001;
IMP-TERR, vencido em 11/03/2002; IMP-TERR, vencido em
12/02/2003; IMP-TERR, vencido em 12/03/2003; IMP-TERR,
vencido em 14/04/2003; IMP-TERR, vencido em 12/05/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/06/2003; IMP-TERR, vencido em
14/07/2003; IMP-TERR, vencido em 12/08/2003. E ainda con-
forme certidão positiva emitida Pelo Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade e comarca, consta as seguintes averba-
ções: Registrada sob nº 6 e averbada sob nº 09, Hipoteca no
valor de Cr$ 1.143.865,00, com prazo de 06 meses a partir de
16/08/1991, em favor de Sibila Goetz (50% dos direitos credi-
tórios), Marlene Goetz Wendt e seu esposo Elui Otmar Wendt
(25% dos direitos creditórios), e Marri Gilei Goetz Borba e
Nilson Borba (25% dos direitos creditórios); Registrada sob nº
07, Hipoteca no valor de CR$ 25.511.615,83, em favor do Banco
do Brasil S/A; Registrada sob nº 08, penhora expedida por este
Juízo, nos autos sob nº 409/95 de Execução movida pelo Ban-
co do Brasil S/A., em face de José Wierzchon e outros, nada
mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, ESPÓLIO DE JOSÉ WIERZCHON, na pessoa
de seu inventariante e/ou representante legal, bem como os cre-
dores hipotecários SIBILA GOETZ, MARLENE GOETZ WEN-
DT, ELUI OTMAR WENDT, MARRI GILEI GOETZ BOR-
BA, NILBEN BORBA e BANCO DO BRASIL S/A., devida-
mente intimados, na eventualidade de não serem encontrados
para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Autos nº 282/2003

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:392/2003 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:FRANCISCO APARECIDO VIUDES.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-

dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Chácara de terras nº 22, da quadra “R”, com
área de 1.507,50m², situada no loteamento denominado Jardim
Tropical II parte, nesta cidade, com as seguintes divisas e con-
frontações: 22,50m, de frente para a Rua nº 06: 67,00m, de
fundos laterais, de um lado confrontando com a chácara nº 20;
e de outro lado, com a chácara nº 24; 22,50m, nos fundos, divi-
sando com parte da chácara 19 e parte da 21, devidamente
matriculado sob nº 15.999 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do executado, Sr. Francis-
co Aparecido Viudes, depositário particular.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
13/05/2003.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 12.188,05 (doze mil, cento
e oitenta e oito reais e cinco centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.092,72 (um mil, noventa e dois
reais e setenta e dois centavos), em 12/10/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 1.123,80 (um mil, cento e vinte
e três reais e oitenta centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme ma-
tricula de 21/01/2004, consta averbada sobre sob nº R-3-15.999,
penhora expedida nos autos sob nº 575/93 oriunda deste Juízo.
E ainda conforme certidão positiva emitida em 21/01/2004, pela
Fazenda Pública do Município, consta os seguintes débitos so-
bre o imóvel penhorado: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989;
IMP-TERR, vencido em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em
31/03/1991; IMP-TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR,
vencido em 04/01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994;
IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em
08/02/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1996; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 12/02/1998;
IMP-TERR, vencido em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido em
10/02/2000; IMP-TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR,
vencido em 15/03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, FRANCISCO APARECIDO VIUDES (CPF/
MF sob nº 149.409.229-87), bem como seu cônjuge, se casado
for, devidamente intimado, na eventualidade de não ser encon-
trado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:320/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:VELSI SCOPEL.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 20, da quadra nº 02,
com a área de 364,58m², situada no Jardim Tropical, nesta ci-
dade, divisando: 5,51 + 14,13 metros de frente para a rua 25
(atual Rua Macuco nº 62); 25,65 metros com a data nº 19; 18,40
metros de outro lado com a Rua nº 10; 14,40 metros nos fun-
dos, divisando com parte da data nº 21, devidamente matricu-
lado sob nº 14.337, do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofí-
cio desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da representante legal da
executada, Sra. Maria de Lourdes M. Marmontel.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 7.000,00 (sete mil reais), em
19/05/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 7.631,25 (sete mil, seiscen-
tos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 2.671,50 (dois mil, seiscentos e
setenta e um reais e cinqüenta centavos), em 18/06/2002.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 3.597,00 (três mil, quinhentos
e noventa e sete reais), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 10/11/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR, vencido
em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido em 10/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR, vencido em 13/
03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 12/03/2003; IMP-TERR, vencido em 14/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/05/2003; IMP-TERR, vencido em
12/06/2003; IMP-TERR, vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL,
vencido em 20/06/1997; ROC.TERR, vencido em 31/08/2001,
nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica p devedor, VELSI SCOPEL (CPF/MF nº 187.474.699-00),
bem como seu cônjuge, devidamente intimados, na eventuali-
dade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __ ____(Luciano Antonio Viana Batista – Empregado Ju-
ramentado, que digitei e subscrevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO
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 JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:091/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:MARMONTEL E MERCADANTE LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 11, da quadra nº 24,
com área de 490,00m², situada no loteamento denominado Re-
sidencial Araucária, nesta cidade, com os seguintes limites e
confrontações: A noroeste: Pela testada do alinhamento predial
da Rua das Tipuanas, numa extensão de 14,00 metros; A nor-
deste: Por um linha reta em confrontação com as datas nºs. 13
e 14, numa extensão de 35,00 metros: A sudeste: Por uma linha
reta em confrontação com a data nº 12, numa extensão de 14,00
metros; A sudoeste: Por uma linha reta em confrontação com a
data nº 09, numa extensão de 35,00 metros, devidamente ma-
triculado sob nº 28.393 do Cartório de Registro de Imóveis 1º
Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder da representante legal da
executada, Sra. Maria de Lourdes M. Marmontel.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais), em
30/04/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 8.844,86 (oito mil, oitocen-
tos e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), em 27/
01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 1.776,60 (um mil, setecentos e
setenta e seis reais e sessenta centavos), em 12/08/2003.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 2.161,19 (dois mil, cento e ses-
senta e um reais e dezenove centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 21/01/2004, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido em 10/02/1999; IMP-PRED, vencido
em 14/02/2000; IMP-PRED, vencido em 12/02/2001; IMP-
PRED, vencido em 15/03/2002; IMP-PRED, vencido em 19/
02/2003; IMP-TERR, vencido em 02/01/1995; IMP-TERR,
vencido em 09/02/1995; IMP-TERR, vencido em 08/02/1996;
IMP-TERR, vencido em 12/02/1997; IMP-TERR, vencido em
12/02/1998; CM.ASFAL, vencido em 02/08/1993, nada mais
consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica a devedora, MARMONTEL E MERCADANTE LTDA
(CNPJ/MF nº 76.746.809/0001-29), na pessoa de seu/sua re-
presentante legal, devidamente intimada, na eventualidade de
não ser encontrada para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:293/2001 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:OSMINDO SHUAIGERT GALO.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: IMÓVEL: Data de terras nº 3, da quadra nº
19, com área de 480,00m², situada na planta do loteamento
denominado Jardim Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade,
limitando: 16,00 metros de frente para a Avenida Brasil, 30,00
metros de fundos laterais, de um lado com a data nº 02, e de
outro lado com a data nº 04, 16,00 metros nos fundos com a
data nº 07, devidamente matriculado sob nº 923 do CRI 2º Ofí-
cio desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 28/04/2004.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 5.528,04 (cinco mil, qui-
nhentos e vinte e oito reais e quatro centavos), em 27/01/2005.
Valor primitivo da Dívida: R$ 1.498,63 (um mil, quatrocentos
e noventa e oito reais e sessenta e três centavos), em 12/08/
2003.
Valor atualizado da Dívida: R$ 1.809,61 (um mil, oitocentos e
nove reais e sessenta e um centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda Publica Mu-
nicipal, em 20/04/2004, consta o seguinte: IMP-TERR, venci-
do de 10/02/1997 à 12/02/2003; ROC.TERR, vencido em 31/
08/1998; AI.TR.BD, vencido de 31/03/1996 à 31/08/1998, nada
mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica o devedor, OSMINDO SHUAIGERT GALO, e seu cônju-
ge se casado for, devidamente intimados na eventualidade de

não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:344/93 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:SELMA POYER.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – unidade 20A, da quadra nº 06, do Con-
junto Residencial Antilhas, atribuído por destinação condomi-
nial a área exclusiva de 134,55m², área comum 26,00m², fra-
ção ideal do terreno de 0,015927579 do total ou 160,55m² do
terreno, com os seguintes limites e confrontações: frente para o
acesso de veículos 35A, medindo 10,35 metros: a direita com o
acesso de veículos 51A e a esquerda com a unidade 15A, medin-
do 10,35 metros contendo sobre o imóvel acima descrito uma
construção residencial em alvenaria tipo C-2 com área constru-
ída de 27,04m², área útil de 23,37m², possuindo 02 dormitóri-
os, sala cozinha e banheiro, devidamente matriculado sob nº
25.348 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
em 28/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 6.944,30 (seis mil, nove-
centos e quarenta e quatro reais e trinta centavos), em 27/01/
2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 41,25 (quarenta e um reais e
vinte e cinco centavos), em 07/05/2001.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 65,55 (sessenta e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 05/03/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-PRED, vencido em 04/01/1993; IMP-PRED, vencido
em 03/01/1994; IMP-PRED, vencido em 02/01/1995; IMP-
PRED, vencido em 07/02/1995; IMP-PRED, vencido em 06/
02/1996; IMP-PRED, vencido em 10/02/1997; IMP-PRED,
vencido em 10/02/1998; IMP-PRED, vencido em 08/02/1999;
IMP-PRED, vencido em 08/02/2000; IMP-PRED, vencido em
08/02/2001; IMP-PRED, vencido em 11/03/2002; IMP-PRED,
vencido em 12/02/2003; CM.ASFAL, vencido em 12/05/1999.
E ainda conforme certidão positiva expedida em 25/03/2003,
pelo Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta comarca,
consta as seguintes averbações sobre o imóvel: Registrado sob
nº 4, Hipoteca no valor de Cr$ 2.373.391,10, em favor da Cai-
xa Econômica Federal – CEF; Registrada sob nº 6, arresto rea-
lizado nos autos nº 200/2001 de Execução Fiscal, oriunda des-
te Juízo, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, SELMA YARA POYER, seu cônjuge, se casa-
da for, bem como a credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, devidamente intimados, na eventualidade de
não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:197/2002 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ APARECIDO MARTELLI.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: IMÓVEL: Lote de terras nº 20, da quadra nº
50, com a área de 360,00m², situado na planta do Jardim Pio
XII, quadro urbano desta cidade, com os seguintes limites e
confrontações: - A NOROESTE – Por uma linha seca e reta,
confronta com o lote nº 21, numa extensão de 30,00 metros; A
SUDESTE – Faz divisa pela testada do alinhamento da Urutau,
numa extensão de 12,00 metros. A SUDOESTE – Por linha
seca e reta, confronta com o lote nº 19, numa extensão de 30,00
metros; a NOROESTE – Por uma linha seca e reta, confronta
com o lote nº 12, numa extensão de 12,00metros. Lote este
resultante da subdivisão da quadra 50, do Jardim Pio XII, devi-
damente matriculado sob nº 27.495 do CRI 1º Ofício desta co-

marca, encontra-se edificada sobre o imóvel uma residência
em madeira com 75,00m².
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 6.271,99 (seis mil, duzentos
e setenta e um reais e noventa e nove centavos), em 17/07/
2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 9.803,69 (nove mil, oito-
centos e três reais e sessenta e nove centavos), em 27/01/2005.
Valor primitivo da Dívida: R$ 2.821,66 (dois mil, oitocentos e
vinte e um reais e sessenta e seis centavos), em 24/05/2004.
Valor atualizado da Dívida: R$ 3.076,11 (três mil, setenta e
seis reais e onze centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pelo CRI 1º Ofício desta comarca, cons-
ta os seguintes ônus averbado na matricula nº 27.495: Registra-
da sob nº 01, penhora expedida nos autos sob nº 376/95 de
Execução Fiscal, em trâmite por este Juízo, movida pela Fa-
zenda Pública do Município de Campo Mourão, em face de
Slomp Investimentos Imobiliários S/C Ltda. E ainda conforme
certidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do muni-
cípio de Campo Mourão, em 25/02/2003, consta o seguinte:
IMP-PRED, vencido em 02/01/1995; IMP-PRED, vencido em
10/02/1995; IMP-PRED, vencido em 09/02/1996; IMP-PRED,
vencido em 14/02/1997; IMP-PRED, vencido em 16/02/1998;
IMP-PRED, vencido em 15/02/1999; IMP-PRED, vencido em
15/02/2000; IMP-PRED, vencido em 13/02/2001; IMP-PRED,
vencido em 18/03/2002; IMP-PRED, vencido em 19/02/2003;
CM.ASFAL, vencido em 31/07/1997, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Custas processuais e comissão do leilo-
eiro e/ou porteiro de auditórios.
Fica o devedor, JOSÉ APARECIDO MARTELLI, e seu cônju-
ge se casado for, bem como a detentora do domínio SLOMP
INVESTIMENTOS S/C LTDA, devidamente intimados na even-
tualidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:330/98 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:IMOBILIÁRIA SOL LTDA.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Lote de terras 24, da quadra nº 34, com área
de 360,00m², da planta do Jardim Modelo, nesta cidade, com
os seguintes limites e confrontações: FRENTE: 12,00 metros
confrontando com a Rua nº 07, fundos laterais – 30,00 metros
de um lado confrontando com o lote nº 23 e de outro lado com
os lotes nºs, 01 e 02 e fundo – 12,00 metros confrontando com
o lote nº 05, sem benfeitorias, devidamente matriculado sob nº
29.716 do CRI 1º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
em 29/05/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 6.482,94 (seis mil, quatro-
centos e oitenta e dois reais e noventa e quatro centavos), em
27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 690,71 (seiscentos e noventa
reais e setenta e um centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 716,36 (setecentos e dezesseis
reais e trinta e seis centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 23/07/2003, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 31/03/1989; IMP-TERR, vencido
em 31/03/1990; IMP-TERR, vencido em 31/03/1991; IMP-
TERR, vencido em 31/03/1992; IMP-TERR, vencido em 04/
01/1993; IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR,
vencido em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 07/02/1995;
IMP-TERR, vencido em 06/02/1996; IMP-TERR, vencido em
10/02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 08/02/1999; IMP-TERR, vencido em 08/02/2000;
IMP-TERR, vencido em 08/02/2001; IMP-TERR, vencido em
11/03/2002; IMP-TERR, vencido em 12/02/2003; IMP-TERR,
vencido em 12/03/2003; IMP-TERR, vencido em 14/04/2003;
IMP-TERR, vencido em 12/05/2003; IMP-TERR, vencido em
12/06/2003; IMP-TERR, vencido em 14/07/2003; CM.ASFAL,
vencido em 14/06/1999, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica a devedora, IMOBILIÁRIA SOL LTDA, na pessoa de seu
representante legal, devidamente intimado, na eventualidade
de não ser encontrado para intimação pessoal.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO

 ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA

Autos..............:025/99 de EXECUÇÃO FISCAL.
Exequente..........:FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.
Executado..........:JOSÉ SARAIVA DE MAGALHÃES.
1ª PRAÇA...........: 15 de março de 2.005, às 14:00 horas, pelo
maior lanço oferecido, pelo valor da avaliação.
2ª PRAÇA...........: 31 de março de 2.005, às 14:00 horas, a
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local..............: Átrio do Edifício do Fórum – Av. José Custó-
dio de Oliveira, 2065, por leiloeiro oficial, ou porteiro de audi-
tórios.
Bem................: Imóvel – Data de terras nº 31, da quadra “F”,
com área de 371,25², situada no loteamento denominado Jar-
dim Tropical-II Parte, nesta cidade, limitando: 11,00 metros de
frente, para a Rua 1; 33,75 metros de fundos laterais, de um
lado, com a data nº 29; do outro lado, com a data nº 33; 11,00
metros nos fundos, com a data nº 32, devidamente matriculado
sob nº 18.500 do CRI 2º Ofício desta comarca.
Depósito............:Em mãos e poder do depositário público.
Recurso.............: Não há interposição de recurso.
Valor Primitivo da Avaliação: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), em 27/11/2002.
Valor Atualizado da Avaliação: R$ 3.472,15 (três mil, quatro-
centos e setenta e dois reais e quinze centavos), em 27/01/2005.
Valor Primitivo da Dívida: R$ 717,21 (setecentos e dezessete
reais e vinte e um centavos), em 15/09/2004.
Valor Atualizado da Dívida: R$ 743,84 (setecentos e quarenta
e três reais e oitenta e quatro centavos), em 27/01/2005.
ÔNUS..................:Além da penhora dos autos, conforme cer-
tidão positiva emitida pela Secretária da Fazenda do Município
de Campo Mourão, em 20/08/2002, consta os seguintes débi-
tos: IMP-TERR, vencido em 03/01/1994; IMP-TERR, vencido
em 02/01/1995; IMP-TERR, vencido em 08/02/1995; IMP-
TERR, vencido em 07/02/1996; IMP-TERR, vencido em 10/
02/1997; IMP-TERR, vencido em 10/02/1998; IMP-TERR,
vencido em 10/02/1999; IMP-TERR, vencido 10/02/2000; IMP-
TERR, vencido em 09/02/2001; IMP-TERR, vencido em 13/
03/2002; IMP-TERR, vencido em 15/04/2002; IMP-TERR,
vencido em 13/05/2002;, nada mais consta.
Despesas Decorrentes: Comissão do leiloeiro de 3%, 1,5% e
2%, respectivamente, além das custas processuais, que serão
pagas pelo Arrematante, Adjudicante ou Remitente.
Fica o devedor, JOSÉ SARAIVA DE MAGALHÃES, bem como
seu cônjuge, se casado for, devidamente intimados, na eventu-
alidade de não serem encontrados para intimações pessoais.
Campo Mourão, 04 de fevereiro de 2.005
Eu, __________________________________(Luciano Anto-
nio Viana Batista – Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por ordem judicial).

MÁRCIA PUGLIESI YOKOMIZO
JUÍZA DE DIREITO

Capanema

EDITAL    DE    INTIMAÇÃO    DO     EXECUTADO
JUVINO   NATALINO   DIAS   DE   BORBA, CPF nº

284.935.759-
68, com prazo de vinte (20) dias.

A EXMA.  SRA.   DOUTORA   ROSEANA  CESCHIN  G R
ASSUMPCÃO,  JUÍZA   DE   DIREITO   DA   VARA  CÍVEL
DA   COMARCA   DE   CAPANEMA,   ESTADO   DO   PARA-
NÁ, ETC.
FAZ   SABER    ao   executado   JUVINO   NATALINO
DIAS   DE   BORBA,   portador   do   CPF  284.935.759-68,
com
endereço   na   Linha   Jacaré,  neste  município  de   Capanema
– PR
que   encontra-se   atualmente   em   lugar  incerto  e não sabido,
que
por  este   Juízo   e   pelo    Cartório   do   Cível    se     processam   os
termos   dos  autos  nº 000027/2004,  de  EXECUCAO DE
TITULO
EXTRAJUD.,  em  que  é  exeqüente  UNIVERSAL LEAF
TABACOS LTDA e
executado JUVINO NATALINO DIAS DE BORBA, nos quais
foram convertidos
em penhora os seguintes bens arrestados, de propriedade do
executado, a saber:
UM GALPÃO DE FUMO, medindo 12 x 20 metros, coberto
com telhas de barro,
com 30 pilares em alvenaria, quadrados, madeiramento interno
quadrado, com as
partes  laterais  superiores  fechadas com  tábuas. O  referido
galpão  encontra-se
edificado no lote rural nº 15, da gleba 125-CP, na Linha Jacaré,
neste município de
Capanema – PR.
Por este edital fica o executado JUVINO NATALINO DIAS DE
BORBA,  intimado  da  conversão  do  arresto em penhora, bem
como para que,
querendo, oponham embargos à execução, no prazo de dez (10) dias.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou o
MM. Juiz  expedir  o  presente  edital,  que  será  afixado  no
local de costume e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Capanema,
Estado  do  Paraná,  aos  13  de  dezembro  de 2.004.   Eu,
(ALDO ANTONIO
PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito
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   COMARCA DE CAPANEMA - PARANÁ
                 JUIZ: MÁRCIO GERON

EDITAL DE INTIMAÇÃO        Prazo:10 Dias

Pelo presente edital fica o réu LEANDRO AUGUSTO MI-
CHELS, filho de Carlos Augusto Michels e Luizinha Annita
Veek Michels, portador do RG n.º 4013731461/RS, residentes
em local ignorado, para no prazo de dez (10)dias constituir novo
defensor para prosseguir em sua defesa nos Autos de Processo
Crime nº 49/01, sob pena de nomeação. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná, aos 21 dias
do mês de fevereiro do ano 2005. Eu,   (Dirce Stevens
Faccio),escrivã designada,o digitei e subscrevi.

 Márcio Geron
 Juiz de direito

Cascavel

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
SAN GRITTI

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 62.284

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
SAN GRITTI, filho de Antonio Gritti e de Edite Maria Gritti,
natural de Curitibanos/SC, sem residência, pelo presente edital
INTIMA-O e CHAMA-O, à comparecer, perante este Juízo, no
dia 05/MAIO/2005 às 09:30 horas, no Edifício do Fórum, sito
à Avenida Tancredo Neves, 2320, a fim de ser advertido das
condições impostas no regime aberto, referente aos autos de
Processo Crime nº 103/1992, do Juízo da 2ª Vara  Criminal de
Cascavel/PR, sob pena de regressão para regime mais rigoroso.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 23 de fevereiro de 2005. Eu___________,Marley
Ferreira de Castilhos, escrivã, digitei.

PAULO DAMAS
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
FABIANO CORREIA DOS SANTOS

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 120.635

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
FABIANO CORREIA DOS SANTOS, filho de Osmar Cor-
reia dos Santos e de Iracema dos Santos, natural de Cascavel/
PR, sem residência, pelo presente edital INTIMA-O e CHA-
MA-O, à comparecer, perante este Juízo, no dia 05/MAIO/2005
às 10:30 horas, no Edifício do Fórum, sito à Avenida Tancredo
Neves, 2320, a fim de ser advertido das condições impostas no
regime aberto, referente aos autos de Processo Crime nº 310/
2001, do Juízo da 2ª Vara  Criminal de Cascavel/PR, E Proces-
so Crime nº 406/2001 da 1ª Vara Criminal de Cascavel/PR, sob
pena de regressão para regime mais rigoroso.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 23 de fevereiro de 2005. Eu___________,Marley
Ferreira de Castilhos, escrivã, digitei.

 PAULO DAMAS
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
LEANDRO MARCELO ANTONELLI

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 130.055

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
LEANDRO MARCELO ANTONELLI, filho de João Darci
de Antonelli e de Aparecida de Fátima Antonelli, natural de
Cascavel/PR, sem residência, pelo presente edital INTIMA-O
e CHAMA-O, à comparecer, perante este Juízo, no dia 05/
MAIO/2005 às 10:00 horas, no Edifício do Fórum, sito à Ave-
nida Tancredo Neves, 2320, a fim de ser advertido das condi-
ções impostas no regime aberto, referente aos autos de Proces-

so Crime nº 197/2002, do Juízo da 2ª Vara  Criminal de Casca-
vel/PR, sob pena de regressão para regime mais rigoroso.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 23 de fevereiro de 2005. Eu___________,Marley
Ferreira de Castilhos, escrivã, digitei.

PAULO DAMAS
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESÍDIOS

CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU:
EDILSON COSTA DE OLIVEIRA

PRAZO: VINTE (20) DIAS
CADASTRO: 112.878

O Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito da Vara de Execu-
ções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
EDILSON COSTA DE OLIVEIRA, filho de Aldevino Vieira
de Oliveira e de Natividade Costa de Oliveira, natural de Assis
Chateaubriand/PR, sem residência, pelo presente edital INTI-
MA-O e CHAMA-O, à comparecer, perante este Juízo, no dia
05/MAIO/2005 às 09:00 horas, no Edifício do Fórum, sito à
Avenida Tancredo Neves, 2320, a fim de ser advertido das con-
dições impostas no Liv. Condicional, referente aos autos de
Processo Crime nº 87/1997, do Juízo da Vara  Criminal de
Goioerê/PR, Processo Crime nº 244/94 da 2ª Vara Criminal de
Cascavel/PR e do Processo Crime nº 222/1998 da 1ª Vara Cri-
minal de Cascavel/PR, sob pena de regressão para regime mais
rigoroso.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 23 de fevereiro de 2005. Eu___________,Marley
Ferreira de Castilhos, escrivã, digitei.

 PAULO DAMAS
JUIZA DE DIREITO

Congonhinhas

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO

Réu: MARILSON CAETANO FERREIRA
Prazo: 20 (VINTE) DIAS

Processo Crime nº 022/2002

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, MMa.
Juíza  de Direito da Comarca de CONGONHINHAS, Estado
do Paraná, etc...

FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu MARILSON CAETANO FERREIRA,  vul-
go “Preto”, brasileiro,  solteiro, trabalhador rural,  RG:
9.250.407-7 SSP/PR,  natural de Congonhinhas-PR (27/092/
1981), filho de Moacir Caetano Ferreira e Maria José Delgado,
residente e domiciliado na fazenda Santa Terezinha, no patri-
mônio Santa Maria do Rio do Peixe, neste município,  encon-
trando-se, atualmente, em lugar incerto a não sabido, pelo pre-
sente, com prazo de 20 (vinte) dias, INTIMA-O para que com-
pareça neste Fórum, sito a Av. São Paulo, nº 332, na sala de
audiências da única Vara Criminal, às 15,00 horas do dia 18
(dezoito) de abril de 2005, para  audiência de advertência e
início do cumprimento da pena de 04 (quatro) anos de reclusão
em REGIME ABERTO,  conforme condições fixada na senten-
ça, bem como, efetuar o pagamento da multa  e custas proces-
suais no importe de R$ 473,48 (quatrocentos e setenta e três
reais e quarenta e oito centavos). Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Congonhinhas, Estado do Paraná, ao(s) 21 de
fevereiro de 2005. EU,                       , (Paulo Nunes de Oliveira),
Escrivão  o digitei e subscrevi.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO

Réu: ADAIR JOSÉ ROCHA
Prazo: 20 (VINTE) DIAS

Processo Crime nº 042/2003

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, MMa.
Juíza  de Direito da Comarca de CONGONHINHAS, Estado
do Paraná, etc...

FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu ADAIR JOSÉ ROCHA,  brasileiro,  soltei-
ro, sem profissão definida,   natural de Matelândia-PR (26/08/
1975), filho de Francisco Rocha e Maria Sdebastião Rocha,
sem residência fixa, atualmente encontrando-se, atualmente, em
lugar incerto a não sabido, pelo presente, com prazo de 20 (vinte)
dias, INTIMA-O para que compareça neste Fórum, sito a Av.
São Paulo, nº 332, na sala de audiências da única Vara Crimi-
nal, às 14,00 horas do dia 04 (quatro) de abril de 2005, para
audiência de advertência e início do cumprimento do restante
da pena de 1 (um) mês e 7 (sete) dias de reclusão em REGIME
ABERTO,  conforme condições fixada na sentença, bem como,
efetuar o pagamento da multa  e custas processuais no importe

de R$ 353,13 (trezentos e cinqüenta  e três reais e treze centa-
vos). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Congonhi-
nhas, Estado do Paraná, ao(s) 21 de fevereiro de 2005. EU,
, (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão  o digitei e subscrevi.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível  e  Comércio
*************************************************************
EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de SILVANO ZACARIAS DE JESUS,
brasileiro, estado civil,  profissão e lugar ignorado. OBJETI-
VO: para que compareça(m) perante este juízo, à Sala de Audi-
ências Vara Cível, sito no Edifício do Fórum local, sito á Rua
Antonio Paiva Junior, 202, centro, nesta cidade de Cornélio
Procópio-Pr., devendo o(s) mesmo(s) estar(em) devidamente
acompanhado de advogado(s), no dia  01   DE JUNHO DE
2005, ÁS 16:00 HORAS,  oportunidade em que será realizada
audiência de tentativa de conciliação  e recebido a eventual
contestação, acompanhada de especificação de provas, nos ter-
mos do Art. 278 do  CPC.ADVERTÊNCIA 1: Deixando injus-
tificadamente o(s) Réu(s)  de comparecer(em) à audiência, re-
putar-se-ão verdadeiro os os fatos alegados na petição inicial
(art. 277, § 2º do C.P.C.). ADVERTÊNCIA 2: Não obtida a
conciliação, oferecerá(ão) o(s) Réu(s), na própria audiência,
resposta escrita ou oral .   AÇÃO: DESCONTITUTIVA PELO
RITO SUMÁRIO – 122/95 em que figura como requerente
MARCELO HENRIQUE DE JESUS e como requerido: SIL-
VANO ZACARIAS DE JESUS E ANGELITA ZACARIAS DE
JESUS. PRAZO DO EDITAL: 20(VINTE) DIAS.  Cornélio
Procópio, 22 de Fevereiro de 2.005.Eu
_________________(Silvia Regina Camargo do Nascimento)-
Empregada Juramentada, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO  LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por autorização da  Portaria 02/03

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
COM O PRAZO         DE  ( 15 ) QUINZE DIAS, DO(S)
RÉU(S): LUIZ CARLOS DO PRADO.

A Doutora Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juiz
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Ação Penal sob nº 117/2003-A, que a Justiça Pública move
a(o) ré(u)  LUIZ CARLOS DO PRADO, brasileiro, solteiro,
desempregado, com 20 anos de idade, filho de Jorge Luiz e
Marli do Carmo Pereira Prado, atualmente em lugar incerto e
não sabido, (cert. fls. 169), que no decorrer do processo foi(ram)
o(s) mesmo(s) condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s) 155, §
2º e 4º IV do CP , à pena(s) de  08 meses de reclusão e 03 dias-
multa–regime aberto, conforme sentença datada de 12/11/2003,
sendo-lhe concedido o benefício de apelar em liberdade. Cons-
tando dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar incerto
e não sabido, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o pre-
sente edital, com o prazo de 15 dias, pelo qual fica(m) o(s)
réu(s) em tela intimado(s) a comparecer perante este Juízo, sito
à rua Antonio Paiva Junior, 202-centro, no dia  28/03/2005, às
09h:15min, quando será realizada audiência admonitória, sen-
do que o seu não comparecimento implicará no descumprimen-
to das condições do regime, o que se constitue em falta grave
nos termos do art. 50, V, da Lei 7210/84(LEP), ficando a ré
cientificada de que em não comparecendo e não justificando o
motivo em consonância com o § 2º, do art. 118 da LEP, estará
sujeita a regressão do regime, nos termos
do dispositivo normativo supra.E para que chegue ao conheci-
mento do(s) interessado(s) e para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir  o presente, que será afixado no
Fórum, local de costume e publicado na Imprensa Oficial do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor. Procó-
pio, Estado do Paraná, aos 04/02/2005.
Eu______________________________Claudinei Palazzio,
escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(O) RÉ(U) MARCOS MAR-
QUES VILAS BOAS, com prazo de 10 - (dez) dias.

A Dra.Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e  Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná,  naforma da Lei, etc...

FAZ SABER que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Ação Penal sob nº  181/2003, onde figura(m) como  réu
MARCOS MARQUES VILAS BOAS, vulgo Marquinhos, já
qualificado(s) nos autos, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido (certidão de fls.178v), que no decorrer do processo foi
o(a) mesmo(a) condenado(a) por infração ao Artigo 157, § 2º,
incs. I e II do CP , à pena de 06 anos de reclusão e 45 dias-
multa – regime semi-aberto, através de decisão datada de 05/
07/2004. Considerando que a(o) ré(u) encontra-se atualmente
em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. Juiz que fosse
expedido o presente edital com o prazo de 10 dias, pelo qual
fica a(o) ré(u) em tela, INTIMADO(a) para efetuar o paga-
mento das custas processuais e multa no valor total de R$
397,33,  que poderá ser parcelado em caso de requerimento. E
para que chegue ao conhecimento do interessado e para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente,
que será afixado no Fórum, lugar de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, aos 09 dias
do mês de fevereiro do ano de 2005.
Eu______________________claudinei palazzio, escrivão, o
digitei e subscrevi.

   Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Alimentos sob nº  489/04, onde figura como requerente In-
grid Cristina Nogueira Mauricio, repres. pela mãe Sirlei No-
gueira dos Santos, já qualificado às fls. 02 dos autos e como
requerido RODRIGO APARECIDO MAURICIO, brasileiro,
solteiro, ensacador, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica através do presente edital com o prazo de 20 dias, devida-
mente CITADO da ação acima, bem como intimado a compare-
cer perante este Juízo no dia 24/03/2005, às 14h, para a audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento, quando deverá
estar acompanhado de advogado e querendo oferecer contesta-
ção, sob pena de não o fazendo serem tidos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor na inicial. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 11/02/05. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA COM O PRAZO         DE ( 90 ) noventa dias, do(S)
RÉU(S): CARLOS ALBERTO CELESTINO SANTANA – RG
3.182.868-4-SP.

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Ação Penal sob nº 57/2004, que a Justiça Pública move a(o)
ré(u)  CARLOS ALBERTO CELESTINO SANTANA, brasilei-
ro, solteiro, desocupado, RG nº 3.182.868-4-SP,com 27 anos
de idade, filho de Juvenal Vieira Santana e Divina Maria Ce-
lestino, atualmente em lugar incerto e não sabido, (cert.fls. 148),
que no decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s)
condenado(s) pôr infração do(s) Art.(s) 157, § 2º, incs. I e II,
c.c. Art. 29 do CP, à pena(s) de 07 anos, 10 meses e 15 dias de
reclusão e 120 DM – regime fechado, conforme sentença data-
da de 03/09/2004. Constando dos autos que o(a) ré(u) se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente edital, com o prazo de 90
dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s) da sen-
tença condenatória, ciente(s) ainda de que decorrido o prazo
acima, a contar da data da publicação deste edital, terá o de 05
(cinco) dias destinados a recurso, após o que, querendo dentro
do prazo poderá recorrer a superior instância. E para que che-
gue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente, que será
afixado no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 11/02/2005.
Eu____Claudinei Palazzio, escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
COM O PRAZO         DE  ( 15 ) QUINZE DIAS, DO(S)
RÉU(S): EDIO DE SOUZA.

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva - MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Ação Penal sob nº 62/2003-A, que a Justiça Pública move
a(o) ré(u)  EDIO DE SOUZA, brasileiro, separado, vendedor,
com 53 anos de idade, filho de Sebastião Maximiano e Elisa
Pereira de Souza, natural de Campo Grande-MT, atualmente
em lugar incerto e não sabido, (cert. fls. 145), que no decorrer
do processo foi(ram) o(s) mesmo(s) condenado(s) pôr infração
do(s) Art.(s) 171,caput,  do CP, à pena(s) de  01 ano e 09 meses
de reclusão e 70 DM-reg.aberto, conforme sentença datada de
15/07/2004, sendo-lhe concedido o benefício de apelar em li-
berdade. Constando dos autos que o(a) ré(u) se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que fosse
expedido o presente edital, com o prazo de 15 dias, pelo qual
fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s) a comparecer perante
este Juízo, sito à rua Antonio Paiva Junior, 202-centro, no dia
04/04/2005, às 09h, quando será realizada audiência admoni-
tória, sendo que o seu não comparecimento implicará no des-
cumprimento das condições do regime, o que se constitue em
falta grave nos termos do art. 50, V, da Lei 7210/84(LEP), fi-
cando o réu cientificado de que em não comparecendo e não
justificando o motivo em consonância com o § 2º, do art. 118
da LEP, estará sujeita a regressão do regime, nos termos do
dispositivo normativo supra.Fica ainda, intimado das custas
processuais, no valor de R$ 899,20, podendo se valer do devi-
do parcelamento.E para que chegue ao conhecimento do(s)
interessado(s) e para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir  o presente, que será afixado no Fórum, local
de costume e publicado na Imprensa Oficial do Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor. Procópio, Es-
tado do Paraná, aos 09/02/2005.
Eu______________________________Claudinei Palazzio,
escrivão, digitei e subscrevi.

      Claudinei Palazzio – escrivão. Por deterninação da
Portaria nº 01/04.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

A Dra. Adriana Katsurayama Fernandes e Silva, MM.Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Divórcio Direto sob nº  635/2004, onde figura como reque-
rente GILMAR SERGIO DA FONSECA, já qualificado às fls.
02 dos autos e como requerida ROSINEI FERREIRA DA FON-
SECA, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não
sabido. Fica através do presente edital com o prazo de 20 dias,
devidamente CITADA da ação acima, observando-se o dispos-
to no artigo 232 do CPC, para responder no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela autora. (CPC, art. 285).

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 04 de fevereiro de 2005. Eu
-escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria 01/04

Cruzeiro do Oeste

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000011/2005, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): JOSE MOREIRA DE SOUZA e JANDIRA
MARIN DE SOUZA, .
Objeto: CITAÇÃO da pessoa cujo nome está registrado o imó-
vel usucapiendo, Sr. ZENILTON SOUZA DOS SANTOS, re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos réus
ausentes, terceiros, interessados, incertos e desconhecidos, para
que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestem a
presente ação, contados do trigésimo primeiro (31º) dia da pu-
blicação do presente edital, ficando cientes de que se não o
fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alega-
dos na inicial, consoante faculta o artigo 285, 2ª parte, combi-
nado com o 319, ambos do Código de Processo Civil.
Alegações do(s) Autor(es): “Que adquiriram o imóvel com área
de 490,00 m2; Que os requerentes mantém posse mansa, pací-

fica e ininterrupta sobre o imóvel, por si e seus antecessores,
sem oposição ou contestação, tornando-se produtiva com a for-
ça de seu trabalho, possuindo-se como seu, por mais de quator-
ze (14) anos”.
Imóvel Usucapiendo: “Data de terras sob nº 05, da quadra nº
12, da planta nº 02, do loteamento sul brasileira, situada nesta
Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, com área de 490,00
m2, com as divisas e confrontações constantes da matricula nº
8.910 do Cartório de Registro de Imóveis do 2o Oficio, desta
Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 02 de fevereiro de 2.005.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000066/2000, de EXECUCAO FISCAL; 20/2000
de EXECUÇÃO FISCAL e 02/2001 de EXECUÇÃO FIS-
CAL
Exeqüente(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA
Executado(s): FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA,
ANTONIO ALBERTO RODRIGUES, SEBASTIAO DAR-
CY DE OLIVEIRA, DANILO POGERE, LEONIDAS MEN-
DES DA SILVA e JOAO BATISTA CARDOSO
Objeto: CITAÇÃO do executado: LEONIDAS MENDES DA
SILVA, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue o pagamento da
importância de R$ 4.185.936,56 (QUATRO MILHOES, CEN-
TO E OITENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E TRIN-
TA E SEIS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS),
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem
à total garantia da execução, bem como, fica  INTIMADO, da
penhora realizada a saber:”a) Lote de terras sob nº 02, da qua-
dra nºH-18, da planta geral da cidade de Santa Cruz de Monte
Castelo, Comarca de Loanda/PR, matriculado sob nº 13.498,
registrado sob nº 2.947, livro 4/D do Cartório de Registro de
Imóveis daquela comarca; b) área de terras lavradias e rurais,
com 1,30 hectares, designada pelo lote nº 10, na Nova Chácara
Monte Castelo, Comarca de Loanda/PR, matriculado sob nº
13.498 do Cartório de Registro de Imóveis daquela comarca; c)
Data de terras sob nº 08, da quadra U-14, da planta do lotea-
mento da cidade de Santa Cruz Monte Castelo, Comarca de
Loanda/PR, matriculado sob nº 10.376 do Cartório de Registro
de Imóveis daquela Comarca”, ficando devidamente INTIMA-
DO  para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer em-
bargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
Caso a penhora recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a
inscrição no respectivo registro, bem como deverá ser intimado
o cônjuge do executado, tudo nos termos e de acordo com a
petição inicial, cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte
integrante, e despacho proferido nos autos supra referidos, a
seguir transcrito: “Expeça-se mandado para citação e demais
atos executórios.- Para pronto pagamento, fixo a verba advoca-
tícia em 10% (dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a
prática de atos processuais, na forma preconizada no artigo 172,
§ 2º, do Código de Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 30 de dezembro de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados TOKI SAITO
YOSHITAKE, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/04/2005 às 10:15 horas, por valor
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 18/04/2005, às 10:15 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil,  ou seja,
valor inferior a 70% da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000236/2001, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: TOKI SAITO YOSHITAKE
DESCRIÇÃO DO BEM: A) data de Terras sob nº 12, da qua-
dra nº 92, situada nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oes-
te/PR, com área de 560,00 metros quadrados com uma casa de
madeira coberta com telhas, com as divisas e confrontações
constantes da matricula nº 5680, do Cartório de Registro de
Imóveis do 1o Oficio;
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público, como fiel de-
positário.
AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais), em data de 16/
08/2004.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.098,82 (um mil e noventa e oito
reais e oitenta e dois centavos), em data de 16/08/2004.
ÔNUS: R2- Arresto Judicial, Credor FAZENDA PUBLICA
DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Devedor TOKI
SAITO YOSHITAKE, autos nº 236/2001EF.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores TOKI
SAITO YOSHITAKE, bem como seus respectivos cônjuges,
se casados forem, se porventura não forem encontrados para

sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
CRUZEIRO DO OESTE, em 17 de fevereiro de 2.005.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENATDO, o datilografei e subscrevi.

CLAUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVÃO

PORTARIA AUTORIZADA – 01/2005

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000514/2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): WANESSA DHIANE DA COSTA OLIVEI-
RA, .
Objeto: CITAÇÃO da proprietária do imóvel usucapiendo, SRA
MARIA LUZIA DA SILVA, dos réus ausentes, terceiros, inte-
ressados, incertos e desconhecidos, para que estes, querendo,
no prazo de quinze (15) dias, contestem a presente ação, conta-
dos do trigésimo primeiro (31º) dia da publicação do presente
edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, conso-
ante faculta o artigo 285, 2ª parte, combinado com o 319, am-
bos do Código de Processo Civil.
Alegações do(s) Autor(es): “Que adquiriram o imóvel com área
de 490,00 metros quadrados; Que os requerentes mantém pos-
se mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, por si e seus
antecessores, sem oposição ou contestação, tornando-se pro-
dutiva com a força de seu trabalho, possuindo-se como seu, por
mais de dezesseis (16) anos”.
Imóvel Usucapiendo: “Data de terras sob nº 20, da quadra nº
22, da Planta do Loteamento, desta Cidade e Comarca de Cru-
zeiro do Oeste/PR, com área total de 490,00 metros quadrados,
com as seguintes confrontações: Frente com 14,00 metros para
a Rua Valter Wolbrecht, fundos: com 14,00 metros divisa com
a data  nº 06; lado direito: para a data 19, com 35,00 metros e
lado esquerdo: para as datas 01, 02 e 03, com 35,00 metros”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 21 de outubro de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

Dois Vizinhos

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do requerido EMILIO LOURENÇO
ZEFERINO.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito da Vara
da Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o requerido, resi-
dente e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido
que por este Juízo e Cartório tramita os autos n.º 292/1999 de
Ação de Alimentos em que é requerente: C.Z. e J.L.Z. repre-
sentados por sua mãe I.S.Z. e requerido: Emilio Lourenço Ze-
ferino, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não
sabido, e por este meio cita o requerido para que pague o debi-
to no prazo de três dias comprove que o fez ou justifique a
impossibilidade de faze-lo sob pena de prisão civil, tudo de
conformidade com a inicial em resumo transcrita: “ DOS FA-
TOS: Que o executado foi condenado na ação de alimentos,
autos 292/99, desta Vara de Família, promovida pelos exeqüen-
tes, conforme a sentença de folhas 28, destes autos, a qual tran-
sitou em julgado em 09/04/01, a pagar aos mesmos, pensão
alimentícia no valor de 01 salário Mínimo, a serem pagos até
dia 10 (dez) de cada mês, diretamente a mãe dos exeqüentes,
mediante recibo, mais 20% de honorários advocatícios e ainda
custas processuais. Assim sendo, caberá ao executado, pagar
aos exeqüentes as pensões referentes aos meses 09/02, 09/03 e
09/04 de 2002, conforme segue anexa planilha de atualização
monetária, a qual importa em R$563,22, devidamente corrigi-
dos pelo índice de correção monetária IPC-INPC, mais juros
legais e percentual de 6% ao ano.  DO REQUERIMENTO:
Face ao exposto, com fundamento nos artigos 733 e seguintes
do CPC, REQUER: a) que seja, citado o executado, para que
efetue o pagamento da pensão alimentícia... b) o pagamento de
custas judiciais, honorários advocatícios, com base em 20%
sobre o valor da execução, e demais cominações legais. Ou-
trossim, protesta provar o alegado por todos os meios de provas
em direito permitido, prova testemunhal, documental e pericial
e principalmente pelo depoimento pessoal do executado, sob
pena de revelia e confissão. c) que seja, concedida a justiça
gratuita, ao exeqüente, por ser pobre e não ter condições de
arcar com as despesas processuais e demais cominações legais....
Importa a presente causa em R$ 563,22 (quinhentos e sessenta
e seis reais e vinte e dois centavos). (a) Adv. Adão Fernandes
da Silva OAB/PR-18.038 “DESPACHO DE FLS: 81” Autos n.
º 292/1999. “Cite-se o devedor, via edital, com o prazo de vinte
dias”.ADVERTÊNCIA – LEI Nº5478/68. Art. 7º. O não com-
parecimento do autor determina o arquivamento do presente
feito, e a ausência do réu, importa em revelia, além da confis-
são quanto  à matéria de fato.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 21 de fevereiro de 2005. Eu,        (Gasto Piva
Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-
mentado, datilografei e subscrevi.

 Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

 CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
   Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-

793
ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ELIMAR DIVI-
NO FERREIRA - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO,  DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO
(Em fase de Execução de Sentença) Nº 337/2001, em que é
exeqüente ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, ten-
do o presente a finalidade de CITAÇÃO do executado ELI-
MAR DIVINO FERREIRA, brasileiro, casado, técnico, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.323.363-9 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 461.759.629-15, atualmente em lugar incer-
to, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo
de 24:00 (vinte e quatro) horas, pague a importância do princi-
pal no valor de R$ 1.574,55 (hum mil, quinhentos e setenta e
quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), acrescido das de-
mais cominações legais, sob pena de penhora e arresto em seus
bens, tantos quantos bastem para garantir a execução, ficando
INTIMADO de que para garantia do débito mencionado, foi
ARRESTADO no rosto dos autos de Ação Ordinária de Co-
brança sob o nº 358/1998, os direitos do requerente, ora execu-
tado, em trâmite na 2ª Vara Cível desta Comarca, em que é
requerente Elimar Divino Ferreira e requerido Banco ABN
AMRO Real S/A., bem como, para querendo, oferecer embar-
gos, no prazo legal de 10 (dez) dias, sob penas do artigo 285 do
C.P.C. “. Decorrido o prazo, será automaticamente convertido
o arresto em penhora. Mandou expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei.
- DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 01 de fevereiro de 2005.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.-

CELSO GUISAR THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
  PRAZO DE VINTE (20) DIAS
 (DILIGÊNCIAS  DO JUÍZO)

FALÊNCIA DE OBER S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
43.238.138/0001-36.
O Doutor SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, MM. Juiz
de Direito da terceira vara cível, desta cidade e comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo e Cartório do Terceiro Ofício Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processam
aos termos dos autos nº 110/95, de FALENCIA, em que é re-
querente OBER S/A – INDUSTRIA E COMÉRCIO, e conside-
rando tratar-se de falência frustrada, ante a inexistência de bens
arrecadados e especialmente os credores habilitados e os sóci-
os da falência e requererem o que for a bem de seus direitos, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma e para os fins do art. 75 da Lei
de Falências. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e no futuro ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Foz do Iguaçu, 30 de Agosto de
2004.Eu,____________, Andréia Rockenbach Anacleto, Auxi-
liar Juramentada o subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

 JUIZ DE DIREITO

   EDITAL DE INTIMAÇÃO
  PRAZO DE VINTE (20) DIAS
 (DILIGÊNCIAS  DO JUÍZO)

FALÊNCIA DE GIRO INDUSTRIAL PERFILADOS E PAI-
NÉIS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 79.559.464/0001-92.       O Doutor SILADELFO RODRI-
GUES DA SILVA, MM. Juiz de Direito da terceira vara cível,
desta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na
forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Car-
tório do Terceiro Ofício Cível da Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, se processam aos termos dos autos nº 559/
1999, de FALENCIA, em que é requerente MEDABIL TES-
SENDERLO S/A e considerando tratar-se de falência frustra-
da, ante a inexistência de bens arrecadados e especialmente os
credores habilitados e os sócios da falência e requererem o que
for a bem de seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias, na forma
e para os fins do art. 175 da Lei de Falências.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da Lei. Foz do Iguaçu, 07 de Abril de 2004.Eu,__ _,
Andréia Rockenbach Anacleto, Auxiliar Juramentada o subs-
crevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

 JUIZ DE DIREITO
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  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 AÇÃO DE FALÊNCIA: INTERCONTINENTAL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 415/95, de FALÊNCIA, em que é
requerente SANTISTA ALIMENTOS S/A, e requerido: INTER-
CONTINENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA, atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente,
torna pública a sentença proferida às fls. 186/188, dos autos
supra aludidos, que em sua parte final diz:  “COM EFEITO,
nos termos do disposto no artigo 132 da Lei de Falências, DE-
CLARO ENCERRADA a falência de INTERCONTINENTAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, conti-
nuando esta com a responsabilidade pelo passivo. Cumpra-se o
Cartório o disposto nos §§ 2º e 3º, do artigo 132 da Lei de
Quebras. Expeçam-se editais, oficiando-se para publicação gra-
tuita, e aguarde-se o decurso do prazo do recurso (132, § 2º).
Cumpram-se as providências preconizadas no Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria de Justiça deste Estado. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 23 de Março
de 2004. Dr. Siladelfo Rodrigues da Silva. Juiz de Direito. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei.   FOZ DO IGUAÇU, em 28 de Junho de 2.004- Eu,
___________________, ANDRÉIA ROCKENBACH ANA-
CLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE  SENTENÇA
 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

FALÊNCIA DE COMERCIAL DE ROUPAS FEITAS
GHAZZAQUI LTDA.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3ª. Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º  785/97, de FALÊNCIA, em que é
requerente: CNV – COMPANHIA NACIONAL DO VESTUÁ-
RIO, pessoa juridica de direito privado, estabelecida na Rua
dos Astronautas, nº 1100, Bairro Bom Sucesso, Fortaleza-CE,
tendo sido encerrada a falência da requerida, COMERCIAL
DE ROUPAS FEITAS GHAZZAQUI LTDA, inscrita no CNPJ
nº 80.223.217/0001-08, com sede nesta cidade de Foz do Igua-
çu-PR, na Av. Brasil, 638, centro, INTIMA OS CREDORES E
INTERESSADOS, da r. sentença (fls 270/272), na sua parte
dispositiva a seguir transcrito: ... Com efeito, nos termos do
disposto no artigo 132 da Lei de Falências, DECLARO EN-
CERRADA a falência de COMERCIAL DE ROUPAS FEITAS
GHAZZAQUI LTDA, continuando esta com a responsabilida-
de pelo passivo. Cumpra o Cartório o disposto nos parágrafos
2º e 3º do artigo 132 da Lei das Quebras. Expeçam-se editais,
oficiando-se para publicação gratuita, e aguarde-se o decurso
do prazo do recurso (132, § 2º). Cumpram-se as providências
preconizadas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria
de Justiça deste Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
(a) DR. SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DI-
REITO.” E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 19 de Abril de
2004.- Eu, ___________________,ANDRÉIA ROCLEMBA-
CH ANACLETO, AUX. JURAMENTADA o subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

 JUIZ DE  DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE: JIVAN AGOSTINHO DA SILVA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 217/99, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente SONIA LUCIA DA SILVA WEBELING, e re-
querido: JIVAN AGOSTINHO DA SILVA,   atendendo ao que
lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sentença pro-
ferida às fls. 89, dos autos supra aludidos, que diz: Vistos. Aco-
lho o pedido de substituição de curador, deduzido às fls. 69/70,
agora prestigiado pelo parecer do DD. Representante do Mi-
nistério Público (fls. 85/86), para o fim de DESTITUIR o Sr.
JIVAN AGOSTINHO DA SILVA, nos presentes autos, e, em
consequencia, nomear a Sra. SONIA LUCIA DA SILVA WE-
BELING, para exercer as funções de CURADORA do interdi-
tando nestes autos. Cumpra-se o artigo 1.187, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Oficie-se à Imprensa Oficial para os
fins do artigo 1.184 do citado Estatuto Processual. Oficie-se,
outrossim, ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais
da Comarca de Astorga/PR, para as averbações necessárias junto

ao registro de nascimento do interditando, notadamente no que
concerne à presente substituição de Curador. Dispensada a es-
pecialização de hipoteca legal em razão de inexistirem bens
imóveis de propriedade do interditando. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 28 de Março de 2003. Dr. Sila-
delfo Rodrigues da Silva. Juiz de Direito. DESPACHO DE FLS.
99 – Certifique-se o sr. Escrivão acerca da publicação do edital
de f. 94, providenciando, inclusive, a juntada do exemplar de
publicação. Se infrutífera a diligência, encaminhe-se novamente
o edital para a devida publicação. d.s. Dr. Siladelfo Rodrigues
da Silva – Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e no futuro ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da lei.   FOZ DO IGUAÇU,
em 22 de Setembro de 2.004- Eu, ___________________,
ANDRÉIA ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

  JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  JORGE CACERES

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR EDERSON AL-
VES, MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL,
DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 093/2003, de INTERDICAO, em
que e requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO, e requerido: JOR-
GE CACERES, atendendo ao que lhe foi requerido, pela pre-
sente, torna pública a sentença proferida às fls. 4/46, dos autos
supra aludidos, que em sua parte final diz:  “ISTO POSTO,
decreto a interdição de JORGE CACERES, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º inciso II do Código Civil, art. 1177,
§ 1º do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora a Sra.
APARECIDA DE JESUS TINELO. Custas na forma da lei. (a
parte milita sob o pálio da gratuidade processual). Inscreva-se
a presente no Registro Civil. Expeça-se edital para publicação,
nos termos do artigo 1184 do Código de Processo Civil. Tome-
se por termo o compromisso do Curador. Fica a DD. Curadora
do interditado dispensada de realizar a especialização da hipo-
teca. Dou esta por publicada em mãos do sr. Escrivão. Regis-
tre-se. Intime-se. Cumpra-se, outrossim, o previsto no Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente
arquivem-se os autos. Com o trânsito em julgado, oficie-se ao
Cartório da 46a. Zona Eleitoral desta comarca, a qual se incum-
birá da comunicação às demais Zonas Eleitorais, vez que se
trata da mais antiga, dando-lhes ciência sobre o teor desta sen-
tença. Foz do Iguaçu/Pr. (a) SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA – JUIZ DE DIREITO.- Eu, ___________________,
ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
 EDERSON ALVES
 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º: 280/2002, de AÇÃO DECLARATÓRIA, em
que é autor: COMISSÁRIA DE DESPACHOS ADUANEIROS
CONESUL LTDA, e réu(s): FIORAVANTE CAUDANA JUNI-
OR E OUTRA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do autor: COMISSÁRIA DE DES-
PACHOS ADUANEIROS CONESUL LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.255.963/0001-61,
na pessoa de seu representante legal JORGE OSCAR MACI-
EL, inscrito no CPF/MF nº 005.804.509-02, com endereço na
Rua Carlos Luz, 75, loja 12, Parque Presidente, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que este, no
prazo de (48:00) quarenta e oito horas, dê o integral anda-
mento ao feito, sob pena de  extinção do feito, tudo nos termos
e de acordo com o despacho proferido às fls. 186, a seguir trans-
crito: “Expeça-se edital com o prazo de vinte (20) dias. Dr.
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA. JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e fixado cópia no local de costume des-
te Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 18 de Novem-
bro de 2004.- Eu, ___________________, ANDRÉIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

              QUADRO GERAL DE CREDORES

MASSA FALIDA DE: TEXTIL EL KADRI LTDA, pessoa
jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ nº
97.343.669/0001-18, na pessoa de seu representante legal Amine
Mahmoud El Kadri, com endereço na Rua Machado de Assis,
nº 43, Vila Portes, nesta cidade.
Autos nº 694/96, em que é autor: OBER S/A INDUSTRIA E
COMÉRCIO.
I – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: 1) BANCO DO BRA-
SIL S/A, R$ 1.266,40; 2) CIA FIAÇÃO E TECIDOS GUARA-
TINGUETÁ, R$ 2.197,00, 3) OBER S/A INDUSTRIA E CO-

MÉRCIO, R$ 5.617,51. Valores corrigidos até 14/10/2004.
III – CRÉDITOS PRIORITÁRIOS: A) Remuneração do Sín-
dico, a ser arbitrada por Vossa Excelência, nos termos do artigo
67 e parágrafo da Lei de Falências, com os parâmetros devida-
mente atualizados.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
de Direito expedir o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Foz do Iguaçu, aos 25 de Novembro de
2004. Eu, ________________________, Andréia Rockenbach
Anacleto, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º: 002/99, de ARROLAMENTO, em que é au-
tora: CLÉLIA ALVES DA APARECIDA, e réu(s): ESPÓLIO
DE JOSIAS ALVES DA APARECIDA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO da autora: CLÉLIA ALVES DA
APARECIDA, brasileira, viúva, do comércio, portadora da CI/
RG nº 23.054.302-9-SSP/PR, com endereço na Rua Wadislav
Boiarski, nº 310, Jardim São Miguel, nesta cidade, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que este, no prazo de (48:00)
quarenta e oito horas, dê o integral andamento ao feito, sob
pena de  extinção do feito, tudo nos termos e de acordo com o
despacho proferido às fls. 63, “Dr. SILADELFO RODRIGUES
DA SILVA. JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e fixado cópia no local de costume des-
te Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 06 de Dezem-
bro de 2004.- Eu, ___________________, ANDRÉIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
ÉDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º: 661/2002, de EXECUÇÃO, em que é exe-
quente: LUCINÉIA APARECIDA DE OLIVEIRA ME, e
executado(s): OSMAR GODINHO.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO da exequente: LUCINÉIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA ME, na pessoa de sua titular, Lucinéia
Aparecida de Oliveira, com endereço na Av. República Argen-
tina, nº 3575, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que este, no prazo de (48:00) quarenta e oito ho-
ras, dê o integral andamento ao feito, sob pena de  extinção do
feito, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido às
fls. 31, a seguir transcrito: “Expeça-se edital de intinação do
exeqüente,  com prazo de 20 dias, para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Dr. SILADEL-
FO RODRIGUES DA SILVA. JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e fixado cópia no local de costume des-
te Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 30 de Novem-
bro de 2004.- Eu, ___________________, ANDRÉIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º: 736/97, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL, em que é exequente: CARLOS TEODORO
DA SILVA – FIRMA INDIVIDUAL, e executado(s): COMER-
CIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS BINACIONAL LTDA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do exequente: CARLOS TEODO-
RO DA SILVA – FIRMA INDIVIDUAL, devidamente inscrita
no CNPJ nº 01.461.905/0001-21, com endereço na Rua 1º de
Maio, nº 983, centro, na cidade de Santa Terezinha de Itaipu,
na pessoa de seu representante legal Carlos Teodoro da Silva,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que este, no
prazo de (48:00) quarenta e oito horas, dê o integral anda-
mento ao feito, sob pena de  extinção do feito, tudo nos termos
e de acordo com o despacho proferido às fls. 84, a seguir trans-
crito: “Expeça-se edital de intimação do exequente, com prazo
de 20 dias, para cumprimento da determinação de fls. 80, se-
gundo parágrafo. Dr. SILADELFO RODRIGUES DA SILVA.
JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e fixado cópia no local de costume des-
te Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 16 de Setem-
bro de 2004.- Eu, ___________________, ANDRÉIA RO-
CKENBACH ANACLETO, Auxiliar Juramentado, o digitei e
subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º: 735/1997, ação de EXECUÇÃO DE TÍTU-

LO EXTRAJUDICIAL, em que é exequente: DISTRIBUIDO-
RA FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA,  e executado:
FARMÁCIA BOGARI LTDA E OUTROS.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do exequente: DISTRIBUIDORA
FARMACÊUTICA PANARELLO LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal Paulo Panarello Neto, portador da CI/RG nº
1.621.504-SSP/GO, e inscrito no CPF/MF nº 233.326.208-78,
com endereço na Av. Mutirão, 2600, St. Bueno, na cidade de
Goiânia-GO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que este(s), no prazo de quarenta e oito 48:00 horas, dar o inte-
gral andamento ao feito, sob pena de  extinção do processo,
tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido às fls.
46, a seguir transcrito: “I- Intime-se o autor por edital, com
prazo de 20 dias, para dar cumprimento à determinação de fls.
340. (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ DE DI-
REITO.”  E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e no futuro ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 28 de Junho de
2004.- Eu, ___________________, Andreia Rockenbach Ana-
cleto, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
 PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

PROCESSO Nº.: 948/1991, de FALÊNCIA, em que é autor:
PIZZA SHOW RESTAURANTE LTDA, e  réu(s): O JUÍZO.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO da(s) sócia da parte autora: MA-
RIA ALICE ANDRION DA MATTA MACHADO, portadora
da CI/RG nº M-2.282.911-MG, e inscrita no CPF/MF nº
703.689.889-53, com endereço em lugar incerto e não sabido,
para comparecer neste Juízo e indicar o local onde estão os
bens arrecadados e se possível entregar os livros de escritura-
ção da empresa, sob pena de instaurar-se o competente inquéri-
to policial para apurar os crimes falimentares antes indicados,
que salvo  em contrário foi cometido pelos sócios.
DESPACHO DE FLS. 421: Intime-se conforme requerido as
fls. 419. Expeça-se edital, com prazo de 60 dias, cuja publica-
ção deve ser providenciado pelo Juízo. D.S. Dr. Siladelfo Ro-
drigues da Silva – Juiz de Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será fixado na sede deste Juizo e publicado na
forma da lei, dado e passado nesta cidade e comarca de FOZ
DO IGUAÇU, em 03 de Junho de 2.004- Eu,
___________________,Andreia Rockenback Anacleto, auxili-
ar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

     JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que pela sentença datada de 02/10/2002, exa-
rada nos autos de Processo Crime 1999.183-1 (531/99), movi-
da pela Justiça Pública desta Comarca, foi(ram) o(s) mesmo(s)
condenados(s) às penas de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e 90 (noventa) dias/multa, como incurso no art. 10, §
2º, da Lei 9.437/97, fica(m) pelo presente intimado(s)para
comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001.

Sentenciado(a)(s): JOSÉ ADIVALDO FERREIRA DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, vendedor autônomo, R.G nº 7.581.484-
4/PR, nascido aos 10/09/1966 em Londrina/PR, filho de Rai-
mundo Ferreira dos Santos e de Marina de Lourdes Santos,
atualmente em lugar incerto e não sabido.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 21/02/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  Gláucio Marcos Simões, Juiz de Direito da  2ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2003.2042-5
Data e horário: 24/05/2005, às 13h.00min.
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Acusado(a)(s): DEJANIR DE MELLO PEDROSO, vulgo
“Chumbinho”, brasileiro, solteiro, nascido aos 04/01/1979, RG
nº 9.312.327-1/PR, filho de Antonio Ferreira Pedroso e de Maria
da Luz de Mello Pedroso, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Artigo: art. 220 do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 21/02/2005.Eu,___________Rosângela A.
G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

Francisco Beltrão

Guarapuava

Jaguariaíva

Lapa

Loanda

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
 SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ (10)
DIAS.
PROCESSO nº. 28/2004 de  INTERDIÇÃO.   Requerida por
Ministério Público, para interdição de  ANDREIA CRISTINA
BERTOL – RG. nº. 8.502.170-2, tramitando na 2ª Vara Cível e
Anexos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo -
2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilep-
sia que o torna incapacitado. LIMITE DA CURATELA:  - Total
incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADORA:  DOLORES TEREZINHA BERTOL – RG. nº.
8.502.174-5, brasileira,  casada, do lar, residente e domiciliada
à Rua São Mateus, nº. 813, Bairro Industrial, nesta Cidade. E
para ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da  lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10)
dias. AS PARTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA.
Francisco Beltrão, 09 de  fevereiro de 2.005.

WILMA  ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada

    Juiz de Direito

EDITAL DE FALÊNCIA de CONFECÇÕES KAHIND
LTDA.,

para conhecimentos dos interessados com prazo de 20 dias.
(Publicação por diligência do Juízo).

AUTOS N.º 020/1999
AÇÃO : Falência

: Cia Fiação e Tecidos Guaratinguetá
ADV.: Dra. Ana Claudia França Podolak Oab/PR 21.883
: Confecções Kahind Ltda.
A Doutora Fernanda Karam de Chueiri Sanches, Juíza de Di-
reito da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem com o prazo de 20 dias, que em data de 02/08/
2004, às 14:00, foi decretada a falência de Confecções Kahind
Ltda., autuado sob N.º 020/1999, sendo recebida e despachada
posteriormente a petição inicial, em seguida resumida: “A re-
querente vem, respeitosamente à presença de V. Exa., propor a
presente Ação de Falência em desfavor da empresa devedora
inadimplente, acima mencionada, com fulcro no Artigo Primeiro
do Decreto Lei 7.661/45, face os motivos e fundamento de fato
e de direito que a seguir passa a expor: A requerente é legitima
credora da requerida péla importância liquida de R$ 4.55,46.
Todos os esforços foram empreendidos pela credora, ora re-
querente, no intuito de ver satisfeito seu crédito amigavelmen-
te, não logro êxito. Face ao exposto, requer se digne V. Exa.
Determinar a citação da requerida, na pessoa de seu represen-
tante legal, para vir responder os termos do presente pedido de
falência na forma que dispões o § 1º do art. 11 d lei de quebras.
Por outro lado, na hipótese de desejar a requerida evitar sua
quebra através do depósito elisivo, deverá faze-lo no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, conforme o artigo 11...”. Curitiba, 08
de dezembro de 1998. (a) Dra. Ana Claudia França Podolak
Oab/PR 21.883. SENTENÇA DE FLS 166/167 “...CIA FIA-
ÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ requereu a falência de
CONFECÇÕES KAHIND LTDA, com fundamento no artigo
1º da Lei de Falências (Dec-Lei n.º 7661/45, alegando que dela
é credora, pela quantia liquida e certa de R$ 4.555,46, corres-
pondentes às duplicatas devidamente, protestadas. A requerida
foi citada por edital e não ofereceu contestação, sendo posteri-
ormente nomeado curadora especial a qual apresentou defesa
às fls. 108,  alegando nulidade da ação. O pedido de falência
está devidamente instruído com as notas fiscais, comprovando
a entrega da mercadoria e duplicatas devidamente protestadas.
Condições exigidas para procedência e declaração da falência.
Assim, ser deferido o pedido. Ante o exposto, JULGO ABER-
TA, hoje às 14:00 horas, a falência de CONFECÇÕES KAHIND
LTDA., declarando o seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia
anterior à data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias
para as habilitações de crédito. Nomeio síndico o representan-
te da requerente, assinalando-lhe o prazo de 24 horas para com-
promisso. Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos arti-
gos 15 e 16 da Lei de Falências; b) pela lacração do estabeleci-
mento por oficial de justiça, com ciência do Dr. Curador; c)
pela arrecadação urgente; d) pela tomada de declarações do
falido por termo, na forma do artigo 34 da Lei de Falências,
designando-se data em 24 horas e intimando-se. Publique-se.
Registre-se.Intime-se. Guarapuava, 02 de agosto de 2004. (ass)
Dra. Ana Paula Kaled Accioly Rotunno – Juíza de Direito. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado
no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de Guarapu-

ava, aos 15 de fevereiro de 2005. Eu __________________(Wa-
shington Simões), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 _____________________________________
Fernanda Karam de Chueiri Sanches

Juíza de Direito

 COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
 CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
 ROSANE APARECIDA DE BARROS

          TITULAR
           Edital de Citação de EDMILSON TEIXEIRA

PIRES
                  Prazo vinte (20) dias.-

                A Doutora Danielle Nogueira Mota, Juíza de
Direito da

 Comarca de Jaguariaíva, Estado na forma da Lei, etc...

           FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele tiverem, que processa perante este Juízo os autos sob o
nº 01/2004 de ADOÇÃO, proposta por GENTIL DE BORTOLI
e MARIA LUCÉLIA BATISTA DE BORTOLI referente a ado-
ção de WIRAJANE DA SILVA BATISTA PIRES, sendo o pre-
sente para CITAR o pai biológico Sr. EDMILSON TEIXEIRA
PIRES, de qualificação ignorada, atualmente em lugar incerto
e não sabido, de que pela única vara da Infância e da Juventude
da Comarca de Jaguariaíva Estado do Paraná, situada na Rua
Prefeito Aldo Sampaio Ribas n º 16, cidade alta, encontram-se
tramitando os autos de ADOÇÃO, cujos autos encontra-se a
disposição em cartório, para que no prazo de dez (10) dias,
querendo apresente resposta escrita, indicando as provas a se-
rem produzidas e desde logo ofereça o rol de testemunhas, sob
pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial, nos termos do arts.. 285 e 319 do CPC. Em
Jaguariaíva, 11 de fevereiro de 2005

. a) Danielle Nogueira Mota
. Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de eventuais interessados incertos e não sabi-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramita a Ação
de Usucapião, registrada sob nº028/2004 em que é requerente
João Paulo de Marco e requeridos Interessados Incertos, refe-
rente a:- “Um imóvel, com área de 218.43m2, situado na esqui-
na da Travessa Pedro Fila com a rua Tadeu Wosniak, no muni-
cípio de Contenda/PR”, confrontando com terras de:- Terezi-
nha Rodrigues, Lucia Gonçalves, Travessa Pedro Fila e Rua
Tadeu Wosniak. Ficando também INTIMADOS para que que-
rendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias, por
intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa, 20/
02/2004. Eu, _________, Escrivão do Cível, o digitei e subs-
crevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                 (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VICENTE MENDES PEREIRA
FILHO, inscrito no CPF/MF. sob n° 240.436.569-04, qualifi-
cação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de vinte
dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de ICMS,
inscrita em dívida ativa sob n° 02561308-2, no valor ajuizado
de R$ 3.285,63, com seus acréscimos legais, executada nos autos
nº 018/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do
débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessá-
rios à quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá a parte deve-
dora, querendo, embargar a execução, em trinta dias, sob pena
de revelia. Loanda, 16 de fevereiro de 2005. Eu,
                    (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar,
subscrevi.

ELISABETH  KHATER
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE CITAÇÃO –Processo Crime 048/04

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas

atribuições legais...
 FAZ SABER, a todos quantos o presenteEDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu VALDIR SOARES
DA MOTA, vulgo “Picareta ou Tubaína”, brasileiro, casado,
RG 7.098.664-7/PR, nascido aos 08/08/64 em Osvaldo Cruz -
SP, filho de Cercídio Soares da Mota e de Aparecida Paula de
Oliveira, residente na rua Vereador José Romário ou Roma-
glio, 191, em Planaltina do Paraná - PR, Comarca de Santa
Isabel do Ivaí - PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este
Juízo, no Edifício do Fórum local, NO DIA 06 DE ABRIL DE
2005, ÀS 09:30 HORAS, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos dos autos de Processo Crime em
trâmite por este Juízo, a que responde como incurso nas san-
ções penais do art. 155, § 1º e 4º, IV, do Código Penal. Extra-
to da denúncia: “Consta que no dia 02/10/00, em horário não
precisado, porém sendo certo que no período noturno, os de-
nunciados Valdir Soares da Mota e Vicente Romagna, junta-
mente com duas outras pessoas ainda não identificadas, agindo
em co-autoria, com animus furandi, dirigiram-se até uma pro-
priedade rural situada nesse município e Comarca, próximo a
um motel, aonde subtraíram para todos animais de propriedade
alheia, consistente em um touro mestiço Nelore, cinco novi-
lhas, quatorze vacas de leite da raça Girolanda, sendo todos
avaliados em R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme laudo de
avaliação indireta de fls. 45, pertencentes às vítimas José Adol-
fo Fuseti e João Rael Filho. Que os animais foram retirados da
propriedade rural e transportados através de uma caminhão
boiadeiro MB/1113, trucado, pertencente ao acusado Vicente
Romagna. A res subtraenda restou recuperada em parte, sendo
restituídas algumas cabeças de gado e tendo sido negociado
com as vítimas o pagamento do restante dos animais, dos quais
dois morreram e outros foram abatidos”. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Loanda - PR, aos dezoito dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e cinco. Eu, _______________,
Jairo Quero, Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscre-
vo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito /

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE LOANDA - PR.

Rua Roma, 920  -  CEP: 87900-000 – Loanda - PR.
Telefone (0xx44)425-1151   -   Ramal 103.

EDITAL DE CITAÇÃO –Processo Crime 088/04

A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...

FAZ SABER, a todos quantos o presenteEDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu GEOVANI PEREI-
RA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, RG não consta, nas-
cido aos 30/10/85 em Araguaína - GO, filho de Evangelista
Pereira de Oliveira e de Antônia Luíza Bezerra, residente na
rua Sacadura Cabral, 481, ou Rua Armando Sales de Oliveira,
49, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar incerto e não
sabido. Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, NO DIA 13 DE
ABRIL DE 2005, ÀS 08:30 HORAS, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos dos autos de Processo
Crime em trâmite por este Juízo, a que responde como incurso
nas sanções penais do art. 155, § 1º e 4º, IV, do Código Penal,
art. 14, da Lei 10826/03. Extrato da denúncia: “1º FATO: No
dia 03/10/04, por volta das 20:30 horas, no período noturno, os
denunciados Anderson de Souza Nascimento e Geovani Pe-
reira de Oliveira, agindo em co-autoria, dirigiram-se até a re-
sidência da vítima, situada na Rua Governador Moisés Lupion,
nesta cidade e Comarca, aonde, com animus furandi, subtraí-
ram para ambos, coisa alheia móvel, consistente em uma moto-
cicleta Yamaha/DT 200R, placa AIY 1558, ano 1999, cor bran-
ca, avaliada em quatro mil, novecentos e cinqüenta reais, con-
forme laudo de avaliação de fls. 25. A “res subtraenda” restou
posteriormente recuperada na cidade de Presidente Castelo
Branco e restituída à vítima. 2º FATO: No mesmo dia hora e
local, o denunciado Geovani Pereira de Oliveira possuía e por-
tava uma arma de fogo de uso restrito, qual seja, um revólver
marca Smith Wesson n. 87440, 4 polegadas, calibre 32, cabo
de osso, sem autorização e em desacordo com determinação
legal e regulamentar, uma vez que não possuía porte, nem re-
gistro da sobredita arma de fogo. Que, após a prática do fato
mencionado no item acima, o ora denunciado Geovani mante-
ve-se na posse da arma de fogo até o momento em que foi inter-
ceptado por milicianos na cidade de Presidente Castelo Bran-
co, oportunidade em que dispensou a arma de fogo em um ter-
reno baldio”. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loan-
da - PR, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e cinco. Eu, _______________, Jairo Quero, Auxiliar
de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

ELISABETH KHATER
Juiz de Direito /

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIRLENE DE ANDRADE, brasi-
leira, separada judicialmente, do lar, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, com o prazo de vinte (20) dias, todos os
termos da ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-
VÓRCIO sob n° 223/2004, movida por ANTONIO DONIZE-
TE DE  MENDONÇA, que alega estarem separados judicial-
mente desde 1995, por sentença proferida pelo Juízo de Direito
da comarca de Cidade Gaúcha – Pr; que a requerida encontra-
se em lugar incerto, pelo que requer a procedência do pedido.
Nos autos, por despacho de f. 06/07, foi designada a data de 01

de abril de 2005, às 14:30 horas, para realização da audiência
de tentativa de reconciliação, neste Juízo, na Rua Roma, n°
920, ficando a requerida intimada a comparecer. Eventual con-
testação poderá ser apresentada, por advogado, no prazo de
quinze (15) dias, contados da audiência, sob pena de revelia,
presumindo-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
autor. O presente será publicado como expediente de assistên-
cia judiciária. Loanda, 21 de fevereiro de 2005. Eu,
 (Pedro Languer Champam), Escrivão que o fiz digitar, subs-
crevi.

 ELISABETH  KHATER
        Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO –Processo Crime 093/04

 A Dra. ELISABETH KHATER, MM. Juiz de Direito da Úni-
ca Vara Criminal da comarca de Loanda – PR, no uso de suas
atribuições legais...

FAZ SABER, a todos quantos o presenteEDITAL virem, com
o prazo de Lei, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu GEOVANE PEREI-
RA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, RG não consta, nas-
cido aos 30/10/85 em Araguaína - TO, filho de Evangelista Pe-
reira de Oliveira e de Antônia Luíza Bezerra, residente na rua
Benzinho Maciel, 117, nesta cidade e Comarca, atualmente em
lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O e CHAMA-
O a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
NO DIA 06 DE ABRIL DE 2005, ÀS 09:00 HORAS, a fim de
ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos dos
autos de Processo Crime em trâmite por este Juízo, a que res-
ponde como incurso nas sanções penais do art. 157, § 2º, I e
II, do Código Penal. Extrato da denúncia: “Consta que em data
não apurada, provavelmente em 05/11/04, por volta das 03 ho-
ras, no Posto de Combustíveis Marcossi, em Santa Cruz de
Monte Castelo - PR, nesta comarca, o denunciado Geovane
Pereira de Oliveira, juntamente com o adolescente C. M. R.
(com 17 anos de idade), agindo em co-autoria, com animus
furandi e animus socci, mediante o uso de uma arma de fogo
(não apreendida) deram voz de assalto à vítima André Luiz da
Silva Branquini, que estava trabalhando de frentista. O denun-
ciado juntamente com seu companheiro, fazendo uso da arma
de fogo, renderam o frentista acima mencionado e subtraíram a
importância de R$ 700,00 (setecentos reais), causando prejuí-
zo à vítima”. Dado e passado nesta cidade e comarca de Loan-
da - PR, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e cinco. Eu, _______________, Jairo Quero, Auxiliar de
Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

   ELISABETH KHATER
Juiz de Direito /

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR – CARTÓRIO DO QUINTO OFICIO
CÍVEL E ANEXOS Edital de CITAÇÃO do requerido: CLAU-
DEMIR RODRIGUES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, mo-
torista, inscrito no CPF/MF sob nº 542.193.379-20, ora em lo-
cal desconhecido – COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. – Faz
saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente o requerido, CLAUDEMIR RODRI-
GUES DE ALMEIDA, retro  qualificado, ficando este devida-
mente CITADO – nos autos de Ação de Reintegração de Posse,
sob nº 526/2004, movida por DEVANZIR CORDEIRO PRO-
ENÇA, tendo por objeto o veiculo: “automóvel marca/modelo
MERCEDEZ BENZ/ONIBUS M.B/0 362, ANO DE FABRI-
CAÇÃO E  MODELO 1978, cor BRANCA, chassi nº
32142413033162, placa AFX-5619”, conforme Contrato Parti-
cular de Compra e Venda de Veículo, firmado entre as partes.
E, para que cheque ao conhecimento do requerido supra nomi-
nado, ficando este devidamente CITADO – para, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias,  oferecer contestação, sob pena de
revelia e  presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC). Expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no
local de costume. Londrina/Pr., aos 03 de janeiro de 2005. Eu,
(a), (Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi. (a) Mario
Nini Azzolini – Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ - EDITAL
DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: JOSÉ APARECIDO LEITE
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 178.864.988-52 - COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. //FAZ SABER - a todos quan-
tos o presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, es-
pecialmente o requerido supra nominada e qualificada atual-
mente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da
lª Vara Cível, processam-se os autos nº 414/03 de AÇÃO DE
DEPÓSITO em que BANCO FINASA S/A move contra JOSÉ
APARECIDO LEITE e por estar em lugar ignorado, é o presen-
te edital para promover a CITAÇÃO do requerido acima quali-
ficado - para querendo no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS pro-
mover a entrega do bem objeto dos autos ao autor constante de
“veículo marca/modelo Fiat Palio EX, ano 99/1999, cor bran-
ca, placa AIL-4197, chassi nº 9BD178096X0838608”, deposi-
tá-lo em Juízo, ou consignar o equivalente em dinheiro, no
importe de R$22.168,11 (vinte e dois  mil cento e sessenta e
oito reais e onze centavos) (30/03/04) podendo ainda neste
mesmo prazo, apresentar contestação, nos termos do art. 902
do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum e
publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 21 de dezembro de 2004. Eu,
(a), (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz
digitar e subscrevi.   (a) MAURO HENRIQUE VELTRINI TI-
CIANELLI Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 578/2004, de Ação de Destituição do Poder Familiar c/c
Adoção, onde figura como requerentes J.B.P. e L.M.V., contra
o(a) senhor(a) Dirce Fagundes de Campos. E, como consta
nos referidos autos, que o(a) genitor(a) da criança encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o  presente edital
para a CITAÇÃO de DIRCE FAGUNDES DE CAMPOS, a
fim de que, querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à
presente ação, instruindo-a com documentos, requerendo des-
de logo a produção de novas provas que houver, tudo nos ter-
mos do artigo 158 do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob
pena de não o fazendo, ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E,
para que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no fu-
turo não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo. E, para que chegue ao
seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m)
alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 17 (dezes-
sete) dias do mês de 02 (fevereiro) do ano de 2005 (dois mil e
cinco). Eu,................., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da
Vara da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 192/2002, de Destituição de Pátrio Poder c/c Adoção, onde
figura como requerente W.G.P., contra o(a) senhor(a) Cleonice
dos Santos Slovinski. E, como consta nos referidos autos, que
o(a) genitor(a) da criança encontra(m)-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o  presente edital para a CITAÇÃO de
CLEONICE DOS SANTOS SLOVINSKI, a fim de que, que-
rendo, em “DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente ação,
instruindo-a com documentos, requerendo desde logo a produ-
ção de novas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158
do E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo,
ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete)
dias do mês de 02 (fevereiro) do ano de 2005 (dois mil e cin-
co). Eu ,..............., (Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara
da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 504/2004, de Adoção c/c Retificação de Nome, onde figura
como requerentes Z.S.S.H. e L.Y.H., contra o(a) senhor(a)
Hilda Soares da Silva. E, como consta nos referidos autos,
que o(a) genitor(a) da criança encontra(m)-se em lugar incerto
e não sabido, é expedido o  presente edital para a CITAÇÃO
de HILDA SOARES DA SILVA, a fim de que, querendo, em
“DEZ DIAS”, ofereça(m) resposta à presente ação, instruin-
do-a com documentos, requerendo desde logo a produção de
novas provas que houver, tudo nos termos do artigo 158 do
E.C.A., c/c artigo 232 do C.P.C., sob pena de não o fazendo,
ser-lhe destituído o Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. E, para que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e
ignorância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presen-
te EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo. CUM-
PRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 02
(fevereiro) do ano de 2005 (dois mil e cinco). Eu,.................,
(Luis Fernando Donadio), Escrivão da Vara da Infância e da
Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Paraná

Edital de Citação e Intimação do requerido ANTONIO
WAGNER DE SOUZA, com o prazo de vinte (20) dias.

Faz  saber a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos nº 257/2003 de Ação de Indenização por
Acidente de Transito, movida por Antonio Teodoro de Carva-
lho Filho contra Mizael Pedro e Antonio Wagner de Souza,
brasileiro, agricultor, portador do RG nº 4.314.780, nos quais o
autor alega em sintese que foi vitima de um acidente ocorrido
em 04/11/2001, onde o requerido que conduzia um caminhão
Volkswagem de propriedade de Mizael Pedro, contratou o re-
querente por intermédio de Paulo de Souza, irmão do requeri-
do para buscar um motor de irrigação em São Luiz, juntamente
com Alex Pereira da Silva e João Pereira da Silva, pai de Alex,
os quais estavam de carona com o réu que trafegava pela Rua
Coronel Luiz Pinheiro de Melo, chegando ao distrito em dire-
ção a Rua Sete de Setembro perdeu o controle do conduzido,
chocando-se com uma árvore, onde referido réu evadiu-se do
local sem prestar socorro as vítimas, as quais foram socorridas
pelo SIATE; que em consequencia do acidente o autor teve que
ser submetido a cirurgia no fêmur esquerdo, e tratamento no
olho esquerdo, permanecendo 10 meses no leito de cama e mais
10 meses usando muletas,  e durante este período não podendo
trabalhar, inclusive com dificuldades até o presente momento
para tanto. Requer ao final a a indenização por todos os danos
morais e estéticos sofridos. E, estando em lugar incerto e não
sabido o requerido, a pedido do autor expediu-se o presente
que CITA-O para os termos da ação proposta bem como INTI-
MA-O para a audiência designada para o dia 25 de abril de
2005, às 16:00 horas E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se
o presente edital que será afixado no local próprio desta Vara e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr., aos 11/fevereiro/
2005. Eu,_______________________(carlos fernando dal po-
zzo) emp. juramentado que o fiz digitar, subscreví.

 Cristiane Tereza Willy Ferrari
    Juiz de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Paraná

Edital de Intimação da SERV’S CORRETORES
ASSOCIADOS S/C LTDA, com o prazo de vinte (20) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos nº 929/2002 de Ação de Rescisão Contratu-
al, C/C Danos Morais em que figura como requerente Francis-
mir Pereira Lemes., e requerido Serv’s Corretores Associados
S/C Ltda, estando em lugar incerto e não sabido a ré acima
nominada, expediu-se o presente edital  que INTIMA-A para
comparecer na audiência de instrução e julgamento designa-
da para o dia 02/06/2005, às 14:00 horas. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
futuramente será o presente edital afixado no local próprio des-
ta Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Londrina –
Paraná, aos 11/fevereiro/2005. Eu,___________
(Carlos Fernando Dal Pozzo) emp. juramentado que o fiz digi-
tar, subscreví.

  Cristiane Tereza Willy Ferrari
       Juiz de Direito

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel F. da Silva, s/nº - fone (44)

568-1439

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO MAR-
LON MURANO  – PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS .

A DOUTORA CAMILA HENNING SALMORIA, MMª JUÍ-
ZA SUBSTITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MAMBORÊ – ESTADO DO PARANÁ,  NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 15
(quinze) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, por
este Juízo, tramitam os termos de Processo Crime nº 03/2005,
em que o Ministério Público move contra os Acusado MAR-
LON MURANO, brasileiro, RG nº 5.852.879-0 PR, inscrito
no CPF/MF nº 844.121.439-53, atualmente em lugar incerto e
não sabido,  ficando pelo presente CITADO e INTIMADO para
que comparecer  ao INTERROGATÓRIO, designado para o
dia 27 de abril de 2005, às 13h30m.,  estando  incurso nas
sanções do artigo 157, § 2º, inc. I e II do CP.,  pelos fatos
narrados na denúncia “No dia 04 de agosto de 2001, por volta
das 02:30 h., da madrugada, n o trevo de acesso a esta cidade
e Comarca de Mamborê, na Rodovia BR 369, os denunciados
Rafael Ramos Boaroli e Marlon Murano, que tinham embarca-
do em um ônibus de turismo na cidade de Presidente Prudente
SP., da empresa Nova Integração Ltda (Eucatur), carro nº
321.315, com destino à Foz do Iguaçu PR, um aderindo à von-
tade ilícita do outro, previamente ajustados, portando armas
de fogo (não apreendias) deram voz de assalto às pessoas que
se encontravam no interior do ônibus, momento este em que

adentrou no ônibus outra pessoa ainda não identificada, e o
conduziram até as proximidades do trevo de acesso cidade de
Juranda PR, Comarca de Ubiratã PR, onde adentraram em
uma estrada secundária de terra, percorrendo por este cami-
nho cerca de dois a três quilômetros, onde conjuntamente , os
denunciados subtraíram para todos, mediante grave ameaça
(revólçveres), considerável quantia em dinheiro (não recupe-
rada)(, além de jóias e telefones celulares dos passageiros, que
também não foram recuperados. Após evadindo-se do local,
levando com eles os objetos roubados...”. E para que ninguém
alegue ignorância,  em especial o acusado acima qualificado,
determinou a MMª Juíza Substituta que fosse o presente Edital
afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário da Justi-
ça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do
ano  de dois mil e quatro. Eu,_______________,(Vera Lúcia
Pedroso), Escrivã Designada que o digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã designada

Autorizada através da Portaria nº 20/02

Marilândia do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉUS: CLEITON ALVES COUTO – JOSÉ ALVES COUTO”
 O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
CLEITON ALVES COUTO, brasileiro, amasiado, auxiliar de
serviços gerais, filho de Orlando Alves Couto e Nilva Alves
Marques e, JOSÉ ALVES COUTO, brasileiro, solteiro, auxili-
ar de serviços gerais, filho de Orlando Alves Couto e Nilva
Alves Marques, atualmente, ambos, em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 16 de
junho de 2005, às 13:15 horas, a fim de ser interrogado (s) e
acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
157, §§ 1º e 2º, inciso II, do Código Penal, nos autos de proces-
so crime nº 003/05, devendo referido (s) réu (s) comparecer
(em) em Juízo acompanhado (s) de Advogado, sendo que se
não tiver (em) condições financeiras de constituir um, lhe (s)
será nomeado um a critério deste Juízo.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José
Ferrero), Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
  -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 90 DIAS”

“RÉU: ADOIR SALEU DA SILVA”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 14/99,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu ADOIR SALEU
DA SILVA, brasileiro, casado, pedreiro, natural de São Miguel
do Iguaçu, filho de Virgilio José da Silva e Engracia Selau da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, por sentença
datada de 17.06.04, foi condenado como incurso nas sanções
do artigo 157, § 2º, incisos I e II, e artigo 148, “caput”, todos
do Código Penal, ao cumprimento da pena de 08 (oito) anos e
02 (dois) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, em regime
FECHADO, por fato ocorrido nesta Comarca em data de
01.03.94.-

E, constando dos autos que o réu ADOIR SALEU DA SILVA,
supra qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar incerto e
não sabido, manda que se baixe o presente Edital, com prazo
de 90 (noventa) dias, a fim de que fique o mesmo intimado
daquela decisão, não obstante seja direito seu apelar a superior
Instância, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do termo deste
Edital.-

E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), Escri-
vão Designado, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
 -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 90 DIAS”

 “RÉU: EDSON DALLA POLLA”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 14/99,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu EDSON DALLA
POLLA, vulgo “Aparício”, brasileiro, solteiro, desempregado,
RG. nº 6.823.596-0-P., nascido aos 26.12.77, natural de Lon-
drina – Paraná, filho de Orides Dalla Polla e Rosalina Dalla
Polla, atualmente em lugar incerto e não sabido, por sentença
datada de 14.09.04, foi condenado como incurso nas sanções
do artigo 157, § 2º, incisos I e II, na forma do artigo 71, todos
do Código Penal, ao cumprimento da pena de 08 (oito) anos e
06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, bem como a 21
(vinte e um) dias-multa, em regime inicialmente fechado, por
fato ocorrido nesta Comarca em 1997.-

E, constando dos autos que o réu EDSON DALLA POLLA,
supra qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar incerto e
não sabido, manda que se baixe o presente Edital, com prazo
de 90 (noventa) dias, a fim de que fique o mesmo intimado
daquela decisão, não obstante seja direito seu apelar a superior
Instância, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do termo deste
Edital.-

E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), Escri-
vão Designado, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
  -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: CLAUDIO PAVANELLI SOBRINHO – PRAZO
15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-CLAUDIO PAVANELLI SOBRINHO, vulgo “Claudinho”, bra-
sileiro, solteiro, servente de pedreiro, filho de Osmar Pavanelli
e Aparecida de Fátima das Dores, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a compare-
cer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia
09 de março de 2005, às 13:15 horas, a fim de ser interrogado
(s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a
que responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
213, “caput” e artigo 224, alínea “a”, c.c. artigo 226, inciso I
(02 vezes), em liame com a regra do artigo 71 e artigo 29, todos
do Código Penal, nos autos de processo crime nº 107/04, de-
vendo referido réu comparecer em Juízo acompanhado de Ad-
vogado, sendo que se não tiver condições financeiras de cons-
tituir um, lhe será nomeado um a critério deste Juízo.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José
Ferrero), Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.-

   -(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
 -(Juiz de Direito)-

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE
RICARDO RODRIGUEIRO NETO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 011/2000 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
ESTADO DO PARANÁ e executado TEX´SPUMA IND. E
COM. DE COLCHÕES LTDA E OUTRO. É o presente edi-
tal expedido para CITAÇÃO do executado RICARDO RO-
DRIGUEIRO NETO, atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pa-
gar a importância de R$26.187,54(vinte e seis mil cento e oi-
tenta e sete reais e cinqüenta e quatro), atualizada até
04.02.2003, acrescidos das cominações legais, custas proces-
suais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívi-
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da, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de
que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o paga-
mento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á
penhorado bens suficientes para garantia da execução, passan-
do a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embar-
gos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “ 1. Ante a manifestação de
fl. 161, intime-se a credora para se pronunciar  na forma que
entender de direito. 2. Expeça-se edital de citação do executa-
do RICARDO RODRIGUEIRO NETO, com prazo de trinta dias,
para, no prazo de vinte e quatro horas, pagar a dívida ou nome-
ar bens em garantia da execução, sob pena de que sejam pe-
nhorados seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça., 09.09.04 (a)
CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 06 de dezembro de 2004. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI / CLAYTON THADEU C ZEFERINO - E. Juramenta-
dos), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DO  EXECUTADO GILMAR
VIEIRA PINTO:

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
         FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, pro-
cessam-se os termos dos autos sob n.º 0000594/2003 de EXE-
CUÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executado GILMAR VIEIRA
PINTO.  É o presente edital expedido para CITAÇÃO do exe-
cutado GILMAR VIEIRA PINTO, portador do CPF/MF nº
361.653.289-20,  o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incer-
to, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05(CINCO) DIAS, pagar  a importância de R$
319,85(Trezentos e dezenove  reais e oitenta e cinco centavos),
ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos
quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ - A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante legal que  esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s): 10028577-0,
10028578-9, 10028579-7 e  10028580-0, que representa(m) o
valor total atualizado até 08/11/2002 de R$ 319,85(Trezentos e
dezenove reais e oitenta e cinco centavos).  NOME OU RA-
ZÃO SOCIAL: GILMAR  VIEIRA PINTO. ENDEREÇO: Zona
08, Rua  Astorga,  289, Terreo, Maringá - PR.  Assim, requer a
citação(ões)  do(s) devedor(es) para, no prazo legal de 5(Cin-
co) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização monetá-
ria e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida
Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou garantir a
execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a or-
dem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda,
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, seja
efetivada a penhora ou arresto dos bens na forma dos arts. 10 e
11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do parágrafo 2º do
art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até a
efetiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o arresto ou pe-
nhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação do cônju-
ge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC. Dá-se a causa
o valor do crédito em cobrança. Termos em que, com os docu-
mentos inclusos pede deferimento. Maringá,  24 de Setembro
de 2003. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do inciso
II, do art.231, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
fls.16. Expeça-se o competente edital para a citação d(s)
executado(s) -  GILMAR  VIEIRA  PINTO (CPF/MF sob  nº
361.653.289-20, observando o disposto  no inciso IV,  do art.
8º, da Lei  6.830/80.  I cônjugue acerca do arresto efetuado. II
Ofície-se  à Delegacia  da Receita  Federal, solicitando a últi-
ma  declaração  de  renda  do executado,  no intuito  de desco-
brir o atual  paradeiro do mesmo, bem como  a existência de
bens   passíveis de  penhora.  Providências  necessárias.  Ma-
ringá,  14 de maio de  2004. SÁ  RAVAGNANI-Juiz de Direi-
to”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos  08 de   de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA
, Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO
E FONSECA  & MAZETTO  LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
         FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, pro-
cessam-se os termos dos autos sob n.º 550/2003 de EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado: E FONSECA & MAZET-
TO LTDA. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executada E FONSECA & MAZETTO LTDA, através de seu

representante legal, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar in-
certo, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da
petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05(CINCO) DIAS, pagar a importância de R$
2.087,74(Dois mil, oitenta e sete reais e setenta e quatro centa-
vos), atualizado até 08/03/2003, acrescido  das cominações ou
nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos quan-
tos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO.
SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ - A FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu representante
legal que  esta subscreve, vem, perante Vossa Excelência, pro-
por Ação Executiva Fiscal contra o devedor adiante qualifica-
do, a fim de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusas, sob o(s) número(s),02627948-8 e 02689688-6, que
representa(m) o valor total atualizado até 08/03/2003 de R$
2.087,74(Dois  mil,  oitenta e sete reais e setenta e quatro cen-
tavos). NOME OU RAZÃO SOCIAL: E FONSECA & MA-
ZETTO  LTDA. ENDEREÇO: Rua Guarani,  181, zona 04,
Maringá/Pr. Assim, requer a citação do devedor para,  no prazo
de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e atualização
monetária e outros encargos indicados na(s) certidão(ões) de
Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e honorários, ou
garantir a execução com a nomeação de bens à penhora, res-
peitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Re-
quer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a garantia da exe-
cução, seja efetivada a penhora ou arresto dos bens na forma
dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do pará-
grafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosseguin-
do-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Caso o ar-
resto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a intimação
do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo único, do CPC.
Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que,
com os documentos inclusos pede deferimento. Maringá, 08 de
Outubro de 2003.  (a) Mauricio  Melo Luize – Procurador do
Estado. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos termos do inciso II,
do art.231, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
fls.17. Expeça-se o competente edital para a citação da empre-
sa executada supra  referida  o   observando o disposto  no
inciso IV,  do art.  8º, da Lei  6.830/80.  Maringá,  14 de maio
de  2004. SÁ  RAVAGNANI-Juiz de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 10 de novembro de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SOA-
RES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas, digi-
tei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EMPRESA  EXECUTADA
IMPORTADORA  E EXPORTADORA DE ALIMENTOS

IGUAÇU LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
         FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, pro-
cessam-se os termos dos autos sob n.º 657/2003 de EXECU-
ÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada IMPORTADORA E EX-
PORTADORA   DE ALIMENTOS IGUAÇU LTDA. É o pre-
sente edital expedido para CITAÇÃO do executada IMPOR-
TADORA  E EXPORTADORA DE ALIMENTOS IGUAÇU
LTDA,  através de seu representante legal, o(s) qual(is)
encontra(m)-se em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor da petição inicial e despacho abaixo
transcrito e para no prazo legal de 05(CINCO) DIAS, pagar a
importância de R$  256.677,65(Duzentos  e  cinquenta  e  seis
mil, seiscentos e setenta  e sete reais  e sessenta  e cinco centa-
vos), atualizado até  01/01/2003,  acrescido  das cominações
ou nomear bens à penhora, sob pena de penhora, em tantos
quantos bastem para garantir a dívida. PETIÇÃO INICIAL:
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ - A
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
representante legal que  esta subscreve, vem, perante Vossa
Excelência, propor Ação Executiva Fiscal contra o devedor
adiante qualificado, a fim de cobrar a dívida representada pela(s)
certidão(ões) inclusas, sob o(s) número(s) 026611790-1,
02661791-0 e 02661792-8, que representa(m) o valor total atu-
alizado até 01/01//2003 de R$ 256.677,65(Duzentos  e cinquenta
e seis mil, seiscentos  e sessenta e sete reais  e sessenta  e cinco
centavos). NOME OU RAZÃO SOCIAL: IMPORTADORA  E
EXPORTADORA  DE ALIMENTOS IGUAÇU LTDA. ENDE-
REÇO: Rod. PR-317 Km 6,5  P-C  B-107,  CEASA,  PRQ
INDL I E II, MARINGÁ-PR. Assim, requer a citação do deve-
dor para,  no prazo de 5(Cinco) dias, pagar a dívida com juros,
multa e atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir a execução com a nomeação de bens à
penhora, respeitada a ordem constante do artigo 11 da Lei nº
6.830/80. Requer, ainda, não ocorrendo o pagamento nem a
garantia da execução, seja efetivada a penhora ou arresto dos
bens na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tri-
butário. Caso o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis,
requer a intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo
único, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferimen-
to. Maringá, 08 de  Outubro de 2003.  (a) Mauricio  Melo Lu-
ize – Procurador do Estado. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Nos
termos do inciso II, do art.231, do Código de Processo Civil,

defiro o pedido de fls.17. Expeça-se o competente edital para a
citação da devedora supra  referida,  (CNPJ/MF nº  77.413.250/
00015-83),  observando o disposto  no inciso IV,  do art.  8º, da
Lei  6.830/80.  Maringá,  14 de maio de  2004. SÁ  RAVAGNA-
NI-Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 10 de
novembro de 2.004. Eu______________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO/CLÁUDIA HELENA S.
FRANZONI e SILVIA SOARES DA FONSECA), Escrivão Ti-
tular/ E. Juramentadas, digitei e subscrevi o presente.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este Juízo os autos n.º 1105/2004 de
AÇÃO DE MUDANÇA DE REGIME PATRIMONIAL DO
MATRIMÔNIO em que são requerentes DENIS JUN HIRATA
e DÉBORA SOUZA DE ALMEIDA HIRATA e requerido O
JUÍZO, ficando os terceiros e demais interessados, pelo pre-
sente edital, cientes dos termos da presente ação, conforme ini-
cial, em resumo, abaixo transcrita, bem como para no prazo
legal, requererem o que de direito for, caso haja interesse. RE-
SUMO INICIAL: “Os requerentes ajuizaram a presente ação
alegando que firmaram compromisso de casamento em 30 de
Janeiro de 1999, elegendo, à época, como regime de partilha
de bens, o Regime de Comunhão Parcial de Bens. O casal pos-
sui uma filha oriunda do casamento e os bens adquiridos na
constância do casamento, decidiram em comum acordo, parti-
lhá-los. Entretanto, o cônjuge varão apóia os projetos pessoais
da cônjuge virago, por outro lado, guarda o natural receio de
que o regime patrimonial da relação conjugal de alguma ma-
neira possa causar-lhe transtornos operacionais , na medida em
que o cônjuge varão, igualmente, é empresário, fazendo parte
de uma indústria têxtil, de há muito estabelecida, com os natu-
rais riscos que atividades empresariais de regra apresentam.
Numa improvável dificuldade financeira e/ou comercial de
qualquer dos cônjuges, eventualmente ocorrida, mesmo que
involuntária, poderiam levar a prejuízo para o cônjuge que não
tenha participado dos fatos ou de referidas operações, desta
forma se quedando profissionalmente prejudicados ambos os
membros do casal. Por outro lado, a cônjuge virago que está
iniciando suas atividades profissionais de maneira independente
das do cônjuge varão, mesmo que já num estágio mais avança-
do de suas operações empresariais, mantido o regime da comu-
nhão parcial de bens na relação conjugal, eventualmente, po-
deria se ver prejudicada empresarialmente, inclusive, por fatos
que jamais tenha dado causa, nem mesmo deles participado.
Numa situação, eventualmente ocorrida, poderia até mesmo vir
a prejudicar os esforços de um dos membros do casal, ainda
que estivesse esse membro do casal empresarialmente assenta-
do de maneira firme, sólida, lenta e gradual, mesmo que opera-
cionalmente separado de seu respectivo cônjuge; circunstância
essa em que, ocorrido o imponderável, poderia afetar individu-
almente a atuação profissional de um dos cônjuges por fatos
totalmente alheios à sua vontade, de tal sorte se vendo prejudi-
cado esse membro do casal que não tenha dado causa aos refe-
ridos fatos. Diante do exposto requer a mudança do regime
patrimonial do matrimonio, de comunhão parcial de bens para
separação total de bens, bem como a cônjuge virago virá a usar
o nome  de solteira.” DADO E PASSADO, nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná aos 16 de Novembro de
2004. Eu ___________________ (REGINA MARIA NAMI
SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e subscrevi.

 NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
AURENITA FLAUSINA DA SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de tercei-
ros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos sob nº 276/04 de INTERDIÇÃO
requerida por DULCINÉA SANTOS DE ARAUJO, foi por sen-
tença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de
AURENITA FLAUSINA DA SILVA, brasileira, solteira, in-
capaz, portadora do RG nº 3.747.864-4/PR, residente e domi-
ciliada no Lar Feliz, na Av. Santos Dumont – J. Independência
em Sarandi-PR, declarando-a incapacitada para exercer os atos

da vida civil, tendo sido nomeada curadora a requerente Dulci-

néa Santos de Araujo. Nada mais. Maringá, 27 de dezembro de

2004. Eu,___________________(Waldemar Furlan), Escrivão

o digitei e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO
DENUNCIADO “RUBERSON FELIX DA SILVA” - com

prazo de 90 DIAS. Processo Crime  Nº 2001.80-3.

O Dr. GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV - MM. Juiz
de  Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, etc...

F A Z    S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o sentenciado “RUBERSON FELIX DA SIL-
VA”, RG 8.564.706, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços
gerais, nascido aos 16.12.1982, natural de Peabiru-Pr, filho de
Donizete Felix da Silva e de Nanci Felix da Silva, ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO.
Pelo presente, fica o referido denunciado INTIMADO do intei-
ro teor da sentença datada de 20.07.2004, proferida nos autos
de Processo Crime sob nº 2001.80-3, que o condenou à pena
01 ano de reclusão e 10 dias-multa, devendo cumprir a pena em
REGIME ABERTO, por infração ao artigo 180, caput,  do Có-
digo Penal, sendo que na mesma sentença foi substituída a pena
privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, con-
sistente na prestação de serviço gratuito à comunidade ou à
entidades pública, ficando o mesmo CIENTE que terá 05 (cin-
co) dias para, querendo, recorrer à superior instância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná. Aos 21 de fevereiro de 2005.
Eu___________________ (Ney Massaki Oyama) Auxiliar de
Cartório o digitei e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
 Escrivã  - autorizada port. 0l/97

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 20 dias

Réu: FABIANO VAROA DE SOUZA
Processo Crime nº: 2003.21-1

O Doutor JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO, Meritíssimo Juiz de
Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca
de Maringá PR, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a FABIANO VAROA
DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido aos 03.10.76, natural
de Maringá PR, filho de Adairton Varoa de Sozua e Natalina
Pereira, tido como residente na Rua Araxá, 248, Alvorada, em
Maringá PR, atualmente em local desconhecido, decretada a
prisão preventiva 01 mês e 10 dias de prisão simples, pelo pre-
sente intima-o da audiência admonitória para o início do cum-
primento da pena restritiva de direito, para o dia 22 de março
de 2005, às 14:30 horas, consistente na Prestação de serviços
à comunidade, a razão de uma hora de tarefa por dia de conde-
nação.
Caso não compareça a audiência acima, implicará na conver-
são da pena restritiva de direito em privativa de liberdade, na
mesma quantidade originariamente fixada, devendo, neste caso,
comparecer neste Juízo no 1º dia útil subseqüente, no mesmo
horário, para a audiência admonitória do regime aberto, cujas
condições constam da sentença.
Caso não compareça a admonitória do regime aberto, pelo mes-
mo edital, deverá comparecer perante este Juízo, no 1º dia útil
subseqüente, no mesmo horário, para ser ouvido sobre a possi-
bilidade  de regressão para regime prisional mais rigoroso, nos
termos do art. 118, § 2º, da Lei de Execuções Penais.

Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 19 de feverei-
ro de 2005. Eu, _____, (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de
cartório, o digitei e subscrevi.

  JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
Juiz de Direito Supervisor

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANDERSON DOS
REIS PROENÇA

Processo-crime nº 2004.3703-6

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente ANDERSON DOS
REIS PROENÇA (fº de Osmar Proença e Vanderléia dos Reis
Proença, natural de Maringá PR, nasc. 09.04.86), pelo presen-
te cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 22
de março de 2005, às 9.30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
caput, do CP. ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não cons-
tituindo advogado que o represente no processo, será declarada
a suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá ser sus-
penso o curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
fevereiro, do ano dois mil e cinco. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLA-
SEN, Escrivão, o subscrevo.

 (a) DEVANIR MANCHINI,
 Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DO RÉU

ADENILSON DA SILVA MACHADO
Processo-crime 2004.3186-0

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de Pro-
cesso-crime nº 2004.3186-0, que a Justiça Pública move contra
ADENILSON DA SILVA MACHADO, que através do presente
INTIMA o(a) ré(u) ADENILSON DA SILVA MACHADO, fi-
lho de Sebastião Machado da Silva e Catarina da Silva Macha-
do, natgural de Araruna PR, nasc. 15.09.69),  atualmente em
lugar ignorado, a comparecer perante este Juízo, no dia 18 de
MARÇO de 2005, às 9.30 horas, a fim de participar da audiên-
cia admonitória, e dar início ao cumprimento da pena em regi-
me aberto, ficando ciente, ainda, que o seu não comparecimen-
to implicará na regressão de regime para o mais severo, bem
como será expedido mandado de prisão, tendo o prazo de 05
dias para justificar sua ausência nos termos do art. 118, §2º da
LEP. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
deste. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de fevereiro, do ano
2005. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLASEN, Escrivão, o subscre-
vo. (a) DEVANIR MANCHINI, Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) RONALDO
CEZAR DA SILVA ALVES

Processo-crime nº 2003.241-9

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente RONALDO CE-
ZAR DA SILVA ALVES, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Fran-
co Ferreira da Costa, snº, no dia 22 de MARÇO de 2005, às
09.00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §4º, I eIV do CP.
ADVERTÊNCIA: não comparecendo ou não constituindo ad-
vogado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional, e poderá ser suspenso o
curso do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de feve-
reiro, do ano dois mil e cinco. Eu (a) JOECY JOSÉ DALLA-
SEN), Escrivão, o subscrevo. (a) DEVANIR MANCHINI, Juiz
de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ANTÔNIO
FERRIANI - PRAZO DESTE EDITAL: 15 (QUINZE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
n. 621/2004, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: IRA-
CY FERIANI, e requerido: ANTÔNIO FERRIANI. É o pre-
sente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e de-
mais interessados de que foi  DECRETADA A INTERDIÇÃO
de ANTÔNIO FERRIANI, brasileiro, solteiro, portador da CI
RG n. 7.228.492-5 e inscrito no CPF sob n. 525.265.429-87,
portador de doença mental, que o impossibilitando-o de exer-
cer atividade habituais da vida civil, e de conseqüência, como
CURADORA, ficou nomeado sua irmã: IRACY FERIANI, bra-
sileira, divorciada, portadora da CI RG n. 6810480-7, e inscri-
ta no CPF sob n. 668971309-15, residente e domiciliada na
Rua Auto Curt, n. 433, Jardim América, nesta cidade. SEN-
TENÇA DO MM. JUIZ: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS DE Nº 615/04, em que é autora Iracy Feriani e é réu
Antônio Ferriani.  Iracy Feriani ajuizou a presente ação de in-
terdiçao contra Antônio Feriani. Alegou,  em síntese , que o
interditado, que é seu irmão, é portador de doença mental que
o incapacita para a prática dos atos da vida civil. Requer, por
causa disso, a interdição dele com base no art. 1.768, do Códi-
go Civil. Foi realizado o exame e interrogatório de que trata o
art. 1.181 do CPC. Foi dispensada a realização de exame médi-
co. O ministério Público manifestou-se favoravelmente à inter-
dição. É o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de inter-
dição que Iracy Feriani. Extrai-se do contido nos presentes au-
tos que o réu deve ser interditado, eis que, a par do contido nas
alegações contidas na inicial dos documentos juntados e do
interrogatório feito em juízo, apurou-se que ele apresenta ano-
malia psíquica de caráter permanente e não tem  condições de
discernimento e de por si só de gerir sua pessoa e administrar
os seus bens. Ante o Exposto, e mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido exposto na petição inicial para: a)
decretar a interdição de Antônio Feriani; b) declara-lo incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil; c) nomear-lhe
curador na pessoa do autor Iracy Feriani, na forma do art. 1.775,
§ 3., do Código Civil, devendo este prestar compromisso no
prazo de cinco dias e, ainda, na  forma do art. 1.188 do CPC,
requer a especialização de hipoteca legal, se o interditando
possuir bens em seu nome. Inscreva-se a presente interdição

também na imprensa oficial, nos moldes do preceituados no
art. 1.184 do CPC. Maringá, 28 de setembro de 2004. AIRTON
VARGAS DA SILVA - JUIZ DE DIREITO”. E para que no
futuro ninguém venha alegar ignorância, expediu-se o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 25 de Outubro de 2004. Eu___ __(LUIZ AFFONSO
FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Luiz de Direito

Matinhos

EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA LENI
ALVES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000042/2004, proposta por
INPACEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de confor-
midade com o respeitável despacho de fls., foi determinada a
expedição do presente edital para o fim de CITAR a parte re-
querida LENI ALVES DOS SANTOS, atualmente em lugar
incerto, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
após o decurso do prazo do presente edital, comparecer peran-
te este Juízo a fim de assinar escritura definitiva de compra e
venda, ou ainda, querendo, apresente resposta a ação proposta,
onde a requerente alega em síntese o seguinte: DOS FATOS -
A Requerente por sua antecessora UMUARAMA S/A. Comér-
cio E Indústria firmou contratos de compromisso de compra e
venda, sob n.º 747, com a Requerida, em data de 01/09/1983,
tendo como objeto o lote n.º 14 da quadra n.º 56, da planta
BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situado no município e Co-
marca de Matinhos/PR, com área total de 325², cada um me-
dindo 13 metros de frente para as ruas n.º 27, tendo de exten-
são da frente aos fundos do lado direito de quem da referida
rua olha o imóvel 25 metros; do outro lado mede 25 metros; e,
na linha dos fundos tem a largura de 13 metros, conforme do-
cumentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e o Re-
querido não providenciou a transcrição do imóvel para o seu
nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imóveis
da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). DO DIREI-
TO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. NESTES TERMOS - PEDE DEFERIMENTO -
DIVA MARIA DUARTE – OAB/PR 14.690. DESPACHO: “
Defiro o pedido de fls. 53. Expeça-se edital de citação com
prazo de 30 dias. Matinhos, 07/12/04. (as) Mariana Gluszcynski
Fowler – Juíza de Direito. ” – DADO E PASSADO nesta Cida-
de e Comarca de Matinhos – PR., aos 14/12/04. Leandro Fer-
reira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu,
(Airton Jose Vendruscolo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

Medianeira

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DOS  EXECUTADOS
PELICANOS  COMERCIO DE MADEIRAS  LTDA,
ZENIR GILIO NIERO E RENATO NETTO SACO-

MANN COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da  Vara
Cível da Comarca de   Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, e ainda a todos os interessados que por
este Juízo e Vara Cível  que foi expedido o presente edital, para
INTIMAÇÃO dos PELICANOS  COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, através de seu re-
presentante legal, ZENIR GILIO NIERO E RENATO NETTO
SACOMANN, tendo em vista não ter sido localizado pelo Ofi-
cial de Justiça  da PENHORA, realizada no  “ na conta
00904159981 no valor de R$-529,71 (quinhentos e vinte e nove
reais e setenta e um centavos), junto ao banco HSBC Bank
Brasil S/A”,  junto aos autos de Carta Precatória  nº 210/2003
extraída da Execução Fiscal nº 158/97 em que Fazenda Pública
do  Estado do Paraná move a Pelicanos Comercio de Madeiras
Ltda e outros,  e para querendo opor embargos no prazo de 30
(trinta) dias,  que fluíra a partir da publicação do edital,  desde
que por intermédio de Advogado, sob pena de presumirem-se
por verdadeiros os fatos contra-si alegados, de conformidade
com o despacho de fls. 18. E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será afixado e publicado
na forma da lei. Medianeira 23 de fevereiro  de 2005.  Eu,
_____________________ (Celio Barbosa), Juramentado, que
digitei e subscrevi.

 Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

Nova Esperança

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO
FRANCO NETO, COM O PRAZO DE TRINTA (3O) DIAS

A Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,

MM. Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Aci-

dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial desta
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da

lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-

mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 019/1999, em
que é exeqüente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executados FÁBRICA DE FARINHA DE CAR-
NE E CURTUME NOVA ESPERANÇA LTDA e OUTROS,
e constando dos autos que o executado ANTONIO FRANCO

NETO se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido o

presente edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I T A
Ç Ã O do executado ANTONIO FRANCO NETO, portador

da Cédula de Identidade RG sob n. 551.881-SSP/PR, inscrito

no CPF/MF sob n. 413.448.049-34, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o

pagamento da quantia de R$ 12.014,85 (doze mil, quatorze re-

ais e oitenta e cinco centavos), atualizada aos 07/07/2004, acres-
cida das demais cominações de direito ou nomear bens à pe-

nhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos bas-

tem para a garantia da dívida exequenda. Em caso de nomea-
ção de bens à penhora, deverá apresentar, em três (3) dias, con-

tados da citação, documento comprobatório da propriedade e

inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retornan-
do em cinco (5) dias para assinar o termo de penhora e depósi-

to. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Números das Certidões

das Dívidas Ativas: 02318233-5; 02318235-1; Data da Inscri-
ção das Dívidas: 04/02/1999; Valor: R$ 4.889,33 (quatro mil,

oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e três

centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-

se o presente edital que será publicado por uma vez no Diário

da Justiça do Estado, gratuitamente, e afixado na sede deste
Juízo, no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei 6.830/80). Dado

e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, em 01

de fevereiro de 2005. Eu, _______________________________
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, conferi e

subscrevi.

ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO VESPERTINO FER-
REIRA PIMPÃO e SUA ESPOSA, DOS CONFINANTES DO
IMÓVEL USUCAPIENDO E DE TERCEIROS, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Doutora ORNELA CASTANHO, MM. Juíza de Direito
Designada da Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Tra-
balho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente o requerido VESPER-
TINO FERREIRA PIMPÃO e sua esposa, se casado for, dos
confinantes do imóvel usucapiendo e de terceiros interessados,
incertos e desconhecidos, que por este Juízo e Cartório do Cí-
vel, tem os seus trâmites legais os autos de USUCAPIÃO, nº
378/2004, em que são requerentes EDIVALDO BARBOSA e
SIMONE APARECIDA LUIZ BARBOSA e requerido VES-
PERTINO FERREIRA PIMPÃO, tendo como objeto o se-
guinte bem imóvel: “A DATA DE TERRAS sob n. 15, da qua-
dra 01, com área de 600,00 m2, Vila Regina, município e Co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, com as seguin-
tes divisas, metragens e confrontações: ‘Com alinhamento pre-
dial da Rua Santa Catarina no rumo SE 8o10’ na extensão de
15.00 metros, com divisa da data n. 16 no rumo NE 81o50’ na
extensão de 40.00 metros, com divisa da área COHAPAR no
rumo NO 8o10’ na extensão de 15,00 metros e finalmente com
parte da divisa da data n. 7 e as divisas das datas n. 8, 9 e 10
no rumo SO 81o50’ na extensão de 40.00 metros até ao ponto
de partida’. E pelo presente CITA o requerido VESPERTINO
FERREIRA PIMPÃO e SUA ESPOSA, OS CONFINAN-
TES DO IMÓVEL USUCAPIENDO E TODOS OS INTE-
RESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS por todos os termos da ação, para, querendo, no prazo de
quinze (15) dias, que passará a fluir a partir do vencimento do
presente edital, CONTESTAREM, ficando advertidos que não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão como aceitos os fatos
articulados na inicial. O presente edital será publicado por uma
(01) vez no Diário da Justiça, gratuitamente, uma vez que a
parte goza dos benefícios da Justiça Gratuita, e afixado no lu-
gar de costume, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, em 27
de janeiro de 2005. Eu,__________________________ (Rob-
son Fumagali), Empregado Juramentado, conferi e subscrevi.

ORNELA CASTANHO
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JOSÉ TEIXEI

]RA DA SILVEIRA e SUA ESPOSA E DANIEL LOPES MAR-

QUES e SUA ESPOSA, DOS CONFINANTES DO IMÓVEL

USUCAPIENDO E DE TERCEIROS, INCERTOS E DESCO-

NHECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Doutora ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS,

MM. Juíza de Direito da Vara Cível, Registros Públicos, Aci-

dentes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da

lei.

F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, principalmente os requeridos JOSÉ

TEIXEIRA DA SILVEIRA e DANIEL LOPES MARQUES

e suas esposas, se casados  forem, dos confinantes do imóvel

usucapiendo e de terceiros interessados, incertos e desconheci-

dos, que por este Juízo e Cartório do Cível, tem os seus trâmi-

tes legais os autos de USUCAPIÃO, nº 036/2005, em que é

requerente JOSÉ JOÃO DE SOUZA e requeridos JOSÉ TEI-

XEIRA DA SILVEIRA e DANIEL LOPES MARQUES, ten-

do como objeto o seguinte bem imóvel: “A DATA DE TERRAS

sob n. 27, da quadra 15, com área de 392,00 m2, Vila Silveira,

nesta cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-

ná, com as seguintes divisas, metragens e confrontações: “Prin-

cipiando na divisa da data n. 26 e o alinhamento predial da

Rua Fernão Dias, segue  por este último no rumo NE 58º 58’

na extensão de 14,00 metros; com a divisa da data n.º 28 no

rumo SE 31º 02’ na extensão de 28,00 metros; com parte  das

divisas das datas n.ºs 14 e 13 da quadra n.º 9 do Jardim Santo

Antonio no rumo SO 58º 58’ na extensão de 14,00 metros, e

finalmente com a divisa da data n.º 26 no rumo NO 31º02’ na

extensão de 28,00 metros até ao ponto de partida”, e, pelo

presente CITA os requeridos JOSÉ TEIXEIRA DA SILVEI-
RA e SUA ESPOSA e DANIEL LOPES MARQUES e SUA

ESPOSA, OS CONFINANTES DO IMÓVEL USUCAPIEN-

DO E TODOS OS INTERESSADOS, AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS por todos os termos da ação, para,

querendo, no prazo de quinze (15) dias, que passará a fluir a

partir do vencimento do presente edital, CONTESTAREM,

ficando advertidos que não sendo contestada a ação, presumir-

se-ão como aceitos os fatos articulados na inicial. O presente

edital será publicado por uma (01) vez no Diário da Justiça,

gratuitamente, uma vez que a parte goza dos benefícios da Jus-

tiça Gratuita, e afixado no lugar de costume, na sede deste Ju-

ízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperan-

ça, Estado do Paraná, em 16 de fevereiro de 2005.

Eu,__________________________ (Wanderley Manoel da Sil-

va), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

  ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS

Juíza de Direito

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 37/2005 CITAÇÃO DOS CONFINANTES: FLÁ-
VIO O. RUBINI & CIA. na pessoa de seu Representante Legal
e KENJI CALISTO IWATA; DOS CONFRONTANTES INCER-
TOS E DESCONHECIDOS e TERCEIROS INTERESSADOS,
COM O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

Ficam pelo presente edital CITADOS dos confinantes: FLÁ-
VIO O. RUBINI & CIA. na pessoa de seu Representante Legal
e KENJI CALISTO IWATA, dos confinantes incertos e desco-
nhecidos e terceiros interessados, para contestarem a AÇÃO
DE USUCAPIÃO sob nº 159/1998, que tramita na 1ª Vara Cí-
vel da Comarca de Paranavaí, sito Av. Paraná, nº 1422, Edifício
do Fórum, movida por APARECIDA CIAMPAM DA SILVA,
referente aos: “Lote nº 03, da quadra nº 03, Loteamento deno-
minado Jardim São Luiz, Perímetro Urbano de Paranavaí-PR.,
com área total de 399,90 m² (trezentos e noventa e nove metros
e noventa centímetros quadrados), situado no Quadro Urbano
de Paranavaí-PR. (Jardim São Luiz), tendo as seguintes divi-
sas, metragens e confrontações: pela frente confronta com a
Rua Princesa Isabel (antiga Rua 02), medindo 13,33m (treze
metros e trinta e três centímetros); de um lado, confronta com o
lote 02, da mesma quadra, medindo 30,00 (trinta) metros; de
outro lado, confronta com o lote 04, da mesma quadra, medin-
do 30,00 (trinta) metros; pelos fundos, confronta com o lote
10, da mesma quadra, medindo 13,33m (treze metros e trinta e
três centímetros)”. O prazo de (15) quinze dias para contesta-
ção, por intermédio de advogado, fluirá da citação. ADVER-
TÊNCIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial se não contestados. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, aos 17 dias do mês de feverei-
ro de dois mil e cinco.
EU____________________________________- Janecléia
Martins Xavier Delbone, empregada juramentada o digitei e
assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
Portaria nº 01/99)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 39/2005 CITAÇÃO DOS CONFINANTES: LAU-
DEMIR PONTIN, LILIANE CRISTINA PONTIN, FERNAN-
DES ESTEVES LOURENÇO e ALZIRA CONCEIÇÃO MAR-
QUES; DOS CONFINANTES INCERTOS E DESCONHECI-
DOS e TERCEIROS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE
(30) TRINTA DIAS.
Ficam pelo presente edital CITADOS dos confinantes: LAU-
DEMIR PONTIN, LILIANE CRISTINA PONTIN, FERNAN-
DES ESTEVES LOURENÇO e ALZIRA CONCEIÇÃO MAR-
QUES, dos confinantes incertos e desconhecidos e terceiros
interessados, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº 733/2000, que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, sito Av. Paraná, nº 1422, Edifício do Fórum, movida por
MARIA APARECIDA VIEIRA e OUTRO, referente aos: “Lote
nº 03-B, da quadra nº 45, do Loteamento denominado Jardim
São Jorge, desta Cidade, com 247,50 metros quadrados e sem
benfeitorias,”. O prazo de (15) quinze dias para contestação,
por intermédio de advogado, fluirá da citação. ADVERTÊN-
CIA: Presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial se não contestados. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Paranavaí, aos 17 dias do mês de fevereiro de
dois mil e cinco.
EU____________________________________- Janecléia
Martins Xavier Delbone, empregada juramentada o digitei e
assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
Portaria nº 01/99)

Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 33/2004.
EDITAL DE CITAÇÃO DE HAROLDO DA CRUZ, DOS
EVENTUAIS INTERESSADOS, INCERTOS, AUSENTES E
DESCONHECIDOS.
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 1047/2002 em que é re-
querente TEREZA PENSAK WANDEMBRUCK e requerido
ESTE JUÍZO, pelo presente edital, com prazo de trinta (30)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, vem CITAR, HAROLDO DA
CRUZ, cujo o nome encontra-se transcrito o imóvel, e  levar
ao conhecimento de eventuais interessados, incertos e desco-
nhecidos, para que fiquem cientes da presente ação, tendo
por bem de Usucapião, o seguinte lote: “ Um lote com área de
564,00m², do loteamento, Planta Vila São Pedro, situada neste
Município, comarca de Pinhais, conforme “Memorial Descriti-
vo” e respectiva  planta assinada pelo Agrimensor Carlos H.B.
Valle, CREA 6010-RJ V/PR.9937, com as seguintes medidas e
confrontações: Faz frente para a Rua Pedro Elias Graciano,
numa extensão de 12,00 metros. Pelo lado direito de quem da
rua olha, confronta-se com o lote 05, de propriedade  de Ozéas
Pensak Wandenbruk, numa extensão de  47,00 metros. Pelo
lado esquerdo, confonta-se com o lote 03, de propriedade de
Clayton Ferreira de Oliveira, numa extensão de 47,00 metros.
Pelos fundos confronta-se com o loteamento Jardim Luzitano
numa extensão de 12,00 metros, perfazendo uma área total de
564,00 metros quadrados”, e para contestarem no prazo le-
gal. Tudo de conformidade com o respeitável despacho de fls.
36 a seguir em parte transcrito: “Autos n.º 1047/2002. ... 1 -
Citem-se  a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel, e
os confinantes, pessoalmente, e por edital com prazo de 30 (trin-
ta) dias, os interessados ausentes, incertos e desconhecidos (
Artigos 942 e artigo 232, IV, CPC). ...Pinhais, 19/03/03. (as.)
Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito Designa-
do”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados o presente Edital de Citação que será afixado em lugar
de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos dezessete (16)
dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu, _____________(Marcelo Kloss) Emp.Juramentado, o di-
gitei e subscrevi.

Teresa Cristina de Paula Espíndola
 Juiz de Direito Designado

Ponta Grossa

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

     EDITAL DE CITAÇÃO de AFONSO OSÓRIO
TEIXEIRA e s/m e THEREZA SILVA BUENO e dos RÉUS

AUSENTES E DESCONHECIDOS E OU TERCEIROS

INTERESSADOS - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
     Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, o Sr. AFON-
SO OSÓRIO TEIXEIRA e s/m THEREZA SILVA BUENO, em
cujo nome está registrado o imóvel, e os réus ausentes, incertos
e desconhecidos e ou eventuais terceiros interessados, para to-
dos os atos da ação de USUCAPIAO, sob n. 000022/2005, em
que são requerentes, JULIA DA LUZ GONCALVES DA SIL-
VA, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Afonso Osó-
rio Teixeira, n. 301, Parque Tarobá, para querendo, ofertarem
contestação no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo,
serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo re-
querente, nos termos da inicial, a qual pretende, o domínio so-
bre o seguinte bem: “Lote n. 25 da quadra 11, quadrante SE,
Parque Tarobá, bairro Uvaranas, com as seguintes característi-
cas de quem da rua olha, frente para a rua Afonso Osório Tei-
xeira, onde mede 13,00 ms, lado direito com o lote 26 de pro-
priedade de Otavico Machado de Farias, onde mede 33,00 ms,
lado esquerdo com o lote 24 de propriedade de Júlia da Luz
Gonçalves da Silva, onde mede 33.00 ms, na linha de fundos
com o lote 10 de propriedade de Márcia Aparecida Primo, onde
mede 13,00 ms, com área de 429,00m2. O imóvel se encontra
no lado ímpar, da numeração predial da Rua Afonso Osório
Teixeira, antiga Rua Padre Cícero R. Baptista, distante 65,00ms
da rua Nito Manoel Gutoch, antiga Rua nº 9. Inscrição Imobi-
liária 09-5-50-80-0405-001, transcrição nº 12.602, do 2o Re-
gistro de Imóveis de Ponta Grossa, em nome de Afonso Osório
Teixeira e s/m e Thereza Silva Bueno”. Ficando cientes de que,
quem não habilitar-se nos autos, não será intimado dos atos
subseqüentes. A ser afixado e publicado na forma da lei, SOB
OS AUSPÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA. Ponta Grossa, aos
16 de fevereiro de 2.005. Eu, Marie Helena G. Prestes, Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

EDITAL    DE   CITAÇÃO

 A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI SA-
LETE TAVARES REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL
PELAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 8069/
90, ETC...

F A Z   S A B E R a todos que este Edital virem e dele conhe-
cimento tiverem que se acham em trâmite regular por este Juí-
zo os autos de GUARDA  E RESPONSABILIDADE, sob n.º
433/04 ,  como consta nos referidos autos que o(a)(s)
genitor(a)(es) do(a)(s) menor(es) F.S.D.M, requerido(a)(s),
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente EDITAL PARA CITAÇÃO de JOSÉ SIDNEI DE
MATOS, brasileiro,demais dados ignorados,  com prazo de
vinte (20) dias, a fim de que, em querendo, no prazo de dez
(10) dias, ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e
documentos. Tudo nos termos do artigo 158 do Estatuto da
Criança e do adolescente, combinado com o artigo 232 do Có-
digo de Processo Civil sob pena de não o fazendo, ser
destituído(a) do pátrio poder,bem como  de considerar como
aceitos os fatos articulados na inicial. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é
expedido o presente Edital de Citação, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume deste
Fórum.

C U M P R A – S E.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco.(22/02/2005). Eu___________(Viviane
Maria Wiegand Mulfait- Escrivã.( ).Mari Estela Kindrat de
Lima) Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

  NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ - 4a VARA
CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - SUPRI-
WORKS SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA

- COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
         Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, a executa-
da, SUPRI-WORKS SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 00590573/0001-12, na pessoa
de sua representante legal, CPF/MF nº 193.232.989-72, por estar
em lugar incerto e não sabido, nos autos nº 000078/2000, de
EXECUCAO FISCAL - FAZENDA, em que é exeqüente FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, e executada,
SUPRI-WORKS SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA, a fim de que no prazo de cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da quantia de R$ 2.821,75, e demais cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
em tantos quantos bastem para garantir a execução, caso em
que deverá(ão) ser intimado(a,s) para que no prazo de 30 (trin-
ta) dias, ofereça(m) embargos, ficando ciente(s) de que se não
o fizer (em) presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Referente as certidões da Dívida Ativa nº.
02373732-9; 02404471-8, inscrição em 30/09/1999; 16/02/
2000; Lei 6.830/80, ART. 231, com os benefícios do art. 8o ,
inciso IV, do CPC.” A ser publicado na forma da lei. Ponta
Grossa, aos 11 de fevereiro de 2.005. Eu, Marie Helena G. Pres-
tes, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA/PR
RESUMO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE

FALÊNCIA
(JOEL BUENO LEMES)

           (art. 15 do Decreto-Lei nº 7.661 de 21.6.45)

Por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta 3ª Vara
Cível - DR. FRANCISCO CARLOS JORGE foi, em data de 14
de Fevereiro de 2004 (14.12.2004), às 17:00 horas, declarada
aberta a falência da firma JOEL BUENIO LEMES, CNPJ/MF
006.120.583/0001-70, nos autos sob nº 809/2004 requerida por
GERDAU AÇOMINAS S/A.
I - A falida tem sua sede nesta Cidade, à Rua Alfredo Bochnia
nº 74 – Uvaranas, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 006.120.583/
0001-70;
II - O termo legal da falência foi fixado a contar de 60 (sessen-
ta) dias, anteriores à data do primeiro protesto extraído, ou seja,
14/07/2004.
 III - Foi nomeado para as funções de síndico, a requerente
GERDAU AÇOMINAS S/A, com endereço a rua Rodovia MG
443, KM 07 – Município de Ouro Branco, Estado de Minas
Gerais.
 IV - Fixado o prazo de vinte (20) dias, para os credores apre-
sentarem as declarações e documentos justificativos dos seus
créditos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos 16 de Fevereiro de 2005.- Eu, ________(Bel.
Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentado, que di-
gitei e subscrevi.

 (a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizado pela portaria nº 01/2004

Prudentópolis

Comarca de Prudentópolis – Estado do Paraná
________________________________________________________________
Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e/ou eventuais interessados, com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS – ESTADO DO PARANÁ – FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIÃO sob nº 000216/
2004, requerido por Irineu de Lima França, atendendo ao que
lhe foi requerido, cita os réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados, para querendo contestem a
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
do termo do prazo fixado no presente edital, sob pena de reve-
lia, ciente de que, não sendo contestado no prazo legal serão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (art.
285 e 319 do CPC), referente ao imóvel a seguir descrito: “Uma
gleba rural, situado no lugar denominado Jesuíno Marcon-
des – Linha Santo Antonio, com a área de 60.500,00 m³, ten-
do como confrontantes: JOSÉ DIERKA, JOÃO ELIAS e
NICOLAU CHARNEI”, com as demais divisas, característi-
cas e confrontações constante no mapa e memorial descritivo
de fls. 07 E 09, anexado aos autos. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou o MM. Juíz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentópo-
lis, aos 90/06/2004. Eu,  /Mariá A. Santini/, Aux. Juramentada
que o digitei e subscrevi.

Eduardo Novacki
Juíz de Direito

Rio Negro

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: DANIEL SCHUVITICKI.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 34/2003.
OBJETIVO: Para pagar em 05 dias, após o decurso do prazo
do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO: DA-
NIEL SCHVITICKI. TITULO(S): Certidões de Dívidas Ativas
nºs 10007632-2, inscrita em 19/10/2002, no valor de R$ 86,73;
10007633-0, inscrita em 19/10/2002, no valor de R$ 77,49;
10007634-9, inscrita em 19/10/2002, no valor de R$ 71,79;
10007635-7, inscrita em 19/10/2002, no valor de R$ 70,16,
sendo atribuído o valor da  causa em R$ 526,96. Rio Negro, 22
de Fevereiro de 2005. Eu _________________________, San-
dra Mara Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, o fiz
digitar e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO 20 DIAS

INTIMANDO: HERDEIROS DE ILDEFONSO
CAMARGO DE MELLO.

AÇÃO: Executivo Fiscal nº 426/2000. EXEQUENTE: MUNI-
CIPIO DE RIO NEGRO. EXECUTADO: HERDEIROS DE
ILDEFONSO CAMARGO DE MELLO OBJETIVO: Intimar o
executado HERDEIROS DE ILDEFONSO CAMARGO DE
MELLO, da penhora efetivada sobre o seguinte bem: Um terre-
no, com a área de 39.146,00m2, situado no lugar Volta Grande,
nesta cidade, com as confrontações: começa na estrada de Vol-
ta Grande até um arroio, subindo este, fazenda divisa com os
herdeiros de Carlos Mayer, Carlos Stiegler, Segismundo Fa-

zank, Jose Mairik e com quem de direito, até chegar na estrada
onde começou, edificado com uma casa velha e mal conserva-
da, casa de madeira, coberta com telhas de barro. Que o imóvel
encontra-se registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob
nº 13.959, em nome de Maria Lessi Melo., para querendo ofe-
recer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, após o decurso do
prazo do edital. Rio Negro, 21 de Fevereiro de 2005. Eu  __,
Sandra Mara Schlichting Fragoso, Empregada Juramentada, o
fiz digitar e subscrevi.-

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA V. CRIMINAL DE  RIO
NEGRO/PR

Praça Coronel Buarque, 148 – Centro – Fone (047) 642-
4779

Rio Negro-Pr - CEP. 83.880-000
Maria Inês Petersen Requena

Escrivã Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 ( PRAZO DE 15 DIAS )
 A Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
Juíza de Direito da  Vara Criminal da Comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem  que por este juízo tramitam os autos de
Processo Crime  nº 31/01  que a Justiça Pública move contra
DIVANIR DE OLIVEIRA BARBOSA, brasileiro, solteiro, aju-
dante geral, filho de Sebastião Martins e Maria Osvaldo Mar-
tins, residente na Rua José Semmer, 437, Bairro Bom Jesus,
Rio Negro/PR, atualmente  em lugar incerto e não sabido, con-
denado por infração do Art 155 § 4º incisos IV  do CP  à pena
de dois ( 02 ) anos de reclusão e recolhimento de  10 dias-
multa, pena privativa de liberdade a ser cumprida sob regime
aberto e não sendo possível intimá-lo   pessoalmente, INTI-
MA-O  através do presente edital para que compareça perante
este Juízo no dia 02 de março de 2005  às 13:00  horas para fins
de audiência admonitória e início do cumprimento das obriga-
ções impostas.  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Rio Negro/Pr, aos 3 de Fevereiro de 2005. Eu,
.................................................... Luci Richter, auxiliar de
cartório juramentada  o digitei e  subscrevi.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

A Doutora Carmen Lucia Rodrigues Ramajo, Juíza de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.
                             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do
presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo
tramitam os autos de Processo Crime n.º 05/05, que a Justiça
Pública move contra JOSÉ LUCIANO SOARES, brasileiro,
amasiado, nascido aos 07/03/1983, natural de Ipiranga/Pr, por-
tador do RG n.º 9.898.926-9/PR, Dinarte Soares e Edelsina
Aleixo Soares, residente na Rua Pedro Amálio Ribas, s/n.º,
Campo do Tenente/PR, atualmente em lugar incerto, e não sen-
do possível citá-lo  pessoalmente, CITA-O através do presente
edital, a comparecer ao fórum da Comarca de Rio Negro/Pr,
sito Praça Coronel Buarque nº 148, centro , na sala de audiên-
cias, perante o juízo da  vara criminal  às 13:00 horas do dia
29 de  março de 2005, a fim de ser qualificado e interrogado
na  ação penal nº 05/05  que lhe move a Justiça Pública desta
Comarca, como   incurso  nas  penas  do   artigo 42 do Decreto
Lei 3688/41 e art. 147 do Código Penal  ficando, pelo presente,
citado para se ver processar, até final  julgamento, e ciente de
que o processo seguirá à revelia se deixar  de comparecer, sem
motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de resi-
dência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comuni-
car à autoridade processante o lugar onde passará ser encontra-
do; ciente  ainda que deverá  comparecer acompanhado de ad-
vogado, devendo  informar a escrivania, em tempo hábil   caso
não possa constituir  defensor para que lhe  seja, então,  nome-
ado defensor dativo para acompanhar o interrogatório e demais

EDITAL DE CITAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 A Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
Juíza de Direito da  Vara Criminal da Comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 106/04, que a Justiça Pública move
contra CLAUDIO FERNANDES,  brasileiro, casado, serviços
gerais, nascido aos 05/09/74, natural de Rio Negro-Pr., porta-
dor do Rg nº 6.574.417 SSP/PR, filho de Hilário Fernandes e
de Emilia Fernandes,   atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por infração do art. 155, § 2º, incisos II, do Código Penal, e
não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  atra-
vés do presente edital, para que compareça(m) perante este Ju-
ízo no dia  20 de  ABRIL de 2005, às 13:00 horas, a fim de
ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
atos do processo até final julgamento, cientificando-o, ainda,
de que deverá comparecer acompanhado de advogado, ou no
caso de que não possa constituir defensor, informe com antece-
dência ao cartório criminal, no fórum,  para que lhe seja, então,
nomeado defensor dativo para acompanhar o interrogatório e
demais termos do processo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, aos dezessete  dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e cinco (17.02.2005). Eu,  Maria Inês Petersen
Requena,  Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.

(a) CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito
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Salto do Lontra

termos do processo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Rio Negro, Estado do Paraná, aos 03/02/05. Eu,
________________Luci Richter, aux.cart.jur  o digitei e subs-
crevi.

CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

538.1169

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE DECRE-
TOU A INTERDICÃO DE LOURDES BURILE, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDIÇAO nº 000137/2003, em que é(são)
requerente(s) ADRIANE FONSECA e requerido(a)(s) LOUR-
DES BURILE, através de sentença prolatada em data de 28/10/
2004, que transitou em julgado em data de 22/12/2004, sem
recurso, foi decretada a interdição de LOURDES BURILE, ten-
do-lhe sido nomeado Curador(a) ADRIANE FONSECA, medi-
ante compromisso a ser prestado em Cartório, em livro próprio.
Foi dispensada a especialização de hipoteca legal. Causa da
interdição: quadro de distúrbios mentais, deficiência mental de
caráter permanente, estando inapta para exercer, por regência
de sua própria vontade, os atos da vida civil. Comarca de Salto
do Lontra, 23 de dezembro de 2.004. Eu, ____________ (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
Juíza Substituta

Santa Helena

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DE INTERESSADOS
O Síndico da Massa Falida de Agro Industrial Santa Helena S/
A faz saber a todos os interessados, que será promovida a ven-
da dos bens móveis, imóveis, máquinas e equipamentos que
compõe o acervo patrimonial da Massa Falida, na forma do
artigo 118 do DL 7.661/45.
MODALIDADE DE VENDA: Em (2) dois lotes, a qualquer
interessado, pessoa física ou jurídica, através de proposta es-
crita contendo a proposta ofertada, encerrada em envelope la-
crado, protocolada no Cartório Cível da Comarca, dirigido ao
Síndico da Massa Falida de Agro Industrial Santa Helena S/A.
PREÇO: A quem mais der, desprezada a proposta vil.
PREÇO VIL: Será considerada vil a proposta inferior a 60%
da avaliação.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS: dia 30 de Março de 2005 das 08:00 às 11:00
horas no Cartório Cível do Fórum da Comarca de Santa Hele-
na, Av. Brasil nº 1.550, na cidade de Santa Helena Pr.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:00 horas, dia 30 de
março de 2005.
INFORMAÇÕES, VISITAÇÃO E INSPEÇÃO: Agendar com
o síndico, Dr. Ivo Paludo, telefone 45-5651770, e-mail
paludo@innet.com.br, ou à rua Farroupilha nº 191  na cidade e
comarca de São Miguel do Iguaçu – Pr.
LOCAL DE VISITAÇÃO E INSPEÇÃO: Rodovia PR 488,
linha Santa Cruz, no município de Santa Helena – Pr mediante
prévio agendamento.
PROCESSO: Autos de Falência 070/1997. Autor: Agro In-
dustrial Itaquiraí Ltda. Ré: Agro Industrial Santa Helena S/A,
comarca de Santa Helena.
Qde DESCRIÇÃO DO ACERVO  
   LOTE 01  
 
1.1.- IMÓVEIS E OBRAS CIVIS Local
Valor - R$
1 Área rural 121,000m2 Sta. Helena Sede
   80.000,00
1 Área rural 121,000m2 Sta. Helena Sede
   80.000,00
4 Prédios pré-mold Fech  800,00m2 Sede
  170.000,00
1 Prédio Alv Pré mold aberto800m2 Sede
     4.500,00
1 Prédio Alv. Pré mold fech.250m2 Sede
   10.000,00
1 Prédio alvenaria parede 100m2 Sede
   10.000,00
1 Prédio alvenaria c/ paredes 40m2 Sede
     4.000,00
1 Prédio alvenaria fechada c/ 115m2 Sede
   10.000,00
1 Prédio alvenaria fechada c/ 30m2 Sede
     1.500,00
5 Poços artesianos Sede
  100.000,00
5 Açudes de decantação Sede
   50.000,00
1 Via de acesso Sede
   10.000,00
  S/T 1
  530.000,00
1.2.- EQUIPAMENTOS  
 
1 Correia de Inspeção Sede

     2.000,00
1 Rosca elevadora Sede
     1.000,00
1 Alimentador dosador Sede
     1.500,00
1 Conjunto de motobomba Sede
     5.000,00
1 Conjunto de Tanques c/ mexedor Sede
     9.000,00
1 Rosca do Silo Sede
     6.800,00
1 Classificador de Amido Seco Sede
     5.000,00
1 Ensacadeira Sede
     5.000,00
1 Rosca para casquinha Sede
     3.300,00
1 Silo para massa Sede
   20.000,00
1 Caldeira Sede
   15.000,00
1 Caixa d’água  metálica 60000l Sede
     6.500,00
4 Roscas alimentação aut cavacos Sede
     9.000,00
1 Elevador canecas p/ cavacos Sede
     3.000,00
1 Estrutura p/ esteira c/ 20m. Sede
     2.000,00
1 Dalas transportadora Sede
     9.000,00
1 Equipamento para laboratório Sede
     1.000,00
1 Balança rodoviária Sede
     8.000,00
1 Classificador c/ 2 balanças e mot Sede
     6.000,00
1 Instal.hidráulica de equipamentos Sede
   51.000,00
1 Sistema elétrico dos equipamentos Sede
   65.000,00
  S/T 2
  234.100,00
1.3.- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  
 
1 Subestação de Luz 2,000KVA Sede
   20.000,00
2 Transformadores de 200,2 Sede
     3.800,00
2 Transformadores de 75,1 Sede
     2.300,00
1 Transformador de 225,1 Sede
     5.000,00
1 Transformador de 112,0 Sede
     3.200,00
1 Transformador de 45,0 Sede
     1.800,00
1 Bomba 5CV p/ poços artesianos Sede
     1.000,00
1 bomba 15CV para poços artesiano Sede
     2.500,00
3 Bomba 20CV p/ poços artesianos Sede
   12.000,00
  S/T 3
   51.600,00
1.4.- EQUIPAMENTOS DIVERSOS  
 
2 Bebedouros IBBL sede
         50,00
1 Balcão c/ 8 portas branco Sede
         50,00
12 Mesas cerejeira c/ 3 gavetas Sede
        500,00
3 Impressoras epson LX810L Sede
        150,00
4 Calculadoras Olivetti Sede
         60,00
6 Máquinas de escrever Olivetti l 98 Sede
        300,00
2 Relógio Ponto Sede
        200,00
10 Aparelhos de telefone Sede
         50,00
21 Cadeiras pretas estofadas Sede
        100,00
6 Computadores antigos completos Sede
        600,00
1 Nobreik Pectro Sede
         10,00
1 Nobreik SB 1000 Sede
         10,00
2 Baterias 63E500D Sede
         10,00
3 Mesas p/ computador e impressora Sede
         90,00
5 Armários c/ 2 portas cerejeira Sede
        250,00
5 Impressora emília PC Sede
         50,00
1 Receptor de Telefone TOBA210D Sede
         50,00
1 Ar condicionado Springer 7500BT Sede
        100,00
1 Estabilizador Telewas Sede
         10,00
7 Extintor de incêndio Sede
        130,00
2 Aparelhos de Fax Sede
         20,00
2 Bancos pretos almofadados Sede
         20,00
10 Cadeiras almofadadas verdes Sede
         50,00

8 Arquivos de aço c/ 4 gavetas Sede
        400,00
5 Mesas cerejeira c/ 6 gavetas Sede
        250,00
7 Mesas de Máquinas de escrever Sede
        100,00
1 Balcão armário c/ 2 portas Sede
         10,00
1 Máq de escrever Olivetti CT 606 Sede
         50,00
1 impressora Epson FZ 1050 Sede
         50,00
1 Nobreik Firestone Sede
         10,00
5 Mesas p/ computador brancas Sede
        150,00
4 Mesas p/ impressora (branca) Sede
         40,00
1 Impressora Epson LQ 1070 Sede
         50,00
1 Impressora HP 660C c/defeito Sede
           1,00
1 Winchester 386 (c/ defeito) Sede
           1,00
1 Teclado Mitek Sede
           1,00
1 Impressora HP deskjet 680C Sede
           1,00
1 Ventilador Arno Sede
           1,00
1 Central telefone IPX 416, 4T/16R Sede
         50,00
1 Cofre 2 portas Sede
        300,00
1 Fotocopiadora Xerox 5416 Sede
        500,00
2 Ar condicionado Cônsul 10000 bt Sede
        200,00
1 Ar condicionado Admiral Sede
        100,00
1 Geladeira Consul Contest Sede
        100,00
1 Balcão com pia inox Sede
         50,00
1 Fogão 4 bocas Sede
         50,00
1 Botijão de gás Sede
         20,00
1 Prateleiras cozinha e arq. morto Sede
         10,00
10 Freezer Sede
        100,00
1 Pulverizador dirigível de herbicida Sede
         50,00
1 Betoneira média s/ motor Sede
        100,00
1 Facão corte de chapa (guilhotina) Sede
        100,00
1 Serra malandro modelo ALJL Sede
         60,00
1 Serra Circular s/ motor Sede
         50,00
1 Limpador de cano s/ motor Sede
         50,00
1 Carreta agrícola 3t Sede
         50,00
1 Andaime c/ 10m. De altura Sede
         50,00
1 Esmerilho c/ motor 3cv Sede
        200,00
1 Prensa para 4t. Sede
        300,00
1 Talha 1/2 ton. Sede
        500,00
1 Mangueira c/ bico solda completa Sede
        300,00
1 Aparelho Solda Bambuzzi turbo Sede
        900,00
1 Furadeira mesa 3cv mod km 40 Sede
     1.500,00
1 Esmerilho 1/4 cv Sede
        100,00
1 Torno nardini DT 650 c/ motor Sede
     2.000,00
1 Plaina rasa Sede
     3.500,00
2 Carrinhos p/ transportes maçaricos Sede
         40,00
1 Empilhadeira Jale Sede
     3.000,00
1 Motobomba a diesel c/ draga Sede
     1.000,00
1 Balança 1450Kg. Sede
     1.000,00
1 Aparelho de solda Brasvel 250 Sede
        300,00
1 Compressor de ar c/ motor 7,5 cv Sede
        500,00
3 Plantadeiras Brandisca de 2 linhas Sede
     1.500,00
1 Plantadeira Brandisca de 3 linhas Sede
        500,00
1 Plantadeira Tração animal Sede
        300,00
4 Arrancadores de mandioca Sede
        800,00
  S/T 4
   24.205,00
 AVALIAÇÃO DO LOTE 01  
  839.905,00

 LOTE 02 - FLS. 1.914   

 6 Cilindros chapa metálica 1m diâm sede
        240,00
1 Caixa d’água metálica 20,000lt Sede
     5.000,00
1 Caixa d’água metálica 8,000lt Sede
     2.500,00
1200 Tijolos refratários Sede
        800,00
1 Cone em metal de 1,5x3 metros Sede
        500,00
1 Base met o de Forno de Alumínio Sede
        850,00
1 Ciclone metálico c 5 tubos Sede
     1.500,00
1 Esteira 4 m. s/ motor Sede
     4.500,00
1 Exaustor metálico Sede
     1.200,00
1 Suporte p/ forno Sede
     4.500,00
1 Exaustor Queimador Sede
     4.500,00
1 Forno beneficiamento de alumínio Sede
   15.000,00
 AVALIAÇÃO DO LOTE 02  
41.090.00

   TOTAL GERAL  
880.995.00
DEPOSITÁRIO: O Síndico da Massa Falida.
ÔNUS: Consta hipoteca e penhora sobre os imóveis em favor
do Banco do Estado do Paraná S/A sobre o Imóvel matriculado
no SRI de Santa helena sob nº 10.267; Penhora em favor do
Banco do Estado do Paraná sobre o imóvel matriculado no SRI
de Santa Helena sob nº 10.267 nos autos de Carta Precatória nº
071/1995; Penhora sobre o imóvel matriculado no SRI de San-
ta helena sob nº 10.510 em favor da CONAB – Companhia
Nacional de Abastecimento nos autos de Execução nº 034/1995;
Penhora sobre o imóvel matriculado no SRI de Santa Helena
sob nº 10.510 em favor do Banco Bradesco nos autos de Exe-
cução nº 085/1995 e 086/1995; Penhora sobre o imóvel matri-
culado no SRI de Santa Helena sob nº 10.510 em favor do Ban-
co Bamerindus do Brasil S/A nos autos de Execução nº 130/
1996; Penhora sobre o imóvel matriculado no SRI de Santa
Helena sob nº 10.510 em favor do Banco do Estado do Paraná
nos autos de Execução nº 006/1997; Penhora no rosto dos au-
tos de falência em favor dos autos de Execução Fiscal nº 018/
1999 promovida pela Fazenda Nacional; Penhora no rosto dos
autos de falência em favor dos autos de Execução Fiscal nº
045/1998 promovida pela Fazenda Nacional; Penhora no rosto
dos autos de falência em favor dos autos de Execução Fiscal nº
036/1996 promovida pela Fazenda Pública do Estado do Para-
ná; Penhora no rosto dos autos de falência em favor dos autos
de Execução Fiscal nº 037/1997 promovida pela Fazenda Na-
cional; Penhora no rosto dos autos de falência em favor dos
autos de Execução Fiscal nº 009/1998 promovida pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná; Penhora no rosto dos autos de
falência em favor dos autos de Execução Fiscal nº 021/1996
promovida pelo INSS.
INTIMAÇÃO – Ficam desde logo intimados os credores da
Massa Falida de Agro Industrial Santa Helena S/A e especial-
mente os falidos Fernando de Souza Leal, Olide Bordin, Ivanil
Nervis, Luiz Jarbas Justen e Carlos Augusto Crema se porven-
tura não forem encontrados para a intimação pessoal.
Santa Helena 31 de janeiro de 2004.
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Santa Antônio da Platina

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSILENE DA DORES
SILVA, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 196/03, de Ação de Guarda Provisória Não Compar-
tilhada, em que é Requerente R.H. e Requeridos R.D.S. e ou-
tro, pelo presente CITA a mãe biológica ROSILENE DAS
DORES SILVA, brasileira, solteira, de profissão incerta e do-
cumentos desconhecidos,  residente em lugar incerto e não sa-
bido, para, querendo, no prazo de dez (10) dias, (art. 158 do
ECA), contestar o presente pedido, indicando provas, juntando
documentos e arrolando testemunhas, sob as penas e os efeitos
da revelia. Ficando ciente de que, caso não seja contestada a
presente ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo Autor (artigo 285 e 319 do CPC), e ainda
de que, caso não tenha condições de constituir Advogado, po-
derá requerer em cartório que lhe seja nomeado dativo (artigo
159 do ECA). E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância mandou expe-
dir o presente edital, que deverá ser publicado, gratuitamente,
por uma vez, na forma e sob as penas da Lei.  DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,
Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2005. Eu,
(PAULO MAURÍCIO RAMOS) Escrivão o fiz digitar e assino.

(a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, JUÍZA
DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MÁRCIO DIAS e THAÍS
APARECIDA SOARES, COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
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MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob nº 104/04, de Ação de Guarda, em que é Requerente
E.A.S. e Requeridos M.D. E T.A.S., pelo presente CITA os
pais biológicos MÁRCIO DIAS e THAÍS APARECIDA SOA-
RES, brasileiros, estado civil e profissão ignorados,  residentes
em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de dez
(10) dias, (art. 158 do ECA), contestar o presente pedido, indi-
cando provas, juntando documentos e arrolando testemunhas,
sob as penas e os efeitos da revelia. Ficando ciente de que,
caso não seja contestada a presente ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor (artigo
285 e 319 do CPC), e ainda de que, caso não tenha condições
de constituir Advogado, poderá requerer em cartório que lhe
seja nomeado dativo (artigo 159 do ECA). E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância mandou expedir o presente edital, que deverá
ser publicado, gratuitamente, por uma vez, na forma e sob as
penas da Lei.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos 21 dias do
mês de fevereiro de 2005. Eu, (PAULO MAURÍCIO RAMOS)
Escrivão o fiz digitar e assino.

(a) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
 JUÍZA DE DIREITO.

Santo Antônio do Sudoeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 30.06.2004,
nos autos nº 322/2003, foi removido o curador ANTONIO ROSA
DA SILVA, nomeando-se PEDRO ROSA DA SILVA como cu-
rador ao interditado ANTONIO ROSA DA SILVA, ficando dis-
pensado de especializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a
curatela de reger todos os atos da vida civil do interditado. Pu-
blicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 02 de fevereiro
de 2005. Eu,- Silvio Bozeski - Empregado Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

BRANCA BERNARDI
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

A Doutora Branca Bernardi - Juíza de Direito Designada da
Única Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoes-
te, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na
forma da lei,

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente ao réu LORI BANDEI-
RA, vulgo “Lili”, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Santo
Antônio do Sudoeste - PR, nascido em 18 de junho de 1974,
filho de Albino Benito Bandeira e Elisa Bandeira, residente em
Linha São Sebastião do Florido, neste município de Santo An-
tônio do Sudoeste, ora em lugar incerto e não sabido, INTIMA-
O, que através de sentença proferida em data de 29 de outubro
de 2004, constantes às fls. 271/286, nos autos do processo cri-
me nº 37/2000-A, referentes o delito de latrocínio, praticado
em 25 de agosto de 2000 em face da vítima João Domingos
Carvalho, foi condenado por infração ao artigo 157, § 3o (parte
final), c/c os artigos 61, II, letra c” e 29 “caput”, todos do Có-
digo Penal, às penas definitivas de vinte e um (21) anos de
reclusão, em regime fechado, e vinte e cinco (25) dias-multa, a
razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do
fato, e, também, ao pagamento das custas processuais.
E, como consta dos autos, que o réu LORI BANDEIRA, acima
qualificado, se encontra em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, a ser
contado a partir da data da publicação no Diário da Justiça do
Estado, pelo que fica o réu devidamente intimado da decisão
referida, bem como cientificado de que, findo esse prazo, terá
o prazo de cinco dias, para querendo, recorrer daquela senten-
ça para superior instância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e cinco. Eu, _____________________
(Genóbio Nardi), Escrivão Criminal, editei e subscrevi.

 Branca Bernardi
Juíza de Direito Designada

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

A Doutora Branca Bernardi - Juíza de Direito Designada da
Única Vara Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoes-
te, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na
forma da lei,
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, e especialmente ao réu MAURICIO NAS-
CIMENTO, vulgo “Corujinha”, brasileiro, solteiro, diarista, com
20 anos de idade, natural de Santo Antônio do Sudoeste - PR,
nascido em 03 de julho de 1984, filho de Elsi Nascimento, re-
sidente na rua Iguaçu, s/n, Bairro Sete de Setembro, nesta cida-
de de Santo Antônio do Sudoeste, ora em lugar incerto e não
sabido, INTIMA-O, que através de sentença proferida em data

de 19 de novembro de 2004, constantes às fls. 108/124, nos
autos do processo crime nº 21/2004, referentes o delito de re-
ceptação, praticados em 25 e 26 de maio de 2004, foi condena-
do por infração ao artigo 180 “caput”, do Código Penal, às pe-
nas definitivas de um (1) ano de reclusão, em regime aberto, e
onze (11) dias-multa, a razão de um trigésimo do salário míni-
mo vigente à época do fato, e, também, ao pagamento das cus-
tas processuais, sendo que a pena privativa de liberdade foi
substituída por duas penas restritivas de direitos, consistente
na prestação pecuniária e na prestação de serviços à comunida-
de.
E, como consta dos autos, que o réu MAURICIO NASCIMEN-
TO, acima qualificado, se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, é expedido o presente edital, com o prazo de 90 (noventa)
dias, a ser contado a partir da data da publicação no Diário da
Justiça do Estado, pelo que fica o réu devidamente intimado da
decisão referida, bem como cientificado de que, findo esse pra-
zo, terá o prazo de cinco dias, para querendo, recorrer daquela
sentença para superior instância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e cinco. Eu, _____________________
(Genóbio Nardi), Escrivão Criminal, editei e subscrevi.

Branca Bernardi
Juíza de Direito Designada

São Jêronimo da Serra

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JERÔNIMO
DA SERRA – PR Cartório Cível e Anexos EDITAL   DE   CI-
TAÇÃO   E   INTIMAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias A DOU-
TORA ADRIANA CARRILHO DANNA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO PARA-
NÁ, FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vierem
dele conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº
171/2003 de Ação de Cobrança, em que é requerente BANCO
DO BRASIL S/A,  que pelo presente procede-se a CITAÇÃO
dos requeridos  ELIZEU PINTO DE GODOY,  pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.508.545/0001-
39, com endereço atualmente em lugar incerto e não sabido;
ELIZEU PINTO DE GODOY, brasileiro, casado, empresário
industrial, inscrito no CPF/MF sob nº 026.853.699-61 e sua
esposa CLEODENICE ESTEVES DA ROCHA GODOY,  bra-
sileira, casada, do lar, inscrita no CPMF nº 036.839.009-89,
residentes e domiciliados atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que fiquem cientes dos termos da petição inicial e
pronunciamento judicial dos autos supramencionados, confor-
me resumo a seguir:   “PETIÇÃO INICIAL: ...Diante do expos-
to, requer a Vossa Excelência se digne determinar a citação dos
requeridos, nos endereços declinados, para, querendo, contes-
tarem a presente ação no prazo legal, sob pena de revelia e
confissão. Para que no final seja julgado procedente o pedido,
condenando os requeridos ao pagamento da quantia de R$
45.742,08  (quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e dois
reais e oito centavos) , devidamente atualizado até a data do
efetivo pagamento, e acrescido de correção monetária, juros de
mora, multa moratória de 2% e clausula penal convencional no
percentual de 10% e demais encargos pactuados entre as par-
tes, nos termos do contrato anexo, mais custas processuais e
honorários advocatícios de 20% sobre o valor atualizado. Re-
quer provar o alegado por todos os meios em Direito admiti-
dos, sobretudo pelo depoimento pessoal dos requeridos, oitiva
de testemunhas a serem oportunamente arrolada, perícia, jun-
tada de novos documentos se necessário e tudo o mais que seja
imprescindível ao deslinde do contraditório. Requer ainda os
benefícios dos artigos 172 e 662 do Código de Processo Ci-
vil...”, bem como para querendo, contestarem a ação no prazo
de 15 (quinze) dias,  ficando também ciente (s) das advertênci-
as contidas no art. 285 do CPC: (...”não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor.”) bem como do art. 319 do CPC: (...”Se
o réu não contestar a ação, reputar-se ão verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor.”), ficando ainda ciente de que as partes
deverão comparecer pessoalmente a audiência , ou representa-
das por preposto com poderes para transigir. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado
do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de
dois mil e quatro (2004). Do que para constar, expedi o presen-
te edital, que lido e achado conforme vai devidamente assina-
do. Eu , (a) Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão do Cartório
Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi. (a) Adriana Carrilho
Danna - Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JERÔNIMO
DA SERRA – PR Cartório Cível e Anexos EDITAL   DE   CI-
TAÇÃO   E   INTIMAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias A DOU-
TORA ADRIANA CARRILHO DANNA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO PARA-
NÁ,  FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vierem
dele conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº
042/2004 de Ação de Cobrança, em que é requerente BANCO
DO BRASIL S/A, que pelo presente procede-se a CITAÇÃO
do requerido JOSÉ CLIMACO DOS PASSOS,  brasileiro, ca-
sado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº 063.150.116-
91, atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, para que fiquem cientes dos termos da petição inicial e
pronunciamento judicial dos autos supramencionados, confor-
me resumo a seguir: “PETIÇÃO INICIAL: ... Diante do expos-
to, requer a Vossa Excelência se digne determinar a citação do
requerido, no endereço declinado, para, querendo, contestem a
presente ação no prazo legal, sob pena de revelia e confissão,
para que no final seja julgado procedente o pedido, condenan-
do os requeridos ao pagamento da quantia de R$ 27.819,16
(vinte e sete mil, oitocentos e dezenove reais e dezesseis centa-
vos), devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento,

e acrescido de correção monetária, juros de mora, multa mora-
tória de 2% e clausula penal convencional no percentual de
10% e demais encargos pactuados entre as partes, nos termos
do contrato anexo, mais custas processuais e honorários advo-
catícios de 20% sobre o valor atualizado. Requer provar o ale-
gado por todos os meios em Direito admitidos, sobretudo pelo
depoimento pessoal dos requeridos, oitiva de testemunhas a
serem oportunamente arroladas, perícia, juntada de novos do-
cumentos se necessário e tudo o mais que seja imprescindível
ao deslinde do contraditório. Requer ainda os benefícios dos
artigos 172 e 173 do Código de Processo Civil...”, bem como
para requerendo, contestarem a ação no prazo de 15 (quinze)
dias, ficando também ciente(s) das advertências contidas no
art. 285 do CPC: (...”não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor.”) bem como art. 319 do CPC: (... “Se o réu não contestar
a ação, reputar-se ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor.”), Ficando ainda ciente de que as partes deverão compare-
cer pessoalmente à audiência, ou representadas por preposto
com poderes para transigir. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, aos 26
(vinte e seis) dias do mês de novembro do ano dois mil e quatro
(2004). Do que para constar, expedi o presente edital, que lido
e achado conforme vai devidamente assinado. Eu, (a) Ricardo
José Antonio Giunta, Escrivão do Cartório Cível e Anexos, que
o digitei e subscrevi. (a) Adriana Carrilho Danna - Juíza de
Direito

São José dos Pinhais

 EDITAL DE INTERPELAÇÃO DOS REQUERIDOS
JOÃO BATISTA GIOPPO E SUA MULHER TERESI-

NHA PAZ GIOPPO, COM O PRAZO DE  TRINTA  (30 )
DIAS.

Faz saber,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartório
da 2ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., tramitam
os autos n.º 1259/2002, de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, pro-
movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CURITIBA – COHAB – CT contra JOÃO BATISTA GIOPPO
e sua mulher TERESINHA PAZ GIOPPO, de conformidade com
o seguinte: “Que a  requerente contratou com os requeridos a
venda do imóvel sito na Alameda Arpo, 1135, apartamento n.º
32, quadra 02, do Conjunto Rediencial Moradias Xingu I, des-
te Município de São José dos Pinhais – PR.,  cujo contrato foi
firmado entre as partes em 16/08/91, pelo valor originário de
R$ 1.950.797,21 (um  milhão, novecentos e cinqüenta mil, se-
tecentos  e noventa e sete cruzeiros e cinte e um centavos).
Ocorre, que as prestações mensais não vêm sendo pagas, estan-
do os requeridos em débito perante à requerente desde setem-
bro de 1996, montando  o total da dívida, atualmente, em R$
13.643,04 (treze mil, seiscentos e quarenta e três reais e quatro
centavos)”. Ficam os requeridos acima nominados INTERPE-
LADOS, para que no prazo de trinta (30) dias, contados da
presente interpelação, compareçam na sede da empresa autora,
na Rua Capitão Souza Franco, n.º 13, em Curitiba - PR., em
horário comercial, de segunda a sexta feira, para efetuarem o
pagamento da importância acima referida, acrescida dos encar-
gos respectivos, sob pena de ajuizamento da competente ação
de rescisão do referido contrato e a conseqüente reintegração
de posse em favor da requerente. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos requeridos e não possam alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José
dos  Pinhais, 26 de novembro de 2004.  (a) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE – LUIZ HENRIQUE
GIACOMELO – RG.5.396.958-5 / CPF/MF 766.209.569-

04. PRAZO TRINTA DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
FAZ  SABER a todos quantos virem o presente edital, ou co-
nhecimento dele tiverem, que encontra-se tramitando perante
este Juízo e Cartório os autos sob o nº 186/2003 de Ação de
Interpelação Judicial, em que é requerente Companhia de Ha-
bitação Popular de Curitiba – COHAB/CT, e requerido Luiz
Henrique Giacomeli, nos termos a seguir descritos : A reque-
rente contratou com a Sra. Terezinha Pereira Massaneiro e seu
esposo a venda do imóvel sito na Rua Prof. Alfredo C. da Ro-
cha, nº 597, Conjunto Residencial Moradias Barcelona, São
José dos Pinhais, nos termos e condiçoes do Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda firmado entre as partes em 20 de
março de 1984. Através do Contrato de Cessão de Transferên-
cia de Promessa de Compra e Venda, o referido imóvel foi trans-
ferido ao requerido, em data de 22 de fevereiro de 1989, sub-
rogando-se este em todos os termos do contrato originário fir-
mado. A venda do imóvel foi avencada com o requerido pelo
preço originário de CR$ 4.079.357,00 (quatro milhões, setenta
e nove mil, trezentos e cinquenta e sete cruzeiros), de acordo
com as normas vigentes do Sistema Financeiro de Habitação.
Ocorre que as prestações mensais  avençadas não vêm sendo
pagas, em desacordo com o preceituado na cláusula 18ª do
Contrato de Compromisso de Compra e Venda, estando o re-
querido em débito perante a requerente desde o mês de maio de
1997 até a presente data, montando o total da dívida atualmen-
te em R$ 4.061,19 (quatro mil, sessenta e um reais e dezenove
centavos), conforme demonstrativo anexo aos autos. Assim sen-
do, e considerando que o atraso de 03 (três) prestações mensais
é motivo para a rescisão do contrato celebrado, nos termos da
cláusula 18ª, requer a interpelação do requerido, para que com-
pareça na sede da COHAB/CT, na Rua Capitão Souza Franco,
nº 13, Curitiba/Pr., no prazo máximo de 30 (trinta) dias conta-
dos da intimação, e sendo aí proceda ao pagamento das presta-

ções em atraso, acrescidos dos encargos respectivos, sob pena
de rescisão do contrato firmado e consequente reintegração de
posse em favor da requerente. Requer, finalmente, após a exe-
cução da medita e pagas as custas, sejam os autos entregues à
requerente, independentemente de traslado. Nestes termos, pede
deferimento. Curitiba, 27 de novembro de 2002. Luiz Antonio
Pinto Santiago – OAB/PR 18.977-A. Estando o requerido –
Luiz Henrique Giacomeli em lugar incerto e não sabido, fica o
mesmo através do presente edital INTERPELADO dos termos
da ação acima descritos. Para constar lavrou-se o presente. São
José dos Pinhais, 06 de julho de 2004. Eu, (a) (Sandro Isidio
Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subs-
crevi.- Subscrição autorizada pelo MM. Juiz – Portaria 01/88.

  ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO DE – MAURI LUBAS DOS

SANTOS -  RG. 6197469-5 PR.   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R          a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 1422/2003 de INDE-
NIZAÇÃO POR  ATO ILICITO, em que é requerente  MARI-
LEI BUGISKI e MATEUS HENRIQUE MICOANSKI  e re-
queridos JOSE HAMILTON DE SOUZA CAMPOS  E MAURI
LUBAS DOS SANTOS    e que por se encontrar  MAURI LU-
BAS DOS SANTOS   em lugar incerto  e não sabido, fica atra-
vés do presente edital , CITADO , dos termos da ação, a seguir
transcritos em resumo :> o de cujos  retornava do trabalho quan-
do conduzia a motocicleta honda 400  ano 1981, precisamente
em 25 de abril de 2002, quando aproximadamente as 21.45
horas foi colidido  pelo veiculo de propriedade do primeiro
requerido e conduzido pelo segundo, quando trafegava na BR -
376 -  de forma  que colidiu na motocicleta conduzida pelo de
cujus, a colisao se deu na traseira da motocicleta e projetou o
de cujus para a pista contraria, ficando inclusive a motocicleta
embaixo do veiculo caminhao , o que infelizmente veio a cau-
sar-lhe a morte. Sem duvida o condutor do veiculo agiu impru-
dentemente uma vez que aquele trecho  da BR376  esta dentro
do perimetro urbano de Sao jose dos Pinhais, e de intenso tra-
fego de veiculos e pedestres. Notadamente diante da caracte-
ristica do acidente  o veiculo não estava observado as normas
pertinentes a segurança  para conduzir  um veiculo, em especi-
al naquele local. Está  portanto, plenamente demonstrada a cul-
pa do requerido, pelo seu ato, culpa  que é caraccterizada pelos
fatos acima narrados principalmente pela negligencia a que deu
causa ao acidente e por derradeiro a morte da vitima , marido e
pai dos requerentes.Assim sendo o requewrido deve ser conde-
nado ao pagamento de uma indenização pelos e uma pensao no
valor do salario do de cujus ao menor ate completar maioridade
e a requerente do de cujus uma vez que era  o mesmo que man-
tinha financeiramente sua familia. Assim requer: citaçao do reu
para querendo responder a presente ação , sob pena de revelia.
Conforme artigo 319 do CPF. A produção de todos os meis em
direito admitido ,depoimento pessoal, oitiva de testemunhas ,
pericia juntada de documentos. Que seja condenado o requeri-
do  no pagamento  de uma pensao no valor drR4 1.900,00 men-
sais aos autores.  A condenação do reu a indenizar a autora em
danos morais, em importancia a ser arbitrada em liquidaçao de
sentença, acrescida de juros  e correção monetaria a partir da
data do acontecimento. Que seja concedida justiça gratuita ao
requerente em razao  de qu e o mesmo não possui condiçoes de
acar com o onus processual. Que seja condenado  o reu ao pa-
gamento das custas , honorarios  advocaticios, no percentual a
ser fixado na sentença de condenação. Da a causa o valor de r$
22.800,00. - que o prazo para contestação é de quinze ( 15 )
dias. Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articula-
dos pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, 25 DE OUTUBRO  de 2004 .
Eu_______________(CARLOS ALBERTO BONIM  ), Auxili-
ar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã  R. João

Ângelo Cordeiro s/n - Forum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE GILSON POR-
TES FARIAS, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO LITIGIOSO sob n.º 1330/2004, em que é re-
querente RAQUEL OLIVEIRA MOREIRA FARIAS e requeri-
do GILSON PORTES FARIAS, e estando o requerido em local
incerto e não sabido, alega a requerente em síntese: Que se
casou com o requerido em 09/04/1983, sob o regime de comu-
nhão universal de bens e de cuja união advieram dois filhos,
hoje todos maiores. Que o casal não possui bens a serem parti-
lhados. Que o rompimento da sociedade ocorreu há mais de
dois anos. Instruiu o pedido com documentos requerendo a ci-
tação do requerido via edital. Pelo presente, CITA-SE GILSON
PORTES FARIAS, da propositura da presente ação, para que
querendo apresente contestação do pedido, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de revelia e de serem considerados verda-
deiros os fatos narrados na inicial, e INTIME-SE a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 17 de maio  de 2005 às 15:00 horas, sendo que o prazo
para contestação terá início no primeiro dia após a audiência. E
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para que não se alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a
expedição do presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de São José dos Pinhais, aos 22/02/2005. Eu,
________(David Rafael Fleck) Empregado Juramentado, o di-
gitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã  R. João

Ângelo Cordeiro s/n - Forum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SOLANGE DOS
SANTOS KAUFMANN, com prazo de 20 dias. (Justiça Gra-
tuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º 1034/2004, em
que é requerente JOÃO MARIA KAUFMANN e requerida
SOLANGE DOS SANTOS KAUFMANN, e estando a requeri-
da em local incerto e não sabido, alega o requerente em sínte-
se: Que se casou com a requerida em 24/10/1981, sob o regime
de comunhão parcial de bens e de cuja união não advieram
filhos. Que o casal não possui bens a serem partilhados. Que o
rompimento da sociedade ocorreu há mais de dois anos. Ins-
truiu o pedido com documentos requerendo a citação da reque-
rida via edital. Pelo presente, CITA-SE SOLANGE DOS SAN-
TOS KAUFMANN, da propositura da presente ação, para que
querendo apresente contestação do pedido, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de revelia e de serem considerados verda-
deiros os fatos narrados na inicial, e INTIME-SE a fim de que
compareça na audiência de tentativa de conciliação a ser reali-
zada em 14 de março de 2005 às 14:00 horas, sendo que o
prazo para contestação terá início no primeiro dia após a audi-
ência. E para que não se alegue ignorância, a MM. Juíza deter-
minou a expedição do presente edital, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 22/02/
2005. Eu, ________(David Rafael Fleck) Empregado Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
VARA DE FAMÍLIA, INF. E JUVENTUDE E REG.

PÚBLICOS.
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã  R. João Ânge-
lo Cordeiro s/n - Forum
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ GONÇAL-
VES, com prazo de 20 dias. (Justiça Gratuita)
A   Doutora   ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ - MM.
Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e Reg.
Públicos da Com. de São José dos Pinhais - Pr, na forma da lei.
FAZ SABER - A todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam os autos
de DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO sob n.º 766/2004, em
que é requerente APARECIDA FÁTIMA RODRIGUES DE
OLIVEIRA e requerido JOSÉ GONÇALVES, e estando o re-
querido em local incerto e não sabido, alega a requerente em
síntese: Que se casou com o requerido em 08/06/1952, sob o
regime de comunhão universal de bens e de cuja união advie-
ram duas filhas. Que o casal não possui bens a serem partilha-
dos. Que o rompimento da sociedade ocorreu há mais de dois
anos. Instruiu o pedido com documentos requerendo a citação
do requerido via edital. Pelo presente, CITA-SE JOSÉ GON-
ÇALVES, da propositura da presente ação, para que querendo
apresente contestação do pedido, no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de revelia e de serem considerados verdadeiros os
fatos narrados na inicial, e INTIME-SE a fim de que compare-
ça na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em
07 de março de 2005 às 13:30 horas, sendo que o prazo para
contestação terá início no primeiro dia após a audiência. E para
que não se alegue ignorância, a MM. Juíza determinou a expe-
dição do presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São José dos Pinhais, aos 22/02/2005. Eu,
________(David Rafael Fleck) Empregado Juramentado, o di-
gitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE ENCERRA-
MENTO DA FALENCIA DE QUELINY COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ 02.774.679/
0001-00  ART.75 E PARAGRAFOS COMBINACO COM AR-
TIGO 200 PARAGRAFO 5 DO DECRETO LEI  7661 – LEI
DE FALENCIAS.   .

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc, FAZ
SABER , que por este juizo se processam os autos  numero
403/2001 de AÇÃO DE FALENCIA, em que é requerente RON-
CONI LTDA. , e requerida QUELINY COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇOES LTDA., sendo nos referidos
autos proferida sentença  de teor seguinte : Vistos e examina-
dos  estes autos sob numero 403/2001 de Falencia requerida
por Ronconi Ltda., contra Queliny Comercio de Materiais de
Construções Ltda. Ronconi Ltda. Qualificada na inicial propos
perante este juizo o presente pedido de Flencia de Queliny

Comercio de Materiais de Construções Ltda., igualmente qua-
lificada. Determinado a citação da requerida as fls. 234/243 o
Sr. Oficial de Justiça certifica a impossibilidade de citação da
ré Citada por edital as fls. 254 e seguintes, decorreu  o prazo
legal  sem contestação e ou pagamento da divida conforme
consta da certidao de fls.258. Foi proferida  decisao as fls. 261/
262 decretando a quebra da ré. Cumpridas as determinaçoes
legais bem como diligencias do Sr. Sindico este informa as fls.
287 que trata-se de falencia frustrada. Requereu a expedição
dos editais na forma do artigo 75 da lei de Falencias, que foi
publicado, bem como o sr. Sindico apresentou seu
relatorio.publicdos os editais conforme  fls. 305 não houve
manifestação dos interessados. De todo o processado acompa-
nhou  o ministerio publico que concorda com o pedido de en-
cerramento do feito é o relatorio . Decido.estudando os autos
verifico que foram observadas as formalidades legais. A falen-
cia é frustrada. O Sr. Sindico pede seu encerramento pedido
com o qual o Dr. Promotor de Justiça concorda. Os editais fo-
ram publicados  e não houve manifestação dos interessados.
Pelo exposto e mais que dos autos consta  com fulcro no artigo
75 e seus paragrafos combinado com o artigo 200 paragrafo 5
do decreto-lei 7661, declaro encerraea a falencia de Queliny
Comercio de Materiais de Construção ltda., qualificada na ini-
cial. Publique-se edital nos termos do artigo 132 paragrafo se-
gundo  combinado com o artigo 206 paragrafo 2 tambem do
aludido decreto-lei. Apos o transito em julgado, devolvam-se
os livros ao falido. Custas ex-lege. PRI. Sao Jose dos Pinhais,
13 de dezembro de 2002. (aa) Raul Luiz Gutmann, Juiz de Di-
reito.- São José dos Pinhais,18 de novembro de 2004 .
Eu_______________( Carlos Alberto Bonim ), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. J

São Mateus do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL

E D I T A L

O DOUTOR GUILHERME FREDERICO HERNANDES
DENZ, JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANE-
XOS DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z      S A B E R      a   tantos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível in-
timar pessoalmente ao réu PAULO PRZYWITOWSKI KRU-
CHLSKI, brasileiro, vulgo “Saracuru”, natural de São Mateus
do Sul-PR., nascido aos 11/10/68, filho de Silvestre Kruschlski
e de Clara Przywitowski Kruchlski, sendo seu último endereço
à Colônia Cachoeira, neste Município, e atualmente em lugar
ignorado, que pelo presente INTIMA-O  para que compareça
junto ao Cartório Criminal desta Comarca,  na rua 21 de Se-
tembro, 766,  no prazo de dez (10)  dias e aí, de posse da com-
petente Guia de Recolhimento, proceda o pagamento da impor-
tância de RS 472,28 (quatrocentos e setenta e dois reais e
vinte e oito centavos), relativa a multa e custas processuais lhe
imposta nos autos de Processo Crime 15/96. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Paraná, aos 15
de fevereiro de 2005. Eu, (a), Kelli Mari Gugelmin, Escrivã
Designada, que digitei e subscrevi.

(a)     GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
   JUÍZA DE DIREITO.

Sertanópolis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS-PR

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ JOSEANE DOS SANTOS SIL-
VA -  PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR -
MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ré JOSEANE DOS
SANTOS SILVA, brasileira, casada, comerciante, nascida em
17/02/1981, natural de Assis-SP., filha de José Costa dos San-
tos e Isabel Fátima dos Santos, então residente na rua Ladino
Barco, n. 361, nesta cidade, atualmente em lugar incerto, pelo
presente cita-a e Intima-a a comparecer perante este Juízo, em
o Edifício do Fórum local, sito à rua São Paulo, 853, no dia 15
de MARÇO de 2005, às 15:00 horas, a fim de ser interrogada e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde, em virtude da denúncia oferecida pelo r. Ministério
Público desta Comarca em data de 18 de novembro de 2004,
como incursa nas disposições do art. 171 “caput”, do Código
Penal, referente aos autos de Processo Crime n. 53/04, cuja
denúncia foi recebida em 20 de dezembro de 2004.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Esta-
do do Paraná, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e cinco (16.02.2005). Eu,
_______________________(Mara Cristina Galles Calsavara),
Escrivã do Crime que digitei e subscrevi.

           FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS-PR
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES

CRIMINAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AGNALDO FERNAN-
DES PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR -
MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar  pessoalmente o réu   JOSÉ DEJALUZ
DA ROSA, brasileiro, casado, motorista, nascido em 24/09/
1950, natural de Pato Branco-PR., R n. 723504-6/PR, filho de
João Amaral da Rosa e Margarida Lopes da Rosa, então resi-
dente no condomínio 19.133, Casa 77., Jardim Hortencia, em
Maringá-PR, atualmente em lugar incerto, pelo presente cita-o
e Intima-o a comparecer perante este Juízo, em o Edifício do
Fórum local, no dia 15 DE MARÇO DE 2005, às 16:30 horas,
a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo a que responde, em virtude da denúncia ofere-
cida pelo r. Ministério Público desta Comarca em 27/05/2004,
como incurso nas penas do art. 306, da Lei n. 9503/97, referen-
te aos autos de Processo Crime n. 39/04, cuja denúncia foi re-
cebida em 07/06/2004.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Esta-
do do Paraná, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e cinco (17/02/2005). Eu, _ __(Mara Cristina Galles
Calsavara), Escrivã do Crime que digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS-PR
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES

CRIMINAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR- MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI ETC.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de VINTE dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu MARCELO
FRANCISCO DE PAULA, brasileiro, solteiro, lavrador, nasci-
do em 10/10/1977, natural de Santo André-SP., RG n.
29.914.656-X/SP., filho de Mauro Francisco de Paula e Maria
Elena Jacinto, então residente e domiciliado nesta cidade, na
rua Espírito Santo, Casa 13, Conjunto Esperança, atualmente
em lugar incerto, pelo presente INTIME-O a comparecer pe-
rante este Juízo, no dia 23 DE MARÇO DE 2005, ÁS 16:30
HORAS, para realização da AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA,
referente aos autos de Processo Crime n. 14/00 que lhe move a
Justiça Pública desta Comarca, onde foi mesmo CONDENA-
DO à pena de 01 (UM) ANO E 01 (UM) MES DE DETEN-
ÇÃO EM REGIME ABERTO e pagamento de 12 (DOZE) dias-
multa, como incurso art. 10, § 1º, inciso III, da Lei n. 9.407/97,
sendo substituída a pena privativa de liberdade aplicada por
duas penas restritivas de direito (art. 44, § 2º, primeira parte,
do CP) elegendo as previstas no art. 43, incisos IV e V do Có-
digo Penal, a qual transitou em julgado para acusação em 20/
07/04, para a defesa em 07/12/04.
E, como não tenha sido possível INTIMÁ-LO pessoalmente,
expediu-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será afixado em o saguão do Fórum local, no lugar de cos-
tume, ficando o sentenciado intimado para ciência da data da
referida audiência admonitória .
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Es-
tado do Paraná, aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco (17/02/2005).Eu,_ ___(Mara Cristina Gal-
les Calsavara), Escrivã do Crime que digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
 Juiz de Direito.-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS-PR
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES

CRIMINAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ JOSEANE DOS SANTOS SIL-
VA -  PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR -
MM. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ré JOSEANE DOS
SANTOS SILVA, brasileira, casada, comerciante, nascida em
17/02/1981, natural de Assis-SP., filha de José Costa dos San-
tos e Isabel Fátima dos Santos, então residente na rua Ladino
Barco, n. 361, nesta cidade, atualmente em lugar incerto, pelo
presente cita-a e Intima-a a comparecer perante este Juízo, em
o Edifício do Fórum local, sito à rua São Paulo, 853, no dia 15
de MARÇO de 2005, às 15:00 horas, a fim de ser interrogada e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde, em virtude da denúncia oferecida pelo r. Ministério
Público desta Comarca em data de 18 de novembro de 2004,
como incursa nas disposições do art. 171 “caput”, do Código
Penal, referente aos autos de Processo Crime n. 53/04, cuja
denúncia foi recebida em 20 de dezembro de 2004.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sertanópolis - Esta-
do do Paraná, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e cinco (16.02.2005). Eu,
_______________________(Mara Cristina Galles Calsavara),
Escrivã do Crime que digitei e subscrevi.

 FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
 Juiz de Direito

Telêmaco Borba

COMARCA DE TELÊMACO BORBA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO DE FÁTIMA DA SIL-
VA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de ANTÔNIO DE FÁTIMA DA SILVA,
brasileiro, atualmente residente e domiciliado em lugar ignora-
do, nos autos 371/2003 de DIVÓRCIO que tramita nesta Vara
de Família e Anexos, em que é requerente ALBERTINA BA-
TISTA DA SILVA, pelo presente fica CITADO, para contestar,
querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato, se presumindo como aceitos
pelo requerido como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
Telêmaco Borba, 15 de fevereiro de 2005. Eu,              Elza de
Souza Morais, Escrivã que o digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO  DE ABILIO GODOI DE ABREU,
COM  PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de ABILIO GODOI DE ABREU,  bra-
sileiro, natural de Reserva (PR),  filho de Ilademir Godoi de
Abreu e Maria Candida de Abreu, atualmente em lugar ignora-
do, nos autos nº 140/2003, de Guarda e Responsabilidade, que
tramita nesta Vara da Infância e Juventude, em que são reque-
rentes MAURO LUIZ DA SILVA e ESCOLÁSTICA ROCHA
RIBAS, e requeridos ABILIIO GODOI DE ABREU e EUZI-
LIA RODRIGUES, referente a criança G.R.G.A., em  para, que-
rendo no prazo de 10 (DEZ DIAS”, a partir da data de juntada
deste, comparecer perante este Juízo, a fim de responder(em)
os termos dos presentes autos supra citado(s), os quais poderão
determinar Destituição do Pátrio Poder, sob pena de revelia e
confissão da matéria quanto a matéria de fato, se presumindo
como aceitos pelo requerido como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. Telêmaco Borba, 10 de Fevereiro de 2005. Eu
_________, Elza de Souza Morais, Escrivã que o digitei e subs-
crevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉU AN-
DERSON OLIVEIRA DE SOUZA, COM PRAZO DE NOVEN-
TA (90) DIAS.

O Dr. ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente edital, expedido dos
autos de Processo Crime nº 114/2003, que ANDERSON OLI-
VEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, nascido aos 06.10.1966,
natural de Londrina (PR), filho Darci Rodrigues Pinheiro e de
Maria Terezinha de Oliveira, residente e domiciliado à Rua
Getulio Vargas, nº 291, Alto das Oliveiras, nesta cidade de Te-
lêmaco Borba, Estado do Paraná, denunciado no artigo 155 §
4º incisos II e IV c.c. art. 14 inc. II ambos do Código Penal, e
por sentença datada de 16.01.2004, foi condenado  como in-
curso nas sanções do art. 155 § 4º incisos II e IV do Código
Penal, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e
15 (quinze) dias multa, a ser cumprido em regime aberto, subs-
tituída a pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos,
consistente na prestação de serviços à Comunidade ou à enti-
dades públicas, a ser determinado futura e oportunamente pelo
Conselho da Comunidade. E como não tenha sido possível in-
timá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da mencio-
nada decisão. Para o conhecimento de todos foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no átrio deste Fórum, lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO
DO PARANÁ, ao primeiro (01) dia do mês de fevereiro do ano
de 2005. Eu, ..........................,Elza de Souza Morais, Escrivã
que o digitei  e  o subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 Juiz de Direito
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COMARCA DE TELÊMACO BORBA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADILSON GARCIA DOS SAN-
TOS, COM PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS.
EDITAL de INTIMAÇÃO de ADILSON GARCIA DOS SAN-
TOS, atualmente residente e domiciliado em lugar ignorado,
nos autos 489/2003 de AÇÃO DE ALIMENTOS, proposta por
JEAN HENRIQUE PINHEIRO DOS SANTOS, EVELIN PI-
NHEIRO DOS SANTOS, GUILHERME PINHEIRO DOS
SANTOS e ELLEN PINHEIRO DOS SANTOS, representados
por sua mãe SANDRA MARIA PINHEIRO, fica pelo pressente
devidamente citado dos termos da ação e intimado para  que
compareça perante este Juízo no dia 08 (OITO) de fevereiro
de 2006, às 15:30 horas, para audiência de instrução e julga-
mento, acompanhado de advogado e de testemunhas e nela ofe-
recer contestação, querendo, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria de fato, presumindo-se como verdadeiros os
fatos alegados na inicial. Telêmaco Borba, 10 de fevereiro de
2005. Eu, ___________, Elza de Souza Morais, Escrivã que o
digitei e subscrevi.

 ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIANO DE MENEZES,
COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de MARIANO DE MENEZES, brasi-
leiro, residente e domiciliado em lugar ignorado, nos autos 55/
2005 de AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, que tramita nesta
Vara de Família e Anexos, em que é requerente SIRLEI PI-
NHEIRO DE MENEZES, para comparecer neste Juízo, no edi-
fício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo Voigt, nº 75, Centro,
no dia 22 (vinte e dois) de junho de 2005, às 09:15 horas, para
a audiência de conciliação, e nela oferecer contestação, que-
rendo, dentro do prazo de quinze (15) dias, a contar da data da
audiência acima, sob pena de revelia e de se presumir, como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, conforme despacho
proferido nos autos: “Designo audiência de tentativa concilia-
tória para o dia 22 (vinte e dois) de junho de 2005, às 09:15
horas. Cite-se o requerido dos termos da ação, bem como inti-
me por edital com  prazo de 15 (quinze) dias para que compa-
reça ao ato supra, a partir de quando fluirá o prazo de quinze
dias para contestar. Intimem-se. Diligências necessárias. Telê-
maco Borba, 25 de janeiro de 2005. –ass- Giovanna de Sá Re-
chia, Juíza de Direito Designada. Dado e passado nesta cidade
de Telêmaco Borba, aos vinte e cinco (25) dias do mês de ja-
neiro do ano de dois mil e cinco. Eu,                              Elza de
Souza Morais, Escrivã que o digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILSON JOSÉ BATISTA
BORGES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL de INTIMAÇÃO de WILSON JOSÉ BATISTA BOR-
GES, brasileiro, solteiro, vendedor, residente e domiciliado em
lugar ignorado, nos autos 656/98 de EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA, que tramita nesta Vara de Família e Ane-
xos, em que é requerida IGOR RIBEIRO BORGESM, repre-
sentado por sua mãe LUCINÉIA SILVA RIBEIRO, pelo pre-
sente fica o requerente INTIMADO, para no prazo de quarenta
e oito (48) horas, dar andamento ao feito , sob pena de extinção
sem apreciação do mérito (art. 267, VIII § 4º do CPC. Dado e
passado nesta cidade de Telêmaco Borba, aos dois (02) dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e cinco. Eu,                   Elza
de Souza Morais, Escrivã que o digitei e subscrevi.

 ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE TELÊMACO BORBA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE RAFAEL DE OLIVEIRA,
COM PRAZO DE SESSENTA DIAS (60) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de RAFAEL DE OLIVEUIRA, atual-
mente residente e domiciliado em lugar ignorado, nos autos
690/2002 de ALIMENTOS que tramita nesta Vara de Família e
Anexos, em que é requerente RAFAELLA APARECIDA DE
OLIVEIRA, pelo presente fica CITADO, para contestar, que-
rendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria de fato, se presumindo como aceitos pelo re-
querido como verdadeiros os fatos alegados pela autora. Telê-
maco Borba, 02 de fevereiro de 2005. Eu,             Elza de Souza
Morais, Escrivã que o digitei e subscrevi.

 ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
JUIZ DE DIREITO

Terra Boa

Juízo de Direito da Comarca de Terra Boa – Paraná
Cartório Cível e Anexos – fone/fax (0xx44) 641-1433

Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã Cível
Roseli Maranho Genovez – Empregada Juramentada

Rua Manoel P. Jordão, nº 120 – Cep: 87.240-000 – Terra
Boa - Paraná

Edital de Citação/Intimação  do Executado Sr. C.A.P.  –   Com
prazo de 20 (vinte) dias.

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi – MM. Juiz de Direito da
Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da lei. Faz
saber, a quem o conhecimento deste haja de pertencer, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 215/04 de Ação
Alimentos, em que é Requerente:  L. B. L. P. , S. C. P., repre-
sentadas por sua genitora Sra. G. L. F. e Requerido: C. A. P.,
brasileiro, solteiro, cabista telefônico, e endereço atual ignora-
dos, pelo presente  Edital fica devidamente CITADO do teor da
inicial, transcrita: “ Fatos: Que a Requerente conviveu em regi-
me de união estável com o requerido a mais de dezoito anos,
encontra-se separada a um ano e oito meses. Que da referida
união conjugal tiveram duas filhas: L. B. L. P. e S. C. P. O. Que
o Requerido após a separação do casal, ajudou as requerentes
até o mês de dezembro, sendo que após este período nunca
mais dispôs de qualquer ajuda e nem tão pouco se interessou
em ver as filhas. Que a genitora das menores encontra-se de-
sempregada, e não possui meios suficientes para arcar com to-
das as despesas das requerentes, sendo que as mesmas estudam
e dispensam mais gastos ainda. Que o genitor ora requerido na
função que exerce trabalha como cabista telefônico ganhanco
além do fixo em carteira mais comissão que é remunerada por
hora de serviços prestados um total de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) podendo desta forma contribuir com a pensão alimentí-
cia em favor das requerentes, as quais por direito lhe reserva.
Pede: citação do requerido para comparecer a audiência de ten-
tativa de conciliação ou apresentar contestação, sob pena de
revelia e confissão quanto à matéria de fato; fixação de alimen-
tos provisórios no valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte re-
ais) mensais; intimação de testemunhas, cujo rol apresenta; pro-
testa por todos os meios de provas, inclusive depoimento pes-
soal do requerido; intimação do i. Representante do Ministério
Público; benefício da justiça gratuita; requer finalmente, a con-
denação do requerido ao pagamento de dois salários mínimo de
pensão alimentícia e ainda, custas e honorários advocatícios.
Dá à causa, o valor de R$ 6.240,00 (seis mil e duzentos e qua-
renta reais). Fica ainda CITADO para comparecer a audiência
de conciliação/Instrução e Julgamento designada para o dia 18/
04/05 às 15:30 horas, devendo comparecer acompanhado de
advogado e testemunhas, sendo que sua ausência importará nas
penas da revelia. Se não houver acordo, poderá o Requerido
contestar, desde que o faça por intermédio de advogado. FICA
INTIMADO de que foram fixados, em 16/05/02, alimentos
provisórios em ½ salário mínimo mensal, os quais deverão ser
entregues diretamente à genitora do Requerente, até o dia cin-
co de cada mês, tudo de conformidade com os despachos de fl.
09 e 19. E,  para que chegue ao conhecimento dos interessados
e principalmente do Requerido: C. A. P., acima qualificado e
para que no futuro não possam alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital, que será publicado na Im-
prensa Oficial, uma só vez, gratuitamente, por se tratar de “As-
sistência Judiciária Gratuita” e afixado no local de costume, no
edifício do Fórum, na forma da Lei. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 17 (de-
zessete) dias do mês de 02 (fevereiro) do ano de 2005 (dois mil
e cinco). Eu______________(Roseli Maranho Genovez) Em-
pregada Juramentada que o digitei e _______________(Suele-
ne Cock Corrêa Carraro), Escrivã, que o subscreveu.

 (a) SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarcaz de Terra Boa – Estado do
Paraná

Cartório Cível e Anexos – fone fax (0**44) 641-1433
Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã

Roseli Maranho Genovez – Emp. Juramentada
Rua Manoel Pereira Jordão, nº 120 – Edifício do Fórum

Terra Boa – Pr               -     Cep: 87.240-000
Edital de Citação dos Executados SUELO SOUTO TAMURA
e EDSON TOMIO TAMURA, bem como terceiros interessa-
dos- Com Prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi – MM. Juiz de Direito da
Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente dos Executados, SUELO
SOUTO TAMURA  e EDSON TOMIO TAMURA, bem como
terceiros interessados, estando  atualmente  em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório do Cível, tramitam os
autos sob nº 029/2004 de Execução Fiscal, em que é Exequen-
te: A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE TERRA BOA e
Executados: SUELO SOUTO TAMURA & CIA LTDA, SU-
ELO SOUTO TAMURA  e EDSON TOMIO TAMURA, que
fica através do presente edital,  devidamente CITADOS, para
pagar  no prazo de 05(cinco) dias, a quantia de R$ 14.084,49
(quatorze mil e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centa-
vos), atualizados 30/11/2004 valor inscrito em dívida ativa sob
o nº 031/2004, referente a: TLL, ISS, ou para que no mesmo
prazo nomeie bens a penhora, em tantos bens quantos bastem à
integral satisfação do débito, devidamente corrigidos e acresci-
dos de custas processuais e honorários advocatícios, ficando-
os INTIMADOS de que poderão oferecer embargos no prazo
de 30 (trinta) dias, desde que seguro o juízo.  E para que che-
gue ao conhecimento de todos e principalmente dos Executa-

dos: SUELO SOUTO TAMURA & CIA LTDA, SUELO
SOUTO TAMURA  e EDSON TOMIO TAMURA, e no futu-
ro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz, ex-
pedir o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei, uma só vez, gratuitamente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do Para-
ná, aos 18 (dezoito) dias do mês de 02 (fevereiro) do ano de
2005 (dois mil e cinco). Eu _______________(Roseli Mara-
nho Genovez) Emp. Juramentada que o digitei e
_______________(Suelene Cock Corrêa Carraro), Escrivã, que
o subscreveu.

(a) SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI -
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarcaz de Terra Boa – Estado do
Paraná

Cartório Cível e Anexos – fone fax (0**44) 641-1433
Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã

Roseli Maranho Genovez – Empregada Juramentada
Rua Manoel Pereira Jordão, nº 120 – Edifício do Fórum

Terra Boa – Pr               -     Cep: 87.240-000
Edital de Citação do Executado: ALBERTO PAULO DE
ARAUJO- Prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor José Roberto Silvério – MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente os Executado: ALBER-
TO PAULO DE ARAUJO, estando  atualmente  em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório do Cível, tra-
mitam os autos sob nº 033/2004 de Execução Fiscal, em que é
Exequente: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE TERRA
BOA e Executado: ALBERTO PAULO DE ARAUJO, através
do presente edital,  devidamente CITADO, para pagar  no pra-
zo de 05(cinco) dias, a quantia de R$ 306,89 (trezentos e seis
reais e oitenta e nove centavos) atualizados em 01/12/2004 va-
lor inscrito em dívida ativa sob o nº 7/2004, referente a: TLL,
ou para que no mesmo prazo nomeie bens a penhora, em tantos
bens quantos bastem à integral satisfação do débito, devida-
mente corrigido e acrescidos de custas processuais e honorári-
os advocatícios, ficando INTIMADO de que poderá oferecer
embargos no prazo de 30 (trinta) dias, desde que seguro o juí-
zo.  E para que chegue ao conhecimento de todos e principal-
mente do Executado: ALBERTO PAULO DE ARAUJO, e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz,
expedir o presente edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da lei, uma só vez, gratuitamente. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do Para-
ná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 02 (fevereiro) do ano de
2005 (dois mil e cinco). Eu _______________(Roseli Mara-
nho Genovez) Empregada Juramentada que o digitei e
_______________(Suelene Cock Corrêa Carraro), Escrivã, que
o subscreveu.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarcaz de Terra Boa – Estado do
Paraná

Cartório Cível e Anexos – fone fax (0**44) 641-1433
Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã

Roseli Maranho Genovez – Emp. Juramentada
Rua Manoel Pereira Jordão, nº 120 – Edifício do Fórum

Terra Boa – Pr               -     Cep: 87.240-000

Edital de Citação do Executado BENEDITO ANTONIO DA
COSTA, bem como terceiros interessados- Com Prazo de 30
(trinta) dias.

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi – MM. Juiz de Direito da
Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, principalmente do Executado, BENEDI-
TO ANTONIO DA COSTA, bem como terceiros interessa-
dos, estando  atualmente  em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do Cível, tramitam os autos sob nº
031/2003 de Execução Fiscal, em que é Exequente: A FAZEN-
DA PÚBLICA MUNICIPAL DE TERRA BOA e Executado:
BENEDITO ANTONIO DA COSTA, que fica através do pre-
sente edital,  devidamente CITADO, para pagar  no prazo de
05(cinco) dias, a quantia de R$ 1.400,65 (um mil e quatrocen-
tos reais), atualizados 27/09/2004 valor inscrito em dívida ati-
va sob o nº 019/2003, referente a: IPTU, ou para que no mesmo
prazo nomeie bens a penhora, em tantos bens quantos bastem à
integral satisfação do débito, devidamente corrigido e acresci-
dos de custas processuais e honorários advocatícios, ficando
INTIMADO de que poderá oferecer embargos no prazo de 30
(trinta) dias, desde que seguro o juízo.  E para que chegue ao
conhecimento de todos e principalmente do Executado BENE-
DITO ANTONIO DA COSTA, bem como terceiros interessa-
dos, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz, expedir o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei, uma só vez, gratuita-
mente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Terra Boa,
Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de 02 (feverei-
ro) do ano de 2005 (dois mil e cinco). Eu _______________(Ro-
seli Maranho Genovez) Emp. Juramentada que o digitei e
_______________(Suelene Cock Corrêa Carraro), Escrivã, que
o subscreveu.

(a)SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI -
 Juiz de Direito

Tibagi

COMARCA DE TIBAGI

 1º leilão: dia 01.04.05, às 9:00  horas, no átrio do Fórum local,
por preço superior a avaliação. 2º leilão: dia 15.04.2005,  às
9:00 horas, a quem mais der, desprezado lance vil. PROCES-
SO- autos 52/01 de execução fiscal de execução fiscal, reque-
rida por Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agro-
nomia contra Antonio Assis Coelho-PR.BENS:-   um aparelho
de som marca Sony, modelo GRX 9000, mini sistem, DV Mix,
3.000 watts, nº de série 4226045, em regular estado de conser-
vação, avaliado em R$ 250,00 e 100 metros cúbicos de areia,
avaliados em R$ 3.000,00.  VALOR DA DIVIDA: em
05.07.2001: R$ 1.222,34 afora custas processuais e honorá-
rios. DEPÓSITO:  o aparelho de som em mãos do depositário
público e areia em mãos do executado. ÔNUS– nada consta
dos autos. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR - caso o devedor
não seja intimado de outra forma, fica desde já intimado  por
este edital.  Tibagi, 16.02.2005. Eu            Glaci Bittencourt de
Geus, escrivã que digitei e subscrevi.

 João Batista Spanier Neto
   Juiz de Direito

E D I T A L
 “PRAZO DE 30 DIAS”

 O Doutor JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Tibagi -  Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede a R. Frei Gaudencio, os autos sob o n.º  99/04, de
pedido de guarda e responsabilidade, requerida por Maria Ma-
thilde Bini de Miranda,  referente a infante E.M.R., nascida em
27.01.2004, filha de Edson Luiz da Rosa e Soriane Aparecida
Miranda, residente em lugar incerto e não sabido. E, como consta
nos referidos autos, que os genitores Edson Luiz da Rosa e
Soriane Aparecida de Miranda, estão em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para sua citação, com o prazo de
30 dias, afim de que querendo em “quinze dias”, ofereçam
resposta, nos termos do despacho de fls. 15, item II: ‘...no pra-
zo de 15 dias, apresentarem resposta, consignando no manda-
do as advertências legais da revelia e confissão quanto aos di-
reitos disponíveis’. E para  que chegue ao  seu  conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar é expedido o presente
que será publicado no Diário da Justiça e afixado em local pró-
prio deste  Juízo. Tibagi, 10 de fevereiro de 2005. Eu,
 Escrivã que digitei e subscrevi.

    João Batista Spanier Neto
 Juiz de Direito

 COMARCA DE TIBAGI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  GOTARDO ARGENTA-

prazo 30 dias

 PROCESSO- autos 16/93 (e apensos) de execução fiscal, re-
querida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná. INTI-
MANDO:- o executado GOTARDO ARGENTA – CPF.
126.461.658-97, residente em lugar ignorado. OBJETIVO DA
INTIMAÇÃO: em 24:00 horas efetuar a entrega dos bens (150
cadeiras, 50 cadeiras, 50 cadeiras, 55 camas beliche, 25 camas
beliche, 1 plaina desengrossadeira marca Rocco e uma estufa
para secagem de madeira)  sob sua guarda ou efetuar o equiva-
lente em dinheiro, sob pena de ser decretada sua prisão.  Tiba-
gi, 15.02.2005. Eu                                           Glaci Bittencourt
de Geus, escrivã que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
    Juiz  de Direito

COMARCA DE TIBAGI

       EDITAL DE CITAÇÃO DE  JAMIRO DOMINGUES
- com o prazo de trinta dias.

Pelo presente, expedido dos autos 6/2002 E 67/01 -  execução
fiscal, requerida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra Jamiro Domingues-CNPJ. 02154972/0001-66 (sócio res-
ponsável Jamiro Domingues – CPF. 014.949.659-17), para em
cinco dias efetuar o pagamento do débito de R$ 2.134,91 (atu-
alizada até 14.12.04), referente a certidão  de divida ativa  nº
2558433-3, inscrita em 07.09.2001 e débito de R$ 3.868,82
(atualizada até 14.12.040, referente a certidão de dívida ativa
nº 02516592-6 e 02524271-8, inscritas, respectivamente em
06.04.2001 e 09.05.2001,  ou em igual prazo nomear bens a
penhora, sob pena de tal ser feita pelo meirinho em tantos bens
quantos bastem para garantia da dívida.  0 presente será publi-
cado na imprensa, na forma da lei. Tibagi (Rua Frei Gauden-
cio, 469), 14 de fevereiro  de 2005. Eu                      (Glaci
Bittencourt de Geus), escrivã, que digitei e subscrevi.

        João Batista Spanier Neto
 Juiz de Direito

COMARCA DE TIBAGI

 1ª praça: dia 01.04.05, às 9:10  horas, no átrio do Fórum lo-
cal, por preço superior a avaliação. 2ª praça: dia 15.04.2005,
às 9:10 horas, a quem mais der, desprezado lance vil. PRO-
CESSO- autos 20/04 de carta precatória extraída dos autos nº
7/97 de execução fiscal, requerida por Município de Jataizinho
contra Humberto Zanini Chamilete-PR.BENS:-   1) lote rural
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em Fazenda Bela Vista, - Ventania, nesta comarca, medindo 40
alqueires, dentro da área maior com 80,00 alqueires, consisten-
te em terreno bastante ondulado, com 50% de área mecanizada
com cultura de soja e o restante mata nativa, cerrado e pasta-
gem, objeto da matricula 825 do C.R.I da comarca, AVALIA-
DO em R$ 440.000,00 e 2) lote com 1,07 alqueires dentro da
área maior com 2,14 alqueires, na gleba 2 – Morro Azul – Ven-
tania, nesta comarca, consistente em terreno ondulado, sendo
parte da área mecanizada e parte mata nativa e capoeira, objeto
de matricula 313, AVALIADO em R$ 13.910,00, contendo uma
casa mista, de alvenaria e madeira, com 2 quartos, sala, cozi-
nha, banheiro, com mais ou menos 40 m2, piso ceramico e
madeira, coberta de fibra amianto, AVALIADA em R$ 3.800,00
e uma casa de alvenaria, contendo um quarto, sala, cozinha e
banheiro, piso cimento bruto, cobertura de telhas de barro,
AVALIADA em R$ 2.000,00. Data da avaliação: em
16.03.2004. VALOR DA DIVIDA R$ 9.726,29 EM
29.10.2003. DEPÓSITO:   em mãos do depositário público da
comarca. ÔNUS– o imóvel da matricula 313 está também pe-
nhorado em execução fiscal movida pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná (16.12.94). INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
- caso o devedor  não seja intimado de outra forma, fica desde
já intimado  por este edital.  Tibagi, 16.02.2005. Eu            Glaci
Bittencourt de Geus, escrivã que digitei e subscrevi.

   João Batista Spanier Neto
         Juiz de Direito

COMARCA DE TIBAGI

1º leilão: dia 01.04.05, às 9:15  horas, no átrio do Fórum local,
por preço superior a avaliação. 2º leilão: dia 15.04.2005,  às
9:15 horas, a quem mais der, desprezado lance vil. PROCES-
SO- autos 4/02 e apenso, de execução fiscal, requerida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Ind. e Com de
Artefatos de Madeiras Maderbeck Ltda. BENS:-   1) 67 mts de
pinus em tora bruta, avaliada em R$ 2.680,00; 2) máquina para
afiar fita, marca RWB, com motor 1 cv, avaliada em R$
4.500,00; uma estreitadeira, marca RWC, com motor, avaliada
em R$ 8.700,00; 3) 150 pacotes de madeira pronta para lápis,
com 7,8 mm x 5,2 mm x 184 mm, com 244 peças cada pacote,
no valor de R$ 16,20 cada pacote, 4)  160 pacotes de madeira
pronta para lápis, com medida de 3,7 mm x 5,2 mm x 18,4 mm
com 427 peças cada pacote, no valor de R$ 16,20 cada pacote.
VALOR DA DIVIDA: em 10.09.04: R$ 16.759,76 afora cus-
tas processuais e honorários. DEPÓSITO:  em mãos de Eve-
raldo de Jesus Bobek. ÔNUS– nada consta dos autos. INTI-
MAÇÃO DO DEVEDOR - caso o devedor  não seja intimado
de outra forma, fica desde já intimado  por este edital.  Tibagi,
16.02.2005. Eu            Glaci Bittencourt de Geus, escrivã que
digitei e subscrevi.

 João Batista Spanier Neto
   Juiz de Direito

COMARCA DE TIBAGI
   1º leilão: dia 01.04.05, às 9:20  horas, no átrio do Fórum
local, por preço superior a avaliação. 2º leilão: dia 15.04.2005,
às 9:20 horas, a quem mais der, desprezado lance vil. PRO-
CESSO- autos 4/04, de execução fiscal, requerida pela Fazen-
da Pública do Estado do Paraná contra Irmãos Bobek Ltda.
BENS:-   30 toneladas de tora de pinus, no valor de R$ 80,00
cada tonelada. VALOR DA DIVIDA: em 10.09.04: R$
2.234,26 afora custas processuais e honorários. DEPÓSITO:
em mãos de Everaldo de Jesus Bobek. ÔNUS– nada consta dos
autos. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR - caso o devedor  não
seja intimado de outra forma, fica desde já intimado  por este
edital.  Tibagi, 16.02.2005. Eu            Glaci Bittencourt de
Geus, escrivã que digitei e subscrevi.

   João Batista Spanier Neto
      Juiz de Direito

Toledo

Umuarama

JUÍZO DE DIREITO
VARA CRIMINAL TOLEDO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ HELENA LINDNER DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 15 DIAS.
A Drª. LUCIANA LOPES DO AMARAL Juíza de Direito De-
signada da Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.
                                     PRAZO: 15 DIAS

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a HELENA
LINDNER DOS SANTOS, brasileira, natural de Nonoai –
RS, filha de Francisco F. Lindner e Florentina Lindner, nas-
cida aos 08/05/1945, portadora do RG nº 495.680/MT, sem
residência fixa, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O e INTIMA-O, para comparecerem ao
fórum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso,
3.222, na sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a
fim de ser interrogado nos autos nº 2005.137-8 de Processo
Crime, que tramitam perante este juízo, no dia 08 de março de
2005, às 13:15 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) arti-
go (s) 171, “caput”, combinado com o artigo 29, “caput”, do
Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advoga-
do que o represente no processo, será declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do
processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 17 dias
do mês de Fevereiro de 2005. Eu _________, JOSÉ MARCE-
LO MORAIS CARDOSO, Escrivão Criminal, o subscrevi.

por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza de Direito Designada

JUIZO  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CIVEL  DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA FALIDA UM AD-
MINISTRADORA DE INVESTIMENTOS S.A., NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO
DE CINCO DIAS.
A Doutora JOSIANE PAVELSKI FONCECA, Meritíssima
Juíza Substituta da Primeira Vara Cível da Comarca de Umua-
rama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ  SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à praça, os bens de pro-
priedade da falida UM ADMINISTRADORA DE INVESTI-
MENTOS S.A., na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 02 de março de 2005, às 14:00
horas, para a alienação a quem mais der, por lanço superior ao
valor da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 15 de março de 2005, às 14:00
horas, para a alienação a quem mais der, exceto se o preço
ofertado for vil. Será considerado – via de regra – preço vil
aquele inferior a 51% do valor da avaliação, saldo situações
excepcionais (como de bens reiteradas vezes levados à praça
ou leilão sem licitantes), a ser apreciada diante da situação con-
creta, no dia da arrematação, mediante provocação.
OBSERVAÇÃO: Na eventualidade dos atos antes referidos não
poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde logo
transferidos, para os dias imediatamente seguintes, nos mes-
mos horários.
LOCAL: Tribunal do Juri, Prédio do Fórum, sito à Rua Des.
Antonio Franco Ferreira da Costa s/nº, nesta cidade e comarca
de Umuarama-Pr.
PROCESSO: Autos de FALÊNCIA autuado sob nº 187/96, em
que é requerente JOSÉ ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS
e falida UM ADMINISTRADORA DE INVESTIMENTOS S.A.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 moedor da mcarca PARMA-
MEC, série 012/94 com motor elétrico trifásico de 220v; 02
batedeiras da marca PARMAMEC série 15/94 com motor
elétrico trifásico de 220v; 01 batedeira de leite elétrica, da
marca PARMAMEC com motor elétrico; 01 carrinho inox
para carregar tachos, da marca PARMAMEC; 01 funil gran-
de, em inox, com suporte marca PARMAMEC; 02 tachos
manual da marca PARMAMEC; 01 mesa de madeira, para
uso de fabricação de geléia; 25 mesas com tampo em már-
more, medindo aprox. 1,00 x 2,50 m, com estrutura de ferro;
01 mesa de madeira, para embalagem, revestida com folha
de aluminio, estrutura de ferro, medindo aprox. 1,00 x 2,50
m; 26 quadros de ferro para colocar sobre as mesas de tam-
po de mármore, medindo aprox. 0,80 x 2,00 m; 04 réguas de
ferro para cortar doces; 01 freezer, marca consul, com ca-
pacidade de 520 litros, tipo horizontal, duas tampas; 01 pi-
cador elétrico de carne, da marca CAF; 01 máquina de fa-
zer paçoca rolha, da marca PARMAMEC, com motor trifá-
sico de 220v; 03 ventiladores de teto, elétrico e metálico; 02
tachos tipo bola, inox, elétricos da marca PARMAMEC,
SÉRIE 017//94 e 021/94; 01 torrador completo da marca
PARMAMEC, série 012J94, modelo RA 100, à gás e elétri-
co; 01 caldeira elétrica, com motor da marca Schneider,
modelo BCE 16630-3 CV 60 HZ; 01 balança da marca Fili-
zola, duas faces com capacidade para 15 quilos.”
CONSIDERAÇÕES: “Conforme informação de fls. 343, exis-
tem alguns aspectos especiais, quanto aos bens acima descri-
tos. Os equipamentos elétricos, são utilizados na fabricação de
doces, e estão desativados desde o fechamento da empresa
Executada, ou seja, aproximadamente 05 anos.
ÔNUS E RECURSOS: Constantes dos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do representante legal do Banco
do Brasil S.A.
AVALIAÇÃO: R$ 46.010,50 (QUARENTA E SEIS MIL, DEZ
REAIS, CINQUENTA CENTAVOS), em 27.04.2003. Avalia-
ção atualizada em 03.12.2004 no valor de R$ 51.215,35 (CIN-
QUENTA E UM MIL, DUZENTOS E QUINZE REAIS, TRIN-
TA E CINCO CENTAVOS).
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado pessoalmente os exe-
cutados e seus cônjuges, pelo Sr. Oficial de Justiça, ficam des-
de já intimados das praças acima mencionada.
E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma, Estado do Paraná, aos dez e três dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e quatro. Eu,_______, (Rita Merce da Cu-
nha Bernardo), Escrivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ - ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, de interessados incertos e ausentes; para querendo, res-
ponderem aos termos de Ação de Usucapião Extraordinário,
sob nº 128/04, em que são autores Catarina Aparecida da Silva
e seu marido Oscar da Silva, versando sobre: Um imóvel urba-
no, com 450,00 m2, situado no loteamento denominado Vila
Toyoki, neste município de Wenceslau Braz, Estado do Paraná,
assim descrito: À FRENTE medindo 15,00 m (quinze metros)
com a Rua Presidente Washington Luiz; À DIREITA medindo
30,00 m (trinta metros) com a Rua Roma; À ESQUERDA me-
dindo 30,00 m (trinta metros) com a propriedade do Sr. Joa-
quim Leite Camargo, lote nº 07 e AOS FUNDOS medindo 15,00
m (quinze metros) com a propriedade do Sr. Alúdio Pedro dos
Santos, lote nº 09. O prazo para contestar, querendo, é de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia e confissão ficta, cujo prazo
correrá em Cartório, após a data da juntada de publicação do
presente edital aos autos supra mencionados. Wenceslau Braz,
11 de fevereiro de 2005. Eu, Miguel Visbiski, Escrivão do Car-
tório do Cível e Anexos, o digitei e assino autorizado pela Por-
taria 22/86.

Wenceslau  Braz


